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Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

Núcleo de Cooperação Judiciária - Núcleo de Cooperação Judiciária

: 2

Núcleo de Precatórios - Núcleo de Precatórios : 22

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete de Desembargador n.

34 : 1

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete de Desembargador n.

35 : 1

10ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 13 : 8

05ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 14 : 10

07ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 8 : 7

01ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 1 : 9

07ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 4 : 2

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete de Desembargador n.

38 : 1

2ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete de Desembargador n.

5 : 1

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete de Desembargador n.

37 : 1

07ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 2 : 9

09ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 11 : 13

04ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 30 : 12

02ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 32 : 9

04ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 36 : 14

03ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 6 : 10

03ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 7 : 8

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete de Desembargador n.

20 : 1

10ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 44 : 7

11ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 27 : 10

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete de Desembargador n.

24 : 2

05ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 48 : 11

06ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 26 : 11

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete de Desembargador n.

27 : 1

09ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 45 : 10

08ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 20 : 9

11ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 24 : 9

04ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 21 : 8

03ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 47 : 17

09ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 40 : 10

02ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 19 : 9

08ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 16 : 11

11ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 18 : 11

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete de Desembargador n.

14 : 1

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete de Desembargador n.

13 : 1

07ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 38 : 8

06ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 17 : 13

05ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 37 : 10

06ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 15 : 10
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05ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 34 : 8

04ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 10 : 2

06ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 3 : 12

03ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 33 : 10

02ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 12 : 8

10ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 39 : 10

01ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 35 : 14

11ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 5 : 10

04ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 9 : 1

09ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 31 : 8

01ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 29 : 25

08ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 49 : 12

01ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 27 : 1

07ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 25 : 8

08ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 43 : 10

02ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 46 : 10

Tribunal Pleno - Gabinete de Desembargador n. 10 : 1

10ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 28 : 11

04ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 41 : 14

Tribunal Pleno - Gabinete de Desembargador n. 8 : 1

02ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 42 : 3

Tribunal Pleno - Gabinete de Desembargador n. 11 : 1

01ª Turma - Gabinete de Desembargador n. 22 : 9

AP 0193300-97.1991.5.03.0012

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 46

RELATOR: Desembargador do Trabalho Gisele de Cássia Vieira

Dias Macedo

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

AGRAVADO - ADALBERTO PASTANA PINHEIRO + 137

AGRAVADO - JAIME AUGUSTO FREITAS QUEIROZ

AGRAVADO - JOSE CARLOS LEAO

AGRAVADO - KATIA CRISTINA DE CARVALHO

AGRAVADO - LEVI GERALDO DE RESENDE

AGRAVADO - MARCO ANTONIO BARBOSA

AGRAVADO - MARCOS JULIANO COUTINHO DIAS

AGRAVADO - MARIA CELESTE DA COSTA

AGRAVADO - MARIA DO CARMO OLIVEIRA LOURES

AGRAVADO - MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA DOLABELA

AGRAVADO - MARIA HELENA SOARES

AGRAVADO - REGINA MARIA XIMENES ALVIM

AGRAVADO - RITA DE CASSIA MUCELLI REZENDE

AGRAVADO - ROBERTSON SARAIVA DOS SANTOS

AGRAVADO - RONALDO DINIZ MEDINA

AGRAVADO - SIMONE MONTEIRO

ADVOGADO - ANDRE LOPES LOVALHO ULHOA

(OAB/MG 146345)

ADVOGADO - ANDRE LOPES LOVALHO ULHOA

(OAB/MG 146345)

ADVOGADO - ANDRE LOPES LOVALHO ULHOA

(OAB/MG 146345)

ADVOGADO - ANDRE LOPES LOVALHO ULHOA

(OAB/MG 146345)

ADVOGADO - ANDRE LOPES LOVALHO ULHOA

(OAB/MG 146345)

ADVOGADO - ANDRE LOPES LOVALHO ULHOA

(OAB/MG 146345)

ADVOGADO - ANDRE LOPES LOVALHO ULHOA

(OAB/MG 146345)

ADVOGADO - ANDRE LOPES LOVALHO ULHOA

(OAB/MG 146345)

ADVOGADO - ANDREA SANTOS SILVA (OAB/MG 85697)

ADVOGADO - ANDREA SANTOS SILVA (OAB/MG 85697)

ADVOGADO - ANDREA SANTOS SILVA (OAB/MG 85697)

ADVOGADO - ANDREA SANTOS SILVA (OAB/MG 85697)

ADVOGADO - ANGELICA APARECIDA DA SILVA (OAB/MG

169809)

ADVOGADO - BRUNO STANCIOLI MARINHO COSTA (OAB/MG

131509)

ADVOGADO - BRUNO STANCIOLI MARINHO COSTA (OAB/MG

131509)

ADVOGADO - BRUNO STANCIOLI MARINHO COSTA (OAB/MG

131509)

ADVOGADO - BRUNO STANCIOLI MARINHO COSTA (OAB/MG

131509)

ADVOGADO - BRUNO STANCIOLI MARINHO COSTA (OAB/MG

131509)

ADVOGADO - BRUNO STANCIOLI MARINHO COSTA (OAB/MG

131509)

ADVOGADO - BRUNO STANCIOLI MARINHO COSTA (OAB/MG

131509)

ADVOGADO - BRUNO STANCIOLI MARINHO COSTA (OAB/MG

131509)

ADVOGADO - DANIEL NOGUEIRA STARLING

(OAB/MG 191090)

ADVOGADO - DANIEL NOGUEIRA STARLING

(OAB/MG 191090)

ADVOGADO - DANIEL NOGUEIRA STARLING

(OAB/MG 191090)

ADVOGADO - DANIEL NOGUEIRA STARLING

(OAB/MG 191090)
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ADVOGADO - DANIEL NOGUEIRA STARLING

(OAB/MG 191090)

ADVOGADO - DANIEL NOGUEIRA STARLING

(OAB/MG 191090)

ADVOGADO - DANIEL NOGUEIRA STARLING

(OAB/MG 191090)

ADVOGADO - DANIEL NOGUEIRA STARLING

(OAB/MG 191090)

ADVOGADO - DANIEL NOGUEIRA STARLING

(OAB/MG 191090)

ADVOGADO - EDUARDO DE SOUSA TOMICH (OAB/MG 119881)

ADVOGADO - EDUARDO DE SOUSA TOMICH (OAB/MG 119881)

ADVOGADO - FELIPE FERRO LOPES (OAB/MG 121008)

ADVOGADO - FELIPE FERRO LOPES (OAB/MG 121008)

ADVOGADO - HELBER ASSIS TAVARES (OAB/MG 140055)

ADVOGADO - HELBER ASSIS TAVARES (OAB/MG 140055)

ADVOGADO - JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO CARVALHO

(OAB/MG 106254)

ADVOGADO - LETICIA DE AVILA CARVALHO FERREIRA

(OAB/MG 134344)

ADVOGADO - MARIA LUIZA LAGE DE OLIVEIRA MATTOS

(OAB/MG 87791)

ADVOGADO - MARIA LUIZA LAGE DE OLIVEIRA MATTOS

(OAB/MG 87791)

ADVOGADO - RUBENS LISBOA AGUIAR (OAB/MG 105688)

ADVOGADO - SUZANNE ADLA DE OLIVEIRA BAUER MARIOTINI

(OAB/MG 117950)

ADVOGADO - SUZANNE ADLA DE OLIVEIRA BAUER MARIOTINI

(OAB/MG 117950)

ADVOGADO - VANDER LIMA FERNANDES (OAB/MG 105196)

ADVOGADO - WAGNER LIMA FERNANDES (OAB/MG 115425)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0058700-03.2004.5.03.0104

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 1

RELATOR: Desembargador do Trabalho Adriana Goulart de Sena

Orsini

AGRAVANTE - ANISIO BATISTA RIBEIRO

ADVOGADO - CLAUDIA ADRIANA DIAS COSTA (OAB/MG 88586)

ADVOGADO - EDU HENRIQUE DIAS COSTA (OAB/MG 64225)

ADVOGADO - MARIA ALICE DIAS COSTA (OAB/MG 57987)

ADVOGADO - OSNEY RODRIGUES DA SILVA RODOVALHO

(OAB/MG 120166)

ADVOGADO - PAULO UMBERTO DO PRADO (OAB/MG 57212)

ADVOGADO - RENATA MARQUES SILVA (OAB/MG 105413)

AGRAVADO - A C DA SILVA CONSTRUCAO

AGRAVADO - ADALTO CORREIA DA SILVA

AGRAVADO - HELSON CANDIDO DE JESUS

ADVOGADO - DEMETRIO ARAUJO MIKHAIL (OAB/MG 90147)

ADVOGADO - FLAVIA FERREIRA CUNHA (OAB/MG 90042)

ADVOGADO - JOAO MACHADO GOMES JUNIOR (OAB/MG

83606)

AP 0118500-89.2007.5.03.0060

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 37

RELATOR: Juiz Supervisor do CEJUSC 2º Grau TRT-MG Paulo

Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE - JOVITO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO - ELDER GUERRA MAGALHAES (OAB/MG 50326)

AGRAVADO - CONSTRUTORA THAYRELL LTDA - EPP

AGRAVADO - EDILSON RODRIGUES

AGRAVADO - SERGIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - LEONARDO ALMEIDA CARNEIRO (OAB/MG

102975)

ADVOGADO - LEONARDO ALMEIDA CARNEIRO (OAB/MG

102975)

ADVOGADO - MAURICIO ANDRADE DA FONSECA (OAB/MG

49712)

AP 0000800-20.2008.5.03.0105

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 38

RELATOR: Desembargador do Trabalho Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

AGRAVADO - SARAH PIRES FERREIRA UTSCH

AGRAVADO - TELELISTAS ( REGIAO 1 ) LTDA

ADVOGADO - FERNANDA DE MAGALHAES COUTO VIANA

(OAB/MG 91906)

ADVOGADO - FLAVIA SANTORO DE SOUSA LIMA (OAB/MG

66488)

AP 0000607-51.2010.5.03.0067

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 26

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cristina Diniz

Caixeta
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AGRAVANTE - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AGRAVADO - ALEXSANDRA SOUZA FERNANDES

AGRAVADO - J D FERNANDES TRANSPORTES LTDA - ME

AGRAVADO - REGINA DE CASSIA PEREIRA

AP 0000696-51.2010.5.03.0010

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 43

RELATOR: Desembargador do Trabalho Sércio da Silva Peçanha

AGRAVANTE - LIDYANE CRISTINA DRUMMOND SANTOS SILVA

ADVOGADO - BRUNO GERALDO SENA (OAB/MG 128286)

ADVOGADO - LUANA MENDES FONSECA DE FARIA

(OAB/MG 149052)

ADVOGADO - Rômulo Brasil de Avelar Campos (OAB/MG 110880)

AGRAVADO - CLAUDIA REGINA GUIMARAES ANDRADE

AGRAVADO - GLAUCO HELENO GUIMARAES ANDRADE

AGRAVADO - MUCIO ATHAYDE LOURES BANDEIRA DIAS

AGRAVADO - WEGE BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO - BRUNA DORNAS OLIVEIRA MARTINS (OAB/MG

157516)

ADVOGADO - MILTON JOSE SIMOES BAETA DA COSTA

(OAB/MG 38580)

ADVOGADO - RICARDO XAVIER TEODORO DA COSTA

(OAB/MG 115449)

AP 0000855-80.2010.5.03.0143

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 5

RELATOR: Desembargador do Trabalho Antônio Gomes de

Vasconcelos

AGRAVANTE - TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

AGRAVADO - ALEXANDRE DE PAULA SANTOS

ADVOGADO - FABIANA GORETTI TRESSE (OAB/MG 92839)

AP 0001248-19.2010.5.03.0106

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - JOHN ANDERSON MARQUES RIBEIRO

ADVOGADO - LIDIO ALBERTO SOARES ROCHA (OAB/MG

63584)

AGRAVADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

AP 0001248-19.2010.5.03.0106

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 47

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - JOHN ANDERSON MARQUES RIBEIRO

ADVOGADO - LIDIO ALBERTO SOARES ROCHA (OAB/MG

63584)

AGRAVADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

AP 0001885-11.2010.5.03.0060

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 5

RELATOR: Desembargador do Trabalho Antônio Gomes de

Vasconcelos

AGRAVANTE - JESUS TARCISIO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO - ELDER GUERRA MAGALHAES (OAB/MG 50326)

ADVOGADO - Jorge Romero Chegury (OAB/MG 50035)

AGRAVADO - JOAREZ JOSE CAMATTI

AGRAVADO - LAURY TRINDADE

AGRAVADO - RAMATTC MONTAGEM E MANUTENCAO

INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO - DHULIANA TRINDADE CAMATTI (OAB/ES 34399)

ADVOGADO - DHULIANA TRINDADE CAMATTI (OAB/ES 34399)

AP 0000822-69.2011.5.03.0074

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DA ROSA PELLEGRIN JUNIOR

(OAB/DF 36884)

ADVOGADO - CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E SILVA (OAB/MG

78785)

ADVOGADO - CINTHIA MOURA LANNA (OAB/DF 52221)
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ADVOGADO - CLAUDINEI BORGES CUBAS (OAB/MG 179025)

ADVOGADO - GLACUS BEDESCHI DA SILVEIRA E SILVA

(OAB/MG 163352)

ADVOGADO - JUCELIA MARTINS LIMA

(OAB/MG 139067)

ADVOGADO - LUCIA RODRIGUES BITTAR (OAB/MG 30716)

ADVOGADO - MARINA LAPONEZ MAIA (OAB/MG 112324)

ADVOGADO - RUBIA REPOLLEZ DE OLIVEIRA (OAB/MG 205210)

ADVOGADO - VICTOR SANTIAGO VIEIRA COSTA (OAB/MG

181626)

ADVOGADO - VIVIANE DE ARAUJO RODRIGUES BITTENCOURT

MACIEL (OAB/MG 180083)

AGRAVADO - JOSE GERALDO VALERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - HUMBERTO MARCIAL FONSECA (OAB/MG 55867)

ROT 0001470-51.2011.5.03.0041

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 35

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DA FABRICACAO DE ALCOOL PLASTICOS

COSMETICOS FERTILIZANTES QUIMICAS E FARMACEUTICAS

DE UBERABA E REG

RECORRENTE - VALE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO - DANIEL DE OLIVEIRA GUIMARAES (OAB/MG

137064)

ADVOGADO - NELSON MANNRICH (OAB/SP 36199)

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/MG 161664)

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DA FABRICACAO DE ALCOOL PLASTICOS

COSMETICOS FERTILIZANTES QUIMICAS E FARMACEUTICAS

DE UBERABA E REG

RECORRIDO - VALE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO - DANIEL DE OLIVEIRA GUIMARAES (OAB/MG

137064)

ADVOGADO - NELSON MANNRICH (OAB/SP 36199)

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/MG 161664)

AP 0001826-04.2011.5.03.0152

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 6

RELATOR: Desembargador do Trabalho Márcio José Zebende

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVANTE - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS

FUNCEF

AGRAVANTE - MARIA AMELIA PESSOA PINTO

ADVOGADO - ALEX JOSE SOARES CURY (OAB/MG 50315)

ADVOGADO - EUCILENE SIQUEIRA BARROS (OAB/MG 73108)

ADVOGADO - FERNANDO ROOSEVELT FREITAS DE

CARVALHO (OAB/MG 92618)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS MACEDO PESSANHA

(OAB/MG 221938)

ADVOGADO - MESSIAS MARQUES LOTT (OAB/MG 84471)

ADVOGADO - ROGERIO NETTO ANDRADE (OAB/MG 80107)

ADVOGADO - TIAGO RODRIGUES MORGADO (OAB/SP 239959)

ADVOGADO - VINICIUS RAMALHO (OAB/MG 76847)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS

FUNCEF

AGRAVADO - MARIA AMELIA PESSOA PINTO

ADVOGADO - ALEX JOSE SOARES CURY (OAB/MG 50315)

ADVOGADO - EUCILENE SIQUEIRA BARROS (OAB/MG 73108)

ADVOGADO - FERNANDO ROOSEVELT FREITAS DE

CARVALHO (OAB/MG 92618)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS MACEDO PESSANHA

(OAB/MG 221938)

ADVOGADO - MESSIAS MARQUES LOTT (OAB/MG 84471)

ADVOGADO - ROGERIO NETTO ANDRADE (OAB/MG 80107)

ADVOGADO - TIAGO RODRIGUES MORGADO (OAB/SP 239959)

ADVOGADO - VINICIUS RAMALHO (OAB/MG 76847)

AP 0002271-48.2011.5.03.0111

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 36

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE SCHMIDT DE

BRITO

AGRAVANTE - PEONIA GUIMARAES MACHADO MARTINS

ADVOGADO - Aroldo Plinio Gonçalves (OAB/MG 13735)

ADVOGADO - ELCIO FONSECA REIS (OAB/MG 63292)

AGRAVADO - JOSE LEONARDO NAPOLES

ADVOGADO - CLEMER NATALI DE BORBA (OAB/MG 97707)

AP 0002271-48.2011.5.03.0111

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 11

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE SCHMIDT DE

BRITO

AGRAVANTE - PEONIA GUIMARAES MACHADO MARTINS

ADVOGADO - Aroldo Plinio Gonçalves (OAB/MG 13735)

ADVOGADO - ELCIO FONSECA REIS (OAB/MG 63292)

AGRAVADO - JOSE LEONARDO NAPOLES

ADVOGADO - CLEMER NATALI DE BORBA (OAB/MG 97707)
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AP 0002271-48.2011.5.03.0111

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 45

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE SCHMIDT DE

BRITO

AGRAVANTE - PEONIA GUIMARAES MACHADO MARTINS

ADVOGADO - Aroldo Plinio Gonçalves (OAB/MG 13735)

ADVOGADO - ELCIO FONSECA REIS (OAB/MG 63292)

AGRAVADO - JOSE LEONARDO NAPOLES

ADVOGADO - CLEMER NATALI DE BORBA (OAB/MG 97707)

AP 0001864-17.2012.5.03.0011

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - ANA LUISA DE MOURA TAVARES PAES

ADVOGADO - MARINA FONSECA RODRIGUES GASTIN

(OAB/MG 97630)

ADVOGADO - MARINA FONSECA RODRIGUES GASTIN

(OAB/MG 97630)

ADVOGADO - MARINA FONSECA RODRIGUES GASTIN

(OAB/MG 97630)

ADVOGADO - MARINA FONSECA RODRIGUES GASTIN

(OAB/MG 97630)

ADVOGADO - MARINA FONSECA RODRIGUES GASTIN

(OAB/MG 97630)

ADVOGADO - MARINA FONSECA RODRIGUES GASTIN

(OAB/MG 97630)

AGRAVADO - CTE CONSULTORIA TECNICA EDUCACIONAL

LTDA

AGRAVADO - DANIELA TAVARES PAES GRAMISCELLI

AGRAVADO - JOSE ROBERTO FRANCO TAVARES PAES

AGRAVADO - MARIANNA SCHOLTE CARNEIRO

AGRAVADO - RODRIGO BRINA GRAMISCELLI

AGRAVADO - SIEMG SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO DE

MINAS GERAIS LTDA -  EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - André Gustavo Souza Froes de Aguilar (OAB/MG

125680)

ADVOGADO - Felipe Grossi Dias (OAB/MG 101278)

ADVOGADO - Godofredo Menezes Mainenti Filho (OAB/MG 76647)

ADVOGADO - MARINA FONSECA RODRIGUES GASTIN

(OAB/MG 97630)

ADVOGADO - MARINA FONSECA RODRIGUES GASTIN

(OAB/MG 97630)

ADVOGADO - MARINA FONSECA RODRIGUES GASTIN

(OAB/MG 97630)

ADVOGADO - MARINA FONSECA RODRIGUES GASTIN

(OAB/MG 97630)

ADVOGADO - MARINA FONSECA RODRIGUES GASTIN

(OAB/MG 97630)

ADVOGADO - MARINA FONSECA RODRIGUES GASTIN

(OAB/MG 97630)

AP 0000601-03.2013.5.03.0079

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - LUIS CARLOS MARTINS PORTO

ADVOGADO - BRUNA GABRIELA SANTOS (OAB/MG 145139)

ADVOGADO - LUIZ RICARDO DIEGUES (OAB/MG 77454)

ADVOGADO - RODRIGO LOPES ROSA (OAB/MG 102024)

AGRAVADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGRAVADO - SANTANDERPREVI - SOCIEDADE DE

PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO - LEONARDO RAMOS GONCALVES (OAB/DF

28428)

ADVOGADO - MATHEUS GONCALVES MOREIRA (OAB/DF

64520)

ADVOGADO - MAURICIO DE SOUSA PESSOA (OAB/SP 156805)

ADVOGADO - Valéria Ramos Esteves de Oliveira (OAB/MG 46178)

AP 0000867-65.2013.5.03.0054

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 47

RELATOR: Desembargador do Trabalho César Pereira da Silva

Machado Júnior

AGRAVANTE - ALEX ALVES SOBRINHO

ADVOGADO - MERCEDES ROSA DE LIMA (OAB/MG 72745)

AGRAVADO - BRASIMONT ANDAIMES LTDA - ME

AGRAVADO - GLEICIANE CRISTINA DE CASTRO

AP 0000867-65.2013.5.03.0054

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 7

RELATOR: Desembargador do Trabalho César Pereira da Silva

Machado Júnior

AGRAVANTE - ALEX ALVES SOBRINHO

ADVOGADO - MERCEDES ROSA DE LIMA (OAB/MG 72745)

AGRAVADO - BRASIMONT ANDAIMES LTDA - ME

AGRAVADO - GLEICIANE CRISTINA DE CASTRO
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AP 0000876-57.2013.5.03.0141

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 39

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE - ADELIA GONCALVES DA SILVA VIANA

AGRAVANTE - ANIZIA GONCALVES DOS SANTOS

AGRAVANTE - AURIZIA GONCALVES SILVA

AGRAVANTE - JEANE VIEIRA GONCALVES

AGRAVANTE - MARIA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO - MICHEL PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB/MG 144832)

ADVOGADO - MICHEL PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB/MG 144832)

ADVOGADO - MICHEL PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB/MG 144832)

ADVOGADO - MICHEL PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB/MG 144832)

ADVOGADO - MICHEL PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB/MG 144832)

ADVOGADO - NAGIB ASSAD LAUAR FILHO (OAB/MG 81705)

ADVOGADO - NAGIB ASSAD LAUAR FILHO (OAB/MG 81705)

ADVOGADO - NAGIB ASSAD LAUAR FILHO (OAB/MG 81705)

ADVOGADO - NAGIB ASSAD LAUAR FILHO (OAB/MG 81705)

ADVOGADO - NAGIB ASSAD LAUAR FILHO (OAB/MG 81705)

ADVOGADO - PAULA FERREIRA COUY (OAB/MG 110968)

ADVOGADO - PAULA FERREIRA COUY (OAB/MG 110968)

ADVOGADO - PAULA FERREIRA COUY (OAB/MG 110968)

ADVOGADO - PAULA FERREIRA COUY (OAB/MG 110968)

ADVOGADO - PAULA FERREIRA COUY (OAB/MG 110968)

AGRAVADO - ACADEMIA DE GINASTICA FISICOART DE

ARACUAI LTDA

AGRAVADO - DUKAIAU PIZZARIA E CHURRASCARIA LTDA

AGRAVADO - GENES OTONI MATOS

AGRAVADO - IANKOW ESPINOLA SENA

AGRAVADO - PEDRO BATISTA MATOS

ADVOGADO - EFRAIM DA SILVA ROCHA (OAB/MG 136803)

ADVOGADO - GIULIA ANGELICA QUEIROZ JARDIM (OAB/MG

168060)

ADVOGADO - JAIME ALVES GAMA (OAB/MG 77082)

ADVOGADO - JAIME ALVES GAMA (OAB/MG 77082)

ADVOGADO - JAIME ALVES GAMA (OAB/MG 77082)

AP 0000985-58.2013.5.03.0016

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 33

RELATOR: Desembargador do Trabalho Milton Vasques Thibau de

Almeida

AGRAVANTE - BANCO DO BRASIL SA

AGRAVANTE - GEORGE JOSE LUCAS DE LIMA

ADVOGADO - CAMELIA BELEM GOTELIPE DOS REIS (OAB/MG

136304)

ADVOGADO - CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E SILVA (OAB/MG

78785)

ADVOGADO - CLAUDINEI BORGES CUBAS (OAB/MG 179025)

ADVOGADO - EDVANE ANDRE DA SILVA

(OAB/MG 104907)

ADVOGADO - GIOVANA CAMARGOS MEIRELES (OAB/MG

76902)

ADVOGADO - GLACUS BEDESCHI DA SILVEIRA E SILVA

(OAB/MG 163352)

ADVOGADO - Geraldo Marcos Leite de Almeida (OAB/MG 51151)

ADVOGADO - ITALO SOUZA NICOLIELLO (OAB/MG 73013)

ADVOGADO - MARCOS ELOY DA SILVA

(OAB/MG 89173)

ADVOGADO - MATEUS VIEIRA BOMTEMPO

(OAB/MG 158380)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO - GEORGE JOSE LUCAS DE LIMA

ADVOGADO - CAMELIA BELEM GOTELIPE DOS REIS (OAB/MG

136304)

ADVOGADO - CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E SILVA (OAB/MG

78785)

ADVOGADO - CLAUDINEI BORGES CUBAS (OAB/MG 179025)

ADVOGADO - EDVANE ANDRE DA SILVA

(OAB/MG 104907)

ADVOGADO - GIOVANA CAMARGOS MEIRELES (OAB/MG

76902)

ADVOGADO - GLACUS BEDESCHI DA SILVEIRA E SILVA

(OAB/MG 163352)

ADVOGADO - Geraldo Marcos Leite de Almeida (OAB/MG 51151)

ADVOGADO - ITALO SOUZA NICOLIELLO (OAB/MG 73013)

ADVOGADO - MARCOS ELOY DA SILVA

(OAB/MG 89173)

ADVOGADO - MATEUS VIEIRA BOMTEMPO

(OAB/MG 158380)

AP 0001597-96.2013.5.03.0015

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 44

RELATOR: Desembargador do Trabalho Taisa Maria Macena de

Lima

AGRAVANTE - WALDEIR SANTOS ROSA

ADVOGADO - ANTONIO WAGNER CINTRA SCHMIDT (OAB/MG

47540)

ADVOGADO - PAULO MARCOS BARRA NEVES (OAB/MG

131590)

ADVOGADO - ROBERTO BARRA (OAB/MG 47868)
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AGRAVADO - CONSTRUTORA XIMENES LTDA

AGRAVADO - DRIELE MARTINS XIMENES

AGRAVADO - ROSANGELA MARTINS XIMENES

ADVOGADO - JOAO EDUARDO DE REZENDE DUTRA JUNIOR

(OAB/MG 140153)

AP 0001688-92.2013.5.03.0014

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 22

RELATOR: Desembargador do Trabalho Luiz Otávio Linhares

Renault

AGRAVANTE - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AGRAVADO - CMR CERVEJARIA E ESPETOS LTDA

ADVOGADO - ADRIANO GONCALVES ARISIO MACIEL (OAB/MG

79417)

AP 0010200-53.2014.5.03.0168

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 21

RELATOR: Desembargador do Trabalho Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE - ELIDIO MARCOS ROSA

ADVOGADO - FABIANO PRATA STACCIARINI (OAB/MG 78868)

ADVOGADO - RAPHAEL PRATA STACCIARINI TAKENAKA

(OAB/MG 174526)

AGRAVADO - BRASIL CALCADOS E PRESENTES LTDA

AGRAVADO - CLERIA FRANCISCA PEREIRA

AGRAVADO - CLERIA FRANCISCA PEREIRA - ME

AGRAVADO - JAIR FRANCISCO DUARTE JUNIOR

AGRAVADO - M - PAINEIS LTDA - ME

AGRAVADO - MIDIA OUTDOOR LTDA

AGRAVADO - MIDIA PAINEIS LTDA - ME

AGRAVADO - OUTDOOR PUBLICIDADE LTDA - ME

AGRAVADO - WELINGTON RONES DO PRADO

ADVOGADO - RONEY SANTIAGO DE FREITAS (OAB/MG 173657)

AP 0012148-56.2014.5.03.0030

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 30

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães

AGRAVANTE - KASSIO SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO - SERGIO CESAR AMARAL LEITE (OAB/MG 106781)

ADVOGADO - SERGIO CESAR AMARAL LEITE (OAB/MG 106781)

AGRAVADO - BRUNO AUGUSTO DORNELAS COSTA

AGRAVADO - ESPACO ACO SOLUCOES MODULARES LTDA

AGRAVADO - LOBRASA LOCACAO E SERVICOS LTDA  - ME

AGRAVADO - LOCATIO DO BRASIL SA

AGRAVADO - MIGUEL AGOSTINHO GORI DE OLIVEIRA

AGRAVADO - RICARDO RODRIGUES ALVES

AGRAVADO - RONALDO SOARES FERNANDES

AGRAVADO - ZENAIDE FERREIRA PALMA

ADVOGADO - DANIEL DIAS DE ARAUJO OLIVEIRA PAIVA

(OAB/MG 108638)

ADVOGADO - JOAO BRAZ DA COSTA VAL NETO (OAB/MG

111534)

ADVOGADO - LORENA CARVALHO LARA (OAB/MG 103402)

ADVOGADO - LORENA CARVALHO LARA (OAB/MG 103402)

ADVOGADO - LUCAS TADEU RIBEIRO PAIVA (OAB/MG 155658)

ADVOGADO - LUCAS TADEU RIBEIRO PAIVA (OAB/MG 155658)

ADVOGADO - MARCELO TINOCO LAMEGO (OAB/MG 120610)

ADVOGADO - NARA DIAS RODRIGUES MIRANDA (OAB/MG

104047)

ADVOGADO - NARA DIAS RODRIGUES MIRANDA (OAB/MG

104047)

ADVOGADO - NARA DIAS RODRIGUES MIRANDA (OAB/MG

104047)

ADVOGADO - THIAGO BULHOES VIANNA DE CERQUEIRA

LEITE (OAB/MG 85146)

AP 0012148-56.2014.5.03.0030

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 36

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães

AGRAVANTE - KASSIO SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO - SERGIO CESAR AMARAL LEITE (OAB/MG 106781)

ADVOGADO - SERGIO CESAR AMARAL LEITE (OAB/MG 106781)

AGRAVADO - BRUNO AUGUSTO DORNELAS COSTA

AGRAVADO - ESPACO ACO SOLUCOES MODULARES LTDA

AGRAVADO - LOBRASA LOCACAO E SERVICOS LTDA  - ME

AGRAVADO - LOCATIO DO BRASIL SA

AGRAVADO - MIGUEL AGOSTINHO GORI DE OLIVEIRA

AGRAVADO - RICARDO RODRIGUES ALVES

AGRAVADO - RONALDO SOARES FERNANDES

AGRAVADO - ZENAIDE FERREIRA PALMA

ADVOGADO - DANIEL DIAS DE ARAUJO OLIVEIRA PAIVA

(OAB/MG 108638)

ADVOGADO - JOAO BRAZ DA COSTA VAL NETO (OAB/MG

111534)

ADVOGADO - LORENA CARVALHO LARA (OAB/MG 103402)

ADVOGADO - LORENA CARVALHO LARA (OAB/MG 103402)

ADVOGADO - LUCAS TADEU RIBEIRO PAIVA (OAB/MG 155658)
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ADVOGADO - LUCAS TADEU RIBEIRO PAIVA (OAB/MG 155658)

ADVOGADO - MARCELO TINOCO LAMEGO (OAB/MG 120610)

ADVOGADO - NARA DIAS RODRIGUES MIRANDA (OAB/MG

104047)

ADVOGADO - NARA DIAS RODRIGUES MIRANDA (OAB/MG

104047)

ADVOGADO - NARA DIAS RODRIGUES MIRANDA (OAB/MG

104047)

ADVOGADO - THIAGO BULHOES VIANNA DE CERQUEIRA

LEITE (OAB/MG 85146)

AIAP 0010129-37.2015.5.03.0129

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 44

RELATOR: Desembargador do Trabalho Taisa Maria Macena de

Lima

AGRAVANTE - CARLOS MAGNO MESQUITA COELHO

ADVOGADO - VALDELI DO NASCIMENTO (OAB/MG 102531)

ADVOGADO - VALDELI DO NASCIMENTO (OAB/MG 102531)

AGRAVADO - ELIZABETH DOS SANTOS

AGRAVADO - GILBERT FURTADO RANGEL

AGRAVADO - GRAFICA, EDITORA E EMBALAGENS

COMENDADOR LTDA

ADVOGADO - GLAYSON GUSTAVO CARDOSO (OAB/MG

185247)

ADVOGADO - GLAYSON GUSTAVO CARDOSO (OAB/MG

185247)

ADVOGADO - GLAYSON GUSTAVO CARDOSO (OAB/MG

185247)

ADVOGADO - LUTCHESKA GUEDES VILHENA MARCACHINI

(OAB/MG 191033)

ADVOGADO - VIANEY STENIO SILVA (OAB/MG 108540)

ADVOGADO - VICENTE PAULO CARVALHO PEREIRA

(OAB/MG 68529)

ADVOGADO - VICENTE PAULO CARVALHO PEREIRA

(OAB/MG 68529)

AP 0010289-78.2015.5.03.0059

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 6

RELATOR: Desembargador do Trabalho Márcio José Zebende

AGRAVANTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AGRAVANTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO - FILIPE GILEADE DE SOUZA

AGRAVADO - FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA

AGRAVADO - SINDICATO TRAB IND METAL MEC MAT ELET

GOV VALADARES

AGRAVADO - SOUZA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA

- ME

ADVOGADO - EDIVAN GAIOTTI (OAB/MG 40694)

ADVOGADO - MARCIA MENDES DUARTE (OAB/MG 130962)

ADVOGADO - RAPHAEL ROCHA LEITE

(OAB/MG 142522)

AP 0010686-41.2015.5.03.0091

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 36

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE - ANDRE DOS SANTOS DE ASSIS

AGRAVANTE - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVANTE - BRUNO ROCHA RODRIGUES

AGRAVANTE - CLEITON BARTOLOMEU DE ALMEIDA

AGRAVANTE - CRISTIANO FRANKLIN DOS SANTOS

AGRAVANTE - EVERALDO JUNIOR SANTOS NASCIMENTO

AGRAVANTE - GERALDO MAGELA TEIXEIRA

AGRAVANTE - HERMANDO BRITO

AGRAVANTE - IAN ALVES ANDRADE BALZANA DOS SANTOS

AGRAVANTE - MARCELO MAGNABOSCO

AGRAVANTE - MARIANA DINIZ VIANA

AGRAVANTE - MAURICIO ANTONIO FRANCO VIEGAS

AGRAVANTE - NATALIA CONCEICAO SANTOS SILVA

AGRAVANTE - NELZO RONALDO DE PAULA CABRAL

MARQUES JUNIOR

AGRAVANTE - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA

AGRAVANTE - PAULO RICARDO DA SILVA

AGRAVANTE - RAFAEL COTTA CARVALHO

AGRAVANTE - RAFAEL GONCALVES PEREIRA

AGRAVANTE - RICARDO DE SOUSA CABRAL

AGRAVANTE - RITA DE CASSIA PEREIRA DA SILVA

AGRAVANTE - RODRIGO SIQUEIRA RIBEIRO

AGRAVANTE - RONI FERREIRA PEDROSA

AGRAVANTE - SANDRO FERREIRA MIRANDA

AGRAVANTE - SARAH DUARTE MILLARD

AGRAVANTE - SUELEN CAMILA GONCALVES DE MATOS

AGRAVANTE - THIAGO GOMES DOS SANTOS

AGRAVANTE - WAGNER GONCALVES FERREIRA

AGRAVANTE - WILL ARAUJO SILVA

AGRAVANTE - YASMINE ESPINOLA RYTTER POULSEN MATOS

ADVOGADO - ALEX DYLAN FREITAS SILVA (OAB/MG 108616)

ADVOGADO - ALEX SANTANA DE NOVAIS (OAB/MG 64101)

ADVOGADO - ALEX SANTANA DE NOVAIS (OAB/MG 64101)

ADVOGADO - ANGELO FERREIRA DOS SANTOS (OAB/MG
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97405)

ADVOGADO - ANTONIO FERREIRA DE FARIA (OAB/MG 47112)

ADVOGADO - ANTONIO MARCIO BOTELHO (OAB/MG 95117)

ADVOGADO - Adelmo Cordeiro da Cunha Faria (OAB/MG 118233)

ADVOGADO - BARBARA FONSECA GALHARDO (OAB/MG

155931)

ADVOGADO - Bernardo Andrade Alcantara (OAB/MG 114273)

ADVOGADO - CAIO ANDRADE ALCANTARA (OAB/MG 143417)

ADVOGADO - CAMILO DE OLIVEIRA MACEDO (OAB/MG 161672)

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE SOARES (OAB/MG 83118)

ADVOGADO - CONRADO GONZAGA CARSALADE (OAB/MG

84350)

ADVOGADO - CÉLIO GONÇALVES RAMOS (OAB/MG 118371)

ADVOGADO - DANIEL GONCALVES RANGEL (OAB/MG 156994)

ADVOGADO - EVANDRO JOSUE TEIXEIRA ALVES (OAB/MG

73016)

ADVOGADO - GABRIELA DE CASSIA DO CARMO CORSINO

TOUSSAINT (OAB/MG 125022)

ADVOGADO - GLAUCIO ALESSANDRO LIMA (OAB/MG 102452)

ADVOGADO - HENRIQUE MAMEDE PIRES ATAIDES (OAB/MG

131775)

ADVOGADO - ISABELA MORAIS CANABRAVA (OAB/MG 123394)

ADVOGADO - ISABELA MORAIS CANABRAVA (OAB/MG 123394)

ADVOGADO - JOSE RICARDO MARGUTTI (OAB/RS 29983)

ADVOGADO - JOSUE AMORIM MELAO (OAB/MG 123867)

ADVOGADO - JULIANA ITABORAHY LOTT (OAB/MG 141194)

ADVOGADO - MARCELLO FROSSARD DUARTE (OAB/MG 74704)

ADVOGADO - MARCIA ELEN CAMBRAIA ITABORAHY LOTT

(OAB/MG 99419)

ADVOGADO - MARCIA ELEN CAMBRAIA ITABORAHY LOTT

(OAB/MG 99419)

ADVOGADO - MARCIO ANDRE DE OLIVEIRA SILVA (OAB/AM

5562)

ADVOGADO - MARIELY NEPOMUCENO AGUIAR (OAB/MG

158615)

ADVOGADO - RAFAELA MAYRINK ALVES PEREIRA (OAB/MG

158420)

ADVOGADO - REGIS ANDRE (OAB/MG 83044)

ADVOGADO - RODRIGO ITABORAHY LOTT (OAB/MG 173234)

ADVOGADO - Rafael Andrade Pena (OAB/MG 83047)

ADVOGADO - Rodnelio Albino Ferreira (OAB/MG 111590)

ADVOGADO - THIAGO MENDES ROMERO MAZZINI (OAB/GO

40687)

ADVOGADO - WADY MEIJON FADUL (OAB/MG 137931)

AGRAVADO - ANGRA INFRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPACOES

AGRAVADO - ANTONIO ROSEMBERG DE OLIVEIRA

AGRAVADO - BELOV ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO - GEODATA SERVICOS OFFSHORE S/A

AGRAVADO - GEONAVEGACAO S/A

AGRAVADO - GEORADAR AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA

S/A

AGRAVADO - GEORADAR SERVICOS E PARTICIPACOES S/A

AGRAVADO - OLEO E GAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPACOES

AGRAVADO - RICARDO HENRIQUE DIONISIO GIAMATTEY

AGRAVADO - RICARDO RODRIGUES SAVINI

AGRAVADO - RIOFORTE INVESTMENT HOLDING BRASIL S/A

AGRAVADO - SERGEP SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO - ALDO AUGUSTO MARTINEZ NETO (OAB/SP

234137)

ADVOGADO - BRUNO TACHARD PASSOS

(OAB/BA 37194)

ADVOGADO - CAMILA BELOV ESTEVEZ AMOEDO CONRADO

(OAB/BA 39256)

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - CRISTIANE MAGALHAES PINTO (OAB/MG 111581)

ADVOGADO - FERNANDA GARCEZ LOPES DE SOUZA (OAB/SP

208371)

ADVOGADO - GISELA DA SILVA FREIRE (OAB/SP 92350)

ADVOGADO - JORGE LUIS COELHO BATISTA JUNIOR (OAB/MG

107147)

ADVOGADO - JULIANA FERREIRA MORAIS (OAB/MG 77854)

ADVOGADO - JULIANA FERREIRA MORAIS (OAB/MG 77854)

ADVOGADO - JULIANA FERREIRA MORAIS (OAB/MG 77854)

ADVOGADO - JULIANA FERREIRA MORAIS (OAB/MG 77854)

ADVOGADO - MARIA EMILIA RODRIGUES OLIVEIRA ATAIDE

(OAB/MG 153760)

ADVOGADO - SILVANA ALCANTARA MARTINS (OAB/MG
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138903)

ADVOGADO - SILVIA DANIELE DE OLIVEIRA ALVES (OAB/MG

142393)

ADVOGADO - SILVIA DANIELE DE OLIVEIRA ALVES (OAB/MG

142393)

ADVOGADO - SILVIA DANIELE DE OLIVEIRA ALVES (OAB/MG

142393)

ADVOGADO - SILVIA DANIELE DE OLIVEIRA ALVES (OAB/MG

142393)

AP 0010686-41.2015.5.03.0091

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 9

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE - ANDRE DOS SANTOS DE ASSIS

AGRAVANTE - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVANTE - BRUNO ROCHA RODRIGUES

AGRAVANTE - CLEITON BARTOLOMEU DE ALMEIDA

AGRAVANTE - CRISTIANO FRANKLIN DOS SANTOS

AGRAVANTE - EVERALDO JUNIOR SANTOS NASCIMENTO

AGRAVANTE - GERALDO MAGELA TEIXEIRA

AGRAVANTE - HERMANDO BRITO

AGRAVANTE - IAN ALVES ANDRADE BALZANA DOS SANTOS

AGRAVANTE - MARCELO MAGNABOSCO

AGRAVANTE - MARIANA DINIZ VIANA

AGRAVANTE - MAURICIO ANTONIO FRANCO VIEGAS

AGRAVANTE - NATALIA CONCEICAO SANTOS SILVA

AGRAVANTE - NELZO RONALDO DE PAULA CABRAL

MARQUES JUNIOR

AGRAVANTE - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA

AGRAVANTE - PAULO RICARDO DA SILVA

AGRAVANTE - RAFAEL COTTA CARVALHO

AGRAVANTE - RAFAEL GONCALVES PEREIRA

AGRAVANTE - RICARDO DE SOUSA CABRAL

AGRAVANTE - RITA DE CASSIA PEREIRA DA SILVA

AGRAVANTE - RODRIGO SIQUEIRA RIBEIRO

AGRAVANTE - RONI FERREIRA PEDROSA

AGRAVANTE - SANDRO FERREIRA MIRANDA

AGRAVANTE - SARAH DUARTE MILLARD

AGRAVANTE - SUELEN CAMILA GONCALVES DE MATOS

AGRAVANTE - THIAGO GOMES DOS SANTOS

AGRAVANTE - WAGNER GONCALVES FERREIRA

AGRAVANTE - WILL ARAUJO SILVA

AGRAVANTE - YASMINE ESPINOLA RYTTER POULSEN MATOS

ADVOGADO - ALEX DYLAN FREITAS SILVA (OAB/MG 108616)

ADVOGADO - ALEX SANTANA DE NOVAIS (OAB/MG 64101)

ADVOGADO - ALEX SANTANA DE NOVAIS (OAB/MG 64101)

ADVOGADO - ANGELO FERREIRA DOS SANTOS (OAB/MG

97405)

ADVOGADO - ANTONIO FERREIRA DE FARIA (OAB/MG 47112)

ADVOGADO - ANTONIO MARCIO BOTELHO (OAB/MG 95117)

ADVOGADO - Adelmo Cordeiro da Cunha Faria (OAB/MG 118233)

ADVOGADO - BARBARA FONSECA GALHARDO (OAB/MG

155931)

ADVOGADO - Bernardo Andrade Alcantara (OAB/MG 114273)

ADVOGADO - CAIO ANDRADE ALCANTARA (OAB/MG 143417)

ADVOGADO - CAMILO DE OLIVEIRA MACEDO (OAB/MG 161672)

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE SOARES (OAB/MG 83118)

ADVOGADO - CONRADO GONZAGA CARSALADE (OAB/MG

84350)

ADVOGADO - CÉLIO GONÇALVES RAMOS (OAB/MG 118371)

ADVOGADO - DANIEL GONCALVES RANGEL (OAB/MG 156994)

ADVOGADO - EVANDRO JOSUE TEIXEIRA ALVES (OAB/MG

73016)

ADVOGADO - GABRIELA DE CASSIA DO CARMO CORSINO

TOUSSAINT (OAB/MG 125022)

ADVOGADO - GLAUCIO ALESSANDRO LIMA (OAB/MG 102452)

ADVOGADO - HENRIQUE MAMEDE PIRES ATAIDES (OAB/MG

131775)

ADVOGADO - ISABELA MORAIS CANABRAVA (OAB/MG 123394)

ADVOGADO - ISABELA MORAIS CANABRAVA (OAB/MG 123394)

ADVOGADO - JOSE RICARDO MARGUTTI (OAB/RS 29983)

ADVOGADO - JOSUE AMORIM MELAO (OAB/MG 123867)

ADVOGADO - JULIANA ITABORAHY LOTT (OAB/MG 141194)

ADVOGADO - MARCELLO FROSSARD DUARTE (OAB/MG 74704)

ADVOGADO - MARCIA ELEN CAMBRAIA ITABORAHY LOTT

(OAB/MG 99419)

ADVOGADO - MARCIA ELEN CAMBRAIA ITABORAHY LOTT

(OAB/MG 99419)

ADVOGADO - MARCIO ANDRE DE OLIVEIRA SILVA (OAB/AM

5562)

ADVOGADO - MARIELY NEPOMUCENO AGUIAR (OAB/MG

158615)

ADVOGADO - RAFAELA MAYRINK ALVES PEREIRA (OAB/MG

158420)

ADVOGADO - REGIS ANDRE (OAB/MG 83044)

ADVOGADO - RODRIGO ITABORAHY LOTT (OAB/MG 173234)

ADVOGADO - Rafael Andrade Pena (OAB/MG 83047)

ADVOGADO - Rodnelio Albino Ferreira (OAB/MG 111590)

ADVOGADO - THIAGO MENDES ROMERO MAZZINI (OAB/GO

40687)

ADVOGADO - WADY MEIJON FADUL (OAB/MG 137931)
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AGRAVADO - ANGRA INFRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPACOES

AGRAVADO - ANTONIO ROSEMBERG DE OLIVEIRA

AGRAVADO - BELOV ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO - GEODATA SERVICOS OFFSHORE S/A

AGRAVADO - GEONAVEGACAO S/A

AGRAVADO - GEORADAR AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA

S/A

AGRAVADO - GEORADAR SERVICOS E PARTICIPACOES S/A

AGRAVADO - OLEO E GAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPACOES

AGRAVADO - RICARDO HENRIQUE DIONISIO GIAMATTEY

AGRAVADO - RICARDO RODRIGUES SAVINI

AGRAVADO - RIOFORTE INVESTMENT HOLDING BRASIL S/A

AGRAVADO - SERGEP SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO - ALDO AUGUSTO MARTINEZ NETO (OAB/SP

234137)

ADVOGADO - BRUNO TACHARD PASSOS

(OAB/BA 37194)

ADVOGADO - CAMILA BELOV ESTEVEZ AMOEDO CONRADO

(OAB/BA 39256)

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - CRISTIANE MAGALHAES PINTO (OAB/MG 111581)

ADVOGADO - FERNANDA GARCEZ LOPES DE SOUZA (OAB/SP

208371)

ADVOGADO - GISELA DA SILVA FREIRE (OAB/SP 92350)

ADVOGADO - JORGE LUIS COELHO BATISTA JUNIOR (OAB/MG

107147)

ADVOGADO - JULIANA FERREIRA MORAIS (OAB/MG 77854)

ADVOGADO - JULIANA FERREIRA MORAIS (OAB/MG 77854)

ADVOGADO - JULIANA FERREIRA MORAIS (OAB/MG 77854)

ADVOGADO - JULIANA FERREIRA MORAIS (OAB/MG 77854)

ADVOGADO - MARIA EMILIA RODRIGUES OLIVEIRA ATAIDE

(OAB/MG 153760)

ADVOGADO - SILVANA ALCANTARA MARTINS (OAB/MG

138903)

ADVOGADO - SILVIA DANIELE DE OLIVEIRA ALVES (OAB/MG

142393)

ADVOGADO - SILVIA DANIELE DE OLIVEIRA ALVES (OAB/MG

142393)

ADVOGADO - SILVIA DANIELE DE OLIVEIRA ALVES (OAB/MG

142393)

ADVOGADO - SILVIA DANIELE DE OLIVEIRA ALVES (OAB/MG

142393)

AP 0010747-55.2015.5.03.0137

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 47

RELATOR: Desembargador do Trabalho Márcio José Zebende

AGRAVANTE - WUSSANIA DAS DORES CAMPOS SIMAO

ADVOGADO - ANDREIA GALINDO BARBOZA (OAB/MG 121991)

ADVOGADO - FABIOLA CAMPOS BARRETO (OAB/MG 138398)

AGRAVADO - COLETIVOS ASA NORTE LTDA

AGRAVADO - RIACHO TRANSPORTE LTDA

AGRAVADO - SANDRA ELIZABETE RAMOS SILVA

AGRAVADO - TRANSIMAO - TRANSPORTES URBANOS E

TURISMO LTDA

AGRAVADO - TRANSIMAO TRANSPORTADORA SIMAO LTDA

AGRAVADO - TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA

AGRAVADO - WUSSANIA DAS DORES CAMPOS SIMAO

ADVOGADO - ANDREIA GALINDO BARBOZA (OAB/MG 121991)

ADVOGADO - ANDREIA GALINDO BARBOZA (OAB/MG 121991)

ADVOGADO - ANDREIA GALINDO BARBOZA (OAB/MG 121991)

ADVOGADO - ANDREIA GALINDO BARBOZA (OAB/MG 121991)

ADVOGADO - ANDREIA GALINDO BARBOZA (OAB/MG 121991)

ADVOGADO - ANDREIA GALINDO BARBOZA (OAB/MG 121991)

ADVOGADO - FABIOLA CAMPOS BARRETO (OAB/MG 138398)

ADVOGADO - FABIOLA CAMPOS BARRETO (OAB/MG 138398)

ADVOGADO - FABIOLA CAMPOS BARRETO (OAB/MG 138398)

ADVOGADO - FABIOLA CAMPOS BARRETO (OAB/MG 138398)

ADVOGADO - FABIOLA CAMPOS BARRETO (OAB/MG 138398)

ADVOGADO - FABIOLA CAMPOS BARRETO (OAB/MG 138398)

ADVOGADO - GUSTAVO SOARES DA SILVEIRA GIORDANO

(OAB/MG 76733)

ADVOGADO - GUSTAVO SOARES DA SILVEIRA GIORDANO

(OAB/MG 76733)

ADVOGADO - GUSTAVO SOARES DA SILVEIRA GIORDANO

(OAB/MG 76733)
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ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS

(OAB/MG 91046)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS

(OAB/MG 91046)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS

(OAB/MG 91046)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS

(OAB/MG 91046)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS

(OAB/MG 91046)

ADVOGADO - PAULA CAMARANO LEITE (OAB/MG 139175)

ADVOGADO - PAULA CAMARANO LEITE (OAB/MG 139175)

ADVOGADO - PAULA CAMARANO LEITE (OAB/MG 139175)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE FARIA RODRIGUES (OAB/MG

143337)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE FARIA RODRIGUES (OAB/MG

143337)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE FARIA RODRIGUES (OAB/MG

143337)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE FARIA RODRIGUES (OAB/MG

143337)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE FARIA RODRIGUES (OAB/MG

143337)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE FARIA RODRIGUES (OAB/MG

143337)

ADVOGADO - RAFAEL TUPINAMBA E OLIVEIRA (OAB/MG

147179)

ADVOGADO - RAFAEL TUPINAMBA E OLIVEIRA (OAB/MG

147179)

ADVOGADO - RAFAEL TUPINAMBA E OLIVEIRA (OAB/MG

147179)

ADVOGADO - RODRIGO BAPTISTA SOARES LOPES (OAB/MG

142380)

ADVOGADO - RODRIGO BAPTISTA SOARES LOPES (OAB/MG

142380)

ADVOGADO - RODRIGO BAPTISTA SOARES LOPES (OAB/MG

142380)

AP 0010747-55.2015.5.03.0137

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 6

RELATOR: Desembargador do Trabalho Márcio José Zebende

AGRAVANTE - WUSSANIA DAS DORES CAMPOS SIMAO

ADVOGADO - ANDREIA GALINDO BARBOZA (OAB/MG 121991)

ADVOGADO - FABIOLA CAMPOS BARRETO (OAB/MG 138398)

AGRAVADO - COLETIVOS ASA NORTE LTDA

AGRAVADO - RIACHO TRANSPORTE LTDA

AGRAVADO - SANDRA ELIZABETE RAMOS SILVA

AGRAVADO - TRANSIMAO - TRANSPORTES URBANOS E

TURISMO LTDA

AGRAVADO - TRANSIMAO TRANSPORTADORA SIMAO LTDA

AGRAVADO - TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA

AGRAVADO - WUSSANIA DAS DORES CAMPOS SIMAO

ADVOGADO - ANDREIA GALINDO BARBOZA (OAB/MG 121991)

ADVOGADO - ANDREIA GALINDO BARBOZA (OAB/MG 121991)

ADVOGADO - ANDREIA GALINDO BARBOZA (OAB/MG 121991)

ADVOGADO - ANDREIA GALINDO BARBOZA (OAB/MG 121991)

ADVOGADO - ANDREIA GALINDO BARBOZA (OAB/MG 121991)

ADVOGADO - ANDREIA GALINDO BARBOZA (OAB/MG 121991)

ADVOGADO - FABIOLA CAMPOS BARRETO (OAB/MG 138398)

ADVOGADO - FABIOLA CAMPOS BARRETO (OAB/MG 138398)

ADVOGADO - FABIOLA CAMPOS BARRETO (OAB/MG 138398)

ADVOGADO - FABIOLA CAMPOS BARRETO (OAB/MG 138398)

ADVOGADO - FABIOLA CAMPOS BARRETO (OAB/MG 138398)

ADVOGADO - FABIOLA CAMPOS BARRETO (OAB/MG 138398)

ADVOGADO - GUSTAVO SOARES DA SILVEIRA GIORDANO

(OAB/MG 76733)

ADVOGADO - GUSTAVO SOARES DA SILVEIRA GIORDANO

(OAB/MG 76733)

ADVOGADO - GUSTAVO SOARES DA SILVEIRA GIORDANO

(OAB/MG 76733)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS

(OAB/MG 91046)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS

(OAB/MG 91046)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS

(OAB/MG 91046)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS

(OAB/MG 91046)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS

(OAB/MG 91046)

ADVOGADO - PAULA CAMARANO LEITE (OAB/MG 139175)

ADVOGADO - PAULA CAMARANO LEITE (OAB/MG 139175)

ADVOGADO - PAULA CAMARANO LEITE (OAB/MG 139175)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE FARIA RODRIGUES (OAB/MG

143337)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE FARIA RODRIGUES (OAB/MG

143337)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE FARIA RODRIGUES (OAB/MG

143337)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE FARIA RODRIGUES (OAB/MG
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143337)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE FARIA RODRIGUES (OAB/MG

143337)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE FARIA RODRIGUES (OAB/MG

143337)

ADVOGADO - RAFAEL TUPINAMBA E OLIVEIRA (OAB/MG

147179)

ADVOGADO - RAFAEL TUPINAMBA E OLIVEIRA (OAB/MG

147179)

ADVOGADO - RAFAEL TUPINAMBA E OLIVEIRA (OAB/MG

147179)

ADVOGADO - RODRIGO BAPTISTA SOARES LOPES (OAB/MG

142380)

ADVOGADO - RODRIGO BAPTISTA SOARES LOPES (OAB/MG

142380)

ADVOGADO - RODRIGO BAPTISTA SOARES LOPES (OAB/MG

142380)

AP 0011098-38.2015.5.03.0069

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - WILLIAM DARCI AVELINO

ADVOGADO - THAIS RAQUEL SILVA DE ALVARENGA BIRRO

(OAB/MG 113264)

ADVOGADO - ZAIRA MARIA TINOCO MARTINS (OAB/MG

104797)

ADVOGADO - ZAIRA MARIA TINOCO MARTINS (OAB/MG

104797)

AGRAVADO - UNIDAS LOCACOES E SERVICOS S/A

AGRAVADO - VALE S.A.

ADVOGADO - CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA (OAB/PR 12776)

ADVOGADO - CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA (OAB/PR 12776)

ADVOGADO - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)

ADVOGADO - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)

ADVOGADO - FERNANDA DANIELE DE ABREU PEREIRA

(OAB/MG 139525)

ADVOGADO - FERNANDA DANIELE DE ABREU PEREIRA

(OAB/MG 139525)

ADVOGADO - MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO (OAB/MG

87880)

ADVOGADO - MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO (OAB/MG

87880)

ADVOGADO - MOARA LUISA PINTO PORTES (OAB/MG 152091)

ADVOGADO - MOARA LUISA PINTO PORTES (OAB/MG 152091)

ADVOGADO - PAULA GOULART GONCALVES (OAB/MG 141798)

ADVOGADO - PAULA GOULART GONCALVES (OAB/MG 141798)

ADVOGADO - RENATA QUEIROZ DE DEUS VIEIRA (OAB/MG

134790)

ADVOGADO - RENATA QUEIROZ DE DEUS VIEIRA (OAB/MG

134790)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - SIMONE FONSECA ESMANHOTTO (OAB/PR

20934)

ADVOGADO - SIMONE FONSECA ESMANHOTTO (OAB/PR

20934)

ADVOGADO - THALITA LUCCHESI CARVALHO DOS SANTOS

(OAB/MG 124993)

ADVOGADO - THALITA LUCCHESI CARVALHO DOS SANTOS

(OAB/MG 124993)

AP 0010066-93.2016.5.03.0026

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL

LTDA.

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD (OAB/SP 36634)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD (OAB/SP 36634)

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/MG 155422)

AGRAVADO - GENIVALDO DE ASSIS

ADVOGADO - LIVIA RIBEIRO SILVA VILAS BOAS (OAB/MG

112786)

ADVOGADO - LIVIA RIBEIRO SILVA VILAS BOAS (OAB/MG

112786)

ADVOGADO - RODRIGO NONATO LUIZ ROCHA (OAB/MG

126004)

ADVOGADO - RODRIGO NONATO LUIZ ROCHA (OAB/MG

126004)

AP 0010066-93.2016.5.03.0026

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 47

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL

LTDA.

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD (OAB/SP 36634)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD (OAB/SP 36634)

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/MG 155422)
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AGRAVADO - GENIVALDO DE ASSIS

ADVOGADO - LIVIA RIBEIRO SILVA VILAS BOAS (OAB/MG

112786)

ADVOGADO - LIVIA RIBEIRO SILVA VILAS BOAS (OAB/MG

112786)

ADVOGADO - RODRIGO NONATO LUIZ ROCHA (OAB/MG

126004)

ADVOGADO - RODRIGO NONATO LUIZ ROCHA (OAB/MG

126004)

AP 0010380-39.2016.5.03.0026

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 35

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL

LTDA.

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/MG 155422)

AGRAVADO - SERGIO DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO - cristiano couto machado (OAB/MG 77797)

ADVOGADO - cristiano couto machado (OAB/MG 77797)

AP 0010513-06.2016.5.03.0051

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 15

RELATOR: Desembargador do Trabalho Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO - ALEX CAMPOS BARCELOS (OAB/MG 117084)

ADVOGADO - ANTONIO MARCIO BOTELHO (OAB/MG 95117)

ADVOGADO - BRUNO VIANA VIEIRA (OAB/MG 78173)

ADVOGADO - BRUNO VIANA VIEIRA (OAB/MG 78173)

ADVOGADO - SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/MG 44698)

AGRAVADO - ASOLAR ENERGY S/A

AGRAVADO - NELSON DE REZENDE SILVERIO

ADVOGADO - HERBERT ALCANTARA FERREIRA

(OAB/MG 113229)

ADVOGADO - KAROLINA LOPES (OAB/MG 175418)

ADVOGADO - MARIANNY PEREIRA DIAS OLIVA (OAB/MG

212046)

ADVOGADO - SAMUEL ANDRE CARLOS FRANCO (OAB/MG

91998)

ADVOGADO - SAMUEL ANDRE CARLOS FRANCO (OAB/MG

91998)

AP 0010676-91.2016.5.03.0016

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 21

RELATOR: Desembargador do Trabalho Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/MG 107878)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/MG 107878)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

AGRAVADO - ANGELA CARVALHO DE FATIMA DA SILVA

AGRAVADO - PH SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO - MARCELLO COELHO LOPES DOS REIS (OAB/MG

122006)

ADVOGADO - MARCELLO COELHO LOPES DOS REIS (OAB/MG

122006)

ADVOGADO - MAURILIO RAMOS DE SA (OAB/MG 95196)

ADVOGADO - MAURILIO RAMOS DE SA (OAB/MG 95196)

ADVOGADO - SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE SOUSA

(OAB/MG 134057)

ADVOGADO - SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE SOUSA

(OAB/MG 134057)

AP 0010676-91.2016.5.03.0016

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 36

RELATOR: Desembargador do Trabalho Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/MG 107878)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/MG 107878)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

AGRAVADO - ANGELA CARVALHO DE FATIMA DA SILVA

AGRAVADO - PH SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO - MARCELLO COELHO LOPES DOS REIS (OAB/MG

122006)

ADVOGADO - MARCELLO COELHO LOPES DOS REIS (OAB/MG

122006)

ADVOGADO - MAURILIO RAMOS DE SA (OAB/MG 95196)

ADVOGADO - MAURILIO RAMOS DE SA (OAB/MG 95196)

ADVOGADO - SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE SOUSA

(OAB/MG 134057)

ADVOGADO - SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE SOUSA

(OAB/MG 134057)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 16
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AP 0011053-58.2016.5.03.0179

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 24

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - EDUARDO SOARES DO COUTO FILHO (OAB/MG

102741)

ADVOGADO - EDUARDO SOARES DO COUTO FILHO (OAB/MG

102741)

ADVOGADO - EDUARDO SOARES DO COUTO FILHO (OAB/MG

102741)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

AGRAVADO - CRISTIANE FREITAS GANDRA

AGRAVADO - PAGGO ADMINISTRADORA DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO - LETICIA PAPINI COSTA FURTADO REIS (OAB/MG

210795)

ADVOGADO - THIAGO SOBREIRA ALVARES CORREA (OAB/MG

168258)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

AP 0011053-58.2016.5.03.0179

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 27

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - EDUARDO SOARES DO COUTO FILHO (OAB/MG

102741)

ADVOGADO - EDUARDO SOARES DO COUTO FILHO (OAB/MG

102741)

ADVOGADO - EDUARDO SOARES DO COUTO FILHO (OAB/MG

102741)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

AGRAVADO - CRISTIANE FREITAS GANDRA

AGRAVADO - PAGGO ADMINISTRADORA DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO - LETICIA PAPINI COSTA FURTADO REIS (OAB/MG

210795)

ADVOGADO - THIAGO SOBREIRA ALVARES CORREA (OAB/MG

168258)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

AP 0011122-78.2016.5.03.0183

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 46

RELATOR: Desembargador do Trabalho Gisele de Cássia Vieira

Dias Macedo

AGRAVANTE - ANTONIO LOUREIRO DE CARVALHO

AGRAVANTE - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - CINTHIA MOURA LANNA (OAB/DF 52221)

ADVOGADO - GIOVANA CAMARGOS MEIRELES (OAB/MG

76902)

ADVOGADO - GIOVANA CAMARGOS MEIRELES (OAB/MG

76902)

ADVOGADO - GIOVANA CAMARGOS MEIRELES (OAB/MG

76902)

ADVOGADO - Geraldo Marcos Leite de Almeida (OAB/MG 51151)

ADVOGADO - Geraldo Marcos Leite de Almeida (OAB/MG 51151)

ADVOGADO - Geraldo Marcos Leite de Almeida (OAB/MG 51151)

ADVOGADO - MARINA LAPONEZ MAIA (OAB/MG 112324)

AGRAVADO - ANTONIO LOUREIRO DE CARVALHO

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - CINTHIA MOURA LANNA (OAB/DF 52221)

ADVOGADO - MARCOS ELOY DA SILVA

(OAB/MG 89173)

ADVOGADO - MARCOS ELOY DA SILVA

(OAB/MG 89173)

ADVOGADO - MARCOS ELOY DA SILVA

(OAB/MG 89173)

ADVOGADO - MARINA LAPONEZ MAIA (OAB/MG 112324)

ADVOGADO - MARINA LAPONEZ MAIA (OAB/MG 112324)

AP 0011195-47.2016.5.03.0087

10ª Turma
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Gabinete de Desembargador n. 39

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL

LTDA.

ADVOGADO - FRANCISCO JOSE FERREIRA DE SOUZA ROCHA

DA SILVA (OAB/SP 182432)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD (OAB/SP 36634)

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/MG 155422)

AGRAVADO - RONALDO MENDES

ADVOGADO - cristiano couto machado (OAB/MG 77797)

AP 0011214-96.2016.5.03.0008

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 40

RELATOR: Desembargador do Trabalho Rodrigo Ribeiro Bueno

AGRAVANTE - RG COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO

LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO LADISLAU PESSOA SANTOS (OAB/MG

146589)

AGRAVADO - LATIF - JEANS CONFECCOES EIRELI - EPP

AGRAVADO - ROSICLEIA GONZAGA ERVOLINO

AGRAVADO - SABRINA SCARLET DE JESUS

ADVOGADO - ANGELICA MARIA FERREIRA DO ROSARIO E

SILVA (OAB/MG 34314)

ADVOGADO - EDUARDO MOREIRA COSTA FILHO (OAB/MG

123392)

ADVOGADO - MAGDA MARIA FERREIRA DO ROSARIO (OAB/MG

30680)

ADVOGADO - WELLISSON DINIZ GODOI (OAB/MG 124983)

AP 0012023-92.2016.5.03.0103

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 41

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE - IVONEIDE ALVES DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO - EDU HENRIQUE DIAS COSTA (OAB/MG 64225)

ADVOGADO - EDU HENRIQUE DIAS COSTA (OAB/MG 64225)

ADVOGADO - MARIA ALICE DIAS COSTA (OAB/MG 57987)

ADVOGADO - MARIA ALICE DIAS COSTA (OAB/MG 57987)

ADVOGADO - OSNEY RODRIGUES DA SILVA RODOVALHO

(OAB/MG 120166)

ADVOGADO - OSNEY RODRIGUES DA SILVA RODOVALHO

(OAB/MG 120166)

ADVOGADO - PAULO UMBERTO DO PRADO (OAB/MG 57212)

ADVOGADO - PAULO UMBERTO DO PRADO (OAB/MG 57212)

ADMINISTRADOR - CLAUDIA ADRIANA DIAS COSTA (OAB/MG

88586)

ADMINISTRADOR - CLAUDIA ADRIANA DIAS COSTA (OAB/MG

88586)

AGRAVADO - AGNALDO JOSE DA SILVA - CPF. 012.532.051-59 -

ME

AP 0012023-92.2016.5.03.0103

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 39

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE - IVONEIDE ALVES DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO - EDU HENRIQUE DIAS COSTA (OAB/MG 64225)

ADVOGADO - EDU HENRIQUE DIAS COSTA (OAB/MG 64225)

ADVOGADO - MARIA ALICE DIAS COSTA (OAB/MG 57987)

ADVOGADO - MARIA ALICE DIAS COSTA (OAB/MG 57987)

ADVOGADO - OSNEY RODRIGUES DA SILVA RODOVALHO

(OAB/MG 120166)

ADVOGADO - OSNEY RODRIGUES DA SILVA RODOVALHO

(OAB/MG 120166)

ADVOGADO - PAULO UMBERTO DO PRADO (OAB/MG 57212)

ADVOGADO - PAULO UMBERTO DO PRADO (OAB/MG 57212)

ADMINISTRADOR - CLAUDIA ADRIANA DIAS COSTA (OAB/MG

88586)

ADMINISTRADOR - CLAUDIA ADRIANA DIAS COSTA (OAB/MG

88586)

AGRAVADO - AGNALDO JOSE DA SILVA - CPF. 012.532.051-59 -

ME

RORSum 0010149-28.2017.5.03.0171

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 39

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE - DEIVISON HENRIQUE RAMOS MASCARENHAS

ADVOGADO - EDUARDA DIAS DE MOURA ALVES (OAB/MG

144072)

ADVOGADO - ELDER GUERRA MAGALHAES (OAB/MG 50326)

ADVOGADO - GILMARA ALAIDES (OAB/MG 114720)

ADVOGADO - JULIANA MARIA RIBEIRO FRANCA (OAB/MG

85957)

ADVOGADO - Jorge Romero Chegury (OAB/MG 50035)

ADVOGADO - LEONARDO SETTE ABRANTES FIORAVANTE

(OAB/MG 166204)

RECORRIDO - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

RECORRIDO - TERCEIRIZA SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ALEX CAMPOS BARCELOS (OAB/MG 117084)
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ADVOGADO - LUIS PAULO PEREIRA DA SILVA (OAB/MG

163536)

ADVOGADO - SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/MG 44698)

AP 0010204-36.2017.5.03.0152

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 47

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCELO MOURA

FERREIRA

AGRAVANTE - RCA CONSTRUTORA LTDA   EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - JOAO HENRIQUE RODRIGUES ALMEIDA

(OAB/MG 89929)

AGRAVADO - LUIZ MARCELO CONCEICAO

ADVOGADO - BRUNA COSTA ALONSO (OAB/MG 136499)

ADVOGADO - ELTON COSTA GUISSONI (OAB/MG 71570)

ADVOGADO - FERNANDA VENTURA GUISSONI (OAB/MG

136501)

ADVOGADO - HENRIETT DADALT MORETTO (OAB/MG 87549)

ADVOGADO - LUCIANA ZAGO BRAGA (OAB/MG 145716)

AP 0010224-27.2017.5.03.0152

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 36

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE - RCA CONSTRUTORA LTDA   EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - JOAO HENRIQUE RODRIGUES ALMEIDA

(OAB/MG 89929)

AGRAVADO - LOURIVAL EVANGELISTA DE MORAIS

ADVOGADO - BRUNA COSTA ALONSO (OAB/MG 136499)

ADVOGADO - ELTON COSTA GUISSONI (OAB/MG 71570)

ADVOGADO - FERNANDA VENTURA GUISSONI (OAB/MG

136501)

ADVOGADO - HENRIETT DADALT MORETTO (OAB/MG 87549)

ADVOGADO - LUCIANA ZAGO BRAGA (OAB/MG 145716)

AP 0010423-92.2017.5.03.0073

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - VANIA AUGUSTA TEIXEIRA SERAPIAO

ADVOGADO - JOSE CARLOS COSTA BORGES (OAB/MG 51188)

ADVOGADO - LEONARDO AUGUSTO DE PAIVA (OAB/MG

124316)

AGRAVADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - MARCIANO GUIMARAES (OAB/MG 53772)

AP 0010591-81.2017.5.03.0142

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL

LTDA.

ADVOGADO - ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA BARROS

(OAB/SP 113793)

AGRAVADO - FABIO GONCALVES DUTRA

ADVOGADO - DILMA SILVA PASSOS (OAB/MG 137884)

ADVOGADO - DILMA SILVA PASSOS (OAB/MG 137884)

ADVOGADO - JUAREZ CESAR FERREIRA DA SILVA (OAB/MG

139986)

ADVOGADO - JUAREZ CESAR FERREIRA DA SILVA (OAB/MG

139986)

AP 0010942-88.2017.5.03.0163

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 33

RELATOR: Desembargador do Trabalho Milton Vasques Thibau de

Almeida

AGRAVANTE - REGINALDO LAMOUNIER SIQUEIRA

ADVOGADO - CRISTINA CARVALHO SOUZA REIS (OAB/MG

108564)

ADVOGADO - CRISTINA CARVALHO SOUZA REIS (OAB/MG

108564)

ADVOGADO - EDISON URBANO MANSUR (OAB/MG 41767)

ADVOGADO - EDISON URBANO MANSUR (OAB/MG 41767)

ADVOGADO - FABIO MARTINS BORGES JUNIOR (OAB/MG

138191)

ADVOGADO - FABIO MARTINS BORGES JUNIOR (OAB/MG

138191)

ADVOGADO - IGOR LEMOS MANSUR (OAB/MG 99017)

ADVOGADO - IGOR LEMOS MANSUR (OAB/MG 99017)

ADVOGADO - SIMONE ANDRADE SILVA MAIA (OAB/MG 100422)

ADVOGADO - SIMONE ANDRADE SILVA MAIA (OAB/MG 100422)

AGRAVADO - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E

SERVICOS SA

ADVOGADO - ADRIANE SANTOS DE ANDRADE CANHESTRO

(OAB/MG 123359)

ADVOGADO - ADRIANE SANTOS DE ANDRADE CANHESTRO

(OAB/MG 123359)

ADVOGADO - ANA CAROLINA FARIA CORREA (OAB/MG

155079)
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ADVOGADO - ERIKA BRUNO SILVA (OAB/MG 154188)

ADVOGADO - ERIKA BRUNO SILVA (OAB/MG 154188)

ADVOGADO - MARIO LUCAS DE ABREU RESENDE (OAB/MG

169617)

ADVOGADO - MARIO LUCAS DE ABREU RESENDE (OAB/MG

169617)

ROT 0011416-34.2017.5.03.0042

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 2

RELATOR: Desembargador do Trabalho FERNANDO CESAR DA

FONSECA

RECORRENTE - DIVALDO TAVARES DUARTE

ADVOGADO - FERNANDA DA VEIGA PIMENTA (OAB/MG

166326)

ADVOGADO - MARLY DE FATIMA ALVES PIMENTA (OAB/MG

55635)

ADVOGADO - MELISSA DE MELO BORGES (OAB/MG 101669)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO ALVES PIMENTA (OAB/MG

52788)

ADVOGADO - ROBERTA RODRIGUES DA SILVA (OAB/MG

113656)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - FADEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - BRUNA MELO CARNEIRO (OAB/PR 66061)

ADVOGADO - FERNANDO MELO CARNEIRO

(OAB/PR 42088)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - KARLA HELENA GARIBALDI DA SILVA (OAB/MG

64206)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/MG 107878)

ADVOGADO - RAFAEL SGANZERLA DURAND

(OAB/MG 131512)

AP 0011478-73.2017.5.03.0107

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 16

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Marlon de Freitas

AGRAVANTE - PEDRO DANIEL MAGALHAES

AGRAVANTE - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

ADVOGADO - CAMILA NATAL CUNHA DE SOUZA (OAB/SP

275112)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO TOMEI (OAB/SP 248554)

AGRAVADO - CIDELIZIENE ALVAREZ ABRIAM DE PAULA

AGRAVADO - LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AGRAVADO - PEDRO DANIEL MAGALHAES

AGRAVADO - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

ADVOGADO - CAMILA NATAL CUNHA DE SOUZA (OAB/SP

275112)

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/MG 137622)

ADVOGADO - ESTEVAO SIQUEIRA NEJM (OAB/MG 107000)

ADVOGADO - ESTEVAO SIQUEIRA NEJM (OAB/MG 107000)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO TOMEI (OAB/SP 248554)

AP 0011665-35.2017.5.03.0090

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 14

RELATOR: Desembargador do Trabalho JAQUELINE MONTEIRO

DE LIMA

AGRAVANTE - ANGLO AMERICAN MINERIO DE FERRO BRASIL

S/A

ADVOGADO - DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS (OAB/MG 74368)

ADVOGADO - DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS (OAB/MG 74368)

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

(OAB/SP 271217)

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

(OAB/SP 271217)

AGRAVADO - SIND. TRAB. IND. EXTR. MIN. E DE PESQ.,

PROSPEC., EXTR. E BENEF. FER. MET. BAS. E DEMAIS MIN.

MET. E N. MET. DE ITABIRA E REGIAO.

ADVOGADO - ADRIANO JOSAFA DA SILVA (OAB/MG 109171)

ADVOGADO - ADRIANO JOSAFA DA SILVA (OAB/MG 109171)

ADVOGADO - HENRIQUE NERY DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/MG

89095)

ADVOGADO - HENRIQUE NERY DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/MG

89095)

ADVOGADO - ROSILENE FELIX GUIMARAES (OAB/MG 84915)

ADVOGADO - ROSILENE FELIX GUIMARAES (OAB/MG 84915)

AP 0011822-43.2017.5.03.0143

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - BANCO BRADESCO S.A.

AGRAVANTE - EVANE DA SILVA PIRES

ADVOGADO - CASSIA DE ABREU OLIVEIRA MENDES (OAB/MG

143613)

ADVOGADO - CASSIA DE ABREU OLIVEIRA MENDES (OAB/MG
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143613)

ADVOGADO - CLAUDIA VIEIRA CAMPOS (OAB/MG 40681)

ADVOGADO - CLAUDIA VIEIRA CAMPOS (OAB/MG 40681)

ADVOGADO - HERBERT MOREIRA COUTO

(OAB/MG 47034)

ADVOGADO - HERBERT MOREIRA COUTO

(OAB/MG 47034)

ADVOGADO - RAMON LOPES BORGES (OAB/MG 131763)

ADVOGADO - RAMON LOPES BORGES (OAB/MG 131763)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO (OAB/SP 162343)

ADVOGADO - ROGERIO PEREIRA VERARDO (OAB/MG 102598)

ADVOGADO - ROGERIO PEREIRA VERARDO (OAB/MG 102598)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

AGRAVADO - EVANE DA SILVA PIRES

ADVOGADO - CASSIA DE ABREU OLIVEIRA MENDES (OAB/MG

143613)

ADVOGADO - CASSIA DE ABREU OLIVEIRA MENDES (OAB/MG

143613)

ADVOGADO - CLAUDIA VIEIRA CAMPOS (OAB/MG 40681)

ADVOGADO - CLAUDIA VIEIRA CAMPOS (OAB/MG 40681)

ADVOGADO - HERBERT MOREIRA COUTO

(OAB/MG 47034)

ADVOGADO - HERBERT MOREIRA COUTO

(OAB/MG 47034)

ADVOGADO - RAMON LOPES BORGES (OAB/MG 131763)

ADVOGADO - RAMON LOPES BORGES (OAB/MG 131763)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO (OAB/SP 162343)

ADVOGADO - ROGERIO PEREIRA VERARDO (OAB/MG 102598)

ADVOGADO - ROGERIO PEREIRA VERARDO (OAB/MG 102598)

AP 0011879-67.2017.5.03.0044

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 16

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Marlon de Freitas

AGRAVANTE - DAYANE APARECIDA SILVEIRA ALVES

AGRAVANTE - SHIRLEI NOGUEIRA MARQUES

ADVOGADO - BRENO GOMES DINIZ (OAB/MG 153271)

ADVOGADO - BRENO GOMES DINIZ (OAB/MG 153271)

ADVOGADO - LUCAS SILVEIRA PORTES (OAB/MG 157120)

ADVOGADO - LUCAS SILVEIRA PORTES (OAB/MG 157120)

AGRAVADO - 2M COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

AGRAVADO - ANDERSON DA SILVA

AGRAVADO - ARABIE RESTAURANTE LTDA

AGRAVADO - EDJANE DOS SANTOS SOUSA

AGRAVADO - ERCILENE DO ESPIRITO SANTO DE BRITO

PIMENTEL

AGRAVADO - MARIA ONELIA CONCEICAO DA PAIXAO SILVA

ADVOGADO - CAIO MENDES PAIVA (OAB/MG 160572)

ADVOGADO - CLEUSO JOSE DAMASCENO (OAB/MG 56725)

ADVOGADO - SHIRLEY APARECIDA CUNHA TONOCCHI

(OAB/MG 98443)

AP 0012298-12.2017.5.03.0069

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - CARINE MURTA NAGEM CABRAL (OAB/MG

79742)

ADVOGADO - CARINE MURTA NAGEM CABRAL (OAB/MG

79742)

AGRAVADO - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E

MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO CUNHA ALVES (OAB/MG

49834)

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO CUNHA ALVES (OAB/MG

49834)

ADVOGADO - CIBELLE SCHMID (OAB/MG 113721)

ADVOGADO - CIBELLE SCHMID (OAB/MG 113721)

ADVOGADO - MARCELA BOTELHO CUNHA ALVES (OAB/MG

184666)

ADVOGADO - MARCELA BOTELHO CUNHA ALVES (OAB/MG

184666)

ADVOGADO - ROGERIO MAGESTE VIEIRA (OAB/MG 100056)

ADVOGADO - ROGERIO MAGESTE VIEIRA (OAB/MG 100056)

ADVOGADO - SANYO ALVES AUGUSTO (OAB/MG 70029)

ADVOGADO - SANYO ALVES AUGUSTO (OAB/MG 70029)

AP 0012298-12.2017.5.03.0069

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 10

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - CARINE MURTA NAGEM CABRAL (OAB/MG

79742)

ADVOGADO - CARINE MURTA NAGEM CABRAL (OAB/MG

79742)

AGRAVADO - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E

MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO CUNHA ALVES (OAB/MG
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49834)

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO CUNHA ALVES (OAB/MG

49834)

ADVOGADO - CIBELLE SCHMID (OAB/MG 113721)

ADVOGADO - CIBELLE SCHMID (OAB/MG 113721)

ADVOGADO - MARCELA BOTELHO CUNHA ALVES (OAB/MG

184666)

ADVOGADO - MARCELA BOTELHO CUNHA ALVES (OAB/MG

184666)

ADVOGADO - ROGERIO MAGESTE VIEIRA (OAB/MG 100056)

ADVOGADO - ROGERIO MAGESTE VIEIRA (OAB/MG 100056)

ADVOGADO - SANYO ALVES AUGUSTO (OAB/MG 70029)

ADVOGADO - SANYO ALVES AUGUSTO (OAB/MG 70029)

AP 0010081-52.2018.5.03.0039

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 1

RELATOR: Desembargador do Trabalho Adriana Goulart de Sena

Orsini

AGRAVANTE - NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO - ARNALDO GASPAR EID (OAB/SP 259037)

ADVOGADO - ARNALDO GASPAR EID (OAB/SP 259037)

ADVOGADO - FERNANDO DE CASTRO NEVES (OAB/MG

149796)

ADVOGADO - FERNANDO DE CASTRO NEVES (OAB/MG

149796)

AGRAVADO - ALAN HENRIQUE ALVES MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO - MARDEM SOUZA MACEDO (OAB/MG 102765)

ADVOGADO - MARDEM SOUZA MACEDO (OAB/MG 102765)

AP 0010274-43.2018.5.03.0144

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 43

RELATOR: Desembargador do Trabalho Sércio da Silva Peçanha

AGRAVANTE - ROSANE PACHECO DOS SANTOS

ADVOGADO - ROBERTO HENRIQUE SILVA ROCHA (OAB/MG

129285)

ADVOGADO - ROBERTO HENRIQUE SILVA ROCHA (OAB/MG

129285)

ADVOGADO - ROBSON VINICIO ALVES (OAB/MG 53860)

ADVOGADO - ROBSON VINICIO ALVES (OAB/MG 53860)

AGRAVADO - COTA TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO - EDUARDO FIGUEIREDO COTA

AGRAVADO - LUCIA MARIA FIGUEIREDO COTA

AGRAVADO - NILO GONCALVES COTA

AGRAVADO - VIACAO COTA LTDA

AGRAVADO - WAGNER FIGUEIREDO COTA

AP 0010608-63.2018.5.03.0084

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 44

RELATOR: Desembargador do Trabalho Taisa Maria Macena de

Lima

AGRAVANTE - ANTONIO HENRIQUE RODRIGUES BORGES

ADVOGADO - SAVIO HENRIQUE SANTOS SANTIAGO (OAB/MG

152588)

ADVOGADO - SAVIO HENRIQUE SANTOS SANTIAGO (OAB/MG

152588)

ADVOGADO - STENIO SANTOS SANTIAGO (OAB/MG 108931)

ADVOGADO - STENIO SANTOS SANTIAGO (OAB/MG 108931)

AGRAVADO - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO - LEILA AZEVEDO SETTE (OAB/MG 22864)

ADVOGADO - LEILA AZEVEDO SETTE (OAB/MG 22864)

ADVOGADO - LUANNA VIEIRA DE LIMA COSTA (OAB/MG 74759)

ADVOGADO - LUANNA VIEIRA DE LIMA COSTA (OAB/MG 74759)

AP 0010698-95.2018.5.03.0076

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 49

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO OLIVEIRA DE

ALENCAR

AGRAVANTE - EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA E

EXTENSAO RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - EMATER-

MG

ADVOGADO - FERNANDA SILVA VON ZASTROW MOURA

(OAB/MG 156872)

ADVOGADO - MARCELO LOPES DA SILVA (OAB/MG 74792)

ADVOGADO - SARAH MARIA DE SOUSA E MACHADO (OAB/MG

107733)

AGRAVADO - PAULO ROBERTO SILVA

ADVOGADO - ALVARO MACHADO FILHO (OAB/MG 29301)

ADVOGADO - EGLE MARIA PASTORINI JURGILAS (OAB/MG

58638)

AP 0010764-77.2018.5.03.0043

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - JOAO MAX DE SOUSA

AGRAVANTE - RADIO CENTRAL DO TRIANGULO MINEIRO

LTDA

ADVOGADO - FABRICIO DE OLIVEIRA SANTANA (OAB/MG
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85559)

ADVOGADO - FABRICIO DE OLIVEIRA SANTANA (OAB/MG

85559)

ADVOGADO - PAULA FAGGIONI BAETA NEVES RESENDE

(OAB/MG 114221)

ADVOGADO - THAIS RESENDE MARTINS MACHADO (OAB/MG

103847)

AGRAVADO - JOAO MAX DE SOUSA

AGRAVADO - RADIO CENTRAL DO TRIANGULO MINEIRO LTDA

ADVOGADO - FABRICIO DE OLIVEIRA SANTANA (OAB/MG

85559)

ADVOGADO - PAULA FAGGIONI BAETA NEVES RESENDE

(OAB/MG 114221)

ADVOGADO - PAULA FAGGIONI BAETA NEVES RESENDE

(OAB/MG 114221)

ADVOGADO - THAIS RESENDE MARTINS MACHADO (OAB/MG

103847)

ADVOGADO - THAIS RESENDE MARTINS MACHADO (OAB/MG

103847)

AP 0010845-26.2018.5.03.0043

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 3

RELATOR: Desembargador do Trabalho Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE - CESAR APARECIDO RODRIGUES DA SILVA

AGRAVANTE - JOSE DELGIZE MOREIRA

AGRAVANTE - P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO - EDUARDO BONFIM PEREIRA (OAB/GO 36739)

AGRAVADO - CESAR APARECIDO RODRIGUES DA SILVA

AGRAVADO - JOSE DELGIZE MOREIRA

AGRAVADO - JOSE LEONARDO FURTADO CRUZ

AGRAVADO - P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S/A

AGRAVADO - PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

AGRAVADO - REIMASSAS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - EDILSON YOSHIO MAGOTA (OAB/MG 88938)

ADVOGADO - EDUARDO BONFIM PEREIRA (OAB/GO 36739)

ADVOGADO - JOAO BATISTA DA COSTA (OAB/MG 59750)

ADVOGADO - LUIZ RENNAN RODRIGUES CANDIDO (OAB/GO

37287)

AP 0010919-78.2018.5.03.0173

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 13

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE - CONSTRUTORA CASSIO & ADRIANO LTDA

AGRAVANTE - EMIDIO NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALESSANDRA PALHARES CARVALHO (OAB/MG

117009)

ADVOGADO - CLAUDIA ADRIANA DIAS COSTA (OAB/MG 88586)

ADVOGADO - CLAUDIA ADRIANA DIAS COSTA (OAB/MG 88586)

ADVOGADO - EDU HENRIQUE DIAS COSTA (OAB/MG 64225)

ADVOGADO - EDU HENRIQUE DIAS COSTA (OAB/MG 64225)

ADVOGADO - LAMARA AMADO SANTOS (OAB/MG 110986)

ADVOGADO - LAMARA AMADO SANTOS (OAB/MG 110986)

ADVOGADO - MARIA ALICE DIAS COSTA (OAB/MG 57987)

ADVOGADO - MARIA ALICE DIAS COSTA (OAB/MG 57987)

ADVOGADO - OSNEY RODRIGUES DA SILVA RODOVALHO

(OAB/MG 120166)

ADVOGADO - OSNEY RODRIGUES DA SILVA RODOVALHO

(OAB/MG 120166)

ADVOGADO - PAULO UMBERTO DO PRADO (OAB/MG 57212)

ADVOGADO - PAULO UMBERTO DO PRADO (OAB/MG 57212)

AGRAVADO - CONSTRUTORA CASSIO & ADRIANO LTDA

AGRAVADO - EMIDIO NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALESSANDRA PALHARES CARVALHO (OAB/MG

117009)

ADVOGADO - ALESSANDRA PALHARES CARVALHO (OAB/MG

117009)

ADVOGADO - CLAUDIA ADRIANA DIAS COSTA (OAB/MG 88586)

ADVOGADO - CLAUDIA ADRIANA DIAS COSTA (OAB/MG 88586)

ADVOGADO - EDU HENRIQUE DIAS COSTA (OAB/MG 64225)

ADVOGADO - EDU HENRIQUE DIAS COSTA (OAB/MG 64225)

ADVOGADO - LAMARA AMADO SANTOS (OAB/MG 110986)

ADVOGADO - LAMARA AMADO SANTOS (OAB/MG 110986)

ADVOGADO - MARIA ALICE DIAS COSTA (OAB/MG 57987)

ADVOGADO - MARIA ALICE DIAS COSTA (OAB/MG 57987)

ADVOGADO - OSNEY RODRIGUES DA SILVA RODOVALHO

(OAB/MG 120166)

ADVOGADO - OSNEY RODRIGUES DA SILVA RODOVALHO

(OAB/MG 120166)

ADVOGADO - PAULO UMBERTO DO PRADO (OAB/MG 57212)

ADVOGADO - PAULO UMBERTO DO PRADO (OAB/MG 57212)

AP 0011335-33.2018.5.03.0145

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - LUCINEIA DE FATIMA SILVA

ADVOGADO - FABIO JOSE TOLENTINO RODRIGUES (OAB/MG
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130463)

ADVOGADO - FABIO JOSE TOLENTINO RODRIGUES (OAB/MG

130463)

ADVOGADO - THIAGO LOPES BRANT (OAB/MG 129790)

ADVOGADO - THIAGO LOPES BRANT (OAB/MG 129790)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO - BRUNA MACEDO DE ARAUJO SILVA (OAB/MG

191323)

ADVOGADO - EULER DE MOURA SOARES FILHO (OAB/MG

45429)

ADVOGADO - EULER DE MOURA SOARES FILHO (OAB/MG

45429)

ADVOGADO - REGIANA VALADARES DA SILVA

(OAB/MG 108193)

ADVOGADO - REGIANA VALADARES DA SILVA

(OAB/MG 108193)

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/MG 147987)

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/MG 147987)

ROT 0010040-23.2019.5.03.0016

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 42

RELATOR: Desembargador do Trabalho Sebastião Geraldo de

Oliveira

RECORRENTE - JENIFER RAMOS DE SOUZA

RECORRENTE - VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO - ARTHUR GODINHO DE LACERDA (OAB/MG

188730)

ADVOGADO - SAULO MOREIRA GROSSI

(OAB/MG 106437)

RECORRIDO - JENIFER RAMOS DE SOUZA

RECORRIDO - VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO - ARTHUR GODINHO DE LACERDA (OAB/MG

188730)

ADVOGADO - SAULO MOREIRA GROSSI

(OAB/MG 106437)

AP 0010111-45.2019.5.03.0074

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 18

RELATOR: Desembargador do Trabalho JULIANA VIGNOLI

CORDEIRO

AGRAVANTE - ADMIR JOSE DIAS

ADVOGADO - ANTONIO DE PADUA GOMES RIBEIRO (OAB/MG

53633)

ADVOGADO - MARCO TULIO SALOMAO LANNA (OAB/MG

46130)

ADVOGADO - RODRIGO CASTRO DE OLIVEIRA (OAB/MG

111458)

ADVOGADO - WELLINGTON CLAYTON QUEIROZ DE CASTRO

(OAB/MG 54431)

AGRAVADO - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

AGRAVADO - GARRA-TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE

LTDA

ADVOGADO - JOAO BRAULIO FARIA DE VILHENA (OAB/MG

55446)

ADVOGADO - LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA MENEZES

(OAB/MG 111202)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - luiz felipe braga bastos (OAB/MG 100938)

AP 0010119-72.2019.5.03.0025

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - ELIZABETH DA SILVA SOUZA

ADVOGADO - LUIZ CLAUDIO FRANCIA SILVA (OAB/MG 135438)

ADVOGADO - LUIZ CLAUDIO FRANCIA SILVA (OAB/MG 135438)

ADVOGADO - TIAGO ALCIDES FRANCIA SILVA (OAB/MG

119892)

ADVOGADO - TIAGO ALCIDES FRANCIA SILVA (OAB/MG

119892)

AGRAVADO - ACADEMIA MALHACAO AFONSO PENA LTDA

AGRAVADO - DANIEL MENDONCA SILVA

AGRAVADO - EXITOFIT LTDA - ME

AGRAVADO - FABIO JULIO DA SILVA

AGRAVADO - PLANETA FITNESS LTDA

AGRAVADO - REDE MALHACAO DE ACADEMIAS LTDA - ME

AGRAVADO - SALVIO PAULO DE ALMEIDA ROCHA

AGRAVADO - SDF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA -

ME

AGRAVADO - SR ACADEMIA LTDA - ME

AGRAVADO - TECNOFIT LTDA - ME

ADVOGADO - MARINA DINIZ ALVES (OAB/MG 143989)

ROT 0010152-74.2019.5.03.0021

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 41

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARY DE

OLIVEIRA PIRES AFONSO

RECORRENTE - ADRIANA DE SOUZA BRAGANCA

ADVOGADO - Cassia Maria de Freitas (OAB/MG 69337)
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ADVOGADO - JESSICA ARIANA DA SILVA (OAB/MG 136544)

RECORRIDO - VIACAO SIDON LTDA

ADVOGADO - JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚNIOR (OAB/MG

63613)

AP 0010215-33.2019.5.03.0140

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 6

RELATOR: Desembargador do Trabalho Márcio José Zebende

AGRAVANTE - BANCO VOTORANTIM S.A.

AGRAVANTE - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTO

AGRAVANTE - LILIAN PESSOA DOS ANJOS ALBINO

ADVOGADO - Cleriston Marconi Pinheiro Lima (OAB/MG 107001)

ADVOGADO - Cleriston Marconi Pinheiro Lima (OAB/MG 107001)

ADVOGADO - EDUARDO ABUCARUB GASPAROTO (OAB/SP

172884)

ADVOGADO - EDUARDO ABUCARUB GASPAROTO (OAB/SP

172884)

ADVOGADO - Luiz Rennó Netto (OAB/MG 108908)

ADVOGADO - Luiz Rennó Netto (OAB/MG 108908)

ADVOGADO - WAGNER SANTOS CAPANEMA (OAB/MG 61737)

ADVOGADO - WAGNER SANTOS CAPANEMA (OAB/MG 61737)

AGRAVADO - BANCO VOTORANTIM S.A.

AGRAVADO - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO

AGRAVADO - LILIAN PESSOA DOS ANJOS ALBINO

ADVOGADO - Cleriston Marconi Pinheiro Lima (OAB/MG 107001)

ADVOGADO - Cleriston Marconi Pinheiro Lima (OAB/MG 107001)

ADVOGADO - EDUARDO ABUCARUB GASPAROTO (OAB/SP

172884)

ADVOGADO - EDUARDO ABUCARUB GASPAROTO (OAB/SP

172884)

ADVOGADO - EDUARDO ABUCARUB GASPAROTO (OAB/SP

172884)

ADVOGADO - EDUARDO ABUCARUB GASPAROTO (OAB/SP

172884)

ADVOGADO - Luiz Rennó Netto (OAB/MG 108908)

ADVOGADO - Luiz Rennó Netto (OAB/MG 108908)

ADVOGADO - WAGNER SANTOS CAPANEMA (OAB/MG 61737)

ADVOGADO - WAGNER SANTOS CAPANEMA (OAB/MG 61737)

AP 0010251-69.2019.5.03.0142

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 38

RELATOR: Desembargador do Trabalho Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE - BARBARA CRISTINA BATISTA

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/MG 137622)

AGRAVADO - LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO - PEDRO DANIEL MAGALHAES

AGRAVADO - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

AGRAVADO - RN COMERCIO VAREJISTA S/A

ADVOGADO - CAMILA NATAL CUNHA DE SOUZA (OAB/SP

275112)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO TOMEI (OAB/SP 248554)

ADVOGADO - WAGNER JUNIOR HORTA MOREIRA (OAB/SP

356873)

AP 0010415-46.2019.5.03.0138

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 14

RELATOR: Desembargador do Trabalho JAQUELINE MONTEIRO

DE LIMA

AGRAVANTE - MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA SOCIEDADE

ANONIMA

ADVOGADO - PEDRO GERALDES

(OAB/MG 120041)

ADVOGADO - PEDRO GERALDES

(OAB/MG 120041)

AGRAVADO - SILAS EMANUEL DE ASSIS

ADVOGADO - FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE CARVALHO

(OAB/MG 140746)

ADVOGADO - FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE CARVALHO

(OAB/MG 140746)

ROT 0010446-14.2019.5.03.0026

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL

LTDA.

RECORRENTE - JOVANDO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO - ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA BARROS

(OAB/SP 113793)

ADVOGADO - CLAUDIA ADRIANA DIAS COSTA (OAB/MG 88586)

ADVOGADO - EDU HENRIQUE DIAS COSTA (OAB/MG 64225)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD (OAB/SP 36634)

ADVOGADO - MARIA ALICE DIAS COSTA (OAB/MG 57987)

ADVOGADO - OSNEY RODRIGUES DA SILVA RODOVALHO

(OAB/MG 120166)

ADVOGADO - PAULO UMBERTO DO PRADO (OAB/MG 57212)

RECORRIDO - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL
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LTDA.

RECORRIDO - JOVANDO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO - ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA BARROS

(OAB/SP 113793)

ADVOGADO - CLAUDIA ADRIANA DIAS COSTA (OAB/MG 88586)

ADVOGADO - EDU HENRIQUE DIAS COSTA (OAB/MG 64225)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD (OAB/SP 36634)

ADVOGADO - MARIA ALICE DIAS COSTA (OAB/MG 57987)

ADVOGADO - OSNEY RODRIGUES DA SILVA RODOVALHO

(OAB/MG 120166)

ADVOGADO - PAULO UMBERTO DO PRADO (OAB/MG 57212)

ROT 0010453-15.2019.5.03.0023

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 19

RELATOR: Desembargador do Trabalho Lucas Vanucci Lins

RECORRENTE - GERSON GOMES DE ALMEIDA

RECORRENTE - VALE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUE SILVA DE QUEIROZ

(OAB/MG 118283)

ADVOGADO - GRAZIELA BICALHO DE VASCONCELLOS

(OAB/MG 92854)

ADVOGADO - JOSE APARECIDO DE ALMEIDA (OAB/MG 70910)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - WANDERSON ALMEIDA DE MOURA (OAB/MG

175740)

RECORRIDO - GERSON GOMES DE ALMEIDA

RECORRIDO - VALE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUE SILVA DE QUEIROZ

(OAB/MG 118283)

ADVOGADO - GRAZIELA BICALHO DE VASCONCELLOS

(OAB/MG 92854)

ADVOGADO - JOSE APARECIDO DE ALMEIDA (OAB/MG 70910)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - WANDERSON ALMEIDA DE MOURA (OAB/MG

175740)

AP 0010528-91.2019.5.03.0043

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 28

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcus Moura Ferreira

AGRAVANTE - EDSON ROSA BONFIM

ADVOGADO - CLAUDIA ADRIANA DIAS COSTA (OAB/MG 88586)

ADVOGADO - CLAUDIA ADRIANA DIAS COSTA (OAB/MG 88586)

ADVOGADO - EDU HENRIQUE DIAS COSTA (OAB/MG 64225)

ADVOGADO - EDU HENRIQUE DIAS COSTA (OAB/MG 64225)

ADVOGADO - MARIA ALICE DIAS COSTA (OAB/MG 57987)

ADVOGADO - MARIA ALICE DIAS COSTA (OAB/MG 57987)

ADVOGADO - OSNEY RODRIGUES DA SILVA RODOVALHO

(OAB/MG 120166)

ADVOGADO - OSNEY RODRIGUES DA SILVA RODOVALHO

(OAB/MG 120166)

ADVOGADO - PAULO UMBERTO DO PRADO (OAB/MG 57212)

ADVOGADO - PAULO UMBERTO DO PRADO (OAB/MG 57212)

AGRAVADO - ERNANE TEODORO DOS SANTOS

AGRAVADO - ERNANE TEODORO DOS SANTOS 01243513608

AP 0010644-11.2019.5.03.0007

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 3

RELATOR: Desembargador do Trabalho Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE - DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO - ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS MAGALHAES

(OAB/MG 112367)

ADVOGADO - ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS MAGALHAES

(OAB/MG 112367)

ADVOGADO - FERNANDO TADEU COSTA BRETZ (OAB/MG

115401)

ADVOGADO - FERNANDO TADEU COSTA BRETZ (OAB/MG

115401)

ADVOGADO - LAURA SHAYENE DA SILVA HIRATA (OAB/MG

204142)

ADVOGADO - VILMA BRETZ DA SILVA (OAB/MG 43145)

ADVOGADO - VILMA BRETZ DA SILVA (OAB/MG 43145)

AGRAVADO - JULIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - ADRIANO MARIANO ALVES DA COSTA (OAB/MG

142983)

ADVOGADO - ADRIANO MARIANO ALVES DA COSTA (OAB/MG

142983)

ROT 0010771-43.2019.5.03.0008

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 2

RELATOR: Desembargador do Trabalho FERNANDO CESAR DA

FONSECA

RECORRENTE - GLEISO PEREIRA DA FONSECA

ADVOGADO - SAULO MOREIRA GROSSI

(OAB/MG 106437)

RECORRIDO - S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO - ARTHUR GODINHO DE LACERDA (OAB/MG
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188730)

AIAP 0010908-88.2019.5.03.0084

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 7

RELATOR: Desembargador do Trabalho César Pereira da Silva

Machado Júnior

AGRAVANTE - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO

DE MINAS GERAIS

ADVOGADO - Bernardo Andrade Alcantara (OAB/MG 114273)

ADVOGADO - Bernardo Andrade Alcantara (OAB/MG 114273)

ADVOGADO - CANDIDO ANTONIO DE SOUZA FILHO (OAB/MG

81754)

ADVOGADO - CANDIDO ANTONIO DE SOUZA FILHO (OAB/MG

81754)

ADVOGADO - ELNA FIDELLIS DE SOUZA WIRZ LEITE (OAB/MG

147737)

ADVOGADO - ELNA FIDELLIS DE SOUZA WIRZ LEITE (OAB/MG

147737)

ADVOGADO - GERALDO HERMOGENES DE FARIA NETO

(OAB/MG 62241)

ADVOGADO - GERALDO HERMOGENES DE FARIA NETO

(OAB/MG 62241)

AGRAVADO - INSTITUTO EDUCACIONAL TECSOMA LTDA

ADVOGADO - LEANDRO TADEU PRATES DE FREITAS (OAB/MG

91804)

ADVOGADO - LEANDRO TADEU PRATES DE FREITAS (OAB/MG

91804)

ADVOGADO - LUCIANA ROCHA GONCALVES (OAB/MG 154963)

ADVOGADO - RAFAEL ALMEIDA OLIVEIRA (OAB/MG 148806)

ADVOGADO - RAFAEL ALMEIDA OLIVEIRA (OAB/MG 148806)

AP 0011044-70.2019.5.03.0186

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 11

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE SCHMIDT DE

BRITO

AGRAVANTE - ELIZABETH NATALIA DE LIMA

ADVOGADO - ELIENE DE PINHO SA

(OAB/MG 189475)

AGRAVADO - FERREIRA GOULART COMERCIO DE CALCADOS

E ACESSORIOS LTDA - ME

AGRAVADO - MARCELO FERREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO - MARISTELA FERREIRA DOS SANTOS

AP 0011423-40.2019.5.03.0144

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 35

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE - JOAO BOSCO DOS SANTOS

ADVOGADO - WILKEY BRUNO DA CRUZ (OAB/MG 134151)

AGRAVADO - FLAVIA OLIVEIRA SANTOS

AGRAVADO - JOAO BOSCO DOS SANTOS

AGRAVADO - JOAO BOSCO DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO - LEONARDO DOS SANTOS MOREIRA

AGRAVADO - MARIA DO CARMO SANTOS RODRIGUES

AGRAVADO - SANTOS MONITORA DE ESCOLARES LTDA

AGRAVADO - VIACAO BUIAO LTDA

ADVOGADO - CRISTIANO DA SILVA DURO (OAB/MG 131362)

ADVOGADO - JOSE DO NASCIMENTO BICALHO FILHO

(OAB/MG 31030)

ADVOGADO - JOSE DO NASCIMENTO BICALHO FILHO

(OAB/MG 31030)

ADVOGADO - PEDRO BRAGA JUNIOR (OAB/MG 118396)

ADVOGADO - WILKEY BRUNO DA CRUZ (OAB/MG 134151)

ADVOGADO - WILKEY BRUNO DA CRUZ (OAB/MG 134151)

ADVOGADO - WILKEY BRUNO DA CRUZ (OAB/MG 134151)

ADVOGADO - WILKEY BRUNO DA CRUZ (OAB/MG 134151)

ADVOGADO - WILKEY BRUNO DA CRUZ (OAB/MG 134151)

ADVOGADO - WILKEY BRUNO DA CRUZ (OAB/MG 134151)

AP 0010091-04.2020.5.03.0047

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 47

RELATOR: Desembargador do Trabalho César Pereira da Silva

Machado Júnior

AGRAVANTE - TRIANGULO ESTRUTURA METALICA LTDA

ADVOGADO - KLAUS MOREIRA DE FARIAS (OAB/MG 83023)

AGRAVADO - FABRICIO DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO - SIDNEI FERREIRA LOPES (OAB/MG 133918)

AP 0010091-04.2020.5.03.0047

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 7

RELATOR: Desembargador do Trabalho César Pereira da Silva

Machado Júnior

AGRAVANTE - TRIANGULO ESTRUTURA METALICA LTDA

ADVOGADO - KLAUS MOREIRA DE FARIAS (OAB/MG 83023)

AGRAVADO - FABRICIO DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO - SIDNEI FERREIRA LOPES (OAB/MG 133918)

AP 0010216-84.2020.5.03.0139
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04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 21

RELATOR: Desembargador do Trabalho Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE - LUCIMARA SILVA FIRMO

AGRAVANTE - PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/MG 164209)

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/MG 164209)

ADVOGADO - GUILHERME ALVIM AYRES (OAB/MG 97651)

ADVOGADO - GUILHERME ALVIM AYRES (OAB/MG 97651)

ADVOGADO - LEANDRO DE SOUSA LIMA QUIRINO (OAB/MG

134338)

ADVOGADO - LEANDRO DE SOUSA LIMA QUIRINO (OAB/MG

134338)

ADVOGADO - RENATO ALVIM AYRES (OAB/MG 122672)

ADVOGADO - RENATO ALVIM AYRES (OAB/MG 122672)

AGRAVADO - LUCIMARA SILVA FIRMO

AGRAVADO - PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/MG 164209)

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/MG 164209)

ADVOGADO - GUILHERME ALVIM AYRES (OAB/MG 97651)

ADVOGADO - GUILHERME ALVIM AYRES (OAB/MG 97651)

ADVOGADO - LEANDRO DE SOUSA LIMA QUIRINO (OAB/MG

134338)

ADVOGADO - LEANDRO DE SOUSA LIMA QUIRINO (OAB/MG

134338)

ADVOGADO - RENATO ALVIM AYRES (OAB/MG 122672)

ADVOGADO - RENATO ALVIM AYRES (OAB/MG 122672)

AP 0010217-83.2020.5.03.0005

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 15

RELATOR: Desembargador do Trabalho Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE - HUGO SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO - FABRICIO AUGUSTO DE MELLO CESAR (OAB/MG

127189)

ADVOGADO - FERNANDA FERREIRA DE ABREU (OAB/MG

137636)

ADVOGADO - FLAVIA FERREIRA DE ABREU (OAB/MG 130342)

ADVOGADO - GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO PEREIRA

(OAB/MG 101123)

ADVOGADO - HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO DE CASTRO

(OAB/MG 132009)

ADVOGADO - ROBERTO FRANCO BERNARDES (OAB/MG

140009)

ADVOGADO - Robson Damasceno da Rocha (OAB/MG 130138)

ADVOGADO - SILVIO ROBERTO ALMEIDA RAMOS (OAB/MG

104107)

AGRAVADO - EKIPCAR BH - COMERCIO DE PECAS E

ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES EIRELI

AGRAVADO - RENATA PEREIRA REZENDE

ADVOGADO - ALEXANDER JOHN BONY (OAB/MG 171050)

ADVOGADO - MARCELO MEDEIROS (OAB/MG 61277)

RemNecRO 0010361-53.2020.5.03.0168

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 14

RELATOR: Desembargador do Trabalho JAQUELINE MONTEIRO

DE LIMA

RECORRENTE - JEFFERSON JOSE DA SILVA

RECORRENTE - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO - FRANCISCO ANTONIO ALVES (OAB/MG 47029)

ADVOGADO - LORENA CRISTINA SILVA E SILVA (OAB/MG

178766)

ADVOGADO - MARIO AUGUSTO TAVARES (OAB/MG 57025)

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/MG 161664)

RECORRIDO - JEFFERSON JOSE DA SILVA

RECORRIDO - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO - FRANCISCO ANTONIO ALVES (OAB/MG 47029)

ADVOGADO - LORENA CRISTINA SILVA E SILVA (OAB/MG

178766)

ADVOGADO - MARIO AUGUSTO TAVARES (OAB/MG 57025)

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/MG 161664)

AP 0010408-88.2020.5.03.0180

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 33

RELATOR: Desembargador do Trabalho Milton Vasques Thibau de

Almeida

AGRAVANTE - BHP BILLITON BRASIL LTDA.

AGRAVANTE - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AGRAVANTE - SOUTH32 MINERALS SA

AGRAVANTE - VALE S.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE OHEB SION (OAB/RJ 108153)

ADVOGADO - ALEXANDRE OHEB SION (OAB/RJ 108153)

ADVOGADO - CARINE MURTA NAGEM CABRAL (OAB/MG

79742)

ADVOGADO - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)

ADVOGADO - MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO (OAB/MG

87880)

ADVOGADO - NILTON DA SILVA CORREIA (OAB/DF 1291)

ADVOGADO - RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA JUNIOR
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(OAB/MG 197106)

ADVOGADO - TAMIRIS CRISTINA MATOS (OAB/MG 155929)

AGRAVADO - RONY GERALDO PESSOA

AGRAVADO - TEREZINHA DE JESUS LOPES

ADVOGADO - BRUNO CORREA LAMIS (OAB/MG 80058)

ADVOGADO - BRUNO CORREA LAMIS (OAB/MG 80058)

ADVOGADO - FILIPE HENRIQUE LOPES DOS SANTOS (OAB/MG

202535)

ADVOGADO - FILIPE HENRIQUE LOPES DOS SANTOS (OAB/MG

202535)

ADVOGADO - JAIRO DOS SANTOS VIEIRA (OAB/MG 189124)

ADVOGADO - JAIRO DOS SANTOS VIEIRA (OAB/MG 189124)

ADVOGADO - JOAO ANTONIO CAMPOS MARTINS (OAB/MG

205544)

ADVOGADO - JOAO ANTONIO CAMPOS MARTINS (OAB/MG

205544)

ADVOGADO - LUIZAMARA FERREIRA RIBEIRO (OAB/MG

164951)

ADVOGADO - LUIZAMARA FERREIRA RIBEIRO (OAB/MG

164951)

ADVOGADO - MARIANA MARA CORREA (OAB/MG 191852)

ADVOGADO - MARIANA MARA CORREA (OAB/MG 191852)

ADVOGADO - MICHAELE ANDREZZA ALVES (OAB/MG 200551)

ADVOGADO - MICHAELE ANDREZZA ALVES (OAB/MG 200551)

ADVOGADO - TAISA JARDIM DE MIRANDA MACHADO (OAB/MG

134145)

ADVOGADO - TAISA JARDIM DE MIRANDA MACHADO (OAB/MG

134145)

ROT 0010430-26.2020.5.03.0026

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 46

RELATOR: Desembargador do Trabalho Gisele de Cássia Vieira

Dias Macedo

RECORRENTE - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL

LTDA.

ADVOGADO - ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA BARROS

(OAB/SP 113793)

RECORRIDO - CLAUDINEI DA SILVA GOMES

ADVOGADO - RAFAEL DIAS BATISTA (OAB/MG 158788)

AP 0010446-42.2020.5.03.0167

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 41

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE - VIBRA  AGROINDUSTRIAL  S/A

ADVOGADO - MATHEUS MENEZES ROCHA (OAB/MG 129328)

AGRAVADO - WALISSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - DAYANE APARECIDA DA SILVA (OAB/MG 138964)

ADVOGADO - DAYANE APARECIDA DA SILVA (OAB/MG 138964)

ADVOGADO - NAYARA DE SOUZA COSTA GOMES (OAB/MG

145960)

ADVOGADO - NAYARA DE SOUZA COSTA GOMES (OAB/MG

145960)

AP 0010446-42.2020.5.03.0167

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 39

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE - VIBRA  AGROINDUSTRIAL  S/A

ADVOGADO - MATHEUS MENEZES ROCHA (OAB/MG 129328)

AGRAVADO - WALISSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - DAYANE APARECIDA DA SILVA (OAB/MG 138964)

ADVOGADO - DAYANE APARECIDA DA SILVA (OAB/MG 138964)

ADVOGADO - NAYARA DE SOUZA COSTA GOMES (OAB/MG

145960)

ADVOGADO - NAYARA DE SOUZA COSTA GOMES (OAB/MG

145960)

AP 0010447-21.2020.5.03.0072

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 41

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE - ALCEBIADES RIBEIRO LEITE

ADVOGADO - GISLENE APARECIDA BARBOSA PEREIRA

(OAB/MG 132626)

ADVOGADO - GISLENE APARECIDA BARBOSA PEREIRA

(OAB/MG 132626)

ADVOGADO - RICARDO BARBOSA LEITE (OAB/MG 92570)

ADVOGADO - RICARDO BARBOSA LEITE (OAB/MG 92570)

ADVOGADO - WALQUIRIA FRAGA ALVARES (OAB/MG 55101)

ADVOGADO - WALQUIRIA FRAGA ALVARES (OAB/MG 55101)

AGRAVADO - SADA SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO COSTA SILVA (OAB/SP

188332)

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO COSTA SILVA (OAB/SP

188332)

ADVOGADO - GUSTAVO LUIZ DE MATOS XAVIER (OAB/MG

86896)

ADVOGADO - GUSTAVO LUIZ DE MATOS XAVIER (OAB/MG

86896)

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA
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MURGEL (OAB/MG 64029)

AP 0010447-21.2020.5.03.0072

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 39

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE - ALCEBIADES RIBEIRO LEITE

ADVOGADO - GISLENE APARECIDA BARBOSA PEREIRA

(OAB/MG 132626)

ADVOGADO - GISLENE APARECIDA BARBOSA PEREIRA

(OAB/MG 132626)

ADVOGADO - RICARDO BARBOSA LEITE (OAB/MG 92570)

ADVOGADO - RICARDO BARBOSA LEITE (OAB/MG 92570)

ADVOGADO - WALQUIRIA FRAGA ALVARES (OAB/MG 55101)

ADVOGADO - WALQUIRIA FRAGA ALVARES (OAB/MG 55101)

AGRAVADO - SADA SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO COSTA SILVA (OAB/SP

188332)

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO COSTA SILVA (OAB/SP

188332)

ADVOGADO - GUSTAVO LUIZ DE MATOS XAVIER (OAB/MG

86896)

ADVOGADO - GUSTAVO LUIZ DE MATOS XAVIER (OAB/MG

86896)

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL (OAB/MG 64029)

RORSum 0010629-97.2020.5.03.0139

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 6

RELATOR: Desembargador do Trabalho Márcio José Zebende

RECORRENTE - JOSE LUCILIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ARNATRIZ MACHADO NOGUEIRA (OAB/MG

106305)

ADVOGADO - MOISES JORGE SARSUR NETO (OAB/MG 118244)

RECORRIDO - TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO - ADRIANA DORADO TORRES

(OAB/MG 96756)

ADVOGADO - CLAUDIA RUTH DA SILVA (OAB/MG 155231)

ADVOGADO - HERON ALVARENGA BAHIA (OAB/MG 43649)

AP 0010783-03.2020.5.03.0144

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 4

RELATOR: Desembargador do Trabalho Antonio Carlos Rodrigues

Filho

AGRAVANTE - GABRIELA MARIA DE JESUS COSTA BARBOSA

AGRAVANTE - LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO - FLAVIO CESAR SANTOS (OAB/MG 77809)

ADVOGADO - FLAVIO CESAR SANTOS (OAB/MG 77809)

ADVOGADO - GUSTAVO LUIZ DE MATOS XAVIER (OAB/MG

86896)

ADVOGADO - GUSTAVO LUIZ DE MATOS XAVIER (OAB/MG

86896)

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL (OAB/MG 64029)

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL (OAB/MG 64029)

AGRAVADO - GABRIELA MARIA DE JESUS COSTA BARBOSA

AGRAVADO - LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO - FLAVIO CESAR SANTOS (OAB/MG 77809)

ADVOGADO - FLAVIO CESAR SANTOS (OAB/MG 77809)

ADVOGADO - GUSTAVO LUIZ DE MATOS XAVIER (OAB/MG

86896)

ADVOGADO - GUSTAVO LUIZ DE MATOS XAVIER (OAB/MG

86896)

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL (OAB/MG 64029)

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL (OAB/MG 64029)

AP 0010785-44.2020.5.03.0185

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 18

RELATOR: Desembargador do Trabalho JULIANA VIGNOLI

CORDEIRO

AGRAVANTE - MAURILIO COIMBRA

ADVOGADO - FREDERICO POLTRONIERI ANDRADE CRUZ

(OAB/MG 150601)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - AURELIO CACIQUINHO FERREIRA NETO

(OAB/MG 81245)

ADVOGADO - MARCUS GYOVANE MOREIRA COELHO

(OAB/GO 29489)

AP 0010829-90.2020.5.03.0079

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 49

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO OLIVEIRA DE

ALENCAR

AGRAVANTE - LOJAS RENNER S.A.

AGRAVANTE - REALIZE CREDITO, FINANCIAMENTO E
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INVESTIMENTO S.A.

ADVOGADO - EDUARDO CARINGI RAUPP (OAB/RS 53969)

ADVOGADO - EDUARDO CARINGI RAUPP (OAB/RS 53969)

ADVOGADO - EDUARDO CARINGI RAUPP (OAB/RS 53969)

ADVOGADO - EDUARDO CARINGI RAUPP (OAB/RS 53969)

ADVOGADO - FLAVIO OBINO FILHO (OAB/RS 24379)

ADVOGADO - FLAVIO OBINO FILHO (OAB/RS 24379)

ADVOGADO - FLAVIO OBINO FILHO (OAB/RS 24379)

ADVOGADO - FLAVIO OBINO FILHO (OAB/RS 24379)

AGRAVADO - LEONARDO MASSUCATTI VIEIRA

ADVOGADO - RAQUEL DE SOUZA DA SILVA (OAB/MG 153509)

ADVOGADO - RAQUEL DE SOUZA DA SILVA (OAB/MG 153509)

AP 0011002-22.2020.5.03.0142

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 41

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARY DE

OLIVEIRA PIRES AFONSO

AGRAVANTE - PAULO DA ROCHA JORGE

ADVOGADO - CÉLIO GONÇALVES RAMOS (OAB/MG 118371)

ADVOGADO - DANIEL GONCALVES RANGEL (OAB/MG 156994)

ADVOGADO - JOSUE AMORIM MELAO (OAB/MG 123867)

ADVOGADO - RAFAEL BRANT COSTA (OAB/MG 171923)

AGRAVADO - CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A

ADVOGADO - BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ

(OAB/MG 87253)

ADVOGADO - LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

(OAB/MG 108176)

ADVOGADO - RODRIGO DE CARVALHO ZAULI (OAB/MG 71933)

ROT 0011294-74.2020.5.03.0055

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 15

RELATOR: Desembargador do Trabalho Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE - ALAN FABIANO DE LIMA DIAS

ADVOGADO - DIEGO AUGUSTO DE REZENDE BARBOSA

(OAB/MG 142189)

ADVOGADO - GABRIELA MARIA MATOS (OAB/MG 167111)

ADVOGADO - MARIO DE LIMA RODRIGUES JUNIOR (OAB/MG

142836)

ADVOGADO - SAULO RICARDO ALBUQUERQUE REIS NETO

(OAB/MG 142841)

RECORRIDO - GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA ROCHOLI

(OAB/MG 72002)

AP 0011315-04.2020.5.03.0038

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 15

RELATOR: Desembargador do Trabalho Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE - LEDIR DA CRUZ SANTANA

ADVOGADO - JEAN PITTER GERHEIN DA SILVA (OAB/MG

148890)

INVENTARIANTE - DEJAIR GORETTI

INVENTARIANTE - NELI GORETTI DA SILVA

INVENTARIANTE - NILZA GORETTI VASCONCELOS

AGRAVADO - ALMIR GORETTI

AGRAVADO - ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

AGRAVADO - ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

AGRAVADO - ARMINDA GORETTI CAMPOS

AGRAVADO - CASSIO ALOIZIO GORETTI

AGRAVADO - DEJAIR GORETTI

AGRAVADO - DERLI GORETTI

AGRAVADO - DILSON GORETTI

AGRAVADO - DURVAL GORETTI

AGRAVADO - FERNANDO WALACI GORETTI

AGRAVADO - GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO - JOAO FERNANDES PASCHOALIM

AGRAVADO - NELSON GORETTI

AGRAVADO - SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO - BRENER DUQUE BELOZI (OAB/MG 103827)

ADVOGADO - FABIANA GORETTI TRESSE (OAB/MG 92839)

ADVOGADO - JUAREZ LOURES DE OLIVEIRA (OAB/MG 55553)

ADVOGADO - JUAREZ LOURES DE OLIVEIRA (OAB/MG 55553)

ADVOGADO - JUAREZ LOURES DE OLIVEIRA (OAB/MG 55553)

ADVOGADO - MARCELO MARTINEZ (OAB/MG 76284)

ADVOGADO - MARIAH DE AVELAR PIRES (OAB/MG 229080)

ADVOGADO - MARIAH DE AVELAR PIRES (OAB/MG 229080)

ADVOGADO - RODRIGO VALENTE MOTA (OAB/MG 92234)

ADVOGADO - SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO FILHO

(OAB/MG 73751)

ADVOGADO - SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO FILHO

(OAB/MG 73751)

ADVOGADO - SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO FILHO

(OAB/MG 73751)

ADVOGADO - SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO FILHO

(OAB/MG 73751)

ADVOGADO - SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO FILHO

(OAB/MG 73751)

AP 0010045-61.2021.5.03.0182

11ª Turma
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Gabinete de Desembargador n. 18

RELATOR: Desembargador do Trabalho JULIANA VIGNOLI

CORDEIRO

AGRAVANTE - NAYARA NASCIMENTO FREITAS ALMEIDA

ADVOGADO - Cleriston Marconi Pinheiro Lima (OAB/MG 107001)

ADVOGADO - Cleriston Marconi Pinheiro Lima (OAB/MG 107001)

ADVOGADO - Luiz Rennó Netto (OAB/MG 108908)

ADVOGADO - Luiz Rennó Netto (OAB/MG 108908)

ADVOGADO - WAGNER SANTOS CAPANEMA (OAB/MG 61737)

ADVOGADO - WAGNER SANTOS CAPANEMA (OAB/MG 61737)

AGRAVADO - BANCO ORIGINAL S/A

AGRAVADO - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

ADVOGADO - ALINE MARQUES FIDELIS (OAB/SP 235732)

ADVOGADO - ALINE MARQUES FIDELIS (OAB/SP 235732)

ADVOGADO - ALINE MARQUES FIDELIS (OAB/SP 235732)

ADVOGADO - ALINE MARQUES FIDELIS (OAB/SP 235732)

ADVOGADO - ALINE MARQUES FIDELIS (OAB/SP 235732)

ROT 0010046-81.2021.5.03.0041

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 41

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARY DE

OLIVEIRA PIRES AFONSO

RECORRENTE - VIACAO SAO GERALDO SACRAMENTO LTDA -

EPP

ADVOGADO - VANDERLEI JOSE FERREIRA (OAB/MG 56253)

RECORRIDO - RONALDO ALVES BARBOZA

ADVOGADO - EDVALDO PEDRO DE ARAUJO (OAB/MG 64208)

ADVOGADO - MARISTELA BRAGA VILAS BOAS (OAB/MG

124113)

ADVOGADO - NIVALDO PEDRO DE ARAUJO (OAB/MG 60369)

RemNecRO 0010072-86.2021.5.03.0168

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 8

RELATOR: Desembargador do Trabalho Cristiana Maria Valadares

Fenelon

RECORRENTE - AENDER FERREIRA VAZ

ADVOGADO - MATHEUS DONIZETTI LEITE DE PAULA (OAB/MG

186009)

ADVOGADO - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS (OAB/SP

195291)

RECORRIDO - CONSTRUSTEEL SOLUCOES EM ACO LTDA  -

ME

RECORRIDO - QUALYACO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - BRUNA BRITO ALEXANDRINO (OAB/MG 200610)

ADVOGADO - BRUNA BRITO ALEXANDRINO (OAB/MG 200610)

AP 0010090-95.2021.5.03.0075

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 4

RELATOR: Desembargador do Trabalho Antonio Carlos Rodrigues

Filho

AGRAVANTE - PANASONIC DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO - CLAUDIO MAURICIO ROBORTELLA BOSCHI

PIGATTI (OAB/SP 93254)

ADVOGADO - CLAUDIO MAURICIO ROBORTELLA BOSCHI

PIGATTI (OAB/SP 93254)

ADVOGADO - ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE CASTRO

(OAB/SP 223753)

ADVOGADO - ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE CASTRO

(OAB/SP 223753)

AGRAVADO - SEBASTIAO LOPES DA COSTA

ADVOGADO - ANDRE SIQUEIRA MORAIS (OAB/MG 160728)

ADVOGADO - ANDRE SIQUEIRA MORAIS (OAB/MG 160728)

AP 0010239-79.2021.5.03.0176

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 8

RELATOR: Desembargador do Trabalho Cristiana Maria Valadares

Fenelon

AGRAVANTE - GERALDO SOCORRO DA COSTA

ADVOGADO - EDSON GOMES FERREIRA JUNIOR (OAB/MG

130253)

ADVOGADO - EDSON GOMES FERREIRA JUNIOR (OAB/MG

130253)

AGRAVADO - JBS S/A

ADVOGADO - BRUNO ORCALINO CARNEIRO (OAB/MG 163245)

ADVOGADO - BRUNO ORCALINO CARNEIRO (OAB/MG 163245)

ADVOGADO - DEBORA MORALINA DE SOUZA (OAB/MG 87648)

ADVOGADO - DEBORA MORALINA DE SOUZA (OAB/MG 87648)

AP 0010255-04.2021.5.03.0024

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 30

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães

AGRAVANTE - CHRYSTIAN WILLY OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO - GUILHERME BICALHO NOGUEIRA MARQUES

(OAB/MG 127650)

ADVOGADO - JOSE SEBASTIÃO NOGUEIRA MARQUES
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(OAB/MG 51297)

AGRAVADO - JOSE ANTONIO PEREIRA SIQUEIRA -

CONSTRUCOES

AP 0010270-74.2021.5.03.0152

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 5

RELATOR: Desembargador do Trabalho Antônio Gomes de

Vasconcelos

AGRAVANTE - KARINA MARTINS DA SILVA MASCARENHAS

ADVOGADO - RENATO FERREIRA PIMENTA (OAB/MG 134361)

AGRAVADO - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO - BRUNO RIBEIRO MARTINS (OAB/MG 113673)

ADVOGADO - EVERTON JULIANO DA SILVA (OAB/MS 12442)

ADVOGADO - EZEQUIEL DIEGO LIMA DE SOUZA

(OAB/PB 19409)

ADVOGADO - PAULA CECILIA RODRIGUES DE SOUZA

(OAB/AM 4482)

ADVOGADO - ROBERTA ALVES CARVALHO SANTOS

(OAB/MG 97684)

AP 0010290-16.2021.5.03.0039

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 48

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS PENIDO DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO MEDIO SAO

FRANCISCO

ADVOGADO - LEANDRO TADEU PRATES DE FREITAS (OAB/MG

91804)

AGRAVADO - MARCELA AUGUSTA NOGUEIRA VILELA

AGRAVADO - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL

LTDA

ADVOGADO - LEANDRO TADEU PRATES DE FREITAS (OAB/MG

91804)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS SILVEIRA ARRUDA (OAB/MG

99310)

AP 0010316-08.2021.5.03.0041

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 41

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARY DE

OLIVEIRA PIRES AFONSO

AGRAVANTE - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO - EZEQUIEL DIEGO LIMA DE SOUZA

(OAB/PB 19409)

ADVOGADO - EZEQUIEL DIEGO LIMA DE SOUZA

(OAB/PB 19409)

ADVOGADO - FREDERICO AUGUSTO BORBA DE SOUZA

(OAB/RN 916)

ADVOGADO - FREDERICO AUGUSTO BORBA DE SOUZA

(OAB/RN 916)

ADVOGADO - ROBERTA ALVES CARVALHO SANTOS

(OAB/MG 97684)

ADVOGADO - ROBERTA ALVES CARVALHO SANTOS

(OAB/MG 97684)

AGRAVADO - GABRIELA SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - RENATO FERREIRA PIMENTA (OAB/MG 134361)

ADVOGADO - RENATO FERREIRA PIMENTA (OAB/MG 134361)

AP 0010351-82.2021.5.03.0003

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 31

RELATOR: Desembargador do Trabalho Carlos Roberto Barbosa

AGRAVANTE - RODRIGO ALAN DE JESUS

ADVOGADO - GUILHERME BICALHO NOGUEIRA MARQUES

(OAB/MG 127650)

ADVOGADO - JOSE SEBASTIÃO NOGUEIRA MARQUES

(OAB/MG 51297)

AGRAVADO - WERLEY VIRISSIMO DE FRANCA

AGRAVADO - WERLEY VIRISSIMO DE FRANCA

AP 0010360-56.2021.5.03.0096

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 5

RELATOR: Desembargador do Trabalho Antônio Gomes de

Vasconcelos

AGRAVANTE - ACTROS TRANSPORTES RODOVIARIOS - EIRELI

AGRAVANTE - TGX TRANSPORTES - EIRELI

ADVOGADO - ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER (OAB/PR

25633)

ADVOGADO - ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER (OAB/PR

25633)

ADVOGADO - LUCIOMAURO TEIXEIRA PINTO (OAB/PR 43238)

ADVOGADO - LUCIOMAURO TEIXEIRA PINTO (OAB/PR 43238)

AGRAVADO - ADENILTON RODRIGUES DE BRITO

ADVOGADO - BERNARDO DE CAMPOS ALVARES DA SILVA

(OAB/MG 107639)

ADVOGADO - BERNARDO DE CAMPOS ALVARES DA SILVA

(OAB/MG 107639)
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AP 0010383-79.2021.5.03.0135

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 35

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE - LUCIMAR GARCIA DAMASCENA

ADVOGADO - KEILA CRHISTIAN DE OLIVEIRA BATISTA

PALERMO (OAB/MG 120948)

AGRAVADO - CARLOS VINICIO DE CARVALHO SOARES

AGRAVADO - CAROLINA BICALHO DE OLIVEIRA LOMEU

AGRAVADO - FLAVIA CORREA DE ANDRADE E SOUSA

AGRAVADO - HMB ADMINISTRACAO LTDA  - ME

AGRAVADO - HSVP ADMINISTRACAO E SERVICOS EM SAUDE

LTDA

AGRAVADO - LUCIANO DE OLIVEIRA E SILVA

AGRAVADO - MARCILIO ALVES CAZE SILVA

AGRAVADO - MARCILIO ALVES DA SILVA

AGRAVADO - MARCIO MURTA DE ANDRADE

AGRAVADO - PATRICIA FERREIRA DE MIRANDA

AGRAVADO - RODRIGO CORREA DE ANDRADE

AGRAVADO - SOMAS SOCIEDADE MEDICA DE

ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ARTHUR DE PAULA ALVES BARBOSA (OAB/MG

119515)

ADVOGADO - PRISCILA GONCALVES BATISTA (OAB/MG

166776)

AP 0010385-06.2021.5.03.0020

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 40

RELATOR: Desembargador do Trabalho Rodrigo Ribeiro Bueno

AGRAVANTE - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO - DANIEL DOMINGUES CHIODE (OAB/SP 173117)

ADVOGADO - DANIEL DOMINGUES CHIODE (OAB/SP 173117)

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU

(OAB/SP 117417)

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU

(OAB/SP 117417)

AGRAVADO - IVAN CAMPOS DIAMANTINO

ADVOGADO - Cleriston Marconi Pinheiro Lima (OAB/MG 107001)

ADVOGADO - Cleriston Marconi Pinheiro Lima (OAB/MG 107001)

ADVOGADO - Luiz Rennó Netto (OAB/MG 108908)

ADVOGADO - Luiz Rennó Netto (OAB/MG 108908)

ADVOGADO - WAGNER SANTOS CAPANEMA (OAB/MG 61737)

ADVOGADO - WAGNER SANTOS CAPANEMA (OAB/MG 61737)

AP 0010412-29.2021.5.03.0039

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 8

RELATOR: Desembargador do Trabalho Cristiana Maria Valadares

Fenelon

AGRAVANTE - IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DAS

GRACAS

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA DA

CONCEICAO (OAB/MG 81755)

ADVOGADO - ISABELA STEPHANIE FREITAS LELES (OAB/MG

215839)

ADVOGADO - RENATA LUCIA CARVALHO DE OLIVEIRA

MACHADO (OAB/MG 111168)

ADVOGADO - RENATA LUCIA CARVALHO DE OLIVEIRA

MACHADO (OAB/MG 111168)

AGRAVADO - MARA LUBIA VAZ RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO - BRUNO GUSTAVO AZEREDO FIGUEIREDO

(OAB/MG 169595)

ADVOGADO - BRUNO GUSTAVO AZEREDO FIGUEIREDO

(OAB/MG 169595)

ADVOGADO - FABIANO MOURA (OAB/MG 174561)

ADVOGADO - FABIANO MOURA (OAB/MG 174561)

ROT 0010435-25.2021.5.03.0087

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 46

RELATOR: Desembargador do Trabalho Gisele de Cássia Vieira

Dias Macedo

RECORRENTE - CARLOS EDUARDO DIAS

RECORRENTE - MRS LOGISTICA S/A

RECORRENTE - VALE S.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE BRANDAO VASCONCELLOS

(OAB/MG 190656)

ADVOGADO - CLISSIA PENA ALVES DE CARVALHO (OAB/MG

76703)

ADVOGADO - DENILO FERNANDO MAIA ANDRADA

(OAB/MG 118699)

ADVOGADO - FERNANDA MARTINS SOUZA (OAB/MG 110635)

ADVOGADO - JULIA AFONSO MOREIRA ROCHA (OAB/MG

115315)

ADVOGADO - LUANA DE AMORIM E SILVA ALVES

(OAB/MG 190996)

ADVOGADO - MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO (OAB/MG

87880)

ADVOGADO - MOACYR MOREIRA PENIDO JUNIOR (OAB/MG

131683)
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RECORRIDO - CARLOS EDUARDO DIAS

RECORRIDO - MRS LOGISTICA S/A

RECORRIDO - VALE S.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE BRANDAO VASCONCELLOS

(OAB/MG 190656)

ADVOGADO - CLISSIA PENA ALVES DE CARVALHO (OAB/MG

76703)

ADVOGADO - DENILO FERNANDO MAIA ANDRADA

(OAB/MG 118699)

ADVOGADO - FERNANDA MARTINS SOUZA (OAB/MG 110635)

ADVOGADO - JULIA AFONSO MOREIRA ROCHA (OAB/MG

115315)

ADVOGADO - LUANA DE AMORIM E SILVA ALVES

(OAB/MG 190996)

ADVOGADO - MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO (OAB/MG

87880)

ADVOGADO - MOACYR MOREIRA PENIDO JUNIOR (OAB/MG

131683)

AP 0010454-74.2021.5.03.0105

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 41

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARY DE

OLIVEIRA PIRES AFONSO

AGRAVANTE - SAMIR ALEXANDR SENHUK

ADVOGADO - GUILHERME HENRIQUE FERREIRA HISSA

(OAB/MG 160113)

AGRAVADO - DANIEL ELIAS VALERIO

AGRAVADO - MARILENE SENHUK

AGRAVADO - SENHUK TOUR VIAGENS EIRELI

ADVOGADO - GABRIEL DAMIAO JANSEN (OAB/MG 107583)

ADVOGADO - GUILHERME HENRIQUE FERREIRA HISSA

(OAB/MG 160113)

ADVOGADO - GUILHERME HENRIQUE FERREIRA HISSA

(OAB/MG 160113)

ROT 0010480-72.2021.5.03.0008

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 30

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães

RECORRENTE - AMAURI BONINO PIRES DA SILVA

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - BRUNA MACEDO DE ARAUJO SILVA (OAB/MG

191323)

ADVOGADO - ISABELLA SANGLARD PIMENTA MACHADO

(OAB/MG 104778)

ADVOGADO - LIVIA REGGIANI LIMA (OAB/MG 122655)

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/MG 147987)

RECORRIDO - AMAURI BONINO PIRES DA SILVA

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - BRUNA MACEDO DE ARAUJO SILVA (OAB/MG

191323)

ADVOGADO - ISABELLA SANGLARD PIMENTA MACHADO

(OAB/MG 104778)

ADVOGADO - LIVIA REGGIANI LIMA (OAB/MG 122655)

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/MG 147987)

AP 0010496-44.2021.5.03.0002

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 2

RELATOR: Desembargador do Trabalho FERNANDO CESAR DA

FONSECA

AGRAVANTE - VANDA BORGES DE LIMA

ADVOGADO - CHARLENO BARCELOS FERNANDES (OAB/MG

131753)

ADVOGADO - CHARLENO BARCELOS FERNANDES (OAB/MG

131753)

ADVOGADO - GUSTAVO BARBOSA DIAS DOS SANTOS

(OAB/MG 130863)

ADVOGADO - GUSTAVO BARBOSA DIAS DOS SANTOS

(OAB/MG 130863)

AGRAVADO - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E

SERVICOS SA

ADVOGADO - ALOISIO DE OLIVEIRA MAGALHAES (OAB/MG

74522)

ADVOGADO - ALOISIO DE OLIVEIRA MAGALHAES (OAB/MG

74522)

ADVOGADO - INGRID CORDEIRO DE MORAIS (OAB/MG 207476)

ADVOGADO - INGRID CORDEIRO DE MORAIS (OAB/MG 207476)

ROT 0010535-48.2021.5.03.0032

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 35

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE - ANTONIO PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE - TURILESSA LTDA

ADVOGADO - CRISTIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA GUERRA

(OAB/MG 123868)

ADVOGADO - SAULO MOREIRA GROSSI

(OAB/MG 106437)

RECORRIDO - ANTONIO PEREIRA DA SILVA
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RECORRIDO - TURILESSA LTDA

ADVOGADO - CRISTIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA GUERRA

(OAB/MG 123868)

ADVOGADO - SAULO MOREIRA GROSSI

(OAB/MG 106437)

ROT 0010555-25.2021.5.03.0069

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 14

RELATOR: Desembargador do Trabalho JAQUELINE MONTEIRO

DE LIMA

RECORRENTE - ANTONIO DA PENHA SILVA

RECORRENTE - VALE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)

ADVOGADO - GRAZIELA BICALHO DE VASCONCELLOS

(OAB/MG 92854)

ADVOGADO - JOSE APARECIDO DE ALMEIDA (OAB/MG 70910)

ADVOGADO - WANDERSON ALMEIDA DE MOURA (OAB/MG

175740)

RECORRIDO - ANTONIO DA PENHA SILVA

RECORRIDO - VALE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)

ADVOGADO - GRAZIELA BICALHO DE VASCONCELLOS

(OAB/MG 92854)

ADVOGADO - JOSE APARECIDO DE ALMEIDA (OAB/MG 70910)

ADVOGADO - WANDERSON ALMEIDA DE MOURA (OAB/MG

175740)

AP 0010607-98.2021.5.03.0011

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 40

RELATOR: Desembargador do Trabalho Rodrigo Ribeiro Bueno

AGRAVANTE - ALEXANDRE PEREIRA LEAL

ADVOGADO - FABIANA SALGADO RESENDE (OAB/MG 97483)

ADVOGADO - FABIANA SALGADO RESENDE (OAB/MG 97483)

ADVOGADO - TATIANA DE CASSIA MELO NEVES (OAB/MG

87780)

ADVOGADO - TATIANA DE CASSIA MELO NEVES (OAB/MG

87780)

AGRAVADO - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E

SERVICOS SA

ADVOGADO - JEFFERSON CALIXTO DE OLIVEIRA (OAB/MG

72061)

ADVOGADO - JEFFERSON CALIXTO DE OLIVEIRA (OAB/MG

72061)

ROT 0010655-83.2021.5.03.0164

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 1

RELATOR: Desembargador do Trabalho Adriana Goulart de Sena

Orsini

RECORRENTE - LUIZ AUGUSTO DE SALES

ADVOGADO - GUILHERME ALVIM AYRES (OAB/MG 97651)

ADVOGADO - LEANDRO DE SOUSA LIMA QUIRINO (OAB/MG

134338)

ADVOGADO - RENATO ALVIM AYRES (OAB/MG 122672)

RECORRIDO - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

RECORRIDO - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL

LTDA.

ADVOGADO - ALLAN RAPHAEL COSTA HORTA (OAB/MG

142369)

ADVOGADO - ARTHUR COSTA FERNANDES GUIMARAES

(OAB/MG 157202)

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/MG 155422)

AP 0010723-44.2021.5.03.0031

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 33

RELATOR: Desembargador do Trabalho Milton Vasques Thibau de

Almeida

AGRAVANTE - GABRIELLI BAROTTI BESSA

AGRAVANTE - LEILA DIANA BERGAMIN

AGRAVANTE - LOREN BAROTTI BESSA

AGRAVANTE - TITO ALCANTARA BESSA JUNIOR

AGRAVADO - RONIARA APARECIDA DIAS RIBEIRO

AGRAVADO - T N G COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO - DENISE CRISTINA CORIO FIGUEIRA (OAB/SP

165615)

ADVOGADO - EDUARDO DE SOUSA SANTOS (OAB/MG 154868)

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA MESSIAS LAURINDO

(OAB/MG 127881)

ADVOGADO - JULIO CESAR FERRAZ DE LIMA (OAB/MG 160973)

ADVOGADO - ODAIR DE MORAES JUNIOR (OAB/SP 200488)

ADVOGADO - PATRICIA KEILLA DE SOUZA MARINHO DA SILVA

(OAB/SP 384904)

ADVOGADO - PATRICIA KEILLA DE SOUZA MARINHO DA SILVA

(OAB/SP 384904)

AP 0010771-64.2021.5.03.0140

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29
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RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - COOPERATIVA DE CREDITO CREDIBOM LTDA. -

SICOOB CREDIBOM

AGRAVANTE - GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVANTE - HIPERMERCADO BIG

AGRAVANTE - MARCELO OSCAR FERLINI

AGRAVANTE - TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

ADVOGADO - FELIPE COUTO E SILVA LOPES (OAB/MG 109959)

ADVOGADO - INACIO ARAUJO CAMPOS NETO (OAB/MG 55869)

ADVOGADO - JULIANO COPELLO DE SOUZA (OAB/MG 102572)

ADVOGADO - LUCIANO BAUER WIENKE (OAB/RS 67897)

ADVOGADO - MANOEL MESSIAS LEITE DE ALENCAR (OAB/GO

16765)

ADVOGADO - RENATA ALVES VON RUCKERT HELENO

(OAB/MG 133322)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

AGRAVADO - LUIZ GUSTAVO SANTOS

ADVOGADO - HELGA CECILIA SILVA DE SOUZA

(OAB/MG 123789)

ADVOGADO - MARCIO VALERIO MARQUES FERRAZ (OAB/MG

118220)

AP 0010771-23.2021.5.03.0186

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 34

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim

AGRAVANTE - RONAN CARLOS DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO - RAFAEL VITOR MEREU DE OLIVEIRA (OAB/MG

169288)

AGRAVADO - LA BELLA ACADEMIA DE GINASTICA LTDA

AGRAVADO - NATALIA PACE BRAGA

AGRAVADO - PAULA MARTINS COSTA

AGRAVADO - RENATA GOMES LUZ SOARES

AGRAVADO - WANDERSON CARLOS OLIVEIRA

ROT 0010782-61.2021.5.03.0086

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 34

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim

RECORRENTE - AGUINALDO PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE - WANDERLEY MARQUES

ADVOGADO - JEFFERSON PRADO SIFUENTES (OAB/MG

143448)

ADVOGADO - TIAGO JOSÉ DA SILVA (OAB/MG 121160)

RECORRIDO - AGUINALDO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO - WANDERLEY MARQUES

ADVOGADO - JEFFERSON PRADO SIFUENTES (OAB/MG

143448)

ADVOGADO - TIAGO JOSÉ DA SILVA (OAB/MG 121160)

AP 0010789-03.2021.5.03.0038

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 13

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE - LUCIANA ALVES DOMINATO

ADVOGADO - FABRICIO FAVERO SABER (OAB/MG 137035)

ADVOGADO - MARCELO MARTINEZ (OAB/MG 76284)

ADVOGADO - VINICIUS FAVERO SABER (OAB/MG 112908)

AGRAVADO - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE

EDUCACAO E CULTURA

AGRAVADO - SOCIEDADE DE ENSINO DO TRIANGULO S/S

LTDA

AGRAVADO - SOCOL SALGADO DE OLIVEIRA CONSTRUCOES

LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE ORSI GUIMARAES PIO (OAB/MG

86458)

ADVOGADO - ARISTHEU DE MELLO HASSEL ROCHA (OAB/RJ

189954)

ADVOGADO - KATIA PEDROSA VIEIRA NASCIMENTO (OAB/MG

136550)

ADVOGADO - MARTA CRISTINA DE FARIA ALVES (OAB/MG

165200)

ADVOGADO - RICARDO SALGADO CARVALHO (OAB/MG

100119)

ADVOGADO - ROBSON SPINELLI JUNIOR (OAB/MG 173648)

ADVOGADO - ROBSON SPINELLI JUNIOR (OAB/MG 173648)

ADVOGADO - THAISE ALANE DA SILVA SANTOS (OAB/RJ

179900)

AP 0010839-93.2021.5.03.0049

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - VIA S.A.

AGRAVANTE - VR SERVICOS DE MONTAGEM LTDA

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - EDUARDO FIGUEIREDO BATISTA (OAB/SP

154236)
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AGRAVADO - FLAVIO DONIZETE DA COSTA

ADVOGADO - ELIANE ANDRADE VIEIRA CHAVES (OAB/MG

50276)

ADVOGADO - ELIANE ANDRADE VIEIRA CHAVES (OAB/MG

50276)

ROT 0010888-56.2021.5.03.0075

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 15

RELATOR: Desembargador do Trabalho Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE - MARLOS BOTELHO COSTA

ADVOGADO - BRUNO FEIJO IMBROINISIO (OAB/RJ 145017)

RECORRIDO - BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO - BRUNO MIARELLI DUARTE (OAB/MG 93776)

ADVOGADO - ELEN CRISTINA GOMES E GOMES (OAB/MG

91053)

ROT 0010888-56.2021.5.03.0075

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 17

RELATOR: Desembargador do Trabalho Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE - MARLOS BOTELHO COSTA

ADVOGADO - BRUNO FEIJO IMBROINISIO (OAB/RJ 145017)

RECORRIDO - BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO - BRUNO MIARELLI DUARTE (OAB/MG 93776)

ADVOGADO - ELEN CRISTINA GOMES E GOMES (OAB/MG

91053)

ROT 0010931-20.2021.5.03.0163

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 20

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Nilton Ferreira

Pandelot

RECORRENTE - ROBERTO MARCELINO DA SILVA NETO

ADVOGADO - PRISCILA DE OLIVEIRA MIRANDA LEITE (OAB/MG

96279)

RECORRIDO - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

AP 0011048-75.2021.5.03.0077

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 32

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maristela Íris da Silva

Malheiros

AGRAVANTE - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES

LIMITADA

ADVOGADO - JOAO PAULO CANCADO SALDANHA (OAB/MG

106091)

ADVOGADO - JOAO PAULO CANCADO SALDANHA (OAB/MG

106091)

AGRAVADO - MAURICIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO - CAIO GOMES BISPO (OAB/MG 201490)

ADVOGADO - CAIO GOMES BISPO (OAB/MG 201490)

ADVOGADO - CALEBE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

196937)

ADVOGADO - CALEBE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

196937)

ADVOGADO - CLARICE AZEVEDO GOMES REIS MENDES

(OAB/MG 160358)

ADVOGADO - CLARICE AZEVEDO GOMES REIS MENDES

(OAB/MG 160358)

ADVOGADO - FELIPE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

125417)

ADVOGADO - FELIPE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

125417)

ADVOGADO - ISAQUE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

163490)

ADVOGADO - ISAQUE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

163490)

ADVOGADO - MIRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

61935)

ADVOGADO - MIRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

61935)

AP 0011048-75.2021.5.03.0077

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 13

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maristela Íris da Silva

Malheiros

AGRAVANTE - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES

LIMITADA

ADVOGADO - JOAO PAULO CANCADO SALDANHA (OAB/MG

106091)

ADVOGADO - JOAO PAULO CANCADO SALDANHA (OAB/MG

106091)

AGRAVADO - MAURICIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO - CAIO GOMES BISPO (OAB/MG 201490)

ADVOGADO - CAIO GOMES BISPO (OAB/MG 201490)

ADVOGADO - CALEBE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

196937)

ADVOGADO - CALEBE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

196937)
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ADVOGADO - CLARICE AZEVEDO GOMES REIS MENDES

(OAB/MG 160358)

ADVOGADO - CLARICE AZEVEDO GOMES REIS MENDES

(OAB/MG 160358)

ADVOGADO - FELIPE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

125417)

ADVOGADO - FELIPE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

125417)

ADVOGADO - ISAQUE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

163490)

ADVOGADO - ISAQUE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

163490)

ADVOGADO - MIRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

61935)

ADVOGADO - MIRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

61935)

AP 0011068-21.2021.5.03.0092

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 32

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maristela Íris da Silva

Malheiros

AGRAVANTE - CARLA CRISTIANE PAIXAO

AGRAVANTE - PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO - ANDREA FLORES ORTUNHO (OAB/SP 181381)

ADVOGADO - ANDREA FLORES ORTUNHO (OAB/SP 181381)

ADVOGADO - MARIANA ESCOBAR ACOSTA (OAB/SP 304116)

ADVOGADO - MARIANA ESCOBAR ACOSTA (OAB/SP 304116)

ADVOGADO - PATRICIA CRISTINA DOS SANTOS (OAB/MG

139642)

ADVOGADO - PATRICIA CRISTINA DOS SANTOS (OAB/MG

139642)

ADVOGADO - ZENAIDE MARIA HENRIQUES BARBOSA (OAB/MG

114104)

ADVOGADO - ZENAIDE MARIA HENRIQUES BARBOSA (OAB/MG

114104)

AGRAVADO - CARLA CRISTIANE PAIXAO

AGRAVADO - PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO - ANDREA FLORES ORTUNHO (OAB/SP 181381)

ADVOGADO - ANDREA FLORES ORTUNHO (OAB/SP 181381)

ADVOGADO - MARIANA ESCOBAR ACOSTA (OAB/SP 304116)

ADVOGADO - MARIANA ESCOBAR ACOSTA (OAB/SP 304116)

ADVOGADO - PATRICIA CRISTINA DOS SANTOS (OAB/MG

139642)

ADVOGADO - PATRICIA CRISTINA DOS SANTOS (OAB/MG

139642)

ADVOGADO - ZENAIDE MARIA HENRIQUES BARBOSA (OAB/MG

114104)

ADVOGADO - ZENAIDE MARIA HENRIQUES BARBOSA (OAB/MG

114104)

ROT 0011104-35.2021.5.03.0069

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 35

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE - JOARA DE ALMEIDA AVELINO

ADVOGADO - EDVANE ANDRE DA SILVA

(OAB/MG 104907)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE OLIVEIRA

(OAB/AL 6768)

ADVOGADO - MATEUS VIEIRA BOMTEMPO

(OAB/MG 158380)

ADVOGADO - NIVIA SILVEIRA DA MOTA

(OAB/MG 110434)

ADVOGADO - RUBIA REPOLLEZ DE OLIVEIRA (OAB/MG 205210)

ADVOGADO - VICTOR SANTIAGO VIEIRA COSTA (OAB/MG

181626)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - JOARA DE ALMEIDA AVELINO

ADVOGADO - EDVANE ANDRE DA SILVA

(OAB/MG 104907)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE OLIVEIRA

(OAB/AL 6768)

ADVOGADO - MATEUS VIEIRA BOMTEMPO

(OAB/MG 158380)

ADVOGADO - NIVIA SILVEIRA DA MOTA

(OAB/MG 110434)

ADVOGADO - RUBIA REPOLLEZ DE OLIVEIRA (OAB/MG 205210)

ADVOGADO - VICTOR SANTIAGO VIEIRA COSTA (OAB/MG

181626)

AP 0011142-44.2021.5.03.0070

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 46

RELATOR: Desembargador do Trabalho Gisele de Cássia Vieira
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Dias Macedo

AGRAVANTE - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE - USINA ACUCAREIRA PASSOS SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

AGRAVADO - BALTAZAR PAULINO VILELA FILHO

AGRAVADO - VALTOMIRO DA SILVA

ADVOGADO - CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE CALIXTO

(OAB/MG 61232)

ADVOGADO - CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE CALIXTO

(OAB/MG 61232)

ADVOGADO - IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO CORREA

(OAB/MG 1255)

ADVOGADO - IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO CORREA

(OAB/MG 1255)

ROT 0011208-26.2021.5.03.0037

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 8

RELATOR: Desembargador do Trabalho Cristiana Maria Valadares

Fenelon

RECORRENTE - ADILSON JUNIOR PEREIRA

RECORRENTE - MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/MG 137622)

ADVOGADO - PATRICIA MARIA COUTINHO FERRAZ (OAB/MG

82637)

RECORRIDO - ADILSON JUNIOR PEREIRA

RECORRIDO - MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/MG 137622)

ADVOGADO - PATRICIA MARIA COUTINHO FERRAZ (OAB/MG

82637)

AP 0011335-63.2021.5.03.0101

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 11

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE SCHMIDT DE

BRITO

AGRAVANTE - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE - USINA ACUCAREIRA PASSOS SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

AGRAVADO - BALTAZAR PAULINO VILELA FILHO

AGRAVADO - ISRAEL ANGELO SILVA DIONISIO

ADVOGADO - CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE CALIXTO

(OAB/MG 61232)

ADVOGADO - CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE CALIXTO

(OAB/MG 61232)

ADVOGADO - IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO CORREA

(OAB/MG 1255)

ADVOGADO - IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO CORREA

(OAB/MG 1255)

ROT 0011350-37.2021.5.03.0164

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE - RITA DE CASSIA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO - LILIAN CHRISTIANE DE CASTRO GUIMARAES

(OAB/MG 170726)

RECORRIDO - ELASA - ELO ALIMENTACAO S/A.

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - BRUNO ROBERTO VOSGERAU (OAB/PR 61051)

ADVOGADO - GABRIEL SANTOS CORDEIRO DE ANDRADE

(OAB/MG 96745)

ADVOGADO - LUIS FELIPE CUNHA

(OAB/PR 52308)

AP 0011369-38.2021.5.03.0101
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11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 27

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO

PAULINELLI DE CARVALHO

AGRAVANTE - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE - USINA ACUCAREIRA PASSOS SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

AGRAVADO - JOSE REIS MORAIS

ADVOGADO - CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE CALIXTO

(OAB/MG 61232)

ADVOGADO - CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE CALIXTO

(OAB/MG 61232)

ADVOGADO - IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO CORREA

(OAB/MG 1255)

ADVOGADO - IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO CORREA

(OAB/MG 1255)

ROT 0010065-65.2022.5.03.0037

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 45

RELATOR: Desembargador do Trabalho WEBER LEITE DE

MAGALHAES PINTO FILHO

RECORRENTE - CARMEN LUCIA PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALINE CARLA LOPES BELLOTI (OAB/SP 329455)

ADVOGADO - DANIELA COSTA GERELLI (OAB/SP 288180)

ADVOGADO - ESPEDITO MANSO DA FONSECA JUNIOR

(OAB/MG 89923)

ADVOGADO - FERNANDO JOSE HIRSCH

(OAB/SP 164164)

ADVOGADO - ISABELLA MAURICIA SANTANA GAUDERETO

(OAB/MG 149258)

ADVOGADO - LOUISE HELENE DE AZEVEDO TEIXEIRA

(OAB/SP 375105)

ADVOGADO - LUCIANA LUCENA BAPTISTA BARRETTO

(OAB/SP 229762)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

ADVOGADO - THIAGO SABBAG MENDES (OAB/SP 273920)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL (OAB/MG 64029)

ROT 0010067-83.2022.5.03.0021

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 45

RELATOR: Desembargador do Trabalho WEBER LEITE DE

MAGALHAES PINTO FILHO

RECORRENTE - VIACAO NACIONAL SA

RECORRENTE - VINICIUS MATTOS FERNANDES

ADVOGADO - CAIO GOMES BISPO (OAB/MG 201490)

ADVOGADO - CALEBE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

196937)

ADVOGADO - CAROLINA DE OLIVEIRA MOREIRA (OAB/MG

85714)

ADVOGADO - CLARICE AZEVEDO GOMES REIS MENDES

(OAB/MG 160358)

ADVOGADO - FELIPE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

125417)

ADVOGADO - ISAQUE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

163490)

ADVOGADO - JOAO PAULO CANCADO SALDANHA (OAB/MG

106091)

ADVOGADO - MIRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

61935)

RECORRIDO - VIACAO NACIONAL SA

RECORRIDO - VINICIUS MATTOS FERNANDES

ADVOGADO - CAIO GOMES BISPO (OAB/MG 201490)

ADVOGADO - CALEBE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

196937)

ADVOGADO - CAROLINA DE OLIVEIRA MOREIRA (OAB/MG

85714)

ADVOGADO - CLARICE AZEVEDO GOMES REIS MENDES

(OAB/MG 160358)
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ADVOGADO - FELIPE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

125417)

ADVOGADO - ISAQUE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

163490)

ADVOGADO - JOAO PAULO CANCADO SALDANHA (OAB/MG

106091)

ADVOGADO - MIRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

61935)

AP 0010079-05.2022.5.03.0181

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 27

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO

PAULINELLI DE CARVALHO

AGRAVANTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

AGRAVADO - ANTONIO CARLOS CHAGAS

ADVOGADO - RAFAEL CHAVES BEZERRA (OAB/MG 155096)

ADVOGADO - RAFAEL CHAVES BEZERRA (OAB/MG 155096)

AP 0010082-92.2022.5.03.0137

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 27

RELATOR: Desembargador do Trabalho Antônio Gomes de

Vasconcelos

AGRAVANTE - CASSANDRA MARTA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO - TIAGO ALCIDES FRANCIA SILVA (OAB/MG

119892)

AGRAVADO - LICE CALCADOS LTDA - ME

AGRAVADO - MARIA AZIONE PERPETUO

ADVOGADO - AILTON MOREIRA DA SILVA (OAB/MG 57941)

AP 0010082-92.2022.5.03.0137

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 5

RELATOR: Desembargador do Trabalho Antônio Gomes de

Vasconcelos

AGRAVANTE - CASSANDRA MARTA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO - TIAGO ALCIDES FRANCIA SILVA (OAB/MG

119892)

AGRAVADO - LICE CALCADOS LTDA - ME

AGRAVADO - MARIA AZIONE PERPETUO

ADVOGADO - AILTON MOREIRA DA SILVA (OAB/MG 57941)

AP 0010130-26.2022.5.03.0016

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 33

RELATOR: Desembargador do Trabalho Milton Vasques Thibau de

Almeida

AGRAVANTE - AMBEV S.A.

AGRAVANTE - CLAUDINEI INOCENTE RODRIGUES

ADVOGADO - FELIPE DOURADO LAGES (OAB/MG 110695)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/MG 107878)

ADVOGADO - RODRIGO DOURADO DUARTE (OAB/MG 120494)

AGRAVADO - AMBEV S.A.

AGRAVADO - CLAUDINEI INOCENTE RODRIGUES

AGRAVADO - TRANSVALENTE LOGISTICA LIMITADA

AGRAVADO - VALLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - FABIANA DINIZ ALVES (OAB/MG 98771)

ADVOGADO - FELIPE DOURADO LAGES (OAB/MG 110695)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - MATHEUS MIRANDA MELLO (OAB/MG 208863)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/MG 107878)

ADVOGADO - RODRIGO DOURADO DUARTE (OAB/MG 120494)

ROT 0010159-06.2022.5.03.0104

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 3

RELATOR: Desembargador do Trabalho Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO - LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

(OAB/MG 108176)

RECORRIDO - MARCOS ETELVINO DE MEDEIROS NETO

ADVOGADO - SAVIO BRANT MARES (OAB/MG 128280)

ROT 0010192-90.2022.5.03.0008

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 40

RELATOR: Desembargador do Trabalho Rodrigo Ribeiro Bueno

RECORRENTE - A.C.F.G.P.

RECORRENTE - F.E.C.A.

ADVOGADO - MARCOS PAULO DA SILVA OLIVEIRA (OAB/MG

176510)

ADVOGADO - MARIA CECILIA MAXIMO TEODORO (OAB/MG

97666)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 42
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO - A.C.F.G.P.

RECORRIDO - F.E.C.A.

ADVOGADO - MARCOS PAULO DA SILVA OLIVEIRA (OAB/MG

176510)

ADVOGADO - MARIA CECILIA MAXIMO TEODORO (OAB/MG

97666)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

AP 0010204-98.2022.5.03.0107

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 45

RELATOR: Desembargador do Trabalho WEBER LEITE DE

MAGALHAES PINTO FILHO

AGRAVANTE - MARIANA LEITE DE MATOS SILVA

ADVOGADO - BRUNO DAL BO PAMPLONA

(OAB/SC 30099)

AGRAVADO - AÇÃO CONTACT CENTER EIRELLI

AGRAVADO - CARLOS HENRIQUE FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO - MARCELLA PAGANI (OAB/MG 81192)

ROT 0010205-82.2022.5.03.0075

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 40

RELATOR: Desembargador do Trabalho Rodrigo Ribeiro Bueno

RECORRENTE - LUCAS RUFATTO DE OLIVEIRA

RECORRENTE - XCMG BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA.

RECORRENTE - XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO - LARISSA AZEVEDO ROCHA (OAB/SP 345810)

ADVOGADO - THAIS RODRIGUES MENDONCA (OAB/MG

124369)

ADVOGADO - THAIS RODRIGUES MENDONCA (OAB/MG

124369)

RECORRIDO - LUCAS RUFATTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO - XCMG BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA.

RECORRIDO - XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO - LARISSA AZEVEDO ROCHA (OAB/SP 345810)

ADVOGADO - THAIS RODRIGUES MENDONCA (OAB/MG

124369)

ADVOGADO - THAIS RODRIGUES MENDONCA (OAB/MG

124369)

AP 0010225-04.2022.5.03.0098

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 16

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Marlon de Freitas

AGRAVANTE - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE

VALORES E SEGURANCA

ADVOGADO - Rodolfo Henriques do Nazareno Miranda (OAB/MG

62601)

ADVOGADO - Rodolfo Henriques do Nazareno Miranda (OAB/MG

62601)

ADVOGADO - Rodolfo Henriques do Nazareno Miranda (OAB/MG

62601)

AGRAVADO - WESLEY KENIK PRUDENCIO DE LIMA

ADVOGADO - LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

(OAB/MG 108176)

ADVOGADO - LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

(OAB/MG 108176)

ADVOGADO - LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

(OAB/MG 108176)

ROT 0010256-66.2022.5.03.0181

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 47

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCELO MOURA

FERREIRA

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - MARIA LUIZA ANTUNES ORSINE LAGE

ADVOGADO - CAROLINA MOREIRA MAFRA GOTTSCHALL

(OAB/DF 64147)

ADVOGADO - ELEN CRISTINA GOMES E GOMES (OAB/MG

91053)

ADVOGADO - ELEN CRISTINA GOMES E GOMES (OAB/MG

91053)

ADVOGADO - ELIEZER DE OLIVEIRA MATTOS JUNIOR

(OAB/MG 115231)

ADVOGADO - FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR

(OAB/DF 54451)

ADVOGADO - IGOR RENATO BERNARDES SILVA (OAB/MG

99180)

ADVOGADO - JOSE RONALDO BOAVENTURA (OAB/MG 70841)

ADVOGADO - LEONARDO RAMOS GONCALVES (OAB/DF

28428)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - MARIA LUIZA ANTUNES ORSINE LAGE

ADVOGADO - CAROLINA MOREIRA MAFRA GOTTSCHALL

(OAB/DF 64147)

ADVOGADO - ELEN CRISTINA GOMES E GOMES (OAB/MG

91053)

ADVOGADO - ELIEZER DE OLIVEIRA MATTOS JUNIOR

(OAB/MG 115231)

ADVOGADO - FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR
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(OAB/DF 54451)

ADVOGADO - IGOR RENATO BERNARDES SILVA (OAB/MG

99180)

ADVOGADO - JOSE RONALDO BOAVENTURA (OAB/MG 70841)

ADVOGADO - LEONARDO RAMOS GONCALVES (OAB/DF

28428)

AP 0010282-89.2022.5.03.0108

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 33

RELATOR: Desembargador do Trabalho Milton Vasques Thibau de

Almeida

AGRAVANTE - PAULO ROBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO - FELIPE MAURICIO SALIBA DE SOUZA (OAB/MG

108211)

ADVOGADO - FELIPE MAURICIO SALIBA DE SOUZA (OAB/MG

108211)

AGRAVADO - N.L. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - DEBORA TEIXEIRA DINIZ (OAB/MG 122722)

ADVOGADO - DEBORA TEIXEIRA DINIZ (OAB/MG 122722)

ADVOGADO - JOAO VITOR COSTA PEREIRA (OAB/MG 130532)

ADVOGADO - JOAO VITOR COSTA PEREIRA (OAB/MG 130532)

ADVOGADO - MAYCON BERTOLIN PARDINI (OAB/MG 126192)

ADVOGADO - MAYCON BERTOLIN PARDINI (OAB/MG 126192)

ROT 0010293-44.2022.5.03.0165

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 11

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE SCHMIDT DE

BRITO

RECORRENTE - RAFAEL LUCAS SACRAMENTO

ADVOGADO - ADILSON AMARAL (OAB/MG 128369)

ADVOGADO - PATRICIA MORAES ALVES (OAB/MG 141831)

ADVOGADO - RAFAEL AZEVEDO PINTO COELHO (OAB/MG

125786)

RECORRIDO - VIACAO SERRO LIMITADA

ADVOGADO - WILKEY BRUNO DA CRUZ (OAB/MG 134151)

AP 0010316-85.2022.5.03.0004

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 20

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Nilton Ferreira

Pandelot

AGRAVANTE - LUIZ FERNANDO PINHEIRO RAMOS

ADVOGADO - HUMBERTO SOUZA PINHEIRO DE AZEVEDO

(OAB/MG 97529)

AGRAVADO - ACAO MEIO DE PAGAMENTOS LTDA

AGRAVADO - AÇÃO CONTACT CENTER EIRELLI

AGRAVADO - CARLOS HENRIQUE FERNANDES FERREIRA

AP 0010320-67.2022.5.03.0087

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 24

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcelo Lamego Pertence

AGRAVANTE - SAE TOWERS BRASIL TORRES DE

TRANSMISSAO LTDA

ADVOGADO - Luciana Nunes Gouvêa (OAB/MG 77575)

ADVOGADO - Luciana Nunes Gouvêa (OAB/MG 77575)

AGRAVADO - PAULO SERGIO MARTINS ALVES

ADVOGADO - DAVIDSON ANGELO MOREIRA (OAB/MG 159265)

ADVOGADO - DAVIDSON ANGELO MOREIRA (OAB/MG 159265)

AP 0010321-10.2022.5.03.0101

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 22

RELATOR: Desembargador do Trabalho Angela Castilho Rogedo

Ribeiro

AGRAVANTE - AGRO PECUARIA VALE DO RIO GRANDE SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE - SERVITA SERVICOS E EMPREITADAS RURAIS

LTDA

AGRAVANTE - USINA ACUCAREIRA PASSOS SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)
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ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

AGRAVADO - PAULO AFONSO VIANA

ADVOGADO - PAULA CRISTINA VIANA FARIA (OAB/MG 128599)

ADVOGADO - PAULA CRISTINA VIANA FARIA (OAB/MG 128599)

ROT 0010345-30.2022.5.03.0039

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 16

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Marlon de Freitas

RECORRENTE - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-

CEMIG

ADVOGADO - BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ

(OAB/MG 87253)

ADVOGADO - LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

(OAB/MG 108176)

RECORRIDO - ORLANDO RAIMUNDO SANTOS

ADVOGADO - DOUGLAS RAJAO RUFINO (OAB/MG 168156)

ADVOGADO - LEONARDO TEIXEIRA BARBOSA (OAB/MG

118963)

AP 0010379-87.2022.5.03.0044

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 44

RELATOR: Desembargador do Trabalho Taisa Maria Macena de

Lima

AGRAVANTE - FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO - ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA ALEIXO

(OAB/MG 142797)

ADVOGADO - ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA ALEIXO

(OAB/MG 142797)

ADVOGADO - REGINA BATISTA DOS SANTOS TRONCONI

(OAB/MG 128496)

ADVOGADO - REGINA BATISTA DOS SANTOS TRONCONI

(OAB/MG 128496)

ADVOGADO - VINICIUS SANTOS FARIA

(OAB/MG 204893)

ADVOGADO - VINICIUS SANTOS FARIA

(OAB/MG 204893)

ADVOGADO - WESTPHALEM TRONCONI CAMPOS (OAB/MG

112045)

ADVOGADO - WESTPHALEM TRONCONI CAMPOS (OAB/MG

112045)

AGRAVADO - CONSTRUTORA CASSIO & ADRIANO LTDA

ADVOGADO - LAMARA AMADO SANTOS (OAB/MG 110986)

ADVOGADO - LAMARA AMADO SANTOS (OAB/MG 110986)

AP 0010428-48.2022.5.03.0006

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 35

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE - ELAINE FAGUNDES SILVA

AGRAVANTE - TANIA RAQUEL DE QUEIROZ MUNIZ

ADVOGADO - ARTHUR MARTINS DE SOUZA (OAB/MG 222533)

ADVOGADO - SIDNEIA NERES DOS SANTOS (OAB/MG 199464)

AGRAVADO - ISABELA DE ANDRADE PENA MIRANDA CORBY

ADVOGADO - ALEX DYLAN FREITAS SILVA (OAB/MG 108616)

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE SOARES (OAB/MG 83118)

ADVOGADO - CONRADO GONZAGA CARSALADE (OAB/MG

84350)

ADVOGADO - Rafael Andrade Pena (OAB/MG 83047)

AP 0010447-28.2022.5.03.0047

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 36

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE - AGV BRASIL ASSOCIACAO DE AUTOGESTAO

VEICULAR

ADVOGADO - JOANNA GRASIELLE GONCALVES GUEDES

(OAB/MG 157314)

AGRAVADO - GIOVANA PAIVA TOME

ADVOGADO - SIDNEI FERREIRA LOPES (OAB/MG 133918)

ADVOGADO - SIDNEI FERREIRA LOPES (OAB/MG 133918)

ROT 0010447-12.2022.5.03.0020

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 24

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE - CARLA SCARLETH DA ROCHA LIMA

RECORRENTE - SELF CLEAN LAVANDERIA LTDA - ME

ADVOGADO - FABIANA SALGADO RESENDE (OAB/MG 97483)

ADVOGADO - GUSTAVO PIO DOS SANTOS (OAB/MG 128380)

ADVOGADO - NATALIA ARAUJO DE OLIVEIRA AMARAL

(OAB/MG 148704)

ADVOGADO - TATIANA DE CASSIA MELO NEVES (OAB/MG

87780)

RECORRIDO - CARLA SCARLETH DA ROCHA LIMA
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RECORRIDO - SELF CLEAN LAVANDERIA LTDA - ME

ADVOGADO - FABIANA SALGADO RESENDE (OAB/MG 97483)

ADVOGADO - GUSTAVO PIO DOS SANTOS (OAB/MG 128380)

ADVOGADO - NATALIA ARAUJO DE OLIVEIRA AMARAL

(OAB/MG 148704)

ADVOGADO - TATIANA DE CASSIA MELO NEVES (OAB/MG

87780)

ROT 0010473-08.2022.5.03.0150

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 1

RELATOR: Desembargador do Trabalho Adriana Goulart de Sena

Orsini

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - JOELDER TAYLOR DE FARIA

ADVOGADO - JOAQUIM VANTUIR DE NOVAES JUNIOR

(OAB/MG 127239)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/MG 107878)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - JOELDER TAYLOR DE FARIA

ADVOGADO - JOAQUIM VANTUIR DE NOVAES JUNIOR

(OAB/MG 127239)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/MG 107878)

ROT 0010486-87.2022.5.03.0091

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 15

RELATOR: Desembargador do Trabalho Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE - PEDRO FERNANDO ARAUJO

RECORRENTE - REAL GUINDASTES E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO - Gleison Couto Santos (OAB/MG 108043)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS

(OAB/MG 91046)

ADVOGADO - RODRIGO BAPTISTA SOARES LOPES (OAB/MG

142380)

RECORRIDO - PEDRO FERNANDO ARAUJO

RECORRIDO - REAL GUINDASTES E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO - Gleison Couto Santos (OAB/MG 108043)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS

(OAB/MG 91046)

ADVOGADO - RODRIGO BAPTISTA SOARES LOPES (OAB/MG

142380)

AP 0010517-49.2022.5.03.0078

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 25

RELATOR: Desembargador do Trabalho Vicente de Paula Maciel

Júnior

AGRAVANTE - ADRIANA ALBINO FERREIRA

AGRAVANTE - ALESSANDRA OLIVEIRA ANTONIO

AGRAVANTE - ANDRIZIA PEREIRA DE JESUS

AGRAVANTE - ARIANE DA SILVA MACHADO

AGRAVANTE - BIANCA DE OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE - CARLOS DOUGLAS DA SILVA

AGRAVANTE - DAIANE FERNANDES DA PAZ

AGRAVANTE - EDIVANIA DA SILVA

AGRAVANTE - ELISANGELA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA

AGRAVANTE - FERNANDA CARMO DE AGUIAR

AGRAVANTE - FRANCIELE DA SILVA BRUM

AGRAVANTE - GISELE DAS DORES TEIXEIRA

AGRAVANTE - GISELENE DA SILVA TEIXEIRA

AGRAVANTE - GISLENE DA SILVA TEIXEIRA PEREIRA

AGRAVANTE - GUILHERME TOLEDO FILGUEIRAS

AGRAVANTE - HALLEF HENRIQUE LOPES DOS REIS

AGRAVANTE - JENIFFER LETICIA DE ALMEIDA ARAUJO

AGRAVANTE - JOAO VITOR ALMEIDA DA COSTA

AGRAVANTE - JULIANA PACHECO

AGRAVANTE - KERULEM CRISTINA GONCALVES

AGRAVANTE - LARISSA MARQUES DE AMORIM

AGRAVANTE - LARISSA MEIRELES DA COSTA

AGRAVANTE - LOY GABRIEL MARCAL FERREIRA

AGRAVANTE - LUANA DA SILVA CARDOSO

AGRAVANTE - MAGALI IMACULADA OLIVEIRA

AGRAVANTE - MARCOS MICHELL SANTOS SODRE

AGRAVANTE - MIRIA CESARIO ROCHA

AGRAVANTE - MOISES BRUM DA SILVA

AGRAVANTE - NAYARA POLIANE DE ASSIS

AGRAVANTE - PABLO MIQUEIAS DE CASTRO SILVA

AGRAVANTE - PAMELA FERREIRA DE SOUZA

AGRAVANTE - PEDRO LUCAS FARIA ALVIM BORGES

AGRAVANTE - PRISCILA APARECIDA RODRIGUES ROCHA

AGRAVANTE - RAISSA APARECIDA TIMOTEO

AGRAVANTE - RAYSSA DE OLIVEIRA FREITAS

AGRAVANTE - RAYSSA PEREIRA ALBINO

AGRAVANTE - RENATA MARQUES VIEIRA

AGRAVANTE - ROSIANE APARECIDA LANDA QUIRINO

AGRAVANTE - SABRINA NIVEA VIRGILINO GOMES

AGRAVANTE - SAIONARA MAURICIO ABRAO

AGRAVANTE - SILMARA CRISTINA CHAGAS

ADVOGADO - ALEX TEIXEIRA TURINI (OAB/MG 136463)
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ADVOGADO - ALEX TEIXEIRA TURINI (OAB/MG 136463)

ADVOGADO - ALEX TEIXEIRA TURINI (OAB/MG 136463)

ADVOGADO - ANA CAROLINA FERREIRA GOMES (OAB/MG

217336)

ADVOGADO - ARIANE ELIAS DUARTE (OAB/MG 188309)

ADVOGADO - BARBARA CARVALHO NOVAES DE JESUS

(OAB/MG 216369)

ADVOGADO - BRUNO SQUIZZATO DE OLIVEIRA (OAB/MG

116743)

ADVOGADO - JOSE DOMICIANO SOARES JUNIOR (OAB/MG

99204)

ADVOGADO - JOSE DOMICIANO SOARES JUNIOR (OAB/MG

99204)

ADVOGADO - JOSE DOMICIANO SOARES JUNIOR (OAB/MG

99204)

ADVOGADO - JOSE DOMICIANO SOARES JUNIOR (OAB/MG

99204)

ADVOGADO - JOSE DOMICIANO SOARES JUNIOR (OAB/MG

99204)

ADVOGADO - JOSE DOMICIANO SOARES JUNIOR (OAB/MG

99204)

ADVOGADO - JOSE DOMICIANO SOARES JUNIOR (OAB/MG

99204)

ADVOGADO - KENNEDY LUCIANO PEREIRA MARTINS (OAB/MG

214338)

ADVOGADO - KENNEDY LUCIANO PEREIRA MARTINS (OAB/MG

214338)

ADVOGADO - KENNEDY LUCIANO PEREIRA MARTINS (OAB/MG

214338)

ADVOGADO - KENNEDY LUCIANO PEREIRA MARTINS (OAB/MG

214338)

ADVOGADO - KENNEDY LUCIANO PEREIRA MARTINS (OAB/MG

214338)

ADVOGADO - LUCAS NUNES PACHECO (OAB/MG 192584)

ADVOGADO - LUIZ RICARDO PEREIRA (OAB/MG 176359)

ADVOGADO - PAULO SERGIO SOARES PEREIRA

(OAB/MG 184242)

ADVOGADO - REGINA CELIA DE FARIA (OAB/MG 79094)

ADVOGADO - THAYNA COSTA ASSUNCAO (OAB/MG 203638)

ADVOGADO - THAYNA COSTA ASSUNCAO (OAB/MG 203638)

ADVOGADO - THAYNA COSTA ASSUNCAO (OAB/MG 203638)

ADVOGADO - THIAGO BARCELLOS ZANELI PIRES (OAB/MG

104831)

ADVOGADO - THIAGO BARCELLOS ZANELI PIRES (OAB/MG

104831)

ADVOGADO - THIAGO BARCELLOS ZANELI PIRES (OAB/MG

104831)

ADVOGADO - THIAGO BARCELLOS ZANELI PIRES (OAB/MG

104831)

ADVOGADO - THIAGO BARCELLOS ZANELI PIRES (OAB/MG

104831)

ADVOGADO - THIAGO BARCELLOS ZANELI PIRES (OAB/MG

104831)

ADVOGADO - THIAGO BARCELLOS ZANELI PIRES (OAB/MG

104831)

ADVOGADO - THIAGO BARCELLOS ZANELI PIRES (OAB/MG

104831)

ADVOGADO - THIAGO BARCELLOS ZANELI PIRES (OAB/MG

104831)

AGRAVADO - GABRIEL VIANA KOULOURIS

AGRAVADO - SUPRIMENTOS PROTETORES OPS EIRELI

ADVOGADO - BARBARA PASSAROTTO CARVALHO

(OAB/MG 199106)

ADVOGADO - BARBARA PASSAROTTO CARVALHO

(OAB/MG 199106)

AP 0010537-21.2022.5.03.0149

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 11

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE SCHMIDT DE

BRITO

AGRAVANTE - KOHLER PRODUTOS PARA COZINHAS E

BANHEIROS LTDA

AGRAVANTE - L'ENERGIE VITAL SERVICOS DE ALIMENTACAO

EIRELI

ADVOGADO - CARLA MACIEL CAVALCANTE E SANTOS

(OAB/SP 165923)

ADVOGADO - MARCIA ROBERTA DOS REIS (OAB/MG 92916)

AGRAVADO - MARIA SILVANEIDE LOPES DE JESUS

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO BATALHA DIAS ROSA

(OAB/SP 386597)

ROT 0010543-57.2022.5.03.0010

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 39

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE - WENDERSON LELES ACACIO

ADVOGADO - MATHEUS DE BARROS RODRIGUES SALES

BESSA (OAB/MG 129455)

ADVOGADO - RICARDO GROSSI ROCHA (OAB/MG 130006)

RECORRIDO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

RECORRIDO - IRMAOS PORFIRIO LTDA
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ADVOGADO - REGINA APARECIDA SEVILHA SERAPHICO

(OAB/SP 147738)

ROT 0010550-50.2022.5.03.0139

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 45

RELATOR: Desembargador do Trabalho WEBER LEITE DE

MAGALHAES PINTO FILHO

RECORRENTE - CLAUDIO ROBERTO DE ARAUJO

RECORRENTE - FAST SHOP S.A

ADVOGADO - MIRIAM DALVA AZEVEDO FIUZA (OAB/MG 92156)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ADVOGADO - VANESSA LUCIANA DAS DORES (OAB/MG

122476)

RECORRIDO - CLAUDIO ROBERTO DE ARAUJO

RECORRIDO - FAST SHOP S.A

ADVOGADO - MIRIAM DALVA AZEVEDO FIUZA (OAB/MG 92156)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ADVOGADO - VANESSA LUCIANA DAS DORES (OAB/MG

122476)

AP 0010581-75.2022.5.03.0105

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 32

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maristela Íris da Silva

Malheiros

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVANTE - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS

FUNCEF

AGRAVANTE - LUZIA EVANIA DA SILVA LEITE

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO SILVA DE FREITAS (OAB/MG

129717)

ADVOGADO - JUSUVENNE LUIS ZANINI (OAB/RJ 130686)

ADVOGADO - Luciana Nunes Gouvêa (OAB/MG 77575)

ADVOGADO - OLIMPIA IZABEL DE SOUSA SILVA (OAB/MG

73711)

ADVOGADO - SILVANO ROBERTO SIMOES (OAB/MG 46687)

ADVOGADO - TIAGO NEDER BARROCA (OAB/MG 107415)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS

FUNCEF

AGRAVADO - LUZIA EVANIA DA SILVA LEITE

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO SILVA DE FREITAS (OAB/MG

129717)

ADVOGADO - JUSUVENNE LUIS ZANINI (OAB/RJ 130686)

ADVOGADO - Luciana Nunes Gouvêa (OAB/MG 77575)

ADVOGADO - OLIMPIA IZABEL DE SOUSA SILVA (OAB/MG

73711)

ADVOGADO - SILVANO ROBERTO SIMOES (OAB/MG 46687)

ADVOGADO - TIAGO NEDER BARROCA (OAB/MG 107415)

ROT 0010582-57.2022.5.03.0106

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 22

RELATOR: Desembargador do Trabalho Angela Castilho Rogedo

Ribeiro

RECORRENTE - LUDMILA MARCONDES BARBOSA DINIZ

ADVOGADO - ISABELLA SANGLARD PIMENTA MACHADO

(OAB/MG 104778)

ADVOGADO - LIVIA REGGIANI LIMA (OAB/MG 122655)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - VIDAL RIBEIRO PONCANO (OAB/SP 91473)

ROT 0010586-03.2022.5.03.0007

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE - LAURA SILVA SANTOS PASSOS

ADVOGADO - ADRIANO PASSOS DE JESUS (OAB/MG 128764)

RECORRIDO - ACAO MEIO DE PAGAMENTOS LTDA

RECORRIDO - AÇÃO CONTACT CENTER EIRELLI

RECORRIDO - BANCO INTER S.A.

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - CARLOS HENRIQUE FERNANDES FERREIRA

RECORRIDO - F.AB. ZONA OESTE S.A.

ADVOGADO - DANIELLE LOPES DA COSTA (OAB/MG 129072)

ADVOGADO - GUSTAVO SEABRA SANTOS (OAB/RJ 145364)

ADVOGADO - Valéria Ramos Esteves de Oliveira (OAB/MG 46178)

RORSum 0010590-29.2022.5.03.0140

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 42

RELATOR: Desembargador do Trabalho Sebastião Geraldo de

Oliveira

RECORRENTE - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECORRENTE - RAFAEL OLIVEIRA DE AZEVEDO FRANCISCO

ADVOGADO - FERNANDA ALVES ROCHA (OAB/RJ 200035)

ADVOGADO - ORANE MARIA SAMPAIO GALLEAZZO (OAB/SP

110759)
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ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/BA 79812)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/MG 128404)

RECORRIDO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECORRIDO - RAFAEL OLIVEIRA DE AZEVEDO FRANCISCO

ADVOGADO - FERNANDA ALVES ROCHA (OAB/RJ 200035)

ADVOGADO - ORANE MARIA SAMPAIO GALLEAZZO (OAB/SP

110759)

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/BA 79812)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/MG 128404)

ROT 0010592-93.2022.5.03.0044

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 49

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO OLIVEIRA DE

ALENCAR

RECORRENTE - CLEONICE DA SILVA

RECORRENTE - LIMPEBRAS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO - CLAUDIA ADRIANA DIAS COSTA (OAB/MG 88586)

ADVOGADO - EDU HENRIQUE DIAS COSTA (OAB/MG 64225)

ADVOGADO - MARIA ALICE DIAS COSTA (OAB/MG 57987)

ADVOGADO - MARIA ONILDA SILVA (OAB/MG 39588)

ADVOGADO - OSNEY RODRIGUES DA SILVA RODOVALHO

(OAB/MG 120166)

ADVOGADO - OSVALDO BORGES DE CARVALHO (OAB/MG

78390)

ADVOGADO - PAULO UMBERTO DO PRADO (OAB/MG 57212)

RECORRIDO - CLEONICE DA SILVA

RECORRIDO - LIMPEBRAS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO - CLAUDIA ADRIANA DIAS COSTA (OAB/MG 88586)

ADVOGADO - EDU HENRIQUE DIAS COSTA (OAB/MG 64225)

ADVOGADO - MARIA ALICE DIAS COSTA (OAB/MG 57987)

ADVOGADO - MARIA ONILDA SILVA (OAB/MG 39588)

ADVOGADO - OSNEY RODRIGUES DA SILVA RODOVALHO

(OAB/MG 120166)

ADVOGADO - OSVALDO BORGES DE CARVALHO (OAB/MG

78390)

ADVOGADO - PAULO UMBERTO DO PRADO (OAB/MG 57212)

ROT 0010595-39.2022.5.03.0047

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 19

RELATOR: Desembargador do Trabalho Lucas Vanucci Lins

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - VINICIUS RAMALHO (OAB/MG 76847)

RECORRIDO - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE ARAGUARI E REGIAO

ADVOGADO - FABIO ANTONIO SILVA (OAB/MG 46777)

AP 0010627-38.2022.5.03.0146

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 2

RELATOR: Desembargador do Trabalho FERNANDO CESAR DA

FONSECA

AGRAVANTE - OSVALDO DE JESUS PEREIRA FILHO

ADVOGADO - UEDSON DIAS (OAB/MG 34960)

ADVOGADO - VINICIUS RODRIGUES LIMA DIAS (OAB/MG

107024)

AGRAVADO - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO - ALBERTO NEMER NETO (OAB/ES 12511)

ADVOGADO - THIAGO CARVALHO DE OLIVEIRA (OAB/ES

11587)

ROT 0010634-38.2022.5.03.0014

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 26

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cristina Diniz

Caixeta

RECORRENTE - ALEXANDRE CARLOS PEREIRA EMBURANA

RECORRENTE - VIA S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/MG 137622)

RECORRIDO - ALEXANDRE CARLOS PEREIRA EMBURANA

RECORRIDO - VIA S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/MG 137622)

ROT 0010651-75.2022.5.03.0143

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 14

RELATOR: Desembargador do Trabalho JAQUELINE MONTEIRO

DE LIMA

RECORRENTE - FELIPE VIEIRA SILVA

RECORRENTE - TARUMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO - ANA PAULA SCHEFFER (OAB/MG 81784)

ADVOGADO - BRENO HENRIQUE ALVES DE ABREU PEREIRA

(OAB/MG 153965)

ADVOGADO - JOSIEL VACISKI BARBOSA (OAB/PR 22898)
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ADVOGADO - MANOEL FERREIRA ROSA NETO (OAB/PR 24333)

RECORRIDO - FELIPE VIEIRA SILVA

RECORRIDO - TARUMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO - ANA PAULA SCHEFFER (OAB/MG 81784)

ADVOGADO - BRENO HENRIQUE ALVES DE ABREU PEREIRA

(OAB/MG 153965)

ADVOGADO - JOSIEL VACISKI BARBOSA (OAB/PR 22898)

ADVOGADO - MANOEL FERREIRA ROSA NETO (OAB/PR 24333)

ROT 0010686-28.2022.5.03.0016

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 44

RELATOR: Desembargador do Trabalho Taisa Maria Macena de

Lima

RECORRENTE - BENJAMIM DIONIZIO NETO

RECORRENTE - DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO - MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ (OAB/MG

115451)

ADVOGADO - WAGNER COELHO DE OLIVEIRA (OAB/MG 88940)

RECORRIDO - BENJAMIM DIONIZIO NETO

RECORRIDO - C. P. FERREIRA CONSERVADORA EIRELI

RECORRIDO - DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO - ANTONIO COSTA OEIRA FILHO (OAB/MG 129301)

ADVOGADO - MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ (OAB/MG

115451)

ADVOGADO - WAGNER COELHO DE OLIVEIRA (OAB/MG 88940)

ROT 0010689-97.2022.5.03.0075

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 31

RELATOR: Desembargador do Trabalho Carlos Roberto Barbosa

RECORRENTE - RODRIGO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO - ADRIANA LUIZA MAIA (OAB/MG 147780)

RECORRIDO - MARTINS URN-MG DISTRIBUI  O LTDA

ADVOGADO - DANIELA DE CASTRO FERREIRA (OAB/MG 84773)

ADVOGADO - VALERIA DE CARVALHO (OAB/MG 63034)

AP 0010706-98.2022.5.03.0022

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 32

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maristela Íris da Silva

Malheiros

AGRAVANTE - BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S.A.

AGRAVANTE - FINAUSTRIA ASSESSORIA, ADMINISTRACAO E

SERVICOS DE CREDITO LTDA.

AGRAVANTE - ITAU UNIBANCO S.A.

AGRAVANTE - SANDRO JOSE DA SILVA PORTO

ADVOGADO - Cristiano Abras Silva (OAB/MG 100552)

ADVOGADO - MARCIANO GUIMARAES (OAB/MG 53772)

ADVOGADO - MARCIANO GUIMARAES (OAB/MG 53772)

ADVOGADO - MARCIANO GUIMARAES (OAB/MG 53772)

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/MG

162844)

ADVOGADO - Valéria Ramos Esteves de Oliveira (OAB/MG 46178)

ADVOGADO - Valéria Ramos Esteves de Oliveira (OAB/MG 46178)

ADVOGADO - Valéria Ramos Esteves de Oliveira (OAB/MG 46178)

AGRAVADO - BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S.A.

AGRAVADO - FINAUSTRIA ASSESSORIA, ADMINISTRACAO E

SERVICOS DE CREDITO LTDA.

AGRAVADO - ITAU UNIBANCO S.A.

AGRAVADO - SANDRO JOSE DA SILVA PORTO

ADVOGADO - Cristiano Abras Silva (OAB/MG 100552)

ADVOGADO - MARCIANO GUIMARAES (OAB/MG 53772)

ADVOGADO - MARCIANO GUIMARAES (OAB/MG 53772)

ADVOGADO - MARCIANO GUIMARAES (OAB/MG 53772)

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/MG

162844)

ADVOGADO - Valéria Ramos Esteves de Oliveira (OAB/MG 46178)

ADVOGADO - Valéria Ramos Esteves de Oliveira (OAB/MG 46178)

ADVOGADO - Valéria Ramos Esteves de Oliveira (OAB/MG 46178)

ROT 0010714-28.2022.5.03.0070

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 30

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães

RECORRENTE - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - USINA ACUCAREIRA PASSOS SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

RECORRIDO - JOSE RAIMUNDO COUTINHO

ADVOGADO - CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE CALIXTO

(OAB/MG 61232)

ADVOGADO - IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO CORREA

(OAB/MG 1255)
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ROT 0010714-28.2022.5.03.0070

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 36

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães

RECORRENTE - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - USINA ACUCAREIRA PASSOS SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

RECORRIDO - JOSE RAIMUNDO COUTINHO

ADVOGADO - CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE CALIXTO

(OAB/MG 61232)

ADVOGADO - IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO CORREA

(OAB/MG 1255)

AP 0010717-80.2022.5.03.0070

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 47

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCELO MOURA

FERREIRA

AGRAVANTE - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE - USINA ACUCAREIRA PASSOS SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - BIBIANA GONCALVES (OAB/MG 111669)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - LUCAS NEVES DE FARIA (OAB/MG 133346)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

ADVOGADO - RICHELE LUIZA DE SOUZA (OAB/MG 104460)

AGRAVADO - ARILDO ANGELO GODINHO

ADVOGADO - GUILHERME AUGUSTO BACHIAO DA SILVA

(OAB/MG 178649)

ADVOGADO - GUILHERME AUGUSTO BACHIAO DA SILVA

(OAB/MG 178649)

AP 0010733-77.2022.5.03.0185

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 28

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcus Moura Ferreira

AGRAVANTE - FUNDACAO COMUNITARIA TRICORDIANA DE

EDUCACAO

ADVOGADO - MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE MACEDO

(OAB/RJ 65541)

ADVOGADO - MARCELO MACHADO CAVALCANTI (OAB/RJ

148450)

ADVOGADO - NATHALIA REBELLO LIMA (OAB/RJ 188771)

AGRAVADO - CLEINE TAMARINDO SILVA

ADVOGADO - HAYDEN COSTA MORAES (OAB/MG 109920)

AP 0010739-68.2022.5.03.0061

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 37

RELATOR: Juiz Supervisor do CEJUSC 2º Grau TRT-MG Paulo

Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE - ALEXANDRE DELLA COLETTA

AGRAVANTE - ESPIRITO SANTO GESTAO DE PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE - FARMACIA EX MG LTDA

ADVOGADO - INGRID CRISTINI CIGLIO (OAB/SP 264200)

ADVOGADO - INGRID CRISTINI CIGLIO (OAB/SP 264200)

ADVOGADO - NAYARA DOS SANTOS ARAUJO (OAB/SP 446244)

ADVOGADO - RICARDO CESAR DOSSO (OAB/SP 184476)

ADVOGADO - RICARDO CESAR DOSSO (OAB/SP 184476)

ADVOGADO - RICARDO ESTEVAO SOARES DE AVILA (OAB/SP

260242)

ADVOGADO - RICARDO ESTEVAO SOARES DE AVILA (OAB/SP

260242)

ADVOGADO - TATIANA JACQUELINE DOS SANTOS MARTINS

(OAB/SP 369238)

AGRAVADO - IRVINE THERESE FERREIRA

ADVOGADO - BRUNO RODRIGUES DE SOUZA MELO (OAB/MG

192844)

AP 0010761-51.2022.5.03.0183

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 49

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO OLIVEIRA DE

ALENCAR
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AGRAVANTE - DEBORA DUARTE LEITE PORTO

ADVOGADO - MONIA LOESCH DE SOUZA (OAB/MG 65355)

AGRAVADO - BH CURSOS LTDA

AGRAVADO - FABIANA SOUZA DE MOURA LACERDA TEIXEIRA

AGRAVADO - IEJK - INSTITUTO EDUCACIONAL JK LTDA

AGRAVADO - WESLEY LACERDA TEIXEIRA

ADVOGADO - MARIO ALVES GARONCE (OAB/MG 176102)

ROT 0010773-95.2022.5.03.0173

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 14

RELATOR: Desembargador do Trabalho JAQUELINE MONTEIRO

DE LIMA

RECORRENTE - CALLINK SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

RECORRENTE - WESLEY ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - CLAUDIA ADRIANA DIAS COSTA (OAB/MG 88586)

ADVOGADO - EDU HENRIQUE DIAS COSTA (OAB/MG 64225)

ADVOGADO - MARIA ALICE DIAS COSTA (OAB/MG 57987)

ADVOGADO - OSNEY RODRIGUES DA SILVA RODOVALHO

(OAB/MG 120166)

ADVOGADO - PAULO UMBERTO DO PRADO (OAB/MG 57212)

ADVOGADO - VINICIUS COSTA DIAS (OAB/MG 61559)

RECORRIDO - CALLINK SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - WESLEY ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - CLAUDIA ADRIANA DIAS COSTA (OAB/MG 88586)

ADVOGADO - EDU HENRIQUE DIAS COSTA (OAB/MG 64225)

ADVOGADO - LEILA AZEVEDO SETTE (OAB/MG 22864)

ADVOGADO - MARIA ALICE DIAS COSTA (OAB/MG 57987)

ADVOGADO - OSNEY RODRIGUES DA SILVA RODOVALHO

(OAB/MG 120166)

ADVOGADO - PAULO UMBERTO DO PRADO (OAB/MG 57212)

ADVOGADO - VINICIUS COSTA DIAS (OAB/MG 61559)

ROT 0010776-82.2022.5.03.0033

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 20

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Nilton Ferreira

Pandelot

RECORRENTE - WELLITON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - CARLA RAFAELA PEREIRA DA COSTA (OAB/MG

177694)

ADVOGADO - FABIANA ROSE FIRMINO (OAB/MG 135967)

ADVOGADO - MARIANA DE SOUZA FERRAZ

(OAB/MG 177706)

RECORRIDO - BTJ PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

RECORRIDO - BTO ENGENHARIA, SERVICOS E SOLUCOES

EIRELI

RECORRIDO - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

RECORRIDO - SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E

CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - ALEX CAMPOS BARCELOS (OAB/MG 117084)

ADVOGADO - ANTONIO MARCIO BOTELHO (OAB/MG 95117)

ADVOGADO - MAURICIO SURIANO (OAB/SP 190293)

ADVOGADO - PAULO DIMAS DE ARAUJO (OAB/MG 55420)

ADVOGADO - SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/MG 44698)

AP 0010790-36.2022.5.03.0140

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 26

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cristina Diniz

Caixeta

AGRAVANTE - CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO - BRUNA RIEVERS DE ASSIS (OAB/MG 207293)

ADVOGADO - BRUNA RIEVERS DE ASSIS (OAB/MG 207293)

ADVOGADO - LAIS MARQUES ANTUNES (OAB/MG 176378)

ADVOGADO - LAIS MARQUES ANTUNES (OAB/MG 176378)

ADVOGADO - LEILA AZEVEDO SETTE (OAB/MG 22864)

ADVOGADO - LEILA AZEVEDO SETTE (OAB/MG 22864)

AGRAVADO - MARCIO DA CONCEICAO EUGENIO

ADVOGADO - DINO LEONARDO MARQUES SCHLEDER

(OAB/MG 97824)

ADVOGADO - DINO LEONARDO MARQUES SCHLEDER

(OAB/MG 97824)

ROT 0010806-74.2022.5.03.0112

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE - LUCIO JUNIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - Cleriston Marconi Pinheiro Lima (OAB/MG 107001)

ADVOGADO - Luiz Rennó Netto (OAB/MG 108908)

ADVOGADO - WAGNER SANTOS CAPANEMA (OAB/MG 61737)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - ANA CAROLINA MOMENTE PINTO (OAB/MG

147366)

ADVOGADO - DIEGO RAPHAEL SANTOS CORREA

(OAB/MG 145860)

ADVOGADO - LAURYANNE DIAS SOUSA PEREIRA (OAB/MG

213738)

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/MG 147987)

ADVOGADO - VANESSA DIAS LEMOS REBELLO (OAB/MG
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103650)

ADVOGADO - VERUSKA APARECIDA CUSTODIO

(OAB/MG 63842)

AIRO 0010818-81.2022.5.03.0082

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 25

RELATOR: Desembargador do Trabalho Vicente de Paula Maciel

Júnior

AGRAVANTE - ADILSON MENDES ALVES

ADVOGADO - CHARLES ANDRÉ SILVEIRA DIAS (OAB/MG

75053)

ADVOGADO - NIVALDO JOSE DE OLIVEIRA (OAB/MG 175683)

ADVOGADO - VINICIUS RICARDO LIMA (OAB/MG 175682)

AGRAVADO - SADA BIO-ENERGIA E AGRICULTURA LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO LUIZ DE MATOS XAVIER (OAB/MG

86896)

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL (OAB/MG 64029)

ROT 0010870-56.2022.5.03.0186

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 24

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - MARCUS LUCIO GUIMARAES RIBEIRO

ADVOGADO - ISABELLA SANGLARD PIMENTA MACHADO

(OAB/MG 104778)

ADVOGADO - LIVIA REGGIANI LIMA (OAB/MG 122655)

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/MG

162844)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - MARCUS LUCIO GUIMARAES RIBEIRO

ADVOGADO - ISABELLA SANGLARD PIMENTA MACHADO

(OAB/MG 104778)

ADVOGADO - LIVIA REGGIANI LIMA (OAB/MG 122655)

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/MG

162844)

ROT 0010882-44.2022.5.03.0033

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 24

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-

CEMIG

RECORRENTE - DAVID JULIO MIRANDA DUARTE

ADVOGADO - ALEX CAMPOS BARCELOS (OAB/MG 117084)

ADVOGADO - ANTONIO MARCIO BOTELHO (OAB/MG 95117)

ADVOGADO - BRUNA FROES PORTES

(OAB/MG 138911)

ADVOGADO - DUANNA CARLOS PEREIRA LIRO (OAB/MG

179663)

ADVOGADO - FRANCISCO CARLOS FRANCO

(OAB/MG 46091)

ADVOGADO - JEDERSON ELDER CORDEIRO SILVA

(OAB/MG 162764)

ADVOGADO - JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA

(OAB/MG 48988)

ADVOGADO - KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE SOUSA

(OAB/MG 201147)

ADVOGADO - KIRK DOUGLAS OLIVEIRA SANTOS

(OAB/MG 135151)

ADVOGADO - RAFAEL CARVALHO CORDEIRO SILVA (OAB/MG

171983)

ADVOGADO - SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/MG 44698)

RECORRIDO - BTO ENGENHARIA, SERVICOS E SOLUCOES

EIRELI

RECORRIDO - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-

CEMIG

RECORRIDO - DAVID JULIO MIRANDA DUARTE

RECORRIDO - JULIO CESAR SALVADOR

RECORRIDO - LEANDRO DA SILVA SANTOS

RECORRIDO - SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E

CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - ALEX CAMPOS BARCELOS (OAB/MG 117084)

ADVOGADO - ANTONIO MARCIO BOTELHO (OAB/MG 95117)

ADVOGADO - BRUNA FROES PORTES

(OAB/MG 138911)

ADVOGADO - DUANNA CARLOS PEREIRA LIRO (OAB/MG

179663)

ADVOGADO - FRANCISCO CARLOS FRANCO

(OAB/MG 46091)

ADVOGADO - JEDERSON ELDER CORDEIRO SILVA

(OAB/MG 162764)

ADVOGADO - JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA

(OAB/MG 48988)

ADVOGADO - KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE SOUSA

(OAB/MG 201147)

ADVOGADO - KIRK DOUGLAS OLIVEIRA SANTOS

(OAB/MG 135151)

ADVOGADO - RAFAEL CARVALHO CORDEIRO SILVA (OAB/MG

171983)
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ADVOGADO - SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/MG 44698)

AP 0010891-07.2022.5.03.0065

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 28

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcus Moura Ferreira

AGRAVANTE - CAMILA FONSECA MELO

AGRAVANTE - EXPERIMENTAL TESTE AGRICOLA LTDA

AGRAVANTE - WAGNER MATEUS COSTA MELO

ADVOGADO - MARCELO ROMANELLI CEZAR FERNANDES

(OAB/MG 100355)

AGRAVADO - LUCAS MATHEUS DO NASCIMENTO GAMA

ADVOGADO - ANDRE LUIS QUEZADO OLIVEIRA (OAB/BA

56166)

ADVOGADO - JOAO GILBERTO SILVA BANDEIRA (OAB/BA

55963)

RORSum 0010916-66.2022.5.03.0082

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 6

RELATOR: Desembargador do Trabalho Márcio José Zebende

RECORRENTE - MINERVA S.A.

ADVOGADO - EDUARDO MENDONCA BORGES (OAB/SP

385370)

ADVOGADO - NELSON FELIPE DOS SANTOS (OAB/SP 464891)

ADVOGADO - RAFAEL GOMES DUARTE (OAB/SP 328636)

ADVOGADO - TALYTTA SEGOVIA DEL ARCO

(OAB/SP 351329)

RECORRIDO - JACKSON FARLEY DE FREITAS BARBOSA

ADVOGADO - BRENDA CRISTINE PEREIRA SILVEIRA

(OAB/MG 185072)

ADVOGADO - DEIZIANE AMELIA BORGES (OAB/MG 179071)

ADVOGADO - JERMESON PATRIK LOPES DIAS (OAB/MG

194584)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA (OAB/MG 53009)

AIAP 0010927-44.2022.5.03.0099

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - STEFANE GONCALVES MIRANDA

ADVOGADO - WELSON PAULO RIBEIRO (OAB/MG 101963)

ADVOGADO - WELSON PAULO RIBEIRO (OAB/MG 101963)

AGRAVADO - ATMA ADMINISTRACAO FINANCEIRA LTDA

AGRAVADO - CONTAX PARTICIPACOES S/A

AGRAVADO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - METALFORT MANUTENCAO COMERCIO E

SERVICOS EIRELI

AGRAVADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - SOLVIAN TECNOLOGIA E INTEGRACAO EIRELI

AGRAVADO - SOLVIANTECH DESENVOLVIMENTO DE

SISTEMAS EIRELI

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

ROT 0010937-62.2022.5.03.0043

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 17

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Murilo de Morais

RECORRENTE - CLARO S.A.

ADVOGADO - LEILA AZEVEDO SETTE (OAB/MG 22864)

RECORRIDO - GABRIELY DE SOUZA OLIVEIRA

RECORRIDO - MARIANA NETTO VITALIANO

ADVOGADO - FERNANDO SUSIA LELIS JUNIOR (OAB/MG

138462)

ROT 0010940-88.2022.5.03.0181

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 49

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO OLIVEIRA DE

ALENCAR

RECORRENTE - LEONARDO AUGUSTO DE AZEVEDO SILVA

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO RIBEIRO (OAB/MG 97407)
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RECORRIDO - S/A O ESTADO DE S.PAULO

ADVOGADO - SIMONE VARANELLI LOPES MARINO (OAB/SP

212670)

ROT 0010977-47.2022.5.03.0139

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 48

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS PENIDO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - MG VIDROS AUTOMOTIVOS LTDA

RECORRENTE - ORELIANO NAZARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ALEXANDRE MARIANO FERREIRA (OAB/ES 160)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/MG 190106)

RECORRIDO - MG VIDROS AUTOMOTIVOS LTDA

RECORRIDO - ORELIANO NAZARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ALEXANDRE MARIANO FERREIRA (OAB/ES 160)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/MG 190106)

AP 0010990-55.2022.5.03.0136

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 22

RELATOR: Desembargador do Trabalho Angela Castilho Rogedo

Ribeiro

AGRAVANTE - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E

SERVICOS SA

ADVOGADO - ALINE GONZAGA ARAUJO (OAB/MG 138623)

ADVOGADO - INGRID CORDEIRO DE MORAIS (OAB/MG 207476)

AGRAVADO - HONORIO MARCIANO NETO

ADVOGADO - LEONARDO DAVID BRAGA DOS SANTOS

(OAB/MG 149502)

AP 0010997-97.2022.5.03.0087

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - CONSORCIO ESTRADA REAL

AGRAVANTE - CONSORCIO LINHA VERDE

AGRAVANTE - CONSORCIO METROPOLITANO DE

TRANSPORTE

AGRAVANTE - CONSORCIO OPERACIONAL DO TRANSPORTE

COLETIVO DE PASSAGEIROS POR ONIBUS DO MUNICIPIO DE

BELO HORIZONTE

AGRAVANTE - CONSORCIO OTIMO DE BILHETAGEM

ELETRONICA

AGRAVANTE - CONSORCIO PAMPULHA

AGRAVANTE - CONSORCIO SOLAR MORADA VERDE

AGRAVANTE - CONSORCIO VIA AMAZONAS

AGRAVANTE - TURILESSA LTDA

ADVOGADO - CRISTIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA GUERRA

(OAB/MG 123868)

ADVOGADO - CRISTIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA GUERRA

(OAB/MG 123868)

ADVOGADO - Paulo de Tarso Ribeiro Bueno (OAB/MG 68221)

ADVOGADO - Paulo de Tarso Ribeiro Bueno (OAB/MG 68221)

ADVOGADO - Paulo de Tarso Ribeiro Bueno (OAB/MG 68221)

ADVOGADO - Paulo de Tarso Ribeiro Bueno (OAB/MG 68221)

ADVOGADO - Paulo de Tarso Ribeiro Bueno (OAB/MG 68221)

ADVOGADO - Paulo de Tarso Ribeiro Bueno (OAB/MG 68221)

ADVOGADO - RONALDO MARIANI BITTENCOURT (OAB/MG

53508)

ADVOGADO - RONALDO MARIANI BITTENCOURT (OAB/MG

53508)

AGRAVADO - LORRAINY ANDRADE NEVES

ADVOGADO - CLEBER DAMASCENO LIMA JUNIOR (OAB/MG

119719)

ADVOGADO - CLEBER DAMASCENO LIMA JUNIOR (OAB/MG

119719)

ROT 0011052-19.2022.5.03.0032

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 8

RELATOR: Desembargador do Trabalho Cristiana Maria Valadares

Fenelon

RECORRENTE - CLAUDEMIR ANTONINO COSTA

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRIDO - VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - BRUNO ROCHA DE FARIAS (OAB/MG 90774)

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - MARCELLE CRISTINA FREITAS MAMEDE

(OAB/MG 123146)

ADVOGADO - ROSCELLY CRISTINNE LIMA MOREIRA (OAB/MG

186388)

RORSum 0011083-57.2022.5.03.0026

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 48
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RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS PENIDO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - MINERACAO COMISA LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO FRANCISCO REZENDE ROSA

(OAB/MG 82768)

RECORRIDO - JOAO BATISTA DE JESUS

ADVOGADO - ALEX DAMIAO DA CRUZ (OAB/MG 147744)

ADVOGADO - ALEXANDER SALES AMORIM (OAB/MG 189476)

ROT 0011088-29.2022.5.03.0075

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 45

RELATOR: Desembargador do Trabalho WEBER LEITE DE

MAGALHAES PINTO FILHO

RECORRENTE - LUIZ CLAUDIO VICENTE MOREIRA DA SILVA

RECORRENTE - TRANSPORTADORA DANIEL & CIA LTDA - ME

ADVOGADO - ERIKA BRANDAO CARVALHAES (OAB/MG

180317)

ADVOGADO - RAFAELLI MOREIRA CESAR (OAB/MG 102104)

ADVOGADO - RODRIGO CARVALHAES PERES (OAB/MG

133461)

RECORRIDO - LUIZ CLAUDIO VICENTE MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO - TRANSPORTADORA DANIEL & CIA LTDA - ME

ADVOGADO - ERIKA BRANDAO CARVALHAES (OAB/MG

180317)

ADVOGADO - RAFAELLI MOREIRA CESAR (OAB/MG 102104)

ADVOGADO - RODRIGO CARVALHAES PERES (OAB/MG

133461)

ROT 0011124-70.2022.5.03.0043

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 26

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cristina Diniz

Caixeta

RECORRENTE - CLARO S.A.

ADVOGADO - LEILA AZEVEDO SETTE (OAB/MG 22864)

RECORRIDO - MARIANA NETTO VITALIANO

RECORRIDO - ROBERTA FERNANDES CRUZ

ADVOGADO - ANA CAROLINA PEIXOTO DA CUNHA (OAB/MG

207260)

ROT 0011154-88.2022.5.03.0178

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 31

RELATOR: Desembargador do Trabalho Carlos Roberto Barbosa

RECORRENTE - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECORRENTE - LUIZ OCTAVIO SILVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE

(OAB/DF 43324)

RECORRIDO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECORRIDO - JCM EXPRESSO EIRELI

RECORRIDO - LUIZ OCTAVIO SILVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE

(OAB/DF 43324)

ROT 0011176-02.2022.5.03.0032

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 12

RELATOR: Desembargador do Trabalho Fernando Luiz Gonçalves

Rios Neto

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CONTAGEM

RECORRENTE - PRESTAR SERVICE SERVICOS LTDA

ADVOGADO - BERNARDO VASSALLE DE CASTRO (OAB/MG

102051)

ADVOGADO - PRISCILA RODRIGUES AMORMINO (OAB/MG

185424)

ADVOGADO - SANDERS ALVES AUGUSTO (OAB/MG 112898)

RECORRIDO - BIANCA MILENA RODRIGUES AMANCIO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CONTAGEM

RECORRIDO - PRESTAR SERVICE SERVICOS LTDA

ADVOGADO - BERNARDO VASSALLE DE CASTRO (OAB/MG

102051)

ADVOGADO - CLAUDINEI DE SOUZA REZENDE

(OAB/MG 73981)

ADVOGADO - PRISCILA RODRIGUES AMORMINO (OAB/MG

185424)

ADVOGADO - SANDERS ALVES AUGUSTO (OAB/MG 112898)

RORSum 0011231-50.2022.5.03.0032

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 22

RELATOR: Desembargador do Trabalho Angela Castilho Rogedo

Ribeiro

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - PRATIKA LTDA

RECORRENTE - VIVIANE DA SILVA REIS

ADVOGADO - CELIO FRANCISCO DE SOUZA

(OAB/SP 254255)
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ADVOGADO - JONAS JOSE FERNANDES (OAB/MG 108084)

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL (OAB/MG 64029)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - PRATIKA LTDA

RECORRIDO - VIVIANE DA SILVA REIS

ADVOGADO - CELIO FRANCISCO DE SOUZA

(OAB/SP 254255)

ADVOGADO - JONAS JOSE FERNANDES (OAB/MG 108084)

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL (OAB/MG 64029)

ROT 0011269-02.2022.5.03.0149

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 22

RELATOR: Desembargador do Trabalho Angela Castilho Rogedo

Ribeiro

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - MARINA LAPONEZ MAIA (OAB/MG 112324)

ADVOGADO - MATEUS VIEIRA BOMTEMPO

(OAB/MG 158380)

ADVOGADO - NIVIA SILVEIRA DA MOTA

(OAB/MG 110434)

ADVOGADO - RODRIGO MARTINS ALBIERO

(OAB/SP 200380)

RECORRIDO - OTAVIO AUGUSTO SOUZA ESPINDOLA

ADVOGADO - MAYARA MENDES DOS SANTOS (OAB/SP

408738)

ROT 0011297-22.2022.5.03.0164

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 47

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCELO MOURA

FERREIRA

RECORRENTE - LEANDRO LEMES BORGES

RECORRENTE - VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - MARCELLE CRISTINA FREITAS MAMEDE

(OAB/MG 123146)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ADVOGADO - ROSCELLY CRISTINNE LIMA MOREIRA (OAB/MG

186388)

RECORRIDO - LEANDRO LEMES BORGES

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRIDO - VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - MARCELLE CRISTINA FREITAS MAMEDE

(OAB/MG 123146)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ADVOGADO - ROSCELLY CRISTINNE LIMA MOREIRA (OAB/MG

186388)

AP 0011334-48.2022.5.03.0035

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 40

RELATOR: Desembargador do Trabalho Rodrigo Ribeiro Bueno

AGRAVANTE - ONDULINE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - BARBARA FRANCISCO TRINDADE (OAB/MG

178806)

ADVOGADO - BARBARA FRANCISCO TRINDADE (OAB/MG

178806)

ADVOGADO - BARBARA FRANCISCO TRINDADE (OAB/MG

178806)

ADVOGADO - KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES

(OAB/SP 182340)

ADVOGADO - RODRIGO GABRIEL MAURICIO (OAB/MG 139803)

ADVOGADO - RODRIGO GABRIEL MAURICIO (OAB/MG 139803)

ADVOGADO - RODRIGO GABRIEL MAURICIO (OAB/MG 139803)

AGRAVADO - ADEILSON MORAIS MOREIRA

AGRAVADO - ATTALLA SEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

- ME

AGRAVADO - BRASIL GOURMET INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS S.A.

AGRAVADO - CONDOMINIO LOG JUIZ DE FORA

AGRAVADO - HIPERROLL EMBALAGENS LTDA

AGRAVADO - ONDULINE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - ANDREIA CAROLINA CASTILHO (OAB/MG 137315)

ADVOGADO - ANDREIA CAROLINA CASTILHO (OAB/MG 137315)

ADVOGADO - FERNANDO JOSE SANTOS DA SILVEIRA

(OAB/MG 151947)

ADVOGADO - FERNANDO JOSE SANTOS DA SILVEIRA

(OAB/MG 151947)

ADVOGADO - JANAINA VAZ DA COSTA (OAB/MG 109153)

ADVOGADO - JANAINA VAZ DA COSTA (OAB/MG 109153)

ADVOGADO - KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES

(OAB/SP 182340)

ADVOGADO - LUIS ALBERTO SANTOS PINTO (OAB/MG 96515)

ADVOGADO - LUIS ALBERTO SANTOS PINTO (OAB/MG 96515)
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ADVOGADO - PAULO RAMIZ LASMAR (OAB/MG 44692)

ADVOGADO - PAULO RAMIZ LASMAR (OAB/MG 44692)

ADVOGADO - PHABLO ALVES PINTO (OAB/MG 127804)

ADVOGADO - PHABLO ALVES PINTO (OAB/MG 127804)

ROT 0010006-67.2023.5.03.0029

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 6

RELATOR: Desembargador do Trabalho Márcio José Zebende

RECORRENTE - DARLI SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - FLAVIO HENRIQUE AGUIAR FRANCA (OAB/MG

146913)

RECORRIDO - APOLO SERVICE APOIO ADMINISTRATIVO,

LOGISTICO E SERVICOS EIRELI

RECORRIDO - SAPORI LOGISTICA INTEGRADA,

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - SAPORI SOLUCOES, SERVICOS E

PARTICIPACOES EIRELI

RECORRIDO - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E

RODOVIARIO LTDA

RECORRIDO - TRANSNORTE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA.

RECORRIDO - TRANSNORTE S.A

RECORRIDO - TURILESSA LTDA

ADVOGADO - ALTAMIRO CONCEICAO SANTANA (OAB/MG

61927)

ADVOGADO - ALTAMIRO CONCEICAO SANTANA (OAB/MG

61927)

ADVOGADO - ALTAMIRO CONCEICAO SANTANA (OAB/MG

61927)

ADVOGADO - ALTAMIRO CONCEICAO SANTANA (OAB/MG

61927)

ADVOGADO - VICTOR MARCONDES DE ALBUQUERQUE LIMA

(OAB/MG 100103)

ADVOGADO - VICTOR MARCONDES DE ALBUQUERQUE LIMA

(OAB/MG 100103)

ROT 0010013-93.2023.5.03.0050

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 11

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE SCHMIDT DE

BRITO

RECORRENTE - EVANGELINA APARECIDA GONTIJO

RODRIGUES

RECORRENTE - JOSEFA ANTONIA DA SILVA BRANCO

RECORRENTE - LELIAN RIBEIRO SANTOS

RECORRENTE - MARILIA ROSA REZENDE GONTIJO

RECORRENTE - SIMONE DA SILVA

ADVOGADO - LAELSON DE LIMA (OAB/MG 86649)

ADVOGADO - LAELSON DE LIMA (OAB/MG 86649)

ADVOGADO - LAELSON DE LIMA (OAB/MG 86649)

ADVOGADO - LAELSON DE LIMA (OAB/MG 86649)

ADVOGADO - LAELSON DE LIMA (OAB/MG 86649)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE LAGOA DA PRATA

ROT 0010017-33.2023.5.03.0050

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 18

RELATOR: Desembargador do Trabalho JULIANA VIGNOLI

CORDEIRO

RECORRENTE - CAMILA DOS SANTOS SILVA

RECORRENTE - LETICIA FERNANDA DA SILVA

RECORRENTE - MARTA APARECIDA DA SILVA SEVERINO

ADVOGADO - LAELSON DE LIMA (OAB/MG 86649)

ADVOGADO - LAELSON DE LIMA (OAB/MG 86649)

ADVOGADO - LAELSON DE LIMA (OAB/MG 86649)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE LAGOA DA PRATA

AP 0010044-12.2023.5.03.0019

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 47

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Murilo de Morais

AGRAVANTE - FUNDACAO BENJAMIN GUIMARAES

ADVOGADO - PALLOMA NOBRE SENA (OAB/MG 137949)

AGRAVADO - AÇÃO CONTACT CENTER EIRELLI

AGRAVADO - BRAULIO GONZAGA DOS SANTOS

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - CAMILLA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS

(OAB/MG 136766)

ADVOGADO - CARMELINA MARIA DA CUNHA (OAB/MG 155359)

ADVOGADO - SAMUEL VIANA MATTAR (OAB/MG 128462)

ADVOGADO - SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/MG 44698)

AP 0010044-12.2023.5.03.0019

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 17

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Murilo de Morais

AGRAVANTE - FUNDACAO BENJAMIN GUIMARAES

ADVOGADO - PALLOMA NOBRE SENA (OAB/MG 137949)

AGRAVADO - AÇÃO CONTACT CENTER EIRELLI

AGRAVADO - BRAULIO GONZAGA DOS SANTOS

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - CAMILLA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS
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(OAB/MG 136766)

ADVOGADO - CARMELINA MARIA DA CUNHA (OAB/MG 155359)

ADVOGADO - SAMUEL VIANA MATTAR (OAB/MG 128462)

ADVOGADO - SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/MG 44698)

ROT 0010052-64.2023.5.03.0091

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 26

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cristina Diniz

Caixeta

RECORRENTE - ADELIA DA SILVA RAMOS DOS ANJOS

RECORRENTE - INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE MINAS

GERAIS S/A

ADVOGADO - DANIEL DINIZ MANUCCI (OAB/MG 86414)

ADVOGADO - PALOWA DE OLIVEIRA FREITAS CAMPOS

(OAB/MG 106809)

RECORRIDO - ADELIA DA SILVA RAMOS DOS ANJOS

RECORRIDO - INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE MINAS

GERAIS S/A

ADVOGADO - DANIEL DINIZ MANUCCI (OAB/MG 86414)

ADVOGADO - PALOWA DE OLIVEIRA FREITAS CAMPOS

(OAB/MG 106809)

ROT 0010069-72.2023.5.03.0165

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 48

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS PENIDO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - CONALL ENGENHARIA MINAS GERAIS LTDA

RECORRENTE - FABRICIO RODRIGUES VIEGAS

ADVOGADO - CHAQUIBE HASSAN SOUKI HUNIOR (OAB/MG

54800)

ADVOGADO - FELIPE LEONCIO MORAIS DE ASSIS (OAB/MG

139969)

ADVOGADO - LEANDRO DE ASSIS MOREIRA (OAB/MG 132696)

RECORRIDO - CONALL ENGENHARIA MINAS GERAIS LTDA

RECORRIDO - FABRICIO RODRIGUES VIEGAS

RECORRIDO - FELIPE CANCADO VORCARO

ADVOGADO - CHAQUIBE HASSAN SOUKI HUNIOR (OAB/MG

54800)

ADVOGADO - DEBORA LUIZA MAIA ALVARENGA (OAB/MG

134390)

ADVOGADO - EDUARDA RODRIGUES DA SILVA (OAB/MG

215034)

ADVOGADO - FELIPE LEONCIO MORAIS DE ASSIS (OAB/MG

139969)

ADVOGADO - LEANDRO DE ASSIS MOREIRA (OAB/MG 132696)

ADVOGADO - PEDRO FIGUEIREDO ROCHA (OAB/MG 123880)

AP 0010076-82.2023.5.03.0062

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 37

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paulo Maurício Ribeiro

Pires

AGRAVANTE - ISABELA CRISTINA DAMASCENO

AGRAVANTE - VIA S.A.

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

AGRAVADO - ISABELA CRISTINA DAMASCENO

AGRAVADO - VIA S.A.

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

AP 0010088-74.2023.5.03.0037

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 12

RELATOR: Desembargador do Trabalho Fernando Luiz Gonçalves

Rios Neto

AGRAVANTE - PERFIMINAS INDUSTRIA METALURGICA LTDA

ADVOGADO - FABIANO MURILO COSTA GARCIA (OAB/PR

41358)

ADVOGADO - MANUELLA JORGETTI DE MORAES (OAB/SP

291562)

AGRAVADO - TIAGO FRANCISCO DA COSTA

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE FERNANDES (OAB/MG

114592)

ADVOGADO - JOAO BOSCO MOREIRA (OAB/MG 70689)

ADVOGADO - JOSE AMAURY FERNANDES (OAB/MG 53806)

ADVOGADO - JOSE LUCIO FERNANDES (OAB/MG 30530)

ROT 0010119-05.2023.5.03.0002

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 12

RELATOR: Desembargador do Trabalho Fernando Luiz Gonçalves

Rios Neto

RECORRENTE - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)
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RECORRIDO - ROBERTH BARBOSA ARANTES DE SOUZA

RECORRIDO - SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS SERVICOS -

EIRELI

ADVOGADO - LUCAS VINICIUS DORNELAS MARTINS (OAB/MG

196108)

AP 0010134-92.2023.5.03.0092

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 12

RELATOR: Desembargador do Trabalho Fernando Luiz Gonçalves

Rios Neto

AGRAVANTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

AGRAVADO - DANIEL VIEIRA FERNANDES

ADVOGADO - LUCAS OLIVEIRA ABREU (OAB/MG 192909)

ROT 0010145-54.2023.5.03.0179

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 26

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cristina Diniz

Caixeta

RECORRENTE - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

RECORRENTE - MARCO ANTONIO DE FARIA

RECORRENTE - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

RECORRENTE - S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO - ADRIANA DORADO TORRES

(OAB/MG 96756)

ADVOGADO - ADRIANA DORADO TORRES

(OAB/MG 96756)

ADVOGADO - ADRIANA DORADO TORRES

(OAB/MG 96756)

ADVOGADO - RENATO LUIZ PEREIRA (OAB/MG 52084)

RECORRIDO - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

RECORRIDO - MARCO ANTONIO DE FARIA

RECORRIDO - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

RECORRIDO - S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO - ADRIANA DORADO TORRES

(OAB/MG 96756)

ADVOGADO - ADRIANA DORADO TORRES

(OAB/MG 96756)

ADVOGADO - ADRIANA DORADO TORRES

(OAB/MG 96756)

ADVOGADO - RENATO LUIZ PEREIRA (OAB/MG 52084)

ROT 0010146-04.2023.5.03.0029

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 3

RELATOR: Desembargador do Trabalho Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE - GILBERTO FRANCISCO DE AQUINO

ADVOGADO - JOSE MARTINS INACIO (OAB/MG 124044)

RECORRIDO - PLENA ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO - TRANSQUALI TRANSPORTES DE QUALIDADE

LTDA - EPP

ADVOGADO - RODRIGO FARIA DE SOUSA (OAB/MG 112528)

ADVOGADO - RODRIGO FARIA DE SOUSA (OAB/MG 112528)

AP 0010147-27.2023.5.03.0178

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 30

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães

AGRAVANTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO (OAB/PR 68339)

AGRAVADO - MARCOS DONIZETE DE MELO

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO OLIVEIRA FREITAS (OAB/MG

101537)

ROT 0010149-53.2023.5.03.0030

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 19

RELATOR: Desembargador do Trabalho Lucas Vanucci Lins

RECORRENTE - SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS -

SCRMG

ADVOGADO - LUPEHUARA DA CONCEICAO GOMES DE

ZEVALLOS (OAB/MG 68154)

RECORRIDO - LORRAINE DIAS BATISTA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO - BERNARDO VASSALLE DE CASTRO (OAB/MG

102051)

ADVOGADO - FABRICIO AUGUSTO DE MELLO CESAR (OAB/MG

127189)

ADVOGADO - FERNANDA FERREIRA DE ABREU (OAB/MG

137636)

ADVOGADO - GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO PEREIRA

(OAB/MG 101123)

ADVOGADO - HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO DE CASTRO

(OAB/MG 132009)

ADVOGADO - ROBERTO FRANCO BERNARDES (OAB/MG

140009)

ADVOGADO - Robson Damasceno da Rocha (OAB/MG 130138)

ADVOGADO - SILVIO ROBERTO ALMEIDA RAMOS (OAB/MG
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104107)

AP 0010149-93.2023.5.03.0146

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 31

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Stela Alvares da

Silva Campos

AGRAVANTE - ALEXANDRE TORRES BRANDAO

RECORRIDO - AVANIL DELFINO

AGRAVADO - ALEXANDRIA INDUSTRIA DE GERADORES S/A

ADVOGADO - DANIEL DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI

(OAB/PR 91989)

ADVOGADO - FELIPE JOSE RIBEIRO BALBINO (OAB/PR 77622)

ADVOGADO - FELIPE JOSE RIBEIRO BALBINO (OAB/PR 77622)

ADVOGADO - LARISSA DOLORES FIGUEIREDO MENDES

(OAB/MG 104423)

ADVOGADO - PEDRO MAURICIO HENARES DE MELO (OAB/PR

66880)

ADVOGADO - PEDRO MAURICIO HENARES DE MELO (OAB/PR

66880)

AP 0010155-08.2023.5.03.0015

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 45

RELATOR: Desembargador do Trabalho WEBER LEITE DE

MAGALHAES PINTO FILHO

AGRAVANTE - AUGUSTO JOAQUIM PICARRO

AGRAVANTE - CIRO AUGUSTO PICARRO

AGRAVANTE - KONSTANTINOS HARALAMBOS ANTYPAS

ADVOGADO - RODRIGO BAPTISTA SOARES LOPES (OAB/MG

142380)

ADVOGADO - RODRIGO BAPTISTA SOARES LOPES (OAB/MG

142380)

ADVOGADO - RODRIGO BAPTISTA SOARES LOPES (OAB/MG

142380)

AGRAVADO - MATEUS RICARDO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO - WELITON TIAGO MOREIRA (OAB/MG 210332)

AP 0010159-40.2023.5.03.0146

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 31

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Stela Alvares da

Silva Campos

AGRAVANTE - ALEXANDRE TORRES BRANDAO

AGRAVANTE - EDSON MEIRA SANTOS

ADVOGADO - LARISSA DOLORES FIGUEIREDO MENDES

(OAB/MG 104423)

ADVOGADO - LORENA FIGUEIREDO MENDES (OAB/MG 86228)

RECORRIDO - EDSON MEIRA SANTOS

AGRAVADO - ALEXANDRIA INDUSTRIA DE GERADORES S/A

ADVOGADO - DANIEL DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI

(OAB/PR 91989)

ADVOGADO - FELIPE JOSE RIBEIRO BALBINO (OAB/PR 77622)

ADVOGADO - FELIPE JOSE RIBEIRO BALBINO (OAB/PR 77622)

ADVOGADO - LARISSA DOLORES FIGUEIREDO MENDES

(OAB/MG 104423)

ADVOGADO - PEDRO MAURICIO HENARES DE MELO (OAB/PR

66880)

ADVOGADO - PEDRO MAURICIO HENARES DE MELO (OAB/PR

66880)

AP 0010160-25.2023.5.03.0146

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 42

RELATOR: Desembargador do Trabalho Sebastião Geraldo de

Oliveira

AGRAVANTE - GILSON MOTA DE SOUZA

ADVOGADO - LARISSA DOLORES FIGUEIREDO MENDES

(OAB/MG 104423)

ADVOGADO - LORENA FIGUEIREDO MENDES (OAB/MG 86228)

AGRAVADO - ALEXANDRE TORRES BRANDAO

AGRAVADO - ALEXANDRIA INDUSTRIA DE GERADORES S/A

ADVOGADO - DANIEL DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI

(OAB/PR 91989)

ADVOGADO - FELIPE JOSE RIBEIRO BALBINO (OAB/PR 77622)

ADVOGADO - FELIPE JOSE RIBEIRO BALBINO (OAB/PR 77622)

ADVOGADO - PEDRO MAURICIO HENARES DE MELO (OAB/PR

66880)

ADVOGADO - PEDRO MAURICIO HENARES DE MELO (OAB/PR

66880)

AP 0010164-62.2023.5.03.0146

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 1

RELATOR: Desembargador do Trabalho Adriana Goulart de Sena

Orsini

AGRAVANTE - HELIO PEREIRA SOARES

ADVOGADO - LARISSA DOLORES FIGUEIREDO MENDES

(OAB/MG 104423)

ADVOGADO - LORENA FIGUEIREDO MENDES (OAB/MG 86228)

AGRAVADO - ALEXANDRE TORRES BRANDAO

AGRAVADO - ALEXANDRIA INDUSTRIA DE GERADORES S/A
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ADVOGADO - DANIEL DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI

(OAB/PR 91989)

ADVOGADO - FELIPE JOSE RIBEIRO BALBINO (OAB/PR 77622)

ADVOGADO - FELIPE JOSE RIBEIRO BALBINO (OAB/PR 77622)

ADVOGADO - PEDRO MAURICIO HENARES DE MELO (OAB/PR

66880)

ADVOGADO - PEDRO MAURICIO HENARES DE MELO (OAB/PR

66880)

ROT 0010169-96.2023.5.03.0142

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 49

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO OLIVEIRA DE

ALENCAR

RECORRENTE - ANTONIO GERALDO SOARES

RECORRENTE - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS

GERAIS COPASA MG

ADVOGADO - FLAVIO SANTOS FRANCO DE AGUIAR (OAB/MG

143566)

ADVOGADO - LIDIANE APARECIDA COTTA (OAB/MG 116167)

ADVOGADO - RENATA STARLING JORGE DUTRA (OAB/MG

158268)

ADVOGADO - SIRLENE DAMASCENO LIMA (OAB/MG 45591)

ADVOGADO - marcelo pinto ferreira (OAB/MG 61160)

RECORRIDO - ANTONIO GERALDO SOARES

RECORRIDO - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS

GERAIS COPASA MG

ADVOGADO - FLAVIO SANTOS FRANCO DE AGUIAR (OAB/MG

143566)

ADVOGADO - LIDIANE APARECIDA COTTA (OAB/MG 116167)

ADVOGADO - RENATA STARLING JORGE DUTRA (OAB/MG

158268)

ADVOGADO - SIRLENE DAMASCENO LIMA (OAB/MG 45591)

ADVOGADO - marcelo pinto ferreira (OAB/MG 61160)

ROT 0010171-78.2023.5.03.0041

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 41

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARY DE

OLIVEIRA PIRES AFONSO

RECORRENTE - ROMARIO PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO - GUSTAVO DA MATA PUGLIANI (OAB/SP 336749)

RECORRIDO - ANGRA SERVICOS ESPECIALIZADOS - EIRELI -

ME

RECORRIDO - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL S.A.

RECORRIDO - CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER UBERABA

ADVOGADO - CESAR JOSE RODRIGUES JUNIOR (OAB/MG

134700)

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/BA 21121)

ADVOGADO - LARISSA RIZZATO ALMEIDA JOAO (OAB/SP

259849)

ADVOGADO - RAFAEL BERNARDI SILVA (OAB/SP 278277)

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/MG 161664)

AP 0010179-64.2023.5.03.0135

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 17

RELATOR: Desembargador do Trabalho Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE - AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO - MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA DE MELLO

(OAB/MG 80922)

AGRAVADO - SALATIEL FARIA DE ARAUJO

ADVOGADO - GUILHERME LANA COELHO (OAB/MG 108891)

ADVOGADO - LUDMILA MACHADO PESSOA (OAB/MG 111899)

AP 0010179-64.2023.5.03.0135

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 3

RELATOR: Desembargador do Trabalho Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE - AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO - MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA DE MELLO

(OAB/MG 80922)

AGRAVADO - SALATIEL FARIA DE ARAUJO

ADVOGADO - GUILHERME LANA COELHO (OAB/MG 108891)

ADVOGADO - LUDMILA MACHADO PESSOA (OAB/MG 111899)

RORSum 0010185-62.2023.5.03.0041

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 28

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcus Moura Ferreira

RECORRENTE - JOSE ANTONIO DE ASSIS JUNIOR

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/MG 190106)

RECORRIDO - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

RECORRIDO - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO - HELLEN FONSECA FANTATO (OAB/SP 377847)

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/MG 161664)

ADVOGADO - VIVIANE FERREIRA RODRIGUES

(OAB/SP 290699)

AP 0010191-31.2023.5.03.0086

02ª Turma
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Gabinete de Desembargador n. 46

RELATOR: Desembargador do Trabalho Gisele de Cássia Vieira

Dias Macedo

AGRAVANTE - FERNANDA DE PAULA DA SILVA PEIXOTO

OLIVEIRA

ADVOGADO - DANIEL MURAD RAMOS (OAB/MG 75224)

ADVOGADO - NATALIA ESPINDOLA MARTINS (OAB/MG 151216)

AGRAVADO - PE NA AREIA BEACH BAR LTDA

ADVOGADO - JAIR BATISTA COELHO (OAB/MG 65714)

RORSum 0010194-69.2023.5.03.0026

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 43

RELATOR: Desembargador do Trabalho Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE - DIEGO RIBEIRO DA SILVA

RECORRENTE - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL

LTDA.

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/MG 155422)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/MG 190106)

RECORRIDO - DIEGO RIBEIRO DA SILVA

RECORRIDO - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL

LTDA.

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/MG 155422)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/MG 190106)

AP 0010195-33.2023.5.03.0033

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE - MG MECANICA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO - VIANNEY APARECIDO MORAES DA SILVA

(OAB/GO 16236)

AGRAVADO - PEDRO HENRIQUE DE FREITAS SILVA

ADVOGADO - ALEXANDRE MOREIRA SILVA

(OAB/MG 205013)

ROT 0010196-14.2023.5.03.0002

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 26

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cristina Diniz

Caixeta

RECORRENTE - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

RECORRENTE - EMPRESA 1 - SISTEMAS DE AUTOMACAO E

COMERCIO LTDA

ADVOGADO - ADRIANA DORADO TORRES

(OAB/MG 96756)

ADVOGADO - CARLOS MACIEL DA ANUNCIACAO (OAB/MG

176769)

ADVOGADO - DEBORA HYLLANA BASTOS MAGALHAES

(OAB/MG 226316)

ADVOGADO - FAUSTO SETTE CAMARA (OAB/MG 120265)

RECORRIDO - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

RECORRIDO - EMPRESA 1 - SISTEMAS DE AUTOMACAO E

COMERCIO LTDA

RECORRIDO - SALVIO COSTA DE MELO

ADVOGADO - ADRIANA DORADO TORRES

(OAB/MG 96756)

ADVOGADO - BARBARA ANDRADE CAETANO RAMOS (OAB/MG

218064)

ADVOGADO - CARLOS MACIEL DA ANUNCIACAO (OAB/MG

176769)

ADVOGADO - DANIEL MACHADO DA CRUZ (OAB/MG 206836)

ADVOGADO - DEBORA HYLLANA BASTOS MAGALHAES

(OAB/MG 226316)

ADVOGADO - FAUSTO SETTE CAMARA (OAB/MG 120265)

ROT 0010197-90.2023.5.03.0004

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 7

RELATOR: Desembargador do Trabalho César Pereira da Silva

Machado Júnior

RECORRENTE - RAÍ PRATES PORTELA

ADVOGADO - ERIKA PATRICIA FERREIRA GONCALVES DA

SILVA (OAB/MG 206840)

ADVOGADO - MATEUS FELIPE BATISTA DA COSTA

(OAB/MG 196155)

RECORRIDO - SO MADRUGA BAR E RESTAURANTE LTDA

RECORRIDO - WALLACE AUGUSTO PEREIRA

ADVOGADO - PHILIPE DARWIN RUANI BOTELHO (OAB/MG

150705)

ADVOGADO - PHILIPE DARWIN RUANI BOTELHO (OAB/MG

150705)

ROT 0010198-39.2023.5.03.0113

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 27

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO

PAULINELLI DE CARVALHO
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RECORRENTE - CECILIA DE LIMA E SILVA

RECORRENTE - LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL (OAB/MG 64029)

ADVOGADO - RAQUEL DE SOUZA DA SILVA (OAB/MG 153509)

RECORRIDO - CECILIA DE LIMA E SILVA

RECORRIDO - LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL (OAB/MG 64029)

ADVOGADO - RAQUEL DE SOUZA DA SILVA (OAB/MG 153509)

AIAP 0010206-89.2023.5.03.0024

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 15

RELATOR: Desembargador do Trabalho Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO - BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA CHAVES

(OAB/PI 7964)

ADVOGADO - JOAO AURELIANO DIAS FILHO (OAB/DF 38856)

ADVOGADO - JOAO CLAUDIO PINTO GOMES (OAB/CE 31916)

AGRAVADO - ADILEIA SOUZA VIEIRA

ADVOGADO - LEONARDO VIANA VALADARES (OAB/MG 78087)

RORSum 0010215-74.2023.5.03.0178

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 18

RELATOR: Desembargador do Trabalho JULIANA VIGNOLI

CORDEIRO

RECORRENTE - GREENYELLOW DO BRASIL ENERGIA E

SERVICOS LTDA.

ADVOGADO - MARCIA MARTINS MIGUEL (OAB/SP 109676)

RECORRIDO - EGLISON MARDY ANJOS GOMES

ADVOGADO - EDMILSON FERNANDES DE ANDRADE (OAB/MG

44071)

ADVOGADO - ELIAS SILVA LIMA (OAB/MG 196076)

ADVOGADO - HENRIQUE GOMES DA FONSECA (OAB/MG

150515)

ADVOGADO - ISABELLA WITZEL FERNANDES DE ANDRADE

(OAB/MG 177954)

ROT 0010217-89.2023.5.03.0163

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 3

RELATOR: Desembargador do Trabalho Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE - FRANCISCO DIEGO PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO - RICARDO GROSSI ROCHA (OAB/MG 130006)

RECORRIDO - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE

ALIMENTOS S/A

ADVOGADO - GUILHERME TEIXEIRA DE SOUZA (OAB/MG

83096)

ROT 0010231-43.2023.5.03.0173

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 47

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCELO MOURA

FERREIRA

RECORRENTE - BINATURAL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A

RECORRENTE - CRISTIANO CLEMENTE DA SILVA

RECORRENTE - PRISMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LOCADORA & TRANSPORTADORA LTDA.

ADVOGADO - CAROLINA BEATRIZ BATISTA ANDRADE

(OAB/MG 145512)

ADVOGADO - FABIO SANCHES PASCOA (OAB/SP 278758)

ADVOGADO - FERNANDA SOARES CARDOSO (OAB/MG

151394)

ADVOGADO - PATRICIA NEMER VIEIRA RODRIGUES

(OAB/MG 98533)

ADVOGADO - TATIANA DIWO DA SILVA MEDEIROS (OAB/MG

136498)

ADVOGADO - VALQUIRIA RAMOS DO BRASIL (OAB/MG 110438)

RECORRIDO - AMEF TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - BINATURAL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A

RECORRIDO - CRISTIANO CLEMENTE DA SILVA

RECORRIDO - EDINELSON GOMES DA SILVA

RECORRIDO - EVIDENCE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

RECORRIDO - PRISMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LOCADORA & TRANSPORTADORA LTDA.

ADVOGADO - CAROLINA BEATRIZ BATISTA ANDRADE

(OAB/MG 145512)

ADVOGADO - DANIELA OLIVEIRA NASCIMENTO (OAB/MG

170528)

ADVOGADO - FABIO SANCHES PASCOA (OAB/SP 278758)

ADVOGADO - FERNANDA SOARES CARDOSO (OAB/MG

151394)

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO MONTES POVOA MACHADO

(OAB/MG 137895)

ADVOGADO - PATRICIA NEMER VIEIRA RODRIGUES

(OAB/MG 98533)

ADVOGADO - RODRIGO CANDIDO DA SILVA (OAB/MG 146365)

ADVOGADO - TATIANA DIWO DA SILVA MEDEIROS (OAB/MG

136498)
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ADVOGADO - VALQUIRIA RAMOS DO BRASIL (OAB/MG 110438)

ROT 0010234-63.2023.5.03.0022

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 24

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE - BANCO ORIGINAL S/A

RECORRENTE - SIRLEI ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO - ELISIO DA SILVA

(OAB/MG 68187)

ADVOGADO - FERNANDO RAMOS ASSUMPCAO

(OAB/SP 291962)

ADVOGADO - JULIANO DE FREITAS REIS (OAB/MG 101694)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - Ricardo André Zambo (OAB/SP 138476)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - BANCO ORIGINAL S/A

RECORRIDO - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA - EPP

RECORRIDO - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS

LTDA

RECORRIDO - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

RECORRIDO - SIRLEI ANTONIO DE LIMA

RECORRIDO - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO - ELISIO DA SILVA

(OAB/MG 68187)

ADVOGADO - FERNANDO RAMOS ASSUMPCAO

(OAB/SP 291962)

ADVOGADO - JULIANO COPELLO DE SOUZA (OAB/MG 102572)

ADVOGADO - JULIANO COPELLO DE SOUZA (OAB/MG 102572)

ADVOGADO - JULIANO COPELLO DE SOUZA (OAB/MG 102572)

ADVOGADO - JULIANO DE FREITAS REIS (OAB/MG 101694)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/MG 147987)

ADVOGADO - Ricardo André Zambo (OAB/SP 138476)

ROT 0010243-59.2023.5.03.0140

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 3

RELATOR: Desembargador do Trabalho Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE - LORRAINE FERNANDA SILVA ALVES

RECORRENTE - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

ADVOGADO - JANAINA VAZ DA COSTA (OAB/MG 109153)

ADVOGADO - LUCAS ALVARENGA RIBEIRO (OAB/MG 106394)

ADVOGADO - PAULO RAMIZ LASMAR (OAB/MG 44692)

RECORRIDO - LORRAINE FERNANDA SILVA ALVES

RECORRIDO - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

ADVOGADO - JANAINA VAZ DA COSTA (OAB/MG 109153)

ADVOGADO - LUCAS ALVARENGA RIBEIRO (OAB/MG 106394)

ADVOGADO - PAULO RAMIZ LASMAR (OAB/MG 44692)

ROT 0010258-60.2023.5.03.0097

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 1

RELATOR: Desembargador do Trabalho Adriana Goulart de Sena

Orsini

RECORRENTE - ANDRE CAMPOS ALMEIDA

ADVOGADO - ROGERIO MAGESTE VIEIRA (OAB/MG 100056)

RECORRIDO - VALE S.A.

ADVOGADO - DENILO FERNANDO MAIA ANDRADA

(OAB/MG 118699)

ADVOGADO - HEBERT AMANCIO DOS SANTOS (OAB/MG

152237)

ADVOGADO - KAROLAY VIEIRA DE SOUZA

(OAB/MG 187245)

ADVOGADO - MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO (OAB/MG

87880)

RORSum 0010259-28.2023.5.03.0038

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 12

RELATOR: Desembargador do Trabalho Fernando Luiz Gonçalves

Rios Neto

RECORRENTE - LUANA SILVA FAVERO

ADVOGADO - EDUARDO LUIS FERREIRA MAINI (OAB/MG

99659)

ADVOGADO - RODRIGO RUFINO (OAB/MG 57623)

RECORRIDO - BANCO ORIGINAL S/A

RECORRIDO - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA - EPP

RECORRIDO - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS

LTDA

RECORRIDO - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

RECORRIDO - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO - FERNANDO RAMOS ASSUMPCAO

(OAB/SP 291962)

ADVOGADO - Ricardo André Zambo (OAB/SP 138476)

ROT 0010267-86.2023.5.03.0011
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11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 5

RELATOR: Desembargador do Trabalho Antônio Gomes de

Vasconcelos

RECORRENTE - MARIO MURTA LANA

ADVOGADO - ANA LUIZA MAFRA LARA (OAB/MG 163141)

ADVOGADO - ANDRE LARA SILVA (OAB/MG 72051)

ADVOGADO - SAULO SANTIAGO MALTA (OAB/MG 106811)

RECORRIDO - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE - SOCIEDADE

ANONIMA DO FUTEBOL

RECORRIDO - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN (OAB/MG 81424)

ADVOGADO - MARTA CRISTINA DE FARIA ALVES (OAB/MG

165200)

ROT 0010271-55.2023.5.03.0066

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 25

RELATOR: Desembargador do Trabalho Vicente de Paula Maciel

Júnior

RECORRENTE - FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO - SANDRA SOSNOWI DA SILVA (OAB/SP 135678)

RECORRIDO - JHON LUCAS DE MELO PEREIRA

ADVOGADO - ERASMO PACHECO JUNIOR (OAB/MG 158706)

ADVOGADO - MATHEUS SATLER XAVIER DA GAMA (OAB/MG

126149)

AP 0010278-43.2023.5.03.0035

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 1

RELATOR: Desembargador do Trabalho Adriana Goulart de Sena

Orsini

AGRAVANTE - MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO - PATRICIA MARIA COUTINHO FERRAZ (OAB/MG

82637)

AGRAVADO - LUIZ EDUARDO FERNANDES COELHO

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ROT 0010282-86.2023.5.03.0033

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 37

RELATOR: Juiz Supervisor do CEJUSC 2º Grau TRT-MG Paulo

Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE - EDVAN ARAUJO OSORIO

ADVOGADO - IVANILDE ALVARENGA BARBOSA (OAB/MG

59559)

ADVOGADO - REJANE MADUREIRA MELO (OAB/MG 98384)

ADVOGADO - VANIA MARIA ALVARENGA BARBOSA (OAB/MG

66612)

RECORRIDO - TRANSPANORAMA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO - LEIDE MARCIA LOPES (OAB/PR 39756)

AIRO 0010285-29.2023.5.03.0037

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 46

RELATOR: Desembargador do Trabalho Gisele de Cássia Vieira

Dias Macedo

AGRAVANTE - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

ADVOGADO - BRUNO FEIGELSON (OAB/RJ 164272)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

AGRAVADO - LAERCIO DELEON DE MELO

ADVOGADO - NELSON MAROCO FILGUEIRAS (OAB/MG 164239)

AP 0010288-77.2023.5.03.0006

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 33

RELATOR: Desembargador do Trabalho Milton Vasques Thibau de

Almeida

AGRAVANTE - ADINILSON FRANCISCO DE PAULA

AGRAVANTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ADVOGADO - BRENON FRANKLIN BRANDAO SILVA (OAB/MG

129526)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

AGRAVADO - ADINILSON FRANCISCO DE PAULA

AGRAVADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ADVOGADO - BRENON FRANKLIN BRANDAO SILVA (OAB/MG

129526)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ROT 0010292-87.2023.5.03.0112

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 27

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO

PAULINELLI DE CARVALHO

RECORRENTE - APPA SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS

LTDA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE
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ADVOGADO - JOSE ROBERTO ZAGO (OAB/SP 98053)

RECORRIDO - APPA SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS

LTDA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RECORRIDO - YANN DIEGO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA COSTA

(OAB/MG 148549)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO ZAGO (OAB/SP 98053)

ADVOGADO - WAGNER COELHO DE OLIVEIRA (OAB/MG 88940)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010293-84.2023.5.03.0011

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 21

RELATOR: Desembargador do Trabalho Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE - RENATA CRUZ

ADVOGADO - JOAO GABRIEL SANTANA (OAB/MG 140365)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

AP 0010312-18.2023.5.03.0035

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 32

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maristela Íris da Silva

Malheiros

AGRAVANTE - GUSTAVO REZENDE DA SILVA

ADVOGADO - FELIPE MAURICIO SALIBA DE SOUZA (OAB/MG

108211)

AGRAVADO - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

AGRAVADO - P.H. TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - FABIANA DINIZ ALVES (OAB/MG 98771)

ADVOGADO - FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA SALLES (OAB/MG

50982)

AP 0010312-18.2023.5.03.0035

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 37

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maristela Íris da Silva

Malheiros

AGRAVANTE - GUSTAVO REZENDE DA SILVA

ADVOGADO - FELIPE MAURICIO SALIBA DE SOUZA (OAB/MG

108211)

AGRAVADO - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

AGRAVADO - P.H. TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - FABIANA DINIZ ALVES (OAB/MG 98771)

ADVOGADO - FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA SALLES (OAB/MG

50982)

AP 0010317-95.2023.5.03.0146

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 33

RELATOR: Desembargador do Trabalho Milton Vasques Thibau de

Almeida

AGRAVANTE - DARIO DE OLIVEIRA MOURA MURTA PINTO

ADVOGADO - RAQUEL DE SOUZA DA SILVA (OAB/MG 153509)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - THIAGO MARQUES DE ARAUJO (OAB/MG 209667)

AP 0010327-64.2023.5.03.0171

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 1

RELATOR: Desembargador do Trabalho Adriana Goulart de Sena

Orsini

AGRAVANTE - EDER LAGE JACOME

AGRAVANTE - VIA S.A.

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/MG 137622)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

AGRAVADO - EDER LAGE JACOME

AGRAVADO - VIA S.A.

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/MG 137622)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

AP 0010330-96.2023.5.03.0113

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 21

RELATOR: Desembargador do Trabalho Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE - BANCO DO BRASIL SA

AGRAVANTE - KATIA APARECIDA DE PAIVA CALDEIRA

ARAUJO

ADVOGADO - CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E SILVA (OAB/MG

78785)

ADVOGADO - GIOVANA CAMARGOS MEIRELES (OAB/MG

76902)

ADVOGADO - Geraldo Marcos Leite de Almeida (OAB/MG 51151)

ADVOGADO - VICTOR SANTIAGO VIEIRA COSTA (OAB/MG

181626)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO - KATIA APARECIDA DE PAIVA CALDEIRA ARAUJO

ADVOGADO - CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E SILVA (OAB/MG

78785)

ADVOGADO - GIOVANA CAMARGOS MEIRELES (OAB/MG

76902)

ADVOGADO - Geraldo Marcos Leite de Almeida (OAB/MG 51151)
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ADVOGADO - VICTOR SANTIAGO VIEIRA COSTA (OAB/MG

181626)

AP 0010330-96.2023.5.03.0113

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 36

RELATOR: Desembargador do Trabalho Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE - BANCO DO BRASIL SA

AGRAVANTE - KATIA APARECIDA DE PAIVA CALDEIRA

ARAUJO

ADVOGADO - CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E SILVA (OAB/MG

78785)

ADVOGADO - GIOVANA CAMARGOS MEIRELES (OAB/MG

76902)

ADVOGADO - Geraldo Marcos Leite de Almeida (OAB/MG 51151)

ADVOGADO - VICTOR SANTIAGO VIEIRA COSTA (OAB/MG

181626)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO - KATIA APARECIDA DE PAIVA CALDEIRA ARAUJO

ADVOGADO - CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E SILVA (OAB/MG

78785)

ADVOGADO - GIOVANA CAMARGOS MEIRELES (OAB/MG

76902)

ADVOGADO - Geraldo Marcos Leite de Almeida (OAB/MG 51151)

ADVOGADO - VICTOR SANTIAGO VIEIRA COSTA (OAB/MG

181626)

RORSum 0010330-16.2023.5.03.0075

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 8

RELATOR: Desembargador do Trabalho Cristiana Maria Valadares

Fenelon

RECORRENTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

RECORRIDO - RAYANE EDUARDA PAULINO QUEIROZ

ADVOGADO - MARCELO BARBOSA DA SILVA JUNIOR (OAB/MG

207959)

ADVOGADO - SAMUEL FRANCISCO DA SILVA (OAB/MG 205154)

ADVOGADO - THIAGO SORRENTINO (OAB/MG 130014)

ROT 0010332-61.2023.5.03.0050

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 41

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARY DE

OLIVEIRA PIRES AFONSO

REPRESENTANTE - TALITA ROGEANE DA SILVA RICARDO

RECORRENTE - Aryel Santos de Morais

RECORRENTE - Diogo  Santos  Morais

RECORRENTE - M.E.D.S.M.

RECORRENTE - Vinícius  de  Araújo  morais

ADVOGADO - CASSIA VALADARES RODRIGUES (OAB/MG

219551)

ADVOGADO - DEDILMA MARIA DA SILVA VALADARES (OAB/MG

109261)

ADVOGADO - DOUGLAS GOMES DA SILVA (OAB/MG 150029)

ADVOGADO - NOEMIA APARECIDA DOS SANTOS (OAB/MG

51540)

ADVOGADO - RAFAEL TADEU DE FARIA SANTOS (OAB/MG

158983)

ADVOGADO - VERALUCIA PEREIRA GALDINO (OAB/MG 215225)

RECORRIDO - GRAFICA MORADA NOVA LTDA

RECORRIDO - NAIDE APARECIDA DUTRA MENDES

64816729615

ADVOGADO - MAYRA FERNANDES DE ANDRADE (OAB/MG

169039)

ADVOGADO - MAYRA FERNANDES DE ANDRADE (OAB/MG

169039)

ROT 0010334-91.2023.5.03.0030

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 43

RELATOR: Desembargador do Trabalho Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE - ANELICE RODRIGUES FONSECA DA SILVA

ADVOGADO - AUGUSTO LYSEI (OAB/MG 120624)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CONTAGEM

RECORRIDO - PRESTAR SERVICE SERVICOS LTDA

ADVOGADO - BERNARDO VASSALLE DE CASTRO (OAB/MG

102051)

ADVOGADO - PRISCILA RODRIGUES AMORMINO (OAB/MG

185424)

ADVOGADO - SANDERS ALVES AUGUSTO (OAB/MG 112898)

ROT 0010362-16.2023.5.03.0109

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 40

RELATOR: Desembargador do Trabalho Rodrigo Ribeiro Bueno

RECORRENTE - JULIA MARTINS CAMPOS

RECORRENTE - LS ALMEIDA COMERCIO DE ARTIGOS DE

COURO LTDA.

ADVOGADO - CARINE MURTA NAGEM CABRAL (OAB/MG

79742)
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ADVOGADO - Cleriston Marconi Pinheiro Lima (OAB/MG 107001)

ADVOGADO - Luiz Rennó Netto (OAB/MG 108908)

ADVOGADO - WAGNER SANTOS CAPANEMA (OAB/MG 61737)

RECORRIDO - JULIA MARTINS CAMPOS

RECORRIDO - LS ALMEIDA COMERCIO DE ARTIGOS DE

COURO LTDA.

ADVOGADO - CARINE MURTA NAGEM CABRAL (OAB/MG

79742)

ADVOGADO - Cleriston Marconi Pinheiro Lima (OAB/MG 107001)

ADVOGADO - Luiz Rennó Netto (OAB/MG 108908)

ADVOGADO - WAGNER SANTOS CAPANEMA (OAB/MG 61737)

RORSum 0010374-37.2023.5.03.0042

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 5

RELATOR: Desembargador do Trabalho Antônio Gomes de

Vasconcelos

RECORRENTE - MATHEUS PEREIRA BARBOSA DA CRUZ

SPERIDIAO

ADVOGADO - ELIAS MOREIRA DA SILVA (OAB/MG 61683)

ADVOGADO - PAULO MARCIO MIRANDA (OAB/MG 74414)

RECORRIDO - ALIMENTE-SE RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA

ADVOGADO - ANA CLAUDIA NOGUEIRA LOBO (OAB/MG

170711)

ROT 0010387-53.2023.5.03.0004

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 43

RELATOR: Desembargador do Trabalho Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE - NIVIA ELAINE HADDAD REZENDE

ADVOGADO - GUSTAVO MATHEUS DIAS DE SOUZA (OAB/MG

115771)

RECORRIDO - GREEN PAPER FREE SOLUCOES SEM PAPEL

LTDA

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ROT 0010392-51.2023.5.03.0109

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 34

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim

RECORRENTE - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS

LTDA

RECORRENTE - RENATA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - MORGANA GARBUIO ZITTEL (OAB/SC 37062)

ADVOGADO - PAULA GEORGIA COSTA BANDEIRA (OAB/SC

28718)

ADVOGADO - ROSANA CARNEIRO FREITAS (OAB/MG 43629)

RECORRIDO - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS

LTDA

RECORRIDO - RENATA PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

ADVOGADO - MORGANA GARBUIO ZITTEL (OAB/SC 37062)

ADVOGADO - PAULA GEORGIA COSTA BANDEIRA (OAB/SC

28718)

ADVOGADO - ROSANA CARNEIRO FREITAS (OAB/MG 43629)

ROT 0010394-45.2023.5.03.0004

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 21

RELATOR: Desembargador do Trabalho Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE - ADAO PINTO DE SOUZA

ADVOGADO - EDVARD LIBORIO PETTERSEN JUNIOR (OAB/MG

172262)

ADVOGADO - RODRIGO OTAVIO DIAS SILVA (OAB/MG 142648)

RECORRIDO - AMBAR SAUDE

RECORRIDO - CLINICA VETERINARIA BARREIRO - EIRELI

RECORRIDO - CONCRETO MONTES CLAROS LTDA - EPP

RECORRIDO - CTB CIA DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL

LTDA

RECORRIDO - EDIMINAS S/A EDITORA GRAFICA INDUSTRIAL

DE MINAS GERAIS

RECORRIDO - EDITORA MINAS - EIRELI  - ME

RECORRIDO - FUNDACAO EDUCACIONAL DE MACHADO

RECORRIDO - FUNDACAO EDUCACIONAL MINAS GERAIS

RECORRIDO - GRT GERENCIAMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA

RECORRIDO - HOSPITAL SAO LUCAS SOCIEDADE SIMPLES

LTDA

RECORRIDO - INDEPENDENCIA COOPERATIVA DE CREDITO E

INVESTIMENTO

RECORRIDO - INSTITUTO CIENTIFICO DE ENSINO SUPERIOR

E PESQUISA - ICESP

RECORRIDO - ISLEC - INSTITUTO SETELAGOANO DE

EDUCACAO E CIENCIA LTDA

RECORRIDO - LAGOA EDITORA GRAFICA LTDA

RECORRIDO - PAPELARIA XODO LTDA

RECORRIDO - SEIM - SOCIEDADE EDUCACIONAL IRMAOS

MUNIZ LTDA

RECORRIDO - SOCIEDADE M2 DE ENSINO SUPERIOR LTDA

RECORRIDO - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL
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LTDA

RECORRIDO - UNIDADE DE RESSONANCIA MAGNETICA

SANTA MONICA LTDA

RECORRIDO - UNIDESC LTDA

ADVOGADO - AMANDA DE SOUZA DA SILVA (OAB/SP 396026)

ADVOGADO - AMANDA DE SOUZA DA SILVA (OAB/SP 396026)

ADVOGADO - AMANDA DE SOUZA DA SILVA (OAB/SP 396026)

ADVOGADO - AMANDA DE SOUZA DA SILVA (OAB/SP 396026)

ADVOGADO - ARTHUR MARTINS DE SOUZA (OAB/MG 222533)

ADVOGADO - ARTHUR MARTINS DE SOUZA (OAB/MG 222533)

ADVOGADO - ARTHUR MARTINS DE SOUZA (OAB/MG 222533)

ADVOGADO - ARTHUR MARTINS DE SOUZA (OAB/MG 222533)

ADVOGADO - EDYVANA TATAGIBA MEDINA (OAB/RJ 81067)

ADVOGADO - FLAVIA LOUREIRO FALAVINHA (OAB/SP 228868)

ADVOGADO - IVO SANTOS DA VITORIA

(OAB/ES 18802)

ADVOGADO - LUCIANA ROCHA GONCALVES (OAB/MG 154963)

ADVOGADO - LUCIANA ROCHA GONCALVES (OAB/MG 154963)

ADVOGADO - MARCIA JUNIA COELHO

(OAB/MG 153056)

ADVOGADO - MARCIA JUNIA COELHO

(OAB/MG 153056)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS MAGALHAES MACHADO

(OAB/DF 73567)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS MAGALHAES MACHADO

(OAB/DF 73567)

ADVOGADO - SIBELE PEREIRA QUINTAO (OAB/MG 118843)

ADVOGADO - SIDNEIA NERES DOS SANTOS (OAB/MG 199464)

ADVOGADO - THOBIAS CARVALHO DA SILVA (OAB/MG 103039)

ROT 0010394-53.2023.5.03.0163

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 30

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães

RECORRENTE - ANA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO - ADRIANO MARIANO ALVES DA COSTA (OAB/MG

142983)

RECORRIDO - HORTIFRUTIGRANJEIRO ABC BETIM LTDA

ADVOGADO - CELIO DIAS OLIVEIRA (OAB/MG 146733)

ROT 0010409-44.2023.5.03.0091

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 22

RELATOR: Desembargador do Trabalho Angela Castilho Rogedo

Ribeiro

RECORRENTE - W.M.S.S.

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/MG 190106)

RECORRIDO - R.E.E.C.L.

RECORRIDO - V.S.

ADVOGADO - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)

ADVOGADO - GABRIELA MAFORT STARLING (OAB/MG 214510)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO ALOUCHE (OAB/SP 193025)

ADVOGADO - MATHEUS ULYSSES RIBEIRO DE DEUS (OAB/MG

220050)

ADVOGADO - THIAGO SOBREIRA ALVARES CORREA (OAB/MG

168258)

ROT 0010427-33.2023.5.03.0134

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 49

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO OLIVEIRA DE

ALENCAR

RECORRENTE - PREFACC EIRELI

RECORRENTE - VALE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)

ADVOGADO - WALTER BORGES (OAB/MG 75052)

RECORRIDO - PREFACC EIRELI

RECORRIDO - VALDEIR TEODORO

RECORRIDO - VALE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)

ADVOGADO - ELCIO OMAR DA SILVA (OAB/MG 148328)

ADVOGADO - LEA APARECIDA DE OLIVEIRA GUIMARAES

SILVA (OAB/MG 165609)

ADVOGADO - LOURENCO DOMINGOS DA SILVA JUNIOR

(OAB/MG 177983)

ADVOGADO - WALTER BORGES (OAB/MG 75052)

RORSum 0010431-67.2023.5.03.0038

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 12

RELATOR: Desembargador do Trabalho Fernando Luiz Gonçalves

Rios Neto

RECORRENTE - JOSE RAFAEL DE FREITAS

ADVOGADO - WILLIANE REGINA DA MATTA MOREIRA (OAB/MG

149185)

RECORRIDO - ELIANA FERNANDES DO NASCIMENTO SOUZA

RECORRIDO - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO - FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA SALLES (OAB/MG

50982)

ADVOGADO - HENRIQUE PEREIRA SALOMAO (OAB/MG 113541)
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ROT 0010451-33.2023.5.03.0014

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 11

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE SCHMIDT DE

BRITO

RECORRENTE - CLEVERTON DE FREITAS

RECORRENTE - RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO - EDUARDO SOUSA LIMA CERQUEIRA (OAB/MG

84700)

ADVOGADO - MATHEUS LELIS LEAL DE SOUZA (OAB/MG

162824)

RECORRIDO - CLEVERTON DE FREITAS

RECORRIDO - RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO - EDUARDO SOUSA LIMA CERQUEIRA (OAB/MG

84700)

ADVOGADO - MATHEUS LELIS LEAL DE SOUZA (OAB/MG

162824)

RORSum 0010452-32.2023.5.03.0171

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 20

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Nilton Ferreira

Pandelot

RECORRENTE - GLEICE KELLE CALAZANS GONCALVES DOS

SANTOS

RECORRENTE - SAPORE S.A.

ADVOGADO - EDUARDA DIAS DE MOURA ALVES (OAB/MG

144072)

ADVOGADO - ELDER GUERRA MAGALHAES (OAB/MG 50326)

ADVOGADO - JULIANA MARIA RIBEIRO FRANCA (OAB/MG

85957)

ADVOGADO - Jorge Romero Chegury (OAB/MG 50035)

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

ADVOGADO - LEONARDO SETTE ABRANTES FIORAVANTE

(OAB/MG 166204)

RECORRIDO - GLEICE KELLE CALAZANS GONCALVES DOS

SANTOS

RECORRIDO - SAPORE S.A.

ADVOGADO - EDUARDA DIAS DE MOURA ALVES (OAB/MG

144072)

ADVOGADO - ELDER GUERRA MAGALHAES (OAB/MG 50326)

ADVOGADO - JULIANA MARIA RIBEIRO FRANCA (OAB/MG

85957)

ADVOGADO - Jorge Romero Chegury (OAB/MG 50035)

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

ADVOGADO - LEONARDO SETTE ABRANTES FIORAVANTE

(OAB/MG 166204)

AP 0010454-77.2023.5.03.0049

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 49

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO OLIVEIRA DE

ALENCAR

AGRAVANTE - VIA S.A.

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/MG 93274)

ADVOGADO - DENIS SARAK (OAB/SP 252006)

AGRAVADO - THALIA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ROT 0010460-98.2023.5.03.0109

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 25

RELATOR: Desembargador do Trabalho Vicente de Paula Maciel

Júnior

RECORRENTE - ALINE GONCALVES

RECORRENTE - COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO - MATHEUS DE BARROS RODRIGUES SALES

BESSA (OAB/MG 129455)

ADVOGADO - PEDRO GERALDES

(OAB/MG 120041)

ADVOGADO - RICARDO GROSSI ROCHA (OAB/MG 130006)

RECORRIDO - ALINE GONCALVES

RECORRIDO - COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO - MATHEUS DE BARROS RODRIGUES SALES

BESSA (OAB/MG 129455)

ADVOGADO - PEDRO GERALDES

(OAB/MG 120041)

ADVOGADO - RICARDO GROSSI ROCHA (OAB/MG 130006)

ROT 0010461-57.2023.5.03.0150

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 22

RELATOR: Desembargador do Trabalho Angela Castilho Rogedo

Ribeiro

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - JOELDER TAYLOR DE FARIA
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ADVOGADO - JOAQUIM VANTUIR DE NOVAES JUNIOR

(OAB/MG 127239)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/MG 107878)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - JOELDER TAYLOR DE FARIA

ADVOGADO - JOAQUIM VANTUIR DE NOVAES JUNIOR

(OAB/MG 127239)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/MG 107878)

RORSum 0010465-21.2023.5.03.0142

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 26

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cristina Diniz

Caixeta

RECORRENTE - DEL REY MINERALS LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIS MOREIRA DE SOUZA (OAB/MG

114663)

RECORRIDO - JUNIOR WILLIAM DIAS WILGRATZ

ADVOGADO - GLICIARA MORAIS PEREIRA DE CASTRO

(OAB/MG 131798)

ROT 0010472-69.2023.5.03.0091

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 24

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE - DAVI OLIVEIRA MORAIS

RECORRENTE - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - LUIS CLAUDIO MARQUES (OAB/SP 132753)

RECORRIDO - DAVI OLIVEIRA MORAIS

RECORRIDO - VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - LUIS CLAUDIO MARQUES (OAB/SP 132753)

ROT 0010479-39.2023.5.03.0066

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 44

RELATOR: Desembargador do Trabalho Taisa Maria Macena de

Lima

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE - NEWTON DO VALE LACERDA CASTRO

ADVOGADO - MARCUS ADRIANO CARDOSO CASTRO (OAB/TO

8744)

ADVOGADO - RAQUEL DE SOUZA DA SILVA (OAB/MG 153509)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - NEWTON DO VALE LACERDA CASTRO

ADVOGADO - MARCUS ADRIANO CARDOSO CASTRO (OAB/TO

8744)

ADVOGADO - RAQUEL DE SOUZA DA SILVA (OAB/MG 153509)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ROT 0010482-91.2023.5.03.0066

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 28

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcus Moura Ferreira

RECORRENTE - CRISTIANE MUCCI FERREIRA

RECORRENTE - VIA S.A.

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CARLOS ALEXANDRE MOREIRA WEISS (OAB/MG

63513)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - CRISTIANE MUCCI FERREIRA

RECORRIDO - VIA S.A.

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CARLOS ALEXANDRE MOREIRA WEISS (OAB/MG

63513)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RORSum 0010490-86.2023.5.03.0060

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 47

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCELO MOURA

FERREIRA

RECORRENTE - ELTON VANDER ROSA

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/MG 190106)

RECORRIDO - EMM COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO - HUGO EUSTAQUIO MENDES (OAB/MG 161222)

ROT 0010497-36.2023.5.03.0074

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 38
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RELATOR: Desembargador do Trabalho Mauro Cesar Silva

RECORRENTE - ASSOCIACAO VICOSENSE DE ENSINO E

PESQUISA LTDA

RECORRENTE - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO

DE MINAS GERAIS

ADVOGADO - Bernardo Andrade Alcantara (OAB/MG 114273)

ADVOGADO - CANDIDO ANTONIO DE SOUZA FILHO (OAB/MG

81754)

ADVOGADO - ELNA FIDELLIS DE SOUZA WIRZ LEITE (OAB/MG

147737)

ADVOGADO - GERALDO HERMOGENES DE FARIA NETO

(OAB/MG 62241)

ADVOGADO - MOISES ARANTES DA SILVA (OAB/MG 126380)

ADVOGADO - SANNY CARLA SIMOES (OAB/MG 125027)

RECORRIDO - ASSOCIACAO VICOSENSE DE ENSINO E

PESQUISA LTDA

RECORRIDO - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO

DE MINAS GERAIS

ADVOGADO - Bernardo Andrade Alcantara (OAB/MG 114273)

ADVOGADO - CANDIDO ANTONIO DE SOUZA FILHO (OAB/MG

81754)

ADVOGADO - ELNA FIDELLIS DE SOUZA WIRZ LEITE (OAB/MG

147737)

ADVOGADO - GERALDO HERMOGENES DE FARIA NETO

(OAB/MG 62241)

ADVOGADO - MOISES ARANTES DA SILVA (OAB/MG 126380)

ADVOGADO - SANNY CARLA SIMOES (OAB/MG 125027)

ROT 0010503-62.2023.5.03.0003

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 38

RELATOR: Desembargador do Trabalho Mauro Cesar Silva

RECORRENTE - GALVAO E MONTEIRO LTDA

RECORRENTE - MG MIX CONCRETO E ARGAMASSA LTDA - ME

RECORRENTE - RODRIGO SANTOS SILVA

ADVOGADO - FELIPE DOURADO LAGES (OAB/MG 110695)

ADVOGADO - RAFAEL RAMOS ABRAHAO (OAB/MG 151701)

ADVOGADO - RAFAEL RAMOS ABRAHAO (OAB/MG 151701)

ADVOGADO - RODRIGO DOURADO DUARTE (OAB/MG 120494)

RECORRIDO - GALVAO E MONTEIRO LTDA

RECORRIDO - MG MIX CONCRETO E ARGAMASSA LTDA - ME

RECORRIDO - RODRIGO SANTOS SILVA

ADVOGADO - FELIPE DOURADO LAGES (OAB/MG 110695)

ADVOGADO - RAFAEL RAMOS ABRAHAO (OAB/MG 151701)

ADVOGADO - RAFAEL RAMOS ABRAHAO (OAB/MG 151701)

ADVOGADO - RODRIGO DOURADO DUARTE (OAB/MG 120494)

AP 0010504-04.2023.5.03.0179

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 46

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Murilo de Morais

AGRAVANTE - S&M TRANSPORTES S.A

AGRAVANTE - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E

RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO - CRISTIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA GUERRA

(OAB/MG 123868)

ADVOGADO - CRISTIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA GUERRA

(OAB/MG 123868)

AGRAVADO - CIRLENE GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - BRUNNA ANGELICA RODRIGUES FIGUEIREDO

(OAB/MG 176912)

ADVOGADO - CLEBER FIGUEIREDO (OAB/MG 71332)

AP 0010504-04.2023.5.03.0179

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 17

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Murilo de Morais

AGRAVANTE - S&M TRANSPORTES S.A

AGRAVANTE - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E

RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO - CRISTIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA GUERRA

(OAB/MG 123868)

ADVOGADO - CRISTIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA GUERRA

(OAB/MG 123868)

AGRAVADO - CIRLENE GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - BRUNNA ANGELICA RODRIGUES FIGUEIREDO

(OAB/MG 176912)

ADVOGADO - CLEBER FIGUEIREDO (OAB/MG 71332)

RORSum 0010511-62.2023.5.03.0157

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE - VERILDO BANDEIRA DE SOUSA

ADVOGADO - JOSE ANTONIO FUZETTO JUNIOR (OAB/SP

171125)

RECORRIDO - VALE DO PONTAL ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO - ARTHUR DE OLIVEIRA MARTINS (OAB/MG

126678)

ADVOGADO - BIANCA FERNANDES TEODORO FREITAS

(OAB/MG 227684)

ADVOGADO - CAROLINA MONICA CABRAL RESENDE (OAB/MG
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64098)

ADVOGADO - POLIANA ALVES (OAB/MG 152358)

RORSum 0010511-62.2023.5.03.0157

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 10

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE - VERILDO BANDEIRA DE SOUSA

ADVOGADO - JOSE ANTONIO FUZETTO JUNIOR (OAB/SP

171125)

RECORRIDO - VALE DO PONTAL ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO - ARTHUR DE OLIVEIRA MARTINS (OAB/MG

126678)

ADVOGADO - BIANCA FERNANDES TEODORO FREITAS

(OAB/MG 227684)

ADVOGADO - CAROLINA MONICA CABRAL RESENDE (OAB/MG

64098)

ADVOGADO - POLIANA ALVES (OAB/MG 152358)

AP 0010513-86.2023.5.03.0139

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 6

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO OLIVEIRA DE

ALENCAR

AGRAVANTE - MARCELO TOMAS GUIMARAES

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/MG 190106)

AGRAVADO - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE

VALORES E SEGURANCA

ADVOGADO - LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

(OAB/MG 108176)

AP 0010513-86.2023.5.03.0139

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 49

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO OLIVEIRA DE

ALENCAR

AGRAVANTE - MARCELO TOMAS GUIMARAES

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/MG 190106)

AGRAVADO - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE

VALORES E SEGURANCA

ADVOGADO - LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

(OAB/MG 108176)

ROT 0010514-38.2023.5.03.0053

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 13

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE - TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

RECORRIDO - GLEDSTON MACIEL CLARO

ADVOGADO - BRENO AMARAL DINIZ

(OAB/MG 202352)

ADVOGADO - DIEGO REIS AMARAL (OAB/MG 151019)

ADVOGADO - JOYCE PEREIRA TOLEDO (OAB/MG 224793)

ROT 0010521-51.2023.5.03.0046

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 49

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO OLIVEIRA DE

ALENCAR

RECORRENTE - MAGNUM DA SILVA AGUIAR

ADVOGADO - FELIPPE AUGUSTO SOUZA SANTOS (OAB/SP

310160)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - VIDAL RIBEIRO PONCANO (OAB/SP 91473)

ROT 0010522-63.2023.5.03.0037

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 1

RELATOR: Desembargador do Trabalho Adriana Goulart de Sena

Orsini

RECORRENTE - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE

PARA GERENCIAMENTO DA REDE DE URGENCIA E

EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

RECORRENTE - PAMMELA DE ABREU

ADVOGADO - ARISTIDES GOMES RIBEIRO (OAB/MG 52197)

ADVOGADO - CARMEM LUCIA MACHADO (OAB/MG 93120)

ADVOGADO - MARINA QUAGLIO MARQUES (OAB/MG 133160)

ADVOGADO - RICARDO VINICIUS SOUZA TAVARES (OAB/MG

213534)

RECORRIDO - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE PARA

GERENCIAMENTO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA DA

MACRO SUDESTE

RECORRIDO - PAMMELA DE ABREU

ADVOGADO - ARISTIDES GOMES RIBEIRO (OAB/MG 52197)

ADVOGADO - CARMEM LUCIA MACHADO (OAB/MG 93120)

ADVOGADO - MARINA QUAGLIO MARQUES (OAB/MG 133160)

ADVOGADO - RICARDO VINICIUS SOUZA TAVARES (OAB/MG

213534)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ROT 0010528-20.2023.5.03.0086

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 30

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães

RECORRENTE - EXPRESSO IDEAL, CARGAS, ENCOMENDAS E

LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO - RICARDO MARQUES GRECHI (OAB/MG 108375)

RECORRIDO - MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - TIAGO JOSÉ DA SILVA (OAB/MG 121160)

AP 0010528-17.2023.5.03.0184

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 49

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO OLIVEIRA DE

ALENCAR

AGRAVANTE - KAROLYNY DUTRA BERNARDO

ADVOGADO - FREDERICO POLTRONIERI ANDRADE CRUZ

(OAB/MG 150601)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO - CONSERVAR SERVICOS LTDA

ADVOGADO - DANILO OLIVEIRA MATOS (OAB/MG 183307)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ROT 0010536-37.2023.5.03.0105

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 35

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE - LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE MAGALHAES

RECORRENTE - MDM SOLUCOES EM IMPERMEABILIZACOES

LTDA

RECORRENTE - MF SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

ADVOGADO - LETICIA FLORES MACIEL (OAB/MG 210246)

ADVOGADO - LETICIA FLORES MACIEL (OAB/MG 210246)

ADVOGADO - TARLEY ARAUJO COUTO GONTIJO (OAB/MG

55741)

RECORRIDO - CAP 1 INCORPORACAO SPE LTDA

RECORRIDO - FUNDACAO EDUCACIONAL LUCAS MACHADO

FELUMA

RECORRIDO - LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE MAGALHAES

RECORRIDO - MONTERRE CONSTRUTORA S/A.

ADVOGADO - ERNESTO DE MEIRELLES SALVO (OAB/MG

76518)

ADVOGADO - GABRIEL DAMIAO JANSEN (OAB/MG 107583)

ADVOGADO - JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚNIOR (OAB/MG

63613)

ADVOGADO - Márcio Junio Monteiro de Pinho Tavares (OAB/MG

128721)

ADVOGADO - TARLEY ARAUJO COUTO GONTIJO (OAB/MG

55741)

RORSum 0010536-10.2023.5.03.0114

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 19

RELATOR: Desembargador do Trabalho Lucas Vanucci Lins

RECORRENTE - JOAO LUIZ FALEIRO

ADVOGADO - EDISON URBANO MANSUR (OAB/MG 41767)

ADVOGADO - FABIO MARTINS BORGES JUNIOR (OAB/MG

138191)

ADVOGADO - IGOR LEMOS MANSUR (OAB/MG 99017)

ADVOGADO - YURI LEMOS MANSUR (OAB/MG 199544)

RECORRIDO - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES

LIMITADA

ADVOGADO - LIVIA OLIVEIRA SAPORI GONCALVES

(OAB/MG 118588)

RORSum 0010539-03.2023.5.03.0069

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 47

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCELO MOURA

FERREIRA

RECORRENTE - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E

MET BAS DE MARIANA

RECORRENTE - VALE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)

ADVOGADO - JESSICA VIEIRA SALES

(OAB/MG 192181)

ADVOGADO - MICHAEL ISMAILE SOARES OLIVEIRA (OAB/MG

175869)

RECORRIDO - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E

MET BAS DE MARIANA

RECORRIDO - VALE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)

ADVOGADO - JESSICA VIEIRA SALES

(OAB/MG 192181)

ADVOGADO - MICHAEL ISMAILE SOARES OLIVEIRA (OAB/MG

175869)

RORSum 0010541-76.2023.5.03.0164

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 8

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RELATOR: Desembargador do Trabalho Cristiana Maria Valadares

Fenelon

RECORRENTE - DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

RECORRIDO - DYENIFER REGINA SANTIAGO DE LIMA

ADVOGADO - LIVIA GONCALVES TOME SANTOS (OAB/MG

142007)

RORSum 0010548-29.2023.5.03.0080

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 5

RELATOR: Desembargador do Trabalho Antônio Gomes de

Vasconcelos

RECORRENTE - EDISON ANTONIO NUNES JUNIOR

ADVOGADO - THAIS BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

(OAB/MG 161670)

RECORRIDO - ANTONIO MARCOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - DEYSE PEREIRA DE SOUZA (OAB/RN 16743)

ROT 0010550-69.2023.5.03.0089

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 39

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE - GLEYSON DA COSTA NAZARE

ADVOGADO - BRUNA FROES PORTES

(OAB/MG 138911)

ADVOGADO - DUANNA CARLOS PEREIRA LIRO (OAB/MG

179663)

ADVOGADO - FRANCISCO CARLOS FRANCO

(OAB/MG 46091)

ADVOGADO - JEDERSON ELDER CORDEIRO SILVA

(OAB/MG 162764)

ADVOGADO - JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA

(OAB/MG 48988)

ADVOGADO - KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE SOUSA

(OAB/MG 201147)

ADVOGADO - KIRK DOUGLAS OLIVEIRA SANTOS

(OAB/MG 135151)

ADVOGADO - RAFAEL CARVALHO CORDEIRO SILVA (OAB/MG

171983)

RECORRIDO - MAMINFO SOLUCOES E SERVICOS EM

TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO - JOAO LUIZ BARRETO PASSOS (OAB/SP 287865)

ADVOGADO - NATHALIA DE FREITAS MELO (OAB/SP 202858)

RORSum 0010551-81.2023.5.03.0080

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 3

RELATOR: Desembargador do Trabalho Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE - MARINALDO DE LIMA SALLES

ADVOGADO - DEYSE PEREIRA DE SOUZA (OAB/RN 16743)

RECORRIDO - EDISON ANTONIO NUNES JUNIOR

ADVOGADO - THAIS BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

(OAB/MG 161670)

RORSum 0010562-17.2023.5.03.0014

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 5

RELATOR: Desembargador do Trabalho Antônio Gomes de

Vasconcelos

RECORRENTE - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ADVOGADO - TATIANA GUIMARAES FERRAZ ANDRADE

(OAB/MG 164486)

RECORRIDO - CLAUDIO GERALDO DE SOUZA

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/BA 79812)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/MG 128404)

AP 0010565-85.2023.5.03.0138

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 28

RELATOR: Desembargador do Trabalho Sabrina de Faria Froes

Leão

AGRAVANTE - ELIZETE PEREIRA DA SILVA

AGRAVANTE - VIA S.A.

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

AGRAVADO - ELIZETE PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO - VIA S.A.

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ROT 0010567-35.2023.5.03.0080

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 30

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães

RECORRENTE - ARTUR EMILIO FREITAS

RECORRENTE - SALITRE FERTILIZANTES LTDA.

ADVOGADO - IRONE MARCOS LEONEL (OAB/MG 142810)

ADVOGADO - SANDRA SOSNOWI DA SILVA (OAB/SP 135678)

RECORRIDO - ARTUR EMILIO FREITAS

RECORRIDO - SALITRE FERTILIZANTES LTDA.

ADVOGADO - IRONE MARCOS LEONEL (OAB/MG 142810)

ADVOGADO - SANDRA SOSNOWI DA SILVA (OAB/SP 135678)

ROT 0010568-44.2023.5.03.0072

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 16

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Marlon de Freitas

RECORRENTE - GVG REFLORESTAMENTO LTDA

RECORRENTE - ROGERIO DUARTE DE ALMEIDA

ADVOGADO - ALEXANDRE BRANDAO VASCONCELLOS

(OAB/MG 190656)

ADVOGADO - CLEITO VINICIUS LOPES DA SILVA (OAB/MG

218344)

ADVOGADO - DENILO FERNANDO MAIA ANDRADA

(OAB/MG 118699)

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUE SILVA DE QUEIROZ

(OAB/MG 118283)

ADVOGADO - GISLENE APARECIDA BARBOSA PEREIRA

(OAB/MG 132626)

ADVOGADO - MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO (OAB/MG

87880)

ADVOGADO - RICARDO BARBOSA LEITE (OAB/MG 92570)

ADVOGADO - WALQUIRIA FRAGA ALVARES (OAB/MG 55101)

ADVOGADO - WALTER ALMEIDA BARBOSA (OAB/MG 214472)

RECORRIDO - AVG SIDERURGIA LTDA

RECORRIDO - GVG REFLORESTAMENTO LTDA

RECORRIDO - ROGERIO DUARTE DE ALMEIDA

ADVOGADO - ALEXANDRE BRANDAO VASCONCELLOS

(OAB/MG 190656)

ADVOGADO - CLEITO VINICIUS LOPES DA SILVA (OAB/MG

218344)

ADVOGADO - DENILO FERNANDO MAIA ANDRADA

(OAB/MG 118699)

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUE SILVA DE QUEIROZ

(OAB/MG 118283)

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUE SILVA DE QUEIROZ

(OAB/MG 118283)

ADVOGADO - GISLENE APARECIDA BARBOSA PEREIRA

(OAB/MG 132626)

ADVOGADO - MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO (OAB/MG

87880)

ADVOGADO - MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO (OAB/MG

87880)

ADVOGADO - RICARDO BARBOSA LEITE (OAB/MG 92570)

ADVOGADO - WALQUIRIA FRAGA ALVARES (OAB/MG 55101)

ADVOGADO - WALTER ALMEIDA BARBOSA (OAB/MG 214472)

ROT 0010572-79.2023.5.03.0008

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 19

RELATOR: Desembargador do Trabalho Lucas Vanucci Lins

RECORRENTE - LUDMILA SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE OLIVEIRA

(OAB/AL 6768)

RECORRIDO - FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA

PESQUISA

ADVOGADO - DANIEL MENDES GUIMARAES (OAB/MG 72011)

AP 0010576-77.2023.5.03.0021

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 3

RELATOR: Desembargador do Trabalho Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE - NAIARA LEILA DA SILVA

ADVOGADO - SAVIO BRANT MARES (OAB/MG 128280)

AGRAVADO - MEDPHAR FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS FERREIRA (OAB/MG 37356)

ROT 0010581-51.2023.5.03.0134

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 20

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Nilton Ferreira

Pandelot

RECORRENTE - LIMA & PERGHER INDUSTRIA E COMERCIO

S/A

ADVOGADO - CLEUSA MARIA PEREIRA (OAB/MG 54863)

RECORRIDO - JOAO PAULO CHAMONE DE ASSUNCAO

ADVOGADO - LEONARDO CAETANO PEREIRA (OAB/MG

116978)

ROT 0010588-11.2023.5.03.0080

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 45

RELATOR: Desembargador do Trabalho WEBER LEITE DE

MAGALHAES PINTO FILHO

RECORRENTE - SERGIO CANDIDO FERREIRA

ADVOGADO - ADRIANO GOMES PIRES (OAB/MG 75503)

ADVOGADO - ALESSANDRA RIBEIRO VILELA (OAB/MG 106818)

ADVOGADO - FABIO JUNIO RIBEIRO VILELA (OAB/MG 168020)

RECORRIDO - LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO - HELLEN FONSECA FANTATO (OAB/SP 377847)

ADVOGADO - LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA FONSECA

(OAB/SP 225772)

ADVOGADO - VIVIANE FERREIRA RODRIGUES

(OAB/SP 290699)

ROT 0010595-28.2023.5.03.0007

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 30

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães

RECORRENTE - MICHELLE ALVES GOMES

ADVOGADO - AILTON DE RESENDE NEIVA JUNIOR (OAB/MG

124513)

ADVOGADO - LAURA HELENA DE RESENDE NEIVA (OAB/MG

135980)

ADVOGADO - VIVIAN AZEVEDO RODRIGUES (OAB/MG 120967)

RECORRIDO - FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ROT 0010595-54.2023.5.03.0160

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 48

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS PENIDO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA

ADVOGADO - ANTONIO MONTEIRO JUNIOR (OAB/MG 83572)

RECORRIDO - ROSILENE SILVA ALVES FIGUEIREDO

ADVOGADO - RENATA FATIMA VELOSO (OAB/MG 162900)

ROT 0010596-39.2023.5.03.0160

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 49

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO OLIVEIRA DE

ALENCAR

RECORRENTE - MARIA LUCIA DUQUE

ADVOGADO - RENATA FATIMA VELOSO (OAB/MG 162900)

RECORRIDO - SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA

ADVOGADO - ANTONIO MONTEIRO JUNIOR (OAB/MG 83572)

ROT 0010599-41.2023.5.03.0015

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 13

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE - BANCO SAFRA S A

RECORRENTE - FREDERICO DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO - BRUNO MIARELLI DUARTE (OAB/MG 93776)

ADVOGADO - Cleriston Marconi Pinheiro Lima (OAB/MG 107001)

ADVOGADO - Luiz Rennó Netto (OAB/MG 108908)

ADVOGADO - WAGNER SANTOS CAPANEMA (OAB/MG 61737)

RECORRIDO - BANCO SAFRA S A

RECORRIDO - FREDERICO DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO - BRUNO MIARELLI DUARTE (OAB/MG 93776)

ADVOGADO - Cleriston Marconi Pinheiro Lima (OAB/MG 107001)

ADVOGADO - Luiz Rennó Netto (OAB/MG 108908)

ADVOGADO - WAGNER SANTOS CAPANEMA (OAB/MG 61737)

ROT 0010616-76.2023.5.03.0080

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 17

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Murilo de Morais

RECORRENTE - MARCIO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - LEOCARLOS DIAS FRANCA (OAB/MG 151371)

RECORRIDO - COOPERATIVA REGIONAL DE CAFEICULTORES

EM GUAXUPE LTDA COOXUPE

ADVOGADO - NILVA MARTINS DE QUEIROZ (OAB/MG 71492)

AP 0010618-47.2023.5.03.0112

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 19

RELATOR: Desembargador do Trabalho Lucas Vanucci Lins

AGRAVANTE - VIA S.A.

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

AGRAVADO - JORDANIA MACIEL QUINTINO

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RORSum 0010638-86.2023.5.03.0096

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 37

RELATOR: Juiz Supervisor do CEJUSC 2º Grau TRT-MG Paulo

Maurício Ribeiro Pires

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RECORRENTE - CONFINS NUTRICAO ANIMAL LTDA

ADVOGADO - CELESTINO CARLOS PEREIRA (OAB/MG 53775)

ADVOGADO - REGINA COELI MATOS CUNHA (OAB/MG 74449)

RECORRIDO - VANILDE LUIZ DE JESUS

ADVOGADO - AMANDA COSTA SILVEIRA (OAB/MG 201089)

RORSum 0010639-71.2023.5.03.0096

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 7

RELATOR: Desembargador do Trabalho César Pereira da Silva

Machado Júnior

RECORRENTE - CONFINS NUTRICAO ANIMAL LTDA

ADVOGADO - CELESTINO CARLOS PEREIRA (OAB/MG 53775)

ADVOGADO - REGINA COELI MATOS CUNHA (OAB/MG 74449)

RECORRIDO - JOAO VICTOR FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO - AMANDA COSTA SILVEIRA (OAB/MG 201089)

RORSum 0010644-32.2023.5.03.0181

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 26

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cristina Diniz

Caixeta

RECORRENTE - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E

SERVICOS SA

RECORRENTE - MONITHELI BARRETO BARBOSA

ADVOGADO - CRISTIANO PIMENTA PASSOS (OAB/MG 94733)

ADVOGADO - João Henrique Kühl Bicalho (OAB/MG 122283)

RECORRIDO - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E

SERVICOS SA

RECORRIDO - MONITHELI BARRETO BARBOSA

ADVOGADO - CRISTIANO PIMENTA PASSOS (OAB/MG 94733)

ADVOGADO - João Henrique Kühl Bicalho (OAB/MG 122283)

ROT 0010649-90.2023.5.03.0169

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 45

RELATOR: Desembargador do Trabalho WEBER LEITE DE

MAGALHAES PINTO FILHO

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRENTE - JULIA HELENA GONCALVES MILAN

ADVOGADO - SANDRO ALVES TAVARES (OAB/MG 96706)

ADVOGADO - THOMAZ FERNANDES BARBOSA (OAB/MG

159554)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - JULIA HELENA GONCALVES MILAN

ADVOGADO - SANDRO ALVES TAVARES (OAB/MG 96706)

ADVOGADO - THOMAZ FERNANDES BARBOSA (OAB/MG

159554)

AP 0010650-79.2023.5.03.0006

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 27

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO

PAULINELLI DE CARVALHO

AGRAVANTE - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS

LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU

(OAB/SP 117417)

AGRAVADO - HELVECIO MARINHO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

AP 0010650-79.2023.5.03.0006

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 27

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO

PAULINELLI DE CARVALHO

AGRAVANTE - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS

LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU

(OAB/SP 117417)

AGRAVADO - HELVECIO MARINHO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ROT 0010653-30.2023.5.03.0169

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 47

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCELO MOURA

FERREIRA

RECORRENTE - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE

ADMISSAO DE SAO ROQUE DE MINAS LTDA. SICOOB

SAROMCREDI

RECORRENTE - GILBERTO VANDERLEI DE CASTRO

ADVOGADO - DANIEL MURAD RAMOS (OAB/MG 75224)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO OLIVEIRA FREITAS (OAB/MG

101537)

ADVOGADO - NATALIA ESPINDOLA MARTINS (OAB/MG 151216)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RECORRIDO - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE

ADMISSAO DE SAO ROQUE DE MINAS LTDA. SICOOB

SAROMCREDI

RECORRIDO - GILBERTO VANDERLEI DE CASTRO

ADVOGADO - DANIEL MURAD RAMOS (OAB/MG 75224)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO OLIVEIRA FREITAS (OAB/MG

101537)

ADVOGADO - NATALIA ESPINDOLA MARTINS (OAB/MG 151216)

AP 0010653-26.2023.5.03.0138

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 28

RELATOR: Desembargador do Trabalho Sabrina de Faria Froes

Leão

AGRAVANTE - VIA S.A.

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/MG 147987)

AGRAVADO - GERCINO DE SOUZA

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/MG 137622)

ADVOGADO - LEANDRO MARTINS DA SILVA (OAB/MG 200847)

ROT 0010659-36.2023.5.03.0040

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 13

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE - PAULO HENRIQUE LIMA

ADVOGADO - RENAN DINIZ VAZ (OAB/MG 143528)

RECORRIDO - MASSAS DUTRIGO LTDA - ME

ADVOGADO - DOUGLAS RAJAO RUFINO (OAB/MG 168156)

ADVOGADO - LEONARDO TEIXEIRA BARBOSA (OAB/MG

118963)

ROT 0010667-47.2023.5.03.0061

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 35

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE - JOSE CARLOS RAMALHO DOS SANTOS

RECORRENTE - PORTAL NORTE SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI

ADVOGADO - ALOIZIO DE PAULA SILVA (OAB/MG 67484)

ADVOGADO - JONAS ROBERTO WENTZ (OAB/RS 49387)

RECORRIDO - JOSE CARLOS RAMALHO DOS SANTOS

RECORRIDO - PORTAL NORTE SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI

ADVOGADO - ALOIZIO DE PAULA SILVA (OAB/MG 67484)

ADVOGADO - JONAS ROBERTO WENTZ (OAB/RS 49387)

ROT 0010669-75.2023.5.03.0074

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 30

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PONTE NOVA

ADVOGADO - DANIEL DOS SANTOS PAVIONE (OAB/MG 121838)

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA PEDRO (OAB/MG 176739)

ADVOGADO - RAQUEL SOARES PINHEIRO (OAB/MG 109215)

ADVOGADO - ROSANA DOS SANTOS JUSTINO (OAB/MG

169482)

RECORRIDO - CLEYTON DA SILVA JESUS

RECORRIDO - MARCO BERTOLOT LTDA.

ADVOGADO - RODRIGO CASTRO DE OLIVEIRA (OAB/MG

111458)

ROT 0010670-09.2023.5.03.0091

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 33

RELATOR: Desembargador do Trabalho Milton Vasques Thibau de

Almeida

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE - NILTON LEMOS FERREIRA

ADVOGADO - CATIA RAQUEL ESCOBAR PINZON ZABKA

(OAB/MG 105949)

ADVOGADO - MESSIAS MARQUES LOTT (OAB/MG 84471)

ADVOGADO - PATRICIA AFONSO PEDRAS (OAB/MG 109939)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - NILTON LEMOS FERREIRA

ADVOGADO - CATIA RAQUEL ESCOBAR PINZON ZABKA

(OAB/MG 105949)

ADVOGADO - MESSIAS MARQUES LOTT (OAB/MG 84471)

ADVOGADO - PATRICIA AFONSO PEDRAS (OAB/MG 109939)

ROT 0010672-12.2023.5.03.0080

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 41

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARY DE

OLIVEIRA PIRES AFONSO

RECORRENTE - ANTONIO CARLOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO - SUZANA MARCIA FURTADO NUNES (OAB/BA

27244)

RECORRIDO - TEBRA CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA

ADVOGADO - EMERSON LUIZ MAZZINI (OAB/RJ 125933)

RORSum 0010672-15.2023.5.03.0176
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05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 14

RELATOR: Desembargador do Trabalho JAQUELINE MONTEIRO

DE LIMA

RECORRENTE - ELETROSOM S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - GESMAR HONORIO DE MORAIS FILHO (OAB/MG

143526)

RECORRIDO - LUCIENE SOUZA SILVA REZENDE

ADVOGADO - FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB/MG

166031)

ROT 0010673-15.2023.5.03.0074

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 36

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE - LUIZ CLAUDIO DE ABREU

RECORRENTE - MARCO BERTOLOT LTDA.

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PONTE NOVA

ADVOGADO - DANIEL DOS SANTOS PAVIONE (OAB/MG 121838)

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA PEDRO (OAB/MG 176739)

ADVOGADO - RAQUEL SOARES PINHEIRO (OAB/MG 109215)

ADVOGADO - RODRIGO CASTRO DE OLIVEIRA (OAB/MG

111458)

ADVOGADO - ROSANA DOS SANTOS JUSTINO (OAB/MG

169482)

RECORRIDO - LUIZ CLAUDIO DE ABREU

RECORRIDO - MARCO BERTOLOT LTDA.

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PONTE NOVA

ADVOGADO - DANIEL DOS SANTOS PAVIONE (OAB/MG 121838)

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA PEDRO (OAB/MG 176739)

ADVOGADO - RAQUEL SOARES PINHEIRO (OAB/MG 109215)

ADVOGADO - RODRIGO CASTRO DE OLIVEIRA (OAB/MG

111458)

ADVOGADO - ROSANA DOS SANTOS JUSTINO (OAB/MG

169482)

ROT 0010681-36.2023.5.03.0027

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 31

RELATOR: Desembargador do Trabalho Carlos Roberto Barbosa

RECORRENTE - FLAVIO CORDEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO - BRENO HENRIQUE ALVES DE ABREU PEREIRA

(OAB/MG 153965)

ADVOGADO - JOSIEL VACISKI BARBOSA (OAB/PR 22898)

ADVOGADO - LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

(OAB/MG 108176)

ADVOGADO - MANOEL FERREIRA ROSA NETO (OAB/PR 24333)

RECORRIDO - FLAVIO CORDEIRO DOS SANTOS

RECORRIDO - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO - BRENO HENRIQUE ALVES DE ABREU PEREIRA

(OAB/MG 153965)

ADVOGADO - JOSIEL VACISKI BARBOSA (OAB/PR 22898)

ADVOGADO - LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

(OAB/MG 108176)

ADVOGADO - MANOEL FERREIRA ROSA NETO (OAB/PR 24333)

RORSum 0010688-87.2023.5.03.0072

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 36

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE - ERIC VON FERREIRA CAVALCANTE

ADVOGADO - FILLIPE ANDRE SOUZA FREITAS (OAB/MG

119584)

ADVOGADO - JOSE DUTRA DIAS FILHO (OAB/MG 148948)

RECORRIDO - COMPANHIA DE FIACAO E TECIDOS SANTO

ANTONIO

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE GOUVEA BAIAO (OAB/MG

157285)

ADVOGADO - TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI

(OAB/MG 71874)

ROT 0010692-17.2023.5.03.0043

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 2

RELATOR: Desembargador do Trabalho FERNANDO CESAR DA

FONSECA

RECORRENTE - JOELNI FONSECA LEITE

ADVOGADO - APARECIDA JESUS FERREIRA (OAB/MG 99604)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE UBERLANDIA

RECORRIDO - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

ADVOGADO - CARLOS CARMELO BALARO (OAB/SP 102778)

ROT 0010700-37.2023.5.03.0061

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 12

RELATOR: Desembargador do Trabalho Fernando Luiz Gonçalves

Rios Neto

RECORRENTE - PORTAL NORTE SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI
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RECORRENTE - WILIAM TADEU CARVALHO DA COSTA

ADVOGADO - ALOIZIO DE PAULA SILVA (OAB/MG 67484)

ADVOGADO - JONAS ROBERTO WENTZ (OAB/RS 49387)

RECORRIDO - PORTAL NORTE SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI

RECORRIDO - WILIAM TADEU CARVALHO DA COSTA

ADVOGADO - ALOIZIO DE PAULA SILVA (OAB/MG 67484)

ADVOGADO - JONAS ROBERTO WENTZ (OAB/RS 49387)

ROT 0010701-36.2023.5.03.0024

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 15

RELATOR: Desembargador do Trabalho Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE - MAISA FREITAS SILVA

ADVOGADO - ALEXANDRE SAMPAIO DA MATTA (OAB/MG

47880)

RECORRIDO - ZAMP S.A.

ADVOGADO - GUSTAVO REZENDE MITNE (OAB/PR 52997)

ROT 0010701-48.2023.5.03.0020

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 16

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Marlon de Freitas

RECORRENTE - DROGARIA ARAUJO S A

RECORRENTE - JOSILENE NUNES DE SANTANA

ADVOGADO - REGIS KONAT VARANI (OAB/RS 80059)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

RECORRIDO - DROGARIA ARAUJO S A

RECORRIDO - JOSILENE NUNES DE SANTANA

ADVOGADO - REGIS KONAT VARANI (OAB/RS 80059)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

RORSum 0010704-37.2023.5.03.0138

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 45

RELATOR: Desembargador do Trabalho WEBER LEITE DE

MAGALHAES PINTO FILHO

RECORRENTE - AUTO POSTO VERONA LTDA

RECORRENTE - EAGLE ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO MATHEUS DIAS DE SOUZA (OAB/MG

115771)

ADVOGADO - GUSTAVO MATHEUS DIAS DE SOUZA (OAB/MG

115771)

RECORRIDO - PAMELA DIANE DE SOUZA

ADVOGADO - RAFAEL MELO FRANCO DE OLIVEIRA (OAB/GO

52420)

ROT 0010704-61.2023.5.03.0033

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 18

RELATOR: Desembargador do Trabalho JULIANA VIGNOLI

CORDEIRO

RECORRENTE - ROBSON ARAUJO DE MOURA

RECORRENTE - SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.

ADVOGADO - KARLA MIRANDA CARVALHO (OAB/MG 103041)

ADVOGADO - VALERIA SIQUEIRA BORTOLETTI (OAB/SP

206849)

RECORRIDO - ROBSON ARAUJO DE MOURA

RECORRIDO - SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.

ADVOGADO - KARLA MIRANDA CARVALHO (OAB/MG 103041)

ADVOGADO - VALERIA SIQUEIRA BORTOLETTI (OAB/SP

206849)

AP 0010705-69.2023.5.03.0090

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 32

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maristela Íris da Silva

Malheiros

AGRAVANTE - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO - ADRIANA DORADO TORRES

(OAB/MG 96756)

ADVOGADO - DEBORA HYLLANA BASTOS MAGALHAES

(OAB/MG 226316)

AGRAVADO - ESTADO DE MINAS GERAIS

AGRAVADO - RICHARLLISON DE SOUSA REGO

ADVOGADO - OSCAR TEIXEIRA DE SIQUEIRA ANDRADE

(OAB/MG 143796)

RORSum 0010706-78.2023.5.03.0082

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 37

RELATOR: Juiz Supervisor do CEJUSC 2º Grau TRT-MG Paulo

Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE - LUIZ HENRIQUE VERISSIMO NUNES

ADVOGADO - MARIA BETANIA DE JESUS MENEZES (OAB/MG

153107)

RECORRIDO - MINERVA S.A.

ADVOGADO - NELSON FELIPE DOS SANTOS (OAB/SP 464891)

ADVOGADO - RAFAEL GOMES DUARTE (OAB/SP 328636)

ADVOGADO - TALYTTA SEGOVIA DEL ARCO

(OAB/SP 351329)
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ROT 0010707-87.2023.5.03.0074

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 14

RELATOR: Desembargador do Trabalho JAQUELINE MONTEIRO

DE LIMA

RECORRENTE - ERISVALDO LEITE DA SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PONTE NOVA

ADVOGADO - DANIEL DOS SANTOS PAVIONE (OAB/MG 121838)

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA PEDRO (OAB/MG 176739)

ADVOGADO - RAQUEL SOARES PINHEIRO (OAB/MG 109215)

ADVOGADO - RODRIGO CASTRO DE OLIVEIRA (OAB/MG

111458)

ADVOGADO - ROSANA DOS SANTOS JUSTINO (OAB/MG

169482)

RECORRIDO - ERISVALDO LEITE DA SILVA

RECORRIDO - MARCO BERTOLOT LTDA.

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PONTE NOVA

ADVOGADO - DANIEL DOS SANTOS PAVIONE (OAB/MG 121838)

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA PEDRO (OAB/MG 176739)

ADVOGADO - RAQUEL SOARES PINHEIRO (OAB/MG 109215)

ADVOGADO - RODRIGO CASTRO DE OLIVEIRA (OAB/MG

111458)

ADVOGADO - ROSANA DOS SANTOS JUSTINO (OAB/MG

169482)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010711-19.2023.5.03.0109

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 39

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE - METRO BH S.A.

ADVOGADO - VICTOR MARCONDES DE ALBUQUERQUE LIMA

(OAB/MG 100103)

RECORRIDO - ARGUS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS

GERAIS EIRELI - EPP

RECORRIDO - THIAGO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO - FLAVIA ABRAS MOUTRAN (OAB/MG 78252)

ADVOGADO - RENATO FERNANDO DE LIRA SANTOS (OAB/PE

53454)

RORSum 0010713-09.2023.5.03.0167

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 20

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Nilton Ferreira

Pandelot

RECORRENTE - FABIANO MARCIO FERREIRA DA SILVA

RECORRENTE - PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - DOUGLAS RAJAO RUFINO (OAB/MG 168156)

ADVOGADO - ISABELLA FRACASSI CARVALHO SENE (OAB/SP

358100)

ADVOGADO - LEONARDO TEIXEIRA BARBOSA (OAB/MG

118963)

ADVOGADO - MIRELE CRISTINA DA SILVA (OAB/SP 354912)

RECORRIDO - CSM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

RECORRIDO - FABIANO MARCIO FERREIRA DA SILVA

RECORRIDO - PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - DOUGLAS RAJAO RUFINO (OAB/MG 168156)

ADVOGADO - ISABELLA FRACASSI CARVALHO SENE (OAB/SP

358100)

ADVOGADO - LEONARDO TEIXEIRA BARBOSA (OAB/MG

118963)

ADVOGADO - MARCELO DE PAULA MASCARENHAS VAZ

(OAB/MG 96189)

ADVOGADO - MIRELE CRISTINA DA SILVA (OAB/SP 354912)

ROT 0010720-28.2023.5.03.0061

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 38

RELATOR: Desembargador do Trabalho Mauro Cesar Silva

RECORRENTE - PATRICIA GUIMARAES SANTOS

RECORRENTE - PORTAL NORTE SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI

ADVOGADO - ALOIZIO DE PAULA SILVA (OAB/MG 67484)

ADVOGADO - JONAS ROBERTO WENTZ (OAB/RS 49387)

RECORRIDO - PATRICIA GUIMARAES SANTOS

RECORRIDO - PORTAL NORTE SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI

ADVOGADO - ALOIZIO DE PAULA SILVA (OAB/MG 67484)

ADVOGADO - JONAS ROBERTO WENTZ (OAB/RS 49387)

RORSum 0010721-22.2023.5.03.0058

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 16

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Marlon de Freitas

RECORRENTE - ROGERIO RIBEIRO DE ALVARENGA - ME

ADVOGADO - ALESSANDRA INES CAMPOS (OAB/MG 134934)

RECORRIDO - VANESSA MARTINS CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO - GEFFERSON LUCAS SANTANA COUTO (OAB/MG

211850)
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RORSum 0010725-88.2023.5.03.0113

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 48

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS PENIDO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E

SERVICOS SA

ADVOGADO - ESTELA DE FARIA SILVA (OAB/MG 212518)

RECORRIDO - JOANA DA COSTA GOMES

ADVOGADO - FERNANDO DA FONSECA CORREA (OAB/MG

183526)

ROT 0010729-87.2023.5.03.0061

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 44

RELATOR: Desembargador do Trabalho Taisa Maria Macena de

Lima

RECORRENTE - CELSO ANTONIO DA COSTA

RECORRENTE - PORTAL NORTE SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI

ADVOGADO - ALOIZIO DE PAULA SILVA (OAB/MG 67484)

ADVOGADO - JONAS ROBERTO WENTZ (OAB/RS 49387)

RECORRIDO - CELSO ANTONIO DA COSTA

RECORRIDO - PORTAL NORTE SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI

ADVOGADO - ALOIZIO DE PAULA SILVA (OAB/MG 67484)

ADVOGADO - JONAS ROBERTO WENTZ (OAB/RS 49387)

ROT 0010735-80.2023.5.03.0098

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 33

RELATOR: Desembargador do Trabalho Milton Vasques Thibau de

Almeida

RECORRENTE - VALDECI ADRIANO PEREIRA

ADVOGADO - BERENICE DE ORLANDIS COELHO CARVALHO

(OAB/MG 90944)

ADVOGADO - VITOR DE ORLANDIS CARVALHO (OAB/MG

143263)

RECORRIDO - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO - MATHEUS MENEZES ROCHA (OAB/MG 129328)

ROT 0010737-44.2023.5.03.0003

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 16

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Marlon de Freitas

RECORRENTE - ANTONIO CARLOS MATICO

RECORRENTE - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E

SERVICOS SA

ADVOGADO - CRISTIANE BRANDAO DA CUNHA (OAB/MG

129467)

ADVOGADO - ESTELA DE FARIA SILVA (OAB/MG 212518)

ADVOGADO - MARIO LUCIO DA CUNHA (OAB/MG 47965)

RECORRIDO - ANTONIO CARLOS MATICO

RECORRIDO - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E

SERVICOS SA

ADVOGADO - CRISTIANE BRANDAO DA CUNHA (OAB/MG

129467)

ADVOGADO - ESTELA DE FARIA SILVA (OAB/MG 212518)

ADVOGADO - MARIO LUCIO DA CUNHA (OAB/MG 47965)

RORSum 0010739-35.2023.5.03.0093

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 22

RELATOR: Desembargador do Trabalho Angela Castilho Rogedo

Ribeiro

RECORRENTE - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ADVOGADO - TATIANA GUIMARAES FERRAZ ANDRADE

(OAB/MG 164486)

RECORRIDO - SERGIO JUNIOR OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/BA 79812)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/MG 128404)

RORSum 0010740-19.2023.5.03.0061

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 6

RELATOR: Desembargador do Trabalho Márcio José Zebende

RECORRENTE - IVERSON LUIZ RODRIGUES

RECORRENTE - PORTAL NORTE SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI

ADVOGADO - ALOIZIO DE PAULA SILVA (OAB/MG 67484)

ADVOGADO - JONAS ROBERTO WENTZ (OAB/RS 49387)

RECORRIDO - IVERSON LUIZ RODRIGUES

RECORRIDO - PORTAL NORTE SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI

ADVOGADO - ALOIZIO DE PAULA SILVA (OAB/MG 67484)

ADVOGADO - JONAS ROBERTO WENTZ (OAB/RS 49387)

RORSum 0010745-51.2023.5.03.0090

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 38
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RELATOR: Desembargador do Trabalho Mauro Cesar Silva

RECORRENTE - SAMUEL MEDEIROS FERNANDES

ADVOGADO - REGINA DIAS GUIMARAES MARTINS (OAB/MG

146040)

RECORRIDO - SERRA LESTE MINERACAO LTDA

RECORRIDO - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO - GERALDO TEMPONI GODINHO (OAB/MG 47666)

ADVOGADO - NEUSA APARECIDA SOTANA DE SOUZA (OAB/SP

89597)

ROT 0010747-17.2023.5.03.0156

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 38

RELATOR: Desembargador do Trabalho Mauro Cesar Silva

RECORRENTE - ITAPAGIPE BIOENERGIA LTDA.

RECORRENTE - LUIZ ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO - LAURYANNE DIAS SOUSA PEREIRA (OAB/MG

213738)

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

RECORRIDO - ITAPAGIPE BIOENERGIA LTDA.

RECORRIDO - LUIZ ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO - LAURYANNE DIAS SOUSA PEREIRA (OAB/MG

213738)

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

RORSum 0010752-45.2023.5.03.0057

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 13

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE - MARISA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO - ALINE ANDREZA ALVES SILVA (OAB/MG 134257)

ADVOGADO - VINICIUS RODRIGUES FERREIRA (OAB/MG

151926)

RECORRIDO - FUNDACAO GERALDO CORREA

ADVOGADO - LEANDRO CARVALHO SANTOS RIBEIRO

(OAB/MG 128640)

ADVOGADO - MANOEL JOSE BRANDAO TEIXEIRA JUNIOR

(OAB/MG 71906)

ROT 0010753-28.2023.5.03.0187

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 3

RELATOR: Desembargador do Trabalho Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE - CELIO JUNIOR BRAGA

RECORRENTE - VALE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE OLIVEIRA

(OAB/AL 6768)

RECORRIDO - CELIO JUNIOR BRAGA

RECORRIDO - VALE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE OLIVEIRA

(OAB/AL 6768)

RORSum 0010755-79.2023.5.03.0160

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 13

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE - APARECIDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO - LOURIVAL VICENTE DA CRUZ (OAB/MG 119698)

RECORRIDO - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO - ADRIANA DORADO TORRES

(OAB/MG 96756)

RORSum 0010756-64.2023.5.03.0160

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 35

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE - ANTONIO CARLOS DE SOUZA QUEIROZ

RECORRENTE - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO - ADRIANA DORADO TORRES

(OAB/MG 96756)

ADVOGADO - DEBORA HYLLANA BASTOS MAGALHAES

(OAB/MG 226316)

ADVOGADO - LOURIVAL VICENTE DA CRUZ (OAB/MG 119698)

RECORRIDO - ANTONIO CARLOS DE SOUZA QUEIROZ

RECORRIDO - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO - ADRIANA DORADO TORRES

(OAB/MG 96756)

ADVOGADO - DEBORA HYLLANA BASTOS MAGALHAES

(OAB/MG 226316)

ADVOGADO - LOURIVAL VICENTE DA CRUZ (OAB/MG 119698)

ROT 0010758-92.2023.5.03.0173

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 46

RELATOR: Desembargador do Trabalho Gisele de Cássia Vieira

Dias Macedo
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RECORRENTE - BARRA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

RECORRENTE - CELMINAS LTDA

RECORRENTE - RIBEIRO BARROSO CONSTRUCOES

ELETRICAS LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIS MIRANDA (OAB/MG 85731)

ADVOGADO - ANDRE LUIS MIRANDA (OAB/MG 85731)

ADVOGADO - ANDRE LUIS MIRANDA (OAB/MG 85731)

RECORRIDO - FLORISVALDO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO - EDUARDO BATISTA BITTAR (OAB/MG 135086)

ADVOGADO - EDUARDO HENRIQUE FLORES FERREIRA

(OAB/MG 128665)

ROT 0010761-83.2023.5.03.0064

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 19

RELATOR: Desembargador do Trabalho Lucas Vanucci Lins

RECORRENTE - CLEBER BUENO DRUMOND

RECORRENTE - EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO - FRANCISCO AMERICO MARTINS DE BARROS

(OAB/MG 45346)

ADVOGADO - MARIA LUZIA SILVA (OAB/MG 127264)

ADVOGADO - RAQUEL DE ARAUJO CANCADO PARAISO

(OAB/MG 140576)

ADVOGADO - THIAGO AUGUSTO DA SILVEIRA (OAB/MG

171066)

RECORRIDO - CLEBER BUENO DRUMOND

RECORRIDO - EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO - FRANCISCO AMERICO MARTINS DE BARROS

(OAB/MG 45346)

ADVOGADO - MARIA LUZIA SILVA (OAB/MG 127264)

ADVOGADO - RAQUEL DE ARAUJO CANCADO PARAISO

(OAB/MG 140576)

ADVOGADO - THIAGO AUGUSTO DA SILVEIRA (OAB/MG

171066)

RORSum 0010761-02.2023.5.03.0091

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 43

RELATOR: Desembargador do Trabalho Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE - FRANKLIN WAGNER PEREIRA SANTOS

ADVOGADO - LUCIANA DELPINO NASCIMENTO (OAB/MG

102378)

RECORRIDO - FLEURS GLOBAL MINERACAO LTDA

ADVOGADO - ERICK MACHADO BATISTA (OAB/MG 82483)

ROT 0010763-72.2023.5.03.0187

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 27

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO

PAULINELLI DE CARVALHO

RECORRENTE - GRAZIELA FRANCIS GUIMARAES

RECORRENTE - VALE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE OLIVEIRA

(OAB/AL 6768)

RECORRIDO - GRAZIELA FRANCIS GUIMARAES

RECORRIDO - VALE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE OLIVEIRA

(OAB/AL 6768)

ROT 0010766-57.2023.5.03.0080

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 25

RELATOR: Desembargador do Trabalho Vicente de Paula Maciel

Júnior

RECORRENTE - DAIANE DE FATIMA CRISTINO

ADVOGADO - ANA PAULA ABADIA ROSE (OAB/MG 190063)

RECORRIDO - ELETROSOM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - GESMAR HONORIO DE MORAIS FILHO (OAB/MG

143526)

RORSum 0010771-52.2023.5.03.0089

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 34

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim

RECORRENTE - DEVERSON SOARES BASILIO

ADVOGADO - HELI RODRIGUES DA SILVA (OAB/MG 70908)

ADVOGADO - HELYMARA MENDES MIRANDA (OAB/MG 116790)

RECORRIDO - STMIL MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO - CLEBER DOS SANTOS ALMEIDA (OAB/GO 66725)

RORSum 0010776-29.2023.5.03.0007

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES
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ONLINE S.A.

ADVOGADO - TATIANA GUIMARAES FERRAZ ANDRADE

(OAB/MG 164486)

RECORRIDO - GUILHERME VIEIRA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/BA 79812)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/MG 128404)

AP 0010790-02.2023.5.03.0140

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 17

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Murilo de Morais

AGRAVANTE - MAURILIO AUGUSTO DE VETE LIMA

ADVOGADO - LEANDRO GHIZINI SMARGIASSI (OAB/MG 95056)

AGRAVADO - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO)

ROT 0010791-88.2023.5.03.0074

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 27

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO

PAULINELLI DE CARVALHO

RECORRENTE - MARCO ANTONIO DA SILVA ALMEIDA

RECORRENTE - MARCO BERTOLOT LTDA.

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PONTE NOVA

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA PEDRO (OAB/MG 176739)

ADVOGADO - GUILHERME OTTO BRITO KOEHNE (OAB/MG

160484)

ADVOGADO - RODRIGO CASTRO DE OLIVEIRA (OAB/MG

111458)

RECORRIDO - MARCO ANTONIO DA SILVA ALMEIDA

RECORRIDO - MARCO BERTOLOT LTDA.

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PONTE NOVA

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA PEDRO (OAB/MG 176739)

ADVOGADO - GUILHERME OTTO BRITO KOEHNE (OAB/MG

160484)

ADVOGADO - RODRIGO CASTRO DE OLIVEIRA (OAB/MG

111458)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010796-26.2023.5.03.0005

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 36

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE - MARIO HENRIQUE PAIXAO

ADVOGADO - GUILHERME SOARES DE CARVALHO (OAB/MG

154055)

ADVOGADO - VINICIUS RAMALHO (OAB/MG 76847)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - MARIO HENRIQUE PAIXAO

ADVOGADO - GUILHERME SOARES DE CARVALHO (OAB/MG

154055)

ADVOGADO - VINICIUS RAMALHO (OAB/MG 76847)

AP 0010797-72.2023.5.03.0114

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 41

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARY DE

OLIVEIRA PIRES AFONSO

AGRAVANTE - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES

LIMITADA

AGRAVANTE - VIACAO NACIONAL SA

ADVOGADO - JOAO PAULO CANCADO SALDANHA (OAB/MG

106091)

ADVOGADO - JOAO PAULO CANCADO SALDANHA (OAB/MG

106091)

AGRAVADO - SERGIO PAULO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO - SAULO MOREIRA GROSSI

(OAB/MG 106437)

RORSum 0010803-18.2023.5.03.0102

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 36

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE - KALVIN MORAIS DE OLIVEIRA

RECORRENTE - MILPLAN ENGENHARIA S.A.

RECORRENTE - VALE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)

ADVOGADO - GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB/MG 69306)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/MG 190106)

ADVOGADO - MICHELLE DE OLIVEIRA NASCIMENTO (OAB/MG

158148)

RECORRIDO - KALVIN MORAIS DE OLIVEIRA

RECORRIDO - MILPLAN ENGENHARIA S.A.

RECORRIDO - VALE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)

ADVOGADO - GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB/MG 69306)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/MG 190106)

ADVOGADO - MICHELLE DE OLIVEIRA NASCIMENTO (OAB/MG
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158148)

RORSum 0010822-90.2023.5.03.0080

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 31

RELATOR: Desembargador do Trabalho Carlos Roberto Barbosa

RECORRENTE - CLEUSO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO - JOSE AMARO REINALDO (OAB/MG 155700)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE MARTINS REINALDO

(OAB/MG 151708)

RECORRIDO - GEOVANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO - RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA (OAB/MG 195998)

ROT 0010827-43.2023.5.03.0103

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 2

RELATOR: Desembargador do Trabalho FERNANDO CESAR DA

FONSECA

RECORRENTE - DONIZETE DOS REIS MIRANDA

RECORRENTE - MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO - IRAIDES DE FREITAS BORGES FILHO (OAB/MG

80632)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/MG 116632)

RECORRIDO - DONIZETE DOS REIS MIRANDA

RECORRIDO - MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO - IRAIDES DE FREITAS BORGES FILHO (OAB/MG

80632)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/MG 116632)

AP 0010834-44.2023.5.03.0003

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 36

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE - HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - DANILO PIERI PEREIRA (OAB/SP 183545)

ADVOGADO - GUILHERME RIBEIRO (OAB/SP 198766)

ADVOGADO - MAURICIO GRECA CONSENTINO (OAB/SP

180608)

ADVOGADO - RAFAEL BACCARO (OAB/SP 192491)

AGRAVADO - RF TELECOM LTDA - ME

AGRAVADO - RONILSON PEREIRA SOARES

AGRAVADO - WORK FORCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - Bruno Silva Matos (OAB/MG 99106)

ADVOGADO - Bruno Silva Matos (OAB/MG 99106)

ADVOGADO - JAIRO EDUARDO LELES (OAB/MG 71619)

ROT 0010834-70.2023.5.03.0156

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 48

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS PENIDO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - FRUTAL BIOENERGIA LTDA.

RECORRENTE - RENATO BATISTA DA ROCHA

ADVOGADO - DAVINE MARIEL CINTRA DE OLIVEIRA (OAB/SP

255943)

ADVOGADO - LEANDRO DA SILVEIRA ABDALLA (OAB/MG

128072)

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

RECORRIDO - FRUTAL BIOENERGIA LTDA.

RECORRIDO - RENATO BATISTA DA ROCHA

ADVOGADO - DAVINE MARIEL CINTRA DE OLIVEIRA (OAB/SP

255943)

ADVOGADO - LEANDRO DA SILVEIRA ABDALLA (OAB/MG

128072)

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

ROT 0010834-45.2023.5.03.0132

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 15

RELATOR: Desembargador do Trabalho Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE - WAGNER BATISTA DA SILVA

ADVOGADO - ANDREZA APARECIDA SILVA DE ALMEIDA

(OAB/MG 141118)

RECORRIDO - HORTIFRUTI CEOLIN LTDA

ADVOGADO - LUCIANA DE ABREU DISCACCIATI VIDIGAL

(OAB/MG 90690)

AP 0010834-44.2023.5.03.0003

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 17

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE - HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - DANILO PIERI PEREIRA (OAB/SP 183545)

ADVOGADO - GUILHERME RIBEIRO (OAB/SP 198766)

ADVOGADO - MAURICIO GRECA CONSENTINO (OAB/SP

180608)

ADVOGADO - RAFAEL BACCARO (OAB/SP 192491)

AGRAVADO - RF TELECOM LTDA - ME

AGRAVADO - RONILSON PEREIRA SOARES

AGRAVADO - WORK FORCE ENGENHARIA LTDA
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ADVOGADO - Bruno Silva Matos (OAB/MG 99106)

ADVOGADO - Bruno Silva Matos (OAB/MG 99106)

ADVOGADO - JAIRO EDUARDO LELES (OAB/MG 71619)

RORSum 0010842-79.2023.5.03.0016

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 43

RELATOR: Desembargador do Trabalho Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE - ADRIANA DOS ANJOS BARROS

ADVOGADO - LEONARDO DAVID BRAGA DOS SANTOS

(OAB/MG 149502)

RECORRIDO - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E

SERVICOS SA

ADVOGADO - JEFFERSON CALIXTO DE OLIVEIRA (OAB/MG

72061)

RORSum 0010852-23.2023.5.03.0114

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 41

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARY DE

OLIVEIRA PIRES AFONSO

RECORRENTE - JOAO PAULO PEREIRA DE ANDRADE

RECORRENTE - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

S/A

ADVOGADO - HELBERT LEOPOLDINO DE ALMEIDA (OAB/MG

149936)

ADVOGADO - MOISES ESTEVAM (OAB/MG 103209)

ADVOGADO - RICARDO CARDOSO DE LIMA MAYER (OAB/MG

138081)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - JOAO PAULO PEREIRA DE ANDRADE

RECORRIDO - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO - HELBERT LEOPOLDINO DE ALMEIDA (OAB/MG

149936)

ADVOGADO - MOISES ESTEVAM (OAB/MG 103209)

ADVOGADO - RICARDO CARDOSO DE LIMA MAYER (OAB/MG

138081)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

AP 0010857-26.2023.5.03.0185

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 17

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Murilo de Morais

AGRAVANTE - B.D.S.C.

ADVOGADO - EDNA MIRANDA DA CRUZ RIBEIRO (OAB/MG

123348)

AGRAVADO - T.N.L.S.E.R.J.

AGRAVADO - T.E.D.T.S.

ADVOGADO - WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO (OAB/MG 59383)

ROT 0010863-58.2023.5.03.0015

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 7

RELATOR: Desembargador do Trabalho César Pereira da Silva

Machado Júnior

RECORRENTE - TS INFRAESTRUTURA E ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO - FABIO ZINGER GONZALEZ

(OAB/SP 77851)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO GROSSI (OAB/MG

86946)

ADVOGADO - THATIANE SILVA SANTOS (OAB/MG 213529)

RECORRIDO - ELIAS DOS SANTOS MACHADO DE ASSIS

ADVOGADO - TANIA DE FATIMA ROCHA CLEMENTE (OAB/MG

42536)

AP 0010865-34.2023.5.03.0013

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 16

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Marlon de Freitas

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - CARMELINA MARIA DA CUNHA (OAB/MG 155359)

AGRAVADO - SONIA MARIA DE SOUZA LOURES

ADVOGADO - FREDERICO POLTRONIERI ANDRADE CRUZ

(OAB/MG 150601)

ROT 0010866-44.2023.5.03.0037

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 24

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE - ANDRYELLE LUCIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - BRUNO SOARES DE PAULA DIAS (OAB/MG

146018)

ADVOGADO - THAIS ALBANO LOPES (OAB/MG 165152)

RECORRIDO - BLISS SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO - DANIELLE JASBICK SOARES (OAB/RJ 113311)

ROT 0010869-70.2023.5.03.0078

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 40
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RELATOR: Desembargador do Trabalho Rodrigo Ribeiro Bueno

RECORRENTE - EDIVANE MAURICIO ELIDIO

RECORRENTE - FRICASA ALIMENTOS S/A

RECORRENTE - RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

RECORRENTE - TROPICAL INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO - BERNARDO BADARO BIANCHINI CRUZ (OAB/MG

186113)

ADVOGADO - EDUARDO SOUSA LIMA CERQUEIRA (OAB/MG

84700)

ADVOGADO - EGIDIO FREITAS MORAIS JUNIOR (OAB/MG

104930)

ADVOGADO - Leonardo Bianchini Morais (OAB/MG 112628)

RECORRIDO - EDIVANE MAURICIO ELIDIO

RECORRIDO - FRICASA ALIMENTOS S/A

RECORRIDO - RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

RECORRIDO - TROPICAL INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO - BERNARDO BADARO BIANCHINI CRUZ (OAB/MG

186113)

ADVOGADO - EDUARDO SOUSA LIMA CERQUEIRA (OAB/MG

84700)

ADVOGADO - EDUARDO SOUSA LIMA CERQUEIRA (OAB/MG

84700)

ADVOGADO - EDUARDO SOUSA LIMA CERQUEIRA (OAB/MG

84700)

ADVOGADO - EDUARDO SOUSA LIMA CERQUEIRA (OAB/MG

84700)

ADVOGADO - EDUARDO SOUSA LIMA CERQUEIRA (OAB/MG

84700)

ADVOGADO - EGIDIO FREITAS MORAIS JUNIOR (OAB/MG

104930)

ADVOGADO - Leonardo Bianchini Morais (OAB/MG 112628)

RORSum 0010894-65.2023.5.03.0181

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 34

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim

RECORRENTE - LH - LANCE HOTEIS LTDA.

RECORRENTE - MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO - HENRIQUE DE ALMEIDA CARVALHO (OAB/MG

140141)

ADVOGADO - HENRIQUE DE ALMEIDA CARVALHO (OAB/MG

140141)

RECORRIDO - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.

RECORRIDO - ART VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP

RECORRIDO - VALMIR LEONARDO MUNIZ MELO

ADVOGADO - CAROLINA MARANHAO BRANDI

(OAB/MG 98199)

ADVOGADO - JUAREZ TEIXEIRA DE AGUILAR (OAB/MG 110482)

ADVOGADO - RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO (OAB/MG

129459)

ADVOGADO - RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO (OAB/MG

129459)

ROT 0010895-82.2023.5.03.0138

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 43

RELATOR: Desembargador do Trabalho Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE - ASSOCIACAO DO PESSOAL DA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL DE MINAS GERAIS - APCEF/MG

ADVOGADO - ROGERIO FERREIRA BORGES (OAB/DF 16279)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ROT 0010896-67.2023.5.03.0138

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 25

RELATOR: Desembargador do Trabalho Vicente de Paula Maciel

Júnior

RECORRENTE - RODRIGO DE PINHO MATTOS

ADVOGADO - TIAGO ALCIDES FRANCIA SILVA (OAB/MG

119892)

RECORRIDO - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO - CARINE MURTA NAGEM CABRAL (OAB/MG

79742)

RORSum 0010898-66.2023.5.03.0096

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 17

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Murilo de Morais

RECORRENTE - REDE FALCAO DE COMBUSTIVEIS POSTO 12

EIRELI

ADVOGADO - HUMBERTO RODRIGUES DA COSTA (OAB/DF

21314)

RECORRIDO - GLEYDSON CESAR DE SOUSA MENEZES

ADVOGADO - AMANDA COSTA SILVEIRA (OAB/MG 201089)

RORSum 0010907-77.2023.5.03.0112

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 35

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE - LH - LANCE HOTEIS LTDA.

RECORRENTE - MM TURISMO & VIAGENS S.A
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ADVOGADO - HENRIQUE DE ALMEIDA CARVALHO (OAB/MG

140141)

ADVOGADO - HENRIQUE DE ALMEIDA CARVALHO (OAB/MG

140141)

RECORRIDO - MARIANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO - DANIELLE FERREIRA BRITO (OAB/MG 118507)

ROT 0010912-33.2023.5.03.0134

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 47

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCELO MOURA

FERREIRA

RECORRENTE - RONALDO DOS SANTOS

ADVOGADO - KATIA TEIXEIRA VIEGAS (OAB/SP 321448)

RECORRIDO - GUINDASTES UNIAO LTDA

ADVOGADO - JOAO JOAQUIM GUIMARAES DA COSTA

(OAB/MG 146747)

ADVOGADO - RAY FERREIRA DA SILVA (OAB/MG 169547)

ROT 0010914-58.2023.5.03.0148

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 35

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE - AUTO MECANICA LUCIANO LTDA - ME

ADVOGADO - JOAO BOSCO VITORIA

(OAB/MG 42422)

ADVOGADO - JOAO VICTOR MARTINS VITORIA (OAB/MG

184256)

RECORRIDO - LEONARDO ANTONIO JESUS LIMA

ADVOGADO - GLEYDSON LUCIO FERREIRA

(OAB/MG 125395)

ADVOGADO - HELDER DE CARVALHO FERREIRA ROSA

(OAB/MG 150484)

ADVOGADO - JORDANIA LUIZA DE PAULA OLIVEIRA (OAB/MG

218404)

ADVOGADO - OSMAR LUCIO FERREIRA (OAB/MG 47648)

ROT 0010915-40.2023.5.03.0149

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 3

RELATOR: Desembargador do Trabalho Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE - NIVANI APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO - CAMILA DAMAS GUIMARAES (OAB/SP 255069)

ADVOGADO - MARINA DAMAS GUIMARAES (OAB/MG 196539)

RECORRIDO - CONDOMINIO EDIFICIO ANA CLARA

ADVOGADO - REINALDO ROSSI (OAB/SP 195446)

RORSum 0010927-77.2023.5.03.0109

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 32

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maristela Íris da Silva

Malheiros

RECORRENTE - WESLLEY BARBOSA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - MATHEUS LELIS LEAL DE SOUZA (OAB/MG

162824)

RECORRIDO - TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

ROT 0010929-80.2023.5.03.0098

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 28

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcus Moura Ferreira

RECORRENTE - CARLOS ROBERTO BLANCO FILHO

ADVOGADO - BERENICE DE ORLANDIS COELHO CARVALHO

(OAB/MG 90944)

ADVOGADO - VITOR DE ORLANDIS CARVALHO (OAB/MG

143263)

RECORRIDO - CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA DE

ARTEFATOS DE FERRO E ACO S/A

ADVOGADO - FUED ALI LAUAR (OAB/MG 23043)

RORSum 0010940-02.2023.5.03.0069

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 47

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCELO MOURA

FERREIRA

RECORRENTE - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO - LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA MENEZES

(OAB/MG 111202)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

RECORRIDO - ISABELLA RUPPIN KUMAIRA

RECORRIDO - SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO - BERNARDO MENICUCCI GROSSI (OAB/MG

97774)

ROT 0010954-70.2023.5.03.0138

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 34

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim

RECORRENTE - DIEGO TEIXEIRA ARAUJO
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ADVOGADO - ALINE MARIA RIBEIRO MESQUITA

(OAB/MG 104254)

RECORRIDO - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010958-12.2023.5.03.0008

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 7

RELATOR: Desembargador do Trabalho César Pereira da Silva

Machado Júnior

RECORRENTE - MILENA RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADO - MARIA LUISA CALAIS (OAB/MG 100213)

RECORRIDO - BRITANICA ADMINISTRACAO & TERCEIRIZACAO

EIRELI - EPP

ADVOGADO - ALEXANDRE NEVES COLARES (OAB/MG 165471)

ROT 0010959-15.2023.5.03.0099

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 48

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS PENIDO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - MAYARA BRAGA PEREIRA

ADVOGADO - CARLA CRISTINE SILVA FERNANDES (OAB/SP

464561)

RECORRIDO - BRATEC MAQUINAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE ABEL XAVIER ARAGAO (OAB/ES

11315)

ROT 0010965-68.2023.5.03.0019

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 34

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim

RECORRENTE - SYLVIO MENICUCCI CASA DE LANCHES LTDA

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE SILVEIRA DE SOUZA

(OAB/MG 163626)

ADVOGADO - RENATO NASCIMENTO PENA (OAB/MG 162612)

RECORRIDO - SINDICATO DE HOTEIS RESTAURANTES BARES

E SIMILAR DE B H

RECORRIDO - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM COMERCIO

HOTELEIRO E SIMILARESDE BELO HORIZONTE

ADVOGADO - GERALDO HERMOGENES DE FARIA NETO

(OAB/MG 62241)

ADVOGADO - MAURY DE PAULA SANTOS (OAB/MG 116575)

ROT 0010973-78.2023.5.03.0105

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 21

RELATOR: Desembargador do Trabalho Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE - SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO

DA CAPITAL

RECORRIDO - CLERISSON AURELIO DE CARVALHO TEIXEIRA

ADVOGADO - MARCEL RACHID SIQUEIRA CANCADO (OAB/MG

128528)

RORSum 0010981-37.2023.5.03.0014

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 16

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Marlon de Freitas

RECORRENTE - SANDERSON LUCIO DA SILVA

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/BA 79812)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/MG 128404)

RECORRIDO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ADVOGADO - TATIANA GUIMARAES FERRAZ ANDRADE

(OAB/MG 164486)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010984-85.2023.5.03.0080

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 37

RELATOR: Juiz Supervisor do CEJUSC 2º Grau TRT-MG Paulo

Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE - ALEXANDRE GONCALVES GOMES

ADVOGADO - ARTHUR PIRES NASCIMENTO (OAB/MG 212111)

RECORRIDO - JULIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIS DA ROCHA BARREIRA (OAB/MG

134231)

ADVOGADO - DANILO CESAR PEREIRA (OAB/MG 110132)

RORSum 0010985-15.2023.5.03.0066

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 17

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Murilo de Morais

RECORRENTE - INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO - WASHINGTON MARCIO PEREIRA LEITAO

(OAB/MG 167351)

RECORRIDO - CAROLINE CANDIDA FERREIRA SALAZAR

RORSum 0010992-85.2023.5.03.0040
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06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 17

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Murilo de Morais

RECORRENTE - LEIDIENE FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ELAINE APARECIDA TEIXEIRA FONSECA

(OAB/MG 60448)

ADVOGADO - MARIA EDUARDA TEIXEIRA FONSECA (OAB/MG

213775)

RECORRIDO - BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

RECORRIDO - LSG PARTICIPACOES E IMOBILIARIOS LTDA

RECORRIDO - MADMO OPERACOES LTDA

RECORRIDO - NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E

PARTICIPACOES SOCIETARIAS

RECORRIDO - PRALOG LOGISTICA LTDA

RECORRIDO - PRAMAR CARIOCA COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA

RECORRIDO - SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

RECORRIDO - SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO - BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO (OAB/RJ

135639)

ADVOGADO - BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO (OAB/RJ

135639)

ADVOGADO - BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO (OAB/RJ

135639)

ADVOGADO - BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO (OAB/RJ

135639)

ADVOGADO - BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO (OAB/RJ

135639)

ADVOGADO - JOSE BRAZ FILHO (OAB/MG 52267)

ADVOGADO - NATALIA GRASSI MELO FRANCO TARABAL

(OAB/MG 184950)

ADVOGADO - PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES (OAB/RJ

72187)

RORSum 0010993-35.2023.5.03.0181

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 48

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS PENIDO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - FATIMA MARIA FERREIRA LOPES

RECORRENTE - VIA S.A.

ADVOGADO - CARLOS ALEXANDRE MOREIRA WEISS (OAB/MG

63513)

ADVOGADO - DENIS SARAK (OAB/SP 252006)

ADVOGADO - FRANCISCO GONCALVES DE SOUZA JUNIOR

(OAB/MG 69730)

RECORRIDO - FATIMA MARIA FERREIRA LOPES

RECORRIDO - VIA S.A.

ADVOGADO - CARLOS ALEXANDRE MOREIRA WEISS (OAB/MG

63513)

ADVOGADO - DENIS SARAK (OAB/SP 252006)

ADVOGADO - FRANCISCO GONCALVES DE SOUZA JUNIOR

(OAB/MG 69730)

AP 0010994-45.2023.5.03.0108

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 2

RELATOR: Desembargador do Trabalho FERNANDO CESAR DA

FONSECA

AGRAVANTE - LUIZ CLAUDIO PIMENTA

ADVOGADO - ISABELLA SANGLARD PIMENTA MACHADO

(OAB/MG 104778)

ADVOGADO - LIVIA REGGIANI LIMA (OAB/MG 122655)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - DEBORA APARECIDA CAVALCANTE DE

ANDRADE (OAB/SP 126499)

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/MG

162844)

ADVOGADO - RAFAEL CAMPOS PEREIRA (OAB/SP 266077)

RORSum 0010995-30.2023.5.03.0011

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 48

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS PENIDO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - KARINE PATRICIA MOREIRA SILVA

ADVOGADO - MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO CAMINHA

(OAB/RN 12736)

RECORRIDO - RESIDENCIAL GERIATRICO SANTA MONICA

LTDA

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO DE MENEZES (OAB/MG 70999)

RORSum 0010996-76.2023.5.03.0023

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 25

RELATOR: Desembargador do Trabalho Vicente de Paula Maciel

Júnior

RECORRENTE - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA

RECORRENTE - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 1

REGIAO ECLESIASTICA

RECORRENTE - COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE

SERVICOS EDUCACIONAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 93
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE - INSTITUTO METODISTA IZABELA HENDRIX -

IMIH - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ANA PAULA GONTIJO RODRIGUES (OAB/MG

203472)

ADVOGADO - ANA PAULA GONTIJO RODRIGUES (OAB/MG

203472)

ADVOGADO - ANA PAULA GONTIJO RODRIGUES (OAB/MG

203472)

ADVOGADO - ANA PAULA GONTIJO RODRIGUES (OAB/MG

203472)

ADVOGADO - SUZANE DA SILVA BISPO (OAB/RJ 249695)

ADVOGADO - SUZANE DA SILVA BISPO (OAB/RJ 249695)

ADVOGADO - SUZANE DA SILVA BISPO (OAB/RJ 249695)

ADVOGADO - SUZANE DA SILVA BISPO (OAB/RJ 249695)

RECORRIDO - ROSELY NEUZA NUNES

ADVOGADO - CARLA MARCIA FREITAS DE PAULO BATISTA

(OAB/MG 107580)

ADVOGADO - CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/MG 119212)

ADVOGADO - Luciana Sodré da Cunha (OAB/MG 105857)

RORSum 0011001-98.2023.5.03.0023

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 29

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE - GRAZIELE LEONARDO DE SOUZA

ADVOGADO - RICARDO GROSSI ROCHA (OAB/MG 130006)

RECORRIDO - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E

INFORMATICA S/A

ADVOGADO - NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO

(OAB/MG 119894)

AP 0011001-48.2023.5.03.0072

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 19

RELATOR: Desembargador do Trabalho Lucas Vanucci Lins

AGRAVANTE - BRIMOLD ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

AGRAVANTE - COAGRO INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS E FLORESTAIS LTDA

AGRAVANTE - GT AGRO CARBO INDUSTRIAL LTDA

AGRAVANTE - INSTITUTO ELENA FUSARO TRINCANATO IEFT

AGRAVANTE - ITALMAGNESIO NORDESTE S A

AGRAVANTE - ROTAVI INDUSTRIAL LTDA

AGRAVANTE - SEDAL TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO - LEANDRO DURAES OLIVEIRA (OAB/MG 70209)

ADVOGADO - LEANDRO DURAES OLIVEIRA (OAB/MG 70209)

ADVOGADO - LEANDRO DURAES OLIVEIRA (OAB/MG 70209)

ADVOGADO - LEANDRO DURAES OLIVEIRA (OAB/MG 70209)

ADVOGADO - LEANDRO DURAES OLIVEIRA (OAB/MG 70209)

ADVOGADO - LEANDRO DURAES OLIVEIRA (OAB/MG 70209)

ADVOGADO - LEANDRO DURAES OLIVEIRA (OAB/MG 70209)

AGRAVADO - DENIO DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO - FABIO JOSE TOLENTINO RODRIGUES (OAB/MG

130463)

RORSum 0011021-92.2023.5.03.0022

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 47

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCELO MOURA

FERREIRA

RECORRENTE - SINVALDO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO - FERNANDO VIDA E SILVA (OAB/MG 150037)

ADVOGADO - SAVIO HENRIQUE SANTOS SANTIAGO (OAB/MG

152588)

ADVOGADO - STENIO SANTOS SANTIAGO (OAB/MG 108931)

RECORRIDO - CONDOMINIO DO CONJUNTO KUBITSCHEK

ADVOGADO - FAICAL ASSRAUY (OAB/MG 90362)

RORSum 0011022-24.2023.5.03.0072

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 28

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcus Moura Ferreira

RECORRENTE - JEAN IZIDORO FAGUNDES ARAUJO

VASCONCELOS

ADVOGADO - LAURA MENDES MATOS (OAB/MG 184935)

RECORRIDO - ENERGYCOM SERVICE TELECOMUNICACOES

LTDA

ADVOGADO - KARINA EDUARDO DA SILVA (OAB/BA 64278)

RORSum 0011032-76.2023.5.03.0134

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 14

RELATOR: Desembargador do Trabalho JAQUELINE MONTEIRO

DE LIMA

RECORRENTE - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL S.A.

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/BA 21121)

RECORRIDO - WILLIS OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO - CAROLINA BEATRIZ BATISTA ANDRADE

(OAB/MG 145512)

ADVOGADO - TATIANA DIWO DA SILVA MEDEIROS (OAB/MG

136498)

ADVOGADO - VALQUIRIA RAMOS DO BRASIL (OAB/MG 110438)
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ROT 0011033-29.2023.5.03.0080

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 38

RELATOR: Desembargador do Trabalho Mauro Cesar Silva

RECORRENTE - ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO - MARCOS REIS DA CUNHA (OAB/MG 162664)

RECORRIDO - LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO - HELLEN FONSECA FANTATO (OAB/SP 377847)

ADVOGADO - LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA FONSECA

(OAB/SP 225772)

ADVOGADO - VIVIANE FERREIRA RODRIGUES

(OAB/SP 290699)

ROT 0011034-28.2023.5.03.0043

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 18

RELATOR: Desembargador do Trabalho JULIANA VIGNOLI

CORDEIRO

RECORRENTE - MARCIO SOARES

ADVOGADO - VIVIANE MARTINS PARREIRA (OAB/MG 48165)

RECORRIDO - VIDEIRA IGREJA EM CELULAS

RECORRIDO - VIVAZ CONSTRUTORA & EMPREITEIRA LTDA

ADVOGADO - ARTHUR APARECIDO PITARO (OAB/SP 320401)

ADVOGADO - EDUARDO FERREIRA PROMETI (OAB/MG 110294)

AP 0011047-27.2023.5.03.0043

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 11

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE SCHMIDT DE

BRITO

AGRAVANTE - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

ADVOGADO - CARLOS CARMELO BALARO (OAB/SP 102778)

AGRAVADO - MARIANE BARBARA RIBEIRO BORGES

ADVOGADO - TUANE ROSA BORGES (OAB/MG 126658)

RORSum 0011055-87.2023.5.03.0080

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 43

RELATOR: Desembargador do Trabalho Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE - PEDRO HENRIQUE ROSA COSTA

ADVOGADO - DIOGO ALIPIO NUNES DE SOUZA (OAB/MG

136441)

ADVOGADO - JANAINA FREITAS COELHO (OAB/MG 196041)

RECORRIDO - ELETROSOM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - GESMAR HONORIO DE MORAIS FILHO (OAB/MG

143526)

AP 0011060-49.2023.5.03.0003

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 7

RELATOR: Desembargador do Trabalho César Pereira da Silva

Machado Júnior

AGRAVANTE - TEREZINHA DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO - CLAUDEMIR CELES PEREIRA (OAB/SP 118581)

AGRAVADO - JOSE ANTONIO NERI DE FREITAS

ADVOGADO - CLEBER CARVALHO DOS SANTOS (OAB/MG

64811)

ADVOGADO - FABIOLA AMARAL CAMPOS DE FARIA (OAB/MG

65114)

RORSum 0011074-07.2023.5.03.0044

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 11

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE SCHMIDT DE

BRITO

RECORRENTE - MARIANA SOARES DE LIMA BENTO

ADVOGADO - CLAUDIA ADRIANA DIAS COSTA (OAB/MG 88586)

ADVOGADO - EDU HENRIQUE DIAS COSTA (OAB/MG 64225)

ADVOGADO - MARIA ALICE DIAS COSTA (OAB/MG 57987)

ADVOGADO - OSNEY RODRIGUES DA SILVA RODOVALHO

(OAB/MG 120166)

ADVOGADO - PAULO UMBERTO DO PRADO (OAB/MG 57212)

RECORRIDO - BLACK PUB UDI BAR LTDA

ROT 0011088-86.2023.5.03.0077

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 2

RELATOR: Desembargador do Trabalho FERNANDO CESAR DA

FONSECA

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - GILTOMAR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - SILENE SOUSA ALVES (OAB/MG 156360)

AP 0011099-46.2023.5.03.0003

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 46

RELATOR: Desembargador do Trabalho Sércio da Silva Peçanha

AGRAVANTE - JAIME RAMALHO PACCINI

ADVOGADO - FLAVIA VIEIRA DE RESENDE (OAB/MG 78402)

ADVOGADO - JESSICA MOREIRA DE SOUZA (OAB/MG 157920)
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AGRAVADO - CLAUDIO LUIZ MARIA DA SILVA

ADVOGADO - AFONSO CELSO RASO (OAB/MG 5474)

ADVOGADO - RAQUEL LEAL PAIXAO RASO (OAB/MG 58692)

AP 0011099-46.2023.5.03.0003

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 43

RELATOR: Desembargador do Trabalho Sércio da Silva Peçanha

AGRAVANTE - JAIME RAMALHO PACCINI

ADVOGADO - FLAVIA VIEIRA DE RESENDE (OAB/MG 78402)

ADVOGADO - JESSICA MOREIRA DE SOUZA (OAB/MG 157920)

AGRAVADO - CLAUDIO LUIZ MARIA DA SILVA

ADVOGADO - AFONSO CELSO RASO (OAB/MG 5474)

ADVOGADO - RAQUEL LEAL PAIXAO RASO (OAB/MG 58692)

RORSum 0011117-72.2023.5.03.0163

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 18

RELATOR: Desembargador do Trabalho JULIANA VIGNOLI

CORDEIRO

RECORRENTE - KEVYN ROGGER VALERIANO

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/MG 190106)

RECORRIDO - JABIL DO BRASIL INDUSTRIA

ELETROELETRONICA LTDA

RECORRIDO - OPTAR SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO - ESTEVAO ANTUNES CIRILO DIAS (OAB/MG

97605)

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

(OAB/SC 15909)

AP 0011120-92.2023.5.03.0012

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 3

RELATOR: Desembargador do Trabalho JULIANA VIGNOLI

CORDEIRO

AGRAVANTE - JOAO FERREIRA SOBRINHO

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/MG 190106)

AGRAVADO - DOUGLAS LOPES FURST

AGRAVADO - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO - JOAO FERREIRA SOBRINHO

AGRAVADO - LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

AGRAVADO - MBN PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS

LTDA

AGRAVADO - VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO - CLELIO GOMES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/MG

86951)

ADVOGADO - JULIANO COPELLO DE SOUZA (OAB/MG 102572)

ADVOGADO - JULIANO COPELLO DE SOUZA (OAB/MG 102572)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/MG 190106)

ADVOGADO - MARTA DE LIMA CARVALHO RIBEIRO (OAB/MG

70175)

ADVOGADO - PABLO TRONCOSO OLIVEIRA (OAB/MG 107202)

ADVOGADO - PABLO TRONCOSO OLIVEIRA (OAB/MG 107202)

AP 0011120-92.2023.5.03.0012

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 18

RELATOR: Desembargador do Trabalho JULIANA VIGNOLI

CORDEIRO

AGRAVANTE - JOAO FERREIRA SOBRINHO

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/MG 190106)

AGRAVADO - DOUGLAS LOPES FURST

AGRAVADO - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO - JOAO FERREIRA SOBRINHO

AGRAVADO - LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

AGRAVADO - MBN PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS

LTDA

AGRAVADO - VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO - CLELIO GOMES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/MG

86951)

ADVOGADO - JULIANO COPELLO DE SOUZA (OAB/MG 102572)

ADVOGADO - JULIANO COPELLO DE SOUZA (OAB/MG 102572)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/MG 190106)

ADVOGADO - MARTA DE LIMA CARVALHO RIBEIRO (OAB/MG

70175)

ADVOGADO - PABLO TRONCOSO OLIVEIRA (OAB/MG 107202)

ADVOGADO - PABLO TRONCOSO OLIVEIRA (OAB/MG 107202)

RORSum 0011151-69.2023.5.03.0091

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 19

RELATOR: Desembargador do Trabalho Lucas Vanucci Lins

RECORRENTE - TABATTA RAYALA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - MARINA DOS SANTOS CAMARGO (OAB/MG

104786)

RECORRIDO - PLAMEV ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS DE

ATENCAO A SAUDE DE ANIMAIS DOMESTICOS S.A.
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ADVOGADO - DANILO DIEGO RAMOS DE ALMEIDA (OAB/MG

188708)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO SANTOS TONELLO

(OAB/MG 75425)

ADVOGADO - SERGIO AUGUSTO SANTOS RODRIGUES

(OAB/MG 98732)

RORSum 0011173-27.2023.5.03.0092

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 27

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO

PAULINELLI DE CARVALHO

RECORRENTE - POSTO SERENA NORTE COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO - EDUARDO CORREA FILIZZOLA (OAB/MG 73360)

RECORRIDO - FERNANDA DE SOUZA FAGUNDES

ADVOGADO - ALINE RAYANE PIRES DOS SANTOS (OAB/MG

223033)

RORSum 0011177-32.2023.5.03.0038

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 11

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE SCHMIDT DE

BRITO

RECORRENTE - ANA CLAUDIA DA SILVA PAULA

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO PENAQUI (OAB/MG 175625)

ADVOGADO - MARIA CRISTIANE RIBEIRO (OAB/MG 113566)

ADVOGADO - ROGERIO PEREIRA DE MELO (OAB/MG 166096)

RECORRIDO - DANIEL HENRIQUE BARBOSA - ME

ADVOGADO - ALBERT ANTONIO MACHADO DA SILVA (OAB/MG

134059)

ROT 0011237-38.2023.5.03.0027

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 20

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Nilton Ferreira

Pandelot

RECORRENTE - SUPERLOG FFV DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - MARCELO FONSECA E SILVA (OAB/MG 104785)

RECORRIDO - CAROL ALEXANDRA PEREIRA FIUZA COSTA

ADVOGADO - ERIKA VILELA DE OLIVEIRA (OAB/MG 72376)

ROT 0011246-05.2023.5.03.0187

03ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 6

RELATOR: Desembargador do Trabalho Márcio José Zebende

RECORRENTE - CLEITON JOSE SERPA MIRANDA

ADVOGADO - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (OAB/MG 55966)

RECORRIDO - SAFEMED-MEDICINA E SEGURANCA DO

TRABALHO LTDA

ADVOGADO - JULIO MOREIRA GOMES FILHO (OAB/MA 5393)

RORSum 0011261-36.2023.5.03.0037

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 37

RELATOR: Juiz Supervisor do CEJUSC 2º Grau TRT-MG Paulo

Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE - BECTON DICKINSON INDUSTRIAS

CIRURGICAS LTDA

RECORRENTE - MOACIR DE SOUZA

ADVOGADO - ESPEDITO MANSO DA FONSECA JUNIOR

(OAB/MG 89923)

ADVOGADO - IVAN ELIAS SAADI (OAB/MG 8476)

RECORRIDO - BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRURGICAS

LTDA

RECORRIDO - MOACIR DE SOUZA

ADVOGADO - ESPEDITO MANSO DA FONSECA JUNIOR

(OAB/MG 89923)

ADVOGADO - IVAN ELIAS SAADI (OAB/MG 8476)

RORSum 0011315-81.2023.5.03.0043

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 30

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães

RECORRENTE - JACYANE ALVES DA SILVA

ADVOGADO - ROSANGELA TORRENT E SILVA (OAB/MG

115250)

RECORRIDO - BB BOX COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

INFANTIS S.A.

RECORRIDO - JORGE SARAIVA NETO

RECORRIDO - OSCAR PESSOA FILHO

RECORRIDO - SARAIVA E SICILIANO S/A

ADVOGADO - ALANNA ALVES FERREIRA (OAB/SP 394667)

ADVOGADO - ALANNA ALVES FERREIRA (OAB/SP 394667)

ADVOGADO - ALANNA ALVES FERREIRA (OAB/SP 394667)

ADVOGADO - ANTONIO RODRIGO SANT ANA (OAB/SP 234190)

ADVOGADO - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES (OAB/SP 172627)

ADVOGADO - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES (OAB/SP 172627)

ADVOGADO - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES (OAB/SP 172627)
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RORSum 0011323-65.2023.5.03.0073

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 12

RELATOR: Desembargador do Trabalho Fernando Luiz Gonçalves

Rios Neto

RECORRENTE - ADRIANO LEONCIO DA SILVA

ADVOGADO - EDISON RICARDO RAMOS DE FREITAS (OAB/MG

122953)

ADVOGADO - JOAO MARCOS PESSANHA DINIZ (OAB/MG

149282)

ADVOGADO - RIVANILDO PEREIRA DINIZ (OAB/MG 58047)

RECORRIDO - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO - ANTONIO LOPES MUNIZ (OAB/SP 39006)

ADVOGADO - FERNANDO MELO CARNEIRO

(OAB/PR 42088)

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/BA 21121)

RORSum 0011323-73.2023.5.03.0038

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 40

RELATOR: Desembargador do Trabalho Rodrigo Ribeiro Bueno

RECORRENTE - FRANCIELE LETICIA RIBEIRO ROCHA

ADVOGADO - BERNARDO FRANCISCO BRAGA DE ASSIS

(OAB/MG 214055)

ADVOGADO - HUMBERTO PEREIRA DA SILVA

(OAB/MG 170922)

RECORRIDO - LANCHONETE BONISSIMA LTDA

ADVOGADO - WEBNER LESSA DE FREITAS CARVALHO

(OAB/MG 107290)

RORSum 0011339-85.2023.5.03.0148

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 28

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcus Moura Ferreira

RECORRENTE - BENJAMIM LOPES CANCADO & CIA LTDA

ADVOGADO - MARIANA CAMPOS PEREIRA CAPANEMA

(OAB/MG 130929)

ADVOGADO - MARINA SANTOS FERREIRA (OAB/MG 135547)

RECORRIDO - LUIZ FERNANDO PEREIRA

ADVOGADO - GLEYDSON LUCIO FERREIRA

(OAB/MG 125395)

ADVOGADO - HELDER DE CARVALHO FERREIRA ROSA

(OAB/MG 150484)

ADVOGADO - JORDANIA LUIZA DE PAULA OLIVEIRA (OAB/MG

218404)

ADVOGADO - OSMAR LUCIO FERREIRA (OAB/MG 47648)

RORSum 0011347-59.2023.5.03.0052

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 35

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE - CARLOS AUGUSTO LOPES RAMOS

RECORRENTE - JULIANE RIBEIRO DA SILVA

RECORRENTE - MANOEL IVO

ADVOGADO - ALISSON ATILA DA SILVA (OAB/MG 199924)

ADVOGADO - ALISSON ATILA DA SILVA (OAB/MG 199924)

ADVOGADO - ANA PAULA RODRIGUES (OAB/MG 191382)

ADVOGADO - FERNANDA LANNA DA SILVA (OAB/MG 155238)

RECORRIDO - CARLOS AUGUSTO LOPES RAMOS

RECORRIDO - JULIANE RIBEIRO DA SILVA

RECORRIDO - MANOEL IVO

ADVOGADO - ALISSON ATILA DA SILVA (OAB/MG 199924)

ADVOGADO - ALISSON ATILA DA SILVA (OAB/MG 199924)

ADVOGADO - ANA PAULA RODRIGUES (OAB/MG 191382)

ADVOGADO - FERNANDA LANNA DA SILVA (OAB/MG 155238)

RORSum 0011370-15.2023.5.03.0178

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 28

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcus Moura Ferreira

RECORRENTE - PRISCILA SIQUEIRA ALVARENGA BEZERRA

ADVOGADO - WILLIAN DO PRADO CANDIDO (OAB/MG 192784)

RECORRIDO - SUL MINAS EDICOES CULTURAIS LTDA

ADVOGADO - PATRICIA DE SOUZA (OAB/MG 68664)

RORSum 0011374-76.2023.5.03.0073

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 32

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maristela Íris da Silva

Malheiros

RECORRENTE - CAROLINA DA COSTA RIBEIRO

RECORRENTE - ORME SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO - PEDRO DLEON CHAGAS VENTURA (OAB/MG

171106)

ADVOGADO - RAISSA GUIMARAES DOLABELLA DE SOUZA

(OAB/MG 179781)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

RECORRIDO - CAROLINA DA COSTA RIBEIRO

RECORRIDO - ORME SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO - PEDRO DLEON CHAGAS VENTURA (OAB/MG
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171106)

ADVOGADO - RAISSA GUIMARAES DOLABELLA DE SOUZA

(OAB/MG 179781)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ROT 0011395-03.2023.5.03.0057

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 31

RELATOR: Desembargador do Trabalho Carlos Roberto Barbosa

RECORRENTE - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA

REGIAO AMPLIADA OESTE PARA GERENCIAMENTO DOS

SERVICOS DE URGENCIA E EMERGENCIA - CIS-URG OESTE

RECORRENTE - DEBORAH CRISTINA SILVA E SOUZA

ADVOGADO - GUILHERME ZILIOTTO VEIGA DE CARVALHO

(OAB/SP 369100)

ADVOGADO - KENIA LEMOS GONTIJO (OAB/MG 68303)

RECORRIDO - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA

REGIAO AMPLIADA OESTE PARA GERENCIAMENTO DOS

SERVICOS DE URGENCIA E EMERGENCIA - CIS-URG OESTE

RECORRIDO - DEBORAH CRISTINA SILVA E SOUZA

ADVOGADO - GUILHERME ZILIOTTO VEIGA DE CARVALHO

(OAB/SP 369100)

ADVOGADO - KENIA LEMOS GONTIJO (OAB/MG 68303)

RORSum 0011399-96.2023.5.03.0103

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 30

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães

RECORRENTE - JOSIANE ARAUJO DE JESUS

ADVOGADO - MATHEUS SILVA PEREIRA (OAB/SP 421611)

RECORRIDO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO - LUCIANO BAUER WIENKE (OAB/RS 67897)

RORSum 0011402-37.2023.5.03.0043

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 14

RELATOR: Desembargador do Trabalho JAQUELINE MONTEIRO

DE LIMA

RECORRENTE - JORGE DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT ANA (OAB/MG

144621)

RECORRIDO - M M F COMERCIO FARMACEUTICO LTDA

ADVOGADO - MILIANE GUIMARAES GUERRA FERREIRA

(OAB/MG 86272)

ROT 0011403-05.2023.5.03.0178

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 2

RELATOR: Desembargador do Trabalho FERNANDO CESAR DA

FONSECA

RECORRENTE - JONATHAN FERREIRA REIS

ADVOGADO - ALEXANDRE DE CASTRO LARAIA (OAB/MG

130640)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - ELEN CRISTINA GOMES E GOMES (OAB/MG

91053)

ROT 0011419-92.2023.5.03.0069

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 34

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim

RECORRENTE - CONSTRUTORA SANT'ANNA LTDA

RECORRENTE - VALE S.A.

ADVOGADO - ANA TERESA ANGELO PINHEIRO (OAB/MG

155675)

ADVOGADO - CACILDO RAMOS DA CUNHA (OAB/MG 65741)

ADVOGADO - FILIPE HENRIQUE GOMES DA SILVA (OAB/MG

205028)

ADVOGADO - HEBERT AMANCIO DOS SANTOS (OAB/MG

152237)

ADVOGADO - KAROLAY VIEIRA DE SOUZA

(OAB/MG 187245)

ADVOGADO - MAYRA VERGARA GOMES DOS REIS (OAB/MG

141095)

ADVOGADO - MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO (OAB/MG

87880)

RECORRIDO - CONSTRUTORA SANT'ANNA LTDA

RECORRIDO - ELIAS NEPOMUCENO CUSTODIO

RECORRIDO - VALE S.A.

ADVOGADO - ANA TERESA ANGELO PINHEIRO (OAB/MG

155675)

ADVOGADO - CACILDO RAMOS DA CUNHA (OAB/MG 65741)

ADVOGADO - FILIPE HENRIQUE GOMES DA SILVA (OAB/MG

205028)

ADVOGADO - HEBERT AMANCIO DOS SANTOS (OAB/MG

152237)

ADVOGADO - KAROLAY VIEIRA DE SOUZA

(OAB/MG 187245)

ADVOGADO - MAYRA VERGARA GOMES DOS REIS (OAB/MG
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141095)

ADVOGADO - MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO (OAB/MG

87880)

ADVOGADO - RAMON FELIPE VILELA DE OLIVEIRA (OAB/MG

192316)

ADVOGADO - SAMMER JOSE BRANT POTIGUARA (OAB/MG

56969)

RORSum 0011431-18.2023.5.03.0163

10ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 39

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE - LUCAS WILLIAM LEITE SILVA

ADVOGADO - MATHEUS DE BARROS RODRIGUES SALES

BESSA (OAB/MG 129455)

ADVOGADO - RICARDO GROSSI ROCHA (OAB/MG 130006)

RECORRIDO - METAL CALHAS ESTRUTURA METALICA E

OFICINA LTDA

ADVOGADO - CIRILO MOREIRA JUNIOR (OAB/MG 81506)

ROT 0011468-12.2023.5.03.0077

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 26

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cristina Diniz

Caixeta

RECORRENTE - G10 - TRANSPORTES LTDA

RECORRENTE - PEDRO ALVES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - TRANSPANORAMA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO - CAIO GOMES BISPO (OAB/MG 201490)

ADVOGADO - CALEBE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

196937)

ADVOGADO - CLARICE AZEVEDO GOMES REIS MENDES

(OAB/MG 160358)

ADVOGADO - FELIPE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

125417)

ADVOGADO - ISAQUE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

163490)

ADVOGADO - MIRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

61935)

ADVOGADO - PAULA KARENA FELICE DE SALES (OAB/PR

19529)

ADVOGADO - PAULA KARENA FELICE DE SALES (OAB/PR

19529)

ADVOGADO - WALQUIRIA DIAS DE LIMA (OAB/MG 193989)

RECORRIDO - G10 - TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - PEDRO ALVES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRIDO - TRANSPANORAMA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO - CAIO GOMES BISPO (OAB/MG 201490)

ADVOGADO - CALEBE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

196937)

ADVOGADO - CLARICE AZEVEDO GOMES REIS MENDES

(OAB/MG 160358)

ADVOGADO - FELIPE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

125417)

ADVOGADO - ISAQUE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

163490)

ADVOGADO - MIRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

61935)

ADVOGADO - PAULA KARENA FELICE DE SALES (OAB/PR

19529)

ADVOGADO - PAULA KARENA FELICE DE SALES (OAB/PR

19529)

ADVOGADO - WALQUIRIA DIAS DE LIMA (OAB/MG 193989)

RORSum 0011469-84.2023.5.03.0145

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 11

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE SCHMIDT DE

BRITO

RECORRENTE - SETHAC-SIND DOS EMPREGADOS EM

TURISMO, HOSP, ASSEIO E CONS, TRAB TEMPORARIO,

PREST DE SERV TERC E REC HUMANOS DO N MINAS

ADVOGADO - DALTON MAX FERNANDES DE OLIVEIRA

(OAB/MG 81692)

ADVOGADO - GRACIETE AFONSO PRIOTO DE CASTRO

(OAB/MG 102552)

RECORRIDO - ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA.

RECORRIDO - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

RECORRIDO - MERCK SHARP & DOHME SAUDE ANIMAL LTDA

ADVOGADO - ADRIANA DORADO TORRES

(OAB/MG 96756)

ADVOGADO - DANIEL DOMINGUES CHIODE (OAB/SP 173117)

ADVOGADO - FLAVIA DORADO TORRES (OAB/MG 108264)

ADVOGADO - SANDRA MARIA DE ANDRADE (OAB/MG 51460)

AIRO 0011500-29.2023.5.03.0073

01ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 35

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE - ROMARIO CARVALHO SANTOS

ADVOGADO - GREGORY HUMAI DE TOLEDO (OAB/PR 102467)

AGRAVADO - CAMARGO CORREA INFRA CONSTRUCOES S.A.
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ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/MG 93274)

RORSum 0011552-88.2023.5.03.0052

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 37

RELATOR: Juiz Supervisor do CEJUSC 2º Grau TRT-MG Paulo

Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE - LEONARDO FERREIRA DOS SANTOS

RECORRENTE - VIA S.A.

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU (OAB/SP

217897)

RECORRIDO - LEONARDO FERREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO - VIA S.A.

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU (OAB/SP

217897)

RORSum 0011664-26.2023.5.03.0030

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 17

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Murilo de Morais

RECORRENTE - AMAS CONSERVADORA LTDA

RECORRENTE - MARA CRISTIANE FERREIRA JULIANO

ADVOGADO - ALINE RAYANE PIRES DOS SANTOS (OAB/MG

223033)

ADVOGADO - ISABELA ARABE FIGUEIRO DE LOURDES

(OAB/MG 191341)

ADVOGADO - SANDERS ALVES AUGUSTO (OAB/MG 112898)

RECORRIDO - AMAS CONSERVADORA LTDA

RECORRIDO - MARA CRISTIANE FERREIRA JULIANO

ADVOGADO - ALINE RAYANE PIRES DOS SANTOS (OAB/MG

223033)

ADVOGADO - ISABELA ARABE FIGUEIRO DE LOURDES

(OAB/MG 191341)

ADVOGADO - SANDERS ALVES AUGUSTO (OAB/MG 112898)

RORSum 0010003-08.2024.5.03.0020

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 21

RELATOR: Desembargador do Trabalho Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE - JULIO ALVES DE JESUS

ADVOGADO - ANDRE MANSUR BRANDAO (OAB/MG 87242)

RECORRIDO - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

ROT 0010011-36.2024.5.03.0003

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 20

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Nilton Ferreira

Pandelot

RECORRENTE - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

RECORRIDO - LUAN HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO - ANDRE MANSUR BRANDAO (OAB/MG 87242)

AP 0010018-58.2024.5.03.0187

02ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 32

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maristela Íris da Silva

Malheiros

AGRAVANTE - ITALO ALISON SOUZA DANTAS

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/MG 190106)

AGRAVADO - CONSORCIO DINAMICA LCM - RENOVA

AGRAVADO - FUNDACAO RENOVA

ADVOGADO - DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS (OAB/MG 74368)

ADVOGADO - FERNANDA DE ALMEIDA GUEDES ROLIM

(OAB/MG 79689)

ADVOGADO - FLAVIO ALMEIDA DE LIMA (OAB/MG 44419)

ADVOGADO - GLAYCON ALEF DE JESUS (OAB/MG 199540)

ADVOGADO - THAMIRES ISABELLA PENA BRAMANTE

(OAB/MG 183373)

RORSum 0010020-61.2024.5.03.0176

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 36

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO - AMANDA DE LIMA (OAB/MG 117938)

ADVOGADO - LETICIA ALVES GOMES (OAB/MG 82053)

RECORRIDO - DIULY GOMES SILVA

ADVOGADO - JOSE OCTAVIO SOARES (OAB/PR 73780)

RORSum 0010025-78.2024.5.03.0016

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 40
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RELATOR: Desembargador do Trabalho Rodrigo Ribeiro Bueno

RECORRENTE - MARCO TULIO VIEIRA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/BA 79812)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/MG 128404)

RECORRIDO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ADVOGADO - TATIANA GUIMARAES FERRAZ ANDRADE

(OAB/MG 164486)

RORSum 0010028-75.2024.5.03.0002

04ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 41

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARY DE

OLIVEIRA PIRES AFONSO

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUES CHARCHAR (OAB/MG

100662)

ADVOGADO - RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE MEDEIROS

(OAB/PB 17197)

RECORRIDO - MARCIA APARECIDA DE MACEDO

ADVOGADO - RENATO FERREIRA PIMENTA (OAB/MG 134361)

RORSum 0010034-17.2024.5.03.0056

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 24

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE - AROLDO MOREIRA JUNIOR

ADVOGADO - LAERTE JOSE SILVA PEREIRA (OAB/MG 159341)

RECORRIDO - ROBERTO JOSE CARVALHO

ADVOGADO - MARCELO ALVES PINTO RUGGIO (OAB/MG

124345)

RORSum 0010039-76.2024.5.03.0076

05ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 48

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS PENIDO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - SUPERMERCADO ESKYNAO LTDA

ADVOGADO - DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA

(OAB/MG 52334)

RECORRIDO - RAFAEL JOSE DE SOUZA

ADVOGADO - CAIO HENRIQUE ANDRADE DO CARMO (OAB/MG

203067)

ADVOGADO - DANIEL VITOR DA PAIXAO CORDEIRO (OAB/MG

217224)

ADVOGADO - HIGOR OTAVIO DE SOUSA (OAB/MG 208410)

RORSum 0010055-37.2024.5.03.0009

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 11

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE SCHMIDT DE

BRITO

RECORRENTE - RAYANE MAQUELLE BAETA RODRIGUES

ADVOGADO - RAQUEL DE ANDRADE FARNESE PINHEIRO

(OAB/MG 111849)

RECORRIDO - VISION CALCADOS EIRELI

ADVOGADO - BRUNO DE OLIVEIRA ORNELAS (OAB/MG

176766)

RORSum 0010059-34.2024.5.03.0184

09ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 11

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE SCHMIDT DE

BRITO

RECORRENTE - CLAUDIO DE SOUSA MUNIZ

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/BA 79812)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/MG 128404)

RECORRIDO - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

ROT 0010066-38.2024.5.03.0180

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 15

RELATOR: Desembargador do Trabalho Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE - CARLOS DOUGLAS DE SOUZA MEIRELES

ADVOGADO - DANILO FERREIRA DOS SANTOS

(OAB/MG 183106)

RECORRIDO - CSC BRASIL SISTEMAS LTDA

RECORRIDO - QINTESS HOLDING E PARTICIPACOES LTDA.

RECORRIDO - QINTESS TECNOLOGIA E PARTICIPACOES LTDA

RECORRIDO - RESOURCE IT SOLUTIONS PARTICIPACOES

LTDA.

RECORRIDO - RESOURCE SOLUCOES E PRODUTOS DE

TECNOLOGIA LTDA

RECORRIDO - RESOURCE TECNOLOGIA E INFORMATICA

LTDA.

ADVOGADO - ANDERSON DE SOUZA MERLI

(OAB/SP 281737)

ADVOGADO - ANDERSON DE SOUZA MERLI
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(OAB/SP 281737)

ADVOGADO - ANDERSON DE SOUZA MERLI

(OAB/SP 281737)

ADVOGADO - ANDERSON DE SOUZA MERLI

(OAB/SP 281737)

ADVOGADO - ANDERSON DE SOUZA MERLI

(OAB/SP 281737)

ADVOGADO - ANDERSON DE SOUZA MERLI

(OAB/SP 281737)

ROT 0010075-29.2024.5.03.0138

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 18

RELATOR: Desembargador do Trabalho JULIANA VIGNOLI

CORDEIRO

RECORRENTE - LEONARDO DE CARVALHO CAMARGOS

ADVOGADO - ISABELA MARIA ABREU MAIA (OAB/MG 120456)

ADVOGADO - NATHALIA NAHJA PESSOA NOGUEIRA (OAB/MG

131663)

RECORRIDO - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

RORSum 0010090-38.2024.5.03.0060

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 20

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Nilton Ferreira

Pandelot

RECORRENTE - GERALDO LUCAS IDELFONSO

ADVOGADO - ADRIANO OLIVEIRA DUARTE (OAB/MG 99657)

ADVOGADO - REJANE PERUCCI (OAB/MG 146856)

RECORRIDO - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE

LOGISTICA LTDA

ROT 0010098-55.2024.5.03.0176

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 5

RELATOR: Desembargador do Trabalho Antônio Gomes de

Vasconcelos

RECORRENTE - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO - AMANDA DE LIMA (OAB/MG 117938)

RECORRIDO - LAURA THALYTA ALVES DE LIRA

RORSum 0010129-63.2024.5.03.0180

08ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 16

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Marlon de Freitas

RECORRENTE - GUILHERME DE FREITAS SILVA

ADVOGADO - FERNANDA DANIELLE PADILHA (OAB/MG 222403)

ADVOGADO - GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/MG 179999)

RECORRIDO - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

AP 0010130-70.2024.5.03.0108

06ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 26

RELATOR: Desembargador do Trabalho Maria Cristina Diniz

Caixeta

AGRAVANTE - ROBERTA GARCIA ALMEIDA

ADVOGADO - MARIANA BRAGA DUARTE

(OAB/MG 119238)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - DEBORA APARECIDA CAVALCANTE DE

ANDRADE (OAB/SP 126499)

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/MG

162844)

ADVOGADO - RAFAEL CAMPOS PEREIRA (OAB/SP 266077)

ROT 0010327-20.2024.5.03.0142

11ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 18

RELATOR: Desembargador do Trabalho JULIANA VIGNOLI

CORDEIRO

RECORRENTE - EVERTON DANIEL DA SILVA

ADVOGADO - AILTON FERREIRA FARIA

(OAB/MG 183288)

ADVOGADO - MICHELLI VIEIRA DE ARAUJO

(OAB/MG 184703)

RECORRIDO - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL

LTDA.

ADVOGADO - ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA BARROS

(OAB/SP 113793)

MSCiv 0013854-18.2024.5.03.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete de Desembargador n. 27

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO

PAULINELLI DE CARVALHO

IMPETRANTE - VALDEAN CARLOS PINHEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO - VALDEAN CARLOS PINHEIRO DO NASCIMENTO

(OAB/MG 145495)

IMPETRADO - Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Governador

Valadares
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CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AgRT 0014082-90.2024.5.03.0000

Tribunal Pleno

Gabinete de Desembargador n. 10

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

AGRAVANTE - ALEXSANDRO OLIVEIRA LASMAR

ADVOGADO - RICARDO GUIMARAES SALOME (OAB/MG

113557)

AGRAVADO - Desembargador 2º Vice-Presidente do Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0014268-16.2024.5.03.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete de Desembargador n. 24

RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcelo Lamego Pertence

IMPETRANTE - ELIANA BISPO DE SOUZA GOMES

ADVOGADO - ELIEZER DE OLIVEIRA MATTOS JUNIOR

(OAB/MG 115231)

ADVOGADO - IGOR RENATO BERNARDES SILVA (OAB/MG

99180)

ADVOGADO - JOSE RONALDO BOAVENTURA (OAB/MG 70841)

IMPETRADO - Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Governador

Valadares

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0014277-75.2024.5.03.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete de Desembargador n. 13

RELATOR: Desembargador do Trabalho Ricardo Marcelo Silva

IMPETRANTE - CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO - JOSE SERGIO SKANDENBERG SCURACCHIO

NETO (OAB/SP 147633)

IMPETRADO - Juizo da 3ª Vara do Trabalho de Uberlândia

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0014278-60.2024.5.03.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete de Desembargador n. 20

RELATOR: Desembargador do Trabalho José Nilton Ferreira

Pandelot

IMPETRANTE - LILLIAN POMPEIA DE SIQUEIRA ZOFFOLI

ADVOGADO - MARCO AURELIO DE CASTRO MAGALHAES

(OAB/RJ 79966)

IMPETRADO - Juiz da 04ª Vara de Juiz de Fora

TERCEIRO INTERESSADO - WESLEY BERGUE DA SILVA

Precat 0014279-45.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - W.D.A.B.

REQUERIDO - HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BEHRENS

- HOB

ADVOGADO - PATRICIA JULIANA MIRANDA ARAUJO (OAB/MG

105291)

Precat 0014280-30.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - A.D.A.L.S.

REQUERIDO - HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BEHRENS

- HOB

ADVOGADO - PATRICIA JULIANA MIRANDA ARAUJO (OAB/MG

105291)

Precat 0014281-15.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - M.L.M.F.

REQUERIDO - HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BEHRENS

- HOB

ADVOGADO - PATRICIA JULIANA MIRANDA ARAUJO (OAB/MG

105291)

MSCiv 0014282-97.2024.5.03.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete de Desembargador n. 38

RELATOR: Desembargador do Trabalho Mauro Cesar Silva

IMPETRANTE - WANDER LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO - LARA PIAU VIEIRA (OAB/MG 86911)

IMPETRADO - Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Montes Claros

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0014283-82.2024.5.03.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete de Desembargador n. 14

RELATOR: Desembargador do Trabalho JAQUELINE MONTEIRO

DE LIMA
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IMPETRANTE - WANDER LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO - LARA PIAU VIEIRA (OAB/MG 86911)

IMPETRADO - Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Montes Claros

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Precat 0014284-67.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - W.M.D.O.

REQUERIDO - HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BEHRENS

- HOB

ADVOGADO - PATRICIA JULIANA MIRANDA ARAUJO (OAB/MG

105291)

Precat 0014285-52.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - F.L.D.

REQUERIDO - HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BEHRENS

- HOB

ADVOGADO - PATRICIA JULIANA MIRANDA ARAUJO (OAB/MG

105291)

Precat 0014286-37.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - A.L.R.D.S.

ADVOGADO - FERNANDO MAXIMO NETO (OAB/MG 96258)

ADVOGADO - HANNA LUAN VIEIRA ROCHA (OAB/MG 140362)

ADVOGADO - LEANDRO GOMES DE PAULA (OAB/MG 138276)

ADVOGADO - NATAN SANTOS ANDRADE (OAB/MG 163093)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Precat 0014287-22.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - R.M.R.

REQUERIDO - HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BEHRENS

- HOB

ADVOGADO - PATRICIA JULIANA MIRANDA ARAUJO (OAB/MG

105291)

Precat 0014288-07.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - L.A.G.

ADVOGADO - FERNANDO MAXIMO NETO (OAB/MG 96258)

ADVOGADO - HANNA LUAN VIEIRA ROCHA (OAB/MG 140362)

ADVOGADO - LEANDRO GOMES DE PAULA (OAB/MG 138276)

ADVOGADO - NATAN SANTOS ANDRADE (OAB/MG 163093)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Precat 0014289-89.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - MUZZI E ADVOGADOS ASSOCIADOS

REQUERIDO - HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BEHRENS

- HOB

ADVOGADO - PATRICIA JULIANA MIRANDA ARAUJO (OAB/MG

105291)

Precat 0014290-74.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - M.H.M.V.

ADVOGADO - FERNANDO MAXIMO NETO (OAB/MG 96258)

ADVOGADO - HANNA LUAN VIEIRA ROCHA (OAB/MG 140362)

ADVOGADO - LEANDRO GOMES DE PAULA (OAB/MG 138276)

ADVOGADO - NATAN SANTOS ANDRADE (OAB/MG 163093)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Precat 0014291-59.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - A.A.R.C.A.R.

ADVOGADO - FERNANDO MAXIMO NETO (OAB/MG 96258)

ADVOGADO - HANNA LUAN VIEIRA ROCHA (OAB/MG 140362)

ADVOGADO - LEANDRO GOMES DE PAULA (OAB/MG 138276)

ADVOGADO - NATAN SANTOS ANDRADE (OAB/MG 163093)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

MSCiv 0014292-44.2024.5.03.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete de Desembargador n. 24
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RELATOR: Desembargador do Trabalho Marcelo Lamego Pertence

IMPETRANTE - WANDER LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO - LARA PIAU VIEIRA (OAB/MG 86911)

IMPETRADO - Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Montes Claros

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0014293-29.2024.5.03.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete de Desembargador n. 34

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paulo Maurício Ribeiro

Pires

IMPETRANTE - CRYSTIANE CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO - LUIZ PHILIPPE TENUTA DA SILVA

(OAB/RJ 181848)

ADVOGADO - RAISSA NEGRI SANTIAGO (OAB/RJ 218917)

IMPETRADO - FLAVIANA AURORA GABRIEL

IMPETRADO - Juiz da 47ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0014293-29.2024.5.03.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete de Desembargador n. 37

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paulo Maurício Ribeiro

Pires

IMPETRANTE - CRYSTIANE CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO - LUIZ PHILIPPE TENUTA DA SILVA

(OAB/RJ 181848)

ADVOGADO - RAISSA NEGRI SANTIAGO (OAB/RJ 218917)

IMPETRADO - FLAVIANA AURORA GABRIEL

IMPETRADO - Juiz da 47ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AR 0014294-14.2024.5.03.0000

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete de Desembargador n. 5

RELATOR: Desembargador do Trabalho Antônio Gomes de

Vasconcelos

AUTOR - TRANSMOURA TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM

LTDA - ME

ADVOGADO - WELLINGTON ALVES ROCHA (OAB/MG 188254)

RÉU - JULIO CESAR LUZ DE ROMA

RPV 0014295-96.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - G.C.

ADVOGADO - CRISTIANO TANURE ROCHA (OAB/MG 100025)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA

RPV 0014296-81.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - R.L.C.D.O.M.

ADVOGADO - RENATA LUCIA CARVALHO DE OLIVEIRA

MACHADO (OAB/MG 111168)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Precat 0014297-66.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - A.L.M.

ADVOGADO - MARCELL FERREIRA DA SILVA (OAB/MG 113545)

ADVOGADO - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO (OAB/MG

107402)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO - SERGIO CARLOS PEREIRA (OAB/MG 76617)

ADVOGADO - VICTORIA GASPAR ALMEIDA SANTOS (OAB/MG

214284)

MSCiv 0014298-51.2024.5.03.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete de Desembargador n. 35

RELATOR: Desembargador do Trabalho Paula Oliveira Cantelli

IMPETRANTE - WANDER LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO - LARA PIAU VIEIRA (OAB/MG 86911)

IMPETRADO - Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Montes Claros

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0014299-36.2024.5.03.0000

Tribunal Pleno

Gabinete de Desembargador n. 8

RELATOR: Desembargador do Trabalho Cristiana Maria Valadares

Fenelon

IMPETRANTE - RR ENGENHARIA & CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO - GILSON CARVALHO BARBOSA JUNIOR (OAB/MG

151621)

IMPETRADO - Juiz da 5ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora - MM.

TARCISIO CORREA DE BRITO

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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Precat 0014300-21.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - J.B.F.R.

ADVOGADO - MARIA LUIZA PIRES DE ARAUJO (OAB/MG 62394)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

ADVOGADO - JULIANA NARCISIO DE OLIVEIRA (OAB/MG

102934)

Precat 0014301-06.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - J.M.R.

ADVOGADO - MARIA LUIZA PIRES DE ARAUJO (OAB/MG 62394)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

ADVOGADO - JULIANA NARCISIO DE OLIVEIRA (OAB/MG

102934)

Precat 0014302-88.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - J.M.R.

ADVOGADO - MARIA LUIZA PIRES DE ARAUJO (OAB/MG 62394)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

ADVOGADO - JULIANA NARCISIO DE OLIVEIRA (OAB/MG

102934)

Precat 0014303-73.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - V.C.M.B.

ADVOGADO - JOSE LUIZ GONCALVES DA CRUZ (OAB/MG

102208)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

ADVOGADO - MICHELLY MAROTTA COTTA DA SILVA

(OAB/MG 188294)

ADVOGADO - TALITA FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB/MG

176743)

Precat 0014304-58.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Precat 0014305-43.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - J.S.M.

ADVOGADO - PAULO CELSO T DE PODESTA (OAB/MG 86084)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO - LEONARDO TEMISTOCLES NOGUEIRA (OAB/MG

207538)

ADVOGADO - RITA DE CASSIA RAIMUNDO (OAB/MG 93411)

ADVOGADO - WALISON LEMES PEREIRA (OAB/MG 197071)

Rcl 0014306-28.2024.5.03.0000

07ª Turma

Gabinete de Desembargador n. 25

RELATOR: Desembargador do Trabalho Vicente de Paula Maciel

Júnior

RECLAMANTE - REDE ODONTO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO - VALERIA FERREIRA DO VAL DOMINGUES

PESSOA (OAB/MG 98185)

RECLAMADO - MAXIMIRA DIAS

Precat 0014307-13.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - G.S.A.

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA JUNIOR

(OAB/MG 106197)

ADVOGADO - LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES NETO

(OAB/MG 104917)

REQUERIDO - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E

ESGOTO

ADVOGADO - CESAR HENRIQUE CALDAS DA SILVA (OAB/MG

133252)

Precat 0014308-95.2024.5.03.0000

Núcleo de Precatórios

Núcleo de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho Emerson José Alves Lage

REQUERENTE - A.G.
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ADVOGADO - Bernardo Andrade Alcantara (OAB/MG 114273)

ADVOGADO - CAIO ANDRADE ALCANTARA (OAB/MG 143417)

ADVOGADO - Orlando Tadeu de Alcântara (OAB/MG 36666)

ADVOGADO - VITOR GOMES ALCANTARA (OAB/MG 193171)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

PCoop 0014309-80.2024.5.03.0000

Núcleo de Cooperação Judiciária

Núcleo de Cooperação Judiciária

RELATOR: Coordenador do Núcleo de Cooperação Judiciária

Antônio Gomes de Vasconcelos

REQUERENTE - NÚCLEO DE COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU)

REQUERIDO - NÚCLEO DE COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

PCoop 0014310-65.2024.5.03.0000

Núcleo de Cooperação Judiciária

Núcleo de Cooperação Judiciária

RELATOR: Coordenador do Núcleo de Cooperação Judiciária

Antônio Gomes de Vasconcelos

REQUERENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

REQUERENTE - NÚCLEO DE COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

REQUERIDO - NÚCLEO DE COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA

MSCiv 0014311-50.2024.5.03.0000

Tribunal Pleno

Gabinete de Desembargador n. 11

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE SCHMIDT DE

BRITO

IMPETRANTE - JUAN AMARANTE RODRIGUES

ADVOGADO - LARISSA DOS SANTOS RODRIGUES (OAB/MG

196967)

ADVOGADO - MARIA CLARA MARTINS DE PAIVA (OAB/MG

223859)

IMPETRADO - Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Corregedoria

Notificação

Processo Nº PetCiv-0010045-20.2024.5.03.0000
Relator Manoel Barbosa da Silva

REQUERENTE FRIGORIFICO VALE DO SAPUCAI
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

REQUERIDO ADALBERTO WILQUER PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO VALE DO SAPUCAI LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d6ab3f

proferida nos autos.

Vistos os autos.

FRIGORIFICO VALE DO SAPUCAÍ LTDA, em Recuperação

Judicial, requer ainstauração de procedimento de reunião de

execuções. Apresenta plano de pagamento e propõe “pagamento

dos valores devidos regularmente atualizados até a data de

ajuizamento da Ação de Recuperação Judicial, na forma do artigo

9º, II, da Lei de Regência, em 48 (quarenta oito) parcelas, com

deságio de 50% (cinquenta por cento) aplicando as parcelas

vincendas a atualização pela TR”.

Sustenta que os pagamentos serão realizados diretamente em

conta corrente indicada pelos Exequentes/Procuradores, cumprindo

à requerente comprovar nos autos o cumprimento das obrigações.

Acrescenta que os valores devidos a título de custas processuais e

de contribuições previdenciárias, além de outros de natureza

tributária serão quitados em 30 dias, após fim do parcelamento dos

créditos trabalhistas.

Alega que está “impossibilitada de oferecer bens em garantia ao

Plano de Pagamento proposto, haja vista as vedações impostas

pela Lei 11.101/2005”.

Aduz, por fim, que “o deságio e o parcelamento requerido estão em

conformidade com as negociações que vêm sendo empreendidas

emprocessos de recuperação judicial, dispensando atenção

especial aos créditos de natureza alimentar”.

Requer:

“Seja deferido o processamento do Processo de Reunião de

Execuções, ato contínuo, seja determinada a suspensão imediata

de todas as ações de execução relacionadas na Planilha em anexo,

determinando a reunião dos processos em um único procedimento.

Complementarmente, que as contribuições previdenciárias, custas e

outros encargos sejam satisfeitos apenas ao final do PRE.
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Sendo deferido o pedido, pede que seja comunicado o Juízo

Competente para que sejam imediatamente sobrestadas a

tramitação dos feitos com vistas à composição.”

O requerimento havia sido formulado por procurador sem

habilitação nos autos, tendo em vista que o instrumento de mandato

foi conferido por pessoa estranha ao quadro societário da

requerente, indicado no Contrato Social Consolidado anexado.

Diante da irregularidade da representação processual, foi concedido

à requerente o prazo de 10 (dez) dias para que fosse sanado o

vício, sob pena de arquivamento (art. 104 do CPC).

Intimada, a requerente acostou aos autos alteração recente do

Contrato Social, atestando que, de fato, a procuração anteriormente

juntada havia sido outorgada por quem de direito, comprovando a

regularidade da representação.

O Plano Especial de Pagamento Trabalhista (PEPT) constitui

espécie de Procedimento de Reunião de Execuções (PRE), previsto

no art. 28 da Lei nº 6.830/1980 - Lei de Execução Fiscal,

regulamentado por esta Justiça do Trabalho, nos artigos 154 a 177

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho, de âmbito nacional, e na jurisdição deste eg. Regional

do Trabalho,pela Resolução Conjunta TRT3/GP/GVP1 n. 123/2019,

modificada pela Resolução Conjunta TRT3/GP/GVP1/GCR n.

280/2023.

O artigo 2º, I, da Resolução Conjunta TRT3/GP/GVP1 n. 123/2019

estabelece que o Plano Especial de Pagamento Trabalhista – PEPT

tem o como objetivo o pagamento parcelado do débito reunido.

Enquanto isso, o art. 5º do mesmo diploma, trata dos requisitos

necessários à instauração do procedimento, nos seguintes termos:

“Art. 5º. Para a apreciação preliminar do pedido de instauração do

Plano Especial de Pagamento Trabalhista PEPT, a ser apresentado

em classe processual própria e dirigido ao Desembargador

Corregedor do Tribunal, o interessado deverá atender aos seguintes

requisitos: (Redação dada pela Resolução Conjunta

TRT3/GP/GVP1/GCR 280/2023)I - especificar o valor total da

dívida, instruindo o pedido com a relação de processos em fase de

execução definitiva, com valores liquidados, organizados pela data

de ajuizamento da ação; a(s) vara(s) de origem; os nomes dos

credores e respectivos procuradores; as garantias existentes

nesses processos, inclusive ordens de bloqueio e restrições; as

fases em que se encontram os processos; os valores e a natureza

dos respectivos débitos, devidamente atualizados, consolidando

esses relatórios por Tribunal Regional, quando for o caso;(Redação

dada pela Resolução Conjunta TRT3/GP/GVP1/GCR 280/2023)II -

apresentar o plano de pagamento do débito trabalhista consolidado,

incluída a estimativa de juros e de correção monetária até seu

integral cumprimento, podendo o pagamento ser fixado em período

e montante variáveis, respeitado o prazo máximo de seis anos para

a quitação integral da dívida;(Redação dada pela Resolução

Conjunta TRT3/GP/GVP1/GCR 280/2023)III - assumir, por

declaração de vontade expressa e inequívoca, o compromisso de

cumprir regularmente as obrigações trabalhistas dos contratos em

curso, inclusive as decorrentes de verbas rescisórias devidas aos

empregados dispensados ou que se demitirem, cabendo o controle

aos sindicatos das respectivas categorias profissionais, a quem o

executado remeterá, mensalmente, cópia do Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados - CAGED;IV - relacionar,

documentalmente, as empresas integrantes do grupo econômico e

respectivos sócios, todos cientes de que serão responsabilizados

solidariamente pelo adimplemento das obrigações relativas ao

montante global obtidona reunião das execuções, assumidas

perante o Tribunal, independentemente de, em qualquer fase dos

processos, terem figurado no polo passivo;V - ofertar garantia

patrimonial suficiente ao atendimento das condições estabelecidas,

podendo recair em carta de fiança bancária ou seguro garantia, bem

como em bens próprios, dos sócios ou de terceiros desde que

devidamente autorizados pelos proprietários legais, hipótese em

que deverão ser apresentadas provas de ausência de impedimento

ou oneração dos bens, cujas alterações na situação jurídica

deverão ser comunicadas pelo interessado de imediato, sob pena

de cancelamento do plano e impossibilidade de novo requerimento

de parcelamento pelo prazo de 2 (dois) anos;(Redação dada pela

Resolução Conjunta TRT3/GP/GVP1/GCR 280/2023)VI -

apresentar balanço contábil, devidamente certificado por contador, e

declaração de imposto de renda, em que se comprove a

incapacidade financeira de arcar com a dívida consolidada, com

efetivo comprometimento da continuidade da atividade

econômica;VII - apresentar renúncia, condicionada à aprovação do

PEPT, de toda e qualquer impugnação, recurso, ação rescisória ou

incidente quanto aos processos envolvidos no plano.(Redação

dada pela Resolução Conjunta TRT3/GP/GVP1/GCR 280/2023).

Encaminhados os autos ao juízo centralizador do PRE e oficiado ao

Juiz do Núcleo de Apoio às Execuções, Dr. Marcos César Leão, na

forma do art. 8º da Resolução Conjunta GP/GVP1 n. 123/2019, foi

exarado parecer fundamentado sobre a proposta da requerente em

cotejo com os requisitos exigidos pelo art. 5º da Resolução

mencionada, conforme a seguir reproduzido:

Trata-se de requerimento de instauração de Procedimento de

Reunião de Execuções, formulado por FRIGORÍFICO VALE DO

SAPUCAÍ - Em Recuperação Judicial - CNPJ 01.702.122/0001-92,

no qual apresenta proposta de pagamento do seu débito trabalhista

em 48 parcelas, sendo os valores das respectivas execuções

atualizados até a data do ajuizamento da Ação de Recuperação
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Judicial (28/01/2019) com deságio de 50%.Informa o requerente

que, tão logo seja deferido o PRE, serão cientificados a respeito a

Administradora Judicial, o Ministério Público Estadual e Federal,

além do Juízo Universal, com início imediato dos

pagamentos.Embora mencione a data acima, como sendo aquela

do ajuizamento da recuperação judicial, o requerente não anexou

aos autos nenhum documento referente àquela ação.De acordo

com a CEAT - Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas, existem

94 processos contra a referida empresa, os quais estão tramitando

na Vara do Trabalho de Itajubá. O requerente informa que a dívida

perfaz o montante de R$10.457.926,92(dez milhões, quatrocentos

e cinquenta e sete mil, novecentos e vinte e seis reais e noventa e

dois centavos), sendo que o montante do valor líquido devido é de

R$7.767.704,51(sete milhões, setecentos e sessenta e sete mil,

setecentos e quatro reais e cinquenta e um centavos).Pelas

informações do requerente, depreende-se que, com a aplicação do

deságio de 50 % sobre o montante da dívida (R$10.457.926,92), o

débito final do PRE será de R$5.228.963,46, cujo valor de cada

uma das 48 parcelas propostas, será de R$108.936,73.Ressalta a

requerente, que o deságio, bem como o parcelamento proposto

estão em conformidade com as negociações que vem sendo

empreendidas em processos da recuperação judicial , dispensando

atenção especial aos créditos de natureza alimentar.Informa, ainda,

que, em razão da recuperação judicial, encontra-se impossibilitado

de oferecer bens em garantia do PRE.Requer que as contribuições

previdenciárias, custas e outros encargos sejam pagos apenas ao

final do PRE.Requer, por fim, que seja determinada a imediata

suspensão das execuções e que as futuras intimações sejam feitas

em nome do advogado Geraldo Roberto Gomes - OAB/MG

75.191.Passo à análise.Verifica-se que o Procedimento de

Reunião de Execuções pretendido pelo requerente é da espécie -

Plano Especial de Pagamento Trabalhista – PEPT – cujo objetivo é

o pagamento parcelado do débito reunido.Todavia, pelos

documentos anexados aos autos, constata-se que não foram

atendidas as condições abaixo, estabelecidas no artigo 5º da

Resolução 123/2019 do TRT3:III - Assumir por declaração de

vontade expressa e inequívoca, o compromisso de cumprir

regularmente as obrigações trabalhistas dos contratos em curso,

inclusive as decorrentes de verbas rescisórias devidas aos

empregados dispensados ou que se demitirem, cabendo controle

aos sindicatos das respectivas categorias profissionais, a quem o

executado remeterá, mensalmente, cópia do Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados – CAGED.V – Ofertar garantia

patrimonial suficiente ao atendimento das condições estabelecidas,

podendo recair em carta de fiança bancária ou seguro garantia, bem

como em bens próprios, dos sócios ou de terceiros desde que

devidamente autorizados pelos proprietários legais;VI – Apresentar

balanço contábil, devidamente certificado por contador e declaração

de imposto de renda, em que se comprove a incapacidade

financeira de arcar com a dívida consolidada, com efetivo

comprometimento da continuidade da atividade econômica;VII –

Apresentar renúncia, condicionada à aprovação do PEPT, de toda e

qualquer impugnação, recurso, ação rescisória ou incidente quanto

aos processos envolvidos no plano.Frise-se, ainda, que, além do

atendimento das condições acima estabelecidas, será necessária a

concordância do Juízo da Recuperação Judicial para instauração do

PRE.Assim, caso não sejam atendidas as condições acima, sugiro,

s.m.j., o indeferimento do PRE.Sendo estas as informações que me

competiam prestar, apresento protestos de estima e consideração,

colocando-me à disposição para quaisquer outras informações que

se fizerem necessárias.Respeitosamente,MARCOS CÉSAR

LEÃOJuiz Diretor do Foro Trabalhista de Belo HorizonteJuiz do

Juízo Auxiliar de ExecuçãoNúcleo de Apoio às ExecuçõesNúcleo

GarimpoNúcleo de Pesquisa PatrimonialMARCOS CESAR

LEAO(ID. 3c872bc, destaques originais)

O Plano Especial de Pagamento Trabalhista, cujo objetivo é o

pagamento parcelado do débito já definitivamente constituído, visa

dar efetividade às decisões judiciais ao mesmo tempo em que preza

pela continuidade da atividade econômica, com o pagamento

equânime e fracionado de sua dívida trabalhista.

Embora sejam indiscutíveis os benefícios advindos da continuidade

da atividade empresarial, com efeito, o processamento do plano

deve ser primariamente entendido como forma alternativa para

satisfação dos créditos trabalhistas, e que exige a assunção do

compromisso de fazê-lo, assim como demonstração de capacidade

econômico-financeira para tal, exigências essas demonstradas

através do cumprimento dos requisitos arrolados no art. 5º da

Resolução Conjunta GP/GVP n.1/2019

Conforme mencionado no parecer exarado pelo Juízo Auxiliar de

Execução, não foram observados pela empresa requerente os

mencionados requisitos para deferimento do procedimento. Trata-se

de requisitos obrigatórios e cumulativos, sem os quais não é

possível o processamento do PEPT.

Nos moldes destacados no parecer acima transcrito, a requerente

não anexou aos autos nenhum documento referente à ação de

recuperação judicial, tampouco apresentou garantia patrimonial, sob

qualquer modalidade aceitável aos fins ora propostos. Além disso,

estão ausentes balanço patrimonial e documentação relativa a IR,

bem como manifestação de renúncia a impugnações, recursos e

ações rescisórias ou incidentes nos processos envolvidos no plano.

Foram descumpridos, pois, os incisos III, V, VI e VII do art. 5º da
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Resolução Conjunta TRT3/GP/GVP1 n. 123/2019. Destaca-se,

ainda, a necessidade de concordância do juízo da Recuperação

Judicial.

A inobservância dos aludidos incisos III, VI e VII poderia ser

facilmente superada, eis que se trata apenas de declarações de

vontade (III e VII) e documentos (VI) os quais em tese a requerente

já tem acesso, bastando que fossem juntados aos autos.

Lado outro, mostra-se intransponível o não oferecimento de garantia

patrimonial suficiente ao atendimento das condições propostas no

Plano, encargo estabelecido pelo inciso V do artigo 5º da Res.

Conjunta TRT3/GP/GVP1 n. 123/2019. Primeiramente porque a

norma em comento não estabelece exceção à regra imposta, o que

por si só inviabilizaria o prosseguimento do pedido.

Não bastasse, conforme já elucidado, a propositura e

processamento do Plano Especial de Pagamento Trabalhista devem

traduzir de fato vontade e capacidade de quitação do passivo

trabalhista, não mero instrumento para tentar postergar ou se furtar

ao cumprimento das obrigações perante a Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, a indicação de garantia torna robusto o

compromisso assumido, eis que se descumpridos os termos do

parcelamento a qualquer tempo, a garantia será imediatamente

levantada para satisfação do Plano.

Diante de tudo que foi exposto, descumpridos os requisitos

previstos no art. 5º da Resolução Conjunta TRT3/GP/GVP1 n.

123/2019 e, com base no art. 9º do mesmo diploma, acolho parecer

do Juízo Auxiliar de Execução e indefiro o processamento deste

Processo de Reunião de Execuções.

Intime-se.

Remetam-se os autos à STPOE (Secretaria do Tribunal Pleno e do

Órgão Especial) para as providências cabíveis.

MBS-4/8

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Manoel Barbosa da Silva

    Desembargador Corregedor

CEJUSC-JT de 2º Grau

Notificação

Processo Nº AP-0010273-79.2018.5.03.0040
Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

AGRAVANTE LUIS FERNANDO ANDRADE
RABELO

ADVOGADO WESLEY SIMAO SOARES(OAB:
165192/MG)

ADVOGADO MARIANA BRAGA DUARTE(OAB:
119238/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ELIS CRISTINA NOGUEIRA
XAVIER(OAB: 155294/MG)

ADVOGADO EDUARDA DE OLIVEIRA
TRINDADE(OAB: 157324/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO REGIANA VALADARES DA
SILVA(OAB: 108193/MG)

ADVOGADO LIVIA XAVIER CASCIMIRO(OAB:
156468/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO ANDRADE RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f21fd0

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. d485417 e o

teor das petições de ID. 7027cad e de ID. 4ae2086 protocoladas

pelas partes, e, considerando ainda que a conciliação é um ato

consensual, sujeito à vontade das partes, deixo de incluir o feito

em pauta por ausência de interesse na conciliação manifestada de

forma expressa e inequívoca pelas mesmas.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010638-86.2023.5.03.0096
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE CONFINS NUTRICAO ANIMAL LTDA

ADVOGADO REGINA COELI MATOS CUNHA(OAB:
74449/MG)

ADVOGADO CELESTINO CARLOS PEREIRA(OAB:
53775/MG)

RECORRIDO VANILDE LUIZ DE JESUS

ADVOGADO AMANDA COSTA SILVEIRA(OAB:
201089/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFINS NUTRICAO ANIMAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22b1f50

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0118500-89.2007.5.03.0060
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE JOVITO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

AGRAVADO EDILSON RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO ALMEIDA
CARNEIRO(OAB: 102975/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA THAYRELL LTDA -
EPP

ADVOGADO MAURICIO ANDRADE DA
FONSECA(OAB: 49712/MG)

AGRAVADO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO ALMEIDA
CARNEIRO(OAB: 102975/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVITO FERREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 093dd9c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no
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cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010167-46.2020.5.03.0041
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRENTE CLAUDIONOR DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

ADVOGADO MARIO AUGUSTO TAVARES(OAB:
57025/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRIDO CLAUDIONOR DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

ADVOGADO MARIO AUGUSTO TAVARES(OAB:
57025/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR DE OLIVEIRA FILHO

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 152010a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver
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manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010638-86.2023.5.03.0096
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE CONFINS NUTRICAO ANIMAL LTDA

ADVOGADO REGINA COELI MATOS CUNHA(OAB:
74449/MG)

ADVOGADO CELESTINO CARLOS PEREIRA(OAB:
53775/MG)

RECORRIDO VANILDE LUIZ DE JESUS

ADVOGADO AMANDA COSTA SILVEIRA(OAB:
201089/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILDE LUIZ DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22b1f50

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,
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necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0118500-89.2007.5.03.0060
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE JOVITO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

AGRAVADO EDILSON RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO ALMEIDA
CARNEIRO(OAB: 102975/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA THAYRELL LTDA -
EPP

ADVOGADO MAURICIO ANDRADE DA
FONSECA(OAB: 49712/MG)

AGRAVADO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO ALMEIDA
CARNEIRO(OAB: 102975/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA THAYRELL LTDA - EPP

  - EDILSON RODRIGUES

  - SERGIO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 093dd9c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010167-46.2020.5.03.0041
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRENTE CLAUDIONOR DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

ADVOGADO MARIO AUGUSTO TAVARES(OAB:
57025/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.
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ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRIDO CLAUDIONOR DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

ADVOGADO MARIO AUGUSTO TAVARES(OAB:
57025/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR DE OLIVEIRA FILHO

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 152010a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0010273-79.2018.5.03.0040
Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

AGRAVANTE LUIS FERNANDO ANDRADE
RABELO

ADVOGADO WESLEY SIMAO SOARES(OAB:
165192/MG)

ADVOGADO MARIANA BRAGA DUARTE(OAB:
119238/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ELIS CRISTINA NOGUEIRA
XAVIER(OAB: 155294/MG)

ADVOGADO EDUARDA DE OLIVEIRA
TRINDADE(OAB: 157324/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO REGIANA VALADARES DA
SILVA(OAB: 108193/MG)

ADVOGADO LIVIA XAVIER CASCIMIRO(OAB:
156468/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 116
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f21fd0

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. d485417 e o

teor das petições de ID. 7027cad e de ID. 4ae2086 protocoladas

pelas partes, e, considerando ainda que a conciliação é um ato

consensual, sujeito à vontade das partes, deixo de incluir o feito

em pauta por ausência de interesse na conciliação manifestada de

forma expressa e inequívoca pelas mesmas.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010871-96.2023.5.03.0027
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE AGRO PECUARIA MINAS DAGUA
LTDA

RECORRENTE UBIRAJARA TELES BAETA ZEBRAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SILVEIRA
ARRUDA(OAB: 99310/MG)

RECORRIDO HELIO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO RAFAEL FELIPE ANTUNES DA
COSTA MATA(OAB: 219581/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA TELES BAETA ZEBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6faa21

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010282-86.2023.5.03.0033
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE EDVAN ARAUJO OSORIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 117
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO VANIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612/MG)

ADVOGADO REJANE MADUREIRA MELO(OAB:
98384/MG)

ADVOGADO IVANILDE ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 59559/MG)

RECORRIDO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LEIDE MARCIA LOPES(OAB:
39756/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN ARAUJO OSORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cefc5ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010706-78.2023.5.03.0082
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE LUIZ HENRIQUE VERISSIMO NUNES

ADVOGADO MARIA BETANIA DE JESUS
MENEZES(OAB: 153107/MG)

RECORRIDO MINERVA S.A.

ADVOGADO NELSON FELIPE DOS SANTOS(OAB:
464891/SP)

ADVOGADO RAFAEL GOMES DUARTE(OAB:
328636/SP)

ADVOGADO TALYTTA SEGOVIA DEL ARCO(OAB:
351329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE VERISSIMO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21cb053

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para
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tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0010739-68.2022.5.03.0061
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE ALEXANDRE DELLA COLETTA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

AGRAVANTE ESPIRITO SANTO GESTAO DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO CESAR DOSSO(OAB:
184476/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

AGRAVANTE FARMACIA EX MG LTDA

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

ADVOGADO RICARDO CESAR DOSSO(OAB:
184476/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

AGRAVADO IRVINE THERESE FERREIRA

ADVOGADO BRUNO RODRIGUES DE SOUZA
MELO(OAB: 192844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DELLA COLETTA

  - ESPIRITO SANTO GESTAO DE PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - FARMACIA EX MG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f75cf37

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no
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cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010871-96.2023.5.03.0027
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE AGRO PECUARIA MINAS DAGUA
LTDA

RECORRENTE UBIRAJARA TELES BAETA ZEBRAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SILVEIRA
ARRUDA(OAB: 99310/MG)

RECORRIDO HELIO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO RAFAEL FELIPE ANTUNES DA
COSTA MATA(OAB: 219581/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6faa21

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 120
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010706-78.2023.5.03.0082
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE LUIZ HENRIQUE VERISSIMO NUNES

ADVOGADO MARIA BETANIA DE JESUS
MENEZES(OAB: 153107/MG)

RECORRIDO MINERVA S.A.

ADVOGADO NELSON FELIPE DOS SANTOS(OAB:
464891/SP)

ADVOGADO RAFAEL GOMES DUARTE(OAB:
328636/SP)

ADVOGADO TALYTTA SEGOVIA DEL ARCO(OAB:
351329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21cb053

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.
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7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010282-86.2023.5.03.0033
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE EDVAN ARAUJO OSORIO

ADVOGADO VANIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612/MG)

ADVOGADO REJANE MADUREIRA MELO(OAB:
98384/MG)

ADVOGADO IVANILDE ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 59559/MG)

RECORRIDO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LEIDE MARCIA LOPES(OAB:
39756/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPANORAMA TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cefc5ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011261-36.2023.5.03.0037
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA

ADVOGADO IVAN ELIAS SAADI(OAB: 8476/MG)

RECORRENTE MOACIR DE SOUZA

ADVOGADO ESPEDITO MANSO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 89923/MG)

RECORRIDO BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA

ADVOGADO IVAN ELIAS SAADI(OAB: 8476/MG)

RECORRIDO MOACIR DE SOUZA

ADVOGADO ESPEDITO MANSO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 89923/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA

  - MOACIR DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fd2333

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0010739-68.2022.5.03.0061
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE ALEXANDRE DELLA COLETTA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

AGRAVANTE ESPIRITO SANTO GESTAO DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO CESAR DOSSO(OAB:
184476/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

AGRAVANTE FARMACIA EX MG LTDA

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

ADVOGADO RICARDO CESAR DOSSO(OAB:
184476/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

AGRAVADO IRVINE THERESE FERREIRA

ADVOGADO BRUNO RODRIGUES DE SOUZA
MELO(OAB: 192844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRVINE THERESE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f75cf37

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva
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e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011261-36.2023.5.03.0037
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA

ADVOGADO IVAN ELIAS SAADI(OAB: 8476/MG)

RECORRENTE MOACIR DE SOUZA

ADVOGADO ESPEDITO MANSO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 89923/MG)

RECORRIDO BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA

ADVOGADO IVAN ELIAS SAADI(OAB: 8476/MG)

RECORRIDO MOACIR DE SOUZA

ADVOGADO ESPEDITO MANSO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 89923/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA

  - MOACIR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fd2333

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma
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expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0010375-66.2023.5.03.0092
Relator José Marlon de Freitas

AGRAVANTE FIGUEIREDO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

AGRAVANTE FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

AGRAVANTE JAIDA DE ALMEIDA MAFRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

AGRAVANTE EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

AGRAVADO EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

AGRAVADO JAIDA DE ALMEIDA MAFRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

AGRAVADO FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

AGRAVADO FIGUEIREDO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

  - FIGUEIREDO LTDA

  - FIGUEIREDO TRANSPORTES LTDA

  - JAIDA DE ALMEIDA MAFRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a3cd43

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma
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expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0010375-66.2023.5.03.0092
Relator José Marlon de Freitas

AGRAVANTE FIGUEIREDO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

AGRAVANTE FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

AGRAVANTE JAIDA DE ALMEIDA MAFRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

AGRAVANTE EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

AGRAVADO EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

AGRAVADO JAIDA DE ALMEIDA MAFRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

AGRAVADO FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

AGRAVADO FIGUEIREDO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

  - FIGUEIREDO LTDA

  - FIGUEIREDO TRANSPORTES LTDA

  - JAIDA DE ALMEIDA MAFRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a3cd43

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma
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expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010310-74.2023.5.03.0091
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MAURICIO MEIRELLES

ADVOGADO SAULO SANTIAGO MALTA(OAB:
106811/MG)

RECORRENTE JUAREZ ALVES HERCULINO

ADVOGADO LAIS DARPHNE ASSIS DA
CUNHA(OAB: 203725/MG)

RECORRIDO MAURICIO MEIRELLES

ADVOGADO SAULO SANTIAGO MALTA(OAB:
106811/MG)

RECORRIDO JUAREZ ALVES HERCULINO

ADVOGADO LAIS DARPHNE ASSIS DA
CUNHA(OAB: 203725/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ ALVES HERCULINO

  - MAURICIO MEIRELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b55aa0d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.
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d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010466-80.2023.5.03.0182
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE EVANILDO EVANGELISTA
GONZAGA

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

RECORRENTE METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

RECORRIDO METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

RECORRIDO EVANILDO EVANGELISTA
GONZAGA

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDO EVANGELISTA GONZAGA

  - METRO BH S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93b0a77

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010310-74.2023.5.03.0091
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MAURICIO MEIRELLES

ADVOGADO SAULO SANTIAGO MALTA(OAB:
106811/MG)

RECORRENTE JUAREZ ALVES HERCULINO

ADVOGADO LAIS DARPHNE ASSIS DA
CUNHA(OAB: 203725/MG)

RECORRIDO MAURICIO MEIRELLES

ADVOGADO SAULO SANTIAGO MALTA(OAB:
106811/MG)

RECORRIDO JUAREZ ALVES HERCULINO

ADVOGADO LAIS DARPHNE ASSIS DA
CUNHA(OAB: 203725/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ ALVES HERCULINO

  - MAURICIO MEIRELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b55aa0d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010466-80.2023.5.03.0182
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE EVANILDO EVANGELISTA
GONZAGA

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

RECORRENTE METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

RECORRIDO METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

RECORRIDO EVANILDO EVANGELISTA
GONZAGA

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)
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ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDO EVANGELISTA GONZAGA

  - METRO BH S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93b0a77

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0011501-85.2017.5.03.0182
Relator José Marlon de Freitas

AGRAVANTE FERNANDO DA COSTA CAMPOS

ADVOGADO MARCELO HERINGER LEITAO DE
ALMEIDA(OAB: 65620/MG)

ADVOGADO RAQUEL LINS GONCALVES
LEITAO(OAB: 67312/MG)

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA COSTA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db0819f
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0011501-85.2017.5.03.0182
Relator José Marlon de Freitas

AGRAVANTE FERNANDO DA COSTA CAMPOS

ADVOGADO MARCELO HERINGER LEITAO DE
ALMEIDA(OAB: 65620/MG)

ADVOGADO RAQUEL LINS GONCALVES
LEITAO(OAB: 67312/MG)

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db0819f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no
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cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0010502-34.2023.5.03.0179
Relator José Marlon de Freitas

AGRAVANTE BRUNO SOARES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 201ef9a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,
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com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0010502-34.2023.5.03.0179
Relator José Marlon de Freitas

AGRAVANTE BRUNO SOARES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 201ef9a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.
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7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0011067-65.2022.5.03.0071
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE EDIMILSON PEDRO LUIZ

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

RECORRIDO EDIMILSON PEDRO LUIZ

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0504a32

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0011067-65.2022.5.03.0071
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE EDIMILSON PEDRO LUIZ

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)
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RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

RECORRIDO EDIMILSON PEDRO LUIZ

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0504a32

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0011067-65.2022.5.03.0071
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE EDIMILSON PEDRO LUIZ

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

RECORRIDO EDIMILSON PEDRO LUIZ

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON PEDRO LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 135
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0504a32

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0011067-65.2022.5.03.0071
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE EDIMILSON PEDRO LUIZ

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

RECORRIDO EDIMILSON PEDRO LUIZ

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON PEDRO LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0504a32

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no
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cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 01/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010593-64.2019.5.03.0018
Relator Marcus Moura Ferreira

RECORRENTE JOSE FLAVIO BRAGA VIANA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRENTE VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO JOSE FLAVIO BRAGA VIANA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FLAVIO BRAGA VIANA

  - VIACAO JARDINS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa7a7df

proferido nos autos.

Vistos.

1- Em que pese a manifestação feita pela parte Reclamada na

petição de ID. ad8b77c entendo, todavia, pela manutenção da

audiência de conciliação já designada nestes autos, diante da

exiguidade do prazo, que inviabiliza tanto o aproveitamento da vaga

na pauta deste CEJUSC-JT de 2º Grau quanto a intimação das

partes acerca de eventual cancelamento com a devida

antecedência.

2- Ademais, a audiência está marcada para data próxima, não

acarretando maior atraso ou prejuízo ao andamento do feito. E na

audiência para a tentativa conciliatória há a possibilidade das partes

chegarem a um consenso, por concessões recíprocas, finalizando

assim positivamente o litígio.

3- Por tudo exposto, mantém-se a audiência de tentativa

conciliatória já designada nestes autos para:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 20/03/2024, às 10:35 horas•

SALA 3 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala3cejusc2•

4- Os advogados devem se fazer presentes, bem como contar com

poderes específicos para transigir/desistir e dar quitação, nos

moldes do art. 105 do CPC, sendo que eventual acordo somente

será homologado com a procuração/substabelecimento com

poderes respectivos para tanto já nos autos.

5- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG
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Processo Nº RORSum-0010470-21.2023.5.03.0020
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO CAMILA REGINA BERTOLINO
TOSTES(OAB: 169014/MG)

RECORRIDO TAILAN FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL SABINO DA SILVA(OAB:
211588/MG)

ADVOGADO THALITA DAIANE CUSTODIO
RODRIGUES(OAB: 222963/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf3cd37

proferido nos autos.

Vistos.

1- Na petição de ID. 700056c, a parte Reclamada reitera a petição

de ID. 4954ceb, na qual manifesta que não possui interesse na

autocomposição e requer o prosseguimento do feito para

julgamento do recurso ordinário interposto, assim como solicita o

cancelamento da audiência designada para o dia 01/04/2024.

2- Tendo em vista a manifestação contundente da parte reclamada

e, considerando que a conciliação é um ato consensual, sujeito à

vontade, das partes, retire-se o feito de pauta, cancelando-se

assim a audiência anteriormente designada.

3- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

4- Saliento, caso as partes e advogados vislumbrem futuramente a

possibilidade de conciliação, que solicitem novamente o envio dos

autos a este Cejusc-JT de 2º grau, uma vez que a audiência de

conciliação é o momento propício para as partes dialogarem,

podendo chegar a um consenso, finalizando assim positivamente o

litígio.

5- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010593-64.2019.5.03.0018
Relator Marcus Moura Ferreira

RECORRENTE JOSE FLAVIO BRAGA VIANA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRENTE VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO JOSE FLAVIO BRAGA VIANA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FLAVIO BRAGA VIANA

  - VIACAO JARDINS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa7a7df

proferido nos autos.

Vistos.

1- Em que pese a manifestação feita pela parte Reclamada na

petição de ID. ad8b77c entendo, todavia, pela manutenção da

audiência de conciliação já designada nestes autos, diante da

exiguidade do prazo, que inviabiliza tanto o aproveitamento da vaga

na pauta deste CEJUSC-JT de 2º Grau quanto a intimação das

partes acerca de eventual cancelamento com a devida

antecedência.

2- Ademais, a audiência está marcada para data próxima, não

acarretando maior atraso ou prejuízo ao andamento do feito. E na

audiência para a tentativa conciliatória há a possibilidade das partes

chegarem a um consenso, por concessões recíprocas, finalizando

assim positivamente o litígio.

3- Por tudo exposto, mantém-se a audiência de tentativa

conciliatória já designada nestes autos para:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 20/03/2024, às 10:35 horas•

SALA 3 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala3cejusc2•

4- Os advogados devem se fazer presentes, bem como contar com

poderes específicos para transigir/desistir e dar quitação, nos

moldes do art. 105 do CPC, sendo que eventual acordo somente

será homologado com a procuração/substabelecimento com

poderes respectivos para tanto já nos autos.

5- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG
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Processo Nº ROT-0011686-18.2017.5.03.0023
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

RECORRENTE FELIPE FERREIRA CHAVES

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

RECORRIDO FELIPE FERREIRA CHAVES

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FERREIRA CHAVES

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e792789

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. 5480cec e o

teor das petições de ID. 9f05109 e de ID. 18b5148protocoladas

pelas partes, e, considerando ainda que a conciliação é um ato

consensual, sujeito à vontade das partes, deixo de incluir o feito

em pauta por ausência de interesse na conciliação manifestada de

forma expressa e inequívoca pelas mesmas.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010927-56.2018.5.03.0108
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

RECORRENTE MARCELO GONCALVES CORREA

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

RECORRIDO MARCELO GONCALVES CORREA

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GONCALVES CORREA

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 587da73

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. cecab83 e o

teor das petições de ID. 47fb9f5 e de ID. 100fcc1protocoladas

pelas partes, e, considerando ainda que a conciliação é um ato

consensual, sujeito à vontade das partes, deixo de incluir o feito

em pauta por ausência de interesse na conciliação manifestada de

forma expressa e inequívoca pelas mesmas.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010470-21.2023.5.03.0020
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO CAMILA REGINA BERTOLINO
TOSTES(OAB: 169014/MG)

RECORRIDO TAILAN FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL SABINO DA SILVA(OAB:
211588/MG)

ADVOGADO THALITA DAIANE CUSTODIO
RODRIGUES(OAB: 222963/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAILAN FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf3cd37
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proferido nos autos.

Vistos.

1- Na petição de ID. 700056c, a parte Reclamada reitera a petição

de ID. 4954ceb, na qual manifesta que não possui interesse na

autocomposição e requer o prosseguimento do feito para

julgamento do recurso ordinário interposto, assim como solicita o

cancelamento da audiência designada para o dia 01/04/2024.

2- Tendo em vista a manifestação contundente da parte reclamada

e, considerando que a conciliação é um ato consensual, sujeito à

vontade, das partes, retire-se o feito de pauta, cancelando-se

assim a audiência anteriormente designada.

3- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

4- Saliento, caso as partes e advogados vislumbrem futuramente a

possibilidade de conciliação, que solicitem novamente o envio dos

autos a este Cejusc-JT de 2º grau, uma vez que a audiência de

conciliação é o momento propício para as partes dialogarem,

podendo chegar a um consenso, finalizando assim positivamente o

litígio.

5- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010288-97.2023.5.03.0064
Relator Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE HIAGO BASTOS FERREIRA

ADVOGADO ROBSON ALVES FERNANDES(OAB:
170590/MG)

ADVOGADO JERSON LUCIO SIQUEIRA(OAB:
144290/MG)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO HIAGO BASTOS FERREIRA

ADVOGADO ROBSON ALVES FERNANDES(OAB:
170590/MG)

ADVOGADO JERSON LUCIO SIQUEIRA(OAB:
144290/MG)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c840a96

proferido nos autos.

Vistos.

1- Em relação ao teor da petição de ID. 78a6141, aguarde-se a

audiência de tentativa conciliatória já designada nestes autos

(abaixo destacada),oportunidade em que serão apreciados os

termos ajustados e eventualmente homologado o acordo noticiado.

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 19/03/2024 - 15:45 horas•

SALA 3 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala3cejusc2•

2- Os advogados devem se fazer presentes, bem como contar com

poderes específicos para transigir, desistir e dar quitação, nos

moldes do art. 105 do CPC, sendo que eventual acordo somente

será homologado com a procuração/substabelecimento com

poderes respectivos para tantojá nos autos.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010927-56.2018.5.03.0108
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

RECORRENTE MARCELO GONCALVES CORREA

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

RECORRIDO MARCELO GONCALVES CORREA

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GONCALVES CORREA

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 587da73

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. cecab83 e o

teor das petições de ID. 47fb9f5 e de ID. 100fcc1protocoladas

pelas partes, e, considerando ainda que a conciliação é um ato
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consensual, sujeito à vontade das partes, deixo de incluir o feito

em pauta por ausência de interesse na conciliação manifestada de

forma expressa e inequívoca pelas mesmas.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0011686-18.2017.5.03.0023
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

RECORRENTE FELIPE FERREIRA CHAVES

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

RECORRIDO FELIPE FERREIRA CHAVES

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FERREIRA CHAVES

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e792789

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. 5480cec e o

teor das petições de ID. 9f05109 e de ID. 18b5148protocoladas

pelas partes, e, considerando ainda que a conciliação é um ato

consensual, sujeito à vontade das partes, deixo de incluir o feito

em pauta por ausência de interesse na conciliação manifestada de

forma expressa e inequívoca pelas mesmas.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010288-97.2023.5.03.0064
Relator Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE HIAGO BASTOS FERREIRA

ADVOGADO ROBSON ALVES FERNANDES(OAB:
170590/MG)

ADVOGADO JERSON LUCIO SIQUEIRA(OAB:
144290/MG)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO HIAGO BASTOS FERREIRA

ADVOGADO ROBSON ALVES FERNANDES(OAB:
170590/MG)

ADVOGADO JERSON LUCIO SIQUEIRA(OAB:
144290/MG)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c840a96

proferido nos autos.

Vistos.

1- Em relação ao teor da petição de ID. 78a6141, aguarde-se a

audiência de tentativa conciliatória já designada nestes autos

(abaixo destacada),oportunidade em que serão apreciados os

termos ajustados e eventualmente homologado o acordo noticiado.

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 19/03/2024 - 15:45 horas•

SALA 3 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala3cejusc2•

2- Os advogados devem se fazer presentes, bem como contar com

poderes específicos para transigir, desistir e dar quitação, nos

moldes do art. 105 do CPC, sendo que eventual acordo somente

será homologado com a procuração/substabelecimento com

poderes respectivos para tantojá nos autos.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010288-97.2023.5.03.0064
Relator Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE HIAGO BASTOS FERREIRA
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ADVOGADO ROBSON ALVES FERNANDES(OAB:
170590/MG)

ADVOGADO JERSON LUCIO SIQUEIRA(OAB:
144290/MG)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO HIAGO BASTOS FERREIRA

ADVOGADO ROBSON ALVES FERNANDES(OAB:
170590/MG)

ADVOGADO JERSON LUCIO SIQUEIRA(OAB:
144290/MG)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIAGO BASTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c840a96

proferido nos autos.

Vistos.

1- Em relação ao teor da petição de ID. 78a6141, aguarde-se a

audiência de tentativa conciliatória já designada nestes autos

(abaixo destacada),oportunidade em que serão apreciados os

termos ajustados e eventualmente homologado o acordo noticiado.

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 19/03/2024 - 15:45 horas•

SALA 3 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala3cejusc2•

2- Os advogados devem se fazer presentes, bem como contar com

poderes específicos para transigir, desistir e dar quitação, nos

moldes do art. 105 do CPC, sendo que eventual acordo somente

será homologado com a procuração/substabelecimento com

poderes respectivos para tantojá nos autos.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010288-97.2023.5.03.0064
Relator Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE HIAGO BASTOS FERREIRA

ADVOGADO ROBSON ALVES FERNANDES(OAB:
170590/MG)

ADVOGADO JERSON LUCIO SIQUEIRA(OAB:
144290/MG)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO HIAGO BASTOS FERREIRA

ADVOGADO ROBSON ALVES FERNANDES(OAB:
170590/MG)

ADVOGADO JERSON LUCIO SIQUEIRA(OAB:
144290/MG)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIAGO BASTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c840a96

proferido nos autos.

Vistos.

1- Em relação ao teor da petição de ID. 78a6141, aguarde-se a

audiência de tentativa conciliatória já designada nestes autos

(abaixo destacada),oportunidade em que serão apreciados os

termos ajustados e eventualmente homologado o acordo noticiado.

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 19/03/2024 - 15:45 horas•

SALA 3 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala3cejusc2•

2- Os advogados devem se fazer presentes, bem como contar com

poderes específicos para transigir, desistir e dar quitação, nos

moldes do art. 105 do CPC, sendo que eventual acordo somente

será homologado com a procuração/substabelecimento com

poderes respectivos para tantojá nos autos.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010384-39.2022.5.03.0035
Relator José Marlon de Freitas

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE ASSIS DA
SILVA

ADVOGADO GABRIELA JESSICA DA
SILVEIRA(OAB: 167498/MG)

ADVOGADO LEONARDO SANT ANA(OAB:
166359/MG)

RECORRIDO LUCIA DIAS CAETANO

ADVOGADO LUIZ ALCANTARA DA SILVA(OAB:
74210/MG)

RECORRIDO ADRIANA CAETANO ITABIRANO

ADVOGADO LUIZ ALCANTARA DA SILVA(OAB:
74210/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE ASSIS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76a3b92

proferido nos autos.

Vistos.

1- Inicialmente, registre-se que o motivo apresentado no pedido de

adiamento da audiência designada neste autos para amanha (dia

19/03/2024), feito pela procuradora da parte CARLOS HENRIQUE

ASSIS DA SILVA na petição de ID.da9d1fd, foi considerado

legítimo por esta magistrada, bem como ressalta-se que este

Cejusc - JT 2º Grau prima pelo princípio da cooperação judicial,

bem como reconhece a essencialidade da presença do

advogado diante da importância do seu apoio direto na

solução consensual dos conflitos.

2- Contudo, diante da exiguidade do prazo, que inviabiliza tanto o

aproveitamento da vaga na pauta deste CEJUSC-JT de 2º Grau

quanto a intimação das partes acerca de eventual cancelamento

com a devida antecedência, e considerando ainda que a

advogada GABRIELA SILVEIRA - OAB/MG 167.498, subscritora

da petição de ID.da9d1fd, não é a única procuradora cadastrada

na capa dos autos, entendo, todavia, pela manutenção da

audiência de conciliação já designada nestes autos, sem

prejuízo de avaliação diversa na audiência, não gerando prejuízo a

il. advogada nem a seu constituinte - o que desde já se registra.

3- Por tudo exposto, mantém-se a audiência de tentativa

conciliatória já designada nestes autos para:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 19/03/2024 - 13:45 horas•

SALA 3 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala3cejusc2•

4- Os advogados devem se fazer presentes, bem como contar com

poderes específicos para transigir/desistir e dar quitação, nos

moldes do art. 105 do CPC, sendo que eventual acordo somente

será homologado com a procuração/substabelecimento com

poderes respectivos para tanto já nos autos.

5- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010384-39.2022.5.03.0035
Relator José Marlon de Freitas

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE ASSIS DA
SILVA

ADVOGADO GABRIELA JESSICA DA
SILVEIRA(OAB: 167498/MG)

ADVOGADO LEONARDO SANT ANA(OAB:
166359/MG)

RECORRIDO LUCIA DIAS CAETANO

ADVOGADO LUIZ ALCANTARA DA SILVA(OAB:
74210/MG)

RECORRIDO ADRIANA CAETANO ITABIRANO

ADVOGADO LUIZ ALCANTARA DA SILVA(OAB:
74210/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CAETANO ITABIRANO

  - LUCIA DIAS CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76a3b92

proferido nos autos.

Vistos.

1- Inicialmente, registre-se que o motivo apresentado no pedido de

adiamento da audiência designada neste autos para amanha (dia

19/03/2024), feito pela procuradora da parte CARLOS HENRIQUE

ASSIS DA SILVA na petição de ID.da9d1fd, foi considerado

legítimo por esta magistrada, bem como ressalta-se que este

Cejusc - JT 2º Grau prima pelo princípio da cooperação judicial,

bem como reconhece a essencialidade da presença do

advogado diante da importância do seu apoio direto na

solução consensual dos conflitos.

2- Contudo, diante da exiguidade do prazo, que inviabiliza tanto o

aproveitamento da vaga na pauta deste CEJUSC-JT de 2º Grau

quanto a intimação das partes acerca de eventual cancelamento

com a devida antecedência, e considerando ainda que a

advogada GABRIELA SILVEIRA - OAB/MG 167.498, subscritora

da petição de ID.da9d1fd, não é a única procuradora cadastrada

na capa dos autos, entendo, todavia, pela manutenção da

audiência de conciliação já designada nestes autos, sem

prejuízo de avaliação diversa na audiência, não gerando prejuízo a

il. advogada nem a seu constituinte - o que desde já se registra.

3- Por tudo exposto, mantém-se a audiência de tentativa

conciliatória já designada nestes autos para:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 19/03/2024 - 13:45 horas•

SALA 3 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala3cejusc2•

4- Os advogados devem se fazer presentes, bem como contar com

poderes específicos para transigir/desistir e dar quitação, nos

moldes do art. 105 do CPC, sendo que eventual acordo somente

será homologado com a procuração/substabelecimento com
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poderes respectivos para tanto já nos autos.

5- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010332-19.2016.5.03.0014
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CB INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 173316/MG)

RECORRENTE BANCO BMG SA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 173316/MG)

RECORRIDO ANA ELISA GIBOSKY MARTINS

ADVOGADO PAULO EDUARDO MORAIS
XAVIER(OAB: 104671/MG)

ADVOGADO FREDERICO DE ALMEIDA
MONTENEGRO(OAB: 97555/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

  - CB INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8149dfb

proferido nos autos.

Vistos.

1- Na petição de ID. 8ba7d4d, a parte Reclamada requer o

levantamento dos depósitos recursais realizado nesses autos e a

sua substituição por seguro garantia.

2- Uma vez que a este Juízo conciliatório cabe proceder à tentativa

de uma solução consensual dos conflitos entre as partes, possuindo

sua competência restrita à apreciação do acordo e não adentrado

em qualquer discussão acerca do previamente mérito das demais

matérias litigiosas, o requerimento formulado na petição retro

deverá ser oportunamente renovado no Juízo competente, se for o

caso, para apreciação respectiva, se assim entenderem.

3- Por ora, aguarde-se a realização da audiência designada para:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024, às 10:35 horas•

SALA 4 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala4cejusc2•

4- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010332-19.2016.5.03.0014
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CB INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 173316/MG)

RECORRENTE BANCO BMG SA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 173316/MG)

RECORRIDO ANA ELISA GIBOSKY MARTINS

ADVOGADO PAULO EDUARDO MORAIS
XAVIER(OAB: 104671/MG)

ADVOGADO FREDERICO DE ALMEIDA
MONTENEGRO(OAB: 97555/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ELISA GIBOSKY MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8149dfb

proferido nos autos.

Vistos.

1- Na petição de ID. 8ba7d4d, a parte Reclamada requer o

levantamento dos depósitos recursais realizado nesses autos e a

sua substituição por seguro garantia.

2- Uma vez que a este Juízo conciliatório cabe proceder à tentativa

de uma solução consensual dos conflitos entre as partes, possuindo

sua competência restrita à apreciação do acordo e não adentrado

em qualquer discussão acerca do previamente mérito das demais

matérias litigiosas, o requerimento formulado na petição retro

deverá ser oportunamente renovado no Juízo competente, se for o

caso, para apreciação respectiva, se assim entenderem.

3- Por ora, aguarde-se a realização da audiência designada para:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024, às 10:35 horas•

SALA 4 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala4cejusc2•

4- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010976-23.2022.5.03.0055
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MICHELE LUCAS MOREIRA

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RECORRIDO LOJA ELO LTDA

ADVOGADO RAFAEL SILVEIRA HOFFMAN(OAB:
110002/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE LUCAS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dee0a74

proferido nos autos.

Vistos.

1- Em que pese a manifestação feita pela parte Reclamada na

petição de ID. 21cbcad entendo, todavia, pela manutenção da

audiência de conciliação já designada nestes autos, diante da

exiguidade do prazo, que inviabiliza tanto o aproveitamento da vaga

na pauta deste CEJUSC-JT de 2º Grau quanto a intimação das

partes acerca de eventual cancelamento com a devida

antecedência.

2- Ademais, a audiência está marcada para data próxima, não

acarretando maior atraso ou prejuízo ao andamento do feito. E na

audiência para a tentativa conciliatória há a possibilidade das partes

chegarem a um consenso, por concessões recíprocas, finalizando

assim positivamente o litígio.

3- Por tudo exposto, mantém-se a audiência de tentativa

conciliatória já designada nestes autos para:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 19/03/2024 - 09:25 horas•

SALA 3 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala3cejusc2•

4- Os advogados devem se fazer presentes, bem como contar com

poderes específicos para transigir/desistir e dar quitação, nos

moldes do art. 105 do CPC, sendo que eventual acordo somente

será homologado com a procuração/substabelecimento com

poderes respectivos para tanto já nos autos.

5- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010153-06.2023.5.03.0058
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO RAMON NUNES PIMENTA

RECORRIDO GIANE CRISTINA SILVA PIMENTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO SILVA(OAB:
196138/MG)

ADVOGADO DIOUZAFFAN DANTE
RODRIGUES(OAB: 221304/MG)

RECORRIDO TARSO ASRIEL SILVA PIMENTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO SILVA(OAB:
196138/MG)

ADVOGADO DIOUZAFFAN DANTE
RODRIGUES(OAB: 221304/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANE CRISTINA SILVA PIMENTA

  - TARSO ASRIEL SILVA PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 874a3be

proferido nos autos.

Vistos.

1- Apreciada a manifestação da parte reclamada na petição de ID.

4a15879, em cumprimento ao despacho de ID. 01cb654.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 19/03/2024 - 14:45 horas•

SALA 3 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala3cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a
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procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0010896-55.2015.5.03.0168
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE TIAGO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO AUGUSTO TAVARES(OAB:
57025/MG)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 137064/MG)

AGRAVADO VALE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccabd65

proferido nos autos.

Vistos.

1- As partes foram devidamente intimadas acerca do despacho de

ID. d85689a.

2- Tendo em vista o requerido pela parte reclamada na petição de

ID. 23735f8, determino à Secretaria que observe a publicação em

nome do advogado indicado na referida petição e já cadastrado pela

parte requerente, e que, nos termos dos §§ 5º e 7º do art. 5º da

Resolução CSJT N. 185, de 24 de março de 2017, altere a autuação

do processo para inativação dos demais advogados cadastrados

pela parte, como requerido.

3- Nesse contexto, em que pese as partes terem se mantido

silentes em relação ao interesse na designação de uma audiência

de conciliação, com a expectativa de que haja tratativas

conciliatórias, INTIMO partes e procuradores a comparecerem à

audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 02/04/2024 - 08:50 horas•

SALA 3 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala3cejusc2•

4- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

5- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse
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na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

6- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

7- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

8- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

9- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0011065-91.2023.5.03.0061
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE LUCIANO GUIMARAES LOMONACO

ADVOGADO ALOIZIO DE PAULA SILVA(OAB:
67484/MG)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE INTEGRACAO
SOCIAL DE ITAJUBA

ADVOGADO DOUGLAS WILLIAM PINTO(OAB:
192894/MG)

RECORRIDO LUCIANO GUIMARAES LOMONACO

ADVOGADO ALOIZIO DE PAULA SILVA(OAB:
67484/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO GUIMARAES LOMONACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3abd2d0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no
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cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 02/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0011065-91.2023.5.03.0061
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE LUCIANO GUIMARAES LOMONACO

ADVOGADO ALOIZIO DE PAULA SILVA(OAB:
67484/MG)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE INTEGRACAO
SOCIAL DE ITAJUBA

ADVOGADO DOUGLAS WILLIAM PINTO(OAB:
192894/MG)

RECORRIDO LUCIANO GUIMARAES LOMONACO

ADVOGADO ALOIZIO DE PAULA SILVA(OAB:
67484/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE INTEGRACAO SOCIAL DE ITAJUBA

  - LUCIANO GUIMARAES LOMONACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3abd2d0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 02/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao
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remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010976-23.2022.5.03.0055
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MICHELE LUCAS MOREIRA

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RECORRIDO LOJA ELO LTDA

ADVOGADO RAFAEL SILVEIRA HOFFMAN(OAB:
110002/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJA ELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dee0a74

proferido nos autos.

Vistos.

1- Em que pese a manifestação feita pela parte Reclamada na

petição de ID. 21cbcad entendo, todavia, pela manutenção da

audiência de conciliação já designada nestes autos, diante da

exiguidade do prazo, que inviabiliza tanto o aproveitamento da vaga

na pauta deste CEJUSC-JT de 2º Grau quanto a intimação das

partes acerca de eventual cancelamento com a devida

antecedência.

2- Ademais, a audiência está marcada para data próxima, não

acarretando maior atraso ou prejuízo ao andamento do feito. E na

audiência para a tentativa conciliatória há a possibilidade das partes

chegarem a um consenso, por concessões recíprocas, finalizando

assim positivamente o litígio.

3- Por tudo exposto, mantém-se a audiência de tentativa

conciliatória já designada nestes autos para:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 19/03/2024 - 09:25 horas•

SALA 3 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala3cejusc2•

4- Os advogados devem se fazer presentes, bem como contar com

poderes específicos para transigir/desistir e dar quitação, nos

moldes do art. 105 do CPC, sendo que eventual acordo somente

será homologado com a procuração/substabelecimento com

poderes respectivos para tanto já nos autos.

5- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010153-06.2023.5.03.0058
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO RAMON NUNES PIMENTA

RECORRIDO GIANE CRISTINA SILVA PIMENTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO SILVA(OAB:
196138/MG)

ADVOGADO DIOUZAFFAN DANTE
RODRIGUES(OAB: 221304/MG)

RECORRIDO TARSO ASRIEL SILVA PIMENTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO SILVA(OAB:
196138/MG)

ADVOGADO DIOUZAFFAN DANTE
RODRIGUES(OAB: 221304/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 874a3be

proferido nos autos.

Vistos.
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1- Apreciada a manifestação da parte reclamada na petição de ID.

4a15879, em cumprimento ao despacho de ID. 01cb654.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 19/03/2024 - 14:45 horas•

SALA 3 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala3cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0010896-55.2015.5.03.0168
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE TIAGO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO AUGUSTO TAVARES(OAB:
57025/MG)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 137064/MG)

AGRAVADO VALE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE FERTILIZANTES S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 150
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccabd65

proferido nos autos.

Vistos.

1- As partes foram devidamente intimadas acerca do despacho de

ID. d85689a.

2- Tendo em vista o requerido pela parte reclamada na petição de

ID. 23735f8, determino à Secretaria que observe a publicação em

nome do advogado indicado na referida petição e já cadastrado pela

parte requerente, e que, nos termos dos §§ 5º e 7º do art. 5º da

Resolução CSJT N. 185, de 24 de março de 2017, altere a autuação

do processo para inativação dos demais advogados cadastrados

pela parte, como requerido.

3- Nesse contexto, em que pese as partes terem se mantido

silentes em relação ao interesse na designação de uma audiência

de conciliação, com a expectativa de que haja tratativas

conciliatórias, INTIMO partes e procuradores a comparecerem à

audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 02/04/2024 - 08:50 horas•

SALA 3 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala3cejusc2•

4- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

5- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

6- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

7- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

8- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

9- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010649-80.2023.5.03.0140
Relator Antônio Gomes de Vasconcelos

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE SOARES LEIXAS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3958bc2

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Tendo em vista o teor da petição retro (ID 0245b3d), em que as

partes noticiam a composição de acordo, bem como requerem a

sua homologação, inclua-se o feito em pauta, oportunidade em

que serão apreciados os termos ajustados.

3- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória, a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 25/03/2024 - 09:15 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

4- Desde já deve ser observado o seguinte:

a)- Os mandatários deverão juntar nos autos até a audiência,

necessariamente, instrumento de mandato com poderes

específicos para transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art.

105 do CPC, se ainda não juntado, sendo que eventual acordo

somente será homologado com a procuração/substabelecimento

com poderes respectivos para tanto;

b)- Não há como homologar acordo sem audiência no CEJUSC 2,

mesmo nos processos em que há petição assinada pelas duas

partes/advogados, diante da necessidade de lançamentos e

validação respectiva nos sistemas Aud/Pje;

c) As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência, em atenção aos

princípios da boa-fé processual e da cooperação consagrados nos

artigos 5° e 6° do CPC, e, se for o caso, a audiência será

redesignada para dia e horário disponível na pauta desta unidade,

com a intimação oportuna;

d) As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

e) Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - eventualmente, atendendo à vontade diversa das

partes/advogados. 

f) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a(s) parte(s) devedora/pagadora(s)

deverá(o) se abster de efetuar qualquer pagamento antes de

eventual homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de

arcar com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

g) A presença dos advogados é imprescindível para a

homologação do ajuste, sendo que a presença das partes é

recomendada, mas não obrigatória.

5- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;
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f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RemNecRO-0010036-19.2023.5.03.0089
Relator Vicente de Paula Maciel Júnior

RECORRENTE BRUNO HENRIQUE PEREIRA
FORMIGA

ADVOGADO ALAN DANIEL DA ROCHA(OAB:
53717/DF)

ADVOGADO MAYRA MAYUMI TANIGUCHI(OAB:
44761/DF)

RECORRIDO VICTOR COSTA RAMOS BUENO

ADVOGADO REGINA APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 75563/MG)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE PEREIRA FORMIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb0698e

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Tendo em vista o teor da petição retro (ID b24bfff), em que as

partes noticiam a composição de acordo, bem como requerem a

sua homologação, inclua-se o feito em pauta, oportunidade em

que serão apreciados os termos ajustados.

3- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória, a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 25/03/2024 - 10:15 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

4- Desde já deve ser observado o seguinte:

a)- Os mandatários deverão juntar nos autos até a audiência,

necessariamente, instrumento de mandato com poderes

específicos para transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art.

105 do CPC, se ainda não juntado, sendo que eventual acordo

somente será homologado com a procuração/substabelecimento

com poderes respectivos para tanto;

b)- Não há como homologar acordo sem audiência no CEJUSC 2,

mesmo nos processos em que há petição assinada pelas duas

partes/advogados, diante da necessidade de lançamentos e

validação respectiva nos sistemas Aud/Pje;

c) As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência, em atenção aos

princípios da boa-fé processual e da cooperação consagrados nos

artigos 5° e 6° do CPC, e, se for o caso, a audiência será

redesignada para dia e horário disponível na pauta desta unidade,

com a intimação oportuna;

d) As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

e) Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - eventualmente, atendendo à vontade diversa das

partes/advogados. 

f) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a(s) parte(s) devedora/pagadora(s)

deverá(o) se abster de efetuar qualquer pagamento antes de

eventual homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de

arcar com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

g) A presença dos advogados é imprescindível para a

homologação do ajuste, sendo que a presença das partes é

recomendada, mas não obrigatória.

5- Intimem-se.
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Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010649-80.2023.5.03.0140
Relator Antônio Gomes de Vasconcelos

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE SOARES LEIXAS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE SOARES LEIXAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3958bc2

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Tendo em vista o teor da petição retro (ID 0245b3d), em que as

partes noticiam a composição de acordo, bem como requerem a

sua homologação, inclua-se o feito em pauta, oportunidade em

que serão apreciados os termos ajustados.

3- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória, a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 25/03/2024 - 09:15 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

4- Desde já deve ser observado o seguinte:

a)- Os mandatários deverão juntar nos autos até a audiência,

necessariamente, instrumento de mandato com poderes

específicos para transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art.

105 do CPC, se ainda não juntado, sendo que eventual acordo

somente será homologado com a procuração/substabelecimento

com poderes respectivos para tanto;

b)- Não há como homologar acordo sem audiência no CEJUSC 2,

mesmo nos processos em que há petição assinada pelas duas

partes/advogados, diante da necessidade de lançamentos e

validação respectiva nos sistemas Aud/Pje;

c) As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência, em atenção aos

princípios da boa-fé processual e da cooperação consagrados nos

artigos 5° e 6° do CPC, e, se for o caso, a audiência será

redesignada para dia e horário disponível na pauta desta unidade,

com a intimação oportuna;

d) As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

e) Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos
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autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - eventualmente, atendendo à vontade diversa das

partes/advogados. 

f) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a(s) parte(s) devedora/pagadora(s)

deverá(o) se abster de efetuar qualquer pagamento antes de

eventual homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de

arcar com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

g) A presença dos advogados é imprescindível para a

homologação do ajuste, sendo que a presença das partes é

recomendada, mas não obrigatória.

5- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RemNecRO-0010036-19.2023.5.03.0089
Relator Vicente de Paula Maciel Júnior

RECORRENTE BRUNO HENRIQUE PEREIRA
FORMIGA

ADVOGADO ALAN DANIEL DA ROCHA(OAB:
53717/DF)

ADVOGADO MAYRA MAYUMI TANIGUCHI(OAB:
44761/DF)

RECORRIDO VICTOR COSTA RAMOS BUENO

ADVOGADO REGINA APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 75563/MG)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - VICTOR COSTA RAMOS BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb0698e

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Tendo em vista o teor da petição retro (ID b24bfff), em que as

partes noticiam a composição de acordo, bem como requerem a

sua homologação, inclua-se o feito em pauta, oportunidade em

que serão apreciados os termos ajustados.

3- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória, a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 25/03/2024 - 10:15 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

4- Desde já deve ser observado o seguinte:

a)- Os mandatários deverão juntar nos autos até a audiência,

necessariamente, instrumento de mandato com poderes

específicos para transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art.

105 do CPC, se ainda não juntado, sendo que eventual acordo

somente será homologado com a procuração/substabelecimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 155
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

com poderes respectivos para tanto;

b)- Não há como homologar acordo sem audiência no CEJUSC 2,

mesmo nos processos em que há petição assinada pelas duas

partes/advogados, diante da necessidade de lançamentos e

validação respectiva nos sistemas Aud/Pje;

c) As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência, em atenção aos

princípios da boa-fé processual e da cooperação consagrados nos

artigos 5° e 6° do CPC, e, se for o caso, a audiência será

redesignada para dia e horário disponível na pauta desta unidade,

com a intimação oportuna;

d) As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

e) Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - eventualmente, atendendo à vontade diversa das

partes/advogados. 

f) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a(s) parte(s) devedora/pagadora(s)

deverá(o) se abster de efetuar qualquer pagamento antes de

eventual homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de

arcar com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

g) A presença dos advogados é imprescindível para a

homologação do ajuste, sendo que a presença das partes é

recomendada, mas não obrigatória.

5- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0011594-55.2017.5.03.0018
Relator WEBER LEITE DE MAGALHAES

PINTO FILHO

RECORRENTE VANDERSON ALVES PEREIRA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c64440

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos da ata de audiência de ID. 0fcf7a8,

o silêncio da parte Reclamante  (embora o prazo para

manifestação tenha sido requerido e estabelecido de forma

consensual em audiência) e o teor da petição de ID. d4d298a em

que a parte Reclamada registra que as tratativas conciliatórias não

evoluíram, bem como requer o regular prosseguimento do feito e,

considerando ainda que a conciliação é um ato consensual, sujeito
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à vontade das partes, deixo de reincluir o feito em pauta por

entender que as partes não possuem interesse na designação de

uma nova tentativa de conciliação.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0011594-55.2017.5.03.0018
Relator WEBER LEITE DE MAGALHAES

PINTO FILHO

RECORRENTE VANDERSON ALVES PEREIRA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c64440

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos da ata de audiência de ID. 0fcf7a8,

o silêncio da parte Reclamante  (embora o prazo para

manifestação tenha sido requerido e estabelecido de forma

consensual em audiência) e o teor da petição de ID. d4d298a em

que a parte Reclamada registra que as tratativas conciliatórias não

evoluíram, bem como requer o regular prosseguimento do feito e,

considerando ainda que a conciliação é um ato consensual, sujeito

à vontade das partes, deixo de reincluir o feito em pauta por

entender que as partes não possuem interesse na designação de

uma nova tentativa de conciliação.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010068-93.2024.5.03.0184
Relator Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE THALES DA COSTA GOMES

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e7faa7

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 09:00 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 157
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010068-93.2024.5.03.0184
Relator Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE THALES DA COSTA GOMES

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALES DA COSTA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e7faa7

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 09:00 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos
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aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010719-96.2023.5.03.0011
Relator Vicente de Paula Maciel Júnior

RECORRENTE GUSTAVO GOMES DE AMORIM

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d378bfa

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.
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2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 11:00 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011001-95.2023.5.03.0024
Relator MARCO ANTONIO PAULINELLI DE

CARVALHO

RECORRENTE JONATAS JULIO SANTOS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS JULIO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 789c947

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 09:30 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010719-96.2023.5.03.0011
Relator Vicente de Paula Maciel Júnior

RECORRENTE GUSTAVO GOMES DE AMORIM

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO GOMES DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d378bfa

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 11:00 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA
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    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011001-95.2023.5.03.0024
Relator MARCO ANTONIO PAULINELLI DE

CARVALHO

RECORRENTE JONATAS JULIO SANTOS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 789c947

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 09:30 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -
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csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011349-84.2023.5.03.0163
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

RECORRENTE MATEUS MARCIO MARTINS DOS
SANTOS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec889a

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 09:45 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;
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d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011349-84.2023.5.03.0163
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

RECORRENTE MATEUS MARCIO MARTINS DOS
SANTOS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS MARCIO MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec889a

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 09:45 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:
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a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011027-20.2023.5.03.0113
Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO HELIO TOMAZ DE ANDRADE

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9071986

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 09:15 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização
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de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011027-20.2023.5.03.0113
Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO HELIO TOMAZ DE ANDRADE

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO TOMAZ DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9071986

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 09:15 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 
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7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ATOrd-0010867-35.2022.5.03.0014
AUTOR ANDERSON ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4930fe

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Tendo em vista o teor da petição retro (ID 99ed629), em que as

partes noticiam a composição de acordo, bem como requerem a

sua homologação, inclua-se o feito em pauta, oportunidade em

que serão apreciados os termos ajustados.

3- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória, a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 20/03/2024 - 11:11 horas•

SALA 4 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala4cejusc2•

4- Desde já deve ser observado o seguinte:

a)- Os mandatários deverão juntar nos autos até a audiência,

necessariamente, instrumento de mandato com poderes

específicos para transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art.

105 do CPC, se ainda não juntado, sendo que eventual acordo

somente será homologado com a procuração/substabelecimento

com poderes respectivos para tanto;

b)- Não há como homologar acordo sem audiência no CEJUSC 2,
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mesmo nos processos em que há petição assinada pelas duas

partes/advogados, diante da necessidade de lançamentos e

validação respectiva nos sistemas Aud/Pje;

c) As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência, em atenção aos

princípios da boa-fé processual e da cooperação consagrados nos

artigos 5° e 6° do CPC, e, se for o caso, a audiência será

redesignada para dia e horário disponível na pauta desta unidade,

com a intimação oportuna;

d) As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

e) Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - eventualmente, atendendo à vontade diversa das

partes/advogados. 

f) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a(s) parte(s) devedora/pagadora(s)

deverá(o) se abster de efetuar qualquer pagamento antes de

eventual homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de

arcar com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

g) A presença dos advogados é imprescindível para a

homologação do ajuste, sendo que a presença das partes é

recomendada, mas não obrigatória.

5- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 2º Grau

Processo Nº ATOrd-0010867-35.2022.5.03.0014
AUTOR ANDERSON ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ANTONIO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4930fe

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Tendo em vista o teor da petição retro (ID 99ed629), em que as

partes noticiam a composição de acordo, bem como requerem a

sua homologação, inclua-se o feito em pauta, oportunidade em

que serão apreciados os termos ajustados.

3- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem
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à audiência para tentativa conciliatória, a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 20/03/2024 - 11:11 horas•

SALA 4 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala4cejusc2•

4- Desde já deve ser observado o seguinte:

a)- Os mandatários deverão juntar nos autos até a audiência,

necessariamente, instrumento de mandato com poderes

específicos para transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art.

105 do CPC, se ainda não juntado, sendo que eventual acordo

somente será homologado com a procuração/substabelecimento

com poderes respectivos para tanto;

b)- Não há como homologar acordo sem audiência no CEJUSC 2,

mesmo nos processos em que há petição assinada pelas duas

partes/advogados, diante da necessidade de lançamentos e

validação respectiva nos sistemas Aud/Pje;

c) As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência, em atenção aos

princípios da boa-fé processual e da cooperação consagrados nos

artigos 5° e 6° do CPC, e, se for o caso, a audiência será

redesignada para dia e horário disponível na pauta desta unidade,

com a intimação oportuna;

d) As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

e) Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - eventualmente, atendendo à vontade diversa das

partes/advogados. 

f) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a(s) parte(s) devedora/pagadora(s)

deverá(o) se abster de efetuar qualquer pagamento antes de

eventual homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de

arcar com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

g) A presença dos advogados é imprescindível para a

homologação do ajuste, sendo que a presença das partes é

recomendada, mas não obrigatória.

5- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 2º Grau

Processo Nº ROT-0010514-44.2022.5.03.0030
Relator Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

RECORRENTE SAULO BARROS LUZ

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO SAULO BARROS LUZ

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO BARROS LUZ
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  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 975a960

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. b94b222, o

silêncio da parte Reclamada (embora devidamente intimada,

conforme expediente da intimação de ID. 586012c), o teor da

petição de ID. c9731b3 em que a parte Reclamante registra que

não possui interesse em realizar acordo no presente momento, bem

como requer o regular prosseguimento do feito e, por fim,

considerando que a conciliação é um ato consensual, sujeito

vontade das partes, deixo de incluir o feito em pauta por entender

a ausência de manifestação da parte Reclamada também como

desinteresse na conciliação.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010595-56.2022.5.03.0009
Relator Antonio Carlos Rodrigues Filho

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

RECORRIDO ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

RECORRIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb59684

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. 7cb827d e o

teor das petições de ID. a8b2b73 e de ID. 18b33b8 protocoladas

pelas partes, e, considerando ainda que a conciliação é um ato

consensual, sujeito à vontade das partes, deixo de incluir o feito

em pauta por ausência de interesse na conciliação manifestada de

forma expressa e inequívoca pelas mesmas.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011021-98.2023.5.03.0020
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE LUCAS ZAQUINI ESQUARCIO

ADVOGADO ANDREA MONICA ROCHA(OAB:
188951/MG)

RECORRIDO SHEHRAZADE MODAS E
ARTEFATOS DE COUROS LTDA

ADVOGADO THIAGO NOBREGA TELES DA
SILVA(OAB: 152635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEHRAZADE MODAS E ARTEFATOS DE COUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ead255

proferido nos autos.
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Vistos.

1- Para adequação da pauta, redesigne-se a audiência

telepresencial (virtual) de tentativa de conciliação nestes autos

para o dia 03/04/2024, às 10:00 horas, na SALA 2

A c e s s o  à  s a l a  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / s a l a 2 c e j u s c 2

2- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010514-44.2022.5.03.0030
Relator Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

RECORRENTE SAULO BARROS LUZ

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO SAULO BARROS LUZ

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO BARROS LUZ

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 975a960

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. b94b222, o

silêncio da parte Reclamada (embora devidamente intimada,

conforme expediente da intimação de ID. 586012c), o teor da

petição de ID. c9731b3 em que a parte Reclamante registra que

não possui interesse em realizar acordo no presente momento, bem

como requer o regular prosseguimento do feito e, por fim,

considerando que a conciliação é um ato consensual, sujeito

vontade das partes, deixo de incluir o feito em pauta por entender

a ausência de manifestação da parte Reclamada também como

desinteresse na conciliação.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0011354-44.2019.5.03.0035
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CLEBER SEBASTIAO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DUARTE(OAB:
178056/MG)

ADVOGADO WEBNER LESSA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 107290/MG)

ADVOGADO JANAINA ANDRADE NACIF(OAB:
110935/MG)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER SEBASTIAO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c64a5a

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. c60b4d3 e o

teor das petições de ID. 83b4164 e de ID. 83e5743 protocoladas

pelas partes, e, considerando ainda que a conciliação é um ato

consensual, sujeito à vontade das partes, deixo de incluir o feito

em pauta por ausência de interesse na conciliação manifestada de

forma expressa e inequívoca pelas mesmas.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG
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Processo Nº RORSum-0010516-63.2023.5.03.0164
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93b4b15

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 08:15 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-
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mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010595-56.2022.5.03.0009
Relator Antonio Carlos Rodrigues Filho

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

RECORRIDO ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

RECORRIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb59684

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. 7cb827d e o

teor das petições de ID. a8b2b73 e de ID. 18b33b8 protocoladas

pelas partes, e, considerando ainda que a conciliação é um ato

consensual, sujeito à vontade das partes, deixo de incluir o feito

em pauta por ausência de interesse na conciliação manifestada de

forma expressa e inequívoca pelas mesmas.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011021-98.2023.5.03.0020
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE LUCAS ZAQUINI ESQUARCIO

ADVOGADO ANDREA MONICA ROCHA(OAB:
188951/MG)

RECORRIDO SHEHRAZADE MODAS E
ARTEFATOS DE COUROS LTDA

ADVOGADO THIAGO NOBREGA TELES DA
SILVA(OAB: 152635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ZAQUINI ESQUARCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ead255

proferido nos autos.

Vistos.

1- Para adequação da pauta, redesigne-se a audiência

telepresencial (virtual) de tentativa de conciliação nestes autos

para o dia 03/04/2024, às 10:00 horas, na SALA 2

A c e s s o  à  s a l a  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / s a l a 2 c e j u s c 2

2- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0011354-44.2019.5.03.0035
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CLEBER SEBASTIAO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DUARTE(OAB:
178056/MG)

ADVOGADO WEBNER LESSA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 107290/MG)

ADVOGADO JANAINA ANDRADE NACIF(OAB:
110935/MG)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c64a5a

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. c60b4d3 e o

teor das petições de ID. 83b4164 e de ID. 83e5743 protocoladas

pelas partes, e, considerando ainda que a conciliação é um ato

consensual, sujeito à vontade das partes, deixo de incluir o feito

em pauta por ausência de interesse na conciliação manifestada de

forma expressa e inequívoca pelas mesmas.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010516-63.2023.5.03.0164
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93b4b15

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 08:15 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.
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8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011033-51.2023.5.03.0008
Relator José Murilo de Morais

RECORRENTE RAFAEL HENRIQUE ROCHA
TOLEDO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENRIQUE ROCHA TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae0bbf

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 08:45 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para
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apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011033-51.2023.5.03.0008
Relator José Murilo de Morais

RECORRENTE RAFAEL HENRIQUE ROCHA
TOLEDO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae0bbf

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 08:45 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade
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mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010098-14.2024.5.03.0028
Relator MARCO ANTONIO PAULINELLI DE

CARVALHO

RECORRENTE LUCAS DE SOUZA LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40234e3

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 10:45 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse
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na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010707-48.2023.5.03.0087
Relator Antônio Gomes de Vasconcelos

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO MARCELO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7966a40

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data e horário: 01/04/2024 - 10:00 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011017-79.2023.5.03.0014
Relator Marcus Moura Ferreira

RECORRENTE DOUGLAS JUNIO DUQUES

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS JUNIO DUQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f9abea

proferido nos autos.

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 11:30 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011066-44.2023.5.03.0007
Relator Marcus Moura Ferreira

RECORRENTE ESTEVAO CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1caa80d

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 08:30 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010098-14.2024.5.03.0028
Relator MARCO ANTONIO PAULINELLI DE

CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RECORRENTE LUCAS DE SOUZA LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE SOUZA LIMA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40234e3

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 10:45 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010707-48.2023.5.03.0087
Relator Antônio Gomes de Vasconcelos

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO MARCELO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7966a40

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 10:00 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que
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possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011017-79.2023.5.03.0014
Relator Marcus Moura Ferreira

RECORRENTE DOUGLAS JUNIO DUQUES

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f9abea

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 11:30 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;
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c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011066-44.2023.5.03.0007
Relator Marcus Moura Ferreira

RECORRENTE ESTEVAO CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAO CORREA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1caa80d

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 08:30 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.
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Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010908-60.2023.5.03.0145
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE EDUARDO ARAUJO MARTINS

ADVOGADO SANZIO SANTOS PALHARES(OAB:
149782/MG)

RECORRIDO EMTEL - EMPREENDIMENTOS,
TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ARAUJO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fb00c1

proferido nos autos.

Vistos.

1- Para adequação da pauta, redesigne-se a audiência

telepresencial (virtual) de tentativa de conciliação nestes autos

para o dia 03/04/2024, às 10:35 horas, na SALA 2

A c e s s o  à  s a l a  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / s a l a 2 c e j u s c 2

2- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010026-66.2024.5.03.0015
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE BRENO DE PAULA ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO DE PAULA ALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d38995

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 11:15 horas•
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SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010647-30.2023.5.03.0005
Relator José Nilton Ferreira Pandelot

RECORRENTE VALDECI JUNIO QUINTILIANO DA
SILVA

ADVOGADO MONIA LOESCH DE SOUZA(OAB:
65355/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI JUNIO QUINTILIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbafa0f

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para
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tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 11:45 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010908-60.2023.5.03.0145
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE EDUARDO ARAUJO MARTINS

ADVOGADO SANZIO SANTOS PALHARES(OAB:
149782/MG)

RECORRIDO EMTEL - EMPREENDIMENTOS,
TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMTEL - EMPREENDIMENTOS, TECNOLOGIA E
ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 189
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fb00c1

proferido nos autos.

Vistos.

1- Para adequação da pauta, redesigne-se a audiência

telepresencial (virtual) de tentativa de conciliação nestes autos

para o dia 03/04/2024, às 10:35 horas, na SALA 2

A c e s s o  à  s a l a  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / s a l a 2 c e j u s c 2

2- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010647-30.2023.5.03.0005
Relator José Nilton Ferreira Pandelot

RECORRENTE VALDECI JUNIO QUINTILIANO DA
SILVA

ADVOGADO MONIA LOESCH DE SOUZA(OAB:
65355/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbafa0f

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 11:45 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou
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superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010865-90.2023.5.03.0156
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE RAIMUNDO NONATO DOS ANJOS
FREITAS

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 90688/MG)

RECORRIDO CELMINAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS MIRANDA(OAB:
85731/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELMINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a60211b

proferido nos autos.

Vistos.

1- Para adequação da pauta, redesigne-se a audiência

telepresencial (virtual) de tentativa de conciliação nestes autos

para o dia 03/04/2024, às 08:50 horas, na SALA 2

A c e s s o  à  s a l a  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / s a l a 2 c e j u s c 2

2- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010026-66.2024.5.03.0015
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE BRENO DE PAULA ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d38995

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 11:15 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.
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5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0011081-68.2020.5.03.0055
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRENTE CLEIMAR GOMES DE MOURA

ADVOGADO DENERSON RODRIGO ALVES
FERREIRA(OAB: 150027/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 173115/MG)

ADVOGADO ELI VIEIRA(OAB: 121941/MG)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO CLEIMAR GOMES DE MOURA

ADVOGADO DENERSON RODRIGO ALVES
FERREIRA(OAB: 150027/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 173115/MG)

ADVOGADO ELI VIEIRA(OAB: 121941/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIMAR GOMES DE MOURA

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5380368

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. 742405a e o

teor das petições de ID. 36f5279 e de ID. 596208f protocoladas

pelas partes e, considerando ainda que a conciliação é um ato

consensual, sujeito à vontade das partes, deixo de incluir o feito
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em pauta por ausência de interesse na conciliação manifestada de

forma expressa e inequívoca pelas mesmas.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010865-90.2023.5.03.0156
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE RAIMUNDO NONATO DOS ANJOS
FREITAS

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 90688/MG)

RECORRIDO CELMINAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS MIRANDA(OAB:
85731/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DOS ANJOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a60211b

proferido nos autos.

Vistos.

1- Para adequação da pauta, redesigne-se a audiência

telepresencial (virtual) de tentativa de conciliação nestes autos

para o dia 03/04/2024, às 08:50 horas, na SALA 2

A c e s s o  à  s a l a  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / s a l a 2 c e j u s c 2

2- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010925-38.2020.5.03.0069
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE BARBARA CASTELO BRANCO

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO BARBARA CASTELO BRANCO

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA CASTELO BRANCO

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af6bd43

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. 8a58261 e o

teor das petições de ID. 913cc0b e de ID. f2536f3 protocoladas

pelas partes e, considerando ainda que a conciliação é um ato

consensual, sujeito à vontade das partes, deixo de incluir o feito

em pauta por ausência de interesse na conciliação manifestada de

forma expressa e inequívoca pelas mesmas.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0011081-68.2020.5.03.0055
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRENTE CLEIMAR GOMES DE MOURA

ADVOGADO DENERSON RODRIGO ALVES
FERREIRA(OAB: 150027/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 173115/MG)

ADVOGADO ELI VIEIRA(OAB: 121941/MG)
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RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO CLEIMAR GOMES DE MOURA

ADVOGADO DENERSON RODRIGO ALVES
FERREIRA(OAB: 150027/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 173115/MG)

ADVOGADO ELI VIEIRA(OAB: 121941/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIMAR GOMES DE MOURA

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5380368

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. 742405a e o

teor das petições de ID. 36f5279 e de ID. 596208f protocoladas

pelas partes e, considerando ainda que a conciliação é um ato

consensual, sujeito à vontade das partes, deixo de incluir o feito

em pauta por ausência de interesse na conciliação manifestada de

forma expressa e inequívoca pelas mesmas.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010925-38.2020.5.03.0069
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE BARBARA CASTELO BRANCO

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO BARBARA CASTELO BRANCO

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA CASTELO BRANCO

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af6bd43

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. 8a58261 e o

teor das petições de ID. 913cc0b e de ID. f2536f3 protocoladas

pelas partes e, considerando ainda que a conciliação é um ato

consensual, sujeito à vontade das partes, deixo de incluir o feito

em pauta por ausência de interesse na conciliação manifestada de

forma expressa e inequívoca pelas mesmas.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0010317-30.2021.5.03.0061
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE DJG REMOCOES E SERVICOS
CONGENERES LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO LUIZ NORONHA DIAS
SENA(OAB: 171325/MG)

ADVOGADO WILLIAN GUSTAVO
RODRIGUES(OAB: 176414/MG)

ADVOGADO PATRICIA MARY BUENO(OAB:
192006/MG)

ADVOGADO RAFAELLI MOREIRA CESAR(OAB:
102104/MG)

AGRAVADO EMILIA APARECIDA SIMAO

ADVOGADO BRUNO RODRIGUES DE SOUZA
MELO(OAB: 192844/MG)

ADVOGADO EMANOEL ADRIANO VIANA(OAB:
118915/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJG REMOCOES E SERVICOS CONGENERES LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8afa5a9

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. 76851ea, o

silêncio da parte Reclamante (embora devidamente intimada,

conforme expediente da intimação de ID. d82a41a), o teor da

petição de ID. d653de3 em que a parte Reclamada registra que

não tem interesse em audiência de conciliação e, por fim,

considerando que a conciliação é um ato consensual, sujeito

vontade das partes, deixo de incluir o feito em pauta por entender

a ausência de manifestação da parte Reclamante também como

desinteresse na conciliação.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0000173-79.2014.5.03.0113
Relator Vicente de Paula Maciel Júnior

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

RECORRENTE MARIA APARECIDA PINTO

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RECORRIDO MARIA APARECIDA PINTO

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - MARIA APARECIDA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 583d907

proferido nos autos.

Vistos.

1- Para adequação da pauta, redesigne-se a audiência

telepresencial (virtual) de tentativa de conciliação nestes autos

para o dia 03/04/2024, às 09:25 horas, na SALA 2

A c e s s o  à  s a l a  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / s a l a 2 c e j u s c 2

2- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0010317-30.2021.5.03.0061
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE DJG REMOCOES E SERVICOS
CONGENERES LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO LUIZ NORONHA DIAS
SENA(OAB: 171325/MG)

ADVOGADO WILLIAN GUSTAVO
RODRIGUES(OAB: 176414/MG)

ADVOGADO PATRICIA MARY BUENO(OAB:
192006/MG)

ADVOGADO RAFAELLI MOREIRA CESAR(OAB:
102104/MG)

AGRAVADO EMILIA APARECIDA SIMAO

ADVOGADO BRUNO RODRIGUES DE SOUZA
MELO(OAB: 192844/MG)

ADVOGADO EMANOEL ADRIANO VIANA(OAB:
118915/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIA APARECIDA SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8afa5a9

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. 76851ea, o

silêncio da parte Reclamante (embora devidamente intimada,
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conforme expediente da intimação de ID. d82a41a), o teor da

petição de ID. d653de3 em que a parte Reclamada registra que

não tem interesse em audiência de conciliação e, por fim,

considerando que a conciliação é um ato consensual, sujeito

vontade das partes, deixo de incluir o feito em pauta por entender

a ausência de manifestação da parte Reclamante também como

desinteresse na conciliação.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0000173-79.2014.5.03.0113
Relator Vicente de Paula Maciel Júnior

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

RECORRENTE MARIA APARECIDA PINTO

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RECORRIDO MARIA APARECIDA PINTO

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - MARIA APARECIDA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 583d907

proferido nos autos.

Vistos.

1- Para adequação da pauta, redesigne-se a audiência

telepresencial (virtual) de tentativa de conciliação nestes autos

para o dia 03/04/2024, às 09:25 horas, na SALA 2

A c e s s o  à  s a l a  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / s a l a 2 c e j u s c 2

2- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010987-56.2023.5.03.0010
Relator Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE HARLEY ALVES LEAL

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARLEY ALVES LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd1acdf

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 10:30 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse
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na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010827-31.2023.5.03.0010
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE MATEUS EDUARDO SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS EDUARDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3c0819

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•
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Data e horário: 01/04/2024 - 10:15 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010987-56.2023.5.03.0010
Relator Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE HARLEY ALVES LEAL

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd1acdf

proferido nos autos.
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Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 10:30 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010827-31.2023.5.03.0010
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE MATEUS EDUARDO SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3c0819

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 10:15 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0000114-75.2012.5.03.0141
Relator Vicente de Paula Maciel Júnior

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AGRAVANTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

ADVOGADO BRUNO VIANA VIEIRA(OAB:
78173/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO LIVIGSTON FERNANDES SOUZA

ADVOGADO PAULO DE CARVALHO(OAB:
71661/MG)

ADVOGADO IVAN TEMPONI(OAB: 133427/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIGSTON FERNANDES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba55d1

proferido nos autos.

Vistos.

1- Para adequação da pauta, redesigne-se a audiência

telepresencial (virtual) de tentativa de conciliação nestes autos

para o dia 03/04/2024, às 10:35 horas, na SALA 4

A c e s s o  à  s a l a  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / s a l a 4 c e j u s c 2

2- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011199-90.2023.5.03.0038
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE ROGERIO DE OLIVEIRA DELGADO

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

RECORRIDO PORTAL NORTE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO JONAS ROBERTO WENTZ(OAB:
49387/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DE OLIVEIRA DELGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 707e106

proferido nos autos.

Vistos.

1- Para adequação da pauta, redesigne-se a audiência

telepresencial (virtual) de tentativa de conciliação nestes autos

para o dia 03/04/2024, às 10:00 horas, na SALA 4

A c e s s o  à  s a l a  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / s a l a 4 c e j u s c 2

2- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010373-95.2022.5.03.0039
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE JULIANA FAVORITO BARROS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

RECORRIDO JULIANA FAVORITO BARROS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA FAVORITO BARROS

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d414e69

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. 2f39bbb, o
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silêncio da parte Reclamada (embora devidamente intimada,

conforme expediente da intimação de ID. 82b2473), o teor da

petição de ID. 1340d93 em que a parte Reclamante registra que

não possui interesse em realização acordo no presente momento e,

por fim, considerando que a conciliação é um ato consensual,

sujeito vontade das partes, deixo de incluir o feito em pauta por

entender a ausência de manifestação da parte Reclamada também

como desinteresse na conciliação.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010984-85.2023.5.03.0080
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE ALEXANDRE GONCALVES GOMES

ADVOGADO ARTHUR PIRES NASCIMENTO(OAB:
212111/MG)

RECORRIDO JULIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS DA ROCHA
BARREIRA(OAB: 134231/MG)

ADVOGADO DANILO CESAR PEREIRA(OAB:
110132/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GONCALVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9440d4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 02/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0000114-75.2012.5.03.0141
Relator Vicente de Paula Maciel Júnior

AGRAVANTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)
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ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

ADVOGADO BRUNO VIANA VIEIRA(OAB:
78173/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO LIVIGSTON FERNANDES SOUZA

ADVOGADO PAULO DE CARVALHO(OAB:
71661/MG)

ADVOGADO IVAN TEMPONI(OAB: 133427/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba55d1

proferido nos autos.

Vistos.

1- Para adequação da pauta, redesigne-se a audiência

telepresencial (virtual) de tentativa de conciliação nestes autos

para o dia 03/04/2024, às 10:35 horas, na SALA 4

A c e s s o  à  s a l a  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / s a l a 4 c e j u s c 2

2- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010984-85.2023.5.03.0080
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE ALEXANDRE GONCALVES GOMES

ADVOGADO ARTHUR PIRES NASCIMENTO(OAB:
212111/MG)

RECORRIDO JULIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS DA ROCHA
BARREIRA(OAB: 134231/MG)

ADVOGADO DANILO CESAR PEREIRA(OAB:
110132/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9440d4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 02/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,
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necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011199-90.2023.5.03.0038
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE ROGERIO DE OLIVEIRA DELGADO

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

RECORRIDO PORTAL NORTE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO JONAS ROBERTO WENTZ(OAB:
49387/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTAL NORTE SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 707e106

proferido nos autos.

Vistos.

1- Para adequação da pauta, redesigne-se a audiência

telepresencial (virtual) de tentativa de conciliação nestes autos

para o dia 03/04/2024, às 10:00 horas, na SALA 4

A c e s s o  à  s a l a  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / s a l a 4 c e j u s c 2

2- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0010896-55.2015.5.03.0168
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE TIAGO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO AUGUSTO TAVARES(OAB:
57025/MG)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 137064/MG)

AGRAVADO VALE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dfc349

proferido nos autos.

Vistos.

1- Para adequação da pauta, redesigne-se a audiência

telepresencial (virtual) de tentativa de conciliação nestes autos

para o dia 03/04/2024, às 09:25 horas, na SALA 4

A c e s s o  à  s a l a  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / s a l a 4 c e j u s c 2

2- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010373-95.2022.5.03.0039
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE JULIANA FAVORITO BARROS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

RECORRIDO JULIANA FAVORITO BARROS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA FAVORITO BARROS

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d414e69

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos do despacho de ID. 2f39bbb, o

silêncio da parte Reclamada (embora devidamente intimada,

conforme expediente da intimação de ID. 82b2473), o teor da

petição de ID. 1340d93 em que a parte Reclamante registra que

não possui interesse em realização acordo no presente momento e,

por fim, considerando que a conciliação é um ato consensual,

sujeito vontade das partes, deixo de incluir o feito em pauta por

entender a ausência de manifestação da parte Reclamada também

como desinteresse na conciliação.

2- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0010896-55.2015.5.03.0168
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE TIAGO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO AUGUSTO TAVARES(OAB:
57025/MG)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 137064/MG)

AGRAVADO VALE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE FERTILIZANTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dfc349

proferido nos autos.

Vistos.

1- Para adequação da pauta, redesigne-se a audiência

telepresencial (virtual) de tentativa de conciliação nestes autos

para o dia 03/04/2024, às 09:25 horas, na SALA 4

A c e s s o  à  s a l a  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/my/sala4cejusc2

2- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010668-23.2022.5.03.0140
Relator Marco Túlio Machado Santos

RECORRENTE KARINE PORTUGAL MARTINS

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO KARINE PORTUGAL MARTINS

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - KARINE PORTUGAL MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ba7d41

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos da ata de audiência de ID. cfb0268 e o

teor da petição de ID. bee56ce em que a parte registra a evolução

das tratativas conciliatórias e demonstra disposição para realização

da composição, reinclua-se o feito em pauta, considerando que a

conciliação é medida célere, efetiva e menos onerosa para finalizar

o litígio.

2- Nesse contexto, com a expectativa de que as tratativas sejam

ultimadas e a composição realizada, designe-se NOVA audiência

de conciliação nestes autos para:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 04/04/2024 - 08:50 horas•

SALA 1 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala1cejusc2•

3- Os advogados devem se fazer presentes, bem como contar com

instrumento com poderes específicos para transigir/desistir e dar
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quitação, nos moldes do art. 105 do CPC, sendo que eventual

a c o r d o  s o m e n t e  s e r á  h o m o l o g a d o  c o m

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

4- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011552-88.2023.5.03.0052
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RECORRENTE LEONARDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO LEONARDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FERREIRA DOS SANTOS

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b7b04c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 02/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010668-23.2022.5.03.0140
Relator Marco Túlio Machado Santos

RECORRENTE KARINE PORTUGAL MARTINS

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)
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RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO KARINE PORTUGAL MARTINS

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - KARINE PORTUGAL MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ba7d41

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos da ata de audiência de ID. cfb0268 e o

teor da petição de ID. bee56ce em que a parte registra a evolução

das tratativas conciliatórias e demonstra disposição para realização

da composição, reinclua-se o feito em pauta, considerando que a

conciliação é medida célere, efetiva e menos onerosa para finalizar

o litígio.

2- Nesse contexto, com a expectativa de que as tratativas sejam

ultimadas e a composição realizada, designe-se NOVA audiência

de conciliação nestes autos para:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 04/04/2024 - 08:50 horas•

SALA 1 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala1cejusc2•

3- Os advogados devem se fazer presentes, bem como contar com

instrumento com poderes específicos para transigir/desistir e dar

quitação, nos moldes do art. 105 do CPC, sendo que eventual

a c o r d o  s o m e n t e  s e r á  h o m o l o g a d o  c o m

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

4- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0011552-88.2023.5.03.0052
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RECORRENTE LEONARDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO LEONARDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FERREIRA DOS SANTOS

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b7b04c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 02/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver
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manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010714-05.2022.5.03.0013
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO DEIVIDSON ROCHA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e93ce

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência e dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 02/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes, ou ausente

manifestação, e não havendo possibilidade de acordo, devolva-

se o feito ao remetente para prosseguimento na forma que

entender cabível, com as nossas homenagens, observados por

esta Secretaria os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, assim permanecendo até a audiência

designada.

5- Pontua-se que, no CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,
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necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se as partes para manifestação e o Ministério

Público do Trabalho para ciência, nos termos do Ofício

GAB/PRT3/MPT nº.1104/2022, registrando que é designada

audiência neste feito exatamente para se analisar os termos de

eventual proposta no contexto processual e extrair a vontade efetiva

das partes - efetivando (ou não), assim, a homologação do acordo

na mesma sessão. Acresça-se, ainda, que diante das normas e dos

sistemas do PJE/Aud vigentes, os acordos, neste CEJUSC,

somente podem ser homologados em audiência – ficando todos

cientes da necessidade de comparecimento na sessão, se assim

entenderem, em observância ao princípio da cooperação judicial,

prezando ainda, pela celeridade processual e pela garantia da

duração razoável do processo, que sempre tentamos manter – o

que se registra, desde já, para os devidos fins.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010714-05.2022.5.03.0013
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO DEIVIDSON ROCHA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIDSON ROCHA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e93ce

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência e dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 02/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes, ou ausente

manifestação, e não havendo possibilidade de acordo, devolva-

se o feito ao remetente para prosseguimento na forma que

entender cabível, com as nossas homenagens, observados por

esta Secretaria os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, assim permanecendo até a audiência

designada.

5- Pontua-se que, no CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se as partes para manifestação e o Ministério

Público do Trabalho para ciência, nos termos do Ofício

GAB/PRT3/MPT nº.1104/2022, registrando que é designada

audiência neste feito exatamente para se analisar os termos de
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eventual proposta no contexto processual e extrair a vontade efetiva

das partes - efetivando (ou não), assim, a homologação do acordo

na mesma sessão. Acresça-se, ainda, que diante das normas e dos

sistemas do PJE/Aud vigentes, os acordos, neste CEJUSC,

somente podem ser homologados em audiência – ficando todos

cientes da necessidade de comparecimento na sessão, se assim

entenderem, em observância ao princípio da cooperação judicial,

prezando ainda, pela celeridade processual e pela garantia da

duração razoável do processo, que sempre tentamos manter – o

que se registra, desde já, para os devidos fins.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0011593-72.2017.5.03.0179
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE HELCIO BORGES DE PINHO

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bc1756

proferido nos autos.

Vistos.

1- Na petição de ID. 712e99a, a parte Reclamante informa que não

há possibilidade de composição e requer o cancelamento da

audiência designada para o dia 01/04/2024.

2- Tendo em vista a manifestação contundente da parte reclamante

e, considerando que a conciliação é um ato consensual, sujeito à

vontade, das partes, retire-se o feito de pauta, cancelando-se

assim a audiência anteriormente designada.

3- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao remetente

para prosseguimento na forma que entender cabível, com as

nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

4- Saliento, caso as partes e advogados vislumbrem futuramente a

possibilidade de conciliação, que solicitem novamente o envio dos

autos a este Cejusc-JT de 2º grau, uma vez que a audiência de

conciliação é o momento propício para as partes dialogarem,

podendo chegar a um consenso, finalizando assim positivamente o

litígio.

5- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010921-26.2021.5.03.0114
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ANDERSON MOREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MOREIRA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ed249c

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos da ata de audiência de ID. edb55c1 e o

teor da petição de ID. edfc62b,  em que as parte Reclamada

demonstra disposição para realização da composição, reinclua-se

o feito em pauta, considerando que a conciliação é medida célere,

efetiva e menos onerosa para finalizar o litígio.

2- Nesse contexto, com a expectativa de que as tratativas sejam

ultimadas e a composição realizada, designe-se NOVA audiência

de conciliação nestes autos para:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 04/04/2024 - 10:35 horas•

SALA 1 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala1cejusc2•

3- Os advogados devem se fazer presentes, bem como contar com

instrumento com poderes específicos para transigir/desistir e dar

quitação, nos moldes do art. 105 do CPC, sendo que eventual

a c o r d o  s o m e n t e  s e r á  h o m o l o g a d o  c o m

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

4- Intimem-se.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010772-23.2022.5.03.0008
Relator Carlos Roberto Barbosa

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRENTE LUCIANO DE ASSIS RODRIGUES

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO LUCIANO DE ASSIS RODRIGUES

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - LUCIANO DE ASSIS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d6c5a5

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista o teor da petição de ID d13941b, em que as

partes noticiam a composição de acordo, bem como requerem a

sua homologação, inclua-se o feito em pauta, oportunidade em

que serão apreciados os termos ajustados.

2- Nesse contexto, considerando que a conciliação é medida célere,

efetiva e menos onerosa para finalizar o litígio, designe-se NOVA

audiência de tentativa conciliatória nestes autos para:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 03/04/2024 - 08:50 horas•

SALA 4 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala4cejusc2•

3- Ressalta-se que, mesmo nos processos em que há

petição/minuta de acordo assinada pelas partes/advogados,

para apreciação ehomologação pelo Juízo Conciliatório, é

necessária a realização de audiência ,  uma vez que a

competência deste CEJUSC - JT de 2º Grau se limita à análise e

homologação de acordos somente em audiência,conforme previsto

nos normativos vigentes.

4- Os advogados devem se fazer presentes, bem como contar com

instrumento juntado aos autos com poderes específicos para

transigir/desistir e dar quitação, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que eventual acordo somente será homologado com

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

5- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010111-11.2021.5.03.0095
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE CELSINO LOPES DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRENTE TERRITORIAL TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO NIZAN OLIVEIRA AMORIM
JUNIOR(OAB: 60006/MG)

RECORRIDO TERRITORIAL TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO NIZAN OLIVEIRA AMORIM
JUNIOR(OAB: 60006/MG)

RECORRIDO CELSINO LOPES DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSINO LOPES DA SILVA

  - TERRITORIAL TRANSPORTES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e013ffc

proferido nos autos.

Vistos.

1- Na petição de ID. ca17f47, a parte Reclamante informa que não

há possibilidade de composição e requer o cancelamento da

audiência designada para o dia 01/04/2024.

2- Tendo em vista a manifestação contundente da parte reclamante

e, considerando que a conciliação é um ato consensual, sujeito à

vontade, das partes, retire-se o feito de pauta, cancelando-se

assim a audiência anteriormente designada.

3- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao remetente

para prosseguimento na forma que entender cabível, com as

nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.
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4- Saliento, caso as partes e advogados vislumbrem futuramente a

possibilidade de conciliação, que solicitem novamente o envio dos

autos a este Cejusc-JT de 2º grau, uma vez que a audiência de

conciliação é o momento propício para as partes dialogarem,

podendo chegar a um consenso, finalizando assim positivamente o

litígio.

5- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0011593-72.2017.5.03.0179
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE HELCIO BORGES DE PINHO

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELCIO BORGES DE PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bc1756

proferido nos autos.

Vistos.

1- Na petição de ID. 712e99a, a parte Reclamante informa que não

há possibilidade de composição e requer o cancelamento da

audiência designada para o dia 01/04/2024.

2- Tendo em vista a manifestação contundente da parte reclamante

e, considerando que a conciliação é um ato consensual, sujeito à

vontade, das partes, retire-se o feito de pauta, cancelando-se

assim a audiência anteriormente designada.

3- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao remetente

para prosseguimento na forma que entender cabível, com as

nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

4- Saliento, caso as partes e advogados vislumbrem futuramente a

possibilidade de conciliação, que solicitem novamente o envio dos

autos a este Cejusc-JT de 2º grau, uma vez que a audiência de

conciliação é o momento propício para as partes dialogarem,

podendo chegar a um consenso, finalizando assim positivamente o

litígio.

5- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010921-26.2021.5.03.0114
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ANDERSON MOREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ed249c

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista os termos da ata de audiência de ID. edb55c1 e o

teor da petição de ID. edfc62b,  em que as parte Reclamada

demonstra disposição para realização da composição, reinclua-se

o feito em pauta, considerando que a conciliação é medida célere,

efetiva e menos onerosa para finalizar o litígio.

2- Nesse contexto, com a expectativa de que as tratativas sejam

ultimadas e a composição realizada, designe-se NOVA audiência

de conciliação nestes autos para:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 04/04/2024 - 10:35 horas•

SALA 1 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala1cejusc2•

3- Os advogados devem se fazer presentes, bem como contar com

instrumento com poderes específicos para transigir/desistir e dar

quitação, nos moldes do art. 105 do CPC, sendo que eventual

a c o r d o  s o m e n t e  s e r á  h o m o l o g a d o  c o m

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

4- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG
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Processo Nº RORSum-0010129-63.2024.5.03.0180
Relator José Marlon de Freitas

RECORRENTE GUILHERME DE FREITAS SILVA

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

ADVOGADO FERNANDA DANIELLE
PADILHA(OAB: 222403/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE FREITAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe56468

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 25/03/2024 - 11:00 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-
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mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010111-11.2021.5.03.0095
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE CELSINO LOPES DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRENTE TERRITORIAL TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO NIZAN OLIVEIRA AMORIM
JUNIOR(OAB: 60006/MG)

RECORRIDO TERRITORIAL TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO NIZAN OLIVEIRA AMORIM
JUNIOR(OAB: 60006/MG)

RECORRIDO CELSINO LOPES DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSINO LOPES DA SILVA

  - TERRITORIAL TRANSPORTES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e013ffc

proferido nos autos.

Vistos.

1- Na petição de ID. ca17f47, a parte Reclamante informa que não

há possibilidade de composição e requer o cancelamento da

audiência designada para o dia 01/04/2024.

2- Tendo em vista a manifestação contundente da parte reclamante

e, considerando que a conciliação é um ato consensual, sujeito à

vontade, das partes, retire-se o feito de pauta, cancelando-se

assim a audiência anteriormente designada.

3- Em consequência, os autos deverão ser devolvidos ao remetente

para prosseguimento na forma que entender cabível, com as

nossas homenagens, observados por esta Secretaria os

procedimentos regulares.

4- Saliento, caso as partes e advogados vislumbrem futuramente a

possibilidade de conciliação, que solicitem novamente o envio dos

autos a este Cejusc-JT de 2º grau, uma vez que a audiência de

conciliação é o momento propício para as partes dialogarem,

podendo chegar a um consenso, finalizando assim positivamente o

litígio.

5- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010772-23.2022.5.03.0008
Relator Carlos Roberto Barbosa

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRENTE LUCIANO DE ASSIS RODRIGUES

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO LUCIANO DE ASSIS RODRIGUES

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - LUCIANO DE ASSIS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d6c5a5

proferido nos autos.

Vistos.

1- Tendo em vista o teor da petição de ID d13941b, em que as

partes noticiam a composição de acordo, bem como requerem a

sua homologação, inclua-se o feito em pauta, oportunidade em

que serão apreciados os termos ajustados.

2- Nesse contexto, considerando que a conciliação é medida célere,

efetiva e menos onerosa para finalizar o litígio, designe-se NOVA

audiência de tentativa conciliatória nestes autos para:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 03/04/2024 - 08:50 horas•

SALA 4 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala4cejusc2•

3- Ressalta-se que, mesmo nos processos em que há
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petição/minuta de acordo assinada pelas partes/advogados,

para apreciação ehomologação pelo Juízo Conciliatório, é

necessária a realização de audiência ,  uma vez que a

competência deste CEJUSC - JT de 2º Grau se limita à análise e

homologação de acordos somente em audiência,conforme previsto

nos normativos vigentes.

4- Os advogados devem se fazer presentes, bem como contar com

instrumento juntado aos autos com poderes específicos para

transigir/desistir e dar quitação, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que eventual acordo somente será homologado com

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

5- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0010875-33.2022.5.03.0104
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE SOLIDO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENO GOMES DINIZ(OAB:
153271/MG)

ADVOGADO RENATO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
132294/MG)

ADVOGADO LIVIA BARBOSA DE SOUZA(OAB:
135082/MG)

ADVOGADO TASSIANA CARVALHO AMADO(OAB:
133623/MG)

AGRAVANTE LAER SERVICOS E TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO BRENO GOMES DINIZ(OAB:
153271/MG)

ADVOGADO RENATO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
132294/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE QUEIROZ(OAB:
107929/MG)

AGRAVANTE REAL CONSTRUCAO
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO BRENO GOMES DINIZ(OAB:
153271/MG)

ADVOGADO RENATO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
132294/MG)

ADVOGADO LIVIA BARBOSA DE SOUZA(OAB:
135082/MG)

ADVOGADO TASSIANA CARVALHO AMADO(OAB:
133623/MG)

AGRAVANTE A.R.M. SERVICOS E TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO BRENO GOMES DINIZ(OAB:
153271/MG)

ADVOGADO RENATO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
132294/MG)

ADVOGADO LIVIA BARBOSA DE SOUZA(OAB:
135082/MG)

ADVOGADO TASSIANA CARVALHO AMADO(OAB:
133623/MG)

AGRAVADO CICERO DONIZETE DE MEDEIROS

ADVOGADO YGOR LOPES FERREIRA
ASSUNCAO(OAB: 202953/MG)

ADVOGADO WANESSA CRISTINA LOPES
FERREIRA ASSUNCAO(OAB:
58840/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.R.M. SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - EPP

  - LAER SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME

  - REAL CONSTRUCAO CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
EPP

  - SOLIDO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34c94fa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:

a- prazo para manifestação até o dia 02/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada
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petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº RORSum-0010129-63.2024.5.03.0180
Relator José Marlon de Freitas

RECORRENTE GUILHERME DE FREITAS SILVA

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

ADVOGADO FERNANDA DANIELLE
PADILHA(OAB: 222403/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe56468

proferido nos autos.

Vistos.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva e

menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva das

partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 25/03/2024 - 11:00 horas•

SALA 5 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala5cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;
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b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0010875-33.2022.5.03.0104
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE SOLIDO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENO GOMES DINIZ(OAB:
153271/MG)

ADVOGADO RENATO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
132294/MG)

ADVOGADO LIVIA BARBOSA DE SOUZA(OAB:
135082/MG)

ADVOGADO TASSIANA CARVALHO AMADO(OAB:
133623/MG)

AGRAVANTE LAER SERVICOS E TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO BRENO GOMES DINIZ(OAB:
153271/MG)

ADVOGADO RENATO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
132294/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE QUEIROZ(OAB:
107929/MG)

AGRAVANTE REAL CONSTRUCAO
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO BRENO GOMES DINIZ(OAB:
153271/MG)

ADVOGADO RENATO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
132294/MG)

ADVOGADO LIVIA BARBOSA DE SOUZA(OAB:
135082/MG)

ADVOGADO TASSIANA CARVALHO AMADO(OAB:
133623/MG)

AGRAVANTE A.R.M. SERVICOS E TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO BRENO GOMES DINIZ(OAB:
153271/MG)

ADVOGADO RENATO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
132294/MG)

ADVOGADO LIVIA BARBOSA DE SOUZA(OAB:
135082/MG)

ADVOGADO TASSIANA CARVALHO AMADO(OAB:
133623/MG)

AGRAVADO CICERO DONIZETE DE MEDEIROS

ADVOGADO YGOR LOPES FERREIRA
ASSUNCAO(OAB: 202953/MG)

ADVOGADO WANESSA CRISTINA LOPES
FERREIRA ASSUNCAO(OAB:
58840/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO DONIZETE DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34c94fa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Os autos foram recebidos neste CEJUSC-JT de 2º Grau para

tentativa de conciliação. A conciliação é uma forma célere, efetiva

e menos onerosa para finalizar o litígio com a participação efetiva

das partes, obedecendo ao princípio da cooperação judicial e

valorizando sempre a essencialidade da atividade do advogado.

2- Como medida saneadora, os procuradores das partes deverão

atualizar seus dados, em até 3 dias úteis, nos termos no artigo 287

do CPC, lançando e-mail, endereço e, se possível, telefone, no

cadastro do PJe, o que se determina para o bom andamento das

comunicações que se façam necessárias.

3- No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, em observância

ao princípio da cooperação e ao princípio da duração razoável do

processo, entendo ser medida pertinente impulsionar as partes,

antes mesmo da audiência a ser eventualmente designada, a

iniciarem tratativas conciliatórias prévias. Para tanto, conclamo os

procuradores das partes a manterem contato direto no prazo

ora estabelecido.

4- Por decorrência, e, dando início às tratativas conciliatórias

preliminares, intimem-se as partes para esclarecerem, de forma

expressa, se há possibilidade de conciliação/mediação perante este

CEJUSC 2, observando:
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a- prazo para manifestação até o dia 02/04/2024;

b- em caso de desinteresse das partes, deverá haver

manifestação expressa nos autos, de maneira a não se pautar o

feito de forma inócua, em ofensa aos princípios de celeridade e

efetividade. Manifestado o desinteresse das partes e não

havendo possibilidade de acordo, devolva-se o feito ao

remetente para prosseguimento na forma que entender cabível,

com as nossas homenagens, observados por esta Secretaria

os procedimentos regulamentares.

c- em caso de interesse em realizar audiência de

conciliação/mediação, ou apresentadas propostas e/ou juntada

petição com os termos pretendidos para o acordo, o processo

será pautado nesta unidade, devendo as partes/advogados

manifestarem se preferem audiência presencial ou virtual. No

silêncio, será pautada de forma virtual.

d- em caso de ausência de manifestação das partes, os autos

serão incluídos em pauta, uma vez que foram encaminhados a

este CEJUSC 2 por determinação do Juízo remetente identificado,

assim permanecendo até a audiência designada.

5- Pontua-se que, neste CEJUSC 2, é necessária a realização de

audiência para homologação de acordo, por impositivo legal, não

podendo ser dispensada a mesma.

6- Os advogados que atuarem na audiência respectiva,

necessariamente, deverão deter nos autos poderes expressos

para transigir, dar quitação e desistir, sob pena de não

homologação do acordo na ausência dos instrumentos

respectivos na audiência designada.

7- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010845-14.2022.5.03.0034
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE ANA CAROLINA DA SILVA DUARTE

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22c507a

proferido nos autos.

Vistos.

1- Apreciada a manifestação da parte Reclamada na petição de ID.

69ec988, em cumprimento ao despacho de ID. 781f888.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 04/04/2024 - 10:00 horas•

SALA 1 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala1cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma
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proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0002084-39.2013.5.03.0024
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE TATIANA MARIA RODRIGUES
PEREIRA

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

AGRAVANTE BANCO BMG SA

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO MATHEUS AMORIM DE CASTRO
CALAZANS(OAB: 87895/MG)

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

AGRAVADO BANCO BMG SA

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO MATHEUS AMORIM DE CASTRO
CALAZANS(OAB: 87895/MG)

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

AGRAVADO TATIANA MARIA RODRIGUES
PEREIRA

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

AGRAVADO LOCALCRED TELEATENDIMENTO E
TELESSERVICOS LTDA

ADVOGADO ROVANIA BRAIA SPOSITO(OAB:
176087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

  - TATIANA MARIA RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa17c1f

proferido nos autos.

Vistos.

1- Em relação ao teor da petição de ID. 91cbf75, aguarde-se a

audiência de tentativa conciliatória já designada nestes autos

(abaixo destacada),oportunidade em que serão apreciados os

termos ajustados e eventualmente homologado o acordo noticiado.

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 03/04/2024 - 08:15 horas•

SALA 4 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala4cejusc2•

2- Os advogados devem se fazer presentes, bem como contar com

poderes específicos para transigir, desistir e dar quitação, nos

moldes do art. 105 do CPC, sendo que eventual acordo somente

será homologado com a procuração/substabelecimento com

poderes respectivos para tantojá nos autos.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010845-14.2022.5.03.0034
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE ANA CAROLINA DA SILVA DUARTE

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DA SILVA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22c507a

proferido nos autos.

Vistos.

1- Apreciada a manifestação da parte Reclamada na petição de ID.

69ec988, em cumprimento ao despacho de ID. 781f888.

2- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 04/04/2024 - 10:00 horas•

SALA 1 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala1cejusc2•

3- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

4- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

5- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

6- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

7- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

8- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0002084-39.2013.5.03.0024
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE TATIANA MARIA RODRIGUES
PEREIRA
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ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

AGRAVANTE BANCO BMG SA

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO MATHEUS AMORIM DE CASTRO
CALAZANS(OAB: 87895/MG)

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

AGRAVADO BANCO BMG SA

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO MATHEUS AMORIM DE CASTRO
CALAZANS(OAB: 87895/MG)

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

AGRAVADO TATIANA MARIA RODRIGUES
PEREIRA

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

AGRAVADO LOCALCRED TELEATENDIMENTO E
TELESSERVICOS LTDA

ADVOGADO ROVANIA BRAIA SPOSITO(OAB:
176087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

  - LOCALCRED TELEATENDIMENTO E TELESSERVICOS LTDA

  - TATIANA MARIA RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa17c1f

proferido nos autos.

Vistos.

1- Em relação ao teor da petição de ID. 91cbf75, aguarde-se a

audiência de tentativa conciliatória já designada nestes autos

(abaixo destacada),oportunidade em que serão apreciados os

termos ajustados e eventualmente homologado o acordo noticiado.

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 03/04/2024 - 08:15 horas•

SALA 4 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala4cejusc2•

2- Os advogados devem se fazer presentes, bem como contar com

poderes específicos para transigir, desistir e dar quitação, nos

moldes do art. 105 do CPC, sendo que eventual acordo somente

será homologado com a procuração/substabelecimento com

poderes respectivos para tantojá nos autos.

3- Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010776-45.2022.5.03.0110
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE SAMUELL PEREIRA CHAGAS
TOMAZ

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO SAMUELL PEREIRA CHAGAS
TOMAZ

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SAMUELL PEREIRA CHAGAS TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 694c94d

proferido nos autos.

Vistos.

1- Apreciadas as manifestações da parte reclamante na petição de

ID. 3b2e14e, em cumprimento ao despacho de ID. 137e5a2.

2- Registra-se, inclusive, que o CEJUSC de 2º Grau possui Projetos

de Administração Consensual de Justiça com diversas empresas e

o BANCO BRADESCO S.A. é uma dessas empresas - o que reforça

a perspectiva de que o processo em questão também pode ser

conciliável, assim como outros remetidos a este CEJUSC 2.

3- Ademais, como a audiência de conciliação é o momento de

aproximação das partes, existe a possibilidade das partes chegarem

a um consenso, por concessões recíprocas, finalizando assim

positivamente o litígio.

4- Nesse contexto, em que pese a manifestação da parte

reclamante na petição de ID. 3b2e14e, INTIMO partes e

procuradores a comparecerem à audiência para tentativa

conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 04/04/2024 - 09:25 horas•

SALA 1 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala1cejusc2•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 221
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

5- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

6- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

7- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

8- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

9- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

10- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010776-45.2022.5.03.0110
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE SAMUELL PEREIRA CHAGAS
TOMAZ

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO SAMUELL PEREIRA CHAGAS
TOMAZ

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SAMUELL PEREIRA CHAGAS TOMAZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 694c94d

proferido nos autos.

Vistos.

1- Apreciadas as manifestações da parte reclamante na petição de

ID. 3b2e14e, em cumprimento ao despacho de ID. 137e5a2.

2- Registra-se, inclusive, que o CEJUSC de 2º Grau possui Projetos

de Administração Consensual de Justiça com diversas empresas e

o BANCO BRADESCO S.A. é uma dessas empresas - o que reforça

a perspectiva de que o processo em questão também pode ser

conciliável, assim como outros remetidos a este CEJUSC 2.

3- Ademais, como a audiência de conciliação é o momento de

aproximação das partes, existe a possibilidade das partes chegarem

a um consenso, por concessões recíprocas, finalizando assim

positivamente o litígio.

4- Nesse contexto, em que pese a manifestação da parte

reclamante na petição de ID. 3b2e14e, INTIMO partes e

procuradores a comparecerem à audiência para tentativa

conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 04/04/2024 - 09:25 horas•

SALA 1 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala1cejusc2•

5- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

6- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

7- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

8- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

9- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

10- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE
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MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0010788-39.2022.5.03.0149
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBERTO MARSICANO
CEZAR(OAB: 85432/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO RAMO FINANCEIRO DE POCOS
DE CALDAS E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO RAMO FINANCEIRO
DE POCOS DE CALDAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 094d2c8

proferido nos autos.

Vistos.

1- Apreciadas as manifestações das partes nas petições de ID.

1aaa841 e de ID. 4b9a822 , em cumprimento ao despacho de ID.

dfe4c32.

2- Registre-se a manifestação do Ministério Público do Trabalho de

ID. 3488ed0.

3- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 08:50 horas•

SALA 2 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala2cejusc2•

4- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

5- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

6- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

7- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

8- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar

com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

9- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o
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descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº AP-0010788-39.2022.5.03.0149
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBERTO MARSICANO
CEZAR(OAB: 85432/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO RAMO FINANCEIRO DE POCOS
DE CALDAS E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 094d2c8

proferido nos autos.

Vistos.

1- Apreciadas as manifestações das partes nas petições de ID.

1aaa841 e de ID. 4b9a822 , em cumprimento ao despacho de ID.

dfe4c32.

2- Registre-se a manifestação do Ministério Público do Trabalho de

ID. 3488ed0.

3- Nesse contexto, INTIMO partes e procuradores a comparecerem

à audiência para tentativa conciliatória,a saber:

Modalidade: Virtual (plataforma ZOOM)•

Data e horário: 01/04/2024 - 08:50 horas•

SALA 2 - Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sala2cejusc2•

4- Para melhor aproveitamento da audiência de tentativa

conciliatória recomenda-se que as partes estudem e iniciem

eventuais tratativas previamente, inclusive com cálculos

aproximados da pretensão a embasar as propostas nas sessões

designadas, se for o caso.

5- As partes deverão manifestar no processo justificando eventual

impossibilidade de comparecimento à audiência e/ou desinteresse

na conciliação, em atenção aos princípios da boa-fé processual e da

cooperação consagrados nos artigos 5° e 6° do CPC.

6- As audiências neste CEJUSC de 2o. Grau poderão ser feitas nas

modalidades presencial ou virtual, esta última na plataforma

ZOOM, razão pela qual atentem-se as partes e advogados para a

modalidade fixada neste despacho.

7- Se partes/advogados tiverem interesse que esta audiência seja

na modalidade diversa da fixada, basta fazer o requerimento nos

autos, em tempo hábil, para que o despacho seja adaptado à

sessão, podendo, inclusive, que a audiência seja na modalidade

mista - atendendo à vontade diversa, eventualmente, das

partes/advogados. 

8- IMPORTANTE:

a) Os mandatários deverão contar com poderes específicos para

transigir, dar quitação e desistir, nos moldes do art. 105 do CPC,

sendo que, eventual acordo somente será homologado com a

procuração/substabelecimento com poderes respectivos para tanto

já nos autos.

b) Também se esclarece, desde já, que, mesmo nos processos em

que há petição de acordo assinada pelas partes/advogados para

apreciação pelo Juízo Conciliatório, necessário se faz a realização

de audiência, nos termos da norma vigente (Resolução 81 da GP

de 2017 TRT3), bem como o respectivo lançamento no AUD 4/PJe.

c) Somente após a homologação, o acordo poderá surtir os efeitos

desejados, razão pela qual a parte devedora/pagadora deverá se

abster de efetuar qualquer pagamentoantes de eventual

homologação pelo Juízo do ajuste pretendido, sob pena de arcar
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com o ônus em caso de não homologação do acordo na forma

proposta.

9- Intimem-se.

Registros para os casos de audiências VIRTUAIS:

I- Para a realização da audiência virtual observe-se que:

a- sessão será organizada por este CEJUSC 2, e realizada na

Plataforma ZOOM MEETINGde Videoconferência;

b- partes e procuradores poderão acessar a plataforma via

smartphones, tablets ou computadores portáteis ou fixos com

câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de ouvido

acoplado com microfone; navegador Chrome - versão 31 ou

superior ou Firefox - versão 38 ou superior;

c- os participantes deverão conferir previamente os sistemas de

áudio e vídeo do aparelho em que acessarão a plataforma, cientes

que as imagens serão compartilhadas entre os demais;

d- o link de acesso à sala virtual de audiência respectiva é o

descrito supra, cabendo aos procuradores informá-lo às partes;

e- os participantes deverão portar documentos com fotografia para a

identificação;

f- na hipótese de falha na transmissão de dados/sinal, sempre que

possível, deverá ser retomado o ingresso na sala, para a

cont inuação da sessão, sem penal idade para partes e

procuradores;

g- dúvidas poderão ser sanadas pelo si te do TRT/MG

( h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf) e se persistirem,pelo endereço de e-

mail cejusc2@trt3.jus.br , pelo telefone (31) 3228-7096 e 3228-7097

ou balcão virtual http://meet.google.com/wxm-omek-bhs

I I -  Para  d i fe renc iação de aud iênc ia  presenc ia l ,  por

videoconferência/telepresencial (virtual) vide o normativo deste TRT

-MG : PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE

MARÇO DE 2022.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA ROSSI DUTRA

    Juiza Supervisora do CEJUSC 2º Grau TRT-MG

Processo Nº ROT-0010384-39.2022.5.03.0035
Relator José Marlon de Freitas

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE ASSIS DA
SILVA

ADVOGADO GABRIELA JESSICA DA
SILVEIRA(OAB: 167498/MG)

ADVOGADO LEONARDO SANT ANA(OAB:
166359/MG)

RECORRIDO LUCIA DIAS CAETANO

ADVOGADO LUIZ ALCANTARA DA SILVA(OAB:
74210/MG)

RECORRIDO ADRIANA CAETANO ITABIRANO

ADVOGADO LUIZ ALCANTARA DA SILVA(OAB:
74210/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE ASSIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para ciência do inteiro teor da ata de

audiência de id.61b01d7, oportunidade na qual foi concedido prazo

para manifestação das partes até o dia 26/03/2024, sobre eventual

interesse em nova inclusão do processo em pauta.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIA FERNANDA PARDINI RIBEIRO

Processo Nº ROT-0010384-39.2022.5.03.0035
Relator José Marlon de Freitas

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE ASSIS DA
SILVA

ADVOGADO GABRIELA JESSICA DA
SILVEIRA(OAB: 167498/MG)

ADVOGADO LEONARDO SANT ANA(OAB:
166359/MG)

RECORRIDO LUCIA DIAS CAETANO

ADVOGADO LUIZ ALCANTARA DA SILVA(OAB:
74210/MG)

RECORRIDO ADRIANA CAETANO ITABIRANO

ADVOGADO LUIZ ALCANTARA DA SILVA(OAB:
74210/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CAETANO ITABIRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para ciência do inteiro teor da ata de

audiência de id.61b01d7, oportunidade na qual foi concedido prazo

para manifestação das partes até o dia 26/03/2024, sobre eventual

interesse em nova inclusão do processo em pauta.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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MARIA FERNANDA PARDINI RIBEIRO

Processo Nº ROT-0010384-39.2022.5.03.0035
Relator José Marlon de Freitas

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE ASSIS DA
SILVA

ADVOGADO GABRIELA JESSICA DA
SILVEIRA(OAB: 167498/MG)

ADVOGADO LEONARDO SANT ANA(OAB:
166359/MG)

RECORRIDO LUCIA DIAS CAETANO

ADVOGADO LUIZ ALCANTARA DA SILVA(OAB:
74210/MG)

RECORRIDO ADRIANA CAETANO ITABIRANO

ADVOGADO LUIZ ALCANTARA DA SILVA(OAB:
74210/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA DIAS CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para ciência do inteiro teor da ata de

audiência de id.61b01d7, oportunidade na qual foi concedido prazo

para manifestação das partes até o dia 26/03/2024, sobre eventual

interesse em nova inclusão do processo em pauta.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIA FERNANDA PARDINI RIBEIRO

Processo Nº ROT-0010153-06.2023.5.03.0058
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO RAMON NUNES PIMENTA

RECORRIDO GIANE CRISTINA SILVA PIMENTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO SILVA(OAB:
196138/MG)

ADVOGADO DIOUZAFFAN DANTE
RODRIGUES(OAB: 221304/MG)

RECORRIDO TARSO ASRIEL SILVA PIMENTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO SILVA(OAB:
196138/MG)

ADVOGADO DIOUZAFFAN DANTE
RODRIGUES(OAB: 221304/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para ciência do inteiro teor da ata de

audiência de id.832649c, oportunidade na qual redesignou-se a

audiência para o dia 01/04/2024, às 10h35.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIA FERNANDA PARDINI RIBEIRO

Processo Nº ROT-0010153-06.2023.5.03.0058
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO RAMON NUNES PIMENTA

RECORRIDO GIANE CRISTINA SILVA PIMENTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO SILVA(OAB:
196138/MG)

ADVOGADO DIOUZAFFAN DANTE
RODRIGUES(OAB: 221304/MG)

RECORRIDO TARSO ASRIEL SILVA PIMENTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO SILVA(OAB:
196138/MG)

ADVOGADO DIOUZAFFAN DANTE
RODRIGUES(OAB: 221304/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANE CRISTINA SILVA PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para ciência do inteiro teor da ata de

audiência de id.832649c, oportunidade na qual redesignou-se a

audiência para o dia 01/04/2024, às 10h35.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIA FERNANDA PARDINI RIBEIRO

Processo Nº ROT-0010153-06.2023.5.03.0058
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO RAMON NUNES PIMENTA

RECORRIDO GIANE CRISTINA SILVA PIMENTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO SILVA(OAB:
196138/MG)

ADVOGADO DIOUZAFFAN DANTE
RODRIGUES(OAB: 221304/MG)

RECORRIDO TARSO ASRIEL SILVA PIMENTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO SILVA(OAB:
196138/MG)

ADVOGADO DIOUZAFFAN DANTE
RODRIGUES(OAB: 221304/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARSO ASRIEL SILVA PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para ciência do inteiro teor da ata de

audiência de id.832649c, oportunidade na qual redesignou-se a

audiência para o dia 01/04/2024, às 10h35.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIA FERNANDA PARDINI RIBEIRO

SEDCI/SERR - Despachos PJe-JT

Notificação

Processo Nº AP-0011131-75.2020.5.03.0029
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO LAYANE EDUARDA PEREIRA DOS
SANTOS CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HR PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES
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Processo Nº AP-0011131-75.2020.5.03.0029
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO LAYANE EDUARDA PEREIRA DOS
SANTOS CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HRI INVESTIMENTOS E PARTICIPACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0011131-75.2020.5.03.0029
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO LAYANE EDUARDA PEREIRA DOS
SANTOS CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0011131-75.2020.5.03.0029
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO LAYANE EDUARDA PEREIRA DOS
SANTOS CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0011131-75.2020.5.03.0029
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A
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ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO LAYANE EDUARDA PEREIRA DOS
SANTOS CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HN HOLDING - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0011131-75.2020.5.03.0029
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO LAYANE EDUARDA PEREIRA DOS
SANTOS CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIG ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0011131-75.2020.5.03.0029
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.
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ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO LAYANE EDUARDA PEREIRA DOS
SANTOS CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES FINANCEIRAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0011131-75.2020.5.03.0029
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO LAYANE EDUARDA PEREIRA DOS
SANTOS CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RED EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES
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Processo Nº RORSum-0010555-16.2023.5.03.0017
Relator Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO LIGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

ADVOGADO LUDMILA ZADOROSNY QUICK(OAB:
124271/MG)

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

RECORRIDO ALINE APARECIDA REIS ARAUJO
LUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE APARECIDA REIS ARAUJO LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0001448-97.2013.5.03.0016
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE FRANCISCO MONTEIRO NETO

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

AGRAVANTE MARIA DONIZETTI ALVES
MONTEIRO

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

AGRAVADO MARCELO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MARCELO(OAB: 109110/MG)

AGRAVADO RTM LTDA - ME

AGRAVADO ALMONT CONSTRUTORA LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA PAVITESE LTDA.

AGRAVADO CONSTRUTORA RTM LTDA - ME

AGRAVADO RAFAEL AUGUSTO ALVES
MONTEIRO

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

AGRAVADO THIAGO FRANCISCO ALVES
MONTEIRO

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA RTM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0001448-97.2013.5.03.0016
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE FRANCISCO MONTEIRO NETO

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

AGRAVANTE MARIA DONIZETTI ALVES
MONTEIRO

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

AGRAVADO MARCELO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MARCELO(OAB: 109110/MG)

AGRAVADO RTM LTDA - ME

AGRAVADO ALMONT CONSTRUTORA LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA PAVITESE LTDA.

AGRAVADO CONSTRUTORA RTM LTDA - ME

AGRAVADO RAFAEL AUGUSTO ALVES
MONTEIRO

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

AGRAVADO THIAGO FRANCISCO ALVES
MONTEIRO

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RTM LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0001448-97.2013.5.03.0016
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE FRANCISCO MONTEIRO NETO

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

AGRAVANTE MARIA DONIZETTI ALVES
MONTEIRO

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

AGRAVADO MARCELO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MARCELO(OAB: 109110/MG)

AGRAVADO RTM LTDA - ME

AGRAVADO ALMONT CONSTRUTORA LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA PAVITESE LTDA.

AGRAVADO CONSTRUTORA RTM LTDA - ME

AGRAVADO RAFAEL AUGUSTO ALVES
MONTEIRO

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

AGRAVADO THIAGO FRANCISCO ALVES
MONTEIRO

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMONT CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0001448-97.2013.5.03.0016
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE FRANCISCO MONTEIRO NETO

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

AGRAVANTE MARIA DONIZETTI ALVES
MONTEIRO

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

AGRAVADO MARCELO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MARCELO(OAB: 109110/MG)

AGRAVADO RTM LTDA - ME

AGRAVADO ALMONT CONSTRUTORA LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA PAVITESE LTDA.

AGRAVADO CONSTRUTORA RTM LTDA - ME

AGRAVADO RAFAEL AUGUSTO ALVES
MONTEIRO

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

AGRAVADO THIAGO FRANCISCO ALVES
MONTEIRO

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PAVITESE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES
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Processo Nº AP-0010802-24.2016.5.03.0055
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

AGRAVANTE PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

AGRAVADO SAMUEL SALMEN DE CAMPOS

AGRAVADO GILBERTO GOMES SALMEN

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO SONIA GOMES SALMEN

AGRAVADO MARIA AUXILIADORA SALMEN
GONCALVES

AGRAVADO FARID GOMES SALMEN

AGRAVADO FELIPE SALMEN CAMPOS

AGRAVADO JULIANE GOMES SALMEN ELLER
MIRANDA

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

AGRAVADO MODAD GOMES SALMEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODAD GOMES SALMEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010802-24.2016.5.03.0055
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

AGRAVANTE PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

AGRAVADO SAMUEL SALMEN DE CAMPOS

AGRAVADO GILBERTO GOMES SALMEN

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO SONIA GOMES SALMEN

AGRAVADO MARIA AUXILIADORA SALMEN
GONCALVES

AGRAVADO FARID GOMES SALMEN

AGRAVADO FELIPE SALMEN CAMPOS

AGRAVADO JULIANE GOMES SALMEN ELLER
MIRANDA

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

AGRAVADO MODAD GOMES SALMEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO GOMES SALMEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010802-24.2016.5.03.0055
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

AGRAVANTE PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

AGRAVADO SAMUEL SALMEN DE CAMPOS

AGRAVADO GILBERTO GOMES SALMEN

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO SONIA GOMES SALMEN

AGRAVADO MARIA AUXILIADORA SALMEN
GONCALVES

AGRAVADO FARID GOMES SALMEN

AGRAVADO FELIPE SALMEN CAMPOS

AGRAVADO JULIANE GOMES SALMEN ELLER
MIRANDA

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

AGRAVADO MODAD GOMES SALMEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SALMEN DE CAMPOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010802-24.2016.5.03.0055
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

AGRAVANTE PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

AGRAVADO SAMUEL SALMEN DE CAMPOS

AGRAVADO GILBERTO GOMES SALMEN

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO SONIA GOMES SALMEN

AGRAVADO MARIA AUXILIADORA SALMEN
GONCALVES

AGRAVADO FARID GOMES SALMEN

AGRAVADO FELIPE SALMEN CAMPOS

AGRAVADO JULIANE GOMES SALMEN ELLER
MIRANDA

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

AGRAVADO MODAD GOMES SALMEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA GOMES SALMEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010802-24.2016.5.03.0055
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

AGRAVANTE PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

AGRAVADO SAMUEL SALMEN DE CAMPOS

AGRAVADO GILBERTO GOMES SALMEN

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO SONIA GOMES SALMEN

AGRAVADO MARIA AUXILIADORA SALMEN
GONCALVES

AGRAVADO FARID GOMES SALMEN

AGRAVADO FELIPE SALMEN CAMPOS

AGRAVADO JULIANE GOMES SALMEN ELLER
MIRANDA

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

AGRAVADO MODAD GOMES SALMEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRUMMOND SALMEN ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 236
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AP-0010802-24.2016.5.03.0055
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

AGRAVANTE PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

AGRAVADO SAMUEL SALMEN DE CAMPOS

AGRAVADO GILBERTO GOMES SALMEN

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO SONIA GOMES SALMEN

AGRAVADO MARIA AUXILIADORA SALMEN
GONCALVES

AGRAVADO FARID GOMES SALMEN

AGRAVADO FELIPE SALMEN CAMPOS

AGRAVADO JULIANE GOMES SALMEN ELLER
MIRANDA

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

AGRAVADO MODAD GOMES SALMEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARID GOMES SALMEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010802-24.2016.5.03.0055
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

AGRAVANTE PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

AGRAVADO SAMUEL SALMEN DE CAMPOS

AGRAVADO GILBERTO GOMES SALMEN

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO SONIA GOMES SALMEN

AGRAVADO MARIA AUXILIADORA SALMEN
GONCALVES

AGRAVADO FARID GOMES SALMEN

AGRAVADO FELIPE SALMEN CAMPOS

AGRAVADO JULIANE GOMES SALMEN ELLER
MIRANDA

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

AGRAVADO MODAD GOMES SALMEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA SALMEN GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010802-24.2016.5.03.0055
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

AGRAVANTE PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

AGRAVADO SAMUEL SALMEN DE CAMPOS

AGRAVADO GILBERTO GOMES SALMEN

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO SONIA GOMES SALMEN

AGRAVADO MARIA AUXILIADORA SALMEN
GONCALVES

AGRAVADO FARID GOMES SALMEN

AGRAVADO FELIPE SALMEN CAMPOS

AGRAVADO JULIANE GOMES SALMEN ELLER
MIRANDA

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

AGRAVADO MODAD GOMES SALMEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE GOMES SALMEN ELLER MIRANDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010802-24.2016.5.03.0055
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

AGRAVANTE PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

AGRAVADO SAMUEL SALMEN DE CAMPOS

AGRAVADO GILBERTO GOMES SALMEN

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO SONIA GOMES SALMEN

AGRAVADO MARIA AUXILIADORA SALMEN
GONCALVES

AGRAVADO FARID GOMES SALMEN

AGRAVADO FELIPE SALMEN CAMPOS

AGRAVADO JULIANE GOMES SALMEN ELLER
MIRANDA

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

AGRAVADO MODAD GOMES SALMEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SALMEN CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0001400-77.2013.5.03.0004
Relator FLAVIO VILSON DA SILVA BARBOSA

AGRAVANTE MAGNUS-SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

AGRAVADO RODRIGO FORTUNATO NOVAIS

ADVOGADO Leopoldo de Mattos Santana(OAB:
50700/MG)

AGRAVADO MAGNUS-SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

AGRAVADO ARCELORMITTAL CONTAGEM S.A

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

AGRAVADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO EDUARDO MACEDO LEITAO(OAB:
143743/MG)

AGRAVADO TORA LOGISTICA ARMAZENS E
TERMINAIS MULTIMODAIS S/A

ADVOGADO CAMILA PALMELA DOS SANTOS
MELO(OAB: 123873/MG)

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA
CARNEIRO(OAB: 59728/MG)

ADVOGADO CELIA MARIA SILVERIO DE
LIMA(OAB: 59326/MG)

AGRAVADO UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNUS-SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010100-82.2008.5.03.0015
Relator WEBER LEITE DE MAGALHAES

PINTO FILHO

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 197854/MG)

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

AGRAVADO CONSTRUTEL PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CLETO LUIZ DE LIMA(OAB:
107508/MG)

AGRAVADO RICARDO COELHO DOS REIS

ADVOGADO FRANCIS WILLER ROCHA E
REZENDE(OAB: 69509/MG)

ADVOGADO HUDSON LEONARDO DE
CAMPOS(OAB: 75761/MG)

AGRAVADO GARRA-TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO luiz felipe braga bastos(OAB:
100938/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO COELHO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010100-82.2008.5.03.0015
Relator WEBER LEITE DE MAGALHAES

PINTO FILHO

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 197854/MG)

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

AGRAVADO CONSTRUTEL PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CLETO LUIZ DE LIMA(OAB:
107508/MG)

AGRAVADO RICARDO COELHO DOS REIS

ADVOGADO FRANCIS WILLER ROCHA E
REZENDE(OAB: 69509/MG)

ADVOGADO HUDSON LEONARDO DE
CAMPOS(OAB: 75761/MG)

AGRAVADO GARRA-TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO luiz felipe braga bastos(OAB:
100938/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTEL PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010100-82.2008.5.03.0015
Relator WEBER LEITE DE MAGALHAES

PINTO FILHO
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AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 197854/MG)

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

AGRAVADO CONSTRUTEL PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CLETO LUIZ DE LIMA(OAB:
107508/MG)

AGRAVADO RICARDO COELHO DOS REIS

ADVOGADO FRANCIS WILLER ROCHA E
REZENDE(OAB: 69509/MG)

ADVOGADO HUDSON LEONARDO DE
CAMPOS(OAB: 75761/MG)

AGRAVADO GARRA-TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO luiz felipe braga bastos(OAB:
100938/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARRA-TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0149100-25.2009.5.03.0060
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE MARIA PAULA DA CRUZ

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

AGRAVADO ELENICE MARCELINA FERREIRA
SOARES

AGRAVADO SUELI FERREIRA ALVES

AGRAVADO HANS SERVICOS DE LIMPEZA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANS SERVICOS DE LIMPEZA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0149100-25.2009.5.03.0060
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE MARIA PAULA DA CRUZ

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

AGRAVADO ELENICE MARCELINA FERREIRA
SOARES

AGRAVADO SUELI FERREIRA ALVES

AGRAVADO HANS SERVICOS DE LIMPEZA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE MARCELINA FERREIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria
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de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0149100-25.2009.5.03.0060
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE MARIA PAULA DA CRUZ

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

AGRAVADO ELENICE MARCELINA FERREIRA
SOARES

AGRAVADO SUELI FERREIRA ALVES

AGRAVADO HANS SERVICOS DE LIMPEZA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI FERREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010842-41.2022.5.03.0040
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

AGRAVANTE ISABELLA FONSECA DE CARVALHO

ADVOGADO CINTIA TAO PRAIS(OAB: 218914/MG)

ADVOGADO NATHALIA DE SOUSA
FONSECA(OAB: 201203/MG)

AGRAVANTE KENIA CRISTINA PASSOS
RODRIGUES MARINHO MANDUCA

ADVOGADO DAVID FREITAS MANDUCA(OAB:
139995/MG)

ADVOGADO KENIA CRISTINA PASSOS
RODRIGUES MARINHO
MANDUCA(OAB: 139870/MG)

ADVOGADO DIMER AZALIM DO VALLE(OAB:
129812/MG)

AGRAVADO ISABELLA FONSECA DE CARVALHO

ADVOGADO CINTIA TAO PRAIS(OAB: 218914/MG)

ADVOGADO NATHALIA DE SOUSA
FONSECA(OAB: 201203/MG)

AGRAVADO SILVANA DE CASTRO FONSECA
CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO JULIO MENDES(OAB:
105264/MG)

ADVOGADO THAIS DUARTE PRADO(OAB:
148736/MG)

ADVOGADO SILVANA DE CASTRO FONSECA
CARVALHO(OAB: 71810/MG)

AGRAVADO PROVER RECURSOS DE MULTAS
AMBIENTAIS LTDA

AGRAVADO KENIA CRISTINA PASSOS
RODRIGUES MARINHO MANDUCA

ADVOGADO DAVID FREITAS MANDUCA(OAB:
139995/MG)

ADVOGADO KENIA CRISTINA PASSOS
RODRIGUES MARINHO
MANDUCA(OAB: 139870/MG)

ADVOGADO DIMER AZALIM DO VALLE(OAB:
129812/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVER RECURSOS DE MULTAS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº RORSum-0011421-68.2023.5.03.0067
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE FUNDACAO HOSPITALAR DE
MONTES CLAROS

ADVOGADO GABRIELA SIQUEIRA E MAIA(OAB:
187572/MG)
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ADVOGADO MARIANA VELOSO OLIVEIRA
SOUTO(OAB: 144659/MG)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS DO
AMARAL(OAB: 121128/MG)

RECORRIDO GLEYSILEIA MARTHA DE PAULA
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYSILEIA MARTHA DE PAULA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010592-48.2016.5.03.0030
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

AGRAVANTE NILO GONCALVES SIMAO

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

RECORRENTE TRANSIMAO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

AGRAVADO CLAUZELINA DAS GRACAS PINTO

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº RORSum-0010133-15.2023.5.03.0058
Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE ALSOL ENERGIAS RENOVAVEIS S/A

ADVOGADO GUSTAVO VITORINO
CARDOSO(OAB: 149561/MG)

ADVOGADO MARCELO BALLI CURY(OAB:
71777/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTOS DE
CARVALHO(OAB: 107891/MG)

RECORRIDO FORTIS SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - ME

RECORRIDO AUTO-ENERGY MANUTENCAO E
INSTALACAO INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO JAIR AUGUSTO DO CARMO
JUNIOR(OAB: 252336/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR DE CASTRO

ADVOGADO ALESSANDRA INES CAMPOS(OAB:
134934/MG)

ADVOGADO ELMER FLAVIO FERREIRA
MATEUS(OAB: 45428/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTIS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010760-28.2018.5.03.0144
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)
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ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

AGRAVADO RICARDO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RECORRIDO PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVOO -SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELCY MARIA REIS E SOUZA

Processo Nº RORSum-0010492-35.2023.5.03.0067
Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE RODRIGO LIMA RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

RECORRIDO RODRIGO LIMA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LIMA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELCY MARIA REIS E SOUZA

Processo Nº AP-0011023-57.2018.5.03.0048
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

ADVOGADO ALLAN RAPHAEL COSTA
HORTA(OAB: 142369/MG)

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

AGRAVADO RODRIGO DA SILVA ELEOTERIO

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

AGRAVADO GALVANI INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

AGRAVADO TNT MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNT MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELCY MARIA REIS E SOUZA

Processo Nº AP-0002081-25.2014.5.03.0097
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

AGRAVANTE ELIAS MACHADO DA VITORIA

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)
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AGRAVADO VALKIR SILVERIO

AGRAVADO MAEARA SOUSA SILVERIO SILVA

AGRAVADO MMC MONTAGENS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MMC MONTAGENS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELCY MARIA REIS E SOUZA

Processo Nº AP-0002081-25.2014.5.03.0097
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

AGRAVANTE ELIAS MACHADO DA VITORIA

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

AGRAVADO VALKIR SILVERIO

AGRAVADO MAEARA SOUSA SILVERIO SILVA

AGRAVADO MMC MONTAGENS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAEARA SOUSA SILVERIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELCY MARIA REIS E SOUZA

Processo Nº AP-0002081-25.2014.5.03.0097
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

AGRAVANTE ELIAS MACHADO DA VITORIA

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

AGRAVADO VALKIR SILVERIO

AGRAVADO MAEARA SOUSA SILVERIO SILVA

AGRAVADO MMC MONTAGENS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALKIR SILVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELCY MARIA REIS E SOUZA

Processo Nº AP-0010791-49.2023.5.03.0087
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE INFNI SERVICOS, INVESTIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GRAZIELA VICARI MELLIS(OAB:
155610/SP)

AGRAVADO METALURGICA MARDEL LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
153604/MG)

ADVOGADO ROBERTO KAUFFMANN
SCHECHTER(OAB: 167901/SP)

ADVOGADO LUIS GENTIL DE SOUZA
FALUBA(OAB: 134475/MG)

AGRAVADO W1 FABRICACAO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO CESAR HIPOLITO PEREIRA(OAB:
206913/SP)

AGRAVADO KEIPER TECNOLOGIA DE
ASSENTOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
153604/MG)

ADVOGADO ROBERTO KAUFFMANN
SCHECHTER(OAB: 167901/SP)

AGRAVADO WESLEY JONATHAN PEREIRA DE
ANDRADE

ADVOGADO JOSUE TIMOTEO ALVES(OAB:
129587/MG)

AGRAVADO A E G COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A E G COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELCY MARIA REIS E SOUZA

Processo Nº ROT-0010107-73.2023.5.03.0104
Relator Maristela Íris da Silva Malheiros

RECORRENTE JUNIO DE JESUS SILVA

ADVOGADO Abelardo de Oliveira Flores(OAB:
79889/MG)

RECORRIDO ENSEL ENGENHARIA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

RECORRIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO HUAWEI DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSEL ENGENHARIA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELCY MARIA REIS E SOUZA

Processo Nº AP-0127300-65.2007.5.03.0106
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

AGRAVANTE DIADORIM PARTICIPAÇÕES LTDA

ADVOGADO GABRIEL VICTOR MAIA
FRANCO(OAB: 216090/MG)

ADVOGADO BRAYAN HENRIC DE ALMEIDA
FERREIRA MELO(OAB: 168585/MG)

AGRAVADO MARIA RAQUEL DE OLIVEIRA
NEVES

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

ADVOGADO CLAUDIO ATALA INACIO(OAB:
30535/MG)

AGRAVADO CHAMBA AGROFOODS & TECH
LTDA

AGRAVADO JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO

ADVOGADO HELENA MARIA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 42543/MG)

ADVOGADO JUVENIL ALVES FERREIRA
FILHO(OAB: 44492/MG)

AGRAVADO FERREIRA E ADVOGADOS
ASSOCIADOS - EPP

AGRAVADO ALVES E ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO HELENA MARIA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 42543/MG)

AGRAVADO EVEMP - EVENTOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA SILVA(OAB:
34107/MG)

ADVOGADO MIGUEL LEONARDO LOPES(OAB:
14739-B/MG)

AGRAVADO CAMPOS RIOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

AGRAVADO THIAGO ALVES FERREIRA E SOUSA
DE JESUS

AGRAVADO CEMESC - CENTRO
ESPECIALIZADO EM MECANISMOS
EXTRAJUDICIAIS DE SOLUCAO DE
CONFLITOS S/A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA SILVA(OAB:
34107/MG)

ADVOGADO MIGUEL LEONARDO LOPES(OAB:
14739-B/MG)

AGRAVADO ENARPE SERVICOS E SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

AGRAVADO ENARPE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA E ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELCY MARIA REIS E SOUZA
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Processo Nº AP-0127300-65.2007.5.03.0106
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

AGRAVANTE DIADORIM PARTICIPAÇÕES LTDA

ADVOGADO GABRIEL VICTOR MAIA
FRANCO(OAB: 216090/MG)

ADVOGADO BRAYAN HENRIC DE ALMEIDA
FERREIRA MELO(OAB: 168585/MG)

AGRAVADO MARIA RAQUEL DE OLIVEIRA
NEVES

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

ADVOGADO CLAUDIO ATALA INACIO(OAB:
30535/MG)

AGRAVADO CHAMBA AGROFOODS & TECH
LTDA

AGRAVADO JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO

ADVOGADO HELENA MARIA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 42543/MG)

ADVOGADO JUVENIL ALVES FERREIRA
FILHO(OAB: 44492/MG)

AGRAVADO FERREIRA E ADVOGADOS
ASSOCIADOS - EPP

AGRAVADO ALVES E ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO HELENA MARIA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 42543/MG)

AGRAVADO EVEMP - EVENTOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA SILVA(OAB:
34107/MG)

ADVOGADO MIGUEL LEONARDO LOPES(OAB:
14739-B/MG)

AGRAVADO CAMPOS RIOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

AGRAVADO THIAGO ALVES FERREIRA E SOUSA
DE JESUS

AGRAVADO CEMESC - CENTRO
ESPECIALIZADO EM MECANISMOS
EXTRAJUDICIAIS DE SOLUCAO DE
CONFLITOS S/A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA SILVA(OAB:
34107/MG)

ADVOGADO MIGUEL LEONARDO LOPES(OAB:
14739-B/MG)

AGRAVADO ENARPE SERVICOS E SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

AGRAVADO ENARPE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPOS RIOS ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELCY MARIA REIS E SOUZA

Processo Nº AP-0127300-65.2007.5.03.0106
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

AGRAVANTE DIADORIM PARTICIPAÇÕES LTDA

ADVOGADO GABRIEL VICTOR MAIA
FRANCO(OAB: 216090/MG)

ADVOGADO BRAYAN HENRIC DE ALMEIDA
FERREIRA MELO(OAB: 168585/MG)

AGRAVADO MARIA RAQUEL DE OLIVEIRA
NEVES

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

ADVOGADO CLAUDIO ATALA INACIO(OAB:
30535/MG)

AGRAVADO CHAMBA AGROFOODS & TECH
LTDA

AGRAVADO JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO

ADVOGADO HELENA MARIA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 42543/MG)

ADVOGADO JUVENIL ALVES FERREIRA
FILHO(OAB: 44492/MG)

AGRAVADO FERREIRA E ADVOGADOS
ASSOCIADOS - EPP

AGRAVADO ALVES E ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO HELENA MARIA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 42543/MG)

AGRAVADO EVEMP - EVENTOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA SILVA(OAB:
34107/MG)

ADVOGADO MIGUEL LEONARDO LOPES(OAB:
14739-B/MG)

AGRAVADO CAMPOS RIOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

AGRAVADO THIAGO ALVES FERREIRA E SOUSA
DE JESUS

AGRAVADO CEMESC - CENTRO
ESPECIALIZADO EM MECANISMOS
EXTRAJUDICIAIS DE SOLUCAO DE
CONFLITOS S/A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA SILVA(OAB:
34107/MG)

ADVOGADO MIGUEL LEONARDO LOPES(OAB:
14739-B/MG)

AGRAVADO ENARPE SERVICOS E SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

AGRAVADO ENARPE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALVES FERREIRA E SOUSA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELCY MARIA REIS E SOUZA

Processo Nº AP-0127300-65.2007.5.03.0106
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

AGRAVANTE DIADORIM PARTICIPAÇÕES LTDA

ADVOGADO GABRIEL VICTOR MAIA
FRANCO(OAB: 216090/MG)

ADVOGADO BRAYAN HENRIC DE ALMEIDA
FERREIRA MELO(OAB: 168585/MG)

AGRAVADO MARIA RAQUEL DE OLIVEIRA
NEVES

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

ADVOGADO CLAUDIO ATALA INACIO(OAB:
30535/MG)

AGRAVADO CHAMBA AGROFOODS & TECH
LTDA

AGRAVADO JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO

ADVOGADO HELENA MARIA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 42543/MG)

ADVOGADO JUVENIL ALVES FERREIRA
FILHO(OAB: 44492/MG)

AGRAVADO FERREIRA E ADVOGADOS
ASSOCIADOS - EPP

AGRAVADO ALVES E ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO HELENA MARIA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 42543/MG)

AGRAVADO EVEMP - EVENTOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA SILVA(OAB:
34107/MG)

ADVOGADO MIGUEL LEONARDO LOPES(OAB:
14739-B/MG)

AGRAVADO CAMPOS RIOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

AGRAVADO THIAGO ALVES FERREIRA E SOUSA
DE JESUS

AGRAVADO CEMESC - CENTRO
ESPECIALIZADO EM MECANISMOS
EXTRAJUDICIAIS DE SOLUCAO DE
CONFLITOS S/A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA SILVA(OAB:
34107/MG)

ADVOGADO MIGUEL LEONARDO LOPES(OAB:
14739-B/MG)

AGRAVADO ENARPE SERVICOS E SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

AGRAVADO ENARPE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENARPE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELCY MARIA REIS E SOUZA

Processo Nº AP-0127300-65.2007.5.03.0106
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

AGRAVANTE DIADORIM PARTICIPAÇÕES LTDA

ADVOGADO GABRIEL VICTOR MAIA
FRANCO(OAB: 216090/MG)

ADVOGADO BRAYAN HENRIC DE ALMEIDA
FERREIRA MELO(OAB: 168585/MG)

AGRAVADO MARIA RAQUEL DE OLIVEIRA
NEVES

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

ADVOGADO CLAUDIO ATALA INACIO(OAB:
30535/MG)

AGRAVADO CHAMBA AGROFOODS & TECH
LTDA

AGRAVADO JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO

ADVOGADO HELENA MARIA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 42543/MG)

ADVOGADO JUVENIL ALVES FERREIRA
FILHO(OAB: 44492/MG)

AGRAVADO FERREIRA E ADVOGADOS
ASSOCIADOS - EPP

AGRAVADO ALVES E ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO HELENA MARIA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 42543/MG)

AGRAVADO EVEMP - EVENTOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA SILVA(OAB:
34107/MG)

ADVOGADO MIGUEL LEONARDO LOPES(OAB:
14739-B/MG)

AGRAVADO CAMPOS RIOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

AGRAVADO THIAGO ALVES FERREIRA E SOUSA
DE JESUS

AGRAVADO CEMESC - CENTRO
ESPECIALIZADO EM MECANISMOS
EXTRAJUDICIAIS DE SOLUCAO DE
CONFLITOS S/A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA SILVA(OAB:
34107/MG)

ADVOGADO MIGUEL LEONARDO LOPES(OAB:
14739-B/MG)

AGRAVADO ENARPE SERVICOS E SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

AGRAVADO ENARPE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENARPE SERVICOS E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELCY MARIA REIS E SOUZA

Processo Nº AP-0010337-04.2019.5.03.0057
Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

AGRAVANTE ALAIDE MARIA DIMAS

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE SARAH DIMAS TOLENTINO

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE PARTICIPACOES SOCIETARIAS
DIMAS LTDA

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE ALESSANDRO DIMAS RODRIGUES

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVADO WILSUIL LOURENCO DE
MONTISUMA JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)

ADVOGADO NILO ROBERTO HENRIQUES
CAMPOS(OAB: 27390/MG)

AGRAVADO LUBRISUL DISTRIBUIDORA LTDA -
ME

AGRAVADO SOLUTIO PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO HELOISA HELENA SILVA
RODRIGUES

AGRAVADO THAIS MARA DE MELO CARVALHO

AGRAVADO ANDREIA CARLA FERREIRA DIMAS

ADVOGADO MARY LUCY CARVALHO(OAB:
71441/MG)

ADVOGADO CAROLINA ALVES SILVA(OAB:
209091/MG)

AGRAVADO CENTRO AUTOMOTIVO CENTRO
OESTE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA MENDES VAZ(OAB:
122560/MG)

AGRAVADO YAN PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO DANIEL DIMAS RODRIGUES
FERREIRA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE NETO

AGRAVADO R.D.M.C.

AGRAVADO C.D.M.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARTICIPACOES SOCIETARIAS DIMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

1. CONSIDERAÇÃO INICIAL

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibilidade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à

Constituição da República , conforme previsão expressa no §2º

do art. 896 da CLT.

2. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO FEITO

Na peça de recurso, os recorrentes alegam que, tendo em vista que

a hipótese dos autos guarda identidade com oTema 1232 de

Repercussão Geral, o processo deve ser sobrestado.

Entretanto, saliento que não há razão de sobrestamento do

presente feito pelo Tema 1.232, pois a decisão do STF refere-se à

"possibilidade da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista,

de pessoa jurídica reconhecida como do grupo econômico", nada

mencionando especificamente sobre os sócios.

3. RECURSO DE REVISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em01.11.2023;

recurso de revista interposto em13.11.2023),inexigível o preparo

(desconsideração da personalidade jurídica), sendo regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

A teor do art. 896-A da CLT, não compete aos Tribunais Regionais,

mas exclusivamente ao Colendo TST, examinar se a causa oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de
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Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Analisados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em

seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da CR, como exige o preceito supra.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. Nos termos

do art. 2º, § 2º, da CLT, para a demonstração do grupo econômico,

sob a ótica trabalhista, é fundamental que existam evidências

probatórias do nexo relacional entre as empresas, com laços de

direção ou de coordenação, bem como a comunhão de interesses

comerciais e institucionais.

(...)

Ao que se infere, a existência de laços de coordenação e comunhão

de interesses entre a empresa executada Centro Automotivo Centro

-Oeste Ltda. e as demais - Lubrisul Distribuidora Ltda - ME, Solutio

Participações Ltda, Yan Participações Ltda e Participações

Societárias Dimas Ltda.- ficou claramente evidenciada nos autos.

A executada Alaíde Maria Dimas figura como sócia da Lubrisul

Distribuidora Ltda. - ME, pelo que está correta a sua inclusão no

polo passivo da execução.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Não constato violação ao inciso XXXVI do art. 5º da CR, porquanto

está devidamente resguardada a coisa julgada. O comando

decisório não foi objeto de inovação ou modificação, mas tão

somente de exercício interpretativo do exato alcance de seus

termos, com a fixação de parâmetros para a execução, o que não

configura vulneração à literalidade da norma constitucional

apontada.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 06 de dezembro de 2023.

César Pereira da Silva Machado Júnior

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010337-04.2019.5.03.0057
Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

AGRAVANTE ALAIDE MARIA DIMAS

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE SARAH DIMAS TOLENTINO

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE PARTICIPACOES SOCIETARIAS
DIMAS LTDA

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE ALESSANDRO DIMAS RODRIGUES

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVADO WILSUIL LOURENCO DE
MONTISUMA JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)

ADVOGADO NILO ROBERTO HENRIQUES
CAMPOS(OAB: 27390/MG)

AGRAVADO LUBRISUL DISTRIBUIDORA LTDA -
ME

AGRAVADO SOLUTIO PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO HELOISA HELENA SILVA
RODRIGUES

AGRAVADO THAIS MARA DE MELO CARVALHO

AGRAVADO ANDREIA CARLA FERREIRA DIMAS

ADVOGADO MARY LUCY CARVALHO(OAB:
71441/MG)

ADVOGADO CAROLINA ALVES SILVA(OAB:
209091/MG)

AGRAVADO CENTRO AUTOMOTIVO CENTRO
OESTE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA MENDES VAZ(OAB:
122560/MG)

AGRAVADO YAN PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO DANIEL DIMAS RODRIGUES
FERREIRA
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AGRAVADO FRANCISCO JOSE NETO

AGRAVADO R.D.M.C.

AGRAVADO C.D.M.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH DIMAS TOLENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

1. CONSIDERAÇÃO INICIAL

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibilidade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à

Constituição da República , conforme previsão expressa no §2º

do art. 896 da CLT.

2. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO FEITO

Na peça de recurso, os recorrentes alegam que, tendo em vista que

a hipótese dos autos guarda identidade com oTema 1232 de

Repercussão Geral, o processo deve ser sobrestado.

Entretanto, saliento que não há razão de sobrestamento do

presente feito pelo Tema 1.232, pois a decisão do STF refere-se à

"possibilidade da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista,

de pessoa jurídica reconhecida como do grupo econômico", nada

mencionando especificamente sobre os sócios.

3. RECURSO DE REVISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em01.11.2023;

recurso de revista interposto em13.11.2023),inexigível o preparo

(desconsideração da personalidade jurídica), sendo regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

A teor do art. 896-A da CLT, não compete aos Tribunais Regionais,

mas exclusivamente ao Colendo TST, examinar se a causa oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Analisados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em

seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da CR, como exige o preceito supra.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. Nos termos

do art. 2º, § 2º, da CLT, para a demonstração do grupo econômico,

sob a ótica trabalhista, é fundamental que existam evidências

probatórias do nexo relacional entre as empresas, com laços de

direção ou de coordenação, bem como a comunhão de interesses

comerciais e institucionais.

(...)

Ao que se infere, a existência de laços de coordenação e comunhão

de interesses entre a empresa executada Centro Automotivo Centro

-Oeste Ltda. e as demais - Lubrisul Distribuidora Ltda - ME, Solutio

Participações Ltda, Yan Participações Ltda e Participações

Societárias Dimas Ltda.- ficou claramente evidenciada nos autos.

A executada Alaíde Maria Dimas figura como sócia da Lubrisul

Distribuidora Ltda. - ME, pelo que está correta a sua inclusão no

polo passivo da execução.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Não constato violação ao inciso XXXVI do art. 5º da CR, porquanto

está devidamente resguardada a coisa julgada. O comando

decisório não foi objeto de inovação ou modificação, mas tão

somente de exercício interpretativo do exato alcance de seus

termos, com a fixação de parâmetros para a execução, o que não

configura vulneração à literalidade da norma constitucional

apontada.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas
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constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 06 de dezembro de 2023.

César Pereira da Silva Machado Júnior

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010337-04.2019.5.03.0057
Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

AGRAVANTE ALAIDE MARIA DIMAS

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE SARAH DIMAS TOLENTINO

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE PARTICIPACOES SOCIETARIAS
DIMAS LTDA

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE ALESSANDRO DIMAS RODRIGUES

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVADO WILSUIL LOURENCO DE
MONTISUMA JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)

ADVOGADO NILO ROBERTO HENRIQUES
CAMPOS(OAB: 27390/MG)

AGRAVADO LUBRISUL DISTRIBUIDORA LTDA -
ME

AGRAVADO SOLUTIO PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO HELOISA HELENA SILVA
RODRIGUES

AGRAVADO THAIS MARA DE MELO CARVALHO

AGRAVADO ANDREIA CARLA FERREIRA DIMAS

ADVOGADO MARY LUCY CARVALHO(OAB:
71441/MG)

ADVOGADO CAROLINA ALVES SILVA(OAB:
209091/MG)

AGRAVADO CENTRO AUTOMOTIVO CENTRO
OESTE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA MENDES VAZ(OAB:
122560/MG)

AGRAVADO YAN PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO DANIEL DIMAS RODRIGUES
FERREIRA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE NETO

AGRAVADO R.D.M.C.

AGRAVADO C.D.M.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DIMAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

1. CONSIDERAÇÃO INICIAL

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibilidade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à

Constituição da República , conforme previsão expressa no §2º

do art. 896 da CLT.

2. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO FEITO

Na peça de recurso, os recorrentes alegam que, tendo em vista que

a hipótese dos autos guarda identidade com oTema 1232 de

Repercussão Geral, o processo deve ser sobrestado.

Entretanto, saliento que não há razão de sobrestamento do

presente feito pelo Tema 1.232, pois a decisão do STF refere-se à

"possibilidade da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista,

de pessoa jurídica reconhecida como do grupo econômico", nada

mencionando especificamente sobre os sócios.

3. RECURSO DE REVISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em01.11.2023;

recurso de revista interposto em13.11.2023),inexigível o preparo

(desconsideração da personalidade jurídica), sendo regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /
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Transcendência.

A teor do art. 896-A da CLT, não compete aos Tribunais Regionais,

mas exclusivamente ao Colendo TST, examinar se a causa oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Analisados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em

seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da CR, como exige o preceito supra.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. Nos termos

do art. 2º, § 2º, da CLT, para a demonstração do grupo econômico,

sob a ótica trabalhista, é fundamental que existam evidências

probatórias do nexo relacional entre as empresas, com laços de

direção ou de coordenação, bem como a comunhão de interesses

comerciais e institucionais.

(...)

Ao que se infere, a existência de laços de coordenação e comunhão

de interesses entre a empresa executada Centro Automotivo Centro

-Oeste Ltda. e as demais - Lubrisul Distribuidora Ltda - ME, Solutio

Participações Ltda, Yan Participações Ltda e Participações

Societárias Dimas Ltda.- ficou claramente evidenciada nos autos.

A executada Alaíde Maria Dimas figura como sócia da Lubrisul

Distribuidora Ltda. - ME, pelo que está correta a sua inclusão no

polo passivo da execução.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Não constato violação ao inciso XXXVI do art. 5º da CR, porquanto

está devidamente resguardada a coisa julgada. O comando

decisório não foi objeto de inovação ou modificação, mas tão

somente de exercício interpretativo do exato alcance de seus

termos, com a fixação de parâmetros para a execução, o que não

configura vulneração à literalidade da norma constitucional

apontada.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 06 de dezembro de 2023.

César Pereira da Silva Machado Júnior

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010337-04.2019.5.03.0057
Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

AGRAVANTE ALAIDE MARIA DIMAS

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE SARAH DIMAS TOLENTINO

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE PARTICIPACOES SOCIETARIAS
DIMAS LTDA

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE ALESSANDRO DIMAS RODRIGUES

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVADO WILSUIL LOURENCO DE
MONTISUMA JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)
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ADVOGADO NILO ROBERTO HENRIQUES
CAMPOS(OAB: 27390/MG)

AGRAVADO LUBRISUL DISTRIBUIDORA LTDA -
ME

AGRAVADO SOLUTIO PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO HELOISA HELENA SILVA
RODRIGUES

AGRAVADO THAIS MARA DE MELO CARVALHO

AGRAVADO ANDREIA CARLA FERREIRA DIMAS

ADVOGADO MARY LUCY CARVALHO(OAB:
71441/MG)

ADVOGADO CAROLINA ALVES SILVA(OAB:
209091/MG)

AGRAVADO CENTRO AUTOMOTIVO CENTRO
OESTE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA MENDES VAZ(OAB:
122560/MG)

AGRAVADO YAN PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO DANIEL DIMAS RODRIGUES
FERREIRA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE NETO

AGRAVADO R.D.M.C.

AGRAVADO C.D.M.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIDE MARIA DIMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

1. CONSIDERAÇÃO INICIAL

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibilidade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à

Constituição da República , conforme previsão expressa no §2º

do art. 896 da CLT.

2. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO FEITO

Na peça de recurso, os recorrentes alegam que, tendo em vista que

a hipótese dos autos guarda identidade com oTema 1232 de

Repercussão Geral, o processo deve ser sobrestado.

Entretanto, saliento que não há razão de sobrestamento do

presente feito pelo Tema 1.232, pois a decisão do STF refere-se à

"possibilidade da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista,

de pessoa jurídica reconhecida como do grupo econômico", nada

mencionando especificamente sobre os sócios.

3. RECURSO DE REVISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em01.11.2023;

recurso de revista interposto em13.11.2023),inexigível o preparo

(desconsideração da personalidade jurídica), sendo regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

A teor do art. 896-A da CLT, não compete aos Tribunais Regionais,

mas exclusivamente ao Colendo TST, examinar se a causa oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Analisados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em

seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da CR, como exige o preceito supra.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. Nos termos

do art. 2º, § 2º, da CLT, para a demonstração do grupo econômico,

sob a ótica trabalhista, é fundamental que existam evidências

probatórias do nexo relacional entre as empresas, com laços de

direção ou de coordenação, bem como a comunhão de interesses

comerciais e institucionais.

(...)

Ao que se infere, a existência de laços de coordenação e comunhão

de interesses entre a empresa executada Centro Automotivo Centro

-Oeste Ltda. e as demais - Lubrisul Distribuidora Ltda - ME, Solutio

Participações Ltda, Yan Participações Ltda e Participações

Societárias Dimas Ltda.- ficou claramente evidenciada nos autos.

A executada Alaíde Maria Dimas figura como sócia da Lubrisul

Distribuidora Ltda. - ME, pelo que está correta a sua inclusão no
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polo passivo da execução.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Não constato violação ao inciso XXXVI do art. 5º da CR, porquanto

está devidamente resguardada a coisa julgada. O comando

decisório não foi objeto de inovação ou modificação, mas tão

somente de exercício interpretativo do exato alcance de seus

termos, com a fixação de parâmetros para a execução, o que não

configura vulneração à literalidade da norma constitucional

apontada.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 06 de dezembro de 2023.

César Pereira da Silva Machado Júnior

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010337-04.2019.5.03.0057
Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

AGRAVANTE ALAIDE MARIA DIMAS

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE SARAH DIMAS TOLENTINO

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE PARTICIPACOES SOCIETARIAS
DIMAS LTDA

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE ALESSANDRO DIMAS RODRIGUES

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVADO WILSUIL LOURENCO DE
MONTISUMA JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)

ADVOGADO NILO ROBERTO HENRIQUES
CAMPOS(OAB: 27390/MG)

AGRAVADO LUBRISUL DISTRIBUIDORA LTDA -
ME

AGRAVADO SOLUTIO PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO HELOISA HELENA SILVA
RODRIGUES

AGRAVADO THAIS MARA DE MELO CARVALHO

AGRAVADO ANDREIA CARLA FERREIRA DIMAS

ADVOGADO MARY LUCY CARVALHO(OAB:
71441/MG)

ADVOGADO CAROLINA ALVES SILVA(OAB:
209091/MG)

AGRAVADO CENTRO AUTOMOTIVO CENTRO
OESTE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA MENDES VAZ(OAB:
122560/MG)

AGRAVADO YAN PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO DANIEL DIMAS RODRIGUES
FERREIRA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE NETO

AGRAVADO R.D.M.C.

AGRAVADO C.D.M.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO AUTOMOTIVO CENTRO OESTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

1. CONSIDERAÇÃO INICIAL

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibilidade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à

Constituição da República , conforme previsão expressa no §2º

do art. 896 da CLT.

2. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO FEITO

Na peça de recurso, os recorrentes alegam que, tendo em vista que

a hipótese dos autos guarda identidade com oTema 1232 de

Repercussão Geral, o processo deve ser sobrestado.
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Entretanto, saliento que não há razão de sobrestamento do

presente feito pelo Tema 1.232, pois a decisão do STF refere-se à

"possibilidade da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista,

de pessoa jurídica reconhecida como do grupo econômico", nada

mencionando especificamente sobre os sócios.

3. RECURSO DE REVISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em01.11.2023;

recurso de revista interposto em13.11.2023),inexigível o preparo

(desconsideração da personalidade jurídica), sendo regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

A teor do art. 896-A da CLT, não compete aos Tribunais Regionais,

mas exclusivamente ao Colendo TST, examinar se a causa oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Analisados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em

seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da CR, como exige o preceito supra.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. Nos termos

do art. 2º, § 2º, da CLT, para a demonstração do grupo econômico,

sob a ótica trabalhista, é fundamental que existam evidências

probatórias do nexo relacional entre as empresas, com laços de

direção ou de coordenação, bem como a comunhão de interesses

comerciais e institucionais.

(...)

Ao que se infere, a existência de laços de coordenação e comunhão

de interesses entre a empresa executada Centro Automotivo Centro

-Oeste Ltda. e as demais - Lubrisul Distribuidora Ltda - ME, Solutio

Participações Ltda, Yan Participações Ltda e Participações

Societárias Dimas Ltda.- ficou claramente evidenciada nos autos.

A executada Alaíde Maria Dimas figura como sócia da Lubrisul

Distribuidora Ltda. - ME, pelo que está correta a sua inclusão no

polo passivo da execução.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Não constato violação ao inciso XXXVI do art. 5º da CR, porquanto

está devidamente resguardada a coisa julgada. O comando

decisório não foi objeto de inovação ou modificação, mas tão

somente de exercício interpretativo do exato alcance de seus

termos, com a fixação de parâmetros para a execução, o que não

configura vulneração à literalidade da norma constitucional

apontada.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 06 de dezembro de 2023.

César Pereira da Silva Machado Júnior

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES
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Processo Nº AP-0010337-04.2019.5.03.0057
Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

AGRAVANTE ALAIDE MARIA DIMAS

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE SARAH DIMAS TOLENTINO

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE PARTICIPACOES SOCIETARIAS
DIMAS LTDA

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE ALESSANDRO DIMAS RODRIGUES

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVADO WILSUIL LOURENCO DE
MONTISUMA JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)

ADVOGADO NILO ROBERTO HENRIQUES
CAMPOS(OAB: 27390/MG)

AGRAVADO LUBRISUL DISTRIBUIDORA LTDA -
ME

AGRAVADO SOLUTIO PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO HELOISA HELENA SILVA
RODRIGUES

AGRAVADO THAIS MARA DE MELO CARVALHO

AGRAVADO ANDREIA CARLA FERREIRA DIMAS

ADVOGADO MARY LUCY CARVALHO(OAB:
71441/MG)

ADVOGADO CAROLINA ALVES SILVA(OAB:
209091/MG)

AGRAVADO CENTRO AUTOMOTIVO CENTRO
OESTE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA MENDES VAZ(OAB:
122560/MG)

AGRAVADO YAN PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO DANIEL DIMAS RODRIGUES
FERREIRA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE NETO

AGRAVADO R.D.M.C.

AGRAVADO C.D.M.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CARLA FERREIRA DIMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

1. CONSIDERAÇÃO INICIAL

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibilidade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à

Constituição da República , conforme previsão expressa no §2º

do art. 896 da CLT.

2. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO FEITO

Na peça de recurso, os recorrentes alegam que, tendo em vista que

a hipótese dos autos guarda identidade com oTema 1232 de

Repercussão Geral, o processo deve ser sobrestado.

Entretanto, saliento que não há razão de sobrestamento do

presente feito pelo Tema 1.232, pois a decisão do STF refere-se à

"possibilidade da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista,

de pessoa jurídica reconhecida como do grupo econômico", nada

mencionando especificamente sobre os sócios.

3. RECURSO DE REVISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em01.11.2023;

recurso de revista interposto em13.11.2023),inexigível o preparo

(desconsideração da personalidade jurídica), sendo regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

A teor do art. 896-A da CLT, não compete aos Tribunais Regionais,

mas exclusivamente ao Colendo TST, examinar se a causa oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Analisados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em

seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da CR, como exige o preceito supra.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. Nos termos
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do art. 2º, § 2º, da CLT, para a demonstração do grupo econômico,

sob a ótica trabalhista, é fundamental que existam evidências

probatórias do nexo relacional entre as empresas, com laços de

direção ou de coordenação, bem como a comunhão de interesses

comerciais e institucionais.

(...)

Ao que se infere, a existência de laços de coordenação e comunhão

de interesses entre a empresa executada Centro Automotivo Centro

-Oeste Ltda. e as demais - Lubrisul Distribuidora Ltda - ME, Solutio

Participações Ltda, Yan Participações Ltda e Participações

Societárias Dimas Ltda.- ficou claramente evidenciada nos autos.

A executada Alaíde Maria Dimas figura como sócia da Lubrisul

Distribuidora Ltda. - ME, pelo que está correta a sua inclusão no

polo passivo da execução.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Não constato violação ao inciso XXXVI do art. 5º da CR, porquanto

está devidamente resguardada a coisa julgada. O comando

decisório não foi objeto de inovação ou modificação, mas tão

somente de exercício interpretativo do exato alcance de seus

termos, com a fixação de parâmetros para a execução, o que não

configura vulneração à literalidade da norma constitucional

apontada.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 06 de dezembro de 2023.

César Pereira da Silva Machado Júnior

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010337-04.2019.5.03.0057
Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

AGRAVANTE ALAIDE MARIA DIMAS

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE SARAH DIMAS TOLENTINO

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE PARTICIPACOES SOCIETARIAS
DIMAS LTDA

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE ALESSANDRO DIMAS RODRIGUES

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVADO WILSUIL LOURENCO DE
MONTISUMA JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)

ADVOGADO NILO ROBERTO HENRIQUES
CAMPOS(OAB: 27390/MG)

AGRAVADO LUBRISUL DISTRIBUIDORA LTDA -
ME

AGRAVADO SOLUTIO PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO HELOISA HELENA SILVA
RODRIGUES

AGRAVADO THAIS MARA DE MELO CARVALHO

AGRAVADO ANDREIA CARLA FERREIRA DIMAS

ADVOGADO MARY LUCY CARVALHO(OAB:
71441/MG)

ADVOGADO CAROLINA ALVES SILVA(OAB:
209091/MG)

AGRAVADO CENTRO AUTOMOTIVO CENTRO
OESTE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA MENDES VAZ(OAB:
122560/MG)

AGRAVADO YAN PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO DANIEL DIMAS RODRIGUES
FERREIRA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE NETO

AGRAVADO R.D.M.C.

AGRAVADO C.D.M.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS MARA DE MELO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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1. CONSIDERAÇÃO INICIAL

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibilidade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à

Constituição da República , conforme previsão expressa no §2º

do art. 896 da CLT.

2. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO FEITO

Na peça de recurso, os recorrentes alegam que, tendo em vista que

a hipótese dos autos guarda identidade com oTema 1232 de

Repercussão Geral, o processo deve ser sobrestado.

Entretanto, saliento que não há razão de sobrestamento do

presente feito pelo Tema 1.232, pois a decisão do STF refere-se à

"possibilidade da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista,

de pessoa jurídica reconhecida como do grupo econômico", nada

mencionando especificamente sobre os sócios.

3. RECURSO DE REVISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em01.11.2023;

recurso de revista interposto em13.11.2023),inexigível o preparo

(desconsideração da personalidade jurídica), sendo regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

A teor do art. 896-A da CLT, não compete aos Tribunais Regionais,

mas exclusivamente ao Colendo TST, examinar se a causa oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Analisados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em

seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da CR, como exige o preceito supra.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. Nos termos

do art. 2º, § 2º, da CLT, para a demonstração do grupo econômico,

sob a ótica trabalhista, é fundamental que existam evidências

probatórias do nexo relacional entre as empresas, com laços de

direção ou de coordenação, bem como a comunhão de interesses

comerciais e institucionais.

(...)

Ao que se infere, a existência de laços de coordenação e comunhão

de interesses entre a empresa executada Centro Automotivo Centro

-Oeste Ltda. e as demais - Lubrisul Distribuidora Ltda - ME, Solutio

Participações Ltda, Yan Participações Ltda e Participações

Societárias Dimas Ltda.- ficou claramente evidenciada nos autos.

A executada Alaíde Maria Dimas figura como sócia da Lubrisul

Distribuidora Ltda. - ME, pelo que está correta a sua inclusão no

polo passivo da execução.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Não constato violação ao inciso XXXVI do art. 5º da CR, porquanto

está devidamente resguardada a coisa julgada. O comando

decisório não foi objeto de inovação ou modificação, mas tão

somente de exercício interpretativo do exato alcance de seus

termos, com a fixação de parâmetros para a execução, o que não

configura vulneração à literalidade da norma constitucional

apontada.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 06 de dezembro de 2023.

César Pereira da Silva Machado Júnior

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010337-04.2019.5.03.0057
Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

AGRAVANTE ALAIDE MARIA DIMAS

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE SARAH DIMAS TOLENTINO

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE PARTICIPACOES SOCIETARIAS
DIMAS LTDA

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE ALESSANDRO DIMAS RODRIGUES

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVADO WILSUIL LOURENCO DE
MONTISUMA JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)

ADVOGADO NILO ROBERTO HENRIQUES
CAMPOS(OAB: 27390/MG)

AGRAVADO LUBRISUL DISTRIBUIDORA LTDA -
ME

AGRAVADO SOLUTIO PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO HELOISA HELENA SILVA
RODRIGUES

AGRAVADO THAIS MARA DE MELO CARVALHO

AGRAVADO ANDREIA CARLA FERREIRA DIMAS

ADVOGADO MARY LUCY CARVALHO(OAB:
71441/MG)

ADVOGADO CAROLINA ALVES SILVA(OAB:
209091/MG)

AGRAVADO CENTRO AUTOMOTIVO CENTRO
OESTE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA MENDES VAZ(OAB:
122560/MG)

AGRAVADO YAN PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO DANIEL DIMAS RODRIGUES
FERREIRA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE NETO

AGRAVADO R.D.M.C.

AGRAVADO C.D.M.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUBRISUL DISTRIBUIDORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

1. CONSIDERAÇÃO INICIAL

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibilidade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à

Constituição da República , conforme previsão expressa no §2º

do art. 896 da CLT.

2. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO FEITO

Na peça de recurso, os recorrentes alegam que, tendo em vista que

a hipótese dos autos guarda identidade com oTema 1232 de

Repercussão Geral, o processo deve ser sobrestado.

Entretanto, saliento que não há razão de sobrestamento do

presente feito pelo Tema 1.232, pois a decisão do STF refere-se à

"possibilidade da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista,

de pessoa jurídica reconhecida como do grupo econômico", nada

mencionando especificamente sobre os sócios.

3. RECURSO DE REVISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em01.11.2023;

recurso de revista interposto em13.11.2023),inexigível o preparo

(desconsideração da personalidade jurídica), sendo regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

A teor do art. 896-A da CLT, não compete aos Tribunais Regionais,

mas exclusivamente ao Colendo TST, examinar se a causa oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de
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Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Analisados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em

seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da CR, como exige o preceito supra.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. Nos termos

do art. 2º, § 2º, da CLT, para a demonstração do grupo econômico,

sob a ótica trabalhista, é fundamental que existam evidências

probatórias do nexo relacional entre as empresas, com laços de

direção ou de coordenação, bem como a comunhão de interesses

comerciais e institucionais.

(...)

Ao que se infere, a existência de laços de coordenação e comunhão

de interesses entre a empresa executada Centro Automotivo Centro

-Oeste Ltda. e as demais - Lubrisul Distribuidora Ltda - ME, Solutio

Participações Ltda, Yan Participações Ltda e Participações

Societárias Dimas Ltda.- ficou claramente evidenciada nos autos.

A executada Alaíde Maria Dimas figura como sócia da Lubrisul

Distribuidora Ltda. - ME, pelo que está correta a sua inclusão no

polo passivo da execução.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Não constato violação ao inciso XXXVI do art. 5º da CR, porquanto

está devidamente resguardada a coisa julgada. O comando

decisório não foi objeto de inovação ou modificação, mas tão

somente de exercício interpretativo do exato alcance de seus

termos, com a fixação de parâmetros para a execução, o que não

configura vulneração à literalidade da norma constitucional

apontada.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 06 de dezembro de 2023.

César Pereira da Silva Machado Júnior

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010337-04.2019.5.03.0057
Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

AGRAVANTE ALAIDE MARIA DIMAS

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE SARAH DIMAS TOLENTINO

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE PARTICIPACOES SOCIETARIAS
DIMAS LTDA

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE ALESSANDRO DIMAS RODRIGUES

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVADO WILSUIL LOURENCO DE
MONTISUMA JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)

ADVOGADO NILO ROBERTO HENRIQUES
CAMPOS(OAB: 27390/MG)

AGRAVADO LUBRISUL DISTRIBUIDORA LTDA -
ME

AGRAVADO SOLUTIO PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO HELOISA HELENA SILVA
RODRIGUES

AGRAVADO THAIS MARA DE MELO CARVALHO

AGRAVADO ANDREIA CARLA FERREIRA DIMAS

ADVOGADO MARY LUCY CARVALHO(OAB:
71441/MG)

ADVOGADO CAROLINA ALVES SILVA(OAB:
209091/MG)

AGRAVADO CENTRO AUTOMOTIVO CENTRO
OESTE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA MENDES VAZ(OAB:
122560/MG)

AGRAVADO YAN PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO DANIEL DIMAS RODRIGUES
FERREIRA
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AGRAVADO FRANCISCO JOSE NETO

AGRAVADO R.D.M.C.

AGRAVADO C.D.M.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUTIO PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

1. CONSIDERAÇÃO INICIAL

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibilidade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à

Constituição da República , conforme previsão expressa no §2º

do art. 896 da CLT.

2. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO FEITO

Na peça de recurso, os recorrentes alegam que, tendo em vista que

a hipótese dos autos guarda identidade com oTema 1232 de

Repercussão Geral, o processo deve ser sobrestado.

Entretanto, saliento que não há razão de sobrestamento do

presente feito pelo Tema 1.232, pois a decisão do STF refere-se à

"possibilidade da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista,

de pessoa jurídica reconhecida como do grupo econômico", nada

mencionando especificamente sobre os sócios.

3. RECURSO DE REVISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em01.11.2023;

recurso de revista interposto em13.11.2023),inexigível o preparo

(desconsideração da personalidade jurídica), sendo regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

A teor do art. 896-A da CLT, não compete aos Tribunais Regionais,

mas exclusivamente ao Colendo TST, examinar se a causa oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Analisados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em

seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da CR, como exige o preceito supra.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. Nos termos

do art. 2º, § 2º, da CLT, para a demonstração do grupo econômico,

sob a ótica trabalhista, é fundamental que existam evidências

probatórias do nexo relacional entre as empresas, com laços de

direção ou de coordenação, bem como a comunhão de interesses

comerciais e institucionais.

(...)

Ao que se infere, a existência de laços de coordenação e comunhão

de interesses entre a empresa executada Centro Automotivo Centro

-Oeste Ltda. e as demais - Lubrisul Distribuidora Ltda - ME, Solutio

Participações Ltda, Yan Participações Ltda e Participações

Societárias Dimas Ltda.- ficou claramente evidenciada nos autos.

A executada Alaíde Maria Dimas figura como sócia da Lubrisul

Distribuidora Ltda. - ME, pelo que está correta a sua inclusão no

polo passivo da execução.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Não constato violação ao inciso XXXVI do art. 5º da CR, porquanto

está devidamente resguardada a coisa julgada. O comando

decisório não foi objeto de inovação ou modificação, mas tão

somente de exercício interpretativo do exato alcance de seus

termos, com a fixação de parâmetros para a execução, o que não

configura vulneração à literalidade da norma constitucional

apontada.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas
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constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 06 de dezembro de 2023.

César Pereira da Silva Machado Júnior

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010337-04.2019.5.03.0057
Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

AGRAVANTE ALAIDE MARIA DIMAS

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE SARAH DIMAS TOLENTINO

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE PARTICIPACOES SOCIETARIAS
DIMAS LTDA

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE ALESSANDRO DIMAS RODRIGUES

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVADO WILSUIL LOURENCO DE
MONTISUMA JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)

ADVOGADO NILO ROBERTO HENRIQUES
CAMPOS(OAB: 27390/MG)

AGRAVADO LUBRISUL DISTRIBUIDORA LTDA -
ME

AGRAVADO SOLUTIO PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO HELOISA HELENA SILVA
RODRIGUES

AGRAVADO THAIS MARA DE MELO CARVALHO

AGRAVADO ANDREIA CARLA FERREIRA DIMAS

ADVOGADO MARY LUCY CARVALHO(OAB:
71441/MG)

ADVOGADO CAROLINA ALVES SILVA(OAB:
209091/MG)

AGRAVADO CENTRO AUTOMOTIVO CENTRO
OESTE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA MENDES VAZ(OAB:
122560/MG)

AGRAVADO YAN PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO DANIEL DIMAS RODRIGUES
FERREIRA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE NETO

AGRAVADO R.D.M.C.

AGRAVADO C.D.M.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAN PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

1. CONSIDERAÇÃO INICIAL

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibilidade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à

Constituição da República , conforme previsão expressa no §2º

do art. 896 da CLT.

2. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO FEITO

Na peça de recurso, os recorrentes alegam que, tendo em vista que

a hipótese dos autos guarda identidade com oTema 1232 de

Repercussão Geral, o processo deve ser sobrestado.

Entretanto, saliento que não há razão de sobrestamento do

presente feito pelo Tema 1.232, pois a decisão do STF refere-se à

"possibilidade da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista,

de pessoa jurídica reconhecida como do grupo econômico", nada

mencionando especificamente sobre os sócios.

3. RECURSO DE REVISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em01.11.2023;

recurso de revista interposto em13.11.2023),inexigível o preparo

(desconsideração da personalidade jurídica), sendo regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /
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Transcendência.

A teor do art. 896-A da CLT, não compete aos Tribunais Regionais,

mas exclusivamente ao Colendo TST, examinar se a causa oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Analisados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em

seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da CR, como exige o preceito supra.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. Nos termos

do art. 2º, § 2º, da CLT, para a demonstração do grupo econômico,

sob a ótica trabalhista, é fundamental que existam evidências

probatórias do nexo relacional entre as empresas, com laços de

direção ou de coordenação, bem como a comunhão de interesses

comerciais e institucionais.

(...)

Ao que se infere, a existência de laços de coordenação e comunhão

de interesses entre a empresa executada Centro Automotivo Centro

-Oeste Ltda. e as demais - Lubrisul Distribuidora Ltda - ME, Solutio

Participações Ltda, Yan Participações Ltda e Participações

Societárias Dimas Ltda.- ficou claramente evidenciada nos autos.

A executada Alaíde Maria Dimas figura como sócia da Lubrisul

Distribuidora Ltda. - ME, pelo que está correta a sua inclusão no

polo passivo da execução.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Não constato violação ao inciso XXXVI do art. 5º da CR, porquanto

está devidamente resguardada a coisa julgada. O comando

decisório não foi objeto de inovação ou modificação, mas tão

somente de exercício interpretativo do exato alcance de seus

termos, com a fixação de parâmetros para a execução, o que não

configura vulneração à literalidade da norma constitucional

apontada.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 06 de dezembro de 2023.

César Pereira da Silva Machado Júnior

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010337-04.2019.5.03.0057
Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

AGRAVANTE ALAIDE MARIA DIMAS

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE SARAH DIMAS TOLENTINO

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE PARTICIPACOES SOCIETARIAS
DIMAS LTDA

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE ALESSANDRO DIMAS RODRIGUES

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVADO WILSUIL LOURENCO DE
MONTISUMA JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)
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ADVOGADO NILO ROBERTO HENRIQUES
CAMPOS(OAB: 27390/MG)

AGRAVADO LUBRISUL DISTRIBUIDORA LTDA -
ME

AGRAVADO SOLUTIO PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO HELOISA HELENA SILVA
RODRIGUES

AGRAVADO THAIS MARA DE MELO CARVALHO

AGRAVADO ANDREIA CARLA FERREIRA DIMAS

ADVOGADO MARY LUCY CARVALHO(OAB:
71441/MG)

ADVOGADO CAROLINA ALVES SILVA(OAB:
209091/MG)

AGRAVADO CENTRO AUTOMOTIVO CENTRO
OESTE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA MENDES VAZ(OAB:
122560/MG)

AGRAVADO YAN PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO DANIEL DIMAS RODRIGUES
FERREIRA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE NETO

AGRAVADO R.D.M.C.

AGRAVADO C.D.M.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DIMAS RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

1. CONSIDERAÇÃO INICIAL

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibilidade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à

Constituição da República , conforme previsão expressa no §2º

do art. 896 da CLT.

2. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO FEITO

Na peça de recurso, os recorrentes alegam que, tendo em vista que

a hipótese dos autos guarda identidade com oTema 1232 de

Repercussão Geral, o processo deve ser sobrestado.

Entretanto, saliento que não há razão de sobrestamento do

presente feito pelo Tema 1.232, pois a decisão do STF refere-se à

"possibilidade da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista,

de pessoa jurídica reconhecida como do grupo econômico", nada

mencionando especificamente sobre os sócios.

3. RECURSO DE REVISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em01.11.2023;

recurso de revista interposto em13.11.2023),inexigível o preparo

(desconsideração da personalidade jurídica), sendo regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

A teor do art. 896-A da CLT, não compete aos Tribunais Regionais,

mas exclusivamente ao Colendo TST, examinar se a causa oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Analisados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em

seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da CR, como exige o preceito supra.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. Nos termos

do art. 2º, § 2º, da CLT, para a demonstração do grupo econômico,

sob a ótica trabalhista, é fundamental que existam evidências

probatórias do nexo relacional entre as empresas, com laços de

direção ou de coordenação, bem como a comunhão de interesses

comerciais e institucionais.

(...)

Ao que se infere, a existência de laços de coordenação e comunhão

de interesses entre a empresa executada Centro Automotivo Centro

-Oeste Ltda. e as demais - Lubrisul Distribuidora Ltda - ME, Solutio

Participações Ltda, Yan Participações Ltda e Participações

Societárias Dimas Ltda.- ficou claramente evidenciada nos autos.

A executada Alaíde Maria Dimas figura como sócia da Lubrisul

Distribuidora Ltda. - ME, pelo que está correta a sua inclusão no
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polo passivo da execução.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Não constato violação ao inciso XXXVI do art. 5º da CR, porquanto

está devidamente resguardada a coisa julgada. O comando

decisório não foi objeto de inovação ou modificação, mas tão

somente de exercício interpretativo do exato alcance de seus

termos, com a fixação de parâmetros para a execução, o que não

configura vulneração à literalidade da norma constitucional

apontada.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 06 de dezembro de 2023.

César Pereira da Silva Machado Júnior

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010337-04.2019.5.03.0057
Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

AGRAVANTE ALAIDE MARIA DIMAS

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE SARAH DIMAS TOLENTINO

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE PARTICIPACOES SOCIETARIAS
DIMAS LTDA

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE ALESSANDRO DIMAS RODRIGUES

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVADO WILSUIL LOURENCO DE
MONTISUMA JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)

ADVOGADO NILO ROBERTO HENRIQUES
CAMPOS(OAB: 27390/MG)

AGRAVADO LUBRISUL DISTRIBUIDORA LTDA -
ME

AGRAVADO SOLUTIO PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO HELOISA HELENA SILVA
RODRIGUES

AGRAVADO THAIS MARA DE MELO CARVALHO

AGRAVADO ANDREIA CARLA FERREIRA DIMAS

ADVOGADO MARY LUCY CARVALHO(OAB:
71441/MG)

ADVOGADO CAROLINA ALVES SILVA(OAB:
209091/MG)

AGRAVADO CENTRO AUTOMOTIVO CENTRO
OESTE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA MENDES VAZ(OAB:
122560/MG)

AGRAVADO YAN PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO DANIEL DIMAS RODRIGUES
FERREIRA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE NETO

AGRAVADO R.D.M.C.

AGRAVADO C.D.M.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

1. CONSIDERAÇÃO INICIAL

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibilidade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à

Constituição da República , conforme previsão expressa no §2º

do art. 896 da CLT.

2. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO FEITO

Na peça de recurso, os recorrentes alegam que, tendo em vista que

a hipótese dos autos guarda identidade com oTema 1232 de

Repercussão Geral, o processo deve ser sobrestado.
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Entretanto, saliento que não há razão de sobrestamento do

presente feito pelo Tema 1.232, pois a decisão do STF refere-se à

"possibilidade da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista,

de pessoa jurídica reconhecida como do grupo econômico", nada

mencionando especificamente sobre os sócios.

3. RECURSO DE REVISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em01.11.2023;

recurso de revista interposto em13.11.2023),inexigível o preparo

(desconsideração da personalidade jurídica), sendo regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

A teor do art. 896-A da CLT, não compete aos Tribunais Regionais,

mas exclusivamente ao Colendo TST, examinar se a causa oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Analisados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em

seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da CR, como exige o preceito supra.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. Nos termos

do art. 2º, § 2º, da CLT, para a demonstração do grupo econômico,

sob a ótica trabalhista, é fundamental que existam evidências

probatórias do nexo relacional entre as empresas, com laços de

direção ou de coordenação, bem como a comunhão de interesses

comerciais e institucionais.

(...)

Ao que se infere, a existência de laços de coordenação e comunhão

de interesses entre a empresa executada Centro Automotivo Centro

-Oeste Ltda. e as demais - Lubrisul Distribuidora Ltda - ME, Solutio

Participações Ltda, Yan Participações Ltda e Participações

Societárias Dimas Ltda.- ficou claramente evidenciada nos autos.

A executada Alaíde Maria Dimas figura como sócia da Lubrisul

Distribuidora Ltda. - ME, pelo que está correta a sua inclusão no

polo passivo da execução.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Não constato violação ao inciso XXXVI do art. 5º da CR, porquanto

está devidamente resguardada a coisa julgada. O comando

decisório não foi objeto de inovação ou modificação, mas tão

somente de exercício interpretativo do exato alcance de seus

termos, com a fixação de parâmetros para a execução, o que não

configura vulneração à literalidade da norma constitucional

apontada.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 06 de dezembro de 2023.

César Pereira da Silva Machado Júnior

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES
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Processo Nº AP-0010337-04.2019.5.03.0057
Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

AGRAVANTE ALAIDE MARIA DIMAS

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE SARAH DIMAS TOLENTINO

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE PARTICIPACOES SOCIETARIAS
DIMAS LTDA

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE ALESSANDRO DIMAS RODRIGUES

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVADO WILSUIL LOURENCO DE
MONTISUMA JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)

ADVOGADO NILO ROBERTO HENRIQUES
CAMPOS(OAB: 27390/MG)

AGRAVADO LUBRISUL DISTRIBUIDORA LTDA -
ME

AGRAVADO SOLUTIO PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO HELOISA HELENA SILVA
RODRIGUES

AGRAVADO THAIS MARA DE MELO CARVALHO

AGRAVADO ANDREIA CARLA FERREIRA DIMAS

ADVOGADO MARY LUCY CARVALHO(OAB:
71441/MG)

ADVOGADO CAROLINA ALVES SILVA(OAB:
209091/MG)

AGRAVADO CENTRO AUTOMOTIVO CENTRO
OESTE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA MENDES VAZ(OAB:
122560/MG)

AGRAVADO YAN PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO DANIEL DIMAS RODRIGUES
FERREIRA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE NETO

AGRAVADO R.D.M.C.

AGRAVADO C.D.M.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.M.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

1. CONSIDERAÇÃO INICIAL

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibilidade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à

Constituição da República , conforme previsão expressa no §2º

do art. 896 da CLT.

2. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO FEITO

Na peça de recurso, os recorrentes alegam que, tendo em vista que

a hipótese dos autos guarda identidade com oTema 1232 de

Repercussão Geral, o processo deve ser sobrestado.

Entretanto, saliento que não há razão de sobrestamento do

presente feito pelo Tema 1.232, pois a decisão do STF refere-se à

"possibilidade da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista,

de pessoa jurídica reconhecida como do grupo econômico", nada

mencionando especificamente sobre os sócios.

3. RECURSO DE REVISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em01.11.2023;

recurso de revista interposto em13.11.2023),inexigível o preparo

(desconsideração da personalidade jurídica), sendo regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

A teor do art. 896-A da CLT, não compete aos Tribunais Regionais,

mas exclusivamente ao Colendo TST, examinar se a causa oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Analisados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em

seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da CR, como exige o preceito supra.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. Nos termos
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do art. 2º, § 2º, da CLT, para a demonstração do grupo econômico,

sob a ótica trabalhista, é fundamental que existam evidências

probatórias do nexo relacional entre as empresas, com laços de

direção ou de coordenação, bem como a comunhão de interesses

comerciais e institucionais.

(...)

Ao que se infere, a existência de laços de coordenação e comunhão

de interesses entre a empresa executada Centro Automotivo Centro

-Oeste Ltda. e as demais - Lubrisul Distribuidora Ltda - ME, Solutio

Participações Ltda, Yan Participações Ltda e Participações

Societárias Dimas Ltda.- ficou claramente evidenciada nos autos.

A executada Alaíde Maria Dimas figura como sócia da Lubrisul

Distribuidora Ltda. - ME, pelo que está correta a sua inclusão no

polo passivo da execução.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Não constato violação ao inciso XXXVI do art. 5º da CR, porquanto

está devidamente resguardada a coisa julgada. O comando

decisório não foi objeto de inovação ou modificação, mas tão

somente de exercício interpretativo do exato alcance de seus

termos, com a fixação de parâmetros para a execução, o que não

configura vulneração à literalidade da norma constitucional

apontada.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 06 de dezembro de 2023.

César Pereira da Silva Machado Júnior

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010337-04.2019.5.03.0057
Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

AGRAVANTE ALAIDE MARIA DIMAS

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE SARAH DIMAS TOLENTINO

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE PARTICIPACOES SOCIETARIAS
DIMAS LTDA

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVANTE ALESSANDRO DIMAS RODRIGUES

ADVOGADO CELIO MARCOS LOPES
MACHADO(OAB: 103944/MG)

AGRAVADO WILSUIL LOURENCO DE
MONTISUMA JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)

ADVOGADO NILO ROBERTO HENRIQUES
CAMPOS(OAB: 27390/MG)

AGRAVADO LUBRISUL DISTRIBUIDORA LTDA -
ME

AGRAVADO SOLUTIO PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO HELOISA HELENA SILVA
RODRIGUES

AGRAVADO THAIS MARA DE MELO CARVALHO

AGRAVADO ANDREIA CARLA FERREIRA DIMAS

ADVOGADO MARY LUCY CARVALHO(OAB:
71441/MG)

ADVOGADO CAROLINA ALVES SILVA(OAB:
209091/MG)

AGRAVADO CENTRO AUTOMOTIVO CENTRO
OESTE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA MENDES VAZ(OAB:
122560/MG)

AGRAVADO YAN PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO DANIEL DIMAS RODRIGUES
FERREIRA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE NETO

AGRAVADO R.D.M.C.

AGRAVADO C.D.M.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.M.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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1. CONSIDERAÇÃO INICIAL

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibilidade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à

Constituição da República , conforme previsão expressa no §2º

do art. 896 da CLT.

2. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO FEITO

Na peça de recurso, os recorrentes alegam que, tendo em vista que

a hipótese dos autos guarda identidade com oTema 1232 de

Repercussão Geral, o processo deve ser sobrestado.

Entretanto, saliento que não há razão de sobrestamento do

presente feito pelo Tema 1.232, pois a decisão do STF refere-se à

"possibilidade da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista,

de pessoa jurídica reconhecida como do grupo econômico", nada

mencionando especificamente sobre os sócios.

3. RECURSO DE REVISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em01.11.2023;

recurso de revista interposto em13.11.2023),inexigível o preparo

(desconsideração da personalidade jurídica), sendo regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

A teor do art. 896-A da CLT, não compete aos Tribunais Regionais,

mas exclusivamente ao Colendo TST, examinar se a causa oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Analisados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em

seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da CR, como exige o preceito supra.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. Nos termos

do art. 2º, § 2º, da CLT, para a demonstração do grupo econômico,

sob a ótica trabalhista, é fundamental que existam evidências

probatórias do nexo relacional entre as empresas, com laços de

direção ou de coordenação, bem como a comunhão de interesses

comerciais e institucionais.

(...)

Ao que se infere, a existência de laços de coordenação e comunhão

de interesses entre a empresa executada Centro Automotivo Centro

-Oeste Ltda. e as demais - Lubrisul Distribuidora Ltda - ME, Solutio

Participações Ltda, Yan Participações Ltda e Participações

Societárias Dimas Ltda.- ficou claramente evidenciada nos autos.

A executada Alaíde Maria Dimas figura como sócia da Lubrisul

Distribuidora Ltda. - ME, pelo que está correta a sua inclusão no

polo passivo da execução.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Não constato violação ao inciso XXXVI do art. 5º da CR, porquanto

está devidamente resguardada a coisa julgada. O comando

decisório não foi objeto de inovação ou modificação, mas tão

somente de exercício interpretativo do exato alcance de seus

termos, com a fixação de parâmetros para a execução, o que não

configura vulneração à literalidade da norma constitucional

apontada.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 269
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 06 de dezembro de 2023.

César Pereira da Silva Machado Júnior

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Processo Nº AP-0010362-13.2022.5.03.0186
Relator Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE DIOZINO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO LEONIDAS CRISTON COTTA(OAB:
157250/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 157978/MG)

ADVOGADO LUCIANA DAS DORES MOURA
AMARAL(OAB: 158202/MG)

AGRAVADO MARIA ELIZABETE SANTOS
SOARES

ADVOGADO WELITON TIAGO MOREIRA(OAB:
210332/MG)

AGRAVADO NELCI LUIZ DE SOUZA

AGRAVADO CONVIVER LAR E HOSPEDAGEM
PARA IDOSOS LTDA - ME

ADVOGADO ALINE CRISTINA FACCIO
DOMINGOS DE SOUZA(OAB:
147512/MG)

AGRAVADO REVIVER LAR PARA IDOSOS LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA FACCIO
DOMINGOS DE SOUZA(OAB:
147512/MG)

AGRAVADO DIOZINO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA DAS DORES MOURA
AMARAL(OAB: 158202/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 157978/MG)

ADVOGADO LEONIDAS CRISTON COTTA(OAB:
157250/MG)

AGRAVADO PERCINA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELCI LUIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELCY MARIA REIS E SOUZA

Processo Nº AP-0010362-13.2022.5.03.0186
Relator Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE DIOZINO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO LEONIDAS CRISTON COTTA(OAB:
157250/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 157978/MG)

ADVOGADO LUCIANA DAS DORES MOURA
AMARAL(OAB: 158202/MG)

AGRAVADO MARIA ELIZABETE SANTOS
SOARES

ADVOGADO WELITON TIAGO MOREIRA(OAB:
210332/MG)

AGRAVADO NELCI LUIZ DE SOUZA

AGRAVADO CONVIVER LAR E HOSPEDAGEM
PARA IDOSOS LTDA - ME

ADVOGADO ALINE CRISTINA FACCIO
DOMINGOS DE SOUZA(OAB:
147512/MG)

AGRAVADO REVIVER LAR PARA IDOSOS LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA FACCIO
DOMINGOS DE SOUZA(OAB:
147512/MG)

AGRAVADO DIOZINO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA DAS DORES MOURA
AMARAL(OAB: 158202/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 157978/MG)

ADVOGADO LEONIDAS CRISTON COTTA(OAB:
157250/MG)

AGRAVADO PERCINA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZABETE SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELCY MARIA REIS E SOUZA

Processo Nº RORSum-0010394-52.2023.5.03.0034
Relator Delane Marcolino Ferreira
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RECORRENTE WILSON SILVA FERRAZ JUNIOR

ADVOGADO RENATO SILVA BARBOSA(OAB:
221596/MG)

ADVOGADO Rodrigo Oliveira Cardoso(OAB:
89393/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO ALMEIDA
MEDEIROS(OAB: 85460/MG)

ADVOGADO ODILON BERNARDINO
MENDES(OAB: 131024/MG)

ADVOGADO ANA CLARA MIRANDA COSTA(OAB:
205576/MG)

RECORRENTE USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO WILSON SILVA FERRAZ JUNIOR

RECORRIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON SILVA FERRAZ JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELCY MARIA REIS E SOUZA

Processo Nº ROT-0010771-12.2022.5.03.0049
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ESDE - EMPRESA SANTOS
DUMONT DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECORRIDO PAULO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR DE CERQUEIRA
RABELLO CANTARINO(OAB:
208969/MG)

ADVOGADO ROMULO FERREIRA
BARRETO(OAB: 136869/MG)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO BOZA KELMER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO BOZA KELMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELCY MARIA REIS E SOUZA

Processo Nº ROT-0010046-53.2023.5.03.0060
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE WESLLEN MARTINS FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO POSTO CAMPESTRE ITABIRA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

RECORRIDO ABA LOG LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABA LOG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELCY MARIA REIS E SOUZA

Processo Nº AR-0012385-05.2022.5.03.0000
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

AUTOR MARIA ISAURA ALVES DE LIMA

ADVOGADO Antônio Augusto Martins
Manhães(OAB: 111528/MG)
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ADVOGADO leonardo fazito rezende pereira da
silva(OAB: 79205/MG)

ADVOGADO LIDIA MARINA DE SOUZA E
SILVA(OAB: 113024/MG)

ADVOGADO KENIA CRISTINA DE OLIVEIRA(OAB:
215095/MG)

ADVOGADO LUANA GRAZIELE MOREIRA
GARCIA(OAB: 190120/MG)

ADVOGADO ALOISIO MOTA DE SOUZA(OAB:
157047/MG)

ADVOGADO ADRIANO ESPINDOLA
CAVALHEIRO(OAB: 79231/MG)

ADVOGADO ISMAR DONIZETE DE FREITAS
FILHO(OAB: 164050/MG)

RÉU ADALGISO FERNANDES CORREA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALGISO FERNANDES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd28ec6

proferido nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINE WANDERLEY PERSIANO LOPES

Processo Nº AR-0010095-85.2020.5.03.0000
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

AUTOR ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

RÉU KELLY CHRYSTINE DE OLIVEIRA
BRAGA

ADVOGADO BRENO GOMES DINIZ(OAB:
153271/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TEMPO SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por meio desta e nos termos do despacho Id. 341e83b, fica V. Sa.

intimada para ciência do comprovante de restituição de custas

processuais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANA RIBEIRO FERREIRA

Processo Nº AR-0010321-61.2018.5.03.0000
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AUTOR ROMEU SCARIOLI

ADVOGADO Marcos Henrique Silvério(OAB:
86558/MG)

AUTOR WINBROS PARTICIPACOES,
GESTAO E EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Marcos Henrique Silvério(OAB:
86558/MG)

RÉU MULTIPLIER PARTICIPACOES LTDA

RÉU HELON MACHADO GUIMARAES
ESTEVES

ADVOGADO Aroldo Plinio Gonçalves(OAB:
13735/MG)

RÉU PEONIA GUIMARAES MACHADO
MARTINS

RÉU WILSON NELIO BRUMER

RÉU JOSE NAZARENO MACHADO

RÉU PROBANK PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

RÉU ENGETEC TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO Aroldo Plinio Gonçalves(OAB:
13735/MG)

RÉU RILDOMAR DE SOUZA MAGALHAES

RÉU PROBANK S/A

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

RÉU VIA TELECOM S/A

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

RÉU PROBANK SOFTWARE E
CONSULTORIA S/A
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RÉU FRATRES PARTICIPACOES S/A

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGETEC TECNOLOGIA S.A.

  - HELON MACHADO GUIMARAES ESTEVES

  - PROBANK PARTICIPACOES S/A

  - PROBANK S/A

  - VIA TELECOM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93c04f0

proferido nos autos.

Secretaria de Dissídios Coletivos e Individuais

Vistos.

O autor Romeu Scarioli foi intimado para ciência do despacho que

determinou o rateio do depósito prévio Id. 7934dbe e Id. faa70c3

entre os réus e a expedição de ofício do Juízo da 38ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte para esclarecer sobre a utilidade do

aproveitamento do depósito recursalId. 68ba759em garantia da

execução em curso no processo subjacente de nº 0002542-

05.2013.5.03.0138.

Mediante a petição Id. 26ecb5e, protocolizada em 07/03/2024, o

mencionado autor informa a decretação de falência “envolvendo as

partes desta rescisória” e, assim, requer a transferência dos

depósitos efetivados nestes autos ao juízo falimentar.

Suspenda-se, por ora, o cumprimento do despacho Id. 4340a9f.

Concedo ao autor Romeu Scarioli o prazo de 08 (oito) dias para que

esclareça a situação genericamente informada e apresente

documentação comprobatória da alegada extensão de efeitos de

processo falimentar em curso.

Findo o prazo, independente de nova intimação, vista aos réus pelo

prazo de 08 (oito) dias para manifestação sobre a petição Id.

26ecb5e e demais documentos que forem apresentados pelo autor.

Após, voltem-me conclusos. 

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0010321-61.2018.5.03.0000
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AUTOR ROMEU SCARIOLI

ADVOGADO Marcos Henrique Silvério(OAB:
86558/MG)

AUTOR WINBROS PARTICIPACOES,
GESTAO E EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Marcos Henrique Silvério(OAB:
86558/MG)

RÉU MULTIPLIER PARTICIPACOES LTDA

RÉU HELON MACHADO GUIMARAES
ESTEVES

ADVOGADO Aroldo Plinio Gonçalves(OAB:
13735/MG)

RÉU PEONIA GUIMARAES MACHADO
MARTINS

RÉU WILSON NELIO BRUMER

RÉU JOSE NAZARENO MACHADO

RÉU PROBANK PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

RÉU ENGETEC TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO Aroldo Plinio Gonçalves(OAB:
13735/MG)

RÉU RILDOMAR DE SOUZA MAGALHAES

RÉU PROBANK S/A

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

RÉU VIA TELECOM S/A

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

RÉU PROBANK SOFTWARE E
CONSULTORIA S/A

RÉU FRATRES PARTICIPACOES S/A

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMEU SCARIOLI

  - WINBROS PARTICIPACOES, GESTAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93c04f0

proferido nos autos.

Secretaria de Dissídios Coletivos e Individuais

Vistos.

O autor Romeu Scarioli foi intimado para ciência do despacho que

determinou o rateio do depósito prévio Id. 7934dbe e Id. faa70c3

entre os réus e a expedição de ofício do Juízo da 38ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte para esclarecer sobre a utilidade do

aproveitamento do depósito recursalId. 68ba759em garantia da

execução em curso no processo subjacente de nº 0002542-

05.2013.5.03.0138.

Mediante a petição Id. 26ecb5e, protocolizada em 07/03/2024, o
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mencionado autor informa a decretação de falência “envolvendo as

partes desta rescisória” e, assim, requer a transferência dos

depósitos efetivados nestes autos ao juízo falimentar.

Suspenda-se, por ora, o cumprimento do despacho Id. 4340a9f.

Concedo ao autor Romeu Scarioli o prazo de 08 (oito) dias para que

esclareça a situação genericamente informada e apresente

documentação comprobatória da alegada extensão de efeitos de

processo falimentar em curso.

Findo o prazo, independente de nova intimação, vista aos réus pelo

prazo de 08 (oito) dias para manifestação sobre a petição Id.

26ecb5e e demais documentos que forem apresentados pelo autor.

Após, voltem-me conclusos. 

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010503-56.2020.5.03.0136
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE VIACAO SIDON LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO MAURICIO OVIDIO JUSTINO

ADVOGADO ROSIMARA MERICE DOS
SANTOS(OAB: 125312/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO OVIDIO JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d2915d

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 25/05/2023,

decisão dos embargos de declaração publicado em 06/07/2023;

recurso de revista interposto em 17/07/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id 22e53bd ; custas - Id 2f8fa1e ), e

é regular a representação processual (Id. db84f88).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho /

Multa Convencional

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Sobre as multas convencionais, o deslinde da controvérsia transpõe

os limites da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez

que a matéria em discussão é eminentemente interpretativa, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

Sobre a multa normativa, não se vislumbra violação ao art. 7º, inciso

XXVI da Carta Política, na medida em que não se negou validade à

norma coletiva, mas apenas foi-lhe dada a interpretação que se

julgou apropriada.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificaçãoimplica rever a

interpretação dada pela decisão recorridaa normas

infraconstitucionais (Súmula 636 do STF).

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados que

tratam do intervalo intrajornada/aplicação da Lei 13.467/2017 no

tempo, carentes de indicação de fonte oficial ou repositório

autorizado em que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e

§ 8º do art. 896 da CLT).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do deste

Tribunal,órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT,

não se prestam ao confronto de teses.

Contrato Individual de Trabalho

Sobre a aplicação da Lei 13.467/2017 no tempo, consta do acórdão

(Id. 27d58de - Págs. 3/4):

(...) no meu entender, a nova ordem legislativa há que ser aplicada

com observância dos princípios do direito adquirido, do ato jurídico

perfeito e da coisa julgada. Além disso, não podem ser olvidados o

princípio da irredutibilidade salarial e da não alteração lesiva das

condições de trabalho.

Nessa ordem de ideias, o inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição

da República do Brasil dispõe que "a lei não prejudicará o direito

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada".

Admitir a aplicação imediata da lei que extinguiu, reduziu ou muito

dificultou a configuração de direitos dos empregados seria uma

afronta ao princípio basilar do Direito do Trabalho que é o princípio
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da proteção do trabalhador. Diversos direitos dos empregados -

cujos contratos encontram-se em curso quando da entrada em vigor

da reforma - direitos esses que eram indubitavelmente a eles

garantidos, ser-lhes-iam retirados em verdadeiro e abominável

retrocesso.

Entendo que o contrato de trabalho - com as normas benéficas que

a ele aderiram - é da classe dos atos definidos pela lei como ato

jurídico perfeito. Na aplicação da lei nova, em tudo que reduz os

direitos até então conferidos ao trabalhador, o intérprete deverá

considerar os princípios da primazia do trabalho, da dignidade do

trabalhador e da inalterabilidade das condições contratuais mais

benéficas, conforme previsão contida no artigo 468 da CLT, ainda

em vigor.

A lei nova, quanto aos dispositivos de natureza material, será

aplicável no que for mais benéfica ao empregado. Em tudo que sua

aplicabilidade pode vir a gerar redução de salário (princípio da

irredutibilidade salarial, previsto no inciso VI do artigo 7º da

Constituição da República), alteração contratual in pejus (artigo 468

da CLT e artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro), ferir o ato jurídico perfeito (inciso XXXVI do artigo 5º da

Constituição da República), ou o princípio da vedação do retrocesso

social (parágrafo segundo do artigo 5º da Constituição da

República), não há que se falar em aplicação desde já aos contratos

em ainda em curso.

Exemplificativamente, a lei prevê extinção/redução dos direitos

trabalhistas, dentre outros casos, na eliminação das horas in itinere,

no pagamento apenas do tempo não gozado do intervalo para

refeição e descanso, na conversão em indenizatória da natureza

jurídica de várias parcelas que antes eram consideradas como

salariais, na eliminação do intervalo do artigo 384 da CLT, nas

severas limitações quanto ao arbitramento da indenização por dano

extrapatrimonial, na maior dificuldade em que se configurar o direito

à isonomia salarial, na não concessão de férias integrais para

menores de 18 e maiores de 50 anos, na desconsideração do

feriado em regime de escala 12 x 36, no maior rigor na configuração

do grupo econômico e na responsabilidade do sucedido em casos

de sucessão empresarial.

Em todas essas hipóteses de evidente extinção/redução de direitos,

a lei nova não poderá ser aplicada aos contratos que já estavam em

curso quando ela entrou em vigor.

Desta forma, resguardadas as inconstitucionalidades da lei, sua

aplicação integral, quanto aos dispositivos de direito material,

ocorrerá em relação aos contratos cuja vigência tiver se iniciado a

partir de 11 de novembro de 2017.

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 2ª Região, no seguinte sentido (Id. 745b1a3-

fls 2458):

REFORMA TRABALHISTA. LEI N.º 13.467/2017. APLICAÇÃO AOS

CONTRATOS DE TRABALHO EM CURSO. A Reforma Trabalhista,

de que trata a Lei n.º 13.467/2017 atinge situações em curso, ou

fatos pendentes, como no caso dos autos, não havendo direito

adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada, a serem observados,

nos termos do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, combinado

com o art. 6º, do Decreto-Lei n.º 4.657/1942 (Lei de Introdução às

normas do Direito Brasileiro) e o art. 1º, da Instrução Normativa n.º

41/2018, do Colendo TST em sua composição Plenária. Recurso do

reclamante a que se nega provimento.(TRT-2

10015931120185020010 SP, Relator: JORGE EDUARDO ASSAD,

12ª Turma - Cadeira 1, Data

de Publicação: 28/06/2021) -

https://pje.trt2.jus.br/consultaprocessual/detalheprocesso/1001593-

11.2018.5.02.0010/2#1a2f7da

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010503-56.2020.5.03.0136
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE VIACAO SIDON LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO MAURICIO OVIDIO JUSTINO

ADVOGADO ROSIMARA MERICE DOS
SANTOS(OAB: 125312/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SIDON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d2915d

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 25/05/2023,
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decisão dos embargos de declaração publicado em 06/07/2023;

recurso de revista interposto em 17/07/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id 22e53bd ; custas - Id 2f8fa1e ), e

é regular a representação processual (Id. db84f88).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho /

Multa Convencional

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Sobre as multas convencionais, o deslinde da controvérsia transpõe

os limites da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez

que a matéria em discussão é eminentemente interpretativa, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

Sobre a multa normativa, não se vislumbra violação ao art. 7º, inciso

XXVI da Carta Política, na medida em que não se negou validade à

norma coletiva, mas apenas foi-lhe dada a interpretação que se

julgou apropriada.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificaçãoimplica rever a

interpretação dada pela decisão recorridaa normas

infraconstitucionais (Súmula 636 do STF).

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados que

tratam do intervalo intrajornada/aplicação da Lei 13.467/2017 no

tempo, carentes de indicação de fonte oficial ou repositório

autorizado em que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e

§ 8º do art. 896 da CLT).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do deste

Tribunal,órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT,

não se prestam ao confronto de teses.

Contrato Individual de Trabalho

Sobre a aplicação da Lei 13.467/2017 no tempo, consta do acórdão

(Id. 27d58de - Págs. 3/4):

(...) no meu entender, a nova ordem legislativa há que ser aplicada

com observância dos princípios do direito adquirido, do ato jurídico

perfeito e da coisa julgada. Além disso, não podem ser olvidados o

princípio da irredutibilidade salarial e da não alteração lesiva das

condições de trabalho.

Nessa ordem de ideias, o inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição

da República do Brasil dispõe que "a lei não prejudicará o direito

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada".

Admitir a aplicação imediata da lei que extinguiu, reduziu ou muito

dificultou a configuração de direitos dos empregados seria uma

afronta ao princípio basilar do Direito do Trabalho que é o princípio

da proteção do trabalhador. Diversos direitos dos empregados -

cujos contratos encontram-se em curso quando da entrada em vigor

da reforma - direitos esses que eram indubitavelmente a eles

garantidos, ser-lhes-iam retirados em verdadeiro e abominável

retrocesso.

Entendo que o contrato de trabalho - com as normas benéficas que

a ele aderiram - é da classe dos atos definidos pela lei como ato

jurídico perfeito. Na aplicação da lei nova, em tudo que reduz os

direitos até então conferidos ao trabalhador, o intérprete deverá

considerar os princípios da primazia do trabalho, da dignidade do

trabalhador e da inalterabilidade das condições contratuais mais

benéficas, conforme previsão contida no artigo 468 da CLT, ainda

em vigor.

A lei nova, quanto aos dispositivos de natureza material, será

aplicável no que for mais benéfica ao empregado. Em tudo que sua

aplicabilidade pode vir a gerar redução de salário (princípio da

irredutibilidade salarial, previsto no inciso VI do artigo 7º da

Constituição da República), alteração contratual in pejus (artigo 468

da CLT e artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro), ferir o ato jurídico perfeito (inciso XXXVI do artigo 5º da

Constituição da República), ou o princípio da vedação do retrocesso

social (parágrafo segundo do artigo 5º da Constituição da

República), não há que se falar em aplicação desde já aos contratos

em ainda em curso.

Exemplificativamente, a lei prevê extinção/redução dos direitos

trabalhistas, dentre outros casos, na eliminação das horas in itinere,

no pagamento apenas do tempo não gozado do intervalo para

refeição e descanso, na conversão em indenizatória da natureza

jurídica de várias parcelas que antes eram consideradas como

salariais, na eliminação do intervalo do artigo 384 da CLT, nas

severas limitações quanto ao arbitramento da indenização por dano

extrapatrimonial, na maior dificuldade em que se configurar o direito

à isonomia salarial, na não concessão de férias integrais para

menores de 18 e maiores de 50 anos, na desconsideração do

feriado em regime de escala 12 x 36, no maior rigor na configuração

do grupo econômico e na responsabilidade do sucedido em casos
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de sucessão empresarial.

Em todas essas hipóteses de evidente extinção/redução de direitos,

a lei nova não poderá ser aplicada aos contratos que já estavam em

curso quando ela entrou em vigor.

Desta forma, resguardadas as inconstitucionalidades da lei, sua

aplicação integral, quanto aos dispositivos de direito material,

ocorrerá em relação aos contratos cuja vigência tiver se iniciado a

partir de 11 de novembro de 2017.

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 2ª Região, no seguinte sentido (Id. 745b1a3-

fls 2458):

REFORMA TRABALHISTA. LEI N.º 13.467/2017. APLICAÇÃO AOS

CONTRATOS DE TRABALHO EM CURSO. A Reforma Trabalhista,

de que trata a Lei n.º 13.467/2017 atinge situações em curso, ou

fatos pendentes, como no caso dos autos, não havendo direito

adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada, a serem observados,

nos termos do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, combinado

com o art. 6º, do Decreto-Lei n.º 4.657/1942 (Lei de Introdução às

normas do Direito Brasileiro) e o art. 1º, da Instrução Normativa n.º

41/2018, do Colendo TST em sua composição Plenária. Recurso do

reclamante a que se nega provimento.(TRT-2

10015931120185020010 SP, Relator: JORGE EDUARDO ASSAD,

12ª Turma - Cadeira 1, Data

de Publicação: 28/06/2021) -

https://pje.trt2.jus.br/consultaprocessual/detalheprocesso/1001593-

11.2018.5.02.0010/2#1a2f7da

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010633-20.2022.5.03.0025
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ALESSANDRO VIEIRA LOPES

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

RECORRIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO VIEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 238eb17

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 12/06/2023,

decisão dos embargos de declaração publicada em 14/07/2023;

recurso de revista interposto em 26/07/2023) e inexigível o preparo

(beneficiário da justiça gratuita - ID. fccba44 - fls. 604), e é regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em relação ao intervalo intrajornada, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, mormente

porque não se prestam a infirmar a fundamentação expendida pela

Turma à luz das provas constantes nos autos, no sentido de que:

A reclamada apresentou os cartões de ponto, fls. 277/332 (ID

1a5b77f), nos quais se verifica a pré-assinalação dos

intervalos. Por se tratar de prova pré-constituída, há presunção

relativa de veracidade.

O reclamante prestou serviços externos durante todo o contrato de

trabalho, como ajudante e motorista de entrega.

É certo que o trabalhador que exerce atividade externa tem

autonomia quanto ao horário da pausa.

Ainda que fosse possível, para a reclamada, controlar os horários

de entrada e saída do reclamante, pois se davam na sede da

empresa, não se pode dizer o mesmo quanto ao tempo destinado

ao repouso e alimentação.

Trabalhando fora das dependências da empregadora durante
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toda a jornada, o reclamante poderia usufruir do intervalo com

ampla liberdade de escolha do horário e local, como ele próprio

admite no depoimento prestado em audiência (primeiro de fl. link

582, ID 0f5f7a4, a partir de 05:56 minutos).

Pontua-se que o reclamante também reconhece que havia

orientação da reclamada para a fruição da pausa integral

(primeiro link de fl. 582, ID 0f5f7a4, a partir de 06:33 minutos). (ID.

aa9f9ed - Pág. 8-9) (Súmula 296 do TST).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Ressalto, ainda, que o deslinde da controvérsia transpõe os limites

da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a

matéria em discussão é eminentemente interpretativa, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

Não é apto ao confronto de teses o aresto colacionado carente de

indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em que fora

publicado (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896 da CLT).

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Consta do acórdão:

"Ainda que a prova oral demonstre que o reclamante recebia

pagamentos de clientes, os transportando até a empresa, a

situação, por si só, não é capaz de atrair o dever reparatório.

A indenização de que trata o artigo 5º, X, da CF, não se refere ao

simples ato patronal que, em tese, se configure como violador da

lei. A proteção é mais sutil, não se amoldando à mera situação de

desconforto que determinada conduta do empregador possa

acarretar ao empregado.

A alegada atividade desempenhada pelo reclamante não era de

transportador de valores, tal qual um vigilante patrimonial. A

reclamada é empresa do ramo de comércio atacadista, varejista e

de transporte de bebidas em geral (conforme contrato social, fl. 137,

ID a7dfaf6 - Pág. 14), sendo que eventual dinheiro transportado se

refere ao pagamento feito por alguns clientes pela compra de

produtos.

Não há possibilidade de enquadrar as atividades da reclamada

naquelas previstas na Lei 7.102/1983, que trata da vigilância em

estabelecimentos financeiros e do funcionamento das empresas

particulares que exploram serviços de vigilância e transporte de

valores.

A possibilidade de ocorrer assalto, durante a jornada de trabalho,

não decorre da exposição inconsequente ou abusiva do reclamante

pela reclamada. Assim, esta não pode ser condenada por violação

aos atributos pessoais daquele.

(...)". (ID. aa9f9ed - Pág. 6)

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 6ª Região (ID. 316756f - fls. 824), no

seguinte sentido:

RECURSO ORDINÁRIO - MOTORISTA CONTRATADO PARA

ENTREGA DE MERCADORIAS OBRIGADO A TRANSPORTAR

NUMERÁRIO - EXTRAPOLAÇÃO DO PODER DIRETIVO DO

EMPREGADOR - DANO MORAL CONFIGURADO PELO RISCO

DA ATIVIDADE - No caso concreto, restou evidenciado que o

reclamante cumpria simultaneamente, em sua jornada, as funções

de entrega de produtos e a de transportes de valores; Sendo que,

no que se refere a esta função, trata-se de obrigação imposta ao

empregado, que extrapola ao poder diretivo da reclamada,

porquanto, efetivamente, tal atividade encontra-se disciplinada na

Lei nº 7.102/83 (que dispõe sobre segurança para estabelecimentos

financeiros, estabelece normas para constituição e funcionamento

das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de

transporte de valores). Citado fato, por conseguinte, dá ensejo à

indenização por danos morais, em virtude da exposição descabida à

situação de risco. Recurso parcialmente provido. (TRT-06ª R. - RO

0000018-88.2017.5.06.0145 - Rel. Ivan de Souza Valenca Alves -

DJe 01.07.2019 - p. 451)

Registro que éiterativa, notória e atual jurisprudência doTST

firmada no sentido de que o transporte de valores por empregado

que não foi contratado para esta finalidade e sem o necessário

treinamento, exigido pela Lei nº 7.102/83, configura exposição a

risco excessivo ensejando o pagamento de indenização por dano

moral in re ipsa, ainda que o seu empregador não seja instituição

financeira, a exemplo dos seguintes julgados, dentre outros: Ag-E-

RR n. 626-28.2019.5.23.0021, SBDI-I, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 28/10/2021; Ag-E-ARR-458-

51.2017.5.12.0005, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 30/04/2020; Ag-E-RR-656-25.2016.5.12.0005, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 28/02/2020; E-ED-RR-1462600-

32.2004.5.09.0010, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

11/05/2018; E-RR-10687-35.2013.5.18.0008, Subseção I
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Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, DEJT: 19/12/2016; AgR-E-ED-ARR-662-

17.2012.5.01.0025, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos,

DEJT 12/08/2016.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010400-57.2022.5.03.0143
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE THIAGO BARBOSA VIEIRA

ADVOGADO OSMAR TALARICO DE SOUZA
FILHO(OAB: 168006/MG)

RECORRENTE VALPAMED JUIZ DE FORA
SERVICOS MEDICOS LTDA

RECORRENTE VALPAMED SERVICOS DE
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

RECORRIDO VALPAMED JUIZ DE FORA
SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO LAIS LESSA RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 374896/SP)

ADVOGADO RICCIERI SILVA DE VILA
FELTRINI(OAB: 2549/AC)

RECORRIDO VALPAMED SERVICOS DE
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

ADVOGADO LAIS LESSA RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 374896/SP)

ADVOGADO RICCIERI SILVA DE VILA
FELTRINI(OAB: 2549/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BARBOSA VIEIRA

  - VALPAMED JUIZ DE FORA SERVICOS MEDICOS LTDA

  - VALPAMED SERVICOS DE ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaf011b

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio etempestivo (acórdão publicado em

11/07/2023; recurso de revista interposto em 21/07/2023).

Dispensado o preparo.

Regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de

Horas

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

nestetema,não demonstra divergência jurisprudencial válida e

específica, nem contrariedade com Súmula de jurisprudência

uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF, tampouco violação

literal e direta de qualquer dispositivo de lei federal e/ou da

Constituição da República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso quanto à nulidade do banco de

horas, diante da conclusão da Turma no seguinte sentido (Id

b348508):

Em relação ao labor para além da jornada contratada, a reclamada

apresentou os recibos de salário de ID. a22596e, os quais

demonstram o pagamento de algumas horas extras. Trouxe ainda

os cartões de pontos, no ID. aceda11 e seguintes, nos quais

constam informações detalhadas sobre horas positivas e negativas,

de modo que ao reclamante era dado o conhecimento sobre o seu

saldo.

Logo, não se cogita invalidar, também, o regime do banco de horas,

cuja implementação foi autorizada por norma coletiva (v.g. cláusula

décima da CCT 2018/2020, ID. 71dc1d1 - Págs. 6/7), não

impugnada pelo autor, no particular.

Assim, considerando a validade das normas coletivas, dos registros

dos horários de entrada e de saída, do regime especial 12x36 e do

banco de horas, ao reclamante competia apontar, ainda que por

amostragem, a existência de diferenças de horas extras, inclusive

noturnas, em seu favor, ônus do qual não se desincumbiu. Não

houve, pois, comprovação do fato constitutivo do direito postulado.

E, ainda, na decisão declarativa (Id 34c0384):

Por fim, a Tese Jurídica Prevalecente n. 22 deste Regional, que

condiciona a validade do acordo de compensação ao limite de 10

horas diárias de trabalho, não tem aplicação no regime 12x36, por

absoluta incompatibilidade.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -
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propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Por não se prestar a infirmar as exatas teses jurídicas expostas pelo

Colegiado, a exemplo daquelas exaradas no transcrito excerto do

acórdão, acrescento que são inespecíficos os arestos válidos

colacionados pela recorrente. O seguimento do recurso nesse ponto

encontra óbice nas Súmulas23 e 296do TST.

Contrato Individual de Trabalho

Consta do acórdão (Id b348508):

No caso dos autos, o contrato de trabalho celebrado entre as partes

perdurou de 10/11/2011 a 18/8/2021 (TRCT, ID. b25f187 - Págs.

1/2), abrangendo, portanto, período anterior e posterior à entrada

em vigor da Lei n. 13.467/2017.

De tal sorte, a aplicação do direito material deve observar as

normas vigentes à época dos fatos, em respeito aos dispositivos

legais acima citados e ao princípio tempus regit actum.

Provejo o apelo para reconhecer a aplicação das normas de direito

material da Lei n. 13.467/2017, a partir do início de sua vigência, ao

contrato de trabalho do reclamante.

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do trecho

doaresto proveniente da 1ª Região, no seguinte sentido (Id

45c0d8f):

(...) Na hipótese em tela, o reclamante foi admitido antes da

Reforma Trabalhista. Portanto, as alterações de direito material

promovidas pela lei nova não se aplicam a este caso concreto,

inclusive, em respeito aos princípios da causalidade, da garantia da

não surpresa e da boa-fé objetiva.(...)

(Processo nº: 0100771-68.2019.5.01.0033 - Data de Publicação:

24/08/2020 - Relator(a): Tania da Silva Garcia - TRT 1ª Região -

Quarta Turma - disponível em

http://bibliotecadigital.trt1.jus.br/jspui/handle/1001/2369691).

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x

36

Consta do acórdão:

Antes mesmo do advento da Lei n. 13.467/2017, a jurisprudência

trabalhista já admitia a adoção do regime de 12 horas de trabalho

por 36 horas ininterruptas de descanso (escala 12x36), mediante

negociação coletiva, nos termos da Súmula 444 do TST.

(...)

No presente caso, os acordos coletivos de trabalho aplicáveis ao

reclamante facultam às reclamadas a implantação do aludido

regime, consoante previsão expressa da cláusula segunda dos

ACTs 2016/2017 (ID. 675084c - Págs. 1/2) e 2017/2018 (ID.

6f728a4 - Págs. 1/2) e da cláusula 3ª do ACT 2018/2020 (ID.

faa0f65 - Pág. 2).

(...)

Também não há que se falar em invalidade do regime em vista da

realização de horas extra habituais. Como é sabido, o labor

extraordinário na modalidade "plantão" é comumente adotado na

área de saúde, assim como o regime 12x36, de modo que deve ser

reconhecido. Some-se a isso a previsão contida no art. 59-B,

parágrafo único, da CLT, incluído pela Lei n. 13.467/2017: "a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas".

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do trecho

doaresto proveniente do TRT da 6ª Região, no seguinte sentido (Id

45c0d8f):

No caso dos autos, o reclamante foi contratado para exercer a

função de vigilante patrimonial. O contrato de trabalho perdurou

entre 05/09/2017 e 27/10/2020, considerando a projeção do aviso

prévio, tendo como data de afastamento o dia 18/09/2020. Com a

contestação, a 1ª ré apresentou os espelhos de ponto do autor,

abrangendo todo o período contratual (fls. 414/457), os quais

evidenciam o labor na escala 12x36 e a realização de plantões

extras. A adoção da referida escala está prevista nos acordos

coletivos colacionados às fls. 503/524.(...) Tendo em vista a referida

jornada, constata-se a realização de plantões extraordinários

habituais, o que descaracteriza o regime de trabalho de 12x36,

consoante entendimento desta 4ª Turma.(...)Logo, conquanto

comprovado o respaldo em acordos coletivos para a prática da

jornada em escala 12x36, uma vez reconhecida a prática habitual

plantões extras, fica descaracterizado o regime de trabalho em

comento, sendo cabível, em casos que tais, a condenação em

horas extras a partir da 8ª diária. No período contratual seguinte à

vigência da Reforma Trabalhista, importa observar a regra do

parágrafo único do artigo 59-B da Consolidação, assim grafado:

"Aprestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo

de compensação de jornada e o banco.de horas" Modificando ponto

de vista anteriormente adotado, perfilhando entendimento da Corte

Superior Trabalhista, admito que a regra exceptiva do dispositivo

legal acima transcrito não deve ser aplicada na jornada especial de

12x36.

(Processo nº 0001411-72.2020.5.06.0103 - Data de Publicação:

14/07/2023 - Relator: Gisane Barbosa de Araujo - TRT 6ª Região -

Quarta Turma - Disponível

emhttps://www.trt6.jus.br/portal/•Fonteoficial:https://acordaos.trt6.ju

s.br/acordaos/exibirInteiroTeor?documento=30865369&tipoProcess

o=eletronico)

CONCLUSÃO
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RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010633-20.2022.5.03.0025
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ALESSANDRO VIEIRA LOPES

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

RECORRIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 238eb17

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 12/06/2023,

decisão dos embargos de declaração publicada em 14/07/2023;

recurso de revista interposto em 26/07/2023) e inexigível o preparo

(beneficiário da justiça gratuita - ID. fccba44 - fls. 604), e é regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em relação ao intervalo intrajornada, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, mormente

porque não se prestam a infirmar a fundamentação expendida pela

Turma à luz das provas constantes nos autos, no sentido de que:

A reclamada apresentou os cartões de ponto, fls. 277/332 (ID

1a5b77f), nos quais se verifica a pré-assinalação dos

intervalos. Por se tratar de prova pré-constituída, há presunção

relativa de veracidade.

O reclamante prestou serviços externos durante todo o contrato de

trabalho, como ajudante e motorista de entrega.

É certo que o trabalhador que exerce atividade externa tem

autonomia quanto ao horário da pausa.

Ainda que fosse possível, para a reclamada, controlar os horários

de entrada e saída do reclamante, pois se davam na sede da

empresa, não se pode dizer o mesmo quanto ao tempo destinado

ao repouso e alimentação.

Trabalhando fora das dependências da empregadora durante

toda a jornada, o reclamante poderia usufruir do intervalo com

ampla liberdade de escolha do horário e local, como ele próprio

admite no depoimento prestado em audiência (primeiro de fl. link

582, ID 0f5f7a4, a partir de 05:56 minutos).

Pontua-se que o reclamante também reconhece que havia

orientação da reclamada para a fruição da pausa integral

(primeiro link de fl. 582, ID 0f5f7a4, a partir de 06:33 minutos). (ID.

aa9f9ed - Pág. 8-9) (Súmula 296 do TST).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Ressalto, ainda, que o deslinde da controvérsia transpõe os limites

da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a

matéria em discussão é eminentemente interpretativa, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

Não é apto ao confronto de teses o aresto colacionado carente de

indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em que fora

publicado (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896 da CLT).

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Consta do acórdão:
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"Ainda que a prova oral demonstre que o reclamante recebia

pagamentos de clientes, os transportando até a empresa, a

situação, por si só, não é capaz de atrair o dever reparatório.

A indenização de que trata o artigo 5º, X, da CF, não se refere ao

simples ato patronal que, em tese, se configure como violador da

lei. A proteção é mais sutil, não se amoldando à mera situação de

desconforto que determinada conduta do empregador possa

acarretar ao empregado.

A alegada atividade desempenhada pelo reclamante não era de

transportador de valores, tal qual um vigilante patrimonial. A

reclamada é empresa do ramo de comércio atacadista, varejista e

de transporte de bebidas em geral (conforme contrato social, fl. 137,

ID a7dfaf6 - Pág. 14), sendo que eventual dinheiro transportado se

refere ao pagamento feito por alguns clientes pela compra de

produtos.

Não há possibilidade de enquadrar as atividades da reclamada

naquelas previstas na Lei 7.102/1983, que trata da vigilância em

estabelecimentos financeiros e do funcionamento das empresas

particulares que exploram serviços de vigilância e transporte de

valores.

A possibilidade de ocorrer assalto, durante a jornada de trabalho,

não decorre da exposição inconsequente ou abusiva do reclamante

pela reclamada. Assim, esta não pode ser condenada por violação

aos atributos pessoais daquele.

(...)". (ID. aa9f9ed - Pág. 6)

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 6ª Região (ID. 316756f - fls. 824), no

seguinte sentido:

RECURSO ORDINÁRIO - MOTORISTA CONTRATADO PARA

ENTREGA DE MERCADORIAS OBRIGADO A TRANSPORTAR

NUMERÁRIO - EXTRAPOLAÇÃO DO PODER DIRETIVO DO

EMPREGADOR - DANO MORAL CONFIGURADO PELO RISCO

DA ATIVIDADE - No caso concreto, restou evidenciado que o

reclamante cumpria simultaneamente, em sua jornada, as funções

de entrega de produtos e a de transportes de valores; Sendo que,

no que se refere a esta função, trata-se de obrigação imposta ao

empregado, que extrapola ao poder diretivo da reclamada,

porquanto, efetivamente, tal atividade encontra-se disciplinada na

Lei nº 7.102/83 (que dispõe sobre segurança para estabelecimentos

financeiros, estabelece normas para constituição e funcionamento

das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de

transporte de valores). Citado fato, por conseguinte, dá ensejo à

indenização por danos morais, em virtude da exposição descabida à

situação de risco. Recurso parcialmente provido. (TRT-06ª R. - RO

0000018-88.2017.5.06.0145 - Rel. Ivan de Souza Valenca Alves -

DJe 01.07.2019 - p. 451)

Registro que éiterativa, notória e atual jurisprudência doTST

firmada no sentido de que o transporte de valores por empregado

que não foi contratado para esta finalidade e sem o necessário

treinamento, exigido pela Lei nº 7.102/83, configura exposição a

risco excessivo ensejando o pagamento de indenização por dano

moral in re ipsa, ainda que o seu empregador não seja instituição

financeira, a exemplo dos seguintes julgados, dentre outros: Ag-E-

RR n. 626-28.2019.5.23.0021, SBDI-I, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 28/10/2021; Ag-E-ARR-458-

51.2017.5.12.0005, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 30/04/2020; Ag-E-RR-656-25.2016.5.12.0005, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 28/02/2020; E-ED-RR-1462600-

32.2004.5.09.0010, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

11/05/2018; E-RR-10687-35.2013.5.18.0008, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, DEJT: 19/12/2016; AgR-E-ED-ARR-662-

17.2012.5.01.0025, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos,

DEJT 12/08/2016.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010400-57.2022.5.03.0143
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE THIAGO BARBOSA VIEIRA

ADVOGADO OSMAR TALARICO DE SOUZA
FILHO(OAB: 168006/MG)

RECORRIDO VALPAMED JUIZ DE FORA
SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO LAIS LESSA RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 374896/SP)

ADVOGADO RICCIERI SILVA DE VILA
FELTRINI(OAB: 2549/AC)

RECORRIDO THIAGO BARBOSA VIEIRA

RECORRIDO VALPAMED SERVICOS DE
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

ADVOGADO LAIS LESSA RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 374896/SP)

ADVOGADO RICCIERI SILVA DE VILA
FELTRINI(OAB: 2549/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BARBOSA VIEIRA

  - VALPAMED JUIZ DE FORA SERVICOS MEDICOS LTDA
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  - VALPAMED SERVICOS DE ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaf011b

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio etempestivo (acórdão publicado em

11/07/2023; recurso de revista interposto em 21/07/2023).

Dispensado o preparo.

Regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de

Horas

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

nestetema,não demonstra divergência jurisprudencial válida e

específica, nem contrariedade com Súmula de jurisprudência

uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF, tampouco violação

literal e direta de qualquer dispositivo de lei federal e/ou da

Constituição da República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso quanto à nulidade do banco de

horas, diante da conclusão da Turma no seguinte sentido (Id

b348508):

Em relação ao labor para além da jornada contratada, a reclamada

apresentou os recibos de salário de ID. a22596e, os quais

demonstram o pagamento de algumas horas extras. Trouxe ainda

os cartões de pontos, no ID. aceda11 e seguintes, nos quais

constam informações detalhadas sobre horas positivas e negativas,

de modo que ao reclamante era dado o conhecimento sobre o seu

saldo.

Logo, não se cogita invalidar, também, o regime do banco de horas,

cuja implementação foi autorizada por norma coletiva (v.g. cláusula

décima da CCT 2018/2020, ID. 71dc1d1 - Págs. 6/7), não

impugnada pelo autor, no particular.

Assim, considerando a validade das normas coletivas, dos registros

dos horários de entrada e de saída, do regime especial 12x36 e do

banco de horas, ao reclamante competia apontar, ainda que por

amostragem, a existência de diferenças de horas extras, inclusive

noturnas, em seu favor, ônus do qual não se desincumbiu. Não

houve, pois, comprovação do fato constitutivo do direito postulado.

E, ainda, na decisão declarativa (Id 34c0384):

Por fim, a Tese Jurídica Prevalecente n. 22 deste Regional, que

condiciona a validade do acordo de compensação ao limite de 10

horas diárias de trabalho, não tem aplicação no regime 12x36, por

absoluta incompatibilidade.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Por não se prestar a infirmar as exatas teses jurídicas expostas pelo

Colegiado, a exemplo daquelas exaradas no transcrito excerto do

acórdão, acrescento que são inespecíficos os arestos válidos

colacionados pela recorrente. O seguimento do recurso nesse ponto

encontra óbice nas Súmulas23 e 296do TST.

Contrato Individual de Trabalho

Consta do acórdão (Id b348508):

No caso dos autos, o contrato de trabalho celebrado entre as partes

perdurou de 10/11/2011 a 18/8/2021 (TRCT, ID. b25f187 - Págs.

1/2), abrangendo, portanto, período anterior e posterior à entrada

em vigor da Lei n. 13.467/2017.

De tal sorte, a aplicação do direito material deve observar as

normas vigentes à época dos fatos, em respeito aos dispositivos

legais acima citados e ao princípio tempus regit actum.

Provejo o apelo para reconhecer a aplicação das normas de direito

material da Lei n. 13.467/2017, a partir do início de sua vigência, ao

contrato de trabalho do reclamante.

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do trecho

doaresto proveniente da 1ª Região, no seguinte sentido (Id

45c0d8f):

(...) Na hipótese em tela, o reclamante foi admitido antes da

Reforma Trabalhista. Portanto, as alterações de direito material

promovidas pela lei nova não se aplicam a este caso concreto,

inclusive, em respeito aos princípios da causalidade, da garantia da

não surpresa e da boa-fé objetiva.(...)

(Processo nº: 0100771-68.2019.5.01.0033 - Data de Publicação:

24/08/2020 - Relator(a): Tania da Silva Garcia - TRT 1ª Região -

Quarta Turma - disponível em
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http://bibliotecadigital.trt1.jus.br/jspui/handle/1001/2369691).

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x

36

Consta do acórdão:

Antes mesmo do advento da Lei n. 13.467/2017, a jurisprudência

trabalhista já admitia a adoção do regime de 12 horas de trabalho

por 36 horas ininterruptas de descanso (escala 12x36), mediante

negociação coletiva, nos termos da Súmula 444 do TST.

(...)

No presente caso, os acordos coletivos de trabalho aplicáveis ao

reclamante facultam às reclamadas a implantação do aludido

regime, consoante previsão expressa da cláusula segunda dos

ACTs 2016/2017 (ID. 675084c - Págs. 1/2) e 2017/2018 (ID.

6f728a4 - Págs. 1/2) e da cláusula 3ª do ACT 2018/2020 (ID.

faa0f65 - Pág. 2).

(...)

Também não há que se falar em invalidade do regime em vista da

realização de horas extra habituais. Como é sabido, o labor

extraordinário na modalidade "plantão" é comumente adotado na

área de saúde, assim como o regime 12x36, de modo que deve ser

reconhecido. Some-se a isso a previsão contida no art. 59-B,

parágrafo único, da CLT, incluído pela Lei n. 13.467/2017: "a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas".

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do trecho

doaresto proveniente do TRT da 6ª Região, no seguinte sentido (Id

45c0d8f):

No caso dos autos, o reclamante foi contratado para exercer a

função de vigilante patrimonial. O contrato de trabalho perdurou

entre 05/09/2017 e 27/10/2020, considerando a projeção do aviso

prévio, tendo como data de afastamento o dia 18/09/2020. Com a

contestação, a 1ª ré apresentou os espelhos de ponto do autor,

abrangendo todo o período contratual (fls. 414/457), os quais

evidenciam o labor na escala 12x36 e a realização de plantões

extras. A adoção da referida escala está prevista nos acordos

coletivos colacionados às fls. 503/524.(...) Tendo em vista a referida

jornada, constata-se a realização de plantões extraordinários

habituais, o que descaracteriza o regime de trabalho de 12x36,

consoante entendimento desta 4ª Turma.(...)Logo, conquanto

comprovado o respaldo em acordos coletivos para a prática da

jornada em escala 12x36, uma vez reconhecida a prática habitual

plantões extras, fica descaracterizado o regime de trabalho em

comento, sendo cabível, em casos que tais, a condenação em

horas extras a partir da 8ª diária. No período contratual seguinte à

vigência da Reforma Trabalhista, importa observar a regra do

parágrafo único do artigo 59-B da Consolidação, assim grafado:

"Aprestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo

de compensação de jornada e o banco.de horas" Modificando ponto

de vista anteriormente adotado, perfilhando entendimento da Corte

Superior Trabalhista, admito que a regra exceptiva do dispositivo

legal acima transcrito não deve ser aplicada na jornada especial de

12x36.

(Processo nº 0001411-72.2020.5.06.0103 - Data de Publicação:

14/07/2023 - Relator: Gisane Barbosa de Araujo - TRT 6ª Região -

Quarta Turma - Disponível

emhttps://www.trt6.jus.br/portal/•Fonteoficial:https://acordaos.trt6.ju

s.br/acordaos/exibirInteiroTeor?documento=30865369&tipoProcess

o=eletronico)

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010218-59.2020.5.03.0008
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUCIANA MANO OLIVEIRA(OAB:
103231/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

RECORRIDO JOSE GERALDO SALES

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO MARIA VITORIA COSTALDELLO
FERREIRA DE ALMEIDA(OAB:
61485/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b293b0f

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 16/03/2023,

decisão dos embargos de declaração publicada em 19/05/2023;

recurso de revista interposto em 29/05/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - ID. e2dea39; custas - ID. 5975da2,

ID. de717ad), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre os temas prescrição, indenização por perdas e danos

relativa às vantagens pessoais 062 e 092 e validade da adesão

ànova estrutura salarial- ESU 2008 .

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em relação aos temas em destaque, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No tocante à competência da Justiça do Trabalho,a tese adotada

no acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que é da Justiça do

Trabalho a competência para julgar controvérsia acerca do

recolhimento pelo empregador das contribuições previdenciárias

para a entidade de previdência privada. Isso porque o entendimento

firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Recursos

Extraordinários nºs 586.453 e 583.050 diz respeito à competência

para apreciar conflito em relações jurídicas em que se discute a

própria complementação de aposentadoriae de que, no caso,

diversamente da hipótese analisada pelo STF, a causa de pedir é

trabalhista e não previdenciária, pois não se trata de ex-

empregado que pugna pelo pagamento da complementação de

aposentadoria em si e eventuais diferenças, mas do

reconhecimento do direito à incidência de verbas laborais nas

vantagens pessoais e, consequentemente, da repercussão

dessas verbas no valor recolhido à previdência complementar

privada pela empregadora, a exemplo dos seguintes julgados,

dentre vários: Ag-E-ED-RR-957-16.2016.5.12.0055, SBDI-I, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 19/02/2021; E-ED-RR-1347-

49.2016.5.12.0034, SBDI-I, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro, DEJT 22/05/2020; Ag-E-ED-ARR-1282-15.2015.5.12.0026,

SBDI-I, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT

24/05/2019 eE-ED-RR-1816-33.2013.5.03.0008, SBDI-I, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 14/09/2018.

No mesmo passo, revendo entendimento anteriormente já adotado,

observo que a competência da Justiça do Trabalho se estende

também para demandas que versem sobre pedido de

indenização por perdas e danos pela não inclusão de parcela

salarial, a exemplo do CTVA, na base de cálculo da

complementação de aposentadoria na época própria, uma vez

que, para tanto, não é necessária a análise de regulamentos

previdenciários específicos, tendo em conta a existência de

iterativa jurisprudência do TST no sentido de que (...) o CTVA,

instituído pela empregadora (CEF) com a finalidade de

complementar a remuneração do empregado que desempenha

função gratificada, assegurando-lhe o patamar de mercado, trata-se

de parcela que possui natureza salarial, nos termos do art. 457, §

1º, da CLT, de modo que deve integrar a base de cálculo das

contribuições à FUNCEF, conforme se depreende dos seguintes

julgados, entre vários: E-ED-RR-186500-58.2007.5.04.0402, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, SBDI-I, DEJT 31/10/2017; E-

ED-RR-1125-31.2011.5.04.0341, SBDI-I, Relator Ministro Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 26/05/2017 e E-ED-RR-1040-
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24.2011.5.10.0003, SBDI-I, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 09/06/2017 (art. 896, §7º, da CLT c/c Súmula

333 do TST).

Destaco, ainda, que esse entendimento está também conforme tese

fixada pelo STJ no item II do Tema Repetitivo 955 e ao julgar os

Recursos Especiais Repetitivos, REsp 1778938/SP e REsp

1740397/RS (Tema 1021), no sentido de que os eventuais prejuízos

causados ao participante ou ao assistido que não puderam

contribuir ao fundo na época apropriada ante o ato ilícito do

empregador poderão ser reparados por meio de ação judicial a ser

proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça do Trabalho.

Inteligência dos arts. 114, VI, da CR e 927, III, do CPC c/c 769 da

CLT.

Por outro lado, no tocante à justiça gratuita, a tese adotada pelo

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e atual a

jurisprudência do TST no sentido de que (...) a comprovação da

insuficiência de recursos, para fins de concessão do benefício da

justiça gratuita, pode ser feita mediante a simples declaração da

parte, nos termos da Súmula 463, I/TST - mesmo nas ações

ajuizadas após o início de vigência da Lei 13.467/2017 e para

trabalhadores que perceberem salário além do limite previsto

no art. 790, § 3º, da CLT . Para afastar a concessão do benefício,

cabe, assim, à parte adversa comprovar que a parte reclamante não

se encontra em situação de hipossuficiência econômica, a exemplo

dos seguintes julgados, dentre vários: E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, SBDI-I, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 07/10/2022; RR-1001058-72.2019.5.02.0002, 1ª Turma,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 09/02/2024;

RRAg-283-53.2020.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 02/09/2022; Ag-

RRAg-10287-74.2019.5.18.0181, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 16/02/2024; Ag-RRAg-31-

80.2020.5.21.0043, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 25/03/2022; RR-10823-67.2021.5.03.0073, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 18/08/2023; RR-

11326-68.2018.5.18.0011, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 18/11/2022 e ED-RR-10444-

80.2020.5.03.0132, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 28/11/2022.

Fica, assim, obstado o seguimento do recurso quanto aos

supracitados temas, com a superação dos arestos que adotam

teses diversas e o afastamento das ofensas apontadas à legislação

no particular (§7º do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Quanto à indenização por perdas e danos, relativa às vantagens

pessoais 062 e 092, de acordo com os fundamentos expostos no

acórdão, não se vislumbra possível ofensa aos dispositivos da

Constituição Federal e da legislação federal mencionados no

recurso de revista, de forma direta e literal. Com efeito, o Colegiado

salientou o seguinte:

Segundo fundamentação constante do Acórdão (Id. 230fb52), a

Reclamada foi condenada ao pagamento de indenização por perdas

e danos ao Autor, em razão do cálculo errôneo das vantagens

pessoais 062 e 092, as quais deveriam ter sido calculadas

sobre o salário-padrão e sobre a função de confiança, mesmo

posteriormente ao PCC/98, segundo o RH 115, o que deixou de

ocorrer após agosto de 2006, não obstante o Autor ainda

recebesse o valor do cargo em comissão efetivo, assim como pela

não inclusão do CTVA na operação de saldamento do

REG/REPLAN.

Nesse sentido, pacífico é o entendimento neste Regional de que a

parcela CTVA tem natureza salarial, devendo ser integrada à

remuneração para todos os fins jurídicos e legais, inclusive,

gerando reflexos nos cálculos das vantagens pessoais.

A Reclamada, por sua vez, não considerou as referidas

parcelas na base de cálculo do Reclamante, sendo cabível a

condenação da Reclamada, consoante termos do Acórdão

embargado, abaixo transcrito:

(...)

Contrário ao que alega a Embargante, o pedido do Autor, assim

como a condenação por esta Turma Julgadora, não tem como

fundamento parcelas deferidas na ação de n° 00011222-

45.2017.503.0006, mas sim, fundamenta-se na constatação de

que a Reclamada deixou de considerar o salário-padrão e a

função de confiança no cálculo das vantagens pessoais 062 e

092, ocasionando reflexos na complementação de

aposentadoria. (ID. c8e309c - Pág. 2-3)

Também não constato ofensa à Súmula 51, II do TST, porquanto tal

verbete sumular não externa juízo conflitante com aquele expendido

no acórdão revisando, especialmente considerando as

particularidades fáticas destacadas pelos Julgadores no sentido de

que:

Destaco ser inviável a incidência do disposto nas Súmulas 51 e 288

do c. TST, porquanto não debatida a validade da migração para o

Novo Plano da FUNCEF, mas, tão somente a incorreção do cálculo

e o corolário pagamento a menor do valor devido a título de

saldamento do plano REG/REPLAN. (ID. 230fb52 - Pág. 4-5)

Com efeito, conforme se infere dos excertos do acórdão, o deslinde

da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos comandos

normativos mencionados. Assim, uma vez que as matérias em

discussão são eminentemente passíveis de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 286
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora.

(Súmula 296 do TST).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Prescrição.

Consta do acórdão:

Muito embora por outras razões, entendo que não há prescrição

bienal a ser pronunciada.

(...)

Como relatado, o Autor prestou serviços de 23.08.1982 até

28.03.2017 (TRCT, ID 1750b1a / CTPS, ID 14a69bd), tendo

ajuizado a presente ação aos 26.03.2020.

(...)

Logo, de acordo com a peça vestibular, houve a desconsideração

de parcelas salariais na base de cálculo do salário de participação

e, assim, na reserva matemática do plano de previdência

complementar e nos valores que o obreiro faria jus, mês a mês, a

partir do jubilamento.

Não se trata, portanto, de alteração do pactuado, mas, em tese, de

descumprimento das regras internas da CEF que se perpetuam no

tempo.

Há, consoante relato exordial, repasses mensais que não

consideraram a globalidade das parcelas de natureza salarial e,

então, prejuízos financeiros desde que passou a receber a

complementação de aposentadoria em importe inferior ao devido,

lesão renovada a cada mês.

O caso, portanto, atrai a incidência do entendimento consignado na

Súmula 327 do TST. Veja-se:

"COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS.

PRESCRIÇÃO PARCIAL (nova redação) Res. 174/2011, DEJT

divulgado em 27, 30 e 31.05.2011 A pretensão a diferenças de

complementação de aposentadoria sujeita-se à prescrição parcial e

quinquenal, salvo se o pretenso direito decorrer de verbas não

recebidas no curso da relação de emprego e já alcançadas pela

prescrição, à época da propositura da ação."

(...)

Destarte, dou parcial provimento ao recurso ordinário do

Reclamante, para afastar a prescrição bienal reconhecida e,

evitando-se supressão de instância, determinar o retorno dos autos

à origem, a fim de que outra sentença seja proferida, como se

entender de direito. (ID. b48d308 - Pág. 5-7)

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT 17ª Região (ID. 812e340 - fls. 4352-4353), no

seguinte sentido:

EMENTA:CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO

DE DANOS.INDENIZAÇÃO PELAS PERDAS E DANOS

ADVINDOS DA NÃO INCLUSÃO DE RUBRICA SALARIAL NO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO UTILIZADO COMO BASE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO DE COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO. A pretensão autoral consiste no

pagamento de indenização pelos prejuízos sofridos em decorrência

do alegado "erro de cálculo" do saldamento, que levou em

consideração o contracheque de agosto de 2006 sem a inclusão da

parcela salarial do CTVA. O C. TST já pacificou o entendimento no

sentido de que o prazo prescricional aplicável aos pedidos de

responsabilidade civil decorrentes do contrato de trabalho é aquele

inerente às verbas trabalhistas, previsto no art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal. No presente caso, tendo a lesão invocada

pela reclamante ocorrido em 2006 e se consumado em 2008,

quando a autora optou por migrar para o "Novo Plano" e deu

quitação sobre qualquer obrigação ou direito referente às regras

anteriores do REG-REPLAN, e a presente ação ter sido ajuizada

apenas no dia 21/03/2019, impõe-se reconhecer a prescrição da

pretensão autoral.

(...)

Na hipótese vertente, como bem asseverou a MM. Juíza, tendo a

lesão invocada pela reclamante (não inclusão da parcela CTVA na

base de cálculo do salário de participação apurado em 31/08/2006,

para fins de cálculo do denominado saldamento) ocorrido em 2006

e se consumado em 2008, quando a autora optou por migrar para o

"Novo Plano" e deu quitação sobre qualquer obrigação ou direito

referente às regras anteriores do REG-REPLAN, e a presente ação
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ter sido ajuizada apenas no dia 21/03/2019, impõe-se reconhecer a

prescrição da pretensão autoral. Frise-se não ser aplicável ao caso

a Súmula 327 do C. TST, como pretendido pela reclamante, uma

vez que refere-se a demandas relacionadas à complementação de

aposentadoria, e não a pretensões indenizatórias. (...) PROCESSO

nº 0000258-26.2019.5.17.0008 ROT TRT 17ª Região 1ª Turma, Rel.

Des. MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO - Pub.DJ 22.06.2020 -

Fonte oficial: DEJT

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0002314-38.2013.5.03.0006
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

RECORRENTE PASCOAL DEMARTINI FILHO

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUCIANA MANO OLIVEIRA(OAB:
103231/MG)

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASCOAL DEMARTINI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2cd43f

proferida nos autos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração apresentados por PASCOAL

DEMARTINI FILHO, cujo foco é a decisão de admissibilidade de

Id.daaed18.

Tempestivos, recebo os embargos de declaração.

Em suma, o Embargante alega que a decisão teria sido omissa

quanto a análise do Recurso de Revista interposto no ID.5b9747d,

no tópico "2) DO PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO -

HORAS EXTRAS ALÉM DA 8ª DESDE 02 DE FEVEREIRO DE

2005".

Intimada a se manifestar (ID.d8fb2e4), a parte contrária quedou-se

inerte.

Desse modo, para que se cumpra devidamentea diretriz da IN

40/2016 do TST, acrescento à decisão embargada, especificamente

na análise, que ocorreu de forma conjunta,da negativa de

prestação jurisdicional e do protesto interruptivo,o seguinte trecho:

Considerando, ainda, que o recurso já está sendo recebido por

possível nulidade por negativa de prestação jurisdicional por falta de

manifestação da Turma sobre aspecto fático que seria essencial ao

cotejo de teses relativo ao tema do protesto interruptivo, o recurso

de revista fica também recebido sobre o mérito de tal tema, por

possível contrariedade à OJ 392 da SBDI-I do TST, por consectário

lógico, para que a questão seja examinada em conjunto pela

Instância Superior.

CONCLUSÃO

ACOLHO os embargos de declaração, na forma dos fundamentos

retro, que, por brevidade, considero integrantes deste dispositivo,

imprimindo efeitos modificativos ao julgado, para acrescentar o

recebimento do recurso de revista quanto ao tema do protesto

interruptivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010056-44.2022.5.03.0186
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE NUBIA ANDRADE SILVA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRIDO GISSA BICALHO INDUSTRIA E
COMERCIO DE BIJUTERIAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO EDSON LUIZ PIMENTA(OAB:
67098/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISSA BICALHO INDUSTRIA E COMERCIO DE BIJUTERIAS
E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c0e27f

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 28/07/2023;
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recurso de revista interposto em 08/08/2023), e é regular a

representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15

Minutos Mulher.

Consta do acórdão (ID. ae8197a - Pág. 3/4 - Destaques acrescidos

pela parte):

"INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT

A reclamante insiste no deferimento, como extra, do intervalo

previsto no artigo 384 da CLT.

No mesmo sentido do Juízo de origem, esta Turma Revisora

entende que a ausência de concessão do intervalo em exame não

gera direito a minutos extraordinários, uma vez que a CLT não

determina o seu pagamento como extra, tratando-se de mera

infração sujeita a penalidade administrativa.

Ademais, o pagamento do intervalo do art. 384 da CLT como

minutos extraordinários geraria situação de bis in idem: como

esse intervalo teria que ser gozado logo em seguida à jornada

normal de trabalho, o mesmo tempo seria computado para

efeito de pagamento de minutos extraordinários relativamente

ao intervalo do art. 384 da CLT e também para efeito de

pagamento ou compensação das horas extras por extrapolação

da jornada normal.

A partir de 11/11/2017, não haveria sequer discussão, uma vez que

o referido artigo foi revogado pela Lei 13.467/17.

Portanto, a reclamante não faz jus ao pagamento de horas extras a

este título".

A parte recorrente demonstra divergência jurisprudencial apta a

ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da ementa

proveniente da SBDI-1 do TST (ID. 8ffacd6 - Fls. 608), de seguinte

teor:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERVALO DE 15 MINUTOS PARA DESCANSO DA MULHER.

ART. 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988. NÃO CONCESSÃO. EFEITOS. PAGAMENTO COMO

EXTRA DO PERÍODO CORRESPONDENTE. 1. A Eg. Turma não

conheceu do recurso de revista da reclamada, ao registro de que "A

não fruição do intervalo para descanso, previsto no art. 384 da CLT,

enseja condenação ao pagamento do período correspondente como

extra, ainda que o lapso já tenha sido pago em razão do labor

extraordinário. Entendimento contrário acabaria por esvaziar o

comando inserto na norma que trata de medida de higiene, saúde e

segurança do trabalho" . 2. Esta Corte Superior, por meio de seu

Tribunal Pleno, ao julgamento do IIN-RR- 1540/2005-046-12-00, em

17.11.2008, concluiu que o art. 384 da CLT foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988. 3. A inobservância do intervalo

previsto no aludido preceito consolidado não configura mera

infração administrativa, implicando o pagamento, como extra, do

período correspondente. Precedentes desta Subseção. 4. Incidência

do art. 894, §2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido". (E-

ED- ARR-248300-31.2008.5.02.0007, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 26/02/2016).

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Vistaàs partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010218-59.2020.5.03.0008
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUCIANA MANO OLIVEIRA(OAB:
103231/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

RECORRIDO JOSE GERALDO SALES

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO MARIA VITORIA COSTALDELLO
FERREIRA DE ALMEIDA(OAB:
61485/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b293b0f
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proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 16/03/2023,

decisão dos embargos de declaração publicada em 19/05/2023;

recurso de revista interposto em 29/05/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - ID. e2dea39; custas - ID. 5975da2,

ID. de717ad), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre os temas prescrição, indenização por perdas e danos

relativa às vantagens pessoais 062 e 092 e validade da adesão

ànova estrutura salarial- ESU 2008 .

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em relação aos temas em destaque, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No tocante à competência da Justiça do Trabalho,a tese adotada

no acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que é da Justiça do

Trabalho a competência para julgar controvérsia acerca do

recolhimento pelo empregador das contribuições previdenciárias

para a entidade de previdência privada. Isso porque o entendimento

firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Recursos

Extraordinários nºs 586.453 e 583.050 diz respeito à competência

para apreciar conflito em relações jurídicas em que se discute a

própria complementação de aposentadoriae de que, no caso,

diversamente da hipótese analisada pelo STF, a causa de pedir é

trabalhista e não previdenciária, pois não se trata de ex-

empregado que pugna pelo pagamento da complementação de

aposentadoria em si e eventuais diferenças, mas do

reconhecimento do direito à incidência de verbas laborais nas

vantagens pessoais e, consequentemente, da repercussão

dessas verbas no valor recolhido à previdência complementar

privada pela empregadora, a exemplo dos seguintes julgados,

dentre vários: Ag-E-ED-RR-957-16.2016.5.12.0055, SBDI-I, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 19/02/2021; E-ED-RR-1347-

49.2016.5.12.0034, SBDI-I, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro, DEJT 22/05/2020; Ag-E-ED-ARR-1282-15.2015.5.12.0026,

SBDI-I, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT

24/05/2019 eE-ED-RR-1816-33.2013.5.03.0008, SBDI-I, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 14/09/2018.

No mesmo passo, revendo entendimento anteriormente já adotado,

observo que a competência da Justiça do Trabalho se estende

também para demandas que versem sobre pedido de

indenização por perdas e danos pela não inclusão de parcela

salarial, a exemplo do CTVA, na base de cálculo da

complementação de aposentadoria na época própria, uma vez

que, para tanto, não é necessária a análise de regulamentos

previdenciários específicos, tendo em conta a existência de

iterativa jurisprudência do TST no sentido de que (...) o CTVA,

instituído pela empregadora (CEF) com a finalidade de

complementar a remuneração do empregado que desempenha

função gratificada, assegurando-lhe o patamar de mercado, trata-se

de parcela que possui natureza salarial, nos termos do art. 457, §

1º, da CLT, de modo que deve integrar a base de cálculo das

contribuições à FUNCEF, conforme se depreende dos seguintes

julgados, entre vários: E-ED-RR-186500-58.2007.5.04.0402, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, SBDI-I, DEJT 31/10/2017; E-
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ED-RR-1125-31.2011.5.04.0341, SBDI-I, Relator Ministro Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 26/05/2017 e E-ED-RR-1040-

24.2011.5.10.0003, SBDI-I, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 09/06/2017 (art. 896, §7º, da CLT c/c Súmula

333 do TST).

Destaco, ainda, que esse entendimento está também conforme tese

fixada pelo STJ no item II do Tema Repetitivo 955 e ao julgar os

Recursos Especiais Repetitivos, REsp 1778938/SP e REsp

1740397/RS (Tema 1021), no sentido de que os eventuais prejuízos

causados ao participante ou ao assistido que não puderam

contribuir ao fundo na época apropriada ante o ato ilícito do

empregador poderão ser reparados por meio de ação judicial a ser

proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça do Trabalho.

Inteligência dos arts. 114, VI, da CR e 927, III, do CPC c/c 769 da

CLT.

Por outro lado, no tocante à justiça gratuita, a tese adotada pelo

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e atual a

jurisprudência do TST no sentido de que (...) a comprovação da

insuficiência de recursos, para fins de concessão do benefício da

justiça gratuita, pode ser feita mediante a simples declaração da

parte, nos termos da Súmula 463, I/TST - mesmo nas ações

ajuizadas após o início de vigência da Lei 13.467/2017 e para

trabalhadores que perceberem salário além do limite previsto

no art. 790, § 3º, da CLT . Para afastar a concessão do benefício,

cabe, assim, à parte adversa comprovar que a parte reclamante não

se encontra em situação de hipossuficiência econômica, a exemplo

dos seguintes julgados, dentre vários: E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, SBDI-I, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 07/10/2022; RR-1001058-72.2019.5.02.0002, 1ª Turma,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 09/02/2024;

RRAg-283-53.2020.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 02/09/2022; Ag-

RRAg-10287-74.2019.5.18.0181, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 16/02/2024; Ag-RRAg-31-

80.2020.5.21.0043, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 25/03/2022; RR-10823-67.2021.5.03.0073, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 18/08/2023; RR-

11326-68.2018.5.18.0011, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 18/11/2022 e ED-RR-10444-

80.2020.5.03.0132, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 28/11/2022.

Fica, assim, obstado o seguimento do recurso quanto aos

supracitados temas, com a superação dos arestos que adotam

teses diversas e o afastamento das ofensas apontadas à legislação

no particular (§7º do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Quanto à indenização por perdas e danos, relativa às vantagens

pessoais 062 e 092, de acordo com os fundamentos expostos no

acórdão, não se vislumbra possível ofensa aos dispositivos da

Constituição Federal e da legislação federal mencionados no

recurso de revista, de forma direta e literal. Com efeito, o Colegiado

salientou o seguinte:

Segundo fundamentação constante do Acórdão (Id. 230fb52), a

Reclamada foi condenada ao pagamento de indenização por perdas

e danos ao Autor, em razão do cálculo errôneo das vantagens

pessoais 062 e 092, as quais deveriam ter sido calculadas

sobre o salário-padrão e sobre a função de confiança, mesmo

posteriormente ao PCC/98, segundo o RH 115, o que deixou de

ocorrer após agosto de 2006, não obstante o Autor ainda

recebesse o valor do cargo em comissão efetivo, assim como pela

não inclusão do CTVA na operação de saldamento do

REG/REPLAN.

Nesse sentido, pacífico é o entendimento neste Regional de que a

parcela CTVA tem natureza salarial, devendo ser integrada à

remuneração para todos os fins jurídicos e legais, inclusive,

gerando reflexos nos cálculos das vantagens pessoais.

A Reclamada, por sua vez, não considerou as referidas

parcelas na base de cálculo do Reclamante, sendo cabível a

condenação da Reclamada, consoante termos do Acórdão

embargado, abaixo transcrito:

(...)

Contrário ao que alega a Embargante, o pedido do Autor, assim

como a condenação por esta Turma Julgadora, não tem como

fundamento parcelas deferidas na ação de n° 00011222-

45.2017.503.0006, mas sim, fundamenta-se na constatação de

que a Reclamada deixou de considerar o salário-padrão e a

função de confiança no cálculo das vantagens pessoais 062 e

092, ocasionando reflexos na complementação de

aposentadoria. (ID. c8e309c - Pág. 2-3)

Também não constato ofensa à Súmula 51, II do TST, porquanto tal

verbete sumular não externa juízo conflitante com aquele expendido

no acórdão revisando, especialmente considerando as

particularidades fáticas destacadas pelos Julgadores no sentido de

que:

Destaco ser inviável a incidência do disposto nas Súmulas 51 e 288

do c. TST, porquanto não debatida a validade da migração para o

Novo Plano da FUNCEF, mas, tão somente a incorreção do cálculo

e o corolário pagamento a menor do valor devido a título de

saldamento do plano REG/REPLAN. (ID. 230fb52 - Pág. 4-5)

Com efeito, conforme se infere dos excertos do acórdão, o deslinde

da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos comandos

normativos mencionados. Assim, uma vez que as matérias em

discussão são eminentemente passíveis de interpretação, não é
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possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora.

(Súmula 296 do TST).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Prescrição.

Consta do acórdão:

Muito embora por outras razões, entendo que não há prescrição

bienal a ser pronunciada.

(...)

Como relatado, o Autor prestou serviços de 23.08.1982 até

28.03.2017 (TRCT, ID 1750b1a / CTPS, ID 14a69bd), tendo

ajuizado a presente ação aos 26.03.2020.

(...)

Logo, de acordo com a peça vestibular, houve a desconsideração

de parcelas salariais na base de cálculo do salário de participação

e, assim, na reserva matemática do plano de previdência

complementar e nos valores que o obreiro faria jus, mês a mês, a

partir do jubilamento.

Não se trata, portanto, de alteração do pactuado, mas, em tese, de

descumprimento das regras internas da CEF que se perpetuam no

tempo.

Há, consoante relato exordial, repasses mensais que não

consideraram a globalidade das parcelas de natureza salarial e,

então, prejuízos financeiros desde que passou a receber a

complementação de aposentadoria em importe inferior ao devido,

lesão renovada a cada mês.

O caso, portanto, atrai a incidência do entendimento consignado na

Súmula 327 do TST. Veja-se:

"COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS.

PRESCRIÇÃO PARCIAL (nova redação) Res. 174/2011, DEJT

divulgado em 27, 30 e 31.05.2011 A pretensão a diferenças de

complementação de aposentadoria sujeita-se à prescrição parcial e

quinquenal, salvo se o pretenso direito decorrer de verbas não

recebidas no curso da relação de emprego e já alcançadas pela

prescrição, à época da propositura da ação."

(...)

Destarte, dou parcial provimento ao recurso ordinário do

Reclamante, para afastar a prescrição bienal reconhecida e,

evitando-se supressão de instância, determinar o retorno dos autos

à origem, a fim de que outra sentença seja proferida, como se

entender de direito. (ID. b48d308 - Pág. 5-7)

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT 17ª Região (ID. 812e340 - fls. 4352-4353), no

seguinte sentido:

EMENTA:CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO

DE DANOS.INDENIZAÇÃO PELAS PERDAS E DANOS

ADVINDOS DA NÃO INCLUSÃO DE RUBRICA SALARIAL NO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO UTILIZADO COMO BASE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO DE COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO. A pretensão autoral consiste no

pagamento de indenização pelos prejuízos sofridos em decorrência

do alegado "erro de cálculo" do saldamento, que levou em

consideração o contracheque de agosto de 2006 sem a inclusão da

parcela salarial do CTVA. O C. TST já pacificou o entendimento no

sentido de que o prazo prescricional aplicável aos pedidos de

responsabilidade civil decorrentes do contrato de trabalho é aquele

inerente às verbas trabalhistas, previsto no art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal. No presente caso, tendo a lesão invocada

pela reclamante ocorrido em 2006 e se consumado em 2008,

quando a autora optou por migrar para o "Novo Plano" e deu

quitação sobre qualquer obrigação ou direito referente às regras

anteriores do REG-REPLAN, e a presente ação ter sido ajuizada

apenas no dia 21/03/2019, impõe-se reconhecer a prescrição da

pretensão autoral.

(...)

Na hipótese vertente, como bem asseverou a MM. Juíza, tendo a

lesão invocada pela reclamante (não inclusão da parcela CTVA na

base de cálculo do salário de participação apurado em 31/08/2006,

para fins de cálculo do denominado saldamento) ocorrido em 2006

e se consumado em 2008, quando a autora optou por migrar para o
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"Novo Plano" e deu quitação sobre qualquer obrigação ou direito

referente às regras anteriores do REG-REPLAN, e a presente ação

ter sido ajuizada apenas no dia 21/03/2019, impõe-se reconhecer a

prescrição da pretensão autoral. Frise-se não ser aplicável ao caso

a Súmula 327 do C. TST, como pretendido pela reclamante, uma

vez que refere-se a demandas relacionadas à complementação de

aposentadoria, e não a pretensões indenizatórias. (...) PROCESSO

nº 0000258-26.2019.5.17.0008 ROT TRT 17ª Região 1ª Turma, Rel.

Des. MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO - Pub.DJ 22.06.2020 -

Fonte oficial: DEJT

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0002314-38.2013.5.03.0006
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

RECORRENTE PASCOAL DEMARTINI FILHO

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUCIANA MANO OLIVEIRA(OAB:
103231/MG)

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2cd43f

proferida nos autos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração apresentados por PASCOAL

DEMARTINI FILHO, cujo foco é a decisão de admissibilidade de

Id.daaed18.

Tempestivos, recebo os embargos de declaração.

Em suma, o Embargante alega que a decisão teria sido omissa

quanto a análise do Recurso de Revista interposto no ID.5b9747d,

no tópico "2) DO PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO -

HORAS EXTRAS ALÉM DA 8ª DESDE 02 DE FEVEREIRO DE

2005".

Intimada a se manifestar (ID.d8fb2e4), a parte contrária quedou-se

inerte.

Desse modo, para que se cumpra devidamentea diretriz da IN

40/2016 do TST, acrescento à decisão embargada, especificamente

na análise, que ocorreu de forma conjunta,da negativa de

prestação jurisdicional e do protesto interruptivo,o seguinte trecho:

Considerando, ainda, que o recurso já está sendo recebido por

possível nulidade por negativa de prestação jurisdicional por falta de

manifestação da Turma sobre aspecto fático que seria essencial ao

cotejo de teses relativo ao tema do protesto interruptivo, o recurso

de revista fica também recebido sobre o mérito de tal tema, por

possível contrariedade à OJ 392 da SBDI-I do TST, por consectário

lógico, para que a questão seja examinada em conjunto pela

Instância Superior.

CONCLUSÃO

ACOLHO os embargos de declaração, na forma dos fundamentos

retro, que, por brevidade, considero integrantes deste dispositivo,

imprimindo efeitos modificativos ao julgado, para acrescentar o

recebimento do recurso de revista quanto ao tema do protesto

interruptivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010056-44.2022.5.03.0186
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE NUBIA ANDRADE SILVA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRIDO GISSA BICALHO INDUSTRIA E
COMERCIO DE BIJUTERIAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO EDSON LUIZ PIMENTA(OAB:
67098/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA ANDRADE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c0e27f

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 28/07/2023;

recurso de revista interposto em 08/08/2023), e é regular a

representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15

Minutos Mulher.

Consta do acórdão (ID. ae8197a - Pág. 3/4 - Destaques acrescidos

pela parte):

"INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT

A reclamante insiste no deferimento, como extra, do intervalo

previsto no artigo 384 da CLT.

No mesmo sentido do Juízo de origem, esta Turma Revisora

entende que a ausência de concessão do intervalo em exame não

gera direito a minutos extraordinários, uma vez que a CLT não

determina o seu pagamento como extra, tratando-se de mera

infração sujeita a penalidade administrativa.

Ademais, o pagamento do intervalo do art. 384 da CLT como

minutos extraordinários geraria situação de bis in idem: como

esse intervalo teria que ser gozado logo em seguida à jornada

normal de trabalho, o mesmo tempo seria computado para

efeito de pagamento de minutos extraordinários relativamente

ao intervalo do art. 384 da CLT e também para efeito de

pagamento ou compensação das horas extras por extrapolação

da jornada normal.

A partir de 11/11/2017, não haveria sequer discussão, uma vez que

o referido artigo foi revogado pela Lei 13.467/17.

Portanto, a reclamante não faz jus ao pagamento de horas extras a

este título".

A parte recorrente demonstra divergência jurisprudencial apta a

ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da ementa

proveniente da SBDI-1 do TST (ID. 8ffacd6 - Fls. 608), de seguinte

teor:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERVALO DE 15 MINUTOS PARA DESCANSO DA MULHER.

ART. 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988. NÃO CONCESSÃO. EFEITOS. PAGAMENTO COMO

EXTRA DO PERÍODO CORRESPONDENTE. 1. A Eg. Turma não

conheceu do recurso de revista da reclamada, ao registro de que "A

não fruição do intervalo para descanso, previsto no art. 384 da CLT,

enseja condenação ao pagamento do período correspondente como

extra, ainda que o lapso já tenha sido pago em razão do labor

extraordinário. Entendimento contrário acabaria por esvaziar o

comando inserto na norma que trata de medida de higiene, saúde e

segurança do trabalho" . 2. Esta Corte Superior, por meio de seu

Tribunal Pleno, ao julgamento do IIN-RR- 1540/2005-046-12-00, em

17.11.2008, concluiu que o art. 384 da CLT foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988. 3. A inobservância do intervalo

previsto no aludido preceito consolidado não configura mera

infração administrativa, implicando o pagamento, como extra, do

período correspondente. Precedentes desta Subseção. 4. Incidência

do art. 894, §2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido". (E-

ED- ARR-248300-31.2008.5.02.0007, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 26/02/2016).

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Vistaàs partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011328-66.2021.5.03.0038
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRENTE SERGIO MURILO DE OLIVEIRA REIS

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO SERGIO MURILO DE OLIVEIRA REIS

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - SERGIO MURILO DE OLIVEIRA REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6301547

proferida nos autos.

Recurso de:ITAU UNIBANCO S.A.

1. REQUERIMENTO

Por meio da petição de ID. 1b04d78, o recorrente ITAÚ UNIBANCO

S.A. alega que desde 21/10/2022, os planos de benefícios operados

pelas entidades fechadas de previdência complementar passaram a

ter CNPJ próprio, por meio do Ato Declaratório COCAD 04/2022,

dando efetividade ao disposto na Resolução CNPC nº 46/2021

quanto à segregação e independência patrimonial de cada plano de

benefício de caráter previdenciário.

E, considerando que o caso dos autos refere-se especificamente ao

Plano de Benefícios Definidos UBB Prev, CNPJ 48.306.621/0001-

24, requer seu chamamento ao processo incluindo-o ao polo

passivo da ação.

A despeito do cabimento do instituto do chamamento ao processo,

ele não se revela pertinente neste instante processual, pois o pleito

foi deduzido apenas em face do empregador ITAÚ UNIBANCO S.A.

Na forma do art. 896 e seguintes da CLT, compete a este Juízo

apenas aferir se foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos e

intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista.

O requerimento poderá ser renovado oportunamente, perante o

Juízo da Execução, competente para apreciá-lo.

Nada a deferir, por ora.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/04/2023;

recurso de revista interposto em 09/05/2023), devidamente

preparado, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do

Trabalho / Complementação de Aposentadoria / Pensão

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios /

Contribuição de Previdência Privada - Resgate

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Prescrição

Prescrição / Ação Trabalhista Arquivada - Interrupção

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Transferência

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Controle de Jornada

Categoria Profissional Especial / Bancários / Cargo de

Confiança

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso quanto ao tópico recursal

intitulado"Pedido de reflexos na previdência complementar e

restabelecimento do plano", em face da decisão colegiada proferida

no sentido de que:

(...)O tópico recursal do réu intitulado "Do Restabelecimento do

Plano de Previdência Privada" consubstancia inovação recursal. O

reclamado, em sua contestação, não impugnou a adesão, por parte

do reclamante, ao plano de previdência complementar. Ao contrário,

tratou como fato incontroverso a participação do autor ao plano,

senão vejamos:

"No caso em tela, ainda merece destaque ao fato de que o

reclamante aderiu a um plano de previdência complementar aberta

e outro plano de previdência complementar fechada." (ID. 47cd0b7 -

fl. 715).

Deixa-se de conhecer do apelo empresário no tocante ao tópico

intitulado "Do Restabelecimento do Plano de Previdência Privada"

(...)

Por outro lado, também não se viabiliza o seguimento do apelo

quanto ao tópico intitulado "Do restabelecimento do plano de

previdência privada", uma vez que tal questão não foi abordada na

decisão recorrida, o que torna preclusa a oportunidade de

insurgência sobre tal tema.

Aplica-se ao caso o entendimento sedimentado na Súmula 297 do

TST.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com
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as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

E com relação à competência/reflexos na complementação de

aposentadoria,a tese adotada no acórdão recorrido está de acordo

com a iterativa, notória e atualjurisprudência do TST no sentido de

que é da Justiça do Trabalho a competência para julgar controvérsia

acerca do recolhimento pelo empregador das contribuições

previdenciárias para a entidade de previdência privada. Isso porque

o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 586.453 e 583.050 diz

respeito à competência para apreciar conflito em relações jurídicas

em que se discute a própria complementação de aposentadoriae

de que, no caso, diversamente da hipótese analisada pelo STF, a

causa de pedir é trabalhista e não previdenciária, pois não se

trata de ex-empregado que pugna pelo pagamento da

complementação de aposentadoria em si e eventuais

diferenças, mas do reconhecimento do direito à incidência de

verbas laborais nas vantagens pessoais e, consequentemente,

da repercussão dessas verbas no valor recolhido à previdência

complementar privada pela empregadora, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Ag-E-ED-RR-957-

16.2016.5.12.0055, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 19/02/2021; E-ED-RR-1347-49.2016.5.12.0034, SBDI-I,

Relator Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, DEJT 22/05/2020; Ag-E

-ED-ARR-1282-15.2015.5.12.0026, SBDI-I, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 24/05/2019 eE-ED-RR-1816-

33.2013.5.03.0008, SBDI-I, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 14/09/2018, de forma a atrair a incidência do

§ 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Não constato dissenso específico com a Súmula 97 do TST, pois o

enunciado não aborda o tema da competência.

Em relação ao protesto judicial/interrupção da prescrição, a

Turma julgadora decidiu em sintonia com as Súmula 268 e OJ 392

da SBDI-I, todas do TST. Não ensejam recurso de revista decisões

superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (§ 7º do art. 896 da CLT e Súmula 333 do

TST).

Noutro norte, considerando as premissas fático-jurídicas delineadas

no acórdão quanto ao "adicional de transferência", especialmente

as de que (...) A teor do artigo 469 da CLT e da OJ n.º 113 da SBDI-

1 do col. TST, o pressuposto legal para legitimar a percepção do

adicional de 25% consiste na transferência provisória que implique a

alteração de domicílio do trabalhador, não ficando afastado da regra

aquele empregado que ocupa cargo de confiança ou que se sujeita

a cláusula contratual de transferência. Em relação à alteração do

local de trabalho da parte autora, não há qualquer divergência,

considerando que os documentos funcionais do obreiro, juntados

pelo próprio banco, confirmam as alegações exordiais (ID. 3c435ca

- fl. 1116).(...), não se vislumbra possível violação literal e direta

aos dispositivos da Constituição Federal e da legislação federal

invocados; o que também ocorre quanto ao tema "Horas extras.

Invalidade dos espelhos de ponto.", diante da decisão colegiada

proferida no sentido de que:

(...) Conforme apontado na sentença recorrida, a validade dos

registros de jornada juntados foi afastada, com base nos

depoimentos das testemunhas ouvidas (ata de ID. 3e15131 - fls.

1387/1389), com o reconhecimento da jornada descrita na inicial:

(...) A anotação dos horários deve ser realizada corretamente pelo

empregado para se dar transparência e confiabilidade aos registros,

além de ser um direito do funcionário. A ausência de controle de

jornada atrai a presunção relativa da jornada apontada na inicial,

que foi elidida parcialmente, nos termos da Súmula 338 do TST,

motivo pelo qual prevalece o já decidido em relação a esta, que foi

reconhecida e fixada dentro da razoabilidade e da capacidade física

para trabalhar. (...)

O deslinde das controvérsias transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que as matérias em

discussãosão eminentemente interpretativas, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

Já no tópico alusivo à configuração ou não de função de confiança
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e ao cabimento de horas extras, o exame do recurso fica

prejudicado, diante dos termos do item I da Súmula 102 do TST, in

verbis: "A configuração, ou não, do exercício da função de confiança

a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das

reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante

recurso de revista ou de embargos".

Ademais, em todos os temas ora recorridos,o entendimento

adotado pela Turma está assentado no substrato fático-probatório

existente nos autos. Para que se pudesse concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas - propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST,

o que afasta, por consectário lógico, as ofensas normativas

apontadas no recurso.

Não há violação do art. 818 da CLT e dos arts. 373 e 400 do CPC,

tendo o ônus da prova sido devidamente considerado e as provas

existentes tidas como contrárias aos interesses do recorrente nos

temas respectivos, tampouco há dissenso com os arestos válidos

colacionados que realçam a questão do encargo probatório (Súmula

296 do TST).

As assertivas recursais, amparadas em suposta contrariedade às

Súmulas 287 e 338 do TST, não encontram respaldo na moldura

fática retratada na decisão recorrida, tampouco subscrevem

exegese antagônica.

E, a simples alegação de incorreta valoração da prova não é

suficiente para se veicular o Recurso de Revista, porquanto o Juízo

tem assegurada a sua liberdade de convencimento motivado e de

averiguação das provas, consoante o art. 371 do CPC.

Nãoé apto ao confronto de teses o aresto colacionado carente de

indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em que foi

publicado (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896 da CLT).

Conforme a Súmula 337, "III", do TST,a mera indicação da data de

publicação, em fonte oficial, de aresto paradigma é inválida para

comprovação de divergência jurisprudencial, nos termos do item I,

a, da mesma Súmula, quando a parte pretende demonstrar o

conflito de teses mediante a transcrição de trechos que integram a

fundamentação do acórdão divergente, uma vez que só se publicam

o dispositivo e a ementa dos acórdãos.

E mais, também nãoé apto o aresto colacionadocujo endereço

eletrônico fornecido não permite acesso direto ao inteiro teor dos

documentos (Súmula 337, I e IV, "b" do TST e § 8º do art. 896 da

CLT). Nesse sentido, podem ser mencionados, entre outros, os

seguintes precedentes da SBDI-I do TST: Ag-E-Ag-RR-1567-

97.2011.5.02.0067, SBDI-I, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 28/02/2020; E-RR-38440-78.2007.5.10.0111, SBDI-

I, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 31/03/2017;

Ag-ED-E-ED-RR-135600-27.2010.5.17.0007, SBDI-I, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 31/03/2017 e

AgR-E-ED-RR-1080-11.2012.5.08.0008, SBDI-I, Relator Ministro

Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 24/03/2017).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Outrossim,é imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:SERGIO MURILO DE OLIVEIRA REIS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/04/2023;

recurso de revista interposto em 09/05/2023) e é regular a

representação processual.

A análise do preparo será realizada conjuntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Consta do acórdão (Id. f32228b):

(...) Consta dos autos a declaração de hipossuficiência de ID.

b2ada34 (fl. 60). A teor do decidido pela SBDI-1 do c. TST, quando

do julgamento da ERR-415-09.2020.5.06.0351 (07/10/2022), é o

quanto bastaria para autorizar a concessão da justiça gratuita às

pessoas físicas: EMBARGOS INTERPOSTOS PELO
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RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E

13.467/2017. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA

VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. PESSOA NATURAL.

APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL ATENDIDO. 1. Cuida-se de

controvérsia acerca da aptidão da declaração de hipossuficiência

econômica para fins de comprovação do direito da pessoa natural

ao benefício da assistência judiciária gratuita, em Reclamação

Trabalhista ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.º

13.467/2017, que conferiu nova redação ao artigo 790 da

Consolidação das Leis do Trabalho. 2. Consoante disposto no artigo

790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a

redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017, o direito aos benefícios

da justiça gratuita resulta da insuficiência econômica da parte -

presumida nas hipóteses em que evidenciada a percepção de

salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

do benefício do Regime Geral de Previdência Social, ou passível de

demonstração pela comprovação da impossibilidade de custeio das

despesas processuais. Verifica-se, contudo, que a alteração

legislativa introduzida pela Lei n.º 13.467/2017 não fez incluir no

texto consolidado a forma pela qual se deve dar a comprovação da

insuficiência de recursos para fins da concessão do benefício.

Assim, têm aplicação subsidiária e supletiva as disposições contidas

na legislação processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, §

3º, do Código de Processo Civil e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a

declaração de hipossuficiência econômica firmada por pessoa

natural ou por seu procurador regularmente constituído revela-se

suficiente para fins de comprovação da incapacidade de suportar o

pagamento das despesas do processo. Conclui-se, portanto, que

tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017,

o entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento. Assim, no entendimento

desta Relatora, competiria à parte adversa afastar a presunção de

veracidade da declaração apresentada, produzindo prova de que a

parte requerente não se encontra no estado ali descrito. Deixando a

demandada de apresentar qualquer prova em sentido contrário,

seria o caso de se manter o benefício. Todavia, formou-se maioria

nesta composição julgadora de que, em relação às demandas

propostas a partir de 11.11.2017 (início da vigência da Lei

13.467/2017), o ônus de prova a respeito da hipossuficiência

econômica pertence ao requerente, nos termos da literalidade do

art. 790, §§3º e 4º da CLT, "in verbis": § 3º É facultado aos juízes,

órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de

qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o

benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social. § 4º O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo. No caso dos

autos, restou demonstrado que o reclamante permanece

trabalhando no reclamado e percebe salários bastante superiores a

40% do benefício máximo do RGPS, durante a contratualidade (vide

documentos de ID. 11ebda2). Nestes termos, não há falar em

reforma do julgado que lhe indeferiu o benefício, ficando vencida a

relatora, no aspecto. Mero conseguinte é também a manutenção da

sua condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais em

favor da parte ré. (...)

Tendo em vistaque é iterativa, notória e atual a jurisprudência do

TST no sentido de que (...) a comprovação da insuficiência de

recursos, para fins de concessão do benefício da justiça gratuita,

pode ser feita mediante a simples declaração da parte, nos termos

da Súmula 463, I/TST - mesmo nas ações ajuizadas após o início

de vigência da Lei 13.467/2017 e para trabalhadores que

perceberem salário além do limite previsto no art. 790, § 3º, da

CLT. Para afastar a concessão do benefício, cabe, assim, à parte

adversa comprovar que a parte reclamante não se encontra em

situação de hipossuficiência econômica, a exemplo dos seguintes

julgados, dentre vários: E-RR-415-09.2020.5.06.0351, SBDI-I,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022; RR-

1001058-72.2019.5.02.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 09/02/2024; RRAg-283-

53.2020.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 02/09/2022; Ag-

RRAg-10287-74.2019.5.18.0181, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 16/02/2024; Ag-RRAg-31-

80.2020.5.21.0043, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 25/03/2022; RR-10823-67.2021.5.03.0073, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 18/08/2023; RR-

11326-68.2018.5.18.0011, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 18/11/2022 e ED-RR-10444-
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80.2020.5.03.0132, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 28/11/2022, RECEBO o recurso de

revista, por possível contrariedade à Súmula 463, I, do TST.

Considerando, ainda, que o recurso já está sendo recebido em

relação à justiça gratuita e que, ao decidir a ADI 5766 - cujo acórdão

foi publicado no DJE em 03/05/2022, o STF considerou

parcialmente inconstitucional o art. 791-A, §4º, da CLT,

especificamente quanto ao trecho assim expresso: desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa - e, portanto, manteve a

possibilidade de cobrança de honorários advocatícios de

beneficiários da justiça gratuita apenas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade - o recurso de

revista também de serrecebidoquanto os honorários advocatícios

sucumbenciais, já que toda a matéria ficará naturalmente submetida

ao crivo da Instância Superior.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Vistaàs partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010303-98.2020.5.03.0152
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRENTE LUCIANO DE SOUSA PACHECO DA
ROCHA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

ADVOGADO MARIO AUGUSTO TAVARES(OAB:
57025/MG)

RECORRIDO LUCIANO DE SOUSA PACHECO DA
ROCHA

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

ADVOGADO MARIO AUGUSTO TAVARES(OAB:
57025/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE SOUSA PACHECO DA ROCHA

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ae6147

proferida nos autos.

Recurso de:MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27/07/2023;

recurso de revista interposto em 08/08/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id df63e16 ; custas - Id b14622f ), e

é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre diferenças de adicional noturno/violação da isonomia(

existência de norma coletiva quanto ao pagamento de adicional

noturno, bem como observe a ausência de amostragem feita pelo

Recorrente quanto as diferenças de adicional noturno, ante a

necessidade de que restasse delineado no Acórdão todo o contexto

fático probatório.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,
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I, do TST.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que...Em consonância com o princípio da isonomia, o

reclamante tem direito às diferenças de adicional noturno

concedidas na sentença, pois comprovou por meio da ID 4fb8689 e

seguintes que recebia a parcela mediante critérios distintos dos

adotados pela reclamada relativamente a outros empregados.

Ademais, a despeito de suas alegações, a ré não comprovou, nos

termos do art. 818, II, da CLT, distinções entre os trabalhadores que

legitimassem o mencionado tratamento diferenciado.

Nesse contexto, nego provimento.

O entendimento manifestado pela Turma está assentado no

substrato fático-probatório existente nos autos. Para se concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas, propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula126 do TST.

As assertivas recursais de que as normas coletivas justificam

adiferenciação no pagamento do adicional noturnonão encontram

respaldo na moldura fática retratada na decisão recorrida, o que

afasta a tese de violação dos preceitos constitucionais e da

legislação federalapontados (arts. 5ª, I e art. 7º, XXX e XXVI, da

CR;611-A e art. 818, I CLT, além do art. 373, I do CPC), bem como

afronta ao julgado no Tema 1046/STF.

A tese adotada pela Turma, quanto à distribuição do ônus da prova,

traduz, no seu entender, a melhor aplicação que se pode dar aos

dispositivos legais pertinentes , o que torna inviável o

processamento da revista, além de impedir o seu seguimento por

supostas lesões à legislação ordinária.

Ademais, a análise da matéria suscitada no recurso não se exaure

na Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:LUCIANO DE SOUSA PACHECO DA ROCHA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27/07/2023;

recurso de revista interposto em 08/08/2023), dispensado do

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia

Duração do Trabalho / Horas Extras / Contagem de Minutos

Residuais

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso

não demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Nos temas em destaque, oentendimento adotado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

que se pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver

fatos e provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial, porque não há identidade entre a premissa fática

descrita no acórdão e aquelas retratadas nos arestos

paradigmas.Aplica-se o item I da Súmula 296 do TST.

Com relação ao pleito equiparatório ,constou do acórdão:...O

reclamante não tem direito à equiparação salarial com Flávio

Assunção de Paula, pois não comprovou, nos moldes dos arts. 461

e 818, I, da CLT, e da Súmula 6, do TST, que ambos exercessem

as mesmas funções, tendo em vista a divergência entre as duas

testemunhas inquiridas sob a ID f1f2670 e a ausência de motivos

que permitam a valoração diferenciada de seus relatos

Quantoàshoras extras/tempo à disposição, inespecíficos

também os arestos colacionados, afinal...os minutos residuais,

antecedentes e subsequentes à jornada contratual de 07h30min,
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não excediam o limite previsto no art. 58, §1º da CLT e na Súmula

366 do C. TST, o que afasta também a contrariedade à Súmula 449

do TST, que não subscreve juízo antagônico ao decidido no

acórdão.

O deslinde da controvérsiatranspõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a ele alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que regem

a matéria (arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC).

Não se constatam possíveis ofensas aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com

reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Compensação

em Atividade Insalubre

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento

Consta do acórdão (Id 514c614):

(...)embora a reclamada tenha apresentado normas coletivas

prevendo a extensão dos turnos de revezamento, nos moldes do

art. 7º, XIV, da Constituição, não comprovou a obtenção da licença

prévia das autoridades competentes, nos moldes da Súmula 85, VI,

do TST, e do art. 60, caput, da CLT.

Nesse contexto, a solução da controvérsia não depende da

avaliação da validade das normas coletivas sob a perspectiva do

tema 1046 da repercussão geral, mas da averiguação do

cumprimento de todos os pressupostos para que a discutida jornada

laboral pudesse ser ampliada.

Como estes pressupostos não foram integralmente observados,

esta Relatora dava provimento para condenar a reclamada a pagar

ao reclamante horas extras, assim consideradas as excedentes à 6ª

hora diária ou à 36ª hora semanal de trabalho.

Contudo, os demais Desembargadores votantes adotaram

outro fundamento no sentido de que o art. 60, caput, da CLT é

incompatível com o art. 7º, XIII, XXII e XXVI da Constituição, e,

assim, não foi recepcionado pela ordem constitucional atual.

Ainda segundo estes Magistrados, a existência de normas coletivas

prevendo a extensão dos turnos de revezamento, nos moldes do

art. 7º, XIV, da Constituição, é suficiente, sob o prisma do Tema

1046 da Repercussão Geral e mesmo do art. 60, caput, da CLT,

para que a jornada laboral em condições insalubres seja

validamente prorrogada.

Nessa perspectiva, a Maioria dos votantes, vencida a Relatora,

negou provimento, no particular.

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 4ª Região, Id. 7b6a3c4, no seguinte

sentido:

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. NULIDADE. ATIVIDADE

INSALUBRE. 1. É nulo o regime de compensação de jornada

em atividade insalubre sem a prévia autorização da autoridade

competente Aplicação da Súmula 85, VI, do TST e da Súmula

67 deste Tribunal. Inadmissível o reconhecimento de a

validade de disposições que ponham em risco a saúde e a

segurança do trabalhador, como no caso de norma coletiva ou

acordo individual que avalize a possibilidade de prorrogação

de jornada em atividade insalubre Norma consolidada (art. 60

da CLT), de ordem pública, "ius cogens" e que encontra amparo no

art. 7º, XXII, da Constituição da República ("redução dos riscos

inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e

segurança". 2. Devidas horas extras postuladas, pela invalidade do

regime compensatório noticiado. (TRT da 4ª Região, 8ª Turma,

0020377- 02.2018.5.04.0009 ROT, em DEJT 05/10/2020, Marcelo

Jose Ferlin D'Ambroso) grifei

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010993-14.2020.5.03.0028
Relator Maria Stela Alvares da Silva Campos

RECORRENTE JOAQUIM CARLOS LEITE

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO JOAQUIM CARLOS LEITE

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - JOAQUIM CARLOS LEITE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7745654

proferida nos autos.

Recurso de:AMBEV S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 10/08/2023;

recurso de revista interposto em 22/08/2023) e devidamente

preparado (Apólice Seguro Garantia - Id 7d2b926; custas - Id

af2982e), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:JOAQUIM CARLOS LEITE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 10/08/2023;

recurso de revista interposto em 24/08/2023) edispensado o

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do Horário

Noturno

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas
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"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que...

De fato, infere-se que a matéria também foi objeto de negociação

coletiva, nos seguintes termos:

"18) ADICIONAL NOTURNO

As horas trabalhadas no horário noturno legal, ou seja, das 22:00 as

5:00hs serão remuneradas com adicional de 35% sobre a hora

normal." (ACT 2015/2017, por exemplo, id. e343237 - Pág. 7)

Observe-se que a norma coletiva em comento prevê um percentual

mais benéfico ao empregado, incidente sobre as horas laboradas

das 22h às 5h. Por certo que o ajuste é o que melhor atende à

realidade das relações de trabalho vivenciadas pelos interessados,

e nesta medida ele não pode ser desconsiderado ou ignorado pelo

juiz. A norma deve ser estritamente observada, tal como pactuada,

sob pena de ofensa ao art. 7º, XXVI, da CR de 1988, de modo que

não há que se falar em qualquer pagamento por inobservância da

hora ficta noturna.

A tese adotada no acórdão recorrido está de acordo com a iterativa,

notória e atual a jurisprudência do TST no sentido de que, havendo

negociação coletiva prevendo o pagamento de adicional noturno

mais vantajoso aos empregados no período das 22h00 às 5h00,

não cabe expandir o alcance da negociação para incidir o adicional

também sobre as horas prorrogadas, sendo inaplicável, portanto, a

orientação contida na Súmula nº 60, II, do TST, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: E-ED-Ag-RRAg-475-

92.2016.5.17.0002, SBDI-I, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DEJT 31/03/2023; E-ED-RR-825-88.2010.5.03.0064, SBDI

-I, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 28/5/2021; E-ED-ED-RR-

1164-41.2013.5.04.0411, Relator Ministro Vieira de Mello Filho,

SBDI-I, DEJT 06/12/2019; E-ED-RR-117400-52.2009.5.17.0121,

Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-I, DEJT

24/5/2019; E-ED-RR-69600-68.2008.5.05.0033, Relator Ministro

José Roberto Freire Pimenta, SBDI-I, DEJT 30/11/2018 e E-ED-RR-

528-80.2011.5.05.0035, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa,

SBDI-1, DEJT 31/08/2018, de forma a atrair a incidência do § 7º do

art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Compensação

em Atividade Insalubre

Consta do acórdão:

PRORROGAÇÃO E COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ATIVIDADE

INSALUBRE. ART. 60 DA CLT. VALIDADE DA NORMA. ART. 7º

XIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A Constituição Federal de

1988 é posterior à edição do artigo 60 da CLT e a ele não fez

qualquer ressalva. O cancelamento da Súmula 349 do TST não

implica restabelecimento e a aplicação do disposto no referido artigo

celetista, tanto que a disposição do art. 7º XIII da Constituição da

República não excepciona as atividades exercidas em ambiente

insalubre. A existência de instrumento coletivo versando sobre a

matéria suplanta a exigência do art. 60 da CLT de licença prévia

das autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho,

para adoção do regime de prorrogação/compensação de jornada

em atividade insalubre, tal como previsto no artigo 611-A, XIII da

CLT.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade ao item VI da Súmula 85 do

Tribunal Superior do Trabalho, razão porque é recomendável que se

dê seguimento ao recurso para melhor exame.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas

Quanto ao intervalo interjornadas, consta do acórdão (Id. 1fb6b85):

Em relação às horas extras interjornadas, a análise da matéria deve

ser feita a partir do disposto no artigo 4º da CLT e da jornada a que

se submete normalmente o empregado. Se o intervalo do art. 66 é

afetado só porque há labor em sobrejornada e este compõe a

apuração das horas extras laboradas, o tempo eventualmente

suprimido já foi remunerado como horas extras e novo deferimento

implicaria em bis in idem. Ou seja, apenas se constata violação ao

art. 66 da CLT, e o consequente direito a horas extras, quando o

próprio regime contratual de jornadas confere ao empregado

intervalo inferior a 11h entre o término e o começo de novo período

de trabalho, o que não é a hipótese dos autos.

Da mesma forma, considerando que o intervalo intersemanal de 35

horas nada mais é do que o intervalo interjornadas de 11 horas (art.

66 da CLT) somado ao repouso semanal remunerado de 24 horas

(art. 67 da CLT), é indene de dúvidas que o deferimento do pedido,

nos termos em que fora postulado, configuraria verdadeiro bis in

idem, já que referidos direitos (intervalos interjornadas e o RSR de

24 horas) não se somam.

Constato, na decisão recorrida, possível contrariedade à OJ 355 da

SBDI-I do TST.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado

Consta do acórdão (ID. 1fb6b85):

De início, destaca-se que a concessão do repouso após o sétimo

dia, por si só, não é suficiente para provar irregularidade na

concessão do repouso semanal remunerado, mormente quanto

concedida folga compensatória antes ou depois do referido

intercurso, respeitando-se o direito ao descanso hebdomadário, na

forma da lei. Horas trabalhadas no sétimo dia de trabalho, desde

que compensadas ou quitadas, não ensejam pagamento em dobro,

cabendo acrescentar que o sistema de banco de horas e de

compensação de labor em repousos, domingos e feriados tem

amparo convencional. E os ACT's válidos carreados aos autos
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autorizaram a criação de banco de horas e a compensação pelo

labor em dias de repousos, domingos e feriados.

Constato, na decisão recorrida, possível contrariedade à OJ 410 da

SBDI-I do TST.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011328-66.2021.5.03.0038
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRENTE SERGIO MURILO DE OLIVEIRA REIS

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO SERGIO MURILO DE OLIVEIRA REIS

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - SERGIO MURILO DE OLIVEIRA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6301547

proferida nos autos.

Recurso de:ITAU UNIBANCO S.A.

1. REQUERIMENTO

Por meio da petição de ID. 1b04d78, o recorrente ITAÚ UNIBANCO

S.A. alega que desde 21/10/2022, os planos de benefícios operados

pelas entidades fechadas de previdência complementar passaram a

ter CNPJ próprio, por meio do Ato Declaratório COCAD 04/2022,

dando efetividade ao disposto na Resolução CNPC nº 46/2021

quanto à segregação e independência patrimonial de cada plano de

benefício de caráter previdenciário.

E, considerando que o caso dos autos refere-se especificamente ao

Plano de Benefícios Definidos UBB Prev, CNPJ 48.306.621/0001-

24, requer seu chamamento ao processo incluindo-o ao polo

passivo da ação.

A despeito do cabimento do instituto do chamamento ao processo,

ele não se revela pertinente neste instante processual, pois o pleito

foi deduzido apenas em face do empregador ITAÚ UNIBANCO S.A.

Na forma do art. 896 e seguintes da CLT, compete a este Juízo

apenas aferir se foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos e

intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista.

O requerimento poderá ser renovado oportunamente, perante o

Juízo da Execução, competente para apreciá-lo.

Nada a deferir, por ora.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/04/2023;

recurso de revista interposto em 09/05/2023), devidamente

preparado, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do

Trabalho / Complementação de Aposentadoria / Pensão

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios /

Contribuição de Previdência Privada - Resgate

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Prescrição

Prescrição / Ação Trabalhista Arquivada - Interrupção

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Transferência

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Controle de Jornada

Categoria Profissional Especial / Bancários / Cargo de

Confiança

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 304
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso quanto ao tópico recursal

intitulado"Pedido de reflexos na previdência complementar e

restabelecimento do plano", em face da decisão colegiada proferida

no sentido de que:

(...)O tópico recursal do réu intitulado "Do Restabelecimento do

Plano de Previdência Privada" consubstancia inovação recursal. O

reclamado, em sua contestação, não impugnou a adesão, por parte

do reclamante, ao plano de previdência complementar. Ao contrário,

tratou como fato incontroverso a participação do autor ao plano,

senão vejamos:

"No caso em tela, ainda merece destaque ao fato de que o

reclamante aderiu a um plano de previdência complementar aberta

e outro plano de previdência complementar fechada." (ID. 47cd0b7 -

fl. 715).

Deixa-se de conhecer do apelo empresário no tocante ao tópico

intitulado "Do Restabelecimento do Plano de Previdência Privada"

(...)

Por outro lado, também não se viabiliza o seguimento do apelo

quanto ao tópico intitulado "Do restabelecimento do plano de

previdência privada", uma vez que tal questão não foi abordada na

decisão recorrida, o que torna preclusa a oportunidade de

insurgência sobre tal tema.

Aplica-se ao caso o entendimento sedimentado na Súmula 297 do

TST.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

E com relação à competência/reflexos na complementação de

aposentadoria,a tese adotada no acórdão recorrido está de acordo

com a iterativa, notória e atualjurisprudência do TST no sentido de

que é da Justiça do Trabalho a competência para julgar controvérsia

acerca do recolhimento pelo empregador das contribuições

previdenciárias para a entidade de previdência privada. Isso porque

o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 586.453 e 583.050 diz

respeito à competência para apreciar conflito em relações jurídicas

em que se discute a própria complementação de aposentadoriae

de que, no caso, diversamente da hipótese analisada pelo STF, a

causa de pedir é trabalhista e não previdenciária, pois não se

trata de ex-empregado que pugna pelo pagamento da

complementação de aposentadoria em si e eventuais

diferenças, mas do reconhecimento do direito à incidência de

verbas laborais nas vantagens pessoais e, consequentemente,

da repercussão dessas verbas no valor recolhido à previdência

complementar privada pela empregadora, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Ag-E-ED-RR-957-

16.2016.5.12.0055, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 19/02/2021; E-ED-RR-1347-49.2016.5.12.0034, SBDI-I,

Relator Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, DEJT 22/05/2020; Ag-E

-ED-ARR-1282-15.2015.5.12.0026, SBDI-I, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 24/05/2019 eE-ED-RR-1816-

33.2013.5.03.0008, SBDI-I, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 14/09/2018, de forma a atrair a incidência do

§ 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Não constato dissenso específico com a Súmula 97 do TST, pois o

enunciado não aborda o tema da competência.

Em relação ao protesto judicial/interrupção da prescrição, a

Turma julgadora decidiu em sintonia com as Súmula 268 e OJ 392

da SBDI-I, todas do TST. Não ensejam recurso de revista decisões

superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (§ 7º do art. 896 da CLT e Súmula 333 do

TST).

Noutro norte, considerando as premissas fático-jurídicas delineadas
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no acórdão quanto ao "adicional de transferência", especialmente

as de que (...) A teor do artigo 469 da CLT e da OJ n.º 113 da SBDI-

1 do col. TST, o pressuposto legal para legitimar a percepção do

adicional de 25% consiste na transferência provisória que implique a

alteração de domicílio do trabalhador, não ficando afastado da regra

aquele empregado que ocupa cargo de confiança ou que se sujeita

a cláusula contratual de transferência. Em relação à alteração do

local de trabalho da parte autora, não há qualquer divergência,

considerando que os documentos funcionais do obreiro, juntados

pelo próprio banco, confirmam as alegações exordiais (ID. 3c435ca

- fl. 1116).(...), não se vislumbra possível violação literal e direta

aos dispositivos da Constituição Federal e da legislação federal

invocados; o que também ocorre quanto ao tema "Horas extras.

Invalidade dos espelhos de ponto.", diante da decisão colegiada

proferida no sentido de que:

(...) Conforme apontado na sentença recorrida, a validade dos

registros de jornada juntados foi afastada, com base nos

depoimentos das testemunhas ouvidas (ata de ID. 3e15131 - fls.

1387/1389), com o reconhecimento da jornada descrita na inicial:

(...) A anotação dos horários deve ser realizada corretamente pelo

empregado para se dar transparência e confiabilidade aos registros,

além de ser um direito do funcionário. A ausência de controle de

jornada atrai a presunção relativa da jornada apontada na inicial,

que foi elidida parcialmente, nos termos da Súmula 338 do TST,

motivo pelo qual prevalece o já decidido em relação a esta, que foi

reconhecida e fixada dentro da razoabilidade e da capacidade física

para trabalhar. (...)

O deslinde das controvérsias transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que as matérias em

discussãosão eminentemente interpretativas, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

Já no tópico alusivo à configuração ou não de função de confiança

e ao cabimento de horas extras, o exame do recurso fica

prejudicado, diante dos termos do item I da Súmula 102 do TST, in

verbis: "A configuração, ou não, do exercício da função de confiança

a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das

reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante

recurso de revista ou de embargos".

Ademais, em todos os temas ora recorridos,o entendimento

adotado pela Turma está assentado no substrato fático-probatório

existente nos autos. Para que se pudesse concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas - propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST,

o que afasta, por consectário lógico, as ofensas normativas

apontadas no recurso.

Não há violação do art. 818 da CLT e dos arts. 373 e 400 do CPC,

tendo o ônus da prova sido devidamente considerado e as provas

existentes tidas como contrárias aos interesses do recorrente nos

temas respectivos, tampouco há dissenso com os arestos válidos

colacionados que realçam a questão do encargo probatório (Súmula

296 do TST).

As assertivas recursais, amparadas em suposta contrariedade às

Súmulas 287 e 338 do TST, não encontram respaldo na moldura

fática retratada na decisão recorrida, tampouco subscrevem

exegese antagônica.

E, a simples alegação de incorreta valoração da prova não é

suficiente para se veicular o Recurso de Revista, porquanto o Juízo

tem assegurada a sua liberdade de convencimento motivado e de

averiguação das provas, consoante o art. 371 do CPC.

Nãoé apto ao confronto de teses o aresto colacionado carente de

indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em que foi

publicado (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896 da CLT).

Conforme a Súmula 337, "III", do TST,a mera indicação da data de

publicação, em fonte oficial, de aresto paradigma é inválida para

comprovação de divergência jurisprudencial, nos termos do item I,

a, da mesma Súmula, quando a parte pretende demonstrar o

conflito de teses mediante a transcrição de trechos que integram a

fundamentação do acórdão divergente, uma vez que só se publicam

o dispositivo e a ementa dos acórdãos.

E mais, também nãoé apto o aresto colacionadocujo endereço

eletrônico fornecido não permite acesso direto ao inteiro teor dos

documentos (Súmula 337, I e IV, "b" do TST e § 8º do art. 896 da

CLT). Nesse sentido, podem ser mencionados, entre outros, os

seguintes precedentes da SBDI-I do TST: Ag-E-Ag-RR-1567-

97.2011.5.02.0067, SBDI-I, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 28/02/2020; E-RR-38440-78.2007.5.10.0111, SBDI-

I, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 31/03/2017;

Ag-ED-E-ED-RR-135600-27.2010.5.17.0007, SBDI-I, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 31/03/2017 e

AgR-E-ED-RR-1080-11.2012.5.08.0008, SBDI-I, Relator Ministro

Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 24/03/2017).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Outrossim,é imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que
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não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:SERGIO MURILO DE OLIVEIRA REIS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/04/2023;

recurso de revista interposto em 09/05/2023) e é regular a

representação processual.

A análise do preparo será realizada conjuntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Consta do acórdão (Id. f32228b):

(...) Consta dos autos a declaração de hipossuficiência de ID.

b2ada34 (fl. 60). A teor do decidido pela SBDI-1 do c. TST, quando

do julgamento da ERR-415-09.2020.5.06.0351 (07/10/2022), é o

quanto bastaria para autorizar a concessão da justiça gratuita às

pessoas físicas: EMBARGOS INTERPOSTOS PELO

RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E

13.467/2017. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA

VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. PESSOA NATURAL.

APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL ATENDIDO. 1. Cuida-se de

controvérsia acerca da aptidão da declaração de hipossuficiência

econômica para fins de comprovação do direito da pessoa natural

ao benefício da assistência judiciária gratuita, em Reclamação

Trabalhista ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.º

13.467/2017, que conferiu nova redação ao artigo 790 da

Consolidação das Leis do Trabalho. 2. Consoante disposto no artigo

790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a

redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017, o direito aos benefícios

da justiça gratuita resulta da insuficiência econômica da parte -

presumida nas hipóteses em que evidenciada a percepção de

salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

do benefício do Regime Geral de Previdência Social, ou passível de

demonstração pela comprovação da impossibilidade de custeio das

despesas processuais. Verifica-se, contudo, que a alteração

legislativa introduzida pela Lei n.º 13.467/2017 não fez incluir no

texto consolidado a forma pela qual se deve dar a comprovação da

insuficiência de recursos para fins da concessão do benefício.

Assim, têm aplicação subsidiária e supletiva as disposições contidas

na legislação processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, §

3º, do Código de Processo Civil e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a

declaração de hipossuficiência econômica firmada por pessoa

natural ou por seu procurador regularmente constituído revela-se

suficiente para fins de comprovação da incapacidade de suportar o

pagamento das despesas do processo. Conclui-se, portanto, que

tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017,

o entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento. Assim, no entendimento

desta Relatora, competiria à parte adversa afastar a presunção de

veracidade da declaração apresentada, produzindo prova de que a

parte requerente não se encontra no estado ali descrito. Deixando a

demandada de apresentar qualquer prova em sentido contrário,

seria o caso de se manter o benefício. Todavia, formou-se maioria

nesta composição julgadora de que, em relação às demandas

propostas a partir de 11.11.2017 (início da vigência da Lei

13.467/2017), o ônus de prova a respeito da hipossuficiência

econômica pertence ao requerente, nos termos da literalidade do

art. 790, §§3º e 4º da CLT, "in verbis": § 3º É facultado aos juízes,

órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de

qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o

benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social. § 4º O benefício da justiça
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gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo. No caso dos

autos, restou demonstrado que o reclamante permanece

trabalhando no reclamado e percebe salários bastante superiores a

40% do benefício máximo do RGPS, durante a contratualidade (vide

documentos de ID. 11ebda2). Nestes termos, não há falar em

reforma do julgado que lhe indeferiu o benefício, ficando vencida a

relatora, no aspecto. Mero conseguinte é também a manutenção da

sua condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais em

favor da parte ré. (...)

Tendo em vistaque é iterativa, notória e atual a jurisprudência do

TST no sentido de que (...) a comprovação da insuficiência de

recursos, para fins de concessão do benefício da justiça gratuita,

pode ser feita mediante a simples declaração da parte, nos termos

da Súmula 463, I/TST - mesmo nas ações ajuizadas após o início

de vigência da Lei 13.467/2017 e para trabalhadores que

perceberem salário além do limite previsto no art. 790, § 3º, da

CLT. Para afastar a concessão do benefício, cabe, assim, à parte

adversa comprovar que a parte reclamante não se encontra em

situação de hipossuficiência econômica, a exemplo dos seguintes

julgados, dentre vários: E-RR-415-09.2020.5.06.0351, SBDI-I,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022; RR-

1001058-72.2019.5.02.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 09/02/2024; RRAg-283-

53.2020.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 02/09/2022; Ag-

RRAg-10287-74.2019.5.18.0181, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 16/02/2024; Ag-RRAg-31-

80.2020.5.21.0043, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 25/03/2022; RR-10823-67.2021.5.03.0073, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 18/08/2023; RR-

11326-68.2018.5.18.0011, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 18/11/2022 e ED-RR-10444-

80.2020.5.03.0132, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 28/11/2022, RECEBO o recurso de

revista, por possível contrariedade à Súmula 463, I, do TST.

Considerando, ainda, que o recurso já está sendo recebido em

relação à justiça gratuita e que, ao decidir a ADI 5766 - cujo acórdão

foi publicado no DJE em 03/05/2022, o STF considerou

parcialmente inconstitucional o art. 791-A, §4º, da CLT,

especificamente quanto ao trecho assim expresso: desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa - e, portanto, manteve a

possibilidade de cobrança de honorários advocatícios de

beneficiários da justiça gratuita apenas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade - o recurso de

revista também de serrecebidoquanto os honorários advocatícios

sucumbenciais, já que toda a matéria ficará naturalmente submetida

ao crivo da Instância Superior.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Vistaàs partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010303-98.2020.5.03.0152
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRENTE LUCIANO DE SOUSA PACHECO DA
ROCHA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

ADVOGADO MARIO AUGUSTO TAVARES(OAB:
57025/MG)

RECORRIDO LUCIANO DE SOUSA PACHECO DA
ROCHA

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

ADVOGADO MARIO AUGUSTO TAVARES(OAB:
57025/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE SOUSA PACHECO DA ROCHA

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ae6147

proferida nos autos.

Recurso de:MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27/07/2023;

recurso de revista interposto em 08/08/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id df63e16 ; custas - Id b14622f ), e
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é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre diferenças de adicional noturno/violação da isonomia(

existência de norma coletiva quanto ao pagamento de adicional

noturno, bem como observe a ausência de amostragem feita pelo

Recorrente quanto as diferenças de adicional noturno, ante a

necessidade de que restasse delineado no Acórdão todo o contexto

fático probatório.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que...Em consonância com o princípio da isonomia, o

reclamante tem direito às diferenças de adicional noturno

concedidas na sentença, pois comprovou por meio da ID 4fb8689 e

seguintes que recebia a parcela mediante critérios distintos dos

adotados pela reclamada relativamente a outros empregados.

Ademais, a despeito de suas alegações, a ré não comprovou, nos

termos do art. 818, II, da CLT, distinções entre os trabalhadores que

legitimassem o mencionado tratamento diferenciado.

Nesse contexto, nego provimento.

O entendimento manifestado pela Turma está assentado no

substrato fático-probatório existente nos autos. Para se concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas, propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula126 do TST.

As assertivas recursais de que as normas coletivas justificam

adiferenciação no pagamento do adicional noturnonão encontram

respaldo na moldura fática retratada na decisão recorrida, o que

afasta a tese de violação dos preceitos constitucionais e da

legislação federalapontados (arts. 5ª, I e art. 7º, XXX e XXVI, da

CR;611-A e art. 818, I CLT, além do art. 373, I do CPC), bem como

afronta ao julgado no Tema 1046/STF.

A tese adotada pela Turma, quanto à distribuição do ônus da prova,

traduz, no seu entender, a melhor aplicação que se pode dar aos

dispositivos legais pertinentes , o que torna inviável o

processamento da revista, além de impedir o seu seguimento por

supostas lesões à legislação ordinária.

Ademais, a análise da matéria suscitada no recurso não se exaure

na Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:LUCIANO DE SOUSA PACHECO DA ROCHA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27/07/2023;

recurso de revista interposto em 08/08/2023), dispensado do

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior
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do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia

Duração do Trabalho / Horas Extras / Contagem de Minutos

Residuais

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso

não demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Nos temas em destaque, oentendimento adotado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

que se pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver

fatos e provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial, porque não há identidade entre a premissa fática

descrita no acórdão e aquelas retratadas nos arestos

paradigmas.Aplica-se o item I da Súmula 296 do TST.

Com relação ao pleito equiparatório ,constou do acórdão:...O

reclamante não tem direito à equiparação salarial com Flávio

Assunção de Paula, pois não comprovou, nos moldes dos arts. 461

e 818, I, da CLT, e da Súmula 6, do TST, que ambos exercessem

as mesmas funções, tendo em vista a divergência entre as duas

testemunhas inquiridas sob a ID f1f2670 e a ausência de motivos

que permitam a valoração diferenciada de seus relatos

Quantoàshoras extras/tempo à disposição, inespecíficos

também os arestos colacionados, afinal...os minutos residuais,

antecedentes e subsequentes à jornada contratual de 07h30min,

não excediam o limite previsto no art. 58, §1º da CLT e na Súmula

366 do C. TST, o que afasta também a contrariedade à Súmula 449

do TST, que não subscreve juízo antagônico ao decidido no

acórdão.

O deslinde da controvérsiatranspõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a ele alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que regem

a matéria (arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC).

Não se constatam possíveis ofensas aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com

reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Compensação

em Atividade Insalubre

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento

Consta do acórdão (Id 514c614):

(...)embora a reclamada tenha apresentado normas coletivas

prevendo a extensão dos turnos de revezamento, nos moldes do

art. 7º, XIV, da Constituição, não comprovou a obtenção da licença

prévia das autoridades competentes, nos moldes da Súmula 85, VI,

do TST, e do art. 60, caput, da CLT.

Nesse contexto, a solução da controvérsia não depende da

avaliação da validade das normas coletivas sob a perspectiva do

tema 1046 da repercussão geral, mas da averiguação do

cumprimento de todos os pressupostos para que a discutida jornada

laboral pudesse ser ampliada.

Como estes pressupostos não foram integralmente observados,

esta Relatora dava provimento para condenar a reclamada a pagar

ao reclamante horas extras, assim consideradas as excedentes à 6ª

hora diária ou à 36ª hora semanal de trabalho.

Contudo, os demais Desembargadores votantes adotaram

outro fundamento no sentido de que o art. 60, caput, da CLT é

incompatível com o art. 7º, XIII, XXII e XXVI da Constituição, e,

assim, não foi recepcionado pela ordem constitucional atual.

Ainda segundo estes Magistrados, a existência de normas coletivas

prevendo a extensão dos turnos de revezamento, nos moldes do

art. 7º, XIV, da Constituição, é suficiente, sob o prisma do Tema

1046 da Repercussão Geral e mesmo do art. 60, caput, da CLT,

para que a jornada laboral em condições insalubres seja

validamente prorrogada.

Nessa perspectiva, a Maioria dos votantes, vencida a Relatora,

negou provimento, no particular.

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 4ª Região, Id. 7b6a3c4, no seguinte

sentido:

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. NULIDADE. ATIVIDADE

INSALUBRE. 1. É nulo o regime de compensação de jornada

em atividade insalubre sem a prévia autorização da autoridade

competente Aplicação da Súmula 85, VI, do TST e da Súmula

67 deste Tribunal. Inadmissível o reconhecimento de a

validade de disposições que ponham em risco a saúde e a

segurança do trabalhador, como no caso de norma coletiva ou

acordo individual que avalize a possibilidade de prorrogação
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de jornada em atividade insalubre Norma consolidada (art. 60

da CLT), de ordem pública, "ius cogens" e que encontra amparo no

art. 7º, XXII, da Constituição da República ("redução dos riscos

inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e

segurança". 2. Devidas horas extras postuladas, pela invalidade do

regime compensatório noticiado. (TRT da 4ª Região, 8ª Turma,

0020377- 02.2018.5.04.0009 ROT, em DEJT 05/10/2020, Marcelo

Jose Ferlin D'Ambroso) grifei

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010371-43.2022.5.03.0034
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RECORRENTE KYVIA CARINY PASCHOAL
MORIMOTO

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RECORRIDO KYVIA CARINY PASCHOAL
MORIMOTO

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - KYVIA CARINY PASCHOAL MORIMOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a678410

proferida nos autos.

Recurso de:BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 31/03/2023;

decisão de embargos de declaração publicada em 11/05/2023;

recurso de revista interposto em 17/04/2023 e reiterado em

18/05/2023), devidamente preparado (apólice de seguro garantia -

ID. b257c4e; custas - IDs. 311768a e 881ab51), sendo regular a

representação processual (ID. 8a243e4).

Dispensado o preparo (Ids. f4f0fbc e c742fd6).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa / Indeferimento de

Produção de Prova.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Sobreaviso / Prontidão / Tempo à

Disposição.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15 Minutos

Mulher.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato queesse

recurso, em seus temas e desdobramentos, não demonstra

divergência jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade

com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula

Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de qualquer

dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da República, como

exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto ao alegado cerceamento de defesa, não há ofensaao art.

5º, LV, da CR, uma vez que restou evidenciado nos autos apenas o

legítimo exercício da condução do processo pelo juízo, não havendo

nulidades a serem declaradas ou qualquer ofensa ao contraditório e

ampla defesa, concretizando-se o princípio do livre convencimento

motivado (art. 765/CLT e art. 370 do CPC/15). Conforme pontuado

pelos julgadores:

No caso, tenho que as demais provas apresentadas aos autos,

tais como a prova documental - cartões de ponto da reclamante

(f. 1096 e ss.) e a prova oral produzida (f. 4909/4911), foram

suficientes para o deslinde da questão.

Ademais, a prova digital pretendida pelo reclamado é pouco
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razoável dada a existência de outros elementos de prova que

ele pode se valer para fins de desoneração quanto ao seu ônus

probatório.

Afinal, a utilização da prova digital, consubstanciada na

geolocalização da reclamante, além de ser medida de pouca

utilidade ao processo, configura violação à sua intimidade e

privacidade, data vênia de entendimentos em contrário. (ID.

c742fd6 - Pág. 2)

No tocante às horas extras/intervalo intrajornada/horas extras

pela participação em campanhas universitárias e netcursos,

considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos

da Constituição Federal e da legislação federal invocados. (inclusive

aos arts. 59 da CLT, 7º, XXVI; 8º, II, III e VI da CR). Com efeito, o

Colegiado ressaltou o seguinte:

Quanto a validade dos cartões de ponto, logrou a autora se

desincumbir a contento de seu ônus probatório, infirmando a

presunção de veracidade da prova documental de f. 1096 e ss.

(...)

A prova oral também comprovou a fruição parcial do intervalo

intrajornada, tendo a testemunha Simone confirmado a fruição de

30min, como afirmado pela obreira em depoimento pessoa. Aquela

depoente também esclareceu que o intervalo de 1 hora poderia ser

a menor, em virtude de visitas realizadas. Assim, apesar da

testemunha Renata ter afirmado que goza de 1 hora de intervalo,

não tendo ela laborado com a autora, considero as demais

declarações de maior força probante.

Afastada a validade dos cartões de ponto, quanto a jornada

neles registrada, entendo que a jornada fixada na origem

possui respaldo na média da prova oral e na razoabilidade,

inclusive quanto ao intervalo intrajornada e campanhas

universitárias: "(...) fixo que a reclamante laborava das 08h às 19h,

e, até às 22h, nos meses de fevereiro e agosto, exceto no meses de

agosto de 2020, fevereiro e agosto de 2021, com 30 minutos de

intervalo, exceto nas duas primeiras terças feiras do mês, cujo

intervalo era de 01 hora, observada a frequência registrada nos

controles de ponto, e, na sua ausência, a frequência de segunda a

sexta, exceto nos feriados".

(...)

Saliente-se que, em que pese a testemunha Soraya afirmar que o

labor em campanhas universitárias era compensado com folgas, a

invalidade do cartão de ponto, e a incontroversa não anotação do

labor em tais eventos, impede a análise da correta compensação.

Com relação aos netcursos, a i. sentenciante entendeu que a

prova oral comprovou a realização, obrigatória, de 5 cursos por

mês, com duração de 3h cada, pelo que deferiu o pagamento

como extras, com reflexos, o que deve ser mantido por seus

próprios fundamentos.

- Intervalo intrajornada

Tendo em vista a jornada fixada, correta a sentença que

condenou a ré ao pagamento de horas extras decorrentes da

supressão do intervalo intrajornada.

Correta, ainda, a observância da Lei 13.467/2017, sendo devida a

integralidade do descanso intrajornada de 06/05/2017 (início do

período imprescrito) a 10/11/2017. De 11/11/2017, início da vigência

da lei retro mencionada, devido apenas o tempo suprimido, sem

reflexos, dada a alteração legislativa do art. 71, §4º, da CLT. (ID.

c742fd6 - Pág. 5-6)

Em face das particularidades fáticas destacadas pelos Julgadores,

especialmente as de que "Não há que se falar em compensação de

jornada, já que as horas deferidas não eram computadas nos

cartões de ponto.", não socorre o recorrente a indicação de

contrariedade à Súmula 85, II, do TST, porquanto tal verbete

sumular não externa juízo conflitante com aquele expendido no

acórdão revisando.

Conforme se infere dos excertos do acórdão, o deslinde da

controvérsia transpõe os limites da literalidade dos comandos

normativos mencionados. Assim, uma vez que as matérias em

discussão são eminentemente passíveis de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

Em relação ao intervalo do art. 384 da CLT,ajurisprudência

iterativa, notória e atualdo TST firmou-se no sentido de que o

descumprimento do intervalo previsto no art. 384 da CLT não

implica mera infração administrativa, sendo devidas horas extras e

reflexos , a exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: Ag-E-ED

-RR-1300-95.2012.5.03.0089, Relator: Ministro José Roberto Freire

Pimenta, SBDI-I, DEJT: 08/03/2019; E-RR-591000-

37.2002.5.09.0015, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, SBDI

-I, DEJT: 09/03/2018; E-AIRR-1433-14.2011.5.15.0001, Relator

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, SBDI-I, DEJT: 13/10/2017.

Acrescento que é iterativa, notória e atuala jurisprudência do TST

no sentido de que, ao reconhecer a constitucionalidade e a

aplicabilidade do artigo 384 da CLT, vigente à época em que foi

pactuado o contrato de trabalho substrato da ação em exame. Ao

garantir o descanso apenas às mulheres, o referido dispositivo legal

não ofende o princípio da isonomia, em razão das desigualdades

inerentes às jornadas das trabalhadoras em relação àquelas

cumpridas pelos trabalhadores , a exemplo dos seguintes julgados,

dentre vários:Ag-E-ED-AgR-AIRR-1352-80.2016.5.12.0031,

Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, SBDI-I, DEJT:

11/10/2019; E-RR-1212-62.2010.5.04.0004, Relator: Ministro José
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Roberto Freire Pimenta, SBDI-I, DEJT: 14/06/2019; Ag-E-ED-RR-

264300-69.2009.5.02.0008, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro, SBDI-I, DEJT: 08/03/2019.

Já no que se refere à justiça gratuita, a tese adotada pelo acórdão

recorrido está de acordo com a iterativa, notória e atual a

jurisprudência do TST no sentido de que (...) a comprovação da

insuficiência de recursos, para fins de concessão do benefício da

justiça gratuita, pode ser feita mediante a simples declaração da

parte, nos termos da Súmula 463, I/TST - mesmo nas ações

ajuizadas após o início de vigência da Lei 13.467/2017 e para

trabalhadores que perceberem salário além do limite previsto

no art. 790, § 3º, da CLT . Para afastar a concessão do benefício,

cabe, assim, à parte adversa comprovar que a parte reclamante não

se encontra em situação de hipossuficiência econômica, a exemplo

dos seguintes julgados, dentre vários: E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, SBDI-I, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 07/10/2022; RR-1001058-72.2019.5.02.0002, 1ª Turma,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 09/02/2024;

RRAg-283-53.2020.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 02/09/2022; Ag-

RRAg-10287-74.2019.5.18.0181, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 16/02/2024; Ag-RRAg-31-

80.2020.5.21.0043, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 25/03/2022; RR-10823-67.2021.5.03.0073, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 18/08/2023; RR-

11326-68.2018.5.18.0011, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 18/11/2022 e ED-RR-10444-

80.2020.5.03.0132, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 28/11/2022.

Fica, assim, obstado o seguimento do recurso quanto aos

supracitados temas, com a superação dos arestos que adotam

teses diversas e o afastamento das ofensas apontadas à legislação

no particular (§7º do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

O entendimento adotado pela Turma, inclusive no que se refere à

equiparação salarial,está assentado no substrato fático-probatório

existente nos autos. Para que se pudesse concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas - propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST,

o que afasta, por consectário lógico, as ofensas normativas

apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II, da CLT e 373, I e II, do CPC).

Éimprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as ofensas constitucionais

apontadas (inclusive aos arts. 1º, IV; 3º, IV; 5º, caput, XXII; 7º, XXX;

37; 170, caput, II e IV), pois a análise das matérias suscitadas no

recurso não se exaurem na Constituição, exigindo que se interprete

o conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:KYVIA CARINY PASCHOAL MORIMOTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 31/03/2023;

decisão de embargos de declaração publicada em 11/05/2023;

recurso de revista interposto em 23/05/2023), inexigível o preparo

(beneficiário da justiça gratuita - ID f4f0fbc - fls. 4933), sendo regular

a representação processual (ID. a384fe1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Outras Gratificações.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato queesse

recurso, em relação aos temas em destaque, não demonstra

divergência jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade

com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula
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Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de qualquer

dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da República, como

exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Em relação à gratificação especial, não constato ofensa aos

arts.373, II e 374, II do CPC; 818, II da CLT; 5º, caput e7º, XXX da

CR/88; e são inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque

não abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma

julgadora, notadamente no que tange às seguintes constatções:

"(...) embora o pagamento não possua respaldo em norma interna

para aferição de critérios objetivos utilizados para pagamento, é

certo que todos os TRCT juntados aos autos informam a

quitação da parcela a empregados dispensados sem justa

causa.

E, no caso dos autos, a obreira é demissionária, vide TRCT de f.

26.

Veja-se que não se desconsidera que, em depoimento pessoal

prestado nos autos 0001002-79-2013-5-03-0021, f. 182, o

preposto empresário tenha afirmado que "a gratificação pode

ter sido paga inclusive a quem optou por pedir demissão", e

que, nos autos 0012618-09.2016.5.03.0098, o preposto tenha

declarado que "ouviu falar que demissionário recebeu a

gratificação especial" (f. 183).

Contudo, inexistente prova de que tal pagamento ocorreu para

se falar em isonomia.

Ora, para configurar tratamento discriminatório, deve haver

prova nos autos de que à autora não fora dispensado o mesmo

tratamento dado a outro empregado em igual situação fática,

ou seja, que, de fato, houve pagamento da verba gratificação

especial a empregado demissionário.

Entretanto, tal prova não veio aos autos, não a suprindo as

declarações dos prepostos retro transcrita, ante a sua

fragilidade de convicção.

Nesse prisma, o não pagamento da gratificação especial à

reclamante não implicou em ofensa ao princípio constitucional

da isonomia, considerando a nítida distinção entre a situação

fática da autora (demissionária), em relação aos demais

empregados que receberam a referida verba (despedidos

imotivadamente). (ID. c742fd6 - Pág. 19) (Súmula 296 do TST).

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Outrossim, o Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos

autos, considerando devidamente o ônus da prova, de modo a

superar a tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais

que regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Oentendimento manifestado pela Turma está assentado no

substrato fático-probatório existente nos autos. Para se concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas, propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula126 do TST. As assertivas recursais não encontram

respaldo na moldura fática retratada na decisão recorrida, o que

afasta a tese de violação aos preceitos da legislação federal e de

divergência jurisprudencial.

No tocante aos honorários advocatícios sucumbenciais, a

decisão turmária foi proferida de acordo com a decisão da ADI

5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente inconstitucional

o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto ao trecho assim

expresso: desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa. Ao decidir dessa

forma, o STF não isentou os beneficiários de justiça gratuita. Pelo

contrário, manteve a possibilidade de cobrança de honorários

advocatícios deles, se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

O posicionamento adotado no acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos legais que regem a

matéria.

Assim, não se constatam possíveis ofensas aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com

reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15 Minutos

Mulher.

Em relação às horas extras referentes ao intervalo intrajornada,

intervalo do art. 384 da CLT e intervalo interjornada, consta do

acórdão (ID. c742fd6 - Pág. 6-7):

- Intervalo intrajornada

Tendo em vista a jornada fixada, correta a sentença que condenou

a ré ao pagamento de horas extras decorrentes da supressão do

intervalo intrajornada.

Correta, ainda, a observância da Lei 13.467/2017, sendo devida

a integralidadedo descanso intrajornada de 06/05/2017 (início
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do período imprescrito) a10/11/2017. De 11 /11/2017, início da

vigência da lei retro mencionada, devidoapenas o tempo

suprimido, sem reflexos, dada a alteração legislativa do art.

71,§4º, da CLT.

Ora, tratando-se de contrato de trabalho que abrange período

anterior eposterior à vigência da Lei 13.467/2017, esta eg.

Turma considera que as novasregras de direito material se

aplicam a partir de 11/11/2017, porque se trata defatos

ocorridos à época de sua vigência.

- Intervalo do art. 384 da CLT

O mesmo em relação à incontroversa inobservância do art. 384

da CLT. Deixandoo empregador de conceder à mulher o

intervalo de 15 minutos entre a jornadanormal e a

extraordinária, a teor do artigo 384 da CLT, impõe-se apená-lo

com opagamento do tempo correspondente, com acréscimo

legal de 50%, observada avigência da Lei 13.467/2017 que o

revogou, cuja aplicabilidade ao contrato detrabalho já foi acima

fundamentada.

Ressalte-se que o TST se manifestou pela constitucionalidade do

art. 384 da CLT, quando do julgamento do RR 12600/2003-008-09-

00-3, oriundo do TRT da 9ª Região. Segundo o Ministro

Levenhagen, embora a Constituição afirme que homens e mulheres

são iguais em direitos e obrigações, é forçoso reconhecer que elas

se distinguem dos homens, sobretudo em relação às condições de

trabalho, pela sua peculiar identidade biossocial e, segundo o

ministro, foi justamente em razão desta peculiaridade que o

legislador concedeu às mulheres o intervalo previsto no art. 384 da

CLT.

Veja-se que tal dispositivo constitui norma de ordem pública, que

tem como escopo a proteção à saúde, segurança e higidez física da

mulher, sendo que, nos termos da Súmula nº 39 deste E. TRT3, não

há se falar em mera infração administrativa, sendo cabíveis as

horas extras deferidas por sua inobservância.

- Intervalo Interjornada

Também, considerada a jornada fixada, tem-se que, no período

das campanhasuniversitárias, houve a inobservância do

intervalo interjornada, pelo queirretocável a condenação fixada

na origem: "(...) defiro, à autora, como extras,as horas

suprimidas do intervalo interjornada do art. 66 da CLT,

assimconsideradas aquelas que faltarem para completar o

repouso de 11 horas(exclusivamente as não gozadas),

conforme se apurar da jornada arbitrada. São,ainda, devidos os

reflexos postulados, porém, apenas até o dia 10/11/2017,

poraplicação analógica do disposto no art. art. 71, §4º, da CLT,

em repousos semanais remunerados (inclusive sábados e feriados -

conforme norma coletiva - ex.: cláusula 8ª, § 1º, da CCT), nas férias

com 1/3, nos 13ºs salários e no FGTS, ficando indeferidos os

demais reflexos postulados pelas razões expostas acima."

A parte recorrente demonstra a existência dedivergências aptas a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação dos arestos

provenientes, respectivamente,do TRT da 4ª Região (ID. fab61e6 -

Pág. 16), TRT da 15ª Região (ID. fab61e6 - Pág. 17) e TRT da 4ª

Região (ID. fab61e6 - Pág. 18-19), nos seguintes sentidos:

INTERVALO INTRAJORNADA. CONTRATO DE TRABALHO

PACTUADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/17. Apesar da

presente reclamação ter sido ajuizada na vigência da Lei

13.467/17, não se aplicam as suas disposições quanto ao

intervalo intrajornada, tendo em vista que o contrato foi

pactuado antes do início de sua vigência, estando, assim, regido

pelas disposições da CLT anterior, em respeito ao ato jurídico

perfeito. (TRT da 4ª Região; 0021036-98.2018.5.04.0271 (ROT);

Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator: CARLOS HENRIQUE

SELBACH; Data de Publicação: 01/09/2020).

PRELIMINAR - VIGÊNCIA DA LEI 13467/17 - PARCELAS

VINCENDAS Com cediço, não pode a Lei 13467/17 retroagir, de

modo a aplicar-se a fatos ocorridos antes de sua vigência, sendo

certo que entendimento em sentido contrário vai de encontro,

diametralmente, com o art. 5º, XXXVI, da CRFB/88 e com o art. 6º

da LINDB. Demais disso - e a despeito da opinião do d.

representante do MPT, em sentido contrário -, para os contratos

de trabalho das substituídas que iniciaram-se antes da vigência

da Lei 13467/17, não pode a norma trabalhista superveniente,

menos favorável a elas, ser aplicada, in casu, tendo em conta o

princípio da norma mais favorável, o princípio da proteção, a

inteligência da Súmula 51 do C. TST e do art. 458 da CLT, tendo

a norma mais favorável anterior, inexoravelmente, aderido a

seus contratos de trabalho - art. 5º, XXXVI, da CRFB/88 e art. 6º,

da LINDB. Escorreito, portanto, o MM Juízo a quo ao fazer

constar do decisum que "a lei 13.467/17, que revogou o art. 384

da CLT só será aplicável para os contratos efetuados a partir

de 11/11/20017 e não para aqueles firmados anteriormente". (...)

(TRT15ª Região; RO 0010944-44.2018.5.15.0016; Órgão julgador:

6ª Câmara - Terceira Turma; Relator: FRANCISCO ALBERTO DA

MOTTA PEIXOTO GIORDANI; data de publicação:20/08/2020.)

EMENTA INTERVALO INTERJORNADA. SUPRESSÃO PARCIAL

DO PERÍODO DE REPOUSO. CONTRATO ANTERIOR À

REFORMA TRABALHISTA. O desrespeito ao intervalo

interjornada gera, por analogia, os mesmos efeitos do

descumprimento do intervalo do art. 71, § 4º, da CLT, sendo

devidas as horas que foram subtraídas do descanso,

acrescidas do respectivo adicional. Tratando-se de contrato

iniciado antes da vigência da Lei nº 13.467/2017, são devidos os
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reflexos da parcela também em relação ao período posterior a

11/11/2017. Interpretação do entendimento consolidado na OJ nº

355 da SDI-1 do TST, na Súmula 127 deste Tribunal, no Enunciado

nº 1 da Comissão nº 1 da I Jornada sobre a Reforma Trabalhista

deste Tribunal e no art. 1º da Instrução Normativa nº 41/2018 do

TST, editada pela Resolução nº 221/2018. (TRT da 4ª Região; RO

0020035-45.2021.5.04.0733; Órgão Julgador: 3ª Turma; Data de

publicação: 06/06/2022; Relator: Marcos Fagundes Salomao)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

Consta do acórdão (ID. c742fd6 - Pág. 21-24):

A ementa do acórdão proferido pelo STF nos autos da ADC 58

assim dispõe:

(...)

Contudo, o entendimento que prevalece atualmente na 6ª Turma é

de que a TR não pode ser utilizada a título de juros, mormente na

fase extrajudicial, pois a CLT sempre foi expressa no sentido de se

aplicar juros exclusivamente após o ajuizamento da ação (art.

833/CLT).

Ademais, a despeito do que constou da ementa da ADC-58, é

importante registrarque, na parte dispositiva do acórdão,

restou determinada apenas a incidência doIPCA na fase

préjudicial, e da SELIC, a partir do ajuizamento da ação.

Registre-se que já houve o trânsito em julgado da decisão da

ADC 58 pelo STF em02/02/2022. Ainda que assim não fosse,

impende observar que a jurisprudênciado Supremo Tribunal

Federal é firme no sentido de que, para efeito de aplicaçãoda

sistemática da repercussão geral e consequente observância

da orientaçãoestabelecida, não é necessário aguardar o

trânsito em julgado do acórdãoparadigma e nem aguardar a

publicação da íntegra do acórdão (Reclamação32.840/MG, Min.

Luiz Fux, de 18/12/2018).

De igual modo é importante registrar que, no julgamento do tema de

repercussão geral no RE-1.269.353, o eg STF confirmou o

posicionamento anterior, emitindo a seguinte tese firmada no Tema

1191, verbis:

(...)

Assim, deverão ser aplicados: apenas o IPCA-E na fase pré-

judicial e a taxa Selic(juros e correção monetária) a partir do

ajuizamento da demanda, conformedecisão do STF, já

observada pela sentença.

Desprovejo.

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 6ª Região (ID. fab61e6 - Pág. 24), no

seguinte sentido:

Inicialmente, o acórdão, de fato, foi obscuro quanto à aplicação da

ADC 58 e 59. Isso porque, em se tratando de processo na fase de

conhecimento, deve ser aplicada a orientação matriz do STF,

constante dos itens 6 e 7 da ementa do julgado, publicada em

7/4/2021 e abaixo transcrita com negritos em acréscimo:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO.

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...) 6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º,

da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

(...)

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes. (ADC 58,

Relator (a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
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18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021).

Assim, em atenção ao voto conjunto das ADCs 58 e 59 e ADIs

5.867 e 6.021, inclusive à advertência de que a adoção de solução

diversa importará em declaração futura de inexigibilidade de título

judicial, a teor da norma do artigo 525, §§ 12 e 14, ou artigo 535, §§

5º e 7º, do CPC, fica definido: a) Em relação à fase extrajudicial, a

utilização, como indexador, do IPCA-E acumulado no período

de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal e, além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). b) Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC.

Por estes argumentos, reviso o Acórdão proferido por esta

Turma julgadora, para determinar: a) Em relação à fase

extrajudicial, a utilização, como indexador, do IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir

de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal e,

além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991). b) Em relação à fase judicial, a

atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC.

Destarte, a certidão de julgamento deve ficar assim redigida com o

seguinte acréscimo: No cálculo dos créditos devidos ao reclamante,

observe-se a determinação do STF, no julgamento da ADC 58 e 59,

com aplicação dos seguintes parâmetros: a) Em relação à fase

extrajudicial, a utilização, como indexador, do IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal e, além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). b)

Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve

ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC. Acolho os embargos para prestar os

esclarecimentos acima, concedendo efeito modificativo ao julgado,

nos termos da fundamentação. (TRT6ª Região; EDROR 0000732-

87.2019.5.06.0271; Órgão julgador: Primeira Turma. Relator:

SERGIO TORRES TEIXEIRA; data de publicação: 12/08/2021.

Disponível em: https://pje.trt6.jus.br/consultaprocessual/detalhe-

processo/0000732-87.2019.5.06.0271/2)

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010993-14.2020.5.03.0028
Relator Maria Stela Alvares da Silva Campos

RECORRENTE JOAQUIM CARLOS LEITE

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO JOAQUIM CARLOS LEITE

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - JOAQUIM CARLOS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7745654

proferida nos autos.

Recurso de:AMBEV S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 10/08/2023;

recurso de revista interposto em 22/08/2023) e devidamente

preparado (Apólice Seguro Garantia - Id 7d2b926; custas - Id

af2982e), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas
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"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:JOAQUIM CARLOS LEITE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 10/08/2023;

recurso de revista interposto em 24/08/2023) edispensado o

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do Horário

Noturno

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que...

De fato, infere-se que a matéria também foi objeto de negociação

coletiva, nos seguintes termos:

"18) ADICIONAL NOTURNO

As horas trabalhadas no horário noturno legal, ou seja, das 22:00 as

5:00hs serão remuneradas com adicional de 35% sobre a hora

normal." (ACT 2015/2017, por exemplo, id. e343237 - Pág. 7)

Observe-se que a norma coletiva em comento prevê um percentual

mais benéfico ao empregado, incidente sobre as horas laboradas

das 22h às 5h. Por certo que o ajuste é o que melhor atende à

realidade das relações de trabalho vivenciadas pelos interessados,

e nesta medida ele não pode ser desconsiderado ou ignorado pelo

juiz. A norma deve ser estritamente observada, tal como pactuada,

sob pena de ofensa ao art. 7º, XXVI, da CR de 1988, de modo que

não há que se falar em qualquer pagamento por inobservância da

hora ficta noturna.

A tese adotada no acórdão recorrido está de acordo com a iterativa,

notória e atual a jurisprudência do TST no sentido de que, havendo

negociação coletiva prevendo o pagamento de adicional noturno

mais vantajoso aos empregados no período das 22h00 às 5h00,

não cabe expandir o alcance da negociação para incidir o adicional

também sobre as horas prorrogadas, sendo inaplicável, portanto, a

orientação contida na Súmula nº 60, II, do TST, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: E-ED-Ag-RRAg-475-

92.2016.5.17.0002, SBDI-I, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DEJT 31/03/2023; E-ED-RR-825-88.2010.5.03.0064, SBDI
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-I, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 28/5/2021; E-ED-ED-RR-

1164-41.2013.5.04.0411, Relator Ministro Vieira de Mello Filho,

SBDI-I, DEJT 06/12/2019; E-ED-RR-117400-52.2009.5.17.0121,

Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-I, DEJT

24/5/2019; E-ED-RR-69600-68.2008.5.05.0033, Relator Ministro

José Roberto Freire Pimenta, SBDI-I, DEJT 30/11/2018 e E-ED-RR-

528-80.2011.5.05.0035, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa,

SBDI-1, DEJT 31/08/2018, de forma a atrair a incidência do § 7º do

art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Compensação

em Atividade Insalubre

Consta do acórdão:

PRORROGAÇÃO E COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ATIVIDADE

INSALUBRE. ART. 60 DA CLT. VALIDADE DA NORMA. ART. 7º

XIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A Constituição Federal de

1988 é posterior à edição do artigo 60 da CLT e a ele não fez

qualquer ressalva. O cancelamento da Súmula 349 do TST não

implica restabelecimento e a aplicação do disposto no referido artigo

celetista, tanto que a disposição do art. 7º XIII da Constituição da

República não excepciona as atividades exercidas em ambiente

insalubre. A existência de instrumento coletivo versando sobre a

matéria suplanta a exigência do art. 60 da CLT de licença prévia

das autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho,

para adoção do regime de prorrogação/compensação de jornada

em atividade insalubre, tal como previsto no artigo 611-A, XIII da

CLT.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade ao item VI da Súmula 85 do

Tribunal Superior do Trabalho, razão porque é recomendável que se

dê seguimento ao recurso para melhor exame.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas

Quanto ao intervalo interjornadas, consta do acórdão (Id. 1fb6b85):

Em relação às horas extras interjornadas, a análise da matéria deve

ser feita a partir do disposto no artigo 4º da CLT e da jornada a que

se submete normalmente o empregado. Se o intervalo do art. 66 é

afetado só porque há labor em sobrejornada e este compõe a

apuração das horas extras laboradas, o tempo eventualmente

suprimido já foi remunerado como horas extras e novo deferimento

implicaria em bis in idem. Ou seja, apenas se constata violação ao

art. 66 da CLT, e o consequente direito a horas extras, quando o

próprio regime contratual de jornadas confere ao empregado

intervalo inferior a 11h entre o término e o começo de novo período

de trabalho, o que não é a hipótese dos autos.

Da mesma forma, considerando que o intervalo intersemanal de 35

horas nada mais é do que o intervalo interjornadas de 11 horas (art.

66 da CLT) somado ao repouso semanal remunerado de 24 horas

(art. 67 da CLT), é indene de dúvidas que o deferimento do pedido,

nos termos em que fora postulado, configuraria verdadeiro bis in

idem, já que referidos direitos (intervalos interjornadas e o RSR de

24 horas) não se somam.

Constato, na decisão recorrida, possível contrariedade à OJ 355 da

SBDI-I do TST.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado

Consta do acórdão (ID. 1fb6b85):

De início, destaca-se que a concessão do repouso após o sétimo

dia, por si só, não é suficiente para provar irregularidade na

concessão do repouso semanal remunerado, mormente quanto

concedida folga compensatória antes ou depois do referido

intercurso, respeitando-se o direito ao descanso hebdomadário, na

forma da lei. Horas trabalhadas no sétimo dia de trabalho, desde

que compensadas ou quitadas, não ensejam pagamento em dobro,

cabendo acrescentar que o sistema de banco de horas e de

compensação de labor em repousos, domingos e feriados tem

amparo convencional. E os ACT's válidos carreados aos autos

autorizaram a criação de banco de horas e a compensação pelo

labor em dias de repousos, domingos e feriados.

Constato, na decisão recorrida, possível contrariedade à OJ 410 da

SBDI-I do TST.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho
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  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - KYVIA CARINY PASCHOAL MORIMOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a678410

proferida nos autos.

Recurso de:BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 31/03/2023;

decisão de embargos de declaração publicada em 11/05/2023;

recurso de revista interposto em 17/04/2023 e reiterado em

18/05/2023), devidamente preparado (apólice de seguro garantia -

ID. b257c4e; custas - IDs. 311768a e 881ab51), sendo regular a

representação processual (ID. 8a243e4).

Dispensado o preparo (Ids. f4f0fbc e c742fd6).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa / Indeferimento de

Produção de Prova.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Sobreaviso / Prontidão / Tempo à

Disposição.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15 Minutos

Mulher.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato queesse

recurso, em seus temas e desdobramentos, não demonstra

divergência jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade

com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula

Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de qualquer

dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da República, como

exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto ao alegado cerceamento de defesa, não há ofensaao art.

5º, LV, da CR, uma vez que restou evidenciado nos autos apenas o

legítimo exercício da condução do processo pelo juízo, não havendo

nulidades a serem declaradas ou qualquer ofensa ao contraditório e

ampla defesa, concretizando-se o princípio do livre convencimento

motivado (art. 765/CLT e art. 370 do CPC/15). Conforme pontuado

pelos julgadores:

No caso, tenho que as demais provas apresentadas aos autos,

tais como a prova documental - cartões de ponto da reclamante

(f. 1096 e ss.) e a prova oral produzida (f. 4909/4911), foram

suficientes para o deslinde da questão.

Ademais, a prova digital pretendida pelo reclamado é pouco

razoável dada a existência de outros elementos de prova que

ele pode se valer para fins de desoneração quanto ao seu ônus

probatório.

Afinal, a utilização da prova digital, consubstanciada na

geolocalização da reclamante, além de ser medida de pouca

utilidade ao processo, configura violação à sua intimidade e

privacidade, data vênia de entendimentos em contrário. (ID.

c742fd6 - Pág. 2)

No tocante às horas extras/intervalo intrajornada/horas extras

pela participação em campanhas universitárias e netcursos,

considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos

da Constituição Federal e da legislação federal invocados. (inclusive

aos arts. 59 da CLT, 7º, XXVI; 8º, II, III e VI da CR). Com efeito, o

Colegiado ressaltou o seguinte:

Quanto a validade dos cartões de ponto, logrou a autora se

desincumbir a contento de seu ônus probatório, infirmando a

presunção de veracidade da prova documental de f. 1096 e ss.

(...)

A prova oral também comprovou a fruição parcial do intervalo

intrajornada, tendo a testemunha Simone confirmado a fruição de

30min, como afirmado pela obreira em depoimento pessoa. Aquela

depoente também esclareceu que o intervalo de 1 hora poderia ser

a menor, em virtude de visitas realizadas. Assim, apesar da

testemunha Renata ter afirmado que goza de 1 hora de intervalo,

não tendo ela laborado com a autora, considero as demais

declarações de maior força probante.

Afastada a validade dos cartões de ponto, quanto a jornada

neles registrada, entendo que a jornada fixada na origem

possui respaldo na média da prova oral e na razoabilidade,

inclusive quanto ao intervalo intrajornada e campanhas

universitárias: "(...) fixo que a reclamante laborava das 08h às 19h,
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e, até às 22h, nos meses de fevereiro e agosto, exceto no meses de

agosto de 2020, fevereiro e agosto de 2021, com 30 minutos de

intervalo, exceto nas duas primeiras terças feiras do mês, cujo

intervalo era de 01 hora, observada a frequência registrada nos

controles de ponto, e, na sua ausência, a frequência de segunda a

sexta, exceto nos feriados".

(...)

Saliente-se que, em que pese a testemunha Soraya afirmar que o

labor em campanhas universitárias era compensado com folgas, a

invalidade do cartão de ponto, e a incontroversa não anotação do

labor em tais eventos, impede a análise da correta compensação.

Com relação aos netcursos, a i. sentenciante entendeu que a

prova oral comprovou a realização, obrigatória, de 5 cursos por

mês, com duração de 3h cada, pelo que deferiu o pagamento

como extras, com reflexos, o que deve ser mantido por seus

próprios fundamentos.

- Intervalo intrajornada

Tendo em vista a jornada fixada, correta a sentença que

condenou a ré ao pagamento de horas extras decorrentes da

supressão do intervalo intrajornada.

Correta, ainda, a observância da Lei 13.467/2017, sendo devida a

integralidade do descanso intrajornada de 06/05/2017 (início do

período imprescrito) a 10/11/2017. De 11/11/2017, início da vigência

da lei retro mencionada, devido apenas o tempo suprimido, sem

reflexos, dada a alteração legislativa do art. 71, §4º, da CLT. (ID.

c742fd6 - Pág. 5-6)

Em face das particularidades fáticas destacadas pelos Julgadores,

especialmente as de que "Não há que se falar em compensação de

jornada, já que as horas deferidas não eram computadas nos

cartões de ponto.", não socorre o recorrente a indicação de

contrariedade à Súmula 85, II, do TST, porquanto tal verbete

sumular não externa juízo conflitante com aquele expendido no

acórdão revisando.

Conforme se infere dos excertos do acórdão, o deslinde da

controvérsia transpõe os limites da literalidade dos comandos

normativos mencionados. Assim, uma vez que as matérias em

discussão são eminentemente passíveis de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

Em relação ao intervalo do art. 384 da CLT,ajurisprudência

iterativa, notória e atualdo TST firmou-se no sentido de que o

descumprimento do intervalo previsto no art. 384 da CLT não

implica mera infração administrativa, sendo devidas horas extras e

reflexos , a exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: Ag-E-ED

-RR-1300-95.2012.5.03.0089, Relator: Ministro José Roberto Freire

Pimenta, SBDI-I, DEJT: 08/03/2019; E-RR-591000-

37.2002.5.09.0015, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, SBDI

-I, DEJT: 09/03/2018; E-AIRR-1433-14.2011.5.15.0001, Relator

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, SBDI-I, DEJT: 13/10/2017.

Acrescento que é iterativa, notória e atuala jurisprudência do TST

no sentido de que, ao reconhecer a constitucionalidade e a

aplicabilidade do artigo 384 da CLT, vigente à época em que foi

pactuado o contrato de trabalho substrato da ação em exame. Ao

garantir o descanso apenas às mulheres, o referido dispositivo legal

não ofende o princípio da isonomia, em razão das desigualdades

inerentes às jornadas das trabalhadoras em relação àquelas

cumpridas pelos trabalhadores , a exemplo dos seguintes julgados,

dentre vários:Ag-E-ED-AgR-AIRR-1352-80.2016.5.12.0031,

Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, SBDI-I, DEJT:

11/10/2019; E-RR-1212-62.2010.5.04.0004, Relator: Ministro José

Roberto Freire Pimenta, SBDI-I, DEJT: 14/06/2019; Ag-E-ED-RR-

264300-69.2009.5.02.0008, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro, SBDI-I, DEJT: 08/03/2019.

Já no que se refere à justiça gratuita, a tese adotada pelo acórdão

recorrido está de acordo com a iterativa, notória e atual a

jurisprudência do TST no sentido de que (...) a comprovação da

insuficiência de recursos, para fins de concessão do benefício da

justiça gratuita, pode ser feita mediante a simples declaração da

parte, nos termos da Súmula 463, I/TST - mesmo nas ações

ajuizadas após o início de vigência da Lei 13.467/2017 e para

trabalhadores que perceberem salário além do limite previsto

no art. 790, § 3º, da CLT . Para afastar a concessão do benefício,

cabe, assim, à parte adversa comprovar que a parte reclamante não

se encontra em situação de hipossuficiência econômica, a exemplo

dos seguintes julgados, dentre vários: E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, SBDI-I, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 07/10/2022; RR-1001058-72.2019.5.02.0002, 1ª Turma,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 09/02/2024;

RRAg-283-53.2020.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 02/09/2022; Ag-

RRAg-10287-74.2019.5.18.0181, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 16/02/2024; Ag-RRAg-31-

80.2020.5.21.0043, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 25/03/2022; RR-10823-67.2021.5.03.0073, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 18/08/2023; RR-

11326-68.2018.5.18.0011, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 18/11/2022 e ED-RR-10444-

80.2020.5.03.0132, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 28/11/2022.

Fica, assim, obstado o seguimento do recurso quanto aos

supracitados temas, com a superação dos arestos que adotam

teses diversas e o afastamento das ofensas apontadas à legislação
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no particular (§7º do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

O entendimento adotado pela Turma, inclusive no que se refere à

equiparação salarial,está assentado no substrato fático-probatório

existente nos autos. Para que se pudesse concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas - propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST,

o que afasta, por consectário lógico, as ofensas normativas

apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II, da CLT e 373, I e II, do CPC).

Éimprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as ofensas constitucionais

apontadas (inclusive aos arts. 1º, IV; 3º, IV; 5º, caput, XXII; 7º, XXX;

37; 170, caput, II e IV), pois a análise das matérias suscitadas no

recurso não se exaurem na Constituição, exigindo que se interprete

o conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:KYVIA CARINY PASCHOAL MORIMOTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 31/03/2023;

decisão de embargos de declaração publicada em 11/05/2023;

recurso de revista interposto em 23/05/2023), inexigível o preparo

(beneficiário da justiça gratuita - ID f4f0fbc - fls. 4933), sendo regular

a representação processual (ID. a384fe1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Outras Gratificações.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato queesse

recurso, em relação aos temas em destaque, não demonstra

divergência jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade

com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula

Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de qualquer

dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da República, como

exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Em relação à gratificação especial, não constato ofensa aos

arts.373, II e 374, II do CPC; 818, II da CLT; 5º, caput e7º, XXX da

CR/88; e são inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque

não abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma

julgadora, notadamente no que tange às seguintes constatções:

"(...) embora o pagamento não possua respaldo em norma interna

para aferição de critérios objetivos utilizados para pagamento, é

certo que todos os TRCT juntados aos autos informam a

quitação da parcela a empregados dispensados sem justa

causa.

E, no caso dos autos, a obreira é demissionária, vide TRCT de f.

26.

Veja-se que não se desconsidera que, em depoimento pessoal

prestado nos autos 0001002-79-2013-5-03-0021, f. 182, o

preposto empresário tenha afirmado que "a gratificação pode

ter sido paga inclusive a quem optou por pedir demissão", e

que, nos autos 0012618-09.2016.5.03.0098, o preposto tenha

declarado que "ouviu falar que demissionário recebeu a

gratificação especial" (f. 183).

Contudo, inexistente prova de que tal pagamento ocorreu para

se falar em isonomia.

Ora, para configurar tratamento discriminatório, deve haver

prova nos autos de que à autora não fora dispensado o mesmo

tratamento dado a outro empregado em igual situação fática,

ou seja, que, de fato, houve pagamento da verba gratificação

especial a empregado demissionário.

Entretanto, tal prova não veio aos autos, não a suprindo as

declarações dos prepostos retro transcrita, ante a sua

fragilidade de convicção.
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Nesse prisma, o não pagamento da gratificação especial à

reclamante não implicou em ofensa ao princípio constitucional

da isonomia, considerando a nítida distinção entre a situação

fática da autora (demissionária), em relação aos demais

empregados que receberam a referida verba (despedidos

imotivadamente). (ID. c742fd6 - Pág. 19) (Súmula 296 do TST).

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Outrossim, o Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos

autos, considerando devidamente o ônus da prova, de modo a

superar a tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais

que regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Oentendimento manifestado pela Turma está assentado no

substrato fático-probatório existente nos autos. Para se concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas, propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula126 do TST. As assertivas recursais não encontram

respaldo na moldura fática retratada na decisão recorrida, o que

afasta a tese de violação aos preceitos da legislação federal e de

divergência jurisprudencial.

No tocante aos honorários advocatícios sucumbenciais, a

decisão turmária foi proferida de acordo com a decisão da ADI

5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente inconstitucional

o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto ao trecho assim

expresso: desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa. Ao decidir dessa

forma, o STF não isentou os beneficiários de justiça gratuita. Pelo

contrário, manteve a possibilidade de cobrança de honorários

advocatícios deles, se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

O posicionamento adotado no acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos legais que regem a

matéria.

Assim, não se constatam possíveis ofensas aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com

reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15 Minutos

Mulher.

Em relação às horas extras referentes ao intervalo intrajornada,

intervalo do art. 384 da CLT e intervalo interjornada, consta do

acórdão (ID. c742fd6 - Pág. 6-7):

- Intervalo intrajornada

Tendo em vista a jornada fixada, correta a sentença que condenou

a ré ao pagamento de horas extras decorrentes da supressão do

intervalo intrajornada.

Correta, ainda, a observância da Lei 13.467/2017, sendo devida

a integralidadedo descanso intrajornada de 06/05/2017 (início

do período imprescrito) a10/11/2017. De 11 /11/2017, início da

vigência da lei retro mencionada, devidoapenas o tempo

suprimido, sem reflexos, dada a alteração legislativa do art.

71,§4º, da CLT.

Ora, tratando-se de contrato de trabalho que abrange período

anterior eposterior à vigência da Lei 13.467/2017, esta eg.

Turma considera que as novasregras de direito material se

aplicam a partir de 11/11/2017, porque se trata defatos

ocorridos à época de sua vigência.

- Intervalo do art. 384 da CLT

O mesmo em relação à incontroversa inobservância do art. 384

da CLT. Deixandoo empregador de conceder à mulher o

intervalo de 15 minutos entre a jornadanormal e a

extraordinária, a teor do artigo 384 da CLT, impõe-se apená-lo

com opagamento do tempo correspondente, com acréscimo

legal de 50%, observada avigência da Lei 13.467/2017 que o

revogou, cuja aplicabilidade ao contrato detrabalho já foi acima

fundamentada.

Ressalte-se que o TST se manifestou pela constitucionalidade do

art. 384 da CLT, quando do julgamento do RR 12600/2003-008-09-

00-3, oriundo do TRT da 9ª Região. Segundo o Ministro

Levenhagen, embora a Constituição afirme que homens e mulheres

são iguais em direitos e obrigações, é forçoso reconhecer que elas

se distinguem dos homens, sobretudo em relação às condições de

trabalho, pela sua peculiar identidade biossocial e, segundo o

ministro, foi justamente em razão desta peculiaridade que o

legislador concedeu às mulheres o intervalo previsto no art. 384 da

CLT.

Veja-se que tal dispositivo constitui norma de ordem pública, que

tem como escopo a proteção à saúde, segurança e higidez física da

mulher, sendo que, nos termos da Súmula nº 39 deste E. TRT3, não

há se falar em mera infração administrativa, sendo cabíveis as
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horas extras deferidas por sua inobservância.

- Intervalo Interjornada

Também, considerada a jornada fixada, tem-se que, no período

das campanhasuniversitárias, houve a inobservância do

intervalo interjornada, pelo queirretocável a condenação fixada

na origem: "(...) defiro, à autora, como extras,as horas

suprimidas do intervalo interjornada do art. 66 da CLT,

assimconsideradas aquelas que faltarem para completar o

repouso de 11 horas(exclusivamente as não gozadas),

conforme se apurar da jornada arbitrada. São,ainda, devidos os

reflexos postulados, porém, apenas até o dia 10/11/2017,

poraplicação analógica do disposto no art. art. 71, §4º, da CLT,

em repousos semanais remunerados (inclusive sábados e feriados -

conforme norma coletiva - ex.: cláusula 8ª, § 1º, da CCT), nas férias

com 1/3, nos 13ºs salários e no FGTS, ficando indeferidos os

demais reflexos postulados pelas razões expostas acima."

A parte recorrente demonstra a existência dedivergências aptas a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação dos arestos

provenientes, respectivamente,do TRT da 4ª Região (ID. fab61e6 -

Pág. 16), TRT da 15ª Região (ID. fab61e6 - Pág. 17) e TRT da 4ª

Região (ID. fab61e6 - Pág. 18-19), nos seguintes sentidos:

INTERVALO INTRAJORNADA. CONTRATO DE TRABALHO

PACTUADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/17. Apesar da

presente reclamação ter sido ajuizada na vigência da Lei

13.467/17, não se aplicam as suas disposições quanto ao

intervalo intrajornada, tendo em vista que o contrato foi

pactuado antes do início de sua vigência, estando, assim, regido

pelas disposições da CLT anterior, em respeito ao ato jurídico

perfeito. (TRT da 4ª Região; 0021036-98.2018.5.04.0271 (ROT);

Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator: CARLOS HENRIQUE

SELBACH; Data de Publicação: 01/09/2020).

PRELIMINAR - VIGÊNCIA DA LEI 13467/17 - PARCELAS

VINCENDAS Com cediço, não pode a Lei 13467/17 retroagir, de

modo a aplicar-se a fatos ocorridos antes de sua vigência, sendo

certo que entendimento em sentido contrário vai de encontro,

diametralmente, com o art. 5º, XXXVI, da CRFB/88 e com o art. 6º

da LINDB. Demais disso - e a despeito da opinião do d.

representante do MPT, em sentido contrário -, para os contratos

de trabalho das substituídas que iniciaram-se antes da vigência

da Lei 13467/17, não pode a norma trabalhista superveniente,

menos favorável a elas, ser aplicada, in casu, tendo em conta o

princípio da norma mais favorável, o princípio da proteção, a

inteligência da Súmula 51 do C. TST e do art. 458 da CLT, tendo

a norma mais favorável anterior, inexoravelmente, aderido a

seus contratos de trabalho - art. 5º, XXXVI, da CRFB/88 e art. 6º,

da LINDB. Escorreito, portanto, o MM Juízo a quo ao fazer

constar do decisum que "a lei 13.467/17, que revogou o art. 384

da CLT só será aplicável para os contratos efetuados a partir

de 11/11/20017 e não para aqueles firmados anteriormente". (...)

(TRT15ª Região; RO 0010944-44.2018.5.15.0016; Órgão julgador:

6ª Câmara - Terceira Turma; Relator: FRANCISCO ALBERTO DA

MOTTA PEIXOTO GIORDANI; data de publicação:20/08/2020.)

EMENTA INTERVALO INTERJORNADA. SUPRESSÃO PARCIAL

DO PERÍODO DE REPOUSO. CONTRATO ANTERIOR À

REFORMA TRABALHISTA. O desrespeito ao intervalo

interjornada gera, por analogia, os mesmos efeitos do

descumprimento do intervalo do art. 71, § 4º, da CLT, sendo

devidas as horas que foram subtraídas do descanso,

acrescidas do respectivo adicional. Tratando-se de contrato

iniciado antes da vigência da Lei nº 13.467/2017, são devidos os

reflexos da parcela também em relação ao período posterior a

11/11/2017. Interpretação do entendimento consolidado na OJ nº

355 da SDI-1 do TST, na Súmula 127 deste Tribunal, no Enunciado

nº 1 da Comissão nº 1 da I Jornada sobre a Reforma Trabalhista

deste Tribunal e no art. 1º da Instrução Normativa nº 41/2018 do

TST, editada pela Resolução nº 221/2018. (TRT da 4ª Região; RO

0020035-45.2021.5.04.0733; Órgão Julgador: 3ª Turma; Data de

publicação: 06/06/2022; Relator: Marcos Fagundes Salomao)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

Consta do acórdão (ID. c742fd6 - Pág. 21-24):

A ementa do acórdão proferido pelo STF nos autos da ADC 58

assim dispõe:

(...)

Contudo, o entendimento que prevalece atualmente na 6ª Turma é

de que a TR não pode ser utilizada a título de juros, mormente na

fase extrajudicial, pois a CLT sempre foi expressa no sentido de se

aplicar juros exclusivamente após o ajuizamento da ação (art.

833/CLT).

Ademais, a despeito do que constou da ementa da ADC-58, é

importante registrarque, na parte dispositiva do acórdão,

restou determinada apenas a incidência doIPCA na fase

préjudicial, e da SELIC, a partir do ajuizamento da ação.

Registre-se que já houve o trânsito em julgado da decisão da

ADC 58 pelo STF em02/02/2022. Ainda que assim não fosse,

impende observar que a jurisprudênciado Supremo Tribunal

Federal é firme no sentido de que, para efeito de aplicaçãoda

sistemática da repercussão geral e consequente observância

da orientaçãoestabelecida, não é necessário aguardar o

trânsito em julgado do acórdãoparadigma e nem aguardar a

publicação da íntegra do acórdão (Reclamação32.840/MG, Min.
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Luiz Fux, de 18/12/2018).

De igual modo é importante registrar que, no julgamento do tema de

repercussão geral no RE-1.269.353, o eg STF confirmou o

posicionamento anterior, emitindo a seguinte tese firmada no Tema

1191, verbis:

(...)

Assim, deverão ser aplicados: apenas o IPCA-E na fase pré-

judicial e a taxa Selic(juros e correção monetária) a partir do

ajuizamento da demanda, conformedecisão do STF, já

observada pela sentença.

Desprovejo.

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 6ª Região (ID. fab61e6 - Pág. 24), no

seguinte sentido:

Inicialmente, o acórdão, de fato, foi obscuro quanto à aplicação da

ADC 58 e 59. Isso porque, em se tratando de processo na fase de

conhecimento, deve ser aplicada a orientação matriz do STF,

constante dos itens 6 e 7 da ementa do julgado, publicada em

7/4/2021 e abaixo transcrita com negritos em acréscimo:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO.

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...) 6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º,

da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

(...)

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes. (ADC 58,

Relator (a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021).

Assim, em atenção ao voto conjunto das ADCs 58 e 59 e ADIs

5.867 e 6.021, inclusive à advertência de que a adoção de solução

diversa importará em declaração futura de inexigibilidade de título

judicial, a teor da norma do artigo 525, §§ 12 e 14, ou artigo 535, §§

5º e 7º, do CPC, fica definido: a) Em relação à fase extrajudicial, a

utilização, como indexador, do IPCA-E acumulado no período

de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal e, além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). b) Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC.

Por estes argumentos, reviso o Acórdão proferido por esta

Turma julgadora, para determinar: a) Em relação à fase

extrajudicial, a utilização, como indexador, do IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir

de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal e,

além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991). b) Em relação à fase judicial, a

atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC.

Destarte, a certidão de julgamento deve ficar assim redigida com o

seguinte acréscimo: No cálculo dos créditos devidos ao reclamante,

observe-se a determinação do STF, no julgamento da ADC 58 e 59,

com aplicação dos seguintes parâmetros: a) Em relação à fase

extrajudicial, a utilização, como indexador, do IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal e, além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). b)

Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve
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ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC. Acolho os embargos para prestar os

esclarecimentos acima, concedendo efeito modificativo ao julgado,

nos termos da fundamentação. (TRT6ª Região; EDROR 0000732-

87.2019.5.06.0271; Órgão julgador: Primeira Turma. Relator:

SERGIO TORRES TEIXEIRA; data de publicação: 12/08/2021.

Disponível em: https://pje.trt6.jus.br/consultaprocessual/detalhe-

processo/0000732-87.2019.5.06.0271/2)

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010796-11.2022.5.03.0086
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE JOSE DOS REIS PASSOS

ADVOGADO DANIEL MURAD RAMOS(OAB:
75224/MG)

ADVOGADO NATALIA ESPINDOLA
MARTINS(OAB: 151216/MG)

RECORRIDO NOTRE DAME INTERMEDICA MINAS
GERAIS SAUDE S.A

ADVOGADO FABIANE MIRANDA CARDOSO
VILELA(OAB: 127643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS REIS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abccbdd

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão ED publicado em

24/07/2023; recurso de revista interposto em 02/08/2023),

dispensado o preparo(isenção de custas - id 4818e6b), e é regular

a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Compensação

em Atividade Insalubre

Consta do acórdão:

2 - COMPENSAÇÃO DE JORNADA - HORAS EXTRAS

(...)

Embora o reclamante laborasse em condições de insalubridade em

grau médio, no entendimento desta Turma, a ausência de

autorização prévia da autoridade competente em matéria de higiene

do trabalho, nos termos do art. 60 da CLT, não invalida o referido

acordo individual, porque a Constituição Federal de 1988 é posterior

à edição do referido artigo, e não impôs restrição quanto à possível

condição de trabalho insalubre, vide art. 7º, inciso XIII.

Afasta-se, com isso, a tese recursal de ilegalidade na compensação

de jornada realizada pela empregadora.

Constato, na decisão recorrida, possível contrariedade à Súmula 85,

VI do TST, verbis :

(...)

VI - Não é válido acordo de compensação de jornada em atividade

insalubre, ainda que estipulado em norma coletiva, sem a

necessária inspeção prévia e permissão da autoridade competente,

na forma do art. 60 da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Vistaàs partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010796-11.2022.5.03.0086
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE JOSE DOS REIS PASSOS

ADVOGADO DANIEL MURAD RAMOS(OAB:
75224/MG)

ADVOGADO NATALIA ESPINDOLA
MARTINS(OAB: 151216/MG)

RECORRIDO NOTRE DAME INTERMEDICA MINAS
GERAIS SAUDE S.A

ADVOGADO FABIANE MIRANDA CARDOSO
VILELA(OAB: 127643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTRE DAME INTERMEDICA MINAS GERAIS SAUDE S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abccbdd

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão ED publicado em

24/07/2023; recurso de revista interposto em 02/08/2023),

dispensado o preparo(isenção de custas - id 4818e6b), e é regular

a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Compensação

em Atividade Insalubre

Consta do acórdão:

2 - COMPENSAÇÃO DE JORNADA - HORAS EXTRAS

(...)

Embora o reclamante laborasse em condições de insalubridade em

grau médio, no entendimento desta Turma, a ausência de

autorização prévia da autoridade competente em matéria de higiene

do trabalho, nos termos do art. 60 da CLT, não invalida o referido

acordo individual, porque a Constituição Federal de 1988 é posterior

à edição do referido artigo, e não impôs restrição quanto à possível

condição de trabalho insalubre, vide art. 7º, inciso XIII.

Afasta-se, com isso, a tese recursal de ilegalidade na compensação

de jornada realizada pela empregadora.

Constato, na decisão recorrida, possível contrariedade à Súmula 85,

VI do TST, verbis :

(...)

VI - Não é válido acordo de compensação de jornada em atividade

insalubre, ainda que estipulado em norma coletiva, sem a

necessária inspeção prévia e permissão da autoridade competente,

na forma do art. 60 da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Vistaàs partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010600-94.2022.5.03.0036
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE JOSE EDUARDO CASTILHO

ADVOGADO DIEGO APARECIDO DA SILVA
INACIO(OAB: 156671/MG)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LETICIA SANTOS CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 141813/MG)

RECORRIDO JOSE EDUARDO CASTILHO

ADVOGADO DIEGO APARECIDO DA SILVA
INACIO(OAB: 156671/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LETICIA SANTOS CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 141813/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - JOSE EDUARDO CASTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5aa4cf2

proferida nos autos.

Recurso de:JOSE EDUARDO CASTILHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão ED publicado em

25/07/2023; recurso de revista interposto em 25/07/2023),

dispensado o preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da
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controvérsia objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão ED publicado em

25/07/2023; recurso de revista interposto em 04/08/2023),

dispensado o preparo (a EBSERH, por ser empresa pública, criada

com orçamento da União e com o objetivo de prestação de serviço

essencial, em regime não concorrencial, faz jus aos privilégios de

Fazenda Pública, inclusive no tocante à isenção do preparo para

fins de interposição de recurso), sendo regular a representação

processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Base de Cálculo

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

nos temas epigrafados, não demonstra divergência jurisprudencial

válida e específica, nem contrariedade com Súmula de

jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

A tese adotada no acórdão recorrido, no sentido de que é possível a

adoção do salário básico como base de cálculo do adicional de

insalubridade, por constituir cláusula benéfica que se incorporou

ao contrato de trabalho dos empregados, está de acordo com a

iterativa jurisprudência do TST no sentido de que, (...) na hipótese

em que os reclamantes vinham percebendo o adicional de

insalubridade sobre uma determinada base de cálculo, por

liberalidade da empresa, restou configurada a alteração contratual

lesiva (artigo 468 da CLT), pois o fato de a reclamada valer-se de

base de cálculo diversa, em prejuízo dos empregados, ainda que a

pretexto de decisão do Supremo Tribunal Federal, configura afronta

ao direito adquirido e ao princípio da irredutibilidade salarial (artigos

5º, XXXVI, e 7º, VI, da Constituição da República), e de que, assim,

(...) Afasta-se a contrariedade à Súmula Vinculante nº 4 do STF,

porquanto a substituição da base de cálculo pelo salário

mínimo acarretaria alteração contratual lesiva, vedada pelo

artigo 468 da CLT, a exemplo dos seguintes julgados, dentre

vários: E-ARR-11693-79.2015.5.18.0017, SBDI-I, Redator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 03/08/2018; TST-E-ED-RR-

108700-32.2008.5.04.0009, SBDI-I, Relator Ministro Ives Gandra

Martins Filho, DEJT 19/04/2013; de forma a atrair a incidência do §

7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,

notadamente no que tange ao fato de que foi prestigiado o conjunto

da prova produzida nos autos (Súmulas 23 e296, ambasdo TST).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise das matérias suscitadas no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST. As assertivas recursais,

escoradas em suposta contrariedade às Súmulas 47, 80e 448 do

TST, não encontram respaldo na moldura fática retratada na

decisão recorrida, tampouco subscrevem exegese antagônica, o

que afasta a tese de violação aos preceitos da legislação federal e

de divergência jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção

Consta do acórdão:

EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA

(...)

A reclamada não faz jus à pretendida extensão dos privilégios da

Fazenda Pública, sendo irrelevantes a existência de recursos

advindos da União, a dedicação ao serviço público ou mesmo o

vínculo com o SUS (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE) ou com o
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Ministério da Educação. Os artigos 1º do Decreto Lei nº 779/1969,

4º, I, da Lei nº 9.289/1996 e 790-A da CLT não contemplam de

forma expressa as empresas públicas.

Aplica-se à empresa recorrente o disposto no §2º do art. 173, da

Constituição, segundo o qual "as empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios

fiscais não extensivos às do setor privado".

Considerandoa iterativa jurisprudência do TST,no sentido de que

(...) a EBSERH, por ser empresa pública, criada com orçamento

da União e com o objetivo de prestação de serviço essencial,

em regime não concorrencial, faz jus aos privilégios de

Fazenda Pública, inclusive no tocante à isenção do preparo

para fins de interposição de recurso ,a exemplo dos seguintes

julgados, dentre vários: ROT-1274-11.2020.5.06.0000, SBDI-II,Rel.

Min.Sérgio Pinto Martins, DEJT de 09/06/2023; E-RR-252-

19.2017.5.13.0002,Rel. Min.Katia Magalhães Arruda, Tribunal

Pleno, DEJT de 16/05/2023, E-ED-RR-819-88.2012.5.04.0030,

SBDI-I, Rel. Min. Lelio Bentes Correa, DEJT de 12/04/2019; E-ED-

RR-1157-40.2013.5.04.0026, SBDI-I,Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, DEJT de 23/03/2018; e E-ED-RR-89100-

97.2009.5.04.0006, SBDI-I, Rel. Min. Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT de 16/02/2018,recebo o recurso de revista, por

possível violação do art. 175 da CR.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010600-94.2022.5.03.0036
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE JOSE EDUARDO CASTILHO

ADVOGADO DIEGO APARECIDO DA SILVA
INACIO(OAB: 156671/MG)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LETICIA SANTOS CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 141813/MG)

RECORRIDO JOSE EDUARDO CASTILHO

ADVOGADO DIEGO APARECIDO DA SILVA
INACIO(OAB: 156671/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LETICIA SANTOS CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 141813/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - JOSE EDUARDO CASTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5aa4cf2

proferida nos autos.

Recurso de:JOSE EDUARDO CASTILHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão ED publicado em

25/07/2023; recurso de revista interposto em 25/07/2023),

dispensado o preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão ED publicado em

25/07/2023; recurso de revista interposto em 04/08/2023),

dispensado o preparo (a EBSERH, por ser empresa pública, criada

com orçamento da União e com o objetivo de prestação de serviço

essencial, em regime não concorrencial, faz jus aos privilégios de

Fazenda Pública, inclusive no tocante à isenção do preparo para

fins de interposição de recurso), sendo regular a representação

processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /
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Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Base de Cálculo

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

nos temas epigrafados, não demonstra divergência jurisprudencial

válida e específica, nem contrariedade com Súmula de

jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

A tese adotada no acórdão recorrido, no sentido de que é possível a

adoção do salário básico como base de cálculo do adicional de

insalubridade, por constituir cláusula benéfica que se incorporou

ao contrato de trabalho dos empregados, está de acordo com a

iterativa jurisprudência do TST no sentido de que, (...) na hipótese

em que os reclamantes vinham percebendo o adicional de

insalubridade sobre uma determinada base de cálculo, por

liberalidade da empresa, restou configurada a alteração contratual

lesiva (artigo 468 da CLT), pois o fato de a reclamada valer-se de

base de cálculo diversa, em prejuízo dos empregados, ainda que a

pretexto de decisão do Supremo Tribunal Federal, configura afronta

ao direito adquirido e ao princípio da irredutibilidade salarial (artigos

5º, XXXVI, e 7º, VI, da Constituição da República), e de que, assim,

(...) Afasta-se a contrariedade à Súmula Vinculante nº 4 do STF,

porquanto a substituição da base de cálculo pelo salário

mínimo acarretaria alteração contratual lesiva, vedada pelo

artigo 468 da CLT, a exemplo dos seguintes julgados, dentre

vários: E-ARR-11693-79.2015.5.18.0017, SBDI-I, Redator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 03/08/2018; TST-E-ED-RR-

108700-32.2008.5.04.0009, SBDI-I, Relator Ministro Ives Gandra

Martins Filho, DEJT 19/04/2013; de forma a atrair a incidência do §

7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,

notadamente no que tange ao fato de que foi prestigiado o conjunto

da prova produzida nos autos (Súmulas 23 e296, ambasdo TST).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise das matérias suscitadas no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST. As assertivas recursais,

escoradas em suposta contrariedade às Súmulas 47, 80e 448 do

TST, não encontram respaldo na moldura fática retratada na

decisão recorrida, tampouco subscrevem exegese antagônica, o

que afasta a tese de violação aos preceitos da legislação federal e

de divergência jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção

Consta do acórdão:

EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA

(...)

A reclamada não faz jus à pretendida extensão dos privilégios da

Fazenda Pública, sendo irrelevantes a existência de recursos

advindos da União, a dedicação ao serviço público ou mesmo o

vínculo com o SUS (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE) ou com o

Ministério da Educação. Os artigos 1º do Decreto Lei nº 779/1969,

4º, I, da Lei nº 9.289/1996 e 790-A da CLT não contemplam de

forma expressa as empresas públicas.

Aplica-se à empresa recorrente o disposto no §2º do art. 173, da

Constituição, segundo o qual "as empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios

fiscais não extensivos às do setor privado".

Considerandoa iterativa jurisprudência do TST,no sentido de que

(...) a EBSERH, por ser empresa pública, criada com orçamento

da União e com o objetivo de prestação de serviço essencial,

em regime não concorrencial, faz jus aos privilégios de

Fazenda Pública, inclusive no tocante à isenção do preparo

para fins de interposição de recurso ,a exemplo dos seguintes

julgados, dentre vários: ROT-1274-11.2020.5.06.0000, SBDI-II,Rel.

Min.Sérgio Pinto Martins, DEJT de 09/06/2023; E-RR-252-

19.2017.5.13.0002,Rel. Min.Katia Magalhães Arruda, Tribunal
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Pleno, DEJT de 16/05/2023, E-ED-RR-819-88.2012.5.04.0030,

SBDI-I, Rel. Min. Lelio Bentes Correa, DEJT de 12/04/2019; E-ED-

RR-1157-40.2013.5.04.0026, SBDI-I,Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, DEJT de 23/03/2018; e E-ED-RR-89100-

97.2009.5.04.0006, SBDI-I, Rel. Min. Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT de 16/02/2018,recebo o recurso de revista, por

possível violação do art. 175 da CR.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010757-08.2022.5.03.0185
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ANDREA DE OLIVEIRA MATOSO

ADVOGADO CLAUDETE GOMES DE
ANDRADE(OAB: 74693/MG)

ADVOGADO RENE ANDRADE GUERRA(OAB:
44487/MG)

ADVOGADO LUIZA OLIVEIRA MASCARENHAS
CANCADO(OAB: 146617/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DE OLIVEIRA MATOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8da841d

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 16/06/2023;

recurso de revista interposto em 27/06/2023),dispensado o

preparo(Id. 06c894c), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de Cargos e Salários.

Aposentadoria e Pensão / Complementação de Aposentadoria /

Pensão / Fonte de Custeio.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

no particular, não demonstra divergência jurisprudencial válida e

específica, nem contrariedade com Súmula de jurisprudência

uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF, tampouco violação

literal e direta de qualquer dispositivo de lei federal e/ou da

Constituição da República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT.

No tocante à incidência da Lei13.467/2017, de acordo com os

fundamentos expostos no acórdão (...) As normas de direito

processual previstas na Lei 13.467/17aplicam-se aos processos em

curso após a sua vigência (a partir de 11/11/17) conforme o

disposto no art. 1.046 do CPC/15, por analogia (art. 8º da CLT). (...),

não se vislumbra possível ofensa ao art. 5º, XXXVI da CR,

inexistindo, de plano, desrespeito a ato jurídico perfeito, direito

adquirido e à coisa julgada.

Por sua vez, quanto aos temas diferenças salariais/ RP-52 e

equiparação salarial,as teses adotadas pela Turma estão

assentadas no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

que se pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver

fatos e provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Demais, odeslinde das controvérsias transpõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que as

matérias em discussãosão eminentemente interpretativas, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do
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art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise das matérias suscitadas

no recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se

interprete o conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636

do STF). Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter

havido violação ao texto constitucional, esta seria meramente

reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de revista, conforme

reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-

62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-

ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Ainda com relação à equiparação salarial, considerando as

premissas fático-jurídicas descatadas pelo Colegiado, em suma, no

sentido de que (...) Sendo assim, entendo não ter restado

comprovado no caso vertente a semelhança de produtividade e de

perfeição técnica entre as atividades desenvolvidas pelas modelos

Maria Ana Tafner Pereira e Laila Christiane Cunha Mattar e aquelas

desempenhadas pela autora no período contratual não prescrito até

10/11/2017 (antes da vigência da Lei 13.467/17). (...), não há

contrariedade à Súmula 6, IV e VI do TST.

Por sua vez, quanto ao tema complementação de repasses à

previdência privada / recomposição da reserva

matemática,aTurma julgadora decidiu em sintonia com a

Súmula368, II do TST, de forma a sobrepujar o aresto válido que

adota tese diversa e afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, a

decisão turmária foi proferida de acordo com a decisão da ADI

5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente inconstitucional

o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto ao trecho assim

expresso: desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa. Ao decidir dessa

forma, o STF não isentou os beneficiários de justiça gratuita. Pelo

contrário, manteve a possibilidade de cobrança de honorários

advocatícios deles, se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas,mas apenas

na aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

Prescrição.

Consta do acórdão:

(...)

A CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17 (em vigor a partir de

11/11/17) assim dispõe:

"Art. 11 § 3º A interrupção da prescrição somente ocorrerá pelo

ajuizamento de reclamação trabalhista, mesmo que em juízo

incompetente, ainda que venha a ser extinta sem resolução do

mérito, produzindo efeitos apenas em relação aos pedidos

idênticos" (grifos acrescidos).

Então, se a presente ação foi proposta depois de 11/11/17, ou seja,

na vigência da Lei nº 13.467/17, o protesto judicial não interrompe

mais a prescrição.

Com efeito, o art. 6º da LINDB dispõe que a norma legal tem efeito

imediato e geral, respeitando a coisa julgada, o ato jurídico perfeito

ou o direito adquirido. Porém, o protesto judicial não se trata de ato

jurídico perfeito, já que é apenas um procedimento de jurisdição

voluntária, a teor do disposto nos artigos 726 e seguintes do CPC.

Além disso, a prescrição rege-se pela norma legal vigente à época

do ajuizamento da ação, tendo em vista que a prescrição é

interrompida pelo ajuizamento da ação (art. 240, § 1º, do CPC), não

podendo se cogitar, pois, de direito adquirido do autor neste caso.

Nesse sentido o entendimento desta Turma revisora, autos nº

0010314-87.2019.5.03.0112 (ROT), além dos autos nº 0010646-

26.2021.5.03.0034 - ROT, de minha relatoria.

Assim, dou provimento ao recurso do reclamado para afastar a

causa interruptiva da prescrição e declarar que estão prescritas

eventuais parcelas cujos fatos geradores sejam anteriores a

26/9/2017, tendo em vista que a presente reclamatória foi ajuizada

em 26/9/2022 (v. fl. 2).

(...).

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à OJ 392 da SBDI-I do TST,

razão porque é recomendável que se dê seguimento ao recurso

para melhor exame.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010417-47.2021.5.03.0008
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE GUILHERME RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO MONARCA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d9b9f9

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 28/07/2023;

recurso de revista interposto em 07/08/2023) e é regular a

representação processual.

A análise do preparo se confunde com o mérito do recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Diárias.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda /

Tíquete Alimentação.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços

/ Terceirização.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em relação aos temas em destaque, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

O deslinde das controvérsias envolvendo a ajuda

combustível/integração, adicional de

periculosidade,diárias/integraçãoe intervalo interjornadas transpõe

os limites da literalidade dos comandos normativos mencionados.

Assim, uma vez que as matérias em discussão são eminentemente

passíveis de interpretação, não é possível afirmar que, em suas

próprias letras, os aludidos dispositivos tenham sido ofendidos pelo

Colegiado.

Cumpre ainda observar, quanto ao intervalo interjornadas, que o

recurso se reveladesfocado, na medida em que a Turma não

apreciou a questão à luz do decidido pelo STF no julgamento da

ADI 5322, mas com base na configuração de bis in idem com

eventual condenação em horas extras. Assim,os argumentos

expendidos pelo recorrente, com base apenas na

mencionadadecisão da ADI 5322,não atendem o propósito de

impugnar os fundamentos em que está assentada a decisão

recorrida. Não foi atendida a exigência contida no inciso II, do artigo

1.010 do CPC, situação que atrai a incidência da Súmula 422, I, do

TST como óbice ao processamento do recurso de revista no

aspecto.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise das matérias ora

apreciadas não se exaure na Constituição, exigindo que se

interprete o conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636

do STF). Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter

havido violação ao texto constitucional, esta seria meramente

reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de revista, conforme

reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-

62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-

ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Não constato, outrossim,a alegada afronta ao inciso IX do art. 93

da CR/1988 (deduzida sem as honras de preliminar de nulidade por

negativa de prestação jurisdicional), pois as questões postas sub

judice foram analisadas e decididas pelo Colegiado. Naturalmente,

a adoção de tese contrária aos interesses da parterecorrente não
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pode ser confundida com ausência de fundamentação.

Relativamente às diárias, cumpre ainda pontuar que não

constatoafronta ao art. 7º, XXVI, da CR, na medida em que não se

negou validade às normas coletivas, mas foi dada a interpretação

aos termos pactuados que se julgou apropriada à realidade fática

apresentada nos autos, conforme demonstra o seguinte trecho do

acórdão: (...) O apontamento feito pelo autor à fl. 1013 leva em

consideração todos os dias trabalhados, sem observar o disposto

no parágrafo quarto das normas convencionais no sentido de que

somente são devidas as diárias para viagens superiores a 30 Km do

município da sede ou filial onde foi contratado. Ao passo que o

controles de viagens anexados pela empresa às fls. 724/748

estampa a realização de diversas viagens para municípios próximos

da região na qual laborava. E os recibos de fls. 692/722 fazem

prova do pagamento de diárias de viagens. (...).

Não bastasse o já exposto acima, verifico, ainda, que as teses

adotadas pela Turma estão assentadas no substrato fático-

probatório existente nos autos, inclusive no que se refere às horas

extras, intervalo intrajornada, turno ininterrupto de revezamento,

indenização/não fornecimento de lanche e responsabilidade

subsidiária. Para que se pudesse concluir de forma diversa, seria

necessário revolver fatos e provas - propósito insuscetível de ser

alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST, o

que afasta, por consectário lógico, as ofensas apontadas no

recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818 e 373 do CPC).

Sem sucesso a alegação de contrariedade à Súmula 338 do TST, já

que destacado pelos julgadores, no presente caso, que (...) os

controles de jornada retratam, de forma detalhada, específica e

variável, a realidade dos fatos vivenciados pelo reclamante durante

a jornada de trabalho, de modo que não houve produção de prova

suficiente no sentido de sustentar a tese de manipulação dos

controles de jornada a ponto de afastar a veracidade de tais

documentos, ônus que cabia ao autor e do qual não se descurou a

contento (...).

Também não há falar em dissenso específico com a Súmula 331,

IV, do TST, diante da conclusão colegiada de que (...) A relação

jurídica estabelecida entre as demandadas não é de terceirização

de serviços, para efeito de responsabilização subsidiária da

tomadora de serviços, a teor do disposto na Súmula 331, IV, do

TST, mas relação de natureza comercial, regida pela legislação

civil, na qual a 1ª ré, empregadora do autor, recebia os produtos da

2ª e transportava e distribuía para vários locais consumidores. Trata

-se de contrato civil celebrado entre as reclamadas, diferentemente

dos contratos de prestação de serviços terceirizados, quando o

contratante fraciona parte de sua atividade, delegando-a para a

contratada. Não havia subordinação entre as reclamadas, mas

apenas uma relação comercial com regras pré-estabelecidas em

contrato de transporte. (...).

Quanto à indenização/não fornecimento de lanche, não há falar,

especificamente, em vulneração do art. 7º, XXVI, da CR, tendo em

vista o entendimento colegiado no sentido de que (...) a norma

coletiva é expressa em dispor que os motoristas têm regra própria

quanto à alimentação. E as CCTs anexas estabelecem para os

motoristas o fornecimento de diárias de viagem (vide, por exemplo,

cláusula 12ª da CCT de fl. 782), especificando que elas atendem às

despesas com alimentação e hospedagem durante as viagens a

trabalho, razão pela qual não tem que ser pago mais lanche aos

motoristas quando da realização sobrejornadas por mais de 2 horas

diárias. (...).

São inespecíficos os arestoscolacionados acerca da ajuda

combustível,porque não abordam todas as premissas salientadas

pela Turma julgadora, notadamente no que tange ao recebimento

de vale transporte(Súmula 23 do TST).

Igualmente inespecífico o modelo que versa sobre o adicional de

periculosidade, pois não é possível inferir do acórdão revisando que

o empregado transportava veículo com tanque suplementarde

combustívelem quantidade superior a 200 litros (Súmula 296 do

TST).

Observo, ademais, que a tese contida no acórdão recorridoestá de

acordo com a iterativa, notória e atualjurisprudência doTST no

sentido de que não é devido o adicional de periculosidade ao

motorista que acompanha o abastecimento do veículo, uma vez que

tal circunstância não se encontra enquadrada como atividade

perigosa, nos termos definidos na NR nº 16 da Portaria nº 3.214/78

do Ministério do Trabalho e Emprego , a exemplo dos seguintes

julgados, dentre vários: E-ED-RR-1057-75.2010.5.15.0029, SBDI-I,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 25/05/2018; E-

ED-RR-148500-67.2009.5.15.0125, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão,DEJT: 13/10/2017;E-RR-36800-

39.2008.5.04.0251, SBDI-I, Relator: Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 17/02/2017; E-RR-41800-09.2008.5.15.0091, SBDI-

I, Relator: Ministro Guilherme Caputo Bastos, DEJT: 07/10/2016; E-

ED-ED-RR-2743-88.2012.5.15.0011, SBDI-I, Relator: Ministro João

Oreste Dalazen, DEJT: 30/09/2016, deforma a atrair a incidência do

§ 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST

Não são aptos ao confronto de tesesarestos carentes de indicação

de fonte oficial ou repositório autorizado em que foram publicados

(Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896 da CLT).
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Do mesmo modo, não se prestam ao confronto de tesesarestos

trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST, deste Tribunal

ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

Duração do Trabalho / Sobreaviso / Prontidão / Tempo à

Disposição.

Consta do acórdão (Id 30ad9fb):

(...) As horas relativas ao tempo de espera, a partir de 17/04/15,

conforme art. 235-C, §§ 8º e 9º, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.103/15, são excluídas da jornada de trabalho e são

indenizadas, ou seja, não repercutem em outras verbas trabalhistas.

E, na forma do § 11 do art. 235-C da CLT, acrescentado pela Lei

13.103/15, se no veículo houver condições adequadas para

descanso do motorista, o tempo de espera será considerado como

de repouso para os fins dos intervalo intrajornada e intervalo

interjornadas.

Logo, o tempo de espera pela carga e descarga tem expressa

previsão legal e não pode ser computado na jornada de trabalho,

nem como horas extraordinárias, independentemente de ocorrer

durante a jornada ou ao seu final, devendo ser indenizado na

proporção de 30% (trinta por cento) do salário-hora normal,

conforme a regra dos parágrafos 8º e 9º do artigo 235-C da CLT

(...).

Tendo em conta que, na forma da Súmula 394 do TST, é aplicável

de ofício em qualquer instância trabalhista o artigo 493 do CPC, a

respeito da existência de fato superveniente à propositura da ação

com capacidade de influenciar o julgamento do mérito e, ainda,

considerando que o acórdão recorrido em relação ao "tempo de

espera" está em dissonância com a decisão proferida pelo STF ao

julgar a ADI 5322, com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art.

102, § 2º, da CR/1988), cujo acórdão foi publicado no DJE em

30/08/2023, no sentido de queo tempo de espera deve ser

considerado como tempo à disposição para efeito de cômputo de

horas extras, RECEBO o recurso de revista, por possível violação

do art. 5º, II, da CR/1988.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e

Feriado.

Consta do acórdão (Id 30ad9fb):

(...) Não são devidas horas extras relativas a gozo irregular de

intervalos intersemanais (art. 235-D da CLT). Com efeito, se o

empregado ativa-se em repouso semanal, usufruindo de folga

compensatória, irá gozar de intervalo intersemanal regularmente em

outro período de tempo, e, se o empregado ativa-se em repouso

semanal, sem usufruir de folga compensatória, tem direito de

receber o dia trabalhado em dobro, razão pela qual o deferimento

de horas extras por intervalo intersemanal não usufruído

regularmente configuraria repudiável bis in idem em relação ao

mesmo periodo de tempo, o quê é vedado pelo ordenamento

jurídico,a não ser que o empregado trabalhe em regime de

revezamento (Súmula nº 110 do TST).

No caso de motorista profissional em viagens de longa distância

com duração superior a 7 dias, não é aplicável a regra prevista na

OJ nº 410 da SDI-1 do TST, a saber, o pagamento em dobro do 7º

dia consecutivo de trabalho, tendo em vista que os descansos

semanais podem ser acumulados para serem usufruídos no retorno

à base ou ao seu domicílio, conforme o disposto no art. 235-D,

caput e §§ 1º e 2º, da CLT (com a redação dada pela Lei

13.103/15). (...).

Tendo em conta que, na forma da Súmula 394 do TST, é aplicável

de ofício em qualquer instância trabalhista o artigo 493 do CPC, a

respeito da existência de fato superveniente à propositura da ação

com capacidade de influenciar o julgamento do mérito e, ainda,

considerando que o acórdão recorrido em relação ao tema está em

dissonância com a decisão proferida pelo STF ao julgar a ADI 5322,

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988), cujo acórdão foi publicado no DJE em 30/08/2023, no

sentido de que é inconstitucional o fracionamento do repouso

semanal remunerado, que deve ser de 35 horas a cada seis dias,

sem possibilidade de acúmulos para que o motorista usufrua esse

período de repouso no retorno à empresa ou à residência, RECEBO

o recurso de revista, por possível violação do art. 5º, II, da

CR/1988.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Consta do acórdão (Id 30ad9fb):

(...) Primeiramente, cumpre evidenciar que não foi concedida a

gratuidade de justiça ao autor, conforme fundamentos sentenciais

de fl. 1293, a saber:

"Entendo não preenchidos os pressupostos do parágrafo 3ºartigo

790 da CLT, uma vez que os créditos obtidos neste processo

alteram a situação socioeconômica da parte Autora, sendo,

irrelevante, neste caso, o recebimento atual de proventos superiores

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Indefiro."

Então, como a presente ação foi ajuizada depois da vigência da Lei

13.467/17 (11/11/2017), é cabível a condenação do vencido ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

A questão encontra-se pacificada com a edição da Instrução

Normativa n. 41 de 21/06/2018 do TST, in verbis: "Art. 6º Na Justiça

do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios
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sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e parágrafos, da CLT, será

aplicável apenas às ações propostas após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017). Nas ações propostas anteriormente,

subsistem as diretrizes do art. 14 da Lei nº 5.584/1970 e das

Súmulas nºs 219 e 329 do TST.".

Assim, diante da sucumbência recíproca do autor e da 1ª reclamada

(art. 791-A, caput e § 3º, da CLT), mantenho a condenação dos

mesmos ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais,

no percentual de 5% fixado em sentença (fls. 1293/1294). (...).

Considerando a declaração de Id 43eb2c6 e também o fato de que

é iterativa, notória e atual a jurisprudência do TST no sentido de que

(...) a comprovação da insuficiência de recursos, para fins de

concessão do benefício da justiça gratuita, pode ser feita mediante

a simples declaração da parte, nos termos da Súmula 463, I/TST -

mesmo nas ações ajuizadas após o início de vigência da Lei

13.467/2017 e para trabalhadores que perceberem salário além

do limite previsto no art. 790, § 3º, da CLT. Para afastar a

concessão do benefício, cabe, assim, à parte adversa comprovar

que a parte reclamante não se encontra em situação de

hipossuficiência econômica, a exemplo dos seguintes julgados,

dentre vários: E-RR-415-09.2020.5.06.0351, SBDI-I, Relator

Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022; RR-1001058-

72.2019.5.02.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 09/02/2024; RRAg-283-53.2020.5.12.0037, 2ª

Turma, Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues

Costa, DEJT 02/09/2022; Ag-RRAg-10287-74.2019.5.18.0181, 3ª

Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

16/02/2024; Ag-RRAg-31-80.2020.5.21.0043, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 25/03/2022; RR-10823-

67.2021.5.03.0073, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 18/08/2023; RR-11326-68.2018.5.18.0011, 7ª

Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

18/11/2022 e ED-RR-10444-80.2020.5.03.0132, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, DEJT 28/11/2022,

RECEBO o recurso de revista, por possível contrariedade à

Súmula 463, I, do TST.

Considerando, ainda, que o recurso já está sendo recebido em

relação à justiça gratuita e que, ao decidir a ADI 5766 - cujo acórdão

foi publicado no DJE em 03/05/2022, o STF considerou

parcialmente inconstitucional o art. 791-A, §4º, da CLT,

especificamente quanto ao trecho assim expresso: desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa - e, portanto, manteve a

possibilidade de cobrança de honorários advocatícios de

beneficiários da justiça gratuita apenas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade - o recurso de

revista fica também recebido quanto os honorários advocatícios

sucumbenciais, já que toda a matéria ficará naturalmente submetida

ao crivo da Instância Superior.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010757-08.2022.5.03.0185
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ANDREA DE OLIVEIRA MATOSO

ADVOGADO CLAUDETE GOMES DE
ANDRADE(OAB: 74693/MG)

ADVOGADO RENE ANDRADE GUERRA(OAB:
44487/MG)

ADVOGADO LUIZA OLIVEIRA MASCARENHAS
CANCADO(OAB: 146617/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8da841d

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 16/06/2023;

recurso de revista interposto em 27/06/2023),dispensado o

preparo(Id. 06c894c), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou
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jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de Cargos e Salários.

Aposentadoria e Pensão / Complementação de Aposentadoria /

Pensão / Fonte de Custeio.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

no particular, não demonstra divergência jurisprudencial válida e

específica, nem contrariedade com Súmula de jurisprudência

uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF, tampouco violação

literal e direta de qualquer dispositivo de lei federal e/ou da

Constituição da República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT.

No tocante à incidência da Lei13.467/2017, de acordo com os

fundamentos expostos no acórdão (...) As normas de direito

processual previstas na Lei 13.467/17aplicam-se aos processos em

curso após a sua vigência (a partir de 11/11/17) conforme o

disposto no art. 1.046 do CPC/15, por analogia (art. 8º da CLT). (...),

não se vislumbra possível ofensa ao art. 5º, XXXVI da CR,

inexistindo, de plano, desrespeito a ato jurídico perfeito, direito

adquirido e à coisa julgada.

Por sua vez, quanto aos temas diferenças salariais/ RP-52 e

equiparação salarial,as teses adotadas pela Turma estão

assentadas no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

que se pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver

fatos e provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Demais, odeslinde das controvérsias transpõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que as

matérias em discussãosão eminentemente interpretativas, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise das matérias suscitadas

no recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se

interprete o conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636

do STF). Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter

havido violação ao texto constitucional, esta seria meramente

reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de revista, conforme

reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-

62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-

ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Ainda com relação à equiparação salarial, considerando as

premissas fático-jurídicas descatadas pelo Colegiado, em suma, no

sentido de que (...) Sendo assim, entendo não ter restado

comprovado no caso vertente a semelhança de produtividade e de

perfeição técnica entre as atividades desenvolvidas pelas modelos

Maria Ana Tafner Pereira e Laila Christiane Cunha Mattar e aquelas

desempenhadas pela autora no período contratual não prescrito até

10/11/2017 (antes da vigência da Lei 13.467/17). (...), não há

contrariedade à Súmula 6, IV e VI do TST.

Por sua vez, quanto ao tema complementação de repasses à

previdência privada / recomposição da reserva

matemática,aTurma julgadora decidiu em sintonia com a

Súmula368, II do TST, de forma a sobrepujar o aresto válido que

adota tese diversa e afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, a

decisão turmária foi proferida de acordo com a decisão da ADI

5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente inconstitucional

o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto ao trecho assim

expresso: desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa. Ao decidir dessa

forma, o STF não isentou os beneficiários de justiça gratuita. Pelo

contrário, manteve a possibilidade de cobrança de honorários

advocatícios deles, se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas,mas apenas

na aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

Prescrição.
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Consta do acórdão:

(...)

A CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17 (em vigor a partir de

11/11/17) assim dispõe:

"Art. 11 § 3º A interrupção da prescrição somente ocorrerá pelo

ajuizamento de reclamação trabalhista, mesmo que em juízo

incompetente, ainda que venha a ser extinta sem resolução do

mérito, produzindo efeitos apenas em relação aos pedidos

idênticos" (grifos acrescidos).

Então, se a presente ação foi proposta depois de 11/11/17, ou seja,

na vigência da Lei nº 13.467/17, o protesto judicial não interrompe

mais a prescrição.

Com efeito, o art. 6º da LINDB dispõe que a norma legal tem efeito

imediato e geral, respeitando a coisa julgada, o ato jurídico perfeito

ou o direito adquirido. Porém, o protesto judicial não se trata de ato

jurídico perfeito, já que é apenas um procedimento de jurisdição

voluntária, a teor do disposto nos artigos 726 e seguintes do CPC.

Além disso, a prescrição rege-se pela norma legal vigente à época

do ajuizamento da ação, tendo em vista que a prescrição é

interrompida pelo ajuizamento da ação (art. 240, § 1º, do CPC), não

podendo se cogitar, pois, de direito adquirido do autor neste caso.

Nesse sentido o entendimento desta Turma revisora, autos nº

0010314-87.2019.5.03.0112 (ROT), além dos autos nº 0010646-

26.2021.5.03.0034 - ROT, de minha relatoria.

Assim, dou provimento ao recurso do reclamado para afastar a

causa interruptiva da prescrição e declarar que estão prescritas

eventuais parcelas cujos fatos geradores sejam anteriores a

26/9/2017, tendo em vista que a presente reclamatória foi ajuizada

em 26/9/2022 (v. fl. 2).

(...).

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à OJ 392 da SBDI-I do TST,

razão porque é recomendável que se dê seguimento ao recurso

para melhor exame.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010417-47.2021.5.03.0008
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE GUILHERME RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO MONARCA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - MONARCA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d9b9f9

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 28/07/2023;

recurso de revista interposto em 07/08/2023) e é regular a

representação processual.

A análise do preparo se confunde com o mérito do recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Diárias.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda /

Tíquete Alimentação.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços

/ Terceirização.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,
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em relação aos temas em destaque, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

O deslinde das controvérsias envolvendo a ajuda

combustível/integração, adicional de

periculosidade,diárias/integraçãoe intervalo interjornadas transpõe

os limites da literalidade dos comandos normativos mencionados.

Assim, uma vez que as matérias em discussão são eminentemente

passíveis de interpretação, não é possível afirmar que, em suas

próprias letras, os aludidos dispositivos tenham sido ofendidos pelo

Colegiado.

Cumpre ainda observar, quanto ao intervalo interjornadas, que o

recurso se reveladesfocado, na medida em que a Turma não

apreciou a questão à luz do decidido pelo STF no julgamento da

ADI 5322, mas com base na configuração de bis in idem com

eventual condenação em horas extras. Assim,os argumentos

expendidos pelo recorrente, com base apenas na

mencionadadecisão da ADI 5322,não atendem o propósito de

impugnar os fundamentos em que está assentada a decisão

recorrida. Não foi atendida a exigência contida no inciso II, do artigo

1.010 do CPC, situação que atrai a incidência da Súmula 422, I, do

TST como óbice ao processamento do recurso de revista no

aspecto.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise das matérias ora

apreciadas não se exaure na Constituição, exigindo que se

interprete o conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636

do STF). Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter

havido violação ao texto constitucional, esta seria meramente

reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de revista, conforme

reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-

62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-

ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Não constato, outrossim,a alegada afronta ao inciso IX do art. 93

da CR/1988 (deduzida sem as honras de preliminar de nulidade por

negativa de prestação jurisdicional), pois as questões postas sub

judice foram analisadas e decididas pelo Colegiado. Naturalmente,

a adoção de tese contrária aos interesses da parterecorrente não

pode ser confundida com ausência de fundamentação.

Relativamente às diárias, cumpre ainda pontuar que não

constatoafronta ao art. 7º, XXVI, da CR, na medida em que não se

negou validade às normas coletivas, mas foi dada a interpretação

aos termos pactuados que se julgou apropriada à realidade fática

apresentada nos autos, conforme demonstra o seguinte trecho do

acórdão: (...) O apontamento feito pelo autor à fl. 1013 leva em

consideração todos os dias trabalhados, sem observar o disposto

no parágrafo quarto das normas convencionais no sentido de que

somente são devidas as diárias para viagens superiores a 30 Km do

município da sede ou filial onde foi contratado. Ao passo que o

controles de viagens anexados pela empresa às fls. 724/748

estampa a realização de diversas viagens para municípios próximos

da região na qual laborava. E os recibos de fls. 692/722 fazem

prova do pagamento de diárias de viagens. (...).

Não bastasse o já exposto acima, verifico, ainda, que as teses

adotadas pela Turma estão assentadas no substrato fático-

probatório existente nos autos, inclusive no que se refere às horas

extras, intervalo intrajornada, turno ininterrupto de revezamento,

indenização/não fornecimento de lanche e responsabilidade

subsidiária. Para que se pudesse concluir de forma diversa, seria

necessário revolver fatos e provas - propósito insuscetível de ser

alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST, o

que afasta, por consectário lógico, as ofensas apontadas no

recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818 e 373 do CPC).

Sem sucesso a alegação de contrariedade à Súmula 338 do TST, já

que destacado pelos julgadores, no presente caso, que (...) os

controles de jornada retratam, de forma detalhada, específica e

variável, a realidade dos fatos vivenciados pelo reclamante durante

a jornada de trabalho, de modo que não houve produção de prova

suficiente no sentido de sustentar a tese de manipulação dos

controles de jornada a ponto de afastar a veracidade de tais

documentos, ônus que cabia ao autor e do qual não se descurou a

contento (...).

Também não há falar em dissenso específico com a Súmula 331,

IV, do TST, diante da conclusão colegiada de que (...) A relação

jurídica estabelecida entre as demandadas não é de terceirização

de serviços, para efeito de responsabilização subsidiária da

tomadora de serviços, a teor do disposto na Súmula 331, IV, do

TST, mas relação de natureza comercial, regida pela legislação

civil, na qual a 1ª ré, empregadora do autor, recebia os produtos da

2ª e transportava e distribuía para vários locais consumidores. Trata

-se de contrato civil celebrado entre as reclamadas, diferentemente
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dos contratos de prestação de serviços terceirizados, quando o

contratante fraciona parte de sua atividade, delegando-a para a

contratada. Não havia subordinação entre as reclamadas, mas

apenas uma relação comercial com regras pré-estabelecidas em

contrato de transporte. (...).

Quanto à indenização/não fornecimento de lanche, não há falar,

especificamente, em vulneração do art. 7º, XXVI, da CR, tendo em

vista o entendimento colegiado no sentido de que (...) a norma

coletiva é expressa em dispor que os motoristas têm regra própria

quanto à alimentação. E as CCTs anexas estabelecem para os

motoristas o fornecimento de diárias de viagem (vide, por exemplo,

cláusula 12ª da CCT de fl. 782), especificando que elas atendem às

despesas com alimentação e hospedagem durante as viagens a

trabalho, razão pela qual não tem que ser pago mais lanche aos

motoristas quando da realização sobrejornadas por mais de 2 horas

diárias. (...).

São inespecíficos os arestoscolacionados acerca da ajuda

combustível,porque não abordam todas as premissas salientadas

pela Turma julgadora, notadamente no que tange ao recebimento

de vale transporte(Súmula 23 do TST).

Igualmente inespecífico o modelo que versa sobre o adicional de

periculosidade, pois não é possível inferir do acórdão revisando que

o empregado transportava veículo com tanque suplementarde

combustívelem quantidade superior a 200 litros (Súmula 296 do

TST).

Observo, ademais, que a tese contida no acórdão recorridoestá de

acordo com a iterativa, notória e atualjurisprudência doTST no

sentido de que não é devido o adicional de periculosidade ao

motorista que acompanha o abastecimento do veículo, uma vez que

tal circunstância não se encontra enquadrada como atividade

perigosa, nos termos definidos na NR nº 16 da Portaria nº 3.214/78

do Ministério do Trabalho e Emprego , a exemplo dos seguintes

julgados, dentre vários: E-ED-RR-1057-75.2010.5.15.0029, SBDI-I,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 25/05/2018; E-

ED-RR-148500-67.2009.5.15.0125, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão,DEJT: 13/10/2017;E-RR-36800-

39.2008.5.04.0251, SBDI-I, Relator: Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 17/02/2017; E-RR-41800-09.2008.5.15.0091, SBDI-

I, Relator: Ministro Guilherme Caputo Bastos, DEJT: 07/10/2016; E-

ED-ED-RR-2743-88.2012.5.15.0011, SBDI-I, Relator: Ministro João

Oreste Dalazen, DEJT: 30/09/2016, deforma a atrair a incidência do

§ 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST

Não são aptos ao confronto de tesesarestos carentes de indicação

de fonte oficial ou repositório autorizado em que foram publicados

(Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896 da CLT).

Do mesmo modo, não se prestam ao confronto de tesesarestos

trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST, deste Tribunal

ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

Duração do Trabalho / Sobreaviso / Prontidão / Tempo à

Disposição.

Consta do acórdão (Id 30ad9fb):

(...) As horas relativas ao tempo de espera, a partir de 17/04/15,

conforme art. 235-C, §§ 8º e 9º, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.103/15, são excluídas da jornada de trabalho e são

indenizadas, ou seja, não repercutem em outras verbas trabalhistas.

E, na forma do § 11 do art. 235-C da CLT, acrescentado pela Lei

13.103/15, se no veículo houver condições adequadas para

descanso do motorista, o tempo de espera será considerado como

de repouso para os fins dos intervalo intrajornada e intervalo

interjornadas.

Logo, o tempo de espera pela carga e descarga tem expressa

previsão legal e não pode ser computado na jornada de trabalho,

nem como horas extraordinárias, independentemente de ocorrer

durante a jornada ou ao seu final, devendo ser indenizado na

proporção de 30% (trinta por cento) do salário-hora normal,

conforme a regra dos parágrafos 8º e 9º do artigo 235-C da CLT

(...).

Tendo em conta que, na forma da Súmula 394 do TST, é aplicável

de ofício em qualquer instância trabalhista o artigo 493 do CPC, a

respeito da existência de fato superveniente à propositura da ação

com capacidade de influenciar o julgamento do mérito e, ainda,

considerando que o acórdão recorrido em relação ao "tempo de

espera" está em dissonância com a decisão proferida pelo STF ao

julgar a ADI 5322, com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art.

102, § 2º, da CR/1988), cujo acórdão foi publicado no DJE em

30/08/2023, no sentido de queo tempo de espera deve ser

considerado como tempo à disposição para efeito de cômputo de

horas extras, RECEBO o recurso de revista, por possível violação

do art. 5º, II, da CR/1988.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e

Feriado.

Consta do acórdão (Id 30ad9fb):

(...) Não são devidas horas extras relativas a gozo irregular de

intervalos intersemanais (art. 235-D da CLT). Com efeito, se o

empregado ativa-se em repouso semanal, usufruindo de folga

compensatória, irá gozar de intervalo intersemanal regularmente em

outro período de tempo, e, se o empregado ativa-se em repouso

semanal, sem usufruir de folga compensatória, tem direito de

receber o dia trabalhado em dobro, razão pela qual o deferimento

de horas extras por intervalo intersemanal não usufruído

regularmente configuraria repudiável bis in idem em relação ao

mesmo periodo de tempo, o quê é vedado pelo ordenamento
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jurídico,a não ser que o empregado trabalhe em regime de

revezamento (Súmula nº 110 do TST).

No caso de motorista profissional em viagens de longa distância

com duração superior a 7 dias, não é aplicável a regra prevista na

OJ nº 410 da SDI-1 do TST, a saber, o pagamento em dobro do 7º

dia consecutivo de trabalho, tendo em vista que os descansos

semanais podem ser acumulados para serem usufruídos no retorno

à base ou ao seu domicílio, conforme o disposto no art. 235-D,

caput e §§ 1º e 2º, da CLT (com a redação dada pela Lei

13.103/15). (...).

Tendo em conta que, na forma da Súmula 394 do TST, é aplicável

de ofício em qualquer instância trabalhista o artigo 493 do CPC, a

respeito da existência de fato superveniente à propositura da ação

com capacidade de influenciar o julgamento do mérito e, ainda,

considerando que o acórdão recorrido em relação ao tema está em

dissonância com a decisão proferida pelo STF ao julgar a ADI 5322,

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988), cujo acórdão foi publicado no DJE em 30/08/2023, no

sentido de que é inconstitucional o fracionamento do repouso

semanal remunerado, que deve ser de 35 horas a cada seis dias,

sem possibilidade de acúmulos para que o motorista usufrua esse

período de repouso no retorno à empresa ou à residência, RECEBO

o recurso de revista, por possível violação do art. 5º, II, da

CR/1988.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Consta do acórdão (Id 30ad9fb):

(...) Primeiramente, cumpre evidenciar que não foi concedida a

gratuidade de justiça ao autor, conforme fundamentos sentenciais

de fl. 1293, a saber:

"Entendo não preenchidos os pressupostos do parágrafo 3ºartigo

790 da CLT, uma vez que os créditos obtidos neste processo

alteram a situação socioeconômica da parte Autora, sendo,

irrelevante, neste caso, o recebimento atual de proventos superiores

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Indefiro."

Então, como a presente ação foi ajuizada depois da vigência da Lei

13.467/17 (11/11/2017), é cabível a condenação do vencido ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

A questão encontra-se pacificada com a edição da Instrução

Normativa n. 41 de 21/06/2018 do TST, in verbis: "Art. 6º Na Justiça

do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios

sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e parágrafos, da CLT, será

aplicável apenas às ações propostas após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017). Nas ações propostas anteriormente,

subsistem as diretrizes do art. 14 da Lei nº 5.584/1970 e das

Súmulas nºs 219 e 329 do TST.".

Assim, diante da sucumbência recíproca do autor e da 1ª reclamada

(art. 791-A, caput e § 3º, da CLT), mantenho a condenação dos

mesmos ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais,

no percentual de 5% fixado em sentença (fls. 1293/1294). (...).

Considerando a declaração de Id 43eb2c6 e também o fato de que

é iterativa, notória e atual a jurisprudência do TST no sentido de que

(...) a comprovação da insuficiência de recursos, para fins de

concessão do benefício da justiça gratuita, pode ser feita mediante

a simples declaração da parte, nos termos da Súmula 463, I/TST -

mesmo nas ações ajuizadas após o início de vigência da Lei

13.467/2017 e para trabalhadores que perceberem salário além

do limite previsto no art. 790, § 3º, da CLT. Para afastar a

concessão do benefício, cabe, assim, à parte adversa comprovar

que a parte reclamante não se encontra em situação de

hipossuficiência econômica, a exemplo dos seguintes julgados,

dentre vários: E-RR-415-09.2020.5.06.0351, SBDI-I, Relator

Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022; RR-1001058-

72.2019.5.02.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 09/02/2024; RRAg-283-53.2020.5.12.0037, 2ª

Turma, Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues

Costa, DEJT 02/09/2022; Ag-RRAg-10287-74.2019.5.18.0181, 3ª

Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

16/02/2024; Ag-RRAg-31-80.2020.5.21.0043, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 25/03/2022; RR-10823-

67.2021.5.03.0073, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 18/08/2023; RR-11326-68.2018.5.18.0011, 7ª

Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

18/11/2022 e ED-RR-10444-80.2020.5.03.0132, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, DEJT 28/11/2022,

RECEBO o recurso de revista, por possível contrariedade à

Súmula 463, I, do TST.

Considerando, ainda, que o recurso já está sendo recebido em

relação à justiça gratuita e que, ao decidir a ADI 5766 - cujo acórdão

foi publicado no DJE em 03/05/2022, o STF considerou

parcialmente inconstitucional o art. 791-A, §4º, da CLT,

especificamente quanto ao trecho assim expresso: desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa - e, portanto, manteve a

possibilidade de cobrança de honorários advocatícios de

beneficiários da justiça gratuita apenas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência
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de recursos que justificou a concessão de gratuidade - o recurso de

revista fica também recebido quanto os honorários advocatícios

sucumbenciais, já que toda a matéria ficará naturalmente submetida

ao crivo da Instância Superior.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010026-40.2023.5.03.0132
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE DE MILLUS S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO
NEVES(OAB: 95483/RJ)

RECORRIDO MARQUILIA DE FATIMA SOUSA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BARROS
LELIS(OAB: 159022/MG)

ADVOGADO FELIPE NESIO SIQUEIRA(OAB:
118826/MG)

ADVOGADO RAFAEL CIMINO MOREIRA
MOTA(OAB: 112403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE MILLUS S A INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 780846e

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 10/07/2023;

decisão dos embargos de declaração opostos pela recorrente

publicada em 31/07/2023; recurso de revista interposto em

10/08/2023), devidamente preparado (depósito recursal - fls.

769/770; custas -fls. 767/768), sendoregular a representação

processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda

Combustível

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda

Quilometragem

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Restituição /

Indenização de Despesa

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que tange à restituição do IPVA 2020 e à restituição de

despesas com exame médico, o acórdão recorrido está lastreado

em provas. Incabível, portanto, o recurso de revista para reexame

de fatos e provas, nos termos da Súmula 126 do TST.

Demais, não há ofensa ao art. 818 da CLT. A Turma adentrou o

cerne da prova, valorando-a contrária aos interesses da recorrente.

Quanto às despesas com combustível/diferenças de quilometragem

e às despesas com manutenção do veículo, verifico quea parte

recorrente não indica violação de dispositivo legal ou constitucional,

tampouco conflito com Súmula do TST, Súmula Vinculante do STF

ou divergência jurisprudencial, limitando-se a impugnar, de forma

genérica, a decisão recorrida, o que é inadmissível em se tratando

de recurso de revista, que requer a observância dos limites

previstos nas alíneas do art. 896 da CLT.

Registro, por oportuno, que de acordo com o artigo 896, § 1º-A,

inciso III, da CLT, incluído pela Lei 13.015/2014, a parte que

recorrente deve expor as razões do pedido de reforma, impugnando

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive

mediante demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da

Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja

contrariedade aponte.

Na hipótese, a parte recorrente não observou o inciso. É inviável o

processamento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010026-40.2023.5.03.0132
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior
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RECORRENTE DE MILLUS S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO
NEVES(OAB: 95483/RJ)

RECORRIDO MARQUILIA DE FATIMA SOUSA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BARROS
LELIS(OAB: 159022/MG)

ADVOGADO FELIPE NESIO SIQUEIRA(OAB:
118826/MG)

ADVOGADO RAFAEL CIMINO MOREIRA
MOTA(OAB: 112403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUILIA DE FATIMA SOUSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 780846e

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 10/07/2023;

decisão dos embargos de declaração opostos pela recorrente

publicada em 31/07/2023; recurso de revista interposto em

10/08/2023), devidamente preparado (depósito recursal - fls.

769/770; custas -fls. 767/768), sendoregular a representação

processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda

Combustível

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda

Quilometragem

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Restituição /

Indenização de Despesa

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que tange à restituição do IPVA 2020 e à restituição de

despesas com exame médico, o acórdão recorrido está lastreado

em provas. Incabível, portanto, o recurso de revista para reexame

de fatos e provas, nos termos da Súmula 126 do TST.

Demais, não há ofensa ao art. 818 da CLT. A Turma adentrou o

cerne da prova, valorando-a contrária aos interesses da recorrente.

Quanto às despesas com combustível/diferenças de quilometragem

e às despesas com manutenção do veículo, verifico quea parte

recorrente não indica violação de dispositivo legal ou constitucional,

tampouco conflito com Súmula do TST, Súmula Vinculante do STF

ou divergência jurisprudencial, limitando-se a impugnar, de forma

genérica, a decisão recorrida, o que é inadmissível em se tratando

de recurso de revista, que requer a observância dos limites

previstos nas alíneas do art. 896 da CLT.

Registro, por oportuno, que de acordo com o artigo 896, § 1º-A,

inciso III, da CLT, incluído pela Lei 13.015/2014, a parte que

recorrente deve expor as razões do pedido de reforma, impugnando

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive

mediante demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da

Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja

contrariedade aponte.

Na hipótese, a parte recorrente não observou o inciso. É inviável o

processamento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010019-10.2023.5.03.0080
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE SALITRE FERTILIZANTES LTDA.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

RECORRIDO CLODOALDO VICENTE DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO ROSA(OAB: 129428/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO VICENTE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9fadaa

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 31/07/2023;

recurso de revista interposto em 10/08/2023), inexigível o preparo

(fl. 1004), sendoregular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seu tema e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Em relação à restituição integral do adiantamento do honorários da

perícia médica, consta do acórdão:

Vencido o reclamante no objeto da perícia médica, deverá ele arcar

com os honorários periciais. Desse pagamento, porém, o autor é

isento, por ser beneficiário da Justiça Gratuita, considerando que,

em sessão plenária, o Exc. STF julgou procedente em parte o

pedido deduzido nos autos da ADI 5766, para "declarar

inconstitucionais os arts.790-B, caput e § 4, e 791-A, § ", valendo

lembrar que a decisão em apreço é de aplicabilidade imediata 4, da

CLT aos processos que tenham a ver com o tema, todas as vezes

em que este estiver em debate. Sua eficácia, também oportuno

gizar, é erga omnes e seu efeito decisório, vinculante.

Contudo, houve adiantamento a tal título pela reclamada, no

montante de R$1.500,00 (id. 275aeec), o qual a ela deverá ser

restituído, até o valor de R$1.000,00, nos termos da Resolução

247/2019 do SJT (que revogou a Resolução 66/2010 do CSJT), nos

termos deferidos na r. sentença.

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da legislação federal

mencionados no recurso de revista, de forma direta e literal.

Demais, o acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível,

portanto, o recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos

termos da Súmula 126 do TST.

Por fim, aalegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição

Federal, que consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza

diretamente, como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao

dispositivo constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibilidade do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010482-25.2022.5.03.0067
Relator Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO ANTONIO MAURICIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 211179/MG)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO RIGUEIRA
EGIDIO

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO
FRANCISCO E DO PARNAIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38b451c

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e devidamente

preparado (custas - ID. bc283c1), e é regular a representação

processual (ID. 5f96204).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 344
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Gratificação de Função

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Não há falar em ofensa ao art. 114, inciso I, da CR, no que se refere

à competência da Justiça do Trabalho, diante da conclusão da

Turma no sentido de que:

(...) Com efeito, tendo em vista a adoção do regime celetista, é

competente a Justiça do Trabalho para analisar e julgar o feito, de

acordo com o do inciso I do artigo 114 da CF.

Ao contrário do que sustenta a reclamada, o caso dos autos não se

assemelha àquele discutido pelo STF no Tema 992 em que fixou-se

a tese: "compete à justiça comum processar e julgar controvérsias

relacionadas à fase pré-contratual de seleção e de admissão de

pessoal e eventual nulidade do certame em face da administração

pública, direta e indireta, nas hipóteses em que adotado o regime

celetista de contratação de pessoal". No caso em exame, não se

analisa questão relativa à fase pré-contratual, pois o autor tem

contrato de emprego com a ré desde 2005 (Id ce691b9 - Pág. 3).

A discussão dos autos diz respeito ao direito ou não de o autor

manter o recebimento do adicional de função já incorporado pela

reclamada ao seu salário. A alegação de que o pedido tem conexão

com discussão administrativa ou mesmo perante o Tribunal de

Contas da União não desloca a competência constitucionalmente

fixada. (...).

No tocante à supressão da gratificação de função, diante do

quadro fático retratado no julgado, não suscetível de ser

reexaminado nesta fase processual, infere-se que o entendimento

está em consonância com aSúmula372do TST. Assim, por haver

convergência entre a tese adotada no acórdão recorrido e a referida

Súmula do TST, não se vislumbra possível violação de disposições

de lei federal e divergência jurisprudencial (§ 7º do art. 896 da CLT

e Súmula nº 333 do TST).

O acórdão recorrido está lastreado em provas no sentido de que (...)

uma vez que foi reconhecido o direito do autor de manter a parcela,

por ter cumprido os requisitos para a incorporação da gratificação

em período anterior ao início de vigência da lei 13.467/2017, com

subsídio nos artigos 7º, VI da CR e 468, caput da CLT, que

protegem a materialização do princípio da estabilidade financeira,

nos termos da Súmula 372 do TST.(...). Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Não se constatam possíveis ofensas aos d isposi t ivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com

rei teradas dec isões da SBDI- I  do TST (E-ARR-1361-

62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-

ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,

notadamente no que tange ao fato de que não há menção às

Resoluções Codevasf 186 de 06/3/2008 e 475, de 06/7/2016,

consideradas, posteriormente, ilegais pelo TCU(Súmula 296 do

TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010019-10.2023.5.03.0080
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE SALITRE FERTILIZANTES LTDA.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

RECORRIDO CLODOALDO VICENTE DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO ROSA(OAB: 129428/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALITRE FERTILIZANTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9fadaa

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 31/07/2023;

recurso de revista interposto em 10/08/2023), inexigível o preparo

(fl. 1004), sendoregular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /
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Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seu tema e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Em relação à restituição integral do adiantamento do honorários da

perícia médica, consta do acórdão:

Vencido o reclamante no objeto da perícia médica, deverá ele arcar

com os honorários periciais. Desse pagamento, porém, o autor é

isento, por ser beneficiário da Justiça Gratuita, considerando que,

em sessão plenária, o Exc. STF julgou procedente em parte o

pedido deduzido nos autos da ADI 5766, para "declarar

inconstitucionais os arts.790-B, caput e § 4, e 791-A, § ", valendo

lembrar que a decisão em apreço é de aplicabilidade imediata 4, da

CLT aos processos que tenham a ver com o tema, todas as vezes

em que este estiver em debate. Sua eficácia, também oportuno

gizar, é erga omnes e seu efeito decisório, vinculante.

Contudo, houve adiantamento a tal título pela reclamada, no

montante de R$1.500,00 (id. 275aeec), o qual a ela deverá ser

restituído, até o valor de R$1.000,00, nos termos da Resolução

247/2019 do SJT (que revogou a Resolução 66/2010 do CSJT), nos

termos deferidos na r. sentença.

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da legislação federal

mencionados no recurso de revista, de forma direta e literal.

Demais, o acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível,

portanto, o recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos

termos da Súmula 126 do TST.

Por fim, aalegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição

Federal, que consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza

diretamente, como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao

dispositivo constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibilidade do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010298-14.2022.5.03.0053
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE AGUINALDO DE PAULA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CALICCHIO
MESSIAS(OAB: 103014/MG)

ADVOGADO DANIEL MURAD RAMOS(OAB:
75224/MG)

ADVOGADO TARSILA FRIAS VILAS BOAS(OAB:
175581/MG)

RECORRIDO FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4076425

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 28/07/2023;

recurso de revista interposto em 07/08/2023) e dispensado o

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Não verifico ofensa à Súmula 118 do TST, tendo em vista a decisão

da Turma julgadora, no seguinte sentido:

Por outro lado, denota que o reclamante usufruía 6 horas de

intervalo intrajornada, o que, repita-se, já é incontroverso. Nesse

caso, contudo, a concessão de intervalo intrajornada superior a

duas horas não configura irregularidade. Trata-se de uma
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particularidade do empregado rural, prevista no art. 6º da Lei

5.889/1970, no art. 10 do Decreto nº 73.626/1974 e no art. 91 do

Decreto nº 10.854/2021, e que diz respeito aos serviços

intermitentes, a exemplo dos empregados que trabalham na

ordenha de gado leiteiro, que é realizada pela manhã e à tarde, tal

como acontecia com o reclamante.

Consoante o art. 6º da Lei 5.889/1970, "nos serviços,

caracteristicamente intermitentes, não serão computados, como de

efeito exercício, os intervalos entre uma e outra parte da execução

da tarefa diária, desde que tal hipótese seja expressamente

ressalvada na Carteira de Trabalho e Previdência Social".

Por sua vez, o art. 10 do Decreto 73.626/1974, que regulamentou a

referida Lei e se encontrava vigente durante quase a totalidade do

contrato de trabalho do autor, esclarece em seu parágrafo único que

"considera-se serviço intermitente aquele que, por sua natureza,

seja normalmente executado em duas ou mais etapas diárias

distintas, desde que haja interrupção do trabalho de, no mínimo, 5

(cinco) horas, entre uma e outra parte da execução da tarefa".

E o Decreto nº 10.854/2021, que revogou o Decreto 73.626/1974,

traz semelhantes disposições em seu artigo 91 e respectivo

parágrafo único.

Assim, em se tratando de labor intermitente, o intervalo entre uma

ordenha e outra, desde que superior a 5 horas, não é computado na

jornada.

Embora os referidos artigos 6º da Lei 5.889/1970, 10 do Decreto nº

73.626 /1974 e 91 do Decreto nº 10.854/2021 estabeleçam que

essa característica deva ser expressamente ressalvada na CTPS do

trabalhador, não se questiona o exercício da função de retireiro pelo

autor, que inclusive foi confirmada também na prova testemunhal

produzida no feito.

Assim, em atenção ao princípio da primazia da realidade sobre a

forma e ao artigo 375 do CPC, reputa-se válido o intervalo de seis

horas já incontroversamente usufruído pelo reclamante entre as

etapas de execução do trabalho, intervalo que, portanto, não é

computável na jornada e, consequentemente, não gera as horas

extras por excesso de jornada pretendidas pelo recorrente.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Ademais,o acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível,

portanto, o recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos

termos da Súmula 126 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010482-25.2022.5.03.0067
Relator Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO ANTONIO MAURICIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 211179/MG)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO RIGUEIRA
EGIDIO

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO RIGUEIRA EGIDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38b451c

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e devidamente

preparado (custas - ID. bc283c1), e é regular a representação

processual (ID. 5f96204).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Gratificação de Função

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,
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tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Não há falar em ofensa ao art. 114, inciso I, da CR, no que se refere

à competência da Justiça do Trabalho, diante da conclusão da

Turma no sentido de que:

(...) Com efeito, tendo em vista a adoção do regime celetista, é

competente a Justiça do Trabalho para analisar e julgar o feito, de

acordo com o do inciso I do artigo 114 da CF.

Ao contrário do que sustenta a reclamada, o caso dos autos não se

assemelha àquele discutido pelo STF no Tema 992 em que fixou-se

a tese: "compete à justiça comum processar e julgar controvérsias

relacionadas à fase pré-contratual de seleção e de admissão de

pessoal e eventual nulidade do certame em face da administração

pública, direta e indireta, nas hipóteses em que adotado o regime

celetista de contratação de pessoal". No caso em exame, não se

analisa questão relativa à fase pré-contratual, pois o autor tem

contrato de emprego com a ré desde 2005 (Id ce691b9 - Pág. 3).

A discussão dos autos diz respeito ao direito ou não de o autor

manter o recebimento do adicional de função já incorporado pela

reclamada ao seu salário. A alegação de que o pedido tem conexão

com discussão administrativa ou mesmo perante o Tribunal de

Contas da União não desloca a competência constitucionalmente

fixada. (...).

No tocante à supressão da gratificação de função, diante do

quadro fático retratado no julgado, não suscetível de ser

reexaminado nesta fase processual, infere-se que o entendimento

está em consonância com aSúmula372do TST. Assim, por haver

convergência entre a tese adotada no acórdão recorrido e a referida

Súmula do TST, não se vislumbra possível violação de disposições

de lei federal e divergência jurisprudencial (§ 7º do art. 896 da CLT

e Súmula nº 333 do TST).

O acórdão recorrido está lastreado em provas no sentido de que (...)

uma vez que foi reconhecido o direito do autor de manter a parcela,

por ter cumprido os requisitos para a incorporação da gratificação

em período anterior ao início de vigência da lei 13.467/2017, com

subsídio nos artigos 7º, VI da CR e 468, caput da CLT, que

protegem a materialização do princípio da estabilidade financeira,

nos termos da Súmula 372 do TST.(...). Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Não se constatam possíveis ofensas aos d isposi t ivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com

rei teradas dec isões da SBDI- I  do TST (E-ARR-1361-

62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-

ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,

notadamente no que tange ao fato de que não há menção às

Resoluções Codevasf 186 de 06/3/2008 e 475, de 06/7/2016,

consideradas, posteriormente, ilegais pelo TCU(Súmula 296 do

TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010772-65.2022.5.03.0091
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE HOSPITAL MATER DEI SA

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

RECORRIDO UNELITON TOLENTINO RODRIGUES

ADVOGADO ANA SELMA DO NASCIMENTO(OAB:
181684/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNELITON TOLENTINO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a393897

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id's d77b181 e a0d4353; custas - Id

36923f2), e é regular a representação processual (Id. 4c2ea7a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Descontos Previdenciários

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,
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em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial, considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Quanto às contribuições previdenciárias/fato gerador/ juros de

mora/decadência, considerando as premissas fático-jurídicas

delineadas no acórdão, especialmente as de que (...) não ocorrendo

o decurso do prazo de 5 anos a partir do dia em que o crédito

previdenciário passou a ser exigível pela Autarquia Federal,

inaplicável o art. 173 do CTN. E, conforme o entendimento

consubstanciado na Súmula 45 deste e. Regional "O fato gerador

da contribuição previdenciária relativamente ao período trabalhado

até 04/03 /2009 é o pagamento do crédito trabalhista (regime de

caixa), pois quanto ao período posterior a essa data o fato gerador é

a prestação dos serviços (regime de competência), em razão da

alteração promovida pela Medida Provisória nº. 449/2008,

convertida na Lei nº. 11.941/2009, incidindo juros conforme cada

período" (...), não se vislumbra possível violação literal e direta aos

dispositivosda legislação federal invocados.

Diante dos fundamentos adotados para dirimir a questão em

debate, não vislumbra este primeiro Juízo de admissibilidade a

alegada contrariedade à Súmula 368 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010839-72.2022.5.03.0077
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE VIACAO SALUTARIS E TURISMO SA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO AUDESON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SALUTARIS E TURISMO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06e8dc3

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 14/07/2023;

recurso de revista interposto em 24/07/2023) e devidamente

preparado (seguro judicial - Id 324b129 e Id 7f594a9; custas - Id

07cef46 e Id 060396c) e é regular a representação processual (Id

8352600).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior
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do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Descontos Previdenciários

Consta do acórdão (Id b37cb4d):

Prevalece na Turma o entendimento de que, independentemente do

enquadramento das atividades empresárias da reclamada, a Lei n.º

12.546/2011 aplica-se apenas sobre os contratos de trabalho em

curso, referentes às contribuições previdenciárias decorrentes do

pagamento mês a mês das parcelas trabalhistas, não abrangendo

as condenações impostas em Juízo, que seguem normativo próprio,

quais sejam, o art. 43 da Lei n.º 8.212/91 e o art. 276, § 6º, do

Decreto n.º 3.048/99, além do entendimento jurisprudencial já

assentado na Súmula 368 do TST.

A desoneração da folha só é aplicável, portanto, aos recolhimentos

previdenciários durante a vigência do contrato de trabalho, hipótese

não retratada no caso vertente.

A parte recorrente demonstra divergência jurisprudencial apta a

ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da ementa

proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da1ª Região, de

seguinte teor (Id5462687):

AGRAVO DE PETIÇÃO DA CBTU. BENEFÍCIO FISCAL. COTA

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. A prova documental do

recolhimento previdenciário sobre a receita bruta da empresa à

época da prestação dos serviços foi juntada aos autos apenas na

peça recursal, em aparente violação à súmula n. 8 do C. TST. No

entanto, questão referente às contribuições previdenciárias e fiscais

é matéria de ordem pública, de natureza cogente, não sujeita à

preclusão. Neste sentido, é a doutrina especializada na mesma

direção. Com efeito, constam nos autos informações relativas aos

períodos em que a empresa beneficiada esteve sujeita à

contribuição previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB (código

DARF 2985), motivo por que merece reforma a r. sentença. Face o

exposto, dou provimento ao agravo de petição para reconhecer e

determinar que a agravante faz jus ao benefício fiscal previsto na

Lei n. 12.546/11 (recolhimento das contribuições previdenciárias

patronais sobre a receita bruta da empresa), em substituição às

contribuições previstas nos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei nº

8.212/1991, bem como para determinar o refazimento dos cálculos

de liquidação considerando essa condição. Agravo de petição

provido.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Vistaàs partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010877-82.2018.5.03.0026
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

JUÍZO RECORRENTE DECIO GERALDO MOREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE ELI DA SILVA(OAB:
165554/MG)

RECORRIDO TRANSPORTES NIQUINI LTDA

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIO GERALDO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af8575c

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 14/07/2023;

recurso de revista interposto em 01/08/2023) edispensado o

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da CLT:

§ 1º- A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.
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Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no TST tem definido que o pressuposto legal não se

atende com a mera indicação da folha do trecho do acórdão, da

sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte dispositiva

ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto, podem ser mencionados, entre

outros,os seguintes precedentes do TST: Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004

-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14/05/2021; Ag-

E-Ag-ARR-80667-39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010772-65.2022.5.03.0091
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE HOSPITAL MATER DEI SA

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

RECORRIDO UNELITON TOLENTINO RODRIGUES

ADVOGADO ANA SELMA DO NASCIMENTO(OAB:
181684/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MATER DEI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a393897

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id's d77b181 e a0d4353; custas - Id

36923f2), e é regular a representação processual (Id. 4c2ea7a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Descontos Previdenciários

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial, considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Quanto às contribuições previdenciárias/fato gerador/ juros de
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mora/decadência, considerando as premissas fático-jurídicas

delineadas no acórdão, especialmente as de que (...) não ocorrendo

o decurso do prazo de 5 anos a partir do dia em que o crédito

previdenciário passou a ser exigível pela Autarquia Federal,

inaplicável o art. 173 do CTN. E, conforme o entendimento

consubstanciado na Súmula 45 deste e. Regional "O fato gerador

da contribuição previdenciária relativamente ao período trabalhado

até 04/03 /2009 é o pagamento do crédito trabalhista (regime de

caixa), pois quanto ao período posterior a essa data o fato gerador é

a prestação dos serviços (regime de competência), em razão da

alteração promovida pela Medida Provisória nº. 449/2008,

convertida na Lei nº. 11.941/2009, incidindo juros conforme cada

período" (...), não se vislumbra possível violação literal e direta aos

dispositivosda legislação federal invocados.

Diante dos fundamentos adotados para dirimir a questão em

debate, não vislumbra este primeiro Juízo de admissibilidade a

alegada contrariedade à Súmula 368 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010093-74.2023.5.03.0012
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE EDER ISIDORIO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELE PERFORMANCE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033/SP)

ADVOGADO PRISCILA HELENA ALVES
TEIXEIRA(OAB: 155891/MG)

RECORRIDO AMERICAN TOWER DO BRASIL-
COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER ISIDORIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf71b06

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 31/07/2023;

recurso de revista interposto em 07/08/2023), dispensado o

preparo, sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seu tema e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Consta do acórdão:

Compulsando os autos, verifico que há anotações de horas extras

nos controles de ponto (id. 9424916, fls. 145 e ss. do PDF),

inclusive em horários superiores ao que afirma o Reclamante, com

registros de compensações e débitos do banco de horas do obreiro.

Ademais, constam dos contracheques acostados aos autos (ids.

65afd0a, ae45a2d e 94664ab, por amostragem) pagamentos

relativos a adicional noturno, banco de horas e horas extras.

A testemunha arregimentada pela Reclamada, sr. Rayan Gustavo

Fernandes, afirma, em seu depoimento (certidão com o link de

acesso, sob o id. 5d58c6f), que as jornadas de trabalho eram

registradas por meio de aplicativo da empresa. Acrescenta que as

horas extras prestadas eram pagas.

Sendo válidos os cartões de ponto e comprovado o pagamento de

horas extras e adicional noturno nos contracheques, cabia à parte

Autora demonstrar a existência de horas laboradas e não pagas ou

compensadas, ônus do qual não se desvencilhou de forma

satisfatória.

Neste particular, com a devida vênia, não coaduno do entendimento

manifestado na origem, uma vez que o apontamento realizado em

impugnação (id. 8b1aa25, fls. 585/586 do PDF) não se presta a

comprovar os fatos constitutivos do direito do Autor, pois não

considerou a compensação de jornada por meio de banco de horas,

como acordado nos instrumentos coletivos (fls. 443 e ss. do PDF).

Assim, não provado o fato constitutivo de seu direito, nos termos

dos artigos 818, I, da CLT, e 373, inciso I, do Código de Processo

Civil, e declarada a validade dos cartões de ponto, não faz jus o

Autor ao pagamento da diferença de horas extras e do adicional

noturno, com os respectivos reflexos.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase
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processual, à luz da Súmula126 do TST. As assertivas recursais

não encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a a alegada contrariedade à Súmula 85 do

TST.

Lado outro, saliento quesão aptos ao confronto de teses os arestos

colacionados carentes de indicação de fonte oficial ou repositório

autorizado em que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e

§ 8º do art. 896 da CLT).

Por fim, registro que arestos trazidos à colação, provenientes de

Turmas do TST, deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na

alínea "a" do art. 896 da CLT, não se prestam ao confronto de

teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010839-72.2022.5.03.0077
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE VIACAO SALUTARIS E TURISMO SA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO AUDESON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDESON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06e8dc3

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 14/07/2023;

recurso de revista interposto em 24/07/2023) e devidamente

preparado (seguro judicial - Id 324b129 e Id 7f594a9; custas - Id

07cef46 e Id 060396c) e é regular a representação processual (Id

8352600).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Descontos Previdenciários

Consta do acórdão (Id b37cb4d):

Prevalece na Turma o entendimento de que, independentemente do

enquadramento das atividades empresárias da reclamada, a Lei n.º

12.546/2011 aplica-se apenas sobre os contratos de trabalho em

curso, referentes às contribuições previdenciárias decorrentes do

pagamento mês a mês das parcelas trabalhistas, não abrangendo

as condenações impostas em Juízo, que seguem normativo próprio,

quais sejam, o art. 43 da Lei n.º 8.212/91 e o art. 276, § 6º, do

Decreto n.º 3.048/99, além do entendimento jurisprudencial já

assentado na Súmula 368 do TST.

A desoneração da folha só é aplicável, portanto, aos recolhimentos

previdenciários durante a vigência do contrato de trabalho, hipótese

não retratada no caso vertente.

A parte recorrente demonstra divergência jurisprudencial apta a

ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da ementa

proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da1ª Região, de

seguinte teor (Id5462687):

AGRAVO DE PETIÇÃO DA CBTU. BENEFÍCIO FISCAL. COTA

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. A prova documental do

recolhimento previdenciário sobre a receita bruta da empresa à

época da prestação dos serviços foi juntada aos autos apenas na

peça recursal, em aparente violação à súmula n. 8 do C. TST. No

entanto, questão referente às contribuições previdenciárias e fiscais

é matéria de ordem pública, de natureza cogente, não sujeita à

preclusão. Neste sentido, é a doutrina especializada na mesma

direção. Com efeito, constam nos autos informações relativas aos

períodos em que a empresa beneficiada esteve sujeita à

contribuição previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB (código

DARF 2985), motivo por que merece reforma a r. sentença. Face o

exposto, dou provimento ao agravo de petição para reconhecer e

determinar que a agravante faz jus ao benefício fiscal previsto na

Lei n. 12.546/11 (recolhimento das contribuições previdenciárias

patronais sobre a receita bruta da empresa), em substituição às

contribuições previstas nos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei nº

8.212/1991, bem como para determinar o refazimento dos cálculos

de liquidação considerando essa condição. Agravo de petição

provido.
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CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Vistaàs partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010877-82.2018.5.03.0026
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

JUÍZO RECORRENTE DECIO GERALDO MOREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE ELI DA SILVA(OAB:
165554/MG)

RECORRIDO TRANSPORTES NIQUINI LTDA

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES NIQUINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af8575c

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 14/07/2023;

recurso de revista interposto em 01/08/2023) edispensado o

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da CLT:

§ 1º- A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no TST tem definido que o pressuposto legal não se

atende com a mera indicação da folha do trecho do acórdão, da

sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte dispositiva

ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto, podem ser mencionados, entre

outros,os seguintes precedentes do TST: Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004

-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14/05/2021; Ag-

E-Ag-ARR-80667-39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010093-74.2023.5.03.0012
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE EDER ISIDORIO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELE PERFORMANCE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033/SP)

ADVOGADO PRISCILA HELENA ALVES
TEIXEIRA(OAB: 155891/MG)

RECORRIDO AMERICAN TOWER DO BRASIL-
COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AMERICAN TOWER DO BRASIL-COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA.

  - TELE PERFORMANCE TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf71b06

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 31/07/2023;

recurso de revista interposto em 07/08/2023), dispensado o

preparo, sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seu tema e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Consta do acórdão:

Compulsando os autos, verifico que há anotações de horas extras

nos controles de ponto (id. 9424916, fls. 145 e ss. do PDF),

inclusive em horários superiores ao que afirma o Reclamante, com

registros de compensações e débitos do banco de horas do obreiro.

Ademais, constam dos contracheques acostados aos autos (ids.

65afd0a, ae45a2d e 94664ab, por amostragem) pagamentos

relativos a adicional noturno, banco de horas e horas extras.

A testemunha arregimentada pela Reclamada, sr. Rayan Gustavo

Fernandes, afirma, em seu depoimento (certidão com o link de

acesso, sob o id. 5d58c6f), que as jornadas de trabalho eram

registradas por meio de aplicativo da empresa. Acrescenta que as

horas extras prestadas eram pagas.

Sendo válidos os cartões de ponto e comprovado o pagamento de

horas extras e adicional noturno nos contracheques, cabia à parte

Autora demonstrar a existência de horas laboradas e não pagas ou

compensadas, ônus do qual não se desvencilhou de forma

satisfatória.

Neste particular, com a devida vênia, não coaduno do entendimento

manifestado na origem, uma vez que o apontamento realizado em

impugnação (id. 8b1aa25, fls. 585/586 do PDF) não se presta a

comprovar os fatos constitutivos do direito do Autor, pois não

considerou a compensação de jornada por meio de banco de horas,

como acordado nos instrumentos coletivos (fls. 443 e ss. do PDF).

Assim, não provado o fato constitutivo de seu direito, nos termos

dos artigos 818, I, da CLT, e 373, inciso I, do Código de Processo

Civil, e declarada a validade dos cartões de ponto, não faz jus o

Autor ao pagamento da diferença de horas extras e do adicional

noturno, com os respectivos reflexos.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST. As assertivas recursais

não encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a a alegada contrariedade à Súmula 85 do

TST.

Lado outro, saliento quesão aptos ao confronto de teses os arestos

colacionados carentes de indicação de fonte oficial ou repositório

autorizado em que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e

§ 8º do art. 896 da CLT).

Por fim, registro que arestos trazidos à colação, provenientes de

Turmas do TST, deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na

alínea "a" do art. 896 da CLT, não se prestam ao confronto de

teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010855-55.2021.5.03.0014
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRENTE LEONARDO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO LEONARDO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO Paulo de Tarso Ribeiro Bueno(OAB:
68221/MG)

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DOS SANTOS

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd3de91

proferida nos autos.

Recurso de:SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E

RODOVIARIO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27/07/2023;

recurso de revista interposto em 07/08/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id 2347e43 e 9a1a7db; custas - Id

de2afaa), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

A duração do intervalo intrajornada, para os cobradores e

motoristas, segue as disposições das Leis 12.619/12 e 13.103/15,

ressaltando-se que a partir da vigência da primeira lei, em 17.6.12,

foi permitido o fracionamento do intervalo, sem redução, e com a

entrada em vigor da Lei 13.103, em 17.4.15, além do fracionamento,

permitiu-se a redução do intervalo, desde que houvesse em ambos

os casos respaldo em instrumento normativo.

(...)

As convenções coletivas permitiram a redução e o fracionamento do

intervalo intrajornada.

A observância da norma coletiva impõe-se por força do julgamento

do STF acerca do Tema 1046, sendo vedado, contudo, cláusulas

que violam os limites constitucionais e os limites legais (art. 611-B

da CLT).Desta forma, é possível a redução do intervalo intrajornada,

respeitado o limite mínimo de trinta minutos para jornadas

superiores a seis horas, a teor do art. 611-A, III, da CLT.

(...)

Ante o exposto, observadas as premissas retro, condeno a

reclamada ao pagamento de horas extras em razão da não fruição

do intervalo intrajornada, conforme a seguir:

- do período imprescrito até 10.11.17, o período total

correspondente ao intervalo, quando não usufruído 30 minutos de

intervalo, acrescido de adicional legal ou normativo, o que for mais

benéfico, com reflexos em DSR, aviso prévio indenizado, 13º

salários, férias com 1/3 e FGTS com multa de 40%.

- a partir de 11.11.17, já estando vigente a Lei 13.467/17, que

atribuiu natureza indenizatória à parcela, devido o período suprimido

como extra, quando não usufruído 30 minutos, acrescido de

adicional legal ou normativo, o que for mais benéfico, sem reflexos,

diante da natureza indenizatória, conforme art. 71, §4º da CLT.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas e particularidades salientadas na

decisão revisanda, notadamente no que tange aos aspectos fático-

probatórios considerados (Súmula 296 do TST).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Não existe afronta aos arts. 7º, XXVI, da CR e 611-A da CLT, ou

descompasso com a tese fixada no julgamento, pelo STF, do Tema

1046 de Repercussão Geral, pois a Turma apenas deu a

interpretação que julgou apropriada à realidade fática, não tendo

sido negada validade a norma coletiva.

Não há como aferir as demais ofensas constitucionais apontadas,

pois a análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:LEONARDO DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27/07/2023;

recurso de revista interposto em 08/08/2023) edispensado

opreparo (Id c11d08b), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre as horas extras/regime de compensação e o adicional

noturno/prorrogação da hora noturna/previsão em norma coletiva.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do

Horário Noturno

Duração do Trabalho / Horas Extras / Base de Cálculo

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

As teses adotadas pela Turma estão assentadas no substrato fático

-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas - propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Quanto ao intervalo intrajornada e ao adicional

noturno/prorrogação da hora noturna , a Turma decidiu em

sintonia com o entendimento adotado pelo STF ao julgar o ARE

1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão Geral), cujo acórdão

foi publicado em 28/04/2023 e transitado em julgado em

09/05/2023, segundo o qual São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis .

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

Ainda sobre o intervalo intrajornada ,tendo em conta que, na

forma da Súmula 394 do TST, é aplicável de ofício em qualquer

instância trabalhista o artigo 493 do CPC, a respeito da existência

de fato superveniente à propositura da ação com capacidade de

influenciar o julgamento do mérito, constato que o acórdão recorrido

sobre o referido tema está em consonância com a decisão proferida

pelo STF ao julgar a ADI 5322, com eficácia erga omnes e efeito

vinculante (art. 102, § 2º, da CR) e publicada no DJE em

12/07/2023, no sentido de que é constitucional o

fracionamento/redução do intervalo intrajornada, desde que

ajustado em acordo ou convenção coletiva de trabalho (item 3 do

acórdão). Nesse contexto, não há falar nas ofensas legais

apontadas, nem contrariedade à Súmula 437 do TST, e tampouco

na possibilidade de cotejo com divergências jurisprudenciais

válidas, mas apenas na aplicação de tese jurídica firmada pelo

Supremo Tribunal Federal em ação de controle concentrado de

constitucionalidade, cuja decisão está gravada com eficácia erga

omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da CR/1988).

A respeito do regime de dupla pegada/horas extras , não há

contrariedade à Súmula 118 do TST e nemviolação ao art.7º, XXVI,

da CR, diante da conclusão da Turma no seguinte sentido:

Entretanto, corroboro o entendimento do julgador de origem,

segundo o qual "logrou o autor demonstrar ocasiões em que as

disposições fixadas nas negociações coletivas não foram

integralmente respeitadas, em decorrência de labor em sábados à
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tarde (fl. 741). Entendo, porém, que foram situações pontuais, não

sendo razoável a descaracterização de tal sistema, com pagamento

de horas extras em período que o reclamante efetivamente não

laborou" (ID. c11d08b - Pág. 8), impondo-se a manutenção da

sentença no aspecto.

Acerca da base de cálculo das horas extras, o deslinde da

controvérsia transpõe os limites da literalidade dos preceitos legais

invocados, uma vez que a matéria em discussão é eminentemente

interpretativa, não se podendo afirmar que a própria letra dos

dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Contrato Individual de Trabalho

Quanto à aplicação da Lei 13.467/17 (ID.3da8ac7), consta do

acórdão:

Considerando, ainda, as datas de início e término do contrato de

trabalho do reclamante e o ajuizamento da ação em 13.12.21, incide

sob a perspectiva processual, a Lei 13.467/17, que dispõe sobre a

reforma trabalhista e entrou em vigor em 11.11.17. Nesse sentido o

art. 14 do CPC: "A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada".

Contudo, no tocante ao direito material, as referidas alterações

apenas atingem o contrato de trabalho a partir da entrada em vigor

da Lei 13.467/17, tendo em vista a dispensa do empregado em

7.5.21. Às situações que ocorreram em período anterior a vigência

da lei aplica-se a legislação vigente à época dos fatos.

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 1ª Região(inteiro teor ID.0a6fc5d), no

seguinte sentido:

"CONTRATO DE EMPREGO INICIADO ANTES DA VIGÊNCIA DA

REFORMA TRABALHISTA. LEI Nº 13.467;17. ALTERAÇÕES

PREJUDICIAIS AO TRABALHADOR. INAPLICABILIDADE.

PRINCÍPIO DA CONDIÇÃO MAIS VANTAJOSA AO

TRABALHADOR. No caso em tela, em se tratando de contrato de

emprego iniciado antes da Lei nº 13.467;17, não se aplicam as

alterações prejudiciais ao empregado, em observância ao princípio

de vedação ao retrocesso das condições mais vantajosas já

incorporadas no patrimônio jurídico do trabalhador." (TRT da 1ª

Região; Processo: 0100195- 60.2020.5.01.0059 RO; Data de

Publicação: 27/04/2021; Órgão Julgador: Sétima Turma; Relator:

Rogério Lucas Martins)

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas

Consta do acórdão (ID.3da8ac7):

O art. 66 da CLT determina o período mínimo de 11 horas

consecutivas para descanso entre duas jornadas de trabalho. O

descumprimento do preceito legal, não constitui apenas infração

administrativa, de tal forma que eventual irregularidade no gozo do

intervalo interjornada gera direito à quitação do período suprimido

como extraordinário, questão pacificada na OJ 355 da SBDI-I do

TST e Tese Jurídica Prevalecente 11, editada pelo Tribunal Pleno

deste Regional, que dispõem, respectivamente:

"O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66

da CLT acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º

do art. 71 da CLT e na Súmula n. 110 do TST, devendo-se pagar a

integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo,

acrescidas do respectivo adicional".

"Descumprimento do intervalo previsto no art. 66 da CLT.

Sobrejornada. Horas extraordinárias quitadas sob títulos distintos.

"Bis in idem" não configurado - O pagamento de horas

extraordinárias pelo trabalho em sobrejornada cumulado com o

pagamento das horas suprimidas do intervalo interjornadas (art. 66

da CLT) não acarreta "bis in idem", haja vista a natureza distinta das

parcelas".

Como se vê, a parte final da referida orientação jurisprudencial

cuidou de esclarecer que o pagamento diz respeito à "integralidade

das horas que foram subtraídas do intervalo, acrescidas do

respectivo adicional", não implicando o pagamento integral do

intervalo interjornadas.

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 5ª Região (inteiro teor ID.0f037f8), no

seguinte sentido:

"INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PAGAMENTO INTEGRAL. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO

§ 4º DO ART. 71 DA CLT. A expressão "pagar a integralidade das

horas extras que foram subtraídas do intervalo", constante da

Orientação Jurisprudencial nº 355, da SDI-1 do TST, significa pagar

integralmente o período correspondente ao intervalo interjornadas, e

não apenas o período suprimido, haja vista a reconhecida analogia
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aos "efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT"." (TRT da 5ª

Região; Processo: 0000101-39.2012.5.05.0006; Data de

Publicação: 30/09/2014; Órgão Julgador: Primeira Turma, Relator:

Juiz Convocado Luiz Roberto Mattos)

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010855-55.2021.5.03.0014
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRENTE LEONARDO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO LEONARDO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO Paulo de Tarso Ribeiro Bueno(OAB:
68221/MG)

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DOS SANTOS

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd3de91

proferida nos autos.

Recurso de:SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E

RODOVIARIO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27/07/2023;

recurso de revista interposto em 07/08/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id 2347e43 e 9a1a7db; custas - Id

de2afaa), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

A duração do intervalo intrajornada, para os cobradores e

motoristas, segue as disposições das Leis 12.619/12 e 13.103/15,

ressaltando-se que a partir da vigência da primeira lei, em 17.6.12,

foi permitido o fracionamento do intervalo, sem redução, e com a

entrada em vigor da Lei 13.103, em 17.4.15, além do fracionamento,

permitiu-se a redução do intervalo, desde que houvesse em ambos

os casos respaldo em instrumento normativo.

(...)

As convenções coletivas permitiram a redução e o fracionamento do

intervalo intrajornada.

A observância da norma coletiva impõe-se por força do julgamento

do STF acerca do Tema 1046, sendo vedado, contudo, cláusulas

que violam os limites constitucionais e os limites legais (art. 611-B

da CLT).Desta forma, é possível a redução do intervalo intrajornada,

respeitado o limite mínimo de trinta minutos para jornadas

superiores a seis horas, a teor do art. 611-A, III, da CLT.

(...)

Ante o exposto, observadas as premissas retro, condeno a

reclamada ao pagamento de horas extras em razão da não fruição

do intervalo intrajornada, conforme a seguir:

- do período imprescrito até 10.11.17, o período total

correspondente ao intervalo, quando não usufruído 30 minutos de

intervalo, acrescido de adicional legal ou normativo, o que for mais

benéfico, com reflexos em DSR, aviso prévio indenizado, 13º

salários, férias com 1/3 e FGTS com multa de 40%.

- a partir de 11.11.17, já estando vigente a Lei 13.467/17, que

atribuiu natureza indenizatória à parcela, devido o período suprimido

como extra, quando não usufruído 30 minutos, acrescido de

adicional legal ou normativo, o que for mais benéfico, sem reflexos,

diante da natureza indenizatória, conforme art. 71, §4º da CLT.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as
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ofensas normativas apontadas no recurso.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas e particularidades salientadas na

decisão revisanda, notadamente no que tange aos aspectos fático-

probatórios considerados (Súmula 296 do TST).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Não existe afronta aos arts. 7º, XXVI, da CR e 611-A da CLT, ou

descompasso com a tese fixada no julgamento, pelo STF, do Tema

1046 de Repercussão Geral, pois a Turma apenas deu a

interpretação que julgou apropriada à realidade fática, não tendo

sido negada validade a norma coletiva.

Não há como aferir as demais ofensas constitucionais apontadas,

pois a análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:LEONARDO DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27/07/2023;

recurso de revista interposto em 08/08/2023) edispensado

opreparo (Id c11d08b), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre as horas extras/regime de compensação e o adicional

noturno/prorrogação da hora noturna/previsão em norma coletiva.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do

Horário Noturno

Duração do Trabalho / Horas Extras / Base de Cálculo

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

As teses adotadas pela Turma estão assentadas no substrato fático

-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas - propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Quanto ao intervalo intrajornada e ao adicional

noturno/prorrogação da hora noturna , a Turma decidiu em

sintonia com o entendimento adotado pelo STF ao julgar o ARE

1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão Geral), cujo acórdão

foi publicado em 28/04/2023 e transitado em julgado em

09/05/2023, segundo o qual São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 360
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

Ainda sobre o intervalo intrajornada ,tendo em conta que, na

forma da Súmula 394 do TST, é aplicável de ofício em qualquer

instância trabalhista o artigo 493 do CPC, a respeito da existência

de fato superveniente à propositura da ação com capacidade de

influenciar o julgamento do mérito, constato que o acórdão recorrido

sobre o referido tema está em consonância com a decisão proferida

pelo STF ao julgar a ADI 5322, com eficácia erga omnes e efeito

vinculante (art. 102, § 2º, da CR) e publicada no DJE em

12/07/2023, no sentido de que é constitucional o

fracionamento/redução do intervalo intrajornada, desde que

ajustado em acordo ou convenção coletiva de trabalho (item 3 do

acórdão). Nesse contexto, não há falar nas ofensas legais

apontadas, nem contrariedade à Súmula 437 do TST, e tampouco

na possibilidade de cotejo com divergências jurisprudenciais

válidas, mas apenas na aplicação de tese jurídica firmada pelo

Supremo Tribunal Federal em ação de controle concentrado de

constitucionalidade, cuja decisão está gravada com eficácia erga

omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da CR/1988).

A respeito do regime de dupla pegada/horas extras , não há

contrariedade à Súmula 118 do TST e nemviolação ao art.7º, XXVI,

da CR, diante da conclusão da Turma no seguinte sentido:

Entretanto, corroboro o entendimento do julgador de origem,

segundo o qual "logrou o autor demonstrar ocasiões em que as

disposições fixadas nas negociações coletivas não foram

integralmente respeitadas, em decorrência de labor em sábados à

tarde (fl. 741). Entendo, porém, que foram situações pontuais, não

sendo razoável a descaracterização de tal sistema, com pagamento

de horas extras em período que o reclamante efetivamente não

laborou" (ID. c11d08b - Pág. 8), impondo-se a manutenção da

sentença no aspecto.

Acerca da base de cálculo das horas extras, o deslinde da

controvérsia transpõe os limites da literalidade dos preceitos legais

invocados, uma vez que a matéria em discussão é eminentemente

interpretativa, não se podendo afirmar que a própria letra dos

dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Contrato Individual de Trabalho

Quanto à aplicação da Lei 13.467/17 (ID.3da8ac7), consta do

acórdão:

Considerando, ainda, as datas de início e término do contrato de

trabalho do reclamante e o ajuizamento da ação em 13.12.21, incide

sob a perspectiva processual, a Lei 13.467/17, que dispõe sobre a

reforma trabalhista e entrou em vigor em 11.11.17. Nesse sentido o

art. 14 do CPC: "A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada".

Contudo, no tocante ao direito material, as referidas alterações

apenas atingem o contrato de trabalho a partir da entrada em vigor

da Lei 13.467/17, tendo em vista a dispensa do empregado em

7.5.21. Às situações que ocorreram em período anterior a vigência

da lei aplica-se a legislação vigente à época dos fatos.

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 1ª Região(inteiro teor ID.0a6fc5d), no

seguinte sentido:

"CONTRATO DE EMPREGO INICIADO ANTES DA VIGÊNCIA DA

REFORMA TRABALHISTA. LEI Nº 13.467;17. ALTERAÇÕES

PREJUDICIAIS AO TRABALHADOR. INAPLICABILIDADE.

PRINCÍPIO DA CONDIÇÃO MAIS VANTAJOSA AO

TRABALHADOR. No caso em tela, em se tratando de contrato de

emprego iniciado antes da Lei nº 13.467;17, não se aplicam as

alterações prejudiciais ao empregado, em observância ao princípio

de vedação ao retrocesso das condições mais vantajosas já

incorporadas no patrimônio jurídico do trabalhador." (TRT da 1ª

Região; Processo: 0100195- 60.2020.5.01.0059 RO; Data de

Publicação: 27/04/2021; Órgão Julgador: Sétima Turma; Relator:

Rogério Lucas Martins)

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas

Consta do acórdão (ID.3da8ac7):

O art. 66 da CLT determina o período mínimo de 11 horas

consecutivas para descanso entre duas jornadas de trabalho. O

descumprimento do preceito legal, não constitui apenas infração

administrativa, de tal forma que eventual irregularidade no gozo do

intervalo interjornada gera direito à quitação do período suprimido

como extraordinário, questão pacificada na OJ 355 da SBDI-I do
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TST e Tese Jurídica Prevalecente 11, editada pelo Tribunal Pleno

deste Regional, que dispõem, respectivamente:

"O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66

da CLT acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º

do art. 71 da CLT e na Súmula n. 110 do TST, devendo-se pagar a

integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo,

acrescidas do respectivo adicional".

"Descumprimento do intervalo previsto no art. 66 da CLT.

Sobrejornada. Horas extraordinárias quitadas sob títulos distintos.

"Bis in idem" não configurado - O pagamento de horas

extraordinárias pelo trabalho em sobrejornada cumulado com o

pagamento das horas suprimidas do intervalo interjornadas (art. 66

da CLT) não acarreta "bis in idem", haja vista a natureza distinta das

parcelas".

Como se vê, a parte final da referida orientação jurisprudencial

cuidou de esclarecer que o pagamento diz respeito à "integralidade

das horas que foram subtraídas do intervalo, acrescidas do

respectivo adicional", não implicando o pagamento integral do

intervalo interjornadas.

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 5ª Região (inteiro teor ID.0f037f8), no

seguinte sentido:

"INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PAGAMENTO INTEGRAL. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO

§ 4º DO ART. 71 DA CLT. A expressão "pagar a integralidade das

horas extras que foram subtraídas do intervalo", constante da

Orientação Jurisprudencial nº 355, da SDI-1 do TST, significa pagar

integralmente o período correspondente ao intervalo interjornadas, e

não apenas o período suprimido, haja vista a reconhecida analogia

aos "efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT"." (TRT da 5ª

Região; Processo: 0000101-39.2012.5.05.0006; Data de

Publicação: 30/09/2014; Órgão Julgador: Primeira Turma, Relator:

Juiz Convocado Luiz Roberto Mattos)

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010737-95.2022.5.03.0062
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE TIAGO ALVES SALOME

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRENTE BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO ANDRE LOUREIRO SILVA(OAB:
85431/MG)

ADVOGADO Christianne Pacheco Antunes de
Carvalho(OAB: 71943/MG)

ADVOGADO PAULO ALFREDO BRAGA(OAB:
184226/MG)

RECORRIDO TIAGO ALVES SALOME

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRIDO BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO ANDRE LOUREIRO SILVA(OAB:
85431/MG)

ADVOGADO Christianne Pacheco Antunes de
Carvalho(OAB: 71943/MG)

ADVOGADO PAULO ALFREDO BRAGA(OAB:
184226/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMB BELGO MINEIRA BEKAERT ARTEFATOS DE ARAME
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f85b799

proferida nos autos.

Recurso de:BMB BELGO MINEIRA BEKAERT ARTEFATOS DE

ARAME LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/06/2023;

recurso de revista interposto em 06/07/2023; decisão de ED

publicada em 25/07/2023) e devidamente preparado (depósito

recursal - Id's 328538 e 39f0eaa; custas - Id's b00993d e 71d4314),

e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do

Horário Noturno

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios
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Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a jurisprudência do TST:

60, II (adicional noturno / prorrogação), de forma a sobrepujar os

arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as violações

apontadas.

Acerca do cabimento do adicional noturno em relação às horas

laboradas em prorrogação, registro que o TST vem entendendo

que, à luz da Súmula 60, II, do TST, é devido o adicional noturno

sobre as horas prorrogadas do horário noturno, ainda que se trate

de jornada mista, com prevalência do trabalho noturno, a exemplo

dos seguintes julgados, dentre vários: Ag-E-ED-RR-69500-

34.2013.5.17.0121, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 30/04/2021; AgR-E-ED-ARR-45200-

71.2014.5.17.0121, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 23/04/2021 e Ag

-E-ED-RR-421-86.2014.5.20.0011, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator José Roberto Freire Pimenta, DEJT

29/01/2021.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

A questão relacionada ao "adicional noturno/prorrogação da jornada

noturna" não foi abordada na decisão recorrida à luz da alegada

violação ao art. 7º, XXVI da CR, o que torna preclusa a

oportunidade de insurgência sobre o tema sob tal enfoque. Aplica-

se ao caso o entendimento sedimentado por meio da Súmula 297

do TST.

Noutro norte, cumpre pontuar que, no tocante à "correção monetária

do débito objeto da condenação", a tese adotada no acórdão

recorrido está de acordo com a decisão do Supremo Tribunal

Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade nº 58, firmada em

sede de controle concentrado de constitucionalidade, com eficácia

erga omnes e efeito vinculante (art. 102, §2º, da CR), no sentido de

que o índice a ser considerado para a atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial na Justiça do Trabalho deverá

ser o IPCA-E acrescido dos juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177,

de 1991) na fase pré-judicial (conforme a redação do item "6" da

ementa do julgado) e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil).

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

O deslinde da controvérsia quanto ao valor arbitrado à título de

honorários advocatícios transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:TIAGO ALVES SALOMÉ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 25/07/2023;

recurso de revista interposto em 04/08/2023) e dispensado o

preparo (fls. 484), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta

aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A,

inciso IV da CLT.

Ademais, conforme interpretação do alcance da previsão contida no

art. 896, § 1º-A, da CLT, o TST firmou jurisprudência no sentido de
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ser indispensável que a parte também transcreva o trecho do

acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que possa

averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam ou não

sido enfrentadas quando do exame originário,a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Ag-AIRR-20494-

96.2018.5.04.0104, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 30/09/2022;Ag-AIRR-1189-36.2019.5.20.0011,

1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

17.2.2023; Ag-AIRR-10531-34.2016.5.03.0178, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 26.6.2020; ED-AIRR-429-

82.2014.5.15.0082, 3ª Turma, Relator Ministro Maurício Godinho

Delgado, DEJT 30.9.2022; ARR-1133-60.2015.5.09.0007, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 14.5.2021; Ag-RRAg-

455-65.2021.5.08.0103, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 23/02/2024; AIRR-1718-93.2014.5.03.0014, 6ª Turma,

Relatora Desembargadora Convocada Cilene Ferreira Amaro

Santos, DEJT 4.5.2018; Ag-AIRR-1422-58.2014.5.10.0020, 7ª

Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT

11/09/2017 e AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17.12.2021 (art. 896, §7º, da CLT

c/c Súmula 333 do TST).

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção

Individual - EPI

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos,

destacando que, não obstante tersido constatada a exposição ao

agente insalubre ruído, foi fornecido EPI adequadamente, o que

neutralizou o agente insalubre. Para se concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula126 do TST.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Extrai-se da decisão recorrida:

O presente feito refere-se ao pleito de adicional de insalubridade por

exposição ao agente ruído, tendo sido elaborado laudo por perito

oficial, que constatou a neutralização do agente insalubre em razão

do fornecimento regular do protetor auricular.

Aplica-se, portanto, o disposto na NR-15 e NR-6 do MTE, acerca

dos equipamentos de proteção individual, bem como o disposto na

Súmula 80 do TST, no sentido de que "A eliminação da

insalubridade mediante fornecimento de aparelhos protetores

aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo exclui a

percepção do respectivo adicional".

Por não se prestarem a infirmar as exatas premissas fáticas e teses

jurídicas expostas pelo Colegiado, a exemplo daquelas exaradas no

transcrito excerto do acórdão, acrescento que são inespecíficos os

arestos válidos colacionados pela recorrente.

O seguimento do recurso nesse ponto encontra óbice nas Súmulas

23 e 296 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010737-95.2022.5.03.0062
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE TIAGO ALVES SALOME

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRENTE BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO ANDRE LOUREIRO SILVA(OAB:
85431/MG)

ADVOGADO Christianne Pacheco Antunes de
Carvalho(OAB: 71943/MG)

ADVOGADO PAULO ALFREDO BRAGA(OAB:
184226/MG)

RECORRIDO TIAGO ALVES SALOME

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRIDO BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO ANDRE LOUREIRO SILVA(OAB:
85431/MG)

ADVOGADO Christianne Pacheco Antunes de
Carvalho(OAB: 71943/MG)

ADVOGADO PAULO ALFREDO BRAGA(OAB:
184226/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ALVES SALOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f85b799

proferida nos autos.

Recurso de:BMB BELGO MINEIRA BEKAERT ARTEFATOS DE

ARAME LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/06/2023;

recurso de revista interposto em 06/07/2023; decisão de ED

publicada em 25/07/2023) e devidamente preparado (depósito

recursal - Id's 328538 e 39f0eaa; custas - Id's b00993d e 71d4314),

e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do

Horário Noturno

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a jurisprudência do TST:

60, II (adicional noturno / prorrogação), de forma a sobrepujar os

arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as violações

apontadas.

Acerca do cabimento do adicional noturno em relação às horas

laboradas em prorrogação, registro que o TST vem entendendo

que, à luz da Súmula 60, II, do TST, é devido o adicional noturno

sobre as horas prorrogadas do horário noturno, ainda que se trate

de jornada mista, com prevalência do trabalho noturno, a exemplo

dos seguintes julgados, dentre vários: Ag-E-ED-RR-69500-

34.2013.5.17.0121, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 30/04/2021; AgR-E-ED-ARR-45200-

71.2014.5.17.0121, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 23/04/2021 e Ag

-E-ED-RR-421-86.2014.5.20.0011, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator José Roberto Freire Pimenta, DEJT

29/01/2021.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

A questão relacionada ao "adicional noturno/prorrogação da jornada

noturna" não foi abordada na decisão recorrida à luz da alegada

violação ao art. 7º, XXVI da CR, o que torna preclusa a

oportunidade de insurgência sobre o tema sob tal enfoque. Aplica-

se ao caso o entendimento sedimentado por meio da Súmula 297

do TST.

Noutro norte, cumpre pontuar que, no tocante à "correção monetária

do débito objeto da condenação", a tese adotada no acórdão

recorrido está de acordo com a decisão do Supremo Tribunal

Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade nº 58, firmada em

sede de controle concentrado de constitucionalidade, com eficácia

erga omnes e efeito vinculante (art. 102, §2º, da CR), no sentido de

que o índice a ser considerado para a atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial na Justiça do Trabalho deverá

ser o IPCA-E acrescido dos juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177,

de 1991) na fase pré-judicial (conforme a redação do item "6" da

ementa do julgado) e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil).

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

O deslinde da controvérsia quanto ao valor arbitrado à título de

honorários advocatícios transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:TIAGO ALVES SALOMÉ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 25/07/2023;

recurso de revista interposto em 04/08/2023) e dispensado o

preparo (fls. 484), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta

aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A,

inciso IV da CLT.

Ademais, conforme interpretação do alcance da previsão contida no

art. 896, § 1º-A, da CLT, o TST firmou jurisprudência no sentido de

ser indispensável que a parte também transcreva o trecho do

acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que possa

averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam ou não

sido enfrentadas quando do exame originário,a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Ag-AIRR-20494-

96.2018.5.04.0104, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 30/09/2022;Ag-AIRR-1189-36.2019.5.20.0011,

1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

17.2.2023; Ag-AIRR-10531-34.2016.5.03.0178, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 26.6.2020; ED-AIRR-429-

82.2014.5.15.0082, 3ª Turma, Relator Ministro Maurício Godinho

Delgado, DEJT 30.9.2022; ARR-1133-60.2015.5.09.0007, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 14.5.2021; Ag-RRAg-

455-65.2021.5.08.0103, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 23/02/2024; AIRR-1718-93.2014.5.03.0014, 6ª Turma,

Relatora Desembargadora Convocada Cilene Ferreira Amaro

Santos, DEJT 4.5.2018; Ag-AIRR-1422-58.2014.5.10.0020, 7ª

Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT

11/09/2017 e AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17.12.2021 (art. 896, §7º, da CLT

c/c Súmula 333 do TST).

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção

Individual - EPI

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos,

destacando que, não obstante tersido constatada a exposição ao

agente insalubre ruído, foi fornecido EPI adequadamente, o que

neutralizou o agente insalubre. Para se concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula126 do TST.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Extrai-se da decisão recorrida:

O presente feito refere-se ao pleito de adicional de insalubridade por

exposição ao agente ruído, tendo sido elaborado laudo por perito

oficial, que constatou a neutralização do agente insalubre em razão

do fornecimento regular do protetor auricular.

Aplica-se, portanto, o disposto na NR-15 e NR-6 do MTE, acerca

dos equipamentos de proteção individual, bem como o disposto na

Súmula 80 do TST, no sentido de que "A eliminação da

insalubridade mediante fornecimento de aparelhos protetores

aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo exclui a

percepção do respectivo adicional".

Por não se prestarem a infirmar as exatas premissas fáticas e teses

jurídicas expostas pelo Colegiado, a exemplo daquelas exaradas no

transcrito excerto do acórdão, acrescento que são inespecíficos os

arestos válidos colacionados pela recorrente.

O seguimento do recurso nesse ponto encontra óbice nas Súmulas

23 e 296 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010737-95.2022.5.03.0062
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE TIAGO ALVES SALOME
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ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRENTE BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO ANDRE LOUREIRO SILVA(OAB:
85431/MG)

ADVOGADO Christianne Pacheco Antunes de
Carvalho(OAB: 71943/MG)

ADVOGADO PAULO ALFREDO BRAGA(OAB:
184226/MG)

RECORRIDO TIAGO ALVES SALOME

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRIDO BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO ANDRE LOUREIRO SILVA(OAB:
85431/MG)

ADVOGADO Christianne Pacheco Antunes de
Carvalho(OAB: 71943/MG)

ADVOGADO PAULO ALFREDO BRAGA(OAB:
184226/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMB BELGO MINEIRA BEKAERT ARTEFATOS DE ARAME
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f85b799

proferida nos autos.

Recurso de:BMB BELGO MINEIRA BEKAERT ARTEFATOS DE

ARAME LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/06/2023;

recurso de revista interposto em 06/07/2023; decisão de ED

publicada em 25/07/2023) e devidamente preparado (depósito

recursal - Id's 328538 e 39f0eaa; custas - Id's b00993d e 71d4314),

e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do

Horário Noturno

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a jurisprudência do TST:

60, II (adicional noturno / prorrogação), de forma a sobrepujar os

arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as violações

apontadas.

Acerca do cabimento do adicional noturno em relação às horas

laboradas em prorrogação, registro que o TST vem entendendo

que, à luz da Súmula 60, II, do TST, é devido o adicional noturno

sobre as horas prorrogadas do horário noturno, ainda que se trate

de jornada mista, com prevalência do trabalho noturno, a exemplo

dos seguintes julgados, dentre vários: Ag-E-ED-RR-69500-

34.2013.5.17.0121, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 30/04/2021; AgR-E-ED-ARR-45200-

71.2014.5.17.0121, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 23/04/2021 e Ag

-E-ED-RR-421-86.2014.5.20.0011, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator José Roberto Freire Pimenta, DEJT

29/01/2021.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

A questão relacionada ao "adicional noturno/prorrogação da jornada

noturna" não foi abordada na decisão recorrida à luz da alegada

violação ao art. 7º, XXVI da CR, o que torna preclusa a

oportunidade de insurgência sobre o tema sob tal enfoque. Aplica-

se ao caso o entendimento sedimentado por meio da Súmula 297

do TST.

Noutro norte, cumpre pontuar que, no tocante à "correção monetária

do débito objeto da condenação", a tese adotada no acórdão

recorrido está de acordo com a decisão do Supremo Tribunal

Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade nº 58, firmada em

sede de controle concentrado de constitucionalidade, com eficácia

erga omnes e efeito vinculante (art. 102, §2º, da CR), no sentido de

que o índice a ser considerado para a atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial na Justiça do Trabalho deverá

ser o IPCA-E acrescido dos juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177,

de 1991) na fase pré-judicial (conforme a redação do item "6" da

ementa do julgado) e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil).
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É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

O deslinde da controvérsia quanto ao valor arbitrado à título de

honorários advocatícios transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:TIAGO ALVES SALOMÉ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 25/07/2023;

recurso de revista interposto em 04/08/2023) e dispensado o

preparo (fls. 484), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta

aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A,

inciso IV da CLT.

Ademais, conforme interpretação do alcance da previsão contida no

art. 896, § 1º-A, da CLT, o TST firmou jurisprudência no sentido de

ser indispensável que a parte também transcreva o trecho do

acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que possa

averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam ou não

sido enfrentadas quando do exame originário,a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Ag-AIRR-20494-

96.2018.5.04.0104, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 30/09/2022;Ag-AIRR-1189-36.2019.5.20.0011,

1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

17.2.2023; Ag-AIRR-10531-34.2016.5.03.0178, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 26.6.2020; ED-AIRR-429-

82.2014.5.15.0082, 3ª Turma, Relator Ministro Maurício Godinho

Delgado, DEJT 30.9.2022; ARR-1133-60.2015.5.09.0007, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 14.5.2021; Ag-RRAg-

455-65.2021.5.08.0103, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 23/02/2024; AIRR-1718-93.2014.5.03.0014, 6ª Turma,

Relatora Desembargadora Convocada Cilene Ferreira Amaro

Santos, DEJT 4.5.2018; Ag-AIRR-1422-58.2014.5.10.0020, 7ª

Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT

11/09/2017 e AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17.12.2021 (art. 896, §7º, da CLT

c/c Súmula 333 do TST).

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção

Individual - EPI

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos,

destacando que, não obstante tersido constatada a exposição ao

agente insalubre ruído, foi fornecido EPI adequadamente, o que

neutralizou o agente insalubre. Para se concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula126 do TST.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Extrai-se da decisão recorrida:

O presente feito refere-se ao pleito de adicional de insalubridade por

exposição ao agente ruído, tendo sido elaborado laudo por perito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 368
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

oficial, que constatou a neutralização do agente insalubre em razão

do fornecimento regular do protetor auricular.

Aplica-se, portanto, o disposto na NR-15 e NR-6 do MTE, acerca

dos equipamentos de proteção individual, bem como o disposto na

Súmula 80 do TST, no sentido de que "A eliminação da

insalubridade mediante fornecimento de aparelhos protetores

aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo exclui a

percepção do respectivo adicional".

Por não se prestarem a infirmar as exatas premissas fáticas e teses

jurídicas expostas pelo Colegiado, a exemplo daquelas exaradas no

transcrito excerto do acórdão, acrescento que são inespecíficos os

arestos válidos colacionados pela recorrente.

O seguimento do recurso nesse ponto encontra óbice nas Súmulas

23 e 296 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010737-95.2022.5.03.0062
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE TIAGO ALVES SALOME

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRENTE BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO ANDRE LOUREIRO SILVA(OAB:
85431/MG)

ADVOGADO Christianne Pacheco Antunes de
Carvalho(OAB: 71943/MG)

ADVOGADO PAULO ALFREDO BRAGA(OAB:
184226/MG)

RECORRIDO TIAGO ALVES SALOME

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRIDO BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO ANDRE LOUREIRO SILVA(OAB:
85431/MG)

ADVOGADO Christianne Pacheco Antunes de
Carvalho(OAB: 71943/MG)

ADVOGADO PAULO ALFREDO BRAGA(OAB:
184226/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ALVES SALOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f85b799

proferida nos autos.

Recurso de:BMB BELGO MINEIRA BEKAERT ARTEFATOS DE

ARAME LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/06/2023;

recurso de revista interposto em 06/07/2023; decisão de ED

publicada em 25/07/2023) e devidamente preparado (depósito

recursal - Id's 328538 e 39f0eaa; custas - Id's b00993d e 71d4314),

e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do

Horário Noturno

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a jurisprudência do TST:

60, II (adicional noturno / prorrogação), de forma a sobrepujar os

arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as violações

apontadas.

Acerca do cabimento do adicional noturno em relação às horas

laboradas em prorrogação, registro que o TST vem entendendo

que, à luz da Súmula 60, II, do TST, é devido o adicional noturno

sobre as horas prorrogadas do horário noturno, ainda que se trate

de jornada mista, com prevalência do trabalho noturno, a exemplo

dos seguintes julgados, dentre vários: Ag-E-ED-RR-69500-

34.2013.5.17.0121, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 30/04/2021; AgR-E-ED-ARR-45200-

71.2014.5.17.0121, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 23/04/2021 e Ag

-E-ED-RR-421-86.2014.5.20.0011, Subseção I Especializada em
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Dissídios Individuais, Relator José Roberto Freire Pimenta, DEJT

29/01/2021.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

A questão relacionada ao "adicional noturno/prorrogação da jornada

noturna" não foi abordada na decisão recorrida à luz da alegada

violação ao art. 7º, XXVI da CR, o que torna preclusa a

oportunidade de insurgência sobre o tema sob tal enfoque. Aplica-

se ao caso o entendimento sedimentado por meio da Súmula 297

do TST.

Noutro norte, cumpre pontuar que, no tocante à "correção monetária

do débito objeto da condenação", a tese adotada no acórdão

recorrido está de acordo com a decisão do Supremo Tribunal

Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade nº 58, firmada em

sede de controle concentrado de constitucionalidade, com eficácia

erga omnes e efeito vinculante (art. 102, §2º, da CR), no sentido de

que o índice a ser considerado para a atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial na Justiça do Trabalho deverá

ser o IPCA-E acrescido dos juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177,

de 1991) na fase pré-judicial (conforme a redação do item "6" da

ementa do julgado) e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil).

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

O deslinde da controvérsia quanto ao valor arbitrado à título de

honorários advocatícios transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:TIAGO ALVES SALOMÉ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 25/07/2023;

recurso de revista interposto em 04/08/2023) e dispensado o

preparo (fls. 484), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta

aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A,

inciso IV da CLT.

Ademais, conforme interpretação do alcance da previsão contida no

art. 896, § 1º-A, da CLT, o TST firmou jurisprudência no sentido de

ser indispensável que a parte também transcreva o trecho do

acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que possa

averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam ou não

sido enfrentadas quando do exame originário,a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Ag-AIRR-20494-

96.2018.5.04.0104, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 30/09/2022;Ag-AIRR-1189-36.2019.5.20.0011,

1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

17.2.2023; Ag-AIRR-10531-34.2016.5.03.0178, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 26.6.2020; ED-AIRR-429-

82.2014.5.15.0082, 3ª Turma, Relator Ministro Maurício Godinho

Delgado, DEJT 30.9.2022; ARR-1133-60.2015.5.09.0007, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 14.5.2021; Ag-RRAg-

455-65.2021.5.08.0103, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 23/02/2024; AIRR-1718-93.2014.5.03.0014, 6ª Turma,

Relatora Desembargadora Convocada Cilene Ferreira Amaro

Santos, DEJT 4.5.2018; Ag-AIRR-1422-58.2014.5.10.0020, 7ª

Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT

11/09/2017 e AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17.12.2021 (art. 896, §7º, da CLT

c/c Súmula 333 do TST).

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 370
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção

Individual - EPI

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos,

destacando que, não obstante tersido constatada a exposição ao

agente insalubre ruído, foi fornecido EPI adequadamente, o que

neutralizou o agente insalubre. Para se concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula126 do TST.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Extrai-se da decisão recorrida:

O presente feito refere-se ao pleito de adicional de insalubridade por

exposição ao agente ruído, tendo sido elaborado laudo por perito

oficial, que constatou a neutralização do agente insalubre em razão

do fornecimento regular do protetor auricular.

Aplica-se, portanto, o disposto na NR-15 e NR-6 do MTE, acerca

dos equipamentos de proteção individual, bem como o disposto na

Súmula 80 do TST, no sentido de que "A eliminação da

insalubridade mediante fornecimento de aparelhos protetores

aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo exclui a

percepção do respectivo adicional".

Por não se prestarem a infirmar as exatas premissas fáticas e teses

jurídicas expostas pelo Colegiado, a exemplo daquelas exaradas no

transcrito excerto do acórdão, acrescento que são inespecíficos os

arestos válidos colacionados pela recorrente.

O seguimento do recurso nesse ponto encontra óbice nas Súmulas

23 e 296 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010472-22.2019.5.03.0152
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRIDO LUCIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 137064/MG)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf4fc84

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e devidamente

preparado (ID. fadde17), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento

Duração do Trabalho / Horas Extras

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que...

"A questão também foi tratada pelo art. 611-A, XIII, da CLT, que

estabeleceu que a convenção coletiva e o acordo coletivo de

trabalho têm prevalência sobre a lei quando, entre outros,

dispuserem sobre prorrogação de jornada em ambientes insalubres,

sem licença prévia das autoridades competentes do Ministério do

Trabalho.

Todavia, os ACTs nada dispuseram sobre o labor em prorrogação

de jornada em ambiente insalubre.

Não vislumbro norma coletiva dispensando a licença prévia da
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autoridade competente para o labor em prorrogação de jornada em

ambiente insalubre.

A ré não comprovou a autorização prévia da autoridade competente

em matéria do trabalho para o elastecimento da jornada, nos termos

do art. 60 da CLT.

Como visto, os instrumentos coletivos vigentes à época do contrato

de trabalho não excepcionaram o labor em ambiente insalubre sem

a prévia autorização das autoridades competentes (artigo 611-A,

XIII, CLT). Destarte, entendo que não há como validar a escala de

trabalho adotada pela reclamada.

Registra-se que não se está negando validade à norma coletiva.

Todavia, para sua eficácia, é imprescindível a existência

concomitante da prévia licença da autoridade competente em

matéria de higiene do trabalho ou pactuação coletiva em

substituição, o que não se verifica."

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos

da Constituição Federal e da legislação federal invocados (art. 5º, II

e XXXVI, 7º, XIII, XIV da CF; 59 e 611-A, I da CLT ).

A tese adotada no acórdão recorrido também não conflita com o

entendimento do STF ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046

de Repercussão Geral), na medida em que restou constatado pela

Turma que a recorrente é que não cumpriu os termos pactuados;

logo, não vislumbro a suposta ofensa ao inciso XXVI do art. 7º da

CR.

Outrossim, não prospera a alegação de contrariedade à Súmula 423

do TST, pois não subscreve juízo antagônico ao adotado no

acórdão recorrido.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010472-22.2019.5.03.0152
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRIDO LUCIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 137064/MG)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf4fc84

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e devidamente

preparado (ID. fadde17), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento

Duração do Trabalho / Horas Extras

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que...

"A questão também foi tratada pelo art. 611-A, XIII, da CLT, que

estabeleceu que a convenção coletiva e o acordo coletivo de

trabalho têm prevalência sobre a lei quando, entre outros,

dispuserem sobre prorrogação de jornada em ambientes insalubres,

sem licença prévia das autoridades competentes do Ministério do

Trabalho.

Todavia, os ACTs nada dispuseram sobre o labor em prorrogação

de jornada em ambiente insalubre.
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Não vislumbro norma coletiva dispensando a licença prévia da

autoridade competente para o labor em prorrogação de jornada em

ambiente insalubre.

A ré não comprovou a autorização prévia da autoridade competente

em matéria do trabalho para o elastecimento da jornada, nos termos

do art. 60 da CLT.

Como visto, os instrumentos coletivos vigentes à época do contrato

de trabalho não excepcionaram o labor em ambiente insalubre sem

a prévia autorização das autoridades competentes (artigo 611-A,

XIII, CLT). Destarte, entendo que não há como validar a escala de

trabalho adotada pela reclamada.

Registra-se que não se está negando validade à norma coletiva.

Todavia, para sua eficácia, é imprescindível a existência

concomitante da prévia licença da autoridade competente em

matéria de higiene do trabalho ou pactuação coletiva em

substituição, o que não se verifica."

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos

da Constituição Federal e da legislação federal invocados (art. 5º, II

e XXXVI, 7º, XIII, XIV da CF; 59 e 611-A, I da CLT ).

A tese adotada no acórdão recorrido também não conflita com o

entendimento do STF ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046

de Repercussão Geral), na medida em que restou constatado pela

Turma que a recorrente é que não cumpriu os termos pactuados;

logo, não vislumbro a suposta ofensa ao inciso XXVI do art. 7º da

CR.

Outrossim, não prospera a alegação de contrariedade à Súmula 423

do TST, pois não subscreve juízo antagônico ao adotado no

acórdão recorrido.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010776-89.2021.5.03.0042
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE FRANCILENE DE JESUS SERRAO
ABREU

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RECORRIDO CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCILENE DE JESUS SERRAO ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3158c39

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e dispensado o

preparo (fls. 449), e é regular a representação processual (Id.

6219b28).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Revelia / Confissão

Contrato Individual de Trabalho

Rescisão do Contrato de Trabalho / Rescisão Indireta

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da CLT:

§ 1º- A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não
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transcreveu o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no TST tem definido que o pressuposto legal não se

atende com a mera indicação da folha do trecho do acórdão, da

sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte dispositiva

ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto, podem ser mencionados, entre

outros,os seguintes precedentes do TST: Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004

-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14/05/2021; Ag-

E-Ag-ARR-80667-39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010857-19.2020.5.03.0092
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE LUIZ CARLOS CONCEICAO SOUZA

ADVOGADO HELBERT DIAS LEAL(OAB:
129965/MG)

ADVOGADO ELLON GABRIEL NASCIMENTO
BRAGA(OAB: 183896/MG)

RECORRIDO MINERACAO BELOCAL LTDA

ADVOGADO LUCAS BRAGA VIANA(OAB:
118238/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO BELOCAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33eae87

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 25.07.2023;

recurso de revista interposto em 04.08.2023) edispensado o

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma acerca do

adicional de insalubridade e diferenças salariais/equiparação

salarial, está assentado no substrato fático-probatório existente nos

autos. Para se concluir de forma diversa, seria necessário revolver

fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST.

Não há falar em contrariedade à Súmula 06, III do TST, porquanto

não subscreve tese antagônica à proferida no acórdão revisando.

O deslinde da controvérsia quanto ao adicional de insalubridade e

diferenças salariais/equiparação salarial transpõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Quanto ao intervalo intrajornada , verifico quea parte recorrente

não indica violação de dispositivo legal ou constitucional, tampouco

conflito com Súmula do TST, Súmula Vinculante do STF ou

divergência jurisprudencial, limitando-se a impugnar, de forma

genérica, a decisão recorrida, o que é inadmissível em se tratando

de recurso de revista, que requer a observância dos limites

previstos nas alíneas do art. 896 da CLT.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010776-89.2021.5.03.0042
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE FRANCILENE DE JESUS SERRAO
ABREU

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RECORRIDO CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3158c39

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e dispensado o

preparo (fls. 449), e é regular a representação processual (Id.

6219b28).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Revelia / Confissão

Contrato Individual de Trabalho

Rescisão do Contrato de Trabalho / Rescisão Indireta

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da CLT:

§ 1º- A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no TST tem definido que o pressuposto legal não se

atende com a mera indicação da folha do trecho do acórdão, da

sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte dispositiva

ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto, podem ser mencionados, entre

outros,os seguintes precedentes do TST: Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004

-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14/05/2021; Ag-

E-Ag-ARR-80667-39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010857-19.2020.5.03.0092
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE LUIZ CARLOS CONCEICAO SOUZA

ADVOGADO HELBERT DIAS LEAL(OAB:
129965/MG)

ADVOGADO ELLON GABRIEL NASCIMENTO
BRAGA(OAB: 183896/MG)

RECORRIDO MINERACAO BELOCAL LTDA

ADVOGADO LUCAS BRAGA VIANA(OAB:
118238/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS CONCEICAO SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 375
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33eae87

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 25.07.2023;

recurso de revista interposto em 04.08.2023) edispensado o

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma acerca do

adicional de insalubridade e diferenças salariais/equiparação

salarial, está assentado no substrato fático-probatório existente nos

autos. Para se concluir de forma diversa, seria necessário revolver

fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST.

Não há falar em contrariedade à Súmula 06, III do TST, porquanto

não subscreve tese antagônica à proferida no acórdão revisando.

O deslinde da controvérsia quanto ao adicional de insalubridade e

diferenças salariais/equiparação salarial transpõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Quanto ao intervalo intrajornada , verifico quea parte recorrente

não indica violação de dispositivo legal ou constitucional, tampouco

conflito com Súmula do TST, Súmula Vinculante do STF ou

divergência jurisprudencial, limitando-se a impugnar, de forma

genérica, a decisão recorrida, o que é inadmissível em se tratando

de recurso de revista, que requer a observância dos limites

previstos nas alíneas do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010342-92.2022.5.03.0098
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRIDO KATIA CRISTINA CORREA OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECORRIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2af7f06

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 13/06/2023;

recurso de revista interposto em 23/06/2023), devidamente

preparado, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou
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jurídica.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego

Duração do Trabalho / Horas Extras

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa

do Artigo 477 da CLT

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente aquelas a seguir transcritasquanto ao tema

"Reconhecimento da relação de emprego", não se vislumbra

possível violação literal e direta aos dispositivos da Constituição

Federal e da legislação federal invocados.

Confiram-se:

(...)no caso em tela, a situação debatida ultrapassa a simples

discussão acerca da atuação da reclamante em atividade fim ou

atividade meio do tomador de serviços, para fins de averiguação da

licitude ou não da terceirização havida (distinguishing).

Impende registrar que restou constatada a subordinação direta da

autora ao banco reclamado, e, assim, comungo do entendimento de

origem, de que a reclamante efetivamente trabalhou em prol e sob o

comando direto do 1º réu, evidenciando a subordinação jurídica em

relação ao Banco Original. Tal situação extrapola os limites da mera

terceirização de serviços, sob o aspecto da decisão proferida pelo

STF no julgamento da ADPF 324 e do RE 958.252.

(...)

Como se constata, as testemunhas indicadas pela reclamante

trabalharam na mesma função que ela, podendo informar com

propriedade acerca da realidade por ela vivenciada. Por sua vez, a

testemunha empresária, André de Azevedo, contratado pela 2ª ré,

era o coordenador responsável por acompanhar uma equipe

formada pelos correspondentes bancários, contratados por meio de

pessoa jurídica, que prestam serviços de forma pessoal,

subordinada, não eventual e onerosa em prol do 1º réu.

Na esteira do entendimento do juízo de origem, reputo que a prova

testemunhal evidenciou a inserção da autora no âmbito produtivo

dos reclamados, de forma subordinada e não-eventual, com

pessoalidade, sendo inconteste a onerosidade (art. 2º e 3º da CLT),

ou seja, demonstrou que a reclamante atuou como verdadeira

empregada do 1º réu BANCO ORIGINAL S/A.

Evidenciado, ainda, que foi imposta à reclamante, como condição

para a contratação inicial, a celebração de Contrato de Prestação

de Serviços através da pessoa jurídica por ela constituída.

Ressalta-se que a autora não tinha organização própria, prestava

seus serviços conforme as metas estabelecidas nas reuniões e de

acordo com as orientações contidas no sistema "tarefas", sob a

fiscalização diária dos Coordenadores do 1º reclamado, Banco

Original S/A, conforme evidenciado pela prova oral colhida nos

autos e mensagens de e-mails (ID. 5e0ed2f e ss.), sem qualquer

evidência de opção de se fazer substituir, inclusive sendo orientada

por sua coordenadora a dar bom dia no grupo, pois se faz

necessária a participação no grupo o dia todo (ID. c86ccd8 - Pág.

3).

(...)

Portanto, na hipótese dos autos o que ocorreu foi a contratação de

serviços pessoais, exercido por pessoa física, de modo

subordinado, não eventual e oneroso, realizada por meio de pessoa

jurídica constituída especialmente para esse fim, na tentativa de

disfarçar eventuais relações de emprego fomentando a ilegalidade e

burlando direitos trabalhistas, ou seja, pejotização, de modo que a

constituição de pessoa jurídica pela reclamante, suposta

contratação da PJ e a referência à figura do correspondente

bancário consubstanciam atos simulados, posto praticados com o

propósito de ocultar a realidade fática laboral, bem como impedir a

incidência da legislação trabalhista, sendo nulos de pleno direito,

conforme dispositivos legais que orientam a matéria (art. 167 do

CCB e art. 9º da CLT), o que ora declaro.

(...)

Além disso, a corretora e o banco fazem parte do mesmo grupo

econômico, conforme reconhecido acima, e, em razão da

responsabilidade solidária que permeia tal instituto, o trabalhador

pode reclamar contra todos os membros do complexo ou eleger um

deles que, no caso, era a real empregadora da autora, de modo que

o vínculo de emprego deve ser reconhecido diretamente com a ré.

Por todo o exposto, acolho o pedido principal, vertido no rol petitório

(reconhecimento de vínculo empregatício com a 1ª ré) de modo que

assim resta prejudicada a análise dos pleitos formulados em

cumulação sucessiva.

Comprovado, portanto, que o banco-réu efetivamente dirigia a

prestação do trabalho, ausente a alegada autonomia e

independência na prestação de serviços.

Portanto, a hipótese dos autos encerra situação fática que atrai a

aplicação de outro distinguishing quanto à tese fixada no julgamento
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proferido pelo STF, no Leading Case RE nº 958.252 (tema 725 da

repercussão geral), porque a ilicitude da terceirização decorreu da

constatação de que a autora estava subordinado diretamente aos

prepostos do Banco, e não da constatação de labor em atividade-

fim do tomador dos serviços.

Logo, a subordinação direta do empregado terceirizado a prepostos

do tomador, como constatado no caso em tela, enseja a ilicitude da

terceirização, formando-se o vínculo direto com o Banco tomador.

Cumpre esclarecer que o fato de as partes terem firmado o contrato

de prestação de serviços não altera o entendimento adotado, bem

como a validade do ajuste não é oponível aos direitos da autora, em

face dos princípios do Direito do Trabalho que devem prevalecer na

análise das questões trazidas para a apreciação deste colegiado

(art. 9º da CLT).

Ressalta-se ainda que o § 2º do artigo 3º da Resolução n.

3.954/2011 do Banco Central do Brasil, com a redação dada pela

resolução 3.959/2011, veda a contratação de entidade cuja

atividade principal seja a prestação de serviços de correspondente

"para o desempenho das atividades de atendimento definidas nos

incisos I, II, IV e VI do art. 8º", incluindo-se a "recepção e

encaminhamento de propostas de abertura de contas de depósitos

à vista, a prazo e de poupança mantidas pela instituição

contratante", que se enquadra dentre aquelas desempenhadas pela

Reclamante.

A contratação de pessoa jurídica da qual é titular a autora, na

qualidade de correspondente bancário, restou irregular, portanto,

tendo em vista o disposto no art. 3° da Resolução 3.954/2011 do

Banco Central do Brasil.

Com efeito, vigora nesta Especializada, como princípio norteador, a

primazia da realidade sobre a forma, insculpido no artigo 9º da CLT,

de modo que pouco importam ao deslinde da controvérsias as

pactuados formalizadas pelas partes se, da análise das provas,

evidencia-se que a realidade efetivamente vivenciada pelo

trabalhador era divergente daquela formalmente acertada.

Importante ressaltar que o reconhecimento, pelo E. STF, quanto à

licitude da terceirização não permite a prática de fraude trabalhista,

certo que, comprovada a presença dos requisitos previstos nos

artigos 2º e 3º da CLT, deve ser reconhecida a fraude prática e

garantidos ao trabalhador os direitos aos quais faz jus.

Portanto, reputo correta a sentença de origem que reconheceu o

vínculo empregatício entre a reclamante e o 1º reclamado, com data

de início em 17/03/2020 e cessação em 25/08/2020, na função de

agente de negócios, com salário composto por comissões,

assegurado o piso mensal mínimo de R$6.000,00 nos primeiros seis

meses do curso contratual. (...)

O deslinde das controvérsias quanto aoreferido tema e também

quanto às "horas extras" e à"multa do art. 477 da CLT"transpõe os

limites da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que

as matérias em discussãosão eminentemente interpretativas, não

se podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

Ademais, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST. As assertivas recursais

não encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal e de divergência jurisprudencial.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a ele alusiva (inclusive os arestos válidos colacionados que

tratam especificamente da matéria). Não há afronta aos dispositivos

legais que regem a matéria (arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC).

Por não se prestarem a infirmar as exatas premissas fáticas e teses

jurídicas expostas pelo Colegiado, a exemplo daquelas exaradas

nos transcritos excertos do acórdão, acrescento que são

inespecíficos os arestos válidos colacionados pela recorrentesobre

o tema relacionado ao "Reconhecimento do vínculo de emprego

entre as partes". 

O seguimento do recurso nesse ponto encontra óbice nas Súmulas

23 e 296 do TST.

Outrossim,é imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Lado outro,no tocante à "assistência judiciária gratuita", a Turma

julgadora decidiu em sintonia com a Súmula463, Ido TST, de

forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam tese diversa e

afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º
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do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Por fim, fica prejudicado o exame do recurso por este primeiro juízo

de admissibilidade quanto ao pleito de "inversão dos ônus da

sucumbência/fixação de honorários advocatícios", uma vez que o

recurso não foi recebido quanto aos temas precedentes.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010383-37.2022.5.03.0073
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

RECORRIDO ALEX MARQUES FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO MOURA SANTANA(OAB:
103407/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cd6eba

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 18/05/2023;

recurso de revista interposto em 30/05/2023) e devidamente

preparado (Apólice de Seguro Garantia Judicial- ID. 7eac66b;

custas - ID. 16bbec9), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços

/ Terceirização.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho /

Multa Convencional.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

nestes temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão,

especialmente os de que "(...) Tendo o autor alegado que seus

serviços foram prestados em prol do ora recorrente, a referida

empresa é parte legítima para figurar no polo passivo da lide, já

que, segundo a teoria da asserção, as condições da ação, dentre as

quais se inclui a legitimidade ad causam, devem ser analisadas com

abstração da relação jurídica material deduzida em Juízo, ou seja,

com base unicamente nos fatos narrados na exordial", não se

vislumbra possível ofensa ao dispositivo dalegislação federal

mencionado no recurso de revista (ART. 485, VI do CPC), de forma

direta e literal, quanto à legitimidade passiva para a causa.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula 331, IV e VI

(tomador de serviços / responsabilidade subsidiária / alcance), e

338, I (horas extras), ambas do TST, de forma a sobrepujar os

arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as violações

apontadas (inclusive ao art. 5º, II, da CR).

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Ressalte-se que falece objeto ao recurso quanto insurgência do

reclamado em relação à suposta condenação em horas extras

excedentes da 6ª diária/enquadramento na condição de bancário,

porquanto não consta nenhuma determinação em tal sentido no

acórdão, sendocerto que a condenação, no caso, limitou-se

àquelas excedentes da 8ª hora diária/44ª semanal, o que for mais

favorável, nos limites do pedido, não havendo, portanto, falar em

ofensa ao art. 5º, I, da CR.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas deste

Tribunal,órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da

CLT, não se prestam ao confronto de teses.

No mais,oacórdão recorrido em relação a todos os temas, inclusive

quanto às horas extras, está lastreado em provas.Incabível,

portanto, o recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos

termos da Súmula 126 do TST.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,
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considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibilidade do recurso de revista.

Quanto à multa normativa, o recurso de revista não pode ser

admitido, uma vez que não atende ao disposto no inciso I do § 1º-A

do art. 896 da CLT (incluído pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido

de ser ônus da parte, sob pena de não conhecimento do recurso, a

indicação do trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010342-92.2022.5.03.0098
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRIDO KATIA CRISTINA CORREA OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECORRIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CRISTINA CORREA OLIVEIRA

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2af7f06

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 13/06/2023;

recurso de revista interposto em 23/06/2023), devidamente

preparado, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego

Duração do Trabalho / Horas Extras

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa

do Artigo 477 da CLT

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente aquelas a seguir transcritasquanto ao tema

"Reconhecimento da relação de emprego", não se vislumbra

possível violação literal e direta aos dispositivos da Constituição

Federal e da legislação federal invocados.

Confiram-se:

(...)no caso em tela, a situação debatida ultrapassa a simples

discussão acerca da atuação da reclamante em atividade fim ou

atividade meio do tomador de serviços, para fins de averiguação da

licitude ou não da terceirização havida (distinguishing).
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Impende registrar que restou constatada a subordinação direta da

autora ao banco reclamado, e, assim, comungo do entendimento de

origem, de que a reclamante efetivamente trabalhou em prol e sob o

comando direto do 1º réu, evidenciando a subordinação jurídica em

relação ao Banco Original. Tal situação extrapola os limites da mera

terceirização de serviços, sob o aspecto da decisão proferida pelo

STF no julgamento da ADPF 324 e do RE 958.252.

(...)

Como se constata, as testemunhas indicadas pela reclamante

trabalharam na mesma função que ela, podendo informar com

propriedade acerca da realidade por ela vivenciada. Por sua vez, a

testemunha empresária, André de Azevedo, contratado pela 2ª ré,

era o coordenador responsável por acompanhar uma equipe

formada pelos correspondentes bancários, contratados por meio de

pessoa jurídica, que prestam serviços de forma pessoal,

subordinada, não eventual e onerosa em prol do 1º réu.

Na esteira do entendimento do juízo de origem, reputo que a prova

testemunhal evidenciou a inserção da autora no âmbito produtivo

dos reclamados, de forma subordinada e não-eventual, com

pessoalidade, sendo inconteste a onerosidade (art. 2º e 3º da CLT),

ou seja, demonstrou que a reclamante atuou como verdadeira

empregada do 1º réu BANCO ORIGINAL S/A.

Evidenciado, ainda, que foi imposta à reclamante, como condição

para a contratação inicial, a celebração de Contrato de Prestação

de Serviços através da pessoa jurídica por ela constituída.

Ressalta-se que a autora não tinha organização própria, prestava

seus serviços conforme as metas estabelecidas nas reuniões e de

acordo com as orientações contidas no sistema "tarefas", sob a

fiscalização diária dos Coordenadores do 1º reclamado, Banco

Original S/A, conforme evidenciado pela prova oral colhida nos

autos e mensagens de e-mails (ID. 5e0ed2f e ss.), sem qualquer

evidência de opção de se fazer substituir, inclusive sendo orientada

por sua coordenadora a dar bom dia no grupo, pois se faz

necessária a participação no grupo o dia todo (ID. c86ccd8 - Pág.

3).

(...)

Portanto, na hipótese dos autos o que ocorreu foi a contratação de

serviços pessoais, exercido por pessoa física, de modo

subordinado, não eventual e oneroso, realizada por meio de pessoa

jurídica constituída especialmente para esse fim, na tentativa de

disfarçar eventuais relações de emprego fomentando a ilegalidade e

burlando direitos trabalhistas, ou seja, pejotização, de modo que a

constituição de pessoa jurídica pela reclamante, suposta

contratação da PJ e a referência à figura do correspondente

bancário consubstanciam atos simulados, posto praticados com o

propósito de ocultar a realidade fática laboral, bem como impedir a

incidência da legislação trabalhista, sendo nulos de pleno direito,

conforme dispositivos legais que orientam a matéria (art. 167 do

CCB e art. 9º da CLT), o que ora declaro.

(...)

Além disso, a corretora e o banco fazem parte do mesmo grupo

econômico, conforme reconhecido acima, e, em razão da

responsabilidade solidária que permeia tal instituto, o trabalhador

pode reclamar contra todos os membros do complexo ou eleger um

deles que, no caso, era a real empregadora da autora, de modo que

o vínculo de emprego deve ser reconhecido diretamente com a ré.

Por todo o exposto, acolho o pedido principal, vertido no rol petitório

(reconhecimento de vínculo empregatício com a 1ª ré) de modo que

assim resta prejudicada a análise dos pleitos formulados em

cumulação sucessiva.

Comprovado, portanto, que o banco-réu efetivamente dirigia a

prestação do trabalho, ausente a alegada autonomia e

independência na prestação de serviços.

Portanto, a hipótese dos autos encerra situação fática que atrai a

aplicação de outro distinguishing quanto à tese fixada no julgamento

proferido pelo STF, no Leading Case RE nº 958.252 (tema 725 da

repercussão geral), porque a ilicitude da terceirização decorreu da

constatação de que a autora estava subordinado diretamente aos

prepostos do Banco, e não da constatação de labor em atividade-

fim do tomador dos serviços.

Logo, a subordinação direta do empregado terceirizado a prepostos

do tomador, como constatado no caso em tela, enseja a ilicitude da

terceirização, formando-se o vínculo direto com o Banco tomador.

Cumpre esclarecer que o fato de as partes terem firmado o contrato

de prestação de serviços não altera o entendimento adotado, bem

como a validade do ajuste não é oponível aos direitos da autora, em

face dos princípios do Direito do Trabalho que devem prevalecer na

análise das questões trazidas para a apreciação deste colegiado

(art. 9º da CLT).

Ressalta-se ainda que o § 2º do artigo 3º da Resolução n.

3.954/2011 do Banco Central do Brasil, com a redação dada pela

resolução 3.959/2011, veda a contratação de entidade cuja

atividade principal seja a prestação de serviços de correspondente

"para o desempenho das atividades de atendimento definidas nos

incisos I, II, IV e VI do art. 8º", incluindo-se a "recepção e

encaminhamento de propostas de abertura de contas de depósitos

à vista, a prazo e de poupança mantidas pela instituição

contratante", que se enquadra dentre aquelas desempenhadas pela

Reclamante.

A contratação de pessoa jurídica da qual é titular a autora, na

qualidade de correspondente bancário, restou irregular, portanto,

tendo em vista o disposto no art. 3° da Resolução 3.954/2011 do
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Banco Central do Brasil.

Com efeito, vigora nesta Especializada, como princípio norteador, a

primazia da realidade sobre a forma, insculpido no artigo 9º da CLT,

de modo que pouco importam ao deslinde da controvérsias as

pactuados formalizadas pelas partes se, da análise das provas,

evidencia-se que a realidade efetivamente vivenciada pelo

trabalhador era divergente daquela formalmente acertada.

Importante ressaltar que o reconhecimento, pelo E. STF, quanto à

licitude da terceirização não permite a prática de fraude trabalhista,

certo que, comprovada a presença dos requisitos previstos nos

artigos 2º e 3º da CLT, deve ser reconhecida a fraude prática e

garantidos ao trabalhador os direitos aos quais faz jus.

Portanto, reputo correta a sentença de origem que reconheceu o

vínculo empregatício entre a reclamante e o 1º reclamado, com data

de início em 17/03/2020 e cessação em 25/08/2020, na função de

agente de negócios, com salário composto por comissões,

assegurado o piso mensal mínimo de R$6.000,00 nos primeiros seis

meses do curso contratual. (...)

O deslinde das controvérsias quanto aoreferido tema e também

quanto às "horas extras" e à"multa do art. 477 da CLT"transpõe os

limites da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que

as matérias em discussãosão eminentemente interpretativas, não

se podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

Ademais, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST. As assertivas recursais

não encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal e de divergência jurisprudencial.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a ele alusiva (inclusive os arestos válidos colacionados que

tratam especificamente da matéria). Não há afronta aos dispositivos

legais que regem a matéria (arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC).

Por não se prestarem a infirmar as exatas premissas fáticas e teses

jurídicas expostas pelo Colegiado, a exemplo daquelas exaradas

nos transcritos excertos do acórdão, acrescento que são

inespecíficos os arestos válidos colacionados pela recorrentesobre

o tema relacionado ao "Reconhecimento do vínculo de emprego

entre as partes". 

O seguimento do recurso nesse ponto encontra óbice nas Súmulas

23 e 296 do TST.

Outrossim,é imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Lado outro,no tocante à "assistência judiciária gratuita", a Turma

julgadora decidiu em sintonia com a Súmula463, Ido TST, de

forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam tese diversa e

afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Por fim, fica prejudicado o exame do recurso por este primeiro juízo

de admissibilidade quanto ao pleito de "inversão dos ônus da

sucumbência/fixação de honorários advocatícios", uma vez que o

recurso não foi recebido quanto aos temas precedentes.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010541-93.2022.5.03.0105
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE JOAO VICTOR RODRIGUES

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRIDO T N G COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA
MARINHO DA SILVA(OAB:
384904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 382
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea50010

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 21/07/2023;

recurso de revista interposto em 02/08/2023), dispensado o preparo

(Id 67252b2) e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso

não demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que (...)Vieram aos autos os cartões de ponto

de id dc2b1c5, com horários variáveis de entrada, saída e intervalo,

horas extras, inclusive além de duas, conforme se observa no dia

6/8/2021 (2:48 horas extras, fl. 13 do id citado) e banco de horas

com registro de folgas 6x1/folga agendada, por amostragem.

Elucido que também consta nos contracheques de id. 70a924d e

seguintes o pagamento de DSR/sobrelabor. Cabia então ao autor o

ônus de desconstituir os registros apresentados, nos termos da

Súmula 338 do TST e art. 818 da CLT, do qual não se desincumbiu

a contento. (...) prevalecem os cartões de ponto no que tange à

frequência, entrada e saída, sobre a jornada declinada na inicial,

não tendo tido a prova oral o condão de afastar a veracidade dos

registros juntados pela ré. Acrescento que, em réplica à defesa (id.

bf65440), o autor não apontou diferenças de horas extras não

quitadas e nem impugnou especificamente o banco de horas

adotado pela empresa (...), não se vislumbra possível violação

literal e direta do art. 74, §2°, da CLT, tampouco dissenso

jurisprudencial específico com as Súmulas 85, IV, e 338 do TST.

Observa-se, portanto,que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos, o

mesmo podendo ser dito quanto ao acúmulo de funções. Para se

concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas,

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula126 do TST.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818 da CLT e 373 do CPC).

Não são aptos ao confronto de teses arestos carentes de indicação

de fonte oficial ou repositório autorizado em que foram publicados

(Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896 da CLT), valendo

registrar que o sítio eletrônico jusbrasil.com.br não consiste em

repositório autorizado de jurisprudência do TST (Súmula 337, I, "a",

e IV, do TST). Logo, arestos que o mencionam como fonte não são

válidos para o efeito de cotejo de teses. Nesse sentido, inclusive, já

se manifestou a SBDI-I do TST em vários julgados, a exemplo

destes: Ag-E-Ag-RR-561-70.2017.5.11.0010, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 19/03/2021, AgR-E-ED-RR-1837-

42.2012.5.02.0082, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

09/10/2020 e E-RR-1726-64.2011.5.06.0023, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 02/10/2020.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010383-37.2022.5.03.0073
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

RECORRIDO ALEX MARQUES FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO MOURA SANTANA(OAB:
103407/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX MARQUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 383
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cd6eba

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 18/05/2023;

recurso de revista interposto em 30/05/2023) e devidamente

preparado (Apólice de Seguro Garantia Judicial- ID. 7eac66b;

custas - ID. 16bbec9), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços

/ Terceirização.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho /

Multa Convencional.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

nestes temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão,

especialmente os de que "(...) Tendo o autor alegado que seus

serviços foram prestados em prol do ora recorrente, a referida

empresa é parte legítima para figurar no polo passivo da lide, já

que, segundo a teoria da asserção, as condições da ação, dentre as

quais se inclui a legitimidade ad causam, devem ser analisadas com

abstração da relação jurídica material deduzida em Juízo, ou seja,

com base unicamente nos fatos narrados na exordial", não se

vislumbra possível ofensa ao dispositivo dalegislação federal

mencionado no recurso de revista (ART. 485, VI do CPC), de forma

direta e literal, quanto à legitimidade passiva para a causa.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula 331, IV e VI

(tomador de serviços / responsabilidade subsidiária / alcance), e

338, I (horas extras), ambas do TST, de forma a sobrepujar os

arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as violações

apontadas (inclusive ao art. 5º, II, da CR).

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Ressalte-se que falece objeto ao recurso quanto insurgência do

reclamado em relação à suposta condenação em horas extras

excedentes da 6ª diária/enquadramento na condição de bancário,

porquanto não consta nenhuma determinação em tal sentido no

acórdão, sendocerto que a condenação, no caso, limitou-se

àquelas excedentes da 8ª hora diária/44ª semanal, o que for mais

favorável, nos limites do pedido, não havendo, portanto, falar em

ofensa ao art. 5º, I, da CR.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas deste

Tribunal,órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da

CLT, não se prestam ao confronto de teses.

No mais,oacórdão recorrido em relação a todos os temas, inclusive

quanto às horas extras, está lastreado em provas.Incabível,

portanto, o recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos

termos da Súmula 126 do TST.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibilidade do recurso de revista.

Quanto à multa normativa, o recurso de revista não pode ser

admitido, uma vez que não atende ao disposto no inciso I do § 1º-A

do art. 896 da CLT (incluído pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido

de ser ônus da parte, sob pena de não conhecimento do recurso, a

indicação do trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 384
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010541-93.2022.5.03.0105
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE JOAO VICTOR RODRIGUES

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRIDO T N G COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA
MARINHO DA SILVA(OAB:
384904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T N G COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea50010

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 21/07/2023;

recurso de revista interposto em 02/08/2023), dispensado o preparo

(Id 67252b2) e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso

não demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que (...)Vieram aos autos os cartões de ponto

de id dc2b1c5, com horários variáveis de entrada, saída e intervalo,

horas extras, inclusive além de duas, conforme se observa no dia

6/8/2021 (2:48 horas extras, fl. 13 do id citado) e banco de horas

com registro de folgas 6x1/folga agendada, por amostragem.

Elucido que também consta nos contracheques de id. 70a924d e

seguintes o pagamento de DSR/sobrelabor. Cabia então ao autor o

ônus de desconstituir os registros apresentados, nos termos da

Súmula 338 do TST e art. 818 da CLT, do qual não se desincumbiu

a contento. (...) prevalecem os cartões de ponto no que tange à

frequência, entrada e saída, sobre a jornada declinada na inicial,

não tendo tido a prova oral o condão de afastar a veracidade dos

registros juntados pela ré. Acrescento que, em réplica à defesa (id.

bf65440), o autor não apontou diferenças de horas extras não

quitadas e nem impugnou especificamente o banco de horas

adotado pela empresa (...), não se vislumbra possível violação

literal e direta do art. 74, §2°, da CLT, tampouco dissenso

jurisprudencial específico com as Súmulas 85, IV, e 338 do TST.

Observa-se, portanto,que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos, o

mesmo podendo ser dito quanto ao acúmulo de funções. Para se

concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas,

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula126 do TST.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818 da CLT e 373 do CPC).

Não são aptos ao confronto de teses arestos carentes de indicação

de fonte oficial ou repositório autorizado em que foram publicados

(Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896 da CLT), valendo

registrar que o sítio eletrônico jusbrasil.com.br não consiste em

repositório autorizado de jurisprudência do TST (Súmula 337, I, "a",

e IV, do TST). Logo, arestos que o mencionam como fonte não são

válidos para o efeito de cotejo de teses. Nesse sentido, inclusive, já

se manifestou a SBDI-I do TST em vários julgados, a exemplo

destes: Ag-E-Ag-RR-561-70.2017.5.11.0010, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 19/03/2021, AgR-E-ED-RR-1837-

42.2012.5.02.0082, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

09/10/2020 e E-RR-1726-64.2011.5.06.0023, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 02/10/2020.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 385
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010969-85.2022.5.03.0134
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

RECORRIDO CLAUDIA PEREIRA NEVES

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44d2d03

proferida nos autos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração apresentados por CAIXA

ECONÔMICAFEDERAL (Id d00a0f8), cujo foco é a decisão de

admissibilidade do recurso de revista interposto (Id d99d68f).

Tempestivos, recebo os embargos de declaração.

Em suma, a embargante alega que a decisão teria sido omissa

acerca dos arestos válidos que ela juntou sobre as diferenças de

VPs 062 e 092 por suposta alteração lesiva, por empregado que

aderiu à ESU/2008.

À luz da legislação aplicável (arts. 897-A da CLT c/c 1.022 do CPC),

o recurso de embargos declaratórios tem hipótese estreita de

cabimento, na medida em que apenas se presta a aclarar possíveis

vícios de omissão, contradição e manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso, além de obscuridade e erro

material.

A omissão a ser suprida é apenas aquela que consista na ausência

de solução para uma questão controvertida; a contradição sanável é

aquela que se manifesta em razão de incoerência interna no

julgado, entre as proposições da motivação ou entre a motivação e

a conclusão; equívoco manifesto quanto a pressupostos extrínsecos

de admissibilidade apenas é possível quanto a aspectos

essencialmente relacionados à tempestividade, à representação

processual e ao preparo; a obscuridade somente ocorre quando

algum ponto da decisão restar incompreensível; erro material, por

fim, ocorre quando se revelainequívoco errode redação na decisão

quanto a aspecto que, objetivamente, não seja passível de

questionamento.

Não identifico a ocorrência de nenhum destes vícios no caso.

Ainda que a parte discorde das conclusões adotadas, onecessário

sempre é a adoção de teses sobre os temas questionados, o que

ocorreu satisfatoriamente no caso, uma vez que a decisão de

admissibilidade impugnada apreciou os temas insertos no recurso

de revista, inclusive os que são objeto destes embargos (transação

- adesão ao ESU 2008 e diferenças salariais de vantagens pessoais

rubricas 062 e 092).

Com efeito, a bem da verdade, o que se vislumbra neste caso é a

nítida insurgência da parte acerca de possível equívoco no exame

dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso, já que

tenciona rediscutir a matéria, rever o mérito da decisão, de forma a

alterar a conclusão adotada - hipótese que não comporta discussão

pela via estreita dos embargos declaratórios (art. 897-A da CLT).

Entregue a prestação jurisdicional por este primeiro Juízo de

admissibilidade, na forma do art. 896 e seguintes da CLT, nada

mais há a acrescentar, tampouco a retificar. Caso a parte

embargante ainda remanesça insatisfeita com a decisão,

poderá valer-se do meio processual/recursalque entenda ser

legalmentecabívelpara a veiculação de sua insurgência

perante Instância Superior.

REJEITO os embargos de declaração.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010455-04.2022.5.03.0112
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE SOLANGE CASSEMIRO DE DEUS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO SOLANGE CASSEMIRO DE DEUS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A
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  - SOLANGE CASSEMIRO DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c8f323

proferida nos autos.

Recurso de:SOLANGE CASSEMIRO DE DEUS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 10/07/2023;

recurso de revista interposto em 19/07/2023 e reiterado em

08/08/2023) e dispensado o preparo, e é regular a representação

processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, a

decisão turmária foi proferida de acordo com a decisão da ADI

5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente inconstitucional

o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto ao trecho assim

expresso: desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa. Ao decidir dessa

forma, o STF não isentou os beneficiários de justiça gratuita. Pelo

contrário, manteve a possibilidade de cobrança de honorários

advocatícios deles, se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:MAGAZINE LUIZA S/A

1. MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA (ID. c95421c).

A MAGAZINE LUIZA S/A apresenta manifestação em que alega, em

síntese, que

" Este caso concreto é uma demanda revestida de singularidade.

Esta Companhia tomou conhecimento de indícios que, em tese,

poderiam apontar para a caracterização de uma suposta litigância

predatória. Entendendo a relevância desses indícios procede-se

com a sua apresentação, sem, no entanto, tecer qualquer juízo de

valor. (...)

Além do padrão anômalo de distribuição de demandas contra esta

Companhia, há outros indícios da prática de litigância predatória

pelo escritório de advocacia Marcos Roberto Dias Sociedade de

Advogados, tendo em vista que foram ajuizadas diversas

reclamações trabalhistas contra outras empresas do ramo varejista.

(...)

Esses elementos demonstram a necessidade de instauração de

incidente de verificação de litigância predatória, bem como o ofício

para o Conselho Seccional da OAB da base territorial na qual

tramita este feito para tomar ciência dos fatos ora noticiados".

Por fim, requer:

"a) A instauração de incidente de verificação de litigância predatória

em face dos patronos da parte reclamante da presente demanda.

b) A expedição de ofício para o Conselho Seccional da OAB da

base territorial na qual tramita este feito para tomar ciência dos fatos

ora noticiados.

c) A suspensão de todos os processos dos advogados da parte

reclamante em tramitação nesta unidade judiciária até decisão final

no incidente de verificação de litigância predatória".

Ocorre que, na forma do art. 896 e seguintes da CLT, compete a

este Regional, no exercício deste primeiro juízo de admissibilidade,

apenas aferir se foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos e

intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista.

Nada a deferir, por ora.

2. RECURSO DE REVISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 28/07/2023;

recurso de revista interposto em 09/08/2023) e devidamente

preparado (seguro garantia - Ids ebc8a6de eff2cf2; custas - Id

3b337ee), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos
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Processuais / Valor da Causa.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada

Duração do Trabalho / Horas Extras / Divisor

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

quanto a estes temas e desdobramentos, não demonstra

divergência jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade

com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula

Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de qualquer

dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da República, como

exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

O deslinde das controvérsias sobre os demais temas em destaque,

inclusivequanto ao tópico aplicação das alterações trazidas pela

Lei 13.467/2017, transpõe os limites da literalidade dos preceitos

legais invocados, uma vez que as matérias em discussãosão

eminentemente interpretativas, não se podendo afirmar que a

própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Revendo entendimento anteriormente já adotado, a tese adotada no

acórdão está de acordo com a iterativa, notória e atual a

jurisprudência do TST no sentido de que (...) a interpretação dada à

expressão "ultimada a transação", prevista no art. 466 da CLT,

refere-se ao negócio efetivado. Assim, como cabe ao empregador

suportar os riscos da atividade econômica (art. 2º da CLT), a

inadimplência, troca de produtos, não faturamento ou mesmo

cancelamento da compra pelo cliente não autoriza o estorno

das comissões por vendas efetuadas pelo empregado, a exemplo

dos seguintes julgados, dentre vários: Ag-RR-10432-

28.2019.5.03.0059, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz José Dezena da

Silva, DEJT 26/06/2023; Ag-AIRR-12536-11.2017.5.15.0097, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

17/06/2022; RRAg-433-03.2021.5.12.0036, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 16/02/2024; Ag-RRAg-131-

24.2022.5.23.0006, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 11/12/2023; Ag-AIRR-273-08.2019.5.09.0011, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

11/12/2023, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 15/12/2023; RR-2237-72.2014.5.02.0054, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/11/2023 e RR-11255-39.2020.5.03.0100, 8ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 01/02/2024, de

forma a atrair a incidência do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula

333 do TST.

Quanto à incidência de comissões sobre o financiamento nas

vendas feitas a prazo, a tese adotada no acórdão recorrido,

também encampada pela Tese Jurídica Prevalecente 3 do TRT da

3ª Região, está de acordo com a iterativa jurisprudência do TST no

sentido de que, em casos envolvendo relação de emprego, são

(...) indevidos os descontos dos encargos financeiros decorrentes

de vendas a prazo no cálculo das comissões dos empregados,

porquanto o art. 2º da CLT veda a transferência do risco da

atividade econômica do empregador e de que (...) o cálculo das

comissões deve incidir sobre o valor final pago pelo cliente, exceto

se houver sido pactuado entre as partes que as comissões

serão pagas sobre o valor à vista, a exemplo dos seguintes

julgados, dentre vários: Ag-E-ED-Ag-AIRR-10016-

75.2017.5.03.0012, SBDI-I, Relatora Ministra Dora Maria da Costa,

DEJT 18/06/2021; E-RR-1846-18.2011.5.03.0015, SBDI-I, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 06/12/2019; RR-74400-
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45.2009.5.03.0071, 1ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Roberto Nobrega de Almeida Filho, DEJT 30/11/2018; Ag-RR-24720

-32.2017.5.24.0005, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 11/06/2021; AIRR-11230-06.2016.5.03.0055, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 10/09/2021; RR-20076-97.2015.5.04.0029, 4ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 20/09/2019; RR-

11484-55.2017.5.03.0180, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 19/06/2020; Ag-RR-11038-

54.2015.5.03.0008, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhães

Arruda, DEJT 10/09/2021; RR-102989-84.2017.5.01.0471, 7ª

Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandão, DEJT

03/09/2021 e AIRR-10980-75.2017.5.03.0139, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 19/06/2020, de forma a atrair a

incidência do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

A tese adotada pelo acórdão recorrido está de acordo com a

iterativa, notória e atual a jurisprudência do TST no sentido de que

(...) a comprovação da insuficiência de recursos, para fins de

concessão do benefício da justiça gratuita, pode ser feita mediante

a simples declaração da parte, nos termos da Súmula 463, I/TST -

mesmo nas ações ajuizadas após o início de vigência da Lei

13.467/2017 e para trabalhadores que perceberem salário além

do limite previsto no art. 790, § 3º, da CLT . Para afastar a

concessão do benefício, cabe, assim, à parte adversa comprovar

que a parte reclamante não se encontra em situação de

hipossuficiência econômica, a exemplo dos seguintes julgados,

dentre vários: E-RR-415-09.2020.5.06.0351, SBDI-I, Relator

Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022; RR-1001058-

72.2019.5.02.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 09/02/2024; RRAg-283-53.2020.5.12.0037, 2ª

Turma, Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues

Costa, DEJT 02/09/2022; Ag-RRAg-10287-74.2019.5.18.0181, 3ª

Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

16/02/2024; Ag-RRAg-31-80.2020.5.21.0043, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 25/03/2022; RR-10823-

67.2021.5.03.0073, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 18/08/2023; RR-11326-68.2018.5.18.0011, 7ª

Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

18/11/2022 e ED-RR-10444-80.2020.5.03.0132, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, DEJT 28/11/2022, de forma

a atrair a incidência do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do

TST.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados sobre o tema

prêmio meta e "pula meio", por não se prestarem a infirmar as

exatas premissas fáticas e teses jurídicas expostas pelo Colegiado,

notadamente no sentido de que ... A condenação da ré ao

pagamento das diferenças de comissões em razão do estorno de

vendas canceladas e em decorrência das vendas parceladas

implica na majoração dos valores devidos a título de prêmios.

Devida, portanto, a manutenção da condenação da ré ao

pagamento de diferenças de prêmio pela cobertura de metas.

Quanto ao prêmio "pula meio", de acordo com o prospecto de ID.

d700be0 - Pág. 5 (pág. 939 do PDF), referido benefício"é um

incentivo extra pago ao vendedor quando ele supera a meta de

vendas e atinge as metas de margem e FPP", sendo que "FPP

significa 'Falha no Primeiro Pagamento". Explica-se ainda que

"quando vocês vendem no carnê, é gerada uma carteira de clientes

com uma meta de recebimento da primeira parcela da compra

dentro do mês de vencimento. Se os clientes efetuarem o

pagamento corretamente, vocês não terão falhas no primeiro

pagamento e estarão aptos ao recebimento da premiação" E

completa: "atingindo 105% ou mais da meta de vendas + a meta de

margem + o indicador FPP, você começa a ter sua meta de margem

flexibilizada e passa a ganhar o prêmio de Pula Meio." O perito

contábil concluiu que referida premiação foi quitada à reclamante

nos meses em que foram atingidas as metas estabelecidas.

Todavia, a condenação da ré ao pagamento das diferenças de

comissões em razão do estorno de vendas canceladas e em

decorrência das vendas parceladas implica na majoração dos

valores das vendas e, consequentemente, nos valores devidos a

título de prêmios "pula meio ".(...) (grifei) O seguimento do recurso

nesse ponto encontra óbice nas Súmulas 23 e 296 do TST.

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

Em relação à jornada de trabalho - registro - ônus da prova ,a

Turma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula 338, I e II do

TST, de forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam tese

diversa e afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

As teses adotadas pela Turma sobre esses temas estão assentadas

no substrato fático-probatório existente nos autos. Para que se

pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que
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regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise das matérias suscitadas no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Registre-se que eventual contrariedade a Súmula do Supremo

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiçanão se encontra

entre as hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas no

artigo 896, alínea "a", da CLT.

Especificamente quanto aos temascompensação de jornadas -

validade; divisor de horas extras - Súmula 340 do TST;horas

extras e reflexos - Súmula 172 do TST eOJ 394 da SBDI - I do

TST , o recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010969-85.2022.5.03.0134
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

RECORRIDO CLAUDIA PEREIRA NEVES

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA PEREIRA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44d2d03

proferida nos autos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração apresentados por CAIXA

ECONÔMICAFEDERAL (Id d00a0f8), cujo foco é a decisão de

admissibilidade do recurso de revista interposto (Id d99d68f).

Tempestivos, recebo os embargos de declaração.

Em suma, a embargante alega que a decisão teria sido omissa

acerca dos arestos válidos que ela juntou sobre as diferenças de

VPs 062 e 092 por suposta alteração lesiva, por empregado que

aderiu à ESU/2008.

À luz da legislação aplicável (arts. 897-A da CLT c/c 1.022 do CPC),

o recurso de embargos declaratórios tem hipótese estreita de

cabimento, na medida em que apenas se presta a aclarar possíveis

vícios de omissão, contradição e manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso, além de obscuridade e erro

material.

A omissão a ser suprida é apenas aquela que consista na ausência

de solução para uma questão controvertida; a contradição sanável é

aquela que se manifesta em razão de incoerência interna no

julgado, entre as proposições da motivação ou entre a motivação e

a conclusão; equívoco manifesto quanto a pressupostos extrínsecos

de admissibilidade apenas é possível quanto a aspectos

essencialmente relacionados à tempestividade, à representação

processual e ao preparo; a obscuridade somente ocorre quando

algum ponto da decisão restar incompreensível; erro material, por

fim, ocorre quando se revelainequívoco errode redação na decisão

quanto a aspecto que, objetivamente, não seja passível de

questionamento.

Não identifico a ocorrência de nenhum destes vícios no caso.

Ainda que a parte discorde das conclusões adotadas, onecessário

sempre é a adoção de teses sobre os temas questionados, o que

ocorreu satisfatoriamente no caso, uma vez que a decisão de

admissibilidade impugnada apreciou os temas insertos no recurso

de revista, inclusive os que são objeto destes embargos (transação

- adesão ao ESU 2008 e diferenças salariais de vantagens pessoais

rubricas 062 e 092).
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Com efeito, a bem da verdade, o que se vislumbra neste caso é a

nítida insurgência da parte acerca de possível equívoco no exame

dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso, já que

tenciona rediscutir a matéria, rever o mérito da decisão, de forma a

alterar a conclusão adotada - hipótese que não comporta discussão

pela via estreita dos embargos declaratórios (art. 897-A da CLT).

Entregue a prestação jurisdicional por este primeiro Juízo de

admissibilidade, na forma do art. 896 e seguintes da CLT, nada

mais há a acrescentar, tampouco a retificar. Caso a parte

embargante ainda remanesça insatisfeita com a decisão,

poderá valer-se do meio processual/recursalque entenda ser

legalmentecabívelpara a veiculação de sua insurgência

perante Instância Superior.

REJEITO os embargos de declaração.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010455-04.2022.5.03.0112
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE SOLANGE CASSEMIRO DE DEUS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO SOLANGE CASSEMIRO DE DEUS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

  - SOLANGE CASSEMIRO DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c8f323

proferida nos autos.

Recurso de:SOLANGE CASSEMIRO DE DEUS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 10/07/2023;

recurso de revista interposto em 19/07/2023 e reiterado em

08/08/2023) e dispensado o preparo, e é regular a representação

processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, a

decisão turmária foi proferida de acordo com a decisão da ADI

5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente inconstitucional

o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto ao trecho assim

expresso: desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa. Ao decidir dessa

forma, o STF não isentou os beneficiários de justiça gratuita. Pelo

contrário, manteve a possibilidade de cobrança de honorários

advocatícios deles, se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:MAGAZINE LUIZA S/A

1. MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA (ID. c95421c).

A MAGAZINE LUIZA S/A apresenta manifestação em que alega, em

síntese, que

" Este caso concreto é uma demanda revestida de singularidade.

Esta Companhia tomou conhecimento de indícios que, em tese,

poderiam apontar para a caracterização de uma suposta litigância

predatória. Entendendo a relevância desses indícios procede-se

com a sua apresentação, sem, no entanto, tecer qualquer juízo de

valor. (...)

Além do padrão anômalo de distribuição de demandas contra esta

Companhia, há outros indícios da prática de litigância predatória

pelo escritório de advocacia Marcos Roberto Dias Sociedade de

Advogados, tendo em vista que foram ajuizadas diversas

reclamações trabalhistas contra outras empresas do ramo varejista.

(...)

Esses elementos demonstram a necessidade de instauração de
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incidente de verificação de litigância predatória, bem como o ofício

para o Conselho Seccional da OAB da base territorial na qual

tramita este feito para tomar ciência dos fatos ora noticiados".

Por fim, requer:

"a) A instauração de incidente de verificação de litigância predatória

em face dos patronos da parte reclamante da presente demanda.

b) A expedição de ofício para o Conselho Seccional da OAB da

base territorial na qual tramita este feito para tomar ciência dos fatos

ora noticiados.

c) A suspensão de todos os processos dos advogados da parte

reclamante em tramitação nesta unidade judiciária até decisão final

no incidente de verificação de litigância predatória".

Ocorre que, na forma do art. 896 e seguintes da CLT, compete a

este Regional, no exercício deste primeiro juízo de admissibilidade,

apenas aferir se foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos e

intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista.

Nada a deferir, por ora.

2. RECURSO DE REVISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 28/07/2023;

recurso de revista interposto em 09/08/2023) e devidamente

preparado (seguro garantia - Ids ebc8a6de eff2cf2; custas - Id

3b337ee), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada

Duração do Trabalho / Horas Extras / Divisor

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

quanto a estes temas e desdobramentos, não demonstra

divergência jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade

com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula

Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de qualquer

dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da República, como

exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

O deslinde das controvérsias sobre os demais temas em destaque,

inclusivequanto ao tópico aplicação das alterações trazidas pela

Lei 13.467/2017, transpõe os limites da literalidade dos preceitos

legais invocados, uma vez que as matérias em discussãosão

eminentemente interpretativas, não se podendo afirmar que a

própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Revendo entendimento anteriormente já adotado, a tese adotada no

acórdão está de acordo com a iterativa, notória e atual a

jurisprudência do TST no sentido de que (...) a interpretação dada à

expressão "ultimada a transação", prevista no art. 466 da CLT,

refere-se ao negócio efetivado. Assim, como cabe ao empregador

suportar os riscos da atividade econômica (art. 2º da CLT), a
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inadimplência, troca de produtos, não faturamento ou mesmo

cancelamento da compra pelo cliente não autoriza o estorno

das comissões por vendas efetuadas pelo empregado, a exemplo

dos seguintes julgados, dentre vários: Ag-RR-10432-

28.2019.5.03.0059, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz José Dezena da

Silva, DEJT 26/06/2023; Ag-AIRR-12536-11.2017.5.15.0097, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

17/06/2022; RRAg-433-03.2021.5.12.0036, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 16/02/2024; Ag-RRAg-131-

24.2022.5.23.0006, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 11/12/2023; Ag-AIRR-273-08.2019.5.09.0011, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

11/12/2023, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 15/12/2023; RR-2237-72.2014.5.02.0054, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/11/2023 e RR-11255-39.2020.5.03.0100, 8ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 01/02/2024, de

forma a atrair a incidência do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula

333 do TST.

Quanto à incidência de comissões sobre o financiamento nas

vendas feitas a prazo, a tese adotada no acórdão recorrido,

também encampada pela Tese Jurídica Prevalecente 3 do TRT da

3ª Região, está de acordo com a iterativa jurisprudência do TST no

sentido de que, em casos envolvendo relação de emprego, são

(...) indevidos os descontos dos encargos financeiros decorrentes

de vendas a prazo no cálculo das comissões dos empregados,

porquanto o art. 2º da CLT veda a transferência do risco da

atividade econômica do empregador e de que (...) o cálculo das

comissões deve incidir sobre o valor final pago pelo cliente, exceto

se houver sido pactuado entre as partes que as comissões

serão pagas sobre o valor à vista, a exemplo dos seguintes

julgados, dentre vários: Ag-E-ED-Ag-AIRR-10016-

75.2017.5.03.0012, SBDI-I, Relatora Ministra Dora Maria da Costa,

DEJT 18/06/2021; E-RR-1846-18.2011.5.03.0015, SBDI-I, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 06/12/2019; RR-74400-

45.2009.5.03.0071, 1ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Roberto Nobrega de Almeida Filho, DEJT 30/11/2018; Ag-RR-24720

-32.2017.5.24.0005, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 11/06/2021; AIRR-11230-06.2016.5.03.0055, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 10/09/2021; RR-20076-97.2015.5.04.0029, 4ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 20/09/2019; RR-

11484-55.2017.5.03.0180, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 19/06/2020; Ag-RR-11038-

54.2015.5.03.0008, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhães

Arruda, DEJT 10/09/2021; RR-102989-84.2017.5.01.0471, 7ª

Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandão, DEJT

03/09/2021 e AIRR-10980-75.2017.5.03.0139, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 19/06/2020, de forma a atrair a

incidência do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

A tese adotada pelo acórdão recorrido está de acordo com a

iterativa, notória e atual a jurisprudência do TST no sentido de que

(...) a comprovação da insuficiência de recursos, para fins de

concessão do benefício da justiça gratuita, pode ser feita mediante

a simples declaração da parte, nos termos da Súmula 463, I/TST -

mesmo nas ações ajuizadas após o início de vigência da Lei

13.467/2017 e para trabalhadores que perceberem salário além

do limite previsto no art. 790, § 3º, da CLT . Para afastar a

concessão do benefício, cabe, assim, à parte adversa comprovar

que a parte reclamante não se encontra em situação de

hipossuficiência econômica, a exemplo dos seguintes julgados,

dentre vários: E-RR-415-09.2020.5.06.0351, SBDI-I, Relator

Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022; RR-1001058-

72.2019.5.02.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 09/02/2024; RRAg-283-53.2020.5.12.0037, 2ª

Turma, Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues

Costa, DEJT 02/09/2022; Ag-RRAg-10287-74.2019.5.18.0181, 3ª

Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

16/02/2024; Ag-RRAg-31-80.2020.5.21.0043, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 25/03/2022; RR-10823-

67.2021.5.03.0073, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 18/08/2023; RR-11326-68.2018.5.18.0011, 7ª

Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

18/11/2022 e ED-RR-10444-80.2020.5.03.0132, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, DEJT 28/11/2022, de forma

a atrair a incidência do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do

TST.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados sobre o tema

prêmio meta e "pula meio", por não se prestarem a infirmar as

exatas premissas fáticas e teses jurídicas expostas pelo Colegiado,

notadamente no sentido de que ... A condenação da ré ao

pagamento das diferenças de comissões em razão do estorno de

vendas canceladas e em decorrência das vendas parceladas

implica na majoração dos valores devidos a título de prêmios.

Devida, portanto, a manutenção da condenação da ré ao

pagamento de diferenças de prêmio pela cobertura de metas.

Quanto ao prêmio "pula meio", de acordo com o prospecto de ID.

d700be0 - Pág. 5 (pág. 939 do PDF), referido benefício"é um

incentivo extra pago ao vendedor quando ele supera a meta de

vendas e atinge as metas de margem e FPP", sendo que "FPP

significa 'Falha no Primeiro Pagamento". Explica-se ainda que

"quando vocês vendem no carnê, é gerada uma carteira de clientes
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com uma meta de recebimento da primeira parcela da compra

dentro do mês de vencimento. Se os clientes efetuarem o

pagamento corretamente, vocês não terão falhas no primeiro

pagamento e estarão aptos ao recebimento da premiação" E

completa: "atingindo 105% ou mais da meta de vendas + a meta de

margem + o indicador FPP, você começa a ter sua meta de margem

flexibilizada e passa a ganhar o prêmio de Pula Meio." O perito

contábil concluiu que referida premiação foi quitada à reclamante

nos meses em que foram atingidas as metas estabelecidas.

Todavia, a condenação da ré ao pagamento das diferenças de

comissões em razão do estorno de vendas canceladas e em

decorrência das vendas parceladas implica na majoração dos

valores das vendas e, consequentemente, nos valores devidos a

título de prêmios "pula meio ".(...) (grifei) O seguimento do recurso

nesse ponto encontra óbice nas Súmulas 23 e 296 do TST.

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

Em relação à jornada de trabalho - registro - ônus da prova ,a

Turma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula 338, I e II do

TST, de forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam tese

diversa e afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

As teses adotadas pela Turma sobre esses temas estão assentadas

no substrato fático-probatório existente nos autos. Para que se

pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise das matérias suscitadas no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Registre-se que eventual contrariedade a Súmula do Supremo

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiçanão se encontra

entre as hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas no

artigo 896, alínea "a", da CLT.

Especificamente quanto aos temascompensação de jornadas -

validade; divisor de horas extras - Súmula 340 do TST;horas

extras e reflexos - Súmula 172 do TST eOJ 394 da SBDI - I do

TST , o recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010749-93.2022.5.03.0132
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE PAULO ROBERTO GUIMARAES

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RECORRENTE V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRENTE TELEMAR PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)
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RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO TELEMAR PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO PAULO ROBERTO GUIMARAES

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PAULO ROBERTO GUIMARAES

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TELEMAR PARTICIPACOES S/A

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c7a0c8

proferida nos autos.

Recurso de:PAULO ROBERTO GUIMARAES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 04/05/2023;

recurso de revista interposto em 15/05/2023) e dispensado

opreparo ( Id 0854714), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa / Indeferimento de

Produção de Prova.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Fora - Integração.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas noacórdão

no tópico salário por fora - aluguel do veículo, não se vislumbra

possível violação literal dos arts. 457, § 2º e 458, caput, da CLT.

Em relação ao cerceamento de defesa - indeferimento de

adiamento de audiência, de acordo com os fundamentos expostos

no acórdão, não se vislumbra possível violação dos arts. 455 do

CPC, de formaliteral:

Com efeito, as parcelas correspondentes ao aluguel do veículo não

representavam, sob nenhuma ótica, pagamento pelos trabalhos

prestados, mas sim um instrumento para o desempenho do

trabalho.

Longe de representar um plus salarial, o veículo era uma ferramenta

necessária para viabilizar e otimizar o trabalho da parte autora,

garantindo rapidez nos deslocamentos diários para os locais de

reparação dos cabos telefônicos.

Outrossim, o pagamento do aluguel visava, justamente, à

observância do princípio da alteridade (art. 2º da CLT), segundo o

qual não pode o empregador transferir os riscos e custos do

empreendimento ao empregado.

(...)

Constou expressamente da ata da audiência realizada em

17/10/2022, id. e5c7c7c (fl. 1699 do PDF), e sem oposição da parte

reclamante, que: "As testemunhas deverão comparecer

espontaneamente, sob pena de perda da produção da prova", o que

está em perfeita sintonia com o disposto no art. 845 da CLT.

Nada impediu à parte reclamante de, temendo a possibilidade de

ausência da testemunha, requerer expressamente ao Juízo de

origem sua intimação via mandado, sob pena de condução

coercitiva e multa. Se assim, não procedeu, ela correu o risco do

não comparecimento da testemunha por ele convidada.

Além do mais, nos temas anteriores, o deslinde da controvérsia

transpõe os limites da literalidade dos preceitos legais invocados,

uma vez que a matéria em discussão é eminentemente

interpretativa, não se podendo afirmar que a própria letra dos

dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não verifico a alegada violação do inciso LV do art. 5º da CR no

tópico cerceamento de defesa - indeferimento de nova perícia,

pois o contraditório e a ampla defesa, inerentes ao devido processo

legal, foram devidamente asseguradosao recorrente, que vem se

utilizando dos meios e recursos cabíveis para a análise de suas

alegações, não havendo prejuízo processual, tão somente não

logrando êxito em sua pretensão.

Asassertivas recursaisnão encontram respaldo na moldura fática
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retratada na decisão recorrida; para se concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula126 do TST.

Em todos os temas, o recurso de revista não se viabiliza por

divergência jurisprudencial, porque não há identidade entre as

premissas fáticas delineadas nos trechos reproduzidosdoacórdão

e aquelas retratadas nos arestos paradigmas, o que impossibilita a

confrontação de teses jurídicas (Súmula296, Ido TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL E OUTRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 04/05/2023;

recurso de revista interposto em 16/05/2023) e devidamente

preparado ( Id 1a6e2d0 - art. 899, § 10º da CLT), e é regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que...

Considerando a natureza técnica da pretensão, determinou-se a

realização de perícia, tendo o perito firmado conclusões acerca das

reais condições de trabalho da parte reclamante.(...) O reclamante

real izava manutenções prevent ivas e/ou corret ivas em

equipamentos telefônicos energizados existentes nas ELI´s

energizadas com 220 Volts (Corrente Alternada) que é a energia

elétrica fornecida pela concessionária pública (Cemig), esta energia

elétrica passa pelos medidores elétricos de consumo (padrões

elétricos), entra na área da estação telefônica, é rebaixada para 48

Volts (Corrente Contínua), que é a energia elétrica utilizada pelos

equipamentos de transmissão telefônica presentes nas ELI´s onde o

obreiro desempenhava atividades profissionais para a reclamada.

O reclamante atuava em manutenções preventivas e/ou corretivas

em circuitos elétricos energizados com 220 Volts e em circuitos com

48 Volts (após os Retificadores), realizava trabalhos diários e

habituais em ELI´s pertencentes a reclamada nos municípios da

região de Barbacena."

Importante ressaltar que, segundo o expert, as avaliações foram

realizadas nas dependências da 1ª parte reclamada e as

informações foram prestadas, não só pela parte reclamante, como

também pelos representantes da 1ª parte reclamada. In verbis:

"As avaliações técnicas foram realizadas no dia 27 de Outubro de

2022, às 08:00 horas, nas dependências da reclamada em

Barbacena, localizada Praça Conde de Prados, nº 125, Centro,

Barbacena, Minas Gerais. O reclamante compareceu e prestou

informações referentes às atividades profissionais desempenhadas

para a reclamada. A reclamada foi representada pelo Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Drº Renato Delgado.

(...) Registre-se que inexiste prova que desqualifique a perícia

realizada nestes autos.

Oentendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que tambémafasta, por consectário

lógico, as ofensas apontadas no recurso.

Não háafronta aos arts. 818 da CLT e 373 do CPC, considerando

que o Colegiado adentrou o cerne da prova, valorando-a contrária

aos interesses da parte recorrente.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

De qualquer modo, não se vislumbra a propalada afronta direta e

literal aos comandos inscritos nos incisos LIV e LV do art. 5º da

Constituição Federal. É certo que o princípio da inafastabilidade da

jurisdição assegura a todos o direito de ação; porém, essa garantia

independente do resultado, uma vez que o Estado-Juiz não se

obriga a decidir em favor do autor ou do réu, cumprindo-lhe apenas

aplicar o direito ao caso concreto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010605-47.2017.5.03.0148
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim
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RECORRENTE MINERACAO TURMALINA LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 144/MG)

RECORRENTE MANOEL BATISTA DOS SANTOS

RECORRIDO MANOEL BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO JOSE RODRIGUES(OAB:
66909/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO TARSO CAMPOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BATISTA DOS SANTOS

  - MINERACAO TURMALINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b661510

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 03/07/2023;

recurso de revista interposto em 13/07/2023, ratificado em

17/08/2023) e devidamente preparado (depósito recursal - Id

db12b46; custas - Id bf31292), e é regular a representação

processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Duração do Trabalho / Horas Extras / Adicional de Horas Extras

Duração do Trabalho / Horas Extras / Base de Cálculo

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada

Duração do Trabalho / Horas in Itinere

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No tema intervalo intrajornada e intervalo do art. 298 da CLT, a tese

adotada no acórdão recorrido está de acordo com a iterativa

jurisprudência do TST no sentido de que (...) a concessão do

intervalo de quinze minutos a cada três horas de trabalho em minas

de subsolo, como previsto no art. 298 da CLT, não afasta o direito

ao intervalo intrajornada mínimo previsto no art. 71 da CLT, por

caracterizar norma de proteção à saúde do trabalhador de todas as

categorias, a exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: AgR-

AIRR-679-65.2014.5.18.0201, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 11/12/2017;Ag-AIRR-10910-

78.2019.5.18.0201, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

17/03/2023; Ag-AIRR-11523-98.2019.5.18.0201, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 01/09/2023; AIRR-10001-

25.2015.5.03.0094, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria de Assis

Calsing, DEJT 06/10/2017; Ag-AIRR-10726-88.2020.5.18.0201, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 23/06/2023; ARR-

1130-02.2016.5.12.0003, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 28/06/2019; Ag-

AIRR-487-35.2014.5.18.0201, 7ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Ubirajara Carlos Mendes, DEJT 26/10/2018 e ARR-

10733-63.2014.5.03.0151, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 18/08/2017, de forma a atrair a

incidência do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Logo, não há ofensa ao art. 71, §4º da CLT mesmo após

13/11/2017.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma acerca do

intervalo intrajornada (art. 71 da CLT), está assentado no

substrato fático-probatório existente nos autos. Para se concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas, propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula126 do TST.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

A Turma julgadora decidiu em sintonia com as Súmulas do

TST:90(horas in itinere) e 437, I (intervalo intrajornada), de

forma a afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Ainda em relaçãoàs horas in itinere, não há falar em ofensa ao art.

7º, XXVI da CR, porquanto esclareceu a Turma que:

Contudo, necessário observar que a previsão convencional

susotranscrita não encontra correspondência a partir da vigência do

ACT 2013/2014. E, no tocante à ultratividade de acordos e

convenções coletivas de trabalho com prazo de vigência expirado, o

Supremo Tribunal Federal, por maioria, no julgamento da ADPF

323, julgou procedente a ação, de modo a declarar a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 397
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

inconstitucionalidade da Súmula 277 do Tribunal Superior do

Trabalho, na versão atribuída pela Resolução 185, de 27 de

setembro de 2012, assim como a inconstitucionalidade de

interpretações e de decisões judiciais que entendem que o art. 114,

parágrafo segundo, da Constituição Federal, na redação dada pela

Emenda Constitucional nº 45/2004, autoriza a aplicação do princípio

da ultratividade de normas de acordos e de convenções coletivas,

tudo nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson

Fachin, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski. Plenário, Sessão

Virtual de 20/5/2022 a 27/5/2022.

Nesse sentido, não há que se falar em ultratividade das normas

coletivas jungidas aos autos de modo a afastar a condenação ao

pagamento de horas in itinere e reflexos a partir de 01/06/2013, uma

vez que os cartões de ponto de ID 68bcbeb, ao contrário do que

entendeu o juízo sentenciante, consignam o trabalho em sistema de

turnos fixos, contudo, em jornada superior a 06 horas diárias, razão

pela qual não se aplicam, in casu, as cláusulas normativas que

estabelecem a compensação das horas in itinere pela concessão de

folgas no regime de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento.

Diante do cenário acima delineado, concessa venia do

entendimento do juízo de primeiro grau, mostram-se indevidas as

horas in itinere e reflexos pleiteados em relação ao período anterior

a 01/06/2013, devendo, pois, a sentença ser reformada no aspecto.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo da reclamada, para

limitar a condenação ao pagamento de horas in itinere e reflexos ao

período de 01/06/2013 a 15/07/2014.

Como visto, a Turma decidiu em sintonia com o entendimento

adotado pelo STF ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de

Repercussão Geral), cujo acórdão foi publicado em 28/04/2023 e

transitado em julgado em 09/05/2023, segundo o qual São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis (g.n).

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibilidade do recurso de revista.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

No que tange ao intervalo do art. 298 da CLT, feriados laborados

em dobro, horas extras/compensação da jornada e integração

das horas extras fixas, o recurso não pode prosperar.

ALei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da CLT:

§ 1º- A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no TST tem definido que o pressuposto legal não

se atende com a mera indicação da folha do trecho do acórdão,

da sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte

dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto, podem ser mencionados, entre

outros,os seguintes precedentes do TST: Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004

-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14/05/2021; Ag-

E-Ag-ARR-80667-39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro
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José Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010749-93.2022.5.03.0132
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE PAULO ROBERTO GUIMARAES

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RECORRENTE V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRENTE TELEMAR PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO TELEMAR PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO PAULO ROBERTO GUIMARAES

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BTG PACTUAL S.A.

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PAULO ROBERTO GUIMARAES

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TELEMAR PARTICIPACOES S/A

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c7a0c8

proferida nos autos.

Recurso de:PAULO ROBERTO GUIMARAES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 04/05/2023;

recurso de revista interposto em 15/05/2023) e dispensado

opreparo ( Id 0854714), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa / Indeferimento de

Produção de Prova.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Fora - Integração.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas noacórdão

no tópico salário por fora - aluguel do veículo, não se vislumbra

possível violação literal dos arts. 457, § 2º e 458, caput, da CLT.

Em relação ao cerceamento de defesa - indeferimento de

adiamento de audiência, de acordo com os fundamentos expostos

no acórdão, não se vislumbra possível violação dos arts. 455 do

CPC, de formaliteral:

Com efeito, as parcelas correspondentes ao aluguel do veículo não

representavam, sob nenhuma ótica, pagamento pelos trabalhos

prestados, mas sim um instrumento para o desempenho do

trabalho.

Longe de representar um plus salarial, o veículo era uma ferramenta

necessária para viabilizar e otimizar o trabalho da parte autora,
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garantindo rapidez nos deslocamentos diários para os locais de

reparação dos cabos telefônicos.

Outrossim, o pagamento do aluguel visava, justamente, à

observância do princípio da alteridade (art. 2º da CLT), segundo o

qual não pode o empregador transferir os riscos e custos do

empreendimento ao empregado.

(...)

Constou expressamente da ata da audiência realizada em

17/10/2022, id. e5c7c7c (fl. 1699 do PDF), e sem oposição da parte

reclamante, que: "As testemunhas deverão comparecer

espontaneamente, sob pena de perda da produção da prova", o que

está em perfeita sintonia com o disposto no art. 845 da CLT.

Nada impediu à parte reclamante de, temendo a possibilidade de

ausência da testemunha, requerer expressamente ao Juízo de

origem sua intimação via mandado, sob pena de condução

coercitiva e multa. Se assim, não procedeu, ela correu o risco do

não comparecimento da testemunha por ele convidada.

Além do mais, nos temas anteriores, o deslinde da controvérsia

transpõe os limites da literalidade dos preceitos legais invocados,

uma vez que a matéria em discussão é eminentemente

interpretativa, não se podendo afirmar que a própria letra dos

dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não verifico a alegada violação do inciso LV do art. 5º da CR no

tópico cerceamento de defesa - indeferimento de nova perícia,

pois o contraditório e a ampla defesa, inerentes ao devido processo

legal, foram devidamente asseguradosao recorrente, que vem se

utilizando dos meios e recursos cabíveis para a análise de suas

alegações, não havendo prejuízo processual, tão somente não

logrando êxito em sua pretensão.

Asassertivas recursaisnão encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida; para se concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula126 do TST.

Em todos os temas, o recurso de revista não se viabiliza por

divergência jurisprudencial, porque não há identidade entre as

premissas fáticas delineadas nos trechos reproduzidosdoacórdão

e aquelas retratadas nos arestos paradigmas, o que impossibilita a

confrontação de teses jurídicas (Súmula296, Ido TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL E OUTRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 04/05/2023;

recurso de revista interposto em 16/05/2023) e devidamente

preparado ( Id 1a6e2d0 - art. 899, § 10º da CLT), e é regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que...

Considerando a natureza técnica da pretensão, determinou-se a

realização de perícia, tendo o perito firmado conclusões acerca das

reais condições de trabalho da parte reclamante.(...) O reclamante

real izava manutenções prevent ivas e/ou corret ivas em

equipamentos telefônicos energizados existentes nas ELI´s

energizadas com 220 Volts (Corrente Alternada) que é a energia

elétrica fornecida pela concessionária pública (Cemig), esta energia

elétrica passa pelos medidores elétricos de consumo (padrões

elétricos), entra na área da estação telefônica, é rebaixada para 48

Volts (Corrente Contínua), que é a energia elétrica utilizada pelos

equipamentos de transmissão telefônica presentes nas ELI´s onde o

obreiro desempenhava atividades profissionais para a reclamada.

O reclamante atuava em manutenções preventivas e/ou corretivas

em circuitos elétricos energizados com 220 Volts e em circuitos com

48 Volts (após os Retificadores), realizava trabalhos diários e

habituais em ELI´s pertencentes a reclamada nos municípios da

região de Barbacena."

Importante ressaltar que, segundo o expert, as avaliações foram

realizadas nas dependências da 1ª parte reclamada e as

informações foram prestadas, não só pela parte reclamante, como

também pelos representantes da 1ª parte reclamada. In verbis:

"As avaliações técnicas foram realizadas no dia 27 de Outubro de

2022, às 08:00 horas, nas dependências da reclamada em

Barbacena, localizada Praça Conde de Prados, nº 125, Centro,

Barbacena, Minas Gerais. O reclamante compareceu e prestou

informações referentes às atividades profissionais desempenhadas

para a reclamada. A reclamada foi representada pelo Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Drº Renato Delgado.
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(...) Registre-se que inexiste prova que desqualifique a perícia

realizada nestes autos.

Oentendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que tambémafasta, por consectário

lógico, as ofensas apontadas no recurso.

Não háafronta aos arts. 818 da CLT e 373 do CPC, considerando

que o Colegiado adentrou o cerne da prova, valorando-a contrária

aos interesses da parte recorrente.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

De qualquer modo, não se vislumbra a propalada afronta direta e

literal aos comandos inscritos nos incisos LIV e LV do art. 5º da

Constituição Federal. É certo que o princípio da inafastabilidade da

jurisdição assegura a todos o direito de ação; porém, essa garantia

independente do resultado, uma vez que o Estado-Juiz não se

obriga a decidir em favor do autor ou do réu, cumprindo-lhe apenas

aplicar o direito ao caso concreto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010605-47.2017.5.03.0148
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE MINERACAO TURMALINA LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 144/MG)

RECORRIDO MINERACAO TURMALINA LTDA

RECORRIDO MANOEL BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO JOSE RODRIGUES(OAB:
66909/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO TARSO CAMPOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BATISTA DOS SANTOS

  - MINERACAO TURMALINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b661510

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 03/07/2023;

recurso de revista interposto em 13/07/2023, ratificado em

17/08/2023) e devidamente preparado (depósito recursal - Id

db12b46; custas - Id bf31292), e é regular a representação

processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Duração do Trabalho / Horas Extras / Adicional de Horas Extras

Duração do Trabalho / Horas Extras / Base de Cálculo

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada

Duração do Trabalho / Horas in Itinere

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No tema intervalo intrajornada e intervalo do art. 298 da CLT, a tese

adotada no acórdão recorrido está de acordo com a iterativa

jurisprudência do TST no sentido de que (...) a concessão do

intervalo de quinze minutos a cada três horas de trabalho em minas

de subsolo, como previsto no art. 298 da CLT, não afasta o direito

ao intervalo intrajornada mínimo previsto no art. 71 da CLT, por

caracterizar norma de proteção à saúde do trabalhador de todas as

categorias, a exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: AgR-

AIRR-679-65.2014.5.18.0201, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 11/12/2017;Ag-AIRR-10910-

78.2019.5.18.0201, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

17/03/2023; Ag-AIRR-11523-98.2019.5.18.0201, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 01/09/2023; AIRR-10001-

25.2015.5.03.0094, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria de Assis

Calsing, DEJT 06/10/2017; Ag-AIRR-10726-88.2020.5.18.0201, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 23/06/2023; ARR-

1130-02.2016.5.12.0003, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 28/06/2019; Ag-
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AIRR-487-35.2014.5.18.0201, 7ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Ubirajara Carlos Mendes, DEJT 26/10/2018 e ARR-

10733-63.2014.5.03.0151, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 18/08/2017, de forma a atrair a

incidência do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Logo, não há ofensa ao art. 71, §4º da CLT mesmo após

13/11/2017.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma acerca do

intervalo intrajornada (art. 71 da CLT), está assentado no

substrato fático-probatório existente nos autos. Para se concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas, propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula126 do TST.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

A Turma julgadora decidiu em sintonia com as Súmulas do

TST:90(horas in itinere) e 437, I (intervalo intrajornada), de

forma a afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Ainda em relaçãoàs horas in itinere, não há falar em ofensa ao art.

7º, XXVI da CR, porquanto esclareceu a Turma que:

Contudo, necessário observar que a previsão convencional

susotranscrita não encontra correspondência a partir da vigência do

ACT 2013/2014. E, no tocante à ultratividade de acordos e

convenções coletivas de trabalho com prazo de vigência expirado, o

Supremo Tribunal Federal, por maioria, no julgamento da ADPF

323, julgou procedente a ação, de modo a declarar a

inconstitucionalidade da Súmula 277 do Tribunal Superior do

Trabalho, na versão atribuída pela Resolução 185, de 27 de

setembro de 2012, assim como a inconstitucionalidade de

interpretações e de decisões judiciais que entendem que o art. 114,

parágrafo segundo, da Constituição Federal, na redação dada pela

Emenda Constitucional nº 45/2004, autoriza a aplicação do princípio

da ultratividade de normas de acordos e de convenções coletivas,

tudo nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson

Fachin, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski. Plenário, Sessão

Virtual de 20/5/2022 a 27/5/2022.

Nesse sentido, não há que se falar em ultratividade das normas

coletivas jungidas aos autos de modo a afastar a condenação ao

pagamento de horas in itinere e reflexos a partir de 01/06/2013, uma

vez que os cartões de ponto de ID 68bcbeb, ao contrário do que

entendeu o juízo sentenciante, consignam o trabalho em sistema de

turnos fixos, contudo, em jornada superior a 06 horas diárias, razão

pela qual não se aplicam, in casu, as cláusulas normativas que

estabelecem a compensação das horas in itinere pela concessão de

folgas no regime de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento.

Diante do cenário acima delineado, concessa venia do

entendimento do juízo de primeiro grau, mostram-se indevidas as

horas in itinere e reflexos pleiteados em relação ao período anterior

a 01/06/2013, devendo, pois, a sentença ser reformada no aspecto.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo da reclamada, para

limitar a condenação ao pagamento de horas in itinere e reflexos ao

período de 01/06/2013 a 15/07/2014.

Como visto, a Turma decidiu em sintonia com o entendimento

adotado pelo STF ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de

Repercussão Geral), cujo acórdão foi publicado em 28/04/2023 e

transitado em julgado em 09/05/2023, segundo o qual São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis (g.n).

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibilidade do recurso de revista.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

No que tange ao intervalo do art. 298 da CLT, feriados laborados

em dobro, horas extras/compensação da jornada e integração

das horas extras fixas, o recurso não pode prosperar.
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ALei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da CLT:

§ 1º- A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no TST tem definido que o pressuposto legal não

se atende com a mera indicação da folha do trecho do acórdão,

da sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte

dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto, podem ser mencionados, entre

outros,os seguintes precedentes do TST: Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004

-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14/05/2021; Ag-

E-Ag-ARR-80667-39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010468-49.2022.5.03.0032
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE LUCAS DE JESUS CARVALHO

ADVOGADO ALBERTO BOTELHO MENDES(OAB:
70313/MG)

ADVOGADO EVANDRO JOSUE TEIXEIRA
ALVES(OAB: 73016/MG)

RECORRIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE JESUS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64904ce

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 21/07/2023;

recurso de revista interposto em 02/08/2023) e é regular a

representação processual (ID. a81dabd).

Dispensado o preparo (ID. dc4344d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral

Consta do acórdão:

(...) Importante salientar, ademais, que não há notícia nos autos de

que o autor foi vítima de assalto e, mesmo que houvesse, tal fato

não justifica o pagamento da indenização requerida.

De fato, a violência contra o empregado em serviço, praticada por

terceiros, depende de prova segura de um ato ilícito perpetrado pelo

empregador, correlacionado com ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, o que não é o caso. A culpa por

assaltos, ainda que resulte em violência ao trabalhador, não pode

ser imputada aos empregadores, pois não são responsáveis por

políticas públicas necessárias para impedir ou amenizar a crescente

escalada de violência no país, problema sério, complexo e grave,

que resulta de antigas e múltiplas causas, em cujo contexto os

empregadores e toda a sociedade são vítimas.

A segurança pública é dever do Estado, não se podendo imputar ao
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empregador responsabilidade pelos assaltos, ameaças e violências

sofridas pelos empregados durante a prestação de serviço. Trata-se

de fato de terceiros, alheio à vontade e ao comando da ré, não se

vislumbrando, na espécie, ato praticado em desacordo com a ordem

jurídica, que tenha violado direito subjetivo individual, causando

qualquer lesão.

Em suma, não se tem a prática de ato ilícito pela empregadora e o

dano foi causado por ato de terceiro, não se fazendo presentes os

requisitos da trilogia legal do art. 927 do Código Civil.

Dou provimento ao apelo da reclamada, para excluir a indenização

por dano moral arbitrada em R$5.000,00 (id. dc4344d - Pág. 12). E

nego provimento ao recurso do reclamante.

Improcedentes os pedidos, resta prejudicada análise, no recurso da

reclamada, das matérias relativas à limitação do valor da

condenação e à decadência das contribuições previdenciárias.(...) .

A parte recorrente demonstra divergência jurisprudencial apta a

ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da ementa

proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (ID.

2f8ae2c - pág. 7 / cópia do julgado anexada ID. 2a8bac0), de

seguinte teor:

TRANSPORTE DE VALORES. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. Configura-se ilícita a conduta da reclamada que exige de

empregado desprovido da pertinente formação profissional e do

necessário aparato de segurança, o transporte de numerário,

impondo-se o pagamento de indenização por danos morais, em

razão do risco da atividade desempenhada. Não se pode olvidar

que cabe ao empregador o dever de proteção, de segurança e de

zelo pela incolumidade física e mental de seus empregados,

impondo-se sua responsabilização quando se esquiva de tais

obrigações.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Vistaàs partes, no prazo legal.

Cumpridas as formal idades legais,  remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010468-49.2022.5.03.0032
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE LUCAS DE JESUS CARVALHO

ADVOGADO ALBERTO BOTELHO MENDES(OAB:
70313/MG)

ADVOGADO EVANDRO JOSUE TEIXEIRA
ALVES(OAB: 73016/MG)

RECORRIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64904ce

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 21/07/2023;

recurso de revista interposto em 02/08/2023) e é regular a

representação processual (ID. a81dabd).

Dispensado o preparo (ID. dc4344d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral

Consta do acórdão:

(...) Importante salientar, ademais, que não há notícia nos autos de

que o autor foi vítima de assalto e, mesmo que houvesse, tal fato

não justifica o pagamento da indenização requerida.

De fato, a violência contra o empregado em serviço, praticada por

terceiros, depende de prova segura de um ato ilícito perpetrado pelo

empregador, correlacionado com ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, o que não é o caso. A culpa por

assaltos, ainda que resulte em violência ao trabalhador, não pode

ser imputada aos empregadores, pois não são responsáveis por

políticas públicas necessárias para impedir ou amenizar a crescente

escalada de violência no país, problema sério, complexo e grave,

que resulta de antigas e múltiplas causas, em cujo contexto os

empregadores e toda a sociedade são vítimas.

A segurança pública é dever do Estado, não se podendo imputar ao
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empregador responsabilidade pelos assaltos, ameaças e violências

sofridas pelos empregados durante a prestação de serviço. Trata-se

de fato de terceiros, alheio à vontade e ao comando da ré, não se

vislumbrando, na espécie, ato praticado em desacordo com a ordem

jurídica, que tenha violado direito subjetivo individual, causando

qualquer lesão.

Em suma, não se tem a prática de ato ilícito pela empregadora e o

dano foi causado por ato de terceiro, não se fazendo presentes os

requisitos da trilogia legal do art. 927 do Código Civil.

Dou provimento ao apelo da reclamada, para excluir a indenização

por dano moral arbitrada em R$5.000,00 (id. dc4344d - Pág. 12). E

nego provimento ao recurso do reclamante.

Improcedentes os pedidos, resta prejudicada análise, no recurso da

reclamada, das matérias relativas à limitação do valor da

condenação e à decadência das contribuições previdenciárias.(...) .

A parte recorrente demonstra divergência jurisprudencial apta a

ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da ementa

proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (ID.

2f8ae2c - pág. 7 / cópia do julgado anexada ID. 2a8bac0), de

seguinte teor:

TRANSPORTE DE VALORES. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. Configura-se ilícita a conduta da reclamada que exige de

empregado desprovido da pertinente formação profissional e do

necessário aparato de segurança, o transporte de numerário,

impondo-se o pagamento de indenização por danos morais, em

razão do risco da atividade desempenhada. Não se pode olvidar

que cabe ao empregador o dever de proteção, de segurança e de

zelo pela incolumidade física e mental de seus empregados,

impondo-se sua responsabilização quando se esquiva de tais

obrigações.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Vistaàs partes, no prazo legal.

Cumpridas as formal idades legais,  remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010503-84.2022.5.03.0104
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRIDO OSMAR ALVES FERREIRA

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac4163d

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e devidamente

preparado (ID. 163bd25), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

As teses adotadas pela Turma acerca do adicional de insalubridade,

dos danos morais e materiais, estão assentadas no substrato fático-

probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas - propósito
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insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não constato contrariedade à Súmula 80 do TST, a qual não

subscreve exegese antagônica ao entendimento do acórdão

revisando.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas (artigo 5°,

X), pois a análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

O deslinde da controvérsia acerca dos honorários advocatícios e

percentual transpõe os limites da literalidade dos preceitos legais

invocados, uma vez que a matéria em discussão é eminentemente

interpretativa, não se podendo afirmar que a própria letra dos

dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010897-42.2021.5.03.0164
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO LUIZ MUSIAL MEIRELES
ARAUJO(OAB: 93122/MG)

RECORRIDO LAR E CONSTRUÇÃO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

ADVOGADO CHRISTIANE CASTRO
FLORENCIO(OAB: 119471/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR E CONSTRUÇÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f8e9b6

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 30/06/2023;

recurso de revista interposto em 10/07/2023), e é regular a

representação processual (procuração - Id. fef8d98;

substabelecimento - Id. 52eed8f).

Dispensado o preparo (Id. 3a71e32, pág. 289).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto aos temas em destaque, inviável o seguimento do recurso,

diante da conclusão da Turma no sentido de que (Id. 39a2898, pág.

308):

(...) Aos judiciosos fundamentos expendidos na origem, adiro

integralmente.

A relação havida entre as partes demonstra a contratação de

serviços profissionais para a execução de obras por empreitadas,

sendo certo que o reclamante, como outros contratados, prestaram

serviços de forma forma autônoma à ré, quando assim deliberavam

e escolhendo seus auxiliares, aos quais pagavam. Assim,

consoante os fundamentos adotados na origem, os elementos

probatórios dos autos evidenciam que não houve a prestação de

serviços de forma subordinada e não eventual, como ocorre com o

contrato de trabalho, mas apenas a execução parcial de obras

específicas e previamente ajustadas, caracterizando o contrato de

empreitada.

Mantém-se a sentença que não reconheceu relação de emprego

entre reclamante e reclamada. Fica prejudicado o exame do

restante do recurso do autor, que versava sobre horas extras e seus
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reflexos

Em relação ao reconhecimento da relação de emprego, o

acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Ademais, de acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não

se vislumbra possível ofensa aos dispositivos da legislação federal

mencionados no recurso de revista , de forma literal (arts. 2º e 3º,

da CLT).

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Ainda em relação ao tema em análise, não há ofensa ao art. 818 da

CLT. A Turma adentrou o cerne da prova, valorando-a contrária aos

interesses do recorrente.

A alegação de divergência jurisprudencial com os arestos oriundos

do TRT da 1ª Região (Ids. dbc3489, 1d9d145, 16d0185) não

viabiliza o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT,

incluído pela Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar

... as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados.

Não tendo a parte recorrente observado o que determina o

dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso de revista.

Por fim,a questão relacionada ao temaduração do trabalho/horas

extras não foi abordada na decisão recorrida, o que torna preclusa

a oportunidade de insurgência sobre tal tema. Aplica-se ao caso o

entendimento sedimentado na Súmula 297 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010503-84.2022.5.03.0104
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRIDO OSMAR ALVES FERREIRA

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac4163d

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e devidamente

preparado (ID. 163bd25), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

As teses adotadas pela Turma acerca do adicional de insalubridade,

dos danos morais e materiais, estão assentadas no substrato fático-

probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas - propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.
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896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não constato contrariedade à Súmula 80 do TST, a qual não

subscreve exegese antagônica ao entendimento do acórdão

revisando.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas (artigo 5°,

X), pois a análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

O deslinde da controvérsia acerca dos honorários advocatícios e

percentual transpõe os limites da literalidade dos preceitos legais

invocados, uma vez que a matéria em discussão é eminentemente

interpretativa, não se podendo afirmar que a própria letra dos

dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010897-42.2021.5.03.0164
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO LUIZ MUSIAL MEIRELES
ARAUJO(OAB: 93122/MG)

RECORRIDO LAR E CONSTRUÇÃO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

ADVOGADO CHRISTIANE CASTRO
FLORENCIO(OAB: 119471/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f8e9b6

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 30/06/2023;

recurso de revista interposto em 10/07/2023), e é regular a

representação processual (procuração - Id. fef8d98;

substabelecimento - Id. 52eed8f).

Dispensado o preparo (Id. 3a71e32, pág. 289).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto aos temas em destaque, inviável o seguimento do recurso,

diante da conclusão da Turma no sentido de que (Id. 39a2898, pág.

308):

(...) Aos judiciosos fundamentos expendidos na origem, adiro

integralmente.

A relação havida entre as partes demonstra a contratação de

serviços profissionais para a execução de obras por empreitadas,

sendo certo que o reclamante, como outros contratados, prestaram

serviços de forma forma autônoma à ré, quando assim deliberavam

e escolhendo seus auxiliares, aos quais pagavam. Assim,

consoante os fundamentos adotados na origem, os elementos

probatórios dos autos evidenciam que não houve a prestação de

serviços de forma subordinada e não eventual, como ocorre com o

contrato de trabalho, mas apenas a execução parcial de obras

específicas e previamente ajustadas, caracterizando o contrato de

empreitada.

Mantém-se a sentença que não reconheceu relação de emprego

entre reclamante e reclamada. Fica prejudicado o exame do

restante do recurso do autor, que versava sobre horas extras e seus

reflexos

Em relação ao reconhecimento da relação de emprego, o

acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o
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recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Ademais, de acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não

se vislumbra possível ofensa aos dispositivos da legislação federal

mencionados no recurso de revista , de forma literal (arts. 2º e 3º,

da CLT).

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Ainda em relação ao tema em análise, não há ofensa ao art. 818 da

CLT. A Turma adentrou o cerne da prova, valorando-a contrária aos

interesses do recorrente.

A alegação de divergência jurisprudencial com os arestos oriundos

do TRT da 1ª Região (Ids. dbc3489, 1d9d145, 16d0185) não

viabiliza o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT,

incluído pela Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar

... as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados.

Não tendo a parte recorrente observado o que determina o

dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso de revista.

Por fim,a questão relacionada ao temaduração do trabalho/horas

extras não foi abordada na decisão recorrida, o que torna preclusa

a oportunidade de insurgência sobre tal tema. Aplica-se ao caso o

entendimento sedimentado na Súmula 297 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010990-70.2022.5.03.0034
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MAURICIO DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO FABIANA ROSE FIRMINO(OAB:
135967/MG)

ADVOGADO HASSAN ALI ZEIN JUNIOR(OAB:
190578/MG)

RECORRIDO N M ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO TARCISIO ANICIO PEREIRA(OAB:
66244/MG)

ADVOGADO JULIANA LINHARES PINTO(OAB:
196870/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N M ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 479e9b4

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24.07.2023;

recurso de revista interposto em 03.08.2023), dispensado o preparo,

e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento

Duração do Trabalho / Horas Extras / Contagem de Minutos

Residuais

Contrato Individual de Trabalho

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Contrato Individual de Trabalho / FGTS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Seguro Desemprego

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT

Duração do Trabalho / Adicional Noturno

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso quanto à caracterização do turno

ininerrupto de revezamento/minutos residuais/divisor, não havendo

falar em violação ao art.7º, XIV, da CR, e nem contrariedadeà

Súmula 85 do TST, à Súmula 423 do TST, tampouco àsOJs.360,

396 e 275, todas da SBDI-1 DO TST, diante da conclusão daTurma

no sentido de que:

Pela análise dos referidos espelhos de ponto, é possível constatar
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que o reclamante laborou em escalas fixas de trabalho, alternando

em dois turnos em períodos longos, prevalecendo o trabalho

matutino das 7h às 17h, tal como se observa, v.g, no lapso entre as

datas de 29/09/2020 a 28/11/2020.

Dessa forma, não há falar, de fato, em turno ininterrupto de

revezamento, mas, sim, em escalas por turnos, tratando-se de

sistemas diferentes que comportam diretrizes próprias.

O contrato de trabalho celebrado entre as partes (ID. 516dc4e -

Pág. 1) prevê o cumprimento da jornada de 8 horas diárias e 44

horas semanais, não havendo falar em pagamento, como extras,

das horas laboradas a partir da 6ª hora diária, o que fica desde já

afastado.

Pelo exposto, inviável a aplicação do divisor 180 e, por

consequência lógica, de pagamento de diferenças de horas extras

por utilização desse divisor.

Não procede, tampouco, o pedido de horas extras em decorrência

dos minutos residuais despendidos no deslocamento entre a

portaria e o local de trabalho. Isso porque não será computado na

jornada de trabalho o tempo despendido pelo empregado desde a

sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o

seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte,

inclusive o fornecido pelo empregador, por não configurar como

tempo à disposição do empregador, nos termos do art. 58, §2º, da

CLT, com redação conferida pela Lei 13.467/2017, vigente à época

do contrato de trabalho celebrado entre as partes.

O trabalho em escalas, por si só, não inviabiliza a adoção de

sistemas de compensação de jornadas, não se aplicando à hipótese

os preceitos da Súmula 85/TST, mesmo porque, conforme exposto

na r. sentença, o reclamante não demonstrou diferenças de horas

extras em seu favor.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos

da Constituição Federal e da legislação federal invocados.

Éinespecífico o aresto válido colacionado, porque não abordatodos

os fundamentos salientadospela Turma julgadora, notadamente no

que tangeà não caracterização do Turno ininterrupto de

revezamento.(Súmula 23 do TST).

Os arestos transcritos não atendem o requisito do confronto de

teses, porque não contêm a fonte oficial ou o repositório autorizado

de jurisprudência em que teriam sido publicados. Não foram

cumpridos os itens I e IV da Súmula nº 337 do TST.

No tocante ao contrato de trabalho intermitente, de acordo com os

fundamentos expostos no acórdão, especialmente os de que (...)No

caso dos autos, a reclamada demonstrou que todas as vezes em

que a prestação dos serviços foi demandada, comunicou ao

reclamante por meio de convocação válida, oportunizando ao

obreiro aceitar ou não a incumbência. (...) Noutro viés, o

instrumento firmado entre as partes atende aos requisitos legais do

contrato de trabalho intermitente, com estipulação do salário por

hora e pagamento imediato das parcelas descritas no art. 452-A da

CLT, obrigações contratuais observadas pela reclamada.(...), não

se vislumbra possível ofensa aos dispositivos da legislação federal

mencionados no recurso de revista, de forma direta e literal (arts.

443 e452-A, § 6º, da CLT).

Acerca dos adicionais de insalubridade em grau máximoe de

periculosidade, inexiste violação art. 7º, XXII e XXIII da CR e nem

contrariedade à Súmula 364 do TST, porquanto a Turma asseverou

que:

As fichas financeiras de ID. 6b77874 consignam o pagamento do

referido adicional em grau máximo, em valor, portanto, ainda mais

vantajoso ao obreiro que aquele aferido pela perícia, importando em

total improcedência dos pedidos, não somente pelo resultado da

perícia, como também, por ter havido o pagamento da verba em

época oportuna.

No que se refere à periculosidade, tal pretensão não restou

demonstrada, uma vez não ter o i. expert verificado exposição do

reclamante à agentes inflamáveis, explosivos, ou outra condição

que importasse em risco ao obreiro.

No tocante ao intervalo para recuperação térmica, é também

inviável o seguimento do recurso, tendo em vista os seguintes

fundamentos adotados pela Turma:

O reclamante não enfrenta os fundamentos da r. sentença,

sobretudo, quando à ausência de comprovação da exposição a

níveis de calor acima dos limites de tolerância, fato que por si só

afasta a pretensão obreira.

Não obstante, assim como decidido na Origem, esta d. Turma vem

firmando entendimento segundo o qual a inobservância da pausa

para recuperação térmica prevista na NR-15, Anexo 3, não autoriza

o pagamento do respectivo tempo como horas extras, configurando

apenas infração administrativa.

(...)

Tal entendimento está alicerçado na própria NR-15, invocada pelo

recorrente, cujos termos não permitem concluir pelo

reconhecimento do referido lapso para recuperação térmica como

trabalho extraordinário, ao contrário disso, a inobservância da

referida pausa caracteriza infração administrativa passível, portanto,

de aplicação de multa punitiva, objetivando eventual adequação dos

procedimentos da empresa à norma regulamentar.

Diante do quadro fático retratado no julgado, não suscetível de ser

reexaminado nesta fase processual, não constato contrariedade à

OJ 173 da SBDI-I do TST, por não subscrever exegese antagônica

ao entendimento do acórdão revisando.
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Em relação ao FGTS, consta do acórdão:

... a reclamada anexou aos autos os documentos de Id. af58f25 e

seguintes, os quais demonstram depósitos fundiários

oportunamente realizados, os quais não foram infirmados pelo

reclamante, destacando os extratos verificados no ID. 325b6a8 -

Pág. 1 que individualizam os pagamentos efetuados aos

empregados.

Dessa forma o reclamante apresenta, quanto ao tema, argumentos

vazios que não autorizam a reforma da r. sentença.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula461 do TST,

de forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam tese diversa e

afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

O deslinde da controvérsia, acerca das diferenças do seguro

desemprego, à multa do art. 477, da CLT e ao adiconal

noturno,transpõe os limites da literalidade dos preceitos legais

invocados, uma vez que a matéria em discussão é eminentemente

interpretativa, não se podendo afirmar que a própria letra dos

dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Demais disso,o entendimento adotado pela Turma está assentado

no substrato fático-probatório existente nos autos. Para que se

pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010981-37.2020.5.03.0048
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CELIMAR ARAUJO DA CUNHA

ADVOGADO IRONE MARCOS LEONEL(OAB:
142810/MG)

ADVOGADO ATHILA BERNARDO DOS REIS
MACHADO VAZ(OAB: 202544/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
METALURGIA E MINERACAO

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GABRIELA LAGE DUARTE(OAB:
112531/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a67d309

proferida nos autos.

1. MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA - ID 658949a

A reclamada, por meio da petição de Id 658949a, requer a juntada

de documentos referentes à reversão da reintegração no E-social e

informar que o desligamento já foi automaticamente registrado na

CTPS digital do reclamante.

Considerando que, neste instante processual, compete a este

Regional o exame dos pressupostos de admissibilidade do recurso

de revista interposto - o que se fará na sequência -, nada a deferir.

2. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 25.07.2023;

recurso de revista interposto em 01.08.2023) e dispensado o

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Pensão Vitalícia.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano
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Moral.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma acerca do

cerceamento de defesa/avaliação das condições de trabalho,

nulidade da dispensa/pensionamento mensal/doença

ocupacional/danos morais, horas extras/turno ininterrupto de

revezamento e diferenças de adicional noturno está assentado

no substrato fático-probatório existente nos autos. Para se concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas, propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula126 do TST.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Quanto aos temas horas extras/turnos ininterruptos de

revezamento e diferenças de adicional noturno, a Turma decidiu

em sintonia com o entendimento adotado pelo STF ao julgar o ARE

1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão Geral), cujo acórdão

foi publicado em 28/04/2023 e transitado em julgado em

09/05/2023, segundo o qual São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis .

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988). Incólumes, portanto, as Súmuolas 60, II e 423, ambas do

TST.

O deslinde da controvérsia acerca do alegado cerceamento de

defesa, nulidade da dispensa/pensionamento mensal/doença

ocupacional/danos morais, horas extras/turnos ininterruptos de

revezamento ediferenças de adicional noturno transpõe os

limites da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a

matéria em discussão é eminentemente interpretativa, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

Não há ofensa direta e literal aos incisos LIV e LV do art. 5º da

CR/1988, porquanto os princípios do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa foram devidamente asseguradosà

recorrente, que vem se utilizando dos meios e recursos cabíveis

para discutir as questões que entende devidas - todas devidamente

apreciadas por esta Especializada -, tão somente não logrando êxito

em sua pretensão.

Inexiste, ainda, afronta ao art. 5º, XXXVI da CR, porquanto não

houve desrespeito a ato jurídico perfeito, direito adquirido ou coisa

julgada.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

No tocante ao tópico: "8 - DO EFEITO SUSPENSIVO (...)", o

recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não atende

ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído pela

Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob pena

de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo.

No que se refere à justiça gratuita, pelotrecho do acórdão

recorrido transcrito pela parte em suas razões recursais (Id

983da28), não há como aferir as alegadas ofensas legais, bem

como o dissenso jurisprudencial específico com Súmula 463, I do

TST e os arestos indicados, não sendo observado o disposto no

inciso I do §1º-A do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010990-70.2022.5.03.0034
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MAURICIO DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO FABIANA ROSE FIRMINO(OAB:
135967/MG)

ADVOGADO HASSAN ALI ZEIN JUNIOR(OAB:
190578/MG)

RECORRIDO N M ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO TARCISIO ANICIO PEREIRA(OAB:
66244/MG)

ADVOGADO JULIANA LINHARES PINTO(OAB:
196870/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DOS SANTOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 479e9b4

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24.07.2023;

recurso de revista interposto em 03.08.2023), dispensado o preparo,

e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento

Duração do Trabalho / Horas Extras / Contagem de Minutos

Residuais

Contrato Individual de Trabalho

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Contrato Individual de Trabalho / FGTS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Seguro Desemprego

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT

Duração do Trabalho / Adicional Noturno

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso quanto à caracterização do turno

ininerrupto de revezamento/minutos residuais/divisor, não havendo

falar em violação ao art.7º, XIV, da CR, e nem contrariedadeà

Súmula 85 do TST, à Súmula 423 do TST, tampouco àsOJs.360,

396 e 275, todas da SBDI-1 DO TST, diante da conclusão daTurma

no sentido de que:

Pela análise dos referidos espelhos de ponto, é possível constatar

que o reclamante laborou em escalas fixas de trabalho, alternando

em dois turnos em períodos longos, prevalecendo o trabalho

matutino das 7h às 17h, tal como se observa, v.g, no lapso entre as

datas de 29/09/2020 a 28/11/2020.

Dessa forma, não há falar, de fato, em turno ininterrupto de

revezamento, mas, sim, em escalas por turnos, tratando-se de

sistemas diferentes que comportam diretrizes próprias.

O contrato de trabalho celebrado entre as partes (ID. 516dc4e -

Pág. 1) prevê o cumprimento da jornada de 8 horas diárias e 44

horas semanais, não havendo falar em pagamento, como extras,

das horas laboradas a partir da 6ª hora diária, o que fica desde já

afastado.

Pelo exposto, inviável a aplicação do divisor 180 e, por

consequência lógica, de pagamento de diferenças de horas extras

por utilização desse divisor.

Não procede, tampouco, o pedido de horas extras em decorrência

dos minutos residuais despendidos no deslocamento entre a

portaria e o local de trabalho. Isso porque não será computado na

jornada de trabalho o tempo despendido pelo empregado desde a

sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o

seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte,

inclusive o fornecido pelo empregador, por não configurar como

tempo à disposição do empregador, nos termos do art. 58, §2º, da

CLT, com redação conferida pela Lei 13.467/2017, vigente à época

do contrato de trabalho celebrado entre as partes.

O trabalho em escalas, por si só, não inviabiliza a adoção de

sistemas de compensação de jornadas, não se aplicando à hipótese

os preceitos da Súmula 85/TST, mesmo porque, conforme exposto

na r. sentença, o reclamante não demonstrou diferenças de horas

extras em seu favor.
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Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos

da Constituição Federal e da legislação federal invocados.

Éinespecífico o aresto válido colacionado, porque não abordatodos

os fundamentos salientadospela Turma julgadora, notadamente no

que tangeà não caracterização do Turno ininterrupto de

revezamento.(Súmula 23 do TST).

Os arestos transcritos não atendem o requisito do confronto de

teses, porque não contêm a fonte oficial ou o repositório autorizado

de jurisprudência em que teriam sido publicados. Não foram

cumpridos os itens I e IV da Súmula nº 337 do TST.

No tocante ao contrato de trabalho intermitente, de acordo com os

fundamentos expostos no acórdão, especialmente os de que (...)No

caso dos autos, a reclamada demonstrou que todas as vezes em

que a prestação dos serviços foi demandada, comunicou ao

reclamante por meio de convocação válida, oportunizando ao

obreiro aceitar ou não a incumbência. (...) Noutro viés, o

instrumento firmado entre as partes atende aos requisitos legais do

contrato de trabalho intermitente, com estipulação do salário por

hora e pagamento imediato das parcelas descritas no art. 452-A da

CLT, obrigações contratuais observadas pela reclamada.(...), não

se vislumbra possível ofensa aos dispositivos da legislação federal

mencionados no recurso de revista, de forma direta e literal (arts.

443 e452-A, § 6º, da CLT).

Acerca dos adicionais de insalubridade em grau máximoe de

periculosidade, inexiste violação art. 7º, XXII e XXIII da CR e nem

contrariedade à Súmula 364 do TST, porquanto a Turma asseverou

que:

As fichas financeiras de ID. 6b77874 consignam o pagamento do

referido adicional em grau máximo, em valor, portanto, ainda mais

vantajoso ao obreiro que aquele aferido pela perícia, importando em

total improcedência dos pedidos, não somente pelo resultado da

perícia, como também, por ter havido o pagamento da verba em

época oportuna.

No que se refere à periculosidade, tal pretensão não restou

demonstrada, uma vez não ter o i. expert verificado exposição do

reclamante à agentes inflamáveis, explosivos, ou outra condição

que importasse em risco ao obreiro.

No tocante ao intervalo para recuperação térmica, é também

inviável o seguimento do recurso, tendo em vista os seguintes

fundamentos adotados pela Turma:

O reclamante não enfrenta os fundamentos da r. sentença,

sobretudo, quando à ausência de comprovação da exposição a

níveis de calor acima dos limites de tolerância, fato que por si só

afasta a pretensão obreira.

Não obstante, assim como decidido na Origem, esta d. Turma vem

firmando entendimento segundo o qual a inobservância da pausa

para recuperação térmica prevista na NR-15, Anexo 3, não autoriza

o pagamento do respectivo tempo como horas extras, configurando

apenas infração administrativa.

(...)

Tal entendimento está alicerçado na própria NR-15, invocada pelo

recorrente, cujos termos não permitem concluir pelo

reconhecimento do referido lapso para recuperação térmica como

trabalho extraordinário, ao contrário disso, a inobservância da

referida pausa caracteriza infração administrativa passível, portanto,

de aplicação de multa punitiva, objetivando eventual adequação dos

procedimentos da empresa à norma regulamentar.

Diante do quadro fático retratado no julgado, não suscetível de ser

reexaminado nesta fase processual, não constato contrariedade à

OJ 173 da SBDI-I do TST, por não subscrever exegese antagônica

ao entendimento do acórdão revisando.

Em relação ao FGTS, consta do acórdão:

... a reclamada anexou aos autos os documentos de Id. af58f25 e

seguintes, os quais demonstram depósitos fundiários

oportunamente realizados, os quais não foram infirmados pelo

reclamante, destacando os extratos verificados no ID. 325b6a8 -

Pág. 1 que individualizam os pagamentos efetuados aos

empregados.

Dessa forma o reclamante apresenta, quanto ao tema, argumentos

vazios que não autorizam a reforma da r. sentença.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula461 do TST,

de forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam tese diversa e

afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

O deslinde da controvérsia, acerca das diferenças do seguro

desemprego, à multa do art. 477, da CLT e ao adiconal

noturno,transpõe os limites da literalidade dos preceitos legais

invocados, uma vez que a matéria em discussão é eminentemente

interpretativa, não se podendo afirmar que a própria letra dos

dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Demais disso,o entendimento adotado pela Turma está assentado

no substrato fático-probatório existente nos autos. Para que se

pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação
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infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010981-37.2020.5.03.0048
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CELIMAR ARAUJO DA CUNHA

ADVOGADO IRONE MARCOS LEONEL(OAB:
142810/MG)

ADVOGADO ATHILA BERNARDO DOS REIS
MACHADO VAZ(OAB: 202544/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
METALURGIA E MINERACAO

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GABRIELA LAGE DUARTE(OAB:
112531/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIMAR ARAUJO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a67d309

proferida nos autos.

1. MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA - ID 658949a

A reclamada, por meio da petição de Id 658949a, requer a juntada

de documentos referentes à reversão da reintegração no E-social e

informar que o desligamento já foi automaticamente registrado na

CTPS digital do reclamante.

Considerando que, neste instante processual, compete a este

Regional o exame dos pressupostos de admissibilidade do recurso

de revista interposto - o que se fará na sequência -, nada a deferir.

2. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 25.07.2023;

recurso de revista interposto em 01.08.2023) e dispensado o

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Pensão Vitalícia.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma acerca do

cerceamento de defesa/avaliação das condições de trabalho,

nulidade da dispensa/pensionamento mensal/doença

ocupacional/danos morais, horas extras/turno ininterrupto de

revezamento e diferenças de adicional noturno está assentado

no substrato fático-probatório existente nos autos. Para se concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas, propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula126 do TST.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Quanto aos temas horas extras/turnos ininterruptos de

revezamento e diferenças de adicional noturno, a Turma decidiu

em sintonia com o entendimento adotado pelo STF ao julgar o ARE

1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão Geral), cujo acórdão
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foi publicado em 28/04/2023 e transitado em julgado em

09/05/2023, segundo o qual São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis .

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988). Incólumes, portanto, as Súmuolas 60, II e 423, ambas do

TST.

O deslinde da controvérsia acerca do alegado cerceamento de

defesa, nulidade da dispensa/pensionamento mensal/doença

ocupacional/danos morais, horas extras/turnos ininterruptos de

revezamento ediferenças de adicional noturno transpõe os

limites da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a

matéria em discussão é eminentemente interpretativa, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

Não há ofensa direta e literal aos incisos LIV e LV do art. 5º da

CR/1988, porquanto os princípios do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa foram devidamente asseguradosà

recorrente, que vem se utilizando dos meios e recursos cabíveis

para discutir as questões que entende devidas - todas devidamente

apreciadas por esta Especializada -, tão somente não logrando êxito

em sua pretensão.

Inexiste, ainda, afronta ao art. 5º, XXXVI da CR, porquanto não

houve desrespeito a ato jurídico perfeito, direito adquirido ou coisa

julgada.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

No tocante ao tópico: "8 - DO EFEITO SUSPENSIVO (...)", o

recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não atende

ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído pela

Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob pena

de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo.

No que se refere à justiça gratuita, pelotrecho do acórdão

recorrido transcrito pela parte em suas razões recursais (Id

983da28), não há como aferir as alegadas ofensas legais, bem

como o dissenso jurisprudencial específico com Súmula 463, I do

TST e os arestos indicados, não sendo observado o disposto no

inciso I do §1º-A do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010601-27.2022.5.03.0021
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ANA CAROLINA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GILMAR BARBOSA DA SILVA(OAB:
140720/MG)

RECORRENTE MUNDIVOX COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

RECORRIDO MUNDIVOX COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

RECORRIDO ANA CAROLINA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GILMAR BARBOSA DA SILVA(OAB:
140720/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DA SILVA PEREIRA

  - MUNDIVOX COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a6704b

proferida nos autos.

Recurso de:MUNDIVOX COMUNICACOES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão EDpublicado em

25/07/2023; recurso de revista interposto em 20/06/2023) e

devidamente preparado (depósito recursal - Ids. 66354af e af274a0;
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custas - Id 015c0d8), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado /

Cálculo / Repercussão

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso

não demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que (...) Muito embora o artigo 479 deste

diploma legal disponha que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos

provados nos autos, há de prevalecer a prova técnica, por força da

efetividade jurídica do art. 195, "caput", da CLT, exceto se esta for

elidida por contundente prova em contrário, o que não ocorreu nos

autos. Pelo exposto, mantenho a r. decisão primeva que

reconheceu a incorreta quitação do DSR sobre comissões. (...), não

se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos da

legislação federal invocados.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:ANA CAROLINA DA SILVA PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão ED publicado em

25/07/2023; recurso de revista interposto em 02/08/2023),

dispensado o preparo e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR

Direito Coletivo / Enquadramento Sindical

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 467 da CLT

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto ao tema enquadramento sindical , verifico quea parte

recorrente não indica violação de dispositivo legal ou constitucional,

tampouco conflito com Súmula do TST, Súmula Vinculante do STF

ou divergência jurisprudencial, limitando-se a impugnar, de forma

genérica, a decisão recorrida, o que é inadmissível em se tratando

de recurso de revista, que requer a observância dos limites

previstos nas alíneas do art. 896 da CLT.

Nos demais tópicos (PLR PREVISTA NA CCT 2021/2023,

DIFERENÇA DE COMISSÕES, MULTAS DOS ARTIGOS 467 E

477DACLT e COMISSÃO DE MAICOM JOSÉ XAVIER DA

SILVA), o recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que

não atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT

(incluído pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento do recurso, a indicação do

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010621-06.2021.5.03.0004
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE PAOLA FLAVIA ALEXANDRA
ESPINOLA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)
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RECORRIDO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

RECORRIDO PAOLA FLAVIA ALEXANDRA
ESPINOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS

  - PAOLA FLAVIA ALEXANDRA ESPINOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ddd39e

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio e tempestivo (acórdão publicado em

11/07/2023; recurso de revista interposto em 20/07/2023).

Dispensado o preparo.

Regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Duração do Trabalho / Horas Extras

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso

não demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, a

decisão turmária foi proferida de acordo com a decisão da ADI

5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente inconstitucional

o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto ao trecho assim

expresso: desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa. Ao decidir dessa

forma, o STF não isentou os beneficiários de justiça gratuita. Pelo

contrário, manteve a possibilidade de cobrança de honorários

advocatícios deles, se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

Quanto às horas extras,o entendimento adotado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

que se pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver

fatos e provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

Outrossim, o posicionamento adotado no acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos legais que regem a

matéria. Eventual ofensa constitucional, ainda que fosse possível

admiti-la, seria meramente reflexa, insuficiente, portanto, para

autorizar o trânsito regular do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010601-27.2022.5.03.0021
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ANA CAROLINA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GILMAR BARBOSA DA SILVA(OAB:
140720/MG)

RECORRENTE MUNDIVOX COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

RECORRIDO MUNDIVOX COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

RECORRIDO ANA CAROLINA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GILMAR BARBOSA DA SILVA(OAB:
140720/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DA SILVA PEREIRA

  - MUNDIVOX COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a6704b

proferida nos autos.
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Recurso de:MUNDIVOX COMUNICACOES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão EDpublicado em

25/07/2023; recurso de revista interposto em 20/06/2023) e

devidamente preparado (depósito recursal - Ids. 66354af e af274a0;

custas - Id 015c0d8), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado /

Cálculo / Repercussão

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso

não demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que (...) Muito embora o artigo 479 deste

diploma legal disponha que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos

provados nos autos, há de prevalecer a prova técnica, por força da

efetividade jurídica do art. 195, "caput", da CLT, exceto se esta for

elidida por contundente prova em contrário, o que não ocorreu nos

autos. Pelo exposto, mantenho a r. decisão primeva que

reconheceu a incorreta quitação do DSR sobre comissões. (...), não

se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos da

legislação federal invocados.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:ANA CAROLINA DA SILVA PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão ED publicado em

25/07/2023; recurso de revista interposto em 02/08/2023),

dispensado o preparo e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR

Direito Coletivo / Enquadramento Sindical

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 467 da CLT

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto ao tema enquadramento sindical , verifico quea parte

recorrente não indica violação de dispositivo legal ou constitucional,

tampouco conflito com Súmula do TST, Súmula Vinculante do STF

ou divergência jurisprudencial, limitando-se a impugnar, de forma

genérica, a decisão recorrida, o que é inadmissível em se tratando

de recurso de revista, que requer a observância dos limites

previstos nas alíneas do art. 896 da CLT.

Nos demais tópicos (PLR PREVISTA NA CCT 2021/2023,

DIFERENÇA DE COMISSÕES, MULTAS DOS ARTIGOS 467 E

477DACLT e COMISSÃO DE MAICOM JOSÉ XAVIER DA

SILVA), o recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que

não atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT

(incluído pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento do recurso, a indicação do

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010621-06.2021.5.03.0004
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior
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RECORRENTE PAOLA FLAVIA ALEXANDRA
ESPINOLA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS

RECORRIDO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS

  - PAOLA FLAVIA ALEXANDRA ESPINOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ddd39e

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio e tempestivo (acórdão publicado em

11/07/2023; recurso de revista interposto em 20/07/2023).

Dispensado o preparo.

Regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Duração do Trabalho / Horas Extras

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso

não demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, a

decisão turmária foi proferida de acordo com a decisão da ADI

5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente inconstitucional

o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto ao trecho assim

expresso: desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa. Ao decidir dessa

forma, o STF não isentou os beneficiários de justiça gratuita. Pelo

contrário, manteve a possibilidade de cobrança de honorários

advocatícios deles, se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

Quanto às horas extras,o entendimento adotado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

que se pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver

fatos e provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

Outrossim, o posicionamento adotado no acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos legais que regem a

matéria. Eventual ofensa constitucional, ainda que fosse possível

admiti-la, seria meramente reflexa, insuficiente, portanto, para

autorizar o trânsito regular do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010571-72.2022.5.03.0156
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ISRAEL PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO LUCIVALTER EXPEDITO SILVA(OAB:
91079/MG)

ADVOGADO LOURIVALTER SILVA JUNIOR(OAB:
132715/MG)

RECORRENTE SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

RECORRIDO ISRAEL PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO LUCIVALTER EXPEDITO SILVA(OAB:
91079/MG)

ADVOGADO LOURIVALTER SILVA JUNIOR(OAB:
132715/MG)

RECORRIDO SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL PEREIRA DE CARVALHO

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 420
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9e9547

proferida nos autos.

QUESTÃO DE ORDEM

As contrarrazões apresentadas pelo reclamante neste momento

processual (Id. 602845e) não serão consideradas, porque

prematuras.

Recurso de:SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão declaratório publicado em

15/06/2023; recurso de revista interposto em 27/06/2023) e

devidamente preparado (depósito recursal - Id. 46b4f2f, págs.

415/416; custas - Id. 46b4f2f, págs. 417/418), e é regular a

representação processual (Id. 1a5879b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Descontos

Salariais - Devolução / Outros Descontos Salariais.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Custas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial, considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Em relação ao tema intervalo intrajornada, inviável o seguimento

do recurso, diante da conclusão da Turma no sentido de que (Id.

9b20d31, pág. 455):

(...) Apesar da pré-assinalação da pausa nos cartões de ponto (ID.

38ff5bd e ss.), na forma autorizada pelo artigo 74, §2º, da CLT, a

prova oral produzida nos autos evidenciou a ausência de

fruição regular do intervalo intrajornada, valendo salientar que a

única testemunha ouvida nos autos, Leandro Soares, informou que

o intervalo intrajornada era realizado no posto de trabalho; que não

havia outro vigilante para substituir o reclamante durante a pausa

intervalar; que o vigilante não era autorizado a desligar o rádio

durante o intervalo; que já viu o reclamante jantar nos barracões,

fardado e armado, com rádio ligado, enquanto jantava; que já viu o

reclamante atender o rádio enquanto jantava.

Nesse caso, nos termos da r. sentença, não era dado ao autor o

período mínimo de 01h para descanso e alimentação em completa

desvinculação com as atividades laborais, ficando evidenciada a
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inexistência de rendição do empregado durante o período destinado

à alimentação.

Noutro giro, não há o que se modificar no v. decisum, inclusive

quanto ao tempo deferido (20 minutos extras), que se balizou no

princípio da razoabilidade e no próprio relato do reclamante no

aspecto, o qual informou que a cada 30 minutos o rádio tocava para

saber a localização dos vigilantes. (destaques no original)

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da legislação federal

mencionados no recurso de revista (arts. 71, § 4º, 74, § 2º, da CLT),

de forma literal.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, da CLT e 373, I, do CPC).

A questão relacionada ao temaintervalo intrajornadanão foi

abordada na decisão recorrida à luz da alegação de violação à OJ

n. 235 da SBDI-I do TST, o que torna preclusa a oportunidade de

insurgência sobre o tema sob tal enfoque. Aplica-se ao caso o

entendimento sedimentado por meio da Súmula 297 do TST.

Quanto ao tema desconto salarial, verifico quea parte recorrente

não indica violação de dispositivo legal ou constitucional, tampouco

conflito com Súmula do TST, Súmula Vinculante do STF ou

divergência jurisprudencial, limitando-se a impugnar, de forma

genérica, a decisão recorrida, o que é inadmissível em se tratando

de recurso de revista, que requer a observância dos limites

previstos nas alíneas do art. 896 da CLT.

No que pertine ao tema indenização por danos morais, não há

como aferir a ofensa constitucional apontada (art. 5º, X, da

CF/1988), pois a análise da matéria suscitada no recurso não se

exaure na Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da

legislação infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

A respeito do quantum arbitrado a título de indenização por

dano moral, o TST tem entendido que não é possível rever, em

sede extraordinária, os valores fixados nas instâncias ordinárias,

exceto nos casos em que o valor seja ínfimo ou excessivamente

elevado,a exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: AgR-E-

ED-ARR-1467-31.2010.5.10.0011, Relator: Ministro José Roberto

Freire Pimenta, SBDI-I, DEJT: 11/10/2019; AgR-E-ED-RR-1467-

06.2010.5.09.0093, Relator: Ministro Breno Medeiros, SBDI-I, DEJT:

07/12/2018; Ag-E-ED-RR-687900-33.2008.5.12.0001, Relator:

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, SBDI-I, DEJT:

17/08/2018, de forma a atrair a incidência do §7º do art. 896 da CLT

e da Súmula 333 do TST.

Em relação a esses temas (intervalo intrajornada e indenização

por danos morais), as teses adotadas pela Turma estão

assentadas no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

que se pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver

fatos e provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

Ainda em relação a esses temas, não são aptos ao confronto de

teses os arestos colacionados, inclusive oriundos dos TRTs da 15ª

e 17ª Regiões,carentes de indicação de fonte oficial ou repositório

autorizado em que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e

§ 8º do art. 896 da CLT).

Acrescente-se, também, que osarestos trazidos à colação,

provenientes de Turmas do TST edeste Tribunal, órgãos não

mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT, não se prestam ao

confronto de teses.

Por fim,o recurso de revista não pode ser admitido em relação aos

temas custas e honorários advocatícios de sucumbência, uma

vez que não atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da

CLT (incluído pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus

da parte, sob pena de não conhecimento do recurso, a indicação do

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:ISRAEL PEREIRA DE CARVALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão declaratório publicado em

15/06/2023; recurso de revista interposto em 27/06/2023), e é

regular a representação processual (Id. 98a9dea).

Dispensado o preparo (Id. e97a419, pág. 372).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função.
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Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que (Id. 9b20d31, pág. 457):

(...) In casu, restou demonstrado pela prova oral, que os vigilantes

auxiliavam na pulverização dos ônibus durante a jornada de

trabalho.

Contudo, não se vislumbra de aludida atividade maior

complexidade, a ponto de gerar desequilíbrio na relação de

trabalho. Além disso, pelo que se extrai da própria inicial, a

pulverização dos ônibus era realizada durante a mesma jornada de

trabalho (ID. bcbb9db - pág. 2).

Não se pode ignorar, ainda, que o dever de colaboração do

empregado para com o empregador decorre da boa-fé objetiva

inerente aos contratos laborais, inexistindo um pagamento

diferenciado para cada atividade exercida ou limitação a tarefas

que, subjetivamente, decorram do rótulo funcional que ostenta o

empregado.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da Constituição Federal

e da legislação federal mencionados no recurso de revista, de forma

direta e literal.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados (arts. 456, parágrafo único, 468, § 1º, da

CLT), uma vez que a matéria em discussão é eminentemente

interpretativa, não se podendo afirmar que a própria letra dos

dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não se constatam possíveis ofensas aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente (arts. 1º, inciso III,

5º, inciso XIII). Violação, se houvesse, seria meramente reflexa, o

que é insuficiente para autorizar o seguimento do recurso de revista,

de acordo com reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

O recurso de revista não se viabiliza por divergência jurisprudencial,

porque não há identidade entre a premissa fática delineada no

acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas oriundos dos

TRTs da 11ª (Id. 7488653) e 15ª (Id. e204332) Regiões.

Afinal,noprimeiro acórdão paradigma restou consignado

expressamente que (...) As atribuições adicionais do reclamante não

constavam do contrato do reclamante inicialmente (Id. 955acc5,

pág. 513), não havendo qualquer registro nesse sentido na decisão

recorrida. Ademais,constou nosegundo acórdão paradigma que

(...) a reclamada admitiu que "o reclamante exercia a função de

vigilante, e laborava no hangar localizado no aeroporto de

Araraquara (...) acabava por realizar atividades relacionadas a sua

manutenção e conservação" (Id. 955acc5, pág. 514), hipótese

totalmente diversa da estampada na decisão recorrida. Aplica-se o

item I da Súmulanº 296 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010571-72.2022.5.03.0156
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ISRAEL PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO LUCIVALTER EXPEDITO SILVA(OAB:
91079/MG)

ADVOGADO LOURIVALTER SILVA JUNIOR(OAB:
132715/MG)

RECORRENTE SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

RECORRIDO ISRAEL PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO LUCIVALTER EXPEDITO SILVA(OAB:
91079/MG)

ADVOGADO LOURIVALTER SILVA JUNIOR(OAB:
132715/MG)

RECORRIDO SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL PEREIRA DE CARVALHO

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9e9547

proferida nos autos.

QUESTÃO DE ORDEM

As contrarrazões apresentadas pelo reclamante neste momento

processual (Id. 602845e) não serão consideradas, porque

prematuras.

Recurso de:SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão declaratório publicado em
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15/06/2023; recurso de revista interposto em 27/06/2023) e

devidamente preparado (depósito recursal - Id. 46b4f2f, págs.

415/416; custas - Id. 46b4f2f, págs. 417/418), e é regular a

representação processual (Id. 1a5879b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Descontos

Salariais - Devolução / Outros Descontos Salariais.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Custas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial, considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Em relação ao tema intervalo intrajornada, inviável o seguimento

do recurso, diante da conclusão da Turma no sentido de que (Id.

9b20d31, pág. 455):

(...) Apesar da pré-assinalação da pausa nos cartões de ponto (ID.

38ff5bd e ss.), na forma autorizada pelo artigo 74, §2º, da CLT, a

prova oral produzida nos autos evidenciou a ausência de

fruição regular do intervalo intrajornada, valendo salientar que a

única testemunha ouvida nos autos, Leandro Soares, informou que

o intervalo intrajornada era realizado no posto de trabalho; que não

havia outro vigilante para substituir o reclamante durante a pausa

intervalar; que o vigilante não era autorizado a desligar o rádio

durante o intervalo; que já viu o reclamante jantar nos barracões,

fardado e armado, com rádio ligado, enquanto jantava; que já viu o

reclamante atender o rádio enquanto jantava.

Nesse caso, nos termos da r. sentença, não era dado ao autor o

período mínimo de 01h para descanso e alimentação em completa

desvinculação com as atividades laborais, ficando evidenciada a

inexistência de rendição do empregado durante o período destinado

à alimentação.

Noutro giro, não há o que se modificar no v. decisum, inclusive

quanto ao tempo deferido (20 minutos extras), que se balizou no

princípio da razoabilidade e no próprio relato do reclamante no

aspecto, o qual informou que a cada 30 minutos o rádio tocava para

saber a localização dos vigilantes. (destaques no original)

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da legislação federal

mencionados no recurso de revista (arts. 71, § 4º, 74, § 2º, da CLT),

de forma literal.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, da CLT e 373, I, do CPC).
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A questão relacionada ao temaintervalo intrajornadanão foi

abordada na decisão recorrida à luz da alegação de violação à OJ

n. 235 da SBDI-I do TST, o que torna preclusa a oportunidade de

insurgência sobre o tema sob tal enfoque. Aplica-se ao caso o

entendimento sedimentado por meio da Súmula 297 do TST.

Quanto ao tema desconto salarial, verifico quea parte recorrente

não indica violação de dispositivo legal ou constitucional, tampouco

conflito com Súmula do TST, Súmula Vinculante do STF ou

divergência jurisprudencial, limitando-se a impugnar, de forma

genérica, a decisão recorrida, o que é inadmissível em se tratando

de recurso de revista, que requer a observância dos limites

previstos nas alíneas do art. 896 da CLT.

No que pertine ao tema indenização por danos morais, não há

como aferir a ofensa constitucional apontada (art. 5º, X, da

CF/1988), pois a análise da matéria suscitada no recurso não se

exaure na Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da

legislação infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

A respeito do quantum arbitrado a título de indenização por

dano moral, o TST tem entendido que não é possível rever, em

sede extraordinária, os valores fixados nas instâncias ordinárias,

exceto nos casos em que o valor seja ínfimo ou excessivamente

elevado,a exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: AgR-E-

ED-ARR-1467-31.2010.5.10.0011, Relator: Ministro José Roberto

Freire Pimenta, SBDI-I, DEJT: 11/10/2019; AgR-E-ED-RR-1467-

06.2010.5.09.0093, Relator: Ministro Breno Medeiros, SBDI-I, DEJT:

07/12/2018; Ag-E-ED-RR-687900-33.2008.5.12.0001, Relator:

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, SBDI-I, DEJT:

17/08/2018, de forma a atrair a incidência do §7º do art. 896 da CLT

e da Súmula 333 do TST.

Em relação a esses temas (intervalo intrajornada e indenização

por danos morais), as teses adotadas pela Turma estão

assentadas no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

que se pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver

fatos e provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

Ainda em relação a esses temas, não são aptos ao confronto de

teses os arestos colacionados, inclusive oriundos dos TRTs da 15ª

e 17ª Regiões,carentes de indicação de fonte oficial ou repositório

autorizado em que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e

§ 8º do art. 896 da CLT).

Acrescente-se, também, que osarestos trazidos à colação,

provenientes de Turmas do TST edeste Tribunal, órgãos não

mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT, não se prestam ao

confronto de teses.

Por fim,o recurso de revista não pode ser admitido em relação aos

temas custas e honorários advocatícios de sucumbência, uma

vez que não atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da

CLT (incluído pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus

da parte, sob pena de não conhecimento do recurso, a indicação do

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:ISRAEL PEREIRA DE CARVALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão declaratório publicado em

15/06/2023; recurso de revista interposto em 27/06/2023), e é

regular a representação processual (Id. 98a9dea).

Dispensado o preparo (Id. e97a419, pág. 372).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que (Id. 9b20d31, pág. 457):

(...) In casu, restou demonstrado pela prova oral, que os vigilantes

auxiliavam na pulverização dos ônibus durante a jornada de

trabalho.

Contudo, não se vislumbra de aludida atividade maior

complexidade, a ponto de gerar desequilíbrio na relação de

trabalho. Além disso, pelo que se extrai da própria inicial, a
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pulverização dos ônibus era realizada durante a mesma jornada de

trabalho (ID. bcbb9db - pág. 2).

Não se pode ignorar, ainda, que o dever de colaboração do

empregado para com o empregador decorre da boa-fé objetiva

inerente aos contratos laborais, inexistindo um pagamento

diferenciado para cada atividade exercida ou limitação a tarefas

que, subjetivamente, decorram do rótulo funcional que ostenta o

empregado.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da Constituição Federal

e da legislação federal mencionados no recurso de revista, de forma

direta e literal.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados (arts. 456, parágrafo único, 468, § 1º, da

CLT), uma vez que a matéria em discussão é eminentemente

interpretativa, não se podendo afirmar que a própria letra dos

dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não se constatam possíveis ofensas aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente (arts. 1º, inciso III,

5º, inciso XIII). Violação, se houvesse, seria meramente reflexa, o

que é insuficiente para autorizar o seguimento do recurso de revista,

de acordo com reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

O recurso de revista não se viabiliza por divergência jurisprudencial,

porque não há identidade entre a premissa fática delineada no

acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas oriundos dos

TRTs da 11ª (Id. 7488653) e 15ª (Id. e204332) Regiões.

Afinal,noprimeiro acórdão paradigma restou consignado

expressamente que (...) As atribuições adicionais do reclamante não

constavam do contrato do reclamante inicialmente (Id. 955acc5,

pág. 513), não havendo qualquer registro nesse sentido na decisão

recorrida. Ademais,constou nosegundo acórdão paradigma que

(...) a reclamada admitiu que "o reclamante exercia a função de

vigilante, e laborava no hangar localizado no aeroporto de

Araraquara (...) acabava por realizar atividades relacionadas a sua

manutenção e conservação" (Id. 955acc5, pág. 514), hipótese

totalmente diversa da estampada na decisão recorrida. Aplica-se o

item I da Súmulanº 296 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010114-68.2020.5.03.0137
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRENTE FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO ELETICE COSTA DA SILVA

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SAUDE ITAU

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f24515

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 01/06/2023;

recurso de revista interposto em 14/06/2023), considerando o não

funcionamento da Justiça do Trabalho no dia 08/06/2023 (feriado de

Corpus Christi), tendo em vista a Resolução Administrativa 103 de

09/09/2022 do TRT da 3ª Regiãoe devidamente preparado

(depósito recursal - ID. 2fbb872; custas - ID. 9d8914d) e é regular a

representação processual (ID. eb17dad, ID. 4242672 e ID.

8da38ef).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

No que diz respeitoà manutenção do ex-empregado emPlano de
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Saúde / Extinção do Contrato de Trabalho, examinados os

fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em seus temas e

desdobramentos, não demonstra divergência jurisprudencial válida

e específica, nem contrariedade com Súmula de jurisprudência

uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF, tampouco violação

literal e direta de qualquer dispositivo de lei federal e/ou da

Constituição da República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT.

Com efeito, é inviável o seguimento do recurso, por suposta ofensas

aos arts. 458, § 2º, IV e art. 468 da CLT, diante da conclusão

daTurma no seguinte sentido de que:

(...) In casu, verifica-se que a empregada pagava R$535,98 e, a

partir de fevereiro de 2020, contados 270 dias de sua saída, passou

a pagar R$2.210,02, com um aumento de mais de 400%. Essa

gritante alteração, evidentemente, descaracteriza qualquer

argumentação no sentido de que tenham os réus pretendido manter

"a mesma condição antes vigente no contrato".

É certo que o direito da autora à manutenção do plano de saúde

condiciona-se ao pagamento integral do plano de saúde, ou seja, à

sua cota parte e à cota subsidiada pela empresa durante a vigência

do contrato de trabalho, e que esta circunstância por certo implica a

majoração do montante a ser pago a esse título.

Contudo, embora os reclamados tenham referido ao longo da peça

defensiva que a autora pagava tão somente parte do seu salário a

título de plano de saúde e que o restante era arcado pela 1ª ré, não

trouxeram aos autos qualquer prova apta a informar o valor total

repassado ao plano de saúde durante a vigência do contrato de

trabalho para que fosse possível verificar a quantia exata paga pelo

benefício - único meio capaz de ratificar a tese defensiva.

Registra-se que não existe espaço para a tese de legalidade da

segregação entre os planos de saúde de empregados ativos e

inativos, com tabelas de preços diferenciados, situação que

fatalmente acarretaria modificação das condições anteriores, em

afronta à Lei 9.656/98 e ao art. 468 da CLT.

Se era dada condição especial à empregada participante do plano,

a lei assegura que exatamente essa igualdade de tratamento seja

mantida após o rompimento do vínculo.

Assim, data vênia, outro caminho não há senão o de se concluir que

o aumento considerável do valor cobrado a título de plano de saúde

não decorre da obrigação assumida pela autora de contribuir com o

valor integral do custo do plano, mas da modificação da categoria

do plano familiar para individual.(...).

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos

da Constituição Federal e da legislação federal invocados.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Ademais, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST. As assertivas

recursaisnão encontram respaldo na moldura fática retratada na

decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal e de divergência jurisprudencial.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

A questão relacionadaà competência da Justiça do Trabalho

não foi abordada na decisão recorrida, o que torna preclusa a

oportunidade de insurgência sobre tal tema. Aplica-se ao caso o

entendimento sedimentado na Súmula 297 do TST.

Já no que tange aos honorários advocatícios sucumbenciais,

orecurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 427
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0010311-21.2021.5.03.0094
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE OZIEL MARIANO FIGUEIREDO

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

RECORRENTE SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

RECORRENTE ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

RECORRENTE XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRIDO ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

RECORRIDO XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRIDO OZIEL MARIANO FIGUEIREDO

RECORRIDO SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

RECORRIDO MARIANA ANDRADE VALADARES
GONTIJO

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

RECORRIDO MUCIO AREDES LIMA

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRIDO RODRIGO ANDRADE VALADARES
GONTIJO

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

RECORRIDO BERNARDO ANDRADE VALADARES
GONTIJO

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE VALADARES GONTIJO SOCIEDADE S/A

  - BERNARDO ANDRADE VALADARES GONTIJO

  - MARIANA ANDRADE VALADARES GONTIJO

  - MUCIO AREDES LIMA

  - RODRIGO ANDRADE VALADARES GONTIJO

  - SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
- ME

  - XTRATA SERVICOS DE ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4fa292

proferida nos autos.

Recurso de:XTRATA SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO E

PERFURAÇÕES LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão declaratório publicado em

03/07/2023; recurso de revista interposto em 12/07/2023) e

devidamente preparado (depósito recursal - Ids. 999f696, 721d7b3,

58813cc, 0977f72, e3099b9, d701be6, 4c8916e, 0e00f3c, 7b109f4,

6b1af3c; custas - Ids. dc335ba, 3ef055e), e é regular a

representação processual (Id. 20cfc52).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos
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Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta

aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A,

inciso IV da CLT.

Ademais, conforme interpretação do alcance da previsão contida no

art. 896, § 1º-A, da CLT, o TST firmou jurisprudência no sentido de

ser indispensável que a parte também transcreva o trecho do

acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que possa

averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam ou não

sido enfrentadas quando do exame originário,a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Ag-AIRR-20494-

96.2018.5.04.0104, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 30/09/2022;Ag-AIRR-1189-36.2019.5.20.0011,

1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

17.2.2023; Ag-AIRR-10531-34.2016.5.03.0178, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 26.6.2020; ED-AIRR-429-

82.2014.5.15.0082, 3ª Turma, Relator Ministro Maurício Godinho

Delgado, DEJT 30.9.2022; ARR-1133-60.2015.5.09.0007, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 14.5.2021; Ag-RRAg-

455-65.2021.5.08.0103, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 23/02/2024; AIRR-1718-93.2014.5.03.0014, 6ª Turma,

Relatora Desembargadora Convocada Cilene Ferreira Amaro

Santos, DEJT 4.5.2018; Ag-AIRR-1422-58.2014.5.10.0020, 7ª

Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT

11/09/2017 e AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17.12.2021 (art. 896, §7º, da CLT

c/c Súmula 333 do TST).

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da CLT:

§ 1º- A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no TST tem definido que o pressuposto legal não se

atende com a mera indicação da folha do trecho do acórdão, da

sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte dispositiva

ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto, podem ser mencionados, entre

outros,os seguintes precedentes do TST: Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004

-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14/05/2021; Ag-

E-Ag-ARR-80667-39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:ANDRADE VALADARES GONTIJO SOCIEDADE

S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão declaratório publicado em

03/07/2023; recurso de revista interposto em 12/07/2023) e

devidamente preparado (depósito recursal - Ids. 999f696, 721d7b3,

58813cc, 0977f72, e3099b9, d701be6, 4c8916e, 0e00f3c, 7b109f4,

6b1af3c; custas - Ids. dc335ba, 3ef055e), e é regular a

representação processual (procuração - Id. 0a30e39;

substabelecimento - Id. 3c9745f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula
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459 do TST), em relação à controvérsia travada sobre a

responsabilidade solidária atribuída à recorrente pelas verbas

devidas e inadimplidas por Xtrata Serviços de Escavação.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que (Id. f6574b1, pág. 2884):

(...) Fica evidente nos autos a formação de grupo econômico,

seja pela similaridade dos sócios, pela administração e

representação pelos mesmos sócios (Bernardo Andrade Valadares

Gontijo, Rodrigo Andrade Valadares Gontijo, Múcio Aredes Lima e

Mariana Andrade Valadares Gontijo), seja por compartilharem a

mesma sede ou, ainda, pela sinergia, participando todas da mesma

cadeia produtiva.

Trata-se, pois, de grupos empresariais que atuam no mesmo

ramo, com sócios de uma mesma família, administrados pelo

mesmo sócio ou membro familiar.

Diga-se que a condenação não se lastreia exclusivamente na

identidade de sócios ou de administradores, mas na

conjugação de todos os fatos narrados acima, não havendo

qualquer razão para a reforma da sentença.

Via de consequência, a responsabilidade das recorrentes

também é solidária, vez que as empresas para as quais o

Reclamante efetivamente prestou seus serviços integram o mesmo

grupo econômico. (destaques no original)

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal aos dispositivos da

legislação federal invocados (arts. 2º, 3º, da CLT; 265, do CC).

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, oriundos do TRT

da 1ª Região e da SBDI-I do TST, porque não abordam as mesmas

premissas salientadas pela Turma julgadora, notadamente no que

tange ao fato de que "ficou comprovada não só a identidade de

sócios, como a efetiva comunhão de interesses e atuação conjunta

das empresas" (Id. f6574b1, pág. 2883) (Súmula 296 do TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA DE

COMBUSTÍVEIS LTDA - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão declaratório publicado em

03/07/2023; recurso de revista interposto em 12/07/2023) e

devidamente preparado (depósito recursal - Ids. 999f696, 721d7b3,

58813cc, 0977f72, e3099b9, d701be6, 4c8916e, 0e00f3c, 7b109f4,

6b1af3c; custas - Ids. dc335ba, 3ef055e), e é regular a

representação processual (procuração - Id. 2084eb2;

substabelecimento - Id. ecf0a66).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação à controvérsia travada sobre a

responsabilidade solidária atribuída à recorrente pelas verbas

devidas e inadimplidas por Xtrata Serviços de Escavação.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832
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da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão da Turma no

sentido de que (Id. f6574b1, pág. 2884):

(...) Fica evidente nos autos a formação de grupo econômico,

seja pela similaridade dos sócios, pela administração e

representação pelos mesmos sócios (Bernardo Andrade Valadares

Gontijo, Rodrigo Andrade Valadares Gontijo, Múcio Aredes Lima e

Mariana Andrade Valadares Gontijo), seja por compartilharem a

mesma sede ou, ainda, pela sinergia, participando todas da mesma

cadeia produtiva.

Trata-se, pois, de grupos empresariais que atuam no mesmo

ramo, com sócios de uma mesma família, administrados pelo

mesmo sócio ou membro familiar.

Diga-se que a condenação não se lastreia exclusivamente na

identidade de sócios ou de administradores, mas na

conjugação de todos os fatos narrados acima, não havendo

qualquer razão para a reforma da sentença.

Via de consequência, a responsabilidade das recorrentes

também é solidária, vez que as empresas para as quais o

Reclamante efetivamente prestou seus serviços integram o mesmo

grupo econômico. (destaques no original)

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal aos dispositivos da

legislação federal invocados (arts. 2º, 3º, da CLT; 265, do CC).

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, oriundos do TRT

da 1ª Região e da SBDI-I do TST, porque não abordam as mesmas

premissas salientadas pela Turma julgadora, notadamente no que

tange ao fato de que "ficou comprovada não só a identidade de

sócios, como a efetiva comunhão de interesses e atuação conjunta

das empresas" (Id. f6574b1, pág. 2883) (Súmula 296 do TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010311-21.2021.5.03.0094
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE OZIEL MARIANO FIGUEIREDO

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

RECORRENTE SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

RECORRENTE ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

RECORRENTE XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRIDO ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

RECORRIDO XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)
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RECORRIDO OZIEL MARIANO FIGUEIREDO

RECORRIDO SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

RECORRIDO MARIANA ANDRADE VALADARES
GONTIJO

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

RECORRIDO MUCIO AREDES LIMA

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRIDO RODRIGO ANDRADE VALADARES
GONTIJO

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

RECORRIDO BERNARDO ANDRADE VALADARES
GONTIJO

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE VALADARES GONTIJO SOCIEDADE S/A

  - OZIEL MARIANO FIGUEIREDO

  - SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
- ME

  - XTRATA SERVICOS DE ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4fa292

proferida nos autos.

Recurso de:XTRATA SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO E

PERFURAÇÕES LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão declaratório publicado em

03/07/2023; recurso de revista interposto em 12/07/2023) e

devidamente preparado (depósito recursal - Ids. 999f696, 721d7b3,

58813cc, 0977f72, e3099b9, d701be6, 4c8916e, 0e00f3c, 7b109f4,

6b1af3c; custas - Ids. dc335ba, 3ef055e), e é regular a

representação processual (Id. 20cfc52).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta

aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A,

inciso IV da CLT.

Ademais, conforme interpretação do alcance da previsão contida no

art. 896, § 1º-A, da CLT, o TST firmou jurisprudência no sentido de

ser indispensável que a parte também transcreva o trecho do

acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que possa

averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam ou não

sido enfrentadas quando do exame originário,a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Ag-AIRR-20494-

96.2018.5.04.0104, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 30/09/2022;Ag-AIRR-1189-36.2019.5.20.0011,

1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

17.2.2023; Ag-AIRR-10531-34.2016.5.03.0178, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 26.6.2020; ED-AIRR-429-

82.2014.5.15.0082, 3ª Turma, Relator Ministro Maurício Godinho

Delgado, DEJT 30.9.2022; ARR-1133-60.2015.5.09.0007, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 14.5.2021; Ag-RRAg-

455-65.2021.5.08.0103, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 23/02/2024; AIRR-1718-93.2014.5.03.0014, 6ª Turma,

Relatora Desembargadora Convocada Cilene Ferreira Amaro

Santos, DEJT 4.5.2018; Ag-AIRR-1422-58.2014.5.10.0020, 7ª

Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT

11/09/2017 e AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17.12.2021 (art. 896, §7º, da CLT

c/c Súmula 333 do TST).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 432
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da CLT:

§ 1º- A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no TST tem definido que o pressuposto legal não se

atende com a mera indicação da folha do trecho do acórdão, da

sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte dispositiva

ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto, podem ser mencionados, entre

outros,os seguintes precedentes do TST: Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004

-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14/05/2021; Ag-

E-Ag-ARR-80667-39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:ANDRADE VALADARES GONTIJO SOCIEDADE

S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão declaratório publicado em

03/07/2023; recurso de revista interposto em 12/07/2023) e

devidamente preparado (depósito recursal - Ids. 999f696, 721d7b3,

58813cc, 0977f72, e3099b9, d701be6, 4c8916e, 0e00f3c, 7b109f4,

6b1af3c; custas - Ids. dc335ba, 3ef055e), e é regular a

representação processual (procuração - Id. 0a30e39;

substabelecimento - Id. 3c9745f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação à controvérsia travada sobre a

responsabilidade solidária atribuída à recorrente pelas verbas

devidas e inadimplidas por Xtrata Serviços de Escavação.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que (Id. f6574b1, pág. 2884):

(...) Fica evidente nos autos a formação de grupo econômico,

seja pela similaridade dos sócios, pela administração e

representação pelos mesmos sócios (Bernardo Andrade Valadares

Gontijo, Rodrigo Andrade Valadares Gontijo, Múcio Aredes Lima e
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Mariana Andrade Valadares Gontijo), seja por compartilharem a

mesma sede ou, ainda, pela sinergia, participando todas da mesma

cadeia produtiva.

Trata-se, pois, de grupos empresariais que atuam no mesmo

ramo, com sócios de uma mesma família, administrados pelo

mesmo sócio ou membro familiar.

Diga-se que a condenação não se lastreia exclusivamente na

identidade de sócios ou de administradores, mas na

conjugação de todos os fatos narrados acima, não havendo

qualquer razão para a reforma da sentença.

Via de consequência, a responsabilidade das recorrentes

também é solidária, vez que as empresas para as quais o

Reclamante efetivamente prestou seus serviços integram o mesmo

grupo econômico. (destaques no original)

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal aos dispositivos da

legislação federal invocados (arts. 2º, 3º, da CLT; 265, do CC).

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, oriundos do TRT

da 1ª Região e da SBDI-I do TST, porque não abordam as mesmas

premissas salientadas pela Turma julgadora, notadamente no que

tange ao fato de que "ficou comprovada não só a identidade de

sócios, como a efetiva comunhão de interesses e atuação conjunta

das empresas" (Id. f6574b1, pág. 2883) (Súmula 296 do TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA DE

COMBUSTÍVEIS LTDA - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão declaratório publicado em

03/07/2023; recurso de revista interposto em 12/07/2023) e

devidamente preparado (depósito recursal - Ids. 999f696, 721d7b3,

58813cc, 0977f72, e3099b9, d701be6, 4c8916e, 0e00f3c, 7b109f4,

6b1af3c; custas - Ids. dc335ba, 3ef055e), e é regular a

representação processual (procuração - Id. 2084eb2;

substabelecimento - Id. ecf0a66).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação à controvérsia travada sobre a

responsabilidade solidária atribuída à recorrente pelas verbas

devidas e inadimplidas por Xtrata Serviços de Escavação.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão da Turma no

sentido de que (Id. f6574b1, pág. 2884):

(...) Fica evidente nos autos a formação de grupo econômico,

seja pela similaridade dos sócios, pela administração e

representação pelos mesmos sócios (Bernardo Andrade Valadares

Gontijo, Rodrigo Andrade Valadares Gontijo, Múcio Aredes Lima e

Mariana Andrade Valadares Gontijo), seja por compartilharem a

mesma sede ou, ainda, pela sinergia, participando todas da mesma

cadeia produtiva.

Trata-se, pois, de grupos empresariais que atuam no mesmo

ramo, com sócios de uma mesma família, administrados pelo

mesmo sócio ou membro familiar.

Diga-se que a condenação não se lastreia exclusivamente na
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identidade de sócios ou de administradores, mas na

conjugação de todos os fatos narrados acima, não havendo

qualquer razão para a reforma da sentença.

Via de consequência, a responsabilidade das recorrentes

também é solidária, vez que as empresas para as quais o

Reclamante efetivamente prestou seus serviços integram o mesmo

grupo econômico. (destaques no original)

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal aos dispositivos da

legislação federal invocados (arts. 2º, 3º, da CLT; 265, do CC).

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, oriundos do TRT

da 1ª Região e da SBDI-I do TST, porque não abordam as mesmas

premissas salientadas pela Turma julgadora, notadamente no que

tange ao fato de que "ficou comprovada não só a identidade de

sócios, como a efetiva comunhão de interesses e atuação conjunta

das empresas" (Id. f6574b1, pág. 2883) (Súmula 296 do TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010114-68.2020.5.03.0137
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRENTE FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO ELETICE COSTA DA SILVA

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETICE COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f24515

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 01/06/2023;

recurso de revista interposto em 14/06/2023), considerando o não

funcionamento da Justiça do Trabalho no dia 08/06/2023 (feriado de

Corpus Christi), tendo em vista a Resolução Administrativa 103 de

09/09/2022 do TRT da 3ª Regiãoe devidamente preparado

(depósito recursal - ID. 2fbb872; custas - ID. 9d8914d) e é regular a

representação processual (ID. eb17dad, ID. 4242672 e ID.

8da38ef).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

No que diz respeitoà manutenção do ex-empregado emPlano de

Saúde / Extinção do Contrato de Trabalho, examinados os

fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em seus temas e

desdobramentos, não demonstra divergência jurisprudencial válida

e específica, nem contrariedade com Súmula de jurisprudência

uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF, tampouco violação

literal e direta de qualquer dispositivo de lei federal e/ou da

Constituição da República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT.

Com efeito, é inviável o seguimento do recurso, por suposta ofensas

aos arts. 458, § 2º, IV e art. 468 da CLT, diante da conclusão

daTurma no seguinte sentido de que:

(...) In casu, verifica-se que a empregada pagava R$535,98 e, a

partir de fevereiro de 2020, contados 270 dias de sua saída, passou

a pagar R$2.210,02, com um aumento de mais de 400%. Essa

gritante alteração, evidentemente, descaracteriza qualquer

argumentação no sentido de que tenham os réus pretendido manter

"a mesma condição antes vigente no contrato".

É certo que o direito da autora à manutenção do plano de saúde
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condiciona-se ao pagamento integral do plano de saúde, ou seja, à

sua cota parte e à cota subsidiada pela empresa durante a vigência

do contrato de trabalho, e que esta circunstância por certo implica a

majoração do montante a ser pago a esse título.

Contudo, embora os reclamados tenham referido ao longo da peça

defensiva que a autora pagava tão somente parte do seu salário a

título de plano de saúde e que o restante era arcado pela 1ª ré, não

trouxeram aos autos qualquer prova apta a informar o valor total

repassado ao plano de saúde durante a vigência do contrato de

trabalho para que fosse possível verificar a quantia exata paga pelo

benefício - único meio capaz de ratificar a tese defensiva.

Registra-se que não existe espaço para a tese de legalidade da

segregação entre os planos de saúde de empregados ativos e

inativos, com tabelas de preços diferenciados, situação que

fatalmente acarretaria modificação das condições anteriores, em

afronta à Lei 9.656/98 e ao art. 468 da CLT.

Se era dada condição especial à empregada participante do plano,

a lei assegura que exatamente essa igualdade de tratamento seja

mantida após o rompimento do vínculo.

Assim, data vênia, outro caminho não há senão o de se concluir que

o aumento considerável do valor cobrado a título de plano de saúde

não decorre da obrigação assumida pela autora de contribuir com o

valor integral do custo do plano, mas da modificação da categoria

do plano familiar para individual.(...).

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos

da Constituição Federal e da legislação federal invocados.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Ademais, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST. As assertivas

recursaisnão encontram respaldo na moldura fática retratada na

decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal e de divergência jurisprudencial.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

A questão relacionadaà competência da Justiça do Trabalho

não foi abordada na decisão recorrida, o que torna preclusa a

oportunidade de insurgência sobre tal tema. Aplica-se ao caso o

entendimento sedimentado na Súmula 297 do TST.

Já no que tange aos honorários advocatícios sucumbenciais,

orecurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010648-75.2019.5.03.0095
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE NATIELLE BERTOLDO RODRIGUES
MALAQUIAS

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - NATIELLE BERTOLDO RODRIGUES MALAQUIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c899bf0

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 19/06/2023;

recurso de revista interposto em 29/06/2023) e dispensado o

preparo (Id 7dc284f), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Duração do Trabalho / Horas Extras

Categoria Profissional Especial / Bancários / Cargo de

Confiança

Duração do Trabalho / Horas Extras / Base de Cálculo

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

As teses adotadas pela Turma estão assentadas no substrato fático

-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas - propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

A tese alusiva ao ônus probatório ficou superada, pois a Turma

adentrou no cerne da prova e a considerou desfavorável à

recorrente, revelando-se descabida a pretensa afronta aos arts. 818

da CLT e 373 do CPC.

Quanto à equiparação salarial, não há contrariedade à Súmula 06

do TST, tendo em vista a conclusão da Turma no seguinte sentido:

Consta da r. sentença:

"Conforme ficha de registro (ID.6de5d90), a autora foi admitida em

23.09.2011, na função de agente de solução de crédito, passando a

exercer em 2014 a função de caixa e a partir de 01.01.2016 o cargo

de supervisora operacional. Já a paradigma indicada Sra. Valéria

Cristina Ferreira foi admitida em 20.04.1990 (ID. ee5ff11), tendo

alçado à função de supervisora operacional em 01.09.2012. Verifica

-se, dessa forma, que a diferença de tempo na função entre a

autora e paradigma é superior a 2 anos.".

De fato, o documento de id. ee5ff11, em cotejo com o de ee5ff11,

demonstram que o modelo passou à função de supervisora em

jan/2016, fato, aliás, exaustivamente analisado no presente feito. E

o modelo já tinha alçado àquela função desde set/2012, ou seja,

três anos e quatro meses antes da reclamante.

Incide, na hipótese, o art. 461, §1º, da CLT, que exige como

requisito, além de outros, que a diferença de tempo na mesma

função não seja superior a dois anos. Trata-se de fato impeditivo do

direito equiparatório, o qual foi cabalmente demonstrado pela

reclamada, o que impede a pretensão recursal.

Com relação ao tema da integração das comissões na

remuneração, inviável o recebimento do recurso por contrariedade

às Súmulas 172 e 264 e à OJ 181 da SBDI-I, todas do TST, diante

do seguinte entendimento do acórdão recorrido:

O pedido foi indeferido ao seguinte fundamento:

"A partir da análise dos contracheques juntados aos autos, verifica-

se que os valores dos prêmios pagos, inclusive sobre RSRs, foram

somados ao salário-base da reclamante para efeitos de

recolhimentos de INSS, FGTS e também para pagamento de férias

e 13º salários, pela média. Por amostragem, cite-se os

demonstrativos de fls. 757, 760/761 e 765/767".

No apelo, a reclamante argumenta que: o Banco reconhece a

natureza salarial das parcelas mencionadas na inicial

(PIP/TRILHAS/AGIRTRILHAS, PR, PPR e PCR); na inicial, foram

apontadas várias verbas e a expressão "dentre outras", tratando-se

de parcelas com natureza de prêmio, incidindo a Súmula nº 27 do

TST; a PR também tem natureza de prêmio, conforme normativos

da empresa, cujo pagamento será feito pela observância da

pontuação obtida no programa Agir; a parcela PR não se confunde

com PLR (participação nos Lucros e Resultados) e, em razão da

sua natureza salarial, integra a remuneração.

Colaciona julgados e pede a integração da parcela.

Analiso.

Pelos termos recursais, verifica-se que a reclamante busca trazer o

convencimento de que as parcelas recebidas têm natureza salarial

e devem ser integradas à remuneração. Entretanto, pelos termos da

r. sentença, já houve a integração pretendida. E a reclamante não

se insurge contra a apuração feita, não demonstrando incorreção.

Na decisão de primeiro grau não foi afastada a natureza salarial das

parcelas. Ao revés, passou-se a demonstrar que já estão integradas

à remuneração, nada havendo a ser reparado.

Provimento negado.
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Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Acerca da base de cálculo das horas extras (habituais além da 8ªh

diária), nãoexiste afronta ao art.611-A da CLT, ou descompasso

com a tese fixada no julgamento, pelo STF, do Tema 1046 de

Repercussão Geral, pois a Turma apenas deu a interpretação que

julgou apropriada à realidade fática, não tendo sido negada validade

a norma coletiva.

Não há como aferir as demais ofensas constitucionais apontadas

(arts.5º, caput e inciso I, 7º, XV, XXX e XXXII), pois a análise da

matéria suscitada no recurso não se exaure na Constituição,

exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Por fim, a análise do recurso no que diz respeito à configuração do

cargo de confiança e, consequentemente, às horas extras (7ª e 8ª

horas diárias), fica prejudicada, em razão do item I da Súmula 102

do TST, que preconiza:

SUM-102 BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA (mantida) - Res.

174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

I - A configuração, ou não, do exercício da função de confiança a

que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das

reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante

recurso de revista ou de embargos. (ex-Súmula nº 204 - alterada

pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011699-77.2017.5.03.0003
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

RECORRENTE LORENA LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO LORENA LOURENCO DE OLIVEIRA

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO Paulo de Tarso Ribeiro Bueno(OAB:
68221/MG)

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA LOURENCO DE OLIVEIRA

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e599fbc

proferido nos autos.

Tendo em vista a oposição de embargos de declaração por

LORENA LOURENÇO DE OLIVEIRA, com pedido de atribuição de

efeitos modificativos à decisão de admissibilidade do recurso de

revista (Id. 1be7c79), concedo vista à parte contrária, pelo prazo de

cinco dias, nos termos do artigo 897-A, §2º, da CLT.

Após, tornem conclusos.

P.I.C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010648-75.2019.5.03.0095
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE NATIELLE BERTOLDO RODRIGUES
MALAQUIAS

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RECORRIDO NATIELLE BERTOLDO RODRIGUES
MALAQUIAS

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - NATIELLE BERTOLDO RODRIGUES MALAQUIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c899bf0

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 19/06/2023;

recurso de revista interposto em 29/06/2023) e dispensado o

preparo (Id 7dc284f), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Duração do Trabalho / Horas Extras

Categoria Profissional Especial / Bancários / Cargo de

Confiança

Duração do Trabalho / Horas Extras / Base de Cálculo

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

As teses adotadas pela Turma estão assentadas no substrato fático

-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas - propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

A tese alusiva ao ônus probatório ficou superada, pois a Turma

adentrou no cerne da prova e a considerou desfavorável à

recorrente, revelando-se descabida a pretensa afronta aos arts. 818

da CLT e 373 do CPC.

Quanto à equiparação salarial, não há contrariedade à Súmula 06

do TST, tendo em vista a conclusão da Turma no seguinte sentido:

Consta da r. sentença:

"Conforme ficha de registro (ID.6de5d90), a autora foi admitida em

23.09.2011, na função de agente de solução de crédito, passando a

exercer em 2014 a função de caixa e a partir de 01.01.2016 o cargo

de supervisora operacional. Já a paradigma indicada Sra. Valéria

Cristina Ferreira foi admitida em 20.04.1990 (ID. ee5ff11), tendo

alçado à função de supervisora operacional em 01.09.2012. Verifica

-se, dessa forma, que a diferença de tempo na função entre a

autora e paradigma é superior a 2 anos.".

De fato, o documento de id. ee5ff11, em cotejo com o de ee5ff11,

demonstram que o modelo passou à função de supervisora em

jan/2016, fato, aliás, exaustivamente analisado no presente feito. E

o modelo já tinha alçado àquela função desde set/2012, ou seja,

três anos e quatro meses antes da reclamante.

Incide, na hipótese, o art. 461, §1º, da CLT, que exige como

requisito, além de outros, que a diferença de tempo na mesma

função não seja superior a dois anos. Trata-se de fato impeditivo do

direito equiparatório, o qual foi cabalmente demonstrado pela

reclamada, o que impede a pretensão recursal.

Com relação ao tema da integração das comissões na

remuneração, inviável o recebimento do recurso por contrariedade

às Súmulas 172 e 264 e à OJ 181 da SBDI-I, todas do TST, diante

do seguinte entendimento do acórdão recorrido:

O pedido foi indeferido ao seguinte fundamento:

"A partir da análise dos contracheques juntados aos autos, verifica-

se que os valores dos prêmios pagos, inclusive sobre RSRs, foram

somados ao salário-base da reclamante para efeitos de

recolhimentos de INSS, FGTS e também para pagamento de férias

e 13º salários, pela média. Por amostragem, cite-se os

demonstrativos de fls. 757, 760/761 e 765/767".

No apelo, a reclamante argumenta que: o Banco reconhece a

natureza salarial das parcelas mencionadas na inicial

(PIP/TRILHAS/AGIRTRILHAS, PR, PPR e PCR); na inicial, foram

apontadas várias verbas e a expressão "dentre outras", tratando-se

de parcelas com natureza de prêmio, incidindo a Súmula nº 27 do

TST; a PR também tem natureza de prêmio, conforme normativos

da empresa, cujo pagamento será feito pela observância da

pontuação obtida no programa Agir; a parcela PR não se confunde

com PLR (participação nos Lucros e Resultados) e, em razão da

sua natureza salarial, integra a remuneração.

Colaciona julgados e pede a integração da parcela.

Analiso.

Pelos termos recursais, verifica-se que a reclamante busca trazer o

convencimento de que as parcelas recebidas têm natureza salarial

e devem ser integradas à remuneração. Entretanto, pelos termos da

r. sentença, já houve a integração pretendida. E a reclamante não

se insurge contra a apuração feita, não demonstrando incorreção.

Na decisão de primeiro grau não foi afastada a natureza salarial das
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parcelas. Ao revés, passou-se a demonstrar que já estão integradas

à remuneração, nada havendo a ser reparado.

Provimento negado.

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Acerca da base de cálculo das horas extras (habituais além da 8ªh

diária), nãoexiste afronta ao art.611-A da CLT, ou descompasso

com a tese fixada no julgamento, pelo STF, do Tema 1046 de

Repercussão Geral, pois a Turma apenas deu a interpretação que

julgou apropriada à realidade fática, não tendo sido negada validade

a norma coletiva.

Não há como aferir as demais ofensas constitucionais apontadas

(arts.5º, caput e inciso I, 7º, XV, XXX e XXXII), pois a análise da

matéria suscitada no recurso não se exaure na Constituição,

exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Por fim, a análise do recurso no que diz respeito à configuração do

cargo de confiança e, consequentemente, às horas extras (7ª e 8ª

horas diárias), fica prejudicada, em razão do item I da Súmula 102

do TST, que preconiza:

SUM-102 BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA (mantida) - Res.

174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

I - A configuração, ou não, do exercício da função de confiança a

que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das

reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante

recurso de revista ou de embargos. (ex-Súmula nº 204 - alterada

pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011699-77.2017.5.03.0003
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

RECORRENTE SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

RECORRENTE LORENA LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO Paulo de Tarso Ribeiro Bueno(OAB:
68221/MG)

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA LOURENCO DE OLIVEIRA

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e599fbc

proferido nos autos.

Tendo em vista a oposição de embargos de declaração por

LORENA LOURENÇO DE OLIVEIRA, com pedido de atribuição de

efeitos modificativos à decisão de admissibilidade do recurso de

revista (Id. 1be7c79), concedo vista à parte contrária, pelo prazo de

cinco dias, nos termos do artigo 897-A, §2º, da CLT.

Após, tornem conclusos.

P.I.C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010475-95.2019.5.03.0048
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MARCUS VINICIUS PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
METALURGIA E MINERACAO

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GABRIELA LAGE DUARTE(OAB:
112531/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4b9d05

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e dispensado do

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

O recurso de revista não pode ser admitido, porquanto a transcrição

do inteiro teor do acórdão e sem destaque dos trechos controversos

(ou mesmo com destaque de todo o texto, o que equivale à

ausência de destaques), como procedeu a Recorrente, não se

presta a atender à exigência legal de trazer a tese central objeto da

controvérsia que consubstancia o necessário prequestionamento,

na forma do inciso I do §1º-A do art. 896 da CLT, eis que não

permite a vinculação individual das teses impugnadas com as

argumentações expostas posteriormente e a demonstração analítica

das violações apontadas. Nesse sentido, vem se posicionando o

TST, a exemplo do seguinte precedente da SBDI-I:

AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS

LEIS Nºs 13.015/2014 E 13.105/2015. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL. VALOR ARBITRADO. CAPÍTULO DO ACÓRDÃO

TRANSCRITO NA ÍNTEGRA, SEM DESTAQUES. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO ANALÍTICO DE TESES.

NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART.

896, § 1°- A, DA CLT. A transcrição pela parte, em recurso de

revista, do inteiro teor do acórdão regional, ou mesmo de seus

capítulos, sem qualquer destaque, não atende ao disposto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que não há, nesse caso,

determinação precisa da tese regional combatida no apelo, nem o

cotejo analítico de teses. Precedentes da SBDI-1 do TST. Óbice do

art. 894, § 2°, da CLT. Agravo interno conhecido e desprovido. (Ag-

E-ED-ED-ARR-876-97.20 13.5.09.0009, SBDI-I, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010928-92.2022.5.03.0078
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE RONY RODRIGUES VECCHI

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRENTE BANCOSEGURO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO RONY RODRIGUES VECCHI

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO BANCOSEGURO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCOSEGURO S.A.

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGSEGURO INTERNET LTDA

  - RONY RODRIGUES VECCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73a5aad

proferida nos autos.

Recurso de:RONY RODRIGUES VECCHI
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 30/03/2023;

recurso de revista interposto em 11/04/2023), isento o preparo

(beneficiário da justiça gratuita) e é regular a representação

processual (Id 1c383f1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA. e

outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 04/05/2023;

recurso de revista interposto em 16/05/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - Id 43891ef e Id 118db22; custas - Id

2fa0ec6 e Id e95e41f) e é regular a representação processual

(procuração - Id 41e6643; substabelecimento - Id c950cdf).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Direito Coletivo / Enquadramento Sindical.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

Como restou incontroverso, a primeira ré contratou o autor para a

venda de produtos financeiros acessórios, como a venda de

maquininhas de cartão de crédito, acompanhada da abertura de

conta, com possibilidade de antecipação de recebíveis, como se

extrai da prova oral, inclusive depoimento da testemunha ouvida a

rogo das rés. Veja-se, ademais, que a primeira ré confunde-se com

a segunda ré, sua sócia majoritária, proprietária de quase todas as

quotas sociais, restando claro, portanto, o enquadramento no caput

do art. 17 da Lei n. 4.595/64 por terem ambas como atividade

"acessória a coleta, intermediação ou aplicação de recursos

financeiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou

estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de terceiros".

Consoante a inteligência dos artigos 570 e 581, § 2º, da CLT, o

enquadramento sindical é determinado pela atividade

preponderante da empresa, salvo quando se tratar de categoria

profissional diferenciada (art. 511, § 3º, da CLT).

Portanto, constatado que a empregadora do reclamante realizava

atividades típicas de instituição financeira, não há como afastar o

enquadramento sindical do autor na categoria profissional dos

financiários.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Odeslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade

dosdispositivos legaismencionados. Assim, uma vez que a matéria

em discussãoé eminentemente passível de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibilidade do recurso de revista.

Não há falar em ofensa aos incisos LIV e LV do art. 5º da CR/1988,

porquanto os princípios do contraditório e da ampla defesa,

inerentes ao devido processo legal, foram assegurados à

recorrente, que, até então, vem utilizando os meios hábeis para

discutir as questões controvertidas.

Não prospera a alegação de contrariedade à Súmula 374 do TST,

pois não subscreve juízo antagônico ao adotado no acórdão

recorrido.

São também inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque

não abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma
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julgadora (Súmula 296 do TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010475-95.2019.5.03.0048
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MARCUS VINICIUS PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
METALURGIA E MINERACAO

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GABRIELA LAGE DUARTE(OAB:
112531/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4b9d05

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e dispensado do

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

O recurso de revista não pode ser admitido, porquanto a transcrição

do inteiro teor do acórdão e sem destaque dos trechos controversos

(ou mesmo com destaque de todo o texto, o que equivale à

ausência de destaques), como procedeu a Recorrente, não se

presta a atender à exigência legal de trazer a tese central objeto da

controvérsia que consubstancia o necessário prequestionamento,

na forma do inciso I do §1º-A do art. 896 da CLT, eis que não

permite a vinculação individual das teses impugnadas com as

argumentações expostas posteriormente e a demonstração analítica

das violações apontadas. Nesse sentido, vem se posicionando o

TST, a exemplo do seguinte precedente da SBDI-I:

AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS

LEIS Nºs 13.015/2014 E 13.105/2015. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL. VALOR ARBITRADO. CAPÍTULO DO ACÓRDÃO

TRANSCRITO NA ÍNTEGRA, SEM DESTAQUES. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO ANALÍTICO DE TESES.

NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART.

896, § 1°- A, DA CLT. A transcrição pela parte, em recurso de

revista, do inteiro teor do acórdão regional, ou mesmo de seus

capítulos, sem qualquer destaque, não atende ao disposto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que não há, nesse caso,

determinação precisa da tese regional combatida no apelo, nem o

cotejo analítico de teses. Precedentes da SBDI-1 do TST. Óbice do

art. 894, § 2°, da CLT. Agravo interno conhecido e desprovido. (Ag-

E-ED-ED-ARR-876-97.20 13.5.09.0009, SBDI-I, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010928-92.2022.5.03.0078
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE RONY RODRIGUES VECCHI

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRENTE BANCOSEGURO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO RONY RODRIGUES VECCHI

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)
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RECORRIDO BANCOSEGURO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCOSEGURO S.A.

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGSEGURO INTERNET LTDA

  - RONY RODRIGUES VECCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73a5aad

proferida nos autos.

Recurso de:RONY RODRIGUES VECCHI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 30/03/2023;

recurso de revista interposto em 11/04/2023), isento o preparo

(beneficiário da justiça gratuita) e é regular a representação

processual (Id 1c383f1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA. e

outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 04/05/2023;

recurso de revista interposto em 16/05/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - Id 43891ef e Id 118db22; custas - Id

2fa0ec6 e Id e95e41f) e é regular a representação processual

(procuração - Id 41e6643; substabelecimento - Id c950cdf).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Direito Coletivo / Enquadramento Sindical.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

Como restou incontroverso, a primeira ré contratou o autor para a

venda de produtos financeiros acessórios, como a venda de

maquininhas de cartão de crédito, acompanhada da abertura de

conta, com possibilidade de antecipação de recebíveis, como se

extrai da prova oral, inclusive depoimento da testemunha ouvida a

rogo das rés. Veja-se, ademais, que a primeira ré confunde-se com

a segunda ré, sua sócia majoritária, proprietária de quase todas as

quotas sociais, restando claro, portanto, o enquadramento no caput

do art. 17 da Lei n. 4.595/64 por terem ambas como atividade

"acessória a coleta, intermediação ou aplicação de recursos

financeiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou

estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de terceiros".

Consoante a inteligência dos artigos 570 e 581, § 2º, da CLT, o

enquadramento sindical é determinado pela atividade

preponderante da empresa, salvo quando se tratar de categoria

profissional diferenciada (art. 511, § 3º, da CLT).

Portanto, constatado que a empregadora do reclamante realizava

atividades típicas de instituição financeira, não há como afastar o

enquadramento sindical do autor na categoria profissional dos

financiários.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.
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Odeslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade

dosdispositivos legaismencionados. Assim, uma vez que a matéria

em discussãoé eminentemente passível de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibilidade do recurso de revista.

Não há falar em ofensa aos incisos LIV e LV do art. 5º da CR/1988,

porquanto os princípios do contraditório e da ampla defesa,

inerentes ao devido processo legal, foram assegurados à

recorrente, que, até então, vem utilizando os meios hábeis para

discutir as questões controvertidas.

Não prospera a alegação de contrariedade à Súmula 374 do TST,

pois não subscreve juízo antagônico ao adotado no acórdão

recorrido.

São também inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque

não abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma

julgadora (Súmula 296 do TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010805-95.2022.5.03.0110
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE HOSPITAL VERA CRUZ SA

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

ADVOGADO EUGENIO GUIMARAES
CALAZANS(OAB: 40399/MG)

RECORRENTE FELIPE RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO LUANA RAISSA COSTA
CAMPOS(OAB: 173059/MG)

RECORRIDO HOSPITAL VERA CRUZ SA

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

ADVOGADO EUGENIO GUIMARAES
CALAZANS(OAB: 40399/MG)

RECORRIDO FELIPE RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO LUANA RAISSA COSTA
CAMPOS(OAB: 173059/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL VERA CRUZ SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4aeda2

proferida nos autos.

Recurso de:FELIPE RODRIGUES SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27/07/2023;

recurso de revista interposto em 07/08/2023) e dispensado o

preparo (Id cc91572), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x

36

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada /

Compensação em Atividade Insalubre

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

A respeito do adicional de insalubridade e das horas extras/regime

12x36/compensação em atividade insalubre, o entendimento

adotado pela Turma está assentado no substrato fático-probatório

existente nos autos. Para que se pudesse concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas - propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST,

o que afasta, por consectário lógico, as ofensas normativas

apontadas no recurso.

Acerca do adicional de insalubridade, não constato contrariedade à

Súmula 47 do TST e nem especificidade nos arestos válidos

transcritos, diante da conclusão da Turma no sentido de que:

O reclamante, que inicialmente trabalhou para o reclamado como

mensageiro e, posteriormente, como auxiliar de farmácia, não
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possui direito ao adicional de insalubridade, pois não elidiu as

sólidas conclusões periciais, ID 07f8177 e c2d249a, segundo as

quais o exercício daquelas funções não demandava contato com

pacientes, tampouco com os materiais que estes utilizavam.

Embora a testemunha Gabriela Carvalho, inquirida segundo a ID

a01df39, tenha afirmado que o autor mantinha contato com

pacientes, considerando que se movimentava próximo a eles no

corredor, isto não confere àquele o mencionado adicional, como

bem esclarecido pelo perito na ID c2d249a, em consonância com a

NR 15, do MTE.

Com relação às horas extras/regime 12x36/compensação em

atividade insalubre, não há contrariedade à Súmula 85 do TST e

são inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,

conforme se observa pelo seguinte trecho do acórdão recorrido

(Súmula 296 do TST):

No julgamento do tema 1046 da repercussão geral, o STF decidiu

que "são constitucionais os acordos e as convenções coletivos que,

ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis".

(...)

Nessa perspectiva, nenhuma das causas de pedir iniciais e

recursais alusivas à nulidade da jornada 12x36 autoriza a

concessão de horas extras, porque todas elas pressupõem, em total

desacordo com a mencionada decisão vinculante do STF, a

invalidação das normas coletivas, a exemplo da cláusula 21ª, da

CCT de 2018/2020, ID b20337e, que previram o discutido regime,

além da possibilidade das "trocas de plantão" citadas no recurso.

Ademais, como "a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada", segundo o

parágrafo único, do art. 59-B, da CLT, também sob este prisma é

indevida a invalidação da jornada 12x36.

Por outro lado, conquanto o reclamante não tenha sido exposto à

insalubridade, na hipótese contrária seria aplicável o parágrafo

único, do art. 60, da CLT, incluído pela Lei 13.467/17.

Portanto, a Turma decidiu em sintonia com o entendimento adotado

pelo STF ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de

Repercussão Geral), cujo acórdão foi publicado em 28/04/2023 e

transitado em julgado em 09/05/2023, segundo o qual São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis .

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas (arts.1º,

III, 5º, LXXIV e XXXV, e 7º, I, XIII e XXII, XXIII), pois a análise da

matéria suscitada no recurso não se exaure na Constituição,

exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:HOSPITAL VERA CRUZ SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27/07/2023;

recurso de revista interposto em 08/08/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id 6c2d5d1; custas - Id bb2272d), e é

regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de

Horas

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x

36

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei
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federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Quanto ao tema das horas extras/invalidade do banco de horas, a

Turma decidiu em sintonia com o entendimento adotado pelo STF

ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão

Geral), cujo acórdão foi publicado em 28/04/2023 e transitado em

julgado em 09/05/2023, segundo o qual São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis .

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010566-72.2022.5.03.0181
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CAROLINE LOUISE LOPES SOUZA

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RECORRENTE NOVUS MIDIA S.A.

ADVOGADO DANIEL GRANA ZORZETE(OAB:
203880/SP)

ADVOGADO RAYANE JAMACARU CARRIAO
SOARES(OAB: 212326/SP)

RECORRIDO CAROLINE LOUISE LOPES SOUZA

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RECORRIDO NOVUS MIDIA S.A.

ADVOGADO DANIEL GRANA ZORZETE(OAB:
203880/SP)

ADVOGADO RAYANE JAMACARU CARRIAO
SOARES(OAB: 212326/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE LOUISE LOPES SOUZA

  - NOVUS MIDIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7b2efd

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio e tempestivo (acórdão publicado em

16/06/2023; decisão em embargos de declaração publicada em

11/07/2023; recurso de revista interposto em 28/06/2023).

Dispensado o preparo.

Regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso

não demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso quanto ao vínculo de emprego,

diante da conclusão da Turma no sentido de que o conjunto

probatório coligido aos autos revelou que a relação entre as partes

se manteve nos limites do pactuado, não havendo a pessoalidade e

a subordinação jurídica típicas do vínculo de emprego.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Demais, o Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos

autos, considerando devidamente o ônus da prova. Não há afronta

aos dispositivos legais que regem a matéria.

Os arestos trazidos à colação, provenientes deste Tribunal - órgão

não mencionado na alínea "a" do art. 896 da CLT -, não se prestam

ao confronto de teses.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010566-72.2022.5.03.0181
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CAROLINE LOUISE LOPES SOUZA

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RECORRENTE NOVUS MIDIA S.A.

ADVOGADO DANIEL GRANA ZORZETE(OAB:
203880/SP)

ADVOGADO RAYANE JAMACARU CARRIAO
SOARES(OAB: 212326/SP)

RECORRIDO CAROLINE LOUISE LOPES SOUZA

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RECORRIDO NOVUS MIDIA S.A.

ADVOGADO DANIEL GRANA ZORZETE(OAB:
203880/SP)

ADVOGADO RAYANE JAMACARU CARRIAO
SOARES(OAB: 212326/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE LOUISE LOPES SOUZA

  - NOVUS MIDIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7b2efd

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio e tempestivo (acórdão publicado em

16/06/2023; decisão em embargos de declaração publicada em

11/07/2023; recurso de revista interposto em 28/06/2023).

Dispensado o preparo.

Regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso

não demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso quanto ao vínculo de emprego,

diante da conclusão da Turma no sentido de que o conjunto

probatório coligido aos autos revelou que a relação entre as partes

se manteve nos limites do pactuado, não havendo a pessoalidade e

a subordinação jurídica típicas do vínculo de emprego.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Demais, o Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos

autos, considerando devidamente o ônus da prova. Não há afronta

aos dispositivos legais que regem a matéria.

Os arestos trazidos à colação, provenientes deste Tribunal - órgão

não mencionado na alínea "a" do art. 896 da CLT -, não se prestam

ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010805-95.2022.5.03.0110
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE HOSPITAL VERA CRUZ SA

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

ADVOGADO EUGENIO GUIMARAES
CALAZANS(OAB: 40399/MG)

RECORRENTE FELIPE RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO LUANA RAISSA COSTA
CAMPOS(OAB: 173059/MG)

RECORRIDO HOSPITAL VERA CRUZ SA

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

ADVOGADO EUGENIO GUIMARAES
CALAZANS(OAB: 40399/MG)

RECORRIDO FELIPE RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO LUANA RAISSA COSTA
CAMPOS(OAB: 173059/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE RODRIGUES SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4aeda2

proferida nos autos.

Recurso de:FELIPE RODRIGUES SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27/07/2023;

recurso de revista interposto em 07/08/2023) e dispensado o

preparo (Id cc91572), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x

36

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada /

Compensação em Atividade Insalubre

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

A respeito do adicional de insalubridade e das horas extras/regime

12x36/compensação em atividade insalubre, o entendimento

adotado pela Turma está assentado no substrato fático-probatório

existente nos autos. Para que se pudesse concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas - propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST,

o que afasta, por consectário lógico, as ofensas normativas

apontadas no recurso.

Acerca do adicional de insalubridade, não constato contrariedade à

Súmula 47 do TST e nem especificidade nos arestos válidos

transcritos, diante da conclusão da Turma no sentido de que:

O reclamante, que inicialmente trabalhou para o reclamado como

mensageiro e, posteriormente, como auxiliar de farmácia, não

possui direito ao adicional de insalubridade, pois não elidiu as

sólidas conclusões periciais, ID 07f8177 e c2d249a, segundo as

quais o exercício daquelas funções não demandava contato com

pacientes, tampouco com os materiais que estes utilizavam.

Embora a testemunha Gabriela Carvalho, inquirida segundo a ID

a01df39, tenha afirmado que o autor mantinha contato com

pacientes, considerando que se movimentava próximo a eles no

corredor, isto não confere àquele o mencionado adicional, como

bem esclarecido pelo perito na ID c2d249a, em consonância com a

NR 15, do MTE.

Com relação às horas extras/regime 12x36/compensação em

atividade insalubre, não há contrariedade à Súmula 85 do TST e

são inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,

conforme se observa pelo seguinte trecho do acórdão recorrido

(Súmula 296 do TST):

No julgamento do tema 1046 da repercussão geral, o STF decidiu

que "são constitucionais os acordos e as convenções coletivos que,

ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis".

(...)

Nessa perspectiva, nenhuma das causas de pedir iniciais e

recursais alusivas à nulidade da jornada 12x36 autoriza a

concessão de horas extras, porque todas elas pressupõem, em total

desacordo com a mencionada decisão vinculante do STF, a

invalidação das normas coletivas, a exemplo da cláusula 21ª, da

CCT de 2018/2020, ID b20337e, que previram o discutido regime,

além da possibilidade das "trocas de plantão" citadas no recurso.

Ademais, como "a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada", segundo o

parágrafo único, do art. 59-B, da CLT, também sob este prisma é

indevida a invalidação da jornada 12x36.

Por outro lado, conquanto o reclamante não tenha sido exposto à

insalubridade, na hipótese contrária seria aplicável o parágrafo

único, do art. 60, da CLT, incluído pela Lei 13.467/17.

Portanto, a Turma decidiu em sintonia com o entendimento adotado

pelo STF ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de

Repercussão Geral), cujo acórdão foi publicado em 28/04/2023 e

transitado em julgado em 09/05/2023, segundo o qual São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da
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explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis .

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas (arts.1º,

III, 5º, LXXIV e XXXV, e 7º, I, XIII e XXII, XXIII), pois a análise da

matéria suscitada no recurso não se exaure na Constituição,

exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:HOSPITAL VERA CRUZ SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27/07/2023;

recurso de revista interposto em 08/08/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id 6c2d5d1; custas - Id bb2272d), e é

regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de

Horas

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x

36

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Quanto ao tema das horas extras/invalidade do banco de horas, a

Turma decidiu em sintonia com o entendimento adotado pelo STF

ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão

Geral), cujo acórdão foi publicado em 28/04/2023 e transitado em

julgado em 09/05/2023, segundo o qual São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis .

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010654-33.2022.5.03.0142
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MARCOS VINICIOS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO TEKSID DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 397ba89

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 14/07/2023;

recurso de revista interposto em 19/07/2023) e inexigível o preparo

(beneficiário da justiça gratuita - ID.0c157ec - fls. 404), e é regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de Horas

Contrato Individual de Trabalho / FGTS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto ao adicional de insalubridade , inviável o seguimento do

recurso sob a alegação de ofensa ao art. 194 da CLT, diante da

conclusão daTurma no sentido de que:

Instado a prestar esclarecimentos, o louvado reiterou que:"o

próprio reclamante informou ter sido treinado quanto a sua

utilização do EPI's, era fiscalizado quanto ao uso dos EPI's, não

faltavam EPI's, é obrigatória a utilização dos EPI's, recebeu e

sempre utilizou os seguintes equipamentos: Protetor Auricular de

espuma (CA 5674), Luvas PVC (CA 34570), Luvas de malha,

Óculos e Botina". Confirmou que a reclamada mantém em seus

quadros funcionais profissionais habilitados para a orientação e

fiscalização dos EPIs (ID. 55de79c - Pág.3). (...) Registre-se que, no

aspecto, a prova oral restou dividida quanto ao fornecimento,

substituição e fiscalização do uso de EPIs, prevalecendo portanto

as informações constantes no laudo, baseadas em declarações do

próprio autor ao perito. (ID. 877677a - Pág. 3-4)

Já no que se refere aos cartões de ponto, em face das

particularidade fáticas destacadas pelos julgadores, não socorre o

recorrente a indicação de contrariedade à Súmula 338 do TST,

porquanto tal verbete sumular não externa juízo conflitante com

aquele expendido no acórdão revisando, no seguinte sentido:

No caso, vieram aos autos os controles de ponto de ID.

7303753, que apresentam assinalações de horários variados de

entrada e saída. Nesse contexto, pela aplicação da Súmula 338 do

TST, caberia ao reclamante o ônus de desconstituir a validade

dos registros de jornada ou, eventualmente, demonstrar

diferenças em seu favor. Todavia, desse encargo o obreiro não

se desvencilhou a contento.

A respeito dos horários registrados nos controles de jornada, a

própria testemunha ouvida a rogo do autor, sr. Valdinei,

afirmou em seu depoimento que todas as horas laboradas

foram registradas nos cartões de ponto (v. audiência

videogravada a partir de 00:10:22, link no ID. e4e960c - Pág. 3).

Pontue-se que eventuais marcações uniformes, e por curtos

períodos, não alteram o entendimento pela validade dos registros,

mormente se considerarmos a variabilidade da jornada anotada na

quase totalidade do período contratual.

Registre-se, outrossim, que a ausência de assinatura do

reclamante nos registros de ponto não invalida esses

documentos e tampouco retira a força de convencimento do

que neles se faz constar, vez que o art. 74, §2º, da CLT apenas

determina a anotação dos horários de entrada e de saída, não

exigindo que, para a sua validade, seja necessário constar

também a assinatura do trabalhador. (ID. 877677a - Pág. 5)

Quanto à compensação de jornada/banco de horas ,

considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que "Extrai-se dos autos que as horas extras

eram pagas ou compensadas, conforme espelhos de ponto (ID.

7303753 - Pág. 6, 8 e 12) e demonstrativos de pagamentos (ID.

ecb2854 - Pág. 19, 23 e 25).(...) em consonância com as

inovações trazidas pela Lei 13.467/2017, que se aplica em todo

o período de vigência do contrato de trabalho do autor, a

prestação de horas extras habituais não tem o condão de

descaracterizar o acordo de compensação de jornadas adotado

(Art. 59-B, parágrafo único, da CLT). Isso porque a prestação de

serviço extraordinário é da essência do acordo de compensação, já

que sua ausência retiraria qualquer sentido do pacto para

compensar horas extras. Dito isso, não há elementos nos autos

que demonstrem irregularidades no tocante às horas extras.

Em razão disso, e por se tratar de fato constitutivo do direito

pleiteado (art. 818, I, da CLT), competia ao reclamante apontar,

de forma analítica e aritmética, ainda que por amostragem, a
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existência de diferenças a seu favor, decorrentes de incorreção

ou ausência de quitação/compensação das horas extras

realizadas, ônus do qual não se desincumbiu. Não vinga a tese

recursal de incompatibilidade entre o "regime de compensação

(acordo de compensação) e de prorrogação de jornada (banco de

horas)" (ID. 02870b1 - Pág. 10). A uma porque não há evidência

de que a ré adotasse o sistema de banco de horas; a duas

porque este último constitui uma modalidade de compensação de

jornada. Repise-se, ademais, que a compensação só tem razão de

ser se houver prorrogação de jornada." (ID. 877677a - Pág. 5-6),

não se vislumbra possível violação literal e direta aos arts. 7º, XIII,

da CR, e 59, §2º, da CLT, tampouco à Súmula 85, IV do TST.

Em relação ao FGTS, não identifico possível violação à Súmula 461

do TST, na medida em que o Colegiado salientou que "No caso, a

reclamada apresentou nos ID's 647f581 e 3ae5404 os extratos da

conta vinculada do autor, os quais registram a regularidade dos

depósitos do FGTS efetuados em todo o pacto laboral,

inclusive sobre as verbas rescisórias, sendo certo que o

reclamante não indicou nenhuma diferença a seu favor." (ID.

877677a - Pág. 6)

Do mesmo modo, no que concerneà indenização pordano moral,

inexiste ofensa aos arts. 1º, III e 7º, XXII da CR e 157, I da CLT,

porquanto tais dispositivos legais e constitucionais não rebatem

especificamente as premissas fático-jurídicas delineadas no

acórdão, especialmente aquelas assim exaradas:

À luz do art. 818, I, da CLT, tratando-se de fato constitutivo do

direito, cabia ao reclamante demonstrar nos presentes autos as tais

más condições de trabalho e o alegado assédio, ônus do qual não

se desincumbiu. (ID. 877677a - Pág. 8)

Com efeito, conforme se infere dos excertos do acórdão, o deslinde

da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos comandos

normativos mencionados. Assim, uma vez que as matérias em

discussão são eminentemente passíveis de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados acerca das horas

extras/ônus da prova, porque não abordam as mesmas premissas

salientadas pela Turma julgadora. (Súmula 296 do TST).

O entendimento adotado pela Turmaestá assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Acrescento que não há como aferir as ofensas constitucionais

apontadas, pois a análise da matéria suscitada no recurso não se

exaure na Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da

legislação infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Também não são aptos ao confronto de teses os arestos

colacionados carentes de indicação de fonte oficial ou repositório

autorizado em que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e

§ 8º do art. 896 da CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010654-33.2022.5.03.0142
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MARCOS VINICIOS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO TEKSID DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKSID DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 397ba89

proferida nos autos.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 14/07/2023;

recurso de revista interposto em 19/07/2023) e inexigível o preparo

(beneficiário da justiça gratuita - ID.0c157ec - fls. 404), e é regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de Horas

Contrato Individual de Trabalho / FGTS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto ao adicional de insalubridade , inviável o seguimento do

recurso sob a alegação de ofensa ao art. 194 da CLT, diante da

conclusão daTurma no sentido de que:

Instado a prestar esclarecimentos, o louvado reiterou que:"o

próprio reclamante informou ter sido treinado quanto a sua

utilização do EPI's, era fiscalizado quanto ao uso dos EPI's, não

faltavam EPI's, é obrigatória a utilização dos EPI's, recebeu e

sempre utilizou os seguintes equipamentos: Protetor Auricular de

espuma (CA 5674), Luvas PVC (CA 34570), Luvas de malha,

Óculos e Botina". Confirmou que a reclamada mantém em seus

quadros funcionais profissionais habilitados para a orientação e

fiscalização dos EPIs (ID. 55de79c - Pág.3). (...) Registre-se que, no

aspecto, a prova oral restou dividida quanto ao fornecimento,

substituição e fiscalização do uso de EPIs, prevalecendo portanto

as informações constantes no laudo, baseadas em declarações do

próprio autor ao perito. (ID. 877677a - Pág. 3-4)

Já no que se refere aos cartões de ponto, em face das

particularidade fáticas destacadas pelos julgadores, não socorre o

recorrente a indicação de contrariedade à Súmula 338 do TST,

porquanto tal verbete sumular não externa juízo conflitante com

aquele expendido no acórdão revisando, no seguinte sentido:

No caso, vieram aos autos os controles de ponto de ID.

7303753, que apresentam assinalações de horários variados de

entrada e saída. Nesse contexto, pela aplicação da Súmula 338 do

TST, caberia ao reclamante o ônus de desconstituir a validade

dos registros de jornada ou, eventualmente, demonstrar

diferenças em seu favor. Todavia, desse encargo o obreiro não

se desvencilhou a contento.

A respeito dos horários registrados nos controles de jornada, a

própria testemunha ouvida a rogo do autor, sr. Valdinei,

afirmou em seu depoimento que todas as horas laboradas

foram registradas nos cartões de ponto (v. audiência

videogravada a partir de 00:10:22, link no ID. e4e960c - Pág. 3).

Pontue-se que eventuais marcações uniformes, e por curtos

períodos, não alteram o entendimento pela validade dos registros,

mormente se considerarmos a variabilidade da jornada anotada na

quase totalidade do período contratual.

Registre-se, outrossim, que a ausência de assinatura do

reclamante nos registros de ponto não invalida esses

documentos e tampouco retira a força de convencimento do

que neles se faz constar, vez que o art. 74, §2º, da CLT apenas

determina a anotação dos horários de entrada e de saída, não

exigindo que, para a sua validade, seja necessário constar

também a assinatura do trabalhador. (ID. 877677a - Pág. 5)

Quanto à compensação de jornada/banco de horas ,

considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que "Extrai-se dos autos que as horas extras

eram pagas ou compensadas, conforme espelhos de ponto (ID.

7303753 - Pág. 6, 8 e 12) e demonstrativos de pagamentos (ID.

ecb2854 - Pág. 19, 23 e 25).(...) em consonância com as

inovações trazidas pela Lei 13.467/2017, que se aplica em todo

o período de vigência do contrato de trabalho do autor, a

prestação de horas extras habituais não tem o condão de

descaracterizar o acordo de compensação de jornadas adotado

(Art. 59-B, parágrafo único, da CLT). Isso porque a prestação de

serviço extraordinário é da essência do acordo de compensação, já

que sua ausência retiraria qualquer sentido do pacto para

compensar horas extras. Dito isso, não há elementos nos autos

que demonstrem irregularidades no tocante às horas extras.

Em razão disso, e por se tratar de fato constitutivo do direito

pleiteado (art. 818, I, da CLT), competia ao reclamante apontar,

de forma analítica e aritmética, ainda que por amostragem, a

existência de diferenças a seu favor, decorrentes de incorreção

ou ausência de quitação/compensação das horas extras

realizadas, ônus do qual não se desincumbiu. Não vinga a tese
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recursal de incompatibilidade entre o "regime de compensação

(acordo de compensação) e de prorrogação de jornada (banco de

horas)" (ID. 02870b1 - Pág. 10). A uma porque não há evidência

de que a ré adotasse o sistema de banco de horas; a duas

porque este último constitui uma modalidade de compensação de

jornada. Repise-se, ademais, que a compensação só tem razão de

ser se houver prorrogação de jornada." (ID. 877677a - Pág. 5-6),

não se vislumbra possível violação literal e direta aos arts. 7º, XIII,

da CR, e 59, §2º, da CLT, tampouco à Súmula 85, IV do TST.

Em relação ao FGTS, não identifico possível violação à Súmula 461

do TST, na medida em que o Colegiado salientou que "No caso, a

reclamada apresentou nos ID's 647f581 e 3ae5404 os extratos da

conta vinculada do autor, os quais registram a regularidade dos

depósitos do FGTS efetuados em todo o pacto laboral,

inclusive sobre as verbas rescisórias, sendo certo que o

reclamante não indicou nenhuma diferença a seu favor." (ID.

877677a - Pág. 6)

Do mesmo modo, no que concerneà indenização pordano moral,

inexiste ofensa aos arts. 1º, III e 7º, XXII da CR e 157, I da CLT,

porquanto tais dispositivos legais e constitucionais não rebatem

especificamente as premissas fático-jurídicas delineadas no

acórdão, especialmente aquelas assim exaradas:

À luz do art. 818, I, da CLT, tratando-se de fato constitutivo do

direito, cabia ao reclamante demonstrar nos presentes autos as tais

más condições de trabalho e o alegado assédio, ônus do qual não

se desincumbiu. (ID. 877677a - Pág. 8)

Com efeito, conforme se infere dos excertos do acórdão, o deslinde

da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos comandos

normativos mencionados. Assim, uma vez que as matérias em

discussão são eminentemente passíveis de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados acerca das horas

extras/ônus da prova, porque não abordam as mesmas premissas

salientadas pela Turma julgadora. (Súmula 296 do TST).

O entendimento adotado pela Turmaestá assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Acrescento que não há como aferir as ofensas constitucionais

apontadas, pois a análise da matéria suscitada no recurso não se

exaure na Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da

legislação infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Também não são aptos ao confronto de teses os arestos

colacionados carentes de indicação de fonte oficial ou repositório

autorizado em que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e

§ 8º do art. 896 da CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010215-46.2021.5.03.0016
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE HILLIADA NUNES AQUINO GOMES

ADVOGADO JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES(OAB: 5672/SE)

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECORRENTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

ADVOGADO ISABELA MORAES NOVO DO
VAL(OAB: 411876/SP)

RECORRENTE ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

ADVOGADO ISABELA MORAES NOVO DO
VAL(OAB: 411876/SP)

RECORRIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

ADVOGADO ISABELA MORAES NOVO DO
VAL(OAB: 411876/SP)

RECORRIDO HILLIADA NUNES AQUINO GOMES

ADVOGADO JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES(OAB: 5672/SE)

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)
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ADVOGADO ISABELA MORAES NOVO DO
VAL(OAB: 411876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - HILLIADA NUNES AQUINO GOMES

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e340a2

proferida nos autos.

Recurso de:HILLIADA NUNES AQUINO GOMES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 23/03/2023;

recurso de revista interposto em04/04/2023), sendo regular a

representação processual (Id. 81548cc).

Dispensado o preparo (Id. 031fca4, pág. 1537).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto aos temasrelação de emprego e horas extras/cargo de

confiança, inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão

daTurma no sentido de que (Id. 031fca4, pág. 1530):

(...) A situação dos autos é nitidamente daquelas em que o

trabalhador, autêntico empregado, subordinadamente, empenha

sua força de trabalho em um empreendimento alheio, sem qualquer

liberdade no método de execução da atividade e com a utilização de

instrumentos de trabalho fornecidos pelo tomador, sob a promessa

do recebimento das comissões.

Apesar de prevista no ajuste firmado a possibilidade de contratação

de outras pessoas para cumprimento do seu objeto (cláusula 2.6,

ID. fb19616 - Pág. 1), não há prova nos autos de que isso

efetivamente ocorrera com a reclamante, sendo que foi comprovada

a pessoalidade da relação.

Restou demonstrado, pela prova oral e documental acima, que a

reclamante laborou de forma não eventual, com pessoalidade,

mediante subordinação jurídica e percebendo contraprestação

salarial, ademais, por conta e risco do tomador; ou seja, com todos

os pressupostos fáticos jurídicos da relação de emprego delineados

pelos art. 2º e 3º da CLT, relativamente à segunda reclamada.

Apesar da constituição de pessoa jurídica, o trabalho sempre foi

prestado diretamente pela reclamante, a qual, ademais, se

confundia com a própria empresa constituída, como administradora

e titular única, conforme contrato social de ID. 819a7b6 - Pág. 3.

Os aspectos da legislação que rege a corretagem de seguro,

evidentemente, não podem ser sobrepostos à lei protetora do

trabalho subordinado, prestado diária e continuamente por quase

ano e meio, ou seja, sem eventualidade.

Emerge dos autos o mascaramento de verdadeira relação jurídica

existente entre as partes, ou seja, o vínculo empregatício, incidindo,

pois, o art. 9º da CLT.

Correta a decisão que declarou nulo o contrato de prestação de

serviços mantido entre autora e a segunda ré, através de pessoa

jurídica, e reconheceu o vínculo de emprego diretamente com esta

demandada, determinando-lhe os competentes registros na CTPS

do obreiro.

Tendo o primeiro reclamado se beneficiado dos serviços prestados

pela obreira e da fraude na supressão de direitos trabalhistas (art.

942 do Código Civil), formando grupo econômico c empregadora

(art. 2º, §2º, da CLT), há de ser mantida sua responsabilidade

solidária pelas verbas deferidas à reclamante.

Em face do reconhecimento do vínculo empregatício aqui mantido,

mantém-se, também, o deferimento das vantagens coletivas

previstas nos instrumentos coletivos aplicáveis à categoria dos

securitários, conforme deferidos.

Sendo a segunda reclamada, empregadora do autor, uma

empresa de seguridade, não cabe aplicar a ele o normativo dos

bancários, inclusive no que toca ao art. 224 da CLT, prevendo

jornada de 6 horas. (destaques no original)

Em relação aos temas em destaque,o acórdão recorrido está

lastreado em provas. Incabível, portanto, o recurso de revista para

reexame de fatos e provas, nos termos da Súmula 126 do TST.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal aos dispositivos da

legislação federal invocados (arts. 2º, 3º, 9º e 224, caput,da CLT).

Odeslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos
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preceitos legais invocados, uma vez que as matérias em

discussãosão eminentemente interpretativas, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, oriundos dos

TRTs da 2ª e 15ª Regiões, porque não abordam as mesmas

premissas salientadas pela Turma julgadora, notadamente no que

tange ao fato de que (...) na prova oral se vislumbra que a

reclamante não exercia atividades típicas de bancário, como

abertura de contas, a movimentação de recursos etc (Id. 031fca4,

pág. 1529) (Súmula 296 do TST).

Ademais, oaresto trazido à colação, proveniente de Turma do TST,

órgão não mencionado na alínea "a" do art. 896 da CLT, não se

presta ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:BANCO ORIGINAL S/A e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 23/03/2023;

recurso de revista interposto em 04/04/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - Ids. 1bbcf2f, 43e30ee; custas - Id.

ec48434), sendo regular a representação processual (Ids. 984ce01,

f0bcdc3, e585dc6, bb8a012).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego

Direito Coletivo / Enquadramento Sindical

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Em relação aos temas relação de emprego, enquadramento

sindical e equiparação salarial, oentendimento adotado pela

Turma está assentado no substrato fático-probatório existente nos

autos. Para que se pudesse concluir de forma diversa, seria

necessário revolver fatos e provas - propósito insuscetível de ser

alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST, o

que afasta, por consectário lógico, as ofensas normativas

apontadas no recurso.

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da Constituição Federal

e da legislação federal mencionados no recurso de revista, de forma

direta e literal.

Quanto aos temas relação de emprego, enquadramento sindical

e equiparação salarial,o deslinde da controvérsia transpõe os

limites da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que

as matérias em discussãosão eminentemente interpretativas, não

se podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão (arts. 2º, 3º, 461, 511, § § 1º e 2º, da CLT; 104,

do CDC; 4º, 9º, 17, 18, da Lei n. 4.595/1964).

Especificamente em relação ao tema relação de emprego, inexiste

a apontada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CR/1988, porquanto não se

vislumbra, de plano, desrespeito a ato jurídico perfeito, direito

adquirido e à coisa julgada.

Ainda no que toca ao tema relação de emprego,o recurso de

revista não se viabiliza por divergência jurisprudencial, porque não

há identidade entre a premissa fática delineada no acórdão e

aquelas retratadas no aresto paradigma, oriundo do TRT da 11ª

Região. Afinal, o acórdão recorrido registrou que "O custeio da

atividade tocava às rés, ainda que em parte, a quem pertenciam os

equipamentos e instalações usadas, além da clientela exclusiva" (Id.

031fca4, pág. 1529) e que "Apesar da constituição de pessoa

jurídica, o trabalho sempre foi prestado diretamente pela

reclamante, a qual, ademais, se confundia com a própria empresa

constituída, como administradora e titular única, conforme contrato

social de ID. 819a7b6 - Pág. 3" (Id. 031fca4, pág. 1530), aspectos

não abordados no aresto paradigma.

Aplica-se o item I da Súmula nº 296 do TST.

Já no que pertine ao tema enquadramento sindical, aalegada

ofensa ao artigo 5º, inciso II, da CR/1998, que consagra o princípio

da legalidade, não se caracteriza diretamente, como exige o artigo

896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo constitucional seria

apenas reflexa, o que não enseja a admissibilidade do recurso de

revista.

A tese adotada pelo acórdão recorrido quanto ao tema

justiçagratuita está de acordo com a iterativa, notória e atual a

jurisprudência do TST no sentido de que (...) a comprovação da
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insuficiência de recursos, para fins de concessão do benefício da

justiça gratuita, pode ser feita mediante a simples declaração da

parte, nos termos da Súmula 463, I/TST - mesmo nas ações

ajuizadas após o início de vigência da Lei 13.467/2017 e para

trabalhadores que perceberem salário além do limite previsto

no art. 790, § 3º, da CLT. Para afastar a concessão do benefício,

cabe, assim, à parte adversa comprovar que a parte reclamante não

se encontra em situação de hipossuficiência econômica, a exemplo

dos seguintes julgados, dentre vários: E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, SBDI-I, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 07/10/2022; RR-1001058-72.2019.5.02.0002, 1ª Turma,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 09/02/2024;

RRAg-283-53.2020.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 02/09/2022; Ag-

RRAg-10287-74.2019.5.18.0181, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 16/02/2024; Ag-RRAg-31-

80.2020.5.21.0043, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 25/03/2022; RR-10823-67.2021.5.03.0073, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 18/08/2023; RR-

11326-68.2018.5.18.0011, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 18/11/2022 e ED-RR-10444-

80.2020.5.03.0132, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 28/11/2022, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST (aresto

paradigma oriundo do TRT da 1ª Região).

Inexistem, pois, as ofensas normativas apontadas (art. 790, § § 3º e

4º, da CLT; 14, da Lei n. 5.584/1970).

Outrossim, em relação ao temahonorários advocatícios

sucumbenciais, a decisão turmária foi proferida de acordo com a

decisão da ADI 5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente

inconstitucional o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto

ao trecho assim expresso: desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa. Ao decidir dessa forma, o STF não isentou os

beneficiários de justiça gratuita. Pelo contrário, manteve a

possibilidade de cobrança de honorários advocatícios deles, se, nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensa normativa (art. 791-A, da

CLT), mas apenas na aplicação de tese jurídica firmada pelo

Supremo Tribunal Federal com eficácia erga omnes e efeito

vinculante (art. 102, § 2º, da CR/1988).

Por fim,atese adotada pela Turma no tocante ao temahonorários

advocatícios de sucumbênciatraduz, no seu entender, a melhor

aplicação que se pode dar aos dispositivos legais pertinentes, o que

torna inviável o processamento da revista, além de impedir o seu

seguimento por suposta lesão à legislação ordinária (art. 791-A, da

CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010215-46.2021.5.03.0016
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE HILLIADA NUNES AQUINO GOMES

ADVOGADO JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES(OAB: 5672/SE)

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECORRENTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

ADVOGADO ISABELA MORAES NOVO DO
VAL(OAB: 411876/SP)

RECORRENTE ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

ADVOGADO ISABELA MORAES NOVO DO
VAL(OAB: 411876/SP)

RECORRIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

ADVOGADO ISABELA MORAES NOVO DO
VAL(OAB: 411876/SP)

RECORRIDO HILLIADA NUNES AQUINO GOMES

ADVOGADO JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES(OAB: 5672/SE)

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

ADVOGADO ISABELA MORAES NOVO DO
VAL(OAB: 411876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - HILLIADA NUNES AQUINO GOMES

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e340a2

proferida nos autos.

Recurso de:HILLIADA NUNES AQUINO GOMES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 23/03/2023;

recurso de revista interposto em04/04/2023), sendo regular a

representação processual (Id. 81548cc).

Dispensado o preparo (Id. 031fca4, pág. 1537).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto aos temasrelação de emprego e horas extras/cargo de

confiança, inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão

daTurma no sentido de que (Id. 031fca4, pág. 1530):

(...) A situação dos autos é nitidamente daquelas em que o

trabalhador, autêntico empregado, subordinadamente, empenha

sua força de trabalho em um empreendimento alheio, sem qualquer

liberdade no método de execução da atividade e com a utilização de

instrumentos de trabalho fornecidos pelo tomador, sob a promessa

do recebimento das comissões.

Apesar de prevista no ajuste firmado a possibilidade de contratação

de outras pessoas para cumprimento do seu objeto (cláusula 2.6,

ID. fb19616 - Pág. 1), não há prova nos autos de que isso

efetivamente ocorrera com a reclamante, sendo que foi comprovada

a pessoalidade da relação.

Restou demonstrado, pela prova oral e documental acima, que a

reclamante laborou de forma não eventual, com pessoalidade,

mediante subordinação jurídica e percebendo contraprestação

salarial, ademais, por conta e risco do tomador; ou seja, com todos

os pressupostos fáticos jurídicos da relação de emprego delineados

pelos art. 2º e 3º da CLT, relativamente à segunda reclamada.

Apesar da constituição de pessoa jurídica, o trabalho sempre foi

prestado diretamente pela reclamante, a qual, ademais, se

confundia com a própria empresa constituída, como administradora

e titular única, conforme contrato social de ID. 819a7b6 - Pág. 3.

Os aspectos da legislação que rege a corretagem de seguro,

evidentemente, não podem ser sobrepostos à lei protetora do

trabalho subordinado, prestado diária e continuamente por quase

ano e meio, ou seja, sem eventualidade.

Emerge dos autos o mascaramento de verdadeira relação jurídica

existente entre as partes, ou seja, o vínculo empregatício, incidindo,

pois, o art. 9º da CLT.

Correta a decisão que declarou nulo o contrato de prestação de

serviços mantido entre autora e a segunda ré, através de pessoa

jurídica, e reconheceu o vínculo de emprego diretamente com esta

demandada, determinando-lhe os competentes registros na CTPS

do obreiro.

Tendo o primeiro reclamado se beneficiado dos serviços prestados

pela obreira e da fraude na supressão de direitos trabalhistas (art.

942 do Código Civil), formando grupo econômico c empregadora

(art. 2º, §2º, da CLT), há de ser mantida sua responsabilidade

solidária pelas verbas deferidas à reclamante.

Em face do reconhecimento do vínculo empregatício aqui mantido,

mantém-se, também, o deferimento das vantagens coletivas

previstas nos instrumentos coletivos aplicáveis à categoria dos

securitários, conforme deferidos.

Sendo a segunda reclamada, empregadora do autor, uma

empresa de seguridade, não cabe aplicar a ele o normativo dos

bancários, inclusive no que toca ao art. 224 da CLT, prevendo

jornada de 6 horas. (destaques no original)

Em relação aos temas em destaque,o acórdão recorrido está

lastreado em provas. Incabível, portanto, o recurso de revista para

reexame de fatos e provas, nos termos da Súmula 126 do TST.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal aos dispositivos da

legislação federal invocados (arts. 2º, 3º, 9º e 224, caput,da CLT).

Odeslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que as matérias em

discussãosão eminentemente interpretativas, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, oriundos dos

TRTs da 2ª e 15ª Regiões, porque não abordam as mesmas

premissas salientadas pela Turma julgadora, notadamente no que

tange ao fato de que (...) na prova oral se vislumbra que a

reclamante não exercia atividades típicas de bancário, como

abertura de contas, a movimentação de recursos etc (Id. 031fca4,

pág. 1529) (Súmula 296 do TST).

Ademais, oaresto trazido à colação, proveniente de Turma do TST,

órgão não mencionado na alínea "a" do art. 896 da CLT, não se

presta ao confronto de teses.

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:BANCO ORIGINAL S/A e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 23/03/2023;

recurso de revista interposto em 04/04/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - Ids. 1bbcf2f, 43e30ee; custas - Id.

ec48434), sendo regular a representação processual (Ids. 984ce01,

f0bcdc3, e585dc6, bb8a012).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego

Direito Coletivo / Enquadramento Sindical

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Em relação aos temas relação de emprego, enquadramento

sindical e equiparação salarial, oentendimento adotado pela

Turma está assentado no substrato fático-probatório existente nos

autos. Para que se pudesse concluir de forma diversa, seria

necessário revolver fatos e provas - propósito insuscetível de ser

alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST, o

que afasta, por consectário lógico, as ofensas normativas

apontadas no recurso.

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da Constituição Federal

e da legislação federal mencionados no recurso de revista, de forma

direta e literal.

Quanto aos temas relação de emprego, enquadramento sindical

e equiparação salarial,o deslinde da controvérsia transpõe os

limites da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que

as matérias em discussãosão eminentemente interpretativas, não

se podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão (arts. 2º, 3º, 461, 511, § § 1º e 2º, da CLT; 104,

do CDC; 4º, 9º, 17, 18, da Lei n. 4.595/1964).

Especificamente em relação ao tema relação de emprego, inexiste

a apontada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CR/1988, porquanto não se

vislumbra, de plano, desrespeito a ato jurídico perfeito, direito

adquirido e à coisa julgada.

Ainda no que toca ao tema relação de emprego,o recurso de

revista não se viabiliza por divergência jurisprudencial, porque não

há identidade entre a premissa fática delineada no acórdão e

aquelas retratadas no aresto paradigma, oriundo do TRT da 11ª

Região. Afinal, o acórdão recorrido registrou que "O custeio da

atividade tocava às rés, ainda que em parte, a quem pertenciam os

equipamentos e instalações usadas, além da clientela exclusiva" (Id.

031fca4, pág. 1529) e que "Apesar da constituição de pessoa

jurídica, o trabalho sempre foi prestado diretamente pela

reclamante, a qual, ademais, se confundia com a própria empresa

constituída, como administradora e titular única, conforme contrato

social de ID. 819a7b6 - Pág. 3" (Id. 031fca4, pág. 1530), aspectos

não abordados no aresto paradigma.

Aplica-se o item I da Súmula nº 296 do TST.

Já no que pertine ao tema enquadramento sindical, aalegada

ofensa ao artigo 5º, inciso II, da CR/1998, que consagra o princípio

da legalidade, não se caracteriza diretamente, como exige o artigo

896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo constitucional seria

apenas reflexa, o que não enseja a admissibilidade do recurso de

revista.

A tese adotada pelo acórdão recorrido quanto ao tema

justiçagratuita está de acordo com a iterativa, notória e atual a

jurisprudência do TST no sentido de que (...) a comprovação da

insuficiência de recursos, para fins de concessão do benefício da

justiça gratuita, pode ser feita mediante a simples declaração da

parte, nos termos da Súmula 463, I/TST - mesmo nas ações

ajuizadas após o início de vigência da Lei 13.467/2017 e para

trabalhadores que perceberem salário além do limite previsto

no art. 790, § 3º, da CLT. Para afastar a concessão do benefício,

cabe, assim, à parte adversa comprovar que a parte reclamante não

se encontra em situação de hipossuficiência econômica, a exemplo

dos seguintes julgados, dentre vários: E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, SBDI-I, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 07/10/2022; RR-1001058-72.2019.5.02.0002, 1ª Turma,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 09/02/2024;

RRAg-283-53.2020.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 02/09/2022; Ag-

RRAg-10287-74.2019.5.18.0181, 3ª Turma, Relator Ministro
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Mauricio Godinho Delgado, DEJT 16/02/2024; Ag-RRAg-31-

80.2020.5.21.0043, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 25/03/2022; RR-10823-67.2021.5.03.0073, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 18/08/2023; RR-

11326-68.2018.5.18.0011, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 18/11/2022 e ED-RR-10444-

80.2020.5.03.0132, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 28/11/2022, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST (aresto

paradigma oriundo do TRT da 1ª Região).

Inexistem, pois, as ofensas normativas apontadas (art. 790, § § 3º e

4º, da CLT; 14, da Lei n. 5.584/1970).

Outrossim, em relação ao temahonorários advocatícios

sucumbenciais, a decisão turmária foi proferida de acordo com a

decisão da ADI 5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente

inconstitucional o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto

ao trecho assim expresso: desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa. Ao decidir dessa forma, o STF não isentou os

beneficiários de justiça gratuita. Pelo contrário, manteve a

possibilidade de cobrança de honorários advocatícios deles, se, nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensa normativa (art. 791-A, da

CLT), mas apenas na aplicação de tese jurídica firmada pelo

Supremo Tribunal Federal com eficácia erga omnes e efeito

vinculante (art. 102, § 2º, da CR/1988).

Por fim,atese adotada pela Turma no tocante ao temahonorários

advocatícios de sucumbênciatraduz, no seu entender, a melhor

aplicação que se pode dar aos dispositivos legais pertinentes, o que

torna inviável o processamento da revista, além de impedir o seu

seguimento por suposta lesão à legislação ordinária (art. 791-A, da

CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010049-29.2021.5.03.0011
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO SUELI REGINA NEVES DA COSTA

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI REGINA NEVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c8e780

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em10/07/2023;

recurso de revista interposto em 20/07/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Substituído por Seguro Garantia -

Apólices - Id's. 1b525bc ; custas - Id's cb2c0eb, 0b538b), e é

regular a representação processual( Id's e94198e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Depoimento Pessoal / Testemunha /

Suspeição

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Arrimada no acervo probatório dos autos, a Turma julgadora decidiu

em sintonia com a jurisprudência pacífica do TST consubstanciada

nas Súmulas 257 (contradita da testemunha da autora), 437

(intervalo intrajornada legal até 10/11/2017), de forma a sobrepujar

os arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as violações

apontadas.
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Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Em relação ao adicional de insalubridade, às horas extras e ao

intervalo intrajornada, o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. As

assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida; para se concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST.

Diante das premissas fática delineadas no acórdão, não se

vislumbra possível violação aos preceitos da legislação federal

apontados (arts. 71, 189 da CLT,436 do CPC).

Não há ofensas ao art. 818 da CLT e aoart. 373 do CPC, em

relação a todos os temas suscitados. A Turma adentrou o cerne da

prova, valorando-a contrária aos interesses da recorrente.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas deste

Tribunal,órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT,

não se prestam ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010049-29.2021.5.03.0011
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO SUELI REGINA NEVES DA COSTA

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c8e780

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em10/07/2023;

recurso de revista interposto em 20/07/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Substituído por Seguro Garantia -

Apólices - Id's. 1b525bc ; custas - Id's cb2c0eb, 0b538b), e é

regular a representação processual( Id's e94198e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Depoimento Pessoal / Testemunha /

Suspeição

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Arrimada no acervo probatório dos autos, a Turma julgadora decidiu

em sintonia com a jurisprudência pacífica do TST consubstanciada

nas Súmulas 257 (contradita da testemunha da autora), 437

(intervalo intrajornada legal até 10/11/2017), de forma a sobrepujar

os arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as violações

apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Em relação ao adicional de insalubridade, às horas extras e ao

intervalo intrajornada, o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. As

assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida; para se concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST.

Diante das premissas fática delineadas no acórdão, não se

vislumbra possível violação aos preceitos da legislação federal

apontados (arts. 71, 189 da CLT,436 do CPC).

Não há ofensas ao art. 818 da CLT e aoart. 373 do CPC, em

relação a todos os temas suscitados. A Turma adentrou o cerne da
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prova, valorando-a contrária aos interesses da recorrente.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas deste

Tribunal,órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT,

não se prestam ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011551-80.2021.5.03.0050
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO DE SOUZA
PAIVA 03406430643

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CESAR
CORGOSINHO(OAB: 150981/MG)

RECORRIDO PABLO FRANCISCO DO VALE

ADVOGADO MICHAEL DEIVID SILVA(OAB:
209049/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DE SOUZA PAIVA 03406430643

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c4db7e

proferida nos autos.

Trata-se de embargos de declaração apresentados por Carlos

Augusto de Souza Paiva(Id. 6197935), cujo foco é a decisão de

admissibilidade do recurso de revista interposto (Id. 24aff54).

Tempestivos, recebo os embargos de declaração.

Em suma, a embargante alega que o acórdão de Id. df66fc4, que

anulou a sentença de primeiro grau e determinou o retorno dos

autos à Vara de origem justificaria interposição imediata do recurso

de revista, com lastro na Súmula 214, "a", do TST.

À luz da legislação aplicável (arts. 897-A da CLT c/c 1.022 do CPC),

o recurso de embargos declaratórios tem hipótese estreita de

cabimento, na medida em que apenas se presta a aclarar possíveis

vícios de omissão, contradição e manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso, além de obscuridade e erro

material.

A omissão a ser suprida é apenas aquela que consista na ausência

de solução para uma questão controvertida; a contradição sanável é

aquela que se manifesta em razão de incoerência interna no

julgado, entre as proposições da motivação ou entre a motivação e

a conclusão; equívoco manifesto quanto a pressupostos extrínsecos

de admissibilidade apenas é possível quanto a aspectos

essencialmente relacionados à tempestividade, à representação

processual e ao preparo; a obscuridade somente ocorre quando

algum ponto da decisão restar incompreensível; erro material, por

fim, ocorre quando se revelainequívoco errode redação na decisão

quanto a aspecto que, objetivamente, não seja passível de

questionamento.

Não identifico a ocorrência de nenhum destes vícios no caso.

Por inteligência do art. 489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I

do TST c/c Súmula 97, I, do TST, para a adequada prestação

jurisdicional, o órgão julgador não necessita afastar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela.

Outrossim, o art. 1º, §1º, da Instrução Normativa 40/2016 do TST

consagra que a parte apenas deve se valer de embargos (...) Se

houver omissão no juízo de admissibilidade do recurso de revista

quanto a um ou mais temas; não para questionar todos os

dispositivos legais que, a seu talante, resolva suscitar quanto a cada

tema.

Ainda que a parte discorde das conclusões adotadas, onecessário

sempre é a adoção de teses sobre os temas questionados, o que

ocorreu satisfatoriamente no caso, uma vez que a decisão de

admissibilidade impugnada apreciou os temas insertos no recurso

de revista, inclusive os que são objeto destes embargos.

Rejeitoos embargos, mantendo a decisão pelos próprios

fundamentos, porque, ao contrário do alegado pela embargante,

não há de plano configuração de nenhuma das hipóteses que

autorizam recurso de revista imediato contra a decisão

interlocutória.

Saliento que, embora a Turma não possa mais se pronunciar sobre

a matéria discutida, fato é que, tendo sido o acórdão interlocutório, a

parte terá nova oportunidade para questionar perante este Regional,

no exercício do primeiro juízo de admissibilidade e o TST, já em

segundo juízo de admissibilidade, não apenas as matérias que
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venham a constar do futuro acórdão a ser prolatado, como também

aquela objeto do primeiro acórdão.

Assim, não há que se falar em prejuízo processual à parte, mas em

respeito à lógica da concentração e da economia dos atos

processuais, por não haver razão para tratar de parte dos temas já

discutidos agora e depois de outros que ainda venham a ser

discutidos.

Entregue a prestação jurisdicional por este primeiro Juízo de

admissibilidade, na forma do art. 896 e seguintes da CLT, nada

mais há a acrescentar, tampouco a retificar. Caso a parte

embargante ainda remanesça insatisfeita com a decisão,

poderá valer-se do meio processual/recursalque entenda ser

legalmentecabívelpara a veiculação de sua insurgência

perante Instância Superior.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010564-80.2021.5.03.0038
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE AUTO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165/DF)

ADVOGADO VICTOR GARCIA(OAB: 199897/MG)

RECORRENTE LENILSON COTTA NERY

ADVOGADO JOSE AMAURY FERNANDES(OAB:
53806/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO FERNANDES(OAB:
30530/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 114592/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

RECORRIDO AUTO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165/DF)

ADVOGADO VICTOR GARCIA(OAB: 199897/MG)

RECORRIDO LENILSON COTTA NERY

ADVOGADO JOSE AMAURY FERNANDES(OAB:
53806/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO FERNANDES(OAB:
30530/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 114592/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

  - LENILSON COTTA NERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0af5cd3

proferida nos autos.

Recurso de:AUTO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 05/06/2023;

recurso de revista interposto em 14/06/2023), devidamente

preparado, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento /

Hora Noturna Reduzida.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma quanto às

diferenças de "horas extras registradas e não quitadas por

completo"e de "adicional noturno/hora noturna reduzida"está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST. As assertivas recursais

não encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Inexistente, nesse contexto, a alegada afronta aos arts. 818 da CLT

e 373 do CPC, posto que o Colegiado adentrou o cerne da prova,

valorando-a contrária aos interesses da parte recorrente.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que as matérias em

discussãosão eminentemente interpretativas, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.
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Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Nesse passo,vale salientar que não há falar em violação ao inciso

XXVI do art. 7º da CR, tendo em vista que, em todas as matérias, o

Colegiado não invalidou o previsto em norma coletiva, mas apenas

deu a interpretação apropriada à realidade fática dos autos.

E não há falar em ofensa aos incisos LIV e LV do art. 5º da

CR/1988, porquanto os princípios do contraditório e da ampla

defesa, inerentes ao devido processo legal, foram assegurados à

recorrente, que, até então, vem utilizando os meios hábeis para

discutir as questões controvertidas.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:LENILSON COTTA NERY

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 05/06/2023;

recurso de revista interposto em 15/06/2023), e é regular a

representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre aratificação da dispensa por justa causa do recorrente.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso. Confiram-se, a propósito, os

seguintes trechos da decisão declaratória:

(...) percebe-se com facilidade que a decisão embargada, na forma

como posta, não apresenta as alegadas omissões e contradições.

Este Tribunal, analisando o arcabouço probatório, em especial o

depoimento do reclamante, concluiu que, "no caso dos autos, a

reclamada se desincumbiu da prova que lhe incumbia, a contento,

uma vez que o próprio reclamante admitiu, em depoimento pessoal,

ter sido desidioso nas suas atividades, já tendo sido advertido e

suspenso anteriormente, o que preenche os critérios de gradação e

proporcionalidade, autorizando a dispensa motivada".

Cumpre notar que vigora em nosso ordenamento processual o

sistema da persuasão racional, ou livre convencimento motivado

(art. 371 do CPC), que, à luz do princípio do devido processo legal,

significa convencimento formado com liberdade intelectual, apoiado

na prova constante dos autos, incumbindo ao Julgador apenas

indicar o caminho lógico por ele percorrido para chegar à conclusão.

Assim, não cabe ao litigante delimitar o campo de atuação do

Magistrado quanto à apreciação da prova, nem tampouco restringir

o caminho lógico a ser por ele percorrido para atingir a parte

dispositiva de sua decisão.

Dessa forma, o julgador não está adstrito à manifestação sobre

todos os pontos levantados pelas partes, mas tão-somente à

indicação dos motivos determinantes da sua convicção e correlata

decisão.

Quanto à contradição apontada, também inexiste.

Não se afirmou, ao contrário do que sustenta o embargante, que na

sentença haveria assertiva de que a falta grave seria a desídia. O

que consta do acórdão é:

Friso, que a dispensa foi baseada na alínea "e", do art. 482, da CLT

(desídia) e não por prática de ato de improbidade (alínea "a"), como

enfatizado em sentença.

O que se disse é que a dispensa do reclamante foi feita com base

na desídia, ao passo que, na sentença, há menção a improbidade.

Esclareço que, nesse contexto, é indiferente a propalada

disparidade da tipificação feita pela reclamada em sua defesa e

aquela constante da carta de dispensa, já que esta douta Turma

concluiu que efetivamente houve a falta imputada pela reclamada

ao reclamante, qual seja, comportamento desidioso consistente na

inobservância dos procedimentos operacionais determinados pela

empregadora.

Por esses fundamentos, provejo os embargos para prestar

esclarecimentos, sem, contudo, modificar o dispositivo do julgado.

(...) (Id. 4bf07b3)

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo
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expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011551-80.2021.5.03.0050
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO DE SOUZA
PAIVA 03406430643

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CESAR
CORGOSINHO(OAB: 150981/MG)

RECORRIDO PABLO FRANCISCO DO VALE

ADVOGADO MICHAEL DEIVID SILVA(OAB:
209049/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO FRANCISCO DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c4db7e

proferida nos autos.

Trata-se de embargos de declaração apresentados por Carlos

Augusto de Souza Paiva(Id. 6197935), cujo foco é a decisão de

admissibilidade do recurso de revista interposto (Id. 24aff54).

Tempestivos, recebo os embargos de declaração.

Em suma, a embargante alega que o acórdão de Id. df66fc4, que

anulou a sentença de primeiro grau e determinou o retorno dos

autos à Vara de origem justificaria interposição imediata do recurso

de revista, com lastro na Súmula 214, "a", do TST.

À luz da legislação aplicável (arts. 897-A da CLT c/c 1.022 do CPC),

o recurso de embargos declaratórios tem hipótese estreita de

cabimento, na medida em que apenas se presta a aclarar possíveis

vícios de omissão, contradição e manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso, além de obscuridade e erro

material.

A omissão a ser suprida é apenas aquela que consista na ausência

de solução para uma questão controvertida; a contradição sanável é

aquela que se manifesta em razão de incoerência interna no

julgado, entre as proposições da motivação ou entre a motivação e

a conclusão; equívoco manifesto quanto a pressupostos extrínsecos

de admissibilidade apenas é possível quanto a aspectos

essencialmente relacionados à tempestividade, à representação

processual e ao preparo; a obscuridade somente ocorre quando

algum ponto da decisão restar incompreensível; erro material, por

fim, ocorre quando se revelainequívoco errode redação na decisão

quanto a aspecto que, objetivamente, não seja passível de

questionamento.

Não identifico a ocorrência de nenhum destes vícios no caso.

Por inteligência do art. 489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I

do TST c/c Súmula 97, I, do TST, para a adequada prestação

jurisdicional, o órgão julgador não necessita afastar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela.

Outrossim, o art. 1º, §1º, da Instrução Normativa 40/2016 do TST

consagra que a parte apenas deve se valer de embargos (...) Se

houver omissão no juízo de admissibilidade do recurso de revista

quanto a um ou mais temas; não para questionar todos os

dispositivos legais que, a seu talante, resolva suscitar quanto a cada

tema.

Ainda que a parte discorde das conclusões adotadas, onecessário

sempre é a adoção de teses sobre os temas questionados, o que

ocorreu satisfatoriamente no caso, uma vez que a decisão de

admissibilidade impugnada apreciou os temas insertos no recurso

de revista, inclusive os que são objeto destes embargos.

Rejeitoos embargos, mantendo a decisão pelos próprios

fundamentos, porque, ao contrário do alegado pela embargante,

não há de plano configuração de nenhuma das hipóteses que

autorizam recurso de revista imediato contra a decisão

interlocutória.

Saliento que, embora a Turma não possa mais se pronunciar sobre
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a matéria discutida, fato é que, tendo sido o acórdão interlocutório, a

parte terá nova oportunidade para questionar perante este Regional,

no exercício do primeiro juízo de admissibilidade e o TST, já em

segundo juízo de admissibilidade, não apenas as matérias que

venham a constar do futuro acórdão a ser prolatado, como também

aquela objeto do primeiro acórdão.

Assim, não há que se falar em prejuízo processual à parte, mas em

respeito à lógica da concentração e da economia dos atos

processuais, por não haver razão para tratar de parte dos temas já

discutidos agora e depois de outros que ainda venham a ser

discutidos.

Entregue a prestação jurisdicional por este primeiro Juízo de

admissibilidade, na forma do art. 896 e seguintes da CLT, nada

mais há a acrescentar, tampouco a retificar. Caso a parte

embargante ainda remanesça insatisfeita com a decisão,

poderá valer-se do meio processual/recursalque entenda ser

legalmentecabívelpara a veiculação de sua insurgência

perante Instância Superior.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010564-80.2021.5.03.0038
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE AUTO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165/DF)

ADVOGADO VICTOR GARCIA(OAB: 199897/MG)

RECORRENTE LENILSON COTTA NERY

ADVOGADO JOSE AMAURY FERNANDES(OAB:
53806/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO FERNANDES(OAB:
30530/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 114592/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

RECORRIDO AUTO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165/DF)

ADVOGADO VICTOR GARCIA(OAB: 199897/MG)

RECORRIDO LENILSON COTTA NERY

ADVOGADO JOSE AMAURY FERNANDES(OAB:
53806/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO FERNANDES(OAB:
30530/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 114592/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

  - LENILSON COTTA NERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0af5cd3

proferida nos autos.

Recurso de:AUTO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 05/06/2023;

recurso de revista interposto em 14/06/2023), devidamente

preparado, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento /

Hora Noturna Reduzida.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma quanto às

diferenças de "horas extras registradas e não quitadas por

completo"e de "adicional noturno/hora noturna reduzida"está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST. As assertivas recursais

não encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Inexistente, nesse contexto, a alegada afronta aos arts. 818 da CLT

e 373 do CPC, posto que o Colegiado adentrou o cerne da prova,

valorando-a contrária aos interesses da parte recorrente.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos
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preceitos legais invocados, uma vez que as matérias em

discussãosão eminentemente interpretativas, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Nesse passo,vale salientar que não há falar em violação ao inciso

XXVI do art. 7º da CR, tendo em vista que, em todas as matérias, o

Colegiado não invalidou o previsto em norma coletiva, mas apenas

deu a interpretação apropriada à realidade fática dos autos.

E não há falar em ofensa aos incisos LIV e LV do art. 5º da

CR/1988, porquanto os princípios do contraditório e da ampla

defesa, inerentes ao devido processo legal, foram assegurados à

recorrente, que, até então, vem utilizando os meios hábeis para

discutir as questões controvertidas.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:LENILSON COTTA NERY

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 05/06/2023;

recurso de revista interposto em 15/06/2023), e é regular a

representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre aratificação da dispensa por justa causa do recorrente.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso. Confiram-se, a propósito, os

seguintes trechos da decisão declaratória:

(...) percebe-se com facilidade que a decisão embargada, na forma

como posta, não apresenta as alegadas omissões e contradições.

Este Tribunal, analisando o arcabouço probatório, em especial o

depoimento do reclamante, concluiu que, "no caso dos autos, a

reclamada se desincumbiu da prova que lhe incumbia, a contento,

uma vez que o próprio reclamante admitiu, em depoimento pessoal,

ter sido desidioso nas suas atividades, já tendo sido advertido e

suspenso anteriormente, o que preenche os critérios de gradação e

proporcionalidade, autorizando a dispensa motivada".

Cumpre notar que vigora em nosso ordenamento processual o

sistema da persuasão racional, ou livre convencimento motivado

(art. 371 do CPC), que, à luz do princípio do devido processo legal,

significa convencimento formado com liberdade intelectual, apoiado

na prova constante dos autos, incumbindo ao Julgador apenas

indicar o caminho lógico por ele percorrido para chegar à conclusão.

Assim, não cabe ao litigante delimitar o campo de atuação do

Magistrado quanto à apreciação da prova, nem tampouco restringir

o caminho lógico a ser por ele percorrido para atingir a parte

dispositiva de sua decisão.

Dessa forma, o julgador não está adstrito à manifestação sobre

todos os pontos levantados pelas partes, mas tão-somente à

indicação dos motivos determinantes da sua convicção e correlata

decisão.

Quanto à contradição apontada, também inexiste.

Não se afirmou, ao contrário do que sustenta o embargante, que na

sentença haveria assertiva de que a falta grave seria a desídia. O

que consta do acórdão é:

Friso, que a dispensa foi baseada na alínea "e", do art. 482, da CLT

(desídia) e não por prática de ato de improbidade (alínea "a"), como

enfatizado em sentença.

O que se disse é que a dispensa do reclamante foi feita com base

na desídia, ao passo que, na sentença, há menção a improbidade.

Esclareço que, nesse contexto, é indiferente a propalada

disparidade da tipificação feita pela reclamada em sua defesa e

aquela constante da carta de dispensa, já que esta douta Turma

concluiu que efetivamente houve a falta imputada pela reclamada

ao reclamante, qual seja, comportamento desidioso consistente na

inobservância dos procedimentos operacionais determinados pela

empregadora.

Por esses fundamentos, provejo os embargos para prestar
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esclarecimentos, sem, contudo, modificar o dispositivo do julgado.

(...) (Id. 4bf07b3)

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010718-44.2019.5.03.0014
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE VIACAO COMETA S A

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 80922/MG)

RECORRIDO EDMAR AUGUSTO DE AQUINO

ADVOGADO RICARDO EMILIO DE
OLIVEIRA(OAB: 43170/MG)

ADVOGADO MARTA DE ALMEIDA ROMANACH
DA CRUZ(OAB: 43013/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR AUGUSTO DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bce61d

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27/07/2023;

recurso de revista interposto em 07/08/2023),devidamente

preparado (depósito recursal - Id. bd6a527 e Id. dcd7263; custas -

Id. 9b7ce9e), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Direito Coletivo / Enquadramento Sindical

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que (...) Conforme fundamentado acima, o

enquadramento sindical deriva de comando legal de observância

obrigatória, não competindo às partes a definição da categoria à

qual pertencem. Desse modo, se no caso dos autos, o conjunto

probatório é contundente em demonstrar que a base territorial do

autor era Belo Horizonte, irretocável o entendimento firmado no

primeiro grau (sentença de ID 216acea- fl. 767), ao afastar os

instrumentos normativos trazidos aos autos pelas partes, já que

tinham como âmbito territorial o estado de São Paulo (por exemplo,

CCT 2014/2016, de ID 740839c- cláusula 2ª- fl. 14). Pouco importa

onde era a garagem da reclamada ou a sede administrativa

operacional da ré. Independentemente do local em que houve a

contratação ou ainda da localidade onde se encontram as demais

instalações da empresa, a aplicação da norma coletiva está afeta ao

sindicato com base territorial no local em que o empregado

realizava a prestação de serviços. (...), não se vislumbra possível

violação literal e direta ao art. 7º, XXVI da CR, tampouco

contrariedade à Súmula 374 do TST.

Observa-se, ainda,que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão,

especialmente os de que (...) A questão envolvendo a

aplicabilidade do direito material ao contrato de trabalho iniciado

antes da reforma trabalhista já foi apreciado em tópico distinto, nada

havendo a se acrescentar, no particular. No que diz respeito ao

apelo patronal, sempre é válido se avaliar que ao enfrentar o tema

relacionado ao intervalo intrajornada o sistema de dupla jornada não

foi invalidado na origem. Na mesma trilha, não foram olvidadas pelo

d. julgador singular as modificações promovidas pela reforma

trabalhista, a permissão para fracionamento/gozo parcial do

descanso intrajornada, tanto pela Lei (12.619/2012.; 13.103/2015),

quanto pelos instrumentos normativos da categoria, tal como clara

fundamentação contida na r. sentença de combatida (sentença de

ID 216acea- fl. 771772). Ainda assim, o desrespeito às normas que
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regem o intervalo intrajornada ocorreu de modo habitual no curso do

contrato de trabalho, conforme apontado na prova pericial. (...), não

se vislumbra possível ofensa aos dispositivos da Constituição

Federal e da legislação federal mencionados no recurso de revista,

de forma direta e literal.

Como se vê, oentendimento adotado pela Turma está assentado

no substrato fático-probatório existente nos autos. Para que se

pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

Não há como aferir, ainda,as ofensas constitucionais apontadas,

pois a análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Ademais, diversamente doalegado, aTurma decidiu em sintonia

com o entendimento adotado pelo STF ao julgar o ARE

1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão Geral), cujo acórdão

foi publicado em 28/04/2023 e transitado em julgado em

09/05/2023, segundo o qual São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis .

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, notadamente

ao art. 7º, XXVI da CR, tampouco em contrariedade a

entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na aplicação de tese

jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal com eficácia erga

omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da CR/1988).

De resto, registro que oaresto trazidos à colação não se presta ao

confronto de teses por ser provenientedeste Tribunal -órgão não

mencionado na alínea "a" do art. 896 da CLT.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas

Tendo em vistaas premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão

no sentido de que (...) Mais uma ratifico que as convenções

coletivas juntadas nos autos pela ré não se aplicam à categoria.

Desse modo, tais instrumentos normativos não podem servir de

fundamento hábil a sustentar as pretensões recursais da reclamada,

não havendo se aplicar ao caso a decisão vinculante que reflete o

novo posicionamento do STF (tema 1046), no aspecto.

Demonstrada na prova pericial o desrespeito ao intervalo mínimo

entre duas jornadas de trabalho por parte do empregado, são

devidas as diferenças apontadas, em benefício do autor, tal como

decidido no primeiro grau. (...), não se vislumbra possível violação

literal e direta aos arts. 7º, XXVI da CR e 66 da CLT.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Por não se prestar a infirmar as exatas premissas fáticas expostas

pelo Colegiado, a exemplo daquelas exaradas no transcrito excerto

do acórdão, acrescento queé inespecífico o aresto válido

colacionado(Súmulas296 do TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010326-12.2022.5.03.0140
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO SORAYA FABIANA GOMES PEDRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd11d00
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proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 28/07/2024;

recurso de revista interposto em 08/08/2023) e devidamente

preparado (custas - 08d664d), e é regular a representação

processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Extrai-se da decisão recorrida:

No caso, o julgador de origem analisou corretamente a matéria em

enfoque, tendo pontuado que: "não obstante, não cuidou a

reclamada de trazer aos autos a documentação apta a

comprovação, mês a mês, das as metas e indicadores

estabelecidos pela empresa, bem como o descumprimento de

eventual requisito pela reclamante de modo a justificar o não

pagamento da remuneração variável durante todo a contratualidade,

o que atrai a aplicação da pena de confissão, com fulcro no art. 400

do CPC"(fl. 1110).

Para demonstrar a regularidade do pagamento (ou não) das

comissões, a empresa poderia ter apresentado os documentos que

comprovassem, mês a mês, as metas e indicadores estabelecidos,

os percentuais das comissões aplicados, a produtividade da

empregada - até porque negado o atingimento de metas - e,

principalmente, o descumprimento de eventual requisito, para o que

não atentou a ex empregadora.

Quanto ao ponto, destaco ainda que a prova oral corroborou as

alegações da reclamante. Conforme afirmado pela testemunha

obreira:

"que sabia até o dia 10 do mês os critérios que tinha que preencher

para receber remuneração variável; que não sabe dizer se a

reclamante preencheu todos os critérios em todos os meses do

contrato"(fl. 1105)

Ademais, o próprio preposto da reclamada assumiu "que não existe

regulamento para pagamento das remunerações variáveis; que não

sabe informar como a reclamante tinha conhecimento do que fazer

para cumprir as metas" (fl. 1104).

Assim a reclamada não se desincumbiu do ônus de demonstrar que

a reclamante não preencheu os requisitos para fazer jus à parcela e

tampouco que o pagamento realizado estava de acordo com

critérios pré-definidos.

No mesmo sentido, é devido o pagamento de diferenças de

prêmios, uma vez que, conforme asseverado pelo juízo a quo: "Mais

uma vez, todavia, a reclamada não cuidou de trazer aos autos a

documentação pertinente, o que atrai a aplicação da pena de

confissão, com fulcro no art. 400 do CPC"(fl. 1110).

O acórdão recorrido está lastreado em provas quanto aos temas

elencados.Incabível, portanto, o recurso de revista para reexame

de fatos e provas, nos termos da Súmula 126 do TST.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos quanto

à remuneração variável, considerando devidamente o ônus da

prova, de modo a superar a tese a ele alusiva. Não há afronta aos

dispositivos legais que regem a matéria (arts. 818 da CLT e 373, I,

do CPC).

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010422-87.2022.5.03.0023
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

RECORRIDO CELIO ROBERTO MARTINS

ADVOGADO MAURO LUCIO SABINO SILVA(OAB:
61048/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f89071

proferida nos autos.

REQUERIMENTO - RESERVA DE HONORÁRIOS

Por meio da petição de fls. 761/768 (ID. e50055f), a TRIGUEIRO

FONTES ADVOGADOS (Trigueiro Fontes), requer a reserva dos

honorários de sucumbência, em seu favor.

O pedido, no entanto, deverá ser renovado na oportunidade própria,

perante o Juízo da execução, competente para apreciá-lo.

RECURSO DE REVISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo e é regular a representação

processual.

Deserção.

A sentença fixou em R$50.000,00 o valor da condenação, com

custas arbitradas em R$1000,00 (ID. ff40ddf)

A Turmaelevouesse valor para R$80.000,00 com o consequente

aumento das custas para R$1.600,00 (ID. 1ed5a7b)

Depositados R$12.296,38 (depósito recursal - ID. c7fd7c2 e custas -

ID. 85aebcd), em sede de recurso ordinário

No entanto, a recorrente nada depositou ao apresentar o recurso de

revista.

Na esteira da Súmula 128, I, I c/c 245 do TST, é ônus da

Recorrente a comprovação do preparo a cada recurso interposto, no

limite legal ou até que se atinja o valor da condenação. No mesmo

passo, na forma do art. 789, §1º, da CLT, a comprovação do

pagamento das custas deve ocorrer dentro do prazo recursal.

Ao interpor recurso de revista, a recorrente não comprovou o

recolhimento do depósito recursal e custas, o que torna deserto o

apelo.

Saliento, ainda, que a OJ 140 da SBDI-I do TST prevê a concessão

de prazo para regularizar recolhimento de custas e do depósito

recursal na hipótese de insuficiência de valor, não sendo este o

caso dos autos, em que não foi comprovado qualquer pagamento a

título de custas processuais e de depósito recursal, nos termos

explicitados alhures - caso em que não cabe a concessão de prazo,

inclusive na esteira de entendimentos adotados pela SBDI-I do

TST.

Ressalto, ainda, que, para os efeitos da OJ 140 da SBDI-I do TST,

não podem ser aproveitados os recolhimentos já feitos por ocasião

da interposição do recurso ordinário. É apenas eventual

recolhimento insuficiente por ocasião da interposição do recurso de

revista que dá margem a tal abertura de prazo.

No mesmo passo, o TST vem entendendo que o artigo 932,

parágrafo único, do CPC, não se aplica à hipótese de ausência de

juntada das guias relativas ao depósito recursal e às custas, a

exemplo do seguinte julgado, entre outros:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DETECTADA NO

EXAME PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA NA GUIA DE RECOLHIMENTO DO

DEPÓSITO RECURSAL. O Tribunal Regional denegou seguimento

ao recurso de revista interposto pela reclamada, porquanto deserto,

sob o fundamento de que a guia de recolhimento do depósito

recursal, anexada ao referido recurso, não trazia autenticação

bancária, não servindo, portanto, para comprovar o efetivo

recolhimento do valor devido. De fato, não cuidou a recorrente de

anexar aos autos, naquela oportunidade, guia hábil à comprovação

do respectivo recolhimento, ou seja, documento que trouxesse a

autenticação bancária ou o carimbo da agência bancária ou até

mesmo comprovante de pagamento via internet banking, por

exemplo. Por outro lado, não é caso de incidência do entendimento

contido na OJ nº 140 da SDI-1, tendo em vista não se tratar de

hipótese de recolhimento insuficiente. Precedente da SDI-1/TST.

Incólume, dessa forma, o art. 932, parágrafo único, do CPC/2015.

Agravo de instrumento conhecido e não provido (AIRR-101733-

66.2016.5.01.0431, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 13/09/2019) (grifos acrescidos).

Acrescento também que a hipótese do art. 1.007, §7º, do CPC diz

respeito apenas ao equívoco no preenchimento da guia de custas, o

que também não ocorreu no caso, já que - repita-se - a hipótese é

de ausência total de comprovação do recolhimento das custas e do

depósito recursal por ocasião da interposição do recurso de revista.

Ante o exposto, ausente a comprovação da realização do

preparo, o recurso não pode ser admitido, porque deserto, na

forma das Súmulas 128, I, c/c 245, do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010718-44.2019.5.03.0014
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE VIACAO COMETA S A

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 80922/MG)

RECORRIDO EDMAR AUGUSTO DE AQUINO
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ADVOGADO RICARDO EMILIO DE
OLIVEIRA(OAB: 43170/MG)

ADVOGADO MARTA DE ALMEIDA ROMANACH
DA CRUZ(OAB: 43013/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO COMETA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bce61d

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27/07/2023;

recurso de revista interposto em 07/08/2023),devidamente

preparado (depósito recursal - Id. bd6a527 e Id. dcd7263; custas -

Id. 9b7ce9e), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Direito Coletivo / Enquadramento Sindical

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que (...) Conforme fundamentado acima, o

enquadramento sindical deriva de comando legal de observância

obrigatória, não competindo às partes a definição da categoria à

qual pertencem. Desse modo, se no caso dos autos, o conjunto

probatório é contundente em demonstrar que a base territorial do

autor era Belo Horizonte, irretocável o entendimento firmado no

primeiro grau (sentença de ID 216acea- fl. 767), ao afastar os

instrumentos normativos trazidos aos autos pelas partes, já que

tinham como âmbito territorial o estado de São Paulo (por exemplo,

CCT 2014/2016, de ID 740839c- cláusula 2ª- fl. 14). Pouco importa

onde era a garagem da reclamada ou a sede administrativa

operacional da ré. Independentemente do local em que houve a

contratação ou ainda da localidade onde se encontram as demais

instalações da empresa, a aplicação da norma coletiva está afeta ao

sindicato com base territorial no local em que o empregado

realizava a prestação de serviços. (...), não se vislumbra possível

violação literal e direta ao art. 7º, XXVI da CR, tampouco

contrariedade à Súmula 374 do TST.

Observa-se, ainda,que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão,

especialmente os de que (...) A questão envolvendo a

aplicabilidade do direito material ao contrato de trabalho iniciado

antes da reforma trabalhista já foi apreciado em tópico distinto, nada

havendo a se acrescentar, no particular. No que diz respeito ao

apelo patronal, sempre é válido se avaliar que ao enfrentar o tema

relacionado ao intervalo intrajornada o sistema de dupla jornada não

foi invalidado na origem. Na mesma trilha, não foram olvidadas pelo

d. julgador singular as modificações promovidas pela reforma

trabalhista, a permissão para fracionamento/gozo parcial do

descanso intrajornada, tanto pela Lei (12.619/2012.; 13.103/2015),

quanto pelos instrumentos normativos da categoria, tal como clara

fundamentação contida na r. sentença de combatida (sentença de

ID 216acea- fl. 771772). Ainda assim, o desrespeito às normas que

regem o intervalo intrajornada ocorreu de modo habitual no curso do

contrato de trabalho, conforme apontado na prova pericial. (...), não

se vislumbra possível ofensa aos dispositivos da Constituição

Federal e da legislação federal mencionados no recurso de revista,

de forma direta e literal.

Como se vê, oentendimento adotado pela Turma está assentado

no substrato fático-probatório existente nos autos. Para que se

pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

Não há como aferir, ainda,as ofensas constitucionais apontadas,

pois a análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).
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Ademais, diversamente doalegado, aTurma decidiu em sintonia

com o entendimento adotado pelo STF ao julgar o ARE

1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão Geral), cujo acórdão

foi publicado em 28/04/2023 e transitado em julgado em

09/05/2023, segundo o qual São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis .

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, notadamente

ao art. 7º, XXVI da CR, tampouco em contrariedade a

entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na aplicação de tese

jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal com eficácia erga

omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da CR/1988).

De resto, registro que oaresto trazidos à colação não se presta ao

confronto de teses por ser provenientedeste Tribunal -órgão não

mencionado na alínea "a" do art. 896 da CLT.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas

Tendo em vistaas premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão

no sentido de que (...) Mais uma ratifico que as convenções

coletivas juntadas nos autos pela ré não se aplicam à categoria.

Desse modo, tais instrumentos normativos não podem servir de

fundamento hábil a sustentar as pretensões recursais da reclamada,

não havendo se aplicar ao caso a decisão vinculante que reflete o

novo posicionamento do STF (tema 1046), no aspecto.

Demonstrada na prova pericial o desrespeito ao intervalo mínimo

entre duas jornadas de trabalho por parte do empregado, são

devidas as diferenças apontadas, em benefício do autor, tal como

decidido no primeiro grau. (...), não se vislumbra possível violação

literal e direta aos arts. 7º, XXVI da CR e 66 da CLT.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Por não se prestar a infirmar as exatas premissas fáticas expostas

pelo Colegiado, a exemplo daquelas exaradas no transcrito excerto

do acórdão, acrescento queé inespecífico o aresto válido

colacionado(Súmulas296 do TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010326-12.2022.5.03.0140
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO SORAYA FABIANA GOMES PEDRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAYA FABIANA GOMES PEDRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd11d00

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 28/07/2024;

recurso de revista interposto em 08/08/2023) e devidamente

preparado (custas - 08d664d), e é regular a representação

processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Extrai-se da decisão recorrida:
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No caso, o julgador de origem analisou corretamente a matéria em

enfoque, tendo pontuado que: "não obstante, não cuidou a

reclamada de trazer aos autos a documentação apta a

comprovação, mês a mês, das as metas e indicadores

estabelecidos pela empresa, bem como o descumprimento de

eventual requisito pela reclamante de modo a justificar o não

pagamento da remuneração variável durante todo a contratualidade,

o que atrai a aplicação da pena de confissão, com fulcro no art. 400

do CPC"(fl. 1110).

Para demonstrar a regularidade do pagamento (ou não) das

comissões, a empresa poderia ter apresentado os documentos que

comprovassem, mês a mês, as metas e indicadores estabelecidos,

os percentuais das comissões aplicados, a produtividade da

empregada - até porque negado o atingimento de metas - e,

principalmente, o descumprimento de eventual requisito, para o que

não atentou a ex empregadora.

Quanto ao ponto, destaco ainda que a prova oral corroborou as

alegações da reclamante. Conforme afirmado pela testemunha

obreira:

"que sabia até o dia 10 do mês os critérios que tinha que preencher

para receber remuneração variável; que não sabe dizer se a

reclamante preencheu todos os critérios em todos os meses do

contrato"(fl. 1105)

Ademais, o próprio preposto da reclamada assumiu "que não existe

regulamento para pagamento das remunerações variáveis; que não

sabe informar como a reclamante tinha conhecimento do que fazer

para cumprir as metas" (fl. 1104).

Assim a reclamada não se desincumbiu do ônus de demonstrar que

a reclamante não preencheu os requisitos para fazer jus à parcela e

tampouco que o pagamento realizado estava de acordo com

critérios pré-definidos.

No mesmo sentido, é devido o pagamento de diferenças de

prêmios, uma vez que, conforme asseverado pelo juízo a quo: "Mais

uma vez, todavia, a reclamada não cuidou de trazer aos autos a

documentação pertinente, o que atrai a aplicação da pena de

confissão, com fulcro no art. 400 do CPC"(fl. 1110).

O acórdão recorrido está lastreado em provas quanto aos temas

elencados.Incabível, portanto, o recurso de revista para reexame

de fatos e provas, nos termos da Súmula 126 do TST.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos quanto

à remuneração variável, considerando devidamente o ônus da

prova, de modo a superar a tese a ele alusiva. Não há afronta aos

dispositivos legais que regem a matéria (arts. 818 da CLT e 373, I,

do CPC).

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010422-87.2022.5.03.0023
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

RECORRIDO CELIO ROBERTO MARTINS

ADVOGADO MAURO LUCIO SABINO SILVA(OAB:
61048/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO ROBERTO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f89071

proferida nos autos.

REQUERIMENTO - RESERVA DE HONORÁRIOS

Por meio da petição de fls. 761/768 (ID. e50055f), a TRIGUEIRO

FONTES ADVOGADOS (Trigueiro Fontes), requer a reserva dos

honorários de sucumbência, em seu favor.

O pedido, no entanto, deverá ser renovado na oportunidade própria,

perante o Juízo da execução, competente para apreciá-lo.

RECURSO DE REVISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo e é regular a representação

processual.

Deserção.

A sentença fixou em R$50.000,00 o valor da condenação, com

custas arbitradas em R$1000,00 (ID. ff40ddf)

A Turmaelevouesse valor para R$80.000,00 com o consequente

aumento das custas para R$1.600,00 (ID. 1ed5a7b)

Depositados R$12.296,38 (depósito recursal - ID. c7fd7c2 e custas -
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ID. 85aebcd), em sede de recurso ordinário

No entanto, a recorrente nada depositou ao apresentar o recurso de

revista.

Na esteira da Súmula 128, I, I c/c 245 do TST, é ônus da

Recorrente a comprovação do preparo a cada recurso interposto, no

limite legal ou até que se atinja o valor da condenação. No mesmo

passo, na forma do art. 789, §1º, da CLT, a comprovação do

pagamento das custas deve ocorrer dentro do prazo recursal.

Ao interpor recurso de revista, a recorrente não comprovou o

recolhimento do depósito recursal e custas, o que torna deserto o

apelo.

Saliento, ainda, que a OJ 140 da SBDI-I do TST prevê a concessão

de prazo para regularizar recolhimento de custas e do depósito

recursal na hipótese de insuficiência de valor, não sendo este o

caso dos autos, em que não foi comprovado qualquer pagamento a

título de custas processuais e de depósito recursal, nos termos

explicitados alhures - caso em que não cabe a concessão de prazo,

inclusive na esteira de entendimentos adotados pela SBDI-I do

TST.

Ressalto, ainda, que, para os efeitos da OJ 140 da SBDI-I do TST,

não podem ser aproveitados os recolhimentos já feitos por ocasião

da interposição do recurso ordinário. É apenas eventual

recolhimento insuficiente por ocasião da interposição do recurso de

revista que dá margem a tal abertura de prazo.

No mesmo passo, o TST vem entendendo que o artigo 932,

parágrafo único, do CPC, não se aplica à hipótese de ausência de

juntada das guias relativas ao depósito recursal e às custas, a

exemplo do seguinte julgado, entre outros:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DETECTADA NO

EXAME PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA NA GUIA DE RECOLHIMENTO DO

DEPÓSITO RECURSAL. O Tribunal Regional denegou seguimento

ao recurso de revista interposto pela reclamada, porquanto deserto,

sob o fundamento de que a guia de recolhimento do depósito

recursal, anexada ao referido recurso, não trazia autenticação

bancária, não servindo, portanto, para comprovar o efetivo

recolhimento do valor devido. De fato, não cuidou a recorrente de

anexar aos autos, naquela oportunidade, guia hábil à comprovação

do respectivo recolhimento, ou seja, documento que trouxesse a

autenticação bancária ou o carimbo da agência bancária ou até

mesmo comprovante de pagamento via internet banking, por

exemplo. Por outro lado, não é caso de incidência do entendimento

contido na OJ nº 140 da SDI-1, tendo em vista não se tratar de

hipótese de recolhimento insuficiente. Precedente da SDI-1/TST.

Incólume, dessa forma, o art. 932, parágrafo único, do CPC/2015.

Agravo de instrumento conhecido e não provido (AIRR-101733-

66.2016.5.01.0431, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 13/09/2019) (grifos acrescidos).

Acrescento também que a hipótese do art. 1.007, §7º, do CPC diz

respeito apenas ao equívoco no preenchimento da guia de custas, o

que também não ocorreu no caso, já que - repita-se - a hipótese é

de ausência total de comprovação do recolhimento das custas e do

depósito recursal por ocasião da interposição do recurso de revista.

Ante o exposto, ausente a comprovação da realização do

preparo, o recurso não pode ser admitido, porque deserto, na

forma das Súmulas 128, I, c/c 245, do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010556-83.2022.5.03.0098
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CONDUMIG IND DE CONDUTORES
ELETRICOS MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA IRIA SANTOS(OAB:
62610/MG)

ADVOGADO FRANCISCO FERNANDO DOS
SANTOS(OAB: 48061/MG)

RECORRIDO CLEYTON DE CARVALHO TEODORO

ADVOGADO ANA FLAVIA PACHECO
RAMOS(OAB: 192947/MG)

ADVOGADO LUAN LEAL PEREIRA SOUSA(OAB:
201392/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDUMIG IND DE CONDUTORES ELETRICOS MINAS
GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26223ee

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e devidamente

preparado (ID. 17302b5), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior
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do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Assédio Moral

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

As teses adotadas pela Turma acerca do assédio moral e da

insalubridade estão assentadas no substrato fático-probatório

existente nos autos. Para que se pudesse concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas - propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST,

o que afasta, por consectário lógico, as ofensas normativas

apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010322-53.2022.5.03.0017
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE JULIANA VIANA RAMOS

ADVOGADO GILBERTO JULIANO DA SILVA
LARA(OAB: 131617/MG)

ADVOGADO RENATA CRYSTINI CHAVES
BESSONE(OAB: 131490/MG)

RECORRIDO DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAUJO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f93b74

proferida nos autos.

Vistos.

Analisado o recurso de revista interposto por DROGARIA ARAUJO

S A (ID. 093ce8e), JULIANA VIANA RAMOS interpõe recurso

adesivo (ID. 15c7935).

Passo ao seu exame.

Recurso de:JULIANA VIANA RAMOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 04/03/2024;

recurso de revista interposto em 14/03/2024) e dispensado o

preparo, e é regular a representação processual (ID. d591838 - Pág.

1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Atividade

Insalubre

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

A Turma julgadora registrou que (...) as horas extras laboradas

eram destinadas à compensação, por meio do banco de horas (...) -

ID. dfcc13c, e decidiu em sintonia com a Súmula85, V,do TST, de

forma a afastar as violações apontadas, o que não contraria à

Súmula 85, III, IV e VI do TST (§ 7º do art. 896 da CLT e Súmula

333 do TST).

Quanto ao tema trabalho em sobrejornada/ atividade insalubre, a

Turma decidiu em sintonia com o entendimento adotado pelo STF

ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão
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Geral), cujo acórdão foi publicado em 28/04/2023 e transitado em

julgado em 09/05/2023, segundo o qual São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis .

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

Em relação às horas extras/compensação de jornada/documentos

juntados,é inespecífico o aresto válido colacionado, porque não

aborda as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,

notadamente no que tange ao fato de que (Súmula 296 do TST):

(...) No que diz respeito ao sistema de compensação de jornadas,

pelo banco de horas, os argumentos recursais apresentados no

intuito de acarretar a sua nulidade constituem inovação recursal e

não serão analisados pela d.Turma, sob pena de supressão de

instância, já que, na inicial, a reclamante pretende referida nulidade,

tão somente, pelo fato de alegar o labor em ambiente insalubre,

sem prévia autorização das autoridades competentes em matéria de

higiene do trabalho, nos termos do artigo 60 da CLT (fls.11/13).

Ademais, com vista a se manifestar sobre os documentos juntados

aos autos, não apontou a autora, com a devida precisão e clareza,

possíveis diferenças a serem pagas a título de horas extras, haja

vista o sistema de compensação de jornada. (...)

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010556-83.2022.5.03.0098
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CONDUMIG IND DE CONDUTORES
ELETRICOS MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA IRIA SANTOS(OAB:
62610/MG)

ADVOGADO FRANCISCO FERNANDO DOS
SANTOS(OAB: 48061/MG)

RECORRIDO CLEYTON DE CARVALHO TEODORO

ADVOGADO ANA FLAVIA PACHECO
RAMOS(OAB: 192947/MG)

ADVOGADO LUAN LEAL PEREIRA SOUSA(OAB:
201392/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON DE CARVALHO TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26223ee

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e devidamente

preparado (ID. 17302b5), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Assédio Moral

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

As teses adotadas pela Turma acerca do assédio moral e da

insalubridade estão assentadas no substrato fático-probatório

existente nos autos. Para que se pudesse concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas - propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST,

o que afasta, por consectário lógico, as ofensas normativas
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apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010322-53.2022.5.03.0017
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE JULIANA VIANA RAMOS

ADVOGADO GILBERTO JULIANO DA SILVA
LARA(OAB: 131617/MG)

ADVOGADO RENATA CRYSTINI CHAVES
BESSONE(OAB: 131490/MG)

RECORRIDO DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA VIANA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f93b74

proferida nos autos.

Vistos.

Analisado o recurso de revista interposto por DROGARIA ARAUJO

S A (ID. 093ce8e), JULIANA VIANA RAMOS interpõe recurso

adesivo (ID. 15c7935).

Passo ao seu exame.

Recurso de:JULIANA VIANA RAMOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 04/03/2024;

recurso de revista interposto em 14/03/2024) e dispensado o

preparo, e é regular a representação processual (ID. d591838 - Pág.

1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Atividade

Insalubre

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

A Turma julgadora registrou que (...) as horas extras laboradas

eram destinadas à compensação, por meio do banco de horas (...) -

ID. dfcc13c, e decidiu em sintonia com a Súmula85, V,do TST, de

forma a afastar as violações apontadas, o que não contraria à

Súmula 85, III, IV e VI do TST (§ 7º do art. 896 da CLT e Súmula

333 do TST).

Quanto ao tema trabalho em sobrejornada/ atividade insalubre, a

Turma decidiu em sintonia com o entendimento adotado pelo STF

ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão

Geral), cujo acórdão foi publicado em 28/04/2023 e transitado em

julgado em 09/05/2023, segundo o qual São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis .

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

Em relação às horas extras/compensação de jornada/documentos

juntados,é inespecífico o aresto válido colacionado, porque não

aborda as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,

notadamente no que tange ao fato de que (Súmula 296 do TST):

(...) No que diz respeito ao sistema de compensação de jornadas,

pelo banco de horas, os argumentos recursais apresentados no

intuito de acarretar a sua nulidade constituem inovação recursal e

não serão analisados pela d.Turma, sob pena de supressão de
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instância, já que, na inicial, a reclamante pretende referida nulidade,

tão somente, pelo fato de alegar o labor em ambiente insalubre,

sem prévia autorização das autoridades competentes em matéria de

higiene do trabalho, nos termos do artigo 60 da CLT (fls.11/13).

Ademais, com vista a se manifestar sobre os documentos juntados

aos autos, não apontou a autora, com a devida precisão e clareza,

possíveis diferenças a serem pagas a título de horas extras, haja

vista o sistema de compensação de jornada. (...)

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010100-32.2023.5.03.0185
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE NATHANAEL FERRAZ ANDRADE
NUNES

ADVOGADO HUMBERTO PEDRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 127512/MG)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 197854/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05d657b

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 07/08/2023;

recurso de revista interposto em 21/08/2023),considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho nos dias 14 e 15 de

agosto de 2023 (feriado referente ao Dia da Criação dos Cursos

Jurídicos, dia do Magistrado e dia do Advogado; Assunção de

Nossa Senhora - feriado municipal em BH, respectivamente) -

conforme a Resolução Administrativa nº 103, de 09 de setembro de

2022, do TRT da 3ª Regiãoe é regular a representação processual

(ID. 5f30abe).

Dispensado o preparo (ID. 47cfa9e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Verif ico, todavia, quanto ao tema tratado nas razões de

recurso,quea parte recorrente não indica violação de dispositivo

legal ou constitucional, tampouco conflito com Súmula do TST,

Súmula Vinculante do STF ou divergência jurisprudencial, limitando-

se a impugnar, de forma genérica, a decisão recorrida, o que é

inadmissível em se tratando de recurso de revista, que requer a

observância dos limites previstos nas alíneas do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010100-32.2023.5.03.0185
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE NATHANAEL FERRAZ ANDRADE
NUNES

ADVOGADO HUMBERTO PEDRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 127512/MG)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 197854/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - NATHANAEL FERRAZ ANDRADE NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05d657b

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 07/08/2023;

recurso de revista interposto em 21/08/2023),considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho nos dias 14 e 15 de

agosto de 2023 (feriado referente ao Dia da Criação dos Cursos

Jurídicos, dia do Magistrado e dia do Advogado; Assunção de

Nossa Senhora - feriado municipal em BH, respectivamente) -

conforme a Resolução Administrativa nº 103, de 09 de setembro de

2022, do TRT da 3ª Regiãoe é regular a representação processual

(ID. 5f30abe).

Dispensado o preparo (ID. 47cfa9e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Verif ico, todavia, quanto ao tema tratado nas razões de

recurso,quea parte recorrente não indica violação de dispositivo

legal ou constitucional, tampouco conflito com Súmula do TST,

Súmula Vinculante do STF ou divergência jurisprudencial, limitando-

se a impugnar, de forma genérica, a decisão recorrida, o que é

inadmissível em se tratando de recurso de revista, que requer a

observância dos limites previstos nas alíneas do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010401-71.2022.5.03.0004
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO VENCER TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

RECORRIDO SIMONE MARIA GOMIDE NOCE

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3f0b98

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 10/05/2023;

recurso de revista interposto em 22/05/2023)e é regular a

representação processual.

Satisfeito o preparo, (ID. 3aaa894 e ID. b171856).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da CLT:

§ 1º- A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;
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II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no TST tem definido que o pressuposto legal não se

atende com a mera indicação da folha do trecho do acórdão, da

sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte dispositiva

ou do inteiro teor do acórdão recorrido .

No sentido do acima exposto, podem ser mencionados, entre

outros,os seguintes precedentes do TST: Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004

-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14/05/2021; Ag-

E-Ag-ARR-80667-39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010401-71.2022.5.03.0004
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO VENCER TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

RECORRIDO SIMONE MARIA GOMIDE NOCE

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MARIA GOMIDE NOCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3f0b98

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 10/05/2023;

recurso de revista interposto em 22/05/2023)e é regular a

representação processual.

Satisfeito o preparo, (ID. 3aaa894 e ID. b171856).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da CLT:

§ 1º- A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no TST tem definido que o pressuposto legal não se

atende com a mera indicação da folha do trecho do acórdão, da
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sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte dispositiva

ou do inteiro teor do acórdão recorrido .

No sentido do acima exposto, podem ser mencionados, entre

outros,os seguintes precedentes do TST: Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004

-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14/05/2021; Ag-

E-Ag-ARR-80667-39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010333-28.2022.5.03.0035
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO PAULO CEZAR CARDOSO BEM

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO LEANDRO ANDRADE(OAB:
130970/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f2975a

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 06/07/2023,

decisão dos embargos de declaração, opostos pelo reclamante,

publicada em 27/07/2023 ; recurso de revista interposto em

17/07/2023, reiterado em 03/08/2023) e devidamente preparado

(seguro garantia, Id 774f5c9 ; custas - Id 6d4fa16 ), e é regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Trabalho Externo

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto ao pedido de sobrestamento do feito, nada a deferir,pois,

conforme constou do acórdão:...além de a matéria aqui discutida

não perpassar pelo exame da validade das normas coletivas, em

02/06/2022, o Excelso STF julgou o ARE nº 1.121.633/GO (tema de

repercussão geral nº 1046), fixando a seguinte tese jurídica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso (inclusive aos artigos 5º,

XXXVI; 7º, incisos VI, XIII, XIV e XXVI; 8º, incisos III e VI, da CR;

Arts. 62, II; 611-A da CLT).

As assertivas recursais de que o reclamante enquadrava-se nas

exceções previstas no artigo 62, I e II, da CLT não encontram

respaldo na moldura fática retratada no acórdão, o que afasta a
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violação dos preceitos legais apontados.

Ressaltou-se que...o conjunto probatório revelou que, na realidade,

existia efetivo controle da jornada da parte reclamante.

Os depoimentos permitem concluir que, conquanto a jornada fosse

externa, havia a possibilidade de controle dos horários praticados

pela parte reclamante.

Além das reuniões diárias, no início e término da jornada de

trabalho, nas dependências da empresa, havia contato ao longo do

dia, via telefone celular, e a parte reclamada tinha ciência do

número de visitas realizadas.

Portanto, a jornada de trabalho não só podia como, de fato, era

controlada pela empresa.

(...)a prova oral não foi capaz de atribuir à parte autora poderes de

mando e gestão, até mesmo porque ela não tinha total autonomia

para aplicar penalidades, admitir e dispensar empregados,

tampouco aumentar o número de metas.

O fato de a parte reclamante coordenar e/ou supervisionar as

atividades desempenhadas pelos vendedores, por si só, não atrai a

caracterização da função de confiança.

E, mesmo que sejam aplicados os ACTs negociados pelo SIND

DOS EMP VEND E V DO C P P V E V DE P F NO E DE MG, os

quais dispõem sobre a aplicação do art. 62, II, da CLT aos cargos

de Média Chefia e Gerentes, entre eles Supervisores, Executivos de

Vendas, Coordenadores, Chefes, Especialistas e Gerentes, não se

olvida que, concomitantemente, deixam claro que deve prevalecer,

em qualquer hipótese e para todos os fins de direito, a realidade do

contrato de trabalho, como por exemplo, se extrai da cláusula

vigésima segunda do ACT 2018/2019 - id. 33b645a - págs. 7/8).

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a ele alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que regem

a matéria (arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC).

A tese adotada pela Turma traduz,no seu entender, a melhor

aplicação que se pode dar aos dispositivos legais pertinentes , o

que torna inviável o processamento da revista, além de impedir o

seu seguimento por supostas lesões à legislação ordinária.

Com relação ao tema jornada de trabalho/horas extras / ônus da

prova e juros sobre comissões, o Colegiado decidiu também com

base no exame do conjunto probatório produzido nos autos e em

conformidade com a Súmula 338 e a OJ 181 da SBDI, ambas do

TST, de forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam tese

diversa e afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Acrescento que restou expresso no acórdão que...O fato de a parte

reclamada ter cumprido eventual disposição normativa não a isenta

de obediência à OJ 181 da SBDI-I do TST, pois os acordos

coletivos anexados aos autos, em nenhum momento, afastam a

aplicação da mencionada orientação.

Desse modo, evidenciada a inexistência da correção monetária

anteriormente à obtenção da média para efeito do cálculo das

parcelas indicadas na OJ 181 da SBDI-I do TST, mostra-se devido o

pagamento das diferenças daí advindas, tal como deferido na

origem.

Diante do contexto fático delineado, não constato violaçãodo artigo

7º, XXVI, da CR ou do art. 611 da CLT, tampouco afronta ao

entendimento do STF ao julgar o Tema 1.046. Conforme já

ressaltado...a matéria aqui discutida não perpassar pelo exame da

validade das normas coletivas, mas de dar a interpretação aos

termos pactuados que se julgou apropriada à realidade fática

evidenciada nos autos.

Inexistem as ofensas aos demais dispositivosconstitucionais

apontados, pois a análise da matéria suscitada no recurso não se

exaure na Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da

legislação infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010333-28.2022.5.03.0035
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO PAULO CEZAR CARDOSO BEM

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO LEANDRO ANDRADE(OAB:
130970/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR CARDOSO BEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f2975a

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 06/07/2023,

decisão dos embargos de declaração, opostos pelo reclamante,

publicada em 27/07/2023 ; recurso de revista interposto em

17/07/2023, reiterado em 03/08/2023) e devidamente preparado

(seguro garantia, Id 774f5c9 ; custas - Id 6d4fa16 ), e é regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Trabalho Externo

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto ao pedido de sobrestamento do feito, nada a deferir,pois,

conforme constou do acórdão:...além de a matéria aqui discutida

não perpassar pelo exame da validade das normas coletivas, em

02/06/2022, o Excelso STF julgou o ARE nº 1.121.633/GO (tema de

repercussão geral nº 1046), fixando a seguinte tese jurídica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso (inclusive aos artigos 5º,

XXXVI; 7º, incisos VI, XIII, XIV e XXVI; 8º, incisos III e VI, da CR;

Arts. 62, II; 611-A da CLT).

As assertivas recursais de que o reclamante enquadrava-se nas

exceções previstas no artigo 62, I e II, da CLT não encontram

respaldo na moldura fática retratada no acórdão, o que afasta a

violação dos preceitos legais apontados.

Ressaltou-se que...o conjunto probatório revelou que, na realidade,

existia efetivo controle da jornada da parte reclamante.

Os depoimentos permitem concluir que, conquanto a jornada fosse

externa, havia a possibilidade de controle dos horários praticados

pela parte reclamante.

Além das reuniões diárias, no início e término da jornada de

trabalho, nas dependências da empresa, havia contato ao longo do

dia, via telefone celular, e a parte reclamada tinha ciência do

número de visitas realizadas.

Portanto, a jornada de trabalho não só podia como, de fato, era

controlada pela empresa.

(...)a prova oral não foi capaz de atribuir à parte autora poderes de

mando e gestão, até mesmo porque ela não tinha total autonomia

para aplicar penalidades, admitir e dispensar empregados,

tampouco aumentar o número de metas.

O fato de a parte reclamante coordenar e/ou supervisionar as

atividades desempenhadas pelos vendedores, por si só, não atrai a

caracterização da função de confiança.

E, mesmo que sejam aplicados os ACTs negociados pelo SIND

DOS EMP VEND E V DO C P P V E V DE P F NO E DE MG, os

quais dispõem sobre a aplicação do art. 62, II, da CLT aos cargos

de Média Chefia e Gerentes, entre eles Supervisores, Executivos de

Vendas, Coordenadores, Chefes, Especialistas e Gerentes, não se

olvida que, concomitantemente, deixam claro que deve prevalecer,

em qualquer hipótese e para todos os fins de direito, a realidade do

contrato de trabalho, como por exemplo, se extrai da cláusula

vigésima segunda do ACT 2018/2019 - id. 33b645a - págs. 7/8).

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a ele alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que regem

a matéria (arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC).
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A tese adotada pela Turma traduz,no seu entender, a melhor

aplicação que se pode dar aos dispositivos legais pertinentes , o

que torna inviável o processamento da revista, além de impedir o

seu seguimento por supostas lesões à legislação ordinária.

Com relação ao tema jornada de trabalho/horas extras / ônus da

prova e juros sobre comissões, o Colegiado decidiu também com

base no exame do conjunto probatório produzido nos autos e em

conformidade com a Súmula 338 e a OJ 181 da SBDI, ambas do

TST, de forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam tese

diversa e afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Acrescento que restou expresso no acórdão que...O fato de a parte

reclamada ter cumprido eventual disposição normativa não a isenta

de obediência à OJ 181 da SBDI-I do TST, pois os acordos

coletivos anexados aos autos, em nenhum momento, afastam a

aplicação da mencionada orientação.

Desse modo, evidenciada a inexistência da correção monetária

anteriormente à obtenção da média para efeito do cálculo das

parcelas indicadas na OJ 181 da SBDI-I do TST, mostra-se devido o

pagamento das diferenças daí advindas, tal como deferido na

origem.

Diante do contexto fático delineado, não constato violaçãodo artigo

7º, XXVI, da CR ou do art. 611 da CLT, tampouco afronta ao

entendimento do STF ao julgar o Tema 1.046. Conforme já

ressaltado...a matéria aqui discutida não perpassar pelo exame da

validade das normas coletivas, mas de dar a interpretação aos

termos pactuados que se julgou apropriada à realidade fática

evidenciada nos autos.

Inexistem as ofensas aos demais dispositivosconstitucionais

apontados, pois a análise da matéria suscitada no recurso não se

exaure na Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da

legislação infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010969-90.2022.5.03.0003
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRIDO CLENILSON MIGUEL DE MORAES

ADVOGADO MONICA GUIMARAES DUPIN(OAB:
54088/MG)

ADVOGADO CLEBER RODRIGUES BALBIO(OAB:
848-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30612f4

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 30/06/2023;

recurso de revista interposto em 12/07/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Ids. 7b73230, cbc4770; custas - Id.

d979f50), e é regular a representação processual (Id. bb6f2b9).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Equiparação Salarial

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 485
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Quanto ao tema adicional de insalubridade, inviável o seguimento

do recurso, diante da conclusão daTurma no sentido de que (Id.

a52ff89, pág. 518):

(...) Como se verifica do detalhado e criterioso levantamento

técnico, o Reclamante, ao longo de todo o período contratual (de

15/05/2019 a 21/02/2022 - TRCT de fl. 16), esteve exposto ao

agente insalubre frio, realizando acessos às câmaras de

refrigeração da Reclamada, sem a devida proteção.

Conforme atestado pelo Auxiliar do Juízo, não foi constatado "o

fornecimento ao reclamante de calças térmicas aprovadas e aptas a

realizar a devida proteção contra o frio nas pernas. Não se constata,

também, o fornecimento ao reclamante de botas térmicas, aprovada

e apta a realizar a devida proteção contra o frio nos pés do usuário.

Ressalta-se que esta exposição representa um risco à saúde do

empregado conforme previamente informado no presente Laudo

Pericial." (fl. 360).

De igual sorte, restou demonstrado pelo laudo técnico que o

Reclamante, em parte do período laborado (de 15/05/2019 a

dezembro de 2019), esteve exposto ao risco biológico, em razão da

realização de limpeza de banheiros usados tanto pelos empregados

quanto pelos clientes da loja, recolhendo o lixo existente em tais

recintos (fl. 357).

Consoante registro contido no laudo pericial, a loja na qual o

Reclamante realizava a limpeza e coleta de lixo das instalações

sanitárias era frequentada diariamente por cerca de 350 a 750

clientes.

Diante desse panorama, não há dúvidas de que a dinâmica laboral

vivenciada pelo Reclamante se amolda à previsão contida na

Súmula 448, item II, do TST, in verbis:

"ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. PREVISÃO NA

NORMA REGULAMENTADORA Nº 15 DA PORTARIA DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO Nº 3.214/78. INSTALAÇÕES

SANITÁRIAS.

I - Não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo

pericial para que o empregado tenha direito ao respectivo adicional,

sendo necessária a classificação da atividade insalubre na relação

oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho.

II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por

não se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja

o pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE

nº 3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano.

Observação: (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 4 da

SBDI-1 com nova redação do item II) - Res. 194/2014, DEJT

divulgado em 21, 22 e 23.05.2014." (destaques e sublinhasno

original)

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula 448, item II do

TST, de forma a afastar as violações(arts. 189, 190, incisos I e II,

192, 195, da CLT) e contrariedade à súmula de jurisprudência

uniforme do TST (Súmulas 80 e 248, do TST; OJ n. 4 da SBDI-I do

TST)apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Registre-se que eventual contrariedade a Súmula do Supremo

Tribunal Federal não se encontra entre as hipóteses de cabimento

do recurso de revista previstas no artigo 896, alínea "a", da CLT.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir aofensa constitucional apontada

(art. 114), pois a análise da matéria suscitada no recurso não se

exaure na Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da

legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF). Por isso, ainda

que se considerasse a possibilidade de ter havido violação ao texto

constitucional, esta seria meramente reflexa, o que não justifica o

manejo do recurso de revista, conforme reiteradas decisões da

SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-

76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Nãohá falar em ofensa aos incisos LIV e LV do art. 5º da CR/1988,

porquanto os princípios do contraditório e da ampla defesa,

inerentes ao devido processo legal, foram assegurados à

recorrente, que, até então, vem utilizando os meios hábeis para

discutir as questões controvertidas.

A alegação de violação a norma veiculada em Portaria do Ministério

do Trabalho e Previdêncianão autoriza a admissibilidade do recurso

de revista, porque tal hipótese não se encontra prevista no artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho, que na alínea "c" exige

que a violação se dê em relação a preceito de lei federal ou à

Constituição da República.

Nãoé apto ao confronto de teses o aresto colacionado, oriundo do

TRT da 2ª Região,carente de indicação de fonte oficial ou

repositório autorizado em que foi publicado (Súmula 337, I e IV, do

TST e § 8º do art. 896 da CLT).

Já no que se refere ao tema intervalo intrajornada, não identifico

possível violação literal aos arts. 4º, 71, § § 2º e 4º, 74, § 2º, da

CLT, porquanto tais dispositivos legais não rebatem

especificamente as premissas fático-jurídicas delineadas no

acórdão, especialmente aquelas assim exaradas (Id. a52ff89, pág.
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521):

(...) Na audiência de instrução realizada em 27.04.2023 (fls.

433/435), foi colhido o depoimento do Reclamante, que declarou,

em relação ao intervalo intrajornada, consoante a audiência por

videoconferência no link de fl. 434, que (00:03:00 a 00:03:54):

"Que praticamente não tinha intervalo para repouso/alimentação;

era obrigado a registrar 1h de intervalo no registro de ponto, mas

usufruía do intervalo; que tinha 5, 10 ou 15 minutos para almoçar".

A única testemunha ouvida em Juízo, Sr. Carlos Alexandre Morais,

assim afirmou em audiência (fls. 433/435), consoante a

videoconferência no link de fl. 434, quanto ao intervalo intrajornada

(00:12:48 a 00:16:00):

"Que o Reclamante registrava o horário de intervalo para almoço,

mas voltava para ficar na loja; no mesmo horário de almoço, tinham

que chamar o Reclamante para resolver os problemas da loja;

constantemente, todos dias, o Reclamante era interrompido no seu

intervalo para almoço; que o Reclamante fazia no máximo 10

minutos de intervalo para almoçar". (destaquei)

Como visto, restou comprovado pela prova oral que o intervalo

mínimo para alimentação e descanso, embora fosse registrado nos

cartões de ponto, não era usufruído em sua integralidade.

Diante desse panorama, compreendo, na esteira da decisão de

origem, que o Reclamante se desincumbiu de seu encargo

probatório, sendo devida a indenização correspondente ao tempo

suprimido do intervalo intrajornada, tal como decidido na origem.

(sublinhas no original)

Aquestão não foi abordada na decisão recorrida à luz da Súmula

437 do TST, o que torna preclusa a oportunidade de insurgência

sobre o tema sob tal enfoque. Aplica-se ao caso o entendimento

sedimentado por meio da Súmula 297 do TST.

A seu turno, no quetange ao tema equiparação salarial,diante do

quadro fático retratado no julgado, infere-se que o entendimento

está em consonância com a Súmula 6do TST. Assim, por haver

convergência entre a tese adotada no acórdão recorrido e a referida

Súmula do TST, não se vislumbra possível violação de disposição

de lei federal e divergência jurisprudencial (§ 7º do art. 896 da CLT

e Súmula 333 do TST).

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade do

preceito legal invocado (art. 461, da CLT), uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra do dispositivo tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

Ademais, o Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos

autos, considerando devidamente o ônus da prova, de modo a

superar a tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais

que regem a matéria (arts. 818,da CLT e 373, do CPC).

Pontue-se que, em relação aos temas intervalo intrajornada e

equiparação salarial,a alegação de divergência jurisprudencial

com arestos oriundos dos TRT da 1ª e 14ª Regiões não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar ... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados.

Não tendo a parte recorrente observado o que determina o

dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso de revista.

Em relação aos temas em destaque, as teses adotadas pela Turma

estão assentadas no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para que se pudesse concluir de forma diversa, seria necessário

revolver fatos e provas - propósito insuscetível de ser alcançado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta,

por consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no

recurso.

Por fim,acrescente-se queosarestos trazidos à colação,

provenientes de Turmas do TST e deste Tribunal, órgãos não

mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT, não se prestam ao

confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010969-90.2022.5.03.0003
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRIDO CLENILSON MIGUEL DE MORAES

ADVOGADO MONICA GUIMARAES DUPIN(OAB:
54088/MG)

ADVOGADO CLEBER RODRIGUES BALBIO(OAB:
848-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENILSON MIGUEL DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30612f4

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 30/06/2023;
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recurso de revista interposto em 12/07/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Ids. 7b73230, cbc4770; custas - Id.

d979f50), e é regular a representação processual (Id. bb6f2b9).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Equiparação Salarial

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto ao tema adicional de insalubridade, inviável o seguimento

do recurso, diante da conclusão daTurma no sentido de que (Id.

a52ff89, pág. 518):

(...) Como se verifica do detalhado e criterioso levantamento

técnico, o Reclamante, ao longo de todo o período contratual (de

15/05/2019 a 21/02/2022 - TRCT de fl. 16), esteve exposto ao

agente insalubre frio, realizando acessos às câmaras de

refrigeração da Reclamada, sem a devida proteção.

Conforme atestado pelo Auxiliar do Juízo, não foi constatado "o

fornecimento ao reclamante de calças térmicas aprovadas e aptas a

realizar a devida proteção contra o frio nas pernas. Não se constata,

também, o fornecimento ao reclamante de botas térmicas, aprovada

e apta a realizar a devida proteção contra o frio nos pés do usuário.

Ressalta-se que esta exposição representa um risco à saúde do

empregado conforme previamente informado no presente Laudo

Pericial." (fl. 360).

De igual sorte, restou demonstrado pelo laudo técnico que o

Reclamante, em parte do período laborado (de 15/05/2019 a

dezembro de 2019), esteve exposto ao risco biológico, em razão da

realização de limpeza de banheiros usados tanto pelos empregados

quanto pelos clientes da loja, recolhendo o lixo existente em tais

recintos (fl. 357).

Consoante registro contido no laudo pericial, a loja na qual o

Reclamante realizava a limpeza e coleta de lixo das instalações

sanitárias era frequentada diariamente por cerca de 350 a 750

clientes.

Diante desse panorama, não há dúvidas de que a dinâmica laboral

vivenciada pelo Reclamante se amolda à previsão contida na

Súmula 448, item II, do TST, in verbis:

"ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. PREVISÃO NA

NORMA REGULAMENTADORA Nº 15 DA PORTARIA DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO Nº 3.214/78. INSTALAÇÕES

SANITÁRIAS.

I - Não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo

pericial para que o empregado tenha direito ao respectivo adicional,

sendo necessária a classificação da atividade insalubre na relação

oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho.

II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por

não se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja

o pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE

nº 3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano.

Observação: (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 4 da

SBDI-1 com nova redação do item II) - Res. 194/2014, DEJT

divulgado em 21, 22 e 23.05.2014." (destaques e sublinhasno

original)

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula 448, item II do

TST, de forma a afastar as violações(arts. 189, 190, incisos I e II,

192, 195, da CLT) e contrariedade à súmula de jurisprudência

uniforme do TST (Súmulas 80 e 248, do TST; OJ n. 4 da SBDI-I do

TST)apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Registre-se que eventual contrariedade a Súmula do Supremo

Tribunal Federal não se encontra entre as hipóteses de cabimento

do recurso de revista previstas no artigo 896, alínea "a", da CLT.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir aofensa constitucional apontada

(art. 114), pois a análise da matéria suscitada no recurso não se

exaure na Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da

legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF). Por isso, ainda

que se considerasse a possibilidade de ter havido violação ao texto

constitucional, esta seria meramente reflexa, o que não justifica o

manejo do recurso de revista, conforme reiteradas decisões da

SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-
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76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Nãohá falar em ofensa aos incisos LIV e LV do art. 5º da CR/1988,

porquanto os princípios do contraditório e da ampla defesa,

inerentes ao devido processo legal, foram assegurados à

recorrente, que, até então, vem utilizando os meios hábeis para

discutir as questões controvertidas.

A alegação de violação a norma veiculada em Portaria do Ministério

do Trabalho e Previdêncianão autoriza a admissibilidade do recurso

de revista, porque tal hipótese não se encontra prevista no artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho, que na alínea "c" exige

que a violação se dê em relação a preceito de lei federal ou à

Constituição da República.

Nãoé apto ao confronto de teses o aresto colacionado, oriundo do

TRT da 2ª Região,carente de indicação de fonte oficial ou

repositório autorizado em que foi publicado (Súmula 337, I e IV, do

TST e § 8º do art. 896 da CLT).

Já no que se refere ao tema intervalo intrajornada, não identifico

possível violação literal aos arts. 4º, 71, § § 2º e 4º, 74, § 2º, da

CLT, porquanto tais dispositivos legais não rebatem

especificamente as premissas fático-jurídicas delineadas no

acórdão, especialmente aquelas assim exaradas (Id. a52ff89, pág.

521):

(...) Na audiência de instrução realizada em 27.04.2023 (fls.

433/435), foi colhido o depoimento do Reclamante, que declarou,

em relação ao intervalo intrajornada, consoante a audiência por

videoconferência no link de fl. 434, que (00:03:00 a 00:03:54):

"Que praticamente não tinha intervalo para repouso/alimentação;

era obrigado a registrar 1h de intervalo no registro de ponto, mas

usufruía do intervalo; que tinha 5, 10 ou 15 minutos para almoçar".

A única testemunha ouvida em Juízo, Sr. Carlos Alexandre Morais,

assim afirmou em audiência (fls. 433/435), consoante a

videoconferência no link de fl. 434, quanto ao intervalo intrajornada

(00:12:48 a 00:16:00):

"Que o Reclamante registrava o horário de intervalo para almoço,

mas voltava para ficar na loja; no mesmo horário de almoço, tinham

que chamar o Reclamante para resolver os problemas da loja;

constantemente, todos dias, o Reclamante era interrompido no seu

intervalo para almoço; que o Reclamante fazia no máximo 10

minutos de intervalo para almoçar". (destaquei)

Como visto, restou comprovado pela prova oral que o intervalo

mínimo para alimentação e descanso, embora fosse registrado nos

cartões de ponto, não era usufruído em sua integralidade.

Diante desse panorama, compreendo, na esteira da decisão de

origem, que o Reclamante se desincumbiu de seu encargo

probatório, sendo devida a indenização correspondente ao tempo

suprimido do intervalo intrajornada, tal como decidido na origem.

(sublinhas no original)

Aquestão não foi abordada na decisão recorrida à luz da Súmula

437 do TST, o que torna preclusa a oportunidade de insurgência

sobre o tema sob tal enfoque. Aplica-se ao caso o entendimento

sedimentado por meio da Súmula 297 do TST.

A seu turno, no quetange ao tema equiparação salarial,diante do

quadro fático retratado no julgado, infere-se que o entendimento

está em consonância com a Súmula 6do TST. Assim, por haver

convergência entre a tese adotada no acórdão recorrido e a referida

Súmula do TST, não se vislumbra possível violação de disposição

de lei federal e divergência jurisprudencial (§ 7º do art. 896 da CLT

e Súmula 333 do TST).

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade do

preceito legal invocado (art. 461, da CLT), uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra do dispositivo tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

Ademais, o Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos

autos, considerando devidamente o ônus da prova, de modo a

superar a tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais

que regem a matéria (arts. 818,da CLT e 373, do CPC).

Pontue-se que, em relação aos temas intervalo intrajornada e

equiparação salarial,a alegação de divergência jurisprudencial

com arestos oriundos dos TRT da 1ª e 14ª Regiões não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar ... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados.

Não tendo a parte recorrente observado o que determina o

dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso de revista.

Em relação aos temas em destaque, as teses adotadas pela Turma

estão assentadas no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para que se pudesse concluir de forma diversa, seria necessário

revolver fatos e provas - propósito insuscetível de ser alcançado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta,

por consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no

recurso.

Por fim,acrescente-se queosarestos trazidos à colação,

provenientes de Turmas do TST e deste Tribunal, órgãos não

mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT, não se prestam ao

confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010580-03.2022.5.03.0134
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE EDUARDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCO(OAB:
184728/MG)

RECORRIDO ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7eeef39

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão ED publicado em

04/07/2023; recurso de revista interposto em 12/07/2023),

dispensado o preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso

não demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que (...)

HORAS EXTRAS. CARGO DE GESTÃO. ART. 62, II, DA CLT.

COMPROVAÇÃO. HORAS EXTRAS INDEVIDAS. Para

caracterizar a fidúcia de que trata o art. 62, II, da CLT, é necessário

que o empregado esteja investido de certos poderes de mando e

gestão que o coloquem em posição de destaque, de forma a

distinguir-se dos demais colegas, não só por contar com padrão

salarial diferenciado, mas também em razão das atribuições de seu

cargo. Os requisitos do art. 62, II da CLT e do parágrafo único

(exercício de cargo de gestão e remuneração diferenciada) são

concomitantes, e se ausente um deles, afasta-se a exceção prevista

no dispositivo, remanescendo o direito do empregado à percepção

das horas extras laboradas. Demonstrado nos autos que o

reclamante detinha poderes de mando, além de receber

remuneração bastante superior àquela auferida por seus

subordinados, correto o seu enquadramento na exceção prevista no

art. 62, II, da CLT, não fazendo, portanto, jus às pretendidas horas

extras.

Aanálise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,

notadamente no que tange ao fato de que foi prestigiado o conjunto

da prova produzida nos autos(Súmula 296 do TST).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010580-03.2022.5.03.0134
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE EDUARDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCO(OAB:
184728/MG)

RECORRIDO ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7eeef39

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão ED publicado em

04/07/2023; recurso de revista interposto em 12/07/2023),

dispensado o preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso

não demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que (...)

HORAS EXTRAS. CARGO DE GESTÃO. ART. 62, II, DA CLT.

COMPROVAÇÃO. HORAS EXTRAS INDEVIDAS. Para

caracterizar a fidúcia de que trata o art. 62, II, da CLT, é necessário

que o empregado esteja investido de certos poderes de mando e

gestão que o coloquem em posição de destaque, de forma a

distinguir-se dos demais colegas, não só por contar com padrão

salarial diferenciado, mas também em razão das atribuições de seu

cargo. Os requisitos do art. 62, II da CLT e do parágrafo único

(exercício de cargo de gestão e remuneração diferenciada) são

concomitantes, e se ausente um deles, afasta-se a exceção prevista

no dispositivo, remanescendo o direito do empregado à percepção

das horas extras laboradas. Demonstrado nos autos que o

reclamante detinha poderes de mando, além de receber

remuneração bastante superior àquela auferida por seus

subordinados, correto o seu enquadramento na exceção prevista no

art. 62, II, da CLT, não fazendo, portanto, jus às pretendidas horas

extras.

Aanálise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,

notadamente no que tange ao fato de que foi prestigiado o conjunto

da prova produzida nos autos(Súmula 296 do TST).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho
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Processo Nº ROT-0010072-45.2023.5.03.0062
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO LUCIANA TAVARES GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 102389/MG)

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

RECORRIDO FELIPE AUGUSTO DOS SANTOS
DURAES

ADVOGADO GUILHERME SOARES RIBEIRO(OAB:
142877/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e630c4

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 28/07/2023;

recurso de revista interposto em 08/08/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - ID. f445710; custas - ID. c3571a1), e

é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Rescisão Indireta.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, quanto à rescisão indireta, diante

da decisão da maioria da Turma julgadora no seguinte sentido (ID.

de8220d - Pág. 6):

Na concepção que prevalece nesta Turma, a irregularidade no

recolhimento do FGTS constitui motivo apto a justificar a dissolução

contratual por culpa da empregadora, sobretudo porque, além da

possibilidade de saque quando da rescisão do contrato, a lei prevê

outras hipóteses, a exemplo do custeio de tratamento de doença

grave e da utilização dos valores depositados no fundo para

aquisição de imóvel residencial. É dizer, o recolhimento deve ser

feito tempestiva e integralmente, para que, configurada uma das

situações autorizadoras do saque do FGTS, o valor devido ao

empregado esteja integralmente disponível para ele.

Portanto, vencido o Relator, negaram provimento".

Além disso, verifico que atese adotada no acórdão recorrido está

de acordo com a iterativa jurisprudência do TST no sentido de que

(...) o não recolhimento ou o recolhimento irregular do FGTS implica

falta grave do empregador, na forma do art. 483, "d", da CLT, a

exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: E-ARR-10352-

59.2017.5.03.0051, SBDI-I, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

21/05/2021; E-ED-ED-RR-1902-80.2010.5.02.0058, SBDI-I, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 10/03/2017 e E-RR

-3389200-67.2007.5.09.0002, SBDI-I, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 16/11/2012, de forma a atrair a incidência do §

7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

O entendimento adotado pela Turma também está assentado no

substrato fático-probatório existente nos autos, inclusive com

relação ao pagamento de indenização substitutiva ao fornecimento

de leite. Para que se pudesse concluir de forma diversa, seria

necessário revolver fatos e provas - propósito insuscetível de ser

alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST.

Em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais/suspensão

da exigibilidade, a decisão turmária foi proferida de acordo com a

decisão da ADI 5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente

inconstitucional o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto

ao trecho assim expresso: desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa. Ao decidir dessa forma, o STF não isentou os

beneficiários de justiça gratuita. Pelo contrário, manteve a

possibilidade de cobrança de honorários advocatícios deles, se, nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de
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insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensa ao art. 5º, LXXIV ou ao art.

133 da CR, mas apenas na aplicação de tese jurídica firmada pelo

Supremo Tribunal Federal com eficácia erga omnes e efeito

vinculante (art. 102, § 2º, da CR/1988).

No tema correção monetária e juros na fase pré-judicial, a tese

adotada no acórdão recorrido está de acordo com a decisão do

Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade nº

58, firmada em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia erga omnes e efeito vinculante

(art. 102, §2º, da CR), no sentido de que o índice a ser considerado

para a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

na Justiça do Trabalho deverá ser o IPCA-E acrescido dos juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial

(conforme a redação do item "6" da ementa do julgado) e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil). (Destaques acescidos)

Logo, ao contrário do alegado pela recorrente, trata-se de aplicação

de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal com eficácia

erga omnes e efeito vinculante, pelo que não há falar em ofensa ao

art. 102, § 2º, da CR/1988.

Registro, de toda sorte, que a alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II,

da Constituição Federal, que consagra o princípio da legalidade,

não se caracteriza diretamente, como exige o artigo 896 da CLT.

Eventual afronta ao dispositivo constitucional seria apenas reflexa, o

que não enseja a admissibilidade do recurso de revista.

Do mesmo modo, inexistentelesão aos incisos LIV e LV do art. 5º

da CR, porquanto os princípios do contraditório e da ampla defesa,

inerentes ao devido processo legal, foram assegurados à parte

recorrente que, até então, vem utilizando os meios hábeis para

discutir as questões controvertidas.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011061-04.2022.5.03.0089
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE VIA VAREJO S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO MIRIAN ESTEVAM DOS REIS

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA VAREJO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76c97e3

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 01.08.2023;

recurso de revista interposto em 11.08.2023) e devidamente

preparado (seguro garantia- Id ; custas - Id 448df99), e é regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser
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considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira
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44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Oaresto trazido à colação, proveniente deste Tribunal, órgão não

mencionado na alínea "a" do art. 896 da CLT, não se presta ao

confronto de teses.

No tocante aos reflexos do prêmio estímulo e comissões sobre

o RSR, comissões sobre vendas canceladas, comissões pelas

vendas a prazo e justiça gratuita, o recurso não pode prosperar.

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da CLT:

§ 1º- A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no TST tem definido que o pressuposto legal não

se atende com a mera indicação da folha do trecho do acórdão,

da sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte

dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto, podem ser mencionados, entre

outros,os seguintes precedentes do TST: Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004

-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14/05/2021; Ag-

E-Ag-ARR-80667-39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010072-45.2023.5.03.0062
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO LUCIANA TAVARES GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 102389/MG)

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

RECORRIDO FELIPE AUGUSTO DOS SANTOS
DURAES

ADVOGADO GUILHERME SOARES RIBEIRO(OAB:
142877/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE AUGUSTO DOS SANTOS DURAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e630c4

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 28/07/2023;
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recurso de revista interposto em 08/08/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - ID. f445710; custas - ID. c3571a1), e

é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Rescisão Indireta.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, quanto à rescisão indireta, diante

da decisão da maioria da Turma julgadora no seguinte sentido (ID.

de8220d - Pág. 6):

Na concepção que prevalece nesta Turma, a irregularidade no

recolhimento do FGTS constitui motivo apto a justificar a dissolução

contratual por culpa da empregadora, sobretudo porque, além da

possibilidade de saque quando da rescisão do contrato, a lei prevê

outras hipóteses, a exemplo do custeio de tratamento de doença

grave e da utilização dos valores depositados no fundo para

aquisição de imóvel residencial. É dizer, o recolhimento deve ser

feito tempestiva e integralmente, para que, configurada uma das

situações autorizadoras do saque do FGTS, o valor devido ao

empregado esteja integralmente disponível para ele.

Portanto, vencido o Relator, negaram provimento".

Além disso, verifico que atese adotada no acórdão recorrido está

de acordo com a iterativa jurisprudência do TST no sentido de que

(...) o não recolhimento ou o recolhimento irregular do FGTS implica

falta grave do empregador, na forma do art. 483, "d", da CLT, a

exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: E-ARR-10352-

59.2017.5.03.0051, SBDI-I, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

21/05/2021; E-ED-ED-RR-1902-80.2010.5.02.0058, SBDI-I, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 10/03/2017 e E-RR

-3389200-67.2007.5.09.0002, SBDI-I, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 16/11/2012, de forma a atrair a incidência do §

7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

O entendimento adotado pela Turma também está assentado no

substrato fático-probatório existente nos autos, inclusive com

relação ao pagamento de indenização substitutiva ao fornecimento

de leite. Para que se pudesse concluir de forma diversa, seria

necessário revolver fatos e provas - propósito insuscetível de ser

alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST.

Em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais/suspensão

da exigibilidade, a decisão turmária foi proferida de acordo com a

decisão da ADI 5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente

inconstitucional o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto

ao trecho assim expresso: desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa. Ao decidir dessa forma, o STF não isentou os

beneficiários de justiça gratuita. Pelo contrário, manteve a

possibilidade de cobrança de honorários advocatícios deles, se, nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensa ao art. 5º, LXXIV ou ao art.

133 da CR, mas apenas na aplicação de tese jurídica firmada pelo

Supremo Tribunal Federal com eficácia erga omnes e efeito

vinculante (art. 102, § 2º, da CR/1988).

No tema correção monetária e juros na fase pré-judicial, a tese

adotada no acórdão recorrido está de acordo com a decisão do

Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade nº

58, firmada em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia erga omnes e efeito vinculante

(art. 102, §2º, da CR), no sentido de que o índice a ser considerado

para a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

na Justiça do Trabalho deverá ser o IPCA-E acrescido dos juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial

(conforme a redação do item "6" da ementa do julgado) e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil). (Destaques acescidos)

Logo, ao contrário do alegado pela recorrente, trata-se de aplicação

de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal com eficácia

erga omnes e efeito vinculante, pelo que não há falar em ofensa ao

art. 102, § 2º, da CR/1988.

Registro, de toda sorte, que a alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II,

da Constituição Federal, que consagra o princípio da legalidade,
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não se caracteriza diretamente, como exige o artigo 896 da CLT.

Eventual afronta ao dispositivo constitucional seria apenas reflexa, o

que não enseja a admissibilidade do recurso de revista.

Do mesmo modo, inexistentelesão aos incisos LIV e LV do art. 5º

da CR, porquanto os princípios do contraditório e da ampla defesa,

inerentes ao devido processo legal, foram assegurados à parte

recorrente que, até então, vem utilizando os meios hábeis para

discutir as questões controvertidas.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011061-04.2022.5.03.0089
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE VIA VAREJO S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO MIRIAN ESTEVAM DOS REIS

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN ESTEVAM DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76c97e3

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 01.08.2023;

recurso de revista interposto em 11.08.2023) e devidamente

preparado (seguro garantia- Id ; custas - Id 448df99), e é regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

V a l a d a o  L o p e s ,  D E J T  0 6 / 1 0 / 2 0 2 3  e  R R A g - 1 0 6 6 8 -

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.
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Oaresto trazido à colação, proveniente deste Tribunal, órgão não

mencionado na alínea "a" do art. 896 da CLT, não se presta ao

confronto de teses.

No tocante aos reflexos do prêmio estímulo e comissões sobre

o RSR, comissões sobre vendas canceladas, comissões pelas

vendas a prazo e justiça gratuita, o recurso não pode prosperar.

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da CLT:

§ 1º- A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no TST tem definido que o pressuposto legal não

se atende com a mera indicação da folha do trecho do acórdão,

da sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte

dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto, podem ser mencionados, entre

outros,os seguintes precedentes do TST: Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004

-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14/05/2021; Ag-

E-Ag-ARR-80667-39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010701-44.2020.5.03.0023
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 85714/MG)

RECORRIDO RANIER FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANIER FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b5aacb

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/07/2023;

recurso de revista interposto em 07/08/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id 4428153; custas - Id ee7ef22), e é

regular a representação processual (Id. 47a9007).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente aquelas a seguir transcritas,não se vislumbra

possível violação literal e direta aos dispositivos da Constituição

Federal e da legislação federal invocados. Confiram-se:

Ocorre que a matéria passou a ser, a partir da CCT2018/2020,

transacionada por meio dos instrumentos coletivos aplicáveis

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 497
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

quando, textualmente, fora afastada tal possibilidade de se

caracterizar o labor dos motoristas ou ajudantes de viagem como

nesse regime especial ainda que abrangendo as 24h do dia (letra "l"

das CCT-2018/2020 e 2019/2021, f. 368 e 397, ID 3e0b103 e

708abef, p. 3).

(...)

No caso em tela, as cláusulas convencionais regularam a duração

da jornada dos motoristas, caso do recorrente, ao longo do período

não prescrito de seu contrato de trabalho, sendo que houve, como

regra geral, limitar a jornada a 44h semanais e 440h em 60 dias (p.

a. cl. 3ª da CCT-2015/2017, letra "A", f. 296, ID 9da1537, p. 1).

Relativamente ao turno ininterrupto de revezamento tenha sido

inserida norma específica, a partir de 1º/3/2018, a coibir a

caracterização desse regime especial para motoristas e auxiliares

de viagem, o que, friso, não havia anteriormente, entre o marco

prescricional, 27/10/2015 e 28 /02/2018, a habitual extrapolação da

jornada do limite convencional estabelecido há de ser observado

aqui.

(...)

De fato, no exame das planilhas elaboras na prova técnica observo

a extrapolação da jornada de modo habitual e, assim, da existência

de horas extras, em praticamente todo o pacto laboral (f. 532/577,

ID 989bf14, p. 12/58). Portanto, a jornada de trabalho em turnos

ininterruptos de revezamento do recorrente extrapolou, em diversas

ocasiões, o limite de 08 horas diárias, em desacordo não só com o

entendimento da Súmula 423 do TST, mas principalmente sem

observar os limites da norma convencional, a qual, de modo

expresso, autorizou horas extras excepcionalmente.

Com efeito, conforme se infere dos excertos do acórdão, o deslinde

da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos comandos

normativos mencionados. Assim, uma vez que as matérias em

discussão são eminentemente passíveis de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula423 do TST,

de forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam tese diversa e

afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma -no que

se refereàs "horas extras/labor em turnos ininterruptos de

revezamento"está assentado no substrato fático-probatório

existente nos autos. Para se concluir de forma diversa, seria

necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de ser

alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula126 do TST. As

assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Ademais, o posicionamento adotado no acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos legais que regem

as matérias.

Não há como aferir as demais ofensas constitucionais apontadas

(arts 7º, XIV e XXVI), pois a análise da matéria suscitada no recurso

não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Oportuno pontuar que não se constata afronta direta e literal à

norma que estabelece o reconhecimento das convenções e acordos

coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI da CR), tampouco contrariedade

à decisão proferida pelo STF no ARE 1.121.633 - Tema 1046, pois

a Turma decidiu com fulcro nas normas coletivas da categoria e

tendo em vista as provas dos autos, dando-lhes a interpretação que

julgou apropriada à realidade fática evidenciada.

Assim, por não se prestarem a infirmar as exatas premissas fáticas

e teses jurídicas expostas pelo Colegiado, a exemplo daquelas

exaradas no suprtranscrito excerto do acórdão, acrescento que são

inespecíficos os arestos válidos colacionados pela recorrente nesse

particular. O seguimento do recurso nesse ponto encontra óbice nas

Súmulas 23 e 296 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010303-72.2022.5.03.0041
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE TOGNI SACRAMENTO AGREGADOS
REFRATARIOS LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

RECORRENTE EDIVALDO CARDOSO NETO

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA(OAB: 210586/MG)

ADVOGADO CAIO CESAR DO
NASCIMENTO(OAB: 455635/SP)
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RECORRIDO TOGNI SACRAMENTO AGREGADOS
REFRATARIOS LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

RECORRIDO EDIVALDO CARDOSO NETO

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA(OAB: 210586/MG)

ADVOGADO CAIO CESAR DO
NASCIMENTO(OAB: 455635/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO CARDOSO NETO

  - TOGNI SACRAMENTO AGREGADOS REFRATARIOS
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9f7b73

proferida nos autos.

Recurso de:EDIVALDO CARDOSO NETO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (decisão publicada em 28/07/2023;

recurso de revista interposto em 01/08/2023) e dispensado o

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Nos temas acúmulo de função e adicional de insalubridade, as

teses adotadas pela Turma estão assentadas no substrato fático-

probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas - propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não se constatam possíveis ofensas aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com

reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

A respeito do quantum arbitrado a título de indenização por dano

moral, o TST tem entendido que não é possível rever, em sede

extraordinária, os valores fixados nas instâncias ordinárias, exceto

nos casos em que o valor seja ínfimo ou excessivamente elevado,a

exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: AgR-E-ED-ARR-

1467-31.2010.5.10.0011, Relator: Ministro José Roberto Freire

Pimenta, SBDI-I, DEJT: 11/10/2019; AgR-E-ED-RR-1467-

06.2010.5.09.0093, Relator: Ministro Breno Medeiros, SBDI-I, DEJT:

07/12/2018; Ag-E-ED-RR-687900-33.2008.5.12.0001, Relator:

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, SBDI-I, DEJT:

17/08/2018, de forma a atrair a incidência do §7º do art. 896 da CLT

e da Súmula 333 do TST.

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:TOGNI SACRAMENTO AGREGADOS

REFRATARIOS LIMITADA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (decisão publicada em 28/07/2023;

recurso de revista interposto em09/08/2023) e devidamente

preparado, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral

Analisados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em

seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência
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jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto à alegação de julgamento extra petita no tema indenização

por danos morais,consta da decisão:

No que diz respeito à tese de que há contradição na sentença ao

argumento de que o pedido de dano moral foi baseado na afirmação

de que o reclamante era obrigado a descer em um poço de rejeitos

para fazer limpeza utilizando apenas cuecas, porém a condenação

foi fundamentada em virtude da reclamada não fornecer vestimenta

ou lavar as roupas particulares do obreiro, uma vez mais, posiciono-

me no mesmo sentido da decisão de piso, exteriorizada no

julgamento dos embargos de declaração da ré, vejamos:

"A condenação não se deu por motivo estranho ao alegado na

inicial, muito menos contraditório, bastando a simples leitura da

inicial ("evidente que retirar toda a roupa restando apenas a cueca

para mergulhar sem EPI em poço de rejeitos, caracteriza dano

moral", fl. 06) e da sentença ("trabalhar com menos roupas para não

sujá-las ou mesmo sujá-las e ter que levá-las enlameadas para

casa são situações que ferem a dignidade do trabalhador", fl. 517)

para notar a adstrição do julgado às razões que embasaram o

pedido." (fl. 559)

Odeslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010701-44.2020.5.03.0023
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 85714/MG)

RECORRIDO RANIER FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b5aacb

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/07/2023;

recurso de revista interposto em 07/08/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id 4428153; custas - Id ee7ef22), e é

regular a representação processual (Id. 47a9007).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente aquelas a seguir transcritas,não se vislumbra

possível violação literal e direta aos dispositivos da Constituição

Federal e da legislação federal invocados. Confiram-se:

Ocorre que a matéria passou a ser, a partir da CCT2018/2020,

transacionada por meio dos instrumentos coletivos aplicáveis

quando, textualmente, fora afastada tal possibilidade de se

caracterizar o labor dos motoristas ou ajudantes de viagem como

nesse regime especial ainda que abrangendo as 24h do dia (letra "l"

das CCT-2018/2020 e 2019/2021, f. 368 e 397, ID 3e0b103 e

708abef, p. 3).

(...)

No caso em tela, as cláusulas convencionais regularam a duração

da jornada dos motoristas, caso do recorrente, ao longo do período

não prescrito de seu contrato de trabalho, sendo que houve, como

regra geral, limitar a jornada a 44h semanais e 440h em 60 dias (p.

a. cl. 3ª da CCT-2015/2017, letra "A", f. 296, ID 9da1537, p. 1).

Relativamente ao turno ininterrupto de revezamento tenha sido
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inserida norma específica, a partir de 1º/3/2018, a coibir a

caracterização desse regime especial para motoristas e auxiliares

de viagem, o que, friso, não havia anteriormente, entre o marco

prescricional, 27/10/2015 e 28 /02/2018, a habitual extrapolação da

jornada do limite convencional estabelecido há de ser observado

aqui.

(...)

De fato, no exame das planilhas elaboras na prova técnica observo

a extrapolação da jornada de modo habitual e, assim, da existência

de horas extras, em praticamente todo o pacto laboral (f. 532/577,

ID 989bf14, p. 12/58). Portanto, a jornada de trabalho em turnos

ininterruptos de revezamento do recorrente extrapolou, em diversas

ocasiões, o limite de 08 horas diárias, em desacordo não só com o

entendimento da Súmula 423 do TST, mas principalmente sem

observar os limites da norma convencional, a qual, de modo

expresso, autorizou horas extras excepcionalmente.

Com efeito, conforme se infere dos excertos do acórdão, o deslinde

da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos comandos

normativos mencionados. Assim, uma vez que as matérias em

discussão são eminentemente passíveis de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula423 do TST,

de forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam tese diversa e

afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma -no que

se refereàs "horas extras/labor em turnos ininterruptos de

revezamento"está assentado no substrato fático-probatório

existente nos autos. Para se concluir de forma diversa, seria

necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de ser

alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula126 do TST. As

assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Ademais, o posicionamento adotado no acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos legais que regem

as matérias.

Não há como aferir as demais ofensas constitucionais apontadas

(arts 7º, XIV e XXVI), pois a análise da matéria suscitada no recurso

não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Oportuno pontuar que não se constata afronta direta e literal à

norma que estabelece o reconhecimento das convenções e acordos

coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI da CR), tampouco contrariedade

à decisão proferida pelo STF no ARE 1.121.633 - Tema 1046, pois

a Turma decidiu com fulcro nas normas coletivas da categoria e

tendo em vista as provas dos autos, dando-lhes a interpretação que

julgou apropriada à realidade fática evidenciada.

Assim, por não se prestarem a infirmar as exatas premissas fáticas

e teses jurídicas expostas pelo Colegiado, a exemplo daquelas

exaradas no suprtranscrito excerto do acórdão, acrescento que são

inespecíficos os arestos válidos colacionados pela recorrente nesse

particular. O seguimento do recurso nesse ponto encontra óbice nas

Súmulas 23 e 296 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011136-12.2021.5.03.0143
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO MARCELO AUGUSTO MACHADO
SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO AUGUSTO MACHADO SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f17e6b

proferida nos autos.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 09/06/2023;

recurso de revista interposto em 20/06/2023) e é regular a

representação processual.

Satisfeito o preparo, (ID. 03f17c2 e ID. 3ba804c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre: diferenças salariais por enquadramento na faixa

salarial, mérito e promoção previstos na norma interna

(Circular Normativa Permanente RP-52).

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Promoção

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que tange às diferenças salariais (norma interna/RP-

52/diferenças por enquadramento, mérito e

promoção/enquadramento em faixa salarial) considerando as

premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão, não se vislumbra

possível violação literal e direta aos dispositivos da Constituição

Federal e da legislação federal invocados, tampouco dissenso

jurisprudencial específico (Súmulas 23 e 296 do TST), notadamente

porque os modelos válidos colacionados,não abordam as mesmas

premissas e todos os fundamentos adotados na decisão recorrida,

especialmente os seguintes:

(...) Está correta a r. sentença ao deferir diferenças salariais, na

esteira de precedentes deste Colegiado que destacam estar o

direito assegurado na Circular Normativa Permanente RP-52, que

estabelece regras sobre o enquadramento dos empregados em

faixas salariais e critérios de aumento salarial por mérito e

promoção, ao passo que o reclamado não trouxe qualquer prova de

que ela não faria jus a esses reajustes.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do

TST,órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT,

não se prestam ao confronto de teses.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010303-72.2022.5.03.0041
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE TOGNI SACRAMENTO AGREGADOS
REFRATARIOS LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

RECORRENTE EDIVALDO CARDOSO NETO

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA(OAB: 210586/MG)

ADVOGADO CAIO CESAR DO
NASCIMENTO(OAB: 455635/SP)

RECORRIDO TOGNI SACRAMENTO AGREGADOS
REFRATARIOS LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

RECORRIDO EDIVALDO CARDOSO NETO

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA(OAB: 210586/MG)

ADVOGADO CAIO CESAR DO
NASCIMENTO(OAB: 455635/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO CARDOSO NETO

  - TOGNI SACRAMENTO AGREGADOS REFRATARIOS
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9f7b73

proferida nos autos.

Recurso de:EDIVALDO CARDOSO NETO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (decisão publicada em 28/07/2023;

recurso de revista interposto em 01/08/2023) e dispensado o

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Nos temas acúmulo de função e adicional de insalubridade, as

teses adotadas pela Turma estão assentadas no substrato fático-

probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas - propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não se constatam possíveis ofensas aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com

reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

A respeito do quantum arbitrado a título de indenização por dano

moral, o TST tem entendido que não é possível rever, em sede

extraordinária, os valores fixados nas instâncias ordinárias, exceto

nos casos em que o valor seja ínfimo ou excessivamente elevado,a

exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: AgR-E-ED-ARR-

1467-31.2010.5.10.0011, Relator: Ministro José Roberto Freire

Pimenta, SBDI-I, DEJT: 11/10/2019; AgR-E-ED-RR-1467-

06.2010.5.09.0093, Relator: Ministro Breno Medeiros, SBDI-I, DEJT:

07/12/2018; Ag-E-ED-RR-687900-33.2008.5.12.0001, Relator:

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, SBDI-I, DEJT:

17/08/2018, de forma a atrair a incidência do §7º do art. 896 da CLT

e da Súmula 333 do TST.

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:TOGNI SACRAMENTO AGREGADOS
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REFRATARIOS LIMITADA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (decisão publicada em 28/07/2023;

recurso de revista interposto em09/08/2023) e devidamente

preparado, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral

Analisados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em

seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto à alegação de julgamento extra petita no tema indenização

por danos morais,consta da decisão:

No que diz respeito à tese de que há contradição na sentença ao

argumento de que o pedido de dano moral foi baseado na afirmação

de que o reclamante era obrigado a descer em um poço de rejeitos

para fazer limpeza utilizando apenas cuecas, porém a condenação

foi fundamentada em virtude da reclamada não fornecer vestimenta

ou lavar as roupas particulares do obreiro, uma vez mais, posiciono-

me no mesmo sentido da decisão de piso, exteriorizada no

julgamento dos embargos de declaração da ré, vejamos:

"A condenação não se deu por motivo estranho ao alegado na

inicial, muito menos contraditório, bastando a simples leitura da

inicial ("evidente que retirar toda a roupa restando apenas a cueca

para mergulhar sem EPI em poço de rejeitos, caracteriza dano

moral", fl. 06) e da sentença ("trabalhar com menos roupas para não

sujá-las ou mesmo sujá-las e ter que levá-las enlameadas para

casa são situações que ferem a dignidade do trabalhador", fl. 517)

para notar a adstrição do julgado às razões que embasaram o

pedido." (fl. 559)

Odeslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010297-98.2023.5.03.0148
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO SOUZA
ANTUNES CARNEIRO(OAB:
172251/MG)

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

RECORRIDO RENATO DA SILVEIRA

ADVOGADO FLAVIO MEDINA JUNIOR(OAB:
142937/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21a2402

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 28/07/2023;

recurso de revista interposto em 08/08/2023) e devidamente

preparado, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Rescisão Indireta

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No tocante à rescisão indireta, verifico que a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa jurisprudência do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 504
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TST no sentido de que (...) o não recolhimento ou o recolhimento

irregular do FGTS implica falta grave do empregador, na forma do

art. 483, "d", da CLT, a exemplo dos seguintes julgados, dentre

vários: E-ARR-10352-59.2017.5.03.0051, SBDI-I, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 21/05/2021; E-ED-ED-RR-1902-

80.2010.5.02.0058, SBDI-I, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 10/03/2017 e E-RR-3389200-67.2007.5.09.0002,

SBDI-I, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT

16/11/2012, de forma a atrair a incidência do § 7º do art. 896 da

CLT e da Súmula 333 do TST.

As teses adotadas pela Turma, inclusive nos temas fornecimento de

leite, vale refeição e prêmio assiduidade,estão assentadas no

substrato fático-probatório existente nos autos. Para que se

pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

Registro, de toda sorte, que a alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II,

da Constituição Federal, que consagra o princípio da legalidade,

não se caracteriza diretamente, como exige o artigo 896 da CLT.

Eventual afronta ao dispositivo constitucional seria apenas reflexa, o

que não enseja a admissibilidade do recurso de revista.

Do mesmo modo, inexistentelesão aos incisos LIV e LV do art. 5º

da CR, porquanto os princípios do contraditório e da ampla defesa,

inerentes ao devido processo legal, foram assegurados à parte

recorrente que, até então, vem utilizando os meios hábeis para

discutir as questões controvertidas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Consta do acórdão (ID. a153fdd):

Conforme declaração de inconstitucionalidade dos arts. 790-B,

"caput" e 791, § 4o, ambos da CLT, pronunciada pelo STF na ADI

5766, não são devidos honorários advocatícios sucumbenciais pelo

beneficiário da justiça gratuita (assistência gratuita concedida ao

autor, conforme a r. Sentença, f. 293).

Ao decidir a ADI 5766, o STF declarou apenas parcialmente

inconstitucional o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto

ao trecho assim expresso: desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa. Considerando, portanto, que, ao decidir dessa forma, o

STF não isentou os beneficiários de justiça gratuita, mas manteve a

possibilidade de cobrança de honorários advocatícios

sucumbenciais deles se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, recebo o recurso de revista,

por possível ofensa ao art. 102, §2º, da CR/1988.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011136-12.2021.5.03.0143
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO MARCELO AUGUSTO MACHADO
SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f17e6b

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 09/06/2023;

recurso de revista interposto em 20/06/2023) e é regular a

representação processual.

Satisfeito o preparo, (ID. 03f17c2 e ID. 3ba804c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,
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sobre: diferenças salariais por enquadramento na faixa

salarial, mérito e promoção previstos na norma interna

(Circular Normativa Permanente RP-52).

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Promoção

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que tange às diferenças salariais (norma interna/RP-

52/diferenças por enquadramento, mérito e

promoção/enquadramento em faixa salarial) considerando as

premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão, não se vislumbra

possível violação literal e direta aos dispositivos da Constituição

Federal e da legislação federal invocados, tampouco dissenso

jurisprudencial específico (Súmulas 23 e 296 do TST), notadamente

porque os modelos válidos colacionados,não abordam as mesmas

premissas e todos os fundamentos adotados na decisão recorrida,

especialmente os seguintes:

(...) Está correta a r. sentença ao deferir diferenças salariais, na

esteira de precedentes deste Colegiado que destacam estar o

direito assegurado na Circular Normativa Permanente RP-52, que

estabelece regras sobre o enquadramento dos empregados em

faixas salariais e critérios de aumento salarial por mérito e

promoção, ao passo que o reclamado não trouxe qualquer prova de

que ela não faria jus a esses reajustes.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do

TST,órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT,

não se prestam ao confronto de teses.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010297-98.2023.5.03.0148
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO SOUZA
ANTUNES CARNEIRO(OAB:
172251/MG)

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

RECORRIDO RENATO DA SILVEIRA

ADVOGADO FLAVIO MEDINA JUNIOR(OAB:
142937/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21a2402

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 28/07/2023;

recurso de revista interposto em 08/08/2023) e devidamente

preparado, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Rescisão Indireta

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No tocante à rescisão indireta, verifico que a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa jurisprudência do

TST no sentido de que (...) o não recolhimento ou o recolhimento

irregular do FGTS implica falta grave do empregador, na forma do

art. 483, "d", da CLT, a exemplo dos seguintes julgados, dentre

vários: E-ARR-10352-59.2017.5.03.0051, SBDI-I, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 21/05/2021; E-ED-ED-RR-1902-

80.2010.5.02.0058, SBDI-I, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 10/03/2017 e E-RR-3389200-67.2007.5.09.0002,

SBDI-I, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT

16/11/2012, de forma a atrair a incidência do § 7º do art. 896 da

CLT e da Súmula 333 do TST.

As teses adotadas pela Turma, inclusive nos temas fornecimento de

leite, vale refeição e prêmio assiduidade,estão assentadas no

substrato fático-probatório existente nos autos. Para que se

pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

Registro, de toda sorte, que a alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II,

da Constituição Federal, que consagra o princípio da legalidade,

não se caracteriza diretamente, como exige o artigo 896 da CLT.

Eventual afronta ao dispositivo constitucional seria apenas reflexa, o

que não enseja a admissibilidade do recurso de revista.

Do mesmo modo, inexistentelesão aos incisos LIV e LV do art. 5º

da CR, porquanto os princípios do contraditório e da ampla defesa,

inerentes ao devido processo legal, foram assegurados à parte

recorrente que, até então, vem utilizando os meios hábeis para

discutir as questões controvertidas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Consta do acórdão (ID. a153fdd):

Conforme declaração de inconstitucionalidade dos arts. 790-B,

"caput" e 791, § 4o, ambos da CLT, pronunciada pelo STF na ADI

5766, não são devidos honorários advocatícios sucumbenciais pelo

beneficiário da justiça gratuita (assistência gratuita concedida ao

autor, conforme a r. Sentença, f. 293).

Ao decidir a ADI 5766, o STF declarou apenas parcialmente

inconstitucional o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto

ao trecho assim expresso: desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa. Considerando, portanto, que, ao decidir dessa forma, o

STF não isentou os beneficiários de justiça gratuita, mas manteve a

possibilidade de cobrança de honorários advocatícios

sucumbenciais deles se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, recebo o recurso de revista,

por possível ofensa ao art. 102, §2º, da CR/1988.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010968-12.2022.5.03.0131
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior
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RECORRENTE ELZA CELESTINA TEBAS
MONTEIRO

ADVOGADO PAMELA RIBEIRO DE OLIVEIRA
DINIZ(OAB: 118251/MG)

RECORRIDO UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA CELESTINA TEBAS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d837eab

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24.07.2023;

recurso de revista interposto em 03.08.2023) e dispensado o

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Pensão Vitalícia

Rescisão do Contrato de Trabalho / Reintegração / Readmissão ou

Indenização / Estabilidade Acidentária

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da CLT:

§ 1º- A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no TST tem definido que o pressuposto legal não

se atende com a mera indicação da folha do trecho do acórdão,

da sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte

dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto, podem ser mencionados, entre

outros,os seguintes precedentes do TST: Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004

-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14/05/2021; Ag-

E-Ag-ARR-80667-39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010968-12.2022.5.03.0131
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ELZA CELESTINA TEBAS
MONTEIRO

ADVOGADO PAMELA RIBEIRO DE OLIVEIRA
DINIZ(OAB: 118251/MG)

RECORRIDO UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d837eab

proferida nos autos.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24.07.2023;

recurso de revista interposto em 03.08.2023) e dispensado o

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Pensão Vitalícia

Rescisão do Contrato de Trabalho / Reintegração / Readmissão ou

Indenização / Estabilidade Acidentária

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da CLT:

§ 1º- A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no TST tem definido que o pressuposto legal não

se atende com a mera indicação da folha do trecho do acórdão,

da sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte

dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto, podem ser mencionados, entre

outros,os seguintes precedentes do TST: Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004

-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14/05/2021; Ag-

E-Ag-ARR-80667-39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010613-90.2022.5.03.0134
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE HAPVIDA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

ADVOGADO EUGENIO GUIMARAES
CALAZANS(OAB: 40399/MG)

RECORRIDO SILVIA ANDREIA TERRAO BRIZOTI

ADVOGADO RAFAEL POLIDORO ACHER(OAB:
295177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c45769c

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 04/07/2023;

recurso de revista interposto em 14/07/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Ids. c919ba2 e 2e5db4e; custas - Id

8adfa91), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais
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Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que (...)

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. A Lei n. 13.467/17 não revogou, tática ou

expressamente, o art. 1º da Lei n. 7.115/83, segundo o qual a prova

da pobreza pode ser realizada por declaração, firmada pelo

interessado ou procurador sob as penas da lei, que, inclusive, goza

de presunção legal de veracidade. Assim, a insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo pode ser

provada por declaração da parte, valendo anotar que o CPC

também admite a prova da insuficiência de recursos por meio de

declaração da parte, quando dispõe, no art. 99, § 3º, que se

presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural, lembrando que a declaração

destinada a fazer prova de pobreza, também conforme o CPC, pode

ser firmada pela parte ou procurador que detenha poderes especiais

específicos para firmá-la (art. 105).

(...)

HONORÁRIOS PERICIAIS

Em caso de manutenção da sentença, requer a reclamada que os

honorários periciais médicos sejam arcados pela União, alegando

que a reclamante foi sucumbente nas perícias. Requer o

ressarcimento dos valores antecipados (fl. 1487).

Analiso.

Uma vez mantida a sentença em relação à gratuidade da justiça, a

reclamante não responde pelo pagamento dos honorários periciais,

vez que declarada a inconstitucionalidade do art. 790-B, caput, da

CLT pelo STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 5766.

A reclamada realizou o adiantamento de R$1.000,00, conforme

comprovante de fl. 396.

Entretanto, conforme OJ 98 da SBDI-II e art. 790-B, § 3º, da CLT, o

juízo não poderá exigir adiantamento de valores para realização de

perícias.

Conforme Resolução nº 247/2019 do CSJT, art. 15, in verbis:

"Não poderá ser exigida antecipação ao perito, ao órgão técnico ou

científico, ao tradutor ou ao intérprete, em nenhuma hipótese e a

título algum, nem mesmo de valores para custear despesas

decorrentes do trabalho técnico a ser realizado".

O art. 27 da mesma norma dispõe que o ressarcimento de valores

antecipados pela parte vitoriosa na pretensão da perícia é devido

apenas nos casos em que a nomeação tenha ocorrido antes da

vigência da Resolução em questão.

No caso, é indevido o ressarcimento do valor correspondente ao

adiantamento dos honorários periciais, uma vez que realizado em

29/07/2022, período posterior à vigência da Resolução 247 do

CSJT, de 25/10/19.

Entretanto, para não ocorrer reformatio in pejus, deve ser mantida

a sentença segundo a qual fica suspensa a exigibilidade do

ressarcimento (fl. 1456).

A tese adotada no acórdão recorrido está em sintonia com atuais

decisões do TST, no sentido de que a comprovação da insuficiência

de recursos, para fins de concessão do benefício da justiça gratuita,

pode ser feita mediante a simples declaração da parte, nos termos

da Súmula 463, I/TST - mesmo nas ações ajuizadas após o início

de vigência da Lei 13.467/2017 e para trabalhadores que

perceberem salário além do limite previsto no art. 790, § 3º, da

CLT (AIRR-11070-37.2018.5.03.0143, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 02/10/2020.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria honorários

periciais / ressarcimento é eminentemente interpretativa, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

A alegação de divergência jurisprudencial, na hipótese, não viabiliza

o recurso, porque arestos oriundos de Turmas do TST,de Turmas

deste Tribunal ou de órgãos não mencionados noartigo 896, alínea

"a", da CLT, não ensejam o conhecimento do recurso de revista.

Tampouco se há cogitar de contrariedade à Súmula 457 do TST,

uma vez que foi mantida a sentença,segundo a qual ficou suspensa

a exigibilidade dos honorários periciais, de modo a evitar a

reformatio in pejus.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010613-90.2022.5.03.0134
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE HAPVIDA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

ADVOGADO EUGENIO GUIMARAES
CALAZANS(OAB: 40399/MG)

RECORRIDO SILVIA ANDREIA TERRAO BRIZOTI

ADVOGADO RAFAEL POLIDORO ACHER(OAB:
295177/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA ANDREIA TERRAO BRIZOTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c45769c

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 04/07/2023;

recurso de revista interposto em 14/07/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Ids. c919ba2 e 2e5db4e; custas - Id

8adfa91), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que (...)

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. A Lei n. 13.467/17 não revogou, tática ou

expressamente, o art. 1º da Lei n. 7.115/83, segundo o qual a prova

da pobreza pode ser realizada por declaração, firmada pelo

interessado ou procurador sob as penas da lei, que, inclusive, goza

de presunção legal de veracidade. Assim, a insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo pode ser

provada por declaração da parte, valendo anotar que o CPC

também admite a prova da insuficiência de recursos por meio de

declaração da parte, quando dispõe, no art. 99, § 3º, que se

presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural, lembrando que a declaração

destinada a fazer prova de pobreza, também conforme o CPC, pode

ser firmada pela parte ou procurador que detenha poderes especiais

específicos para firmá-la (art. 105).

(...)

HONORÁRIOS PERICIAIS

Em caso de manutenção da sentença, requer a reclamada que os

honorários periciais médicos sejam arcados pela União, alegando

que a reclamante foi sucumbente nas perícias. Requer o

ressarcimento dos valores antecipados (fl. 1487).

Analiso.

Uma vez mantida a sentença em relação à gratuidade da justiça, a

reclamante não responde pelo pagamento dos honorários periciais,

vez que declarada a inconstitucionalidade do art. 790-B, caput, da

CLT pelo STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 5766.

A reclamada realizou o adiantamento de R$1.000,00, conforme

comprovante de fl. 396.

Entretanto, conforme OJ 98 da SBDI-II e art. 790-B, § 3º, da CLT, o

juízo não poderá exigir adiantamento de valores para realização de

perícias.

Conforme Resolução nº 247/2019 do CSJT, art. 15, in verbis:

"Não poderá ser exigida antecipação ao perito, ao órgão técnico ou

científico, ao tradutor ou ao intérprete, em nenhuma hipótese e a

título algum, nem mesmo de valores para custear despesas

decorrentes do trabalho técnico a ser realizado".

O art. 27 da mesma norma dispõe que o ressarcimento de valores

antecipados pela parte vitoriosa na pretensão da perícia é devido

apenas nos casos em que a nomeação tenha ocorrido antes da

vigência da Resolução em questão.

No caso, é indevido o ressarcimento do valor correspondente ao

adiantamento dos honorários periciais, uma vez que realizado em

29/07/2022, período posterior à vigência da Resolução 247 do

CSJT, de 25/10/19.

Entretanto, para não ocorrer reformatio in pejus, deve ser mantida

a sentença segundo a qual fica suspensa a exigibilidade do

ressarcimento (fl. 1456).

A tese adotada no acórdão recorrido está em sintonia com atuais

decisões do TST, no sentido de que a comprovação da insuficiência

de recursos, para fins de concessão do benefício da justiça gratuita,

pode ser feita mediante a simples declaração da parte, nos termos

da Súmula 463, I/TST - mesmo nas ações ajuizadas após o início

de vigência da Lei 13.467/2017 e para trabalhadores que

perceberem salário além do limite previsto no art. 790, § 3º, da

CLT (AIRR-11070-37.2018.5.03.0143, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 02/10/2020.
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O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria honorários

periciais / ressarcimento é eminentemente interpretativa, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

A alegação de divergência jurisprudencial, na hipótese, não viabiliza

o recurso, porque arestos oriundos de Turmas do TST,de Turmas

deste Tribunal ou de órgãos não mencionados noartigo 896, alínea

"a", da CLT, não ensejam o conhecimento do recurso de revista.

Tampouco se há cogitar de contrariedade à Súmula 457 do TST,

uma vez que foi mantida a sentença,segundo a qual ficou suspensa

a exigibilidade dos honorários periciais, de modo a evitar a

reformatio in pejus.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011700-25.2016.5.03.0059
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE GENUINO ESTEVAM SOBRINHO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUCIANA MANO OLIVEIRA(OAB:
103231/MG)

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

ADVOGADO TIAGO NEDER BARROCA(OAB:
107415/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENUINO ESTEVAM SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61839ae

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 29/05/2023;

recurso de revista interposto em 09/06/2023 e ratificado em

20/07/2023) e dispensado o preparo (Ids3d8ded3e 2cbb9bf), e é

regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Gratificação de Função.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação / CEF - Cesta Alimentação.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação / CEF - Auxílio Alimentação.

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

quanto a estes temas e desdobramentos, não demonstra

divergência jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade

com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula

Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de qualquer

dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da República, como

exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Em relação ao tema compensação da gratificação de função

auferida com as horas extraordinárias prestadas, a Turma

julgadora decidiu em sintonia com a OJ 70 da SBDI-I do TST, de

forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam tese diversa e

afastar as violações apontadas, inexistindo, ainda, dissenso

jurisprudencial específico com a Súmula 109 do TST.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Acrescento que a tese adotada no acórdão recorrido está de acordo

com a iterativa, notória e atualjurisprudência do TST no sentido de

que a ausência de opção do empregado da CEF pela jornada de

oito horas não impede a compensação da gratificação de função

com as horas extras , a exemplo dos seguintes julgados, dentre

vários: Ag-E-RR-10077-21.2014.5.18.0012, Relator: Augusto César

Leite de Carvalho, SBDI-I, DEJT: 22/11/2019; E-RR-1183-

41.2011.5.01.0301, Relator: José Roberto Freire Pimenta, SBDI-I,

DEJT: 13/09/2019; AgR-E-ED-ARR - 87600-27.2007.5.02.0004 ,

Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, SBDI-I, DEJT

19/12/2017; E-RR - 1029-06.2013.5.10.0009, Relator: Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, SBDI-I, DEJT de 17/11/2017; E-RR-

606-65.2012.5.10.0014, SBDI-I, Relator: Ministro João Oreste

Dalazen, DEJT de 12/2/2016, de forma a atrair a incidência do § 7º

do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.
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Quanto ao tópico Integração à remuneração do auxílio

alimentação e do auxílio cesta alimentação, a Turma decidiu em

sintonia com o entendimento adotado pelo STF ao julgar o ARE

1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão Geral), cujo acórdão

foi publicado em 28/04/2023 e transitado em julgado em

09/05/2023, segundo o qual São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis .

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

As teses adotadas pela Turma estão assentadas no substrato fático

-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas - propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Complemento

Temporário Variável de Ajuste ao Piso de Mercado.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Antiguidade.

Consta do acórdão (Id 2cbb9bf):

... Conforme se infere da norma RH 115, as parcelas VP-GIP/SEM

SALÁRIO + FUNÇÃO (rubrica 092) e VP-GIP-TEMPO DE

SERVIÇO (rubrica 062) possuem base de cálculo detalhadamente

descrita no instrumento normativo da Caixa (itens 3.3.12 e 3.3.14):

as parcelas pagas sob as rubricas 062 e 092 têm base de cálculo

bem definida, não procedendo a tese de que a gratificação de

função paga sob os títulos cargo em comissão efetivo integre essa

base de cálculo.

E, neste aspecto, a RH 115, ao fixar a base de cálculo das

vantagens pagas sob as rubricas 062 e 092, realmente não incluiu

especificamente as verbas cargo comissionado efetivo e CTVA,

limitando a base de cálculo ao percentual relativo ao salário padrão

e a FC (função de confiança), parcela esta já extinta com o PCC/98.

Há que se reconhecer que, com a instituição da parcela

denominada "cargo em comissão" (em substituição à "função de

confiança"), a vantagem pessoal de função de confiança resultante

da incorporação das gratificações de incentivo à produtividade

correspondente a 1/3 passou a integrar a própria parcela "cargo em

comissão".

E também não se pode desconsiderar que o valor do CTVA

(instituído pelo PCC/98) corresponde à diferença entre o chamado

"piso de mercado" e a soma do salário-base do cargo efetivo e as

demais parcelas pagas em razão do cargo em comissão, dentre

elas as vantagens pessoais pagas sob as rubricas "062" e "092"

(vide item "3.3.2.1" do RH 115 - ID nº 80989b5 - Pág. 8).

Nesse cenário, data vênia ao entendimento adotado na origem,

pode-se concluir que, nos termos do PCC/98, foram instituídas as

parcelas cargo comissionado e CTVA, de natureza salarial, em

virtude do exercício de cargo em comissão, substituindo a extinta

função de confiança. Sobre essas parcelas, repercutiu a vantagem

pessoal da função de confiança, resultante da incorporação das

gratificações de incentivo à produtividade (rubricas 062 e 092), não

se vislumbrando, assim, prejuízo financeiro ao reclamante, não

havendo alteração contratual lesiva, ficando afastada a pretensão

obreira com respaldo no art. 468 da CLT.

As vantagens pessoais pagas sob as rubricas "VP-GIP TEMPO DE

SERVIÇO" (código "062") e "VP-GIP/SEM SALÁRIO E FUNÇÃO"

(código "092") já compõem a remuneração das parcelas pagas a

título de "cargo em comissão" e "CTVA", o que exclui o direito

pugnado, uma vez que o acolhimento da pretensão do reclamante

implicaria famigerado bis in idem.

Noutro giro, assinala-se que o ordenamento jurídico autoriza que o

empregador altere as regras contratuais, desde que não resultem

prejuízo ao empregado, não apresentando óbice legal aquelas que

se situam na órbita do ius variandi, como as que ocorreram no caso.

A atitude da reclamada de proceder à alteração da denominação

das parcelas com a criação de outras como forma de melhor

organizar sua estrutura funcional encontra-se em consonância com

o poder diretivo e regulamentar do empregador. Desse modo, as

normas que estabeleceram a base de cálculo delimitada das

parcelas de rubricas 62 - VP-GIP Tempo de Serviço e 92 - VP-

GIP/sem sal. + função, sem incluir a gratificação do cargo

comissionado (rubrica 55), devem ser cumpridas como determinado

no regulamento empresário.

Ressalto que o entendimento até aqui delineado tem sido adotado

por esta Turma Julgadora em casos análogos, conforme se

depreende dos acórdãos proferidos nos autos dos processos: RO

0010626-91.2021.5.03.0080, DEJT 18/7/2022, Juíza Convocada

Renata Lopes Vale; RO 0010146-90.2020.5.03.0099, DEJT

10/11/2021, Des Jose Marlon de Freitas; RO 0010948-
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94.2019.5.03.0076, DEJT 25/6/2020, Des. Márcio Ribeiro do Valle,

RO 0010344-81.2019.5.03.0158, DEJT 8/6/2020, Des. Sércio da

Silva Peçanha.

Pelo exposto, dou provimento ao apelo da reclamada para excluir

da condenação as diferenças das vantagens pessoais quitadas sob

as rubricas '062' e '092' e suas incidências reflexas. Diante do

resultado do julgamento do recurso empresário, fica prejudicada a

insurgência obreira.

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 10ª Região (Id. f538f80- fl. 28), no seguinte

sentido:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RECÁLCULO DAS VANTAGENS

PESSOAIS. INCLUSÃO DO VALOR DO CARGO COMISSIONADO

NAS RUBRICAS 062 E 092. Com base no novo plano de cargos e

salários, em 1998, a reclamada substituiu a parcela salarial

denominada Função de Confiança -FC, pela parcela Cargo em

Comissão -CC. Com isso, alterou a base de cálculo das vantagens

pessoais pagas sob as rubricas 062 e 092, composta pelo salário-

padrão (rubrica 002), FC (rubrica 009) e FC assegurada (rubrica

048), nos termos do item 3.3.14 da RH 115. Todavia, a parcela

Cargo em Comissão detém a mesma natureza jurídica da Função

de Confiança, razão pela qual a supressão unilateral da base de

cálculo caracteriza-se como alteração contratual lesiva ao

empregado, vedada pelo artigo 468 da CLT. Consoante a Súmula

51 do TST, as vantagens expressas em normas regulamentares

incorporam-se ao contrato de trabalho do empregado, constituindo

direito adquirido. Assim, eventual revogação ou alteração prejudicial

destas regras somente pode ser aplicada aos novos contratos ou

mediante opção expressa do empregado.(TRT-10 -RO:

00003338620175100022 DF, Data de Julgamento: 20/02/2019,

Data de Publicação: 27/02/2019) REPOSITÓRIO OFICIAL:

https://pje.trt10.jus.br/consultaprocessual/detalhe-

processo/00003338620175100022

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011700-25.2016.5.03.0059
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE GENUINO ESTEVAM SOBRINHO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUCIANA MANO OLIVEIRA(OAB:
103231/MG)

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

ADVOGADO TIAGO NEDER BARROCA(OAB:
107415/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61839ae

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 29/05/2023;

recurso de revista interposto em 09/06/2023 e ratificado em

20/07/2023) e dispensado o preparo (Ids3d8ded3e 2cbb9bf), e é

regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Gratificação de Função.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação / CEF - Cesta Alimentação.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação / CEF - Auxílio Alimentação.

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

quanto a estes temas e desdobramentos, não demonstra

divergência jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade

com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula

Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de qualquer

dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da República, como

exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
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Em relação ao tema compensação da gratificação de função

auferida com as horas extraordinárias prestadas, a Turma

julgadora decidiu em sintonia com a OJ 70 da SBDI-I do TST, de

forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam tese diversa e

afastar as violações apontadas, inexistindo, ainda, dissenso

jurisprudencial específico com a Súmula 109 do TST.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Acrescento que a tese adotada no acórdão recorrido está de acordo

com a iterativa, notória e atualjurisprudência do TST no sentido de

que a ausência de opção do empregado da CEF pela jornada de

oito horas não impede a compensação da gratificação de função

com as horas extras , a exemplo dos seguintes julgados, dentre

vários: Ag-E-RR-10077-21.2014.5.18.0012, Relator: Augusto César

Leite de Carvalho, SBDI-I, DEJT: 22/11/2019; E-RR-1183-

41.2011.5.01.0301, Relator: José Roberto Freire Pimenta, SBDI-I,

DEJT: 13/09/2019; AgR-E-ED-ARR - 87600-27.2007.5.02.0004 ,

Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, SBDI-I, DEJT

19/12/2017; E-RR - 1029-06.2013.5.10.0009, Relator: Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, SBDI-I, DEJT de 17/11/2017; E-RR-

606-65.2012.5.10.0014, SBDI-I, Relator: Ministro João Oreste

Dalazen, DEJT de 12/2/2016, de forma a atrair a incidência do § 7º

do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Quanto ao tópico Integração à remuneração do auxílio

alimentação e do auxílio cesta alimentação, a Turma decidiu em

sintonia com o entendimento adotado pelo STF ao julgar o ARE

1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão Geral), cujo acórdão

foi publicado em 28/04/2023 e transitado em julgado em

09/05/2023, segundo o qual São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis .

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

As teses adotadas pela Turma estão assentadas no substrato fático

-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas - propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Complemento

Temporário Variável de Ajuste ao Piso de Mercado.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Antiguidade.

Consta do acórdão (Id 2cbb9bf):

... Conforme se infere da norma RH 115, as parcelas VP-GIP/SEM

SALÁRIO + FUNÇÃO (rubrica 092) e VP-GIP-TEMPO DE

SERVIÇO (rubrica 062) possuem base de cálculo detalhadamente

descrita no instrumento normativo da Caixa (itens 3.3.12 e 3.3.14):

as parcelas pagas sob as rubricas 062 e 092 têm base de cálculo

bem definida, não procedendo a tese de que a gratificação de

função paga sob os títulos cargo em comissão efetivo integre essa

base de cálculo.

E, neste aspecto, a RH 115, ao fixar a base de cálculo das

vantagens pagas sob as rubricas 062 e 092, realmente não incluiu

especificamente as verbas cargo comissionado efetivo e CTVA,

limitando a base de cálculo ao percentual relativo ao salário padrão

e a FC (função de confiança), parcela esta já extinta com o PCC/98.

Há que se reconhecer que, com a instituição da parcela

denominada "cargo em comissão" (em substituição à "função de

confiança"), a vantagem pessoal de função de confiança resultante

da incorporação das gratificações de incentivo à produtividade

correspondente a 1/3 passou a integrar a própria parcela "cargo em

comissão".

E também não se pode desconsiderar que o valor do CTVA

(instituído pelo PCC/98) corresponde à diferença entre o chamado

"piso de mercado" e a soma do salário-base do cargo efetivo e as

demais parcelas pagas em razão do cargo em comissão, dentre

elas as vantagens pessoais pagas sob as rubricas "062" e "092"

(vide item "3.3.2.1" do RH 115 - ID nº 80989b5 - Pág. 8).

Nesse cenário, data vênia ao entendimento adotado na origem,

pode-se concluir que, nos termos do PCC/98, foram instituídas as

parcelas cargo comissionado e CTVA, de natureza salarial, em

virtude do exercício de cargo em comissão, substituindo a extinta

função de confiança. Sobre essas parcelas, repercutiu a vantagem

pessoal da função de confiança, resultante da incorporação das

gratificações de incentivo à produtividade (rubricas 062 e 092), não

se vislumbrando, assim, prejuízo financeiro ao reclamante, não

havendo alteração contratual lesiva, ficando afastada a pretensão

obreira com respaldo no art. 468 da CLT.

As vantagens pessoais pagas sob as rubricas "VP-GIP TEMPO DE
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SERVIÇO" (código "062") e "VP-GIP/SEM SALÁRIO E FUNÇÃO"

(código "092") já compõem a remuneração das parcelas pagas a

título de "cargo em comissão" e "CTVA", o que exclui o direito

pugnado, uma vez que o acolhimento da pretensão do reclamante

implicaria famigerado bis in idem.

Noutro giro, assinala-se que o ordenamento jurídico autoriza que o

empregador altere as regras contratuais, desde que não resultem

prejuízo ao empregado, não apresentando óbice legal aquelas que

se situam na órbita do ius variandi, como as que ocorreram no caso.

A atitude da reclamada de proceder à alteração da denominação

das parcelas com a criação de outras como forma de melhor

organizar sua estrutura funcional encontra-se em consonância com

o poder diretivo e regulamentar do empregador. Desse modo, as

normas que estabeleceram a base de cálculo delimitada das

parcelas de rubricas 62 - VP-GIP Tempo de Serviço e 92 - VP-

GIP/sem sal. + função, sem incluir a gratificação do cargo

comissionado (rubrica 55), devem ser cumpridas como determinado

no regulamento empresário.

Ressalto que o entendimento até aqui delineado tem sido adotado

por esta Turma Julgadora em casos análogos, conforme se

depreende dos acórdãos proferidos nos autos dos processos: RO

0010626-91.2021.5.03.0080, DEJT 18/7/2022, Juíza Convocada

Renata Lopes Vale; RO 0010146-90.2020.5.03.0099, DEJT

10/11/2021, Des Jose Marlon de Freitas; RO 0010948-

94.2019.5.03.0076, DEJT 25/6/2020, Des. Márcio Ribeiro do Valle,

RO 0010344-81.2019.5.03.0158, DEJT 8/6/2020, Des. Sércio da

Silva Peçanha.

Pelo exposto, dou provimento ao apelo da reclamada para excluir

da condenação as diferenças das vantagens pessoais quitadas sob

as rubricas '062' e '092' e suas incidências reflexas. Diante do

resultado do julgamento do recurso empresário, fica prejudicada a

insurgência obreira.

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 10ª Região (Id. f538f80- fl. 28), no seguinte

sentido:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RECÁLCULO DAS VANTAGENS

PESSOAIS. INCLUSÃO DO VALOR DO CARGO COMISSIONADO

NAS RUBRICAS 062 E 092. Com base no novo plano de cargos e

salários, em 1998, a reclamada substituiu a parcela salarial

denominada Função de Confiança -FC, pela parcela Cargo em

Comissão -CC. Com isso, alterou a base de cálculo das vantagens

pessoais pagas sob as rubricas 062 e 092, composta pelo salário-

padrão (rubrica 002), FC (rubrica 009) e FC assegurada (rubrica

048), nos termos do item 3.3.14 da RH 115. Todavia, a parcela

Cargo em Comissão detém a mesma natureza jurídica da Função

de Confiança, razão pela qual a supressão unilateral da base de

cálculo caracteriza-se como alteração contratual lesiva ao

empregado, vedada pelo artigo 468 da CLT. Consoante a Súmula

51 do TST, as vantagens expressas em normas regulamentares

incorporam-se ao contrato de trabalho do empregado, constituindo

direito adquirido. Assim, eventual revogação ou alteração prejudicial

destas regras somente pode ser aplicada aos novos contratos ou

mediante opção expressa do empregado.(TRT-10 -RO:

00003338620175100022 DF, Data de Julgamento: 20/02/2019,

Data de Publicação: 27/02/2019) REPOSITÓRIO OFICIAL:

https://pje.trt10.jus.br/consultaprocessual/detalhe-

processo/00003338620175100022

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011331-58.2017.5.03.0168
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE JEFFERSON RAIMUNDO PEREIRA
BARROS

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO EDUARDO JANNUZZI DA
SILVA(OAB: 171982/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO ROBERTA ROQUIM
ROSSIGNOLI(OAB: 158012/MG)

ADVOGADO MIKHAELL BEZERRA DA SILVA(OAB:
154882/MG)

ADVOGADO CLEYDSON PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 158034/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RAIMUNDO PEREIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71f5b6b

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 19/06/2023;

recurso de revista interposto em 29/06/2023), dispensado o preparo

(Id. dd3e3d6), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

Ressalto que o trecho reproduzido pelo recorrente nas razões

recursais (Id. e0f114e - fls. 1.590/1.591) refere-se ao tema "Acúmulo

de Funções",matéria que não é objeto do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011331-58.2017.5.03.0168
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE JEFFERSON RAIMUNDO PEREIRA
BARROS

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO EDUARDO JANNUZZI DA
SILVA(OAB: 171982/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO ROBERTA ROQUIM
ROSSIGNOLI(OAB: 158012/MG)

ADVOGADO MIKHAELL BEZERRA DA SILVA(OAB:
154882/MG)

ADVOGADO CLEYDSON PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 158034/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71f5b6b

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 19/06/2023;

recurso de revista interposto em 29/06/2023), dispensado o preparo

(Id. dd3e3d6), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

Ressalto que o trecho reproduzido pelo recorrente nas razões

recursais (Id. e0f114e - fls. 1.590/1.591) refere-se ao tema "Acúmulo

de Funções",matéria que não é objeto do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho
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Processo Nº ROT-0010407-46.2022.5.03.0047
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MURIEL MARQUES FERREIRA

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRIDO CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO VINICIUS COSTA DIAS(OAB:
61559/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURIEL MARQUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a412eb1

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 25/07/2023;

recurso de revista interposto em 04/08/2023) e é regular a

representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto

O recurso de revista não pode ser admitido, porquanto a transcrição

do inteiro teor do acórdão e sem destaque dos trechos controversos

(ou mesmo com destaque de todo o texto, o que equivale à

ausência de destaques), como procedeu a Recorrente (fls.

466/468), não se presta a atender à exigência legal de trazer a tese

central objeto da controvérsia que consubstancia o necessário

prequestionamento, na forma do inciso I do §1º-A do art. 896 da

CLT, eis que não permite a vinculação individual das teses

impugnadas com as argumentações expostas posteriormente e a

demonstração analítica das violações apontadas. Nesse sentido,

vem se posicionando o TST, a exemplo do seguinte precedente da

SBDI-I:

AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS

LEIS Nºs 13.015/2014 E 13.105/2015. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL. VALOR ARBITRADO. CAPÍTULO DO ACÓRDÃO

TRANSCRITO NA ÍNTEGRA, SEM DESTAQUES. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO ANALÍTICO DE TESES.

NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART.

896, § 1°- A, DA CLT. A transcrição pela parte, em recurso de

revista, do inteiro teor do acórdão regional, ou mesmo de seus

capítulos, sem qualquer destaque, não atende ao disposto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que não há, nesse caso,

determinação precisa da tese regional combatida no apelo, nem o

cotejo analítico de teses. Precedentes da SBDI-1 do TST. Óbice do

art. 894, § 2°, da CLT. Agravo interno conhecido e desprovido. (Ag-

E-ED-ED-ARR-876-97.20 13.5.09.0009, SBDI-I, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010407-46.2022.5.03.0047
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MURIEL MARQUES FERREIRA

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRIDO CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO VINICIUS COSTA DIAS(OAB:
61559/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALLINK SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a412eb1

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 25/07/2023;

recurso de revista interposto em 04/08/2023) e é regular a

representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência
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Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto

O recurso de revista não pode ser admitido, porquanto a transcrição

do inteiro teor do acórdão e sem destaque dos trechos controversos

(ou mesmo com destaque de todo o texto, o que equivale à

ausência de destaques), como procedeu a Recorrente (fls.

466/468), não se presta a atender à exigência legal de trazer a tese

central objeto da controvérsia que consubstancia o necessário

prequestionamento, na forma do inciso I do §1º-A do art. 896 da

CLT, eis que não permite a vinculação individual das teses

impugnadas com as argumentações expostas posteriormente e a

demonstração analítica das violações apontadas. Nesse sentido,

vem se posicionando o TST, a exemplo do seguinte precedente da

SBDI-I:

AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS

LEIS Nºs 13.015/2014 E 13.105/2015. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL. VALOR ARBITRADO. CAPÍTULO DO ACÓRDÃO

TRANSCRITO NA ÍNTEGRA, SEM DESTAQUES. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO ANALÍTICO DE TESES.

NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART.

896, § 1°- A, DA CLT. A transcrição pela parte, em recurso de

revista, do inteiro teor do acórdão regional, ou mesmo de seus

capítulos, sem qualquer destaque, não atende ao disposto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que não há, nesse caso,

determinação precisa da tese regional combatida no apelo, nem o

cotejo analítico de teses. Precedentes da SBDI-1 do TST. Óbice do

art. 894, § 2°, da CLT. Agravo interno conhecido e desprovido. (Ag-

E-ED-ED-ARR-876-97.20 13.5.09.0009, SBDI-I, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010739-05.2019.5.03.0019
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE DANIELE CRISTINA ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO ALLIS SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE CRISTINA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21c607e

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 09/06/2023;

recurso de revista interposto em 20/06/2023) e é regular a

representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

(...) é lícita a contratação da prestação de serviços (terceirização

havida entre as reclamadas), independentemente da natureza da
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prestação de serviços por parte do autor, não comportando

discussões, considerando o julgado do STF.

Da mesma forma, não há isonomia de direitos em relação aos

empregados da tomadora com fundamento nessa terceirização,

tampouco enquadramento do autor na categoria dos empregados

da tomadora dos serviços/isonomia.

Nesse contexto, não reconhecida a ilegalidade da terceirização

havida, é forçoso concluir-se que a reclamante deve ser

enquadrada na categoria dos empregados da sua real

empregadora, ou seja, das empresas prestadoras dos serviços (1ª e

2ª rés), não cabendo ser aplicada nem mesmo a pretendida

isonomia para se reconhecer, em favor da parte autora, os direitos e

benefícios próprios da categoria dos empregados da empresa

tomadora dos serviços (3º réu).

Ultrapassada essa questão, ainda, a prova dos autos não revela a

isonomia alegada na exordial, ou seja, de que os empregados da

real empregadora exerciam as mesmas atividades (isonomia) da

tomadora dos serviços a justificar o deferimento dos pleitos.

Sendo assim, não é possível a unificação dos direitos dos

trabalhadores das empresas, pois, não havendo evidências de

identidade das condições laborais e da alega fraude, não há que se

falar em isonomia - que, vale lembrar, sempre deve ser interpretada

em sua acepção substancial, que permite tratar os desiguais

desigualmente.

O acórdão entendeu pela licitude da terceirização em relação às

atividades desenvolvidas pela parte autora, inclusive nas chamadas

atividades-fim, não se configurando relação de emprego entre a

contratante e o empregado da contratada.

Atese adotada no acórdão recorrido está de acordo com a decisão

em Repercussão Geral do STF (Tema: 725, ARE 958.252) e em

sintonia com a atual jurisprudência do TST,a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: E-ED-RR-412-17.2011.5.09.0018,

SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

18/12/2020; Ag-E-RR-379-08.2011.5.01.0064, SBDI-I, Relator

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 04/12/2020; Ag-E-ED-Ag

-ARR-1960-28.2014.5.18.0081, SBDI-I, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 04/12/2020; E-RR-19700-09.2008.5.03.0022, SBDI

-I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 13/11/2020; E-

RR-128100-43.2001.5.01.0047, SBDI-I, Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 04/09/2020 e E-RR-5941-

89.2010.5.06.0000, SBDI-I, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 22/05/2020,de forma a atrair o óbice contido no § 7º

do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010739-05.2019.5.03.0019
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE DANIELE CRISTINA ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO ALLIS SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIS SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21c607e

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 09/06/2023;

recurso de revista interposto em 20/06/2023) e é regular a

representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,
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em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

(...) é lícita a contratação da prestação de serviços (terceirização

havida entre as reclamadas), independentemente da natureza da

prestação de serviços por parte do autor, não comportando

discussões, considerando o julgado do STF.

Da mesma forma, não há isonomia de direitos em relação aos

empregados da tomadora com fundamento nessa terceirização,

tampouco enquadramento do autor na categoria dos empregados

da tomadora dos serviços/isonomia.

Nesse contexto, não reconhecida a ilegalidade da terceirização

havida, é forçoso concluir-se que a reclamante deve ser

enquadrada na categoria dos empregados da sua real

empregadora, ou seja, das empresas prestadoras dos serviços (1ª e

2ª rés), não cabendo ser aplicada nem mesmo a pretendida

isonomia para se reconhecer, em favor da parte autora, os direitos e

benefícios próprios da categoria dos empregados da empresa

tomadora dos serviços (3º réu).

Ultrapassada essa questão, ainda, a prova dos autos não revela a

isonomia alegada na exordial, ou seja, de que os empregados da

real empregadora exerciam as mesmas atividades (isonomia) da

tomadora dos serviços a justificar o deferimento dos pleitos.

Sendo assim, não é possível a unificação dos direitos dos

trabalhadores das empresas, pois, não havendo evidências de

identidade das condições laborais e da alega fraude, não há que se

falar em isonomia - que, vale lembrar, sempre deve ser interpretada

em sua acepção substancial, que permite tratar os desiguais

desigualmente.

O acórdão entendeu pela licitude da terceirização em relação às

atividades desenvolvidas pela parte autora, inclusive nas chamadas

atividades-fim, não se configurando relação de emprego entre a

contratante e o empregado da contratada.

Atese adotada no acórdão recorrido está de acordo com a decisão

em Repercussão Geral do STF (Tema: 725, ARE 958.252) e em

sintonia com a atual jurisprudência do TST,a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: E-ED-RR-412-17.2011.5.09.0018,

SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

18/12/2020; Ag-E-RR-379-08.2011.5.01.0064, SBDI-I, Relator

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 04/12/2020; Ag-E-ED-Ag

-ARR-1960-28.2014.5.18.0081, SBDI-I, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 04/12/2020; E-RR-19700-09.2008.5.03.0022, SBDI

-I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 13/11/2020; E-

RR-128100-43.2001.5.01.0047, SBDI-I, Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 04/09/2020 e E-RR-5941-

89.2010.5.06.0000, SBDI-I, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 22/05/2020,de forma a atrair o óbice contido no § 7º

do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010372-15.2020.5.03.0158
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

RECORRIDO MARILIA JUNE DE ANDRADE
ARAUJO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA JUNE DE ANDRADE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71a4b18

proferida nos autos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EMBARGADO: MARILIA JUNE DE ANDRADE ARAUJO

Trata-se de embargos de declaração apresentados por CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ID. b9b56d3), cujo foco é a decisão de

admissibilidade do recurso de revista interposto (ID. dc0a95e).

Tempestivos, recebo os embargos de declaração.

Em suma, a embargante alega que a decisão foi omissa quanto

àapreciação do tema relativo às diferenças salariais de VP 062/092

(diferenças de vantagens pessoais 062 e 092 pela inclusão da

gratificação de função - cargo comissionado e CTVA)- ID. b9b56d3

- Pág. 1.

À luz da legislação aplicável (arts. 897-A da CLT c/c 1.022 do CPC),

o recurso de embargos declaratórios tem hipótese estreita de
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cabimento, na medida em que apenas se presta a aclarar possíveis

vícios de omissão, contradição e manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso, além de obscuridade e erro

material.

A omissão a ser suprida é apenas aquela que consista na ausência

de solução para uma questão controvertida; a contradição sanável é

aquela que se manifesta em razão de incoerência interna no

julgado, entre as proposições da motivação ou entre a motivação e

a conclusão; equívoco manifesto quanto a pressupostos extrínsecos

de admissibilidade apenas é possível quanto a aspectos

essencialmente relacionados à tempestividade, à representação

processual e ao preparo; a obscuridade somente ocorre quando

algum ponto da decisão restar incompreensível; erro material, por

fim, ocorre quando se revelainequívoco errode redação na decisão

quanto a aspecto que, objetivamente, não seja passível de

questionamento.

Não identifico a ocorrência de nenhum destes vícios no caso.

Por inteligência do art. 489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I

do TST c/c Súmula 297, I, do TST, para a adequada prestação

jurisdicional, o órgão julgador não necessita afastar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela.

Outrossim, o art. 1º, §1º, da Instrução Normativa 40/2016 do TST

consagra que a parte apenas deve se valer de embargos (...) Se

houver omissão no juízo de admissibilidade do recurso de revista

quanto a um ou mais temas; não para questionar todos os

dispositivos legais que, a seu talante, resolva suscitar quanto a cada

tema.

Ainda que a parte discorde das conclusões adotadas, onecessário

sempre é a adoção de teses sobre os temas questionados, o que

ocorreu satisfatoriamente no caso, uma vez que a decisão de

admissibilidade impugnada apreciou os temas insertos no recurso

de revista, inclusive os que são objeto destes embargos

(diferençasdevantagens pessoais/adesão às regras da ESU/2008).

Com efeito, a bem da verdade, o que se vislumbra neste caso é a

nítida insurgência da parte acerca de possível equívoco no exame

dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso, já que

tenciona rediscutir a matéria, rever o mérito da decisão, de forma a

alterar a conclusão adotada - hipótese que não comporta discussão

pela via estreita dos embargos declaratórios (art. 897-A da CLT).

Acrescento que, pelos fundamentos expostos, a decisão recorrida já

se encontra devidamente prequestionada, nos termos da Súmula

297 do TST e da OJ 118, da SBDI-I, ambas do TST, nos seus

exatos contornos factuais e jurídicos.

Entregue a prestação jurisdicional por este primeiro Juízo de

admissibilidade, na forma do art. 896 e seguintes da CLT, nada

mais há a acrescentar, tampouco a retificar. Caso a parte

embargante ainda remanesça insatisfeita com a decisão, poderá

valer-se do meio processual/recursalque entenda ser

legalmentecabívelpara a veiculação de sua insurgência perante

Instância Superior.

CONCLUSÃO

NÃO ACOLHO os embargos de declaração, mantendo o despacho

de ID. dc0a95e, por seus próprios fundamentos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010626-70.2021.5.03.0087
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES,
TESTES E COMISSIONAMENTOS
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO SIDNEY DA SILVA SANTOS

ADVOGADO EDISON URBANO MANSUR(OAB:
41767/MG)

ADVOGADO IGOR LEMOS MANSUR(OAB:
99017/MG)

ADVOGADO FABIO MARTINS BORGES
JUNIOR(OAB: 138191/MG)

ADVOGADO LILIAN LEMOS MANSUR(OAB: 21187
-E/MG)

ADVOGADO YURI LEMOS MANSUR(OAB:
199544/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES, TESTES E
COMISSIONAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f12181e

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 04/07/2023;

recurso de revista interposto em 14/07/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id f3c045f; custas - Id 78a8259), e é

regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /
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Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso

não demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Diante do quadro fático retratado no julgado, não suscetível de ser

reexaminado nesta fase processual, infere-se que o entendimento

está em consonância com aSúmula nº 6do TST. Assim, por haver

convergência entre a tese adotada no acórdão recorrido e a referida

Súmula do TST, não se vislumbra possível violação de disposições

de lei federal e divergência jurisprudencial (§ 7º do art. 896 da CLT

e Súmula333 do TST).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010372-15.2020.5.03.0158
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

RECORRENTE MARILIA JUNE DE ANDRADE
ARAUJO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

RECORRIDO MARILIA JUNE DE ANDRADE
ARAUJO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA JUNE DE ANDRADE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71a4b18

proferida nos autos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EMBARGADO: MARILIA JUNE DE ANDRADE ARAUJO

Trata-se de embargos de declaração apresentados por CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ID. b9b56d3), cujo foco é a decisão de

admissibilidade do recurso de revista interposto (ID. dc0a95e).

Tempestivos, recebo os embargos de declaração.

Em suma, a embargante alega que a decisão foi omissa quanto

àapreciação do tema relativo às diferenças salariais de VP 062/092

(diferenças de vantagens pessoais 062 e 092 pela inclusão da

gratificação de função - cargo comissionado e CTVA)- ID. b9b56d3

- Pág. 1.

À luz da legislação aplicável (arts. 897-A da CLT c/c 1.022 do CPC),

o recurso de embargos declaratórios tem hipótese estreita de

cabimento, na medida em que apenas se presta a aclarar possíveis

vícios de omissão, contradição e manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso, além de obscuridade e erro

material.

A omissão a ser suprida é apenas aquela que consista na ausência

de solução para uma questão controvertida; a contradição sanável é

aquela que se manifesta em razão de incoerência interna no

julgado, entre as proposições da motivação ou entre a motivação e

a conclusão; equívoco manifesto quanto a pressupostos extrínsecos

de admissibilidade apenas é possível quanto a aspectos

essencialmente relacionados à tempestividade, à representação

processual e ao preparo; a obscuridade somente ocorre quando

algum ponto da decisão restar incompreensível; erro material, por

fim, ocorre quando se revelainequívoco errode redação na decisão

quanto a aspecto que, objetivamente, não seja passível de

questionamento.

Não identifico a ocorrência de nenhum destes vícios no caso.

Por inteligência do art. 489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I

do TST c/c Súmula 297, I, do TST, para a adequada prestação

jurisdicional, o órgão julgador não necessita afastar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,
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simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela.

Outrossim, o art. 1º, §1º, da Instrução Normativa 40/2016 do TST

consagra que a parte apenas deve se valer de embargos (...) Se

houver omissão no juízo de admissibilidade do recurso de revista

quanto a um ou mais temas; não para questionar todos os

dispositivos legais que, a seu talante, resolva suscitar quanto a cada

tema.

Ainda que a parte discorde das conclusões adotadas, onecessário

sempre é a adoção de teses sobre os temas questionados, o que

ocorreu satisfatoriamente no caso, uma vez que a decisão de

admissibilidade impugnada apreciou os temas insertos no recurso

de revista, inclusive os que são objeto destes embargos

(diferençasdevantagens pessoais/adesão às regras da ESU/2008).

Com efeito, a bem da verdade, o que se vislumbra neste caso é a

nítida insurgência da parte acerca de possível equívoco no exame

dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso, já que

tenciona rediscutir a matéria, rever o mérito da decisão, de forma a

alterar a conclusão adotada - hipótese que não comporta discussão

pela via estreita dos embargos declaratórios (art. 897-A da CLT).

Acrescento que, pelos fundamentos expostos, a decisão recorrida já

se encontra devidamente prequestionada, nos termos da Súmula

297 do TST e da OJ 118, da SBDI-I, ambas do TST, nos seus

exatos contornos factuais e jurídicos.

Entregue a prestação jurisdicional por este primeiro Juízo de

admissibilidade, na forma do art. 896 e seguintes da CLT, nada

mais há a acrescentar, tampouco a retificar. Caso a parte

embargante ainda remanesça insatisfeita com a decisão, poderá

valer-se do meio processual/recursalque entenda ser

legalmentecabívelpara a veiculação de sua insurgência perante

Instância Superior.

CONCLUSÃO

NÃO ACOLHO os embargos de declaração, mantendo o despacho

de ID. dc0a95e, por seus próprios fundamentos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010627-08.2021.5.03.0135
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE SUPERMERCADO COELHO DINIZ
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MOTA FONSECA(OAB:
115533/MG)

RECORRENTE REFRIGERANTES COROA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

RECORRIDO M.L.B.C.

ADVOGADO ELIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106303/MG)

ADVOGADO DANIELE DE ANDRADE
QUEIROZ(OAB: 167971/MG)

RECORRIDO I.B.C.

ADVOGADO ELIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106303/MG)

ADVOGADO DANIELE DE ANDRADE
QUEIROZ(OAB: 167971/MG)

RECORRIDO REFRIGERANTES COROA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

RECORRIDO SUPERMERCADO COELHO DINIZ
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MOTA FONSECA(OAB:
115533/MG)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO ANNY KAROLINY BRUNA SANTOS
DE CASTRO

ADVOGADO ELIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106303/MG)

ADVOGADO DANIELE DE ANDRADE
QUEIROZ(OAB: 167971/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRIGERANTES COROA LTDA

  - SUPERMERCADO COELHO DINIZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 173e0d8

proferida nos autos.

Recurso de:SUPERMERCADO COELHO DINIZ LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 16/05/2023;

decisão dos embargos de declaração publicada em 26/06/2023;

recurso de revista interposto em27/06/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id 952a9ac, c173831, bf46c28,

6953c96; custas - Id 39592a7, ca59692), e é regular a

representação processual (Id's c2e00cc, 8136393).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos
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Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobrea responsabilidade solidária e a relação jurídica existente

entre as reclamadas.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No tocante à responsabilidade solidária e a relação jurídica havida

entre as reclamadas, inviável o seguimento do recurso, diante da

conclusão daTurma no sentido de que (Id. 816bdd1 - Pág. 13):

Não cumpre que haja aqui manifestação acerca da modalidade da

relação jurídica havida entre os réus, não sendo inoportuno

salientar, de toda forma, que o mencionado contrato firmado entre

eles não veio aos autos. Tal discussão não é relevante para a

responsabilização do 2o réu. O que se evidencia é que houve

acidente de trabalho durante a prestação laboral em benefício de

ambos os réus, não se tendo dúvida de que eles tiveram

responsabilidade pela morte do trabalhador ao não fiscalizarem a

prestação dos serviços com segurança e ao deixarem de fornecer

as instruções necessárias ao trabalho em altura, como já dito. Veja-

se que o 2o demandado, em sua defesa (Id 67ec732), aduziu que

"(...) embora não se negue o aumento de vendas com essa

reposição, isso não interessa apenas ao 2º reclamado, mas

diretamente ao fornecedor (...)", denotando seu patente interesse

nos serviços prestados.

Como bem se sabe, o empregador, por força do contrato de

trabalho que estabelece com seu empregado, obriga-se a

proporcionar condições plenas de trabalho, inserindo-se nestas as

relativas à segurança, sob pena de incorrer em culpa grave,

devendo reparar o dano, nos termos dos artigos 186 e 927 do

Código Civil.

Com efeito, conforme se infere dos excertos do acórdão, o deslinde

da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos comandos

normativos mencionados. Assim, uma vez que as matérias em

discussão são eminentemente passíveis de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

No que se refere às indenizações por danos morais e materiais. a

tese adotada pela Turma, traduz, no seu entender, a melhor

aplicação que se pode dar aos dispositivos legais pertinentes, o que

torna inviável o processamento da revista, além de impedir o seu

seguimento por supostas lesões à legislação ordinária.

No caso, não há falar em contrariedade à Súmula 331 do TST, de

acordo com os fundamentos da decisão dos embargos de

declaração no seguinte sentido (Id. f9fcf26 - Pág. 3):

(...) o v. acórdão foi claro quanto às razões que ensejaram a

responsabilização solidária do embargante, tendo aduzido que o

acidente que ensejou a morte do trabalhador ocorreu nas suas

dependências, tendo se evidenciado que não foram adotados os

necessários procedimentos de segurança e que não houve a devida

fiscalização dos serviços prestados. Houve, portanto, ampla

exposição dos fundamentos fáticos e legais que autorizaram a

condenação solidária, sendo inócua, portanto, a discussão acerca

da orientação consubstanciada na súmula 331/TST, que não se

aplica a hipótese dos autos.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT, não se

prestam ao confronto de teses.

Também não são aptos ao confronto de teses os arestos

colacionados carentes de indicação de fonte oficial ou repositório

autorizado em que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e

§ 8º do art. 896 da CLT).

O posicionamento adotado pela Turma quanto aos danos moral e

materiaisnão ofende a literalidade dos art. 7º, XXVIII da CR e arts.
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186 e 927 do CC, uma vez que esses dispositivos não estabelecem

de forma expressa e homogênea os parâmetros necessários à

configuração desses danos e à definição do valor a ser arbitrado às

indenizações pelos danos causado à vítima. Por consequência, fica

a cargo do Julgador analisar cada hipótese e dar o seu

posicionamento a respeito, dentro do seu livre convencimento.

De todo modo, o entendimento adotado pela Turma está assentado

no substrato fático-probatório existente nos autos. Para que se

pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

A respeito do quantum arbitrado a título de indenização por dano

moral, o TST tem entendido que não é possível rever, em sede

extraordinária, os valores fixados nas instâncias ordinárias, exceto

nos casos em que o valor seja ínfimo ou excessivamente elevado,a

exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: AgR-E-ED-ARR-

1467-31.2010.5.10.0011, Relator: Ministro José Roberto Freire

Pimenta, SBDI-I, DEJT: 11/10/2019; AgR-E-ED-RR-1467-

06.2010.5.09.0093, Relator: Ministro Breno Medeiros, SBDI-I, DEJT:

07/12/2018; Ag-E-ED-RR-687900-33.2008.5.12.0001, Relator:

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, SBDI-I, DEJT:

17/08/2018, de forma a atrair a incidência do §7º do art. 896 da CLT

e da Súmula 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:REFRIGERANTES COROA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em16/05/2023;

decisão dos embargos de declaração publicada em 16/06/2023;

recurso de revista interposto em28/06/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id 7c83678, bed8b0e, 2cb6c84,

f78d2de ; custas - Id 6d05075, 46cf94f), e é regular a

representação processual (Id. c2e00cc ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Acidente de Trabalho

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Acidente de Trabalho

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado

Também aqui,constato que o recurso, em seus temas e

desdobramentos, não demonstra divergência jurisprudencial válida

e específica, nem contrariedade com Súmula de jurisprudência

uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF, tampouco violação

literal e direta de qualquer dispositivo de lei federal e/ou da

Constituição da República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT.

No que se refere às indenizações por danos morais e materiais. a

tese adotada pela Turma, traduz, no seu entender, a melhor

aplicação que se pode dar aos dispositivos legais pertinentes, o que

torna inviável o processamento da revista, além de impedir o seu

seguimento por supostas lesões à legislação ordinária.

Oposicionamento adotado pela Turma quanto aos danos moral e

materiais não ofende a literalidade dos arts. 5º, V e 7º, XXVIII da

CR e arts.186, 187, 927 e 944do CC, tampouco contrariedade à

tese firmada pelo STF no julgamento do Tema 932 (RE 828040),

uma vez que esses dispositivos não estabelecem de forma

expressa e homogênea os parâmetros necessários à configuração

desses danos e à definição do valor a ser arbitrado às indenizações

pelos danos causados à vítima. Por consequência, fica a cargo do

Julgador analisar cada hipótese e dar o seu posicionamento a

respeito, dentro do seu livre convencimento.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados que tratam da

culpa exclusiva da vítima no acidente de trabalho, porque não há

identidade entre a premissa fática delineada no acórdão e aquelas

retratadas nos arestos paradigmas. Afinal, na hipótese dos autos,

não há qualquer evidência de que o acidente teria sido causado por

culpa exclusiva do empregado, por ele ter desobedecido normas

relacionadas à segurança do trabalho. Pelo contrário, o que ressai

dos autos é que os réus não observavam os devidos procedimentos

de segurança, nem sequer orientaram o trabalhador quanto aos

procedimentos de segurança necessários para acessar prateleiras e

estoques mais elevados.

Também falta especificidade ao aresto válido colacionado às fls.

836/837 (Id. 3fd5183)relativo ao arbitramento das indenizações por

danos morais e materiais, pois o acórdão recorrido não concluiu

pela culpa concorrente das partes no acidente que vitimou o

trabalhador.

Assim, sob a ótica da divergência jurisprudencial, a veiculação do

recurso se obstaculiza pela Súmula 296 do TST.

A respeito do quantum arbitrado a título de indenização por dano

moral, o TST tem entendido que não é possível rever, em sede

extraordinária, os valores fixados nas instâncias ordinárias, exceto

nos casos em que o valor seja ínfimo ou excessivamente elevado,a
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exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: AgR-E-ED-ARR-

1467-31.2010.5.10.0011, Relator: Ministro José Roberto Freire

Pimenta, SBDI-I, DEJT: 11/10/2019; AgR-E-ED-RR-1467-

06.2010.5.09.0093, Relator: Ministro Breno Medeiros, SBDI-I, DEJT:

07/12/2018; Ag-E-ED-RR-687900-33.2008.5.12.0001, Relator:

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, SBDI-I, DEJT:

17/08/2018, de forma a atrair a incidência do §7º do art. 896 da CLT

e da Súmula 333 do TST.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010372-15.2020.5.03.0158
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

RECORRIDO MARILIA JUNE DE ANDRADE
ARAUJO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71a4b18

proferida nos autos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EMBARGADO: MARILIA JUNE DE ANDRADE ARAUJO

Trata-se de embargos de declaração apresentados por CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ID. b9b56d3), cujo foco é a decisão de

admissibilidade do recurso de revista interposto (ID. dc0a95e).

Tempestivos, recebo os embargos de declaração.

Em suma, a embargante alega que a decisão foi omissa quanto

àapreciação do tema relativo às diferenças salariais de VP 062/092

(diferenças de vantagens pessoais 062 e 092 pela inclusão da

gratificação de função - cargo comissionado e CTVA)- ID. b9b56d3

- Pág. 1.

À luz da legislação aplicável (arts. 897-A da CLT c/c 1.022 do CPC),

o recurso de embargos declaratórios tem hipótese estreita de

cabimento, na medida em que apenas se presta a aclarar possíveis

vícios de omissão, contradição e manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso, além de obscuridade e erro

material.

A omissão a ser suprida é apenas aquela que consista na ausência

de solução para uma questão controvertida; a contradição sanável é

aquela que se manifesta em razão de incoerência interna no

julgado, entre as proposições da motivação ou entre a motivação e

a conclusão; equívoco manifesto quanto a pressupostos extrínsecos

de admissibilidade apenas é possível quanto a aspectos

essencialmente relacionados à tempestividade, à representação

processual e ao preparo; a obscuridade somente ocorre quando

algum ponto da decisão restar incompreensível; erro material, por

fim, ocorre quando se revelainequívoco errode redação na decisão

quanto a aspecto que, objetivamente, não seja passível de

questionamento.

Não identifico a ocorrência de nenhum destes vícios no caso.

Por inteligência do art. 489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I

do TST c/c Súmula 297, I, do TST, para a adequada prestação

jurisdicional, o órgão julgador não necessita afastar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela.

Outrossim, o art. 1º, §1º, da Instrução Normativa 40/2016 do TST

consagra que a parte apenas deve se valer de embargos (...) Se

houver omissão no juízo de admissibilidade do recurso de revista

quanto a um ou mais temas; não para questionar todos os

dispositivos legais que, a seu talante, resolva suscitar quanto a cada

tema.

Ainda que a parte discorde das conclusões adotadas, onecessário

sempre é a adoção de teses sobre os temas questionados, o que

ocorreu satisfatoriamente no caso, uma vez que a decisão de

admissibilidade impugnada apreciou os temas insertos no recurso

de revista, inclusive os que são objeto destes embargos

(diferençasdevantagens pessoais/adesão às regras da ESU/2008).

Com efeito, a bem da verdade, o que se vislumbra neste caso é a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 527
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

nítida insurgência da parte acerca de possível equívoco no exame

dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso, já que

tenciona rediscutir a matéria, rever o mérito da decisão, de forma a

alterar a conclusão adotada - hipótese que não comporta discussão

pela via estreita dos embargos declaratórios (art. 897-A da CLT).

Acrescento que, pelos fundamentos expostos, a decisão recorrida já

se encontra devidamente prequestionada, nos termos da Súmula

297 do TST e da OJ 118, da SBDI-I, ambas do TST, nos seus

exatos contornos factuais e jurídicos.

Entregue a prestação jurisdicional por este primeiro Juízo de

admissibilidade, na forma do art. 896 e seguintes da CLT, nada

mais há a acrescentar, tampouco a retificar. Caso a parte

embargante ainda remanesça insatisfeita com a decisão, poderá

valer-se do meio processual/recursalque entenda ser

legalmentecabívelpara a veiculação de sua insurgência perante

Instância Superior.

CONCLUSÃO

NÃO ACOLHO os embargos de declaração, mantendo o despacho

de ID. dc0a95e, por seus próprios fundamentos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010765-25.2018.5.03.0023
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MARINALVA CARLOS ELIAS

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRENTE AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA
LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA
LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO MARINALVA CARLOS ELIAS

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA LTDA

  - MARINALVA CARLOS ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02713e1

proferida nos autos.

Recurso de:AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 13.07.2023;

recurso de revista interposto em 25.07.2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - ID. 66d3402 e ID. 09d0a73; custas

- ID. c46da50), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Depoimento Pessoal / Testemunha

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15 Minutos

Mulher

Contrato Individual de Trabalho / CTPS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Aviso

Prévio

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Execução Previdenciária

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula357 do TST
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(contradita/testemunha Irene de Almeida), com o item I da Súmula

437 do TST (intervalo intrajornada), com a OJ 355, da SBDI 1, do

TST (intervalo interjornadas),com a Súmula 146 do TST e com a

OJ 410 da SBDI-1 do TST (RSR), de forma a sobrepujar os arestos

válidos que adotam tese diversa e afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Quanto às diferenças de horas extras/validade do acordo de

compensação, é inviável o seguimento do recurso, não havendo

falar em violação ao art. 7º, XXI, XXVIe art. 8º, VI da CR e nem

contrariedade à OJ 415 da SBDI-I do TST e aoentendimento do

STF ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (tema 1046), haja vista a

conclusão da Turma de que:

... os espelhos de ponto, em especial os preenchidos manualmente

(fls. 658 a 708), trazem apenas a marcação dos horários de início e

término da jornada, sem nenhuma demonstração das

compensações efetuadas. Embora não fosse exigência das normas

coletivas, o fato de os cartões de ponto dos anos de 2013 a 2017

não consignarem saldo de banco de horas (débito e crédito) e a

falta de transparência no sistema reforçam a percepção de que,

nesse período, a compensação de jornada não era, na prática,

praticada pela empregadora.

Além disso, a reclamada não apontou, sequer por amostragem, em

quais dias houve compensação de jornada nos cartões de ponto

manuais.

(...)

Por outro lado, a a partir de 20.01.2018 (fls. 709), ao ser adotado

anotação da frequência mediante ponto eletrônico, passa a ser

possível verificar o controle, pelo lançamento de saldos e débitos de

horas extras, razão pela qual, no período, será observada a

compensação de jornada.

De todo modo, reforço que mesmo considerando regular a

compensação defendida pela recorrente, o perito apurou diferenças

de horas extras pela extrapolação da jornada semanal, como se

observa, ilustrativamente, da planilha referente a fevereiro/2016,

quando o fechamento apontou 08:20 mensais, sem pagamento no

contracheque correspondente (Id 116d82c - Pág. 68).

A exigência de assembleia de empregados prevista nas CCT´s

2014/2016 e 2016/2017 (cláusula 45.2, fls. 771, por amostragem)

diz respeito à compensação de horas extras com folgas, não se

referindo à compensação prevista na cláusula seguinte, que

autoriza que o excesso de horas trabalhadas em um dia seja

compensado com a correspondente redução da jornada em outro

dia, desde que se faça dentro do mesmo mês.

Inaplicável o enunciado da OJ 233, como pretendido pela

reclamada, visto que os cartões de ponto contemplam todo o

período trabalhado.

Portanto, a tese adotada no acórdão recorrido não conflita com o

entendimento do STF ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046

de Repercussão Geral). Dessa forma, não vislumbro a suposta

ofensa ao inciso XXVI do art. 7º da CR, na medida em que não se

negou validade às normas coletivas, mas foi dada a interpretação

que se julgou apropriada à realidade fática dos autos.

No tocante ao intervalo intrajornada, não constato as violações

apontadas, tendo em vista os seguintes fundamentos adotados

pelaTurma:

Ainda que a cláusula 45.1 da CCT 2013/2014 tenha ajustado a

redução do intervalo para 20 minutos, na vigência da Lei

12.619/2012, o ajuste é válido, considerando o decidido pelo STF,

no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE)

1121633 (Tema 1046), com repercussão geral reconhecida, no

sentido de que acordos e convenções coletivas que pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas são

constitucionais, independentemente da concessão de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis.

Os espelhos de ponto de fls. 658 a 663 registraram intervalo de

acordo com a previsão normativa.

Não obstante, na vigência dos acordos coletivos dos anos seguintes

houve descumprimentos pontuais do pactuado. Cito, por

amostragem os dias 20, 21, 23, 24, 26 e 27 de janeiro de 2014

(CCT 2014/2015 - fls. 663) e dia 30.05.2015 (CCT 2015/2016 - fls.

680) em que não há qualquer registro de intervalo intrajornada.

Reforço que ditos controles foram reputados válidos, pelo que, a

condenação fica mantida.

ATurma decidiu em sintonia com o entendimento adotado pelo STF

ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão

Geral), cujo acórdão foi publicado em 28/04/2023 e transitado em

julgado em 09/05/2023, segundo o qual São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis .

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

Sobre a possibilidade de fracionamento do intervalo interjornada,

não vislumbro as violações apontadas, na medida em que ficou
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constatado, pela d. Turma, que:

O levantamento considerou a permissão de fracionamento, prevista

em norma coletiva. Tanto é assim que no período de vigência da

CCT 2017/2019 (Id 5728596 - fl. 794 do PDF), cuja cláusula 55ª foi

transcrita em razões de recurso, não se apurou tempo subtraído dos

intervalos interjornadas, como se vê do quadro de Id 0cf493f - Págs.

38 e ss.

Não cabe aplicação do art. 67-A da Lei 12.619/2012, que se dirige

expressamente ao 'motorista profissional'; a reclamante sempre

exerceu a função de cobradora.

Entendo igualmente inaplicável a possibilidade de fracionamento do

intervalo interjornada prevista no art. 235-C da CLT à reclamante.

Diferente do que argumentou a reclamada, o §16, do art. 235-C

estende as disposições do art. 235-C "ao ajudante empregado nas

operações em que acompanhe o motorista."

No tocante ao intervalo previsto no art. 384 da CLT, consta do

acórdão:

Quanto ao período anterior à Reforma Trabalhista, em que pesem

as razões da reclamada, tendo a reclamante realizado horas extras

durante a vigência de seu vínculo empregatício e não usufruído da

pausa de 15 minutos prevista, correta a condenação ao pagamento

das horas intervalares, para cada dia em que tenha havido

extrapolação da jornada contratual.

Por se tratar de norma de proteção à saúde da trabalhadora, não há

dúvida de que o artigo 384 da CLT foi recepcionado pela

Constituição da República.

O acórdão recorrido está em consonância com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST, ao reconhecer a constitucionalidade e

a aplicabilidade do artigo 384 da CLT, vigente à época em que foi

pactuado o contrato de trabalho substrato da ação em exame. Ao

garantir o descanso apenas às mulheres, o referido dispositivo legal

não ofende o princípio da isonomia, em razão das desigualdades

inerentes às jornadas das trabalhadoras em relação àquelas

cumpridas pelos trabalhadores, a exemplo dos seguintes julgados,

dentre vários:Ag-E-ED-AgR-AIRR-1352-80.2016.5.12.0031,

Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, SBDI-I, DEJT:

11/10/2019; E-RR-1212-62.2010.5.04.0004, Relator: Ministro José

Roberto Freire Pimenta, SBDI-I, DEJT: 14/06/2019; Ag-E-ED-RR-

264300-69.2009.5.02.0008, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro, SBDI-I, DEJT: 08/03/2019, de forma a atrair a incidência do

§ 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

O entendimento adotado pela Turma,inclusive à PLR,às horas

extras decorrentes de participação em cursos e reuniões, está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

que se pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver

fatos e provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

O deslinde da controvérsia, no que tange aos recolhimentos

previdenciário/desoneração da folha de pagamento,transpõe os

limites da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a

matéria em discussão é eminentemente interpretativa, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

A alegação de divergência jurisprudencial, na hipótese, não viabiliza

o recurso, porque arestos oriundos de Turmas do TST,de Turmas

deste Tribunal ou de órgãos não mencionados noartigo 896, alínea

"a", da CLT, não ensejam o conhecimento do recurso de revista.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, a

decisão turmária foi proferida de acordo com a decisão da ADI

5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente inconstitucional

o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto ao trecho assim

expresso: desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa. Ao decidir dessa

forma, o STF não isentou os beneficiários de justiça gratuita. Pelo

contrário, manteve a possibilidade de cobrança de honorários

advocatícios deles, se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da
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CR/1988).

Quanto aos temas "DA PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO -

INDEVIDA RETIFICAÇÃO DA CTPS" e "DOS HONORÁRIOS

PERICIAIS", verifico quea parte recorrente não indica violação de

dispositivo legal ou constitucional, tampouco conflito com Súmula do

TST, Súmula Vinculante do STF ou divergência jurisprudencial,

limitando-se a impugnar, de forma genérica, a decisão recorrida, o

que é inadmissível em se tratando de recurso de revista, que requer

a observância dos limites previstos nas alíneas do art. 896 da CLT.

O recurso de revista, acerca dos juros e correção monetária,não

pode ser admitido, uma vez que não atende ao disposto no inciso I

do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído pela Lei n.º 13.015 de 2014),

no sentido de ser ônus da parte, sob pena de não conhecimento do

recurso, a indicação do trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo.

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho / Multa

Convencional

Consta do acórdão:

A cláusula normativa que condiciona a incidência da cláusula penal

pactuada à avaliação prévia de Comissão Paritária, para fins

verificação de descumprimento de cláusulas convencionais, não é

válida, pois não pode a negociação coletiva fixar contencioso

extrajudicial, de ultrapassagem obrigatória, sob pena de ofender o

princípio da inafastabilidade da jurisdição.

Nesse sentido é o entendimento desta Terceira Turma:

EMENTA - MULTA CONVENCIONAL - COMISSÃO PARITÁRIA

INSTITUÍDA. A disposição normativa que fixa obrigatoriedade de as

partes representadas em instrumento coletivo se submeterem à

Comissão Paritária para verificação de descumprimento de

cláusulas convencionais, para que cláusula penal livremente

pactuada possa ter incidência, é afastada, pois não pode a CCT

fixar contencioso extrajudicial, de ultrapassagem obrigatória, sob

pena de ofender o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Assim,

não se exime a Empresa do pagamento da multa convencional, pela

só circunstância de o Reclamante não haver submetido a

inadimplência patronal àquela comissão intersindical, a quem a lei

não atribui qualquer competência decisória.(TRT - 01608-2014-109-

03-00-4-RO Relator: Juiz Convocado Danilo Siqueira de C. Faria;

Revisora: Desembargadora Camilla G. Pereira Zeidler; Publicação:

04/07/2016).

Provejo, para acrescer à condenação o pagamento de uma multa

por infração e por descumprimento de qualquer das cláusulas

convencionais, conforme se apurar em liquidação.

Considerando que, ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de

Repercussão Geral), no acórdão publicado em 28/04/2023 e

transitado em julgado em 09/05/2023, o STF adotou tese segundo a

qual São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que,

ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis , recebo o recurso de revista, por possível ofensa ao

art. 7º, XXVI, da CR/1988.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Consta do acórdão:

Esta Turma tem aderido ao entendimento de que nem mesmo na

hipótese de processos submetidos ao rito sumaríssimo há

vinculação do valor da condenação ao dos pedidos; com mais

razão, não há essa exigência para os feitos processados no rito

ordinário.

Cabe aplicação, por analogia, da Tese Jurídica Prevalecente 16

deste Regional.

A vedação de julgamento fora dos limites da lide visa restringir a

decisão ao quanto consta do pedido e da causa de pedir, e não ao

valor fixado à causa, que objetiva, em especial, a definição do rito

processual. Assim, o juízo não fica adstrito aos valores atribuídos

aos pedidos na inicial, que são, na verdade, mera estimativa do

conteúdo econômico de cada pleito.

Rejeito.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está em desacordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de
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Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023. Recebo o recurso por violação

ao art. 5º, II, da CR.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Recurso de:MARINALVA CARLOS ELIAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 13.07.2023;

recurso de revista interposto em 25.07.2023), dispensado o preparo,

e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Consta do acórdão:

A prova técnica concluiu que a reclamante não trabalhava em

condições insalubres porque se expunha a nível de vibrações que,

no período anterior à vigência da Portaria 1.297, do MTE, situava-se

na Zona B do gráfico da norma ISO 2631 (fls. 988, item 12.21) e, no

período posterior, era inferior ao limite de tolerância previsto pelo

item 2.2, do Anexo 8, da NR 15, do MTE.

Esta Turma entende que os valores situados na zona B do gráfico

são apenas indicativos de potencialidade de risco à saúde do

laborista, não justificando o pagamento do adicional de

insalubridade. Por certo, apenas os valores compreendidos na zona

C do gráfico, que representam danos prováveis à saúde,

caracterizam um ambiente insalubre.

No aspecto, a apuração da vibração é quantitativa e não qualitativa.

No caso, no período mediado entre 13.07.2012 e 13.08.2014,

segundo disposições da ISO 2631 e no período posterior, conforme

parâmetros da Portaria nº 1.297/14, descaracterizou-se a

insalubridade por não se constatar exposição ao agente vibração

em limite superior ao tolerado.

É certo que o juiz não está adstrito ao laudo, em regra. Mas na

prática, devem ser observadas as conclusões periciais porque

fundadas em conhecimentos técnicos que o magistrado,

normalmente, não detem. O afastamento das conclusões do expert

é exceção que deve estar ancorada em elementos de prova

contrários e persuasivos, não apresentados, no caso.

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente da SBDI-I do TST (ID. 0e088f7 - Págs. 5/6), no seguinte

sentido:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CARACTERIZAÇÃO.

COBRADOR DE ÔNIBUS. VIBRAÇÃO ZONA "B" DA NORMA ISO

2631-1:1997. Cinge-se a controvérsia à caracterização de

insalubridade decorrente do agente vibração encontrado na

aferição quantitativa decorrente da exposição diária, na realização

da atividade de cobrador de ônibus, tomando por base o

estabelecido pela Organização Internacional de Normalização - ISO

em sua Norma ISO 2631-1:1997. No acórdão recorrido, a matéria

foi examinada apenas sob o aspecto da Portaria nº 3.214/78 do

MTE. A jurisprudência uniforme no âmbito desta Subseção é no

sentido de que comprovada mediante perícia técnica a exposição

do empregado a níveis de vibração na zona "B" do diagrama

demonstrativo do grau de risco da Norma ISO 2631-1:1997,

entende-se caracterizado o agente a ensejar o recebimento do

adicional de insalubridade, ante os termos do Anexo 8 da NR 15 da

Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, na parte que

estabelece que a perícia deve tomar por base os limites de

tolerância definidos pela Organização Internacional para a

Normalização - ISO, em suas normas ISO 2631 e ISO/DIS 5349 ou

suas substitutas. Nesse contexto, inviável é o processamento do

recurso de embargos da empresa reclamada, na forma do disposto

no artigo 894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido".

(TST, E-ED-RR n. 11344-50.2017.5.03.0138, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 30/04/2021). (grifei)

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Consta do acórdão:

"... esta Turma tem entendido que a Lei nº 13.467/2017 deve ser

aplicada, em relação aos contratos celebrados em momento

anterior, a partir do início de sua vigência (inciso XXXVI do artigo 5º

da CRFB/1988 c/c artigo 6º da LINDB). Ademais, as negociações

coletivas foram validadas pelo STF no julgamento do ARE 1121633

- Tema 1046.

Por esta razão, até 10/11/2017 é devido o pagamento do tempo

integral de intervalo intrajornada previsto nos instrumentos coletivos,

observados a vigência de cada norma, (item I da Súmula 437 do

TST e a Súmula 27 deste Tribunal), a natureza salarial, os
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adicionais legais ou convencionais e os reflexos definidos. A partir

de então, apenas do tempo suprimido, de forma indenizatória, nos

termos do §4º do artigo 71 da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017.

A parte recorrente demonstra divergência jurisprudencial apta a

ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da ementa

proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da1ª Região (ID.

0e088f7 - Pág. 12), de seguinte teor:

"CONTRATO INICIADO ANTES DA VIGÊNCIA DA REFORMA

TRABALHISTA. DIREITO INTERTEMPORAL. INTERVALO

INTRAJORNADA. Na hipótese em tela, o reclamante foi admitido

antes da Reforma Trabalhista. Portanto, as alterações de direito

material promovidas pela lei nova não se aplicam a este caso

concreto, inclusive, em respeito aos princípios da causalidade, da

garantia da não surpresa e da boa-fé objetiva. Destarte, por não se

aplicar a alteração promovida no § 4º do art. 71 da CLT dada pela

Lei nº 13.467, de 2017, a redação anterior desse dispositivo legal

tem aplicação por todo o período do vínculo empregatício. Assim,

todo o período do intervalo suprimido deve ser pago como horas

extras, de natureza salarial, conforme determinado na sentença.

DIFERENÇAS DE FÉRIAS. Evidenciado que os valores pagos a

título de férias na rescisão do contrato foram inferiores ao devido,

reclamante faz jus às diferenças deferidas". (TRT da 1ª Região,

RORSum n. 0100771- 68.2019.5.01.0033, Rel.ª Des.ª Tânia da

Silva Garcia, Quarta Turma, DEJT 24/08/2020)

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15 Minutos

Mulher

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 10ª Região (ID. 0e088f7 - Pág. 15), no

seguinte sentido:

"TUTELA PROVISÓRIA. ARTIGO 384 DA CLT. Embora a Lei n.º

13.467/2017 tenha expressamente revogado o artigo 384 da CLT,

esta Egr. Turma entende que o referido dispositivo conserva sua

aplicação aos contratos de trabalho firmados anteriormente à

vigência da Lei em comento, em atenção ao princípio da vedação

ao retrocesso social. Assim, a tutela provisória concedida para

determinar ao Réu que assegure às empregadas a concessão do

referido intervalo permanece íntegra, mesmo após a revogação do

artigo em questão. Pedido indeferido". (TRT da 10ª Região, ROT n.

0000272-78.2014.5.10.0008, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio,

2ª Turma, DEJT 12/11/2021

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010626-70.2021.5.03.0087
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES,
TESTES E COMISSIONAMENTOS
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO SIDNEY DA SILVA SANTOS

ADVOGADO EDISON URBANO MANSUR(OAB:
41767/MG)

ADVOGADO IGOR LEMOS MANSUR(OAB:
99017/MG)

ADVOGADO FABIO MARTINS BORGES
JUNIOR(OAB: 138191/MG)

ADVOGADO LILIAN LEMOS MANSUR(OAB: 21187
-E/MG)

ADVOGADO YURI LEMOS MANSUR(OAB:
199544/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f12181e

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 04/07/2023;

recurso de revista interposto em 14/07/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id f3c045f; custas - Id 78a8259), e é

regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso

não demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de
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qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Diante do quadro fático retratado no julgado, não suscetível de ser

reexaminado nesta fase processual, infere-se que o entendimento

está em consonância com aSúmula nº 6do TST. Assim, por haver

convergência entre a tese adotada no acórdão recorrido e a referida

Súmula do TST, não se vislumbra possível violação de disposições

de lei federal e divergência jurisprudencial (§ 7º do art. 896 da CLT

e Súmula333 do TST).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010372-15.2020.5.03.0158
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

RECORRIDO MARILIA JUNE DE ANDRADE
ARAUJO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71a4b18

proferida nos autos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EMBARGADO: MARILIA JUNE DE ANDRADE ARAUJO

Trata-se de embargos de declaração apresentados por CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ID. b9b56d3), cujo foco é a decisão de

admissibilidade do recurso de revista interposto (ID. dc0a95e).

Tempestivos, recebo os embargos de declaração.

Em suma, a embargante alega que a decisão foi omissa quanto

àapreciação do tema relativo às diferenças salariais de VP 062/092

(diferenças de vantagens pessoais 062 e 092 pela inclusão da

gratificação de função - cargo comissionado e CTVA)- ID. b9b56d3

- Pág. 1.

À luz da legislação aplicável (arts. 897-A da CLT c/c 1.022 do CPC),

o recurso de embargos declaratórios tem hipótese estreita de

cabimento, na medida em que apenas se presta a aclarar possíveis

vícios de omissão, contradição e manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso, além de obscuridade e erro

material.

A omissão a ser suprida é apenas aquela que consista na ausência

de solução para uma questão controvertida; a contradição sanável é

aquela que se manifesta em razão de incoerência interna no

julgado, entre as proposições da motivação ou entre a motivação e

a conclusão; equívoco manifesto quanto a pressupostos extrínsecos

de admissibilidade apenas é possível quanto a aspectos

essencialmente relacionados à tempestividade, à representação

processual e ao preparo; a obscuridade somente ocorre quando

algum ponto da decisão restar incompreensível; erro material, por

fim, ocorre quando se revelainequívoco errode redação na decisão

quanto a aspecto que, objetivamente, não seja passível de

questionamento.

Não identifico a ocorrência de nenhum destes vícios no caso.

Por inteligência do art. 489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I

do TST c/c Súmula 297, I, do TST, para a adequada prestação

jurisdicional, o órgão julgador não necessita afastar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela.

Outrossim, o art. 1º, §1º, da Instrução Normativa 40/2016 do TST

consagra que a parte apenas deve se valer de embargos (...) Se

houver omissão no juízo de admissibilidade do recurso de revista

quanto a um ou mais temas; não para questionar todos os

dispositivos legais que, a seu talante, resolva suscitar quanto a cada

tema.

Ainda que a parte discorde das conclusões adotadas, onecessário
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sempre é a adoção de teses sobre os temas questionados, o que

ocorreu satisfatoriamente no caso, uma vez que a decisão de

admissibilidade impugnada apreciou os temas insertos no recurso

de revista, inclusive os que são objeto destes embargos

(diferençasdevantagens pessoais/adesão às regras da ESU/2008).

Com efeito, a bem da verdade, o que se vislumbra neste caso é a

nítida insurgência da parte acerca de possível equívoco no exame

dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso, já que

tenciona rediscutir a matéria, rever o mérito da decisão, de forma a

alterar a conclusão adotada - hipótese que não comporta discussão

pela via estreita dos embargos declaratórios (art. 897-A da CLT).

Acrescento que, pelos fundamentos expostos, a decisão recorrida já

se encontra devidamente prequestionada, nos termos da Súmula

297 do TST e da OJ 118, da SBDI-I, ambas do TST, nos seus

exatos contornos factuais e jurídicos.

Entregue a prestação jurisdicional por este primeiro Juízo de

admissibilidade, na forma do art. 896 e seguintes da CLT, nada

mais há a acrescentar, tampouco a retificar. Caso a parte

embargante ainda remanesça insatisfeita com a decisão, poderá

valer-se do meio processual/recursalque entenda ser

legalmentecabívelpara a veiculação de sua insurgência perante

Instância Superior.

CONCLUSÃO

NÃO ACOLHO os embargos de declaração, mantendo o despacho

de ID. dc0a95e, por seus próprios fundamentos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010627-08.2021.5.03.0135
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE SUPERMERCADO COELHO DINIZ
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MOTA FONSECA(OAB:
115533/MG)

RECORRENTE REFRIGERANTES COROA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

RECORRIDO M.L.B.C.

ADVOGADO ELIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106303/MG)

ADVOGADO DANIELE DE ANDRADE
QUEIROZ(OAB: 167971/MG)

RECORRIDO I.B.C.

ADVOGADO ELIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106303/MG)

ADVOGADO DANIELE DE ANDRADE
QUEIROZ(OAB: 167971/MG)

RECORRIDO REFRIGERANTES COROA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

RECORRIDO SUPERMERCADO COELHO DINIZ
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MOTA FONSECA(OAB:
115533/MG)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO ANNY KAROLINY BRUNA SANTOS
DE CASTRO

ADVOGADO ELIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106303/MG)

ADVOGADO DANIELE DE ANDRADE
QUEIROZ(OAB: 167971/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNY KAROLINY BRUNA SANTOS DE CASTRO

  - I.B.C.

  - M.L.B.C.

  - REFRIGERANTES COROA LTDA

  - SUPERMERCADO COELHO DINIZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 173e0d8

proferida nos autos.

Recurso de:SUPERMERCADO COELHO DINIZ LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 16/05/2023;

decisão dos embargos de declaração publicada em 26/06/2023;

recurso de revista interposto em27/06/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id 952a9ac, c173831, bf46c28,

6953c96; custas - Id 39592a7, ca59692), e é regular a

representação processual (Id's c2e00cc, 8136393).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobrea responsabilidade solidária e a relação jurídica existente

entre as reclamadas.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832
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da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No tocante à responsabilidade solidária e a relação jurídica havida

entre as reclamadas, inviável o seguimento do recurso, diante da

conclusão daTurma no sentido de que (Id. 816bdd1 - Pág. 13):

Não cumpre que haja aqui manifestação acerca da modalidade da

relação jurídica havida entre os réus, não sendo inoportuno

salientar, de toda forma, que o mencionado contrato firmado entre

eles não veio aos autos. Tal discussão não é relevante para a

responsabilização do 2o réu. O que se evidencia é que houve

acidente de trabalho durante a prestação laboral em benefício de

ambos os réus, não se tendo dúvida de que eles tiveram

responsabilidade pela morte do trabalhador ao não fiscalizarem a

prestação dos serviços com segurança e ao deixarem de fornecer

as instruções necessárias ao trabalho em altura, como já dito. Veja-

se que o 2o demandado, em sua defesa (Id 67ec732), aduziu que

"(...) embora não se negue o aumento de vendas com essa

reposição, isso não interessa apenas ao 2º reclamado, mas

diretamente ao fornecedor (...)", denotando seu patente interesse

nos serviços prestados.

Como bem se sabe, o empregador, por força do contrato de

trabalho que estabelece com seu empregado, obriga-se a

proporcionar condições plenas de trabalho, inserindo-se nestas as

relativas à segurança, sob pena de incorrer em culpa grave,

devendo reparar o dano, nos termos dos artigos 186 e 927 do

Código Civil.

Com efeito, conforme se infere dos excertos do acórdão, o deslinde

da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos comandos

normativos mencionados. Assim, uma vez que as matérias em

discussão são eminentemente passíveis de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

No que se refere às indenizações por danos morais e materiais. a

tese adotada pela Turma, traduz, no seu entender, a melhor

aplicação que se pode dar aos dispositivos legais pertinentes, o que

torna inviável o processamento da revista, além de impedir o seu

seguimento por supostas lesões à legislação ordinária.

No caso, não há falar em contrariedade à Súmula 331 do TST, de

acordo com os fundamentos da decisão dos embargos de

declaração no seguinte sentido (Id. f9fcf26 - Pág. 3):

(...) o v. acórdão foi claro quanto às razões que ensejaram a

responsabilização solidária do embargante, tendo aduzido que o

acidente que ensejou a morte do trabalhador ocorreu nas suas

dependências, tendo se evidenciado que não foram adotados os

necessários procedimentos de segurança e que não houve a devida

fiscalização dos serviços prestados. Houve, portanto, ampla

exposição dos fundamentos fáticos e legais que autorizaram a

condenação solidária, sendo inócua, portanto, a discussão acerca

da orientação consubstanciada na súmula 331/TST, que não se

aplica a hipótese dos autos.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT, não se

prestam ao confronto de teses.

Também não são aptos ao confronto de teses os arestos

colacionados carentes de indicação de fonte oficial ou repositório

autorizado em que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e

§ 8º do art. 896 da CLT).

O posicionamento adotado pela Turma quanto aos danos moral e

materiaisnão ofende a literalidade dos art. 7º, XXVIII da CR e arts.

186 e 927 do CC, uma vez que esses dispositivos não estabelecem

de forma expressa e homogênea os parâmetros necessários à

configuração desses danos e à definição do valor a ser arbitrado às

indenizações pelos danos causado à vítima. Por consequência, fica

a cargo do Julgador analisar cada hipótese e dar o seu

posicionamento a respeito, dentro do seu livre convencimento.

De todo modo, o entendimento adotado pela Turma está assentado

no substrato fático-probatório existente nos autos. Para que se

pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e
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provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

A respeito do quantum arbitrado a título de indenização por dano

moral, o TST tem entendido que não é possível rever, em sede

extraordinária, os valores fixados nas instâncias ordinárias, exceto

nos casos em que o valor seja ínfimo ou excessivamente elevado,a

exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: AgR-E-ED-ARR-

1467-31.2010.5.10.0011, Relator: Ministro José Roberto Freire

Pimenta, SBDI-I, DEJT: 11/10/2019; AgR-E-ED-RR-1467-

06.2010.5.09.0093, Relator: Ministro Breno Medeiros, SBDI-I, DEJT:

07/12/2018; Ag-E-ED-RR-687900-33.2008.5.12.0001, Relator:

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, SBDI-I, DEJT:

17/08/2018, de forma a atrair a incidência do §7º do art. 896 da CLT

e da Súmula 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:REFRIGERANTES COROA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em16/05/2023;

decisão dos embargos de declaração publicada em 16/06/2023;

recurso de revista interposto em28/06/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id 7c83678, bed8b0e, 2cb6c84,

f78d2de ; custas - Id 6d05075, 46cf94f), e é regular a

representação processual (Id. c2e00cc ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Acidente de Trabalho

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Acidente de Trabalho

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado

Também aqui,constato que o recurso, em seus temas e

desdobramentos, não demonstra divergência jurisprudencial válida

e específica, nem contrariedade com Súmula de jurisprudência

uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF, tampouco violação

literal e direta de qualquer dispositivo de lei federal e/ou da

Constituição da República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT.

No que se refere às indenizações por danos morais e materiais. a

tese adotada pela Turma, traduz, no seu entender, a melhor

aplicação que se pode dar aos dispositivos legais pertinentes, o que

torna inviável o processamento da revista, além de impedir o seu

seguimento por supostas lesões à legislação ordinária.

Oposicionamento adotado pela Turma quanto aos danos moral e

materiais não ofende a literalidade dos arts. 5º, V e 7º, XXVIII da

CR e arts.186, 187, 927 e 944do CC, tampouco contrariedade à

tese firmada pelo STF no julgamento do Tema 932 (RE 828040),

uma vez que esses dispositivos não estabelecem de forma

expressa e homogênea os parâmetros necessários à configuração

desses danos e à definição do valor a ser arbitrado às indenizações

pelos danos causados à vítima. Por consequência, fica a cargo do

Julgador analisar cada hipótese e dar o seu posicionamento a

respeito, dentro do seu livre convencimento.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados que tratam da

culpa exclusiva da vítima no acidente de trabalho, porque não há

identidade entre a premissa fática delineada no acórdão e aquelas

retratadas nos arestos paradigmas. Afinal, na hipótese dos autos,

não há qualquer evidência de que o acidente teria sido causado por

culpa exclusiva do empregado, por ele ter desobedecido normas

relacionadas à segurança do trabalho. Pelo contrário, o que ressai

dos autos é que os réus não observavam os devidos procedimentos

de segurança, nem sequer orientaram o trabalhador quanto aos

procedimentos de segurança necessários para acessar prateleiras e

estoques mais elevados.

Também falta especificidade ao aresto válido colacionado às fls.

836/837 (Id. 3fd5183)relativo ao arbitramento das indenizações por

danos morais e materiais, pois o acórdão recorrido não concluiu

pela culpa concorrente das partes no acidente que vitimou o

trabalhador.

Assim, sob a ótica da divergência jurisprudencial, a veiculação do

recurso se obstaculiza pela Súmula 296 do TST.

A respeito do quantum arbitrado a título de indenização por dano

moral, o TST tem entendido que não é possível rever, em sede

extraordinária, os valores fixados nas instâncias ordinárias, exceto

nos casos em que o valor seja ínfimo ou excessivamente elevado,a

exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: AgR-E-ED-ARR-

1467-31.2010.5.10.0011, Relator: Ministro José Roberto Freire

Pimenta, SBDI-I, DEJT: 11/10/2019; AgR-E-ED-RR-1467-

06.2010.5.09.0093, Relator: Ministro Breno Medeiros, SBDI-I, DEJT:

07/12/2018; Ag-E-ED-RR-687900-33.2008.5.12.0001, Relator:

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, SBDI-I, DEJT:

17/08/2018, de forma a atrair a incidência do §7º do art. 896 da CLT

e da Súmula 333 do TST.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato
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fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010765-25.2018.5.03.0023
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MARINALVA CARLOS ELIAS

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRENTE AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA
LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA
LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO MARINALVA CARLOS ELIAS

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA LTDA

  - MARINALVA CARLOS ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02713e1

proferida nos autos.

Recurso de:AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 13.07.2023;

recurso de revista interposto em 25.07.2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - ID. 66d3402 e ID. 09d0a73; custas

- ID. c46da50), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Depoimento Pessoal / Testemunha

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15 Minutos

Mulher

Contrato Individual de Trabalho / CTPS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Aviso

Prévio

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Execução Previdenciária

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula357 do TST

(contradita/testemunha Irene de Almeida), com o item I da Súmula

437 do TST (intervalo intrajornada), com a OJ 355, da SBDI 1, do

TST (intervalo interjornadas),com a Súmula 146 do TST e com a

OJ 410 da SBDI-1 do TST (RSR), de forma a sobrepujar os arestos

válidos que adotam tese diversa e afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Quanto às diferenças de horas extras/validade do acordo de

compensação, é inviável o seguimento do recurso, não havendo

falar em violação ao art. 7º, XXI, XXVIe art. 8º, VI da CR e nem
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contrariedade à OJ 415 da SBDI-I do TST e aoentendimento do

STF ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (tema 1046), haja vista a

conclusão da Turma de que:

... os espelhos de ponto, em especial os preenchidos manualmente

(fls. 658 a 708), trazem apenas a marcação dos horários de início e

término da jornada, sem nenhuma demonstração das

compensações efetuadas. Embora não fosse exigência das normas

coletivas, o fato de os cartões de ponto dos anos de 2013 a 2017

não consignarem saldo de banco de horas (débito e crédito) e a

falta de transparência no sistema reforçam a percepção de que,

nesse período, a compensação de jornada não era, na prática,

praticada pela empregadora.

Além disso, a reclamada não apontou, sequer por amostragem, em

quais dias houve compensação de jornada nos cartões de ponto

manuais.

(...)

Por outro lado, a a partir de 20.01.2018 (fls. 709), ao ser adotado

anotação da frequência mediante ponto eletrônico, passa a ser

possível verificar o controle, pelo lançamento de saldos e débitos de

horas extras, razão pela qual, no período, será observada a

compensação de jornada.

De todo modo, reforço que mesmo considerando regular a

compensação defendida pela recorrente, o perito apurou diferenças

de horas extras pela extrapolação da jornada semanal, como se

observa, ilustrativamente, da planilha referente a fevereiro/2016,

quando o fechamento apontou 08:20 mensais, sem pagamento no

contracheque correspondente (Id 116d82c - Pág. 68).

A exigência de assembleia de empregados prevista nas CCT´s

2014/2016 e 2016/2017 (cláusula 45.2, fls. 771, por amostragem)

diz respeito à compensação de horas extras com folgas, não se

referindo à compensação prevista na cláusula seguinte, que

autoriza que o excesso de horas trabalhadas em um dia seja

compensado com a correspondente redução da jornada em outro

dia, desde que se faça dentro do mesmo mês.

Inaplicável o enunciado da OJ 233, como pretendido pela

reclamada, visto que os cartões de ponto contemplam todo o

período trabalhado.

Portanto, a tese adotada no acórdão recorrido não conflita com o

entendimento do STF ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046

de Repercussão Geral). Dessa forma, não vislumbro a suposta

ofensa ao inciso XXVI do art. 7º da CR, na medida em que não se

negou validade às normas coletivas, mas foi dada a interpretação

que se julgou apropriada à realidade fática dos autos.

No tocante ao intervalo intrajornada, não constato as violações

apontadas, tendo em vista os seguintes fundamentos adotados

pelaTurma:

Ainda que a cláusula 45.1 da CCT 2013/2014 tenha ajustado a

redução do intervalo para 20 minutos, na vigência da Lei

12.619/2012, o ajuste é válido, considerando o decidido pelo STF,

no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE)

1121633 (Tema 1046), com repercussão geral reconhecida, no

sentido de que acordos e convenções coletivas que pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas são

constitucionais, independentemente da concessão de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis.

Os espelhos de ponto de fls. 658 a 663 registraram intervalo de

acordo com a previsão normativa.

Não obstante, na vigência dos acordos coletivos dos anos seguintes

houve descumprimentos pontuais do pactuado. Cito, por

amostragem os dias 20, 21, 23, 24, 26 e 27 de janeiro de 2014

(CCT 2014/2015 - fls. 663) e dia 30.05.2015 (CCT 2015/2016 - fls.

680) em que não há qualquer registro de intervalo intrajornada.

Reforço que ditos controles foram reputados válidos, pelo que, a

condenação fica mantida.

ATurma decidiu em sintonia com o entendimento adotado pelo STF

ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão

Geral), cujo acórdão foi publicado em 28/04/2023 e transitado em

julgado em 09/05/2023, segundo o qual São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis .

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

Sobre a possibilidade de fracionamento do intervalo interjornada,

não vislumbro as violações apontadas, na medida em que ficou

constatado, pela d. Turma, que:

O levantamento considerou a permissão de fracionamento, prevista

em norma coletiva. Tanto é assim que no período de vigência da

CCT 2017/2019 (Id 5728596 - fl. 794 do PDF), cuja cláusula 55ª foi

transcrita em razões de recurso, não se apurou tempo subtraído dos

intervalos interjornadas, como se vê do quadro de Id 0cf493f - Págs.

38 e ss.

Não cabe aplicação do art. 67-A da Lei 12.619/2012, que se dirige

expressamente ao 'motorista profissional'; a reclamante sempre

exerceu a função de cobradora.

Entendo igualmente inaplicável a possibilidade de fracionamento do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 539
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

intervalo interjornada prevista no art. 235-C da CLT à reclamante.

Diferente do que argumentou a reclamada, o §16, do art. 235-C

estende as disposições do art. 235-C "ao ajudante empregado nas

operações em que acompanhe o motorista."

No tocante ao intervalo previsto no art. 384 da CLT, consta do

acórdão:

Quanto ao período anterior à Reforma Trabalhista, em que pesem

as razões da reclamada, tendo a reclamante realizado horas extras

durante a vigência de seu vínculo empregatício e não usufruído da

pausa de 15 minutos prevista, correta a condenação ao pagamento

das horas intervalares, para cada dia em que tenha havido

extrapolação da jornada contratual.

Por se tratar de norma de proteção à saúde da trabalhadora, não há

dúvida de que o artigo 384 da CLT foi recepcionado pela

Constituição da República.

O acórdão recorrido está em consonância com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST, ao reconhecer a constitucionalidade e

a aplicabilidade do artigo 384 da CLT, vigente à época em que foi

pactuado o contrato de trabalho substrato da ação em exame. Ao

garantir o descanso apenas às mulheres, o referido dispositivo legal

não ofende o princípio da isonomia, em razão das desigualdades

inerentes às jornadas das trabalhadoras em relação àquelas

cumpridas pelos trabalhadores, a exemplo dos seguintes julgados,

dentre vários:Ag-E-ED-AgR-AIRR-1352-80.2016.5.12.0031,

Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, SBDI-I, DEJT:

11/10/2019; E-RR-1212-62.2010.5.04.0004, Relator: Ministro José

Roberto Freire Pimenta, SBDI-I, DEJT: 14/06/2019; Ag-E-ED-RR-

264300-69.2009.5.02.0008, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro, SBDI-I, DEJT: 08/03/2019, de forma a atrair a incidência do

§ 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

O entendimento adotado pela Turma,inclusive à PLR,às horas

extras decorrentes de participação em cursos e reuniões, está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

que se pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver

fatos e provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

O deslinde da controvérsia, no que tange aos recolhimentos

previdenciário/desoneração da folha de pagamento,transpõe os

limites da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a

matéria em discussão é eminentemente interpretativa, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

A alegação de divergência jurisprudencial, na hipótese, não viabiliza

o recurso, porque arestos oriundos de Turmas do TST,de Turmas

deste Tribunal ou de órgãos não mencionados noartigo 896, alínea

"a", da CLT, não ensejam o conhecimento do recurso de revista.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, a

decisão turmária foi proferida de acordo com a decisão da ADI

5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente inconstitucional

o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto ao trecho assim

expresso: desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa. Ao decidir dessa

forma, o STF não isentou os beneficiários de justiça gratuita. Pelo

contrário, manteve a possibilidade de cobrança de honorários

advocatícios deles, se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

Quanto aos temas "DA PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO -

INDEVIDA RETIFICAÇÃO DA CTPS" e "DOS HONORÁRIOS

PERICIAIS", verifico quea parte recorrente não indica violação de

dispositivo legal ou constitucional, tampouco conflito com Súmula do

TST, Súmula Vinculante do STF ou divergência jurisprudencial,

limitando-se a impugnar, de forma genérica, a decisão recorrida, o

que é inadmissível em se tratando de recurso de revista, que requer

a observância dos limites previstos nas alíneas do art. 896 da CLT.

O recurso de revista, acerca dos juros e correção monetária,não

pode ser admitido, uma vez que não atende ao disposto no inciso I
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do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído pela Lei n.º 13.015 de 2014),

no sentido de ser ônus da parte, sob pena de não conhecimento do

recurso, a indicação do trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo.

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho / Multa

Convencional

Consta do acórdão:

A cláusula normativa que condiciona a incidência da cláusula penal

pactuada à avaliação prévia de Comissão Paritária, para fins

verificação de descumprimento de cláusulas convencionais, não é

válida, pois não pode a negociação coletiva fixar contencioso

extrajudicial, de ultrapassagem obrigatória, sob pena de ofender o

princípio da inafastabilidade da jurisdição.

Nesse sentido é o entendimento desta Terceira Turma:

EMENTA - MULTA CONVENCIONAL - COMISSÃO PARITÁRIA

INSTITUÍDA. A disposição normativa que fixa obrigatoriedade de as

partes representadas em instrumento coletivo se submeterem à

Comissão Paritária para verificação de descumprimento de

cláusulas convencionais, para que cláusula penal livremente

pactuada possa ter incidência, é afastada, pois não pode a CCT

fixar contencioso extrajudicial, de ultrapassagem obrigatória, sob

pena de ofender o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Assim,

não se exime a Empresa do pagamento da multa convencional, pela

só circunstância de o Reclamante não haver submetido a

inadimplência patronal àquela comissão intersindical, a quem a lei

não atribui qualquer competência decisória.(TRT - 01608-2014-109-

03-00-4-RO Relator: Juiz Convocado Danilo Siqueira de C. Faria;

Revisora: Desembargadora Camilla G. Pereira Zeidler; Publicação:

04/07/2016).

Provejo, para acrescer à condenação o pagamento de uma multa

por infração e por descumprimento de qualquer das cláusulas

convencionais, conforme se apurar em liquidação.

Considerando que, ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de

Repercussão Geral), no acórdão publicado em 28/04/2023 e

transitado em julgado em 09/05/2023, o STF adotou tese segundo a

qual São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que,

ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis , recebo o recurso de revista, por possível ofensa ao

art. 7º, XXVI, da CR/1988.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Consta do acórdão:

Esta Turma tem aderido ao entendimento de que nem mesmo na

hipótese de processos submetidos ao rito sumaríssimo há

vinculação do valor da condenação ao dos pedidos; com mais

razão, não há essa exigência para os feitos processados no rito

ordinário.

Cabe aplicação, por analogia, da Tese Jurídica Prevalecente 16

deste Regional.

A vedação de julgamento fora dos limites da lide visa restringir a

decisão ao quanto consta do pedido e da causa de pedir, e não ao

valor fixado à causa, que objetiva, em especial, a definição do rito

processual. Assim, o juízo não fica adstrito aos valores atribuídos

aos pedidos na inicial, que são, na verdade, mera estimativa do

conteúdo econômico de cada pleito.

Rejeito.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está em desacordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023. Recebo o recurso por violação

ao art. 5º, II, da CR.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.
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Recurso de:MARINALVA CARLOS ELIAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 13.07.2023;

recurso de revista interposto em 25.07.2023), dispensado o preparo,

e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Consta do acórdão:

A prova técnica concluiu que a reclamante não trabalhava em

condições insalubres porque se expunha a nível de vibrações que,

no período anterior à vigência da Portaria 1.297, do MTE, situava-se

na Zona B do gráfico da norma ISO 2631 (fls. 988, item 12.21) e, no

período posterior, era inferior ao limite de tolerância previsto pelo

item 2.2, do Anexo 8, da NR 15, do MTE.

Esta Turma entende que os valores situados na zona B do gráfico

são apenas indicativos de potencialidade de risco à saúde do

laborista, não justificando o pagamento do adicional de

insalubridade. Por certo, apenas os valores compreendidos na zona

C do gráfico, que representam danos prováveis à saúde,

caracterizam um ambiente insalubre.

No aspecto, a apuração da vibração é quantitativa e não qualitativa.

No caso, no período mediado entre 13.07.2012 e 13.08.2014,

segundo disposições da ISO 2631 e no período posterior, conforme

parâmetros da Portaria nº 1.297/14, descaracterizou-se a

insalubridade por não se constatar exposição ao agente vibração

em limite superior ao tolerado.

É certo que o juiz não está adstrito ao laudo, em regra. Mas na

prática, devem ser observadas as conclusões periciais porque

fundadas em conhecimentos técnicos que o magistrado,

normalmente, não detem. O afastamento das conclusões do expert

é exceção que deve estar ancorada em elementos de prova

contrários e persuasivos, não apresentados, no caso.

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente da SBDI-I do TST (ID. 0e088f7 - Págs. 5/6), no seguinte

sentido:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CARACTERIZAÇÃO.

COBRADOR DE ÔNIBUS. VIBRAÇÃO ZONA "B" DA NORMA ISO

2631-1:1997. Cinge-se a controvérsia à caracterização de

insalubridade decorrente do agente vibração encontrado na

aferição quantitativa decorrente da exposição diária, na realização

da atividade de cobrador de ônibus, tomando por base o

estabelecido pela Organização Internacional de Normalização - ISO

em sua Norma ISO 2631-1:1997. No acórdão recorrido, a matéria

foi examinada apenas sob o aspecto da Portaria nº 3.214/78 do

MTE. A jurisprudência uniforme no âmbito desta Subseção é no

sentido de que comprovada mediante perícia técnica a exposição

do empregado a níveis de vibração na zona "B" do diagrama

demonstrativo do grau de risco da Norma ISO 2631-1:1997,

entende-se caracterizado o agente a ensejar o recebimento do

adicional de insalubridade, ante os termos do Anexo 8 da NR 15 da

Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, na parte que

estabelece que a perícia deve tomar por base os limites de

tolerância definidos pela Organização Internacional para a

Normalização - ISO, em suas normas ISO 2631 e ISO/DIS 5349 ou

suas substitutas. Nesse contexto, inviável é o processamento do

recurso de embargos da empresa reclamada, na forma do disposto

no artigo 894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido".

(TST, E-ED-RR n. 11344-50.2017.5.03.0138, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 30/04/2021). (grifei)

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Consta do acórdão:

"... esta Turma tem entendido que a Lei nº 13.467/2017 deve ser

aplicada, em relação aos contratos celebrados em momento

anterior, a partir do início de sua vigência (inciso XXXVI do artigo 5º

da CRFB/1988 c/c artigo 6º da LINDB). Ademais, as negociações

coletivas foram validadas pelo STF no julgamento do ARE 1121633

- Tema 1046.

Por esta razão, até 10/11/2017 é devido o pagamento do tempo

integral de intervalo intrajornada previsto nos instrumentos coletivos,

observados a vigência de cada norma, (item I da Súmula 437 do

TST e a Súmula 27 deste Tribunal), a natureza salarial, os

adicionais legais ou convencionais e os reflexos definidos. A partir

de então, apenas do tempo suprimido, de forma indenizatória, nos

termos do §4º do artigo 71 da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017.

A parte recorrente demonstra divergência jurisprudencial apta a

ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da ementa

proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da1ª Região (ID.

0e088f7 - Pág. 12), de seguinte teor:

"CONTRATO INICIADO ANTES DA VIGÊNCIA DA REFORMA

TRABALHISTA. DIREITO INTERTEMPORAL. INTERVALO

INTRAJORNADA. Na hipótese em tela, o reclamante foi admitido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 542
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

antes da Reforma Trabalhista. Portanto, as alterações de direito

material promovidas pela lei nova não se aplicam a este caso

concreto, inclusive, em respeito aos princípios da causalidade, da

garantia da não surpresa e da boa-fé objetiva. Destarte, por não se

aplicar a alteração promovida no § 4º do art. 71 da CLT dada pela

Lei nº 13.467, de 2017, a redação anterior desse dispositivo legal

tem aplicação por todo o período do vínculo empregatício. Assim,

todo o período do intervalo suprimido deve ser pago como horas

extras, de natureza salarial, conforme determinado na sentença.

DIFERENÇAS DE FÉRIAS. Evidenciado que os valores pagos a

título de férias na rescisão do contrato foram inferiores ao devido,

reclamante faz jus às diferenças deferidas". (TRT da 1ª Região,

RORSum n. 0100771- 68.2019.5.01.0033, Rel.ª Des.ª Tânia da

Silva Garcia, Quarta Turma, DEJT 24/08/2020)

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15 Minutos

Mulher

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 10ª Região (ID. 0e088f7 - Pág. 15), no

seguinte sentido:

"TUTELA PROVISÓRIA. ARTIGO 384 DA CLT. Embora a Lei n.º

13.467/2017 tenha expressamente revogado o artigo 384 da CLT,

esta Egr. Turma entende que o referido dispositivo conserva sua

aplicação aos contratos de trabalho firmados anteriormente à

vigência da Lei em comento, em atenção ao princípio da vedação

ao retrocesso social. Assim, a tutela provisória concedida para

determinar ao Réu que assegure às empregadas a concessão do

referido intervalo permanece íntegra, mesmo após a revogação do

artigo em questão. Pedido indeferido". (TRT da 10ª Região, ROT n.

0000272-78.2014.5.10.0008, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio,

2ª Turma, DEJT 12/11/2021

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010924-29.2021.5.03.0001
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

RECORRENTE VINICIUS SILVA LIMA

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRIDO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

RECORRIDO VINICIUS SILVA LIMA

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

  - VINICIUS SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aed688b

proferida nos autos.

Recurso de:VINICIUS SILVA LIMA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 20/06/2023;

recurso de revista interposto em 30/06/2023), dispensado o preparo

(procedência parcial) e é regular a representação processual

(procuração - Id b08f847 e substabelecimento - Id e3cdb78).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Duração do Trabalho / Trabalho Externo.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

De início, emrelação à assistência judiciária gratuita, orecurso

de revista não pode ser admitido, uma vez que não atende ao

disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído pela Lei
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n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob pena de

não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo. No caso, a recorrente transcreveu trecho de

decisão estranha aos autos.

No queconcerneàs horas extras/jornada externa, intervalo

intrajornada e honorários sucumbenciais,o colegiado decidiu

com amparo nos elementos probatórios contidos nos autos.

Conclusões diversas das adotadas apenas seriam viáveis a partir

do reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula

126 do TST.

Em relação aos honorários advocatícios, considerando as

premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão, especialmente as

de que o reclamante não é beneficiário da justiça gratuita, não se

vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos da

Constituição Federal e da legislação federal invocados.

Não há afronta ao comando inscrito no inciso XXXV do art. 5º da

CR/1988, pois, embora seja certo que o princípio da inafastabilidade

da jurisdição assegura a todos o direito de ação, o órgão julgador

não se obriga a decidir em favor da recorrente, cumprindo-lhe

apenas aplicar o direito ao caso concreto, o que se constata na

espécie.

Da mesma forma, no que concerne ao tema horas extras/jornada

externa e intervalo intrajornada,o deslinde da controvérsia

transpõe os limites da literalidade dos preceitos legais invocados,

uma vez que a matéria em discussão é eminentemente

interpretativa, não se podendo afirmar que a própria letra dos

dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Ainda sobre otema horas extras/jornada externa, são

inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não abordam

as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,

notadamente no que tange ao fato de que o depoimento dopróprio

reclamante levou à conclusão de que ele exercia atividade externa

incompatível com a fixação de horário de trabalho (Súmula 296 do

TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do

Trabalho.

Consta do acórdão (Id d1beae0):

A Justiça do Trabalho é incompetente para a apreciação dos litígios

provenientes do contrato de franquia celebrado em 13/10/20,

conforme a ID 94fbce5, pois nele foi ajustada cláusula

compromissória arbitral, nos termos do art. 4º, da Lei 9.307/96.

Estão equivocados os fundamentos da sentença sobre as

repercussões da definição deste contrato como contrato de adesão,

porque, como a referida cláusula foi celebrada em negrito e em

anexo e com assinatura específica, conforme ID 94fbce5, págs.

36/37, o caso se enquadra validamente no parágrafo segundo, do

art. 4º, da Lei 9.307/96:

Art. 4º Nos contratos de adesão, a cláusula compromissória só terá

eficácia se o aderente tomar a iniciativa de instituir a arbitragem ou

concordar, expressamente, com a sua instituição, desde que por

escrito em documento anexo ou em negrito, com a assinatura ou

visto especialmente para essa cláusula.

Também estão errados os fundamentos da sentença sobre as

consequências das pretensões anulatórias do contrato de franquia

na definição da competência jurisdicional, tendo em vista a regra da

competence-competence prevista pelo art. 8º, da Lei 9.307/96, que

abrange a questão por completo:

Art. 8º A cláusula compromissória é autônoma em relação ao

contrato em que estiver inserta, de tal sorte que a nulidade deste

não implica, necessariamente, a nulidade da cláusula

compromissória.

Parágrafo único. Caberá ao árbitro decidir de ofício, ou por

provocação das partes, as questões acerca da existência, validade

e eficácia da convenção de arbitragem e do contrato que contenha

a cláusula compromissória.

Por outro lado, ainda que estes fundamentos estivessem

equivocados, aplicar-se-ia ao caso o art. 507-A, da CLT, incluído

pela Lei 13.467/17, tendo em vista que o reclamante admitiu na

inicial, ID dbc5609, pág. 20, último parágrafo, que recebia

R$23.200,00 mensais:

Art. 507-A. Nos contratos individuais de trabalho cuja remuneração

seja superior a duas vezes o limite máximo estabelecido para os

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, poderá ser

pactuada cláusula compromissória de arbitragem, desde que por

iniciativa do empregado ou mediante a sua concordância expressa,

nos termos previstos na Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996.

A parte recorrente demonstra divergência jurisprudencial apta a

ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da ementa

proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da1ª Região, de

seguinte teor (Id 6d29794):

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA ARBITRAL. In casu, não se discute a

interpretação ou mesmo a execução do contrato de franquia. O que

pleiteia a reclamante é a nulidade do contrato, com o subsequente

reconhecimento do vínculo de emprego entre ela e a reclamada. E,

por suposto, a nulidade do contrato de franquia inclui a da cláusula

de arbitragem. Assim, reafirma-se a competência desta

Especializada para apreciar e julgar o feito, nos exatos termos do

artigo 114 da Constituição Republicana, já que a controvérsia não
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se refere ao contrato de natureza civil.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Recurso de:PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 14/07/2023;

recurso de revista interposto em 24/07/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - Id 3b36433, Id 25a2923, Id 44996ab,

Id bf95879; custas - Id f424777 e Id bb8a3c0) e é regular a

representação processual (procuração - Id 5309f37;

substabelecimento - Id 7972245).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Em relação ao tema relação de emprego , inviável o seguimento

do recurso, diante da conclusão daTurma no sentido de que:

No caso, embora a recorrente tenha admitido a prestação de

serviços pelo recorrido, que atuava como life planner mediante

contrato de franquia, segundo a defesa sob a ID 0805d03, ela não

comprovou a inexistência do vínculo empregatício, considerando,

principalmente, a divergência entre as duas testemunhas inquiridas

sob a ID 58d33f5 quanto aos pressupostos empregatícios da

pessoalidade e da subordinação jurídica, distintivos dos contratos

de franquia e de emprego, e a ausência de motivos que permitam a

valoração diferenciada destes testemunhos[...]

Disto se conclui que o contrato de franquia mencionado pela

recorrente foi celebrado, em desacordo com as Leis 8.955/94 e

13.966/19, com o intuito de desvirtuar, impedir e fraudar as normas

trabalhistas, sendo nulo em função das disposições do art. 9º, da

CLT, e, ainda, do art. 167, do Código Civil, concernente à

simulação.

Considerando que a controvérsia dos autos versa sobre o

reconhecimento de vínculo de emprego em razão da invalidade de

contrato de franquia, não há falar na aplicação do Tema 550 do

STF, que trata da relação jurídica entre representante e

representada comerciais; na ADC 48 do STF, que trata do

transporte rodoviário de cargas; na ADC 66, que trata da prestação

de serviços intelectuais, inclusive os de natureza científica, artística

ou cultural, em caráter personalíssimo ou não, com ou sem a

designação de quaisquer obrigações a sócios ou empregados da

sociedade prestadora de serviços, quando por esta realizada; ou no

Tema 725 do STF, que trata da terceirização de serviços, na

medida que as hipóteses são distintas do caso em exame.

Em relação aos temas mencionados, o entendimento adotado pela

Turma está assentado no substrato fático-probatório existente nos

autos. Para que se pudesse concluir de forma diversa, seria

necessário revolver fatos e provas - propósito insuscetível de ser

alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST, o

que afasta, por consectário lógico, as ofensas normativas

apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II, da CLT e 373, I e II, do CPC).

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora.

(Súmula 296 do TST).

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificação implica rever a

interpretação dada pela decisão recorrida a normas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 545
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

infraconstitucionais (Súmula 636 do STF).

Também não há violação direta e literal do art. 97 da CR (Reserva

de Plenário) e contrariedade à Súmula Vinculante 10 do STF, pois

não houve declaração de inconstitucionalidade ou negativa de

incidência de dispositivo legal pela decisão recorrida em relação ao

art. 17 da Lei 4.594/1964 e ao art. 2° da Lei 8.955/1994, e sim a

interpretação sistemática e consentânea das normas pertinentes

com o ordenamento jurídico vigente.

Os arestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal e de órgão não mencionado na alínea "a" do art. 896

da CLT (STF), não se prestam ao confronto de teses.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do

Trabalho.

Consta do acórdão (Id d1beae0):

Como visto, a Justiça Laboral é competente para a apreciação da

controvérsia condizente ao contrato de franquia sob a ID fc6dfcb,

que vigorou entre 27/09/19 e 13/10/20, considerando que a hipótese

inicial, segundo a qual o reclamante teria prestado serviços para a

reclamada como empregado, não como franqueado, enquadra-se

no art. 114, I, da Constituição.

A parte recorrente demonstra divergência jurisprudencial apta a

ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da ementa

proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da2ª Região, de

seguinte teor (Idcbffdb9):

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. RELAÇÃO CIVIL

ENTRE PESSOAS JURÍDICAS (CONTRATO DE FRANQUIA). Pelo

que dos autos consta, a relação formalmente existente entre as

partes era um contrato de franquia mantido entre pessoas jurídicas.

A questão sobre eventual vício de vontade do reclamante, ou

nulidade, ou ainda irregularidade, por conta do contrato acima

mencionado, deve ser dirimida, inicialmente, pela Justiça Comum.

Invoca-se o precedente da RCL 46.443 MC/PE, de Lavra do

Excelentíssimo Ministro Luís Roberto Barroso do E. STF. Invoca-se,

também, precedente em decisão monocrática no Conflito de

Competência n. 187684 SP 2022/0115533-2, de lavra do

Excelentíssimo Ministro Moura Ribeira do C. STJ. Precedentes

desta E. Turma Recursal. Declara-se de ofício a incompetência da

Justiça do Trabalho para apreciação desta demanda.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010924-29.2021.5.03.0001
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

RECORRENTE VINICIUS SILVA LIMA

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRIDO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

RECORRIDO VINICIUS SILVA LIMA

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

  - VINICIUS SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aed688b

proferida nos autos.

Recurso de:VINICIUS SILVA LIMA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 20/06/2023;

recurso de revista interposto em 30/06/2023), dispensado o preparo

(procedência parcial) e é regular a representação processual

(procuração - Id b08f847 e substabelecimento - Id e3cdb78).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Duração do Trabalho / Trabalho Externo.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência
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jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

De início, emrelação à assistência judiciária gratuita, orecurso

de revista não pode ser admitido, uma vez que não atende ao

disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído pela Lei

n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob pena de

não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo. No caso, a recorrente transcreveu trecho de

decisão estranha aos autos.

No queconcerneàs horas extras/jornada externa, intervalo

intrajornada e honorários sucumbenciais,o colegiado decidiu

com amparo nos elementos probatórios contidos nos autos.

Conclusões diversas das adotadas apenas seriam viáveis a partir

do reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula

126 do TST.

Em relação aos honorários advocatícios, considerando as

premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão, especialmente as

de que o reclamante não é beneficiário da justiça gratuita, não se

vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos da

Constituição Federal e da legislação federal invocados.

Não há afronta ao comando inscrito no inciso XXXV do art. 5º da

CR/1988, pois, embora seja certo que o princípio da inafastabilidade

da jurisdição assegura a todos o direito de ação, o órgão julgador

não se obriga a decidir em favor da recorrente, cumprindo-lhe

apenas aplicar o direito ao caso concreto, o que se constata na

espécie.

Da mesma forma, no que concerne ao tema horas extras/jornada

externa e intervalo intrajornada,o deslinde da controvérsia

transpõe os limites da literalidade dos preceitos legais invocados,

uma vez que a matéria em discussão é eminentemente

interpretativa, não se podendo afirmar que a própria letra dos

dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Ainda sobre otema horas extras/jornada externa, são

inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não abordam

as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,

notadamente no que tange ao fato de que o depoimento dopróprio

reclamante levou à conclusão de que ele exercia atividade externa

incompatível com a fixação de horário de trabalho (Súmula 296 do

TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do

Trabalho.

Consta do acórdão (Id d1beae0):

A Justiça do Trabalho é incompetente para a apreciação dos litígios

provenientes do contrato de franquia celebrado em 13/10/20,

conforme a ID 94fbce5, pois nele foi ajustada cláusula

compromissória arbitral, nos termos do art. 4º, da Lei 9.307/96.

Estão equivocados os fundamentos da sentença sobre as

repercussões da definição deste contrato como contrato de adesão,

porque, como a referida cláusula foi celebrada em negrito e em

anexo e com assinatura específica, conforme ID 94fbce5, págs.

36/37, o caso se enquadra validamente no parágrafo segundo, do

art. 4º, da Lei 9.307/96:

Art. 4º Nos contratos de adesão, a cláusula compromissória só terá

eficácia se o aderente tomar a iniciativa de instituir a arbitragem ou

concordar, expressamente, com a sua instituição, desde que por

escrito em documento anexo ou em negrito, com a assinatura ou

visto especialmente para essa cláusula.

Também estão errados os fundamentos da sentença sobre as

consequências das pretensões anulatórias do contrato de franquia

na definição da competência jurisdicional, tendo em vista a regra da

competence-competence prevista pelo art. 8º, da Lei 9.307/96, que

abrange a questão por completo:

Art. 8º A cláusula compromissória é autônoma em relação ao

contrato em que estiver inserta, de tal sorte que a nulidade deste

não implica, necessariamente, a nulidade da cláusula

compromissória.

Parágrafo único. Caberá ao árbitro decidir de ofício, ou por

provocação das partes, as questões acerca da existência, validade

e eficácia da convenção de arbitragem e do contrato que contenha

a cláusula compromissória.

Por outro lado, ainda que estes fundamentos estivessem

equivocados, aplicar-se-ia ao caso o art. 507-A, da CLT, incluído

pela Lei 13.467/17, tendo em vista que o reclamante admitiu na

inicial, ID dbc5609, pág. 20, último parágrafo, que recebia

R$23.200,00 mensais:

Art. 507-A. Nos contratos individuais de trabalho cuja remuneração

seja superior a duas vezes o limite máximo estabelecido para os

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, poderá ser

pactuada cláusula compromissória de arbitragem, desde que por

iniciativa do empregado ou mediante a sua concordância expressa,

nos termos previstos na Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996.

A parte recorrente demonstra divergência jurisprudencial apta a

ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da ementa

proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da1ª Região, de

seguinte teor (Id 6d29794):

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
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EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA ARBITRAL. In casu, não se discute a

interpretação ou mesmo a execução do contrato de franquia. O que

pleiteia a reclamante é a nulidade do contrato, com o subsequente

reconhecimento do vínculo de emprego entre ela e a reclamada. E,

por suposto, a nulidade do contrato de franquia inclui a da cláusula

de arbitragem. Assim, reafirma-se a competência desta

Especializada para apreciar e julgar o feito, nos exatos termos do

artigo 114 da Constituição Republicana, já que a controvérsia não

se refere ao contrato de natureza civil.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Recurso de:PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 14/07/2023;

recurso de revista interposto em 24/07/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - Id 3b36433, Id 25a2923, Id 44996ab,

Id bf95879; custas - Id f424777 e Id bb8a3c0) e é regular a

representação processual (procuração - Id 5309f37;

substabelecimento - Id 7972245).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Em relação ao tema relação de emprego , inviável o seguimento

do recurso, diante da conclusão daTurma no sentido de que:

No caso, embora a recorrente tenha admitido a prestação de

serviços pelo recorrido, que atuava como life planner mediante

contrato de franquia, segundo a defesa sob a ID 0805d03, ela não

comprovou a inexistência do vínculo empregatício, considerando,

principalmente, a divergência entre as duas testemunhas inquiridas

sob a ID 58d33f5 quanto aos pressupostos empregatícios da

pessoalidade e da subordinação jurídica, distintivos dos contratos

de franquia e de emprego, e a ausência de motivos que permitam a

valoração diferenciada destes testemunhos[...]

Disto se conclui que o contrato de franquia mencionado pela

recorrente foi celebrado, em desacordo com as Leis 8.955/94 e

13.966/19, com o intuito de desvirtuar, impedir e fraudar as normas

trabalhistas, sendo nulo em função das disposições do art. 9º, da

CLT, e, ainda, do art. 167, do Código Civil, concernente à

simulação.

Considerando que a controvérsia dos autos versa sobre o

reconhecimento de vínculo de emprego em razão da invalidade de

contrato de franquia, não há falar na aplicação do Tema 550 do

STF, que trata da relação jurídica entre representante e

representada comerciais; na ADC 48 do STF, que trata do

transporte rodoviário de cargas; na ADC 66, que trata da prestação

de serviços intelectuais, inclusive os de natureza científica, artística

ou cultural, em caráter personalíssimo ou não, com ou sem a

designação de quaisquer obrigações a sócios ou empregados da

sociedade prestadora de serviços, quando por esta realizada; ou no

Tema 725 do STF, que trata da terceirização de serviços, na

medida que as hipóteses são distintas do caso em exame.

Em relação aos temas mencionados, o entendimento adotado pela

Turma está assentado no substrato fático-probatório existente nos

autos. Para que se pudesse concluir de forma diversa, seria

necessário revolver fatos e provas - propósito insuscetível de ser

alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST, o

que afasta, por consectário lógico, as ofensas normativas

apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II, da CLT e 373, I e II, do CPC).

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora.

(Súmula 296 do TST).

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-
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1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificação implica rever a

interpretação dada pela decisão recorrida a normas

infraconstitucionais (Súmula 636 do STF).

Também não há violação direta e literal do art. 97 da CR (Reserva

de Plenário) e contrariedade à Súmula Vinculante 10 do STF, pois

não houve declaração de inconstitucionalidade ou negativa de

incidência de dispositivo legal pela decisão recorrida em relação ao

art. 17 da Lei 4.594/1964 e ao art. 2° da Lei 8.955/1994, e sim a

interpretação sistemática e consentânea das normas pertinentes

com o ordenamento jurídico vigente.

Os arestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal e de órgão não mencionado na alínea "a" do art. 896

da CLT (STF), não se prestam ao confronto de teses.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do

Trabalho.

Consta do acórdão (Id d1beae0):

Como visto, a Justiça Laboral é competente para a apreciação da

controvérsia condizente ao contrato de franquia sob a ID fc6dfcb,

que vigorou entre 27/09/19 e 13/10/20, considerando que a hipótese

inicial, segundo a qual o reclamante teria prestado serviços para a

reclamada como empregado, não como franqueado, enquadra-se

no art. 114, I, da Constituição.

A parte recorrente demonstra divergência jurisprudencial apta a

ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da ementa

proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da2ª Região, de

seguinte teor (Idcbffdb9):

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. RELAÇÃO CIVIL

ENTRE PESSOAS JURÍDICAS (CONTRATO DE FRANQUIA). Pelo

que dos autos consta, a relação formalmente existente entre as

partes era um contrato de franquia mantido entre pessoas jurídicas.

A questão sobre eventual vício de vontade do reclamante, ou

nulidade, ou ainda irregularidade, por conta do contrato acima

mencionado, deve ser dirimida, inicialmente, pela Justiça Comum.

Invoca-se o precedente da RCL 46.443 MC/PE, de Lavra do

Excelentíssimo Ministro Luís Roberto Barroso do E. STF. Invoca-se,

também, precedente em decisão monocrática no Conflito de

Competência n. 187684 SP 2022/0115533-2, de lavra do

Excelentíssimo Ministro Moura Ribeira do C. STJ. Precedentes

desta E. Turma Recursal. Declara-se de ofício a incompetência da

Justiça do Trabalho para apreciação desta demanda.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010898-24.2022.5.03.0186
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

RECORRIDO LUCIANO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 533fc93

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 19/07/2023;

recurso de revista interposto em 25/07/2023), devidamente

preparado (seguro garantia judicial- Id fe7c22e e Id 30c9755;

custas - Id fe7c22e e Id 4a16b60) e é regular a representação

processual (Id 508770c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou
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jurídica.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento.

Consta do acórdão (Id 5be8fd4):

A norma coletiva invocada pela reclamada (cl. 3.15 do ACT

2021/2022 - ID 1d376e8), assim estabelece:

"A jornada de trabalho dos motoristas, auxiliares de viagem /

trocador, fiscais e afins nos serviços de operação previstos neste

Acordo Coletivo, mesmo que oscile nas 24 horas do dia, dentro da

mesma semana, mês ou qualquer outro período, não caracteriza

turno ininterrupto de revezamento, face às particularidades do

segmento, e, tendo em vista que a alternância decorre dos horários

das viagens e da necessidade de compatibilizar a jornada do

empregado e o seu retorno ao local de origem, preservando o

convívio familiar e social;"

Todavia, entendo ser absolutamente nula a regulamentação

constante no instrumento coletivo que restringe direito relacionado à

saúde e segurança do trabalhador. A meu ver, a norma coletiva não

poderia afastar do motorista que trabalha em horários variados, nos

turnos diurno e noturno, o direito à jornada reduzida, assegurado

constitucionalmente (art. 7º, XIV, da CF).

Ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão

Geral), finalizado na Sessão Plenária de 02/06/2022, cuja Ata de

Julgamento foi publicada no DJE em 14/06/2022, o STF entendeu

que São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que,

ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis.

Considerando a eficácia erga omnes e o efeito vinculante de tal

decisão (art. 102, § 2º, da CR), RECEBO o recurso de revista por

vislumbrar possível afronta à literalidade do inciso XXVI do art. 7° da

CR.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Vistaàs partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010898-24.2022.5.03.0186
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

RECORRIDO LUCIANO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 533fc93

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 19/07/2023;

recurso de revista interposto em 25/07/2023), devidamente

preparado (seguro garantia judicial- Id fe7c22e e Id 30c9755;

custas - Id fe7c22e e Id 4a16b60) e é regular a representação

processual (Id 508770c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento.

Consta do acórdão (Id 5be8fd4):

A norma coletiva invocada pela reclamada (cl. 3.15 do ACT

2021/2022 - ID 1d376e8), assim estabelece:

"A jornada de trabalho dos motoristas, auxiliares de viagem /

trocador, fiscais e afins nos serviços de operação previstos neste

Acordo Coletivo, mesmo que oscile nas 24 horas do dia, dentro da

mesma semana, mês ou qualquer outro período, não caracteriza

turno ininterrupto de revezamento, face às particularidades do

segmento, e, tendo em vista que a alternância decorre dos horários

das viagens e da necessidade de compatibilizar a jornada do

empregado e o seu retorno ao local de origem, preservando o

convívio familiar e social;"
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Todavia, entendo ser absolutamente nula a regulamentação

constante no instrumento coletivo que restringe direito relacionado à

saúde e segurança do trabalhador. A meu ver, a norma coletiva não

poderia afastar do motorista que trabalha em horários variados, nos

turnos diurno e noturno, o direito à jornada reduzida, assegurado

constitucionalmente (art. 7º, XIV, da CF).

Ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão

Geral), finalizado na Sessão Plenária de 02/06/2022, cuja Ata de

Julgamento foi publicada no DJE em 14/06/2022, o STF entendeu

que São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que,

ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis.

Considerando a eficácia erga omnes e o efeito vinculante de tal

decisão (art. 102, § 2º, da CR), RECEBO o recurso de revista por

vislumbrar possível afronta à literalidade do inciso XXVI do art. 7° da

CR.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Vistaàs partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010651-56.2022.5.03.0020
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECORRIDO LUIZ HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO MARCIO VICENTE DA SILVA(OAB:
462381/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CATTA PRETA DIAS DE
AGUIAR(OAB: 286025/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee85d3c

proferida nos autos.

Recurso de:PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 06/07/2023;

recurso de revista interposto em 13/07/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - substituído por seguro garantia

judicial - Id's daeab72, bc8167b custas - Id's d39f326, 4c73218 ),

e é regular a representação processual (Id. 97329e9).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto à responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente,

tomadora de serviços, na terceirização lícita por todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral,a Turma julgadora decidiu em sintonia com os itens IV e VI

da Súmula 331 do TST, de forma a sobrepujar os arestos válidos

que adotam tese diversa e afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).
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O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.^

E, uma vez que o Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório

dos autos, a tese alusiva ao ônus da prova ficou superada, não

havendo qualquer ofensa aos arts. 818 da CLT ou 373 do CPC,

ficando afastado, também, o intentado dissenso com os arestos

colacionados que realçam a questão do onus probandi.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 06/07/2023 ;

recurso de revista interposto em 17/07/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - isenta: empresa em recuperação

judicial - Art. 899, § 10 da CLT; custas - Id 378a918, 899253e), e é

regular a representação processual (Id. f9c48fe, 7bb8614).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Duração do Trabalho / Trabalho Externo

Duração do Trabalho / Horas Extras

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Restituição

/ Indenização de Despesa

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa

do Artigo 477 da CLT

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços

/ Terceirização

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Execução Previdenciária

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto às horas extras/trabalho externo/inserção da autora na

exceção do inciso I do art. 62,o deslinde da controvérsia transpõe

os limites da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez

que a matéria em discussão é eminentemente interpretativa, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

Em relação à multa do art. 477, § 8º da CLT, inviável o seguimento

do recurso, diante da conclusão da Turma Julgadora no seguinte

sentido:.

Com a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, o artigo 477 da norma

celetista passou a determinar que o empregador, na extinção do

contrato de trabalho, deverá comunicar a dispensa aos órgãos

competentes e promover a entrega da documentação pertinente ao

empregado, no prazo de 10 dias contados a partir do término do

contrato.

In casu, conforme se denota dos autos, a dispensa da parte autora

ocorreu em 28/06/2022, com aviso prévio indenizado, não tendo a

primeira ré comprovado o pagamento do acerto, tampouco a

entrega/comunicação às autoridades competentes acerca da

dispensa, no prazo legal.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a jurisprudência pacífica

do TST, consubstanciada naSúmula 338, I (ônus da prova da

jornada de trabalho/não apresentação injustificada dos controles de

frequência), de forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam

tese diversa e afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Quanto às horas extras, às diferenças de premiação/remuneração

variável e a multa do art. 477, § 8º da CLT, o entendimento adotado

pela Turma está assentado no substrato fático-probatório existente

nos autos. Para que se pudesse concluir de forma diversa, seria

necessário revolver fatos e provas - propósito insuscetível de ser

alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST, o

que afasta, por consectário lógico, as ofensas normativas
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apontadas no recurso.

Não há ofensas ao art. 818 da CLT e aoart. 373 do CPC, em

relação a todos os temas suscitados. A Turma adentrou o cerne da

prova, valorando-a contrária aos interesses da recorrente.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Também não são aptos ao confronto de teses os arestos

colacionados carentes de indicação de fonte oficial ou repositório

autorizado em que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e

§ 8º do art. 896 da CLT).

No caso, não se afigura a pretendida violação do inciso LV do art. 5º

da CR, pois o contraditório e a ampla defesa foram devidamente

assegurados à recorrente, que vem se utilizando dos meios e

recursos cabíveis para discutir a questão, não havendo falar em

prejuízo processual.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificaçãoimplica rever a

interpretação dada pela decisão recorridaa normas

infraconstitucionais (Súmula 636 do STF).

Quanto ao uso de veículo próprio, verifico quea parte recorrente

não indica violação de dispositivo legal ou constitucional, tampouco

conflito com Súmula do TST, Súmula Vinculante do STF ou

divergência jurisprudencial válida, limitando-se a impugnar, de

forma genérica, a decisão recorrida e aapresentar arestos para fins

de cotejo de teses em desacordo com a Súmula 337 do TST,o que

é inadmissível em se tratando de recurso de revista, que requer a

observância dos limites previstos nas alíneas do art. 896 da CLT.

Sobre a multa do art. 477, § 8º da CLT, verifico que a questão

relacionada à ocorrência de força maior não foi abordada na

decisão recorrida, o que torna preclusa a oportunidade de

insurgência sobre tal tema. Aplica-se ao caso o entendimento

sedimentado na Súmula 297 do TST.

No que tange aos honorários advocatícios de sucumbência, à

contribuição previdenciária/desoneração da folha de pagamento, o

recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não atende

ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído pela

Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob pena

de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

Quanto à responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada, tomadora

de serviços na terceirização lícita, reporto-me aos fundamentos

adotados quando da análise do recurso de revista anterior, para

também denegar seguimento a este recurso de revista no aspecto.

Sobre a atualização monetária do crédito trabalhista, a tese adotada

no acórdão recorrido está em consonância com a decisão proferida

pelo STF ao julgar a ADC 58 com eficácia erga omnes e efeito

vinculante (art. 102, § 2º, da CR) e publicada no DJE em

07/04/2021, no sentido de que o índice a ser considerado para a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial na

Justiça do Trabalho deverá ser o IPCA-E acrescido dos juros legais

(art. 39, caput , da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial

(conforme a redação do item "6" da ementa do julgado) e, a partir

do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Incide na hipótese o contido no § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula

nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010651-56.2022.5.03.0020
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECORRIDO LUIZ HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO MARCIO VICENTE DA SILVA(OAB:
462381/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CATTA PRETA DIAS DE
AGUIAR(OAB: 286025/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - LUIZ HENRIQUE SIQUEIRA

  - PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee85d3c

proferida nos autos.

Recurso de:PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 06/07/2023;

recurso de revista interposto em 13/07/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - substituído por seguro garantia

judicial - Id's daeab72, bc8167b custas - Id's d39f326, 4c73218 ),

e é regular a representação processual (Id. 97329e9).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto à responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente,

tomadora de serviços, na terceirização lícita por todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral,a Turma julgadora decidiu em sintonia com os itens IV e VI

da Súmula 331 do TST, de forma a sobrepujar os arestos válidos

que adotam tese diversa e afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.^

E, uma vez que o Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório

dos autos, a tese alusiva ao ônus da prova ficou superada, não

havendo qualquer ofensa aos arts. 818 da CLT ou 373 do CPC,

ficando afastado, também, o intentado dissenso com os arestos

colacionados que realçam a questão do onus probandi.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 06/07/2023 ;

recurso de revista interposto em 17/07/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - isenta: empresa em recuperação

judicial - Art. 899, § 10 da CLT; custas - Id 378a918, 899253e), e é

regular a representação processual (Id. f9c48fe, 7bb8614).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Duração do Trabalho / Trabalho Externo

Duração do Trabalho / Horas Extras

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Restituição

/ Indenização de Despesa

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa

do Artigo 477 da CLT

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços

/ Terceirização

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Execução Previdenciária

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 554
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto às horas extras/trabalho externo/inserção da autora na

exceção do inciso I do art. 62,o deslinde da controvérsia transpõe

os limites da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez

que a matéria em discussão é eminentemente interpretativa, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

Em relação à multa do art. 477, § 8º da CLT, inviável o seguimento

do recurso, diante da conclusão da Turma Julgadora no seguinte

sentido:.

Com a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, o artigo 477 da norma

celetista passou a determinar que o empregador, na extinção do

contrato de trabalho, deverá comunicar a dispensa aos órgãos

competentes e promover a entrega da documentação pertinente ao

empregado, no prazo de 10 dias contados a partir do término do

contrato.

In casu, conforme se denota dos autos, a dispensa da parte autora

ocorreu em 28/06/2022, com aviso prévio indenizado, não tendo a

primeira ré comprovado o pagamento do acerto, tampouco a

entrega/comunicação às autoridades competentes acerca da

dispensa, no prazo legal.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a jurisprudência pacífica

do TST, consubstanciada naSúmula 338, I (ônus da prova da

jornada de trabalho/não apresentação injustificada dos controles de

frequência), de forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam

tese diversa e afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Quanto às horas extras, às diferenças de premiação/remuneração

variável e a multa do art. 477, § 8º da CLT, o entendimento adotado

pela Turma está assentado no substrato fático-probatório existente

nos autos. Para que se pudesse concluir de forma diversa, seria

necessário revolver fatos e provas - propósito insuscetível de ser

alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST, o

que afasta, por consectário lógico, as ofensas normativas

apontadas no recurso.

Não há ofensas ao art. 818 da CLT e aoart. 373 do CPC, em

relação a todos os temas suscitados. A Turma adentrou o cerne da

prova, valorando-a contrária aos interesses da recorrente.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Também não são aptos ao confronto de teses os arestos

colacionados carentes de indicação de fonte oficial ou repositório

autorizado em que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e

§ 8º do art. 896 da CLT).

No caso, não se afigura a pretendida violação do inciso LV do art. 5º

da CR, pois o contraditório e a ampla defesa foram devidamente

assegurados à recorrente, que vem se utilizando dos meios e

recursos cabíveis para discutir a questão, não havendo falar em

prejuízo processual.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificaçãoimplica rever a

interpretação dada pela decisão recorridaa normas

infraconstitucionais (Súmula 636 do STF).

Quanto ao uso de veículo próprio, verifico quea parte recorrente

não indica violação de dispositivo legal ou constitucional, tampouco

conflito com Súmula do TST, Súmula Vinculante do STF ou

divergência jurisprudencial válida, limitando-se a impugnar, de

forma genérica, a decisão recorrida e aapresentar arestos para fins

de cotejo de teses em desacordo com a Súmula 337 do TST,o que

é inadmissível em se tratando de recurso de revista, que requer a

observância dos limites previstos nas alíneas do art. 896 da CLT.

Sobre a multa do art. 477, § 8º da CLT, verifico que a questão

relacionada à ocorrência de força maior não foi abordada na

decisão recorrida, o que torna preclusa a oportunidade de

insurgência sobre tal tema. Aplica-se ao caso o entendimento

sedimentado na Súmula 297 do TST.

No que tange aos honorários advocatícios de sucumbência, à

contribuição previdenciária/desoneração da folha de pagamento, o

recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não atende

ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído pela

Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob pena

de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

Quanto à responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada, tomadora

de serviços na terceirização lícita, reporto-me aos fundamentos

adotados quando da análise do recurso de revista anterior, para

também denegar seguimento a este recurso de revista no aspecto.

Sobre a atualização monetária do crédito trabalhista, a tese adotada

no acórdão recorrido está em consonância com a decisão proferida

pelo STF ao julgar a ADC 58 com eficácia erga omnes e efeito

vinculante (art. 102, § 2º, da CR) e publicada no DJE em
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07/04/2021, no sentido de que o índice a ser considerado para a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial na

Justiça do Trabalho deverá ser o IPCA-E acrescido dos juros legais

(art. 39, caput , da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial

(conforme a redação do item "6" da ementa do julgado) e, a partir

do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Incide na hipótese o contido no § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula

nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010036-35.2023.5.03.0019
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE PAULO AUGUSTO CAETANO DE
CASTILHO JUNIOR

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RECORRENTE ANIVALDO VENANCIO BARBOSA

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RECORRENTE MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RECORRENTE JME EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

RECORRENTE MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RECORRIDO RODRIGO VIOLA CARDOSO

ADVOGADO MAURO LUCIO SABINO SILVA(OAB:
61048/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO VIOLA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d86218

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de revista interposto contra o acórdão

deID.459e031, que "(...) conheceu do recurso do reclamante,

afastando a preliminar suscitada pelos reclamados em

contrarrazões; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

declarar a competência da Justiça do Trabalho para apreciar a

presente demanda e determinar o retorno dos autos à Vara de

Origem para regular prosseguimento do feito, ficando prejudicado o

exame das demais questões trazidas no recurso do autor".

Ocorre que, no processo do trabalho, as decisões interlocutórias

não ensejam recurso de imediato, sendo certo que a hipótese dos

autos não se enquadra nas exceções previstas na Súmula 214 do

TST.

Desse modo, aparterecorrente deverá demonstrar seu

inconformismo quando da interposição de recurso contra a decisão

definitiva.

Inadmito o recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010036-35.2023.5.03.0019
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE PAULO AUGUSTO CAETANO DE
CASTILHO JUNIOR

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RECORRENTE ANIVALDO VENANCIO BARBOSA

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RECORRENTE MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RECORRENTE JME EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

RECORRENTE MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RECORRIDO RODRIGO VIOLA CARDOSO

ADVOGADO MAURO LUCIO SABINO SILVA(OAB:
61048/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIVALDO VENANCIO BARBOSA

  - JME EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA
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  - MEGAFORT DISTRIBUIDORA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

  - MINAS HOLDING LTDA

  - PAULO AUGUSTO CAETANO DE CASTILHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d86218

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de revista interposto contra o acórdão

deID.459e031, que "(...) conheceu do recurso do reclamante,

afastando a preliminar suscitada pelos reclamados em

contrarrazões; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

declarar a competência da Justiça do Trabalho para apreciar a

presente demanda e determinar o retorno dos autos à Vara de

Origem para regular prosseguimento do feito, ficando prejudicado o

exame das demais questões trazidas no recurso do autor".

Ocorre que, no processo do trabalho, as decisões interlocutórias

não ensejam recurso de imediato, sendo certo que a hipótese dos

autos não se enquadra nas exceções previstas na Súmula 214 do

TST.

Desse modo, aparterecorrente deverá demonstrar seu

inconformismo quando da interposição de recurso contra a decisão

definitiva.

Inadmito o recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010786-54.2015.5.03.0007
Relator Angela Castilho Rogedo Ribeiro

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO JARDEL DE SOUZA MACEDO

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 115737/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO RAPHAEL LUIS DURAO DA
CUNHA(OAB: 131570/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 031a1ca

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio e tempestivo (acórdão publicado em

11/08/2023; recurso de revista interposto em 25/08/2023), sendo

regular a representação processual.

DESERÇÃO.

Na sentença (Id ec28a86) as custas foram fixadas em R$900,00,

calculadas sobre o valor da condenação, de R$45.000,00, pela

reclamada.

Ao interporseu recurso ordinário, a ré comprovou o recolhimento

das custas (Id d0f9fc6), bem como o pagamento do depósito

recursal (Id 730c3c5, Id 36c49fd), o qual fora posteriormente

substituído pela apólice de seguro garantia de Id 561ff35.

A Turma julgadora manteve inalterado o valor da condenação (Id

bbf66b6).

Contudo, observa-se que a parte recorrente não trouxe aos autos,

no prazo de interposição do recurso de revista, a certidão de

registro da apólice na SUSEP, documento exigido pelas regras

constantes do Ato Conjunto nº 1/TST. CSJT.CGJT (art. 5º, II).

Com efeito, a possibilidade de substituição do depósito recursal

por seguro garantia judicial, prevista no artigo 899, §11º, da

CLT, foi regulamentada pelo Ato Conjunto TST. CSJT.CGJT nº

1/2019, com suas alterações, por meio do qual foi estipulado, nos

itens II e III do seu art. 5º, ser necessária a comprovação, além

da apresentação da certidão de regularidade da sociedade

seguradora, a apresentação do registro da apólice na SUSEP :

"Art. 5º Por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador

deverá apresentar a seguinte documentação:

I - apólice do seguro garantia;

II - comprovação de registro da apólice na SUSEP;

III - certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP".

O referido Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16 de outubro de

2019, estabelece que o não cumprimento desses requisitos quando

da interposição do recurso (art. 5º, II e III) acarreta o não

conhecimento deste, por deserção (art. 6º, II):

"Art. 6º A apresentação de apólice sem a observância do

disposto nos arts. 3º, 4º e 5º implicará:
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I - no caso de seguro garantia judicial para garantia de execução

trabalhista, o não conhecimento de eventuais embargos opostos e a

determinação de penhora livre de bens;

II - no caso de seguro garantia judicial para substituição a

depósito recursal, o não processamento ou não conhecimento

do recurso, por deserção".

Não se cogita a possibilidade de concessão de prazo para

regularização do preparo recursal, pois o presente caso difere

daqueles previstos na OJ 140 da SBDI do TST e no § 2º do art.

1.007 do CPC, que determinam a intimação da parte nas hipóteses

de insuficiência de preparo.

Dessa forma, a apólice apresentada no prazo recursal (

Id7c1781c), apenas com a certidão de regularidade da SUSEP

(Id8e1e754 ), bem como a juntada extemporânea da certidão de

registro da apólice na SUSEP (Idf7f3bca, em 05/09/2023), não

cumpre o pressuposto da garantia do juízo.

Nos termos da Súmula nº 245 do TST, a parte deve comprovar o

preparo no prazo alusivo ao recurso. Além disso, saliento que a

Súmula 128 do TST é expressa ao exigir o preparo integral a cada

novo recurso, no limite legal ou até que se atinja o valor da

condenação.

Ante o exposto, o recurso não pode ser admitido, porquanto

deserto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010786-54.2015.5.03.0007
Relator Angela Castilho Rogedo Ribeiro

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO JARDEL DE SOUZA MACEDO

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 115737/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO RAPHAEL LUIS DURAO DA
CUNHA(OAB: 131570/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEL DE SOUZA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 031a1ca

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio e tempestivo (acórdão publicado em

11/08/2023; recurso de revista interposto em 25/08/2023), sendo

regular a representação processual.

DESERÇÃO.

Na sentença (Id ec28a86) as custas foram fixadas em R$900,00,

calculadas sobre o valor da condenação, de R$45.000,00, pela

reclamada.

Ao interporseu recurso ordinário, a ré comprovou o recolhimento

das custas (Id d0f9fc6), bem como o pagamento do depósito

recursal (Id 730c3c5, Id 36c49fd), o qual fora posteriormente

substituído pela apólice de seguro garantia de Id 561ff35.

A Turma julgadora manteve inalterado o valor da condenação (Id

bbf66b6).

Contudo, observa-se que a parte recorrente não trouxe aos autos,

no prazo de interposição do recurso de revista, a certidão de

registro da apólice na SUSEP, documento exigido pelas regras

constantes do Ato Conjunto nº 1/TST. CSJT.CGJT (art. 5º, II).

Com efeito, a possibilidade de substituição do depósito recursal

por seguro garantia judicial, prevista no artigo 899, §11º, da

CLT, foi regulamentada pelo Ato Conjunto TST. CSJT.CGJT nº

1/2019, com suas alterações, por meio do qual foi estipulado, nos

itens II e III do seu art. 5º, ser necessária a comprovação, além

da apresentação da certidão de regularidade da sociedade

seguradora, a apresentação do registro da apólice na SUSEP :

"Art. 5º Por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador

deverá apresentar a seguinte documentação:

I - apólice do seguro garantia;

II - comprovação de registro da apólice na SUSEP;

III - certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP".

O referido Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16 de outubro de

2019, estabelece que o não cumprimento desses requisitos quando

da interposição do recurso (art. 5º, II e III) acarreta o não

conhecimento deste, por deserção (art. 6º, II):

"Art. 6º A apresentação de apólice sem a observância do

disposto nos arts. 3º, 4º e 5º implicará:

I - no caso de seguro garantia judicial para garantia de execução

trabalhista, o não conhecimento de eventuais embargos opostos e a
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determinação de penhora livre de bens;

II - no caso de seguro garantia judicial para substituição a

depósito recursal, o não processamento ou não conhecimento

do recurso, por deserção".

Não se cogita a possibilidade de concessão de prazo para

regularização do preparo recursal, pois o presente caso difere

daqueles previstos na OJ 140 da SBDI do TST e no § 2º do art.

1.007 do CPC, que determinam a intimação da parte nas hipóteses

de insuficiência de preparo.

Dessa forma, a apólice apresentada no prazo recursal (

Id7c1781c), apenas com a certidão de regularidade da SUSEP

(Id8e1e754 ), bem como a juntada extemporânea da certidão de

registro da apólice na SUSEP (Idf7f3bca, em 05/09/2023), não

cumpre o pressuposto da garantia do juízo.

Nos termos da Súmula nº 245 do TST, a parte deve comprovar o

preparo no prazo alusivo ao recurso. Além disso, saliento que a

Súmula 128 do TST é expressa ao exigir o preparo integral a cada

novo recurso, no limite legal ou até que se atinja o valor da

condenação.

Ante o exposto, o recurso não pode ser admitido, porquanto

deserto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010374-13.2022.5.03.0029
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO RODRIGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRIDO AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS
S.A.

ADVOGADO LILIAN DUARTE BICALHO(OAB:
124159/MG)

ADVOGADO JULIANA CAMPOS ROCHA(OAB:
88138/MG)

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06c7d69

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 25/07/2023;

recurso de revista interposto em 04/08/2023) e é regular a

representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Não constato contrariedade com a Súmula 289/TST, uma vez

ressaltado o seguintepela Turma:

Quanto ao protetor auditivo fornecido, o expert afirmou que o

cálculo de atenuação do nível de ruído através do equipamento

auditivo resultou no valor de 76.5 dB, abaixo do limite autorizado

pela NR nº 15.

Assim, sem razão o reclamante, pois houve neutralização do agente

insalubre em razão do fornecimento do EPI.

A alegação de divergência jurisprudencial, na hipótese, não viabiliza

o recurso, porque arestos oriundos de Turmas do TST,de Turmas

deste Tribunal ou de órgãos não mencionados noartigo 896, alínea

"a", da CLT, não ensejam o conhecimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010374-13.2022.5.03.0029
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO RODRIGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRIDO AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS
S.A.

ADVOGADO LILIAN DUARTE BICALHO(OAB:
124159/MG)

ADVOGADO JULIANA CAMPOS ROCHA(OAB:
88138/MG)

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06c7d69

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 25/07/2023;

recurso de revista interposto em 04/08/2023) e é regular a

representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Não constato contrariedade com a Súmula 289/TST, uma vez

ressaltado o seguintepela Turma:

Quanto ao protetor auditivo fornecido, o expert afirmou que o

cálculo de atenuação do nível de ruído através do equipamento

auditivo resultou no valor de 76.5 dB, abaixo do limite autorizado

pela NR nº 15.

Assim, sem razão o reclamante, pois houve neutralização do agente

insalubre em razão do fornecimento do EPI.

A alegação de divergência jurisprudencial, na hipótese, não viabiliza

o recurso, porque arestos oriundos de Turmas do TST,de Turmas

deste Tribunal ou de órgãos não mencionados noartigo 896, alínea

"a", da CLT, não ensejam o conhecimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010686-06.2022.5.03.0185
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO CARBEL SA

ADVOGADO NELSON LUIZ MARINHO
JUNIOR(OAB: 86562/MG)

ADVOGADO FERNANDO NEVES CURTY(OAB:
101117/MG)

RECORRIDO LEONARDO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9875127

proferida nos autos.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão EDpublicado em

04/07/2023; recurso de revista interposto em 14/07/2023) e

devidamente preparado (empresa em recuperação judicial; custas -

Id dea1d72), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Duração do Trabalho / Horas Extras / Contagem de Minutos

Residuais

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do Horário

Noturno

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Diante do quadro fático retratado no julgado, não suscetível de ser

reexaminado nesta fase processual, infere-se que o entendimento

está em consonância com asSúmulas nº 60, II, 366 e 437do TST.

Assim, por haver convergência entre as teses adotadas no acórdão

recorrido e as referidas Súmulas do TST, não se vislumbra possível

violação de disposições de lei federal e divergência jurisprudencial

(§ 7º do art. 896 da CLT e Súmula333 do TST).

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise das matérias suscitadas no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

As teses adotadas pela Turma estão assentadas no substrato fático

-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas - propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010873-52.2021.5.03.0022
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO GERENCIAL BRASIL
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO VICTOR RESENDE(OAB: 113477/MG)

RECORRIDO FABIANA MARCONDES DO AMARAL

ADVOGADO MARDEN DRUMOND VIANA(OAB:
62046/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA MARCONDES DO AMARAL

  - GERENCIAL BRASIL PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32d3c3c

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/07/2023;

recurso de revista interposto em 07/08/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - Id 188fad1, Id e0fa834; custas - Id

ad04bfe, Id 9fc6ccf) e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços

/ Terceirização

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seu tema e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No presente caso, a Turma julgadoraressaltou que (...)na
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condição de tomadora dos serviços, a 2ª reclamada não apresentou

provas de que fiscalizou a execução do contrato de prestação de

serviços, sobretudo no que concerne ao cumprimento da legislação

trabalhista pela empresa prestadora de serviços, pouco importando

se não possuía controle ou ingerência na relação da empregadora

com seus empregados. Não se discute no caso a licitude da referida

terceirização, mas sim a responsabilidade subsidiária da 2ª ré, como

tomadora dos serviços prestados pela autora. Trata-se de típica

terceirização de serviços entre as reclamadas, que, mesmo lícita,

atrai a responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços, tese

reafirmada pelo Excelso STF no julgamento do Leading Case RE nº

958.252 do respectivo Tema 725 de repercussão geral (...) e,

portanto, decidiu não de forma contrária, mas em sintonia com a

Súmula 331, IV e VI,do TST.

Não bastasse, o Colegiado decidiu, ainda, de acordo com a

iterativa, notória e atualjurisprudência do TST no sentido de que os

sócios do devedor principal e o condenado subsidiariamente são

igualmente responsáveis pelo crédito reconhecido em face da

empresa executada, não existindo benefício de ordem, a exemplo

dos seguintes julgados, dentre vários:Ag-AIRR-10741-

32.2017.5.03.0055, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 06/10/2023;Ag-AIRR-10449-

42.2021.5.03.0173, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

25/08/2023; Ag-AIRR-100400-93.2011.5.21.0012, Relator: Ministro

Maurício Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT: 07/01/2020; Ag-AIRR-

495-23.2014.5.02.0018, Relator: Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT: 27/09/2019;Ag-AIRR-10720-

67.2021.5.03.0103, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 13/10/2023;Ag-AIRR-11066-67.2019.5.03.0077, 6ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo

Rodrigues de Souza, DEJT 27/10/2023;Ag-AIRR-10030-

70.2021.5.03.0060, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 27/10/2023 eAg-AIRR-11084-

62.2020.5.18.0004, 8ª Turma, Relatora Ministra DelaÍde Alves

Miranda Arantes, DEJT 30/10/2023.

Nesse contexto, ficam sobrepujados os arestos válidos que adotam

tese diversa, bem como afastadas as ofensasà legislação federal e

à Constituição da República apontadas no recurso.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST.

Registro, por fim, que arestos provenientes de Turmas do TST

(órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT) não se

prestam ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010686-06.2022.5.03.0185
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO CARBEL SA

ADVOGADO NELSON LUIZ MARINHO
JUNIOR(OAB: 86562/MG)

ADVOGADO FERNANDO NEVES CURTY(OAB:
101117/MG)

RECORRIDO LEONARDO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBEL SA

  - LEONARDO PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9875127

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão EDpublicado em

04/07/2023; recurso de revista interposto em 14/07/2023) e

devidamente preparado (empresa em recuperação judicial; custas -

Id dea1d72), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Duração do Trabalho / Horas Extras / Contagem de Minutos

Residuais

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do Horário

Noturno

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,
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tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Diante do quadro fático retratado no julgado, não suscetível de ser

reexaminado nesta fase processual, infere-se que o entendimento

está em consonância com asSúmulas nº 60, II, 366 e 437do TST.

Assim, por haver convergência entre as teses adotadas no acórdão

recorrido e as referidas Súmulas do TST, não se vislumbra possível

violação de disposições de lei federal e divergência jurisprudencial

(§ 7º do art. 896 da CLT e Súmula333 do TST).

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise das matérias suscitadas no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

As teses adotadas pela Turma estão assentadas no substrato fático

-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas - propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010539-36.2022.5.03.0134
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRIDO RODRIGO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO SUSIA LELIS
JUNIOR(OAB: 138462/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c28ca3a

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e devidamente

preparado (ID. 2d366b3), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT
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06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

O entendimento adotado pela Turma acerca do intervalo térmico

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para que se pudesse concluir de forma diversa, seria necessário

revolver fatos e provas - propósito insuscetível de ser alcançado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta,

por consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no

recurso.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibilidade do recurso de revista.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

O deslinde da controvérsia inclusive acerca do percentual dos

honorários advocatícios transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, a

decisão turmária foi proferida de acordo com a decisão da ADI

5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente inconstitucional

o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto ao trecho assim

expresso: desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa. Ao decidir dessa

forma, o STF não isentou os beneficiários de justiça gratuita. Pelo

contrário, manteve a possibilidade de cobrança de honorários

advocatícios deles, se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010873-52.2021.5.03.0022
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO GERENCIAL BRASIL
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO VICTOR RESENDE(OAB: 113477/MG)

RECORRIDO FABIANA MARCONDES DO AMARAL

ADVOGADO MARDEN DRUMOND VIANA(OAB:
62046/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32d3c3c

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/07/2023;

recurso de revista interposto em 07/08/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - Id 188fad1, Id e0fa834; custas - Id

ad04bfe, Id 9fc6ccf) e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /
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Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços

/ Terceirização

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seu tema e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No presente caso, a Turma julgadoraressaltou que (...)na

condição de tomadora dos serviços, a 2ª reclamada não apresentou

provas de que fiscalizou a execução do contrato de prestação de

serviços, sobretudo no que concerne ao cumprimento da legislação

trabalhista pela empresa prestadora de serviços, pouco importando

se não possuía controle ou ingerência na relação da empregadora

com seus empregados. Não se discute no caso a licitude da referida

terceirização, mas sim a responsabilidade subsidiária da 2ª ré, como

tomadora dos serviços prestados pela autora. Trata-se de típica

terceirização de serviços entre as reclamadas, que, mesmo lícita,

atrai a responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços, tese

reafirmada pelo Excelso STF no julgamento do Leading Case RE nº

958.252 do respectivo Tema 725 de repercussão geral (...) e,

portanto, decidiu não de forma contrária, mas em sintonia com a

Súmula 331, IV e VI,do TST.

Não bastasse, o Colegiado decidiu, ainda, de acordo com a

iterativa, notória e atualjurisprudência do TST no sentido de que os

sócios do devedor principal e o condenado subsidiariamente são

igualmente responsáveis pelo crédito reconhecido em face da

empresa executada, não existindo benefício de ordem, a exemplo

dos seguintes julgados, dentre vários:Ag-AIRR-10741-

32.2017.5.03.0055, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 06/10/2023;Ag-AIRR-10449-

42.2021.5.03.0173, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

25/08/2023; Ag-AIRR-100400-93.2011.5.21.0012, Relator: Ministro

Maurício Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT: 07/01/2020; Ag-AIRR-

495-23.2014.5.02.0018, Relator: Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT: 27/09/2019;Ag-AIRR-10720-

67.2021.5.03.0103, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 13/10/2023;Ag-AIRR-11066-67.2019.5.03.0077, 6ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo

Rodrigues de Souza, DEJT 27/10/2023;Ag-AIRR-10030-

70.2021.5.03.0060, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 27/10/2023 eAg-AIRR-11084-

62.2020.5.18.0004, 8ª Turma, Relatora Ministra DelaÍde Alves

Miranda Arantes, DEJT 30/10/2023.

Nesse contexto, ficam sobrepujados os arestos válidos que adotam

tese diversa, bem como afastadas as ofensasà legislação federal e

à Constituição da República apontadas no recurso.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST.

Registro, por fim, que arestos provenientes de Turmas do TST

(órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT) não se

prestam ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010065-39.2023.5.03.0099
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

RECORRIDO ARLINDO GARCIA PIMENTEL

ADVOGADO GUILHERME LANA COELHO(OAB:
108891/MG)

ADVOGADO LUDMILA MACHADO PESSOA(OAB:
111899/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO GARCIA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20312f7

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/06/2023;

decisão dos embargos de declaração opostos pela recorrente
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publicada em31/07/2023; recurso de revista interposto em

10/08/2023), devidamente preparado (Apólices de Seguro Garantia

- fls. 672/685 e fls.878/892; custas -fl.686 e fl. 893),sendo regular

a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seu tema e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Restou consignadono acórdão:

Portanto, as normas coletivas que preveem a redução do intervalo

intrajornada são válidas, notadamente em face do decidido no

julgamento do Tema 1046, de modo que as pausas para repouso

e alimentação serão consideradas regulares se observado o

período mínimo de 30 minutos de intervalo, ainda que

fracionado, no curso das viagens.

Ocorre que o autor demonstrou, a contento, os períodos em que

houve a fruição de intervalo menor do que aquele previsto na norma

coletiva (Impugnação de Id. 2402aa8- Pág. 32). Reitero, a título de

amostragem, o exemplo citado na sentença: dia 28.08.2018, com

labor em jornada superior a seis horas, sem o gozo de qualquer

intervalo (Id. d99efca - Pág. 16).

Uma vez que não foi observado o gozo regular do intervalo

intrajornada mínimo permitido pelo próprio instrumento coletivo, o

autor faz jus ao pagamento de uma hora extra em decorrência da

supressão da pausa intervalar, por todo o período imprescrito.

Ressalte-se que o contrato de trabalho do autor foi firmado em

10/09 /2012, anteriormente, portanto, à vigência da Lei nº

13.467/17, que se deu em 11/11/2017, de modo que se aplica ao

caso o artigo 71, §4º, da CLT, em sua antiga redação, c/c a Súmula

437 do TST que, no item III, prescreve que a parcela relativa ao

intervalo intrajornada não usufruído tem natureza salarial e

repercute na apuração das outras verbas trabalhistas.

Logo, em face da natureza salarial do intervalo intrajornada, são

devidos os reflexos da parcela, nos termos deferidos na origem, por

todo o período imprescrito.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST. As assertivas recursais

não encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal.

Demais, não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas,

pois a análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Por fim, registro que arestos trazidos à colação, provenientes de

Turmas do TST, deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na

alínea "a" do art. 896 da CLT, não se prestam ao confronto de

teses.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento

Consta da decisão declarativa (fl. 800):

Na esteira do entendimento retro expendido, as convenções

coletivas de trabalho, ao afastarem a caracterização do sistema

de turnos ininterruptos de revezamento, ainda que o trabalho

seja prestado com alternância de horários que abrangem os

períodos diurno e noturno, rejeitam a aplicação do art. 7º, XIV,

da CF, enquadrando-se na parte final da tese fixada, pelo STF,

no Recurso Extraordinário com Agravo 1121633 (Tema 1046) ,

em que definido:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que,

ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis". (STF. ARE 1121633. Rel. Min.

Gilmar Mendes. Ata de julgamento publicada em 14/06/2022).

Original sem destaques.

Trata-se de norma coletiva que afasta a aplicação de direito

garantido constitucionalmente, visto que a interpretação

conferida à flexibilização dos turnos ininterruptos de

revezamento autorizada pela Constituição Federal, em seu art.
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7º, XIV, restringe-se ao elastecimento da jornada , in verbis:

"jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos

ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;"

(...)

Data venia do entendimento de origem, o autor faz jus à jornada de

seis horas de que trata o art. 7º, XIV, da CF, e, por conseguinte, é

devido o pagamento, como extras, das horas excedentes da 6ª

diária e da 36ª semanal, de forma não cumulativa.

Ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão

Geral), finalizado na Sessão Plenária de 02/06/2022, cuja Ata de

Julgamento foi publicada no DJE em 14/06/2022, o STF entendeu

que São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que,

ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis.

Considerando a eficácia erga omnes e o efeito vinculante de tal

decisão (art. 102, § 2º, da CR), RECEBO o recurso de revista por

vislumbrar possível afronta à literalidade do inciso XXVI do art. 7° da

CR.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010539-36.2022.5.03.0134
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRIDO RODRIGO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO SUSIA LELIS
JUNIOR(OAB: 138462/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c28ca3a

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e devidamente

preparado (ID. 2d366b3), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-
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23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

O entendimento adotado pela Turma acerca do intervalo térmico

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para que se pudesse concluir de forma diversa, seria necessário

revolver fatos e provas - propósito insuscetível de ser alcançado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta,

por consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no

recurso.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibilidade do recurso de revista.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

O deslinde da controvérsia inclusive acerca do percentual dos

honorários advocatícios transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, a

decisão turmária foi proferida de acordo com a decisão da ADI

5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente inconstitucional

o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto ao trecho assim

expresso: desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa. Ao decidir dessa

forma, o STF não isentou os beneficiários de justiça gratuita. Pelo

contrário, manteve a possibilidade de cobrança de honorários

advocatícios deles, se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010065-39.2023.5.03.0099
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

RECORRIDO ARLINDO GARCIA PIMENTEL

ADVOGADO GUILHERME LANA COELHO(OAB:
108891/MG)

ADVOGADO LUDMILA MACHADO PESSOA(OAB:
111899/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20312f7

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/06/2023;

decisão dos embargos de declaração opostos pela recorrente

publicada em31/07/2023; recurso de revista interposto em

10/08/2023), devidamente preparado (Apólices de Seguro Garantia

- fls. 672/685 e fls.878/892; custas -fl.686 e fl. 893),sendo regular

a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação
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aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seu tema e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Restou consignadono acórdão:

Portanto, as normas coletivas que preveem a redução do intervalo

intrajornada são válidas, notadamente em face do decidido no

julgamento do Tema 1046, de modo que as pausas para repouso

e alimentação serão consideradas regulares se observado o

período mínimo de 30 minutos de intervalo, ainda que

fracionado, no curso das viagens.

Ocorre que o autor demonstrou, a contento, os períodos em que

houve a fruição de intervalo menor do que aquele previsto na norma

coletiva (Impugnação de Id. 2402aa8- Pág. 32). Reitero, a título de

amostragem, o exemplo citado na sentença: dia 28.08.2018, com

labor em jornada superior a seis horas, sem o gozo de qualquer

intervalo (Id. d99efca - Pág. 16).

Uma vez que não foi observado o gozo regular do intervalo

intrajornada mínimo permitido pelo próprio instrumento coletivo, o

autor faz jus ao pagamento de uma hora extra em decorrência da

supressão da pausa intervalar, por todo o período imprescrito.

Ressalte-se que o contrato de trabalho do autor foi firmado em

10/09 /2012, anteriormente, portanto, à vigência da Lei nº

13.467/17, que se deu em 11/11/2017, de modo que se aplica ao

caso o artigo 71, §4º, da CLT, em sua antiga redação, c/c a Súmula

437 do TST que, no item III, prescreve que a parcela relativa ao

intervalo intrajornada não usufruído tem natureza salarial e

repercute na apuração das outras verbas trabalhistas.

Logo, em face da natureza salarial do intervalo intrajornada, são

devidos os reflexos da parcela, nos termos deferidos na origem, por

todo o período imprescrito.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST. As assertivas recursais

não encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal.

Demais, não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas,

pois a análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Por fim, registro que arestos trazidos à colação, provenientes de

Turmas do TST, deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na

alínea "a" do art. 896 da CLT, não se prestam ao confronto de

teses.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento

Consta da decisão declarativa (fl. 800):

Na esteira do entendimento retro expendido, as convenções

coletivas de trabalho, ao afastarem a caracterização do sistema

de turnos ininterruptos de revezamento, ainda que o trabalho

seja prestado com alternância de horários que abrangem os

períodos diurno e noturno, rejeitam a aplicação do art. 7º, XIV,

da CF, enquadrando-se na parte final da tese fixada, pelo STF,

no Recurso Extraordinário com Agravo 1121633 (Tema 1046) ,

em que definido:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que,

ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis". (STF. ARE 1121633. Rel. Min.

Gilmar Mendes. Ata de julgamento publicada em 14/06/2022).

Original sem destaques.

Trata-se de norma coletiva que afasta a aplicação de direito

garantido constitucionalmente, visto que a interpretação

conferida à flexibilização dos turnos ininterruptos de

revezamento autorizada pela Constituição Federal, em seu art.

7º, XIV, restringe-se ao elastecimento da jornada , in verbis:

"jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos

ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;"

(...)

Data venia do entendimento de origem, o autor faz jus à jornada de

seis horas de que trata o art. 7º, XIV, da CF, e, por conseguinte, é

devido o pagamento, como extras, das horas excedentes da 6ª

diária e da 36ª semanal, de forma não cumulativa.

Ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão
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Geral), finalizado na Sessão Plenária de 02/06/2022, cuja Ata de

Julgamento foi publicada no DJE em 14/06/2022, o STF entendeu

que São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que,

ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis.

Considerando a eficácia erga omnes e o efeito vinculante de tal

decisão (art. 102, § 2º, da CR), RECEBO o recurso de revista por

vislumbrar possível afronta à literalidade do inciso XXVI do art. 7° da

CR.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010481-21.2017.5.03.0033
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

RECORRENTE KALLY CRISTELLY GOMES DE
JESUS

ADVOGADO NAGILA FLAVIA GODINHO
MAURICIO(OAB: 62740/MG)

RECORRIDO KALLY CRISTELLY GOMES DE
JESUS

ADVOGADO NAGILA FLAVIA GODINHO
MAURICIO(OAB: 62740/MG)

RECORRIDO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

Silvio Vieira da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

Samuel Costa Pereira

TESTEMUNHA GLAUCILENNY CHAVES MIRANDA
DIAS

TESTEMUNHA WEYLA GREYSLENE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALLY CRISTELLY GOMES DE JESUS

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27f04da

proferida nos autos.

Recurso de:LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27.03.2023;

recurso de revista interposto em 03.07.2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - ID. 0081db8 e ID. a563903 ; custas -

ID. d6cf921), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Duração do Trabalho / Trabalho Externo

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Restituição /

Indenização de Despesa / Despesa com Deslocamento

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão,

especialmente os de que (...)a rotina da atividade externa exercida

pela demandante compatibilizava-se com a fixação de horário de

trabalho, ainda que por intermédio de mecanismos indiretos de

controle, data venia do entendimento exarado na origem.(...), não

se vislumbra possível ofensa aos dispositivos dalegislação federal

mencionados no recurso de revista, de forma direta e literal (art. 62,

I da CLT).

No tocante ao acúmulo de função, é inviável o seguimento do

recurso, diante da conclusão da Turma de que ... durante o período

em que a autora realizava atividades alheias às contratadas,

deixava de efetuar vendas e, consequentemente, cumprir com as
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metas estabelecidas, o que impactava negativamente na sua

remuneração variável, o que gera desequilíbrio contratual e

enriquecimento ilícito do empregador.

Também não prospera o seguimento do recurso em relação às

despesas com veículo, tendo em vista os seguintes fundamentos

adotados pela Turma:

... a utilização do veículo era indispensável para a execução das

atividades laborais. No entanto, a prova testemunhal, no ponto,

mostrou-se inconclusiva no que se refere ao pagamento integral do

combustível.

Não obstante, dos relatórios de quilometragem acostados aos autos

sob o id fbcce80 (págs. 364/386 do PDF), verifico que, de fato,

havia um limite de ressarcimento, bem como, ultrapassado esse

limite, a diferença não era creditada à obreira.

Com efeito, por exemplo, no mês de novembro de 2014 a autora

percorreu 1.300Km, recebendo o valor de R$884,00 (1300 x R$0,68

= R$884,00), contudo, no mês de junho de 2015, a reclamante

percorreu 1.835Km e recebeu os mesmos R$884,00 (págs. 372/373

do PDF).

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:KALLY CRISTELLY GOMES DE JESUS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24.07.2023;

recurso de revista interposto em 03.08.2023), dispensado o preparo,

e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Restituição /

Indenização de Despesa

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma, em

relação ao intervalo intrajornada, às diferenças de comissões/corte

de vendas por indisponibilidade do produto, despesas com

veículo,está assentado no substrato fático-probatório existente nos

autos. Para se concluir de forma diversa, seria necessário revolver

fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST. As assertivas recursais

não encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal e de divergência jurisprudencial.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos

da Constituição Federal e da legislação federal invocados.

No tocante ao intervalo intrajornada, consta do acórdão:

Em relação ao intervalo intrajornada, considerando que o tempo

gasto em cada visita era de uma hora e que a reclamante realizava,

em média, 11 atendimentos por dia, a conclusão que se chega é

que ela efetivamente laborava 11 horas por dia, assim,

considerando a jornada fixada, evidente fica que o intervalo

intrajornada era integralmente usufruído.

Não obstante, entendo que o labor em jornada externa não permite

que a empregadora determine e fiscalize a efetiva fruição da pausa

intervalar. Isso porque a empregada está fora do ambiente da

empresa e tem liberdade para escolher o melhor momento para

usufruir a pausa, bem como gerenciar sua duração.

No que se refere ao envio das planilhas de vendas e repostas a e-

mail, a prova oral demonstrou que tais tarefas eram realizadas na

sexta-feira à tarde, ou seja, dentro do horário de trabalho.

Por não se prestarem a infirmar as exatas premissas fáticas e teses

jurídicas expostas pelo Colegiado, a exemplo daquelas exaradas no
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transcrito excerto do acórdão, acrescento que são inespecíficos os

arestos válidos colacionados pela recorrente sobre o tema intervalo

intrajornada.

O seguimento do recurso nesse ponto encontra óbice nas Súmulas

23 e 296 do TST.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordamtodos os fundamentos salientadospela Turma julgadora,

notadamente no que tange ... o cálculo da premiação é complexo e,

assim sendo, o fato de ter havido o cancelamento das vendas, por

ausência do produto no estoque, por si só, não é capaz de levar à

conclusão de que as metas seriam batidas pela reclamante e, por

consequência, que haveria diferenças de premiação a ser

paga.(Súmula 23 do TST).

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,

notadamente no que tange ao fato de que: Por outro lado, tenho

que a reclamante não se desvencilhou de seu ônus de demostrar

que o valor pago a título de ressarcimento por quilômetro rodado

não era suficiente para suportar os custos com o combustível e

desgaste do automóvel, tendo em vista que, conforme ressaltou o

Juízo de origem, não foram juntados aos autos, os documentos

necessários a comprovar os gastos realizados durante o contrato de

trabalho. (Súmula 296 do TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010481-21.2017.5.03.0033
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

RECORRENTE KALLY CRISTELLY GOMES DE
JESUS

ADVOGADO NAGILA FLAVIA GODINHO
MAURICIO(OAB: 62740/MG)

RECORRIDO KALLY CRISTELLY GOMES DE
JESUS

ADVOGADO NAGILA FLAVIA GODINHO
MAURICIO(OAB: 62740/MG)

RECORRIDO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

Silvio Vieira da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

Samuel Costa Pereira

TESTEMUNHA GLAUCILENNY CHAVES MIRANDA
DIAS

TESTEMUNHA WEYLA GREYSLENE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALLY CRISTELLY GOMES DE JESUS

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27f04da

proferida nos autos.

Recurso de:LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27.03.2023;

recurso de revista interposto em 03.07.2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - ID. 0081db8 e ID. a563903 ; custas -

ID. d6cf921), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Duração do Trabalho / Trabalho Externo

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Restituição /

Indenização de Despesa / Despesa com Deslocamento

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão,

especialmente os de que (...)a rotina da atividade externa exercida

pela demandante compatibilizava-se com a fixação de horário de

trabalho, ainda que por intermédio de mecanismos indiretos de
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controle, data venia do entendimento exarado na origem.(...), não

se vislumbra possível ofensa aos dispositivos dalegislação federal

mencionados no recurso de revista, de forma direta e literal (art. 62,

I da CLT).

No tocante ao acúmulo de função, é inviável o seguimento do

recurso, diante da conclusão da Turma de que ... durante o período

em que a autora realizava atividades alheias às contratadas,

deixava de efetuar vendas e, consequentemente, cumprir com as

metas estabelecidas, o que impactava negativamente na sua

remuneração variável, o que gera desequilíbrio contratual e

enriquecimento ilícito do empregador.

Também não prospera o seguimento do recurso em relação às

despesas com veículo, tendo em vista os seguintes fundamentos

adotados pela Turma:

... a utilização do veículo era indispensável para a execução das

atividades laborais. No entanto, a prova testemunhal, no ponto,

mostrou-se inconclusiva no que se refere ao pagamento integral do

combustível.

Não obstante, dos relatórios de quilometragem acostados aos autos

sob o id fbcce80 (págs. 364/386 do PDF), verifico que, de fato,

havia um limite de ressarcimento, bem como, ultrapassado esse

limite, a diferença não era creditada à obreira.

Com efeito, por exemplo, no mês de novembro de 2014 a autora

percorreu 1.300Km, recebendo o valor de R$884,00 (1300 x R$0,68

= R$884,00), contudo, no mês de junho de 2015, a reclamante

percorreu 1.835Km e recebeu os mesmos R$884,00 (págs. 372/373

do PDF).

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:KALLY CRISTELLY GOMES DE JESUS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24.07.2023;

recurso de revista interposto em 03.08.2023), dispensado o preparo,

e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Restituição /

Indenização de Despesa

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma, em

relação ao intervalo intrajornada, às diferenças de comissões/corte

de vendas por indisponibilidade do produto, despesas com

veículo,está assentado no substrato fático-probatório existente nos

autos. Para se concluir de forma diversa, seria necessário revolver

fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST. As assertivas recursais

não encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal e de divergência jurisprudencial.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos

da Constituição Federal e da legislação federal invocados.

No tocante ao intervalo intrajornada, consta do acórdão:

Em relação ao intervalo intrajornada, considerando que o tempo

gasto em cada visita era de uma hora e que a reclamante realizava,

em média, 11 atendimentos por dia, a conclusão que se chega é

que ela efetivamente laborava 11 horas por dia, assim,

considerando a jornada fixada, evidente fica que o intervalo

intrajornada era integralmente usufruído.

Não obstante, entendo que o labor em jornada externa não permite

que a empregadora determine e fiscalize a efetiva fruição da pausa
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intervalar. Isso porque a empregada está fora do ambiente da

empresa e tem liberdade para escolher o melhor momento para

usufruir a pausa, bem como gerenciar sua duração.

No que se refere ao envio das planilhas de vendas e repostas a e-

mail, a prova oral demonstrou que tais tarefas eram realizadas na

sexta-feira à tarde, ou seja, dentro do horário de trabalho.

Por não se prestarem a infirmar as exatas premissas fáticas e teses

jurídicas expostas pelo Colegiado, a exemplo daquelas exaradas no

transcrito excerto do acórdão, acrescento que são inespecíficos os

arestos válidos colacionados pela recorrente sobre o tema intervalo

intrajornada.

O seguimento do recurso nesse ponto encontra óbice nas Súmulas

23 e 296 do TST.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordamtodos os fundamentos salientadospela Turma julgadora,

notadamente no que tange ... o cálculo da premiação é complexo e,

assim sendo, o fato de ter havido o cancelamento das vendas, por

ausência do produto no estoque, por si só, não é capaz de levar à

conclusão de que as metas seriam batidas pela reclamante e, por

consequência, que haveria diferenças de premiação a ser

paga.(Súmula 23 do TST).

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,

notadamente no que tange ao fato de que: Por outro lado, tenho

que a reclamante não se desvencilhou de seu ônus de demostrar

que o valor pago a título de ressarcimento por quilômetro rodado

não era suficiente para suportar os custos com o combustível e

desgaste do automóvel, tendo em vista que, conforme ressaltou o

Juízo de origem, não foram juntados aos autos, os documentos

necessários a comprovar os gastos realizados durante o contrato de

trabalho. (Súmula 296 do TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010687-51.2021.5.03.0144
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CENTRO ODONTOLOGICO
MOREIRA & ARAUJO LTDA

ADVOGADO ALLAN MICHAEL DE OMENA
FERNANDES(OAB: 162961/MG)

RECORRIDO CAROLINE MARIANE CORREIA DA
SILVA

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 139404/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ODONTOLOGICO MOREIRA & ARAUJO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af24eb4

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 25.07.2023;

recurso de revista interposto em 04.08.2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id 8a79dfd e Id c34de30; custas - Id

2464f15), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Justa Causa / Falta Grave.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma acerca da

reversão da justa causa está assentado no substrato fático-

probatório existente nos autos. Para se concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula126 do TST.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Oaresto trazido à colação, proveniente deste Tribunal, órgão não

mencionado na alínea "a" do art. 896 da CLT, não se presta ao

confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010687-51.2021.5.03.0144
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CENTRO ODONTOLOGICO
MOREIRA & ARAUJO LTDA

ADVOGADO ALLAN MICHAEL DE OMENA
FERNANDES(OAB: 162961/MG)

RECORRIDO CAROLINE MARIANE CORREIA DA
SILVA

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 139404/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE MARIANE CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af24eb4

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 25.07.2023;

recurso de revista interposto em 04.08.2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id 8a79dfd e Id c34de30; custas - Id

2464f15), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Justa Causa / Falta Grave.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma acerca da

reversão da justa causa está assentado no substrato fático-

probatório existente nos autos. Para se concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula126 do TST.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Oaresto trazido à colação, proveniente deste Tribunal, órgão não

mencionado na alínea "a" do art. 896 da CLT, não se presta ao

confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011211-27.2021.5.03.0151
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ELIDIO JOSE DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIDIO JOSE DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e26753

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 12.06.2023;

recurso de revista interposto em 21.06.2023) e dispensado o

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula
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459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre a nulidade da perícia médica realizada nos autos,

prescrição trintenária do FGTS e Programa Agir.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pert inentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa

Prescrição / FGTS

Prescrição

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma acerca da

nulidade da prova pericial/cerceamento de defesa, prescrição

trintenária do FGTS, prescrição/doença ocupacional,diferenças

salariais/AGIR, comissões/venda de produtos não bancários e

danos morais está assentado no substrato fático-probatório

existente nos autos. Para se concluir de forma diversa, seria

necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de ser

alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula126 do TST.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Não há falar em contrariedade à Súmula 362, II do TST, porquanto

não subscreve tese antagônica à proferida no acórdão revisando.

Não há ofensa direta e literal aos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º

da CR/1988, porquanto os princípios do acesso ao Judiciário, do

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa foram

devidamente asseguradosà recorrente, que vem se utilizando dos

meios e recursos cabíveis para discutir as questões que entende

devidas - todas devidamente apreciadas por esta Especializada -,

tão somente não logrando êxito em sua pretensão.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula206 do TST

(prescrição do FGTS) , de forma a sobrepujar os arestos válidos

que adotam tese diversa e afastar as violações e contrariedade

apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas (inclusive

aos arts. 1º, III e IV, 5º,caput , I, V e X e 7º, VI e XXX), pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Registre-se que eventual contrariedade a Súmula do Supremo

Tribunal Federal, salvo Súmula Vinculante, não se encontra entre as

hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas no artigo

896, alínea "a", da CLT.

Atese adotada no acórdão recorrido está de acordo com a iterativa,

notória e atualjurisprudência do TST no sentido de que, inexistindo

ajuste prévio em sentido contrário, não é obrigatório o pagamento

de comissões, já que (...) é inerente à função de bancário a oferta

de produtos e serviços, não havendo previsão legal que imponha

o pagamento de comissões (...), bem como de que, por força do

disposto no artigo 456, parágrafo único, da CLT, (...) o exercício de

atividades diversas, compatíveis com a condição pessoal do
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trabalhador, não enseja o pagamento de acréscimo salarial por

acúmulo de funções, visto que são remuneradas pelo salário todas

as tarefas desempenhadas dentro da jornada de trabalho. Assim,

pela inexistência de acordo entre as partes, as atividades

desempenhadas pelo empregado bancário na venda de produtos,

são compatíveis com o cargo e não ensejam a condenação ao

pagamento de plus salarial , a exemplo dos seguintes julgados,

dentre vários: Ag-E-Ag-RR-539-12.2014.5.01.0522, SBDI-I, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 11/02/2022; Ag-E-ED-RR-

1067-07.2016.5.11.0002, SBDI-I, Relator Ministro José Roberto

Fre i re  P imenta ,  DEJT 29 /10 /2020;  Ag-E-RR-185700-

69.2013.5.17.0010, SBDI-I, Relator Ministro Marcio Eurico Vitral

Amaro, DEJT 26/06/2020 eE-ED-ARR-3666100-12.2009.5.09.0011,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 25/05/2018, de forma a atrair a incidência do § 7º do art. 896

da CLT e da Súmula 333 do TST.

A questão relacionada ao art. 7º, XXVI da CR não foi abordada na

decisão recorr ida nos tópicos at inentes às diferenças

salariais/AGIR e comissões/vendas de produtos não bancários

, o que torna preclusa a oportunidade de insurgência sobre tal tema.

Aplica-se ao caso o entendimento sedimentado na Súmula 297 do

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010396-50.2019.5.03.0167
Relator Marco Túlio Machado Santos

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO DAVID HENRIQUE SANTOS SILVA

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID HENRIQUE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c01281a

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 08/08/2023;

recurso de revista interposto em 18/08/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - ID. 04e24f7 e ID. 2684c4f; custas -

ID. 7c42d0e), e é regular a representação processual (ID. b80505f e

ID. 23d7ce5).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre limitação da condenação aos valores indicados pela parte na

inicial.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pert inentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 577
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

V a l a d a o  L o p e s ,  D E J T  0 6 / 1 0 / 2 0 2 3  e  R R A g - 1 0 6 6 8 -

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

No caso, as garantias ao contraditório e à ampla defesa, inerentes

ao devido processo legal, foram devidamente resguardadas à

recorrente, que vem se utilizando de todos os meios hábeis para

discutir a matéria, apenas não logrando êxito em sua pretensão, o

que afasta a alegada violação aos incisos LIV e LV do art. 5º da CR.

O posicionamento adotado no acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos legais que regem a

matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la, seria

meramente reflexa -insuficiente, portanto, para autorizar o trânsito

regular do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011211-27.2021.5.03.0151
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ELIDIO JOSE DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e26753

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 12.06.2023;

recurso de revista interposto em 21.06.2023) e dispensado o

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre a nulidade da perícia médica realizada nos autos,

prescrição trintenária do FGTS e Programa Agir.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as
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violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pert inentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa

Prescrição / FGTS

Prescrição

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma acerca da

nulidade da prova pericial/cerceamento de defesa, prescrição

trintenária do FGTS, prescrição/doença ocupacional,diferenças

salariais/AGIR, comissões/venda de produtos não bancários e

danos morais está assentado no substrato fático-probatório

existente nos autos. Para se concluir de forma diversa, seria

necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de ser

alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula126 do TST.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Não há falar em contrariedade à Súmula 362, II do TST, porquanto

não subscreve tese antagônica à proferida no acórdão revisando.

Não há ofensa direta e literal aos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º

da CR/1988, porquanto os princípios do acesso ao Judiciário, do

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa foram

devidamente asseguradosà recorrente, que vem se utilizando dos

meios e recursos cabíveis para discutir as questões que entende

devidas - todas devidamente apreciadas por esta Especializada -,

tão somente não logrando êxito em sua pretensão.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula206 do TST

(prescrição do FGTS) , de forma a sobrepujar os arestos válidos

que adotam tese diversa e afastar as violações e contrariedade

apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas (inclusive

aos arts. 1º, III e IV, 5º,caput , I, V e X e 7º, VI e XXX), pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Registre-se que eventual contrariedade a Súmula do Supremo

Tribunal Federal, salvo Súmula Vinculante, não se encontra entre as

hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas no artigo

896, alínea "a", da CLT.

Atese adotada no acórdão recorrido está de acordo com a iterativa,

notória e atualjurisprudência do TST no sentido de que, inexistindo

ajuste prévio em sentido contrário, não é obrigatório o pagamento

de comissões, já que (...) é inerente à função de bancário a oferta

de produtos e serviços, não havendo previsão legal que imponha

o pagamento de comissões (...), bem como de que, por força do

disposto no artigo 456, parágrafo único, da CLT, (...) o exercício de

atividades diversas, compatíveis com a condição pessoal do

trabalhador, não enseja o pagamento de acréscimo salarial por

acúmulo de funções, visto que são remuneradas pelo salário todas

as tarefas desempenhadas dentro da jornada de trabalho. Assim,

pela inexistência de acordo entre as partes, as atividades

desempenhadas pelo empregado bancário na venda de produtos,

são compatíveis com o cargo e não ensejam a condenação ao

pagamento de plus salarial , a exemplo dos seguintes julgados,

dentre vários: Ag-E-Ag-RR-539-12.2014.5.01.0522, SBDI-I, Relator
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Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 11/02/2022; Ag-E-ED-RR-

1067-07.2016.5.11.0002, SBDI-I, Relator Ministro José Roberto

Fre i re  P imenta ,  DEJT 29 /10 /2020;  Ag-E-RR-185700-

69.2013.5.17.0010, SBDI-I, Relator Ministro Marcio Eurico Vitral

Amaro, DEJT 26/06/2020 eE-ED-ARR-3666100-12.2009.5.09.0011,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 25/05/2018, de forma a atrair a incidência do § 7º do art. 896

da CLT e da Súmula 333 do TST.

A questão relacionada ao art. 7º, XXVI da CR não foi abordada na

decisão recorr ida nos tópicos at inentes às diferenças

salariais/AGIR e comissões/vendas de produtos não bancários

, o que torna preclusa a oportunidade de insurgência sobre tal tema.

Aplica-se ao caso o entendimento sedimentado na Súmula 297 do

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010396-50.2019.5.03.0167
Relator Marco Túlio Machado Santos

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO DAVID HENRIQUE SANTOS SILVA

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c01281a

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 08/08/2023;

recurso de revista interposto em 18/08/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - ID. 04e24f7 e ID. 2684c4f; custas -

ID. 7c42d0e), e é regular a representação processual (ID. b80505f e

ID. 23d7ce5).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre limitação da condenação aos valores indicados pela parte na

inicial.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pert inentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a
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redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

V a l a d a o  L o p e s ,  D E J T  0 6 / 1 0 / 2 0 2 3  e  R R A g - 1 0 6 6 8 -

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

No caso, as garantias ao contraditório e à ampla defesa, inerentes

ao devido processo legal, foram devidamente resguardadas à

recorrente, que vem se utilizando de todos os meios hábeis para

discutir a matéria, apenas não logrando êxito em sua pretensão, o

que afasta a alegada violação aos incisos LIV e LV do art. 5º da CR.

O posicionamento adotado no acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos legais que regem a

matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la, seria

meramente reflexa -insuficiente, portanto, para autorizar o trânsito

regular do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010763-49.2020.5.03.0164
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ESAB INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RECORRIDO KLYNGER MORAES DE MATOS

ADVOGADO ANDRE LEONARDO DE ARAUJO
COUTO(OAB: 73236/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESAB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36d5aa7

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão ED publicado em

24/07/2023; recurso de revista interposto em 03/08/2023), inexigível

o preparo (não há condenação pecuniária - id 5ba7ba8), e é regular

a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre os pressupostos inerentes ao deferimento do pedido de

gratuidade de Justiça.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,
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I, do TST.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigmas, ante a especificidade e a

particularidade de cada caso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso

não demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

A tese adotada no acórdão recorrido está em sintonia com atuais

decisões do TST, no sentido de que a comprovação da insuficiência

de recursos, para fins de concessão do benefício da justiça gratuita,

pode ser feita mediante a simples declaração da parte, nos termos

da Súmula 463, I/TST - mesmo nas ações ajuizadas após o início

de vigência da Lei 13.467/2017 e para trabalhadores que

perceberem salário além do limite previsto no art. 790, § 3º, da

CLT (AIRR-11070-37.2018.5.03.0143, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 02/10/2020.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010763-49.2020.5.03.0164
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ESAB INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RECORRIDO KLYNGER MORAES DE MATOS

ADVOGADO ANDRE LEONARDO DE ARAUJO
COUTO(OAB: 73236/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLYNGER MORAES DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36d5aa7

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão ED publicado em

24/07/2023; recurso de revista interposto em 03/08/2023), inexigível

o preparo (não há condenação pecuniária - id 5ba7ba8), e é regular

a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre os pressupostos inerentes ao deferimento do pedido de

gratuidade de Justiça.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por
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ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigmas, ante a especificidade e a

particularidade de cada caso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso

não demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

A tese adotada no acórdão recorrido está em sintonia com atuais

decisões do TST, no sentido de que a comprovação da insuficiência

de recursos, para fins de concessão do benefício da justiça gratuita,

pode ser feita mediante a simples declaração da parte, nos termos

da Súmula 463, I/TST - mesmo nas ações ajuizadas após o início

de vigência da Lei 13.467/2017 e para trabalhadores que

perceberem salário além do limite previsto no art. 790, § 3º, da

CLT (AIRR-11070-37.2018.5.03.0143, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 02/10/2020.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0011855-06.2019.5.03.0000
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

AUTOR ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
153604/MG)

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

RÉU PATRICIA BORSATI

ADVOGADO ELIZEU DINIZ SILVA(OAB:
147462/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por meio desta, nos termos do despacho Id. bf94d8d, fica V. Sa.

intimada para ciência do comprovante de restituição de custas

processuais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANA RIBEIRO FERREIRA

Processo Nº ROT-0010167-60.2023.5.03.0067
Relator Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE JOSE FLORENCIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ERNANE DIEGO LEITE
FIGUEIREDO(OAB: 143237/MG)

RECORRIDO SOLARIS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO VINICIUS LOPES DA
SILVA(OAB: 144838/MG)

ADVOGADO ISABELLA ALVES NUNES(OAB:
213371/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MONTES CLAROS

ADVOGADO ANA LUCIA RIBEIRO MOL(OAB:
103059/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MONTES CLAROS

  - SOLARIS TRANSPORTES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3280ddc

proferido nos autos.

Vistos.

Ao interpor o recurso de revista, Solaris Transportes Ltda, requer,

pela primeira vez, a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Em síntese, alega que que em decorrência de desequilíbrio

econômico em contrato de concessão pública, amarga severo

prejuízo,encontrando-se em moraem diversasobrigaçõese

débitos contraídos junto ao poder público e terceiros.

De início, observo que o art. 98 do CPC possibilita o deferimento da

justiça gratuita às pessoas jurídicas. Todavia, a concessão dos

benefícios da gratuidade da justiça a pessoas jurídicas exige prova

das dificuldades financeiras, não bastando, para tanto, meras

alegações, consoante exegese do art. 99, § 3º do CPC: Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural.

No mesmo passo, a Súmula 463, II, do TST, enuncia: No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo.

Dito isso, ressalto que, embora a Lei nº 13.467/2017 (que incluiu o

§4º ao art. 790 da CLT) tenha aberto a possibilidade de concessão

dos benefícios da justiça gratuita às pessoas jurídicas, continua

prevalecendo o entendimento contido no verbete sumular

supracitado, sendo, assim, imprescindível a demonstração cabal de

impossibilidade de arcar com as despesas processuais.

Ocorre que, para demonstrar tal hipossuficiência, seria necessário,

por exemplo, que a reclamada houvesse procedido à juntada da

integralidade dos extratos das contas bancárias e dos ativos

financeiros e de documentos que comprovassem as despesas

atuais e futuras, os quais pudessem demonstrar as receitas atuais e

projetadas para o curso do processo, até porque é basilar e clássica

no Direito a regra de que o ônus da prova do fato constitutivo do

direito compete àquele que alega possui-lo (na CLT, está

estampada no artigo 818).

De tal ônus, todavia, a recorrente não se desvencilhou a contento,

já que não juntou aos autos documentos que pudessem atestar, de

forma cabal e contábil, que faz jus à obtenção do benefício

pretendido.

Por outro lado, considerando que, apenas por ocasião da

interposição do recurso de revista, a requerente requereu a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, fica ela, com lastro na

aplicação da OJ 269, II, da SBDI-I do TST c/c 99, §7º, do CPC,

intimada, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, efetue os

recolhimentos cabíveis, na forma da lei, sob pena de deserção,

tendo em conta também as Súmulas 128, I, e 245 do TST.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010167-60.2023.5.03.0067
Relator Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE JOSE FLORENCIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ERNANE DIEGO LEITE
FIGUEIREDO(OAB: 143237/MG)

RECORRIDO SOLARIS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO VINICIUS LOPES DA
SILVA(OAB: 144838/MG)

ADVOGADO ISABELLA ALVES NUNES(OAB:
213371/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MONTES CLAROS

ADVOGADO ANA LUCIA RIBEIRO MOL(OAB:
103059/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FLORENCIO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3280ddc

proferido nos autos.

Vistos.

Ao interpor o recurso de revista, Solaris Transportes Ltda, requer,

pela primeira vez, a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Em síntese, alega que que em decorrência de desequilíbrio

econômico em contrato de concessão pública, amarga severo

prejuízo,encontrando-se em moraem diversasobrigaçõese

débitos contraídos junto ao poder público e terceiros.

De início, observo que o art. 98 do CPC possibilita o deferimento da

justiça gratuita às pessoas jurídicas. Todavia, a concessão dos

benefícios da gratuidade da justiça a pessoas jurídicas exige prova

das dificuldades financeiras, não bastando, para tanto, meras

alegações, consoante exegese do art. 99, § 3º do CPC: Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural.
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No mesmo passo, a Súmula 463, II, do TST, enuncia: No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo.

Dito isso, ressalto que, embora a Lei nº 13.467/2017 (que incluiu o

§4º ao art. 790 da CLT) tenha aberto a possibilidade de concessão

dos benefícios da justiça gratuita às pessoas jurídicas, continua

prevalecendo o entendimento contido no verbete sumular

supracitado, sendo, assim, imprescindível a demonstração cabal de

impossibilidade de arcar com as despesas processuais.

Ocorre que, para demonstrar tal hipossuficiência, seria necessário,

por exemplo, que a reclamada houvesse procedido à juntada da

integralidade dos extratos das contas bancárias e dos ativos

financeiros e de documentos que comprovassem as despesas

atuais e futuras, os quais pudessem demonstrar as receitas atuais e

projetadas para o curso do processo, até porque é basilar e clássica

no Direito a regra de que o ônus da prova do fato constitutivo do

direito compete àquele que alega possui-lo (na CLT, está

estampada no artigo 818).

De tal ônus, todavia, a recorrente não se desvencilhou a contento,

já que não juntou aos autos documentos que pudessem atestar, de

forma cabal e contábil, que faz jus à obtenção do benefício

pretendido.

Por outro lado, considerando que, apenas por ocasião da

interposição do recurso de revista, a requerente requereu a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, fica ela, com lastro na

aplicação da OJ 269, II, da SBDI-I do TST c/c 99, §7º, do CPC,

intimada, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, efetue os

recolhimentos cabíveis, na forma da lei, sob pena de deserção,

tendo em conta também as Súmulas 128, I, e 245 do TST.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010252-79.2023.5.03.0056
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BELMONTE(OAB:
182205/SP)

RECORRENTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BELMONTE(OAB:
182205/SP)

RECORRIDO JANAINA AMALIA DE CARVALHO
FERREIRA

ADVOGADO VICTOR VIEIRA DE CASTRO
GOMES(OAB: 190298/MG)

ADVOGADO MARGARETE VIEIRA GOMES E
SOUZA(OAB: 100680/MG)

RECORRIDO MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

RECORRIDO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA AMALIA DE CARVALHO FERREIRA

  - MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA

  - MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da3dca6

proferido nos autos.

Vistos.

Ao interpor o recurso de revista, Medral Geotecnologias e Ambiental

LTDA. e Medral Serviços e Infraestrutura LTDA., requerem, pela

primeira vez, a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Em síntese, alegam que"estão passando por dificuldades

financeiras que vêm se agravando ao longo dos últimos meses", "o

valor atualizado da condenação supera R$ 50.000,00, de modo que

o depósito recursal atinge o teto estabelecido por esse e. Tribunal

de R$ 25.330,28", "se encontra [m]em verdadeiro círculo vicioso,

obstando a possibilidade de arcar com os altos custos para a

interposição do Recurso de Revista, de forma que a concessão dos

benefícios da gratuidade é medida que se impõe" (Id. f68713f, págs.

679/680).

De início, observo que o art. 98 do CPC possibilita o deferimento da

justiça gratuita às pessoas jurídicas. Todavia, a concessão dos

benefícios da gratuidade da justiça a pessoas jurídicas exige prova

das dificuldades financeiras, não bastando, para tanto, meras

alegações, consoante exegese do art. 99, § 3º do CPC: Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural.

No mesmo passo, a Súmula 463, II, do TST, enuncia: "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

Dito isso, ressalto que, embora a Lei nº 13.467/2017 (que incluiu o

§4º ao art. 790 da CLT) tenha aberto a possibilidade de concessão

dos benefícios da justiça gratuita às pessoas jurídicas, continua

prevalecendo o entendimento contido no verbete sumular

supracitado, sendo, assim, imprescindível a demonstração cabal de

impossibilidade de arcar com as despesas processuais.

Ocorre que, para demonstrar tal hipossuficiência, seria necessário,
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por exemplo, que as reclamadashouvessem procedidoà juntada da

integralidade dos extratos das contas bancárias e dos ativos

financeiros e de documentos que comprovassem as despesas

atuais e futuras, os quais pudessem demonstrar as receitas atuais e

projetadas para o curso do processo, até porque é basilar e clássica

no Direito a regra de que o ônus da prova do fato constitutivo do

direito compete àquele que alega possui-lo (na CLT, está

estampada no artigo 818).

De tal ônus, todavia, as recorrentes não se desvencilharam a

contento, já que não juntaram aos autos documentos que pudessem

atestar, de forma cabal e contábil, que fazem jus à obtenção do

benefício pretendido.

Ademais, as decisões proferidas por outros órgãos do Poder

Judiciário, a exemplo daquela trazida pelas recorrentes (Id.

6ddb89e), não vinculam os Julgadores destes autos, que continuam

a decidir conforme o seu livre convencimento motivado.

Por outro lado, considerando que, apenas por ocasião da

interposição do recurso de revista, as recorrentes requereram a

concessão dos benefícios da justiça gratuita,ficam elas,com

lastro na aplicação da OJ 269, II, da SBDI-I do TST c/c 99, §7º,

do CPC, intimadas, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias,

efetuem os recolhimentos cabíveis, na forma da lei, sob pena

de deserção, tendo em conta também as Súmulas 128, I, e 245

do TST.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010252-79.2023.5.03.0056
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BELMONTE(OAB:
182205/SP)

RECORRENTE JANAINA AMALIA DE CARVALHO
FERREIRA

RECORRENTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BELMONTE(OAB:
182205/SP)

RECORRIDO JANAINA AMALIA DE CARVALHO
FERREIRA

ADVOGADO VICTOR VIEIRA DE CASTRO
GOMES(OAB: 190298/MG)

ADVOGADO MARGARETE VIEIRA GOMES E
SOUZA(OAB: 100680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA AMALIA DE CARVALHO FERREIRA

  - MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA

  - MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da3dca6

proferido nos autos.

Vistos.

Ao interpor o recurso de revista, Medral Geotecnologias e Ambiental

LTDA. e Medral Serviços e Infraestrutura LTDA., requerem, pela

primeira vez, a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Em síntese, alegam que"estão passando por dificuldades

financeiras que vêm se agravando ao longo dos últimos meses", "o

valor atualizado da condenação supera R$ 50.000,00, de modo que

o depósito recursal atinge o teto estabelecido por esse e. Tribunal

de R$ 25.330,28", "se encontra [m]em verdadeiro círculo vicioso,

obstando a possibilidade de arcar com os altos custos para a

interposição do Recurso de Revista, de forma que a concessão dos

benefícios da gratuidade é medida que se impõe" (Id. f68713f, págs.

679/680).

De início, observo que o art. 98 do CPC possibilita o deferimento da

justiça gratuita às pessoas jurídicas. Todavia, a concessão dos

benefícios da gratuidade da justiça a pessoas jurídicas exige prova

das dificuldades financeiras, não bastando, para tanto, meras

alegações, consoante exegese do art. 99, § 3º do CPC: Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural.

No mesmo passo, a Súmula 463, II, do TST, enuncia: "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

Dito isso, ressalto que, embora a Lei nº 13.467/2017 (que incluiu o

§4º ao art. 790 da CLT) tenha aberto a possibilidade de concessão

dos benefícios da justiça gratuita às pessoas jurídicas, continua

prevalecendo o entendimento contido no verbete sumular

supracitado, sendo, assim, imprescindível a demonstração cabal de

impossibilidade de arcar com as despesas processuais.

Ocorre que, para demonstrar tal hipossuficiência, seria necessário,

por exemplo, que as reclamadashouvessem procedidoà juntada da

integralidade dos extratos das contas bancárias e dos ativos

financeiros e de documentos que comprovassem as despesas

atuais e futuras, os quais pudessem demonstrar as receitas atuais e

projetadas para o curso do processo, até porque é basilar e clássica

no Direito a regra de que o ônus da prova do fato constitutivo do

direito compete àquele que alega possui-lo (na CLT, está
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estampada no artigo 818).

De tal ônus, todavia, as recorrentes não se desvencilharam a

contento, já que não juntaram aos autos documentos que pudessem

atestar, de forma cabal e contábil, que fazem jus à obtenção do

benefício pretendido.

Ademais, as decisões proferidas por outros órgãos do Poder

Judiciário, a exemplo daquela trazida pelas recorrentes (Id.

6ddb89e), não vinculam os Julgadores destes autos, que continuam

a decidir conforme o seu livre convencimento motivado.

Por outro lado, considerando que, apenas por ocasião da

interposição do recurso de revista, as recorrentes requereram a

concessão dos benefícios da justiça gratuita,ficam elas,com

lastro na aplicação da OJ 269, II, da SBDI-I do TST c/c 99, §7º,

do CPC, intimadas, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias,

efetuem os recolhimentos cabíveis, na forma da lei, sob pena

de deserção, tendo em conta também as Súmulas 128, I, e 245

do TST.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010686-22.2022.5.03.0018
Relator Vicente de Paula Maciel Júnior

RECORRENTE NICELIA TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

RECORRENTE MK3 PROMOCAO DE VENDAS LTDA

ADVOGADO IGOR EMANUEL DA SILVA
GOMES(OAB: 22169/ES)

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)

RECORRENTE TZION PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)

RECORRIDO NICELIA TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

RECORRIDO MK3 PROMOCAO DE VENDAS LTDA

ADVOGADO IGOR EMANUEL DA SILVA
GOMES(OAB: 22169/ES)

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)

RECORRIDO TZION PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)

RECORRIDO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

  - MK3 PROMOCAO DE VENDAS LTDA

  - NICELIA TEIXEIRA ALVES

  - TZION PROMOCAO DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a46b7ed

proferido nos autos.

Vistos etc.

Constato que a procuração outorgada pela recorrente MK3

Promoção de Vendas LTDA ao advogado subscritor do recurso de

revista, Dr. José Carlos Ceolin Junior, OAB/ES 20.111 (Id.

b94cce3), padece de vício, uma vez que não consta a identificação

do seu signatário.

Observo que não se configurou hipótese de mandato tácito, o que

poderia ocorrer mediante o comparecimento do advogado à

audiência (atas de Ids. df1de36, 89b6f87), sem procuração, mas

acompanhado do cliente, e não pela simples prática de atos

processuais.

Assim, nos termos do item III da Súmula 456 do C. TST, determino

a intimação da recorrente MK3 Promoção de Vendas LTDA para

sanar o vício, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento do recurso de revista por irregularidade de

representação processual.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010686-22.2022.5.03.0018
Relator Vicente de Paula Maciel Júnior

RECORRENTE NICELIA TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

RECORRENTE MK3 PROMOCAO DE VENDAS LTDA

ADVOGADO IGOR EMANUEL DA SILVA
GOMES(OAB: 22169/ES)

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)

RECORRENTE TZION PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)

RECORRIDO NICELIA TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

RECORRIDO MK3 PROMOCAO DE VENDAS LTDA

ADVOGADO IGOR EMANUEL DA SILVA
GOMES(OAB: 22169/ES)

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)

RECORRIDO TZION PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)

RECORRIDO DMA DISTRIBUIDORA S/A
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ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MK3 PROMOCAO DE VENDAS LTDA

  - NICELIA TEIXEIRA ALVES

  - TZION PROMOCAO DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a46b7ed

proferido nos autos.

Vistos etc.

Constato que a procuração outorgada pela recorrente MK3

Promoção de Vendas LTDA ao advogado subscritor do recurso de

revista, Dr. José Carlos Ceolin Junior, OAB/ES 20.111 (Id.

b94cce3), padece de vício, uma vez que não consta a identificação

do seu signatário.

Observo que não se configurou hipótese de mandato tácito, o que

poderia ocorrer mediante o comparecimento do advogado à

audiência (atas de Ids. df1de36, 89b6f87), sem procuração, mas

acompanhado do cliente, e não pela simples prática de atos

processuais.

Assim, nos termos do item III da Súmula 456 do C. TST, determino

a intimação da recorrente MK3 Promoção de Vendas LTDA para

sanar o vício, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento do recurso de revista por irregularidade de

representação processual.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011911-50.2016.5.03.0095
Relator Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE RONILDO DE LIMA EMIDIO

RECORRENTE THYSSENKRUPP METALURGICA
SANTA LUZIA LTDA

ADVOGADO RADIJA ARCNA DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 120083/MG)

RECORRIDO RONILDO DE LIMA EMIDIO

ADVOGADO SAMUEL LEITE(OAB: 58495/MG)

ADVOGADO ADRIANA AURORA DE FARIA
TORRES ALVES(OAB: 71198/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILDO DE LIMA EMIDIO

  - THYSSENKRUPP METALURGICA SANTA LUZIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 129ad48

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 21/09/2023;

recurso de revista interposto em 03/10/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id 1d40c11; custas - Id

1fbf2f2/a92ac59), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre ( turno ininterrupto de revezamento/intervalo

intrajornada)

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.
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Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento /

Prevalência

Duração do Trabalho / Horas Extras / Contagem de Minutos

Residuais

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o

recurso,quanto aos temasem destaque e seus desdobramentos,

não demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Não se viabiliza o seguimento do recursoquanto às "horas

extras/turnos ininterruptos de revezamento", dianteda seguinte

conclusão da Turma julgadora:

No caso, os cartões de ponto (ID. 825a0c7 a 646e251), reputados

válidos, evidenciam que o Reclamante trabalhou em, pelo menos,

dois turnos, fato que caracteriza o turno ininterrupto de

revezamento, nos termos do art. 7º, XIV, da CF e da OJ 360 da SDI-

I do C. TST.

A Reclamada celebrou Acordo Coletivo de Trabalho, renovado

reiteradamente, que autoriza o aumento da jornada para oito horas

(por exemplo, cláusula décima terceira do CCT 2010/2012 - ID.

eb85df3 - Pág. 5), bem como o acordo para compensação de horas

de ID. 6205d5b.

Os aludidos cartões de ponto, no entanto, revelam que o

Reclamante trabalhava mais de oito horas por dia. O controle

relativo ao mês de abril de 2012, "v.g.", demonstra que o Autor

trabalhou além das oito horas diárias convencionadas. Nos dias

19/04/2012 e 30/04/2012, por exemplo, as jornadas somaram mais

de nove horas (ID. 73f2fcc - Pág. 7).

Observe-se também os demonstrativos de pagamento

apresentados ao ID. e9e2f1d e seguintes, que evidenciam o

pagamento habitual de horas extras, consoante bem apontado na r.

sentença.

Dessa forma, conclui-se que tanto o acordo coletivo de trabalho

quanto o acordo de compensação da jornada extraordinária

firmados são inválidos, porque o Reclamante extrapolava o limite de

oito horas diárias de trabalho e quarenta e quatro semanais.

Pelo exposto, no caso dos autos, a jornada de trabalho deve ser a

prevista no art. 7º, XIV, da Constituição, qual seja, de seis horas

diárias, sendo inaplicáveis as normas coletivas e acordos individuais

que permitam jornada superior com ou sem compensação, seja

diária ou semanal.

Conforme se extrai do supracitadotrechodo acórdão, não é

possível vislumbrar a alegada violação direta e literal dos arts. 7º,

incisos XIV e XXVI, da CR, 8º, § 3º, e611-A, incisos I e XIII, da

CLT ou contrariedade à Súmula 423 do TST e, menos ainda,

inobservância da decisão proferida pelo STF no Tema 1046 de

Repercussão Geral, pois a Turma não invalidouas disposições

contidas nos instrumentos coletivos aplicáveis, mas sim o regime de

trabalho adotado pela reclamada, uma vez que ela própria

descumpriu oque havia sido pactuado vianegociação coletiva.

Com efeito,o deslinde da controvérsiatranspõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com as Súmulas 366 e 429

do TST (minutos residuais ),de forma a afastar as violações

apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Não se constatam possíveis ofensas aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com

reiteradas decisões da SBDI-I do TST (E-ARR-1361-

62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-

ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Oaresto trazido à colação, provenientede Turmas deste

Tribunal,órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da

CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Consta do acórdão:

Além disso, quanto ao "intervalo intrajornada", este d. Colegiado

deixou claro que não se sustenta a argumentação da Embargante,

quanto ao fato de que os instrumentos coletivos autorizam o

fracionamento e/ou diminuição do intervalo intrajornada, uma vez

que a Súmula 437, II, do TST proíbe tal previsão.
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Considerando que, ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de

Repercussão Geral), no acórdão publicado em 28/04/2023 e

transitado em julgado em 09/05/2023, o STF adotou tese segundo a

qual São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que,

ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis , recebo o recurso de revista, por possível ofensa ao

art. 7º, XXVI, da CR/1988.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011911-50.2016.5.03.0095
Relator Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE THYSSENKRUPP METALURGICA
SANTA LUZIA LTDA

ADVOGADO RADIJA ARCNA DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 120083/MG)

RECORRIDO THYSSENKRUPP METALURGICA
SANTA LUZIA LTDA

RECORRIDO RONILDO DE LIMA EMIDIO

ADVOGADO SAMUEL LEITE(OAB: 58495/MG)

ADVOGADO ADRIANA AURORA DE FARIA
TORRES ALVES(OAB: 71198/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILDO DE LIMA EMIDIO

  - THYSSENKRUPP METALURGICA SANTA LUZIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 129ad48

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 21/09/2023;

recurso de revista interposto em 03/10/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id 1d40c11; custas - Id

1fbf2f2/a92ac59), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre ( turno ininterrupto de revezamento/intervalo

intrajornada)

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento /

Prevalência

Duração do Trabalho / Horas Extras / Contagem de Minutos

Residuais

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o

recurso,quanto aos temasem destaque e seus desdobramentos,

não demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Não se viabiliza o seguimento do recursoquanto às "horas

extras/turnos ininterruptos de revezamento", dianteda seguinte

conclusão da Turma julgadora:
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No caso, os cartões de ponto (ID. 825a0c7 a 646e251), reputados

válidos, evidenciam que o Reclamante trabalhou em, pelo menos,

dois turnos, fato que caracteriza o turno ininterrupto de

revezamento, nos termos do art. 7º, XIV, da CF e da OJ 360 da SDI-

I do C. TST.

A Reclamada celebrou Acordo Coletivo de Trabalho, renovado

reiteradamente, que autoriza o aumento da jornada para oito horas

(por exemplo, cláusula décima terceira do CCT 2010/2012 - ID.

eb85df3 - Pág. 5), bem como o acordo para compensação de horas

de ID. 6205d5b.

Os aludidos cartões de ponto, no entanto, revelam que o

Reclamante trabalhava mais de oito horas por dia. O controle

relativo ao mês de abril de 2012, "v.g.", demonstra que o Autor

trabalhou além das oito horas diárias convencionadas. Nos dias

19/04/2012 e 30/04/2012, por exemplo, as jornadas somaram mais

de nove horas (ID. 73f2fcc - Pág. 7).

Observe-se também os demonstrativos de pagamento

apresentados ao ID. e9e2f1d e seguintes, que evidenciam o

pagamento habitual de horas extras, consoante bem apontado na r.

sentença.

Dessa forma, conclui-se que tanto o acordo coletivo de trabalho

quanto o acordo de compensação da jornada extraordinária

firmados são inválidos, porque o Reclamante extrapolava o limite de

oito horas diárias de trabalho e quarenta e quatro semanais.

Pelo exposto, no caso dos autos, a jornada de trabalho deve ser a

prevista no art. 7º, XIV, da Constituição, qual seja, de seis horas

diárias, sendo inaplicáveis as normas coletivas e acordos individuais

que permitam jornada superior com ou sem compensação, seja

diária ou semanal.

Conforme se extrai do supracitadotrechodo acórdão, não é

possível vislumbrar a alegada violação direta e literal dos arts. 7º,

incisos XIV e XXVI, da CR, 8º, § 3º, e611-A, incisos I e XIII, da

CLT ou contrariedade à Súmula 423 do TST e, menos ainda,

inobservância da decisão proferida pelo STF no Tema 1046 de

Repercussão Geral, pois a Turma não invalidouas disposições

contidas nos instrumentos coletivos aplicáveis, mas sim o regime de

trabalho adotado pela reclamada, uma vez que ela própria

descumpriu oque havia sido pactuado vianegociação coletiva.

Com efeito,o deslinde da controvérsiatranspõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com as Súmulas 366 e 429

do TST (minutos residuais ),de forma a afastar as violações

apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Não se constatam possíveis ofensas aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com

reiteradas decisões da SBDI-I do TST (E-ARR-1361-

62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-

ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Oaresto trazido à colação, provenientede Turmas deste

Tribunal,órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da

CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Consta do acórdão:

Além disso, quanto ao "intervalo intrajornada", este d. Colegiado

deixou claro que não se sustenta a argumentação da Embargante,

quanto ao fato de que os instrumentos coletivos autorizam o

fracionamento e/ou diminuição do intervalo intrajornada, uma vez

que a Súmula 437, II, do TST proíbe tal previsão.

Considerando que, ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de

Repercussão Geral), no acórdão publicado em 28/04/2023 e

transitado em julgado em 09/05/2023, o STF adotou tese segundo a

qual São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que,

ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis , recebo o recurso de revista, por possível ofensa ao

art. 7º, XXVI, da CR/1988.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.
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Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010653-32.2023.5.03.0136
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

RECORRENTE FARLEY SANTANA PIRES

ADVOGADO SANZER CALDAS MOUTINHO(OAB:
134281/MG)

RECORRIDO SR GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZAVEIS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO JOSE DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 108763/MG)

ADVOGADO ALESSIO FABIANI ROSENDO(OAB:
64317/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARLEY SANTANA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9375310

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio e tempestivo (acórdão publicado em

16/02/2024; recurso de revista interposto em 16/02/2024).

Dispensado o preparo.

Regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Rescisão do Contrato de Trabalho

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Aviso

Prévio

Trata-se de recurso em processo submetido ao RITO

SUMARÍSSIMO, com cabimento restrito às hipóteses em que tenha

havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST

e/ou violação direta de dispositivo da Constituição da República,

Súmula Vinculante do STF, a teor do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015/14).

Registro que em casos tais é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com OJ do TST, em

consonância com a sua Súmula 442.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o

recurso,nestes temas,não demonstra violação literal e direta de

qualquer dispositivo da Constituição da República ou contrariedade

com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF, como exige o

citado preceito legal.

Inviável o seguimento do recurso quanto à nulidade do TRCT e do

aviso prévio, diante da conclusão daTurma no seguinte sentido:

Contratado em 08/02/2021, o reclamante foi dispensado sem justa

causa em 17/05/2023, na vigência da norma coletiva mencionada. E

é incontroverso que não houve assistência sindical na quitação das

verbas rescisórias. Entretanto, o autor não aponta qualquer

incorreção ou diferenças a seu favor, ônus que lhe competia,

estando em seu poder o TRCT desde a rescisão contratual. Apesar

de não cumprida a formalidade constante de cláusula convencional,

o reclamante não demonstrou irregularidade no teor da rescisão

contratual, de modo que não há como invalidá-la. Deste modo,

ausente prejuízo ao reclamante quanto ao requisito descumprido,

não se autoriza a declaração da nulidade pretendida.

Com efeito,o entendimento manifestado pela Turma está assentado

no substrato fático-probatório existente nos autos. Para se concluir

de forma diversa seria necessário revolver fatos e provas, propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST.

Não há violação ao inciso XXVI do art. 7º da CR, pois a Turma

apenas deu a interpretação que julgou apropriada à realidade fática,

não tendo sido negada validade a norma coletiva.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Consta do acórdão (Id 06c35c2):

Ainda que se trate de processo submetido ao rito sumaríssimo,

entende o Colegiado que os valores indicados na petição inicial,

conforme exigência do artigo 852-B, I da CLT, não apenas definem

o rito processual a ser seguido, mas também limitam a apuração

das importâncias das parcelas objeto de condenação, excluídos

dessa limitação a atualização monetária.(...) Assim, por se tratar de

requisito exigido por lei, os valores dos pedidos consignados na

inicial devem mesmo corresponder àquilo que o autor deseja

receber. Assim, resta superado o entendimento contido na Tese

Jurídica Prevalecente n. 16 deste TRT. E a Súmula 293, do TST,

não se relaciona com a questão.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017 e que a iterativa,

notória e atualjurisprudência do TST éno sentido de que, (...)

interpretando a redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018
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em confronto com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e,

igualmente dos arts. 141 e 492 do CPC (...), os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem

ser considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, RECEBO o recurso de revista,

por possível violação do artigo 5º, LIV, da Constituição da

República.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010548-91.2022.5.03.0103
Relator Paulo Roberto de Castro

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRENTE TEMPO SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO LETTYCIA FREITAS CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO SUSIA LELIS
JUNIOR(OAB: 138462/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - TEMPO SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3dfb2d4

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 01/09/2023;

recurso de revista interposto em 14/09/2023) , devidamente

preparado (depósito recursal - Id 2b1bf6a, Id 9892f05; custas - Id

01e247a, Id 7ae90a7) e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em relação ao tema em destaque, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

O deslinde da controvérsia envolvendo o intervalo intrajornada/art.

71 da CLT/incidência da Lei 13.467 de 2017/limitação da

condenaçãotranspõe os limites da literalidade dos comandos

normativos mencionados. Assim, uma vez que a matéria em

discussãoé eminentemente passível de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir também a indigitada lesão ao

art. 5°, LIV, da CR, pois a análise da matéria não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional (Súmula 636 do STF). Por isso, ainda que se

considerasse a possibilidade de ter havido violação do texto

constitucional, essa seria meramente reflexa, o que não justifica o

manejo do recurso de revista, conforme reiteradas decisões da

SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-
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76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15

Minutos Mulher

Consta do acórdão (Id 0a17963):

(...) No que se refere ao intervalo previsto no art. 384 da CLT, na

esteira do já decidido pelo Colendo TST e pelo Pleno deste

Tribunal, o disposto no art. 384 da CLT, com a redação vigente

antes do advento da Lei 13.467/2017, foi recepcionado pela CF/88,

uma vez que o intervalo de 15 minutos para as mulheres que

cumprem jornada extraordinária se justifica pelo papel diferenciado

ocupado pela mulher na sociedade brasileira, que muitas vezes

cumula a jornada de trabalho laboral com a jornada de trabalho

doméstica.

Assim, verificada a realização de horas extras, faz jus a autora

ao recebimento de 15 muitos extras, não havendo qualquer

embasamento legal para a atribuição de natureza indenizatória

à parcela.

Consigne-se que mesmo após o advento da Lei 13.467/2017

deve-se manter referido entendimento, porquanto, na visão deste

Colegiado, a reforma in pejus imposta pela Lei n. 13.467/17 no que

concerne aos direitos materiais não atinge os contratos iniciados

antes de sua vigência, por força do direito adquirido (art. 6º da

LINDB; art. 912 da CLT).

(...) Ante todo o exposto, nego provimento ao apelo empresarial e

dou parcial provimento ao recurso da autora para afastar a

limitação da condenação ao art. 384 da CLT ao advento da Lei

13.467/2017 e para estender, para todo o período imprescrito, o

pagamento do intervalo intrajornada de 1h extra, com reflexos. (...).

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 15ª Região, no seguinte sentido:

PAUSA DO ARTIGO 384 DA CLT. DEVIDA. LIMITAÇÃO.

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. A revogação do artigo 384 da

CLT, pela Lei nº 13.467/2017, atinge os contratos iniciados antes da

vigência da Reforma Trabalhista (11.11.2017), de modo que, a partir

da data referida, a pausa em comento não é mais devida. A

supressão do intervalo antes previsto no artigo 384 da CLT não traz

retrocesso social às mulheres empregadas, pois não implica

redução de salários e ainda permite que elas deixem o local de

trabalho quinze minutos antes. Portanto, no caso específico da

pausa do artigo 384, concluo pela sua não incidência a partir de

11.11.2017. Recurso da reclamante conhecido e provido em parte.

(Processo n. 0010111-87.2016.5.15.0083, Desembargadora

Relatora Eleonora Bordini Coca, DEJT 05/04/2019).

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010653-32.2023.5.03.0136
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

RECORRENTE FARLEY SANTANA PIRES

ADVOGADO SANZER CALDAS MOUTINHO(OAB:
134281/MG)

RECORRIDO SR GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZAVEIS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO JOSE DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 108763/MG)

ADVOGADO ALESSIO FABIANI ROSENDO(OAB:
64317/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SR GESTAO DE SERVICOS TERCEIRIZAVEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9375310

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio e tempestivo (acórdão publicado em

16/02/2024; recurso de revista interposto em 16/02/2024).

Dispensado o preparo.

Regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Rescisão do Contrato de Trabalho

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Aviso

Prévio

Trata-se de recurso em processo submetido ao RITO

SUMARÍSSIMO, com cabimento restrito às hipóteses em que tenha

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 594
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST

e/ou violação direta de dispositivo da Constituição da República,

Súmula Vinculante do STF, a teor do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015/14).

Registro que em casos tais é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com OJ do TST, em

consonância com a sua Súmula 442.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o

recurso,nestes temas,não demonstra violação literal e direta de

qualquer dispositivo da Constituição da República ou contrariedade

com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF, como exige o

citado preceito legal.

Inviável o seguimento do recurso quanto à nulidade do TRCT e do

aviso prévio, diante da conclusão daTurma no seguinte sentido:

Contratado em 08/02/2021, o reclamante foi dispensado sem justa

causa em 17/05/2023, na vigência da norma coletiva mencionada. E

é incontroverso que não houve assistência sindical na quitação das

verbas rescisórias. Entretanto, o autor não aponta qualquer

incorreção ou diferenças a seu favor, ônus que lhe competia,

estando em seu poder o TRCT desde a rescisão contratual. Apesar

de não cumprida a formalidade constante de cláusula convencional,

o reclamante não demonstrou irregularidade no teor da rescisão

contratual, de modo que não há como invalidá-la. Deste modo,

ausente prejuízo ao reclamante quanto ao requisito descumprido,

não se autoriza a declaração da nulidade pretendida.

Com efeito,o entendimento manifestado pela Turma está assentado

no substrato fático-probatório existente nos autos. Para se concluir

de forma diversa seria necessário revolver fatos e provas, propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST.

Não há violação ao inciso XXVI do art. 7º da CR, pois a Turma

apenas deu a interpretação que julgou apropriada à realidade fática,

não tendo sido negada validade a norma coletiva.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Consta do acórdão (Id 06c35c2):

Ainda que se trate de processo submetido ao rito sumaríssimo,

entende o Colegiado que os valores indicados na petição inicial,

conforme exigência do artigo 852-B, I da CLT, não apenas definem

o rito processual a ser seguido, mas também limitam a apuração

das importâncias das parcelas objeto de condenação, excluídos

dessa limitação a atualização monetária.(...) Assim, por se tratar de

requisito exigido por lei, os valores dos pedidos consignados na

inicial devem mesmo corresponder àquilo que o autor deseja

receber. Assim, resta superado o entendimento contido na Tese

Jurídica Prevalecente n. 16 deste TRT. E a Súmula 293, do TST,

não se relaciona com a questão.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017 e que a iterativa,

notória e atualjurisprudência do TST éno sentido de que, (...)

interpretando a redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018

em confronto com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e,

igualmente dos arts. 141 e 492 do CPC (...), os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem

ser considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, RECEBO o recurso de revista,

por possível violação do artigo 5º, LIV, da Constituição da

República.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010548-91.2022.5.03.0103
Relator Paulo Roberto de Castro

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRENTE TEMPO SERVICOS LTDA.
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ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO LETTYCIA FREITAS CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO SUSIA LELIS
JUNIOR(OAB: 138462/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETTYCIA FREITAS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3dfb2d4

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 01/09/2023;

recurso de revista interposto em 14/09/2023) , devidamente

preparado (depósito recursal - Id 2b1bf6a, Id 9892f05; custas - Id

01e247a, Id 7ae90a7) e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em relação ao tema em destaque, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

O deslinde da controvérsia envolvendo o intervalo intrajornada/art.

71 da CLT/incidência da Lei 13.467 de 2017/limitação da

condenaçãotranspõe os limites da literalidade dos comandos

normativos mencionados. Assim, uma vez que a matéria em

discussãoé eminentemente passível de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir também a indigitada lesão ao

art. 5°, LIV, da CR, pois a análise da matéria não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional (Súmula 636 do STF). Por isso, ainda que se

considerasse a possibilidade de ter havido violação do texto

constitucional, essa seria meramente reflexa, o que não justifica o

manejo do recurso de revista, conforme reiteradas decisões da

SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-

76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15

Minutos Mulher

Consta do acórdão (Id 0a17963):

(...) No que se refere ao intervalo previsto no art. 384 da CLT, na

esteira do já decidido pelo Colendo TST e pelo Pleno deste

Tribunal, o disposto no art. 384 da CLT, com a redação vigente

antes do advento da Lei 13.467/2017, foi recepcionado pela CF/88,

uma vez que o intervalo de 15 minutos para as mulheres que

cumprem jornada extraordinária se justifica pelo papel diferenciado

ocupado pela mulher na sociedade brasileira, que muitas vezes

cumula a jornada de trabalho laboral com a jornada de trabalho

doméstica.

Assim, verificada a realização de horas extras, faz jus a autora

ao recebimento de 15 muitos extras, não havendo qualquer

embasamento legal para a atribuição de natureza indenizatória

à parcela.

Consigne-se que mesmo após o advento da Lei 13.467/2017

deve-se manter referido entendimento, porquanto, na visão deste

Colegiado, a reforma in pejus imposta pela Lei n. 13.467/17 no que

concerne aos direitos materiais não atinge os contratos iniciados

antes de sua vigência, por força do direito adquirido (art. 6º da

LINDB; art. 912 da CLT).

(...) Ante todo o exposto, nego provimento ao apelo empresarial e

dou parcial provimento ao recurso da autora para afastar a

limitação da condenação ao art. 384 da CLT ao advento da Lei

13.467/2017 e para estender, para todo o período imprescrito, o

pagamento do intervalo intrajornada de 1h extra, com reflexos. (...).

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 15ª Região, no seguinte sentido:

PAUSA DO ARTIGO 384 DA CLT. DEVIDA. LIMITAÇÃO.

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. A revogação do artigo 384 da

CLT, pela Lei nº 13.467/2017, atinge os contratos iniciados antes da

vigência da Reforma Trabalhista (11.11.2017), de modo que, a partir

da data referida, a pausa em comento não é mais devida. A

supressão do intervalo antes previsto no artigo 384 da CLT não traz
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retrocesso social às mulheres empregadas, pois não implica

redução de salários e ainda permite que elas deixem o local de

trabalho quinze minutos antes. Portanto, no caso específico da

pausa do artigo 384, concluo pela sua não incidência a partir de

11.11.2017. Recurso da reclamante conhecido e provido em parte.

(Processo n. 0010111-87.2016.5.15.0083, Desembargadora

Relatora Eleonora Bordini Coca, DEJT 05/04/2019).

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010457-11.2016.5.03.0006
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

RECORRIDO EDUARDO GONCALVES
ALVARENGA

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GONCALVES ALVARENGA

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f1e07c

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 31/08/2023;

recurso de revista interposto em 13/09/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id 2b2c8ce; custas - Id

3f6be0a/41e3b7), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Litispendência

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do Horário

Noturno

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado

Examinados os fundamentos do acórdão, constato queesse

recurso, em seus temas e desdobramentos, tambémnão demonstra

divergência jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade

com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula

Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de qualquer

dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da República, como

exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Conforme tese encampada pela Turma, a ação coletiva não induz

litispendência para a ação individual, à falta da necessária

identidade subjetiva. Na ação coletiva, o sindicato exerce a

legitimidade extraordinária para atuar como substituto processual na

defesa em juízo dos direitos e interesses coletivos ou individuais da

categoria que representa, defendendo direito de outrem, em nome

próprio,ao passoque, na ação individual, a parte busca o seu

próprio direito.

Se o reclamante optou por prosseguir com sua ação individual, fica

afastada a hipótese de litispendência.

A tese adotada no acórdão recorrido, expressa também na Súmula

32 do TRT da 3ª Região, está de acordo com a iterativa

jurisprudência do TST, a exemplo dos seguintes julgados, dentre

vários: E-RR-152800-61.2009.5.22.0001, Relator: Ministro José

Roberto Freire Pimenta, SBDI-I, DEJT: 05/04/2019; E-ED-RR-92600

-87.2009.5.17.0014, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa,

SBDI-I, DEJT: 07/12/2018; E-ED-RR-10693-20.2013.5.12.0037,

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT: 26/08/2016,

o que atrai a aplicação do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333

do TST.

Lado outro,a Turma julgadora decidiu em sintonia com a

Súmula60, II (adicional noturno/jornada mista ), todasdo TST,

de forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam tese diversa e

afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).
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Em relação ao tema adicional noturno, não há ofensa ao art. 7º,

XXVI da CF e 611,§1º, da CLT, considerando que consta do

acórdão o seguinte:

Ressalto que sequer foi alegada no recurso a tese de que os

"acordos coletivos (...) limitaram o pagamento do adicional quando a

jornada for cumprida 'integralmente em período noturno', mas o

fazem em patamar superior ao previsto no artigo 73 da CLT" (vide

ID a30978e - Pág. 7/10), de forma que, obviamente, o Colegiado

não deveria apreciar a "validade" de tais instrumentos no aspecto.

O entendimento adotado pela Turma, inclusive no que se refere

àindenização por danos morais , está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Por outro lado,a respeito do quantum arbitrado a título de

indenização por dano moral, o TST tem entendido que não é

possível rever, em sede extraordinária, os valores fixados nas

instâncias ordinárias, exceto nos casos em que o valor seja ínfimo

ou excessivamente elevado, a exemplo dos seguintes julgados,

dentre vários: AgR-E-ED-ARR-1467-31.2010.5.10.0011, Relator:

Ministro José Roberto Freire Pimenta, SBDI-I, DEJT: 11/10/2019;

AgR-E-ED-RR-1467-06.2010.5.09.0093, Relator: Ministro Breno

Medeiros, SBDI-I, DEJT: 07/12/2018; Ag-E-ED-RR-687900-

33.2008.5.12.0001, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, SBDI-I, DEJT: 17/08/2018, de forma a novamente

atrair a incidência do §7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do

TST.

Quanto aos mencionados temas, inclusive no tocante aos reflexos

das horas extra sem RSR e das diferenças em verbas rescisórias

pela integração dos adicionais, o Colegiado apreciou todo o

conteúdo probatório dos autos, considerando devidamente o ônus

da prova, de modo a superar a tese a este alusiva. Não há afronta

aos dispositivos legais que regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT

e 373, I e II,do CPC).

No mais,o deslinde das controvérsias transpõem os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que as

matérias em discussãosão eminentemente interpretativas, não se

podendo afirmar que as próprias letras dos dispositivos tenham

sofrido ofensa pelo acórdão.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Inexiste a apontada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CR/1988,

porquanto não se vislumbra, de plano, desrespeito a ato jurídico

perfeito, direito adquirido e à coisa julgada.

No mesmo norte, não há como aferir a apontada ofensa ao art. 7º,

XXVI, da CR, na medida em que a Turma não negou validade às

normas coletivas aplicáveis, pelo que fica afastada a alegada

contrariedade ao entendimento adotado pelo STF ao julgar o ARE

1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão Geral).

Por cautela, relevante salientar que, pornão se prestarem a infirmar

as exatas premissas fáticas e teses jurídicas expostas pelo

Colegiado, a exemplo daquelas exaradas nos retrotranscritos

excertos do acórdão, acrescento que são inespecíficos os arestos

válidos colacionados pela recorrente quanto ao tema relacionado

à"indenização por danos morais". O seguimento do recurso

encontra óbice nas Súmulas 23 e 296 do TST.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento

Duração do Trabalho / Horas Extras / Divisor

Consta do acórdão (ID.b31d1ab):

(...) E, constatada a violação do direito constitucional indisponível

em questão (repito: jornada máxima de 8 horas diárias dos turnos

ininterruptos de revezamento), as cláusulas dos ACTs concernentes

ao regime de turnos não prevalecem, à luz da tese recentemente

firmada pelo Excelso STF no julgamento do Tema de Repercussão

Geral n. 1046 (ARE 1121633), segundo a qual "são constitucionais

os acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis" (grifei).

Friso ser imperativo o respeito dos direitos de indisponibilidade

absoluta tanto na literalidade abstrata das normas autônomas

quanto na rotina laborativa concreta vivenciada pelo trabalhador na

vigência dos referidos instrumentos.

Logo, sendo incontroverso que não se considerava como
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extraordinário o labor prestado da sexta até a oitava hora diária, faz

jus o reclamante ao pagamento das 7ª e 8ª horas como extras, nos

moldes da Súmula 423 retro mencionada.

É devido não só o adicional (convencional, ou, na sua falta, o legal),

mas a hora cheia (hora + adicional), eis que o autor era remunerado

somente em relação à duração normal de seu trabalho, de seis

horas diárias. Sendo assim, as horas que excediam à jornada

especial devem ser remuneradas como extras e acrescidas do

adicional, adotando-se, consequentemente, o divisor 180. Nesse

sentido, a Súmula 02 deste Eg. Tribunal e a Orientação

Jurisprudencial 275 da SDI-1 do Colendo TST, segundo a qual

"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o

empregado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento

faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas além da

6ª, bem como ao respectivo adicional".

Vale enfatizar que, no contexto dos autos, a compensação de

horários e eventual regime de banco de horas adotado pela ré (que

resultam em horas extras habituais além da jornada máxima diária

ou semanal dos turnos alternantes) não podem ser atentados.

E, assim sendo, também tem direito o autor à quitação como extra

do tempo laborado após a 8ª hora diária, ressalvada a dedução das

horas extraordinárias já pagas pela empresa.

Por isso, acolho o apelo do obreiro, para condenar a reclamada a

pagar como extras as horas laboradas a partir da 6ª diária, pela

atuação com revezamento de turnos, acrescidas do adicional

convencional ou legal, observada a aplicação do divisor 180, a hora

ficta noturna e a dedução das horas extras quitadas relativas ao

trabalho além da oitava hora diária.

Considerando que o acórdão recorrido em relação ao tema está em

dissonância com a decisão proferida pelo STF ao terminar o

julgamento do ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão

Geral), na sessão plenária de 02/06/2022, cuja ata foi publicada no

DJE em 14/06/2022, em sede de repercussão geral, com eficácia

erga omnes e efeito vinculante, no sentido de que São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis, RECEBO o

recurso de revista, por possível violação do art. 7º, XXVI, da CR.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Consta do acórdão:

Primeiramente, o fato de o autor se enquadrar no art. 237, "c", da

CLT não lhe retira o direito ao intervalo intrajornada, conforme já

pacificado pela Súmula 446 do Col. TST, in verbis:

"MAQUINISTA FERROVIÁRIO. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO PARCIAL OU TOTAL. HORAS EXTRAS DEVIDAS.

COMPATIBILIDADE ENTRE OS ARTS. 71, § 4º, E 238, § 5º, DA

CLT. Res. 193/2013, DEJT divulgado em 13, 16 e 17.12.2013

A garantia ao intervalo intrajornada, prevista no art. 71 da CLT, por

constituir-se em medida de higiene, saúde e segurança do

empregado, é aplicável também ao ferroviário maquinista integrante

da categoria "c" (equipagem de trem em geral), não havendo

incompatibilidade entre as regras inscritas nos arts. 71, § 4º, e 238,

§ 5º, da CLT".

A parte recorrente demonstra divergência jurisprudencial apta a

ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da ementa

proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da15ª Região (ID.

53359fd), de seguinte teor:

"EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. FERROVIÁRIO

(MAQUINISTA - CATEGORIA "C"). INAPLICABILIDADE DO

ARTIGO 71 DA CLT. Por força do art. 57 da CLT, não se aplica ao

trabalhador ferroviário o disposto no art. 71 do texto consolidado, já

que dispõe de regulamentação própria para sua jornada de

trabalho. Para os ferroviários enquadrados na categoria "c", que

laboram exclusivamente nos trens, o art. 238, § 5º, da CLT prevê o

cômputo do tempo concedido para refeições como trabalho efetivo,

excluindo, por conseguinte, a obrigatoriedade da concessão de um

período mínimo de intervalo intrajornada." (TRT -15ª Região -Proc.

nº 0000265-65.2011.5.15.0004 -Ac. nº 035279/2014 -4ª Turma -7ª

Câmara -Relator: Manuel Soares Ferreira Carradita -Publicado no

DEJT em 16/05/2014, p. 129)

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010457-11.2016.5.03.0006
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE EDUARDO GONCALVES
ALVARENGA

RECORRENTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

RECORRIDO EDUARDO GONCALVES
ALVARENGA

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GONCALVES ALVARENGA

  - MRS LOGISTICA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f1e07c

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 31/08/2023;

recurso de revista interposto em 13/09/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id 2b2c8ce; custas - Id

3f6be0a/41e3b7), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Litispendência

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do Horário

Noturno

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado

Examinados os fundamentos do acórdão, constato queesse

recurso, em seus temas e desdobramentos, tambémnão demonstra

divergência jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade

com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula

Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de qualquer

dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da República, como

exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Conforme tese encampada pela Turma, a ação coletiva não induz

litispendência para a ação individual, à falta da necessária

identidade subjetiva. Na ação coletiva, o sindicato exerce a

legitimidade extraordinária para atuar como substituto processual na

defesa em juízo dos direitos e interesses coletivos ou individuais da

categoria que representa, defendendo direito de outrem, em nome

próprio,ao passoque, na ação individual, a parte busca o seu

próprio direito.

Se o reclamante optou por prosseguir com sua ação individual, fica

afastada a hipótese de litispendência.

A tese adotada no acórdão recorrido, expressa também na Súmula

32 do TRT da 3ª Região, está de acordo com a iterativa

jurisprudência do TST, a exemplo dos seguintes julgados, dentre

vários: E-RR-152800-61.2009.5.22.0001, Relator: Ministro José

Roberto Freire Pimenta, SBDI-I, DEJT: 05/04/2019; E-ED-RR-92600

-87.2009.5.17.0014, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa,

SBDI-I, DEJT: 07/12/2018; E-ED-RR-10693-20.2013.5.12.0037,

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT: 26/08/2016,

o que atrai a aplicação do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333

do TST.

Lado outro,a Turma julgadora decidiu em sintonia com a

Súmula60, II (adicional noturno/jornada mista ), todasdo TST,

de forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam tese diversa e

afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Em relação ao tema adicional noturno, não há ofensa ao art. 7º,

XXVI da CF e 611,§1º, da CLT, considerando que consta do

acórdão o seguinte:

Ressalto que sequer foi alegada no recurso a tese de que os

"acordos coletivos (...) limitaram o pagamento do adicional quando a

jornada for cumprida 'integralmente em período noturno', mas o

fazem em patamar superior ao previsto no artigo 73 da CLT" (vide

ID a30978e - Pág. 7/10), de forma que, obviamente, o Colegiado

não deveria apreciar a "validade" de tais instrumentos no aspecto.

O entendimento adotado pela Turma, inclusive no que se refere

àindenização por danos morais , está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Por outro lado,a respeito do quantum arbitrado a título de

indenização por dano moral, o TST tem entendido que não é

possível rever, em sede extraordinária, os valores fixados nas

instâncias ordinárias, exceto nos casos em que o valor seja ínfimo

ou excessivamente elevado, a exemplo dos seguintes julgados,

dentre vários: AgR-E-ED-ARR-1467-31.2010.5.10.0011, Relator:

Ministro José Roberto Freire Pimenta, SBDI-I, DEJT: 11/10/2019;

AgR-E-ED-RR-1467-06.2010.5.09.0093, Relator: Ministro Breno

Medeiros, SBDI-I, DEJT: 07/12/2018; Ag-E-ED-RR-687900-

33.2008.5.12.0001, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de
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Fontan Pereira, SBDI-I, DEJT: 17/08/2018, de forma a novamente

atrair a incidência do §7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do

TST.

Quanto aos mencionados temas, inclusive no tocante aos reflexos

das horas extra sem RSR e das diferenças em verbas rescisórias

pela integração dos adicionais, o Colegiado apreciou todo o

conteúdo probatório dos autos, considerando devidamente o ônus

da prova, de modo a superar a tese a este alusiva. Não há afronta

aos dispositivos legais que regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT

e 373, I e II,do CPC).

No mais,o deslinde das controvérsias transpõem os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que as

matérias em discussãosão eminentemente interpretativas, não se

podendo afirmar que as próprias letras dos dispositivos tenham

sofrido ofensa pelo acórdão.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Inexiste a apontada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CR/1988,

porquanto não se vislumbra, de plano, desrespeito a ato jurídico

perfeito, direito adquirido e à coisa julgada.

No mesmo norte, não há como aferir a apontada ofensa ao art. 7º,

XXVI, da CR, na medida em que a Turma não negou validade às

normas coletivas aplicáveis, pelo que fica afastada a alegada

contrariedade ao entendimento adotado pelo STF ao julgar o ARE

1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão Geral).

Por cautela, relevante salientar que, pornão se prestarem a infirmar

as exatas premissas fáticas e teses jurídicas expostas pelo

Colegiado, a exemplo daquelas exaradas nos retrotranscritos

excertos do acórdão, acrescento que são inespecíficos os arestos

válidos colacionados pela recorrente quanto ao tema relacionado

à"indenização por danos morais". O seguimento do recurso

encontra óbice nas Súmulas 23 e 296 do TST.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento

Duração do Trabalho / Horas Extras / Divisor

Consta do acórdão (ID.b31d1ab):

(...) E, constatada a violação do direito constitucional indisponível

em questão (repito: jornada máxima de 8 horas diárias dos turnos

ininterruptos de revezamento), as cláusulas dos ACTs concernentes

ao regime de turnos não prevalecem, à luz da tese recentemente

firmada pelo Excelso STF no julgamento do Tema de Repercussão

Geral n. 1046 (ARE 1121633), segundo a qual "são constitucionais

os acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis" (grifei).

Friso ser imperativo o respeito dos direitos de indisponibilidade

absoluta tanto na literalidade abstrata das normas autônomas

quanto na rotina laborativa concreta vivenciada pelo trabalhador na

vigência dos referidos instrumentos.

Logo, sendo incontroverso que não se considerava como

extraordinário o labor prestado da sexta até a oitava hora diária, faz

jus o reclamante ao pagamento das 7ª e 8ª horas como extras, nos

moldes da Súmula 423 retro mencionada.

É devido não só o adicional (convencional, ou, na sua falta, o legal),

mas a hora cheia (hora + adicional), eis que o autor era remunerado

somente em relação à duração normal de seu trabalho, de seis

horas diárias. Sendo assim, as horas que excediam à jornada

especial devem ser remuneradas como extras e acrescidas do

adicional, adotando-se, consequentemente, o divisor 180. Nesse

sentido, a Súmula 02 deste Eg. Tribunal e a Orientação

Jurisprudencial 275 da SDI-1 do Colendo TST, segundo a qual

"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o

empregado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento

faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas além da

6ª, bem como ao respectivo adicional".

Vale enfatizar que, no contexto dos autos, a compensação de

horários e eventual regime de banco de horas adotado pela ré (que

resultam em horas extras habituais além da jornada máxima diária

ou semanal dos turnos alternantes) não podem ser atentados.

E, assim sendo, também tem direito o autor à quitação como extra

do tempo laborado após a 8ª hora diária, ressalvada a dedução das

horas extraordinárias já pagas pela empresa.

Por isso, acolho o apelo do obreiro, para condenar a reclamada a

pagar como extras as horas laboradas a partir da 6ª diária, pela

atuação com revezamento de turnos, acrescidas do adicional

convencional ou legal, observada a aplicação do divisor 180, a hora
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ficta noturna e a dedução das horas extras quitadas relativas ao

trabalho além da oitava hora diária.

Considerando que o acórdão recorrido em relação ao tema está em

dissonância com a decisão proferida pelo STF ao terminar o

julgamento do ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão

Geral), na sessão plenária de 02/06/2022, cuja ata foi publicada no

DJE em 14/06/2022, em sede de repercussão geral, com eficácia

erga omnes e efeito vinculante, no sentido de que São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis, RECEBO o

recurso de revista, por possível violação do art. 7º, XXVI, da CR.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Consta do acórdão:

Primeiramente, o fato de o autor se enquadrar no art. 237, "c", da

CLT não lhe retira o direito ao intervalo intrajornada, conforme já

pacificado pela Súmula 446 do Col. TST, in verbis:

"MAQUINISTA FERROVIÁRIO. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO PARCIAL OU TOTAL. HORAS EXTRAS DEVIDAS.

COMPATIBILIDADE ENTRE OS ARTS. 71, § 4º, E 238, § 5º, DA

CLT. Res. 193/2013, DEJT divulgado em 13, 16 e 17.12.2013

A garantia ao intervalo intrajornada, prevista no art. 71 da CLT, por

constituir-se em medida de higiene, saúde e segurança do

empregado, é aplicável também ao ferroviário maquinista integrante

da categoria "c" (equipagem de trem em geral), não havendo

incompatibilidade entre as regras inscritas nos arts. 71, § 4º, e 238,

§ 5º, da CLT".

A parte recorrente demonstra divergência jurisprudencial apta a

ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da ementa

proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da15ª Região (ID.

53359fd), de seguinte teor:

"EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. FERROVIÁRIO

(MAQUINISTA - CATEGORIA "C"). INAPLICABILIDADE DO

ARTIGO 71 DA CLT. Por força do art. 57 da CLT, não se aplica ao

trabalhador ferroviário o disposto no art. 71 do texto consolidado, já

que dispõe de regulamentação própria para sua jornada de

trabalho. Para os ferroviários enquadrados na categoria "c", que

laboram exclusivamente nos trens, o art. 238, § 5º, da CLT prevê o

cômputo do tempo concedido para refeições como trabalho efetivo,

excluindo, por conseguinte, a obrigatoriedade da concessão de um

período mínimo de intervalo intrajornada." (TRT -15ª Região -Proc.

nº 0000265-65.2011.5.15.0004 -Ac. nº 035279/2014 -4ª Turma -7ª

Câmara -Relator: Manuel Soares Ferreira Carradita -Publicado no

DEJT em 16/05/2014, p. 129)

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0010190-52.2019.5.03.0000
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AUTOR FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS
S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO VIEIRA(OAB:
114747/MG)

RÉU SONIA MARIA FARIA DO PRADO

ADVOGADO ALDO GURIAN JUNIOR(OAB:
63488/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA FARIA DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por meio desta, fica V. Sa. intimado para ciência do comprovante de

transferência bancária Id. fea124f.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANA RIBEIRO FERREIRA

Processo Nº ROT-0010580-15.2022.5.03.0033
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE RUTH LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA GARCIA DE SA(OAB:
197976/MG)

ADVOGADO CRISTIANY VASCONCELOS
MOREIRA(OAB: 131231/MG)

RECORRIDO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH LOPES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37e29a4

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 21/07/2023;

recurso de revista interposto em 02/08/2023)e é regular a

representação processual (ID. 3b20fe2).

Dispensado o preparo (ID. abfc6f4).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que diz respeito à jornada de trabalho / horas extras / RSR e

feriados / intervalo intrajornada, inviável o seguimento do recurso,

restando afastada a alegada contrariedade à OJ 233 da SBDI-1 do

TST, diante da conclusão daTurma no sentido de que:

(...) Tais observações infirmam as declarações dadas pelas

testemunhas obreiras acerca da manipulação do cartão de ponto e

da impossibilidade de registro da jornada efetivamente laborada,

com assinalação apenas da escala. Assim, entendo por não

infirmada a veracidade da prova documental.

Ressalta-se que não houve prova oral e nem documental acerca da

inobservância do intervalo intrajornada pré-assinalado.

Também, os contracheques da autora revelam regular quitação a

título de horas extras, adicional noturno - e.g. ID 61857f9, p. 23, 27

e ID d1e180d, p. 22.

Veja-se que a autora não logrou trazer apontamentos, ainda que por

amostragem, de diferenças que entendia devidas de horas extras

sobrejornada pagas ou compensadas, horas intra e interjornada ou

adicional noturno, quando da impugnação à defesa e documentos

de ID 3153f11, não se desincumbindo de seu ônus probatório.

Há, pois, anotação de labor inclusive em horário superior ao

informado na peça de ingresso e pelas testemunhas ouvidas nos

autos, com registro de pagamento habitual de horas extras sem

impugnação, pelo que a autora não logrou invalidar os cartões de

ponto. (...).

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST. As assertivas recursais de

que não encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal e de divergência jurisprudencial.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

E,ante a razoabilidade da tese perfilhada, alicerçada na prova dos

autos e com a indicação dos motivos que levaram ao

convencimento doColegiado,não se há falar em contrariedade à

OJ 233 da SBDI-1 do TST.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Também não são aptos ao confronto de teses os arestos

colacionados carentes de indicação de fonte oficial ou repositório

autorizado em que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e

§ 8º do art. 896 da CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010463-55.2021.5.03.0034
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)
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RECORRIDO LUCAS CEZAR DE SOUZA PAULA

ADVOGADO KELLEN REZENDE SALES(OAB:
94408/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CEZAR DE SOUZA PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3be5f98

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 11/05/2023;

recurso de revista interposto em 22/05/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal -ID. cdcf225; custas -ID. fb33dcb), e

é regular a representação processual (ID. 92acc6a - Pág. 1 e ID.

98c6552).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre diferenças salariais/ política de grades e honorários

sucumbenciais/ADI 5766.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

CERCEAMENTO DE DEFESA / INDEFERIMENTO DAS PROVAS

DIGITAIS

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO PEDIDO DA INICIAL

DIFERENÇAS SALARIAIS / POLÍTICAS DE NÍVEIS / GRADES

DIFERENÇAS DAS VERBAS PPE

DIFERENÇAS DAS VERBAS PPRS

HORAS EXTRAS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

quanto aos temas em destaque e seusdesdobramentos, não

demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

No tocante ao indeferimento da prova digital, não há ofensa aos

artigos apontados, especialmente ao inciso LV do art. 5º da CR,

uma vez que restou evidenciado nos autos apenas o legítimo

exercício da condução do processo pelo juízo, não havendo

nulidades a serem declaradas ou qualquer ofensa ao contraditório e

ampla defesa, inerentes ao devido processo legal, concretizando-se

o princípio do livre convencimento motivado (art. 765/CLT e art. 370

do CPC/15), tendo a Turma salientado que (...)Nos termos

expostos na ata de audiência (ID 5856078, f. 3288), afigura-se

desnecessária a confirmação da regularidade técnica dos registros

de ponto, uma vez que a discussão acerca do tema não envolve

qualquer questão sobre os aparelhos que registram a jornada. Trata

-se, na verdade, de discussão sobre jornadas de trabalho

efetivamente cumpridas, a ser aferida pelo conjunto probatório,

especialmente a prova testemunhal, de forma a apurar se havia

registro da real jornada laborada, ante a possibilidade de que estas

fossem prestadas e não anotadas ou registradas . (...) - ID. 4b4a5f4.

Éinespecíficoo aresto válido colacionado (ID. b2ffd35 - Pág. 28),

porque não aborda as mesmas premissas acima salientadas pela

Turma julgadora (Súmula 296 do TST).

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser
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considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Carece de especificidade o modelo transcrito, referente às

diferenças salariais/política salarial de grades, pois não trata das

mesmas premissas realçadas pelo Colegiado, no sentido de que

(Súmula 296 do TST):

(...) a Turma Julgadora, com base no cotejo e valoração do acervo

fático e probatório existente no feito, principalmente no laudo e nos

esclarecimentos periciais, não desconstituídos por outros elementos

(art. 479 do CPC), constatou o seguinte:

"(...) Ao exame do processado, verifico que o Banco Reclamado não

juntou aos autos as avaliações de desempenho do Autor (vide

laudo, resposta ao quesito 5, ID 589a7d7, f. 1689),tampouco cuidou

de apresentar outros documentos que permitissem concluir pela

impossibilidade de aumentos, a exemplo de disponibilidade

orçamentária. Conclui-se, portanto, que o Reclamado criou óbice à

apuração do pagamento de salário em cotejo com os critérios da

política salarial supra destacada.

Impossibilitada a devida aferição jurisdicional no sentido de

averiguar se a evolução do nível salarial ocorreu em conformidade

com os critérios definidos no regulamento empresário, impõe-se a

incidência do disposto no art. 400 do CPC, a fim de que seja

considerada verdadeira a alegação do Autor de que foi lhe

sonegada a correta movimentação por mérito na carreira, nada

obstante o atingimento satisfatório na avaliação de desempenho

periódica relativa a maioria do período não prescrito, o que acabou

por gerar o pagamento de salário mensal em valores inferiores aos

efetivamente devidos. (...)"(Id. 4b4a5f4, f. 3.479/3.480).

No Acórdão do Regional, também consta explícita fundamentação

que afasta o requerimento do Banco de fossem observadas as

alterações salariais nos períodos em que o Autor tenha atingido os

pré-requisitos para a obtenção do direito. Isso porque, consoante

ressaltado, não foram juntados ao feito os documentos necessários

à aferição de possíveis diferenças, presumindo-se, assim, que o

Autor tenha atingido os requisitos, sendo certo, ainda, que o Banco

nem sequer justificou a ausência de tal documentação.

Observo, ainda, que se afiguram inovatórias e, portanto, não

ensejaria conhecimento, as alegações do Embargante de que a

política de grades teria sido extinta mais de 11 anos " e que o

Reclamante não foi empregado depois do ajuizamento da presente

ação" do Banco Real, como óbices ao deferimento das diferenças

salariais.

De toda forma, cumpre ressaltar que não restou comprovado neste

feito a extinção do regulamento intitulado "Política da Organização"

à época da contratação do Obreiro, sendo certo que na referida

documentação consta o BANCO SANTANDER como signatário.

Ademais, na contestação, o Banco admitiu que "sempre seguiu a

estrutura proposta aos seus funcionários, que a estrutura de

nomenclatura de cargos em níveis estabelecida a partir de junho de

2009 e vem sendo praticada (...) - (ID. 545f99c).

No atinente às horas extras, são inespecíficos os modelos

reproduzidos, pois não tratam das mesmas premissas destacadas

pelos Julgadores, notadamente no que tange (Súmula 296 do TST):

(...) a prova oral evidenciou que os registros de ponto não

contemplavam toda a jornada praticada, pois a anotação de horas

extras era limitada ao máximo de duas horas diárias devido a metas

a serem cumpridas pela agência. Ademais, havia possibilidade de

trabalhar com o " ", ou seja, sem registro no ponto. A testemunha

ouvida a sistema fechado rogo do Reclamado, Leandro Araújo, não

atestou fatos que alterassem o depoimento da testemunha Flávio

Gomes, que declarou haver metas de horas extras na agência em

que trabalhou com o Autor.

No tocante às jornadas praticadas externamente, tal como em

campanhas universitárias, a prova oral também foi firme nesse

sentido, sendo que o juízo fixou a jornada com base nos

depoimentos testemunhais.

Assim, se houve a fixação de jornada, certamente que não

prevalece a compensação anotada nos registros de ponto, nem

mesmo para eventual pagamento apenas do adicional por trabalho

extraordinário.

A jornada, portanto, foi fixada com base no conjunto probatório,

tanto em jornadas internas quanto externas (em campanhas

universitárias e feiras) (...) - ID. 4b4a5f4 - Pág. 15

Em relação aos temas mencionados e às diferenças das verbas
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PPRS, o acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível,

portanto, o recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos

termos da Súmula 126 do TST. Fica afastado, também, o intentado

dissenso com os arestos colacionados que realçam a questão do

onus probandi (Súmula 296 do TST).

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova. Não há afronta aos

dispositivos legais que regem a matéria (arts. 818 da CLT e 373, I,

do CPC), tampouco contrariedade à Súmula 338 do TST.

O deslinde das controvérsias transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que as matérias em discussão

são eminentemente interpretativas, não se podendo afirmar que a

própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Consta do acórdão (ID. 2204bbe):

(...) Quanto aos honorários advocatícios, como sabido, em

20/10/2021, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 5766,

declarou inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da CLT.

(...) Diante da decisão do STF, que é de aplicação imediata e

caráter vinculante, reconhecida a inconstitucionalidade do art. 791-

A, § 4º, da CLT, não há se falar na condenação do beneficiário da

justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios . (...)

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 9ª Região, no seguinte sentido:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUSTIÇA GRATUITA - ADI

5766/STF - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - O § 4º do art. 791-

A, da CLT, dispunha que o beneficiário da justiça gratuita também

deveria arcar com os honorários sucumbenciais, a serem

descontados dos seus créditos. Não obstante, em 20/10/2021

sobreveio o julgamento da ADI 5766, pelo C. STF, decidindo-se

pela inconstitucionalidade de parte do parágrafo 4º, do artigo 791-A

, da CLT, que passou a contar com a seguinte redação: "Vencido o

beneficiário da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário". Após a

decisão da Suprema Corte, portanto, resta impossibilitada a

cobrança imediata dos honorários devidos pelo beneficiário da

justiça gratuita, os quais deverão permanecer sob condição

suspensiva de exigibilidade. Sendo o reclamante beneficiário da

justiça gratuita, fica-lhe garantida desde logo a suspensão da

exigibilidade da verba honorária que lhe foi imposta, cumprindo

acolher seu recurso quanto a este particular.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010580-15.2022.5.03.0033
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE RUTH LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA GARCIA DE SA(OAB:
197976/MG)

ADVOGADO CRISTIANY VASCONCELOS
MOREIRA(OAB: 131231/MG)

RECORRIDO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37e29a4

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 21/07/2023;

recurso de revista interposto em 02/08/2023)e é regular a

representação processual (ID. 3b20fe2).

Dispensado o preparo (ID. abfc6f4).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que diz respeito à jornada de trabalho / horas extras / RSR e

feriados / intervalo intrajornada, inviável o seguimento do recurso,

restando afastada a alegada contrariedade à OJ 233 da SBDI-1 do

TST, diante da conclusão daTurma no sentido de que:

(...) Tais observações infirmam as declarações dadas pelas

testemunhas obreiras acerca da manipulação do cartão de ponto e

da impossibilidade de registro da jornada efetivamente laborada,

com assinalação apenas da escala. Assim, entendo por não

infirmada a veracidade da prova documental.

Ressalta-se que não houve prova oral e nem documental acerca da

inobservância do intervalo intrajornada pré-assinalado.

Também, os contracheques da autora revelam regular quitação a

título de horas extras, adicional noturno - e.g. ID 61857f9, p. 23, 27

e ID d1e180d, p. 22.

Veja-se que a autora não logrou trazer apontamentos, ainda que por

amostragem, de diferenças que entendia devidas de horas extras

sobrejornada pagas ou compensadas, horas intra e interjornada ou

adicional noturno, quando da impugnação à defesa e documentos

de ID 3153f11, não se desincumbindo de seu ônus probatório.

Há, pois, anotação de labor inclusive em horário superior ao

informado na peça de ingresso e pelas testemunhas ouvidas nos

autos, com registro de pagamento habitual de horas extras sem

impugnação, pelo que a autora não logrou invalidar os cartões de

ponto. (...).

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST. As assertivas recursais de

que não encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal e de divergência jurisprudencial.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

E,ante a razoabilidade da tese perfilhada, alicerçada na prova dos

autos e com a indicação dos motivos que levaram ao

convencimento doColegiado,não se há falar em contrariedade à

OJ 233 da SBDI-1 do TST.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Também não são aptos ao confronto de teses os arestos

colacionados carentes de indicação de fonte oficial ou repositório

autorizado em que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e

§ 8º do art. 896 da CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010806-18.2022.5.03.0066
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO LUIZA DE AGUIAR ALMEIDA

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO ACRIZIO ROMAGNOLI DA COSTA
SILVA(OAB: 212347/MG)

ADVOGADO MARCELLA DUARTE DA SILVA(OAB:
212205/MG)
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ADVOGADO PANTIARA MILENA NERES(OAB:
197943/MG)

ADVOGADO ISABELLE CARAPINHA
RIBEIRO(OAB: 217481/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - LUIZA DE AGUIAR ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddf7aff

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 16/06/2023;

recurso de revista interposto em 28/06/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id b4056bae 1f8d75b; custas - Id

56528ba), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do

Trabalho / Complementação de Aposentadoria / Pensão

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

Esclareço que o trecho transcrito no ID.74120e2 - fl.7/9não

corresponde ao decidido neste processo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação

A questão relacionada ao tema da ilegitimidade passiva do banco

não foi abordada na decisão recorrida, o que torna preclusa a

oportunidade de insurgência sobre tal tema. Aplica-se ao caso o

entendimento sedimentado na Súmula 297 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Execução Previdenciária

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

A respeito das diferenças salariais/verbas variáveis pagas em

módulo mensal, o entendimento adotado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

que se pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver
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fatos e provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

A tese alusiva ao ônus probatório ficou superada, pois a Turma

adentrou no cerne da prova e a considerou desfavorável à

recorrente, revelando-se descabida a pretensa afronta aos arts.

818, I,da CLT e 373, I,do CPC.

A questão relacionada às diferenças salariais/verbas variáveis não

foi abordada na decisão recorrida sob o enfoque de suposta

violação ao art.7º, XXVI, da CR, o que torna preclusa a

oportunidade de insurgência sobre o tema sob tal enfoque. Aplica-

se ao caso o entendimento sedimentado por meio da Súmula 297

do TST.

Com relação à justiça gratuita, a Turma julgadora decidiu em

sintonia com a Súmula 463, I,do TST, de forma a sobrepujar os

arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as violações

apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Não há como aferir as demais ofensas constitucionais apontadas,

pois a análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Por fim, acerca do tema decadência das contribuições

previdenciárias, o recurso de revista não pode ser admitido, uma

vez que não atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da

CLT (incluído pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus

da parte, sob pena de não conhecimento do recurso, a indicação do

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do apelo.

Prescrição

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Protesto de Crédito Trabalhista

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010364-26.2021.5.03.0183
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE WOW NUTRITION INDUSTRIA E
COMERCIO S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

RECORRIDO JEORGE DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOW NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47dd8c7

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27/07/2023;

recurso de revista interposto em 08/08/2023) e devidamente

preparado ( custas - Iddd65e23; isento do depósito recursal -

empresa em recuperação judicial -art. 899, § 10º, da CLT), e é

regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 467 da CLT

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, quanto ao tema atos

processuais/necessidade de habilitação do crédito na recuperação

judicial, diante da conclusão adotada pelaTurma no sentido de

que...Ao contrário do que entende a recorrente, este não é o

momento para se discutir sobre a habilitação do crédito na

recuperação judicial, justamente pelo que a própria reclamada

alegou, não se sabe se a: "Ré ainda se encontrar em recuperação

judicial em fase de execução"

Dessa forma, cabe ao julgador na fase de execução estipular

normalmente as condições para o cumprimento da decisão,

conforme §1º do artigo 832 da CLT.

Como processamento da recuperação judicial não obsta o

prosseguimento da reclamação trabalhista até a apuração do

crédito, consoante disposto nos §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei

11.101/05, e conforme reconhecido pela própria recorrente, não há

que se falar em habilitação do crédito em processo que se encontra

na fase de conhecimento.

(...)

Sendo o caso de processo em fase de conhecimento revela-se

prematura a discussão acerca da expedição de certidão de

habilitação de crédito, matéria que deverá ser arguida pela parte no

momento oportuno quando da execução do julgado.

Com efeito, conforme se infere dos excertos do acórdão, o deslinde

da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos comandos

normativos mencionados, . Assim, uma vez que as matérias em

discussão são eminentemente passíveis de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

Também no tema honorários advocatícios/percentual aplicável, a

tese adotada pela Turma de que...o estipulado na origem, 10%,

está condizente com o que esta turma tem atribuído em ações

semelhantes, traduz, no seu entender, a melhor aplicação que se

pode dar aos dispositivos legais pertinentes , o que torna inviável o

processamento da revista, além de impedir o seu seguimento por

supostas lesões à legislação ordinária.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso (inclusive aos arts 6º, §2º

e 49 da Lei 11.101/05).

Quanto à aplicação das multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT a

empresas em recuperação judicial, a tese adotada no acórdão

recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que (...) o fato de a

empresa encontrar-se em recuperação judicial não atrai a aplicação

analógica do entendimento contido na Súmula nº 388 do TST, que é

específico para a massa falida, sendo, portanto, devido o

pagamento da penalidade do art. 467 e da multa do § 8º do art. 477,

ambos da CLT e de que (...) Deferido o processamento da

recuperação judicial, a empresa não está impedida de ter a

administração de seu patrimônio e de continuar com o negócio,

nem está isenta do cumprimento de suas obrigações

trabalhistas. Por isso, deve arcar com as multas previstas nos

artigos 467 e 477, § 8º, da CLT, em caso de atraso no pagamento

das verbas rescisórias. Inaplicável o disposto na Súmula nº 388 do

TST, a exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: Ag-AIRR-

100658-31.2019.5.01.0481, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 19/09/2022; Ag-AIRR-100577-

19.2018.5.01.0481, 2ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 01/07/2022; Ag-AIRR-1109-62.2019.5.07.0002, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 11/02/2022; Ag-

AIRR-101170-14.2019.5.01.0481, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022; Ag-AIRR-100971-

86.2019.5.01.0482, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 16/09/2022; AIRR-11445-51.2019.5.03.0095, 6ª

Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 14/10/2022; RR-

101574-77.2016.5.01.0026, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 01/07/2022 e AIRR-10704-52.2019.5.15.0135,

8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, DEJT

11/02/2022, de forma a atrair a incidência do § 7º do art. 896 da

CLT e da Súmula 333 do TST.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a
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admissibilidade do recurso de revista.

Não são aptos ao confronto de tesesarestoscarentes de indicação

de fonte oficial ou repositório autorizado em que foram publicados

(Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896 da CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010463-55.2021.5.03.0034
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO LUCAS CEZAR DE SOUZA PAULA

ADVOGADO KELLEN REZENDE SALES(OAB:
94408/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3be5f98

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 11/05/2023;

recurso de revista interposto em 22/05/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal -ID. cdcf225; custas -ID. fb33dcb), e

é regular a representação processual (ID. 92acc6a - Pág. 1 e ID.

98c6552).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre diferenças salariais/ política de grades e honorários

sucumbenciais/ADI 5766.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

CERCEAMENTO DE DEFESA / INDEFERIMENTO DAS PROVAS

DIGITAIS

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO PEDIDO DA INICIAL

DIFERENÇAS SALARIAIS / POLÍTICAS DE NÍVEIS / GRADES

DIFERENÇAS DAS VERBAS PPE

DIFERENÇAS DAS VERBAS PPRS

HORAS EXTRAS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

quanto aos temas em destaque e seusdesdobramentos, não

demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem

contrariedade com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de

qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

No tocante ao indeferimento da prova digital, não há ofensa aos

artigos apontados, especialmente ao inciso LV do art. 5º da CR,

uma vez que restou evidenciado nos autos apenas o legítimo

exercício da condução do processo pelo juízo, não havendo

nulidades a serem declaradas ou qualquer ofensa ao contraditório e

ampla defesa, inerentes ao devido processo legal, concretizando-se

o princípio do livre convencimento motivado (art. 765/CLT e art. 370

do CPC/15), tendo a Turma salientado que (...)Nos termos

expostos na ata de audiência (ID 5856078, f. 3288), afigura-se

desnecessária a confirmação da regularidade técnica dos registros

de ponto, uma vez que a discussão acerca do tema não envolve

qualquer questão sobre os aparelhos que registram a jornada. Trata

-se, na verdade, de discussão sobre jornadas de trabalho

efetivamente cumpridas, a ser aferida pelo conjunto probatório,

especialmente a prova testemunhal, de forma a apurar se havia
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registro da real jornada laborada, ante a possibilidade de que estas

fossem prestadas e não anotadas ou registradas . (...) - ID. 4b4a5f4.

Éinespecíficoo aresto válido colacionado (ID. b2ffd35 - Pág. 28),

porque não aborda as mesmas premissas acima salientadas pela

Turma julgadora (Súmula 296 do TST).

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Carece de especificidade o modelo transcrito, referente às

diferenças salariais/política salarial de grades, pois não trata das

mesmas premissas realçadas pelo Colegiado, no sentido de que

(Súmula 296 do TST):

(...) a Turma Julgadora, com base no cotejo e valoração do acervo

fático e probatório existente no feito, principalmente no laudo e nos

esclarecimentos periciais, não desconstituídos por outros elementos

(art. 479 do CPC), constatou o seguinte:

"(...) Ao exame do processado, verifico que o Banco Reclamado não

juntou aos autos as avaliações de desempenho do Autor (vide

laudo, resposta ao quesito 5, ID 589a7d7, f. 1689),tampouco cuidou

de apresentar outros documentos que permitissem concluir pela

impossibilidade de aumentos, a exemplo de disponibilidade

orçamentária. Conclui-se, portanto, que o Reclamado criou óbice à

apuração do pagamento de salário em cotejo com os critérios da

política salarial supra destacada.

Impossibilitada a devida aferição jurisdicional no sentido de

averiguar se a evolução do nível salarial ocorreu em conformidade

com os critérios definidos no regulamento empresário, impõe-se a

incidência do disposto no art. 400 do CPC, a fim de que seja

considerada verdadeira a alegação do Autor de que foi lhe

sonegada a correta movimentação por mérito na carreira, nada

obstante o atingimento satisfatório na avaliação de desempenho

periódica relativa a maioria do período não prescrito, o que acabou

por gerar o pagamento de salário mensal em valores inferiores aos

efetivamente devidos. (...)"(Id. 4b4a5f4, f. 3.479/3.480).

No Acórdão do Regional, também consta explícita fundamentação

que afasta o requerimento do Banco de fossem observadas as

alterações salariais nos períodos em que o Autor tenha atingido os

pré-requisitos para a obtenção do direito. Isso porque, consoante

ressaltado, não foram juntados ao feito os documentos necessários

à aferição de possíveis diferenças, presumindo-se, assim, que o

Autor tenha atingido os requisitos, sendo certo, ainda, que o Banco

nem sequer justificou a ausência de tal documentação.

Observo, ainda, que se afiguram inovatórias e, portanto, não

ensejaria conhecimento, as alegações do Embargante de que a

política de grades teria sido extinta mais de 11 anos " e que o

Reclamante não foi empregado depois do ajuizamento da presente

ação" do Banco Real, como óbices ao deferimento das diferenças

salariais.

De toda forma, cumpre ressaltar que não restou comprovado neste

feito a extinção do regulamento intitulado "Política da Organização"

à época da contratação do Obreiro, sendo certo que na referida

documentação consta o BANCO SANTANDER como signatário.

Ademais, na contestação, o Banco admitiu que "sempre seguiu a

estrutura proposta aos seus funcionários, que a estrutura de

nomenclatura de cargos em níveis estabelecida a partir de junho de

2009 e vem sendo praticada (...) - (ID. 545f99c).

No atinente às horas extras, são inespecíficos os modelos

reproduzidos, pois não tratam das mesmas premissas destacadas

pelos Julgadores, notadamente no que tange (Súmula 296 do TST):

(...) a prova oral evidenciou que os registros de ponto não

contemplavam toda a jornada praticada, pois a anotação de horas

extras era limitada ao máximo de duas horas diárias devido a metas

a serem cumpridas pela agência. Ademais, havia possibilidade de

trabalhar com o " ", ou seja, sem registro no ponto. A testemunha

ouvida a sistema fechado rogo do Reclamado, Leandro Araújo, não

atestou fatos que alterassem o depoimento da testemunha Flávio
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Gomes, que declarou haver metas de horas extras na agência em

que trabalhou com o Autor.

No tocante às jornadas praticadas externamente, tal como em

campanhas universitárias, a prova oral também foi firme nesse

sentido, sendo que o juízo fixou a jornada com base nos

depoimentos testemunhais.

Assim, se houve a fixação de jornada, certamente que não

prevalece a compensação anotada nos registros de ponto, nem

mesmo para eventual pagamento apenas do adicional por trabalho

extraordinário.

A jornada, portanto, foi fixada com base no conjunto probatório,

tanto em jornadas internas quanto externas (em campanhas

universitárias e feiras) (...) - ID. 4b4a5f4 - Pág. 15

Em relação aos temas mencionados e às diferenças das verbas

PPRS, o acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível,

portanto, o recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos

termos da Súmula 126 do TST. Fica afastado, também, o intentado

dissenso com os arestos colacionados que realçam a questão do

onus probandi (Súmula 296 do TST).

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova. Não há afronta aos

dispositivos legais que regem a matéria (arts. 818 da CLT e 373, I,

do CPC), tampouco contrariedade à Súmula 338 do TST.

O deslinde das controvérsias transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que as matérias em discussão

são eminentemente interpretativas, não se podendo afirmar que a

própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados

carentes de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896

da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Consta do acórdão (ID. 2204bbe):

(...) Quanto aos honorários advocatícios, como sabido, em

20/10/2021, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 5766,

declarou inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da CLT.

(...) Diante da decisão do STF, que é de aplicação imediata e

caráter vinculante, reconhecida a inconstitucionalidade do art. 791-

A, § 4º, da CLT, não há se falar na condenação do beneficiário da

justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios . (...)

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente do TRT da 9ª Região, no seguinte sentido:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUSTIÇA GRATUITA - ADI

5766/STF - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - O § 4º do art. 791-

A, da CLT, dispunha que o beneficiário da justiça gratuita também

deveria arcar com os honorários sucumbenciais, a serem

descontados dos seus créditos. Não obstante, em 20/10/2021

sobreveio o julgamento da ADI 5766, pelo C. STF, decidindo-se

pela inconstitucionalidade de parte do parágrafo 4º, do artigo 791-A

, da CLT, que passou a contar com a seguinte redação: "Vencido o

beneficiário da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário". Após a

decisão da Suprema Corte, portanto, resta impossibilitada a

cobrança imediata dos honorários devidos pelo beneficiário da

justiça gratuita, os quais deverão permanecer sob condição

suspensiva de exigibilidade. Sendo o reclamante beneficiário da

justiça gratuita, fica-lhe garantida desde logo a suspensão da

exigibilidade da verba honorária que lhe foi imposta, cumprindo

acolher seu recurso quanto a este particular.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010075-56.2022.5.03.0087
Relator Anemar Pereira Amaral
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RECORRENTE EDSON JOSE DA SILVA LIMA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO THIAGO DE CASTRO
ZOCRATO(OAB: 182678/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

RECORRIDO SOBEL - SOLUCOES LOGISTICAS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARIANA TAVARES MATOS
FONSECA(OAB: 96154/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBEL - SOLUCOES LOGISTICAS INDUSTRIAIS LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddf05ed

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 25/08/2023;

recurso de revista interposto em 01/09/2023), e é regular a

representação processual (Id. ea6224f).

Dispensado o preparo (Id. 23f3909, pág. 330).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Responsabilidade Solidária / Subsidiária

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Imposto de Renda

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Em relação ao tema horas extras, inviável o seguimento do

recurso, diante da conclusão daTurma no sentido de que (Id.

5d0ef9c, págs. 476/477):

(...) No caso em tela, o regime 12x36 foi autorizado pela cláusula

oitava,parágrafo único, do ACT 2020/2021 firmado pela 1ª

reclamada:

Parágrafo Único: Acordam as partes que fica autorizada a jornada

12x36 para todos os cargos e funções sendo que, nessa hipótese,

acaso utilizada pela Sobel Brumadinho, prevalecerão as regras

legais da jornada 12X36, incluindo regras relativas aos intervalos

legais e não serão devidas horas extras pela adoção da jornada

12X36. O intervalo de 1 (uma) hora será usufruído dentro das 12

(doze) horas ou indenizado o período não usufruído no importe de

60% (sessenta por cento) da hora normal. O eventual labor,

conforme escala de trabalho, em sábados/domingos e feriados não

ensejará o pagamento da hora extra respectiva.

Considerando a regularidade do regime 12x36 adotado, não há que

se falar em pagamento como extras das horas que excedem a 8ª

diária ou a 44ª semanal, nem em pagamento em dobro de

domingos e feriados.

No período restante do contrato, verifico que houve a prestação de

sobrejornada, conforme cartões de ponto de IDs. 128b2c3 e

0ab09b7. Porém, também foram apresentados os recibos de

pagamento (IDs. 022d96f e 3a0db01), contendo a quitação das

horas extras registradas, algumas com adicional convencional de

60% e outras com adicional de 100%.

Assim, a 1ª reclamada desincumbiu-se do seu ônus de comprovar o

pagamento das horas extras trabalhadas. Desse modo, ao contrário

do alegado pelo reclamante, cabia-lhe apontar eventuais diferenças

devidas, não cabendo ao Juízo a quo fazer essa verificação.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal ao dispositivo da

legislação federal invocado (art. 59, da CLT).

Ademais,o Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos

autos, considerando devidamente o ônus da prova, de modo a

superar a tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais

que regem a matéria (arts. 818,da CLT e 373, inciso II,do CPC).

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas (art. 7º,

incisos XIII e XXII), pois a análise da matéria suscitada no recurso

não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional. Por isso, ainda que se
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considerasse a possibilidade de ter havido violação ao texto

constitucional, esta seria meramente reflexa, o que não justifica o

manejo do recurso de revista, conforme reiteradas decisões da

SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-

76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT, não se

prestam ao confronto de teses.

De mais a mais,o acórdão recorrido está lastreado em provas.

Incabível, portanto, o recurso de revista para reexame de fatos e

provas, nos termos da Súmula 126 do TST.

Por fim,a análise da admissibilidade, em relação a

responsabilidade solidária/subsidiária, juros/correção

monetária, Imposto de Renda e honorários advocatícios de

sucumbência, fica prejudicada, porque esses temas não foram

analisados na decisão recorrida em decorrência da improcedência

do pedido de pagamento das horas extras.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0012175-28.2014.5.03.0163
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MMX SUDESTE MINERACAO S.A. -
FALIDO

ADVOGADO GRAZIELE DA COSTA
LAMOUNIER(OAB: 93308/MG)

ADVOGADO TATIANE AZEVEDO VAZ(OAB:
121554/MG)

RECORRIDO FED DOS TRABALHADORES NAS
IND EXTRATIVAS DO EST DE MG

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DA EXTRACAO DE
FERRO E METAIS BASICOS DE
BRUMADINHO E REGIAO

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

RECORRIDO EIKE FUHRKEN BATISTA

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED DOS TRABALHADORES NAS IND EXTRATIVAS DO EST
DE MG

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA
EXTRACAO DE FERRO E METAIS BASICOS DE BRUMADINHO
E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 538d2df

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 01/08/2023;

recurso de revista interposto em 11/08/2023) e é regular a

representação processual.

Inexigível o preparo (Súmula 86 do TST).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que...

Embora, a princípio, seja precipitada a inclusão dos sócios e/ou

acionistas das empresas empregadoras no polo passivo da lide já

na fase de conhecimento, a peculiaridade de se tratar de empresa

em recuperação judicial à época da prolação da sentença (ano de

2017; ID 57820a6), com falência declarada no ano de 2021 (ID

7caa704 - Pág. 6 e 8) - em notória dificuldade de satisfazer créditos

das mais diversas naturezas -, realmente justifica a

responsabilidade ora questionada.

Como se sabe, a jurisprudência trabalhista consagra, através da

denominada Teoria Menor, o fenômeno da desconsideração da
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personalidade jurídica da empresa para responsabilizar seus sócios,

gerentes ou não, ainda que minoritários, pelos débitos da

sociedade, independentemente da prática ou não de atos faltosos

por parte destes - bastando que a personalidade jurídica da

sociedade se constitua em obstáculo ao ressarcimento de prejuízos

causados ao trabalhador para que seja aplicada, por força do

disposto no art. 28, § 5º, do CDC (incidente no Processo do

Trabalho por afinidade principiológica).

E, nessa perspectiva, as sociedades anônimas de capital fechado

(caso da primeira ré; ID d6bd9a4 - Pág. 16) vêm sendo tratadas de

forma similar às sociedades limitadas pela doutrina e jurisprudência

laboral, já que seus acionistas praticamente equivalem à figura do

sócio (respaldando-se sua responsabilização também no art. 28 da

Lei 8.078/90, bem como no art. 50 do CCB) - não havendo dúvidas

de que o acionista (condição ostentada pelo segundo réu; ID

d6bd9a4 - Pág. 8) é beneficiário dos serviços dos empregados da

S.A.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

A Turma julgadora decidiu em sintonia com as Súmulas437

(intervalo intrajornada) e 219 (honoráriossucumbenciais), ambasdo

TST, de forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam tese

diversa e afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do Horário

Noturno

Consta do acórdão (ID. d096687):

A meu ver, a referida cláusula coletiva tem por efeito tão somente

estipular o pagamento de um adicional noturno convencional mais

benéfico, devido exclusivamente entre as 22 e 5h, sem qualquer

contrapartida pelos empregados.

Daí meu entendimento de que a procedência de "7 minutos e 30

segundos para cada hora trabalhada em jornada noturna (de 22h a

5h)" deve ser ampliada para todo o período contratual imprescrito

dos substituídos, respeitados os demais parâmetros estabelecidos

em primeiro grau.

E, noutra perspectiva, tal deferimento também deve ser estendido

às prorrogações de jornada ocorridas depois das 5 horas até o

limite de 7 horas da manhã (parâmetro máximo extraído da inicial;

ID 8305028 - Pág. 13/16), com a mesma atenção aos demais

parâmetros já fixados.

Afinal, em se tratando de jornada mista, às prorrogações do

trabalho noturno aplicam-se não só o adicional noturno como

também a redução ficta da hora noturna (§ 5° do art. 73 da CLT).

Dessarte, nego provimento ao recurso dos réus e dou provimento

ao recurso do Sindicato autor, para ampliar o deferimento de 7

minutos e 30 segundos pelas horas trabalhadas de 22h a 5h para

todo o período contratual imprescrito dos substituídos e, ainda, às

prorrogações de jornada ocorridas depois das 5 horas até o limite

de 7 horas da manhã, mantidos intactos os demais parâmetros

fixados na origem.

A iterativa jurisprudência do TST dispõe no sentido de que: havendo

negociação coletiva prevendo o pagamento de adicional noturno

mais vantajoso aos empregados no período das 22h às 5h, não

cabe expandir o alcance da negociação para incidir o adicional

também sobre as horas prorrogadas, sendo inaplicável, portanto, a

orientação contida na Súmula nº 60, II, do TST, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: E-ED-RR-69600-

68.2008.5.05.0033, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, SBDI-1,

DEJT de 30/11/2018; E-ED-RR-117400-52.2009.5.17.0121, Rel.

Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, DEJT de 24/5/2019; E

-ED-ED-RR-1164-41.2013.5.04.0411, Rel. Min. Vieira de Mello

Filho, DEJT de 06/12/2019.

Nesse passo, admito o seguimento do recurso, por possível

violação do art. 7º, XXVI, da CR.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.
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Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010364-26.2021.5.03.0183
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE WOW NUTRITION INDUSTRIA E
COMERCIO S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

RECORRIDO JEORGE DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEORGE DA SILVA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47dd8c7

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27/07/2023;

recurso de revista interposto em 08/08/2023) e devidamente

preparado ( custas - Iddd65e23; isento do depósito recursal -

empresa em recuperação judicial -art. 899, § 10º, da CLT), e é

regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 467 da CLT

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, quanto ao tema atos

processuais/necessidade de habilitação do crédito na recuperação

judicial, diante da conclusão adotada pelaTurma no sentido de

que...Ao contrário do que entende a recorrente, este não é o

momento para se discutir sobre a habilitação do crédito na

recuperação judicial, justamente pelo que a própria reclamada

alegou, não se sabe se a: "Ré ainda se encontrar em recuperação

judicial em fase de execução"

Dessa forma, cabe ao julgador na fase de execução estipular

normalmente as condições para o cumprimento da decisão,

conforme §1º do artigo 832 da CLT.

Como processamento da recuperação judicial não obsta o

prosseguimento da reclamação trabalhista até a apuração do

crédito, consoante disposto nos §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei

11.101/05, e conforme reconhecido pela própria recorrente, não há

que se falar em habilitação do crédito em processo que se encontra

na fase de conhecimento.

(...)

Sendo o caso de processo em fase de conhecimento revela-se

prematura a discussão acerca da expedição de certidão de

habilitação de crédito, matéria que deverá ser arguida pela parte no

momento oportuno quando da execução do julgado.

Com efeito, conforme se infere dos excertos do acórdão, o deslinde

da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos comandos

normativos mencionados, . Assim, uma vez que as matérias em

discussão são eminentemente passíveis de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

Também no tema honorários advocatícios/percentual aplicável, a

tese adotada pela Turma de que...o estipulado na origem, 10%,

está condizente com o que esta turma tem atribuído em ações

semelhantes, traduz, no seu entender, a melhor aplicação que se

pode dar aos dispositivos legais pertinentes , o que torna inviável o
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processamento da revista, além de impedir o seu seguimento por

supostas lesões à legislação ordinária.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso (inclusive aos arts 6º, §2º

e 49 da Lei 11.101/05).

Quanto à aplicação das multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT a

empresas em recuperação judicial, a tese adotada no acórdão

recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que (...) o fato de a

empresa encontrar-se em recuperação judicial não atrai a aplicação

analógica do entendimento contido na Súmula nº 388 do TST, que é

específico para a massa falida, sendo, portanto, devido o

pagamento da penalidade do art. 467 e da multa do § 8º do art. 477,

ambos da CLT e de que (...) Deferido o processamento da

recuperação judicial, a empresa não está impedida de ter a

administração de seu patrimônio e de continuar com o negócio,

nem está isenta do cumprimento de suas obrigações

trabalhistas. Por isso, deve arcar com as multas previstas nos

artigos 467 e 477, § 8º, da CLT, em caso de atraso no pagamento

das verbas rescisórias. Inaplicável o disposto na Súmula nº 388 do

TST, a exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: Ag-AIRR-

100658-31.2019.5.01.0481, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 19/09/2022; Ag-AIRR-100577-

19.2018.5.01.0481, 2ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 01/07/2022; Ag-AIRR-1109-62.2019.5.07.0002, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 11/02/2022; Ag-

AIRR-101170-14.2019.5.01.0481, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022; Ag-AIRR-100971-

86.2019.5.01.0482, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 16/09/2022; AIRR-11445-51.2019.5.03.0095, 6ª

Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 14/10/2022; RR-

101574-77.2016.5.01.0026, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 01/07/2022 e AIRR-10704-52.2019.5.15.0135,

8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, DEJT

11/02/2022, de forma a atrair a incidência do § 7º do art. 896 da

CLT e da Súmula 333 do TST.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibilidade do recurso de revista.

Não são aptos ao confronto de tesesarestoscarentes de indicação

de fonte oficial ou repositório autorizado em que foram publicados

(Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896 da CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010136-71.2020.5.03.0026
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CONCRELAGOS CONCRETO LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

ADVOGADO MICHELLE ROCHA ANDRADE(OAB:
122252/MG)

RECORRIDO LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MARTINS
SOARES(OAB: 112363/MG)

ADVOGADO MARCIELENE GONCALVES
MONTEIRO DA MATA(OAB:
142320/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a96806

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão declaratório publicado em

03/07/2023; recurso de revista interposto em 13/07/2023) e

devidamente preparado (depósito recursal - Ids. edca53c, 1d95738;

custas - Id. a2253dc), e é regular a representação processual (Id.

e814fba).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do

Trabalho / Relação de Trabalho

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego
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Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa

do Artigo 477 da CLT

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Mínimo

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Restituição

/ Indenização de Despesa

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

A questão relacionada ao tema diferenças salariais não foi

abordada na decisão recorrida, o que torna preclusa a oportunidade

de insurgência sobre tal tema. Aplica-se ao caso o entendimento

sedimentado na Súmula 297 do TST.

Já em relação aos temas incompetência da Justiça do Trabalho,

reconhecimento da relação de emprego, multa do art. 477 da

CLT, horas extras, intervalo intrajornada, restituição de

despesas, assistência judiciária gratuita, honorários de

sucumbência e valor da causa, o recurso de revista não pode ser

admitido, uma vez que não atende ao disposto no § 1º-A do art. 896

da CLT, cujo ônus é da parte, sob pena de não conhecimento do

recurso. Verifico quea recorrente transcreveu os trechos do

acórdão com as teses adotadas pela Turma somente no início do

recurso (Id. 813b899, págs. 1598/1616), de forma apartada,

portanto, das razões do pedido de reforma apresentadas

posteriormente, o que não permite a vinculação individual das teses

impugnadas das decisões recorridas com as argumentações

expostas e a demonstração analítica das violações ou

contrariedades apontadas, não satisfazendo a finalidade do

dispositivo legal.

No que concerne ao tema multa por Embargos de Declaração

protelatórios, a transcrição do inteiro teor do acórdão e sem

destaque dos trechos controversos, como procedeu a recorrente (Id.

813b899, págs. 1661/1662), não se presta a atender à exigência

legal de trazer a tese central objeto da controvérsia que

consubstancia o necessário prequestionamento, na forma do inciso

I do §1º-A do art. 896 da CLT, eis que não permite a vinculação

individual das teses impugnadas com as argumentações expostas

posteriormente e a demonstração analítica das violações

apontadas. Nesse sentido, vem se posicionando o TST, a exemplo

do seguinte precedente da SBDI-I: AGRAVO INTERNO. RECURSO

DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS Nºs 13.015/2014 E

13.105/2015. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR

ARBITRADO. CAPÍTULO DO ACÓRDÃO TRANSCRITO NA

ÍNTEGRA, SEM DESTAQUES. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

EFETIVA DO COTEJO ANALÍTICO DE TESES. NÃO

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, §

1°- A, DA CLT. A transcrição pela parte, em recurso de revista, do

inteiro teor do acórdão regional, ou mesmo de seus capítulos, sem

qualquer destaque, não atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da

tese regional combatida no apelo, nem o cotejo analítico de teses.

Precedentes da SBDI-1 do TST. Óbice do art. 894, § 2°, da CLT.

Agravo interno conhecido e desprovido. (Ag-E-ED-ED-ARR-876-

97.20 13.5.09.0009, SBDI-I, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani

de Fontan Pereira, DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010806-18.2022.5.03.0066
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRENTE LUIZA DE AGUIAR ALMEIDA

RECORRIDO LUIZA DE AGUIAR ALMEIDA

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO ACRIZIO ROMAGNOLI DA COSTA
SILVA(OAB: 212347/MG)

ADVOGADO MARCELLA DUARTE DA SILVA(OAB:
212205/MG)

ADVOGADO PANTIARA MILENA NERES(OAB:
197943/MG)

ADVOGADO ISABELLE CARAPINHA
RIBEIRO(OAB: 217481/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - LUIZA DE AGUIAR ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddf7aff

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 16/06/2023;

recurso de revista interposto em 28/06/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id b4056bae 1f8d75b; custas - Id

56528ba), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do

Trabalho / Complementação de Aposentadoria / Pensão

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

Esclareço que o trecho transcrito no ID.74120e2 - fl.7/9não

corresponde ao decidido neste processo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação

A questão relacionada ao tema da ilegitimidade passiva do banco

não foi abordada na decisão recorrida, o que torna preclusa a

oportunidade de insurgência sobre tal tema. Aplica-se ao caso o

entendimento sedimentado na Súmula 297 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Execução Previdenciária

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que toca ao pleito de limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial , considerando que a ação em exame

foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a iterativa, notória e

atualjurisprudência do TST no sentido de que, (...) interpretando a

redação do parágrafo 2º do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com

as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos arts. 141 e

492 do CPC (...), os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo

limitação da condenação àquele montante, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

SBDI-I, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023;

Ag-AIRR-11336-76.2019.5.15.0071, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 06/10/2023; RRAg-8-

81.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

06/10/2023; RRAg-1000435-10.2019.5.02.0066, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023; RRAg-

1000007-62.2021.5.02.0614, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 09/06/2023; RR-891-

23.2020.5.09.0041, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/04/2023; RR-1001021-41.2021.5.02.0401,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 13/10/2023; RR-20647-

73.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 06/10/2023 e RRAg-10668-

44.2020.5.15.0080, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/10/2023, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

A respeito das diferenças salariais/verbas variáveis pagas em

módulo mensal, o entendimento adotado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

que se pudesse concluir de forma diversa, seria necessário revolver

fatos e provas - propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do TST, o que afasta, por

consectário lógico, as ofensas normativas apontadas no recurso.

A tese alusiva ao ônus probatório ficou superada, pois a Turma

adentrou no cerne da prova e a considerou desfavorável à

recorrente, revelando-se descabida a pretensa afronta aos arts.
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818, I,da CLT e 373, I,do CPC.

A questão relacionada às diferenças salariais/verbas variáveis não

foi abordada na decisão recorrida sob o enfoque de suposta

violação ao art.7º, XXVI, da CR, o que torna preclusa a

oportunidade de insurgência sobre o tema sob tal enfoque. Aplica-

se ao caso o entendimento sedimentado por meio da Súmula 297

do TST.

Com relação à justiça gratuita, a Turma julgadora decidiu em

sintonia com a Súmula 463, I,do TST, de forma a sobrepujar os

arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as violações

apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Não há como aferir as demais ofensas constitucionais apontadas,

pois a análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Por fim, acerca do tema decadência das contribuições

previdenciárias, o recurso de revista não pode ser admitido, uma

vez que não atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da

CLT (incluído pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus

da parte, sob pena de não conhecimento do recurso, a indicação do

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do apelo.

Prescrição

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Protesto de Crédito Trabalhista

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010624-41.2022.5.03.0063
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO EDSON GOMES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 130253/MG)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 193b5a7

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 22/06/2023,

decisão dos embargos de declaração publicada em 14/07/2023;

recurso de revista interposto em 25/07/2023) e inexigível o preparo

(beneficiário da justiça gratuita - ID.b48774c - fls. 744), e é regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Compensação

em Atividade Insalubre

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que concerne à compensação de jornada / trabalho em

ambiente insalubre sem prévia inspeção e permissão da

autoridade competente,considerando as premissas fático-

jurídicas delineadas no acórdão, não se vislumbra possível violação
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literal e direta aos dispositivos da Constituição Federal e da

legislação federal invocados. Com efeito, o Colegiado salientou o

seguinte:

"(...) o entendimento da Turma, mesmo antes da Lei 13.467/2017, já

era no sentido de que a previsão em instrumento coletivo versando

sobre o banco de horas suplanta a exigência do art. 60 da CLT de

licença prévia das autoridades competentes em matéria de higiene

do trabalho, para a adoção do regime de compensação de jornada

em atividade insalubre, porque a Constituição Federal vigente

(art. 7º, XIII) é posterior à edição do art. 60 da CLT e a ele não

fez qualquer ressalva. E a partir da Lei 13.467/2017, essa

interpretação foi chancelada pela CLT no art. 611-A, XIII, que

estabelece, para qualquer tipo de jornada, a prevalência dos

instrumentos coletivos sobre a lei no caso de prorrogação de

jornada em atividades insalubres, sem licença prévia das

autoridades competentes, não havendo necessidade de se

ressaltar especificamente que a compensação de jornada ali

prevista se estende aos empregados em labor insalubre ou

dispensa a autorização do Ministério Público.

Também foi consignado no acórdão que se aplica à hipótese dos

autos a tese fixada pelo STF no julgamento do Tema 1046 de

Repercussão Geral, de que são constitucionais os ACT e CCT

que pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação específica de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis, tendo em vista que a

compensação/prorrogação de jornada em atividade insalubre

não envolve direito indisponível.

Esclareço apenas que nas páginas 40/42 do acórdão do Tema

1046, foi externado, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, um

resumo da jurisprudência do TST e do STF sobre o âmbito de

disponibilidade de direitos trabalhistas por meio de negociação

coletiva, constando a Súmula 85, VI do TST na coluna do âmbito de

indisponibilidade; porém, não se trata do entendimento do próprio

STF acerca da indisponibilidade de acordo de compensação de

jornada em atividade insalubre, que segue a tese fixada acima

transcrita, repita-se, mas sim do TST, além de o verbete sumular

se referir exclusivamente à compensação de jornada semanal,

conforme item V da mesma súmula, e não ao banco de horas,

aplicável ao reclamante.

A Turma explicitou, ainda, que as cláusulas que estabelecem o

regime de compensação, na modalidade do banco de horas

mensal, são plenamente válidas e se aplicam ao contrato de

trabalho do reclamante, inexistindo conflito com a adoção

concomitante de compensação semanal de jornada, previsto

em acordo individual, sendo o labor do reclamante de 8h48min

de segunda a sexta-feira, para usufruir de folga compensatória

aos sábados, de modo que, para efeito do regime de banco de

horas mensal, somente as horas que ultrapassaram as

8h48min, de segunda a sexta-feira, e porventura as laboradas

em sábados e dias de repouso são computadas para fins de

pagamento de horas extras e compensação. Em outras palavras,

é possível o cômputo do labor extraordinário acima de 8h48min,

para fins de pagamento no regime de banco de horas, quando há a

previsão concomitante de compensação de jornada semanal com

folga compensatória aos sábados, não havendo afronta ao art. 7º,

XIII da CF e demais dispositivos constitucionais e legais invocados

pelo reclamante." (ID. a4cce45 - Pág. 2-3)

Conforme pontuado pela Turma, existem acordos coletivos de

trabalho aplicáveis ao reclamante com cláusula dispondo a respeito

do regime de compensação.

Assim, a Turma decidiu em sintonia com o entendimento adotado

pelo STF ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de

Repercussão Geral), cujo acórdão foi publicado em 28/04/2023 e

transitado em julgado em 09/05/2023, segundo o qual São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis .

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais ou Súmulas do TST,

mas apenas na aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo

Tribunal Federal com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art.

102, § 2º, da CR/1988).

Registro que são inespecíficos os arestos válidos colacionados,

porque não abordam todos os fundamentos salientados pela Turma

julgadora (Súmula 23 do TST).

Ademais, o entendimento manifestado pela Turma está assentado

no substrato fático-probatório existente nos autos. Para se concluir

de forma diversa seria necessário revolver fatos e provas, propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST. As assertivas recursais em sentido contrário

ao decidido não encontram respaldo na moldura fática retratada na

decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos de

Súmulas, da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Acrescento que inexistem as ofensas constitucionais apontadas,

pois a análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de
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revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

Os arestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou de órgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0012175-28.2014.5.03.0163
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MMX SUDESTE MINERACAO S.A. -
FALIDO

ADVOGADO GRAZIELE DA COSTA
LAMOUNIER(OAB: 93308/MG)

ADVOGADO TATIANE AZEVEDO VAZ(OAB:
121554/MG)

RECORRENTE EIKE FUHRKEN BATISTA

RECORRIDO FED DOS TRABALHADORES NAS
IND EXTRATIVAS DO EST DE MG

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DA EXTRACAO DE
FERRO E METAIS BASICOS DE
BRUMADINHO E REGIAO

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

RECORRIDO EIKE FUHRKEN BATISTA

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIKE FUHRKEN BATISTA

  - MMX SUDESTE MINERACAO S.A. - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 538d2df

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 01/08/2023;

recurso de revista interposto em 11/08/2023) e é regular a

representação processual.

Inexigível o preparo (Súmula 86 do TST).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que...

Embora, a princípio, seja precipitada a inclusão dos sócios e/ou

acionistas das empresas empregadoras no polo passivo da lide já

na fase de conhecimento, a peculiaridade de se tratar de empresa

em recuperação judicial à época da prolação da sentença (ano de

2017; ID 57820a6), com falência declarada no ano de 2021 (ID

7caa704 - Pág. 6 e 8) - em notória dificuldade de satisfazer créditos

das mais diversas naturezas -, realmente justifica a

responsabilidade ora questionada.

Como se sabe, a jurisprudência trabalhista consagra, através da

denominada Teoria Menor, o fenômeno da desconsideração da

personalidade jurídica da empresa para responsabilizar seus sócios,

gerentes ou não, ainda que minoritários, pelos débitos da

sociedade, independentemente da prática ou não de atos faltosos

por parte destes - bastando que a personalidade jurídica da

sociedade se constitua em obstáculo ao ressarcimento de prejuízos

causados ao trabalhador para que seja aplicada, por força do

disposto no art. 28, § 5º, do CDC (incidente no Processo do

Trabalho por afinidade principiológica).

E, nessa perspectiva, as sociedades anônimas de capital fechado

(caso da primeira ré; ID d6bd9a4 - Pág. 16) vêm sendo tratadas de

forma similar às sociedades limitadas pela doutrina e jurisprudência

laboral, já que seus acionistas praticamente equivalem à figura do

sócio (respaldando-se sua responsabilização também no art. 28 da

Lei 8.078/90, bem como no art. 50 do CCB) - não havendo dúvidas

de que o acionista (condição ostentada pelo segundo réu; ID

d6bd9a4 - Pág. 8) é beneficiário dos serviços dos empregados da

S.A.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a
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análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

A Turma julgadora decidiu em sintonia com as Súmulas437

(intervalo intrajornada) e 219 (honoráriossucumbenciais), ambasdo

TST, de forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam tese

diversa e afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do Horário

Noturno

Consta do acórdão (ID. d096687):

A meu ver, a referida cláusula coletiva tem por efeito tão somente

estipular o pagamento de um adicional noturno convencional mais

benéfico, devido exclusivamente entre as 22 e 5h, sem qualquer

contrapartida pelos empregados.

Daí meu entendimento de que a procedência de "7 minutos e 30

segundos para cada hora trabalhada em jornada noturna (de 22h a

5h)" deve ser ampliada para todo o período contratual imprescrito

dos substituídos, respeitados os demais parâmetros estabelecidos

em primeiro grau.

E, noutra perspectiva, tal deferimento também deve ser estendido

às prorrogações de jornada ocorridas depois das 5 horas até o

limite de 7 horas da manhã (parâmetro máximo extraído da inicial;

ID 8305028 - Pág. 13/16), com a mesma atenção aos demais

parâmetros já fixados.

Afinal, em se tratando de jornada mista, às prorrogações do

trabalho noturno aplicam-se não só o adicional noturno como

também a redução ficta da hora noturna (§ 5° do art. 73 da CLT).

Dessarte, nego provimento ao recurso dos réus e dou provimento

ao recurso do Sindicato autor, para ampliar o deferimento de 7

minutos e 30 segundos pelas horas trabalhadas de 22h a 5h para

todo o período contratual imprescrito dos substituídos e, ainda, às

prorrogações de jornada ocorridas depois das 5 horas até o limite

de 7 horas da manhã, mantidos intactos os demais parâmetros

fixados na origem.

A iterativa jurisprudência do TST dispõe no sentido de que: havendo

negociação coletiva prevendo o pagamento de adicional noturno

mais vantajoso aos empregados no período das 22h às 5h, não

cabe expandir o alcance da negociação para incidir o adicional

também sobre as horas prorrogadas, sendo inaplicável, portanto, a

orientação contida na Súmula nº 60, II, do TST, a exemplo dos

seguintes julgados, dentre vários: E-ED-RR-69600-

68.2008.5.05.0033, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, SBDI-1,

DEJT de 30/11/2018; E-ED-RR-117400-52.2009.5.17.0121, Rel.

Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, DEJT de 24/5/2019; E

-ED-ED-RR-1164-41.2013.5.04.0411, Rel. Min. Vieira de Mello

Filho, DEJT de 06/12/2019.

Nesse passo, admito o seguimento do recurso, por possível

violação do art. 7º, XXVI, da CR.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010075-56.2022.5.03.0087
Relator Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE EDSON JOSE DA SILVA LIMA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO THIAGO DE CASTRO
ZOCRATO(OAB: 182678/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

RECORRIDO SOBEL - SOLUCOES LOGISTICAS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARIANA TAVARES MATOS
FONSECA(OAB: 96154/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDSON JOSE DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddf05ed

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 25/08/2023;

recurso de revista interposto em 01/09/2023), e é regular a

representação processual (Id. ea6224f).

Dispensado o preparo (Id. 23f3909, pág. 330).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Responsabilidade Solidária / Subsidiária

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Imposto de Renda

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Em relação ao tema horas extras, inviável o seguimento do

recurso, diante da conclusão daTurma no sentido de que (Id.

5d0ef9c, págs. 476/477):

(...) No caso em tela, o regime 12x36 foi autorizado pela cláusula

oitava,parágrafo único, do ACT 2020/2021 firmado pela 1ª

reclamada:

Parágrafo Único: Acordam as partes que fica autorizada a jornada

12x36 para todos os cargos e funções sendo que, nessa hipótese,

acaso utilizada pela Sobel Brumadinho, prevalecerão as regras

legais da jornada 12X36, incluindo regras relativas aos intervalos

legais e não serão devidas horas extras pela adoção da jornada

12X36. O intervalo de 1 (uma) hora será usufruído dentro das 12

(doze) horas ou indenizado o período não usufruído no importe de

60% (sessenta por cento) da hora normal. O eventual labor,

conforme escala de trabalho, em sábados/domingos e feriados não

ensejará o pagamento da hora extra respectiva.

Considerando a regularidade do regime 12x36 adotado, não há que

se falar em pagamento como extras das horas que excedem a 8ª

diária ou a 44ª semanal, nem em pagamento em dobro de

domingos e feriados.

No período restante do contrato, verifico que houve a prestação de

sobrejornada, conforme cartões de ponto de IDs. 128b2c3 e

0ab09b7. Porém, também foram apresentados os recibos de

pagamento (IDs. 022d96f e 3a0db01), contendo a quitação das

horas extras registradas, algumas com adicional convencional de

60% e outras com adicional de 100%.

Assim, a 1ª reclamada desincumbiu-se do seu ônus de comprovar o

pagamento das horas extras trabalhadas. Desse modo, ao contrário

do alegado pelo reclamante, cabia-lhe apontar eventuais diferenças

devidas, não cabendo ao Juízo a quo fazer essa verificação.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal ao dispositivo da

legislação federal invocado (art. 59, da CLT).

Ademais,o Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos

autos, considerando devidamente o ônus da prova, de modo a

superar a tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais

que regem a matéria (arts. 818,da CLT e 373, inciso II,do CPC).

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas (art. 7º,

incisos XIII e XXII), pois a análise da matéria suscitada no recurso

não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional. Por isso, ainda que se

considerasse a possibilidade de ter havido violação ao texto

constitucional, esta seria meramente reflexa, o que não justifica o

manejo do recurso de revista, conforme reiteradas decisões da

SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-

76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,
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órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT, não se

prestam ao confronto de teses.

De mais a mais,o acórdão recorrido está lastreado em provas.

Incabível, portanto, o recurso de revista para reexame de fatos e

provas, nos termos da Súmula 126 do TST.

Por fim,a análise da admissibilidade, em relação a

responsabilidade solidária/subsidiária, juros/correção

monetária, Imposto de Renda e honorários advocatícios de

sucumbência, fica prejudicada, porque esses temas não foram

analisados na decisão recorrida em decorrência da improcedência

do pedido de pagamento das horas extras.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010128-89.2021.5.03.0178
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE INDUSTRIA METALURGICA FRUM
LTDA

ADVOGADO SILVIO DE MAGALHAES CARVALHO
JUNIOR(OAB: 56920/MG)

ADVOGADO MURILO RUBENS DA SILVA(OAB:
226024/SP)

RECORRIDO VALDIR APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO SIMONE DA SILVA PRADO(OAB:
175678/SP)

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA LEME(OAB:
308308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA METALURGICA FRUM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc6b709

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão declaratóriopublicado em

03/07/2023; recurso de revista interposto em 13/07/2023) e

devidamente preparado (depósito recursal - Ids. 15ddf72, 8d90283,

aea2c3e, 941777c; custas - Ids. 556605a,5e5ae8a, a693058,

6c32b29), e é regular a representação processual (Id. 89aa864).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Acidente de Trabalho

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Acidente de Trabalho

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Estético

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto à culpa da recorrente na ocorrência do acidente de trabalho,

inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que (Id. 22e1eea, págs. 610/611):

(...) Com base na perícia constante dos autos, verifica-se que o

Reclamante, embora tenha recebido treinamento pela

Reclamada, a assinatura lançada na instrução de segurança

ocorreu em seu primeiro dia de trabalho, não sendo suficiente

para demonstrar um treinamento adequado.

Ademais, o perito constatou por meio das entrevistas que o

Reclamante não teve treinamento suficiente, acreditando que

ele, como operador de torno, deveria tomar uma atitude (além

de "apenas" chamar o mecânico) e verificar o que poderia estar

acontecendo.

Ainda nos termos da prova técnica, independentemente de

efetivo treinamento, foi constatada em diligência a

possibilidade de se tocar a correia (com a qual se acidentou o

Reclamante), pela introdução das mãos pela parte inferior do

painel, o que está em desconformidade com a NR 12, itens

12.5.9 e 12.5.11.

Como se sabe, é da natureza de qualquer atividade econômica a

busca por resultados cada vez mais satisfatórios, o que, de certa

forma, induz nos colaboradores da empresa uma pressão

psicológica que os fazem sacrificar a própria segurança pessoal

para dar cabo à execução da prestação de serviço.

A segurança na realização de tarefas deve ser objeto não só de

amplo treinamento, mas também a adoção de medidas e de

dispositivos que visem afastar a ocorrência de acidentes, o que não

se revelou nos autos, conforme trechos da perícia de engenharia

supra transcritos.
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Não se pode perder de vista que a saúde do trabalhador está em

jogo, e a Reclamada é a detentora do comando do

empreendimento, que abrange também a obrigação de promover a

saúde física de seus empregados.

Nessa linha de raciocínio, a culpa sobressai da falta de adoção de

normas ou de medidas eficazes que preservassem a segurança do

ambiente de trabalho, inviabilizando a ocorrência do acidente.

(destaques acrescidos)

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal ao dispositivo da

legislação federal invocado (art. 945, do CC).

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade do

preceito legal invocado, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra do dispositivo tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Ademais, aafronta a dispositivo da Constituição Federal,

autorizadora do conhecimento do recurso de revista, é aquela que

se verifica de forma direta e literal, nos termos do artigo 896, alínea

"c", da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo indispensável,

portanto, que trate especificamente da matéria discutida.

Nesse passo, não socorre a recorrente a invocação de preceito

genérico (art. 5º, da CR/1988), que nada dispõe o sobre tema em

discussão.

Já em relação ao pagamento da indenização por danos materiais

em parcela única, não identifico possível violação literal ao art. 950,

parágrafo único, da CLT, porquanto tal dispositivo legal não rebate

especificamente as premissas fático-jurídicas delineadas no

acórdão, especialmente aquelas assim exaradas (Id. 22e1eea, pág.

615/616):

(...) Quanto ao pleito de danos materiais, como já analisado, em

razão do acidente sofrido e da consolidação das lesões, o

Reclamante teve redução de capacidade laborativa fixada em

10,5%, mas é considerado apto para o trabalho (Id 70e80c5 - Pág.

17).

O percentual fixado pelo perito do juízo, de 10,5%, está

fundamentado em ampla avaliação realizada em diligência, e está

de acordo com a Tabela Nacional de Incapacidades (TNI - Instituto

da Segurança Social, IP), tendo sido considerada a idade do

Reclamante, que na ocasião da perícia contava com 56 (cinquenta

e seis) anos, o que autoriza a multiplicação pelo fator 1.5, segundo

a fórmula "IG+(IGX0,5)". Assim, não há amparo para acolher o

pedido recursal da Reclamante de redução desse percentual para

7%, como concluiu a assistente técnica.

Constatada a redução da capacidade laborativa em razão de

acidente do trabalho, e configurada a responsabilidade civil da

empregadora, devida a condenação ao pagamento de indenização

por danos materiais.

No que se refere ao quantum da indenização por danos materiais, o

art. 950 do Código Civil preceitua que se da ofensa resultar defeito

pelo qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou

se lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das

despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da

convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do

trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu,

sendo certo, ainda, que o prejudicado, se preferir, poderá exigir que

a indenização seja arbitrada e paga de uma só vez, na forma do

parágrafo único daquele dispositivo legal.

Desse modo, devem ser indenizados os danos materiais

decorrentes da perda da capacidade laborativa, no percentual de

10,5%, que norteará o cálculo da indenização por lucros cessantes.

A idade de 75 anos para o cálculo da indenização por danos

materiais já foi fixada na r. sentença, carecendo o Reclamante de

interesse desse pedido recursal.

Quanto ao redutor aplicado para cálculo da indenização por

danos materiais, esta d. Turma, acompanhando a recente

jurisprudência do TST, conforme decisão proferida nos autos

de nº RRAg-258-62.2014.5.05.0193, passou a não empregar o

redutor no percentual de 30%, tendo em vista tratar-se de

critério subjetivo, sem fundamento científico que o justifique e

que não atende ao princípio da reparação integral, adotando-

se, em tais hipóteses, juros decrescentes ou decompostos,

exclusivamente para as parcelas vincendas. (sublinhas no

original e destaques acrescidos)

No que concerne aos temas em destaque, oColegiado decidiu com

amparo nos elementos probatórios contidos nos autos. Conclusões

diversas das adotadas apenas seriam viáveis a partir do reexame

de fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula 126 do TST.

Ainda em relação aos temas em destaque, os arestos transcritos

não atendem o requisito do confronto de teses, porque não contêm

a fonte oficial ou o repositório autorizado de jurisprudência em que

teriam sido publicados. Não foram cumpridos os itens I e IV da

Súmula nº 337 do TST.

Por fim, acrescente-se que osarestos trazidos à colação,

provenientes de Turmas do TST, órgãos não mencionados na

alínea "a" do art. 896 da CLT, não se prestam ao confronto de

teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho
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Processo Nº ROT-0010136-71.2020.5.03.0026
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CONCRELAGOS CONCRETO LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

ADVOGADO MICHELLE ROCHA ANDRADE(OAB:
122252/MG)

RECORRIDO LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MARTINS
SOARES(OAB: 112363/MG)

ADVOGADO MARCIELENE GONCALVES
MONTEIRO DA MATA(OAB:
142320/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRELAGOS CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a96806

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão declaratório publicado em

03/07/2023; recurso de revista interposto em 13/07/2023) e

devidamente preparado (depósito recursal - Ids. edca53c, 1d95738;

custas - Id. a2253dc), e é regular a representação processual (Id.

e814fba).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do

Trabalho / Relação de Trabalho

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa

do Artigo 477 da CLT

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Mínimo

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Restituição

/ Indenização de Despesa

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

A questão relacionada ao tema diferenças salariais não foi

abordada na decisão recorrida, o que torna preclusa a oportunidade

de insurgência sobre tal tema. Aplica-se ao caso o entendimento

sedimentado na Súmula 297 do TST.

Já em relação aos temas incompetência da Justiça do Trabalho,

reconhecimento da relação de emprego, multa do art. 477 da

CLT, horas extras, intervalo intrajornada, restituição de

despesas, assistência judiciária gratuita, honorários de

sucumbência e valor da causa, o recurso de revista não pode ser

admitido, uma vez que não atende ao disposto no § 1º-A do art. 896

da CLT, cujo ônus é da parte, sob pena de não conhecimento do

recurso. Verifico quea recorrente transcreveu os trechos do

acórdão com as teses adotadas pela Turma somente no início do

recurso (Id. 813b899, págs. 1598/1616), de forma apartada,

portanto, das razões do pedido de reforma apresentadas

posteriormente, o que não permite a vinculação individual das teses

impugnadas das decisões recorridas com as argumentações

expostas e a demonstração analítica das violações ou

contrariedades apontadas, não satisfazendo a finalidade do

dispositivo legal.

No que concerne ao tema multa por Embargos de Declaração

protelatórios, a transcrição do inteiro teor do acórdão e sem

destaque dos trechos controversos, como procedeu a recorrente (Id.

813b899, págs. 1661/1662), não se presta a atender à exigência

legal de trazer a tese central objeto da controvérsia que

consubstancia o necessário prequestionamento, na forma do inciso

I do §1º-A do art. 896 da CLT, eis que não permite a vinculação

individual das teses impugnadas com as argumentações expostas

posteriormente e a demonstração analítica das violações

apontadas. Nesse sentido, vem se posicionando o TST, a exemplo

do seguinte precedente da SBDI-I: AGRAVO INTERNO. RECURSO
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DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS Nºs 13.015/2014 E

13.105/2015. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR

ARBITRADO. CAPÍTULO DO ACÓRDÃO TRANSCRITO NA

ÍNTEGRA, SEM DESTAQUES. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

EFETIVA DO COTEJO ANALÍTICO DE TESES. NÃO

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, §

1°- A, DA CLT. A transcrição pela parte, em recurso de revista, do

inteiro teor do acórdão regional, ou mesmo de seus capítulos, sem

qualquer destaque, não atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da

tese regional combatida no apelo, nem o cotejo analítico de teses.

Precedentes da SBDI-1 do TST. Óbice do art. 894, § 2°, da CLT.

Agravo interno conhecido e desprovido. (Ag-E-ED-ED-ARR-876-

97.20 13.5.09.0009, SBDI-I, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani

de Fontan Pereira, DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010624-41.2022.5.03.0063
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO EDSON GOMES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 130253/MG)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 193b5a7

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 22/06/2023,

decisão dos embargos de declaração publicada em 14/07/2023;

recurso de revista interposto em 25/07/2023) e inexigível o preparo

(beneficiário da justiça gratuita - ID.b48774c - fls. 744), e é regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Compensação

em Atividade Insalubre

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que concerne à compensação de jornada / trabalho em

ambiente insalubre sem prévia inspeção e permissão da

autoridade competente,considerando as premissas fático-

jurídicas delineadas no acórdão, não se vislumbra possível violação

literal e direta aos dispositivos da Constituição Federal e da

legislação federal invocados. Com efeito, o Colegiado salientou o

seguinte:

"(...) o entendimento da Turma, mesmo antes da Lei 13.467/2017, já

era no sentido de que a previsão em instrumento coletivo versando

sobre o banco de horas suplanta a exigência do art. 60 da CLT de

licença prévia das autoridades competentes em matéria de higiene

do trabalho, para a adoção do regime de compensação de jornada

em atividade insalubre, porque a Constituição Federal vigente

(art. 7º, XIII) é posterior à edição do art. 60 da CLT e a ele não

fez qualquer ressalva. E a partir da Lei 13.467/2017, essa

interpretação foi chancelada pela CLT no art. 611-A, XIII, que

estabelece, para qualquer tipo de jornada, a prevalência dos

instrumentos coletivos sobre a lei no caso de prorrogação de

jornada em atividades insalubres, sem licença prévia das

autoridades competentes, não havendo necessidade de se

ressaltar especificamente que a compensação de jornada ali

prevista se estende aos empregados em labor insalubre ou

dispensa a autorização do Ministério Público.

Também foi consignado no acórdão que se aplica à hipótese dos

autos a tese fixada pelo STF no julgamento do Tema 1046 de

Repercussão Geral, de que são constitucionais os ACT e CCT

que pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação específica de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis, tendo em vista que a

compensação/prorrogação de jornada em atividade insalubre
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não envolve direito indisponível.

Esclareço apenas que nas páginas 40/42 do acórdão do Tema

1046, foi externado, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, um

resumo da jurisprudência do TST e do STF sobre o âmbito de

disponibilidade de direitos trabalhistas por meio de negociação

coletiva, constando a Súmula 85, VI do TST na coluna do âmbito de

indisponibilidade; porém, não se trata do entendimento do próprio

STF acerca da indisponibilidade de acordo de compensação de

jornada em atividade insalubre, que segue a tese fixada acima

transcrita, repita-se, mas sim do TST, além de o verbete sumular

se referir exclusivamente à compensação de jornada semanal,

conforme item V da mesma súmula, e não ao banco de horas,

aplicável ao reclamante.

A Turma explicitou, ainda, que as cláusulas que estabelecem o

regime de compensação, na modalidade do banco de horas

mensal, são plenamente válidas e se aplicam ao contrato de

trabalho do reclamante, inexistindo conflito com a adoção

concomitante de compensação semanal de jornada, previsto

em acordo individual, sendo o labor do reclamante de 8h48min

de segunda a sexta-feira, para usufruir de folga compensatória

aos sábados, de modo que, para efeito do regime de banco de

horas mensal, somente as horas que ultrapassaram as

8h48min, de segunda a sexta-feira, e porventura as laboradas

em sábados e dias de repouso são computadas para fins de

pagamento de horas extras e compensação. Em outras palavras,

é possível o cômputo do labor extraordinário acima de 8h48min,

para fins de pagamento no regime de banco de horas, quando há a

previsão concomitante de compensação de jornada semanal com

folga compensatória aos sábados, não havendo afronta ao art. 7º,

XIII da CF e demais dispositivos constitucionais e legais invocados

pelo reclamante." (ID. a4cce45 - Pág. 2-3)

Conforme pontuado pela Turma, existem acordos coletivos de

trabalho aplicáveis ao reclamante com cláusula dispondo a respeito

do regime de compensação.

Assim, a Turma decidiu em sintonia com o entendimento adotado

pelo STF ao julgar o ARE 1.121.633/Goiás (Tema 1046 de

Repercussão Geral), cujo acórdão foi publicado em 28/04/2023 e

transitado em julgado em 09/05/2023, segundo o qual São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis .

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais ou Súmulas do TST,

mas apenas na aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo

Tribunal Federal com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art.

102, § 2º, da CR/1988).

Registro que são inespecíficos os arestos válidos colacionados,

porque não abordam todos os fundamentos salientados pela Turma

julgadora (Súmula 23 do TST).

Ademais, o entendimento manifestado pela Turma está assentado

no substrato fático-probatório existente nos autos. Para se concluir

de forma diversa seria necessário revolver fatos e provas, propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST. As assertivas recursais em sentido contrário

ao decidido não encontram respaldo na moldura fática retratada na

decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos de

Súmulas, da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Acrescento que inexistem as ofensas constitucionais apontadas,

pois a análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

Os arestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou de órgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010128-89.2021.5.03.0178
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE INDUSTRIA METALURGICA FRUM
LTDA

ADVOGADO SILVIO DE MAGALHAES CARVALHO
JUNIOR(OAB: 56920/MG)

ADVOGADO MURILO RUBENS DA SILVA(OAB:
226024/SP)

RECORRIDO VALDIR APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO SIMONE DA SILVA PRADO(OAB:
175678/SP)

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA LEME(OAB:
308308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR APARECIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc6b709

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão declaratóriopublicado em

03/07/2023; recurso de revista interposto em 13/07/2023) e

devidamente preparado (depósito recursal - Ids. 15ddf72, 8d90283,

aea2c3e, 941777c; custas - Ids. 556605a,5e5ae8a, a693058,

6c32b29), e é regular a representação processual (Id. 89aa864).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Acidente de Trabalho

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Acidente de Trabalho

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Estético

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto à culpa da recorrente na ocorrência do acidente de trabalho,

inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que (Id. 22e1eea, págs. 610/611):

(...) Com base na perícia constante dos autos, verifica-se que o

Reclamante, embora tenha recebido treinamento pela

Reclamada, a assinatura lançada na instrução de segurança

ocorreu em seu primeiro dia de trabalho, não sendo suficiente

para demonstrar um treinamento adequado.

Ademais, o perito constatou por meio das entrevistas que o

Reclamante não teve treinamento suficiente, acreditando que

ele, como operador de torno, deveria tomar uma atitude (além

de "apenas" chamar o mecânico) e verificar o que poderia estar

acontecendo.

Ainda nos termos da prova técnica, independentemente de

efetivo treinamento, foi constatada em diligência a

possibilidade de se tocar a correia (com a qual se acidentou o

Reclamante), pela introdução das mãos pela parte inferior do

painel, o que está em desconformidade com a NR 12, itens

12.5.9 e 12.5.11.

Como se sabe, é da natureza de qualquer atividade econômica a

busca por resultados cada vez mais satisfatórios, o que, de certa

forma, induz nos colaboradores da empresa uma pressão

psicológica que os fazem sacrificar a própria segurança pessoal

para dar cabo à execução da prestação de serviço.

A segurança na realização de tarefas deve ser objeto não só de

amplo treinamento, mas também a adoção de medidas e de

dispositivos que visem afastar a ocorrência de acidentes, o que não

se revelou nos autos, conforme trechos da perícia de engenharia

supra transcritos.

Não se pode perder de vista que a saúde do trabalhador está em

jogo, e a Reclamada é a detentora do comando do

empreendimento, que abrange também a obrigação de promover a

saúde física de seus empregados.

Nessa linha de raciocínio, a culpa sobressai da falta de adoção de

normas ou de medidas eficazes que preservassem a segurança do

ambiente de trabalho, inviabilizando a ocorrência do acidente.

(destaques acrescidos)

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal ao dispositivo da

legislação federal invocado (art. 945, do CC).

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade do

preceito legal invocado, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra do dispositivo tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Ademais, aafronta a dispositivo da Constituição Federal,

autorizadora do conhecimento do recurso de revista, é aquela que

se verifica de forma direta e literal, nos termos do artigo 896, alínea

"c", da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo indispensável,

portanto, que trate especificamente da matéria discutida.

Nesse passo, não socorre a recorrente a invocação de preceito

genérico (art. 5º, da CR/1988), que nada dispõe o sobre tema em

discussão.

Já em relação ao pagamento da indenização por danos materiais

em parcela única, não identifico possível violação literal ao art. 950,

parágrafo único, da CLT, porquanto tal dispositivo legal não rebate

especificamente as premissas fático-jurídicas delineadas no

acórdão, especialmente aquelas assim exaradas (Id. 22e1eea, pág.

615/616):

(...) Quanto ao pleito de danos materiais, como já analisado, em

razão do acidente sofrido e da consolidação das lesões, o

Reclamante teve redução de capacidade laborativa fixada em

10,5%, mas é considerado apto para o trabalho (Id 70e80c5 - Pág.

17).
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O percentual fixado pelo perito do juízo, de 10,5%, está

fundamentado em ampla avaliação realizada em diligência, e está

de acordo com a Tabela Nacional de Incapacidades (TNI - Instituto

da Segurança Social, IP), tendo sido considerada a idade do

Reclamante, que na ocasião da perícia contava com 56 (cinquenta

e seis) anos, o que autoriza a multiplicação pelo fator 1.5, segundo

a fórmula "IG+(IGX0,5)". Assim, não há amparo para acolher o

pedido recursal da Reclamante de redução desse percentual para

7%, como concluiu a assistente técnica.

Constatada a redução da capacidade laborativa em razão de

acidente do trabalho, e configurada a responsabilidade civil da

empregadora, devida a condenação ao pagamento de indenização

por danos materiais.

No que se refere ao quantum da indenização por danos materiais, o

art. 950 do Código Civil preceitua que se da ofensa resultar defeito

pelo qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou

se lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das

despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da

convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do

trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu,

sendo certo, ainda, que o prejudicado, se preferir, poderá exigir que

a indenização seja arbitrada e paga de uma só vez, na forma do

parágrafo único daquele dispositivo legal.

Desse modo, devem ser indenizados os danos materiais

decorrentes da perda da capacidade laborativa, no percentual de

10,5%, que norteará o cálculo da indenização por lucros cessantes.

A idade de 75 anos para o cálculo da indenização por danos

materiais já foi fixada na r. sentença, carecendo o Reclamante de

interesse desse pedido recursal.

Quanto ao redutor aplicado para cálculo da indenização por

danos materiais, esta d. Turma, acompanhando a recente

jurisprudência do TST, conforme decisão proferida nos autos

de nº RRAg-258-62.2014.5.05.0193, passou a não empregar o

redutor no percentual de 30%, tendo em vista tratar-se de

critério subjetivo, sem fundamento científico que o justifique e

que não atende ao princípio da reparação integral, adotando-

se, em tais hipóteses, juros decrescentes ou decompostos,

exclusivamente para as parcelas vincendas. (sublinhas no

original e destaques acrescidos)

No que concerne aos temas em destaque, oColegiado decidiu com

amparo nos elementos probatórios contidos nos autos. Conclusões

diversas das adotadas apenas seriam viáveis a partir do reexame

de fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula 126 do TST.

Ainda em relação aos temas em destaque, os arestos transcritos

não atendem o requisito do confronto de teses, porque não contêm

a fonte oficial ou o repositório autorizado de jurisprudência em que

teriam sido publicados. Não foram cumpridos os itens I e IV da

Súmula nº 337 do TST.

Por fim, acrescente-se que osarestos trazidos à colação,

provenientes de Turmas do TST, órgãos não mencionados na

alínea "a" do art. 896 da CLT, não se prestam ao confronto de

teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010745-02.2022.5.03.0053
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

RECORRENTE WESLEY MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

RECORRIDO WESLEY MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

  - WESLEY MACIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3144c51

proferida nos autos.

Recurso de:WESLEY MACIEL DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 28.07.2023;

recurso de revista interposto em 08.08.2023), dispensado o preparo,

e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e
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Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR

Duração do Trabalho / Horas Extras

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, a

decisão turmária foi proferida de acordo com a decisão da ADI

5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente inconstitucional

o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto ao trecho assim

expresso: desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa. Ao decidir dessa

forma, o STF não isentou os beneficiários de justiça gratuita. Pelo

contrário, manteve a possibilidade de cobrança de honorários

advocatícios deles, se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

O deslinde da controvérsia, no tocante à PLR,transpõe os limites

da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a

matéria em discussão é eminentemente interpretativa, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,

notadamente no que tange ao fato de que: No caso, o autor não se

desincumbiu de seu ônus probatório, pois deixou de anexar o

instrumento coletivo pelo qual foi pactuado o pagamento da PLR de

2022. Também não juntou instrumento contratual que preveja tal

direito. (Súmula 296 do TST).

No que diz respeito às horas extras, considerando as premissas

fático-jurídicas delineadas no acórdão, especialmente as de que

(...)o horário elastecido informado pela depoente era cumprido

apenas pelos vendedores, que são os responsáveis pelo

atendimento e pelas vendas. Em nenhum momento tratou-se dos

elementos fáticos que justificassem o impedimento de assinalação

do ponto conforme a realidade pelo servente de limpeza. (...) Por

outro lado, a reclamada não trouxe testemunhas. De tal modo,

elidida a presunção relativa de veracidade dos registros de ponto,

tem-se por comprovadas as horas extras sem o devido pagamento,

durante parte do contrato de trabalho. (...) Em decorrência, ainda

que por motivação diversa, deve ser mantida a decisão que não

estendeu a condenação ao pagamento das horas extras por todo o

período contratual, limitando-a ao tempo de ocupação do cargo de

vendedor pelo reclamante.(...),não se vislumbra possível violação

literal e direta aos dispositivos da Constituição Federal e da

legislação federal invocados (arts. 5°,XIII e7º,XVI, da CR, arts.

74, 464 e 457 da CLT).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:VIA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 28.07.2023;

recurso de revista interposto em 09.08.2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - ID. f90dc49 e ID. 45c47c1 ; custas

- ID. 3107d3b ), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão
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Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

Ressalto que o trecho transcrito acerca das diferenças de

comissões decorrentes de vendas não faturadas, canceladas ou

objeto de troca, não corresponde a trecho da decisão recorrida, o

que não atende ao disposto no referido inciso I do § 1º-A do art. 896

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010745-02.2022.5.03.0053
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

RECORRENTE WESLEY MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

RECORRIDO WESLEY MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

  - WESLEY MACIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3144c51

proferida nos autos.

Recurso de:WESLEY MACIEL DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 28.07.2023;

recurso de revista interposto em 08.08.2023), dispensado o preparo,

e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR

Duração do Trabalho / Horas Extras

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, a

decisão turmária foi proferida de acordo com a decisão da ADI

5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente inconstitucional

o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto ao trecho assim

expresso: desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa. Ao decidir dessa

forma, o STF não isentou os beneficiários de justiça gratuita. Pelo

contrário, manteve a possibilidade de cobrança de honorários

advocatícios deles, se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

O deslinde da controvérsia, no tocante à PLR,transpõe os limites

da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a

matéria em discussão é eminentemente interpretativa, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,
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notadamente no que tange ao fato de que: No caso, o autor não se

desincumbiu de seu ônus probatório, pois deixou de anexar o

instrumento coletivo pelo qual foi pactuado o pagamento da PLR de

2022. Também não juntou instrumento contratual que preveja tal

direito. (Súmula 296 do TST).

No que diz respeito às horas extras, considerando as premissas

fático-jurídicas delineadas no acórdão, especialmente as de que

(...)o horário elastecido informado pela depoente era cumprido

apenas pelos vendedores, que são os responsáveis pelo

atendimento e pelas vendas. Em nenhum momento tratou-se dos

elementos fáticos que justificassem o impedimento de assinalação

do ponto conforme a realidade pelo servente de limpeza. (...) Por

outro lado, a reclamada não trouxe testemunhas. De tal modo,

elidida a presunção relativa de veracidade dos registros de ponto,

tem-se por comprovadas as horas extras sem o devido pagamento,

durante parte do contrato de trabalho. (...) Em decorrência, ainda

que por motivação diversa, deve ser mantida a decisão que não

estendeu a condenação ao pagamento das horas extras por todo o

período contratual, limitando-a ao tempo de ocupação do cargo de

vendedor pelo reclamante.(...),não se vislumbra possível violação

literal e direta aos dispositivos da Constituição Federal e da

legislação federal invocados (arts. 5°,XIII e7º,XVI, da CR, arts.

74, 464 e 457 da CLT).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:VIA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 28.07.2023;

recurso de revista interposto em 09.08.2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - ID. f90dc49 e ID. 45c47c1 ; custas

- ID. 3107d3b ), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

Ressalto que o trecho transcrito acerca das diferenças de

comissões decorrentes de vendas não faturadas, canceladas ou

objeto de troca, não corresponde a trecho da decisão recorrida, o

que não atende ao disposto no referido inciso I do § 1º-A do art. 896

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010861-53.2022.5.03.0135
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

RECORRENTE E.H.P.C.

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

RECORRIDO EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA
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ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

ADVOGADO BIANCA EUGENIA DE LIMA(OAB:
155762/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 853f497

proferido nos autos.

Tendo em vista a oposição de embargos de declaração por

EDUARDO HAILEY PEREIRA CAMPOS, com pedido de atribuição

de efeitos modificativos à decisão de admissibilidade do recurso de

revista (Id. ad56213), concedo vista à parte contrária, pelo prazo de

cinco dias, nos termos do artigo 897-A, §2º, da CLT.

Após, tornem conclusos.

P.I.C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010791-24.2018.5.03.0055
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

RECORRIDO MAURO ROBERTO SILVANO

ADVOGADO DENERSON RODRIGO ALVES
FERREIRA(OAB: 150027/MG)

ADVOGADO ELI VIEIRA(OAB: 121941/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 173115/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO ROBERTO SILVANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb473ba

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/07/2023;

recurso de revista interposto em 07/08/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id's 4b7af86 e 40695f3; custas - Id's

424c11f), e é regular a representação processual (Id's c1a57f0 e

00e8423).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre o tema enquadramento do reclamante na categoria "b" ou

"c" do art. 237 da CLT e acerca da Súmula 446 do TST e a

distinção entre os profissionais específicos para cada função

dentro do capítulo celetista referente à categoria do ferroviário

maquinista; reajuste anuais e avaliação de desempenho e dano

moral e valor arbitrado.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

Categoria Profissional Especial / Ferroviários

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Reajuste Salarial

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência
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jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto ao enquadramento do reclamante, extrai-se do acórdão

recorrido que: Em razão das especificidades do trabalho prestado

no serviço ferroviário, a norma celetista estabeleceu disposições

especiais sobre duração e condições de labor para tal categoria.

Para tanto, os empregados ferroviários foram classificados em

categorias, sendo relevante que se busque a correta classificação,

no caso do auxiliar e do maquinista ferroviário, ou seja, se

pertencente à categoria "b" ou categoria "c".

Tal definição, baseada no artigo 237 da CLT, traz em seu bojo,

consequências jurídicas acerca da incidência de outras regras, a

exemplo dos parágrafos 1º, 4º e 5º do artigo 238, e 239, caput e

§4º, todos da CLT, dentre outras.

O entendimento pacífico do Tribunal Superior ocorre no

sentido de que os maquinistas são enquadrados no artigo 237,

"b", da CLT, isto é, como "pessoal de tração", pois atuam no

deslocamento das locomotivas.

Cito os recentes precedentes:

(...)

Assim, o autor deve ser enquadrado na categoria da alí- nea "b" do

art. 237 da CLT, tal como decidido na origem, não cabendo à ré, ao

seu talante, escolher qual enquadramento lhe é aplicável.

Não há se cogitar em entendimento contrário à Súmula 466 do TST,

pois, embora aparentemente divergente, o entendimento pacífico do

Tribunal Superior ocorre no sentido de que os maquinistas são

enquadrados no artigo 237, "b", da CLT, isto é, como "pessoal de

tração", pois atuam no deslocamento das locomotivas.

Atese adotada no acórdão recorrido está de acordo com a iterativa,

notória e atual jurisprudência do TST no sentido de que (...) o

ferroviário que exerce as funções de deslocamento, condução

e movimento dos trens, executando atividades-fim, tarefas

diretamente relacionadas com o transporte ferroviário, como é

o caso do maquinista, deve ser enquadrado na categoria "b" do

art. 237 da CLT, por se tratar de "pessoal de tração". Aplica-se a

ele, portanto, os termos do art. 238, "caput", da CLT, referente

ao cômputo, como de trabalho efetivo, do tempo em que estiver

à disposição da reclamada, e não o art. 238, §1º, da CLT.

Por outro lado, o trabalhador "das equipagens de trens em

geral" e denominado como ferroviário apenas por extensão,

consoante disposto na Lei nº 1.652/1962, executa as atividades

secundárias ao transporte em ferrovias está enquadradona alínea

"c" do art. 237 da CLT, motivo pelo qual não faz jus a ter

considerado como trabalho efetivo o tempo gasto em viagens

do local ou para o local de terminação e início dos mesmos

serviços (art. 238, §1º, da CLT).

O TST entende ainda que tal tese não contraria a Súmula 446

do TST, uma vez que tal verbete somente preceitua que a garantia

ao intervalo intrajornada prevista no art. 71 da CLT aplica-se

também ao ferroviário integrante da categoria "c". Dessa forma, a

Súmula 446 do TST não trata especificamente do enquadramento

do ferroviário maquinista, que não foi a controvérsia objeto de

análise nos precedentes que serviram de embasamento para a

redação dela , a exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: E-

ED-RR-630990-92.2000.5.01.5555, SBDI-I, Relator Ministro João

Batista Brito Pereira, DEJT 13.02.2009; RRAg-10217-

09.2015.5.03.0054, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 01/03/2024; RRAg-

11388-81.2017.5.03.0037, Relator: Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 18/3/2022; RR-7-

77.2012.5.15.0147, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 02/03/2018; RRAg-10919-48.2018.5.03.0183,

5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 15/12/2023; ARR-

968-34.2015.5.03.0054, Relatora: Desembargadora Convocada

Cilene Ferreira Amaro Santos, 6ª Turma, DEJT 31/5/2019; AIRR-

856-50.2012.5.24.0001, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, 7ª Turma, DEJT 30/6/2017 e RR-1002009-

05.2017.5.02.0433, Relatora: Ministra Delaíde Alves Miranda

Arantes, 8ª Turma, DEJT 19/12/2022, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Observa-se, ainda,que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST. As assertivas recursais

não encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal e de divergência jurisprudencial (Súmula 296 do

TST).

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão

no tópico diferenças salariais/avaliação de desempenho, não se

vislumbra possível violação literal e direta ao dispositivo da

Constituição Federal (art. 5º, XXXVI) invocado. O ônus da prova foi

devidamente considerado, não havendo afronta aos dispositivos

legais que regem a matéria (arts. 818, I,da CLT).

Por sua vez,éinespecíficos o aresto válido colacionado, tendo em

vista que as premissas fáticas nele contidas não coincidem

integralmente com aquelas contempladas na fundamentação da

decisão hostilizada, destacando que"embora não houvesse a
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obrigatoriedade de ser concedido o reajuste, somente a juntada dos

documentos relativos às avaliações do autor poderia demonstrar o

porquê de não ter tido ele os vencimentos majorados" (Súmula 296

do TST).

A questão relacionadaenquadramento do maquinistanão foi

abordada na decisão recorrida, sob o enfoque da validade

dasnormas coletivas, o que torna preclusa a oportunidade de

insurgência sobre tal tema. Aplica-se ao caso o entendimento

sedimentado na Súmula 297 do TST.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão

acerca do dano moral, especialmente as de que "Foi verificada,

portanto, a existência de conduta abusiva da ré quanto às

condições de trabalho impostas, expondo o autor à situação

vexatória e humilhante. A empregadora não garantiu ao trabalhador

os cuidados mínimos em relação à saúde e higiene, tendo sido

identificadas diversas condutas indevidas pela reclamada: trabalho

em sistema de monocondução; assédio moral pelo regime de

trabalho imposto; pedal "homem morto"; condições precárias para

refeição; falta de banheiros ou banheiros em condições precárias;

invasão da privacidade (câmeras de vigilância); impossibilidade de

parar o trem para as necessidades fisiológicas e refeições; e danos

existenciais pela jornada exaustiva. Há constrangimento capaz de

impor o reconhecimento de abalo/prejuízo moral ao reclamante,

tendo o autor se desincumbido a contento de seu ônus da prova

(artigo 373 do CPC, e do artigo 818 da CLT)", não se vislumbra

possível violação literal e direta aos dispositivos da Constituição

Federal e da legislação federal invocados (arts.5º, II, V e X, 7,

XXVIII da CF, 186 e 187, 927 do Código Civil).

Éinespecífico o aresto válido colacionado, porque não aborda as

mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora, notadamente

no que tange ao fato de que foi prestigiado o conjunto probatório

produzido nos autos (Súmulas 23 e 296, ambas do TST).

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

A respeito do quantum arbitrado a título de indenização por dano

moral, o TST tem entendido que não é possível rever, em sede

extraordinária, os valores fixados nas instâncias ordinárias, exceto

nos casos em que o valor seja ínfimo ou excessivamente elevado,a

exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: AgR-E-ED-ARR-

1467-31.2010.5.10.0011, Relator: Ministro José Roberto Freire

Pimenta, SBDI-I, DEJT: 11/10/2019; AgR-E-ED-RR-1467-

06.2010.5.09.0093, Relator: Ministro Breno Medeiros, SBDI-I, DEJT:

07/12/2018; Ag-E-ED-RR-687900-33.2008.5.12.0001, Relator:

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, SBDI-I, DEJT:

17/08/2018, de forma a atrair a incidência do §7º do art. 896 da CLT

e da Súmula 333 do TST.

No mais, o deslinde das controvérsias transpõem os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que as

matérias em discussão são eminentemente interpretativas, não se

podendo afirmar que as próprias letras dos dispositivos tenham

sofrido ofensa pelo acórdão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010791-24.2018.5.03.0055
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

RECORRIDO MAURO ROBERTO SILVANO

ADVOGADO DENERSON RODRIGO ALVES
FERREIRA(OAB: 150027/MG)

ADVOGADO ELI VIEIRA(OAB: 121941/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 173115/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb473ba

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 26/07/2023;

recurso de revista interposto em 07/08/2023) e devidamente

preparado (depósito recursal - Id's 4b7af86 e 40695f3; custas - Id's
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424c11f), e é regular a representação processual (Id's c1a57f0 e

00e8423).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre o tema enquadramento do reclamante na categoria "b" ou

"c" do art. 237 da CLT e acerca da Súmula 446 do TST e a

distinção entre os profissionais específicos para cada função

dentro do capítulo celetista referente à categoria do ferroviário

maquinista; reajuste anuais e avaliação de desempenho e dano

moral e valor arbitrado.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

Categoria Profissional Especial / Ferroviários

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Reajuste Salarial

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto ao enquadramento do reclamante, extrai-se do acórdão

recorrido que: Em razão das especificidades do trabalho prestado

no serviço ferroviário, a norma celetista estabeleceu disposições

especiais sobre duração e condições de labor para tal categoria.

Para tanto, os empregados ferroviários foram classificados em

categorias, sendo relevante que se busque a correta classificação,

no caso do auxiliar e do maquinista ferroviário, ou seja, se

pertencente à categoria "b" ou categoria "c".

Tal definição, baseada no artigo 237 da CLT, traz em seu bojo,

consequências jurídicas acerca da incidência de outras regras, a

exemplo dos parágrafos 1º, 4º e 5º do artigo 238, e 239, caput e

§4º, todos da CLT, dentre outras.

O entendimento pacífico do Tribunal Superior ocorre no

sentido de que os maquinistas são enquadrados no artigo 237,

"b", da CLT, isto é, como "pessoal de tração", pois atuam no

deslocamento das locomotivas.

Cito os recentes precedentes:

(...)

Assim, o autor deve ser enquadrado na categoria da alí- nea "b" do

art. 237 da CLT, tal como decidido na origem, não cabendo à ré, ao

seu talante, escolher qual enquadramento lhe é aplicável.

Não há se cogitar em entendimento contrário à Súmula 466 do TST,

pois, embora aparentemente divergente, o entendimento pacífico do

Tribunal Superior ocorre no sentido de que os maquinistas são

enquadrados no artigo 237, "b", da CLT, isto é, como "pessoal de

tração", pois atuam no deslocamento das locomotivas.

Atese adotada no acórdão recorrido está de acordo com a iterativa,

notória e atual jurisprudência do TST no sentido de que (...) o

ferroviário que exerce as funções de deslocamento, condução

e movimento dos trens, executando atividades-fim, tarefas

diretamente relacionadas com o transporte ferroviário, como é

o caso do maquinista, deve ser enquadrado na categoria "b" do

art. 237 da CLT, por se tratar de "pessoal de tração". Aplica-se a

ele, portanto, os termos do art. 238, "caput", da CLT, referente

ao cômputo, como de trabalho efetivo, do tempo em que estiver

à disposição da reclamada, e não o art. 238, §1º, da CLT.

Por outro lado, o trabalhador "das equipagens de trens em

geral" e denominado como ferroviário apenas por extensão,

consoante disposto na Lei nº 1.652/1962, executa as atividades

secundárias ao transporte em ferrovias está enquadradona alínea

"c" do art. 237 da CLT, motivo pelo qual não faz jus a ter

considerado como trabalho efetivo o tempo gasto em viagens

do local ou para o local de terminação e início dos mesmos
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serviços (art. 238, §1º, da CLT).

O TST entende ainda que tal tese não contraria a Súmula 446

do TST, uma vez que tal verbete somente preceitua que a garantia

ao intervalo intrajornada prevista no art. 71 da CLT aplica-se

também ao ferroviário integrante da categoria "c". Dessa forma, a

Súmula 446 do TST não trata especificamente do enquadramento

do ferroviário maquinista, que não foi a controvérsia objeto de

análise nos precedentes que serviram de embasamento para a

redação dela , a exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: E-

ED-RR-630990-92.2000.5.01.5555, SBDI-I, Relator Ministro João

Batista Brito Pereira, DEJT 13.02.2009; RRAg-10217-

09.2015.5.03.0054, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 01/03/2024; RRAg-

11388-81.2017.5.03.0037, Relator: Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 18/3/2022; RR-7-

77.2012.5.15.0147, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 02/03/2018; RRAg-10919-48.2018.5.03.0183,

5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 15/12/2023; ARR-

968-34.2015.5.03.0054, Relatora: Desembargadora Convocada

Cilene Ferreira Amaro Santos, 6ª Turma, DEJT 31/5/2019; AIRR-

856-50.2012.5.24.0001, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, 7ª Turma, DEJT 30/6/2017 e RR-1002009-

05.2017.5.02.0433, Relatora: Ministra Delaíde Alves Miranda

Arantes, 8ª Turma, DEJT 19/12/2022, de forma a atrair a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Observa-se, ainda,que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula126 do TST. As assertivas recursais

não encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal e de divergência jurisprudencial (Súmula 296 do

TST).

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão

no tópico diferenças salariais/avaliação de desempenho, não se

vislumbra possível violação literal e direta ao dispositivo da

Constituição Federal (art. 5º, XXXVI) invocado. O ônus da prova foi

devidamente considerado, não havendo afronta aos dispositivos

legais que regem a matéria (arts. 818, I,da CLT).

Por sua vez,éinespecíficos o aresto válido colacionado, tendo em

vista que as premissas fáticas nele contidas não coincidem

integralmente com aquelas contempladas na fundamentação da

decisão hostilizada, destacando que"embora não houvesse a

obrigatoriedade de ser concedido o reajuste, somente a juntada dos

documentos relativos às avaliações do autor poderia demonstrar o

porquê de não ter tido ele os vencimentos majorados" (Súmula 296

do TST).

A questão relacionadaenquadramento do maquinistanão foi

abordada na decisão recorrida, sob o enfoque da validade

dasnormas coletivas, o que torna preclusa a oportunidade de

insurgência sobre tal tema. Aplica-se ao caso o entendimento

sedimentado na Súmula 297 do TST.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão

acerca do dano moral, especialmente as de que "Foi verificada,

portanto, a existência de conduta abusiva da ré quanto às

condições de trabalho impostas, expondo o autor à situação

vexatória e humilhante. A empregadora não garantiu ao trabalhador

os cuidados mínimos em relação à saúde e higiene, tendo sido

identificadas diversas condutas indevidas pela reclamada: trabalho

em sistema de monocondução; assédio moral pelo regime de

trabalho imposto; pedal "homem morto"; condições precárias para

refeição; falta de banheiros ou banheiros em condições precárias;

invasão da privacidade (câmeras de vigilância); impossibilidade de

parar o trem para as necessidades fisiológicas e refeições; e danos

existenciais pela jornada exaustiva. Há constrangimento capaz de

impor o reconhecimento de abalo/prejuízo moral ao reclamante,

tendo o autor se desincumbido a contento de seu ônus da prova

(artigo 373 do CPC, e do artigo 818 da CLT)", não se vislumbra

possível violação literal e direta aos dispositivos da Constituição

Federal e da legislação federal invocados (arts.5º, II, V e X, 7,

XXVIII da CF, 186 e 187, 927 do Código Civil).

Éinespecífico o aresto válido colacionado, porque não aborda as

mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora, notadamente

no que tange ao fato de que foi prestigiado o conjunto probatório

produzido nos autos (Súmulas 23 e 296, ambas do TST).

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

A respeito do quantum arbitrado a título de indenização por dano

moral, o TST tem entendido que não é possível rever, em sede
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extraordinária, os valores fixados nas instâncias ordinárias, exceto

nos casos em que o valor seja ínfimo ou excessivamente elevado,a

exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: AgR-E-ED-ARR-

1467-31.2010.5.10.0011, Relator: Ministro José Roberto Freire

Pimenta, SBDI-I, DEJT: 11/10/2019; AgR-E-ED-RR-1467-

06.2010.5.09.0093, Relator: Ministro Breno Medeiros, SBDI-I, DEJT:

07/12/2018; Ag-E-ED-RR-687900-33.2008.5.12.0001, Relator:

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, SBDI-I, DEJT:

17/08/2018, de forma a atrair a incidência do §7º do art. 896 da CLT

e da Súmula 333 do TST.

No mais, o deslinde das controvérsias transpõem os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que as

matérias em discussão são eminentemente interpretativas, não se

podendo afirmar que as próprias letras dos dispositivos tenham

sofrido ofensa pelo acórdão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010861-53.2022.5.03.0135
Relator Sebastião Geraldo de Oliveira

RECORRENTE E.H.P.C.

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

RECORRIDO EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

ADVOGADO BIANCA EUGENIA DE LIMA(OAB:
155762/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.H.P.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 853f497

proferido nos autos.

Tendo em vista a oposição de embargos de declaração por

EDUARDO HAILEY PEREIRA CAMPOS, com pedido de atribuição

de efeitos modificativos à decisão de admissibilidade do recurso de

revista (Id. ad56213), concedo vista à parte contrária, pelo prazo de

cinco dias, nos termos do artigo 897-A, §2º, da CLT.

Após, tornem conclusos.

P.I.C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010153-54.2019.5.03.0152
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

RECORRIDO DONIMAR BORGES DE MELO

ADVOGADO FABIAN SALOMAO(OAB: 116699/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA PRATA BORGES
SILVA(OAB: 87487/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0dfef9

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 31/07/2023;

recurso de revista interposto em 10/08/2023), devidamente

preparado (Apólices de Seguro Garantia -fls. 857/866efls.

966/974; custas -fls. 855/856e fls. 964/965), sendoregular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento

Duração do Trabalho / Horas Extras

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência
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jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No tocante às horasextras além da sexta diária/turno ininterrupto de

revezamento, inviável o seguimento do recurso diante da conclusão

doColegiado que, embora tenhaconstatado que o sistema de

turnosfoiregulamentadopor norma coletiva em todo o período

imprescritodo contrato de trabalho, entendeu que:

Extrai-se dos autos que as normas coletivas vigentes, durante o

período contratual imprescrito, autorizaram o elastecimento da

jornada em turnos ininterruptos de revezamento, ao disporem, em

norma específica, o trabalho de 11 horas diárias, sendo computado

o intervalo de 1 hora como de efetivo trabalho, limitada a jornada

de trabalho mensal de 180 horas (ACT 2014/2016, cláusula 1ª, Id

1b8066d - Pág. 662 do PDF).

Contudo, considerando a invalidade dos cartões de ponto e a

jornada fixada na r. sentença, observa-se que os horários

cumpridos pelo autor não retratavam a autorização normativa

relativa aos turnos de revezamento, já que laborava, em média, por

15 horas diárias, situação que afasta eventual acordo quanto aos

referidos turnos, fazendo jus às horas extras deferidas na origem.

Logo, não há falar em contrariedade à Súmulas 423 do TST,

porquanto não subscreve tese antagônica à proferida no acórdão

revisando.

Lado outro, não houve conflito com o julgamento do ARE

1.121.633/GO - Tema 1046, tampouco ofensa ao art. 7º,XXVI, da

CR, na medida em que não se negou validade às normas coletivas,

mas foi constatado o descumprimento pela reclamada da previsão

contida nos instrumentos coletivos.

Demais, a tese adotada pela Turma está assentada no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST.

Também não há como aferir a ofensa constitucional apontada (art.

7º, XIV), pois a análise da matéria suscitada no recurso não se

exaure na Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da

legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF). Por isso, ainda

que se considerasse a possibilidade de ter havido violação ao texto

constitucional, esta seria meramente reflexa, o que não justifica o

manejo do recurso de revista, conforme reiteradas decisões da

SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-

76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Por fim, registro quearestos trazidos à colação, provenientes de

Turmas do TST, deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na

alínea "a" do art. 896 da CLT, não se prestam ao confronto de

teses.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Consta do acórdão (fls. 912/913):

Considerando que a relação de emprego se iniciou, em 04.04.2012

(TRCT de Id f435d6d), antes da vigência da Lei 13.467/2017, são

inaplicáveis as normas de direito material alteradas ou introduzidas

pelo referido diploma legal, conforme já exposto acima.

Portanto, faz jus o autor, por todo o período imprescrito, ao

pagamento de 01 hora extra por dia trabalho, com os reflexos já

fixados na r. sentença, visto que a parcela possui natureza salarial.

Cabe ressaltar que o intervalo intrajornada suprimido é devido sem

prejuízo do cômputo das horas efetivamente trabalhadas, nos

termos da Súmula nº 437, I, do TST.

Dou provimento ao recurso para determinar que é devida uma 01

hora extra por dia trabalho relativa ao intervalo intrajornada, com os

reflexos já fixados na r. sentença, a partir de 11/11/2017.

Em relação ao intervalo intrajornada/período posterior à Lei

13.467/2017, a parte recorrente demonstra a existência

dedivergência apta a ensejar o seguimento do recurso, com a

indicação do aresto proveniente do TRTda 2ª Região, no seguinte

sentido (fls. 936/937):

Horas extras. Intervalo intrajornada. Limitação. Lei nº 13.467/2017.

Até o advento da Lei nº 13.467/2017, nos termos dos itens I e III da

Súmula nº 437 do TST, a irregularidade na concessão do intervalo

intrajornada gera direito ao pagamento da integralidade do período

como hora extra, sendo que a parcela possui natureza salarial. A

partir de 11/11/2017, com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 que deu nova redação ao art. 71 da CLT é devido

apenas o pagamento de indenização, com acréscimo de 50%

(cinquenta por cento) sobre a parcela do intervalo não

usufruída. Recurso Ordinário provido, no aspecto. (TRT da 2ª

Região; Processo: 1000940-76.2018.5.02.0311-

https://pje.trt2.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam?nd=19050611492783900000046616928)

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do Horário

Noturno

Consta do acórdão (fls. 916/917):

Da transcrição efetuada acima é possível chegar à conclusão de

que razão assiste ao autor, vez que os ACT's preveem o adicional

noturno maior (60%), porque consideram a hora noturna normal de
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60 minutos, desprezando a redução ficta.

Com efeito, o adicional noturno, pago em percentual superior, não

tem nenhuma correlação com a prorrogação da hora noturna, uma

vez que as cláusulas normativas, em nenhum momento,

mencionam limitação da incidência do adicional noturno até as 05h

da manhã.

Assim, não incide o Tema 1046, visto que não foi declarada a

invalidade da norma convencional.

(omissis)

Ressalte-se que a Súmula 60, do TST não traz qualquer restrição,

sendo certo que, se o trabalho noturno se desenvolve abrangendo

integralmente o horário das 22h às 5h e, estendendo-se após as 5h,

as horas subsequentes devem ser consideradas prorrogadas e

computadas como noturnas, o que se justifica em face do já

acentuado desgaste físico e mental do trabalhador.

(omissis)

Pelo exposto, o autor tem direito ao pagamento de diferenças de

adicional noturno incidentes sobre as horas laboradas em

prorrogação do turno noturno, após as 5 horas, aplicando-se o

adicional legal ou convencional (o que for mais benéfico),

observada a redução ficta da hora noturna, e com os reflexos no

RSR, 13° salários, férias mias 1/3, FGTS mais indenização de 40%

e aviso prévio.

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente doTRT da 18ª Região(fls. 947/948), no seguinte

sentido:

DOCUMENTO: Acórdão do Processo ROT - 0010529-

28.2018.5.18.0291 PROCESSO: ROT - 0010529-28.2018.5.18.0291

|| ÓRGÃO JULGADOR: OJC de Análise de Recurso || DECISÃO:

17/09/2020 RELATOR(A): MARIO SERGIO BOTTAZZO "

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADICIONAL NOTURNO -

PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO - NORMA COLETIVA

QUE DELIMITA HORÁRIO DE TRABALHO NOTURNO A C. SDI-1

firmou o entendimento de ser indevido o adicional noturno quanto às

horas prorrogadas em período diurno se há norma coletiva

prevendo percentual superior ao legal e limitando o trabalho noturno

ao período entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia

seguinte. Não se aplica a Súmula nº 60, II, do Tribunal Superior do

Trabalho, em reconhecimento à livre negociação coletiva e ao

princípio do conglobamento. Embargos conhecidos e providos (E-

ED-RR-117400-52.2009.5.17.0121, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DEJT 24/05/2019) (TRT18, ROT - 0010529-

28.2018.5.18.0291, Rel. MARIO SERGIO BOTTAZZO, OJC de

Análise de Recurso, 17/09/2020) Link da decisão:

https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stVie w.seam?nd=19061416015251800000013135361.

Saliento a iterativa, notória e atual a jurisprudência do TST no

sentido de que, havendo negociação coletiva prevendo o

pagamento de adicional noturno mais vantajoso aos empregados no

período das 22h00 às 5h00, não cabe expandir o alcance da

negociação para incidir o adicional também sobre as horas

prorrogadas, sendo inaplicável, portanto, a orientação contida na

Súmula nº 60, II, do TST, a exemplo dos seguintes julgados, dentre

vários: E-ED-Ag-RRAg-475-92.2016.5.17.0002, SBDI-I, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 31/03/2023; E-ED-

RR-825-88.2010.5.03.0064, SBDI-I, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 28/5/2021; E-ED-ED-RR-1164-41.2013.5.04.0411,

Relator Ministro Vieira de Mello Filho, SBDI-I, DEJT 06/12/2019; E-

ED-RR-117400-52.2009.5.17.0121, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, SBDI-I, DEJT 24/5/2019; E-ED-RR-69600-

68.2008.5.05.0033, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta,

SBDI-I, DEJT 30/11/2018 e E-ED-RR-528-80.2011.5.05.0035,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, SBDI-1, DEJT

31/08/2018.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010903-04.2021.5.03.0179
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ITALO GUIMARAES VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDSON BRAGA DE REZENDE(OAB:
114948/MG)

RECORRIDO MINAS RURAL AGRO NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO BRUNA TEIXEIRA DO PRADO(OAB:
195787/MG)

ADVOGADO AMANDA LEAO DE TOLEDO(OAB:
104056/MG)

RECORRIDO EPOCA COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E
INDUSTRIALIZADOS LTDA

ADVOGADO BRUNA TEIXEIRA DO PRADO(OAB:
195787/MG)

ADVOGADO AMANDA LEAO DE TOLEDO(OAB:
104056/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPOCA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E INDUSTRIALIZADOS LTDA

  - MINAS RURAL AGRO NEGOCIOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eed262d

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 08/05/2023;

decisão dos embargos de declaração opostos pelo reclamante

publicada em 18/07/2023; recurso de revista interposto em

28/07/2023), e é regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto à jornada de trabalho/validade dos cartões de ponto/horas

extras, inviável o seguimento do recurso, por suposta contrariedade

à Sumula 338 do TST, diante da conclusão daTurma no sentido de

que:

"(...) No presente caso, não vislumbro, na análise realizada pelo

sentenciante, a existência de qualquer equívoco que enseje a

reforma do julgado.

Com efeito, o próprio autor, em seu depoimento pessoal, declarou

que ocorria problemas no cartão de ponto cerca de 3 ou 4 vezes por

semana. Que isso podia ocorrer na entrada, na saída ou no

intervalo. Afirmou, ainda, que quando o ponto estava funcionando, a

jornada era corretamente registrada, inclusive com emissão de

comprovante. Deste modo, correta a dedução do magistrado

Sentenciante de que a maioria dos horários registrados estavam

corretos.

De todo modo, ainda que se considerasse a alegação do autor, em

sede recursal, de que ao contrário do que entendeu o julgador

singular, a maioria dos registros eram inválidos, pois, na verdade

quis dizer que em 3 ou 4 vezes por semana o ponto não funcionava

o dia inteiro (o que não condiz com o relato do autor), ainda assim

se em pelo menos uma vez na semana o ponto fosse fidedigno,

deveria haver, pelo menos, eventuais registros da jornada alegada

como cumprida pelo autor na inicial, o que não se verifica.

Em uma análise superficial dos controles de jornada (id. d3da004, f.

1422 e SS do PDF, por exemplo) pode-se verificar, por

amostragem, que em mais de um ano de contrato, a título de

exemplo, de 10/2016 a 10/2017 (f. 1422 a 1434), não houve um dia

sequer em que a jornada registrada foi a alegada na inicial.

Os cartões de ponto do autor apresentam marcações extremamente

variadas, não havendo nos autos, conforme destacado pela origem,

nenhuma prova robusta de adulteração.

Também, no que se refere ao intervalo intrajornada, a contradição

existente entre o que foi narrado na inicial e o depoimento do autor

e de suas testemunhas operam em desfavor da tese autoral,

devendo prevalecer a presunção de veracidade dos cartões de

ponto juntados.

Por fim, quanto à alegação de que houve reconhecimento de

invalidação dos cartões de ponto, conforme acórdão juntado no

id.589f45d, registra-se que tal decisão não aproveita ao presente

caso. Além de esta esfera recursal não ser competente para

realização de instrução probatória, cada instrução processual é

única e a utilização de provas produzidas em processos estranhos

deve ser previamente acordada entre as partes e somente deve

ocorrer quando não houver elementos suficientes nos próprios

autos para se decidir a questão, o que não é o caso.

Mantenho a sentença proferida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, e nego provimento ao apelo". (Grifos acrescidos)

Em relação às diferenças de comissões, não se vislumbra possível

violação literal e direta aos dispositivos da Constituição Federal e da

legislação federal invocados (art. 468 da CLT e 7º, VI, da CR),

diante das premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que:

"(...) Conforme detidamente analisado e detalhadamente

demonstrado na r. Sentença, quando da contratação do autor, em

2016, diante do que foi narrado pela suas próprias testemunhas e

com base no adendo contratual, assinado pelo autor (ID. 0192b4b),

já era adotado pelas rés o percentual de 1%. A prova produzida, de

fato, também se mostra mais compatível com a tese defensiva, de

que a redução para 0,25% se deu em razão de o autor ter assumido

como cliente a Vale, o que lhe garantiu expressivo aumento na
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quantidade de vendas e, inclusive, aumento salarial, não havendo

demonstração de alteração contratual lesiva.(...)".

Com efeito, conforme se infere dos excertos do acórdão, o deslinde

da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos comandos

normativos mencionados. Assim, uma vez que as matérias em

discussão são eminentemente passíveis de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

Quanto ao requerimento de juntada da gravação do julgado, é

também inviável o seguimento do recurso por suposta ofensa ao art.

5º, LIV, da CR, diante dos fundamentos expostos na decisão de ID.

1313386, no sentido de que:

"(...) Consoante o art. 162 do Regimento Interno deste Regional, "O

pedido de cópia da gravação do julgamento de processo a que

tenha comparecido advogado para sustentação oral, desde que

comprovado , será dirigido aojusto motivo presidente do órgão

judicante no prazo de 8 (oito) dias úteis da publicação do acórdão".

Nesse passo, ainda que a parte requerente, por meio de seu

advogado, Dr. Edson Braga de Rezende, tenha realizado

sustentação oral, não foi comprovado para o pedido de cópia da

gravação do julgamento, nosjusto motivo moldes regimentais.

Ao reverso, consoante as razões apresentadas, acima

reproduzidas, pretende o reclamante o reexame do acervo

probatório, ou seja, "esclarecimento dos fatos e provas", o que, por

certo, não consubstancia justificativa apta a amparar o pedido em

referência.

Diante de todo o exposto, indefiro o requerimento".

Os arestos transcritos em relação aos aos temas das horas

extras/validade dos registro de ponto ediferenças de comissões

não atendem o requisito do confronto de teses, porque não contêm

a fonte oficial ou o repositório autorizado de jurisprudência em que

teriam sido publicados. Não foram cumpridos os itens I e IV da

Súmula nº 337 do TST.

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionadoscujos

endereços eletrônicos fornecidos não permitem acesso direto ao

inteiro teor dos documentos (Súmula 337, I e IV, "b" do TST e § 8º

do art. 896 da CLT). Nesse sentido, podem ser mencionados, entre

outros, os seguintes precedentes da SBDI-I do TST: Ag-E-Ag-RR-

1567-97.2011.5.02.0067, SBDI-I, Relator Ministro Augusto César

Leite de Carvalho, DEJT 28/02/2020; E-RR-38440-

78.2007.5.10.0111, SBDI-I, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 31/03/2017; Ag-ED-E-ED-RR-135600-

27.2010.5.17.0007, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 31/03/2017 e AgR-E-ED-RR-1080-

11.2012.5.08.0008, SBDI-I, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 24/03/2017).

Acrescento que, a teor da Súmula 337, "III", do TST, a mera

indicação da data de publicação, em fonte oficial, de aresto

paradigma é inválida para comprovação de divergência

jurisprudencial, nos termos do item I, "a", da mesma Súmula,

quando a parte pretende demonstrar o conflito de teses mediante a

transcrição de trechos que integram a fundamentação do acórdão

divergente, uma vez que só se publicam o dispositivo e a ementa

dos acórdãos.

Inexiste a apontada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CR/1988,

porquanto não se vislumbra, de plano, desrespeito a ato jurídico

perfeito, direito adquirido e à coisa julgada.

Não há falar em ofensa ao inciso LIVdo art. 5º da CR/1988,

porquanto os princípios do contraditório e da ampla defesa,

inerentes ao devido processo legal, foram assegurados à

recorrente, que, até então, vem utilizando os meios hábeis para

discutir as questões controvertidas.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas (art. 7º, VI

e XXVII, e 37, XV), pois a análise da matéria suscitada no recurso

não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional. Por isso, ainda que se

considerasse a possibilidade de ter havido violação ao texto

constitucional, esta seria meramente reflexa, o que não justifica o

manejo do recurso de revista, conforme reiteradas decisões da

SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-

76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010153-54.2019.5.03.0152
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)
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RECORRIDO DONIMAR BORGES DE MELO

ADVOGADO FABIAN SALOMAO(OAB: 116699/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA PRATA BORGES
SILVA(OAB: 87487/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIMAR BORGES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0dfef9

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 31/07/2023;

recurso de revista interposto em 10/08/2023), devidamente

preparado (Apólices de Seguro Garantia -fls. 857/866efls.

966/974; custas -fls. 855/856e fls. 964/965), sendoregular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento

Duração do Trabalho / Horas Extras

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No tocante às horasextras além da sexta diária/turno ininterrupto de

revezamento, inviável o seguimento do recurso diante da conclusão

doColegiado que, embora tenhaconstatado que o sistema de

turnosfoiregulamentadopor norma coletiva em todo o período

imprescritodo contrato de trabalho, entendeu que:

Extrai-se dos autos que as normas coletivas vigentes, durante o

período contratual imprescrito, autorizaram o elastecimento da

jornada em turnos ininterruptos de revezamento, ao disporem, em

norma específica, o trabalho de 11 horas diárias, sendo computado

o intervalo de 1 hora como de efetivo trabalho, limitada a jornada

de trabalho mensal de 180 horas (ACT 2014/2016, cláusula 1ª, Id

1b8066d - Pág. 662 do PDF).

Contudo, considerando a invalidade dos cartões de ponto e a

jornada fixada na r. sentença, observa-se que os horários

cumpridos pelo autor não retratavam a autorização normativa

relativa aos turnos de revezamento, já que laborava, em média, por

15 horas diárias, situação que afasta eventual acordo quanto aos

referidos turnos, fazendo jus às horas extras deferidas na origem.

Logo, não há falar em contrariedade à Súmulas 423 do TST,

porquanto não subscreve tese antagônica à proferida no acórdão

revisando.

Lado outro, não houve conflito com o julgamento do ARE

1.121.633/GO - Tema 1046, tampouco ofensa ao art. 7º,XXVI, da

CR, na medida em que não se negou validade às normas coletivas,

mas foi constatado o descumprimento pela reclamada da previsão

contida nos instrumentos coletivos.

Demais, a tese adotada pela Turma está assentada no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST.

Também não há como aferir a ofensa constitucional apontada (art.

7º, XIV), pois a análise da matéria suscitada no recurso não se

exaure na Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da

legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF). Por isso, ainda

que se considerasse a possibilidade de ter havido violação ao texto

constitucional, esta seria meramente reflexa, o que não justifica o

manejo do recurso de revista, conforme reiteradas decisões da

SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-

76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Por fim, registro quearestos trazidos à colação, provenientes de

Turmas do TST, deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na

alínea "a" do art. 896 da CLT, não se prestam ao confronto de

teses.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Consta do acórdão (fls. 912/913):

Considerando que a relação de emprego se iniciou, em 04.04.2012

(TRCT de Id f435d6d), antes da vigência da Lei 13.467/2017, são

inaplicáveis as normas de direito material alteradas ou introduzidas

pelo referido diploma legal, conforme já exposto acima.

Portanto, faz jus o autor, por todo o período imprescrito, ao

pagamento de 01 hora extra por dia trabalho, com os reflexos já

fixados na r. sentença, visto que a parcela possui natureza salarial.
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Cabe ressaltar que o intervalo intrajornada suprimido é devido sem

prejuízo do cômputo das horas efetivamente trabalhadas, nos

termos da Súmula nº 437, I, do TST.

Dou provimento ao recurso para determinar que é devida uma 01

hora extra por dia trabalho relativa ao intervalo intrajornada, com os

reflexos já fixados na r. sentença, a partir de 11/11/2017.

Em relação ao intervalo intrajornada/período posterior à Lei

13.467/2017, a parte recorrente demonstra a existência

dedivergência apta a ensejar o seguimento do recurso, com a

indicação do aresto proveniente do TRTda 2ª Região, no seguinte

sentido (fls. 936/937):

Horas extras. Intervalo intrajornada. Limitação. Lei nº 13.467/2017.

Até o advento da Lei nº 13.467/2017, nos termos dos itens I e III da

Súmula nº 437 do TST, a irregularidade na concessão do intervalo

intrajornada gera direito ao pagamento da integralidade do período

como hora extra, sendo que a parcela possui natureza salarial. A

partir de 11/11/2017, com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 que deu nova redação ao art. 71 da CLT é devido

apenas o pagamento de indenização, com acréscimo de 50%

(cinquenta por cento) sobre a parcela do intervalo não

usufruída. Recurso Ordinário provido, no aspecto. (TRT da 2ª

Região; Processo: 1000940-76.2018.5.02.0311-

https://pje.trt2.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam?nd=19050611492783900000046616928)

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do Horário

Noturno

Consta do acórdão (fls. 916/917):

Da transcrição efetuada acima é possível chegar à conclusão de

que razão assiste ao autor, vez que os ACT's preveem o adicional

noturno maior (60%), porque consideram a hora noturna normal de

60 minutos, desprezando a redução ficta.

Com efeito, o adicional noturno, pago em percentual superior, não

tem nenhuma correlação com a prorrogação da hora noturna, uma

vez que as cláusulas normativas, em nenhum momento,

mencionam limitação da incidência do adicional noturno até as 05h

da manhã.

Assim, não incide o Tema 1046, visto que não foi declarada a

invalidade da norma convencional.

(omissis)

Ressalte-se que a Súmula 60, do TST não traz qualquer restrição,

sendo certo que, se o trabalho noturno se desenvolve abrangendo

integralmente o horário das 22h às 5h e, estendendo-se após as 5h,

as horas subsequentes devem ser consideradas prorrogadas e

computadas como noturnas, o que se justifica em face do já

acentuado desgaste físico e mental do trabalhador.

(omissis)

Pelo exposto, o autor tem direito ao pagamento de diferenças de

adicional noturno incidentes sobre as horas laboradas em

prorrogação do turno noturno, após as 5 horas, aplicando-se o

adicional legal ou convencional (o que for mais benéfico),

observada a redução ficta da hora noturna, e com os reflexos no

RSR, 13° salários, férias mias 1/3, FGTS mais indenização de 40%

e aviso prévio.

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente doTRT da 18ª Região(fls. 947/948), no seguinte

sentido:

DOCUMENTO: Acórdão do Processo ROT - 0010529-

28.2018.5.18.0291 PROCESSO: ROT - 0010529-28.2018.5.18.0291

|| ÓRGÃO JULGADOR: OJC de Análise de Recurso || DECISÃO:

17/09/2020 RELATOR(A): MARIO SERGIO BOTTAZZO "

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADICIONAL NOTURNO -

PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO - NORMA COLETIVA

QUE DELIMITA HORÁRIO DE TRABALHO NOTURNO A C. SDI-1

firmou o entendimento de ser indevido o adicional noturno quanto às

horas prorrogadas em período diurno se há norma coletiva

prevendo percentual superior ao legal e limitando o trabalho noturno

ao período entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia

seguinte. Não se aplica a Súmula nº 60, II, do Tribunal Superior do

Trabalho, em reconhecimento à livre negociação coletiva e ao

princípio do conglobamento. Embargos conhecidos e providos (E-

ED-RR-117400-52.2009.5.17.0121, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DEJT 24/05/2019) (TRT18, ROT - 0010529-

28.2018.5.18.0291, Rel. MARIO SERGIO BOTTAZZO, OJC de

Análise de Recurso, 17/09/2020) Link da decisão:

https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stVie w.seam?nd=19061416015251800000013135361.

Saliento a iterativa, notória e atual a jurisprudência do TST no

sentido de que, havendo negociação coletiva prevendo o

pagamento de adicional noturno mais vantajoso aos empregados no

período das 22h00 às 5h00, não cabe expandir o alcance da

negociação para incidir o adicional também sobre as horas

prorrogadas, sendo inaplicável, portanto, a orientação contida na

Súmula nº 60, II, do TST, a exemplo dos seguintes julgados, dentre

vários: E-ED-Ag-RRAg-475-92.2016.5.17.0002, SBDI-I, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 31/03/2023; E-ED-

RR-825-88.2010.5.03.0064, SBDI-I, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 28/5/2021; E-ED-ED-RR-1164-41.2013.5.04.0411,

Relator Ministro Vieira de Mello Filho, SBDI-I, DEJT 06/12/2019; E-

ED-RR-117400-52.2009.5.17.0121, Relatora Ministra Maria Cristina
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Irigoyen Peduzzi, SBDI-I, DEJT 24/5/2019; E-ED-RR-69600-

68.2008.5.05.0033, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta,

SBDI-I, DEJT 30/11/2018 e E-ED-RR-528-80.2011.5.05.0035,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, SBDI-1, DEJT

31/08/2018.

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010903-04.2021.5.03.0179
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ITALO GUIMARAES VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDSON BRAGA DE REZENDE(OAB:
114948/MG)

RECORRIDO MINAS RURAL AGRO NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO BRUNA TEIXEIRA DO PRADO(OAB:
195787/MG)

ADVOGADO AMANDA LEAO DE TOLEDO(OAB:
104056/MG)

RECORRIDO EPOCA COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E
INDUSTRIALIZADOS LTDA

ADVOGADO BRUNA TEIXEIRA DO PRADO(OAB:
195787/MG)

ADVOGADO AMANDA LEAO DE TOLEDO(OAB:
104056/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO GUIMARAES VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eed262d

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 08/05/2023;

decisão dos embargos de declaração opostos pelo reclamante

publicada em 18/07/2023; recurso de revista interposto em

28/07/2023), e é regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Quanto à jornada de trabalho/validade dos cartões de ponto/horas

extras, inviável o seguimento do recurso, por suposta contrariedade

à Sumula 338 do TST, diante da conclusão daTurma no sentido de

que:

"(...) No presente caso, não vislumbro, na análise realizada pelo

sentenciante, a existência de qualquer equívoco que enseje a

reforma do julgado.

Com efeito, o próprio autor, em seu depoimento pessoal, declarou

que ocorria problemas no cartão de ponto cerca de 3 ou 4 vezes por

semana. Que isso podia ocorrer na entrada, na saída ou no

intervalo. Afirmou, ainda, que quando o ponto estava funcionando, a

jornada era corretamente registrada, inclusive com emissão de

comprovante. Deste modo, correta a dedução do magistrado

Sentenciante de que a maioria dos horários registrados estavam

corretos.

De todo modo, ainda que se considerasse a alegação do autor, em

sede recursal, de que ao contrário do que entendeu o julgador

singular, a maioria dos registros eram inválidos, pois, na verdade

quis dizer que em 3 ou 4 vezes por semana o ponto não funcionava

o dia inteiro (o que não condiz com o relato do autor), ainda assim

se em pelo menos uma vez na semana o ponto fosse fidedigno,

deveria haver, pelo menos, eventuais registros da jornada alegada

como cumprida pelo autor na inicial, o que não se verifica.

Em uma análise superficial dos controles de jornada (id. d3da004, f.

1422 e SS do PDF, por exemplo) pode-se verificar, por

amostragem, que em mais de um ano de contrato, a título de

exemplo, de 10/2016 a 10/2017 (f. 1422 a 1434), não houve um dia

sequer em que a jornada registrada foi a alegada na inicial.

Os cartões de ponto do autor apresentam marcações extremamente

variadas, não havendo nos autos, conforme destacado pela origem,

nenhuma prova robusta de adulteração.
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Também, no que se refere ao intervalo intrajornada, a contradição

existente entre o que foi narrado na inicial e o depoimento do autor

e de suas testemunhas operam em desfavor da tese autoral,

devendo prevalecer a presunção de veracidade dos cartões de

ponto juntados.

Por fim, quanto à alegação de que houve reconhecimento de

invalidação dos cartões de ponto, conforme acórdão juntado no

id.589f45d, registra-se que tal decisão não aproveita ao presente

caso. Além de esta esfera recursal não ser competente para

realização de instrução probatória, cada instrução processual é

única e a utilização de provas produzidas em processos estranhos

deve ser previamente acordada entre as partes e somente deve

ocorrer quando não houver elementos suficientes nos próprios

autos para se decidir a questão, o que não é o caso.

Mantenho a sentença proferida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, e nego provimento ao apelo". (Grifos acrescidos)

Em relação às diferenças de comissões, não se vislumbra possível

violação literal e direta aos dispositivos da Constituição Federal e da

legislação federal invocados (art. 468 da CLT e 7º, VI, da CR),

diante das premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que:

"(...) Conforme detidamente analisado e detalhadamente

demonstrado na r. Sentença, quando da contratação do autor, em

2016, diante do que foi narrado pela suas próprias testemunhas e

com base no adendo contratual, assinado pelo autor (ID. 0192b4b),

já era adotado pelas rés o percentual de 1%. A prova produzida, de

fato, também se mostra mais compatível com a tese defensiva, de

que a redução para 0,25% se deu em razão de o autor ter assumido

como cliente a Vale, o que lhe garantiu expressivo aumento na

quantidade de vendas e, inclusive, aumento salarial, não havendo

demonstração de alteração contratual lesiva.(...)".

Com efeito, conforme se infere dos excertos do acórdão, o deslinde

da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos comandos

normativos mencionados. Assim, uma vez que as matérias em

discussão são eminentemente passíveis de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

Quanto ao requerimento de juntada da gravação do julgado, é

também inviável o seguimento do recurso por suposta ofensa ao art.

5º, LIV, da CR, diante dos fundamentos expostos na decisão de ID.

1313386, no sentido de que:

"(...) Consoante o art. 162 do Regimento Interno deste Regional, "O

pedido de cópia da gravação do julgamento de processo a que

tenha comparecido advogado para sustentação oral, desde que

comprovado , será dirigido aojusto motivo presidente do órgão

judicante no prazo de 8 (oito) dias úteis da publicação do acórdão".

Nesse passo, ainda que a parte requerente, por meio de seu

advogado, Dr. Edson Braga de Rezende, tenha realizado

sustentação oral, não foi comprovado para o pedido de cópia da

gravação do julgamento, nosjusto motivo moldes regimentais.

Ao reverso, consoante as razões apresentadas, acima

reproduzidas, pretende o reclamante o reexame do acervo

probatório, ou seja, "esclarecimento dos fatos e provas", o que, por

certo, não consubstancia justificativa apta a amparar o pedido em

referência.

Diante de todo o exposto, indefiro o requerimento".

Os arestos transcritos em relação aos aos temas das horas

extras/validade dos registro de ponto ediferenças de comissões

não atendem o requisito do confronto de teses, porque não contêm

a fonte oficial ou o repositório autorizado de jurisprudência em que

teriam sido publicados. Não foram cumpridos os itens I e IV da

Súmula nº 337 do TST.

Não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionadoscujos

endereços eletrônicos fornecidos não permitem acesso direto ao

inteiro teor dos documentos (Súmula 337, I e IV, "b" do TST e § 8º

do art. 896 da CLT). Nesse sentido, podem ser mencionados, entre

outros, os seguintes precedentes da SBDI-I do TST: Ag-E-Ag-RR-

1567-97.2011.5.02.0067, SBDI-I, Relator Ministro Augusto César

Leite de Carvalho, DEJT 28/02/2020; E-RR-38440-

78.2007.5.10.0111, SBDI-I, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 31/03/2017; Ag-ED-E-ED-RR-135600-

27.2010.5.17.0007, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 31/03/2017 e AgR-E-ED-RR-1080-

11.2012.5.08.0008, SBDI-I, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 24/03/2017).

Acrescento que, a teor da Súmula 337, "III", do TST, a mera

indicação da data de publicação, em fonte oficial, de aresto

paradigma é inválida para comprovação de divergência

jurisprudencial, nos termos do item I, "a", da mesma Súmula,

quando a parte pretende demonstrar o conflito de teses mediante a

transcrição de trechos que integram a fundamentação do acórdão

divergente, uma vez que só se publicam o dispositivo e a ementa

dos acórdãos.

Inexiste a apontada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CR/1988,

porquanto não se vislumbra, de plano, desrespeito a ato jurídico

perfeito, direito adquirido e à coisa julgada.

Não há falar em ofensa ao inciso LIVdo art. 5º da CR/1988,

porquanto os princípios do contraditório e da ampla defesa,

inerentes ao devido processo legal, foram assegurados à

recorrente, que, até então, vem utilizando os meios hábeis para

discutir as questões controvertidas.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas (art. 7º, VI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 649
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

e XXVII, e 37, XV), pois a análise da matéria suscitada no recurso

não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional. Por isso, ainda que se

considerasse a possibilidade de ter havido violação ao texto

constitucional, esta seria meramente reflexa, o que não justifica o

manejo do recurso de revista, conforme reiteradas decisões da

SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-

76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010502-63.2020.5.03.0171
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE VANESSA ASSUNCAO PENA

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ASSUNCAO PENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c17018c

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 17/05/2023;

recurso de revista interposto em 29/05/2023) e dispensado

opreparo (Id 7cb789a), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Outras Gratificações

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

O deslinde da controvérsia, quanto à gratificação especial,transpõe

os limites da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez

que a matéria em discussão é eminentemente interpretativa, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

Não existem as ofensas constitucionais apontadas (art. 5º, caput,

7º, XXX e XXXII, da CR), pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional. Por isso, ainda que se

considerasse a possibilidade de ter havido violação ao texto

constitucional, esta seria meramente reflexa, o que não justifica o

manejo do recurso de revista, conforme reiteradas decisões da

SBDI-I do TST.

Nãoé apto ao confronto de teses o aresto colacionado carentes de

indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em que foi

publicado (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896 da CLT).

Por fim, quanto aos honorários advocatícios, o recurso de revista

não pode ser admitido, uma vez que não atende ao disposto no

inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído pela Lei n.º 13.015 de

2014), no sentido de ser ônus da parte, sob pena de não

conhecimento do recurso, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010502-63.2020.5.03.0171
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE VANESSA ASSUNCAO PENA

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c17018c

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 17/05/2023;

recurso de revista interposto em 29/05/2023) e dispensado

opreparo (Id 7cb789a), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Outras Gratificações

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

O deslinde da controvérsia, quanto à gratificação especial,transpõe

os limites da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez

que a matéria em discussão é eminentemente interpretativa, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

Não existem as ofensas constitucionais apontadas (art. 5º, caput,

7º, XXX e XXXII, da CR), pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional. Por isso, ainda que se

considerasse a possibilidade de ter havido violação ao texto

constitucional, esta seria meramente reflexa, o que não justifica o

manejo do recurso de revista, conforme reiteradas decisões da

SBDI-I do TST.

Nãoé apto ao confronto de teses o aresto colacionado carentes de

indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em que foi

publicado (Súmula 337, I e IV, do TST e § 8º do art. 896 da CLT).

Por fim, quanto aos honorários advocatícios, o recurso de revista

não pode ser admitido, uma vez que não atende ao disposto no

inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído pela Lei n.º 13.015 de

2014), no sentido de ser ônus da parte, sob pena de não

conhecimento do recurso, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010769-05.2018.5.03.0139
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE LUCIANO AFONSO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO VIACAO TORRES LTDA

ADVOGADO SILVIA KELE JUSTINO(OAB:
142159/MG)

ADVOGADO GUSTAVO VERSIANI TAVARES(OAB:
94378/MG)

ADVOGADO RAFAELLE DORIGO DAS
DORES(OAB: 128197/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO TORRES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce65cd5

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 19/05/2023;

decisão dos embargos de declaração opostos pelo reclamante

publicada em 18/07/2023; recurso de revista interposto em

28/07/2023), e é regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre:invalidade do regime de compensação por ausência de

transparência; cômputo do intervalo intrajornada para fins de

apuração das horas extras, nos termos da Súmula 437, I, do TST;

adoção do último e maior salário na base de cálculo das horas

extras; adoção do divisor 190 para o cálculo das horas extras na

vigência da CCT 2014/2016; edeferimento da hora extra ficta pelo

cômputo do tempo trabalhado no intervalo intrajornada.

Com efeito, no acórdão principal, cujos fundamentos foram

reiterados na decisão que apreciou os embargos de declaração, a

Turma valorou livremente a prova, atenta aos fatos e circunstâncias

da lide, apreciando satisfatoriamente as questões que lhe foram

submetidas, fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do

CPC c/c 832 da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa.

Inexistem, pois, as violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de

modo expresso, todas as premissas, artigos de lei e

entendimentos jurisprudenciais indicados como pertinentes

pela parte, simplesmente porque esta pretende a manifestação

direta sobre cada qual, especialmente quando as próprias

teses adotadas são prejudiciais às demais questões fáticas ou

jurídicas arguidas por ela, por não obstarem a análise de mérito

destas. Inteligência do art. 489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da

SBDI-I do TST c/c Súmula 297, I, do TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de

Horas.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Base de Cálculo.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa

do Artigo 477 da CLT.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em relação aos temas em destaque, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados quanto ao direito

intertemporal/intervalo intrajornada , porque não abordam todos

os fundamentos salientados pela Turma julgadora (Súmula 23),

notadamente no que tange ao fato destacado no acórdão de que

havia previsão nas normas coletivas para redução e fracionamento

do intervalo intrajornada a partir de 16/04/2015,as quais foram

consideradas válidas, em face da decisão de repercussão geral

proferida pelo STF no tema 1046, questão não abordada nos

arestos paradigmas:

"(...) Vejamos a sentença no aspecto (ID 1384a09 - Pág. 10-11):

Quanto aos repousos mínimos intrajornada, é de se fazer incidir,

ainda, a regra insculpida no artigo 71, § 4º, da CLT, com redação

pela Lei 8.923/94 (vigente à época do pacto laboral) e na Súmula

437, I, do TST. E nem se argumente que a disposição que confere à

categoria o direito de usufruir apenas 20 (vinte) minutos de

descanso, os quais poderão ser fracionados (veja, por exemplo,

cláusula 44.1.1 da CCT 2014/2016; ID. fcd241d - Pág. 12). É que a

Orientação Jurisprudencial número 342, item II, do TST, que

conferia eficácia à avença coletiva em questão, foi expressamente

cancelada em sessão do Tribunal Pleno daquela Corte, realizada

em setembro de 2012.

A redação dada ao artigo 71, § 5º, da CLT, pela Lei nº 12.619/2012,

por sua vez, também não pode ser invocada em defesa da tese

empresária, já que o instrumento normativo acima mencionado não

dispõe sobre o fracionamento do tempo destinado ao descanso

(uma hora) e sim de sua redução, situação que somente passou a

ser admitida pelo referido dispositivo legal após a nova redação que

lhe foi dada pela Lei nº 13.103/2015. Sem embargo, relativamente

ao período contratual transcorrido após a edição da Lei

13.103/2015, que deu nova redação ao artigo 71, § 5º, da CLT -

autorizando tanto a redução quanto o fracionamento das pausas

intrajornada -, não há qualquer irregularidade na concessão do

repouso inferior a uma hora, ainda que a jornada trabalhada
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ultrapasse as seis horas diárias, haja vista o disposto nas normas

coletivas da categoria (leia, por exemplo, item "44.2" da CCT

2015/2016; ID. 06119A0 - Pág. 5). Nessa ordem de ideias, impõe-se

declarar, da admissão até 15/04/2015 (data imediatamente anterior

à vigência da Lei 13.103/2015), a nulidade das cláusulas dos

instrumentos normativos acostados aos autos que dispõem acerca

da redução do intervalo.

Defiro, por conseguinte, da admissão até 15/04/2015, sempre

inobservado o intervalo intrajornada de uma hora, as horas extras

incidentes sobre os 60 (sessenta) minutos de intervalo mínimo

intrajornada não fruídos. Serão devidos a hora e o adicional (e não

somente o adicional, à míngua de amparo legal ou convencional a

amparar a pretensão).

A partir de 16/04/2015 até o fim do pacto laboral, defiro 20 minutos

diários a título de intervalo intrajornada quando verifica a ausência

da sua integral fruição.

Esclareço, a fim de que não pairem quaisquer dúvidas, que o

regime de dupla pegada somente exonera a reclamada do

pagamento das horas extras de intervalo se em ambos os turnos de

trabalho houver prestação de serviço inferior a 06 (seis) horas. Caso

contrário - labor superior a 06 (seis) horas diárias em um ou nos

dois turnos -, embora não sejam devidas horas extras de intervalo

entre as duas jornadas (leia-se "duas pegadas"), incidirá, por certo,

o disposto no artigo 71, § 4º, da CLT, com redação dada pela Lei

8.923/94 (vigente à época do pacto laboral, repiso) e na Súmula

437, I, do TST, dentro do(s) próprio(s) turno(s).

De início, cabe registrar que há previsão legal excepcional para os

trabalhadores em transporte coletivo no artigo 71, § 5º, da CLT, com

as redações dadas pelas Leis n.º 12.619/12 e posteriormente

13.103/2015, ambas aplicáveis ao caso, tendo em vista o período

de duração do pacto laboral em epígrafe, as quais dispõem

respectivamente a possibilidade de fracionamento da pausa

intervalar e redução e/ou fracionamento, desde que também

previsto em instrumento coletivo.

É incontroverso nos autos que as normas coletivas da categoria

preveem o fracionamento e redução (a partir de 2015) da pausa

intervalar.

Vale registrar que o C. TST tem ratificado a validade das cláusulas

convencionais que autorizam a redução e/ou fracionamento do

intervalo intrajornada, no caso de motoristas e cobradores, de modo

que descabida a declaração incidental de constitucionalidade do o §

5º ao art. 71 da CLT, pretendida pelo reclamante.

Além disso, o STF, ao julgar o Tema 1046, firmou entendimento no

sentido de que "são constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis.".

Logo, o fracionamento e a redução previstos em normas coletivas

não podem ser reputados direitos absolutamente indisponíveis,

porquanto previstos em lei.

Assim, não restando demonstrado qualquer equívoco na valoração

probatório adotada na origem, deve ser mantida a condenação nos

limites impostos na sentença". (ID.548f1b2 - Pág. 6/8 - destaques

acrescidos)

Em relação ao tema invalidade do regime de

compensaçao/ausência de transparência , são inespecíficos os

arestos válidos colacionados, porque não abordam as mesmas

premissas e todos os fundamentos salientadas pela Turma

julgadora, notadamente no que tange ao fato de que:

"(...) No tocante ao sistema de compensação de horas extras

adotado pela ré, não vejo razão para sua invalidação. Os controles

de ponto demonstram o registro do labor extraordinário, assim

como o saldo referente ao banco de horas e a concessão

regular de folgas compensatórias, não sendo apontada qualquer

incorreção no sistema de compensação. Não se verifica a existência

de labor extraordinário habitual capaz de descaracterizar o acordo

de compensação de jornada.

Ademais, como destacou o Juízo de origem, o próprio reclamante

declarou, em seu depoimento, a validade dos cartões de ponto,

à exceção dos minutos residuais e horas extras destinadas à

reuniões (ID ab43a6f).

Assim, caberia ao autor demonstrar as diferenças de horas extras

devidas, ônus do qual não se desincumbiu, razão pela qual deve ser

mantida a improcedência da pretensão". (ID. 548f1b2 - Pág. 3 -

destaques acrescidos)

O seguimento do recurso nesse ponto encontra óbice nas Súmulas

23 e 296 do TST.

Quanto ao tema invalidade do regime de comensação com

folgas, considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no

acórdão, especialmente as de que "(...) No que tange ao requisito

de realização de assembleia de empregados, cabe frisar que este

se limita à hipótese de celebração de acordo de compensação de

horas extras com folga, nos termos da cláusula 45.2 - CCT

2014/2016 - ID fcd241d - Pág. 13. Todavia, para a compensação do

excesso de horas trabalhadas, desde que ocorra no mesmo mês,

não é exigida assembleia, conforme cláusula 45.3 - CCT 2014/2016

- ID fcd241d - Pág. 13. No caso em análise, não havia

extrapolação da jornada de forma habitual, sendo que eventual

labor extraordinário era compensado no mesmo mês, de modo

que não há necessidade de realização de assembleia de
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empregados, porquanto a norma coletiva da categoria permite

a compensação das horas extras no mesmo mês", não se

vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos da

Constituição Federal (inclusive ao art. 7º, XXVI, da CR) e da

legislação federal invocados.

O deslinde da controvérsia acerca intervalo intrajornada, intervalo

interjornada, critérios de apuração das horas extras e multa do art.

477 da CLT,transpõe os limites da literalidade dos preceitos legais

invocados, uma vez que a matéria em discussão é eminentemente

interpretativa, não se podendo afirmar que a própria letra dos

dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Acercados parâmetros de caculo das horas extras/base de

cálculo/adoção do último e maior salário, não há falar em afronta

ao art. 59, § 3º, da CLT (incluído pela Lei 13.467/2017), mas em sua

inaplicabilidade ao caso dos autos, diante dos fundamentos

adotados pelo Colegiado no sentido de que "(...) De início, registro

que as alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017 não são

aplicáveis ao caso em apreço, porque a lei não retroage para atingir

fatos pretéritos a sua vigência" (ID. 548f1b2 - Pág. 2), bem assim

que "(...) Os parâmetros de cálculos das horas extras, fixados na

origem, devem ser mantidos, porquanto observam o acervo

probatório, visto que a prova oral confirmou a validade dos registros

quanto à frequência e restou divergente quanto à validade dos

registros de início e término da jornada de trabalho, de modo que,

em tópico anterior, foi mantida a validade dos registros quanto ao

início e ao término da jornada de trabalho, ante a ausência de prova

robusta e inequívoca da invalidade das anotações.

Como o reclamante não se desincumbiu do encargo de comprovar a

invalidade dos cartões de ponto e, por conseguinte, da jornada de

trabalho declinada na exordial, nada a alterar nos critérios de

cálculos estabelecidos na sentença.(ID. 548f1b2 - Pág. 11)

Quanto aos temas intervalo intrajornada/redução, invalidade do

regime de  compensação de jornada/banco de

horas/validade/ausência de transparência, ecritério de

apuração das horas extras/jornada semanal,as tesse adotadas

no acórdão recorrido no sentido de considerar válidas as cláusulas

das convenções coletivas que pactuam direitos trabalhistas,

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis,está em

sintonia com o entendimento adotado pelo STF ao julgar o ARE

1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão Geral), finalizado na

Sessão Plenária de 02/06/2022, cuja Ata de Julgamento foi

publicada no DJE em 14/06/2022 segundo a qual São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Considerando a eficácia erga omnes e o efeito vinculante de tal

decisão (art. 102, § 2º, da CR), ficam superadas as divergências

colacionadas em relação aos referidos temas, não se havendo falar

em ofensa a preceito de legislação ordinária ou contrariedade à

Súmula ou Orientação Jurisprudencial, nos termos do § 7º do art.

896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

No que concerne à multa do art. 477 da CLT, considerando que,

no caso, o contrato de trabalho foi extinto em 14/07/2017, antes,

portanto, da vigência da Lei 13.467, de 2017, é iterativa, notória e

atual a jurisprudência do TST no sentido de que a multa prevista no

§ 8º do art. 477 da CLT só é devida em caso de atraso no

pagamento das verbas devidas por ocasião da extinção do contrato

de trabalho, e não em caso de homologação tardia da rescisão

contratual, a exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: E-ARR-

11073-76.2013.5.12.0026, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro, SBDI-I, DEJT: 08/06/2018; E-ED-RR-229900-

94.2005.5.02.0064, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

SBDI-I, DEJT: 12/05/2017; E-RR-102700-79.2008.5.01.0015,

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, SBDI-I, DEJT:

04/09/2015, de forma a atrair a incidência do § 7º do art. 896 da

CLT e da Súmula 333 do TST. Superado, portanto, o aresto válido

coligido que adota tese em sentido contrário.

Em relação ao intervalo interjornada/pagamento apenas das

horas subtraídas do intervalo, a Turma julgadora decidiu em

sintonia com a OJ 355 da SBDI-I do TST, de forma a sobrepujar os

arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as violações

apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

O princípio do acesso ao Judiciário foi assegurado à parte

recorrente, que vem se utilizando dos meios e recursos hábeis para

discutir as questões controvertidas, apenas não logrando êxito em

sua pretensão, inexistindo ofensa ao inciso XXXV, do art. 5º da CR.

A respeito do intervalo intrajornada/inaplicabilidade da Lei

13.103/2015, não vislumbro a violação direta e literal do art. 5º,

XXXVI da CR, porquanto não houve desrespeito a ato jurídico

perfeito, direito adquirido ou coisa julgada.

Inexistem afrontas aos incisos LIV e LV do art. 5º da CR, porquanto

os princípios do contraditório e da ampla defesa, inerentes ao

devido processo legal, foram assegurados à recorrente, que, até

então, vem utilizando os meios hábeis para discutir as questões

controvertidas.

Não se constatam possíveis ofensas aos demais dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente (art. 7º, caput, e
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inciso XXVI ). Violação, se houvesse, seria meramente reflexa, o

que é insuficiente para autorizar o seguimento do recurso de revista,

de acordo com reiteradas decisões da SBDI-I do TST (E-ARR-1361-

62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-

ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma em

relação a todos os temas está assentado no substrato fático-

probatório existente nos autos. Para se concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula126 do TST.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Consta do acórdão (ID. 5fa3dad - Pág. 9):

"(...) Sendo certo que as matérias arguidas pelo reclamante não

justificam a interposição de Embargos Declaratórios (art. 897-A da

CLT), com fulcro no art. 1.026, § 2º, do CPC, condeno o

embargante ao pagamento de multa a ser revertida em favor do

embargado, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da

causa, advertindo-o do §3º do mesmo artigo.)".

A parte recorrente demonstra divergência jurisprudencial apta a

ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da ementa

proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (ID.

bc7605c - 1272 - íntegra do acórdão - ID. cfdf6be), de seguinte

teor:

"MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. A oposição de

embargos de declaração não demonstra por si só intenção

procrastinatória. O direito à ampla defesa, com os recursos a ela

inerentes, constitui garantia assegurada pela Constituição da

República." (TRT 1ª Região, RO n.º 00110102220135010070, 3ª

Turma, Rel.ª Monica Batista Vieira Puglia, DOE/RJ 13/04/2016;

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Consta do acórdão (ID. 548f1b2 - Pág. 12/14 - destaques

acrescidos pela parte):

"(...) O reclamante reitera o pedido de adicional de insalubridade

sustentando que laborou exposto à vibração acima dos limites de

tolerância. Afirma que "a dose de vibração encontrada na aferição

quantitativa por meio da perícia técnica designada está situada na

região "C" do Gráfico do Guia de Efeitos à Saúde pela Vibração,

indicando, portanto, riscos à saúde do trabalhador", pugnando pela

condenação da ré ao pagamento do adicional de insalubridade, em

grau médio.

(...)

No caso dos autos, foi apresentado o laudo pericial de Id 3bd9be6,

que afastou a caracterização de insalubridade, nos seguintes

termos (ID 35dcb93 - Pág. 12):

o Reclamante no exercício de sua função de MOTORISTA DE

COLETIVOS URBANOS, não prestava seus serviços exposto ao

agente físico "Vibração", apenas com o veiculo ônibus em

movimento, a aceleração equivalente encontrada está na interface

da zona C do gráfico do guia de efeitos à saúde pela vibração, o

que significa riscos prováveis à saúde do trabalhador. Logo, no

presente caso as acelerações equivalentes da medição

realizada foram de 0,83 m/s², respectivamente, então inferior ao

Limite de Tolerância de 0,86 m/s², ficando descaracterizada a

insalubridade, em consonância com a ISO 2631:2010 que define

procedimentos de medição e limites de tolerância "corpo inteiro"

para o agente físico vibração, determinada pela NR-15, Anexo 8 da

Portaria 3214/78 do MTb., período do seu pacto laboral

compreendido entre 07/06/06 à 12/08/14.

(...)

E concluiu a expert (ID 35dcb93 - Pág. 12):

[[...] o Reclamante não laborava para as Reclamadas exposto a

quaisquer agentes nocivos à sua saúde, ficando portanto

descaracterizada a insalubridade, por todo período de pacto laboral

efetivamente laborado, consoante o disposto na NR-15 e seus

Anexos, da Portaria No. 3.214/78 do Ministério do Trabalho.

Nesse contexto, o laudo técnico foi claro quanto a não

caracterização de insalubridade nas atividades desempenhadas

pelo reclamante e deve, portanto, prevalecer, porquanto inexistente

prova robusta e inequívoca capaz de infirmá-lo.

Assim, de acordo com a regulamentação da matéria, a

alteração implementada pela Portaria MTE 1.297, de 13 de

agosto de 2014, estabelece limite de exposição ocupacional

diária à vibração de corpo inteiro correspondente ao valor da

aceleração resultante de exposição normalizada de 1,1 m/s²,

não se tratando do caso dos autos, porquanto o reclamante

laborou exposto à vibração no índice de 0,83 m/s², como

apurado pelo laudo pericial.

Embora o juízo não esteja adstrito ao laudo pericial, podendo formar

suas convicções mediante outros elementos e provas existentes

nos autos, a teor dos artigos 371 e 479 do CPC, o uso de tal
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prerrogativa não lhe confere a faculdade de desprezar,

aleatoriamente, a prova técnica em razão da mera discordância do

recorrente, que não comprovou fatos que tenham potencial de

infirmar a conclusão pericial.

Ante todo o exposto, nego provimento ao apelo".

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente doTRT da 17ª Região (ID.bc7605c- Fls. 1276/1277 -

íntegra do acórdão -ID. c6f7249 - destaques acrescidos pela parte),

no seguinte sentido:

"(...) Sem razão a reclamada. Convém registrar, inicialmente, que a

Portaria MTB N. 3.214/78, estabeleceu em sua NR N. 15, anexo N.

8, item 1, que "as atividades e operações que exponham os

trabalhadores, sem proteção adequada, às vibrações localizadas ou

de corpo inteiro, serão caracterizadas como insalubres, através de

perícia realizada em local de trabalho". O item 2, da norma acima

referida, preceitua que os limites de tolerância a serem observados

são aqueles estabelecidos pela Organização Internacional para

Normalização - ISO, em suas normas ISO 2631 e 5349, vejamos:

"2. A perícia, visando à comprovação ou não da exposição deve

tomar por base os limites de tolerância definidos pela Organização

Internacional para a Normalização - ISO, em suas normas ISO 2631

e ISO/DIS 5349 ou suas substitutas". (não há grifos no original)

Como se vê, ao contrário do alegado pela reclamada, a regra que

disciplina o pagamento do adicional de insalubridade por exposição

ao agente vibração, fixou, sem quaisquer dúvidas, os critérios

definidos nas ISO 2631 e ISO/DIS 5349 como limites de tolerância à

exposição ao mencionado agente. A ISO 2631/97, embora não

tenha fixados valores numéricos como limites de tolerância, traz

critérios claros e objetivos para que a insalubridade presente na

atividade laboral seja devidamente avaliada. Constata-se que a

norma em comento, no seu Anexo B, traz um guia à saúde - zonas

de precaução. Esse guia consiste em um gráfico em que são

apresentadas três zonas: "B" - zona hachurada indica potenciais

riscos à saúde; "A" - abaixo da zona hachurada os efeitos à saúde

não foram claramente documentados e/ou observados

objetivamente e; "C"- acima da zona hachurada há a indicação de

prováveis danos à saúde. Neste passo, considerando o conceito de

limite de tolerância contido no item 15.1.5., da NR 15 ("entende-se

por limite de tolerância a concentração ou intensidade máxima ou

mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao

agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, durante a

sua vida laboral"), resta evidenciado que o guia à saúde - zonas de

precaução contém os limites de tolerância à vibração,

estabelecendo zonas que indicam potenciais riscos à saúde ("B"),

prováveis riscos à saúde ("C") e ainda aquela em que os efeitos à

saúde não foram claramente documentos e/ou observados ("A"). No

caso vertente, conforme destacado pela própria recorrente, os

valores da intensidade da vibração, obtidos através de medição

realizada pelo perito, estão inseridos na zona hachurada do

guia à saúde - zonas de precaução da ISO 2631, ou seja, na

zona que indica potencial risco à saúde ("B"). Portanto, ante ao

potencial risco à saúde do autor, correto o enquadramento da

atividade do autor como insalubre. Por fim, não há falar que a

condenação da reclamada ao pagamento do adicional de

insalubridade diverge do entendimento albergado pela Súmula 460

do STF. O agente insalubre detectado pelo perito, qual seja, a

vibração, está incluído na Portaria 3.214, NR 15, Anexo 8. Dessarte,

nego provimento ao recurso.(...)" (TRT da 17ª Região, RO n.º

0032100- 80.2012.5.17.0101, Segunda Turma, Rel.ª Des.ª Wanda

Lúcia Costa Leite França Decuzzi, DEJT 18/02/2014)

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010769-05.2018.5.03.0139
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE LUCIANO AFONSO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO VIACAO TORRES LTDA

ADVOGADO SILVIA KELE JUSTINO(OAB:
142159/MG)

ADVOGADO GUSTAVO VERSIANI TAVARES(OAB:
94378/MG)

ADVOGADO RAFAELLE DORIGO DAS
DORES(OAB: 128197/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO AFONSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce65cd5

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 19/05/2023;

decisão dos embargos de declaração opostos pelo reclamante

publicada em 18/07/2023; recurso de revista interposto em

28/07/2023), e é regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre:invalidade do regime de compensação por ausência de

transparência; cômputo do intervalo intrajornada para fins de

apuração das horas extras, nos termos da Súmula 437, I, do TST;

adoção do último e maior salário na base de cálculo das horas

extras; adoção do divisor 190 para o cálculo das horas extras na

vigência da CCT 2014/2016; edeferimento da hora extra ficta pelo

cômputo do tempo trabalhado no intervalo intrajornada.

Com efeito, no acórdão principal, cujos fundamentos foram

reiterados na decisão que apreciou os embargos de declaração, a

Turma valorou livremente a prova, atenta aos fatos e circunstâncias

da lide, apreciando satisfatoriamente as questões que lhe foram

submetidas, fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do

CPC c/c 832 da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa.

Inexistem, pois, as violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de

modo expresso, todas as premissas, artigos de lei e

entendimentos jurisprudenciais indicados como pertinentes

pela parte, simplesmente porque esta pretende a manifestação

direta sobre cada qual, especialmente quando as próprias

teses adotadas são prejudiciais às demais questões fáticas ou

jurídicas arguidas por ela, por não obstarem a análise de mérito

destas. Inteligência do art. 489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da

SBDI-I do TST c/c Súmula 297, I, do TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de

Horas.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Base de Cálculo.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa

do Artigo 477 da CLT.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em relação aos temas em destaque, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados quanto ao direito

intertemporal/intervalo intrajornada , porque não abordam todos

os fundamentos salientados pela Turma julgadora (Súmula 23),

notadamente no que tange ao fato destacado no acórdão de que

havia previsão nas normas coletivas para redução e fracionamento

do intervalo intrajornada a partir de 16/04/2015,as quais foram

consideradas válidas, em face da decisão de repercussão geral

proferida pelo STF no tema 1046, questão não abordada nos

arestos paradigmas:

"(...) Vejamos a sentença no aspecto (ID 1384a09 - Pág. 10-11):

Quanto aos repousos mínimos intrajornada, é de se fazer incidir,

ainda, a regra insculpida no artigo 71, § 4º, da CLT, com redação

pela Lei 8.923/94 (vigente à época do pacto laboral) e na Súmula

437, I, do TST. E nem se argumente que a disposição que confere à

categoria o direito de usufruir apenas 20 (vinte) minutos de

descanso, os quais poderão ser fracionados (veja, por exemplo,

cláusula 44.1.1 da CCT 2014/2016; ID. fcd241d - Pág. 12). É que a

Orientação Jurisprudencial número 342, item II, do TST, que

conferia eficácia à avença coletiva em questão, foi expressamente

cancelada em sessão do Tribunal Pleno daquela Corte, realizada

em setembro de 2012.

A redação dada ao artigo 71, § 5º, da CLT, pela Lei nº 12.619/2012,

por sua vez, também não pode ser invocada em defesa da tese

empresária, já que o instrumento normativo acima mencionado não

dispõe sobre o fracionamento do tempo destinado ao descanso

(uma hora) e sim de sua redução, situação que somente passou a

ser admitida pelo referido dispositivo legal após a nova redação que

lhe foi dada pela Lei nº 13.103/2015. Sem embargo, relativamente

ao período contratual transcorrido após a edição da Lei

13.103/2015, que deu nova redação ao artigo 71, § 5º, da CLT -

autorizando tanto a redução quanto o fracionamento das pausas

intrajornada -, não há qualquer irregularidade na concessão do

repouso inferior a uma hora, ainda que a jornada trabalhada

ultrapasse as seis horas diárias, haja vista o disposto nas normas

coletivas da categoria (leia, por exemplo, item "44.2" da CCT

2015/2016; ID. 06119A0 - Pág. 5). Nessa ordem de ideias, impõe-se

declarar, da admissão até 15/04/2015 (data imediatamente anterior
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à vigência da Lei 13.103/2015), a nulidade das cláusulas dos

instrumentos normativos acostados aos autos que dispõem acerca

da redução do intervalo.

Defiro, por conseguinte, da admissão até 15/04/2015, sempre

inobservado o intervalo intrajornada de uma hora, as horas extras

incidentes sobre os 60 (sessenta) minutos de intervalo mínimo

intrajornada não fruídos. Serão devidos a hora e o adicional (e não

somente o adicional, à míngua de amparo legal ou convencional a

amparar a pretensão).

A partir de 16/04/2015 até o fim do pacto laboral, defiro 20 minutos

diários a título de intervalo intrajornada quando verifica a ausência

da sua integral fruição.

Esclareço, a fim de que não pairem quaisquer dúvidas, que o

regime de dupla pegada somente exonera a reclamada do

pagamento das horas extras de intervalo se em ambos os turnos de

trabalho houver prestação de serviço inferior a 06 (seis) horas. Caso

contrário - labor superior a 06 (seis) horas diárias em um ou nos

dois turnos -, embora não sejam devidas horas extras de intervalo

entre as duas jornadas (leia-se "duas pegadas"), incidirá, por certo,

o disposto no artigo 71, § 4º, da CLT, com redação dada pela Lei

8.923/94 (vigente à época do pacto laboral, repiso) e na Súmula

437, I, do TST, dentro do(s) próprio(s) turno(s).

De início, cabe registrar que há previsão legal excepcional para os

trabalhadores em transporte coletivo no artigo 71, § 5º, da CLT, com

as redações dadas pelas Leis n.º 12.619/12 e posteriormente

13.103/2015, ambas aplicáveis ao caso, tendo em vista o período

de duração do pacto laboral em epígrafe, as quais dispõem

respectivamente a possibilidade de fracionamento da pausa

intervalar e redução e/ou fracionamento, desde que também

previsto em instrumento coletivo.

É incontroverso nos autos que as normas coletivas da categoria

preveem o fracionamento e redução (a partir de 2015) da pausa

intervalar.

Vale registrar que o C. TST tem ratificado a validade das cláusulas

convencionais que autorizam a redução e/ou fracionamento do

intervalo intrajornada, no caso de motoristas e cobradores, de modo

que descabida a declaração incidental de constitucionalidade do o §

5º ao art. 71 da CLT, pretendida pelo reclamante.

Além disso, o STF, ao julgar o Tema 1046, firmou entendimento no

sentido de que "são constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis.".

Logo, o fracionamento e a redução previstos em normas coletivas

não podem ser reputados direitos absolutamente indisponíveis,

porquanto previstos em lei.

Assim, não restando demonstrado qualquer equívoco na valoração

probatório adotada na origem, deve ser mantida a condenação nos

limites impostos na sentença". (ID.548f1b2 - Pág. 6/8 - destaques

acrescidos)

Em relação ao tema invalidade do regime de

compensaçao/ausência de transparência , são inespecíficos os

arestos válidos colacionados, porque não abordam as mesmas

premissas e todos os fundamentos salientadas pela Turma

julgadora, notadamente no que tange ao fato de que:

"(...) No tocante ao sistema de compensação de horas extras

adotado pela ré, não vejo razão para sua invalidação. Os controles

de ponto demonstram o registro do labor extraordinário, assim

como o saldo referente ao banco de horas e a concessão

regular de folgas compensatórias, não sendo apontada qualquer

incorreção no sistema de compensação. Não se verifica a existência

de labor extraordinário habitual capaz de descaracterizar o acordo

de compensação de jornada.

Ademais, como destacou o Juízo de origem, o próprio reclamante

declarou, em seu depoimento, a validade dos cartões de ponto,

à exceção dos minutos residuais e horas extras destinadas à

reuniões (ID ab43a6f).

Assim, caberia ao autor demonstrar as diferenças de horas extras

devidas, ônus do qual não se desincumbiu, razão pela qual deve ser

mantida a improcedência da pretensão". (ID. 548f1b2 - Pág. 3 -

destaques acrescidos)

O seguimento do recurso nesse ponto encontra óbice nas Súmulas

23 e 296 do TST.

Quanto ao tema invalidade do regime de comensação com

folgas, considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no

acórdão, especialmente as de que "(...) No que tange ao requisito

de realização de assembleia de empregados, cabe frisar que este

se limita à hipótese de celebração de acordo de compensação de

horas extras com folga, nos termos da cláusula 45.2 - CCT

2014/2016 - ID fcd241d - Pág. 13. Todavia, para a compensação do

excesso de horas trabalhadas, desde que ocorra no mesmo mês,

não é exigida assembleia, conforme cláusula 45.3 - CCT 2014/2016

- ID fcd241d - Pág. 13. No caso em análise, não havia

extrapolação da jornada de forma habitual, sendo que eventual

labor extraordinário era compensado no mesmo mês, de modo

que não há necessidade de realização de assembleia de

empregados, porquanto a norma coletiva da categoria permite

a compensação das horas extras no mesmo mês", não se

vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos da

Constituição Federal (inclusive ao art. 7º, XXVI, da CR) e da
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legislação federal invocados.

O deslinde da controvérsia acerca intervalo intrajornada, intervalo

interjornada, critérios de apuração das horas extras e multa do art.

477 da CLT,transpõe os limites da literalidade dos preceitos legais

invocados, uma vez que a matéria em discussão é eminentemente

interpretativa, não se podendo afirmar que a própria letra dos

dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Acercados parâmetros de caculo das horas extras/base de

cálculo/adoção do último e maior salário, não há falar em afronta

ao art. 59, § 3º, da CLT (incluído pela Lei 13.467/2017), mas em sua

inaplicabilidade ao caso dos autos, diante dos fundamentos

adotados pelo Colegiado no sentido de que "(...) De início, registro

que as alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017 não são

aplicáveis ao caso em apreço, porque a lei não retroage para atingir

fatos pretéritos a sua vigência" (ID. 548f1b2 - Pág. 2), bem assim

que "(...) Os parâmetros de cálculos das horas extras, fixados na

origem, devem ser mantidos, porquanto observam o acervo

probatório, visto que a prova oral confirmou a validade dos registros

quanto à frequência e restou divergente quanto à validade dos

registros de início e término da jornada de trabalho, de modo que,

em tópico anterior, foi mantida a validade dos registros quanto ao

início e ao término da jornada de trabalho, ante a ausência de prova

robusta e inequívoca da invalidade das anotações.

Como o reclamante não se desincumbiu do encargo de comprovar a

invalidade dos cartões de ponto e, por conseguinte, da jornada de

trabalho declinada na exordial, nada a alterar nos critérios de

cálculos estabelecidos na sentença.(ID. 548f1b2 - Pág. 11)

Quanto aos temas intervalo intrajornada/redução, invalidade do

regime de  compensação de jornada/banco de

horas/validade/ausência de transparência, ecritério de

apuração das horas extras/jornada semanal,as tesse adotadas

no acórdão recorrido no sentido de considerar válidas as cláusulas

das convenções coletivas que pactuam direitos trabalhistas,

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis,está em

sintonia com o entendimento adotado pelo STF ao julgar o ARE

1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão Geral), finalizado na

Sessão Plenária de 02/06/2022, cuja Ata de Julgamento foi

publicada no DJE em 14/06/2022 segundo a qual São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Considerando a eficácia erga omnes e o efeito vinculante de tal

decisão (art. 102, § 2º, da CR), ficam superadas as divergências

colacionadas em relação aos referidos temas, não se havendo falar

em ofensa a preceito de legislação ordinária ou contrariedade à

Súmula ou Orientação Jurisprudencial, nos termos do § 7º do art.

896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

No que concerne à multa do art. 477 da CLT, considerando que,

no caso, o contrato de trabalho foi extinto em 14/07/2017, antes,

portanto, da vigência da Lei 13.467, de 2017, é iterativa, notória e

atual a jurisprudência do TST no sentido de que a multa prevista no

§ 8º do art. 477 da CLT só é devida em caso de atraso no

pagamento das verbas devidas por ocasião da extinção do contrato

de trabalho, e não em caso de homologação tardia da rescisão

contratual, a exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: E-ARR-

11073-76.2013.5.12.0026, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro, SBDI-I, DEJT: 08/06/2018; E-ED-RR-229900-

94.2005.5.02.0064, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

SBDI-I, DEJT: 12/05/2017; E-RR-102700-79.2008.5.01.0015,

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, SBDI-I, DEJT:

04/09/2015, de forma a atrair a incidência do § 7º do art. 896 da

CLT e da Súmula 333 do TST. Superado, portanto, o aresto válido

coligido que adota tese em sentido contrário.

Em relação ao intervalo interjornada/pagamento apenas das

horas subtraídas do intervalo, a Turma julgadora decidiu em

sintonia com a OJ 355 da SBDI-I do TST, de forma a sobrepujar os

arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as violações

apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

O princípio do acesso ao Judiciário foi assegurado à parte

recorrente, que vem se utilizando dos meios e recursos hábeis para

discutir as questões controvertidas, apenas não logrando êxito em

sua pretensão, inexistindo ofensa ao inciso XXXV, do art. 5º da CR.

A respeito do intervalo intrajornada/inaplicabilidade da Lei

13.103/2015, não vislumbro a violação direta e literal do art. 5º,

XXXVI da CR, porquanto não houve desrespeito a ato jurídico

perfeito, direito adquirido ou coisa julgada.

Inexistem afrontas aos incisos LIV e LV do art. 5º da CR, porquanto

os princípios do contraditório e da ampla defesa, inerentes ao

devido processo legal, foram assegurados à recorrente, que, até

então, vem utilizando os meios hábeis para discutir as questões

controvertidas.

Não se constatam possíveis ofensas aos demais dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente (art. 7º, caput, e

inciso XXVI ). Violação, se houvesse, seria meramente reflexa, o

que é insuficiente para autorizar o seguimento do recurso de revista,

de acordo com reiteradas decisões da SBDI-I do TST (E-ARR-1361-

62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,
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DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-

ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma em

relação a todos os temas está assentado no substrato fático-

probatório existente nos autos. Para se concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula126 do TST.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Consta do acórdão (ID. 5fa3dad - Pág. 9):

"(...) Sendo certo que as matérias arguidas pelo reclamante não

justificam a interposição de Embargos Declaratórios (art. 897-A da

CLT), com fulcro no art. 1.026, § 2º, do CPC, condeno o

embargante ao pagamento de multa a ser revertida em favor do

embargado, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da

causa, advertindo-o do §3º do mesmo artigo.)".

A parte recorrente demonstra divergência jurisprudencial apta a

ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da ementa

proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (ID.

bc7605c - 1272 - íntegra do acórdão - ID. cfdf6be), de seguinte

teor:

"MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. A oposição de

embargos de declaração não demonstra por si só intenção

procrastinatória. O direito à ampla defesa, com os recursos a ela

inerentes, constitui garantia assegurada pela Constituição da

República." (TRT 1ª Região, RO n.º 00110102220135010070, 3ª

Turma, Rel.ª Monica Batista Vieira Puglia, DOE/RJ 13/04/2016;

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Consta do acórdão (ID. 548f1b2 - Pág. 12/14 - destaques

acrescidos pela parte):

"(...) O reclamante reitera o pedido de adicional de insalubridade

sustentando que laborou exposto à vibração acima dos limites de

tolerância. Afirma que "a dose de vibração encontrada na aferição

quantitativa por meio da perícia técnica designada está situada na

região "C" do Gráfico do Guia de Efeitos à Saúde pela Vibração,

indicando, portanto, riscos à saúde do trabalhador", pugnando pela

condenação da ré ao pagamento do adicional de insalubridade, em

grau médio.

(...)

No caso dos autos, foi apresentado o laudo pericial de Id 3bd9be6,

que afastou a caracterização de insalubridade, nos seguintes

termos (ID 35dcb93 - Pág. 12):

o Reclamante no exercício de sua função de MOTORISTA DE

COLETIVOS URBANOS, não prestava seus serviços exposto ao

agente físico "Vibração", apenas com o veiculo ônibus em

movimento, a aceleração equivalente encontrada está na interface

da zona C do gráfico do guia de efeitos à saúde pela vibração, o

que significa riscos prováveis à saúde do trabalhador. Logo, no

presente caso as acelerações equivalentes da medição

realizada foram de 0,83 m/s², respectivamente, então inferior ao

Limite de Tolerância de 0,86 m/s², ficando descaracterizada a

insalubridade, em consonância com a ISO 2631:2010 que define

procedimentos de medição e limites de tolerância "corpo inteiro"

para o agente físico vibração, determinada pela NR-15, Anexo 8 da

Portaria 3214/78 do MTb., período do seu pacto laboral

compreendido entre 07/06/06 à 12/08/14.

(...)

E concluiu a expert (ID 35dcb93 - Pág. 12):

[[...] o Reclamante não laborava para as Reclamadas exposto a

quaisquer agentes nocivos à sua saúde, ficando portanto

descaracterizada a insalubridade, por todo período de pacto laboral

efetivamente laborado, consoante o disposto na NR-15 e seus

Anexos, da Portaria No. 3.214/78 do Ministério do Trabalho.

Nesse contexto, o laudo técnico foi claro quanto a não

caracterização de insalubridade nas atividades desempenhadas

pelo reclamante e deve, portanto, prevalecer, porquanto inexistente

prova robusta e inequívoca capaz de infirmá-lo.

Assim, de acordo com a regulamentação da matéria, a

alteração implementada pela Portaria MTE 1.297, de 13 de

agosto de 2014, estabelece limite de exposição ocupacional

diária à vibração de corpo inteiro correspondente ao valor da

aceleração resultante de exposição normalizada de 1,1 m/s²,

não se tratando do caso dos autos, porquanto o reclamante

laborou exposto à vibração no índice de 0,83 m/s², como

apurado pelo laudo pericial.

Embora o juízo não esteja adstrito ao laudo pericial, podendo formar

suas convicções mediante outros elementos e provas existentes

nos autos, a teor dos artigos 371 e 479 do CPC, o uso de tal

prerrogativa não lhe confere a faculdade de desprezar,

aleatoriamente, a prova técnica em razão da mera discordância do

recorrente, que não comprovou fatos que tenham potencial de

infirmar a conclusão pericial.
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Ante todo o exposto, nego provimento ao apelo".

A parte recorrente demonstra a existência dedivergência apta a

ensejar o seguimento do recurso, com a indicação do aresto

proveniente doTRT da 17ª Região (ID.bc7605c- Fls. 1276/1277 -

íntegra do acórdão -ID. c6f7249 - destaques acrescidos pela parte),

no seguinte sentido:

"(...) Sem razão a reclamada. Convém registrar, inicialmente, que a

Portaria MTB N. 3.214/78, estabeleceu em sua NR N. 15, anexo N.

8, item 1, que "as atividades e operações que exponham os

trabalhadores, sem proteção adequada, às vibrações localizadas ou

de corpo inteiro, serão caracterizadas como insalubres, através de

perícia realizada em local de trabalho". O item 2, da norma acima

referida, preceitua que os limites de tolerância a serem observados

são aqueles estabelecidos pela Organização Internacional para

Normalização - ISO, em suas normas ISO 2631 e 5349, vejamos:

"2. A perícia, visando à comprovação ou não da exposição deve

tomar por base os limites de tolerância definidos pela Organização

Internacional para a Normalização - ISO, em suas normas ISO 2631

e ISO/DIS 5349 ou suas substitutas". (não há grifos no original)

Como se vê, ao contrário do alegado pela reclamada, a regra que

disciplina o pagamento do adicional de insalubridade por exposição

ao agente vibração, fixou, sem quaisquer dúvidas, os critérios

definidos nas ISO 2631 e ISO/DIS 5349 como limites de tolerância à

exposição ao mencionado agente. A ISO 2631/97, embora não

tenha fixados valores numéricos como limites de tolerância, traz

critérios claros e objetivos para que a insalubridade presente na

atividade laboral seja devidamente avaliada. Constata-se que a

norma em comento, no seu Anexo B, traz um guia à saúde - zonas

de precaução. Esse guia consiste em um gráfico em que são

apresentadas três zonas: "B" - zona hachurada indica potenciais

riscos à saúde; "A" - abaixo da zona hachurada os efeitos à saúde

não foram claramente documentados e/ou observados

objetivamente e; "C"- acima da zona hachurada há a indicação de

prováveis danos à saúde. Neste passo, considerando o conceito de

limite de tolerância contido no item 15.1.5., da NR 15 ("entende-se

por limite de tolerância a concentração ou intensidade máxima ou

mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao

agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, durante a

sua vida laboral"), resta evidenciado que o guia à saúde - zonas de

precaução contém os limites de tolerância à vibração,

estabelecendo zonas que indicam potenciais riscos à saúde ("B"),

prováveis riscos à saúde ("C") e ainda aquela em que os efeitos à

saúde não foram claramente documentos e/ou observados ("A"). No

caso vertente, conforme destacado pela própria recorrente, os

valores da intensidade da vibração, obtidos através de medição

realizada pelo perito, estão inseridos na zona hachurada do

guia à saúde - zonas de precaução da ISO 2631, ou seja, na

zona que indica potencial risco à saúde ("B"). Portanto, ante ao

potencial risco à saúde do autor, correto o enquadramento da

atividade do autor como insalubre. Por fim, não há falar que a

condenação da reclamada ao pagamento do adicional de

insalubridade diverge do entendimento albergado pela Súmula 460

do STF. O agente insalubre detectado pelo perito, qual seja, a

vibração, está incluído na Portaria 3.214, NR 15, Anexo 8. Dessarte,

nego provimento ao recurso.(...)" (TRT da 17ª Região, RO n.º

0032100- 80.2012.5.17.0101, Segunda Turma, Rel.ª Des.ª Wanda

Lúcia Costa Leite França Decuzzi, DEJT 18/02/2014)

CONCLUSÃO

RECEBOparcialmente o recurso.

Vista às partes, no prazo legal.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os

autosaoTST.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010541-58.2021.5.03.0031
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d4bcd0

proferida nos autos.

Recurso de:TRADIMAQ LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e devidamente

preparado (ID. 6a732d8), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa de

40% do FGTS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT

Duração do Trabalho / Horas Extras / Contagem de Minutos

Residuais

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho / Multa

Convencional

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, acerca da alegada força maior

(mitigação de verbas rescisórias), diante da conclusão daTurma no

sentido de que "... embora a pandemia possa ser classificada como

força maior, requisito indispensável para a aplicação da teoria

factum principis, não houve a suspensão apenas de uma única

atividade ou empresa, mas, sim, um conjunto de atividades

consideradas não essenciais, e de forma absolutamente transitória.

Além disso, conforme citado alhures e consignado na sentença, não

houve a extinção da empresa ou do estabelecimento em que a

parte autora trabalhava. Assim, não há cogitar, na hipótese, o "fato

do príncipe", tendo em vista que esse instituto pressupõe ato

discricionário da autoridade pública, que acarreta paralisação

temporária ou definitiva do trabalho, sem a possibilidade de

continuação da atividade."

O deslinde da controvérsia acerca da multa do FGTS/multa do art.

477 da CLT/força maior e da multa convencional transpõe os limites

da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a

matéria em discussão é eminentemente interpretativa, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibilidade do recurso de revista.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Em relação ao direito intertemporal/minutos residuais, considerando

as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão, especialmente

as de que "em se tratando de contrato de trabalho iniciado em

01/04/2013, as alterações promovidas na CLT pela Lei 13.467/2017,

que entrou em vigência em 11/11/2017, notadamente o disposto no

novel §2º do art. 58 da CLT, não se aplicam à espécie", não se

vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos da

Constituição Federal e da legislação federal invocados (§2º do art.

58 da CLT).

As teses adotadas pela Turma estão assentadas no substrato fático

-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas - propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

A tese adotada pelo acórdão recorrido está de acordo com a
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iterativa, notória e atual a jurisprudência do TST no sentido de que

(...) a comprovação da insuficiência de recursos, para fins de

concessão do benefício da justiça gratuita, pode ser feita mediante

a simples declaração da parte, nos termos da Súmula 463, I/TST -

mesmo nas ações ajuizadas após o início de vigência da Lei

13.467/2017 e para trabalhadores que perceberem salário além

do limite previsto no art. 790, § 3º, da CLT . Para afastar a

concessão do benefício, cabe, assim, à parte adversa comprovar

que a parte reclamante não se encontra em situação de

hipossuficiência econômica, a exemplo dos seguintes julgados,

dentre vários: E-RR-415-09.2020.5.06.0351, SBDI-I, Relator

Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022; RR-1001058-

72.2019.5.02.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 09/02/2024; RRAg-283-53.2020.5.12.0037, 2ª

Turma, Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues

Costa, DEJT 02/09/2022; Ag-RRAg-10287-74.2019.5.18.0181, 3ª

Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

16/02/2024; Ag-RRAg-31-80.2020.5.21.0043, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 25/03/2022; RR-10823-

67.2021.5.03.0073, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 18/08/2023; RR-11326-68.2018.5.18.0011, 7ª

Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

18/11/2022 e ED-RR-10444-80.2020.5.03.0132, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, DEJT 28/11/2022, de forma

a atrair a incidência do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:ANTONIO EUSTAQUIO LEAL AUTRAN

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e dispensado do

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, acerca da periculosidade, diante

da conclusão daTurma no sentido de que...

"... conforme apurado pelo Perito, a parte autora não realizava o

abastecimento do equipamento, sendo realizado por empregado

específico na empresa, ao revés da argumentação da parte autora.

De igual modo, não restou comprovado o labor em área de risco,

haja vista que a atividade da parte autora não se dava em local

delimitado, já que conduzia empilhadeira, transportando materiais,

diariamente ao longo da jornada.

Saliente-se que a parte autora não trouxe aos autos prova de que

laborava em condições diversas daquelas apuradas no laudo

pericial."

Por não se prestarem a infirmar as exatas premissas fáticas

expostas pelo Colegiado, a exemplo daquelas exaradas no

transcrito excerto do acórdão, acrescento que são inespecíficos os

arestos válidos colacionados pela recorrente sobre o tema. O

seguimento do recurso nesse ponto encontra óbice na Súmula 296

do TST.

As teses adotadas pela Turma acerca da periculosidade, da jornada

de trabalho/horas extras, estão assentadas no substrato fático-

probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas - propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

O deslinde da controvérsia acerca da validade dos controles de

ponto transpõe os limites da literalidade dos preceitos legais

invocados, uma vez que a matéria em discussão é eminentemente

interpretativa, não se podendo afirmar que a própria letra dos

dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, a

decisão turmária foi proferida de acordo com a decisão da ADI

5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente inconstitucional

o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto ao trecho assim

expresso: desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro
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processo, créditos capazes de suportar a despesa. Ao decidir dessa

forma, o STF não isentou os beneficiários de justiça gratuita. Pelo

contrário, manteve a possibilidade de cobrança de honorários

advocatícios deles, se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010541-58.2021.5.03.0031
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE TRADIMAQ LTDA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

RECORRENTE ANTONIO EUSTAQUIO LEAL
AUTRAN

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRIDO ANTONIO EUSTAQUIO LEAL
AUTRAN

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRIDO TRADIMAQ LTDA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

RECORRIDO AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS
S.A.

ADVOGADO LILIAN DUARTE BICALHO(OAB:
124159/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EUSTAQUIO LEAL AUTRAN

  - TRADIMAQ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d4bcd0

proferida nos autos.

Recurso de:TRADIMAQ LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e devidamente

preparado (ID. 6a732d8), e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa de

40% do FGTS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT

Duração do Trabalho / Horas Extras / Contagem de Minutos

Residuais

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho / Multa

Convencional

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, acerca da alegada força maior

(mitigação de verbas rescisórias), diante da conclusão daTurma no

sentido de que "... embora a pandemia possa ser classificada como

força maior, requisito indispensável para a aplicação da teoria

factum principis, não houve a suspensão apenas de uma única

atividade ou empresa, mas, sim, um conjunto de atividades

consideradas não essenciais, e de forma absolutamente transitória.

Além disso, conforme citado alhures e consignado na sentença, não

houve a extinção da empresa ou do estabelecimento em que a

parte autora trabalhava. Assim, não há cogitar, na hipótese, o "fato

do príncipe", tendo em vista que esse instituto pressupõe ato

discricionário da autoridade pública, que acarreta paralisação

temporária ou definitiva do trabalho, sem a possibilidade de

continuação da atividade."

O deslinde da controvérsia acerca da multa do FGTS/multa do art.

477 da CLT/força maior e da multa convencional transpõe os limites

da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a
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matéria em discussão é eminentemente interpretativa, não se

podendo afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido

ofensa pelo acórdão.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibilidade do recurso de revista.

Não há como aferir as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-

1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-

I, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag

-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Em relação ao direito intertemporal/minutos residuais, considerando

as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão, especialmente

as de que "em se tratando de contrato de trabalho iniciado em

01/04/2013, as alterações promovidas na CLT pela Lei 13.467/2017,

que entrou em vigência em 11/11/2017, notadamente o disposto no

novel §2º do art. 58 da CLT, não se aplicam à espécie", não se

vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos da

Constituição Federal e da legislação federal invocados (§2º do art.

58 da CLT).

As teses adotadas pela Turma estão assentadas no substrato fático

-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas - propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

A tese adotada pelo acórdão recorrido está de acordo com a

iterativa, notória e atual a jurisprudência do TST no sentido de que

(...) a comprovação da insuficiência de recursos, para fins de

concessão do benefício da justiça gratuita, pode ser feita mediante

a simples declaração da parte, nos termos da Súmula 463, I/TST -

mesmo nas ações ajuizadas após o início de vigência da Lei

13.467/2017 e para trabalhadores que perceberem salário além

do limite previsto no art. 790, § 3º, da CLT . Para afastar a

concessão do benefício, cabe, assim, à parte adversa comprovar

que a parte reclamante não se encontra em situação de

hipossuficiência econômica, a exemplo dos seguintes julgados,

dentre vários: E-RR-415-09.2020.5.06.0351, SBDI-I, Relator

Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022; RR-1001058-

72.2019.5.02.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 09/02/2024; RRAg-283-53.2020.5.12.0037, 2ª

Turma, Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues

Costa, DEJT 02/09/2022; Ag-RRAg-10287-74.2019.5.18.0181, 3ª

Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

16/02/2024; Ag-RRAg-31-80.2020.5.21.0043, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 25/03/2022; RR-10823-

67.2021.5.03.0073, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 18/08/2023; RR-11326-68.2018.5.18.0011, 7ª

Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

18/11/2022 e ED-RR-10444-80.2020.5.03.0132, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, DEJT 28/11/2022, de forma

a atrair a incidência do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:ANTONIO EUSTAQUIO LEAL AUTRAN

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 24/07/2023;

recurso de revista interposto em 03/08/2023) e dispensado do

preparo, e é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade

Duração do Trabalho / Horas Extras

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,
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tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, acerca da periculosidade, diante

da conclusão daTurma no sentido de que...

"... conforme apurado pelo Perito, a parte autora não realizava o

abastecimento do equipamento, sendo realizado por empregado

específico na empresa, ao revés da argumentação da parte autora.

De igual modo, não restou comprovado o labor em área de risco,

haja vista que a atividade da parte autora não se dava em local

delimitado, já que conduzia empilhadeira, transportando materiais,

diariamente ao longo da jornada.

Saliente-se que a parte autora não trouxe aos autos prova de que

laborava em condições diversas daquelas apuradas no laudo

pericial."

Por não se prestarem a infirmar as exatas premissas fáticas

expostas pelo Colegiado, a exemplo daquelas exaradas no

transcrito excerto do acórdão, acrescento que são inespecíficos os

arestos válidos colacionados pela recorrente sobre o tema. O

seguimento do recurso nesse ponto encontra óbice na Súmula 296

do TST.

As teses adotadas pela Turma acerca da periculosidade, da jornada

de trabalho/horas extras, estão assentadas no substrato fático-

probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir de

forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas - propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818, I e II,da CLT e 373, I e II,do CPC).

O deslinde da controvérsia acerca da validade dos controles de

ponto transpõe os limites da literalidade dos preceitos legais

invocados, uma vez que a matéria em discussão é eminentemente

interpretativa, não se podendo afirmar que a própria letra dos

dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, a

decisão turmária foi proferida de acordo com a decisão da ADI

5766, na qual o STF declarou apenas parcialmente inconstitucional

o art. 791-A, §4º, da CLT, especificamente quanto ao trecho assim

expresso: desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa. Ao decidir dessa

forma, o STF não isentou os beneficiários de justiça gratuita. Pelo

contrário, manteve a possibilidade de cobrança de honorários

advocatícios deles, se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nesse contexto, não há falar em ofensas normativas, tampouco em

contrariedade a entendimentos jurisprudenciais, mas apenas na

aplicação de tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2º, da

CR/1988).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010910-56.2022.5.03.0180
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRENTE ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRENTE ERIKA FONSECA DE ARAUJO
RODRIGUES

ADVOGADO JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES(OAB: 5672/SE)

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRIDO ERIKA FONSECA DE ARAUJO
RODRIGUES

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - ERIKA FONSECA DE ARAUJO RODRIGUES

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 717176c

proferida nos autos.

Recurso de:ERIKA FONSECA DE ARAÚJO RODRIGUES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 11/05/2023;

recurso de revista interposto em 23/05/2023), isento o

preparo(beneficiária da justiça gratuita) e é regular a representação

processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre as horas extras excedentes à 6ª diária e equiparação

salarial.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

De início, necessário esclarecer que a caracterização do cargo de

confiança bancário, previsto no art. 224, § 2º, da CLT, não exige

amplos poderes de mando e representação do empregador, como

definido no art. 62, II, da CLT, mas é necessária a configuração da

fidúcia capaz de justificar a exceção prevista na lei.

Destarte, para que se caracterize o exercício de cargo de confiança

bancária, além da percepção de gratificação de função não inferior

a 1/3 (um terço) do salário do cargo efetivo, necessária se faz a

verificação de tratar-se de cargo de direção, gerência, fiscalização,

chefia ou equivalente, independentemente da nomenclatura

utilizada para designar o cargo exercido, a teor da Súmula 287 do

TST.

Não é necessário que o empregado possua subordinados ou

assinatura autorizada, bastando a demonstração de que era

depositário de fidúcia especial.

[...]

Verifico que o exercício da função de gerente de contas, conforme

demonstra o conjunto probatório, não se equipara ao de bancário

comum que exerce meras atividades técnico-burocráticas, uma vez

que aquele atua atendendo os clientes, realizando atividades

diversificadas, visitas externas e venda de produtos.

Ademais, como observado pelo juízo de origem, a reclamante tinha

um padrão renumeratório diferenciado, como se vê no extrato de

dezembro de 2020, recebendo o salário no valor de R$13.111,87

(ID. 96e28d5 - Pág. 25).

Diante de todo o exposto, verifica-se que o conjunto probatório

inviabiliza a pretensão de reconhecimento das 7ª e 8ª horas como

extras, pois demonstra o exercício de cargo de fidúcia especial e o

gozo de padrão remuneratório diferenciado, atraindo a hipótese do

art. 224, §2º, da CLT.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Odeslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

comandos normativos mencionados (art. 224, caput e § 2º, da CLT).

Assim, uma vez que a matéria em discussãoé eminentemente

passível de interpretação, não é possível afirmar que, em suas

próprias letras, os aludidos dispositivos tenham sido ofendidos pelo

Colegiado.

Não há ofensas ao art. 818 da CLT e ao art. 373 do CPC, em

relação ao temasuscitado. A Turma adentrou o cerne da prova,

valorando-a contrária aos interesses da recorrente.

Por outro lado, são inespecíficos os arestos válidos colacionados,

porque não abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma

julgadora, notadamente no que tange ao fato de que o conjunto

probatório demonstraque a reclamante exercia cargo de fidúcia
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especial, compadrão remuneratório diferenciado(Súmula 296 do

TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:BANCO ORIGINAL S/A e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 11/05/2023;

recurso de revista interposto em 23/05/2023), devidamente

preparadoe é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego.

Categoria Profissional Especial / Bancários / Enquadramento.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa

do Artigo 477 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

E relação aos temas vínculo de emprego, enquadramento

sindical/bancário, horas extras/jornada externa, intervalo

intrajornada, multa do art. 477 da CLT ejustiça gratuita,

oentendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O deslinde da controvérsiatranspõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não há ofensas ao art. 818 da CLT e aoart. 373 do CPC, em

relação a todos os temas suscitados. A Turma adentrou o cerne da

prova, valorando-a contrária aos interesses da recorrente.

Registro que eventual contrariedade à Resolução nº 3.954/11 do

CMN não se encontra entre as hipóteses de cabimento do recurso

de revista previstas no artigo 896, alínea "a", da CLT.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibilidade do recurso de revista.

Inexiste tambéma apontada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CR/1988,

porquanto não se vislumbra, de plano, desrespeito a ato jurídico

perfeito, direito adquirido e à coisa julgada.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula 462 (multa

prevista no art. 477 da CLT) e com o item I da Súmula 463 (justiça

gratuita concedida à parte reclamante), ambas do TST, de forma a

sobrepujar os arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as

violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Acrescento que orecurso de revista não se viabiliza por divergência

jurisprudencial, porque não há identidade entre a premissa fática

delineada no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula nº 296 do TST.

Os arestos provenientes de Turmas do TST, deste Tribunal ou de

órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT, não se

prestam ao confronto de teses.

Também não são aptos ao confronto de teses os arestos carentes

de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em que foram

publicados (Súmula 337, I, do TST e § 8º do art. 896 da CLT).

A análise da admissibilidade, quanto aos honorários

sucumbenciais , fica prejudicada, eis que intrinsicamente

condicionada ao provimento recursal, o que não ocorreu, no

presente caso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010910-56.2022.5.03.0180
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE BANCO ORIGINAL S/A
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ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRENTE ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRENTE ERIKA FONSECA DE ARAUJO
RODRIGUES

ADVOGADO JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES(OAB: 5672/SE)

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRIDO ERIKA FONSECA DE ARAUJO
RODRIGUES

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - ERIKA FONSECA DE ARAUJO RODRIGUES

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 717176c

proferida nos autos.

Recurso de:ERIKA FONSECA DE ARAÚJO RODRIGUES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 11/05/2023;

recurso de revista interposto em 23/05/2023), isento o

preparo(beneficiária da justiça gratuita) e é regular a representação

processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre as horas extras excedentes à 6ª diária e equiparação

salarial.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pertinentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TST c/c Súmula 297,

I, do TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

De início, necessário esclarecer que a caracterização do cargo de

confiança bancário, previsto no art. 224, § 2º, da CLT, não exige

amplos poderes de mando e representação do empregador, como

definido no art. 62, II, da CLT, mas é necessária a configuração da

fidúcia capaz de justificar a exceção prevista na lei.

Destarte, para que se caracterize o exercício de cargo de confiança

bancária, além da percepção de gratificação de função não inferior

a 1/3 (um terço) do salário do cargo efetivo, necessária se faz a

verificação de tratar-se de cargo de direção, gerência, fiscalização,

chefia ou equivalente, independentemente da nomenclatura

utilizada para designar o cargo exercido, a teor da Súmula 287 do

TST.

Não é necessário que o empregado possua subordinados ou

assinatura autorizada, bastando a demonstração de que era

depositário de fidúcia especial.

[...]

Verifico que o exercício da função de gerente de contas, conforme

demonstra o conjunto probatório, não se equipara ao de bancário

comum que exerce meras atividades técnico-burocráticas, uma vez

que aquele atua atendendo os clientes, realizando atividades
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diversificadas, visitas externas e venda de produtos.

Ademais, como observado pelo juízo de origem, a reclamante tinha

um padrão renumeratório diferenciado, como se vê no extrato de

dezembro de 2020, recebendo o salário no valor de R$13.111,87

(ID. 96e28d5 - Pág. 25).

Diante de todo o exposto, verifica-se que o conjunto probatório

inviabiliza a pretensão de reconhecimento das 7ª e 8ª horas como

extras, pois demonstra o exercício de cargo de fidúcia especial e o

gozo de padrão remuneratório diferenciado, atraindo a hipótese do

art. 224, §2º, da CLT.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

Odeslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

comandos normativos mencionados (art. 224, caput e § 2º, da CLT).

Assim, uma vez que a matéria em discussãoé eminentemente

passível de interpretação, não é possível afirmar que, em suas

próprias letras, os aludidos dispositivos tenham sido ofendidos pelo

Colegiado.

Não há ofensas ao art. 818 da CLT e ao art. 373 do CPC, em

relação ao temasuscitado. A Turma adentrou o cerne da prova,

valorando-a contrária aos interesses da recorrente.

Por outro lado, são inespecíficos os arestos válidos colacionados,

porque não abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma

julgadora, notadamente no que tange ao fato de que o conjunto

probatório demonstraque a reclamante exercia cargo de fidúcia

especial, compadrão remuneratório diferenciado(Súmula 296 do

TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:BANCO ORIGINAL S/A e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 11/05/2023;

recurso de revista interposto em 23/05/2023), devidamente

preparadoe é regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego.

Categoria Profissional Especial / Bancários / Enquadramento.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa

do Artigo 477 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

E relação aos temas vínculo de emprego, enquadramento

sindical/bancário, horas extras/jornada externa, intervalo

intrajornada, multa do art. 477 da CLT ejustiça gratuita,

oentendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas normativas apontadas no recurso.

O deslinde da controvérsiatranspõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não há ofensas ao art. 818 da CLT e aoart. 373 do CPC, em

relação a todos os temas suscitados. A Turma adentrou o cerne da

prova, valorando-a contrária aos interesses da recorrente.

Registro que eventual contrariedade à Resolução nº 3.954/11 do

CMN não se encontra entre as hipóteses de cabimento do recurso

de revista previstas no artigo 896, alínea "a", da CLT.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibilidade do recurso de revista.

Inexiste tambéma apontada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CR/1988,

porquanto não se vislumbra, de plano, desrespeito a ato jurídico

perfeito, direito adquirido e à coisa julgada.

A Turma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula 462 (multa

prevista no art. 477 da CLT) e com o item I da Súmula 463 (justiça
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gratuita concedida à parte reclamante), ambas do TST, de forma a

sobrepujar os arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as

violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Acrescento que orecurso de revista não se viabiliza por divergência

jurisprudencial, porque não há identidade entre a premissa fática

delineada no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula nº 296 do TST.

Os arestos provenientes de Turmas do TST, deste Tribunal ou de

órgãos não mencionados na alínea "a" do art. 896 da CLT, não se

prestam ao confronto de teses.

Também não são aptos ao confronto de teses os arestos carentes

de indicação de fonte oficial ou repositório autorizado em que foram

publicados (Súmula 337, I, do TST e § 8º do art. 896 da CLT).

A análise da admissibilidade, quanto aos honorários

sucumbenciais , fica prejudicada, eis que intrinsicamente

condicionada ao provimento recursal, o que não ocorreu, no

presente caso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011027-54.2021.5.03.0092
Relator Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE LUIZ GONZAGA BORGES

ADVOGADO CLAUDIA CELESTINO DOS
SANTOS(OAB: 129949/MG)

ADVOGADO STEFANIA CRISTINA SIMOES
MOREIRA(OAB: 133110/MG)

RECORRIDO DVG INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO RICARDO GUIMARAES BOSON(OAB:
76671/MG)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA COSTA(OAB:
154026/MG)

ADVOGADO NATALIA ROCHA ASSUNCAO(OAB:
131172/MG)

ADVOGADO GEORGIA GUIMARAES
BOSON(OAB: 61270/MG)

ADVOGADO GUARACI MOZELLI DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 201184/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DVG INDUSTRIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b73ebd0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011027-54.2021.5.03.0092

RECORRENTE: LUIZ GONZAGA BORGES

RECORRIDO: DVG INDUSTRIAL S.A.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010351-37.2023.5.03.0060
Relator Antônio Gomes de Vasconcelos

RECORRENTE EVANDRO VALENTIN GERVASIO

ADVOGADO JUCELE CORREA PEREIRA(OAB:
53064/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

RECORRIDO MGSEG VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO VALENTIN GERVASIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c98230a
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proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010351-37.2023.5.03.0060

RECORRENTE: EVANDRO VALENTIN GERVASIO

RECORRIDO: MGSEG VIGILANCIA LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011027-54.2021.5.03.0092
Relator Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE LUIZ GONZAGA BORGES

ADVOGADO CLAUDIA CELESTINO DOS
SANTOS(OAB: 129949/MG)

ADVOGADO STEFANIA CRISTINA SIMOES
MOREIRA(OAB: 133110/MG)

RECORRIDO DVG INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO RICARDO GUIMARAES BOSON(OAB:
76671/MG)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA COSTA(OAB:
154026/MG)

ADVOGADO NATALIA ROCHA ASSUNCAO(OAB:
131172/MG)

ADVOGADO GEORGIA GUIMARAES
BOSON(OAB: 61270/MG)

ADVOGADO GUARACI MOZELLI DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 201184/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONZAGA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b73ebd0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011027-54.2021.5.03.0092

RECORRENTE: LUIZ GONZAGA BORGES

RECORRIDO: DVG INDUSTRIAL S.A.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011144-28.2022.5.03.0151
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE SEBASTIAO JOSE DA SILVA

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RECORRIDO MARIA TOMAZINA BICEGO

ADVOGADO EVANILDO LEITE ALKMIN(OAB:
90122/MG)

RECORRIDO EDUARDO GONÇALVES BICEGO

ADVOGADO EVANILDO LEITE ALKMIN(OAB:
90122/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 095211d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011144-28.2022.5.03.0151

RECORRENTE: SEBASTIAO JOSE DA SILVA

RECORRIDO: EDUARDO GONÇALVES BICEGO, MARIA

TOMAZINA BICEGO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua
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admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010351-37.2023.5.03.0060
Relator Antônio Gomes de Vasconcelos

RECORRENTE EVANDRO VALENTIN GERVASIO

ADVOGADO JUCELE CORREA PEREIRA(OAB:
53064/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

RECORRIDO MGSEG VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGSEG VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c98230a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010351-37.2023.5.03.0060

RECORRENTE: EVANDRO VALENTIN GERVASIO

RECORRIDO: MGSEG VIGILANCIA LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011144-28.2022.5.03.0151
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE SEBASTIAO JOSE DA SILVA

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RECORRIDO MARIA TOMAZINA BICEGO

ADVOGADO EVANILDO LEITE ALKMIN(OAB:
90122/MG)

RECORRIDO EDUARDO GONÇALVES BICEGO

ADVOGADO EVANILDO LEITE ALKMIN(OAB:
90122/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GONÇALVES BICEGO

  - MARIA TOMAZINA BICEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 095211d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011144-28.2022.5.03.0151

RECORRENTE: SEBASTIAO JOSE DA SILVA

RECORRIDO: EDUARDO GONÇALVES BICEGO, MARIA

TOMAZINA BICEGO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010738-44.2020.5.03.0032
Relator Vicente de Paula Maciel Júnior

RECORRENTE PAULO HENRIQUE DE PAULA
OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR AVILA COLEN(OAB:
165298/MG)

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA
ROCHA(OAB: 140287/MG)

ADVOGADO AURENTINO DE SOUZA
COLEN(OAB: 74202/MG)

RECORRENTE FRICON INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE DE PAULA
OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR AVILA COLEN(OAB:
165298/MG)

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA
ROCHA(OAB: 140287/MG)

ADVOGADO AURENTINO DE SOUZA
COLEN(OAB: 74202/MG)

RECORRIDO FRICON INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRICON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

  - PAULO HENRIQUE DE PAULA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 787cdf2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010738-44.2020.5.03.0032

RECORRENTE: FRICON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

RECORRIDO: PAULO HENRIQUE DE PAULA OLIVEIRA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010926-68.2021.5.03.0075
Relator Cleber Lúcio de Almeida

RECORRENTE LEANDRO AUGUSTO TONELLI - ME

ADVOGADO JOSE FABRICIO STANGUINI(OAB:
248180/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO ANIZIO DOS
SANTOS

ADVOGADO RENATA CALDAS FAGUNDES(OAB:
71995/MG)

ADVOGADO VITOR PACHECO FLORIANO(OAB:
105777/MG)

ADVOGADO RODRIGO WELLINGTON
BAGANHA(OAB: 99265/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO ANIZIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3d543d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010926-68.2021.5.03.0075

RECORRENTE: LEANDRO AUGUSTO TONELLI - ME

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO ANIZIO DOS SANTOS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010326-98.2022.5.03.0079
Relator Antônio Gomes de Vasconcelos
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AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO CARINA PESCAROLO(OAB:
23787/PR)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO CARINA PESCAROLO(OAB:
23787/PR)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c44f2ef

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010326-98.2022.5.03.0079

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE VARGINHA E REGIAO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010738-44.2020.5.03.0032
Relator Vicente de Paula Maciel Júnior

RECORRENTE PAULO HENRIQUE DE PAULA
OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR AVILA COLEN(OAB:
165298/MG)

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA
ROCHA(OAB: 140287/MG)

ADVOGADO AURENTINO DE SOUZA
COLEN(OAB: 74202/MG)

RECORRENTE FRICON INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE DE PAULA
OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR AVILA COLEN(OAB:
165298/MG)

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA
ROCHA(OAB: 140287/MG)

ADVOGADO AURENTINO DE SOUZA
COLEN(OAB: 74202/MG)

RECORRIDO FRICON INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRICON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

  - PAULO HENRIQUE DE PAULA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 787cdf2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010738-44.2020.5.03.0032

RECORRENTE: FRICON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

RECORRIDO: PAULO HENRIQUE DE PAULA OLIVEIRA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).
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Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010926-68.2021.5.03.0075
Relator Cleber Lúcio de Almeida

RECORRENTE LEANDRO AUGUSTO TONELLI - ME

ADVOGADO JOSE FABRICIO STANGUINI(OAB:
248180/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO ANIZIO DOS
SANTOS

ADVOGADO RENATA CALDAS FAGUNDES(OAB:
71995/MG)

ADVOGADO VITOR PACHECO FLORIANO(OAB:
105777/MG)

ADVOGADO RODRIGO WELLINGTON
BAGANHA(OAB: 99265/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO AUGUSTO TONELLI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3d543d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010926-68.2021.5.03.0075

RECORRENTE: LEANDRO AUGUSTO TONELLI - ME

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO ANIZIO DOS SANTOS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010961-10.2023.5.03.0026
Relator ANDRE SCHMIDT DE BRITO

RECORRENTE JOEL MANOEL DE ALMEIDA NETO

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

RECORRIDO MAGNA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

RECORRIDO NEO STEEL S.A.

ADVOGADO LUCAS SEBASTIAO PROENCA(OAB:
42935/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL MANOEL DE ALMEIDA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9c86fd

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010961-10.2023.5.03.0026

RECORRENTE: JOEL MANOEL DE ALMEIDA NETO

RECORRIDO: NEO STEEL S.A., MAGNA DO BRASIL PRODUTOS

E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010326-98.2022.5.03.0079
Relator Antônio Gomes de Vasconcelos

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO
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ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO CARINA PESCAROLO(OAB:
23787/PR)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO CARINA PESCAROLO(OAB:
23787/PR)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c44f2ef

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010326-98.2022.5.03.0079

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE VARGINHA E REGIAO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010189-62.2022.5.03.0097
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE SOCIEDADE BENEFICENTE SAO
CAMILO

ADVOGADO RAMIRO GARCIA JUNIOR(OAB:
251976/SP)

ADVOGADO ALINE ANDRADE KELLNER
BRITO(OAB: 287372/SP)

RECORRIDO DAIANA ALVES SANTOS SATIL

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SENA(OAB:
106278/MG)

ADVOGADO IVAN MAURICIO DE SENA(OAB:
165788/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA ALVES SANTOS SATIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd9f089

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010189-62.2022.5.03.0097

RECORRENTE: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

RECORRIDO: DAIANA ALVES SANTOS SATIL

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010961-10.2023.5.03.0026
Relator ANDRE SCHMIDT DE BRITO

RECORRENTE JOEL MANOEL DE ALMEIDA NETO
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ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

RECORRIDO MAGNA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

RECORRIDO NEO STEEL S.A.

ADVOGADO LUCAS SEBASTIAO PROENCA(OAB:
42935/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNA DO BRASIL PRODUTOS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

  - NEO STEEL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9c86fd

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010961-10.2023.5.03.0026

RECORRENTE: JOEL MANOEL DE ALMEIDA NETO

RECORRIDO: NEO STEEL S.A., MAGNA DO BRASIL PRODUTOS

E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010189-62.2022.5.03.0097
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE SOCIEDADE BENEFICENTE SAO
CAMILO

ADVOGADO RAMIRO GARCIA JUNIOR(OAB:
251976/SP)

ADVOGADO ALINE ANDRADE KELLNER
BRITO(OAB: 287372/SP)

RECORRIDO DAIANA ALVES SANTOS SATIL

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SENA(OAB:
106278/MG)

ADVOGADO IVAN MAURICIO DE SENA(OAB:
165788/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd9f089

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010189-62.2022.5.03.0097

RECORRENTE: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

RECORRIDO: DAIANA ALVES SANTOS SATIL

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010850-49.2022.5.03.0062
Relator Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE INCOL TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO Jeferson Costa de Oliveira(OAB:
75899/MG)

RECORRENTE FELIX EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO Jeferson Costa de Oliveira(OAB:
75899/MG)

RECORRENTE METALURGICA LORENA LTDA

ADVOGADO Jeferson Costa de Oliveira(OAB:
75899/MG)

RECORRENTE AURELIDE CANUTO TOMAZ

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRIDO AURELIDE CANUTO TOMAZ

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)
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RECORRIDO INCOL TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO Jeferson Costa de Oliveira(OAB:
75899/MG)

RECORRIDO FELIX EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO Jeferson Costa de Oliveira(OAB:
75899/MG)

RECORRIDO METALURGICA LORENA LTDA

ADVOGADO Jeferson Costa de Oliveira(OAB:
75899/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELIDE CANUTO TOMAZ

  - FELIX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - INCOL TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME

  - METALURGICA LORENA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7601a53

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010850-49.2022.5.03.0062

RECORRENTE:  AURELIDE CANUTO TOMAZ,  INCOL

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME, METALURGICA

LORENA LTDA, FELIX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA

R E C O R R I D O :  A U R E L I D E  C A N U T O  T O M A Z ,  I N C O L

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME, METALURGICA

LORENA LTDA, FELIX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010850-49.2022.5.03.0062
Relator Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE INCOL TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO Jeferson Costa de Oliveira(OAB:
75899/MG)

RECORRENTE FELIX EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO Jeferson Costa de Oliveira(OAB:
75899/MG)

RECORRENTE METALURGICA LORENA LTDA

ADVOGADO Jeferson Costa de Oliveira(OAB:
75899/MG)

RECORRENTE AURELIDE CANUTO TOMAZ

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRIDO AURELIDE CANUTO TOMAZ

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRIDO INCOL TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO Jeferson Costa de Oliveira(OAB:
75899/MG)

RECORRIDO FELIX EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO Jeferson Costa de Oliveira(OAB:
75899/MG)

RECORRIDO METALURGICA LORENA LTDA

ADVOGADO Jeferson Costa de Oliveira(OAB:
75899/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELIDE CANUTO TOMAZ

  - FELIX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - INCOL TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME

  - METALURGICA LORENA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7601a53

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010850-49.2022.5.03.0062

RECORRENTE:  AURELIDE CANUTO TOMAZ,  INCOL

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME, METALURGICA

LORENA LTDA, FELIX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA

R E C O R R I D O :  A U R E L I D E  C A N U T O  T O M A Z ,  I N C O L

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME, METALURGICA

LORENA LTDA, FELIX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.
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Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010113-30.2023.5.03.0056
Relator Vicente de Paula Maciel Júnior

RECORRENTE FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRENTE FIGUEIREDO TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRENTE ACD LOCACOES E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRENTE TRANSPORTADORA FIGUEIREDO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRENTE JUVENAL BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO TRANSPORTADORA FIGUEIREDO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO FIGUEIREDO TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO ACD LOCACOES E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO JUVENAL BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACD LOCACOES E TRANSPORTES LTDA

  - FIGUEIREDO LOCACAO E TRANSPORTE LTDA

  - FIGUEIREDO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - ME

  - JUVENAL BARBOSA DOS SANTOS

  - TRANSPORTADORA FIGUEIREDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc9841c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010113-30.2023.5.03.0056

RECORRENTE:  JUVENAL BARBOSA DOS SANTOS,

FIGUEIREDO LOCACAO E TRANSPORTE LTDA, FIGUEIREDO

TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - ME, TRANSPORTADORA

FIGUEIREDO LTDA, ACD LOCACOES E TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO: FIGUEIREDO LOCACAO E TRANSPORTE LTDA,

FIGUEIREDO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - ME,

TRANSPORTADORA FIGUEIREDO LTDA, ACD LOCACOES E

TRANSPORTES LTDA, JUVENAL BARBOSA DOS SANTOS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010113-30.2023.5.03.0056
Relator Vicente de Paula Maciel Júnior

RECORRENTE FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)
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RECORRENTE FIGUEIREDO TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRENTE ACD LOCACOES E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRENTE TRANSPORTADORA FIGUEIREDO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRENTE JUVENAL BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO TRANSPORTADORA FIGUEIREDO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO FIGUEIREDO TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO ACD LOCACOES E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO JUVENAL BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACD LOCACOES E TRANSPORTES LTDA

  - FIGUEIREDO LOCACAO E TRANSPORTE LTDA

  - FIGUEIREDO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - ME

  - JUVENAL BARBOSA DOS SANTOS

  - TRANSPORTADORA FIGUEIREDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc9841c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010113-30.2023.5.03.0056

RECORRENTE:  JUVENAL BARBOSA DOS SANTOS,

FIGUEIREDO LOCACAO E TRANSPORTE LTDA, FIGUEIREDO

TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - ME, TRANSPORTADORA

FIGUEIREDO LTDA, ACD LOCACOES E TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO: FIGUEIREDO LOCACAO E TRANSPORTE LTDA,

FIGUEIREDO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - ME,

TRANSPORTADORA FIGUEIREDO LTDA, ACD LOCACOES E

TRANSPORTES LTDA, JUVENAL BARBOSA DOS SANTOS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010939-91.2022.5.03.0185
Relator Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE ORGANISKI.COM RESTAURANTES
LTDA

ADVOGADO MAIRA MOREIRA FIGUEIREDO(OAB:
112579/MG)

ADVOGADO DANIELA MAXIMO MERGH
FONSECA E SILVA(OAB: 81876/MG)

RECORRIDO JESSICA CARLA PAISANTE DOS
SANTOS

ADVOGADO JONATAS DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
188609/MG)

ADVOGADO PHILIPPE DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
168486/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANISKI.COM RESTAURANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b04d78

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010939-91.2022.5.03.0185

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE: ORGANISKI.COM RESTAURANTES LTDA

RECORRIDO: JESSICA CARLA PAISANTE DOS SANTOS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010877-21.2021.5.03.0077
Relator Maria Stela Alvares da Silva Campos

AGRAVANTE LEONOR GANEM RODRIGUES

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONOR GANEM RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d02410f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010877-21.2021.5.03.0077

AGRAVANTE: LEONOR GANEM RODRIGUES

AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010939-91.2022.5.03.0185
Relator Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE ORGANISKI.COM RESTAURANTES
LTDA

ADVOGADO MAIRA MOREIRA FIGUEIREDO(OAB:
112579/MG)

ADVOGADO DANIELA MAXIMO MERGH
FONSECA E SILVA(OAB: 81876/MG)

RECORRIDO JESSICA CARLA PAISANTE DOS
SANTOS

ADVOGADO JONATAS DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
188609/MG)

ADVOGADO PHILIPPE DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
168486/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CARLA PAISANTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b04d78

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010939-91.2022.5.03.0185

RECORRENTE: ORGANISKI.COM RESTAURANTES LTDA

RECORRIDO: JESSICA CARLA PAISANTE DOS SANTOS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010877-21.2021.5.03.0077
Relator Maria Stela Alvares da Silva Campos

AGRAVANTE LEONOR GANEM RODRIGUES

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d02410f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010877-21.2021.5.03.0077

AGRAVANTE: LEONOR GANEM RODRIGUES

AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010681-20.2021.5.03.0055
Relator Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

AGRAVADO SIND TRAB EMP AREA TRANSP
MAN EQUIP FER DE C LAFAIETE

ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO
BICALHO(OAB: 59954/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO ANA VIRGÍNIA VERONA DE
LIMA(OAB: 51371/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMP AREA TRANSP MAN EQUIP FER DE C
LAFAIETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf46b88

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010681-20.2021.5.03.0055

AGRAVANTE: MRS LOGÍSTICA S/A

AGRAVADO: SIND TRAB EMP AREA TRANSP MAN EQUIP FER

DE C LAFAIETE

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011320-91.2022.5.03.0026
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE SIND DOS EMPREGADOS DE EMP
DE SEG VIGILANCIA DO EST MG

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RECORRIDO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EDUARDO MOISES SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 96474/MG)

ADVOGADO LUCIANA ARRUDA SILVEIRA(OAB:
102937/MG)

ADVOGADO ALAN ARIOVALDO CANALI
GUEDES(OAB: 49048/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ARNO APOLINARIO JUNIOR(OAB:
15812/PR)

ADVOGADO ANDREA FERNANDES NAPOLEAO
DE SOUZA(OAB: 76842/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e734d86

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011320-91.2022.5.03.0026

RECORRENTE: SIND DOS EMPREGADOS DE EMP DE SEG

VIGILANCIA DO EST MG

RECORRIDO: PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010681-20.2021.5.03.0055
Relator Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

AGRAVADO SIND TRAB EMP AREA TRANSP
MAN EQUIP FER DE C LAFAIETE

ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO
BICALHO(OAB: 59954/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO ANA VIRGÍNIA VERONA DE
LIMA(OAB: 51371/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf46b88

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010681-20.2021.5.03.0055

AGRAVANTE: MRS LOGÍSTICA S/A

AGRAVADO: SIND TRAB EMP AREA TRANSP MAN EQUIP FER

DE C LAFAIETE

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010751-35.2023.5.03.0033
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE ENESA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

RECORRIDO RODRIGO DE FREITAS

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SENA(OAB:
106278/MG)

ADVOGADO IVAN MAURICIO DE SENA(OAB:
165788/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5e208c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010751-35.2023.5.03.0033

RECORRENTE: ENESA ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO: RODRIGO DE FREITAS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011320-91.2022.5.03.0026
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE SIND DOS EMPREGADOS DE EMP
DE SEG VIGILANCIA DO EST MG

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RECORRIDO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EDUARDO MOISES SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 96474/MG)

ADVOGADO LUCIANA ARRUDA SILVEIRA(OAB:
102937/MG)

ADVOGADO ALAN ARIOVALDO CANALI
GUEDES(OAB: 49048/PR)

ADVOGADO ARNO APOLINARIO JUNIOR(OAB:
15812/PR)

ADVOGADO ANDREA FERNANDES NAPOLEAO
DE SOUZA(OAB: 76842/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS DE EMP DE SEG VIGILANCIA DO
EST MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e734d86

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011320-91.2022.5.03.0026

RECORRENTE: SIND DOS EMPREGADOS DE EMP DE SEG

VIGILANCIA DO EST MG

RECORRIDO: PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010550-88.2022.5.03.0094
Relator Denise Alves Horta

RECORRENTE ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

ADVOGADO TATIANA LOPES CLARK(OAB:
86483/MG)

RECORRIDO AYLTON NAZARETH GOMES

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYLTON NAZARETH GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 685
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1909f5d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010550-88.2022.5.03.0094

RECORRENTE: ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO

MINERACAO S.A.

RECORRIDO: AYLTON NAZARETH GOMES

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010751-35.2023.5.03.0033
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE ENESA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

RECORRIDO RODRIGO DE FREITAS

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SENA(OAB:
106278/MG)

ADVOGADO IVAN MAURICIO DE SENA(OAB:
165788/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5e208c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010751-35.2023.5.03.0033

RECORRENTE: ENESA ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO: RODRIGO DE FREITAS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010550-88.2022.5.03.0094
Relator Denise Alves Horta

RECORRENTE ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

ADVOGADO TATIANA LOPES CLARK(OAB:
86483/MG)

RECORRIDO AYLTON NAZARETH GOMES

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1909f5d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010550-88.2022.5.03.0094

RECORRENTE: ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO

MINERACAO S.A.

RECORRIDO: AYLTON NAZARETH GOMES

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010641-93.2022.5.03.0187
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRENTE RONALDO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO RONALDO MARCELO LOBO
COELHO(OAB: 141364/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO RONALDO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO RONALDO MARCELO LOBO
COELHO(OAB: 141364/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO RODRIGUES PEREIRA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acd4d01

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010641-93.2022.5.03.0187

RECORRENTE: VALE S.A.

RECORRIDO: RONALDO RODRIGUES PEREIRA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010641-93.2022.5.03.0187
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRENTE RONALDO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO RONALDO MARCELO LOBO
COELHO(OAB: 141364/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO RONALDO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO RONALDO MARCELO LOBO
COELHO(OAB: 141364/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO RODRIGUES PEREIRA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acd4d01

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010641-93.2022.5.03.0187

RECORRENTE: VALE S.A.

RECORRIDO: RONALDO RODRIGUES PEREIRA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011387-68.2018.5.03.0035
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior
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RECORRENTE FARANSA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECORRENTE ECOFIRE TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECORRENTE MANOEL CARLOS CHAGAS FILHO

ADVOGADO SAVIO ROMERO COTTA(OAB:
54087/MG)

ADVOGADO FLAVIANA DAMASCENO SILVA(OAB:
94663/MG)

RECORRIDO ECOFIRE TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECORRIDO MANOEL CARLOS CHAGAS FILHO

ADVOGADO SAVIO ROMERO COTTA(OAB:
54087/MG)

ADVOGADO FLAVIANA DAMASCENO SILVA(OAB:
94663/MG)

RECORRIDO Luz Manutenção Serviços Ltda ME

ADVOGADO ROGERIO DE OLIVEIRA SALLES
FIGUEIREDO(OAB: 83231/MG)

RECORRIDO FARANSA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOFIRE TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

  - FARANSA ENGENHARIA LTDA

  - MANOEL CARLOS CHAGAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6bd9b3

proferido nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

Vistos.

O agravante Manoel Carlos Chagas Filho, mediante a petição Id.

ecafe5d, manifesta desistência do AIRR interposto, requer a

certificação do trânsito em julgado e a remessa dos autos ao Juízo

de origem para prosseguimento. 

Verifica-se, pelo instrumento de mandato Id. ab56993 (27.12.2018),

que a procuradora subscritora da petição em apreço, Dra. Flaviana

Damasceno Silva (OAB/MG 94.663), possui o poder específico para

desistir, nos termos do art. 105 do CPC.

A desistência recursal independe de anuência da parte contrária ou

de homologação do Juízo e produz efeitos imediatos (artigos 200 e

998 do CPC).

Diante do exposto, torno sem efeito o despacho Id. 12a580a e

registro o trânsito em julgado em 23.02.2024, data do protocolo da

manifestação de desistência do recurso.

Após as respectivas baixas, devolvam-se os autos ao Juízo da 1ª

Vara de Juiz de fora.

P.I.C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011387-68.2018.5.03.0035
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE FARANSA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECORRENTE ECOFIRE TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECORRENTE MANOEL CARLOS CHAGAS FILHO

ADVOGADO SAVIO ROMERO COTTA(OAB:
54087/MG)

ADVOGADO FLAVIANA DAMASCENO SILVA(OAB:
94663/MG)

RECORRIDO ECOFIRE TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECORRIDO MANOEL CARLOS CHAGAS FILHO

ADVOGADO SAVIO ROMERO COTTA(OAB:
54087/MG)

ADVOGADO FLAVIANA DAMASCENO SILVA(OAB:
94663/MG)

RECORRIDO Luz Manutenção Serviços Ltda ME

ADVOGADO ROGERIO DE OLIVEIRA SALLES
FIGUEIREDO(OAB: 83231/MG)

RECORRIDO FARANSA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOFIRE TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

  - FARANSA ENGENHARIA LTDA

  - Luz Manutenção Serviços Ltda ME

  - MANOEL CARLOS CHAGAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6bd9b3

proferido nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS
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Vistos.

O agravante Manoel Carlos Chagas Filho, mediante a petição Id.

ecafe5d, manifesta desistência do AIRR interposto, requer a

certificação do trânsito em julgado e a remessa dos autos ao Juízo

de origem para prosseguimento. 

Verifica-se, pelo instrumento de mandato Id. ab56993 (27.12.2018),

que a procuradora subscritora da petição em apreço, Dra. Flaviana

Damasceno Silva (OAB/MG 94.663), possui o poder específico para

desistir, nos termos do art. 105 do CPC.

A desistência recursal independe de anuência da parte contrária ou

de homologação do Juízo e produz efeitos imediatos (artigos 200 e

998 do CPC).

Diante do exposto, torno sem efeito o despacho Id. 12a580a e

registro o trânsito em julgado em 23.02.2024, data do protocolo da

manifestação de desistência do recurso.

Após as respectivas baixas, devolvam-se os autos ao Juízo da 1ª

Vara de Juiz de fora.

P.I.C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010383-53.2023.5.03.0024
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

RECORRENTE SEBASTIANA DA SILVA COSTA

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

RECORRIDO RONALDO COSTA NOGUEIRA

ADVOGADO GISELE DO CARMO GOMIDES(OAB:
135115/MG)

RECORRIDO VICENTE DE PAULA TURCI FILHO

ADVOGADO GISELE DO CARMO GOMIDES(OAB:
135115/MG)

RECORRIDO DAYVITT CORREIA VIEIRA

ADVOGADO GISELE DO CARMO GOMIDES(OAB:
135115/MG)

RECORRIDO RAFAEL TORRES MELO

ADVOGADO GISELE DO CARMO GOMIDES(OAB:
135115/MG)

RECORRIDO NEUSO GONCALVES

ADVOGADO GISELE DO CARMO GOMIDES(OAB:
135115/MG)

RECORRIDO JULIO CESAR DE ALMEIDA LIRA

RECORRIDO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SÃO
JOÃO BATISTA

ADVOGADO GISELE DO CARMO GOMIDES(OAB:
135115/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SÃO JOÃO BATISTA

  - DAYVITT CORREIA VIEIRA

  - NEUSO GONCALVES

  - RAFAEL TORRES MELO

  - RONALDO COSTA NOGUEIRA

  - VICENTE DE PAULA TURCI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10bf67d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010383-53.2023.5.03.0024

RECORRENTE: SEBASTIANA DA SILVA COSTA

RECORRIDO: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SÃO JOÃO BATISTA,

DAYVITT CORREIA VIEIRA, RAFAEL TORRES MELO, RONALDO

COSTA NOGUEIRA, VICENTE DE PAULA TURCI FILHO, NEUSO

GONCALVES, JULIO CESAR DE ALMEIDA LIRA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010383-53.2023.5.03.0024
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

RECORRENTE SEBASTIANA DA SILVA COSTA

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

RECORRIDO RONALDO COSTA NOGUEIRA

ADVOGADO GISELE DO CARMO GOMIDES(OAB:
135115/MG)

RECORRIDO VICENTE DE PAULA TURCI FILHO

ADVOGADO GISELE DO CARMO GOMIDES(OAB:
135115/MG)

RECORRIDO DAYVITT CORREIA VIEIRA

ADVOGADO GISELE DO CARMO GOMIDES(OAB:
135115/MG)

RECORRIDO RAFAEL TORRES MELO

ADVOGADO GISELE DO CARMO GOMIDES(OAB:
135115/MG)

RECORRIDO NEUSO GONCALVES
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ADVOGADO GISELE DO CARMO GOMIDES(OAB:
135115/MG)

RECORRIDO JULIO CESAR DE ALMEIDA LIRA

RECORRIDO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SÃO
JOÃO BATISTA

ADVOGADO GISELE DO CARMO GOMIDES(OAB:
135115/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIANA DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10bf67d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010383-53.2023.5.03.0024

RECORRENTE: SEBASTIANA DA SILVA COSTA

RECORRIDO: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SÃO JOÃO BATISTA,

DAYVITT CORREIA VIEIRA, RAFAEL TORRES MELO, RONALDO

COSTA NOGUEIRA, VICENTE DE PAULA TURCI FILHO, NEUSO

GONCALVES, JULIO CESAR DE ALMEIDA LIRA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011124-92.2021.5.03.0144
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRENTE JAQUELINE CRISTINA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO FUNERARIA SETE LAGOAS LTDA -
ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO ASSISTENCIAL SANTA CLARA
VENDA DE PLANOS DE AUXILIO
FUNERAL 24 HORAS LTDA - ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO JAQUELINE CRISTINA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO SANTA CLARA FUNERARIA INVEST
PLAN LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE PLANOS FUNERARIOS S/A

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS FUNERARIOS
LTDA

  - JAQUELINE CRISTINA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b29b57

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011124-92.2021.5.03.0144

RECORRENTE: JAQUELINE CRISTINA SILVA GONCALVES,

COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS FUNERARIOS LTDA,

COMPANHIA BRASILEIRA DE PLANOS FUNERARIOS S/A

RECORRIDO: JAQUELINE CRISTINA SILVA GONCALVES,

SANTA CLARA FUNERARIA INVEST PLAN LTDA, COMPANHIA

BRASILEIRA DE SERVICOS FUNERARIOS LTDA, ASSISTENCIAL

SANTA CLARA VENDA DE PLANOS DE AUXILIO FUNERAL 24

HORAS LTDA - ME, FUNERARIA SETE LAGOAS LTDA - ME,

COMPANHIA BRASILEIRA DE PLANOS FUNERARIOS S/A

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do
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Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011124-92.2021.5.03.0144
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRENTE JAQUELINE CRISTINA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO FUNERARIA SETE LAGOAS LTDA -
ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO ASSISTENCIAL SANTA CLARA
VENDA DE PLANOS DE AUXILIO
FUNERAL 24 HORAS LTDA - ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO JAQUELINE CRISTINA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO SANTA CLARA FUNERARIA INVEST
PLAN LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSISTENCIAL SANTA CLARA VENDA DE PLANOS DE
AUXILIO FUNERAL 24 HORAS LTDA - ME

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE PLANOS FUNERARIOS S/A

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS FUNERARIOS
LTDA

  - FUNERARIA SETE LAGOAS LTDA - ME

  - JAQUELINE CRISTINA SILVA GONCALVES

  - SANTA CLARA FUNERARIA INVEST PLAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b29b57

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011124-92.2021.5.03.0144

RECORRENTE: JAQUELINE CRISTINA SILVA GONCALVES,

COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS FUNERARIOS LTDA,

COMPANHIA BRASILEIRA DE PLANOS FUNERARIOS S/A

RECORRIDO: JAQUELINE CRISTINA SILVA GONCALVES,

SANTA CLARA FUNERARIA INVEST PLAN LTDA, COMPANHIA

BRASILEIRA DE SERVICOS FUNERARIOS LTDA, ASSISTENCIAL

SANTA CLARA VENDA DE PLANOS DE AUXILIO FUNERAL 24

HORAS LTDA - ME, FUNERARIA SETE LAGOAS LTDA - ME,

COMPANHIA BRASILEIRA DE PLANOS FUNERARIOS S/A

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010710-90.2022.5.03.0037
Relator Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE MARJUS ACADEMIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA ERICA SOUZA LIMA DE
MELLO(OAB: 48144/MG)

ADVOGADO CLAUDIA BARROSO
GONCALVES(OAB: 94223/MG)

RECORRIDO JUSCELIA DOS PRAZERES RAGONE

ADVOGADO MARCIA ERICA SOUZA LIMA DE
MELLO(OAB: 48144/MG)

ADVOGADO CLAUDIA BARROSO
GONCALVES(OAB: 94223/MG)

RECORRIDO MARCIO PASCHOAL FRANCO
RAGONE

ADVOGADO MARCIA ERICA SOUZA LIMA DE
MELLO(OAB: 48144/MG)

ADVOGADO CLAUDIA BARROSO
GONCALVES(OAB: 94223/MG)

RECORRIDO VANESSA BASILIO ROMEU

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARJUS ACADEMIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8263be7

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010710-90.2022.5.03.0037

RECORRENTE: MARJUS ACADEMIA LTDA - ME

RECORRIDO: VANESSA BASILIO ROMEU, JUSCELIA DOS

PRAZERES RAGONE, MARCIO PASCHOAL FRANCO RAGONE

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010710-90.2022.5.03.0037
Relator Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE MARJUS ACADEMIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA ERICA SOUZA LIMA DE
MELLO(OAB: 48144/MG)

ADVOGADO CLAUDIA BARROSO
GONCALVES(OAB: 94223/MG)

RECORRIDO JUSCELIA DOS PRAZERES RAGONE

ADVOGADO MARCIA ERICA SOUZA LIMA DE
MELLO(OAB: 48144/MG)

ADVOGADO CLAUDIA BARROSO
GONCALVES(OAB: 94223/MG)

RECORRIDO MARCIO PASCHOAL FRANCO
RAGONE

ADVOGADO MARCIA ERICA SOUZA LIMA DE
MELLO(OAB: 48144/MG)

ADVOGADO CLAUDIA BARROSO
GONCALVES(OAB: 94223/MG)

RECORRIDO VANESSA BASILIO ROMEU

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELIA DOS PRAZERES RAGONE

  - MARCIO PASCHOAL FRANCO RAGONE

  - VANESSA BASILIO ROMEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8263be7

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010710-90.2022.5.03.0037

RECORRENTE: MARJUS ACADEMIA LTDA - ME

RECORRIDO: VANESSA BASILIO ROMEU, JUSCELIA DOS

PRAZERES RAGONE, MARCIO PASCHOAL FRANCO RAGONE

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010415-05.2019.5.03.0087
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRENTE WALLACE JUNIO BASTOS
FERREIRA

ADVOGADO JOSE LUCIANO FERREIRA(OAB:
30628/MG)

ADVOGADO LUCIANO DE CASTRO FERREIRA
JUNIOR(OAB: 183324/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRIDO WALLACE JUNIO BASTOS
FERREIRA

ADVOGADO JOSE LUCIANO FERREIRA(OAB:
30628/MG)
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ADVOGADO LUCIANO DE CASTRO FERREIRA
JUNIOR(OAB: 183324/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

  - WALLACE JUNIO BASTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1c7b80

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010415-05.2019.5.03.0087

RECORRENTES: WALLACE JUNIO BASTOS FERREIRA, FCA

FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

RECORRIDOS: WALLACE JUNIO BASTOS FERREIRA, FCA FIAT

CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010415-05.2019.5.03.0087
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRENTE WALLACE JUNIO BASTOS
FERREIRA

ADVOGADO JOSE LUCIANO FERREIRA(OAB:
30628/MG)

ADVOGADO LUCIANO DE CASTRO FERREIRA
JUNIOR(OAB: 183324/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRIDO WALLACE JUNIO BASTOS
FERREIRA

ADVOGADO JOSE LUCIANO FERREIRA(OAB:
30628/MG)

ADVOGADO LUCIANO DE CASTRO FERREIRA
JUNIOR(OAB: 183324/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

  - WALLACE JUNIO BASTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1c7b80

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010415-05.2019.5.03.0087

RECORRENTES: WALLACE JUNIO BASTOS FERREIRA, FCA

FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

RECORRIDOS: WALLACE JUNIO BASTOS FERREIRA, FCA FIAT

CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AIRO-0010493-68.2023.5.03.0051
Relator Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE FUNDACAO EDUCACIONAL DE
CARATINGA FUNEC

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

AGRAVADO VIVIAM DE MIRANDA PINTO

ADVOGADO AMANDA MARTINS DE CASTRO
BERNARDES(OAB: 136656/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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  - VIVIAM DE MIRANDA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f936ab

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010493-68.2023.5.03.0051

AGRAVANTE: FUNDACAO EDUCACIONAL DE CARATINGA

FUNEC

AGRAVADO: VIVIAM DE MIRANDA PINTO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011350-26.2022.5.03.0027
Relator MARCO ANTONIO PAULINELLI DE

CARVALHO

RECORRENTE LUAN DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCELO CESAR
FERNANDES(OAB: 168404/MG)

RECORRENTE AURATEC INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDER GOMES
SOARES DE MELLO(OAB:
123885/MG)

RECORRIDO LUAN DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCELO CESAR
FERNANDES(OAB: 168404/MG)

RECORRIDO AURATEC INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDER GOMES
SOARES DE MELLO(OAB:
123885/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURATEC INDUSTRIAL LTDA - ME

  - LUAN DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ae2337

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011350-26.2022.5.03.0027

RECORRENTE: AURATEC INDUSTRIAL LTDA - ME

RECORRIDO: LUAN DA SILVA SANTOS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010716-50.2018.5.03.0098
Relator ANDRE SCHMIDT DE BRITO

AGRAVANTE ARIANA DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO RUAN CARLOS DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 156831/MG)

ADVOGADO DAYVSON FRANKLYN DA
SILVA(OAB: 147456/MG)

AGRAVADO JACKELINI AMARAL NOGUEIRA

ADVOGADO DAYVSON FRANKLYN DA
SILVA(OAB: 147456/MG)

AGRAVADO RAFAEL BARROS SOARES

AGRAVADO BEATRIZ VALERY FREITAS

ADVOGADO DAYVSON FRANKLYN DA
SILVA(OAB: 147456/MG)

AGRAVADO R B SOARES - ACADEMIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ VALERY FREITAS

  - JACKELINI AMARAL NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb68214

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010716-50.2018.5.03.0098

AGRAVANTE: ARIANA DA SILVA MIRANDA

AGRAVADO: R B SOARES - ACADEMIA, RAFAEL BARROS

SOARES, JACKELINI AMARAL NOGUEIRA, BEATRIZ VALERY

FREITAS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011350-26.2022.5.03.0027
Relator MARCO ANTONIO PAULINELLI DE

CARVALHO

RECORRENTE LUAN DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCELO CESAR
FERNANDES(OAB: 168404/MG)

RECORRENTE AURATEC INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDER GOMES
SOARES DE MELLO(OAB:
123885/MG)

RECORRIDO LUAN DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCELO CESAR
FERNANDES(OAB: 168404/MG)

RECORRIDO AURATEC INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDER GOMES
SOARES DE MELLO(OAB:
123885/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURATEC INDUSTRIAL LTDA - ME

  - LUAN DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ae2337

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011350-26.2022.5.03.0027

RECORRENTE: AURATEC INDUSTRIAL LTDA - ME

RECORRIDO: LUAN DA SILVA SANTOS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AIRO-0010493-68.2023.5.03.0051
Relator Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE FUNDACAO EDUCACIONAL DE
CARATINGA FUNEC

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

AGRAVADO VIVIAM DE MIRANDA PINTO

ADVOGADO AMANDA MARTINS DE CASTRO
BERNARDES(OAB: 136656/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DE CARATINGA FUNEC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f936ab

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010493-68.2023.5.03.0051

AGRAVANTE: FUNDACAO EDUCACIONAL DE CARATINGA

FUNEC

AGRAVADO: VIVIAM DE MIRANDA PINTO

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011041-31.2019.5.03.0020
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

AGRAVADO LAURA CECILIA LOPES VIEIRA

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA CECILIA LOPES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f40b176

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011041-31.2019.5.03.0020

AGRAVANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

AGRAVADO: LAURA CECILIA LOPES VIEIRA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010716-50.2018.5.03.0098
Relator ANDRE SCHMIDT DE BRITO

AGRAVANTE ARIANA DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO RUAN CARLOS DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 156831/MG)

ADVOGADO DAYVSON FRANKLYN DA
SILVA(OAB: 147456/MG)

AGRAVADO JACKELINI AMARAL NOGUEIRA

ADVOGADO DAYVSON FRANKLYN DA
SILVA(OAB: 147456/MG)

AGRAVADO RAFAEL BARROS SOARES

AGRAVADO BEATRIZ VALERY FREITAS

ADVOGADO DAYVSON FRANKLYN DA
SILVA(OAB: 147456/MG)

AGRAVADO R B SOARES - ACADEMIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA DA SILVA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb68214

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010716-50.2018.5.03.0098

AGRAVANTE: ARIANA DA SILVA MIRANDA

AGRAVADO: R B SOARES - ACADEMIA, RAFAEL BARROS

SOARES, JACKELINI AMARAL NOGUEIRA, BEATRIZ VALERY

FREITAS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011041-31.2019.5.03.0020
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

AGRAVADO LAURA CECILIA LOPES VIEIRA

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f40b176

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011041-31.2019.5.03.0020

AGRAVANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

AGRAVADO: LAURA CECILIA LOPES VIEIRA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010471-57.2022.5.03.0079
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8a5723

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010471-57.2022.5.03.0079

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE VARGINHA E REGIAO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010471-57.2022.5.03.0079
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)
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AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8a5723

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010471-57.2022.5.03.0079

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE VARGINHA E REGIAO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010610-05.2023.5.03.0069
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE FARID VAREJO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RECORRIDO ELISANGELA DAS GRACAS
GUIMARAES

ADVOGADO FAGNER AUGUSTO XAVIER DA
SILVA(OAB: 221893/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARID VAREJO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4740230

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010610-05.2023.5.03.0069

RECORRENTE: FARID VAREJO LTDA

RECORRIDO: ELISANGELA DAS GRACAS GUIMARAES

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010610-05.2023.5.03.0069
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE FARID VAREJO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RECORRIDO ELISANGELA DAS GRACAS
GUIMARAES

ADVOGADO FAGNER AUGUSTO XAVIER DA
SILVA(OAB: 221893/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DAS GRACAS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4740230

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS
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AIRR 0010610-05.2023.5.03.0069

RECORRENTE: FARID VAREJO LTDA

RECORRIDO: ELISANGELA DAS GRACAS GUIMARAES

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010734-55.2018.5.03.0168
Relator Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RECORRIDO GEOVANIO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELA PASSOS DE
MENEZES(OAB: 186026/MG)

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

RECORRIDO MG PLANN SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA BENETTI DE MELO(OAB:
220572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7f39d1

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010734-55.2018.5.03.0168

RECORRENTE: FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A, VLI

MULTIMODAL S.A.

RECORRIDO: GEOVANIO PAULO DOS SANTOS, MG PLANN

SERVICOS LTDA - ME

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010734-55.2018.5.03.0168
Relator Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RECORRIDO GEOVANIO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELA PASSOS DE
MENEZES(OAB: 186026/MG)

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

RECORRIDO MG PLANN SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA BENETTI DE MELO(OAB:
220572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANIO PAULO DOS SANTOS

  - MG PLANN SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7f39d1
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proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010734-55.2018.5.03.0168

RECORRENTE: FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A, VLI

MULTIMODAL S.A.

RECORRIDO: GEOVANIO PAULO DOS SANTOS, MG PLANN

SERVICOS LTDA - ME

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010116-48.2023.5.03.0035
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE SERTA SERVICOS TECNICOS E
ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

RECORRIDO ANDERSON ROBERTO AMBROSIO

ADVOGADO ANA PAULA PIRES COSTA(OAB:
185283/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERTA SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2893ec

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010116-48.2023.5.03.0035

R E C O R R E N T E :  S E R T A  S E R V I C O S  T E C N I C O S  E

A D M I N I S T R A T I V O S  L T D A  -  E P P

RECORRIDO: ANDERSON ROBERTO AMBROSIO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010032-23.2023.5.03.0043
Relator FLAVIO VILSON DA SILVA BARBOSA

RECORRENTE FRANCIELE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA PEIXOTO DA
CUNHA(OAB: 207260/MG)

RECORRIDO ARNOLDO GONCALVES DE ARAUJO
EIRELI

ADVOGADO ADRIANO FORTKAMP(OAB:
63829/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07af1b2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010032-23.2023.5.03.0043

RECORRENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA

RECORRIDO: ARNOLDO GONCALVES DE ARAUJO EIRELI

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)
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Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010116-48.2023.5.03.0035
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE SERTA SERVICOS TECNICOS E
ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

RECORRIDO ANDERSON ROBERTO AMBROSIO

ADVOGADO ANA PAULA PIRES COSTA(OAB:
185283/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ROBERTO AMBROSIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2893ec

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010116-48.2023.5.03.0035

R E C O R R E N T E :  S E R T A  S E R V I C O S  T E C N I C O S  E

A D M I N I S T R A T I V O S  L T D A  -  E P P

RECORRIDO: ANDERSON ROBERTO AMBROSIO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010032-23.2023.5.03.0043

Relator FLAVIO VILSON DA SILVA BARBOSA

RECORRENTE FRANCIELE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA PEIXOTO DA
CUNHA(OAB: 207260/MG)

RECORRIDO ARNOLDO GONCALVES DE ARAUJO
EIRELI

ADVOGADO ADRIANO FORTKAMP(OAB:
63829/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNOLDO GONCALVES DE ARAUJO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07af1b2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010032-23.2023.5.03.0043

RECORRENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA

RECORRIDO: ARNOLDO GONCALVES DE ARAUJO EIRELI

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010728-64.2023.5.03.0106
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE THALITA SANTOS BORGES

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RECORRIDO CARLOS PERRUPATO

ADVOGADO LAURA PEREIRA DE SOUZA(OAB:
121367/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA SANTOS BORGES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0201387

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010728-64.2023.5.03.0106

RECORRENTE: THALITA SANTOS BORGES

RECORRIDO: CARLOS PERRUPATO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010728-64.2023.5.03.0106
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE THALITA SANTOS BORGES

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RECORRIDO CARLOS PERRUPATO

ADVOGADO LAURA PEREIRA DE SOUZA(OAB:
121367/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS PERRUPATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0201387

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010728-64.2023.5.03.0106

RECORRENTE: THALITA SANTOS BORGES

RECORRIDO: CARLOS PERRUPATO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0011051-31.2022.5.03.0033
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE FELIPE AUGUSTO MARIANO
MIRANDA

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

RECORRIDO HORIMINAS TRANSPORTES EIRELI -
ME

ADVOGADO MÁRCIO ADRIANO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 70726/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO MARTINS DE
LIMA(OAB: 143218/MG)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIMINAS TRANSPORTES EIRELI - ME

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4db909c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011051-31.2022.5.03.0033

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RECORRENTE: FELIPE AUGUSTO MARIANO MIRANDA

RECORRIDO: HORIMINAS TRANSPORTES EIRELI - ME, SOUZA

CRUZ LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010949-20.2022.5.03.0094
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE RODRIGO LOPES DE PAULA

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO JACQUELINE DE ARAUJO
PASCOAL(OAB: 158128/MG)

RECORRENTE FERNANDO LUIS MUZZI

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO JACQUELINE DE ARAUJO
PASCOAL(OAB: 158128/MG)

RECORRIDO ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

ADVOGADO GEORGE AUGUSTO MENDES E
SILVA(OAB: 115667/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Abreu Amorim(OAB:
80789/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIS MUZZI

  - RODRIGO LOPES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b4e6ec

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010949-20.2022.5.03.0094

RECORRENTE: RODRIGO LOPES DE PAULA, FERNANDO LUIS

MUZZI

RECORRIDO: ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO

MINERACAO S.A.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000113-76.2011.5.03.0157
Relator Sabrina de Faria Froes Leão

AGRAVANTE VALE DO PONTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO GRAZIELLA FERREIRA ALVES(OAB:
96875/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS ASSALARIADOS E
AGRICULTORES FAMILIARES DE
LIMEIRA DO OESTE - MG

ADVOGADO DOUGLAS LORENA DA SILVA(OAB:
63184/MG)

ADVOGADO TANIA PAULA DE OLIVEIRA(OAB:
112460/MG)

ADVOGADO NILSON LORENA COELHO DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
160542/MG)

AGRAVADO ANTONIO CABRERA MANO FILHO

ADVOGADO BRUNO BRANDIMARTE DEL
RIO(OAB: 209839/SP)

ADVOGADO HERMES NATAL FABRETTI
BOSSONI(OAB: 127266/SP)

AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE DO PONTAL ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9209e0

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0000113-76.2011.5.03.0157

AGRAVANTE: VALE DO PONTAL ACUCAR E ALCOOL LTDA

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, SINDICATO

DOS TRABALHADORES RURAIS  ASSALARIADOS E

AGRICULTORES FAMILIARES DE LIMEIRA DO OESTE - MG,

ANTONIO CABRERA MANO FILHO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0011051-31.2022.5.03.0033
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE FELIPE AUGUSTO MARIANO
MIRANDA

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

RECORRIDO HORIMINAS TRANSPORTES EIRELI -
ME

ADVOGADO MÁRCIO ADRIANO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 70726/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO MARTINS DE
LIMA(OAB: 143218/MG)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE AUGUSTO MARIANO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4db909c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011051-31.2022.5.03.0033

RECORRENTE: FELIPE AUGUSTO MARIANO MIRANDA

RECORRIDO: HORIMINAS TRANSPORTES EIRELI - ME, SOUZA

CRUZ LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010949-20.2022.5.03.0094
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE RODRIGO LOPES DE PAULA

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO JACQUELINE DE ARAUJO
PASCOAL(OAB: 158128/MG)

RECORRENTE FERNANDO LUIS MUZZI

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO JACQUELINE DE ARAUJO
PASCOAL(OAB: 158128/MG)

RECORRIDO ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

ADVOGADO GEORGE AUGUSTO MENDES E
SILVA(OAB: 115667/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Abreu Amorim(OAB:
80789/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b4e6ec

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010949-20.2022.5.03.0094

RECORRENTE: RODRIGO LOPES DE PAULA, FERNANDO LUIS

MUZZI

RECORRIDO: ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO

MINERACAO S.A.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000113-76.2011.5.03.0157
Relator Sabrina de Faria Froes Leão

AGRAVANTE VALE DO PONTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO GRAZIELLA FERREIRA ALVES(OAB:
96875/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS ASSALARIADOS E
AGRICULTORES FAMILIARES DE
LIMEIRA DO OESTE - MG

ADVOGADO DOUGLAS LORENA DA SILVA(OAB:
63184/MG)

ADVOGADO TANIA PAULA DE OLIVEIRA(OAB:
112460/MG)

ADVOGADO NILSON LORENA COELHO DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
160542/MG)

AGRAVADO ANTONIO CABRERA MANO FILHO

ADVOGADO BRUNO BRANDIMARTE DEL
RIO(OAB: 209839/SP)

ADVOGADO HERMES NATAL FABRETTI
BOSSONI(OAB: 127266/SP)

AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CABRERA MANO FILHO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
ASSALARIADOS E AGRICULTORES FAMILIARES DE LIMEIRA
DO OESTE - MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9209e0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0000113-76.2011.5.03.0157

AGRAVANTE: VALE DO PONTAL ACUCAR E ALCOOL LTDA

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, SINDICATO

DOS TRABALHADORES RURAIS  ASSALARIADOS E

AGRICULTORES FAMILIARES DE LIMEIRA DO OESTE - MG,

ANTONIO CABRERA MANO FILHO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010573-13.2023.5.03.0025
Relator DANIELA TORRES CONCEICAO

RECORRENTE JOSE CARLOS ALVES

ADVOGADO ERNANDO SEVERINO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 142557/MG)

RECORRIDO AC TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARCOS BEDRAN(OAB:
108105/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f38c330

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010573-13.2023.5.03.0025

RECORRENTE: JOSE CARLOS ALVES

RECORRIDO: AC TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010573-13.2023.5.03.0025
Relator DANIELA TORRES CONCEICAO

RECORRENTE JOSE CARLOS ALVES

ADVOGADO ERNANDO SEVERINO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 142557/MG)

RECORRIDO AC TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARCOS BEDRAN(OAB:
108105/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AC TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f38c330

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010573-13.2023.5.03.0025

RECORRENTE: JOSE CARLOS ALVES

RECORRIDO: AC TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010646-55.2021.5.03.0186
Relator Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE CAIXA ESCOLAR ESCOLA
MUNICIPAL LUIZ GATTI

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

RECORRENTE MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RECORRENTE CAIXA ESCOLAR ESCOLA
MUNICIPAL PEDRO ALEIXO

ADVOGADO GABRIEL VASCONCELOS
MENEZES(OAB: 175993/MG)

RECORRENTE CAIXA ESCOLAR ESCOLA
MUNICIPAL LUIZ GONZAGA JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

RECORRENTE CAIXA ESCOLAR ESCOLA
MUNICIPAL PADRE FLAVIO
GIAMMETTA

ADVOGADO GABRIEL VASCONCELOS
MENEZES(OAB: 175993/MG)

RECORRENTE CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
MUNICIPAL PEDRO NAVA

ADVOGADO GABRIEL VASCONCELOS
MENEZES(OAB: 175993/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RECORRIDO CAIXA ESCOLAR ESCOLA
MUNICIPAL LUIZ GATTI

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

RECORRIDO CAIXA ESCOLAR ESCOLA
MUNICIPAL PADRE FLAVIO
GIAMMETTA

ADVOGADO GABRIEL VASCONCELOS
MENEZES(OAB: 175993/MG)

RECORRIDO SIND-REDE BH - SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM EDUCACAO
DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO KAREN TEMPONI DOS
SANTOS(OAB: 104526/MG)

ADVOGADO JULIA MARCIA OLIVEIRA
EMERICH(OAB: 151996/MG)

ADVOGADO LUIZ ROGERIO ALMEIDA DE
FREITAS(OAB: 156037/MG)

ADVOGADO LUCIENE DE JESUS DO
NASCIMENTO(OAB: 106027/MG)

ADVOGADO NYASE MAGALHAES GANEM(OAB:
65314/MG)

ADVOGADO JOSE SAMOEL DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 37196/MG)

ADVOGADO LANDIAL MOREIRA JUNIOR(OAB:
167127/MG)

RECORRIDO CAIXA ESCOLAR ESCOLA
MUNICIPAL LUIZ GONZAGA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 706
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

RECORRIDO CAIXA ESCOLAR ESCOLA
MUNICIPAL PEDRO ALEIXO

ADVOGADO GABRIEL VASCONCELOS
MENEZES(OAB: 175993/MG)

RECORRIDO CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
MUNICIPAL PEDRO NAVA

ADVOGADO GABRIEL VASCONCELOS
MENEZES(OAB: 175993/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL PEDRO NAVA

  - CAIXA ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL LUIZ GATTI

  - CAIXA ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL LUIZ GONZAGA
JUNIOR

  - CAIXA ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL PADRE FLAVIO
GIAMMETTA

  - CAIXA ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL PEDRO ALEIXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8dc84ea

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010646-55.2021.5.03.0186

RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

RECORRIDOS:  S IND-REDE BH  -  S IND ICATO DOS

TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DA REDE PUBLICA

MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE E OUTROS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010029-26.2020.5.03.0091
Relator Erica Aparecida Pires Bessa

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO TATIANA NEVES SILVA
NORONHA(OAB: 122654/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO THIAGO DE CASTRO
ZOCRATO(OAB: 182678/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

RECORRIDO MAURICIO DE PAULA CARDOSO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
124689/MG)

ADVOGADO FERNANDA LAGE MACHADO(OAB:
122974/MG)

ADVOGADO HAYDEN COSTA MORAES(OAB:
109920/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA ARAUJO
SILVA(OAB: 216316/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9805531

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010029-26.2020.5.03.0091

RECORRENTE: VALE S.A.

RECORRIDO: MAURICIO DE PAULA CARDOSO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010646-55.2021.5.03.0186
Relator Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE CAIXA ESCOLAR ESCOLA
MUNICIPAL LUIZ GATTI

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

RECORRENTE MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RECORRENTE CAIXA ESCOLAR ESCOLA
MUNICIPAL PEDRO ALEIXO

ADVOGADO GABRIEL VASCONCELOS
MENEZES(OAB: 175993/MG)

RECORRENTE CAIXA ESCOLAR ESCOLA
MUNICIPAL LUIZ GONZAGA JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

RECORRENTE CAIXA ESCOLAR ESCOLA
MUNICIPAL PADRE FLAVIO
GIAMMETTA

ADVOGADO GABRIEL VASCONCELOS
MENEZES(OAB: 175993/MG)

RECORRENTE CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
MUNICIPAL PEDRO NAVA

ADVOGADO GABRIEL VASCONCELOS
MENEZES(OAB: 175993/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RECORRIDO CAIXA ESCOLAR ESCOLA
MUNICIPAL LUIZ GATTI

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

RECORRIDO CAIXA ESCOLAR ESCOLA
MUNICIPAL PADRE FLAVIO
GIAMMETTA

ADVOGADO GABRIEL VASCONCELOS
MENEZES(OAB: 175993/MG)

RECORRIDO SIND-REDE BH - SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM EDUCACAO
DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO KAREN TEMPONI DOS
SANTOS(OAB: 104526/MG)

ADVOGADO JULIA MARCIA OLIVEIRA
EMERICH(OAB: 151996/MG)

ADVOGADO LUIZ ROGERIO ALMEIDA DE
FREITAS(OAB: 156037/MG)

ADVOGADO LUCIENE DE JESUS DO
NASCIMENTO(OAB: 106027/MG)

ADVOGADO NYASE MAGALHAES GANEM(OAB:
65314/MG)

ADVOGADO JOSE SAMOEL DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 37196/MG)

ADVOGADO LANDIAL MOREIRA JUNIOR(OAB:
167127/MG)

RECORRIDO CAIXA ESCOLAR ESCOLA
MUNICIPAL LUIZ GONZAGA JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

RECORRIDO CAIXA ESCOLAR ESCOLA
MUNICIPAL PEDRO ALEIXO

ADVOGADO GABRIEL VASCONCELOS
MENEZES(OAB: 175993/MG)

RECORRIDO CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
MUNICIPAL PEDRO NAVA

ADVOGADO GABRIEL VASCONCELOS
MENEZES(OAB: 175993/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL PEDRO NAVA

  - CAIXA ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL LUIZ GATTI

  - CAIXA ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL LUIZ GONZAGA
JUNIOR

  - CAIXA ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL PADRE FLAVIO
GIAMMETTA

  - CAIXA ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL PEDRO ALEIXO

  - SIND-REDE BH - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EDUCACAO DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE BELO
HORIZONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8dc84ea

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010646-55.2021.5.03.0186

RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

RECORRIDOS:  S IND-REDE BH  -  S IND ICATO DOS

TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DA REDE PUBLICA

MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE E OUTROS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010029-26.2020.5.03.0091
Relator Erica Aparecida Pires Bessa

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO TATIANA NEVES SILVA
NORONHA(OAB: 122654/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO THIAGO DE CASTRO
ZOCRATO(OAB: 182678/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

RECORRIDO MAURICIO DE PAULA CARDOSO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
124689/MG)

ADVOGADO FERNANDA LAGE MACHADO(OAB:
122974/MG)

ADVOGADO HAYDEN COSTA MORAES(OAB:
109920/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA ARAUJO
SILVA(OAB: 216316/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE PAULA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9805531

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010029-26.2020.5.03.0091

RECORRENTE: VALE S.A.

RECORRIDO: MAURICIO DE PAULA CARDOSO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010707-96.2023.5.03.0071
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE DALLAS PEDRAS LTDA - ME

ADVOGADO LUAN FRANCISCO MAGALHAES
CLAUDINO(OAB: 135124/MG)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO CAIXETA

ADVOGADO THYAGO RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 201914/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALLAS PEDRAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf4a8df

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010707-96.2023.5.03.0071

RECORRENTE: DALLAS PEDRAS LTDA - ME

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO CAIXETA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010707-96.2023.5.03.0071
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE DALLAS PEDRAS LTDA - ME

ADVOGADO LUAN FRANCISCO MAGALHAES
CLAUDINO(OAB: 135124/MG)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO CAIXETA

ADVOGADO THYAGO RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 201914/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CAIXETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf4a8df

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010707-96.2023.5.03.0071

RECORRENTE: DALLAS PEDRAS LTDA - ME

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO CAIXETA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011380-55.2022.5.03.0029
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

AGRAVANTE MAURICIO ALVES REZENDE

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

AGRAVADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ALVES REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d51030e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011380-55.2022.5.03.0029

AGRAVANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

AGRAVADO: MAURICIO ALVES REZENDE

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011380-55.2022.5.03.0029
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

AGRAVANTE MAURICIO ALVES REZENDE

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

AGRAVADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d51030e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011380-55.2022.5.03.0029

AGRAVANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

AGRAVADO: MAURICIO ALVES REZENDE

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010652-90.2023.5.03.0057
Relator RENATA LOPES VALE

RECORRENTE MAURO VIANA FERREIRA

ADVOGADO RONALDO MARQUES ROCHA(OAB:
86641/MG)

ADVOGADO ANDRE MARQUES DA SILVA
ROCHA(OAB: 177218/MG)

RECORRIDO FUNDACAO GERALDO CORREA

ADVOGADO MANOEL JOSE BRANDAO TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 71906/MG)

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO SANTOS
RIBEIRO(OAB: 128640/MG)

ADVOGADO JULIA MAIA DE CARVALHO(OAB:
222450/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO VIANA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 174c126

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010652-90.2023.5.03.0057

RECORRENTE: MAURO VIANA FERREIRA

RECORRIDO: FUNDACAO GERALDO CORREA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010652-90.2023.5.03.0057
Relator RENATA LOPES VALE

RECORRENTE MAURO VIANA FERREIRA

ADVOGADO RONALDO MARQUES ROCHA(OAB:
86641/MG)

ADVOGADO ANDRE MARQUES DA SILVA
ROCHA(OAB: 177218/MG)

RECORRIDO FUNDACAO GERALDO CORREA

ADVOGADO MANOEL JOSE BRANDAO TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 71906/MG)

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO SANTOS
RIBEIRO(OAB: 128640/MG)

ADVOGADO JULIA MAIA DE CARVALHO(OAB:
222450/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO GERALDO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 174c126

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010652-90.2023.5.03.0057

RECORRENTE: MAURO VIANA FERREIRA

RECORRIDO: FUNDACAO GERALDO CORREA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010717-50.2021.5.03.0156
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE APARECIDA CALADO DE CASTRO

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO GALLUCCI(OAB:
189477/SP)

RECORRENTE SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO SILVIO CESAR ROSSI
DAVOGLIO(OAB: 329399/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

RECORRIDO APARECIDA CALADO DE CASTRO

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO GALLUCCI(OAB:
189477/SP)

RECORRIDO SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO SILVIO CESAR ROSSI
DAVOGLIO(OAB: 329399/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA CALADO DE CASTRO

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 489ac2f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010717-50.2021.5.03.0156

RECORRENTE: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

RECORRIDO: APARECIDA CALADO DE CASTRO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010590-13.2022.5.03.0113
Relator Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

RECORRENTE RAPHAELLA SARDI ANDRADE
QUEIROZ

ADVOGADO DOUGLAS LUIS FERREIRA(OAB:
122904/MG)

RECORRENTE JOYCE SARTI ANDRADE QUEIROZ

ADVOGADO DOUGLAS LUIS FERREIRA(OAB:
122904/MG)

RECORRENTE NATHALIA SARTI QUEIROZ
BERNARDES

ADVOGADO DOUGLAS LUIS FERREIRA(OAB:
122904/MG)

RECORRENTE BENECY QUEIROZ JUNIOR

ADVOGADO DOUGLAS LUIS FERREIRA(OAB:
122904/MG)

RECORRIDO CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

RECORRIDO CRUZEIRO ESPORTE CLUBE -
SOCIEDADE ANONIMA DO FUTEBOL

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

RECORRIDO DOUGLAS LUIS FERREIRA

RECORRIDO JOYCE SARTI ANDRADE QUEIROZ

ADVOGADO DOUGLAS LUIS FERREIRA(OAB:
122904/MG)

RECORRIDO BENECY QUEIROZ JUNIOR

ADVOGADO DOUGLAS LUIS FERREIRA(OAB:
122904/MG)

RECORRIDO NATHALIA SARTI QUEIROZ
BERNARDES

ADVOGADO DOUGLAS LUIS FERREIRA(OAB:
122904/MG)

RECORRIDO RAPHAELLA SARDI ANDRADE
QUEIROZ

ADVOGADO DOUGLAS LUIS FERREIRA(OAB:
122904/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENECY QUEIROZ JUNIOR

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE - SOCIEDADE ANONIMA DO
FUTEBOL

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - JOYCE SARTI ANDRADE QUEIROZ

  - NATHALIA SARTI QUEIROZ BERNARDES

  - RAPHAELLA SARDI ANDRADE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de44af2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010590-13.2022.5.03.0113

RECORRENTE: JOYCE SARTI ANDRADE QUEIROZ, BENECY

QUEIROZ JUNIOR, NATHALIA SARTI QUEIROZ BERNARDES,

RAPHAELLA SARDI ANDRADE QUEIROZ, CRUZEIRO ESPORTE

CLUBE EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RECORRIDO: CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM RECUPERACAO

JUDICIAL, CRUZEIRO ESPORTE CLUBE - SOCIEDADE

ANONIMA DO FUTEBOL, JOYCE SARTI ANDRADE QUEIROZ,

BENECY QUEIROZ JUNIOR, NATHALIA SARTI QUEIROZ

BERNARDES, RAPHAELLA SARDI ANDRADE QUEIROZ,

DOUGLAS LUIS FERREIRA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010590-13.2022.5.03.0113
Relator Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

RECORRENTE RAPHAELLA SARDI ANDRADE
QUEIROZ

ADVOGADO DOUGLAS LUIS FERREIRA(OAB:
122904/MG)

RECORRENTE JOYCE SARTI ANDRADE QUEIROZ

ADVOGADO DOUGLAS LUIS FERREIRA(OAB:
122904/MG)

RECORRENTE NATHALIA SARTI QUEIROZ
BERNARDES

ADVOGADO DOUGLAS LUIS FERREIRA(OAB:
122904/MG)

RECORRENTE BENECY QUEIROZ JUNIOR

ADVOGADO DOUGLAS LUIS FERREIRA(OAB:
122904/MG)

RECORRIDO CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

RECORRIDO CRUZEIRO ESPORTE CLUBE -
SOCIEDADE ANONIMA DO FUTEBOL

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

RECORRIDO DOUGLAS LUIS FERREIRA

RECORRIDO JOYCE SARTI ANDRADE QUEIROZ

ADVOGADO DOUGLAS LUIS FERREIRA(OAB:
122904/MG)

RECORRIDO BENECY QUEIROZ JUNIOR

ADVOGADO DOUGLAS LUIS FERREIRA(OAB:
122904/MG)

RECORRIDO NATHALIA SARTI QUEIROZ
BERNARDES

ADVOGADO DOUGLAS LUIS FERREIRA(OAB:
122904/MG)

RECORRIDO RAPHAELLA SARDI ANDRADE
QUEIROZ

ADVOGADO DOUGLAS LUIS FERREIRA(OAB:
122904/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENECY QUEIROZ JUNIOR

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - JOYCE SARTI ANDRADE QUEIROZ

  - NATHALIA SARTI QUEIROZ BERNARDES

  - RAPHAELLA SARDI ANDRADE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de44af2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010590-13.2022.5.03.0113

RECORRENTE: JOYCE SARTI ANDRADE QUEIROZ, BENECY

QUEIROZ JUNIOR, NATHALIA SARTI QUEIROZ BERNARDES,

RAPHAELLA SARDI ANDRADE QUEIROZ, CRUZEIRO ESPORTE

CLUBE EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM RECUPERACAO

JUDICIAL, CRUZEIRO ESPORTE CLUBE - SOCIEDADE

ANONIMA DO FUTEBOL, JOYCE SARTI ANDRADE QUEIROZ,

BENECY QUEIROZ JUNIOR, NATHALIA SARTI QUEIROZ

BERNARDES, RAPHAELLA SARDI ANDRADE QUEIROZ,

DOUGLAS LUIS FERREIRA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010717-50.2021.5.03.0156
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE APARECIDA CALADO DE CASTRO
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ADVOGADO BRUNO RIBEIRO GALLUCCI(OAB:
189477/SP)

RECORRENTE SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO SILVIO CESAR ROSSI
DAVOGLIO(OAB: 329399/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

RECORRIDO APARECIDA CALADO DE CASTRO

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO GALLUCCI(OAB:
189477/SP)

RECORRIDO SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO SILVIO CESAR ROSSI
DAVOGLIO(OAB: 329399/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA CALADO DE CASTRO

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 489ac2f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010717-50.2021.5.03.0156

RECORRENTE: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

RECORRIDO: APARECIDA CALADO DE CASTRO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010794-56.2020.5.03.0136
Relator FLAVIO VILSON DA SILVA BARBOSA

AGRAVANTE AMANDA RAYANE FERREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 146936/MG)

ADVOGADO DANIELLE OLIVEIRA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 173233/MG)

AGRAVADO LIBERTY TREINAMENTO E
SELECAO LTDA

AGRAVADO TWL RECRUTAMENTO E SELECAO
LTDA

ADVOGADO WALDER ALVARENGA NETO(OAB:
178423/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TWL RECRUTAMENTO E SELECAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22d3c01

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010794-56.2020.5.03.0136

AGRAVANTE: AMANDA RAYANE FERREIRA RODRIGUES

AGRAVADO: LIBERTY TREINAMENTO E SELECAO LTDA, TWL

RECRUTAMENTO E SELECAO LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010794-56.2020.5.03.0136
Relator FLAVIO VILSON DA SILVA BARBOSA

AGRAVANTE AMANDA RAYANE FERREIRA
RODRIGUES
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ADVOGADO ANDREIA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 146936/MG)

ADVOGADO DANIELLE OLIVEIRA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 173233/MG)

AGRAVADO LIBERTY TREINAMENTO E
SELECAO LTDA

AGRAVADO TWL RECRUTAMENTO E SELECAO
LTDA

ADVOGADO WALDER ALVARENGA NETO(OAB:
178423/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA RAYANE FERREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22d3c01

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010794-56.2020.5.03.0136

AGRAVANTE: AMANDA RAYANE FERREIRA RODRIGUES

AGRAVADO: LIBERTY TREINAMENTO E SELECAO LTDA, TWL

RECRUTAMENTO E SELECAO LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010285-16.2023.5.03.0009
Relator Sabrina de Faria Froes Leão

AGRAVANTE CONCRELINE LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

AGRAVADO MG MIX CONCRETO E ARGAMASSA
LTDA - ME

ADVOGADO SERAFIM LOPES GODINHO(OAB:
76165/MG)

AGRAVADO JOAO BATISTA DA SILVA JANUARIO
JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO FLAPA - ENGENHARIA E
MINERACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAPA - ENGENHARIA E MINERACAO LTDA

  - JOAO BATISTA DA SILVA JANUARIO JUNIOR

  - MG MIX CONCRETO E ARGAMASSA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf9b9bd

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010285-16.2023.5.03.0009

AGRAVANTE: CONCRELINE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E

SERVICOS LTDA

AGRAVADO: JOAO BATISTA DA SILVA JANUARIO JUNIOR, MG

MIX CONCRETO E ARGAMASSA LTDA - ME, FLAPA -

ENGENHARIA E MINERACAO LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010065-74.2020.5.03.0089
Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

AGRAVANTE ROBSON CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 715
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

AGRAVADO UNIVACO - UNIAO EDUCACIONAL
DO VALE DO ACO S.A.

ADVOGADO Rodrigo Oliveira Cardoso(OAB:
89393/MG)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

AGRAVADO SOLUCOES CONVERGENTES DE
ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO ORBITA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

AGRAVADO HEMISFERIO CONSTRUCOES LTDA
- ME

AGRAVADO LUIZ ROBERTO DE ASSIS
SOBREIRA

AGRAVADO POLIANA PRISCILA MAZZOCO
NAZARIO

AGRAVADO FELIPE MAZZOCO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVACO - UNIAO EDUCACIONAL DO VALE DO ACO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 997b669

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010065-74.2020.5.03.0089

AGRAVANTE: ROBSON CAMPOS DA SILVA

AGRAVADO: HEMISFERIO CONSTRUCOES LTDA - ME, ORBITA

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EPP, SOLUCOES

CONVERGENTES DE ENGENHARIA LTDA, UNIVACO - UNIAO

EDUCACIONAL DO VALE DO ACO S.A., FELIPE MAZZOCO

MARTINS, POLIANA PRISCILA MAZZOCO NAZARIO, LUIZ

ROBERTO DE ASSIS SOBREIRA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010285-16.2023.5.03.0009
Relator Sabrina de Faria Froes Leão

AGRAVANTE CONCRELINE LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

AGRAVADO MG MIX CONCRETO E ARGAMASSA
LTDA - ME

ADVOGADO SERAFIM LOPES GODINHO(OAB:
76165/MG)

AGRAVADO JOAO BATISTA DA SILVA JANUARIO
JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO FLAPA - ENGENHARIA E
MINERACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRELINE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf9b9bd

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010285-16.2023.5.03.0009

AGRAVANTE: CONCRELINE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E

SERVICOS LTDA

AGRAVADO: JOAO BATISTA DA SILVA JANUARIO JUNIOR, MG

MIX CONCRETO E ARGAMASSA LTDA - ME, FLAPA -

ENGENHARIA E MINERACAO LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).
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Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010489-08.2022.5.03.0167
Relator WEBER LEITE DE MAGALHAES

PINTO FILHO

RECORRENTE ALEXSANDRO PEREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO LAMINACAO DE PNEUS AMAZONAS
LTDA

ADVOGADO JOSE LUCAS FILHO(OAB: 61352/MG)

RECORRIDO MTP POLIURETANOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON FIGUEIRA CAZON(OAB:
43351/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAMINACAO DE PNEUS AMAZONAS LTDA

  - MTP POLIURETANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 596748b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010489-08.2022.5.03.0167

RECORRENTE: ALEXSANDRO PEREIRA DO NASCIMENTO

RECORRIDO: LAMINACAO DE PNEUS AMAZONAS LTDA, MTP

POLIURETANOS LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010065-74.2020.5.03.0089
Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

AGRAVANTE ROBSON CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

AGRAVADO UNIVACO - UNIAO EDUCACIONAL
DO VALE DO ACO S.A.

ADVOGADO Rodrigo Oliveira Cardoso(OAB:
89393/MG)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

AGRAVADO SOLUCOES CONVERGENTES DE
ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO ORBITA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

AGRAVADO HEMISFERIO CONSTRUCOES LTDA
- ME

AGRAVADO LUIZ ROBERTO DE ASSIS
SOBREIRA

AGRAVADO POLIANA PRISCILA MAZZOCO
NAZARIO

AGRAVADO FELIPE MAZZOCO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CAMPOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 997b669

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010065-74.2020.5.03.0089

AGRAVANTE: ROBSON CAMPOS DA SILVA

AGRAVADO: HEMISFERIO CONSTRUCOES LTDA - ME, ORBITA

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EPP, SOLUCOES

CONVERGENTES DE ENGENHARIA LTDA, UNIVACO - UNIAO

EDUCACIONAL DO VALE DO ACO S.A., FELIPE MAZZOCO

MARTINS, POLIANA PRISCILA MAZZOCO NAZARIO, LUIZ

ROBERTO DE ASSIS SOBREIRA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 717
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010615-04.2023.5.03.0012
Relator FLAVIO VILSON DA SILVA BARBOSA

RECORRENTE JAISON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

ADVOGADO ADOLFO PAIVA MOURY
FERNANDES NETO(OAB: 482252/SP)

ADVOGADO FERNANDA ALVES ROCHA(OAB:
200035/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAISON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd3ede8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010615-04.2023.5.03.0012

RECORRENTE: JAISON PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011216-58.2020.5.03.0030
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARGARETE MARIA ROSA

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

RECORRIDO MARGARETE MARIA ROSA

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

RECORRIDO MS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RECORRIDO CEMANI SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RECORRIDO MSC ENERGIA E EQUIPAMENTOS
EIRELI

RECORRIDO PROGRESS RAIL LOCOMOTIVAS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO LUCIANA DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RECORRIDO ML CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE MARIA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3871fe2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011216-58.2020.5.03.0030

RECORRENTE: MARGARETE MARIA ROSA

RECORRIDO: MS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI,

CEMANI SERVICOS EIRELI, MSC ENERGIA E EQUIPAMENTOS

EIRELI, PROGRESS RAIL LOCOMOTIVAS DO BRASIL LTDA,
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LUCIANA DE OLIVEIRA LEITE, ML CONSULTORIA LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010489-08.2022.5.03.0167
Relator WEBER LEITE DE MAGALHAES

PINTO FILHO

RECORRENTE ALEXSANDRO PEREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO LAMINACAO DE PNEUS AMAZONAS
LTDA

ADVOGADO JOSE LUCAS FILHO(OAB: 61352/MG)

RECORRIDO MTP POLIURETANOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON FIGUEIRA CAZON(OAB:
43351/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 596748b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010489-08.2022.5.03.0167

RECORRENTE: ALEXSANDRO PEREIRA DO NASCIMENTO

RECORRIDO: LAMINACAO DE PNEUS AMAZONAS LTDA, MTP

POLIURETANOS LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010615-04.2023.5.03.0012
Relator FLAVIO VILSON DA SILVA BARBOSA

RECORRENTE JAISON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

ADVOGADO ADOLFO PAIVA MOURY
FERNANDES NETO(OAB: 482252/SP)

ADVOGADO FERNANDA ALVES ROCHA(OAB:
200035/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd3ede8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010615-04.2023.5.03.0012

RECORRENTE: JAISON PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).
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Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011216-58.2020.5.03.0030
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARGARETE MARIA ROSA

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

RECORRIDO MARGARETE MARIA ROSA

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

RECORRIDO MS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RECORRIDO CEMANI SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RECORRIDO MSC ENERGIA E EQUIPAMENTOS
EIRELI

RECORRIDO PROGRESS RAIL LOCOMOTIVAS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO LUCIANA DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RECORRIDO ML CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMANI SERVICOS EIRELI

  - LUCIANA DE OLIVEIRA LEITE

  - MARGARETE MARIA ROSA

  - ML CONSULTORIA LTDA

  - MS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI

  - PROGRESS RAIL LOCOMOTIVAS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3871fe2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011216-58.2020.5.03.0030

RECORRENTE: MARGARETE MARIA ROSA

RECORRIDO: MS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI,

CEMANI SERVICOS EIRELI, MSC ENERGIA E EQUIPAMENTOS

EIRELI, PROGRESS RAIL LOCOMOTIVAS DO BRASIL LTDA,

LUCIANA DE OLIVEIRA LEITE, ML CONSULTORIA LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010742-94.2022.5.03.0005
Relator ANDRE SCHMIDT DE BRITO

RECORRENTE DROGARIA WANESSA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 74659/MG)

RECORRIDO PRISCILA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Gleison Couto Santos(OAB:
108043/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09ad75a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010742-94.2022.5.03.0005

RECORRENTE: DROGARIA WANESSA LTDA - ME

RECORRIDO: PRISCILA DA SILVA SANTOS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,
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contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010742-94.2022.5.03.0005
Relator ANDRE SCHMIDT DE BRITO

RECORRENTE DROGARIA WANESSA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 74659/MG)

RECORRIDO PRISCILA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Gleison Couto Santos(OAB:
108043/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA WANESSA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09ad75a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010742-94.2022.5.03.0005

RECORRENTE: DROGARIA WANESSA LTDA - ME

RECORRIDO: PRISCILA DA SILVA SANTOS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010263-31.2023.5.03.0017
Relator Emerson José Alves Lage

RECORRENTE UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ENSINO

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO MIRELLE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO HENRIQUE MEDEIROS
RABELO(OAB: 123159/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ENSINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d2a73d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010263-31.2023.5.03.0017

RECORRENTE: UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ENSINO

RECORRIDO: MIRELLE PEREIRA DA SILVA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010263-31.2023.5.03.0017
Relator Emerson José Alves Lage

RECORRENTE UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ENSINO

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO MIRELLE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO HENRIQUE MEDEIROS
RABELO(OAB: 123159/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELLE PEREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d2a73d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010263-31.2023.5.03.0017

RECORRENTE: UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ENSINO

RECORRIDO: MIRELLE PEREIRA DA SILVA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010382-92.2019.5.03.0029
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ROGERIO GODINHO SANTIAGO

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

AGRAVADO LABORATORIO HEMALAB LTDA

ADVOGADO ANGELO ANDERSON COSTA(OAB:
167724/MG)

AGRAVADO SEPARE - SERVICOS DE
PATOLOGIA REUNIDOS LTDA

ADVOGADO ANGELO ANDERSON COSTA(OAB:
167724/MG)

AGRAVADO EVAN DE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO HEMALAB LTDA

  - SEPARE - SERVICOS DE PATOLOGIA REUNIDOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afdae65

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010382-92.2019.5.03.0029

AGRAVANTE: ROGERIO GODINHO SANTIAGO

AGRAVADO: LABORATORIO HEMALAB LTDA, SEPARE -

SERVICOS DE PATOLOGIA REUNIDOS LTDA, EVAN DE

ALMEIDA GONCALVES

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010382-92.2019.5.03.0029
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ROGERIO GODINHO SANTIAGO

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

AGRAVADO LABORATORIO HEMALAB LTDA

ADVOGADO ANGELO ANDERSON COSTA(OAB:
167724/MG)

AGRAVADO SEPARE - SERVICOS DE
PATOLOGIA REUNIDOS LTDA

ADVOGADO ANGELO ANDERSON COSTA(OAB:
167724/MG)

AGRAVADO EVAN DE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO GODINHO SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afdae65

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS
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AIRR 0010382-92.2019.5.03.0029

AGRAVANTE: ROGERIO GODINHO SANTIAGO

AGRAVADO: LABORATORIO HEMALAB LTDA, SEPARE -

SERVICOS DE PATOLOGIA REUNIDOS LTDA, EVAN DE

ALMEIDA GONCALVES

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0011395-64.2022.5.03.0048
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE FM2C SERVICOS DE MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO RITA MARIA FERRARI(OAB:
224039/SP)

RECORRIDO WALLISON PEDRO DA SILVA

ADVOGADO MAICON FLAVIO DOS REIS(OAB:
167007/MG)

ADVOGADO EDUARDO BORGES DE PAULA(OAB:
207691/MG)

ADVOGADO LAIANY PAULA EVANGELISTA
SILVA(OAB: 215388/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM2C SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b41038

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011395-64.2022.5.03.0048

RECORRENTE: FM2C SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA

RECORRIDO: WALLISON PEDRO DA SILVA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010053-61.2020.5.03.0024
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

RECORRENTE JANAINA DUARTE MACHADO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RECORRIDO JANAINA DUARTE MACHADO

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JANAINA DUARTE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 623fa33

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010053-61.2020.5.03.0024

RECORRENTE: JANAINA DUARTE MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0011395-64.2022.5.03.0048
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE FM2C SERVICOS DE MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO RITA MARIA FERRARI(OAB:
224039/SP)

RECORRIDO WALLISON PEDRO DA SILVA

ADVOGADO MAICON FLAVIO DOS REIS(OAB:
167007/MG)

ADVOGADO EDUARDO BORGES DE PAULA(OAB:
207691/MG)

ADVOGADO LAIANY PAULA EVANGELISTA
SILVA(OAB: 215388/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLISON PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b41038

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011395-64.2022.5.03.0048

RECORRENTE: FM2C SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA

RECORRIDO: WALLISON PEDRO DA SILVA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010053-61.2020.5.03.0024
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

RECORRENTE JANAINA DUARTE MACHADO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RECORRIDO JANAINA DUARTE MACHADO

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JANAINA DUARTE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 623fa33

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010053-61.2020.5.03.0024

RECORRENTE: JANAINA DUARTE MACHADO

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua
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admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AIAP-0010732-52.2022.5.03.0069
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE FUNDACAO EDUCACIONAL DE
MARIANA

ADVOGADO WENER GERALDO CARNEIRO
ALVIM(OAB: 191606/MG)

AGRAVADO ALVARO GABRIEL DOMINGUES
COSTA

ADVOGADO CHRISTIANO FARIA DA
SILVEIRA(OAB: 140602/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO GABRIEL DOMINGUES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f719e5

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010732-52.2022.5.03.0069

AGRAVANTE: FUNDACAO EDUCACIONAL DE MARIANA

AGRAVADO: ALVARO GABRIEL DOMINGUES COSTA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AIAP-0010732-52.2022.5.03.0069
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE FUNDACAO EDUCACIONAL DE
MARIANA

ADVOGADO WENER GERALDO CARNEIRO
ALVIM(OAB: 191606/MG)

AGRAVADO ALVARO GABRIEL DOMINGUES
COSTA

ADVOGADO CHRISTIANO FARIA DA
SILVEIRA(OAB: 140602/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DE MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f719e5

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010732-52.2022.5.03.0069

AGRAVANTE: FUNDACAO EDUCACIONAL DE MARIANA

AGRAVADO: ALVARO GABRIEL DOMINGUES COSTA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011344-35.2018.5.03.0164
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE JAILZA MARTINS DE JESUS

ADVOGADO SILDOMAR DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 47617/MG)

ADVOGADO EFIGENIO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 58933/MG)

AGRAVADO REALIZA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO DIOGO NOMURA NETO(OAB:
224162/SP)
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ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALIZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c642073

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011344-35.2018.5.03.0164

AGRAVANTE: JAILZA MARTINS DE JESUS

AGRAVADO: REALIZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011344-35.2018.5.03.0164
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE JAILZA MARTINS DE JESUS

ADVOGADO SILDOMAR DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 47617/MG)

ADVOGADO EFIGENIO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 58933/MG)

AGRAVADO REALIZA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO DIOGO NOMURA NETO(OAB:
224162/SP)

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILZA MARTINS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c642073

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011344-35.2018.5.03.0164

AGRAVANTE: JAILZA MARTINS DE JESUS

AGRAVADO: REALIZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010845-93.2022.5.03.0040
Relator LEONARDO PASSOS FERREIRA

RECORRENTE ITAMBE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

RECORRENTE GLADSON SOARES DE MELO

ADVOGADO ELIZABETE APARECIDA
GONCALVES DOS REIS
SENHORINI(OAB: 108846/MG)

RECORRIDO GLADSON SOARES DE MELO

ADVOGADO ELIZABETE APARECIDA
GONCALVES DOS REIS
SENHORINI(OAB: 108846/MG)

RECORRIDO ITAMBE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADSON SOARES DE MELO

  - ITAMBE ALIMENTOS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79dad6f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010845-93.2022.5.03.0040

RECORRENTE: ITAMBE ALIMENTOS S/A, GLADSON SOARES

DE MELO

RECORRIDO: GLADSON SOARES DE MELO, ITAMBE

ALIMENTOS S/A

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010275-96.2022.5.03.0173
Relator Marcus Moura Ferreira

RECORRENTE FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO Pedro Ivo Zambo(OAB: 259350/SP)

RECORRENTE WILSON SEBASTIAO RUFINO - ME

ADVOGADO EDISON MARCOLINO
ARANTES(OAB: 59224/MG)

RECORRIDO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO Pedro Ivo Zambo(OAB: 259350/SP)

RECORRIDO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO FELIPE BARRIONUEVO
MIYASHITA(OAB: 316140/SP)

RECORRIDO ERISVANIA MENDONCA DA SILVA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RECORRIDO LARYSSA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RECORRIDO WILSON SEBASTIAO RUFINO - ME

ADVOGADO EDISON MARCOLINO
ARANTES(OAB: 59224/MG)

RECORRIDO ALEFY KAUA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

  - WILSON SEBASTIAO RUFINO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3164e91

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010275-96.2022.5.03.0173

RECORRENTE: WILSON SEBASTIAO RUFINO - ME

RECORRIDO: ERISVANIA MENDONCA DA SILVA, LARYSSA DA

SILVA SANTOS, ALEFY KAUA DA SILVA SANTOS, NATURA

COSMETICOS S/A, FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE

LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010845-93.2022.5.03.0040
Relator LEONARDO PASSOS FERREIRA

RECORRENTE ITAMBE ALIMENTOS S/A
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ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

RECORRENTE GLADSON SOARES DE MELO

ADVOGADO ELIZABETE APARECIDA
GONCALVES DOS REIS
SENHORINI(OAB: 108846/MG)

RECORRIDO GLADSON SOARES DE MELO

ADVOGADO ELIZABETE APARECIDA
GONCALVES DOS REIS
SENHORINI(OAB: 108846/MG)

RECORRIDO ITAMBE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADSON SOARES DE MELO

  - ITAMBE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79dad6f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010845-93.2022.5.03.0040

RECORRENTE: ITAMBE ALIMENTOS S/A, GLADSON SOARES

DE MELO

RECORRIDO: GLADSON SOARES DE MELO, ITAMBE

ALIMENTOS S/A

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011172-33.2021.5.03.0053
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE EDIVANIA DE OLIVEIRA GUIMARAES

ADVOGADO MARCELO DUTRA DE CASTRO(OAB:
182854/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS JANUARIO(OAB:
64945/MG)

ADVOGADO IRENE PEREIRA XAVIER
JANUARIO(OAB: 66327/MG)

RECORRIDO IGREJA CRISTA TRADUZINDO O
VERBO

RECORRIDO NOVA VISAO ASSESSORIA E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
- ME

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO UNIAO AGROPECUARIA NOVO
HORIZONTE S.A.

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO ROSELANIO QUEIROGA DA SILVA

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO FAGNER DE OLIVEIRA

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO MIGUEL DONISETE GONCALVES

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO JOSE DONIZETTI BUZATTO

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO ALESSANDRO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO CICERO VICENTE DE ARAUJO

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO MARCELO VICENTE DIAS

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO GILDO MARCELINO DE LIMA

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIA DE OLIVEIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b1d856

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011172-33.2021.5.03.0053

RECORRENTE: EDIVANIA DE OLIVEIRA GUIMARAES

RECORRIDO: IGREJA CRISTA TRADUZINDO O VERBO, UNIAO

AGROPECUARIA NOVO HORIZONTE S.A., ROSELANIO

QUEIROGA DA SILVA, PAULO HENRIQUE DA SILVA, NOVA

VISAO ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA -

ME, MIGUEL DONISETE GONCALVES, MARCELO VICENTE
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DIAS, JOSE DONIZETTI BUZATTO, GILDO MARCELINO DE

LIMA, FAGNER DE OLIVEIRA, CICERO VICENTE DE ARAUJO,

ALESSANDRO DE SOUZA SILVA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010275-96.2022.5.03.0173
Relator Marcus Moura Ferreira

RECORRENTE FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO Pedro Ivo Zambo(OAB: 259350/SP)

RECORRENTE WILSON SEBASTIAO RUFINO - ME

ADVOGADO EDISON MARCOLINO
ARANTES(OAB: 59224/MG)

RECORRIDO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO Pedro Ivo Zambo(OAB: 259350/SP)

RECORRIDO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO FELIPE BARRIONUEVO
MIYASHITA(OAB: 316140/SP)

RECORRIDO ERISVANIA MENDONCA DA SILVA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RECORRIDO LARYSSA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RECORRIDO WILSON SEBASTIAO RUFINO - ME

ADVOGADO EDISON MARCOLINO
ARANTES(OAB: 59224/MG)

RECORRIDO ALEFY KAUA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEFY KAUA DA SILVA SANTOS

  - ERISVANIA MENDONCA DA SILVA

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

  - LARYSSA DA SILVA SANTOS

  - NATURA COSMETICOS S/A

  - WILSON SEBASTIAO RUFINO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3164e91

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010275-96.2022.5.03.0173

RECORRENTE: WILSON SEBASTIAO RUFINO - ME

RECORRIDO: ERISVANIA MENDONCA DA SILVA, LARYSSA DA

SILVA SANTOS, ALEFY KAUA DA SILVA SANTOS, NATURA

COSMETICOS S/A, FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE

LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011172-33.2021.5.03.0053
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE EDIVANIA DE OLIVEIRA GUIMARAES

ADVOGADO MARCELO DUTRA DE CASTRO(OAB:
182854/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS JANUARIO(OAB:
64945/MG)

ADVOGADO IRENE PEREIRA XAVIER
JANUARIO(OAB: 66327/MG)

RECORRIDO IGREJA CRISTA TRADUZINDO O
VERBO

RECORRIDO NOVA VISAO ASSESSORIA E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
- ME

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO UNIAO AGROPECUARIA NOVO
HORIZONTE S.A.

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO ROSELANIO QUEIROGA DA SILVA
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ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO FAGNER DE OLIVEIRA

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO MIGUEL DONISETE GONCALVES

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO JOSE DONIZETTI BUZATTO

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO ALESSANDRO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO CICERO VICENTE DE ARAUJO

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO MARCELO VICENTE DIAS

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RECORRIDO GILDO MARCELINO DE LIMA

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DE SOUZA SILVA

  - CICERO VICENTE DE ARAUJO

  - FAGNER DE OLIVEIRA

  - GILDO MARCELINO DE LIMA

  - JOSE DONIZETTI BUZATTO

  - MARCELO VICENTE DIAS

  - MIGUEL DONISETE GONCALVES

  - NOVA VISAO ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA - ME

  - PAULO HENRIQUE DA SILVA

  - ROSELANIO QUEIROGA DA SILVA

  - UNIAO AGROPECUARIA NOVO HORIZONTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b1d856

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011172-33.2021.5.03.0053

RECORRENTE: EDIVANIA DE OLIVEIRA GUIMARAES

RECORRIDO: IGREJA CRISTA TRADUZINDO O VERBO, UNIAO

AGROPECUARIA NOVO HORIZONTE S.A., ROSELANIO

QUEIROGA DA SILVA, PAULO HENRIQUE DA SILVA, NOVA

VISAO ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA -

ME, MIGUEL DONISETE GONCALVES, MARCELO VICENTE

DIAS, JOSE DONIZETTI BUZATTO, GILDO MARCELINO DE

LIMA, FAGNER DE OLIVEIRA, CICERO VICENTE DE ARAUJO,

ALESSANDRO DE SOUZA SILVA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010676-12.2021.5.03.0018
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE UNIFY - SOLUCOES EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

ADVOGADO JOEL BERTO(OAB: 25055/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALVES TAIOBA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

ADVOGADO JESSICA CASTRO CARDOSO(OAB:
163635/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIFY - SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a5630a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010676-12.2021.5.03.0018

AGRAVANTE: UNIFY - SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA

INFORMACAO LTDA.

AGRAVADO: CLAUDIO ALVES TAIOBA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).
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Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010676-12.2021.5.03.0018
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE UNIFY - SOLUCOES EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

ADVOGADO JOEL BERTO(OAB: 25055/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALVES TAIOBA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

ADVOGADO JESSICA CASTRO CARDOSO(OAB:
163635/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ALVES TAIOBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a5630a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010676-12.2021.5.03.0018

AGRAVANTE: UNIFY - SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA

INFORMACAO LTDA.

AGRAVADO: CLAUDIO ALVES TAIOBA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011317-92.2016.5.03.0044
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO LUANA BATISTA MUNDIM(OAB:
202506/MG)

ADVOGADO NORIVAL LIMA PANIAGO(OAB:
57986/MG)

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO LUANA BATISTA MUNDIM(OAB:
202506/MG)

ADVOGADO NORIVAL LIMA PANIAGO(OAB:
57986/MG)

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO LUANA BATISTA MUNDIM(OAB:
202506/MG)

ADVOGADO NORIVAL LIMA PANIAGO(OAB:
57986/MG)

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

AGRAVADO CARLA ANDREA CARVALHO
SANTOS

ADVOGADO RUI SANCHEZ(OAB: 46768/MG)

AGRAVADO IRCO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RUI SANCHEZ(OAB: 46768/MG)

AGRAVADO LUCELIA DE FATIMA BARBOSA

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

AGRAVADO I O DOS SANTOS

ADVOGADO RUI SANCHEZ(OAB: 46768/MG)

AGRAVADO IC SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RUI SANCHEZ(OAB: 46768/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CARLA ANDREA CARVALHO SANTOS

  - I O DOS SANTOS

  - IC SERVICOS LTDA - ME

  - IRCO OLIVEIRA DOS SANTOS

  - LUCELIA DE FATIMA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a36ac73

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011317-92.2016.5.03.0044

AGRAVANTES: BANCO BRADESCO S.A E OUTROS

AGRAVADOS: LUCELIA DE FATIMA BARBOSA E OUTROS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011317-92.2016.5.03.0044
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO LUANA BATISTA MUNDIM(OAB:
202506/MG)

ADVOGADO NORIVAL LIMA PANIAGO(OAB:
57986/MG)

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO LUANA BATISTA MUNDIM(OAB:
202506/MG)

ADVOGADO NORIVAL LIMA PANIAGO(OAB:
57986/MG)

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO LUANA BATISTA MUNDIM(OAB:
202506/MG)

ADVOGADO NORIVAL LIMA PANIAGO(OAB:
57986/MG)

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

AGRAVADO CARLA ANDREA CARVALHO
SANTOS

ADVOGADO RUI SANCHEZ(OAB: 46768/MG)

AGRAVADO IRCO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RUI SANCHEZ(OAB: 46768/MG)

AGRAVADO LUCELIA DE FATIMA BARBOSA

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

AGRAVADO I O DOS SANTOS

ADVOGADO RUI SANCHEZ(OAB: 46768/MG)

AGRAVADO IC SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RUI SANCHEZ(OAB: 46768/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a36ac73

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011317-92.2016.5.03.0044

AGRAVANTES: BANCO BRADESCO S.A E OUTROS

AGRAVADOS: LUCELIA DE FATIMA BARBOSA E OUTROS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.
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Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011130-65.2022.5.03.0144
Relator Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE ADELIO RODRIGUES MACIEL

ADVOGADO GUILHERME GOMES DOS
SANTOS(OAB: 118827/MG)

RECORRIDO TRANSPORTADORA BERNARDES
GANDRA LTDA - ME

ADVOGADO CHIRLEM DE PAULA COTA
OLIVEIRA(OAB: 139665/MG)

RECORRIDO REGYS BERNARDES GANDRA DA
CRUZ

RECORRIDO CARLA FERREIRA ALVES
BERNARDES GANDRA

RECORRIDO DIEGO SANTOS PERES

ADVOGADO ROBSON VINICIO ALVES(OAB:
53860/MG)

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE SILVA
ROCHA(OAB: 129285/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIO RODRIGUES MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 731afa2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011130-65.2022.5.03.0144

RECORRENTE: ADELIO RODRIGUES MACIEL

RECORRIDO: DIEGO SANTOS PERES, CARLA FERREIRA

ALVES BERNARDES GANDRA, REGYS BERNARDES GANDRA

DA CRUZ, TRANSPORTADORA BERNARDES GANDRA LTDA -

ME

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011130-65.2022.5.03.0144
Relator Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE ADELIO RODRIGUES MACIEL

ADVOGADO GUILHERME GOMES DOS
SANTOS(OAB: 118827/MG)

RECORRIDO TRANSPORTADORA BERNARDES
GANDRA LTDA - ME

ADVOGADO CHIRLEM DE PAULA COTA
OLIVEIRA(OAB: 139665/MG)

RECORRIDO REGYS BERNARDES GANDRA DA
CRUZ

RECORRIDO CARLA FERREIRA ALVES
BERNARDES GANDRA

RECORRIDO DIEGO SANTOS PERES

ADVOGADO ROBSON VINICIO ALVES(OAB:
53860/MG)

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE SILVA
ROCHA(OAB: 129285/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SANTOS PERES

  - TRANSPORTADORA BERNARDES GANDRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 731afa2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011130-65.2022.5.03.0144

RECORRENTE: ADELIO RODRIGUES MACIEL

RECORRIDO: DIEGO SANTOS PERES, CARLA FERREIRA

ALVES BERNARDES GANDRA, REGYS BERNARDES GANDRA

DA CRUZ, TRANSPORTADORA BERNARDES GANDRA LTDA -

ME

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua
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admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010026-07.2023.5.03.0046
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

AGRAVANTE INTERLIGACAO ELETRICA
PARAGUACU S.A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

AGRAVADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

AGRAVADO WILSON LIMA ARAUJO JUNIOR

ADVOGADO CAIO MENDES BRITO(OAB:
205562/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

  - WILSON LIMA ARAUJO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a1aa6f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010026-07.2023.5.03.0046

AGRAVANTE: INTERLIGACAO ELETRICA PARAGUACU S.A

AGRAVADO: WILSON LIMA ARAUJO JUNIOR, SADESUL

PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010325-53.2023.5.03.0023
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE VIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

AGRAVADO GISELIA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d897301

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010325-53.2023.5.03.0023

AGRAVANTE: VIA S.A.

AGRAVADO: GISELIA APARECIDA RODRIGUES

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010026-07.2023.5.03.0046
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

AGRAVANTE INTERLIGACAO ELETRICA
PARAGUACU S.A
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ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

AGRAVADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

AGRAVADO WILSON LIMA ARAUJO JUNIOR

ADVOGADO CAIO MENDES BRITO(OAB:
205562/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERLIGACAO ELETRICA PARAGUACU S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a1aa6f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010026-07.2023.5.03.0046

AGRAVANTE: INTERLIGACAO ELETRICA PARAGUACU S.A

AGRAVADO: WILSON LIMA ARAUJO JUNIOR, SADESUL

PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010325-53.2023.5.03.0023
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE VIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

AGRAVADO GISELIA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELIA APARECIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d897301

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010325-53.2023.5.03.0023

AGRAVANTE: VIA S.A.

AGRAVADO: GISELIA APARECIDA RODRIGUES

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0001034-79.2011.5.03.0110
Relator Cleber Lúcio de Almeida

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO CONTAX S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO RAQUEL MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARLENE APARECIDA VIEIRA(OAB:
77130/MG)

ADVOGADO MARLISE SIQUEIRA PEREIRA DE
MATTO(OAB: 34730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A.

  - RAQUEL MOREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bc228c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0001034-79.2011.5.03.0110

AGRAVANTE:  TELEMAR NORTE LESTE S /A .  -  EM

RECUPERACAO JUDIC IAL

AGRAVADO: RAQUEL MOREIRA DA SILVA, CONTAX S.A.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0001034-79.2011.5.03.0110
Relator Cleber Lúcio de Almeida

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO CONTAX S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO RAQUEL MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARLENE APARECIDA VIEIRA(OAB:
77130/MG)

ADVOGADO MARLISE SIQUEIRA PEREIRA DE
MATTO(OAB: 34730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bc228c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0001034-79.2011.5.03.0110

AGRAVANTE:  TELEMAR NORTE LESTE S /A .  -  EM

RECUPERACAO JUDIC IAL

AGRAVADO: RAQUEL MOREIRA DA SILVA, CONTAX S.A.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010349-04.2023.5.03.0178
Relator WEBER LEITE DE MAGALHAES

PINTO FILHO

RECORRENTE WELLINGTON BORGES DE FARIA

ADVOGADO TIMOTHEO RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 126364/MG)

RECORRIDO VH TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO RAMOS DE FREITAS
SILVA(OAB: 28339/GO)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO RAYSSA RACHELLY SILVA
LOPES(OAB: 210625/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON BORGES DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8685a2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010349-04.2023.5.03.0178

RECORRENTE: WELLINGTON BORGES DE FARIA

RECORRIDO: VH TELECOMUNICACOES LTDA, CLARO S.A.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010349-04.2023.5.03.0178
Relator WEBER LEITE DE MAGALHAES

PINTO FILHO

RECORRENTE WELLINGTON BORGES DE FARIA

ADVOGADO TIMOTHEO RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 126364/MG)

RECORRIDO VH TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO RAMOS DE FREITAS
SILVA(OAB: 28339/GO)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO RAYSSA RACHELLY SILVA
LOPES(OAB: 210625/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - VH TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8685a2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010349-04.2023.5.03.0178

RECORRENTE: WELLINGTON BORGES DE FARIA

RECORRIDO: VH TELECOMUNICACOES LTDA, CLARO S.A.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010342-98.2023.5.03.0020
Relator MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

RECORRENTE CRISTINA APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO LUANA RAISSA COSTA
CAMPOS(OAB: 173059/MG)

RECORRIDO ARTEBRILHO MULTSERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEBRILHO MULTSERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac0cd84

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010342-98.2023.5.03.0020

RECORRENTE: CRISTINA APARECIDA DE PAULA

RECORRIDO: ARTEBRILHO MULTSERVICOS LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,
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contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010342-98.2023.5.03.0020
Relator MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

RECORRENTE CRISTINA APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO LUANA RAISSA COSTA
CAMPOS(OAB: 173059/MG)

RECORRIDO ARTEBRILHO MULTSERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA APARECIDA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac0cd84

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010342-98.2023.5.03.0020

RECORRENTE: CRISTINA APARECIDA DE PAULA

RECORRIDO: ARTEBRILHO MULTSERVICOS LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010502-64.2023.5.03.0072

Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE SADA SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO ALISSON ANTONIO PEREIRA LEITE

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADA SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1082f48

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010502-64.2023.5.03.0072

RECORRENTE: SADA SIDERURGIA LTDA

RECORRIDO: ALISSON ANTONIO PEREIRA LEITE

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010843-36.2023.5.03.0187
Relator ANDRE SCHMIDT DE BRITO

RECORRENTE S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)
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RECORRENTE PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

RECORRIDO CATIA APARECIDA LOBO DE
REZENDE

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

  - GERDAU ACOMINAS S/A

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

  - S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2bc883

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010843-36.2023.5.03.0187

RECORRENTE: GERDAU ACOMINAS S/A

RECORRIDO: CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA, PLANTAO

SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA, CATIA APARECIDA LOBO DE

REZENDE

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010502-64.2023.5.03.0072
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE SADA SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO ALISSON ANTONIO PEREIRA LEITE

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON ANTONIO PEREIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1082f48

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010502-64.2023.5.03.0072

RECORRENTE: SADA SIDERURGIA LTDA

RECORRIDO: ALISSON ANTONIO PEREIRA LEITE

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010843-36.2023.5.03.0187
Relator ANDRE SCHMIDT DE BRITO
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RECORRENTE S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

RECORRENTE PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

RECORRIDO CATIA APARECIDA LOBO DE
REZENDE

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA APARECIDA LOBO DE REZENDE

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

  - GERDAU ACOMINAS S/A

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2bc883

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010843-36.2023.5.03.0187

RECORRENTE: GERDAU ACOMINAS S/A

RECORRIDO: CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA, PLANTAO

SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA, CATIA APARECIDA LOBO DE

REZENDE

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010665-33.2022.5.03.0087
Relator FLAVIO VILSON DA SILVA BARBOSA

RECORRENTE TIAGO BERNARDES MATEUS

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRIDO TIAGO BERNARDES MATEUS

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

  - TIAGO BERNARDES MATEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 996b751

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010665-33.2022.5.03.0087

RECORRENTES: TIAGO BERNARDES MATEUS, FCA FIAT

CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

RECORRIDOS: TIAGO BERNARDES MATEUS, FCA FIAT

CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Vistos.
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Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010231-28.2021.5.03.0039
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE EXPRESSO T.S. TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO Jeferson Costa de Oliveira(OAB:
75899/MG)

RECORRIDO WELERSON RIBEIRO DE MOURA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELERSON RIBEIRO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aca0976

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010231-28.2021.5.03.0039

RECORRENTE:  EXPRESSO T .S .  TRANSPORTES E

EMPREENDIMENTOS LTDA

RECORRIDO: WELERSON RIBEIRO DE MOURA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010665-33.2022.5.03.0087
Relator FLAVIO VILSON DA SILVA BARBOSA

RECORRENTE TIAGO BERNARDES MATEUS

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRIDO TIAGO BERNARDES MATEUS

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

  - TIAGO BERNARDES MATEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 996b751

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010665-33.2022.5.03.0087

RECORRENTES: TIAGO BERNARDES MATEUS, FCA FIAT

CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

RECORRIDOS: TIAGO BERNARDES MATEUS, FCA FIAT

CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,
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contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010231-28.2021.5.03.0039
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE EXPRESSO T.S. TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO Jeferson Costa de Oliveira(OAB:
75899/MG)

RECORRIDO WELERSON RIBEIRO DE MOURA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO T.S. TRANSPORTES E EMPREENDIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aca0976

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010231-28.2021.5.03.0039

RECORRENTE:  EXPRESSO T .S .  TRANSPORTES E

EMPREENDIMENTOS LTDA

RECORRIDO: WELERSON RIBEIRO DE MOURA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011043-65.2022.5.03.0094
Relator Maristela Íris da Silva Malheiros

RECORRENTE ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

ADVOGADO TATIANA LOPES CLARK(OAB:
86483/MG)

RECORRIDO WENDERSON DE MAGALHAES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2266b40

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011043-65.2022.5.03.0094

RECORRENTE: ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO

MINERACAO S.A.

RECORRIDO: WENDERSON DE MAGALHAES

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011043-65.2022.5.03.0094
Relator Maristela Íris da Silva Malheiros

RECORRENTE ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

ADVOGADO TATIANA LOPES CLARK(OAB:
86483/MG)

RECORRIDO WENDERSON DE MAGALHAES
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ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDERSON DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2266b40

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011043-65.2022.5.03.0094

RECORRENTE: ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO

MINERACAO S.A.

RECORRIDO: WENDERSON DE MAGALHAES

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010627-81.2022.5.03.0164
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE LINDOLFO MARCUS RIBEIRO

ADVOGADO ALANA DE LOURDES ARRUDA(OAB:
138246/MG)

RECORRIDO W. AMARAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOLFO MARCUS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46f5041

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010627-81.2022.5.03.0164

RECORRENTE: LINDOLFO MARCUS RIBEIRO

RECORRIDO: W. AMARAL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011054-77.2022.5.03.0035
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE TIAGO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO JOSE AMAURY FERNANDES(OAB:
53806/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO FERNANDES(OAB:
30530/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 114592/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

RECORRIDO SBA PECAS ACABADAS DE
ALUMINIO LTDA

ADVOGADO ROMULO ROSSI FELIPE(OAB:
107057/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c19d638

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011054-77.2022.5.03.0035

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 743
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RECORRENTE: TIAGO DE OLIVEIRA PEREIRA

RECORRIDO: SBA PECAS ACABADAS DE ALUMINIO LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010627-81.2022.5.03.0164
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE LINDOLFO MARCUS RIBEIRO

ADVOGADO ALANA DE LOURDES ARRUDA(OAB:
138246/MG)

RECORRIDO W. AMARAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W. AMARAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46f5041

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010627-81.2022.5.03.0164

RECORRENTE: LINDOLFO MARCUS RIBEIRO

RECORRIDO: W. AMARAL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011054-77.2022.5.03.0035
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE TIAGO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO JOSE AMAURY FERNANDES(OAB:
53806/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO FERNANDES(OAB:
30530/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 114592/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

RECORRIDO SBA PECAS ACABADAS DE
ALUMINIO LTDA

ADVOGADO ROMULO ROSSI FELIPE(OAB:
107057/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBA PECAS ACABADAS DE ALUMINIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c19d638

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011054-77.2022.5.03.0035

RECORRENTE: TIAGO DE OLIVEIRA PEREIRA

RECORRIDO: SBA PECAS ACABADAS DE ALUMINIO LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010324-69.2019.5.03.0165
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MOARA LUISA PINTO PORTES(OAB:
152091/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO STACE LIZ CARNEIRO(OAB:
170259/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

RECORRIDO ANTONIO NILTON CARDOSO SA

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NILTON CARDOSO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7016710

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010324-69.2019.5.03.0165

RECORRENTE: VALE S.A.

RECORRIDO: ANTONIO NILTON CARDOSO SA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010324-69.2019.5.03.0165
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MOARA LUISA PINTO PORTES(OAB:
152091/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO STACE LIZ CARNEIRO(OAB:
170259/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

RECORRIDO ANTONIO NILTON CARDOSO SA

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7016710

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010324-69.2019.5.03.0165

RECORRENTE: VALE S.A.

RECORRIDO: ANTONIO NILTON CARDOSO SA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ROT-0010265-70.2022.5.03.0167
Relator DANIELA TORRES CONCEICAO

RECORRENTE ADAO MARCOS MARCIANO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO MADEREIRA MONTE LIBANO LTDA -
EPP

ADVOGADO LUCAS SIEIRO DE OLIVEIRA
VIEIRA(OAB: 167004/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RESENDE LOBATO(OAB:
103670/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO MARCOS MARCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e7b0a4

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010265-70.2022.5.03.0167

RECORRENTE: ADAO MARCOS MARCIANO

RECORRIDO: MADEREIRA MONTE LIBANO LTDA - EPP

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010265-70.2022.5.03.0167
Relator DANIELA TORRES CONCEICAO

RECORRENTE ADAO MARCOS MARCIANO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO MADEREIRA MONTE LIBANO LTDA -
EPP

ADVOGADO LUCAS SIEIRO DE OLIVEIRA
VIEIRA(OAB: 167004/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RESENDE LOBATO(OAB:
103670/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEREIRA MONTE LIBANO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e7b0a4

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010265-70.2022.5.03.0167

RECORRENTE: ADAO MARCOS MARCIANO

RECORRIDO: MADEREIRA MONTE LIBANO LTDA - EPP

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010588-41.2022.5.03.0049
Relator Ana Maria Amorim Rebouças

RECORRENTE LEANDRO COIMBRA

ADVOGADO ALEXANDRE ANTONIO
SARZEDA(OAB: 190514/MG)

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA ROCHA
SARZEDA(OAB: 216447/MG)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO LEANDRO COIMBRA

ADVOGADO ALEXANDRE ANTONIO
SARZEDA(OAB: 190514/MG)

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO FLAVIA CRISTINA ROCHA
SARZEDA(OAB: 216447/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - LEANDRO COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b237861

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010588-41.2022.5.03.0049

RECORRENTE: LEANDRO COIMBRA

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010588-41.2022.5.03.0049
Relator Ana Maria Amorim Rebouças

RECORRENTE LEANDRO COIMBRA

ADVOGADO ALEXANDRE ANTONIO
SARZEDA(OAB: 190514/MG)

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA ROCHA
SARZEDA(OAB: 216447/MG)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO LEANDRO COIMBRA

ADVOGADO ALEXANDRE ANTONIO
SARZEDA(OAB: 190514/MG)

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA ROCHA
SARZEDA(OAB: 216447/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - LEANDRO COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b237861

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010588-41.2022.5.03.0049

RECORRENTE: LEANDRO COIMBRA

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010454-95.2022.5.03.0022
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE MG MIX CONCRETO E ARGAMASSA
LTDA - ME

ADVOGADO SERAFIM LOPES GODINHO(OAB:
76165/MG)

RECORRENTE CONCRELINE LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

RECORRIDO MARCO AURELIO NOGUEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RECORRIDO MG MIX CONCRETO E ARGAMASSA
LTDA - ME

ADVOGADO SERAFIM LOPES GODINHO(OAB:
76165/MG)

RECORRIDO FLAPA - ENGENHARIA E
MINERACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

RECORRIDO CONCRELINE LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRELINE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS
LTDA

  - MG MIX CONCRETO E ARGAMASSA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4bcd04

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010454-95.2022.5.03.0022

RECORRENTE: CONCRELINE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E

SERVICOS LTDA, MG MIX CONCRETO E ARGAMASSA LTDA -

ME

RECORRIDO: MARCO AURELIO NOGUEIRA RODRIGUES,

CONCRELINE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS

LTDA, FLAPA - ENGENHARIA E MINERACAO LTDA, MG MIX

CONCRETO E ARGAMASSA LTDA - ME

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0011144-71.2023.5.03.0093
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE THIAGO GONCALVES BARBOSA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO GONCALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a74994c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011144-71.2023.5.03.0093

RECORRENTE: THIAGO GONCALVES BARBOSA

RECORRIDO: IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010454-95.2022.5.03.0022
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE MG MIX CONCRETO E ARGAMASSA
LTDA - ME

ADVOGADO SERAFIM LOPES GODINHO(OAB:
76165/MG)

RECORRENTE CONCRELINE LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

RECORRIDO MARCO AURELIO NOGUEIRA
RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RECORRIDO MG MIX CONCRETO E ARGAMASSA
LTDA - ME

ADVOGADO SERAFIM LOPES GODINHO(OAB:
76165/MG)

RECORRIDO FLAPA - ENGENHARIA E
MINERACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

RECORRIDO CONCRELINE LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRELINE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS
LTDA

  - FLAPA - ENGENHARIA E MINERACAO LTDA

  - MARCO AURELIO NOGUEIRA RODRIGUES

  - MG MIX CONCRETO E ARGAMASSA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4bcd04

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010454-95.2022.5.03.0022

RECORRENTE: CONCRELINE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E

SERVICOS LTDA, MG MIX CONCRETO E ARGAMASSA LTDA -

ME

RECORRIDO: MARCO AURELIO NOGUEIRA RODRIGUES,

CONCRELINE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS

LTDA, FLAPA - ENGENHARIA E MINERACAO LTDA, MG MIX

CONCRETO E ARGAMASSA LTDA - ME

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010997-28.2022.5.03.0013
Relator José Marlon de Freitas

RECORRENTE ISABELLA CLAUDIA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA CLAUDIA MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b491bcf

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010997-28.2022.5.03.0013

RECORRENTE: ISABELLA CLAUDIA MARTINS DE OLIVEIRA

RECORRIDO: ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0011144-71.2023.5.03.0093
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE THIAGO GONCALVES BARBOSA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a74994c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011144-71.2023.5.03.0093

RECORRENTE: THIAGO GONCALVES BARBOSA

RECORRIDO: IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010997-28.2022.5.03.0013
Relator José Marlon de Freitas

RECORRENTE ISABELLA CLAUDIA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b491bcf

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010997-28.2022.5.03.0013

RECORRENTE: ISABELLA CLAUDIA MARTINS DE OLIVEIRA

RECORRIDO: ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011223-02.2021.5.03.0164
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE ANA PAULA DE PAIVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BRAGA DE
SOUZA(OAB: 146336/MG)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO REZENDE
LOUREIRO(OAB: 152011/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA NORONHA
FERREIRA ENGELENDER(OAB:
177125/MG)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

RECORRIDO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO MATHEUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 128556/MG)

ADVOGADO BRUNO RODRIGUES PEREIRA(OAB:
210266/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

RECORRIDO ANA PAULA DE PAIVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BRAGA DE
SOUZA(OAB: 146336/MG)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO REZENDE
LOUREIRO(OAB: 152011/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA NORONHA
FERREIRA ENGELENDER(OAB:
177125/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE PAIVA

  - MUNICIPIO DE CONTAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea68857

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011223-02.2021.5.03.0164

RECORRENTE: ANA PAULA DE PAIVA, MUNICIPIO DE

CONTAGEM

RECORRIDO: ANA PAULA DE PAIVA, INSTITUTO DE GESTAO E

HUMANIZACAO IGH, MUNICIPIO DE CONTAGEM

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011223-02.2021.5.03.0164
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE ANA PAULA DE PAIVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BRAGA DE
SOUZA(OAB: 146336/MG)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO REZENDE
LOUREIRO(OAB: 152011/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA NORONHA
FERREIRA ENGELENDER(OAB:
177125/MG)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

RECORRIDO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO MATHEUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 128556/MG)

ADVOGADO BRUNO RODRIGUES PEREIRA(OAB:
210266/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

RECORRIDO ANA PAULA DE PAIVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BRAGA DE
SOUZA(OAB: 146336/MG)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO REZENDE
LOUREIRO(OAB: 152011/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA NORONHA
FERREIRA ENGELENDER(OAB:
177125/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE PAIVA

  - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

  - MUNICIPIO DE CONTAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea68857

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011223-02.2021.5.03.0164

RECORRENTE: ANA PAULA DE PAIVA, MUNICIPIO DE

CONTAGEM

RECORRIDO: ANA PAULA DE PAIVA, INSTITUTO DE GESTAO E

HUMANIZACAO IGH, MUNICIPIO DE CONTAGEM

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010424-39.2023.5.03.0147
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

RECORRENTE MORETZSOHN FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FURTADO
NETO(OAB: 56108/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RECORRIDO CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORETZSOHN FERRAMENTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0894f33

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010424-39.2023.5.03.0147

RECORRENTE: MORETZSOHN FERRAMENTAS LTDA

RECORRIDO: CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010407-78.2022.5.03.0004
Relator Marco Túlio Machado Santos

RECORRENTE 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

RECORRIDO MARINALDO NASCIMENTO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5b6733

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010407-78.2022.5.03.0004

RECORRENTE: 99 TECNOLOGIA LTDA

RECORRIDO: MARINALDO NASCIMENTO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010407-78.2022.5.03.0004
Relator Marco Túlio Machado Santos

RECORRENTE 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

RECORRIDO MARINALDO NASCIMENTO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALDO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5b6733

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AIRR 0010407-78.2022.5.03.0004

RECORRENTE: 99 TECNOLOGIA LTDA

RECORRIDO: MARINALDO NASCIMENTO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010424-39.2023.5.03.0147
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

RECORRENTE MORETZSOHN FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FURTADO
NETO(OAB: 56108/MG)

RECORRIDO CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0894f33

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010424-39.2023.5.03.0147

RECORRENTE: MORETZSOHN FERRAMENTAS LTDA

RECORRIDO: CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010625-20.2023.5.03.0086
Relator Maristela Íris da Silva Malheiros

RECORRENTE FUNDACAO MACHADENSE DE
COMUNICACAO

ADVOGADO EULER SOBRAL(OAB: 51433/MG)

RECORRIDO FRANCINY APARECIDA SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO EVELISE FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 143628/MG)

ADVOGADO LUIZ RENATO DO LAGO
CAVALCANTE(OAB: 127006/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MACHADENSE DE COMUNICACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fbea51

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010625-20.2023.5.03.0086

RECORRENTE: FUNDACAO MACHADENSE DE COMUNICACAO

RECORRIDO: FRANCINY APARECIDA SANTOS MOREIRA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010625-20.2023.5.03.0086
Relator Maristela Íris da Silva Malheiros

RECORRENTE FUNDACAO MACHADENSE DE
COMUNICACAO

ADVOGADO EULER SOBRAL(OAB: 51433/MG)

RECORRIDO FRANCINY APARECIDA SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO EVELISE FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 143628/MG)

ADVOGADO LUIZ RENATO DO LAGO
CAVALCANTE(OAB: 127006/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINY APARECIDA SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fbea51

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010625-20.2023.5.03.0086

RECORRENTE: FUNDACAO MACHADENSE DE COMUNICACAO

RECORRIDO: FRANCINY APARECIDA SANTOS MOREIRA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010673-59.2021.5.03.0179
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE RONALD OLIVEIRA DE AMORIM

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RECORRENTE ITAIPAVA REVENDAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DINIZ
RAMALHO(OAB: 146779/RJ)

RECORRIDO RONALD OLIVEIRA DE AMORIM

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RECORRIDO ITAIPAVA REVENDAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DINIZ
RAMALHO(OAB: 146779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIPAVA REVENDAS LTDA

  - RONALD OLIVEIRA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 422ab6b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010673-59.2021.5.03.0179

RECORRENTE: ITAIPAVA REVENDAS LTDA

RECORRIDO: RONALD OLIVEIRA DE AMORIM

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010673-59.2021.5.03.0179
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE RONALD OLIVEIRA DE AMORIM

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RECORRENTE ITAIPAVA REVENDAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DINIZ
RAMALHO(OAB: 146779/RJ)

RECORRIDO RONALD OLIVEIRA DE AMORIM

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RECORRIDO ITAIPAVA REVENDAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DINIZ
RAMALHO(OAB: 146779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIPAVA REVENDAS LTDA
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  - RONALD OLIVEIRA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 422ab6b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010673-59.2021.5.03.0179

RECORRENTE: ITAIPAVA REVENDAS LTDA

RECORRIDO: RONALD OLIVEIRA DE AMORIM

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011371-50.2021.5.03.0087
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO THIAGO DE CASTRO
ZOCRATO(OAB: 182678/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

RECORRIDO ANDERSON MORAES DA COSTA

ADVOGADO ELZA MATRIZ PINTO(OAB:
201540/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3be1f9

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011371-50.2021.5.03.0087

RECORRENTE: VALE S.A.

RECORRIDO: ANDERSON MORAES DA COSTA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011371-50.2021.5.03.0087
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO THIAGO DE CASTRO
ZOCRATO(OAB: 182678/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

RECORRIDO ANDERSON MORAES DA COSTA

ADVOGADO ELZA MATRIZ PINTO(OAB:
201540/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MORAES DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3be1f9

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011371-50.2021.5.03.0087

RECORRENTE: VALE S.A.

RECORRIDO: ANDERSON MORAES DA COSTA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010334-42.2023.5.03.0014
Relator Marco Túlio Machado Santos

RECORRENTE EUSTAQUIO ALVES DE PAULA
JUNIOR

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c35bd7

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010334-42.2023.5.03.0014

RECORRENTE: RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS

LTDA

RECORRIDO: EUSTAQUIO ALVES DE PAULA JUNIOR

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010334-42.2023.5.03.0014
Relator Marco Túlio Machado Santos

RECORRENTE EUSTAQUIO ALVES DE PAULA
JUNIOR

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUSTAQUIO ALVES DE PAULA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c35bd7

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010334-42.2023.5.03.0014

RECORRENTE: RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS

LTDA

RECORRIDO: EUSTAQUIO ALVES DE PAULA JUNIOR

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0011282-89.2022.5.03.0055
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE TANIA MARIA DE ANDRADE

ADVOGADO RAISSA MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 176891/MG)

ADVOGADO GENILTON PEREIRA DO
CARMO(OAB: 177302/MG)

RECORRIDO EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVICOS S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 730f2b2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011282-89.2022.5.03.0055

RECORRENTE: TANIA MARIA DE ANDRADE

RECORRIDO: EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S.A.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0011282-89.2022.5.03.0055
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE TANIA MARIA DE ANDRADE

ADVOGADO RAISSA MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 176891/MG)

ADVOGADO GENILTON PEREIRA DO
CARMO(OAB: 177302/MG)

RECORRIDO EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVICOS S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 730f2b2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0011282-89.2022.5.03.0055

RECORRENTE: TANIA MARIA DE ANDRADE

RECORRIDO: EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S.A.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)
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Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010841-93.2019.5.03.0094
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MARCELO LUIZ COTTA

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

RECORRIDO ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LUIZ COTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6762a7f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010841-93.2019.5.03.0094

RECORRENTE: MARCELO LUIZ COTTA

RECORRIDO: ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO

MINERACAO S.A.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010841-93.2019.5.03.0094
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MARCELO LUIZ COTTA

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

RECORRIDO ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6762a7f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010841-93.2019.5.03.0094

RECORRENTE: MARCELO LUIZ COTTA

RECORRIDO: ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO

MINERACAO S.A.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010752-84.2023.5.03.0044
Relator Maristela Íris da Silva Malheiros

RECORRENTE KELLYANE SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

RECORRIDO APTA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO KANANDRA NUNES DE SOUSA(OAB:
64656/DF)

RECORRIDO NAV BRASIL SERVICOS DE
NAVEGACAO AEREA S.A. - NAV
BRASIL

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO OSLON DO REGO BARROS(OAB:
52747/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO CAMPOS NEIVA
GONZAGA(OAB: 24956/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLYANE SILVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bda9d07

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010752-84.2023.5.03.0044

RECORRENTE: KELLYANE SILVEIRA DA SILVA

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO, NAV BRASIL SERVICOS DE

NAVEGACAO AEREA S.A. - NAV BRASIL, APTA SERVICOS DE

TERCEIRIZACAO LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010846-17.2021.5.03.0007
Relator Cleber Lúcio de Almeida

AGRAVANTE KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO REGIANA VALADARES DA
SILVA(OAB: 108193/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

AGRAVADO PATRICIO, MORAIS E VELLOSO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
VELLOSO(OAB: 156065/MG)

ADVOGADO ANDERSON PATRICIO DA
SILVA(OAB: 137984/MG)

ADVOGADO EDER ALEX DE MORAIS(OAB:
119242/MG)

AGRAVADO DANIEL CANCADO DE CASTRO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON PATRICIO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON PATRICIO DA
SILVA(OAB: 137984/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDER ALEX DE MORAIS

ADVOGADO EDER ALEX DE MORAIS(OAB:
119242/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO ANTONIO VELLOSO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
VELLOSO(OAB: 156065/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CANCADO DE CASTRO

  - PATRICIO, MORAIS E VELLOSO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0ed74b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010846-17.2021.5.03.0007

AGRAVANTE: KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO, BANCO

BRADESCO S.A.

AGRAVADO: DANIEL CANCADO DE CASTRO, PATRICIO,

MORAIS E VELLOSO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 759
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010752-84.2023.5.03.0044
Relator Maristela Íris da Silva Malheiros

RECORRENTE KELLYANE SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

RECORRIDO APTA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO KANANDRA NUNES DE SOUSA(OAB:
64656/DF)

RECORRIDO NAV BRASIL SERVICOS DE
NAVEGACAO AEREA S.A. - NAV
BRASIL

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO OSLON DO REGO BARROS(OAB:
52747/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO CAMPOS NEIVA
GONZAGA(OAB: 24956/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APTA SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

  - NAV BRASIL SERVICOS DE NAVEGACAO AEREA S.A. - NAV
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bda9d07

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010752-84.2023.5.03.0044

RECORRENTE: KELLYANE SILVEIRA DA SILVA

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO, NAV BRASIL SERVICOS DE

NAVEGACAO AEREA S.A. - NAV BRASIL, APTA SERVICOS DE

TERCEIRIZACAO LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010846-17.2021.5.03.0007
Relator Cleber Lúcio de Almeida

AGRAVANTE KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO REGIANA VALADARES DA
SILVA(OAB: 108193/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

AGRAVADO PATRICIO, MORAIS E VELLOSO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
VELLOSO(OAB: 156065/MG)

ADVOGADO ANDERSON PATRICIO DA
SILVA(OAB: 137984/MG)

ADVOGADO EDER ALEX DE MORAIS(OAB:
119242/MG)

AGRAVADO DANIEL CANCADO DE CASTRO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON PATRICIO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON PATRICIO DA
SILVA(OAB: 137984/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDER ALEX DE MORAIS

ADVOGADO EDER ALEX DE MORAIS(OAB:
119242/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO ANTONIO VELLOSO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
VELLOSO(OAB: 156065/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0ed74b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010846-17.2021.5.03.0007

AGRAVANTE: KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO, BANCO

BRADESCO S.A.

AGRAVADO: DANIEL CANCADO DE CASTRO, PATRICIO,

MORAIS E VELLOSO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010890-38.2022.5.03.0092
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE PEDAGIO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO VIECILI PEREIRA
LANDI(OAB: 91713/MG)

RECORRENTE MACRO E MICRO COMERCIO DE
ADUBOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO VIECILI PEREIRA
LANDI(OAB: 91713/MG)

RECORRENTE GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO PEDAGIO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO VIECILI PEREIRA
LANDI(OAB: 91713/MG)

RECORRIDO MACRO E MICRO COMERCIO DE
ADUBOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO VIECILI PEREIRA
LANDI(OAB: 91713/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DOS SANTOS

  - MACRO E MICRO COMERCIO DE ADUBOS LTDA

  - PEDAGIO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4af3e9

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010890-38.2022.5.03.0092

RECORRENTE: PEDAGIO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -

ME, MACRO E MICRO COMERCIO DE ADUBOS LTDA,

GERALDO DOS SANTOS

R E C O R R I D O :  G E R A L D O  D O S  S A N T O S ,  P E D A G I O

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME, MACRO E MICRO

COMERCIO DE ADUBOS LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010120-55.2017.5.03.0113
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 197854/MG)

RECORRIDO DAIANY FREIRE COSTA

ADVOGADO DEMOSTENES TEODORO(OAB:
50745/MG)

ADVOGADO MATHEUS TEODORO
MOREIRA(OAB: 109485/MG)

AGRAVADO E S SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO CARDOSO SOARES(OAB:
175433/MG)

ADVOGADO JONAS JOUBERT SOARES(OAB:
60339/MG)

ADVOGADO MARCELO MARQUES RODRIGUES
DA CUNHA(OAB: 97584/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36d9c05

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010120-55.2017.5.03.0113

AGRAVANTE: TELEFONICA BRASIL S.A.

AGRAVADO: DAIANY FREIRE COSTA, E S SOLUCOES EM

TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010890-38.2022.5.03.0092
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE PEDAGIO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO VIECILI PEREIRA
LANDI(OAB: 91713/MG)

RECORRENTE MACRO E MICRO COMERCIO DE
ADUBOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO VIECILI PEREIRA
LANDI(OAB: 91713/MG)

RECORRENTE GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO PEDAGIO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO VIECILI PEREIRA
LANDI(OAB: 91713/MG)

RECORRIDO MACRO E MICRO COMERCIO DE
ADUBOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO VIECILI PEREIRA
LANDI(OAB: 91713/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DOS SANTOS

  - MACRO E MICRO COMERCIO DE ADUBOS LTDA

  - PEDAGIO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4af3e9

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010890-38.2022.5.03.0092

RECORRENTE: PEDAGIO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -

ME, MACRO E MICRO COMERCIO DE ADUBOS LTDA,

GERALDO DOS SANTOS

R E C O R R I D O :  G E R A L D O  D O S  S A N T O S ,  P E D A G I O

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME, MACRO E MICRO

COMERCIO DE ADUBOS LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010002-60.2022.5.03.0095
Relator Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE ANA BEATRIZ GONCALVES PINTO

ADVOGADO NAYARA ARAUJO FERREIRA(OAB:
112826/MG)

AGRAVANTE UNIAO TRANSPORTES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO REINALDO MORAIS DE
MESQUITA(OAB: 91160/MG)

AGRAVANTE SUCATA UNIAO LTDA

ADVOGADO NAYARA ARAUJO FERREIRA(OAB:
112826/MG)

AGRAVANTE FABIANO LOURDES PINTO

ADVOGADO REINALDO MORAIS DE
MESQUITA(OAB: 91160/MG)

AGRAVADO VALERIA LUCIA GONCALVES
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ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

AGRAVADO LARISSA GONCALVES ROSA

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

AGRAVADO P.L.G.B.

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

AGRAVADO RAISSA GONCALVES ROSA

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA GONCALVES ROSA

  - P.L.G.B.

  - RAISSA GONCALVES ROSA

  - VALERIA LUCIA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fa8775

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010002-60.2022.5.03.0095

AGRAVANTE: UNIAO TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI,

FABIANO LOURDES PINTO, SUCATA UNIAO LTDA, ANA

BEATRIZ GONCALVES PINTO

AGRAVADO:  VALERIA LUCIA GONCALVES,  RAISSA

GONCALVES ROSA, PLGB, LARISSA GONCALVES ROSA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010120-55.2017.5.03.0113
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 197854/MG)

RECORRIDO DAIANY FREIRE COSTA

ADVOGADO DEMOSTENES TEODORO(OAB:
50745/MG)

ADVOGADO MATHEUS TEODORO
MOREIRA(OAB: 109485/MG)

AGRAVADO E S SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO CARDOSO SOARES(OAB:
175433/MG)

ADVOGADO JONAS JOUBERT SOARES(OAB:
60339/MG)

ADVOGADO MARCELO MARQUES RODRIGUES
DA CUNHA(OAB: 97584/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANY FREIRE COSTA

  - E S SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36d9c05

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010120-55.2017.5.03.0113

AGRAVANTE: TELEFONICA BRASIL S.A.

AGRAVADO: DAIANY FREIRE COSTA, E S SOLUCOES EM

TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010879-86.2022.5.03.0131
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE FUTURA - TELEFONIA CELULAR E
ELETROELETRONICOS LTDA - ME
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ADVOGADO LEONARDO DE SA AMANTEA(OAB:
86287/MG)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO FABIOLA PRUDENTE DA SILVA

ADVOGADO CAROLINE OLIVEIRA
PINHEIRO(OAB: 195713/MG)

ADVOGADO LEONARDO RESENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 149462/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUTURA - TELEFONIA CELULAR E ELETROELETRONICOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 760975f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010879-86.2022.5.03.0131

RECORRENTE:  FUTURA -  TELEFONIA CELULAR E

ELETROELETRÔNICOS LTDA -  ME

RECORRIDOS: TELEFÔNICA BRASIL S.A., FABIOLA PRUDENTE

DA SILVA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010002-60.2022.5.03.0095
Relator Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE ANA BEATRIZ GONCALVES PINTO

ADVOGADO NAYARA ARAUJO FERREIRA(OAB:
112826/MG)

AGRAVANTE UNIAO TRANSPORTES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO REINALDO MORAIS DE
MESQUITA(OAB: 91160/MG)

AGRAVANTE SUCATA UNIAO LTDA

ADVOGADO NAYARA ARAUJO FERREIRA(OAB:
112826/MG)

AGRAVANTE FABIANO LOURDES PINTO

ADVOGADO REINALDO MORAIS DE
MESQUITA(OAB: 91160/MG)

AGRAVADO VALERIA LUCIA GONCALVES

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

AGRAVADO LARISSA GONCALVES ROSA

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

AGRAVADO P.L.G.B.

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

AGRAVADO RAISSA GONCALVES ROSA

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ GONCALVES PINTO

  - FABIANO LOURDES PINTO

  - SUCATA UNIAO LTDA

  - UNIAO TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fa8775

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010002-60.2022.5.03.0095

AGRAVANTE: UNIAO TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI,

FABIANO LOURDES PINTO, SUCATA UNIAO LTDA, ANA

BEATRIZ GONCALVES PINTO

AGRAVADO:  VALERIA LUCIA GONCALVES,  RAISSA

GONCALVES ROSA, PLGB, LARISSA GONCALVES ROSA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho
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Processo Nº ROT-0010879-86.2022.5.03.0131
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE FUTURA - TELEFONIA CELULAR E
ELETROELETRONICOS LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DE SA AMANTEA(OAB:
86287/MG)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO FABIOLA PRUDENTE DA SILVA

ADVOGADO CAROLINE OLIVEIRA
PINHEIRO(OAB: 195713/MG)

ADVOGADO LEONARDO RESENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 149462/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA PRUDENTE DA SILVA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 760975f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010879-86.2022.5.03.0131

RECORRENTE:  FUTURA -  TELEFONIA CELULAR E

ELETROELETRÔNICOS LTDA -  ME

RECORRIDOS: TELEFÔNICA BRASIL S.A., FABIOLA PRUDENTE

DA SILVA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010109-44.2023.5.03.0136
Relator Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO JOSIMAR CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RECORRIDO EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b127fe

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010109-44.2023.5.03.0136

RECORRENTE: TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

RECORRIDO: FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE

DE VALORES LTDA - EPP, FORTEBANCO VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA, FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE

SERVICOS LTDA, LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO, EDSON

PINTO NETO, VANESSA AVELINO VIEIRA, JOSIMAR CARLOS

DE OLIVEIRA, BANCO DO BRASIL SA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do
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Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010109-44.2023.5.03.0136
Relator Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO JOSIMAR CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RECORRIDO EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - EDSON PINTO NETO

  - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA - EPP

  - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - JOSIMAR CARLOS DE OLIVEIRA

  - LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

  - VANESSA AVELINO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b127fe

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010109-44.2023.5.03.0136

RECORRENTE: TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

RECORRIDO: FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE

DE VALORES LTDA - EPP, FORTEBANCO VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA, FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE

SERVICOS LTDA, LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO, EDSON

PINTO NETO, VANESSA AVELINO VIEIRA, JOSIMAR CARLOS

DE OLIVEIRA, BANCO DO BRASIL SA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010127-45.2023.5.03.0078
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE UBA

ADVOGADO WEDERSON ADVINCULA
SIQUEIRA(OAB: 102533/MG)

ADVOGADO MARLOS AUGUSTO DA COSTA
NICOLATO(OAB: 66993/MG)

RECORRIDO ALEXANDRE DA SILVEIRA

ADVOGADO GLAUBER RODRIGUES FROIS(OAB:
134892/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 756b024
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proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010127-45.2023.5.03.0078

RECORRENTE: MUNICIPIO DE UBA

RECORRIDO: ALEXANDRE DA SILVEIRA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001052-10.2011.5.03.0043
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO ROBLEDO MAJELLA LOPES
PINTO(OAB: 77844/MG)

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRENTE RODRIGO AFONSO DE CASTRO

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

RECORRIDO CASAQUATTRO COMUNICACAO E
MARKETING CULTURAL LTDA

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO ROBLEDO MAJELLA LOPES
PINTO(OAB: 77844/MG)

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO RODRIGO AFONSO DE CASTRO

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - RODRIGO AFONSO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5be6ebe

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0001052-10.2011.5.03.0043

RECORRENTE: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: CASAQUATTRO COMUNICACAO E MARKETING

CULTURAL LTDA, RODRIGO AFONSO DE CASTRO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001052-10.2011.5.03.0043
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO ROBLEDO MAJELLA LOPES
PINTO(OAB: 77844/MG)

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRENTE RODRIGO AFONSO DE CASTRO

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)
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ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

RECORRIDO CASAQUATTRO COMUNICACAO E
MARKETING CULTURAL LTDA

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO ROBLEDO MAJELLA LOPES
PINTO(OAB: 77844/MG)

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO RODRIGO AFONSO DE CASTRO

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - RODRIGO AFONSO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5be6ebe

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0001052-10.2011.5.03.0043

RECORRENTE: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: CASAQUATTRO COMUNICACAO E MARKETING

CULTURAL LTDA, RODRIGO AFONSO DE CASTRO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010673-34.2022.5.03.0176
Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

RECORRENTE REFRIGERANTES DO TRIANGULO
LIMITADA

ADVOGADO WILLIAN HUMBERTO ALVES(OAB:
110297/MG)

ADVOGADO MICHELLE SAYURI HARADA(OAB:
177624/MG)

ADVOGADO WAGNER GONCALVES
CARDOSO(OAB: 83853/MG)

RECORRIDO NOE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA DAS GRACAS
BORGES(OAB: 96884/MG)

ADVOGADO PRESLEY OLIVEIRA GOMES(OAB:
54105/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOE ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5467d3f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010673-34.2022.5.03.0176

RECORRENTE: REFRIGERANTES DO TRIANGULO LIMITADA

RECORRIDO: NOE ANTONIO DA SILVA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010673-34.2022.5.03.0176

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

RECORRENTE REFRIGERANTES DO TRIANGULO
LIMITADA

ADVOGADO WILLIAN HUMBERTO ALVES(OAB:
110297/MG)

ADVOGADO MICHELLE SAYURI HARADA(OAB:
177624/MG)

ADVOGADO WAGNER GONCALVES
CARDOSO(OAB: 83853/MG)

RECORRIDO NOE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA DAS GRACAS
BORGES(OAB: 96884/MG)

ADVOGADO PRESLEY OLIVEIRA GOMES(OAB:
54105/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRIGERANTES DO TRIANGULO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5467d3f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010673-34.2022.5.03.0176

RECORRENTE: REFRIGERANTES DO TRIANGULO LIMITADA

RECORRIDO: NOE ANTONIO DA SILVA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010946-79.2022.5.03.0057
Relator Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE TRANSPORTADORA FOCCO LTDA -
ME

ADVOGADO NEYLSON JOAO BATISTA(OAB:
46080/MG)

ADVOGADO LEONARDO NONATO
FERREIRA(OAB: 186758/MG)

RECORRENTE DANIEL HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

RECORRIDO TRANSPORTADORA FOCCO LTDA -
ME

ADVOGADO NEYLSON JOAO BATISTA(OAB:
46080/MG)

ADVOGADO LEONARDO NONATO
FERREIRA(OAB: 186758/MG)

RECORRIDO DANIEL HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

RECORRIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL HENRIQUE DA SILVA

  - TRANSPORTADORA FOCCO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2ef501

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010946-79.2022.5.03.0057

R E C O R R E N T E :  D A N I E L  H E N R I Q U E  D A  S I L V A ,

T R A N S P O R T A D O R A  F O C C O  L T D A  -  M E

RECORRIDO: TRANSPORTADORA FOCCO LTDA - ME, SPAL

INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A, DANIEL HENRIQUE

DA SILVA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010946-79.2022.5.03.0057
Relator Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE TRANSPORTADORA FOCCO LTDA -
ME

ADVOGADO NEYLSON JOAO BATISTA(OAB:
46080/MG)

ADVOGADO LEONARDO NONATO
FERREIRA(OAB: 186758/MG)

RECORRENTE DANIEL HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

RECORRIDO TRANSPORTADORA FOCCO LTDA -
ME

ADVOGADO NEYLSON JOAO BATISTA(OAB:
46080/MG)

ADVOGADO LEONARDO NONATO
FERREIRA(OAB: 186758/MG)

RECORRIDO DANIEL HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

RECORRIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL HENRIQUE DA SILVA

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

  - TRANSPORTADORA FOCCO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2ef501

proferida nos autos.

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010946-79.2022.5.03.0057

R E C O R R E N T E :  D A N I E L  H E N R I Q U E  D A  S I L V A ,

T R A N S P O R T A D O R A  F O C C O  L T D A  -  M E

RECORRIDO: TRANSPORTADORA FOCCO LTDA - ME, SPAL

INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A, DANIEL HENRIQUE

DA SILVA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua

admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)

Recurso(s) de Revista (§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Sebastião Geraldo de Oliveira

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010427-71.2023.5.03.0089
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE CLEBIO JOAO PAULI

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

RECORRIDO SEKALOG TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEKALOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão desta Secretaria

de Recurso de Revista, proferida nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA RIBEIRO TELES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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1ª Seção Espec. de Dissídios Individuais

Acórdão

Processo Nº MSCiv-0015470-62.2023.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

IMPETRANTE JOSE ROBERTO MALUF MOUSSALLI

ADVOGADO EDNA MARIA LEMES(OAB:
113776/SP)

IMPETRADO Juiz da 4ª Vara do Trabalho de
Coronel Fabriciano

TERCEIRO
INTERESSADO

RONILTON SILVA BRANDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO MALUF MOUSSALLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0015470-62.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO.

INADIMPLEMENTO DA DEVEDORA PRINCIPAL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PARA

ATINGIR O PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS E ADMINISTRADORES.

ATOS CONSTRITIVOS DE BLOQUEIO DE VALORES. NÃO

OPORTUNIZAÇÃO AO EXERCÍCIO PRÉVIO DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. VIOLAÇÃO DO

DEVIDO PROCESSO LEGAL. PODER GERAL DE CAUTELA.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ARBITRARIEDADE. Trata-

se de mandado de segurança impetrado contra ato judicial que,

ao instaurar o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, determinou o bloqueio de numerário do sócio, antes

de sua citação. Embora se admita o poder geral de cautela da

autoridade judiciária, o qual permite, conforme art. 139, inciso

IV, do CPC de 2015, ao juiz "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas

ações que tenham por objeto prestação pecuniária", necessária se

faz a correta fundamentação do ato, sob pena de inegável

arbitrariedade. Com efeito, a autoridade dita coatora ao afirmar,

tão somente que "Considerando-se que o crédito exequendo

requer urgência para sua satisfação, determino, em sede de tutela

de urgência de natureza cautelar, nos termos dos arts. 297, 300,

301 e 854 do CPC, o imediato bloqueio nas contas de todas as

pessoas incluídas na lide, ...", descuidou-se derradeiramente de

demonstrar as razões de fato e de direito que justificassem a

adoção de tal medida anteriormente ao exercício do

contraditório, o que resulta em ofensa ao direito líquido e certo

do impetrante, violados os princípios do devido processo legal,

do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal), pelo que o ato impugnado se reveste de

ilegalidade. Segurança concedida.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por maioria de votos, vencidos os Exmos. Desembargadores

Marcelo Lamego Pertence, Paula Oliveira Cantelli, Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, Maria Raquel Ferraz Zagari

Valentim, José Nilton Ferreira Pandelot e Exmo. Juiz Fernando

César da Fonseca, admitiu o mandado de segurança e, no

mérito, concedeu, parcialmente, a segurança pretendida, de

modo a sustar os efeitos jurídicos do ato coator relativo ao

imediato bloqueio nas contas do impetrante e determinar a

liberação dos valores já bloqueados em sua conta, ratificando a

liminar outrora concedida neste feito; custas de R$20,00,

calculadas sobre R$1.000,00, valor da causa, pela União, isenta.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0015470-62.2023.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

IMPETRANTE JOSE ROBERTO MALUF MOUSSALLI

ADVOGADO EDNA MARIA LEMES(OAB:
113776/SP)

IMPETRADO Juiz da 4ª Vara do Trabalho de
Coronel Fabriciano

TERCEIRO
INTERESSADO

RONILTON SILVA BRANDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0015470-62.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO.

INADIMPLEMENTO DA DEVEDORA PRINCIPAL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PARA

ATINGIR O PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS E ADMINISTRADORES.

ATOS CONSTRITIVOS DE BLOQUEIO DE VALORES. NÃO

OPORTUNIZAÇÃO AO EXERCÍCIO PRÉVIO DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. VIOLAÇÃO DO

DEVIDO PROCESSO LEGAL. PODER GERAL DE CAUTELA.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ARBITRARIEDADE. Trata-

se de mandado de segurança impetrado contra ato judicial que,

ao instaurar o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, determinou o bloqueio de numerário do sócio, antes

de sua citação. Embora se admita o poder geral de cautela da

autoridade judiciária, o qual permite, conforme art. 139, inciso

IV, do CPC de 2015, ao juiz "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas

ações que tenham por objeto prestação pecuniária", necessária se

faz a correta fundamentação do ato, sob pena de inegável

arbitrariedade. Com efeito, a autoridade dita coatora ao afirmar,

tão somente que "Considerando-se que o crédito exequendo

requer urgência para sua satisfação, determino, em sede de tutela

de urgência de natureza cautelar, nos termos dos arts. 297, 300,

301 e 854 do CPC, o imediato bloqueio nas contas de todas as

pessoas incluídas na lide, ...", descuidou-se derradeiramente de

demonstrar as razões de fato e de direito que justificassem a

adoção de tal medida anteriormente ao exercício do

contraditório, o que resulta em ofensa ao direito líquido e certo

do impetrante, violados os princípios do devido processo legal,

do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal), pelo que o ato impugnado se reveste de

ilegalidade. Segurança concedida.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por maioria de votos, vencidos os Exmos. Desembargadores

Marcelo Lamego Pertence, Paula Oliveira Cantelli, Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, Maria Raquel Ferraz Zagari

Valentim, José Nilton Ferreira Pandelot e Exmo. Juiz Fernando

César da Fonseca, admitiu o mandado de segurança e, no

mérito, concedeu, parcialmente, a segurança pretendida, de

modo a sustar os efeitos jurídicos do ato coator relativo ao

imediato bloqueio nas contas do impetrante e determinar a

liberação dos valores já bloqueados em sua conta, ratificando a

liminar outrora concedida neste feito; custas de R$20,00,

calculadas sobre R$1.000,00, valor da causa, pela União, isenta.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0015470-62.2023.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

IMPETRANTE JOSE ROBERTO MALUF MOUSSALLI

ADVOGADO EDNA MARIA LEMES(OAB:
113776/SP)

IMPETRADO RONILTON SILVA BRANDE

IMPETRADO Juiz da 4ª Vara do Trabalho de
Coronel Fabriciano

TERCEIRO
INTERESSADO

RONILTON SILVA BRANDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILTON SILVA BRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0015470-62.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO.

INADIMPLEMENTO DA DEVEDORA PRINCIPAL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PARA

ATINGIR O PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS E ADMINISTRADORES.

ATOS CONSTRITIVOS DE BLOQUEIO DE VALORES. NÃO

OPORTUNIZAÇÃO AO EXERCÍCIO PRÉVIO DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. VIOLAÇÃO DO

DEVIDO PROCESSO LEGAL. PODER GERAL DE CAUTELA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ARBITRARIEDADE. Trata-

se de mandado de segurança impetrado contra ato judicial que,

ao instaurar o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, determinou o bloqueio de numerário do sócio, antes

de sua citação. Embora se admita o poder geral de cautela da

autoridade judiciária, o qual permite, conforme art. 139, inciso

IV, do CPC de 2015, ao juiz "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas

ações que tenham por objeto prestação pecuniária", necessária se

faz a correta fundamentação do ato, sob pena de inegável

arbitrariedade. Com efeito, a autoridade dita coatora ao afirmar,

tão somente que "Considerando-se que o crédito exequendo

requer urgência para sua satisfação, determino, em sede de tutela

de urgência de natureza cautelar, nos termos dos arts. 297, 300,

301 e 854 do CPC, o imediato bloqueio nas contas de todas as

pessoas incluídas na lide, ...", descuidou-se derradeiramente de

demonstrar as razões de fato e de direito que justificassem a

adoção de tal medida anteriormente ao exercício do

contraditório, o que resulta em ofensa ao direito líquido e certo

do impetrante, violados os princípios do devido processo legal,

do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal), pelo que o ato impugnado se reveste de

ilegalidade. Segurança concedida.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por maioria de votos, vencidos os Exmos. Desembargadores

Marcelo Lamego Pertence, Paula Oliveira Cantelli, Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, Maria Raquel Ferraz Zagari

Valentim, José Nilton Ferreira Pandelot e Exmo. Juiz Fernando

César da Fonseca, admitiu o mandado de segurança e, no

mérito, concedeu, parcialmente, a segurança pretendida, de

modo a sustar os efeitos jurídicos do ato coator relativo ao

imediato bloqueio nas contas do impetrante e determinar a

liberação dos valores já bloqueados em sua conta, ratificando a

liminar outrora concedida neste feito; custas de R$20,00,

calculadas sobre R$1.000,00, valor da causa, pela União, isenta.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº CCCiv-0010237-50.2024.5.03.0000
Relator Marcelo Lamego Pertence

SUSCITANTE Juiz da 26ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

SUSCITADO Juiz da 34ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO MARCELLE CRISTINA FREITAS
MAMEDE(OAB: 123146/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE CELESTINO VERISSIMO DA
COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juiz da 26ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

CCCiv 0010237-50.2024.5.03.0000

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

CONEXÃO. RISCO DE PROLAÇÃO DE DECISÕES

CONFLITANTES.

1. A existência do risco de prolação de decisões conflitantes impõe

a reunião das ações para seu julgamento conjunto perante o MM

Juízo prevento, que recebeu a primeira ação.

2. Conflito negativo de competência julgado procedente.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em

Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito: por

unanimidade, conheceu do conflito negativo de competência e, no

mérito, julgou-o procedente, para declarar a competência do MM.

Juízo da 34ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte para processar e

julgar a ação trabalhista nº 0010992-60.2023.5.03.0113, que deverá

ser reunida com a ação trabalhista nº 0010535-28.2023.5.03.0113

para decisão conjunta.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº CCCiv-0010237-50.2024.5.03.0000
Relator Marcelo Lamego Pertence

SUSCITANTE Juiz da 26ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

SUSCITADO Juiz da 34ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO MARCELLE CRISTINA FREITAS
MAMEDE(OAB: 123146/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE CELESTINO VERISSIMO DA
COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juiz da 34ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

CCCiv 0010237-50.2024.5.03.0000

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

CONEXÃO. RISCO DE PROLAÇÃO DE DECISÕES

CONFLITANTES.

1. A existência do risco de prolação de decisões conflitantes impõe

a reunião das ações para seu julgamento conjunto perante o MM

Juízo prevento, que recebeu a primeira ação.

2. Conflito negativo de competência julgado procedente.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em

Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito: por

unanimidade, conheceu do conflito negativo de competência e, no

mérito, julgou-o procedente, para declarar a competência do MM.

Juízo da 34ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte para processar e

julgar a ação trabalhista nº 0010992-60.2023.5.03.0113, que deverá

ser reunida com a ação trabalhista nº 0010535-28.2023.5.03.0113

para decisão conjunta.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº CCCiv-0010237-50.2024.5.03.0000
Relator Marcelo Lamego Pertence

SUSCITANTE Juiz da 26ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

SUSCITADO Juiz da 34ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO MARCELLE CRISTINA FREITAS
MAMEDE(OAB: 123146/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE CELESTINO VERISSIMO DA
COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CELESTINO VERISSIMO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

CCCiv 0010237-50.2024.5.03.0000

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

CONEXÃO. RISCO DE PROLAÇÃO DE DECISÕES

CONFLITANTES.

1. A existência do risco de prolação de decisões conflitantes impõe

a reunião das ações para seu julgamento conjunto perante o MM

Juízo prevento, que recebeu a primeira ação.

2. Conflito negativo de competência julgado procedente.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em

Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito: por

unanimidade, conheceu do conflito negativo de competência e, no

mérito, julgou-o procedente, para declarar a competência do MM.

Juízo da 34ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte para processar e

julgar a ação trabalhista nº 0010992-60.2023.5.03.0113, que deverá

ser reunida com a ação trabalhista nº 0010535-28.2023.5.03.0113

para decisão conjunta.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº CCCiv-0010237-50.2024.5.03.0000
Relator Marcelo Lamego Pertence

SUSCITANTE Juiz da 26ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

SUSCITADO Juiz da 34ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO MARCELLE CRISTINA FREITAS
MAMEDE(OAB: 123146/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE CELESTINO VERISSIMO DA
COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

CCCiv 0010237-50.2024.5.03.0000

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

CONEXÃO. RISCO DE PROLAÇÃO DE DECISÕES

CONFLITANTES.

1. A existência do risco de prolação de decisões conflitantes impõe

a reunião das ações para seu julgamento conjunto perante o MM

Juízo prevento, que recebeu a primeira ação.

2. Conflito negativo de competência julgado procedente.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em

Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito: por

unanimidade, conheceu do conflito negativo de competência e, no

mérito, julgou-o procedente, para declarar a competência do MM.

Juízo da 34ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte para processar e

julgar a ação trabalhista nº 0010992-60.2023.5.03.0113, que deverá

ser reunida com a ação trabalhista nº 0010535-28.2023.5.03.0113

para decisão conjunta.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº CCCiv-0010237-50.2024.5.03.0000
Relator Marcelo Lamego Pertence

SUSCITANTE Juiz da 26ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

SUSCITADO Juiz da 34ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO MARCELLE CRISTINA FREITAS
MAMEDE(OAB: 123146/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE CELESTINO VERISSIMO DA
COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

CCCiv 0010237-50.2024.5.03.0000

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

CONEXÃO. RISCO DE PROLAÇÃO DE DECISÕES

CONFLITANTES.

1. A existência do risco de prolação de decisões conflitantes impõe

a reunião das ações para seu julgamento conjunto perante o MM

Juízo prevento, que recebeu a primeira ação.

2. Conflito negativo de competência julgado procedente.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em

Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito: por

unanimidade, conheceu do conflito negativo de competência e, no

mérito, julgou-o procedente, para declarar a competência do MM.

Juízo da 34ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte para processar e

julgar a ação trabalhista nº 0010992-60.2023.5.03.0113, que deverá

ser reunida com a ação trabalhista nº 0010535-28.2023.5.03.0113

para decisão conjunta.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0010017-52.2024.5.03.0000
Relator MARCO ANTONIO PAULINELLI DE

CARVALHO

IMPETRANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

IMPETRADO Juiz da 5ª Vara do Trabalho de Juiz de
Fora - MM. TARCISIO CORREA DE
BRITO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO SAMUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAIS LINHARES DA SILVA
COUTINHO(OAB: 143204/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0010017-52.2024.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE

BLOQUEIO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

Deixando o banco de atender ordem judicial de bloqueio de

numerário contra si expedida, não tem ele direito líquido e

certo de garantir a execução mediante seguro, antes do

cumprimento da ordem referida.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, admitiu o mandado e, no mérito, denegou a

segurança, prejudicado o agravo. Confirmou a decisão de ID.

90f4846 e arbitrou o valor da causa em R$9.022.199,54. Custas

pelo impetrante, de R$31.144,08, valor máximo, equivalente a

quatro vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social em 2024, art. 789 da CLT.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0010017-52.2024.5.03.0000

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Relator MARCO ANTONIO PAULINELLI DE
CARVALHO

IMPETRANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

IMPETRADO Juiz da 5ª Vara do Trabalho de Juiz de
Fora - MM. TARCISIO CORREA DE
BRITO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO SAMUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAIS LINHARES DA SILVA
COUTINHO(OAB: 143204/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juiz da 5ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora - MM. TARCISIO
CORREA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0010017-52.2024.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE

BLOQUEIO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

Deixando o banco de atender ordem judicial de bloqueio de

numerário contra si expedida, não tem ele direito líquido e

certo de garantir a execução mediante seguro, antes do

cumprimento da ordem referida.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, admitiu o mandado e, no mérito, denegou a

segurança, prejudicado o agravo. Confirmou a decisão de ID.

90f4846 e arbitrou o valor da causa em R$9.022.199,54. Custas

pelo impetrante, de R$31.144,08, valor máximo, equivalente a

quatro vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social em 2024, art. 789 da CLT.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0010017-52.2024.5.03.0000
Relator MARCO ANTONIO PAULINELLI DE

CARVALHO

IMPETRANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

IMPETRADO Juiz da 5ª Vara do Trabalho de Juiz de
Fora - MM. TARCISIO CORREA DE
BRITO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO SAMUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAIS LINHARES DA SILVA
COUTINHO(OAB: 143204/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SAMUEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0010017-52.2024.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE

BLOQUEIO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

Deixando o banco de atender ordem judicial de bloqueio de

numerário contra si expedida, não tem ele direito líquido e

certo de garantir a execução mediante seguro, antes do

cumprimento da ordem referida.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, admitiu o mandado e, no mérito, denegou a

segurança, prejudicado o agravo. Confirmou a decisão de ID.

90f4846 e arbitrou o valor da causa em R$9.022.199,54. Custas

pelo impetrante, de R$31.144,08, valor máximo, equivalente a

quatro vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social em 2024, art. 789 da CLT.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº MSCiv-0010078-10.2024.5.03.0000
Relator MARCO ANTONIO PAULINELLI DE

CARVALHO

IMPETRANTE CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

IMPETRADO Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Pedro
Leopoldo

IMPETRADO WENDELL PAULO MUNIZ

ADVOGADO JOSE PEDRO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 95065/MG)

ADVOGADO LISSANDRO MARQUES
FERRAZ(OAB: 114174/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0010078-10.2024.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PENHORA DE

NUMERÁRIO. OFERECIMENTO DE SEGURO EM GARANTIA.

Fere direito líquido e certo da impetrante a decisão que, em

sede de execução provisória, desconsiderando o seguro

idôneo oferecido em garantia do débito exequendo, determina

o bloqueio de numerário da executada. Inteligência do art. 805

do CPC e art. 882 da CLT.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, admitiu o mandado e, no mérito, concedeu a

segurança para afastar a decisão que determinou o bloqueio de

numerário de titularidade da impetrante. Determinou ainda, o

normal prosseguimento do feito, admitindo-se o seguro-fiança

como apto a garantia do juízo, conforme reconhecido na

própria decisão combatida. Custas de R$20,00 pela União,

calculadas sobre R$1.000,00, valor atribuído à causa, imune.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0010078-10.2024.5.03.0000
Relator MARCO ANTONIO PAULINELLI DE

CARVALHO

IMPETRANTE CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

IMPETRADO Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Pedro
Leopoldo

IMPETRADO WENDELL PAULO MUNIZ

ADVOGADO JOSE PEDRO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 95065/MG)

ADVOGADO LISSANDRO MARQUES
FERRAZ(OAB: 114174/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0010078-10.2024.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PENHORA DE

NUMERÁRIO. OFERECIMENTO DE SEGURO EM GARANTIA.

Fere direito líquido e certo da impetrante a decisão que, em

sede de execução provisória, desconsiderando o seguro

idôneo oferecido em garantia do débito exequendo, determina

o bloqueio de numerário da executada. Inteligência do art. 805

do CPC e art. 882 da CLT.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, admitiu o mandado e, no mérito, concedeu a

segurança para afastar a decisão que determinou o bloqueio de

numerário de titularidade da impetrante. Determinou ainda, o

normal prosseguimento do feito, admitindo-se o seguro-fiança

como apto a garantia do juízo, conforme reconhecido na

própria decisão combatida. Custas de R$20,00 pela União,

calculadas sobre R$1.000,00, valor atribuído à causa, imune.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0010078-10.2024.5.03.0000
Relator MARCO ANTONIO PAULINELLI DE

CARVALHO

IMPETRANTE CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

IMPETRADO Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Pedro
Leopoldo

IMPETRADO WENDELL PAULO MUNIZ

ADVOGADO JOSE PEDRO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 95065/MG)

ADVOGADO LISSANDRO MARQUES
FERRAZ(OAB: 114174/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDELL PAULO MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0010078-10.2024.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PENHORA DE

NUMERÁRIO. OFERECIMENTO DE SEGURO EM GARANTIA.

Fere direito líquido e certo da impetrante a decisão que, em

sede de execução provisória, desconsiderando o seguro

idôneo oferecido em garantia do débito exequendo, determina

o bloqueio de numerário da executada. Inteligência do art. 805

do CPC e art. 882 da CLT.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, admitiu o mandado e, no mérito, concedeu a

segurança para afastar a decisão que determinou o bloqueio de

numerário de titularidade da impetrante. Determinou ainda, o

normal prosseguimento do feito, admitindo-se o seguro-fiança

como apto a garantia do juízo, conforme reconhecido na

própria decisão combatida. Custas de R$20,00 pela União,

calculadas sobre R$1.000,00, valor atribuído à causa, imune.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº CCCiv-0010158-71.2024.5.03.0000
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

SUSCITANTE 23a. Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

SUSCITADO 11a. Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

ATRANSMUR MUDANCAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO TADEU BIJOS ASSIS
PINTO(OAB: 106451/MG)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE CASTRO
DOMINGOS(OAB: 131675/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO NOVAES PONCIANO

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 23a. Vara do Trabalho de Belo Horizonte

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0010158-71.2024.5.03.0000 (CCCiv)

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONEXÃO. RISCO DE

DECISÕES CONFLITANTES. PREVENÇÃO. ART. 55, §§ 1º E 3º,

DO CPC. Nos termos do art. 55, § 1º, do CPC, "Os processos de

ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um

deles já houver sido sentenciado", estabelecendo expressamente

o parágrafo terceiro do referido dispositivo legal que "Serão

reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar

risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias caso

decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles". Na

hipótese vertente, restou demonstrada a conexão entre os

processos ajuizados pelo autor, havendo o risco, ainda, de

decisões distintas e conflitantes acerca da mesma relação

jurídica, sendo certo que ainda não fora proferida sentença em
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qualquer deles. Assim, impõe-se o julgamento das demandas

pelo juízo prevento, na linha do que entendeu o juízo

suscitante.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, conheceu do presente conflito negativo de

competência e, no mérito, julgou-o procedente para declarar a

competência do Juízo Suscitado, 11ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte, para o processamento e julgamento da ação

originária, na forma da fundamentação. Determinou que seja

dado ciência desta decisão aos Juízos da 11ª e 23ª Varas do

Trabalho de Belo Horizonte.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº CCCiv-0010158-71.2024.5.03.0000
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

SUSCITANTE 23a. Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

SUSCITADO 11a. Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

ATRANSMUR MUDANCAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO TADEU BIJOS ASSIS
PINTO(OAB: 106451/MG)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE CASTRO
DOMINGOS(OAB: 131675/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO NOVAES PONCIANO

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 11a. Vara do Trabalho de Belo Horizonte

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0010158-71.2024.5.03.0000 (CCCiv)

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONEXÃO. RISCO DE

DECISÕES CONFLITANTES. PREVENÇÃO. ART. 55, §§ 1º E 3º,

DO CPC. Nos termos do art. 55, § 1º, do CPC, "Os processos de

ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um

deles já houver sido sentenciado", estabelecendo expressamente

o parágrafo terceiro do referido dispositivo legal que "Serão

reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar

risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias caso

decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles". Na

hipótese vertente, restou demonstrada a conexão entre os

processos ajuizados pelo autor, havendo o risco, ainda, de

decisões distintas e conflitantes acerca da mesma relação

jurídica, sendo certo que ainda não fora proferida sentença em

qualquer deles. Assim, impõe-se o julgamento das demandas

pelo juízo prevento, na linha do que entendeu o juízo

suscitante.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, conheceu do presente conflito negativo de

competência e, no mérito, julgou-o procedente para declarar a

competência do Juízo Suscitado, 11ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte, para o processamento e julgamento da ação

originária, na forma da fundamentação. Determinou que seja

dado ciência desta decisão aos Juízos da 11ª e 23ª Varas do

Trabalho de Belo Horizonte.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº CCCiv-0010158-71.2024.5.03.0000
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

SUSCITANTE 23a. Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

SUSCITADO 11a. Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

ATRANSMUR MUDANCAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO TADEU BIJOS ASSIS
PINTO(OAB: 106451/MG)
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ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE CASTRO
DOMINGOS(OAB: 131675/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO NOVAES PONCIANO

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO NOVAES PONCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0010158-71.2024.5.03.0000 (CCCiv)

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONEXÃO. RISCO DE

DECISÕES CONFLITANTES. PREVENÇÃO. ART. 55, §§ 1º E 3º,

DO CPC. Nos termos do art. 55, § 1º, do CPC, "Os processos de

ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um

deles já houver sido sentenciado", estabelecendo expressamente

o parágrafo terceiro do referido dispositivo legal que "Serão

reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar

risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias caso

decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles". Na

hipótese vertente, restou demonstrada a conexão entre os

processos ajuizados pelo autor, havendo o risco, ainda, de

decisões distintas e conflitantes acerca da mesma relação

jurídica, sendo certo que ainda não fora proferida sentença em

qualquer deles. Assim, impõe-se o julgamento das demandas

pelo juízo prevento, na linha do que entendeu o juízo

suscitante.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, conheceu do presente conflito negativo de

competência e, no mérito, julgou-o procedente para declarar a

competência do Juízo Suscitado, 11ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte, para o processamento e julgamento da ação

originária, na forma da fundamentação. Determinou que seja

dado ciência desta decisão aos Juízos da 11ª e 23ª Varas do

Trabalho de Belo Horizonte.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº CCCiv-0010158-71.2024.5.03.0000
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

SUSCITANTE 23a. Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

SUSCITADO 11a. Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

ATRANSMUR MUDANCAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO TADEU BIJOS ASSIS
PINTO(OAB: 106451/MG)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE CASTRO
DOMINGOS(OAB: 131675/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO NOVAES PONCIANO

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATRANSMUR MUDANCAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0010158-71.2024.5.03.0000 (CCCiv)

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONEXÃO. RISCO DE

DECISÕES CONFLITANTES. PREVENÇÃO. ART. 55, §§ 1º E 3º,

DO CPC. Nos termos do art. 55, § 1º, do CPC, "Os processos de

ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um

deles já houver sido sentenciado", estabelecendo expressamente

o parágrafo terceiro do referido dispositivo legal que "Serão

reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar

risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias caso

decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles". Na

hipótese vertente, restou demonstrada a conexão entre os

processos ajuizados pelo autor, havendo o risco, ainda, de

decisões distintas e conflitantes acerca da mesma relação

jurídica, sendo certo que ainda não fora proferida sentença em

qualquer deles. Assim, impõe-se o julgamento das demandas
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pelo juízo prevento, na linha do que entendeu o juízo

suscitante.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, conheceu do presente conflito negativo de

competência e, no mérito, julgou-o procedente para declarar a

competência do Juízo Suscitado, 11ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte, para o processamento e julgamento da ação

originária, na forma da fundamentação. Determinou que seja

dado ciência desta decisão aos Juízos da 11ª e 23ª Varas do

Trabalho de Belo Horizonte.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0014545-66.2023.5.03.0000
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

IMPETRANTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

IMPETRADO EDMUR DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO EDUARDO DE JESUS
MARTINS(OAB: 165126/MG)

IMPETRADO Juiz da Vara do Trabalho de Araxá

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0014545-66.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. Havendo nos autos elementos de prova suficientes

para demonstrar que o trabalhador não é detentor de

estabilidade sindical, não subsistindo razão para a

reintegração determinada no ato impugnado, impõe-se a

concessão da segurança, para cassar a reintegração .

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, admitiu o mandado de segurança. No mérito,

por maioria de votos, concedeu a segurança para, ratificando a

liminar anteriormente deferida, cassar definitivamente a

decisão proferida pela autoridade apontada como coatora nos

autos da ação trabalhista nº 0011509-66.2023.5.03.0048, que em

sede de tutela de urgência determinou a reintegração do

litisconsorte passivo ao emprego, vencidos os Exmos.

Desembargadores Marcelo Lamego Pertence, Fernando Luiz

Gonçalves Rios Neto, Paula Oliveira Cantelli, Juliana Vignoli

Cordeiro, Marco Antônio Paulinelli de Carvalho e José Nilton

Ferreira Pandelot. Custas, pela União Federal, isenta, nos

termos do art. 790-A, I, da CLT. Determinou que seja dado

ciência desta decisão à autoridade apontada como coatora.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0014545-66.2023.5.03.0000
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

IMPETRANTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

IMPETRADO EDMUR DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO EDUARDO DE JESUS
MARTINS(OAB: 165126/MG)

IMPETRADO Juiz da Vara do Trabalho de Araxá

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juiz da Vara do Trabalho de Araxá

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0014545-66.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. Havendo nos autos elementos de prova suficientes

para demonstrar que o trabalhador não é detentor de

estabilidade sindical, não subsistindo razão para a

reintegração determinada no ato impugnado, impõe-se a

concessão da segurança, para cassar a reintegração .

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, admitiu o mandado de segurança. No mérito,

por maioria de votos, concedeu a segurança para, ratificando a

liminar anteriormente deferida, cassar definitivamente a

decisão proferida pela autoridade apontada como coatora nos

autos da ação trabalhista nº 0011509-66.2023.5.03.0048, que em

sede de tutela de urgência determinou a reintegração do

litisconsorte passivo ao emprego, vencidos os Exmos.

Desembargadores Marcelo Lamego Pertence, Fernando Luiz

Gonçalves Rios Neto, Paula Oliveira Cantelli, Juliana Vignoli

Cordeiro, Marco Antônio Paulinelli de Carvalho e José Nilton

Ferreira Pandelot. Custas, pela União Federal, isenta, nos

termos do art. 790-A, I, da CLT. Determinou que seja dado

ciência desta decisão à autoridade apontada como coatora.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0014545-66.2023.5.03.0000
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

IMPETRANTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

IMPETRADO EDMUR DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO EDUARDO DE JESUS
MARTINS(OAB: 165126/MG)

IMPETRADO Juiz da Vara do Trabalho de Araxá

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMUR DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0014545-66.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. Havendo nos autos elementos de prova suficientes

para demonstrar que o trabalhador não é detentor de

estabilidade sindical, não subsistindo razão para a

reintegração determinada no ato impugnado, impõe-se a

concessão da segurança, para cassar a reintegração .

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, admitiu o mandado de segurança. No mérito,

por maioria de votos, concedeu a segurança para, ratificando a

liminar anteriormente deferida, cassar definitivamente a

decisão proferida pela autoridade apontada como coatora nos

autos da ação trabalhista nº 0011509-66.2023.5.03.0048, que em

sede de tutela de urgência determinou a reintegração do

litisconsorte passivo ao emprego, vencidos os Exmos.

Desembargadores Marcelo Lamego Pertence, Fernando Luiz

Gonçalves Rios Neto, Paula Oliveira Cantelli, Juliana Vignoli

Cordeiro, Marco Antônio Paulinelli de Carvalho e José Nilton

Ferreira Pandelot. Custas, pela União Federal, isenta, nos

termos do art. 790-A, I, da CLT. Determinou que seja dado

ciência desta decisão à autoridade apontada como coatora.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0015350-19.2023.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

IMPETRANTE GUSTAVO ANTONIO BENINI
RODRIGUES

ADVOGADO AUDALIANO SERGIO COUTO
SANTOS(OAB: 28391/MG)
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IMPETRADO Juiz da 36ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO DE FREITAS LIMA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO LOPES GOUVEA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCONTROL AUTOMACAO
INDUSTRIAL E INSTALACOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO ANTONIO BENINI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0015350-19.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE

VALORES RESULTANTES DE SALÁRIO.

IMPENHORABILIDADE. PARÂMETRO DO SALÁRIO MÍNIMO

ESTABELECIDO PELO DIEESE.A 1ª Seção de Dissídios

Individuais deste Regional entende que é possível a penhora

parcial de salários ou proventos de aposentadoria, desde que a

constrição não reduza o ganho do devedor a patamar

insuficiente para uma existência digna sua e de sua família,

observando-se, como parâmetro, o valor do salário mínimo

estabelecido pelo DIEESE. No caso, em se tratando de

proventos superiores a esse patamar, a constrição determinada

atende à efetividade da execução e respeita a subsistência do

executado. Segurança denegada.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, admitiu o mandado de segurança e, no

mérito, denegou a segurança pretendida, ficando, por

conseguinte, revogada a liminar concedida outrora nestes

autos. Registraram ressalvas de fundamentação as Exmas.

Desembargadoras Relatora e Maristela Íris da Silva Malheiros.

Custas processuais, pelo impetrante, no valor de R$81,94,

calculadas sobre R$4.097,15 (quatro mil e noventa sete reais e

quarenta sete centavos), valor dado à causa.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0015350-19.2023.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

IMPETRANTE GUSTAVO ANTONIO BENINI
RODRIGUES

ADVOGADO AUDALIANO SERGIO COUTO
SANTOS(OAB: 28391/MG)

IMPETRADO Juiz da 36ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO DE FREITAS LIMA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO LOPES GOUVEA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCONTROL AUTOMACAO
INDUSTRIAL E INSTALACOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juiz da 36ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0015350-19.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE

VALORES RESULTANTES DE SALÁRIO.

IMPENHORABILIDADE. PARÂMETRO DO SALÁRIO MÍNIMO

ESTABELECIDO PELO DIEESE.A 1ª Seção de Dissídios

Individuais deste Regional entende que é possível a penhora

parcial de salários ou proventos de aposentadoria, desde que a

constrição não reduza o ganho do devedor a patamar

insuficiente para uma existência digna sua e de sua família,

observando-se, como parâmetro, o valor do salário mínimo

estabelecido pelo DIEESE. No caso, em se tratando de

proventos superiores a esse patamar, a constrição determinada

atende à efetividade da execução e respeita a subsistência do

executado. Segurança denegada.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,
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em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, admitiu o mandado de segurança e, no

mérito, denegou a segurança pretendida, ficando, por

conseguinte, revogada a liminar concedida outrora nestes

autos. Registraram ressalvas de fundamentação as Exmas.

Desembargadoras Relatora e Maristela Íris da Silva Malheiros.

Custas processuais, pelo impetrante, no valor de R$81,94,

calculadas sobre R$4.097,15 (quatro mil e noventa sete reais e

quarenta sete centavos), valor dado à causa.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0015350-19.2023.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

IMPETRANTE GUSTAVO ANTONIO BENINI
RODRIGUES

ADVOGADO AUDALIANO SERGIO COUTO
SANTOS(OAB: 28391/MG)

IMPETRADO FERNANDO DE FREITAS LIMA

IMPETRADO Juiz da 36ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO DE FREITAS LIMA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO LOPES GOUVEA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCONTROL AUTOMACAO
INDUSTRIAL E INSTALACOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE FREITAS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0015350-19.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE

VALORES RESULTANTES DE SALÁRIO.

IMPENHORABILIDADE. PARÂMETRO DO SALÁRIO MÍNIMO

ESTABELECIDO PELO DIEESE.A 1ª Seção de Dissídios

Individuais deste Regional entende que é possível a penhora

parcial de salários ou proventos de aposentadoria, desde que a

constrição não reduza o ganho do devedor a patamar

insuficiente para uma existência digna sua e de sua família,

observando-se, como parâmetro, o valor do salário mínimo

estabelecido pelo DIEESE. No caso, em se tratando de

proventos superiores a esse patamar, a constrição determinada

atende à efetividade da execução e respeita a subsistência do

executado. Segurança denegada.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, admitiu o mandado de segurança e, no

mérito, denegou a segurança pretendida, ficando, por

conseguinte, revogada a liminar concedida outrora nestes

autos. Registraram ressalvas de fundamentação as Exmas.

Desembargadoras Relatora e Maristela Íris da Silva Malheiros.

Custas processuais, pelo impetrante, no valor de R$81,94,

calculadas sobre R$4.097,15 (quatro mil e noventa sete reais e

quarenta sete centavos), valor dado à causa.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0015350-19.2023.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

IMPETRANTE GUSTAVO ANTONIO BENINI
RODRIGUES

ADVOGADO AUDALIANO SERGIO COUTO
SANTOS(OAB: 28391/MG)

IMPETRADO Juiz da 36ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

IMPETRADO MARCO ANTONIO LOPES GOUVEA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO DE FREITAS LIMA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO LOPES GOUVEA
JUNIOR
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TERCEIRO
INTERESSADO

PROCONTROL AUTOMACAO
INDUSTRIAL E INSTALACOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO LOPES GOUVEA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0015350-19.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE

VALORES RESULTANTES DE SALÁRIO.

IMPENHORABILIDADE. PARÂMETRO DO SALÁRIO MÍNIMO

ESTABELECIDO PELO DIEESE.A 1ª Seção de Dissídios

Individuais deste Regional entende que é possível a penhora

parcial de salários ou proventos de aposentadoria, desde que a

constrição não reduza o ganho do devedor a patamar

insuficiente para uma existência digna sua e de sua família,

observando-se, como parâmetro, o valor do salário mínimo

estabelecido pelo DIEESE. No caso, em se tratando de

proventos superiores a esse patamar, a constrição determinada

atende à efetividade da execução e respeita a subsistência do

executado. Segurança denegada.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, admitiu o mandado de segurança e, no

mérito, denegou a segurança pretendida, ficando, por

conseguinte, revogada a liminar concedida outrora nestes

autos. Registraram ressalvas de fundamentação as Exmas.

Desembargadoras Relatora e Maristela Íris da Silva Malheiros.

Custas processuais, pelo impetrante, no valor de R$81,94,

calculadas sobre R$4.097,15 (quatro mil e noventa sete reais e

quarenta sete centavos), valor dado à causa.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0015350-19.2023.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

IMPETRANTE GUSTAVO ANTONIO BENINI
RODRIGUES

ADVOGADO AUDALIANO SERGIO COUTO
SANTOS(OAB: 28391/MG)

IMPETRADO Juiz da 36ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO DE FREITAS LIMA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO LOPES GOUVEA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCONTROL AUTOMACAO
INDUSTRIAL E INSTALACOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCONTROL AUTOMACAO INDUSTRIAL E INSTALACOES
ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0015350-19.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE

VALORES RESULTANTES DE SALÁRIO.

IMPENHORABILIDADE. PARÂMETRO DO SALÁRIO MÍNIMO

ESTABELECIDO PELO DIEESE.A 1ª Seção de Dissídios

Individuais deste Regional entende que é possível a penhora

parcial de salários ou proventos de aposentadoria, desde que a

constrição não reduza o ganho do devedor a patamar

insuficiente para uma existência digna sua e de sua família,

observando-se, como parâmetro, o valor do salário mínimo

estabelecido pelo DIEESE. No caso, em se tratando de

proventos superiores a esse patamar, a constrição determinada

atende à efetividade da execução e respeita a subsistência do

executado. Segurança denegada.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, admitiu o mandado de segurança e, no

mérito, denegou a segurança pretendida, ficando, por

conseguinte, revogada a liminar concedida outrora nestes
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autos. Registraram ressalvas de fundamentação as Exmas.

Desembargadoras Relatora e Maristela Íris da Silva Malheiros.

Custas processuais, pelo impetrante, no valor de R$81,94,

calculadas sobre R$4.097,15 (quatro mil e noventa sete reais e

quarenta sete centavos), valor dado à causa.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0015459-33.2023.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

IMPETRANTE WESLEY FRANCA DE ASSIS

ADVOGADO TAYSA CRISTINA ALVES RIBEIRO
DOS SANTOS(OAB: 168923/MG)

ADVOGADO WESLEY RIBEIRO DUTRA(OAB:
181722/MG)

IMPETRADO Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Betim

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS SA
INSTITUICAO DE PAGAMENTO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY FRANCA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0015459-33.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE

AMPLA DILAÇÃO PROBATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. Sabidamente, o mandado

de segurança consiste numa garantia fundamental, de natureza

constitucional, para proteção do direito individual e coletivo,

próprio ou de terceiro, líquido e certo, que não esteja amparado

por habeas corpus ou habeas data, podendo ser interposto por

qualquer pessoa física ou jurídica, de direito público ou

privado, contra ato de autoridade pública ou de agente de

pessoa jurídica de direito privado no exercício de delegação de

atribuições do Poder Público. Não se presta a via em comento

a equacionar ou compor conflitos de natureza jurídica

complexa, baseados no exame e análise de fatos ocorridos na

relação jurídica para se definir quem tem ou não tem razão ou

direito, o que compete ao processo comum, administrativo ou

judiciário. In casu, verifica-se que não se concretizou a hipótese

de concessão do writ, pois a tese de ilegalidade do ato

impugnado pelo Impetrante não encontra respaldo nos autos,

implicando suas aduções em necessária dilação probatória,

observados os princípios do devido processo legal, da ampla

defesa e do contraditório, o que não pode ser alcançado pela

via restrita do mandamus, que exige prova documental pré-

constituída do alegado direito líquido e certo, ônus do qual o

Impetrante não se desincumbiu, inexistindo, por isso,

ilegalidade no ato.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, admitiu o mandado de segurança impetrado,

rejeitando a pretensão de incompetência da Justiça do

Trabalho, aduzida pela litisconsorte NEON PAGAMENTOS S.A

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO; indeferiu a petição inicial da

ação de mandado de segurança, denegando a segurança

pretendida e extinguindo, consequentemente, o processo, sem

resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso I, do CPC

e artigo 10 da Lei nº 12.016/2009, pela ausência de

comprovação de direito líquido e certo, com base, ainda, na

Orientação Jurisprudencial nº 4 deste Egrégio Tribunal

Regional e na Súmula 415 do TST; custas no importe de

R$26,40 (vinte e seis reais e quarenta centavos), calculadas

sobre R$1.320,00 (mil trezentos e vinte reais), valor dado à

causa, pelo Impetrante, contudo, ficou isento, por ser

beneficiário da gratuidade judiciária.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO
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Processo Nº MSCiv-0015459-33.2023.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

IMPETRANTE WESLEY FRANCA DE ASSIS

ADVOGADO TAYSA CRISTINA ALVES RIBEIRO
DOS SANTOS(OAB: 168923/MG)

ADVOGADO WESLEY RIBEIRO DUTRA(OAB:
181722/MG)

IMPETRADO Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Betim

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS SA
INSTITUICAO DE PAGAMENTO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Betim

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0015459-33.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE

AMPLA DILAÇÃO PROBATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. Sabidamente, o mandado

de segurança consiste numa garantia fundamental, de natureza

constitucional, para proteção do direito individual e coletivo,

próprio ou de terceiro, líquido e certo, que não esteja amparado

por habeas corpus ou habeas data, podendo ser interposto por

qualquer pessoa física ou jurídica, de direito público ou

privado, contra ato de autoridade pública ou de agente de

pessoa jurídica de direito privado no exercício de delegação de

atribuições do Poder Público. Não se presta a via em comento

a equacionar ou compor conflitos de natureza jurídica

complexa, baseados no exame e análise de fatos ocorridos na

relação jurídica para se definir quem tem ou não tem razão ou

direito, o que compete ao processo comum, administrativo ou

judiciário. In casu, verifica-se que não se concretizou a hipótese

de concessão do writ, pois a tese de ilegalidade do ato

impugnado pelo Impetrante não encontra respaldo nos autos,

implicando suas aduções em necessária dilação probatória,

observados os princípios do devido processo legal, da ampla

defesa e do contraditório, o que não pode ser alcançado pela

via restrita do mandamus, que exige prova documental pré-

constituída do alegado direito líquido e certo, ônus do qual o

Impetrante não se desincumbiu, inexistindo, por isso,

ilegalidade no ato.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, admitiu o mandado de segurança impetrado,

rejeitando a pretensão de incompetência da Justiça do

Trabalho, aduzida pela litisconsorte NEON PAGAMENTOS S.A

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO; indeferiu a petição inicial da

ação de mandado de segurança, denegando a segurança

pretendida e extinguindo, consequentemente, o processo, sem

resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso I, do CPC

e artigo 10 da Lei nº 12.016/2009, pela ausência de

comprovação de direito líquido e certo, com base, ainda, na

Orientação Jurisprudencial nº 4 deste Egrégio Tribunal

Regional e na Súmula 415 do TST; custas no importe de

R$26,40 (vinte e seis reais e quarenta centavos), calculadas

sobre R$1.320,00 (mil trezentos e vinte reais), valor dado à

causa, pelo Impetrante, contudo, ficou isento, por ser

beneficiário da gratuidade judiciária.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0015459-33.2023.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

IMPETRANTE WESLEY FRANCA DE ASSIS

ADVOGADO TAYSA CRISTINA ALVES RIBEIRO
DOS SANTOS(OAB: 168923/MG)

ADVOGADO WESLEY RIBEIRO DUTRA(OAB:
181722/MG)

IMPETRADO Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Betim

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS SA
INSTITUICAO DE PAGAMENTO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0015459-33.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE

AMPLA DILAÇÃO PROBATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. Sabidamente, o mandado

de segurança consiste numa garantia fundamental, de natureza

constitucional, para proteção do direito individual e coletivo,

próprio ou de terceiro, líquido e certo, que não esteja amparado

por habeas corpus ou habeas data, podendo ser interposto por

qualquer pessoa física ou jurídica, de direito público ou

privado, contra ato de autoridade pública ou de agente de

pessoa jurídica de direito privado no exercício de delegação de

atribuições do Poder Público. Não se presta a via em comento

a equacionar ou compor conflitos de natureza jurídica

complexa, baseados no exame e análise de fatos ocorridos na

relação jurídica para se definir quem tem ou não tem razão ou

direito, o que compete ao processo comum, administrativo ou

judiciário. In casu, verifica-se que não se concretizou a hipótese

de concessão do writ, pois a tese de ilegalidade do ato

impugnado pelo Impetrante não encontra respaldo nos autos,

implicando suas aduções em necessária dilação probatória,

observados os princípios do devido processo legal, da ampla

defesa e do contraditório, o que não pode ser alcançado pela

via restrita do mandamus, que exige prova documental pré-

constituída do alegado direito líquido e certo, ônus do qual o

Impetrante não se desincumbiu, inexistindo, por isso,

ilegalidade no ato.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, admitiu o mandado de segurança impetrado,

rejeitando a pretensão de incompetência da Justiça do

Trabalho, aduzida pela litisconsorte NEON PAGAMENTOS S.A

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO; indeferiu a petição inicial da

ação de mandado de segurança, denegando a segurança

pretendida e extinguindo, consequentemente, o processo, sem

resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso I, do CPC

e artigo 10 da Lei nº 12.016/2009, pela ausência de

comprovação de direito líquido e certo, com base, ainda, na

Orientação Jurisprudencial nº 4 deste Egrégio Tribunal

Regional e na Súmula 415 do TST; custas no importe de

R$26,40 (vinte e seis reais e quarenta centavos), calculadas

sobre R$1.320,00 (mil trezentos e vinte reais), valor dado à

causa, pelo Impetrante, contudo, ficou isento, por ser

beneficiário da gratuidade judiciária.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0015459-33.2023.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

IMPETRANTE WESLEY FRANCA DE ASSIS

ADVOGADO TAYSA CRISTINA ALVES RIBEIRO
DOS SANTOS(OAB: 168923/MG)

ADVOGADO WESLEY RIBEIRO DUTRA(OAB:
181722/MG)

IMPETRADO Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Betim

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS SA
INSTITUICAO DE PAGAMENTO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEON PAGAMENTOS SA INSTITUICAO DE PAGAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0015459-33.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE

AMPLA DILAÇÃO PROBATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. Sabidamente, o mandado

de segurança consiste numa garantia fundamental, de natureza

constitucional, para proteção do direito individual e coletivo,

próprio ou de terceiro, líquido e certo, que não esteja amparado
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por habeas corpus ou habeas data, podendo ser interposto por

qualquer pessoa física ou jurídica, de direito público ou

privado, contra ato de autoridade pública ou de agente de

pessoa jurídica de direito privado no exercício de delegação de

atribuições do Poder Público. Não se presta a via em comento

a equacionar ou compor conflitos de natureza jurídica

complexa, baseados no exame e análise de fatos ocorridos na

relação jurídica para se definir quem tem ou não tem razão ou

direito, o que compete ao processo comum, administrativo ou

judiciário. In casu, verifica-se que não se concretizou a hipótese

de concessão do writ, pois a tese de ilegalidade do ato

impugnado pelo Impetrante não encontra respaldo nos autos,

implicando suas aduções em necessária dilação probatória,

observados os princípios do devido processo legal, da ampla

defesa e do contraditório, o que não pode ser alcançado pela

via restrita do mandamus, que exige prova documental pré-

constituída do alegado direito líquido e certo, ônus do qual o

Impetrante não se desincumbiu, inexistindo, por isso,

ilegalidade no ato.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, admitiu o mandado de segurança impetrado,

rejeitando a pretensão de incompetência da Justiça do

Trabalho, aduzida pela litisconsorte NEON PAGAMENTOS S.A

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO; indeferiu a petição inicial da

ação de mandado de segurança, denegando a segurança

pretendida e extinguindo, consequentemente, o processo, sem

resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso I, do CPC

e artigo 10 da Lei nº 12.016/2009, pela ausência de

comprovação de direito líquido e certo, com base, ainda, na

Orientação Jurisprudencial nº 4 deste Egrégio Tribunal

Regional e na Súmula 415 do TST; custas no importe de

R$26,40 (vinte e seis reais e quarenta centavos), calculadas

sobre R$1.320,00 (mil trezentos e vinte reais), valor dado à

causa, pelo Impetrante, contudo, ficou isento, por ser

beneficiário da gratuidade judiciária.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0013920-32.2023.5.03.0000
Relator Marcelo Lamego Pertence

IMPETRANTE ITAMARATI DE MINAS
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO DIMER AZALIM DO VALLE(OAB:
129812/MG)

IMPETRADO Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

IMPETRADO ROSANA DE SOUSA FONSECA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMARATI DE MINAS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

AgRT-MSCiv e MSCiv 0013920-32.2023.5.03.0000

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE

SEGURANÇA. SUSPENSÃO NACIONAL DA TRAMITAÇÃO DE

PROCESSOS QUE VERSAM SOBRE A QUESTÃO TRATADA NO

TEMA Nº 1.232 DE REPERCUSSÃO GERAL DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TÉCNICA DA DISTINÇÃO.

1. Tramita no Supremo Tribunal Federal o julgamento do recurso

extraordinário (RE) nº 1.387.795, com Repercussão Geral (Tema nº

1.232 de RG), no qual se discute a "possibilidade de inclusão no

polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento".

2. O Exmo. Ministro Relator Dias Toffoli determinou a suspensão

nacional da tramitação de todos os processos pendentes que

versem sobre a questão.

3. A agravante demonstrou que a impetrante não instruiu a prova

pré-constituída com a digitalização da posterior (mas já existente à

época da impetração) decisão que conheceu e proveu os embargos

de declaração por ela opostos nos autos do processo matriz.

4. A prolação da decisão supracitada, que proveu os embargos de

declaração opostos pela litisconsorte passiva necessária, modificou

o cenário processual da demanda originária.

5. Após tal decisão, a situação versada na ação trabalhista

subjacente é diversa daquela que será decidida pelo STF no Tema
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nº 1.232 de RG, pois trata da instauração de Incidente para

Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ) na fase de

cumprimento de sentença para inserção de sócios da empresa

executada, nos termos dos arts. 855-A da CLT e 133 a 137 do CPC.

6. Por tratar de matéria distinta, a decisão de suspensão nacional

exarada no Tema nº 1.232 de RG não se aplica ao processo matriz.

7. Agravo regimental conhecido e provido.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em

Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito: por

maioria de votos, vencidos os Exmos. Desembargadores Relator,

Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo, Vicente de Paula Maciel

Júnior, Marcelo Moura Ferreira, Ricardo Marcelo Silva, Maria

Raquel Ferraz Zagari Valentim e Maria Cristina Diniz Caixeta,

conheceu do agravo regimental id 154c1a4 (fls. 629 a 649)

interposto por Rosana de Sousa Fonseca e, no mérito, deu-lhe

provimento para cassar a r. decisão liminar id 1548acf (fls. 597 a

603) e denegar a segurança. Custas, pela impetrante, no valor de

R$31.144,08 (trinta e um mil, cento e quarenta e quatro reais e oito

centavos), calculadas sobre o valor atribuído à causa, respeitado o

limite estabelecido pelo art. 789, caput, da CLT.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0013920-32.2023.5.03.0000
Relator Marcelo Lamego Pertence

IMPETRANTE ITAMARATI DE MINAS
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO DIMER AZALIM DO VALLE(OAB:
129812/MG)

IMPETRADO Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

IMPETRADO ROSANA DE SOUSA FONSECA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

AgRT-MSCiv e MSCiv 0013920-32.2023.5.03.0000

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE

SEGURANÇA. SUSPENSÃO NACIONAL DA TRAMITAÇÃO DE

PROCESSOS QUE VERSAM SOBRE A QUESTÃO TRATADA NO

TEMA Nº 1.232 DE REPERCUSSÃO GERAL DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TÉCNICA DA DISTINÇÃO.

1. Tramita no Supremo Tribunal Federal o julgamento do recurso

extraordinário (RE) nº 1.387.795, com Repercussão Geral (Tema nº

1.232 de RG), no qual se discute a "possibilidade de inclusão no

polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento".

2. O Exmo. Ministro Relator Dias Toffoli determinou a suspensão

nacional da tramitação de todos os processos pendentes que

versem sobre a questão.

3. A agravante demonstrou que a impetrante não instruiu a prova

pré-constituída com a digitalização da posterior (mas já existente à

época da impetração) decisão que conheceu e proveu os embargos

de declaração por ela opostos nos autos do processo matriz.

4. A prolação da decisão supracitada, que proveu os embargos de

declaração opostos pela litisconsorte passiva necessária, modificou

o cenário processual da demanda originária.

5. Após tal decisão, a situação versada na ação trabalhista

subjacente é diversa daquela que será decidida pelo STF no Tema

nº 1.232 de RG, pois trata da instauração de Incidente para

Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ) na fase de

cumprimento de sentença para inserção de sócios da empresa

executada, nos termos dos arts. 855-A da CLT e 133 a 137 do CPC.

6. Por tratar de matéria distinta, a decisão de suspensão nacional

exarada no Tema nº 1.232 de RG não se aplica ao processo matriz.

7. Agravo regimental conhecido e provido.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em

Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito: por

maioria de votos, vencidos os Exmos. Desembargadores Relator,

Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo, Vicente de Paula Maciel

Júnior, Marcelo Moura Ferreira, Ricardo Marcelo Silva, Maria

Raquel Ferraz Zagari Valentim e Maria Cristina Diniz Caixeta,

conheceu do agravo regimental id 154c1a4 (fls. 629 a 649)

interposto por Rosana de Sousa Fonseca e, no mérito, deu-lhe
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provimento para cassar a r. decisão liminar id 1548acf (fls. 597 a

603) e denegar a segurança. Custas, pela impetrante, no valor de

R$31.144,08 (trinta e um mil, cento e quarenta e quatro reais e oito

centavos), calculadas sobre o valor atribuído à causa, respeitado o

limite estabelecido pelo art. 789, caput, da CLT.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0013920-32.2023.5.03.0000
Relator Marcelo Lamego Pertence

IMPETRANTE ITAMARATI DE MINAS
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO DIMER AZALIM DO VALLE(OAB:
129812/MG)

IMPETRADO Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

IMPETRADO ROSANA DE SOUSA FONSECA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DE SOUSA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

AgRT-MSCiv e MSCiv 0013920-32.2023.5.03.0000

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE

SEGURANÇA. SUSPENSÃO NACIONAL DA TRAMITAÇÃO DE

PROCESSOS QUE VERSAM SOBRE A QUESTÃO TRATADA NO

TEMA Nº 1.232 DE REPERCUSSÃO GERAL DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. TÉCNICA DA DISTINÇÃO.

1. Tramita no Supremo Tribunal Federal o julgamento do recurso

extraordinário (RE) nº 1.387.795, com Repercussão Geral (Tema nº

1.232 de RG), no qual se discute a "possibilidade de inclusão no

polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento".

2. O Exmo. Ministro Relator Dias Toffoli determinou a suspensão

nacional da tramitação de todos os processos pendentes que

versem sobre a questão.

3. A agravante demonstrou que a impetrante não instruiu a prova

pré-constituída com a digitalização da posterior (mas já existente à

época da impetração) decisão que conheceu e proveu os embargos

de declaração por ela opostos nos autos do processo matriz.

4. A prolação da decisão supracitada, que proveu os embargos de

declaração opostos pela litisconsorte passiva necessária, modificou

o cenário processual da demanda originária.

5. Após tal decisão, a situação versada na ação trabalhista

subjacente é diversa daquela que será decidida pelo STF no Tema

nº 1.232 de RG, pois trata da instauração de Incidente para

Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ) na fase de

cumprimento de sentença para inserção de sócios da empresa

executada, nos termos dos arts. 855-A da CLT e 133 a 137 do CPC.

6. Por tratar de matéria distinta, a decisão de suspensão nacional

exarada no Tema nº 1.232 de RG não se aplica ao processo matriz.

7. Agravo regimental conhecido e provido.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em

Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito: por

maioria de votos, vencidos os Exmos. Desembargadores Relator,

Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo, Vicente de Paula Maciel

Júnior, Marcelo Moura Ferreira, Ricardo Marcelo Silva, Maria

Raquel Ferraz Zagari Valentim e Maria Cristina Diniz Caixeta,

conheceu do agravo regimental id 154c1a4 (fls. 629 a 649)

interposto por Rosana de Sousa Fonseca e, no mérito, deu-lhe

provimento para cassar a r. decisão liminar id 1548acf (fls. 597 a

603) e denegar a segurança. Custas, pela impetrante, no valor de

R$31.144,08 (trinta e um mil, cento e quarenta e quatro reais e oito

centavos), calculadas sobre o valor atribuído à causa, respeitado o

limite estabelecido pelo art. 789, caput, da CLT.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO
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Processo Nº CCCiv-0010040-95.2024.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

SUSCITANTE Juiz da 19ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

SUSCITADO Juiz da 36ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DO PESSOAL DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE
MINAS GERAIS - APCEF/MG

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juiz da 19ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0010040-95.2024.5.03.0000 (CCCiv)

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA. FACULTADO AO

EXEQUENTE ELEGER O FORO PARA INGRESSAR COM A

AÇÃO INDIVIDUAL DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. INEXISTÊNCIA DE

PREVENÇÃO DO JUÍZO QUE PROFERIU A SENTENÇA

EXEQUENDA. DISTRIBUIÇÃO NO FORO DE ELEIÇÃO DO

EXEQUENTE. Trata-se de matéria relativa ao juízo competente

para processar e julgar ação de execução individual de

sentença referente à ação civil coletiva transitada em julgado:

se o foro do domicílio da exequente ou o foro em que

processada e julgada a ação civil coletiva. Considerando que

os arts. 651 e 877 da CLT não se aplicam diretamente quando a

hipótese debatida é de jurisdição coletiva, tem-se a incidência

do Código de Defesa do Consumidor e da Lei da Ação Civil

Pública, pelo que se extrai dos arts. 98, § 2º, I e II, e 101, I, da

Lei 8.078/90 e 21 da Lei 7.347/85, que a competência para o

cumprimento da sentença coletiva, no caso de execução

individual, é a do foro de eleição da exequente, o qual, na

espécie, foi o de seu domicílio. Ressalte-se, todavia, que, já que

a escolha do local onde se processará a execução individual

caberá ao exequente, não há falar em prevenção do juízo que

proferiu a sentença exequenda, mesmo quando o autor ajuizá-

la na mesma localidade em que se processou a ação de

conhecimento. Assim, ainda que o exequente opte por ajuizar a

execução individual na mesma localidade onde se processou a

ação coletiva, o processo deverá ser livremente distribuído

entre as varas existentes na localidade. Precedentes deste

Regional e do TST.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, admitiu o Conflito Negativo de Competência

e, no mérito, declarou a competência do Juízo da 19ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte. Registrou ressalva de

entendimento o Exmo. Desembargador Marcelo Lamego

Pertence.

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº CCCiv-0010040-95.2024.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

SUSCITANTE Juiz da 19ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

SUSCITADO Juiz da 36ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DO PESSOAL DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE
MINAS GERAIS - APCEF/MG

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juiz da 36ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0010040-95.2024.5.03.0000 (CCCiv)
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EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA. FACULTADO AO

EXEQUENTE ELEGER O FORO PARA INGRESSAR COM A

AÇÃO INDIVIDUAL DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. INEXISTÊNCIA DE

PREVENÇÃO DO JUÍZO QUE PROFERIU A SENTENÇA

EXEQUENDA. DISTRIBUIÇÃO NO FORO DE ELEIÇÃO DO

EXEQUENTE. Trata-se de matéria relativa ao juízo competente

para processar e julgar ação de execução individual de

sentença referente à ação civil coletiva transitada em julgado:

se o foro do domicílio da exequente ou o foro em que

processada e julgada a ação civil coletiva. Considerando que

os arts. 651 e 877 da CLT não se aplicam diretamente quando a

hipótese debatida é de jurisdição coletiva, tem-se a incidência

do Código de Defesa do Consumidor e da Lei da Ação Civil

Pública, pelo que se extrai dos arts. 98, § 2º, I e II, e 101, I, da

Lei 8.078/90 e 21 da Lei 7.347/85, que a competência para o

cumprimento da sentença coletiva, no caso de execução

individual, é a do foro de eleição da exequente, o qual, na

espécie, foi o de seu domicílio. Ressalte-se, todavia, que, já que

a escolha do local onde se processará a execução individual

caberá ao exequente, não há falar em prevenção do juízo que

proferiu a sentença exequenda, mesmo quando o autor ajuizá-

la na mesma localidade em que se processou a ação de

conhecimento. Assim, ainda que o exequente opte por ajuizar a

execução individual na mesma localidade onde se processou a

ação coletiva, o processo deverá ser livremente distribuído

entre as varas existentes na localidade. Precedentes deste

Regional e do TST.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, admitiu o Conflito Negativo de Competência

e, no mérito, declarou a competência do Juízo da 19ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte. Registrou ressalva de

entendimento o Exmo. Desembargador Marcelo Lamego

Pertence.

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº CCCiv-0010040-95.2024.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

SUSCITANTE Juiz da 19ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

SUSCITADO Juiz da 36ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DO PESSOAL DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE
MINAS GERAIS - APCEF/MG

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL DE MINAS GERAIS - APCEF/MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0010040-95.2024.5.03.0000 (CCCiv)

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA. FACULTADO AO

EXEQUENTE ELEGER O FORO PARA INGRESSAR COM A

AÇÃO INDIVIDUAL DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. INEXISTÊNCIA DE

PREVENÇÃO DO JUÍZO QUE PROFERIU A SENTENÇA

EXEQUENDA. DISTRIBUIÇÃO NO FORO DE ELEIÇÃO DO

EXEQUENTE. Trata-se de matéria relativa ao juízo competente

para processar e julgar ação de execução individual de

sentença referente à ação civil coletiva transitada em julgado:

se o foro do domicílio da exequente ou o foro em que

processada e julgada a ação civil coletiva. Considerando que

os arts. 651 e 877 da CLT não se aplicam diretamente quando a

hipótese debatida é de jurisdição coletiva, tem-se a incidência

do Código de Defesa do Consumidor e da Lei da Ação Civil

Pública, pelo que se extrai dos arts. 98, § 2º, I e II, e 101, I, da

Lei 8.078/90 e 21 da Lei 7.347/85, que a competência para o

cumprimento da sentença coletiva, no caso de execução

individual, é a do foro de eleição da exequente, o qual, na

espécie, foi o de seu domicílio. Ressalte-se, todavia, que, já que

a escolha do local onde se processará a execução individual
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caberá ao exequente, não há falar em prevenção do juízo que

proferiu a sentença exequenda, mesmo quando o autor ajuizá-

la na mesma localidade em que se processou a ação de

conhecimento. Assim, ainda que o exequente opte por ajuizar a

execução individual na mesma localidade onde se processou a

ação coletiva, o processo deverá ser livremente distribuído

entre as varas existentes na localidade. Precedentes deste

Regional e do TST.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, admitiu o Conflito Negativo de Competência

e, no mérito, declarou a competência do Juízo da 19ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte. Registrou ressalva de

entendimento o Exmo. Desembargador Marcelo Lamego

Pertence.

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº CCCiv-0010040-95.2024.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

SUSCITANTE Juiz da 19ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

SUSCITADO Juiz da 36ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DO PESSOAL DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE
MINAS GERAIS - APCEF/MG

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0010040-95.2024.5.03.0000 (CCCiv)

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA. FACULTADO AO

EXEQUENTE ELEGER O FORO PARA INGRESSAR COM A

AÇÃO INDIVIDUAL DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. INEXISTÊNCIA DE

PREVENÇÃO DO JUÍZO QUE PROFERIU A SENTENÇA

EXEQUENDA. DISTRIBUIÇÃO NO FORO DE ELEIÇÃO DO

EXEQUENTE. Trata-se de matéria relativa ao juízo competente

para processar e julgar ação de execução individual de

sentença referente à ação civil coletiva transitada em julgado:

se o foro do domicílio da exequente ou o foro em que

processada e julgada a ação civil coletiva. Considerando que

os arts. 651 e 877 da CLT não se aplicam diretamente quando a

hipótese debatida é de jurisdição coletiva, tem-se a incidência

do Código de Defesa do Consumidor e da Lei da Ação Civil

Pública, pelo que se extrai dos arts. 98, § 2º, I e II, e 101, I, da

Lei 8.078/90 e 21 da Lei 7.347/85, que a competência para o

cumprimento da sentença coletiva, no caso de execução

individual, é a do foro de eleição da exequente, o qual, na

espécie, foi o de seu domicílio. Ressalte-se, todavia, que, já que

a escolha do local onde se processará a execução individual

caberá ao exequente, não há falar em prevenção do juízo que

proferiu a sentença exequenda, mesmo quando o autor ajuizá-

la na mesma localidade em que se processou a ação de

conhecimento. Assim, ainda que o exequente opte por ajuizar a

execução individual na mesma localidade onde se processou a

ação coletiva, o processo deverá ser livremente distribuído

entre as varas existentes na localidade. Precedentes deste

Regional e do TST.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por unanimidade, admitiu o Conflito Negativo de Competência

e, no mérito, declarou a competência do Juízo da 19ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte. Registrou ressalva de

entendimento o Exmo. Desembargador Marcelo Lamego

Pertence.

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO
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Processo Nº MSCiv-0014723-15.2023.5.03.0000
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

IMPETRANTE DANIEL MONTEIRO MENDES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DE
SA(OAB: 106975/MG)

IMPETRANTE RAFAEL MONTEIRO MENDES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DE
SA(OAB: 106975/MG)

IMPETRADO Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Pedro
Leopoldo

TERCEIRO
INTERESSADO

GLEISON RODRIGUES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SAVA MOVEIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RV SERVICOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MONTEIRO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0014723-15.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO REMÉDIO

JURÍDICO CONSTITUCIONAL COMO SUCEDÂNEO DE

RECURSO. A pretensão formulada no presente mandado de

segurança não comporta discussão pela via mandamental.

Neste sentido, há expressa vedação legal de utilização do

mandado de segurança como sucedâneo de recurso, conforme

art. 5º, inc. II, da Lei 12.016/09, questão essa também pacífica

na jurisprudência, a teor do disposto na Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SDI-II do TST e na Súmula 267 do

excelso STF.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, cassou a liminar de Id. a673bb8, tornando-a

sem efeito, extinguindo a ação de mandado de segurança, sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 5º, II, 6º, §5º e 10,

da Lei 12.016/2009 e do artigo 485, I e IV do CPC, por incabível.

Custas, pelos impetrantes, no importe de R$20,00 (vinte reais),

calculadas sobre o montante atribuído à causa, isentos.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0014723-15.2023.5.03.0000
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

IMPETRANTE DANIEL MONTEIRO MENDES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DE
SA(OAB: 106975/MG)

IMPETRANTE RAFAEL MONTEIRO MENDES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DE
SA(OAB: 106975/MG)

IMPETRADO Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Pedro
Leopoldo

TERCEIRO
INTERESSADO

GLEISON RODRIGUES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SAVA MOVEIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RV SERVICOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MONTEIRO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0014723-15.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO REMÉDIO

JURÍDICO CONSTITUCIONAL COMO SUCEDÂNEO DE

RECURSO. A pretensão formulada no presente mandado de

segurança não comporta discussão pela via mandamental.

Neste sentido, há expressa vedação legal de utilização do

mandado de segurança como sucedâneo de recurso, conforme

art. 5º, inc. II, da Lei 12.016/09, questão essa também pacífica

na jurisprudência, a teor do disposto na Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SDI-II do TST e na Súmula 267 do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 796
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

excelso STF.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, cassou a liminar de Id. a673bb8, tornando-a

sem efeito, extinguindo a ação de mandado de segurança, sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 5º, II, 6º, §5º e 10,

da Lei 12.016/2009 e do artigo 485, I e IV do CPC, por incabível.

Custas, pelos impetrantes, no importe de R$20,00 (vinte reais),

calculadas sobre o montante atribuído à causa, isentos.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0014723-15.2023.5.03.0000
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

IMPETRANTE DANIEL MONTEIRO MENDES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DE
SA(OAB: 106975/MG)

IMPETRANTE RAFAEL MONTEIRO MENDES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DE
SA(OAB: 106975/MG)

IMPETRADO Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Pedro
Leopoldo

TERCEIRO
INTERESSADO

GLEISON RODRIGUES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SAVA MOVEIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RV SERVICOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0014723-15.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO REMÉDIO

JURÍDICO CONSTITUCIONAL COMO SUCEDÂNEO DE

RECURSO. A pretensão formulada no presente mandado de

segurança não comporta discussão pela via mandamental.

Neste sentido, há expressa vedação legal de utilização do

mandado de segurança como sucedâneo de recurso, conforme

art. 5º, inc. II, da Lei 12.016/09, questão essa também pacífica

na jurisprudência, a teor do disposto na Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SDI-II do TST e na Súmula 267 do

excelso STF.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, cassou a liminar de Id. a673bb8, tornando-a

sem efeito, extinguindo a ação de mandado de segurança, sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 5º, II, 6º, §5º e 10,

da Lei 12.016/2009 e do artigo 485, I e IV do CPC, por incabível.

Custas, pelos impetrantes, no importe de R$20,00 (vinte reais),

calculadas sobre o montante atribuído à causa, isentos.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0014723-15.2023.5.03.0000
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

IMPETRANTE DANIEL MONTEIRO MENDES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DE
SA(OAB: 106975/MG)

IMPETRANTE RAFAEL MONTEIRO MENDES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DE
SA(OAB: 106975/MG)

IMPETRADO Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Pedro
Leopoldo

IMPETRADO SAVA MOVEIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GLEISON RODRIGUES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SAVA MOVEIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RV SERVICOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVA MOVEIS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0014723-15.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO REMÉDIO

JURÍDICO CONSTITUCIONAL COMO SUCEDÂNEO DE

RECURSO. A pretensão formulada no presente mandado de

segurança não comporta discussão pela via mandamental.

Neste sentido, há expressa vedação legal de utilização do

mandado de segurança como sucedâneo de recurso, conforme

art. 5º, inc. II, da Lei 12.016/09, questão essa também pacífica

na jurisprudência, a teor do disposto na Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SDI-II do TST e na Súmula 267 do

excelso STF.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, cassou a liminar de Id. a673bb8, tornando-a

sem efeito, extinguindo a ação de mandado de segurança, sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 5º, II, 6º, §5º e 10,

da Lei 12.016/2009 e do artigo 485, I e IV do CPC, por incabível.

Custas, pelos impetrantes, no importe de R$20,00 (vinte reais),

calculadas sobre o montante atribuído à causa, isentos.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0014723-15.2023.5.03.0000
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

IMPETRANTE DANIEL MONTEIRO MENDES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DE
SA(OAB: 106975/MG)

IMPETRANTE RAFAEL MONTEIRO MENDES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DE
SA(OAB: 106975/MG)

IMPETRADO Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Pedro
Leopoldo

IMPETRADO RV SERVICOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GLEISON RODRIGUES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SAVA MOVEIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RV SERVICOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RV SERVICOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0014723-15.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO REMÉDIO

JURÍDICO CONSTITUCIONAL COMO SUCEDÂNEO DE

RECURSO. A pretensão formulada no presente mandado de

segurança não comporta discussão pela via mandamental.

Neste sentido, há expressa vedação legal de utilização do

mandado de segurança como sucedâneo de recurso, conforme

art. 5º, inc. II, da Lei 12.016/09, questão essa também pacífica

na jurisprudência, a teor do disposto na Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SDI-II do TST e na Súmula 267 do

excelso STF.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, cassou a liminar de Id. a673bb8, tornando-a

sem efeito, extinguindo a ação de mandado de segurança, sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 5º, II, 6º, §5º e 10,

da Lei 12.016/2009 e do artigo 485, I e IV do CPC, por incabível.

Custas, pelos impetrantes, no importe de R$20,00 (vinte reais),

calculadas sobre o montante atribuído à causa, isentos.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº MSCiv-0014723-15.2023.5.03.0000
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

IMPETRANTE DANIEL MONTEIRO MENDES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DE
SA(OAB: 106975/MG)

IMPETRANTE RAFAEL MONTEIRO MENDES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DE
SA(OAB: 106975/MG)

IMPETRADO Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Pedro
Leopoldo

IMPETRADO GLEISON RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

GLEISON RODRIGUES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SAVA MOVEIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RV SERVICOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0014723-15.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO REMÉDIO

JURÍDICO CONSTITUCIONAL COMO SUCEDÂNEO DE

RECURSO. A pretensão formulada no presente mandado de

segurança não comporta discussão pela via mandamental.

Neste sentido, há expressa vedação legal de utilização do

mandado de segurança como sucedâneo de recurso, conforme

art. 5º, inc. II, da Lei 12.016/09, questão essa também pacífica

na jurisprudência, a teor do disposto na Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SDI-II do TST e na Súmula 267 do

excelso STF.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, cassou a liminar de Id. a673bb8, tornando-a

sem efeito, extinguindo a ação de mandado de segurança, sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 5º, II, 6º, §5º e 10,

da Lei 12.016/2009 e do artigo 485, I e IV do CPC, por incabível.

Custas, pelos impetrantes, no importe de R$20,00 (vinte reais),

calculadas sobre o montante atribuído à causa, isentos.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0014520-53.2023.5.03.0000
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

IMPETRANTE ESTEFANIA ALFREDO ROSA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE ARACE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE TARANDU INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE PIATA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE EAR CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRADO Juizo da 9ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO FERREIRA LIMA

ADVOGADO RODOLFO LIMA DANTAS(OAB:
108449/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

ADVOGADO DEBORAH APARECIDA PINHEIRO
DIAS SILVA(OAB: 155569/MG)

ADVOGADO Daniela Rafael de Andrade(OAB:
115700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANIA ALFREDO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0014520-53.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ORDEM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DE BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS VIA SISBAJUD ANTES DA

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO

PODER GERAL DE CAUTELA. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO

E CERTO. A determinação de bloqueio online nas contas dos

sócios da empresa executada no momento da instauração do

incidente da desconsideração da personalidade jurídica, antes

da citação dos mesmos, como medida acautelatória, sem que

estejam presentes os pressupostos do art. 300 do CPC, é

manifestamente ilegal. Segurança concedida.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, admitiu a ação mandamental. No mérito, por

maioria de votos, concedeu a segurança para ratificar a liminar

concedida, por meio da qual se determinou a suspensão da

ordem de bloqueio via SISBAJUD em face dos impetrantes,

assim como para determinar a liberação dos valores já

constritos, nos autos da ação subjacente, até que haja a

conclusão do incidente previsto nos artigos 133 a 137 do CPC

/2015, vencidos os Exmos. Desembargadores Marcelo Lamego

Pertence, Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, Marco Antônio

Paulinelli de Carvalho, Vicente de Paula Maciel Júnior, José

Nilton Ferreira Pandelot; Exmos. Juízes Fernando César da

Fonseca e Mauro César Silva. Registrou ressalva de

fundamentos a Exma. Desembargadora Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0014520-53.2023.5.03.0000
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

IMPETRANTE ESTEFANIA ALFREDO ROSA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE ARACE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE TARANDU INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE PIATA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE EAR CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRADO Juizo da 9ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO FERREIRA LIMA

ADVOGADO RODOLFO LIMA DANTAS(OAB:
108449/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

ADVOGADO DEBORAH APARECIDA PINHEIRO
DIAS SILVA(OAB: 155569/MG)

ADVOGADO Daniela Rafael de Andrade(OAB:
115700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARACE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0014520-53.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ORDEM

DE BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS VIA SISBAJUD ANTES DA

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO

PODER GERAL DE CAUTELA. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO

E CERTO. A determinação de bloqueio online nas contas dos

sócios da empresa executada no momento da instauração do

incidente da desconsideração da personalidade jurídica, antes

da citação dos mesmos, como medida acautelatória, sem que

estejam presentes os pressupostos do art. 300 do CPC, é

manifestamente ilegal. Segurança concedida.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, admitiu a ação mandamental. No mérito, por

maioria de votos, concedeu a segurança para ratificar a liminar

concedida, por meio da qual se determinou a suspensão da

ordem de bloqueio via SISBAJUD em face dos impetrantes,

assim como para determinar a liberação dos valores já

constritos, nos autos da ação subjacente, até que haja a

conclusão do incidente previsto nos artigos 133 a 137 do CPC

/2015, vencidos os Exmos. Desembargadores Marcelo Lamego

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Pertence, Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, Marco Antônio

Paulinelli de Carvalho, Vicente de Paula Maciel Júnior, José

Nilton Ferreira Pandelot; Exmos. Juízes Fernando César da

Fonseca e Mauro César Silva. Registrou ressalva de

fundamentos a Exma. Desembargadora Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0014520-53.2023.5.03.0000
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

IMPETRANTE ESTEFANIA ALFREDO ROSA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE ARACE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE TARANDU INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE PIATA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE EAR CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRADO Juizo da 9ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO FERREIRA LIMA

ADVOGADO RODOLFO LIMA DANTAS(OAB:
108449/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

ADVOGADO DEBORAH APARECIDA PINHEIRO
DIAS SILVA(OAB: 155569/MG)

ADVOGADO Daniela Rafael de Andrade(OAB:
115700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIATA PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0014520-53.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ORDEM

DE BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS VIA SISBAJUD ANTES DA

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO

PODER GERAL DE CAUTELA. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO

E CERTO. A determinação de bloqueio online nas contas dos

sócios da empresa executada no momento da instauração do

incidente da desconsideração da personalidade jurídica, antes

da citação dos mesmos, como medida acautelatória, sem que

estejam presentes os pressupostos do art. 300 do CPC, é

manifestamente ilegal. Segurança concedida.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, admitiu a ação mandamental. No mérito, por

maioria de votos, concedeu a segurança para ratificar a liminar

concedida, por meio da qual se determinou a suspensão da

ordem de bloqueio via SISBAJUD em face dos impetrantes,

assim como para determinar a liberação dos valores já

constritos, nos autos da ação subjacente, até que haja a

conclusão do incidente previsto nos artigos 133 a 137 do CPC

/2015, vencidos os Exmos. Desembargadores Marcelo Lamego

Pertence, Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, Marco Antônio

Paulinelli de Carvalho, Vicente de Paula Maciel Júnior, José

Nilton Ferreira Pandelot; Exmos. Juízes Fernando César da

Fonseca e Mauro César Silva. Registrou ressalva de

fundamentos a Exma. Desembargadora Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0014520-53.2023.5.03.0000
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

IMPETRANTE ESTEFANIA ALFREDO ROSA
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ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE ARACE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE TARANDU INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE PIATA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE EAR CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRADO Juizo da 9ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO FERREIRA LIMA

ADVOGADO RODOLFO LIMA DANTAS(OAB:
108449/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

ADVOGADO DEBORAH APARECIDA PINHEIRO
DIAS SILVA(OAB: 155569/MG)

ADVOGADO Daniela Rafael de Andrade(OAB:
115700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARANDU INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0014520-53.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ORDEM

DE BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS VIA SISBAJUD ANTES DA

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO

PODER GERAL DE CAUTELA. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO

E CERTO. A determinação de bloqueio online nas contas dos

sócios da empresa executada no momento da instauração do

incidente da desconsideração da personalidade jurídica, antes

da citação dos mesmos, como medida acautelatória, sem que

estejam presentes os pressupostos do art. 300 do CPC, é

manifestamente ilegal. Segurança concedida.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, admitiu a ação mandamental. No mérito, por

maioria de votos, concedeu a segurança para ratificar a liminar

concedida, por meio da qual se determinou a suspensão da

ordem de bloqueio via SISBAJUD em face dos impetrantes,

assim como para determinar a liberação dos valores já

constritos, nos autos da ação subjacente, até que haja a

conclusão do incidente previsto nos artigos 133 a 137 do CPC

/2015, vencidos os Exmos. Desembargadores Marcelo Lamego

Pertence, Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, Marco Antônio

Paulinelli de Carvalho, Vicente de Paula Maciel Júnior, José

Nilton Ferreira Pandelot; Exmos. Juízes Fernando César da

Fonseca e Mauro César Silva. Registrou ressalva de

fundamentos a Exma. Desembargadora Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0014520-53.2023.5.03.0000
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

IMPETRANTE ESTEFANIA ALFREDO ROSA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE ARACE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE TARANDU INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE PIATA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE EAR CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRADO Juizo da 9ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO FERREIRA LIMA

ADVOGADO RODOLFO LIMA DANTAS(OAB:
108449/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

ADVOGADO DEBORAH APARECIDA PINHEIRO
DIAS SILVA(OAB: 155569/MG)

ADVOGADO Daniela Rafael de Andrade(OAB:
115700/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EAR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0014520-53.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ORDEM

DE BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS VIA SISBAJUD ANTES DA

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO

PODER GERAL DE CAUTELA. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO

E CERTO. A determinação de bloqueio online nas contas dos

sócios da empresa executada no momento da instauração do

incidente da desconsideração da personalidade jurídica, antes

da citação dos mesmos, como medida acautelatória, sem que

estejam presentes os pressupostos do art. 300 do CPC, é

manifestamente ilegal. Segurança concedida.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, admitiu a ação mandamental. No mérito, por

maioria de votos, concedeu a segurança para ratificar a liminar

concedida, por meio da qual se determinou a suspensão da

ordem de bloqueio via SISBAJUD em face dos impetrantes,

assim como para determinar a liberação dos valores já

constritos, nos autos da ação subjacente, até que haja a

conclusão do incidente previsto nos artigos 133 a 137 do CPC

/2015, vencidos os Exmos. Desembargadores Marcelo Lamego

Pertence, Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, Marco Antônio

Paulinelli de Carvalho, Vicente de Paula Maciel Júnior, José

Nilton Ferreira Pandelot; Exmos. Juízes Fernando César da

Fonseca e Mauro César Silva. Registrou ressalva de

fundamentos a Exma. Desembargadora Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0014520-53.2023.5.03.0000
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

IMPETRANTE ESTEFANIA ALFREDO ROSA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE ARACE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE TARANDU INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE PIATA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE EAR CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRADO Juizo da 9ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO FERREIRA LIMA

ADVOGADO RODOLFO LIMA DANTAS(OAB:
108449/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

ADVOGADO DEBORAH APARECIDA PINHEIRO
DIAS SILVA(OAB: 155569/MG)

ADVOGADO Daniela Rafael de Andrade(OAB:
115700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juizo da 9ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0014520-53.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ORDEM

DE BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS VIA SISBAJUD ANTES DA

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO

PODER GERAL DE CAUTELA. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO

E CERTO. A determinação de bloqueio online nas contas dos

sócios da empresa executada no momento da instauração do

incidente da desconsideração da personalidade jurídica, antes

da citação dos mesmos, como medida acautelatória, sem que

estejam presentes os pressupostos do art. 300 do CPC, é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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manifestamente ilegal. Segurança concedida.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, admitiu a ação mandamental. No mérito, por

maioria de votos, concedeu a segurança para ratificar a liminar

concedida, por meio da qual se determinou a suspensão da

ordem de bloqueio via SISBAJUD em face dos impetrantes,

assim como para determinar a liberação dos valores já

constritos, nos autos da ação subjacente, até que haja a

conclusão do incidente previsto nos artigos 133 a 137 do CPC

/2015, vencidos os Exmos. Desembargadores Marcelo Lamego

Pertence, Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, Marco Antônio

Paulinelli de Carvalho, Vicente de Paula Maciel Júnior, José

Nilton Ferreira Pandelot; Exmos. Juízes Fernando César da

Fonseca e Mauro César Silva. Registrou ressalva de

fundamentos a Exma. Desembargadora Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0014520-53.2023.5.03.0000
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

IMPETRANTE ESTEFANIA ALFREDO ROSA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE ARACE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE TARANDU INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE PIATA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRANTE EAR CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA(OAB: 146474/SP)

IMPETRADO Juizo da 9ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO FERREIRA LIMA

ADVOGADO RODOLFO LIMA DANTAS(OAB:
108449/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

ADVOGADO DEBORAH APARECIDA PINHEIRO
DIAS SILVA(OAB: 155569/MG)

ADVOGADO Daniela Rafael de Andrade(OAB:
115700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0014520-53.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ORDEM

DE BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS VIA SISBAJUD ANTES DA

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO

PODER GERAL DE CAUTELA. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO

E CERTO. A determinação de bloqueio online nas contas dos

sócios da empresa executada no momento da instauração do

incidente da desconsideração da personalidade jurídica, antes

da citação dos mesmos, como medida acautelatória, sem que

estejam presentes os pressupostos do art. 300 do CPC, é

manifestamente ilegal. Segurança concedida.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito e,

por unanimidade, admitiu a ação mandamental. No mérito, por

maioria de votos, concedeu a segurança para ratificar a liminar

concedida, por meio da qual se determinou a suspensão da

ordem de bloqueio via SISBAJUD em face dos impetrantes,

assim como para determinar a liberação dos valores já

constritos, nos autos da ação subjacente, até que haja a

conclusão do incidente previsto nos artigos 133 a 137 do CPC

/2015, vencidos os Exmos. Desembargadores Marcelo Lamego

Pertence, Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, Marco Antônio

Paulinelli de Carvalho, Vicente de Paula Maciel Júnior, José

Nilton Ferreira Pandelot; Exmos. Juízes Fernando César da

Fonseca e Mauro César Silva. Registrou ressalva de

fundamentos a Exma. Desembargadora Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.
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Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0015462-85.2023.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

IMPETRANTE LUIZ FERNANDO LOZI DO CARMO

ADVOGADO THIAGO MILANI(OAB: 11984-O/MT)

IMPETRADO ALVARO FELIX VITOR

IMPETRADO Juiz da 2a. Vara do Trabalho de
Coronel Fabriciano

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO LOZI DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0015462-85.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO.

INADIMPLEMENTO DA DEVEDORA PRINCIPAL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PARA

ATINGIR O PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS E ADMINISTRADORES.

ATOS CONSTRITIVOS DE BLOQUEIO DE VALORES. NÃO

OPORTUNIZAÇÃO AO EXERCÍCIO PRÉVIO DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. VIOLAÇÃO DO

DEVIDO PROCESSO LEGAL. PODER GERAL DE CAUTELA.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ARBITRARIEDADE. Trata-

se de mandado de segurança impetrado contra ato judicial que,

ao instaurar o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, determinou o bloqueio de numerário do sócio, antes

de sua citação. Embora se admita o poder geral de cautela da

autoridade judiciária, o qual permite, conforme art. 139, inciso

IV, do CPC de 2015, ao juiz "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas

ações que tenham por objeto prestação pecuniária", necessária se

faz a correta fundamentação do ato, sob pena de inegável

arbitrariedade. Com efeito, a autoridade dita coatora ao afirmar,

tão somente que "Considerando o poder geral de cautela conferido

pela legislação ao Magistrado (CLT, artigo 765 e CPC, artigo 301),

bem como a natureza alimentar do crédito em execução e, ainda, o

princípio da celeridade processual, com vistas a assegurar o

resultado prático do processo e evitar o esvaziamento patrimonial

dos sócios, determino seja ..., por cautela, ... bloqueada a quantia

de R$15.000,00 (Id.0ee4757) ...", descuidou-se derradeiramente

de demonstrar as razões de fato e de direito que justificassem

a adoção de tal medida anteriormente ao exercício do

contraditório, o que resulta em ofensa ao direito líquido e certo

do impetrante, violados os princípios do devido processo legal,

do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal), pelo que o ato impugnado se reveste de

ilegalidade. Segurança concedida.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por maioria de votos, vencidos os Exmos. Desembargadores

Marcelo Lamego Pertence, Paula Oliveira Cantelli, Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, Maria Raquel Ferraz Zagari

Valentim, José Nilton Ferreira Pandelot e Fernando César da

Fonseca, admitiu o mandado de segurança, rejeitando a

preliminar suscitada pelo MPT e, no mérito, concedeu,

parcialmente, a segurança pretendida, de modo a sustar os

efeitos jurídicos do ato coator relativo ao imediato bloqueio nas

contas do impetrante e determinar a liberação dos valores já

bloqueados em sua conta, ratificando a liminar outrora

concedida neste feito; custas de R$20,00, calculadas sobre

R$1.000,00, valor da causa, pela União, isenta.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0015462-85.2023.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

IMPETRANTE LUIZ FERNANDO LOZI DO CARMO

ADVOGADO THIAGO MILANI(OAB: 11984-O/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 805
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

IMPETRADO ALVARO FELIX VITOR

IMPETRADO Juiz da 2a. Vara do Trabalho de
Coronel Fabriciano

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juiz da 2a. Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0015462-85.2023.5.03.0000 (MSCiv)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO.

INADIMPLEMENTO DA DEVEDORA PRINCIPAL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PARA

ATINGIR O PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS E ADMINISTRADORES.

ATOS CONSTRITIVOS DE BLOQUEIO DE VALORES. NÃO

OPORTUNIZAÇÃO AO EXERCÍCIO PRÉVIO DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. VIOLAÇÃO DO

DEVIDO PROCESSO LEGAL. PODER GERAL DE CAUTELA.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ARBITRARIEDADE. Trata-

se de mandado de segurança impetrado contra ato judicial que,

ao instaurar o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, determinou o bloqueio de numerário do sócio, antes

de sua citação. Embora se admita o poder geral de cautela da

autoridade judiciária, o qual permite, conforme art. 139, inciso

IV, do CPC de 2015, ao juiz "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas

ações que tenham por objeto prestação pecuniária", necessária se

faz a correta fundamentação do ato, sob pena de inegável

arbitrariedade. Com efeito, a autoridade dita coatora ao afirmar,

tão somente que "Considerando o poder geral de cautela conferido

pela legislação ao Magistrado (CLT, artigo 765 e CPC, artigo 301),

bem como a natureza alimentar do crédito em execução e, ainda, o

princípio da celeridade processual, com vistas a assegurar o

resultado prático do processo e evitar o esvaziamento patrimonial

dos sócios, determino seja ..., por cautela, ... bloqueada a quantia

de R$15.000,00 (Id.0ee4757) ...", descuidou-se derradeiramente

de demonstrar as razões de fato e de direito que justificassem

a adoção de tal medida anteriormente ao exercício do

contraditório, o que resulta em ofensa ao direito líquido e certo

do impetrante, violados os princípios do devido processo legal,

do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal), pelo que o ato impugnado se reveste de

ilegalidade. Segurança concedida.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por maioria de votos, vencidos os Exmos. Desembargadores

Marcelo Lamego Pertence, Paula Oliveira Cantelli, Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, Maria Raquel Ferraz Zagari

Valentim, José Nilton Ferreira Pandelot e Fernando César da

Fonseca, admitiu o mandado de segurança, rejeitando a

preliminar suscitada pelo MPT e, no mérito, concedeu,

parcialmente, a segurança pretendida, de modo a sustar os

efeitos jurídicos do ato coator relativo ao imediato bloqueio nas

contas do impetrante e determinar a liberação dos valores já

bloqueados em sua conta, ratificando a liminar outrora

concedida neste feito; custas de R$20,00, calculadas sobre

R$1.000,00, valor da causa, pela União, isenta.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0015462-85.2023.5.03.0000
Relator Maria Cristina Diniz Caixeta

IMPETRANTE LUIZ FERNANDO LOZI DO CARMO

ADVOGADO THIAGO MILANI(OAB: 11984-O/MT)

IMPETRADO ALVARO FELIX VITOR

IMPETRADO Juiz da 2a. Vara do Trabalho de
Coronel Fabriciano

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO FELIX VITOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0015462-85.2023.5.03.0000 (MSCiv)
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EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO.

INADIMPLEMENTO DA DEVEDORA PRINCIPAL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PARA

ATINGIR O PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS E ADMINISTRADORES.

ATOS CONSTRITIVOS DE BLOQUEIO DE VALORES. NÃO

OPORTUNIZAÇÃO AO EXERCÍCIO PRÉVIO DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. VIOLAÇÃO DO

DEVIDO PROCESSO LEGAL. PODER GERAL DE CAUTELA.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ARBITRARIEDADE. Trata-

se de mandado de segurança impetrado contra ato judicial que,

ao instaurar o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, determinou o bloqueio de numerário do sócio, antes

de sua citação. Embora se admita o poder geral de cautela da

autoridade judiciária, o qual permite, conforme art. 139, inciso

IV, do CPC de 2015, ao juiz "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas

ações que tenham por objeto prestação pecuniária", necessária se

faz a correta fundamentação do ato, sob pena de inegável

arbitrariedade. Com efeito, a autoridade dita coatora ao afirmar,

tão somente que "Considerando o poder geral de cautela conferido

pela legislação ao Magistrado (CLT, artigo 765 e CPC, artigo 301),

bem como a natureza alimentar do crédito em execução e, ainda, o

princípio da celeridade processual, com vistas a assegurar o

resultado prático do processo e evitar o esvaziamento patrimonial

dos sócios, determino seja ..., por cautela, ... bloqueada a quantia

de R$15.000,00 (Id.0ee4757) ...", descuidou-se derradeiramente

de demonstrar as razões de fato e de direito que justificassem

a adoção de tal medida anteriormente ao exercício do

contraditório, o que resulta em ofensa ao direito líquido e certo

do impetrante, violados os princípios do devido processo legal,

do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal), pelo que o ato impugnado se reveste de

ilegalidade. Segurança concedida.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária Híbrida da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS (1ª SDI), hoje realizada, julgou o presente feito:

por maioria de votos, vencidos os Exmos. Desembargadores

Marcelo Lamego Pertence, Paula Oliveira Cantelli, Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, Maria Raquel Ferraz Zagari

Valentim, José Nilton Ferreira Pandelot e Fernando César da

Fonseca, admitiu o mandado de segurança, rejeitando a

preliminar suscitada pelo MPT e, no mérito, concedeu,

parcialmente, a segurança pretendida, de modo a sustar os

efeitos jurídicos do ato coator relativo ao imediato bloqueio nas

contas do impetrante e determinar a liberação dos valores já

bloqueados em sua conta, ratificando a liminar outrora

concedida neste feito; custas de R$20,00, calculadas sobre

R$1.000,00, valor da causa, pela União, isenta.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput do

Regimento Interno do TRT - 3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Ata

Publicação Ata No. 01/2024 - 1ª SDI
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Secretaria das Seções Especializadas

ATA DE JULGAMENTO

 1ª SEÇÃO ESPECIALIZADA DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

Ata nº 01/2024 da Sessão Ordinária da 1ª Seção Especializada de

Dissídios Individuais (1ª SDI), realizada na forma da Resolução GP

n. 208, de 12.11.2021 (alterada pela Resolução TRT3/GP

279/2023), do TRT 3ª Região, nas seguintes datas: Sessão Virtual

(interna): dias 15, 16 e 19/02/2024, iniciada às 00h00 do dia 15 de

fevereiro de 2024 e encerrada às 24h00 do dia 19 de fevereiro de

2024. Sessão Ordinária Hibrida: dia 22/02/2024, iniciada às 14h00

(quatorze horas) e encerrada às 19h10 (dezenove horas e dez

minutos).

Presidente: Exmo. Desembargador Paulo Maurício Ribeiro Pires.

Procuradora do Trabalho: Dra. Maria Helena da Silva Guthier.

Secretária: Fernanda Amaral Netto.

Composição em conformidade com o artigo 52, parágrafo único, do

Regimento Interno deste Egrégio Regional.

Tomaram parte das sessões: Exmos. Desembargadores Paulo

Maurício Ribeiro Pires (Presidente), Marcelo Lamego Pertence,

Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, Maristela Íris da Silva

Malheiros, Paula Oliveira Cantelli, Juliana Vignoli Cordeiro, Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, Jaqueline Monteiro de Lima, Vicente

de Paula Maciel Júnior, Marcelo Moura Ferreira, Danilo Siqueira de

Castro Faria, Ricardo Marcelo Silva, José Nilton Ferreira Pandelot;

Exmos. Juízes Fernando César da Fonseca, Mauro César Silva e

Marco Túlio Machado Santos.

Vinculados: Exmo. Desembargador Antônio Carlos Rodrigues Filho

(passou a compor cargo de direção, nos termos do art. 87 do R. I.

deste Egrégio TRT); Exmos. Juízes Flávio Vilson da Silva Barbosa e

Carlos Roberto Barbosa (convocados para compor a 1ª SDI, nos

períodos de 1º.01 a 06.02.2024 e 11.11 a 31.12.2023,

respectivamente, em razão de vacância, nos termos do art. 85, II do
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R. I. deste Regional); Marcelo Oliveira da Silva (substituiu o Exmo.

Desembargador Vicente de Paula Maciel Júnior, em férias, no

período de 16.01 a 15.02.2024) e Daniela Torres Conceição

(substituiu o Exmo. Desembargador Antônio Carlos Rodrigues Filho,

em férias, no período de 31.10 a 19.12.2023).

Férias: Exmas. Desembargadoras Gisele de Cássia Vieira Dias

Macedo (substituindo-a o Exmo Juiz Convocado Marco Túlio

Machado Santos, no período de 06.02 a 07.03.2024) e Maria

Raquel Ferraz Zagari Valentim (sem substituto, no período de

08.02.a 27.02.2024, conforme artigo 85, inciso I, do Regimento

Interno deste Egrégio Regional).

Convocados para compor a 1ª SDI: Exmos. Juízes Fernando César

da Fonseca, no período de 07.02 a 13.07.2024, e Mauro César

Silva, no período de 01.01 a 01.05.2024, ambos em razão de

vacância, conforme art. 85, II do R.I. deste Eg. Regional).

Ausência justificada: Exma. Desembargadora Maria Cristina Diniz

Caixeta.

Declaração de impedimento: Exmo. Desembargador Vicente de

Paula Maciel Júnior, nos processos nºs 0013314-04.2023.5.03.0000

AgR e 0013881-35.2023.5.03.0000 MSCiv; Exmos. Juízes

Fernando César da Fonseca, nos processos nºs 0012816-

05.2023.5.03.0000 MSCiv, 0013850-15.2023.5.03.0000 MSCiv e

0013955-89.2023.5.03.0000 AgR, e Juiz Marco Túlio Machado

Santos, no processo nº 0014259-88.2023.5.03.0000 MSCiv.

Declaração de suspeição: Exma. Desembargadora Paula Oliveira

Cantelli, no processo nº 0014520-53.2023.5.03.0000 MSCiv.

Processos PJe Julgados:

0010040-95.2024.5.03.0000

CCCiv

Adiado

0010082-47.2024.5.03.0000

CCCiv

Declarou competente Juízo da 45ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte

0010137-95.2024.5.03.0000

CCCiv

Declarou competente Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte

0011542-06.2023.5.03.0000

MSCiv

Extinto

0012816-05.2023.5.03.0000

MSCiv

Extinto

0013292-43.2023.5.03.0000

AgR

Adiado

0013314-04.2023.5.03.0000

AgR

Não provido o Agravo

0013327-03.2023.5.03.0000

MSCiv

Concedeu Segurança

0013547-98.2023.5.03.0000

MSCiv

Extinto

0013691-72.2023.5.03.0000

MSCiv

Concedeu, em parte, a  Segurança

0013741-98.2023.5.03.0000

MSCiv

Concedeu Segurança

0013850-15.2023.5.03.0000

MSCiv

Extinto

0013855-37.2023.5.03.0000

MSCiv

Extinto

0013881-35.2023.5.03.0000

MSCiv

Adiado

0013899-56.2023.5.03.0000

AgR

Não provido o Agravo

0013920-32.2023.5.03.0000

MSCiv

Adiado

0013942-90.2023.5.03.0000

MSCiv

Concedeu Segurança

0013955-89.2023.5.03.0000
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AgR

Não provido o Agravo

0014004-33.2023.5.03.0000

AgR

Não provido o Agravo

0014065-88.2023.5.03.0000

AgR

Adiado

0014088-34.2023.5.03.0000

AgR

Não provido o Agravo

0014110-92.2023.5.03.0000

MSCiv

Extinto

0014117-84.2023.5.03.0000

MSCiv

Concedeu, em parte, a Segurança

0014118-69.2023.5.03.0000

AgR

 Não provido o Agravo

0014119-54.2023.5.03.0000

AgR

Não conhecido o Agravo

0014127-31.2023.5.03.0000

AgR

Não provido o Agravo

0014168-95.2023.5.03.0000

AgR

Não provido o Agravo

0014212-17.2023.5.03.0000

AgR

Não provido o Agravo

0014240-82.2023.5.03.0000

MSCiv

Extinto

0014244-22.2023.5.03.0000

MSCiv

Extinto

0014259-88.2023.5.03.0000

MSCiv

Concedeu a Segurança

0014261-58.2023.5.03.0000

MSCiv

Concedeu a Segurança

0014266-88.2023.5.03.0000

AgR

Prejudicada a análise do Agravo

0014272-87.2023.5.03.0000

MSCiv

Concedeu a Segurança

0014416-61.2023.5.03.0000

CCCiv

Declarou competente o Juízo do Posto Avançado de Piumhi

0014520-53.2023.5.03.0000

MSCiv

Adiado

0014526-60.2023.5.03.0000

MSCiv

Extinto

0014527-45.2023.5.03.0000

AgR

Não provido o Agravo

0014545-66.2023.5.03.0000

MSCiv

Adiado

0014558-65.2023.5.03.0000

MSCiv

Denegou a Segurança

AgR

Prejudicada a análise do Agravo

0014594-10.2023.5.03.0000

MSCiv

Concedeu a Segurança

AgR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 809
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Prejudicada a análise do Agravo

0014642-66.2023.5.03.0000

MSCiv

Concedeu a Segurança

0014643-51.2023.5.03.0000

MSCiv

Concedeu a Segurança

0014651-28.2023.5.03.0000

AgR

Não provido o Agravo

0014655-65.2023.5.03.0000

MSCiv

Denegou a Segurança

AgR

Prejudicada a análise do Agravo

0014761-27.2023.5.03.0000

MSCiv

Concedeu a Segurança

0014829-74.2023.5.03.0000

MSCiv

Concedeu a Segurança

AgR

Prejudicada a análise do Agravo

0014843-58.2023.5.03.0000

AgR

Não provido o Agravo

0014845-28.2023.5.03.0000

AgR

Não provido o Agravo

0014855-72.2023.5.03.0000

AgR

Adiado

0014893-84.2023.5.03.0000

MSCiv

Extinto

AgR

Prejudicada a análise do Agravo

0014978-70.2023.5.03.0000

MSCiv

Concedeu, em parte, a Segurança

0014988-17.2023.5.03.0000

AgR

Provido o Agravo

MSCiv

Concedeu a Segurança

0015006-38.2023.5.03.0000

MSCiv

Concedeu a Segurança

0015011-60.2023.5.03.0000

MSCiv

Concedeu, em parte, a Segurança

0015041-95.2023.5.03.0000

AgR

Não provido o Agravo

0015076-55.2023.5.03.0000

MSCiv

Extinto

0015077-40.2023.5.03.0000

MSCiv

Adiado

0015087-84.2023.5.03.0000

AgR

 Não provido o Agravo

0015090-39.2023.5.03.0000

MSCiv

Concedeu a Segurança

0015156-19.2023.5.03.0000

MSCiv

Adiado

0015210-82.2023.5.03.0000

AgR

Não provido o Agravo

0015255-86.2023.5.03.0000
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MSCiv

Concedeu a Segurança

0015385-76.2023.5.03.0000

CCCiv

Declarou competente o Juízo da 7ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte

0015427-28.2023.5.03.0000

MSCiv

Concedeu a Segurança

Embargos de Declaração julgados:

0013024-86.2023.5.03.0000

ED

Deu-lhes provimento parcial

0013932-46.2023.5.03.0000

ED

Negou-lhes provimento

0013483-88.2023.5.03.0000

ED

Negou-lhes provimento

0014548-21.2023.5.03.0000

ED

Retirado de Pauta

Sustentação oral:

Paulo Henrique Oliveira Nascimento (0014240-82.2023.5.03.0000

MSCiv)

Vera Lúcia Zanetti (0014558-65.2023.5.03.0000 MSCiv e AgR)

Inscreveram-se para sustentação oral:

Eduardo de Jesus Martins (0014545-66.2023.5.03.0000 MSCiv)

Erika Passos Boaventura  (0014545-66.2023.5.03.0000 MSCiv)

Fe rnando  An tôn io  Ro l l a  de  Vasconce los  (0013292-

43 .2023 .5 .03 .0000  AgR)

Isadora Tavares Mantovani (0013920-32.2023.5.03.0000 MSCiv e

AgR)

Leonardo Bezerra Magalhães (0013292-43.2023.5.03.0000 AgR)

Maria Inês Corrêa de Cerqueira César Targa (0013292-

43.2023.5.03.0000 AgR)

Redig i rão os  vv .  acórdãos dos processos:  0014988-

17.2023.5.03.0000 MSCiv e AgR, o Exmo. Desembargador Paulo

Maurício Ribeiro Pires; 0011542-06.2023.5.03.0000 MSCiv, o Exmo.

Desembargador  Marce lo  Lamego Per tence;  0012816-

05.2023.5.03.0000 MSCiv e 0014244-22.2023.5.03.0000 MSCiv, o

Exmo. Desembargador Marco Antônio Paulinelli de Carvalho.

Voto de qualidade proferido pelo Exmo. Desembargador Paulo

Maurício Ribeiro Pires (Presidente), na forma do art. 56, inciso IX do

Regimento Interno deste Egrégio Regional, no processo nº 0014761

-27.2023.5.03.0000 MSCiv.

Juntada de voto vencido pelos Exmos. Desembargadores Paulo

Maurício Ribeiro Pires (autor da divergência), no processo nº

0015427-28.2023.5.03.0000 MSCiv; Marcelo Lamego Pertence

(autor  da  d ivergênc ia) ,  nos  processos nºs  0011542-

06.2023.5.03.0000 e MSCiv e 0014558-65.2023.5.03.0000 MSCiv e

AgR; Paula Oliveira Cantelli (Relatora), nos processos nºs 0014988-

17.2023.5.03.0000 MSCiv e AgR e 0014761-27.2023.5.03.0000

MSCiv; Vicente de Paula Maciel Júnior (autor da divergência), nos

processos nºs 0014642-66.2023.5.03.0000 MSCiv e 0014643-

51.2023.5.03.0000 MSCiv; José Nilton Ferreira Pandelot (autor da

divegência), no processo nº 0013741-98.2023.5.03.000 MSCiv;

Ricardo Marcelo Silva (Relator), no processo nº 0012816-

05.2023.5.03.0000 MSCiv, (autor da divergência), nos processos

n º s  0 0 1 3 5 4 7 - 9 8 . 2 0 2 3 . 5 . 0 3 . 0 0 0 0  M S C i v ,  0 0 1 3 6 9 1 -

72.2023.5.03.0000 MSCiv, 0013850-15.2023.5.03.0000 MSCiv,

0013899-56.2023.5.03.0000 AgR, 0014110-92.2023.5.03.0000

M S C i v ,  0 0 1 4 2 1 2 - 1 7 . 2 0 2 3 . 5 . 0 3 . 0 0 0 0  A g R ,  0 0 1 4 1 1 9 -

54.2023.5.03.0000 AgR, 0014240-82.2023.5.03.0000 MSCiv,

0014259-88.2023.5.03.0000 MSCiv, 0014526-60.2023.5.03.0000

MSCiv ,  0014594-10.2023.5 .03.0000 MSCiv ,  0014651-

28.2023.5.03.0000 AgR, 0014829-74.2023.5.03.0000 MSCiv,

0014893-84 .2023.5 .03 .0000 MSCiv  e  AgR,  0015011-

60.2023.5.03.0000 MSCiv, 0015210-82.2023.5.03.0000 AgR;

Exmos. Juízes Marcelo Oliveira da Silva (Relator), no processo

0011542-06.2023.5.03.0000 MSCiv e Daniela Torres Conceição

(Relatora), no processo 0014244-22.2023.5.03.0000 MSCiv.

Juntada de voto convergente pelo Exmo. Desembargador Marcelo

Lamego Pertence, no processo nº 0013942-90.2023.5.03.0000

MSCiv.

REGISTROS

Presencialmente e utilizando a plataforma de videoconferência

Zoom Vídeo Communications, Inc. (NASDAQ: ZM), o Exmo.

Desembargador Paulo Maurício Ribeiro Pires, Presidente da 1ª

Seção de Dissídios Individuais, alcançado o quorum regimental,

cumprimentou a todos, declarou aberta a sessão e submeteu à

apreciação dos pares a Ata de nº 11/2023, aprovada por

unanimidade.

O Exmo. Desembargador Presidente declarou ser um prazer iniciar

os trabalhos com todos os colegas e com o sentimento de

colegialidade, certo de que esta 1ª SDI possui debates

interessantes, que demonstram compromisso com os julgamentos.

Na sequência, o eminente Desembargador Presidente registrou

votos de parabenização ao Exmo. Desembargador Delane

Marcolino Ferreira, empossado no referido cargo, no dia

19/01/2024, pelo critério de merecimento. Salientou que o

magistrado, bastante conhecido e respeitado neste Egrégio

Regional, ainda fora agraciado com a Medalha do Mérito Judiciário

do Trabalho Desembargador Ari Rocha no Grau Grã-Cruz, pela

Presidente do Tribunal.

O Exmo. Desembargador Presidente também registrou as boas-

vindas aos novos integrantes desta Seção e aproveitou para

cumprimentar o Exmo. Desembargador Fernando Luiz Gonçalves
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Rios Neto, que está retornando à 1ª SDI, após longo período na

Administração. Ressaltou que o colega contribuirá muito com os

trabalhos.

A Exma. Desembargadora Maristela Íris da Silva Malheiros registrou

votos de pesar pelo falecimento do servidor aposentado deste

Egrégio Regional, Sr. Geraldo Inácio Rosa, com quem trabalhou na

28ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, onde foi Secretário e se

destacou por ser operoso, respeitoso e muito inteligente. Aduziu

que o servidor foi casado com a Exma. Desembargadora

aposentada Ana Maria Amorim Rebouças e com ela teve três filhos:

Fausto Inácio Rebouças Rosa, Ana Helena Rebouças Rosa e Sílvia

Helena Rebouças Rosa. E externou as condolências à família.

O Exmo. Desembargador Marcelo Lamego Pertence desejou a

todos um ano de muito trabalho, saúde e tranquilidade, e

comemorou o retorno do Exmo. Desembargador Fernando Luiz

Gonçalves Rios Neto, amigo desde 1977, do qual também foi

colega na faculdade e no mestrado. Ainda, frisou que o Exmo.

Desembargador Antônio Carlos Rodrigues Filho fará muita falta

nesta 1ª SDI, mas realizará um ótimo trabalho em prol do

jurisdicionado à frente da Vice-Corregedoria.

O Exmo. Desembargador Vicente de Paula Maciel Júnior também

registrou os sentidos pêsames pelo passamento do Sr. Geraldo

Inácio Rosa, com quem trabalhou na Primeira Instância por muitos

anos, vez que foi Secretário na 28ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte, por quatorze anos, bem como na Vara do Trabalho de

Nova Lima, onde permaneceu até se aposentar. Salientou que o

servidor sempre foi muito zeloso com o trabalho, além de um

grande amigo, e que sua perda foi realmente muito sentida. Por fim,

manifestou sua solidariedade a toda a família.

A Exma. Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima deu as boas-

vindas ao Exmo. Desembargador Fernando Luiz Gonçalves Rios

Neto, declarando sua alegria com o retorno do colega, e

parabenizou a Exma. Desembargadora Maristela Íris da Silva

Malheiros pelo dinamismo e brilhantismo na realização da

Campanha Janeiro Branco, ressaltando a relevância da campanha

face à importância da saúde mental.

O Exmo. Desembargador Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto

agradeceu a manifestação dos colegas e externou sua grande

satisfação em compor novamente esta 1ª SDI, a qual considera

muito importante para a jurisdição do TRT/MG.

Ao final, a Exma. Desembargadora Paula Oliveira Cantelli também

registrou seus mais sinceros sentimentos pelo falecimento do Sr.

Geraldo Inácio Rosa, com quem teve o prazer de conviver. Por

outro lado, destacou sua alegria em ter o Exmo. Desembargador

Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto novamente nesta Seção. E

parabenizou a Exma. Desembargadora Maristela Íris da Silva

Malheiros pelo belo trabalho realizado na Campanha Janeiro

Branco.

Às manifestações aderiram os demais Desembargadores, Juízes

Convocados presentes, bem como a ilustre representante do

Ministério Público do Trabalho, Procuradora Maria Helena da Silva

Guthier.

Nada mais havendo, o Exmo. Desembargador Presidente

agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão.

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2024.

PAULO MAURÍCIO RIBEIRO PIRES

Desembargador Presidente da 1ª SDI do Tribunal Regional do

Trabalho da 3ª Região

Decisão Monocrática

Processo Nº MSCiv-0014267-31.2024.5.03.0000
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

IMPETRANTE EMPRESA DE TRANSP E TRANSITO
DE B HORIZONTE SA

ADVOGADO EURICO LEOPOLDO DE REZENDE
DUTRA(OAB: 26952/MG)

IMPETRADO 1ª Turma do Tribunal Regional do
Trabalho da 3ª Região

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSALINO JOSE MIRANDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSP E TRANSITO DE B HORIZONTE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação da(s) parte(s) IMPETRANTE decisão de ID 0676659.

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por EMPRESA DE

TRANSPORTES E TRÂNSITO DE BELO HORIZONTE S/A –

BHTRANS contra acórdão proferido pela 1ª Turma deste Regional,

nos autos de n.0010202-98.2023.5.03.0138, que declarou a

nulidade da ruptura contratual e deferiu tutela de urgência, de ofício,

determinando a reintegração imediata do autor daquela ação,

independentemente do trânsito em julgado.

Assevera que no caso dos autos subjacentes não estão presentes

os requisitos do art. 300 do CPC para concessão de tutela de

urgência relativa à reintegração.

Entende necessária a suspensão dos efeitos do referido acórdão

quanto à tutela antecipada deferida, haja vista que o Recurso de

Revista que será interposto não tem efeito suspensivo e sua matéria

de fundo versará sobre a legalidade do ato da Impetrante quando

da extinção do vínculo. Pleiteia que eventual reintegração, se for o

caso, seja efetivada após o trânsito em julgado da ação subjacente.

Aduz que o acórdão proferido, neste particular, é ilegal, havendo

flagrante desacerto, em especial considerando que a tutela de

urgência de reintegração foi concedida de ofício.

Por fim, pontua a impetrante que irá demonstrar a legalidade do ato

de extinção do vínculo empregatício do litisconsorte em razão de
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aposentadoria compulsória, conforme previsto no art. 201, § 16,

combinado com o art. 40, § 1º, inciso II, ambos da Constituição

Federal de 1988 no recurso de revista a ser interposto, que também

será anexado aos autos deste mandamus oportunamente.

Pelo exposto, requer a Concessão de Tutela de Urgência, inaudita

altera pars, para suspender os efeitos do acórdão quanto à

determinação de reintegração, o que somente poderia ocorrer, se

fosse o caso, após o trânsito em julgado do processo de origem.

Atribui à causa o valor de R$5.000,00.

Passo a apreciar.

Verifico que a representação é regular, porquanto a procuração

retratada no ID. 0e56945 confere ao advogado signatário da petição

inicial os poderes específicos para impetração desta ação especial.

Conforme artigo 6o da Lei do Mandado de Segurança, a petição

inicial deve preencher os requisitos da lei processual, dentre eles a

inclusão no polo passivo, com a qualificação e requerimento de

citação, do litisconsorte necessário - requisito atendido na espécie

(ID e475fba), já que sua esfera jurídica será atingida pelos efeitos

de uma possível decisão favorável à parte impetrante.

O prazo decadencial previsto no art. 23 da Lei n. 12.016/2009

restou respeitado, já que o acórdão combatido foi prolatado em

04/03/2024 e o ajuizamento da presente medida se deu em

15/03/2024.

O ato inquinado coator foi regular e integralmente digitalizado no ID

d0d6037.

Contudo, em que pesem os argumentos da impetrante, constato a

existência de óbice ao processamento do presente writ.

A extraordinária intervenção desta 1ª Seção Especializada de

Dissídios Individuais (1ª SDI) no procedimento da ação trabalhista

subjacente pela estreita via da ação de mandado de segurança

somente é necessária e adequada caso a via ordinária não

resguarde a parte de iminente e grave dano (subsidiariedade do

Mandado de Segurança).

Eis o teor da decisão combatida:

Vistos os autos, relatado e discutido o presente recurso ordinário

interposto, decide-se.

1 - RELATÓRIO

A MM. Juíza do Trabalho Solainy Beltrão dos Santos, em exercício

na 38ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, por meio da r. sentença

ID. 4770cdc, cujo relatório adoto e a este incorporo, julgou

improcedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

ajuizada por ROSALINO JOSÉ MIRANDA contra EMPRESA DE

TRANSPORTE E TRÂNSITO DE BELO HORIZONTE S/A que

vieram calcados em declaração de nulidade da extinção do contrato

de trabalho, reintegração no emprego e pagamento das verbas da

data da dispensa até a reintegração.

Recurso ordinário ID. 93e3e4d, interposto pelo reclamante,

versando sobre aposentadoria compulsória.

Procuração no ID. d3ec9db.

Contrarrazões da ré no ID. 2540379.

Parecer do d. MPT no ID. eebc8d1, opinando pelo conhecimento do

recurso e, no mérito, pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

2 - ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário interposto pelo reclamante

3 - FUNDAMENTOS

EMPREGADO PÚBLICO. APOSENTADORIA COMPULSÓRIA

Insiste o reclamante na pretensão declaratória de nulidade da

extinção do seu contrato de trabalho e reintegração ao emprego.

Sustenta, em síntese, a inaplicabilidade da aposentadoria

compulsória ao empregado público celetista. Assevera que o art. 6º

da EC 103/2019 ressaltou expressamente a inaplicabilidade da

aposentadoria compulsória às aposentadorias concedidas pelo

RGPS. Aduz que o entendimento do STF é no sentido de que a

aposentadoria compulsória não se aplica ao empregado público

celetista.

Analiso.

O reclamante foi admitido pela reclamada em 15/12/1997 (CTPS ID.

285c96f), após aprovação em concurso público, e foi dispensado

em 01/03/2023, sob o fundamento de ter atingido a idade máxima

prevista no art. 40, §1º, II da CF, nos temos do art. 201, §16, da CF

(vide comunicado de dispensa de ID. 4a559f9).

Conforme carta de concessão de benefício de ID. 604d286, o autor

é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, pelo

INSS, desde 29/06/1994, ou seja, anteriormente ao vínculo

estabelecido com a reclamada.

Ademais, é incontroversa a extinção compulsória do contrato de

trabalho do reclamante, pela idade, conforme comunicado de

dispensa acima mencionado.

O § 16 do art. 201 da CR/88, incluído pela EC nº 103/2019, dispõe

que"Os empregados dos consórcios públicos, dasempresas

públicas, das sociedades de economia mista e das suas

subsidiáriasserão aposentados compulsoriamente, observado o

cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade

máxima de que trata o inciso II do § 1º do art. 40, na forma

estabelecida em lei.".

E o inciso II do §1º do art. 40 da CR/88, determina:

"Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores

titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário,

mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores

ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que
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preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social

será aposentado: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº

103, de 2019)

[...]

II -compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de

contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e

cinco) anos de idade, na forma de lei complementar;(Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) (Vide Lei

Complementar nº 152, de 2015)

Convém ainda destacar o teor do § 14 do art. 37 da CR/88, que

dispõe que"A aposentadoria concedida com a utilização de tempo

de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública,

inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o

rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de

contribuição."(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de

2019).

Da leitura da nova redação do § 14 do art. 37 e do § 16 do art. 201

da CR/88, conferida pela EC 103/2019, verifica-se que restou

instituída uma nova modalidade de extinção do contrato de trabalho

aos empregados públicos, qual seja, a aposentadoria compulsória.

Por sua vez, o art. 6º da EC 103/2019 estabelece que"O disposto

no § 14 do art. 37 da Constituição Federalnão se aplica a

aposentadorias concedidas pelo Regime Geral de Previdência

Social até a data de entrada em vigor desta Emenda

Constitucional".

Consoante as novas regras estabelecidas pela EC 103/2019, aos

empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das

sociedades de economia mista e das suas subsidiárias, aplicam-se

as regras da aposentadoria compulsória, observado o cumprimento

do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de que

trata o inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei.

Portanto, a nova regra constitucional estabelece que a

aposentadoria compulsória dos empregados públicos, após atingir a

idade máxima, será disposta por lei. No entanto, a referida lei

regulamentadora ainda não foi editada.

A corroborar, neste diapasão, consta no Senado Federal o Projeto

de Lei nº 2635/2022 que "dispõe sobre a aposentadoria

compulsória, por idade, dos empregados dos consórcios públicos,

das empresas públicas, das sociedades de economia mista e das

suas subsidiárias, nos termos do § 16 do art. 201 da Constituição

Federal", cujo processo legislativo encontra-se na Comissão de

Constituição, Justiça e Cidadania, aguardando designação de

Relator desde 10/05/2023, conforme consulta realizada em

06/12/2023 no endereço eletrônico

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-

/materia/154905?_gl=1*f98z28*_ga*NDA1OTA5MTg1LjE2NjYxMTM

yODY.*_ga_CW3ZH25XMK*MTY5MDgzOTg3NC4xLjAuMTY5MDgz

OTg3NC4wLjAuMA.

Ausente norma vigente, regulamentadora da aposentadoria

compulsória dos empregados públicos celetistas, torna-se

imperativa uma interpretação lógica e teleológica do disposto no art.

6º da EC nº 103/2019, que permite concluir que o rompimento

compulsório do vínculo com a Administração Pública não se aplica

aos empregados públicos já aposentados pelo RGPS, cuja

aposentadoria tenha sido concedida antes da entrada em vigor da

referida Emenda Constitucional, hipótese que se ajusta aos autos.

Veja-se que, no julgamento da ADI 2.602, o STF havia fixado

entendimento no sentido de que a regra da aposentadoria

compulsória somente se aplicava a servidores públicos, titulares de

cargos efetivos em sentido estrito, não se estendendo aos

empregados públicos a regra do art. 40, II da CF, o que somente foi

alterado pela EC nº 103/2019, que incluiu expressamente o

parágrafo 16 no art. 201, já transcrito.

No mesmo sentido, no julgamento do RE 786.540-RG, Tema nº 763

da Repercussão Geral, o STF assentou que os servidores

ocupantes de cargos em comissão em virtude do disposto no art.

40, § 13, da CF, não estão obrigados a passar à inatividade ao

atingirem a idade limite, tampouco encontram-se proibidos de

assumir cargo em comissão em razão de terem ultrapassado essa

idade, não se submetendo, portanto, à regra da aposentadoria

compulsória prevista no art. 40, II, da CR/88, ao fundamento de que

estão sujeitos ao regime geral de previdência social.Verbis:

"EMENTA: Direito constitucional e previdenciário. Servidor público

ocupante exclusivamente de cargo em comissão. Não submissão à

aposentadoria compulsória prevista no art. 40, § 1º, inciso II, da

Constituição Federal. Compulsoriedade que se impõe apenas aos

servidores efetivos. Nomeação de servidor efetivo aposentado

compulsoriamente para exercício de cargo em comissão.

Possibilidade. Recurso extraordinário a que se nega provimento. 1.

Sujeitam-se à aposentadoria compulsória apenas os servidores

públicos efetivos. Inteligência do art. 40, caput e § 1º, inciso II, da

Constituição Federal. 2. Os servidores ocupantes exclusivamente

de cargo em comissão, em virtude do disposto no art. 40, § 13 da

Lei Maior, não estão obrigados a passar à inatividade ao atingirem a

idade limite, tampouco encontram-se proibidos de assumir cargo em

comissão em razão de terem ultrapassado essa idade. 3.

Reafirmada a jurisprudência da Corte e fixadas as seguintes teses

jurídicas: 1) Os servidores ocupantes de cargo exclusivamente em

comissão não se submetem à regra da aposentadoria compulsória

prevista no art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a qual
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atinge apenas os ocupantes de cargo de provimento efetivo,

inexistindo, também, qualquer idade limite para fins de nomeação a

cargo em comissão. 2) Ressalvados impedimentos de ordem

infraconstitucional, inexiste óbice constitucional a que o servidor

efetivo aposentado compulsoriamente permaneça no cargo

comissionado que já desempenhava ou a que seja nomeado para

outro cargo de livre nomeação e exoneração, uma vez que não se

trata de continuidade ou criação de vínculo efetivo com a

Administração. 4. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 786540, Órgão julgador: Tribunal Pleno, Relator(a): Min. DIAS

TOFFOLI, Julgamento: 15/12/2016, Publicação: 15/12/2017)

Neste diapasão, a Suprema Corte tinha firme entendimento de que

apenas os servidores públicos efetivos estavam sujeitos à regra da

aposentadoria compulsória, o que somente foi alterado pela

Emenda 103/2019, mas que ainda depende de regulamentação

específica. Não se argumente de que a Lei Complementar 152 de

2015 regulamenta a aposentadoria compulsória dos empregados

públicos, agora tratada expressamente pelo parágrafo 16 do art.

201/CF, incluído pela Emenda 103/2019, já que a referida LC

apenas dispõe sobre a idade máxima para a aposentadoria dos

"servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e

fundações;", conforme disposto no art. 40 da CF/88, redação dada

pela EC 20/98, ao tempo em que o STF, no julgamento da ADI

2.602, como já mencionado, havia fixado a tese de que não

abrangia os empregados públicos, o que somente foi incluído pela

EC 103/2019.

Outrossim, a referida Lei Complementar não abrangeu

expressamente a hipótese de trabalhador já aposentado

voluntariamente antes da vigência da Emenda 103/2019, cujo

vínculo empregatício continuou vigente, no tocante à aposentadoria

compulsória por idade, quando atingidos os 75 anos.

Não obstante a referida Emenda Constitucional tenha tratado da

extinção do vínculo de emprego dos empregados públicos, quando

aposentados voluntariamente (art. 37, § 14), e também da

aposentadoria compulsória aos 75 anos de idade para os

empregados públicos dos consórcios públicos, das empresas

públicas, das sociedades de economia mista e das suas

subsidiárias (art. 201, § 16), igualando os empregados públicos aos

servidores titulares de cargos efetivos da União, Estados, Distrito

Federal e Municípios, não há dispositivo legal que regulamente as

hipóteses daqueles empregados que já estavam aposentados

espontaneamente, antes da vigência da emenda constitucional, e

cujos contratos de trabalho seguiram vigentes, e que atingiram a

idade para aposentadoria compulsória na vigência da Emenda,

controvérsia trazida no presente feito.

No caso em apreço, o reclamante aposentou voluntariamente em

29/06/1994, antes mesmo de sua admissão pela reclamada (em

15/11/1997), portanto antes da entrada em vigor da EC nº

103/2019.

Dessa forma, a alteração promovida pela referida Emenda, com a

inclusão do parágrafo 16 do art. 201/CF, no sentido de que os

empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das

sociedades de economia mista e das suas subsidiárias serão

aposentados compulsoriamente, observado o cumprimento do

tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de que

trata o inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei, não

alcança o reclamante, que já estava aposentado voluntariamente

por tempo de contribuição ao tempo antes da EC 103/19, tendo em

vista que a norma não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF/88), notadamente

porque ainda não editada lei específica.

Assim, entendo que não há falar em extinção do vínculo de

emprego público, de forma compulsória, em razão de idade, para os

empregados já aposentados voluntariamente antes da entrada em

vigor da Emenda Constitucional 103/2019, ao menos enquanto não

editada Lei que regulamente a nova redação do art. 40, II da CF/88,

com a redação da EC nº 103/2019.

Nesse sentido, aliás, a interpretação que se extrai do próprio art. 6º

da EC 103/2019, por analogia, e que estabelece que "O disposto no

§ 14 do art. 37 da Constituição Federalnão se aplica a

aposentadorias concedidas pelo Regime Geral de Previdência

Social até a data de entrada em vigor desta Emenda

Constitucional." (grifos acrescidos).

Veja-se que, ao dispor que a aposentadoria concedida com a

utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego

ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social,

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de

contribuição (art. 37, §14, incluído pela Emenda Constitucional nº

103, de 2019), o legislador ressalvou expressamente que seriam

preservados o direito adquirido e o ato jurídico perfeito daqueles

empregados cujas aposentadorias tivessem sido concedidas até a

data de entrada em vigor da emenda, o que também deve ser

estendido para os empregados que já estavam aposentados

voluntariamente, antes da entrada em vigor da emenda, não se

cogitando de nova aposentadoria ou de extinção de vínculo de

emprego, em razão do atingimento da idade de 75 anos, d.m.v. do

entendimento adotado na origem.

Os empregados cujas aposentadorias foram concedidas antes da

entrada em vigor da Emenda Constitucional 103/2019 não se

sujeitam à aposentadoria compulsória pela interpretação utilizando

a máxima dotempus regit actum, ou seja, a regra aplicável ao seu
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regime jurídico é a vigente à época em que se aposentou

voluntariamente e que permitia a permanência no emprego, sem

vedação à possibilidade de acumulação de benefício de

aposentadoria com os vencimentos. A aposentadoria configura ato

jurídico perfeito, protegido constitucionalmente. Só se aposenta uma

única vez, sendo certo que o instituto da chamada

"desaposentação" não foi referendado pelo STF. Logo, um

trabalhador já aposentado não poderá ser aposentado novamente

de modo compulsório.

Ademais, como reforço de argumento, ressalto que a interpretação

no sentido de que o rompimento compulsório do vínculo com a

Administração Pública, não se aplica aos empregados públicos já

aposentados pelo RGPS, até a data de entrada em vigor da EC

103/2019, atende ao comando do art. 23 da Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro que dispõe que "A decisão

administrativa, controladora ou judicial que estabelecer

interpretação ou orientação nova sobre norma de conteúdo

indeterminado, impondo novo dever ou novo condicionamento de

direito, deverá prever regime de transição quando indispensável

para que o novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido

de modo proporcional, equânime e eficiente e sem prejuízo aos

interesses gerais.

Nesse sentido, cito precedente desta d. Turma: Processo 0010538-

86.2023.5.03.0111 (ROT), relatoria da Juíza Convocada Angela

C.Rogedo Ribeiro, disponibilizado no DEJT de 24/10/2023.

Por todo o exposto, confiro provimento ao apelo para declarar nula

a dispensa do autor e determinar a reintegração do reclamante no

emprego, como se ruptura contratual não tivesse havido, e

condenar a ré ao pagamento de salários desde a dispensa, parcelas

vencidas e vincendas, até o efetivo retorno ao trabalho, sendo o

tempo computado para fins de aquisição de férias + 1/3, 13º salários

e recolhimentos de FGTS.

Fica autorizada a dedução das verbas rescisórias

comprovadamente quitadas sob o mesmo título das parcelas aqui

deferidas, com compensação dos valores pagos a título de aviso

prévio indenizado, bem como da multa de 40% do FGTS, como

restar apurado em liquidação de sentença.

A reclamada deverá retificar a CTPS obreira, para cancelar a baixa

nela lançada, no prazo legal, após a efetiva reintegração, sob pena

de multa a ser fixada pelo Juízo de origem.

A obrigação deverá ser cumprida independentemente do trânsito

em julgado, no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação do

acórdão, sob pena de multa de R$200,00 por dia de atraso,

revertida em benefício do reclamante.

Anoto que a antecipação de tutela depende da prova da

verossimilhança da alegação e do fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, conforme disciplinado pelo art.

300/CPC:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

In casu, a verossimilhança das alegações restou amplamente

comprovada por meio da instrução processual, já exaurida, em que

se apurou a irregularidade da dispensa do reclamante.

Da mesma forma, verifica-se a presença depericulum in mora,pois

a pretensão do obreiro é de ser reintegrado no emprego, o que lhe

garantirá o direito de perceber os salários referentes ao período em

que houver prestação de serviços. Tratando-se de verba de

incontestável natureza alimentar, fica caracterizado o receio de

dano irreparável, vez que o obreiro depende de seu labor para

auferir as verbas alimentares a que faz jus, para a sua manutenção

e de sua família.

Ademais, não se vislumbra perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado, visto que se a decisão for eventualmente modificada em

instância recursal, a remuneração paga ao reclamante terá em

contrapartida a prestação de serviços, sem prejuízo para a ré.

Portanto, a ordem de reintegração imediata após a prolação desta

decisão traduz meio mais efetivo de garantia do direito da parte,

independentemente do trânsito em julgado (tutela de urgência de

natureza antecipada, nos moldes do art. 300 do CPC), dada a

probabilidade do direito e o dano/perigo potencial de eventual

dilação do termo final do processo.

Registro que não caracteriza julgamentoextra petitaa

concessão,ex officio, da tutela de urgência quanto à obrigação de

fazer relativa à reintegração do trabalhador ao emprego, eis que,

uma vez presentes os requisitos do artigo 300/CPC, com respaldo

no poder geral de cautela, deve o judiciário conceder a tutela de

urgência mesmo na ausência de pedido neste sentido.

Pelo exposto, estando presentes,in casu,a probabilidade do direito,

eis que restou assentada a nulidade da dispensa, bem como o

perigo de dano, haja vista o demandante encontrar-se privado de

seu salário, verba essencial para sua subsistência e de sua família,

deve ser deferida a tutela de urgência.

Provimento conferido, nesses termos.

4 - CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante; no mérito,

dou-lhe provimento para declarar nula a dispensa e determinar, em

sede de antecipação de tutela, a reintegração do autor no emprego,

como se ruptura contratual não tivesse havido, e condenar a ré ao

pagamento de salários desde a dispensa, parcelas vencidas e

vincendas, até o efetivo retorno ao trabalho, sendo o tempo

computado para fins de aquisição de férias + 1/3, 13º salários e
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recolhimentos de FGTS.

Fica autorizada a dedução das verbas rescisórias

comprovadamente quitadas sob o mesmo título das parcelas aqui

deferidas, com compensação dos valores pagos a título de aviso

prévio indenizado, bem como da multa de 40% do FGTS, como

restar apurado em liquidação de sentença.

A obrigação deverá ser cumprida independentemente do trânsito

em julgado, no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação do

acórdão, sob pena de multa de R$200,00 por dia de atraso,

revertida ao reclamante.

A reclamada deverá retificar a CTPS obreira, para cancelar a baixa

nela lançada, no prazo legal, após a efetiva reintegração, sob pena

de multa a ser fixada pelo Juízo de origem.

Diante da sucumbência integral, são devidos honorários

advocatícios pela reclamada em favor dos patronos do reclamante,

no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o proveito

econômico da condenação.

Recolhimentos fiscais, previdenciários e atualização monetária nos

termos da fundamentação.

Invertidos os ônus da sucumbência, arbitro à condenação o valor de

R$40.000,00 (quarenta mil reais), com custas de R$800,00

(oitocentos reais), a cargo da reclamada.

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária Virtual da Primeira Turma,julgou o presente processo e,

preliminarmente, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para declarar nula a dispensa e determinar, em sede de

antecipação de tutela, a reintegração do autor no emprego, como se

ruptura contratual não tivesse havido, e condenar a ré ao

pagamento de salários desde a dispensa, parcelas vencidas e

vincendas, até o efetivo retorno ao trabalho, sendo o tempo

computado para fins de aquisição de férias + 1/3, 13ossalários e

recolhimentos de FGTS. Fica autorizada a dedução das verbas

rescisórias comprovadamente quitadas sob o mesmo título das

parcelas aqui deferidas, com compensação dos valores pagos a

título de aviso prévio indenizado, bem como da multa de 40% do

FGTS, como restar apurado em liquidação de sentença. A

obrigação deverá ser cumprida independentemente do trânsito em

julgado, no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação do

acórdão, sob pena de multa de R$200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, revertida ao reclamante. A reclamada deverá retificar a

CTPS obreira, para cancelar a baixa nela lançada, no prazo legal,

após a efetiva reintegração, sob pena de multa a ser fixada pelo

Juízo de origem. Diante da sucumbência integral, são devidos

honorários advocatícios pela reclamada em favor dos patronos do

reclamante, no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o

proveito econômico da condenação. Recolhimentos fiscais,

previdenciários e atualização monetária nos termos da

fundamentação. Invertidos os ônus da sucumbência, arbitrou à

condenação o valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais), com

custas de R$800,00 (oitocentos reais), a cargo da reclamada.

Tomaram parte no julgamento os Exmos.: Desembargador Emerson

José Alves Lage (Relator), Desembargadora Maria Cecília Alves

Pinto (Presidente) e Juíza Adriana Campos de Souza Freire

Pimenta.

Vinculado o Exmo. Desembargador Emerson José Alves Lage.

Ausente, em virtude de convocação para o c. TST, a Exma.

Desembargadora Adriana Goulart de Sena Orsini, sendo convocada

para substituí-la, a Exma. Juíza Adriana Campos de Souza Freire

Pimenta.

Participou do julgamento, o Exmo. representante do Ministério

Público do Trabalho, Dr. Helder Santos Amorim.

Julgamento realizado em Sessão virtual iniciada à 0h do dia 27 de

fevereiro de 2024 e encerrada às 23h59 do dia 29 de fevereiro de

2024 (Resolução TRT3 - GP nº 208, de 12 de novembro de 2021).

EMERSON JOSÉ ALVES LAGE 

 Desembargador Relator

De acordo com o art. 5o, II, da Lei n.12.016/2009, não se concederá

mandado de segurança quando se tratar de decisão judicial da qual

caiba recurso com efeito suspensivo. Em outras palavras, a lei veda

o processamento do writ quando a parte dispõe de recurso para

impugnar a decisão reputada ilegal, ainda que com efeito diferido.

Nesse sentido, a Súmula 267 do STF e a OJ 92 da SDI-1 do TST,

verbis:

"Súmula 267/STF Não cabe mandado de segurança contra ato

judicial passível de recurso ou correição."

"OJ 92 - SDI-II/TST. MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA

DE RECURSO PRÓPRIO (inserida em 27.05.2002). Não cabe

mandado de segurança contra decisão judicial passível de reforma

mediante recurso próprio, ainda que com efeito diferido."

O ato combatido, qual seja, acórdão que deferiu tutela antecipada,

deve ser objeto de impugnação através da interposição de recurso

de revista. Ainda que o disposto no art. 896, §1o, preveja como

regra geral que o recurso de revista terá efeito meramente

devolutivo, é viável o requerimento de efeito suspensivo nos autos

da ação subjacente, demonstrando-se o preenchimento dos

requisitos legais para tanto, nos termos do art. 995, parágrafo

único, do CPC.

Vale dizer, é vedado à parte se utilizar do mandado de segurança

como sucedâneo de recurso. Em que pese serem os recursos, na

seara trabalhista, dotados de efeito devolutivo, tal particularidade
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não impede a parte de apresentar pedido de efeito suspensivo

quando da interposição do apelo em face do acórdão.

Nesse sentido, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 414, I,

do TST: MANDADO DE SEGURANÇA.TUTELA

PROVISÓRIACONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) -Res. 217/2017 - DEJT

divulgado em 20, 24 e 25.04.2017I – A tutela provisória concedida

na sentença não comporta impugnação pela via do mandado de

segurança, por ser impugnável mediante recurso ordinário. É

admissível a obtenção de efeito suspensivo ao recurso ordinário

mediante requerimento dirigido ao tribunal, ao relator ou ao

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, por aplicação

subsidiária ao processo do trabalho do artigo 1.029, § 5º, do CPC

de 2015.

Acerca da possibilidade de deferimento do efeito suspensivo nos

próprios autos da ação subjacente, mesmo na hipótese de recurso

de revista, colaciono ementa do Col. TST:

"AGRAVO . TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DE NATUREZA

CAUTELAR. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO

DE REVISTA. DIRETOR DE COOPERATIVA. ESTABILIDADE

PROVISÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 55 DA LEI Nº 5.764/71.

REINTEGRAÇÃO E MANUTENÇÃO NO EMPREGO. NÃO

ATENDIMENTO DE UM DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A

CONCESSÃO DA MEDIDA ( PERICULUM IN MORA ).

INDEFERIMENTO DA LIMINAR. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

MONOCRÁTICA. NÃO PROVIMENTO . Em face do disposto no

artigo 995, parágrafo único, do CPC/2015, é possível conferir efeito

suspensivo ao recurso de revista, quando o resultado imediato da

decisão recorrida ensejar dano grave, de difícil ou impossível

reparação à parte e ficar demonstrada a plausibilidade de

provimento do mencionado apelo. O artigo 300 do CPC/2015, por

sua vez, autoriza a concessão de tutela provisória de urgência,

sempre que ficarem evidenciados a probabilidade do direito (fumus

boni juris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo ( periculum in mora ), admitindo ainda que a medida seja

concedida em caráter liminar, nos termos do § 2° do mesmo

dispositivo. Na hipótese , constata-se que a tutela de urgência

pretendida pelo reclamante consiste na concessão de efeito

suspensivo ao seu Recurso de Revista, objetivando a sua imediata

reintegração e manutenção no emprego, em face da estabilidade

provisória prevista no artigo 543, § 3°, da CLT e 55 da Lei nº

5.764/71. A referida pretensão, contudo, não prospera. Isso porque,

conforme consignado na decisão agravada, a dispensa do

reclamante se deu em 11.8.2017, ou seja, há mais de três anos, o

que afasta, dado o tempo transcorrido, a urgência defendida na

cautelar, não havendo falar, por conseguinte, em dano grave, de

difícil ou impossível reparação; tampouco em risco ao resultado útil

do processo, decorrente de eventual demora na decisão conclusiva

do recurso de revista. Não bastasse, consta do acórdão regional

que o mandato do reclamante como Diretor Institucional da

Cooperativa se encerrou em 2019, portanto, quando já ultrapassado

o período de estabilidade fixado pelo artigo 543, § 3°, da CLT, que é

de um ano após o final do mandato. E exaurido o tempo de

estabilidade, nos termos da Súmula nº 396, I, não há falar mais em

reintegração (pretensão objeto da tutela de urgência), mas tão

somente no pagamento dos salários relativos ao período em que o

empregado se encontrava na condição de estável, caso

reconhecida a garantia de emprego. Desse modo, não demonstrado

um dos requisitos ensejadores para concessão da medida

pleiteada, qual seja, o periculum in mora , o indeferimento do pedido

liminar para concessão da tutela de urgência requerida, como

entendido na decisão recorrida, é medida que se impõe. Agravo a

que se nega provimento " (Ag-RRAg-1420-27.2017.5.17.0008, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

24/09/2021).

Por todo o exposto, considerando que a Impetrante tem ao seu

dispor outra medida processual adequada para atacar o ato

inquinado coator, ainda que com efeito diferido, a hipótese presente

é de indeferimento de plano do processamento da petição inicial,

com a extinção do processo, nos termos dos artigos 6o, §5o, e 10

da Lei no 12.016/2009 c/c artigo 485, I e IV do CPC/2015.

Dessarte, indefiro o processamento da petição inicial, extinguindo o

processo, nos termos dos artigos 6o, §5o, e 10 da Lei no

12.016/2009 c/c artigo 485, I e IV do CPC/2015.

Custas, pela Impetrante, no importe de R$100,00, calculadas sobre

o valor atribuído à causa de R$5.000,00

Intime-se a Impetrante, por seu procurador, via publicação no DEJT.

Dê ciência também do conteúdo da presente decisão ao Presidente

da 1ª Turma deste Regional, tão somente para conhecimento.

Após o término do prazo recursal, arquive-se.

P.I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

Desembargadora do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDUARDO NUNES COUTO
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Processo Nº MSCiv-0014081-08.2024.5.03.0000
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

IMPETRANTE OSNILTON SOUZA RICARDO

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

IMPETRADO Juiz da Vara do Trabalho de Nanuque

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNILTON SOUZA RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação da(s) parte(s) IMPETRANTE decisão de ID 5afd562.

Vistos os autos eletrônicos.

RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por OSNILTON

SOUZA RICARDO, com pedido liminar, contra ato do EXMO. JUIZ

DA VARA DO TRABALHO DE NANUQUE, Dr. NELSON

HENRIQUE REZENDE PEREIRA, proferido nos autos da

reclamatória trabalhista n. 0010826-36.2017.5.03.0146, movida pelo

impetrante em face da empresa SUZANO S.A. (Id. 79d91c3).

O impetrante impugna, pela via mandamental, ato coligido ao Id.

f0411e9, pelo restou indeferido seu pedido requerendo a execução

imediata da parte do crédito que afirma ser incontroversa, no valor

de R$431.087,94, consoante a petição de sob o Id. 7acfd4e (v.pág.

12).

Sustenta o cabimento do mandado de segurança, destacando que

"não há recurso imediato cabível para a atual fase processual,

considerando que o processo se encontra pendente de decisão de

impugnação aos cálculos, sendo a decisão do juízo meramente

interlocutória, sem recurso direto cabível" (Id. 79d91c3 - pág. 4).

Relata que (Id. 79d91c3 - págs. 5/6):

"A reclamada apresentou planilha de cálculos, operando-se a

preclusão, nos termos do Art. 879, §2º da CLT, com natureza de

confissão de dívida, TORNANDO INCONTROVERSO O VALOR

RECONHECIDO PELA MESMA COMO DEVIDO, fixando, no

mínimo o crédito líquido do reclamante no valor de R$ 431.087,94

(...), não podendo ser diminuído o valor apurado.

A apresentação dos cálculos pela reclamada, é uma declaração

expressa de confissão de dívida, declarando ser devedora dos

valores ali descritos, por mera faculdade das partes.

Uma vez que a reclamada apresentou os cálculos, operando-se a

preclusão em face dessas empresas, o reclamante/impetrante

requereu a execução imediata do crédito incontroverso, e que a

reclamada fosse notificada para pagarem o crédito líquido

reconhecido, conforme narrado na petição (ID. ca757a8).

No entanto, data maxima vênia, o D. Juízo a quo violando direito

liquido e certo do impetrante, indeferiu a execução imediata do

crédito incontroverso, sob o fundamento que o processo estaria com

prazo aberto para as partes terem vista recíproca dos cálculos

apresentados, estando, dessa forma,, pendentes, ainda, de

homologação, conforme dispõe o r. despacho (ID. 7d9e257)."

Invoca a aplicação do art. 897, § 1º, da CLT, destacando que "a

discussão remanescente apenas limitar-se-ia aos valores sobre os

quais pairem dúvidas entre as partes".

Alega, assim, ofensa ao seu direito líquido e certo de ver liberados

os valores incontroversos (D. 79d91c3 - Pág. 7).

Requer "a concessão de LIMINAR - “INAUDITA ALTERA PARS”,

initio litis, da segurança, para anular/cassar o despacho violador

(ID. 7d9e257 – que indeferiu a execução imediata da parcela

incontroversa e a liberação de tais valores), para DETERMINAR

a execução imediata da parcela incontroversa reconhecida pela

reclamada que apresentou os cálculos (ID. 60c89f8), que

apurou o crédito líquido do reclamante no valor de R$

431.087,94 (...), com a INTIMAÇÃO DA RECLAMADA, na pessoa

dos seus advogados constituídos nos autos, através de publicação

no DEJT, nos termos do Art. 880 da CLT e do item 1 do enunciado

nº 12 da 1ª Jornada Nacional de Execução Trabalhista, para

efetuar o pagamento no prazo de 48h, sob pena de bloqueio de

dinheiro em sua conta, através do SISBAJUD e, após o

pagamento ou bloqueio do valor, que seja DETERMINADO A

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ em nome do reclamante e seus

patronos, por se tratar de parcela de natureza alimentar. " (Id.

79d91c3 - pág. 14)

Ao final, pugna pela segurança em definitivo.

Atribui à causa o valor de R$1.000,00.

Declara hipossuficiência econômico-financeira pleiteando os

benefícios da Justiça gratuita, conforme se observa da exordial (Id.

79d91c3 -págs. 2 e 14) e da procuração sob o Id. e8254a8.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

O impetrante encontra-se regularmente representado consoante

procuração de Id. e8254a8.
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O ato apontado como coator, decisão de Id.f0411e9, foi proferido

em07 de fevereiro de 2024, sendo tempestiva a presente

mandamental (art. 23 da Lei 12.016/09).

O litisconsorte passivo necessário, SUZANO S.A, encontra-se

devidamente qualificado na exordial (Id. 79d91c3 - pág. 14),

atendendo ao disposto no art. 24 da lei 12.016/09.

Como relatado, trata-se de mandado de segurança para fins de

determinar a execução imediata do crédito líquido que o impetrante

entende incontroverso, de acordo com o petitório do exequente

apresentado nos autos principais (Id. 7acfd4e).

Eis o ato inquinado coator proferido a execução subjacente, por

meio do qual o Juízo impetrado indeferiu o referido pedido do

exequente/impetrante (Id. f0411e9):

"Vistos, etc.

Fica indeferido o pedido id ca757a8, eis que o processo está

com prazo aberto para as partes terem vista recíproca dos

cálculos apresentados, estando, dessa forma, pendentes,

ainda, de homologação.

Ato contínuo, intime-se a PGF para manifestar-se em 10 dias, eis

que o valor das contribuições previdenciárias virtualmente apurado

pelas partes, supera o limite previsto na Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023 (INSS superior a

R$40.000,00).

NANUQUE/MG, 07 de fevereiro de 2024.

NELSON HENRIQUE REZENDE PEREIRA

Juiz Titular de Vara do Trabalho" (Id. f0411e9 )

Conforme se verifica da decisão acima transcrita, a controvérsia

trazida a exame - liberação de valores que o impetrante alega

serem incontroversos, constitui matéria típica da fase de execução,

a ensejar a interposição de recurso nos próprios autos da ação

subjacentes.

Registre-se que a executada apresentou impugnação de Id.

b9e3874 aos cálculos de liquidação de sentença (planilha de

cálculos - Id. 0b2ee7f), de outro lado e,por sua vez, a exequente

impugnou os cálculos da executada, Suzano S.A., de acordo com o

documento de Id. 410cb51. O despacho ora impugnado noticia

que os cálculos sequer foram homologados pelo Juízo a quo. A

consulta aos autos subjacentes indica designação perito para

elaboração de laudo contábil sobre os cálculos apresentados pelas

partes.

Portanto, não há como se processar o presente mandado de

segurança, haja vista a inadequação da via eleita que por si só

constitui óbice intransponível ao seu prosseguimento.

Nesse sentido, conforme disposto no art. 5º, II, da Lei 12.016/2009,

o mandado de segurança não constitui a via processual adequada

para a impugnação de decisões judiciais passíveis de retificação por

meio de recurso, ainda que com efeito diferido.

A OJ 92 da SBDI-II do TST, igualmente, consolida tal entendimento.

Portanto, o writsó é cabível se a decisão atacada não for passível

de recurso específico, como expressamente previsto no art. 5º, II,

da Lei 12.016/2009 e na Súmula 267 do STF.

Sendo a decisão vergastada passível de recurso, torna-se

manifesto o não cabimento do presente mandado de segurança,

cumprindo, desde já, indeferir o processamento da inicial, com base

nos artigos 5º, inc. II, e 10 da Lei nº 12.016/2009, extinguindo-se o

processo sem julgamento do mérito com fulcro no artigo 485, incs. I

e IV, do CPC.

Defere-se o pedido de justiça gratuita, mediante a declaração

coligida ao Id. 79d91c3 -pág. 2.

CONCLUSÃO

Indefiro o processamento da inicial, com base nos artigos 5º, inc. II,

e 10 da Lei 12.016/2009, extinguindo o processo sem julgamento do

mérito com fulcro no artigo 485, incs. I e IV, do CPC.

Custas no valor de R$20,00 , pelo impetrante, isento.

Oficie-se a d. autoridade impetrada, JUIZ DA VARA DO TRABALHO

DE NANUQUE, apenas para ciência desta decisão.

Publique-se. Intime-se.

JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

Desembargadora Relatora

JVC-1-13

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

Desembargadora do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDUARDO NUNES COUTO

Processo Nº MSCiv-0014227-49.2024.5.03.0000
Relator Paula Oliveira Cantelli

IMPETRANTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

IMPETRADO Juiz da Vara do Trabalho de Ponte
Nova

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AFONSO LOPES
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TERCEIRO
INTERESSADO

ABSOLUTA SISTEMAS DE
SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada a da decisão de ID

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

NILCE APOLINARIA DOS SANTOS

Processo Nº MSCiv-0013854-18.2024.5.03.0000
Relator MARCO ANTONIO PAULINELLI DE

CARVALHO

IMPETRANTE VALDEAN CARLOS PINHEIRO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO VALDEAN CARLOS PINHEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 145495/MG)

IMPETRADO Juiz da 1ª Vara do Trabalho de
Governador Valadares

TERCEIRO
INTERESSADO

ARAUJO DISTRIBUIDORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TALES MOURA COELHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEAN CARLOS PINHEIRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da decisão de ID 9ef3a5f

"RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra a decisão de

ID. a7b33c4, fls. 14, proferida nos autos do processo 0011533-

08.2016.5.03.0059, da demanda proposta por Tales Moura Coelho,

em face de Araujo Distribuidora LTDA.

A parte impetrante pretende a desconstituição da decisão que

determinou a liberação de créditos diretamente ao reclamante.

Atribuiu à causa, o valor de R$1.000,00.

ADMISSIBILIDADE

A competência para apreciação do processo é da SDI-1, por se

tratar de mandado de segurança contra ato praticado por Órgão

judiciário de primeira instância, art. 53, I, a, do Regimento Interno.

Verificando-se o sistema do PJE, não foi constatada litispendência

ou coisa julgada.

Distribuição a esse relator em face a prevenção em relação ao

processo 0012347-22.2024.5.03.0000-MSCiv.

Os documentos eletrônicos que integram a prova pré-constituída

encontram-se classificados e organizados corretamente, na forma

da Resolução CSJT 185/2017.

O impetrante advoga em causa própria.

A demanda foi proposta observando-se o prazo decadencial de 120

dias da ciência do ato combatido, art. 23 da LMS.

Os litisconsortes passivos foram indicados.

Preenchidos os requisitos, admito o mandado.

MÉRITO

O impetrante aduz, em síntese, que:

"No presente caso, o processo já encontra-se na fase final de

cumprimento de sentença, onde a reclamada propôs e o reclamante

concordou em parcelamento do debito, nos termos do Artigo 916 do

CPC. Ocorre que por conta de um entendimento controverso

proferido nos autos de 0010829-87.2019.5.03.0059, a MM. Juiza

determinou a penhora de Honorarios advocatícios Diante da

determinação contida na decisão exarada no processo nº 0010829-

87.2019.5.03.0059, anexada a este feito sob o ID. 3cefbea, que

determinou que os créditos de todos os processos em que atue o

procurador Valdean Carlos Pinheiro sejam liberados diretamente

aos reclamantes, com retenção dos honorários advocatícios. E

como se não bastasse, ainda determinou que para a retenção dos

honorários, deveria o procurador anexar o respectivo contrato, bem

como apresentar os pagamentos já feitos ao reclamante; E por

ultimo advertiu o causídico de que em caso de inércia o suso

aludido depósito será integralmente liberado ao reclamante. Note-se

que a MM. Juíza ignora todos os artigos da CLT, CC e CF/88 e sua

decisão e temerária, pois ao ordenar a liberação de valores

diretamente aos reclamantes, ela exerce abuso de poder ao

interferir em relação entre cliente e advogado. Alem disto esta

bloqueado valores de honorários advocatícios, o que e proibido por

lei. Avançando em seus arbítrios, usurpa poderes da OAB, poderes

da Justiça Estadual e age de oficio ao determinar prestação de

contas, algo que sequer em algum momento foi solicitado pelo
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reclamante. Assim, respeitosamente requer a este Eg. Tribunal que

intime a MM. Juíza da 1ª Vara do Trabalho a observar os preceitos

legais e abster se de adentrar em esferas que fogem de sua

competência.

Querendo modificar as clausulas contratuais de prestação de

serviços, o reclamante dos autos 0010.829.87.2019.5.03.0059

acionou a MM. Juíza da 1ª Vara do Trabalho de Governador

Valadares, requerendo que esta analisasse as Clausulas

Contratuais firmada com o seu patrono e determinasse que fosse

lhe repassado a integralidade dos valores depositados pela

reclamada, mesmo tendo ciência de que estamos no inicio da

execução. Ocorre que a mesma entendeu haver uma apropriação

indébita e com fulcro no artigo 122 do CC, invalidou o Contrato Civil

de honorários, determinando que fosse repassado valores ao

reclamante. E indo mais distante, determinou a penhora de

Honorarios advocatícios EM PROCESSOS DE TERCEIROS, como

no presente caso. Diante da determinação contida na decisão

exarada no processo nº 0010829-87.2019.5.03.0059, anexada a

este feito sob o ID. 3cefbea, que determinou que os créditos de

todos os processos em que atue o procurador Valdean Carlos

Pinheiro sejam liberados diretamente aos reclamantes, com

retenção dos honorários advocatícios. E como se não bastasse,

ainda determinou que para a retenção dos honorários, deveria o

procurador anexar o respectivo contrato, bem como apresentar os

pagamentos já feitos ao reclamante; E por ultimo advertiu o

causídico de que em caso de inércia o suso aludido depósito será

integralmente liberado ao reclamante. Alegou que possui

competência para tal, e que almeja assegurar o crédito trabalhista,

tendo competência para tanto. Por entre linhas, alega que no

presente caso não se aplica o teor da Súmula nº 363 do Superior

Tribunal de Justiça (STJ), a qual estipula que "compete à Justiça

estadual processar e julgar a ação de cobrança ajuizada por

profissional liberal contra cliente" . Isso porque, a Súmula nº 363 do

STJ trata de ação de cobrança ajuizada por profissional liberal

contra cliente. No presente caso, estamos diante do exame em

relação eminentemente civil, de DIREITO PRIVADO a atrair a

competência da Justiça Comum. Na situação em análise neste writ,

o ato tido por arbitrário foi proferido pela MM. Juíza, que em síntese

alega estar buscando promover a efetividade do crédito trabalhista

diante de uma possível apropriação indébita, consistente em seu

entendimento de uma retenção indevida das verbas trabalhistas

pagas em juízo pela reclamada. No presente caso, a MM. Juíza fez

um juízo de valor que não caberia fazê-lo, uma vez que interviu

diretamente no contrato de prestação de serviços jurídicos sob a

égide do Direito Privado, sem possibilidade de defesa do causidico,

com uma condenação absurda e sem amparo legal. E sabido que

os Contratos decorrem de ajuste feito entre as partes e detêm

natureza jurídica distinta dos honorários assistenciais, não podendo

ser analisado deliberadamente pelo Juízo Trabalhista, que não pode

analisar e julgar as clausulas de contrato firmado entre o reclamante

e o advogado, sendo incompetente a Justiça do trabalho para julgar

causa de honorários advocatícios contratados, porque o pleito é de

natureza civil, consoante artigo 653 do CCB. Ora, não há como

atribuir o pagamento de valores a quem não é devedor, em

desrespeito ao princípio da boa-fé e, ainda, ao princípio da pacta

sunt servanda, uma vez que as partes se vincularam ao acordo,

gerando obrigações que devem ser cumpridas, consoante

estipulado no contrato de prestação de serviços firmado entre o

advogado e seu cliente. Estabelece o art. 32 da Lei nº 8.906/94

(Estatuto da Advocacia e da OAB) que: "O advogado é responsável

pelos atos que, no exercício profissional, praticar com dolo ou

culpa". Deste modo, como pode a MM. Juíza determinar que este

pratique ato, que o mesmo sabe ser temerário e que vai contra as

normas legais de uma execução trabalhista ? A manutenção da

decisão da MM. Juiza poderá trazer danos irreparáveis, pois ao

realizar penhora de honorários em processos de terceiros, fere não

somente o direito do causídico, como de terceiros, como no

presente caso, e ai reside o periculum in mora, no fato de que o

causídico passou a sofrer uma execução dentro dos autos, devendo

ser suspensa a ordem da MM. Juíza.

Não satisfeita, em ter ignorado as regras modais da CLT no tocante

a execução, ter anulado um contrato civil, a MM. Juíza entendeu por

bem em condenar o causídico por apropriação indébita, e aplicou

lhe punição, consistente no fato de que se o mesmo não cumprisse

seu despacho iria fazer penhora de seus honorários em outros

processos em tramite naquela vara ate que fossem apurados os

valores determinados pela mesma. O abuso de autoridade se

configura sempre que, de posse do poder conferido por lei para o

exercício de uma função pública, o agente desvia a finalidade

almejada e comete abuso em seus atos, conforme expresso na Lei

nº 13.869, de 5 de setembro de 2019:

Art. 1º Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, cometidos

por agente público, servidor ou não, que, no exercício de suas

funções ou a pretexto de exercê-las, abuse do poder que lhe tenha

sido atribuído.

No presente caso, conforme relatado, trata-se de abuso configurado

diante do abuso da função exercida ao constranger um advogado a

realizar atos e anular contratos, bem como aplicar punição a

advogado sem qualquer amparo legal, o que é expressamente

vedado pela Lei nº 13.869/2019:

(...)

Assim, considerando a abusividade no referido ato de forma ilegal,
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bem como o constrangimento público em que o causidico foi

submetido sem a observância do devido processo legal, tem-se

configurado o abuso de autoridade.

Saliente-se ainda que, embora o crédito trabalhista seja de natureza

alimentar (art. 100, §1º, CR), ele não se enquadra no conceito de

prestação alimentícia a que alude o dispositivo em comento,

referente aos alimentos de que tratam os arts. 1.694 a 1.710 do CC.

E, por se tratar de norma que implica restrição de direito, na medida

em que prevê constrição sobre salários, honorários e proventos

resultantes do trabalho do devedor, o § 2º não pode ser interpretado

extensivamente. (...)”

Requer, portanto, que seja cassada a decisão ora proferida.

A matéria foi apreciada no processo subjacente, sob os seguintes

fundamentos:

"Vistos.

Diante da determinação contida na decisão exarada no processo nº

0010829-87.2019.5.03.0059, anexada a este feito sob o ID.

3cefbea, que determina que os créditos de todos os processos em

que atue o procurador Valdean Carlos Pinheiro sejam liberados

diretamente aos reclamantes, com retenção dos honorários

advocatícios, intime-se o causídico para, em 5 dias, informar os

dados bancários de seu constituinte, a fim de que seja transferido o

depósito #id:2192f3b.

Para retenção dos honorários, deverá o procurador anexar o

respectivo contrato, bem como apresentar os pagamentos já feitos

ao reclamante, de forma a possibilitar a correta apuração de quanto

da última parcela (depósito #id: 2192f3b) deve ser repassado ao

autor.

Advirto o causídico de que em caso de inércia o suso aludido

depósito será integralmente liberado ao reclamante, cujos dados

bancários serão obtidos por meio do CCS.”

No processo 0010829-87.2019.5.03.0059, assim foi decidido:

"Vistos.

No que tange ao questionamento do reclamante acerca do não

repasse de seu crédito pelo procurador constituído, Dr. Valdean

Carlos Pinheiro do Nascimento, o que restou confirmado por este,

há que se fazer algumas considerações.

O demandante, no documento #id:a3e485c, declara sua pobreza,

esclarecendo que não possui recursos para arcar com as custas

processuais, honorários advocatícios e demais despesas

processuais sem prejuízo de seu próprio sustento o que, por óbvio,

é do inteiro conhecimento do causídico que o representa.

Apesar da pobreza declarada no suso aludido documento, o

causídico contratado pelo reclamante ignora tal situação no contrato

de prestação de serviços e honorários anexado ao PJe

#id:717484e, em especial na cláusula 1ª, parágrafo 1º, que impede

o reclamante de receber seus créditos quitados no curso do

processo, o que somente seria possível após a finalização de todo o

processo de execução.

Ora, a referida cláusula, além de impedir o acesso do autor ao seu

crédito de natureza alimentar quitado no curso do processo,

subverte a lógica da hipossuficiência econômica já que, no

momento em que o causídico retém o crédito de seu constituinte,

impondo a ele mais sacrifício além daqueles que se pretende fazer

crer na exordial e na declaração #id:f510099, pag. 2, assume ele

próprio o papel de hipossuficiente, com prioridade sobre o autor,

situação absurda com a qual este juízo não pode compactuar.

É bem verdade que a Súmula 363 do STJ enuncia que: "Compete à

Justiça estadual processar e julgar a ação de cobrança ajuizada por

profissional liberal contra cliente.", entretanto, sem se adentrar nas

minúcias do julgado, tal enunciado de jurisprudência não é a única

fonte de Direito a ser levada em conta no caso em tela.

Há que ser observado também o art. 897, § 1º, CLT que comanda:

O agravo de petição só será recebido quando o agravante delimitar,

justificadamente, as matérias e os valores impugnados, permitida a

execução imediata da parte remanescente até o final, nos próprios

autos ou por carta de sentença.

Tal norma legal visa garantir ao reclamante/exequente a imediata

liberação de valores incontroversos, eis que sua verba possui

natureza alimentar e superprivlegiada. Ela também é positivação do

Princípio da Proteção, o qual é o cerne do Processo do Trabalho

que o distingue dos outros ramos na ciência do Direito.

Por outro lado o art 122 do Código Civil prevê, quanto às condições

dos contratos: "São lícitas, em geral, todas as condições , não

contrárias à lei à ordem pública ou aos bons costumes; entre as

condições defesas se incluem as que privarem de todo efeito o

negócio jurídico, ou o sujeitarem ao puro arbítrio de uma das

partes." (grifei)

Assim, ao reter o crédito alimentar e incontroverso do reclamante

por meio de cláusula contratual, seu advogado impede seu acesso

a um direito fundamental e a aplicação de de ordem pública. norma

trabalhista

É curial relembrar o que preceitua o art. 9º, CLT:

Art. 9º - Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o

objetivo de desvirtuar, ou fraudar a impedir aplicação dos preceitos

contidos na presente Consolidação. (destaquei)

Neste ponto da explanação pode-se perceber que a singela

aplicação do entendimento esposado na Súmula 363, STJ que, no

entender do advogado, salvaguarda sua posição de vantagem, não

soluciona a questão, pois o juízo está diante de flagrante

descumprimento de norma trabalhista cogente.

Em outras palavras, ao decidir o presente caso o juízo não está a
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ultrapassar os limites de sua competência. Está sim é dando

efetividade à sua com autoridade para fazer valer lei trabalhista

ultrajada por meio da competência cláusula 1ª, parágrafo 1º de

indevida retenção de verba alimentar inserida no Contrato de

Honorários #id:717484e . Ante tal panorama, a alegação de que o

contrato civil que fere direito laboral está infenso à jurisdição

trabalhista mostra-se fragilíssima.

Portanto, com fincas nos arts. 765, 897, § 1º, 8º, § 1º e 9º, todos da

CLT e art. 122, CC, determino ao procurador do reclamante que, no

prazo de 5 dias, com comprovação nos autos, deposite na conta

indicada pelo autor no e-mail #id: ae8ff73 os valores já quitados

(R$28.869,01, ), autorizada a dedução dos id da853d7 honorários

na forma do supracitado contrato.- 1b8e06d

Advirto o causídico de que em caso de descumprimento da ordem

supra, será determinado, neste e em todos os processos em que

atue nesta VT, a retenção de seus honorários para reposição do

crédito do autor, sem prejuízo de execução deste valor e expedição

de ofício à OAB/MG para conhecimento e adoção das medidas

pertinentes ao caso.

Para além das medidas acima citadas, caso o advogado prossiga

com a reprovável conduta de retenção de crédito de seus

constituintes, será determinado em quaisquer processos em que

atue nesta VT, que todo pagamento efetuado seja liberado

diretamente ao reclamante, com o abatimento dos honorários

advocatícios, que serão repassados ao causídico.

Dê-se ciência.

RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA JULGAMENTO DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO.” (ID. 1b8e06d)"

Examino.

Em sede de cognição sumária, não vislumbro ilegalidade ou abuso

na decisão combatida.

Tratando-se de crédito alimentar, depositados valores na conta de

seu patrono, cabe a este, abatida a verba honorária, efetuar o

imediato repasse ao exequente do montante a ele pertencente.

O próprio impetrante reconhece na inicial do processo 0012347-

22.2024.5.03.0000-MSCiv que recebeu valores de seu constituinte e

os reteve, confira-se:

“No presente caso, afim de nos RESGUARDAR, comunicamos ao

Reclamante que apesar da reclamada ter efetuado o deposito e o

Juízo ter mandado depositar na CONTA POUPANÇA do causídico,

TAIS VALORES SÃO CONTROVERSOs

(...)

O cerne da questão esta na questão de prudência, respeito as

regras modais do direito, a ampla defesa e o contraditório, pois

existe um contrato que reza que o repasse e feito ao final da

execução, e infelizmente a MM. Juíza determinou que fosse

entregue valores CONTROVERSOS, mesmo tendo ciência de que a

reclamada poderá agravar o calculo pericial posteriormente.

Em sendo assim, sua alegação de que o advogado esteja

subvertendo a lógica da hipossuficiência econômica, impondo ao

reclamante mais sacrifício além daqueles que se pretende fazer crer

na exordial não procedem, haja vista que a mesma como Juíza

conhece os procedimentos de uma execução trabalhista. Feito isto,

deve ser cassada sua decisão." (fls. 39 e 44)

Sem prejuízo da competência da Justiça Comum e da OAB, cabe à

Justiça do Trabalho fazer cumprir suas determinações, resolvendo

as controvérsias decorrentes das relações laborais, na forma da

competência que lhe foi outorgada diretamente pelo art. 114 da

Constituição da República, inclusive, valendo-se de medidas

coercitivas, indutivas e sub-rogatórias.

Nesse sentido, confira-se trecho do acórdão proferido na demanda

de nº 0010233-91.2016.5.03.0000:

“Com efeito, a autoridade apontada como coatora nada mais fez

que preservar a ordem jurídica, gerenciando os créditos do

reclamante hipossuficiente e que estavam à sua disposição e sobre

sua autoridade, não podendo sobre esse aspecto considerar

incompetente o próprio juízo da execução. Seria incongruente se

entender que a Justiça Comum Estadual deveria se imiscuir em

detalhes que dizem respeito à execução trabalhista e o destinatário

dos créditos obtidos nos autos subjacentes. Ademais, o juiz de

primeiro grau é o fiscal de todo o procedimento e da ética

profissional.

Com todo respeito às valorosas divergências apresentadas pelos

meus pares, o crédito apurado nos autos originários pertencem,

inicialmente, ao reclamante, real destinatário da verba. Como verba

salarial que é, não poderia ser objeto sequer de penhora judicial, e

com muito mais razão de retenção extrajudicial efetuada pelo

impetrante, que se apropriou unilateralmente verbas alimentares do

reclamante para satisfazer seu crédito de honorários advocatícios.

Ou seja, o Juiz de primeiro grau não pode ser estático. Assim, ao

determinar a liberação do crédito diretamente ao reclamante, agiu

no estrito limite e direito da sua competência. Questão é, em suma,

de execução de processo.

Não se pode negar ao impetrante o direito a seus honorários

advocatícios, mas esses devem ser vindicados em ação própria e

em foro próprio, caso sejam sonegados pelo seu cliente, já que o

conflito instaurado entre cliente e advogado não se insere no âmbito

de competência da Justiça do Trabalho, conforme jurisprudência

majoritária do C. TST e na forma da Súmula 363 do STJ. O que não

se admite é a retenção dos salários do reclamante, como ocorrido

nos autos subjacentes.

Não é lícito ao advogado valer-se das verbas salariais de seu
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constituinte, que estão sob sua responsabilidade, para pagamento

de seus haveres. Ao credor é facultado obter o pagamento da dívida

em ação judicial. Em outras palavras, entendendo o impetrante que

o litisconsorte passivo não lhe pagou o que lhe é devido, poderá

buscar defender seus direitos em foro próprio, não sendo esse o

mandado de segurança, visto que não há direito líquido e certo a

ser tutelado." (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010233-91.2016.5.03.0000

(MS); Disponibilização: 02/09/2016, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página

65; Órgão Julgador: 1ª Seção de Dissídios Individuais;

Relator(a)/Redator(a) Adriana Goulart de Sena Orsini)

Destarte, não vislumbro direito líquido e certo do impetrante a ser

amparado na via mandamental.

CONCLUSÃO

Indefiro a liminar.

Seja o processo apensado ao 0012347-22.2024.5.03.0000-MSCiv.

Cadastrem-se e notifiquem-se os litisconsortes referidos na inicial

para que se manifestem no prazo de oito dias.

Após as manifestações ou findo o prazo, intime-se o Ministério

Público do Trabalho para exarar parecer no prazo de dez dias, na

qualidade de fiscal da ordem jurídica.

Havendo manifestação ou decorrido o prazo, sejam os autos

conclusos para a elaboração da proposta de voto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO PAULINELLI DE CARVALHO

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

NILCE APOLINARIA DOS SANTOS

Processo Nº MSCiv-0014205-88.2024.5.03.0000
Relator Marcelo Lamego Pertence

IMPETRANTE WILIAM RICARDO ROSSI

ADVOGADO OZIEL PAULINO ALBANO(OAB:
18398/SC)

IMPETRADO Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Poços
de Caldas

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAYTON INACIO DE OLIVEIRA
00989082601

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA DA SILVA CASSEMIRO
OLIVEIRA 88325911620

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAM RICARDO ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado o impetrante da decisão de ID

48df0cf:

"Vistos os autos deste processo judicial eletrônico.

RELATÓRIO

Além do fornecimento do id, também adoto como critério de

referência aos escritos destes autos eletrônicos o número das

respectivas folhas, considerado o arquivo baixado junto ao Sistema

Processo Judicial Eletrônico (PJe) instalado nesta Justiça

Especializada que materialize a íntegra dos autos eletrônicos, no

formato PDF (portable document format).

Wiliam Ricardo Rossi impetra mandado de segurança, com pedido

de liminar, contra decisão interlocutória proferida pelo Exmo. Juiz da

1ª Vara do Trabalho de Poços de Caldas na fase de conhecimento

da ação trabalhista nº 0010035-48.2024.5.03.0073, que indeferiu

pleito do obreiro de realização de audiência na modalidade

telepresencial, requerimento fundado na circunstância de o

advogado por ele contratado residir “em comarca diversa e como

demonstrado anteriormente, distante” (id 08eb898, fl. 4).

O impetrante não se conforma com o ato judicial por ele apontado

como coator. Afirma que “o direito líquido e certo está sendo violado

por ato ilegal da Justiça Federal – na figura do Juiz da 1ª Vara do

Trabalho de Poços de Caldas/MG – eis que negou a realização da

audiência de maneira telepresencial, estando o direito da parte

Impetrante segurada à prerrogativa em optar pela audiência

telepresencial, conforme art. 2º da Resolução CNJ n. 354/2020” (id

08eb898, fl. 5).

Postula o deferimento de medida liminar, sem a oitiva da parte

contrária, “para determinar que a parte IMPETRADA autorize a

realização da audiência modalidade telepresencial ou

semipresencial/híbrida, mediante videoconferência, nos termos da

Resolução CNJ n. 354/2020 (art. 2º, art. 4º, § 1º, art. 5º ),

Provimento CGJT n. 01, de 16/03/2021 (art. 4º, § 1º e § 2º) quando

há necessidade de deslocamento da parte e de seus procuradores

para o acompanhamento de audiência em cidade que se encontra

em local distante de suas residências, conforme formulado pela

parte IMPETRANTE” (id 08eb898, fls. 8 a 9). Pretende a concessão

da segurança para impor “ao Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Poços
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de Caldas/MG a obrigação de fazer para que autorize a realização

da audiência de forma hibrida/telepresencial em 25/03/2024” (id

08eb898, fl. 9), com fixação de “multa cominatória diária (astreintes)

em caso de descumprimento da medida, se concedida, nos termos

da lei, sendo seu valor revertido em favor da Impetrante” (id

08eb898, fl. 9). Requer a gratuidade judiciária.

Atribui à causa o valor de R$ 1.412,00 (mil, quatrocentos e doze

reais).

Colaciona a procuração id a0cf76f (fl. 10), a declaração de

hipossuficiência id 06d5c93 (fl. 12) e demais documentos.

Esta ação de mandado de segurança foi impetrada em 13/03/2024

e distribuída ao Gabinete da Exma. Desembargadora Maria Raquel

Ferraz Zagari Valentim no Tribunal Pleno.

Aferida a competência funcional (absoluta) desta Primeira Seção

Especializada em Dissídios Individuais (1ª SDI) para o julgamento

deste writ, sua Excelência determinou a redistribuição do

mandamus por sorteio em 13/03/2024 (r. decisão id abc7403, fls. 20

a 21).

É o relatório.

FUNDAMENTOS

O específico rito da ação de mandado de segurança, estipulado

pela Lei nº 12.016/2009 (Lei do Mandado de Segurança - LMS),

permanece em vigor (art. 1.046, § 2º, do CPC).

Este mandamus é impetrado contra decisão judicial proferida por

Exmo. Juiz do Trabalho, restando desnecessária a integração à lide

da representação judicial da União (Advocacia Geral da União -

AGU) (art. 7º, inciso II, da LMS) (pedido contido na letra “d”, id

08eb898, fl. 9), pois tal pessoa jurídica de Direito Público não

suportará eventuais efeitos advindos do writ, que afetariam apenas

os litisconsortes passivos necessários.

É irregular a representação processual do impetrante.

Nas ações judiciais que tramitam pelo Sistema Processo Judicial

Eletrônico (PJe) instalado nesta Justiça do Trabalho, a assinatura

digital é aquela baseada em certificado digital emitido por

Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos dos arts. 1º, 2º

e 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001; 1º, caput e § 2º,

inciso III, alínea “a” e 2º, caput, da Lei nº 11.419/2006; 105, § 1º e

195 do CPC; 1º, 3º, inciso I e 4º, § 3º da Resolução nº 185/2013 do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 1º e 3º, caput e § 2º, da

Resolução nº 185/2017 do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT).

Em processos que tramitam pelo PJe, acaso o constituinte do

advogado opte por firmar instrumento particular de mandato

(procuração) por meio eletrônico (art. 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº

11.419/2006, que dispõe sobre a informatização do processo

judicial), somente é válido aquele que contenha a assinatura digital

da pessoa natural outorgante ou da que figure como representante

legal de pessoa jurídica (art. 75 do CPC), baseada em certificado

digital emitido por AC credenciada na ICP-Brasil.

O art. 4º, inciso III, da Lei nº 14.063/2020 classifica a assinatura

digital supracitada, que utiliza o mencionado certificado digital

emitido dentro da ICP-Brasil, como assinatura eletrônica qualificada.

Referido diploma legal, que dispõe sobre o uso de assinaturas

eletrônicas em interações com entes públicos, em atos de pessoas

jurídicas e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares

desenvolvidos por entes públicos, expressamente afasta a

aplicação do seu Capítulo II (“Da Assinatura Eletrônica em

Interações com Entes Públicos”) aos processos judiciais (art. 2º,

parágrafo único, inciso I).

Para efeito do PJe, somente é admitida a assinatura eletrônica

qualificada, cognominada assinatura digital, que utiliza certificado

digital, emitido por AC credenciada na ICP-Brasil.

A procuração id a0cf76f (fl. 10) não permite aferir se foi efetiva e

digitalmente assinada pelo impetrante, pois o elemento gráfico

“colado” em tal documento, que supostamente substitui a respectiva

firma, não é suficiente para validar a representação processual

neste writ.

A assinatura digital não se confunde com a respectiva digitalização

(imagem “colada” no arquivo eletrônico).

O elemento gráfico (imagem da firma) inserido na procuração id

a0cf76f (fl. 10) não corresponde à assinatura digital do impetrante.

É essencial a juntada da documentação fornecida pela empresa

“DocuSign” (https://www.docusign.com/pt-br) para possibilitar a
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aferição da validade do respectivo instrumento de mandato.

Não se trata de alegação de adulteração, mas simples apuração de

que a produção da procuração digitalizada sob o id a0cf76f (fl. 10)

não respeitou os parâmetros legais e regulamentares vigentes

inerentes ao PJe, o que lhe retira validade jurídica.

O disposto nos arts. 11, caput e § 1º, da Lei nº 11.419/2006 e 14,

caput, da Resolução CNJ nº 185/2013 não empresta à assinatura

digital do Sr. Advogado pretenso outorgado Dr. Oziel Paulino

Albano, baseada em certificado digital emitido por AC credenciada

na ICP-Brasil (assinatura eletrônica qualificada), aposta na

procuração id a0cf76f (fl. 10), a qualidade de saneadora da

invalidade do referido instrumento de mandato, pois, conforme os

fundamentos do v. acórdão relatado pelo Exmo. Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Luis Felipe Salomão no AgInt no

AREsp nº 1.917.838 (Quarta Turma, DJe 09/09/2022), “nesse caso,

o lançamento de assinatura eletrônica na petição servirá tão

somente para identificar o advogado que a protocolou no sistema”.

Inexorável a ausência de assinatura digital, baseada em certificado

digital emitido por AC credenciada na ICP-Brasil (assinatura

eletrônica qualificada) do impetrante na procuração id a0cf76f (fl.

10).

Corolário da impossibilidade de utilização de assinaturas eletrônicas

simples ou avançadas (concebidas para o processo administrativo

eletrônico) no PJe (art. 2º, parágrafo único, inciso I, da Lei nº

14.063/2020), a procuração id a0cf76f (fl. 10) é assinada

digitalmente apenas pelo Sr. Advogado pretenso outorgado, que

firma a petição inicial, Dr. Oziel Paulino Albano.

Em situação semelhante, assentada a invalidade da assinatura

digitalizada (imagem da firma “colada” no documento digital), assim

orienta a jurisprudência do STJ, que compreende que o princípio da

instrumentalidade das formas encontra limites no princípio da

segurança jurídica:

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

ASSINATURA DIGITALIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DE AUTENTICIDADE. AUSÊNCIA DE

REGULAMENTAÇÃO. INADIMISSIBILIDADE. RECURSO

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. ARTIGOS ANALISADOS: ART. 1º,

§2º, III, ‘a’ e ‘b’, da Lei 11.419/2006 E ART. 365 DO CPC.

(...)

2. Discussão relativa à admissibilidade de recurso especial

interposto mediante aposição de assinatura digitalizada dos

advogados.

3. A comunicação digital transformou o mundo.

Redimensionou o fenômeno da globalização, lançando nova

dinâmica sobre as relações negociais, que passaram a ocorrer

em volume, formato e tempo jamais imaginados.

4. Também o Poder Judiciário vem se adequando a essa nova

realidade.

Com a edição da Lei nº 11.419/06, dispondo sobre a

informatização do processo judicial, passou a ser admitido o

uso de meio eletrônico na tramitação de ações, comunicação

de atos e transmissão de peças processuais.

(...)

7. A reprodução de uma assinatura, por meio do escaneamento,

sem qualquer regulamentação, é arriscada na medida em que pode

ser feita por qualquer pessoa que tenha acesso ao documento

original e inserida em outros documentos. Não há garantia alguma

de autenticidade, portanto.

8. A aplicação do princípio da instrumentalidade das formas,

invocado pelas recorrentes, deve encontrar limites exatamente

no princípio da segurança jurídica. Não se trata de privilegiar a

forma pela forma, mas de conferir aos jurisdicionados,

usuários das modernas ferramentas eletrônicas, o mínimo de

critérios para garantir a autenticidade e integridade de sua

identificação no momento da interposição de um recurso ou de

apresentação de outra peça processual.

9. O disposto art. 365 do CPC não legitima a utilização da

assinatura digitalizada para interposição de recursos no âmbito

desta Corte.

6. Recurso especial não conhecido.” (STJ, Terceira Turma, REsp

1.442.887, Relatora: Ministra Nancy Andrighi, DJe publicado em

14/05/2014) (negritei e sublinhei)

Não se discute aqui a anacrônica necessidade de reconhecimento

de firma em procurações gerais para o foro, pois a Lei nº

8.952/1994 excluiu tal exigência do caput do art. 38 do revogado

CPC de 1973 (Lei nº 5.869/1973), sendo certo que o art. 105 do

vigente CPC (Lei nº 13.105/2015) também não impõe tal requisito

para a validade dos instrumentos de procuração para atuação de

advogados em juízo.

Considerando que o processo corresponde à concatenação lógica

de atos (procedimento) destinados à realização da tutela

jurisdicional, acaso esta ação de mandado de segurança padecesse

apenas da falha relacionada à irregularidade de representação

processual do impetrante (vício sanável no específico rito da ação
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de mandado de segurança), conferiria ao autor a oportunidade de

juntar novo instrumento de mandato (na forma do art. 76, caput, e §

1º, inciso I, do CPC).

A demonstração de tal vício que, isoladamente, não comprometeria

a impetração, concretiza o postulado da fundamentação exauriente

das decisões judiciais, notadamente quanto às matérias

cognoscíveis de ofício pelo magistrado no expedito rito da ação de

mandado de segurança.

Contudo, esta impetração é fulminada por duplo óbice: 1)

irregularidade de representação processual; e 2) ausência de hígida

prova pré-constituída; sendo certo que o segundo obstáculo é

idôneo, individualmente considerado, para fulminar liminarmente a

impetração (vício insanável no expedito procedimento da ação de

mandado de segurança).

A ação de mandado de segurança tem por pressuposto processual

específico a pré-constituição da prova [arts. 5º, inciso LXIX, da

Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e 1º, caput,

da LMS], que se consubstancia na adrede e exauriente dilação

probatória documental no momento da sua impetração:

“LXIX do art. 5º da CRFB - conceder-se-á mandado de segurança

para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas

corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público;” (sublinhei e negritei)

“art. 1º, caput, da LMS. Conceder-se-á mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder,

qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo

receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for

e sejam quais forem as funções que exerça.” (sublinhei e negritei)

Comina o caput do art. 10 da LMS severo efeito processual ao

desrespeito ao estabelecido no citado art. 1º do mesmo diploma

legal, afastando a possibilidade de convalidação da impetração cuja

inicial é desacompanhada dos documentos que atestem a

ocorrência do hipotético ato apontado coator, respectiva certidão de

intimação/ciência inequívoca, além daqueles que permitam a

compreensão do pleito e/ou foram citados na decisão impugnada.

A jurisprudência cristalizada pelo TST em sua Súmula 415 orienta

pela impossibilidade de conferir à parte impetrante oportunidade de

dilação probatória documental suplementar:

“MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. ART. 321 DO

CPC DE 2015. ART. 284 DO CPC de 1973. INAPLICABILIDADE.

Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-

constituída, inaplicável o art. 321 do CPC de 2015 (art. 284 do

CPC de 1973) quando verificada, na petição inicial do

'mandamus', a ausência de documento indispensável ou de sua

autenticação.” (Súmula 415 do TST) (negritei e sublinhei)

Tratando-se de mandado de segurança que impugna decisão

judicial prolatada em ação trabalhista, necessária a instrução do

mandamus com os documentos acostados aos autos físicos ou

eletrônicos da ação subjacente para se aferir a higidez da prova pré

-constituída.

A perquirição de eventual teratologia, ilegalidade ou abuso de poder

no ato inquinado coator necessariamente demanda (e é circunscrita

pela) a avaliação da pretensão da parte formulada no processo

matriz, com as provas lá produzidas.

Este writ impugna decisão judicial exarada pelo Exmo. Juiz da 1ª

Vara do Trabalho de Poços de Caldas.

Contudo, a prova pré-constituída não apresenta a digitalização do

próprio ato considerado coator e respectivo comprovante de

intimação/publicação, qual seja a decisão proferida no processo

matriz que determinou que a audiência será realizada na

modalidade presencial.

A mera transcrição da decisão judicial apontada coatora na peça

vestibular não supre a inexistência da prova pré-constituída, pois a

válida cópia ou digitalização de decisão judicial deve registrar a

assinatura do magistrado, na forma do art. 205, caput e §§ 1º e 2º

do CPC.

Conforme a iterativa, notória e atual jurisprudência da Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais (SbDI-2) do TST, a

inexistência de digitalização do ato apontado coator, do respectivo

comprovante de intimação e dos demais documentos acostados ao

processo matriz indispensáveis à compreensão do quadro fático e

jurídico que envolve a pretensão do impetrante neste writ importa na

pronta extinção sem resolução de mérito do mandamus, até mesmo

de ofício, na instância recursal:

“EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
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SEGURANÇA. ATO IMPUGNADO QUE DETERMINA A PENHORA

DE VALOR INFERIOR A 30% DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA DO IMPETRANTE. MERA TRANSCRIÇÃO DO

TEOR DO ATO NA PETIÇÃO INICIAL DO MANDAMUS.

AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CÓPIA DA DECISÃO

IMPUGNADA. DOCUMENTO ESSENCIAL. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N.º 415 DO TST.

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de

decisão proferida pelo Juízo da 46ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro que, nos autos da reclamação trabalhista nº 0142300-

87.2003.5.01.0046, indeferiu o pedido de desbloqueio dos

proventos de aposentadoria inferiores a 30% da parte impetrante.

2. De fato, o CPC introduziu, no art. 833, IV e § 2º, a

penhorabilidade dos proventos do devedor, até o limite de 50%,

para satisfação de créditos alimentícios.

3. Contudo, na hipótese, não é possível examinar o mérito da

pretensão mandamental. Isso porque o impetrante não trouxe

aos autos, como prova pré-constituída, a cópia do ato coator,

que é documento essencial à impetração da ação

mandamental. Note-se que não supre a exigência legal a mera

transcrição do teor do ato dito coator na petição inicial e/ou na

peça recursal, sem a respectiva juntada do documento

4. Com efeito, a Súmula n.º 415 do TST dispõe que, ‘exigindo o

mandado de segurança prova documental pré-constituída,

inaplicável o artigo 321 do CPC de 2015 (artigo 284 do CPC de

1973) quando verificada, na petição inicial do mandamus, a

ausência de documento indispensável ou de sua autenticação’.

Sinale-se que não se admite a juntada tardia de documentos

essenciais à apreciação do mandado de segurança em razão da

exigência legal de que a prova documental deve acompanhar a

petição inicial (art. 6.º da Lei n.º 12.016/2009 e Súmula n.º 415

do TST). Precedentes

5. Assim, ausente a cópia do ato tido como coator, inviável o

processamento da ação mandamental. Em virtude disso, uma

vez que o impetrante não procedeu à regular formação do

processo, a hipótese é de extinção do processo sem resolução

do mérito (artigo 485, I, do CPC de 2015), uma vez que o

mandado de segurança exige prova pré-constituída das

alegações articuladas na petição inicial (artigo 6º, § 5°, c/c

artigo 10 da Lei 12.016/2009).

Recurso ordinário conhecido e, de ofício, extinto o processo sem

resolução do mérito.” (TST, SbDI-2, ROT 100419-

44.2021.5.01.0000, Relator: Ministro Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 08/09/2023) (negritei e sublinhei)

“EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. IRREGULARIDADE DO MANDAMUS. AUSÊNCIA

DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À APRECIAÇÃO DO

PEDIDO. SÚMULA 415 DO TST. EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE

OFÍCIO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

1. Nos termos da Súmula 415 do TST, ‘Exigindo o mandado de

segurança prova documental pré-constituída, inaplicável o artigo

321 do CPC de 2015 (artigo 284 do CPC de 1973) quando

verificada, na petição inicial do 'mandamus', a ausência de

documento indispensável ou de sua autenticação’.

2. Na linha da jurisprudência assente nesta Corte, a parte

Impetrante deve demonstrar o direito líquido e certo mediante prova

previamente constituída, não se aplicando o disposto no artigo 321

do CPC de 2015.

3. Na hipótese dos autos, a Impetrante impugna decisão em que a

Autoridade dita coatora determinou, em sede de antecipação dos

efeitos da tutela, a reintegração do Reclamante ao emprego diante

de sua inaptidão no momento da dispensa, conforme atestados e

laudos médicos. Em sede de mandado de segurança, a

Reclamada/Impetrante deixou de acostar aos autos os laudos e

atestados médicos que respaldaram a decisão antecipatória

exarada pelo Juízo de primeira instância.

4. Data venia , era imprescindível que a Impetrante

apresentasse, nos autos da ação mandamental, a prova pré-

constituída do direito por ele invocado. Ora, sem a cópia dos

documentos anexados à petição inicial da ação trabalhista e

mencionados na decisão impugnada, os quais também

justificaram o deferimento da tutela provisória de urgência, não

se faz possível a compreensão da controvérsia, revelando-se

inviável concluir pelo acerto ou desacerto do provimento

antecipatório impugnado no mandado de segurança, conforme

a diretriz da Súmula 415 do TST.

5. Nessas circunstâncias, o processo deve ser extinto, de ofício,

sem resolução do mérito, na forma dos artigos 485, I, do CPC/2015

e 6º, § 5º, e 10 da Lei 12.016/2009.

Recurso ordinário conhecido e, de ofício, extinto o processo sem

resolução do mérito.” (TST, SbDI-2, ROT 748-19.2022.5.08.0000,

Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 22/09/2023)

(negritei e sublinhei)

“EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM

DECISÃO NA QUAL NÃO FOI ACOLHIDA ARGUIÇÃO DE

NULIDADE. PUBLICAÇÃO EM AUDIÊNCIA DE SENTENÇA

TRABALHISTA. ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO

ESSENCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A

OCORRÊNCIA DO VÍCIO PROCESSUAL ALEGADO E
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EVENTUAL EXTRAPOLAMENTO DO PRAZO DE QUE CUIDA O

ART. 23 DA LEI Nº 12.016/2009. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 415

DO TST. Cuida-se de mandado de segurança impetrado pela União

e instruído exclusivamente com a decisão em que não se acolheu a

arguição de nulidade de intimação da sentença, proferida em

audiência (Súmula 197/TST). O processo matriz está submetido ao

sistema PJe, o que torna dispensável a declaração de autenticidade

da copia do ato dito coator. Entretanto, na ação mandamental, a

União não se desincumbiu de demonstrar quando teve ciência

inequívoca da sentença prolatada em audiência. Destaque-se

que, na petição inicial, a própria autora confessa que o ato

indicado como coator foi precedido por outro, em que se

examinou em primeiro lugar a alegação de nulidade de

intimação da sentença. Evidentemente, nos termos da

Orientação Jurisprudencial nº 127 da SBDI-2/TST, a cópia desse

primeiro ato é indispensável até mesmo para discernir se a

impetração ocorreu dentro do prazo a que se refere o art. 23 da

Lei nº 12.016/2009. Ademais, no próprio objeto da impugnação, há

remissão a documentos específicos que sequer foram apresentados

pela Impetrante. O que se divisa, pois, é a ausência de lastro

probatório mínimo para se efetuar adequado julgamento de

mérito a respeito do pleito da Impetrante, impondo-se a

extinção do processo, conforme preconiza o art. 10 da Lei

12.016/2009. Óbice da Súmula 415 do TST. Recurso ordinário

desprovido.” (TST, SbDI-2, RO 241-16.2018.5.11.0000, Relatora:

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT publicado em 20/09/2019)

(negritei e sublinhei)

A documentação que instrui esta impetração não se consubstancia

em hígida prova pré-constituída.

A declaração de hipossuficiência econômica id 06d5c93 (fl. 12)

padece do mesmo vício que fulmina a validade da procuração id

a0cf76f (fl. 10).

Nos termos do § 3º do art. 790 da CLT, de ofício, concedo ao

impetrante o direito à gratuidade judiciária.

CONCLUSÃO

Extingo esta ação de mandado de segurança, sem resolução de

mérito, nos termos dos arts. 6º, § 5º e 10, caput, da Lei nº

12.016/2009 e 485, inciso VI, do CPC.

Custas, pelo impetrante, no valor de R$ 28,24 (vinte e oito reais e

vinte e quatro centavos), calculadas sobre o valor atribuído à causa,

isento, face ao deferimento do pálio da justiça gratuita.

Oficie-se à d. Autoridade apontada coatora, cientificando-lhe do

inteiro teor desta decisão.

Publique-se.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Marcelo Lamego Pertence

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

WELLINGTON LUIZ LOPES

Processo Nº MSCiv-0013256-64.2024.5.03.0000
Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

IMPETRANTE UZZI QUIMICA LTDA

ADVOGADO ANDREY COSTA CAMARGO(OAB:
144345/MG)

IMPETRADO Juiz da 3ª Vara do Trabalho de
Uberlândia

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLAN PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UZZI QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para ciência da Impetrante, decisão Id 44df089:

"Vistos os autos.

A impetrante, pela petição de ID. d3be880, apresentou pedido de

reconsideração da decisão monocrática que indeferiu o

processamento da ação mandamental, em observância à OJ 92 da

SBDI-2 do C. TST e à Súmula 267 do STF.

O pedido não tem mais razão de ser uma vez que a audiência da

qual se pretendia o cancelamento/adiamento já foi realizada,

registrada em ata a presença “da parte reclamada UZZI QUIMICA

LTDA - ME, representado (a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a) ALENCAR
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DA SILVA GOMES, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a).

FREDERICO JOSE BORGES DE SOUSA, OAB 125975/MG”,

conforme consulta aos autos originários, ATSum 0010163-

75.2024.5.03.0103, ID. 3575c16.

Observado, ainda, que o pedido de reconsideração não suspende

ou interrompe o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado

da decisão de ID. abf4b49 e arquivem-se os autos.

P.I.

FCF/te

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

FERNANDO CESAR DA FONSECA

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JACQUELINE ROSA BERNARDO

Processo Nº MSCiv-0014268-16.2024.5.03.0000
Relator Marcelo Lamego Pertence

IMPETRANTE ELIANA BISPO DE SOUZA GOMES

ADVOGADO IGOR RENATO BERNARDES
SILVA(OAB: 99180/MG)

ADVOGADO JOSE RONALDO
BOAVENTURA(OAB: 70841/MG)

ADVOGADO ELIEZER DE OLIVEIRA MATTOS
JUNIOR(OAB: 115231/MG)

IMPETRADO Juiz da 1ª Vara do Trabalho de
Governador Valadares

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA BISPO DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação da(s) parte(s) IMPETRANTE decisão de ID b4d4f4a.

Vistos os autos deste processo judicial eletrônico.

RELATÓRIO

Além do fornecimento do id, também adoto como critério de

referência aos escritos destes autos eletrônicos o número das

respectivas folhas, considerado o arquivo baixado junto ao Sistema

Processo Judicial Eletrônico (PJe) instalado nesta Justiça

Especializada que materialize a íntegra dos autos eletrônicos, no

formato PDF (portable document format).

Eliana Bispo de Souza Gomes impetra mandado de segurança, com

pedido de liminar, contra decisão interlocutória proferida pela Exma.

Juíza da 1ª Vara do Trabalho de Governador Valadares, prolatada

na fase de conhecimento da ação trabalhista nº 0010954-

16.2023.5.03.0059, ajuizada em face de Itaú Unibanco S/A,

Fundação Saúde Itaú, Central Nacional Unimed - Cooperativa

Central e Porto Seguro - Seguro Saúde S/A, que indeferiu

requerimento de tutela de urgência de natureza antecipada.

A impetrante não se conforma com o ato judicial por ela apontado

como coator. Noticia que se aposentou por tempo de contribuição

em 01/03/2019. Narra que foi dispensada sem justa causa em

15/03/2023, “com projeção do aviso prévio (indenizado) para a data

de 13/06/2023” (id 177ccba, fl. 3). Afirma que “esteve inscrita no

plano de saúde médico ambulatorial hospitalar com obstetrícia

(‘grupo familiar’ - Titular + Cônjuge + Dependente) mantido pelos

Reclamados, cuja contribuição mensal (cota-parte Reclamante) era,

em média, de R$ 184,10 (cento e oitenta e quarto reais e dez

centavos) no total, incluindo titular, cônjuge e dependente, conforme

comprovantes juntados” (id 177ccba, fl. 3). Diz que “no dia 23 de

novembro de 2023, (...) optou pela continuidade de seu plano de

saúde, com a manutenção vitalícia/prazo indeterminado do plano de

saúde médico ambulatorial hospitalar odontológico, inclusive após o

período assegurado pelas convenções coletivas de trabalho da

categoria profissional bancária, nas mesmas condições quando

vigente seu contrato de trabalho (preços, coberturas, reembolsos,

custeio, tipo, modalidade familiar etc.) tendo em vista sua condição

de beneficiária aposentada, nos termos da legislação pertinente

(artigos 30 e 31 da Lei 9.656 de 1998)” (id 177ccba, fl. 3). Informa

que “os Reclamados apresentaram proposta de PLANO DE

SAÚDE, pela qual mantém a alteração na forma de cobrança das

mensalidades, de taxa familiar para taxa individual, subindo

efetivamente o valor das mensalidades do plano, ao fixar o valor

total de R$ 9.465,62 (nove mil, quatrocentos e sessenta e cinco

reais e sessenta e dois centavos), considerando que a mesma já

possuía, ao tempo do vínculo de emprego, três dependentes

(cônjuge, pai e mãe como dependentes)” (id 177ccba, fl. 3).

Registra que “com a unilateral alteração de condições e preços

atinentes ao PLANO DE SAÚDE da Obreira implementada pelos

Reclamados, a Reclamante não terá condições de anuir com às

novas condições, já que extrapola a renda mensal familiar” (id

177ccba, fl. 3). Esclarece que a convenção coletiva de trabalho
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(CCT) vigente estabelece “que empregados dispensados sem justa

causa e que contem com mais de 20 anos de vínculo empregatício,

podem usufruir dos convênios de assistência médica e hospitalar

contratados pelo Banco pelo período de 270 dias (aproximadamente

nove meses)” (id 177ccba, fl. 5). Aduz ser “incontroverso, ainda, que

a Reclamante, por força de seu contrato de trabalho, vinculou-se,

desde a admissão, ao plano de saúde mantido pelos 2ª, 3ªe 4º

Reclamados, assim como seus dependentes, permanecendo

vinculada ao mesmo após seu desligamento do Banco Empregador,

na condição de funcionária desligada, de acordo com o disposto nos

art. 6º, § 2º, 15, 16 e 18 do regulamento do Plano de Saúde Itaú” (id

177ccba, fl. 7). Compreende que “o direito liquido e certo da autora

é a manutenção do plano de saude nas mesmas condições de

cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do

contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral”

(id 177ccba, fl. 7).

Postula o deferimento de medida liminar, sem a oitiva das partes

contrárias, “para que conceda a segurança determinando-se a

concessão da tutela provisória, na forma dos artigos 294, e

seguintes, e 300 e seguintes, do CPC, combinada com a obrigação

de fazer contida no artigo 497, do mesmo Código, dos pedidos: 1 - a

condenação dos reclamados na obrigação de fazer consistente na

manutenção vitalícia do plano de saúde médico ambulatorial

hospitalar, nas mesmas condições contratuais, cobertura, padrão,

custeio familiar e preços aplicados quando vigente o contrato de

trabalho, nos moldes da Lei 9656/1998, artigo 31, garantindo o

pleno e irrestrito alcance aos benefícios do plano à titular e aos seus

dependentes, eis que a reclamante é beneficiária aposentada,

admitindo somente os aumentos legais e as atualizações dos

valores, conforme exposto na fundamentação, impondo aos

reclamados o cancelamento da alteração contratual lesiva de

mudança da categoria de grupo familiar para individual, e a

consequente redução do valor da mensalidade. 2- a inalterabilidade

das cláusulas, normas, benefícios e serviços do plano de saúde

médico ambulatorial hospitalar com obstetrícia, que integrou ao

contrato de trabalho do reclamante (e se prolongou após o seu

termo final), para que seja garantido à reclamante o direito de

suportar apenas o valor da mensalidade do plano de saúde

correspondente à somatória da sua cota parte e do montante que

era efetivamente suportado pelos reclamados, a ser devidamente

comprovado nos autos pelos reclamados, com o fim de que seja

apurado o montante correto a ser integralizado, sob pena do valor

total devido ficar restrito apenas à cota parte do empregado,

restringindo-se quaisquer majorações aos reajustes legais, dentro

dos limites impostos pela ANS, conforme exposto na

fundamentação, o que, para fins do previsto no §1º do artigo 840 da

CLT, indica o valor de R$ 184,10;” (id 177ccba, fls. 8 a 9). Requer “a

concessão da segurança em caráter definitivo, confirmando-se os

termos da liminar anteriormente referida” (id 177ccba, fl. 10).

Atribui à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Colaciona a procuração id 3aec5cb (fl. 11), a declaração de

hipossuficiência econômica id 057e608 (fl. 12) e demais

documentos.

Esta ação de mandado de segurança foi impetrada em 15/03/2024,

distribuída por sorteio ao Gabinete da Exma. Desembargadora

Paula Oliveira Cantelli, que constatou a prevenção deste Órgão

Jurisdicional e determinou a redistribuição destes autos eletrônicos

(r. decisão id 690c9af, fls. 599 a 600).

Os autos eletrônicos aportaram neste gabinete em 19/03/2024.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

O específico rito da ação de mandado de segurança, estipulado

pela Lei nº 12.016/2009 (Lei do Mandado de Segurança - LMS),

permanece em vigor (art. 1.046, § 2º, do CPC).

É irregular a representação processual da impetrante, pois a

procuração id 3aec5cb (fl. 11) não contém válida assinatura da

outorgante, mas simples inserção de imagem da respectiva firma,

também cognominada “assinatura digitalizada”.

Nas ações judiciais que tramitam pelo Sistema Processo

Judicial Eletrônico (PJe) instalado nesta Justiça do Trabalho, a

assinatura digital é aquela baseada em certificado digital

emitido por Autoridade Certificadora (AC) credenciada na

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos

termos dos arts. 1º, 2º e 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-

2/2001; 1º, caput e § 2º, inciso III, alínea “a” e 2º, caput, da Lei nº

11.419/2006; 105, § 1º e 195 do CPC; 1º e 3º, inciso I, da

Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 1º

e 3º, caput e § 2º, da Resolução nº 185/2017 do Conselho Superior

da Justiça do Trabalho (CSJT):

“MP nº 2.200-2/2001

Art. 1º. Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas
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Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a

integridade e a validade jurídica de documentos em forma

eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações

habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a

realização de transações eletrônicas seguras.

Art. 2º. A ICP-Brasil, cuja organização será definida em

regulamento, será composta por uma autoridade gestora de

políticas e pela cadeia de autoridades certificadoras composta pela

Autoridade Certificadora Raiz - AC Raiz, pelas Autoridades

Certificadoras - AC e pelas Autoridades de Registro - AR.

(...)

§ 1º do art. 10. As declarações constantes dos documentos em

forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de

certificação disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se

verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da

Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916 - Código Civil.” (negritei e

sublinhei)

“Lei nº 11.419/2006

Art. 1º, caput. O uso de meio eletrônico na tramitação de

processos judiciais, comunicação de atos e transmissão de

peças processuais será admitido nos termos desta Lei.

(...)

§ 2º. Para o disposto nesta Lei, considera-se:

(...)

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação

inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei

específica;

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme

disciplinado pelos órgãos respectivos.

(...)

Art. 2º. O envio de petições, de recursos e a prática de atos

processuais em geral por meio eletrônico serão admitidos

mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1º desta

Lei, sendo obrigatório o credenciamento prévio no Poder

Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos respectivos.

(...)

Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário regulamentarão esta Lei,

no que couber, no âmbito de suas respectivas competências.”

(negritei e sublinhei)

“CPC

§ 1º do art. 105. A procuração pode ser assinada digitalmente,

na forma da lei.

(...)

Art. 195. O registro de ato processual eletrônico deverá ser feito

em padrões abertos, que atenderão aos requisitos de autenticidade,

integridade, temporalidade, não repúdio, conservação e, nos casos

que tramitem em segredo de justiça, confidencialidade, observada

a infraestrutura de chaves públicas unificada nacionalmente,

nos termos da lei.” (negritei e sublinhei)

“Resolução CNJ nº 185/2013

Art. 1º. A tramitação do processo judicial eletrônico nos órgãos

do Poder Judiciário previstos no art. 92, incisos I-A a VII, da

Constituição Federal, realizada por intermédio do Sistema

Processo Judicial Eletrônico - PJe, é disciplinada pela presente

Resolução e pelas normas específicas expedidas pelos

Conselhos e Tribunais que com esta não conflitem.

(...)

Art. 3º. Para o disposto nesta Resolução, considera-se:

I - assinatura digital: resumo matemático computacionalmente

calculado a partir do uso de chave privada e que pode ser

verificado com o uso de chave pública, estando o detentor do

par de chaves certificado dentro da Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira (ICP-Br), na forma da legislação específica;”

(negritei e sublinhei)

“Resolução CSJT nº 185/2017

Art. 1º. A tramitação do processo judicial no âmbito da Justiça

do Trabalho e a prática eletrônica de atos processuais, nos

termos da Lei nº 11.419/06, dos arts. 193 a 199 do CPC, e 847,

parágrafo único, da CLT serão realizadas exclusivamente por

intermédio do Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe)

instalado na Justiça do Trabalho, regulamentado por esta

Resolução.

(...)

Art. 3º. Os atos processuais terão sua produção, registro,

visualização, tramitação, controle e publicação exclusivamente em

meio eletrônico e serão assinados digitalmente, contendo

elementos que permitam identificar o usuário responsável pela sua

prática.

(..)

§ 2º. Os usuários são responsáveis pela exatidão das informações

prestadas, quando de seu credenciamento, assim como pela

guarda, sigilo e utilização da assinatura digital, não sendo

oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido, nos

termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.”

(negritei e sublinhei)
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Em processos que tramitam pelo PJe, acaso o constituinte do

advogado opte por firmar instrumento particular de mandato

(procuração) por meio eletrônico (art. 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº

11.419/2006, que dispõe sobre a informatização do processo

judicial), somente é válido aquele que contenha a assinatura digital

da pessoa natural outorgante ou da que figure como representante

legal de pessoa jurídica (art. 75 do CPC), baseada em certificado

digital emitido por AC credenciada na ICP-Brasil.

O art. 4º, inciso III, da Lei nº 14.063/2020 classifica a assinatura

digital supracitada, que utiliza o mencionado certificado digital

emitido dentro da ICP-Brasil, como assinatura eletrônica

qualificada.

Referido diploma legal, que dispõe sobre o uso de assinaturas

eletrônicas em interações com entes públicos, em atos de pessoas

jurídicas e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares

desenvolvidos por entes públicos, expressamente afasta a

aplicação do seu Capítulo II (“Da Assinatura Eletrônica em

Interações com Entes Públicos”) aos processos judiciais (art. 2º,

parágrafo único, inciso I).

A assinatura digital não se confunde com a respectiva

digitalização (imagem “colada” no arquivo eletrônico).

O elemento gráfico (imagem da firma) inserido na procuração

id 3aec5cb (fl. 11) não corresponde à assinatura digital da

impetrante.

Pertinente a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, do

Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, cujos

judiciosos fundamentos adoto como razões de decidir:

“EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. ACÓRDÃO

PUBLICADO APÓS A LEI N° 13.015/2014 E ANTES DA LEI Nº

13.105/2015. (...) IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO -

SUBSTABELECIMENTO - ASSINATURA DIGITALIZADA POR

MEIO DE ESCANEAMENTO (violação aos artigos 5º, inciso XXXVI,

da CF/88, 795 da CLT, art. 25, §1º, da IN n.º 30 desta Corte, 19 da

Lei nº 11.419/2006, 365, VI, do CPC/73, 19 da Resolução 136/2014

do CSJT, 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, e divergência

jurisprudencial). Não se tratando a hipótese de assinatura digital

que assegura a autenticidade de documentos em meio

eletrônico, mas de assinatura digitalizada, obtida por meio de

escaneamento (processo pelo qual se captura a imagem da

firma, transpondo-a para meio eletrônico) deve ser declarada a

irregularidade de representação. Embora a assinatura

digitalizada por meio de escaneamento seja hoje cada vez mais

usual, sobretudo na esfera privada, esse procedimento não

havia sido regulamentado, razão pela qual é inválido no mundo

jurídico, por se tratar de mera cópia da firma escaneada.

Precedentes. Recurso de revista não conhecido. (...)” (TST, 7ª

Turma, RR 452-66.2013.5.23.0041, Relator: Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 18/03/2022) (negritei e sublinhei)

“RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/2014 E ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DO CPC DE 2015 -

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL O Eg. Tribunal a quo proferiu decisão

fundamentada e consignou as razões de seu convencimento.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - RECURSO

ORDINÁRIO - ASSINATURA DIGITALIZADA DA

PROCURADORA SUBSTABELECENTE O acórdão recorrido

está em consonância com a jurisprudência desta Eg. Corte, no

sentido de que não preenche o requisito extrínseco de

admissibilidade referente à regularidade de representação a

apresentação de procuração ou de substabelecimento que

contenha assinatura digitalizada obtida por meio de

escaneamento, restando afastada a possibilidade de

equiparação à assinatura com certificado digital. Julgados.

Recurso de Revista não conhecido.” (TST, 8ª Turma, Relatora:

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, RR 2046-

09.2013.5.23.0141, DEJT 16/08/2019) (negritei e sublinhei)

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. VÍCIO DA REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL. RECORRENTE INTIMADO A REGULARIZAR.

NÃO MANIFESTAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. AGRAVO

INTERNO QUE NÃO COMBATE AS RAZÕES DA DECISÃO

RECORRIDA. DEFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS

283 E 284 DO STF. ASSINATURA DIGITALIZADA.

(...)

4. O STJ possui orientação de que, por se tratar de mera

inserção de imagem em documento, a assinatura digitalizada

ou escaneada não se confunde com a assinatura digital

baseada em certificado digital emitido por Autoridade

Certificadora credenciada, e, por isso, não tem valor.

Precedentes.

5. Agravo Interno não provido.” (STJ, Corte Especial, AgInt nos

EAREsp 1.555.548, Relator: Ministro Herman Benjamin, DJe

publicado em 16/08/2021) (negritei e sublinhei)
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“EMENTA: ATO PROCESSUAL: RECURSO: CHANCELA

ELETRÔNICA: EXIGÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DO SEU

USO PARA RESGUARDO DA SEGURANÇA JURÍDICA.

1. Assente o entendimento do Supremo Tribunal de que apenas a

petição em que o advogado tenha firmado originalmente sua

assinatura tem validade reconhecida. Precedentes.

2. No caso dos autos, não se trata de certificado digital ou

versão impressa de documento digital protegido por certificado

digital; trata-se de mera chancela eletrônica sem qualquer

regulamentação e cuja originalidade não é possível afirmar sem

o auxílio de perícia técnica.

3. A necessidade de regulamentação para a utilização da

assinatura digitalizada não é mero formalismo processual, mas,

exigência razoável que visa impedir a prática de atos cuja

responsabilização não seria possível.” (STF, Primeira Turma, AI

564.765, Relator: Ministro Sepúlveda Pertence, DJ publicado em

17/03/2006) (negritei e sublinhei)

A inserção do referido elemento gráfico no documento id 3aec5cb

(fl. 11) importa na conclusão de que este não corresponde a

documento digital, tampouco constitui documento digitalizado (art.

3º, incisos IV e V, da Resolução CNJ nº 185/2013), mas espécie

híbrida, que não atende às exigências legais e regulamentares

vigentes:

“Art. 3º da Resolução CNJ nº 185/2013. Para o disposto nesta

Resolução, considera-se:

(...)

IV - documento digitalizado: reprodução digital de documento

originalmente físico;

V - documento digital: documento originalmente produzido em

meio digital;" (negritei e sublinhei)

No mesmo sentido, estabelecem os arts. 1º, parágrafo único, 2º-A,

caput e § 2º e 3º, caput, da Lei nº 12.682/2012 (que dispõe sobre a

elaboração e o arquivamento de documentos em meios

eletromagnéticos) e 1º, 2º, parágrafo único e 3º, inciso I, do Decreto

nº 10.278/2020 (que regulamenta o disposto nos arts. 3º, caput,

inciso X, da Lei nº 13.874/2019, e 2º-A da Lei nº 12.682/2012):

“Lei nº 12.682/2012

Art. 1º. A digitalização, o armazenamento em meio eletrônico, óptico

ou equivalente e a reprodução de documentos públicos e privados

serão regulados pelo disposto nesta Lei.

Parágrafo único. Entende-se por digitalização a conversão da

fiel imagem de um documento para código digital.

(....)

Art. 2º-A. Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico,

óptico ou equivalente, de documentos públicos ou privados,

compostos por dados ou por imagens, observado o disposto

nesta Lei, nas legislações específicas e no regulamento.

(...)

§ 2º. O documento digital e a sua reprodução, em qualquer

meio, realizada de acordo com o disposto nesta Lei e na

legislação específica, terão o mesmo valor probatório do

documento original, para todos os fins de direito, inclusive

para atender ao poder fiscalizatório do Estado.

Art. 3º. O processo de digitalização deverá ser realizado de

forma a manter a integridade, a autenticidade e, se necessário,

a confidencialidade do documento digital, com o emprego de

assinatura eletrônica.” (negritei e sublinhei)

“Decreto nº 10.278/2020

Objeto

Art. 1º. Este Decreto regulamenta o disposto no inciso X do caput

do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e no art. 2º-

A da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, para estabelecer a

técnica e os requisitos para a digitalização de documentos

públicos ou privados, a fim de que os documentos

digitalizados produzam os mesmos efeitos legais dos

documentos originais.

Âmbito de aplicação

Art. 2º. Aplica-se o disposto neste Decreto aos documentos físicos

digitalizados que sejam produzidos:

(...)

Parágrafo único. O disposto neste Decreto não se aplica a:

I - documentos nato-digitais, que são documentos produzidos

originalmente em formato digital;

(...)

Definições

Art. 3º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - documento digitalizado - representante digital do processo

de digitalização do documento físico e seus metadados;”

(negritei e sublinhei)

O documento id 3aec5cb (fl. 11) é híbrido, pois: a) não foi

originalmente produzido em meio físico (papel), assinado

digitalmente ou de próprio punho por sua subscritora e depois

digitalizado (processo no qual há a conversão da fiel imagem de um

documento para código digital, art. 1º, parágrafo único, da Lei nº

12.682/2012); b) tampouco documento totalmente digital (nato-

digital), elaborado e assinado exclusivamente em formato digital.
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Tal escrito consubstancia a inválida combinação de 2 (dois)

processos: 1º) o texto foi produzido em meio digital e, 2º) a imagem

da assinatura de próprio punho (extraída de outro documento

confeccionado em meio físico - papel) foi colada/inserida em tal

documento.

Tal constatação é relevante, na medida em que o documento

híbrido não é o “original” referido nos arts. 830, parágrafo único, da

CLT; 11 da Lei nº 11.419/2006; 425, caput e inciso VI, do CPC; 2º-

A, § 2º, da Lei nº 12.682/2012 e 14, caput, da Resolução CNJ nº

185/2013.

A inexistência do “original” impede o confronto dos escritos para

apurar a respectiva força probante. Consequentemente, tal

documento não induz a consequência prevista no art. 219, caput, do

Código Civil (CC).

Não se trata de alegação de adulteração ou falsidade, mas simples

constatação de que a produção da procuração id 3aec5cb (fl. 11)

não respeitou os parâmetros legais e regulamentares vigentes

inerentes ao PJe, o que lhe retira validade jurídica.

A jurisprudência do STJ compreende que o princípio da

instrumentalidade das formas encontra limites no princípio da

segurança jurídica:

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

ASSINATURA DIGITALIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DE AUTENTICIDADE. AUSÊNCIA DE

REGULAMENTAÇÃO. INADIMISSIBILIDADE. RECURSO

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. ARTIGOS ANALISADOS: ART. 1º,

§2º, III, ‘a’ e ‘b’, da Lei 11.419/2006 E ART. 365 DO CPC.

(...)

2. Discussão relativa à admissibilidade de recurso especial

interposto mediante aposição de assinatura digitalizada dos

advogados.

3. A comunicação digital transformou o mundo.

Redimensionou o fenômeno da globalização, lançando nova

dinâmica sobre as relações negociais, que passaram a ocorrer

em volume, formato e tempo jamais imaginados.

4. Também o Poder Judiciário vem se adequando a essa nova

realidade.

Com a edição da Lei nº 11.419/06, dispondo sobre a

informatização do processo judicial, passou a ser admitido o

uso de meio eletrônico na tramitação de ações, comunicação

de atos e transmissão de peças processuais.

(...)

7. A reprodução de uma assinatura, por meio do escaneamento,

sem qualquer regulamentação, é arriscada na medida em que pode

ser feita por qualquer pessoa que tenha acesso ao documento

original e inserida em outros documentos. Não há garantia alguma

de autenticidade, portanto.

8. A aplicação do princípio da instrumentalidade das formas,

invocado pelas recorrentes, deve encontrar limites exatamente

no princípio da segurança jurídica. Não se trata de privilegiar a

forma pela forma, mas de conferir aos jurisdicionados,

usuários das modernas ferramentas eletrônicas, o mínimo de

critérios para garantir a autenticidade e integridade de sua

identificação no momento da interposição de um recurso ou de

apresentação de outra peça processual.

9. O disposto art. 365 do CPC não legitima a utilização da

assinatura digitalizada para interposição de recursos no âmbito

desta Corte.

6. Recurso especial não conhecido.” (STJ, Terceira Turma, REsp

1.442.887, Relatora: Ministra Nancy Andrighi, DJe publicado em

14/05/2014) (negritei e sublinhei)

Também não se discute aqui a anacrônica necessidade de

reconhecimento de firma em procurações gerais para o foro, pois a

Lei nº 8.952/1994 excluiu tal exigência do caput do art. 38 do

revogado CPC de 1973 (Lei nº 5.869/1973), sendo certo que o art.

105 do vigente CPC (Lei nº 13.105/2015) também não impõe tal

requisito para a validade dos instrumentos de procuração para

atuação de advogados em juízo.

Tal questão já foi minudentemente examinada em paradigmática

decisão do STJ, cujos judiciosos fundamentos adoto como razões

de decidir:

“EMENTA: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÕES DO RECURSO

ESPECIAL E DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL

IMPRESSAS, ASSINADAS MANUALMENTE POR ADVOGADO EM

CAUSA PRÓPRIA E DIGITALIZADAS. PROTOCOLO EFETUADO

ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS EM SISTEMA DE

PETICIONAMENTO DE PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO.

POSSIBILIDADE. CÓPIA DE DOCUMENTO JUNTADO POR

ADVOGADO QUE FAZ A MESMA PROVA QUE O ORIGINAL.

ART. 425, VI, DO CPC DE 2015. RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DE LEI TIDOS

POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
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(...)

6. Nesse contexto, revela-se admissível o protocolo de petição

em sistema de peticionamento de processo judicial eletrônico

por advogado sem procuração nos autos, desde que se trate de

documento (i) nato-digital/digitalizado assinado

eletronicamente com certificado digital emitido por Autoridade

Certificadora credenciada, nos termos da MP n. 2.200-2/2001,

por patrono com procuração nos autos, desde que a plataforma

de processo eletrônico judicial seja capaz de validar a

assinatura digital do documento; ou (ii) digitalizado que

reproduza petição impressa e assinada manualmente também

por causídico devidamente constituído no feito.

(...)

8. Agravo interno provido para afastar o óbice da Súmula 115/STJ.

Agravo em recurso especial conhecido para não conhecer do

recurso especial.

(...)

VOTO

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator):

(...)

Antes, porém, revelam-se necessárias breves considerações sobre

a segurança na identificação do usuário que pratica o ato no

processo eletrônico, os tipos de documentos em meio digital e o

acesso a sistemas de processo eletrônico e de peticionamento.

3. Inicia-se este tópico discorrendo sobre alguns elementos

relativos à assinatura eletrônica.

Conforme ressaltei no julgamento do Agravo Regimental no

Recurso Especial n. 1.347.278/RS, julgado na Corte Especial em

19/6/2013 (DJe de 1º/8/2013), o avanço tecnológico observado na

presente 'era digital' tornou necessário conferir a mesma higidez e

segurança na identificação de documentos em formato eletrônico,

elaborados com o auxílio de computadores.

Nesse contexto, foi editada em 2001 a Medida Provisória n. 2.200,

que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil. Os arts. 1º, 2º, e 6º, da referida medida provisória, que

atualmente se encontra em sua 3ª edição, dispõe:

(...)

Por força da segurança proporcionada pela certificação digital, foi

editada a Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que tem por

escopo admitir a tramitação de processos judiciais, a comunicação

de atos e a transmissão de peças processuais pelas partes de

forma eletrônica.

A fim de garantir a higidez na identificação de quem pratica

determinado ato processual, o artigo 1º do referido diploma legal

dispõe:

(...)

A 'assinatura eletrônica' mencionada no inciso III do § 2º do art.

1º da Lei n. 11.419/2006 é gênero de duas espécies de firma

virtual.

A primeira, contida na alínea 'a', refere-se à assinatura digital

baseada em certificado digital, disciplinada pela citada MP n.

2.200-2/2001.

A Resolução CNJ n. 185, de 18 de dezembro de 2013 - que institui

o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe como sistema de

processamento de informações e prática de atos processuais e

estabelece os parâmetros para sua implementação e funcionamento

-, conceitua a assinatura digital como 'resumo matemático

computacionalmente calculado a partir do uso de chave privada e

que pode ser verificado com o uso de chave pública, estando o

detentor do par de chaves certificado dentro da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Br), na forma da legislação

específica' (Art. 3º, inciso I).

A segunda, prevista na alínea 'b', não envolve a utilização de

certificado digital, mas de cadastro do usuário no respectivo

órgão do Poder Judiciário. Esse tipo de controle, em sua ampla

maioria, depende tão somente da utilização de login do servidor ou

magistrado no sistema automatizado (usuário e senha). Mais

recentemente, tem-se acrescentado outras camadas de segurança,

como a utilização de aplicativos de autenticação (v.g., Google

Authenticator e Microsoft Authenticator), que geram códigos de

verificação em duas etapas - amiúde em smartphones - para

confirmação do usuário.

A citada Resolução CNJ n. 185/2013 prossegue apresentando os

seguintes conceitos:

(...)

A Lei n. 14.063, de 23 de setembro de 2020 - que dispõe sobre o

uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos,

em atos de pessoas jurídicas e em questões de saúde e sobre as

licenças de softwares desenvolvidos por entes públicos; e altera a

Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, a Lei nº 5.991, de 17 de

dezembro de 1973, e a Medida Provisória nº 2.200-2/2001 -,

embora não seja aplicável a processos judiciais (art. 2º,

parágrafo único, I), traz em seu conteúdo as seguintes

classificações de assinatura eletrônica: assinatura eletrônica

simples, assinatura eletrônica avançada e assinatura eletrônica

qualificada.

Confira-se:

(...)

Cotejando as disposições trazidas nesses diplomas legais,

pode-se afirmar que a assinatura digital descrita no art. 1º, § 2º,

inciso III, alínea 'a' da Lei n. 11.419/2006 corresponde

assinatura eletrônica qualificada (art. 4º, inciso III, da Lei n.
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14.063/2020) em que há a utilização de certificado digital

emitido nos termos da MP n. 2.200-2/2001.

Outrossim, a assinatura eletrônica mencionada no art. 1º, § 2º,

inciso III, alínea 'b' da Lei n. 11.419/2006 é exemplo de assinatura

eletrônica avançada, porquanto as plataformas de processo

eletrônico nos órgãos do Poder Judiciário e a forma de cadastro dos

usuários, nos termos do regramento interno, atendem às

características descritas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do inciso II do art. 4º

da Lei n. 14.063/2020.

(...)

3.1. No que se refere à produção de documentos em meio

eletrônico, a Lei n. 12.682, de 9 de julho de 2012, ao estabelecer

normas sobre a elaboração e o arquivamento de documentos em

meios eletromagnéticos, conceitua nos seguintes termos

'digitalização':

(...)

O Decreto n. 10.278, de 18 de março de 2020, ao regulamentar o

disposto no inciso X do caput do art. 3º da Lei n. 13.874/2019 e no

art. 2º-A da Lei n. 12.682/2012, apresenta os seguintes conceitos

para os termos 'documentos nato-digitais' e 'documento

digitalizado':

- documentos nato-digitais: documentos produzidos originalmente

em formato digital (art. 2º, parágrafo único, I); e

- documento digitalizado: representante digital do processo de

digitalização do documento físico e seus metadados (art. 3º, I).

Como exemplo de documento nato-digital, cite-se uma petição

no formato Portable Document Format - pdf, convertida nesse

padrão a partir de um editor de texto. Contudo, se essa mesma

petição em formato pdf for impressa e, depois, digitalizada por

um scanner, o arquivo digital correspondente será um

documento digitalizado.

Tanto documentos nato-digitais como digitalizados são

passíveis de serem assinados digitalmente com certificação

digital. Sobre o ponto, o art. 2º-A da Lei n. 12.682/2012, incluído

pela Lei n. 13.874/2019, assenta:

(...)

3.2. No que tange ao sistema de processo judicial eletrônico, a

ampla maioria das plataformas utilizadas pelos tribunais franqueia o

acesso aos advogados e a outros usuários internos e externos

mediante a utilização de certificado digital - em razão da já

mencionada segurança e confiabilidade que a certificação digital

confere - ou por cadastramento do usuário que fará a autenticação

com o uso de senha.

Para os tribunais que utilizam a plataforma de processo judicial

eletrônico PJe, o Conselho Nacional de Justiça regulamentou o

seu uso por meio da citada Resolução CNJ n. 185/2013.

(...)

No âmbito da Administração Pública Federal, várias normas

foram editadas a fim de regular o processo administrativo

eletrônico, como, v.g., o Decreto n. 8.539, de 8 de outubro de

2015, o Decreto n. 10.278, de 18 de março de 2020 e o Decreto

n. 10.543, de 13 de novembro de 2020, e muitas delas destacam a

importância da autenticação do usuário e confiabilidade da

assinatura eletrônica, bem como a integridade dos dados, para que

os documentos não sejam corrompidos ou alterados de forma não

autorizada.

Percebe-se, do exposto neste tópico, que existem três

principais requisitos para a existência de processo judicial

eletrônico confiável: (1) a autenticação no sistema, que irá

comprovar a identidade do usuário que acessa a plataforma; (2)

a assinatura eletrônica, que permitirá identificar de forma

inequívoca o signatário do documento eletrônico; e (3) a

integridade dos dados e documentos incorporados ao

processo eletrônico, assegurando-se que não foram

corrompidos ou alterados de forma não autorizada.

Firmadas essas premissas, examinam-se as regras implementadas

pelo Código de Processo Civil de 2015 relativas ao processo judicial

eletrônico.

4. O novo CPC trouxe várias disposições que levam em

consideração a existência de atos e o trâmite do processo em meio

eletrônico, das quais são exemplos as seguintes:

(...)

Saliente-se, ademais, que a regra legal não restringe o

peticionamento apenas a processos nos quais o advogado

tenha procuração nos autos, de forma que o peticionamento

eletrônico, com a consequente juntada automática no

processo, é admitido independe de o advogado ter procuração

nos autos; nesse caso, o lançamento de assinatura eletrônica

na petição servirá tão somente para identificar o advogado que

a protocolou no sistema.

E o inciso VI do art. 425 do CPC dispõe que as reproduções

digitalizadas de qualquer documento, 'quando juntadas aos autos

(...) por advogados' - novamente a norma não indica a necessidade

de o causídico possuir procuração nos autos -, fazem a mesma

prova que o documento original. E o § 1º desse dispositivo legal

indica o dever de preservação do original até o final do prazo para

propositura da ação rescisória, evidentemente para permitir o

exame do documento em caso de 'alegação motivada e

fundamentada de adulteração' por qualquer uma das partes ou

interessados. Regras semelhantes estão contidas no art. 11, caput

e § 3º, da Lei n. 11.419/2006, e no art. 14, caput e §§ 2º e 3º, da

Resolução CNJ n. 185/2013.
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(...)

5. Conforme já assinalado, a 'identificação inequívoca do

signatário' (art. 1º, § 2º, III, da Lei n. 11.419/2006) é fundamental

para a segurança do processo eletrônico judicial. E essa

segurança, por disposição legal, é atingida por meio da

assinatura eletrônica do usuário - digital 'baseada em

certificado digital emitido por Autoridade Certificadora

credenciada' (alínea 'a') ou eletrônica 'mediante cadastro de

usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos

órgãos respectivos' (alínea 'b').

(...)

6. São possíveis vários cenários de peticionamento em

processo judicial eletrônico, merecendo ser analisada cada

situação para se concluir se a regularidade do ato foi

alcançada, em especial no que respeita à 'identificação

inequívoca do signatário'.

Ressalte-se, outrossim, que documento assinado digitalmente,

uma vez impresso e digitalizado, perde a característica de

documento assinado, a reclamar nova assinatura eletrônica ou

validação. Sobre o ponto, a página do Serviço Federal de

Processamento de Dados - Serpro, traz o seguinte esclarecimento:

(...)

6.1. Em se tratando de petição consubstanciada em documento

nato-digital, a identificação inequívoca do signatário ocorre

com o uso de uma das formas de assinatura eletrônica

previstas no art. 1º, § 2º, III, da Lei n. 11.419/2006: digital

'baseada em certificado digital emitido por Autoridade

Certificadora credenciada' (alínea 'a'); ou eletrônica 'mediante

cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado

pelos órgãos respectivos' (alínea 'b'), quando acessar o

sistema de peticionamento eletrônico.

Em tais casos, o detentor do certificado digital ou o usuário

cadastrado no sistema do Poder Judiciário respectivo deve

possuir procuração nos autos (AgRg no REsp n. 1.347.278/RS,

relator Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado em

19/6/2013, DJe de 1º/8/2013).

E, como já destacado, a inclusão de imagem da assinatura do

advogado não supre a ausência de uma das formas de

assinatura eletrônica descritas na Lei n. 11.419/2006 (AgRg no

AREsp n. 471.037/MG, relator Ministro Luis Felipe Salomão,

Quarta Turma, julgado em 27/5/2014, DJe de 3/6/2014; AgRg no

AREsp n. 439.771/PR, relator Ministro Luis Felipe Salomão,

Quarta Turma, julgado em 27/5/2014, DJe de 15/8/2014).

6.1.1. Outrossim, conclui-se que petição ou outro documento

nato-digital assinado digitalmente por advogado com

procuração nos autos - com o uso de certificado digital emitido

por Autoridade Certificadora credenciada - podem ser

admitidos ainda que tenham sido protocolados por advogado

sem procuração nos autos, desde que a plataforma de

processo eletrônico judicial seja capaz de validar a assinatura

digital do documento. Pois, como assentado alhures, o novo CPC

atribuiu a advogados a juntada de petições em processos

eletrônicos.

Isso é importante especialmente no caso em que é juntado

documento em que é necessária a identificação inequívoca de

signatário que não necessariamente será o advogado

peticionante. É o que ocorre frequentemente no protocolo de

substabelecimento, em que o instrumento não raro é juntado

aos autos pelo advogado substabelecido.

Em tal situação, não há óbice em o advogado substabelecente

assinar o instrumento de substabelecimento digitalmente com

o uso de certificado digital emitido por Autoridade Certificadora

credenciada desde que a plataforma de processo eletrônico

judicial seja capaz de validar a assinatura digital do

documento, pois, ainda que o protocolo e juntada automática

nos autos se dê pelo advogado substabelecido, o instrumento

terá sido assinado digitalmente pelo advogado

substabelecente.

6.2. Quando envolver petição por documento digitalizado, entendo

ser aplicáveis estas exigências descritas no item anterior para

documentos nato-digitais, a saber:

(1) a identificação inequívoca do signatário ocorre com o uso de

uma das formas de assinatura eletrônica previstas no art. 1º, § 2º,

III, da Lei n. 11.419/2006: digital 'baseada em certificado digital

emitido por Autoridade Certificadora credenciada' (alínea 'a'); ou

eletrônica 'mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário,

conforme disciplinado pelos órgãos respectivos' (alínea 'b');

(2) o detentor do certificado digital ou o usuário cadastrado no

sistema do Poder Judiciário respectivo deve possuir procuração nos

autos (AgRg no REsp n. 1.347.278/RS, relator Ministro Luis Felipe

Salomão, Corte Especial, julgado em 19/6/2013, DJe de 1º/8/2013);

e

(3) a inclusão de imagem da assinatura do advogado não supre

a ausência de uma das formas de assinatura eletrônica

descritas na Lei n. 11.419/2006 (AgRg no AREsp n. 471.037/MG,

relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em

27/5/2014, DJe de 3/6/2014; AgRg no AREsp n. 439.771/PR, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 27/5/2014,

DJe de 15/8/2014).

(...)

7. Retornando à análise da questão controvertida neste agravo

interno - admissibilidade de recurso em que a petição foi impressa,
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assinada manualmente por causídico constituído nos autos e

digitalizada, mas o respectivo peticionamento eletrônico foi feito por

outro advogado, este sem procuração -, concluo ser admissível o

protocolo de petição em sistema de peticionamento de

processo judicial eletrônico por advogado sem procuração nos

autos, desde que se trate de documento (i) nato-

digital/digitalizado assinado eletronicamente com certificado

digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos

termos da MP n. 2.200-2/2001, por patrono com procuração nos

autos, desde que a plataforma de processo eletrônico judicial

seja capaz de validar a assinatura digital do documento; ou (ii)

digitalizado que reproduza petição impressa e assinada

manualmente também por causídico devidamente constituído

no feito.

É que a identificação inequívoca do signatário é garantida, na

primeira hipótese, pelo uso de certificado digital emitido por

Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da MP n.

2.200-2/2001 e a plataforma de processo eletrônico judicial seja

capaz de validar a assinatura digital do documento; no

segundo caso, pela assinatura de punho lançada no

documento original, o qual poderá ser consultado se houver

'alegação motivada e fundamentada de adulteração'. (...)” (STJ,

Quarta Turma, AgInt no AREsp 1.917.838, Relator: Ministro Luis

Felipe Salomão, DJe 09/09/2022) (negritei e sublinhei)

Fredie Didier Jr. elenca como requisito processual objetivo

intrínseco o respeito ao formalismo processual, que integra os

pressupostos processuais:

“Não há confundir-se, embora a homonímia, o formalismo de

que se trata com o formalismo fetiche da forma; este último, na

verdade, deformação daquele.

Pode-se dizer que formalismo responde às perguntas: como

funciona (o processo) e quais são as regras do jogo. Trata-se -

em linguagem simples - do regulamento da disputa. O cerne do

formalismo processual está no procedimento - espinha dorsal,

na feliz expressão de Carlos Alberto Álvaro de Oliveira.

Por isso, o desrespeito ao formalismo processual implica

invalidade do ato jurídico processual ou do procedimento.”

(Curso de Direito Processual Civil: introdução ao direito processual

civil, parte geral e processo de conhecimento, Salvador: Editora Jus

Podivm, v. 1, 19 ed., 2017, pp. 382 a 383) (negritei e sublinhei)

O disposto nos arts. 11, caput e § 1º, da Lei nº 11.419/2006 e 14,

caput, da Resolução CNJ nº 185/2013 não empresta à assinatura

digital do Sr. Advogado Dr. Eliezer de Oliveira Mattos Junior,

baseada em certificado digital emitido por AC credenciada na ICP-

Brasil (assinatura eletrônica qualificada), aposta na procuração id

3aec5cb (fl. 11), a qualidade de saneadora da invalidade do

referido instrumento de mandato, pois, reiterados os

fundamentos do já citado e v. acórdão relatado pelo Exmo. Ministro

do STJ Luis Felipe Salomão no AgInt no AREsp nº 1.917.838,

“nesse caso, o lançamento de assinatura eletrônica na petição

servirá tão somente para identificar o advogado que a

protocolou no sistema”.

Inexorável a invalidade da procuração id 3aec5cb (fl. 11).

Apesar de a petição inicial nada registrar, trata a presente

impetração de reiteração de pedido, restando o processo primevo

extinto, sem resolução de mérito (MSCiv 0013817-

88.2024.5.03.0000), por meio da decisão monocrática digitalizada

no id 04febdd dos respectivos autos eletrônicos.

A decisão proferida no MSCiv 0013817-88.2024.5.03.0000 não

transitou em julgado.

Tal circunstância configura a hipótese do § 3º do art. 337 do CPC

(“Há litispendência quando se repete ação que está em curso.”):

litispendência, impondo a imediata extinção desta ação de

mandado de segurança (art. 485, caput, inciso V e § 3º, do CPC),

sem resolução de mérito.

A declaração de hipossuficiência econômica id 057e608 (fl. 12)

padece da mesma invalidade que fulmina a procuração id 3aec5cb

(fl. 11), pois também não contém válida assinatura da impetrante,

mas simples inserção de imagem da respectiva firma.

Nos termos do § 3º do art. 790 da CLT, de ofício, concedo à

impetrante o direito à gratuidade judiciária.

CONCLUSÃO

Extingo esta ação de mandado de segurança, sem resolução de

mérito, nos termos dos arts. 6º, caput e § 5º e 10, caput, da Lei nº

12.016/2009 e 485, inciso V, do CPC.

Custas, pela impetrante, no valor de R$ 20,00 (vinte reais),

calculadas sobre o valor atribuído à causa, isenta, face ao

deferimento do pálio da justiça gratuita.

Oficie-se à d. Autoridade apontada coatora, cientificando-lhe do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 840
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

inteiro teor desta decisão.

Publique-se.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Marcelo Lamego Pertence

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDUARDO NUNES COUTO

Processo Nº MSCiv-0014292-44.2024.5.03.0000
Relator Marcelo Lamego Pertence

IMPETRANTE WANDER LUIZ FERREIRA DE
ALMEIDA

ADVOGADO LARA PIAU VIEIRA(OAB: 86911/MG)

IMPETRADO Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Montes
Claros

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação da(s) parte(s) IMPETRANTE decisão de ID a1a2c92.

Vistos os autos deste processo judicial eletrônico.

RELATÓRIO

Além do fornecimento do id, também adoto como critério de

referência aos escritos destes autos eletrônicos o número das

respectivas folhas, considerado o arquivo baixado junto ao Sistema

Processo Judicial Eletrônico (PJe) instalado nesta Justiça

Especializada que materialize a íntegra dos autos eletrônicos, no

formato PDF (portable document format).

Wander Luiz Ferreira de Almeida impetra mandado de segurança,

com pedido de liminar, contra decisão interlocutória proferida pelo

Exmo. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Montes Claros, prolatada na

fase de conhecimento da ação anulatória de auto de infração nº

0012179-47.2023.5.03.0067, ajuizada em face da União Federal

(Procuradoria da União – Advocacia Geral da União em Montes

Claros/MG), que indeferiu requerimento de tutela de urgência de

natureza antecipada, relacionado à “suspensão da exigibilidade dos

créditos tributários representados pelas multas impostas pelo

Auditor fiscal” (id 66a58a9, fl. 3).

O impetrante não se conforma com o ato judicial por ele apontado

como coator. Narra que “ajuizou ação que tem tramitação perante a

2ª Vara do Trabalho de Montes Claros, processo nº 0012179-

47.2023.5.03.0067, por meio da qual, apontando irregularidades na

fiscalização realizada em sua fazenda no dia 17/11/2017, requereu

concessão da tutela de urgência, para que, inaudita altera pars, seja

determinada a suspensão da exigibilidade dos créditos

fiscais/multas decorrentes do auto de infração nº 21.366.037-7 e da

retirada no nome do Requerente da dívida ativa da União Federal

e/ou a expedição de certidão positiva com efeito negativo, enquanto

tramitar a presente demanda com o correspondente trânsito em

julgado, ou a suspensão da exigibilidade das multas impostas e a

emissão das certidões positivas com efeito negativo no âmbito

federal, bem como no âmbito trabalhista (CNDTs)” (id 66a58a9, fl.

4). Afirma que “foi autuado 47 vezes de uma vez e em visita única

sem a sua participação ou do seu gerente, não obstante tenham

falado por telefone com o Sr. Auditor e pedido que os aguardassem

para a apresentação dos documentos solicitados e a demonstração

das atividades da fazenda que, entretanto, não quis esperar para

receber a comprovação de que os fatos que ele articulou nos autos

de infração não correspondiam à realidade de trabalho” (id

66a58a9, fl. 4). Diz que “trata-se de área rural, tendo os fiscais se

dirigido ao local no horário do almoço, momento em que não havia

atividade e que não contava com a presença do Requerente e de

qualquer representante seu” (id 66a58a9, fl. 4). Menciona que “foi

notificado para pagar as multas impostas, sendo que a já inclusão

do seu nome em dívida ativa e o protesto em cartório de títulos e

documentos irá lhe impedir de obter Certidão Negativa de Débitos

ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, já que o processo foi

encaminhado para a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para

inscrição do seu nome em dívida ativa da União Federal e

correspondente execução judicial” (id 66a58a9, fl. 5). Assevera que

“a execução judicial resguarda o direito de o Impetrante discutir as

ilegalidades nos autos de infração, mas a União Federal, em atitude

de coação, protesta os autos em cartório de títulos, como se se

tratasse de título inconteste, sendo necessário dizer que, por toda a

peça de ingresso, o Impetrante demonstrou vícios na sua formação

e no seu conteúdo” (id 66a58a9, fl. 5). Entende que a Súmula
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Vinculante nº 28 do Supremo Tribunal Federal lhe garante a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário sem o depósito

prévio. Informa que “os Auditores fiscais preferiram não esperar

alguns poucos minutos até que o proprietário e/ou empregado seu

chegar ao local para a apresentação dos documentos solicitados e

para a demonstração das reais condições de trabalho” (id 66a58a9,

fl. 9). Registra que “a despeito da apresentação dos documentos

com o regular protocolo no setor competente, documentos que

foram recebidos pelo próprio Auditor que fez a fiscalização, eles não

foram juntados aos autos do processo administrativo, ou seja, além

de ter sido imputado ao Impetrante conduta irreal, negou-se a ele a

defesa, quando simplesmente foram recebidos os documentos

protocolizados, mas não foram nem mesmo analisados e muito

menos juntados aos autos do processo administrativo” (id 66a58a9,

fl. 9). Destaca que “a não juntada dos documentos foi de

conhecimento do Impetrante somente com o ajuizamento da ação

de origem” (id 66a58a9, fl. 9). Defende que “apresentou os

documentos que comprovavam que as condições de trabalho

oferecidas cumpriram rigorosamente os normativos legais,

apresentou recursos e, como resposta, recebeu decisões que

registraram inexistência de prova da sua parte, ônus que lhe cabia

ante a presunção de veracidade do conteúdo dos autos de infração”

(id 66a58a9, fl. 9). Compreende que “as afirmativas que constam

nos laudos são hipotéticas” (id 66a58a9, fl. 9). Argumenta que “o

local onde houve as autuações possui estrutura para lá de

necessária e confortável para que os Auditores elaborassem seus

autos e sem que houvesse perturbação do funcionamento das

atividades (carvoaria), inexistindo resistência ou desacato à pessoa

deles, sendo necessário relembrar que houve acompanhamento

policial e atitude psicologicamente violenta, desnecessária e

intimidatória por parte dos Auditores que, também por esta razão,

não se viram gessados pelas restrições do artigo 7º da Portaria nº

148/1996 do MTe” (id 66a58a9, fl. 11). Manifesta que os autos de

infração são nulos, pois lavrados “fora do prazo estipulado no § 1º

do artigo 629 da CLT” (id 66a58a9, fl. 13). Expõe que os autos de

infração são nulos pela ausência do critério da dupla visita (id

66a58a9, fl. 13). Frisa a nulidade dos autos de infração pela

ausência de motivo, finalidade e de motivação/causa. Expressa

equívoco na análise das condições de trabalho. Discorda do valor

da multa.

Postula o deferimento de medida liminar, sem a oitiva da parte

contrária, “para suspender o ato coator contido na r. decisão de id

d101a4d dos autos do processo nº 0012179-47.2023.5.03.0067

proferida pelo douto magistrado da 2ª Vara do Trabalho de Montes

Claros que não concedeu o pedido de suspensão da exigibilidade

do crédito tributário proveniente das autuações discutidas nos autos

de origem. Com isto, requer que seja determinada a suspensão da

exigibilidade do crédito fiscal/multa decorrente do auto de infração

nº 21.366.037-7 e da retirada no nome do Requerente da dívida

ativa da União Federal e/ou a expedição de certidão positiva com

efeito negativo, enquanto tramitar a presente demanda com o

correspondente trânsito em julgado, ou a suspensão da

exigibilidade das multas impostas e a emissão das certidões

positivas com efeito negativo no âmbito federal, bem como no

âmbito trabalhista (CNDTs). Em ambas as situações, a declaração a

suspensão dos efeitos do protesto do auto de infração nº

21.366.037-7 feito junto ao Tabelionato de Protestos de Patos de

Minas, enquanto tramitar a presente demanda com o devido trânsito

em julgado” (id 66a58a9, fl. 28). Requer “ao final, que seja julgada

procedente a presente ação e ratificada a ordem constante na tutela

de urgência concedendo-se a segurança postulada no item 1 e

suspensa a exigibilidade do crédito tributário proveniente das

autuações discutidas nos autos de origem” (id 66a58a9, fl. 28).

Atribui à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Colaciona a procuração id fa08bb0 (fl. 31) e os documentos

digitalizados nos ids c24d562 a 16487f4, fls. 32 a 269.

Por meio da petição id b4ec1d6 (fls. 270 a 271), pretende dilação

probatória documental complementar (documentos ids 444a3a4 a

8fee23d, fls. 272 a 656).

É o relatório.

FUNDAMENTOS

O específico rito da ação de mandado de segurança, estipulado

pela Lei nº 12.016/2009 (Lei do Mandado de Segurança - LMS),

permanece em vigor (art. 1.046, § 2º, do CPC).

A ação de mandado de segurança impetrada contra decisão judicial

não se confunde com a ação trabalhista originária, tampouco

constitui mero meio impugnativo endoprocessual (recurso) ou

incidente processual.

A petição inicial nada menciona, mas o impetrante instrui a peça

vestibular com 2 (dois) documentos em sigilo: a) declaração de

imposto sobre a renda/pessoa física (exercício de 2018) (id

f485a3e, fls. 241 a 252); e b) o respectivo recibo de entrega emitido

pela Receita Federal do Brasil (id cb7136d, fl. 253).
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Apesar de não vislumbrar nesta impetração hipótese acobertada

pelo sigilo fiscal (art. 198 do Código Tributário Nacional), mantenho

a atribuição de sigilo aos documentos retrocitados.

O art. 6º, caput, da LMS estabelece que a petição inicial do

mandado de segurança deverá preencher os requisitos

estabelecidos pela lei processual.

Dentre as exigências estipuladas pelo art. 319 do CPC, a petição

inicial indicará: os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência

de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o

endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu (II),

o fato e os fundamentos jurídicos do pedido (III), o pedido com as

suas especificações (IV), incluído o necessário requerimento para a

citação do réu e o valor da causa (V).

O mandado de segurança impugna decisão interlocutória prolatada

nos autos da ação anulatória de auto de infração nº 0012179-

47.2023.5.03.0067.

No processo matriz, o impetrante pretende a suspensão da

exigibilidade do crédito não tributário advindo de multa

administrativa aplicada pela Administração Pública Federal (que é

considerado de natureza fiscal, nos termos do art. 12, parágrafo

único, inciso I, da Lei Complementar nº 73/1993).

Na petição inicial desta ação de mandado de segurança (id

66a58a9, fl. 26), o impetrante afirma que o débito referente ao auto

de infração nº 21.366.037-7 foi inscrito em dívida ativa.

Nos termos do art. 12, inciso V, da Lei Complementar nº 73/1993,

compete à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN

representar a União nas causas de natureza fiscal.

O inciso I do parágrafo único do referido dispositivo legal determina

que são consideradas causas de natureza fiscal as relativas a

tributos de competência da União, inclusive infrações à legislação

tributária.

A União Federal (PGFN) consubstancia autêntica litisconsorte

passiva necessária, cujos interesses (indisponíveis por regra, posto

públicos) serão potencialmente afetados por eventual decisão

proferida neste mandamus.

Trata-se da intervenção iussu iudicis, prevista nos arts. 24 da LMS

(art. 1.046, § 4º, do CPC) e 115, parágrafo único, do CPC.

“Art. 24 da LMS. Aplicam-se ao mandado de segurança os arts. 46

a 49 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de

Processo Civil.”

“Parágrafo único do art. 115 do CPC. Nos casos de litisconsórcio

passivo necessário, o juiz determinará ao autor que requeira a

citação de todos que devam ser litisconsortes, dentro do prazo que

assinar, sob pena de extinção do processo.”

Cabe ao impetrante qualificar e requerer a citação da litisconsorte

passiva necessária (arts. 6º, caput, da LMS e 319, incisos II e IV, do

CPC).

Consequência de o litisconsórcio ser necessário, impossibilita-se a

aplicação do disposto no parágrafo 1º do art. 113 do CPC, que trata

do litisconsórcio facultativo:

“§ 1º do art. 113 do CPC. O juiz poderá limitar o litisconsórcio

facultativo quanto ao número de litigantes na fase de conhecimento,

na liquidação de sentença ou na execução, quando este

comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa ou o

cumprimento da sentença.”

Oportuna a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

“Extingue-se o processo de mandado de segurança se o impetrante

não promove, no prazo assinado, a citação do litisconsorte passivo

necessário.” (Súmula 631 do Supremo Tribunal Federal)

Considerando que o processo corresponde à concatenação lógica

de atos (procedimento) destinados à realização da tutela

jurisdicional, acaso esta ação de mandado de segurança padecesse

apenas da falha relacionada à ausência de qualificação da

litisconsorte passiva necessária, conferiria ao impetrante a

oportunidade processual de possibilitar a integração da União

Federal (PGFN) à esta relação processual, vez que se trata de vício

sanável no específico procedimento da ação de mandado de

segurança.

A demonstração de tal vício que, isoladamente, não comprometeria

a impetração, concretiza o postulado da fundamentação exauriente

das decisões judiciais, notadamente quanto às matérias

cognoscíveis de ofício pelo magistrado no expedito rito da ação de
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mandado de segurança.

Porém, esta impetração é fulminada por duplo óbice: 1) ausência de

qualificação da litisconsorte passiva necessária União Federal

(PGFN); e 2) inexistência de hígida prova pré-constituída, sendo

certo que o segundo obstáculo é idôneo, individualmente

considerado, para fulminar liminarmente a impetração (vício

insanável no expedito procedimento da ação de mandado de

segurança).

A ação de mandado de segurança tem por pressuposto processual

específico a pré-constituição da prova [arts. 5º, inciso LXIX, da

Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e 1º, caput,

da LMS], que se consubstancia na adrede e exauriente dilação

probatória documental no momento da sua impetração:

“art. 5º, inciso LXIX, da CRFB. conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por

habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público;”

(sublinhei e negritei)

“art. 1º, caput, da LMS. Conceder-se-á mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder,

qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo

receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for

e sejam quais forem as funções que exerça.” (sublinhei e negritei)

Comina o caput do art. 10 da LMS severo efeito processual ao

desrespeito ao estabelecido no citado art. 1º do mesmo diploma

legal, afastando a possibilidade de convalidação da impetração cuja

inicial é desacompanhada dos documentos que atestem a

ocorrência do hipotético ato apontado coator, respectiva certidão de

intimação/ciência inequívoca, além daqueles que permitam a

compreensão do pleito e/ou foram citados na decisão impugnada:

“Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, por decisão

motivada, quando não for o caso de mandado de segurança ou

lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o

prazo legal para a impetração.” (negritei e sublinhei)

A jurisprudência cristalizada pelo Tribunal Superior do Trabalho em

sua Súmula 415 orienta pela impossibilidade de conferir à parte

impetrante oportunidade de dilação probatória documental

suplementar:

“MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. ART. 321 DO

CPC DE 2015. ART. 284 DO CPC de 1973. INAPLICABILIDADE.

Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-

constituída, inaplicável o art. 321 do CPC de 2015 (art. 284 do

CPC de 1973) quando verificada, na petição inicial do

'mandamus', a ausência de documento indispensável ou de sua

autenticação.” (Súmula 415 do TST) (negritei e sublinhei)

Tratando-se de mandado de segurança que impugna decisão

judicial prolatada em ação anulatória de auto de infração,

necessária a instrução do mandamus com os documentos

acostados aos autos eletrônicos da ação subjacente para se aferir a

higidez da prova pré-constituída.

A perquirição de eventual teratologia, ilegalidade ou abuso de poder

no ato inquinado coator necessariamente demanda (e é circunscrita

pela) a avaliação da pretensão da parte formulada no processo

matriz, com as provas lá produzidas.

Indefiro, pois, o requerimento de dilação probatória documental

posterior à impetração do mandamus contido na petição id b4ec1d6

(fls. 270 a 271).

O impetrante diz que o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe)

“não comporta a juntada de todos os documentos em momento

único, razão do protocolo separado das provas que são necessárias

se produzir de antemão” (id b4ec1d6, fl. 270).

Data maxima venia, tal afirmação não encontra respaldo na

realidade, pois inexiste qualquer aviso da equipe técnica

responsável pelo PJe acerca da alegada impossibilidade de juntada

de documentos em tal sistema.

O fato de a petição id b4ec1d6 (fls. 270 a 271) ser juntada 12 (doze)

minutos após a impetração deste mandamus apenas revela que a

preclusão consumativa sepulta eventual discussão acerca da

possibilidade de convalidação ou emenda da dilação probatória

documental suplementar pretendida pelo impetrante.

Os documentos ids d13928f a cb7136d (fls. 79 a 253) e 444a3a4 a

8fee23d (fls. 272 e 656) não foram extraídos da ação judicial

subjacente, pois não é possível verificar em tais escritos os ids

registrados na referida demanda.
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Desconsidero, pois, tais documentos.

Não é razoável conceber que o julgador do mandado de segurança

impetrado contra decisão judicial reexamine o pedido do litigante

com novas provas produzidas somente no writ, melhorando

drasticamente a posição jurídica do impetrante em detrimento da

parte contrária na demanda originária, vez que tal circunstância

importa em direta afronta ao princípio constitucional que assegura o

devido processo legal (art. 5º, inciso LIV, da CRFB).

Cito aresto do Superior Tribunal de Justiça cuja ratio exprime a

impossibilidade de dilação probatória documental na ação de

mandado de segurança com escritos que não integram o acervo

probatório do processo matriz:

“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA.

DEPENDÊNCIA. COMPROVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE EM

MANDADO DE SEGURANÇA. REDUÇÃO EM 50% DA JORNADA.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ATENÇÃO À REALIDADE

LOCAL E ÀS NECESSIDADES DO SERVIÇO.

DISCRICIONARIEDADE NA ESCOLHA DAS ALTERNATIVAS

POSSÍVEIS.

(...)

2. O Mandado de Segurança não constitui o meio processual

adequado para provar um fato. Exige-se prova pré-constituída

como condição essencial à verificação do direito líquido e

certo, de modo que a dilação probatória mostra-se

incompatível com a natureza dessa ação constitucional. Nesse

sentido: RMS 53.485/BA, Relator Ministro Herman Benjamin,

Segunda Turma, DJe 13/9/2017, e AgInt no RMS 57.059/BA,

Relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 9/8/2018. (..)”

(STJ, Primeira Seção, AgInt no MS 24.635, Relator: Ministro

Herman Benjamin, DJe publicado em 01/07/2019) (negritei e

sublinhei)

Anoto que um dos fundamentos adotados pelo Exmo. Juiz

Impetrado na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência

de natureza antecipada no processo matriz foi justamente a

ausência de prova:

“DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação Anulatória de Auto de Infração ajuizada em face

da União com pedido de tutela de urgência, de natureza cautelar,

para:

a) Determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos

fiscais/multas decorrentes do auto de infração nº 21.366.037-7 e da

retirada no nome do Requerente da dívida ativa da União Federal

e/ou a expedição de certidão positiva com efeito negativo,

b) Alternativamente, a suspensão da exigibilidade das multas

impostas e a emissão das certidões positivas com efeito negativo no

âmbito federal, bem como no âmbito trabalhista (CNDTs).

Como é cediço, o Auto de Infração lavrado pelo Auditor Fiscal goza

de presunção de legitimidade e veracidade, incumbindo ao sujeito

passivo da obrigação tributária desconstituir, por meio de prova

robusta, a declaração e os registros das irregularidades

constatadas.

Sendo assim, para o deferimento da medida cautelar pleiteada,

mostra-se imprescindível o aprofundado enfrentamento da

controvérsia, bem como a indispensável dilação probatória,

assegurando à parte Ré o contraditório e a ampla defesa, o que

somente será possível em sede de cognição exauriente (artigo 5º,

inciso LV, da CF/88).

Demais disso, relativamente à discussão judicial que envolve a

eventual inscrição em Dívida Ativa, deveria a parte Autora ter

efetuado o depósito preparatório do valor do débito,

monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e

demais encargos, conforme exigido pelo art. 38 da Lei 6.830/80.

Neste particular, importante registrar que a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário somente é concedida nas

hipóteses específicas previstas no art. 151 do CTN. No caso em

exame, a inexistência de prova pré-constituída a demonstrar a

probabilidade do direito da parte Autora ou o risco ao resultado

útil do processo desautoriza a concessão da tutela antecipada

postulada (art. 300 do CPC).

Por fim, somente será suspenso o registro no Cadastro Informativo

de Créditos não quitados do Setor Público Federal (CADIN) quando

o devedor oferecer garantia idônea e suficiente ao Juízo, hipótese

não demonstrada no presente caso.

Indefere-se, pois, a tutela de urgência postulada. (...)” (id 1f00041,

fls. 76 a 77) (negritei e sublinhei)

A ação de mandado de segurança demanda rígido controle acerca

da higidez da prova pré-constituída.

Não é possível o exame acerca da existência de eventual

ilegalidade, abuso ou teratologia na decisão que indeferiu o

requerimento de tutela de urgência de natureza antecipada

formulado na ação subjacente.

É patente a inexistência de hígida prova pré-constituída, vez que,

para a plena compreensão do quadro fático que envolve a
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pretensão do impetrante neste writ, é imprescindível a instrução

desta impetração com todos os documentos que o autor acostou no

processo matriz.

Conforme a iterativa, notória e atual jurisprudência da Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais (SbDI-2) do TST, a

inexistência de digitalização dos apontados documentos

indispensáveis importa na extinção sem resolução de mérito do writ,

até mesmo de ofício, na instância recursal:

“EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. IRREGULARIDADE DO MANDAMUS. AUSÊNCIA

DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À APRECIAÇÃO DO

PEDIDO. SÚMULA 415 DO TST. EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE

OFÍCIO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

1. Nos termos da Súmula 415 do TST, ‘Exigindo o mandado de

segurança prova documental pré-constituída, inaplicável o artigo

321 do CPC de 2015 (artigo 284 do CPC de 1973) quando

verificada, na petição inicial do 'mandamus', a ausência de

documento indispensável ou de sua autenticação’.

2. Na linha da jurisprudência assente nesta Corte, a parte

Impetrante deve demonstrar o direito líquido e certo mediante prova

previamente constituída, não se aplicando o disposto no artigo 321

do CPC de 2015.

3. Na hipótese dos autos, a Impetrante impugna decisão em que a

Autoridade dita coatora determinou, em sede de antecipação dos

efeitos da tutela, a reintegração do Reclamante ao emprego diante

de sua inaptidão no momento da dispensa, conforme atestados e

laudos médicos. Em sede de mandado de segurança, a

Reclamada/Impetrante deixou de acostar aos autos os laudos e

atestados médicos que respaldaram a decisão antecipatória

exarada pelo Juízo de primeira instância.

4. Data venia , era imprescindível que a Impetrante

apresentasse, nos autos da ação mandamental, a prova pré-

constituída do direito por ele invocado. Ora, sem a cópia dos

documentos anexados à petição inicial da ação trabalhista e

mencionados na decisão impugnada, os quais também

justificaram o deferimento da tutela provisória de urgência, não

se faz possível a compreensão da controvérsia, revelando-se

inviável concluir pelo acerto ou desacerto do provimento

antecipatório impugnado no mandado de segurança, conforme

a diretriz da Súmula 415 do TST.

5. Nessas circunstâncias, o processo deve ser extinto, de ofício,

sem resolução do mérito, na forma dos artigos 485, I, do CPC/2015

e 6º, § 5º, e 10 da Lei 12.016/2009.

Recurso ordinário conhecido e, de ofício, extinto o processo sem

resolução do mérito.” (TST, SbDI-2, ROT 748-19.2022.5.08.0000,

Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 22/09/2023)

(negritei e sublinhei)

“EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM

DECISÃO NA QUAL NÃO FOI ACOLHIDA ARGUIÇÃO DE

NULIDADE. PUBLICAÇÃO EM AUDIÊNCIA DE SENTENÇA

TRABALHISTA. ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO

ESSENCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A

OCORRÊNCIA DO VÍCIO PROCESSUAL ALEGADO E

EVENTUAL EXTRAPOLAMENTO DO PRAZO DE QUE CUIDA O

ART. 23 DA LEI Nº 12.016/2009. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 415

DO TST. Cuida-se de mandado de segurança impetrado pela União

e instruído exclusivamente com a decisão em que não se acolheu a

arguição de nulidade de intimação da sentença, proferida em

audiência (Súmula 197/TST). O processo matriz está submetido ao

sistema PJe, o que torna dispensável a declaração de autenticidade

da copia do ato dito coator. Entretanto, na ação mandamental, a

União não se desincumbiu de demonstrar quando teve ciência

inequívoca da sentença prolatada em audiência. Destaque-se que,

na petição inicial, a própria autora confessa que o ato indicado

como coator foi precedido por outro, em que se examinou em

primeiro lugar a alegação de nulidade de intimação da sentença.

Evidentemente, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 127 da

SBDI-2/TST, a cópia desse primeiro ato é indispensável até mesmo

para discernir se a impetração ocorreu dentro do prazo a que se

refere o art. 23 da Lei nº 12.016/2009. Ademais, no próprio objeto

da impugnação, há remissão a documentos específicos que

sequer foram apresentados pela Impetrante. O que se divisa,

pois, é a ausência de lastro probatório mínimo para se efetuar

adequado julgamento de mérito a respeito do pleito da

Impetrante, impondo-se a extinção do processo, conforme

preconiza o art. 10 da Lei 12.016/2009. Óbice da Súmula 415 do

TST. Recurso ordinário desprovido.” (TST, SbDI-2, RO 241-

16.2018.5.11.0000, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann,

DEJT publicado em 20/09/2019) (negritei e sublinhei)

CONCLUSÃO

Mantenho a atribuição de sigilo aos documentos digitalizados nos

ids f485a3e a cb7136d, fls. 241 a 253).

Indefiro o requerimento de dilação probatória documental posterior à

impetração do mandamus contido na petição id b4ec1d6 (fls. 270 a
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271).

Desconsidero os documentos ids d13928f a cb7136d (fls. 79 a 253)

e 444a3a4 a 8fee23d (fls. 272 e 656).

Extingo esta ação de mandado de segurança, sem resolução de

mérito, nos termos dos arts. 6º, caput e § 5º e 10, caput, da Lei nº

12.016/2009 e 485, inciso VI, do CPC.

Custas, pelo impetrante, no valor de R$ 20,00 (vinte reais),

calculadas sobre o valor atribuído à causa.

Oficie-se à d. Autoridade apontada coatora, cientificando-lhe do

inteiro teor desta decisão.

Publique-se.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Marcelo Lamego Pertence

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDUARDO NUNES COUTO

Processo Nº MSCiv-0014241-33.2024.5.03.0000
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

IMPETRANTE EDIMILSON FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

IMPETRADO Juiz da 19ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação da(s) parte(s) IMPETRANTE decisão de ID fe7f2fa.

Vistos, etc.

EDIMILSON FERNANDES DE SOUZA impetra Mandado de

Segurança contra ato praticado pelo d. Juízo da 19ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte, nos autos da reclamatória trabalhista

de nº 0010968-23.2023.5.03.0019.

Narra que, na ação originária retro mencionada, em que se discutia

a existência de vínculo empregatício com a litisconsorte apotanda

(UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA), a autoridade apontada

como coatora entendeu por extinguir o processo sem resolução de

mérito, declarando a incompetência desta Especializada para

processar e julgar o feito e "declinando para a Justiça comum".

Afirma que o processo passou a tramitar na 27ª Vara Cível de Belo

Horizonte, sob o nº 5285063-09.2023.8.13.0024.

Aduz que, contra tal decisão, opôs embargos declaratórios, que não

foram conhecidos pelo Juízo impetrado. Acrescenta que, logo após,

interpôs recurso ordinário, contudo, o apelo não foi sequer recebido,

pois a autoridade coatora se declarou incompetente para realizar o

juízo de admissibilidade do recurso. Pontua que, objetivando atacar

tal decisão, interpôs "Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário",

o qual também não teve o processamento admitido.

Sustenta que o "agravo de instrumento é o recurso cabível quando

o juiz a quo nega seguimento ao recurso interposto e a parte

pretende destrancar o recurso para que possa ser analisado pela

instância superior."

Entende que cabe ao Juízo impetrado apreciar a matéria, uma vez

que não foram esgotadas as vias recursais e "a discussão do

direito".

Aponta violação ao contraditório e "evidente afronta aos princípios

basilares do direito processual".

Pede a concessão da segurança, para que seja determinado ao

Juízo da 19ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte que promova o

desarquivamento do processo 0010968-23.2023.5.03.0019,

permitindo o regular processamento do Agravo de Instrumento em

Recurso Ordinário interposto.

Deu à causa o valor de R$ 880,00 e anexou documentos.

Tudo visto e examinado.

Indefiro o processamento da inicial.

A prova pré-constituída dos autos comprova que, em 17 de

novembro de 2023, o Juízo impetrado declarou a incompetência

desta Especializada para processar e julgar a ação adjacente e

determinou a remessa dos autos à Justiça Comum, aos seguintes

fundamentos:

"Vistos os autos.

Em recente decisão de lavra do Exmo. Ministro Alexandre de

Morais, na autos da Reclamação 58.795, o Excelso Supremo
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Tribunal Federal cassou acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região, que havia reconhecido o

vínculo de emprego entre motorista e empresa de aplicativo de

transporte.

Na decisão da Suprema Corte, ficou consignado que:

'A decisão reclamada, portanto, ao reconhecer vínculo de emprego

entre motorista parceiro e a plataforma, desconsidera as conclusões

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no julgamento da ADC 48, na

ADPF 324, no RE 958.252 (Tema 725-RG), na ADI 5835 MC/DF e

no RE 688.223 (Tema 590- RG), que permitem diversos tipos de

contratos distintos da estrutura tradicional do contrato de emprego

regido pela CLT.

(...)

Assim, a conclusão adotada pela decisão reclamada acabou por

contrariar os resultados produzidos nos paradigmas invocados, a

sugerir, consequentemente, o restabelecimento da autoridade desta

CORTE quanto ao ponto.

Realmente, a relação estabelecida entre o motorista de aplicativo e

a plataforma reclamante mais se assemelha com a situação prevista

na Lei 11.442/2007, do transportador autônomo, sendo aquele

proprietário de vínculo próprio e que tem relação de natureza

comercial'.

Com este entendimento, o STF cassou a decisão que reconheceu o

vínculo de emprego entre o motorista e a empresa de aplicativo,

determinando a remessa dos autos à Justiça Comum.

Ante o exposto, em face da decisão proferida na Reclamação nº

59.795, declaro a incompetência desta Justiça do Trabalho,

devendo os autos serem remetidos a uma das Varas Cíveis da

Justiça Comum de Belo Horizonte, via malote digital." (ID. 015c4eb -

Pág. 2/3).

Demonstra, ainda, que, em 29 de novembro de 2023, a autoridade

coatora apontada não conheceu dos embargos de declaração

opostos na ação adjacente, nos seguintes termos:

"Vistos os autos.

A CLT, em seu artigo 897-A, dispõe as hipóteses em que são

cabíveis os Embargos de Declaração:

'Art. 897- A Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subsequente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso'.

Considerando que há disposição expressa, não se aplica a

subsidiariedade do art. 1.022 do CPC. Portanto, são incabíveis

embargos de declaração de despacho ou decisão interlocutória,

razão pela qual não conheço dos embargos apresentados ao

Id.b30f024." (ID. 7ac0b0f - Pág. 2).

Revela, ademais, que, em 01 de fevereiro de 2024, o Juízo

impetrado deixou de receber o recurso ordinário interposto pelo

impetrante no bojo da ação originária, senão vejamos:

"Vistos os autos.

Considerando que, conforme decisão de ID.a8064cf, esta Justiça do

Trabalho é incompetente para analisar e julgar o feito, tendo sido

determinada a remessa dos autos à Justiça Comum de Belo

Horizonte;

Considerando a distribuição, conforme Ofício de ID.82ed793, do

presente à 27a Vara Cível de Belo Horizonte, sob o nº5285063-

09.2023.8.13.0024.

Deixo de receber o Recurso Ordinário de ID.ba23fd5 interposto pelo

reclamante, tendo em vista que o Juízo competente para conhecer

eventual matéria recursal é o Superior Tribunal de Justiça - STJ,

caso o juiz para quem foi declinada a competência suscite conflito

negativo.

Qualquer nova manifestação das partes deve ser feito diretamente

no Juízo competente, onde os autos estão tramitando atualmente.

Intime-se, após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo." (ID.

a183157 - Pág. 2). 

Por fim, atesta que, em 26 de fevereiro de 2024, a autoridade

coatora apontada não procedeu ao processamento de um novo

apelo interposto na ação adjacente (o qual, conforme narrado,

tratou-se de um agravo de instrumento), com base nas seguintes

razões de decidir:

"Vistos os autos.

Aguarde-se o desfecho dos autos 5285063-09.2023.8.13.0024 no

sobrestamento.

Pontue-se que o recurso de Id.7023ab1 é impróprio para estes

autos uma vez que, tecnicamente, o feito nem deveria estar

disponível para peticionamento neste juízo, visto que remetida a

outro tribunal.

Além disso, o Tribunal competente para decidir sobre eventual

conflito de competência é o Superior Tribunal de Justiça e não o

TRT3.

Intime-se apenas para ciência." (ID. 17663d5 - Pág. 2). 

Pois bem.

Com efeito, observo que, por meio do presente mandamus, o

impetrante pretende o regular processamento do Agravo de

Instrumento em Recurso Ordinário interposto nos autos da

reclamatória trabalhista nº 0010968-23.2023.5.03.0019, perante

este Egrégio Tribunal Regional do Trabalho.

Todavia, existe medida processual específica contra decisões de

admissibilidade recursal proferidas pelo Juízo a quo, utilizando-se o
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impetrante de forma inadequada da presente ação mandamental

como substituta do recurso cabível para obter o processamento do

apelo por ele interposto.

Nesse sentido, a alínea "b" artigo 897 CLT dispõe caber agravo de

instrumento "dos despachos que denegarem a interposição de

recursos".

Noutro giro, há precedentes dessa Eg. Seção de Dissídios

Individuais no sentido do cabimento de novo agravo de instrumento

contra despacho de juiz de primeiro grau que deixa de processar

agravo de instrumento. Cito, a título de exemplo, o seguinte

julgado:

"MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO RECEBIMENTO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO PELO JUÍZO QUE PROFERIU A

DECISÃO AGRAVADA. A decisão que, em primeiro grau de

jurisdição, nega seguimento a agravo de instrumento, enseja o

oferecimento de novo agravo de instrumento, sendo cabível o

mandado de segurança somente quando novamente se vislumbra a

negativa para seguimento do segundo apelo". (TRT da 3.ª Região;

PJe: 0010238-11.2019.5.03.0000 (MS); Disponibi l ização:

27/05/2019; Órgão Julgador: 1ª Seção de Dissídios Individuais;

Relator: Convocado Helder Vasconcelos Guimarães).

Incide, pois, à hipótese, o óbice do artigo 5º, inciso II, da Lei

12.016/2009, da Súmula 267 do STF e da Orientação

Jurisprudencial 92 da SBDI-2/TST, todos no sentido de que não

cabe mandado de segurança quando houver recurso previsto na lei

processual.

Por tais razões, indefiro o processamento da inicial, com

fundamento no artigo 10 da Lei 12.016/2009 e na O.J. 4 da SDI-I

deste Tribunal.

Concedo ao impetrante o benefício da justiça gratuita, tendo em

vista a declaração de hipossuficiência de ID. 2a1d560 - Pág. 1 e a

alegação de que se encontra desempregado, firmada por seu

procurador na inicial (ID. 34e2d13 - Pág. 4), regularmente

constituído, cujo teor não foi infirmado nestes autos.

Custas no importe de R$17,60, calculadas sobre R$ 880,00, valor

atribuído à causa, pelo impetrante, isento.

Dê-se ciência à d. Autoridade Impetrada apenas para que tome

conhecimento do indeferimento do mandado de segurança.

P.I 

pmrp/8

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Paulo Maurício Ribeiro Pires

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDUARDO NUNES COUTO

2ª Seção Espec. de Dissídios Individuais

Decisão Monocrática

Processo Nº AR-0014269-98.2024.5.03.0000
Relator Rodrigo Ribeiro Bueno

AUTOR JONATHAS CANDIDO FERREIRA
MARQUES

ADVOGADO ISABELLA AMARAL CHELALA
KRETSCHMER(OAB: 420089/SP)

ADVOGADO DANIEL FARIA BARCELAR(OAB:
163807/MG)

ADVOGADO Eva Aparecida Amaral Chelala(OAB:
39103/MG)

RÉU PETROVILA COMBUSTIVEIS LTDA

RÉU Rommel Fonseca de Morais Batiston

RÉU JULIANO FONSECA DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS CANDIDO FERREIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado o autor da decisão de ID 9f7d4db:

"Vistos, etc.

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Jonathas Candido Ferreira

Marques em face de Juliano Fonseca de Morais, Rommel Fonseca

de Morais Batiston e Petrovila Combustíveis Ltda., visando a

rescisão do acórdão regional proferido na fase de execução da

reclamação trabalhista de nº 0010516-08.2019.5.03.0163, em

tramite na 6ª Vara do Trabalho de Betim/MG, baseada no artigo

966, V do CPC.

Em síntese, diz o autor que, em razão da sucumbência recíproca,

mesmo com o deferimento da justiça gratuita, foi condenado, na

fase de conhecimento, ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais, ficando autorizada a dedução da verba honorária

devida dos créditos líquidos deferido ao autor.

Assevera que a concessão da justiça gratuita garante ao

beneficiário a isenção do pagamento da verba honorária

sucumbencial. Sucessivamente, pugna pela suspensão da sua

exigibilidade, motivo pelo qual não se conforma com a decisão da

fase da execução de fls. 506/507 que indeferiu seu pedido neste
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sentido, decisum que foi mantido pelo aresto regional de fls. 32/36

(decisão rescindenda).

Baseia seu pleito no julgamento da ADI nº 5766 do STF que

declarou inconstitucional o art. 791-A, §4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT), nos termos do voto do Ministro Alexandre

de Moraes, Redator para o acórdão, e a conclusão do voto do

Redator foi para declarar a inconstitucionalidade da expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", constante do

§4º do art. 791-A da CLT.

Pleiteia a concessão da tutela provisória para que seja sobrestado o

feito em primeira instância até o julgamento definitivo da presente

ação, tendo em vista que se encontra na fase de execução.

Vejamos.

O autor deu à causa o valor de R$12.857,80 (fl. 23). No entanto,

considerando que o último valor apurado em liquidação de sentença

na execução da reclamação trabalhista de número 0010516-

08.2019.5.03.0163, em tramite na 6ª Vara do Trabalho de Betim/MG

foi de R$12.857,80, atualizado até 31/08/2021 (fl. 359), regularizo o

valor da causa da presente ação rescisória para R$15.023,17,

devidamente reajustado pela variação cumulada do INPC do IBGE,

haja vista que o artigo 3o da IN 31 do TST determina que “o valor

da causa da ação rescisória que visa desconstituir decisão da fase

de execução corresponderá ao valor apurado em liquidação de

sentença.”.

Em face da nova redação dada ao art. 790, §3º da CLT, a mera

declaração de pobreza, por si só, não é apta a comprovar o estado

de hipossuficiência. A concessão dos benefícios da justiça gratuita

passou a seguir um critério objetivo, percepção de salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (§3º do art. 790 da CLT) ou, no caso de

recebimento de remuneração superior ao limite supra citado, a

concessão do benefício da justiça gratuita fica condicionada à

comprovação da insuficiência de recursos para fins processuais (§4º

do art. 791 da CLT).

Diante da comprovação do estado de hipossuficiência em razão da

percepção de salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, nos termos do art. 790, §3o, da CLT, conforme

informação extraída da CTPS do autor de que seu salário é de

R$1.868,46 (fl. 30), faz ele jus ao benefício de gratuidade da justiça,

até mesmo porque não há prova nos autos de que ele esteja

atualmente auferindo remuneração superior aos 40% do valor do

benefício máximo do INSS, o que é suficiente para comprovação da

sua insuficiência de recursos para assumir os custos do processo

sem prejuízo para o seu sustento e o de sua família, cumprindo-se

também a exigência do §4º do art. 790 da CLT.

Portanto, defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita, ficando

dispensado do depósito previsto no art. 836 da CLT.

Procuração com poderes específicos para o ajuizamento da ação

rescisória (OJ 151 da SDI-II do TST) juntada à fl. 24.

Regular a petição inicial, admito a ação rescisória.

É o relatório.

O art. 969 do CPC autoriza a concessão de tutela provisória de

urgência para a suspensão da execução da decisão rescindenda.

Neste sentido, também, o disposto na Súmula nº 405 do TST.

Em cognição sumária do pedido de corte rescisório e dos

documentos anexados até o momento aos autos, percebo a

presença de elementos que evidenciam a probabilidade do direito

discutido na ação rescisória, bem como o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC.

Portanto, o perigo do dano ou risco ao resultado útil do processo

encontra-se no fato de a reclamação trabalhista já se encontrar na

fase de execução, podendo ser autorizada a dedução dos créditos

líquidos obtidos pelo reclamante para pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos por ele a qualquer momento

em favor dos procuradores da 3ª ré, ora 1º e 2º réus, causando

prejuízos financeiros irreparáveis ao autor.

Pelo exposto, concedo a tutela provisória de urgência para

determinar a suspensão da execução que se processa nos autos do

processo nº 0010516-08.2019.5.03.0163 até o trânsito em julgado

da presente ação rescisória.

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao Juízo da 6ª Vara do

Trabalho de Betim/MG

Determino a citação postal dos réus com AR (aviso de

recebimento), nos endereços indicados na petição inicial, para os

termos da presente ação, devendo apresentar contestação,

querendo, no prazo de 15 dias.

P. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Rodrigo Ribeiro Bueno

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

WELLINGTON LUIZ LOPES

Despacho

Processo Nº AR-0014810-68.2023.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage
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AUTOR WELLINGTON ARAUJO COSTA

ADVOGADO ROBINSON NEVES FILHO(OAB:
8067/DF)

RÉU IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO KARINA CRISTINA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 177439/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ARAUJO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam Vossas Senhorias intimados as partes do despacho de ID

5cd521e:

" Vistos os autos.

Considerando a declaração das partes, declaro encerrada a fase de

instrução do processo, concedendo-lhes o prazo de dez dias para

razões finais.

P. e I.

BELO HORIZONTE/MG, 14 de março de 2024.

Emerson José Alves Lage

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

WELLINGTON LUIZ LOPES

Processo Nº AR-0014810-68.2023.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

AUTOR WELLINGTON ARAUJO COSTA

ADVOGADO ROBINSON NEVES FILHO(OAB:
8067/DF)

RÉU IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO KARINA CRISTINA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 177439/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DAS GRACAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam Vossas Senhorias intimados as partes do despacho de ID

5cd521e:

"Vistos os autos.

Considerando a declaração das partes, declaro encerrada a fase de

instrução do processo, concedendo-lhes o prazo de dez dias para

razões finais.

P. e I.

BELO HORIZONTE/MG, 14 de março de 2024.

Emerson José Alves Lage

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

WELLINGTON LUIZ LOPES

Processo Nº AR-0013551-38.2023.5.03.0000
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

AUTOR PAULO OTAVIO ELIAS DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON LOPES DE MELO(OAB:
207415/MG)

RÉU ANDRE HERMONT PEREIRA DA
SILVA

RÉU GABRIEL LUIZ ROCHA DA SILVA
NETO

RÉU COOPERATIVA CENTRAL DOS
PRODUTORES RURAIS DE MINAS
GERAIS LTDA

RÉU TECNICA GERENCIAMENTO DE
PROJETOS E ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO OTAVIO ELIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado o autor do despacho de ID 997d90f

"Vistos.

Cite-se a primeira ré, Técnica Gerenciamento de Projetos, no

endereço fornecido pelo autor na petição de ID. 7944332, qual seja,

Rua Piauí, 778, sala 301, Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP

30.150-322.

Da mesma forma, cite-se o terceiro réu, André Hermont P. da Silva,

na rua Gumercindo Couto e Silva, n. 72, Itapoã, Belo Horizonte/MG,
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CEP 31.710-050.

Expeçam-se citações postais, com retorno de SEED, devendo

apresentarem defesa no prazo de 30 dias, nos termos do artigo 970

do CPC.

Indefiro o requerimento de utilização de prova emprestada para

citação do réu Gabriel Luiz Rocha da Silva Neto, eis que se trata de

ação rescisória, com procedimento próprio.

Sendo assim, expeça-se carta de ordem para uma das Varas do

Trabalho de Belo Horizonte/MG, a fim de que o réu seja citado

pessoalmente, por oficial de justiça para, querendo, apresentar

defesa, no prazo de 30 dias (artigo 970 do CPC).

Dê-se ciência ao autor.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

NILCE APOLINARIA DOS SANTOS

Processo Nº AR-0014294-14.2024.5.03.0000
Relator Antônio Gomes de Vasconcelos

AUTOR TRANSMOURA TRANSPORTES E
TERRAPLENAGEM LTDA - ME

ADVOGADO WELLINGTON ALVES ROCHA(OAB:
188254/MG)

RÉU JULIO CESAR LUZ DE ROMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMOURA TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada a autora do despacho de ID

e2b4a09

"Vistos.

Trata-se de ação rescisória ajuizada por TRANSMOURA

TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA. - ME em face de

JULIO CESAR LUZ DE ROMA, em que pretende a autora a

rescisão de sentença proferida no processo n. 0010285-

15.2023.5.03.0171.

Atribui à causa o valor de R$6.990,23.

A petição inicial, entretanto, não se encontra apta à constituição e

ao regular desenvolvimento do processo.

A procuração juntada aos autos não confere poderes específicos

para o ajuizamento de ação rescisória, o que contraria os termos da

OJ 151 da SDI-II do TST.

A autora ora afirma que a decisão rescindenda foi proferida pela 2a.

Vara do Trabalho de Itabira, ora pela 1a. Vara do Trabalho de

Itabira. Além disso, a despeito de requerer a rescisão da sentença

proferida na fase de conhecimento, informa a celebração de acordo

com réu, na execução, devidamente homologado.

Também não restam claros os fundamentos legais da pretensão,

pois a requerente invoca o disposto no art. 966, VI, do CPC (prova

falsa), afirmando, contudo, que a hipótese dos autos é de violação a

norma jurídica.

Por fim, o valor dado à causa não atende o disposto na Instrução

Normativa 31 do TST e, consequentemente, mostra-se incorreto o

depósito prévio realizado.

Assim, a autora deverá regularizar a sua representação processual;

especificar, corretamente, a decisão rescindenda e os fundamentos

legais em que ampara o pedido de corte rescisório; retificar o valor

da causa e, consequentemente, o depósito previsto no art. 836 da

CLT.

Concedo à autora o prazo de 15 dias para sanar tais

irregularidades, pena de indeferimento da inicial e consequente

extinção do feito (artigo 321 do CPC).

O pedido de tutela de urgência será examinado após o cumprimento

das providências acima determinadas.

P.I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Márcio Toledo Gonçalves

Juiz do Trabalho Convocado"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

NILCE APOLINARIA DOS SANTOS

Processo Nº AR-0010007-76.2022.5.03.0000
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AUTOR EDER CELSO MENDES

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA
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ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER CELSO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado (a) do despacho de ID 4b4b5be:

"Vistos os autos.

Trata-se de ação rescisória julgada improcedente neste Eg.

Regional, pelo acórdão do Id e9bb9fe, contra o qual a parte autora

interpôs recurso, provido em julgamento realizado pela d. Subseção

II Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho, nos seguintes termos:

ACORDAM os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por

unanimidade,conhecer do recurso ordinário para acolher a

preliminar de cerceamento do direito de defesa e declarar nulo o

processo após a apresentação de réplica à contestação,

determinando o retorno dos autos à origem, para fins de

reabertura da instrução processual, designando-se audiência

para a produção de provas orais - acórdão, Id 4ecf565.

Ao retorno dos autos para este juízo, em cumprimento à decisão

supra, proferi despacho reabrindo o prazo para especificação de

provas (Id 5f9c430), tendo o autor requerido a produção de prova

oral, consistente no depoimento pessoal do representante do

Reclamado, bem como na oitiva de testemunhas, além de

expedição de ofício ao advogado Ilton Martins Soares (Id bd6f1ef).

A empresa ré nada requereu a respeito (certidão de decurso de

prazo, Id ea0046b).

Intimado para apresentar rol de testemunhas, no prazo de 15 dias

(art. 357, § 4º, do CPC), o autor não atendeu à determinação,

limitando-se a requerer a juntada de novos documentos ao

processo.

Isso posto, defiro o pedido de oitiva apenas do representante legal

da reclamada, diante da preclusão da oitiva de testemunhas, pois o

autor não apresentou o rol no prazo fixado no despacho do Id

c8cb28d. 

Para tanto, determino à d. Secretaria desta Especializada que

expeça Carta de Ordem endereçada ao d. Juízo do foro de Belo

Horizonte, encaminhando cópias da petição inicial e acórdãos

proferidos nos autos, encarecendo ao d. Juízo que, no prazo de 60

(sessenta) dias (art. 261 do CPC), ouça a sócia-diretora da ré,

VANESSA AVELINO VIEIRA (Rua Divinópolis, nº 166, bairro Santa

Tereza, em Belo Horizonte), ou quem as suas vezes fizer, por

indicação da empresa.

Outrossim, a d. Secretaria desta Especializada deverá também

encaminhar ofício ao advogado Ilton Martins Soares (Rua Ouro

Preto, 581, sala 402 – Bairro Barro Preto – Belo Horizonte, CEP

30.190-918), via Correios, com AR, para juntar aos autos o contrato

de prestação de serviços jurídicos firmado com o autor (Eder Celso

Mendes), bem como Nota Fiscal comprobatória do pagamento dos

respectivos honorários advocatícios.

Com o cumprimento das diligências acima, os autos devem retornar

conclusos a este Relator.

P. e I.

BELO HORIZONTE/MG, 14 de março de 2024.

Emerson José Alves Lage

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RAMON NUNES VIEIRA DE SOUZA

Processo Nº AR-0010007-76.2022.5.03.0000
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AUTOR EDER CELSO MENDES

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado (a) do despacho de ID 4b4b5be:

"Vistos os autos.
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Trata-se de ação rescisória julgada improcedente neste Eg.

Regional, pelo acórdão do Id e9bb9fe, contra o qual a parte autora

interpôs recurso, provido em julgamento realizado pela d. Subseção

II Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho, nos seguintes termos:

ACORDAM os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por

unanimidade,conhecer do recurso ordinário para acolher a

preliminar de cerceamento do direito de defesa e declarar nulo o

processo após a apresentação de réplica à contestação,

determinando o retorno dos autos à origem, para fins de

reabertura da instrução processual, designando-se audiência

para a produção de provas orais - acórdão, Id 4ecf565.

Ao retorno dos autos para este juízo, em cumprimento à decisão

supra, proferi despacho reabrindo o prazo para especificação de

provas (Id 5f9c430), tendo o autor requerido a produção de prova

oral, consistente no depoimento pessoal do representante do

Reclamado, bem como na oitiva de testemunhas, além de

expedição de ofício ao advogado Ilton Martins Soares (Id bd6f1ef).

A empresa ré nada requereu a respeito (certidão de decurso de

prazo, Id ea0046b).

Intimado para apresentar rol de testemunhas, no prazo de 15 dias

(art. 357, § 4º, do CPC), o autor não atendeu à determinação,

limitando-se a requerer a juntada de novos documentos ao

processo.

Isso posto, defiro o pedido de oitiva apenas do representante legal

da reclamada, diante da preclusão da oitiva de testemunhas, pois o

autor não apresentou o rol no prazo fixado no despacho do Id

c8cb28d. 

Para tanto, determino à d. Secretaria desta Especializada que

expeça Carta de Ordem endereçada ao d. Juízo do foro de Belo

Horizonte, encaminhando cópias da petição inicial e acórdãos

proferidos nos autos, encarecendo ao d. Juízo que, no prazo de 60

(sessenta) dias (art. 261 do CPC), ouça a sócia-diretora da ré,

VANESSA AVELINO VIEIRA (Rua Divinópolis, nº 166, bairro Santa

Tereza, em Belo Horizonte), ou quem as suas vezes fizer, por

indicação da empresa.

Outrossim, a d. Secretaria desta Especializada deverá também

encaminhar ofício ao advogado Ilton Martins Soares (Rua Ouro

Preto, 581, sala 402 – Bairro Barro Preto – Belo Horizonte, CEP

30.190-918), via Correios, com AR, para juntar aos autos o contrato

de prestação de serviços jurídicos firmado com o autor (Eder Celso

Mendes), bem como Nota Fiscal comprobatória do pagamento dos

respectivos honorários advocatícios.

Com o cumprimento das diligências acima, os autos devem retornar

conclusos a este Relator.

P. e I.

BELO HORIZONTE/MG, 14 de março de 2024.

Emerson José Alves Lage

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RAMON NUNES VIEIRA DE SOUZA

Processo Nº AR-0011049-29.2023.5.03.0000
Relator Lucas Vanucci Lins

AUTOR VERTENTES FLORESTAL LTDA

ADVOGADO SANDRO DE SOUSA RABELLO(OAB:
109495/MG)

AUTOR VAGNER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO SANDRO DE SOUSA RABELLO(OAB:
109495/MG)

RÉU DAVI LUCAS FURTADO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU WESLLYN FURTADO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU M.E.V.D.S.

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU ELOÁ APARECIDA FURTADO DA
SILVA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado (a) do despacho de ID 8479a98 :

"Vistos, etc.

Expeça-se Carta Precatória Inquiritória para a VT de Lavras para

oitiva da testemunha arrolada pela reclamada.

TESTEMUNHA

Flaviana Auxiliadora de Paulo Silva, brasileira, casada, inscrita no
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CPF nº

125.286.746-86, residente e domiciliada à Rua José Antônio de

Souza, 496,

Centro, Macuco, Distrito de Itumirim/MG;

P.I.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

Lucas Vanucci Lins

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RAMON NUNES VIEIRA DE SOUZA

Processo Nº AR-0011049-29.2023.5.03.0000
Relator Lucas Vanucci Lins

AUTOR VERTENTES FLORESTAL LTDA

ADVOGADO SANDRO DE SOUSA RABELLO(OAB:
109495/MG)

AUTOR VAGNER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO SANDRO DE SOUSA RABELLO(OAB:
109495/MG)

RÉU DAVI LUCAS FURTADO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU WESLLYN FURTADO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU M.E.V.D.S.

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU ELOÁ APARECIDA FURTADO DA
SILVA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERTENTES FLORESTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado (a) do despacho de ID 8479a98 :

"Vistos, etc.

Expeça-se Carta Precatória Inquiritória para a VT de Lavras para

oitiva da testemunha arrolada pela reclamada.

TESTEMUNHA

Flaviana Auxiliadora de Paulo Silva, brasileira, casada, inscrita no

CPF nº

125.286.746-86, residente e domiciliada à Rua José Antônio de

Souza, 496,

Centro, Macuco, Distrito de Itumirim/MG;

P.I.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

Lucas Vanucci Lins

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RAMON NUNES VIEIRA DE SOUZA

Processo Nº AR-0011049-29.2023.5.03.0000
Relator Lucas Vanucci Lins

AUTOR VERTENTES FLORESTAL LTDA

ADVOGADO SANDRO DE SOUSA RABELLO(OAB:
109495/MG)

AUTOR VAGNER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO SANDRO DE SOUSA RABELLO(OAB:
109495/MG)

RÉU DAVI LUCAS FURTADO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU WESLLYN FURTADO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU M.E.V.D.S.

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU ELOÁ APARECIDA FURTADO DA
SILVA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.E.V.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica Vossa Senhoria intimado (a) do despacho de ID 8479a98 :

"Vistos, etc.

Expeça-se Carta Precatória Inquiritória para a VT de Lavras para

oitiva da testemunha arrolada pela reclamada.

TESTEMUNHA

Flaviana Auxiliadora de Paulo Silva, brasileira, casada, inscrita no

CPF nº

125.286.746-86, residente e domiciliada à Rua José Antônio de

Souza, 496,

Centro, Macuco, Distrito de Itumirim/MG;

P.I.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

Lucas Vanucci Lins

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RAMON NUNES VIEIRA DE SOUZA

Processo Nº AR-0011049-29.2023.5.03.0000
Relator Lucas Vanucci Lins

AUTOR VERTENTES FLORESTAL LTDA

ADVOGADO SANDRO DE SOUSA RABELLO(OAB:
109495/MG)

AUTOR VAGNER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO SANDRO DE SOUSA RABELLO(OAB:
109495/MG)

RÉU DAVI LUCAS FURTADO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU WESLLYN FURTADO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU M.E.V.D.S.

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU ELOÁ APARECIDA FURTADO DA
SILVA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOÁ APARECIDA FURTADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado (a) do despacho de ID 8479a98 :

"Vistos, etc.

Expeça-se Carta Precatória Inquiritória para a VT de Lavras para

oitiva da testemunha arrolada pela reclamada.

TESTEMUNHA

Flaviana Auxiliadora de Paulo Silva, brasileira, casada, inscrita no

CPF nº

125.286.746-86, residente e domiciliada à Rua José Antônio de

Souza, 496,

Centro, Macuco, Distrito de Itumirim/MG;

P.I.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

Lucas Vanucci Lins

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RAMON NUNES VIEIRA DE SOUZA

Processo Nº AR-0011049-29.2023.5.03.0000
Relator Lucas Vanucci Lins

AUTOR VERTENTES FLORESTAL LTDA

ADVOGADO SANDRO DE SOUSA RABELLO(OAB:
109495/MG)

AUTOR VAGNER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO SANDRO DE SOUSA RABELLO(OAB:
109495/MG)

RÉU DAVI LUCAS FURTADO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU WESLLYN FURTADO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU M.E.V.D.S.

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU ELOÁ APARECIDA FURTADO DA
SILVA
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ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI LUCAS FURTADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado (a) do despacho de ID 8479a98 :

"Vistos, etc.

Expeça-se Carta Precatória Inquiritória para a VT de Lavras para

oitiva da testemunha arrolada pela reclamada.

TESTEMUNHA

Flaviana Auxiliadora de Paulo Silva, brasileira, casada, inscrita no

CPF nº

125.286.746-86, residente e domiciliada à Rua José Antônio de

Souza, 496,

Centro, Macuco, Distrito de Itumirim/MG;

P.I.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

Lucas Vanucci Lins

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RAMON NUNES VIEIRA DE SOUZA

Processo Nº AR-0011049-29.2023.5.03.0000
Relator Lucas Vanucci Lins

AUTOR VERTENTES FLORESTAL LTDA

ADVOGADO SANDRO DE SOUSA RABELLO(OAB:
109495/MG)

AUTOR VAGNER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO SANDRO DE SOUSA RABELLO(OAB:
109495/MG)

RÉU DAVI LUCAS FURTADO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU WESLLYN FURTADO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU M.E.V.D.S.

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU ELOÁ APARECIDA FURTADO DA
SILVA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLYN FURTADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado (a) do despacho de ID 8479a98 :

"Vistos, etc.

Expeça-se Carta Precatória Inquiritória para a VT de Lavras para

oitiva da testemunha arrolada pela reclamada.

TESTEMUNHA

Flaviana Auxiliadora de Paulo Silva, brasileira, casada, inscrita no

CPF nº

125.286.746-86, residente e domiciliada à Rua José Antônio de

Souza, 496,

Centro, Macuco, Distrito de Itumirim/MG;

P.I.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

Lucas Vanucci Lins

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RAMON NUNES VIEIRA DE SOUZA

Secretaria da Primeira Turma

Acórdão

Processo Nº RORSum-0010730-61.2023.5.03.0097
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE GLEIDSON LUIZ FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 857
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)

RECORRIDO PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

RECORRIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDSON LUIZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela 2ª ré (Id.

59dd841), uma vez que próprio e tempestivo, preenche os

demais pressupostos de admissibilidade; no mérito,sem

divergência, negou-lhe provimento, confirmando a sentença,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art.

895, §1º, inciso IV, da CLT,acrescidas das razões de decidir

deste julgado.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº RORSum-0010730-61.2023.5.03.0097
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE GLEIDSON LUIZ FERREIRA

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)

RECORRIDO PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

RECORRIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela 2ª ré (Id.

59dd841), uma vez que próprio e tempestivo, preenche os

demais pressupostos de admissibilidade; no mérito,sem

divergência, negou-lhe provimento, confirmando a sentença,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art.

895, §1º, inciso IV, da CLT,acrescidas das razões de decidir

deste julgado.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº RORSum-0010730-61.2023.5.03.0097
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE GLEIDSON LUIZ FERREIRA

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)
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RECORRIDO PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

RECORRIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela 2ª ré (Id.

59dd841), uma vez que próprio e tempestivo, preenche os

demais pressupostos de admissibilidade; no mérito,sem

divergência, negou-lhe provimento, confirmando a sentença,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art.

895, §1º, inciso IV, da CLT,acrescidas das razões de decidir

deste julgado.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº RORSum-0011030-45.2023.5.03.0025
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE WESLEY MAGALHAES MOREIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY MAGALHAES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pelo autor (Id

cc7789a), uma vez que próprio, tempestivo e preenche os

demais pressupostos de admissibilidade, à exceção do tópico

relativo à justiça gratuita, por ausência de interesse recursal;

no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento parcial para

reconhecer o vínculo de emprego, na modalidade de contrato

intermitente, com início em 01/06/2022, na função de

entregador. A fim de se evitar a supressão de instância,

determinou o retorno dos autos ao juízo de origem para que

seja proferida nova sentença, com exame dos demais pedidos

formulados na exordial decorrentes do liame empregatício

reconhecido entre as partes.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº RORSum-0011030-45.2023.5.03.0025
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE WESLEY MAGALHAES MOREIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pelo autor (Id

cc7789a), uma vez que próprio, tempestivo e preenche os

demais pressupostos de admissibilidade, à exceção do tópico

relativo à justiça gratuita, por ausência de interesse recursal;

no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento parcial para

reconhecer o vínculo de emprego, na modalidade de contrato

intermitente, com início em 01/06/2022, na função de

entregador. A fim de se evitar a supressão de instância,

determinou o retorno dos autos ao juízo de origem para que

seja proferida nova sentença, com exame dos demais pedidos

formulados na exordial decorrentes do liame empregatício

reconhecido entre as partes.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº RORSum-0011218-43.2023.5.03.0185
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE MARIANA LAYSSE SOARES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO LYRIO BRANT DE
MENDONCA(OAB: 106465/MG)

RECORRIDO JULIA LORENA DE ANDRADE

ADVOGADO TATIANA CAETANO ROCHA
CARVALHO(OAB: 165062/MG)

ADVOGADO NAYARA FERNANDA DE
FRABIO(OAB: 152089/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA LAYSSE SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela autora (ID.

cce6625), uma vez que próprio, tempestivo e preenche os

demais pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, deu-lhe provimento para reconhecer o direito à

equiparação salarial entre a autora e a paradigma Dayane

Teodoro, com a condenação da ré ao (i) pagamento das

diferenças salariais, no período de maio de 2023 até o final do

contrato (21 de outubro de 2023), com reflexos no FGTS

acrescida da indenização de 40%, décimo terceiro salário,

férias acrescidas de 1/3 e aviso prévio; (ii) pagamento dos

honorários sucumbenciais no importe de 15%.Custas pela ré,

no importe de R$61,60 (sessenta e um reais e sessenta

centavos), calculadas sobre R$3.080,02 (três mil oitenta reais e

dois centavos), valor arbitrado à condenação.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº RORSum-0011218-43.2023.5.03.0185
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE MARIANA LAYSSE SOARES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO LYRIO BRANT DE
MENDONCA(OAB: 106465/MG)

RECORRIDO JULIA LORENA DE ANDRADE

ADVOGADO TATIANA CAETANO ROCHA
CARVALHO(OAB: 165062/MG)

ADVOGADO NAYARA FERNANDA DE
FRABIO(OAB: 152089/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA LORENA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela autora (ID.

cce6625), uma vez que próprio, tempestivo e preenche os

demais pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, deu-lhe provimento para reconhecer o direito à

equiparação salarial entre a autora e a paradigma Dayane

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Teodoro, com a condenação da ré ao (i) pagamento das

diferenças salariais, no período de maio de 2023 até o final do

contrato (21 de outubro de 2023), com reflexos no FGTS

acrescida da indenização de 40%, décimo terceiro salário,

férias acrescidas de 1/3 e aviso prévio; (ii) pagamento dos

honorários sucumbenciais no importe de 15%.Custas pela ré,

no importe de R$61,60 (sessenta e um reais e sessenta

centavos), calculadas sobre R$3.080,02 (três mil oitenta reais e

dois centavos), valor arbitrado à condenação.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº RORSum-0011348-44.2023.5.03.0052
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE EDUARDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

RECORRIDO SIMONE BARBOSA SILVA BISSOLI

ADVOGADO PEDRO THOMAZINHO SILVA
JUNIOR(OAB: 125475/MG)

ADVOGADO CASSIO VOIGT DE BRITO LACERDA
MOREIRA(OAB: 123295/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pelo autor (Id

126abdb), uma vez que próprio, tempestivo e preenche os

demais pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento, ficando mantida a

sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT, acrescida as razões

de decidir deste julgado.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº RORSum-0011348-44.2023.5.03.0052
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE EDUARDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

RECORRIDO SIMONE BARBOSA SILVA BISSOLI

ADVOGADO PEDRO THOMAZINHO SILVA
JUNIOR(OAB: 125475/MG)

ADVOGADO CASSIO VOIGT DE BRITO LACERDA
MOREIRA(OAB: 123295/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BARBOSA SILVA BISSOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pelo autor (Id

126abdb), uma vez que próprio, tempestivo e preenche os

demais pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento, ficando mantida a

sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT, acrescida as razões

de decidir deste julgado.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº RORSum-0010906-10.2023.5.03.0010
Relator Paula Oliveira Cantelli

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RECORRENTE RIVANILDO DE ASSIS LIMA
MENEZES

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVANILDO DE ASSIS LIMA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, à unanimidade, rejeitou a

arguição de não conhecimento do recurso ordinário do autor,

constante da parte final das contrarrazões e conheceu do

recurso ordinário interposto pelo autor (ID b147316), porquanto

próprio, tempestivo e preenche os pressupostos legais de

admissibilidade; sem divergência, rejeitou a preliminar de

incompetência material da Justiça do Trabalho suscitada nas

contrarrazões e, no mérito, deu provimento parcial ao apelo

para declarar a existência de relação de emprego entre o autor

e a ré, na modalidade de contrato intermitente e para exercer a

função de motorista. A fim de se evitar alegação de supressão

de instância, determinou o retorno dos autos ao juízo de

origem, para que seja proferida nova sentença, com exame dos

demais pedidos formulados na exordial, decorrentes do liame

empregatício reconhecido entre as partes.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº RORSum-0010906-10.2023.5.03.0010
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE RIVANILDO DE ASSIS LIMA
MENEZES

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, à unanimidade, rejeitou a

arguição de não conhecimento do recurso ordinário do autor,

constante da parte final das contrarrazões e conheceu do

recurso ordinário interposto pelo autor (ID b147316), porquanto

próprio, tempestivo e preenche os pressupostos legais de

admissibilidade; sem divergência, rejeitou a preliminar de

incompetência material da Justiça do Trabalho suscitada nas

contrarrazões e, no mérito, deu provimento parcial ao apelo

para declarar a existência de relação de emprego entre o autor

e a ré, na modalidade de contrato intermitente e para exercer a

função de motorista. A fim de se evitar alegação de supressão

de instância, determinou o retorno dos autos ao juízo de

origem, para que seja proferida nova sentença, com exame dos

demais pedidos formulados na exordial, decorrentes do liame

empregatício reconhecido entre as partes.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº RORSum-0010803-69.2023.5.03.0182
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE ROS BOYS PANIFICACAO EIRELI -
EPP

ADVOGADO MARIA FERNANDA GUIMARAES DE
CASTRO(OAB: 59371/MG)

RECORRIDO MATEUS ALVES SECUNDINO DOS
SANTOS

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 219584/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROS BOYS PANIFICACAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela ré (Id 130cff9),

uma vez que próprio, tempestivo e preenche os demais

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento, ficando mantida a sentença de origem

(Id 357326e) por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT, acrescidas as razões

de decidir constantes da fundamentação.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº RORSum-0010803-69.2023.5.03.0182
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE ROS BOYS PANIFICACAO EIRELI -
EPP

ADVOGADO MARIA FERNANDA GUIMARAES DE
CASTRO(OAB: 59371/MG)

RECORRIDO MATEUS ALVES SECUNDINO DOS
SANTOS

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 219584/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS ALVES SECUNDINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela ré (Id 130cff9),

uma vez que próprio, tempestivo e preenche os demais

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento, ficando mantida a sentença de origem

(Id 357326e) por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT, acrescidas as razões

de decidir constantes da fundamentação.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº RORSum-0011321-79.2023.5.03.0143
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE RAYANA VITORIA DE SOUZA ASSIS

ADVOGADO PEDRO LUCIO SILVESTRE DA
SILVA(OAB: 203073/MG)

RECORRIDO WCS DROGARIA LTDA.

ADVOGADO CHARLES KLEBER RODRIGUES
DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
194980/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANA VITORIA DE SOUZA ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela autora (ID.

6fa9fa3), uma vez que próprio, tempestivo e preenche os

demais pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, deu-lhe provimento parareformar a decisão que

determinou o arquivamento dos autos e determinar o retorno à

primeira instância, para o prosseguimento do feito, como se

entender de direito.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº RORSum-0011321-79.2023.5.03.0143
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE RAYANA VITORIA DE SOUZA ASSIS

ADVOGADO PEDRO LUCIO SILVESTRE DA
SILVA(OAB: 203073/MG)

RECORRIDO WCS DROGARIA LTDA.

ADVOGADO CHARLES KLEBER RODRIGUES
DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
194980/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WCS DROGARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela autora (ID.

6fa9fa3), uma vez que próprio, tempestivo e preenche os

demais pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, deu-lhe provimento parareformar a decisão que

determinou o arquivamento dos autos e determinar o retorno à

primeira instância, para o prosseguimento do feito, como se

entender de direito.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº AP-0010412-60.2021.5.03.0061
Relator Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE JOSELMA RENO FARIA CINTRA
CAMARGO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCUS ADRIANO CARDOSO
CASTRO(OAB: 8744/TO)

AGRAVADO JOSELMA RENO FARIA CINTRA
CAMARGO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO MARCUS ADRIANO CARDOSO
CASTRO(OAB: 8744/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELMA RENO FARIA CINTRA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO COMANDO

EXEQUENDO. IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAR A SENTENÇA

LIQUIDANDA. 1. O art. 879, §1º, da CLT dispõe: "Na liquidação,

não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem

discutir matéria pertinente à causa principal." 2. Assim, a sentença

deve ser executada nos estritos limites em que foi proferida, sendo

vedada a discussão dos seus termos estabelecidos na fase de

conhecimento, sob pena de ofensa à coisa julgada.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos agravos de petição interpostos pela executada e pela

exequente; no mérito, sem divergência, deu provimento ao apelo da

exequente para determinar a retificação dos cálculos, a fim de que o

adicional de incorporação devido à autora a partir de 12.08.2021,

inclua em sua base de cálculo a parcela CTVA (Complemento

Temporário Variável de Ajuste ao Piso de Mercado), pela média

ponderada dos últimos 5 anos, de acordo com o previsto no RH

151; unanimemente, negou provimento ao agravo de petição da

executada. Custas, pelas executadas, no importe de R$44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos).

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº AP-0010412-60.2021.5.03.0061
Relator Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE JOSELMA RENO FARIA CINTRA
CAMARGO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCUS ADRIANO CARDOSO
CASTRO(OAB: 8744/TO)

AGRAVADO JOSELMA RENO FARIA CINTRA
CAMARGO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO MARCUS ADRIANO CARDOSO
CASTRO(OAB: 8744/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO COMANDO

EXEQUENDO. IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAR A SENTENÇA

LIQUIDANDA. 1. O art. 879, §1º, da CLT dispõe: "Na liquidação,

não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem

discutir matéria pertinente à causa principal." 2. Assim, a sentença

deve ser executada nos estritos limites em que foi proferida, sendo

vedada a discussão dos seus termos estabelecidos na fase de

conhecimento, sob pena de ofensa à coisa julgada.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos agravos de petição interpostos pela executada e pela

exequente; no mérito, sem divergência, deu provimento ao apelo da

exequente para determinar a retificação dos cálculos, a fim de que o

adicional de incorporação devido à autora a partir de 12.08.2021,

inclua em sua base de cálculo a parcela CTVA (Complemento

Temporário Variável de Ajuste ao Piso de Mercado), pela média

ponderada dos últimos 5 anos, de acordo com o previsto no RH

151; unanimemente, negou provimento ao agravo de petição da

executada. Custas, pelas executadas, no importe de R$44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos).

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº AP-0010493-54.2023.5.03.0185
Relator Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE PATRICIA MACEDO CUNHA

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

AGRAVANTE IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

AGRAVADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

AGRAVADO PATRICIA MACEDO CUNHA

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MACEDO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. Conforme dicção do art. 791-A da CLT, os

honorários advocatícios são devidos pela sucumbência ocorrida na

fase de conhecimento e, portanto, não incidem na fase de

execução. Ademais, os honorários assistenciais previstos no título

exequendo foram deferidos em favor do sindicato que atuou como

substituto processual, nos termos da Súmula nº 219 do TST, sendo

indevida a ampliação da condenação pretendida pela exequente,

sob pena de afronta ao art. 879, § 1º, da CLT.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos agravos de petição interpostos pela exequente e pela

executada; no mérito,sem divergência, deu provimento parcial ao

apelo da executada para: i) determinar a exclusão da condenação

ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrada em sede de

execução individual de sentença coletiva; ii) determinar a dedução
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dos valores quitados a título de PLR; unanimemente, deu parcial ao

agravo da exequente para determinar a retificação dos cálculos,

para que sejam apuradas diferenças de horas extras decorrentes da

aplicação correta do adicional de hora extra previsto nas CCTs

(100% - SINDADOS), bem assim pelo lançamento incorreto de

horas extras em banco de horas, nos exatos termos delimitados

pela sentença profer ida na Ação Colet iva nº 0000376-

82.2015.5.03.0185. Para tanto, a perita contábil deverá observar os

cartões de ponto da obreira, juntados aos autos, a partir do Id

d700d5b, bem como os contracheques de Ids 802ccbf e seguintes.

Custas de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), pela executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº AP-0010493-54.2023.5.03.0185
Relator Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE PATRICIA MACEDO CUNHA

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

AGRAVANTE IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

AGRAVADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

AGRAVADO PATRICIA MACEDO CUNHA

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. Conforme dicção do art. 791-A da CLT, os

honorários advocatícios são devidos pela sucumbência ocorrida na

fase de conhecimento e, portanto, não incidem na fase de

execução. Ademais, os honorários assistenciais previstos no título

exequendo foram deferidos em favor do sindicato que atuou como

substituto processual, nos termos da Súmula nº 219 do TST, sendo

indevida a ampliação da condenação pretendida pela exequente,

sob pena de afronta ao art. 879, § 1º, da CLT.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos agravos de petição interpostos pela exequente e pela

executada; no mérito,sem divergência, deu provimento parcial ao

apelo da executada para: i) determinar a exclusão da condenação

ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrada em sede de

execução individual de sentença coletiva; ii) determinar a dedução

dos valores quitados a título de PLR; unanimemente, deu parcial ao

agravo da exequente para determinar a retificação dos cálculos,

para que sejam apuradas diferenças de horas extras decorrentes da

aplicação correta do adicional de hora extra previsto nas CCTs

(100% - SINDADOS), bem assim pelo lançamento incorreto de

horas extras em banco de horas, nos exatos termos delimitados

pela sentença profer ida na Ação Colet iva nº 0000376-

82.2015.5.03.0185. Para tanto, a perita contábil deverá observar os

cartões de ponto da obreira, juntados aos autos, a partir do Id

d700d5b, bem como os contracheques de Ids 802ccbf e seguintes.

Custas de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), pela executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº AP-0012188-66.2016.5.03.0095
Relator Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE COMPANHIA DE CIMENTO
CAMPEAO ALVORADA - CCA

ADVOGADO Luciana Nunes Gouvêa(OAB:
77575/MG)

AGRAVADO AIRTON JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA
MARQUES(OAB: 146516/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ALBERTO DA
SILVA(OAB: 115636/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE CIMENTO CAMPEAO ALVORADA - CCA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE MORA. BASE DE

CÁLCULO. A teor do entendimento jurisprudencial consolidado na

Súmula nº 200, do TST, a base de cálculo dos juros de mora

corresponde ao total bruto da condenação, sem exclusão das

deduções fiscais e previdenciárias. Agravo de petição conhecido e

desprovido.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela executada; no

mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Custas de R$44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), pela executada.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº AP-0012188-66.2016.5.03.0095
Relator Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE COMPANHIA DE CIMENTO
CAMPEAO ALVORADA - CCA

ADVOGADO Luciana Nunes Gouvêa(OAB:
77575/MG)

AGRAVADO AIRTON JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA
MARQUES(OAB: 146516/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ALBERTO DA
SILVA(OAB: 115636/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON JOSE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE MORA. BASE DE

CÁLCULO. A teor do entendimento jurisprudencial consolidado na

Súmula nº 200, do TST, a base de cálculo dos juros de mora

corresponde ao total bruto da condenação, sem exclusão das

deduções fiscais e previdenciárias. Agravo de petição conhecido e

desprovido.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela executada; no

mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Custas de R$44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), pela executada.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº ROT-0010038-50.2023.5.03.0004
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE ROBSON NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO PAMELA ANDRESSA CORREA(OAB:
146689/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

RECORRIDO CONSORCIO NOVA VILA
AEROPORTO

ADVOGADO Cristiano Pastor Ferreira de Melo(OAB:
52268/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON NASCIMENTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: DOENÇA OCUPACIONAL. INDEFERIMENTO DA

PROVA ORAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE PROVA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. 1. Consoante o teor dos artigos 370 e 371 do

CPC e 765 da CLT, o julgador dispõe de ampla liberdade na direção

do processo, cabendo-lhe determinar a realização das provas

necessárias à instrução processual, indeferindo as diligências

inúteis ou meramente protelatórias, sem que isso configure

cerceamento do direito de defesa. 2. Nesse sentido, o indeferimento
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de produção de provas se justifica quando, nos autos, já existem

subsídios necessários para firmar o convencimento do julgador,

como ocorreu no caso em tela. 3. Cerceamento do direito de defesa

não configurado.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pelo autor; sem

divergência, rejeitou a preliminar de nulidade da sentença, por

cerceamento do direito de defesa, suscitada no apelo.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº ROT-0010038-50.2023.5.03.0004
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE ROBSON NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO PAMELA ANDRESSA CORREA(OAB:
146689/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

RECORRIDO CONSORCIO NOVA VILA
AEROPORTO

ADVOGADO Cristiano Pastor Ferreira de Melo(OAB:
52268/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO NOVA VILA AEROPORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: DOENÇA OCUPACIONAL. INDEFERIMENTO DA

PROVA ORAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE PROVA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. 1. Consoante o teor dos artigos 370 e 371 do

CPC e 765 da CLT, o julgador dispõe de ampla liberdade na direção

do processo, cabendo-lhe determinar a realização das provas

necessárias à instrução processual, indeferindo as diligências

inúteis ou meramente protelatórias, sem que isso configure

cerceamento do direito de defesa. 2. Nesse sentido, o indeferimento

de produção de provas se justifica quando, nos autos, já existem

subsídios necessários para firmar o convencimento do julgador,

como ocorreu no caso em tela. 3. Cerceamento do direito de defesa

não configurado.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pelo autor; sem

divergência, rejeitou a preliminar de nulidade da sentença, por

cerceamento do direito de defesa, suscitada no apelo.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº ROT-0010161-34.2023.5.03.0138
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE VINICIUS HORTA TRINDADE

ADVOGADO MAURICIO NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 139905/MG)

ADVOGADO AMARILDO SOUZA DE
ALMEIDA(OAB: 52866/MG)

ADVOGADO ISABELLA CRISTINA ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 203461/MG)

RECORRIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS HORTA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA INICIAL. RITO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO.

1. A indicação dos valores, na petição inicial, relativos aos pedidos

formulados, são meras estimativas, cuja função primordial é de

fixação do procedimento (sumário, sumaríssimo ou ordinário). 2.

Adota-se a inteligência fixada na Tese Jurídica Prevalecente nº 16,

editada por este Regional, in verbis: "No procedimento sumaríssimo,

os valores indicados na petição inicial, conforme exigência do art.

852-B, I, da CLT, configuram estimativa para fins de definição do
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rito processual a ser seguido e não um limite para apuração das

importâncias das parcelas objeto de condenação, em liquidação de

sentença". 3. Recurso ordinário a que se dá provimento.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário do autor; no mérito,sem divergência,

deu-lhe parcial provimento para (I) determinar que os valores

devidos ao autor sejam apurados em liquidação de sentença, por

cálculos, não se limitando aos importes consignados na inicial, e (II)

majorar os honorários advocatícios devidos pelo réu para o

percentual de 15% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença. De ofício, determinou a majoração dos honorários

sucumbenciais devidos pelo autor para o mesmo percentual de

15%, a incidir sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes, por isonomia, ficando suspensa, de imediato, a

exigibilidade da obrigação, por se tratar de beneficiário da justiça

gratuita.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº ROT-0010161-34.2023.5.03.0138
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE VINICIUS HORTA TRINDADE

ADVOGADO MAURICIO NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 139905/MG)

ADVOGADO AMARILDO SOUZA DE
ALMEIDA(OAB: 52866/MG)

ADVOGADO ISABELLA CRISTINA ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 203461/MG)

RECORRIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA INICIAL. RITO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO.

1. A indicação dos valores, na petição inicial, relativos aos pedidos

formulados, são meras estimativas, cuja função primordial é de

fixação do procedimento (sumário, sumaríssimo ou ordinário). 2.

Adota-se a inteligência fixada na Tese Jurídica Prevalecente nº 16,

editada por este Regional, in verbis: "No procedimento sumaríssimo,

os valores indicados na petição inicial, conforme exigência do art.

852-B, I, da CLT, configuram estimativa para fins de definição do

rito processual a ser seguido e não um limite para apuração das

importâncias das parcelas objeto de condenação, em liquidação de

sentença". 3. Recurso ordinário a que se dá provimento.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário do autor; no mérito,sem divergência,

deu-lhe parcial provimento para (I) determinar que os valores

devidos ao autor sejam apurados em liquidação de sentença, por

cálculos, não se limitando aos importes consignados na inicial, e (II)

majorar os honorários advocatícios devidos pelo réu para o

percentual de 15% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença. De ofício, determinou a majoração dos honorários

sucumbenciais devidos pelo autor para o mesmo percentual de

15%, a incidir sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes, por isonomia, ficando suspensa, de imediato, a

exigibilidade da obrigação, por se tratar de beneficiário da justiça

gratuita.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº ROT-0010172-62.2023.5.03.0106
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO BIANCA EUGENIA DE LIMA(OAB:
155762/MG)

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

RECORRENTE DAGMAR FARIA DE SOUZA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRIDO EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO BIANCA EUGENIA DE LIMA(OAB:
155762/MG)
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ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

RECORRIDO DAGMAR FARIA DE SOUZA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAGMAR FARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI N. 14.010/2020.

APLICAÇÃO. 1. A Lei nº 14.010/2020, publicada em 12/06/2020,

que dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das

Relações Jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da

pandemia do coronavírus (Covid-19), estabeleceu a suspensão dos

prazos prescricionais, conforme o disposto em seu art. 3°: "Os

prazos prescricionais consideram-se impedidos ou suspensos,

conforme o caso, a partir da entrada em vigor desta Lei até 30 de

outubro de 2020". 2. Muito embora publicada em 12/06/2020,

verifica-se que os seus efeitos retroagem à data da publicação do

Decreto Legislativo nº 6, considerando o parágrafo único do art. 1°

da referida lei, que estabeleceu: "[...] considera-se 20 de março de

2020, a data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, como termo

inicial dos eventos derivados da pandemia do coronavírus (Covid-

19)". Assim, o período de suspensão dos prazos prescricionais

alcança 225 dias. 3. Recurso ordinário conhecido e provido no

aspecto.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelo autor e pela ré;

no mérito, sem divergência, negou provimento ao recurso interposto

pela ré, unanimemente, deu parcial provimento ao recurso

interposto pelo autor para: i) afastar a aplicabilidade das normas de

direito material introduzidas pela Lei 13.467/17 ao contrato de

trabalho do autor; ii) determinar que seja observada a prescrição

quinquenal, acrescida de 225 dias, nos termos da fundamentação;

iii) condenar a ré ao pagamento do adicional de 20% sobre o salário

base do autor, nos termos da fundamentação; iv) acrescer à

condenação o pagamento das horas extras decorrentes do tempo à

disposição (tempo de espera de carro em trânsito), sendo 2 horas

extras nos meses de maior movimento (dezembro, janeiro,

fevereiro), e 1 hora extra nos demais meses, ambos por três vezes

na semana, durante todo o período contratual imprescrito, com os

reflexos e os parâmetros de apuração fixados às demais horas

extras deferidas nesta ação, conforme se apurar em liquidação; v)

acrescer à condenação a restituição dos descontos realizados na

remuneração do empregado a título de "Desc Multa Trânsito",

conforme se apurar nos contracheques, limitado aos meses

indicados e ao valor de R$1.561,93 (mil quinhentos e sessenta e um

reais e noventa e três centavos); vi) condenar a ré ao pagamento

de indenização por danos morais, no valor de R$3.000,00 (três mil

reais); vii) majorar para 15% o percentual dos honorários

sucumbenciais devidos pela ré, observado o disposto na OJ 348 da

SDI-I do c. TST e na Tese Jurídica Prevalecente n. 4 desse Eg.

Tribunal; viii) condenar a ré ao pagamento de 1 hora extra

intervalar, em cada dia laborado com jornada superior a 06 horas,

por todo o período imprescrito, conforme parâmetros fixados na

fundamentação; ix) acrescer à condenação o pagamento de duas

multas normativas. De oficio, por isonomia, majorou o percentual

dos honorários devidos pelo autor para 15% sobre os pedidos

julgados improcedentes, mantida a suspensão da exigibilidade do

pagamento, como determinado na origem. Majorou o valor da

condenação para R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), com

custas, pela ré, no importe de R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos

reais).

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº ROT-0010172-62.2023.5.03.0106
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO BIANCA EUGENIA DE LIMA(OAB:
155762/MG)

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

RECORRENTE DAGMAR FARIA DE SOUZA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRIDO EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO BIANCA EUGENIA DE LIMA(OAB:
155762/MG)

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

RECORRIDO DAGMAR FARIA DE SOUZA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI N. 14.010/2020.

APLICAÇÃO. 1. A Lei nº 14.010/2020, publicada em 12/06/2020,

que dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das

Relações Jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da

pandemia do coronavírus (Covid-19), estabeleceu a suspensão dos

prazos prescricionais, conforme o disposto em seu art. 3°: "Os

prazos prescricionais consideram-se impedidos ou suspensos,

conforme o caso, a partir da entrada em vigor desta Lei até 30 de

outubro de 2020". 2. Muito embora publicada em 12/06/2020,

verifica-se que os seus efeitos retroagem à data da publicação do

Decreto Legislativo nº 6, considerando o parágrafo único do art. 1°

da referida lei, que estabeleceu: "[...] considera-se 20 de março de

2020, a data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, como termo

inicial dos eventos derivados da pandemia do coronavírus (Covid-

19)". Assim, o período de suspensão dos prazos prescricionais

alcança 225 dias. 3. Recurso ordinário conhecido e provido no

aspecto.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelo autor e pela ré;

no mérito, sem divergência, negou provimento ao recurso interposto

pela ré, unanimemente, deu parcial provimento ao recurso

interposto pelo autor para: i) afastar a aplicabilidade das normas de

direito material introduzidas pela Lei 13.467/17 ao contrato de

trabalho do autor; ii) determinar que seja observada a prescrição

quinquenal, acrescida de 225 dias, nos termos da fundamentação;

iii) condenar a ré ao pagamento do adicional de 20% sobre o salário

base do autor, nos termos da fundamentação; iv) acrescer à

condenação o pagamento das horas extras decorrentes do tempo à

disposição (tempo de espera de carro em trânsito), sendo 2 horas

extras nos meses de maior movimento (dezembro, janeiro,

fevereiro), e 1 hora extra nos demais meses, ambos por três vezes

na semana, durante todo o período contratual imprescrito, com os

reflexos e os parâmetros de apuração fixados às demais horas

extras deferidas nesta ação, conforme se apurar em liquidação; v)

acrescer à condenação a restituição dos descontos realizados na

remuneração do empregado a título de "Desc Multa Trânsito",

conforme se apurar nos contracheques, limitado aos meses

indicados e ao valor de R$1.561,93 (mil quinhentos e sessenta e um

reais e noventa e três centavos); vi) condenar a ré ao pagamento

de indenização por danos morais, no valor de R$3.000,00 (três mil

reais); vii) majorar para 15% o percentual dos honorários

sucumbenciais devidos pela ré, observado o disposto na OJ 348 da

SDI-I do c. TST e na Tese Jurídica Prevalecente n. 4 desse Eg.

Tribunal; viii) condenar a ré ao pagamento de 1 hora extra

intervalar, em cada dia laborado com jornada superior a 06 horas,

por todo o período imprescrito, conforme parâmetros fixados na

fundamentação; ix) acrescer à condenação o pagamento de duas

multas normativas. De oficio, por isonomia, majorou o percentual

dos honorários devidos pelo autor para 15% sobre os pedidos

julgados improcedentes, mantida a suspensão da exigibilidade do

pagamento, como determinado na origem. Majorou o valor da

condenação para R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), com

custas, pela ré, no importe de R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos

reais).

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº ROT-0010354-97.2022.5.03.0004
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE PAULO VINICIUS CORDEIRO LANA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

RECORRIDO PAULO VINICIUS CORDEIRO LANA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRÊMIO. HORAS EXTRAS. LAUDO PERICIAL.

PREVALÊNCIA DA PROVA TÉCNICA. Segundo o disposto no

artigo 479 c/c artigo 371 do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo

pericial, pois a perícia é meio elucidativo e não conclusivo, podendo

formar sua convicção com base em outros elementos ou fatos

provados nos autos. Sendo assim, somente diante de elementos de

convicção consistentes em sentido contrário, é que a prova técnica

pode ser desprezada pelo julgador. Não inf i rmados os

levantamentos periciais, prevalecem as conclusões do louvado.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário do autor e do recurso ordinário

adesivo da 1ª ré; no mérito,sem divergência, negou provimento aos

apelos.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº ROT-0010354-97.2022.5.03.0004
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE PAULO VINICIUS CORDEIRO LANA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

RECORRIDO PAULO VINICIUS CORDEIRO LANA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRÊMIO. HORAS EXTRAS. LAUDO PERICIAL.

PREVALÊNCIA DA PROVA TÉCNICA. Segundo o disposto no

artigo 479 c/c artigo 371 do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo

pericial, pois a perícia é meio elucidativo e não conclusivo, podendo

formar sua convicção com base em outros elementos ou fatos

provados nos autos. Sendo assim, somente diante de elementos de

convicção consistentes em sentido contrário, é que a prova técnica

pode ser desprezada pelo julgador. Não inf i rmados os

levantamentos periciais, prevalecem as conclusões do louvado.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário do autor e do recurso ordinário

adesivo da 1ª ré; no mérito,sem divergência, negou provimento aos

apelos.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº ROT-0010354-97.2022.5.03.0004
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE PAULO VINICIUS CORDEIRO LANA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

RECORRIDO PAULO VINICIUS CORDEIRO LANA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)
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RECORRIDO VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VINICIUS CORDEIRO LANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRÊMIO. HORAS EXTRAS. LAUDO PERICIAL.

PREVALÊNCIA DA PROVA TÉCNICA. Segundo o disposto no

artigo 479 c/c artigo 371 do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo

pericial, pois a perícia é meio elucidativo e não conclusivo, podendo

formar sua convicção com base em outros elementos ou fatos

provados nos autos. Sendo assim, somente diante de elementos de

convicção consistentes em sentido contrário, é que a prova técnica

pode ser desprezada pelo julgador. Não inf i rmados os

levantamentos periciais, prevalecem as conclusões do louvado.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário do autor e do recurso ordinário

adesivo da 1ª ré; no mérito,sem divergência, negou provimento aos

apelos.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº ROT-0010421-76.2023.5.03.0085
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE ABR SERVICOS FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

RECORRENTE WEDISON PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO WALQUIRIA DIAS DE LIMA(OAB:
193989/MG)

RECORRIDO WEDISON PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO WALQUIRIA DIAS DE LIMA(OAB:
193989/MG)

RECORRIDO ABR SERVICOS FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEDISON PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI N. 13.467/17. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. PRESUNÇÃO

DE VERACIDADE. Tendo em conta o disposto nos §§3º e 4º, do

art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 13.467/17, em

conjunto com o disposto no art. 99, §3º do CPC, subsidiariamente

aplicável ao Processo do Trabalho por força dos arts. 769 da CLT e

15 do CPC, a declaração de hipossuficiência econômica firmada

pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para esse fim, tal como previsto no art. 105 do

CPC e art. 1º da Lei n. 7.115/83, não desconstituída por prova em

contrário, presume-se verdadeira e apta à concessão dos benefícios

da justiça gratuita.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelo autor e pela 1ª

ré; no mérito, sem divergência, negou provimento ao apelo da ré;

unanimemente, deu parcial provimento ao recurso do autor para: 1)

acrescer à condenação o pagamento de 2 (duas) horas extras

diárias, 2 (duas) vezes por semana, nos períodos em que o obreiro
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atuou na escala no formato 4x2 (observado o limite do pedido

recursal) acrescidas dos reflexos deferidos na sentença de origem;

2) acrescer à condenação o pagamento da indenização substitutiva

de lanche, no valor de R$4,00 (quatro reais), por dia em que a

jornada de trabalho excedeu duas horas extras, no período

contratual compreendido entre 01/05/2019 e 30/04/2021, conforme

se apurar em liquidação de sentença, considerados os controles de

ponto anexados aos autos e as horas extras residuais não

registradas deferidas nesta instância revisora. Custas majoradas

para R$2.000,00 (dois mil reais), calculadas sobre R$100.000,00

(cem mil reais), valor ora arbitrado à condenação, pelas rés.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº ROT-0010421-76.2023.5.03.0085
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE ABR SERVICOS FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

RECORRENTE WEDISON PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO WALQUIRIA DIAS DE LIMA(OAB:
193989/MG)

RECORRIDO WEDISON PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO WALQUIRIA DIAS DE LIMA(OAB:
193989/MG)

RECORRIDO ABR SERVICOS FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABR SERVICOS FLORESTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI N. 13.467/17. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. PRESUNÇÃO

DE VERACIDADE. Tendo em conta o disposto nos §§3º e 4º, do

art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 13.467/17, em

conjunto com o disposto no art. 99, §3º do CPC, subsidiariamente

aplicável ao Processo do Trabalho por força dos arts. 769 da CLT e

15 do CPC, a declaração de hipossuficiência econômica firmada

pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para esse fim, tal como previsto no art. 105 do

CPC e art. 1º da Lei n. 7.115/83, não desconstituída por prova em

contrário, presume-se verdadeira e apta à concessão dos benefícios

da justiça gratuita.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelo autor e pela 1ª

ré; no mérito, sem divergência, negou provimento ao apelo da ré;

unanimemente, deu parcial provimento ao recurso do autor para: 1)

acrescer à condenação o pagamento de 2 (duas) horas extras

diárias, 2 (duas) vezes por semana, nos períodos em que o obreiro

atuou na escala no formato 4x2 (observado o limite do pedido

recursal) acrescidas dos reflexos deferidos na sentença de origem;

2) acrescer à condenação o pagamento da indenização substitutiva

de lanche, no valor de R$4,00 (quatro reais), por dia em que a

jornada de trabalho excedeu duas horas extras, no período

contratual compreendido entre 01/05/2019 e 30/04/2021, conforme

se apurar em liquidação de sentença, considerados os controles de

ponto anexados aos autos e as horas extras residuais não

registradas deferidas nesta instância revisora. Custas majoradas

para R$2.000,00 (dois mil reais), calculadas sobre R$100.000,00

(cem mil reais), valor ora arbitrado à condenação, pelas rés.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA
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Processo Nº ROT-0010782-91.2022.5.03.0097
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE ANDERSON RODRIGO CRUZ

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

RECORRENTE KLAUS ESSEN CONSULTORIA E
PROJETOS PARA EQUIPAMENTOS
DE CONTROLE AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECORRIDO KLAUS ESSEN CONSULTORIA E
PROJETOS PARA EQUIPAMENTOS
DE CONTROLE AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECORRIDO ANDERSON RODRIGO CRUZ

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RODRIGO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

NECESSIDADE DE PROVA ROBUSTA EM CONTRÁRIO PARA

ELISÃO DE SUAS CONCLUSÕES. Segundo o disposto no artigo

479 c/c artigo 371 do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

pois a perícia é meio elucidativo e não conclusivo, podendo formar

sua convicção com base em outros elementos ou fatos provados

nos autos. Sendo assim, somente diante de elementos de

convicção consistentes em sentido contrário, é que a prova técnica

pode ser desprezada pelo julgador. Não elididos os levantamentos

periciais, prevalecem as conclusões do louvado.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários do autor e da ré; no mérito,sem

divergência, negou provimento ao apelo da ré; unanimemente, deu

parcial provimento ao recurso do autor para (I) declarar a rescisão

indireta do contrato de trabalho; (II) condenar a ré ao pagamento de

aviso prévio indenizado (42 dias); 4/12 de décimo terceiro salário

proporcional de 2017 e décimo terceiro salário integral 2018, 2019,

2020 e 2021, considerando a projeção do aviso prévio; férias

acrescidas do terço constitucional dos períodos aquisitivos

2017/2018 e 2018/2019; diferenças de FGTS sobre a remuneração

paga no curso do contrato, inclusive décimos terceiros salários,

conforme se apurar em liquidação; e indenização de 40% sobre a

integralidade do saldo de FGTS; e (III) majorar os honorários

sucumbenciais para 15% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença. A ré deverá retificar a CTPS do autor para constar, como

data de saída, 03/01/2022, ante a projeção do aviso prévio

indenizado (OJ 82 da SBDI-I do C. TST), no prazo de dez dias,

após a intimação específica depois do trânsito em julgado, sob pena

de multa diária de R$100,00 (cem reais), até o limite de R$1.000,00

(mil reais). Custas processuais de R$600,00 (seiscentos reais),

calculadas sobre o valor da condenação majorado, nesta instância,

para R$30.000,00 (trinta mil reais), pela ré.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº ROT-0010782-91.2022.5.03.0097
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE ANDERSON RODRIGO CRUZ

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)
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ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

RECORRENTE KLAUS ESSEN CONSULTORIA E
PROJETOS PARA EQUIPAMENTOS
DE CONTROLE AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECORRIDO KLAUS ESSEN CONSULTORIA E
PROJETOS PARA EQUIPAMENTOS
DE CONTROLE AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECORRIDO ANDERSON RODRIGO CRUZ

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLAUS ESSEN CONSULTORIA E PROJETOS PARA
EQUIPAMENTOS DE CONTROLE AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

NECESSIDADE DE PROVA ROBUSTA EM CONTRÁRIO PARA

ELISÃO DE SUAS CONCLUSÕES. Segundo o disposto no artigo

479 c/c artigo 371 do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

pois a perícia é meio elucidativo e não conclusivo, podendo formar

sua convicção com base em outros elementos ou fatos provados

nos autos. Sendo assim, somente diante de elementos de

convicção consistentes em sentido contrário, é que a prova técnica

pode ser desprezada pelo julgador. Não elididos os levantamentos

periciais, prevalecem as conclusões do louvado.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários do autor e da ré; no mérito,sem

divergência, negou provimento ao apelo da ré; unanimemente, deu

parcial provimento ao recurso do autor para (I) declarar a rescisão

indireta do contrato de trabalho; (II) condenar a ré ao pagamento de

aviso prévio indenizado (42 dias); 4/12 de décimo terceiro salário

proporcional de 2017 e décimo terceiro salário integral 2018, 2019,

2020 e 2021, considerando a projeção do aviso prévio; férias

acrescidas do terço constitucional dos períodos aquisitivos

2017/2018 e 2018/2019; diferenças de FGTS sobre a remuneração

paga no curso do contrato, inclusive décimos terceiros salários,

conforme se apurar em liquidação; e indenização de 40% sobre a

integralidade do saldo de FGTS; e (III) majorar os honorários

sucumbenciais para 15% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença. A ré deverá retificar a CTPS do autor para constar, como

data de saída, 03/01/2022, ante a projeção do aviso prévio

indenizado (OJ 82 da SBDI-I do C. TST), no prazo de dez dias,

após a intimação específica depois do trânsito em julgado, sob pena

de multa diária de R$100,00 (cem reais), até o limite de R$1.000,00

(mil reais). Custas processuais de R$600,00 (seiscentos reais),

calculadas sobre o valor da condenação majorado, nesta instância,

para R$30.000,00 (trinta mil reais), pela ré.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº ROT-0010885-23.2023.5.03.0143
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE PATRIK DA SILVA LIMA

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

RECORRIDO COLISEU PIZZARIA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE MENDONCA
CRUZ(OAB: 179916/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIK DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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EMENTA: MOTOENTREGADOR. VÍNCULO DE EMPREGO.

ELEMENTOS FÁTICO-JURÍDICOS. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1.

Para que se configure a relação de emprego, é necessária a

presença de todos os elementos previstos nos artigos 2º e 3º, da

CLT, quais sejam: trabalho prestado por pessoa física com

pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação

jurídica. 2. Na sistemática processual trabalhista, quando se nega a

prestação dos serviços, a prova do vínculo de emprego perquirido

incumbe à parte autora, por ser fato constitutivo de seu direito. Lado

outro, admitida a prestação de serviços, incumbe ao réu a prova de

se tratar, efetivamente, de labor autônomo ou diversa situação,

porquanto constitui fato impeditivo ao reconhecimento da relação

empregatícia. 3. Neste processado, ficou demonstrado que o autor

prestava serviços como motoentregador sem pessoalidade e

subordinação jurídica, não se configurando o vínculo empregatício.

4. Recurso do autor a que se nega provimento.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pelo autor; no mérito, sem

divergência, deu-lhe provimento parcial para determinar que o

depoimento prestado por Matheus César Ramos de Oliveira se deu

na condição de informante. Custas inalteradas.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº ROT-0010885-23.2023.5.03.0143
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE PATRIK DA SILVA LIMA

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

RECORRIDO COLISEU PIZZARIA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE MENDONCA
CRUZ(OAB: 179916/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLISEU PIZZARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: MOTOENTREGADOR. VÍNCULO DE EMPREGO.

ELEMENTOS FÁTICO-JURÍDICOS. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1.

Para que se configure a relação de emprego, é necessária a

presença de todos os elementos previstos nos artigos 2º e 3º, da

CLT, quais sejam: trabalho prestado por pessoa física com

pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação

jurídica. 2. Na sistemática processual trabalhista, quando se nega a

prestação dos serviços, a prova do vínculo de emprego perquirido

incumbe à parte autora, por ser fato constitutivo de seu direito. Lado

outro, admitida a prestação de serviços, incumbe ao réu a prova de

se tratar, efetivamente, de labor autônomo ou diversa situação,

porquanto constitui fato impeditivo ao reconhecimento da relação

empregatícia. 3. Neste processado, ficou demonstrado que o autor

prestava serviços como motoentregador sem pessoalidade e

subordinação jurídica, não se configurando o vínculo empregatício.

4. Recurso do autor a que se nega provimento.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pelo autor; no mérito, sem

divergência, deu-lhe provimento parcial para determinar que o

depoimento prestado por Matheus César Ramos de Oliveira se deu

na condição de informante. Custas inalteradas.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA CARLA GOES MEIRA

Processo Nº AP-0010464-08.2020.5.03.0153
Relator Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE CARLOS ROBERTO DE CAMPOS

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVANTE DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO PEIXER(OAB:
6899/SC)

AGRAVADO DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO PEIXER(OAB:
6899/SC)

AGRAVADO C R W INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO CRW PLASTICOS VARGINHA S/A

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO CRW PLASTICOS JOINVILLE S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO DE CAMPOS

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO NAIARA LUCIANO SILVA

ADVOGADO IVANA MARIA PEREIRA GOBBI(OAB:
138528/MG)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FIRMINO(OAB:
137244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos embargos de declaração opostos pelo

executado CARLOS ROBERTO DE CAMPOS e também pela

exequente; no mérito, sem divergência, negou provimento aos

embargos do executado;unanimemente, deu provimento aos

embargos da exequente para sanar omissão e acrescer

fundamentos ao julgado, esclarecendo que a retirada do Sr.

DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS do quadro social das

reclamadas CRW PLASTICOS VARGINHA SA, CRW PLASTICOS

JOINVILLE S.A. se deu apenas formalmente, permanecendo

como acionista / diretor / administrador das reclamadas CRW

PLASTICOS VARGINHA S.A., CRW PLASTICOS JOINVILLE S.A.

e CRW INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. no

período posterior e até os dias atuais, conforme revelado e

comprovado pelas provas coligidas aos autos, conforme

fundamentos expendidos e que integram essa conclusão para

todos os fins.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010464-08.2020.5.03.0153
Relator Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE CARLOS ROBERTO DE CAMPOS

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVANTE DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO PEIXER(OAB:
6899/SC)

AGRAVADO DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO PEIXER(OAB:
6899/SC)

AGRAVADO C R W INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO CRW PLASTICOS VARGINHA S/A

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO CRW PLASTICOS JOINVILLE S/A

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO DE CAMPOS

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO NAIARA LUCIANO SILVA

ADVOGADO IVANA MARIA PEREIRA GOBBI(OAB:
138528/MG)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FIRMINO(OAB:
137244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos embargos de declaração opostos pelo

executado CARLOS ROBERTO DE CAMPOS e também pela

exequente; no mérito, sem divergência, negou provimento aos

embargos do executado;unanimemente, deu provimento aos

embargos da exequente para sanar omissão e acrescer

fundamentos ao julgado, esclarecendo que a retirada do Sr.

DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS do quadro social das

reclamadas CRW PLASTICOS VARGINHA SA, CRW PLASTICOS

JOINVILLE S.A. se deu apenas formalmente, permanecendo

como acionista / diretor / administrador das reclamadas CRW

PLASTICOS VARGINHA S.A., CRW PLASTICOS JOINVILLE S.A.

e CRW INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. no

período posterior e até os dias atuais, conforme revelado e

comprovado pelas provas coligidas aos autos, conforme

fundamentos expendidos e que integram essa conclusão para

todos os fins.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010464-08.2020.5.03.0153
Relator Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE CARLOS ROBERTO DE CAMPOS

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVANTE DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO PEIXER(OAB:
6899/SC)

AGRAVADO DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO PEIXER(OAB:
6899/SC)

AGRAVADO C R W INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO CRW PLASTICOS VARGINHA S/A

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO CRW PLASTICOS JOINVILLE S/A

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO DE CAMPOS

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO NAIARA LUCIANO SILVA

ADVOGADO IVANA MARIA PEREIRA GOBBI(OAB:
138528/MG)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FIRMINO(OAB:
137244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA LUCIANO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos embargos de declaração opostos pelo

executado CARLOS ROBERTO DE CAMPOS e também pela

exequente; no mérito, sem divergência, negou provimento aos

embargos do executado;unanimemente, deu provimento aos

embargos da exequente para sanar omissão e acrescer

fundamentos ao julgado, esclarecendo que a retirada do Sr.

DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS do quadro social das

reclamadas CRW PLASTICOS VARGINHA SA, CRW PLASTICOS

JOINVILLE S.A. se deu apenas formalmente, permanecendo

como acionista / diretor / administrador das reclamadas CRW

PLASTICOS VARGINHA S.A., CRW PLASTICOS JOINVILLE S.A.

e CRW INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. no

período posterior e até os dias atuais, conforme revelado e

comprovado pelas provas coligidas aos autos, conforme

fundamentos expendidos e que integram essa conclusão para

todos os fins.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010464-08.2020.5.03.0153
Relator Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE CARLOS ROBERTO DE CAMPOS

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVANTE DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO PEIXER(OAB:
6899/SC)

AGRAVADO DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO PEIXER(OAB:
6899/SC)

AGRAVADO C R W INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO CRW PLASTICOS VARGINHA S/A

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO CRW PLASTICOS JOINVILLE S/A

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO DE CAMPOS

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO NAIARA LUCIANO SILVA

ADVOGADO IVANA MARIA PEREIRA GOBBI(OAB:
138528/MG)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FIRMINO(OAB:
137244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRW PLASTICOS VARGINHA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos embargos de declaração opostos pelo

executado CARLOS ROBERTO DE CAMPOS e também pela

exequente; no mérito, sem divergência, negou provimento aos

embargos do executado;unanimemente, deu provimento aos

embargos da exequente para sanar omissão e acrescer

fundamentos ao julgado, esclarecendo que a retirada do Sr.

DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS do quadro social das

reclamadas CRW PLASTICOS VARGINHA SA, CRW PLASTICOS

JOINVILLE S.A. se deu apenas formalmente, permanecendo

como acionista / diretor / administrador das reclamadas CRW

PLASTICOS VARGINHA S.A., CRW PLASTICOS JOINVILLE S.A.

e CRW INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. no

período posterior e até os dias atuais, conforme revelado e

comprovado pelas provas coligidas aos autos, conforme

fundamentos expendidos e que integram essa conclusão para

todos os fins.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010464-08.2020.5.03.0153
Relator Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE CARLOS ROBERTO DE CAMPOS

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVANTE DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO PEIXER(OAB:
6899/SC)

AGRAVADO DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO PEIXER(OAB:
6899/SC)

AGRAVADO C R W INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO CRW PLASTICOS VARGINHA S/A

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO CRW PLASTICOS JOINVILLE S/A

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO DE CAMPOS

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO NAIARA LUCIANO SILVA

ADVOGADO IVANA MARIA PEREIRA GOBBI(OAB:
138528/MG)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FIRMINO(OAB:
137244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRW PLASTICOS JOINVILLE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos embargos de declaração opostos pelo

executado CARLOS ROBERTO DE CAMPOS e também pela

exequente; no mérito, sem divergência, negou provimento aos

embargos do executado;unanimemente, deu provimento aos

embargos da exequente para sanar omissão e acrescer

fundamentos ao julgado, esclarecendo que a retirada do Sr.

DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS do quadro social das

reclamadas CRW PLASTICOS VARGINHA SA, CRW PLASTICOS

JOINVILLE S.A. se deu apenas formalmente, permanecendo

como acionista / diretor / administrador das reclamadas CRW

PLASTICOS VARGINHA S.A., CRW PLASTICOS JOINVILLE S.A.

e CRW INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. no

período posterior e até os dias atuais, conforme revelado e

comprovado pelas provas coligidas aos autos, conforme

fundamentos expendidos e que integram essa conclusão para

todos os fins.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010464-08.2020.5.03.0153
Relator Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE CARLOS ROBERTO DE CAMPOS

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVANTE DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS
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ADVOGADO MARCO ANTONIO PEIXER(OAB:
6899/SC)

AGRAVADO DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO PEIXER(OAB:
6899/SC)

AGRAVADO C R W INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO CRW PLASTICOS VARGINHA S/A

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO CRW PLASTICOS JOINVILLE S/A

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO DE CAMPOS

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO NAIARA LUCIANO SILVA

ADVOGADO IVANA MARIA PEREIRA GOBBI(OAB:
138528/MG)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FIRMINO(OAB:
137244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C R W INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos embargos de declaração opostos pelo

executado CARLOS ROBERTO DE CAMPOS e também pela

exequente; no mérito, sem divergência, negou provimento aos

embargos do executado;unanimemente, deu provimento aos

embargos da exequente para sanar omissão e acrescer

fundamentos ao julgado, esclarecendo que a retirada do Sr.

DERIAN DE OLIVEIRA CAMPOS do quadro social das

reclamadas CRW PLASTICOS VARGINHA SA, CRW PLASTICOS

JOINVILLE S.A. se deu apenas formalmente, permanecendo

como acionista / diretor / administrador das reclamadas CRW

PLASTICOS VARGINHA S.A., CRW PLASTICOS JOINVILLE S.A.

e CRW INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. no

período posterior e até os dias atuais, conforme revelado e

comprovado pelas provas coligidas aos autos, conforme

fundamentos expendidos e que integram essa conclusão para

todos os fins.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº RORSum-0010569-72.2023.5.03.0187
Relator Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO MARCELO WELLINGTON MOREIRA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHAVES
FERNANDES(OAB: 143031/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela reclamada (Id

ecd4104),  porquanto presentes os pressupostos de

admissibilidade; no mérito,sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a r. sentença de origem (Id 811f1be),

proferida pela MM. Juíza Carolina Silva Silvino Assunção, por

seus próprios e jurídicos fundamentos, consoante o disposto

no inciso IV, § 1º, art. 895/CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº RORSum-0010569-72.2023.5.03.0187
Relator Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE VALE S.A.
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ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO MARCELO WELLINGTON MOREIRA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHAVES
FERNANDES(OAB: 143031/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO WELLINGTON MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela reclamada (Id

ecd4104),  porquanto presentes os pressupostos de

admissibilidade; no mérito,sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a r. sentença de origem (Id 811f1be),

proferida pela MM. Juíza Carolina Silva Silvino Assunção, por

seus próprios e jurídicos fundamentos, consoante o disposto

no inciso IV, § 1º, art. 895/CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010915-95.2022.5.03.0142
Relator Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRENTE PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
GOUDINHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
GOUDINHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA GOUDINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

Dispõe o art. 479 do CPC de 2015 que "O juiz apreciará a prova

pericial de acordo com o disposto no art. 371, indicando na

sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de

considerar as conclusões do laudo, levando em conta o método

utilizado pelo perito". Por sua vez, o art. 371/CPC dispõe que "O juiz

apreciará a prova constante dos autos, independentemente do

sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da

formação de seu convencimento". Assim, a decisão judicial contrária

à manifestação técnica do expert é possível quando existirem, nos

autos, outros elementos probatórios para subsidiar a incidência (ou

não) do agente periculoso ou insalubre.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos; no mérito, sem divergência, negou

provimento ao apelo da ré; unanimemente, deu parcial provimento

ao apelo do autor para acrescer à condenação 1) o pagamento das

horas excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal, o que for mais

benéfico, como se apurar, sem cumulação, com reflexos em RSR,

aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%; para apuração

das horas extras serão observados os seguintes critérios: adicional

legal ou convencional (o que for mais vantajoso), inclusão das

parcelas salariais na base de cálculo, nos termos da Súmula

264/TST e OJ 97 da SDI-1/TST, aplicação do divisor 220, dias

efetivamente trabalhados e evolução salarial do autor, autorizada a

dedução de valores pagos no curso do contrato, ao mesmo título,

para evitar o enriquecimento sem causa do autor, observados os

termos da OJ 415 da SDI-1/TST; 2) o pagamento, como extra, de

30 minutos diários, pelo tempo de espera/à disposição, observando-

se os dias efetivamente laborados, a evolução salarial, o dividendo

composto por todas as parcelas de natureza salarial, nos termos da

Súmula 264 do Colendo TST, o divisor 220 e os adicionais previstos

nas convenções coletivas e, na ausência destes, o adicional de 50%

previsto no texto constitucional, com reflexos nos RSRs, no aviso

prévio, nos 13os salários, nas férias, acrescidas de 1/3, e no FGTS

+ 40%, conforme se apurar em liquidação, por cálculos; 3) o

pagamento do adicional de insalubridade, em grau máximo,

incidente sobre o salário-mínimo legal, com reflexos em aviso
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prévio, férias + 1/3, 13os salários, e FGTS+40%, além de integrar a

base de cálculo das horas extras, pagas e deferidas (Súmula

139/TST), por todo o período imprescrito, autorizada a dedução de

valores quitados ao mesmo título. Invertidos os ônus da

sucumbência, os honorários periciais estipulados em R$1.000,00

(mil reais), ficam a cargo da reclamada; a reclamada deverá ainda

entregar ao autor o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), com

as anotações pertinentes à insalubridade ora reconhecida, no prazo

de 10 (dez) dias a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob

pena de multa a ser fixada pelo d. Juízo da execução, no caso de

descumprimento; 4) o pagamento da indenização por danos morais

no importe de R$5.000,00 (cinco mil reais); 5) o pagamento das

diferenças de FGTS, conforme se apurar em regular liquidação de

sentença, grifando que o juízo a quo já autorizou a dedução dos

valores comprovadamente pagos pela ré até a sentença (vide Id

7a81f11 - Pág. 8); 6) excluir a condenação do autor de pagar

honorários advocatícios sucumbenciais aos patronos da ré. O valor

da condenação, relativamente à indenização por danos morais,

encontra-se corrigido até a data de publicação deste acórdão, a

partir de quando sofrerá incidência de correção monetária. O índice

aplicável a título de correção monetária deverá observar a taxa

SELIC (que engloba correção monetária e juros), conforme definido

pelo STF no julgamento das ADCs 58 e 59 MC/DF. Considerando o

reconhecimento de trabalho insalubre, determinou que o d. Juízo de

origem, após o trânsito em julgado desta decisão, encaminhe cópia

dela aos endereços eletrônicos sentenças.dsst@mte.gov.br e

insalubridade@tst.jus.br, fazendo registrar no e-mail o número do

processo, a identificação do empregador por meio do nome ou

razão social e respectivos CPF ou CNPJ, endereço completo,

incluindo o CEP. Deverá ser apontado também o agente insalubre

detectado, nos termos da Recomendação Conjunta nº 3, editada

pelo TST, em 27.09.2013.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010915-95.2022.5.03.0142
Relator Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRENTE PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
GOUDINHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
GOUDINHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

Dispõe o art. 479 do CPC de 2015 que "O juiz apreciará a prova

pericial de acordo com o disposto no art. 371, indicando na

sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de

considerar as conclusões do laudo, levando em conta o método

utilizado pelo perito". Por sua vez, o art. 371/CPC dispõe que "O juiz

apreciará a prova constante dos autos, independentemente do

sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da

formação de seu convencimento". Assim, a decisão judicial contrária

à manifestação técnica do expert é possível quando existirem, nos

autos, outros elementos probatórios para subsidiar a incidência (ou

não) do agente periculoso ou insalubre.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos; no mérito, sem divergência, negou

provimento ao apelo da ré; unanimemente, deu parcial provimento

ao apelo do autor para acrescer à condenação 1) o pagamento das

horas excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal, o que for mais

benéfico, como se apurar, sem cumulação, com reflexos em RSR,

aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%; para apuração

das horas extras serão observados os seguintes critérios: adicional

legal ou convencional (o que for mais vantajoso), inclusão das

parcelas salariais na base de cálculo, nos termos da Súmula

264/TST e OJ 97 da SDI-1/TST, aplicação do divisor 220, dias

efetivamente trabalhados e evolução salarial do autor, autorizada a

dedução de valores pagos no curso do contrato, ao mesmo título,

para evitar o enriquecimento sem causa do autor, observados os
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termos da OJ 415 da SDI-1/TST; 2) o pagamento, como extra, de

30 minutos diários, pelo tempo de espera/à disposição, observando-

se os dias efetivamente laborados, a evolução salarial, o dividendo

composto por todas as parcelas de natureza salarial, nos termos da

Súmula 264 do Colendo TST, o divisor 220 e os adicionais previstos

nas convenções coletivas e, na ausência destes, o adicional de 50%

previsto no texto constitucional, com reflexos nos RSRs, no aviso

prévio, nos 13os salários, nas férias, acrescidas de 1/3, e no FGTS

+ 40%, conforme se apurar em liquidação, por cálculos; 3) o

pagamento do adicional de insalubridade, em grau máximo,

incidente sobre o salário-mínimo legal, com reflexos em aviso

prévio, férias + 1/3, 13os salários, e FGTS+40%, além de integrar a

base de cálculo das horas extras, pagas e deferidas (Súmula

139/TST), por todo o período imprescrito, autorizada a dedução de

valores quitados ao mesmo título. Invertidos os ônus da

sucumbência, os honorários periciais estipulados em R$1.000,00

(mil reais), ficam a cargo da reclamada; a reclamada deverá ainda

entregar ao autor o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), com

as anotações pertinentes à insalubridade ora reconhecida, no prazo

de 10 (dez) dias a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob

pena de multa a ser fixada pelo d. Juízo da execução, no caso de

descumprimento; 4) o pagamento da indenização por danos morais

no importe de R$5.000,00 (cinco mil reais); 5) o pagamento das

diferenças de FGTS, conforme se apurar em regular liquidação de

sentença, grifando que o juízo a quo já autorizou a dedução dos

valores comprovadamente pagos pela ré até a sentença (vide Id

7a81f11 - Pág. 8); 6) excluir a condenação do autor de pagar

honorários advocatícios sucumbenciais aos patronos da ré. O valor

da condenação, relativamente à indenização por danos morais,

encontra-se corrigido até a data de publicação deste acórdão, a

partir de quando sofrerá incidência de correção monetária. O índice

aplicável a título de correção monetária deverá observar a taxa

SELIC (que engloba correção monetária e juros), conforme definido

pelo STF no julgamento das ADCs 58 e 59 MC/DF. Considerando o

reconhecimento de trabalho insalubre, determinou que o d. Juízo de

origem, após o trânsito em julgado desta decisão, encaminhe cópia

dela aos endereços eletrônicos sentenças.dsst@mte.gov.br e

insalubridade@tst.jus.br, fazendo registrar no e-mail o número do

processo, a identificação do empregador por meio do nome ou

razão social e respectivos CPF ou CNPJ, endereço completo,

incluindo o CEP. Deverá ser apontado também o agente insalubre

detectado, nos termos da Recomendação Conjunta nº 3, editada

pelo TST, em 27.09.2013.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010819-21.2022.5.03.0097
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE MINERVAL FELISBERTO PINTO

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

RECORRENTE EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

RECORRIDO EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

RECORRIDO MINERVAL FELISBERTO PINTO

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVAL FELISBERTO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Despacho da Exma. Juíza Adriana Campos de Souza Freire

Pimenta, Relatora do processo em epígrafe, para ciência das

partes. Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput,

do Regimento Interno do TRT-3ª Região.

“Vistos os autos.

Diante da possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

concedo à(s) parte(s) o prazo de 5 (cinco) dias para se
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manifestar(em) sobre os embargos de declaração apresentados

pela parte contrária, nos termos do disposto no art. 897-A, § 2º da

CLT e na Orientação Jurisprudencial 142 da SDI-1 do TST.

P. e I.

AGSO/7

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

ADRIANA CAMPOS DE SOUZA FREIRE PIMENTA

Juiza do Trabalho Convocada"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0010819-21.2022.5.03.0097
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE MINERVAL FELISBERTO PINTO

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

RECORRENTE EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

RECORRIDO EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

RECORRIDO MINERVAL FELISBERTO PINTO

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Despacho da Exma. Juíza Adriana Campos de Souza Freire

Pimenta, Relatora do processo em epígrafe, para ciência das

partes. Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput,

do Regimento Interno do TRT-3ª Região.

“Vistos os autos.

Diante da possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

concedo à(s) parte(s) o prazo de 5 (cinco) dias para se

manifestar(em) sobre os embargos de declaração apresentados

pela parte contrária, nos termos do disposto no art. 897-A, § 2º da

CLT e na Orientação Jurisprudencial 142 da SDI-1 do TST.

P. e I.

AGSO/7

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

ADRIANA CAMPOS DE SOUZA FREIRE PIMENTA

Juiza do Trabalho Convocada"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0010951-15.2022.5.03.0021
Relator Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRENTE LUIZ GUSTAVO DUARTE MERLLO

ADVOGADO FABRICIO GUTEMBERG SOARES
DE MOURA(OAB: 137670/MG)

RECORRIDO LUIZ GUSTAVO DUARTE MERLLO

ADVOGADO FABRICIO GUTEMBERG SOARES
DE MOURA(OAB: 137670/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO DUARTE MERLLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:
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EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA. A

equiparação salarial é medida da isonomia consagrada em nossa

Lei Maior, que visa remunerar, com igual salário, os empregados

que executem um conjunto de tarefas e misteres inerentes à mesma

função, no mesmo estabelecimento empresarial (art. 7º, XXX, da

CF/88 c/c art. 461 da CLT, com a redação da Lei 13.467/17). Cabe

ao autor provar os fatos constitutivos de seu direito, isto é, o

exercício de função idêntica para o mesmo empregador. Ao

reclamado fica o ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos

ou extintivos da equiparação salarial, quais sejam, diferença de

produtividade, de perfeição técnica, da diferença de tempo de

serviço para o mesmo empregador superior a quatro anos, da

diferença de tempo na função superior a dois anos, ou, ainda,

serviço prestado em estabelecimento diverso.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos do autor e da reclamada; no mérito,sem

divergência, negou-lhes provimento.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010951-15.2022.5.03.0021
Relator Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRENTE LUIZ GUSTAVO DUARTE MERLLO

ADVOGADO FABRICIO GUTEMBERG SOARES
DE MOURA(OAB: 137670/MG)

RECORRIDO LUIZ GUSTAVO DUARTE MERLLO

ADVOGADO FABRICIO GUTEMBERG SOARES
DE MOURA(OAB: 137670/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS FUNERARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA. A

equiparação salarial é medida da isonomia consagrada em nossa

Lei Maior, que visa remunerar, com igual salário, os empregados

que executem um conjunto de tarefas e misteres inerentes à mesma

função, no mesmo estabelecimento empresarial (art. 7º, XXX, da

CF/88 c/c art. 461 da CLT, com a redação da Lei 13.467/17). Cabe

ao autor provar os fatos constitutivos de seu direito, isto é, o

exercício de função idêntica para o mesmo empregador. Ao

reclamado fica o ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos

ou extintivos da equiparação salarial, quais sejam, diferença de

produtividade, de perfeição técnica, da diferença de tempo de

serviço para o mesmo empregador superior a quatro anos, da

diferença de tempo na função superior a dois anos, ou, ainda,

serviço prestado em estabelecimento diverso.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos do autor e da reclamada; no mérito,sem

divergência, negou-lhes provimento.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº RORSum-0011526-58.2023.5.03.0095
Relator Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE JOSE GERALDO DA SILVA

ADVOGADO OTTO FERREIRA TEIXEIRA DE
GODOI(OAB: 134865/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DE
GODOI(OAB: 175278/MG)

RECORRIDO EBAZAR.COM.BR. LTDA

RECORRIDO SAPHRA LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
157533/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pelo reclamante (Id

c2fb15c),  porquanto presentes os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a r. sentença de origem (Id b9ab2df)

proferida pelo MM Juiz Júlio Corrêa de Melo Neto, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, consoante o disposto no

inciso IV, § 1º, art. 895/CLT, bem como pelos fundamentos a

seguir acrescidos.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº RORSum-0011526-58.2023.5.03.0095
Relator Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE JOSE GERALDO DA SILVA

ADVOGADO OTTO FERREIRA TEIXEIRA DE
GODOI(OAB: 134865/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DE
GODOI(OAB: 175278/MG)

RECORRIDO EBAZAR.COM.BR. LTDA

RECORRIDO SAPHRA LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
157533/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBAZAR.COM.BR. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pelo reclamante (Id

c2fb15c),  porquanto presentes os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a r. sentença de origem (Id b9ab2df)

proferida pelo MM Juiz Júlio Corrêa de Melo Neto, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, consoante o disposto no

inciso IV, § 1º, art. 895/CLT, bem como pelos fundamentos a

seguir acrescidos.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº RORSum-0011526-58.2023.5.03.0095
Relator Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE JOSE GERALDO DA SILVA

ADVOGADO OTTO FERREIRA TEIXEIRA DE
GODOI(OAB: 134865/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DE
GODOI(OAB: 175278/MG)

RECORRIDO EBAZAR.COM.BR. LTDA

RECORRIDO SAPHRA LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
157533/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPHRA LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pelo reclamante (Id

c2fb15c),  porquanto presentes os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a r. sentença de origem (Id b9ab2df)

proferida pelo MM Juiz Júlio Corrêa de Melo Neto, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, consoante o disposto no
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inciso IV, § 1º, art. 895/CLT, bem como pelos fundamentos a

seguir acrescidos.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010957-16.2023.5.03.0044
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRENTE CARLOS EDUARDO GOMES DE
SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO GOMES DE
SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO GOMES DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: DANO MORAL. BANHEIRO SEM PORTA.A

indenização por danos morais é devida quando demonstrado

prejuízo de ordem interna decorrente da violação dos valores

próprios da personalidade, tais como o direito à imagem, à honra e

à dignidade do empregado, por ato ilícito praticado pelo empregador

(artigos 5º, X, e 7º, XXVIII, da CR). Nesse contexto, a ausência de

portas nos banheiros da empresa importa a violação dos direitos da

personalidade, notadamente da intimidade e da dignidade do

empregado, que se expunha, diariamente, diante de seus colegas

de trabalho, no momento da higienização e do banho.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pela ré e pelo autor;

no mérito, sem divergência, negou provimento ao apelo da ré;

unanimemente, deu parcial provimento ao recurso do autor para

acrescer à condenação a indenização por danos morais no importe

de R$15.000,00 (quinze mil reais), com juros e correção monetária

na forma da Súmula 439 do TST, não incidindo imposto de renda,

conforme Súmula 498 do STJ. Majorou o valor da condenação para

R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com custas, devidas pela ré,

no valor de R$700,00 (setecentos reais).

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010957-16.2023.5.03.0044
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRENTE CARLOS EDUARDO GOMES DE
SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO GOMES DE
SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: DANO MORAL. BANHEIRO SEM PORTA.A

indenização por danos morais é devida quando demonstrado

prejuízo de ordem interna decorrente da violação dos valores

próprios da personalidade, tais como o direito à imagem, à honra e

à dignidade do empregado, por ato ilícito praticado pelo empregador

(artigos 5º, X, e 7º, XXVIII, da CR). Nesse contexto, a ausência de

portas nos banheiros da empresa importa a violação dos direitos da

personalidade, notadamente da intimidade e da dignidade do

empregado, que se expunha, diariamente, diante de seus colegas

de trabalho, no momento da higienização e do banho.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pela ré e pelo autor;

no mérito, sem divergência, negou provimento ao apelo da ré;

unanimemente, deu parcial provimento ao recurso do autor para

acrescer à condenação a indenização por danos morais no importe

de R$15.000,00 (quinze mil reais), com juros e correção monetária

na forma da Súmula 439 do TST, não incidindo imposto de renda,

conforme Súmula 498 do STJ. Majorou o valor da condenação para

R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com custas, devidas pela ré,

no valor de R$700,00 (setecentos reais).

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010050-28.2023.5.03.0113
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE TIM S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECORRENTE ACLIS SILENCIO ALVES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO ACLIS SILENCIO ALVES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO TIM S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACLIS SILENCIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HORAS DE SOBREAVISO. REQUISITOS. RESTRIÇÃO

À LIBERDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1.Afigura do sobreaviso,

segundo a norma do art. 224, §2º, da CLT, originalmente, relaciona-

se tão somente à categoria dos ferroviários e configura-se quando o

empregado permanece fora de seu local de trabalho, mas a ele

conectado, eis que aguarda ser chamado a qualquer momento. A

sua aplicação aos trabalhadores pertencentes a outras categorias

decorre de analogia. 2. Logo, restando provado que o obreiro não

estava submetido ao controle patronal à distância, aguardando ser

convocado para prestação de serviços a qualquer momento, não se

configura o regime de sobreaviso.

DECISÃO: A Primeira Turma, à unanimidade, rejeitou a preliminar

de deserção, suscitada pelo autor, e conheceu do recurso ordinário

da ré; conheceu do recurso ordinário adesivo do autor; no mérito,

sem divergência, negou provimento aos apelos.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010050-28.2023.5.03.0113
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE TIM S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECORRENTE ACLIS SILENCIO ALVES
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ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO ACLIS SILENCIO ALVES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO TIM S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HORAS DE SOBREAVISO. REQUISITOS. RESTRIÇÃO

À LIBERDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1.Afigura do sobreaviso,

segundo a norma do art. 224, §2º, da CLT, originalmente, relaciona-

se tão somente à categoria dos ferroviários e configura-se quando o

empregado permanece fora de seu local de trabalho, mas a ele

conectado, eis que aguarda ser chamado a qualquer momento. A

sua aplicação aos trabalhadores pertencentes a outras categorias

decorre de analogia. 2. Logo, restando provado que o obreiro não

estava submetido ao controle patronal à distância, aguardando ser

convocado para prestação de serviços a qualquer momento, não se

configura o regime de sobreaviso.

DECISÃO: A Primeira Turma, à unanimidade, rejeitou a preliminar

de deserção, suscitada pelo autor, e conheceu do recurso ordinário

da ré; conheceu do recurso ordinário adesivo do autor; no mérito,

sem divergência, negou provimento aos apelos.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010654-69.2021.5.03.0012
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CLAUDIO LEONARDO VICENTE
DUTRA(OAB: 136306/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO GLACUS BEDESCHI DA SILVEIRA E
SILVA(OAB: 163352/MG)

RECORRIDO GERALDO RODRIGO COUTO

ADVOGADO ANTONIO VALTEMIR ROSSATI(OAB:
176897/MG)

ADVOGADO YOUSSEF GEORGES SAIFI(OAB:
47428/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:  INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS .

APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. A responsabilidade civil

tem previsão nos artigos 5º, incisos V e X, e 7º, inciso XXVIII,

ambos da CF, bem como nos artigos 186 e 927, do Código Civil,

sendo necessário para configuração do dano material e,

consequentemente, do dever de indenizar, que se constatem, ao

mesmo tempo, três pressupostos essenciais, quais sejam: a ação

ou omissão dolosa ou culposa do agente ofensor, o dano imposto à

vítima e nexo causal entre a conduta ilícita e o prejuízo

experimentado. Na hipótese, restaram demonstrados os requisitos

mencionados, eis que o demandado deixou de incorporar à

remuneração do autor parcelas de natureza salarial adquiridas por

força da decisão judicial (ato ilícito), o que gerou diferenças em

relação ao valor percebido a título de previdência complementar

(dano e nexo causal), impondo-se o deferimento da pretensão

indenizatória.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pelo réu, exceto quanto ao

tópico atinente à aplicação do art. 477-B, da CLT, por inovação

recursal;sem divergência, rejeitou a preliminar de ilegitimidade

passiva do réu e, no mérito, negou provimento ao recurso.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO
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Processo Nº ROT-0010654-69.2021.5.03.0012
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CLAUDIO LEONARDO VICENTE
DUTRA(OAB: 136306/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO GLACUS BEDESCHI DA SILVEIRA E
SILVA(OAB: 163352/MG)

RECORRIDO GERALDO RODRIGO COUTO

ADVOGADO ANTONIO VALTEMIR ROSSATI(OAB:
176897/MG)

ADVOGADO YOUSSEF GEORGES SAIFI(OAB:
47428/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO RODRIGO COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:  INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS .

APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. A responsabilidade civil

tem previsão nos artigos 5º, incisos V e X, e 7º, inciso XXVIII,

ambos da CF, bem como nos artigos 186 e 927, do Código Civil,

sendo necessário para configuração do dano material e,

consequentemente, do dever de indenizar, que se constatem, ao

mesmo tempo, três pressupostos essenciais, quais sejam: a ação

ou omissão dolosa ou culposa do agente ofensor, o dano imposto à

vítima e nexo causal entre a conduta ilícita e o prejuízo

experimentado. Na hipótese, restaram demonstrados os requisitos

mencionados, eis que o demandado deixou de incorporar à

remuneração do autor parcelas de natureza salarial adquiridas por

força da decisão judicial (ato ilícito), o que gerou diferenças em

relação ao valor percebido a título de previdência complementar

(dano e nexo causal), impondo-se o deferimento da pretensão

indenizatória.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pelo réu, exceto quanto ao

tópico atinente à aplicação do art. 477-B, da CLT, por inovação

recursal;sem divergência, rejeitou a preliminar de ilegitimidade

passiva do réu e, no mérito, negou provimento ao recurso.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AIRO-0010654-50.2023.5.03.0028
Relator Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE WELLINGTON JOSE DA SILVA

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

AGRAVADO FRIGORIFICO ALVORADA EIRELI

ADVOGADO ANDERSON RACILAN SOUTO(OAB:
56494/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ORDINÁRIO. JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA AO AUTOR.

I N O V A Ç Õ E S  T R A Z I D A S  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

INTERPRETAÇÃO EM CONSONÂNCIA COM O TEXTO

CONSTITUCIONAL.

1. A partir da vigência da Lei nº 13.467/2017, nos termos do art.

790, §§3º e 4º, da CLT, a concessão do benefício da justiça gratuita,

na seara laboral, teria sido limitada apenas àqueles que

recebessem até 40% do teto do RGPS e, ainda, lograssem

comprovar sua hipossuficiência, haja vista ter o supramencionado

dispositivo legal excluído a menção à possibilidade de mera

declaração de insuficiência de condições econômicas. Portanto,

dois são os requisitos para a concessão do benefício: salário

l imitado a 40% do teto do RGPS e a comprovação da

hipossuficiência econômica.

2. Em interpretação constitucional do ordenamento pátrio,

harmonizando o artigo celetista com os demais dispositivos legais

aplicáveis, conclui-se que a Reforma Trabalhista não estipulou uma

renda máxima para a concessão do benefício da justiça gratuita,

mas somente alterou um parâmetro que anteriormente já estava
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fixado na CLT.

3. Certo é que nada impede ao julgador que conceda o benefício

àqueles que percebam salário superior a 40% do limite máximo do

RGPS, tratando-se tal parâmetro tão somente de uma presunção

legal relativa de hipossuficiência, a ser dirimida na distribuição dos

ônus probatórios.

4. A inovação trazida na referida lei se prestou a aprimorar o direito

constitucionalmente garantido do acesso à justiça, não a dificultá-lo,

sob pena de flagrante inconstitucionalidade.

5. Nessa ordem de ideias, a declaração juntada pelo autor, em que

afirma a hipossuficiência econômica para arcar com os custos do

processo, autoriza a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

6. Agravo de instrumento conhecido e provido.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de instrumento do autor; no mérito, sem

divergência, deu-lhe provimento para deferir os benefícios da justiça

gratuita e afastar a deserção; por conseguinte, conheceu do recurso

ordinário; no mérito, unanimemente, deu-lhe parcial provimento para

determinar a suspensão imediata da exigibilidade do pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AIRO-0010654-50.2023.5.03.0028
Relator Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE WELLINGTON JOSE DA SILVA

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

AGRAVADO FRIGORIFICO ALVORADA EIRELI

ADVOGADO ANDERSON RACILAN SOUTO(OAB:
56494/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO ALVORADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ORDINÁRIO. JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA AO AUTOR.

I N O V A Ç Õ E S  T R A Z I D A S  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

INTERPRETAÇÃO EM CONSONÂNCIA COM O TEXTO

CONSTITUCIONAL.

1. A partir da vigência da Lei nº 13.467/2017, nos termos do art.

790, §§3º e 4º, da CLT, a concessão do benefício da justiça gratuita,

na seara laboral, teria sido limitada apenas àqueles que

recebessem até 40% do teto do RGPS e, ainda, lograssem

comprovar sua hipossuficiência, haja vista ter o supramencionado

dispositivo legal excluído a menção à possibilidade de mera

declaração de insuficiência de condições econômicas. Portanto,

dois são os requisitos para a concessão do benefício: salário

l imitado a 40% do teto do RGPS e a comprovação da

hipossuficiência econômica.

2. Em interpretação constitucional do ordenamento pátrio,

harmonizando o artigo celetista com os demais dispositivos legais

aplicáveis, conclui-se que a Reforma Trabalhista não estipulou uma

renda máxima para a concessão do benefício da justiça gratuita,

mas somente alterou um parâmetro que anteriormente já estava

fixado na CLT.

3. Certo é que nada impede ao julgador que conceda o benefício

àqueles que percebam salário superior a 40% do limite máximo do

RGPS, tratando-se tal parâmetro tão somente de uma presunção

legal relativa de hipossuficiência, a ser dirimida na distribuição dos

ônus probatórios.

4. A inovação trazida na referida lei se prestou a aprimorar o direito

constitucionalmente garantido do acesso à justiça, não a dificultá-lo,

sob pena de flagrante inconstitucionalidade.

5. Nessa ordem de ideias, a declaração juntada pelo autor, em que

afirma a hipossuficiência econômica para arcar com os custos do

processo, autoriza a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

6. Agravo de instrumento conhecido e provido.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de instrumento do autor; no mérito, sem

divergência, deu-lhe provimento para deferir os benefícios da justiça

gratuita e afastar a deserção; por conseguinte, conheceu do recurso

ordinário; no mérito, unanimemente, deu-lhe parcial provimento para

determinar a suspensão imediata da exigibilidade do pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010370-50.2021.5.03.0048
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE ALTAMIRO GARCIA

ADVOGADO NANCI DE LOURDES SOARES(OAB:
104575/MG)

ADVOGADO EDUARDO DINIZ(OAB: 77865/MG)

RECORRENTE SANTA JULIANA BIOENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARCO TULIO CARDOSO
PORFIRIO(OAB: 57797/MG)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO ALTAMIRO GARCIA

ADVOGADO NANCI DE LOURDES SOARES(OAB:
104575/MG)

ADVOGADO EDUARDO DINIZ(OAB: 77865/MG)

RECORRIDO SANTA JULIANA BIOENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARCO TULIO CARDOSO
PORFIRIO(OAB: 57797/MG)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIRO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: DOENÇA OCUPACIONAL. HIPÓTESE NÃO

CONFIGURADA. PREVALÊNCIA DA PROVA TÉCNICA. Segundo

o disposto no artigo 479 c/c artigo 371 do Código do Processo Civil,

o juiz não está adstrito ao laudo pericial, pois a perícia é meio

elucidativo e não conclusivo, podendo formar sua convicção com

base em outros elementos ou fatos provados nos autos. Somente

diante de elementos de convicção consistentes, em sentido

contrário, a prova técnica pode ser desprezada pelo julgador, o que

não ocorre no presente caso. Prevalece, portanto, a prova técnica

que afastou a configuração da doença ocupacional.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelo autor e pela ré;

no mérito, sem divergência, deu parcial provimento ao apelo da ré

para determinar que as contribuições previdenciárias observem os

termos do artigo 22-A, I, da Lei 8.212/91; unanimemente, deu

parcial provimento ao recurso do autor para condenar a ré ao

pagamento de indenização por danos morais, no importe de

R$10.000,00 (dez mil reais). O valor arbitrado será atualizado, nos

moldes da súmula 439 do TST. Majorou o valor da condenação

para R$30.000,00 (trinta mil reais), com custas, devidas pela ré, no

valor de R$600,00 (seiscentos reais).

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010370-50.2021.5.03.0048
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE ALTAMIRO GARCIA

ADVOGADO NANCI DE LOURDES SOARES(OAB:
104575/MG)

ADVOGADO EDUARDO DINIZ(OAB: 77865/MG)

RECORRENTE SANTA JULIANA BIOENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARCO TULIO CARDOSO
PORFIRIO(OAB: 57797/MG)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO ALTAMIRO GARCIA

ADVOGADO NANCI DE LOURDES SOARES(OAB:
104575/MG)

ADVOGADO EDUARDO DINIZ(OAB: 77865/MG)

RECORRIDO SANTA JULIANA BIOENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARCO TULIO CARDOSO
PORFIRIO(OAB: 57797/MG)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA JULIANA BIOENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: DOENÇA OCUPACIONAL. HIPÓTESE NÃO

CONFIGURADA. PREVALÊNCIA DA PROVA TÉCNICA. Segundo

o disposto no artigo 479 c/c artigo 371 do Código do Processo Civil,

o juiz não está adstrito ao laudo pericial, pois a perícia é meio

elucidativo e não conclusivo, podendo formar sua convicção com
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base em outros elementos ou fatos provados nos autos. Somente

diante de elementos de convicção consistentes, em sentido

contrário, a prova técnica pode ser desprezada pelo julgador, o que

não ocorre no presente caso. Prevalece, portanto, a prova técnica

que afastou a configuração da doença ocupacional.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelo autor e pela ré;

no mérito, sem divergência, deu parcial provimento ao apelo da ré

para determinar que as contribuições previdenciárias observem os

termos do artigo 22-A, I, da Lei 8.212/91; unanimemente, deu

parcial provimento ao recurso do autor para condenar a ré ao

pagamento de indenização por danos morais, no importe de

R$10.000,00 (dez mil reais). O valor arbitrado será atualizado, nos

moldes da súmula 439 do TST. Majorou o valor da condenação

para R$30.000,00 (trinta mil reais), com custas, devidas pela ré, no

valor de R$600,00 (seiscentos reais).

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010686-97.2023.5.03.0111
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LARYSSA GONCALVES ROCHA DE
CARVALHO(OAB: 223109/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

RECORRENTE MICHELE COELHO NEPOMUCENO

ADVOGADO WEMERSON FERNANDO DA
SILVA(OAB: 132010/MG)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LARYSSA GONCALVES ROCHA DE
CARVALHO(OAB: 223109/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

RECORRIDO MICHELE COELHO NEPOMUCENO

ADVOGADO WEMERSON FERNANDO DA
SILVA(OAB: 132010/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE COELHO NEPOMUCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

NECESSIDADE DE PROVA ROBUSTA EM CONTRÁRIO PARA

ELISÃO DE SUAS CONCLUSÕES. Segundo o disposto no artigo

479 c/c artigo 371 do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

pois a perícia é meio elucidativo e não conclusivo, podendo formar

sua convicção com base em outros elementos ou fatos provados

nos autos. Sendo assim, somente diante de elementos de

convicção consistentes em sentido contrário, é que a prova técnica

pode ser desprezada pelo julgador. Não ilididos os levantamentos

periciais, prevalecem as conclusões do louvado.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários da autora e da ré; no mérito,sem

divergência, negou-lhes provimento.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010686-97.2023.5.03.0111
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LARYSSA GONCALVES ROCHA DE
CARVALHO(OAB: 223109/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

RECORRENTE MICHELE COELHO NEPOMUCENO

ADVOGADO WEMERSON FERNANDO DA
SILVA(OAB: 132010/MG)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LARYSSA GONCALVES ROCHA DE
CARVALHO(OAB: 223109/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

RECORRIDO MICHELE COELHO NEPOMUCENO

ADVOGADO WEMERSON FERNANDO DA
SILVA(OAB: 132010/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

NECESSIDADE DE PROVA ROBUSTA EM CONTRÁRIO PARA

ELISÃO DE SUAS CONCLUSÕES. Segundo o disposto no artigo

479 c/c artigo 371 do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

pois a perícia é meio elucidativo e não conclusivo, podendo formar

sua convicção com base em outros elementos ou fatos provados

nos autos. Sendo assim, somente diante de elementos de

convicção consistentes em sentido contrário, é que a prova técnica

pode ser desprezada pelo julgador. Não ilididos os levantamentos

periciais, prevalecem as conclusões do louvado.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários da autora e da ré; no mérito,sem

divergência, negou-lhes provimento.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010526-43.2023.5.03.0056
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE ROGERIO DE BARROS SILVA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RECORRIDO ROGERIO DE BARROS SILVA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DE BARROS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI N. 13.467/17. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. PRESUNÇÃO

DE VERACIDADE. Tendo em conta o disposto nos §§3º e 4º, do

art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 13.467/17, em

conjunto com o disposto no art. 99, §3º do CPC, subsidiariamente

aplicável ao Processo do Trabalho por força dos arts. 769 da CLT e

15 do CPC, a declaração de hipossuficiência econômica firmada

pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para esse fim, tal como previsto no art. 105 do

CPC e art. 1º da Lei n. 7.115/83, não desconstituída por prova em

contrário, presume-se verdadeira e apta à concessão dos benefícios

da justiça gratuita.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários ao autor e do réu;sem

divergência, rejeitou a preliminar de inépcia da inicial suscitada no

recurso do réu e, no mérito, negou-lhe provimento; unanimemente,

deu parcial provimento ao recurso do autor para (I) deferir-lhe os

benefícios da justiça gratuita; (II) majorar os honorários advocatícios

devidos pelo réu para o percentual de 15% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença; (III) determinar o custeio dos

honorários periciais pela União, que deverá ser oficiada para

depositar o valor em favor do i .  Perito, nos termos da

fundamentação; e (IV) determinar que, na atualização do crédito

trabalhista reconhecido neste feito, deverá ser utilizado, na fase pré-

judicial, o IPCA-E, acrescido de juros de mora de 1% pro rata die, e,

na fase judicial, a taxa SELIC, exclusivamente. De ofício,

determinou a majoração dos honorários sucumbenciais devidos

pelo autor para o mesmo percentual de 15%, a incidir sobre os

pedidos julgados integralmente improcedentes, por isonomia,

ficando suspensa, de imediato, a exigibilidade da obrigação.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010526-43.2023.5.03.0056
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE ROGERIO DE BARROS SILVA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RECORRIDO ROGERIO DE BARROS SILVA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI N. 13.467/17. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. PRESUNÇÃO

DE VERACIDADE. Tendo em conta o disposto nos §§3º e 4º, do

art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 13.467/17, em

conjunto com o disposto no art. 99, §3º do CPC, subsidiariamente

aplicável ao Processo do Trabalho por força dos arts. 769 da CLT e

15 do CPC, a declaração de hipossuficiência econômica firmada

pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para esse fim, tal como previsto no art. 105 do

CPC e art. 1º da Lei n. 7.115/83, não desconstituída por prova em

contrário, presume-se verdadeira e apta à concessão dos benefícios

da justiça gratuita.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários ao autor e do réu;sem

divergência, rejeitou a preliminar de inépcia da inicial suscitada no

recurso do réu e, no mérito, negou-lhe provimento; unanimemente,

deu parcial provimento ao recurso do autor para (I) deferir-lhe os

benefícios da justiça gratuita; (II) majorar os honorários advocatícios

devidos pelo réu para o percentual de 15% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença; (III) determinar o custeio dos

honorários periciais pela União, que deverá ser oficiada para

depositar o valor em favor do i .  Perito, nos termos da

fundamentação; e (IV) determinar que, na atualização do crédito

trabalhista reconhecido neste feito, deverá ser utilizado, na fase pré-

judicial, o IPCA-E, acrescido de juros de mora de 1% pro rata die, e,

na fase judicial, a taxa SELIC, exclusivamente. De ofício,

determinou a majoração dos honorários sucumbenciais devidos

pelo autor para o mesmo percentual de 15%, a incidir sobre os

pedidos julgados integralmente improcedentes, por isonomia,

ficando suspensa, de imediato, a exigibilidade da obrigação.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010298-67.2023.5.03.0024
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE WIZ CORPORATE SOLUCOES E
CORRETAGEM DE SEGUROS SA

ADVOGADO ELANDIA RAMOS BISPO(OAB:
61061/DF)

ADVOGADO CAROLINA LOUZADA
PETRARCA(OAB: 16535/DF)

RECORRENTE ERIKA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 140532/MG)

RECORRENTE ODONTO EMPRESAS CONVENIOS
DENTARIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRENTE CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO WIZ CORPORATE SOLUCOES E
CORRETAGEM DE SEGUROS SA

ADVOGADO ELANDIA RAMOS BISPO(OAB:
61061/DF)

ADVOGADO CAROLINA LOUZADA
PETRARCA(OAB: 16535/DF)

RECORRIDO ERIKA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 140532/MG)

RECORRIDO ODONTO EMPRESAS CONVENIOS
DENTARIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)
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RECORRIDO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIZ CORPORATE SOLUCOES E CORRETAGEM DE
SEGUROS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DO

DIREITO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO. 1. O cerceamento do

direito de defesa ocorre quando as partes são indevidamente

tolhidas do direito constitucional de produzir prova. 2. In casu, o

juízo indeferiu a oitiva das testemunhas indicadas pelas partes,

prova que não se revela desnecessária ou protelatória,

impossibilitando a comprovação dos fatos alegados em defesa. 3.

Cerceamento do direito de defesa configurado que enseja a

nulidade do julgado e o consequente retorno dos autos à origem

para a oitiva das testemunhas e prolação de nova sentença.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos; no mérito,sem

divergência, deu provimento ao recurso da autora para acolher a

preliminar de nulidade, por cerceamento do direito de defesa, a

partir da audiência retratada sob o Id. 2602ee8, determinando a

reabertura da instrução processual para a oitiva das testemunhas

arroladas pelas partes, exclusivamente no que diz respeito à

jornada de trabalho. Prejudicada a análise das demais questões

trazidas nos apelos das partes, que poderão ser renovadas em

momento oportuno.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010298-67.2023.5.03.0024
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE WIZ CORPORATE SOLUCOES E
CORRETAGEM DE SEGUROS SA

ADVOGADO ELANDIA RAMOS BISPO(OAB:
61061/DF)

ADVOGADO CAROLINA LOUZADA
PETRARCA(OAB: 16535/DF)

RECORRENTE ERIKA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 140532/MG)

RECORRENTE ODONTO EMPRESAS CONVENIOS
DENTARIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRENTE CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO WIZ CORPORATE SOLUCOES E
CORRETAGEM DE SEGUROS SA

ADVOGADO ELANDIA RAMOS BISPO(OAB:
61061/DF)

ADVOGADO CAROLINA LOUZADA
PETRARCA(OAB: 16535/DF)

RECORRIDO ERIKA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 140532/MG)

RECORRIDO ODONTO EMPRESAS CONVENIOS
DENTARIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRIDO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODONTO EMPRESAS CONVENIOS DENTARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DO

DIREITO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO. 1. O cerceamento do

direito de defesa ocorre quando as partes são indevidamente

tolhidas do direito constitucional de produzir prova. 2. In casu, o

juízo indeferiu a oitiva das testemunhas indicadas pelas partes,

prova que não se revela desnecessária ou protelatória,

impossibilitando a comprovação dos fatos alegados em defesa. 3.

Cerceamento do direito de defesa configurado que enseja a

nulidade do julgado e o consequente retorno dos autos à origem

para a oitiva das testemunhas e prolação de nova sentença.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos; no mérito,sem

divergência, deu provimento ao recurso da autora para acolher a

preliminar de nulidade, por cerceamento do direito de defesa, a

partir da audiência retratada sob o Id. 2602ee8, determinando a

reabertura da instrução processual para a oitiva das testemunhas
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arroladas pelas partes, exclusivamente no que diz respeito à

jornada de trabalho. Prejudicada a análise das demais questões

trazidas nos apelos das partes, que poderão ser renovadas em

momento oportuno.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010298-67.2023.5.03.0024
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE WIZ CORPORATE SOLUCOES E
CORRETAGEM DE SEGUROS SA

ADVOGADO ELANDIA RAMOS BISPO(OAB:
61061/DF)

ADVOGADO CAROLINA LOUZADA
PETRARCA(OAB: 16535/DF)

RECORRENTE ERIKA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 140532/MG)

RECORRENTE ODONTO EMPRESAS CONVENIOS
DENTARIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRENTE CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO WIZ CORPORATE SOLUCOES E
CORRETAGEM DE SEGUROS SA

ADVOGADO ELANDIA RAMOS BISPO(OAB:
61061/DF)

ADVOGADO CAROLINA LOUZADA
PETRARCA(OAB: 16535/DF)

RECORRIDO ERIKA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 140532/MG)

RECORRIDO ODONTO EMPRESAS CONVENIOS
DENTARIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRIDO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA SEGURADORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DO

DIREITO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO. 1. O cerceamento do

direito de defesa ocorre quando as partes são indevidamente

tolhidas do direito constitucional de produzir prova. 2. In casu, o

juízo indeferiu a oitiva das testemunhas indicadas pelas partes,

prova que não se revela desnecessária ou protelatória,

impossibilitando a comprovação dos fatos alegados em defesa. 3.

Cerceamento do direito de defesa configurado que enseja a

nulidade do julgado e o consequente retorno dos autos à origem

para a oitiva das testemunhas e prolação de nova sentença.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos; no mérito,sem

divergência, deu provimento ao recurso da autora para acolher a

preliminar de nulidade, por cerceamento do direito de defesa, a

partir da audiência retratada sob o Id. 2602ee8, determinando a

reabertura da instrução processual para a oitiva das testemunhas

arroladas pelas partes, exclusivamente no que diz respeito à

jornada de trabalho. Prejudicada a análise das demais questões

trazidas nos apelos das partes, que poderão ser renovadas em

momento oportuno.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010298-67.2023.5.03.0024
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE WIZ CORPORATE SOLUCOES E
CORRETAGEM DE SEGUROS SA

ADVOGADO ELANDIA RAMOS BISPO(OAB:
61061/DF)

ADVOGADO CAROLINA LOUZADA
PETRARCA(OAB: 16535/DF)

RECORRENTE ERIKA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 140532/MG)

RECORRENTE ODONTO EMPRESAS CONVENIOS
DENTARIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRENTE CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)
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RECORRIDO WIZ CORPORATE SOLUCOES E
CORRETAGEM DE SEGUROS SA

ADVOGADO ELANDIA RAMOS BISPO(OAB:
61061/DF)

ADVOGADO CAROLINA LOUZADA
PETRARCA(OAB: 16535/DF)

RECORRIDO ERIKA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 140532/MG)

RECORRIDO ODONTO EMPRESAS CONVENIOS
DENTARIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRIDO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DO

DIREITO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO. 1. O cerceamento do

direito de defesa ocorre quando as partes são indevidamente

tolhidas do direito constitucional de produzir prova. 2. In casu, o

juízo indeferiu a oitiva das testemunhas indicadas pelas partes,

prova que não se revela desnecessária ou protelatória,

impossibilitando a comprovação dos fatos alegados em defesa. 3.

Cerceamento do direito de defesa configurado que enseja a

nulidade do julgado e o consequente retorno dos autos à origem

para a oitiva das testemunhas e prolação de nova sentença.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos; no mérito,sem

divergência, deu provimento ao recurso da autora para acolher a

preliminar de nulidade, por cerceamento do direito de defesa, a

partir da audiência retratada sob o Id. 2602ee8, determinando a

reabertura da instrução processual para a oitiva das testemunhas

arroladas pelas partes, exclusivamente no que diz respeito à

jornada de trabalho. Prejudicada a análise das demais questões

trazidas nos apelos das partes, que poderão ser renovadas em

momento oportuno.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0011001-58.2023.5.03.0004
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE WEBERT NATORIO RODRIGUES

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEBERT NATORIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

E M E N T A :  R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O .  M O T O R I S T A

C A D A S T R A D O  N A  P L A T A F O R M A  U B E R .

1. O reconhecimento da relação de emprego exige o preenchimento

dos requisitos estabelecidos nos artigos 2º e 3º da CLT, quais

sejam: trabalho prestado por pessoa física, com pessoalidade, não

eventualidade, onerosidade e subordinação jurídica. A reunião

concomitante dos elementos fáticos e jurídicos enseja a

configuração do vínculo empregatício.

2. Os serviços eram prestados pelos motoristas, de forma pessoal,

com onerosidade, não eventualidade e onerosidade.

3. A subordinação jurídica exigida para a configuração da relação

empregatícia pode se verificar, segundo a moderna doutrina, nas

dimensões subjetiva, objetiva ou estrutural. Pode ser subjetiva,

quando se revela por meio de intensas ordens e deveres de

obediência; objetiva, em virtude da realização pelo obreiro dos

objetivos sociais da empresa; e, estrutural, nas hipóteses em que o

trabalho insere-se na organização, funcionamento e estrutura do

empreendimento, ainda que em atividade meio. Caso presente uma

dessas dimensões, configurado está o elemento mais sensível e de

destaque da relação de emprego.

4. Ainda que existam elementos de autonomia na relação havida

entre as partes, não são aptos para afastar a configuração da

relação de emprego ante a quantidade de requisitos que apontam a

efetiva existência de subordinação algorítmica, com poder diretivo e
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disciplinar por parte da demandada.

5. Recurso ordinário do autor conhecido e provido para declarar o

vínculo de emprego entre o autor e a ré em face da demonstração

da presença de todos os elementos fático-jurídicos estabelecidos

nos arts. 2º e 3º da CLT.

DECISÃO: A Primeira Turma, à unanimidade, rejeitou a preliminar

de ausência de dialeticidade, suscitada pela ré, em contrarrazões e

conheceu do recurso ordinário interposto pelo autor; sem

divergência, rejeitou a preliminar de incompetência material da

Justiça do Trabalho suscitada em contrarrazões; no mérito,

unanimemente, deu parcial provimento ao recurso do autor para

declarar a existência de relação de emprego entre o autor e a ré, na

função de motorista, com início, em 26/08/2021, e rescisão por justa

causa, em 03/10/2023. A fim de se evitar alegação de supressão de

instância, determinou o retorno dos autos ao juízo de origem para

que seja proferida nova sentença, com exame dos demais pedidos

formulados na exordial, decorrentes do liame empregatício

reconhecido entre as partes. Prejudicado o exame da outra matéria

veiculada no apelo do autor (honorários sucumbenciais).

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0011001-58.2023.5.03.0004
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE WEBERT NATORIO RODRIGUES

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

E M E N T A :  R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O .  M O T O R I S T A

C A D A S T R A D O  N A  P L A T A F O R M A  U B E R .

1. O reconhecimento da relação de emprego exige o preenchimento

dos requisitos estabelecidos nos artigos 2º e 3º da CLT, quais

sejam: trabalho prestado por pessoa física, com pessoalidade, não

eventualidade, onerosidade e subordinação jurídica. A reunião

concomitante dos elementos fáticos e jurídicos enseja a

configuração do vínculo empregatício.

2. Os serviços eram prestados pelos motoristas, de forma pessoal,

com onerosidade, não eventualidade e onerosidade.

3. A subordinação jurídica exigida para a configuração da relação

empregatícia pode se verificar, segundo a moderna doutrina, nas

dimensões subjetiva, objetiva ou estrutural. Pode ser subjetiva,

quando se revela por meio de intensas ordens e deveres de

obediência; objetiva, em virtude da realização pelo obreiro dos

objetivos sociais da empresa; e, estrutural, nas hipóteses em que o

trabalho insere-se na organização, funcionamento e estrutura do

empreendimento, ainda que em atividade meio. Caso presente uma

dessas dimensões, configurado está o elemento mais sensível e de

destaque da relação de emprego.

4. Ainda que existam elementos de autonomia na relação havida

entre as partes, não são aptos para afastar a configuração da

relação de emprego ante a quantidade de requisitos que apontam a

efetiva existência de subordinação algorítmica, com poder diretivo e

disciplinar por parte da demandada.

5. Recurso ordinário do autor conhecido e provido para declarar o

vínculo de emprego entre o autor e a ré em face da demonstração

da presença de todos os elementos fático-jurídicos estabelecidos

nos arts. 2º e 3º da CLT.

DECISÃO: A Primeira Turma, à unanimidade, rejeitou a preliminar

de ausência de dialeticidade, suscitada pela ré, em contrarrazões e

conheceu do recurso ordinário interposto pelo autor; sem

divergência, rejeitou a preliminar de incompetência material da

Justiça do Trabalho suscitada em contrarrazões; no mérito,

unanimemente, deu parcial provimento ao recurso do autor para

declarar a existência de relação de emprego entre o autor e a ré, na

função de motorista, com início, em 26/08/2021, e rescisão por justa

causa, em 03/10/2023. A fim de se evitar alegação de supressão de

instância, determinou o retorno dos autos ao juízo de origem para

que seja proferida nova sentença, com exame dos demais pedidos

formulados na exordial, decorrentes do liame empregatício

reconhecido entre as partes. Prejudicado o exame da outra matéria

veiculada no apelo do autor (honorários sucumbenciais).

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do
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Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0011274-89.2022.5.03.0095
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE GERGON FERREIRA DELFINO

ADVOGADO INES ADRIANA MOREIRA(OAB:
141991/MG)

ADVOGADO GABRIELA MARCAL FURTADO
MENDONCA DE SOUZA
MACHADO(OAB: 191935/MG)

RECORRENTE PROTECAES LOCACAO DE CAES E
SISTEMAS DE SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO FRANCO MESSIAS GIUDICE(OAB:
39059/RS)

ADVOGADO ANDERSON WILLIAM SANTOS
PEREIRA(OAB: 118594/RS)

ADVOGADO NAIADI BERTOLDO MARCHI(OAB:
133353/RS)

RECORRIDO GERGON FERREIRA DELFINO

ADVOGADO INES ADRIANA MOREIRA(OAB:
141991/MG)

ADVOGADO GABRIELA MARCAL FURTADO
MENDONCA DE SOUZA
MACHADO(OAB: 191935/MG)

RECORRIDO PROTECAES LOCACAO DE CAES E
SISTEMAS DE SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO FRANCO MESSIAS GIUDICE(OAB:
39059/RS)

ADVOGADO ANDERSON WILLIAM SANTOS
PEREIRA(OAB: 118594/RS)

ADVOGADO NAIADI BERTOLDO MARCHI(OAB:
133353/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERGON FERREIRA DELFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INÉPCIA DA INICIAL. ARTIGO 840, §1º, DA CLT. NÃO

CONFIGURAÇÃO. No Direito do Trabalho, a inépcia da inicial deve

ser compreendida nos termos do art. 840 da CLT, que exige apenas

que a parte delimite o pedido de forma clara e coesa. O

demandante externou sua pretensão quanto à indenização pelos

danos morais, de forma satisfatória, possibilitando à ré a

apresentação de defesa, razão pela qual não há falar em inépcia da

inicial.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelo autor e pela ré;

no mérito, sem divergência, deu provimento ao apelo do autor para

afastar a inépcia da inicial quanto à pretensão da indenização por

danos morais. Via de consequência, determinou o retorno dos autos

à Origem, a fim de que nova sentença seja proferida, como se

entender de direito, restando prejudicado o exame das demais

matérias suscitadas no apelo do autor e do recurso da ré na

integralidade.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0011274-89.2022.5.03.0095
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE GERGON FERREIRA DELFINO

ADVOGADO INES ADRIANA MOREIRA(OAB:
141991/MG)

ADVOGADO GABRIELA MARCAL FURTADO
MENDONCA DE SOUZA
MACHADO(OAB: 191935/MG)

RECORRENTE PROTECAES LOCACAO DE CAES E
SISTEMAS DE SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO FRANCO MESSIAS GIUDICE(OAB:
39059/RS)

ADVOGADO ANDERSON WILLIAM SANTOS
PEREIRA(OAB: 118594/RS)

ADVOGADO NAIADI BERTOLDO MARCHI(OAB:
133353/RS)

RECORRIDO GERGON FERREIRA DELFINO

ADVOGADO INES ADRIANA MOREIRA(OAB:
141991/MG)

ADVOGADO GABRIELA MARCAL FURTADO
MENDONCA DE SOUZA
MACHADO(OAB: 191935/MG)

RECORRIDO PROTECAES LOCACAO DE CAES E
SISTEMAS DE SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO FRANCO MESSIAS GIUDICE(OAB:
39059/RS)

ADVOGADO ANDERSON WILLIAM SANTOS
PEREIRA(OAB: 118594/RS)

ADVOGADO NAIADI BERTOLDO MARCHI(OAB:
133353/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTECAES LOCACAO DE CAES E SISTEMAS DE
SEGURANCA - EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 901
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INÉPCIA DA INICIAL. ARTIGO 840, §1º, DA CLT. NÃO

CONFIGURAÇÃO. No Direito do Trabalho, a inépcia da inicial deve

ser compreendida nos termos do art. 840 da CLT, que exige apenas

que a parte delimite o pedido de forma clara e coesa. O

demandante externou sua pretensão quanto à indenização pelos

danos morais, de forma satisfatória, possibilitando à ré a

apresentação de defesa, razão pela qual não há falar em inépcia da

inicial.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelo autor e pela ré;

no mérito, sem divergência, deu provimento ao apelo do autor para

afastar a inépcia da inicial quanto à pretensão da indenização por

danos morais. Via de consequência, determinou o retorno dos autos

à Origem, a fim de que nova sentença seja proferida, como se

entender de direito, restando prejudicado o exame das demais

matérias suscitadas no apelo do autor e do recurso da ré na

integralidade.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0001178-24.2013.5.03.0097
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE WALACE FLAVIO SILVA

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

AGRAVADO LOURIVAL PASSOS

ADVOGADO ANTONIO BASILIO CARDOSO(OAB:
66348/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALACE FLAVIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PENHORA DE SALÁRIO. APOSENTADORIA.

POSSIBIL IDADE.  DIEESE.  MÍNIMO NECESSÁRIO À

SOBREVIVÊNCIA DIGNA DO DEVEDOR. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria, prevista no artigo 833, IV, do

NCPC, deve ser excepcionada quando não importar na redução dos

valores necessários à subsistência da parte devedora a montante

inferior ao salário mínimo necessário estabelecido pelo DIESSE.

Neste sentido vem decidindo a SDI-I deste eg. Regional.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso interposto pela parte exequente; no mérito

recursal,sem divergência, negou-lhe provimento. Não incidem

custas, nos termos do art. 7º, IV, da Instrução Normativa nº

001/2002 do TRT3.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0001178-24.2013.5.03.0097
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE WALACE FLAVIO SILVA

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

AGRAVADO LOURIVAL PASSOS

ADVOGADO ANTONIO BASILIO CARDOSO(OAB:
66348/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:
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EMENTA: PENHORA DE SALÁRIO. APOSENTADORIA.

POSSIBIL IDADE.  DIEESE.  MÍNIMO NECESSÁRIO À

SOBREVIVÊNCIA DIGNA DO DEVEDOR. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria, prevista no artigo 833, IV, do

NCPC, deve ser excepcionada quando não importar na redução dos

valores necessários à subsistência da parte devedora a montante

inferior ao salário mínimo necessário estabelecido pelo DIESSE.

Neste sentido vem decidindo a SDI-I deste eg. Regional.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso interposto pela parte exequente; no mérito

recursal,sem divergência, negou-lhe provimento. Não incidem

custas, nos termos do art. 7º, IV, da Instrução Normativa nº

001/2002 do TRT3.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0001603-22.2011.5.03.0097
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE PAULO HENRIQUE PEREIRA
GOMES

ADVOGADO HELI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
70908/MG)

ADVOGADO HELYMARA MENDES
MIRANDA(OAB: 116790/MG)

AGRAVADO DAVI FONTOURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

AGRAVADO DAVI FONTOURA DE OLIVEIRA
06828300629 - ME

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PENHORA DE SALÁRIO. APOSENTADORIA.

POSSIBIL IDADE.  DIEESE.  MÍNIMO NECESSÁRIO À

SOBREVIVÊNCIA DIGNA DO DEVEDOR. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria, prevista no artigo 833, IV, do

NCPC, deve ser excepcionada quando não importar na redução dos

valores necessários à subsistência da parte devedora a montante

inferior ao salário mínimo necessário estabelecido pelo DIESSE.

Neste sentido vem decidindo a SDI-I deste eg. Regional.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente; no

mérito recursal,sem divergência, negou-lhe provimento. Não

incidem custas, nos termos do art. 7º, IV, da Instrução Normativa nº

001/2002 do TRT3.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0001603-22.2011.5.03.0097
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE PAULO HENRIQUE PEREIRA
GOMES

ADVOGADO HELI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
70908/MG)

ADVOGADO HELYMARA MENDES
MIRANDA(OAB: 116790/MG)

AGRAVADO DAVI FONTOURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

AGRAVADO DAVI FONTOURA DE OLIVEIRA
06828300629 - ME

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI FONTOURA DE OLIVEIRA 06828300629 - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PENHORA DE SALÁRIO. APOSENTADORIA.
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POSSIBIL IDADE.  DIEESE.  MÍNIMO NECESSÁRIO À

SOBREVIVÊNCIA DIGNA DO DEVEDOR. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria, prevista no artigo 833, IV, do

NCPC, deve ser excepcionada quando não importar na redução dos

valores necessários à subsistência da parte devedora a montante

inferior ao salário mínimo necessário estabelecido pelo DIESSE.

Neste sentido vem decidindo a SDI-I deste eg. Regional.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente; no

mérito recursal,sem divergência, negou-lhe provimento. Não

incidem custas, nos termos do art. 7º, IV, da Instrução Normativa nº

001/2002 do TRT3.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0001603-22.2011.5.03.0097
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE PAULO HENRIQUE PEREIRA
GOMES

ADVOGADO HELI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
70908/MG)

ADVOGADO HELYMARA MENDES
MIRANDA(OAB: 116790/MG)

AGRAVADO DAVI FONTOURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

AGRAVADO DAVI FONTOURA DE OLIVEIRA
06828300629 - ME

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI FONTOURA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PENHORA DE SALÁRIO. APOSENTADORIA.

POSSIBIL IDADE.  DIEESE.  MÍNIMO NECESSÁRIO À

SOBREVIVÊNCIA DIGNA DO DEVEDOR. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria, prevista no artigo 833, IV, do

NCPC, deve ser excepcionada quando não importar na redução dos

valores necessários à subsistência da parte devedora a montante

inferior ao salário mínimo necessário estabelecido pelo DIESSE.

Neste sentido vem decidindo a SDI-I deste eg. Regional.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente; no

mérito recursal,sem divergência, negou-lhe provimento. Não

incidem custas, nos termos do art. 7º, IV, da Instrução Normativa nº

001/2002 do TRT3.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010279-31.2023.5.03.0034
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE IRIS ALVES DA CRUZ

ADVOGADO DANIELLE TANIA CUNHA SILVA
SOARES(OAB: 130343/MG)

RECORRIDO IRMAOS MATTAR & CIA LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS ALVES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO VALOR DOS

PEDIDOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. RITO ORDINÁRIO. NOVA REDAÇÃO DO ART. 840 DA

CLT. A ausência de indicação dos valores correspondentes aos

pedidos, conforme a nova redação do art. 840 da CLT, não induz à

extinção de plano da ação, devendo ser oportunizada à parte autor

a possibilidade de emenda da inicial, nos termos do art. 321 do CPC
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e da Súmula 263 do TST.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte autora, bem

como das contrarrazões da ré; no mérito recursal, sem divergência,

deu provimento ao recurso ordinário para decretar a nulidade da r.

sentença de ID. bab6012 e determinar o retorno dos presentes

autos à Vara de origem a fim de que a parte autora seja intimada

para emendar a petição inicial, no prazo de quinze dias,

prosseguindo-se no julgamento do feito, como se entender de

direito. Ficou prejudicado o exame dos demais tópicos dos recursos

da parte autora, que poderão ser renovados oportunamente, se for

o caso e querendo a parte, sob pena de preclusão.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010279-31.2023.5.03.0034
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE IRIS ALVES DA CRUZ

ADVOGADO DANIELLE TANIA CUNHA SILVA
SOARES(OAB: 130343/MG)

RECORRIDO IRMAOS MATTAR & CIA LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MATTAR & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO VALOR DOS

PEDIDOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. RITO ORDINÁRIO. NOVA REDAÇÃO DO ART. 840 DA

CLT. A ausência de indicação dos valores correspondentes aos

pedidos, conforme a nova redação do art. 840 da CLT, não induz à

extinção de plano da ação, devendo ser oportunizada à parte autor

a possibilidade de emenda da inicial, nos termos do art. 321 do CPC

e da Súmula 263 do TST.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte autora, bem

como das contrarrazões da ré; no mérito recursal, sem divergência,

deu provimento ao recurso ordinário para decretar a nulidade da r.

sentença de ID. bab6012 e determinar o retorno dos presentes

autos à Vara de origem a fim de que a parte autora seja intimada

para emendar a petição inicial, no prazo de quinze dias,

prosseguindo-se no julgamento do feito, como se entender de

direito. Ficou prejudicado o exame dos demais tópicos dos recursos

da parte autora, que poderão ser renovados oportunamente, se for

o caso e querendo a parte, sob pena de preclusão.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0000148-51.2013.5.03.0097
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE MARCONDES CARVALHO ARAUJO

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA SOLO LTDA

AGRAVADO LUCIO CARVALHO PINTO

AGRAVADO CLAUDIA ALVES FERNANDES
CARVALHO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONDES CARVALHO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente ,  porque presentes os pressupostos de

admissibilidade; no mérito recursal, sem divergência, deu

provimento ao apelo para autorizar e determinar a pesquisa por
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meio da ferramenta SISBACEN, conforme requerido, com

posterior abertura de vista à parte exequente dos documentos

oriundos da referida pesquisa para análise e requerimento do

que entenda de direito. Custas pela parte executada, no valor

de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), ao

final, nos termos do artigo 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0000148-51.2013.5.03.0097
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE MARCONDES CARVALHO ARAUJO

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA SOLO LTDA

AGRAVADO LUCIO CARVALHO PINTO

AGRAVADO CLAUDIA ALVES FERNANDES
CARVALHO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SOLO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente ,  porque presentes os pressupostos de

admissibilidade; no mérito recursal, sem divergência, deu

provimento ao apelo para autorizar e determinar a pesquisa por

meio da ferramenta SISBACEN, conforme requerido, com

posterior abertura de vista à parte exequente dos documentos

oriundos da referida pesquisa para análise e requerimento do

que entenda de direito. Custas pela parte executada, no valor

de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), ao

final, nos termos do artigo 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010286-62.2023.5.03.0021
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

AGRAVADO IVANIA CACIQUE FRANCISCO

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

E M E N T A :  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  C O N T A  D E

LIQUIDAÇÃO.CORRETA OBSERVÂNCIA DO COMANDO

EXEQUENDO. Determina-se a retificação do cálculo homologado

apenas quando verificado erro em sua elaboração, o que não

ocorreu no caso em análise.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte executada; no

mérito,sem divergência, negou-lhe provimento. Custas, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), conforme artigo 789-A , V, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO
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Processo Nº AP-0010286-62.2023.5.03.0021
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

AGRAVADO IVANIA CACIQUE FRANCISCO

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIA CACIQUE FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

E M E N T A :  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  C O N T A  D E

LIQUIDAÇÃO.CORRETA OBSERVÂNCIA DO COMANDO

EXEQUENDO. Determina-se a retificação do cálculo homologado

apenas quando verificado erro em sua elaboração, o que não

ocorreu no caso em análise.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte executada; no

mérito,sem divergência, negou-lhe provimento. Custas, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), conforme artigo 789-A , V, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO RODRIGUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período
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em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MVN INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES
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Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA
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ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E COMERCIO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A
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AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WG ELETRO S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE
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ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORDESTE PARTICIPACOES S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS SALFER SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DANIEL MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:
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DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCELO PEREIRA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES
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Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.
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ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A
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AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES
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ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HR PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HRI INVESTIMENTOS E PARTICIPACAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a
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desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HN HOLDING - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS
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ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIG ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0010324-04.2023.5.03.0109
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE ANDRE FABIANO FONSECA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECORRIDO ANDRE FABIANO FONSECA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)
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ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

RECORRIDO DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FABIANO FONSECA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE

TRABALHO. A teor do disposto no art. 483 da CLT, a pessoa

empregada poderá considerar rescindido o contrato de trabalho e

pleitear a respectiva indenização quando a parte empregadora

incorrer em uma das faltas capituladas no referido dispositivo legal,

quais sejam: "a) forem exigidos serviços superiores às suas forças,

defesos por lei, contrários aos bons costumes, ou alheios ao

contrato; b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores

hierárquicos com rigor excessivo; c) correr perigo manifesto de mal

considerável; d) não cumprir o empregador as obrigações do

contrato; e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou

pessoas de sua família, ato lesivo da honra e boa fama; f) o

empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em

caso de legítima defesa, própria ou de outrem; g) o empregador

reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a

afetar sensivelmente a importância dos salários". E, assim como

acontece com a falta grave praticada pela pessoa empregada, a

inexecução contratual da parte empregadora há de ser

extremamente séria para inviabilizar a continuidade da relação de

emprego.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte reclamante,

bem como do recurso interposto pela primeira parte reclamada,

exceto quanto aos tópicos relativos ao adicional de insalubridade,

por ausência de dialeticidade, e à responsabilidade subsidiária da 2ª

parte reclamada, por ausência de legitimidade e interesse recursal

(art.18 CPC) em arguição de ofício; no mérito recursal,sem

divergência, negou provimento ao recurso da 1ª parte ré;

unanimemente, deu provimento ao recurso da parte reclamante

para: 1) declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho da parte

autora, determinando como data de ruptura do contrato de trabalho

a data de 30/09/2023, e, por consequência, condenar a primeira

parte reclamada e, subsidiariamente, a segunda parte ré ao

pagamento das verbas rescisórias pertinentes a modalidade de

ruptura contratual ora declarada, conforme se apurar em liquidação

de sentença, quais sejam: saldo de salário, aviso prévio (OJ 82 da

SBDI-I do Col. TST), férias + 1/3, 13º salário e FGTS+40%; 1.2)

condenar a primeira parte reclamada ao cumprimento de obrigação

de fazer consubstanciada na obrigação de proceder, após o trânsito

em julgado, no prazo de 10 (dez) dias contados de intimação

específica, à retificação do registro lançado na CTPS, para fazer

constar a data de saída conforme (publicação deste v. acórdão),

considerando a projeção do aviso prévio (OJ 82/SBDI-1/TST e Lei

nº 12.506/2011), bem como a comunicar a dispensa aos órgãos

competentes possibilitando o saque do FGTS (com indenização de

40%) e habilitação no seguro desemprego, sendo que, na inércia da

parte reclamada, o valor do FGTS deverá ser liberado por alvará e

será devida a indenização substitutiva em caso de inabilitação no

seguro desemprego; 2) majorar os honorários advocatícios devidos

pela parte ré para 15% sobre o valor líquido da condenação, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários (Súmulas 219 e

329 do TST e OJ 348/SDI-1, do TST), conforme se apurar em

liquidação, já incluídos os honorários advocatícios recursais, na

forma do art. 85, §11, do CPC/2015. Declarou, nos termos do artigo

832, da CLT, a natureza salarial das parcelas deferidas, excetuados

os reflexos em férias indenizadas +1/3 e FGTS+40%, multas e

indenizações.As obrigações de fazer deverão ser cumpridas no

prazo de 10 dias, após o trânsito em julgado e intimação a ser

expedida pela Vara do Trabalho de origem, sob pena de multa de

R$500,00 (quinhentos reais) por dia de descumprimento. Elevou o

valor atribuído à condenação de R$12.000,00 (doze mil reais) para

R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com o consequente aumento

das custas de R$240,00 (duzentos e quarenta reais) para R$500,00

(quinhentos reais), a cargo das partes reclamadas, ficando, desde

já, devidamente intimadas do novo importe, a teor do item III da

Súmula 25 do TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO
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Processo Nº ROT-0010324-04.2023.5.03.0109
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE ANDRE FABIANO FONSECA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECORRIDO ANDRE FABIANO FONSECA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

RECORRIDO DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE

TRABALHO. A teor do disposto no art. 483 da CLT, a pessoa

empregada poderá considerar rescindido o contrato de trabalho e

pleitear a respectiva indenização quando a parte empregadora

incorrer em uma das faltas capituladas no referido dispositivo legal,

quais sejam: "a) forem exigidos serviços superiores às suas forças,

defesos por lei, contrários aos bons costumes, ou alheios ao

contrato; b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores

hierárquicos com rigor excessivo; c) correr perigo manifesto de mal

considerável; d) não cumprir o empregador as obrigações do

contrato; e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou

pessoas de sua família, ato lesivo da honra e boa fama; f) o

empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em

caso de legítima defesa, própria ou de outrem; g) o empregador

reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a

afetar sensivelmente a importância dos salários". E, assim como

acontece com a falta grave praticada pela pessoa empregada, a

inexecução contratual da parte empregadora há de ser

extremamente séria para inviabilizar a continuidade da relação de

emprego.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte reclamante,

bem como do recurso interposto pela primeira parte reclamada,

exceto quanto aos tópicos relativos ao adicional de insalubridade,

por ausência de dialeticidade, e à responsabilidade subsidiária da 2ª

parte reclamada, por ausência de legitimidade e interesse recursal

(art.18 CPC) em arguição de ofício; no mérito recursal,sem

divergência, negou provimento ao recurso da 1ª parte ré;

unanimemente, deu provimento ao recurso da parte reclamante

para: 1) declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho da parte

autora, determinando como data de ruptura do contrato de trabalho

a data de 30/09/2023, e, por consequência, condenar a primeira

parte reclamada e, subsidiariamente, a segunda parte ré ao

pagamento das verbas rescisórias pertinentes a modalidade de

ruptura contratual ora declarada, conforme se apurar em liquidação

de sentença, quais sejam: saldo de salário, aviso prévio (OJ 82 da

SBDI-I do Col. TST), férias + 1/3, 13º salário e FGTS+40%; 1.2)

condenar a primeira parte reclamada ao cumprimento de obrigação

de fazer consubstanciada na obrigação de proceder, após o trânsito

em julgado, no prazo de 10 (dez) dias contados de intimação

específica, à retificação do registro lançado na CTPS, para fazer

constar a data de saída conforme (publicação deste v. acórdão),

considerando a projeção do aviso prévio (OJ 82/SBDI-1/TST e Lei

nº 12.506/2011), bem como a comunicar a dispensa aos órgãos

competentes possibilitando o saque do FGTS (com indenização de

40%) e habilitação no seguro desemprego, sendo que, na inércia da

parte reclamada, o valor do FGTS deverá ser liberado por alvará e

será devida a indenização substitutiva em caso de inabilitação no

seguro desemprego; 2) majorar os honorários advocatícios devidos

pela parte ré para 15% sobre o valor líquido da condenação, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários (Súmulas 219 e
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329 do TST e OJ 348/SDI-1, do TST), conforme se apurar em

liquidação, já incluídos os honorários advocatícios recursais, na

forma do art. 85, §11, do CPC/2015. Declarou, nos termos do artigo

832, da CLT, a natureza salarial das parcelas deferidas, excetuados

os reflexos em férias indenizadas +1/3 e FGTS+40%, multas e

indenizações.As obrigações de fazer deverão ser cumpridas no

prazo de 10 dias, após o trânsito em julgado e intimação a ser

expedida pela Vara do Trabalho de origem, sob pena de multa de

R$500,00 (quinhentos reais) por dia de descumprimento. Elevou o

valor atribuído à condenação de R$12.000,00 (doze mil reais) para

R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com o consequente aumento

das custas de R$240,00 (duzentos e quarenta reais) para R$500,00

(quinhentos reais), a cargo das partes reclamadas, ficando, desde

já, devidamente intimadas do novo importe, a teor do item III da

Súmula 25 do TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010324-04.2023.5.03.0109
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE ANDRE FABIANO FONSECA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECORRIDO ANDRE FABIANO FONSECA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

RECORRIDO DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAUJO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE

TRABALHO. A teor do disposto no art. 483 da CLT, a pessoa

empregada poderá considerar rescindido o contrato de trabalho e

pleitear a respectiva indenização quando a parte empregadora

incorrer em uma das faltas capituladas no referido dispositivo legal,

quais sejam: "a) forem exigidos serviços superiores às suas forças,

defesos por lei, contrários aos bons costumes, ou alheios ao

contrato; b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores

hierárquicos com rigor excessivo; c) correr perigo manifesto de mal

considerável; d) não cumprir o empregador as obrigações do

contrato; e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou

pessoas de sua família, ato lesivo da honra e boa fama; f) o

empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em

caso de legítima defesa, própria ou de outrem; g) o empregador

reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a

afetar sensivelmente a importância dos salários". E, assim como

acontece com a falta grave praticada pela pessoa empregada, a

inexecução contratual da parte empregadora há de ser

extremamente séria para inviabilizar a continuidade da relação de

emprego.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte reclamante,

bem como do recurso interposto pela primeira parte reclamada,

exceto quanto aos tópicos relativos ao adicional de insalubridade,

por ausência de dialeticidade, e à responsabilidade subsidiária da 2ª

parte reclamada, por ausência de legitimidade e interesse recursal

(art.18 CPC) em arguição de ofício; no mérito recursal,sem

divergência, negou provimento ao recurso da 1ª parte ré;

unanimemente, deu provimento ao recurso da parte reclamante

para: 1) declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho da parte
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autora, determinando como data de ruptura do contrato de trabalho

a data de 30/09/2023, e, por consequência, condenar a primeira

parte reclamada e, subsidiariamente, a segunda parte ré ao

pagamento das verbas rescisórias pertinentes a modalidade de

ruptura contratual ora declarada, conforme se apurar em liquidação

de sentença, quais sejam: saldo de salário, aviso prévio (OJ 82 da

SBDI-I do Col. TST), férias + 1/3, 13º salário e FGTS+40%; 1.2)

condenar a primeira parte reclamada ao cumprimento de obrigação

de fazer consubstanciada na obrigação de proceder, após o trânsito

em julgado, no prazo de 10 (dez) dias contados de intimação

específica, à retificação do registro lançado na CTPS, para fazer

constar a data de saída conforme (publicação deste v. acórdão),

considerando a projeção do aviso prévio (OJ 82/SBDI-1/TST e Lei

nº 12.506/2011), bem como a comunicar a dispensa aos órgãos

competentes possibilitando o saque do FGTS (com indenização de

40%) e habilitação no seguro desemprego, sendo que, na inércia da

parte reclamada, o valor do FGTS deverá ser liberado por alvará e

será devida a indenização substitutiva em caso de inabilitação no

seguro desemprego; 2) majorar os honorários advocatícios devidos

pela parte ré para 15% sobre o valor líquido da condenação, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários (Súmulas 219 e

329 do TST e OJ 348/SDI-1, do TST), conforme se apurar em

liquidação, já incluídos os honorários advocatícios recursais, na

forma do art. 85, §11, do CPC/2015. Declarou, nos termos do artigo

832, da CLT, a natureza salarial das parcelas deferidas, excetuados

os reflexos em férias indenizadas +1/3 e FGTS+40%, multas e

indenizações.As obrigações de fazer deverão ser cumpridas no

prazo de 10 dias, após o trânsito em julgado e intimação a ser

expedida pela Vara do Trabalho de origem, sob pena de multa de

R$500,00 (quinhentos reais) por dia de descumprimento. Elevou o

valor atribuído à condenação de R$12.000,00 (doze mil reais) para

R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com o consequente aumento

das custas de R$240,00 (duzentos e quarenta reais) para R$500,00

(quinhentos reais), a cargo das partes reclamadas, ficando, desde

já, devidamente intimadas do novo importe, a teor do item III da

Súmula 25 do TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES FINANCEIRAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAQUINA DE VENDAS BRASIL HOLDING S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte
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exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RED EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 930
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARBOARD ASSET LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 931
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARBOARD RESTRUCTURING PARTNERS CONSULTORIA
EM NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA
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ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARBOARD HOLDING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010055-79.2021.5.03.0029
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE FREDERICO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

AGRAVADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A
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ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS INSINUANTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parc ia l  para ,  ju lgando procedente  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, autorizar a

desconsideração da personalidade jurídica das executadas,

com inclusão de seus sócios e diretores PEDRO DANIEL

MAGALHÃES, LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR e PEDRO

HENRIQUE TORRES BIANCHI JUNIOR, bem como do diretor

ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE (referente ao período

em que exerceu o cargo), no polo passivo da presente

execução de forma definitiva. Custas processuais, pela parte

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010354-37.2023.5.03.0142
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE DENIS DE CARVALHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

AGRAVADO DENSO SISTEMAS TERMICOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO
MAIA(OAB: 63440/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

Conforme a Súmula 15 deste Eg. Regional, a responsabilidade da

parte executada pela atualização monetária subsiste até o efetivo

pagamento dos valores à parte exequente, não havendo falar em

suspensão da contagem de juros e correção por ausência de

previsão legal nesse sentido.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente; no

mérito recursal,sem divergência, deu provimento ao apelo para

determinar o retorno dos autos à origem, para que se prossiga com

a execução, procedendo à atualização do crédito exequendo,

apurando-se o valor remanescente devido, nos termos do

entendimento consubstanciado na Súmula 15 deste Regional.

Custas pela parte executada, ao final, na forma da lei.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0010354-37.2023.5.03.0142
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE DENIS DE CARVALHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

AGRAVADO DENSO SISTEMAS TERMICOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO
MAIA(OAB: 63440/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENSO SISTEMAS TERMICOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

Conforme a Súmula 15 deste Eg. Regional, a responsabilidade da

parte executada pela atualização monetária subsiste até o efetivo

pagamento dos valores à parte exequente, não havendo falar em

suspensão da contagem de juros e correção por ausência de

previsão legal nesse sentido.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente; no

mérito recursal,sem divergência, deu provimento ao apelo para

determinar o retorno dos autos à origem, para que se prossiga com

a execução, procedendo à atualização do crédito exequendo,

apurando-se o valor remanescente devido, nos termos do

entendimento consubstanciado na Súmula 15 deste Regional.

Custas pela parte executada, ao final, na forma da lei.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010383-84.2023.5.03.0143
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE TIAGO MONTEIRO GIESTAL
FURTADO

ADVOGADO THALLES SILVA SANTOS(OAB:
196624/MG)

ADVOGADO LUIZ FELIPPE ABREU DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132342/MG)

RECORRIDO PANIFICADORA CIDADE NOVA LTDA

ADVOGADO LUIS HELENO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 154910/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MONTEIRO GIESTAL FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HORAS EXTRAS. EFEITOS DA CONFISSÃO

RECÍPROCA. No julgamento de controvérsia relacionada a horas

extras, diante da confissão recíproca, decorrente da não

apresentação de todos os registros de jornada pela empregadora e

do não comparecimento do empregado à audiência para a qual

havia sido intimado para prestar depoimento, prevalecem os efeitos

previstos pela Súmula 338, I, do TST, uma vez que a negligência

daquela antecede à deste e representa ofensa ao disposto pelo art.

74, §2º, da CLT.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte reclamante; no

mérito recursal,sem divergência, rejeitou a preliminar de nulidade

por cerceamento do direito de produção de prova e deu parcial

provimento ao apelo para condenar a parte reclamada ao

pagamento: 1) de parcelas decorrentes da dispensa imotivada,

quais sejam, aviso prévio indenizado, acréscimo de 40% sobre os

depósitos FGTS, entrega das guias para saque do FGTS e bem

como das guias necessárias ao recebimento do seguro

desemprego; 2) de horas excedentes da 8ª diária e 44ª semanal, o

que for mais benéfico, de forma não cumulativa, por todo o período

contratual reconhecido, acrescidas do adicional legal ou

convencional, considerando a jornada de segunda-feira a segunda-

feira, no horário de 05h às 11h, retornando às 18h e laborando até
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às 21h30, tendo direito a duas folgas semanais, com reflexos sobre

repousos semanais remunerados, aviso prévio, férias com adicional

de 1/3, 13os salários e FGTS + 40%, observados a base de cálculo

composta por todas as parcelas de natureza salarial, a teor da

Súmula 264/TST e o divisor será o 220; 3) de horas extras

decorrentes do tempo subtraído do intervalo de 11 horas entre uma

jornada e outra, nos termos do artigo 66 da CLT, observados os

parâmetros e reflexos fixados neste pronunciamento para o cálculo

das horas extras; 4) em dobro dos domingos (dois por mês) e

feriados laborados e não compensados, com reflexos em RSR,

aviso prévio, 13os salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%, conforme se

apurar em liquidação, nos termos da fundamentação; 5) de

indenização por danos morais no importe de R$3.000,00 (três mil

reais). Declarou, para fins do artigo 832 da CLT, a natureza salarial

das parcelas defer idas, a exceção dos ref lexos fér ias

indenizadas+1/3 e FGTS+40% e indenização por danos morais.

Majorado o valor da condenação nesta instância revisora em

R$30.000,00 (trinta mil reais), com custas no importe de R$600,00

(seiscentos reais), a cargo da reclamada que fica desde já intimada,

para fins da Súmula 25 do Col. TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010383-84.2023.5.03.0143
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE TIAGO MONTEIRO GIESTAL
FURTADO

ADVOGADO THALLES SILVA SANTOS(OAB:
196624/MG)

ADVOGADO LUIZ FELIPPE ABREU DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132342/MG)

RECORRIDO PANIFICADORA CIDADE NOVA LTDA

ADVOGADO LUIS HELENO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 154910/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA CIDADE NOVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HORAS EXTRAS. EFEITOS DA CONFISSÃO

RECÍPROCA. No julgamento de controvérsia relacionada a horas

extras, diante da confissão recíproca, decorrente da não

apresentação de todos os registros de jornada pela empregadora e

do não comparecimento do empregado à audiência para a qual

havia sido intimado para prestar depoimento, prevalecem os efeitos

previstos pela Súmula 338, I, do TST, uma vez que a negligência

daquela antecede à deste e representa ofensa ao disposto pelo art.

74, §2º, da CLT.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte reclamante; no

mérito recursal,sem divergência, rejeitou a preliminar de nulidade

por cerceamento do direito de produção de prova e deu parcial

provimento ao apelo para condenar a parte reclamada ao

pagamento: 1) de parcelas decorrentes da dispensa imotivada,

quais sejam, aviso prévio indenizado, acréscimo de 40% sobre os

depósitos FGTS, entrega das guias para saque do FGTS e bem

como das guias necessárias ao recebimento do seguro

desemprego; 2) de horas excedentes da 8ª diária e 44ª semanal, o

que for mais benéfico, de forma não cumulativa, por todo o período

contratual reconhecido, acrescidas do adicional legal ou

convencional, considerando a jornada de segunda-feira a segunda-

feira, no horário de 05h às 11h, retornando às 18h e laborando até

às 21h30, tendo direito a duas folgas semanais, com reflexos sobre

repousos semanais remunerados, aviso prévio, férias com adicional

de 1/3, 13os salários e FGTS + 40%, observados a base de cálculo

composta por todas as parcelas de natureza salarial, a teor da

Súmula 264/TST e o divisor será o 220; 3) de horas extras

decorrentes do tempo subtraído do intervalo de 11 horas entre uma

jornada e outra, nos termos do artigo 66 da CLT, observados os

parâmetros e reflexos fixados neste pronunciamento para o cálculo

das horas extras; 4) em dobro dos domingos (dois por mês) e

feriados laborados e não compensados, com reflexos em RSR,

aviso prévio, 13os salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%, conforme se

apurar em liquidação, nos termos da fundamentação; 5) de

indenização por danos morais no importe de R$3.000,00 (três mil

reais). Declarou, para fins do artigo 832 da CLT, a natureza salarial

das parcelas defer idas, a exceção dos ref lexos fér ias

indenizadas+1/3 e FGTS+40% e indenização por danos morais.

Majorado o valor da condenação nesta instância revisora em

R$30.000,00 (trinta mil reais), com custas no importe de R$600,00

(seiscentos reais), a cargo da reclamada que fica desde já intimada,

para fins da Súmula 25 do Col. TST.
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Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010688-52.2022.5.03.0095
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE TAIS MENDES DE ASSIS MAIA

ADVOGADO MARCIO ROQUE DA SILVA(OAB:
67121/MG)

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

RECORRIDO SABRINA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO SAMIR CAMPOS PIMENTA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO PANIFICADORA VOVO CANDIDA
LTDA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO MOREIRA E ALMEIDA PADARIA E
LANCHONETE LTDA

RECORRIDO PADARIA TAUANY E LUIZA LTDA

RECORRIDO PADARIA 24 HORAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS MENDES DE ASSIS MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO.

CARACTERIZAÇÃO. Para a configuração do vínculo empregatício

é necessário o preenchimento cumulativo dos pressupostos fático-

jurídicos estabelecidos nos artigos 2º e 3º, da CLT, quais sejam:

trabalho prestado por pessoa física a um tomador, com

pessoalidade (impossibilidade de o empregado fazer-se substituir

por outra pessoa), não eventualidade (execução de trabalhos

habituais ao empregador), onerosidade (não-gratuidade da

prestação) e subordinação jurídica (submissão ao poder diretivo

patronal; ausência de autonomia). Na relação de emprego, o

trabalhador tem sua prestação laboral sujeita à fiscalização e ao

controle do tomador dos serviços, que se afigura como empregador,

o qual tem o poder de dirigir os trabalhos de acordo com sua

conveniência, não restando ao obreiro, em regra, liberdade para se

autoadministrar. Portanto, a caracterização da figura do empregado

assume um conjunto de elementos interligados, aos quais se

acrescem as características do empregador, sendo certo que a

ausência de qualquer deles descaracteriza o instituto, evidenciando

outro tipo de relação jurídica, que não a empregatícia. Na hipótese,

tendo a reclamada alegado se tratar de prestação de serviços em

modalidade diversa do vínculo de emprego e não tendo se

desincumbido a contento, deve-se reformar a sentença para

declarar a relação empregatícia.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte autora; no

mérito recursal, sem divergência, deu-lhe provimento para

reconhecer e declarar o vínculo de emprego mantido entre a parte

autora e a parte ré, PADARIA 24 HORAS LTDA - ME, com início em

02/06/2021 e saída em 05/10/2021, na função de "balconista",

determinando, a fim de se evitar a supressão de instância, o retorno

dos autos à origem para análise das demais pretensões deduzidas

na inicial correlatas à relação de emprego ora reconhecida,

inclusive, quanto à responsabilidade e sucessão trabalhista das

demais empresas, como se entender de direito. Prejudicada a

análise dos demais tópicos recursais, cujas razões deverão ser

oportunamente renovadas, se for o caso e querendo as partes, sob

pena de preclusão.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0010688-52.2022.5.03.0095
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE TAIS MENDES DE ASSIS MAIA

ADVOGADO MARCIO ROQUE DA SILVA(OAB:
67121/MG)

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

RECORRIDO SABRINA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)
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RECORRIDO SAMIR CAMPOS PIMENTA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO PANIFICADORA VOVO CANDIDA
LTDA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO MOREIRA E ALMEIDA PADARIA E
LANCHONETE LTDA

RECORRIDO PADARIA TAUANY E LUIZA LTDA

RECORRIDO PADARIA 24 HORAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA VOVO CANDIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO.

CARACTERIZAÇÃO. Para a configuração do vínculo empregatício

é necessário o preenchimento cumulativo dos pressupostos fático-

jurídicos estabelecidos nos artigos 2º e 3º, da CLT, quais sejam:

trabalho prestado por pessoa física a um tomador, com

pessoalidade (impossibilidade de o empregado fazer-se substituir

por outra pessoa), não eventualidade (execução de trabalhos

habituais ao empregador), onerosidade (não-gratuidade da

prestação) e subordinação jurídica (submissão ao poder diretivo

patronal; ausência de autonomia). Na relação de emprego, o

trabalhador tem sua prestação laboral sujeita à fiscalização e ao

controle do tomador dos serviços, que se afigura como empregador,

o qual tem o poder de dirigir os trabalhos de acordo com sua

conveniência, não restando ao obreiro, em regra, liberdade para se

autoadministrar. Portanto, a caracterização da figura do empregado

assume um conjunto de elementos interligados, aos quais se

acrescem as características do empregador, sendo certo que a

ausência de qualquer deles descaracteriza o instituto, evidenciando

outro tipo de relação jurídica, que não a empregatícia. Na hipótese,

tendo a reclamada alegado se tratar de prestação de serviços em

modalidade diversa do vínculo de emprego e não tendo se

desincumbido a contento, deve-se reformar a sentença para

declarar a relação empregatícia.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte autora; no

mérito recursal, sem divergência, deu-lhe provimento para

reconhecer e declarar o vínculo de emprego mantido entre a parte

autora e a parte ré, PADARIA 24 HORAS LTDA - ME, com início em

02/06/2021 e saída em 05/10/2021, na função de "balconista",

determinando, a fim de se evitar a supressão de instância, o retorno

dos autos à origem para análise das demais pretensões deduzidas

na inicial correlatas à relação de emprego ora reconhecida,

inclusive, quanto à responsabilidade e sucessão trabalhista das

demais empresas, como se entender de direito. Prejudicada a

análise dos demais tópicos recursais, cujas razões deverão ser

oportunamente renovadas, se for o caso e querendo as partes, sob

pena de preclusão.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0010688-52.2022.5.03.0095
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE TAIS MENDES DE ASSIS MAIA

ADVOGADO MARCIO ROQUE DA SILVA(OAB:
67121/MG)

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

RECORRIDO SABRINA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO SAMIR CAMPOS PIMENTA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO PANIFICADORA VOVO CANDIDA
LTDA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO MOREIRA E ALMEIDA PADARIA E
LANCHONETE LTDA

RECORRIDO PADARIA TAUANY E LUIZA LTDA

RECORRIDO PADARIA 24 HORAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIR CAMPOS PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO.
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CARACTERIZAÇÃO. Para a configuração do vínculo empregatício

é necessário o preenchimento cumulativo dos pressupostos fático-

jurídicos estabelecidos nos artigos 2º e 3º, da CLT, quais sejam:

trabalho prestado por pessoa física a um tomador, com

pessoalidade (impossibilidade de o empregado fazer-se substituir

por outra pessoa), não eventualidade (execução de trabalhos

habituais ao empregador), onerosidade (não-gratuidade da

prestação) e subordinação jurídica (submissão ao poder diretivo

patronal; ausência de autonomia). Na relação de emprego, o

trabalhador tem sua prestação laboral sujeita à fiscalização e ao

controle do tomador dos serviços, que se afigura como empregador,

o qual tem o poder de dirigir os trabalhos de acordo com sua

conveniência, não restando ao obreiro, em regra, liberdade para se

autoadministrar. Portanto, a caracterização da figura do empregado

assume um conjunto de elementos interligados, aos quais se

acrescem as características do empregador, sendo certo que a

ausência de qualquer deles descaracteriza o instituto, evidenciando

outro tipo de relação jurídica, que não a empregatícia. Na hipótese,

tendo a reclamada alegado se tratar de prestação de serviços em

modalidade diversa do vínculo de emprego e não tendo se

desincumbido a contento, deve-se reformar a sentença para

declarar a relação empregatícia.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte autora; no

mérito recursal, sem divergência, deu-lhe provimento para

reconhecer e declarar o vínculo de emprego mantido entre a parte

autora e a parte ré, PADARIA 24 HORAS LTDA - ME, com início em

02/06/2021 e saída em 05/10/2021, na função de "balconista",

determinando, a fim de se evitar a supressão de instância, o retorno

dos autos à origem para análise das demais pretensões deduzidas

na inicial correlatas à relação de emprego ora reconhecida,

inclusive, quanto à responsabilidade e sucessão trabalhista das

demais empresas, como se entender de direito. Prejudicada a

análise dos demais tópicos recursais, cujas razões deverão ser

oportunamente renovadas, se for o caso e querendo as partes, sob

pena de preclusão.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0010688-52.2022.5.03.0095
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE TAIS MENDES DE ASSIS MAIA

ADVOGADO MARCIO ROQUE DA SILVA(OAB:
67121/MG)

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

RECORRIDO SABRINA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO SAMIR CAMPOS PIMENTA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO PANIFICADORA VOVO CANDIDA
LTDA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO MOREIRA E ALMEIDA PADARIA E
LANCHONETE LTDA

RECORRIDO PADARIA TAUANY E LUIZA LTDA

RECORRIDO PADARIA 24 HORAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA SANTOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO.

CARACTERIZAÇÃO. Para a configuração do vínculo empregatício

é necessário o preenchimento cumulativo dos pressupostos fático-

jurídicos estabelecidos nos artigos 2º e 3º, da CLT, quais sejam:

trabalho prestado por pessoa física a um tomador, com

pessoalidade (impossibilidade de o empregado fazer-se substituir

por outra pessoa), não eventualidade (execução de trabalhos

habituais ao empregador), onerosidade (não-gratuidade da

prestação) e subordinação jurídica (submissão ao poder diretivo

patronal; ausência de autonomia). Na relação de emprego, o

trabalhador tem sua prestação laboral sujeita à fiscalização e ao

controle do tomador dos serviços, que se afigura como empregador,

o qual tem o poder de dirigir os trabalhos de acordo com sua

conveniência, não restando ao obreiro, em regra, liberdade para se

autoadministrar. Portanto, a caracterização da figura do empregado

assume um conjunto de elementos interligados, aos quais se

acrescem as características do empregador, sendo certo que a

ausência de qualquer deles descaracteriza o instituto, evidenciando

outro tipo de relação jurídica, que não a empregatícia. Na hipótese,

tendo a reclamada alegado se tratar de prestação de serviços em
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modalidade diversa do vínculo de emprego e não tendo se

desincumbido a contento, deve-se reformar a sentença para

declarar a relação empregatícia.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte autora; no

mérito recursal, sem divergência, deu-lhe provimento para

reconhecer e declarar o vínculo de emprego mantido entre a parte

autora e a parte ré, PADARIA 24 HORAS LTDA - ME, com início em

02/06/2021 e saída em 05/10/2021, na função de "balconista",

determinando, a fim de se evitar a supressão de instância, o retorno

dos autos à origem para análise das demais pretensões deduzidas

na inicial correlatas à relação de emprego ora reconhecida,

inclusive, quanto à responsabilidade e sucessão trabalhista das

demais empresas, como se entender de direito. Prejudicada a

análise dos demais tópicos recursais, cujas razões deverão ser

oportunamente renovadas, se for o caso e querendo as partes, sob

pena de preclusão.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0010388-66.2023.5.03.0027
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE GABRIEL SERGIO FERREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRIDO GABRIEL SERGIO FERREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SERGIO FERREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: DANOS MORAIS. RESPONSABILIDADE. LIMITAÇÃO

AO USO DO BANHEIRO. O dever de indenizar surge quando

demonstrado o dano decorrente de uma ação ou omissão

antijurídica do ofensor, de um resultado lesivo e do nexo causal

entre ambos, sendo necessário perquirir sobre a sua culpa ou o

dolo a justificar a responsabilização pelos danos morais e materiais

decorrentes do acidente do trabalho, conforme artigos 186 do

Código Civil e 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República.

Comprovado nos autos que a limitação ao uso do banheiro, de se

concluir pela violação aos direitos da personalidade do laborista,

dando ensejo à indenização por danos morais.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pelas partes; no mérito

recursal,sem divergência, negou provimento ao recurso da parte ré;

unanimemente, deu parcial provimento ao recurso da parte autora

para condenar a parte reclamada ao pagamento de indenização por

danos morais no importe de R$10.000,00 (dez mil reais), nos

termos da fundamentação. Declarou, para fins do art. 832 da CLT,

que a parcela provida possui natureza indenizatória. Mantido o valor

da condenação porque ainda compatível.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010388-66.2023.5.03.0027
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE GABRIEL SERGIO FERREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)
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ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRIDO GABRIEL SERGIO FERREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: DANOS MORAIS. RESPONSABILIDADE. LIMITAÇÃO

AO USO DO BANHEIRO. O dever de indenizar surge quando

demonstrado o dano decorrente de uma ação ou omissão

antijurídica do ofensor, de um resultado lesivo e do nexo causal

entre ambos, sendo necessário perquirir sobre a sua culpa ou o

dolo a justificar a responsabilização pelos danos morais e materiais

decorrentes do acidente do trabalho, conforme artigos 186 do

Código Civil e 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República.

Comprovado nos autos que a limitação ao uso do banheiro, de se

concluir pela violação aos direitos da personalidade do laborista,

dando ensejo à indenização por danos morais.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pelas partes; no mérito

recursal,sem divergência, negou provimento ao recurso da parte ré;

unanimemente, deu parcial provimento ao recurso da parte autora

para condenar a parte reclamada ao pagamento de indenização por

danos morais no importe de R$10.000,00 (dez mil reais), nos

termos da fundamentação. Declarou, para fins do art. 832 da CLT,

que a parcela provida possui natureza indenizatória. Mantido o valor

da condenação porque ainda compatível.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº RORSum-0010568-77.2023.5.03.0061
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE SHA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

ADVOGADO EVERTON VICENTINI COSTA(OAB:
364086/SP)

RECORRIDO GABRIEL VINICIUS RIBEIRO

ADVOGADO ANDREY FRANKLIN PEREIRA
BERNARDO(OAB: 203391/MG)

RECORRIDO DAVID FERNANDO DOS SANTOS
AZEVEDO

ADVOGADO EVERTON VICENTINI COSTA(OAB:
364086/SP)

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

RECORRIDO YUMIKO MIGIYAMA AZEVEDO

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

ADVOGADO EVERTON VICENTINI COSTA(OAB:
364086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela primeira parte

reclamada; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento,

mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do artigo 895, § 1º, IV da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES
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Processo Nº RORSum-0010568-77.2023.5.03.0061
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE SHA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

ADVOGADO EVERTON VICENTINI COSTA(OAB:
364086/SP)

RECORRIDO GABRIEL VINICIUS RIBEIRO

ADVOGADO ANDREY FRANKLIN PEREIRA
BERNARDO(OAB: 203391/MG)

RECORRIDO DAVID FERNANDO DOS SANTOS
AZEVEDO

ADVOGADO EVERTON VICENTINI COSTA(OAB:
364086/SP)

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

RECORRIDO YUMIKO MIGIYAMA AZEVEDO

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

ADVOGADO EVERTON VICENTINI COSTA(OAB:
364086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL VINICIUS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela primeira parte

reclamada; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento,

mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do artigo 895, § 1º, IV da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº RORSum-0010568-77.2023.5.03.0061
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE SHA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

ADVOGADO EVERTON VICENTINI COSTA(OAB:
364086/SP)

RECORRIDO GABRIEL VINICIUS RIBEIRO

ADVOGADO ANDREY FRANKLIN PEREIRA
BERNARDO(OAB: 203391/MG)

RECORRIDO DAVID FERNANDO DOS SANTOS
AZEVEDO

ADVOGADO EVERTON VICENTINI COSTA(OAB:
364086/SP)

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

RECORRIDO YUMIKO MIGIYAMA AZEVEDO

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

ADVOGADO EVERTON VICENTINI COSTA(OAB:
364086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID FERNANDO DOS SANTOS AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela primeira parte

reclamada; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento,

mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do artigo 895, § 1º, IV da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº RORSum-0010568-77.2023.5.03.0061
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE SHA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

ADVOGADO EVERTON VICENTINI COSTA(OAB:
364086/SP)

RECORRIDO GABRIEL VINICIUS RIBEIRO

ADVOGADO ANDREY FRANKLIN PEREIRA
BERNARDO(OAB: 203391/MG)

RECORRIDO DAVID FERNANDO DOS SANTOS
AZEVEDO

ADVOGADO EVERTON VICENTINI COSTA(OAB:
364086/SP)
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ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

RECORRIDO YUMIKO MIGIYAMA AZEVEDO

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

ADVOGADO EVERTON VICENTINI COSTA(OAB:
364086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YUMIKO MIGIYAMA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela primeira parte

reclamada; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento,

mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do artigo 895, § 1º, IV da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010433-45.2022.5.03.0079
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA ROSA
PELLEGRIN JUNIOR(OAB: 36884/DF)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA ROSA
PELLEGRIN JUNIOR(OAB: 36884/DF)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. OBSERVÂNCIA AO

COMANDO EXEQUENDO. Nos termos do artigo 879, parágrafo 1º,

da CLT, na liquidação, não se poderá modificar ou inovar a

sentença liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa

principal. Não merecem ser retificados os cálculos de liquidação

naquilo que retratam o comando exequendo, sob pena de ofensa à

coisa julgada.

DECISÃO: A Primeira Turma, à unanimidade, conheceu dos

agravos de petição e das contraminutas apresentadas, rejeitando a

preliminar de não conhecimento do agravo de petição interposto

pela parte exequente, suscitada pela parte executada em

contraminuta; no mérito recursal,sem divergência, negou

provimento ao agravo interposto pela parte executada;

unanimemente, deu provimento parcial ao agravo interposto pela

parte exequente para determinar: 1) a retificação dos cálculos a fim

de que se observe a incidência de reflexos do auxílio alimentação

no abono pecuniário; 2) a aplicação do IPCA-E acumulado, na fase

pré-judicial, acrescidos dos juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177/91) e, a partir do ajuizamento da ação, da Taxa Selic (que

engloba juros e correção monetária). Custas no importe de R$44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), pela parte

agravante/executada, com espeque no art. 789-A, IV, da CLT.
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Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0010433-45.2022.5.03.0079
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA ROSA
PELLEGRIN JUNIOR(OAB: 36884/DF)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA ROSA
PELLEGRIN JUNIOR(OAB: 36884/DF)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. OBSERVÂNCIA AO

COMANDO EXEQUENDO. Nos termos do artigo 879, parágrafo 1º,

da CLT, na liquidação, não se poderá modificar ou inovar a

sentença liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa

principal. Não merecem ser retificados os cálculos de liquidação

naquilo que retratam o comando exequendo, sob pena de ofensa à

coisa julgada.

DECISÃO: A Primeira Turma, à unanimidade, conheceu dos

agravos de petição e das contraminutas apresentadas, rejeitando a

preliminar de não conhecimento do agravo de petição interposto

pela parte exequente, suscitada pela parte executada em

contraminuta; no mérito recursal,sem divergência, negou

provimento ao agravo interposto pela parte executada;

unanimemente, deu provimento parcial ao agravo interposto pela

parte exequente para determinar: 1) a retificação dos cálculos a fim

de que se observe a incidência de reflexos do auxílio alimentação

no abono pecuniário; 2) a aplicação do IPCA-E acumulado, na fase

pré-judicial, acrescidos dos juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177/91) e, a partir do ajuizamento da ação, da Taxa Selic (que

engloba juros e correção monetária). Custas no importe de R$44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), pela parte

agravante/executada, com espeque no art. 789-A, IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº RORSum-0010702-66.2023.5.03.0106
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE RETECH SERVICOS ESPECIAIS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IZABELLA MACHADO VENTURA
DUTRA NICACIO(OAB: 70820/MG)

RECORRENTE MATEUS MARQUES DA ROCHA

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)
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ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

RECORRIDO MATEUS MARQUES DA ROCHA

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

RECORRIDO RETECH SERVICOS ESPECIAIS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IZABELLA MACHADO VENTURA
DUTRA NICACIO(OAB: 70820/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS MARQUES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, à unanimidade, rejeitou a

preliminar de inovação recursal, suscitada em contrarrazões da

parte reclamada; conheceu dos recursos ordinários interpostos

pelas partes reclamante e reclamada, porque preenchidos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito recursal, sem

divergência, negou provimento ao apelo da parte reclamada,

mantendo a r. sentença primeva, no particular, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do artigo 895,

§1º, IV, da CLT; e unanimemente, deu provimento ao apelo

obreiro para: 1) deferir-lhe os benefícios da gratuidade de

justiça; 2)determinar o recálculo das verbas constantes do

TRCT, com base na média das remunerações percebidas pela

duração do contrato, e condenar a parte reclamada ao

pagamento das diferenças apuradas em férias proporcionais e

13º salário proporcional; 3) condenar a parte reclamada ao

pagamento da multa do artigo 477, §8º da CLT; 4) condenar a

parte reclamada ao pagamento de horas extras 100% por todo

labor executado no feriado de 14/04, com reflexos em férias

+1/3, 13º salário e FGTS+40%; 5)declarar a inexigibilidade dos

honorários sucumbenciais devidos pela parte reclamante, pelo

prazo de 2 anos, nos exatos termos do artigo 791-A, §4º, da

CLT. Declarou, para fins do artigo 832 da CLT, a natureza

salarial das parcelas deferidas, à exceção da multa do artigo

477, §8º da CLT. Majorou o valor da condenação para

R$8.000,00 (oito mil reais), com custas no importe de R$160,00

(cento e sessenta reais) a cargo da parte reclamada, das quais

fica devidamente intimada, nos temos da Súmula 25 do Col.

TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº RORSum-0010702-66.2023.5.03.0106
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE RETECH SERVICOS ESPECIAIS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IZABELLA MACHADO VENTURA
DUTRA NICACIO(OAB: 70820/MG)

RECORRENTE MATEUS MARQUES DA ROCHA

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

RECORRIDO MATEUS MARQUES DA ROCHA

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

RECORRIDO RETECH SERVICOS ESPECIAIS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IZABELLA MACHADO VENTURA
DUTRA NICACIO(OAB: 70820/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RETECH SERVICOS ESPECIAIS DE ENGENHARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, à unanimidade, rejeitou a

preliminar de inovação recursal, suscitada em contrarrazões da

parte reclamada; conheceu dos recursos ordinários interpostos

pelas partes reclamante e reclamada, porque preenchidos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito recursal, sem

divergência, negou provimento ao apelo da parte reclamada,

mantendo a r. sentença primeva, no particular, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do artigo 895,

§1º, IV, da CLT; e unanimemente, deu provimento ao apelo

obreiro para: 1) deferir-lhe os benefícios da gratuidade de

justiça; 2)determinar o recálculo das verbas constantes do

TRCT, com base na média das remunerações percebidas pela

duração do contrato, e condenar a parte reclamada ao

pagamento das diferenças apuradas em férias proporcionais e

13º salário proporcional; 3) condenar a parte reclamada ao

pagamento da multa do artigo 477, §8º da CLT; 4) condenar a

parte reclamada ao pagamento de horas extras 100% por todo

labor executado no feriado de 14/04, com reflexos em férias

+1/3, 13º salário e FGTS+40%; 5)declarar a inexigibilidade dos

honorários sucumbenciais devidos pela parte reclamante, pelo

prazo de 2 anos, nos exatos termos do artigo 791-A, §4º, da

CLT. Declarou, para fins do artigo 832 da CLT, a natureza

salarial das parcelas deferidas, à exceção da multa do artigo

477, §8º da CLT. Majorou o valor da condenação para

R$8.000,00 (oito mil reais), com custas no importe de R$160,00

(cento e sessenta reais) a cargo da parte reclamada, das quais

fica devidamente intimada, nos temos da Súmula 25 do Col.

TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº RORSum-0010792-81.2022.5.03.0018
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO DJALMA ALVES DE MATOS
JUNIOR(OAB: 50183/MG)

RECORRIDO PAULO APARECIDO FELIX

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte

reclamada; no mérito recursal, sem divergência, rejeitou a

preliminar suscitada de nulidade da r. sentença e negou

provimento ao apelo, mantendo a r. sentença em sua

integralidade, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do artigo 895, § 1º, inciso IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº RORSum-0010792-81.2022.5.03.0018
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO DJALMA ALVES DE MATOS
JUNIOR(OAB: 50183/MG)

RECORRIDO PAULO APARECIDO FELIX

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO APARECIDO FELIX
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte

reclamada; no mérito recursal, sem divergência, rejeitou a

preliminar suscitada de nulidade da r. sentença e negou

provimento ao apelo, mantendo a r. sentença em sua

integralidade, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do artigo 895, § 1º, inciso IV, da CLT.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0010460-32.2023.5.03.0034
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE KARLA CRISTINA MARTINS DE
ASSIS HONORIO

ADVOGADO GLEICE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
180258/MG)

ADVOGADO GEOVANNA PARANHOS SILVA(OAB:
206106/MG)

ADVOGADO JOSIANA DE ALMEIDA
VALADARES(OAB: 115617/MG)

RECORRIDO UNIMED VALE DO ACO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA CRISTINA MARTINS DE ASSIS HONORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: TRABALHO NOTURNO. POSSIBILIDADE DE

EXCLUSÃO DA HORA FICTA E DA CONVERSÃO EM HORAS

NOTURNAS DO TRABALHO EM PRORROGAÇÃO APÓS 5H DA

MANHÃ.  REQUISITO DE PREVISÃO EXPRESSA EM

INSTRUMENTO COLETIVO. TURNOS ININTERRUPTOS DE

R E V E Z A M E N T O  E M  R E G I M E S  6 X 2  E  4 X 6 / 4 X 2 .

DESCARACTERIZAÇÃO POR FALTA DE PREVISÃO EM

NORMA COLETIVA E PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS

HABITUAIS ALÉM DO TURNO DE 12 HORAS.1) A estipulação

em instrumento coletivo de adicional noturno superior ao legal como

forma de compensar a não redução da hora noturna ficta vem

sendo admitida pela jurisprudência deste Tribunal Regional, nos

termos da Orientação Jurisprudencial das Turmas nº 24. Ausente

previsão expressa sobre prorrogação da jornada noturna, é devido o

pagamento adicional pelo trabalho prestado em continuidade ao

iniciado antes das 5h da manhã, nos termos da Súmula 60 do TST

e TJP 21 deste Regional. 2)Com o julgamento do Tema 1.046 de

Repercussão Geral pelo STF, foram estabelecidas novas balizas de

interpretação aos ACTs e CCTs. São elas: (a) equivalência dos

entes coletivos, que mitiga a hipossuficiência do trabalhador

presente no plano individual; (b) conglobamento da apreciação das

normas coletivas, considerando que a intervenção em cláusula

pontual afeta o equilíbrio de toda a norma coletiva; e (c)

disponibilidade ampla dos direitos trabalhistas por norma coletiva,

resguardado o patamar mínimo civilizatório. O trabalho em turnos

ininterruptos de revezamento realizado em regime não previsto pelo

instrumento coletivo, como o 6x2, deve ser descaracterizado em

favor da jornada constitucional de seis horas, estabelecida no art.

7º, XIII da CF. No caso, o TIR em regime excepcional de trabalho

para o período da pandemia, de 4x6/4x2, com prestação de serviço

em turnos de 12h de duração, também deve ser descaracterizado

pela habitualidade de labor extraordinário além das 12 horas

pactuadas.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso da parte autora; no mérito recursal,sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: (a) condenar a 1ª

parte reclamada ao pagamento de diferenças entre o grau máximo

(40%) de insalubridade deferido e o grau médio (20%) quitado, por

todo o contrato de trabalho; (b)condenar a 1ª parte reclamada ao

pagamento de adicional noturno convencional, de 40%, sobre as

horas trabalhadas em continuidade imediata ao intervalo

compreendido entre 22h e 5h, conforme se apurar dos cartões de

ponto em liquidação, com reflexos em RSR, aviso prévio, 13os

salários, férias +1/3 e FGTS +40%; e (c) descaracterizar os
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regimes6x2 e 4x6/4x2 laborados em turnos ininterruptos de

revezamento e condenar a 1ª parte ré ao pagamento de horas

extras laboradas além da 6ª diária e da 36ª semanal (o que for mais

benéfico à parte reclamante), observado o adicional convencional

ou legal (o que for mais benéfico à parte reclamante), conforme se

apurar no período de 07/05/2020 até 28/02/2022, com reflexos em

RSR, aviso prévio, 13os salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%,

observando-se a evolução salarial do empregado, o divisor 180 e a

Súmula 264 do TST. Invertidos os ônus da sucumbência, fica a 1ª

parte reclamada responsável pelos honorários periciais, nos termos

do artigo 790-B da CLT, e pelo pagamento dos honorários

advocatícios, no importe de 15% sobre o valor que resultar de

liquidação de sentença. Critérios de liquidação na forma da

fundamentação, parte integrante. Declarou, para fins do artigo 832

da CLT, a natureza salarial das verbas deferidas, com exceção de

reflexos em férias indenizadas +1/3 e FGTS+40%. Arbitrou o valor

da condenação no importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

com custas de R$1.000,00 (mil reais), a cargo da 1ª parte

reclamada, ficando, desde já, devidamente intimadas do novo

importe, a teor da Súmula 25 do TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010460-32.2023.5.03.0034
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE KARLA CRISTINA MARTINS DE
ASSIS HONORIO

ADVOGADO GLEICE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
180258/MG)

ADVOGADO GEOVANNA PARANHOS SILVA(OAB:
206106/MG)

ADVOGADO JOSIANA DE ALMEIDA
VALADARES(OAB: 115617/MG)

RECORRIDO UNIMED VALE DO ACO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: TRABALHO NOTURNO. POSSIBILIDADE DE

EXCLUSÃO DA HORA FICTA E DA CONVERSÃO EM HORAS

NOTURNAS DO TRABALHO EM PRORROGAÇÃO APÓS 5H DA

MANHÃ.  REQUISITO DE PREVISÃO EXPRESSA EM

INSTRUMENTO COLETIVO. TURNOS ININTERRUPTOS DE

R E V E Z A M E N T O  E M  R E G I M E S  6 X 2  E  4 X 6 / 4 X 2 .

DESCARACTERIZAÇÃO POR FALTA DE PREVISÃO EM

NORMA COLETIVA E PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS

HABITUAIS ALÉM DO TURNO DE 12 HORAS.1) A estipulação

em instrumento coletivo de adicional noturno superior ao legal como

forma de compensar a não redução da hora noturna ficta vem

sendo admitida pela jurisprudência deste Tribunal Regional, nos

termos da Orientação Jurisprudencial das Turmas nº 24. Ausente

previsão expressa sobre prorrogação da jornada noturna, é devido o

pagamento adicional pelo trabalho prestado em continuidade ao

iniciado antes das 5h da manhã, nos termos da Súmula 60 do TST

e TJP 21 deste Regional. 2)Com o julgamento do Tema 1.046 de

Repercussão Geral pelo STF, foram estabelecidas novas balizas de

interpretação aos ACTs e CCTs. São elas: (a) equivalência dos

entes coletivos, que mitiga a hipossuficiência do trabalhador

presente no plano individual; (b) conglobamento da apreciação das

normas coletivas, considerando que a intervenção em cláusula

pontual afeta o equilíbrio de toda a norma coletiva; e (c)

disponibilidade ampla dos direitos trabalhistas por norma coletiva,

resguardado o patamar mínimo civilizatório. O trabalho em turnos

ininterruptos de revezamento realizado em regime não previsto pelo

instrumento coletivo, como o 6x2, deve ser descaracterizado em

favor da jornada constitucional de seis horas, estabelecida no art.

7º, XIII da CF. No caso, o TIR em regime excepcional de trabalho

para o período da pandemia, de 4x6/4x2, com prestação de serviço

em turnos de 12h de duração, também deve ser descaracterizado

pela habitualidade de labor extraordinário além das 12 horas

pactuadas.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso da parte autora; no mérito recursal,sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: (a) condenar a 1ª
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parte reclamada ao pagamento de diferenças entre o grau máximo

(40%) de insalubridade deferido e o grau médio (20%) quitado, por

todo o contrato de trabalho; (b)condenar a 1ª parte reclamada ao

pagamento de adicional noturno convencional, de 40%, sobre as

horas trabalhadas em continuidade imediata ao intervalo

compreendido entre 22h e 5h, conforme se apurar dos cartões de

ponto em liquidação, com reflexos em RSR, aviso prévio, 13os

salários, férias +1/3 e FGTS +40%; e (c) descaracterizar os

regimes6x2 e 4x6/4x2 laborados em turnos ininterruptos de

revezamento e condenar a 1ª parte ré ao pagamento de horas

extras laboradas além da 6ª diária e da 36ª semanal (o que for mais

benéfico à parte reclamante), observado o adicional convencional

ou legal (o que for mais benéfico à parte reclamante), conforme se

apurar no período de 07/05/2020 até 28/02/2022, com reflexos em

RSR, aviso prévio, 13os salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%,

observando-se a evolução salarial do empregado, o divisor 180 e a

Súmula 264 do TST. Invertidos os ônus da sucumbência, fica a 1ª

parte reclamada responsável pelos honorários periciais, nos termos

do artigo 790-B da CLT, e pelo pagamento dos honorários

advocatícios, no importe de 15% sobre o valor que resultar de

liquidação de sentença. Critérios de liquidação na forma da

fundamentação, parte integrante. Declarou, para fins do artigo 832

da CLT, a natureza salarial das verbas deferidas, com exceção de

reflexos em férias indenizadas +1/3 e FGTS+40%. Arbitrou o valor

da condenação no importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

com custas de R$1.000,00 (mil reais), a cargo da 1ª parte

reclamada, ficando, desde já, devidamente intimadas do novo

importe, a teor da Súmula 25 do TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010460-32.2023.5.03.0034
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE KARLA CRISTINA MARTINS DE
ASSIS HONORIO

ADVOGADO GLEICE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
180258/MG)

ADVOGADO GEOVANNA PARANHOS SILVA(OAB:
206106/MG)

ADVOGADO JOSIANA DE ALMEIDA
VALADARES(OAB: 115617/MG)

RECORRIDO UNIMED VALE DO ACO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED VALE DO ACO COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: TRABALHO NOTURNO. POSSIBILIDADE DE

EXCLUSÃO DA HORA FICTA E DA CONVERSÃO EM HORAS

NOTURNAS DO TRABALHO EM PRORROGAÇÃO APÓS 5H DA

MANHÃ.  REQUISITO DE PREVISÃO EXPRESSA EM

INSTRUMENTO COLETIVO. TURNOS ININTERRUPTOS DE

R E V E Z A M E N T O  E M  R E G I M E S  6 X 2  E  4 X 6 / 4 X 2 .

DESCARACTERIZAÇÃO POR FALTA DE PREVISÃO EM

NORMA COLETIVA E PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS

HABITUAIS ALÉM DO TURNO DE 12 HORAS.1) A estipulação

em instrumento coletivo de adicional noturno superior ao legal como

forma de compensar a não redução da hora noturna ficta vem

sendo admitida pela jurisprudência deste Tribunal Regional, nos

termos da Orientação Jurisprudencial das Turmas nº 24. Ausente

previsão expressa sobre prorrogação da jornada noturna, é devido o

pagamento adicional pelo trabalho prestado em continuidade ao

iniciado antes das 5h da manhã, nos termos da Súmula 60 do TST

e TJP 21 deste Regional. 2)Com o julgamento do Tema 1.046 de

Repercussão Geral pelo STF, foram estabelecidas novas balizas de

interpretação aos ACTs e CCTs. São elas: (a) equivalência dos

entes coletivos, que mitiga a hipossuficiência do trabalhador

presente no plano individual; (b) conglobamento da apreciação das

normas coletivas, considerando que a intervenção em cláusula

pontual afeta o equilíbrio de toda a norma coletiva; e (c)

disponibilidade ampla dos direitos trabalhistas por norma coletiva,

resguardado o patamar mínimo civilizatório. O trabalho em turnos

ininterruptos de revezamento realizado em regime não previsto pelo

instrumento coletivo, como o 6x2, deve ser descaracterizado em
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favor da jornada constitucional de seis horas, estabelecida no art.

7º, XIII da CF. No caso, o TIR em regime excepcional de trabalho

para o período da pandemia, de 4x6/4x2, com prestação de serviço

em turnos de 12h de duração, também deve ser descaracterizado

pela habitualidade de labor extraordinário além das 12 horas

pactuadas.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso da parte autora; no mérito recursal,sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: (a) condenar a 1ª

parte reclamada ao pagamento de diferenças entre o grau máximo

(40%) de insalubridade deferido e o grau médio (20%) quitado, por

todo o contrato de trabalho; (b)condenar a 1ª parte reclamada ao

pagamento de adicional noturno convencional, de 40%, sobre as

horas trabalhadas em continuidade imediata ao intervalo

compreendido entre 22h e 5h, conforme se apurar dos cartões de

ponto em liquidação, com reflexos em RSR, aviso prévio, 13os

salários, férias +1/3 e FGTS +40%; e (c) descaracterizar os

regimes6x2 e 4x6/4x2 laborados em turnos ininterruptos de

revezamento e condenar a 1ª parte ré ao pagamento de horas

extras laboradas além da 6ª diária e da 36ª semanal (o que for mais

benéfico à parte reclamante), observado o adicional convencional

ou legal (o que for mais benéfico à parte reclamante), conforme se

apurar no período de 07/05/2020 até 28/02/2022, com reflexos em

RSR, aviso prévio, 13os salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%,

observando-se a evolução salarial do empregado, o divisor 180 e a

Súmula 264 do TST. Invertidos os ônus da sucumbência, fica a 1ª

parte reclamada responsável pelos honorários periciais, nos termos

do artigo 790-B da CLT, e pelo pagamento dos honorários

advocatícios, no importe de 15% sobre o valor que resultar de

liquidação de sentença. Critérios de liquidação na forma da

fundamentação, parte integrante. Declarou, para fins do artigo 832

da CLT, a natureza salarial das verbas deferidas, com exceção de

reflexos em férias indenizadas +1/3 e FGTS+40%. Arbitrou o valor

da condenação no importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

com custas de R$1.000,00 (mil reais), a cargo da 1ª parte

reclamada, ficando, desde já, devidamente intimadas do novo

importe, a teor da Súmula 25 do TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº RORSum-0010850-25.2023.5.03.0091
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE ALINE FERNANDA DE SOUZA
RODRIGUES

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

RECORRIDO RAUSCH FESTAS E PRESENTES
LTDA

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA MIRANDA
ALMEIDA(OAB: 125575/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FERNANDA DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte

reclamante, porque preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito recursal,sem divergência, negou

provimento ao recurso, mantendo a r. sentença recorrida, por

seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos nos termos

do artigo 895, § 1º, inciso IV, do Texto Consolidado.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº RORSum-0010850-25.2023.5.03.0091
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE ALINE FERNANDA DE SOUZA
RODRIGUES

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

RECORRIDO RAUSCH FESTAS E PRESENTES
LTDA

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA MIRANDA
ALMEIDA(OAB: 125575/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RAUSCH FESTAS E PRESENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte

reclamante, porque preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito recursal,sem divergência, negou

provimento ao recurso, mantendo a r. sentença recorrida, por

seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos nos termos

do artigo 895, § 1º, inciso IV, do Texto Consolidado.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0010472-69.2022.5.03.0070
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

AGRAVANTE USINA ACUCAREIRA PASSOS SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

AGRAVADO EDESIO DE PAULA

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE
CALIXTO(OAB: 61232/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PARTE EXECUTADA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO

JUÍZO. NÃO CONHECIMENTO.Na este i ra da recente

jurisprudência do Col. TST, observa-se que tem prevalecido o

entendimento no sentido de que, mesmo estando em recuperação

judicial, não há previsão legal a autorizar a dispensa da garantia do

juízo para interposição de recursos na fase de execução trabalhista.

PrecedentesRR-11557-96.2014.5.01.0015 eRR-11152-

49.2014.5.01.0245.

DECISÃO: A Primeira Turma, à unanimidade, acolheu a preliminar

de deserção arguida em contraminuta e deixou de conhecer do

agravo de petição interposto pela parte executada, por deserto, eis

que não comprovada a existência de requisito indispensável ao seu

conhecimento. Custas pelas rés, ao final, nos termos da lei.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0010472-69.2022.5.03.0070
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

AGRAVANTE USINA ACUCAREIRA PASSOS SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

AGRAVADO EDESIO DE PAULA

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)
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ADVOGADO CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE
CALIXTO(OAB: 61232/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ACUCAREIRA PASSOS SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PARTE EXECUTADA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO

JUÍZO. NÃO CONHECIMENTO.Na este i ra da recente

jurisprudência do Col. TST, observa-se que tem prevalecido o

entendimento no sentido de que, mesmo estando em recuperação

judicial, não há previsão legal a autorizar a dispensa da garantia do

juízo para interposição de recursos na fase de execução trabalhista.

PrecedentesRR-11557-96.2014.5.01.0015 eRR-11152-

49.2014.5.01.0245.

DECISÃO: A Primeira Turma, à unanimidade, acolheu a preliminar

de deserção arguida em contraminuta e deixou de conhecer do

agravo de petição interposto pela parte executada, por deserto, eis

que não comprovada a existência de requisito indispensável ao seu

conhecimento. Custas pelas rés, ao final, nos termos da lei.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0010472-69.2022.5.03.0070
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

AGRAVANTE USINA ACUCAREIRA PASSOS SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

AGRAVADO EDESIO DE PAULA

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE
CALIXTO(OAB: 61232/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDESIO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PARTE EXECUTADA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO

JUÍZO. NÃO CONHECIMENTO.Na este i ra da recente

jurisprudência do Col. TST, observa-se que tem prevalecido o

entendimento no sentido de que, mesmo estando em recuperação

judicial, não há previsão legal a autorizar a dispensa da garantia do

juízo para interposição de recursos na fase de execução trabalhista.

PrecedentesRR-11557-96.2014.5.01.0015 eRR-11152-

49.2014.5.01.0245.

DECISÃO: A Primeira Turma, à unanimidade, acolheu a preliminar

de deserção arguida em contraminuta e deixou de conhecer do

agravo de petição interposto pela parte executada, por deserto, eis

que não comprovada a existência de requisito indispensável ao seu

conhecimento. Custas pelas rés, ao final, nos termos da lei.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010638-18.2023.5.03.0151
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE SERGIO RICARDO FERREIRA
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ADVOGADO EDSON ROSSI DO
NASCIMENTO(OAB: 74116/MG)

RECORRIDO MATSUDA MINAS COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO SIMONE CERIZZE BONACINI(OAB:
128442/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RICARDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PROVA TÉCNICA

FAVORÁVEL À NEUTRALIZAÇÃO DOS AGENTES NOCIVOS.

IMPROCEDÊNCIA.Dispõe o art. 479 do CPC que o juiz apreciará a

prova pericial de acordo com o disposto no art. 371 do mesmo

diploma processual civil, indicando na sentença os motivos que o

levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do

expert, levando em conta o método utilizado. Todavia, a decisão

contrária à manifestação técnica do perito só é possível se existirem

nos autos outros elementos e fatos provados que fundamentem tal

entendimento, sem os quais se deve prestigiar o conteúdo da prova

técnica produzida, por aplicação do art. 195 da CLT.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte reclamante; no

mérito recursal,sem divergência, rejeitou as preliminares de

nulidade da sentença e negou provimento ao recurso.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010638-18.2023.5.03.0151
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE SERGIO RICARDO FERREIRA

ADVOGADO EDSON ROSSI DO
NASCIMENTO(OAB: 74116/MG)

RECORRIDO MATSUDA MINAS COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO SIMONE CERIZZE BONACINI(OAB:
128442/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATSUDA MINAS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PROVA TÉCNICA

FAVORÁVEL À NEUTRALIZAÇÃO DOS AGENTES NOCIVOS.

IMPROCEDÊNCIA.Dispõe o art. 479 do CPC que o juiz apreciará a

prova pericial de acordo com o disposto no art. 371 do mesmo

diploma processual civil, indicando na sentença os motivos que o

levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do

expert, levando em conta o método utilizado. Todavia, a decisão

contrária à manifestação técnica do perito só é possível se existirem

nos autos outros elementos e fatos provados que fundamentem tal

entendimento, sem os quais se deve prestigiar o conteúdo da prova

técnica produzida, por aplicação do art. 195 da CLT.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte reclamante; no

mérito recursal,sem divergência, rejeitou as preliminares de

nulidade da sentença e negou provimento ao recurso.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010667-11.2021.5.03.0031
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE RODRIGO LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO Marden Afonso Souza(OAB:
81952/MG)

ADVOGADO SERGIO MESSIAS MONTEIRO(OAB:
131813/MG)

RECORRENTE TURILESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO RODRIGO LUIS DOS SANTOS
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ADVOGADO Marden Afonso Souza(OAB:
81952/MG)

ADVOGADO SERGIO MESSIAS MONTEIRO(OAB:
131813/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LUIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

E M E N T A :  R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S .

DESONERAÇÃO FISCAL. LEI Nº 12.546/2011. CONTRATO

E X T I N T O .  C R É D I T O  R E C O N H E C I D O  E M  J U Í Z O .

APLICABILIDADE. REITERADA JURISPRUDÊNCIA DA COL.

CORTE SUPERIOR TRABALHISTA. Extrai-se da reiterada

jurisprudência da Col. Corte Superior Trabalhista que a aplicação do

regime de recolhimento previdenciário previsto na Lei 12.546/2011

não se limita apenas aos contratos de trabalho em curso, mas está

vinculada ao período no qual a empresa esteve submetida ao

regime de contribuição incidente sobre a receita bruta e à prestação

de serviços. Assim, e na esteira da iterativa jurisprudência do Col.

TST, esta d. Turma, revendo posicionamento anteriormente

adotado, passou a entender que a desoneração previdenciária

prevista na legislação em comento também incide sobre o cálculo

das contribuições previdenciárias patronais oriundas de decisões

proferidas no âmbito desta Especializada, não se limitando aos

contratos em curso.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte autora e do

recurso ordinário interposto pela parte reclamada, bem como das

contrarrazões respectivas; no mérito,sem divergência, deu

provimento ao recurso da parte autora para: 1. determinar a

redução proporcional do divisor para cálculo das horas extras no

período em que houve redução de jornada, conforme se apurar em

liquidação de sentença; 2. determinar a aplicação dos critérios de

atualização monetária e juros não apenas na hipótese de

necessidade de execução direta, mas também na hipótese de se

verificar, na fase de liquidação, o depósito intempestivo das

parcelas de FGTS; 3. determinar a inclusão do valor dos depósitos

FGTS porventura realizados após o ajuizamento da presente ação,

inclusive na hipótese de execução, na base de cálculo dos

honorários de sucumbência, conforme se apurar em liquidação de

sentença; unanimemente, deu provimento parcial ao recurso da

parte ré para: 1. fixar que, na fase da execução, poderá a parte

reclamada valer-se da condição de beneficiária da desoneração

prevista na Lei n. 12.546/2011, fato que deverá ser comprovado nos

autos, intimando-se a União Federal, como credora dos tributos,

para a defesa dos seus interesses neste processo, da forma que

entender pertinente; 2. condenar a parte autora ao pagamento de

honorários de sucumbência ao procurador da parte ré, no importe

de 10% do valor dos pedidos julgados totalmente improcedentes,

determinando, desde logo, a suspensão da sua exigibilidade na

forma do art. 791-A, §4º, da CLT, nos termos da decisão do E. STF

na ADI 5766, complementada pela decisão de embargos

declaratórios, e da fundamentação. Mantido o valor da

condenação, eis que compatível.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010667-11.2021.5.03.0031
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE RODRIGO LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO Marden Afonso Souza(OAB:
81952/MG)

ADVOGADO SERGIO MESSIAS MONTEIRO(OAB:
131813/MG)

RECORRENTE TURILESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO RODRIGO LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO Marden Afonso Souza(OAB:
81952/MG)

ADVOGADO SERGIO MESSIAS MONTEIRO(OAB:
131813/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

E M E N T A :  R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S .

DESONERAÇÃO FISCAL. LEI Nº 12.546/2011. CONTRATO

E X T I N T O .  C R É D I T O  R E C O N H E C I D O  E M  J U Í Z O .

APLICABILIDADE. REITERADA JURISPRUDÊNCIA DA COL.

CORTE SUPERIOR TRABALHISTA. Extrai-se da reiterada

jurisprudência da Col. Corte Superior Trabalhista que a aplicação do

regime de recolhimento previdenciário previsto na Lei 12.546/2011

não se limita apenas aos contratos de trabalho em curso, mas está

vinculada ao período no qual a empresa esteve submetida ao

regime de contribuição incidente sobre a receita bruta e à prestação

de serviços. Assim, e na esteira da iterativa jurisprudência do Col.

TST, esta d. Turma, revendo posicionamento anteriormente

adotado, passou a entender que a desoneração previdenciária

prevista na legislação em comento também incide sobre o cálculo

das contribuições previdenciárias patronais oriundas de decisões

proferidas no âmbito desta Especializada, não se limitando aos

contratos em curso.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte autora e do

recurso ordinário interposto pela parte reclamada, bem como das

contrarrazões respectivas; no mérito,sem divergência, deu

provimento ao recurso da parte autora para: 1. determinar a

redução proporcional do divisor para cálculo das horas extras no

período em que houve redução de jornada, conforme se apurar em

liquidação de sentença; 2. determinar a aplicação dos critérios de

atualização monetária e juros não apenas na hipótese de

necessidade de execução direta, mas também na hipótese de se

verificar, na fase de liquidação, o depósito intempestivo das

parcelas de FGTS; 3. determinar a inclusão do valor dos depósitos

FGTS porventura realizados após o ajuizamento da presente ação,

inclusive na hipótese de execução, na base de cálculo dos

honorários de sucumbência, conforme se apurar em liquidação de

sentença; unanimemente, deu provimento parcial ao recurso da

parte ré para: 1. fixar que, na fase da execução, poderá a parte

reclamada valer-se da condição de beneficiária da desoneração

prevista na Lei n. 12.546/2011, fato que deverá ser comprovado nos

autos, intimando-se a União Federal, como credora dos tributos,

para a defesa dos seus interesses neste processo, da forma que

entender pertinente; 2. condenar a parte autora ao pagamento de

honorários de sucumbência ao procurador da parte ré, no importe

de 10% do valor dos pedidos julgados totalmente improcedentes,

determinando, desde logo, a suspensão da sua exigibilidade na

forma do art. 791-A, §4º, da CLT, nos termos da decisão do E. STF

na ADI 5766, complementada pela decisão de embargos

declaratórios, e da fundamentação. Mantido o valor da

condenação, eis que compatível.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0010681-79.2022.5.03.0024
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE VANDERLEIA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

AGRAVADO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

AGRAVADO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL METROPOLITANO
DOUTOR CELIO DE CASTRO

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA DA SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EXECUÇÃO PROVISÓRIA. USO DA FERRAMENTA

SISBAJUD PARA PENHORA DE VALORES EM CONTA.

POSSIBILIDADE. DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

D O  E X E C U T A D O .  E X E C U Ç Ã O  E M  R E L A Ç Ã O  A O

RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. A CLT expressamente prevê no

artigo 899 que os recursos serão interpostos por simples petição e

terão efeito meramente devolutivo, permitida a execução provisória
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até a penhora. O art. 835 do CPC prevê que a penhora recairá,

preferencialmente, sobre dinheiro em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte reclamante; no

mérito,sem divergência, deu-lhe provimento para deferir o

requerimento de utilização do sistema SISBAJUD no curso da

presente execução provisória. Custas pela parte executada, no

valor de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos),

ao final (nos termos do art. 789-A, IV, da CLT).

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0010681-79.2022.5.03.0024
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE VANDERLEIA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

AGRAVADO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

AGRAVADO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL METROPOLITANO
DOUTOR CELIO DE CASTRO

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EXECUÇÃO PROVISÓRIA. USO DA FERRAMENTA

SISBAJUD PARA PENHORA DE VALORES EM CONTA.

POSSIBILIDADE. DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

D O  E X E C U T A D O .  E X E C U Ç Ã O  E M  R E L A Ç Ã O  A O

RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. A CLT expressamente prevê no

artigo 899 que os recursos serão interpostos por simples petição e

terão efeito meramente devolutivo, permitida a execução provisória

até a penhora. O art. 835 do CPC prevê que a penhora recairá,

preferencialmente, sobre dinheiro em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte reclamante; no

mérito,sem divergência, deu-lhe provimento para deferir o

requerimento de utilização do sistema SISBAJUD no curso da

presente execução provisória. Custas pela parte executada, no

valor de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos),

ao final (nos termos do art. 789-A, IV, da CLT).

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0010681-79.2022.5.03.0024
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE VANDERLEIA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

AGRAVADO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

AGRAVADO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL METROPOLITANO
DOUTOR CELIO DE CASTRO

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SERVICO SOCIAL AUTONOMO HOSPITAL
METROPOLITANO DOUTOR CELIO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EXECUÇÃO PROVISÓRIA. USO DA FERRAMENTA

SISBAJUD PARA PENHORA DE VALORES EM CONTA.

POSSIBILIDADE. DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

D O  E X E C U T A D O .  E X E C U Ç Ã O  E M  R E L A Ç Ã O  A O

RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. A CLT expressamente prevê no

artigo 899 que os recursos serão interpostos por simples petição e

terão efeito meramente devolutivo, permitida a execução provisória

até a penhora. O art. 835 do CPC prevê que a penhora recairá,

preferencialmente, sobre dinheiro em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte reclamante; no

mérito,sem divergência, deu-lhe provimento para deferir o

requerimento de utilização do sistema SISBAJUD no curso da

presente execução provisória. Custas pela parte executada, no

valor de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos),

ao final (nos termos do art. 789-A, IV, da CLT).

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0010730-34.2020.5.03.0043
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE MAYSA MARTINS PEREIRA SALES

ADVOGADO LUCAS PEREIRA CARRIJO(OAB:
156378/MG)

ADVOGADO JULIANO GOMES OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 104942/MG)

AGRAVADO ADRIANA PICKARDT GALVAO

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

AGRAVADO LGP MAXX LTDA

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

AGRAVADO LUCIANO ALVES GALVAO

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYSA MARTINS PEREIRA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito recursal, sem divergência, negou

provimento ao agravo. Não incidem custas, conforme art. 7º, IV,

da IN 01/2002 deste Tribunal.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0010730-34.2020.5.03.0043
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE MAYSA MARTINS PEREIRA SALES

ADVOGADO LUCAS PEREIRA CARRIJO(OAB:
156378/MG)

ADVOGADO JULIANO GOMES OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 104942/MG)

AGRAVADO ADRIANA PICKARDT GALVAO

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

AGRAVADO LGP MAXX LTDA

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

AGRAVADO LUCIANO ALVES GALVAO

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LGP MAXX LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito recursal, sem divergência, negou

provimento ao agravo. Não incidem custas, conforme art. 7º, IV,

da IN 01/2002 deste Tribunal.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0010730-34.2020.5.03.0043
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE MAYSA MARTINS PEREIRA SALES

ADVOGADO LUCAS PEREIRA CARRIJO(OAB:
156378/MG)

ADVOGADO JULIANO GOMES OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 104942/MG)

AGRAVADO ADRIANA PICKARDT GALVAO

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

AGRAVADO LGP MAXX LTDA

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

AGRAVADO LUCIANO ALVES GALVAO

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ALVES GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito recursal, sem divergência, negou

provimento ao agravo. Não incidem custas, conforme art. 7º, IV,

da IN 01/2002 deste Tribunal.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0010730-34.2020.5.03.0043
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE MAYSA MARTINS PEREIRA SALES

ADVOGADO LUCAS PEREIRA CARRIJO(OAB:
156378/MG)

ADVOGADO JULIANO GOMES OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 104942/MG)

AGRAVADO ADRIANA PICKARDT GALVAO

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

AGRAVADO LGP MAXX LTDA

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

AGRAVADO LUCIANO ALVES GALVAO

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PICKARDT GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente; no mérito recursal, sem divergência, negou

provimento ao agravo. Não incidem custas, conforme art. 7º, IV,

da IN 01/2002 deste Tribunal.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0010759-16.2017.5.03.0035
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE ANDRE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

ADVOGADO BIANCA SALGUEIRO
CAETANO(OAB: 173757/MG)

ADVOGADO SUELLEN DAYSE DE ALMEIDA(OAB:
130598/MG)

AGRAVADO PAULO ROBERTO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO BRUNA ARIANE DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 144503/MG)

AGRAVADO FABIO RONALDO GRIPPE

ADVOGADO BRUNA ARIANE DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 144503/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PENHORA DE SALÁRIO. APOSENTADORIA.

POSSIBIL IDADE.  DIEESE.  MÍNIMO NECESSÁRIO À

SOBREVIVÊNCIA DIGNA DO DEVEDOR. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria, prevista no artigo 833, IV, do

NCPC, deve ser excepcionada quando não importar na redução dos

valores necessários à subsistência da parte devedora a montante

inferior ao salário mínimo necessário estabelecido pelo DIESSE.

Neste sentido vem decidindo a SDI-I deste eg. Regional.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente; no

mérito recursal,sem divergência, deu provimento parcial ao apelo

para determinar o retorno dos autos à origem, para que seja

expedido ofício ao INSS, a fim de que informe o valor do provento

recebido pela parte executada e, apenas, no caso de recebimento

de valor superior ao mínimo do DIEESE, que se proceda à penhora

dos valores excedentes. Custas pela executada, ao final, na forma

da Lei.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0010759-16.2017.5.03.0035
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE ANDRE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

ADVOGADO BIANCA SALGUEIRO
CAETANO(OAB: 173757/MG)

ADVOGADO SUELLEN DAYSE DE ALMEIDA(OAB:
130598/MG)

AGRAVADO PAULO ROBERTO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO BRUNA ARIANE DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 144503/MG)

AGRAVADO FABIO RONALDO GRIPPE

ADVOGADO BRUNA ARIANE DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 144503/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PENHORA DE SALÁRIO. APOSENTADORIA.

POSSIBIL IDADE.  DIEESE.  MÍNIMO NECESSÁRIO À

SOBREVIVÊNCIA DIGNA DO DEVEDOR. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria, prevista no artigo 833, IV, do

NCPC, deve ser excepcionada quando não importar na redução dos

valores necessários à subsistência da parte devedora a montante

inferior ao salário mínimo necessário estabelecido pelo DIESSE.

Neste sentido vem decidindo a SDI-I deste eg. Regional.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente; no

mérito recursal,sem divergência, deu provimento parcial ao apelo

para determinar o retorno dos autos à origem, para que seja

expedido ofício ao INSS, a fim de que informe o valor do provento

recebido pela parte executada e, apenas, no caso de recebimento

de valor superior ao mínimo do DIEESE, que se proceda à penhora

dos valores excedentes. Custas pela executada, ao final, na forma
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da Lei.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº AP-0010759-16.2017.5.03.0035
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE ANDRE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

ADVOGADO BIANCA SALGUEIRO
CAETANO(OAB: 173757/MG)

ADVOGADO SUELLEN DAYSE DE ALMEIDA(OAB:
130598/MG)

AGRAVADO PAULO ROBERTO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO BRUNA ARIANE DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 144503/MG)

AGRAVADO FABIO RONALDO GRIPPE

ADVOGADO BRUNA ARIANE DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 144503/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RONALDO GRIPPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PENHORA DE SALÁRIO. APOSENTADORIA.

POSSIBIL IDADE.  DIEESE.  MÍNIMO NECESSÁRIO À

SOBREVIVÊNCIA DIGNA DO DEVEDOR. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria, prevista no artigo 833, IV, do

NCPC, deve ser excepcionada quando não importar na redução dos

valores necessários à subsistência da parte devedora a montante

inferior ao salário mínimo necessário estabelecido pelo DIESSE.

Neste sentido vem decidindo a SDI-I deste eg. Regional.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente; no

mérito recursal,sem divergência, deu provimento parcial ao apelo

para determinar o retorno dos autos à origem, para que seja

expedido ofício ao INSS, a fim de que informe o valor do provento

recebido pela parte executada e, apenas, no caso de recebimento

de valor superior ao mínimo do DIEESE, que se proceda à penhora

dos valores excedentes. Custas pela executada, ao final, na forma

da Lei.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010856-74.2022.5.03.0153
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE EDUARDO CALABREZ TIRADO

ADVOGADO THIAGO PACHECO COSTA DA
SILVA INACIO(OAB: 199078/MG)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO EDUARDO CALABREZ TIRADO

ADVOGADO THIAGO PACHECO COSTA DA
SILVA INACIO(OAB: 199078/MG)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CALABREZ TIRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.  PARTE

BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. Após a decisão do E.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 960
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

STF na ADI 5766, complementada pela decisão de embargos de

declaração, permanece possível a condenação da parte beneficiária

da justiça gratuita ao pagamento dos honorários de sucumbência,

desde que determinada a suspensão da sua exigibilidade pelo

prazo de 2 anos, após o qual a obrigação é extinta se não

comprovada a alteração da situação que justificou a concessão do

benefício, na forma do art. 791-A, §4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelas partes, exceto,

quanto a matéria atinente à responsabilidade subsidiária suscitada

pela 1ª parte reclamada em seu apelo, por falta de legitimidade para

defender interesse alheio, arguida, de ofício, pela Exma. Juíza

Relatora; no mérito recursal, sem divergência, negou provimento ao

recurso interposto pela 2ª parte reclamada; unanimemente, deu

parcial provimento ao recurso da 1ª parte reclamada para: 1) excluir

da condenação a multa do artigo 467 da CLT; 2) fixar que, na fase

da execução, poderá a parte reclamada valer-se da condição de

beneficiária da desoneração prevista na Lei n. 12.546/2011, fato

que deverá ser comprovado nos autos, intimando-se a União

Federal, como credora dos tributos, para a defesa dos seus

interesses neste processo, da forma que entender pertinente;

unanimemente, deu provimento parcial ao recurso da parte autora

para majorar a condenação da parte reclamada ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, em favor da representação

obreira, no percentual de 15% a ser apurado sobre o valor líquido

da condenação, nos termos do art. 791-A da CLT, devendo ser

observados os termos da OJ 348/SBDI-1/TST e da TJP nº 4 do

TRT3. De ofício, determinou a suspensão da exigibilidade dos

honorários advocatícios devidos pela parte reclamante, consoante

decisão do STF na ADI 5766. Mantido o valor da condenação, pois

compatível.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010856-74.2022.5.03.0153
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE EDUARDO CALABREZ TIRADO

ADVOGADO THIAGO PACHECO COSTA DA
SILVA INACIO(OAB: 199078/MG)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO EDUARDO CALABREZ TIRADO

ADVOGADO THIAGO PACHECO COSTA DA
SILVA INACIO(OAB: 199078/MG)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.  PARTE

BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. Após a decisão do E.

STF na ADI 5766, complementada pela decisão de embargos de

declaração, permanece possível a condenação da parte beneficiária

da justiça gratuita ao pagamento dos honorários de sucumbência,

desde que determinada a suspensão da sua exigibilidade pelo

prazo de 2 anos, após o qual a obrigação é extinta se não

comprovada a alteração da situação que justificou a concessão do

benefício, na forma do art. 791-A, §4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelas partes, exceto,

quanto a matéria atinente à responsabilidade subsidiária suscitada

pela 1ª parte reclamada em seu apelo, por falta de legitimidade para

defender interesse alheio, arguida, de ofício, pela Exma. Juíza

Relatora; no mérito recursal, sem divergência, negou provimento ao

recurso interposto pela 2ª parte reclamada; unanimemente, deu

parcial provimento ao recurso da 1ª parte reclamada para: 1) excluir

da condenação a multa do artigo 467 da CLT; 2) fixar que, na fase

da execução, poderá a parte reclamada valer-se da condição de
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beneficiária da desoneração prevista na Lei n. 12.546/2011, fato

que deverá ser comprovado nos autos, intimando-se a União

Federal, como credora dos tributos, para a defesa dos seus

interesses neste processo, da forma que entender pertinente;

unanimemente, deu provimento parcial ao recurso da parte autora

para majorar a condenação da parte reclamada ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, em favor da representação

obreira, no percentual de 15% a ser apurado sobre o valor líquido

da condenação, nos termos do art. 791-A da CLT, devendo ser

observados os termos da OJ 348/SBDI-1/TST e da TJP nº 4 do

TRT3. De ofício, determinou a suspensão da exigibilidade dos

honorários advocatícios devidos pela parte reclamante, consoante

decisão do STF na ADI 5766. Mantido o valor da condenação, pois

compatível.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010856-74.2022.5.03.0153
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE EDUARDO CALABREZ TIRADO

ADVOGADO THIAGO PACHECO COSTA DA
SILVA INACIO(OAB: 199078/MG)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO EDUARDO CALABREZ TIRADO

ADVOGADO THIAGO PACHECO COSTA DA
SILVA INACIO(OAB: 199078/MG)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.  PARTE

BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. Após a decisão do E.

STF na ADI 5766, complementada pela decisão de embargos de

declaração, permanece possível a condenação da parte beneficiária

da justiça gratuita ao pagamento dos honorários de sucumbência,

desde que determinada a suspensão da sua exigibilidade pelo

prazo de 2 anos, após o qual a obrigação é extinta se não

comprovada a alteração da situação que justificou a concessão do

benefício, na forma do art. 791-A, §4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelas partes, exceto,

quanto a matéria atinente à responsabilidade subsidiária suscitada

pela 1ª parte reclamada em seu apelo, por falta de legitimidade para

defender interesse alheio, arguida, de ofício, pela Exma. Juíza

Relatora; no mérito recursal, sem divergência, negou provimento ao

recurso interposto pela 2ª parte reclamada; unanimemente, deu

parcial provimento ao recurso da 1ª parte reclamada para: 1) excluir

da condenação a multa do artigo 467 da CLT; 2) fixar que, na fase

da execução, poderá a parte reclamada valer-se da condição de

beneficiária da desoneração prevista na Lei n. 12.546/2011, fato

que deverá ser comprovado nos autos, intimando-se a União

Federal, como credora dos tributos, para a defesa dos seus

interesses neste processo, da forma que entender pertinente;

unanimemente, deu provimento parcial ao recurso da parte autora

para majorar a condenação da parte reclamada ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, em favor da representação

obreira, no percentual de 15% a ser apurado sobre o valor líquido

da condenação, nos termos do art. 791-A da CLT, devendo ser

observados os termos da OJ 348/SBDI-1/TST e da TJP nº 4 do

TRT3. De ofício, determinou a suspensão da exigibilidade dos

honorários advocatícios devidos pela parte reclamante, consoante

decisão do STF na ADI 5766. Mantido o valor da condenação, pois

compatível.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº RORSum-0010856-53.2023.5.03.0181
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE BRAULIO ALEXIS CAVALCANTE

ADVOGADO ROGERIO DE AGUILAR
BUENO(OAB: 76856/MG)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO VALADARES
JUNIOR(OAB: 56350/MG)

RECORRENTE SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO BRAULIO ALEXIS CAVALCANTE

ADVOGADO ROGERIO DE AGUILAR
BUENO(OAB: 76856/MG)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO VALADARES
JUNIOR(OAB: 56350/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULIO ALEXIS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, à unanimidade, não conheceu do

recurso ordinário interposto pela parte reclamada, por

deserção, acolhendo a preliminar suscitada pela parte

reclamante; e conheceu do recurso ordinário interposto pela

parte autora; no mérito recursal, sem divergência, deu

provimento parcial ao apelo obreiro para: 1. condenar a parte

reclamada ao pagamento de indenização por danos morais no

importe de R$5.000,00 (cinco mil reais); 2. afastar a limitação da

liquidação aos valores indicados na petição inicial; 3. deferir à

parte reclamante os benefícios da justiça gratuita; 4. majorar a

condenação da parte reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor da representação

obreira, no percentual de 15% a ser apurado sobre o valor

líquido da condenação, nos termos do art. 791-A da CLT,

devendo ser observados os termos da OJ 348/SBDI-1/TST e da

TJP nº 4 do TRT3; 5) excluir a condenação da parte reclamante

ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

Critérios de liquidação na forma da fundamentação. Para fins

do art. 832, §3º, da CLT, declarou que a parcela deferida possui

natureza indenizatória. Elevou o valor atribuído à condenação

de R$10.000,00 (dez mil reais) para R$13.000,00 (treze mil reais),

com o consequente aumento das custas de R$200,00 (duzentos

reais) para R$260,00 (duzentos e sessenta reais), a cargo da

parte reclamada, ficando, desde já, devidamente intimada do

novo importe, a teor do item III da Súmula 25 do TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº RORSum-0010856-53.2023.5.03.0181
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE BRAULIO ALEXIS CAVALCANTE

ADVOGADO ROGERIO DE AGUILAR
BUENO(OAB: 76856/MG)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO VALADARES
JUNIOR(OAB: 56350/MG)

RECORRENTE SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO BRAULIO ALEXIS CAVALCANTE

ADVOGADO ROGERIO DE AGUILAR
BUENO(OAB: 76856/MG)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO VALADARES
JUNIOR(OAB: 56350/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Primeira Turma, à unanimidade, não conheceu do

recurso ordinário interposto pela parte reclamada, por

deserção, acolhendo a preliminar suscitada pela parte

reclamante; e conheceu do recurso ordinário interposto pela

parte autora; no mérito recursal, sem divergência, deu

provimento parcial ao apelo obreiro para: 1. condenar a parte

reclamada ao pagamento de indenização por danos morais no

importe de R$5.000,00 (cinco mil reais); 2. afastar a limitação da

liquidação aos valores indicados na petição inicial; 3. deferir à

parte reclamante os benefícios da justiça gratuita; 4. majorar a

condenação da parte reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor da representação

obreira, no percentual de 15% a ser apurado sobre o valor

líquido da condenação, nos termos do art. 791-A da CLT,

devendo ser observados os termos da OJ 348/SBDI-1/TST e da

TJP nº 4 do TRT3; 5) excluir a condenação da parte reclamante

ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

Critérios de liquidação na forma da fundamentação. Para fins

do art. 832, §3º, da CLT, declarou que a parcela deferida possui

natureza indenizatória. Elevou o valor atribuído à condenação

de R$10.000,00 (dez mil reais) para R$13.000,00 (treze mil reais),

com o consequente aumento das custas de R$200,00 (duzentos

reais) para R$260,00 (duzentos e sessenta reais), a cargo da

parte reclamada, ficando, desde já, devidamente intimada do

novo importe, a teor do item III da Súmula 25 do TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010876-45.2022.5.03.0095
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE ANDRE LUIZ BARBOSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO ANDRE LUIZ BARBOSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO MAGNUS-SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: REGIME EXCEPCIONAL DE JORNADA DE

TRABALHO 12X36. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS

EXTRAS.  DESCARACTERIZAÇÃO.  SÚMULA 85/TST.

INAPLICABILIDADE. Tratando-se o regime 12x36 de um regime de

exceção, a prestação de horas extras habituais não pode ser

permi t ida ,  pos to  que  represen ta r ia  a  cumu lação  da

excepcionalidade do regime 12x36 com a excepcionalidade da

prestação habitual de horas extras. Registre-se, ainda, que o regime

12x36 não é considerado um sistema de compensação de jornada

propriamente dito, mas sim uma escala de trabalho em turno

máximo de 12 horas por dia seguidas de 36 horas de descanso.

Desse modo, não há falar em aplicação da Súmula 85, IV do TST,

sendo devida a integralidade das horas extras.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pela parte reclamante

e pelas 1ª e 3ª partes reclamadas; no mérito recursal,sem

divergência, negou provimento aos recursos das 1ª e 3ª partes

reclamadas; unanimemente, deu provimento parcial ao recurso da

parte reclamante para: 1)declarar a invalidade da jornada especial

12x36; 2) condenar a parte ré: 2.1) ao pagamento de 30 minutos

como hora extra diária, em decorrência do labor em tempo que

deveria ser destinado ao gozo do intervalo intrajornada, conforme
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jornada reconhecida, por todo o período contratual, acrescidas do

adicional convencional, com reflexos e demais parâmetros fixados

na origem para as horas extras; 2.2) ao pagamento de horas extras,

assim consideradas aquelas laboradas além da 8ª diária ou 44ª

semanal, o que for mais benéfico para a parte autora, de forma não

cumulativa, por todo o período contratual, acrescidas do adicional

convencional, com reflexos e demais parâmetros fixados na origem

para as horas extras; 2.3) ao pagamento da dobra dos domingos e

feriados laborados, conforme jornada reconhecida, por todo o

período contratual, acrescidas do adicional convencional, com

reflexos e demais parâmetros fixados na origem para as horas

extras; 2.4) ao pagamento de indenização por danos morais no

importe de R$5.000,00 (cinco mil reais); 3) reduzir a condenação da

a parte autora ao pagamento dos honorários de sucumbência, para

o importe de 5% dos pedidos julgados integralmente improcedentes,

determinando a suspensão da sua exigibilidade, consoante decisão

do STF na ADI 5766; 4) majorar a condenação da parte reclamada

ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, em favor

da representação obreira, para o percentual de 15% a ser apurado

sobre o valor líquido da condenação, nos termos do art. 791-A da

CLT, devendo ser observados os termos da OJ 348/SBDI-1/TST e

da TJP nº 4 do TRT3. Juros e correção monetária, nos termos da

fundamentação, parte integrante. Para fins do art. 832, § 3º, da

CLT, declarou que as parcelas deferidas possuem natureza salarial,

com exceção dos reflexos em férias indenizadas com 1/3 e FGTS

mais 40% e indenização por dano moral. Majorou o valor da

condenação para R$100.000,00 (cem mil reais), com custas

processuais no importe de R$2.000,00 (dois mil reais), pelas partes

rés, que ficam intimadas ao pagamento, para fins da Súmula 25 do

TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010876-45.2022.5.03.0095
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE ANDRE LUIZ BARBOSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO ANDRE LUIZ BARBOSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO MAGNUS-SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: REGIME EXCEPCIONAL DE JORNADA DE

TRABALHO 12X36. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS

EXTRAS.  DESCARACTERIZAÇÃO.  SÚMULA 85/TST.

INAPLICABILIDADE. Tratando-se o regime 12x36 de um regime de

exceção, a prestação de horas extras habituais não pode ser

permi t ida ,  pos to  que  represen ta r ia  a  cumu lação  da

excepcionalidade do regime 12x36 com a excepcionalidade da

prestação habitual de horas extras. Registre-se, ainda, que o regime

12x36 não é considerado um sistema de compensação de jornada

propriamente dito, mas sim uma escala de trabalho em turno

máximo de 12 horas por dia seguidas de 36 horas de descanso.

Desse modo, não há falar em aplicação da Súmula 85, IV do TST,

sendo devida a integralidade das horas extras.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pela parte reclamante

e pelas 1ª e 3ª partes reclamadas; no mérito recursal,sem

divergência, negou provimento aos recursos das 1ª e 3ª partes

reclamadas; unanimemente, deu provimento parcial ao recurso da

parte reclamante para: 1)declarar a invalidade da jornada especial

12x36; 2) condenar a parte ré: 2.1) ao pagamento de 30 minutos

como hora extra diária, em decorrência do labor em tempo que

deveria ser destinado ao gozo do intervalo intrajornada, conforme

jornada reconhecida, por todo o período contratual, acrescidas do
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adicional convencional, com reflexos e demais parâmetros fixados

na origem para as horas extras; 2.2) ao pagamento de horas extras,

assim consideradas aquelas laboradas além da 8ª diária ou 44ª

semanal, o que for mais benéfico para a parte autora, de forma não

cumulativa, por todo o período contratual, acrescidas do adicional

convencional, com reflexos e demais parâmetros fixados na origem

para as horas extras; 2.3) ao pagamento da dobra dos domingos e

feriados laborados, conforme jornada reconhecida, por todo o

período contratual, acrescidas do adicional convencional, com

reflexos e demais parâmetros fixados na origem para as horas

extras; 2.4) ao pagamento de indenização por danos morais no

importe de R$5.000,00 (cinco mil reais); 3) reduzir a condenação da

a parte autora ao pagamento dos honorários de sucumbência, para

o importe de 5% dos pedidos julgados integralmente improcedentes,

determinando a suspensão da sua exigibilidade, consoante decisão

do STF na ADI 5766; 4) majorar a condenação da parte reclamada

ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, em favor

da representação obreira, para o percentual de 15% a ser apurado

sobre o valor líquido da condenação, nos termos do art. 791-A da

CLT, devendo ser observados os termos da OJ 348/SBDI-1/TST e

da TJP nº 4 do TRT3. Juros e correção monetária, nos termos da

fundamentação, parte integrante. Para fins do art. 832, § 3º, da

CLT, declarou que as parcelas deferidas possuem natureza salarial,

com exceção dos reflexos em férias indenizadas com 1/3 e FGTS

mais 40% e indenização por dano moral. Majorou o valor da

condenação para R$100.000,00 (cem mil reais), com custas

processuais no importe de R$2.000,00 (dois mil reais), pelas partes

rés, que ficam intimadas ao pagamento, para fins da Súmula 25 do

TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010876-45.2022.5.03.0095
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE ANDRE LUIZ BARBOSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO ANDRE LUIZ BARBOSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO MAGNUS-SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: REGIME EXCEPCIONAL DE JORNADA DE

TRABALHO 12X36. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS

EXTRAS.  DESCARACTERIZAÇÃO.  SÚMULA 85/TST.

INAPLICABILIDADE. Tratando-se o regime 12x36 de um regime de

exceção, a prestação de horas extras habituais não pode ser

permi t ida ,  pos to  que  represen ta r ia  a  cumu lação  da

excepcionalidade do regime 12x36 com a excepcionalidade da

prestação habitual de horas extras. Registre-se, ainda, que o regime

12x36 não é considerado um sistema de compensação de jornada

propriamente dito, mas sim uma escala de trabalho em turno

máximo de 12 horas por dia seguidas de 36 horas de descanso.

Desse modo, não há falar em aplicação da Súmula 85, IV do TST,

sendo devida a integralidade das horas extras.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pela parte reclamante

e pelas 1ª e 3ª partes reclamadas; no mérito recursal,sem

divergência, negou provimento aos recursos das 1ª e 3ª partes

reclamadas; unanimemente, deu provimento parcial ao recurso da

parte reclamante para: 1)declarar a invalidade da jornada especial

12x36; 2) condenar a parte ré: 2.1) ao pagamento de 30 minutos

como hora extra diária, em decorrência do labor em tempo que

deveria ser destinado ao gozo do intervalo intrajornada, conforme

jornada reconhecida, por todo o período contratual, acrescidas do

adicional convencional, com reflexos e demais parâmetros fixados
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na origem para as horas extras; 2.2) ao pagamento de horas extras,

assim consideradas aquelas laboradas além da 8ª diária ou 44ª

semanal, o que for mais benéfico para a parte autora, de forma não

cumulativa, por todo o período contratual, acrescidas do adicional

convencional, com reflexos e demais parâmetros fixados na origem

para as horas extras; 2.3) ao pagamento da dobra dos domingos e

feriados laborados, conforme jornada reconhecida, por todo o

período contratual, acrescidas do adicional convencional, com

reflexos e demais parâmetros fixados na origem para as horas

extras; 2.4) ao pagamento de indenização por danos morais no

importe de R$5.000,00 (cinco mil reais); 3) reduzir a condenação da

a parte autora ao pagamento dos honorários de sucumbência, para

o importe de 5% dos pedidos julgados integralmente improcedentes,

determinando a suspensão da sua exigibilidade, consoante decisão

do STF na ADI 5766; 4) majorar a condenação da parte reclamada

ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, em favor

da representação obreira, para o percentual de 15% a ser apurado

sobre o valor líquido da condenação, nos termos do art. 791-A da

CLT, devendo ser observados os termos da OJ 348/SBDI-1/TST e

da TJP nº 4 do TRT3. Juros e correção monetária, nos termos da

fundamentação, parte integrante. Para fins do art. 832, § 3º, da

CLT, declarou que as parcelas deferidas possuem natureza salarial,

com exceção dos reflexos em férias indenizadas com 1/3 e FGTS

mais 40% e indenização por dano moral. Majorou o valor da

condenação para R$100.000,00 (cem mil reais), com custas

processuais no importe de R$2.000,00 (dois mil reais), pelas partes

rés, que ficam intimadas ao pagamento, para fins da Súmula 25 do

TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010876-45.2022.5.03.0095
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE ANDRE LUIZ BARBOSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO ANDRE LUIZ BARBOSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO MAGNUS-SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNUS-SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: REGIME EXCEPCIONAL DE JORNADA DE

TRABALHO 12X36. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS

EXTRAS.  DESCARACTERIZAÇÃO.  SÚMULA 85/TST.

INAPLICABILIDADE. Tratando-se o regime 12x36 de um regime de

exceção, a prestação de horas extras habituais não pode ser

permi t ida ,  pos to  que  represen ta r ia  a  cumu lação  da

excepcionalidade do regime 12x36 com a excepcionalidade da

prestação habitual de horas extras. Registre-se, ainda, que o regime

12x36 não é considerado um sistema de compensação de jornada

propriamente dito, mas sim uma escala de trabalho em turno

máximo de 12 horas por dia seguidas de 36 horas de descanso.

Desse modo, não há falar em aplicação da Súmula 85, IV do TST,

sendo devida a integralidade das horas extras.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pela parte reclamante

e pelas 1ª e 3ª partes reclamadas; no mérito recursal,sem

divergência, negou provimento aos recursos das 1ª e 3ª partes

reclamadas; unanimemente, deu provimento parcial ao recurso da

parte reclamante para: 1)declarar a invalidade da jornada especial

12x36; 2) condenar a parte ré: 2.1) ao pagamento de 30 minutos

como hora extra diária, em decorrência do labor em tempo que

deveria ser destinado ao gozo do intervalo intrajornada, conforme

jornada reconhecida, por todo o período contratual, acrescidas do

adicional convencional, com reflexos e demais parâmetros fixados

na origem para as horas extras; 2.2) ao pagamento de horas extras,
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assim consideradas aquelas laboradas além da 8ª diária ou 44ª

semanal, o que for mais benéfico para a parte autora, de forma não

cumulativa, por todo o período contratual, acrescidas do adicional

convencional, com reflexos e demais parâmetros fixados na origem

para as horas extras; 2.3) ao pagamento da dobra dos domingos e

feriados laborados, conforme jornada reconhecida, por todo o

período contratual, acrescidas do adicional convencional, com

reflexos e demais parâmetros fixados na origem para as horas

extras; 2.4) ao pagamento de indenização por danos morais no

importe de R$5.000,00 (cinco mil reais); 3) reduzir a condenação da

a parte autora ao pagamento dos honorários de sucumbência, para

o importe de 5% dos pedidos julgados integralmente improcedentes,

determinando a suspensão da sua exigibilidade, consoante decisão

do STF na ADI 5766; 4) majorar a condenação da parte reclamada

ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, em favor

da representação obreira, para o percentual de 15% a ser apurado

sobre o valor líquido da condenação, nos termos do art. 791-A da

CLT, devendo ser observados os termos da OJ 348/SBDI-1/TST e

da TJP nº 4 do TRT3. Juros e correção monetária, nos termos da

fundamentação, parte integrante. Para fins do art. 832, § 3º, da

CLT, declarou que as parcelas deferidas possuem natureza salarial,

com exceção dos reflexos em férias indenizadas com 1/3 e FGTS

mais 40% e indenização por dano moral. Majorou o valor da

condenação para R$100.000,00 (cem mil reais), com custas

processuais no importe de R$2.000,00 (dois mil reais), pelas partes

rés, que ficam intimadas ao pagamento, para fins da Súmula 25 do

TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010884-20.2023.5.03.0052
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE CHRISTOVAM TOLEDO
CAVALHEIRO

ADVOGADO MAURO BRAZ POVOLERI(OAB: 795-
A/MG)

RECORRIDO DALMO ELMOR MIGUEL

ADVOGADO CONRADO LUIZ PIMENTA
AZEVEDO(OAB: 169586/MG)

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
117923/MG)

ADVOGADO ADEMIR BUENO DE OLIVEIRA(OAB:
87527/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTOVAM TOLEDO CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: VALOR DO SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. Nos termos

do art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho, o pagamento do

salário deverá ser efetuado contra recibo, assinado pelo

empregado. A comprovação do pagamento do salário e de seus

caracteres - valor, data, etc. - incumbe ao empregador, que detém o

poder sobre as formalidades do contrato de trabalho, por expressa

disposição de lei. Uma vez admitida a existência de recibos de

pagamento que não foram juntados aos autos e ausentes outros

elementos que permitam concluir de maneira diversa, presume-se o

valor do salário alegado em petição inicial.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte autora; no

mérito recursal,sem divergência, deu provimento parcial ao recurso

ordinário para fixar em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) o

valor do salário recebido pela parte autora. Mantido o valor da

condenação, pois ainda compatível.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010884-20.2023.5.03.0052
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE CHRISTOVAM TOLEDO
CAVALHEIRO

ADVOGADO MAURO BRAZ POVOLERI(OAB: 795-
A/MG)

RECORRIDO DALMO ELMOR MIGUEL
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ADVOGADO CONRADO LUIZ PIMENTA
AZEVEDO(OAB: 169586/MG)

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
117923/MG)

ADVOGADO ADEMIR BUENO DE OLIVEIRA(OAB:
87527/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALMO ELMOR MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: VALOR DO SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. Nos termos

do art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho, o pagamento do

salário deverá ser efetuado contra recibo, assinado pelo

empregado. A comprovação do pagamento do salário e de seus

caracteres - valor, data, etc. - incumbe ao empregador, que detém o

poder sobre as formalidades do contrato de trabalho, por expressa

disposição de lei. Uma vez admitida a existência de recibos de

pagamento que não foram juntados aos autos e ausentes outros

elementos que permitam concluir de maneira diversa, presume-se o

valor do salário alegado em petição inicial.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte autora; no

mérito recursal,sem divergência, deu provimento parcial ao recurso

ordinário para fixar em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) o

valor do salário recebido pela parte autora. Mantido o valor da

condenação, pois ainda compatível.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010885-80.2022.5.03.0006
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE KAREN VITORIA ROBADEL
NOGUEIRA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECORRIDO KAREN VITORIA ROBADEL
NOGUEIRA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECORRIDO VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN VITORIA ROBADEL NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSA. ANSIEDADE.

PROTOCOLO DE JULGAMENTO COM PERSPECTIVA DE

GÊNERO. A responsabilidade do empregador em indenizar o

empregado por danos provenientes de acidente de trabalho ou

doença ocupacional, quando incorrer em dolo ou culpa, consoante o

disposto no artigo 7o, inciso XXVIII, da CRFB/88 (mesmo nas

hipóteses, de concausa, art. 21, I, Lei 8.212/91), emerge do dever

legal de conduta de evitar a ocorrência de tais infortúnios, pela

observância das regras previstas no ordenamento jurídico vigente

que tratam da espécie, referentes à saúde, higiene e segurança do

trabalho (v.g. art. 157, CLT; art. 19, §1o, Lei 8.213/91 e Normas

Regulamentadoras do MTE), elevadas a nível constitucional (art. 7o,

XXII), mormente, considerando os princípios da dignidade da

pessoa humana, do valor social do trabalho e da função social da

empresa (arts. art 1o, III e IV, 5o V e X, XXII e XXIII e 170, caput, e

incisos II, III e VIII, CRFB/88. Tratando-se de empregada em retorno

de licença maternidade, com encaminhamento psicológico para

tratamento de ansiedade, a controvérsia deve ser examinada

também sob a perspectiva de gênero, uma vez que a negativa da

reclamada em autorizar o teletrabalho da reclamante agravou o seu
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estado de saúde.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelas partes; no

mérito recursal,sem divergência, rejeitou a preliminar suscitada

pela segunda parte reclamada e negou provimento ao seu recurso;

unanimemente, deu provimento parcial ao recurso da primeira parte

reclamada para fixar que, na fase da execução, poderá a parte

reclamada valer-se da condição de beneficiária da desoneração

prevista na Lei n. 12.546/2011, fato que deverá ser comprovado nos

autos, intimando-se a União Federal, como credora dos tributos,

para a defesa dos seus interesses neste processo, da forma que

entender pertinente; bem como dou provimento parcial ao recurso

da parte autora para: a) reconhecer a rescisão indireta do contrato

de trabalho, ante o descumprimento de obrigação contratual, por

parte da parte reclamada, nos termos do art. 483, "d", da CLT, em

07/10/2022, último dia trabalhado; b) condenar as partes

reclamadas, sendo a 2ª parte reclamada de forma subsidiária, ao

pagamento das verbas rescisórias, conforme se apurar em

liquidação: saldo de salário, aviso prévio indenizado, projetando o

contrato de trabalho para todos os efeitos legais (OJ 82/SBDI-

1/TST); férias vencidas com 1/3; férias proporcionais com 1/3,

décimo terceiro salário indenizado e integral; FGTS mais 40%; c)

condenar a parte empregadora ao cumprimento de obrigações de

fazer consubstanciadas em comunicar a dispensa aos órgãos

competentes, possibilitando o saque do FGTS o saque do FGTS

(com indenização de 40%) e habilitação no Seguro Desemprego,

sendo que na inércia da ré quanto à primeira obrigação de fazer, os

valores deverão ser liberados por alvará e quanto à segunda será

devida indenização substitutiva; dar baixa na CTPS obreira, nos

termos da OJ nº 82 da SBDI-1 do C. TST; d) condenar as partes

reclamadas, sendo a 2ª parte reclamada de forma subsidiária, ao

pagamento de indenização por danos morais decorrentes de

doença ocupacional, no importe de R$8.000,00, (limites do pedido);

e) acrescer à condenação os reflexos da remuneração variável

sobre aviso prévio e multa de 40% sobre o FGTS. As obrigações de

fazer deverão ser cumpridas no prazo de 10 dias após a publicação

deste acórdão, sob pena de multa de R$1.000,00 (mil reais) por dia

de descumprimento, a ser revertida em favor da parte reclamante.

Em caso de descumprimento, pela parte reclamada, da obrigação

de proceder à baixa da CTPS obreira, deverá a Vara do Trabalho de

origem assim proceder. Autorizada a dedução das parcelas

comprovadamente quitadas as idêntico título. Para fins do art. 832,

§ 3º, da CLT, declarou que as parcelas deferidas possuem natureza

salarial, com exceção dos reflexos em férias indenizadas+1/3 e

FGTS+40% e indenização por danos morais. Majorou o valor da

condenação para R$30.000,00 (trinta mil reais), fixando as custas

em R$600,00 (seiscentos reais), pela reclamada, que fica intimada

ao seu pagamento, para fins da Súmula 25, III, do TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010885-80.2022.5.03.0006
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE KAREN VITORIA ROBADEL
NOGUEIRA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECORRIDO KAREN VITORIA ROBADEL
NOGUEIRA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECORRIDO VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSA. ANSIEDADE.
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PROTOCOLO DE JULGAMENTO COM PERSPECTIVA DE

GÊNERO. A responsabilidade do empregador em indenizar o

empregado por danos provenientes de acidente de trabalho ou

doença ocupacional, quando incorrer em dolo ou culpa, consoante o

disposto no artigo 7o, inciso XXVIII, da CRFB/88 (mesmo nas

hipóteses, de concausa, art. 21, I, Lei 8.212/91), emerge do dever

legal de conduta de evitar a ocorrência de tais infortúnios, pela

observância das regras previstas no ordenamento jurídico vigente

que tratam da espécie, referentes à saúde, higiene e segurança do

trabalho (v.g. art. 157, CLT; art. 19, §1o, Lei 8.213/91 e Normas

Regulamentadoras do MTE), elevadas a nível constitucional (art. 7o,

XXII), mormente, considerando os princípios da dignidade da

pessoa humana, do valor social do trabalho e da função social da

empresa (arts. art 1o, III e IV, 5o V e X, XXII e XXIII e 170, caput, e

incisos II, III e VIII, CRFB/88. Tratando-se de empregada em retorno

de licença maternidade, com encaminhamento psicológico para

tratamento de ansiedade, a controvérsia deve ser examinada

também sob a perspectiva de gênero, uma vez que a negativa da

reclamada em autorizar o teletrabalho da reclamante agravou o seu

estado de saúde.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelas partes; no

mérito recursal,sem divergência, rejeitou a preliminar suscitada

pela segunda parte reclamada e negou provimento ao seu recurso;

unanimemente, deu provimento parcial ao recurso da primeira parte

reclamada para fixar que, na fase da execução, poderá a parte

reclamada valer-se da condição de beneficiária da desoneração

prevista na Lei n. 12.546/2011, fato que deverá ser comprovado nos

autos, intimando-se a União Federal, como credora dos tributos,

para a defesa dos seus interesses neste processo, da forma que

entender pertinente; bem como dou provimento parcial ao recurso

da parte autora para: a) reconhecer a rescisão indireta do contrato

de trabalho, ante o descumprimento de obrigação contratual, por

parte da parte reclamada, nos termos do art. 483, "d", da CLT, em

07/10/2022, último dia trabalhado; b) condenar as partes

reclamadas, sendo a 2ª parte reclamada de forma subsidiária, ao

pagamento das verbas rescisórias, conforme se apurar em

liquidação: saldo de salário, aviso prévio indenizado, projetando o

contrato de trabalho para todos os efeitos legais (OJ 82/SBDI-

1/TST); férias vencidas com 1/3; férias proporcionais com 1/3,

décimo terceiro salário indenizado e integral; FGTS mais 40%; c)

condenar a parte empregadora ao cumprimento de obrigações de

fazer consubstanciadas em comunicar a dispensa aos órgãos

competentes, possibilitando o saque do FGTS o saque do FGTS

(com indenização de 40%) e habilitação no Seguro Desemprego,

sendo que na inércia da ré quanto à primeira obrigação de fazer, os

valores deverão ser liberados por alvará e quanto à segunda será

devida indenização substitutiva; dar baixa na CTPS obreira, nos

termos da OJ nº 82 da SBDI-1 do C. TST; d) condenar as partes

reclamadas, sendo a 2ª parte reclamada de forma subsidiária, ao

pagamento de indenização por danos morais decorrentes de

doença ocupacional, no importe de R$8.000,00, (limites do pedido);

e) acrescer à condenação os reflexos da remuneração variável

sobre aviso prévio e multa de 40% sobre o FGTS. As obrigações de

fazer deverão ser cumpridas no prazo de 10 dias após a publicação

deste acórdão, sob pena de multa de R$1.000,00 (mil reais) por dia

de descumprimento, a ser revertida em favor da parte reclamante.

Em caso de descumprimento, pela parte reclamada, da obrigação

de proceder à baixa da CTPS obreira, deverá a Vara do Trabalho de

origem assim proceder. Autorizada a dedução das parcelas

comprovadamente quitadas as idêntico título. Para fins do art. 832,

§ 3º, da CLT, declarou que as parcelas deferidas possuem natureza

salarial, com exceção dos reflexos em férias indenizadas+1/3 e

FGTS+40% e indenização por danos morais. Majorou o valor da

condenação para R$30.000,00 (trinta mil reais), fixando as custas

em R$600,00 (seiscentos reais), pela reclamada, que fica intimada

ao seu pagamento, para fins da Súmula 25, III, do TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0010885-80.2022.5.03.0006
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE KAREN VITORIA ROBADEL
NOGUEIRA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECORRIDO KAREN VITORIA ROBADEL
NOGUEIRA
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ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECORRIDO VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VGX CONTACT CENTER NORTE MG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSA. ANSIEDADE.

PROTOCOLO DE JULGAMENTO COM PERSPECTIVA DE

GÊNERO. A responsabilidade do empregador em indenizar o

empregado por danos provenientes de acidente de trabalho ou

doença ocupacional, quando incorrer em dolo ou culpa, consoante o

disposto no artigo 7o, inciso XXVIII, da CRFB/88 (mesmo nas

hipóteses, de concausa, art. 21, I, Lei 8.212/91), emerge do dever

legal de conduta de evitar a ocorrência de tais infortúnios, pela

observância das regras previstas no ordenamento jurídico vigente

que tratam da espécie, referentes à saúde, higiene e segurança do

trabalho (v.g. art. 157, CLT; art. 19, §1o, Lei 8.213/91 e Normas

Regulamentadoras do MTE), elevadas a nível constitucional (art. 7o,

XXII), mormente, considerando os princípios da dignidade da

pessoa humana, do valor social do trabalho e da função social da

empresa (arts. art 1o, III e IV, 5o V e X, XXII e XXIII e 170, caput, e

incisos II, III e VIII, CRFB/88. Tratando-se de empregada em retorno

de licença maternidade, com encaminhamento psicológico para

tratamento de ansiedade, a controvérsia deve ser examinada

também sob a perspectiva de gênero, uma vez que a negativa da

reclamada em autorizar o teletrabalho da reclamante agravou o seu

estado de saúde.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelas partes; no

mérito recursal,sem divergência, rejeitou a preliminar suscitada

pela segunda parte reclamada e negou provimento ao seu recurso;

unanimemente, deu provimento parcial ao recurso da primeira parte

reclamada para fixar que, na fase da execução, poderá a parte

reclamada valer-se da condição de beneficiária da desoneração

prevista na Lei n. 12.546/2011, fato que deverá ser comprovado nos

autos, intimando-se a União Federal, como credora dos tributos,

para a defesa dos seus interesses neste processo, da forma que

entender pertinente; bem como dou provimento parcial ao recurso

da parte autora para: a) reconhecer a rescisão indireta do contrato

de trabalho, ante o descumprimento de obrigação contratual, por

parte da parte reclamada, nos termos do art. 483, "d", da CLT, em

07/10/2022, último dia trabalhado; b) condenar as partes

reclamadas, sendo a 2ª parte reclamada de forma subsidiária, ao

pagamento das verbas rescisórias, conforme se apurar em

liquidação: saldo de salário, aviso prévio indenizado, projetando o

contrato de trabalho para todos os efeitos legais (OJ 82/SBDI-

1/TST); férias vencidas com 1/3; férias proporcionais com 1/3,

décimo terceiro salário indenizado e integral; FGTS mais 40%; c)

condenar a parte empregadora ao cumprimento de obrigações de

fazer consubstanciadas em comunicar a dispensa aos órgãos

competentes, possibilitando o saque do FGTS o saque do FGTS

(com indenização de 40%) e habilitação no Seguro Desemprego,

sendo que na inércia da ré quanto à primeira obrigação de fazer, os

valores deverão ser liberados por alvará e quanto à segunda será

devida indenização substitutiva; dar baixa na CTPS obreira, nos

termos da OJ nº 82 da SBDI-1 do C. TST; d) condenar as partes

reclamadas, sendo a 2ª parte reclamada de forma subsidiária, ao

pagamento de indenização por danos morais decorrentes de

doença ocupacional, no importe de R$8.000,00, (limites do pedido);

e) acrescer à condenação os reflexos da remuneração variável

sobre aviso prévio e multa de 40% sobre o FGTS. As obrigações de

fazer deverão ser cumpridas no prazo de 10 dias após a publicação

deste acórdão, sob pena de multa de R$1.000,00 (mil reais) por dia

de descumprimento, a ser revertida em favor da parte reclamante.

Em caso de descumprimento, pela parte reclamada, da obrigação

de proceder à baixa da CTPS obreira, deverá a Vara do Trabalho de

origem assim proceder. Autorizada a dedução das parcelas

comprovadamente quitadas as idêntico título. Para fins do art. 832,

§ 3º, da CLT, declarou que as parcelas deferidas possuem natureza

salarial, com exceção dos reflexos em férias indenizadas+1/3 e

FGTS+40% e indenização por danos morais. Majorou o valor da

condenação para R$30.000,00 (trinta mil reais), fixando as custas

em R$600,00 (seiscentos reais), pela reclamada, que fica intimada

ao seu pagamento, para fins da Súmula 25, III, do TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ROT-0011013-47.2023.5.03.0077
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE ANDRICKE BARBOSA LOIOLA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ANDRICKE BARBOSA LOIOLA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRICKE BARBOSA LOIOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:  D IFERENÇAS DE COMISSÕES.  VENDAS

PARCELADAS. A incidência da comissão sobre as vendas

financiadas foi pacificada no âmbito deste Regional, com a edição

da Tese Jurídica Prevalente Nº 3, que assim dispõe: "COMISSÕES

SOBRE VENDAS A PRAZO. BASE DE CÁLCULO. As comissões

sobre as vendas a prazo devem incidir sobre o preço final da

mercadoria, neste incluídos os encargos decorrentes da operação

de financiamento".

DECISÃO: A Primeira Turma, à unanimidade, rejeitou a preliminar

de não conhecimento do recurso interposto pela parte reclamada,

por deserção, arguida em contrarrazões, pela parte autora, e

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelas partes; no

mérito recursal,sem divergência, rejeitou a preliminar suscitada

pela parte reclamada e negou provimento ao recurso empresário;

unanimemente, deu parcial provimento ao recurso obreiro para: 1)

declarar a invalidade dos cartões de ponto quanto aos horários

neles registrados e fixar a jornada da parte autora, da seguinte

forma: - em regra, de segunda a sábado, turnos alternados, sendo

de 07h30 às 18h00 e de 09h30 às 20h00; - na semana que

antecede data festiva (dia dos pais, dia das mães, dia das crianças

e dia dos namorados) e nas duas semanas que antecedem o natal,

de 07h às 21h; - "Black Friday" (último fim de semana do mês de

novembro), das 06h às 22h; - saldões ocorridos 5 vezes ao ano, de

06h00 as 21h; - o intervalo para a jornada acima reconhecida será

sempre de 30 minutos; 2) condenar a parte reclamada ao

pagamento de: a) diferenças de repousos semanais remunerados

decorrentes dos prêmios e comissões pagos nos contracheques, e

aqueles eventualmente deferidos nesta decisão, parcelas vencidas,

a partir de 07/10/2022 e vincendas; b) diferenças de comissão pelas

vendas a prazo, fixadas em 72% sobre 80% das comissões das

vendas de produtos auferidas pela reclamante, parcelas vencidas, a

partir de 07/10/2022 e vincendas, com reflexos em 13os salários,

férias acrescidas de um terço e em FGTS; c) diferenças de prêmio

estímulo, a ser calculado no percentual de 0,4% por mês e apurado

sobre todas as comissões por venda de produtos pagas e

reconhecidas neste feito, parcelas vencidas, a partir de 07/10/2022

e vincendas, com reflexos em RSR e, com estes, em 13os salários,

férias + 1/3 e FGTS; d) horas excedentes da 8a hora diária e/ou 44ª

hora semanal, não cumulativamente, conforme jornada de trabalho

estipulada neste pronunciamento, com reflexos em RSR, 13os

salários, férias + 1/3 e FGTS; e) 30 minutos extras referente ao

tempo suprimido do intervalo intrajornada, sem reflexos; f) 30

minutos extras diários, em decorrência do labor em tempo que

deveria ser destinado ao gozo do intervalo intrajornada com reflexos

em RSR, 13os salários, férias + 1/3 e FGTS; g) tempo suprimido do

intervalo interjornada, com base na jornada aqui arbitrada; 3)

majorar para o importe de 15% o percentual devido a título de

honorários de sucumbência a favor do(s) advogado(s) do

reclamante. Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, declarou que as

parcelas deferidas possuem natureza salarial, com exceção dos

reflexos em férias indenizadas com 1/3 e FGTS+40%, além do

tempo suprimido do intervalo intrajornada, nos termos do artigo 71,

§4º, da CLT, com vigência ao tempo da admissão da parte autora.

Majorou o valor da condenação para R$50.000,00 (cinquenta mil

reais), com custas processuais no importe de R$1.000,00 (mil

reais), pela parte ré, que fica intimada ao pagamento, para fins da

Súmula 25, III, do TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Processo Nº ROT-0011013-47.2023.5.03.0077
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE ANDRICKE BARBOSA LOIOLA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ANDRICKE BARBOSA LOIOLA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:  D IFERENÇAS DE COMISSÕES.  VENDAS

PARCELADAS. A incidência da comissão sobre as vendas

financiadas foi pacificada no âmbito deste Regional, com a edição

da Tese Jurídica Prevalente Nº 3, que assim dispõe: "COMISSÕES

SOBRE VENDAS A PRAZO. BASE DE CÁLCULO. As comissões

sobre as vendas a prazo devem incidir sobre o preço final da

mercadoria, neste incluídos os encargos decorrentes da operação

de financiamento".

DECISÃO: A Primeira Turma, à unanimidade, rejeitou a preliminar

de não conhecimento do recurso interposto pela parte reclamada,

por deserção, arguida em contrarrazões, pela parte autora, e

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelas partes; no

mérito recursal,sem divergência, rejeitou a preliminar suscitada

pela parte reclamada e negou provimento ao recurso empresário;

unanimemente, deu parcial provimento ao recurso obreiro para: 1)

declarar a invalidade dos cartões de ponto quanto aos horários

neles registrados e fixar a jornada da parte autora, da seguinte

forma: - em regra, de segunda a sábado, turnos alternados, sendo

de 07h30 às 18h00 e de 09h30 às 20h00; - na semana que

antecede data festiva (dia dos pais, dia das mães, dia das crianças

e dia dos namorados) e nas duas semanas que antecedem o natal,

de 07h às 21h; - "Black Friday" (último fim de semana do mês de

novembro), das 06h às 22h; - saldões ocorridos 5 vezes ao ano, de

06h00 as 21h; - o intervalo para a jornada acima reconhecida será

sempre de 30 minutos; 2) condenar a parte reclamada ao

pagamento de: a) diferenças de repousos semanais remunerados

decorrentes dos prêmios e comissões pagos nos contracheques, e

aqueles eventualmente deferidos nesta decisão, parcelas vencidas,

a partir de 07/10/2022 e vincendas; b) diferenças de comissão pelas

vendas a prazo, fixadas em 72% sobre 80% das comissões das

vendas de produtos auferidas pela reclamante, parcelas vencidas, a

partir de 07/10/2022 e vincendas, com reflexos em 13os salários,

férias acrescidas de um terço e em FGTS; c) diferenças de prêmio

estímulo, a ser calculado no percentual de 0,4% por mês e apurado

sobre todas as comissões por venda de produtos pagas e

reconhecidas neste feito, parcelas vencidas, a partir de 07/10/2022

e vincendas, com reflexos em RSR e, com estes, em 13os salários,

férias + 1/3 e FGTS; d) horas excedentes da 8a hora diária e/ou 44ª

hora semanal, não cumulativamente, conforme jornada de trabalho

estipulada neste pronunciamento, com reflexos em RSR, 13os

salários, férias + 1/3 e FGTS; e) 30 minutos extras referente ao

tempo suprimido do intervalo intrajornada, sem reflexos; f) 30

minutos extras diários, em decorrência do labor em tempo que

deveria ser destinado ao gozo do intervalo intrajornada com reflexos

em RSR, 13os salários, férias + 1/3 e FGTS; g) tempo suprimido do

intervalo interjornada, com base na jornada aqui arbitrada; 3)

majorar para o importe de 15% o percentual devido a título de

honorários de sucumbência a favor do(s) advogado(s) do

reclamante. Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, declarou que as

parcelas deferidas possuem natureza salarial, com exceção dos

reflexos em férias indenizadas com 1/3 e FGTS+40%, além do

tempo suprimido do intervalo intrajornada, nos termos do artigo 71,

§4º, da CLT, com vigência ao tempo da admissão da parte autora.

Majorou o valor da condenação para R$50.000,00 (cinquenta mil

reais), com custas processuais no importe de R$1.000,00 (mil

reais), pela parte ré, que fica intimada ao pagamento, para fins da

Súmula 25, III, do TST.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Regimento Interno do TRT-3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALZIRA CHRISTINA BARBOSA BARACHO

Ata

ATA 006 2024 PRIMEIRA TURMA TRT3

ATA DE JULGAMENTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3A. REGIÃO

PRIMEIRA TURMA

Ata da 6ª (sexta) Sessão Ordinária da 1ª Turma, sendo a Sessão

Virtual realizada com início à 0h do dia 05 de março de 2024 e

encerramento às 23h59 do dia 07 de março de 2024 e a Sessão

Presencial realizada no dia 11 de março de 2024, com início às 14h

(quatorze horas) e término às 16h05 (dezesseis horas e cinco

minutos).

Presidente: Desembargadora Maria Cecilia Alves Pinto

Procuradora: Dra. Maria Helena da Silva Guthier

Participaram as Exmas.: Desembargadora Paula Oliveira Cantelli,

Juíza Adriana Campos de Souza Freire Pimenta (em substituição a

Exma. Desembargadora Adriana Goulart de Sena Orsini, convocada

para substituição no c. TST) e Juíza Ângela Castilho Rogêdo

Ribeiro (em substituição ao Exmo. Desembargador Luiz Otávio

Linhares Renault, por motivo de férias regimentais).

Secretária: Jocélia Caetano Chaves

Tendo sido aprovados os relatórios distribuídos previamente aos

Exmos. Desembargadores, a Turma, unanimemente, decidiu

dispensar a leitura dos mesmos.

O Ministério Público do Trabalho, através de seu representante,

teve vista dos processos com Procedimento Sumaríssimo,

manifestando-se naqueles de interesse Público.

Processos PJE Julgados:

0000054-11.2014.5.03.0181 - AP

0000257-62.2013.5.03.0001 - AP

0000260-52.2011.5.03.0109 - AP

0000982-06.2013.5.03.0113 – AP

0001177-12.2013.5.03.0009 - AP

0001178-24.2013.5.03.0097 - AP

0001603-22.2011.5.03.0097 – AP

0005800-22.1996.5.03.0040 - AP

0010002-64.2020.5.03.0181 - RORSum

0010015-84.2023.5.03.0140 - ROT

0010055-79.2023.5.03.0071 - ROT

0010065-93.2023.5.03.0081 - ROT

0010076-69.2023.5.03.0131 - ROT

0010084-02.2023.5.03.0081 - RORSum

0010096-49.2023.5.03.0070 - AP

0010103-58.2022.5.03.0108 - AP

0010118-02.2023.5.03.0008 - RORSum

0010125-84.2023.5.03.0075 - ROT

0010135-54.2023.5.03.0035 - RORSum

0010171-84.2023.5.03.0136 - ROT

0010187-54.2023.5.03.0066 - ROT

0010222-05.2019.5.03.0179 - AP

0010230-34.2021.5.03.0139 - ROT

0010232-07.2021.5.03.0041 - AP

0010232-28.2021.5.03.0034 - AP

0010232-30.2023.5.03.0043 - AP

0010239-29.2023.5.03.0073 - ROT

0010241-31.2017.5.03.0098 - AP

0010243-85.2023.5.03.0002 - RORSum

0010245-97.2017.5.03.0056 - AP

0010251-34.2016.5.03.0026 – AP

0010256-79.2023.5.03.0036 - ROT

0010258-71.2016.5.03.0011 - AP

0010265-61.2023.5.03.0094 - ROT

0010268-29.2022.5.03.0101 - AP

0010269-84.2023.5.03.0034 - ROT

0010278-30.2023.5.03.0007 - ROT

0010279-31.2023.5.03.0034 - ROT

0010281-19.2023.5.03.0028 - AIRO

0010286-62.2023.5.03.0021 - AP

0010287-66.2023.5.03.0144 - RORSum

0010295-72.2023.5.03.0005 - ROT

0010312-11.2018.5.03.0094 - AP

0010315-16.2020.5.03.0184 - AP

0010319-82.2019.5.03.0024 - AP

0010324-04.2023.5.03.0109 - ROT

0010326-57.2018.5.03.0041 - ROT

0010333-23.2023.5.03.0090 - ROT

0010334-54.2023.5.03.0107 - ROT

0010335-23.2023.5.03.0080 - RORSum

0010335-30.2023.5.03.0013 - RORSum

0010337-02.2023.5.03.0174 - ROT

0010345-80.2023.5.03.0108 - ROT
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 975
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

0010354-37.2023.5.03.0142 - AP

0010369-19.2023.5.03.0073 - ROT

0010372-81.2023.5.03.0102 - ROT

0010374-38.2019.5.03.0087 - ROT

0010378-11.2023.5.03.0063 - ROT

0010378-91.2023.5.03.0101 - ROT

0010383-84.2023.5.03.0143 - ROT

0010387-10.2023.5.03.0083 - ROT

0010388-66.2023.5.03.0027 - ROT

0010403-89.2023.5.03.0106 - ROT

0010418-71.2016.5.03.0181 - AP

0010420-07.2023.5.03.0113 - ROT

0010420-28.2023.5.03.0009 - ROT

0010421-47.2015.5.03.0153 - AP

0010424-49.2023.5.03.0176 - ROT

0010433-45.2022.5.03.0079 - AP

0010459-11.2023.5.03.0046 - RORSum

0010460-32.2023.5.03.0034 - ROT

0010463-51.2022.5.03.0024 - AP

0010463-59.2023.5.03.0107 - ROT

0010472-69.2022.5.03.0070 - AP

0010480-27.2023.5.03.0065 – ROT

0010482-05.2022.5.03.0106 - ROT

0010486-53.2022.5.03.0167 - ROT

0010492-92.2023.5.03.0048 - AIRO

0010501-37.2023.5.03.0086 - ROT

0010512-06.2023.5.03.0009 - ROT

0010512-95.2023.5.03.0141 - ROT

0010514-97.2023.5.03.0098 - ROT

0010523-63.2022.5.03.0011 - ROT

0010535-21.2023.5.03.0180 - ROT

0010537-78.2022.5.03.0033 - ROT

0010540-48.2022.5.03.0028 - AIRO

0010553-67.2023.5.03.0010 - ROT

0010560-76.2019.5.03.0179 - AP

0010562-70.2023.5.03.0061 - ROT

0010563-59.2022.5.03.0071 - AP

0010568-09.2022.5.03.0095 - RORSum

0010568-77.2023.5.03.0061 - RORSum

0010569-72.2023.5.03.0187 - RORSum

0010569-84.2023.5.03.0183 - ROT

0010570-74.2023.5.03.0149 - ROT

0010574-20.2023.5.03.0147 - ROT

0010581-06.2021.5.03.0107 - AP

0010589-33.2023.5.03.0003 – RORSum

0010591-03.2023.5.03.0003 - ROT

0010591-20.2023.5.03.0062 - ROT

0010599-79.2023.5.03.0067 - ROT

0010612-55.2023.5.03.0107 - ROT

0010616-61.2023.5.03.0085 - RORSum

0010638-18.2023.5.03.0151 - ROT

0010639-17.2023.5.03.0114 - RORSum

0010639-97.2020.5.03.0186 - AP

0010642-20.2023.5.03.0001 - ROT

0010646-85.2023.5.03.0024 - AP

0010647-78.2023.5.03.0183 - ROT

0010650-68.2019.5.03.0055 - ROT

0010651-52.2023.5.03.0107 - ROT

0010652-16.2023.5.03.0017 - ROT

0010652-72.2023.5.03.0160 - AIAP

0010653-72.2019.5.03.0168 - AP

0010657-78.2022.5.03.0015 - AP

0010667-11.2021.5.03.0031 - ROT

0010671-09.2023.5.03.0183 - ROT

0010681-79.2022.5.03.0024 - AP

0010681-92.2022.5.03.0052 - AP

0010694-43.2023.5.03.0089 - RORSum

0010696-51.2022.5.03.0023 - ROT

0010702-66.2023.5.03.0106 - RORSum

0010716-09.2020.5.03.0089 - AP

0010729-16.2020.5.03.0054 - AP

0010730-34.2020.5.03.0043 - AP

0010731-63.2016.5.03.0106 - AIAP

0010735-27.2022.5.03.0030 - RORSum

0010740-53.2023.5.03.0179 - RORSum

0010742-13.2022.5.03.0032 - ROT

0010747-09.2020.5.03.0031 - AP

0010759-16.2017.5.03.0035 - AP

0010760-76.2022.5.03.0018 - ROT

0010768-21.2022.5.03.0061 - ROT

0010769-64.2023.5.03.0095 - AIRO

0010787-42.2023.5.03.0077 - AP

0010792-81.2022.5.03.0018 - RORSum

0010801-43.2023.5.03.0136 - RORSum

0010802-40.2020.5.03.0069 - ROT

0010804-42.2023.5.03.0186 - RORSum

0010806-26.2023.5.03.0052 - ROT

0010816-27.2022.5.03.0110 - AP

0010826-16.2023.5.03.0020 - RORSum

0010830-35.2023.5.03.0026 - AP

0010849-14.2023.5.03.0132 - RORSum

0010850-25.2023.5.03.0091 - RORSum
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0010850-67.2021.5.03.0035 - ROT

0010856-53.2023.5.03.0181 - RORSum

0010856-74.2022.5.03.0153 - ROT

0010867-44.2023.5.03.0032 - AP

0010867-61.2022.5.03.0167 - AP

0010871-72.2019.5.03.0048 - ROT

0010876-45.2022.5.03.0095 - ROT

0010876-79.2023.5.03.0040 - RORSum

0010884-20.2023.5.03.0052 - ROT

0010884-65.2022.5.03.0016 - ROT

0010885-80.2022.5.03.0006 – ROT

0010889-46.2021.5.03.0138 - AP

0010900-18.2023.5.03.0005 - RORSum

0010906-98.2023.5.03.0110 - RORSum

0010913-98.2023.5.03.0075 - RORSum

0010915-95.2022.5.03.0142 - ROT

0010940-22.2022.5.03.0106 - AP

0010951-15.2022.5.03.0021 - ROT

0010959-11.2022.5.03.0144 - AP

0010965-29.2022.5.03.0108 - RORSum

0010965-58.2016.5.03.0037 - AP

0010973-21.2023.5.03.0027 - AP

0010981-24.2017.5.03.0054 - AP

0010992-08.2022.5.03.0077 - AP

0011003-23.2023.5.03.0038 - ROT

0011006-19.2023.5.03.0089 - RORSum

0011013-47.2023.5.03.0077 - ROT

0011017-10.2023.5.03.0037 - ROT

0011017-48.2022.5.03.0068 - ROT

0011017-85.2021.5.03.0164 - ROT

0011028-65.2023.5.03.0093 - RORSum

0011054-69.2020.5.03.0028 - AIRO

0011064-78.2018.5.03.0030 - AP

0011087-42.2023.5.03.0129 - ROT

0011092-58.2023.5.03.0034 - RORSum

0011094-57.2015.5.03.0018 - AP

0011102-33.2023.5.03.0057 - ROT

0011117-20.2023.5.03.0148 - RORSum

0011127-50.2022.5.03.0164 - ROT

0011131-57.2020.5.03.0035 - AP

0011135-83.2023.5.03.0134 - RORSum

0011154-21.2022.5.03.0071 - ROT

0011180-69.2023.5.03.0043 - RORSum

0011199-70.2023.5.03.0077 - ROT

0011201-89.2023.5.03.0093 - RORSum

0011223-22.2021.5.03.0028 - RORSum

0011252-48.2016.5.03.0028 - AP

0011284-22.2018.5.03.0048 - ROT

0011287-57.2022.5.03.0073 - ROT

0011292-22.2022.5.03.0092 - AP

0011310-06.2023.5.03.0093 - RORSum

0011328-07.2019.5.03.0048 - ROT

0011337-83.2022.5.03.0073 - ROT

0011344-49.2023.5.03.0038 - RORSum

0011373-31.2023.5.03.0093 - RORSum

0011378-48.2023.5.03.0030 - RORSum

0011388-45.2023.5.03.0078 – RORSum

0011396-24.2018.5.03.0134 - AP

0011426-07.2023.5.03.0030 - RORSum

0011471-50.2022.5.03.0093 - ROT

0011526-58.2023.5.03.0095 - RORSum

0011612-38.2016.5.03.0042 - AP

0011661-60.2015.5.03.0092 - AP

0011674-73.2017.5.03.0097 - AP

0011793-55.2020.5.03.0056 - AP

0039400-86.2003.5.03.0008 - AP

0066500-66.1996.5.03.0103 - AP

0070000-43.2007.5.03.0140 - AP

0071700-52.1999.5.03.0005 - AP

0077700-78.1999.5.03.0034 - AP

0109100-48.2009.5.03.0103 - AP

Embargos de Declaração Julgados:

0002533-49.2013.5.03.0136 - AP

0010028-82.2021.5.03.0163 - ROT

0010051-51.2023.5.03.0068 - ROT

0010057-98.2023.5.03.0184 - RORSum

0010063-36.2023.5.03.0110 - ROT

0010063-96.2023.5.03.0090 - ROT

0010090-73.2022.5.03.0168 - AP

0010135-09.2023.5.03.0147 - ROT

0010152-79.2023.5.03.0168 - RORSum

0010166-34.2023.5.03.0113 - ROT

0010175-76.2023.5.03.0054 - AP

0010177-54.2023.5.03.0019 - ROT

0010186-52.2023.5.03.0104 - ROT

0010203-34.2018.5.03.0017 - AP

0010239-34.2023.5.03.0136 - ROT

0010275-76.2023.5.03.0136 - RORSum

0010276-47.2023.5.03.0173 - ROT

0010295-45.2021.5.03.0069 - ROT

0010298-86.2023.5.03.0147 - ROT
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0010300-03.2022.5.03.0079 - AP

0010316-25.2022.5.03.0024 - ROT

0010330-30.2023.5.03.0038 - ROT

0010339-67.2023.5.03.0110 - ROT

0010366-40.2023.5.03.0178 - ROT

0010366-52.2023.5.03.0077 – ROT

0010374-92.2023.5.03.0056 - ROT

0010398-52.2020.5.03.0048 - ROT

0010429-96.2022.5.03.0082 - ROT

0010438-88.2015.5.03.0022 - AP

0010464-08.2020.5.03.0153 - AP

0010480-91.2023.5.03.0076 - RORSum

0010526-91.2023.5.03.0137 - RORSum

0010532-06.2023.5.03.0103 - ROT

0010534-91.2020.5.03.0034 - AP

0010550-46.2023.5.03.0129 - ROT

0010585-30.2022.5.03.0100 - ROT

0010598-36.2023.5.03.0054 - AP

0010624-14.2023.5.03.0093 - ROT

0010680-35.2021.5.03.0055 - AP

0010688-25.2022.5.03.0104 - ROT

0010711-65.2022.5.03.0105 - ROT

0010743-96.2022.5.03.0064 - ROT

0010744-79.2020.5.03.0055 - ROT

0010772-38.2023.5.03.0024 - RORSum

0010785-28.2022.5.03.0103 - AP

0010800-38.2020.5.03.0112 - AP

0010832-31.2023.5.03.0179 - RORSum

0010854-07.2022.5.03.0056 - ROT

0011007-97.2016.5.03.0105 - AP

0011070-46.2023.5.03.0148 - AP

0011131-95.2022.5.03.0129 - ROT

0011375-63.2017.5.03.0011 - AP

0011507-32.2016.5.03.0084 - ROT

0012151-49.2017.5.03.0048 - ROT

Processo Retirado de Pauta

0010526-12.2023.5.03.0034 - RORSum

Processo Adiado

0010702-26.2021.5.03.0142 - AP

Sustentação oral: Advogados

Beatriz Augusto de Paiva Grilo      0010950-44.2022.5.03.0178

Carlos Schirmer Cardoso    0010512-95.2023.5.03.0141

Daniela de Fátima Misiti Nishimoto     0010232-30.2023.5.03.0043

Eunice Aparecida de Andrade Hovadich    0010787-

42.2023.5.03.0077

Hulda Guimarães Ferraz    0010650-68.2019.5.03.0055

Jader Lúcio Rodrigues de Souza    0011117-20.2023.5.03.0148

José Domiciano Soares Júinor    0011388-45.2023.5.03.0078

Juliano Pereira Nepomuceno    0010702-26.2021.5.03.0142

Laura Maria Abreu Santos    0010612-55.2023.5.03.0107

Licia Miranda Eleutério    0010230-34.2021.5.03.0139

Myriam Rosa de Oliveira Rodrigues    0011028-65.2023.5.03.0093

Natália Torres Barkokebas Cavalcanti   0011426-07.2023.5.03.0030

Osvaldo Rodrigues de Almeida Junior    0011017-

48.2022.5.03.0068

Páris Andrade Kömel    0011612-38.2016.5.03.0042

Paulo Emilio Ribeiro de Vilhena Neto 0010265-

61.2023.5.03.0094,0010574-20.2023.5.03.0147

Paulo Roberto de Oliveira Elias   0010867-44.2023.5.03.0032

Raphael Henrique Borges Salviano   0010639-97.2020.5.03.0186

Victória Aparecida Camargo Batista     0010591-03.2023.5.03.0003

Wdheyner Mines Fonseca    0010512-06.2023.5.03.0009

Wellisson Amaral e Silva    0010540-48.2022.5.03.0028

Utilizando a Plataforma Zoom Video Communications, Inc.

(NASDAQ: ZM), alcançado o quórum regimental, a Exma.

Presidente da 1ª Turma, Desembargadora Maria Cecília Alves

Pinto, cumprimentou a todos os presentes e  declarou abertos os

trabalhos do dia, parabenizando à Secretária da Eg. 1ª Turma deste

TRT da 3ª Região, Ilma. Sra. Jocélia Caetano Chaves pelo

aniversário no dia de hoje, elogiando a competência, dedicação da

servidora e desejando muita paz, amor e saúde ao lado da sua linda

família, que a apoia em tudo. O Advogado Lúcio Aparecido Sousa e

Silva, aderiu às manifestações da Exma. Desembargadora

Presidente e enfatizou o respeito, carinho e consideração da

aniversariante. Em seguida, a Exma. Desembagadora Presidente

registrou, com profundo pesar, o falecimento do Ministro

Aposentado do TST, Dr. João Oreste Dalazen, ocorrido na terça-

feira 05.03 do corrente ano, em Brasília, aos 71 anos. O ministro

João Oreste Dalazen nasceu em Getúlio Vargas (RS) em 12 de

janeiro de 1953 e foi ministro do TST de 1996 a 2017. O ministro

formou-se em direito pela Universidade Federal do Paraná, onde

concluiu o mestrado e lecionou como professor-assistente. Lecionou

também na Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUC-PR) e

na Universidade de Brasília (UnB). Foi procurador da Caixa

Econômica Federal (CEF) e primeiro colocado no concurso público

para promotor de Justiça do Paraná em 1978, mas não tomou

posse. Em 1980, ingressou na magistratura trabalhista como juiz do

trabalho substituto e foi promovido para o Tribunal Regional do
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Trabalho da 9ª Região em 1993. Em 1996, foi nomeado para

ministro do TST pelo presidente Fernando Henrique Cardoso, em

vaga destinada à magistratura de carreira. Foi corregedor-geral da

Justiça do Trabalho (2007-2009), vice-presidente (2009-2011) e

presidente (2011-2013) do tribunal, aposentando-se em novembro

de 2017. Sua gestão na Presidência do TST, foi marcada por

iniciativas como o Programa Trabalho Seguro, lançado durante as

obras de construção civil dos estádios da Copa do Mundo de 2014.

Foi responsável pela implementação do Programa de Combate ao

Trabalho Infantil da Justiça do Trabalho. A iniciativa tem como

missão desenvolver ações em prol da erradicação do trabalho

infantil, preservando o direito à educação e colaborando na

implementação de políticas públicas de prevenção, combate,

segurança, saúde e adequada profissionalização dos adolescentes.

Outro marco na sua gestão, foi o início do desenvolvimento do

Processo Judicial Eletrônico na Justiça do Trabalho para a fase de

conhecimento, com o lançamento do sistema em diversas Varas do

Trabalho no país. A Exma. Desembargadora Presidente registrou

que ocorrerá no dia 12.03.2024, às 8h30 no Plenário II do Edifício-

Sede, Sessão Extraordinária  para julgamento dos processos de

relatoria do Exmo. Desembargador Emerson José Alves Lage.

Registrou também o evento comemorado no dia 8 de março, neste

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª região,  chamado "Com a

palavra, as mulheres negras do TRT3", que contou com a

participação de duas magistradas, uma estagiária, uma funcionária

terceirizada e duas servidoras do tribunal, todas negras, fazendo

menção ao belíssimo texto: “Mesmo não acreditando em

coincidências, não se pode deixar de reconhecer que iniciativas

como essas nos mostram que se tem inaugurado uma nova era, em

que todos nós necessitaremos encarar nossos preconceitos e

construir uma nova perspectiva em relação as pessoas que, de

algum modo, são vítimas de preconceito e discriminação, por isso

compus aceitei compor a mesa como uma daquelas duas

magistradas no evento.  O racismo se encontra fortemente

enraizado em nossa sociedade e seus reflexos são também

sentidos no nosso Poder Judiciário. Os dados nacionais que

constam do Diagnóstico Étnico-Racial no Poder Judiciário revelam

que 83,9% de magistrados brancos e 14,5% de pretos e pardos;

68,3% de servidores brancos e 29,1% de servidores pretos e

pardos. Se comparados aos dados do IBGE, em que a população

brasileira é composta de 56% de negros, chegamos à conclusão de

que o racismo estrutural não é apenas uma expressão utilizada

aleatoriamente por ativistas negros, mas uma dura e cruel realidade

que necessita urgentemente ser modificada. Para que as

necessárias mudanças ocorram, o primeiro passo é que nós, como

sociedade e como integrantes do Poder Judiciário, admitamos não

apenas que o racismo existe no Brasil, abandonando de vez o mito

da democracia racial, como também que vivemos em uma

sociedade racialmente estruturada, em que pessoas negras, até os

dias de hoje, são vistas como inferiores, na imagem persistente que

anima o imaginário coletivo de que determinados lugares na

sociedade devem ser naturalmente ocupados por pessoas brancas.

Essa ideia resistente e persistente remonta à época da colonização

e da escravização, em que por interesses econômicos, os europeus

sequestraram e escravizaram milhares de africanos por quase 400

anos e justificaram a forma desumana com que implantaram a

submissão violenta de seres humanos a partir de teorias e conceitos

sobre raça, apropriados e mal adaptados da zoobotânica. Criou-se

e propagou-se por séculos a teoria da inferioridade da raça negra,

teoria essa que não encontra respaldo científico e que só se

manteve como verdade até os dias de hoje, inicialmente por

interesses puramente econômicos e, posteriormente, para também

manter a estrutura de privilégios construída pela chamada

branquitude. Se é bem verdade que ninguém nasce racista. Torna-

se racista ao longo dos anos. Igualmente, ninguém nasce sabendo-

se e sentindo-se negro, torna-se um ao longo da vida. Como mulher

e negra, já fui vítima do machismo e do racismo ao longo da minha

carreira de juíza em inúmeras oportunidades, desde a forma mais

sutil até aquela mais evidente e agressiva, o que mostra que a

ascensão social de uma pessoa negra não lhes blinda do racismo.

Só me descobri "diferente" por volta dos 5 ou 6 anos, quando fui

levada para alisar o cabelo pela primeira vez. Ali comecei a

perceber que meu cabelo, de fato, era "feio", "duro" e "ruim", como

tantas vezes ouvi na escola. Era preciso dar um jeito para que ele

ficasse "liso", "sedoso" e "comportado", atendendo aos padrões

vigentes. Antes disso, já sofria com os penteados que pretendiam

domesticá-lo. O ritual era cansativo, sobretudo para uma criança.

Horas no salão, queimaduras no couro cabeludo, secador de

cabelo, bobes, toucas, cremes inadequados. E bastava agir como

uma criança, suar ou entrar na piscina, para o efeito transformador

desaparecer. Quando a televisão tornou-se companheira das tardes

após a escola, tive a certeza absoluta de que ter a minha aparência,

com traços da minha ancestralidade africana, não era algo bom,

nem de que eu devesse me orgulhar. Novelas, programas infantis e

propagandas reforçavam o fenótipo ideal doutrinado diariamente e

durante anos, sempre o mais próximo da "raça" branca. As

mocinhas das telenovelas, as crianças e apresentadores dos

programas infantis, os apresentadores dos telejornais, os ricos e

poderosos das novelas, todos eles eram invariavelmente brancos.

Os negros ocupavam as posições inferiores e tinham por função

apenas servir.   A primeira novela que acompanhei foi "A Escrava

Isaura". Uma protagonista branca escravizada, boa moça, que
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tocava piano e ganhou os corações de dois senhores de engenho.

Nem mesmo a escravizada que teve um final feliz na novela era

negra. Como não internalizar o sentimento de menor valor? O

mundo ao redor parecia apontar-me o dedo gritando: "você é inferior

porque é negra". Na escola, desde sempre, era evidente a

discriminação e o tratamento negativamente diferenciado concedido

aos alunos afrodescendentes. A invisibilidade era patente. Sem

contar que ao longo da minha vida escolar foram poucas as

professoras negras (me lembro de somente duas), sendo quase

impossível ter como referência positiva alguém como eu e minha

família. Em casa, o tema racismo não era abordado e a mensagem

subliminar repassada era a de que a cor da pele definia o nosso

destino: deveríamos ser simpáticos, agradáveis e gratos àqueles

que nos aceitavam e nos davam oportunidades de crescimento.

Indignação, revolta e questionamento sobre o estado das coisas

não pareciam saídas possíveis até há bem pouco tempo. O trabalho

de desvalorização, inferiorização e subalternidade, feito por séculos,

foi muito bem-sucedido e levou anos para ser, por mim, uma mulher

negra, percebido, questionado e contestado. Agarrei-me aos

estudos com toda determinação. O conhecimento seria minha tábua

de salvação. Por meio dele, ganhei confiança e alcancei um espaço

um pouco mais visível. Se não era notada naturalmente, passei a sê

-lo por meu desempenho escolar.  Sobrevivi, não sem cicatrizes e

feridas que vez por outra se abrem. Só agora, passados tantos

anos, pude compreender os meandros do racismo e suas

consequências nefastas. Cheguei a acreditar durante muito tempo

que a discriminação que eu sofria decorria de minha classe social,

para mascarar a dor profunda causada pelo sentimento coletivo de

que existem raças superiores e raças inferiores. Foi com muita

resiliência e determinação que superei os percalços da vida e

cheguei até aqui. O fato de ser afrodescendente e todas as suas

implicações, tornou, sim, o meu caminho, muito mais longo e difícil.

A intelectual e ativista negra Lélia Gonzalez, afirmou que os negros

vão sofrendo um branqueamento ao ascenderem na vida. Segundo

ela, quanto mais o negro ocupa espaços antes destinados

exclusivamente aos brancos, mais solitário em termos raciais ele

fica, sofrendo influência direta do universo da branquitude e

deixando de lado suas raízes. Ela própria reconheceu que entrou

em um ciclo de embranquecimento a partir do ingresso na

faculdade, dele saindo apenas após ser chamada à realidade por

um episódio grave de racismo. Como mulher negra, eu tenho que

concordar com ela. E no meu caso, também, foi um episódio

doloroso que permitiu o resgate das minhas origens e a vontade de

lutar, para que outras meninas afrodescendentes de cabelos

crespos não tenham que passar pelo que eu passei. A luta das

mulheres negras no Poder Judiciário e em tantos ambientes não é

uma luta baseada na vitimização, embora seja evidente que, sim,

somos vítimas do sistema racialmente estruturado, mas é a luta

altiva daquelas que reconhecem sua ancestralidade, dela tem

orgulho e reivindicam o direito de ocupar todo e qualquer espaço.

Sim, nós chegamos até aqui e viemos para ficar." A Exma

Desembargadora Maria Cecíl ia parabenizou a todos os

responsáveis pelo evento que teve a participação especial da Exma.

Desembargadora Presidente do TRT da 3ª Região, Dra.  Denise

Alves Horta, das Desembargadoras Maria Cristina Diniz Caixeta,

Paula Oliveira Cantelli e Rosemary de Oliveira Pires Afonso, e da

servidora Isabela Alcântara. Registrou também os aniversariantes

da semana, desejando-lhes paz, saúde e muitas alegrias. As

manifestações contaram com a adesão dos magistrados presentes,

do Ministério Público do Trabalho, na pessoa da Exma. Procuradora

Dra. Maria Helena da Silva Guthier e da OAB-MG representada pelo

Ilmo. Advogado Dr. Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena Neto. Foi

aprovada, à unanimidade, a ata da Sessão anterior.

Maria Cecília Alves Pinto

Desembargadora Presidente da 1ª Turma do TRT da 3ª Região

Jocélia Caetano Chaves

                 Secretária da 1ª Turma do TRT da 3ªRegião.

Despacho

Processo Nº ROT-0011205-58.2022.5.03.0030
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO JOHNNY SOTOMAYOR EMERY(OAB:
112805/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MADEIRA(OAB:
84067/MG)

RECORRIDO M B C EXPRESS SERVICOS DE
COURIER LTDA

ADVOGADO ALINE PECIAUSKAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 158752/SP)

RECORRIDO LTG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LEAO DE CARVALHO
CANDIDO(OAB: 127882/MG)

RECORRIDO WMJ TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LEAO DE CARVALHO
CANDIDO(OAB: 127882/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 980
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Despacho da Exma. Juíza Adriana Campos de Souza Freire

Pimenta, Relatora do processo em epígrafe, para ciência das

partes. Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput,

do Regimento Interno do TRT-3ª Região.

“Vistos os autos.

Diante da possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

concedo à(s) parte(s) o prazo de 5 (cinco) dias para se

manifestar(em) sobre os embargos de declaração apresentados

pela parte contrária, nos termos do disposto no art. 897-A, § 2º da

CLT e na Orientação Jurisprudencial 142 da SDI-1 do TST.

P. e I.

AGSO/1

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

ADRIANA CAMPOS DE SOUZA FREIRE PIMENTA

Juiza do Trabalho Convocada"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0011205-58.2022.5.03.0030
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO JOHNNY SOTOMAYOR EMERY(OAB:
112805/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MADEIRA(OAB:
84067/MG)

RECORRIDO M B C EXPRESS SERVICOS DE
COURIER LTDA

ADVOGADO ALINE PECIAUSKAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 158752/SP)

RECORRIDO LTG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LEAO DE CARVALHO
CANDIDO(OAB: 127882/MG)

RECORRIDO WMJ TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LEAO DE CARVALHO
CANDIDO(OAB: 127882/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMJ TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Despacho da Exma. Juíza Adriana Campos de Souza Freire

Pimenta, Relatora do processo em epígrafe, para ciência das

partes. Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput,

do Regimento Interno do TRT-3ª Região.

“Vistos os autos.

Diante da possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

concedo à(s) parte(s) o prazo de 5 (cinco) dias para se

manifestar(em) sobre os embargos de declaração apresentados

pela parte contrária, nos termos do disposto no art. 897-A, § 2º da

CLT e na Orientação Jurisprudencial 142 da SDI-1 do TST.

P. e I.

AGSO/1

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

ADRIANA CAMPOS DE SOUZA FREIRE PIMENTA

Juiza do Trabalho Convocada"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0011205-58.2022.5.03.0030
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO JOHNNY SOTOMAYOR EMERY(OAB:
112805/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MADEIRA(OAB:
84067/MG)

RECORRIDO M B C EXPRESS SERVICOS DE
COURIER LTDA

ADVOGADO ALINE PECIAUSKAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 158752/SP)

RECORRIDO LTG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LEAO DE CARVALHO
CANDIDO(OAB: 127882/MG)

RECORRIDO WMJ TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LEAO DE CARVALHO
CANDIDO(OAB: 127882/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LTG TRANSPORTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 981
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Despacho da Exma. Juíza Adriana Campos de Souza Freire

Pimenta, Relatora do processo em epígrafe, para ciência das

partes. Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput,

do Regimento Interno do TRT-3ª Região.

“Vistos os autos.

Diante da possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

concedo à(s) parte(s) o prazo de 5 (cinco) dias para se

manifestar(em) sobre os embargos de declaração apresentados

pela parte contrária, nos termos do disposto no art. 897-A, § 2º da

CLT e na Orientação Jurisprudencial 142 da SDI-1 do TST.

P. e I.

AGSO/1

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

ADRIANA CAMPOS DE SOUZA FREIRE PIMENTA

Juiza do Trabalho Convocada"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0011205-58.2022.5.03.0030
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO JOHNNY SOTOMAYOR EMERY(OAB:
112805/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MADEIRA(OAB:
84067/MG)

RECORRIDO M B C EXPRESS SERVICOS DE
COURIER LTDA

ADVOGADO ALINE PECIAUSKAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 158752/SP)

RECORRIDO LTG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LEAO DE CARVALHO
CANDIDO(OAB: 127882/MG)

RECORRIDO WMJ TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LEAO DE CARVALHO
CANDIDO(OAB: 127882/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M B C EXPRESS SERVICOS DE COURIER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Despacho da Exma. Juíza Adriana Campos de Souza Freire

Pimenta, Relatora do processo em epígrafe, para ciência das

partes. Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput,

do Regimento Interno do TRT-3ª Região.

“Vistos os autos.

Diante da possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

concedo à(s) parte(s) o prazo de 5 (cinco) dias para se

manifestar(em) sobre os embargos de declaração apresentados

pela parte contrária, nos termos do disposto no art. 897-A, § 2º da

CLT e na Orientação Jurisprudencial 142 da SDI-1 do TST.

P. e I.

AGSO/1

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

ADRIANA CAMPOS DE SOUZA FREIRE PIMENTA

Juiza do Trabalho Convocada"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0010695-69.2022.5.03.0022
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE SABRINA FERNANDA DA SILVA
MARTINS

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA FERNANDA DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 982
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Despacho da Exma. Juíza Adriana Campos de Souza Freire

Pimenta, Relatora do processo em epígrafe, para ciência das

partes. Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput,

do Regimento Interno do TRT-3ª Região.

“Vistos os autos.

Diante da possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

concedo à(s) parte(s) o prazo de 5 (cinco) dias para se

manifestar(em) sobre os embargos de declaração apresentados

pela parte contrária, nos termos do disposto no art. 897-A, § 2º da

CLT e na Orientação Jurisprudencial 142 da SDI-1 do TST.

P. e I.

ACSFP/2

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

ADRIANA CAMPOS DE SOUZA FREIRE PIMENTA

Juiza do Trabalho Convocada"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0010695-69.2022.5.03.0022
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE SABRINA FERNANDA DA SILVA
MARTINS

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Despacho da Exma. Juíza Adriana Campos de Souza Freire

Pimenta, Relatora do processo em epígrafe, para ciência das

partes. Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput,

do Regimento Interno do TRT-3ª Região.

“Vistos os autos.

Diante da possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

concedo à(s) parte(s) o prazo de 5 (cinco) dias para se

manifestar(em) sobre os embargos de declaração apresentados

pela parte contrária, nos termos do disposto no art. 897-A, § 2º da

CLT e na Orientação Jurisprudencial 142 da SDI-1 do TST.

P. e I.

ACSFP/2

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

ADRIANA CAMPOS DE SOUZA FREIRE PIMENTA

Juiza do Trabalho Convocada"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0010196-68.2023.5.03.0081
Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE D.D.A.V.C.

ADVOGADO MARCOS LOPES DA SILVA(OAB:
68293/MG)

ADVOGADO REGINALDO GIOVANELI(OAB:
214614/SP)

ADVOGADO JAQUELINE APARECIDA DE
ANDRADE VIEIRA(OAB: 135772/MG)

ADVOGADO ADRIANA ROSA DE OLIVEIRA(OAB:
166665/MG)

RECORRIDO C.E.F.

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO BERNARDO BUOSI(OAB: 227541/SP)

ADVOGADO DANIELA BRAGA PAIVA
PACHECO(OAB: 141129/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.D.A.V.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3bf61c0.

Processo Nº ROT-0010196-68.2023.5.03.0081
Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE D.D.A.V.C.

ADVOGADO MARCOS LOPES DA SILVA(OAB:
68293/MG)

ADVOGADO REGINALDO GIOVANELI(OAB:
214614/SP)

ADVOGADO JAQUELINE APARECIDA DE
ANDRADE VIEIRA(OAB: 135772/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 983
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ADRIANA ROSA DE OLIVEIRA(OAB:
166665/MG)

RECORRIDO C.E.F.

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO BERNARDO BUOSI(OAB: 227541/SP)

ADVOGADO DANIELA BRAGA PAIVA
PACHECO(OAB: 141129/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fc5d0ce.

Processo Nº ROT-0010822-26.2022.5.03.0145
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE GENILSON RODRIGUES DA LUZ

ADVOGADO KENIA COUTINHO LIMA(OAB:
197060/MG)

ADVOGADO EWERTON MAURICIO ABREU
SANTOS(OAB: 87485/MG)

RECORRIDO NOVO NORDISK PRODUCAO
FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GABRIELA LAGE DUARTE(OAB:
112531/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON RODRIGUES DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Despacho da Exma. Juíza Adriana Campos de Souza Freire

Pimenta, Relatora do processo em epígrafe, para ciência das

partes. Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput,

do Regimento Interno do TRT-3ª Região.

“Vistos os autos.

Diante da possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

concedo à(s) parte(s) o prazo de 5 (cinco) dias para se

manifestar(em) sobre os embargos de declaração apresentados

pela parte contrária, nos termos do disposto no art. 897-A, § 2º da

CLT e na Orientação Jurisprudencial 142 da SDI-1 do TST.

P. e I.

ACSFP/8

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

ADRIANA CAMPOS DE SOUZA FREIRE PIMENTA

Juiza do Trabalho Convocada"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0010822-26.2022.5.03.0145
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE GENILSON RODRIGUES DA LUZ

ADVOGADO KENIA COUTINHO LIMA(OAB:
197060/MG)

ADVOGADO EWERTON MAURICIO ABREU
SANTOS(OAB: 87485/MG)

RECORRIDO NOVO NORDISK PRODUCAO
FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GABRIELA LAGE DUARTE(OAB:
112531/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO NORDISK PRODUCAO FARMACEUTICA DO BRASIL
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Despacho da Exma. Juíza Adriana Campos de Souza Freire

Pimenta, Relatora do processo em epígrafe, para ciência das

partes. Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput,

do Regimento Interno do TRT-3ª Região.

“Vistos os autos.

Diante da possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

concedo à(s) parte(s) o prazo de 5 (cinco) dias para se

manifestar(em) sobre os embargos de declaração apresentados

pela parte contrária, nos termos do disposto no art. 897-A, § 2º da

CLT e na Orientação Jurisprudencial 142 da SDI-1 do TST.

P. e I.

ACSFP/8

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

ADRIANA CAMPOS DE SOUZA FREIRE PIMENTA

Juiza do Trabalho Convocada"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 984
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº RORSum-0010526-12.2023.5.03.0034
Relator Emerson José Alves Lage

RECORRENTE MARCELO FERREIRA MACHADO

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA AMARAL
COLODETTI(OAB: 122077/MG)

ADVOGADO TERESA CHAVES SILVA(OAB:
187661/MG)

RECORRIDO CONEST ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONEST ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Despacho do Exmo. Desembargador Emerson José Alves Lage,

Relator do processo em epígrafe, para ciência das reclamadas.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

“Vistos os autos.

Tendo em vista a manifestação do autor na peça de ID. 5c495aa,

intime(m)-se a(s) reclamada(s) para se manifestar, no prazo de 5

dias.

Após, retornem-me os autos conclusos.

P. e I.

BELO HORIZONTE/MG, 14 de março de 2024.

Emerson José Alves Lage

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº RORSum-0010526-12.2023.5.03.0034
Relator Emerson José Alves Lage

RECORRENTE MARCELO FERREIRA MACHADO

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA AMARAL
COLODETTI(OAB: 122077/MG)

ADVOGADO TERESA CHAVES SILVA(OAB:
187661/MG)

RECORRIDO CONEST ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Despacho do Exmo. Desembargador Emerson José Alves Lage,

Relator do processo em epígrafe, para ciência das reclamadas.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

“Vistos os autos.

Tendo em vista a manifestação do autor na peça de ID. 5c495aa,

intime(m)-se a(s) reclamada(s) para se manifestar, no prazo de 5

dias.

Após, retornem-me os autos conclusos.

P. e I.

BELO HORIZONTE/MG, 14 de março de 2024.

Emerson José Alves Lage

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 985
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0010230-04.2023.5.03.0094
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE JULIO APARECIDO DO CARMO

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA SAO JOAO DO
MORRO GRANDE LTDA

ADVOGADO FLAVIA DE MORAES RESGALLA E
CASTRO(OAB: 105168/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO APARECIDO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Despacho da Exma. Desembargadora Paula Oliveira Cantelli,

Relatora do processo em epígrafe, para ciência do reclamante.

Intimação realizada na forma do disposto no art. 165, caput, do

Regimento Interno do TRT-3ª Região.

“Vistos os autos eletrônicos.

Tendo em vista a possibilidade de se imprimir efeito modificativo à

decisão de ID.6e61c49, dê-se vista ao autor, para, querendo, se

manifestar sobre os embargos de declaração de ID.d613c67, no

prazo de 5 dias, segundo dispõe o art. 1.023, §2º, do CPC e 897-A,

§2º, da CLT.

Intime-se.

Belo Horizonte, 15 de março de 2024.

PAULA OLIVEIRA CANTELLI

Desembargadora Relatora

Sec-A

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

Paula Oliveira Cantelli

Desembargadora do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Edital

Processo Nº AP-0000148-51.2013.5.03.0097
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE MARCONDES CARVALHO ARAUJO

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA SOLO LTDA

AGRAVADO LUCIO CARVALHO PINTO

AGRAVADO CLAUDIA ALVES FERNANDES
CARVALHO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO CARVALHO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Exma. Desembargadora Maria Cecília Alves Pinto, Presidente da

1ª Turma, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhec imento  que,  nos autos  do processo 0000148-

51.2013.5.03.0097 entre as partes: AGRAVANTE: MARCONDES

CARVALHO ARAUJO e AGRAVADO: CONSTRUTORA SOLO

LTDA, LUCIO CARVALHO PINTO, CLAUDIA ALVES FERNANDES

CARVALHO PINTO, estandoos réus LUCIO CARVALHO PINTO e

CLAUDIA ALVES FERNANDES CARVALHO PINTO em lugar

incerto ou não sabido, ficam INTIMADOS pelo presente edital -

afixado no local de costume, para tomar ciência da r. decisão

proferida nos autos supra, no prazo legal:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente ,  porque presentes os pressupostos de

admissibilidade; no mérito recursal, sem divergência, deu

provimento ao apelo para autorizar e determinar a pesquisa por

meio da ferramenta SISBACEN, conforme requerido, com

posterior abertura de vista à parte exequente dos documentos

oriundos da referida pesquisa para análise e requerimento do

que entenda de direito. Custas pela parte executada, no valor

de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), ao

final, nos termos do artigo 789-A, IV, da CLT.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital. Belo Horizonte, 19 de março de 2024.

Eu, TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES , digitei, e assino o

presente.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº AP-0000148-51.2013.5.03.0097
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE MARCONDES CARVALHO ARAUJO

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA SOLO LTDA

AGRAVADO LUCIO CARVALHO PINTO

AGRAVADO CLAUDIA ALVES FERNANDES
CARVALHO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ALVES FERNANDES CARVALHO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Exma. Desembargadora Maria Cecília Alves Pinto, Presidente da

1ª Turma, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhec imento  que,  nos autos  do processo 0000148-

51.2013.5.03.0097 entre as partes: AGRAVANTE: MARCONDES

CARVALHO ARAUJO e AGRAVADO: CONSTRUTORA SOLO

LTDA, LUCIO CARVALHO PINTO, CLAUDIA ALVES FERNANDES

CARVALHO PINTO, estandoos réus LUCIO CARVALHO PINTO e

CLAUDIA ALVES FERNANDES CARVALHO PINTO em lugar

incerto ou não sabido, ficam INTIMADOS pelo presente edital -

afixado no local de costume, para tomar ciência da r. decisão

proferida nos autos supra, no prazo legal:

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte

exequente ,  porque presentes os pressupostos de

admissibilidade; no mérito recursal, sem divergência, deu

provimento ao apelo para autorizar e determinar a pesquisa por

meio da ferramenta SISBACEN, conforme requerido, com

posterior abertura de vista à parte exequente dos documentos

oriundos da referida pesquisa para análise e requerimento do

que entenda de direito. Custas pela parte executada, no valor

de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), ao

final, nos termos do artigo 789-A, IV, da CLT.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital. Belo Horizonte, 19 de março de 2024.

Eu, TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES , digitei, e assino o

presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0010688-52.2022.5.03.0095
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE TAIS MENDES DE ASSIS MAIA

ADVOGADO MARCIO ROQUE DA SILVA(OAB:
67121/MG)

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

RECORRIDO SABRINA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO SAMIR CAMPOS PIMENTA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO PANIFICADORA VOVO CANDIDA
LTDA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO MOREIRA E ALMEIDA PADARIA E
LANCHONETE LTDA

RECORRIDO PADARIA TAUANY E LUIZA LTDA

RECORRIDO PADARIA 24 HORAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA 24 HORAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Exma. Desembargadora Maria Cecília Alves Pinto, Presidente da

1ª Turma, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhec imento  que,  nos autos  do processo 0010688-

52.2022.5.03.0095 entre as partes: RECORRENTE: TAIS

MENDES DE ASSIS MAIA e RECORRIDO: PANIFICADORA VOVO

CANDIDA LTDA, SAMIR CAMPOS PIMENTA, SABRINA SANTOS

PINHEIRO, PADARIA 24 HORAS LTDA - ME, PADARIA TAUANY
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E LUIZA LTDA, MOREIRA E ALMEIDA PADARIA E LANCHONETE

LTDA, RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS, estandoos réus

PADARIA 24 HORAS LTDA - ME, PADARIA TAUANY E LUIZA

LTDA, MOREIRA E ALMEIDA PADARIA E LANCHONETE LTDA

e RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS em lugar incerto ou não

sabido, ficam INTIMADOS pelo presente edital - afixado no local de

costume, para tomar ciência da r. decisão proferida nos autos

supra, no prazo legal:

EMENTA: RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO.

CARACTERIZAÇÃO. Para a configuração do vínculo empregatício

é necessário o preenchimento cumulativo dos pressupostos fático-

jurídicos estabelecidos nos artigos 2º e 3º, da CLT, quais sejam:

trabalho prestado por pessoa física a um tomador, com

pessoalidade (impossibilidade de o empregado fazer-se substituir

por outra pessoa), não eventualidade (execução de trabalhos

habituais ao empregador), onerosidade (não-gratuidade da

prestação) e subordinação jurídica (submissão ao poder diretivo

patronal; ausência de autonomia). Na relação de emprego, o

trabalhador tem sua prestação laboral sujeita à fiscalização e ao

controle do tomador dos serviços, que se afigura como empregador,

o qual tem o poder de dirigir os trabalhos de acordo com sua

conveniência, não restando ao obreiro, em regra, liberdade para se

autoadministrar. Portanto, a caracterização da figura do empregado

assume um conjunto de elementos interligados, aos quais se

acrescem as características do empregador, sendo certo que a

ausência de qualquer deles descaracteriza o instituto, evidenciando

outro tipo de relação jurídica, que não a empregatícia. Na hipótese,

tendo a reclamada alegado se tratar de prestação de serviços em

modalidade diversa do vínculo de emprego e não tendo se

desincumbido a contento, deve-se reformar a sentença para

declarar a relação empregatícia.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte autora; no

mérito recursal, sem divergência, deu-lhe provimento para

reconhecer e declarar o vínculo de emprego mantido entre a parte

autora e a parte ré, PADARIA 24 HORAS LTDA - ME, com início em

02/06/2021 e saída em 05/10/2021, na função de "balconista",

determinando, a fim de se evitar a supressão de instância, o retorno

dos autos à origem para análise das demais pretensões deduzidas

na inicial correlatas à relação de emprego ora reconhecida,

inclusive, quanto à responsabilidade e sucessão trabalhista das

demais empresas, como se entender de direito. Prejudicada a

análise dos demais tópicos recursais, cujas razões deverão ser

oportunamente renovadas, se for o caso e querendo as partes, sob

pena de preclusão.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital. Belo Horizonte, 19 de março de 2024.

Eu, TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES , digitei, e assino o

presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0010688-52.2022.5.03.0095
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE TAIS MENDES DE ASSIS MAIA

ADVOGADO MARCIO ROQUE DA SILVA(OAB:
67121/MG)

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

RECORRIDO SABRINA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO SAMIR CAMPOS PIMENTA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO PANIFICADORA VOVO CANDIDA
LTDA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO MOREIRA E ALMEIDA PADARIA E
LANCHONETE LTDA

RECORRIDO PADARIA TAUANY E LUIZA LTDA

RECORRIDO PADARIA 24 HORAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA TAUANY E LUIZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Exma. Desembargadora Maria Cecília Alves Pinto, Presidente da

1ª Turma, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhec imento  que,  nos autos  do processo 0010688-

52.2022.5.03.0095 entre as partes: RECORRENTE: TAIS

MENDES DE ASSIS MAIA e RECORRIDO: PANIFICADORA VOVO

CANDIDA LTDA, SAMIR CAMPOS PIMENTA, SABRINA SANTOS

PINHEIRO, PADARIA 24 HORAS LTDA - ME, PADARIA TAUANY

E LUIZA LTDA, MOREIRA E ALMEIDA PADARIA E LANCHONETE

LTDA, RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS, estandoos réus
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PADARIA 24 HORAS LTDA - ME, PADARIA TAUANY E LUIZA

LTDA, MOREIRA E ALMEIDA PADARIA E LANCHONETE LTDA

e RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS em lugar incerto ou não

sabido, ficam INTIMADOS pelo presente edital - afixado no local de

costume, para tomar ciência da r. decisão proferida nos autos

supra, no prazo legal:

EMENTA: RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO.

CARACTERIZAÇÃO. Para a configuração do vínculo empregatício

é necessário o preenchimento cumulativo dos pressupostos fático-

jurídicos estabelecidos nos artigos 2º e 3º, da CLT, quais sejam:

trabalho prestado por pessoa física a um tomador, com

pessoalidade (impossibilidade de o empregado fazer-se substituir

por outra pessoa), não eventualidade (execução de trabalhos

habituais ao empregador), onerosidade (não-gratuidade da

prestação) e subordinação jurídica (submissão ao poder diretivo

patronal; ausência de autonomia). Na relação de emprego, o

trabalhador tem sua prestação laboral sujeita à fiscalização e ao

controle do tomador dos serviços, que se afigura como empregador,

o qual tem o poder de dirigir os trabalhos de acordo com sua

conveniência, não restando ao obreiro, em regra, liberdade para se

autoadministrar. Portanto, a caracterização da figura do empregado

assume um conjunto de elementos interligados, aos quais se

acrescem as características do empregador, sendo certo que a

ausência de qualquer deles descaracteriza o instituto, evidenciando

outro tipo de relação jurídica, que não a empregatícia. Na hipótese,

tendo a reclamada alegado se tratar de prestação de serviços em

modalidade diversa do vínculo de emprego e não tendo se

desincumbido a contento, deve-se reformar a sentença para

declarar a relação empregatícia.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte autora; no

mérito recursal, sem divergência, deu-lhe provimento para

reconhecer e declarar o vínculo de emprego mantido entre a parte

autora e a parte ré, PADARIA 24 HORAS LTDA - ME, com início em

02/06/2021 e saída em 05/10/2021, na função de "balconista",

determinando, a fim de se evitar a supressão de instância, o retorno

dos autos à origem para análise das demais pretensões deduzidas

na inicial correlatas à relação de emprego ora reconhecida,

inclusive, quanto à responsabilidade e sucessão trabalhista das

demais empresas, como se entender de direito. Prejudicada a

análise dos demais tópicos recursais, cujas razões deverão ser

oportunamente renovadas, se for o caso e querendo as partes, sob

pena de preclusão.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital. Belo Horizonte, 19 de março de 2024.

Eu, TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES , digitei, e assino o

presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0010688-52.2022.5.03.0095
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE TAIS MENDES DE ASSIS MAIA

ADVOGADO MARCIO ROQUE DA SILVA(OAB:
67121/MG)

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

RECORRIDO SABRINA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO SAMIR CAMPOS PIMENTA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO PANIFICADORA VOVO CANDIDA
LTDA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO MOREIRA E ALMEIDA PADARIA E
LANCHONETE LTDA

RECORRIDO PADARIA TAUANY E LUIZA LTDA

RECORRIDO PADARIA 24 HORAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOREIRA E ALMEIDA PADARIA E LANCHONETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Exma. Desembargadora Maria Cecília Alves Pinto, Presidente da

1ª Turma, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhec imento  que,  nos autos  do processo 0010688-

52.2022.5.03.0095 entre as partes: RECORRENTE: TAIS

MENDES DE ASSIS MAIA e RECORRIDO: PANIFICADORA VOVO

CANDIDA LTDA, SAMIR CAMPOS PIMENTA, SABRINA SANTOS

PINHEIRO, PADARIA 24 HORAS LTDA - ME, PADARIA TAUANY

E LUIZA LTDA, MOREIRA E ALMEIDA PADARIA E LANCHONETE

LTDA, RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS, estandoos réus

PADARIA 24 HORAS LTDA - ME, PADARIA TAUANY E LUIZA

LTDA, MOREIRA E ALMEIDA PADARIA E LANCHONETE LTDA
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e RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS em lugar incerto ou não

sabido, ficam INTIMADOS pelo presente edital - afixado no local de

costume, para tomar ciência da r. decisão proferida nos autos

supra, no prazo legal:

EMENTA: RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO.

CARACTERIZAÇÃO. Para a configuração do vínculo empregatício

é necessário o preenchimento cumulativo dos pressupostos fático-

jurídicos estabelecidos nos artigos 2º e 3º, da CLT, quais sejam:

trabalho prestado por pessoa física a um tomador, com

pessoalidade (impossibilidade de o empregado fazer-se substituir

por outra pessoa), não eventualidade (execução de trabalhos

habituais ao empregador), onerosidade (não-gratuidade da

prestação) e subordinação jurídica (submissão ao poder diretivo

patronal; ausência de autonomia). Na relação de emprego, o

trabalhador tem sua prestação laboral sujeita à fiscalização e ao

controle do tomador dos serviços, que se afigura como empregador,

o qual tem o poder de dirigir os trabalhos de acordo com sua

conveniência, não restando ao obreiro, em regra, liberdade para se

autoadministrar. Portanto, a caracterização da figura do empregado

assume um conjunto de elementos interligados, aos quais se

acrescem as características do empregador, sendo certo que a

ausência de qualquer deles descaracteriza o instituto, evidenciando

outro tipo de relação jurídica, que não a empregatícia. Na hipótese,

tendo a reclamada alegado se tratar de prestação de serviços em

modalidade diversa do vínculo de emprego e não tendo se

desincumbido a contento, deve-se reformar a sentença para

declarar a relação empregatícia.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte autora; no

mérito recursal, sem divergência, deu-lhe provimento para

reconhecer e declarar o vínculo de emprego mantido entre a parte

autora e a parte ré, PADARIA 24 HORAS LTDA - ME, com início em

02/06/2021 e saída em 05/10/2021, na função de "balconista",

determinando, a fim de se evitar a supressão de instância, o retorno

dos autos à origem para análise das demais pretensões deduzidas

na inicial correlatas à relação de emprego ora reconhecida,

inclusive, quanto à responsabilidade e sucessão trabalhista das

demais empresas, como se entender de direito. Prejudicada a

análise dos demais tópicos recursais, cujas razões deverão ser

oportunamente renovadas, se for o caso e querendo as partes, sob

pena de preclusão.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital. Belo Horizonte, 19 de março de 2024.

Eu, TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES , digitei, e assino o

presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Processo Nº ROT-0010688-52.2022.5.03.0095
Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA

FREIRE PIMENTA

RECORRENTE TAIS MENDES DE ASSIS MAIA

ADVOGADO MARCIO ROQUE DA SILVA(OAB:
67121/MG)

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

RECORRIDO SABRINA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO SAMIR CAMPOS PIMENTA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO PANIFICADORA VOVO CANDIDA
LTDA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RECORRIDO RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO MOREIRA E ALMEIDA PADARIA E
LANCHONETE LTDA

RECORRIDO PADARIA TAUANY E LUIZA LTDA

RECORRIDO PADARIA 24 HORAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Exma. Desembargadora Maria Cecília Alves Pinto, Presidente da

1ª Turma, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhec imento  que,  nos autos  do processo 0010688-

52.2022.5.03.0095 entre as partes: RECORRENTE: TAIS

MENDES DE ASSIS MAIA e RECORRIDO: PANIFICADORA VOVO

CANDIDA LTDA, SAMIR CAMPOS PIMENTA, SABRINA SANTOS

PINHEIRO, PADARIA 24 HORAS LTDA - ME, PADARIA TAUANY

E LUIZA LTDA, MOREIRA E ALMEIDA PADARIA E LANCHONETE

LTDA, RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS, estandoos réus

PADARIA 24 HORAS LTDA - ME, PADARIA TAUANY E LUIZA

LTDA, MOREIRA E ALMEIDA PADARIA E LANCHONETE LTDA

e RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS em lugar incerto ou não

sabido, ficam INTIMADOS pelo presente edital - afixado no local de
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costume, para tomar ciência da r. decisão proferida nos autos

supra, no prazo legal:

EMENTA: RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO.

CARACTERIZAÇÃO. Para a configuração do vínculo empregatício

é necessário o preenchimento cumulativo dos pressupostos fático-

jurídicos estabelecidos nos artigos 2º e 3º, da CLT, quais sejam:

trabalho prestado por pessoa física a um tomador, com

pessoalidade (impossibilidade de o empregado fazer-se substituir

por outra pessoa), não eventualidade (execução de trabalhos

habituais ao empregador), onerosidade (não-gratuidade da

prestação) e subordinação jurídica (submissão ao poder diretivo

patronal; ausência de autonomia). Na relação de emprego, o

trabalhador tem sua prestação laboral sujeita à fiscalização e ao

controle do tomador dos serviços, que se afigura como empregador,

o qual tem o poder de dirigir os trabalhos de acordo com sua

conveniência, não restando ao obreiro, em regra, liberdade para se

autoadministrar. Portanto, a caracterização da figura do empregado

assume um conjunto de elementos interligados, aos quais se

acrescem as características do empregador, sendo certo que a

ausência de qualquer deles descaracteriza o instituto, evidenciando

outro tipo de relação jurídica, que não a empregatícia. Na hipótese,

tendo a reclamada alegado se tratar de prestação de serviços em

modalidade diversa do vínculo de emprego e não tendo se

desincumbido a contento, deve-se reformar a sentença para

declarar a relação empregatícia.

DECISÃO: A Primeira Turma, preliminarmente, à unanimidade,

conheceu do recurso ordinário interposto pela parte autora; no

mérito recursal, sem divergência, deu-lhe provimento para

reconhecer e declarar o vínculo de emprego mantido entre a parte

autora e a parte ré, PADARIA 24 HORAS LTDA - ME, com início em

02/06/2021 e saída em 05/10/2021, na função de "balconista",

determinando, a fim de se evitar a supressão de instância, o retorno

dos autos à origem para análise das demais pretensões deduzidas

na inicial correlatas à relação de emprego ora reconhecida,

inclusive, quanto à responsabilidade e sucessão trabalhista das

demais empresas, como se entender de direito. Prejudicada a

análise dos demais tópicos recursais, cujas razões deverão ser

oportunamente renovadas, se for o caso e querendo as partes, sob

pena de preclusão.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital. Belo Horizonte, 19 de março de 2024.

Eu, TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES , digitei, e assino o

presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TANIA DROSGHIC ARAUJO MERCES

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento do PJe da Sessão Ordinária

da Primeira Turma, de relatoria da

Juíza Adriana Campos de Souza Freire Pimenta:

Sessão virtual: início à 0h do dia 02.04.2024 e término às 23h59 do

dia 04.04.2024.

Sessão presencial ou à distância: dia 08.04.2024, às 14h. (apenas

se houver inscrição para sustentação oral até dia 03.04.2024).

Informações aos advogados:

Memoriais deverão conter o nome do Relator e a data da Sessão a

que se referem e  deverão ser encaminhados, por e-mail, aos

gabinetes do relator e demais votantes.

Composição da Turma no julgamento:

Relatora: Juíza Adriana Campos de Souza Freire Pimenta:

gab1@trt3.jus.br

2º votante: Desembargador Luiz Otávio Linhares Renault:

gab22@trt3.jus.br

3ª votante: Desembargadora Maria Cecíl ia Alves Pinto:

gab29@trt3. jus.br

Para adequação da sessão de julgamento da Primeira Turma à

Resolução TRT3 GP n. 208, de 12 de novembro de 2021,

comunicamos que a pauta disponibilizada no dia 19.03.2024 e

publicada no dia 20.03.2024, terá a sessão virtual iniciada no dia

02.04.2024 à 0h e encerrada no dia 04.04.2024, às 23h59. Se

houver inscrição para sustentação oral, o processo será migrado

para a sessão que será realizada no dia 08.04.2024, com início às

14h., nas modalidades presencial (Plenário Desembargador Bolívar

Viégas Peixoto, localizado no 10º andar do Edifício-Sede) ou à

distância (Plataforma Zoom).

A inscrição para sustentação oral poderá ser realizada por meio de

formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico do tribunal -

aba superior "Serviços" - "Inscrição para Sustentação Oral" e

encaminhada até o dia 03.04.2024.

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/inscricao-para-sustentacao-

oral

Será enviada a confirmação da inscrição pela Secretaria da Turma

por e-mail. Em caso de não recebimento, favor entrar em contato

pelo telefone 3228-7219 ou pelo e-mail turma1@trt3.jus.br.

LINKS PARA ACESSO À SESSÃO PELA PLATAFORMA ZOOM:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma1

ou

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/6894184948

ou

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma1

ID da reunião: 689 418 4948

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Localizar seu número local: https://trt3-jus-br.zoom.us/u/kejxz9ruTw

Gentileza atentar para as seguintes recomendações durante a

sessão de julgamento:

1 - Deixar o microfone desabilitado durante a sessão e somente

ligar quando solicitado;

2 - Não utilizar a ferramenta de compartilhamento de tela;

3 - Telefone de contato Secretaria da 1ª Turma 3228-7219 e 3228-

7297.

-Cabe ao advogado observar o disposto nos artigos 24 e 26 da

resolução GP n. 208, de 12 de novembro de 2021, no que diz

respeito à sua participação.

-Ao acessá-la, é importante a identificação com o NOME PRÓPRIO

COMPLETO e número de inscrição na Ordem dos Advogados do

Brasil (OAB) a fim de viabilizar o pregão.

-A responsabilidade por conexão estável à internet e pela utilização

do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma de

julgamento telepresencial é exclusiva do advogado (artigo 24 da

Resolução GP n. 208, de 12 de novembro de 2021).

-Favor observar o disposto na Resolução GP n. 208, de 12 de

novembro de 2021, que regulamenta a realização de sessões

virtuais, telepresenciais e híbridas no âmbito do Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, em especial:

[?]

Art. 24. Compete aos advogados, membros do Ministério Público do

Trabalho, partes e terceiros interessados:

I - providenciar a adequação de seus equipamentos de Tecnologia

da Informação (TI)  para acesso e uso do s istema de

videoconferência;

II- providenciar acesso aos autos, que estarão disponíveis no

sistema PJe, caso desejem consultá-los durante a sua participação

na sessão de julgamento telepresencial;

III - identificar-se como usuário na Plataforma Zoom indicando nome

e número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),

se o participante for advogado; .

IV - proceder à juntada de procuração ou substabelecimento aos

autos por peticionamento eletrônico até 12 (doze) horas antes do

horário de início da sessão, ressalvadas as situações de urgência,

nas quais poderá ser concedido prazo para apresentação do

documento.

[...]"

-As informações necessárias para utilização da plataforma Zoom

estão disponíveis no Portal  de Internet deste Tr ibunal

(https:/ /portal . t r t3. jus.br/ internet).

-Informações úteis aos(às) senhores(as) advogados(as):

. Priorizar a utilização de computador desktop ou laptop com

câmera e microfone;

. Usar celulares em último caso. Se essa for a única opção

disponível, utilizar o aparelho na posição horizontal, apoiado em um

suporte ou base para estabilizar melhor a imagem;

. Escolher um ambiente neutro, com um fundo sem muitos objetos;

. Evitar posicionar-se em um local onde haja feixe de luz contra a

câmera, priorizando a fonte de iluminação à frente ou ao lado do

rosto;

. Para evitar ruídos, fechar portas, janelas, e desligar aparelhos que

emitam sons;

. Mesmo sem estar com a palavra durante a videoconferência, o

áudio e a imagem podem ser capturados. Por isso, é importante

estar atento e evitar sons e imagens indesejáveis durante a

transmissão;

. Desligar o microfone e desativar o vídeo quando não estiver com a

palavra.

Na Sessão Telepresencial, será dispensado o uso da toga, sendo

OBRIGATÓRIO o uso de veste condizente com a formalidade do

ato, sob pena de se tornar impossibilitada a realização da

sustentação oral pretendida.
Processo Nº ROT-0010676-69.2022.5.03.0020

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA
FREIRE PIMENTA

Revisor ADRIANA CAMPOS DE SOUZA
FREIRE PIMENTA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE DANIELLE DA SILVA LOPES
STARLING

ADVOGADO EDUARDO VICENTE RABELO
AMORIM(OAB: 25509/MG)

ADVOGADO LEVERTON DE MATOS(OAB:
185151/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO(OAB:
84048/MG)

ADVOGADO GLAUCIO GONCALVES GOIS(OAB:
40482/MG)

ADVOGADO IGOR PEREIRA DE FARIA(OAB:
92194/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE RESENDE
CHAVES JUNIOR(OAB: 41682/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE RESENDE
CHAVES JUNIOR(OAB: 41682/MG)

RECORRIDO DANIELLE DA SILVA LOPES
STARLING

ADVOGADO EDUARDO VICENTE RABELO
AMORIM(OAB: 25509/MG)

ADVOGADO LEVERTON DE MATOS(OAB:
185151/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO(OAB:
84048/MG)

ADVOGADO GLAUCIO GONCALVES GOIS(OAB:
40482/MG)

ADVOGADO IGOR PEREIRA DE FARIA(OAB:
92194/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - DANIELLE DA SILVA LOPES STARLING

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento  PJe  -  Sessão Ordinária

da Primeira Turma - relatoria do Exmo.

Desembargador Luiz Otávio Linhares Renault:

Sessão virtual: início à 0h do dia 02.04.2024 e término às 23h59 do

dia 04.04.2024.

Sessão presencial ou à distância: dia 08.04.2024, às 14h. (apenas

se houver inscrição para sustentação oral até dia 03.04.2024).

Informações aos advogados:

Memoriais deverão conter o nome do Relator e a data da Sessão a

que se referem e  deverão ser encaminhados, por e-mail, aos

gabinetes do relator e demais votantes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Composição da Turma no julgamento:

Relator:  Desembargador Luiz Otávio Linhares Renault :

gab22@trt3. jus.br

2ª votante: Desembargadora Maria Cecíl ia Alves Pinto:

gab29@trt3. jus.br

3ª  vo tante :  Desembargadora  Pau la  Ol ive i ra  Cante l l i :

gab35@tr t3 . jus .br

Para adequação da sessão de julgamento da Primeira Turma à

Resolução TRT3 GP n. 208, de 12 de novembro de 2021,

comunicamos que a pauta disponibilizada no dia 19.03.2024 e

publicada no dia 20.03.2024, terá a sessão virtual iniciada no dia

02.04.2024 à 0h e encerrada no dia 04.04.2024, às 23h59. Se

houver inscrição para sustentação oral, o processo será migrado

para a sessão que será realizada no dia 08.04.2024, com início às

14h., nas modalidades presencial (Plenário Desembargador Bolívar

Viégas Peixoto, localizado no 10º andar do Edifício-Sede) ou à

distância (Plataforma Zoom).

A inscrição para sustentação oral poderá ser realizada por meio de

formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico do tribunal -

aba superior "Serviços" - "Inscrição para Sustentação Oral" e

encaminhada até o dia 03.04.2024.

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/inscricao-para-sustentacao-

oral

Será enviada a confirmação da inscrição pela Secretaria da Turma

por e-mail. Em caso de não recebimento, favor entrar em contato

pelo telefone 3228-7219 ou pelo e-mail turma1@trt3.jus.br.

LINKS PARA ACESSO À SESSÃO PELA PLATAFORMA ZOOM:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma1

ou

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/6894184948

ou

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma1

ID da reunião: 689 418 4948

Localizar seu número local: https://trt3-jus-br.zoom.us/u/kejxz9ruTw

Gentileza atentar para as seguintes recomendações durante a

sessão de julgamento:

1 - Deixar o microfone desabilitado durante a sessão e somente

ligar quando solicitado;

2 - Não utilizar a ferramenta de compartilhamento de tela;

3 - Telefone de contato Secretaria da 1ª Turma 3228-7219 e 3228-

7297.

-Cabe ao advogado observar o disposto nos artigos 24 e 26 da

resolução GP n. 208, de 12 de novembro de 2021, no que diz

respeito à sua participação.

-Ao acessá-la, é importante a identificação com o NOME PRÓPRIO

COMPLETO e número de inscrição na Ordem dos Advogados do

Brasil (OAB) a fim de viabilizar o pregão.

-A responsabilidade por conexão estável à internet e pela utilização

do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma de

julgamento telepresencial é exclusiva do advogado (artigo 24 da

Resolução GP n. 208, de 12 de novembro de 2021).

-Favor observar o disposto na Resolução GP n. 208, de 12 de

novembro de 2021, que regulamenta a realização de sessões

virtuais, telepresenciais e híbridas no âmbito do Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, em especial:

[?]

Art. 24. Compete aos advogados, membros do Ministério Público do

Trabalho, partes e terceiros interessados:

I - providenciar a adequação de seus equipamentos de Tecnologia

da Informação (TI)  para acesso e uso do s istema de

videoconferência;

II- providenciar acesso aos autos, que estarão disponíveis no

sistema PJe, caso desejem consultá-los durante a sua participação

na sessão de julgamento telepresencial;

III - identificar-se como usuário na Plataforma Zoom indicando nome

e número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),

se o participante for advogado; .

IV - proceder à juntada de procuração ou substabelecimento aos

autos por peticionamento eletrônico até 12 (doze) horas antes do

horário de início da sessão, ressalvadas as situações de urgência,

nas quais poderá ser concedido prazo para apresentação do

documento.

[...]"

-As informações necessárias para utilização da plataforma Zoom

estão disponíveis no Portal  de Internet deste Tr ibunal

(https:/ /portal . t r t3. jus.br/ internet).

-Informações úteis aos(às) senhores(as) advogados(as):

. Priorizar a utilização de computador desktop ou laptop com

câmera e microfone;

. Usar celulares em último caso. Se essa for a única opção

disponível, utilizar o aparelho na posição horizontal, apoiado em um

suporte ou base para estabilizar melhor a imagem;

. Escolher um ambiente neutro, com um fundo sem muitos objetos;

. Evitar posicionar-se em um local onde haja feixe de luz contra a

câmera, priorizando a fonte de iluminação à frente ou ao lado do

rosto;

. Para evitar ruídos, fechar portas, janelas, e desligar aparelhos que

emitam sons;

. Mesmo sem estar com a palavra durante a videoconferência, o

áudio e a imagem podem ser capturados. Por isso, é importante

estar atento e evitar sons e imagens indesejáveis durante a

transmissão;

. Desligar o microfone e desativar o vídeo quando não estiver com a

palavra.

Na Sessão Telepresencial, será dispensado o uso da toga, sendo

OBRIGATÓRIO o uso de veste condizente com a formalidade do

ato, sob pena de se tornar impossibilitada a realização da

sustentação oral pretendida.
Processo Nº AP-0001855-97.2013.5.03.0018

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

AGRAVANTE RUTRA CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

AGRAVADO BANCO RURAL S.A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

AGRAVADO ERALDO MANOEL BATISTA

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 993
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO RURAL AGROINVEST LTDA

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

AGRAVADO RUTRA CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

  - ERALDO MANOEL BATISTA

  - RURAL AGROINVEST LTDA

  - RUTRA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Processo Nº AP-0002161-44.2014.5.03.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

AGRAVANTE CRISTINA PAULA CARIM
BEVILAQUA

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TIAGO NEDER BARROCA(OAB:
107415/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - CRISTINA PAULA CARIM BEVILAQUA

Processo Nº ROT-0010058-24.2023.5.03.0139
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRENTE LEONARDO RICKS PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO LEONARDO RICKS PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RECORRIDO PAULO CESAR MARTINS
PROMOCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - LEONARDO RICKS PEREIRA DA SILVA

  - PAULO CESAR MARTINS PROMOCOES

Processo Nº ROT-0010067-31.2023.5.03.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRENTE SERGIO FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRIDO SERGIO FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

  - SERGIO FERNANDES DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0010122-24.2022.5.03.0186
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE IVANIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO DIANA CLAUDINO EUSTAQUIO(OAB:
156262/MG)

RECORRIDO ABC DA ECONOMIA MOREIRA LTDA

ADVOGADO KENIO ASSIS SILVA(OAB:
240638/RJ)

RECORRIDO ADRIANO OLIMPIO PARAGUAI

ADVOGADO GIANE SEVERINA DOS REIS(OAB:
61641/MG)

RECORRIDO JERFERSON VIEIRA BRAGA

RECORRIDO LATICINIOS TREM DA ROCA LTDA

RECORRIDO PATRICIA APARECIDA SILVA SOUZA
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABC DA ECONOMIA MOREIRA LTDA

  - ADRIANO OLIMPIO PARAGUAI

  - IVANIO GONCALVES DA SILVA

  - JERFERSON VIEIRA BRAGA

  - LATICINIOS TREM DA ROCA LTDA

  - PATRICIA APARECIDA SILVA SOUZA VIEIRA

Processo Nº AP-0010181-84.2021.5.03.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

AGRAVANTE MARIA GEILZA DA SILVA

ADVOGADO LEVY ALVARENGA MACHADO(OAB:
158628/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOUSA
SILVA(OAB: 158557/MG)

AGRAVADO LUIZ ADALBERTO STABILE BENICIO

ADVOGADO CELESTINO CARLOS PEREIRA(OAB:
53775/MG)

ADVOGADO REGINA COELI MATOS CUNHA(OAB:
74449/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ADALBERTO STABILE BENICIO

  - MARIA GEILZA DA SILVA

Processo Nº AP-0010229-11.2023.5.03.0032
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

AGRAVANTE MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

AGRAVADO RONIVON VIEGAS DA COSTA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA SOCIEDADE ANONIMA

  - RONIVON VIEGAS DA COSTA

Processo Nº ROT-0010255-02.2023.5.03.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE FERNANDO GONCALVES ROCHA
DE ALVARENGA

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LAIS MARQUES ANTUNES(OAB:
176378/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - FERNANDO GONCALVES ROCHA DE ALVARENGA

Processo Nº ROT-0010284-29.2023.5.03.0139
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE MARY RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO GABRIEL SANTANA(OAB:
140365/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARY RIBEIRO DOS SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Processo Nº ROT-0010300-10.2023.5.03.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE MONICA ROSA

ADVOGADO HERBERT LUIS SANTOS
PERDIGAO(OAB: 141372/MG)

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RECORRIDO MONICA ROSA

ADVOGADO HERBERT LUIS SANTOS
PERDIGAO(OAB: 141372/MG)

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RECORRIDO UNIMED VALE DO ACO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA ROSA

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

  - UNIMED VALE DO ACO COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Processo Nº ROT-0010320-78.2023.5.03.0169
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE DOUGLAS ALEX VIEIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE VIEIRA(OAB:
148029/MG)

ADVOGADO ALBERTO DONIZETI PAULO(OAB:
80579/MG)

RECORRENTE MUNICIPIO DE PARAGUACU

ADVOGADO ARIEL OLIVEIRA GONCALVES(OAB:
154197/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA LF LTDA.

ADVOGADO MATHEUS FELIX MAROCCI
BOUCAS(OAB: 213768/MG)

RECORRIDO DOUGLAS ALEX VIEIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE VIEIRA(OAB:
148029/MG)

ADVOGADO ALBERTO DONIZETI PAULO(OAB:
80579/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PARAGUACU

ADVOGADO ARIEL OLIVEIRA GONCALVES(OAB:
154197/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LF LTDA.

  - DOUGLAS ALEX VIEIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PARAGUACU

Processo Nº RORSum-0010327-48.2023.5.03.0047
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE MARIA DA SILVA

ADVOGADO JULIANO COSTA DA CRUZ(OAB:
131752/MG)

RECORRIDO LUCIANA DE SOUSA LOUSADA

ADVOGADO GILBERTO CANDIDO RIBEIRO(OAB:
85717/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE SOUSA LOUSADA

  - MARIA DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010333-54.2023.5.03.0112
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE ANA LUIZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOEL JOANINO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 139533/MG)

RECORRENTE UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO ANA LUIZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOEL JOANINO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 139533/MG)

RECORRIDO UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA DE OLIVEIRA

  - UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Processo Nº ROT-0010348-41.2023.5.03.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRENTE TATIANE CRISTINA BENTO SOUZA

ADVOGADO HELDER MATOS DA SILVA(OAB:
190642/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO TATIANE CRISTINA BENTO SOUZA

ADVOGADO HELDER MATOS DA SILVA(OAB:
190642/MG)

RECORRIDO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - TATIANE CRISTINA BENTO SOUZA

  - TIM CELULAR S.A.

Processo Nº ROT-0010356-29.2017.5.03.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE MOZAIR VILAS BOAS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA DE ABREU PIRES(OAB:
170029/MG)

ADVOGADO SIRLEI ALVES DE ABREU(OAB: 1734
-A/MG)

ADVOGADO GUSTAVO GOUVEIA
SOBREIRA(OAB: 376071/SP)

ADVOGADO LUCIANO SILVA NANGI DOS
SANTOS(OAB: 167032/MG)

RECORRIDO DELTA SUCROENERGIA S.A

ADVOGADO GRAZIELLA GONCALVES
COSTA(OAB: 143933/MG)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO NOGUEIRA(OAB:
135890/MG)

ADVOGADO RAISSA SANTOS VIEIRA(OAB:
185775/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA SUCROENERGIA S.A

  - MOZAIR VILAS BOAS DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0010362-62.2023.5.03.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RECORRIDO CARLOS ALEXANDRE PEREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO ILDEU ANTONIO PEREIRA(OAB:
177653/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE PEREIRA DE CARVALHO

  - RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

Processo Nº RORSum-0010381-97.2023.5.03.0181
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE MARCIA DA SILVA GOMES

ADVOGADO CLAUDINEI DE SOUZA
REZENDE(OAB: 73981/MG)

RECORRENTE SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096-A/MG)

RECORRIDO MARCIA DA SILVA GOMES

ADVOGADO CLAUDINEI DE SOUZA
REZENDE(OAB: 73981/MG)

RECORRIDO SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DA SILVA GOMES

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

Processo Nº RORSum-0010398-50.2024.5.03.0165
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE JAYANNE CAROLINE RODRIGUES

ADVOGADO ELZIMAR DUARTE RIBEIRO DA
CRUZ(OAB: 185377/MG)

RECORRIDO BS & A BUREAUX DE SERVICOS E
ALIMENTACAO EIRELI

RECORRIDO EDUARDO ZARIFI

RECORRIDO JOSÉ AUGUSTO COSTA

RECORRIDO RESTAURANTE VILLA DA MATA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS & A BUREAUX DE SERVICOS E ALIMENTACAO EIRELI

  - EDUARDO ZARIFI

  - JAYANNE CAROLINE RODRIGUES

  - JOSÉ AUGUSTO COSTA
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  - RESTAURANTE VILLA DA MATA EIRELI

Processo Nº ROT-0010473-67.2023.5.03.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE ALEXANDRE PAIXAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAVIO TUPINAMBA VALLE(OAB:
68573/MG)

RECORRENTE APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RECORRIDO ALEXANDRE PAIXAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAVIO TUPINAMBA VALLE(OAB:
68573/MG)

RECORRIDO APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PAIXAO DE OLIVEIRA

  - APPA SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Processo Nº RORSum-0010478-81.2023.5.03.0057
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE VANESSA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALISSON CESAR DE
ANDRADE(OAB: 99578/MG)

RECORRIDO FUNDACAO GERALDO CORREA

ADVOGADO JULIA MAIA DE CARVALHO(OAB:
222450/MG)

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO SANTOS
RIBEIRO(OAB: 128640/MG)

ADVOGADO MANOEL JOSE BRANDAO TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 71906/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO GERALDO CORREA

  - VANESSA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0010486-19.2023.5.03.0070
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALINE DE PAULA LOPES(OAB:
147016/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

AGRAVANTE PRISCILA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALINE DE PAULA LOPES(OAB:
147016/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

AGRAVADO PRISCILA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - PRISCILA PEREIRA DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0010498-05.2018.5.03.0136
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

AGRAVANTE WELLINGTON FERREIRA SANTOS

ADVOGADO SARA GESSICA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 177175/MG)

ADVOGADO ETELVANI DA ROCHA
NASCIMENTO(OAB: 109097/MG)

ADVOGADO MARINA DELARMELINA
FERREIRA(OAB: 121613/MG)

ADVOGADO THAIS ELISA DE ASSUNCAO
SOUSA(OAB: 184396/MG)

ADVOGADO PALLOMA HELEN TORRES(OAB:
174380/MG)

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

AGRAVADO CARMO & SIMOES ENGENHARIA
LTDA

AGRAVADO L J CONSTRUCOES
INCORPORACOES E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO CAMILA PEREIRA(OAB: 210388/MG)

AGRAVADO LUCAS FREDERICO DO CARMO
GOMES

ADVOGADO CAMILA PEREIRA(OAB: 210388/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMO & SIMOES ENGENHARIA LTDA

  - L J CONSTRUCOES INCORPORACOES E ENGENHARIA
LTDA

  - LUCAS FREDERICO DO CARMO GOMES

  - WELLINGTON FERREIRA SANTOS

Processo Nº ROT-0010500-27.2018.5.03.0054
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE CRISTIANE GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO JEOVANA APARECIDA
RIBEIRO(OAB: 57047/MG)

RECORRENTE CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

RECORRENTE ESPOLIO DE FRANCISCO
WELLINGTON JORGE JUNIOR

ADVOGADO JEOVANA APARECIDA
RIBEIRO(OAB: 57047/MG)

RECORRENTE JORGE ARAUJO FEITOSA, repres.por
Cristiane Gomes Araújo
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ADVOGADO JEOVANA APARECIDA
RIBEIRO(OAB: 57047/MG)

RECORRENTE LARA VITÓRIA ARAÚJO JORGE
repres. por Cristiane Gomes de Araújo

ADVOGADO JEOVANA APARECIDA
RIBEIRO(OAB: 57047/MG)

RECORRENTE Lorena Araújo Jorge, assistida por
Cristiane Gomes de Araújo

ADVOGADO JEOVANA APARECIDA
RIBEIRO(OAB: 57047/MG)

RECORRIDO CRISTIANE GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO JEOVANA APARECIDA
RIBEIRO(OAB: 57047/MG)

RECORRIDO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

RECORRIDO ESPOLIO DE FRANCISCO
WELLINGTON JORGE JUNIOR

ADVOGADO JEOVANA APARECIDA
RIBEIRO(OAB: 57047/MG)

RECORRIDO JORGE ARAUJO FEITOSA, repres.por
Cristiane Gomes Araújo

ADVOGADO JEOVANA APARECIDA
RIBEIRO(OAB: 57047/MG)

RECORRIDO LARA VITÓRIA ARAÚJO JORGE
repres. por Cristiane Gomes de Araújo

ADVOGADO JEOVANA APARECIDA
RIBEIRO(OAB: 57047/MG)

RECORRIDO Lorena Araújo Jorge, assistida por
Cristiane Gomes de Araújo

ADVOGADO JEOVANA APARECIDA
RIBEIRO(OAB: 57047/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE GOMES DE ARAUJO

  - CSN MINERACAO S.A.

  - ESPOLIO DE FRANCISCO WELLINGTON JORGE JUNIOR

  - JORGE ARAUJO FEITOSA, repres.por Cristiane Gomes Araújo

  - LARA VITÓRIA ARAÚJO JORGE repres. por Cristiane Gomes
de Araújo

  - Lorena Araújo Jorge, assistida por Cristiane Gomes de Araújo

Processo Nº RORSum-0010521-65.2023.5.03.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE CRISTIANE JULIA DE AZEREDO

ADVOGADO JOEL JOANINO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 139533/MG)

RECORRENTE UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO CRISTIANE JULIA DE AZEREDO

ADVOGADO JOEL JOANINO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 139533/MG)

RECORRIDO UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE JULIA DE AZEREDO

  - UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Processo Nº AP-0010522-66.2021.5.03.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

AGRAVANTE KARLA CRISTINA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE TELES GALVAO(OAB:
168694/MG)

AGRAVADO CENTRO AUTOMOTIVO CANADA
LTDA - EPP

ADVOGADO HENRIQUE TELES GALVAO(OAB:
168694/MG)

AGRAVADO MILTON DA ROCHA VIANA

ADVOGADO DIEGO NATANAEL SILVA(OAB:
169223/MG)

ADVOGADO WELINGTON ALVES DA SILVA(OAB:
169281/MG)

AGRAVADO RICARDO PEREIRA TOMAS FARIA

ADVOGADO MARCELO PEREIRA NEVES(OAB:
122274/MG)

AGRAVADO THIAGO VAZ DE OLIVEIRA CORREA

ADVOGADO DIEGO NATANAEL SILVA(OAB:
169223/MG)

ADVOGADO WELINGTON ALVES DA SILVA(OAB:
169281/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO AUTOMOTIVO CANADA LTDA - EPP

  - KARLA CRISTINA SILVA

  - MILTON DA ROCHA VIANA

  - RICARDO PEREIRA TOMAS FARIA

  - THIAGO VAZ DE OLIVEIRA CORREA

Processo Nº AP-0010545-19.2015.5.03.0092
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

AGRAVANTE YAZAKI BRASIL MINAS GERAIS,
SISTEMAS ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Ivan Carlos caixeta(OAB: 36589/MG)

ADVOGADO MIGUEL PEDRO CHALUP
FILHO(OAB: 36034/MG)

ADVOGADO GUILHERME DOS SANTOS
PONTES(OAB: 138124/MG)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:
52529/MG)

AGRAVADO SERGIO GENNARO ALESSANDRO
CACCAMO

ADVOGADO EURICO RIBEIRO LEITE(OAB:
106385/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO GENNARO ALESSANDRO CACCAMO

  - YAZAKI BRASIL MINAS GERAIS, SISTEMAS ELETRICOS
LTDA.

Processo Nº RORSum-0010558-69.2023.5.03.0049
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE RIVELLI ALIMENTOS S/A

ADVOGADO RODRIGO BRAGA DE CASTRO(OAB:
91868/MG)

ADVOGADO REGIS FELIPE CAMPOS(OAB:
153831/MG)

ADVOGADO RAFAEL JOSE DE CASTRO(OAB:
170642/MG)

RECORRIDO WASHINGTON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO PABLO DA SILVA(OAB: 113635/MG)

ADVOGADO PAULO AFONSO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 113393/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVELLI ALIMENTOS S/A

  - WASHINGTON LUIZ DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010592-39.2023.5.03.0083
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RECORRIDO GIULIANE FREIRE DA SILVA LOPES

ADVOGADO RICARDO RAFAEL CUNHA
FONSECA(OAB: 111665/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GIULIANE FREIRE DA SILVA LOPES

Processo Nº ROT-0010628-56.2023.5.03.0156
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL
PETROPOLIS S.A.

ADVOGADO ALTIVO AQUINO MENEZES(OAB:
25416/DF)

RECORRIDO ANTONIO APARECIDO BELINO DE
JESUS

ADVOGADO RONI CERIBELLI(OAB: 262753/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO APARECIDO BELINO DE JESUS

  - CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL PETROPOLIS S.A.

Processo Nº RORSum-0010663-04.2022.5.03.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE JOILSON FRANCISCO DE BRITO
FILHO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO JOILSON FRANCISCO DE BRITO
FILHO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON FRANCISCO DE BRITO FILHO

  - VIA S.A.

Processo Nº RORSum-0010727-35.2023.5.03.0153
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE BRINQUEMOLDE LICENCIAMENTO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RECORRENTE RONAN LUIS PEREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RECORRIDO BRINQUEMOLDE LICENCIAMENTO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RECORRIDO RONAN LUIS PEREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINQUEMOLDE LICENCIAMENTO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

  - RONAN LUIS PEREIRA

Processo Nº AIRO-0010737-09.2023.5.03.0144
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

AGRAVANTE MEDPHAR FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FERREIRA(OAB:
37356/MG)

AGRAVADO GLEISIANE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA COTA
OLIVEIRA(OAB: 216703/MG)

ADVOGADO LAIS CRISTINA SILVA NESTOR
SENA(OAB: 214465/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISIANE DE SOUZA GOMES

  - MEDPHAR FARMACEUTICA LTDA

Processo Nº RORSum-0010803-63.2023.5.03.0184
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE ENELITA FAGUNDES MARTINS

ADVOGADO JULIO CEZAR MYRRHA
GUIMARAES(OAB: 140368/MG)

RECORRENTE JAIRO JOSE MOREIRA DE ABREU

ADVOGADO JULIO CEZAR MYRRHA
GUIMARAES(OAB: 140368/MG)

RECORRENTE MARLENE DA CRUZ

ADVOGADO LUIZ FELIPE PIRES KOSSOSKI
FELIX(OAB: 132576/MG)

RECORRIDO ENELITA FAGUNDES MARTINS

ADVOGADO JULIO CEZAR MYRRHA
GUIMARAES(OAB: 140368/MG)

RECORRIDO JAIRO JOSE MOREIRA DE ABREU

ADVOGADO JULIO CEZAR MYRRHA
GUIMARAES(OAB: 140368/MG)

RECORRIDO MARLENE DA CRUZ

ADVOGADO LUIZ FELIPE PIRES KOSSOSKI
FELIX(OAB: 132576/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENELITA FAGUNDES MARTINS

  - JAIRO JOSE MOREIRA DE ABREU

  - MARLENE DA CRUZ

Processo Nº AP-0010805-68.2021.5.03.0098
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault
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AGRAVANTE LARISSA AMARAL CARREGAL

ADVOGADO DANIELE FERNANDES
DAYRELL(OAB: 120864/MG)

AGRAVANTE PAULO HENRIQUE ALVES DA SILVA

ADVOGADO MATEUS DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 151118/MG)

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 174118/MG)

ADVOGADO IGOR RIOS FIRMINO(OAB:
207000/MG)

AGRAVANTE RICARDO RABELO SOARES

ADVOGADO DANIELE FERNANDES
DAYRELL(OAB: 120864/MG)

AGRAVADO ANDRE PARDINI NONAKA

ADVOGADO THIAGO BARBOSA COSTA(OAB:
102808/MG)

AGRAVADO LARISSA AMARAL CARREGAL

ADVOGADO DANIELE FERNANDES
DAYRELL(OAB: 120864/MG)

AGRAVADO MEGA 24 H COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA. - ME

ADVOGADO THIAGO BARBOSA COSTA(OAB:
102808/MG)

AGRAVADO PAULO HENRIQUE ALVES DA SILVA

ADVOGADO MATEUS DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 151118/MG)

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 174118/MG)

ADVOGADO IGOR RIOS FIRMINO(OAB:
207000/MG)

AGRAVADO RICARDO RABELO SOARES

ADVOGADO DANIELE FERNANDES
DAYRELL(OAB: 120864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PARDINI NONAKA

  - LARISSA AMARAL CARREGAL

  - MEGA 24 H COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. - ME

  - PAULO HENRIQUE ALVES DA SILVA

  - RICARDO RABELO SOARES

Processo Nº AP-0010817-25.2019.5.03.0075
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

AGRAVANTE BEATRIZ MACHADO BERNARDES
SACHETTO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

AGRAVADO GLENMARK FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ MACHADO BERNARDES SACHETTO

  - GLENMARK FARMACEUTICA LTDA

Processo Nº RORSum-0010834-93.2023.5.03.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE GABRIELA DAMIANE DE ARAUJO
CRUZ

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969-A/MG)

RECORRIDO LUIZA BARCELOS CALCADOS S/A

ADVOGADO BEN HUR SILVA DE ALBERGARIA
FILHO(OAB: 70423/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DAMIANE DE ARAUJO CRUZ

  - LUIZA BARCELOS CALCADOS S/A

Processo Nº RORSum-0010862-45.2023.5.03.0186
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE EDUARDO ELIAS PARREIRA
CHAMONE

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

RECORRENTE EMPRESA DE TRANSP E TRANSITO
DE B HORIZONTE SA

ADVOGADO EURICO LEOPOLDO DE REZENDE
DUTRA(OAB: 26952/MG)

RECORRIDO EDUARDO ELIAS PARREIRA
CHAMONE

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

RECORRIDO EMPRESA DE TRANSP E TRANSITO
DE B HORIZONTE SA

ADVOGADO EURICO LEOPOLDO DE REZENDE
DUTRA(OAB: 26952/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ELIAS PARREIRA CHAMONE

  - EMPRESA DE TRANSP E TRANSITO DE B HORIZONTE SA

Processo Nº RORSum-0010873-31.2023.5.03.0168
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE RICARDO ALBERTO TEIXEIRA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE SOUSA
QUELUZ(OAB: 186238/MG)

RECORRIDO LEONARDO DOS REIS SILVA
10261086672

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE FREITAS(OAB:
107249/MG)

RECORRIDO SBR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GRAZIELLA VELOSO FREITAS
ALECRIM(OAB: 4885/AM)

ADVOGADO BERNADETE CORREA SOUZA
MONTEFUSCO(OAB: 10980/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DOS REIS SILVA 10261086672

  - RICARDO ALBERTO TEIXEIRA

  - SBR ENGENHARIA LTDA

Processo Nº ROT-0010902-05.2022.5.03.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE ANGELA CUSTODIA
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ADVOGADO SIDNEI FERREIRA LOPES(OAB:
133918/MG)

RECORRENTE CARLOS ANTONIO PEREIRA DIAS

ADVOGADO SIDNEI FERREIRA LOPES(OAB:
133918/MG)

RECORRENTE COCAL CEREAIS LTDA

ADVOGADO WILSON SANTOS JUNIOR(OAB:
159054/MG)

ADVOGADO ROBERTA PARREIRA
SANTANA(OAB: 152473/MG)

ADVOGADO THASSIA JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 142795/MG)

ADVOGADO JAQUELINE NOGUEIRA
GOPFERT(OAB: 100696/MG)

ADVOGADO CLERIA ALVES LACERDA
ALMEIDA(OAB: 164946/MG)

RECORRENTE JOAO BATISTA PEREIRA DIAS

ADVOGADO KAREN TAMIRES SILVA(OAB:
193765/MG)

ADVOGADO SIDNEI FERREIRA LOPES(OAB:
133918/MG)

RECORRENTE MARCIA FERNANDA PEREIRA

ADVOGADO SIDNEI FERREIRA LOPES(OAB:
133918/MG)

RECORRENTE PAULO ROBERTO PEREIRA DIAS

ADVOGADO SIDNEI FERREIRA LOPES(OAB:
133918/MG)

RECORRENTE PEDRO PAULO PEREIRA DIAS

ADVOGADO SIDNEI FERREIRA LOPES(OAB:
133918/MG)

RECORRENTE SILVIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO SIDNEI FERREIRA LOPES(OAB:
133918/MG)

RECORRIDO ANGELA CUSTODIA

ADVOGADO SIDNEI FERREIRA LOPES(OAB:
133918/MG)

RECORRIDO CARLOS ANTONIO PEREIRA DIAS

ADVOGADO SIDNEI FERREIRA LOPES(OAB:
133918/MG)

RECORRIDO COCAL CEREAIS LTDA

ADVOGADO WILSON SANTOS JUNIOR(OAB:
159054/MG)

ADVOGADO ROBERTA PARREIRA
SANTANA(OAB: 152473/MG)

ADVOGADO THASSIA JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 142795/MG)

ADVOGADO JAQUELINE NOGUEIRA
GOPFERT(OAB: 100696/MG)

ADVOGADO CLERIA ALVES LACERDA
ALMEIDA(OAB: 164946/MG)

RECORRIDO JOAO BATISTA PEREIRA DIAS

ADVOGADO SIDNEI FERREIRA LOPES(OAB:
133918/MG)

RECORRIDO MARCIA FERNANDA PEREIRA

ADVOGADO SIDNEI FERREIRA LOPES(OAB:
133918/MG)

RECORRIDO PAULO ROBERTO PEREIRA DIAS

ADVOGADO SIDNEI FERREIRA LOPES(OAB:
133918/MG)

RECORRIDO SILVIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO SIDNEI FERREIRA LOPES(OAB:
133918/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CUSTODIA

  - CARLOS ANTONIO PEREIRA DIAS

  - COCAL CEREAIS LTDA

  - JOAO BATISTA PEREIRA DIAS

  - MARCIA FERNANDA PEREIRA

  - PAULO ROBERTO PEREIRA DIAS

  - PEDRO PAULO PEREIRA DIAS

  - SILVIA MARIA DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010947-67.2023.5.03.0077
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE FM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BARBARA SILVA MOREIRA
ROSA(OAB: 220396/MG)

ADVOGADO GABIANNY ANDRADE MATIAS(OAB:
206259/MG)

ADVOGADO MAURO SERGIO MOTTA
SCHETTINO(OAB: 82452/MG)

RECORRENTE LUCAS PEREIRA PARDIM

ADVOGADO BRENO RAMOS SANTANA(OAB:
136482/MG)

RECORRIDO FM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MAURO SERGIO MOTTA
SCHETTINO(OAB: 82452/MG)

ADVOGADO BARBARA SILVA MOREIRA
ROSA(OAB: 220396/MG)

RECORRIDO LUCAS PEREIRA PARDIM

ADVOGADO BRENO RAMOS SANTANA(OAB:
136482/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM ENGENHARIA LTDA

  - LUCAS PEREIRA PARDIM

Processo Nº ROT-0010950-86.2022.5.03.0067
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

RECORRENTE APARECIDA DAS DORES NETO
PIMENTA

ADVOGADO CASSIANO RICARDO DE SOUZA
LEMOS(OAB: 94928/MG)

RECORRIDO AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

RECORRIDO APARECIDA DAS DORES NETO
PIMENTA

ADVOGADO CASSIANO RICARDO DE SOUZA
LEMOS(OAB: 94928/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

  - APARECIDA DAS DORES NETO PIMENTA

Processo Nº ROT-0010979-20.2022.5.03.0138
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE LEIDIANE RESENDE MAIA

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

RECORRIDO SUPERMERCADO SUPER LUNA
LTDA

ADVOGADO LUCIANA GERMANO COELHO(OAB:
154228/MG)

ADVOGADO Felipe Grossi Dias(OAB: 101278/MG)
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ADVOGADO Godofredo Menezes Mainenti
Filho(OAB: 76647/MG)

ADVOGADO André Gustavo Souza Froes de
Aguilar(OAB: 125680-S/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE RESENDE MAIA

  - SUPERMERCADO SUPER LUNA LTDA

Processo Nº RORSum-0010990-18.2023.5.03.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE CELIO DA COSTA SILVA

ADVOGADO GRACE MARY FERNANDES
STARLING(OAB: 66108/MG)

RECORRENTE SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RECORRIDO CELIO DA COSTA SILVA

ADVOGADO GRACE MARY FERNANDES
STARLING(OAB: 66108/MG)

RECORRIDO SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO DA COSTA SILVA

  - SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

  - SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

Processo Nº AP-0010999-58.2019.5.03.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

AGRAVANTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

AGRAVANTE ROMULO ALBERTO FERREIRA

ADVOGADO JOSE SERGIO RIBEIRO
SOARES(OAB: 40945/MG)

ADVOGADO RONALDO JUNG(OAB: 75401/MG)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO NEVES
LAPERRIERE(OAB: 65634/MG)

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES(OAB:
40669/MG)

AGRAVADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

AGRAVADO ROMULO ALBERTO FERREIRA

ADVOGADO JOSE SERGIO RIBEIRO
SOARES(OAB: 40945/MG)

ADVOGADO RONALDO JUNG(OAB: 75401/MG)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO NEVES
LAPERRIERE(OAB: 65634/MG)

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES(OAB:
40669/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

  - ROMULO ALBERTO FERREIRA

Processo Nº ROT-0011020-34.2022.5.03.0187
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRENTE WESLEY STEFANON GOMES

ADVOGADO CRISTIANE DORNELLES
MENDES(OAB: 146923/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO WESLEY STEFANON GOMES

ADVOGADO CRISTIANE DORNELLES
MENDES(OAB: 146923/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

  - WESLEY STEFANON GOMES

Processo Nº AP-0011238-93.2017.5.03.0104
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

AGRAVANTE BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO LUANA BATISTA MUNDIM(OAB:
202506/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

AGRAVADO LEIA MOREIRA NAVES

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE LEMES
REGES(OAB: 82201/MG)

ADVOGADO LEONCIO GONZAGA DA SILVA(OAB:
48458/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - LEIA MOREIRA NAVES

Processo Nº RORSum-0011389-69.2023.5.03.0065
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO IZABELA CRISTINA SILVA
PINTO(OAB: 135154/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO K. L. SERVICOS DE QUALIDADE
LTDA

ADVOGADO DORIVAL JOSE PEREIRA
RODRIGUES DE MELO(OAB:
234905/SP)

ADVOGADO ANDRE FONSECA MOYA(OAB:
351053/SP)

RECORRIDO L. G. LOPES MOREIRA SERVICOS
DE QUALIDADE LTDA

ADVOGADO ANDRE FONSECA MOYA(OAB:
351053/SP)

RECORRIDO MATEUS TAVARES CAMPOS

ADVOGADO ALEXIA PATRICIA DE OLIVEIRA
MARIANO(OAB: 216450/MG)

ADVOGADO DAIYANE ZANCANELLI
RAMALHO(OAB: 222044/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K. L. SERVICOS DE QUALIDADE LTDA

  - L. G. LOPES MOREIRA SERVICOS DE QUALIDADE LTDA

  - LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

  - MATEUS TAVARES CAMPOS

Processo Nº ROT-0011490-30.2022.5.03.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE CENTRO ODONTOLOGICO SORRIA
JUIZ DE FORA LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

ADVOGADO MICHELI CRISTINE RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 205219/SP)

ADVOGADO MANOEL JOSE BRANDAO TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 71906/MG)

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO SANTOS
RIBEIRO(OAB: 128640/MG)

RECORRIDO EDUARDA MENDES MEIRA LOMEU

ADVOGADO RAPHAEL QUELOTTI PAIVA(OAB:
169185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ODONTOLOGICO SORRIA JUIZ DE FORA LTDA

  - EDUARDA MENDES MEIRA LOMEU

Processo Nº ROT-0011512-15.2022.5.03.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE ELIZABETH DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RECORRENTE PRESTAR SERVICE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

RECORRIDO ELIZABETH DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BARBARA FRANCA BRASIL(OAB:
107113/MG)

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

RECORRIDO PRESTAR SERVICE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH DE ARAUJO SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE CONTAGEM

  - PRESTAR SERVICE SERVICOS LTDA

Processo Nº AP-0011634-60.2016.5.03.0054
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

AGRAVANTE CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

AGRAVADO CENTER CLIMA SERVICOS,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO IVAN ELIAS SAADI(OAB: 8476-B/MG)

AGRAVADO CLAUDEIR GONCALVES FLORIANO

ADVOGADO SIDNEY FERNANDO KNEIPP
SOARES(OAB: 106914/MG)

AGRAVADO R. A. D. B. G. F.

ADVOGADO SIDNEY FERNANDO KNEIPP
SOARES(OAB: 106914/MG)

AGRAVADO SELMA ALEXANDRA DE BRITO
PINTO

ADVOGADO SIDNEY FERNANDO KNEIPP
SOARES(OAB: 106914/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTER CLIMA SERVICOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - EPP

  - CLAUDEIR GONCALVES FLORIANO

  - CSN MINERACAO S.A.

  - R. A. D. B. G. F.

  - SELMA ALEXANDRA DE BRITO PINTO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento  PJe  -  Sessão Ordinária

da Primeira Turma - relatoria do Exmo.

Desembargador Emerson José Alves Lage:

Sessão virtual: início à 0h do dia 02.04.2024 e término às 23h59 do

dia 04.04.2024.

Sessão presencial ou à distância: dia 08.04.2024, às 14h. (apenas

se houver inscrição para sustentação oral até dia 03.04.2024).

Informações aos advogados:

Memoriais deverão conter o nome do Relator e a data da Sessão a
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que se referem e  deverão ser encaminhados, por e-mail, aos

gabinetes do relator e demais votantes.

Composição da Turma no julgamento:

Rela tor :   Desembargador  Emerson José A lves Lage:

gab10@tr t3 . jus .br

2ª votante: Desembargadora Maria Cecíl ia Alves Pinto:

gab29@trt3. jus.br

3ª votante: Desembargadora Adriana Goulart de Sena Orsini:

gab1@trt3.jus.br

Para adequação da sessão de julgamento da Primeira Turma à

Resolução TRT3 GP n. 208, de 12 de novembro de 2021,

comunicamos que a pauta disponibilizada no dia 19.03.2024 e

publicada no dia 20.03.2024, terá a sessão virtual iniciada no dia

02.04.2024 à 0h e encerrada no dia 04.04.2024, às 23h59. Se

houver inscrição para sustentação oral, o processo será migrado

para a sessão que será realizada no dia 08.04.2024, com início às

14h., nas modalidades presencial (Plenário Desembargador Bolívar

Viégas Peixoto, localizado no 10º andar do Edifício-Sede) ou à

distância (Plataforma Zoom).

A inscrição para sustentação oral poderá ser realizada por meio de

formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico do tribunal -

aba superior "Serviços" - "Inscrição para Sustentação Oral" e

encaminhada até o dia 03.04.2024.

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/inscricao-para-sustentacao-

oral

Será enviada a confirmação da inscrição pela Secretaria da Turma

por e-mail. Em caso de não recebimento, favor entrar em contato

pelo telefone 3228-7219 ou pelo e-mail turma1@trt3.jus.br.

LINKS PARA ACESSO À SESSÃO PELA PLATAFORMA ZOOM:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma1

ou

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/6894184948

ou

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma1

ID da reunião: 689 418 4948

Localizar seu número local: https://trt3-jus-br.zoom.us/u/kejxz9ruTw

Gentileza atentar para as seguintes recomendações durante a

sessão de julgamento:

1 - Deixar o microfone desabilitado durante a sessão e somente

ligar quando solicitado;

2 - Não utilizar a ferramenta de compartilhamento de tela;

3 - Telefone de contato Secretaria da 1ª Turma 3228-7219 e 3228-

7297.

-Cabe ao advogado observar o disposto nos artigos 24 e 26 da

resolução GP n. 208, de 12 de novembro de 2021, no que diz

respeito à sua participação.

-Ao acessá-la, é importante a identificação com o NOME PRÓPRIO

COMPLETO e número de inscrição na Ordem dos Advogados do

Brasil (OAB) a fim de viabilizar o pregão.

-A responsabilidade por conexão estável à internet e pela utilização

do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma de

julgamento telepresencial é exclusiva do advogado (artigo 24 da

Resolução GP n. 208, de 12 de novembro de 2021).

-Favor observar o disposto na Resolução GP n. 208, de 12 de

novembro de 2021, que regulamenta a realização de sessões

virtuais, telepresenciais e híbridas no âmbito do Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, em especial:

[?]

Art. 24. Compete aos advogados, membros do Ministério Público do

Trabalho, partes e terceiros interessados:

I - providenciar a adequação de seus equipamentos de Tecnologia

da Informação (TI)  para acesso e uso do s istema de

videoconferência;

II- providenciar acesso aos autos, que estarão disponíveis no

sistema PJe, caso desejem consultá-los durante a sua participação

na sessão de julgamento telepresencial;

III - identificar-se como usuário na Plataforma Zoom indicando nome

e número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),

se o participante for advogado; .

IV - proceder à juntada de procuração ou substabelecimento aos

autos por peticionamento eletrônico até 12 (doze) horas antes do

horário de início da sessão, ressalvadas as situações de urgência,

nas quais poderá ser concedido prazo para apresentação do

documento.

[...]"

-As informações necessárias para utilização da plataforma Zoom

estão disponíveis no Portal  de Internet deste Tr ibunal

(https:/ /portal . t r t3. jus.br/ internet).

-Informações úteis aos(às) senhores(as) advogados(as):

. Priorizar a utilização de computador desktop ou laptop com

câmera e microfone;

. Usar celulares em último caso. Se essa for a única opção

disponível, utilizar o aparelho na posição horizontal, apoiado em um

suporte ou base para estabilizar melhor a imagem;

. Escolher um ambiente neutro, com um fundo sem muitos objetos;

. Evitar posicionar-se em um local onde haja feixe de luz contra a

câmera, priorizando a fonte de iluminação à frente ou ao lado do

rosto;

. Para evitar ruídos, fechar portas, janelas, e desligar aparelhos que

emitam sons;

. Mesmo sem estar com a palavra durante a videoconferência, o

áudio e a imagem podem ser capturados. Por isso, é importante

estar atento e evitar sons e imagens indesejáveis durante a

transmissão;

. Desligar o microfone e desativar o vídeo quando não estiver com a

palavra.

Na Sessão Telepresencial, será dispensado o uso da toga, sendo

OBRIGATÓRIO o uso de veste condizente com a formalidade do

ato, sob pena de se tornar impossibilitada a realização da

sustentação oral pretendida.
Processo Nº RORSum-0010355-10.2021.5.03.0007

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Emerson José Alves Lage

Revisor Emerson José Alves Lage

RECORRENTE JOAO LENO LIMA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO CABIFY AGENCIA DE SERVICOS DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA.

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CABIFY AGENCIA DE SERVICOS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA.

  - JOAO LENO LIMA

Processo Nº ROT-0010671-33.2023.5.03.0078
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Emerson José Alves Lage

Revisor Emerson José Alves Lage

RECORRENTE EDIFICIO BRISTOL EASY HOTEL
UBA

ADVOGADO Marco Aurélio Carvalho Gomes(OAB:
73193/MG)

RECORRENTE THAIS VALERIA GUEDIM

ADVOGADO JOSE DOMICIANO SOARES
JUNIOR(OAB: 99204/MG)

RECORRIDO EDIFICIO BRISTOL EASY HOTEL
UBA

ADVOGADO Marco Aurélio Carvalho Gomes(OAB:
73193/MG)

RECORRIDO THAIS VALERIA GUEDIM

ADVOGADO JOSE DOMICIANO SOARES
JUNIOR(OAB: 99204/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICIO BRISTOL EASY HOTEL UBA

  - THAIS VALERIA GUEDIM

Processo Nº ROT-0010995-38.2021.5.03.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Emerson José Alves Lage

Revisor Emerson José Alves Lage

RECORRENTE NEFRON SERVICOS MEDICOS DE
NEFROLOGIA LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

ADVOGADO MARCELLA FERREIRA E CRUZ(OAB:
177081/RJ)

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE
CONTAGEM, BETIM E REGIAO

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RECORRIDO NEFRON SERVICOS MEDICOS DE
NEFROLOGIA LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

ADVOGADO MARCELLA FERREIRA E CRUZ(OAB:
177081/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE
CONTAGEM, BETIM E REGIAO

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - NEFRON SERVICOS MEDICOS DE NEFROLOGIA LTDA.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVICOS DE SAUDE DE CONTAGEM, BETIM E REGIAO

Processo Nº ROT-0011287-65.2022.5.03.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Emerson José Alves Lage

Revisor Emerson José Alves Lage

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034-B/MG)

RECORRENTE LISA DE ALMEIDA MORENO

ADVOGADO ISABELLE CARAPINHA
RIBEIRO(OAB: 217481/MG)

ADVOGADO PANTIARA MILENA NERES(OAB:
197943/MG)

ADVOGADO ACRIZIO ROMAGNOLI DA COSTA
SILVA(OAB: 212347/MG)

ADVOGADO MARCELLA DUARTE DA SILVA(OAB:
212205/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034-B/MG)

RECORRIDO LISA DE ALMEIDA MORENO

ADVOGADO ISABELLE CARAPINHA
RIBEIRO(OAB: 217481/MG)

ADVOGADO PANTIARA MILENA NERES(OAB:
197943/MG)

ADVOGADO ACRIZIO ROMAGNOLI DA COSTA
SILVA(OAB: 212347/MG)

ADVOGADO MARCELLA DUARTE DA SILVA(OAB:
212205/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - LISA DE ALMEIDA MORENO

Processo Nº ROT-0011366-13.2021.5.03.0092
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Emerson José Alves Lage

Revisor Emerson José Alves Lage

RECORRENTE MARIA JOSE DE MATOS CAMPOS

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO MARIA JOSE DE MATOS CAMPOS

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.
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ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DE MATOS CAMPOS

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento  PJe  -  Sessão Ordinária

da Primeira Turma - relatoria da Exma.

Desembargadora Maria Cecília Alves Pinto:

Sessão virtual: início à 0h do dia 02.04.2024 e término às 23h59 do

dia 04.04.2024.

Sessão presencial ou à distância: dia 08.04.2024, às 14h. (apenas

se houver inscrição para sustentação oral até dia 03.04.2024).

Informações aos advogados:

Memoriais deverão conter o nome do Relator e a data da Sessão a

que se referem e  deverão ser encaminhados, por e-mail, aos

gabinetes do relator e demais votantes.

Composição da Turma no julgamento:

Relatora:  Desembargadora Mar ia  Cecí l ia  Alves Pinto:

gab29@tr t3. jus.br

2ª  vo tante :  Desembargadora  Pau la  Ol ive i ra  Cante l l i :

gab35@tr t3 . jus .br

3ª votante: Desembargadora Adriana Goulart de Sena Orsini:

gab1@trt3.jus.br

Para adequação da sessão de julgamento da Primeira Turma à

Resolução TRT3 GP n. 208, de 12 de novembro de 2021,

comunicamos que a pauta disponibilizada no dia 19.03.2024 e

publicada no dia 20.03.2024, terá a sessão virtual iniciada no dia

02.04.2024 à 0h e encerrada no dia 04.04.2024, às 23h59. Se

houver inscrição para sustentação oral, o processo será migrado

para a sessão que será realizada no dia 08.04.2024, com início às

14h., nas modalidades presencial (Plenário Desembargador Bolívar

Viégas Peixoto, localizado no 10º andar do Edifício-Sede) ou à

distância (Plataforma Zoom).

A inscrição para sustentação oral poderá ser realizada por meio de

formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico do tribunal -

aba superior "Serviços" - "Inscrição para Sustentação Oral" e

encaminhada até o dia 03.04.2024.

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/inscricao-para-sustentacao-

oral

Será enviada a confirmação da inscrição pela Secretaria da Turma

por e-mail. Em caso de não recebimento, favor entrar em contato

pelo telefone 3228-7219 ou pelo e-mail turma1@trt3.jus.br.

LINKS PARA ACESSO À SESSÃO PELA PLATAFORMA ZOOM:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma1

ou

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/6894184948

ou

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma1

ID da reunião: 689 418 4948

Localizar seu número local: https://trt3-jus-br.zoom.us/u/kejxz9ruTw

Gentileza atentar para as seguintes recomendações durante a

sessão de julgamento:

1 - Deixar o microfone desabilitado durante a sessão e somente

ligar quando solicitado;

2 - Não utilizar a ferramenta de compartilhamento de tela;

3 - Telefone de contato Secretaria da 1ª Turma 3228-7219 e 3228-

7297.

-Cabe ao advogado observar o disposto nos artigos 24 e 26 da

resolução GP n. 208, de 12 de novembro de 2021, no que diz

respeito à sua participação.

-Ao acessá-la, é importante a identificação com o NOME PRÓPRIO

COMPLETO e número de inscrição na Ordem dos Advogados do

Brasil (OAB) a fim de viabilizar o pregão.

-A responsabilidade por conexão estável à internet e pela utilização

do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma de

julgamento telepresencial é exclusiva do advogado (artigo 24 da

Resolução GP n. 208, de 12 de novembro de 2021).

-Favor observar o disposto na Resolução GP n. 208, de 12 de

novembro de 2021, que regulamenta a realização de sessões

virtuais, telepresenciais e híbridas no âmbito do Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, em especial:

[?]

Art. 24. Compete aos advogados, membros do Ministério Público do

Trabalho, partes e terceiros interessados:

I - providenciar a adequação de seus equipamentos de Tecnologia

da Informação (TI)  para acesso e uso do s istema de

videoconferência;

II- providenciar acesso aos autos, que estarão disponíveis no

sistema PJe, caso desejem consultá-los durante a sua participação

na sessão de julgamento telepresencial;

III - identificar-se como usuário na Plataforma Zoom indicando nome

e número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),

se o participante for advogado; .

IV - proceder à juntada de procuração ou substabelecimento aos

autos por peticionamento eletrônico até 12 (doze) horas antes do

horário de início da sessão, ressalvadas as situações de urgência,

nas quais poderá ser concedido prazo para apresentação do

documento.

[...]"

-As informações necessárias para utilização da plataforma Zoom

estão disponíveis no Portal  de Internet deste Tr ibunal

(https:/ /portal . t r t3. jus.br/ internet).

-Informações úteis aos(às) senhores(as) advogados(as):

. Priorizar a utilização de computador desktop ou laptop com

câmera e microfone;

. Usar celulares em último caso. Se essa for a única opção

disponível, utilizar o aparelho na posição horizontal, apoiado em um

suporte ou base para estabilizar melhor a imagem;

. Escolher um ambiente neutro, com um fundo sem muitos objetos;

. Evitar posicionar-se em um local onde haja feixe de luz contra a

câmera, priorizando a fonte de iluminação à frente ou ao lado do

rosto;

. Para evitar ruídos, fechar portas, janelas, e desligar aparelhos que

emitam sons;

. Mesmo sem estar com a palavra durante a videoconferência, o

áudio e a imagem podem ser capturados. Por isso, é importante

estar atento e evitar sons e imagens indesejáveis durante a

transmissão;
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. Desligar o microfone e desativar o vídeo quando não estiver com a

palavra.

Na Sessão Telepresencial, será dispensado o uso da toga, sendo

OBRIGATÓRIO o uso de veste condizente com a formalidade do

ato, sob pena de se tornar impossibilitada a realização da

sustentação oral pretendida.
Processo Nº AP-0000339-80.2015.5.03.0112

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE CINTIA FERNANDA MOREIRA

ADVOGADO AUDREY KILLER COSTA
AMORIM(OAB: 102664/MG)

AGRAVADO ADRIANO CALDEIRA RODRIGUES

ADVOGADO KELIANE SOARES CARDOSO(OAB:
147491/MG)

AGRAVADO AFRANIO JOSE ALVES DE JESUS

AGRAVADO ANDRE GUSTAVO FELIX DO
NASCIMENTO

AGRAVADO FEDERACAO NACIONAL DAS
COOPERATIVAS DE SERVICOS E
CONSUMO DOS CONDUTORES DE
VEICULOS E DETENTORES DE
PATRIMONIO - FENACOOP

ADVOGADO GEIZIELLE CRISTINE GONCALVES
COUTINHO(OAB: 127173/MG)

AGRAVADO HORIZONTE CONSULTORIA E
PESQUISA LTDA

AGRAVADO IARA LUZIA DE ALMEIDA

ADVOGADO GEIZIELLE CRISTINE GONCALVES
COUTINHO(OAB: 127173/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CALDEIRA RODRIGUES

  - AFRANIO JOSE ALVES DE JESUS

  - ANDRE GUSTAVO FELIX DO NASCIMENTO

  - CINTIA FERNANDA MOREIRA

  - FEDERACAO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE
SERVICOS E CONSUMO DOS CONDUTORES DE VEICULOS E
DETENTORES DE PATRIMONIO - FENACOOP

  - HORIZONTE CONSULTORIA E PESQUISA LTDA

  - IARA LUZIA DE ALMEIDA

Processo Nº AP-0001885-55.2012.5.03.0152
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO
MAIA(OAB: 63440/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA REMIGIO DE
OLIVEIRA(OAB: 86844/MG)

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS
HORTA(OAB: 130923/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO EMERSON COUTINHO

ADVOGADO MURIEL VIEIRA(OAB: 54877/MG)

ADVOGADO JUSSARA APARECIDA VIEIRA
DIEGUEZ(OAB: 54036/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON COUTINHO

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

Processo Nº AP-0002301-58.2013.5.03.0129

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE WAGNER DIAS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MUNIZ(OAB:
158273/MG)

ADVOGADO CAROLINE MUNIZ(OAB: 138610/MG)

ADVOGADO CARLOS MESSIAS MUNIZ(OAB:
49563/MG)

AGRAVADO ANDRE LUIZ DA CRUZ

ADVOGADO THATIANA MARA DORIGATI(OAB:
142198/MG)

AGRAVADO JOSE RAIMUNDO AMARO

ADVOGADO ADRIANA LUIZA MAIA(OAB:
147780/MG)

AGRAVADO JOSE RAIMUNDO AMARO E CIA
LTDA. - ME

ADVOGADO ADRIANA LUIZA MAIA(OAB:
147780/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DA CRUZ

  - JOSE RAIMUNDO AMARO

  - JOSE RAIMUNDO AMARO E CIA LTDA. - ME

  - WAGNER DIAS

Processo Nº AP-0010016-79.2014.5.03.0174
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE ALMERINDO APARECIDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA ABADIA SOARES
BORGES(OAB: 75919-B/MG)

ADVOGADO MILLENE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 139874/MG)

AGRAVADO DIMENSAO INDUSTRIA COMERCIO
E SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMERINDO APARECIDO DE OLIVEIRA

  - DIMENSAO INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

Processo Nº ROT-0010020-21.2023.5.03.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECORRENTE GIOVANI ALVES CAMPOLINA

ADVOGADO BRUNA ALVES NEVES(OAB:
221202/MG)

ADVOGADO ALINE APARECIDA SOARES
PEREIRA(OAB: 197285/MG)

ADVOGADO DJALMA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 113345/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

RECORRIDO GIOVANI ALVES CAMPOLINA

ADVOGADO BRUNA ALVES NEVES(OAB:
221202/MG)

ADVOGADO ALINE APARECIDA SOARES
PEREIRA(OAB: 197285/MG)

ADVOGADO DJALMA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 113345/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

  - GIOVANI ALVES CAMPOLINA

Processo Nº ROT-0010035-66.2018.5.03.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE KLENYA FABIANA SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO AGUIAR
POGGIANELLA(OAB: 130547/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO ROBERTO MARSICANO
CEZAR(OAB: 85432/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - KLENYA FABIANA SANTOS DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0010058-84.2023.5.03.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO PAGGO ADMINISTRADORA DE
CREDITO LTDA.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO PAULA GABRIELLY FERREIRA
MOTA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGGO ADMINISTRADORA DE CREDITO LTDA.

  - PAULA GABRIELLY FERREIRA MOTA

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº ROT-0010061-78.2023.5.03.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE FABIANO MARTINS MACHADO

ADVOGADO ELAINE MIGUEL DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 220583/MG)

RECORRENTE STAFF BRASIL SOLUCOES EM
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO PEREIRA(OAB:
162969/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FABIANO MARTINS MACHADO

ADVOGADO ELAINE MIGUEL DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 220583/MG)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO STAFF BRASIL SOLUCOES EM
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO PEREIRA(OAB:
162969/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RECORRIDO VELCAN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - EDSON PINTO NETO

  - FABIANO MARTINS MACHADO

  - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA - EPP

  - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

  - STAFF BRASIL SOLUCOES EM SEGURANCA EIRELI

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

  - VANESSA AVELINO VIEIRA

  - VELCAN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

Processo Nº ROT-0010065-32.2023.5.03.0069
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO SIND TRAB IND EXTR FERRO
METAIS BAS CONG B VALE O
PRETO

ADVOGADO RUBIA MARIA SANTOS DE
MORAES(OAB: 182766/MG)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS REIS(OAB:
140373/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SIND TRAB IND EXTR FERRO METAIS BAS CONG B VALE O
PRETO

  - VALE S.A.

Processo Nº RORSum-0010088-94.2024.5.03.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE CINTIA DA SILVA ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO DANILO RAMOS DE ALMEIDA(OAB:
109159/MG)

RECORRIDO PERNAMBUCO GESSO EIRELI

RECORRIDO VAREJAO DO GESSO COMERCIO E
FABRICACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA DA SILVA ARAUJO PEREIRA

  - PERNAMBUCO GESSO EIRELI

  - VAREJAO DO GESSO COMERCIO E FABRICACAO LTDA

Processo Nº AP-0010136-38.2017.5.03.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE FABIO RIOS LANDIM

ADVOGADO CARLOS FELIPE ARAUJO
CORTES(OAB: 44521/GO)

AGRAVADO CLEUZA RIOS LANDIM

AGRAVADO FLAVIA RIOS LANDIM TOLENTINO

AGRAVADO JOSE CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO PAULO ROBERTO CAMELO(OAB:
86121/MG)

AGRAVADO MARIA VERONICY VAZ DE OLIVEIRA

AGRAVADO MGM MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA - ME

AGRAVADO SOUZA MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA - EPP

AGRAVADO VALDEMIRO DE SOUZA LANDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZA RIOS LANDIM

  - FABIO RIOS LANDIM

  - FLAVIA RIOS LANDIM TOLENTINO

  - JOSE CARLOS RIBEIRO

  - MARIA VERONICY VAZ DE OLIVEIRA

  - MGM MANUTENCAO E SERVICOS LTDA - ME

  - SOUZA MANUTENCAO E SERVICOS LTDA - EPP

  - VALDEMIRO DE SOUZA LANDIM

Processo Nº ROT-0010144-31.2022.5.03.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE NAILTA PORTO FERREIRA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRENTE NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO NAILTA PORTO FERREIRA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILTA PORTO FERREIRA

  - NATURA COSMETICOS S/A

Processo Nº ROT-0010181-25.2023.5.03.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE ASSOCIACAO DE COMBATE AO
CANCER DO BRASIL CENTRAL

ADVOGADO DANIELE MINERVINA SILVA DA
PAZ(OAB: 207430/MG)

ADVOGADO FREDERICO DIAMANTINO BONFIM
E SILVA(OAB: 1415/MG)

RECORRIDO LUCIANA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RODRIGUES
ALMEIDA(OAB: 89929/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE COMBATE AO CANCER DO BRASIL
CENTRAL

  - LUCIANA DE OLIVEIRA SILVA

Processo Nº ROT-0010251-10.2023.5.03.0181
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE HCE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO NATAN RAMOS DA SILVA(OAB:
153866/MG)

RECORRENTE MARCELA NAGY PRADO
GONCALVES

ADVOGADO DEBORAH APARECIDA PINHEIRO
DIAS SILVA(OAB: 155569/MG)

ADVOGADO RODOLFO LIMA DANTAS(OAB:
108449/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

RECORRENTE TRIPLA DATA PRIVACY LTDA

ADVOGADO NATAN RAMOS DA SILVA(OAB:
153866/MG)

RECORRENTE TRIPLA SERVICES LTDA

ADVOGADO NATAN RAMOS DA SILVA(OAB:
153866/MG)

RECORRIDO HCE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO NATAN RAMOS DA SILVA(OAB:
153866/MG)

RECORRIDO MARCELA NAGY PRADO
GONCALVES

ADVOGADO DEBORAH APARECIDA PINHEIRO
DIAS SILVA(OAB: 155569/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1009
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RODOLFO LIMA DANTAS(OAB:
108449/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

RECORRIDO TRIPLA DATA PRIVACY LTDA

ADVOGADO NATAN RAMOS DA SILVA(OAB:
153866/MG)

RECORRIDO TRIPLA SERVICES LTDA

ADVOGADO NATAN RAMOS DA SILVA(OAB:
153866/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HCE TECNOLOGIA LTDA

  - MARCELA NAGY PRADO GONCALVES

  - TRIPLA DATA PRIVACY LTDA

  - TRIPLA SERVICES LTDA

Processo Nº ROT-0010284-09.2023.5.03.0178
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE CONSTRUTORA MARIOSA LTDA

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DE OLIVEIRA
MODESTO(OAB: 102415/MG)

RECORRENTE CONSTRUTORA TJL LTDA

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DE OLIVEIRA
MODESTO(OAB: 102415/MG)

RECORRENTE JORGE LUIZ MONTEIRO BARATA

ADVOGADO JORGE LUIZ MONTEIRO
BARATA(OAB: 153854/MG)

ADVOGADO RAFAELLI MOREIRA CESAR(OAB:
102104/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA MARIOSA LTDA

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DE OLIVEIRA
MODESTO(OAB: 102415/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA TJL LTDA

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DE OLIVEIRA
MODESTO(OAB: 102415/MG)

RECORRIDO JORGE LUIZ MONTEIRO BARATA

ADVOGADO JORGE LUIZ MONTEIRO
BARATA(OAB: 153854/MG)

ADVOGADO RAFAELLI MOREIRA CESAR(OAB:
102104/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MARIOSA LTDA

  - CONSTRUTORA TJL LTDA

  - JORGE LUIZ MONTEIRO BARATA

Processo Nº AP-0010304-09.2020.5.03.0112
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO DRIENE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DA SILVA(OAB:
200847/MG)

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIENE RODRIGUES DA SILVA

  - L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA

  - LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

  - MAQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PEDRO DANIEL MAGALHAES

  - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

Processo Nº AP-0010320-06.2021.5.03.0054
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE ASSOCIACAO HOSPITALAR BOM
JESUS

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

AGRAVADO ROGERIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ZELIA CRISTINA MAROCA DA LUZ
BOVARETTO(OAB: 54375/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR BOM JESUS

  - ROGERIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0010328-73.2020.5.03.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE CRISTIANO PAIVA CONSTANTINO

AGRAVANTE GENEDLY CONSTANTINO DE
OLIVEIRA

AGRAVANTE RODRIGO PAIVA CONSTANTINO

AGRAVANTE ROGERIO PAIVA CONSTANTINO

AGRAVANTE WANDERLI ROBERTO BRAZ

AGRAVADO GA. BRASIL EMPREENDIMENTOS E
GESTAO LTDA

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

AGRAVADO JOSE ILTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

AGRAVADO MONARCA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CRISTIANO PAIVA CONSTANTINO

  - GA. BRASIL EMPREENDIMENTOS E GESTAO LTDA

  - GENEDLY CONSTANTINO DE OLIVEIRA

  - JOSE ILTON NUNES DOS SANTOS

  - MONARCA TRANSPORTES LTDA

  - RODRIGO PAIVA CONSTANTINO

  - ROGERIO PAIVA CONSTANTINO

  - WANDERLI ROBERTO BRAZ

Processo Nº AP-0010354-10.2023.5.03.0054
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

AGRAVANTE TIAGO AUGUSTO VIEIRA TORRES

ADVOGADO GILBERTO GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 109381/MG)

AGRAVADO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

AGRAVADO TIAGO AUGUSTO VIEIRA TORRES

ADVOGADO GILBERTO GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 109381/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

  - TIAGO AUGUSTO VIEIRA TORRES

Processo Nº ROT-0010429-18.2021.5.03.0087
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRENTE NILSON PARREIRAS DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRIDO NILSON PARREIRAS DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

  - NILSON PARREIRAS DE SOUZA

Processo Nº AIRO-0010544-05.2021.5.03.0163
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE JOSE SAMUEL DA SILVA

ADVOGADO FILIPE AUGUSTO DE SOUZA(OAB:
118603/MG)

AGRAVADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

  - JOSE SAMUEL DA SILVA

Processo Nº ROT-0010550-74.2020.5.03.0186
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE DFA - DECIO FREIRE SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RECORRIDO CAMILA SANT ANA MARQUES

ADVOGADO CAMILA SANT ANA MARQUES(OAB:
187778/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SANT ANA MARQUES

  - DFA - DECIO FREIRE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

  - VIA S.A.

Processo Nº ROT-0010560-67.2023.5.03.0169
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE HALLISON LUIZ DE FREITAS

ADVOGADO NATALIA ESPINDOLA
MARTINS(OAB: 151216/MG)

ADVOGADO DANIEL MURAD RAMOS(OAB:
75224/MG)

RECORRIDO FRIGORIFICO TERRA LTDA - ME

ADVOGADO NAYARA DE CASSIA DOS
SANTOS(OAB: 167010/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO TERRA LTDA - ME

  - HALLISON LUIZ DE FREITAS

Processo Nº RORSum-0010642-56.2023.5.03.0183
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE ADRIANA ALVES DE MOURA

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ALVES DE MOURA

  - S&M TRANSPORTES S.A

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

Processo Nº RORSum-0010675-90.2023.5.03.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE LORENA SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN DINIZ VAZ(OAB: 143528/MG)

RECORRIDO SIMOES FILHO CONFECCOES E
ACESSORIOS LTDA.

ADVOGADO JOSE RODRIGO CARDOSO
BARRETO(OAB: 33476/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA SOUZA DE OLIVEIRA

  - SIMOES FILHO CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA.

Processo Nº RORSum-0010736-46.2023.5.03.0169
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECORRIDO OSLEY DE SOUZA CALIARI

ADVOGADO FERNANDA GONCALVES DE
PAIVA(OAB: 224615/MG)

ADVOGADO THUANY CAROLINE VIEIRA(OAB:
192989/MG)

ADVOGADO YAGO VILAS BOAS LUZ(OAB:
168526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMIL ALIMENTOS S/A

  - OSLEY DE SOUZA CALIARI

Processo Nº ROT-0010743-80.2023.5.03.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE VIACAO BELO MONTE
TRANSPORTES COLETIVOS S/A

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

RECORRIDO JOAQUIM ALVES DE ARAUJO
JUNIOR

ADVOGADO ANDREIA DA CRUZ COSTA(OAB:
82715/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM ALVES DE ARAUJO JUNIOR

  - VIACAO BELO MONTE TRANSPORTES COLETIVOS S/A

Processo Nº RORSum-0010745-76.2023.5.03.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE GEOSERVICE GEOTECNIA E
FUNDACOES LTDA

ADVOGADO Marcos Henrique Silvério(OAB:
86558/MG)

RECORRENTE MEK-SOL FUNDACOES E SERVICOS
GEOTECNICOS LTDA - EPP

ADVOGADO Marcos Henrique Silvério(OAB:
86558/MG)

RECORRIDO JOSE MARIA FERREIRA

ADVOGADO GILDIRLEI TORRES SOARES(OAB:
177640/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOSERVICE GEOTECNIA E FUNDACOES LTDA

  - JOSE MARIA FERREIRA

  - MEK-SOL FUNDACOES E SERVICOS GEOTECNICOS LTDA -
EPP

Processo Nº RORSum-0010811-27.2023.5.03.0156
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE MOEMA BIOENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO ALVES

ADVOGADO JORGE ANTONIO DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 372023/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO ALVES

  - MOEMA BIOENERGIA S.A

Processo Nº ROT-0010822-55.2022.5.03.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE RODOLFO GUILHERME
BERNARDES NORBERTO

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
10810/RN)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RODOLFO GUILHERME BERNARDES NORBERTO

Processo Nº AP-0010841-66.2016.5.03.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE JOSE NILSON TEODORO

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO SIDERURGICA NOROESTE LTDA

ADVOGADO ANDREA MARIA MENDES(OAB:
71339/MG)

ADVOGADO RENILDO EUSTAQUIO
RIBEIRO(OAB: 23206/MG)

ADVOGADO RAFLES MORAIS JUNIOR(OAB:
120051/MG)

ADVOGADO VIRGINIA ANDRADE MOREIRA(OAB:
157962/MG)

AGRAVADO WAGNER SOARES DE MATTOS
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ADVOGADO ANDREA MARIA MENDES(OAB:
71339/MG)

ADVOGADO RAFLES MORAIS JUNIOR(OAB:
120051/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON TEODORO

  - SIDERURGICA NOROESTE LTDA

  - WAGNER SOARES DE MATTOS

Processo Nº RORSum-0010845-90.2023.5.03.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE METALURGICA CORRADI LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTUNES
RODRIGUES(OAB: 59582/MG)

RECORRIDO MARCIO JOSE DE FARIA

ADVOGADO THAIS BANDEIRA CHAVES(OAB:
148822/MG)

ADVOGADO STAEL LORENA DE FREITAS(OAB:
47650/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE DE FARIA

  - METALURGICA CORRADI LTDA

Processo Nº AP-0010849-08.2014.5.03.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE AGRO PECUARIA OLIVAL TENORIO
LTDA

AGRAVANTE DESTILARIA AUTONOMA PORTO
ALEGRE LIMITADA

AGRAVANTE IMPORTADORA AUTO PECAS LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE INDUSTRIAL PORTO RICO S A

AGRAVADO AGRO PECUARIA OLIVAL TENORIO
LTDA

AGRAVADO DESTILARIA AUTONOMA PORTO
ALEGRE LIMITADA

AGRAVADO IMPORTADORA AUTO PECAS LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA EULALIA VASCONCELOS
LYRA DA SILVA(OAB: 6347/AL)

AGRAVADO INDUSTRIAL PORTO RICO S A

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

AGRAVADO PAULO SERGIO ESTANISLAU

AGRAVADO USINA SACRAMENTO LTDA

ADVOGADO Rogério Abreu Oliveira(OAB:
93430/MG)

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO PECUARIA OLIVAL TENORIO LTDA

  - DESTILARIA AUTONOMA PORTO ALEGRE LIMITADA

  - IMPORTADORA AUTO PECAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - INDUSTRIAL PORTO RICO S A

  - PAULO SERGIO ESTANISLAU

  - USINA SACRAMENTO LTDA

Processo Nº ROT-0010851-55.2020.5.03.0013

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101-A/MG)

RECORRIDO LUCAS PAES LEME BOUSAS

ADVOGADO JAMERSON DE FARIA MARRA(OAB:
76742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PAES LEME BOUSAS

  - PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

Processo Nº RORSum-0010868-50.2022.5.03.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO JUAN FELLIPE CARDOSO DA
ANUNCIACAO

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN FELLIPE CARDOSO DA ANUNCIACAO

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº RORSum-0010903-49.2023.5.03.0109
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE GABRIELA APARECIDA FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO THIAGO LYRIO BRANT DE
MENDONCA(OAB: 106465/MG)

RECORRIDO CENTRO DE IMAGEM
DIAGNOSTICOS S/A

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE IMAGEM DIAGNOSTICOS S/A

  - GABRIELA APARECIDA FERREIRA SANTOS

Processo Nº AP-0010930-67.2022.5.03.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE HEDER LUIZ LOURENCO

ADVOGADO ERICA CRISTINA MARTINS BARONE
TOLEDO(OAB: 135105/MG)

ADVOGADO VANTUIR PASINI DE SOUSA(OAB:
120914/MG)

ADVOGADO REGIS BARONE TOLEDO(OAB:
116165/MG)

AGRAVADO ANTONIO ACIR ROSA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

AGRAVADO ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

AGRAVADO NATAL ACIR ROSA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ACIR ROSA

  - ELETROSOM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - HEDER LUIZ LOURENCO

  - NATAL ACIR ROSA

Processo Nº RORSum-0011012-85.2023.5.03.0134
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE HARRISON BLANE PACHECO
FONSECA

ADVOGADO PAULO SERGIO RODRIGUES(OAB:
10988/GO)

ADVOGADO ANNA OTAVIA EVARISTO ARRUDA
SILVA(OAB: 57142/GO)

RECORRENTE MARIA LUIZA FERNANDES
PAULISTA

ADVOGADO PAULO SERGIO RODRIGUES(OAB:
10988/GO)

ADVOGADO ANNA OTAVIA EVARISTO ARRUDA
SILVA(OAB: 57142/GO)

RECORRIDO CONDOMINIO PLAZA NORTE
RESIDENCE

ADVOGADO ROBSON DAVID DE LACERDA E
TOLEDO(OAB: 96930/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PLAZA NORTE RESIDENCE

  - HARRISON BLANE PACHECO FONSECA

  - MARIA LUIZA FERNANDES PAULISTA

Processo Nº RORSum-0011058-46.2023.5.03.0111
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE LOJAS REDE - COMERCIAL LTDA

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

RECORRENTE TALIANA KIVIA DA SILVA MEDINA

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RECORRIDO LOJAS REDE - COMERCIAL LTDA

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

RECORRIDO TALIANA KIVIA DA SILVA MEDINA

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS REDE - COMERCIAL LTDA

  - TALIANA KIVIA DA SILVA MEDINA

Processo Nº RORSum-0011075-37.2023.5.03.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
MINAS GERAIS S/A - CEASAMINAS

ADVOGADO Ricardo Ferreira do Prado Cardoso e
Silva(OAB: 81094/MG)

ADVOGADO SAMUEL PEREIRA BARRETO(OAB:
77079/MG)

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE DIONE HENRIQUE FERNANDES
MONTEIRO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS CAMPOS
FERREIRA(OAB: 142571/MG)

RECORRIDO CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
MINAS GERAIS S/A - CEASAMINAS

ADVOGADO Ricardo Ferreira do Prado Cardoso e
Silva(OAB: 81094/MG)

ADVOGADO SAMUEL PEREIRA BARRETO(OAB:
77079/MG)

RECORRIDO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO DIONE HENRIQUE FERNANDES
MONTEIRO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS CAMPOS
FERREIRA(OAB: 142571/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A -
CEASAMINAS

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

  - DIONE HENRIQUE FERNANDES MONTEIRO

Processo Nº RORSum-0011091-61.2023.5.03.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE ORGANIZACOES PAIS & FILHOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE ABDO MONTEZI(OAB:
135364/MG)

RECORRIDO ADRIANA HELENA DA SILVA
MENDES

ADVOGADO WILLIANE REGINA DA MATTA
MOREIRA(OAB: 149185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA HELENA DA SILVA MENDES

  - ORGANIZACOES PAIS & FILHOS LTDA

Processo Nº RORSum-0011193-83.2023.5.03.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE JEFFERSON LUIZ SOUZA DOS
SANTOS

ADVOGADO LEANDRO CESAR DE FARIA
GOMES(OAB: 152454/MG)

ADVOGADO THALES DE CARVALHO(OAB:
187491/MG)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE
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ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE PARA
GERENCIAMENTO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA
DA MACRO SUDESTE

  - JEFFERSON LUIZ SOUZA DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0011214-86.2023.5.03.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE MARCIO MAFALDA DE SIQUEIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MAFALDA DE SIQUEIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº ROT-0011257-09.2022.5.03.0142
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE WAGNER APARECIDO DE PAULA

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

RECORRIDO POSTO CRISTIANO MACHADO LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALIPRANDI DE
MENDONCA(OAB: 118124/MG)

RECORRIDO POSTO PTB LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL ALIPRANDI DE
MENDONCA(OAB: 118124/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO CRISTIANO MACHADO LTDA

  - POSTO PTB LTDA - ME

  - WAGNER APARECIDO DE PAULA

Processo Nº AP-0011259-74.2020.5.03.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

AGRAVANTE DIEGO HENRIQUE RIBEIRO
MESQUITA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE PRANDINI DE
ASSIS(OAB: 79515/MG)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO CLAUDIO RAIMUNDO COSTA
BARBOSA(OAB: 101839/MG)

ADVOGADO LETICIA SANTOS CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 141813/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO HENRIQUE RIBEIRO MESQUITA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Processo Nº RORSum-0011297-93.2023.5.03.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE MARLON SANTOS SOARES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON SANTOS SOARES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº ROT-0011450-73.2023.5.03.0082
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
PESADA DE MINAS GERAIS

ADVOGADO HUDSON TEIXEIRA PINTO(OAB:
153973/MG)

RECORRIDO CONSORCIO AGIS - KPE - NOVA
ENGEVIX

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECORRIDO CONSTRUTORA FERREIRA
GUEDES S A

RECORRIDO ENGEVIX ENGENHARIA S/A

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA MARTINS
BOGNER(OAB: 286734/SP)

RECORRIDO KPE PERFORMANCE EM
ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO AGIS - KPE - NOVA ENGEVIX

  - CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S A

  - ENGEVIX ENGENHARIA S/A

  - KPE PERFORMANCE EM ENGENHARIA S.A.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUCAO PESADA DE MINAS GERAIS

Processo Nº RORSum-0011497-89.2023.5.03.0165
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE ALISSON SERGIO PROFETA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO SALUM CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON SERGIO PROFETA

  - SALUM CONSTRUCOES LTDA

  - VALE S.A.

Processo Nº ROT-0011526-73.2017.5.03.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE VANDERLEI SANTOS DA SILVA

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE
SALVADOR(OAB: 84472/MG)

ADVOGADO ALOIZIO DE PAULA SILVA(OAB:
67484/MG)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
MACHADO(OAB: 199994/MG)

RECORRIDO INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO
DO BRASIL IMBEL

ADVOGADO JORGE ANTONIO FREITAS
ALVES(OAB: 105623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL

  - VANDERLEI SANTOS DA SILVA

Processo Nº RORSum-0011828-34.2023.5.03.0145
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Cecília Alves Pinto

Revisor Maria Cecília Alves Pinto

RECORRENTE LUCAS DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA CRUZ SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento  PJe  -  Sessão Ordinária

da Primeira Turma - relatoria do Exmo.

Desembargadora Paula Oliveira Cantelli:

Sessão virtual: início à 0h do dia 02.04.2024 e término às 23h59 do

dia 04.04.2024.

Sessão presencial ou à distância: dia 08.04.2024, às 14h. (apenas

se houver inscrição para sustentação oral até dia 03.04.2024).

Informações aos advogados:

Memoriais deverão conter o nome do Relator e a data da Sessão a

que se referem e  deverão ser encaminhados, por e-mail, aos

gabinetes do relator e demais votantes.

Composição da Turma no julgamento:

R e l a t o r a :  D e s e m b a r g a d o r a  P a u l a  O l i v e i r a  C a n t e l l i :

g a b 3 5 @ t r t 3 . j u s . b r

2ª votante: Desembargadora Adriana Goulart de Sena Orsini:

gab1@trt3.jus.br

3º votante: Desembargador Luiz Otávio Linhares Renault:

gab22@trt3.jus.br

Para adequação da sessão de julgamento da Primeira Turma à

Resolução TRT3 GP n. 208, de 12 de novembro de 2021,

comunicamos que a pauta disponibilizada no dia 19.03.2024 e

publicada no dia 20.03.2024, terá a sessão virtual iniciada no dia

02.04.2024 à 0h e encerrada no dia 04.04.2024, às 23h59. Se

houver inscrição para sustentação oral, o processo será migrado

para a sessão que será realizada no dia 08.04.2024, com início às

14h., nas modalidades presencial (Plenário Desembargador Bolívar

Viégas Peixoto, localizado no 10º andar do Edifício-Sede) ou à

distância (Plataforma Zoom).

A inscrição para sustentação oral poderá ser realizada por meio de

formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico do tribunal -

aba superior "Serviços" - "Inscrição para Sustentação Oral" e

encaminhada até o dia 03.04.2024.

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/inscricao-para-sustentacao-

oral

Será enviada a confirmação da inscrição pela Secretaria da Turma

por e-mail. Em caso de não recebimento, favor entrar em contato

pelo telefone 3228-7219 ou pelo e-mail turma1@trt3.jus.br.

LINKS PARA ACESSO À SESSÃO PELA PLATAFORMA ZOOM:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma1

ou

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/6894184948

ou

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma1

ID da reunião: 689 418 4948

Localizar seu número local: https://trt3-jus-br.zoom.us/u/kejxz9ruTw

Gentileza atentar para as seguintes recomendações durante a

sessão de julgamento:

1 - Deixar o microfone desabilitado durante a sessão e somente

ligar quando solicitado;

2 - Não utilizar a ferramenta de compartilhamento de tela;

3 - Telefone de contato Secretaria da 1ª Turma 3228-7219 e 3228-

7297.

-Cabe ao advogado observar o disposto nos artigos 24 e 26 da

resolução GP n. 208, de 12 de novembro de 2021, no que diz

respeito à sua participação.
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-Ao acessá-la, é importante a identificação com o NOME PRÓPRIO

COMPLETO e número de inscrição na Ordem dos Advogados do

Brasil (OAB) a fim de viabilizar o pregão.

-A responsabilidade por conexão estável à internet e pela utilização

do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma de

julgamento telepresencial é exclusiva do advogado (artigo 24 da

Resolução GP n. 208, de 12 de novembro de 2021).

-Favor observar o disposto na Resolução GP n. 208, de 12 de

novembro de 2021, que regulamenta a realização de sessões

virtuais, telepresenciais e híbridas no âmbito do Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, em especial:

[?]

Art. 24. Compete aos advogados, membros do Ministério Público do

Trabalho, partes e terceiros interessados:

I - providenciar a adequação de seus equipamentos de Tecnologia

da Informação (TI)  para acesso e uso do s istema de

videoconferência;

II- providenciar acesso aos autos, que estarão disponíveis no

sistema PJe, caso desejem consultá-los durante a sua participação

na sessão de julgamento telepresencial;

III - identificar-se como usuário na Plataforma Zoom indicando nome

e número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),

se o participante for advogado; .

IV - proceder à juntada de procuração ou substabelecimento aos

autos por peticionamento eletrônico até 12 (doze) horas antes do

horário de início da sessão, ressalvadas as situações de urgência,

nas quais poderá ser concedido prazo para apresentação do

documento.

[...]"

-As informações necessárias para utilização da plataforma Zoom

estão disponíveis no Portal  de Internet deste Tr ibunal

(https:/ /portal . t r t3. jus.br/ internet).

-Informações úteis aos(às) senhores(as) advogados(as):

. Priorizar a utilização de computador desktop ou laptop com

câmera e microfone;

. Usar celulares em último caso. Se essa for a única opção

disponível, utilizar o aparelho na posição horizontal, apoiado em um

suporte ou base para estabilizar melhor a imagem;

. Escolher um ambiente neutro, com um fundo sem muitos objetos;

. Evitar posicionar-se em um local onde haja feixe de luz contra a

câmera, priorizando a fonte de iluminação à frente ou ao lado do

rosto;

. Para evitar ruídos, fechar portas, janelas, e desligar aparelhos que

emitam sons;

. Mesmo sem estar com a palavra durante a videoconferência, o

áudio e a imagem podem ser capturados. Por isso, é importante

estar atento e evitar sons e imagens indesejáveis durante a

transmissão;

. Desligar o microfone e desativar o vídeo quando não estiver com a

palavra.

Na Sessão Telepresencial, será dispensado o uso da toga, sendo

OBRIGATÓRIO o uso de veste condizente com a formalidade do

ato, sob pena de se tornar impossibilitada a realização da

sustentação oral pretendida.
Processo Nº RORSum-0010007-89.2024.5.03.0070

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE 23.779.282 IRACEMA SAMPAIO
FIGUEIREDO

ADVOGADO PAULO VICTOR OLIMPIO
PELISSARI(OAB: 422812/SP)

RECORRIDO CRISTINA ALMEIDA ARAUJO

ADVOGADO GEOVANA LEITE REIS(OAB:
209486/MG)

ADVOGADO MARIANA FERREIRA MACEDO(OAB:
207706/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 23.779.282 IRACEMA SAMPAIO FIGUEIREDO

  - CRISTINA ALMEIDA ARAUJO

Processo Nº AP-0010033-51.2022.5.03.0137
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO DAS GRACAS OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 68255/MG)

ADVOGADO MARIANA RIBEIRO OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 115953/MG)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO WALDENIA MARILIA SILVEIRA
SANTANA(OAB: 53780/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Processo Nº AP-0010063-41.2023.5.03.0173
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ
PINHEIRO(OAB: 183805/SP)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARLEY SILVA DA CUNHA
GOMES(OAB: 74014/MG)

AGRAVADO PROTEX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA.

AGRAVADO SHELLEY DE FREITAS FERREIRA

ADVOGADO VANIA INACIO RODOVALHO(OAB:
65072/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - PROTEX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA.

  - SHELLEY DE FREITAS FERREIRA

Processo Nº ROT-0010134-15.2023.5.03.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513-N/MG)

RECORRENTE GUSTAVO HENRIQUE GONCALVES

ADVOGADO JAIME RIBEIRO JUNIOR(OAB:
110011/MG)

RECORRIDO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.
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ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513-N/MG)

RECORRIDO GUSTAVO HENRIQUE GONCALVES

ADVOGADO JAIME RIBEIRO JUNIOR(OAB:
110011/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

  - GUSTAVO HENRIQUE GONCALVES

Processo Nº RORSum-0010135-36.2023.5.03.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE GENILSON DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

RECORRIDO ATK CONSTRUCOES E SERVICES
LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS ANDRADE
SOLDERRA(OAB: 142575/SP)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATK CONSTRUCOES E SERVICES LTDA

  - GENILSON DA SILVA RIBEIRO

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

Processo Nº AP-0010176-98.2023.5.03.0171
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE COMPANHIA ITABIRANA DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO TALINY MORENA SIMAS
KREIN(OAB: 152500/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FRANCO
TORRES E GONCALVES(OAB:
128526/MG)

AGRAVANTE ELAINE CRISTINA DO AMARAL
FERREIRA

ADVOGADO SUYENE MIRANDA FERREIRA(OAB:
170368/MG)

ADVOGADO AMANDA CAROLINE FREITAS
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 140466/MG)

ADVOGADO GILDETE DO CARMO FERREIRA
ANDRADE(OAB: 137353/MG)

ADVOGADO PHILIPE MATEUS SANTOS(OAB:
133350/MG)

AGRAVADO COMPANHIA ITABIRANA DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO TALINY MORENA SIMAS
KREIN(OAB: 152500/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FRANCO
TORRES E GONCALVES(OAB:
128526/MG)

AGRAVADO ELAINE CRISTINA DO AMARAL
FERREIRA

ADVOGADO SUYENE MIRANDA FERREIRA(OAB:
170368/MG)

ADVOGADO AMANDA CAROLINE FREITAS
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 140466/MG)

ADVOGADO GILDETE DO CARMO FERREIRA
ANDRADE(OAB: 137353/MG)

ADVOGADO PHILIPE MATEUS SANTOS(OAB:
133350/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ITABIRANA DE TELECOMUNICACOES LTDA

  - ELAINE CRISTINA DO AMARAL FERREIRA

Processo Nº ROT-0010206-43.2023.5.03.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE JOSE GOMES DE SALES

ADVOGADO GUSTAVO TADEU BIJOS ASSIS
PINTO(OAB: 106451/MG)

RECORRIDO ALISSON SOARES FERREIRA

RECORRIDO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES VIA RAPIDA LTDA

RECORRIDO HUDSON DE PAULA FERREIRA

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON SOARES FERREIRA

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES VIA RAPIDA
LTDA

  - HUDSON DE PAULA FERREIRA

  - JOSE GOMES DE SALES

Processo Nº ROT-0010215-97.2023.5.03.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE ANTONIO APARECIDO DE SOUSA

ADVOGADO FERNANDO FONSECA ROSSI(OAB:
82502/MG)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RASSI
JUNIOR(OAB: 113684/MG)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE UDON

ADVOGADO PABLO CERQUEIRA TELES(OAB:
196063/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO APARECIDO DE SOUSA

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE UDON

Processo Nº ROT-0010285-53.2023.5.03.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE MARILIA SOARES CABRAL

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO STENIO SANTOS SANTIAGO(OAB:
108931/MG)

RECORRIDO EXPRESSO TRANSAMAZONAS S.A

ADVOGADO RODRIGO DE SOUSA
ALVARENGA(OAB: 56771/MG)

ADVOGADO BEN HUR SILVA DE ALBERGARIA
FILHO(OAB: 70423/MG)

RECORRIDO SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO TRANSAMAZONAS S.A

  - MARILIA SOARES CABRAL

  - SANTANA TURISMO S.A

  - TURILESSA LTDA

Processo Nº ROT-0010322-55.2023.5.03.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE ALESSANDO PONCIANO GOMES

ADVOGADO FLAVIO JOSE DE ARRUDA(OAB:
141723/MG)

ADVOGADO ROGERIO MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 155451/MG)

RECORRENTE ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

RECORRIDO ALESSANDO PONCIANO GOMES

ADVOGADO FLAVIO JOSE DE ARRUDA(OAB:
141723/MG)

ADVOGADO ROGERIO MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 155451/MG)

RECORRIDO ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDO PONCIANO GOMES

  - ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO
S.A.

Processo Nº ROT-0010366-26.2020.5.03.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE EDIL FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO NATALIA RIBEIRO BICALHO(OAB:
149787/MG)

RECORRENTE GERALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO NATALIA RIBEIRO BICALHO(OAB:
149787/MG)

RECORRENTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO EDIL FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO NATALIA RIBEIRO BICALHO(OAB:
149787/MG)

RECORRIDO GERALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO NATALIA RIBEIRO BICALHO(OAB:
149787/MG)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIL FERNANDES DA SILVA

  - GERALDO RODRIGUES DA SILVA

  - MRS LOGISTICA S/A

Processo Nº ROT-0010390-69.2023.5.03.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE CHRISTIANE LOUISE PACHECO
MARTINS

ADVOGADO JUNIA MARIA SILVA DE
SOUZA(OAB: 133293/MG)

RECORRENTE SASAKI SYSTEM COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA SABINO(OAB:
45741/MG)

RECORRIDO CHRISTIANE LOUISE PACHECO
MARTINS

ADVOGADO JUNIA MARIA SILVA DE
SOUZA(OAB: 133293/MG)

RECORRIDO SASAKI SYSTEM COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA SABINO(OAB:
45741/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANE LOUISE PACHECO MARTINS

  - SASAKI SYSTEM COMERCIO E SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0010395-07.2023.5.03.0141
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE AMANDHA PAMELLA DIAS MOREIRA

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORTE DE MINAS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO VALLADARES
ROQUETTE(OAB: 102296/MG)

ADVOGADO ROBERTA SOARES AQUINO
VELOSO(OAB: 111649/MG)

RECORRIDO AMANDHA PAMELLA DIAS MOREIRA

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORTE DE MINAS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO VALLADARES
ROQUETTE(OAB: 102296/MG)

ADVOGADO ROBERTA SOARES AQUINO
VELOSO(OAB: 111649/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDHA PAMELLA DIAS MOREIRA

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REDE DE
URGENCIA DO NORTE DE MINAS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0010466-49.2023.5.03.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE CONDOMINIO AGRICOLA PAULO
FERNANDO E OUTROS

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

ADVOGADO EMILIA AMBROSIO DA SILVA(OAB:
129906/MG)

RECORRENTE CRV INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)
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RECORRENTE LUCIANO CORTEZE

ADVOGADO EMERSON JOSE DOS SANTOS(OAB:
117603/MG)

RECORRIDO CONDOMINIO AGRICOLA PAULO
FERNANDO E OUTROS

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

ADVOGADO EMILIA AMBROSIO DA SILVA(OAB:
129906/MG)

RECORRIDO CRV INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

RECORRIDO LUCIANO CORTEZE

ADVOGADO EMERSON JOSE DOS SANTOS(OAB:
117603/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO AGRICOLA PAULO FERNANDO E OUTROS

  - CRV INDUSTRIAL LTDA

  - LUCIANO CORTEZE

Processo Nº RORSum-0010470-64.2023.5.03.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE ENZO NEVES ROBERT

ADVOGADO FERNANDA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 215642/MG)

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

ADVOGADO MARIANA MENDES ALMAS(OAB:
125233/MG)

ADVOGADO FERNANDO RINCO ROCHA(OAB:
99596/MG)

ADVOGADO GUILHERME ROCHA
LOURENCO(OAB: 125177/MG)

ADVOGADO JOAO FERNANDO LOURENCO(OAB:
45042/MG)

RECORRENTE ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECORRENTE TRADE BUSINESS PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECORRIDO ANDRE FREITAS NEVES

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECORRIDO ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECORRIDO MARCIA FREITAS NEVES

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECORRIDO MARCOS FREITAS NEVES

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECORRIDO SUZANA FREITAS NEVES SCAPIM
CUNHA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECORRIDO TRADE BUSINESS PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FREITAS NEVES

  - ENZO NEVES ROBERT

  - ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - MARCIA FREITAS NEVES

  - MARCOS FREITAS NEVES

  - SUZANA FREITAS NEVES SCAPIM CUNHA

  - TRADE BUSINESS PARTICIPACOES LTDA

Processo Nº RORSum-0010472-39.2023.5.03.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE GILCILEIA REZENDE SANTOS

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

ADVOGADO Orlando Tadeu de Alcântara(OAB:
36666/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

RECORRENTE SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL METROPOLITANO
DOUTOR CELIO DE CASTRO

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

RECORRIDO GILCILEIA REZENDE SANTOS

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

ADVOGADO Orlando Tadeu de Alcântara(OAB:
36666/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL METROPOLITANO
DOUTOR CELIO DE CASTRO

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCILEIA REZENDE SANTOS

  - SERVICO SOCIAL AUTONOMO HOSPITAL
METROPOLITANO DOUTOR CELIO DE CASTRO

Processo Nº AP-0010477-44.2021.5.03.0097
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

AGRAVADO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

AGRAVADO MARCELO CEZARIO DA SILVA

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E COMERCIO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA

  - MAQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MARCELO CEZARIO DA SILVA

  - NORDESTE PARTICIPACOES S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

Processo Nº RORSum-0010509-17.2023.5.03.0085
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE MIRLEY DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO ALESSANDRO DE MELLO
PINCER(OAB: 129325/MG)

RECORRENTE ONIX MINERACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES MAIA(OAB:
86422/MG)

RECORRIDO MIRLEY DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO ALESSANDRO DE MELLO
PINCER(OAB: 129325/MG)

RECORRIDO ONIX MINERACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES MAIA(OAB:
86422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRLEY DE OLIVEIRA CARVALHO

  - ONIX MINERACAO LTDA

Processo Nº RORSum-0010509-87.2023.5.03.0094
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE WASHINGTON ALMEIDA AQUINO

ADVOGADO GERSON CARLOS TORRES(OAB:
153239/MG)

RECORRIDO LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE LATICINIOS LTDA.

  - WASHINGTON ALMEIDA AQUINO

Processo Nº ROT-0010537-21.2021.5.03.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE MARCO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA ALVES LOURES
COSTA(OAB: 136357/MG)

ADVOGADO CARLA DE ALCANTARA
MENDES(OAB: 136662/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO ESQUADRA TECH - SEGURANCA
ELETRONICA & SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

RECORRIDO FORTE TECNOLOGIA &
SEGURANCA ELETRONICA EIRELI

RECORRIDO LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

RECORRIDO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA ALVES LOURES
COSTA(OAB: 136357/MG)

ADVOGADO CARLA DE ALCANTARA
MENDES(OAB: 136662/MG)

RECORRIDO VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

  - ESQUADRA TECH - SEGURANCA ELETRONICA &
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA.

  - FORTE TECNOLOGIA & SEGURANCA ELETRONICA EIRELI

  - LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS EIRELI

  - MARCO ANTONIO DOS SANTOS

  - VANGUARDA ADMINISTRACAO EIRELI

  - VIA S.A.

Processo Nº ROT-0010591-02.2022.5.03.0047
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE FRIGORIFICO FRIGOFAVA S/A

ADVOGADO RAQUEL ARAUJO DIAS CUTER(OAB:
290125/SP)

RECORRIDO CARLOS GAMA

ADVOGADO SIDNEI FERREIRA LOPES(OAB:
133918/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GAMA

  - FRIGORIFICO FRIGOFAVA S/A

Processo Nº ROT-0010604-86.2023.5.03.0169
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO NATALIA ESPINDOLA
MARTINS(OAB: 151216/MG)

ADVOGADO DANIEL MURAD RAMOS(OAB:
75224/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA M5 LTDA - ME

ADVOGADO MIGUEL TADEU SARKIS(OAB:
65191/MG)

RECORRIDO DISTAK COMERCIO DE VEICULOS
EIRELI

ADVOGADO MIGUEL TADEU SARKIS(OAB:
65191/MG)

RECORRIDO MOREIRA & MOREIRA COMERCIO
DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO MIGUEL TADEU SARKIS(OAB:
65191/MG)

RECORRIDO MPV CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MIGUEL TADEU SARKIS(OAB:
65191/MG)

RECORRIDO TERRA & IRMAOS COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO MIGUEL TADEU SARKIS(OAB:
65191/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA M5 LTDA - ME

  - DISTAK COMERCIO DE VEICULOS EIRELI

  - JOAO BATISTA DA SILVA

  - MOREIRA & MOREIRA COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

  - MPV CONSTRUTORA LTDA

  - TERRA & IRMAOS COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

Processo Nº ROT-0010638-20.2020.5.03.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE LEANDRO HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO ELI VIEIRA(OAB: 121941/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 173115/MG)

ADVOGADO DENERSON RODRIGO ALVES
FERREIRA(OAB: 150027/MG)

RECORRENTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO LEANDRO HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO ELI VIEIRA(OAB: 121941/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 173115/MG)

ADVOGADO DENERSON RODRIGO ALVES
FERREIRA(OAB: 150027/MG)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO HENRIQUE FERREIRA

  - MRS LOGISTICA S/A

Processo Nº AP-0010662-83.2019.5.03.0184
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE HUGO FRANZOT CASTILHO

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO COZINHA BRASILEIRA COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - ME

AGRAVADO FERNANDO JOAO DINIZ ALMEIDA

AGRAVADO FREDERICO TRINDADE ALMEIDA

AGRAVADO T&A CASA DE GASTRONOMIA
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - COZINHA BRASILEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

  - FERNANDO JOAO DINIZ ALMEIDA

  - FREDERICO TRINDADE ALMEIDA

  - HUGO FRANZOT CASTILHO

  - T&A CASA DE GASTRONOMIA EIRELI - ME

Processo Nº ROT-0010665-13.2023.5.03.0147
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE ROBSON MERLIM SILVESTRE

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

ADVOGADO LUCCIANO AMARAL SIQUEIRA DA
CRUZ(OAB: 100372/MG)

ADVOGADO NEYMILSON CARLOS JARDIM(OAB:
100544/MG)

ADVOGADO MARCOS ULISSES SILVA
GUIMARAES(OAB: 78826/MG)

RECORRIDO NEOVIA NUTRICAO E SAUDE
ANIMAL LTDA.

ADVOGADO JOAQUIM DONIZETI CREPALDI(OAB:
40924/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOVIA NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA.

  - ROBSON MERLIM SILVESTRE

Processo Nº AP-0010679-45.2021.5.03.0089
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE SOCIEDADE BENEFICENTE SAO
CAMILO

ADVOGADO ALINE ANDRADE KELLNER
BRITO(OAB: 287372/SP)

ADVOGADO RAMIRO GARCIA JUNIOR(OAB:
251976/SP)

AGRAVADO LEIDIANE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE CRISTINA DA SILVA

  - SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

Processo Nº RORSum-0010689-33.2023.5.03.0182

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1022
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE JONATHAN WINTER COSTA SILVA
PACHECO

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN WINTER COSTA SILVA PACHECO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº ROT-0010707-89.2023.5.03.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE DAVI OLIVEIRA DIAS MEIRA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI OLIVEIRA DIAS MEIRA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº ROT-0010768-56.2023.5.03.0135
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE MARCIO ALBERTO LOPES

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALBERTO LOPES

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº ROT-0010770-67.2022.5.03.0165
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE MARLON LAENDER GOMES

ADVOGADO MARCELO FRANCA AZEREDO(OAB:
108241/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA ISRAEL EIRELI

ADVOGADO HENRIQUE FLAVIO MATOS
SALIBA(OAB: 84938/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ISRAEL EIRELI

  - MARLON LAENDER GOMES

Processo Nº ROT-0010776-23.2023.5.03.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE MINAS TENIS CLUBE

ADVOGADO LUCAS ALKMIM PEREIRA(OAB:
112307/MG)

ADVOGADO GLAYCIENE LUCIANO
CANDIDO(OAB: 123652/MG)

RECORRIDO DIEGO CANDIDO PRADO

ADVOGADO WELLINGTON GLEBER
DEZOTTI(OAB: 358622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO CANDIDO PRADO

  - MINAS TENIS CLUBE

Processo Nº RORSum-0010822-15.2023.5.03.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE STUDIO ARTE E EQUILIBRIO LTDA

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

RECORRIDO PRISCILLA DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA(OAB:
211171/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA DOS SANTOS

  - STUDIO ARTE E EQUILIBRIO LTDA

Processo Nº ROT-0010829-80.2021.5.03.0168
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RECORRENTE LUIS ALBERTO GONCALVES
PORTELINHA

ADVOGADO JULIANA MARIA PRATA BORGES
SILVA(OAB: 87487/MG)

ADVOGADO FABIAN SALOMAO(OAB: 116699/MG)

RECORRIDO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RECORRIDO LUIS ALBERTO GONCALVES
PORTELINHA

ADVOGADO JULIANA MARIA PRATA BORGES
SILVA(OAB: 87487/MG)

ADVOGADO FABIAN SALOMAO(OAB: 116699/MG)

RECORRIDO SINDICATO TRAB EMPRESAS
FERROVIARIAS DA ZONA MOGIANA

ADVOGADO ANA CRISTINA ALVES(OAB:
146874/SP)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO BRAZILEIRO
UMBELINO(OAB: 204052/SP)

ADVOGADO GABRIELA SANCHES(OAB:
153254/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

  - LUIS ALBERTO GONCALVES PORTELINHA

  - SINDICATO TRAB EMPRESAS FERROVIARIAS DA ZONA
MOGIANA

Processo Nº ROT-0010853-06.2022.5.03.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE PRISCILA DE OLIVEIRA PEREIRA
SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO PRISCILA DE OLIVEIRA PEREIRA
SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DE OLIVEIRA PEREIRA SANTOS

  - VIA S.A.

Processo Nº RORSum-0010920-03.2023.5.03.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE PAULO HENRIQUE COSTA DE
AGUIAR

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE COSTA DE
AGUIAR

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE COSTA DE AGUIAR

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº RORSum-0010922-35.2023.5.03.0148
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE ANDERSON ALBUQUERQUE
MENDONCA

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO JORDANIA LUIZA DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 218404/MG)

RECORRIDO MARIA IZALTINA MENEZES LEITE

ADVOGADO FLAVIO MEDINA JUNIOR(OAB:
142937/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ALBUQUERQUE MENDONCA

  - MARIA IZALTINA MENEZES LEITE

Processo Nº RORSum-0010932-06.2023.5.03.0140
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE HELIO JUNIO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO HELIO JUNIO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO JUNIO DOS SANTOS RIBEIRO

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº ROT-0010945-75.2023.5.03.0149
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO VICTORIA GASPAR ALMEIDA
SANTOS(OAB: 214284/MG)

RECORRIDO DALMA MARIA DA SILVA

ADVOGADO PERLA CHRISTIANE DE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 144183/MG)

ADVOGADO RIVELINO FERREIRA(OAB:
74870/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALMA MARIA DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

Processo Nº ROT-0010954-78.2023.5.03.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE EXPRESSO UNIAO LTDA
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ADVOGADO FERNANDO RAMOS BERNARDES
DIAS(OAB: 89136/MG)

RECORRENTE JOSE OSWALDO DE MELO

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RECORRIDO EXPRESSO UNIAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS BERNARDES
DIAS(OAB: 89136/MG)

RECORRIDO JOSE OSWALDO DE MELO

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO UNIAO LTDA

  - JOSE OSWALDO DE MELO

Processo Nº AP-0010960-26.2022.5.03.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE DARLI COSTA

ADVOGADO ARTUR SOARES MACHADO
NETO(OAB: 64903/MG)

AGRAVADO BOUCHERVILLE E GIL ADVOGADOS
ASSOCIADOS

AGRAVADO COLISEU SEGURANCA LTDA

AGRAVADO GILCENIO MARCOS GOMES GIL

AGRAVADO LUCIANO DE OLIVEIRA GIL

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA GIL(OAB:
65545/MG)

AGRAVADO MARCIO MIGUEL QUINTAO RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOUCHERVILLE E GIL ADVOGADOS ASSOCIADOS

  - COLISEU SEGURANCA LTDA

  - DARLI COSTA

  - GILCENIO MARCOS GOMES GIL

  - LUCIANO DE OLIVEIRA GIL

  - MARCIO MIGUEL QUINTAO RIBAS

Processo Nº ROT-0010989-86.2023.5.03.0184
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA

ADVOGADO FABIANA FARIA DO CARMO
SILVEIRA(OAB: 108139/MG)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAMPOS
MACIEL(OAB: 111266/MG)

ADVOGADO LUCIANA NUNES MOREIRA DE
VASCONCELLOS(OAB: 124683/MG)

RECORRIDO QUEZIA EMILLY DE SOUZA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEZIA EMILLY DE SOUZA SANTOS

  - SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA

Processo Nº RORSum-0011067-34.2023.5.03.0167
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE SAMUEL DA SILVA FRAGA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

  - SAMUEL DA SILVA FRAGA

Processo Nº RORSum-0011087-28.2023.5.03.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO BERNARDO MENICUCCI
GROSSI(OAB: 97774/MG)

RECORRIDO LUCIO MAURO CLEMENTE

ADVOGADO REGINALDO DIAS CIRINO(OAB:
165082/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO MAURO CLEMENTE

  - SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS LTDA.

Processo Nº RORSum-0011090-67.2023.5.03.0138
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE JOYCE MARA OLIVEIRA
QUINTANILHA LELIS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 72153/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE MARA OLIVEIRA QUINTANILHA LELIS

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Processo Nº ROT-0011115-47.2023.5.03.0149
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
AGUA E ESGOTO

ADVOGADO CESAR HENRIQUE CALDAS DA
SILVA(OAB: 133252/MG)

RECORRENTE RITA CASSIA CARVALHO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)
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RECORRIDO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
AGUA E ESGOTO

ADVOGADO CESAR HENRIQUE CALDAS DA
SILVA(OAB: 133252/MG)

RECORRIDO RITA CASSIA CARVALHO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RITA CASSIA CARVALHO

Processo Nº RORSum-0011177-35.2023.5.03.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE EDIMAR GERALDO ALVES OLIVEIRA

ADVOGADO LIDYMARA COSTA
RODRIGUES(OAB: 181637/MG)

RECORRIDO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

  - EDIMAR GERALDO ALVES OLIVEIRA

Processo Nº AP-0011193-87.2017.5.03.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE TASA LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO MARCONI MACHADO
ANDRADE(OAB: 49886/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

AGRAVADO UEDER ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TASA LUBRIFICANTES LTDA

  - UEDER ADRIANO DA SILVA

Processo Nº RORSum-0011283-41.2023.5.03.0087
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE CRISTIANE SOARES RODRIGUES

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

RECORRIDO ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

RECORRIDO AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A.

  - AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA.

  - CRISTIANE SOARES RODRIGUES

Processo Nº RORSum-0011509-15.2023.5.03.0065
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE GUILHERME ALVES COSTA

ADVOGADO JULIANA MARIA GOUVEA(OAB:
128540/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO BRUNO BOUERI TICLE(OAB:
63581/MG)

ADVOGADO MARIA APARECIDA CARVALHO
TICLE(OAB: 86015/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ALVES COSTA

  - TURILESSA LTDA

Processo Nº AP-0031500-73.2009.5.03.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

AGRAVANTE MARCO VALE DIAS

ADVOGADO MAURA LUCIENE DE ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 53851/MG)

AGRAVADO BRASIL CONTAINER LTDA - ME

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DA SILVA

AGRAVADO VALERIO LANA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL CONTAINER LTDA - ME

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA

  - MARCO VALE DIAS

  - VALERIO LANA CARDOSO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento  PJe  -  Sessão Ordinária

da Primeira Turma - relatoria da Exma.

Desembargadora Adriana Goulart de Sena Orsini:

Sessão virtual: início à 0h do dia 02.04.2024 e término às 23h59 do

dia 04.04.2024.

Sessão presencial ou à distância: dia 08.04.2024, às 14h. (apenas

se houver inscrição para sustentação oral até dia 03.04.2024).

Informações aos advogados:

Memoriais deverão conter o nome do Relator e a data da Sessão a

que se referem e  deverão ser encaminhados, por e-mail, aos

gabinetes do relator e demais votantes.

Composição da Turma no julgamento:

Relatora: Desembargadora Adriana Goulart de Sena Orsini:

gab1@trt3.jus.br

2º votante: Desembargador Luiz Otávio Linhares Renault:

gab22@trt3.jus.br
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3ª votante: Desembargadora Maria Cecíl ia Alves Pinto:

gab29@trt3. jus.br

Para adequação da sessão de julgamento da Primeira Turma à

Resolução TRT3 GP n. 208, de 12 de novembro de 2021,

comunicamos que a pauta disponibilizada no dia 19.03.2024 e

publicada no dia 20.03.2024, terá a sessão virtual iniciada no dia

02.04.2024 à 0h e encerrada no dia 04.04.2024, às 23h59. Se

houver inscrição para sustentação oral, o processo será migrado

para a sessão que será realizada no dia 08.04.2024, com início às

14h., nas modalidades presencial (Plenário Desembargador Bolívar

Viégas Peixoto, localizado no 10º andar do Edifício-Sede) ou à

distância (Plataforma Zoom).

A inscrição para sustentação oral poderá ser realizada por meio de

formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico do tribunal -

aba superior "Serviços" - "Inscrição para Sustentação Oral" e

encaminhada até o dia 03.04.2024.

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/inscricao-para-sustentacao-

oral

Será enviada a confirmação da inscrição pela Secretaria da Turma

por e-mail. Em caso de não recebimento, favor entrar em contato

pelo telefone 3228-7219 ou pelo e-mail turma1@trt3.jus.br.

LINKS PARA ACESSO À SESSÃO PELA PLATAFORMA ZOOM:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma1

ou

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/6894184948

ou

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma1

ID da reunião: 689 418 4948

Localizar seu número local: https://trt3-jus-br.zoom.us/u/kejxz9ruTw

Gentileza atentar para as seguintes recomendações durante a

sessão de julgamento:

1 - Deixar o microfone desabilitado durante a sessão e somente

ligar quando solicitado;

2 - Não utilizar a ferramenta de compartilhamento de tela;

3 - Telefone de contato Secretaria da 1ª Turma 3228-7219 e 3228-

7297.

-Cabe ao advogado observar o disposto nos artigos 24 e 26 da

resolução GP n. 208, de 12 de novembro de 2021, no que diz

respeito à sua participação.

-Ao acessá-la, é importante a identificação com o NOME PRÓPRIO

COMPLETO e número de inscrição na Ordem dos Advogados do

Brasil (OAB) a fim de viabilizar o pregão.

-A responsabilidade por conexão estável à internet e pela utilização

do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma de

julgamento telepresencial é exclusiva do advogado (artigo 24 da

Resolução GP n. 208, de 12 de novembro de 2021).

-Favor observar o disposto na Resolução GP n. 208, de 12 de

novembro de 2021, que regulamenta a realização de sessões

virtuais, telepresenciais e híbridas no âmbito do Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, em especial:

[?]

Art. 24. Compete aos advogados, membros do Ministério Público do

Trabalho, partes e terceiros interessados:

I - providenciar a adequação de seus equipamentos de Tecnologia

da Informação (TI)  para acesso e uso do s istema de

videoconferência;

II- providenciar acesso aos autos, que estarão disponíveis no

sistema PJe, caso desejem consultá-los durante a sua participação

na sessão de julgamento telepresencial;

III - identificar-se como usuário na Plataforma Zoom indicando nome

e número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),

se o participante for advogado; .

IV - proceder à juntada de procuração ou substabelecimento aos

autos por peticionamento eletrônico até 12 (doze) horas antes do

horário de início da sessão, ressalvadas as situações de urgência,

nas quais poderá ser concedido prazo para apresentação do

documento.

[...]"

-As informações necessárias para utilização da plataforma Zoom

estão disponíveis no Portal  de Internet deste Tr ibunal

(https:/ /portal . t r t3. jus.br/ internet).

-Informações úteis aos(às) senhores(as) advogados(as):

. Priorizar a utilização de computador desktop ou laptop com

câmera e microfone;

. Usar celulares em último caso. Se essa for a única opção

disponível, utilizar o aparelho na posição horizontal, apoiado em um

suporte ou base para estabilizar melhor a imagem;

. Escolher um ambiente neutro, com um fundo sem muitos objetos;

. Evitar posicionar-se em um local onde haja feixe de luz contra a

câmera, priorizando a fonte de iluminação à frente ou ao lado do

rosto;

. Para evitar ruídos, fechar portas, janelas, e desligar aparelhos que

emitam sons;

. Mesmo sem estar com a palavra durante a videoconferência, o

áudio e a imagem podem ser capturados. Por isso, é importante

estar atento e evitar sons e imagens indesejáveis durante a

transmissão;

. Desligar o microfone e desativar o vídeo quando não estiver com a

palavra.

Na Sessão Telepresencial, será dispensado o uso da toga, sendo

OBRIGATÓRIO o uso de veste condizente com a formalidade do

ato, sob pena de se tornar impossibilitada a realização da

sustentação oral pretendida.
Processo Nº AP-0001289-27.2010.5.03.0060

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

AGRAVANTE MARIA DO ROSARIO SILVA PEDRO

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

AGRAVADO CONQUISTA EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

AGRAVADO PATRICIA VIEIRA ARAUJO

ADVOGADO DANNY CRUZ GUERRA(OAB:
176202/MG)

AGRAVADO SUELI APARECIDA DE BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONQUISTA EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

  - MARIA DO ROSARIO SILVA PEDRO

  - PATRICIA VIEIRA ARAUJO

  - SUELI APARECIDA DE BRITO

Processo Nº AP-0001439-57.2011.5.03.0097
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini
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Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

AGRAVANTE SILVESTRE CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE WERNECK
SANTOS(OAB: 79028/MG)

ADVOGADO RODRIGO PONTES QUINTAO(OAB:
121626/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA ALVES LTDA. - EPP

ADVOGADO FELIPE CAMPOS MUZZI(OAB:
111498/MG)

AGRAVADO GUSTAVO ALVES SOARES

AGRAVADO J.M SERVICOS AEREOS LTDA - ME

AGRAVADO PHILLIP MATIAS ZANANDREIZ
SALAZAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ALVES LTDA. - EPP

  - GUSTAVO ALVES SOARES

  - J.M SERVICOS AEREOS LTDA - ME

  - PHILLIP MATIAS ZANANDREIZ SALAZAR

  - SILVESTRE CANDIDO DA SILVA

Processo Nº AP-0001549-04.2012.5.03.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

AGRAVANTE WILLIOMAR GOMES

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

AGRAVADO DIVINO FERNANDO LOURENCO

AGRAVADO ZILDO DORNELES DA COSTA

ADVOGADO ELIANE MARIA DE BARROS(OAB:
34252/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO FERNANDO LOURENCO

  - WILLIOMAR GOMES

  - ZILDO DORNELES DA COSTA

Processo Nº AP-0002591-71.2012.5.03.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

AGRAVANTE ANTONIA FRANCISCA PAGOTTO

ADVOGADO MARIA SOLENE DE FATIMA
CUNHA(OAB: 62465/MG)

AGRAVADO ANANIAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

AGRAVADO JAPYTTO INDUSTRIA QUIMICA
LTDA

ADVOGADO MARIA SOLENE DE FATIMA
CUNHA(OAB: 62465/MG)

AGRAVADO JOSE ANTONIO PAGOTTO

ADVOGADO MARIA SOLENE DE FATIMA
CUNHA(OAB: 62465/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANANIAS RIBEIRO DA SILVA

  - ANTONIA FRANCISCA PAGOTTO

  - JAPYTTO INDUSTRIA QUIMICA LTDA

  - JOSE ANTONIO PAGOTTO

Processo Nº RORSum-0010001-53.2023.5.03.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE REPARO.COM SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

RECORRIDO DIEGO OLAVO DOS SANTOS DOS
ANJOS

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA VIEIRA(OAB:
138883/MG)

ADVOGADO MARCELLO VITOR ROCHA
COTA(OAB: 137681/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO OLAVO DOS SANTOS DOS ANJOS

  - REPARO.COM SERVICOS LTDA

  - VALE S.A.

Processo Nº AP-0010195-02.2023.5.03.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

AGRAVANTE MARCO ANTONIO PINTO DINIZ

ADVOGADO MAURI GOMES OLIVA(OAB:
129458/MG)

ADVOGADO RENAN RANGEL FELIX DA
SILVA(OAB: 207290/MG)

AGRAVADO SH MANUTENCOES LTDA

ADVOGADO WILSON RICARDO BORGES DA
PAZ(OAB: 93824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO PINTO DINIZ

  - SH MANUTENCOES LTDA

Processo Nº ROT-0010231-23.2023.5.03.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE SIND DOS EMPREGADOS DE EMP
DE SEG VIGILANCIA DO EST MG

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RECORRIDO PORTAL NORTE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO JONAS ROBERTO WENTZ(OAB:
49387/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PORTAL NORTE SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

  - SIND DOS EMPREGADOS DE EMP DE SEG VIGILANCIA DO
EST MG

Processo Nº ROT-0010256-35.2023.5.03.0083
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE IARA DAYANE FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CAIRE LOBO MONTEIRO DE
PAIVA(OAB: 46612/GO)

RECORRENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SABARA

ADVOGADO RENATA LUCIA CARVALHO DE
OLIVEIRA MACHADO(OAB:
111168/MG)

RECORRIDO IARA DAYANE FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CAIRE LOBO MONTEIRO DE
PAIVA(OAB: 46612/GO)

RECORRIDO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SABARA

ADVOGADO RENATA LUCIA CARVALHO DE
OLIVEIRA MACHADO(OAB:
111168/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA DAYANE FERREIRA DE OLIVEIRA

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SABARA

Processo Nº ROT-0010277-23.2020.5.03.0113
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE CESAR ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRENTE SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO CESAR ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR ALVES DE ARAUJO

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

Processo Nº RORSum-0010329-10.2023.5.03.0082
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE DOMERIO DE FREITAS BARBOSA

ADVOGADO DAVILMAR LOPES(OAB: 136754/MG)

RECORRIDO LOCACAO E PRESTACAO ESTRELA
DALVA LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RECORRIDO MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMERIO DE FREITAS BARBOSA

  - LOCACAO E PRESTACAO ESTRELA DALVA LTDA - ME

  - MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

Processo Nº AP-0010364-48.2018.5.03.0048
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

AGRAVANTE AUDINA LUZIA DE ARAUJO PAIVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA(OAB:
99366/MG)

AGRAVANTE DAIRO DOS REIS DE PAIVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA(OAB:
99366/MG)

AGRAVADO AGEMIRO FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

AGRAVADO MIRRA INDECOM LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA(OAB:
99366/MG)

ADVOGADO JOSE MARIA DOS SANTOS(OAB:
72507/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGEMIRO FERNANDES DE LIMA

  - AUDINA LUZIA DE ARAUJO PAIVA

  - DAIRO DOS REIS DE PAIVA

  - MIRRA INDECOM LTDA

Processo Nº ROT-0010384-43.2023.5.03.0184
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE VALDNEI GUSTAVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO VALDNEI GUSTAVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDNEI GUSTAVO DE OLIVEIRA

  - VIA S.A.

Processo Nº AP-0010387-03.2021.5.03.0108
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

AGRAVANTE LUCAS MACENA SANTOS LEAL
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ADVOGADO FRANCISCO EUSTAQUIO DE
ALCANTARA JUNIOR(OAB:
170536/MG)

ADVOGADO GABRIEL COELHO DA SILVA(OAB:
155897/MG)

AGRAVADO IGOR MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA DE ALCANTARA
MENDES(OAB: 136662/MG)

AGRAVADO LIVRE - SOLUCOES EM ENERGIA E
TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

ADVOGADO CARLA DE ALCANTARA
MENDES(OAB: 136662/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR MACIEL DOS SANTOS

  - LIVRE - SOLUCOES EM ENERGIA E TELECOMUNICACOES
LTDA - EPP

  - LUCAS MACENA SANTOS LEAL

Processo Nº RORSum-0010404-72.2023.5.03.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE GLAUCIENE ANDRE SILVA

ADVOGADO MATHEUS DONIZETTI LEITE DE
PAULA(OAB: 186009/MG)

RECORRIDO R 3 S SERVICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRIDO RODONAVES-TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO MIKAEL LEKICH MIGOTTO(OAB:
175654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIENE ANDRE SILVA

  - R 3 S SERVICOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZACAO LTDA

  - RODONAVES-TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA

Processo Nº AP-0010445-95.2023.5.03.0185
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

AGRAVANTE DELIA ESTEVES LIMA

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

AGRAVADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIA ESTEVES LIMA

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

Processo Nº AP-0010455-87.2021.5.03.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

AGRAVANTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO ANA CAROLINA REMIGIO DE
OLIVEIRA(OAB: 86844/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO SIMONE SOUZA BASILIO SANTANA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

  - SIMONE SOUZA BASILIO SANTANA

Processo Nº RORSum-0010528-64.2023.5.03.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE LARISSA LUANA SILVA VALADARES

ADVOGADO JOICE KAREN LEAL REIS(OAB:
210307/MG)

RECORRIDO LJDE SOCIEDADE ALIMENTICIA
LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO DANIEL BRANDAO E
SILVA(OAB: 85549/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA LUANA SILVA VALADARES

  - LJDE SOCIEDADE ALIMENTICIA LTDA - EPP

Processo Nº AP-0010541-98.2019.5.03.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

AGRAVANTE ROGERIO JOSE TORTA

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
158435/MG)

ADVOGADO RICARDO ESPIRITO SANTO DE
AVILA(OAB: 183222/MG)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - ROGERIO JOSE TORTA

Processo Nº AP-0010577-80.2019.5.03.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

AGRAVANTE FELIPE BATISTA AGUIAR FASANO

ADVOGADO JOAO PEDRO OTTONI SILVA(OAB:
150555/MG)

ADVOGADO CELSO ARANTES BRITO NETO(OAB:
124222/MG)

AGRAVANTE NILSON ANTONIO MATIAZZO

ADVOGADO JOAO PEDRO OTTONI SILVA(OAB:
150555/MG)

ADVOGADO CELSO ARANTES BRITO NETO(OAB:
124222/MG)

AGRAVADO SHIRLEY MORAIS FERNANDES

ADVOGADO MARCELINO SILVA SEVERINO(OAB:
174215/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE BATISTA AGUIAR FASANO

  - NILSON ANTONIO MATIAZZO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1030
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - SHIRLEY MORAIS FERNANDES

Processo Nº AP-0010638-93.2022.5.03.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

AGRAVANTE COOPERATIVA DE TRANSPORTES
E SERVICOS URBANOS E RURAIS

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO RODRIGO NEVES DE ALMEIDA(OAB:
112126/MG)

AGRAVANTE GETULIO JULIO COLEN LAURE

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ARLIOS PETRONE ARIFA(OAB:
124289/MG)

AGRAVADO LUCAS MARLON ALVES DOS
SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO RAFAEL DIAS BATISTA(OAB:
158788/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
E RURAIS

  - GETULIO JULIO COLEN LAURE

  - LUCAS MARLON ALVES DOS SANTOS TEIXEIRA

Processo Nº ROT-0010649-17.2023.5.03.0064
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

RECORRENTE PAULO ROGERIO BARROTE

ADVOGADO NILTON CESAR DE RESENDE(OAB:
73831/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

RECORRIDO PAULO ROGERIO BARROTE

ADVOGADO NILTON CESAR DE RESENDE(OAB:
73831/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - PAULO ROGERIO BARROTE

Processo Nº RORSum-0010651-49.2023.5.03.0108
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RECORRIDO ALESSANDRA GALES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSIANE ROSALHA RODRIGUES
BOTELHO(OAB: 147323/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GALES DE OLIVEIRA

  - MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA SOCIEDADE ANONIMA

Processo Nº RORSum-0010664-60.2023.5.03.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RECORRENTE JESSICA PAULA MARCIANO DE
ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RECORRIDO JESSICA PAULA MARCIANO DE
ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - JESSICA PAULA MARCIANO DE ALMEIDA

Processo Nº ROT-0010685-74.2023.5.03.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE REGINALDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO ARILSON FERNANDES RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 103457/MG)

RECORRIDO APTA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO KANANDRA NUNES DE SOUSA(OAB:
64656/DF)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APTA SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - REGINALDO NUNES DA SILVA

  - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Processo Nº RORSum-0010705-79.2023.5.03.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE CRISTIANO GUILHERME DANTAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO ART CON CONSERVACAO
CONDOMINIOS E SERVICOS
GERAIS LTDA
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ADVOGADO LELIDA MARIA DA SILVA(OAB:
108021/MG)

RECORRIDO MINI SHOPPING SAMARKAN

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE CAMPOS
DRUMMOND(OAB: 65477/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART CON CONSERVACAO CONDOMINIOS E SERVICOS
GERAIS LTDA

  - CRISTIANO GUILHERME DANTAS

  - MINI SHOPPING SAMARKAN

Processo Nº AP-0010724-68.2022.5.03.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

AGRAVANTE IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO KARINA CRISTINA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 177439/MG)

ADVOGADO ISABELA STEPHANIE FREITAS
LELES(OAB: 215839/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA
DA CONCEICAO(OAB: 81755/MG)

AGRAVADO CRISTINA SILVA DE PAULA

ADVOGADO ALINE APARECIDA SOARES
PEREIRA(OAB: 197285/MG)

ADVOGADO DJALMA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 113345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA SILVA DE PAULA

  - IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DAS GRACAS

Processo Nº AP-0010731-03.2020.5.03.0113
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO OLIVIA MARIA CORDEIRO
REIS(OAB: 160940/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

AGRAVADO ASSINE TV SERVICOS DE TV POR
ASSINATURA E TELEFONIA LTDA -
ME

ADVOGADO CAMILA MIRANDA LINHARES(OAB:
104121/MG)

AGRAVADO M & L ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA MIRANDA LINHARES(OAB:
104121/MG)

AGRAVADO R&S SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CAMILA MIRANDA LINHARES(OAB:
104121/MG)

AGRAVADO RODRIGO BAPTISTA DE MORAES

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSINE TV SERVICOS DE TV POR ASSINATURA E
TELEFONIA LTDA - ME

  - CLARO S.A.

  - M & L ELETRONICOS LTDA

  - R&S SOLUCOES LTDA

  - RODRIGO BAPTISTA DE MORAES

Processo Nº RORSum-0010734-93.2023.5.03.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE JP MONTAGEM & SERVICOS EIRELI

ADVOGADO OSWALDO KILL JUNIOR(OAB:
118057/MG)

RECORRIDO SAMARA FERREIRA PINTO

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JP MONTAGEM & SERVICOS EIRELI

  - SAMARA FERREIRA PINTO

Processo Nº ROT-0010737-77.2023.5.03.0186
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - PRODEMGE

ADVOGADO ROBERTA SCHIEBER SAUDE VILAS
BOAS DE OLIVEIRA(OAB:
105883/MG)

ADVOGADO LUCIANO DE ABREU
CONDESSA(OAB: 76811/MG)

RECORRIDO ALVIMAR EUGENIO DIAS DUARTE
JUNIOR

ADVOGADO LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIMAR EUGENIO DIAS DUARTE JUNIOR

  - COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - PRODEMGE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0010743-25.2023.5.03.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO VINICIUS COSTA DIAS(OAB:
61559/MG)

RECORRIDO MARIA DE JESUS BORGES DE
CARVALHO

ADVOGADO NARLON CARDOSO DE
RESENDE(OAB: 78920/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALLINK SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

  - MARIA DE JESUS BORGES DE CARVALHO

Processo Nº RORSum-0010755-98.2023.5.03.0089
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE STEPHANIE INOCENCIO MARTINS

ADVOGADO GABRIELA ASSIS QUINTAO
SANTANA(OAB: 183881/MG)

ADVOGADO WELLINGTON JUNIO SOARES DA
SILVA(OAB: 192004/MG)

RECORRIDO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

  - STEPHANIE INOCENCIO MARTINS

Processo Nº AP-0010769-56.2023.5.03.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

AGRAVANTE FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

AGRAVADO ELAINE MOREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE MOREIRA DE ALMEIDA

  - FUNDACAO SAO FRANCISCO XAVIER

Processo Nº AP-0010802-54.2022.5.03.0074
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

AGRAVADO BRUNO QUINTAO ARAUJO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO QUINTAO ARAUJO

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Processo Nº RORSum-0010883-43.2023.5.03.0114
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE NATANAEL ULISSES GUIMARAES
SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

  - NATANAEL ULISSES GUIMARAES SILVA

Processo Nº RORSum-0010897-30.2023.5.03.0113
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RECORRENTE KAYLAINE LETTICIA RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RECORRIDO KAYLAINE LETTICIA RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - KAYLAINE LETTICIA RIBEIRO FERNANDES

Processo Nº RORSum-0010906-10.2023.5.03.0107
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RECORRENTE ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RECORRENTE LETICIA EMILY DE CAMPOS SILVA

ADVOGADO CAROLINA MARANHAO
BRANDI(OAB: 98199/MG)

ADVOGADO JUAREZ TEIXEIRA DE
AGUILAR(OAB: 110482/MG)

RECORRENTE MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RECORRIDO 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RECORRIDO ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RECORRIDO LETICIA EMILY DE CAMPOS SILVA

ADVOGADO CAROLINA MARANHAO
BRANDI(OAB: 98199/MG)

ADVOGADO JUAREZ TEIXEIRA DE
AGUILAR(OAB: 110482/MG)

RECORRIDO LH - LANCE HOTEIS LTDA.
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ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RECORRIDO MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.

  - ART VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP

  - LETICIA EMILY DE CAMPOS SILVA

  - LH - LANCE HOTEIS LTDA.

  - MM TURISMO & VIAGENS S.A

Processo Nº RORSum-0010908-89.2023.5.03.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE GEIVERSON MARQUES RIBEIRO

ADVOGADO LEIDYANE APARECIDA DOS
SANTOS GOMES ALVARENGA(OAB:
174611/MG)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - GEIVERSON MARQUES RIBEIRO

Processo Nº RORSum-0010940-58.2023.5.03.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL METROPOLITANO
DOUTOR CELIO DE CASTRO

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

RECORRIDO MARILIA IRANI GADIOL DOS
SANTOS

ADVOGADO THAYANE MARTINS VIANA(OAB:
167960/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA IRANI GADIOL DOS SANTOS

  - SERVICO SOCIAL AUTONOMO HOSPITAL
METROPOLITANO DOUTOR CELIO DE CASTRO

Processo Nº ROT-0010967-03.2022.5.03.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE JULIO CESAR GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO HELDER FELISBERTO
CARDOSO(OAB: 114791/MG)

ADVOGADO ARLINDO FELIX COSTANTIN(OAB:
46729/MG)

ADVOGADO ANDREIA ROSA LACERDA(OAB:
135865/MG)

RECORRENTE METTA MANUTENCAO E LOCACAO
DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO MIKHAELL BEZERRA DA SILVA(OAB:
154882/MG)

RECORRIDO JULIO CESAR GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO HELDER FELISBERTO
CARDOSO(OAB: 114791/MG)

ADVOGADO ARLINDO FELIX COSTANTIN(OAB:
46729/MG)

ADVOGADO ANDREIA ROSA LACERDA(OAB:
135865/MG)

RECORRIDO METTA MANUTENCAO E LOCACAO
DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO MIKHAELL BEZERRA DA SILVA(OAB:
154882/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR GONCALVES DE OLIVEIRA

  - METTA MANUTENCAO E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA

Processo Nº RORSum-0011060-59.2023.5.03.0129
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE LUCAS TADEU DA FRAGA

ADVOGADO NATHALIA DE CASSIA TEODORO
SOUSA(OAB: 160326/MG)

RECORRIDO JOAO LUIS FELIPE DA SILVA

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIS FELIPE DA SILVA

  - LUCAS TADEU DA FRAGA

Processo Nº AP-0011072-02.2019.5.03.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

AGRAVANTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE VERIANO DE
FREITAS SALDANHA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

  - PEDRO HENRIQUE VERIANO DE FREITAS SALDANHA

Processo Nº RORSum-0011157-53.2023.5.03.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE JOSE ROBERTO BOMFIM

ADVOGADO GILDIRLEI TORRES SOARES(OAB:
177640/MG)

RECORRIDO TRANSIMAO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

RECORRIDO VIACAO BELO MONTE
TRANSPORTES COLETIVOS S/A

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

RECORRIDO VIACAO PEDRA AZUL LTDA

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO BOMFIM

  - TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

  - VIACAO BELO MONTE TRANSPORTES COLETIVOS S/A

  - VIACAO PEDRA AZUL LTDA

Processo Nº RORSum-0011183-07.2023.5.03.0178
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

RECORRIDO ADILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SEBASTIAO ZACARIAS DREIBI(OAB:
190807/MG)

ADVOGADO ANA CAMILA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 217447/MG)

RECORRIDO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON PEREIRA DA SILVA

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA

Processo Nº RORSum-0011206-96.2021.5.03.0153
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE FONELIGHT TELECOMUNICACOES
S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RECORRENTE ONO TECNOLOGIA E INTERNET
EIRELI

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

RECORRIDO ALYSSON HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO TULIO FERNANDES VIANA(OAB:
156272/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSSON HENRIQUE DE OLIVEIRA

  - FONELIGHT TELECOMUNICACOES S.A

  - ONO TECNOLOGIA E INTERNET EIRELI

Processo Nº ROT-0011211-93.2019.5.03.0087
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE CLAUDINEY DO PRADO PINTO

ADVOGADO LIDIANE APARECIDA COTTA(OAB:
116167/MG)

ADVOGADO SIRLENE DAMASCENO LIMA(OAB:
45591/MG)

ADVOGADO marcelo pinto ferreira(OAB: 61160/MG)

ADVOGADO CLEBER DAMASCENO LIMA
JUNIOR(OAB: 119719/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

RECORRIDO CLAUDINEY DO PRADO PINTO

ADVOGADO LIDIANE APARECIDA COTTA(OAB:
116167/MG)

ADVOGADO SIRLENE DAMASCENO LIMA(OAB:
45591/MG)

ADVOGADO marcelo pinto ferreira(OAB: 61160/MG)

ADVOGADO CLEBER DAMASCENO LIMA
JUNIOR(OAB: 119719/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEY DO PRADO PINTO

  - VALE S.A.

Processo Nº RORSum-0011247-61.2023.5.03.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE KESLEY NASCIMENTO LISBOA

ADVOGADO MAURA LUCIENE DE ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 53851/MG)

RECORRIDO CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
MINAS GERAIS S/A - CEASAMINAS

ADVOGADO SAMUEL PEREIRA BARRETO(OAB:
77079/MG)

RECORRIDO SANEAPE SOLUCOES AMBIENTAIS
EIRELI

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A -
CEASAMINAS

  - KESLEY NASCIMENTO LISBOA

  - SANEAPE SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI

Processo Nº RORSum-0011254-83.2022.5.03.0100
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE AMANDA MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 125249/MG)

RECORRIDO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513-N/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MARQUES DE ALMEIDA

  - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

Processo Nº RORSum-0011330-06.2023.5.03.0187
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE BRUNO CESAR TEIXEIRA

ADVOGADO LEONARDO RAMOS REIS(OAB:
140373/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO BRUNO CESAR TEIXEIRA

ADVOGADO LEONARDO RAMOS REIS(OAB:
140373/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CESAR TEIXEIRA

  - VALE S.A.

Processo Nº RORSum-0011426-88.2023.5.03.0100
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RECORRIDO MARIA FERNANDA MARTINS SILVA

ADVOGADO SHANDLER SANTOS(OAB:
128150/MG)

ADVOGADO VLADIA GUIMARAES CATTABRIGA
SANTOS(OAB: 223818/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - MARIA FERNANDA MARTINS SILVA

Processo Nº AP-0011471-44.2019.5.03.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

AGRAVANTE ANA PAULA REZENDE PEREIRA

ADVOGADO ELOINA TORRES GUERRA
DELGADO ARMANDO(OAB:
56388/MG)

AGRAVADO CARVISA - CLUBE DE BENEFICIOS

ADVOGADO HEDDY LAMAR CRISTIANE FARIA
ROQUE(OAB: 143527/MG)

AGRAVADO SPS MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO HEDDY LAMAR CRISTIANE FARIA
ROQUE(OAB: 143527/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA REZENDE PEREIRA

  - CARVISA - CLUBE DE BENEFICIOS

  - SPS MONITORAMENTO LTDA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento  PJe  -  Sessão Ordinária

da Primeira Turma -

Sessão virtual: início à 0h do dia 02.04.2024 e término às 23h59 do

dia 04.04.2024.

Sessão presencial ou à distância: dia 08.04.2024, às 14h. (apenas

se houver inscrição para sustentação oral até dia 03.04.2024).

Informações aos advogados:

Memoriais deverão conter o nome do Relator e a data da Sessão a

que se referem e  deverão ser encaminhados, por e-mail, aos

gabinetes do relator e demais votantes.

Composição da Turma no julgamento:

Desembargador Luiz Otávio Linhares Renault: gab22@trt3.jus.br

Desembargadora Maria Cecília Alves Pinto: gab29@trt3.jus.br

Desembargadora Adriana Goulart de Sena Orsini: gab1@trt3.jus.br

Desembargadora Paula Oliveira Cantelli: gab35@trt3.jus.br

Para adequação da sessão de julgamento da Primeira Turma à

Resolução TRT3 GP n. 208, de 12 de novembro de 2021,

comunicamos que a pauta disponibilizada no dia 19.03.2024 e

publicada no dia 20.03.2024, terá a sessão virtual iniciada no dia

02.04.2024 à 0h e encerrada no dia 04.04.2024, às 23h59. Se

houver inscrição para sustentação oral, o processo será migrado

para a sessão que será realizada no dia 08.04.2024, com início às

14h., nas modalidades presencial (Plenário Desembargador Bolívar

Viégas Peixoto, localizado no 10º andar do Edifício-Sede) ou à

distância (Plataforma Zoom).

A inscrição para sustentação oral poderá ser realizada por meio de

formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico do tribunal -

aba superior "Serviços" - "Inscrição para Sustentação Oral" e

encaminhada até o dia 03.04.2024.

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/inscricao-para-sustentacao-

oral

Será enviada a confirmação da inscrição pela Secretaria da Turma

por e-mail. Em caso de não recebimento, favor entrar em contato

pelo telefone 3228-7219 ou pelo e-mail turma1@trt3.jus.br.

LINKS PARA ACESSO À SESSÃO PELA PLATAFORMA ZOOM:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma1

ou

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/6894184948

ou

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma1

ID da reunião: 689 418 4948

Localizar seu número local: https://trt3-jus-br.zoom.us/u/kejxz9ruTw

Gentileza atentar para as seguintes recomendações durante a

sessão de julgamento:

1 - Deixar o microfone desabilitado durante a sessão e somente

ligar quando solicitado;

2 - Não utilizar a ferramenta de compartilhamento de tela;

3 - Telefone de contato Secretaria da 1ª Turma 3228-7219 e 3228-

7297.

-Cabe ao advogado observar o disposto nos artigos 24 e 26 da

resolução GP n. 208, de 12 de novembro de 2021, no que diz

respeito à sua participação.

-Ao acessá-la, é importante a identificação com o NOME PRÓPRIO

COMPLETO e número de inscrição na Ordem dos Advogados do
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Brasil (OAB) a fim de viabilizar o pregão.

-A responsabilidade por conexão estável à internet e pela utilização

do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma de

julgamento telepresencial é exclusiva do advogado (artigo 24 da

Resolução GP n. 208, de 12 de novembro de 2021).

-Favor observar o disposto na Resolução GP n. 208, de 12 de

novembro de 2021, que regulamenta a realização de sessões

virtuais, telepresenciais e híbridas no âmbito do Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, em especial:

[?]

Art. 24. Compete aos advogados, membros do Ministério Público do

Trabalho, partes e terceiros interessados:

I - providenciar a adequação de seus equipamentos de Tecnologia

da Informação (TI)  para acesso e uso do s istema de

videoconferência;

II- providenciar acesso aos autos, que estarão disponíveis no

sistema PJe, caso desejem consultá-los durante a sua participação

na sessão de julgamento telepresencial;

III - identificar-se como usuário na Plataforma Zoom indicando nome

e número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),

se o participante for advogado; .

IV - proceder à juntada de procuração ou substabelecimento aos

autos por peticionamento eletrônico até 12 (doze) horas antes do

horário de início da sessão, ressalvadas as situações de urgência,

nas quais poderá ser concedido prazo para apresentação do

documento.

[...]"

-As informações necessárias para utilização da plataforma Zoom

estão disponíveis no Portal  de Internet deste Tr ibunal

(https:/ /portal . t r t3. jus.br/ internet).

-Informações úteis aos(às) senhores(as) advogados(as):

. Priorizar a utilização de computador desktop ou laptop com

câmera e microfone;

. Usar celulares em último caso. Se essa for a única opção

disponível, utilizar o aparelho na posição horizontal, apoiado em um

suporte ou base para estabilizar melhor a imagem;

. Escolher um ambiente neutro, com um fundo sem muitos objetos;

. Evitar posicionar-se em um local onde haja feixe de luz contra a

câmera, priorizando a fonte de iluminação à frente ou ao lado do

rosto;

. Para evitar ruídos, fechar portas, janelas, e desligar aparelhos que

emitam sons;

. Mesmo sem estar com a palavra durante a videoconferência, o

áudio e a imagem podem ser capturados. Por isso, é importante

estar atento e evitar sons e imagens indesejáveis durante a

transmissão;

. Desligar o microfone e desativar o vídeo quando não estiver com a

palavra.

Na Sessão Telepresencial, será dispensado o uso da toga, sendo

OBRIGATÓRIO o uso de veste condizente com a formalidade do

ato, sob pena de se tornar impossibilitada a realização da

sustentação oral pretendida.
Processo Nº ROT-0010177-04.2022.5.03.0144

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE ANA LUIZA SANTANA GREGORIO

ADVOGADO ANDRE ASSIS DE CARVALHO
MELLO VIANNA(OAB: 126486/MG)

ADVOGADO RINALDO JOSE DA CUNHA(OAB:
132121/MG)

RECORRENTE D. F. G.

ADVOGADO JEVERSON FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 121922/MG)

ADVOGADO MARINA MESQUITA TEIXEIRA(OAB:
109100/MG)

ADVOGADO ELISANGELA PATRICIA DE
OLIVEIRA(OAB: 153805/MG)

RECORRENTE GUILHERME BERGAMINI
MADUREIRA GREGORIO

ADVOGADO ANDRE ASSIS DE CARVALHO
MELLO VIANNA(OAB: 126486/MG)

ADVOGADO RINALDO JOSE DA CUNHA(OAB:
132121/MG)

RECORRENTE LILIA FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JEVERSON FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 121922/MG)

ADVOGADO MARINA MESQUITA TEIXEIRA(OAB:
109100/MG)

ADVOGADO ELISANGELA PATRICIA DE
OLIVEIRA(OAB: 153805/MG)

RECORRENTE LUCIANA DE OLIVEIRA SANTANA
GREGORIO

ADVOGADO ANDRE ASSIS DE CARVALHO
MELLO VIANNA(OAB: 126486/MG)

ADVOGADO RINALDO JOSE DA CUNHA(OAB:
132121/MG)

ADVOGADO JEVERSON FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 121922/MG)

RECORRENTE M. J. S. G.

ADVOGADO ANDRE ASSIS DE CARVALHO
MELLO VIANNA(OAB: 126486/MG)

ADVOGADO RINALDO JOSE DA CUNHA(OAB:
132121/MG)

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE M. F. G.

ADVOGADO JEVERSON FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 121922/MG)

ADVOGADO MARINA MESQUITA TEIXEIRA(OAB:
109100/MG)

ADVOGADO ELISANGELA PATRICIA DE
OLIVEIRA(OAB: 153805/MG)

RECORRENTE TRANSPORTADORA CONTATTO
LTDA

ADVOGADO ANA CARLA BRAGA(OAB:
317650/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
VALLADAO(OAB: 114469/SP)

RECORRENTE TRANSPORTES SS BRASIL LTDA

ADVOGADO ANDERSON MARCELINO(OAB:
285539/SP)

ADVOGADO EMILIO DE JESUS OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 234637/SP)

RECORRIDO ANA LUIZA SANTANA GREGORIO

ADVOGADO ANDRE ASSIS DE CARVALHO
MELLO VIANNA(OAB: 126486/MG)

ADVOGADO RINALDO JOSE DA CUNHA(OAB:
132121/MG)

RECORRIDO D. F. G.

ADVOGADO JEVERSON FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 121922/MG)

ADVOGADO MARINA MESQUITA TEIXEIRA(OAB:
109100/MG)

ADVOGADO ELISANGELA PATRICIA DE
OLIVEIRA(OAB: 153805/MG)

RECORRIDO GUILHERME BERGAMINI
MADUREIRA GREGORIO

ADVOGADO ANDRE ASSIS DE CARVALHO
MELLO VIANNA(OAB: 126486/MG)

ADVOGADO RINALDO JOSE DA CUNHA(OAB:
132121/MG)

RECORRIDO LILIA FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JEVERSON FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 121922/MG)
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ADVOGADO MARINA MESQUITA TEIXEIRA(OAB:
109100/MG)

ADVOGADO ELISANGELA PATRICIA DE
OLIVEIRA(OAB: 153805/MG)

RECORRIDO LUCIANA DE OLIVEIRA SANTANA
GREGORIO

ADVOGADO ANDRE ASSIS DE CARVALHO
MELLO VIANNA(OAB: 126486/MG)

ADVOGADO RINALDO JOSE DA CUNHA(OAB:
132121/MG)

ADVOGADO JEVERSON FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 121922/MG)

RECORRIDO M. J. S. G.

ADVOGADO ANDRE ASSIS DE CARVALHO
MELLO VIANNA(OAB: 126486/MG)

ADVOGADO RINALDO JOSE DA CUNHA(OAB:
132121/MG)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO M. F. G.

ADVOGADO JEVERSON FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 121922/MG)

ADVOGADO MARINA MESQUITA TEIXEIRA(OAB:
109100/MG)

ADVOGADO ELISANGELA PATRICIA DE
OLIVEIRA(OAB: 153805/MG)

RECORRIDO TRANSPORTADORA CONTATTO
LTDA

ADVOGADO ANA CARLA BRAGA(OAB:
317650/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
VALLADAO(OAB: 114469/SP)

RECORRIDO TRANSPORTES SS BRASIL LTDA

ADVOGADO ANDERSON MARCELINO(OAB:
285539/SP)

ADVOGADO EMILIO DE JESUS OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 234637/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA SANTANA GREGORIO

  - D. F. G.

  - GUILHERME BERGAMINI MADUREIRA GREGORIO

  - LILIA FERREIRA SANTOS

  - LUCIANA DE OLIVEIRA SANTANA GREGORIO

  - M. F. G.

  - M. J. S. G.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA

  - TRANSPORTES SS BRASIL LTDA

Processo Nº AP-0010299-92.2018.5.03.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AGRAVADO EUNICIO LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DARCY MARIA GONCALVES DE
ALMEIDA(OAB: 8832/DF)

AGRAVADO MONICA PAES DE ANDRADE LOPES
DE OLIVEIRA

ADVOGADO DARCY MARIA GONCALVES DE
ALMEIDA(OAB: 8832/DF)

AGRAVADO PROTEX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICIO LOPES DE OLIVEIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MONICA PAES DE ANDRADE LOPES DE OLIVEIRA

  - PROTEX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA.

Processo Nº ROT-0010333-70.2023.5.03.0139
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Adriana Goulart de Sena Orsini

Revisor Adriana Goulart de Sena Orsini

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096-A/MG)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

Processo Nº AP-0010497-60.2023.5.03.0163
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

AGRAVANTE FRIGOBET FRIGORIFICO
INDUSTRIAL BETIM LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MENDONCA PEREIRA
CUNHA(OAB: 103584/MG)

ADVOGADO JOSE SAD JUNIOR(OAB: 65791/MG)

AGRAVANTE FRIGORIFICO SERRADAO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MENDONCA PEREIRA
CUNHA(OAB: 103584/MG)

ADVOGADO JOSE SAD JUNIOR(OAB: 65791/MG)

AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGOBET FRIGORIFICO INDUSTRIAL BETIM LTDA

  - FRIGORIFICO SERRADAO LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0010982-87.2022.5.03.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Luiz Otávio Linhares Renault

Revisor Luiz Otávio Linhares Renault

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO INDUSTRIA DE PAPEIS SUDESTE
LTDA

ADVOGADO REGILAINE APARECIDA DE
OLIVEIRA VILLELA(OAB: 82869/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE PAPEIS SUDESTE LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Secretaria da Segunda Turma

Acórdão
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Processo Nº AP-0010060-98.2021.5.03.0030
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO MATHEUS WESLLEY PIMENTA
SATIL

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DANIEL MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu dos agravos de petição interpostos

pelas partes executadas PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

(id. 9fb1198) e PEDRO DANIEL MAGALHÃES (id. 3fb9574),

porquanto preenchidos os pressupostos de sua admissibilidade,

inclusive quanto à dialeticidade; conheceu da contraminuta (id.

30d286d), regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o

pedido de sobrestamento do feito e, no mérito, negou

provimento aos agravos, mantendo a decisão de id. a02d4d2,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme

autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT; custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) SOBRESTAMENTO DO FEITO: As ADPFs

nº 488 e 951 e o RE nº 1.387.795/MG, pendentes de julgamento

pelo Excelso STF, versam sobre a possibilidade de inclusão, na

fase de execução, de pessoas que não figuraram na fase cognitiva,

em razão de grupo econômico ou sucessão trabalhista. Todavia, a

decisão ora impugnada não se pautou no reconhecimento do grupo

econômico nem da sucessão t rabalh is ta,  mas s im na

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora -

que, por expressa previsão do art. 134 do CPC, pode ocorrer em

qualquer fase do processo, assegurado o direito ao contraditório e à

amp la  de fesa .  Re je i to .  2 )  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA: PEDRO HENRIQUE TORRES

BIANCHI e PEDRO DANIEL MAGALHÃES se insurgem contra sua

inc lusão no polo pass ivo da execução,  em razão da

desconsideração da personalidade jurídica da NOSSA ELETRO

S.A. (nova denominação da RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.),

sociedade anônima que passa por processo de recuperação

judicial. Dizem que a Justiça do Trabalho não detém competência

para a prática de atos executórios, nos termos do art. 6º da Lei nº

11.101/2005, devendo haver inscrição do crédito na execução

concursal. Acrescentam que jamais incorreram em abuso da

personalidade da pessoa jurídica e que, como administradores, não

causaram prejuízos a terceiros de forma dolosa ou culposa.

Pugnam pela adoção da "teoria maior" da desconsideração da

personalidade jurídica. Pois bem. Embora a executada NOSSA

ELETRO S.A. seja uma sociedade anônima, é incontroverso que

tem o capital fechado. Em casos do tipo, a jurisprudência tem

mitigado a aplicação do art. 1º da Lei nº 6.404/1976, que limita a

responsabilidade dos sócios ou acionistas ao preço de emissão das

ações subscritas ou adquiridas. Isso porque, na prática, esse tipo de

organização empresarial se assemelha enormemente à sociedade

limitada, já que é possível identificar, de forma precisa, seus

proprietários. Trata-se, portanto, de uma espécie de sociedade

personif icada, o que permite a desconsideração de sua

personalidade jurídica. A esse respeito, há precedente desta

Segunda Turma: "DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA. POSSIBILIDADE. É certo que,

nos termos dos artigos 117, 158 e 165 da Lei n º 6.404/76, o

acionista diretor, administrador ou conselheiro da sociedade

anônima apenas se responsabilizará pelos danos causados por atos

praticados com abuso de poder, se vier a agir culposa ou

dolosamente, ainda que dentro de suas atribuições, ou na hipótese

de praticar atos que violem a legislação ou o consectário estatuto,

desde que comprovada a alegada atuação irregular. Entretanto, as
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disposições legais que fundamentam a desconsideração da

personalidade jurídica, a saber, arts. 50 do CCB e 28 da Lei nº

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), não excepcionam da

respectiva incidência as sociedades anônimas. Ademais, a

jurisprudência trabalhista vem entendendo ser possível a

desconsideração da personalidade jurídica das sociedades

anônimas de capital fechado, com responsabilização dos acionistas,

equiparando-os aos sócios das sociedades limitadas" (PJe:

0001348-77.2010.5.03.0104 (AP); Disponibilização: 09/08/2019,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 786; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Sebastiao Geraldo de Oliveira). Ultrapassada a questão, é

certo que a regra geral acerca da desconsideração da

personalidade jurídica, no ordenamento brasileiro, é aquela contida

no art. 50 do Código Civil, denominada "teoria maior", in verbis: "Art.

50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins

do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática

de atos ilícitos de qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão

patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios,

caracterizada por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de

obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa; II -

t ransferênc ia  de at ivos ou de pass ivos sem efet ivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante; e III - outros atos de descumprimento da autonomia

patrimonial. § 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo

também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de

administradores à pessoa jurídica. § 4º A mera existência de grupo

econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput

deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da

pessoa jurídica. § 5º Não constitui desvio de finalidade a mera

expansão ou a alteração da finalidade original da atividade

econômica específica da pessoa jurídica". Como se vê, exige-se,

para fins da desconsideração, a prova efetiva do abuso da

personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no desvio de

sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o art. 28 do

CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019, permanecendo

plenamente v igente -  consagrou a " teor ia  menor"  da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, o simples fato de a

executada NOSSA ELETRO S.A. estar em recuperação judicial já

evidencia a sua má administração, o que, à luz da "teoria menor"

acima descrita, autoriza a inclusão dos seus acionistas no polo

passivo desta execução. No tocante, destaca-se que, além de

terem atuado como diretores da empresa, as partes agravantes

são, sabidamente, detentoras de frações do seu capital social,

sendo essa a real razão ensejadora de sua inclusão no polo

passivo. Por isso mesmo, pouco importa que o contrato de

trabalho objeto desta reclamação não tenha coincidido

inteiramente com suas gestões. Dito isso, não se ignora que, nos

termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o processamento da

recuperação judicial suspende as execuções trabalhistas. Contudo,

isso ocorre apenas com relação à devedora principal, que é aquela

que se encontra em recuperação - e, ainda assim, somente pelo

prazo de 180 dias, que já se esgotou, considerando-se que o

processamento da recuperação foi deferido em 10/08/2020, com

uma prorrogação do stay period até 13/01/2021. Nada impede,

portanto, que a execução, nestes autos, volte-se contra devedores

subsidiários, categoria em que se incluem os acionistas da

empresa. Para tanto, remanesce a competência da Justiça do

Trabalho. Invoca-se, nesse sentido, a Súmula 54, I, deste TRT, in

verbis: "O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal

não exclui a competência da Justiça do Trabalho para o

prosseguimento da execução em relação aos sócios, sucessores

(excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e

integrantes do mesmo grupo econômico, no que respeita,
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entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de recuperação da

empresa". Na presente hipótese, até onde se sabe, o plano de

recuperação judicial não abrange bens dos sócios/acionistas. Sendo

assim, não há conflito com o juízo universal da recuperação, não se

cogitando de frustração da ordem da execução concursal, nem em

crime contra a ordem de credores. Pouco importa, ainda, que o

crédito exequendo já esteja inscrito no quadro-geral da recuperação

judicial. Cabe às partes executadas informar, nestes autos, os

valores que vierem a ser percebidos naquele feito, a fim de evitar

qualquer duplicidade. Nesse contexto, a decisão agravada não

merece nenhum reparo. Estão incólumes todos os dispositivos

legais invocados, que se consideram devidamente prequestionados.

Nada a prover. 3) JUSTIÇA GRATUITA: É fato público e notório

que PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e PEDRO DANIEL

MAGALHÃES atuam como grandes empresários, o que impede que

se adote a presunção de pobreza. Ademais, eles não trouxeram

elementos capazes de evidenciar sua condição financeira, pois não

apresentaram sequer suas declarações de imposto de renda e

extratos bancários. Nesse contexto, não é possível conceder a

benesse pretendida".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010060-98.2021.5.03.0030
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO MATHEUS WESLLEY PIMENTA
SATIL

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu dos agravos de petição interpostos

pelas partes executadas PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

(id. 9fb1198) e PEDRO DANIEL MAGALHÃES (id. 3fb9574),

porquanto preenchidos os pressupostos de sua admissibilidade,

inclusive quanto à dialeticidade; conheceu da contraminuta (id.

30d286d), regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o

pedido de sobrestamento do feito e, no mérito, negou

provimento aos agravos, mantendo a decisão de id. a02d4d2,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme

autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT; custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) SOBRESTAMENTO DO FEITO: As ADPFs

nº 488 e 951 e o RE nº 1.387.795/MG, pendentes de julgamento

pelo Excelso STF, versam sobre a possibilidade de inclusão, na

fase de execução, de pessoas que não figuraram na fase cognitiva,

em razão de grupo econômico ou sucessão trabalhista. Todavia, a

decisão ora impugnada não se pautou no reconhecimento do grupo

econômico nem da sucessão t rabalh is ta,  mas s im na

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora -

que, por expressa previsão do art. 134 do CPC, pode ocorrer em

qualquer fase do processo, assegurado o direito ao contraditório e à

amp la  de fesa .  Re je i to .  2 )  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA: PEDRO HENRIQUE TORRES

BIANCHI e PEDRO DANIEL MAGALHÃES se insurgem contra sua

inc lusão no polo pass ivo da execução,  em razão da

desconsideração da personalidade jurídica da NOSSA ELETRO

S.A. (nova denominação da RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.),
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sociedade anônima que passa por processo de recuperação

judicial. Dizem que a Justiça do Trabalho não detém competência

para a prática de atos executórios, nos termos do art. 6º da Lei nº

11.101/2005, devendo haver inscrição do crédito na execução

concursal. Acrescentam que jamais incorreram em abuso da

personalidade da pessoa jurídica e que, como administradores, não

causaram prejuízos a terceiros de forma dolosa ou culposa.

Pugnam pela adoção da "teoria maior" da desconsideração da

personalidade jurídica. Pois bem. Embora a executada NOSSA

ELETRO S.A. seja uma sociedade anônima, é incontroverso que

tem o capital fechado. Em casos do tipo, a jurisprudência tem

mitigado a aplicação do art. 1º da Lei nº 6.404/1976, que limita a

responsabilidade dos sócios ou acionistas ao preço de emissão das

ações subscritas ou adquiridas. Isso porque, na prática, esse tipo de

organização empresarial se assemelha enormemente à sociedade

limitada, já que é possível identificar, de forma precisa, seus

proprietários. Trata-se, portanto, de uma espécie de sociedade

personif icada, o que permite a desconsideração de sua

personalidade jurídica. A esse respeito, há precedente desta

Segunda Turma: "DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA. POSSIBILIDADE. É certo que,

nos termos dos artigos 117, 158 e 165 da Lei n º 6.404/76, o

acionista diretor, administrador ou conselheiro da sociedade

anônima apenas se responsabilizará pelos danos causados por atos

praticados com abuso de poder, se vier a agir culposa ou

dolosamente, ainda que dentro de suas atribuições, ou na hipótese

de praticar atos que violem a legislação ou o consectário estatuto,

desde que comprovada a alegada atuação irregular. Entretanto, as

disposições legais que fundamentam a desconsideração da

personalidade jurídica, a saber, arts. 50 do CCB e 28 da Lei nº

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), não excepcionam da

respectiva incidência as sociedades anônimas. Ademais, a

jurisprudência trabalhista vem entendendo ser possível a

desconsideração da personalidade jurídica das sociedades

anônimas de capital fechado, com responsabilização dos acionistas,

equiparando-os aos sócios das sociedades limitadas" (PJe:

0001348-77.2010.5.03.0104 (AP); Disponibilização: 09/08/2019,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 786; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Sebastiao Geraldo de Oliveira). Ultrapassada a questão, é

certo que a regra geral acerca da desconsideração da

personalidade jurídica, no ordenamento brasileiro, é aquela contida

no art. 50 do Código Civil, denominada "teoria maior", in verbis: "Art.

50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins

do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática

de atos ilícitos de qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão

patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios,

caracterizada por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de

obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa; II -

t ransferênc ia  de at ivos ou de pass ivos sem efet ivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante; e III - outros atos de descumprimento da autonomia

patrimonial. § 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo

também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de

administradores à pessoa jurídica. § 4º A mera existência de grupo

econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput

deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da

pessoa jurídica. § 5º Não constitui desvio de finalidade a mera

expansão ou a alteração da finalidade original da atividade

econômica específica da pessoa jurídica". Como se vê, exige-se,

para fins da desconsideração, a prova efetiva do abuso da

personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no desvio de

sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o art. 28 do

CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019, permanecendo

plenamente v igente -  consagrou a " teor ia  menor"  da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite
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-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, o simples fato de a

executada NOSSA ELETRO S.A. estar em recuperação judicial já

evidencia a sua má administração, o que, à luz da "teoria menor"

acima descrita, autoriza a inclusão dos seus acionistas no polo

passivo desta execução. No tocante, destaca-se que, além de

terem atuado como diretores da empresa, as partes agravantes

são, sabidamente, detentoras de frações do seu capital social,

sendo essa a real razão ensejadora de sua inclusão no polo

passivo. Por isso mesmo, pouco importa que o contrato de

trabalho objeto desta reclamação não tenha coincidido

inteiramente com suas gestões. Dito isso, não se ignora que, nos

termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o processamento da

recuperação judicial suspende as execuções trabalhistas. Contudo,

isso ocorre apenas com relação à devedora principal, que é aquela

que se encontra em recuperação - e, ainda assim, somente pelo

prazo de 180 dias, que já se esgotou, considerando-se que o

processamento da recuperação foi deferido em 10/08/2020, com

uma prorrogação do stay period até 13/01/2021. Nada impede,

portanto, que a execução, nestes autos, volte-se contra devedores

subsidiários, categoria em que se incluem os acionistas da

empresa. Para tanto, remanesce a competência da Justiça do

Trabalho. Invoca-se, nesse sentido, a Súmula 54, I, deste TRT, in

verbis: "O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal

não exclui a competência da Justiça do Trabalho para o

prosseguimento da execução em relação aos sócios, sucessores

(excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e

integrantes do mesmo grupo econômico, no que respeita,

entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de recuperação da

empresa". Na presente hipótese, até onde se sabe, o plano de

recuperação judicial não abrange bens dos sócios/acionistas. Sendo

assim, não há conflito com o juízo universal da recuperação, não se

cogitando de frustração da ordem da execução concursal, nem em

crime contra a ordem de credores. Pouco importa, ainda, que o

crédito exequendo já esteja inscrito no quadro-geral da recuperação

judicial. Cabe às partes executadas informar, nestes autos, os

valores que vierem a ser percebidos naquele feito, a fim de evitar

qualquer duplicidade. Nesse contexto, a decisão agravada não

merece nenhum reparo. Estão incólumes todos os dispositivos

legais invocados, que se consideram devidamente prequestionados.

Nada a prover. 3) JUSTIÇA GRATUITA: É fato público e notório

que PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e PEDRO DANIEL

MAGALHÃES atuam como grandes empresários, o que impede que

se adote a presunção de pobreza. Ademais, eles não trouxeram

elementos capazes de evidenciar sua condição financeira, pois não

apresentaram sequer suas declarações de imposto de renda e

extratos bancários. Nesse contexto, não é possível conceder a

benesse pretendida".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010060-98.2021.5.03.0030
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO MATHEUS WESLLEY PIMENTA
SATIL

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do
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Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu dos agravos de petição interpostos

pelas partes executadas PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

(id. 9fb1198) e PEDRO DANIEL MAGALHÃES (id. 3fb9574),

porquanto preenchidos os pressupostos de sua admissibilidade,

inclusive quanto à dialeticidade; conheceu da contraminuta (id.

30d286d), regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o

pedido de sobrestamento do feito e, no mérito, negou

provimento aos agravos, mantendo a decisão de id. a02d4d2,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme

autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT; custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) SOBRESTAMENTO DO FEITO: As ADPFs

nº 488 e 951 e o RE nº 1.387.795/MG, pendentes de julgamento

pelo Excelso STF, versam sobre a possibilidade de inclusão, na

fase de execução, de pessoas que não figuraram na fase cognitiva,

em razão de grupo econômico ou sucessão trabalhista. Todavia, a

decisão ora impugnada não se pautou no reconhecimento do grupo

econômico nem da sucessão t rabalh is ta,  mas s im na

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora -

que, por expressa previsão do art. 134 do CPC, pode ocorrer em

qualquer fase do processo, assegurado o direito ao contraditório e à

amp la  de fesa .  Re je i to .  2 )  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA: PEDRO HENRIQUE TORRES

BIANCHI e PEDRO DANIEL MAGALHÃES se insurgem contra sua

inc lusão no polo pass ivo da execução,  em razão da

desconsideração da personalidade jurídica da NOSSA ELETRO

S.A. (nova denominação da RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.),

sociedade anônima que passa por processo de recuperação

judicial. Dizem que a Justiça do Trabalho não detém competência

para a prática de atos executórios, nos termos do art. 6º da Lei nº

11.101/2005, devendo haver inscrição do crédito na execução

concursal. Acrescentam que jamais incorreram em abuso da

personalidade da pessoa jurídica e que, como administradores, não

causaram prejuízos a terceiros de forma dolosa ou culposa.

Pugnam pela adoção da "teoria maior" da desconsideração da

personalidade jurídica. Pois bem. Embora a executada NOSSA

ELETRO S.A. seja uma sociedade anônima, é incontroverso que

tem o capital fechado. Em casos do tipo, a jurisprudência tem

mitigado a aplicação do art. 1º da Lei nº 6.404/1976, que limita a

responsabilidade dos sócios ou acionistas ao preço de emissão das

ações subscritas ou adquiridas. Isso porque, na prática, esse tipo de

organização empresarial se assemelha enormemente à sociedade

limitada, já que é possível identificar, de forma precisa, seus

proprietários. Trata-se, portanto, de uma espécie de sociedade

personif icada, o que permite a desconsideração de sua

personalidade jurídica. A esse respeito, há precedente desta

Segunda Turma: "DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA. POSSIBILIDADE. É certo que,

nos termos dos artigos 117, 158 e 165 da Lei n º 6.404/76, o

acionista diretor, administrador ou conselheiro da sociedade

anônima apenas se responsabilizará pelos danos causados por atos

praticados com abuso de poder, se vier a agir culposa ou

dolosamente, ainda que dentro de suas atribuições, ou na hipótese

de praticar atos que violem a legislação ou o consectário estatuto,

desde que comprovada a alegada atuação irregular. Entretanto, as

disposições legais que fundamentam a desconsideração da

personalidade jurídica, a saber, arts. 50 do CCB e 28 da Lei nº

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), não excepcionam da

respectiva incidência as sociedades anônimas. Ademais, a

jurisprudência trabalhista vem entendendo ser possível a

desconsideração da personalidade jurídica das sociedades

anônimas de capital fechado, com responsabilização dos acionistas,

equiparando-os aos sócios das sociedades limitadas" (PJe:

0001348-77.2010.5.03.0104 (AP); Disponibilização: 09/08/2019,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 786; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Sebastiao Geraldo de Oliveira). Ultrapassada a questão, é

certo que a regra geral acerca da desconsideração da

personalidade jurídica, no ordenamento brasileiro, é aquela contida

no art. 50 do Código Civil, denominada "teoria maior", in verbis: "Art.

50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins

do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática

de atos ilícitos de qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão

patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios,

caracterizada por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de

obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa; II -

t ransferênc ia  de at ivos ou de pass ivos sem efet ivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante; e III - outros atos de descumprimento da autonomia

patrimonial. § 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo

também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de

administradores à pessoa jurídica. § 4º A mera existência de grupo

econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput

deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da

pessoa jurídica. § 5º Não constitui desvio de finalidade a mera
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expansão ou a alteração da finalidade original da atividade

econômica específica da pessoa jurídica". Como se vê, exige-se,

para fins da desconsideração, a prova efetiva do abuso da

personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no desvio de

sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o art. 28 do

CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019, permanecendo

plenamente v igente -  consagrou a " teor ia  menor"  da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, o simples fato de a

executada NOSSA ELETRO S.A. estar em recuperação judicial já

evidencia a sua má administração, o que, à luz da "teoria menor"

acima descrita, autoriza a inclusão dos seus acionistas no polo

passivo desta execução. No tocante, destaca-se que, além de

terem atuado como diretores da empresa, as partes agravantes

são, sabidamente, detentoras de frações do seu capital social,

sendo essa a real razão ensejadora de sua inclusão no polo

passivo. Por isso mesmo, pouco importa que o contrato de

trabalho objeto desta reclamação não tenha coincidido

inteiramente com suas gestões. Dito isso, não se ignora que, nos

termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o processamento da

recuperação judicial suspende as execuções trabalhistas. Contudo,

isso ocorre apenas com relação à devedora principal, que é aquela

que se encontra em recuperação - e, ainda assim, somente pelo

prazo de 180 dias, que já se esgotou, considerando-se que o

processamento da recuperação foi deferido em 10/08/2020, com

uma prorrogação do stay period até 13/01/2021. Nada impede,

portanto, que a execução, nestes autos, volte-se contra devedores

subsidiários, categoria em que se incluem os acionistas da

empresa. Para tanto, remanesce a competência da Justiça do

Trabalho. Invoca-se, nesse sentido, a Súmula 54, I, deste TRT, in

verbis: "O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal

não exclui a competência da Justiça do Trabalho para o

prosseguimento da execução em relação aos sócios, sucessores

(excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e

integrantes do mesmo grupo econômico, no que respeita,

entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de recuperação da

empresa". Na presente hipótese, até onde se sabe, o plano de

recuperação judicial não abrange bens dos sócios/acionistas. Sendo

assim, não há conflito com o juízo universal da recuperação, não se

cogitando de frustração da ordem da execução concursal, nem em

crime contra a ordem de credores. Pouco importa, ainda, que o

crédito exequendo já esteja inscrito no quadro-geral da recuperação

judicial. Cabe às partes executadas informar, nestes autos, os

valores que vierem a ser percebidos naquele feito, a fim de evitar

qualquer duplicidade. Nesse contexto, a decisão agravada não

merece nenhum reparo. Estão incólumes todos os dispositivos

legais invocados, que se consideram devidamente prequestionados.

Nada a prover. 3) JUSTIÇA GRATUITA: É fato público e notório

que PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e PEDRO DANIEL

MAGALHÃES atuam como grandes empresários, o que impede que

se adote a presunção de pobreza. Ademais, eles não trouxeram

elementos capazes de evidenciar sua condição financeira, pois não

apresentaram sequer suas declarações de imposto de renda e

extratos bancários. Nesse contexto, não é possível conceder a

benesse pretendida".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010060-98.2021.5.03.0030
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1045
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO MATHEUS WESLLEY PIMENTA
SATIL

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES FINANCEIRAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu dos agravos de petição interpostos

pelas partes executadas PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

(id. 9fb1198) e PEDRO DANIEL MAGALHÃES (id. 3fb9574),

porquanto preenchidos os pressupostos de sua admissibilidade,

inclusive quanto à dialeticidade; conheceu da contraminuta (id.

30d286d), regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o

pedido de sobrestamento do feito e, no mérito, negou

provimento aos agravos, mantendo a decisão de id. a02d4d2,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme

autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT; custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) SOBRESTAMENTO DO FEITO: As ADPFs

nº 488 e 951 e o RE nº 1.387.795/MG, pendentes de julgamento

pelo Excelso STF, versam sobre a possibilidade de inclusão, na

fase de execução, de pessoas que não figuraram na fase cognitiva,

em razão de grupo econômico ou sucessão trabalhista. Todavia, a

decisão ora impugnada não se pautou no reconhecimento do grupo

econômico nem da sucessão t rabalh is ta,  mas s im na

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora -

que, por expressa previsão do art. 134 do CPC, pode ocorrer em

qualquer fase do processo, assegurado o direito ao contraditório e à

amp la  de fesa .  Re je i to .  2 )  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA: PEDRO HENRIQUE TORRES

BIANCHI e PEDRO DANIEL MAGALHÃES se insurgem contra sua

inc lusão no polo pass ivo da execução,  em razão da

desconsideração da personalidade jurídica da NOSSA ELETRO

S.A. (nova denominação da RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.),

sociedade anônima que passa por processo de recuperação

judicial. Dizem que a Justiça do Trabalho não detém competência

para a prática de atos executórios, nos termos do art. 6º da Lei nº

11.101/2005, devendo haver inscrição do crédito na execução

concursal. Acrescentam que jamais incorreram em abuso da

personalidade da pessoa jurídica e que, como administradores, não

causaram prejuízos a terceiros de forma dolosa ou culposa.

Pugnam pela adoção da "teoria maior" da desconsideração da

personalidade jurídica. Pois bem. Embora a executada NOSSA

ELETRO S.A. seja uma sociedade anônima, é incontroverso que

tem o capital fechado. Em casos do tipo, a jurisprudência tem

mitigado a aplicação do art. 1º da Lei nº 6.404/1976, que limita a

responsabilidade dos sócios ou acionistas ao preço de emissão das

ações subscritas ou adquiridas. Isso porque, na prática, esse tipo de

organização empresarial se assemelha enormemente à sociedade

limitada, já que é possível identificar, de forma precisa, seus

proprietários. Trata-se, portanto, de uma espécie de sociedade

personif icada, o que permite a desconsideração de sua

personalidade jurídica. A esse respeito, há precedente desta

Segunda Turma: "DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA. POSSIBILIDADE. É certo que,

nos termos dos artigos 117, 158 e 165 da Lei n º 6.404/76, o

acionista diretor, administrador ou conselheiro da sociedade

anônima apenas se responsabilizará pelos danos causados por atos

praticados com abuso de poder, se vier a agir culposa ou

dolosamente, ainda que dentro de suas atribuições, ou na hipótese

de praticar atos que violem a legislação ou o consectário estatuto,

desde que comprovada a alegada atuação irregular. Entretanto, as

disposições legais que fundamentam a desconsideração da

personalidade jurídica, a saber, arts. 50 do CCB e 28 da Lei nº

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), não excepcionam da

respectiva incidência as sociedades anônimas. Ademais, a

jurisprudência trabalhista vem entendendo ser possível a

desconsideração da personalidade jurídica das sociedades

anônimas de capital fechado, com responsabilização dos acionistas,

equiparando-os aos sócios das sociedades limitadas" (PJe:

0001348-77.2010.5.03.0104 (AP); Disponibilização: 09/08/2019,
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DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 786; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Sebastiao Geraldo de Oliveira). Ultrapassada a questão, é

certo que a regra geral acerca da desconsideração da

personalidade jurídica, no ordenamento brasileiro, é aquela contida

no art. 50 do Código Civil, denominada "teoria maior", in verbis: "Art.

50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins

do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática

de atos ilícitos de qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão

patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios,

caracterizada por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de

obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa; II -

t ransferênc ia  de at ivos ou de pass ivos sem efet ivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante; e III - outros atos de descumprimento da autonomia

patrimonial. § 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo

também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de

administradores à pessoa jurídica. § 4º A mera existência de grupo

econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput

deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da

pessoa jurídica. § 5º Não constitui desvio de finalidade a mera

expansão ou a alteração da finalidade original da atividade

econômica específica da pessoa jurídica". Como se vê, exige-se,

para fins da desconsideração, a prova efetiva do abuso da

personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no desvio de

sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o art. 28 do

CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019, permanecendo

plenamente v igente -  consagrou a " teor ia  menor"  da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, o simples fato de a

executada NOSSA ELETRO S.A. estar em recuperação judicial já

evidencia a sua má administração, o que, à luz da "teoria menor"

acima descrita, autoriza a inclusão dos seus acionistas no polo

passivo desta execução. No tocante, destaca-se que, além de

terem atuado como diretores da empresa, as partes agravantes

são, sabidamente, detentoras de frações do seu capital social,

sendo essa a real razão ensejadora de sua inclusão no polo

passivo. Por isso mesmo, pouco importa que o contrato de

trabalho objeto desta reclamação não tenha coincidido

inteiramente com suas gestões. Dito isso, não se ignora que, nos

termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o processamento da

recuperação judicial suspende as execuções trabalhistas. Contudo,

isso ocorre apenas com relação à devedora principal, que é aquela

que se encontra em recuperação - e, ainda assim, somente pelo

prazo de 180 dias, que já se esgotou, considerando-se que o

processamento da recuperação foi deferido em 10/08/2020, com

uma prorrogação do stay period até 13/01/2021. Nada impede,

portanto, que a execução, nestes autos, volte-se contra devedores

subsidiários, categoria em que se incluem os acionistas da

empresa. Para tanto, remanesce a competência da Justiça do

Trabalho. Invoca-se, nesse sentido, a Súmula 54, I, deste TRT, in

verbis: "O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal

não exclui a competência da Justiça do Trabalho para o

prosseguimento da execução em relação aos sócios, sucessores

(excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e

integrantes do mesmo grupo econômico, no que respeita,

entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de recuperação da

empresa". Na presente hipótese, até onde se sabe, o plano de

recuperação judicial não abrange bens dos sócios/acionistas. Sendo

assim, não há conflito com o juízo universal da recuperação, não se

cogitando de frustração da ordem da execução concursal, nem em

crime contra a ordem de credores. Pouco importa, ainda, que o

crédito exequendo já esteja inscrito no quadro-geral da recuperação

judicial. Cabe às partes executadas informar, nestes autos, os

valores que vierem a ser percebidos naquele feito, a fim de evitar
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qualquer duplicidade. Nesse contexto, a decisão agravada não

merece nenhum reparo. Estão incólumes todos os dispositivos

legais invocados, que se consideram devidamente prequestionados.

Nada a prover. 3) JUSTIÇA GRATUITA: É fato público e notório

que PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e PEDRO DANIEL

MAGALHÃES atuam como grandes empresários, o que impede que

se adote a presunção de pobreza. Ademais, eles não trouxeram

elementos capazes de evidenciar sua condição financeira, pois não

apresentaram sequer suas declarações de imposto de renda e

extratos bancários. Nesse contexto, não é possível conceder a

benesse pretendida".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010060-98.2021.5.03.0030
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO MATHEUS WESLLEY PIMENTA
SATIL

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAQUINA DE VENDAS BRASIL HOLDING S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu dos agravos de petição interpostos

pelas partes executadas PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

(id. 9fb1198) e PEDRO DANIEL MAGALHÃES (id. 3fb9574),

porquanto preenchidos os pressupostos de sua admissibilidade,

inclusive quanto à dialeticidade; conheceu da contraminuta (id.

30d286d), regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o

pedido de sobrestamento do feito e, no mérito, negou

provimento aos agravos, mantendo a decisão de id. a02d4d2,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme

autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT; custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) SOBRESTAMENTO DO FEITO: As ADPFs

nº 488 e 951 e o RE nº 1.387.795/MG, pendentes de julgamento

pelo Excelso STF, versam sobre a possibilidade de inclusão, na

fase de execução, de pessoas que não figuraram na fase cognitiva,

em razão de grupo econômico ou sucessão trabalhista. Todavia, a

decisão ora impugnada não se pautou no reconhecimento do grupo

econômico nem da sucessão t rabalh is ta,  mas s im na

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora -

que, por expressa previsão do art. 134 do CPC, pode ocorrer em

qualquer fase do processo, assegurado o direito ao contraditório e à

amp la  de fesa .  Re je i to .  2 )  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA: PEDRO HENRIQUE TORRES

BIANCHI e PEDRO DANIEL MAGALHÃES se insurgem contra sua

inc lusão no polo pass ivo da execução,  em razão da

desconsideração da personalidade jurídica da NOSSA ELETRO

S.A. (nova denominação da RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.),

sociedade anônima que passa por processo de recuperação

judicial. Dizem que a Justiça do Trabalho não detém competência

para a prática de atos executórios, nos termos do art. 6º da Lei nº

11.101/2005, devendo haver inscrição do crédito na execução

concursal. Acrescentam que jamais incorreram em abuso da

personalidade da pessoa jurídica e que, como administradores, não

causaram prejuízos a terceiros de forma dolosa ou culposa.

Pugnam pela adoção da "teoria maior" da desconsideração da

personalidade jurídica. Pois bem. Embora a executada NOSSA

ELETRO S.A. seja uma sociedade anônima, é incontroverso que
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tem o capital fechado. Em casos do tipo, a jurisprudência tem

mitigado a aplicação do art. 1º da Lei nº 6.404/1976, que limita a

responsabilidade dos sócios ou acionistas ao preço de emissão das

ações subscritas ou adquiridas. Isso porque, na prática, esse tipo de

organização empresarial se assemelha enormemente à sociedade

limitada, já que é possível identificar, de forma precisa, seus

proprietários. Trata-se, portanto, de uma espécie de sociedade

personif icada, o que permite a desconsideração de sua

personalidade jurídica. A esse respeito, há precedente desta

Segunda Turma: "DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA. POSSIBILIDADE. É certo que,

nos termos dos artigos 117, 158 e 165 da Lei n º 6.404/76, o

acionista diretor, administrador ou conselheiro da sociedade

anônima apenas se responsabilizará pelos danos causados por atos

praticados com abuso de poder, se vier a agir culposa ou

dolosamente, ainda que dentro de suas atribuições, ou na hipótese

de praticar atos que violem a legislação ou o consectário estatuto,

desde que comprovada a alegada atuação irregular. Entretanto, as

disposições legais que fundamentam a desconsideração da

personalidade jurídica, a saber, arts. 50 do CCB e 28 da Lei nº

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), não excepcionam da

respectiva incidência as sociedades anônimas. Ademais, a

jurisprudência trabalhista vem entendendo ser possível a

desconsideração da personalidade jurídica das sociedades

anônimas de capital fechado, com responsabilização dos acionistas,

equiparando-os aos sócios das sociedades limitadas" (PJe:

0001348-77.2010.5.03.0104 (AP); Disponibilização: 09/08/2019,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 786; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Sebastiao Geraldo de Oliveira). Ultrapassada a questão, é

certo que a regra geral acerca da desconsideração da

personalidade jurídica, no ordenamento brasileiro, é aquela contida

no art. 50 do Código Civil, denominada "teoria maior", in verbis: "Art.

50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins

do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática

de atos ilícitos de qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão

patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios,

caracterizada por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de

obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa; II -

t ransferênc ia  de at ivos ou de pass ivos sem efet ivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante; e III - outros atos de descumprimento da autonomia

patrimonial. § 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo

também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de

administradores à pessoa jurídica. § 4º A mera existência de grupo

econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput

deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da

pessoa jurídica. § 5º Não constitui desvio de finalidade a mera

expansão ou a alteração da finalidade original da atividade

econômica específica da pessoa jurídica". Como se vê, exige-se,

para fins da desconsideração, a prova efetiva do abuso da

personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no desvio de

sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o art. 28 do

CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019, permanecendo

plenamente v igente -  consagrou a " teor ia  menor"  da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, o simples fato de a

executada NOSSA ELETRO S.A. estar em recuperação judicial já

evidencia a sua má administração, o que, à luz da "teoria menor"

acima descrita, autoriza a inclusão dos seus acionistas no polo

passivo desta execução. No tocante, destaca-se que, além de

terem atuado como diretores da empresa, as partes agravantes

são, sabidamente, detentoras de frações do seu capital social,

sendo essa a real razão ensejadora de sua inclusão no polo

passivo. Por isso mesmo, pouco importa que o contrato de
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trabalho objeto desta reclamação não tenha coincidido

inteiramente com suas gestões. Dito isso, não se ignora que, nos

termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o processamento da

recuperação judicial suspende as execuções trabalhistas. Contudo,

isso ocorre apenas com relação à devedora principal, que é aquela

que se encontra em recuperação - e, ainda assim, somente pelo

prazo de 180 dias, que já se esgotou, considerando-se que o

processamento da recuperação foi deferido em 10/08/2020, com

uma prorrogação do stay period até 13/01/2021. Nada impede,

portanto, que a execução, nestes autos, volte-se contra devedores

subsidiários, categoria em que se incluem os acionistas da

empresa. Para tanto, remanesce a competência da Justiça do

Trabalho. Invoca-se, nesse sentido, a Súmula 54, I, deste TRT, in

verbis: "O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal

não exclui a competência da Justiça do Trabalho para o

prosseguimento da execução em relação aos sócios, sucessores

(excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e

integrantes do mesmo grupo econômico, no que respeita,

entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de recuperação da

empresa". Na presente hipótese, até onde se sabe, o plano de

recuperação judicial não abrange bens dos sócios/acionistas. Sendo

assim, não há conflito com o juízo universal da recuperação, não se

cogitando de frustração da ordem da execução concursal, nem em

crime contra a ordem de credores. Pouco importa, ainda, que o

crédito exequendo já esteja inscrito no quadro-geral da recuperação

judicial. Cabe às partes executadas informar, nestes autos, os

valores que vierem a ser percebidos naquele feito, a fim de evitar

qualquer duplicidade. Nesse contexto, a decisão agravada não

merece nenhum reparo. Estão incólumes todos os dispositivos

legais invocados, que se consideram devidamente prequestionados.

Nada a prover. 3) JUSTIÇA GRATUITA: É fato público e notório

que PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e PEDRO DANIEL

MAGALHÃES atuam como grandes empresários, o que impede que

se adote a presunção de pobreza. Ademais, eles não trouxeram

elementos capazes de evidenciar sua condição financeira, pois não

apresentaram sequer suas declarações de imposto de renda e

extratos bancários. Nesse contexto, não é possível conceder a

benesse pretendida".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010060-98.2021.5.03.0030
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO MATHEUS WESLLEY PIMENTA
SATIL

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIG ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu dos agravos de petição interpostos

pelas partes executadas PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

(id. 9fb1198) e PEDRO DANIEL MAGALHÃES (id. 3fb9574),

porquanto preenchidos os pressupostos de sua admissibilidade,

inclusive quanto à dialeticidade; conheceu da contraminuta (id.

30d286d), regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o

pedido de sobrestamento do feito e, no mérito, negou

provimento aos agravos, mantendo a decisão de id. a02d4d2,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme
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autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT; custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) SOBRESTAMENTO DO FEITO: As ADPFs

nº 488 e 951 e o RE nº 1.387.795/MG, pendentes de julgamento

pelo Excelso STF, versam sobre a possibilidade de inclusão, na

fase de execução, de pessoas que não figuraram na fase cognitiva,

em razão de grupo econômico ou sucessão trabalhista. Todavia, a

decisão ora impugnada não se pautou no reconhecimento do grupo

econômico nem da sucessão t rabalh is ta,  mas s im na

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora -

que, por expressa previsão do art. 134 do CPC, pode ocorrer em

qualquer fase do processo, assegurado o direito ao contraditório e à

amp la  de fesa .  Re je i to .  2 )  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA: PEDRO HENRIQUE TORRES

BIANCHI e PEDRO DANIEL MAGALHÃES se insurgem contra sua

inc lusão no polo pass ivo da execução,  em razão da

desconsideração da personalidade jurídica da NOSSA ELETRO

S.A. (nova denominação da RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.),

sociedade anônima que passa por processo de recuperação

judicial. Dizem que a Justiça do Trabalho não detém competência

para a prática de atos executórios, nos termos do art. 6º da Lei nº

11.101/2005, devendo haver inscrição do crédito na execução

concursal. Acrescentam que jamais incorreram em abuso da

personalidade da pessoa jurídica e que, como administradores, não

causaram prejuízos a terceiros de forma dolosa ou culposa.

Pugnam pela adoção da "teoria maior" da desconsideração da

personalidade jurídica. Pois bem. Embora a executada NOSSA

ELETRO S.A. seja uma sociedade anônima, é incontroverso que

tem o capital fechado. Em casos do tipo, a jurisprudência tem

mitigado a aplicação do art. 1º da Lei nº 6.404/1976, que limita a

responsabilidade dos sócios ou acionistas ao preço de emissão das

ações subscritas ou adquiridas. Isso porque, na prática, esse tipo de

organização empresarial se assemelha enormemente à sociedade

limitada, já que é possível identificar, de forma precisa, seus

proprietários. Trata-se, portanto, de uma espécie de sociedade

personif icada, o que permite a desconsideração de sua

personalidade jurídica. A esse respeito, há precedente desta

Segunda Turma: "DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA. POSSIBILIDADE. É certo que,

nos termos dos artigos 117, 158 e 165 da Lei n º 6.404/76, o

acionista diretor, administrador ou conselheiro da sociedade

anônima apenas se responsabilizará pelos danos causados por atos

praticados com abuso de poder, se vier a agir culposa ou

dolosamente, ainda que dentro de suas atribuições, ou na hipótese

de praticar atos que violem a legislação ou o consectário estatuto,

desde que comprovada a alegada atuação irregular. Entretanto, as

disposições legais que fundamentam a desconsideração da

personalidade jurídica, a saber, arts. 50 do CCB e 28 da Lei nº

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), não excepcionam da

respectiva incidência as sociedades anônimas. Ademais, a

jurisprudência trabalhista vem entendendo ser possível a

desconsideração da personalidade jurídica das sociedades

anônimas de capital fechado, com responsabilização dos acionistas,

equiparando-os aos sócios das sociedades limitadas" (PJe:

0001348-77.2010.5.03.0104 (AP); Disponibilização: 09/08/2019,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 786; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Sebastiao Geraldo de Oliveira). Ultrapassada a questão, é

certo que a regra geral acerca da desconsideração da

personalidade jurídica, no ordenamento brasileiro, é aquela contida

no art. 50 do Código Civil, denominada "teoria maior", in verbis: "Art.

50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins

do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática

de atos ilícitos de qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão

patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios,

caracterizada por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de

obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa; II -

t ransferênc ia  de at ivos ou de pass ivos sem efet ivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante; e III - outros atos de descumprimento da autonomia

patrimonial. § 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo

também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de

administradores à pessoa jurídica. § 4º A mera existência de grupo

econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput

deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da

pessoa jurídica. § 5º Não constitui desvio de finalidade a mera

expansão ou a alteração da finalidade original da atividade

econômica específica da pessoa jurídica". Como se vê, exige-se,

para fins da desconsideração, a prova efetiva do abuso da

personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no desvio de

sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o art. 28 do

CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019, permanecendo

plenamente v igente -  consagrou a " teor ia  menor"  da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,
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excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, o simples fato de a

executada NOSSA ELETRO S.A. estar em recuperação judicial já

evidencia a sua má administração, o que, à luz da "teoria menor"

acima descrita, autoriza a inclusão dos seus acionistas no polo

passivo desta execução. No tocante, destaca-se que, além de

terem atuado como diretores da empresa, as partes agravantes

são, sabidamente, detentoras de frações do seu capital social,

sendo essa a real razão ensejadora de sua inclusão no polo

passivo. Por isso mesmo, pouco importa que o contrato de

trabalho objeto desta reclamação não tenha coincidido

inteiramente com suas gestões. Dito isso, não se ignora que, nos

termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o processamento da

recuperação judicial suspende as execuções trabalhistas. Contudo,

isso ocorre apenas com relação à devedora principal, que é aquela

que se encontra em recuperação - e, ainda assim, somente pelo

prazo de 180 dias, que já se esgotou, considerando-se que o

processamento da recuperação foi deferido em 10/08/2020, com

uma prorrogação do stay period até 13/01/2021. Nada impede,

portanto, que a execução, nestes autos, volte-se contra devedores

subsidiários, categoria em que se incluem os acionistas da

empresa. Para tanto, remanesce a competência da Justiça do

Trabalho. Invoca-se, nesse sentido, a Súmula 54, I, deste TRT, in

verbis: "O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal

não exclui a competência da Justiça do Trabalho para o

prosseguimento da execução em relação aos sócios, sucessores

(excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e

integrantes do mesmo grupo econômico, no que respeita,

entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de recuperação da

empresa". Na presente hipótese, até onde se sabe, o plano de

recuperação judicial não abrange bens dos sócios/acionistas. Sendo

assim, não há conflito com o juízo universal da recuperação, não se

cogitando de frustração da ordem da execução concursal, nem em

crime contra a ordem de credores. Pouco importa, ainda, que o

crédito exequendo já esteja inscrito no quadro-geral da recuperação

judicial. Cabe às partes executadas informar, nestes autos, os

valores que vierem a ser percebidos naquele feito, a fim de evitar

qualquer duplicidade. Nesse contexto, a decisão agravada não

merece nenhum reparo. Estão incólumes todos os dispositivos

legais invocados, que se consideram devidamente prequestionados.

Nada a prover. 3) JUSTIÇA GRATUITA: É fato público e notório

que PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e PEDRO DANIEL

MAGALHÃES atuam como grandes empresários, o que impede que

se adote a presunção de pobreza. Ademais, eles não trouxeram

elementos capazes de evidenciar sua condição financeira, pois não

apresentaram sequer suas declarações de imposto de renda e

extratos bancários. Nesse contexto, não é possível conceder a

benesse pretendida".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010060-98.2021.5.03.0030
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO MATHEUS WESLLEY PIMENTA
SATIL

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)
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ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu dos agravos de petição interpostos

pelas partes executadas PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

(id. 9fb1198) e PEDRO DANIEL MAGALHÃES (id. 3fb9574),

porquanto preenchidos os pressupostos de sua admissibilidade,

inclusive quanto à dialeticidade; conheceu da contraminuta (id.

30d286d), regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o

pedido de sobrestamento do feito e, no mérito, negou

provimento aos agravos, mantendo a decisão de id. a02d4d2,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme

autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT; custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) SOBRESTAMENTO DO FEITO: As ADPFs

nº 488 e 951 e o RE nº 1.387.795/MG, pendentes de julgamento

pelo Excelso STF, versam sobre a possibilidade de inclusão, na

fase de execução, de pessoas que não figuraram na fase cognitiva,

em razão de grupo econômico ou sucessão trabalhista. Todavia, a

decisão ora impugnada não se pautou no reconhecimento do grupo

econômico nem da sucessão t rabalh is ta,  mas s im na

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora -

que, por expressa previsão do art. 134 do CPC, pode ocorrer em

qualquer fase do processo, assegurado o direito ao contraditório e à

amp la  de fesa .  Re je i to .  2 )  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA: PEDRO HENRIQUE TORRES

BIANCHI e PEDRO DANIEL MAGALHÃES se insurgem contra sua

inc lusão no polo pass ivo da execução,  em razão da

desconsideração da personalidade jurídica da NOSSA ELETRO

S.A. (nova denominação da RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.),

sociedade anônima que passa por processo de recuperação

judicial. Dizem que a Justiça do Trabalho não detém competência

para a prática de atos executórios, nos termos do art. 6º da Lei nº

11.101/2005, devendo haver inscrição do crédito na execução

concursal. Acrescentam que jamais incorreram em abuso da

personalidade da pessoa jurídica e que, como administradores, não

causaram prejuízos a terceiros de forma dolosa ou culposa.

Pugnam pela adoção da "teoria maior" da desconsideração da

personalidade jurídica. Pois bem. Embora a executada NOSSA

ELETRO S.A. seja uma sociedade anônima, é incontroverso que

tem o capital fechado. Em casos do tipo, a jurisprudência tem

mitigado a aplicação do art. 1º da Lei nº 6.404/1976, que limita a

responsabilidade dos sócios ou acionistas ao preço de emissão das

ações subscritas ou adquiridas. Isso porque, na prática, esse tipo de

organização empresarial se assemelha enormemente à sociedade

limitada, já que é possível identificar, de forma precisa, seus

proprietários. Trata-se, portanto, de uma espécie de sociedade

personif icada, o que permite a desconsideração de sua

personalidade jurídica. A esse respeito, há precedente desta

Segunda Turma: "DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA. POSSIBILIDADE. É certo que,

nos termos dos artigos 117, 158 e 165 da Lei n º 6.404/76, o

acionista diretor, administrador ou conselheiro da sociedade

anônima apenas se responsabilizará pelos danos causados por atos

praticados com abuso de poder, se vier a agir culposa ou

dolosamente, ainda que dentro de suas atribuições, ou na hipótese

de praticar atos que violem a legislação ou o consectário estatuto,

desde que comprovada a alegada atuação irregular. Entretanto, as

disposições legais que fundamentam a desconsideração da

personalidade jurídica, a saber, arts. 50 do CCB e 28 da Lei nº

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), não excepcionam da

respectiva incidência as sociedades anônimas. Ademais, a

jurisprudência trabalhista vem entendendo ser possível a

desconsideração da personalidade jurídica das sociedades

anônimas de capital fechado, com responsabilização dos acionistas,

equiparando-os aos sócios das sociedades limitadas" (PJe:

0001348-77.2010.5.03.0104 (AP); Disponibilização: 09/08/2019,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 786; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Sebastiao Geraldo de Oliveira). Ultrapassada a questão, é

certo que a regra geral acerca da desconsideração da

personalidade jurídica, no ordenamento brasileiro, é aquela contida

no art. 50 do Código Civil, denominada "teoria maior", in verbis: "Art.

50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e
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determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins

do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática

de atos ilícitos de qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão

patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios,

caracterizada por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de

obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa; II -

t ransferênc ia  de at ivos ou de pass ivos sem efet ivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante; e III - outros atos de descumprimento da autonomia

patrimonial. § 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo

também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de

administradores à pessoa jurídica. § 4º A mera existência de grupo

econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput

deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da

pessoa jurídica. § 5º Não constitui desvio de finalidade a mera

expansão ou a alteração da finalidade original da atividade

econômica específica da pessoa jurídica". Como se vê, exige-se,

para fins da desconsideração, a prova efetiva do abuso da

personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no desvio de

sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o art. 28 do

CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019, permanecendo

plenamente v igente -  consagrou a " teor ia  menor"  da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, o simples fato de a

executada NOSSA ELETRO S.A. estar em recuperação judicial já

evidencia a sua má administração, o que, à luz da "teoria menor"

acima descrita, autoriza a inclusão dos seus acionistas no polo

passivo desta execução. No tocante, destaca-se que, além de

terem atuado como diretores da empresa, as partes agravantes

são, sabidamente, detentoras de frações do seu capital social,

sendo essa a real razão ensejadora de sua inclusão no polo

passivo. Por isso mesmo, pouco importa que o contrato de

trabalho objeto desta reclamação não tenha coincidido

inteiramente com suas gestões. Dito isso, não se ignora que, nos

termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o processamento da

recuperação judicial suspende as execuções trabalhistas. Contudo,

isso ocorre apenas com relação à devedora principal, que é aquela

que se encontra em recuperação - e, ainda assim, somente pelo

prazo de 180 dias, que já se esgotou, considerando-se que o

processamento da recuperação foi deferido em 10/08/2020, com

uma prorrogação do stay period até 13/01/2021. Nada impede,

portanto, que a execução, nestes autos, volte-se contra devedores

subsidiários, categoria em que se incluem os acionistas da

empresa. Para tanto, remanesce a competência da Justiça do

Trabalho. Invoca-se, nesse sentido, a Súmula 54, I, deste TRT, in

verbis: "O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal

não exclui a competência da Justiça do Trabalho para o

prosseguimento da execução em relação aos sócios, sucessores

(excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e

integrantes do mesmo grupo econômico, no que respeita,

entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de recuperação da

empresa". Na presente hipótese, até onde se sabe, o plano de

recuperação judicial não abrange bens dos sócios/acionistas. Sendo

assim, não há conflito com o juízo universal da recuperação, não se

cogitando de frustração da ordem da execução concursal, nem em

crime contra a ordem de credores. Pouco importa, ainda, que o

crédito exequendo já esteja inscrito no quadro-geral da recuperação

judicial. Cabe às partes executadas informar, nestes autos, os

valores que vierem a ser percebidos naquele feito, a fim de evitar

qualquer duplicidade. Nesse contexto, a decisão agravada não

merece nenhum reparo. Estão incólumes todos os dispositivos

legais invocados, que se consideram devidamente prequestionados.

Nada a prover. 3) JUSTIÇA GRATUITA: É fato público e notório

que PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e PEDRO DANIEL

MAGALHÃES atuam como grandes empresários, o que impede que

se adote a presunção de pobreza. Ademais, eles não trouxeram

elementos capazes de evidenciar sua condição financeira, pois não

apresentaram sequer suas declarações de imposto de renda e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1054
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

extratos bancários. Nesse contexto, não é possível conceder a

benesse pretendida".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010060-98.2021.5.03.0030
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO MATHEUS WESLLEY PIMENTA
SATIL

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HN HOLDING - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu dos agravos de petição interpostos

pelas partes executadas PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

(id. 9fb1198) e PEDRO DANIEL MAGALHÃES (id. 3fb9574),

porquanto preenchidos os pressupostos de sua admissibilidade,

inclusive quanto à dialeticidade; conheceu da contraminuta (id.

30d286d), regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o

pedido de sobrestamento do feito e, no mérito, negou

provimento aos agravos, mantendo a decisão de id. a02d4d2,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme

autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT; custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) SOBRESTAMENTO DO FEITO: As ADPFs

nº 488 e 951 e o RE nº 1.387.795/MG, pendentes de julgamento

pelo Excelso STF, versam sobre a possibilidade de inclusão, na

fase de execução, de pessoas que não figuraram na fase cognitiva,

em razão de grupo econômico ou sucessão trabalhista. Todavia, a

decisão ora impugnada não se pautou no reconhecimento do grupo

econômico nem da sucessão t rabalh is ta,  mas s im na

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora -

que, por expressa previsão do art. 134 do CPC, pode ocorrer em

qualquer fase do processo, assegurado o direito ao contraditório e à

amp la  de fesa .  Re je i to .  2 )  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA: PEDRO HENRIQUE TORRES

BIANCHI e PEDRO DANIEL MAGALHÃES se insurgem contra sua

inc lusão no polo pass ivo da execução,  em razão da

desconsideração da personalidade jurídica da NOSSA ELETRO

S.A. (nova denominação da RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.),

sociedade anônima que passa por processo de recuperação

judicial. Dizem que a Justiça do Trabalho não detém competência

para a prática de atos executórios, nos termos do art. 6º da Lei nº

11.101/2005, devendo haver inscrição do crédito na execução

concursal. Acrescentam que jamais incorreram em abuso da

personalidade da pessoa jurídica e que, como administradores, não

causaram prejuízos a terceiros de forma dolosa ou culposa.

Pugnam pela adoção da "teoria maior" da desconsideração da

personalidade jurídica. Pois bem. Embora a executada NOSSA

ELETRO S.A. seja uma sociedade anônima, é incontroverso que

tem o capital fechado. Em casos do tipo, a jurisprudência tem

mitigado a aplicação do art. 1º da Lei nº 6.404/1976, que limita a

responsabilidade dos sócios ou acionistas ao preço de emissão das

ações subscritas ou adquiridas. Isso porque, na prática, esse tipo de

organização empresarial se assemelha enormemente à sociedade

limitada, já que é possível identificar, de forma precisa, seus

proprietários. Trata-se, portanto, de uma espécie de sociedade

personif icada, o que permite a desconsideração de sua
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personalidade jurídica. A esse respeito, há precedente desta

Segunda Turma: "DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA. POSSIBILIDADE. É certo que,

nos termos dos artigos 117, 158 e 165 da Lei n º 6.404/76, o

acionista diretor, administrador ou conselheiro da sociedade

anônima apenas se responsabilizará pelos danos causados por atos

praticados com abuso de poder, se vier a agir culposa ou

dolosamente, ainda que dentro de suas atribuições, ou na hipótese

de praticar atos que violem a legislação ou o consectário estatuto,

desde que comprovada a alegada atuação irregular. Entretanto, as

disposições legais que fundamentam a desconsideração da

personalidade jurídica, a saber, arts. 50 do CCB e 28 da Lei nº

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), não excepcionam da

respectiva incidência as sociedades anônimas. Ademais, a

jurisprudência trabalhista vem entendendo ser possível a

desconsideração da personalidade jurídica das sociedades

anônimas de capital fechado, com responsabilização dos acionistas,

equiparando-os aos sócios das sociedades limitadas" (PJe:

0001348-77.2010.5.03.0104 (AP); Disponibilização: 09/08/2019,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 786; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Sebastiao Geraldo de Oliveira). Ultrapassada a questão, é

certo que a regra geral acerca da desconsideração da

personalidade jurídica, no ordenamento brasileiro, é aquela contida

no art. 50 do Código Civil, denominada "teoria maior", in verbis: "Art.

50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins

do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática

de atos ilícitos de qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão

patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios,

caracterizada por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de

obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa; II -

t ransferênc ia  de at ivos ou de pass ivos sem efet ivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante; e III - outros atos de descumprimento da autonomia

patrimonial. § 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo

também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de

administradores à pessoa jurídica. § 4º A mera existência de grupo

econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput

deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da

pessoa jurídica. § 5º Não constitui desvio de finalidade a mera

expansão ou a alteração da finalidade original da atividade

econômica específica da pessoa jurídica". Como se vê, exige-se,

para fins da desconsideração, a prova efetiva do abuso da

personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no desvio de

sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o art. 28 do

CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019, permanecendo

plenamente v igente -  consagrou a " teor ia  menor"  da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, o simples fato de a

executada NOSSA ELETRO S.A. estar em recuperação judicial já

evidencia a sua má administração, o que, à luz da "teoria menor"

acima descrita, autoriza a inclusão dos seus acionistas no polo

passivo desta execução. No tocante, destaca-se que, além de

terem atuado como diretores da empresa, as partes agravantes

são, sabidamente, detentoras de frações do seu capital social,

sendo essa a real razão ensejadora de sua inclusão no polo

passivo. Por isso mesmo, pouco importa que o contrato de

trabalho objeto desta reclamação não tenha coincidido

inteiramente com suas gestões. Dito isso, não se ignora que, nos

termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o processamento da

recuperação judicial suspende as execuções trabalhistas. Contudo,

isso ocorre apenas com relação à devedora principal, que é aquela

que se encontra em recuperação - e, ainda assim, somente pelo

prazo de 180 dias, que já se esgotou, considerando-se que o

processamento da recuperação foi deferido em 10/08/2020, com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1056
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

uma prorrogação do stay period até 13/01/2021. Nada impede,

portanto, que a execução, nestes autos, volte-se contra devedores

subsidiários, categoria em que se incluem os acionistas da

empresa. Para tanto, remanesce a competência da Justiça do

Trabalho. Invoca-se, nesse sentido, a Súmula 54, I, deste TRT, in

verbis: "O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal

não exclui a competência da Justiça do Trabalho para o

prosseguimento da execução em relação aos sócios, sucessores

(excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e

integrantes do mesmo grupo econômico, no que respeita,

entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de recuperação da

empresa". Na presente hipótese, até onde se sabe, o plano de

recuperação judicial não abrange bens dos sócios/acionistas. Sendo

assim, não há conflito com o juízo universal da recuperação, não se

cogitando de frustração da ordem da execução concursal, nem em

crime contra a ordem de credores. Pouco importa, ainda, que o

crédito exequendo já esteja inscrito no quadro-geral da recuperação

judicial. Cabe às partes executadas informar, nestes autos, os

valores que vierem a ser percebidos naquele feito, a fim de evitar

qualquer duplicidade. Nesse contexto, a decisão agravada não

merece nenhum reparo. Estão incólumes todos os dispositivos

legais invocados, que se consideram devidamente prequestionados.

Nada a prover. 3) JUSTIÇA GRATUITA: É fato público e notório

que PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e PEDRO DANIEL

MAGALHÃES atuam como grandes empresários, o que impede que

se adote a presunção de pobreza. Ademais, eles não trouxeram

elementos capazes de evidenciar sua condição financeira, pois não

apresentaram sequer suas declarações de imposto de renda e

extratos bancários. Nesse contexto, não é possível conceder a

benesse pretendida".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010060-98.2021.5.03.0030
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO MATHEUS WESLLEY PIMENTA
SATIL

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu dos agravos de petição interpostos

pelas partes executadas PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

(id. 9fb1198) e PEDRO DANIEL MAGALHÃES (id. 3fb9574),

porquanto preenchidos os pressupostos de sua admissibilidade,

inclusive quanto à dialeticidade; conheceu da contraminuta (id.

30d286d), regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o

pedido de sobrestamento do feito e, no mérito, negou

provimento aos agravos, mantendo a decisão de id. a02d4d2,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme

autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT; custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) SOBRESTAMENTO DO FEITO: As ADPFs

nº 488 e 951 e o RE nº 1.387.795/MG, pendentes de julgamento

pelo Excelso STF, versam sobre a possibilidade de inclusão, na

fase de execução, de pessoas que não figuraram na fase cognitiva,

em razão de grupo econômico ou sucessão trabalhista. Todavia, a

decisão ora impugnada não se pautou no reconhecimento do grupo

econômico nem da sucessão t rabalh is ta,  mas s im na
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desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora -

que, por expressa previsão do art. 134 do CPC, pode ocorrer em

qualquer fase do processo, assegurado o direito ao contraditório e à

amp la  de fesa .  Re je i to .  2 )  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA: PEDRO HENRIQUE TORRES

BIANCHI e PEDRO DANIEL MAGALHÃES se insurgem contra sua

inc lusão no polo pass ivo da execução,  em razão da

desconsideração da personalidade jurídica da NOSSA ELETRO

S.A. (nova denominação da RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.),

sociedade anônima que passa por processo de recuperação

judicial. Dizem que a Justiça do Trabalho não detém competência

para a prática de atos executórios, nos termos do art. 6º da Lei nº

11.101/2005, devendo haver inscrição do crédito na execução

concursal. Acrescentam que jamais incorreram em abuso da

personalidade da pessoa jurídica e que, como administradores, não

causaram prejuízos a terceiros de forma dolosa ou culposa.

Pugnam pela adoção da "teoria maior" da desconsideração da

personalidade jurídica. Pois bem. Embora a executada NOSSA

ELETRO S.A. seja uma sociedade anônima, é incontroverso que

tem o capital fechado. Em casos do tipo, a jurisprudência tem

mitigado a aplicação do art. 1º da Lei nº 6.404/1976, que limita a

responsabilidade dos sócios ou acionistas ao preço de emissão das

ações subscritas ou adquiridas. Isso porque, na prática, esse tipo de

organização empresarial se assemelha enormemente à sociedade

limitada, já que é possível identificar, de forma precisa, seus

proprietários. Trata-se, portanto, de uma espécie de sociedade

personif icada, o que permite a desconsideração de sua

personalidade jurídica. A esse respeito, há precedente desta

Segunda Turma: "DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA. POSSIBILIDADE. É certo que,

nos termos dos artigos 117, 158 e 165 da Lei n º 6.404/76, o

acionista diretor, administrador ou conselheiro da sociedade

anônima apenas se responsabilizará pelos danos causados por atos

praticados com abuso de poder, se vier a agir culposa ou

dolosamente, ainda que dentro de suas atribuições, ou na hipótese

de praticar atos que violem a legislação ou o consectário estatuto,

desde que comprovada a alegada atuação irregular. Entretanto, as

disposições legais que fundamentam a desconsideração da

personalidade jurídica, a saber, arts. 50 do CCB e 28 da Lei nº

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), não excepcionam da

respectiva incidência as sociedades anônimas. Ademais, a

jurisprudência trabalhista vem entendendo ser possível a

desconsideração da personalidade jurídica das sociedades

anônimas de capital fechado, com responsabilização dos acionistas,

equiparando-os aos sócios das sociedades limitadas" (PJe:

0001348-77.2010.5.03.0104 (AP); Disponibilização: 09/08/2019,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 786; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Sebastiao Geraldo de Oliveira). Ultrapassada a questão, é

certo que a regra geral acerca da desconsideração da

personalidade jurídica, no ordenamento brasileiro, é aquela contida

no art. 50 do Código Civil, denominada "teoria maior", in verbis: "Art.

50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins

do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática

de atos ilícitos de qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão

patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios,

caracterizada por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de

obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa; II -

t ransferênc ia  de at ivos ou de pass ivos sem efet ivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante; e III - outros atos de descumprimento da autonomia

patrimonial. § 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo

também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de

administradores à pessoa jurídica. § 4º A mera existência de grupo

econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput

deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da

pessoa jurídica. § 5º Não constitui desvio de finalidade a mera

expansão ou a alteração da finalidade original da atividade

econômica específica da pessoa jurídica". Como se vê, exige-se,

para fins da desconsideração, a prova efetiva do abuso da

personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no desvio de

sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o art. 28 do

CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019, permanecendo

plenamente v igente -  consagrou a " teor ia  menor"  da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,
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requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, o simples fato de a

executada NOSSA ELETRO S.A. estar em recuperação judicial já

evidencia a sua má administração, o que, à luz da "teoria menor"

acima descrita, autoriza a inclusão dos seus acionistas no polo

passivo desta execução. No tocante, destaca-se que, além de

terem atuado como diretores da empresa, as partes agravantes

são, sabidamente, detentoras de frações do seu capital social,

sendo essa a real razão ensejadora de sua inclusão no polo

passivo. Por isso mesmo, pouco importa que o contrato de

trabalho objeto desta reclamação não tenha coincidido

inteiramente com suas gestões. Dito isso, não se ignora que, nos

termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o processamento da

recuperação judicial suspende as execuções trabalhistas. Contudo,

isso ocorre apenas com relação à devedora principal, que é aquela

que se encontra em recuperação - e, ainda assim, somente pelo

prazo de 180 dias, que já se esgotou, considerando-se que o

processamento da recuperação foi deferido em 10/08/2020, com

uma prorrogação do stay period até 13/01/2021. Nada impede,

portanto, que a execução, nestes autos, volte-se contra devedores

subsidiários, categoria em que se incluem os acionistas da

empresa. Para tanto, remanesce a competência da Justiça do

Trabalho. Invoca-se, nesse sentido, a Súmula 54, I, deste TRT, in

verbis: "O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal

não exclui a competência da Justiça do Trabalho para o

prosseguimento da execução em relação aos sócios, sucessores

(excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e

integrantes do mesmo grupo econômico, no que respeita,

entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de recuperação da

empresa". Na presente hipótese, até onde se sabe, o plano de

recuperação judicial não abrange bens dos sócios/acionistas. Sendo

assim, não há conflito com o juízo universal da recuperação, não se

cogitando de frustração da ordem da execução concursal, nem em

crime contra a ordem de credores. Pouco importa, ainda, que o

crédito exequendo já esteja inscrito no quadro-geral da recuperação

judicial. Cabe às partes executadas informar, nestes autos, os

valores que vierem a ser percebidos naquele feito, a fim de evitar

qualquer duplicidade. Nesse contexto, a decisão agravada não

merece nenhum reparo. Estão incólumes todos os dispositivos

legais invocados, que se consideram devidamente prequestionados.

Nada a prover. 3) JUSTIÇA GRATUITA: É fato público e notório

que PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e PEDRO DANIEL

MAGALHÃES atuam como grandes empresários, o que impede que

se adote a presunção de pobreza. Ademais, eles não trouxeram

elementos capazes de evidenciar sua condição financeira, pois não

apresentaram sequer suas declarações de imposto de renda e

extratos bancários. Nesse contexto, não é possível conceder a

benesse pretendida".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010060-98.2021.5.03.0030
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO MATHEUS WESLLEY PIMENTA
SATIL

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RED EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu dos agravos de petição interpostos

pelas partes executadas PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

(id. 9fb1198) e PEDRO DANIEL MAGALHÃES (id. 3fb9574),

porquanto preenchidos os pressupostos de sua admissibilidade,

inclusive quanto à dialeticidade; conheceu da contraminuta (id.

30d286d), regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o

pedido de sobrestamento do feito e, no mérito, negou

provimento aos agravos, mantendo a decisão de id. a02d4d2,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme

autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT; custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) SOBRESTAMENTO DO FEITO: As ADPFs

nº 488 e 951 e o RE nº 1.387.795/MG, pendentes de julgamento

pelo Excelso STF, versam sobre a possibilidade de inclusão, na

fase de execução, de pessoas que não figuraram na fase cognitiva,

em razão de grupo econômico ou sucessão trabalhista. Todavia, a

decisão ora impugnada não se pautou no reconhecimento do grupo

econômico nem da sucessão t rabalh is ta,  mas s im na

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora -

que, por expressa previsão do art. 134 do CPC, pode ocorrer em

qualquer fase do processo, assegurado o direito ao contraditório e à

amp la  de fesa .  Re je i to .  2 )  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA: PEDRO HENRIQUE TORRES

BIANCHI e PEDRO DANIEL MAGALHÃES se insurgem contra sua

inc lusão no polo pass ivo da execução,  em razão da

desconsideração da personalidade jurídica da NOSSA ELETRO

S.A. (nova denominação da RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.),

sociedade anônima que passa por processo de recuperação

judicial. Dizem que a Justiça do Trabalho não detém competência

para a prática de atos executórios, nos termos do art. 6º da Lei nº

11.101/2005, devendo haver inscrição do crédito na execução

concursal. Acrescentam que jamais incorreram em abuso da

personalidade da pessoa jurídica e que, como administradores, não

causaram prejuízos a terceiros de forma dolosa ou culposa.

Pugnam pela adoção da "teoria maior" da desconsideração da

personalidade jurídica. Pois bem. Embora a executada NOSSA

ELETRO S.A. seja uma sociedade anônima, é incontroverso que

tem o capital fechado. Em casos do tipo, a jurisprudência tem

mitigado a aplicação do art. 1º da Lei nº 6.404/1976, que limita a

responsabilidade dos sócios ou acionistas ao preço de emissão das

ações subscritas ou adquiridas. Isso porque, na prática, esse tipo de

organização empresarial se assemelha enormemente à sociedade

limitada, já que é possível identificar, de forma precisa, seus

proprietários. Trata-se, portanto, de uma espécie de sociedade

personif icada, o que permite a desconsideração de sua

personalidade jurídica. A esse respeito, há precedente desta

Segunda Turma: "DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA. POSSIBILIDADE. É certo que,

nos termos dos artigos 117, 158 e 165 da Lei n º 6.404/76, o

acionista diretor, administrador ou conselheiro da sociedade

anônima apenas se responsabilizará pelos danos causados por atos

praticados com abuso de poder, se vier a agir culposa ou

dolosamente, ainda que dentro de suas atribuições, ou na hipótese

de praticar atos que violem a legislação ou o consectário estatuto,

desde que comprovada a alegada atuação irregular. Entretanto, as

disposições legais que fundamentam a desconsideração da

personalidade jurídica, a saber, arts. 50 do CCB e 28 da Lei nº

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), não excepcionam da

respectiva incidência as sociedades anônimas. Ademais, a

jurisprudência trabalhista vem entendendo ser possível a

desconsideração da personalidade jurídica das sociedades

anônimas de capital fechado, com responsabilização dos acionistas,

equiparando-os aos sócios das sociedades limitadas" (PJe:

0001348-77.2010.5.03.0104 (AP); Disponibilização: 09/08/2019,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 786; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Sebastiao Geraldo de Oliveira). Ultrapassada a questão, é

certo que a regra geral acerca da desconsideração da

personalidade jurídica, no ordenamento brasileiro, é aquela contida

no art. 50 do Código Civil, denominada "teoria maior", in verbis: "Art.

50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins

do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática

de atos ilícitos de qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão

patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios,

caracterizada por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de

obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa; II -

t ransferênc ia  de at ivos ou de pass ivos sem efet ivas
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contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante; e III - outros atos de descumprimento da autonomia

patrimonial. § 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo

também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de

administradores à pessoa jurídica. § 4º A mera existência de grupo

econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput

deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da

pessoa jurídica. § 5º Não constitui desvio de finalidade a mera

expansão ou a alteração da finalidade original da atividade

econômica específica da pessoa jurídica". Como se vê, exige-se,

para fins da desconsideração, a prova efetiva do abuso da

personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no desvio de

sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o art. 28 do

CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019, permanecendo

plenamente v igente -  consagrou a " teor ia  menor"  da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, o simples fato de a

executada NOSSA ELETRO S.A. estar em recuperação judicial já

evidencia a sua má administração, o que, à luz da "teoria menor"

acima descrita, autoriza a inclusão dos seus acionistas no polo

passivo desta execução. No tocante, destaca-se que, além de

terem atuado como diretores da empresa, as partes agravantes

são, sabidamente, detentoras de frações do seu capital social,

sendo essa a real razão ensejadora de sua inclusão no polo

passivo. Por isso mesmo, pouco importa que o contrato de

trabalho objeto desta reclamação não tenha coincidido

inteiramente com suas gestões. Dito isso, não se ignora que, nos

termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o processamento da

recuperação judicial suspende as execuções trabalhistas. Contudo,

isso ocorre apenas com relação à devedora principal, que é aquela

que se encontra em recuperação - e, ainda assim, somente pelo

prazo de 180 dias, que já se esgotou, considerando-se que o

processamento da recuperação foi deferido em 10/08/2020, com

uma prorrogação do stay period até 13/01/2021. Nada impede,

portanto, que a execução, nestes autos, volte-se contra devedores

subsidiários, categoria em que se incluem os acionistas da

empresa. Para tanto, remanesce a competência da Justiça do

Trabalho. Invoca-se, nesse sentido, a Súmula 54, I, deste TRT, in

verbis: "O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal

não exclui a competência da Justiça do Trabalho para o

prosseguimento da execução em relação aos sócios, sucessores

(excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e

integrantes do mesmo grupo econômico, no que respeita,

entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de recuperação da

empresa". Na presente hipótese, até onde se sabe, o plano de

recuperação judicial não abrange bens dos sócios/acionistas. Sendo

assim, não há conflito com o juízo universal da recuperação, não se

cogitando de frustração da ordem da execução concursal, nem em

crime contra a ordem de credores. Pouco importa, ainda, que o

crédito exequendo já esteja inscrito no quadro-geral da recuperação

judicial. Cabe às partes executadas informar, nestes autos, os

valores que vierem a ser percebidos naquele feito, a fim de evitar

qualquer duplicidade. Nesse contexto, a decisão agravada não

merece nenhum reparo. Estão incólumes todos os dispositivos

legais invocados, que se consideram devidamente prequestionados.

Nada a prover. 3) JUSTIÇA GRATUITA: É fato público e notório

que PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e PEDRO DANIEL

MAGALHÃES atuam como grandes empresários, o que impede que

se adote a presunção de pobreza. Ademais, eles não trouxeram

elementos capazes de evidenciar sua condição financeira, pois não

apresentaram sequer suas declarações de imposto de renda e

extratos bancários. Nesse contexto, não é possível conceder a

benesse pretendida".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE
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Processo Nº AP-0010060-98.2021.5.03.0030
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO MATHEUS WESLLEY PIMENTA
SATIL

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu dos agravos de petição interpostos

pelas partes executadas PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

(id. 9fb1198) e PEDRO DANIEL MAGALHÃES (id. 3fb9574),

porquanto preenchidos os pressupostos de sua admissibilidade,

inclusive quanto à dialeticidade; conheceu da contraminuta (id.

30d286d), regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o

pedido de sobrestamento do feito e, no mérito, negou

provimento aos agravos, mantendo a decisão de id. a02d4d2,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme

autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT; custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) SOBRESTAMENTO DO FEITO: As ADPFs

nº 488 e 951 e o RE nº 1.387.795/MG, pendentes de julgamento

pelo Excelso STF, versam sobre a possibilidade de inclusão, na

fase de execução, de pessoas que não figuraram na fase cognitiva,

em razão de grupo econômico ou sucessão trabalhista. Todavia, a

decisão ora impugnada não se pautou no reconhecimento do grupo

econômico nem da sucessão t rabalh is ta,  mas s im na

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora -

que, por expressa previsão do art. 134 do CPC, pode ocorrer em

qualquer fase do processo, assegurado o direito ao contraditório e à

amp la  de fesa .  Re je i to .  2 )  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA: PEDRO HENRIQUE TORRES

BIANCHI e PEDRO DANIEL MAGALHÃES se insurgem contra sua

inc lusão no polo pass ivo da execução,  em razão da

desconsideração da personalidade jurídica da NOSSA ELETRO

S.A. (nova denominação da RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.),

sociedade anônima que passa por processo de recuperação

judicial. Dizem que a Justiça do Trabalho não detém competência

para a prática de atos executórios, nos termos do art. 6º da Lei nº

11.101/2005, devendo haver inscrição do crédito na execução

concursal. Acrescentam que jamais incorreram em abuso da

personalidade da pessoa jurídica e que, como administradores, não

causaram prejuízos a terceiros de forma dolosa ou culposa.

Pugnam pela adoção da "teoria maior" da desconsideração da

personalidade jurídica. Pois bem. Embora a executada NOSSA

ELETRO S.A. seja uma sociedade anônima, é incontroverso que

tem o capital fechado. Em casos do tipo, a jurisprudência tem

mitigado a aplicação do art. 1º da Lei nº 6.404/1976, que limita a

responsabilidade dos sócios ou acionistas ao preço de emissão das

ações subscritas ou adquiridas. Isso porque, na prática, esse tipo de

organização empresarial se assemelha enormemente à sociedade

limitada, já que é possível identificar, de forma precisa, seus

proprietários. Trata-se, portanto, de uma espécie de sociedade

personif icada, o que permite a desconsideração de sua

personalidade jurídica. A esse respeito, há precedente desta

Segunda Turma: "DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA. POSSIBILIDADE. É certo que,

nos termos dos artigos 117, 158 e 165 da Lei n º 6.404/76, o

acionista diretor, administrador ou conselheiro da sociedade

anônima apenas se responsabilizará pelos danos causados por atos

praticados com abuso de poder, se vier a agir culposa ou

dolosamente, ainda que dentro de suas atribuições, ou na hipótese

de praticar atos que violem a legislação ou o consectário estatuto,

desde que comprovada a alegada atuação irregular. Entretanto, as
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disposições legais que fundamentam a desconsideração da

personalidade jurídica, a saber, arts. 50 do CCB e 28 da Lei nº

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), não excepcionam da

respectiva incidência as sociedades anônimas. Ademais, a

jurisprudência trabalhista vem entendendo ser possível a

desconsideração da personalidade jurídica das sociedades

anônimas de capital fechado, com responsabilização dos acionistas,

equiparando-os aos sócios das sociedades limitadas" (PJe:

0001348-77.2010.5.03.0104 (AP); Disponibilização: 09/08/2019,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 786; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Sebastiao Geraldo de Oliveira). Ultrapassada a questão, é

certo que a regra geral acerca da desconsideração da

personalidade jurídica, no ordenamento brasileiro, é aquela contida

no art. 50 do Código Civil, denominada "teoria maior", in verbis: "Art.

50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins

do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática

de atos ilícitos de qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão

patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios,

caracterizada por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de

obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa; II -

t ransferênc ia  de at ivos ou de pass ivos sem efet ivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante; e III - outros atos de descumprimento da autonomia

patrimonial. § 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo

também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de

administradores à pessoa jurídica. § 4º A mera existência de grupo

econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput

deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da

pessoa jurídica. § 5º Não constitui desvio de finalidade a mera

expansão ou a alteração da finalidade original da atividade

econômica específica da pessoa jurídica". Como se vê, exige-se,

para fins da desconsideração, a prova efetiva do abuso da

personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no desvio de

sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o art. 28 do

CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019, permanecendo

plenamente v igente -  consagrou a " teor ia  menor"  da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, o simples fato de a

executada NOSSA ELETRO S.A. estar em recuperação judicial já

evidencia a sua má administração, o que, à luz da "teoria menor"

acima descrita, autoriza a inclusão dos seus acionistas no polo

passivo desta execução. No tocante, destaca-se que, além de

terem atuado como diretores da empresa, as partes agravantes

são, sabidamente, detentoras de frações do seu capital social,

sendo essa a real razão ensejadora de sua inclusão no polo

passivo. Por isso mesmo, pouco importa que o contrato de

trabalho objeto desta reclamação não tenha coincidido

inteiramente com suas gestões. Dito isso, não se ignora que, nos

termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o processamento da

recuperação judicial suspende as execuções trabalhistas. Contudo,

isso ocorre apenas com relação à devedora principal, que é aquela

que se encontra em recuperação - e, ainda assim, somente pelo

prazo de 180 dias, que já se esgotou, considerando-se que o

processamento da recuperação foi deferido em 10/08/2020, com

uma prorrogação do stay period até 13/01/2021. Nada impede,

portanto, que a execução, nestes autos, volte-se contra devedores

subsidiários, categoria em que se incluem os acionistas da

empresa. Para tanto, remanesce a competência da Justiça do

Trabalho. Invoca-se, nesse sentido, a Súmula 54, I, deste TRT, in

verbis: "O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal

não exclui a competência da Justiça do Trabalho para o

prosseguimento da execução em relação aos sócios, sucessores

(excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e

integrantes do mesmo grupo econômico, no que respeita,
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entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de recuperação da

empresa". Na presente hipótese, até onde se sabe, o plano de

recuperação judicial não abrange bens dos sócios/acionistas. Sendo

assim, não há conflito com o juízo universal da recuperação, não se

cogitando de frustração da ordem da execução concursal, nem em

crime contra a ordem de credores. Pouco importa, ainda, que o

crédito exequendo já esteja inscrito no quadro-geral da recuperação

judicial. Cabe às partes executadas informar, nestes autos, os

valores que vierem a ser percebidos naquele feito, a fim de evitar

qualquer duplicidade. Nesse contexto, a decisão agravada não

merece nenhum reparo. Estão incólumes todos os dispositivos

legais invocados, que se consideram devidamente prequestionados.

Nada a prover. 3) JUSTIÇA GRATUITA: É fato público e notório

que PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e PEDRO DANIEL

MAGALHÃES atuam como grandes empresários, o que impede que

se adote a presunção de pobreza. Ademais, eles não trouxeram

elementos capazes de evidenciar sua condição financeira, pois não

apresentaram sequer suas declarações de imposto de renda e

extratos bancários. Nesse contexto, não é possível conceder a

benesse pretendida".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010060-98.2021.5.03.0030
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO MATHEUS WESLLEY PIMENTA
SATIL

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HR PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu dos agravos de petição interpostos

pelas partes executadas PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

(id. 9fb1198) e PEDRO DANIEL MAGALHÃES (id. 3fb9574),

porquanto preenchidos os pressupostos de sua admissibilidade,

inclusive quanto à dialeticidade; conheceu da contraminuta (id.

30d286d), regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o

pedido de sobrestamento do feito e, no mérito, negou

provimento aos agravos, mantendo a decisão de id. a02d4d2,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme

autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT; custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) SOBRESTAMENTO DO FEITO: As ADPFs

nº 488 e 951 e o RE nº 1.387.795/MG, pendentes de julgamento

pelo Excelso STF, versam sobre a possibilidade de inclusão, na

fase de execução, de pessoas que não figuraram na fase cognitiva,

em razão de grupo econômico ou sucessão trabalhista. Todavia, a

decisão ora impugnada não se pautou no reconhecimento do grupo

econômico nem da sucessão t rabalh is ta,  mas s im na

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora -

que, por expressa previsão do art. 134 do CPC, pode ocorrer em

qualquer fase do processo, assegurado o direito ao contraditório e à

amp la  de fesa .  Re je i to .  2 )  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA: PEDRO HENRIQUE TORRES

BIANCHI e PEDRO DANIEL MAGALHÃES se insurgem contra sua

inc lusão no polo pass ivo da execução,  em razão da

desconsideração da personalidade jurídica da NOSSA ELETRO

S.A. (nova denominação da RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.),
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sociedade anônima que passa por processo de recuperação

judicial. Dizem que a Justiça do Trabalho não detém competência

para a prática de atos executórios, nos termos do art. 6º da Lei nº

11.101/2005, devendo haver inscrição do crédito na execução

concursal. Acrescentam que jamais incorreram em abuso da

personalidade da pessoa jurídica e que, como administradores, não

causaram prejuízos a terceiros de forma dolosa ou culposa.

Pugnam pela adoção da "teoria maior" da desconsideração da

personalidade jurídica. Pois bem. Embora a executada NOSSA

ELETRO S.A. seja uma sociedade anônima, é incontroverso que

tem o capital fechado. Em casos do tipo, a jurisprudência tem

mitigado a aplicação do art. 1º da Lei nº 6.404/1976, que limita a

responsabilidade dos sócios ou acionistas ao preço de emissão das

ações subscritas ou adquiridas. Isso porque, na prática, esse tipo de

organização empresarial se assemelha enormemente à sociedade

limitada, já que é possível identificar, de forma precisa, seus

proprietários. Trata-se, portanto, de uma espécie de sociedade

personif icada, o que permite a desconsideração de sua

personalidade jurídica. A esse respeito, há precedente desta

Segunda Turma: "DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA. POSSIBILIDADE. É certo que,

nos termos dos artigos 117, 158 e 165 da Lei n º 6.404/76, o

acionista diretor, administrador ou conselheiro da sociedade

anônima apenas se responsabilizará pelos danos causados por atos

praticados com abuso de poder, se vier a agir culposa ou

dolosamente, ainda que dentro de suas atribuições, ou na hipótese

de praticar atos que violem a legislação ou o consectário estatuto,

desde que comprovada a alegada atuação irregular. Entretanto, as

disposições legais que fundamentam a desconsideração da

personalidade jurídica, a saber, arts. 50 do CCB e 28 da Lei nº

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), não excepcionam da

respectiva incidência as sociedades anônimas. Ademais, a

jurisprudência trabalhista vem entendendo ser possível a

desconsideração da personalidade jurídica das sociedades

anônimas de capital fechado, com responsabilização dos acionistas,

equiparando-os aos sócios das sociedades limitadas" (PJe:

0001348-77.2010.5.03.0104 (AP); Disponibilização: 09/08/2019,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 786; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Sebastiao Geraldo de Oliveira). Ultrapassada a questão, é

certo que a regra geral acerca da desconsideração da

personalidade jurídica, no ordenamento brasileiro, é aquela contida

no art. 50 do Código Civil, denominada "teoria maior", in verbis: "Art.

50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins

do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática

de atos ilícitos de qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão

patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios,

caracterizada por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de

obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa; II -

t ransferênc ia  de at ivos ou de pass ivos sem efet ivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante; e III - outros atos de descumprimento da autonomia

patrimonial. § 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo

também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de

administradores à pessoa jurídica. § 4º A mera existência de grupo

econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput

deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da

pessoa jurídica. § 5º Não constitui desvio de finalidade a mera

expansão ou a alteração da finalidade original da atividade

econômica específica da pessoa jurídica". Como se vê, exige-se,

para fins da desconsideração, a prova efetiva do abuso da

personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no desvio de

sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o art. 28 do

CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019, permanecendo

plenamente v igente -  consagrou a " teor ia  menor"  da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite
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-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, o simples fato de a

executada NOSSA ELETRO S.A. estar em recuperação judicial já

evidencia a sua má administração, o que, à luz da "teoria menor"

acima descrita, autoriza a inclusão dos seus acionistas no polo

passivo desta execução. No tocante, destaca-se que, além de

terem atuado como diretores da empresa, as partes agravantes

são, sabidamente, detentoras de frações do seu capital social,

sendo essa a real razão ensejadora de sua inclusão no polo

passivo. Por isso mesmo, pouco importa que o contrato de

trabalho objeto desta reclamação não tenha coincidido

inteiramente com suas gestões. Dito isso, não se ignora que, nos

termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o processamento da

recuperação judicial suspende as execuções trabalhistas. Contudo,

isso ocorre apenas com relação à devedora principal, que é aquela

que se encontra em recuperação - e, ainda assim, somente pelo

prazo de 180 dias, que já se esgotou, considerando-se que o

processamento da recuperação foi deferido em 10/08/2020, com

uma prorrogação do stay period até 13/01/2021. Nada impede,

portanto, que a execução, nestes autos, volte-se contra devedores

subsidiários, categoria em que se incluem os acionistas da

empresa. Para tanto, remanesce a competência da Justiça do

Trabalho. Invoca-se, nesse sentido, a Súmula 54, I, deste TRT, in

verbis: "O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal

não exclui a competência da Justiça do Trabalho para o

prosseguimento da execução em relação aos sócios, sucessores

(excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e

integrantes do mesmo grupo econômico, no que respeita,

entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de recuperação da

empresa". Na presente hipótese, até onde se sabe, o plano de

recuperação judicial não abrange bens dos sócios/acionistas. Sendo

assim, não há conflito com o juízo universal da recuperação, não se

cogitando de frustração da ordem da execução concursal, nem em

crime contra a ordem de credores. Pouco importa, ainda, que o

crédito exequendo já esteja inscrito no quadro-geral da recuperação

judicial. Cabe às partes executadas informar, nestes autos, os

valores que vierem a ser percebidos naquele feito, a fim de evitar

qualquer duplicidade. Nesse contexto, a decisão agravada não

merece nenhum reparo. Estão incólumes todos os dispositivos

legais invocados, que se consideram devidamente prequestionados.

Nada a prover. 3) JUSTIÇA GRATUITA: É fato público e notório

que PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e PEDRO DANIEL

MAGALHÃES atuam como grandes empresários, o que impede que

se adote a presunção de pobreza. Ademais, eles não trouxeram

elementos capazes de evidenciar sua condição financeira, pois não

apresentaram sequer suas declarações de imposto de renda e

extratos bancários. Nesse contexto, não é possível conceder a

benesse pretendida".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010060-98.2021.5.03.0030
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO MATHEUS WESLLEY PIMENTA
SATIL

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HRI INVESTIMENTOS E PARTICIPACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do
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Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu dos agravos de petição interpostos

pelas partes executadas PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

(id. 9fb1198) e PEDRO DANIEL MAGALHÃES (id. 3fb9574),

porquanto preenchidos os pressupostos de sua admissibilidade,

inclusive quanto à dialeticidade; conheceu da contraminuta (id.

30d286d), regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o

pedido de sobrestamento do feito e, no mérito, negou

provimento aos agravos, mantendo a decisão de id. a02d4d2,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme

autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT; custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) SOBRESTAMENTO DO FEITO: As ADPFs

nº 488 e 951 e o RE nº 1.387.795/MG, pendentes de julgamento

pelo Excelso STF, versam sobre a possibilidade de inclusão, na

fase de execução, de pessoas que não figuraram na fase cognitiva,

em razão de grupo econômico ou sucessão trabalhista. Todavia, a

decisão ora impugnada não se pautou no reconhecimento do grupo

econômico nem da sucessão t rabalh is ta,  mas s im na

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora -

que, por expressa previsão do art. 134 do CPC, pode ocorrer em

qualquer fase do processo, assegurado o direito ao contraditório e à

amp la  de fesa .  Re je i to .  2 )  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA: PEDRO HENRIQUE TORRES

BIANCHI e PEDRO DANIEL MAGALHÃES se insurgem contra sua

inc lusão no polo pass ivo da execução,  em razão da

desconsideração da personalidade jurídica da NOSSA ELETRO

S.A. (nova denominação da RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.),

sociedade anônima que passa por processo de recuperação

judicial. Dizem que a Justiça do Trabalho não detém competência

para a prática de atos executórios, nos termos do art. 6º da Lei nº

11.101/2005, devendo haver inscrição do crédito na execução

concursal. Acrescentam que jamais incorreram em abuso da

personalidade da pessoa jurídica e que, como administradores, não

causaram prejuízos a terceiros de forma dolosa ou culposa.

Pugnam pela adoção da "teoria maior" da desconsideração da

personalidade jurídica. Pois bem. Embora a executada NOSSA

ELETRO S.A. seja uma sociedade anônima, é incontroverso que

tem o capital fechado. Em casos do tipo, a jurisprudência tem

mitigado a aplicação do art. 1º da Lei nº 6.404/1976, que limita a

responsabilidade dos sócios ou acionistas ao preço de emissão das

ações subscritas ou adquiridas. Isso porque, na prática, esse tipo de

organização empresarial se assemelha enormemente à sociedade

limitada, já que é possível identificar, de forma precisa, seus

proprietários. Trata-se, portanto, de uma espécie de sociedade

personif icada, o que permite a desconsideração de sua

personalidade jurídica. A esse respeito, há precedente desta

Segunda Turma: "DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA. POSSIBILIDADE. É certo que,

nos termos dos artigos 117, 158 e 165 da Lei n º 6.404/76, o

acionista diretor, administrador ou conselheiro da sociedade

anônima apenas se responsabilizará pelos danos causados por atos

praticados com abuso de poder, se vier a agir culposa ou

dolosamente, ainda que dentro de suas atribuições, ou na hipótese

de praticar atos que violem a legislação ou o consectário estatuto,

desde que comprovada a alegada atuação irregular. Entretanto, as

disposições legais que fundamentam a desconsideração da

personalidade jurídica, a saber, arts. 50 do CCB e 28 da Lei nº

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), não excepcionam da

respectiva incidência as sociedades anônimas. Ademais, a

jurisprudência trabalhista vem entendendo ser possível a

desconsideração da personalidade jurídica das sociedades

anônimas de capital fechado, com responsabilização dos acionistas,

equiparando-os aos sócios das sociedades limitadas" (PJe:

0001348-77.2010.5.03.0104 (AP); Disponibilização: 09/08/2019,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 786; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Sebastiao Geraldo de Oliveira). Ultrapassada a questão, é

certo que a regra geral acerca da desconsideração da

personalidade jurídica, no ordenamento brasileiro, é aquela contida

no art. 50 do Código Civil, denominada "teoria maior", in verbis: "Art.

50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins

do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática

de atos ilícitos de qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão

patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios,

caracterizada por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de

obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa; II -

t ransferênc ia  de at ivos ou de pass ivos sem efet ivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante; e III - outros atos de descumprimento da autonomia

patrimonial. § 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo

também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de

administradores à pessoa jurídica. § 4º A mera existência de grupo

econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput

deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da

pessoa jurídica. § 5º Não constitui desvio de finalidade a mera

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1067
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

expansão ou a alteração da finalidade original da atividade

econômica específica da pessoa jurídica". Como se vê, exige-se,

para fins da desconsideração, a prova efetiva do abuso da

personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no desvio de

sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o art. 28 do

CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019, permanecendo

plenamente v igente -  consagrou a " teor ia  menor"  da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, o simples fato de a

executada NOSSA ELETRO S.A. estar em recuperação judicial já

evidencia a sua má administração, o que, à luz da "teoria menor"

acima descrita, autoriza a inclusão dos seus acionistas no polo

passivo desta execução. No tocante, destaca-se que, além de

terem atuado como diretores da empresa, as partes agravantes

são, sabidamente, detentoras de frações do seu capital social,

sendo essa a real razão ensejadora de sua inclusão no polo

passivo. Por isso mesmo, pouco importa que o contrato de

trabalho objeto desta reclamação não tenha coincidido

inteiramente com suas gestões. Dito isso, não se ignora que, nos

termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o processamento da

recuperação judicial suspende as execuções trabalhistas. Contudo,

isso ocorre apenas com relação à devedora principal, que é aquela

que se encontra em recuperação - e, ainda assim, somente pelo

prazo de 180 dias, que já se esgotou, considerando-se que o

processamento da recuperação foi deferido em 10/08/2020, com

uma prorrogação do stay period até 13/01/2021. Nada impede,

portanto, que a execução, nestes autos, volte-se contra devedores

subsidiários, categoria em que se incluem os acionistas da

empresa. Para tanto, remanesce a competência da Justiça do

Trabalho. Invoca-se, nesse sentido, a Súmula 54, I, deste TRT, in

verbis: "O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal

não exclui a competência da Justiça do Trabalho para o

prosseguimento da execução em relação aos sócios, sucessores

(excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e

integrantes do mesmo grupo econômico, no que respeita,

entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de recuperação da

empresa". Na presente hipótese, até onde se sabe, o plano de

recuperação judicial não abrange bens dos sócios/acionistas. Sendo

assim, não há conflito com o juízo universal da recuperação, não se

cogitando de frustração da ordem da execução concursal, nem em

crime contra a ordem de credores. Pouco importa, ainda, que o

crédito exequendo já esteja inscrito no quadro-geral da recuperação

judicial. Cabe às partes executadas informar, nestes autos, os

valores que vierem a ser percebidos naquele feito, a fim de evitar

qualquer duplicidade. Nesse contexto, a decisão agravada não

merece nenhum reparo. Estão incólumes todos os dispositivos

legais invocados, que se consideram devidamente prequestionados.

Nada a prover. 3) JUSTIÇA GRATUITA: É fato público e notório

que PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e PEDRO DANIEL

MAGALHÃES atuam como grandes empresários, o que impede que

se adote a presunção de pobreza. Ademais, eles não trouxeram

elementos capazes de evidenciar sua condição financeira, pois não

apresentaram sequer suas declarações de imposto de renda e

extratos bancários. Nesse contexto, não é possível conceder a

benesse pretendida".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010060-98.2021.5.03.0030
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO MATHEUS WESLLEY PIMENTA
SATIL

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu dos agravos de petição interpostos

pelas partes executadas PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

(id. 9fb1198) e PEDRO DANIEL MAGALHÃES (id. 3fb9574),

porquanto preenchidos os pressupostos de sua admissibilidade,

inclusive quanto à dialeticidade; conheceu da contraminuta (id.

30d286d), regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o

pedido de sobrestamento do feito e, no mérito, negou

provimento aos agravos, mantendo a decisão de id. a02d4d2,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme

autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT; custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) SOBRESTAMENTO DO FEITO: As ADPFs

nº 488 e 951 e o RE nº 1.387.795/MG, pendentes de julgamento

pelo Excelso STF, versam sobre a possibilidade de inclusão, na

fase de execução, de pessoas que não figuraram na fase cognitiva,

em razão de grupo econômico ou sucessão trabalhista. Todavia, a

decisão ora impugnada não se pautou no reconhecimento do grupo

econômico nem da sucessão t rabalh is ta,  mas s im na

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora -

que, por expressa previsão do art. 134 do CPC, pode ocorrer em

qualquer fase do processo, assegurado o direito ao contraditório e à

amp la  de fesa .  Re je i to .  2 )  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA: PEDRO HENRIQUE TORRES

BIANCHI e PEDRO DANIEL MAGALHÃES se insurgem contra sua

inc lusão no polo pass ivo da execução,  em razão da

desconsideração da personalidade jurídica da NOSSA ELETRO

S.A. (nova denominação da RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.),

sociedade anônima que passa por processo de recuperação

judicial. Dizem que a Justiça do Trabalho não detém competência

para a prática de atos executórios, nos termos do art. 6º da Lei nº

11.101/2005, devendo haver inscrição do crédito na execução

concursal. Acrescentam que jamais incorreram em abuso da

personalidade da pessoa jurídica e que, como administradores, não

causaram prejuízos a terceiros de forma dolosa ou culposa.

Pugnam pela adoção da "teoria maior" da desconsideração da

personalidade jurídica. Pois bem. Embora a executada NOSSA

ELETRO S.A. seja uma sociedade anônima, é incontroverso que

tem o capital fechado. Em casos do tipo, a jurisprudência tem

mitigado a aplicação do art. 1º da Lei nº 6.404/1976, que limita a

responsabilidade dos sócios ou acionistas ao preço de emissão das

ações subscritas ou adquiridas. Isso porque, na prática, esse tipo de

organização empresarial se assemelha enormemente à sociedade

limitada, já que é possível identificar, de forma precisa, seus

proprietários. Trata-se, portanto, de uma espécie de sociedade

personif icada, o que permite a desconsideração de sua

personalidade jurídica. A esse respeito, há precedente desta

Segunda Turma: "DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA. POSSIBILIDADE. É certo que,

nos termos dos artigos 117, 158 e 165 da Lei n º 6.404/76, o

acionista diretor, administrador ou conselheiro da sociedade

anônima apenas se responsabilizará pelos danos causados por atos

praticados com abuso de poder, se vier a agir culposa ou

dolosamente, ainda que dentro de suas atribuições, ou na hipótese

de praticar atos que violem a legislação ou o consectário estatuto,

desde que comprovada a alegada atuação irregular. Entretanto, as

disposições legais que fundamentam a desconsideração da

personalidade jurídica, a saber, arts. 50 do CCB e 28 da Lei nº

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), não excepcionam da

respectiva incidência as sociedades anônimas. Ademais, a

jurisprudência trabalhista vem entendendo ser possível a

desconsideração da personalidade jurídica das sociedades

anônimas de capital fechado, com responsabilização dos acionistas,

equiparando-os aos sócios das sociedades limitadas" (PJe:

0001348-77.2010.5.03.0104 (AP); Disponibilização: 09/08/2019,
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DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 786; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Sebastiao Geraldo de Oliveira). Ultrapassada a questão, é

certo que a regra geral acerca da desconsideração da

personalidade jurídica, no ordenamento brasileiro, é aquela contida

no art. 50 do Código Civil, denominada "teoria maior", in verbis: "Art.

50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins

do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática

de atos ilícitos de qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão

patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios,

caracterizada por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de

obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa; II -

t ransferênc ia  de at ivos ou de pass ivos sem efet ivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante; e III - outros atos de descumprimento da autonomia

patrimonial. § 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo

também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de

administradores à pessoa jurídica. § 4º A mera existência de grupo

econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput

deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da

pessoa jurídica. § 5º Não constitui desvio de finalidade a mera

expansão ou a alteração da finalidade original da atividade

econômica específica da pessoa jurídica". Como se vê, exige-se,

para fins da desconsideração, a prova efetiva do abuso da

personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no desvio de

sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o art. 28 do

CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019, permanecendo

plenamente v igente -  consagrou a " teor ia  menor"  da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, o simples fato de a

executada NOSSA ELETRO S.A. estar em recuperação judicial já

evidencia a sua má administração, o que, à luz da "teoria menor"

acima descrita, autoriza a inclusão dos seus acionistas no polo

passivo desta execução. No tocante, destaca-se que, além de

terem atuado como diretores da empresa, as partes agravantes

são, sabidamente, detentoras de frações do seu capital social,

sendo essa a real razão ensejadora de sua inclusão no polo

passivo. Por isso mesmo, pouco importa que o contrato de

trabalho objeto desta reclamação não tenha coincidido

inteiramente com suas gestões. Dito isso, não se ignora que, nos

termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o processamento da

recuperação judicial suspende as execuções trabalhistas. Contudo,

isso ocorre apenas com relação à devedora principal, que é aquela

que se encontra em recuperação - e, ainda assim, somente pelo

prazo de 180 dias, que já se esgotou, considerando-se que o

processamento da recuperação foi deferido em 10/08/2020, com

uma prorrogação do stay period até 13/01/2021. Nada impede,

portanto, que a execução, nestes autos, volte-se contra devedores

subsidiários, categoria em que se incluem os acionistas da

empresa. Para tanto, remanesce a competência da Justiça do

Trabalho. Invoca-se, nesse sentido, a Súmula 54, I, deste TRT, in

verbis: "O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal

não exclui a competência da Justiça do Trabalho para o

prosseguimento da execução em relação aos sócios, sucessores

(excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e

integrantes do mesmo grupo econômico, no que respeita,

entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de recuperação da

empresa". Na presente hipótese, até onde se sabe, o plano de

recuperação judicial não abrange bens dos sócios/acionistas. Sendo

assim, não há conflito com o juízo universal da recuperação, não se

cogitando de frustração da ordem da execução concursal, nem em

crime contra a ordem de credores. Pouco importa, ainda, que o

crédito exequendo já esteja inscrito no quadro-geral da recuperação

judicial. Cabe às partes executadas informar, nestes autos, os

valores que vierem a ser percebidos naquele feito, a fim de evitar
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qualquer duplicidade. Nesse contexto, a decisão agravada não

merece nenhum reparo. Estão incólumes todos os dispositivos

legais invocados, que se consideram devidamente prequestionados.

Nada a prover. 3) JUSTIÇA GRATUITA: É fato público e notório

que PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e PEDRO DANIEL

MAGALHÃES atuam como grandes empresários, o que impede que

se adote a presunção de pobreza. Ademais, eles não trouxeram

elementos capazes de evidenciar sua condição financeira, pois não

apresentaram sequer suas declarações de imposto de renda e

extratos bancários. Nesse contexto, não é possível conceder a

benesse pretendida".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010060-98.2021.5.03.0030
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

AGRAVADO MATHEUS WESLLEY PIMENTA
SATIL

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

AGRAVADO HN HOLDING - EIRELI

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO HR PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

AGRAVADO HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS WESLLEY PIMENTA SATIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu dos agravos de petição interpostos

pelas partes executadas PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

(id. 9fb1198) e PEDRO DANIEL MAGALHÃES (id. 3fb9574),

porquanto preenchidos os pressupostos de sua admissibilidade,

inclusive quanto à dialeticidade; conheceu da contraminuta (id.

30d286d), regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o

pedido de sobrestamento do feito e, no mérito, negou

provimento aos agravos, mantendo a decisão de id. a02d4d2,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme

autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT; custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) SOBRESTAMENTO DO FEITO: As ADPFs

nº 488 e 951 e o RE nº 1.387.795/MG, pendentes de julgamento

pelo Excelso STF, versam sobre a possibilidade de inclusão, na

fase de execução, de pessoas que não figuraram na fase cognitiva,

em razão de grupo econômico ou sucessão trabalhista. Todavia, a

decisão ora impugnada não se pautou no reconhecimento do grupo

econômico nem da sucessão t rabalh is ta,  mas s im na

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora -

que, por expressa previsão do art. 134 do CPC, pode ocorrer em

qualquer fase do processo, assegurado o direito ao contraditório e à

amp la  de fesa .  Re je i to .  2 )  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA: PEDRO HENRIQUE TORRES

BIANCHI e PEDRO DANIEL MAGALHÃES se insurgem contra sua

inc lusão no polo pass ivo da execução,  em razão da

desconsideração da personalidade jurídica da NOSSA ELETRO

S.A. (nova denominação da RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.),

sociedade anônima que passa por processo de recuperação

judicial. Dizem que a Justiça do Trabalho não detém competência

para a prática de atos executórios, nos termos do art. 6º da Lei nº

11.101/2005, devendo haver inscrição do crédito na execução

concursal. Acrescentam que jamais incorreram em abuso da

personalidade da pessoa jurídica e que, como administradores, não

causaram prejuízos a terceiros de forma dolosa ou culposa.

Pugnam pela adoção da "teoria maior" da desconsideração da

personalidade jurídica. Pois bem. Embora a executada NOSSA

ELETRO S.A. seja uma sociedade anônima, é incontroverso que
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tem o capital fechado. Em casos do tipo, a jurisprudência tem

mitigado a aplicação do art. 1º da Lei nº 6.404/1976, que limita a

responsabilidade dos sócios ou acionistas ao preço de emissão das

ações subscritas ou adquiridas. Isso porque, na prática, esse tipo de

organização empresarial se assemelha enormemente à sociedade

limitada, já que é possível identificar, de forma precisa, seus

proprietários. Trata-se, portanto, de uma espécie de sociedade

personif icada, o que permite a desconsideração de sua

personalidade jurídica. A esse respeito, há precedente desta

Segunda Turma: "DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA. POSSIBILIDADE. É certo que,

nos termos dos artigos 117, 158 e 165 da Lei n º 6.404/76, o

acionista diretor, administrador ou conselheiro da sociedade

anônima apenas se responsabilizará pelos danos causados por atos

praticados com abuso de poder, se vier a agir culposa ou

dolosamente, ainda que dentro de suas atribuições, ou na hipótese

de praticar atos que violem a legislação ou o consectário estatuto,

desde que comprovada a alegada atuação irregular. Entretanto, as

disposições legais que fundamentam a desconsideração da

personalidade jurídica, a saber, arts. 50 do CCB e 28 da Lei nº

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), não excepcionam da

respectiva incidência as sociedades anônimas. Ademais, a

jurisprudência trabalhista vem entendendo ser possível a

desconsideração da personalidade jurídica das sociedades

anônimas de capital fechado, com responsabilização dos acionistas,

equiparando-os aos sócios das sociedades limitadas" (PJe:

0001348-77.2010.5.03.0104 (AP); Disponibilização: 09/08/2019,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 786; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Sebastiao Geraldo de Oliveira). Ultrapassada a questão, é

certo que a regra geral acerca da desconsideração da

personalidade jurídica, no ordenamento brasileiro, é aquela contida

no art. 50 do Código Civil, denominada "teoria maior", in verbis: "Art.

50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins

do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática

de atos ilícitos de qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão

patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios,

caracterizada por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de

obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa; II -

t ransferênc ia  de at ivos ou de pass ivos sem efet ivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante; e III - outros atos de descumprimento da autonomia

patrimonial. § 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo

também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de

administradores à pessoa jurídica. § 4º A mera existência de grupo

econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput

deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da

pessoa jurídica. § 5º Não constitui desvio de finalidade a mera

expansão ou a alteração da finalidade original da atividade

econômica específica da pessoa jurídica". Como se vê, exige-se,

para fins da desconsideração, a prova efetiva do abuso da

personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no desvio de

sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o art. 28 do

CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019, permanecendo

plenamente v igente -  consagrou a " teor ia  menor"  da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, o simples fato de a

executada NOSSA ELETRO S.A. estar em recuperação judicial já

evidencia a sua má administração, o que, à luz da "teoria menor"

acima descrita, autoriza a inclusão dos seus acionistas no polo

passivo desta execução. No tocante, destaca-se que, além de

terem atuado como diretores da empresa, as partes agravantes

são, sabidamente, detentoras de frações do seu capital social,

sendo essa a real razão ensejadora de sua inclusão no polo

passivo. Por isso mesmo, pouco importa que o contrato de
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trabalho objeto desta reclamação não tenha coincidido

inteiramente com suas gestões. Dito isso, não se ignora que, nos

termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o processamento da

recuperação judicial suspende as execuções trabalhistas. Contudo,

isso ocorre apenas com relação à devedora principal, que é aquela

que se encontra em recuperação - e, ainda assim, somente pelo

prazo de 180 dias, que já se esgotou, considerando-se que o

processamento da recuperação foi deferido em 10/08/2020, com

uma prorrogação do stay period até 13/01/2021. Nada impede,

portanto, que a execução, nestes autos, volte-se contra devedores

subsidiários, categoria em que se incluem os acionistas da

empresa. Para tanto, remanesce a competência da Justiça do

Trabalho. Invoca-se, nesse sentido, a Súmula 54, I, deste TRT, in

verbis: "O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal

não exclui a competência da Justiça do Trabalho para o

prosseguimento da execução em relação aos sócios, sucessores

(excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e

integrantes do mesmo grupo econômico, no que respeita,

entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de recuperação da

empresa". Na presente hipótese, até onde se sabe, o plano de

recuperação judicial não abrange bens dos sócios/acionistas. Sendo

assim, não há conflito com o juízo universal da recuperação, não se

cogitando de frustração da ordem da execução concursal, nem em

crime contra a ordem de credores. Pouco importa, ainda, que o

crédito exequendo já esteja inscrito no quadro-geral da recuperação

judicial. Cabe às partes executadas informar, nestes autos, os

valores que vierem a ser percebidos naquele feito, a fim de evitar

qualquer duplicidade. Nesse contexto, a decisão agravada não

merece nenhum reparo. Estão incólumes todos os dispositivos

legais invocados, que se consideram devidamente prequestionados.

Nada a prover. 3) JUSTIÇA GRATUITA: É fato público e notório

que PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e PEDRO DANIEL

MAGALHÃES atuam como grandes empresários, o que impede que

se adote a presunção de pobreza. Ademais, eles não trouxeram

elementos capazes de evidenciar sua condição financeira, pois não

apresentaram sequer suas declarações de imposto de renda e

extratos bancários. Nesse contexto, não é possível conceder a

benesse pretendida".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AIAP-0010176-26.2021.5.03.0056
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JANAINA TEODORO

ADVOGADO MAURICIO ALVES TORRES(OAB:
50803/MG)

ADVOGADO ITALO AUGUSTO MARQUES DE
SOUZA TORRES(OAB: 160175/MG)

ADVOGADO VICTOR GUSTAVO MARQUES
TORRES(OAB: 169631/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de instrumento interposto

pela parte exequente (id. d1f70ea) e deu-lhe provimento, para

declarar atendidos os pressupostos de admissibilidade e

destrancar o agravo de petição interposto (id. cdfe13c);

passando à análise deste, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a decisão proferida (id. 21c9e1f); custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) AGRAVO DE INSTRUMENTO: O d. Juízo a

quo negou seguimento ao agravo de petição interposto, ao

fundamento de que a decisão agravada seria meramente

interlocutória. Entretanto, observa-se que, por meio da decisão de

id. 21c9e1f, foi rejeitado o requerimento de utilização da ferramenta

SNIPER. Tal decisum, a despeito de não ter posto fim à execução,

revestiu-se de definitividade. Diante disso, não se aplica à hipótese

a Súmula 214 do TST. Dou provimento ao agravo de instrumento,

para declarar atendidos os pressupostos de admissibilidade e

destrancar o agravo de petição interposto, passando, assim, à sua

análise, nos moldes do art. 897, § 7º, da CLT. 2) AGRAVO DE

PETIÇÃO: A parte exequente insiste no cabimento da investigação

patrimonial por meio do SNIPER. Conforme se extrai do site do CNJ
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( h t t p s : / / w w w . c n j . j u s . b r / t e c n o l o g i a - d a - i n f o r m a c a o - e -

comunicacao/justica-4-0/sniper/), o SNIPER (Sistema Nacional de

Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos) foi desenvolvido

com o objetivo de auxiliar os Tribunais na investigação patrimonial

de devedores, a partir do cruzamento de informações de diferentes

bases de dados, identificando vínculos e relações de interesse

existentes entre pessoas físicas e jurídicas. A medida permite a

obtenção de informações acerca de vínculos patrimoniais,

identificação de grupos econômicos, ajuda na prevenção e no

combate à corrupção e à lavagem de dinheiro e recuperação de

ativos, bem como a inibição da ocultação de patrimônio. No

presente caso, ainda que as demais medidas de pesquisa

patrimonial tenham sido infrutíferas, não foram apresentados

elementos que justifiquem o acionamento do SNIPER. Como é do

conhecimento deste Juiz Relator, não se trata de um sistema

simples e que apresente respostas claras e de fácil compreensão.

Além do mais, ele não está plenamente implantado, pois algumas

bases de dados ainda se encontram em processo de integração

(INFOJUD). Assim, o simples inadimplemento dos devedores, por si

só, não torna recomendável o acionamento de tal ferramenta de

pesquisa. A parte exequente não demonstrou a existência de

indícios atuais de fraude, ocultação de bens ou operações

bancárias suspeitas. O insucesso na localização de bens pelos

sistemas BACENJUD e RENAJUD não é suficiente para justificar a

investigação patrimonial pretendida. Sequer foram alegados

possíveis vínculos societários, financeiros ou patrimoniais com

outras pessoas físicas ou jurídicas, que possam estar auxiliando os

executados na dilapidação de seu patrimônio e que ainda não

constem do polo passivo. Nesse contexto, ao menos por ora,

entendo que a medida requerida não contribuiria para o resultado

útil da execução. Vale lembrar que, nos termos do art. 370 do CPC,

cabe ao Juiz indeferir as provas inúteis, tendo ampla liberdade na

direção do processo (art. 371 do CPC), cumprindo-lhe, ainda, velar

pela celeridade processual (art. 765 da CLT). Ante o exposto,

mantenho a decisão agravada, que indeferiu a pesquisa patrimonial

por meio do sistema SNIPER".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AIAP-0010176-26.2021.5.03.0056
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JANAINA TEODORO

ADVOGADO MAURICIO ALVES TORRES(OAB:
50803/MG)

ADVOGADO ITALO AUGUSTO MARQUES DE
SOUZA TORRES(OAB: 160175/MG)

ADVOGADO VICTOR GUSTAVO MARQUES
TORRES(OAB: 169631/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de instrumento interposto

pela parte exequente (id. d1f70ea) e deu-lhe provimento, para

declarar atendidos os pressupostos de admissibilidade e

destrancar o agravo de petição interposto (id. cdfe13c);

passando à análise deste, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a decisão proferida (id. 21c9e1f); custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) AGRAVO DE INSTRUMENTO: O d. Juízo a

quo negou seguimento ao agravo de petição interposto, ao

fundamento de que a decisão agravada seria meramente

interlocutória. Entretanto, observa-se que, por meio da decisão de

id. 21c9e1f, foi rejeitado o requerimento de utilização da ferramenta

SNIPER. Tal decisum, a despeito de não ter posto fim à execução,

revestiu-se de definitividade. Diante disso, não se aplica à hipótese

a Súmula 214 do TST. Dou provimento ao agravo de instrumento,

para declarar atendidos os pressupostos de admissibilidade e

destrancar o agravo de petição interposto, passando, assim, à sua

análise, nos moldes do art. 897, § 7º, da CLT. 2) AGRAVO DE

PETIÇÃO: A parte exequente insiste no cabimento da investigação

patrimonial por meio do SNIPER. Conforme se extrai do site do CNJ

( h t t p s : / / w w w . c n j . j u s . b r / t e c n o l o g i a - d a - i n f o r m a c a o - e -

comunicacao/justica-4-0/sniper/), o SNIPER (Sistema Nacional de

Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos) foi desenvolvido
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com o objetivo de auxiliar os Tribunais na investigação patrimonial

de devedores, a partir do cruzamento de informações de diferentes

bases de dados, identificando vínculos e relações de interesse

existentes entre pessoas físicas e jurídicas. A medida permite a

obtenção de informações acerca de vínculos patrimoniais,

identificação de grupos econômicos, ajuda na prevenção e no

combate à corrupção e à lavagem de dinheiro e recuperação de

ativos, bem como a inibição da ocultação de patrimônio. No

presente caso, ainda que as demais medidas de pesquisa

patrimonial tenham sido infrutíferas, não foram apresentados

elementos que justifiquem o acionamento do SNIPER. Como é do

conhecimento deste Juiz Relator, não se trata de um sistema

simples e que apresente respostas claras e de fácil compreensão.

Além do mais, ele não está plenamente implantado, pois algumas

bases de dados ainda se encontram em processo de integração

(INFOJUD). Assim, o simples inadimplemento dos devedores, por si

só, não torna recomendável o acionamento de tal ferramenta de

pesquisa. A parte exequente não demonstrou a existência de

indícios atuais de fraude, ocultação de bens ou operações

bancárias suspeitas. O insucesso na localização de bens pelos

sistemas BACENJUD e RENAJUD não é suficiente para justificar a

investigação patrimonial pretendida. Sequer foram alegados

possíveis vínculos societários, financeiros ou patrimoniais com

outras pessoas físicas ou jurídicas, que possam estar auxiliando os

executados na dilapidação de seu patrimônio e que ainda não

constem do polo passivo. Nesse contexto, ao menos por ora,

entendo que a medida requerida não contribuiria para o resultado

útil da execução. Vale lembrar que, nos termos do art. 370 do CPC,

cabe ao Juiz indeferir as provas inúteis, tendo ampla liberdade na

direção do processo (art. 371 do CPC), cumprindo-lhe, ainda, velar

pela celeridade processual (art. 765 da CLT). Ante o exposto,

mantenho a decisão agravada, que indeferiu a pesquisa patrimonial

por meio do sistema SNIPER".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AIAP-0010176-26.2021.5.03.0056
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JANAINA TEODORO

ADVOGADO MAURICIO ALVES TORRES(OAB:
50803/MG)

ADVOGADO ITALO AUGUSTO MARQUES DE
SOUZA TORRES(OAB: 160175/MG)

ADVOGADO VICTOR GUSTAVO MARQUES
TORRES(OAB: 169631/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de instrumento interposto

pela parte exequente (id. d1f70ea) e deu-lhe provimento, para

declarar atendidos os pressupostos de admissibilidade e

destrancar o agravo de petição interposto (id. cdfe13c);

passando à análise deste, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a decisão proferida (id. 21c9e1f); custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) AGRAVO DE INSTRUMENTO: O d. Juízo a

quo negou seguimento ao agravo de petição interposto, ao

fundamento de que a decisão agravada seria meramente

interlocutória. Entretanto, observa-se que, por meio da decisão de

id. 21c9e1f, foi rejeitado o requerimento de utilização da ferramenta

SNIPER. Tal decisum, a despeito de não ter posto fim à execução,

revestiu-se de definitividade. Diante disso, não se aplica à hipótese

a Súmula 214 do TST. Dou provimento ao agravo de instrumento,

para declarar atendidos os pressupostos de admissibilidade e

destrancar o agravo de petição interposto, passando, assim, à sua

análise, nos moldes do art. 897, § 7º, da CLT. 2) AGRAVO DE

PETIÇÃO: A parte exequente insiste no cabimento da investigação

patrimonial por meio do SNIPER. Conforme se extrai do site do CNJ

( h t t p s : / / w w w . c n j . j u s . b r / t e c n o l o g i a - d a - i n f o r m a c a o - e -

comunicacao/justica-4-0/sniper/), o SNIPER (Sistema Nacional de

Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos) foi desenvolvido

com o objetivo de auxiliar os Tribunais na investigação patrimonial

de devedores, a partir do cruzamento de informações de diferentes
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bases de dados, identificando vínculos e relações de interesse

existentes entre pessoas físicas e jurídicas. A medida permite a

obtenção de informações acerca de vínculos patrimoniais,

identificação de grupos econômicos, ajuda na prevenção e no

combate à corrupção e à lavagem de dinheiro e recuperação de

ativos, bem como a inibição da ocultação de patrimônio. No

presente caso, ainda que as demais medidas de pesquisa

patrimonial tenham sido infrutíferas, não foram apresentados

elementos que justifiquem o acionamento do SNIPER. Como é do

conhecimento deste Juiz Relator, não se trata de um sistema

simples e que apresente respostas claras e de fácil compreensão.

Além do mais, ele não está plenamente implantado, pois algumas

bases de dados ainda se encontram em processo de integração

(INFOJUD). Assim, o simples inadimplemento dos devedores, por si

só, não torna recomendável o acionamento de tal ferramenta de

pesquisa. A parte exequente não demonstrou a existência de

indícios atuais de fraude, ocultação de bens ou operações

bancárias suspeitas. O insucesso na localização de bens pelos

sistemas BACENJUD e RENAJUD não é suficiente para justificar a

investigação patrimonial pretendida. Sequer foram alegados

possíveis vínculos societários, financeiros ou patrimoniais com

outras pessoas físicas ou jurídicas, que possam estar auxiliando os

executados na dilapidação de seu patrimônio e que ainda não

constem do polo passivo. Nesse contexto, ao menos por ora,

entendo que a medida requerida não contribuiria para o resultado

útil da execução. Vale lembrar que, nos termos do art. 370 do CPC,

cabe ao Juiz indeferir as provas inúteis, tendo ampla liberdade na

direção do processo (art. 371 do CPC), cumprindo-lhe, ainda, velar

pela celeridade processual (art. 765 da CLT). Ante o exposto,

mantenho a decisão agravada, que indeferiu a pesquisa patrimonial

por meio do sistema SNIPER".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AIAP-0010176-26.2021.5.03.0056
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JANAINA TEODORO

ADVOGADO MAURICIO ALVES TORRES(OAB:
50803/MG)

ADVOGADO ITALO AUGUSTO MARQUES DE
SOUZA TORRES(OAB: 160175/MG)

ADVOGADO VICTOR GUSTAVO MARQUES
TORRES(OAB: 169631/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DANIEL MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de instrumento interposto

pela parte exequente (id. d1f70ea) e deu-lhe provimento, para

declarar atendidos os pressupostos de admissibilidade e

destrancar o agravo de petição interposto (id. cdfe13c);

passando à análise deste, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a decisão proferida (id. 21c9e1f); custas

de R$ 44,26, pelas partes executadas; fundamentos da lavra do

Exmo. Juiz Relator: "1) AGRAVO DE INSTRUMENTO: O d. Juízo a

quo negou seguimento ao agravo de petição interposto, ao

fundamento de que a decisão agravada seria meramente

interlocutória. Entretanto, observa-se que, por meio da decisão de

id. 21c9e1f, foi rejeitado o requerimento de utilização da ferramenta

SNIPER. Tal decisum, a despeito de não ter posto fim à execução,

revestiu-se de definitividade. Diante disso, não se aplica à hipótese

a Súmula 214 do TST. Dou provimento ao agravo de instrumento,

para declarar atendidos os pressupostos de admissibilidade e

destrancar o agravo de petição interposto, passando, assim, à sua

análise, nos moldes do art. 897, § 7º, da CLT. 2) AGRAVO DE

PETIÇÃO: A parte exequente insiste no cabimento da investigação

patrimonial por meio do SNIPER. Conforme se extrai do site do CNJ

( h t t p s : / / w w w . c n j . j u s . b r / t e c n o l o g i a - d a - i n f o r m a c a o - e -

comunicacao/justica-4-0/sniper/), o SNIPER (Sistema Nacional de

Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos) foi desenvolvido

com o objetivo de auxiliar os Tribunais na investigação patrimonial

de devedores, a partir do cruzamento de informações de diferentes

bases de dados, identificando vínculos e relações de interesse

existentes entre pessoas físicas e jurídicas. A medida permite a
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obtenção de informações acerca de vínculos patrimoniais,

identificação de grupos econômicos, ajuda na prevenção e no

combate à corrupção e à lavagem de dinheiro e recuperação de

ativos, bem como a inibição da ocultação de patrimônio. No

presente caso, ainda que as demais medidas de pesquisa

patrimonial tenham sido infrutíferas, não foram apresentados

elementos que justifiquem o acionamento do SNIPER. Como é do

conhecimento deste Juiz Relator, não se trata de um sistema

simples e que apresente respostas claras e de fácil compreensão.

Além do mais, ele não está plenamente implantado, pois algumas

bases de dados ainda se encontram em processo de integração

(INFOJUD). Assim, o simples inadimplemento dos devedores, por si

só, não torna recomendável o acionamento de tal ferramenta de

pesquisa. A parte exequente não demonstrou a existência de

indícios atuais de fraude, ocultação de bens ou operações

bancárias suspeitas. O insucesso na localização de bens pelos

sistemas BACENJUD e RENAJUD não é suficiente para justificar a

investigação patrimonial pretendida. Sequer foram alegados

possíveis vínculos societários, financeiros ou patrimoniais com

outras pessoas físicas ou jurídicas, que possam estar auxiliando os

executados na dilapidação de seu patrimônio e que ainda não

constem do polo passivo. Nesse contexto, ao menos por ora,

entendo que a medida requerida não contribuiria para o resultado

útil da execução. Vale lembrar que, nos termos do art. 370 do CPC,

cabe ao Juiz indeferir as provas inúteis, tendo ampla liberdade na

direção do processo (art. 371 do CPC), cumprindo-lhe, ainda, velar

pela celeridade processual (art. 765 da CLT). Ante o exposto,

mantenho a decisão agravada, que indeferiu a pesquisa patrimonial

por meio do sistema SNIPER".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010204-03.2016.5.03.0142
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO PAULA CASSIELLE COSTA(OAB:
139907/MG)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO NEVES
LAPERRIERE(OAB: 65634/MG)

ADVOGADO CLAUDIA PIRES DUARTE(OAB:
101633/MG)

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES(OAB:
40669/MG)

ADVOGADO RONALDO JUNG(OAB: 75401/MG)

ADVOGADO JOSE SERGIO RIBEIRO
SOARES(OAB: 40945/MG)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

AGRAVADO EDGAR PAULO DE SAO JOSE

ADVOGADO cristiano couto machado(OAB:
77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. De acordo com os arts. 879, § 1º,

da CLT e 5º, XXXVI, da CR, deve-se observar, na fase de

liquidação, a coisa julgada.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada e, no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento;

custas de R$44,26, pela parte agravante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010204-03.2016.5.03.0142
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO PAULA CASSIELLE COSTA(OAB:
139907/MG)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO NEVES
LAPERRIERE(OAB: 65634/MG)

ADVOGADO CLAUDIA PIRES DUARTE(OAB:
101633/MG)

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES(OAB:
40669/MG)

ADVOGADO RONALDO JUNG(OAB: 75401/MG)

ADVOGADO JOSE SERGIO RIBEIRO
SOARES(OAB: 40945/MG)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

AGRAVADO EDGAR PAULO DE SAO JOSE

ADVOGADO cristiano couto machado(OAB:
77797/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1077
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR PAULO DE SAO JOSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. De acordo com os arts. 879, § 1º,

da CLT e 5º, XXXVI, da CR, deve-se observar, na fase de

liquidação, a coisa julgada.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada e, no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento;

custas de R$44,26, pela parte agravante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010285-37.2020.5.03.0036
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DEJAIR GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO NELSON GORETTI

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO GEOVANE EZEQUIEL MACHADO

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DURVAL GORETTI

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJAIR GORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelo

sócio executado DEJAIR GORETTI (id. c3e7b84), porquanto

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ressaltando que,

por expressa disposição do art. 855-A, § 1º, II, da CLT, a decisão

que acolhe ou rejeita o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, apesar de interlocutória, é passível de

recurso imediato, independentemente da garantia da execução;

conheceu da contraminuta da parte exequente (id. 66d3790),

regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o pedido de

concessão de efeito suspensivo e, no mérito, deu provimento

parcial ao agravo, para limitar a responsabilidade da parte

agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019; no

mais, manteve a decisão proferida (id. 2f1a6ca), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, § 1º, IV, da CLT; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas; fundamentos da lavra do Exmo. Juiz Relator:

"1) EFEITO SUSPENSIVO: O sócio agravante pugna pela

suspensão da execução em relação a ele, até a decisão final, com

trânsito em julgado. No entanto, o agravo de petição, assim como

os demais recursos trabalhistas, é dotado exclusivamente de efeito

devolutivo, não se vislumbrando, neste feito, motivo excepcional

para a concessão de efeito suspensivo. 2) DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA: A regra geral acerca da
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desconsideração da personalidade jurídica, no ordenamento

brasileiro, é aquela contida no art. 50 do Código Civil, denominada

"teoria maior", in verbis: "Art. 50. Em caso de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou

do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,

desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta

ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins do disposto neste

artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o

propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de

qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão patrimonial a

ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada

por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do

sócio ou do administrador ou vice-versa; II - transferência de ativos

ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor

proporcionalmente insignif icante; e I I I  -  outros atos de

descumprimento da autonomia patrimonial. § 3º O disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. § 4º

A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. § 5º Não

constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da

finalidade original da atividade econômica específica da pessoa".

Como se vê, exige-se, para fins da desconsideração, a prova efetiva

do abuso da personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no

desvio de sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o

art. 28 do CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019,

permanecendo plenamente vigente - consagrou a "teoria menor" da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, foi promovida tentativa

de localização de bens e valores da 1ª parte executada (GORETTI

IRMÃOS LTDA.) para satisfação do crédito remanescente, sem

sucesso (id. c181ed8 e seguintes). A parte agravante não indicou

bens penhoráveis e desembaraçados da empresa em epígrafe, na

forma do art. 795, § 2º, do CPC. Tal fato, por si só, já evidencia a

má administração da empresa, o que, à luz da "teoria menor" acima

descrita, autoriza a sua inclusão no polo passivo. Eventual fraude

praticada pelos sócios gestores deverá ser discutida na Justiça

Comum, na qual, se for o caso, poderá ser exercido o direito de

regresso. No tocante à TUSMIL (2ª parte executada), também

houve tentativas de localização de bens, igualmente em vão, o que

afasta a alegação de inobservância do benefício de ordem. No que

tange à reserva de crédi to no processo nº  0010568-

63.2020.5.03.0035, em curso na 1ª Vara do Trabalho de Juiz de

Fora, acompanho o entendimento do d. Juízo de origem, no sentido

de que tal procedimento não garante à parte obreira a satisfação do

seu crédito, pois, considerando o elevado número de ações

propostas contra a mesma empresa (tal como constou no despacho

de id. b8ec6c1), é provável que o valor arrecadado não seja

suficiente para o pagamento de todas as dívidas. Quanto à ação

cível nº 5035158-78.2022.8.13.0145, também não se demonstrou a

existência de valores ali disponíveis, que possam a ser aqui

utilizados. Por fim, quanto ao fato de a parte agravante ser sócio

retirante, a matéria encontra regulamentação nos arts. 1.003,

parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, in verbis: "Art. 1.003. [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio"; "Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o

exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações

sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação". No mesmo

sentido, o art. 10-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

estabelece: "Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a
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seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os

sócios atuais; III - os sócios retirantes. Parágrafo único. O sócio

retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar

comprovada fraude na alteração societária decorrente da

modificação do contrato". A análise conjunta desses dispositivos

permite concluir que não é necessário que a efetiva inclusão do ex-

sócio no polo passivo da execução ocorra no prazo de dois anos

contados da averbação de sua retirada, bastando que a ação

judicial seja ajuizada nesse período. Dito isso, é certo que DEJAIR

GORETTI compôs o quadro societário da GORETTI IRMÃOS

LTDA. 28/11/2019, quando sua retirada foi protocolada na JUCEMG

(id. 4a219e5). Como a presente reclamação foi proposta em

16/03/2020, menos de 4 meses depois, tem-se por respeito o biênio

legal - que, não é demais repisar, diz respeito ao ajuizamento da

ação, e não ao efetivo pedido de redirecionamento da execução

contra o ex-sócio. Assim, não há óbice temporal à sua inclusão no

polo passivo desta execução. Por outro lado, observa-se que as

parcelas exequendas referem-se a contrato vigente de 22/08/2016 a

25/05/2020. E, à luz do art. 10-A, caput, da CLT, acima transcrito,

DEJAIR GORETTI só pode ser responsabilizado pelas verbas

relativas ao período em que figurou como sócio, quando incide a

presunção de que o labor prestado acabou por reverter em seu

benefício. Logo, sua responsabilidade subsidiária deve ter como

marco final o dia 28/11/2019, data em que se aperfeiçoou sua

retirada do quadro societário. A decisão agravada já determinou a

observância do benefício de ordem, em relação aos sócios atuais.

Agravo parcialmente provido, para limitar a responsabilidade da

parte agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019,

conforme se apurar".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010285-37.2020.5.03.0036
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DEJAIR GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO NELSON GORETTI

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO GEOVANE EZEQUIEL MACHADO

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DURVAL GORETTI

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE EZEQUIEL MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelo

sócio executado DEJAIR GORETTI (id. c3e7b84), porquanto

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ressaltando que,

por expressa disposição do art. 855-A, § 1º, II, da CLT, a decisão

que acolhe ou rejeita o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, apesar de interlocutória, é passível de

recurso imediato, independentemente da garantia da execução;

conheceu da contraminuta da parte exequente (id. 66d3790),

regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o pedido de

concessão de efeito suspensivo e, no mérito, deu provimento

parcial ao agravo, para limitar a responsabilidade da parte
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agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019; no

mais, manteve a decisão proferida (id. 2f1a6ca), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, § 1º, IV, da CLT; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas; fundamentos da lavra do Exmo. Juiz Relator:

"1) EFEITO SUSPENSIVO: O sócio agravante pugna pela

suspensão da execução em relação a ele, até a decisão final, com

trânsito em julgado. No entanto, o agravo de petição, assim como

os demais recursos trabalhistas, é dotado exclusivamente de efeito

devolutivo, não se vislumbrando, neste feito, motivo excepcional

para a concessão de efeito suspensivo. 2) DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA: A regra geral acerca da

desconsideração da personalidade jurídica, no ordenamento

brasileiro, é aquela contida no art. 50 do Código Civil, denominada

"teoria maior", in verbis: "Art. 50. Em caso de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou

do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,

desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta

ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins do disposto neste

artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o

propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de

qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão patrimonial a

ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada

por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do

sócio ou do administrador ou vice-versa; II - transferência de ativos

ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor

proporcionalmente insignif icante; e I I I  -  outros atos de

descumprimento da autonomia patrimonial. § 3º O disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. § 4º

A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. § 5º Não

constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da

finalidade original da atividade econômica específica da pessoa".

Como se vê, exige-se, para fins da desconsideração, a prova efetiva

do abuso da personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no

desvio de sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o

art. 28 do CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019,

permanecendo plenamente vigente - consagrou a "teoria menor" da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, foi promovida tentativa

de localização de bens e valores da 1ª parte executada (GORETTI

IRMÃOS LTDA.) para satisfação do crédito remanescente, sem

sucesso (id. c181ed8 e seguintes). A parte agravante não indicou

bens penhoráveis e desembaraçados da empresa em epígrafe, na

forma do art. 795, § 2º, do CPC. Tal fato, por si só, já evidencia a

má administração da empresa, o que, à luz da "teoria menor" acima

descrita, autoriza a sua inclusão no polo passivo. Eventual fraude

praticada pelos sócios gestores deverá ser discutida na Justiça

Comum, na qual, se for o caso, poderá ser exercido o direito de

regresso. No tocante à TUSMIL (2ª parte executada), também

houve tentativas de localização de bens, igualmente em vão, o que

afasta a alegação de inobservância do benefício de ordem. No que

tange à reserva de crédi to no processo nº  0010568-

63.2020.5.03.0035, em curso na 1ª Vara do Trabalho de Juiz de

Fora, acompanho o entendimento do d. Juízo de origem, no sentido

de que tal procedimento não garante à parte obreira a satisfação do

seu crédito, pois, considerando o elevado número de ações

propostas contra a mesma empresa (tal como constou no despacho

de id. b8ec6c1), é provável que o valor arrecadado não seja

suficiente para o pagamento de todas as dívidas. Quanto à ação

cível nº 5035158-78.2022.8.13.0145, também não se demonstrou a

existência de valores ali disponíveis, que possam a ser aqui

utilizados. Por fim, quanto ao fato de a parte agravante ser sócio

retirante, a matéria encontra regulamentação nos arts. 1.003,

parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, in verbis: "Art. 1.003. [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação
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do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio"; "Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o

exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações

sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação". No mesmo

sentido, o art. 10-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

estabelece: "Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os

sócios atuais; III - os sócios retirantes. Parágrafo único. O sócio

retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar

comprovada fraude na alteração societária decorrente da

modificação do contrato". A análise conjunta desses dispositivos

permite concluir que não é necessário que a efetiva inclusão do ex-

sócio no polo passivo da execução ocorra no prazo de dois anos

contados da averbação de sua retirada, bastando que a ação

judicial seja ajuizada nesse período. Dito isso, é certo que DEJAIR

GORETTI compôs o quadro societário da GORETTI IRMÃOS

LTDA. 28/11/2019, quando sua retirada foi protocolada na JUCEMG

(id. 4a219e5). Como a presente reclamação foi proposta em

16/03/2020, menos de 4 meses depois, tem-se por respeito o biênio

legal - que, não é demais repisar, diz respeito ao ajuizamento da

ação, e não ao efetivo pedido de redirecionamento da execução

contra o ex-sócio. Assim, não há óbice temporal à sua inclusão no

polo passivo desta execução. Por outro lado, observa-se que as

parcelas exequendas referem-se a contrato vigente de 22/08/2016 a

25/05/2020. E, à luz do art. 10-A, caput, da CLT, acima transcrito,

DEJAIR GORETTI só pode ser responsabilizado pelas verbas

relativas ao período em que figurou como sócio, quando incide a

presunção de que o labor prestado acabou por reverter em seu

benefício. Logo, sua responsabilidade subsidiária deve ter como

marco final o dia 28/11/2019, data em que se aperfeiçoou sua

retirada do quadro societário. A decisão agravada já determinou a

observância do benefício de ordem, em relação aos sócios atuais.

Agravo parcialmente provido, para limitar a responsabilidade da

parte agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019,

conforme se apurar".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010285-37.2020.5.03.0036
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DEJAIR GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO NELSON GORETTI

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO GEOVANE EZEQUIEL MACHADO

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DURVAL GORETTI

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GORETTI IRMAOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelo

sócio executado DEJAIR GORETTI (id. c3e7b84), porquanto

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ressaltando que,

por expressa disposição do art. 855-A, § 1º, II, da CLT, a decisão

que acolhe ou rejeita o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, apesar de interlocutória, é passível de

recurso imediato, independentemente da garantia da execução;

conheceu da contraminuta da parte exequente (id. 66d3790),

regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o pedido de

concessão de efeito suspensivo e, no mérito, deu provimento

parcial ao agravo, para limitar a responsabilidade da parte

agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019; no

mais, manteve a decisão proferida (id. 2f1a6ca), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, § 1º, IV, da CLT; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas; fundamentos da lavra do Exmo. Juiz Relator:

"1) EFEITO SUSPENSIVO: O sócio agravante pugna pela

suspensão da execução em relação a ele, até a decisão final, com

trânsito em julgado. No entanto, o agravo de petição, assim como

os demais recursos trabalhistas, é dotado exclusivamente de efeito

devolutivo, não se vislumbrando, neste feito, motivo excepcional

para a concessão de efeito suspensivo. 2) DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA: A regra geral acerca da

desconsideração da personalidade jurídica, no ordenamento

brasileiro, é aquela contida no art. 50 do Código Civil, denominada

"teoria maior", in verbis: "Art. 50. Em caso de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou

do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,

desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta

ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins do disposto neste

artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o

propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de

qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão patrimonial a

ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada

por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do

sócio ou do administrador ou vice-versa; II - transferência de ativos

ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor

proporcionalmente insignif icante; e I I I  -  outros atos de

descumprimento da autonomia patrimonial. § 3º O disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. § 4º

A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. § 5º Não

constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da

finalidade original da atividade econômica específica da pessoa".

Como se vê, exige-se, para fins da desconsideração, a prova efetiva

do abuso da personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no

desvio de sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o

art. 28 do CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019,

permanecendo plenamente vigente - consagrou a "teoria menor" da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, foi promovida tentativa

de localização de bens e valores da 1ª parte executada (GORETTI

IRMÃOS LTDA.) para satisfação do crédito remanescente, sem

sucesso (id. c181ed8 e seguintes). A parte agravante não indicou

bens penhoráveis e desembaraçados da empresa em epígrafe, na

forma do art. 795, § 2º, do CPC. Tal fato, por si só, já evidencia a

má administração da empresa, o que, à luz da "teoria menor" acima

descrita, autoriza a sua inclusão no polo passivo. Eventual fraude

praticada pelos sócios gestores deverá ser discutida na Justiça

Comum, na qual, se for o caso, poderá ser exercido o direito de

regresso. No tocante à TUSMIL (2ª parte executada), também

houve tentativas de localização de bens, igualmente em vão, o que

afasta a alegação de inobservância do benefício de ordem. No que

tange à reserva de crédi to no processo nº  0010568-
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63.2020.5.03.0035, em curso na 1ª Vara do Trabalho de Juiz de

Fora, acompanho o entendimento do d. Juízo de origem, no sentido

de que tal procedimento não garante à parte obreira a satisfação do

seu crédito, pois, considerando o elevado número de ações

propostas contra a mesma empresa (tal como constou no despacho

de id. b8ec6c1), é provável que o valor arrecadado não seja

suficiente para o pagamento de todas as dívidas. Quanto à ação

cível nº 5035158-78.2022.8.13.0145, também não se demonstrou a

existência de valores ali disponíveis, que possam a ser aqui

utilizados. Por fim, quanto ao fato de a parte agravante ser sócio

retirante, a matéria encontra regulamentação nos arts. 1.003,

parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, in verbis: "Art. 1.003. [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio"; "Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o

exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações

sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação". No mesmo

sentido, o art. 10-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

estabelece: "Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os

sócios atuais; III - os sócios retirantes. Parágrafo único. O sócio

retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar

comprovada fraude na alteração societária decorrente da

modificação do contrato". A análise conjunta desses dispositivos

permite concluir que não é necessário que a efetiva inclusão do ex-

sócio no polo passivo da execução ocorra no prazo de dois anos

contados da averbação de sua retirada, bastando que a ação

judicial seja ajuizada nesse período. Dito isso, é certo que DEJAIR

GORETTI compôs o quadro societário da GORETTI IRMÃOS

LTDA. 28/11/2019, quando sua retirada foi protocolada na JUCEMG

(id. 4a219e5). Como a presente reclamação foi proposta em

16/03/2020, menos de 4 meses depois, tem-se por respeito o biênio

legal - que, não é demais repisar, diz respeito ao ajuizamento da

ação, e não ao efetivo pedido de redirecionamento da execução

contra o ex-sócio. Assim, não há óbice temporal à sua inclusão no

polo passivo desta execução. Por outro lado, observa-se que as

parcelas exequendas referem-se a contrato vigente de 22/08/2016 a

25/05/2020. E, à luz do art. 10-A, caput, da CLT, acima transcrito,

DEJAIR GORETTI só pode ser responsabilizado pelas verbas

relativas ao período em que figurou como sócio, quando incide a

presunção de que o labor prestado acabou por reverter em seu

benefício. Logo, sua responsabilidade subsidiária deve ter como

marco final o dia 28/11/2019, data em que se aperfeiçoou sua

retirada do quadro societário. A decisão agravada já determinou a

observância do benefício de ordem, em relação aos sócios atuais.

Agravo parcialmente provido, para limitar a responsabilidade da

parte agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019,

conforme se apurar".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010285-37.2020.5.03.0036
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DEJAIR GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO NELSON GORETTI

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO GEOVANE EZEQUIEL MACHADO

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DURVAL GORETTI

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)
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ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE URBANO SAO MIGUEL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelo

sócio executado DEJAIR GORETTI (id. c3e7b84), porquanto

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ressaltando que,

por expressa disposição do art. 855-A, § 1º, II, da CLT, a decisão

que acolhe ou rejeita o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, apesar de interlocutória, é passível de

recurso imediato, independentemente da garantia da execução;

conheceu da contraminuta da parte exequente (id. 66d3790),

regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o pedido de

concessão de efeito suspensivo e, no mérito, deu provimento

parcial ao agravo, para limitar a responsabilidade da parte

agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019; no

mais, manteve a decisão proferida (id. 2f1a6ca), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, § 1º, IV, da CLT; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas; fundamentos da lavra do Exmo. Juiz Relator:

"1) EFEITO SUSPENSIVO: O sócio agravante pugna pela

suspensão da execução em relação a ele, até a decisão final, com

trânsito em julgado. No entanto, o agravo de petição, assim como

os demais recursos trabalhistas, é dotado exclusivamente de efeito

devolutivo, não se vislumbrando, neste feito, motivo excepcional

para a concessão de efeito suspensivo. 2) DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA: A regra geral acerca da

desconsideração da personalidade jurídica, no ordenamento

brasileiro, é aquela contida no art. 50 do Código Civil, denominada

"teoria maior", in verbis: "Art. 50. Em caso de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou

do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,

desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta

ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins do disposto neste

artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o

propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de

qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão patrimonial a

ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada

por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do

sócio ou do administrador ou vice-versa; II - transferência de ativos

ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor

proporcionalmente insignif icante; e I I I  -  outros atos de

descumprimento da autonomia patrimonial. § 3º O disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. § 4º

A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. § 5º Não

constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da

finalidade original da atividade econômica específica da pessoa".

Como se vê, exige-se, para fins da desconsideração, a prova efetiva

do abuso da personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no

desvio de sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o

art. 28 do CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019,

permanecendo plenamente vigente - consagrou a "teoria menor" da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, foi promovida tentativa

de localização de bens e valores da 1ª parte executada (GORETTI
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IRMÃOS LTDA.) para satisfação do crédito remanescente, sem

sucesso (id. c181ed8 e seguintes). A parte agravante não indicou

bens penhoráveis e desembaraçados da empresa em epígrafe, na

forma do art. 795, § 2º, do CPC. Tal fato, por si só, já evidencia a

má administração da empresa, o que, à luz da "teoria menor" acima

descrita, autoriza a sua inclusão no polo passivo. Eventual fraude

praticada pelos sócios gestores deverá ser discutida na Justiça

Comum, na qual, se for o caso, poderá ser exercido o direito de

regresso. No tocante à TUSMIL (2ª parte executada), também

houve tentativas de localização de bens, igualmente em vão, o que

afasta a alegação de inobservância do benefício de ordem. No que

tange à reserva de crédi to no processo nº  0010568-

63.2020.5.03.0035, em curso na 1ª Vara do Trabalho de Juiz de

Fora, acompanho o entendimento do d. Juízo de origem, no sentido

de que tal procedimento não garante à parte obreira a satisfação do

seu crédito, pois, considerando o elevado número de ações

propostas contra a mesma empresa (tal como constou no despacho

de id. b8ec6c1), é provável que o valor arrecadado não seja

suficiente para o pagamento de todas as dívidas. Quanto à ação

cível nº 5035158-78.2022.8.13.0145, também não se demonstrou a

existência de valores ali disponíveis, que possam a ser aqui

utilizados. Por fim, quanto ao fato de a parte agravante ser sócio

retirante, a matéria encontra regulamentação nos arts. 1.003,

parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, in verbis: "Art. 1.003. [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio"; "Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o

exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações

sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação". No mesmo

sentido, o art. 10-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

estabelece: "Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os

sócios atuais; III - os sócios retirantes. Parágrafo único. O sócio

retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar

comprovada fraude na alteração societária decorrente da

modificação do contrato". A análise conjunta desses dispositivos

permite concluir que não é necessário que a efetiva inclusão do ex-

sócio no polo passivo da execução ocorra no prazo de dois anos

contados da averbação de sua retirada, bastando que a ação

judicial seja ajuizada nesse período. Dito isso, é certo que DEJAIR

GORETTI compôs o quadro societário da GORETTI IRMÃOS

LTDA. 28/11/2019, quando sua retirada foi protocolada na JUCEMG

(id. 4a219e5). Como a presente reclamação foi proposta em

16/03/2020, menos de 4 meses depois, tem-se por respeito o biênio

legal - que, não é demais repisar, diz respeito ao ajuizamento da

ação, e não ao efetivo pedido de redirecionamento da execução

contra o ex-sócio. Assim, não há óbice temporal à sua inclusão no

polo passivo desta execução. Por outro lado, observa-se que as

parcelas exequendas referem-se a contrato vigente de 22/08/2016 a

25/05/2020. E, à luz do art. 10-A, caput, da CLT, acima transcrito,

DEJAIR GORETTI só pode ser responsabilizado pelas verbas

relativas ao período em que figurou como sócio, quando incide a

presunção de que o labor prestado acabou por reverter em seu

benefício. Logo, sua responsabilidade subsidiária deve ter como

marco final o dia 28/11/2019, data em que se aperfeiçoou sua

retirada do quadro societário. A decisão agravada já determinou a

observância do benefício de ordem, em relação aos sócios atuais.

Agravo parcialmente provido, para limitar a responsabilidade da

parte agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019,

conforme se apurar".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010285-37.2020.5.03.0036
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DEJAIR GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO NELSON GORETTI

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO GEOVANE EZEQUIEL MACHADO

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES
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ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DURVAL GORETTI

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURVAL GORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelo

sócio executado DEJAIR GORETTI (id. c3e7b84), porquanto

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ressaltando que,

por expressa disposição do art. 855-A, § 1º, II, da CLT, a decisão

que acolhe ou rejeita o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, apesar de interlocutória, é passível de

recurso imediato, independentemente da garantia da execução;

conheceu da contraminuta da parte exequente (id. 66d3790),

regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o pedido de

concessão de efeito suspensivo e, no mérito, deu provimento

parcial ao agravo, para limitar a responsabilidade da parte

agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019; no

mais, manteve a decisão proferida (id. 2f1a6ca), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, § 1º, IV, da CLT; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas; fundamentos da lavra do Exmo. Juiz Relator:

"1) EFEITO SUSPENSIVO: O sócio agravante pugna pela

suspensão da execução em relação a ele, até a decisão final, com

trânsito em julgado. No entanto, o agravo de petição, assim como

os demais recursos trabalhistas, é dotado exclusivamente de efeito

devolutivo, não se vislumbrando, neste feito, motivo excepcional

para a concessão de efeito suspensivo. 2) DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA: A regra geral acerca da

desconsideração da personalidade jurídica, no ordenamento

brasileiro, é aquela contida no art. 50 do Código Civil, denominada

"teoria maior", in verbis: "Art. 50. Em caso de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou

do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,

desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta

ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins do disposto neste

artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o

propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de

qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão patrimonial a

ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada

por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do

sócio ou do administrador ou vice-versa; II - transferência de ativos

ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor

proporcionalmente insignif icante; e I I I  -  outros atos de

descumprimento da autonomia patrimonial. § 3º O disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. § 4º

A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. § 5º Não

constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da

finalidade original da atividade econômica específica da pessoa".

Como se vê, exige-se, para fins da desconsideração, a prova efetiva

do abuso da personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no

desvio de sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o

art. 28 do CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019,

permanecendo plenamente vigente - consagrou a "teoria menor" da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,
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requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, foi promovida tentativa

de localização de bens e valores da 1ª parte executada (GORETTI

IRMÃOS LTDA.) para satisfação do crédito remanescente, sem

sucesso (id. c181ed8 e seguintes). A parte agravante não indicou

bens penhoráveis e desembaraçados da empresa em epígrafe, na

forma do art. 795, § 2º, do CPC. Tal fato, por si só, já evidencia a

má administração da empresa, o que, à luz da "teoria menor" acima

descrita, autoriza a sua inclusão no polo passivo. Eventual fraude

praticada pelos sócios gestores deverá ser discutida na Justiça

Comum, na qual, se for o caso, poderá ser exercido o direito de

regresso. No tocante à TUSMIL (2ª parte executada), também

houve tentativas de localização de bens, igualmente em vão, o que

afasta a alegação de inobservância do benefício de ordem. No que

tange à reserva de crédi to no processo nº  0010568-

63.2020.5.03.0035, em curso na 1ª Vara do Trabalho de Juiz de

Fora, acompanho o entendimento do d. Juízo de origem, no sentido

de que tal procedimento não garante à parte obreira a satisfação do

seu crédito, pois, considerando o elevado número de ações

propostas contra a mesma empresa (tal como constou no despacho

de id. b8ec6c1), é provável que o valor arrecadado não seja

suficiente para o pagamento de todas as dívidas. Quanto à ação

cível nº 5035158-78.2022.8.13.0145, também não se demonstrou a

existência de valores ali disponíveis, que possam a ser aqui

utilizados. Por fim, quanto ao fato de a parte agravante ser sócio

retirante, a matéria encontra regulamentação nos arts. 1.003,

parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, in verbis: "Art. 1.003. [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio"; "Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o

exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações

sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação". No mesmo

sentido, o art. 10-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

estabelece: "Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os

sócios atuais; III - os sócios retirantes. Parágrafo único. O sócio

retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar

comprovada fraude na alteração societária decorrente da

modificação do contrato". A análise conjunta desses dispositivos

permite concluir que não é necessário que a efetiva inclusão do ex-

sócio no polo passivo da execução ocorra no prazo de dois anos

contados da averbação de sua retirada, bastando que a ação

judicial seja ajuizada nesse período. Dito isso, é certo que DEJAIR

GORETTI compôs o quadro societário da GORETTI IRMÃOS

LTDA. 28/11/2019, quando sua retirada foi protocolada na JUCEMG

(id. 4a219e5). Como a presente reclamação foi proposta em

16/03/2020, menos de 4 meses depois, tem-se por respeito o biênio

legal - que, não é demais repisar, diz respeito ao ajuizamento da

ação, e não ao efetivo pedido de redirecionamento da execução

contra o ex-sócio. Assim, não há óbice temporal à sua inclusão no

polo passivo desta execução. Por outro lado, observa-se que as

parcelas exequendas referem-se a contrato vigente de 22/08/2016 a

25/05/2020. E, à luz do art. 10-A, caput, da CLT, acima transcrito,

DEJAIR GORETTI só pode ser responsabilizado pelas verbas

relativas ao período em que figurou como sócio, quando incide a

presunção de que o labor prestado acabou por reverter em seu

benefício. Logo, sua responsabilidade subsidiária deve ter como

marco final o dia 28/11/2019, data em que se aperfeiçoou sua

retirada do quadro societário. A decisão agravada já determinou a

observância do benefício de ordem, em relação aos sócios atuais.

Agravo parcialmente provido, para limitar a responsabilidade da

parte agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019,

conforme se apurar".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010285-37.2020.5.03.0036
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DEJAIR GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO NELSON GORETTI

AGRAVADO DILSON GORETTI
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ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO GEOVANE EZEQUIEL MACHADO

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DURVAL GORETTI

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMINDA GORETTI CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelo

sócio executado DEJAIR GORETTI (id. c3e7b84), porquanto

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ressaltando que,

por expressa disposição do art. 855-A, § 1º, II, da CLT, a decisão

que acolhe ou rejeita o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, apesar de interlocutória, é passível de

recurso imediato, independentemente da garantia da execução;

conheceu da contraminuta da parte exequente (id. 66d3790),

regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o pedido de

concessão de efeito suspensivo e, no mérito, deu provimento

parcial ao agravo, para limitar a responsabilidade da parte

agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019; no

mais, manteve a decisão proferida (id. 2f1a6ca), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, § 1º, IV, da CLT; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas; fundamentos da lavra do Exmo. Juiz Relator:

"1) EFEITO SUSPENSIVO: O sócio agravante pugna pela

suspensão da execução em relação a ele, até a decisão final, com

trânsito em julgado. No entanto, o agravo de petição, assim como

os demais recursos trabalhistas, é dotado exclusivamente de efeito

devolutivo, não se vislumbrando, neste feito, motivo excepcional

para a concessão de efeito suspensivo. 2) DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA: A regra geral acerca da

desconsideração da personalidade jurídica, no ordenamento

brasileiro, é aquela contida no art. 50 do Código Civil, denominada

"teoria maior", in verbis: "Art. 50. Em caso de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou

do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,

desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta

ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins do disposto neste

artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o

propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de

qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão patrimonial a

ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada

por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do

sócio ou do administrador ou vice-versa; II - transferência de ativos

ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor

proporcionalmente insignif icante; e I I I  -  outros atos de

descumprimento da autonomia patrimonial. § 3º O disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. § 4º

A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. § 5º Não

constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da

finalidade original da atividade econômica específica da pessoa".

Como se vê, exige-se, para fins da desconsideração, a prova efetiva

do abuso da personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no

desvio de sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o

art. 28 do CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019,
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permanecendo plenamente vigente - consagrou a "teoria menor" da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, foi promovida tentativa

de localização de bens e valores da 1ª parte executada (GORETTI

IRMÃOS LTDA.) para satisfação do crédito remanescente, sem

sucesso (id. c181ed8 e seguintes). A parte agravante não indicou

bens penhoráveis e desembaraçados da empresa em epígrafe, na

forma do art. 795, § 2º, do CPC. Tal fato, por si só, já evidencia a

má administração da empresa, o que, à luz da "teoria menor" acima

descrita, autoriza a sua inclusão no polo passivo. Eventual fraude

praticada pelos sócios gestores deverá ser discutida na Justiça

Comum, na qual, se for o caso, poderá ser exercido o direito de

regresso. No tocante à TUSMIL (2ª parte executada), também

houve tentativas de localização de bens, igualmente em vão, o que

afasta a alegação de inobservância do benefício de ordem. No que

tange à reserva de crédi to no processo nº  0010568-

63.2020.5.03.0035, em curso na 1ª Vara do Trabalho de Juiz de

Fora, acompanho o entendimento do d. Juízo de origem, no sentido

de que tal procedimento não garante à parte obreira a satisfação do

seu crédito, pois, considerando o elevado número de ações

propostas contra a mesma empresa (tal como constou no despacho

de id. b8ec6c1), é provável que o valor arrecadado não seja

suficiente para o pagamento de todas as dívidas. Quanto à ação

cível nº 5035158-78.2022.8.13.0145, também não se demonstrou a

existência de valores ali disponíveis, que possam a ser aqui

utilizados. Por fim, quanto ao fato de a parte agravante ser sócio

retirante, a matéria encontra regulamentação nos arts. 1.003,

parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, in verbis: "Art. 1.003. [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio"; "Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o

exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações

sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação". No mesmo

sentido, o art. 10-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

estabelece: "Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os

sócios atuais; III - os sócios retirantes. Parágrafo único. O sócio

retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar

comprovada fraude na alteração societária decorrente da

modificação do contrato". A análise conjunta desses dispositivos

permite concluir que não é necessário que a efetiva inclusão do ex-

sócio no polo passivo da execução ocorra no prazo de dois anos

contados da averbação de sua retirada, bastando que a ação

judicial seja ajuizada nesse período. Dito isso, é certo que DEJAIR

GORETTI compôs o quadro societário da GORETTI IRMÃOS

LTDA. 28/11/2019, quando sua retirada foi protocolada na JUCEMG

(id. 4a219e5). Como a presente reclamação foi proposta em

16/03/2020, menos de 4 meses depois, tem-se por respeito o biênio

legal - que, não é demais repisar, diz respeito ao ajuizamento da

ação, e não ao efetivo pedido de redirecionamento da execução

contra o ex-sócio. Assim, não há óbice temporal à sua inclusão no

polo passivo desta execução. Por outro lado, observa-se que as

parcelas exequendas referem-se a contrato vigente de 22/08/2016 a

25/05/2020. E, à luz do art. 10-A, caput, da CLT, acima transcrito,

DEJAIR GORETTI só pode ser responsabilizado pelas verbas

relativas ao período em que figurou como sócio, quando incide a

presunção de que o labor prestado acabou por reverter em seu

benefício. Logo, sua responsabilidade subsidiária deve ter como

marco final o dia 28/11/2019, data em que se aperfeiçoou sua

retirada do quadro societário. A decisão agravada já determinou a

observância do benefício de ordem, em relação aos sócios atuais.

Agravo parcialmente provido, para limitar a responsabilidade da

parte agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019,

conforme se apurar".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010285-37.2020.5.03.0036
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DEJAIR GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO NELSON GORETTI

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO GEOVANE EZEQUIEL MACHADO

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DURVAL GORETTI

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelo

sócio executado DEJAIR GORETTI (id. c3e7b84), porquanto

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ressaltando que,

por expressa disposição do art. 855-A, § 1º, II, da CLT, a decisão

que acolhe ou rejeita o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, apesar de interlocutória, é passível de

recurso imediato, independentemente da garantia da execução;

conheceu da contraminuta da parte exequente (id. 66d3790),

regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o pedido de

concessão de efeito suspensivo e, no mérito, deu provimento

parcial ao agravo, para limitar a responsabilidade da parte

agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019; no

mais, manteve a decisão proferida (id. 2f1a6ca), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, § 1º, IV, da CLT; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas; fundamentos da lavra do Exmo. Juiz Relator:

"1) EFEITO SUSPENSIVO: O sócio agravante pugna pela

suspensão da execução em relação a ele, até a decisão final, com

trânsito em julgado. No entanto, o agravo de petição, assim como

os demais recursos trabalhistas, é dotado exclusivamente de efeito

devolutivo, não se vislumbrando, neste feito, motivo excepcional

para a concessão de efeito suspensivo. 2) DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA: A regra geral acerca da

desconsideração da personalidade jurídica, no ordenamento

brasileiro, é aquela contida no art. 50 do Código Civil, denominada

"teoria maior", in verbis: "Art. 50. Em caso de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou

do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,

desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta

ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins do disposto neste

artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o

propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de

qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão patrimonial a

ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada

por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do

sócio ou do administrador ou vice-versa; II - transferência de ativos

ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor
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proporcionalmente insignif icante; e I I I  -  outros atos de

descumprimento da autonomia patrimonial. § 3º O disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. § 4º

A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. § 5º Não

constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da

finalidade original da atividade econômica específica da pessoa".

Como se vê, exige-se, para fins da desconsideração, a prova efetiva

do abuso da personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no

desvio de sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o

art. 28 do CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019,

permanecendo plenamente vigente - consagrou a "teoria menor" da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, foi promovida tentativa

de localização de bens e valores da 1ª parte executada (GORETTI

IRMÃOS LTDA.) para satisfação do crédito remanescente, sem

sucesso (id. c181ed8 e seguintes). A parte agravante não indicou

bens penhoráveis e desembaraçados da empresa em epígrafe, na

forma do art. 795, § 2º, do CPC. Tal fato, por si só, já evidencia a

má administração da empresa, o que, à luz da "teoria menor" acima

descrita, autoriza a sua inclusão no polo passivo. Eventual fraude

praticada pelos sócios gestores deverá ser discutida na Justiça

Comum, na qual, se for o caso, poderá ser exercido o direito de

regresso. No tocante à TUSMIL (2ª parte executada), também

houve tentativas de localização de bens, igualmente em vão, o que

afasta a alegação de inobservância do benefício de ordem. No que

tange à reserva de crédi to no processo nº  0010568-

63.2020.5.03.0035, em curso na 1ª Vara do Trabalho de Juiz de

Fora, acompanho o entendimento do d. Juízo de origem, no sentido

de que tal procedimento não garante à parte obreira a satisfação do

seu crédito, pois, considerando o elevado número de ações

propostas contra a mesma empresa (tal como constou no despacho

de id. b8ec6c1), é provável que o valor arrecadado não seja

suficiente para o pagamento de todas as dívidas. Quanto à ação

cível nº 5035158-78.2022.8.13.0145, também não se demonstrou a

existência de valores ali disponíveis, que possam a ser aqui

utilizados. Por fim, quanto ao fato de a parte agravante ser sócio

retirante, a matéria encontra regulamentação nos arts. 1.003,

parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, in verbis: "Art. 1.003. [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio"; "Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o

exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações

sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação". No mesmo

sentido, o art. 10-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

estabelece: "Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os

sócios atuais; III - os sócios retirantes. Parágrafo único. O sócio

retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar

comprovada fraude na alteração societária decorrente da

modificação do contrato". A análise conjunta desses dispositivos

permite concluir que não é necessário que a efetiva inclusão do ex-

sócio no polo passivo da execução ocorra no prazo de dois anos

contados da averbação de sua retirada, bastando que a ação

judicial seja ajuizada nesse período. Dito isso, é certo que DEJAIR

GORETTI compôs o quadro societário da GORETTI IRMÃOS

LTDA. 28/11/2019, quando sua retirada foi protocolada na JUCEMG

(id. 4a219e5). Como a presente reclamação foi proposta em

16/03/2020, menos de 4 meses depois, tem-se por respeito o biênio

legal - que, não é demais repisar, diz respeito ao ajuizamento da

ação, e não ao efetivo pedido de redirecionamento da execução

contra o ex-sócio. Assim, não há óbice temporal à sua inclusão no

polo passivo desta execução. Por outro lado, observa-se que as
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parcelas exequendas referem-se a contrato vigente de 22/08/2016 a

25/05/2020. E, à luz do art. 10-A, caput, da CLT, acima transcrito,

DEJAIR GORETTI só pode ser responsabilizado pelas verbas

relativas ao período em que figurou como sócio, quando incide a

presunção de que o labor prestado acabou por reverter em seu

benefício. Logo, sua responsabilidade subsidiária deve ter como

marco final o dia 28/11/2019, data em que se aperfeiçoou sua

retirada do quadro societário. A decisão agravada já determinou a

observância do benefício de ordem, em relação aos sócios atuais.

Agravo parcialmente provido, para limitar a responsabilidade da

parte agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019,

conforme se apurar".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010285-37.2020.5.03.0036
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DEJAIR GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO NELSON GORETTI

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO GEOVANE EZEQUIEL MACHADO

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DURVAL GORETTI

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR GORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelo

sócio executado DEJAIR GORETTI (id. c3e7b84), porquanto

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ressaltando que,

por expressa disposição do art. 855-A, § 1º, II, da CLT, a decisão

que acolhe ou rejeita o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, apesar de interlocutória, é passível de

recurso imediato, independentemente da garantia da execução;

conheceu da contraminuta da parte exequente (id. 66d3790),

regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o pedido de

concessão de efeito suspensivo e, no mérito, deu provimento

parcial ao agravo, para limitar a responsabilidade da parte

agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019; no

mais, manteve a decisão proferida (id. 2f1a6ca), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, § 1º, IV, da CLT; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas; fundamentos da lavra do Exmo. Juiz Relator:

"1) EFEITO SUSPENSIVO: O sócio agravante pugna pela

suspensão da execução em relação a ele, até a decisão final, com

trânsito em julgado. No entanto, o agravo de petição, assim como

os demais recursos trabalhistas, é dotado exclusivamente de efeito

devolutivo, não se vislumbrando, neste feito, motivo excepcional

para a concessão de efeito suspensivo. 2) DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA: A regra geral acerca da

desconsideração da personalidade jurídica, no ordenamento

brasileiro, é aquela contida no art. 50 do Código Civil, denominada

"teoria maior", in verbis: "Art. 50. Em caso de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou
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do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,

desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta

ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins do disposto neste

artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o

propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de

qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão patrimonial a

ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada

por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do

sócio ou do administrador ou vice-versa; II - transferência de ativos

ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor

proporcionalmente insignif icante; e I I I  -  outros atos de

descumprimento da autonomia patrimonial. § 3º O disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. § 4º

A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. § 5º Não

constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da

finalidade original da atividade econômica específica da pessoa".

Como se vê, exige-se, para fins da desconsideração, a prova efetiva

do abuso da personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no

desvio de sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o

art. 28 do CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019,

permanecendo plenamente vigente - consagrou a "teoria menor" da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, foi promovida tentativa

de localização de bens e valores da 1ª parte executada (GORETTI

IRMÃOS LTDA.) para satisfação do crédito remanescente, sem

sucesso (id. c181ed8 e seguintes). A parte agravante não indicou

bens penhoráveis e desembaraçados da empresa em epígrafe, na

forma do art. 795, § 2º, do CPC. Tal fato, por si só, já evidencia a

má administração da empresa, o que, à luz da "teoria menor" acima

descrita, autoriza a sua inclusão no polo passivo. Eventual fraude

praticada pelos sócios gestores deverá ser discutida na Justiça

Comum, na qual, se for o caso, poderá ser exercido o direito de

regresso. No tocante à TUSMIL (2ª parte executada), também

houve tentativas de localização de bens, igualmente em vão, o que

afasta a alegação de inobservância do benefício de ordem. No que

tange à reserva de crédi to no processo nº  0010568-

63.2020.5.03.0035, em curso na 1ª Vara do Trabalho de Juiz de

Fora, acompanho o entendimento do d. Juízo de origem, no sentido

de que tal procedimento não garante à parte obreira a satisfação do

seu crédito, pois, considerando o elevado número de ações

propostas contra a mesma empresa (tal como constou no despacho

de id. b8ec6c1), é provável que o valor arrecadado não seja

suficiente para o pagamento de todas as dívidas. Quanto à ação

cível nº 5035158-78.2022.8.13.0145, também não se demonstrou a

existência de valores ali disponíveis, que possam a ser aqui

utilizados. Por fim, quanto ao fato de a parte agravante ser sócio

retirante, a matéria encontra regulamentação nos arts. 1.003,

parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, in verbis: "Art. 1.003. [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio"; "Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o

exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações

sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação". No mesmo

sentido, o art. 10-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

estabelece: "Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os

sócios atuais; III - os sócios retirantes. Parágrafo único. O sócio

retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar

comprovada fraude na alteração societária decorrente da

modificação do contrato". A análise conjunta desses dispositivos
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permite concluir que não é necessário que a efetiva inclusão do ex-

sócio no polo passivo da execução ocorra no prazo de dois anos

contados da averbação de sua retirada, bastando que a ação

judicial seja ajuizada nesse período. Dito isso, é certo que DEJAIR

GORETTI compôs o quadro societário da GORETTI IRMÃOS

LTDA. 28/11/2019, quando sua retirada foi protocolada na JUCEMG

(id. 4a219e5). Como a presente reclamação foi proposta em

16/03/2020, menos de 4 meses depois, tem-se por respeito o biênio

legal - que, não é demais repisar, diz respeito ao ajuizamento da

ação, e não ao efetivo pedido de redirecionamento da execução

contra o ex-sócio. Assim, não há óbice temporal à sua inclusão no

polo passivo desta execução. Por outro lado, observa-se que as

parcelas exequendas referem-se a contrato vigente de 22/08/2016 a

25/05/2020. E, à luz do art. 10-A, caput, da CLT, acima transcrito,

DEJAIR GORETTI só pode ser responsabilizado pelas verbas

relativas ao período em que figurou como sócio, quando incide a

presunção de que o labor prestado acabou por reverter em seu

benefício. Logo, sua responsabilidade subsidiária deve ter como

marco final o dia 28/11/2019, data em que se aperfeiçoou sua

retirada do quadro societário. A decisão agravada já determinou a

observância do benefício de ordem, em relação aos sócios atuais.

Agravo parcialmente provido, para limitar a responsabilidade da

parte agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019,

conforme se apurar".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010285-37.2020.5.03.0036
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DEJAIR GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO NELSON GORETTI

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO GEOVANE EZEQUIEL MACHADO

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DURVAL GORETTI

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelo

sócio executado DEJAIR GORETTI (id. c3e7b84), porquanto

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ressaltando que,

por expressa disposição do art. 855-A, § 1º, II, da CLT, a decisão

que acolhe ou rejeita o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, apesar de interlocutória, é passível de

recurso imediato, independentemente da garantia da execução;

conheceu da contraminuta da parte exequente (id. 66d3790),

regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o pedido de

concessão de efeito suspensivo e, no mérito, deu provimento

parcial ao agravo, para limitar a responsabilidade da parte

agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019; no

mais, manteve a decisão proferida (id. 2f1a6ca), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, § 1º, IV, da CLT; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas; fundamentos da lavra do Exmo. Juiz Relator:
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"1) EFEITO SUSPENSIVO: O sócio agravante pugna pela

suspensão da execução em relação a ele, até a decisão final, com

trânsito em julgado. No entanto, o agravo de petição, assim como

os demais recursos trabalhistas, é dotado exclusivamente de efeito

devolutivo, não se vislumbrando, neste feito, motivo excepcional

para a concessão de efeito suspensivo. 2) DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA: A regra geral acerca da

desconsideração da personalidade jurídica, no ordenamento

brasileiro, é aquela contida no art. 50 do Código Civil, denominada

"teoria maior", in verbis: "Art. 50. Em caso de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou

do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,

desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta

ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins do disposto neste

artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o

propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de

qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão patrimonial a

ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada

por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do

sócio ou do administrador ou vice-versa; II - transferência de ativos

ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor

proporcionalmente insignif icante; e I I I  -  outros atos de

descumprimento da autonomia patrimonial. § 3º O disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. § 4º

A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. § 5º Não

constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da

finalidade original da atividade econômica específica da pessoa".

Como se vê, exige-se, para fins da desconsideração, a prova efetiva

do abuso da personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no

desvio de sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o

art. 28 do CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019,

permanecendo plenamente vigente - consagrou a "teoria menor" da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, foi promovida tentativa

de localização de bens e valores da 1ª parte executada (GORETTI

IRMÃOS LTDA.) para satisfação do crédito remanescente, sem

sucesso (id. c181ed8 e seguintes). A parte agravante não indicou

bens penhoráveis e desembaraçados da empresa em epígrafe, na

forma do art. 795, § 2º, do CPC. Tal fato, por si só, já evidencia a

má administração da empresa, o que, à luz da "teoria menor" acima

descrita, autoriza a sua inclusão no polo passivo. Eventual fraude

praticada pelos sócios gestores deverá ser discutida na Justiça

Comum, na qual, se for o caso, poderá ser exercido o direito de

regresso. No tocante à TUSMIL (2ª parte executada), também

houve tentativas de localização de bens, igualmente em vão, o que

afasta a alegação de inobservância do benefício de ordem. No que

tange à reserva de crédi to no processo nº  0010568-

63.2020.5.03.0035, em curso na 1ª Vara do Trabalho de Juiz de

Fora, acompanho o entendimento do d. Juízo de origem, no sentido

de que tal procedimento não garante à parte obreira a satisfação do

seu crédito, pois, considerando o elevado número de ações

propostas contra a mesma empresa (tal como constou no despacho

de id. b8ec6c1), é provável que o valor arrecadado não seja

suficiente para o pagamento de todas as dívidas. Quanto à ação

cível nº 5035158-78.2022.8.13.0145, também não se demonstrou a

existência de valores ali disponíveis, que possam a ser aqui

utilizados. Por fim, quanto ao fato de a parte agravante ser sócio

retirante, a matéria encontra regulamentação nos arts. 1.003,

parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, in verbis: "Art. 1.003. [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio"; "Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o

exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações

sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da
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sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação". No mesmo

sentido, o art. 10-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

estabelece: "Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os

sócios atuais; III - os sócios retirantes. Parágrafo único. O sócio

retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar

comprovada fraude na alteração societária decorrente da

modificação do contrato". A análise conjunta desses dispositivos

permite concluir que não é necessário que a efetiva inclusão do ex-

sócio no polo passivo da execução ocorra no prazo de dois anos

contados da averbação de sua retirada, bastando que a ação

judicial seja ajuizada nesse período. Dito isso, é certo que DEJAIR

GORETTI compôs o quadro societário da GORETTI IRMÃOS

LTDA. 28/11/2019, quando sua retirada foi protocolada na JUCEMG

(id. 4a219e5). Como a presente reclamação foi proposta em

16/03/2020, menos de 4 meses depois, tem-se por respeito o biênio

legal - que, não é demais repisar, diz respeito ao ajuizamento da

ação, e não ao efetivo pedido de redirecionamento da execução

contra o ex-sócio. Assim, não há óbice temporal à sua inclusão no

polo passivo desta execução. Por outro lado, observa-se que as

parcelas exequendas referem-se a contrato vigente de 22/08/2016 a

25/05/2020. E, à luz do art. 10-A, caput, da CLT, acima transcrito,

DEJAIR GORETTI só pode ser responsabilizado pelas verbas

relativas ao período em que figurou como sócio, quando incide a

presunção de que o labor prestado acabou por reverter em seu

benefício. Logo, sua responsabilidade subsidiária deve ter como

marco final o dia 28/11/2019, data em que se aperfeiçoou sua

retirada do quadro societário. A decisão agravada já determinou a

observância do benefício de ordem, em relação aos sócios atuais.

Agravo parcialmente provido, para limitar a responsabilidade da

parte agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019,

conforme se apurar".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010285-37.2020.5.03.0036
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DEJAIR GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO NELSON GORETTI

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO GEOVANE EZEQUIEL MACHADO

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DURVAL GORETTI

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO ALOIZIO GORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelo

sócio executado DEJAIR GORETTI (id. c3e7b84), porquanto

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ressaltando que,

por expressa disposição do art. 855-A, § 1º, II, da CLT, a decisão
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que acolhe ou rejeita o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, apesar de interlocutória, é passível de

recurso imediato, independentemente da garantia da execução;

conheceu da contraminuta da parte exequente (id. 66d3790),

regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o pedido de

concessão de efeito suspensivo e, no mérito, deu provimento

parcial ao agravo, para limitar a responsabilidade da parte

agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019; no

mais, manteve a decisão proferida (id. 2f1a6ca), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, § 1º, IV, da CLT; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas; fundamentos da lavra do Exmo. Juiz Relator:

"1) EFEITO SUSPENSIVO: O sócio agravante pugna pela

suspensão da execução em relação a ele, até a decisão final, com

trânsito em julgado. No entanto, o agravo de petição, assim como

os demais recursos trabalhistas, é dotado exclusivamente de efeito

devolutivo, não se vislumbrando, neste feito, motivo excepcional

para a concessão de efeito suspensivo. 2) DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA: A regra geral acerca da

desconsideração da personalidade jurídica, no ordenamento

brasileiro, é aquela contida no art. 50 do Código Civil, denominada

"teoria maior", in verbis: "Art. 50. Em caso de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou

do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,

desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta

ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins do disposto neste

artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o

propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de

qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão patrimonial a

ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada

por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do

sócio ou do administrador ou vice-versa; II - transferência de ativos

ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor

proporcionalmente insignif icante; e I I I  -  outros atos de

descumprimento da autonomia patrimonial. § 3º O disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. § 4º

A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. § 5º Não

constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da

finalidade original da atividade econômica específica da pessoa".

Como se vê, exige-se, para fins da desconsideração, a prova efetiva

do abuso da personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no

desvio de sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o

art. 28 do CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019,

permanecendo plenamente vigente - consagrou a "teoria menor" da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, foi promovida tentativa

de localização de bens e valores da 1ª parte executada (GORETTI

IRMÃOS LTDA.) para satisfação do crédito remanescente, sem

sucesso (id. c181ed8 e seguintes). A parte agravante não indicou

bens penhoráveis e desembaraçados da empresa em epígrafe, na

forma do art. 795, § 2º, do CPC. Tal fato, por si só, já evidencia a

má administração da empresa, o que, à luz da "teoria menor" acima

descrita, autoriza a sua inclusão no polo passivo. Eventual fraude

praticada pelos sócios gestores deverá ser discutida na Justiça

Comum, na qual, se for o caso, poderá ser exercido o direito de

regresso. No tocante à TUSMIL (2ª parte executada), também

houve tentativas de localização de bens, igualmente em vão, o que

afasta a alegação de inobservância do benefício de ordem. No que

tange à reserva de crédi to no processo nº  0010568-

63.2020.5.03.0035, em curso na 1ª Vara do Trabalho de Juiz de

Fora, acompanho o entendimento do d. Juízo de origem, no sentido

de que tal procedimento não garante à parte obreira a satisfação do

seu crédito, pois, considerando o elevado número de ações

propostas contra a mesma empresa (tal como constou no despacho

de id. b8ec6c1), é provável que o valor arrecadado não seja
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suficiente para o pagamento de todas as dívidas. Quanto à ação

cível nº 5035158-78.2022.8.13.0145, também não se demonstrou a

existência de valores ali disponíveis, que possam a ser aqui

utilizados. Por fim, quanto ao fato de a parte agravante ser sócio

retirante, a matéria encontra regulamentação nos arts. 1.003,

parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, in verbis: "Art. 1.003. [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio"; "Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o

exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações

sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação". No mesmo

sentido, o art. 10-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

estabelece: "Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os

sócios atuais; III - os sócios retirantes. Parágrafo único. O sócio

retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar

comprovada fraude na alteração societária decorrente da

modificação do contrato". A análise conjunta desses dispositivos

permite concluir que não é necessário que a efetiva inclusão do ex-

sócio no polo passivo da execução ocorra no prazo de dois anos

contados da averbação de sua retirada, bastando que a ação

judicial seja ajuizada nesse período. Dito isso, é certo que DEJAIR

GORETTI compôs o quadro societário da GORETTI IRMÃOS

LTDA. 28/11/2019, quando sua retirada foi protocolada na JUCEMG

(id. 4a219e5). Como a presente reclamação foi proposta em

16/03/2020, menos de 4 meses depois, tem-se por respeito o biênio

legal - que, não é demais repisar, diz respeito ao ajuizamento da

ação, e não ao efetivo pedido de redirecionamento da execução

contra o ex-sócio. Assim, não há óbice temporal à sua inclusão no

polo passivo desta execução. Por outro lado, observa-se que as

parcelas exequendas referem-se a contrato vigente de 22/08/2016 a

25/05/2020. E, à luz do art. 10-A, caput, da CLT, acima transcrito,

DEJAIR GORETTI só pode ser responsabilizado pelas verbas

relativas ao período em que figurou como sócio, quando incide a

presunção de que o labor prestado acabou por reverter em seu

benefício. Logo, sua responsabilidade subsidiária deve ter como

marco final o dia 28/11/2019, data em que se aperfeiçoou sua

retirada do quadro societário. A decisão agravada já determinou a

observância do benefício de ordem, em relação aos sócios atuais.

Agravo parcialmente provido, para limitar a responsabilidade da

parte agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019,

conforme se apurar".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010285-37.2020.5.03.0036
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DEJAIR GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO NELSON GORETTI

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO GEOVANE EZEQUIEL MACHADO

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DURVAL GORETTI

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FERNANDO WALACI GORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelo

sócio executado DEJAIR GORETTI (id. c3e7b84), porquanto

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ressaltando que,

por expressa disposição do art. 855-A, § 1º, II, da CLT, a decisão

que acolhe ou rejeita o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, apesar de interlocutória, é passível de

recurso imediato, independentemente da garantia da execução;

conheceu da contraminuta da parte exequente (id. 66d3790),

regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o pedido de

concessão de efeito suspensivo e, no mérito, deu provimento

parcial ao agravo, para limitar a responsabilidade da parte

agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019; no

mais, manteve a decisão proferida (id. 2f1a6ca), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, § 1º, IV, da CLT; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas; fundamentos da lavra do Exmo. Juiz Relator:

"1) EFEITO SUSPENSIVO: O sócio agravante pugna pela

suspensão da execução em relação a ele, até a decisão final, com

trânsito em julgado. No entanto, o agravo de petição, assim como

os demais recursos trabalhistas, é dotado exclusivamente de efeito

devolutivo, não se vislumbrando, neste feito, motivo excepcional

para a concessão de efeito suspensivo. 2) DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA: A regra geral acerca da

desconsideração da personalidade jurídica, no ordenamento

brasileiro, é aquela contida no art. 50 do Código Civil, denominada

"teoria maior", in verbis: "Art. 50. Em caso de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou

do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,

desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta

ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins do disposto neste

artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o

propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de

qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão patrimonial a

ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada

por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do

sócio ou do administrador ou vice-versa; II - transferência de ativos

ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor

proporcionalmente insignif icante; e I I I  -  outros atos de

descumprimento da autonomia patrimonial. § 3º O disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. § 4º

A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. § 5º Não

constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da

finalidade original da atividade econômica específica da pessoa".

Como se vê, exige-se, para fins da desconsideração, a prova efetiva

do abuso da personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no

desvio de sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o

art. 28 do CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019,

permanecendo plenamente vigente - consagrou a "teoria menor" da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, foi promovida tentativa

de localização de bens e valores da 1ª parte executada (GORETTI

IRMÃOS LTDA.) para satisfação do crédito remanescente, sem

sucesso (id. c181ed8 e seguintes). A parte agravante não indicou

bens penhoráveis e desembaraçados da empresa em epígrafe, na

forma do art. 795, § 2º, do CPC. Tal fato, por si só, já evidencia a

má administração da empresa, o que, à luz da "teoria menor" acima

descrita, autoriza a sua inclusão no polo passivo. Eventual fraude
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praticada pelos sócios gestores deverá ser discutida na Justiça

Comum, na qual, se for o caso, poderá ser exercido o direito de

regresso. No tocante à TUSMIL (2ª parte executada), também

houve tentativas de localização de bens, igualmente em vão, o que

afasta a alegação de inobservância do benefício de ordem. No que

tange à reserva de crédi to no processo nº  0010568-

63.2020.5.03.0035, em curso na 1ª Vara do Trabalho de Juiz de

Fora, acompanho o entendimento do d. Juízo de origem, no sentido

de que tal procedimento não garante à parte obreira a satisfação do

seu crédito, pois, considerando o elevado número de ações

propostas contra a mesma empresa (tal como constou no despacho

de id. b8ec6c1), é provável que o valor arrecadado não seja

suficiente para o pagamento de todas as dívidas. Quanto à ação

cível nº 5035158-78.2022.8.13.0145, também não se demonstrou a

existência de valores ali disponíveis, que possam a ser aqui

utilizados. Por fim, quanto ao fato de a parte agravante ser sócio

retirante, a matéria encontra regulamentação nos arts. 1.003,

parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, in verbis: "Art. 1.003. [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio"; "Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o

exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações

sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação". No mesmo

sentido, o art. 10-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

estabelece: "Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os

sócios atuais; III - os sócios retirantes. Parágrafo único. O sócio

retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar

comprovada fraude na alteração societária decorrente da

modificação do contrato". A análise conjunta desses dispositivos

permite concluir que não é necessário que a efetiva inclusão do ex-

sócio no polo passivo da execução ocorra no prazo de dois anos

contados da averbação de sua retirada, bastando que a ação

judicial seja ajuizada nesse período. Dito isso, é certo que DEJAIR

GORETTI compôs o quadro societário da GORETTI IRMÃOS

LTDA. 28/11/2019, quando sua retirada foi protocolada na JUCEMG

(id. 4a219e5). Como a presente reclamação foi proposta em

16/03/2020, menos de 4 meses depois, tem-se por respeito o biênio

legal - que, não é demais repisar, diz respeito ao ajuizamento da

ação, e não ao efetivo pedido de redirecionamento da execução

contra o ex-sócio. Assim, não há óbice temporal à sua inclusão no

polo passivo desta execução. Por outro lado, observa-se que as

parcelas exequendas referem-se a contrato vigente de 22/08/2016 a

25/05/2020. E, à luz do art. 10-A, caput, da CLT, acima transcrito,

DEJAIR GORETTI só pode ser responsabilizado pelas verbas

relativas ao período em que figurou como sócio, quando incide a

presunção de que o labor prestado acabou por reverter em seu

benefício. Logo, sua responsabilidade subsidiária deve ter como

marco final o dia 28/11/2019, data em que se aperfeiçoou sua

retirada do quadro societário. A decisão agravada já determinou a

observância do benefício de ordem, em relação aos sócios atuais.

Agravo parcialmente provido, para limitar a responsabilidade da

parte agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019,

conforme se apurar".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010285-37.2020.5.03.0036
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DEJAIR GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO NELSON GORETTI

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO GEOVANE EZEQUIEL MACHADO

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DURVAL GORETTI

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)
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AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERLI GORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelo

sócio executado DEJAIR GORETTI (id. c3e7b84), porquanto

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ressaltando que,

por expressa disposição do art. 855-A, § 1º, II, da CLT, a decisão

que acolhe ou rejeita o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, apesar de interlocutória, é passível de

recurso imediato, independentemente da garantia da execução;

conheceu da contraminuta da parte exequente (id. 66d3790),

regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o pedido de

concessão de efeito suspensivo e, no mérito, deu provimento

parcial ao agravo, para limitar a responsabilidade da parte

agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019; no

mais, manteve a decisão proferida (id. 2f1a6ca), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, § 1º, IV, da CLT; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas; fundamentos da lavra do Exmo. Juiz Relator:

"1) EFEITO SUSPENSIVO: O sócio agravante pugna pela

suspensão da execução em relação a ele, até a decisão final, com

trânsito em julgado. No entanto, o agravo de petição, assim como

os demais recursos trabalhistas, é dotado exclusivamente de efeito

devolutivo, não se vislumbrando, neste feito, motivo excepcional

para a concessão de efeito suspensivo. 2) DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA: A regra geral acerca da

desconsideração da personalidade jurídica, no ordenamento

brasileiro, é aquela contida no art. 50 do Código Civil, denominada

"teoria maior", in verbis: "Art. 50. Em caso de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou

do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,

desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta

ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins do disposto neste

artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o

propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de

qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão patrimonial a

ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada

por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do

sócio ou do administrador ou vice-versa; II - transferência de ativos

ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor

proporcionalmente insignif icante; e I I I  -  outros atos de

descumprimento da autonomia patrimonial. § 3º O disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. § 4º

A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. § 5º Não

constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da

finalidade original da atividade econômica específica da pessoa".

Como se vê, exige-se, para fins da desconsideração, a prova efetiva

do abuso da personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no

desvio de sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o

art. 28 do CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019,

permanecendo plenamente vigente - consagrou a "teoria menor" da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara
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no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, foi promovida tentativa

de localização de bens e valores da 1ª parte executada (GORETTI

IRMÃOS LTDA.) para satisfação do crédito remanescente, sem

sucesso (id. c181ed8 e seguintes). A parte agravante não indicou

bens penhoráveis e desembaraçados da empresa em epígrafe, na

forma do art. 795, § 2º, do CPC. Tal fato, por si só, já evidencia a

má administração da empresa, o que, à luz da "teoria menor" acima

descrita, autoriza a sua inclusão no polo passivo. Eventual fraude

praticada pelos sócios gestores deverá ser discutida na Justiça

Comum, na qual, se for o caso, poderá ser exercido o direito de

regresso. No tocante à TUSMIL (2ª parte executada), também

houve tentativas de localização de bens, igualmente em vão, o que

afasta a alegação de inobservância do benefício de ordem. No que

tange à reserva de crédi to no processo nº  0010568-

63.2020.5.03.0035, em curso na 1ª Vara do Trabalho de Juiz de

Fora, acompanho o entendimento do d. Juízo de origem, no sentido

de que tal procedimento não garante à parte obreira a satisfação do

seu crédito, pois, considerando o elevado número de ações

propostas contra a mesma empresa (tal como constou no despacho

de id. b8ec6c1), é provável que o valor arrecadado não seja

suficiente para o pagamento de todas as dívidas. Quanto à ação

cível nº 5035158-78.2022.8.13.0145, também não se demonstrou a

existência de valores ali disponíveis, que possam a ser aqui

utilizados. Por fim, quanto ao fato de a parte agravante ser sócio

retirante, a matéria encontra regulamentação nos arts. 1.003,

parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, in verbis: "Art. 1.003. [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio"; "Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o

exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações

sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação". No mesmo

sentido, o art. 10-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

estabelece: "Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os

sócios atuais; III - os sócios retirantes. Parágrafo único. O sócio

retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar

comprovada fraude na alteração societária decorrente da

modificação do contrato". A análise conjunta desses dispositivos

permite concluir que não é necessário que a efetiva inclusão do ex-

sócio no polo passivo da execução ocorra no prazo de dois anos

contados da averbação de sua retirada, bastando que a ação

judicial seja ajuizada nesse período. Dito isso, é certo que DEJAIR

GORETTI compôs o quadro societário da GORETTI IRMÃOS

LTDA. 28/11/2019, quando sua retirada foi protocolada na JUCEMG

(id. 4a219e5). Como a presente reclamação foi proposta em

16/03/2020, menos de 4 meses depois, tem-se por respeito o biênio

legal - que, não é demais repisar, diz respeito ao ajuizamento da

ação, e não ao efetivo pedido de redirecionamento da execução

contra o ex-sócio. Assim, não há óbice temporal à sua inclusão no

polo passivo desta execução. Por outro lado, observa-se que as

parcelas exequendas referem-se a contrato vigente de 22/08/2016 a

25/05/2020. E, à luz do art. 10-A, caput, da CLT, acima transcrito,

DEJAIR GORETTI só pode ser responsabilizado pelas verbas

relativas ao período em que figurou como sócio, quando incide a

presunção de que o labor prestado acabou por reverter em seu

benefício. Logo, sua responsabilidade subsidiária deve ter como

marco final o dia 28/11/2019, data em que se aperfeiçoou sua

retirada do quadro societário. A decisão agravada já determinou a

observância do benefício de ordem, em relação aos sócios atuais.

Agravo parcialmente provido, para limitar a responsabilidade da

parte agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019,

conforme se apurar".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010285-37.2020.5.03.0036
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DEJAIR GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO NELSON GORETTI

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO GEOVANE EZEQUIEL MACHADO

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM
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ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DURVAL GORETTI

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILSON GORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelo

sócio executado DEJAIR GORETTI (id. c3e7b84), porquanto

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ressaltando que,

por expressa disposição do art. 855-A, § 1º, II, da CLT, a decisão

que acolhe ou rejeita o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, apesar de interlocutória, é passível de

recurso imediato, independentemente da garantia da execução;

conheceu da contraminuta da parte exequente (id. 66d3790),

regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o pedido de

concessão de efeito suspensivo e, no mérito, deu provimento

parcial ao agravo, para limitar a responsabilidade da parte

agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019; no

mais, manteve a decisão proferida (id. 2f1a6ca), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, § 1º, IV, da CLT; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas; fundamentos da lavra do Exmo. Juiz Relator:

"1) EFEITO SUSPENSIVO: O sócio agravante pugna pela

suspensão da execução em relação a ele, até a decisão final, com

trânsito em julgado. No entanto, o agravo de petição, assim como

os demais recursos trabalhistas, é dotado exclusivamente de efeito

devolutivo, não se vislumbrando, neste feito, motivo excepcional

para a concessão de efeito suspensivo. 2) DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA: A regra geral acerca da

desconsideração da personalidade jurídica, no ordenamento

brasileiro, é aquela contida no art. 50 do Código Civil, denominada

"teoria maior", in verbis: "Art. 50. Em caso de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou

do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,

desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta

ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins do disposto neste

artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o

propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de

qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão patrimonial a

ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada

por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do

sócio ou do administrador ou vice-versa; II - transferência de ativos

ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor

proporcionalmente insignif icante; e I I I  -  outros atos de

descumprimento da autonomia patrimonial. § 3º O disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. § 4º

A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. § 5º Não

constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da

finalidade original da atividade econômica específica da pessoa".

Como se vê, exige-se, para fins da desconsideração, a prova efetiva

do abuso da personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no

desvio de sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o

art. 28 do CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019,

permanecendo plenamente vigente - consagrou a "teoria menor" da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será
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efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, foi promovida tentativa

de localização de bens e valores da 1ª parte executada (GORETTI

IRMÃOS LTDA.) para satisfação do crédito remanescente, sem

sucesso (id. c181ed8 e seguintes). A parte agravante não indicou

bens penhoráveis e desembaraçados da empresa em epígrafe, na

forma do art. 795, § 2º, do CPC. Tal fato, por si só, já evidencia a

má administração da empresa, o que, à luz da "teoria menor" acima

descrita, autoriza a sua inclusão no polo passivo. Eventual fraude

praticada pelos sócios gestores deverá ser discutida na Justiça

Comum, na qual, se for o caso, poderá ser exercido o direito de

regresso. No tocante à TUSMIL (2ª parte executada), também

houve tentativas de localização de bens, igualmente em vão, o que

afasta a alegação de inobservância do benefício de ordem. No que

tange à reserva de crédi to no processo nº  0010568-

63.2020.5.03.0035, em curso na 1ª Vara do Trabalho de Juiz de

Fora, acompanho o entendimento do d. Juízo de origem, no sentido

de que tal procedimento não garante à parte obreira a satisfação do

seu crédito, pois, considerando o elevado número de ações

propostas contra a mesma empresa (tal como constou no despacho

de id. b8ec6c1), é provável que o valor arrecadado não seja

suficiente para o pagamento de todas as dívidas. Quanto à ação

cível nº 5035158-78.2022.8.13.0145, também não se demonstrou a

existência de valores ali disponíveis, que possam a ser aqui

utilizados. Por fim, quanto ao fato de a parte agravante ser sócio

retirante, a matéria encontra regulamentação nos arts. 1.003,

parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, in verbis: "Art. 1.003. [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio"; "Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o

exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações

sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação". No mesmo

sentido, o art. 10-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

estabelece: "Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os

sócios atuais; III - os sócios retirantes. Parágrafo único. O sócio

retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar

comprovada fraude na alteração societária decorrente da

modificação do contrato". A análise conjunta desses dispositivos

permite concluir que não é necessário que a efetiva inclusão do ex-

sócio no polo passivo da execução ocorra no prazo de dois anos

contados da averbação de sua retirada, bastando que a ação

judicial seja ajuizada nesse período. Dito isso, é certo que DEJAIR

GORETTI compôs o quadro societário da GORETTI IRMÃOS

LTDA. 28/11/2019, quando sua retirada foi protocolada na JUCEMG

(id. 4a219e5). Como a presente reclamação foi proposta em

16/03/2020, menos de 4 meses depois, tem-se por respeito o biênio

legal - que, não é demais repisar, diz respeito ao ajuizamento da

ação, e não ao efetivo pedido de redirecionamento da execução

contra o ex-sócio. Assim, não há óbice temporal à sua inclusão no

polo passivo desta execução. Por outro lado, observa-se que as

parcelas exequendas referem-se a contrato vigente de 22/08/2016 a

25/05/2020. E, à luz do art. 10-A, caput, da CLT, acima transcrito,

DEJAIR GORETTI só pode ser responsabilizado pelas verbas

relativas ao período em que figurou como sócio, quando incide a

presunção de que o labor prestado acabou por reverter em seu

benefício. Logo, sua responsabilidade subsidiária deve ter como

marco final o dia 28/11/2019, data em que se aperfeiçoou sua

retirada do quadro societário. A decisão agravada já determinou a

observância do benefício de ordem, em relação aos sócios atuais.

Agravo parcialmente provido, para limitar a responsabilidade da

parte agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019,

conforme se apurar".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE
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Processo Nº AP-0010285-37.2020.5.03.0036
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DEJAIR GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO NELSON GORETTI

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO GEOVANE EZEQUIEL MACHADO

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DURVAL GORETTI

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON GORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelo

sócio executado DEJAIR GORETTI (id. c3e7b84), porquanto

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ressaltando que,

por expressa disposição do art. 855-A, § 1º, II, da CLT, a decisão

que acolhe ou rejeita o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, apesar de interlocutória, é passível de

recurso imediato, independentemente da garantia da execução;

conheceu da contraminuta da parte exequente (id. 66d3790),

regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o pedido de

concessão de efeito suspensivo e, no mérito, deu provimento

parcial ao agravo, para limitar a responsabilidade da parte

agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019; no

mais, manteve a decisão proferida (id. 2f1a6ca), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, § 1º, IV, da CLT; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas; fundamentos da lavra do Exmo. Juiz Relator:

"1) EFEITO SUSPENSIVO: O sócio agravante pugna pela

suspensão da execução em relação a ele, até a decisão final, com

trânsito em julgado. No entanto, o agravo de petição, assim como

os demais recursos trabalhistas, é dotado exclusivamente de efeito

devolutivo, não se vislumbrando, neste feito, motivo excepcional

para a concessão de efeito suspensivo. 2) DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA: A regra geral acerca da

desconsideração da personalidade jurídica, no ordenamento

brasileiro, é aquela contida no art. 50 do Código Civil, denominada

"teoria maior", in verbis: "Art. 50. Em caso de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou

do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,

desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta

ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins do disposto neste

artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o

propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de

qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão patrimonial a

ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada

por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do

sócio ou do administrador ou vice-versa; II - transferência de ativos

ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor

proporcionalmente insignif icante; e I I I  -  outros atos de

descumprimento da autonomia patrimonial. § 3º O disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. § 4º

A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a
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desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. § 5º Não

constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da

finalidade original da atividade econômica específica da pessoa".

Como se vê, exige-se, para fins da desconsideração, a prova efetiva

do abuso da personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no

desvio de sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o

art. 28 do CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019,

permanecendo plenamente vigente - consagrou a "teoria menor" da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, foi promovida tentativa

de localização de bens e valores da 1ª parte executada (GORETTI

IRMÃOS LTDA.) para satisfação do crédito remanescente, sem

sucesso (id. c181ed8 e seguintes). A parte agravante não indicou

bens penhoráveis e desembaraçados da empresa em epígrafe, na

forma do art. 795, § 2º, do CPC. Tal fato, por si só, já evidencia a

má administração da empresa, o que, à luz da "teoria menor" acima

descrita, autoriza a sua inclusão no polo passivo. Eventual fraude

praticada pelos sócios gestores deverá ser discutida na Justiça

Comum, na qual, se for o caso, poderá ser exercido o direito de

regresso. No tocante à TUSMIL (2ª parte executada), também

houve tentativas de localização de bens, igualmente em vão, o que

afasta a alegação de inobservância do benefício de ordem. No que

tange à reserva de crédi to no processo nº  0010568-

63.2020.5.03.0035, em curso na 1ª Vara do Trabalho de Juiz de

Fora, acompanho o entendimento do d. Juízo de origem, no sentido

de que tal procedimento não garante à parte obreira a satisfação do

seu crédito, pois, considerando o elevado número de ações

propostas contra a mesma empresa (tal como constou no despacho

de id. b8ec6c1), é provável que o valor arrecadado não seja

suficiente para o pagamento de todas as dívidas. Quanto à ação

cível nº 5035158-78.2022.8.13.0145, também não se demonstrou a

existência de valores ali disponíveis, que possam a ser aqui

utilizados. Por fim, quanto ao fato de a parte agravante ser sócio

retirante, a matéria encontra regulamentação nos arts. 1.003,

parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, in verbis: "Art. 1.003. [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio"; "Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o

exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações

sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação". No mesmo

sentido, o art. 10-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

estabelece: "Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os

sócios atuais; III - os sócios retirantes. Parágrafo único. O sócio

retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar

comprovada fraude na alteração societária decorrente da

modificação do contrato". A análise conjunta desses dispositivos

permite concluir que não é necessário que a efetiva inclusão do ex-

sócio no polo passivo da execução ocorra no prazo de dois anos

contados da averbação de sua retirada, bastando que a ação

judicial seja ajuizada nesse período. Dito isso, é certo que DEJAIR

GORETTI compôs o quadro societário da GORETTI IRMÃOS

LTDA. 28/11/2019, quando sua retirada foi protocolada na JUCEMG

(id. 4a219e5). Como a presente reclamação foi proposta em

16/03/2020, menos de 4 meses depois, tem-se por respeito o biênio

legal - que, não é demais repisar, diz respeito ao ajuizamento da

ação, e não ao efetivo pedido de redirecionamento da execução

contra o ex-sócio. Assim, não há óbice temporal à sua inclusão no

polo passivo desta execução. Por outro lado, observa-se que as

parcelas exequendas referem-se a contrato vigente de 22/08/2016 a

25/05/2020. E, à luz do art. 10-A, caput, da CLT, acima transcrito,

DEJAIR GORETTI só pode ser responsabilizado pelas verbas

relativas ao período em que figurou como sócio, quando incide a

presunção de que o labor prestado acabou por reverter em seu

benefício. Logo, sua responsabilidade subsidiária deve ter como
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marco final o dia 28/11/2019, data em que se aperfeiçoou sua

retirada do quadro societário. A decisão agravada já determinou a

observância do benefício de ordem, em relação aos sócios atuais.

Agravo parcialmente provido, para limitar a responsabilidade da

parte agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019,

conforme se apurar".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010285-37.2020.5.03.0036
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DEJAIR GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO NELSON GORETTI

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO GEOVANE EZEQUIEL MACHADO

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DURVAL GORETTI

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PASCHOALIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelo

sócio executado DEJAIR GORETTI (id. c3e7b84), porquanto

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ressaltando que,

por expressa disposição do art. 855-A, § 1º, II, da CLT, a decisão

que acolhe ou rejeita o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, apesar de interlocutória, é passível de

recurso imediato, independentemente da garantia da execução;

conheceu da contraminuta da parte exequente (id. 66d3790),

regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o pedido de

concessão de efeito suspensivo e, no mérito, deu provimento

parcial ao agravo, para limitar a responsabilidade da parte

agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019; no

mais, manteve a decisão proferida (id. 2f1a6ca), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, § 1º, IV, da CLT; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas; fundamentos da lavra do Exmo. Juiz Relator:

"1) EFEITO SUSPENSIVO: O sócio agravante pugna pela

suspensão da execução em relação a ele, até a decisão final, com

trânsito em julgado. No entanto, o agravo de petição, assim como

os demais recursos trabalhistas, é dotado exclusivamente de efeito

devolutivo, não se vislumbrando, neste feito, motivo excepcional

para a concessão de efeito suspensivo. 2) DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA: A regra geral acerca da

desconsideração da personalidade jurídica, no ordenamento

brasileiro, é aquela contida no art. 50 do Código Civil, denominada

"teoria maior", in verbis: "Art. 50. Em caso de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou

do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,

desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta

ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins do disposto neste
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artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o

propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de

qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão patrimonial a

ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada

por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do

sócio ou do administrador ou vice-versa; II - transferência de ativos

ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor

proporcionalmente insignif icante; e I I I  -  outros atos de

descumprimento da autonomia patrimonial. § 3º O disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. § 4º

A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. § 5º Não

constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da

finalidade original da atividade econômica específica da pessoa".

Como se vê, exige-se, para fins da desconsideração, a prova efetiva

do abuso da personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no

desvio de sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o

art. 28 do CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019,

permanecendo plenamente vigente - consagrou a "teoria menor" da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, foi promovida tentativa

de localização de bens e valores da 1ª parte executada (GORETTI

IRMÃOS LTDA.) para satisfação do crédito remanescente, sem

sucesso (id. c181ed8 e seguintes). A parte agravante não indicou

bens penhoráveis e desembaraçados da empresa em epígrafe, na

forma do art. 795, § 2º, do CPC. Tal fato, por si só, já evidencia a

má administração da empresa, o que, à luz da "teoria menor" acima

descrita, autoriza a sua inclusão no polo passivo. Eventual fraude

praticada pelos sócios gestores deverá ser discutida na Justiça

Comum, na qual, se for o caso, poderá ser exercido o direito de

regresso. No tocante à TUSMIL (2ª parte executada), também

houve tentativas de localização de bens, igualmente em vão, o que

afasta a alegação de inobservância do benefício de ordem. No que

tange à reserva de crédi to no processo nº  0010568-

63.2020.5.03.0035, em curso na 1ª Vara do Trabalho de Juiz de

Fora, acompanho o entendimento do d. Juízo de origem, no sentido

de que tal procedimento não garante à parte obreira a satisfação do

seu crédito, pois, considerando o elevado número de ações

propostas contra a mesma empresa (tal como constou no despacho

de id. b8ec6c1), é provável que o valor arrecadado não seja

suficiente para o pagamento de todas as dívidas. Quanto à ação

cível nº 5035158-78.2022.8.13.0145, também não se demonstrou a

existência de valores ali disponíveis, que possam a ser aqui

utilizados. Por fim, quanto ao fato de a parte agravante ser sócio

retirante, a matéria encontra regulamentação nos arts. 1.003,

parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, in verbis: "Art. 1.003. [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio"; "Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o

exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações

sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação". No mesmo

sentido, o art. 10-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

estabelece: "Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os

sócios atuais; III - os sócios retirantes. Parágrafo único. O sócio

retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar

comprovada fraude na alteração societária decorrente da

modificação do contrato". A análise conjunta desses dispositivos

permite concluir que não é necessário que a efetiva inclusão do ex-

sócio no polo passivo da execução ocorra no prazo de dois anos

contados da averbação de sua retirada, bastando que a ação

judicial seja ajuizada nesse período. Dito isso, é certo que DEJAIR

GORETTI compôs o quadro societário da GORETTI IRMÃOS
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LTDA. 28/11/2019, quando sua retirada foi protocolada na JUCEMG

(id. 4a219e5). Como a presente reclamação foi proposta em

16/03/2020, menos de 4 meses depois, tem-se por respeito o biênio

legal - que, não é demais repisar, diz respeito ao ajuizamento da

ação, e não ao efetivo pedido de redirecionamento da execução

contra o ex-sócio. Assim, não há óbice temporal à sua inclusão no

polo passivo desta execução. Por outro lado, observa-se que as

parcelas exequendas referem-se a contrato vigente de 22/08/2016 a

25/05/2020. E, à luz do art. 10-A, caput, da CLT, acima transcrito,

DEJAIR GORETTI só pode ser responsabilizado pelas verbas

relativas ao período em que figurou como sócio, quando incide a

presunção de que o labor prestado acabou por reverter em seu

benefício. Logo, sua responsabilidade subsidiária deve ter como

marco final o dia 28/11/2019, data em que se aperfeiçoou sua

retirada do quadro societário. A decisão agravada já determinou a

observância do benefício de ordem, em relação aos sócios atuais.

Agravo parcialmente provido, para limitar a responsabilidade da

parte agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019,

conforme se apurar".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010285-37.2020.5.03.0036
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DEJAIR GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO NELSON GORETTI

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO GEOVANE EZEQUIEL MACHADO

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DURVAL GORETTI

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FERNANDES PASCHOALIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelo

sócio executado DEJAIR GORETTI (id. c3e7b84), porquanto

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ressaltando que,

por expressa disposição do art. 855-A, § 1º, II, da CLT, a decisão

que acolhe ou rejeita o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, apesar de interlocutória, é passível de

recurso imediato, independentemente da garantia da execução;

conheceu da contraminuta da parte exequente (id. 66d3790),

regularmente apresentada; sem divergência, rejeitou o pedido de

concessão de efeito suspensivo e, no mérito, deu provimento

parcial ao agravo, para limitar a responsabilidade da parte

agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019; no

mais, manteve a decisão proferida (id. 2f1a6ca), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, § 1º, IV, da CLT; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas; fundamentos da lavra do Exmo. Juiz Relator:

"1) EFEITO SUSPENSIVO: O sócio agravante pugna pela

suspensão da execução em relação a ele, até a decisão final, com

trânsito em julgado. No entanto, o agravo de petição, assim como

os demais recursos trabalhistas, é dotado exclusivamente de efeito
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devolutivo, não se vislumbrando, neste feito, motivo excepcional

para a concessão de efeito suspensivo. 2) DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA: A regra geral acerca da

desconsideração da personalidade jurídica, no ordenamento

brasileiro, é aquela contida no art. 50 do Código Civil, denominada

"teoria maior", in verbis: "Art. 50. Em caso de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou

do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo,

desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta

ou indiretamente pelo abuso. § 1º Para os fins do disposto neste

artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o

propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de

qualquer natureza. § 2º Entende-se por confusão patrimonial a

ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada

por: I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do

sócio ou do administrador ou vice-versa; II - transferência de ativos

ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor

proporcionalmente insignif icante; e I I I  -  outros atos de

descumprimento da autonomia patrimonial. § 3º O disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. § 4º

A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. § 5º Não

constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da

finalidade original da atividade econômica específica da pessoa".

Como se vê, exige-se, para fins da desconsideração, a prova efetiva

do abuso da personalidade da pessoa jurídica, consubstanciada no

desvio de sua finalidade ou na confusão patrimonial. Por sua vez, o

art. 28 do CDC - que não foi alterado pela Lei nº 13.874/2019,

permanecendo plenamente vigente - consagrou a "teoria menor" da

desconsideração da personalidade jurídica, nestes termos: "Art. 28.

O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração. [...] § 5° Também poderá ser desconsiderada a

pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores". Nessa vertente, não se exige a prova específica do

abuso, bastando a constatação acerca da má administração,

requisito bem mais brando. Na prática, isso significa que a

frustração da execução contra a empresa é bastante para autorizar

o seu redirecionamento contra os sócios. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a "teoria menor", como forma de se garantir o

pagamento dos créditos trabalhistas, os quais, como se sabe,

revestem-se de natureza alimentar. Esse entendimento se ampara

no fato de que os empregados, assim como ocorre com os

consumidores de que trata o CDC, são as partes hipossuficientes

da relação de direito material que integram. Por isso mesmo, admite

-se o abrandamento dos pressupostos para o alcance dos bens dos

sócios das empresas executadas. In casu, foi promovida tentativa

de localização de bens e valores da 1ª parte executada (GORETTI

IRMÃOS LTDA.) para satisfação do crédito remanescente, sem

sucesso (id. c181ed8 e seguintes). A parte agravante não indicou

bens penhoráveis e desembaraçados da empresa em epígrafe, na

forma do art. 795, § 2º, do CPC. Tal fato, por si só, já evidencia a

má administração da empresa, o que, à luz da "teoria menor" acima

descrita, autoriza a sua inclusão no polo passivo. Eventual fraude

praticada pelos sócios gestores deverá ser discutida na Justiça

Comum, na qual, se for o caso, poderá ser exercido o direito de

regresso. No tocante à TUSMIL (2ª parte executada), também

houve tentativas de localização de bens, igualmente em vão, o que

afasta a alegação de inobservância do benefício de ordem. No que

tange à reserva de crédi to no processo nº  0010568-

63.2020.5.03.0035, em curso na 1ª Vara do Trabalho de Juiz de

Fora, acompanho o entendimento do d. Juízo de origem, no sentido

de que tal procedimento não garante à parte obreira a satisfação do

seu crédito, pois, considerando o elevado número de ações

propostas contra a mesma empresa (tal como constou no despacho

de id. b8ec6c1), é provável que o valor arrecadado não seja

suficiente para o pagamento de todas as dívidas. Quanto à ação

cível nº 5035158-78.2022.8.13.0145, também não se demonstrou a

existência de valores ali disponíveis, que possam a ser aqui

utilizados. Por fim, quanto ao fato de a parte agravante ser sócio

retirante, a matéria encontra regulamentação nos arts. 1.003,

parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, in verbis: "Art. 1.003. [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio"; "Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o

exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações

sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação". No mesmo

sentido, o art. 10-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

estabelece: "Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente
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pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os

sócios atuais; III - os sócios retirantes. Parágrafo único. O sócio

retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar

comprovada fraude na alteração societária decorrente da

modificação do contrato". A análise conjunta desses dispositivos

permite concluir que não é necessário que a efetiva inclusão do ex-

sócio no polo passivo da execução ocorra no prazo de dois anos

contados da averbação de sua retirada, bastando que a ação

judicial seja ajuizada nesse período. Dito isso, é certo que DEJAIR

GORETTI compôs o quadro societário da GORETTI IRMÃOS

LTDA. 28/11/2019, quando sua retirada foi protocolada na JUCEMG

(id. 4a219e5). Como a presente reclamação foi proposta em

16/03/2020, menos de 4 meses depois, tem-se por respeito o biênio

legal - que, não é demais repisar, diz respeito ao ajuizamento da

ação, e não ao efetivo pedido de redirecionamento da execução

contra o ex-sócio. Assim, não há óbice temporal à sua inclusão no

polo passivo desta execução. Por outro lado, observa-se que as

parcelas exequendas referem-se a contrato vigente de 22/08/2016 a

25/05/2020. E, à luz do art. 10-A, caput, da CLT, acima transcrito,

DEJAIR GORETTI só pode ser responsabilizado pelas verbas

relativas ao período em que figurou como sócio, quando incide a

presunção de que o labor prestado acabou por reverter em seu

benefício. Logo, sua responsabilidade subsidiária deve ter como

marco final o dia 28/11/2019, data em que se aperfeiçoou sua

retirada do quadro societário. A decisão agravada já determinou a

observância do benefício de ordem, em relação aos sócios atuais.

Agravo parcialmente provido, para limitar a responsabilidade da

parte agravante às parcelas exequendas exigíveis até 28/11/2019,

conforme se apurar".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010556-79.2021.5.03.0143
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO ANTONIO CLAUDIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO DEJAIR GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE URBANO SAO MIGUEL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. COISA

JULGADA. O termo de acordo homologado em Juízo é decisão

irrecorrível, fazendo imediata coisa julgada entre as partes, a teor

do art. 831, parágrafo único, da CLT e do item V da Súmula 100 do

TST.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do
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Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada TRANSPORTE URBANO SÃO MIGUEL LIMITADA

(TUSMIL); no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para

reconhecer a coisa julgada e determinar a exclusão da parte

agravante do polo passivo da execução e a devolução da

transferência de id. f8ba0f5 ao processo-piloto nº 0011095-

45.2021.5.03.0143; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas

remanescentes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010556-79.2021.5.03.0143
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO ANTONIO CLAUDIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO DEJAIR GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CLAUDIO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. COISA

JULGADA. O termo de acordo homologado em Juízo é decisão

irrecorrível, fazendo imediata coisa julgada entre as partes, a teor

do art. 831, parágrafo único, da CLT e do item V da Súmula 100 do

TST.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada TRANSPORTE URBANO SÃO MIGUEL LIMITADA

(TUSMIL); no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para

reconhecer a coisa julgada e determinar a exclusão da parte

agravante do polo passivo da execução e a devolução da

transferência de id. f8ba0f5 ao processo-piloto nº 0011095-

45.2021.5.03.0143; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas

remanescentes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010556-79.2021.5.03.0143
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)
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ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO ANTONIO CLAUDIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO DEJAIR GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GORETTI IRMAOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. COISA

JULGADA. O termo de acordo homologado em Juízo é decisão

irrecorrível, fazendo imediata coisa julgada entre as partes, a teor

do art. 831, parágrafo único, da CLT e do item V da Súmula 100 do

TST.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada TRANSPORTE URBANO SÃO MIGUEL LIMITADA

(TUSMIL); no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para

reconhecer a coisa julgada e determinar a exclusão da parte

agravante do polo passivo da execução e a devolução da

transferência de id. f8ba0f5 ao processo-piloto nº 0011095-

45.2021.5.03.0143; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas

remanescentes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010556-79.2021.5.03.0143
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO ANTONIO CLAUDIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO DEJAIR GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS
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ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE URBANO SAO MIGUEL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. COISA

JULGADA. O termo de acordo homologado em Juízo é decisão

irrecorrível, fazendo imediata coisa julgada entre as partes, a teor

do art. 831, parágrafo único, da CLT e do item V da Súmula 100 do

TST.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada TRANSPORTE URBANO SÃO MIGUEL LIMITADA

(TUSMIL); no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para

reconhecer a coisa julgada e determinar a exclusão da parte

agravante do polo passivo da execução e a devolução da

transferência de id. f8ba0f5 ao processo-piloto nº 0011095-

45.2021.5.03.0143; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas

remanescentes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010556-79.2021.5.03.0143
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO ANTONIO CLAUDIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO DEJAIR GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR GORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. COISA

JULGADA. O termo de acordo homologado em Juízo é decisão

irrecorrível, fazendo imediata coisa julgada entre as partes, a teor

do art. 831, parágrafo único, da CLT e do item V da Súmula 100 do

TST.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do
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Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada TRANSPORTE URBANO SÃO MIGUEL LIMITADA

(TUSMIL); no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para

reconhecer a coisa julgada e determinar a exclusão da parte

agravante do polo passivo da execução e a devolução da

transferência de id. f8ba0f5 ao processo-piloto nº 0011095-

45.2021.5.03.0143; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas

remanescentes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010556-79.2021.5.03.0143
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO ANTONIO CLAUDIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO DEJAIR GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. COISA

JULGADA. O termo de acordo homologado em Juízo é decisão

irrecorrível, fazendo imediata coisa julgada entre as partes, a teor

do art. 831, parágrafo único, da CLT e do item V da Súmula 100 do

TST.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada TRANSPORTE URBANO SÃO MIGUEL LIMITADA

(TUSMIL); no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para

reconhecer a coisa julgada e determinar a exclusão da parte

agravante do polo passivo da execução e a devolução da

transferência de id. f8ba0f5 ao processo-piloto nº 0011095-

45.2021.5.03.0143; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas

remanescentes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010556-79.2021.5.03.0143
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)
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ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO ANTONIO CLAUDIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO DEJAIR GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. COISA

JULGADA. O termo de acordo homologado em Juízo é decisão

irrecorrível, fazendo imediata coisa julgada entre as partes, a teor

do art. 831, parágrafo único, da CLT e do item V da Súmula 100 do

TST.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada TRANSPORTE URBANO SÃO MIGUEL LIMITADA

(TUSMIL); no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para

reconhecer a coisa julgada e determinar a exclusão da parte

agravante do polo passivo da execução e a devolução da

transferência de id. f8ba0f5 ao processo-piloto nº 0011095-

45.2021.5.03.0143; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas

remanescentes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010556-79.2021.5.03.0143
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO ANTONIO CLAUDIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO DEJAIR GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS
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ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMINDA GORETTI CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. COISA

JULGADA. O termo de acordo homologado em Juízo é decisão

irrecorrível, fazendo imediata coisa julgada entre as partes, a teor

do art. 831, parágrafo único, da CLT e do item V da Súmula 100 do

TST.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada TRANSPORTE URBANO SÃO MIGUEL LIMITADA

(TUSMIL); no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para

reconhecer a coisa julgada e determinar a exclusão da parte

agravante do polo passivo da execução e a devolução da

transferência de id. f8ba0f5 ao processo-piloto nº 0011095-

45.2021.5.03.0143; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas

remanescentes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010556-79.2021.5.03.0143
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO ANTONIO CLAUDIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO DEJAIR GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO ALOIZIO GORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. COISA

JULGADA. O termo de acordo homologado em Juízo é decisão

irrecorrível, fazendo imediata coisa julgada entre as partes, a teor

do art. 831, parágrafo único, da CLT e do item V da Súmula 100 do

TST.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do
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Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada TRANSPORTE URBANO SÃO MIGUEL LIMITADA

(TUSMIL); no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para

reconhecer a coisa julgada e determinar a exclusão da parte

agravante do polo passivo da execução e a devolução da

transferência de id. f8ba0f5 ao processo-piloto nº 0011095-

45.2021.5.03.0143; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas

remanescentes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010556-79.2021.5.03.0143
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO ANTONIO CLAUDIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO DEJAIR GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERLI GORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. COISA

JULGADA. O termo de acordo homologado em Juízo é decisão

irrecorrível, fazendo imediata coisa julgada entre as partes, a teor

do art. 831, parágrafo único, da CLT e do item V da Súmula 100 do

TST.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada TRANSPORTE URBANO SÃO MIGUEL LIMITADA

(TUSMIL); no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para

reconhecer a coisa julgada e determinar a exclusão da parte

agravante do polo passivo da execução e a devolução da

transferência de id. f8ba0f5 ao processo-piloto nº 0011095-

45.2021.5.03.0143; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas

remanescentes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010556-79.2021.5.03.0143
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)
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ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO ANTONIO CLAUDIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO DEJAIR GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILSON GORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. COISA

JULGADA. O termo de acordo homologado em Juízo é decisão

irrecorrível, fazendo imediata coisa julgada entre as partes, a teor

do art. 831, parágrafo único, da CLT e do item V da Súmula 100 do

TST.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada TRANSPORTE URBANO SÃO MIGUEL LIMITADA

(TUSMIL); no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para

reconhecer a coisa julgada e determinar a exclusão da parte

agravante do polo passivo da execução e a devolução da

transferência de id. f8ba0f5 ao processo-piloto nº 0011095-

45.2021.5.03.0143; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas

remanescentes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010556-79.2021.5.03.0143
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO ANTONIO CLAUDIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO DEJAIR GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS
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ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJAIR GORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. COISA

JULGADA. O termo de acordo homologado em Juízo é decisão

irrecorrível, fazendo imediata coisa julgada entre as partes, a teor

do art. 831, parágrafo único, da CLT e do item V da Súmula 100 do

TST.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada TRANSPORTE URBANO SÃO MIGUEL LIMITADA

(TUSMIL); no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para

reconhecer a coisa julgada e determinar a exclusão da parte

agravante do polo passivo da execução e a devolução da

transferência de id. f8ba0f5 ao processo-piloto nº 0011095-

45.2021.5.03.0143; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas

remanescentes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010556-79.2021.5.03.0143
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO ANTONIO CLAUDIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO DEJAIR GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO WALACI GORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. COISA

JULGADA. O termo de acordo homologado em Juízo é decisão

irrecorrível, fazendo imediata coisa julgada entre as partes, a teor

do art. 831, parágrafo único, da CLT e do item V da Súmula 100 do

TST.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do
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Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada TRANSPORTE URBANO SÃO MIGUEL LIMITADA

(TUSMIL); no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para

reconhecer a coisa julgada e determinar a exclusão da parte

agravante do polo passivo da execução e a devolução da

transferência de id. f8ba0f5 ao processo-piloto nº 0011095-

45.2021.5.03.0143; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas

remanescentes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010556-79.2021.5.03.0143
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO ANTONIO CLAUDIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO DEJAIR GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FERNANDES PASCHOALIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. COISA

JULGADA. O termo de acordo homologado em Juízo é decisão

irrecorrível, fazendo imediata coisa julgada entre as partes, a teor

do art. 831, parágrafo único, da CLT e do item V da Súmula 100 do

TST.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada TRANSPORTE URBANO SÃO MIGUEL LIMITADA

(TUSMIL); no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para

reconhecer a coisa julgada e determinar a exclusão da parte

agravante do polo passivo da execução e a devolução da

transferência de id. f8ba0f5 ao processo-piloto nº 0011095-

45.2021.5.03.0143; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas

remanescentes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010556-79.2021.5.03.0143
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)
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ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO ANTONIO CLAUDIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

AGRAVADO GORETTI IRMAOS LTDA

AGRAVADO ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

AGRAVADO DEJAIR GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

AGRAVADO DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO DERLI GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

AGRAVADO CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

AGRAVADO SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

AGRAVADO FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PASCHOALIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. COISA

JULGADA. O termo de acordo homologado em Juízo é decisão

irrecorrível, fazendo imediata coisa julgada entre as partes, a teor

do art. 831, parágrafo único, da CLT e do item V da Súmula 100 do

TST.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada TRANSPORTE URBANO SÃO MIGUEL LIMITADA

(TUSMIL); no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para

reconhecer a coisa julgada e determinar a exclusão da parte

agravante do polo passivo da execução e a devolução da

transferência de id. f8ba0f5 ao processo-piloto nº 0011095-

45.2021.5.03.0143; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas

remanescentes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010675-28.2023.5.03.0092
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DO PRADO LIMA
PETRUCCI(OAB: 74440/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

AGRAVADO MARCIO VINICIUS CASTIGLIONE
NICOLETTI

ADVOGADO ERICK MACHADO BATISTA(OAB:
82483/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO VINICIUS CASTIGLIONE NICOLETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. NATUREZA

JURÍDICA DAS PARCELAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

Quando há conciliação, a definição das parcelas integrantes do

acordo é uma prerrogativa das partes, não sendo obrigatória a

proporcionalidade com as verbas salariais e indenizatórias

elencadas na petição inicial. Nesse sentido, a Súmula 23 deste TRT

estabelece: "A fixação das parcelas integrantes do acordo judicial

constitui objeto de negociação, em que as partes fazem concessões

recíprocas para a solução do litígio. Inexigível, para fins de cálculo

da contribuição previdenciária, a observância de proporcionalidade
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entre as verbas acordadas e as parcelas salariais e indenizatórias

postuladas na inicial, sendo possível que apenas parte do pedido

seja objeto da avença".

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela União;

sem divergência, rejeitou a preliminar de nulidade processual

arguida e, no mérito, negou-lhe provimento; não incidem custas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010675-28.2023.5.03.0092
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DO PRADO LIMA
PETRUCCI(OAB: 74440/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

AGRAVADO MARCIO VINICIUS CASTIGLIONE
NICOLETTI

ADVOGADO ERICK MACHADO BATISTA(OAB:
82483/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. NATUREZA

JURÍDICA DAS PARCELAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

Quando há conciliação, a definição das parcelas integrantes do

acordo é uma prerrogativa das partes, não sendo obrigatória a

proporcionalidade com as verbas salariais e indenizatórias

elencadas na petição inicial. Nesse sentido, a Súmula 23 deste TRT

estabelece: "A fixação das parcelas integrantes do acordo judicial

constitui objeto de negociação, em que as partes fazem concessões

recíprocas para a solução do litígio. Inexigível, para fins de cálculo

da contribuição previdenciária, a observância de proporcionalidade

entre as verbas acordadas e as parcelas salariais e indenizatórias

postuladas na inicial, sendo possível que apenas parte do pedido

seja objeto da avença".

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela União;

sem divergência, rejeitou a preliminar de nulidade processual

arguida e, no mérito, negou-lhe provimento; não incidem custas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010774-15.2019.5.03.0164
Relator Marco Túlio Machado Santos

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
NEVES(OAB: 149796/MG)

RECORRIDO EDMAR SOARES ANDRADE

ADVOGADO ALBERTO BOTELHO MENDES(OAB:
70313/MG)

ADVOGADO EVANDRO JOSUE TEIXEIRA
ALVES(OAB: 73016/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA:  AGRAVO DE PET IÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. O crédito

previdenciário decorre da sentença condenatória, havendo previsão

constitucional de sua execução de ofício (art. 114, VIII, da CR). Não

se aplica o art. 150, § 4º, do CTN, que trata do prazo decadencial de

5 anos para a constituição do crédito tributário.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada e, no mérito, por maioria de votos, negou-lhe provimento,

vencida a Exma. Desembargadora terceira votante; custas de

R$44,26, pela parte agravante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1124
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010774-15.2019.5.03.0164
Relator Marco Túlio Machado Santos

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
NEVES(OAB: 149796/MG)

RECORRIDO EDMAR SOARES ANDRADE

ADVOGADO ALBERTO BOTELHO MENDES(OAB:
70313/MG)

ADVOGADO EVANDRO JOSUE TEIXEIRA
ALVES(OAB: 73016/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR SOARES ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA:  AGRAVO DE PET IÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. O crédito

previdenciário decorre da sentença condenatória, havendo previsão

constitucional de sua execução de ofício (art. 114, VIII, da CR). Não

se aplica o art. 150, § 4º, do CTN, que trata do prazo decadencial de

5 anos para a constituição do crédito tributário.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada e, no mérito, por maioria de votos, negou-lhe provimento,

vencida a Exma. Desembargadora terceira votante; custas de

R$44,26, pela parte agravante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010874-22.2020.5.03.0006

Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JOAO BOSCO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

AGRAVANTE GIOVANNY VERCESI BARROS DOS
SANTOS

AGRAVADO REINALDO APARECIDO DA CUNHA
FILHO

ADVOGADO IGOR REINGARD LEAO DE
MELO(OAB: 163951/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DE MELO
CALDEIRA(OAB: 186852/MG)

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

AGRAVADO VIACAO BUIAO LTDA

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

AGRAVADO SANTOS MONITORA DE
ESCOLARES LTDA

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

AGRAVADO BARROS E SANTOS LOCACAO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE DO NASCIMENTO BICALHO
FILHO(OAB: 31030/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNY VERCESI BARROS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TEORIA MENOR. No Processo do Trabalho, aplica-se a

"teoria menor" da desconsideração da personalidade jurídica,

estampada no art. 28 do CDC. Não é necessária a ocorrência do

abuso (desvio de finalidade ou confusão patrimonial), sendo

bastante a má gestão da empresa.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelos

sócios executados GIOVANNY VERCESI BARROS DOS SANTOS

e JOÃO BOSCO DOS SANTOS JÚNIOR; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1125
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AP-0010874-22.2020.5.03.0006
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JOAO BOSCO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

AGRAVANTE GIOVANNY VERCESI BARROS DOS
SANTOS

AGRAVADO REINALDO APARECIDO DA CUNHA
FILHO

ADVOGADO IGOR REINGARD LEAO DE
MELO(OAB: 163951/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DE MELO
CALDEIRA(OAB: 186852/MG)

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

AGRAVADO VIACAO BUIAO LTDA

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

AGRAVADO SANTOS MONITORA DE
ESCOLARES LTDA

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

AGRAVADO BARROS E SANTOS LOCACAO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE DO NASCIMENTO BICALHO
FILHO(OAB: 31030/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TEORIA MENOR. No Processo do Trabalho, aplica-se a

"teoria menor" da desconsideração da personalidade jurídica,

estampada no art. 28 do CDC. Não é necessária a ocorrência do

abuso (desvio de finalidade ou confusão patrimonial), sendo

bastante a má gestão da empresa.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelos

sócios executados GIOVANNY VERCESI BARROS DOS SANTOS

e JOÃO BOSCO DOS SANTOS JÚNIOR; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010874-22.2020.5.03.0006
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JOAO BOSCO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

AGRAVANTE GIOVANNY VERCESI BARROS DOS
SANTOS

AGRAVADO REINALDO APARECIDO DA CUNHA
FILHO

ADVOGADO IGOR REINGARD LEAO DE
MELO(OAB: 163951/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DE MELO
CALDEIRA(OAB: 186852/MG)

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

AGRAVADO VIACAO BUIAO LTDA

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

AGRAVADO SANTOS MONITORA DE
ESCOLARES LTDA

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

AGRAVADO BARROS E SANTOS LOCACAO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE DO NASCIMENTO BICALHO
FILHO(OAB: 31030/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO APARECIDO DA CUNHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TEORIA MENOR. No Processo do Trabalho, aplica-se a

"teoria menor" da desconsideração da personalidade jurídica,

estampada no art. 28 do CDC. Não é necessária a ocorrência do

abuso (desvio de finalidade ou confusão patrimonial), sendo

bastante a má gestão da empresa.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelos

sócios executados GIOVANNY VERCESI BARROS DOS SANTOS

e JOÃO BOSCO DOS SANTOS JÚNIOR; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1126
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AP-0010874-22.2020.5.03.0006
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JOAO BOSCO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

AGRAVANTE GIOVANNY VERCESI BARROS DOS
SANTOS

AGRAVADO REINALDO APARECIDO DA CUNHA
FILHO

ADVOGADO IGOR REINGARD LEAO DE
MELO(OAB: 163951/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DE MELO
CALDEIRA(OAB: 186852/MG)

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

AGRAVADO VIACAO BUIAO LTDA

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

AGRAVADO SANTOS MONITORA DE
ESCOLARES LTDA

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

AGRAVADO BARROS E SANTOS LOCACAO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE DO NASCIMENTO BICALHO
FILHO(OAB: 31030/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARROS E SANTOS LOCACAO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TEORIA MENOR. No Processo do Trabalho, aplica-se a

"teoria menor" da desconsideração da personalidade jurídica,

estampada no art. 28 do CDC. Não é necessária a ocorrência do

abuso (desvio de finalidade ou confusão patrimonial), sendo

bastante a má gestão da empresa.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelos

sócios executados GIOVANNY VERCESI BARROS DOS SANTOS

e JOÃO BOSCO DOS SANTOS JÚNIOR; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0010874-22.2020.5.03.0006
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JOAO BOSCO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

AGRAVANTE GIOVANNY VERCESI BARROS DOS
SANTOS

AGRAVADO REINALDO APARECIDO DA CUNHA
FILHO

ADVOGADO IGOR REINGARD LEAO DE
MELO(OAB: 163951/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DE MELO
CALDEIRA(OAB: 186852/MG)

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

AGRAVADO VIACAO BUIAO LTDA

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

AGRAVADO SANTOS MONITORA DE
ESCOLARES LTDA

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

AGRAVADO BARROS E SANTOS LOCACAO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE DO NASCIMENTO BICALHO
FILHO(OAB: 31030/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO BUIAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TEORIA MENOR. No Processo do Trabalho, aplica-se a

"teoria menor" da desconsideração da personalidade jurídica,

estampada no art. 28 do CDC. Não é necessária a ocorrência do

abuso (desvio de finalidade ou confusão patrimonial), sendo

bastante a má gestão da empresa.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelos

sócios executados GIOVANNY VERCESI BARROS DOS SANTOS

e JOÃO BOSCO DOS SANTOS JÚNIOR; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1127
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AP-0010874-22.2020.5.03.0006
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JOAO BOSCO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

AGRAVANTE GIOVANNY VERCESI BARROS DOS
SANTOS

AGRAVADO REINALDO APARECIDO DA CUNHA
FILHO

ADVOGADO IGOR REINGARD LEAO DE
MELO(OAB: 163951/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DE MELO
CALDEIRA(OAB: 186852/MG)

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

AGRAVADO VIACAO BUIAO LTDA

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

AGRAVADO SANTOS MONITORA DE
ESCOLARES LTDA

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

AGRAVADO BARROS E SANTOS LOCACAO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE DO NASCIMENTO BICALHO
FILHO(OAB: 31030/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS MONITORA DE ESCOLARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TEORIA MENOR. No Processo do Trabalho, aplica-se a

"teoria menor" da desconsideração da personalidade jurídica,

estampada no art. 28 do CDC. Não é necessária a ocorrência do

abuso (desvio de finalidade ou confusão patrimonial), sendo

bastante a má gestão da empresa.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelos

sócios executados GIOVANNY VERCESI BARROS DOS SANTOS

e JOÃO BOSCO DOS SANTOS JÚNIOR; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas de R$ 44,26, pelas

partes executadas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0011184-31.2023.5.03.0165
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO MATILDE MARIA DO ROSARIO
PEREIRA

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA.

Os arts. 97 e 98 do CDC autorizam que as sentenças proferidas em

ações coletivas sejam executadas coletivamente, pelo próprio

Sindicato autor, ou individualmente, diretamente pelos empregados

prejudicados. Contudo, a exegese dessas normas não é absoluta,

sendo razoável que o exercício da faculdade legal seja limitado até

o momento da homologação dos cálculos na execução coletiva.

Caso o nome do empregado conste da lista de beneficiários, não é

cabível a reabertura da discussão pela via individual, pois isso

contrariaria os princípios da celeridade, da economia e da eficiência.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento parcial,

para: a) acolher a preliminar suscitada, para indeferir a petição

inicial e extinguir a presente execução individual, na forma do art.

924, I, do CPC; b) afastar a multa por litigância de má-fé; tornou

sem efeito o e-mail de id. 622abb9, que havia determinado o

registro da renúncia de MATILDE MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA

na execução coletiva, na qual deverá continuar a figurar como

substituída; ficou prejudicado o exame dos demais temas

abordados no agravo, por perda de interesse recursal; não incidem

custas (art. 790-A, I, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1128
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0011184-31.2023.5.03.0165
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO MATILDE MARIA DO ROSARIO
PEREIRA

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATILDE MARIA DO ROSARIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA.

Os arts. 97 e 98 do CDC autorizam que as sentenças proferidas em

ações coletivas sejam executadas coletivamente, pelo próprio

Sindicato autor, ou individualmente, diretamente pelos empregados

prejudicados. Contudo, a exegese dessas normas não é absoluta,

sendo razoável que o exercício da faculdade legal seja limitado até

o momento da homologação dos cálculos na execução coletiva.

Caso o nome do empregado conste da lista de beneficiários, não é

cabível a reabertura da discussão pela via individual, pois isso

contrariaria os princípios da celeridade, da economia e da eficiência.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento parcial,

para: a) acolher a preliminar suscitada, para indeferir a petição

inicial e extinguir a presente execução individual, na forma do art.

924, I, do CPC; b) afastar a multa por litigância de má-fé; tornou

sem efeito o e-mail de id. 622abb9, que havia determinado o

registro da renúncia de MATILDE MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA

na execução coletiva, na qual deverá continuar a figurar como

substituída; ficou prejudicado o exame dos demais temas

abordados no agravo, por perda de interesse recursal; não incidem

custas (art. 790-A, I, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0011635-21.2017.5.03.0180
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE VALE S.A.

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

ADVOGADO FERNANDA DANIELE DE ABREU
PEREIRA(OAB: 139525/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

AGRAVADO JOSE AMADEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDERSON ALMEIDA DE
MOURA(OAB: 175740/MG)

ADVOGADO GRAZIELA BICALHO DE
VASCONCELLOS(OAB: 92854/MG)

ADVOGADO SORAJANE ALVARENGA
PIMENTA(OAB: 71133/MG)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. De acordo com os arts. 879, § 1º,

da CLT e 5º, XXXVI, da CR, deve-se observar, na fase de

liquidação, a coisa julgada.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada e, no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parcial, para determinar a retificação dos cálculos, de modo que

sejam excluídos todos os reflexos em feriados; custas de R$ 44,26,

pela parte executada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1129
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AP-0011635-21.2017.5.03.0180
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE VALE S.A.

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

ADVOGADO FERNANDA DANIELE DE ABREU
PEREIRA(OAB: 139525/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

AGRAVADO JOSE AMADEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDERSON ALMEIDA DE
MOURA(OAB: 175740/MG)

ADVOGADO GRAZIELA BICALHO DE
VASCONCELLOS(OAB: 92854/MG)

ADVOGADO SORAJANE ALVARENGA
PIMENTA(OAB: 71133/MG)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMADEU DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. De acordo com os arts. 879, § 1º,

da CLT e 5º, XXXVI, da CR, deve-se observar, na fase de

liquidação, a coisa julgada.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pela parte

executada e, no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parcial, para determinar a retificação dos cálculos, de modo que

sejam excluídos todos os reflexos em feriados; custas de R$ 44,26,

pela parte executada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0016600-43.2009.5.03.0044
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JULIANO ALVES DA SILVA

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

AGRAVADO SILVIO EVANGELISTA DA SILVA

AGRAVADO CELESTINA PEREIRA BORGES

ADVOGADO TUBERTINO MARTINS DE
MEIRA(OAB: 68087/MG)

ADVOGADO REGINA APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 75563/MG)

AGRAVADO ORLINDO CHAGAS DE ARAUJO

ADVOGADO TUBERTINO MARTINS DE
MEIRA(OAB: 68087/MG)

ADVOGADO JORGE FERNANDES NETO(OAB:
159136/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO.

NÃO CABIMENTO. Via de regra, no Processo do Trabalho, são

irrecorríveis as decisões interlocutórias, nos termos do art. 893, § 1º,

da CLT. No caso do agravo de petição, só há cabimento em relação

às decisões definitivas ou terminativas.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, deixou de conhecer, por não cabimento, do agravo de

petição interposto pela parte exequente; não incidem custas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0016600-43.2009.5.03.0044
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JULIANO ALVES DA SILVA

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1130
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

AGRAVADO SILVIO EVANGELISTA DA SILVA

AGRAVADO CELESTINA PEREIRA BORGES

ADVOGADO TUBERTINO MARTINS DE
MEIRA(OAB: 68087/MG)

ADVOGADO REGINA APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 75563/MG)

AGRAVADO ORLINDO CHAGAS DE ARAUJO

ADVOGADO TUBERTINO MARTINS DE
MEIRA(OAB: 68087/MG)

ADVOGADO JORGE FERNANDES NETO(OAB:
159136/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLINDO CHAGAS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO.

NÃO CABIMENTO. Via de regra, no Processo do Trabalho, são

irrecorríveis as decisões interlocutórias, nos termos do art. 893, § 1º,

da CLT. No caso do agravo de petição, só há cabimento em relação

às decisões definitivas ou terminativas.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, deixou de conhecer, por não cabimento, do agravo de

petição interposto pela parte exequente; não incidem custas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0016600-43.2009.5.03.0044
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JULIANO ALVES DA SILVA

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

AGRAVADO SILVIO EVANGELISTA DA SILVA

AGRAVADO CELESTINA PEREIRA BORGES

ADVOGADO TUBERTINO MARTINS DE
MEIRA(OAB: 68087/MG)

ADVOGADO REGINA APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 75563/MG)

AGRAVADO ORLINDO CHAGAS DE ARAUJO

ADVOGADO TUBERTINO MARTINS DE
MEIRA(OAB: 68087/MG)

ADVOGADO JORGE FERNANDES NETO(OAB:
159136/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESTINA PEREIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO.

NÃO CABIMENTO. Via de regra, no Processo do Trabalho, são

irrecorríveis as decisões interlocutórias, nos termos do art. 893, § 1º,

da CLT. No caso do agravo de petição, só há cabimento em relação

às decisões definitivas ou terminativas.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, deixou de conhecer, por não cabimento, do agravo de

petição interposto pela parte exequente; não incidem custas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0016600-43.2009.5.03.0044
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JULIANO ALVES DA SILVA

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

AGRAVADO SILVIO EVANGELISTA DA SILVA

AGRAVADO CELESTINA PEREIRA BORGES

ADVOGADO TUBERTINO MARTINS DE
MEIRA(OAB: 68087/MG)

ADVOGADO REGINA APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 75563/MG)

AGRAVADO ORLINDO CHAGAS DE ARAUJO

ADVOGADO TUBERTINO MARTINS DE
MEIRA(OAB: 68087/MG)

ADVOGADO JORGE FERNANDES NETO(OAB:
159136/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO EVANGELISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO.

NÃO CABIMENTO. Via de regra, no Processo do Trabalho, são

irrecorríveis as decisões interlocutórias, nos termos do art. 893, § 1º,

da CLT. No caso do agravo de petição, só há cabimento em relação

às decisões definitivas ou terminativas.

ACÓRDÃO: A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje realizada, à

unanimidade, deixou de conhecer, por não cabimento, do agravo de

petição interposto pela parte exequente; não incidem custas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº AP-0011189-18.2021.5.03.0070
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE USINA ACUCAREIRA PASSOS SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

AGRAVADO GERALDO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO IVAN ZOLINI(OAB: 102133/MG)

ADVOGADO KELLY PEREIRA SILVERIO(OAB:
130354/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ACUCAREIRA PASSOS SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATOS

EXECUTÓRIOS. COMPETÊNCIA. Segundo entendimento fixado

na Tese Jurídica Prevalecente 9 deste TRT, uma vez esgotado o

prazo de 180 dias previsto no § 4º do art. 6º da Lei nº 11.101/2005,

Justiça do Trabalho volta a ser competente para a prática de atos

executórios, mesmo que o crédito trabalhista já esteja inscrito no

quadro-geral da recuperação judicial.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte executada e,

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento; custas de R$

44,26, pela parte agravante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0011189-18.2021.5.03.0070
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE USINA ACUCAREIRA PASSOS SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

AGRAVADO GERALDO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO IVAN ZOLINI(OAB: 102133/MG)

ADVOGADO KELLY PEREIRA SILVERIO(OAB:
130354/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ANTONIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATOS

EXECUTÓRIOS. COMPETÊNCIA. Segundo entendimento fixado

na Tese Jurídica Prevalecente 9 deste TRT, uma vez esgotado o

prazo de 180 dias previsto no § 4º do art. 6º da Lei nº 11.101/2005,

Justiça do Trabalho volta a ser competente para a prática de atos

executórios, mesmo que o crédito trabalhista já esteja inscrito no

quadro-geral da recuperação judicial.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,
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conheceu do agravo de petição interposto pela parte executada e,

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento; custas de R$

44,26, pela parte agravante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0001587-85.2010.5.03.0135
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JAIRO DA SILVA DAVID

ADVOGADO JOAO DE QUEIROZ JUNIOR(OAB:
43692/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO MARINHO(OAB:
63928/MG)

AGRAVADO ENELI ALVES GARCIA SOUZA

AGRAVADO ENELI ALVES GARCIA SOUZA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO DA SILVA DAVID

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: CÁLCULOS HOMOLOGADOS. PRAZO PARA

IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. Os cálculos homologados podem

ser impugnados pela parte devedora, no prazo de 5 dias contados

da ciência da garantia da execução, por meio dos embargos à

execução, conforme art. 884 da CLT. Se esse prazo transcorre in

albis, opera-se a preclusão e a conta torna-se indiscutível,

ressalvada apenas a posterior incidência de juros e correção

monetária.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente; no

mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para determinar que o

perito retifique sua conta, limitando-se a atualizar os cálculos de id.

aebeafb; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0001587-85.2010.5.03.0135
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JAIRO DA SILVA DAVID

ADVOGADO JOAO DE QUEIROZ JUNIOR(OAB:
43692/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO MARINHO(OAB:
63928/MG)

AGRAVADO ENELI ALVES GARCIA SOUZA

AGRAVADO ENELI ALVES GARCIA SOUZA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: CÁLCULOS HOMOLOGADOS. PRAZO PARA

IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. Os cálculos homologados podem

ser impugnados pela parte devedora, no prazo de 5 dias contados

da ciência da garantia da execução, por meio dos embargos à

execução, conforme art. 884 da CLT. Se esse prazo transcorre in

albis, opera-se a preclusão e a conta torna-se indiscutível,

ressalvada apenas a posterior incidência de juros e correção

monetária.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente; no

mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para determinar que o

perito retifique sua conta, limitando-se a atualizar os cálculos de id.

aebeafb; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0001587-85.2010.5.03.0135
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JAIRO DA SILVA DAVID
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ADVOGADO JOAO DE QUEIROZ JUNIOR(OAB:
43692/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO MARINHO(OAB:
63928/MG)

AGRAVADO ENELI ALVES GARCIA SOUZA

AGRAVADO ENELI ALVES GARCIA SOUZA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENELI ALVES GARCIA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: CÁLCULOS HOMOLOGADOS. PRAZO PARA

IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. Os cálculos homologados podem

ser impugnados pela parte devedora, no prazo de 5 dias contados

da ciência da garantia da execução, por meio dos embargos à

execução, conforme art. 884 da CLT. Se esse prazo transcorre in

albis, opera-se a preclusão e a conta torna-se indiscutível,

ressalvada apenas a posterior incidência de juros e correção

monetária.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente; no

mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para determinar que o

perito retifique sua conta, limitando-se a atualizar os cálculos de id.

aebeafb; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0001587-85.2010.5.03.0135
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JAIRO DA SILVA DAVID

ADVOGADO JOAO DE QUEIROZ JUNIOR(OAB:
43692/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO MARINHO(OAB:
63928/MG)

AGRAVADO ENELI ALVES GARCIA SOUZA

AGRAVADO ENELI ALVES GARCIA SOUZA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENELI ALVES GARCIA SOUZA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: CÁLCULOS HOMOLOGADOS. PRAZO PARA

IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. Os cálculos homologados podem

ser impugnados pela parte devedora, no prazo de 5 dias contados

da ciência da garantia da execução, por meio dos embargos à

execução, conforme art. 884 da CLT. Se esse prazo transcorre in

albis, opera-se a preclusão e a conta torna-se indiscutível,

ressalvada apenas a posterior incidência de juros e correção

monetária.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente; no

mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para determinar que o

perito retifique sua conta, limitando-se a atualizar os cálculos de id.

aebeafb; custas de R$ 44,26, pelas partes executadas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0010071-98.2015.5.03.0140
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE BANCO ALFA DE INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

AGRAVADO BRUNO EDUARDO SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO MARIA LUIZA ROCHA
FERREIRA(OAB: 122966/MG)

ADVOGADO RENAN DE OLIVEIRA(OAB:
29359/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RESENDE
LISBOA(OAB: 104986/MG)

ADVOGADO PATRICIA NOMINATO DE
OLIVEIRA(OAB: 118080/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS A TERCEIROS.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Em

conformidade com a Súmula 24 deste TRT, "a Justiça do Trabalho é

incompetente para executar as contribuições arrecadadas pelo

INSS, para repasse a terceiros, decorrentes das sentenças que

proferir, nos termos do art. 114 da Constituição da República".

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte executada; no

mérito, sem divergência, deu-lhe provimento parcial, para

determinar a retificação dos cálculos periciais, para que sejam

excluídas as contribuições sociais devidas a terceiros; custas de R$

44,26, pela parte executada; rejeitou o pedido de aplicação de multa

por litigância de má-fé, formulado em contraminuta, pois não

configurada nenhuma das hipóteses previstas nos arts. 80 do CPC

e 793-B da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0010071-98.2015.5.03.0140
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE BANCO ALFA DE INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

AGRAVADO BRUNO EDUARDO SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO MARIA LUIZA ROCHA
FERREIRA(OAB: 122966/MG)

ADVOGADO RENAN DE OLIVEIRA(OAB:
29359/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RESENDE
LISBOA(OAB: 104986/MG)

ADVOGADO PATRICIA NOMINATO DE
OLIVEIRA(OAB: 118080/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO EDUARDO SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS A TERCEIROS.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Em

conformidade com a Súmula 24 deste TRT, "a Justiça do Trabalho é

incompetente para executar as contribuições arrecadadas pelo

INSS, para repasse a terceiros, decorrentes das sentenças que

proferir, nos termos do art. 114 da Constituição da República".

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte executada; no

mérito, sem divergência, deu-lhe provimento parcial, para

determinar a retificação dos cálculos periciais, para que sejam

excluídas as contribuições sociais devidas a terceiros; custas de R$

44,26, pela parte executada; rejeitou o pedido de aplicação de multa

por litigância de má-fé, formulado em contraminuta, pois não

configurada nenhuma das hipóteses previstas nos arts. 80 do CPC

e 793-B da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0010237-50.2016.5.03.0026
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

AGRAVADO IRLEI MARCIO DUQUE DE SOUZA

ADVOGADO cristiano couto machado(OAB:
77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. De acordo com os arts. 879, § 1º,

da CLT e 5º, XXXVI, da CR, deve-se observar, na fase de

liquidação, a coisa julgada.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte executada e,

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento; custas de

R$44,26, pela parte agravante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0010237-50.2016.5.03.0026
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

AGRAVADO IRLEI MARCIO DUQUE DE SOUZA

ADVOGADO cristiano couto machado(OAB:
77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRLEI MARCIO DUQUE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. De acordo com os arts. 879, § 1º,

da CLT e 5º, XXXVI, da CR, deve-se observar, na fase de

liquidação, a coisa julgada.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte executada e,

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento; custas de

R$44,26, pela parte agravante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0010307-57.2021.5.03.0005
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE VIA BH COLETIVOS LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO RESENDE
NEVES(OAB: 75128/MG)

ADVOGADO RUY JARDIM NEIVA(OAB:
100068/MG)

ADVOGADO OSVALDO LUCIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 88799/MG)

AGRAVADO PAULO AUGUSTO DE CARVALHO

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA BH COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. De acordo com os arts. 879, § 1º,

da CLT e 5º, XXXVI, da CR, deve-se observar, na fase de

liquidação, a coisa julgada.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte executada e,

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento; custas de

R$44,26, pela parte agravante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0010307-57.2021.5.03.0005
Relator Marco Túlio Machado Santos
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AGRAVANTE VIA BH COLETIVOS LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO RESENDE
NEVES(OAB: 75128/MG)

ADVOGADO RUY JARDIM NEIVA(OAB:
100068/MG)

ADVOGADO OSVALDO LUCIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 88799/MG)

AGRAVADO PAULO AUGUSTO DE CARVALHO

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO AUGUSTO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. De acordo com os arts. 879, § 1º,

da CLT e 5º, XXXVI, da CR, deve-se observar, na fase de

liquidação, a coisa julgada.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte executada e,

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento; custas de

R$44,26, pela parte agravante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0010308-70.2023.5.03.0070
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE ELCIO LUIZ DOS SANTOS CPF
71796886653

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

AGRAVANTE ELCIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

AGRAVANTE CINTIA FERNANDA HONORIA - ME

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

AGRAVADO MARIA LUIZA DOS SANTOS - C.P.F.
590.867.426-53 - ME

ADVOGADO DACIO LEMOS MARTINS(OAB:
48583/MG)

ADVOGADO SANDRO BOTREL VILELA(OAB:
86656/MG)

AGRAVADO BRUNO DE CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO PAULO CESAR VIEIRA(OAB:
172963/MG)

ADVOGADO PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450/MG)

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO LUIZ DOS SANTOS CPF 71796886653

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO.

NÃO CABIMENTO. Via de regra, no Processo do Trabalho, são

irrecorríveis as decisões interlocutórias, nos termos do art. 893, § 1º,

da CLT. No caso do agravo de petição, só há cabimento em relação

às decisões definitivas ou terminativas.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade, acolheu

a preliminar arguida em contraminuta e deixou de conhecer, por não

cabimento, do agravo de petição interposto pelas partes

executadas; custas de R$ 44,26, pelas partes agravantes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0010308-70.2023.5.03.0070
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE ELCIO LUIZ DOS SANTOS CPF
71796886653

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

AGRAVANTE ELCIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

AGRAVANTE CINTIA FERNANDA HONORIA - ME

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)
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AGRAVADO MARIA LUIZA DOS SANTOS - C.P.F.
590.867.426-53 - ME

ADVOGADO DACIO LEMOS MARTINS(OAB:
48583/MG)

ADVOGADO SANDRO BOTREL VILELA(OAB:
86656/MG)

AGRAVADO BRUNO DE CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO PAULO CESAR VIEIRA(OAB:
172963/MG)

ADVOGADO PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450/MG)

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO.

NÃO CABIMENTO. Via de regra, no Processo do Trabalho, são

irrecorríveis as decisões interlocutórias, nos termos do art. 893, § 1º,

da CLT. No caso do agravo de petição, só há cabimento em relação

às decisões definitivas ou terminativas.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade, acolheu

a preliminar arguida em contraminuta e deixou de conhecer, por não

cabimento, do agravo de petição interposto pelas partes

executadas; custas de R$ 44,26, pelas partes agravantes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0010308-70.2023.5.03.0070
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE ELCIO LUIZ DOS SANTOS CPF
71796886653

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

AGRAVANTE ELCIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

AGRAVANTE CINTIA FERNANDA HONORIA - ME

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

AGRAVADO MARIA LUIZA DOS SANTOS - C.P.F.
590.867.426-53 - ME

ADVOGADO DACIO LEMOS MARTINS(OAB:
48583/MG)

ADVOGADO SANDRO BOTREL VILELA(OAB:
86656/MG)

AGRAVADO BRUNO DE CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO PAULO CESAR VIEIRA(OAB:
172963/MG)

ADVOGADO PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450/MG)

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA FERNANDA HONORIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO.

NÃO CABIMENTO. Via de regra, no Processo do Trabalho, são

irrecorríveis as decisões interlocutórias, nos termos do art. 893, § 1º,

da CLT. No caso do agravo de petição, só há cabimento em relação

às decisões definitivas ou terminativas.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade, acolheu

a preliminar arguida em contraminuta e deixou de conhecer, por não

cabimento, do agravo de petição interposto pelas partes

executadas; custas de R$ 44,26, pelas partes agravantes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0010308-70.2023.5.03.0070
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE ELCIO LUIZ DOS SANTOS CPF
71796886653

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

AGRAVANTE ELCIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

AGRAVANTE CINTIA FERNANDA HONORIA - ME
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ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

AGRAVADO MARIA LUIZA DOS SANTOS - C.P.F.
590.867.426-53 - ME

ADVOGADO DACIO LEMOS MARTINS(OAB:
48583/MG)

ADVOGADO SANDRO BOTREL VILELA(OAB:
86656/MG)

AGRAVADO BRUNO DE CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO PAULO CESAR VIEIRA(OAB:
172963/MG)

ADVOGADO PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450/MG)

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE CARVALHO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO.

NÃO CABIMENTO. Via de regra, no Processo do Trabalho, são

irrecorríveis as decisões interlocutórias, nos termos do art. 893, § 1º,

da CLT. No caso do agravo de petição, só há cabimento em relação

às decisões definitivas ou terminativas.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade, acolheu

a preliminar arguida em contraminuta e deixou de conhecer, por não

cabimento, do agravo de petição interposto pelas partes

executadas; custas de R$ 44,26, pelas partes agravantes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0010308-70.2023.5.03.0070
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE ELCIO LUIZ DOS SANTOS CPF
71796886653

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

AGRAVANTE ELCIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

AGRAVANTE CINTIA FERNANDA HONORIA - ME

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

AGRAVADO MARIA LUIZA DOS SANTOS - C.P.F.
590.867.426-53 - ME

ADVOGADO DACIO LEMOS MARTINS(OAB:
48583/MG)

ADVOGADO SANDRO BOTREL VILELA(OAB:
86656/MG)

AGRAVADO BRUNO DE CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO PAULO CESAR VIEIRA(OAB:
172963/MG)

ADVOGADO PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450/MG)

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA DOS SANTOS - C.P.F. 590.867.426-53 - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO.

NÃO CABIMENTO. Via de regra, no Processo do Trabalho, são

irrecorríveis as decisões interlocutórias, nos termos do art. 893, § 1º,

da CLT. No caso do agravo de petição, só há cabimento em relação

às decisões definitivas ou terminativas.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade, acolheu

a preliminar arguida em contraminuta e deixou de conhecer, por não

cabimento, do agravo de petição interposto pelas partes

executadas; custas de R$ 44,26, pelas partes agravantes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0010668-18.2016.5.03.0048
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DEUSIMAR FERREIRA DE MOURA

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)
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ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

AGRAVANTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

AGRAVADO DEUSIMAR FERREIRA DE MOURA

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

AGRAVADO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSIMAR FERREIRA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. FGTS. REPERCUSSÃO. A

incidência sobre o FGTS das parcelas principais e de seus reflexos

nas demais verbas salariais não depende de previsão expressa no

comando exequendo, estando prevista de forma cogente no art. 15

da Lei nº 8.036/1990.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu dos agravos de petição interpostos por ambas as partes

e, no mérito, sem divergência, negou-lhes provimento; custas de R$

44,26, pela parte executada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0010668-18.2016.5.03.0048
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DEUSIMAR FERREIRA DE MOURA

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

AGRAVANTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

AGRAVADO DEUSIMAR FERREIRA DE MOURA

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

AGRAVADO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. FGTS. REPERCUSSÃO. A

incidência sobre o FGTS das parcelas principais e de seus reflexos

nas demais verbas salariais não depende de previsão expressa no

comando exequendo, estando prevista de forma cogente no art. 15

da Lei nº 8.036/1990.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu dos agravos de petição interpostos por ambas as partes

e, no mérito, sem divergência, negou-lhes provimento; custas de R$

44,26, pela parte executada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0010599-52.2021.5.03.0034
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DANIEL REIS DUTRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1140
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

AGRAVADO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL REIS DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. De acordo com os arts. 879, § 1º,

da CLT e 5º, XXXVI, da CR, deve-se observar, na fase de

liquidação, a coisa julgada.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente e,

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento; não incidem

custas, conforme art. 7º, IV, da IN nº 1/2002 deste TRT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0010599-52.2021.5.03.0034
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE DANIEL REIS DUTRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

AGRAVADO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. De acordo com os arts. 879, § 1º,

da CLT e 5º, XXXVI, da CR, deve-se observar, na fase de

liquidação, a coisa julgada.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente e,

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento; não incidem

custas, conforme art. 7º, IV, da IN nº 1/2002 deste TRT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0010691-66.2020.5.03.0001
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO OLIVIA MARIA CORDEIRO
REIS(OAB: 160940/MG)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO COELHO DE
SOUZA

ADVOGADO Abelardo de Oliveira Flores(OAB:
79889/MG)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO OLIVIA MARIA CORDEIRO
REIS(OAB: 160940/MG)

AGRAVADO PAULO ROBERTO COELHO DE
SOUZA

ADVOGADO Abelardo de Oliveira Flores(OAB:
79889/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO COELHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. De acordo com os arts. 879, § 1º,

da CLT e 5º, XXXVI, da CR, deve-se observar, na fase de

liquidação, a coisa julgada.

ACÓRDÃO
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A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu dos agravos de petição interpostos por ambas as partes,

exceto, quanto ao da parte exequente, do tópico atinente à base de

cálculo dos juros de mora, por falta de interesse recursal; no mérito,

sem divergência, negou provimento aos dois agravos; custas de R$

44,26, pela parte executada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0010691-66.2020.5.03.0001
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO OLIVIA MARIA CORDEIRO
REIS(OAB: 160940/MG)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO COELHO DE
SOUZA

ADVOGADO Abelardo de Oliveira Flores(OAB:
79889/MG)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO OLIVIA MARIA CORDEIRO
REIS(OAB: 160940/MG)

AGRAVADO PAULO ROBERTO COELHO DE
SOUZA

ADVOGADO Abelardo de Oliveira Flores(OAB:
79889/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. De acordo com os arts. 879, § 1º,

da CLT e 5º, XXXVI, da CR, deve-se observar, na fase de

liquidação, a coisa julgada.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu dos agravos de petição interpostos por ambas as partes,

exceto, quanto ao da parte exequente, do tópico atinente à base de

cálculo dos juros de mora, por falta de interesse recursal; no mérito,

sem divergência, negou provimento aos dois agravos; custas de R$

44,26, pela parte executada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0011039-32.2021.5.03.0104
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE CRISTIANO MACEDO DOS SANTOS

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

AGRAVADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

AGRAVADO SCAPINI TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUIS OTAVIO SANTOS RAMOS(OAB:
102503/RS)

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DA
SILVA(OAB: 30245/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MACEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA. Constatado que os supostos

erros na apuração só surgiram na segunda conta apresentada pela

empresa, não se cogita de preclusão, sendo cabível a impugnação

à sentença de liquidação, na forma do art. 884 da CLT.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente; no

mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para, afastando a

ocorrência de preclusão, determinar o retorno dos autos à origem,

para exame do mérito da impugnação à sentença de liquidação de

id. a9f03fe; custas de R$ 44,26, pela parte executada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0011039-32.2021.5.03.0104
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE CRISTIANO MACEDO DOS SANTOS

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

AGRAVADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

AGRAVADO SCAPINI TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUIS OTAVIO SANTOS RAMOS(OAB:
102503/RS)

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DA
SILVA(OAB: 30245/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCAPINI TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA. Constatado que os supostos

erros na apuração só surgiram na segunda conta apresentada pela

empresa, não se cogita de preclusão, sendo cabível a impugnação

à sentença de liquidação, na forma do art. 884 da CLT.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente; no

mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para, afastando a

ocorrência de preclusão, determinar o retorno dos autos à origem,

para exame do mérito da impugnação à sentença de liquidação de

id. a9f03fe; custas de R$ 44,26, pela parte executada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0011039-32.2021.5.03.0104
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE CRISTIANO MACEDO DOS SANTOS

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

AGRAVADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

AGRAVADO SCAPINI TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUIS OTAVIO SANTOS RAMOS(OAB:
102503/RS)

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DA
SILVA(OAB: 30245/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA. Constatado que os supostos

erros na apuração só surgiram na segunda conta apresentada pela

empresa, não se cogita de preclusão, sendo cabível a impugnação

à sentença de liquidação, na forma do art. 884 da CLT.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente; no

mérito, sem divergência, deu-lhe provimento, para, afastando a

ocorrência de preclusão, determinar o retorno dos autos à origem,

para exame do mérito da impugnação à sentença de liquidação de

id. a9f03fe; custas de R$ 44,26, pela parte executada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0011349-78.2023.5.03.0165
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO MARIA JOSE DIAS

ADVOGADO HELTON SOARES MOYLE(OAB:
193016/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA.

Os arts. 97 e 98 do CDC autorizam que as sentenças proferidas em

ações coletivas sejam executadas coletivamente, pelo próprio

Sindicato autor, ou individualmente, diretamente pelos empregados

prejudicados. Contudo, a exegese dessas normas não é absoluta,

sendo razoável que o exercício da faculdade legal seja limitado até

o momento da homologação dos cálculos na execução coletiva.

Caso o nome do empregado conste da lista de beneficiários, não é

cabível a reabertura da discussão pela via individual, pois isso

contrariaria os princípios da celeridade, da economia e da eficiência.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte executada; no

mérito, sem divergência, deu-lhe provimento parcial, para acolher a

preliminar suscitada, para indeferir a petição inicial e extinguir a

presente execução individual, na forma do art. 924, I, do CPC; ficou

prejudicado o exame dos demais temas abordados no agravo, por

perda de interesse recursal; não incidem custas (art. 790-A, I, da

CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0011349-78.2023.5.03.0165
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO MARIA JOSE DIAS

ADVOGADO HELTON SOARES MOYLE(OAB:
193016/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA.

Os arts. 97 e 98 do CDC autorizam que as sentenças proferidas em

ações coletivas sejam executadas coletivamente, pelo próprio

Sindicato autor, ou individualmente, diretamente pelos empregados

prejudicados. Contudo, a exegese dessas normas não é absoluta,

sendo razoável que o exercício da faculdade legal seja limitado até

o momento da homologação dos cálculos na execução coletiva.

Caso o nome do empregado conste da lista de beneficiários, não é

cabível a reabertura da discussão pela via individual, pois isso

contrariaria os princípios da celeridade, da economia e da eficiência.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte executada; no

mérito, sem divergência, deu-lhe provimento parcial, para acolher a

preliminar suscitada, para indeferir a petição inicial e extinguir a

presente execução individual, na forma do art. 924, I, do CPC; ficou

prejudicado o exame dos demais temas abordados no agravo, por

perda de interesse recursal; não incidem custas (art. 790-A, I, da

CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0037800-07.2002.5.03.0027
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JOSE DA PENHA BEZERRA

ADVOGADO ROBERTO BARRA(OAB: 47868/MG)

AGRAVADO ANTONIO RESENDE DE BRITES

AGRAVADO RODRIGO TONY JUNIOR DE BRITES
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA PENHA BEZERRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO DO

TRABALHO. A teor do art. 11-A da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, a fluência do prazo bienal da prescrição intercorrente

inicia-se após intimação específica da parte exequente, feita já na

vigência da nova lei. Cumprido esse pressuposto, e passados mais

de dois anos sem o apontamento de meios eficazes para o

prosseguimento da execução, extingue-se a execução.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente; no

mérito, sem divergência, negou-lhe provimento; não incidem custas,

conforme art. 7º, IV, da IN nº 1/2002 deste TRT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0037800-07.2002.5.03.0027
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JOSE DA PENHA BEZERRA

ADVOGADO ROBERTO BARRA(OAB: 47868/MG)

AGRAVADO ANTONIO RESENDE DE BRITES

AGRAVADO RODRIGO TONY JUNIOR DE BRITES
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RESENDE DE BRITES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO DO

TRABALHO. A teor do art. 11-A da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, a fluência do prazo bienal da prescrição intercorrente

inicia-se após intimação específica da parte exequente, feita já na

vigência da nova lei. Cumprido esse pressuposto, e passados mais

de dois anos sem o apontamento de meios eficazes para o

prosseguimento da execução, extingue-se a execução.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente; no

mérito, sem divergência, negou-lhe provimento; não incidem custas,

conforme art. 7º, IV, da IN nº 1/2002 deste TRT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº AP-0037800-07.2002.5.03.0027
Relator Marco Túlio Machado Santos

AGRAVANTE JOSE DA PENHA BEZERRA

ADVOGADO ROBERTO BARRA(OAB: 47868/MG)

AGRAVADO ANTONIO RESENDE DE BRITES

AGRAVADO RODRIGO TONY JUNIOR DE BRITES
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO TONY JUNIOR DE BRITES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO DO

TRABALHO. A teor do art. 11-A da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, a fluência do prazo bienal da prescrição intercorrente

inicia-se após intimação específica da parte exequente, feita já na

vigência da nova lei. Cumprido esse pressuposto, e passados mais

de dois anos sem o apontamento de meios eficazes para o

prosseguimento da execução, extingue-se a execução.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu do agravo de petição interposto pela parte exequente; no

mérito, sem divergência, negou-lhe provimento; não incidem custas,

conforme art. 7º, IV, da IN nº 1/2002 deste TRT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº ROT-0010771-85.2020.5.03.0015
Relator Lucas Vanucci Lins

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

ADVOGADO FLAVIA CHADID DE OLIVEIRA(OAB:
125580/MG)

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

RECORRIDO THIAGO HENRIQUE GUIMARAES
DOS REIS

ADVOGADO OSVALDO MARCIO SAMPAIO(OAB:
66177/MG)

ADVOGADO INACILMA MENDES FERREIRA(OAB:
76207/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: JUSTA CAUSA - ABANDONO DE EMPREGO-

REVERSÃO. Restando comprovado que o reclamante, no momento

de sua dispensa, encontrava-se inapto ao trabalho, com sua

capacidade de discernimento totalmente comprometida, internado

em clínica para recuperação, não há como ser mantida a justa

causa com base em abandono de emprego.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceudo recurso e, no mérito, por maioria de votos, negou

provimento ao apelo, vencida a Exma. Juíza segunda votante.

VOTO VENCIDO

"Data maxima venia do entendimento adotado pelo Exmo Relator

divirjo, pois, daria provimento ao apelo da parte ré, para

considerando o histórico funcional do reclamante, o longo tempo de

afastamento do trabalho, sua condição clínica, bem como o fato de

não ser detentor de qualquer estabilidade ou garantia de emprego,

entender ser desaconselhável a reintegração aos quadros da

empresa, razão pela qual considero injusta a dispensa ocorrida em

23/11/2018 e defiro ao autor o pagamento dos salários vencidos,

observando-se os reajustes salariais legais e convencionais

porventura concedidos, da dispensa até a data do ajuizamento da

ação (20/11/2020), aviso prévio, 13º salário integral e proporcional,

férias + 1/3 integrais e proporcionais, FGTS + 40% e indenização

substitutiva do seguro desemprego. Deverá ser utilizado como base

de cálculo o valor do último salário básico, fl. 133/137, acrescido de

eventuais reajustes legais ou convencionais, sem integração das

parcelas lá descritas, as quais pressupõem a prestação de serviços,

tais como PLR, gratificação por dirigir, remuneração variável, bem

como anuênios e quinquênios. Assim, conheceria do recurso e daria

provimento parcial ao apelo, para converter a justa causa em

dispensa imotivada, absolvendo a reclamada da obrigação de

reintegrar o reclamante, bem como para deferir ao autor o

pagamento dos salários vencidos observando-se os reajustes

salariais legais e convencionais porventura concedidos, da dispensa

até a data do ajuizamento da ação (20/11/2020), aviso prévio, 13º

salário integral e proporcional, férias + 1/3 integrais e proporcionais,

FGTS + 40% e indenização substitutiva do seguro desemprego.

Deverá ser utilizado como base de cálculo o valor do último salário

básico, fl. 133/137, acrescido de eventuais reajustes legais ou

convencionais, sem integração das parcelas lá descritas, as quais

pressupõem a prestação de serviços, tais como PLR, gratificação

por dirigir, remuneração variável, bem como anuênios e

quinquênios. Mantido o valor da condenação. É o meu voto.

Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

Desembargadora Revisora ".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Processo Nº ROT-0010771-85.2020.5.03.0015
Relator Lucas Vanucci Lins

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

ADVOGADO FLAVIA CHADID DE OLIVEIRA(OAB:
125580/MG)

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

RECORRIDO THIAGO HENRIQUE GUIMARAES
DOS REIS

ADVOGADO OSVALDO MARCIO SAMPAIO(OAB:
66177/MG)

ADVOGADO INACILMA MENDES FERREIRA(OAB:
76207/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - THIAGO HENRIQUE GUIMARAES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: JUSTA CAUSA - ABANDONO DE EMPREGO-

REVERSÃO. Restando comprovado que o reclamante, no momento

de sua dispensa, encontrava-se inapto ao trabalho, com sua

capacidade de discernimento totalmente comprometida, internado

em clínica para recuperação, não há como ser mantida a justa

causa com base em abandono de emprego.

ACÓRDÃO

A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceudo recurso e, no mérito, por maioria de votos, negou

provimento ao apelo, vencida a Exma. Juíza segunda votante.

VOTO VENCIDO

"Data maxima venia do entendimento adotado pelo Exmo Relator

divirjo, pois, daria provimento ao apelo da parte ré, para

considerando o histórico funcional do reclamante, o longo tempo de

afastamento do trabalho, sua condição clínica, bem como o fato de

não ser detentor de qualquer estabilidade ou garantia de emprego,

entender ser desaconselhável a reintegração aos quadros da

empresa, razão pela qual considero injusta a dispensa ocorrida em

23/11/2018 e defiro ao autor o pagamento dos salários vencidos,

observando-se os reajustes salariais legais e convencionais

porventura concedidos, da dispensa até a data do ajuizamento da

ação (20/11/2020), aviso prévio, 13º salário integral e proporcional,

férias + 1/3 integrais e proporcionais, FGTS + 40% e indenização

substitutiva do seguro desemprego. Deverá ser utilizado como base

de cálculo o valor do último salário básico, fl. 133/137, acrescido de

eventuais reajustes legais ou convencionais, sem integração das

parcelas lá descritas, as quais pressupõem a prestação de serviços,

tais como PLR, gratificação por dirigir, remuneração variável, bem

como anuênios e quinquênios. Assim, conheceria do recurso e daria

provimento parcial ao apelo, para converter a justa causa em

dispensa imotivada, absolvendo a reclamada da obrigação de

reintegrar o reclamante, bem como para deferir ao autor o

pagamento dos salários vencidos observando-se os reajustes

salariais legais e convencionais porventura concedidos, da dispensa

até a data do ajuizamento da ação (20/11/2020), aviso prévio, 13º

salário integral e proporcional, férias + 1/3 integrais e proporcionais,

FGTS + 40% e indenização substitutiva do seguro desemprego.

Deverá ser utilizado como base de cálculo o valor do último salário

básico, fl. 133/137, acrescido de eventuais reajustes legais ou

convencionais, sem integração das parcelas lá descritas, as quais

pressupõem a prestação de serviços, tais como PLR, gratificação

por dirigir, remuneração variável, bem como anuênios e

quinquênios. Mantido o valor da condenação. É o meu voto.

Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

Desembargadora Revisora ".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA DA ROCHA PRAES

Notificação

Processo Nº ROT-0010334-83.2023.5.03.0065
Relator Lucas Vanucci Lins

RECORRENTE JORGE LUIZ DOS REIS

ADVOGADO JANSEN COMUNIEN(OAB:
73742/MG)

RECORRENTE SOUZA & GOMES DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO VINICIUS LUNA DE CARVALHO(OAB:
194828/MG)

RECORRIDO JORGE LUIZ DOS REIS

ADVOGADO JANSEN COMUNIEN(OAB:
73742/MG)

RECORRIDO SOUZA & GOMES DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO VINICIUS LUNA DE CARVALHO(OAB:
194828/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA & GOMES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PARA CIÊNCIA DA RECLAMADA:

"EMBARGANTE: JORGE LUIZ DOS REIS

Vistos, etc...

Considerando a possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao

julgado quando do exame dos embargos de declaração opostos,

nos termos da OJ 142, SBDI I/TST, concedo o prazo de 5 (cinco)

dias à(s) parte(s) contrária(s) para que se manifeste(m) sobre as

razões neles suscitadas.

Intime(m)-se.

Após, ao Relator.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Lucas Vanucci Lins

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE

Processo Nº ROT-0010540-70.2023.5.03.0074
Relator Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto

RECORRENTE ASSOCIACAO VICOSENSE DE
ENSINO E PESQUISA LTDA

ADVOGADO MOISES ARANTES DA SILVA(OAB:
126380/MG)

ADVOGADO FABIO MALHEIROS DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 217875/MG)

ADVOGADO CAMILA STOFELES CECON
SANTANA(OAB: 108444/MG)

RECORRIDO DEBORA SANT ANNA DEL GIUDICE

ADVOGADO WILLIAM LUIZ FANTINI(OAB:
84432/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO VICOSENSE DE ENSINO E PESQUISA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PARA CIÊNCIA DA RECLAMADA:

"Vistos etc.

Pugna a reclamada, em sede de recurso ordinário, para que lhe

seja concedido os benefícios da justiça gratuita, ao fundamento de

que se encontra impossibilitada de arcar com as despesas do

processo.

No entanto, o art. 790, § 3º, da CLT, em sua atual redação,

estabelece que "é facultado aos juízes, órgãos julgadores e

presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefícioda justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ouinferior a 40%(quarenta por

cento)do limite máximodos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social".

No caso de pessoas jurídicas, nos termos do art. 99, § 3º, do CPC,

bem como do § 4º do art. 790 da CLT, a concessão da gratuidade

judiciária exigiria a comprovação inequívoca de situação de crise

econômico-financeira gravíssima, a inviabilizar o preparo, o que não

se verificou no caso dos autos.

A reclamada juntou com seu recurso ordinário, no ID – 18a0160, o

balanço patrimonial do ano de 2022, “totalizando no ativo e passivo

o valor de R$ 575.422,55”, que sequer é contemporâneo à data de

interposição do presente recurso e que não demonstra a

inviabilidade do preparo.

Os demais documentos, juntados nos ID 69480c, 855f432,

9e9aab1, dc3c7fe, 109c753, são indicações de processos de

execução fiscal que não comprovam a hipossuficiência financeira,

conforme já definido por vários julgados deste Tribunal, inclusive

pela 2ª Turma recursal.

Para tanto, deveriam ter sido juntadas as últimas declarações de

imposto de renda, bem como os balanços contábeis do ano de

2023, extratos bancários, ou seja, documentos que, em tese,

poderiam evidenciar a efetiva inexistência de recursos para o

custeio das despesas processuais e a alegada miserabilidade

jurídica.

O que se tem de concreto é que a reclamada explora atividade

econômica, encontra-se em processo produt ivo, sendo

mantenedora da Faculdade de Viçosa, como se estrai do

Regimento Interno de fl. 423 e seguintes.

À míngua de comprovação da insuficiência de recursos, inviabiliza-

se a concessão do benefício.

Registro que referido entendimento não viola o art. 5º, LXXIV, da

CR, que apenas garante a assistência judiciária gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos, o que não é o caso. Da

mesma forma, o art. 5º, XXXV, da CR, pois o acesso à Justiça deve

ser exercido na forma da legislação infraconstitucional.

Assim, nos termos do item II da OJ 269 da SDI-1, do TST, concedo

o prazo de 5 (cinco) dias para que a reclamada ASSOCIAÇÃO

VIÇOSENSE DE ENSINO E PESQUISA LTDA. regularize o

preparo, com recolhimento de custas e depósito recursal, sob pena

de não conhecimento do apelo, por deserção.

Após, venham conclusos os autos para julgamento do recurso

ordinário interposto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CRISTIANA SOARES CAMPOS

Juíza do Trabalho Convocada"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA VEIGA RESENDE
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Secretaria da Terceira Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0010216-94.2022.5.03.0016
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO MARCELO HENRIQUE PINTO

ADVOGADO MARIA LETICIA SOUZA COSTA(OAB:
45087/MG)

ADVOGADO RAIMUNDO EUSTAQUIO DE SOUZA
COSTA(OAB: 54519/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUE PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - LAUDO

PERICIAL. O julgador não está vinculado às conclusões do perito,

que é apenas seu auxiliar na apreciação de matéria fática que exija

conhecimentos técnicos especiais. Entretanto, a decisão judicial

contrária à manifestação técnica do laudo pericial somente será

possível desde que existam nos autos outros elementos e fatos

provados que fundamentam tal entendimento, o que não ocorreu na

presente hipótese. No caso, a reclamada não trouxe aos autos

elementos que afastassem a conclusão do laudo pericial, que a

torna soberana.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos recursos interpostos pelas partes e, no mérito,sem

divergência, em negar provimento ao do reclamado e em dar

provimento ao do reclamante para conceder-lhe a gratuidade de

justiça, mantidos os valores da condenação.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010247-12.2022.5.03.0147
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE DARCI PAULA DA SILVA

ADVOGADO ERLON ROSA(OAB: 126841/MG)

RECORRIDO VIACAO TRES CORACOES LTDA

ADVOGADO RAFAELLI MOREIRA CESAR(OAB:
102104/MG)

RECORRIDO VENETUR TURISMO LTDA

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. AUSÊNCIA DE

INSTRUMENTO CONTRATUAL. INVALIDADE. A despeito do

contido no art. 445, parágrafo único, da CLT, que requer, como

requisito de validade do contrato de experiência, apenas a

estipulação de prazo não superior a 90 dias, por ser um contrato

especial, exige-se que esse tipo de contrato seja celebrado

formalmente, não se admitindo que se dê de forma verbal.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo Recurso da 1ª Reclamada e, no mérito, sem

divergência, em negar-lhe provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS
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Processo Nº ROT-0010247-12.2022.5.03.0147
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE DARCI PAULA DA SILVA

ADVOGADO ERLON ROSA(OAB: 126841/MG)

RECORRIDO VIACAO TRES CORACOES LTDA

ADVOGADO RAFAELLI MOREIRA CESAR(OAB:
102104/MG)

RECORRIDO VENETUR TURISMO LTDA

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENETUR TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. AUSÊNCIA DE

INSTRUMENTO CONTRATUAL. INVALIDADE. A despeito do

contido no art. 445, parágrafo único, da CLT, que requer, como

requisito de validade do contrato de experiência, apenas a

estipulação de prazo não superior a 90 dias, por ser um contrato

especial, exige-se que esse tipo de contrato seja celebrado

formalmente, não se admitindo que se dê de forma verbal.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo Recurso da 1ª Reclamada e, no mérito, sem

divergência, em negar-lhe provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010247-12.2022.5.03.0147
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE DARCI PAULA DA SILVA

ADVOGADO ERLON ROSA(OAB: 126841/MG)

RECORRIDO VIACAO TRES CORACOES LTDA

ADVOGADO RAFAELLI MOREIRA CESAR(OAB:
102104/MG)

RECORRIDO VENETUR TURISMO LTDA

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO TRES CORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. AUSÊNCIA DE

INSTRUMENTO CONTRATUAL. INVALIDADE. A despeito do

contido no art. 445, parágrafo único, da CLT, que requer, como

requisito de validade do contrato de experiência, apenas a

estipulação de prazo não superior a 90 dias, por ser um contrato

especial, exige-se que esse tipo de contrato seja celebrado

formalmente, não se admitindo que se dê de forma verbal.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo Recurso da 1ª Reclamada e, no mérito, sem

divergência, em negar-lhe provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0011150-63.2022.5.03.0077
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1150
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES
E ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - DER-
MG

RECORRENTE CONSTRUTORA CENTRO LESTE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RICARDO LUIZ PEREIRA
MARQUES(OAB: 82921/MG)

RECORRIDO ADRIANO BARBOZA DAS ALMAS

ADVOGADO MATHEUS LAUBE CAJAIBA(OAB:
177044/MG)

ADVOGADO IANNY NASCIMENTO
LAMEIRAS(OAB: 190388/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CENTRO LESTE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO.

DONO DE OBRA. O C. TST, quando do julgamento do IRR 00190-

53.2015.5.03.0090, afastou a responsabilização da Administração

Pública, quando dona da obra, pelo inadimplemento dos direitos

trabalhistas devidos pelas empreiteiras contratadas, ainda que se

prove a culpa "in eligendo" do Poder Público quando do ajuste

celebrado com a empresa privada para a realização do objeto da

empreitada.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conheceros recursos ordinários interpostos pela 1ª reclamada

(CONSTRUTORA CENTRO LESTE ENGENHARIA LTDA.) e pela

2ª reclamada (DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS

DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DER); no

mérito, sem divergência, em negar provimento ao recurso

ordinário da 1ª reclamada e em dar provimento ao recurso da 2ª

reclamada (DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS

DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DER) para

excluir sua responsabilidade subsidiária. Mantido o valor da

condenação, por ainda compatível com a expressão econômica das

parcelas deferidas.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0011150-63.2022.5.03.0077
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES
E ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - DER-
MG

RECORRENTE CONSTRUTORA CENTRO LESTE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RICARDO LUIZ PEREIRA
MARQUES(OAB: 82921/MG)

RECORRIDO ADRIANO BARBOZA DAS ALMAS

ADVOGADO MATHEUS LAUBE CAJAIBA(OAB:
177044/MG)

ADVOGADO IANNY NASCIMENTO
LAMEIRAS(OAB: 190388/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO BARBOZA DAS ALMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO.

DONO DE OBRA. O C. TST, quando do julgamento do IRR 00190-

53.2015.5.03.0090, afastou a responsabilização da Administração

Pública, quando dona da obra, pelo inadimplemento dos direitos

trabalhistas devidos pelas empreiteiras contratadas, ainda que se

prove a culpa "in eligendo" do Poder Público quando do ajuste

celebrado com a empresa privada para a realização do objeto da

empreitada.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conheceros recursos ordinários interpostos pela 1ª reclamada

(CONSTRUTORA CENTRO LESTE ENGENHARIA LTDA.) e pela

2ª reclamada (DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS

DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DER); no
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mérito, sem divergência, em negar provimento ao recurso

ordinário da 1ª reclamada e em dar provimento ao recurso da 2ª

reclamada (DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS

DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DER) para

excluir sua responsabilidade subsidiária. Mantido o valor da

condenação, por ainda compatível com a expressão econômica das

parcelas deferidas.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010533-22.2022.5.03.0007
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE CHRISTIAN ALVES RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINS
MAURICIO(OAB: 54200/MG)

RECORRIDO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN ALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ENQUADRAMENTO SINDICAL. CATEGORIA

DIFERENCIADA. No ordenamento jurídico brasileiro, o

enquadramento sindical, é definido pela atividade preponderante do

empregador (artigos 511, §2º, 570 e 581, §2º, da CLT), salvo

quando se tratar de categoria diferenciada, devendo ser

considerado, ainda, o local da prestação de serviços, com base nos

princípios da territorialidade e da unicidade sindical (art. 8º, II, da

CR). No caso, o reclamante o função exercida pelo reclamante se

inclui na categoria diferenciada dos "empregados vendedores e

viajantes do comércio" (quadro anexo do art. 577 da CLT).

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso ordinário apresentado pelo autor; no mérito,

sem divergência, em dar-lhe parcial provimento para excluir a

condenação do autor ao pagamento de multa em valor equivalente

a 1% do valor atribuído à causa e para, observados os parâmetros

estabelecidos na fundamentação, condenar a reclamada: a) ao

pagamento de diferenças salariais decorrentes do reajuste pago em

2021 (2,98%) e aquele constante da CCT (8%), durante todo o

período imprescrito, com reflexos em horas extras, 13º salário,

férias + 1/3, aviso prévio e FGTS + 40%, e ao pagamento da multa

constante da Cláusula 24ª da CCT 2021/2022; b) ao pagamento de

horas extras, excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal (o que for mais

benéfico), além do período suprimido do intervalo intrajornada, com

reflexos em RSR, 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio e FGTS +

40% e ao pagamento do tempo suprimido de intervalo, de natureza

indenizatória, com acréscimo de 50%; c) à proceder a retificação da

CTPS para que conste a data de saída como sendo 20/06/2022.

Honorários advocatícios, juros, correção monetária e contribuições

previdenciárias nos termos da fundamentação. Custas, agora pela

reclamada, no valor de R$1.160,00, calculadas sobre R$58.000,00,

novo valor atribuído à condenação.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010533-22.2022.5.03.0007
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE CHRISTIAN ALVES RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINS
MAURICIO(OAB: 54200/MG)

RECORRIDO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDELEZ BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ENQUADRAMENTO SINDICAL. CATEGORIA

DIFERENCIADA. No ordenamento jurídico brasileiro, o

enquadramento sindical, é definido pela atividade preponderante do

empregador (artigos 511, §2º, 570 e 581, §2º, da CLT), salvo

quando se tratar de categoria diferenciada, devendo ser

considerado, ainda, o local da prestação de serviços, com base nos

princípios da territorialidade e da unicidade sindical (art. 8º, II, da

CR). No caso, o reclamante o função exercida pelo reclamante se

inclui na categoria diferenciada dos "empregados vendedores e

viajantes do comércio" (quadro anexo do art. 577 da CLT).

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso ordinário apresentado pelo autor; no mérito,

sem divergência, em dar-lhe parcial provimento para excluir a

condenação do autor ao pagamento de multa em valor equivalente

a 1% do valor atribuído à causa e para, observados os parâmetros

estabelecidos na fundamentação, condenar a reclamada: a) ao

pagamento de diferenças salariais decorrentes do reajuste pago em

2021 (2,98%) e aquele constante da CCT (8%), durante todo o

período imprescrito, com reflexos em horas extras, 13º salário,

férias + 1/3, aviso prévio e FGTS + 40%, e ao pagamento da multa

constante da Cláusula 24ª da CCT 2021/2022; b) ao pagamento de

horas extras, excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal (o que for mais

benéfico), além do período suprimido do intervalo intrajornada, com

reflexos em RSR, 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio e FGTS +

40% e ao pagamento do tempo suprimido de intervalo, de natureza

indenizatória, com acréscimo de 50%; c) à proceder a retificação da

CTPS para que conste a data de saída como sendo 20/06/2022.

Honorários advocatícios, juros, correção monetária e contribuições

previdenciárias nos termos da fundamentação. Custas, agora pela

reclamada, no valor de R$1.160,00, calculadas sobre R$58.000,00,

novo valor atribuído à condenação.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010837-94.2022.5.03.0015
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE HENIO REIS LAMOUNIER

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RECORRIDO CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENIO REIS LAMOUNIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. Segundo o §3º do artigo 790 da

CLT, alterado pela Lei 13.467/2017, é facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecero recurso ordinário interposto pela primeira reclamada

(COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG), bem

como em conhecer o recurso adesivo interposto pelo reclamante;

no mérito, sem divergência, em negar provimento ao recurso da

reclamada e em dar provimento ao recurso adesivo interposto pelo

reclamante para condenar as reclamadas ao pagamento dos

honorários advocatícios de 10% sobre o valor que resultar da
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liquidação em execução aos procuradores do autor. Mantido o valor

da condenação, porque ainda compatível.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010837-94.2022.5.03.0015
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE HENIO REIS LAMOUNIER

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RECORRIDO CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. Segundo o §3º do artigo 790 da

CLT, alterado pela Lei 13.467/2017, é facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecero recurso ordinário interposto pela primeira reclamada

(COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG), bem

como em conhecer o recurso adesivo interposto pelo reclamante;

no mérito, sem divergência, em negar provimento ao recurso da

reclamada e em dar provimento ao recurso adesivo interposto pelo

reclamante para condenar as reclamadas ao pagamento dos

honorários advocatícios de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação em execução aos procuradores do autor. Mantido o valor

da condenação, porque ainda compatível.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010837-94.2022.5.03.0015
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE HENIO REIS LAMOUNIER

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RECORRIDO CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. Segundo o §3º do artigo 790 da

CLT, alterado pela Lei 13.467/2017, é facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da
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justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecero recurso ordinário interposto pela primeira reclamada

(COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG), bem

como em conhecer o recurso adesivo interposto pelo reclamante;

no mérito, sem divergência, em negar provimento ao recurso da

reclamada e em dar provimento ao recurso adesivo interposto pelo

reclamante para condenar as reclamadas ao pagamento dos

honorários advocatícios de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação em execução aos procuradores do autor. Mantido o valor

da condenação, porque ainda compatível.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010754-81.2022.5.03.0111
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

RECORRIDO SERGIO JOSE NUNES

ADVOGADO JULIANA FELICIO COSTA(OAB:
133155/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO - VALORES DOS

PEDIDOS DECLINADOS NA PETIÇÃO INICIAL. As quantias

atribuídas aos pedidos formulados na petição inicial, assim como o

valor atribuído à causa, representam apenas uma estimativa

essencial ao estabelecimento do valor de alçada do processo (art.

2º da Lei 5.584/1970 c/c art. 840, §1º, da CLT). Portanto, possuem

valor meramente estimativo e não têm o condão de limitar o valor

econômico do pedido. A corroborar esse entendimento

jurisprudencial, predominante nesta Corte, foi editada a Tese

Jurídica Prevalecente nº 16.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer o recurso interposto pelo reclamado e em dar-lhe

provimento parcial para excluir da condenação relativa ao

adicional de insalubridade, o período em que o autor esteve em

gozo do auxílio-doença, bem como afastar a gratuidade da justiça

concedida ao reclamante. Antes os termos da ADI 5766 julgada

pelo E. STF, fixados honorários sucumbenciais em favor dos

patronos da parte ré, no importe de 10% calculados sobre os

pedidos julgados improcedentes. Mantido o valor da condenação,

por ainda ser compatível.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010754-81.2022.5.03.0111
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

RECORRIDO SERGIO JOSE NUNES

ADVOGADO JULIANA FELICIO COSTA(OAB:
133155/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO JOSE NUNES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO - VALORES DOS

PEDIDOS DECLINADOS NA PETIÇÃO INICIAL. As quantias

atribuídas aos pedidos formulados na petição inicial, assim como o

valor atribuído à causa, representam apenas uma estimativa

essencial ao estabelecimento do valor de alçada do processo (art.

2º da Lei 5.584/1970 c/c art. 840, §1º, da CLT). Portanto, possuem

valor meramente estimativo e não têm o condão de limitar o valor

econômico do pedido. A corroborar esse entendimento

jurisprudencial, predominante nesta Corte, foi editada a Tese

Jurídica Prevalecente nº 16.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer o recurso interposto pelo reclamado e em dar-lhe

provimento parcial para excluir da condenação relativa ao

adicional de insalubridade, o período em que o autor esteve em

gozo do auxílio-doença, bem como afastar a gratuidade da justiça

concedida ao reclamante. Antes os termos da ADI 5766 julgada

pelo E. STF, fixados honorários sucumbenciais em favor dos

patronos da parte ré, no importe de 10% calculados sobre os

pedidos julgados improcedentes. Mantido o valor da condenação,

por ainda ser compatível.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº RORSum-0010853-07.2023.5.03.0179
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ADM ADMINISTRACAO DE
ESTACIONAMENTO PARK EIRELI

ADVOGADO JOAQUIM CORREA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 60747/MG)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JOAO ERNESTO TORRES
SANTOS(OAB: 195734/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADM ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTO PARK EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

Para ciência do agravado, ANTONIO CARLOS DA SILVA, por meio

de seu advogado:

"A recorrente ADM ADMINISTRAÇÃO DE ESTACIONAMENTO

PARK EIRELI interpôs agravo regimental contra a decisão de ID

d3d552f.

Intime-se o agravado, ANTONIO CARLOS DA SILVA, para,

querendo, apresentar contraminuta ao agravo regimental interposto,

no prazo de 8 dias (art. 247, I, do Regimento Interno).

Após, apresentada manifestação ou expirado o prazo, conclusos os

autos.

fc/Hgd

BELO HORIZONTE/MG, 16 de março de 2024.

César Pereira da Silva Machado Júnior

                   Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº RORSum-0010853-07.2023.5.03.0179
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ADM ADMINISTRACAO DE
ESTACIONAMENTO PARK EIRELI

ADVOGADO JOAQUIM CORREA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 60747/MG)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JOAO ERNESTO TORRES
SANTOS(OAB: 195734/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1156
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

Para ciência do agravado, ANTONIO CARLOS DA SILVA, por meio

de seu advogado:

"A recorrente ADM ADMINISTRAÇÃO DE ESTACIONAMENTO

PARK EIRELI interpôs agravo regimental contra a decisão de ID

d3d552f.

Intime-se o agravado, ANTONIO CARLOS DA SILVA, para,

querendo, apresentar contraminuta ao agravo regimental interposto,

no prazo de 8 dias (art. 247, I, do Regimento Interno).

Após, apresentada manifestação ou expirado o prazo, conclusos os

autos.

fc/Hgd

BELO HORIZONTE/MG, 16 de março de 2024.

César Pereira da Silva Machado Júnior

                   Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0011502-08.2017.5.03.0041
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCIA HELENA GONCALVES(OAB:
64222/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRIDO NUBIO FARIA SANTOS

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 137064/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: TEMA 1046. PRESTÍGIO À NEGOCIAÇÃO COLETIVA.

O Supremo Tribunal Federal, em 02/06/2022, ao julgar o ARE

1121633, com repercussão geral reconhecida no Tema 1046, deu

provimento ao recurso extraordinário para fixar a tese de validade

de acordos e convenções coletivas de trabalho que limitam ou

suprimem direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

de vantagens compensatórias, desde que assegurado um patamar

civilizatório mínimo ao trabalhador.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada; no

mérito,sem divergência, em dar-lhe provimento para absolver a

reclamada da condenação que lhe foi atribuída na origem, julgando

improcedentes os pedidos iniciais. A recorrente fica autorizada a

reaver o valor de custas recolhidas, pela via administrativa, na

forma da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 167/2021.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0011502-08.2017.5.03.0041
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCIA HELENA GONCALVES(OAB:
64222/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRIDO NUBIO FARIA SANTOS

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 137064/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIO FARIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: TEMA 1046. PRESTÍGIO À NEGOCIAÇÃO COLETIVA.

O Supremo Tribunal Federal, em 02/06/2022, ao julgar o ARE

1121633, com repercussão geral reconhecida no Tema 1046, deu

provimento ao recurso extraordinário para fixar a tese de validade

de acordos e convenções coletivas de trabalho que limitam ou

suprimem direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

de vantagens compensatórias, desde que assegurado um patamar

civilizatório mínimo ao trabalhador.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada; no

mérito,sem divergência, em dar-lhe provimento para absolver a

reclamada da condenação que lhe foi atribuída na origem, julgando

improcedentes os pedidos iniciais. A recorrente fica autorizada a

reaver o valor de custas recolhidas, pela via administrativa, na

forma da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 167/2021.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010626-93.2022.5.03.0165
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE JOSE CASSIO PORTILHO

ADVOGADO JOSE MARCIO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 115339/MG)

RECORRIDO INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE
MINAS GERAIS S/A

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CASSIO PORTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017 NO TEMPO. Acerca

da aplicação da Lei 13.467/2017, a regra adotada pelo ordenamento

jurídico brasileiro é de que a norma não retroage, ou seja, não se

aplica a situações jurídicas constituídas e consolidadas no passado,

conforme disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e no

artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. A lei

posterior não rege atos jurídicos consumados antes de sua

vigência, sendo vedada a sua aplicação retroativa. Assim, a

despeito das inovações inseridas na Consolidação das Leis do

Trabalho pela supracitada Lei, aquelas que tratam de direito

material não podem ser aplicadas de forma retroativa, mantendo-se

as disposições legais vigentes e os entendimentos jurisprudenciais

prevalentes até a data de entrada em vigor da Lei 13.467/2017.

Segundo o entendimento prevalente no âmbito desta Turma, o

direito material vigente a partir de 11/11/2017 incide sobre a relação

jurídica de trato sucessivo mantida entre as partes dessa data em

diante.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecero recurso ordinário interposto pelo reclamante, e, no

mérito, sem divergência, em conferir-lhe parcial provimento para

determinar a utilização do divisor de horas extras 96 nas verbas

deferidas relativas ao período anterior ao mês de abril de 2019 (este

incluso), empregando-se o divisor 110 nas quantias afetas à

integralidade dos meses posteriores, até o fim do contrato de

trabalho.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010626-93.2022.5.03.0165
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE JOSE CASSIO PORTILHO

ADVOGADO JOSE MARCIO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 115339/MG)
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RECORRIDO INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE
MINAS GERAIS S/A

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE MINAS GERAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017 NO TEMPO. Acerca

da aplicação da Lei 13.467/2017, a regra adotada pelo ordenamento

jurídico brasileiro é de que a norma não retroage, ou seja, não se

aplica a situações jurídicas constituídas e consolidadas no passado,

conforme disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e no

artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. A lei

posterior não rege atos jurídicos consumados antes de sua

vigência, sendo vedada a sua aplicação retroativa. Assim, a

despeito das inovações inseridas na Consolidação das Leis do

Trabalho pela supracitada Lei, aquelas que tratam de direito

material não podem ser aplicadas de forma retroativa, mantendo-se

as disposições legais vigentes e os entendimentos jurisprudenciais

prevalentes até a data de entrada em vigor da Lei 13.467/2017.

Segundo o entendimento prevalente no âmbito desta Turma, o

direito material vigente a partir de 11/11/2017 incide sobre a relação

jurídica de trato sucessivo mantida entre as partes dessa data em

diante.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecero recurso ordinário interposto pelo reclamante, e, no

mérito, sem divergência, em conferir-lhe parcial provimento para

determinar a utilização do divisor de horas extras 96 nas verbas

deferidas relativas ao período anterior ao mês de abril de 2019 (este

incluso), empregando-se o divisor 110 nas quantias afetas à

integralidade dos meses posteriores, até o fim do contrato de

trabalho.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010646-72.2022.5.03.0169
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE ISABEL LINA

ADVOGADO RAIMUNDO COSTA(OAB: 71610/MG)

RECORRIDO FUNDACAO DE ENSINO E
TECNOLOGIA DE ALFENAS

ADVOGADO ANA LUCIA VIANNA(OAB: 48859/MG)

ADVOGADO CRISTIANNA MOREIRA MARTINS DE
ALMEIDA(OAB: 63582/MG)

ADVOGADO PATRICIA PEIXOTO NOVAIS(OAB:
48431/MG)

ADVOGADO PATRICIA PINTO MEIRELES(OAB:
174372/MG)

RECORRIDO ATOP VIII LANCHONETE LTDA

ADVOGADO PATRICIA PINTO MEIRELES(OAB:
174372/MG)

RECORRIDO ATENAS ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA PINTO MEIRELES(OAB:
174372/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL LINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HORAS EXTRAS INTRAJORNADA - VALORAÇÃO DA

PROVA ORAL - PRINCÍPIO DA IMEDIATIDADE. O critério de

valoração da prova oral, em cotejo com os demais elementos de

convicção carreados aos autos, atende ao princípio da

imediatidade, pelo contato direto do magistrado com os depoentes,

considerando as normas da experiência comum, subministradas

pelo que comumente acontece. Nessa situação de fato, o D. Juiz de

primeira instância está em condição privilegiada para avaliar a

credibilidade que possam merecer os depoimentos. Não emergindo

dos autos nenhum elemento que induza à convicção de que houve

equívoco do MM. Juiz de Primeira Instância na valoração da prova

produzida no feito, deve prevalecer o convencimento por ele firmado

(art. 371 do CPC), com base nas vivas impressões colhidas por

ocasião da produção probatória.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, sem divergência, em negar-lhe provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010646-72.2022.5.03.0169
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE ISABEL LINA

ADVOGADO RAIMUNDO COSTA(OAB: 71610/MG)

RECORRIDO FUNDACAO DE ENSINO E
TECNOLOGIA DE ALFENAS

ADVOGADO ANA LUCIA VIANNA(OAB: 48859/MG)

ADVOGADO CRISTIANNA MOREIRA MARTINS DE
ALMEIDA(OAB: 63582/MG)

ADVOGADO PATRICIA PEIXOTO NOVAIS(OAB:
48431/MG)

ADVOGADO PATRICIA PINTO MEIRELES(OAB:
174372/MG)

RECORRIDO ATOP VIII LANCHONETE LTDA

ADVOGADO PATRICIA PINTO MEIRELES(OAB:
174372/MG)

RECORRIDO ATENAS ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA PINTO MEIRELES(OAB:
174372/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE ENSINO E TECNOLOGIA DE ALFENAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HORAS EXTRAS INTRAJORNADA - VALORAÇÃO DA

PROVA ORAL - PRINCÍPIO DA IMEDIATIDADE. O critério de

valoração da prova oral, em cotejo com os demais elementos de

convicção carreados aos autos, atende ao princípio da

imediatidade, pelo contato direto do magistrado com os depoentes,

considerando as normas da experiência comum, subministradas

pelo que comumente acontece. Nessa situação de fato, o D. Juiz de

primeira instância está em condição privilegiada para avaliar a

credibilidade que possam merecer os depoimentos. Não emergindo

dos autos nenhum elemento que induza à convicção de que houve

equívoco do MM. Juiz de Primeira Instância na valoração da prova

produzida no feito, deve prevalecer o convencimento por ele firmado

(art. 371 do CPC), com base nas vivas impressões colhidas por

ocasião da produção probatória.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, sem divergência, em negar-lhe provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010646-72.2022.5.03.0169
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE ISABEL LINA

ADVOGADO RAIMUNDO COSTA(OAB: 71610/MG)

RECORRIDO FUNDACAO DE ENSINO E
TECNOLOGIA DE ALFENAS

ADVOGADO ANA LUCIA VIANNA(OAB: 48859/MG)

ADVOGADO CRISTIANNA MOREIRA MARTINS DE
ALMEIDA(OAB: 63582/MG)

ADVOGADO PATRICIA PEIXOTO NOVAIS(OAB:
48431/MG)

ADVOGADO PATRICIA PINTO MEIRELES(OAB:
174372/MG)

RECORRIDO ATOP VIII LANCHONETE LTDA

ADVOGADO PATRICIA PINTO MEIRELES(OAB:
174372/MG)

RECORRIDO ATENAS ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA PINTO MEIRELES(OAB:
174372/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HORAS EXTRAS INTRAJORNADA - VALORAÇÃO DA

PROVA ORAL - PRINCÍPIO DA IMEDIATIDADE. O critério de

valoração da prova oral, em cotejo com os demais elementos de

convicção carreados aos autos, atende ao princípio da

imediatidade, pelo contato direto do magistrado com os depoentes,

considerando as normas da experiência comum, subministradas

pelo que comumente acontece. Nessa situação de fato, o D. Juiz de

primeira instância está em condição privilegiada para avaliar a

credibilidade que possam merecer os depoimentos. Não emergindo

dos autos nenhum elemento que induza à convicção de que houve

equívoco do MM. Juiz de Primeira Instância na valoração da prova

produzida no feito, deve prevalecer o convencimento por ele firmado

(art. 371 do CPC), com base nas vivas impressões colhidas por

ocasião da produção probatória.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, sem divergência, em negar-lhe provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010526-31.2022.5.03.0039
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE PROVINCIA SANTA CLARA

ADVOGADO CRISTINA AFONSO DE
ARAUJO(OAB: 118693/MG)

RECORRIDO FERNANDO DE SOUZA BRANDAO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SILVEIRA
ARRUDA(OAB: 99310/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVINCIA SANTA CLARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO - NÃO CONHECIMENTO - DESERÇÃO

POR AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS. O não recolhimento das custas processuais no ato

da interposição do recurso ordinário importa em sua deserção.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

não conhecer do Recurso Ordinário interposto pela reclamada, por

deserto.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010526-31.2022.5.03.0039
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE PROVINCIA SANTA CLARA

ADVOGADO CRISTINA AFONSO DE
ARAUJO(OAB: 118693/MG)

RECORRIDO FERNANDO DE SOUZA BRANDAO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SILVEIRA
ARRUDA(OAB: 99310/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE SOUZA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO - NÃO CONHECIMENTO - DESERÇÃO

POR AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS. O não recolhimento das custas processuais no ato

da interposição do recurso ordinário importa em sua deserção.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

não conhecer do Recurso Ordinário interposto pela reclamada, por

deserto.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010549-76.2023.5.03.0027
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE EDERSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: DANO MORAL. COBRANÇA DE METAS.

ABUSIVIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. O fato de haver cobrança

para o atingimento das metas, não demonstra o excesso na conduta

patronal, não podendo esta conduta patronal, por si só, ocasionar

dano moral. Não se pode coibir a cobrança de metas pelas

empresas dado o sistema capitalista que adotamos, sendo a busca

pelo lucro a sua principal característica e a gênese do sistema.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecero recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, sem divergência, em negar-lhe provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010549-76.2023.5.03.0027
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE EDERSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: DANO MORAL. COBRANÇA DE METAS.

ABUSIVIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. O fato de haver cobrança

para o atingimento das metas, não demonstra o excesso na conduta

patronal, não podendo esta conduta patronal, por si só, ocasionar

dano moral. Não se pode coibir a cobrança de metas pelas

empresas dado o sistema capitalista que adotamos, sendo a busca

pelo lucro a sua principal característica e a gênese do sistema.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecero recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, sem divergência, em negar-lhe provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010710-58.2023.5.03.0101
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS
S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO IGOR RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
179733/SP)

RECORRIDO ENGEMA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CICERO GONZAGA SILVA
JUNIOR(OAB: 224339/RJ)

RECORRIDO SRS FERRAGENS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CICERO GONZAGA SILVA
JUNIOR(OAB: 224339/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE

PÚBLICO. Em conformidade com o julgado do E. STF, no RE

760.931, é necessária prova concreta nos autos da falha do Poder

Público na fiscalização do contrato para que possa ser reconhecida

a responsabilidade subsidiária. Ausente a referida prova, a

responsabilidade subsidiária do ente público deve ser afastada.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer o recurso ordinário interposto pela 3ª reclamada, exceto

quanto aos honorários sucumbenciais a cargo do reclamante, por

falta de interesse recursal; no mérito, sem divergência, em dar-lhe

provimento para excluir a responsabilidade subsidiária que lhe foi

atribuída na Origem, julgando improcedente a demanda em relação

à referida ré.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010710-58.2023.5.03.0101
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS
S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO IGOR RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
179733/SP)

RECORRIDO ENGEMA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CICERO GONZAGA SILVA
JUNIOR(OAB: 224339/RJ)

RECORRIDO SRS FERRAGENS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CICERO GONZAGA SILVA
JUNIOR(OAB: 224339/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE

PÚBLICO. Em conformidade com o julgado do E. STF, no RE

760.931, é necessária prova concreta nos autos da falha do Poder

Público na fiscalização do contrato para que possa ser reconhecida

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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a responsabilidade subsidiária. Ausente a referida prova, a

responsabilidade subsidiária do ente público deve ser afastada.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer o recurso ordinário interposto pela 3ª reclamada, exceto

quanto aos honorários sucumbenciais a cargo do reclamante, por

falta de interesse recursal; no mérito, sem divergência, em dar-lhe

provimento para excluir a responsabilidade subsidiária que lhe foi

atribuída na Origem, julgando improcedente a demanda em relação

à referida ré.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010710-58.2023.5.03.0101
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS
S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO IGOR RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
179733/SP)

RECORRIDO ENGEMA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CICERO GONZAGA SILVA
JUNIOR(OAB: 224339/RJ)

RECORRIDO SRS FERRAGENS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CICERO GONZAGA SILVA
JUNIOR(OAB: 224339/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE

PÚBLICO. Em conformidade com o julgado do E. STF, no RE

760.931, é necessária prova concreta nos autos da falha do Poder

Público na fiscalização do contrato para que possa ser reconhecida

a responsabilidade subsidiária. Ausente a referida prova, a

responsabilidade subsidiária do ente público deve ser afastada.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer o recurso ordinário interposto pela 3ª reclamada, exceto

quanto aos honorários sucumbenciais a cargo do reclamante, por

falta de interesse recursal; no mérito, sem divergência, em dar-lhe

provimento para excluir a responsabilidade subsidiária que lhe foi

atribuída na Origem, julgando improcedente a demanda em relação

à referida ré.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010710-58.2023.5.03.0101
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS
S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO IGOR RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
179733/SP)

RECORRIDO ENGEMA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CICERO GONZAGA SILVA
JUNIOR(OAB: 224339/RJ)

RECORRIDO SRS FERRAGENS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CICERO GONZAGA SILVA
JUNIOR(OAB: 224339/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SRS FERRAGENS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE

PÚBLICO. Em conformidade com o julgado do E. STF, no RE

760.931, é necessária prova concreta nos autos da falha do Poder

Público na fiscalização do contrato para que possa ser reconhecida

a responsabilidade subsidiária. Ausente a referida prova, a

responsabilidade subsidiária do ente público deve ser afastada.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer o recurso ordinário interposto pela 3ª reclamada, exceto

quanto aos honorários sucumbenciais a cargo do reclamante, por

falta de interesse recursal; no mérito, sem divergência, em dar-lhe

provimento para excluir a responsabilidade subsidiária que lhe foi

atribuída na Origem, julgando improcedente a demanda em relação

à referida ré.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº RORSum-0010351-92.2023.5.03.0074
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE D'AUSTRIA ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTIANO MACIEL PENA(OAB:
147804/MG)

ADVOGADO ELISMAR SARAIVA DA SILVA(OAB:
128827/MG)

RECORRENTE MATEUS DE ASSIS BORGES

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA GOMES
RIBEIRO(OAB: 53633/MG)

ADVOGADO WELLINGTON CLAYTON QUEIROZ
DE CASTRO(OAB: 54431/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO SALOMAO
LANNA(OAB: 46130/MG)

RECORRIDO MATEUS DE ASSIS BORGES

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA GOMES
RIBEIRO(OAB: 53633/MG)

ADVOGADO WELLINGTON CLAYTON QUEIROZ
DE CASTRO(OAB: 54431/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO SALOMAO
LANNA(OAB: 46130/MG)

RECORRIDO D'AUSTRIA ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTIANO MACIEL PENA(OAB:
147804/MG)

ADVOGADO ELISMAR SARAIVA DA SILVA(OAB:
128827/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE ASSIS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer orecurso ordinário interposto pela reclamada e em

conhecer o recurso adesivo interposto pelo reclamante; no

mérito,sem divergência, em negar provimento ao recurso adesivo

do reclamante e em dar provimento parcial ao recurso ordinário

da reclamada para condenar o reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais aos advogados da reclamada, na base

de 10% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes, observada a suspensão de exigibilidade da verba,

consoante § 4º do art. 791-A da CLT, à vista do que restou decidido

no julgamento da ADI 5.766, pelo STF. Manteve o valor da

condenação, por ainda compatível com a expressão econômica das

parcelas deferidas. Fundamentos: "ADMISSIBILIDADE. Conheço

o recurso ordinário interposto pela reclamada no ID. df1d68a e

conheço o recurso adesivo interposto pelo reclamante no ID.

c256e52, porquanto atendidos os requisitos intrínsecos e

extrínsecos de admissibilidade, destacando a tempestividade, a

regularidade de representação processual e o preparo do recurso

ordinário da reclamada. MÉRITO. RECURSO DA RECLAMADA.

Em seu recurso ordinário, a reclamada delimita o exame das

seguintes matérias: a) adicional de insalubridade - desconstituição

do laudo pericial impugnado e dos honorários periciais; b) horas

extras; c) multa normativa - cláusula 47ª da CCT; d) honorários de

sucumbência. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -

DESCONSTITUIÇÃO DO LAUDO PERICIAL IMPUGNADO E DOS

HONORÁRIOS PERICIAIS. Sem razão. Nenhum reparo merece a r.

sentença recorrida, que firmou o seu livre convencimento motivado

na prova pericial produzida nos autos, que contatou que o

reclamante laborou em ambiente insalubre quando atuou nas obras

de Ponte Nova/MG, devido ao contato com esgoto, nos termos do
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Anexo N.º 14 da NR-15 do MTE. Em que pese o inconformismo

recursal, a reclamada não compareceu à diligência previamente

agendada, local onde poderia contrapor as alegações obreiras.

Portanto, não restou outra opção a perita oficial senão aceitar como

verdadeiras as declarações prestadas pelo reclamante. E não há

nos autos prova que demonstre a invalidade da metodologia

utilizada pelo perito, tampouco que a sua análise não tenha

apreciado todas as condições laborativas do reclamante. Não

bastasse, nos termos do art. 371 do CPC, subsidiariamente

aplicável ao Processo do Trabalho, por força do disposto no art. 769

da CLT, o juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e

circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas

partes, mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe

formaram o convencimento, tendo exatamente assim procedido o

juízo a quo na análise do contexto probatório e prolação da r.

sentença recorrida. Portanto, não há que se falar em nulidade do

laudo pericial, com retorno dos autos à origem para a realização de

nova perícia. O laudo técnico foi realizado por profissional

especializado, nomeado pelo Juízo para exercer múnus público,

conforme art. 466, §1º do NCPC, e sua conclusão reflete seus

conhecimentos específicos, restando a matéria objeto do litígio

suficientemente esclarecida. Ainda, conforme entendeu o MM Juízo

de primeiro grau, a declaração da testemunha de que "o reclamante

não tinha contato com rede de esgoto, pois no caso de ser

necessária emenda havia um bombeiro do Dmaes", não altera a

conclusão apontada no laudo oficial, porquanto distintas as tarefas

de remoção de esgoto e emenda de tubulação. Sucumbentes na

pretensão objeto da perícia, a reclamada deve pagar os honorários

periciais no valor de R$ 1.500,00 fixado na origem, por razoável.

Nego provimento. HORAS EXTRAS. Sem razão. Nenhum reparo

merece a r. sentença, que firmou o seu livre convencimento

motivado na prova oral produzida nos autos, que comprovou que de

02 a 03 vezes por semana, os empregados da reclamada passavam

do horário anotado nos cartões e ponto de 01h ou 01h e pouca. Em

que pese o inconformismo recursal, a prova oral prestou

depoimento firme, declarando uma média de horas extras

realizadas, inexistindo nos autos provas que invalidasse o seu

depoimento, ônus que cabia à reclamada. Assim, faz jus o

reclamante ao pagamento de diferenças de horas extras devidas a

seu favor, com observância do adicional convencional de 100%

(cláusula 9ª da CCT - ID. 96f3dd9). Nego provimento. MULTA

NORMATIVA - CLÁUSULA 47ª DA CCT. Sem razão. Nenhum

reparo merece a r. sentença, que constatou a inobservância, por

parte da reclamada, das cláusulas 3ª (piso da categoria) e 9ª

(adicional de horas extras) da CCT regente durante o todo pacto

laboral, sendo corretamente aplicada a multa de 2 pisos salariais,

diante da reincidência no descumprimento, em favor do reclamante.

Em respeito à decisão proferida no Tema 1046, pelo E.STF,

prevalece a autonomia privada coletiva, no ponto. Assim, deve ser

respeitada a CCT que estabeleceu o pagamento de multa

convencional equivalente a 02 pisos salariais, em caso de

reincidência. Nego provimento. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. Ao exame. O MM Juízo de primeiro grau

entendeu que não eram devidos honorários advocatícios pelo

reclamante, haja vista os termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 5766. Ao contrário do entendimento do MM

Juízo de primeiro grau, considerando a sucumbência recíproca das

partes, faz jus os patronos da reclamada ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais. Não se ignora que o STF,

no julgamento da ADI nº 5766, realizado no dia 20/10/2021,

declarou a inconstitucionalidade de parte do art. 791-A §4º da CLT,

e suprimido o texto declarado inconstitucional pelo STF - "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa", resta íntegro o restante

desse dispositivo, que vai, expressamente, ao encontro da

possibilidade de condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento dos honorários de sucumbência, os quais, entretanto,

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois

anos após o trânsito em julgado da decisão condenatória no

particular aspecto. Dou provimento ao recurso ordinário da

reclamada para condenar o reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais aos advogados da reclamada, na base

de 10% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes, observada a suspensão de exigibilidade da verba,

consoante § 4º do art. 791-A da CLT, à vista do que restou decidido

no julgamento da ADI 5.766, pelo STF. Provejo nesses termos.

RECURSO DO RECLAMANTE. Em seu recurso adesivo, o

reclamante delimita o exame da matéria relativa à indenização por

danos morais. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Sem razão.

Nenhum reparo merece a r. sentença recorrida, que firmou o seu

livre convencimento motivado na prova oral produzida nos autos,

não sendo comprovado o alegado dano moral vivenciado pelo

reclamante, ônus que lhe incumbia. Conforme verificou o MM. Juízo

de primeiro grau, a testemunha ouvida nos autos declarou que no

local de trabalho haviam dois banheiros químicos higienizados duas

vezes por semana, sendo os banheiros utilizados por cerca de 18

trabalhadores. Além disso afirmou que usava os banheiros, por

serem limpos. Logo, na hipótese dos autos, não há prova robustas

de que o reclamado tenha praticado qualquer ato ilícito,

caracterizador de dano moral. Nego provimento."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1166
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº RORSum-0010351-92.2023.5.03.0074
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE D'AUSTRIA ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTIANO MACIEL PENA(OAB:
147804/MG)

ADVOGADO ELISMAR SARAIVA DA SILVA(OAB:
128827/MG)

RECORRENTE MATEUS DE ASSIS BORGES

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA GOMES
RIBEIRO(OAB: 53633/MG)

ADVOGADO WELLINGTON CLAYTON QUEIROZ
DE CASTRO(OAB: 54431/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO SALOMAO
LANNA(OAB: 46130/MG)

RECORRIDO MATEUS DE ASSIS BORGES

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA GOMES
RIBEIRO(OAB: 53633/MG)

ADVOGADO WELLINGTON CLAYTON QUEIROZ
DE CASTRO(OAB: 54431/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO SALOMAO
LANNA(OAB: 46130/MG)

RECORRIDO D'AUSTRIA ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTIANO MACIEL PENA(OAB:
147804/MG)

ADVOGADO ELISMAR SARAIVA DA SILVA(OAB:
128827/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D'AUSTRIA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer orecurso ordinário interposto pela reclamada e em

conhecer o recurso adesivo interposto pelo reclamante; no

mérito,sem divergência, em negar provimento ao recurso adesivo

do reclamante e em dar provimento parcial ao recurso ordinário

da reclamada para condenar o reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais aos advogados da reclamada, na base

de 10% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes, observada a suspensão de exigibilidade da verba,

consoante § 4º do art. 791-A da CLT, à vista do que restou decidido

no julgamento da ADI 5.766, pelo STF. Manteve o valor da

condenação, por ainda compatível com a expressão econômica das

parcelas deferidas. Fundamentos: "ADMISSIBILIDADE. Conheço

o recurso ordinário interposto pela reclamada no ID. df1d68a e

conheço o recurso adesivo interposto pelo reclamante no ID.

c256e52, porquanto atendidos os requisitos intrínsecos e

extrínsecos de admissibilidade, destacando a tempestividade, a

regularidade de representação processual e o preparo do recurso

ordinário da reclamada. MÉRITO. RECURSO DA RECLAMADA.

Em seu recurso ordinário, a reclamada delimita o exame das

seguintes matérias: a) adicional de insalubridade - desconstituição

do laudo pericial impugnado e dos honorários periciais; b) horas

extras; c) multa normativa - cláusula 47ª da CCT; d) honorários de

sucumbência. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -

DESCONSTITUIÇÃO DO LAUDO PERICIAL IMPUGNADO E DOS

HONORÁRIOS PERICIAIS. Sem razão. Nenhum reparo merece a r.

sentença recorrida, que firmou o seu livre convencimento motivado

na prova pericial produzida nos autos, que contatou que o

reclamante laborou em ambiente insalubre quando atuou nas obras

de Ponte Nova/MG, devido ao contato com esgoto, nos termos do

Anexo N.º 14 da NR-15 do MTE. Em que pese o inconformismo

recursal, a reclamada não compareceu à diligência previamente

agendada, local onde poderia contrapor as alegações obreiras.

Portanto, não restou outra opção a perita oficial senão aceitar como

verdadeiras as declarações prestadas pelo reclamante. E não há

nos autos prova que demonstre a invalidade da metodologia

utilizada pelo perito, tampouco que a sua análise não tenha

apreciado todas as condições laborativas do reclamante. Não

bastasse, nos termos do art. 371 do CPC, subsidiariamente

aplicável ao Processo do Trabalho, por força do disposto no art. 769

da CLT, o juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e

circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas

partes, mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe

formaram o convencimento, tendo exatamente assim procedido o

juízo a quo na análise do contexto probatório e prolação da r.

sentença recorrida. Portanto, não há que se falar em nulidade do

laudo pericial, com retorno dos autos à origem para a realização de

nova perícia. O laudo técnico foi realizado por profissional

especializado, nomeado pelo Juízo para exercer múnus público,

conforme art. 466, §1º do NCPC, e sua conclusão reflete seus
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conhecimentos específicos, restando a matéria objeto do litígio

suficientemente esclarecida. Ainda, conforme entendeu o MM Juízo

de primeiro grau, a declaração da testemunha de que "o reclamante

não tinha contato com rede de esgoto, pois no caso de ser

necessária emenda havia um bombeiro do Dmaes", não altera a

conclusão apontada no laudo oficial, porquanto distintas as tarefas

de remoção de esgoto e emenda de tubulação. Sucumbentes na

pretensão objeto da perícia, a reclamada deve pagar os honorários

periciais no valor de R$ 1.500,00 fixado na origem, por razoável.

Nego provimento. HORAS EXTRAS. Sem razão. Nenhum reparo

merece a r. sentença, que firmou o seu livre convencimento

motivado na prova oral produzida nos autos, que comprovou que de

02 a 03 vezes por semana, os empregados da reclamada passavam

do horário anotado nos cartões e ponto de 01h ou 01h e pouca. Em

que pese o inconformismo recursal, a prova oral prestou

depoimento firme, declarando uma média de horas extras

realizadas, inexistindo nos autos provas que invalidasse o seu

depoimento, ônus que cabia à reclamada. Assim, faz jus o

reclamante ao pagamento de diferenças de horas extras devidas a

seu favor, com observância do adicional convencional de 100%

(cláusula 9ª da CCT - ID. 96f3dd9). Nego provimento. MULTA

NORMATIVA - CLÁUSULA 47ª DA CCT. Sem razão. Nenhum

reparo merece a r. sentença, que constatou a inobservância, por

parte da reclamada, das cláusulas 3ª (piso da categoria) e 9ª

(adicional de horas extras) da CCT regente durante o todo pacto

laboral, sendo corretamente aplicada a multa de 2 pisos salariais,

diante da reincidência no descumprimento, em favor do reclamante.

Em respeito à decisão proferida no Tema 1046, pelo E.STF,

prevalece a autonomia privada coletiva, no ponto. Assim, deve ser

respeitada a CCT que estabeleceu o pagamento de multa

convencional equivalente a 02 pisos salariais, em caso de

reincidência. Nego provimento. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. Ao exame. O MM Juízo de primeiro grau

entendeu que não eram devidos honorários advocatícios pelo

reclamante, haja vista os termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 5766. Ao contrário do entendimento do MM

Juízo de primeiro grau, considerando a sucumbência recíproca das

partes, faz jus os patronos da reclamada ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais. Não se ignora que o STF,

no julgamento da ADI nº 5766, realizado no dia 20/10/2021,

declarou a inconstitucionalidade de parte do art. 791-A §4º da CLT,

e suprimido o texto declarado inconstitucional pelo STF - "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa", resta íntegro o restante

desse dispositivo, que vai, expressamente, ao encontro da

possibilidade de condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento dos honorários de sucumbência, os quais, entretanto,

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois

anos após o trânsito em julgado da decisão condenatória no

particular aspecto. Dou provimento ao recurso ordinário da

reclamada para condenar o reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais aos advogados da reclamada, na base

de 10% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes, observada a suspensão de exigibilidade da verba,

consoante § 4º do art. 791-A da CLT, à vista do que restou decidido

no julgamento da ADI 5.766, pelo STF. Provejo nesses termos.

RECURSO DO RECLAMANTE. Em seu recurso adesivo, o

reclamante delimita o exame da matéria relativa à indenização por

danos morais. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Sem razão.

Nenhum reparo merece a r. sentença recorrida, que firmou o seu

livre convencimento motivado na prova oral produzida nos autos,

não sendo comprovado o alegado dano moral vivenciado pelo

reclamante, ônus que lhe incumbia. Conforme verificou o MM. Juízo

de primeiro grau, a testemunha ouvida nos autos declarou que no

local de trabalho haviam dois banheiros químicos higienizados duas

vezes por semana, sendo os banheiros utilizados por cerca de 18

trabalhadores. Além disso afirmou que usava os banheiros, por

serem limpos. Logo, na hipótese dos autos, não há prova robustas

de que o reclamado tenha praticado qualquer ato ilícito,

caracterizador de dano moral. Nego provimento."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº RORSum-0010860-96.2023.5.03.0179
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

RECORRENTE CELSO VINICIOS FURTADO DE
FREITAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO CELSO VINICIOS FURTADO DE
FREITAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)
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RECORRIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO VINICIOS FURTADO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer os recursos ordinários do reclamante, da primeira

reclamada e da segunda reclamada, porquanto presentes os

pressupostos de cabimento e de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, em negar provimento ao recurso da primeira

reclamada; unanimemente, em dar parcial provimento ao recurso

do reclamante para afastar a limitação da condenação aos valores

dos pedidos indicados na petição inicial e em dar provimento ao

recurso da segunda reclamada (CEMIG DISTRIBUICAO S.A) para

afastar a responsabilidade subsidiária a ela atribuída e estender aos

seus advogados o direito aos honorários sucumbenciais já fixados,

mantendo a r. sentença recorrida nos demais tópicos pelos seus

próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, § 1º, IV, da CLT).

Mantido o valor da condenação, porque ainda compatível.

Fundamentos acrescidos: "RECURSO DA PRIMEIRA

RECLAMADA. Decisão Extra Petita. FGTS. Quanto a condenação

ao pagamento de indenização substitutiva a ser paga diretamente

ao reclamante equivalente ao recolhimento do FGTS + 40%, não há

falar em julgamento extra petita, uma vez que é expresso na

exordial o seguinte pedido: "DO FGTS: seja a Reclamada

compelida a comprovar a regularidade dos recolhimentos, sob pena

de execução direta". (ID. 52792e6 - Pág. 4). Rejeito. RECURSO DO

RECLAMANTE. Limitação dos Valores dos Pedidos. O

reclamante requer o reparo da r. sentença que limitou a condenação

aos valores dos pedidos da inicial. Invoca a Tese Prevalecente de

nº. 16 deste eg. Tribunal. Com razão. Consoante artigo 840, § 1º, da

CLT, com redação atribuída pela Lei nº 13.467/17, os pedidos

devem ser certos e determinados com indicação do respectivo

valor. Contudo, a norma tem por objetivo apenas atribuir estimativa

quanto ao valor pecuniário da demanda e não limita o valor final do

título executivo que eventualmente venha a ser constituído. Assim

como no procedimento sumaríssimo, em que os pedidos sempre

precisaram ser líquidos, o entendimento prevalecente é de que o

valor devido deve ser adequadamente apurado em fase de

liquidação, estando esta vinculada apenas ao título exequendo, e

não aos valores indicados na inicial. Nesse sentido é a Tese

Jurídica Prevalecente n. 16, desse eg. Tribunal. Portanto, provejo o

apelo para afastar a limitação da condenação aos valores dos

pedidos indicados na petição inicial.RECURSO DA SEGUNDA

RECLAMADA (CEMIG DISTRIBUICAO S.A). Responsabilidade

Subsidiária. A segunda ré não se conforma com a

responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. Examino. Data

venia ao entendimento de origem, tratando-se a reclamada CEMIG

de tomadora de serviços que se insere na categoria de Ente da

Administração Pública, não há que se falar em sua

responsabilização subsidiária automática pelas verbas advindas do

contrato de trabalho, eis que o debate acerca da responsabilidade

dos entes públicos tomadores de serviços foi submetido ao exame

do STF no processo RE 760.931/DF, sendo reconhecida a

repercussão geral, com fixação da seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Desse modo, entendeu o e. STF que a imputação da

culpa "in vigilando" ao Poder Público, por deficiência na fiscalização

do contrato celebrado com a prestadora de serviços, somente pode

prevalecer nos casos em que se tenha a efetiva comprovação da

ausência de fiscalização, não se podendo reputar válida a

interpretação que cria uma culpa presumida do Ente Público.

Admite-se, excepcionalmente, que a Administração Pública

responda pelos encargos trabalhistas inadimplidos pela empresa

contratada, mas desde que demonstrado, com elementos

consistentes de prova, que houve falha concreta da Administração

na fiscalização do contrato, o que não ocorreu in casu. Em

audiência o preposto ratifica a fiscalização feita em campo e

documental, o que se mostra suficiente para afastar a

responsabilidade subsidiária da terceira reclamada. Portanto,

provejo o recurso para afastar a responsabilidade subsidiária

atribuída a segunda reclamada, CEMIG DISTRIBUICAO S.A..

MATÉRIA COMUM A TODOS OS RECURSOS. Honorários

Sucumbenciais. A r. sentença arbitrou, a título de honorários de

sucumbência devidos ao(s) advogado(s) da parte reclamante, a

quantia de R$300,00 e, os devidos aos advogados da primeira

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1169
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

reclamada, a quantia de R$1.200,00, os quais suspendeu a

exigibilidade em razão do julgamento da ADI 5766 pelo STF.

Excluiu o benefício aos advogados da segunda reclamada, já que o

pedido de responsabilização em face dela deduzido restou acolhido.

No entanto, diante da reforma da decisão, dou provimento ao

recurso da segunda reclamada para estender esse direito aos

advogados da segunda reclamada. Quanto ao patamar

determinado, via de regra, cabe ao MM. Juízo que dirigiu o

processo fixar o valor que entender pertinente, pois é ele quem

melhor pode avaliar o trabalho do defensor. No caso concreto,

reputo que o valor fixado pelo MM. Juízo de mostra-se razoável e

condizente com a complexidade do feito e com o grau de zelo dos

causídicos, respaldado pelo art. 791-A, § 2º, I, II e IV, da CLT. Por

fim, a CLT exaure a matéria relativa às hipóteses de cabimento que

autorizam a condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

o que afasta a pretensão de aplicação supletiva do art. 85, § 1º, do

CPC, diante da ausência tanto de omissão quanto de

compatibilidade com a legislação trabalhista. Ademais, ao contrário

do afirmado em recurso, o STF, no julgamento da ADI nº 5766,

realizado no dia 20/10/2021, declarou a inconstitucionalidade de

parte do art. 791-A §4º da CLT, e suprimido o texto declarado

inconstitucional pelo STF - "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", resta íntegro o restante desse dispositivo, que vai,

expressamente, ao encontro da possibilidade de condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento dos honorários de

sucumbência, os quais, entretanto, ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade pelo prazo de dois anos após o trânsito em julgado

da decisão condenatória no particular aspecto, conforme já

determinado na r. sentença. Nego provimento ao apelo do

reclamante."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº RORSum-0010860-96.2023.5.03.0179
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

RECORRENTE CELSO VINICIOS FURTADO DE
FREITAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO CELSO VINICIOS FURTADO DE
FREITAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA REMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer os recursos ordinários do reclamante, da primeira

reclamada e da segunda reclamada, porquanto presentes os

pressupostos de cabimento e de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, em negar provimento ao recurso da primeira

reclamada; unanimemente, em dar parcial provimento ao recurso

do reclamante para afastar a limitação da condenação aos valores

dos pedidos indicados na petição inicial e em dar provimento ao

recurso da segunda reclamada (CEMIG DISTRIBUICAO S.A) para

afastar a responsabilidade subsidiária a ela atribuída e estender aos

seus advogados o direito aos honorários sucumbenciais já fixados,

mantendo a r. sentença recorrida nos demais tópicos pelos seus

próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, § 1º, IV, da CLT).

Mantido o valor da condenação, porque ainda compatível.

Fundamentos acrescidos: "RECURSO DA PRIMEIRA

RECLAMADA. Decisão Extra Petita. FGTS. Quanto a condenação

ao pagamento de indenização substitutiva a ser paga diretamente

ao reclamante equivalente ao recolhimento do FGTS + 40%, não há

falar em julgamento extra petita, uma vez que é expresso na

exordial o seguinte pedido: "DO FGTS: seja a Reclamada

compelida a comprovar a regularidade dos recolhimentos, sob pena
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de execução direta". (ID. 52792e6 - Pág. 4). Rejeito. RECURSO DO

RECLAMANTE. Limitação dos Valores dos Pedidos. O

reclamante requer o reparo da r. sentença que limitou a condenação

aos valores dos pedidos da inicial. Invoca a Tese Prevalecente de

nº. 16 deste eg. Tribunal. Com razão. Consoante artigo 840, § 1º, da

CLT, com redação atribuída pela Lei nº 13.467/17, os pedidos

devem ser certos e determinados com indicação do respectivo

valor. Contudo, a norma tem por objetivo apenas atribuir estimativa

quanto ao valor pecuniário da demanda e não limita o valor final do

título executivo que eventualmente venha a ser constituído. Assim

como no procedimento sumaríssimo, em que os pedidos sempre

precisaram ser líquidos, o entendimento prevalecente é de que o

valor devido deve ser adequadamente apurado em fase de

liquidação, estando esta vinculada apenas ao título exequendo, e

não aos valores indicados na inicial. Nesse sentido é a Tese

Jurídica Prevalecente n. 16, desse eg. Tribunal. Portanto, provejo o

apelo para afastar a limitação da condenação aos valores dos

pedidos indicados na petição inicial.RECURSO DA SEGUNDA

RECLAMADA (CEMIG DISTRIBUICAO S.A). Responsabilidade

Subsidiária. A segunda ré não se conforma com a

responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. Examino. Data

venia ao entendimento de origem, tratando-se a reclamada CEMIG

de tomadora de serviços que se insere na categoria de Ente da

Administração Pública, não há que se falar em sua

responsabilização subsidiária automática pelas verbas advindas do

contrato de trabalho, eis que o debate acerca da responsabilidade

dos entes públicos tomadores de serviços foi submetido ao exame

do STF no processo RE 760.931/DF, sendo reconhecida a

repercussão geral, com fixação da seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Desse modo, entendeu o e. STF que a imputação da

culpa "in vigilando" ao Poder Público, por deficiência na fiscalização

do contrato celebrado com a prestadora de serviços, somente pode

prevalecer nos casos em que se tenha a efetiva comprovação da

ausência de fiscalização, não se podendo reputar válida a

interpretação que cria uma culpa presumida do Ente Público.

Admite-se, excepcionalmente, que a Administração Pública

responda pelos encargos trabalhistas inadimplidos pela empresa

contratada, mas desde que demonstrado, com elementos

consistentes de prova, que houve falha concreta da Administração

na fiscalização do contrato, o que não ocorreu in casu. Em

audiência o preposto ratifica a fiscalização feita em campo e

documental, o que se mostra suficiente para afastar a

responsabilidade subsidiária da terceira reclamada. Portanto,

provejo o recurso para afastar a responsabilidade subsidiária

atribuída a segunda reclamada, CEMIG DISTRIBUICAO S.A..

MATÉRIA COMUM A TODOS OS RECURSOS. Honorários

Sucumbenciais. A r. sentença arbitrou, a título de honorários de

sucumbência devidos ao(s) advogado(s) da parte reclamante, a

quantia de R$300,00 e, os devidos aos advogados da primeira

reclamada, a quantia de R$1.200,00, os quais suspendeu a

exigibilidade em razão do julgamento da ADI 5766 pelo STF.

Excluiu o benefício aos advogados da segunda reclamada, já que o

pedido de responsabilização em face dela deduzido restou acolhido.

No entanto, diante da reforma da decisão, dou provimento ao

recurso da segunda reclamada para estender esse direito aos

advogados da segunda reclamada. Quanto ao patamar

determinado, via de regra, cabe ao MM. Juízo que dirigiu o

processo fixar o valor que entender pertinente, pois é ele quem

melhor pode avaliar o trabalho do defensor. No caso concreto,

reputo que o valor fixado pelo MM. Juízo de mostra-se razoável e

condizente com a complexidade do feito e com o grau de zelo dos

causídicos, respaldado pelo art. 791-A, § 2º, I, II e IV, da CLT. Por

fim, a CLT exaure a matéria relativa às hipóteses de cabimento que

autorizam a condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

o que afasta a pretensão de aplicação supletiva do art. 85, § 1º, do

CPC, diante da ausência tanto de omissão quanto de

compatibilidade com a legislação trabalhista. Ademais, ao contrário

do afirmado em recurso, o STF, no julgamento da ADI nº 5766,

realizado no dia 20/10/2021, declarou a inconstitucionalidade de

parte do art. 791-A §4º da CLT, e suprimido o texto declarado

inconstitucional pelo STF - "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", resta íntegro o restante desse dispositivo, que vai,

expressamente, ao encontro da possibilidade de condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento dos honorários de

sucumbência, os quais, entretanto, ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade pelo prazo de dois anos após o trânsito em julgado

da decisão condenatória no particular aspecto, conforme já

determinado na r. sentença. Nego provimento ao apelo do

reclamante."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS
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Processo Nº RORSum-0010860-96.2023.5.03.0179
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

RECORRENTE CELSO VINICIOS FURTADO DE
FREITAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO CELSO VINICIOS FURTADO DE
FREITAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer os recursos ordinários do reclamante, da primeira

reclamada e da segunda reclamada, porquanto presentes os

pressupostos de cabimento e de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, em negar provimento ao recurso da primeira

reclamada; unanimemente, em dar parcial provimento ao recurso

do reclamante para afastar a limitação da condenação aos valores

dos pedidos indicados na petição inicial e em dar provimento ao

recurso da segunda reclamada (CEMIG DISTRIBUICAO S.A) para

afastar a responsabilidade subsidiária a ela atribuída e estender aos

seus advogados o direito aos honorários sucumbenciais já fixados,

mantendo a r. sentença recorrida nos demais tópicos pelos seus

próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, § 1º, IV, da CLT).

Mantido o valor da condenação, porque ainda compatível.

Fundamentos acrescidos: "RECURSO DA PRIMEIRA

RECLAMADA. Decisão Extra Petita. FGTS. Quanto a condenação

ao pagamento de indenização substitutiva a ser paga diretamente

ao reclamante equivalente ao recolhimento do FGTS + 40%, não há

falar em julgamento extra petita, uma vez que é expresso na

exordial o seguinte pedido: "DO FGTS: seja a Reclamada

compelida a comprovar a regularidade dos recolhimentos, sob pena

de execução direta". (ID. 52792e6 - Pág. 4). Rejeito. RECURSO DO

RECLAMANTE. Limitação dos Valores dos Pedidos. O

reclamante requer o reparo da r. sentença que limitou a condenação

aos valores dos pedidos da inicial. Invoca a Tese Prevalecente de

nº. 16 deste eg. Tribunal. Com razão. Consoante artigo 840, § 1º, da

CLT, com redação atribuída pela Lei nº 13.467/17, os pedidos

devem ser certos e determinados com indicação do respectivo

valor. Contudo, a norma tem por objetivo apenas atribuir estimativa

quanto ao valor pecuniário da demanda e não limita o valor final do

título executivo que eventualmente venha a ser constituído. Assim

como no procedimento sumaríssimo, em que os pedidos sempre

precisaram ser líquidos, o entendimento prevalecente é de que o

valor devido deve ser adequadamente apurado em fase de

liquidação, estando esta vinculada apenas ao título exequendo, e

não aos valores indicados na inicial. Nesse sentido é a Tese

Jurídica Prevalecente n. 16, desse eg. Tribunal. Portanto, provejo o

apelo para afastar a limitação da condenação aos valores dos

pedidos indicados na petição inicial.RECURSO DA SEGUNDA

RECLAMADA (CEMIG DISTRIBUICAO S.A). Responsabilidade

Subsidiária. A segunda ré não se conforma com a

responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. Examino. Data

venia ao entendimento de origem, tratando-se a reclamada CEMIG

de tomadora de serviços que se insere na categoria de Ente da

Administração Pública, não há que se falar em sua

responsabilização subsidiária automática pelas verbas advindas do

contrato de trabalho, eis que o debate acerca da responsabilidade

dos entes públicos tomadores de serviços foi submetido ao exame

do STF no processo RE 760.931/DF, sendo reconhecida a

repercussão geral, com fixação da seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Desse modo, entendeu o e. STF que a imputação da

culpa "in vigilando" ao Poder Público, por deficiência na fiscalização

do contrato celebrado com a prestadora de serviços, somente pode

prevalecer nos casos em que se tenha a efetiva comprovação da

ausência de fiscalização, não se podendo reputar válida a

interpretação que cria uma culpa presumida do Ente Público.
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Admite-se, excepcionalmente, que a Administração Pública

responda pelos encargos trabalhistas inadimplidos pela empresa

contratada, mas desde que demonstrado, com elementos

consistentes de prova, que houve falha concreta da Administração

na fiscalização do contrato, o que não ocorreu in casu. Em

audiência o preposto ratifica a fiscalização feita em campo e

documental, o que se mostra suficiente para afastar a

responsabilidade subsidiária da terceira reclamada. Portanto,

provejo o recurso para afastar a responsabilidade subsidiária

atribuída a segunda reclamada, CEMIG DISTRIBUICAO S.A..

MATÉRIA COMUM A TODOS OS RECURSOS. Honorários

Sucumbenciais. A r. sentença arbitrou, a título de honorários de

sucumbência devidos ao(s) advogado(s) da parte reclamante, a

quantia de R$300,00 e, os devidos aos advogados da primeira

reclamada, a quantia de R$1.200,00, os quais suspendeu a

exigibilidade em razão do julgamento da ADI 5766 pelo STF.

Excluiu o benefício aos advogados da segunda reclamada, já que o

pedido de responsabilização em face dela deduzido restou acolhido.

No entanto, diante da reforma da decisão, dou provimento ao

recurso da segunda reclamada para estender esse direito aos

advogados da segunda reclamada. Quanto ao patamar

determinado, via de regra, cabe ao MM. Juízo que dirigiu o

processo fixar o valor que entender pertinente, pois é ele quem

melhor pode avaliar o trabalho do defensor. No caso concreto,

reputo que o valor fixado pelo MM. Juízo de mostra-se razoável e

condizente com a complexidade do feito e com o grau de zelo dos

causídicos, respaldado pelo art. 791-A, § 2º, I, II e IV, da CLT. Por

fim, a CLT exaure a matéria relativa às hipóteses de cabimento que

autorizam a condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

o que afasta a pretensão de aplicação supletiva do art. 85, § 1º, do

CPC, diante da ausência tanto de omissão quanto de

compatibilidade com a legislação trabalhista. Ademais, ao contrário

do afirmado em recurso, o STF, no julgamento da ADI nº 5766,

realizado no dia 20/10/2021, declarou a inconstitucionalidade de

parte do art. 791-A §4º da CLT, e suprimido o texto declarado

inconstitucional pelo STF - "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", resta íntegro o restante desse dispositivo, que vai,

expressamente, ao encontro da possibilidade de condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento dos honorários de

sucumbência, os quais, entretanto, ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade pelo prazo de dois anos após o trânsito em julgado

da decisão condenatória no particular aspecto, conforme já

determinado na r. sentença. Nego provimento ao apelo do

reclamante."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº RORSum-0010766-03.2023.5.03.0098
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE YURI DE SOUZA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE BORGES
RODRIGUES(OAB: 76316/MG)

RECORRIDO FUNDACAO GERALDO CORREA

ADVOGADO MANOEL JOSE BRANDAO TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 71906/MG)

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO SANTOS
RIBEIRO(OAB: 128640/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

acolher a preliminar arguida pela reclamada e em conhecer em

parte o recurso ordinário interposto pelo reclamante no ID.

2b75444, dele não conhecendo quanto aos tópicos: 2.2 - DO

PERÍODO PANDÊMICO (COVID 19)" e "2.3 - DO PAGAMENTO

DO ADICIONAL A FUNCIONÁRIOS QUE DESEMPENHAM A

MESMA FUNÇÃO E NO MESMO LOCAL DE TRABALHO", por

inovação recursal; no mérito, sem divergência, em negar-lhe

provimento. Fundamentos: "ADMISSIBILIDADE. PRELIMINAR -

INOVAÇÃO RECURSAL (contrarrazões da reclamada). Com

razão a reclamada. Veja-se que as referidas alegações objeto do

recurso ordinário do reclamante não foram realizadas em momento

anterior, trata-se, portanto, de nítida inovação recursal, o que é

defeso em lei, haja vista flagrante violação aos limites da lide, que

encontra óbice nos artigos 141 e 492 do CPC, sob pena de violação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1173
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

aos princípios constitucionais da ampla defesa, contraditório e

devido processo legal, já que o art. 1.013, § 1º, do CPC, determina

que as questões a serem devolvidas ao Juízo "ad quem" limitam-se

àquelas que foram suscitadas e discutidas no processo. Acolho a

preliminar da reclamada e não conheço dos tópicos recursais: "2.2 -

DO PERÍODO PANDÊMICO (COVID 19)" e "2.3 - DO

PAGAMENTO DO ADICIONAL A FUNCIONÁRIOS QUE

DESEMPENHAM A MESMA FUNÇÃO E NO MESMO LOCAL DE

TRABALHO", por inovação recursal. Conheço em parte o recurso

ordinário interposto pelo reclamante no ID. 2b75444, dele não

conhecendo quanto aos tópicos: 2.2 - DO PERÍODO PANDÊMICO

(COVID 19)" e "2.3 - DO PAGAMENTO DO ADICIONAL A

FUNCIONÁRIOS QUE DESEMPENHAM A MESMA FUNÇÃO E NO

MESMO LOCAL DE TRABALHO", por inovação recursal. Destaca-

se a tempestividade (no ID. 2b75444), a regularidade de

representação processual e a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, isentando o reclamante do pagamento de custas. MÉRITO.

Em seu recurso ordinário, a reclamada delimita o exame da matéria

relativa ao princípio do in dubio pro misero - adicional de

insalubridade. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Sem razão.

Nenhum reparo merece a r. sentença recorrida, que julgou

improcedente o pleito de adicional de insalubridade, diante da prova

oral dividida. Isto porque a testemunha ouvida a rogo do reclamante

declarou que havia o contato do reclamante com materiais

contaminados de pacientes e, por outro lado, a testemunha ouvida a

rogo da reclamada afirmou que quando ocorria de algum material

contaminado voltar para a farmácia, a equipe da farmácia chamada

a enfermagem para recolher. A prova pericial teceu duas

explicações diante dos relatos das partes, uma que o reclamante

manuseava objetos de pacientes e outra que não manuseava, já

que os objetos eram descartados pelas enfermeiras. Em se tratando

de prova oral dividida, não há como acatar a pretensão da parte

autora, já que o encargo probatório lhe incumbia, por se tratar de

fato constitutivo do seu direito (art. 818/CLT e art. 373/CPC). Assim,

indefere-se o pedido relativo ao pagamento de adicional de

insalubridade. Não favorece o reclamante a invocação do princípio

in dubio pro misero na formação do livre convencimento do julgador,

já que esse princípio jurídico diz respeito ao direito material, não

tendo aplicabilidade em matéria de direito processual, onde o art.

818 da CLT exige, expressamente, que o ônus da prova cabe à

parte que formula as alegações. Nego provimento."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº RORSum-0010766-03.2023.5.03.0098
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE YURI DE SOUZA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE BORGES
RODRIGUES(OAB: 76316/MG)

RECORRIDO FUNDACAO GERALDO CORREA

ADVOGADO MANOEL JOSE BRANDAO TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 71906/MG)

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO SANTOS
RIBEIRO(OAB: 128640/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO GERALDO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

acolher a preliminar arguida pela reclamada e em conhecer em

parte o recurso ordinário interposto pelo reclamante no ID.

2b75444, dele não conhecendo quanto aos tópicos: 2.2 - DO

PERÍODO PANDÊMICO (COVID 19)" e "2.3 - DO PAGAMENTO

DO ADICIONAL A FUNCIONÁRIOS QUE DESEMPENHAM A

MESMA FUNÇÃO E NO MESMO LOCAL DE TRABALHO", por

inovação recursal; no mérito, sem divergência, em negar-lhe

provimento. Fundamentos: "ADMISSIBILIDADE. PRELIMINAR -

INOVAÇÃO RECURSAL (contrarrazões da reclamada). Com

razão a reclamada. Veja-se que as referidas alegações objeto do

recurso ordinário do reclamante não foram realizadas em momento

anterior, trata-se, portanto, de nítida inovação recursal, o que é

defeso em lei, haja vista flagrante violação aos limites da lide, que

encontra óbice nos artigos 141 e 492 do CPC, sob pena de violação

aos princípios constitucionais da ampla defesa, contraditório e

devido processo legal, já que o art. 1.013, § 1º, do CPC, determina

que as questões a serem devolvidas ao Juízo "ad quem" limitam-se

àquelas que foram suscitadas e discutidas no processo. Acolho a
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preliminar da reclamada e não conheço dos tópicos recursais: "2.2 -

DO PERÍODO PANDÊMICO (COVID 19)" e "2.3 - DO

PAGAMENTO DO ADICIONAL A FUNCIONÁRIOS QUE

DESEMPENHAM A MESMA FUNÇÃO E NO MESMO LOCAL DE

TRABALHO", por inovação recursal. Conheço em parte o recurso

ordinário interposto pelo reclamante no ID. 2b75444, dele não

conhecendo quanto aos tópicos: 2.2 - DO PERÍODO PANDÊMICO

(COVID 19)" e "2.3 - DO PAGAMENTO DO ADICIONAL A

FUNCIONÁRIOS QUE DESEMPENHAM A MESMA FUNÇÃO E NO

MESMO LOCAL DE TRABALHO", por inovação recursal. Destaca-

se a tempestividade (no ID. 2b75444), a regularidade de

representação processual e a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, isentando o reclamante do pagamento de custas. MÉRITO.

Em seu recurso ordinário, a reclamada delimita o exame da matéria

relativa ao princípio do in dubio pro misero - adicional de

insalubridade. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Sem razão.

Nenhum reparo merece a r. sentença recorrida, que julgou

improcedente o pleito de adicional de insalubridade, diante da prova

oral dividida. Isto porque a testemunha ouvida a rogo do reclamante

declarou que havia o contato do reclamante com materiais

contaminados de pacientes e, por outro lado, a testemunha ouvida a

rogo da reclamada afirmou que quando ocorria de algum material

contaminado voltar para a farmácia, a equipe da farmácia chamada

a enfermagem para recolher. A prova pericial teceu duas

explicações diante dos relatos das partes, uma que o reclamante

manuseava objetos de pacientes e outra que não manuseava, já

que os objetos eram descartados pelas enfermeiras. Em se tratando

de prova oral dividida, não há como acatar a pretensão da parte

autora, já que o encargo probatório lhe incumbia, por se tratar de

fato constitutivo do seu direito (art. 818/CLT e art. 373/CPC). Assim,

indefere-se o pedido relativo ao pagamento de adicional de

insalubridade. Não favorece o reclamante a invocação do princípio

in dubio pro misero na formação do livre convencimento do julgador,

já que esse princípio jurídico diz respeito ao direito material, não

tendo aplicabilidade em matéria de direito processual, onde o art.

818 da CLT exige, expressamente, que o ônus da prova cabe à

parte que formula as alegações. Nego provimento."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº RORSum-0011367-22.2023.5.03.0029
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE KAMILA DE SOUSA DA SILVA

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 56314/BA)

RECORRENTE DIN CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO Alessandra Matos de Almeida(OAB:
63732/MG)

RECORRIDO KAMILA DE SOUSA DA SILVA

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 56314/BA)

RECORRIDO DIN CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO Alessandra Matos de Almeida(OAB:
63732/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA DE SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer os recursos ordinários da reclamante e do reclamado,

porquanto presentes os pressupostos de cabimento e de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, em negar-lhes

provimento, mantendo a r. sentença recorrida pelos seus próprios

e jurídicos fundamentos (art. 895, § 1º, IV, da CLT). Fundamentos

acrescidos: "A r. sentença, de maneira irretocável, reconheceu o

direito a estabilidade da autora em virtude de comprovada gestação,

mesmo tendo sido celebrado entre as partes contrato por prazo

determinado, em consonância com entendimento pacífico do STF e

pelo TST. Não tendo sido demonstrado nos autos ambiente ruim ou

desrespeitoso entre as partes e não havendo prova de que o

repouso médico indicado em Relatório Médico no ID. ecb8aa6 deva

se estender por toda gestação, mantenho a reintegração, com

possível afastamento da autora pelo INSS, pelo período em que for

necessário, conforme recomendação médica. Nada a prover."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº RORSum-0011367-22.2023.5.03.0029
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE KAMILA DE SOUSA DA SILVA

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 56314/BA)

RECORRENTE DIN CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO Alessandra Matos de Almeida(OAB:
63732/MG)

RECORRIDO KAMILA DE SOUSA DA SILVA

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 56314/BA)

RECORRIDO DIN CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO Alessandra Matos de Almeida(OAB:
63732/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIN CENTRO OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer os recursos ordinários da reclamante e do reclamado,

porquanto presentes os pressupostos de cabimento e de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, em negar-lhes

provimento, mantendo a r. sentença recorrida pelos seus próprios

e jurídicos fundamentos (art. 895, § 1º, IV, da CLT). Fundamentos

acrescidos: "A r. sentença, de maneira irretocável, reconheceu o

direito a estabilidade da autora em virtude de comprovada gestação,

mesmo tendo sido celebrado entre as partes contrato por prazo

determinado, em consonância com entendimento pacífico do STF e

pelo TST. Não tendo sido demonstrado nos autos ambiente ruim ou

desrespeitoso entre as partes e não havendo prova de que o

repouso médico indicado em Relatório Médico no ID. ecb8aa6 deva

se estender por toda gestação, mantenho a reintegração, com

possível afastamento da autora pelo INSS, pelo período em que for

necessário, conforme recomendação médica. Nada a prover."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0011002-98.2021.5.03.0073
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE MARIA VITORIA ALBINO

ADVOGADO FREDERICO CEZAR ALVARENGA
RODRIGUES(OAB: 99616/MG)

RECORRIDO S.I.H. POCOS DE CALDAS LTDA

ADVOGADO THOBIAS CARVALHO DA
SILVA(OAB: 103039/MG)

RECORRIDO CLAUDINEI RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MASCHIETTO
PEREIRA(OAB: 223661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VITORIA ALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - FASE PRÉCONTRATUAL -

INEXISTÊNCIA - ACIDENTE DO TRABALHO NA FASE

PRÉCONTRATUAL - RESPONSABILIDADE JURÍDICA

SUBJETIVA DECORRENTE DO DANO E DA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. A r. sentença recorrida, embora não tenha admitido

provado em sua fundamentação a alegação de que a reclamante

tenha sido contratada para trabalhar em um único dia como

autônoma, firmou o seu livre convencimento no depoimento pessoal

da reclamante, no qual esta confessa que "foi contratada em

28/8/2021 para uma fase inicial de teste". Como é por demais

sabido na doutrina e na jurisprudência trabalhista não há relação

jurídica de emprego na fase pré-contratual. A r. sentença recorrida

extrapolou os limites da lide para reconhecer a existência de um

contrato de experiência que não foi pactuado pelas partes, sequer
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se dando ao trabalho de verificar na petição inicial que não há

qualquer pedido declaratório de vínculo de emprego e nem de

condenação de parcelas de direitos trabalhistas decorrentes de um

contrato de trabalho. A autora postulou em juízo apenas as

reparações de danos decorrentes de acidente de trabalho, não se

olvidando de que a competência trabalhista abrange o acidente de

trabalho ocorrido na fase pré-contratual com fundamento na

prestação de serviços e na responsabilidade jurídica subjetiva de

reparação do dano.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer o recurso ordinário interposto pela 2ª reclamada (S.I.H.

POÇOS DE CALDAS LTDA.), e, no mérito, sem divergência, em

dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação a

determinação para que o 1º reclamado (CLAUDINEI RIBEIRO DE

SOUZA) proceda à anotação da CTPS da autora, a declaração de

vínculo de emprego que se encontra implícita na parte dispositiva

da r. sentença recorrida e a condenação ao recolhimento de FGTS

e expedição de CAT. Mantido o valor da condenação por

compatível.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0011002-98.2021.5.03.0073
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE MARIA VITORIA ALBINO

ADVOGADO FREDERICO CEZAR ALVARENGA
RODRIGUES(OAB: 99616/MG)

RECORRIDO S.I.H. POCOS DE CALDAS LTDA

ADVOGADO THOBIAS CARVALHO DA
SILVA(OAB: 103039/MG)

RECORRIDO CLAUDINEI RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MASCHIETTO
PEREIRA(OAB: 223661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - FASE PRÉCONTRATUAL -

INEXISTÊNCIA - ACIDENTE DO TRABALHO NA FASE

PRÉCONTRATUAL - RESPONSABILIDADE JURÍDICA

SUBJETIVA DECORRENTE DO DANO E DA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. A r. sentença recorrida, embora não tenha admitido

provado em sua fundamentação a alegação de que a reclamante

tenha sido contratada para trabalhar em um único dia como

autônoma, firmou o seu livre convencimento no depoimento pessoal

da reclamante, no qual esta confessa que "foi contratada em

28/8/2021 para uma fase inicial de teste". Como é por demais

sabido na doutrina e na jurisprudência trabalhista não há relação

jurídica de emprego na fase pré-contratual. A r. sentença recorrida

extrapolou os limites da lide para reconhecer a existência de um

contrato de experiência que não foi pactuado pelas partes, sequer

se dando ao trabalho de verificar na petição inicial que não há

qualquer pedido declaratório de vínculo de emprego e nem de

condenação de parcelas de direitos trabalhistas decorrentes de um

contrato de trabalho. A autora postulou em juízo apenas as

reparações de danos decorrentes de acidente de trabalho, não se

olvidando de que a competência trabalhista abrange o acidente de

trabalho ocorrido na fase pré-contratual com fundamento na

prestação de serviços e na responsabilidade jurídica subjetiva de

reparação do dano.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer o recurso ordinário interposto pela 2ª reclamada (S.I.H.

POÇOS DE CALDAS LTDA.), e, no mérito, sem divergência, em

dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação a

determinação para que o 1º reclamado (CLAUDINEI RIBEIRO DE

SOUZA) proceda à anotação da CTPS da autora, a declaração de

vínculo de emprego que se encontra implícita na parte dispositiva

da r. sentença recorrida e a condenação ao recolhimento de FGTS

e expedição de CAT. Mantido o valor da condenação por

compatível.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0011002-98.2021.5.03.0073
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE MARIA VITORIA ALBINO

ADVOGADO FREDERICO CEZAR ALVARENGA
RODRIGUES(OAB: 99616/MG)

RECORRIDO S.I.H. POCOS DE CALDAS LTDA

ADVOGADO THOBIAS CARVALHO DA
SILVA(OAB: 103039/MG)

RECORRIDO CLAUDINEI RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MASCHIETTO
PEREIRA(OAB: 223661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.I.H. POCOS DE CALDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - FASE PRÉCONTRATUAL -

INEXISTÊNCIA - ACIDENTE DO TRABALHO NA FASE

PRÉCONTRATUAL - RESPONSABILIDADE JURÍDICA

SUBJETIVA DECORRENTE DO DANO E DA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. A r. sentença recorrida, embora não tenha admitido

provado em sua fundamentação a alegação de que a reclamante

tenha sido contratada para trabalhar em um único dia como

autônoma, firmou o seu livre convencimento no depoimento pessoal

da reclamante, no qual esta confessa que "foi contratada em

28/8/2021 para uma fase inicial de teste". Como é por demais

sabido na doutrina e na jurisprudência trabalhista não há relação

jurídica de emprego na fase pré-contratual. A r. sentença recorrida

extrapolou os limites da lide para reconhecer a existência de um

contrato de experiência que não foi pactuado pelas partes, sequer

se dando ao trabalho de verificar na petição inicial que não há

qualquer pedido declaratório de vínculo de emprego e nem de

condenação de parcelas de direitos trabalhistas decorrentes de um

contrato de trabalho. A autora postulou em juízo apenas as

reparações de danos decorrentes de acidente de trabalho, não se

olvidando de que a competência trabalhista abrange o acidente de

trabalho ocorrido na fase pré-contratual com fundamento na

prestação de serviços e na responsabilidade jurídica subjetiva de

reparação do dano.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer o recurso ordinário interposto pela 2ª reclamada (S.I.H.

POÇOS DE CALDAS LTDA.), e, no mérito, sem divergência, em

dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação a

determinação para que o 1º reclamado (CLAUDINEI RIBEIRO DE

SOUZA) proceda à anotação da CTPS da autora, a declaração de

vínculo de emprego que se encontra implícita na parte dispositiva

da r. sentença recorrida e a condenação ao recolhimento de FGTS

e expedição de CAT. Mantido o valor da condenação por

compatível.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010076-51.2023.5.03.0040
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE SINDICATO TRABS INDS MET MEC
MAT ELETRICO SETE LAGOAS

ADVOGADO PEDRO PAULO FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 106171/MG)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO FERNANDO LUCIDIO DANTAS
AVELLAR(OAB: 91148/MG)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA COSTA
SILVA(OAB: 130489/MG)

RECORRIDO SIND INTERM TRAB IND AGUARD,
DE OUTRAS BEB DEST,AG
MIN,MALT,CERV,CHOP.REF,REFR

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
CAILLAUX(OAB: 65643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRABS INDS MET MEC MAT ELETRICO SETE
LAGOAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1178
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ENQUADRAMENTOSINDICAL - O enquadramento

sindical é definido de acordo com a atividade preponderante do

empregador, observado o princípio da territorialidade, com exceção

das categorias diferenciadas, conforme disposto no art. 511, §2º, da

CLT.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo sindicato autor e, no

mérito, sem divergência, em negar provimento ao apelo.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010076-51.2023.5.03.0040
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE SINDICATO TRABS INDS MET MEC
MAT ELETRICO SETE LAGOAS

ADVOGADO PEDRO PAULO FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 106171/MG)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO FERNANDO LUCIDIO DANTAS
AVELLAR(OAB: 91148/MG)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA COSTA
SILVA(OAB: 130489/MG)

RECORRIDO SIND INTERM TRAB IND AGUARD,
DE OUTRAS BEB DEST,AG
MIN,MALT,CERV,CHOP.REF,REFR

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
CAILLAUX(OAB: 65643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ENQUADRAMENTOSINDICAL - O enquadramento

sindical é definido de acordo com a atividade preponderante do

empregador, observado o princípio da territorialidade, com exceção

das categorias diferenciadas, conforme disposto no art. 511, §2º, da

CLT.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo sindicato autor e, no

mérito, sem divergência, em negar provimento ao apelo.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010076-51.2023.5.03.0040
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE SINDICATO TRABS INDS MET MEC
MAT ELETRICO SETE LAGOAS

ADVOGADO PEDRO PAULO FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 106171/MG)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO FERNANDO LUCIDIO DANTAS
AVELLAR(OAB: 91148/MG)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA COSTA
SILVA(OAB: 130489/MG)

RECORRIDO SIND INTERM TRAB IND AGUARD,
DE OUTRAS BEB DEST,AG
MIN,MALT,CERV,CHOP.REF,REFR

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
CAILLAUX(OAB: 65643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND INTERM TRAB IND AGUARD, DE OUTRAS BEB
DEST,AG MIN,MALT,CERV,CHOP.REF,REFR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1179
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ENQUADRAMENTOSINDICAL - O enquadramento

sindical é definido de acordo com a atividade preponderante do

empregador, observado o princípio da territorialidade, com exceção

das categorias diferenciadas, conforme disposto no art. 511, §2º, da

CLT.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo sindicato autor e, no

mérito, sem divergência, em negar provimento ao apelo.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010667-03.2018.5.03.0003
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE ELI SOARES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RECORRENTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ERIKA BRUNO SILVA(OAB:
154188/MG)

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO LUCIO APARECIDO SOUSA E
SILVA(OAB: 45951/MG)

ADVOGADO ERIKA BRUNO SILVA(OAB:
154188/MG)

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

RECORRIDO ELI SOARES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. AÇÃO

DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N. 58/DF. O c.

Supremo Tribunal Federal, na Ação Declaratória de

Constitucionalidade n. 58/DF, estabeleceu que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E, acrescidos de juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177/1991), na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos ordinários interpostos por ELI SOARES DA

SILVA e por MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS S.A.; no mérito, sem divergência, em negar-lhes

provimento.Determinada, "de ofício", a aplicação do IPCAe

acrescido dos juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei

8.177/90 (TR) na fase pré-judicial e, após o ajuizamento da ação, a

SELIC (juros e correção monetária).

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010667-03.2018.5.03.0003
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE ELI SOARES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1180
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RECORRENTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ERIKA BRUNO SILVA(OAB:
154188/MG)

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO LUCIO APARECIDO SOUSA E
SILVA(OAB: 45951/MG)

ADVOGADO ERIKA BRUNO SILVA(OAB:
154188/MG)

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

RECORRIDO ELI SOARES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. AÇÃO

DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N. 58/DF. O c.

Supremo Tribunal Federal, na Ação Declaratória de

Constitucionalidade n. 58/DF, estabeleceu que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E, acrescidos de juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177/1991), na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos ordinários interpostos por ELI SOARES DA

SILVA e por MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS S.A.; no mérito, sem divergência, em negar-lhes

provimento.Determinada, "de ofício", a aplicação do IPCAe

acrescido dos juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei

8.177/90 (TR) na fase pré-judicial e, após o ajuizamento da ação, a

SELIC (juros e correção monetária).

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº AP-0010600-50.2020.5.03.0138
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO JULIANA FALCAO MACEDO
MATOS(OAB: 40573/DF)

ADVOGADO MATHEUS GONCALVES
MOREIRA(OAB: 64520/DF)

AGRAVADO VANESSA CRISTINA SOUZA ABREU

ADVOGADO WALKER TONELLO JUNIOR(OAB:
64738/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA. LIMITES. A

execução deve observar os limites da coisa julgada, portanto, não

se pode alterar, modificar ou ampliar a decisão exequenda na fase

de liquidação (art. 879, § 1º, da CLT).

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo agravo de petição interposto pelo executado e, no

mérito, sem divergência, em negar-lhe provimento. Custas pelo

executado na forma da lei.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1181
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº AP-0010600-50.2020.5.03.0138
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO JULIANA FALCAO MACEDO
MATOS(OAB: 40573/DF)

ADVOGADO MATHEUS GONCALVES
MOREIRA(OAB: 64520/DF)

AGRAVADO VANESSA CRISTINA SOUZA ABREU

ADVOGADO WALKER TONELLO JUNIOR(OAB:
64738/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CRISTINA SOUZA ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA. LIMITES. A

execução deve observar os limites da coisa julgada, portanto, não

se pode alterar, modificar ou ampliar a decisão exequenda na fase

de liquidação (art. 879, § 1º, da CLT).

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo agravo de petição interposto pelo executado e, no

mérito, sem divergência, em negar-lhe provimento. Custas pelo

executado na forma da lei.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0011426-84.2016.5.03.0019
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO LUCIO APARECIDO SOUSA E
SILVA(OAB: 45951/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

RECORRIDO ANDREIA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ALISSON DOS SANTOS
MENDES(OAB: 139721/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EMPREGADO PÚBLICO. DISPENSA SEM JUSTA

CAUSA. NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO DO ATO. ÔNUS

PROBATÓRIO. A empresa pública integrante da Administração

Pública Indireta está sujeita ao regime jurídico próprio das empresas

privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis,

comerciais, trabalhistas e tributárias, nos termos do art. 173, §1º, II,

da Constituição da República. E, como tal, ela se submete aos

preceitos contidos na Consolidação das Leis Trabalhistas, os quais

autorizam a dispensa sem justa causa, com pagamento das verbas

pertinentes, mas o ato deve ser minimamente motivado.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso ordinário interposto por MGS MINAS GERAIS

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.; no mérito, sem divergência,

em negar-lhe provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1182
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0011426-84.2016.5.03.0019
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO LUCIO APARECIDO SOUSA E
SILVA(OAB: 45951/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

RECORRIDO ANDREIA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ALISSON DOS SANTOS
MENDES(OAB: 139721/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EMPREGADO PÚBLICO. DISPENSA SEM JUSTA

CAUSA. NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO DO ATO. ÔNUS

PROBATÓRIO. A empresa pública integrante da Administração

Pública Indireta está sujeita ao regime jurídico próprio das empresas

privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis,

comerciais, trabalhistas e tributárias, nos termos do art. 173, §1º, II,

da Constituição da República. E, como tal, ela se submete aos

preceitos contidos na Consolidação das Leis Trabalhistas, os quais

autorizam a dispensa sem justa causa, com pagamento das verbas

pertinentes, mas o ato deve ser minimamente motivado.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso ordinário interposto por MGS MINAS GERAIS

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.; no mérito, sem divergência,

em negar-lhe provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº AP-0011403-74.2022.5.03.0037
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE CAROLINA APARECIDA FAZOLATO
SARAIVA

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO VICENTE DE ALKMIM
PIMENTA(OAB: 62949/MG)

ADVOGADO ANGELO CESAR LEMOS(OAB:
64228/MG)

ADVOGADO WESLEY MAGALHAES JUNIOR(OAB:
127101/MG)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 79757/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

AGRAVADO CONSERVAR SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA APARECIDA FAZOLATO SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. FASE DE

EXECUÇÃO. Não se inclui na regra própria trabalhista a previsão

de honorários advocatícios em fase de execução/cumprimento de

sentença.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo agravo de petição interposto pela exequente e, no

mérito, sem divergência, em negar-lhe provimento.Custas

incabíveis.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1183
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº AP-0011403-74.2022.5.03.0037
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE CAROLINA APARECIDA FAZOLATO
SARAIVA

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO VICENTE DE ALKMIM
PIMENTA(OAB: 62949/MG)

ADVOGADO ANGELO CESAR LEMOS(OAB:
64228/MG)

ADVOGADO WESLEY MAGALHAES JUNIOR(OAB:
127101/MG)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 79757/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

AGRAVADO CONSERVAR SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVAR SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. FASE DE

EXECUÇÃO. Não se inclui na regra própria trabalhista a previsão

de honorários advocatícios em fase de execução/cumprimento de

sentença.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo agravo de petição interposto pela exequente e, no

mérito, sem divergência, em negar-lhe provimento.Custas

incabíveis.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº AP-0011403-74.2022.5.03.0037
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE CAROLINA APARECIDA FAZOLATO
SARAIVA

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO VICENTE DE ALKMIM
PIMENTA(OAB: 62949/MG)

ADVOGADO ANGELO CESAR LEMOS(OAB:
64228/MG)

ADVOGADO WESLEY MAGALHAES JUNIOR(OAB:
127101/MG)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 79757/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

AGRAVADO CONSERVAR SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. FASE DE

EXECUÇÃO. Não se inclui na regra própria trabalhista a previsão

de honorários advocatícios em fase de execução/cumprimento de

sentença.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo agravo de petição interposto pela exequente e, no

mérito, sem divergência, em negar-lhe provimento.Custas

incabíveis.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº RORSum-0010817-81.2023.5.03.0108
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE TAMIRES CRISTINA TORRES
FERREIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES CRISTINA TORRES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

rejeitara preliminar, suscitada em contrarrazões, de não

conhecimento do recurso por ausência da dialeticidade recursal, e

em conhecer do recurso ordinário interposto porTAMIRES

CRISTINA TORRES FERREIRA,porquanto presentes os

pressupostos de sua admissibilidade; no mérito, sem divergência,

em negar provimento ao apelo, mantendo a r. sentença de fls.

436/441 (dos autos em PDF, ordem crescente), por seus próprios e

jurídicos fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

FUNDAMENTOS ACRESCIDOS:

"1. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE

Suscita a reclamada, em contrarrazões, preliminar de não

conhecimento do recurso interposto por ausência de dialeticidade.

Sem razão.

O  p r i n c í p i o  d a  d i a l e t i c i d a d e ,  q u e  n o r t e i a  o

recebimento/conhecimento dos recursos, impõe à parte recorrente

impugnar os fundamentos contidos na decisão ou no acórdão

recorrido.

A reclamante, em seu recurso, pretende a reforma da r. sentença,

tendo em vista a improcedência dos pedidos.

As razões recursais não se encontram dissociadas dos

fundamentos contidos na decisão recorrida e são suficientes para

admissibilidade do apelo, notadamente considerando-se o teor do

item III, da Súmula 422, do c. TST, não havendo que se falar,

portanto, em violação ao princípio da dialeticidade, como tenta fazer

crer a reclamada.

Rejeito.

2. INCOMPETÊNCIA MATERIAL

Não há como se acolher a incompetência desta Especializada para

processar e julgar a presente demanda, novamente suscitada em

contrarrazões, porque deveria ter sido formulada por via processual

adequada, por envolver reforma do julgado de origem."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº RORSum-0010817-81.2023.5.03.0108
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE TAMIRES CRISTINA TORRES
FERREIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

rejeitara preliminar, suscitada em contrarrazões, de não

conhecimento do recurso por ausência da dialeticidade recursal, e

em conhecer do recurso ordinário interposto porTAMIRES

CRISTINA TORRES FERREIRA,porquanto presentes os

pressupostos de sua admissibilidade; no mérito, sem divergência,

em negar provimento ao apelo, mantendo a r. sentença de fls.

436/441 (dos autos em PDF, ordem crescente), por seus próprios e

jurídicos fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

FUNDAMENTOS ACRESCIDOS:

"1. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE

Suscita a reclamada, em contrarrazões, preliminar de não

conhecimento do recurso interposto por ausência de dialeticidade.

Sem razão.

O  p r i n c í p i o  d a  d i a l e t i c i d a d e ,  q u e  n o r t e i a  o

recebimento/conhecimento dos recursos, impõe à parte recorrente

impugnar os fundamentos contidos na decisão ou no acórdão

recorrido.

A reclamante, em seu recurso, pretende a reforma da r. sentença,

tendo em vista a improcedência dos pedidos.

As razões recursais não se encontram dissociadas dos

fundamentos contidos na decisão recorrida e são suficientes para

admissibilidade do apelo, notadamente considerando-se o teor do

item III, da Súmula 422, do c. TST, não havendo que se falar,

portanto, em violação ao princípio da dialeticidade, como tenta fazer

crer a reclamada.

Rejeito.

2. INCOMPETÊNCIA MATERIAL

Não há como se acolher a incompetência desta Especializada para

processar e julgar a presente demanda, novamente suscitada em

contrarrazões, porque deveria ter sido formulada por via processual

adequada, por envolver reforma do julgado de origem."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010855-85.2022.5.03.0025
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE TATIANNE BARCELLOS LUCIANO

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA
E DANCA S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECORRIDO SMARTMNG ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANNE BARCELLOS LUCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010855-85.2022.5.03.0025
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE TATIANNE BARCELLOS LUCIANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA
E DANCA S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECORRIDO SMARTMNG ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMARTMNG ACADEMIA DE GINASTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010855-85.2022.5.03.0025
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE TATIANNE BARCELLOS LUCIANO

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA
E DANCA S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECORRIDO SMARTMNG ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANCA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010880-76.2020.5.03.0055
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE WENDER GOMES LANA

ADVOGADO LETICIA ISABELLA CHAVES
REZENDE(OAB: 201364/MG)

ADVOGADO RENATA LOURES MOREIRA(OAB:
106885/MG)

RECORRIDO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDER GOMES LANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010880-76.2020.5.03.0055
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE WENDER GOMES LANA

ADVOGADO LETICIA ISABELLA CHAVES
REZENDE(OAB: 201364/MG)

ADVOGADO RENATA LOURES MOREIRA(OAB:
106885/MG)

RECORRIDO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010964-77.2022.5.03.0097
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

RECORRENTE MARCIO FRANCIO DE MOURA

ADVOGADO JOSIANA DE ALMEIDA
VALADARES(OAB: 115617/MG)

RECORRIDO MARCIO FRANCIO DE MOURA

ADVOGADO JOSIANA DE ALMEIDA
VALADARES(OAB: 115617/MG)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos pelas partes; no

mérito, sem divergência, em dar parcial provimento aos embargos

interpostos pela reclamada para sanar as omissões constatadas,

nos termos da fundamentação supra, imprimindo efeito modificativo

ao julgado; aos embargos de declaração interpostos pelo

reclamante, sem divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010964-77.2022.5.03.0097
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

RECORRENTE MARCIO FRANCIO DE MOURA

ADVOGADO JOSIANA DE ALMEIDA
VALADARES(OAB: 115617/MG)

RECORRIDO MARCIO FRANCIO DE MOURA

ADVOGADO JOSIANA DE ALMEIDA
VALADARES(OAB: 115617/MG)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FRANCIO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos pelas partes; no

mérito, sem divergência, em dar parcial provimento aos embargos

interpostos pela reclamada para sanar as omissões constatadas,

nos termos da fundamentação supra, imprimindo efeito modificativo

ao julgado; aos embargos de declaração interpostos pelo

reclamante, sem divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010964-77.2022.5.03.0097
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

RECORRENTE MARCIO FRANCIO DE MOURA

ADVOGADO JOSIANA DE ALMEIDA
VALADARES(OAB: 115617/MG)

RECORRIDO MARCIO FRANCIO DE MOURA

ADVOGADO JOSIANA DE ALMEIDA
VALADARES(OAB: 115617/MG)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FRANCIO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos pelas partes; no

mérito, sem divergência, em dar parcial provimento aos embargos

interpostos pela reclamada para sanar as omissões constatadas,

nos termos da fundamentação supra, imprimindo efeito modificativo

ao julgado; aos embargos de declaração interpostos pelo

reclamante, sem divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ROT-0010964-77.2022.5.03.0097
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

RECORRENTE MARCIO FRANCIO DE MOURA

ADVOGADO JOSIANA DE ALMEIDA
VALADARES(OAB: 115617/MG)

RECORRIDO MARCIO FRANCIO DE MOURA

ADVOGADO JOSIANA DE ALMEIDA
VALADARES(OAB: 115617/MG)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos pelas partes; no

mérito, sem divergência, em dar parcial provimento aos embargos

interpostos pela reclamada para sanar as omissões constatadas,

nos termos da fundamentação supra, imprimindo efeito modificativo

ao julgado; aos embargos de declaração interpostos pelo

reclamante, sem divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010967-63.2023.5.03.0043
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE DIEGO AUGUSTO ROCHA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RECORRIDO CONSORCIO PUBLICO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRORREGIAO
DO TRIANGULO DO NORTE

ADVOGADO MARCOS TADEU QUIRINO
FILHO(OAB: 97880/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO AUGUSTO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração opostos e, no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010967-63.2023.5.03.0043
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE DIEGO AUGUSTO ROCHA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RECORRIDO CONSORCIO PUBLICO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRORREGIAO
DO TRIANGULO DO NORTE

ADVOGADO MARCOS TADEU QUIRINO
FILHO(OAB: 97880/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA
REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA DA MACRORREGIAO
DO TRIANGULO DO NORTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração opostos e, no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010994-44.2023.5.03.0173
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE CRISTIAN N. DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO LUCAS BORGES DE AVILA(OAB:
159844/MG)

RECORRIDO DEBORAH SANTOS CARRIJO

ADVOGADO PETER HENRIQUE ORILIO DA
SILVA(OAB: 140545/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN N. DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração opostos e, no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010994-44.2023.5.03.0173
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE CRISTIAN N. DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO LUCAS BORGES DE AVILA(OAB:
159844/MG)

RECORRIDO DEBORAH SANTOS CARRIJO

ADVOGADO PETER HENRIQUE ORILIO DA
SILVA(OAB: 140545/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH SANTOS CARRIJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração opostos e, no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº AP-0011266-94.2022.5.03.0101
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos; no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0011266-94.2022.5.03.0101
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1193
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AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE APARECIDA PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos; no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0011266-94.2022.5.03.0101
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos; no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0011266-94.2022.5.03.0101
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)
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ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos; no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0011266-94.2022.5.03.0101
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)
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AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE APARECIDA PARREIRA PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos; no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0011266-94.2022.5.03.0101
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)
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ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILENA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos; no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº AP-0011266-94.2022.5.03.0101
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOSPITAIS
PRIVADOS, HOSPITAIS FILANTROPICOS, CLINICAS, CASAS
DE SAUDE, ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1199
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos; no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0011266-94.2022.5.03.0101
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos; no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0011266-94.2022.5.03.0101
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CILENA APARECIDA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1201
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE APARECIDA PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos; no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0011266-94.2022.5.03.0101
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)
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ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos; no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0011266-94.2022.5.03.0101
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1203
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos; no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0011266-94.2022.5.03.0101
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE APARECIDA PARREIRA PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos; no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1205
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AP-0011266-94.2022.5.03.0101
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILENA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1206
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos; no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0011266-94.2022.5.03.0101
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOSPITAIS
PRIVADOS, HOSPITAIS FILANTROPICOS, CLINICAS, CASAS
DE SAUDE, ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos; no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0011266-94.2022.5.03.0101
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CILENA APARECIDA DA SILVA
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ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos; no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0011266-94.2022.5.03.0101
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO DAIANE APARECIDA PROENCA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)
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ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CILENA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CLEIDE APARECIDA PARREIRA
PIMENTA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos; no mérito, sem

divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010071-88.2020.5.03.0022
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECORRENTE GUILHERME DE CASTRO
SARMENTO

ADVOGADO PATRICIA NOMINATO DE
OLIVEIRA(OAB: 118080/MG)

ADVOGADO IALA DAVILA SUDANO(OAB:
151990/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RESENDE
LISBOA(OAB: 104986/MG)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GOMES D
AVILA(OAB: 58320/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA ROCHA
FERREIRA(OAB: 122966/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECORRIDO GUILHERME DE CASTRO
SARMENTO

ADVOGADO PATRICIA NOMINATO DE
OLIVEIRA(OAB: 118080/MG)

ADVOGADO IALA DAVILA SUDANO(OAB:
151990/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RESENDE
LISBOA(OAB: 104986/MG)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GOMES D
AVILA(OAB: 58320/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA ROCHA
FERREIRA(OAB: 122966/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE CASTRO SARMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:SENTENÇA DE MÉRITO DEPENDENTE DO

JULGAMENTO DE OUTRO PROCESSO. O processo deverá ser

suspenso em caso da sentença de mérito depender do julgamento

de outra causa em andamento, objetivando aguardar o trânsito em

julgado da decisão.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos recursos interpostos pelas partes; no mérito, à

unanimidaderejeitou a preliminar concernente à inépcia da inicial

suscitada pela Reclamado, e, por maioria de votos, vencido o Exmo.

Des. Relator,deu parcial provimento ao apelo do reclamante para

anular a r. sentença, determinando o sobrestamento dos autos no d.

juízo de origem, uma vez que não ocorreu a análise do mérito do

pedido de letra "B" em relação aos paradigmas Luciana de Freitas

Gonzaga Fonseca, Alessandro Batista e Hugo Lucas de Resende

Coelho, devendo ser apreciado tão logo ocorra o trânsito em julgado

nos processos 0011636-13.2017.5.03.0113, 0012150-

09.2017.5.03.0131 e 0010200-35.2015.5.03.0001, sob pena de

violação ao duplo grau de jurisdição. Fica prejudicada a análise das

demais matérias veiculadas no apelo do autor.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010071-88.2020.5.03.0022
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECORRENTE GUILHERME DE CASTRO
SARMENTO

ADVOGADO PATRICIA NOMINATO DE
OLIVEIRA(OAB: 118080/MG)

ADVOGADO IALA DAVILA SUDANO(OAB:
151990/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RESENDE
LISBOA(OAB: 104986/MG)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GOMES D
AVILA(OAB: 58320/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA ROCHA
FERREIRA(OAB: 122966/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECORRIDO GUILHERME DE CASTRO
SARMENTO

ADVOGADO PATRICIA NOMINATO DE
OLIVEIRA(OAB: 118080/MG)

ADVOGADO IALA DAVILA SUDANO(OAB:
151990/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RESENDE
LISBOA(OAB: 104986/MG)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GOMES D
AVILA(OAB: 58320/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA ROCHA
FERREIRA(OAB: 122966/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:SENTENÇA DE MÉRITO DEPENDENTE DO

JULGAMENTO DE OUTRO PROCESSO. O processo deverá ser

suspenso em caso da sentença de mérito depender do julgamento

de outra causa em andamento, objetivando aguardar o trânsito em

julgado da decisão.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos recursos interpostos pelas partes; no mérito, à

unanimidaderejeitou a preliminar concernente à inépcia da inicial

suscitada pela Reclamado, e, por maioria de votos, vencido o Exmo.

Des. Relator,deu parcial provimento ao apelo do reclamante para
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anular a r. sentença, determinando o sobrestamento dos autos no d.

juízo de origem, uma vez que não ocorreu a análise do mérito do

pedido de letra "B" em relação aos paradigmas Luciana de Freitas

Gonzaga Fonseca, Alessandro Batista e Hugo Lucas de Resende

Coelho, devendo ser apreciado tão logo ocorra o trânsito em julgado

nos processos 0011636-13.2017.5.03.0113, 0012150-

09.2017.5.03.0131 e 0010200-35.2015.5.03.0001, sob pena de

violação ao duplo grau de jurisdição. Fica prejudicada a análise das

demais matérias veiculadas no apelo do autor.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010071-88.2020.5.03.0022
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECORRENTE GUILHERME DE CASTRO
SARMENTO

ADVOGADO PATRICIA NOMINATO DE
OLIVEIRA(OAB: 118080/MG)

ADVOGADO IALA DAVILA SUDANO(OAB:
151990/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RESENDE
LISBOA(OAB: 104986/MG)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GOMES D
AVILA(OAB: 58320/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA ROCHA
FERREIRA(OAB: 122966/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECORRIDO GUILHERME DE CASTRO
SARMENTO

ADVOGADO PATRICIA NOMINATO DE
OLIVEIRA(OAB: 118080/MG)

ADVOGADO IALA DAVILA SUDANO(OAB:
151990/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RESENDE
LISBOA(OAB: 104986/MG)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GOMES D
AVILA(OAB: 58320/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA ROCHA
FERREIRA(OAB: 122966/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE CASTRO SARMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:SENTENÇA DE MÉRITO DEPENDENTE DO

JULGAMENTO DE OUTRO PROCESSO. O processo deverá ser

suspenso em caso da sentença de mérito depender do julgamento

de outra causa em andamento, objetivando aguardar o trânsito em

julgado da decisão.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos recursos interpostos pelas partes; no mérito, à

unanimidaderejeitou a preliminar concernente à inépcia da inicial

suscitada pela Reclamado, e, por maioria de votos, vencido o Exmo.

Des. Relator,deu parcial provimento ao apelo do reclamante para

anular a r. sentença, determinando o sobrestamento dos autos no d.

juízo de origem, uma vez que não ocorreu a análise do mérito do

pedido de letra "B" em relação aos paradigmas Luciana de Freitas

Gonzaga Fonseca, Alessandro Batista e Hugo Lucas de Resende

Coelho, devendo ser apreciado tão logo ocorra o trânsito em julgado

nos processos 0011636-13.2017.5.03.0113, 0012150-

09.2017.5.03.0131 e 0010200-35.2015.5.03.0001, sob pena de

violação ao duplo grau de jurisdição. Fica prejudicada a análise das

demais matérias veiculadas no apelo do autor.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS
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Processo Nº ROT-0010071-88.2020.5.03.0022
Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECORRENTE GUILHERME DE CASTRO
SARMENTO

ADVOGADO PATRICIA NOMINATO DE
OLIVEIRA(OAB: 118080/MG)

ADVOGADO IALA DAVILA SUDANO(OAB:
151990/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RESENDE
LISBOA(OAB: 104986/MG)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GOMES D
AVILA(OAB: 58320/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA ROCHA
FERREIRA(OAB: 122966/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECORRIDO GUILHERME DE CASTRO
SARMENTO

ADVOGADO PATRICIA NOMINATO DE
OLIVEIRA(OAB: 118080/MG)

ADVOGADO IALA DAVILA SUDANO(OAB:
151990/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RESENDE
LISBOA(OAB: 104986/MG)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GOMES D
AVILA(OAB: 58320/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA ROCHA
FERREIRA(OAB: 122966/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:SENTENÇA DE MÉRITO DEPENDENTE DO

JULGAMENTO DE OUTRO PROCESSO. O processo deverá ser

suspenso em caso da sentença de mérito depender do julgamento

de outra causa em andamento, objetivando aguardar o trânsito em

julgado da decisão.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos recursos interpostos pelas partes; no mérito, à

unanimidaderejeitou a preliminar concernente à inépcia da inicial

suscitada pela Reclamado, e, por maioria de votos, vencido o Exmo.

Des. Relator,deu parcial provimento ao apelo do reclamante para

anular a r. sentença, determinando o sobrestamento dos autos no d.

juízo de origem, uma vez que não ocorreu a análise do mérito do

pedido de letra "B" em relação aos paradigmas Luciana de Freitas

Gonzaga Fonseca, Alessandro Batista e Hugo Lucas de Resende

Coelho, devendo ser apreciado tão logo ocorra o trânsito em julgado

nos processos 0011636-13.2017.5.03.0113, 0012150-

09.2017.5.03.0131 e 0010200-35.2015.5.03.0001, sob pena de

violação ao duplo grau de jurisdição. Fica prejudicada a análise das

demais matérias veiculadas no apelo do autor.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010068-77.2023.5.03.0136
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE RODRIGO JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO SYMPLA INTERNET SOLUCOES S/A

ADVOGADO BRAULIO DIAS LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 287399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JUSTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:EQUIPARAÇÃO SALARIAL. REQUISITOS. Ao

trabalhador que pleiteia a equiparação salarial cumpre fazer prova

da identidade de função em simultaneidade com o paradigma,

pressuposto básico de sua pretensão (art. 818, I, da CLT). Já o
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empregador, nos termos do art. 818, II, da CLT e do item VIII da

Súmula 6 do TST, tem o encargo de provar o fato impeditivo,

modificativo ou extintivo da equiparação salarial, ou seja, diferença

de produtividade, de perfeição técnica, de tempo de serviço na

função superior a dois anos ou de tempo de serviço para o mesmo

empregador superior a quatro anos, de acordo com o art. 461 da

CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, sem divergência, em negar-lhe provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010068-77.2023.5.03.0136
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE RODRIGO JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO SYMPLA INTERNET SOLUCOES S/A

ADVOGADO BRAULIO DIAS LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 287399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYMPLA INTERNET SOLUCOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:EQUIPARAÇÃO SALARIAL. REQUISITOS. Ao

trabalhador que pleiteia a equiparação salarial cumpre fazer prova

da identidade de função em simultaneidade com o paradigma,

pressuposto básico de sua pretensão (art. 818, I, da CLT). Já o

empregador, nos termos do art. 818, II, da CLT e do item VIII da

Súmula 6 do TST, tem o encargo de provar o fato impeditivo,

modificativo ou extintivo da equiparação salarial, ou seja, diferença

de produtividade, de perfeição técnica, de tempo de serviço na

função superior a dois anos ou de tempo de serviço para o mesmo

empregador superior a quatro anos, de acordo com o art. 461 da

CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, sem divergência, em negar-lhe provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010728-87.2023.5.03.0163
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRENTE WALLACE DAVIDSON DA SILVA

ADVOGADO GAUDIO RIBEIRO DE PAULA(OAB:
49080/DF)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

RECORRIDO WALLACE DAVIDSON DA SILVA

ADVOGADO GAUDIO RIBEIRO DE PAULA(OAB:
49080/DF)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE DAVIDSON DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DE NORMA

COLETIVA PREVENDO O ELASTECIMENTO DA JORNADA

PARA MAIS DE 06 HORAS DIÁRIAS. APLICAÇÃO DA REGRA

GERAL. Evidenciado o labor em turnos ininterruptos de

revezamento e à míngua de comprovação nos autos de norma

coletiva que autorize o elastecimento da jornada, prevalece a regra

geral, prevista no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República,

que garante aos trabalhadores que laboram em tal regime a jornada

de 06 horas diárias.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Recursos Ordinários interpostos pelas partes; no

mérito, sem divergência, em negar provimento ao apelo da

reclamada; unanimemente, em dar parcial provimento ao recurso

do reclamante para majorar a condenação e fixar que lhe são

devidas as horas extras, assim consideradas as laboradas além da

6ª hora diária ou da 36ª hora semanal, o que lhe for mais benéfico,

devendo-se observar, para fins de apuração, o divisor 180 e os

demais parâmetros fixados na sentença, assim como as incidências

reflexas já deferidas. Mantido o valor da condenação, pois ainda

compatível com a expressão econômica da decisão, mesmo com a

alteração promovida por este Colegiado no julgamento dos

recursos.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010728-87.2023.5.03.0163
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRENTE WALLACE DAVIDSON DA SILVA

ADVOGADO GAUDIO RIBEIRO DE PAULA(OAB:
49080/DF)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

RECORRIDO WALLACE DAVIDSON DA SILVA

ADVOGADO GAUDIO RIBEIRO DE PAULA(OAB:
49080/DF)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DE NORMA

COLETIVA PREVENDO O ELASTECIMENTO DA JORNADA

PARA MAIS DE 06 HORAS DIÁRIAS. APLICAÇÃO DA REGRA

GERAL. Evidenciado o labor em turnos ininterruptos de

revezamento e à míngua de comprovação nos autos de norma

coletiva que autorize o elastecimento da jornada, prevalece a regra

geral, prevista no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República,

que garante aos trabalhadores que laboram em tal regime a jornada

de 06 horas diárias.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Recursos Ordinários interpostos pelas partes; no

mérito, sem divergência, em negar provimento ao apelo da

reclamada; unanimemente, em dar parcial provimento ao recurso

do reclamante para majorar a condenação e fixar que lhe são

devidas as horas extras, assim consideradas as laboradas além da

6ª hora diária ou da 36ª hora semanal, o que lhe for mais benéfico,

devendo-se observar, para fins de apuração, o divisor 180 e os

demais parâmetros fixados na sentença, assim como as incidências

reflexas já deferidas. Mantido o valor da condenação, pois ainda

compatível com a expressão econômica da decisão, mesmo com a
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alteração promovida por este Colegiado no julgamento dos

recursos.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010728-87.2023.5.03.0163
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRENTE WALLACE DAVIDSON DA SILVA

ADVOGADO GAUDIO RIBEIRO DE PAULA(OAB:
49080/DF)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

RECORRIDO WALLACE DAVIDSON DA SILVA

ADVOGADO GAUDIO RIBEIRO DE PAULA(OAB:
49080/DF)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE DAVIDSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DE NORMA

COLETIVA PREVENDO O ELASTECIMENTO DA JORNADA

PARA MAIS DE 06 HORAS DIÁRIAS. APLICAÇÃO DA REGRA

GERAL. Evidenciado o labor em turnos ininterruptos de

revezamento e à míngua de comprovação nos autos de norma

coletiva que autorize o elastecimento da jornada, prevalece a regra

geral, prevista no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República,

que garante aos trabalhadores que laboram em tal regime a jornada

de 06 horas diárias.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Recursos Ordinários interpostos pelas partes; no

mérito, sem divergência, em negar provimento ao apelo da

reclamada; unanimemente, em dar parcial provimento ao recurso

do reclamante para majorar a condenação e fixar que lhe são

devidas as horas extras, assim consideradas as laboradas além da

6ª hora diária ou da 36ª hora semanal, o que lhe for mais benéfico,

devendo-se observar, para fins de apuração, o divisor 180 e os

demais parâmetros fixados na sentença, assim como as incidências

reflexas já deferidas. Mantido o valor da condenação, pois ainda

compatível com a expressão econômica da decisão, mesmo com a

alteração promovida por este Colegiado no julgamento dos

recursos.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010728-87.2023.5.03.0163
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRENTE WALLACE DAVIDSON DA SILVA

ADVOGADO GAUDIO RIBEIRO DE PAULA(OAB:
49080/DF)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

RECORRIDO WALLACE DAVIDSON DA SILVA

ADVOGADO GAUDIO RIBEIRO DE PAULA(OAB:
49080/DF)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DE NORMA

COLETIVA PREVENDO O ELASTECIMENTO DA JORNADA

PARA MAIS DE 06 HORAS DIÁRIAS. APLICAÇÃO DA REGRA

GERAL. Evidenciado o labor em turnos ininterruptos de

revezamento e à míngua de comprovação nos autos de norma

coletiva que autorize o elastecimento da jornada, prevalece a regra

geral, prevista no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República,

que garante aos trabalhadores que laboram em tal regime a jornada

de 06 horas diárias.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Recursos Ordinários interpostos pelas partes; no

mérito, sem divergência, em negar provimento ao apelo da

reclamada; unanimemente, em dar parcial provimento ao recurso

do reclamante para majorar a condenação e fixar que lhe são

devidas as horas extras, assim consideradas as laboradas além da

6ª hora diária ou da 36ª hora semanal, o que lhe for mais benéfico,

devendo-se observar, para fins de apuração, o divisor 180 e os

demais parâmetros fixados na sentença, assim como as incidências

reflexas já deferidas. Mantido o valor da condenação, pois ainda

compatível com a expressão econômica da decisão, mesmo com a

alteração promovida por este Colegiado no julgamento dos

recursos.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010867-35.2022.5.03.0111
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE MARCELO PARANHOS DOS
SANTOS

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RECORRIDO MARCELO PARANHOS DOS
SANTOS

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PARANHOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

LANÇADOS NA INICIAL. RITO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO.

A indicação dos valores, na petição inicial, relativos aos pedidos

formulados, são meras estimativas, cuja função primordial é de

fixação do procedimento. Adota-se, por analogia, a inteligência

fixada na Tese Jurídica Prevalecente nº 16, editada por este

Regional.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Recursos Ordinários interpostos pelas partes; no

mérito,sem divergência, em rejeitar as preliminares eriçadas e

em dar parcial provimento ao apelo do reclamante para: a)

acolher o protesto interruptivo da prescrição, nos termos da

fundamentação; b) majorar a condenação concernente às horas

extras intervalares e fixar que o autor faz jus ao pagamento de 01

(uma) hora extra por dia em razão dos intervalos intrajornada

suprimidos, durante o período contratual desde a admissão até

10/11/2017, acrescido das mesmas incidências reflexas deferidas

na sentença para as horas extras por excesso de jornada; e c)
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afastar a aplicação da Súmula 340 e da OJ 397, do TST;

unanimemente, em dar parcial provimento ao apelo do

reclamado para: a) absolvê-lo da condenação ao pagamento de

diferenças salariais por equiparação salarial em face de Thamyris

Fabianne de Souza e respectivas incidências reflexas; b) revogar os

benefícios da justiça gratuita concedidos ao reclamante; e c) afastar

a suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios devidos

pelo reclamante aos advogados do reclamado. Mantido o valor da

condenação, pois ainda compatível com a expressão econômica da

decisão, mesmo com as alterações promovidas por este Colegiado

no julgamento dos recursos.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010867-35.2022.5.03.0111
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE MARCELO PARANHOS DOS
SANTOS

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RECORRIDO MARCELO PARANHOS DOS
SANTOS

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

LANÇADOS NA INICIAL. RITO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO.

A indicação dos valores, na petição inicial, relativos aos pedidos

formulados, são meras estimativas, cuja função primordial é de

fixação do procedimento. Adota-se, por analogia, a inteligência

fixada na Tese Jurídica Prevalecente nº 16, editada por este

Regional.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Recursos Ordinários interpostos pelas partes; no

mérito,sem divergência, em rejeitar as preliminares eriçadas e

em dar parcial provimento ao apelo do reclamante para: a)

acolher o protesto interruptivo da prescrição, nos termos da

fundamentação; b) majorar a condenação concernente às horas

extras intervalares e fixar que o autor faz jus ao pagamento de 01

(uma) hora extra por dia em razão dos intervalos intrajornada

suprimidos, durante o período contratual desde a admissão até

10/11/2017, acrescido das mesmas incidências reflexas deferidas

na sentença para as horas extras por excesso de jornada; e c)

afastar a aplicação da Súmula 340 e da OJ 397, do TST;

unanimemente, em dar parcial provimento ao apelo do

reclamado para: a) absolvê-lo da condenação ao pagamento de

diferenças salariais por equiparação salarial em face de Thamyris

Fabianne de Souza e respectivas incidências reflexas; b) revogar os

benefícios da justiça gratuita concedidos ao reclamante; e c) afastar

a suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios devidos

pelo reclamante aos advogados do reclamado. Mantido o valor da

condenação, pois ainda compatível com a expressão econômica da

decisão, mesmo com as alterações promovidas por este Colegiado

no julgamento dos recursos.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010867-35.2022.5.03.0111
Relator MARCELO MOURA FERREIRA
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RECORRENTE MARCELO PARANHOS DOS
SANTOS

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RECORRIDO MARCELO PARANHOS DOS
SANTOS

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PARANHOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

LANÇADOS NA INICIAL. RITO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO.

A indicação dos valores, na petição inicial, relativos aos pedidos

formulados, são meras estimativas, cuja função primordial é de

fixação do procedimento. Adota-se, por analogia, a inteligência

fixada na Tese Jurídica Prevalecente nº 16, editada por este

Regional.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Recursos Ordinários interpostos pelas partes; no

mérito,sem divergência, em rejeitar as preliminares eriçadas e

em dar parcial provimento ao apelo do reclamante para: a)

acolher o protesto interruptivo da prescrição, nos termos da

fundamentação; b) majorar a condenação concernente às horas

extras intervalares e fixar que o autor faz jus ao pagamento de 01

(uma) hora extra por dia em razão dos intervalos intrajornada

suprimidos, durante o período contratual desde a admissão até

10/11/2017, acrescido das mesmas incidências reflexas deferidas

na sentença para as horas extras por excesso de jornada; e c)

afastar a aplicação da Súmula 340 e da OJ 397, do TST;

unanimemente, em dar parcial provimento ao apelo do

reclamado para: a) absolvê-lo da condenação ao pagamento de

diferenças salariais por equiparação salarial em face de Thamyris

Fabianne de Souza e respectivas incidências reflexas; b) revogar os

benefícios da justiça gratuita concedidos ao reclamante; e c) afastar

a suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios devidos

pelo reclamante aos advogados do reclamado. Mantido o valor da

condenação, pois ainda compatível com a expressão econômica da

decisão, mesmo com as alterações promovidas por este Colegiado

no julgamento dos recursos.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010867-35.2022.5.03.0111
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE MARCELO PARANHOS DOS
SANTOS

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RECORRIDO MARCELO PARANHOS DOS
SANTOS

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

LANÇADOS NA INICIAL. RITO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO.

A indicação dos valores, na petição inicial, relativos aos pedidos

formulados, são meras estimativas, cuja função primordial é de
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fixação do procedimento. Adota-se, por analogia, a inteligência

fixada na Tese Jurídica Prevalecente nº 16, editada por este

Regional.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Recursos Ordinários interpostos pelas partes; no

mérito,sem divergência, em rejeitar as preliminares eriçadas e

em dar parcial provimento ao apelo do reclamante para: a)

acolher o protesto interruptivo da prescrição, nos termos da

fundamentação; b) majorar a condenação concernente às horas

extras intervalares e fixar que o autor faz jus ao pagamento de 01

(uma) hora extra por dia em razão dos intervalos intrajornada

suprimidos, durante o período contratual desde a admissão até

10/11/2017, acrescido das mesmas incidências reflexas deferidas

na sentença para as horas extras por excesso de jornada; e c)

afastar a aplicação da Súmula 340 e da OJ 397, do TST;

unanimemente, em dar parcial provimento ao apelo do

reclamado para: a) absolvê-lo da condenação ao pagamento de

diferenças salariais por equiparação salarial em face de Thamyris

Fabianne de Souza e respectivas incidências reflexas; b) revogar os

benefícios da justiça gratuita concedidos ao reclamante; e c) afastar

a suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios devidos

pelo reclamante aos advogados do reclamado. Mantido o valor da

condenação, pois ainda compatível com a expressão econômica da

decisão, mesmo com as alterações promovidas por este Colegiado

no julgamento dos recursos.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010177-88.2023.5.03.0137
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RECORRIDO EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ATIVIDADE ESPECIALIZADA DE TRANSPORTE DE

VALORES. RELAÇÃO COMERCIAL. INEXISTÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE DOS CONTRATANTES. O contrato de

prestação de serviços especializados de transporte de valores se

revela como sendo de natureza comercial, na medida em que

inexistente a intermediação da mão de obra. Não há, neste caso, a

terceirização de serviços, tampouco a responsabilização subsidiária

das empresas contratantes.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional
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do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos ordinários interpostos pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A. e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A, e do recurso adesivo interposto pelo reclamante;

quanto ao recurso ordinário interposto pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A, e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A., sem divergência, em rejeitar a preliminar eriçada e,

no mérito, unanimemente, em dar-lhes provimento parcial para:

a) afastar a responsabilização subsidiária que lhes foi imputada pelo

pagamento das verbas deferidas ao Reclamante na origem,

julgando totalmente improcedentes os pedidos aviados em relação

a eles; b) afastar a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos do Reclamante.

Prejudicada a análise dos demais temas veiculados nos recursos

dos referidos Reclamados; quanto ao recurso adesivo interposto

pelo reclamante, no mérito, por unanimidade, em dar-lhe

provimento parcial para: a) deferir-lhe os benefícios da justiça

gratuita; b) declarar que a obrigação de pagamento pelo

Reclamante da verba honorária fixada em seu desfavor, de 5%

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes, deverá ficar

sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo vir a ser objeto

de execução apenas nos termos da fundamentação. Decorrido o

lapso temporal, extinta fica a obrigação. Tudo nos termos do § 4º do

art. 791-A da CLT, na parte que restou incólume à declaração, pela

excelsa Corte, de inconstitucionalidade do dispositivo, conforme ADI

5.766; c) determinar a aplicação do IPCA-E, na fase extrajudicial,

como índice de correção monetária, e a TR, a título de juros de

mora (art. 39, caput, da Lei n. 8.177/1991). Na fase judicial, incide

apenas a Selic, a qual engloba tanto o percentual de juros de mora

quanto o de atualização monetária. Os reclamados recorrentes

poderão requisitar os valores recolhidos a título de custas

processuais, após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos

da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n. 167/2021. Fica mantido

o valor arbitrado à condenação pelo Juízo de 1º grau, porque ainda

compatível com a expressão econômica dos direitos reconhecidos

ao autor.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010177-88.2023.5.03.0137
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RECORRIDO EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ATIVIDADE ESPECIALIZADA DE TRANSPORTE DE
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VALORES. RELAÇÃO COMERCIAL. INEXISTÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE DOS CONTRATANTES. O contrato de

prestação de serviços especializados de transporte de valores se

revela como sendo de natureza comercial, na medida em que

inexistente a intermediação da mão de obra. Não há, neste caso, a

terceirização de serviços, tampouco a responsabilização subsidiária

das empresas contratantes.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos ordinários interpostos pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A. e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A, e do recurso adesivo interposto pelo reclamante;

quanto ao recurso ordinário interposto pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A, e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A., sem divergência, em rejeitar a preliminar eriçada e,

no mérito, unanimemente, em dar-lhes provimento parcial para:

a) afastar a responsabilização subsidiária que lhes foi imputada pelo

pagamento das verbas deferidas ao Reclamante na origem,

julgando totalmente improcedentes os pedidos aviados em relação

a eles; b) afastar a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos do Reclamante.

Prejudicada a análise dos demais temas veiculados nos recursos

dos referidos Reclamados; quanto ao recurso adesivo interposto

pelo reclamante, no mérito, por unanimidade, em dar-lhe

provimento parcial para: a) deferir-lhe os benefícios da justiça

gratuita; b) declarar que a obrigação de pagamento pelo

Reclamante da verba honorária fixada em seu desfavor, de 5%

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes, deverá ficar

sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo vir a ser objeto

de execução apenas nos termos da fundamentação. Decorrido o

lapso temporal, extinta fica a obrigação. Tudo nos termos do § 4º do

art. 791-A da CLT, na parte que restou incólume à declaração, pela

excelsa Corte, de inconstitucionalidade do dispositivo, conforme ADI

5.766; c) determinar a aplicação do IPCA-E, na fase extrajudicial,

como índice de correção monetária, e a TR, a título de juros de

mora (art. 39, caput, da Lei n. 8.177/1991). Na fase judicial, incide

apenas a Selic, a qual engloba tanto o percentual de juros de mora

quanto o de atualização monetária. Os reclamados recorrentes

poderão requisitar os valores recolhidos a título de custas

processuais, após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos

da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n. 167/2021. Fica mantido

o valor arbitrado à condenação pelo Juízo de 1º grau, porque ainda

compatível com a expressão econômica dos direitos reconhecidos

ao autor.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010177-88.2023.5.03.0137
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RECORRIDO EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1222
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ATIVIDADE ESPECIALIZADA DE TRANSPORTE DE

VALORES. RELAÇÃO COMERCIAL. INEXISTÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE DOS CONTRATANTES. O contrato de

prestação de serviços especializados de transporte de valores se

revela como sendo de natureza comercial, na medida em que

inexistente a intermediação da mão de obra. Não há, neste caso, a

terceirização de serviços, tampouco a responsabilização subsidiária

das empresas contratantes.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos ordinários interpostos pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A. e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A, e do recurso adesivo interposto pelo reclamante;

quanto ao recurso ordinário interposto pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A, e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A., sem divergência, em rejeitar a preliminar eriçada e,

no mérito, unanimemente, em dar-lhes provimento parcial para:

a) afastar a responsabilização subsidiária que lhes foi imputada pelo

pagamento das verbas deferidas ao Reclamante na origem,

julgando totalmente improcedentes os pedidos aviados em relação

a eles; b) afastar a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos do Reclamante.

Prejudicada a análise dos demais temas veiculados nos recursos

dos referidos Reclamados; quanto ao recurso adesivo interposto

pelo reclamante, no mérito, por unanimidade, em dar-lhe

provimento parcial para: a) deferir-lhe os benefícios da justiça

gratuita; b) declarar que a obrigação de pagamento pelo

Reclamante da verba honorária fixada em seu desfavor, de 5%

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes, deverá ficar

sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo vir a ser objeto

de execução apenas nos termos da fundamentação. Decorrido o

lapso temporal, extinta fica a obrigação. Tudo nos termos do § 4º do

art. 791-A da CLT, na parte que restou incólume à declaração, pela

excelsa Corte, de inconstitucionalidade do dispositivo, conforme ADI

5.766; c) determinar a aplicação do IPCA-E, na fase extrajudicial,

como índice de correção monetária, e a TR, a título de juros de

mora (art. 39, caput, da Lei n. 8.177/1991). Na fase judicial, incide

apenas a Selic, a qual engloba tanto o percentual de juros de mora

quanto o de atualização monetária. Os reclamados recorrentes

poderão requisitar os valores recolhidos a título de custas

processuais, após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos

da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n. 167/2021. Fica mantido

o valor arbitrado à condenação pelo Juízo de 1º grau, porque ainda

compatível com a expressão econômica dos direitos reconhecidos

ao autor.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010177-88.2023.5.03.0137
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RECORRIDO EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1223
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ATIVIDADE ESPECIALIZADA DE TRANSPORTE DE

VALORES. RELAÇÃO COMERCIAL. INEXISTÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE DOS CONTRATANTES. O contrato de

prestação de serviços especializados de transporte de valores se

revela como sendo de natureza comercial, na medida em que

inexistente a intermediação da mão de obra. Não há, neste caso, a

terceirização de serviços, tampouco a responsabilização subsidiária

das empresas contratantes.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos ordinários interpostos pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A. e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A, e do recurso adesivo interposto pelo reclamante;

quanto ao recurso ordinário interposto pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A, e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A., sem divergência, em rejeitar a preliminar eriçada e,

no mérito, unanimemente, em dar-lhes provimento parcial para:

a) afastar a responsabilização subsidiária que lhes foi imputada pelo

pagamento das verbas deferidas ao Reclamante na origem,

julgando totalmente improcedentes os pedidos aviados em relação

a eles; b) afastar a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos do Reclamante.

Prejudicada a análise dos demais temas veiculados nos recursos

dos referidos Reclamados; quanto ao recurso adesivo interposto

pelo reclamante, no mérito, por unanimidade, em dar-lhe

provimento parcial para: a) deferir-lhe os benefícios da justiça

gratuita; b) declarar que a obrigação de pagamento pelo

Reclamante da verba honorária fixada em seu desfavor, de 5%

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes, deverá ficar

sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo vir a ser objeto

de execução apenas nos termos da fundamentação. Decorrido o

lapso temporal, extinta fica a obrigação. Tudo nos termos do § 4º do

art. 791-A da CLT, na parte que restou incólume à declaração, pela

excelsa Corte, de inconstitucionalidade do dispositivo, conforme ADI

5.766; c) determinar a aplicação do IPCA-E, na fase extrajudicial,

como índice de correção monetária, e a TR, a título de juros de

mora (art. 39, caput, da Lei n. 8.177/1991). Na fase judicial, incide

apenas a Selic, a qual engloba tanto o percentual de juros de mora

quanto o de atualização monetária. Os reclamados recorrentes

poderão requisitar os valores recolhidos a título de custas

processuais, após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos

da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n. 167/2021. Fica mantido

o valor arbitrado à condenação pelo Juízo de 1º grau, porque ainda

compatível com a expressão econômica dos direitos reconhecidos

ao autor.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010177-88.2023.5.03.0137
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RECORRIDO EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1224
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ATIVIDADE ESPECIALIZADA DE TRANSPORTE DE

VALORES. RELAÇÃO COMERCIAL. INEXISTÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE DOS CONTRATANTES. O contrato de

prestação de serviços especializados de transporte de valores se

revela como sendo de natureza comercial, na medida em que

inexistente a intermediação da mão de obra. Não há, neste caso, a

terceirização de serviços, tampouco a responsabilização subsidiária

das empresas contratantes.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos ordinários interpostos pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A. e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A, e do recurso adesivo interposto pelo reclamante;

quanto ao recurso ordinário interposto pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A, e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A., sem divergência, em rejeitar a preliminar eriçada e,

no mérito, unanimemente, em dar-lhes provimento parcial para:

a) afastar a responsabilização subsidiária que lhes foi imputada pelo

pagamento das verbas deferidas ao Reclamante na origem,

julgando totalmente improcedentes os pedidos aviados em relação

a eles; b) afastar a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos do Reclamante.

Prejudicada a análise dos demais temas veiculados nos recursos

dos referidos Reclamados; quanto ao recurso adesivo interposto

pelo reclamante, no mérito, por unanimidade, em dar-lhe

provimento parcial para: a) deferir-lhe os benefícios da justiça

gratuita; b) declarar que a obrigação de pagamento pelo

Reclamante da verba honorária fixada em seu desfavor, de 5%

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes, deverá ficar

sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo vir a ser objeto

de execução apenas nos termos da fundamentação. Decorrido o

lapso temporal, extinta fica a obrigação. Tudo nos termos do § 4º do

art. 791-A da CLT, na parte que restou incólume à declaração, pela

excelsa Corte, de inconstitucionalidade do dispositivo, conforme ADI

5.766; c) determinar a aplicação do IPCA-E, na fase extrajudicial,

como índice de correção monetária, e a TR, a título de juros de

mora (art. 39, caput, da Lei n. 8.177/1991). Na fase judicial, incide

apenas a Selic, a qual engloba tanto o percentual de juros de mora

quanto o de atualização monetária. Os reclamados recorrentes

poderão requisitar os valores recolhidos a título de custas

processuais, após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos

da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n. 167/2021. Fica mantido

o valor arbitrado à condenação pelo Juízo de 1º grau, porque ainda

compatível com a expressão econômica dos direitos reconhecidos

ao autor.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010177-88.2023.5.03.0137
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1225
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RECORRIDO EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ATIVIDADE ESPECIALIZADA DE TRANSPORTE DE

VALORES. RELAÇÃO COMERCIAL. INEXISTÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE DOS CONTRATANTES. O contrato de

prestação de serviços especializados de transporte de valores se

revela como sendo de natureza comercial, na medida em que

inexistente a intermediação da mão de obra. Não há, neste caso, a

terceirização de serviços, tampouco a responsabilização subsidiária

das empresas contratantes.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos ordinários interpostos pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A. e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A, e do recurso adesivo interposto pelo reclamante;

quanto ao recurso ordinário interposto pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A, e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A., sem divergência, em rejeitar a preliminar eriçada e,

no mérito, unanimemente, em dar-lhes provimento parcial para:

a) afastar a responsabilização subsidiária que lhes foi imputada pelo

pagamento das verbas deferidas ao Reclamante na origem,

julgando totalmente improcedentes os pedidos aviados em relação

a eles; b) afastar a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos do Reclamante.

Prejudicada a análise dos demais temas veiculados nos recursos

dos referidos Reclamados; quanto ao recurso adesivo interposto

pelo reclamante, no mérito, por unanimidade, em dar-lhe

provimento parcial para: a) deferir-lhe os benefícios da justiça

gratuita; b) declarar que a obrigação de pagamento pelo

Reclamante da verba honorária fixada em seu desfavor, de 5%

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes, deverá ficar

sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo vir a ser objeto

de execução apenas nos termos da fundamentação. Decorrido o

lapso temporal, extinta fica a obrigação. Tudo nos termos do § 4º do

art. 791-A da CLT, na parte que restou incólume à declaração, pela

excelsa Corte, de inconstitucionalidade do dispositivo, conforme ADI

5.766; c) determinar a aplicação do IPCA-E, na fase extrajudicial,

como índice de correção monetária, e a TR, a título de juros de

mora (art. 39, caput, da Lei n. 8.177/1991). Na fase judicial, incide

apenas a Selic, a qual engloba tanto o percentual de juros de mora

quanto o de atualização monetária. Os reclamados recorrentes

poderão requisitar os valores recolhidos a título de custas

processuais, após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos

da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n. 167/2021. Fica mantido

o valor arbitrado à condenação pelo Juízo de 1º grau, porque ainda

compatível com a expressão econômica dos direitos reconhecidos

ao autor.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS
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Processo Nº ROT-0010177-88.2023.5.03.0137
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RECORRIDO EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ATIVIDADE ESPECIALIZADA DE TRANSPORTE DE

VALORES. RELAÇÃO COMERCIAL. INEXISTÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE DOS CONTRATANTES. O contrato de

prestação de serviços especializados de transporte de valores se

revela como sendo de natureza comercial, na medida em que

inexistente a intermediação da mão de obra. Não há, neste caso, a

terceirização de serviços, tampouco a responsabilização subsidiária

das empresas contratantes.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos ordinários interpostos pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A. e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A, e do recurso adesivo interposto pelo reclamante;

quanto ao recurso ordinário interposto pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A, e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A., sem divergência, em rejeitar a preliminar eriçada e,

no mérito, unanimemente, em dar-lhes provimento parcial para:

a) afastar a responsabilização subsidiária que lhes foi imputada pelo

pagamento das verbas deferidas ao Reclamante na origem,

julgando totalmente improcedentes os pedidos aviados em relação

a eles; b) afastar a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos do Reclamante.

Prejudicada a análise dos demais temas veiculados nos recursos

dos referidos Reclamados; quanto ao recurso adesivo interposto

pelo reclamante, no mérito, por unanimidade, em dar-lhe

provimento parcial para: a) deferir-lhe os benefícios da justiça

gratuita; b) declarar que a obrigação de pagamento pelo

Reclamante da verba honorária fixada em seu desfavor, de 5%

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes, deverá ficar

sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo vir a ser objeto

de execução apenas nos termos da fundamentação. Decorrido o

lapso temporal, extinta fica a obrigação. Tudo nos termos do § 4º do

art. 791-A da CLT, na parte que restou incólume à declaração, pela

excelsa Corte, de inconstitucionalidade do dispositivo, conforme ADI

5.766; c) determinar a aplicação do IPCA-E, na fase extrajudicial,

como índice de correção monetária, e a TR, a título de juros de

mora (art. 39, caput, da Lei n. 8.177/1991). Na fase judicial, incide

apenas a Selic, a qual engloba tanto o percentual de juros de mora

quanto o de atualização monetária. Os reclamados recorrentes

poderão requisitar os valores recolhidos a título de custas

processuais, após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos

da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n. 167/2021. Fica mantido

o valor arbitrado à condenação pelo Juízo de 1º grau, porque ainda

compatível com a expressão econômica dos direitos reconhecidos

ao autor.
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Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010177-88.2023.5.03.0137
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RECORRIDO EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ATIVIDADE ESPECIALIZADA DE TRANSPORTE DE

VALORES. RELAÇÃO COMERCIAL. INEXISTÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE DOS CONTRATANTES. O contrato de

prestação de serviços especializados de transporte de valores se

revela como sendo de natureza comercial, na medida em que

inexistente a intermediação da mão de obra. Não há, neste caso, a

terceirização de serviços, tampouco a responsabilização subsidiária

das empresas contratantes.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos ordinários interpostos pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A. e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A, e do recurso adesivo interposto pelo reclamante;

quanto ao recurso ordinário interposto pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A, e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A., sem divergência, em rejeitar a preliminar eriçada e,

no mérito, unanimemente, em dar-lhes provimento parcial para:

a) afastar a responsabilização subsidiária que lhes foi imputada pelo

pagamento das verbas deferidas ao Reclamante na origem,

julgando totalmente improcedentes os pedidos aviados em relação

a eles; b) afastar a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos do Reclamante.

Prejudicada a análise dos demais temas veiculados nos recursos

dos referidos Reclamados; quanto ao recurso adesivo interposto

pelo reclamante, no mérito, por unanimidade, em dar-lhe

provimento parcial para: a) deferir-lhe os benefícios da justiça

gratuita; b) declarar que a obrigação de pagamento pelo

Reclamante da verba honorária fixada em seu desfavor, de 5%

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes, deverá ficar

sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo vir a ser objeto

de execução apenas nos termos da fundamentação. Decorrido o

lapso temporal, extinta fica a obrigação. Tudo nos termos do § 4º do

art. 791-A da CLT, na parte que restou incólume à declaração, pela

excelsa Corte, de inconstitucionalidade do dispositivo, conforme ADI

5.766; c) determinar a aplicação do IPCA-E, na fase extrajudicial,

como índice de correção monetária, e a TR, a título de juros de
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mora (art. 39, caput, da Lei n. 8.177/1991). Na fase judicial, incide

apenas a Selic, a qual engloba tanto o percentual de juros de mora

quanto o de atualização monetária. Os reclamados recorrentes

poderão requisitar os valores recolhidos a título de custas

processuais, após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos

da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n. 167/2021. Fica mantido

o valor arbitrado à condenação pelo Juízo de 1º grau, porque ainda

compatível com a expressão econômica dos direitos reconhecidos

ao autor.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010177-88.2023.5.03.0137
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RECORRIDO EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ATIVIDADE ESPECIALIZADA DE TRANSPORTE DE

VALORES. RELAÇÃO COMERCIAL. INEXISTÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE DOS CONTRATANTES. O contrato de

prestação de serviços especializados de transporte de valores se

revela como sendo de natureza comercial, na medida em que

inexistente a intermediação da mão de obra. Não há, neste caso, a

terceirização de serviços, tampouco a responsabilização subsidiária

das empresas contratantes.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos ordinários interpostos pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A. e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A, e do recurso adesivo interposto pelo reclamante;

quanto ao recurso ordinário interposto pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A, e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A., sem divergência, em rejeitar a preliminar eriçada e,

no mérito, unanimemente, em dar-lhes provimento parcial para:

a) afastar a responsabilização subsidiária que lhes foi imputada pelo

pagamento das verbas deferidas ao Reclamante na origem,

julgando totalmente improcedentes os pedidos aviados em relação

a eles; b) afastar a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos do Reclamante.

Prejudicada a análise dos demais temas veiculados nos recursos

dos referidos Reclamados; quanto ao recurso adesivo interposto

pelo reclamante, no mérito, por unanimidade, em dar-lhe

provimento parcial para: a) deferir-lhe os benefícios da justiça

gratuita; b) declarar que a obrigação de pagamento pelo
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Reclamante da verba honorária fixada em seu desfavor, de 5%

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes, deverá ficar

sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo vir a ser objeto

de execução apenas nos termos da fundamentação. Decorrido o

lapso temporal, extinta fica a obrigação. Tudo nos termos do § 4º do

art. 791-A da CLT, na parte que restou incólume à declaração, pela

excelsa Corte, de inconstitucionalidade do dispositivo, conforme ADI

5.766; c) determinar a aplicação do IPCA-E, na fase extrajudicial,

como índice de correção monetária, e a TR, a título de juros de

mora (art. 39, caput, da Lei n. 8.177/1991). Na fase judicial, incide

apenas a Selic, a qual engloba tanto o percentual de juros de mora

quanto o de atualização monetária. Os reclamados recorrentes

poderão requisitar os valores recolhidos a título de custas

processuais, após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos

da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n. 167/2021. Fica mantido

o valor arbitrado à condenação pelo Juízo de 1º grau, porque ainda

compatível com a expressão econômica dos direitos reconhecidos

ao autor.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010177-88.2023.5.03.0137
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RECORRIDO EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ATIVIDADE ESPECIALIZADA DE TRANSPORTE DE

VALORES. RELAÇÃO COMERCIAL. INEXISTÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE DOS CONTRATANTES. O contrato de

prestação de serviços especializados de transporte de valores se

revela como sendo de natureza comercial, na medida em que

inexistente a intermediação da mão de obra. Não há, neste caso, a

terceirização de serviços, tampouco a responsabilização subsidiária

das empresas contratantes.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos ordinários interpostos pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A. e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A, e do recurso adesivo interposto pelo reclamante;

quanto ao recurso ordinário interposto pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A, e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A., sem divergência, em rejeitar a preliminar eriçada e,

no mérito, unanimemente, em dar-lhes provimento parcial para:

a) afastar a responsabilização subsidiária que lhes foi imputada pelo
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pagamento das verbas deferidas ao Reclamante na origem,

julgando totalmente improcedentes os pedidos aviados em relação

a eles; b) afastar a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos do Reclamante.

Prejudicada a análise dos demais temas veiculados nos recursos

dos referidos Reclamados; quanto ao recurso adesivo interposto

pelo reclamante, no mérito, por unanimidade, em dar-lhe

provimento parcial para: a) deferir-lhe os benefícios da justiça

gratuita; b) declarar que a obrigação de pagamento pelo

Reclamante da verba honorária fixada em seu desfavor, de 5%

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes, deverá ficar

sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo vir a ser objeto

de execução apenas nos termos da fundamentação. Decorrido o

lapso temporal, extinta fica a obrigação. Tudo nos termos do § 4º do

art. 791-A da CLT, na parte que restou incólume à declaração, pela

excelsa Corte, de inconstitucionalidade do dispositivo, conforme ADI

5.766; c) determinar a aplicação do IPCA-E, na fase extrajudicial,

como índice de correção monetária, e a TR, a título de juros de

mora (art. 39, caput, da Lei n. 8.177/1991). Na fase judicial, incide

apenas a Selic, a qual engloba tanto o percentual de juros de mora

quanto o de atualização monetária. Os reclamados recorrentes

poderão requisitar os valores recolhidos a título de custas

processuais, após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos

da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n. 167/2021. Fica mantido

o valor arbitrado à condenação pelo Juízo de 1º grau, porque ainda

compatível com a expressão econômica dos direitos reconhecidos

ao autor.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010177-88.2023.5.03.0137
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RECORRIDO EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ATIVIDADE ESPECIALIZADA DE TRANSPORTE DE

VALORES. RELAÇÃO COMERCIAL. INEXISTÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE DOS CONTRATANTES. O contrato de

prestação de serviços especializados de transporte de valores se

revela como sendo de natureza comercial, na medida em que

inexistente a intermediação da mão de obra. Não há, neste caso, a

terceirização de serviços, tampouco a responsabilização subsidiária

das empresas contratantes.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em
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conhecerdos recursos ordinários interpostos pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A. e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A, e do recurso adesivo interposto pelo reclamante;

quanto ao recurso ordinário interposto pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A, e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A., sem divergência, em rejeitar a preliminar eriçada e,

no mérito, unanimemente, em dar-lhes provimento parcial para:

a) afastar a responsabilização subsidiária que lhes foi imputada pelo

pagamento das verbas deferidas ao Reclamante na origem,

julgando totalmente improcedentes os pedidos aviados em relação

a eles; b) afastar a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos do Reclamante.

Prejudicada a análise dos demais temas veiculados nos recursos

dos referidos Reclamados; quanto ao recurso adesivo interposto

pelo reclamante, no mérito, por unanimidade, em dar-lhe

provimento parcial para: a) deferir-lhe os benefícios da justiça

gratuita; b) declarar que a obrigação de pagamento pelo

Reclamante da verba honorária fixada em seu desfavor, de 5%

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes, deverá ficar

sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo vir a ser objeto

de execução apenas nos termos da fundamentação. Decorrido o

lapso temporal, extinta fica a obrigação. Tudo nos termos do § 4º do

art. 791-A da CLT, na parte que restou incólume à declaração, pela

excelsa Corte, de inconstitucionalidade do dispositivo, conforme ADI

5.766; c) determinar a aplicação do IPCA-E, na fase extrajudicial,

como índice de correção monetária, e a TR, a título de juros de

mora (art. 39, caput, da Lei n. 8.177/1991). Na fase judicial, incide

apenas a Selic, a qual engloba tanto o percentual de juros de mora

quanto o de atualização monetária. Os reclamados recorrentes

poderão requisitar os valores recolhidos a título de custas

processuais, após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos

da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n. 167/2021. Fica mantido

o valor arbitrado à condenação pelo Juízo de 1º grau, porque ainda

compatível com a expressão econômica dos direitos reconhecidos

ao autor.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010177-88.2023.5.03.0137
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RECORRIDO EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA AVELINO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ATIVIDADE ESPECIALIZADA DE TRANSPORTE DE

VALORES. RELAÇÃO COMERCIAL. INEXISTÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE DOS CONTRATANTES. O contrato de
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prestação de serviços especializados de transporte de valores se

revela como sendo de natureza comercial, na medida em que

inexistente a intermediação da mão de obra. Não há, neste caso, a

terceirização de serviços, tampouco a responsabilização subsidiária

das empresas contratantes.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos ordinários interpostos pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A. e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A, e do recurso adesivo interposto pelo reclamante;

quanto ao recurso ordinário interposto pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A, e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A., sem divergência, em rejeitar a preliminar eriçada e,

no mérito, unanimemente, em dar-lhes provimento parcial para:

a) afastar a responsabilização subsidiária que lhes foi imputada pelo

pagamento das verbas deferidas ao Reclamante na origem,

julgando totalmente improcedentes os pedidos aviados em relação

a eles; b) afastar a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos do Reclamante.

Prejudicada a análise dos demais temas veiculados nos recursos

dos referidos Reclamados; quanto ao recurso adesivo interposto

pelo reclamante, no mérito, por unanimidade, em dar-lhe

provimento parcial para: a) deferir-lhe os benefícios da justiça

gratuita; b) declarar que a obrigação de pagamento pelo

Reclamante da verba honorária fixada em seu desfavor, de 5%

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes, deverá ficar

sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo vir a ser objeto

de execução apenas nos termos da fundamentação. Decorrido o

lapso temporal, extinta fica a obrigação. Tudo nos termos do § 4º do

art. 791-A da CLT, na parte que restou incólume à declaração, pela

excelsa Corte, de inconstitucionalidade do dispositivo, conforme ADI

5.766; c) determinar a aplicação do IPCA-E, na fase extrajudicial,

como índice de correção monetária, e a TR, a título de juros de

mora (art. 39, caput, da Lei n. 8.177/1991). Na fase judicial, incide

apenas a Selic, a qual engloba tanto o percentual de juros de mora

quanto o de atualização monetária. Os reclamados recorrentes

poderão requisitar os valores recolhidos a título de custas

processuais, após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos

da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n. 167/2021. Fica mantido

o valor arbitrado à condenação pelo Juízo de 1º grau, porque ainda

compatível com a expressão econômica dos direitos reconhecidos

ao autor.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010177-88.2023.5.03.0137
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RECORRIDO EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO AILTON DOS REIS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PINTO NETO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ATIVIDADE ESPECIALIZADA DE TRANSPORTE DE

VALORES. RELAÇÃO COMERCIAL. INEXISTÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE DOS CONTRATANTES. O contrato de

prestação de serviços especializados de transporte de valores se

revela como sendo de natureza comercial, na medida em que

inexistente a intermediação da mão de obra. Não há, neste caso, a

terceirização de serviços, tampouco a responsabilização subsidiária

das empresas contratantes.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos ordinários interpostos pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A. e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A, e do recurso adesivo interposto pelo reclamante;

quanto ao recurso ordinário interposto pela reclamada

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A, e pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A., sem divergência, em rejeitar a preliminar eriçada e,

no mérito, unanimemente, em dar-lhes provimento parcial para:

a) afastar a responsabilização subsidiária que lhes foi imputada pelo

pagamento das verbas deferidas ao Reclamante na origem,

julgando totalmente improcedentes os pedidos aviados em relação

a eles; b) afastar a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos do Reclamante.

Prejudicada a análise dos demais temas veiculados nos recursos

dos referidos Reclamados; quanto ao recurso adesivo interposto

pelo reclamante, no mérito, por unanimidade, em dar-lhe

provimento parcial para: a) deferir-lhe os benefícios da justiça

gratuita; b) declarar que a obrigação de pagamento pelo

Reclamante da verba honorária fixada em seu desfavor, de 5%

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes, deverá ficar

sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo vir a ser objeto

de execução apenas nos termos da fundamentação. Decorrido o

lapso temporal, extinta fica a obrigação. Tudo nos termos do § 4º do

art. 791-A da CLT, na parte que restou incólume à declaração, pela

excelsa Corte, de inconstitucionalidade do dispositivo, conforme ADI

5.766; c) determinar a aplicação do IPCA-E, na fase extrajudicial,

como índice de correção monetária, e a TR, a título de juros de

mora (art. 39, caput, da Lei n. 8.177/1991). Na fase judicial, incide

apenas a Selic, a qual engloba tanto o percentual de juros de mora

quanto o de atualização monetária. Os reclamados recorrentes

poderão requisitar os valores recolhidos a título de custas

processuais, após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos

da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n. 167/2021. Fica mantido

o valor arbitrado à condenação pelo Juízo de 1º grau, porque ainda

compatível com a expressão econômica dos direitos reconhecidos

ao autor.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010812-92.2021.5.03.0152
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE JOSIENE APARECIDA VICENTE

ADVOGADO FABIO LUCAS FARIA OLIVER(OAB:
140777/MG)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO ORCALINO CARNEIRO(OAB:
163245/MG)

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

RECORRIDO JOSIENE APARECIDA VICENTE

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

ADVOGADO FABIO LUCAS FARIA OLIVER(OAB:
140777/MG)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO ORCALINO CARNEIRO(OAB:
163245/MG)

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIENE APARECIDA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL. O laudo pericial é

o instrumento apto à constatação da existência de agentes

insalubres (art. 195 da CLT) e a sua conclusão apenas pode ser

infirmada por prova robusta em sentido contrário.
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Recursos Ordinários interpostos pelas partes; no

mérito, sem divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010681-64.2023.5.03.0147
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE JONATAN GUIDIS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ULISSES SILVA
GUIMARAES(OAB: 78826/MG)

ADVOGADO NEYMILSON CARLOS JARDIM(OAB:
100544/MG)

ADVOGADO LUCCIANO AMARAL SIQUEIRA DA
CRUZ(OAB: 100372/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

RECORRIDO NEOVIA NUTRICAO E SAUDE
ANIMAL LTDA.

ADVOGADO JOAQUIM DONIZETI CREPALDI(OAB:
40924/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN GUIDIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS PROCESSUAIS.

DESERÇÃO. Reputa-se deserto o recurso ordinário interposto pela

parte sucumbente no objeto da ação sem a comprovação do

recolhimento das custas processuais por ela devidas.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

não conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante, por

deserção.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010681-64.2023.5.03.0147
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE JONATAN GUIDIS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ULISSES SILVA
GUIMARAES(OAB: 78826/MG)

ADVOGADO NEYMILSON CARLOS JARDIM(OAB:
100544/MG)

ADVOGADO LUCCIANO AMARAL SIQUEIRA DA
CRUZ(OAB: 100372/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

RECORRIDO NEOVIA NUTRICAO E SAUDE
ANIMAL LTDA.

ADVOGADO JOAQUIM DONIZETI CREPALDI(OAB:
40924/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOVIA NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS PROCESSUAIS.

DESERÇÃO. Reputa-se deserto o recurso ordinário interposto pela

parte sucumbente no objeto da ação sem a comprovação do

recolhimento das custas processuais por ela devidas.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

não conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante, por

deserção.
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Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010151-04.2022.5.03.0080
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE JOSE BATISTA DE ASSIS

ADVOGADO DIEGO ERNESTO LEMES(OAB:
143597/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO OLIVEIRA
GUIRRA E SILVA(OAB: 157620/MG)

RECORRENTE VALTER BATISTA DE ASSIS

ADVOGADO DIEGO ERNESTO LEMES(OAB:
143597/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO OLIVEIRA
GUIRRA E SILVA(OAB: 157620/MG)

RECORRENTE SUELI MARIA DE ASSIS

ADVOGADO DIEGO ERNESTO LEMES(OAB:
143597/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO OLIVEIRA
GUIRRA E SILVA(OAB: 157620/MG)

RECORRIDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
RACOES COROMANDEL LTDA

ADVOGADO GABRIELA MONIQUE MACHADO
CRUVINEL(OAB: 199513/MG)

ADVOGADO THIAGO CHAVES DE MELO(OAB:
102003/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI MARIA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:REJULGAMENTO DE RECURSO ORDINÁRIO.

RECURSO DE REVISTA. MORTE DO EMPREGADO. DANO

MORAL EM RICOCHETE. PRESCRIÇÃO APLICÁVEL.Em

Recurso de Revista foi cassado o acórdão proferido pela Terceira

Turma, nestes autos, tendo sido afastada a prescrição declarada,

por aplicável a prescrição de três anos prevista no art. 206, §3º, V,

do Código Civil. Determinado o retorno dos autos a este Tribunal a

fim de prosseguir no julgamento do recurso ordinário da reclamada,

como entender de direito.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada e, no

mérito,sem divergência, em dar-lhe provimento para absolvê-la

da condenação que lhe foi imposta, inclusive de honorários de

sucumbência. Por corolário, resta prejudicada a apreciação do

recurso adesivo dos reclamantes. Condenados os reclamantes ao

pagamento de honorários de sucumbência, no importe de 5% sobre

o valor atualizado da causa, em favor dos patronos da reclamada,

cuja exigibilidade fica suspensa pelo prazo de dois anos, declarando

-se, desde já, extinta a obrigação, após vencido o prazo (ADI 5766),

pois beneficiários da justiça gratuita. Invertidos os ônus

sucumbenciais, ficam as custas processuais a cargo dos

Reclamantes, no importe de R$6.000,00, arbitradas sobre o valor

dado à causa, de R$300.000,00. Faculta-se a reclamada, após o

trânsito em julgado desta decisão, requerer a devolução da

importância recolhida a este título, nos termos da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR N. 167/202.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010151-04.2022.5.03.0080
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE JOSE BATISTA DE ASSIS

ADVOGADO DIEGO ERNESTO LEMES(OAB:
143597/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO OLIVEIRA
GUIRRA E SILVA(OAB: 157620/MG)

RECORRENTE VALTER BATISTA DE ASSIS

ADVOGADO DIEGO ERNESTO LEMES(OAB:
143597/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO OLIVEIRA
GUIRRA E SILVA(OAB: 157620/MG)

RECORRENTE SUELI MARIA DE ASSIS

ADVOGADO DIEGO ERNESTO LEMES(OAB:
143597/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO OLIVEIRA
GUIRRA E SILVA(OAB: 157620/MG)

RECORRIDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
RACOES COROMANDEL LTDA
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ADVOGADO GABRIELA MONIQUE MACHADO
CRUVINEL(OAB: 199513/MG)

ADVOGADO THIAGO CHAVES DE MELO(OAB:
102003/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER BATISTA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:REJULGAMENTO DE RECURSO ORDINÁRIO.

RECURSO DE REVISTA. MORTE DO EMPREGADO. DANO

MORAL EM RICOCHETE. PRESCRIÇÃO APLICÁVEL.Em

Recurso de Revista foi cassado o acórdão proferido pela Terceira

Turma, nestes autos, tendo sido afastada a prescrição declarada,

por aplicável a prescrição de três anos prevista no art. 206, §3º, V,

do Código Civil. Determinado o retorno dos autos a este Tribunal a

fim de prosseguir no julgamento do recurso ordinário da reclamada,

como entender de direito.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada e, no

mérito,sem divergência, em dar-lhe provimento para absolvê-la

da condenação que lhe foi imposta, inclusive de honorários de

sucumbência. Por corolário, resta prejudicada a apreciação do

recurso adesivo dos reclamantes. Condenados os reclamantes ao

pagamento de honorários de sucumbência, no importe de 5% sobre

o valor atualizado da causa, em favor dos patronos da reclamada,

cuja exigibilidade fica suspensa pelo prazo de dois anos, declarando

-se, desde já, extinta a obrigação, após vencido o prazo (ADI 5766),

pois beneficiários da justiça gratuita. Invertidos os ônus

sucumbenciais, ficam as custas processuais a cargo dos

Reclamantes, no importe de R$6.000,00, arbitradas sobre o valor

dado à causa, de R$300.000,00. Faculta-se a reclamada, após o

trânsito em julgado desta decisão, requerer a devolução da

importância recolhida a este título, nos termos da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR N. 167/202.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010151-04.2022.5.03.0080
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE JOSE BATISTA DE ASSIS

ADVOGADO DIEGO ERNESTO LEMES(OAB:
143597/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO OLIVEIRA
GUIRRA E SILVA(OAB: 157620/MG)

RECORRENTE VALTER BATISTA DE ASSIS

ADVOGADO DIEGO ERNESTO LEMES(OAB:
143597/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO OLIVEIRA
GUIRRA E SILVA(OAB: 157620/MG)

RECORRENTE SUELI MARIA DE ASSIS

ADVOGADO DIEGO ERNESTO LEMES(OAB:
143597/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO OLIVEIRA
GUIRRA E SILVA(OAB: 157620/MG)

RECORRIDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
RACOES COROMANDEL LTDA

ADVOGADO GABRIELA MONIQUE MACHADO
CRUVINEL(OAB: 199513/MG)

ADVOGADO THIAGO CHAVES DE MELO(OAB:
102003/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BATISTA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:REJULGAMENTO DE RECURSO ORDINÁRIO.

RECURSO DE REVISTA. MORTE DO EMPREGADO. DANO

MORAL EM RICOCHETE. PRESCRIÇÃO APLICÁVEL.Em

Recurso de Revista foi cassado o acórdão proferido pela Terceira

Turma, nestes autos, tendo sido afastada a prescrição declarada,

por aplicável a prescrição de três anos prevista no art. 206, §3º, V,

do Código Civil. Determinado o retorno dos autos a este Tribunal a

fim de prosseguir no julgamento do recurso ordinário da reclamada,

como entender de direito.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão
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Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada e, no

mérito,sem divergência, em dar-lhe provimento para absolvê-la

da condenação que lhe foi imposta, inclusive de honorários de

sucumbência. Por corolário, resta prejudicada a apreciação do

recurso adesivo dos reclamantes. Condenados os reclamantes ao

pagamento de honorários de sucumbência, no importe de 5% sobre

o valor atualizado da causa, em favor dos patronos da reclamada,

cuja exigibilidade fica suspensa pelo prazo de dois anos, declarando

-se, desde já, extinta a obrigação, após vencido o prazo (ADI 5766),

pois beneficiários da justiça gratuita. Invertidos os ônus

sucumbenciais, ficam as custas processuais a cargo dos

Reclamantes, no importe de R$6.000,00, arbitradas sobre o valor

dado à causa, de R$300.000,00. Faculta-se a reclamada, após o

trânsito em julgado desta decisão, requerer a devolução da

importância recolhida a este título, nos termos da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR N. 167/202.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010151-04.2022.5.03.0080
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE JOSE BATISTA DE ASSIS

ADVOGADO DIEGO ERNESTO LEMES(OAB:
143597/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO OLIVEIRA
GUIRRA E SILVA(OAB: 157620/MG)

RECORRENTE VALTER BATISTA DE ASSIS

ADVOGADO DIEGO ERNESTO LEMES(OAB:
143597/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO OLIVEIRA
GUIRRA E SILVA(OAB: 157620/MG)

RECORRENTE SUELI MARIA DE ASSIS

ADVOGADO DIEGO ERNESTO LEMES(OAB:
143597/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO OLIVEIRA
GUIRRA E SILVA(OAB: 157620/MG)

RECORRIDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
RACOES COROMANDEL LTDA

ADVOGADO GABRIELA MONIQUE MACHADO
CRUVINEL(OAB: 199513/MG)

ADVOGADO THIAGO CHAVES DE MELO(OAB:
102003/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES COROMANDEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:REJULGAMENTO DE RECURSO ORDINÁRIO.

RECURSO DE REVISTA. MORTE DO EMPREGADO. DANO

MORAL EM RICOCHETE. PRESCRIÇÃO APLICÁVEL.Em

Recurso de Revista foi cassado o acórdão proferido pela Terceira

Turma, nestes autos, tendo sido afastada a prescrição declarada,

por aplicável a prescrição de três anos prevista no art. 206, §3º, V,

do Código Civil. Determinado o retorno dos autos a este Tribunal a

fim de prosseguir no julgamento do recurso ordinário da reclamada,

como entender de direito.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada e, no

mérito,sem divergência, em dar-lhe provimento para absolvê-la

da condenação que lhe foi imposta, inclusive de honorários de

sucumbência. Por corolário, resta prejudicada a apreciação do

recurso adesivo dos reclamantes. Condenados os reclamantes ao

pagamento de honorários de sucumbência, no importe de 5% sobre

o valor atualizado da causa, em favor dos patronos da reclamada,

cuja exigibilidade fica suspensa pelo prazo de dois anos, declarando

-se, desde já, extinta a obrigação, após vencido o prazo (ADI 5766),

pois beneficiários da justiça gratuita. Invertidos os ônus

sucumbenciais, ficam as custas processuais a cargo dos

Reclamantes, no importe de R$6.000,00, arbitradas sobre o valor

dado à causa, de R$300.000,00. Faculta-se a reclamada, após o

trânsito em julgado desta decisão, requerer a devolução da

importância recolhida a este título, nos termos da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR N. 167/202.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS
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Processo Nº ROT-0010245-13.2022.5.03.0092
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE TOP LYNE SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO THAIS STROZZI COUTINHO
CARVALHO(OAB: 19573/DF)

ADVOGADO MARIA LYDIA REBOUCAS
MONTEZUMA(OAB: 61296/DF)

ADVOGADO SCARLETT VICTORIA MARQUES
REIS NOGUEIRA(OAB: 59557/DF)

RECORRIDO ALEXIS GONCALVES LOPES

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP LYNE SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:REFORMA TRABALHISTA. DIREITO

INTERTEMPORAL. No tocante ao Direito Material do Trabalho,

conforme previsto no art. 5º, inciso XXXVI, da CF/88, e art. 6º,

caput, da LINDB, não se pode dar efeito retroativo à lei no tempo.

Nos casos em que o contrato de trabalho vigorou antes e após a

alteração legislativa promovida pela Lei nº 13.467/2017, a aplicação

do direito deve observar o tempo dos fatos, incidindo a nova norma

a partir da correlata vigência.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do Recurso Ordinário interposto pela reclamada e, no

mérito,sem divergência, em dar-lhe parcial provimento para

limitar, até 10.11.2017, o pagamento integral do tempo do intervalo

intrajornada suprimido, com natureza salarial e incidência dos

parâmetros e reflexos definidos na origem, sendo devido, a partir de

11.11.2017, apenas o tempo efetivamente suprimido do intervalo,

acrescido do adicional, com natureza indenizatória e sem a

incidência de reflexos, conforme se apurar em liquidação. Mantido o

valor da condenação, porque ainda compatível com a expressão

econômica da decisão, mesmo com a alteração promovida por este

d. Colegiado no julgamento do recurso.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010245-13.2022.5.03.0092
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE TOP LYNE SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO THAIS STROZZI COUTINHO
CARVALHO(OAB: 19573/DF)

ADVOGADO MARIA LYDIA REBOUCAS
MONTEZUMA(OAB: 61296/DF)

ADVOGADO SCARLETT VICTORIA MARQUES
REIS NOGUEIRA(OAB: 59557/DF)

RECORRIDO ALEXIS GONCALVES LOPES

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXIS GONCALVES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:REFORMA TRABALHISTA. DIREITO

INTERTEMPORAL. No tocante ao Direito Material do Trabalho,

conforme previsto no art. 5º, inciso XXXVI, da CF/88, e art. 6º,

caput, da LINDB, não se pode dar efeito retroativo à lei no tempo.

Nos casos em que o contrato de trabalho vigorou antes e após a

alteração legislativa promovida pela Lei nº 13.467/2017, a aplicação

do direito deve observar o tempo dos fatos, incidindo a nova norma

a partir da correlata vigência.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do Recurso Ordinário interposto pela reclamada e, no

mérito,sem divergência, em dar-lhe parcial provimento para

limitar, até 10.11.2017, o pagamento integral do tempo do intervalo

intrajornada suprimido, com natureza salarial e incidência dos

parâmetros e reflexos definidos na origem, sendo devido, a partir de
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11.11.2017, apenas o tempo efetivamente suprimido do intervalo,

acrescido do adicional, com natureza indenizatória e sem a

incidência de reflexos, conforme se apurar em liquidação. Mantido o

valor da condenação, porque ainda compatível com a expressão

econômica da decisão, mesmo com a alteração promovida por este

d. Colegiado no julgamento do recurso.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010286-04.2023.5.03.0008
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE GILSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO KATIA REGINA CIRILO MATA(OAB:
159332/MG)

RECORRIDO ANTONIA CLAUDETE SOUSA E
SANTOS - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
SOARES(OAB: 60261/MG)

RECORRIDO IVAN RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
SOARES(OAB: 60261/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS NO CURSO DA RELAÇÃO DE

EMPREGO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A

Justiça do Trabalho é competente somente para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao objeto

da condenação constante das sentenças que proferir e acordos por

ela homologados, à luz da jurisprudência firmada na Súmula 368 do

TST e Súmula Vinculante 53. Noutras palavras, a competência da

Justiça do Trabalho, em matéria previdenciária, se limita às verbas

deferidas em sentença ou aos valores objeto de acordo homologado

que integrem o salário de contribuição, não se estendendo ao

período trabalhado, ainda que declarado na sentença.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, sem divergência, em dar-lhe provimento parcial para

deferir o pagamento das horas extras excedentes da 8ª hora diária

ou 44ª hora semanal, de forma não cumulativa, com reflexos em

aviso prévio, férias + 1/3, 13° salários e FGTS + 40%. Fica mantido

o valor arbitrado à condenação pelo juízo de primeiro grau, porque

ainda compatível com a expressão econômica da decisão, mesmo

com as alterações promovidas por este órgão colegiado no

julgamento do recurso.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010286-04.2023.5.03.0008
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE GILSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO KATIA REGINA CIRILO MATA(OAB:
159332/MG)

RECORRIDO ANTONIA CLAUDETE SOUSA E
SANTOS - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
SOARES(OAB: 60261/MG)

RECORRIDO IVAN RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
SOARES(OAB: 60261/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA CLAUDETE SOUSA E SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES
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PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS NO CURSO DA RELAÇÃO DE

EMPREGO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A

Justiça do Trabalho é competente somente para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao objeto

da condenação constante das sentenças que proferir e acordos por

ela homologados, à luz da jurisprudência firmada na Súmula 368 do

TST e Súmula Vinculante 53. Noutras palavras, a competência da

Justiça do Trabalho, em matéria previdenciária, se limita às verbas

deferidas em sentença ou aos valores objeto de acordo homologado

que integrem o salário de contribuição, não se estendendo ao

período trabalhado, ainda que declarado na sentença.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, sem divergência, em dar-lhe provimento parcial para

deferir o pagamento das horas extras excedentes da 8ª hora diária

ou 44ª hora semanal, de forma não cumulativa, com reflexos em

aviso prévio, férias + 1/3, 13° salários e FGTS + 40%. Fica mantido

o valor arbitrado à condenação pelo juízo de primeiro grau, porque

ainda compatível com a expressão econômica da decisão, mesmo

com as alterações promovidas por este órgão colegiado no

julgamento do recurso.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010286-04.2023.5.03.0008
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE GILSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO KATIA REGINA CIRILO MATA(OAB:
159332/MG)

RECORRIDO ANTONIA CLAUDETE SOUSA E
SANTOS - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
SOARES(OAB: 60261/MG)

RECORRIDO IVAN RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
SOARES(OAB: 60261/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN RODRIGUES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS NO CURSO DA RELAÇÃO DE

EMPREGO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A

Justiça do Trabalho é competente somente para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao objeto

da condenação constante das sentenças que proferir e acordos por

ela homologados, à luz da jurisprudência firmada na Súmula 368 do

TST e Súmula Vinculante 53. Noutras palavras, a competência da

Justiça do Trabalho, em matéria previdenciária, se limita às verbas

deferidas em sentença ou aos valores objeto de acordo homologado

que integrem o salário de contribuição, não se estendendo ao

período trabalhado, ainda que declarado na sentença.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, sem divergência, em dar-lhe provimento parcial para

deferir o pagamento das horas extras excedentes da 8ª hora diária

ou 44ª hora semanal, de forma não cumulativa, com reflexos em

aviso prévio, férias + 1/3, 13° salários e FGTS + 40%. Fica mantido

o valor arbitrado à condenação pelo juízo de primeiro grau, porque

ainda compatível com a expressão econômica da decisão, mesmo

com as alterações promovidas por este órgão colegiado no

julgamento do recurso.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010299-04.2023.5.03.0137
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ENSEL ENGENHARIA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

RECORRIDO JOSE PAULINO FILHO

ADVOGADO DINO LEONARDO MARQUES
SCHLEDER(OAB: 97824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

A questão se vê dirimida, em caráter definitivo, à luz da decisão

STF-AgRg-Rcl 40.137 (1ª Turma, Red. Ministro Luiz Fux, DJe de

12/08/2020), que a Excelsa Corte Constitucional entendeu estar em

conformidade com aquela que houvera proferido no bojo do

Recurso Extraordinário 760.931, que ganhara "status" de

repercussão geral. Tanto quanto aquela, esta, referente ao Agravo

Regimental de Reclamação Constitucional 40.137, também traz

consigo, na prática, os predicamentos de efeito vinculante e eficácia

"erga omnes". Como o ônus da prova, ao ver do STF, não sofreu

inversão, continuando a gravitar na órbita jurídico processual da

parte autora da ação trabalhista, e esta não tendo se desincumbido

do encargo, a responsabilidade subsidiária do ente público inexiste.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso interposto pela 2ª Reclamada e, no mérito,

sem divergência, em rejeitar as preliminares eriçadas e em dar-

lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária que lhe

foi imputada, absolvendo-a de qualquer condenação, inclusive

quanto ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

Fixados honorários advocatícios, em favor dos patronos das 2ª Ré,

no percentual de 5% sobre o valor da causa, a serem pagos pelo

Reclamante. Além disso, fixados honorários advocatícios, em favor

dos patronos da 1ª Ré, no percentual de 5% sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, a serem pagos pelo

Reclamante. Ressalva-se, no entanto, que a verba honorária devida

pela parte autora deverá ser mantida sob condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT, conforme a

fundamentação.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010299-04.2023.5.03.0137
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ENSEL ENGENHARIA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

RECORRIDO JOSE PAULINO FILHO

ADVOGADO DINO LEONARDO MARQUES
SCHLEDER(OAB: 97824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULINO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

A questão se vê dirimida, em caráter definitivo, à luz da decisão

STF-AgRg-Rcl 40.137 (1ª Turma, Red. Ministro Luiz Fux, DJe de

12/08/2020), que a Excelsa Corte Constitucional entendeu estar em

conformidade com aquela que houvera proferido no bojo do

Recurso Extraordinário 760.931, que ganhara "status" de

repercussão geral. Tanto quanto aquela, esta, referente ao Agravo

Regimental de Reclamação Constitucional 40.137, também traz

consigo, na prática, os predicamentos de efeito vinculante e eficácia

"erga omnes". Como o ônus da prova, ao ver do STF, não sofreu

inversão, continuando a gravitar na órbita jurídico processual da

parte autora da ação trabalhista, e esta não tendo se desincumbido

do encargo, a responsabilidade subsidiária do ente público inexiste.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso interposto pela 2ª Reclamada e, no mérito,

sem divergência, em rejeitar as preliminares eriçadas e em dar-

lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária que lhe

foi imputada, absolvendo-a de qualquer condenação, inclusive

quanto ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

Fixados honorários advocatícios, em favor dos patronos das 2ª Ré,

no percentual de 5% sobre o valor da causa, a serem pagos pelo

Reclamante. Além disso, fixados honorários advocatícios, em favor

dos patronos da 1ª Ré, no percentual de 5% sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, a serem pagos pelo

Reclamante. Ressalva-se, no entanto, que a verba honorária devida

pela parte autora deverá ser mantida sob condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT, conforme a

fundamentação.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010299-04.2023.5.03.0137
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ENSEL ENGENHARIA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

RECORRIDO JOSE PAULINO FILHO

ADVOGADO DINO LEONARDO MARQUES
SCHLEDER(OAB: 97824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSEL ENGENHARIA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

A questão se vê dirimida, em caráter definitivo, à luz da decisão

STF-AgRg-Rcl 40.137 (1ª Turma, Red. Ministro Luiz Fux, DJe de

12/08/2020), que a Excelsa Corte Constitucional entendeu estar em

conformidade com aquela que houvera proferido no bojo do

Recurso Extraordinário 760.931, que ganhara "status" de

repercussão geral. Tanto quanto aquela, esta, referente ao Agravo

Regimental de Reclamação Constitucional 40.137, também traz

consigo, na prática, os predicamentos de efeito vinculante e eficácia

"erga omnes". Como o ônus da prova, ao ver do STF, não sofreu

inversão, continuando a gravitar na órbita jurídico processual da

parte autora da ação trabalhista, e esta não tendo se desincumbido

do encargo, a responsabilidade subsidiária do ente público inexiste.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso interposto pela 2ª Reclamada e, no mérito,

sem divergência, em rejeitar as preliminares eriçadas e em dar-

lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária que lhe

foi imputada, absolvendo-a de qualquer condenação, inclusive

quanto ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

Fixados honorários advocatícios, em favor dos patronos das 2ª Ré,

no percentual de 5% sobre o valor da causa, a serem pagos pelo

Reclamante. Além disso, fixados honorários advocatícios, em favor

dos patronos da 1ª Ré, no percentual de 5% sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, a serem pagos pelo

Reclamante. Ressalva-se, no entanto, que a verba honorária devida

pela parte autora deverá ser mantida sob condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT, conforme a

fundamentação.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0010396-11.2021.5.03.0028
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EDUARDO MOISES SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 96474/MG)

ADVOGADO RAQUEL JOANE COUTINHO(OAB:
112930/MG)

ADVOGADO ALAN ARIOVALDO CANALI
GUEDES(OAB: 49048/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO MOTA RIBEIRO

ADVOGADO CAIO GABRIEL FERREIRA
MARCONDES(OAB: 105197/MG)

ADVOGADO DENISE FERREIRA
MARCONDES(OAB: 49526/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 177132/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:AGRAVO DE PETIÇÃO - LIQUIDAÇÃO - FIDELIDADE

AO COMANDO EXEQUENDO. A liquidação do quanto reconhecido

na fase de conhecimento deve respeitar os limites traçados pela

coisa julgada, não havendo como alterar o título executivo sem

causa legal. Busca-se, exata e precisamente, tornar real o quanto

disposto no provimento transitado em julgado, imperativo no caso

trazido à pacificação.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do Agravo de Petição aviado pela Executada; no mérito,

sem divergência, em negar-lhe provimento. Custas, pela

Agravante, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0010396-11.2021.5.03.0028
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EDUARDO MOISES SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 96474/MG)

ADVOGADO RAQUEL JOANE COUTINHO(OAB:
112930/MG)

ADVOGADO ALAN ARIOVALDO CANALI
GUEDES(OAB: 49048/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO MOTA RIBEIRO

ADVOGADO CAIO GABRIEL FERREIRA
MARCONDES(OAB: 105197/MG)

ADVOGADO DENISE FERREIRA
MARCONDES(OAB: 49526/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 177132/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO MOTA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:AGRAVO DE PETIÇÃO - LIQUIDAÇÃO - FIDELIDADE

AO COMANDO EXEQUENDO. A liquidação do quanto reconhecido

na fase de conhecimento deve respeitar os limites traçados pela

coisa julgada, não havendo como alterar o título executivo sem

causa legal. Busca-se, exata e precisamente, tornar real o quanto

disposto no provimento transitado em julgado, imperativo no caso

trazido à pacificação.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do Agravo de Petição aviado pela Executada; no mérito,

sem divergência, em negar-lhe provimento. Custas, pela

Agravante, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ROT-0010481-82.2023.5.03.0074
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FARID
LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RECORRIDO GILMAR DUARTE DA SILVA

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FARID LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:TRANSPORTE DE VALORES. INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL. A adversidade por risco acentuado, enfrentado

diante das circunstâncias da atividade que envolve transporte de

dinheiro em razão das vendas e distribuição de mercadorias, enseja

indenização por dano moral, haja vista a rotina de assaltos em

situações desse jaez, impondo-se ao trabalhador um estado de

alerta e insegurança constantes.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos recursos interpostos pelas partes; no mérito, sem

divergência, em dar parcial provimento ao recurso da Reclamada

para: a) reduzir, de R$10.000,00 para R$5.000,00, a indenização

por danos morais decorrente de transporte de valores; b) condenar

o Reclamante ao pagamento de honorários advocatícios em favor

dos patronos da Reclamada, fixados em 5% sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, ressaltando que a

obrigação de pagamento pelo Reclamante da verba honorária

fixada em seu desfavor deverá ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade, podendo vir a ser objeto de execução apenas nos

termos da fundamentação supra. Decorrido o lapso temporal,

extinta fica a obrigação. Tudo nos termos do § 4º do art. 791-A da

CLT, na parte que restou incólume à declaração, pela excelsa

Corte, de inconstitucionalidade do dispositivo, conforme ADI 5.766.

Reduzida a estimativa do valor da condenação, de R$10.000,00

para R$5.500,00, com custas, pela Reclamada, reduzidas de

R$200,00 para R$110,00, facultando-se à Requerida, após o

trânsito em julgado desta decisão, requerer a devolução da

importância recolhida a maior a este título, nos termos da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR N. 167/2021.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010481-82.2023.5.03.0074
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FARID
LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RECORRIDO GILMAR DUARTE DA SILVA

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DUARTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:TRANSPORTE DE VALORES. INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL. A adversidade por risco acentuado, enfrentado

diante das circunstâncias da atividade que envolve transporte de

dinheiro em razão das vendas e distribuição de mercadorias, enseja

indenização por dano moral, haja vista a rotina de assaltos em

situações desse jaez, impondo-se ao trabalhador um estado de

alerta e insegurança constantes.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos recursos interpostos pelas partes; no mérito, sem

divergência, em dar parcial provimento ao recurso da Reclamada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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para: a) reduzir, de R$10.000,00 para R$5.000,00, a indenização

por danos morais decorrente de transporte de valores; b) condenar

o Reclamante ao pagamento de honorários advocatícios em favor

dos patronos da Reclamada, fixados em 5% sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, ressaltando que a

obrigação de pagamento pelo Reclamante da verba honorária

fixada em seu desfavor deverá ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade, podendo vir a ser objeto de execução apenas nos

termos da fundamentação supra. Decorrido o lapso temporal,

extinta fica a obrigação. Tudo nos termos do § 4º do art. 791-A da

CLT, na parte que restou incólume à declaração, pela excelsa

Corte, de inconstitucionalidade do dispositivo, conforme ADI 5.766.

Reduzida a estimativa do valor da condenação, de R$10.000,00

para R$5.500,00, com custas, pela Reclamada, reduzidas de

R$200,00 para R$110,00, facultando-se à Requerida, após o

trânsito em julgado desta decisão, requerer a devolução da

importância recolhida a maior a este título, nos termos da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR N. 167/2021.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010485-33.2023.5.03.0135
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE NEILSON SERAFIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO GONCALVES
PINHO(OAB: 99619/MG)

RECORRIDO GCT - GERENCIAMENTO E
CONTROLE DE TRANSITO S/A

ADVOGADO JULIANA MAGALHAES ASSIS
CHAMI(OAB: 71859/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILSON SERAFIM DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ACÚMULO DE FUNÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

Nos termos do parágrafo único do art. 456 da CLT, o empregador

pode, respeitados os limites legais, explorar a força de trabalho do

empregado, durante a jornada laboral, exigindo-lhe a realização de

atividades diversas das originalmente pactuadas, sem que isso

acarrete acréscimo salarial.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante; no

mérito, sem divergência, em negar-lhe provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010485-33.2023.5.03.0135
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE NEILSON SERAFIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO GONCALVES
PINHO(OAB: 99619/MG)

RECORRIDO GCT - GERENCIAMENTO E
CONTROLE DE TRANSITO S/A

ADVOGADO JULIANA MAGALHAES ASSIS
CHAMI(OAB: 71859/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ACÚMULO DE FUNÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

Nos termos do parágrafo único do art. 456 da CLT, o empregador

pode, respeitados os limites legais, explorar a força de trabalho do

empregado, durante a jornada laboral, exigindo-lhe a realização de

atividades diversas das originalmente pactuadas, sem que isso

acarrete acréscimo salarial.
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante; no

mérito, sem divergência, em negar-lhe provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0010494-06.2023.5.03.0002
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

AGRAVANTE SERGIO HENRIQUE RAZEK

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

AGRAVADO SERGIO HENRIQUE RAZEK

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

Os cálculos de liquidação devem observar, estritamente, as

diretrizes constantes do comando exequendo, nos termos do art.

879, §1º, da CLT.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Agravos de Petição interpostos e, no mérito, nego-

lhes provimento. Custas pela Executada, no valor de R$44,26, a

teor do que dispõe o art. 789-A, IV, da CLT.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0010494-06.2023.5.03.0002
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

AGRAVANTE SERGIO HENRIQUE RAZEK

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

AGRAVADO SERGIO HENRIQUE RAZEK

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO HENRIQUE RAZEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

Os cálculos de liquidação devem observar, estritamente, as

diretrizes constantes do comando exequendo, nos termos do art.
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879, §1º, da CLT.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Agravos de Petição interpostos e, no mérito, nego-

lhes provimento. Custas pela Executada, no valor de R$44,26, a

teor do que dispõe o art. 789-A, IV, da CLT.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0010494-06.2023.5.03.0002
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

AGRAVANTE SERGIO HENRIQUE RAZEK

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

AGRAVADO SERGIO HENRIQUE RAZEK

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

Os cálculos de liquidação devem observar, estritamente, as

diretrizes constantes do comando exequendo, nos termos do art.

879, §1º, da CLT.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Agravos de Petição interpostos e, no mérito, nego-

lhes provimento. Custas pela Executada, no valor de R$44,26, a

teor do que dispõe o art. 789-A, IV, da CLT.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0010494-06.2023.5.03.0002
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

AGRAVANTE SERGIO HENRIQUE RAZEK

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

AGRAVADO SERGIO HENRIQUE RAZEK

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO HENRIQUE RAZEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.
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Os cálculos de liquidação devem observar, estritamente, as

diretrizes constantes do comando exequendo, nos termos do art.

879, §1º, da CLT.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Agravos de Petição interpostos e, no mérito, nego-

lhes provimento. Custas pela Executada, no valor de R$44,26, a

teor do que dispõe o art. 789-A, IV, da CLT.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010513-48.2023.5.03.0184
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE REINALDO DE MORAES FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO M.V.V.S INSTALACAO DE TV A
CABO EIRELI - EPP

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DE MORAES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do recurso interposto pelo Reclamante (id. 337adbc), pois

que preenchidos seus pressupostos de admissibilidade; sem

divergência, em rejeitar a arguição de nulidade por cerceamento ao

direito de defesa e, no mérito, unanimemente, em negar-lhe

provimento e mantida a r. sentença (id. d19dcb1), proferida pelo

Exmo. Juiz Uilliam Frederic D Lopes Carvalho e integrada pela

sentença de embargos de declaração (id.3d885ff), proferida pela

Exma. Juíza Jane Dias do Amaral, da 46ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte, adotando, como razões de decidir, a motivação nelas

expendidas e confirmando-as por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do que dispõe o artigo 895, parágrafo 1º,

IV, da CLT. FUNDAMENTOS. "NULIDADE DA SENTENÇA.

AUSÊNCIA DO RECLAMANTE À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

ACESSO À SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA. Alega o reclamante

que ele e seu patrono não lograram êxito na tentativa de acessar a

sala virtual de audiência. Afirma que apenas a testemunha do

reclamante foi autorizado a ingressar na referida sala. Vislumbra

violação de acesso à Justiça e intenso prejuízo, ante a aplicação da

pena de confissão. Argumenta que a audiência teve atraso no início

da sua realização e que certamente ocorreram intercorrências

tecnológicas pelo atraso e, assim, acabaram não direcionados à

sala principal de audiências. Aprecio. As partes saíram da audiência

inicial cientes de que deveriam comparecer à audiência de instrução

para prestar depoimentos e que, em caso de ausência, sofreriam a

penalidade da confissão quanto à matéria de fato. Ocorre que no

dia da assentada para a instrução processual o reclamante e seu

patrono não se fizeram presente. Diante da alegação de

dificuldades para acesso à sala virtual, por determinação do Juízo, a

Vara de Origem juntou ao feito relatório e prints extraídos da

plataforma zoom, nos quais constam todos os usuários que

acessaram a sala virtual de audiências designadas para o dia

20.11.2023, e estes não comprovam que o reclamante e sua

patrona estavam presentes na sala de de espera ou no momento da

realização da audiência relativa a este feito. Registre-se que ainda

que a audiência tenha iniciado com atraso, não há qualquer

comprovação ou notícias de que no dia da audiência do reclamante

ocorreu problemas no sistema do processo eletrônico que a impediu

de aguardar o pregão na sala de espera virtual, tanto é que a

testemunhal autoral, Fernando, acessou a audiência pelo link que

lhe foi enviado e seu nome consta no relatório juntado aos autos e

anteriormente mencionado. Os "prints" da tela de celular,

constantes das razões de recursos, não comprovam que a parte

reclamante e seu patrono tentaram adentrar à audiência, no

momento de sua realização, ou que aguardaram o pregão na sala

virtual de espera, repita-se. Não há falar, ainda, em dificuldades

com ferramentas tecnológicas, visto que a parte autora já havia

participado normalmente da audiência de ID 9b99c44, assim como
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o seu procurador. Portanto, não há falar em nulidade da sentença,

reabertura da instrução processual, pois não configurado

cerceamento ao direito de defesa. Rejeito."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010513-48.2023.5.03.0184
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE REINALDO DE MORAES FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO M.V.V.S INSTALACAO DE TV A
CABO EIRELI - EPP

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.V.V.S INSTALACAO DE TV A CABO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do recurso interposto pelo Reclamante (id. 337adbc), pois

que preenchidos seus pressupostos de admissibilidade; sem

divergência, em rejeitar a arguição de nulidade por cerceamento ao

direito de defesa e, no mérito, unanimemente, em negar-lhe

provimento e mantida a r. sentença (id. d19dcb1), proferida pelo

Exmo. Juiz Uilliam Frederic D Lopes Carvalho e integrada pela

sentença de embargos de declaração (id.3d885ff), proferida pela

Exma. Juíza Jane Dias do Amaral, da 46ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte, adotando, como razões de decidir, a motivação nelas

expendidas e confirmando-as por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do que dispõe o artigo 895, parágrafo 1º,

IV, da CLT. FUNDAMENTOS. "NULIDADE DA SENTENÇA.

AUSÊNCIA DO RECLAMANTE À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

ACESSO À SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA. Alega o reclamante

que ele e seu patrono não lograram êxito na tentativa de acessar a

sala virtual de audiência. Afirma que apenas a testemunha do

reclamante foi autorizado a ingressar na referida sala. Vislumbra

violação de acesso à Justiça e intenso prejuízo, ante a aplicação da

pena de confissão. Argumenta que a audiência teve atraso no início

da sua realização e que certamente ocorreram intercorrências

tecnológicas pelo atraso e, assim, acabaram não direcionados à

sala principal de audiências. Aprecio. As partes saíram da audiência

inicial cientes de que deveriam comparecer à audiência de instrução

para prestar depoimentos e que, em caso de ausência, sofreriam a

penalidade da confissão quanto à matéria de fato. Ocorre que no

dia da assentada para a instrução processual o reclamante e seu

patrono não se fizeram presente. Diante da alegação de

dificuldades para acesso à sala virtual, por determinação do Juízo, a

Vara de Origem juntou ao feito relatório e prints extraídos da

plataforma zoom, nos quais constam todos os usuários que

acessaram a sala virtual de audiências designadas para o dia

20.11.2023, e estes não comprovam que o reclamante e sua

patrona estavam presentes na sala de de espera ou no momento da

realização da audiência relativa a este feito. Registre-se que ainda

que a audiência tenha iniciado com atraso, não há qualquer

comprovação ou notícias de que no dia da audiência do reclamante

ocorreu problemas no sistema do processo eletrônico que a impediu

de aguardar o pregão na sala de espera virtual, tanto é que a

testemunhal autoral, Fernando, acessou a audiência pelo link que

lhe foi enviado e seu nome consta no relatório juntado aos autos e

anteriormente mencionado. Os "prints" da tela de celular,

constantes das razões de recursos, não comprovam que a parte

reclamante e seu patrono tentaram adentrar à audiência, no

momento de sua realização, ou que aguardaram o pregão na sala

virtual de espera, repita-se. Não há falar, ainda, em dificuldades

com ferramentas tecnológicas, visto que a parte autora já havia

participado normalmente da audiência de ID 9b99c44, assim como

o seu procurador. Portanto, não há falar em nulidade da sentença,

reabertura da instrução processual, pois não configurado

cerceamento ao direito de defesa. Rejeito."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010513-48.2023.5.03.0184
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE REINALDO DE MORAES FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO M.V.V.S INSTALACAO DE TV A
CABO EIRELI - EPP

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do recurso interposto pelo Reclamante (id. 337adbc), pois

que preenchidos seus pressupostos de admissibilidade; sem

divergência, em rejeitar a arguição de nulidade por cerceamento ao

direito de defesa e, no mérito, unanimemente, em negar-lhe

provimento e mantida a r. sentença (id. d19dcb1), proferida pelo

Exmo. Juiz Uilliam Frederic D Lopes Carvalho e integrada pela

sentença de embargos de declaração (id.3d885ff), proferida pela

Exma. Juíza Jane Dias do Amaral, da 46ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte, adotando, como razões de decidir, a motivação nelas

expendidas e confirmando-as por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do que dispõe o artigo 895, parágrafo 1º,

IV, da CLT. FUNDAMENTOS. "NULIDADE DA SENTENÇA.

AUSÊNCIA DO RECLAMANTE À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

ACESSO À SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA. Alega o reclamante

que ele e seu patrono não lograram êxito na tentativa de acessar a

sala virtual de audiência. Afirma que apenas a testemunha do

reclamante foi autorizado a ingressar na referida sala. Vislumbra

violação de acesso à Justiça e intenso prejuízo, ante a aplicação da

pena de confissão. Argumenta que a audiência teve atraso no início

da sua realização e que certamente ocorreram intercorrências

tecnológicas pelo atraso e, assim, acabaram não direcionados à

sala principal de audiências. Aprecio. As partes saíram da audiência

inicial cientes de que deveriam comparecer à audiência de instrução

para prestar depoimentos e que, em caso de ausência, sofreriam a

penalidade da confissão quanto à matéria de fato. Ocorre que no

dia da assentada para a instrução processual o reclamante e seu

patrono não se fizeram presente. Diante da alegação de

dificuldades para acesso à sala virtual, por determinação do Juízo, a

Vara de Origem juntou ao feito relatório e prints extraídos da

plataforma zoom, nos quais constam todos os usuários que

acessaram a sala virtual de audiências designadas para o dia

20.11.2023, e estes não comprovam que o reclamante e sua

patrona estavam presentes na sala de de espera ou no momento da

realização da audiência relativa a este feito. Registre-se que ainda

que a audiência tenha iniciado com atraso, não há qualquer

comprovação ou notícias de que no dia da audiência do reclamante

ocorreu problemas no sistema do processo eletrônico que a impediu

de aguardar o pregão na sala de espera virtual, tanto é que a

testemunhal autoral, Fernando, acessou a audiência pelo link que

lhe foi enviado e seu nome consta no relatório juntado aos autos e

anteriormente mencionado. Os "prints" da tela de celular,

constantes das razões de recursos, não comprovam que a parte

reclamante e seu patrono tentaram adentrar à audiência, no

momento de sua realização, ou que aguardaram o pregão na sala

virtual de espera, repita-se. Não há falar, ainda, em dificuldades

com ferramentas tecnológicas, visto que a parte autora já havia

participado normalmente da audiência de ID 9b99c44, assim como

o seu procurador. Portanto, não há falar em nulidade da sentença,

reabertura da instrução processual, pois não configurado

cerceamento ao direito de defesa. Rejeito."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1251
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº RORSum-0010823-48.2023.5.03.0186
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRENTE DOUGLAS BARROS CLAUDINO

ADVOGADO FRAYDEMIR RAMON CABRAL(OAB:
96215/MG)

ADVOGADO Marta Luiza Silva de Mendonça(OAB:
72815/MG)

RECORRIDO UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO DOUGLAS BARROS CLAUDINO

ADVOGADO FRAYDEMIR RAMON CABRAL(OAB:
96215/MG)

ADVOGADO Marta Luiza Silva de Mendonça(OAB:
72815/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS BARROS CLAUDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Recursos Ordinários interpostos pelas partes (id.

332a1cb e id. 905e705), pois que preenchidos seus pressupostos

de admissibilidade, a exemplo de representação processual regular

(id. b3c7b56 e id. bf949da), comprovado o preparo recursal pela

reclamada (id. 64c633ce seguintes) e tempestivos os apelos; no

mérito,sem divergência, em rejeitar a preliminar eriçada, em

negar-lhes provimento e manter a sentença de id. adee1077,

proferida pelo Excelentíssimo Juiz Marco Tulio Machado Santos,

Titular da 48ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, adotando, como

razões de decidir, a motivação expendida no julgado recorrido,

confirmando-o por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do art. 895, parágrafo 1º, inciso IV, da CLT.

FUNDAMENTOS ACRESCIDOS: "PRELIMINAR. NULIDADE DO

JULGADO. CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA.

REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. Eriça a parte

Autora a preliminar em epígrafe. Recorre o Reclamante, ao

argumento de que deixou de comparecer à aludida audiência por ter

sido a sua procuradora acometida de doença, o que impossibilitou

sua presença ao ato designado. Sem razão. Aos 08.11.2023 (id.

faac7c4), realizou-se audiência inicial, na qual compareceram as

partes e seus procuradores, sendo certo que o Autor foi

pessoalmente cientificado de que deveria comparecer à audiência

de prosseguimento no dia 23.01.2024 para depor, sob pena de

confissão. Na data designada para a instrução processual,

estiveram ausentes o Reclamante e sua procuradora, a qual, em

08.02.2024, justificou sua ausência em decorrência de doença que

a acometeu e coligiu nos autos documentos comprobatórios (id.

a7b0a80 e seguintes). Com efeito, ainda que a procuradora do

Autor estivesse impossibilitada de comparecer à audiência, o

Reclamante foi pessoalmente cientificado de que deveria

comparecer na data designada para prestar depoimento, sob pena

de confissão, conforme ata de audiência (id. faac7c4), não havendo

justificativa para sua ausência. Como é consabido, nos termos do

entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula 74 do TST, a

pena de confissão ficta é aplicada em razão do não

comparecimento da parte devidamente cientificada à audiência em

prosseguimento, na qual deveria depor e não de sua procuradora.

Noutro giro, ainda que assim não fosse considerado, cumpre

obtemperar que a procuradora Maria Luiza Silva de Mendonça não

é a única representante da parte Reclamante. O Dr. Fraydemir

Ramon Cabral, OAB/MG 96.215, também é patrono do Recorrente

(instrumento de mandato, id. bf949da) e está devidamente

cadastrado nestes autos, fato que afasta a nulidade do julgado

eriçada pela parte Reclamante. Rejeito a preliminar. DEMAIS

TEMAS OBJETO DOS RECURSOS.A d. Turma adotou as razões

de decidir da r. sentença (art. 895, § 1º, IV, da CLT)."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010823-48.2023.5.03.0186
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1252
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE DOUGLAS BARROS CLAUDINO

ADVOGADO FRAYDEMIR RAMON CABRAL(OAB:
96215/MG)

ADVOGADO Marta Luiza Silva de Mendonça(OAB:
72815/MG)

RECORRIDO UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO DOUGLAS BARROS CLAUDINO

ADVOGADO FRAYDEMIR RAMON CABRAL(OAB:
96215/MG)

ADVOGADO Marta Luiza Silva de Mendonça(OAB:
72815/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Recursos Ordinários interpostos pelas partes (id.

332a1cb e id. 905e705), pois que preenchidos seus pressupostos

de admissibilidade, a exemplo de representação processual regular

(id. b3c7b56 e id. bf949da), comprovado o preparo recursal pela

reclamada (id. 64c633ce seguintes) e tempestivos os apelos; no

mérito,sem divergência, em rejeitar a preliminar eriçada, em

negar-lhes provimento e manter a sentença de id. adee1077,

proferida pelo Excelentíssimo Juiz Marco Tulio Machado Santos,

Titular da 48ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, adotando, como

razões de decidir, a motivação expendida no julgado recorrido,

confirmando-o por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do art. 895, parágrafo 1º, inciso IV, da CLT.

FUNDAMENTOS ACRESCIDOS: "PRELIMINAR. NULIDADE DO

JULGADO. CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA.

REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. Eriça a parte

Autora a preliminar em epígrafe. Recorre o Reclamante, ao

argumento de que deixou de comparecer à aludida audiência por ter

sido a sua procuradora acometida de doença, o que impossibilitou

sua presença ao ato designado. Sem razão. Aos 08.11.2023 (id.

faac7c4), realizou-se audiência inicial, na qual compareceram as

partes e seus procuradores, sendo certo que o Autor foi

pessoalmente cientificado de que deveria comparecer à audiência

de prosseguimento no dia 23.01.2024 para depor, sob pena de

confissão. Na data designada para a instrução processual,

estiveram ausentes o Reclamante e sua procuradora, a qual, em

08.02.2024, justificou sua ausência em decorrência de doença que

a acometeu e coligiu nos autos documentos comprobatórios (id.

a7b0a80 e seguintes). Com efeito, ainda que a procuradora do

Autor estivesse impossibilitada de comparecer à audiência, o

Reclamante foi pessoalmente cientificado de que deveria

comparecer na data designada para prestar depoimento, sob pena

de confissão, conforme ata de audiência (id. faac7c4), não havendo

justificativa para sua ausência. Como é consabido, nos termos do

entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula 74 do TST, a

pena de confissão ficta é aplicada em razão do não

comparecimento da parte devidamente cientificada à audiência em

prosseguimento, na qual deveria depor e não de sua procuradora.

Noutro giro, ainda que assim não fosse considerado, cumpre

obtemperar que a procuradora Maria Luiza Silva de Mendonça não

é a única representante da parte Reclamante. O Dr. Fraydemir

Ramon Cabral, OAB/MG 96.215, também é patrono do Recorrente

(instrumento de mandato, id. bf949da) e está devidamente

cadastrado nestes autos, fato que afasta a nulidade do julgado

eriçada pela parte Reclamante. Rejeito a preliminar. DEMAIS

TEMAS OBJETO DOS RECURSOS.A d. Turma adotou as razões

de decidir da r. sentença (art. 895, § 1º, IV, da CLT)."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010823-48.2023.5.03.0186
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRENTE DOUGLAS BARROS CLAUDINO

ADVOGADO FRAYDEMIR RAMON CABRAL(OAB:
96215/MG)

ADVOGADO Marta Luiza Silva de Mendonça(OAB:
72815/MG)

RECORRIDO UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1253
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO DOUGLAS BARROS CLAUDINO

ADVOGADO FRAYDEMIR RAMON CABRAL(OAB:
96215/MG)

ADVOGADO Marta Luiza Silva de Mendonça(OAB:
72815/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS BARROS CLAUDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Recursos Ordinários interpostos pelas partes (id.

332a1cb e id. 905e705), pois que preenchidos seus pressupostos

de admissibilidade, a exemplo de representação processual regular

(id. b3c7b56 e id. bf949da), comprovado o preparo recursal pela

reclamada (id. 64c633ce seguintes) e tempestivos os apelos; no

mérito,sem divergência, em rejeitar a preliminar eriçada, em

negar-lhes provimento e manter a sentença de id. adee1077,

proferida pelo Excelentíssimo Juiz Marco Tulio Machado Santos,

Titular da 48ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, adotando, como

razões de decidir, a motivação expendida no julgado recorrido,

confirmando-o por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do art. 895, parágrafo 1º, inciso IV, da CLT.

FUNDAMENTOS ACRESCIDOS: "PRELIMINAR. NULIDADE DO

JULGADO. CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA.

REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. Eriça a parte

Autora a preliminar em epígrafe. Recorre o Reclamante, ao

argumento de que deixou de comparecer à aludida audiência por ter

sido a sua procuradora acometida de doença, o que impossibilitou

sua presença ao ato designado. Sem razão. Aos 08.11.2023 (id.

faac7c4), realizou-se audiência inicial, na qual compareceram as

partes e seus procuradores, sendo certo que o Autor foi

pessoalmente cientificado de que deveria comparecer à audiência

de prosseguimento no dia 23.01.2024 para depor, sob pena de

confissão. Na data designada para a instrução processual,

estiveram ausentes o Reclamante e sua procuradora, a qual, em

08.02.2024, justificou sua ausência em decorrência de doença que

a acometeu e coligiu nos autos documentos comprobatórios (id.

a7b0a80 e seguintes). Com efeito, ainda que a procuradora do

Autor estivesse impossibilitada de comparecer à audiência, o

Reclamante foi pessoalmente cientificado de que deveria

comparecer na data designada para prestar depoimento, sob pena

de confissão, conforme ata de audiência (id. faac7c4), não havendo

justificativa para sua ausência. Como é consabido, nos termos do

entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula 74 do TST, a

pena de confissão ficta é aplicada em razão do não

comparecimento da parte devidamente cientificada à audiência em

prosseguimento, na qual deveria depor e não de sua procuradora.

Noutro giro, ainda que assim não fosse considerado, cumpre

obtemperar que a procuradora Maria Luiza Silva de Mendonça não

é a única representante da parte Reclamante. O Dr. Fraydemir

Ramon Cabral, OAB/MG 96.215, também é patrono do Recorrente

(instrumento de mandato, id. bf949da) e está devidamente

cadastrado nestes autos, fato que afasta a nulidade do julgado

eriçada pela parte Reclamante. Rejeito a preliminar. DEMAIS

TEMAS OBJETO DOS RECURSOS.A d. Turma adotou as razões

de decidir da r. sentença (art. 895, § 1º, IV, da CLT)."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010823-48.2023.5.03.0186
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRENTE DOUGLAS BARROS CLAUDINO

ADVOGADO FRAYDEMIR RAMON CABRAL(OAB:
96215/MG)

ADVOGADO Marta Luiza Silva de Mendonça(OAB:
72815/MG)

RECORRIDO UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO DOUGLAS BARROS CLAUDINO

ADVOGADO FRAYDEMIR RAMON CABRAL(OAB:
96215/MG)

ADVOGADO Marta Luiza Silva de Mendonça(OAB:
72815/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1254
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Recursos Ordinários interpostos pelas partes (id.

332a1cb e id. 905e705), pois que preenchidos seus pressupostos

de admissibilidade, a exemplo de representação processual regular

(id. b3c7b56 e id. bf949da), comprovado o preparo recursal pela

reclamada (id. 64c633ce seguintes) e tempestivos os apelos; no

mérito,sem divergência, em rejeitar a preliminar eriçada, em

negar-lhes provimento e manter a sentença de id. adee1077,

proferida pelo Excelentíssimo Juiz Marco Tulio Machado Santos,

Titular da 48ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, adotando, como

razões de decidir, a motivação expendida no julgado recorrido,

confirmando-o por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do art. 895, parágrafo 1º, inciso IV, da CLT.

FUNDAMENTOS ACRESCIDOS: "PRELIMINAR. NULIDADE DO

JULGADO. CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA.

REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. Eriça a parte

Autora a preliminar em epígrafe. Recorre o Reclamante, ao

argumento de que deixou de comparecer à aludida audiência por ter

sido a sua procuradora acometida de doença, o que impossibilitou

sua presença ao ato designado. Sem razão. Aos 08.11.2023 (id.

faac7c4), realizou-se audiência inicial, na qual compareceram as

partes e seus procuradores, sendo certo que o Autor foi

pessoalmente cientificado de que deveria comparecer à audiência

de prosseguimento no dia 23.01.2024 para depor, sob pena de

confissão. Na data designada para a instrução processual,

estiveram ausentes o Reclamante e sua procuradora, a qual, em

08.02.2024, justificou sua ausência em decorrência de doença que

a acometeu e coligiu nos autos documentos comprobatórios (id.

a7b0a80 e seguintes). Com efeito, ainda que a procuradora do

Autor estivesse impossibilitada de comparecer à audiência, o

Reclamante foi pessoalmente cientificado de que deveria

comparecer na data designada para prestar depoimento, sob pena

de confissão, conforme ata de audiência (id. faac7c4), não havendo

justificativa para sua ausência. Como é consabido, nos termos do

entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula 74 do TST, a

pena de confissão ficta é aplicada em razão do não

comparecimento da parte devidamente cientificada à audiência em

prosseguimento, na qual deveria depor e não de sua procuradora.

Noutro giro, ainda que assim não fosse considerado, cumpre

obtemperar que a procuradora Maria Luiza Silva de Mendonça não

é a única representante da parte Reclamante. O Dr. Fraydemir

Ramon Cabral, OAB/MG 96.215, também é patrono do Recorrente

(instrumento de mandato, id. bf949da) e está devidamente

cadastrado nestes autos, fato que afasta a nulidade do julgado

eriçada pela parte Reclamante. Rejeito a preliminar. DEMAIS

TEMAS OBJETO DOS RECURSOS.A d. Turma adotou as razões

de decidir da r. sentença (art. 895, § 1º, IV, da CLT)."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010838-93.2023.5.03.0096
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE FABIANO ALVES REIS

ADVOGADO DIEGO MARLON DA SILVA
FRADES(OAB: 215611/MG)

RECORRIDO PAULA PIEDADE MENDES

ADVOGADO KESSIA ARIANY PEREIRA
MARTINS(OAB: 218600/MG)

ADVOGADO KESLEY TIAGO FONSECA
NEVES(OAB: 191299/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ALVES REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1255
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

deferir ao reclamado os benefícios da justiça gratuita,

isentando-o da realização do preparo recursal (arts. 790-A e

899, §10, da CLT), e, por corolário, em conhecer do recurso

ordinário interposto pelo reclamado (id. 6c8a7d9), pois que

preenchidos seus pressupostos de admissibilidade, a exemplo de

representação processual regular (instrumento de mandato, id.

743748a) e tempestividade do apelo. Dispensado o recolhimento

das custas processuais, porquanto beneficiário da justiça gratuita;

no mérito, sem divergência, em dar provimento parcial ao recurso

do reclamado para deferir-lhe os benefícios da justiça gratuita e

isentá-lo do pagamento das custas processuais. Quanto aos mais,

mantida a r. sentença (id. 4726c76), proferida pelo Excelentíssimo

Juiz Glauco Rodrigues Becho, da Vara do Trabalho de Unaí,

adotando, como razões de decidir, a motivação nela expendida e

confirmando-a por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do que dispõe o artigo 895, parágrafo 1º, IV, da CLT.

FUNDAMENTOS. "BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO

RECLAMADO. Na r. sentença (ID. 4726c76) o réu sucumbiu

parcialmente no objeto dos pedidos iniciais. Assim, foi o reclamado

condenado ao pagamento de custas, no importe de R$100,00,

calculadas sobre R$6.000,00, valor arbitrado à condenação. Pois

bem. A obrigação de recolher as custas processuais e efetivar o

depósito recursal está prevista no art. 789, §1º, e art. 899, §1º,

ambos da CLT. No presente caso, o reclamado não realizou o

preparo recursal e pleiteia, em grau recursal, sejam concedidos a

ele os benefícios da justiça gratuita. Cumpre frisar, primeiro, que o

requerimento da justiça gratuita poderá ser formulado no prazo

alusivo ao recurso, nos termos da OJ 269, I, da SBDI-1, do TST, tal

qual se observa dos autos. Noutro enfoque, a Lei n. 13.467/17

trouxe, para o bojo da CLT, a possibilidade de concessão da justiça

gratuita a quaisquer das partes que comprove insuficiência de

recursos para pagamento de custas do processo (art. 790, §4º, da

CLT). Em tal contexto, para a pessoa física usufruir do citado

benefício, é necessária a declaração de hipossuficiência e para a

pessoa jurídica exige-se prova cabal da alegada insuficiência

econômica e financeira, a ser coligida junto ao requerimento. Na

hipótese, restou comprovada a condição de hipossuficiência

econômica, já que verificado que o reclamado é pessoa física e

juntou contracheques (id. 0a2f440), que revela percepção de salário

de R$2.200,00 (id. 0a2f440), portanto, inferior aos 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

inexistindo nos autos qualquer comprovação de que o reclamado

possua renda em montante superior àquela estipulada na norma

supracitada. Autorizada, portanto, a concessão da benesse. Diante

do conjunto probatório, dou provimento ao recurso para conceder

ao reclamado os benefícios da justiça gratuita, dispensando-o, por

conseguinte, do recolhimento das custas e realização do depósito

recursal, nos termos do art. 790-A e § 10, do art.899, ambos da

CLT. Provido. NULIDADE DA CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE

COMPARECER À AUDIÊNCIA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO

PROCESSUAL. O Juízo de Origem declarou o reclamado revel e

fictamente confesso, pois embora regularmente citado, não

apresentou defesa nem compareceu à audiência. Presumiu

verdadeiros todos os fatos articulados pela parte reclamante na

petição inicial, nos termos do art. 844 da CLT. A parte ré interpõe

recurso e tece várias alegações, dentre elas, diz que somente notou

e recebeu, efetivamente, a notificação enviada por whatsapp, um

dia antes da audiência e, no dia da assentada, realizou

procedimento odontológico, o que afetou sua capacidade cognitiva

devido às dores que sentia; pontua, ainda, que não possui

capacidade técnica suficiente ou condições físicas para ingressar

virtualmente na audiência designada, importando em violação ao

direito fundamental de acesso à justiça e cerceamento de defesa.

Salienta que as Resoluções CNJ 314/2020 e 329/2020 preveem a

possibilidade de adiamento do ato por eventual impossibilidade

técnica. Requer a nulidade da sentença e o retorno dos autos à fase

inicial, reabertura da instrução e novo julgamento. Aprecio.

Primeiramente, há comprovação no feito de que o reclamado foi

notificado via whatsapp. Além do mais, o próprio reclamado

confessa no seu recurso que foi citado por este meio, um dia antes

da audiência, o que faz cair por terra a alegação de nulidade de

citação. Na forma da Portaria Conjunta GCR/GVCR n° 4, de 27 de

abril de 2020, a citação poderá dar-se de várias formas, dentre as

quais por WhatsApp. De acordo com o art. 4º da mencionada

Portaria, "A citação do réu e as intimações das partes para a

participação nas audiências virtuais e telepresenciais serão feitas

por: I - notificação postal; II - ligação telefônica com certidão nos

autos; III - e-mail; IV - print de telas de aplicativos de mensagens; ou

V - outros meios que assegurem a ciência do ato". A citação do

reclamado, então, foi válida, tendo o réu, inclusive, se manifestado

nos autos, em tempo hábil, para apresentar o recurso ordinário que

ora se aprecia. Noutro enfoque, o reclamado juntou ao feito

atestado para fins de comprovar que, no dia da audiência, em

18.12.2023, esteve em consultório dentário para tratamento

endodôntico, no horário de 10 às 12 horas, e que deveria ficar em

repouso por oito horas. Todavia, se o recorrente está sob

tratamento ortodôntico, sabia previamente da consulta e obtinha

meios disponíveis para informar ao Juízo "a quo" sobre sua

impossibilidade de comparecer à audiência na data determinada.

Destaque-se que a consulta odontológica terminou às 12 horas

(consta do atestado) e a audiência de instrução teve início às
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14h50min, ou seja, havia tempo suficiente para que o reclamado

tomasse as providências necessárias para informar ao juízo os

motivos que o impediam de comparecer à assentada, mas não

tomou qualquer providência neste sentido.Mencionado atestado foi

juntado somente em grau recursal.Quanto à alegação de que não

participou da audiência por não possuir meios técnicos para acesso,

é importante informar que não é necessário conhecimento técnico

para acessar às audiências realizadas perante esta Justiça

Especializada, sendo suficiente que a pessoa saiba ler e escrever e

não há qualquer alegação no feito no sentido de que o recorrente

seja analfabeto. Inexiste justificativa plausível para a ausência da

parte recorrente à audiência em que deveria comparecer. Rejeito a

alegação de nulidade de citação e pedido de retorno de reabertura

da instrução processual."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010838-93.2023.5.03.0096
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE FABIANO ALVES REIS

ADVOGADO DIEGO MARLON DA SILVA
FRADES(OAB: 215611/MG)

RECORRIDO PAULA PIEDADE MENDES

ADVOGADO KESSIA ARIANY PEREIRA
MARTINS(OAB: 218600/MG)

ADVOGADO KESLEY TIAGO FONSECA
NEVES(OAB: 191299/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA PIEDADE MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

deferir ao reclamado os benefícios da justiça gratuita,

isentando-o da realização do preparo recursal (arts. 790-A e

899, §10, da CLT), e, por corolário, em conhecer do recurso

ordinário interposto pelo reclamado (id. 6c8a7d9), pois que

preenchidos seus pressupostos de admissibilidade, a exemplo de

representação processual regular (instrumento de mandato, id.

743748a) e tempestividade do apelo. Dispensado o recolhimento

das custas processuais, porquanto beneficiário da justiça gratuita;

no mérito, sem divergência, em dar provimento parcial ao recurso

do reclamado para deferir-lhe os benefícios da justiça gratuita e

isentá-lo do pagamento das custas processuais. Quanto aos mais,

mantida a r. sentença (id. 4726c76), proferida pelo Excelentíssimo

Juiz Glauco Rodrigues Becho, da Vara do Trabalho de Unaí,

adotando, como razões de decidir, a motivação nela expendida e

confirmando-a por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do que dispõe o artigo 895, parágrafo 1º, IV, da CLT.

FUNDAMENTOS. "BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO

RECLAMADO. Na r. sentença (ID. 4726c76) o réu sucumbiu

parcialmente no objeto dos pedidos iniciais. Assim, foi o reclamado

condenado ao pagamento de custas, no importe de R$100,00,

calculadas sobre R$6.000,00, valor arbitrado à condenação. Pois

bem. A obrigação de recolher as custas processuais e efetivar o

depósito recursal está prevista no art. 789, §1º, e art. 899, §1º,

ambos da CLT. No presente caso, o reclamado não realizou o

preparo recursal e pleiteia, em grau recursal, sejam concedidos a

ele os benefícios da justiça gratuita. Cumpre frisar, primeiro, que o

requerimento da justiça gratuita poderá ser formulado no prazo

alusivo ao recurso, nos termos da OJ 269, I, da SBDI-1, do TST, tal

qual se observa dos autos. Noutro enfoque, a Lei n. 13.467/17

trouxe, para o bojo da CLT, a possibilidade de concessão da justiça

gratuita a quaisquer das partes que comprove insuficiência de

recursos para pagamento de custas do processo (art. 790, §4º, da

CLT). Em tal contexto, para a pessoa física usufruir do citado

benefício, é necessária a declaração de hipossuficiência e para a

pessoa jurídica exige-se prova cabal da alegada insuficiência

econômica e financeira, a ser coligida junto ao requerimento. Na

hipótese, restou comprovada a condição de hipossuficiência

econômica, já que verificado que o reclamado é pessoa física e

juntou contracheques (id. 0a2f440), que revela percepção de salário

de R$2.200,00 (id. 0a2f440), portanto, inferior aos 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

inexistindo nos autos qualquer comprovação de que o reclamado

possua renda em montante superior àquela estipulada na norma

supracitada. Autorizada, portanto, a concessão da benesse. Diante

do conjunto probatório, dou provimento ao recurso para conceder
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ao reclamado os benefícios da justiça gratuita, dispensando-o, por

conseguinte, do recolhimento das custas e realização do depósito

recursal, nos termos do art. 790-A e § 10, do art.899, ambos da

CLT. Provido. NULIDADE DA CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE

COMPARECER À AUDIÊNCIA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO

PROCESSUAL. O Juízo de Origem declarou o reclamado revel e

fictamente confesso, pois embora regularmente citado, não

apresentou defesa nem compareceu à audiência. Presumiu

verdadeiros todos os fatos articulados pela parte reclamante na

petição inicial, nos termos do art. 844 da CLT. A parte ré interpõe

recurso e tece várias alegações, dentre elas, diz que somente notou

e recebeu, efetivamente, a notificação enviada por whatsapp, um

dia antes da audiência e, no dia da assentada, realizou

procedimento odontológico, o que afetou sua capacidade cognitiva

devido às dores que sentia; pontua, ainda, que não possui

capacidade técnica suficiente ou condições físicas para ingressar

virtualmente na audiência designada, importando em violação ao

direito fundamental de acesso à justiça e cerceamento de defesa.

Salienta que as Resoluções CNJ 314/2020 e 329/2020 preveem a

possibilidade de adiamento do ato por eventual impossibilidade

técnica. Requer a nulidade da sentença e o retorno dos autos à fase

inicial, reabertura da instrução e novo julgamento. Aprecio.

Primeiramente, há comprovação no feito de que o reclamado foi

notificado via whatsapp. Além do mais, o próprio reclamado

confessa no seu recurso que foi citado por este meio, um dia antes

da audiência, o que faz cair por terra a alegação de nulidade de

citação. Na forma da Portaria Conjunta GCR/GVCR n° 4, de 27 de

abril de 2020, a citação poderá dar-se de várias formas, dentre as

quais por WhatsApp. De acordo com o art. 4º da mencionada

Portaria, "A citação do réu e as intimações das partes para a

participação nas audiências virtuais e telepresenciais serão feitas

por: I - notificação postal; II - ligação telefônica com certidão nos

autos; III - e-mail; IV - print de telas de aplicativos de mensagens; ou

V - outros meios que assegurem a ciência do ato". A citação do

reclamado, então, foi válida, tendo o réu, inclusive, se manifestado

nos autos, em tempo hábil, para apresentar o recurso ordinário que

ora se aprecia. Noutro enfoque, o reclamado juntou ao feito

atestado para fins de comprovar que, no dia da audiência, em

18.12.2023, esteve em consultório dentário para tratamento

endodôntico, no horário de 10 às 12 horas, e que deveria ficar em

repouso por oito horas. Todavia, se o recorrente está sob

tratamento ortodôntico, sabia previamente da consulta e obtinha

meios disponíveis para informar ao Juízo "a quo" sobre sua

impossibilidade de comparecer à audiência na data determinada.

Destaque-se que a consulta odontológica terminou às 12 horas

(consta do atestado) e a audiência de instrução teve início às

14h50min, ou seja, havia tempo suficiente para que o reclamado

tomasse as providências necessárias para informar ao juízo os

motivos que o impediam de comparecer à assentada, mas não

tomou qualquer providência neste sentido.Mencionado atestado foi

juntado somente em grau recursal.Quanto à alegação de que não

participou da audiência por não possuir meios técnicos para acesso,

é importante informar que não é necessário conhecimento técnico

para acessar às audiências realizadas perante esta Justiça

Especializada, sendo suficiente que a pessoa saiba ler e escrever e

não há qualquer alegação no feito no sentido de que o recorrente

seja analfabeto. Inexiste justificativa plausível para a ausência da

parte recorrente à audiência em que deveria comparecer. Rejeito a

alegação de nulidade de citação e pedido de retorno de reabertura

da instrução processual."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010855-45.2023.5.03.0027
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECORRIDO ALISON FILIPE MONTEZINE DE
SALES

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:NEGOCIAÇÃO COLETIVA. AUTONOMIA. REDUÇÃO

DE DIREITOS DO TRABALHADOR. TEMA 1046 DO STF.

Respeitados os direitos absolutamente indisponíveis, o disposto nas
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normas coletivas deve ser prestigiado como fonte autônoma de

direito que é, porquanto, em sede de Direito Coletivo do Trabalho,

vigora o princípio da livre disposição entre as partes, consagrado no

artigo 7º, XXVI, da Constituição.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do Recurso Ordinário interposto pela reclamada; no

mérito, sem divergência, em dar-lhe provimento para: a) excluir a

condenação da reclamada ao pagamento das horas extras, além da

6ª hora diária, nos termos da fundamentação; b) afastar a

condenação da reclamada ao pagamento de honorários

sucumbenciais em favor dos patronos do reclamante. Invertidos os

ônus da sucumbência, é do reclamante a responsabilidade pelo

pagamento das custas processuais, no importe de R$1.300,42,

calculadas sobre R$65.021,34, valor dado à causa, de cujo

pagamento, porém, fica isento (art. 790-A da CLT). Após o trânsito

em julgado desta decisão, a reclamada fica autorizada a solicitar a

devolução das custas pagas, nos termos da Instrução Normativa n.

20, de 07/11/2002, do c. TST, e da Resolução Conjunta

GP/CGR/GVCR n. 167/2021.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010855-45.2023.5.03.0027
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECORRIDO ALISON FILIPE MONTEZINE DE
SALES

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON FILIPE MONTEZINE DE SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:NEGOCIAÇÃO COLETIVA. AUTONOMIA. REDUÇÃO

DE DIREITOS DO TRABALHADOR. TEMA 1046 DO STF.

Respeitados os direitos absolutamente indisponíveis, o disposto nas

normas coletivas deve ser prestigiado como fonte autônoma de

direito que é, porquanto, em sede de Direito Coletivo do Trabalho,

vigora o princípio da livre disposição entre as partes, consagrado no

artigo 7º, XXVI, da Constituição.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do Recurso Ordinário interposto pela reclamada; no

mérito, sem divergência, em dar-lhe provimento para: a) excluir a

condenação da reclamada ao pagamento das horas extras, além da

6ª hora diária, nos termos da fundamentação; b) afastar a

condenação da reclamada ao pagamento de honorários

sucumbenciais em favor dos patronos do reclamante. Invertidos os

ônus da sucumbência, é do reclamante a responsabilidade pelo

pagamento das custas processuais, no importe de R$1.300,42,

calculadas sobre R$65.021,34, valor dado à causa, de cujo

pagamento, porém, fica isento (art. 790-A da CLT). Após o trânsito

em julgado desta decisão, a reclamada fica autorizada a solicitar a

devolução das custas pagas, nos termos da Instrução Normativa n.

20, de 07/11/2002, do c. TST, e da Resolução Conjunta

GP/CGR/GVCR n. 167/2021.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010895-32.2022.5.03.0069
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE AGNALDO MARCELINO DINIZ

ADVOGADO FABIANA DO CARMO
SEVERINO(OAB: 182467/MG)
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RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO AGNALDO MARCELINO DINIZ

ADVOGADO FABIANA DO CARMO
SEVERINO(OAB: 182467/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO MARCELINO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSA. Verificando-se

que a doença que acomete o trabalhador teve seu surgimento e/ou

agravamento ocasionado por diversas causas, dentre as quais as

atividades laborativas exercidas junto à empregadora, resta

configurado o nexo concausal em relação ao fato danoso.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas partes; no

mérito, sem divergência, em negar provimento ao recurso do

reclamante e em dar provimento parcial ao da reclamada para

condenar o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

em favor dos patronos da reclamada, fixando-os, em conformidade

com a complexidade da causa e o princípio da isonomia entre as

partes, em 5% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes, os quais, todavia, por ser a parte autora beneficiária

da justiça gratuita, deverão ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade por até dois anos do trânsito em julgado da decisão.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010895-32.2022.5.03.0069
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE AGNALDO MARCELINO DINIZ

ADVOGADO FABIANA DO CARMO
SEVERINO(OAB: 182467/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO AGNALDO MARCELINO DINIZ

ADVOGADO FABIANA DO CARMO
SEVERINO(OAB: 182467/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSA. Verificando-se

que a doença que acomete o trabalhador teve seu surgimento e/ou

agravamento ocasionado por diversas causas, dentre as quais as

atividades laborativas exercidas junto à empregadora, resta

configurado o nexo concausal em relação ao fato danoso.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas partes; no

mérito, sem divergência, em negar provimento ao recurso do

reclamante e em dar provimento parcial ao da reclamada para

condenar o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

em favor dos patronos da reclamada, fixando-os, em conformidade

com a complexidade da causa e o princípio da isonomia entre as

partes, em 5% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes, os quais, todavia, por ser a parte autora beneficiária

da justiça gratuita, deverão ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade por até dois anos do trânsito em julgado da decisão.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS
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Processo Nº ROT-0010895-32.2022.5.03.0069
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE AGNALDO MARCELINO DINIZ

ADVOGADO FABIANA DO CARMO
SEVERINO(OAB: 182467/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO AGNALDO MARCELINO DINIZ

ADVOGADO FABIANA DO CARMO
SEVERINO(OAB: 182467/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO MARCELINO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSA. Verificando-se

que a doença que acomete o trabalhador teve seu surgimento e/ou

agravamento ocasionado por diversas causas, dentre as quais as

atividades laborativas exercidas junto à empregadora, resta

configurado o nexo concausal em relação ao fato danoso.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas partes; no

mérito, sem divergência, em negar provimento ao recurso do

reclamante e em dar provimento parcial ao da reclamada para

condenar o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

em favor dos patronos da reclamada, fixando-os, em conformidade

com a complexidade da causa e o princípio da isonomia entre as

partes, em 5% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes, os quais, todavia, por ser a parte autora beneficiária

da justiça gratuita, deverão ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade por até dois anos do trânsito em julgado da decisão.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010895-32.2022.5.03.0069
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE AGNALDO MARCELINO DINIZ

ADVOGADO FABIANA DO CARMO
SEVERINO(OAB: 182467/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO AGNALDO MARCELINO DINIZ

ADVOGADO FABIANA DO CARMO
SEVERINO(OAB: 182467/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSA. Verificando-se

que a doença que acomete o trabalhador teve seu surgimento e/ou

agravamento ocasionado por diversas causas, dentre as quais as

atividades laborativas exercidas junto à empregadora, resta

configurado o nexo concausal em relação ao fato danoso.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas partes; no

mérito, sem divergência, em negar provimento ao recurso do

reclamante e em dar provimento parcial ao da reclamada para

condenar o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

em favor dos patronos da reclamada, fixando-os, em conformidade

com a complexidade da causa e o princípio da isonomia entre as

partes, em 5% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes, os quais, todavia, por ser a parte autora beneficiária

da justiça gratuita, deverão ficar sob condição suspensiva de
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exigibilidade por até dois anos do trânsito em julgado da decisão.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010914-03.2023.5.03.0134
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE WELLINGTON GUIMARAES SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDINO DOS
SANTOS(OAB: 474673/SP)

ADVOGADO EDMAR MORAIS DE OLIVEIRA(OAB:
203198/MG)

ADVOGADO DONNER RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 200490/MG)

RECORRIDO IRMAOS KEHDI COMERCIO
IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CHAVES
MENDONCA(OAB: 64312/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON GUIMARAES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ACIDENTE DO TRABALHO. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PROVA PERICIAL. O juiz não está vinculado

ao laudo pericial e pode formar seu convencimento com base em

outros elementos de convicção porventura existentes nos autos

(artigos 371 e 479 do CPC). Mas não pode, sem motivo relevante,

desprezar a prova técnica destinada à apuração de acidente do

trabalho e à classificação dos agentes insalubres ou perigosos,

sobretudo quando produzida com qualidade e rigor técnico.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, sem divergência, em negar-lhe provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010914-03.2023.5.03.0134
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE WELLINGTON GUIMARAES SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDINO DOS
SANTOS(OAB: 474673/SP)

ADVOGADO EDMAR MORAIS DE OLIVEIRA(OAB:
203198/MG)

ADVOGADO DONNER RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 200490/MG)

RECORRIDO IRMAOS KEHDI COMERCIO
IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CHAVES
MENDONCA(OAB: 64312/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS KEHDI COMERCIO IMPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ACIDENTE DO TRABALHO. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PROVA PERICIAL. O juiz não está vinculado

ao laudo pericial e pode formar seu convencimento com base em

outros elementos de convicção porventura existentes nos autos

(artigos 371 e 479 do CPC). Mas não pode, sem motivo relevante,

desprezar a prova técnica destinada à apuração de acidente do

trabalho e à classificação dos agentes insalubres ou perigosos,

sobretudo quando produzida com qualidade e rigor técnico.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, sem divergência, em negar-lhe provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010931-23.2023.5.03.0010
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE LUCIENE DA SILVA LOURENCO

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RECORRIDO VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
142208/MG)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DA SILVA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo Recurso Ordinário interposto pela Reclamante (id.

252a40d), pois que preenchidos seus pressupostos de

admissibilidade, a exemplo da representação processual regular

(instrumento de mandato, id. 4e67e84), isenta a Autora do

pagamento das custas processuais, por ser beneficiária da justiça

gratuita e tempestivo o apelo; no mérito, sem divergência, emnegar

-lhe provimento e mantida a r. sentença (id. 00ff593), proferida

pela Excelentíssima Juíza Jessica Grazielle Andrade Martins, em

atuação na 10ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, adotando,

como razões de decidir, a motivação nela expendida e confirmando-

a por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do que

dispõe o artigo 895, parágrafo 1º, IV, da CLT. FUNDAMENTOS

ACRESCIDOS:"REVERSÃO DO DESLIGAMENTO POR JUSTA

CAUSA. Insurge-se a Reclamante contra a improcedência do seu

pedido relativo à reversão da justa causa aplicada. Requer a

reforma do julgado e a consequente condenação da Ré ao

pagamento dos consectários decorrentes. Sem razão. Destacou o

d. Colegiado que a mais grave das penas aplicáveis ao trabalhador

é a dispensa por justa causa. Enfocada por diversos preceitos

celetistas, a penalidade conduz à extinção do contrato sob ônus do

trabalhador faltoso. Com isto, a pena não somente autoriza o

descumprimento do princípio trabalhista geral da continuidade da

relação de emprego, como extingue o pacto, negando ao

trabalhador determinadas verbas rescisórias previstas em outras

modalidades de rompimento do contrato. Como medida excepcional

que é, a dispensa do empregado por justa causa deve ter lastro

probatório seguro nos autos, a cargo do empregador, a fim de

comprovar a prática de ato grave por parte do trabalhador, que

torne impraticável a continuidade do vínculo de emprego, com a

quebra definitiva da fidúcia que deve nortear o liame empregatício.

Na espécie, reputou-se comprovada a apontada desídia da Autora

no desempenho das funções, consubstanciada em reiteradas faltas

injustificadas, bem como o posterior abandono de emprego, que

autoriza a ruptura contratual por justa causa, levada a efeito pela

Reclamada, conforme a fundamentação expendida na r. sentença,

de maneira irrefutável. Além disso, o desligamento da Autora foi

revestido da imediatidade. Em tal contexto, impõe-se o

reconhecimento de que o comportamento da Reclamante é

suficiente para justificar seu desligamento por justa causa,

exatamente como procedido, nada havendo a modificar. Provimento

negado. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Asseverou a d.

Turma que os efeitos indenizatórios decorrentes da

responsabilidade civil prevista nos arts. 186 e 927 do Código Civil

carecem de requisitos especiais, sem os quais não se aflora a

obrigação de reparar o dano causado. São eles: existência do ato,

omissivo ou comissivo, violador do direito de outrem; o resultado

danoso para a vítima; o nexo causal entre o ato ou a omissão e o

resultado. Conforme o art. 223-B da CLT, causa dano de natureza

extrapatrimonial a ação ou omissão que ofenda a esfera moral ou

existencial da pessoa física ou jurídica, as quais são as titulares

exclusivas do direito à reparação. O dano moral a ser indenizado há

de decorrer, portanto, de um ato ilícito, que deverá estar provado e

correlacionado com a lesão íntima, independentemente de

repercussões patrimoniais. Consoante fundamentado na r.

sentença, de forma escorreita, as provas produzidas nos autos não

foram suficientes para respaldar a pretensão da Reclamante, ônus

que lhe cabia, conforme o disposto no art. 818, I, da CLT. Tal como

decidido na origem, portanto, entendeu-se que não foi comprovada

a prática de ato ilícito ou abusivo pela Reclamada e seus prepostos,

tampouco a violação aos direitos da personalidade da Autora,

devendo ser demonstrada a ocorrência de fato realmente
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significativo para a afetação da imagem, honra e dignidade da

pessoa, sob pena de banalização do instituto do dano moral, o que

não ocorreu na espécie. Provimento negado."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010931-23.2023.5.03.0010
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE LUCIENE DA SILVA LOURENCO

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RECORRIDO VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
142208/MG)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VGX CONTACT CENTER NORTE MG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo Recurso Ordinário interposto pela Reclamante (id.

252a40d), pois que preenchidos seus pressupostos de

admissibilidade, a exemplo da representação processual regular

(instrumento de mandato, id. 4e67e84), isenta a Autora do

pagamento das custas processuais, por ser beneficiária da justiça

gratuita e tempestivo o apelo; no mérito, sem divergência, emnegar

-lhe provimento e mantida a r. sentença (id. 00ff593), proferida

pela Excelentíssima Juíza Jessica Grazielle Andrade Martins, em

atuação na 10ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, adotando,

como razões de decidir, a motivação nela expendida e confirmando-

a por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do que

dispõe o artigo 895, parágrafo 1º, IV, da CLT. FUNDAMENTOS

ACRESCIDOS:"REVERSÃO DO DESLIGAMENTO POR JUSTA

CAUSA. Insurge-se a Reclamante contra a improcedência do seu

pedido relativo à reversão da justa causa aplicada. Requer a

reforma do julgado e a consequente condenação da Ré ao

pagamento dos consectários decorrentes. Sem razão. Destacou o

d. Colegiado que a mais grave das penas aplicáveis ao trabalhador

é a dispensa por justa causa. Enfocada por diversos preceitos

celetistas, a penalidade conduz à extinção do contrato sob ônus do

trabalhador faltoso. Com isto, a pena não somente autoriza o

descumprimento do princípio trabalhista geral da continuidade da

relação de emprego, como extingue o pacto, negando ao

trabalhador determinadas verbas rescisórias previstas em outras

modalidades de rompimento do contrato. Como medida excepcional

que é, a dispensa do empregado por justa causa deve ter lastro

probatório seguro nos autos, a cargo do empregador, a fim de

comprovar a prática de ato grave por parte do trabalhador, que

torne impraticável a continuidade do vínculo de emprego, com a

quebra definitiva da fidúcia que deve nortear o liame empregatício.

Na espécie, reputou-se comprovada a apontada desídia da Autora

no desempenho das funções, consubstanciada em reiteradas faltas

injustificadas, bem como o posterior abandono de emprego, que

autoriza a ruptura contratual por justa causa, levada a efeito pela

Reclamada, conforme a fundamentação expendida na r. sentença,

de maneira irrefutável. Além disso, o desligamento da Autora foi

revestido da imediatidade. Em tal contexto, impõe-se o

reconhecimento de que o comportamento da Reclamante é

suficiente para justificar seu desligamento por justa causa,

exatamente como procedido, nada havendo a modificar. Provimento

negado. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Asseverou a d.

Turma que os efeitos indenizatórios decorrentes da

responsabilidade civil prevista nos arts. 186 e 927 do Código Civil

carecem de requisitos especiais, sem os quais não se aflora a

obrigação de reparar o dano causado. São eles: existência do ato,

omissivo ou comissivo, violador do direito de outrem; o resultado

danoso para a vítima; o nexo causal entre o ato ou a omissão e o

resultado. Conforme o art. 223-B da CLT, causa dano de natureza

extrapatrimonial a ação ou omissão que ofenda a esfera moral ou

existencial da pessoa física ou jurídica, as quais são as titulares

exclusivas do direito à reparação. O dano moral a ser indenizado há

de decorrer, portanto, de um ato ilícito, que deverá estar provado e

correlacionado com a lesão íntima, independentemente de

repercussões patrimoniais. Consoante fundamentado na r.

sentença, de forma escorreita, as provas produzidas nos autos não
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foram suficientes para respaldar a pretensão da Reclamante, ônus

que lhe cabia, conforme o disposto no art. 818, I, da CLT. Tal como

decidido na origem, portanto, entendeu-se que não foi comprovada

a prática de ato ilícito ou abusivo pela Reclamada e seus prepostos,

tampouco a violação aos direitos da personalidade da Autora,

devendo ser demonstrada a ocorrência de fato realmente

significativo para a afetação da imagem, honra e dignidade da

pessoa, sob pena de banalização do instituto do dano moral, o que

não ocorreu na espécie. Provimento negado."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010947-78.2023.5.03.0138
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

RECORRIDO MATHEUS DE FREITAS TEIXEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDINO DOS
SANTOS(OAB: 474673/SP)

ADVOGADO EDMAR MORAIS DE OLIVEIRA(OAB:
203198/MG)

ADVOGADO DONNER RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 200490/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do Recurso Ordinário interposto pela Reclamada (id.

e0b2478), pois que preenchidos seus pressupostos de

admissibilidade, a exemplo da representação processual regular (id.

9c0bce1 e id. d9a5eb0), comprovado o preparo recursal (id.

03db89e e seguintes) e tempestivo o apelo; no mérito, sem

divergência, emnegar-lhe provimento e mantida a r. sentença

(id. 911d263), proferida pelo Excelentíssimo Juiz Titular Leonardo

Passos Ferreira, Titular da 38ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,

adotando, como razões de decidir, a motivação nela expendida e

confirmando-a por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do que dispõe o artigo 895, parágrafo 1º, IV, da CLT.

FUNDAMENTOS ACRESCIDOS. "PRÊMIOS. NATUREZA

JURÍDICA. CONSECTÁRIOS. De plano, registra-se que o contrato

de trabalho firmado entre as partes vigorou pelo período de

09.08.2021 a 07.06.2023, considerando-se a projeção do aviso

prévio indenizado (CTPS, id. 580c6ff). Nos termos do art. 457, §4º,

da CLT, com redação dada pela Lei n. 13.467/2017, "As

importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo,

auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro, diárias

para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração do

empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário". Contudo, no caso, os valores pagos sob a

roupagem de prêmio, nada mais são do que contraprestação pela

produtividade, tal como, aliás, como explicitado, de forma irrefutável,

na r. sentença. Com efeito, não se trata de pagamento de prêmio, e

sim parcela nitidamente salarial, não se aplicando, portanto, a

previsão do art. 457, § 4º, da CLT. Provimento negado. DEMAIS

TEMAS OBJETO DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO

PELA RECLAMADA. A d. Turma adotou as razões de decidir da r.

sentença (art. 895, § 1º, IV, da CLT)."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010947-78.2023.5.03.0138
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RECORRENTE RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

RECORRIDO MATHEUS DE FREITAS TEIXEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDINO DOS
SANTOS(OAB: 474673/SP)

ADVOGADO EDMAR MORAIS DE OLIVEIRA(OAB:
203198/MG)

ADVOGADO DONNER RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 200490/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE FREITAS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do Recurso Ordinário interposto pela Reclamada (id.

e0b2478), pois que preenchidos seus pressupostos de

admissibilidade, a exemplo da representação processual regular (id.

9c0bce1 e id. d9a5eb0), comprovado o preparo recursal (id.

03db89e e seguintes) e tempestivo o apelo; no mérito, sem

divergência, emnegar-lhe provimento e mantida a r. sentença

(id. 911d263), proferida pelo Excelentíssimo Juiz Titular Leonardo

Passos Ferreira, Titular da 38ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,

adotando, como razões de decidir, a motivação nela expendida e

confirmando-a por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do que dispõe o artigo 895, parágrafo 1º, IV, da CLT.

FUNDAMENTOS ACRESCIDOS. "PRÊMIOS. NATUREZA

JURÍDICA. CONSECTÁRIOS. De plano, registra-se que o contrato

de trabalho firmado entre as partes vigorou pelo período de

09.08.2021 a 07.06.2023, considerando-se a projeção do aviso

prévio indenizado (CTPS, id. 580c6ff). Nos termos do art. 457, §4º,

da CLT, com redação dada pela Lei n. 13.467/2017, "As

importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo,

auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro, diárias

para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração do

empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário". Contudo, no caso, os valores pagos sob a

roupagem de prêmio, nada mais são do que contraprestação pela

produtividade, tal como, aliás, como explicitado, de forma irrefutável,

na r. sentença. Com efeito, não se trata de pagamento de prêmio, e

sim parcela nitidamente salarial, não se aplicando, portanto, a

previsão do art. 457, § 4º, da CLT. Provimento negado. DEMAIS

TEMAS OBJETO DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO

PELA RECLAMADA. A d. Turma adotou as razões de decidir da r.

sentença (art. 895, § 1º, IV, da CLT)."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0010978-50.2023.5.03.0057
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO RAMO FINANCEIRO DE
DIVINOPOLIS REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:EXECUÇÃO. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. OBSERVÂNCIA DA COISA JULGADA COLETIVA. A

ação de cumprimento de sentença deve ser processada em

conformidade com os limites traçados pela coisa julgada coletiva,

sob pena de afronta ao disposto no inciso XXXVI, do art. 5º, da

Constituição.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DECISÃO: ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo Agravo de Petição interposto e, no mérito, sem

divergência, em negar-lhe provimento. Custas pela Executada, no

valor de R$44,26, a teor do que dispõe o art. 789-A, IV, da CLT.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0010978-50.2023.5.03.0057
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO RAMO FINANCEIRO DE
DIVINOPOLIS REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DE DIVINOPOLIS REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:EXECUÇÃO. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. OBSERVÂNCIA DA COISA JULGADA COLETIVA. A

ação de cumprimento de sentença deve ser processada em

conformidade com os limites traçados pela coisa julgada coletiva,

sob pena de afronta ao disposto no inciso XXXVI, do art. 5º, da

Constituição.

DECISÃO: ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo Agravo de Petição interposto e, no mérito, sem

divergência, em negar-lhe provimento. Custas pela Executada, no

valor de R$44,26, a teor do que dispõe o art. 789-A, IV, da CLT.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010985-57.2023.5.03.0149
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO VICTORIA GASPAR ALMEIDA
SANTOS(OAB: 214284/MG)

RECORRIDO ANDREA ALVES PAIXAO

ADVOGADO ALESSANDRA MACHIONI DE
MACEDO(OAB: 74447/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA ALVES PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS. DIVISOR 150. LEI

COMPLEMENTAR N. 68/2006. A aplicação do divisor 150 para o

cálculo do salário-hora e das horas extras devidas aos servidores

públicos do Município de Poços de Caldas, regidos pela Lei

Complementar Municipal nº 68/2006, sujeitos à jornada de trabalho

normal de 6 horas diárias e 30 horas semanais, ou submetidos ao

regime de escala de 12x36, decorre da mera observância do que

decidido nos autos da Ação Coletiva nº 0010565-

28.2019.5.03.0073, cujo trânsito em julgado ocorreu em 19/11/2021.

DECISÃO: ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso ordinário interposto pelo Reclamado e, no

mérito, sem divergência, emnegar-lhe provimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010996-24.2022.5.03.0084
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO TALITA KAROLAINE RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 219683/MG)

RECORRENTE SERGIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO STENIO SANTOS SANTIAGO(OAB:
108931/MG)

RECORRENTE NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRIDO NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRIDO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO TALITA KAROLAINE RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 219683/MG)

RECORRIDO SERGIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO STENIO SANTOS SANTIAGO(OAB:
108931/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58.

DECISÃO VINCULANTE PROFERIDA PELO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedente a Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 58, para

conferir interpretação conforme a Constituição, aos artigos 879, §7º,

e 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei n.º 13.467/17,

decidindo, por maioria, que, na fase extrajudicial, devem ser

aplicados o IPCA-E, como índice de correção monetária, e a TR, a

título de juros de mora (artigo 39, caput, da Lei n.º 8.177/1991). Na

fase judicial, incide apenas a Selic, a qual engloba tanto o

percentual de juros de mora quanto o de atualização monetária.

DECISÃO: ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos interpostos pelas partes; no mérito, sem

divergência, em negar provimento aos recursos das reclamadas e

em dar provimento parcial ao do reclamante para deferir os

reflexos do adicional de insalubridade no adicional noturno, bem

como determinar a aplicação do IPCA-E, como índice de correção

monetária, e a TR, a título de juros de mora (art. 39, caput, da Lei n.

8.177/1991). Na fase judicial, incide apenas a Selic, a qual engloba

tanto o percentual de juros de mora quanto o de atualização

monetária.Para fins do disposto no art. 832, §3º, CLT, declarado

que a parcela reconhecida possui natureza salarial.Mantido o valor

da condenação, por ainda compatível.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010996-24.2022.5.03.0084
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO TALITA KAROLAINE RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 219683/MG)

RECORRENTE SERGIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO STENIO SANTOS SANTIAGO(OAB:
108931/MG)

RECORRENTE NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRIDO NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRIDO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO TALITA KAROLAINE RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 219683/MG)

RECORRIDO SERGIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO STENIO SANTOS SANTIAGO(OAB:
108931/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NPE SERVICE MANUTENCAO E MONTAGEM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58.

DECISÃO VINCULANTE PROFERIDA PELO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedente a Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 58, para

conferir interpretação conforme a Constituição, aos artigos 879, §7º,

e 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei n.º 13.467/17,

decidindo, por maioria, que, na fase extrajudicial, devem ser

aplicados o IPCA-E, como índice de correção monetária, e a TR, a

título de juros de mora (artigo 39, caput, da Lei n.º 8.177/1991). Na

fase judicial, incide apenas a Selic, a qual engloba tanto o

percentual de juros de mora quanto o de atualização monetária.

DECISÃO: ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos interpostos pelas partes; no mérito, sem

divergência, em negar provimento aos recursos das reclamadas e

em dar provimento parcial ao do reclamante para deferir os

reflexos do adicional de insalubridade no adicional noturno, bem

como determinar a aplicação do IPCA-E, como índice de correção

monetária, e a TR, a título de juros de mora (art. 39, caput, da Lei n.

8.177/1991). Na fase judicial, incide apenas a Selic, a qual engloba

tanto o percentual de juros de mora quanto o de atualização

monetária.Para fins do disposto no art. 832, §3º, CLT, declarado

que a parcela reconhecida possui natureza salarial.Mantido o valor

da condenação, por ainda compatível.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010996-24.2022.5.03.0084
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO TALITA KAROLAINE RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 219683/MG)

RECORRENTE SERGIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO STENIO SANTOS SANTIAGO(OAB:
108931/MG)

RECORRENTE NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRIDO NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRIDO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO TALITA KAROLAINE RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 219683/MG)

RECORRIDO SERGIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO STENIO SANTOS SANTIAGO(OAB:
108931/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58.

DECISÃO VINCULANTE PROFERIDA PELO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedente a Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 58, para

conferir interpretação conforme a Constituição, aos artigos 879, §7º,

e 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei n.º 13.467/17,

decidindo, por maioria, que, na fase extrajudicial, devem ser

aplicados o IPCA-E, como índice de correção monetária, e a TR, a

título de juros de mora (artigo 39, caput, da Lei n.º 8.177/1991). Na

fase judicial, incide apenas a Selic, a qual engloba tanto o

percentual de juros de mora quanto o de atualização monetária.

DECISÃO: ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos interpostos pelas partes; no mérito, sem

divergência, em negar provimento aos recursos das reclamadas e

em dar provimento parcial ao do reclamante para deferir os

reflexos do adicional de insalubridade no adicional noturno, bem

como determinar a aplicação do IPCA-E, como índice de correção

monetária, e a TR, a título de juros de mora (art. 39, caput, da Lei n.

8.177/1991). Na fase judicial, incide apenas a Selic, a qual engloba

tanto o percentual de juros de mora quanto o de atualização

monetária.Para fins do disposto no art. 832, §3º, CLT, declarado

que a parcela reconhecida possui natureza salarial.Mantido o valor

da condenação, por ainda compatível.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010996-24.2022.5.03.0084
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO TALITA KAROLAINE RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 219683/MG)

RECORRENTE SERGIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO STENIO SANTOS SANTIAGO(OAB:
108931/MG)

RECORRENTE NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRIDO NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRIDO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO TALITA KAROLAINE RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 219683/MG)

RECORRIDO SERGIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO STENIO SANTOS SANTIAGO(OAB:
108931/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58.

DECISÃO VINCULANTE PROFERIDA PELO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedente a Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 58, para

conferir interpretação conforme a Constituição, aos artigos 879, §7º,

e 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei n.º 13.467/17,

decidindo, por maioria, que, na fase extrajudicial, devem ser

aplicados o IPCA-E, como índice de correção monetária, e a TR, a

título de juros de mora (artigo 39, caput, da Lei n.º 8.177/1991). Na

fase judicial, incide apenas a Selic, a qual engloba tanto o

percentual de juros de mora quanto o de atualização monetária.

DECISÃO: ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos interpostos pelas partes; no mérito, sem

divergência, em negar provimento aos recursos das reclamadas e

em dar provimento parcial ao do reclamante para deferir os

reflexos do adicional de insalubridade no adicional noturno, bem
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como determinar a aplicação do IPCA-E, como índice de correção

monetária, e a TR, a título de juros de mora (art. 39, caput, da Lei n.

8.177/1991). Na fase judicial, incide apenas a Selic, a qual engloba

tanto o percentual de juros de mora quanto o de atualização

monetária.Para fins do disposto no art. 832, §3º, CLT, declarado

que a parcela reconhecida possui natureza salarial.Mantido o valor

da condenação, por ainda compatível.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010996-24.2022.5.03.0084
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO TALITA KAROLAINE RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 219683/MG)

RECORRENTE SERGIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO STENIO SANTOS SANTIAGO(OAB:
108931/MG)

RECORRENTE NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRIDO NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRIDO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO TALITA KAROLAINE RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 219683/MG)

RECORRIDO SERGIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO STENIO SANTOS SANTIAGO(OAB:
108931/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NPE SERVICE MANUTENCAO E MONTAGEM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58.

DECISÃO VINCULANTE PROFERIDA PELO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedente a Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 58, para

conferir interpretação conforme a Constituição, aos artigos 879, §7º,

e 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei n.º 13.467/17,

decidindo, por maioria, que, na fase extrajudicial, devem ser

aplicados o IPCA-E, como índice de correção monetária, e a TR, a

título de juros de mora (artigo 39, caput, da Lei n.º 8.177/1991). Na

fase judicial, incide apenas a Selic, a qual engloba tanto o

percentual de juros de mora quanto o de atualização monetária.

DECISÃO: ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos interpostos pelas partes; no mérito, sem

divergência, em negar provimento aos recursos das reclamadas e

em dar provimento parcial ao do reclamante para deferir os

reflexos do adicional de insalubridade no adicional noturno, bem

como determinar a aplicação do IPCA-E, como índice de correção

monetária, e a TR, a título de juros de mora (art. 39, caput, da Lei n.

8.177/1991). Na fase judicial, incide apenas a Selic, a qual engloba

tanto o percentual de juros de mora quanto o de atualização

monetária.Para fins do disposto no art. 832, §3º, CLT, declarado

que a parcela reconhecida possui natureza salarial.Mantido o valor

da condenação, por ainda compatível.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0010996-24.2022.5.03.0084
Relator MARCELO MOURA FERREIRA
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RECORRENTE NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO TALITA KAROLAINE RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 219683/MG)

RECORRENTE SERGIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO STENIO SANTOS SANTIAGO(OAB:
108931/MG)

RECORRENTE NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRIDO NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRIDO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO TALITA KAROLAINE RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 219683/MG)

RECORRIDO SERGIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO STENIO SANTOS SANTIAGO(OAB:
108931/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58.

DECISÃO VINCULANTE PROFERIDA PELO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedente a Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 58, para

conferir interpretação conforme a Constituição, aos artigos 879, §7º,

e 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei n.º 13.467/17,

decidindo, por maioria, que, na fase extrajudicial, devem ser

aplicados o IPCA-E, como índice de correção monetária, e a TR, a

título de juros de mora (artigo 39, caput, da Lei n.º 8.177/1991). Na

fase judicial, incide apenas a Selic, a qual engloba tanto o

percentual de juros de mora quanto o de atualização monetária.

DECISÃO: ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdos recursos interpostos pelas partes; no mérito, sem

divergência, em negar provimento aos recursos das reclamadas e

em dar provimento parcial ao do reclamante para deferir os

reflexos do adicional de insalubridade no adicional noturno, bem

como determinar a aplicação do IPCA-E, como índice de correção

monetária, e a TR, a título de juros de mora (art. 39, caput, da Lei n.

8.177/1991). Na fase judicial, incide apenas a Selic, a qual engloba

tanto o percentual de juros de mora quanto o de atualização

monetária.Para fins do disposto no art. 832, §3º, CLT, declarado

que a parcela reconhecida possui natureza salarial.Mantido o valor

da condenação, por ainda compatível.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0011146-55.2018.5.03.0048
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRENTE HENDER WAGNER MOTA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RECORRIDO HENDER WAGNER MOTA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENDER WAGNER MOTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Embargos de Declaração interpostos pela parte

reclamada e, no mérito, sem divergência, em negar-lhes

provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0011146-55.2018.5.03.0048
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRENTE HENDER WAGNER MOTA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RECORRIDO HENDER WAGNER MOTA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Embargos de Declaração interpostos pela parte

reclamada e, no mérito, sem divergência, em negar-lhes

provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0011146-55.2018.5.03.0048
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRENTE HENDER WAGNER MOTA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RECORRIDO HENDER WAGNER MOTA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENDER WAGNER MOTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Embargos de Declaração interpostos pela parte

reclamada e, no mérito, sem divergência, em negar-lhes

provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº ROT-0011146-55.2018.5.03.0048
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRENTE HENDER WAGNER MOTA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RECORRIDO HENDER WAGNER MOTA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos Embargos de Declaração interpostos pela parte

reclamada e, no mérito, sem divergência, em negar-lhes

provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº AP-0011449-60.2022.5.03.0038
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA
DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA
DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DA ZONA DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer dos embargos de declaração interpostos pela reclamada

e, no mérito, sem divergência, em negar-lhes provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010379-65.2023.5.03.0137
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE ASHELY DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL JEFERSON PERDIGAO(OAB:
188592/MG)

RECORRIDO PEDRO MATEUS RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO LAGO DE SOUSA(OAB:
120742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASHELY DE PAULA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do Recurso Ordinário interposto pela Reclamante (id.

e6e72bd), pois que preenchidos seus pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, em negar-lhe

provimento e mantida a sentença de id. b24dc82, adotando, como

razões de decidir, a motivação expendida no julgado recorrido,

proferida pelo Excelentíssimo Juiz Pedro Mallet Kneipp, em atuação

na 37ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, confirmando-o por seus

próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 895, parágrafo

1º, inciso IV, da CLT. FUNDAMENTOS ACRESCIDOS: "DO

RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE EMPREGO ENTRE AS

PARTES. CONSECTÁRIOS DELE DECORRENTES. A Reclamante

insiste no reconhecimento de vínculo de emprego entre ela e a

Reclamada. Alega que todos os pressupostos fáticos jurídicos da

relação de emprego se fizeram presentes. Sem razão. Com efeito,

para que se configure a relação de emprego faz-se necessário o

preenchimento dos requisitos estabelecidos no art. 3º da CLT, quais

sejam: pessoalidade, não-eventualidade, onerosidade e

subordinação jurídica, de forma que a ausência de um desses

elementos impossibilita o reconhecimento do vínculo empregatício.

Na espécie, tendo em vista o conjunto probatório produzido nos

autos, como exposto, de maneira irrefutável, pelo d. Juízo de

origem, a autonomia na prestação de serviços é evidente. Além

disso, em atenção ao princípio da imediação pessoal, a valoração

da prova oral realizada pelo Julgador monocrático deve ser

prestigiada, já que dirige a instrução e tem melhores condições de

avaliar a credibilidade dos depoimentos colhidos. Incide o princípio

do livre convencimento motivado do Julgador, consagrado no art.

371 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho,

por força do art. 769 da CLT. Provimento negado."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010379-65.2023.5.03.0137
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE ASHELY DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL JEFERSON PERDIGAO(OAB:
188592/MG)

RECORRIDO PEDRO MATEUS RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO LAGO DE SOUSA(OAB:
120742/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MATEUS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecer do Recurso Ordinário interposto pela Reclamante (id.

e6e72bd), pois que preenchidos seus pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, em negar-lhe

provimento e mantida a sentença de id. b24dc82, adotando, como

razões de decidir, a motivação expendida no julgado recorrido,

proferida pelo Excelentíssimo Juiz Pedro Mallet Kneipp, em atuação

na 37ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, confirmando-o por seus

próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 895, parágrafo

1º, inciso IV, da CLT. FUNDAMENTOS ACRESCIDOS: "DO

RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE EMPREGO ENTRE AS

PARTES. CONSECTÁRIOS DELE DECORRENTES. A Reclamante

insiste no reconhecimento de vínculo de emprego entre ela e a

Reclamada. Alega que todos os pressupostos fáticos jurídicos da

relação de emprego se fizeram presentes. Sem razão. Com efeito,

para que se configure a relação de emprego faz-se necessário o

preenchimento dos requisitos estabelecidos no art. 3º da CLT, quais

sejam: pessoalidade, não-eventualidade, onerosidade e

subordinação jurídica, de forma que a ausência de um desses

elementos impossibilita o reconhecimento do vínculo empregatício.

Na espécie, tendo em vista o conjunto probatório produzido nos

autos, como exposto, de maneira irrefutável, pelo d. Juízo de

origem, a autonomia na prestação de serviços é evidente. Além

disso, em atenção ao princípio da imediação pessoal, a valoração

da prova oral realizada pelo Julgador monocrático deve ser

prestigiada, já que dirige a instrução e tem melhores condições de

avaliar a credibilidade dos depoimentos colhidos. Incide o princípio

do livre convencimento motivado do Julgador, consagrado no art.

371 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho,

por força do art. 769 da CLT. Provimento negado."

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Despacho

Processo Nº RORSum-0010324-80.2023.5.03.0019
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE CLAUDIO SERGIO BELISARIO

ADVOGADO ADRIANO SERGIO SIUVES
ALVES(OAB: 69710/MG)

RECORRENTE MARLENE MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO MARLENE MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO CLAUDIO SERGIO BELISARIO

ADVOGADO ADRIANO SERGIO SIUVES
ALVES(OAB: 69710/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

Para ciência daautora, por meio de seu advogado:

"Vistos os autos.

Ante os termos do art. 897-A, caput e §2º, da CLT, vista à parte

autora dos embargos de declaração opostos pela reclamada.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MARCELO MOURA FERREIRA

                     Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ROT-0010231-43.2023.5.03.0173
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE PRISMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LOCADORA &
TRANSPORTADORA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA NEMER VIEIRA
RODRIGUES(OAB: 98533/MG)

RECORRENTE CRISTIANO CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO FERNANDA SOARES
CARDOSO(OAB: 151394/MG)

RECORRENTE BINATURAL ENERGIAS
RENOVAVEIS S.A

ADVOGADO FABIO SANCHES PASCOA(OAB:
278758/SP)

RECORRIDO EDINELSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO CANDIDO DA SILVA(OAB:
146365/MG)

RECORRIDO PRISMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LOCADORA &
TRANSPORTADORA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA NEMER VIEIRA
RODRIGUES(OAB: 98533/MG)

RECORRIDO EVIDENCE TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RECORRIDO AMEF TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MONTES POVOA
MACHADO(OAB: 137895/MG)

ADVOGADO DANIELA OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 170528/MG)

RECORRIDO CRISTIANO CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO FERNANDA SOARES
CARDOSO(OAB: 151394/MG)

RECORRIDO BINATURAL ENERGIAS
RENOVAVEIS S.A

ADVOGADO FABIO SANCHES PASCOA(OAB:
278758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LOCADORA &
TRANSPORTADORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

Para ciência dasReclamadas, por meio de seu advogado:

"Vistos os autos.

Diante do que consta na decisão de Id. 791a722, que determinou a

tramitação do feito, como se acordo não tivesse ocorrido, torna-se

necessária a concessão de vista às Reclamadas quanto ao Recurso

Adesivo pelo Reclamante (Id. b59a5f2).

Dessa forma, em respeito ao contraditório e à ampla defesa,

intimem-se as Reclamadas para, querendo, apresentar

contrarrazões Recurso Adesivo de Id. b59a5f2, no prazo legal.

Após, retornem-me conclusos para análise dos Recursos

interpostos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MARCELO MOURA FERREIRA

                    Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010231-43.2023.5.03.0173
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE PRISMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LOCADORA &
TRANSPORTADORA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA NEMER VIEIRA
RODRIGUES(OAB: 98533/MG)

RECORRENTE CRISTIANO CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO FERNANDA SOARES
CARDOSO(OAB: 151394/MG)

RECORRENTE BINATURAL ENERGIAS
RENOVAVEIS S.A

ADVOGADO FABIO SANCHES PASCOA(OAB:
278758/SP)

RECORRIDO EDINELSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO CANDIDO DA SILVA(OAB:
146365/MG)

RECORRIDO PRISMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LOCADORA &
TRANSPORTADORA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA NEMER VIEIRA
RODRIGUES(OAB: 98533/MG)

RECORRIDO EVIDENCE TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RECORRIDO AMEF TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MONTES POVOA
MACHADO(OAB: 137895/MG)

ADVOGADO DANIELA OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 170528/MG)

RECORRIDO CRISTIANO CLEMENTE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO FERNANDA SOARES
CARDOSO(OAB: 151394/MG)

RECORRIDO BINATURAL ENERGIAS
RENOVAVEIS S.A

ADVOGADO FABIO SANCHES PASCOA(OAB:
278758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BINATURAL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

Para ciência dasReclamadas, por meio de seu advogado:

"Vistos os autos.

Diante do que consta na decisão de Id. 791a722, que determinou a

tramitação do feito, como se acordo não tivesse ocorrido, torna-se

necessária a concessão de vista às Reclamadas quanto ao Recurso

Adesivo pelo Reclamante (Id. b59a5f2).

Dessa forma, em respeito ao contraditório e à ampla defesa,

intimem-se as Reclamadas para, querendo, apresentar

contrarrazões Recurso Adesivo de Id. b59a5f2, no prazo legal.

Após, retornem-me conclusos para análise dos Recursos

interpostos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MARCELO MOURA FERREIRA

                    Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010231-43.2023.5.03.0173
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE PRISMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LOCADORA &
TRANSPORTADORA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA NEMER VIEIRA
RODRIGUES(OAB: 98533/MG)

RECORRENTE CRISTIANO CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO FERNANDA SOARES
CARDOSO(OAB: 151394/MG)

RECORRENTE BINATURAL ENERGIAS
RENOVAVEIS S.A

ADVOGADO FABIO SANCHES PASCOA(OAB:
278758/SP)

RECORRIDO EDINELSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO CANDIDO DA SILVA(OAB:
146365/MG)

RECORRIDO PRISMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LOCADORA &
TRANSPORTADORA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA NEMER VIEIRA
RODRIGUES(OAB: 98533/MG)

RECORRIDO EVIDENCE TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RECORRIDO AMEF TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MONTES POVOA
MACHADO(OAB: 137895/MG)

ADVOGADO DANIELA OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 170528/MG)

RECORRIDO CRISTIANO CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO FERNANDA SOARES
CARDOSO(OAB: 151394/MG)

RECORRIDO BINATURAL ENERGIAS
RENOVAVEIS S.A

ADVOGADO FABIO SANCHES PASCOA(OAB:
278758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMEF TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

Para ciência dasReclamadas, por meio de seu advogado:

"Vistos os autos.

Diante do que consta na decisão de Id. 791a722, que determinou a

tramitação do feito, como se acordo não tivesse ocorrido, torna-se

necessária a concessão de vista às Reclamadas quanto ao Recurso

Adesivo pelo Reclamante (Id. b59a5f2).

Dessa forma, em respeito ao contraditório e à ampla defesa,

intimem-se as Reclamadas para, querendo, apresentar

contrarrazões Recurso Adesivo de Id. b59a5f2, no prazo legal.

Após, retornem-me conclusos para análise dos Recursos

interpostos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MARCELO MOURA FERREIRA

                    Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010231-43.2023.5.03.0173
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE PRISMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LOCADORA &
TRANSPORTADORA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA NEMER VIEIRA
RODRIGUES(OAB: 98533/MG)

RECORRENTE CRISTIANO CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO FERNANDA SOARES
CARDOSO(OAB: 151394/MG)

RECORRENTE BINATURAL ENERGIAS
RENOVAVEIS S.A

ADVOGADO FABIO SANCHES PASCOA(OAB:
278758/SP)

RECORRIDO EDINELSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO CANDIDO DA SILVA(OAB:
146365/MG)

RECORRIDO PRISMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LOCADORA &
TRANSPORTADORA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA NEMER VIEIRA
RODRIGUES(OAB: 98533/MG)

RECORRIDO EVIDENCE TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RECORRIDO AMEF TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MONTES POVOA
MACHADO(OAB: 137895/MG)

ADVOGADO DANIELA OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 170528/MG)

RECORRIDO CRISTIANO CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO FERNANDA SOARES
CARDOSO(OAB: 151394/MG)

RECORRIDO BINATURAL ENERGIAS
RENOVAVEIS S.A

ADVOGADO FABIO SANCHES PASCOA(OAB:
278758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINELSON GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

Para ciência dasReclamadas, por meio de seu advogado:

"Vistos os autos.

Diante do que consta na decisão de Id. 791a722, que determinou a

tramitação do feito, como se acordo não tivesse ocorrido, torna-se

necessária a concessão de vista às Reclamadas quanto ao Recurso

Adesivo pelo Reclamante (Id. b59a5f2).

Dessa forma, em respeito ao contraditório e à ampla defesa,

intimem-se as Reclamadas para, querendo, apresentar

contrarrazões Recurso Adesivo de Id. b59a5f2, no prazo legal.

Após, retornem-me conclusos para análise dos Recursos

interpostos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MARCELO MOURA FERREIRA

                    Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010231-43.2023.5.03.0173
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

RECORRENTE PRISMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LOCADORA &
TRANSPORTADORA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA NEMER VIEIRA
RODRIGUES(OAB: 98533/MG)

RECORRENTE CRISTIANO CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO FERNANDA SOARES
CARDOSO(OAB: 151394/MG)

RECORRENTE BINATURAL ENERGIAS
RENOVAVEIS S.A

ADVOGADO FABIO SANCHES PASCOA(OAB:
278758/SP)

RECORRIDO EDINELSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO CANDIDO DA SILVA(OAB:
146365/MG)

RECORRIDO PRISMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LOCADORA &
TRANSPORTADORA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA NEMER VIEIRA
RODRIGUES(OAB: 98533/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RECORRIDO EVIDENCE TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RECORRIDO AMEF TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MONTES POVOA
MACHADO(OAB: 137895/MG)

ADVOGADO DANIELA OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 170528/MG)

RECORRIDO CRISTIANO CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO FERNANDA SOARES
CARDOSO(OAB: 151394/MG)

RECORRIDO BINATURAL ENERGIAS
RENOVAVEIS S.A

ADVOGADO FABIO SANCHES PASCOA(OAB:
278758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVIDENCE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS: NÃO ENCONTRADO O

DESTINATÁRIO, DEVOLVER EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO

ART. 774 DA CLT.REMETENTE: Secretaria da 3 ª Turma-

TRT/MG                               Av. Getúlio

Vargas, 225 / Funcionários, Belo Horizonte-MG - CEP: 30112-

900DESTINATÁRIO: EVIDENCE TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA

AVENIDA CLEONE CAIRO GOMES, 90 - SEGISMUNDO

PEREIRA -UBERLÂNDIA - CEP.: 38408-342PROCESSO:

0010231-43.2023.5.03.0173CLASSE: Recurso Ordinário

TrabalhistaRECORRENTE: PRISMA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LOCADORA & TRANSPORTADORA LTDA. e

outros (2)RECORRIDO: CRISTIANO CLEMENTE DA SILVA e

outros (5)INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da

decisão de ID. c134faa

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº RORSum-0010673-93.2023.5.03.0048
Relator Márcio José Zebende

RECORRENTE RAFAEL DIAS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BORGES DE PAULA(OAB:
207691/MG)

RECORRENTE ODAIR TEIXEIRA DE CAMARGOS

ADVOGADO EDUARDO DINIZ(OAB: 77865/MG)

RECORRIDO ODAIR TEIXEIRA DE CAMARGOS

ADVOGADO EDUARDO DINIZ(OAB: 77865/MG)

RECORRIDO RAFAEL DIAS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BORGES DE PAULA(OAB:
207691/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DIAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

Para ciência daparte contrária, por meio de seu advogado:

"Vistos.

Recebo o Agravo de Instrumento de ID. c2591be como Agravo

Regimental, em face do princípio da fungibilidade.

Mantenho a decisão agravada.

Vista à parte contrária do agravo interposto, pelo prazo de 8 (oito)

dias.

Após, conclusos.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Márcio José Zebende

                   Juiz do Trabalho Convocado"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº AP-0010781-64.2020.5.03.0069
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

AGRAVANTE JOSE GERALDO GONCALVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 53878/MG)

AGRAVADO DEPOSITO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO MARIANENSE LTDA

ADVOGADO FRANCHESCO LEOPOLDINO
PALHARES(OAB: 154711/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

Para ciência das partes, por meio de seus advogados, o inteiro teor

do despacho exarado pelo Exmo. Desembargador Relator nos

presentes autos:

"Vistos.

Verifico, pelo conteúdo do despacho de Id. 65253d1, que os autos

foram a mim redistribuídos na condição de Presidente de Turma

para provável redistribuição entre os atuais membros deste

Colegiado.

Todavia, constato que o acórdão proferido por ocasião do

julgamento do primeiro recurso aviado nos autos é de minha

Relatoria.

Dessa forma, considerando que ainda permaneço neste Órgão

Colegiado, resta aperfeiçoada minha prevenção para julgamento do

feito, a teor do disposto no art. 136, caput e §1º, do Regimento

Interno deste Tribunal. Registre-se, por oportuno, que o fato de eu

estar atuando na condição de Juiz Convocado (antes da posse

como Desembargador) à época do 1º julgamento ocorrido nos autos

não impede a constatação da minha prevenção, ora identificada.

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

Após, venham-me os autos conclusos para exame do recurso

interposto.

BELO HORIZONTE/MG, 16 de março de 2024.

MARCELO MOURA FERREIRA

                     Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº AP-0010781-64.2020.5.03.0069
Relator MARCELO MOURA FERREIRA

AGRAVANTE JOSE GERALDO GONCALVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 53878/MG)

AGRAVADO DEPOSITO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO MARIANENSE LTDA

ADVOGADO FRANCHESCO LEOPOLDINO
PALHARES(OAB: 154711/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO MARIANENSE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

Para ciência das partes, por meio de seus advogados, o inteiro teor

do despacho exarado pelo Exmo. Desembargador Relator nos

presentes autos:

"Vistos.

Verifico, pelo conteúdo do despacho de Id. 65253d1, que os autos

foram a mim redistribuídos na condição de Presidente de Turma

para provável redistribuição entre os atuais membros deste

Colegiado.

Todavia, constato que o acórdão proferido por ocasião do

julgamento do primeiro recurso aviado nos autos é de minha

Relatoria.

Dessa forma, considerando que ainda permaneço neste Órgão

Colegiado, resta aperfeiçoada minha prevenção para julgamento do

feito, a teor do disposto no art. 136, caput e §1º, do Regimento

Interno deste Tribunal. Registre-se, por oportuno, que o fato de eu

estar atuando na condição de Juiz Convocado (antes da posse

como Desembargador) à época do 1º julgamento ocorrido nos autos

não impede a constatação da minha prevenção, ora identificada.

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

Após, venham-me os autos conclusos para exame do recurso

interposto.

BELO HORIZONTE/MG, 16 de março de 2024.

MARCELO MOURA FERREIRA

                     Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº AP-0011044-05.2017.5.03.0004

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Relator Danilo Siqueira de Castro Faria

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

AGRAVANTE MARIANA ESCOBAR MACHADO

ADVOGADO EDUARDO VICENTE RABELO
AMORIM(OAB: 25509/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO(OAB:
84048/MG)

ADVOGADO BRUNO COURA DE
MENDONCA(OAB: 108896/MG)

ADVOGADO GLAUCIO GONCALVES GOIS(OAB:
40482/MG)

ADVOGADO IGOR PEREIRA DE FARIA(OAB:
92194/MG)

ADVOGADO ERNANY FERREIRA SANTOS(OAB:
46492/MG)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

AGRAVADO MARIANA ESCOBAR MACHADO

ADVOGADO EDUARDO VICENTE RABELO
AMORIM(OAB: 25509/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO(OAB:
84048/MG)

ADVOGADO BRUNO COURA DE
MENDONCA(OAB: 108896/MG)

ADVOGADO GLAUCIO GONCALVES GOIS(OAB:
40482/MG)

ADVOGADO IGOR PEREIRA DE FARIA(OAB:
92194/MG)

ADVOGADO ERNANY FERREIRA SANTOS(OAB:
46492/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

Para ciência doReclamado, por meio de seu advogado:

"Vistos os autos virtuais.

Por observância da OJ 142 da SDI 1 do TST, dê-se vista ao

reclamado para, querendo, se manifeste sobre os embargos de

declaração da reclamante, Id 36bfaf5, no prazo de 05 dias.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Márcio José Zebende

                   Juiz do Trabalho Convocado"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010575-46.2023.5.03.0004
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ESTADO DE MINAS GERAIS

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

RECORRENTE S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

RECORRENTE PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

RECORRIDO MDB SERVICOS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MARIANA CAMPOS PEREIRA
CAPANEMA(OAB: 130929/MG)

ADVOGADO MARINA SANTOS FERREIRA(OAB:
135547/MG)

RECORRIDO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

RECORRIDO S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

RECORRIDO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

RECORRIDO CLEITON DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO GUSTAVO DE PINHO
TAVARES(OAB: 183554/MG)

RECORRIDO ESTADO DE MINAS GERAIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

Para ciência das1ª, 2ª e 3ª recorrentes, Plantão Serviços de

Vigilância Ltda., Conservo Serviços Gerais Ltda. e S.E.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Sistemas Eletrônicos Ltda., por meio de seu advogado:

"As 1ª, 2ª e 3ª recorrentes, Plantão Serviços de Vigilância Ltda.,

Conservo Serviços Gerais Ltda. e S.E.S. Sistemas Eletrônicos

Ltda., respectivamente, requerem a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, ao fundamento de que se encontram em

recuperação judicial e não possuem meios para o pagamento das

custas processuais.

Analiso.

A teor do disposto no art. 790, § 4º, da CLT, na redação dada pela

Lei n. 13.467/17, o benefício da justiça gratuita será concedido à

parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo.

Conforme o entendimento contido na Súmula n. 463, II, do TST, em

se tratando de pessoa jurídica, a impossibilidade de pagamento das

despesas processuais deve ser demonstrada por prova cabal, não

valendo a simples declaração de hipossuficiência.

O art. 790-A da CLT não inclui dentre os beneficiários da isenção do

recolhimento de custas as pessoas jurídicas em estado recuperação

judicial. Embora as1ª, 2ª e 3ª recorrentes sejam isentas do depósito

recursal, por encontrarem-se em recuperação judicial (fl. 1069), nos

moldes do art. 899, § 10, da CLT, a isenção prevista no dispositivo

em comento não alcança as custas.

No caso, não há nos autos prova robusta que demonstre a

impossibilidade de as referidas recorrentes arcarem com os

encargos processuais. Elas não cuidaram de comprovar a alegada

hipossuficiência financeira com documentos atuais.

Destaco que os demonstrativos contábeis anexados aos autos (fls.

1081/1141) não são atuais e, portanto, não fazem prova da atual

situação econômica das 1ª e 2ª rés.

O balanço patrimonial e demais documentos contábeis da 3ª ré (fls.

1142 e ss.) também não são suficientes para demonstrar a

hipossuficiência financeira das demais reclamadas que foram

solidariamente condenadas.

As declarações anexadas às fls. 1078/1080, embora mais recentes,

são unilaterais e, portanto, não são documentos hábeis a comprovar

o estado de insuficiência financeira das recorrentes para arcarem

com as custas processuais.

Além disso, pela análise da decisão mediante a qual foi deferido o

processamento da recuperação judicial das 1ª, 2ª e 3ª reclamadas,

verifica-se que nem mesmo naquele Juízo o benefício da justiça

gratuita foi deferido.

Com efeito, ao indeferir o benefício em comento, o Juízo universal

consignou que:

“(...) neste momento as custas iniciais podem até não inviabilizar a

existência das Requerentes e comprometer o desenvolvimento de

suas atividades, mormente na hipótese da recuperação judicial,

onde o artigo 47 da lei 11.101/2005 estabelece que a medida visa

permitir o devedor superar sua atual situação de crise econômico-

financeira, objetivando a manutenção da atividade empresarial

como fonte produtora de riqueza, de manutenção do emprego e dos

interesses dos credores” (fl. 1066).

Dessa forma, ao passo em que indefiro o pedido de concessão dos

benefícios da justiça gratuita às 1ª, 2ª e 3ª recorrentes, determino a

intimação delas para procederem ao recolhimento das custas

processuais, no prazo de 5 dias úteis, em conformidade com o

entendimento constante na OJ n. 269, II, do TST, sob pena de não

conhecimento do recurso por elas interposto.

P. I.

G

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

César Pereira da Silva Machado Júnior

                  Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0010575-46.2023.5.03.0004
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ESTADO DE MINAS GERAIS

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

RECORRENTE S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

RECORRENTE PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

RECORRIDO MDB SERVICOS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MARIANA CAMPOS PEREIRA
CAPANEMA(OAB: 130929/MG)

ADVOGADO MARINA SANTOS FERREIRA(OAB:
135547/MG)

RECORRIDO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RECORRIDO S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

RECORRIDO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

RECORRIDO CLEITON DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO GUSTAVO DE PINHO
TAVARES(OAB: 183554/MG)

RECORRIDO ESTADO DE MINAS GERAIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

Para ciência das1ª, 2ª e 3ª recorrentes, Plantão Serviços de

Vigilância Ltda., Conservo Serviços Gerais Ltda. e S.E.S.

Sistemas Eletrônicos Ltda., por meio de seu advogado:

"As 1ª, 2ª e 3ª recorrentes, Plantão Serviços de Vigilância Ltda.,

Conservo Serviços Gerais Ltda. e S.E.S. Sistemas Eletrônicos

Ltda., respectivamente, requerem a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, ao fundamento de que se encontram em

recuperação judicial e não possuem meios para o pagamento das

custas processuais.

Analiso.

A teor do disposto no art. 790, § 4º, da CLT, na redação dada pela

Lei n. 13.467/17, o benefício da justiça gratuita será concedido à

parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo.

Conforme o entendimento contido na Súmula n. 463, II, do TST, em

se tratando de pessoa jurídica, a impossibilidade de pagamento das

despesas processuais deve ser demonstrada por prova cabal, não

valendo a simples declaração de hipossuficiência.

O art. 790-A da CLT não inclui dentre os beneficiários da isenção do

recolhimento de custas as pessoas jurídicas em estado recuperação

judicial. Embora as1ª, 2ª e 3ª recorrentes sejam isentas do depósito

recursal, por encontrarem-se em recuperação judicial (fl. 1069), nos

moldes do art. 899, § 10, da CLT, a isenção prevista no dispositivo

em comento não alcança as custas.

No caso, não há nos autos prova robusta que demonstre a

impossibilidade de as referidas recorrentes arcarem com os

encargos processuais. Elas não cuidaram de comprovar a alegada

hipossuficiência financeira com documentos atuais.

Destaco que os demonstrativos contábeis anexados aos autos (fls.

1081/1141) não são atuais e, portanto, não fazem prova da atual

situação econômica das 1ª e 2ª rés.

O balanço patrimonial e demais documentos contábeis da 3ª ré (fls.

1142 e ss.) também não são suficientes para demonstrar a

hipossuficiência financeira das demais reclamadas que foram

solidariamente condenadas.

As declarações anexadas às fls. 1078/1080, embora mais recentes,

são unilaterais e, portanto, não são documentos hábeis a comprovar

o estado de insuficiência financeira das recorrentes para arcarem

com as custas processuais.

Além disso, pela análise da decisão mediante a qual foi deferido o

processamento da recuperação judicial das 1ª, 2ª e 3ª reclamadas,

verifica-se que nem mesmo naquele Juízo o benefício da justiça

gratuita foi deferido.

Com efeito, ao indeferir o benefício em comento, o Juízo universal

consignou que:

“(...) neste momento as custas iniciais podem até não inviabilizar a

existência das Requerentes e comprometer o desenvolvimento de

suas atividades, mormente na hipótese da recuperação judicial,

onde o artigo 47 da lei 11.101/2005 estabelece que a medida visa

permitir o devedor superar sua atual situação de crise econômico-

financeira, objetivando a manutenção da atividade empresarial

como fonte produtora de riqueza, de manutenção do emprego e dos

interesses dos credores” (fl. 1066).

Dessa forma, ao passo em que indefiro o pedido de concessão dos

benefícios da justiça gratuita às 1ª, 2ª e 3ª recorrentes, determino a

intimação delas para procederem ao recolhimento das custas

processuais, no prazo de 5 dias úteis, em conformidade com o

entendimento constante na OJ n. 269, II, do TST, sob pena de não

conhecimento do recurso por elas interposto.

P. I.

G

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

César Pereira da Silva Machado Júnior

                  Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ROT-0010575-46.2023.5.03.0004
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE ESTADO DE MINAS GERAIS

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

RECORRENTE S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

RECORRENTE PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

RECORRIDO MDB SERVICOS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MARIANA CAMPOS PEREIRA
CAPANEMA(OAB: 130929/MG)

ADVOGADO MARINA SANTOS FERREIRA(OAB:
135547/MG)

RECORRIDO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

RECORRIDO S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

RECORRIDO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

RECORRIDO CLEITON DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO GUSTAVO DE PINHO
TAVARES(OAB: 183554/MG)

RECORRIDO ESTADO DE MINAS GERAIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

Para ciência das1ª, 2ª e 3ª recorrentes, Plantão Serviços de

Vigilância Ltda., Conservo Serviços Gerais Ltda. e S.E.S.

Sistemas Eletrônicos Ltda., por meio de seu advogado:

"As 1ª, 2ª e 3ª recorrentes, Plantão Serviços de Vigilância Ltda.,

Conservo Serviços Gerais Ltda. e S.E.S. Sistemas Eletrônicos

Ltda., respectivamente, requerem a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, ao fundamento de que se encontram em

recuperação judicial e não possuem meios para o pagamento das

custas processuais.

Analiso.

A teor do disposto no art. 790, § 4º, da CLT, na redação dada pela

Lei n. 13.467/17, o benefício da justiça gratuita será concedido à

parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo.

Conforme o entendimento contido na Súmula n. 463, II, do TST, em

se tratando de pessoa jurídica, a impossibilidade de pagamento das

despesas processuais deve ser demonstrada por prova cabal, não

valendo a simples declaração de hipossuficiência.

O art. 790-A da CLT não inclui dentre os beneficiários da isenção do

recolhimento de custas as pessoas jurídicas em estado recuperação

judicial. Embora as1ª, 2ª e 3ª recorrentes sejam isentas do depósito

recursal, por encontrarem-se em recuperação judicial (fl. 1069), nos

moldes do art. 899, § 10, da CLT, a isenção prevista no dispositivo

em comento não alcança as custas.

No caso, não há nos autos prova robusta que demonstre a

impossibilidade de as referidas recorrentes arcarem com os

encargos processuais. Elas não cuidaram de comprovar a alegada

hipossuficiência financeira com documentos atuais.

Destaco que os demonstrativos contábeis anexados aos autos (fls.

1081/1141) não são atuais e, portanto, não fazem prova da atual

situação econômica das 1ª e 2ª rés.

O balanço patrimonial e demais documentos contábeis da 3ª ré (fls.

1142 e ss.) também não são suficientes para demonstrar a

hipossuficiência financeira das demais reclamadas que foram

solidariamente condenadas.

As declarações anexadas às fls. 1078/1080, embora mais recentes,

são unilaterais e, portanto, não são documentos hábeis a comprovar

o estado de insuficiência financeira das recorrentes para arcarem

com as custas processuais.

Além disso, pela análise da decisão mediante a qual foi deferido o

processamento da recuperação judicial das 1ª, 2ª e 3ª reclamadas,

verifica-se que nem mesmo naquele Juízo o benefício da justiça

gratuita foi deferido.

Com efeito, ao indeferir o benefício em comento, o Juízo universal

consignou que:

“(...) neste momento as custas iniciais podem até não inviabilizar a

existência das Requerentes e comprometer o desenvolvimento de

suas atividades, mormente na hipótese da recuperação judicial,
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onde o artigo 47 da lei 11.101/2005 estabelece que a medida visa

permitir o devedor superar sua atual situação de crise econômico-

financeira, objetivando a manutenção da atividade empresarial

como fonte produtora de riqueza, de manutenção do emprego e dos

interesses dos credores” (fl. 1066).

Dessa forma, ao passo em que indefiro o pedido de concessão dos

benefícios da justiça gratuita às 1ª, 2ª e 3ª recorrentes, determino a

intimação delas para procederem ao recolhimento das custas

processuais, no prazo de 5 dias úteis, em conformidade com o

entendimento constante na OJ n. 269, II, do TST, sob pena de não

conhecimento do recurso por elas interposto.

P. I.

G

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

César Pereira da Silva Machado Júnior

                  Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº ROT-0011104-06.2023.5.03.0056
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE LUANA TAINA RODRIGUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO FLAVIO RUBENS DE CAMPOS(OAB:
208035/MG)

ADVOGADO UANDERSON NUNES
PEREIRA(OAB: 209986/MG)

RECORRENTE REGINALDA GONCALVES
TRINDADE NOVAES

ADVOGADO LUDMILA DOS REIS PAIXAO(OAB:
192507/MG)

RECORRIDO REGINALDA GONCALVES
TRINDADE NOVAES

ADVOGADO LUDMILA DOS REIS PAIXAO(OAB:
192507/MG)

RECORRIDO ANTONIA GONCALVES TRINDADE

RECORRIDO LUANA TAINA RODRIGUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO FLAVIO RUBENS DE CAMPOS(OAB:
208035/MG)

ADVOGADO UANDERSON NUNES
PEREIRA(OAB: 209986/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDA GONCALVES TRINDADE NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

Para ciência da1ª Reclamada, REGINALDA GONCALVES

TRINDADE NOVAES, por meio de seu advogado:

"No recurso ordinário interposto no ID 0b6ea09, a 1ª reclamada,

REGINALDA GONCALVES TRINDADE NOVAES, pleiteia a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, ao argumento de que

não tem condições de arcar com as despesas processuais sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família.

Examino.

Na Justiça do Trabalho,

obenefíciodajustiçagratuitaseaplicaapenasquando preenchidos

os requisitos previstos no art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

No caso, a ré não trouxe aos autos documentos que demonstrem a

sua atual condição financeira e a sua efetiva situação patrimonial,

sendo certo que a simples declaração de hipossuficiência constante

do recurso, que foi subscrito por advogada que sequer tem poderes

específicos para efetuar esse tipo de declaração (ID dd760b9), é

insuficiente para a concessão da benesse.

Dessa forma, com base no entendimento constante no art. 99, § 2º,

do CPC, intime-se a reclamada REGINALDA GONCALVES

TRINDADE NOVAES para que, no prazo de 5 dias, apresente

documentação comprobatória da alegada hipossuficiência

econômica, pena de não conhecimento do recurso ordinário por ela

interposto.

Após, apresentada manifestação ou expirado o prazo, conclusos os

autos.

sdd

BELO HORIZONTE/MG, 16 de março de 2024.

César Pereira da Silva Machado Júnior

                 Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Processo Nº RORSum-0011244-76.2023.5.03.0044
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RECORRIDO GLEICIELE MARTINS GOMES
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ADVOGADO NORTON EDISON DOS
SANTOS(OAB: 211857/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCO(OAB:
184728/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO

Para ciência das partes, através de seu (s) respectivo (s) procurador

(es): Inteiro teor do despacho/decisão exarado pelo Exmo.

Desembargador Relator nos presentes autos:

"Vistos.

Mediante a r. sentença de origem, o MM. juiz de julgou os pedidos

procedentes e, ao final, condenou a reclamada ao pagamento da

importância de R$570,00, a título de custas processuais, calculadas

sobre R$28.500,00 (id b71ce88 – fls. 367/376).

A reclamada, ELETROSOM LTDA – em Recuperação Judicial,

pessoa jurídica de direito privado, interpôs recurso ordinário dizendo

que está isenta de realizar os depósitos recursais e, no que se

refere às custas processuais, reitera o pedido da inicial quanto ao

pleito de concessão dos benefícios da justiça gratuita. Aduz que

vem passando por difícil situação financeira e que entrou com novo

pedido de Recuperação Judicial no processo de nº 5006444-

89.2023.8.13.043, em trâmite na 1ª Vara Cível de Monte Carmelo –

MG.

Para tanto, anexa o balanço patrimonial da empresa, fluxo de caixa

e Demonstrativo do Resultado do Exercício (DRE) para fins de

comprovar sua hipossuficiência.

Pois bem.

A justiça gratuita pode ser deferida pelos tribunais do trabalho, isto

é, também na instância recursal (art. 790, § 3º, da CLT e item I da

Súmula 463 do TST).

Nesse caso, cumpre examinar, em primeiro lugar, o requerimento

da parte, para estabelecer a possibilidade de admissão do seu

recurso.

O artigo 98 do CPC estendeu a possibilidade de concessão da

gratuidade de justiça também para a pessoa jurídica, sendo que, no

caso desta, não basta mera declaração de insuficiência financeira,

sendo imprescindível a comprovação da condição alegada.

Registre-se que, conforme § 3º do art. 99 do mesmo diploma legal

"presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoanatural".

Na mesma direção, o disposto no item II da Súmula 463 do TST, o

qual dispõe que "no caso de pessoa jurídica, não basta a mera

declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo".

Mais, ainda, registre-se que até o advento da Lei n.13.467/17, os

benefícios da justiça gratuita, na esfera trabalhista, tinham como

destinatário a pessoa física, precisamente o empregado

hipossuficiente, cuja situação econômica não lhe permite demandar

sem prejuízo do sustento próprio ou da sua família, conforme

preconiza o art.14 da Lei n.5.584/70 e art. 790, §3º, da CLT.

Excepcionalmente, admitia-se a concessão da gratuidade também

ao empregador, especialmente quando este era pessoa física.

A Lei n. 13.467/17 trouxe para o bojo da CLT a possibilidade de

concessão da benesse a qualquer das partes que comprove

insuficiência de recursos para pagamento das custas do processo

(art. 791-A, §4º, da CLT), o que não ocorre na hipótese em análise,

eis que a reclamada não comprovou a sua insuficiência de recursos,

já que não juntou documentação nos autos a corroborar, de forma

inequívoca, sua alegação.

A r. sentença recorrida, datada de 20/01/2024, registra que a

reclamada está em recuperação judicial. Em que pese os

documentos anexados, os mesmos se mostram insuficientes como

prova de que não dispõe, atualmente, de recursos para arcar com

as despesas do processo sem prejuízo de sua atividade, o que

inviabiliza o deferimento da gratuidade judiciária. Apenas alegar

dificuldades financeiras não garante à reclamada a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. Além disso, impõe-se registrar que a

insuficiência de recursos econômicos, versada na Constituição, não

equivale à falta de liquidez financeira imediata.

Desta feita, indefiro o requerimento de concessão da justiça

gratuita, novamente formulado pela parte reclamada em razões de

recurso ordinário.

A ré está isenta do depósito recursal, nos termos do art. 899, § 10º,

da CLT, uma vez que está em recuperação judicial.

Todavia, em atendimento ao disposto no § 7º do art. 99 do

CPC/2015 e à OJ 269, II, da SBDI-1, do c. TST, determino a

intimação da reclamada, por meio de seu advogado, para

comprovar o recolhimento das custas processuais no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de deserção do recurso ordinário por ela

interposto.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 28 de fevereiro de 2024.

Milton Vasques Thibau de Almeida

Desembargador do Trabalho"          
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Dou fé.                   

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0011244-76.2023.5.03.0044
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RECORRIDO GLEICIELE MARTINS GOMES

ADVOGADO NORTON EDISON DOS
SANTOS(OAB: 211857/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCO(OAB:
184728/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIELE MARTINS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO

Para ciência das partes, através de seu (s) respectivo (s) procurador

(es): Inteiro teor do despacho/decisão exarado pelo Exmo.

Desembargador Relator nos presentes autos:

"Vistos.

Mediante a r. sentença de origem, o MM. juiz de julgou os pedidos

procedentes e, ao final, condenou a reclamada ao pagamento da

importância de R$570,00, a título de custas processuais, calculadas

sobre R$28.500,00 (id b71ce88 – fls. 367/376).

A reclamada, ELETROSOM LTDA – em Recuperação Judicial,

pessoa jurídica de direito privado, interpôs recurso ordinário dizendo

que está isenta de realizar os depósitos recursais e, no que se

refere às custas processuais, reitera o pedido da inicial quanto ao

pleito de concessão dos benefícios da justiça gratuita. Aduz que

vem passando por difícil situação financeira e que entrou com novo

pedido de Recuperação Judicial no processo de nº 5006444-

89.2023.8.13.043, em trâmite na 1ª Vara Cível de Monte Carmelo –

MG.

Para tanto, anexa o balanço patrimonial da empresa, fluxo de caixa

e Demonstrativo do Resultado do Exercício (DRE) para fins de

comprovar sua hipossuficiência.

Pois bem.

A justiça gratuita pode ser deferida pelos tribunais do trabalho, isto

é, também na instância recursal (art. 790, § 3º, da CLT e item I da

Súmula 463 do TST).

Nesse caso, cumpre examinar, em primeiro lugar, o requerimento

da parte, para estabelecer a possibilidade de admissão do seu

recurso.

O artigo 98 do CPC estendeu a possibilidade de concessão da

gratuidade de justiça também para a pessoa jurídica, sendo que, no

caso desta, não basta mera declaração de insuficiência financeira,

sendo imprescindível a comprovação da condição alegada.

Registre-se que, conforme § 3º do art. 99 do mesmo diploma legal

"presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoanatural".

Na mesma direção, o disposto no item II da Súmula 463 do TST, o

qual dispõe que "no caso de pessoa jurídica, não basta a mera

declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo".

Mais, ainda, registre-se que até o advento da Lei n.13.467/17, os

benefícios da justiça gratuita, na esfera trabalhista, tinham como

destinatário a pessoa física, precisamente o empregado

hipossuficiente, cuja situação econômica não lhe permite demandar

sem prejuízo do sustento próprio ou da sua família, conforme

preconiza o art.14 da Lei n.5.584/70 e art. 790, §3º, da CLT.

Excepcionalmente, admitia-se a concessão da gratuidade também

ao empregador, especialmente quando este era pessoa física.

A Lei n. 13.467/17 trouxe para o bojo da CLT a possibilidade de

concessão da benesse a qualquer das partes que comprove

insuficiência de recursos para pagamento das custas do processo

(art. 791-A, §4º, da CLT), o que não ocorre na hipótese em análise,

eis que a reclamada não comprovou a sua insuficiência de recursos,

já que não juntou documentação nos autos a corroborar, de forma

inequívoca, sua alegação.

A r. sentença recorrida, datada de 20/01/2024, registra que a

reclamada está em recuperação judicial. Em que pese os

documentos anexados, os mesmos se mostram insuficientes como

prova de que não dispõe, atualmente, de recursos para arcar com

as despesas do processo sem prejuízo de sua atividade, o que

inviabiliza o deferimento da gratuidade judiciária. Apenas alegar

dificuldades financeiras não garante à reclamada a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. Além disso, impõe-se registrar que a

insuficiência de recursos econômicos, versada na Constituição, não

equivale à falta de liquidez financeira imediata.
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Desta feita, indefiro o requerimento de concessão da justiça

gratuita, novamente formulado pela parte reclamada em razões de

recurso ordinário.

A ré está isenta do depósito recursal, nos termos do art. 899, § 10º,

da CLT, uma vez que está em recuperação judicial.

Todavia, em atendimento ao disposto no § 7º do art. 99 do

CPC/2015 e à OJ 269, II, da SBDI-1, do c. TST, determino a

intimação da reclamada, por meio de seu advogado, para

comprovar o recolhimento das custas processuais no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de deserção do recurso ordinário por ela

interposto.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 28 de fevereiro de 2024.

Milton Vasques Thibau de Almeida

Desembargador do Trabalho"          

Dou fé.                   

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010631-54.2023.5.03.0174
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE EUROCHEM COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

RECORRIDO JULIELSON DOS SANTOS PRIOR

RECORRIDO L.A SERVICOS E LOCACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROCHEM COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO

Para ciência das partes, através de seu (s) respectivo (s) procurador

(es): Inteiro teor do despacho/decisão exarado pelo Exmo.

Desembargador Relator nos presentes autos:

"Em substituição ao depósito recursal, a recorrente apresentou

seguro garantia judicial, o que é admitido pelo § 11 do art. 899 da

CLT. Entretanto, a apólice anexada aos autos (ID c79a952) refere-

se a outro reclamante.

Em tese, seria o caso de não se conhecer do recurso ordinário, por

falta de preparo. Contudo, observo que, embora não carreada aos

autos, foi emitida apólice em favor do reclamante/recorrido (fl. 177).

Diante disso, entendo que se aplica, ao caso, o disposto no § 2º do

art. 1007 do CPC.

Dessa forma, fica a recorrente intimada a proceder à regularização

do depósito recursal, no prazo de 5 dias úteis, sob pena de não

conhecimento do recurso por ela interposto.

Após, apresentada manifestação ou expirado o prazo, conclusos os

autos.

LM/G

BELO HORIZONTE/MG, 16 de março de 2024.

César Pereira da Silva Machado Júnior

Desembargador do Trabalho"          

Dou fé.                   

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010631-54.2023.5.03.0174
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE EUROCHEM COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

RECORRIDO JULIELSON DOS SANTOS PRIOR

RECORRIDO L.A SERVICOS E LOCACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIELSON DOS SANTOS PRIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO

Para ciência das partes, através de seu (s) respectivo (s) procurador

(es): Inteiro teor do despacho/decisão exarado pelo Exmo.

Desembargador Relator nos presentes autos:
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"Em substituição ao depósito recursal, a recorrente apresentou

seguro garantia judicial, o que é admitido pelo § 11 do art. 899 da

CLT. Entretanto, a apólice anexada aos autos (ID c79a952) refere-

se a outro reclamante.

Em tese, seria o caso de não se conhecer do recurso ordinário, por

falta de preparo. Contudo, observo que, embora não carreada aos

autos, foi emitida apólice em favor do reclamante/recorrido (fl. 177).

Diante disso, entendo que se aplica, ao caso, o disposto no § 2º do

art. 1007 do CPC.

Dessa forma, fica a recorrente intimada a proceder à regularização

do depósito recursal, no prazo de 5 dias úteis, sob pena de não

conhecimento do recurso por ela interposto.

Após, apresentada manifestação ou expirado o prazo, conclusos os

autos.

LM/G

BELO HORIZONTE/MG, 16 de março de 2024.

César Pereira da Silva Machado Júnior

Desembargador do Trabalho"          

Dou fé.                   

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Processo Nº RORSum-0010631-54.2023.5.03.0174
Relator César Pereira da Silva Machado Júnior

RECORRENTE EUROCHEM COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

RECORRIDO JULIELSON DOS SANTOS PRIOR

RECORRIDO L.A SERVICOS E LOCACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.A SERVICOS E LOCACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO

Para ciência das partes, através de seu (s) respectivo (s) procurador

(es): Inteiro teor do despacho/decisão exarado pelo Exmo.

Desembargador Relator nos presentes autos:

"Em substituição ao depósito recursal, a recorrente apresentou

seguro garantia judicial, o que é admitido pelo § 11 do art. 899 da

CLT. Entretanto, a apólice anexada aos autos (ID c79a952) refere-

se a outro reclamante.

Em tese, seria o caso de não se conhecer do recurso ordinário, por

falta de preparo. Contudo, observo que, embora não carreada aos

autos, foi emitida apólice em favor do reclamante/recorrido (fl. 177).

Diante disso, entendo que se aplica, ao caso, o disposto no § 2º do

art. 1007 do CPC.

Dessa forma, fica a recorrente intimada a proceder à regularização

do depósito recursal, no prazo de 5 dias úteis, sob pena de não

conhecimento do recurso por ela interposto.

Após, apresentada manifestação ou expirado o prazo, conclusos os

autos.

LM/G

BELO HORIZONTE/MG, 16 de março de 2024.

César Pereira da Silva Machado Júnior

Desembargador do Trabalho"          

Dou fé.                   

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Notificação

Processo Nº ROT-0010646-72.2022.5.03.0169
Relator Milton Vasques Thibau de Almeida

RECORRENTE ISABEL LINA

ADVOGADO RAIMUNDO COSTA(OAB: 71610/MG)

RECORRIDO FUNDACAO DE ENSINO E
TECNOLOGIA DE ALFENAS

ADVOGADO ANA LUCIA VIANNA(OAB: 48859/MG)

ADVOGADO CRISTIANNA MOREIRA MARTINS DE
ALMEIDA(OAB: 63582/MG)

ADVOGADO PATRICIA PEIXOTO NOVAIS(OAB:
48431/MG)

ADVOGADO PATRICIA PINTO MEIRELES(OAB:
174372/MG)

RECORRIDO ATOP VIII LANCHONETE LTDA

ADVOGADO PATRICIA PINTO MEIRELES(OAB:
174372/MG)

RECORRIDO ATENAS ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA PINTO MEIRELES(OAB:
174372/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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  - ATOP VIII LANCHONETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HORAS EXTRAS INTRAJORNADA - VALORAÇÃO DA

PROVA ORAL - PRINCÍPIO DA IMEDIATIDADE. O critério de

valoração da prova oral, em cotejo com os demais elementos de

convicção carreados aos autos, atende ao princípio da

imediatidade, pelo contato direto do magistrado com os depoentes,

considerando as normas da experiência comum, subministradas

pelo que comumente acontece. Nessa situação de fato, o D. Juiz de

primeira instância está em condição privilegiada para avaliar a

credibilidade que possam merecer os depoimentos. Não emergindo

dos autos nenhum elemento que induza à convicção de que houve

equívoco do MM. Juiz de Primeira Instância na valoração da prova

produzida no feito, deve prevalecer o convencimento por ele firmado

(art. 371 do CPC), com base nas vivas impressões colhidas por

ocasião da produção probatória.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordinária realizada em 13 de março de 2024, à unanimidade,em

conhecerdo recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, sem divergência, em negar-lhe provimento.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT.

Dou fé.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RUBENS PEREIRA DE ASSIS

Pauta

pauta de adiados para 03 de abril de 2024

Processos adiados do relator Exmo.  Des. César Pereira da Silva

Machado Júnior que serão apreciados na Sessão Ordinária da

Terceira Turma a ser realizada no dia 03 de abril de 2024.

Horário: 14h.

Local: Plenário 1, 10o. andar do edifício-sede, à av. Getúlio Vargas,

225

OU

telepresencialmente pelo link da 3a. Turma, abaixo, sendo de livre

escolha do advogado a forma de participação:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma3

As inscrições para sustentação oral já realizadas foram

preservadas.

====================================================

==============Relator: Des. César Pereira da Silva Machado

Júnior (gab7@trt3.jus.br)

2o.  Vot . :  Des.  Mi l ton Vasques Thibau de Almeida

(gab33@trt3 . jus.br)

3o. Vot.: Des. Marcelo Moura Ferreira (gab47@trt3.jus.br)

====================================================

==============

01 . 0010333-60.2023.5.03.0110 - ROT

Vara: 0110 - 31a. Vara do Trab.de Belo Horizonte

Recorrente  : Tatiane Cristina Gomes Neves De Assis

|Advogado : Juscelino Teixeira Barbosa Filho

Recorrente  : Brasif S/A Exportacao Importacao

|Advogado : Joao Armando Moretto Amarante

|Advogado : Clarice Oliveira Martins Da Costa

Recorrido  : Os mesmos

02 . 0010379-44.2023.5.03.0144 - RORSum

Vara: 0144 - 2a. Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo

Recorrente  : Josiane Sofia Aparecida Faria De Souza

|Advogado : Jose Geraldo Avelino Esteves

|Advogado : Victor Helio Avelino Ramos

Recorrido  : Lideranca Limpeza E Conservacao Ltda

|Advogado : Antonio Chaves Abdalla

Recorrido  : Comercial Dahana Limitada

|Advogado : Pedro Geraldes

Recorrido  : Carrefour Comercio E Industria Ltda

|Advogado : Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid

|Advogado : Luciano Bauer Wienke

03 . 0010391-27.2023.5.03.0025 - ROT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Vara: 0025 - 25a. Vara do Trab.de Belo Horizonte

Recorrente  : Eder Aguiar Pereira

|Advogado : Cristiane Brandao Da Cunha

|Advogado : Mario Lucio Da Cunha

Recorrido  : Mgs Minas Gerais Administracao E Servicos Sa

|Advogado : Aloisio De Oliveira Magalhaes

04 . 0010408-69.2023.5.03.0023 - RORSum

Vara: 0023 - 23a. Vara do Trab.de Belo Horizonte

Recorrente  : Heloise Stefany Diniz Dos Santos

Recorrente  : Rosangela De Cassia Ferreira Dos Santos

|Advogado : Ronaldo Rodrigo Coelho

Recorrente  : Central Unica Dos Trabalhadores-Cut

|Advogado : Rodrigo Alves Dos Santos

|Advogado : Edgar Monteiro Santiago

Recorrente  : Escola Sindical 7 De Outubro

|Advogado : Suzana Previtalli

|Advogado : Iara Suze Lopes Da Rocha

|Advogado : Edgar Monteiro Santiago

Recorrido  : Os mesmos

05 . 0010475-02.2023.5.03.0066 - ROT

Vara: 0066 - Vara do Trabalho de Manhuacu

Recorrente  : Jose Marcelo Garcia Percurande

|Advogado : Matheus Guglielmelli Lopes

|Advogado : Lucas Guglielmelli Lopes

|Advogado : Marianna Bedran Massote

|Advogado : Pantiara Milena Neres

Recorrente  : Itau Unibanco S.A.

|Advogado : Marciano Guimaraes

Recorrido  : Os mesmos

06 . 0010663-97.2021.5.03.0087 - ROT

Vara: 0087 - 4a. Vara do Trabalho de Betim

Recorrente  : Denivaldo Rodrigues Da Silva Costa

|Advogado : Felipe Mauricio Saliba De Souza

Recorrente  : Transabril Transportadora Abril Ltda

|Advogado : Susana Maria De Faria Nogueira

Recorrido  : Os mesmos

07 . 0010726-42.2022.5.03.0167 - ROT

Vara: 0167 - 3a. Vara do Trabalho de Sete Lagoas

Recorrente  : Ana Paula Alves Toledo

|Advogado : Rafael De Barros Metzker

|Advogado : Antonio Carlos Ivo Metzker

Recorrente  : Banco Santander (brasil) S.A.

|Advogado : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues

|Advogado : Leonardo Ramos Goncalves

|Advogado : Tatielly Aparecida Vieira Silva

|Advogado : Francisco Rodrigues De Sousa Junior

|Advogado : Edson Franklin Barbosa Filgueira

|Advogado : Carolina Moreira Mafra Gottschall

Recorrido  : Os mesmos

08 . 0010930-86.2023.5.03.0091 - ROT

Vara: 0091 - Vara do Trabalho de Nova Lima

Recorrente  : Maria Da Aparecida Passos

Recorrente  : Andreia Aparecida Passos

Recorrente  : Fernando Dos Passos

Recorrente  : Gilberto Adriano Passos

Recorrente  : Luis Diego Dos Santos Passos

Recorrente  : Rodrigo Cesar Passos

Recorrente  : Renata Luciana Passos

|Advogado : Felipe Augusto Comini Da Gama Ferreira

Recorrente  : Anglogold Ashanti Brasil Mineracao Ltda.

|Advogado : Flavio Augusto Tomas De Castro Rodrigues

Recorrido  : Os mesmos

09 . 0010949-50.2023.5.03.0008 - ROT

Vara: 0008 - 8a. Vara do Trab.de Belo Horizonte

Recorrente  : Uber Do Brasil Tecnologia Ltda.

|Advogado : Rafael Alfredi De Matos

Recorrente  : Felipe Rodrigues De Carvalho

|Advogado : Andre Mansur Brandao

Recorrido  : Os mesmos

10 . 0011004-07.2023.5.03.0103 - ROT

Vara: 0103 - 3a. Vara do Trabalho de Uberlandia

Recorrente  : Sprink Seguranca Contra Incendio Ltda

|Advogado : Alexandro De Azevedo

Recorrente  : V.Tal - Rede Neutra De Telecomunicacoes S.A.

|Advogado : Antonio Chaves Abdalla

Recorrido  : Aline Soares Dos Santos

|Advogado : Rachel Soares Borges

Secretaria da Quarta Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0010066-36.2023.5.03.0095
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA
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ADVOGADO LAIS CAROLINE LEME(OAB:
391440/SP)

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

RECORRENTE ELTON RAMOS BARBOSA

ADVOGADO ROBERTA MARCATTI DOS
REIS(OAB: 156079/MG)

RECORRIDO ELTON RAMOS BARBOSA

ADVOGADO ROBERTA MARCATTI DOS
REIS(OAB: 156079/MG)

RECORRIDO ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO LAIS CAROLINE LEME(OAB:
391440/SP)

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON RAMOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:DOENÇA OCUPACIONAL. COMPROVAÇÃO.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Constatado o nexo de

causalidade entre a enfermidade do reclamante e as atividades por

ele desenvolvidas na empresa, bem como a conduta omissiva e

culposa da ré, impõe-se a manutenção da decisão de primeira

instância, que julgou procedente o pedido de indenização por danos

morais.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos; no mérito, sem divergência, deu provimento

parcial ao apelo da reclamada para reduzir o valor da indenização

por danos morais para R$15.000,00; unanimemente, negou

provimento ao apelo do reclamante. Reduzido o valor da

condenação para R$15.000,00, fixando as custas em R$300,00,

pela reclamada, que fica autorizada a reaver, pela via administrativa

adequada, os valores pagos a maior.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010066-36.2023.5.03.0095
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO LAIS CAROLINE LEME(OAB:
391440/SP)

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

RECORRENTE ELTON RAMOS BARBOSA

ADVOGADO ROBERTA MARCATTI DOS
REIS(OAB: 156079/MG)

RECORRIDO ELTON RAMOS BARBOSA

ADVOGADO ROBERTA MARCATTI DOS
REIS(OAB: 156079/MG)

RECORRIDO ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO LAIS CAROLINE LEME(OAB:
391440/SP)

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:DOENÇA OCUPACIONAL. COMPROVAÇÃO.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Constatado o nexo de

causalidade entre a enfermidade do reclamante e as atividades por

ele desenvolvidas na empresa, bem como a conduta omissiva e

culposa da ré, impõe-se a manutenção da decisão de primeira

instância, que julgou procedente o pedido de indenização por danos

morais.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos; no mérito, sem divergência, deu provimento

parcial ao apelo da reclamada para reduzir o valor da indenização

por danos morais para R$15.000,00; unanimemente, negou

provimento ao apelo do reclamante. Reduzido o valor da

condenação para R$15.000,00, fixando as custas em R$300,00,

pela reclamada, que fica autorizada a reaver, pela via administrativa

adequada, os valores pagos a maior.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010066-36.2023.5.03.0095
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA
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ADVOGADO LAIS CAROLINE LEME(OAB:
391440/SP)

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

RECORRENTE ELTON RAMOS BARBOSA

ADVOGADO ROBERTA MARCATTI DOS
REIS(OAB: 156079/MG)

RECORRIDO ELTON RAMOS BARBOSA

ADVOGADO ROBERTA MARCATTI DOS
REIS(OAB: 156079/MG)

RECORRIDO ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO LAIS CAROLINE LEME(OAB:
391440/SP)

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:DOENÇA OCUPACIONAL. COMPROVAÇÃO.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Constatado o nexo de

causalidade entre a enfermidade do reclamante e as atividades por

ele desenvolvidas na empresa, bem como a conduta omissiva e

culposa da ré, impõe-se a manutenção da decisão de primeira

instância, que julgou procedente o pedido de indenização por danos

morais.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos; no mérito, sem divergência, deu provimento

parcial ao apelo da reclamada para reduzir o valor da indenização

por danos morais para R$15.000,00; unanimemente, negou

provimento ao apelo do reclamante. Reduzido o valor da

condenação para R$15.000,00, fixando as custas em R$300,00,

pela reclamada, que fica autorizada a reaver, pela via administrativa

adequada, os valores pagos a maior.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010066-36.2023.5.03.0095
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO LAIS CAROLINE LEME(OAB:
391440/SP)

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

RECORRENTE ELTON RAMOS BARBOSA

ADVOGADO ROBERTA MARCATTI DOS
REIS(OAB: 156079/MG)

RECORRIDO ELTON RAMOS BARBOSA

ADVOGADO ROBERTA MARCATTI DOS
REIS(OAB: 156079/MG)

RECORRIDO ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO LAIS CAROLINE LEME(OAB:
391440/SP)

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON RAMOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:DOENÇA OCUPACIONAL. COMPROVAÇÃO.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Constatado o nexo de

causalidade entre a enfermidade do reclamante e as atividades por

ele desenvolvidas na empresa, bem como a conduta omissiva e

culposa da ré, impõe-se a manutenção da decisão de primeira

instância, que julgou procedente o pedido de indenização por danos

morais.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos; no mérito, sem divergência, deu provimento

parcial ao apelo da reclamada para reduzir o valor da indenização

por danos morais para R$15.000,00; unanimemente, negou

provimento ao apelo do reclamante. Reduzido o valor da

condenação para R$15.000,00, fixando as custas em R$300,00,

pela reclamada, que fica autorizada a reaver, pela via administrativa

adequada, os valores pagos a maior.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010677-88.2023.5.03.0062
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO
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RECORRENTE CORP COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRENTE BRENDA MURIELE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANO CORREA DA SILVA(OAB:
188794/MG)

RECORRENTE FRAMA CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRIDO FRAMA CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRIDO CORP COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRIDO BRENDA MURIELE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANO CORREA DA SILVA(OAB:
188794/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA MURIELE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos pelas reclamadas, por presentes

os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento e advertiu as embargantes acerca da

oposição de embargos de declaração

protelatórios.FUNDAMENTOS: As embargantes, inconformadas

com a manutenção do reconhecimento do vínculo de emprego,

apontam omissões no v. Acórdão, bem como requerem

manifestação sobre as questões postas nos embargos de

declaração, a título de prequestionamento. Examino. Os embargos

de declaração destinam-se a desfazer obscuridades, a afastar

contradições e a suprir omissões que eventualmente se registrem

na decisão embargada, já que a pretensão postulada pela via dos

embargos só é permitida para o específico efeito de viabilizar um

pronunciamento jurisdicional de caráter integrativo-retificador que

complemente e esclareça o conteúdo da decisão. No presente caso,

não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser

afastada. A d. Turma julgadora, após realizar a análise dos fatos

alegados pelas partes e das provas produzidas nos autos, em

decisão devidamente fundamentada, concluiu pela improcedência

do recurso ordinário interposto pelas reclamadas. Com efeito, a

questão acerca da existência dos elementos fático-jurídicos da

relação empregatícia foi devida e exaustivamente tratada em tópico

próprio no acórdão proferido, não havendo nada a ser aclarado.

Assevero que, adotando determinada tese acerca de ponto

controvertido na lide, o Juízo, implicitamente, refuta quaisquer

outras, o que não implica omissão. Assim, não há que se falar em

omissão, contradição ou obscuridade no v. acórdão. É certo que

nem mesmo a título de prequestionamento se faz necessário

qualquer pronunciamento sobre as matérias ventiladas nos

embargos de declaração, na esteira da jurisprudência

consubstanciada nas Orientações Jurisprudenciais 118 e 119 da

SBDI do TST.Discordando as recorrentes do conteúdo normativo da

decisão, devem aviar, caso queiram, o recurso próprio, pois é

defeso o pedido de reexame de fatos e provas, bem como a

utilização de embargos de declaração com o argumento de

prequestionamento ou aplicação de efeito modificativo, quando a

matéria se encontra examinada e decidida, como foi o caso. Ante o

exposto, rejeito os embargos e advirto as embargantes acerca da

oposição de embargos de declaração protelatórios.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010677-88.2023.5.03.0062
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CORP COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRENTE BRENDA MURIELE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANO CORREA DA SILVA(OAB:
188794/MG)

RECORRENTE FRAMA CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRIDO FRAMA CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRIDO CORP COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRIDO BRENDA MURIELE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANO CORREA DA SILVA(OAB:
188794/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORP COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos pelas reclamadas, por presentes

os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento e advertiu as embargantes acerca da

oposição de embargos de declaração

protelatórios.FUNDAMENTOS: As embargantes, inconformadas

com a manutenção do reconhecimento do vínculo de emprego,

apontam omissões no v. Acórdão, bem como requerem

manifestação sobre as questões postas nos embargos de

declaração, a título de prequestionamento. Examino. Os embargos

de declaração destinam-se a desfazer obscuridades, a afastar

contradições e a suprir omissões que eventualmente se registrem

na decisão embargada, já que a pretensão postulada pela via dos

embargos só é permitida para o específico efeito de viabilizar um

pronunciamento jurisdicional de caráter integrativo-retificador que

complemente e esclareça o conteúdo da decisão. No presente caso,

não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser

afastada. A d. Turma julgadora, após realizar a análise dos fatos

alegados pelas partes e das provas produzidas nos autos, em

decisão devidamente fundamentada, concluiu pela improcedência

do recurso ordinário interposto pelas reclamadas. Com efeito, a

questão acerca da existência dos elementos fático-jurídicos da

relação empregatícia foi devida e exaustivamente tratada em tópico

próprio no acórdão proferido, não havendo nada a ser aclarado.

Assevero que, adotando determinada tese acerca de ponto

controvertido na lide, o Juízo, implicitamente, refuta quaisquer

outras, o que não implica omissão. Assim, não há que se falar em

omissão, contradição ou obscuridade no v. acórdão. É certo que

nem mesmo a título de prequestionamento se faz necessário

qualquer pronunciamento sobre as matérias ventiladas nos

embargos de declaração, na esteira da jurisprudência

consubstanciada nas Orientações Jurisprudenciais 118 e 119 da

SBDI do TST.Discordando as recorrentes do conteúdo normativo da

decisão, devem aviar, caso queiram, o recurso próprio, pois é

defeso o pedido de reexame de fatos e provas, bem como a

utilização de embargos de declaração com o argumento de

prequestionamento ou aplicação de efeito modificativo, quando a

matéria se encontra examinada e decidida, como foi o caso. Ante o

exposto, rejeito os embargos e advirto as embargantes acerca da

oposição de embargos de declaração protelatórios.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010677-88.2023.5.03.0062
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CORP COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRENTE BRENDA MURIELE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANO CORREA DA SILVA(OAB:
188794/MG)

RECORRENTE FRAMA CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRIDO FRAMA CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRIDO CORP COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRIDO BRENDA MURIELE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANO CORREA DA SILVA(OAB:
188794/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAMA CONFECCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos pelas reclamadas, por presentes

os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento e advertiu as embargantes acerca da

oposição de embargos de declaração

protelatórios.FUNDAMENTOS: As embargantes, inconformadas

com a manutenção do reconhecimento do vínculo de emprego,

apontam omissões no v. Acórdão, bem como requerem

manifestação sobre as questões postas nos embargos de

declaração, a título de prequestionamento. Examino. Os embargos
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de declaração destinam-se a desfazer obscuridades, a afastar

contradições e a suprir omissões que eventualmente se registrem

na decisão embargada, já que a pretensão postulada pela via dos

embargos só é permitida para o específico efeito de viabilizar um

pronunciamento jurisdicional de caráter integrativo-retificador que

complemente e esclareça o conteúdo da decisão. No presente caso,

não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser

afastada. A d. Turma julgadora, após realizar a análise dos fatos

alegados pelas partes e das provas produzidas nos autos, em

decisão devidamente fundamentada, concluiu pela improcedência

do recurso ordinário interposto pelas reclamadas. Com efeito, a

questão acerca da existência dos elementos fático-jurídicos da

relação empregatícia foi devida e exaustivamente tratada em tópico

próprio no acórdão proferido, não havendo nada a ser aclarado.

Assevero que, adotando determinada tese acerca de ponto

controvertido na lide, o Juízo, implicitamente, refuta quaisquer

outras, o que não implica omissão. Assim, não há que se falar em

omissão, contradição ou obscuridade no v. acórdão. É certo que

nem mesmo a título de prequestionamento se faz necessário

qualquer pronunciamento sobre as matérias ventiladas nos

embargos de declaração, na esteira da jurisprudência

consubstanciada nas Orientações Jurisprudenciais 118 e 119 da

SBDI do TST.Discordando as recorrentes do conteúdo normativo da

decisão, devem aviar, caso queiram, o recurso próprio, pois é

defeso o pedido de reexame de fatos e provas, bem como a

utilização de embargos de declaração com o argumento de

prequestionamento ou aplicação de efeito modificativo, quando a

matéria se encontra examinada e decidida, como foi o caso. Ante o

exposto, rejeito os embargos e advirto as embargantes acerca da

oposição de embargos de declaração protelatórios.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010677-88.2023.5.03.0062
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CORP COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRENTE BRENDA MURIELE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANO CORREA DA SILVA(OAB:
188794/MG)

RECORRENTE FRAMA CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRIDO FRAMA CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRIDO CORP COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRIDO BRENDA MURIELE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANO CORREA DA SILVA(OAB:
188794/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA MURIELE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos pelas reclamadas, por presentes

os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento e advertiu as embargantes acerca da

oposição de embargos de declaração

protelatórios.FUNDAMENTOS: As embargantes, inconformadas

com a manutenção do reconhecimento do vínculo de emprego,

apontam omissões no v. Acórdão, bem como requerem

manifestação sobre as questões postas nos embargos de

declaração, a título de prequestionamento. Examino. Os embargos

de declaração destinam-se a desfazer obscuridades, a afastar

contradições e a suprir omissões que eventualmente se registrem

na decisão embargada, já que a pretensão postulada pela via dos

embargos só é permitida para o específico efeito de viabilizar um

pronunciamento jurisdicional de caráter integrativo-retificador que

complemente e esclareça o conteúdo da decisão. No presente caso,

não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser

afastada. A d. Turma julgadora, após realizar a análise dos fatos

alegados pelas partes e das provas produzidas nos autos, em

decisão devidamente fundamentada, concluiu pela improcedência

do recurso ordinário interposto pelas reclamadas. Com efeito, a

questão acerca da existência dos elementos fático-jurídicos da

relação empregatícia foi devida e exaustivamente tratada em tópico

próprio no acórdão proferido, não havendo nada a ser aclarado.

Assevero que, adotando determinada tese acerca de ponto

controvertido na lide, o Juízo, implicitamente, refuta quaisquer

outras, o que não implica omissão. Assim, não há que se falar em
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omissão, contradição ou obscuridade no v. acórdão. É certo que

nem mesmo a título de prequestionamento se faz necessário

qualquer pronunciamento sobre as matérias ventiladas nos

embargos de declaração, na esteira da jurisprudência

consubstanciada nas Orientações Jurisprudenciais 118 e 119 da

SBDI do TST.Discordando as recorrentes do conteúdo normativo da

decisão, devem aviar, caso queiram, o recurso próprio, pois é

defeso o pedido de reexame de fatos e provas, bem como a

utilização de embargos de declaração com o argumento de

prequestionamento ou aplicação de efeito modificativo, quando a

matéria se encontra examinada e decidida, como foi o caso. Ante o

exposto, rejeito os embargos e advirto as embargantes acerca da

oposição de embargos de declaração protelatórios.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010677-88.2023.5.03.0062
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CORP COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRENTE BRENDA MURIELE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANO CORREA DA SILVA(OAB:
188794/MG)

RECORRENTE FRAMA CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRIDO FRAMA CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRIDO CORP COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRIDO BRENDA MURIELE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANO CORREA DA SILVA(OAB:
188794/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORP COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos pelas reclamadas, por presentes

os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento e advertiu as embargantes acerca da

oposição de embargos de declaração

protelatórios.FUNDAMENTOS: As embargantes, inconformadas

com a manutenção do reconhecimento do vínculo de emprego,

apontam omissões no v. Acórdão, bem como requerem

manifestação sobre as questões postas nos embargos de

declaração, a título de prequestionamento. Examino. Os embargos

de declaração destinam-se a desfazer obscuridades, a afastar

contradições e a suprir omissões que eventualmente se registrem

na decisão embargada, já que a pretensão postulada pela via dos

embargos só é permitida para o específico efeito de viabilizar um

pronunciamento jurisdicional de caráter integrativo-retificador que

complemente e esclareça o conteúdo da decisão. No presente caso,

não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser

afastada. A d. Turma julgadora, após realizar a análise dos fatos

alegados pelas partes e das provas produzidas nos autos, em

decisão devidamente fundamentada, concluiu pela improcedência

do recurso ordinário interposto pelas reclamadas. Com efeito, a

questão acerca da existência dos elementos fático-jurídicos da

relação empregatícia foi devida e exaustivamente tratada em tópico

próprio no acórdão proferido, não havendo nada a ser aclarado.

Assevero que, adotando determinada tese acerca de ponto

controvertido na lide, o Juízo, implicitamente, refuta quaisquer

outras, o que não implica omissão. Assim, não há que se falar em

omissão, contradição ou obscuridade no v. acórdão. É certo que

nem mesmo a título de prequestionamento se faz necessário

qualquer pronunciamento sobre as matérias ventiladas nos

embargos de declaração, na esteira da jurisprudência

consubstanciada nas Orientações Jurisprudenciais 118 e 119 da

SBDI do TST.Discordando as recorrentes do conteúdo normativo da

decisão, devem aviar, caso queiram, o recurso próprio, pois é

defeso o pedido de reexame de fatos e provas, bem como a

utilização de embargos de declaração com o argumento de

prequestionamento ou aplicação de efeito modificativo, quando a

matéria se encontra examinada e decidida, como foi o caso. Ante o

exposto, rejeito os embargos e advirto as embargantes acerca da

oposição de embargos de declaração protelatórios.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1298
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0010677-88.2023.5.03.0062
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CORP COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRENTE BRENDA MURIELE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANO CORREA DA SILVA(OAB:
188794/MG)

RECORRENTE FRAMA CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRIDO FRAMA CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRIDO CORP COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECORRIDO BRENDA MURIELE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANO CORREA DA SILVA(OAB:
188794/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAMA CONFECCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos pelas reclamadas, por presentes

os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento e advertiu as embargantes acerca da

oposição de embargos de declaração

protelatórios.FUNDAMENTOS: As embargantes, inconformadas

com a manutenção do reconhecimento do vínculo de emprego,

apontam omissões no v. Acórdão, bem como requerem

manifestação sobre as questões postas nos embargos de

declaração, a título de prequestionamento. Examino. Os embargos

de declaração destinam-se a desfazer obscuridades, a afastar

contradições e a suprir omissões que eventualmente se registrem

na decisão embargada, já que a pretensão postulada pela via dos

embargos só é permitida para o específico efeito de viabilizar um

pronunciamento jurisdicional de caráter integrativo-retificador que

complemente e esclareça o conteúdo da decisão. No presente caso,

não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser

afastada. A d. Turma julgadora, após realizar a análise dos fatos

alegados pelas partes e das provas produzidas nos autos, em

decisão devidamente fundamentada, concluiu pela improcedência

do recurso ordinário interposto pelas reclamadas. Com efeito, a

questão acerca da existência dos elementos fático-jurídicos da

relação empregatícia foi devida e exaustivamente tratada em tópico

próprio no acórdão proferido, não havendo nada a ser aclarado.

Assevero que, adotando determinada tese acerca de ponto

controvertido na lide, o Juízo, implicitamente, refuta quaisquer

outras, o que não implica omissão. Assim, não há que se falar em

omissão, contradição ou obscuridade no v. acórdão. É certo que

nem mesmo a título de prequestionamento se faz necessário

qualquer pronunciamento sobre as matérias ventiladas nos

embargos de declaração, na esteira da jurisprudência

consubstanciada nas Orientações Jurisprudenciais 118 e 119 da

SBDI do TST.Discordando as recorrentes do conteúdo normativo da

decisão, devem aviar, caso queiram, o recurso próprio, pois é

defeso o pedido de reexame de fatos e provas, bem como a

utilização de embargos de declaração com o argumento de

prequestionamento ou aplicação de efeito modificativo, quando a

matéria se encontra examinada e decidida, como foi o caso. Ante o

exposto, rejeito os embargos e advirto as embargantes acerca da

oposição de embargos de declaração protelatórios.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010458-21.2023.5.03.0080
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE LUCAS DOS SANTOS ROCHA DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO PIETRO MACHADO BERTELLI(OAB:
206375/MG)

RECORRIDO CLUBE ATLETICO PATROCINENSE

ADVOGADO BRUNO MENESES ALVES
FARIA(OAB: 155328/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DOS SANTOS ROCHA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

Embargos de Declaração opostos pelo Embargante; no mérito, sem

divergência, negou-lhes provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010458-21.2023.5.03.0080
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE LUCAS DOS SANTOS ROCHA DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO PIETRO MACHADO BERTELLI(OAB:
206375/MG)

RECORRIDO CLUBE ATLETICO PATROCINENSE

ADVOGADO BRUNO MENESES ALVES
FARIA(OAB: 155328/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE ATLETICO PATROCINENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

Embargos de Declaração opostos pelo Embargante; no mérito, sem

divergência, negou-lhes provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010119-81.2023.5.03.0106
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE IMPERMEABILIZACOES ISOLAR
LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RECORRIDO MESSIAS ANTONIO COSTA

ADVOGADO IGOR RESENDE MACHADO(OAB:
111890/MG)

ADVOGADO ANDRE VELLOSO HENRIQUES(OAB:
118351/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERMEABILIZACOES ISOLAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PROJEÇÃO QUE

ULTRAPASSA A DATA-BASE. INDENIZAÇÃO ADICIONAL

PREVISTA NO ARTIGO 9º DA LEI N. 7.238/1984. A indenização

pela dispensa do trabalhador no trintídio que antecede a data-base

da categoria, previsto no artigo 9º da Lei nº 7.238/1984, não é

devida na hipótese de projeção do aviso prévio para depois da data-

base, como se verifica no presente caso.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamado; no mérito, sem divergência,

deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a condenação relativa ao

pagamento de indenização pela rescisão contratual durante o

trintídio legal que antecede a data base da categoria. B) determinar

que, ao final da apuração das diferenças de abono pecuniário, haja

a compensação de todos os valores pagos, a título de abono

pecuniário. Reduzido o valor da condenação de R$4.000,00 para

R$ 2.000,00, com custas minoradas de R$ 80,00 para R$ 40,00,

pelo reclamado. Autorizada a devolução do excesso, na forma da

Instrução Normativa nº 2/2009 da Secretaria do Tesouro Nacional,

que prevê a restituição das custas, providenciada pela Diretoria de

Assuntos Orçamentário e Contábil deste Egrégio Tribunal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES
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Processo Nº ROT-0010119-81.2023.5.03.0106
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE IMPERMEABILIZACOES ISOLAR
LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RECORRIDO MESSIAS ANTONIO COSTA

ADVOGADO IGOR RESENDE MACHADO(OAB:
111890/MG)

ADVOGADO ANDRE VELLOSO HENRIQUES(OAB:
118351/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS ANTONIO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PROJEÇÃO QUE

ULTRAPASSA A DATA-BASE. INDENIZAÇÃO ADICIONAL

PREVISTA NO ARTIGO 9º DA LEI N. 7.238/1984. A indenização

pela dispensa do trabalhador no trintídio que antecede a data-base

da categoria, previsto no artigo 9º da Lei nº 7.238/1984, não é

devida na hipótese de projeção do aviso prévio para depois da data-

base, como se verifica no presente caso.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamado; no mérito, sem divergência,

deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a condenação relativa ao

pagamento de indenização pela rescisão contratual durante o

trintídio legal que antecede a data base da categoria. B) determinar

que, ao final da apuração das diferenças de abono pecuniário, haja

a compensação de todos os valores pagos, a título de abono

pecuniário. Reduzido o valor da condenação de R$4.000,00 para

R$ 2.000,00, com custas minoradas de R$ 80,00 para R$ 40,00,

pelo reclamado. Autorizada a devolução do excesso, na forma da

Instrução Normativa nº 2/2009 da Secretaria do Tesouro Nacional,

que prevê a restituição das custas, providenciada pela Diretoria de

Assuntos Orçamentário e Contábil deste Egrégio Tribunal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010227-02.2023.5.03.0142
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRIDO JOAO VALCIR DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE JESUS(OAB:
129842/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL. É certo que o juiz não está

adstrito ao laudo pericial, nos termos do art. 479 do CPC. Todavia,

conforme o mesmo dispositivo legal, a decisão contrária à

manifestação técnica do perito terá lugar se existirem nos autos

outros elementos e fatos provados que fundamentem tal

entendimento, sem os quais se deve prestigiar o conteúdo da prova

técnica produzida, por aplicação do art. 195 da CLT.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010227-02.2023.5.03.0142
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRIDO JOAO VALCIR DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE JESUS(OAB:
129842/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VALCIR DE OLIVEIRA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL. É certo que o juiz não está

adstrito ao laudo pericial, nos termos do art. 479 do CPC. Todavia,

conforme o mesmo dispositivo legal, a decisão contrária à

manifestação técnica do perito terá lugar se existirem nos autos

outros elementos e fatos provados que fundamentem tal

entendimento, sem os quais se deve prestigiar o conteúdo da prova

técnica produzida, por aplicação do art. 195 da CLT.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº RORSum-0010537-18.2023.5.03.0171
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA G-MAIA LTDA.

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso,

porque presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento,

adotando as razões de decidir consignadas na v. sentença de id.

a6abc43, confirmando-a por seus próprios e jurídicos fundamentos,

nos termos do art. 895, §1º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº RORSum-0010537-18.2023.5.03.0171
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA G-MAIA LTDA.

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA G-MAIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso,

porque presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento,

adotando as razões de decidir consignadas na v. sentença de id.

a6abc43, confirmando-a por seus próprios e jurídicos fundamentos,

nos termos do art. 895, §1º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES
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Processo Nº RORSum-0010537-18.2023.5.03.0171
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA G-MAIA LTDA.

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso,

porque presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento,

adotando as razões de decidir consignadas na v. sentença de id.

a6abc43, confirmando-a por seus próprios e jurídicos fundamentos,

nos termos do art. 895, §1º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº RORSum-0010758-65.2023.5.03.0182
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE GUILHERME JUNIO GRIS DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIEL FERREIRA DE FARIA
NETTO(OAB: 121515/MG)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECORRIDO BHMOTORS PECAS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO NEVES CURTY(OAB:
101117/MG)

ADVOGADO NELSON LUIZ MARINHO
JUNIOR(OAB: 86562/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME JUNIO GRIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante ao id. ca1bf74, porque

presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para condenar a reclamada ao pagamento extra do

intervalo intrajornada irregularmente usufruído, conforme se apurar

dos cartões de ponto, com reflexos RSR, 13º salário, férias + 1/3 e

FGTS +40%. Na apuração dessa parcela deverão ser observados

os seguintes parâmetros: a) dias efetivamente laborados, conforme

cartões de ponto, e na falta deles; b) evolução salarial (súmula 264

do C.TST); c) divisor 210 (OJ nº 23 deste Regional); d) adicional

normativo mais benéfico em relação aos períodos cobertos pelos

instrumentos normativos ou o, na sua falta, o legal; d) dedução de

valores pagos a idêntico título (OJ 415 da SDI-I do c. TST).

Atualização monetária a partir do primeiro dia do mês subsequente

ao de referência, a teor do disposto na Súmula 381, do TST. Juros

de mora a partir do ajuizamento da ação, sobre o crédito

devidamente corrigido (Súmula 200 do c. TST). Em atendimento à

determinação legal contida no art. 832, § 3º, da CLT, declarou a

natureza salarial da verba ora deferida, à exceção dos reflexos em

férias indenizadas + 1/3 e FGTS. Invertidos os ônus de

sucumbência, arbitrou o valor da condenação em R$10.000,00 com

custas processuais, pela ré, no valor de R$200,00. Adotou-se,

quanto aos demais pedidos, os fundamentos consignados na r.

sentença de id. 7f7403f, nos termos do art. 895, §1º, da CLT,

acrescidos das seguintes razões de decidir: 1) DADOS DO

CONTRATO: O reclamante foi admitido pela 1ª reclamada para

exercer a função de porteiro. O contrato vigorou de 02/12/2021 a

24/08/2023, data em que o obreiro, com arrimo no § 3º do artigo 483

da CLT suspendeu a prestação de serviços. 2) INTERVALO

INTRAJORNADA: De acordo com o caput do art. 71 da CLT, "Em

qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas,

é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou

alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo

acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de 2 (duas) horas". Por sua vez, o §4º desse artigo

estabelece que, sonegado pelo empregador o tempo destinado à

refeição e descanso previsto acima, fica este obrigado ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1303
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pagamento, como extra, do lapso não concedido com o acréscimo

de no mínimo 50% sobre o valor da remuneração da hora normal.

Trata-se, portanto, de norma de ordem pública, dotada de caráter

imperativo para a proteção do obreiro, que por sua razão, não pode

sofrer derrogações pela vontade das partes, tampouco ser

desrespeitada. No caso, o reclamante se ativava na jornada

especial de 12 x 36, que por ser muito superior ao padrão geral,

com maior razão impõe a concessão do intervalo intrajornada a

propiciar ao trabalhador a recuperação de suas forças para o

trabalho contínuo, na medida em que o prolongamento da jornada

importa maior fadiga física e mental do obreiro. Pois bem. A

reclamada confessou que o autor não usufruía da pausa

intrajornada, sendo ela indenizada ao final do mês. Com vistas a

comprovar tal assertiva, trouxe ao feito os cartões de ponto e

recibos salariais do obreiro. Por se tratar de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito alegado na petição inicial, cabia

ao reclamante confrontar tais documentos e demonstrar a

irregularidade no pagamento dos dias em que não houve a regular

fruição do intervalo intrajornada (art. 818 da CLT e 373, II do CPC),

ônus do qual logrou se desincumbir. Com efeito, conforme apontado

na impugnação à defesa, o cartão de ponto do mês de maio de

2022 (fl. 223 do pdf) noticia a supressão do intervalo de uma hora

nos 16 dias trabalhados naquele mês. Todavia, a ficha financeira

correspondente revela que nesse mês, o autor recebeu apenas 15

horas extras "Intra Jornada Art. 71 50%" (vide fl. 208 do pdf). Além

disso, constato que no mês de março de 2023 (fl. 233 do pdf), o

reclamante fazia jus ao pagamento de 12 horas extras intrajornada,

no entanto, foi indenizado em apenas 4 horas extras (vide ficha de

fl. 213). Desse modo, dou provimento ao recurso para deferir ao

reclamante o pagamento de uma hora extra intervalar por dia

trabalhado, conforme se apurar dos cartões de ponto. Na apuração,

observem-se os seguintes parâmetros de cálculo: a) dias

efetivamente laborados, conforme cartões de ponto, e na falta

deles, deverá ser considerada a assiduidade absoluta do

reclamante ao trabalho; b) evolução salarial (súmula 264 do C.TST);

c) divisor 210 (OJ nº 23 deste Regional); d) adicional normativo mais

benéfico em relação aos períodos cobertos pelos instrumentos

normativos ou o legal; d) dedução de valores pagos a idêntico título

(OJ 415 da SDI-I do c. TST). Devido à habitualidade na prestação

do serviço extraordinário, deverá a respectiva remuneração refletir

em descansos semanais remunerados, décimo terceiro salário,

férias acrescidas do terço constitucional e FGTS +40%. A OJ 394

da SDI-1 do C.TST deverá ser observada somente a partir de

20/03/2023 (vide modulação constante do item II da nova redação

conferida a esta orientação jurisprudencial). Não há se falar em

reflexos em aviso prévio, devido à vigência do pacto laboral.

Provimento parcial nos termos acima. 3) RESCISÃO INDIRETA.

DANOS MORAIS: A rescisão indireta do contrato de trabalho

justifica-se pela justa causa patronal, ou seja, decorre da prática,

pelo empregador, de quaisquer das condutas previstas no art. 483

da CLT. Da mesma forma que na justa causa obreira, impõe-se,

para a configuração dessa modalidade de ruptura contratual,

averiguar se a conduta do empregador é de tal gravidade que torne

insuportável para o empregado a continuidade do contrato de

trabalho. À luz do disposto nos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC,

cabia ao reclamante comprovar suas alegações, ônus do qual não

se desincumbiu. No caso, muito embora tenha sido constatado

acima a supressão habitual do intervalo intrajornada sem a devida

contraprestação, tal falta, por si só, não se revela suficientemente

grave a ponto de autorizar a rescisão oblíqua do contrato. Como

mencionado alhures, para que seja reconhecida a rescisão indireta

do pacto laboral faz-se necessário demonstrar o cometimento de

conduta, omissiva ou comissiva, do empregador, que, diante da sua

gravidade, torne insuportável à manutenção do liame empregatício,

o que não é o caso da conduta noticiada na inicial, mormente

porque, na maioria das vezes, o empregador indenizava a não

concessão da pausa intervalar com o pagamento extra

correspondente. Em outras palavras, o descumprimento verificado

nos autos não apresenta gravidade suficiente para justificar a

rescisão indireta do modo como pretendido, sendo situação

reparável financeiramente e que, uma vez corrigida, permitiria a

continuidade da relação de emprego sem maiores

comprometimentos. Cumpre ressaltar, ainda que, a irregularidade

invocada pelo autor ocorreu desde o início do contrato de trabalho,

evidenciando a ausência de imediaticidade entre a suposta falta e o

pedido de rescisão, requisito indispensável para o reconhecimento

da rescisão oblíqua. Mero corolário o indeferimento da indenização

por danos morais, porquanto ausente o requisito da conduta

antijurídica por parte da empregadora, pressuposto essencial para o

reconhecimento da reparação civil. Nada a alterar, pois.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº RORSum-0010758-65.2023.5.03.0182
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE GUILHERME JUNIO GRIS DOS
SANTOS
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ADVOGADO DANIEL FERREIRA DE FARIA
NETTO(OAB: 121515/MG)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECORRIDO BHMOTORS PECAS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO NEVES CURTY(OAB:
101117/MG)

ADVOGADO NELSON LUIZ MARINHO
JUNIOR(OAB: 86562/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante ao id. ca1bf74, porque

presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para condenar a reclamada ao pagamento extra do

intervalo intrajornada irregularmente usufruído, conforme se apurar

dos cartões de ponto, com reflexos RSR, 13º salário, férias + 1/3 e

FGTS +40%. Na apuração dessa parcela deverão ser observados

os seguintes parâmetros: a) dias efetivamente laborados, conforme

cartões de ponto, e na falta deles; b) evolução salarial (súmula 264

do C.TST); c) divisor 210 (OJ nº 23 deste Regional); d) adicional

normativo mais benéfico em relação aos períodos cobertos pelos

instrumentos normativos ou o, na sua falta, o legal; d) dedução de

valores pagos a idêntico título (OJ 415 da SDI-I do c. TST).

Atualização monetária a partir do primeiro dia do mês subsequente

ao de referência, a teor do disposto na Súmula 381, do TST. Juros

de mora a partir do ajuizamento da ação, sobre o crédito

devidamente corrigido (Súmula 200 do c. TST). Em atendimento à

determinação legal contida no art. 832, § 3º, da CLT, declarou a

natureza salarial da verba ora deferida, à exceção dos reflexos em

férias indenizadas + 1/3 e FGTS. Invertidos os ônus de

sucumbência, arbitrou o valor da condenação em R$10.000,00 com

custas processuais, pela ré, no valor de R$200,00. Adotou-se,

quanto aos demais pedidos, os fundamentos consignados na r.

sentença de id. 7f7403f, nos termos do art. 895, §1º, da CLT,

acrescidos das seguintes razões de decidir: 1) DADOS DO

CONTRATO: O reclamante foi admitido pela 1ª reclamada para

exercer a função de porteiro. O contrato vigorou de 02/12/2021 a

24/08/2023, data em que o obreiro, com arrimo no § 3º do artigo 483

da CLT suspendeu a prestação de serviços. 2) INTERVALO

INTRAJORNADA: De acordo com o caput do art. 71 da CLT, "Em

qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas,

é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou

alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo

acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de 2 (duas) horas". Por sua vez, o §4º desse artigo

estabelece que, sonegado pelo empregador o tempo destinado à

refeição e descanso previsto acima, fica este obrigado ao

pagamento, como extra, do lapso não concedido com o acréscimo

de no mínimo 50% sobre o valor da remuneração da hora normal.

Trata-se, portanto, de norma de ordem pública, dotada de caráter

imperativo para a proteção do obreiro, que por sua razão, não pode

sofrer derrogações pela vontade das partes, tampouco ser

desrespeitada. No caso, o reclamante se ativava na jornada

especial de 12 x 36, que por ser muito superior ao padrão geral,

com maior razão impõe a concessão do intervalo intrajornada a

propiciar ao trabalhador a recuperação de suas forças para o

trabalho contínuo, na medida em que o prolongamento da jornada

importa maior fadiga física e mental do obreiro. Pois bem. A

reclamada confessou que o autor não usufruía da pausa

intrajornada, sendo ela indenizada ao final do mês. Com vistas a

comprovar tal assertiva, trouxe ao feito os cartões de ponto e

recibos salariais do obreiro. Por se tratar de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito alegado na petição inicial, cabia

ao reclamante confrontar tais documentos e demonstrar a

irregularidade no pagamento dos dias em que não houve a regular

fruição do intervalo intrajornada (art. 818 da CLT e 373, II do CPC),

ônus do qual logrou se desincumbir. Com efeito, conforme apontado

na impugnação à defesa, o cartão de ponto do mês de maio de

2022 (fl. 223 do pdf) noticia a supressão do intervalo de uma hora

nos 16 dias trabalhados naquele mês. Todavia, a ficha financeira

correspondente revela que nesse mês, o autor recebeu apenas 15

horas extras "Intra Jornada Art. 71 50%" (vide fl. 208 do pdf). Além

disso, constato que no mês de março de 2023 (fl. 233 do pdf), o

reclamante fazia jus ao pagamento de 12 horas extras intrajornada,

no entanto, foi indenizado em apenas 4 horas extras (vide ficha de

fl. 213). Desse modo, dou provimento ao recurso para deferir ao

reclamante o pagamento de uma hora extra intervalar por dia

trabalhado, conforme se apurar dos cartões de ponto. Na apuração,

observem-se os seguintes parâmetros de cálculo: a) dias

efetivamente laborados, conforme cartões de ponto, e na falta

deles, deverá ser considerada a assiduidade absoluta do

reclamante ao trabalho; b) evolução salarial (súmula 264 do C.TST);

c) divisor 210 (OJ nº 23 deste Regional); d) adicional normativo mais
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benéfico em relação aos períodos cobertos pelos instrumentos

normativos ou o legal; d) dedução de valores pagos a idêntico título

(OJ 415 da SDI-I do c. TST). Devido à habitualidade na prestação

do serviço extraordinário, deverá a respectiva remuneração refletir

em descansos semanais remunerados, décimo terceiro salário,

férias acrescidas do terço constitucional e FGTS +40%. A OJ 394

da SDI-1 do C.TST deverá ser observada somente a partir de

20/03/2023 (vide modulação constante do item II da nova redação

conferida a esta orientação jurisprudencial). Não há se falar em

reflexos em aviso prévio, devido à vigência do pacto laboral.

Provimento parcial nos termos acima. 3) RESCISÃO INDIRETA.

DANOS MORAIS: A rescisão indireta do contrato de trabalho

justifica-se pela justa causa patronal, ou seja, decorre da prática,

pelo empregador, de quaisquer das condutas previstas no art. 483

da CLT. Da mesma forma que na justa causa obreira, impõe-se,

para a configuração dessa modalidade de ruptura contratual,

averiguar se a conduta do empregador é de tal gravidade que torne

insuportável para o empregado a continuidade do contrato de

trabalho. À luz do disposto nos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC,

cabia ao reclamante comprovar suas alegações, ônus do qual não

se desincumbiu. No caso, muito embora tenha sido constatado

acima a supressão habitual do intervalo intrajornada sem a devida

contraprestação, tal falta, por si só, não se revela suficientemente

grave a ponto de autorizar a rescisão oblíqua do contrato. Como

mencionado alhures, para que seja reconhecida a rescisão indireta

do pacto laboral faz-se necessário demonstrar o cometimento de

conduta, omissiva ou comissiva, do empregador, que, diante da sua

gravidade, torne insuportável à manutenção do liame empregatício,

o que não é o caso da conduta noticiada na inicial, mormente

porque, na maioria das vezes, o empregador indenizava a não

concessão da pausa intervalar com o pagamento extra

correspondente. Em outras palavras, o descumprimento verificado

nos autos não apresenta gravidade suficiente para justificar a

rescisão indireta do modo como pretendido, sendo situação

reparável financeiramente e que, uma vez corrigida, permitiria a

continuidade da relação de emprego sem maiores

comprometimentos. Cumpre ressaltar, ainda que, a irregularidade

invocada pelo autor ocorreu desde o início do contrato de trabalho,

evidenciando a ausência de imediaticidade entre a suposta falta e o

pedido de rescisão, requisito indispensável para o reconhecimento

da rescisão oblíqua. Mero corolário o indeferimento da indenização

por danos morais, porquanto ausente o requisito da conduta

antijurídica por parte da empregadora, pressuposto essencial para o

reconhecimento da reparação civil. Nada a alterar, pois.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº RORSum-0010758-65.2023.5.03.0182
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE GUILHERME JUNIO GRIS DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIEL FERREIRA DE FARIA
NETTO(OAB: 121515/MG)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECORRIDO BHMOTORS PECAS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO NEVES CURTY(OAB:
101117/MG)

ADVOGADO NELSON LUIZ MARINHO
JUNIOR(OAB: 86562/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BHMOTORS PECAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante ao id. ca1bf74, porque

presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para condenar a reclamada ao pagamento extra do

intervalo intrajornada irregularmente usufruído, conforme se apurar

dos cartões de ponto, com reflexos RSR, 13º salário, férias + 1/3 e

FGTS +40%. Na apuração dessa parcela deverão ser observados

os seguintes parâmetros: a) dias efetivamente laborados, conforme

cartões de ponto, e na falta deles; b) evolução salarial (súmula 264

do C.TST); c) divisor 210 (OJ nº 23 deste Regional); d) adicional

normativo mais benéfico em relação aos períodos cobertos pelos

instrumentos normativos ou o, na sua falta, o legal; d) dedução de

valores pagos a idêntico título (OJ 415 da SDI-I do c. TST).

Atualização monetária a partir do primeiro dia do mês subsequente

ao de referência, a teor do disposto na Súmula 381, do TST. Juros

de mora a partir do ajuizamento da ação, sobre o crédito

devidamente corrigido (Súmula 200 do c. TST). Em atendimento à
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determinação legal contida no art. 832, § 3º, da CLT, declarou a

natureza salarial da verba ora deferida, à exceção dos reflexos em

férias indenizadas + 1/3 e FGTS. Invertidos os ônus de

sucumbência, arbitrou o valor da condenação em R$10.000,00 com

custas processuais, pela ré, no valor de R$200,00. Adotou-se,

quanto aos demais pedidos, os fundamentos consignados na r.

sentença de id. 7f7403f, nos termos do art. 895, §1º, da CLT,

acrescidos das seguintes razões de decidir: 1) DADOS DO

CONTRATO: O reclamante foi admitido pela 1ª reclamada para

exercer a função de porteiro. O contrato vigorou de 02/12/2021 a

24/08/2023, data em que o obreiro, com arrimo no § 3º do artigo 483

da CLT suspendeu a prestação de serviços. 2) INTERVALO

INTRAJORNADA: De acordo com o caput do art. 71 da CLT, "Em

qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas,

é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou

alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo

acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de 2 (duas) horas". Por sua vez, o §4º desse artigo

estabelece que, sonegado pelo empregador o tempo destinado à

refeição e descanso previsto acima, fica este obrigado ao

pagamento, como extra, do lapso não concedido com o acréscimo

de no mínimo 50% sobre o valor da remuneração da hora normal.

Trata-se, portanto, de norma de ordem pública, dotada de caráter

imperativo para a proteção do obreiro, que por sua razão, não pode

sofrer derrogações pela vontade das partes, tampouco ser

desrespeitada. No caso, o reclamante se ativava na jornada

especial de 12 x 36, que por ser muito superior ao padrão geral,

com maior razão impõe a concessão do intervalo intrajornada a

propiciar ao trabalhador a recuperação de suas forças para o

trabalho contínuo, na medida em que o prolongamento da jornada

importa maior fadiga física e mental do obreiro. Pois bem. A

reclamada confessou que o autor não usufruía da pausa

intrajornada, sendo ela indenizada ao final do mês. Com vistas a

comprovar tal assertiva, trouxe ao feito os cartões de ponto e

recibos salariais do obreiro. Por se tratar de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito alegado na petição inicial, cabia

ao reclamante confrontar tais documentos e demonstrar a

irregularidade no pagamento dos dias em que não houve a regular

fruição do intervalo intrajornada (art. 818 da CLT e 373, II do CPC),

ônus do qual logrou se desincumbir. Com efeito, conforme apontado

na impugnação à defesa, o cartão de ponto do mês de maio de

2022 (fl. 223 do pdf) noticia a supressão do intervalo de uma hora

nos 16 dias trabalhados naquele mês. Todavia, a ficha financeira

correspondente revela que nesse mês, o autor recebeu apenas 15

horas extras "Intra Jornada Art. 71 50%" (vide fl. 208 do pdf). Além

disso, constato que no mês de março de 2023 (fl. 233 do pdf), o

reclamante fazia jus ao pagamento de 12 horas extras intrajornada,

no entanto, foi indenizado em apenas 4 horas extras (vide ficha de

fl. 213). Desse modo, dou provimento ao recurso para deferir ao

reclamante o pagamento de uma hora extra intervalar por dia

trabalhado, conforme se apurar dos cartões de ponto. Na apuração,

observem-se os seguintes parâmetros de cálculo: a) dias

efetivamente laborados, conforme cartões de ponto, e na falta

deles, deverá ser considerada a assiduidade absoluta do

reclamante ao trabalho; b) evolução salarial (súmula 264 do C.TST);

c) divisor 210 (OJ nº 23 deste Regional); d) adicional normativo mais

benéfico em relação aos períodos cobertos pelos instrumentos

normativos ou o legal; d) dedução de valores pagos a idêntico título

(OJ 415 da SDI-I do c. TST). Devido à habitualidade na prestação

do serviço extraordinário, deverá a respectiva remuneração refletir

em descansos semanais remunerados, décimo terceiro salário,

férias acrescidas do terço constitucional e FGTS +40%. A OJ 394

da SDI-1 do C.TST deverá ser observada somente a partir de

20/03/2023 (vide modulação constante do item II da nova redação

conferida a esta orientação jurisprudencial). Não há se falar em

reflexos em aviso prévio, devido à vigência do pacto laboral.

Provimento parcial nos termos acima. 3) RESCISÃO INDIRETA.

DANOS MORAIS: A rescisão indireta do contrato de trabalho

justifica-se pela justa causa patronal, ou seja, decorre da prática,

pelo empregador, de quaisquer das condutas previstas no art. 483

da CLT. Da mesma forma que na justa causa obreira, impõe-se,

para a configuração dessa modalidade de ruptura contratual,

averiguar se a conduta do empregador é de tal gravidade que torne

insuportável para o empregado a continuidade do contrato de

trabalho. À luz do disposto nos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC,

cabia ao reclamante comprovar suas alegações, ônus do qual não

se desincumbiu. No caso, muito embora tenha sido constatado

acima a supressão habitual do intervalo intrajornada sem a devida

contraprestação, tal falta, por si só, não se revela suficientemente

grave a ponto de autorizar a rescisão oblíqua do contrato. Como

mencionado alhures, para que seja reconhecida a rescisão indireta

do pacto laboral faz-se necessário demonstrar o cometimento de

conduta, omissiva ou comissiva, do empregador, que, diante da sua

gravidade, torne insuportável à manutenção do liame empregatício,

o que não é o caso da conduta noticiada na inicial, mormente

porque, na maioria das vezes, o empregador indenizava a não

concessão da pausa intervalar com o pagamento extra

correspondente. Em outras palavras, o descumprimento verificado

nos autos não apresenta gravidade suficiente para justificar a

rescisão indireta do modo como pretendido, sendo situação

reparável financeiramente e que, uma vez corrigida, permitiria a

continuidade da relação de emprego sem maiores
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comprometimentos. Cumpre ressaltar, ainda que, a irregularidade

invocada pelo autor ocorreu desde o início do contrato de trabalho,

evidenciando a ausência de imediaticidade entre a suposta falta e o

pedido de rescisão, requisito indispensável para o reconhecimento

da rescisão oblíqua. Mero corolário o indeferimento da indenização

por danos morais, porquanto ausente o requisito da conduta

antijurídica por parte da empregadora, pressuposto essencial para o

reconhecimento da reparação civil. Nada a alterar, pois.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº AP-0010573-97.2023.5.03.0094
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

AGRAVADO EUGENIO AUGUSTO NONATO DA
SILVA

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO TIAGO DE MIRANDA(OAB:
101324/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO COMANDO EXEQUENDO. A

liquidação deve obedecer ao comando exequendo, sob pena de

ofensa à res judicata. Nesse sentido, o § 1º do art. 879 da CLT é

expresso ao estabelecer que "na liquidação, não se poderá

modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal". Isso equivale a dizer que o critério

fundamental da fase de acertamento do direito objeto da

condenação é o absoluto respeito, tanto do julgador como das

partes, aos limites da coisa julgada.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

de petição aviado pela executada; no mérito, sem divergência, deu-

lhe provimento para: A) determinar que a perita retifique os cálculos

para excluir as diferenças de horas de percurso apuradas, pois tal

parcela não foi deferida no título executivo. B)determinar que o

adicional de periculosidade não seja apurado nos casos de

afastamento previdenciário (após o 15º dia)Custas pela executada

no importe de R$44,26 (art. 789-A, inciso IV, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010573-97.2023.5.03.0094
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

AGRAVADO EUGENIO AUGUSTO NONATO DA
SILVA

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO TIAGO DE MIRANDA(OAB:
101324/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO AUGUSTO NONATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO COMANDO EXEQUENDO. A

liquidação deve obedecer ao comando exequendo, sob pena de

ofensa à res judicata. Nesse sentido, o § 1º do art. 879 da CLT é

expresso ao estabelecer que "na liquidação, não se poderá

modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal". Isso equivale a dizer que o critério

fundamental da fase de acertamento do direito objeto da

condenação é o absoluto respeito, tanto do julgador como das

partes, aos limites da coisa julgada.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

de petição aviado pela executada; no mérito, sem divergência, deu-

lhe provimento para: A) determinar que a perita retifique os cálculos

para excluir as diferenças de horas de percurso apuradas, pois tal
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parcela não foi deferida no título executivo. B)determinar que o

adicional de periculosidade não seja apurado nos casos de

afastamento previdenciário (após o 15º dia)Custas pela executada

no importe de R$44,26 (art. 789-A, inciso IV, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010801-35.2023.5.03.0074
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE MIQUEIAS ROMAO SALOME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PIMENTA
JUNIOR(OAB: 226530/MG)

RECORRIDO MIQUEIAS ROMAO SALOME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PIMENTA
JUNIOR(OAB: 226530/MG)

RECORRIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO BERNARDO MENICUCCI
GROSSI(OAB: 97774/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIQUEIAS ROMAO SALOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO TOMADOR. ART. 71, §1°, DA

LEI 8.666/93. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

CONSTITUCIONALIDADE N. 16. TESE DE REPERCUSSÃO

GERAL N. 246. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADC 16, declarou a constitucionalidade do §1º do art.

71 da Lei 8.666/93. Entretanto, não afastou definitivamente a

responsabilidade das entidades pertencentes à Administração

Pública nas hipóteses em que fosse constatada a omissão do ente

público na fiscalização das obrigações trabalhistas da contratada.

Noutra vertente, ao julgar o Tema Repercussão Geral n. 246 (RE

760931), no qual se discutia, " à luz dos artigos 5º, II; e 37, § 6º; e

97, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do art.

71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que veda a responsabilidade

subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas

gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço", o

Pretório Excelso firmou a tese de que "O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Da leitura da redação

final da tese de repercussão geral transcrita, conclui-se que a

inserção da expressão "automaticamente" teve por objetivo impedir

que a literalidade do art. 71 da Lei 8.666/93, implicasse na total e

indiscriminada exclusão da responsabilidade dos entes públicos

pelos prejuízos sofridos pelos trabalhadores em face do

inadimplemento de seus direitos pelas empresas contratadas.

Assim, em sendo demonstrado no caso concreto que o ente público

tomador do serviço prestado pelo empregado terceirizado não

diligenciou em fiscalizar adequadamente a contratação e execução

do contrato celebrado com a prestadora de serviços, não há óbice a

sua condenação subsidiária ao pagamento das verbas devidas pelo

empregador.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

do reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para: a) declarar que não houve a quitação das verbas

constantes no TRCT no prazo legal; b) condenar a primeira

reclamada ao pagamento de multa por litigância de má-fé, no

importe de 5% sobre o valor da causa, em favor do reclamante.

Unanimemente, conheceu do recurso da segunda reclamada; no

mérito, por maioria de votos, negou-lhe provimento, vencido o

eminente Desembargador Delane Marcolino Ferreira que provia o

apelo em relação à responsabilidade subsidiária da CEMIG. Elevou

o valor da condenação para R$ 11.850,00, com custas majoradas

para R$ 237,00, pelas reclamadas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010801-35.2023.5.03.0074
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)
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RECORRENTE MIQUEIAS ROMAO SALOME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PIMENTA
JUNIOR(OAB: 226530/MG)

RECORRIDO MIQUEIAS ROMAO SALOME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PIMENTA
JUNIOR(OAB: 226530/MG)

RECORRIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO BERNARDO MENICUCCI
GROSSI(OAB: 97774/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO TOMADOR. ART. 71, §1°, DA

LEI 8.666/93. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

CONSTITUCIONALIDADE N. 16. TESE DE REPERCUSSÃO

GERAL N. 246. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADC 16, declarou a constitucionalidade do §1º do art.

71 da Lei 8.666/93. Entretanto, não afastou definitivamente a

responsabilidade das entidades pertencentes à Administração

Pública nas hipóteses em que fosse constatada a omissão do ente

público na fiscalização das obrigações trabalhistas da contratada.

Noutra vertente, ao julgar o Tema Repercussão Geral n. 246 (RE

760931), no qual se discutia, " à luz dos artigos 5º, II; e 37, § 6º; e

97, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do art.

71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que veda a responsabilidade

subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas

gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço", o

Pretório Excelso firmou a tese de que "O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Da leitura da redação

final da tese de repercussão geral transcrita, conclui-se que a

inserção da expressão "automaticamente" teve por objetivo impedir

que a literalidade do art. 71 da Lei 8.666/93, implicasse na total e

indiscriminada exclusão da responsabilidade dos entes públicos

pelos prejuízos sofridos pelos trabalhadores em face do

inadimplemento de seus direitos pelas empresas contratadas.

Assim, em sendo demonstrado no caso concreto que o ente público

tomador do serviço prestado pelo empregado terceirizado não

diligenciou em fiscalizar adequadamente a contratação e execução

do contrato celebrado com a prestadora de serviços, não há óbice a

sua condenação subsidiária ao pagamento das verbas devidas pelo

empregador.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

do reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para: a) declarar que não houve a quitação das verbas

constantes no TRCT no prazo legal; b) condenar a primeira

reclamada ao pagamento de multa por litigância de má-fé, no

importe de 5% sobre o valor da causa, em favor do reclamante.

Unanimemente, conheceu do recurso da segunda reclamada; no

mérito, por maioria de votos, negou-lhe provimento, vencido o

eminente Desembargador Delane Marcolino Ferreira que provia o

apelo em relação à responsabilidade subsidiária da CEMIG. Elevou

o valor da condenação para R$ 11.850,00, com custas majoradas

para R$ 237,00, pelas reclamadas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010801-35.2023.5.03.0074
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE MIQUEIAS ROMAO SALOME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PIMENTA
JUNIOR(OAB: 226530/MG)

RECORRIDO MIQUEIAS ROMAO SALOME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PIMENTA
JUNIOR(OAB: 226530/MG)

RECORRIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO BERNARDO MENICUCCI
GROSSI(OAB: 97774/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIQUEIAS ROMAO SALOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:
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EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO TOMADOR. ART. 71, §1°, DA

LEI 8.666/93. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

CONSTITUCIONALIDADE N. 16. TESE DE REPERCUSSÃO

GERAL N. 246. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADC 16, declarou a constitucionalidade do §1º do art.

71 da Lei 8.666/93. Entretanto, não afastou definitivamente a

responsabilidade das entidades pertencentes à Administração

Pública nas hipóteses em que fosse constatada a omissão do ente

público na fiscalização das obrigações trabalhistas da contratada.

Noutra vertente, ao julgar o Tema Repercussão Geral n. 246 (RE

760931), no qual se discutia, " à luz dos artigos 5º, II; e 37, § 6º; e

97, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do art.

71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que veda a responsabilidade

subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas

gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço", o

Pretório Excelso firmou a tese de que "O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Da leitura da redação

final da tese de repercussão geral transcrita, conclui-se que a

inserção da expressão "automaticamente" teve por objetivo impedir

que a literalidade do art. 71 da Lei 8.666/93, implicasse na total e

indiscriminada exclusão da responsabilidade dos entes públicos

pelos prejuízos sofridos pelos trabalhadores em face do

inadimplemento de seus direitos pelas empresas contratadas.

Assim, em sendo demonstrado no caso concreto que o ente público

tomador do serviço prestado pelo empregado terceirizado não

diligenciou em fiscalizar adequadamente a contratação e execução

do contrato celebrado com a prestadora de serviços, não há óbice a

sua condenação subsidiária ao pagamento das verbas devidas pelo

empregador.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

do reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para: a) declarar que não houve a quitação das verbas

constantes no TRCT no prazo legal; b) condenar a primeira

reclamada ao pagamento de multa por litigância de má-fé, no

importe de 5% sobre o valor da causa, em favor do reclamante.

Unanimemente, conheceu do recurso da segunda reclamada; no

mérito, por maioria de votos, negou-lhe provimento, vencido o

eminente Desembargador Delane Marcolino Ferreira que provia o

apelo em relação à responsabilidade subsidiária da CEMIG. Elevou

o valor da condenação para R$ 11.850,00, com custas majoradas

para R$ 237,00, pelas reclamadas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010801-35.2023.5.03.0074
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE MIQUEIAS ROMAO SALOME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PIMENTA
JUNIOR(OAB: 226530/MG)

RECORRIDO MIQUEIAS ROMAO SALOME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PIMENTA
JUNIOR(OAB: 226530/MG)

RECORRIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO BERNARDO MENICUCCI
GROSSI(OAB: 97774/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO TOMADOR. ART. 71, §1°, DA

LEI 8.666/93. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

CONSTITUCIONALIDADE N. 16. TESE DE REPERCUSSÃO

GERAL N. 246. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADC 16, declarou a constitucionalidade do §1º do art.

71 da Lei 8.666/93. Entretanto, não afastou definitivamente a

responsabilidade das entidades pertencentes à Administração

Pública nas hipóteses em que fosse constatada a omissão do ente

público na fiscalização das obrigações trabalhistas da contratada.

Noutra vertente, ao julgar o Tema Repercussão Geral n. 246 (RE

760931), no qual se discutia, " à luz dos artigos 5º, II; e 37, § 6º; e

97, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do art.

71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que veda a responsabilidade

subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas

gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço", o

Pretório Excelso firmou a tese de que "O inadimplemento dos
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encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Da leitura da redação

final da tese de repercussão geral transcrita, conclui-se que a

inserção da expressão "automaticamente" teve por objetivo impedir

que a literalidade do art. 71 da Lei 8.666/93, implicasse na total e

indiscriminada exclusão da responsabilidade dos entes públicos

pelos prejuízos sofridos pelos trabalhadores em face do

inadimplemento de seus direitos pelas empresas contratadas.

Assim, em sendo demonstrado no caso concreto que o ente público

tomador do serviço prestado pelo empregado terceirizado não

diligenciou em fiscalizar adequadamente a contratação e execução

do contrato celebrado com a prestadora de serviços, não há óbice a

sua condenação subsidiária ao pagamento das verbas devidas pelo

empregador.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

do reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para: a) declarar que não houve a quitação das verbas

constantes no TRCT no prazo legal; b) condenar a primeira

reclamada ao pagamento de multa por litigância de má-fé, no

importe de 5% sobre o valor da causa, em favor do reclamante.

Unanimemente, conheceu do recurso da segunda reclamada; no

mérito, por maioria de votos, negou-lhe provimento, vencido o

eminente Desembargador Delane Marcolino Ferreira que provia o

apelo em relação à responsabilidade subsidiária da CEMIG. Elevou

o valor da condenação para R$ 11.850,00, com custas majoradas

para R$ 237,00, pelas reclamadas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010801-35.2023.5.03.0074
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE MIQUEIAS ROMAO SALOME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PIMENTA
JUNIOR(OAB: 226530/MG)

RECORRIDO MIQUEIAS ROMAO SALOME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PIMENTA
JUNIOR(OAB: 226530/MG)

RECORRIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO BERNARDO MENICUCCI
GROSSI(OAB: 97774/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO TOMADOR. ART. 71, §1°, DA

LEI 8.666/93. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

CONSTITUCIONALIDADE N. 16. TESE DE REPERCUSSÃO

GERAL N. 246. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADC 16, declarou a constitucionalidade do §1º do art.

71 da Lei 8.666/93. Entretanto, não afastou definitivamente a

responsabilidade das entidades pertencentes à Administração

Pública nas hipóteses em que fosse constatada a omissão do ente

público na fiscalização das obrigações trabalhistas da contratada.

Noutra vertente, ao julgar o Tema Repercussão Geral n. 246 (RE

760931), no qual se discutia, " à luz dos artigos 5º, II; e 37, § 6º; e

97, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do art.

71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que veda a responsabilidade

subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas

gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço", o

Pretório Excelso firmou a tese de que "O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Da leitura da redação

final da tese de repercussão geral transcrita, conclui-se que a

inserção da expressão "automaticamente" teve por objetivo impedir

que a literalidade do art. 71 da Lei 8.666/93, implicasse na total e

indiscriminada exclusão da responsabilidade dos entes públicos

pelos prejuízos sofridos pelos trabalhadores em face do

inadimplemento de seus direitos pelas empresas contratadas.

Assim, em sendo demonstrado no caso concreto que o ente público

tomador do serviço prestado pelo empregado terceirizado não

diligenciou em fiscalizar adequadamente a contratação e execução

do contrato celebrado com a prestadora de serviços, não há óbice a

sua condenação subsidiária ao pagamento das verbas devidas pelo

empregador.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso
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do reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para: a) declarar que não houve a quitação das verbas

constantes no TRCT no prazo legal; b) condenar a primeira

reclamada ao pagamento de multa por litigância de má-fé, no

importe de 5% sobre o valor da causa, em favor do reclamante.

Unanimemente, conheceu do recurso da segunda reclamada; no

mérito, por maioria de votos, negou-lhe provimento, vencido o

eminente Desembargador Delane Marcolino Ferreira que provia o

apelo em relação à responsabilidade subsidiária da CEMIG. Elevou

o valor da condenação para R$ 11.850,00, com custas majoradas

para R$ 237,00, pelas reclamadas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010401-81.2022.5.03.0033
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE GERALDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

AGRAVADO RESENDE CARNEIRO MARQUES
ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

LIBERAÇÃO DE VALORES INCONTROVERSOS.

POSSIBILIDADE. Os valores correspondentes às parcelas que não

são mais objeto de discussão nos autos do processo principal são

incontroversos. Nesta hipótese, mostra-se possível e razoável a

liberação de tais valores ao exequente, porquanto não se vislumbra

que tal conduta possa acarretar prejuízos ao executado. Inteligência

dos artigos 520, inciso IV e 521, incisos I e II, do CPC, aplicados

subsidiariamente ao Processo do Trabalho (artigo 769 da CLT).

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

determinar a liberação dos valores referentes ao depósito judicial de

R$ 15.000,00 (ID. 1407375), por meio de expedição de alvará para

transferência dos valores depositados em conta judicial para a conta

bancária informada pelo agravante. Custas pela executada, na

forma legal, ao final.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010401-81.2022.5.03.0033
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE GERALDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

AGRAVADO RESENDE CARNEIRO MARQUES
ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESENDE CARNEIRO MARQUES ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
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LIBERAÇÃO DE VALORES INCONTROVERSOS.

POSSIBILIDADE. Os valores correspondentes às parcelas que não

são mais objeto de discussão nos autos do processo principal são

incontroversos. Nesta hipótese, mostra-se possível e razoável a

liberação de tais valores ao exequente, porquanto não se vislumbra

que tal conduta possa acarretar prejuízos ao executado. Inteligência

dos artigos 520, inciso IV e 521, incisos I e II, do CPC, aplicados

subsidiariamente ao Processo do Trabalho (artigo 769 da CLT).

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

determinar a liberação dos valores referentes ao depósito judicial de

R$ 15.000,00 (ID. 1407375), por meio de expedição de alvará para

transferência dos valores depositados em conta judicial para a conta

bancária informada pelo agravante. Custas pela executada, na

forma legal, ao final.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010401-81.2022.5.03.0033
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE GERALDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

AGRAVADO RESENDE CARNEIRO MARQUES
ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

LIBERAÇÃO DE VALORES INCONTROVERSOS.

POSSIBILIDADE. Os valores correspondentes às parcelas que não

são mais objeto de discussão nos autos do processo principal são

incontroversos. Nesta hipótese, mostra-se possível e razoável a

liberação de tais valores ao exequente, porquanto não se vislumbra

que tal conduta possa acarretar prejuízos ao executado. Inteligência

dos artigos 520, inciso IV e 521, incisos I e II, do CPC, aplicados

subsidiariamente ao Processo do Trabalho (artigo 769 da CLT).

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

determinar a liberação dos valores referentes ao depósito judicial de

R$ 15.000,00 (ID. 1407375), por meio de expedição de alvará para

transferência dos valores depositados em conta judicial para a conta

bancária informada pelo agravante. Custas pela executada, na

forma legal, ao final.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010700-08.2018.5.03.0095
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE HELIO PRATES DO AMARAL

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRENTE TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RECORRIDO HELIO PRATES DO AMARAL

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO PRATES DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1314
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5766/DF. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. Os honorários advocatícios de sucumbência são

devidos pelo beneficiário da justiça gratuita, com suspensão

imediata de sua exigibilidade prevista no artigo 791-A, §4º, da CLT,

conforme julgamento da ADI 5766/DF pelo Supremo Tribunal

Federal.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos; no mérito,sem divergência, deu provimento

parcial ao apelo do reclamante para: a) acrescer à condenação o

pagamento de 01 hora extra diária, acrescida do adicional

convencional, nos dias em que o autor laborou em jornada superior

às 06 horas diárias no período imprescrito anterior à vigência da

CCT 2015/2016, mantidos os demais parâmetros e reflexos já

fixados na sentença; b) determinar a restituição dos descontos

realizados a título de contribuição assistencial, conforme se apurar

em regular liquidação de sentença; c) majorar o percentual da verba

honorária devida em prol dos seus procuradores para 10%; d)

excluir da sentença a determinação de que sejam respeitados os

limites dos valores postulados na petição inicial, quando da

liquidação de sentença; unanimemente, deu provimento parcial ao

apelo da reclamada para condenar o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência no percentual 10% dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, ficando suspensa, de

forma imediata, a exigibilidade do pagamento da verba. Mantido o

valor arbitrado à condenação, porquanto permanece compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010700-08.2018.5.03.0095
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE HELIO PRATES DO AMARAL

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRENTE TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RECORRIDO HELIO PRATES DO AMARAL

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5766/DF. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. Os honorários advocatícios de sucumbência são

devidos pelo beneficiário da justiça gratuita, com suspensão

imediata de sua exigibilidade prevista no artigo 791-A, §4º, da CLT,

conforme julgamento da ADI 5766/DF pelo Supremo Tribunal

Federal.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos; no mérito,sem divergência, deu provimento

parcial ao apelo do reclamante para: a) acrescer à condenação o

pagamento de 01 hora extra diária, acrescida do adicional

convencional, nos dias em que o autor laborou em jornada superior

às 06 horas diárias no período imprescrito anterior à vigência da

CCT 2015/2016, mantidos os demais parâmetros e reflexos já

fixados na sentença; b) determinar a restituição dos descontos

realizados a título de contribuição assistencial, conforme se apurar

em regular liquidação de sentença; c) majorar o percentual da verba

honorária devida em prol dos seus procuradores para 10%; d)

excluir da sentença a determinação de que sejam respeitados os

limites dos valores postulados na petição inicial, quando da

liquidação de sentença; unanimemente, deu provimento parcial ao

apelo da reclamada para condenar o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência no percentual 10% dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, ficando suspensa, de

forma imediata, a exigibilidade do pagamento da verba. Mantido o

valor arbitrado à condenação, porquanto permanece compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1315
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0010700-08.2018.5.03.0095
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE HELIO PRATES DO AMARAL

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRENTE TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RECORRIDO HELIO PRATES DO AMARAL

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO PRATES DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5766/DF. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. Os honorários advocatícios de sucumbência são

devidos pelo beneficiário da justiça gratuita, com suspensão

imediata de sua exigibilidade prevista no artigo 791-A, §4º, da CLT,

conforme julgamento da ADI 5766/DF pelo Supremo Tribunal

Federal.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos; no mérito,sem divergência, deu provimento

parcial ao apelo do reclamante para: a) acrescer à condenação o

pagamento de 01 hora extra diária, acrescida do adicional

convencional, nos dias em que o autor laborou em jornada superior

às 06 horas diárias no período imprescrito anterior à vigência da

CCT 2015/2016, mantidos os demais parâmetros e reflexos já

fixados na sentença; b) determinar a restituição dos descontos

realizados a título de contribuição assistencial, conforme se apurar

em regular liquidação de sentença; c) majorar o percentual da verba

honorária devida em prol dos seus procuradores para 10%; d)

excluir da sentença a determinação de que sejam respeitados os

limites dos valores postulados na petição inicial, quando da

liquidação de sentença; unanimemente, deu provimento parcial ao

apelo da reclamada para condenar o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência no percentual 10% dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, ficando suspensa, de

forma imediata, a exigibilidade do pagamento da verba. Mantido o

valor arbitrado à condenação, porquanto permanece compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010700-08.2018.5.03.0095
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE HELIO PRATES DO AMARAL

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRENTE TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RECORRIDO HELIO PRATES DO AMARAL

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5766/DF. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. Os honorários advocatícios de sucumbência são

devidos pelo beneficiário da justiça gratuita, com suspensão

imediata de sua exigibilidade prevista no artigo 791-A, §4º, da CLT,

conforme julgamento da ADI 5766/DF pelo Supremo Tribunal

Federal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1316
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos; no mérito,sem divergência, deu provimento

parcial ao apelo do reclamante para: a) acrescer à condenação o

pagamento de 01 hora extra diária, acrescida do adicional

convencional, nos dias em que o autor laborou em jornada superior

às 06 horas diárias no período imprescrito anterior à vigência da

CCT 2015/2016, mantidos os demais parâmetros e reflexos já

fixados na sentença; b) determinar a restituição dos descontos

realizados a título de contribuição assistencial, conforme se apurar

em regular liquidação de sentença; c) majorar o percentual da verba

honorária devida em prol dos seus procuradores para 10%; d)

excluir da sentença a determinação de que sejam respeitados os

limites dos valores postulados na petição inicial, quando da

liquidação de sentença; unanimemente, deu provimento parcial ao

apelo da reclamada para condenar o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência no percentual 10% dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, ficando suspensa, de

forma imediata, a exigibilidade do pagamento da verba. Mantido o

valor arbitrado à condenação, porquanto permanece compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010235-17.2023.5.03.0097
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE PAULO LOPES PEREIRA

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

ADVOGADO LUCAS SOUZA DE SIQUEIRA(OAB:
217929/MG)

RECORRIDO VANIA GOMES SILVA CORDEIRO

ADVOGADO ALINE REGINA CAMILO DA
SILVA(OAB: 151420/MG)

ADVOGADO ANA CARLA CORREA DE
AQUINO(OAB: 196751/MG)

RECORRIDO PSGPRINT SERVICOS DE
IMPRESSAO E GRAFICA LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA CAMILO DA
SILVA(OAB: 151420/MG)

ADVOGADO ANA CARLA CORREA DE
AQUINO(OAB: 196751/MG)

RECORRIDO UNIAO INDUSTRIA GRAFICA LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA CAMILO DA
SILVA(OAB: 151420/MG)

ADVOGADO ANA CARLA CORREA DE
AQUINO(OAB: 196751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LOPES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. Não se justifica o pedido de

majoração dos honorários advocatícios, quando o percentual

arbitrado na sentença é compatível com os critérios estabelecidos

no § 2º do art. 791-A da CLT e condizente com a complexidade da

causa.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhe

parcial provimento para acrescer à condenação a penalidade

estipulada no art. 477, § 8º, da CLT. Mantido o valor da condenação

por compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010235-17.2023.5.03.0097
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE PAULO LOPES PEREIRA

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

ADVOGADO LUCAS SOUZA DE SIQUEIRA(OAB:
217929/MG)

RECORRIDO VANIA GOMES SILVA CORDEIRO

ADVOGADO ALINE REGINA CAMILO DA
SILVA(OAB: 151420/MG)

ADVOGADO ANA CARLA CORREA DE
AQUINO(OAB: 196751/MG)

RECORRIDO PSGPRINT SERVICOS DE
IMPRESSAO E GRAFICA LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA CAMILO DA
SILVA(OAB: 151420/MG)

ADVOGADO ANA CARLA CORREA DE
AQUINO(OAB: 196751/MG)

RECORRIDO UNIAO INDUSTRIA GRAFICA LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA CAMILO DA
SILVA(OAB: 151420/MG)

ADVOGADO ANA CARLA CORREA DE
AQUINO(OAB: 196751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO INDUSTRIA GRAFICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1317
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. Não se justifica o pedido de

majoração dos honorários advocatícios, quando o percentual

arbitrado na sentença é compatível com os critérios estabelecidos

no § 2º do art. 791-A da CLT e condizente com a complexidade da

causa.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhe

parcial provimento para acrescer à condenação a penalidade

estipulada no art. 477, § 8º, da CLT. Mantido o valor da condenação

por compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010235-17.2023.5.03.0097
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE PAULO LOPES PEREIRA

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

ADVOGADO LUCAS SOUZA DE SIQUEIRA(OAB:
217929/MG)

RECORRIDO VANIA GOMES SILVA CORDEIRO

ADVOGADO ALINE REGINA CAMILO DA
SILVA(OAB: 151420/MG)

ADVOGADO ANA CARLA CORREA DE
AQUINO(OAB: 196751/MG)

RECORRIDO PSGPRINT SERVICOS DE
IMPRESSAO E GRAFICA LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA CAMILO DA
SILVA(OAB: 151420/MG)

ADVOGADO ANA CARLA CORREA DE
AQUINO(OAB: 196751/MG)

RECORRIDO UNIAO INDUSTRIA GRAFICA LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA CAMILO DA
SILVA(OAB: 151420/MG)

ADVOGADO ANA CARLA CORREA DE
AQUINO(OAB: 196751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA GOMES SILVA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. Não se justifica o pedido de

majoração dos honorários advocatícios, quando o percentual

arbitrado na sentença é compatível com os critérios estabelecidos

no § 2º do art. 791-A da CLT e condizente com a complexidade da

causa.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhe

parcial provimento para acrescer à condenação a penalidade

estipulada no art. 477, § 8º, da CLT. Mantido o valor da condenação

por compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010235-17.2023.5.03.0097
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE PAULO LOPES PEREIRA

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

ADVOGADO LUCAS SOUZA DE SIQUEIRA(OAB:
217929/MG)

RECORRIDO VANIA GOMES SILVA CORDEIRO

ADVOGADO ALINE REGINA CAMILO DA
SILVA(OAB: 151420/MG)

ADVOGADO ANA CARLA CORREA DE
AQUINO(OAB: 196751/MG)

RECORRIDO PSGPRINT SERVICOS DE
IMPRESSAO E GRAFICA LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA CAMILO DA
SILVA(OAB: 151420/MG)

ADVOGADO ANA CARLA CORREA DE
AQUINO(OAB: 196751/MG)

RECORRIDO UNIAO INDUSTRIA GRAFICA LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA CAMILO DA
SILVA(OAB: 151420/MG)

ADVOGADO ANA CARLA CORREA DE
AQUINO(OAB: 196751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PSGPRINT SERVICOS DE IMPRESSAO E GRAFICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1318
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. Não se justifica o pedido de

majoração dos honorários advocatícios, quando o percentual

arbitrado na sentença é compatível com os critérios estabelecidos

no § 2º do art. 791-A da CLT e condizente com a complexidade da

causa.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhe

parcial provimento para acrescer à condenação a penalidade

estipulada no art. 477, § 8º, da CLT. Mantido o valor da condenação

por compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010312-11.2023.5.03.0102
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

RECORRIDO ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO LUANDA MARIA SOARES(OAB:
473477/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA DEL AMORE DE
CARVALHO(OAB: 349184/SP)

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

RECORRIDO LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS
S/A

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

Embargos de Declaração apresentados pela segunda Reclamada;

no mérito, sem divergência, conferiu-lhes parcial provimento para

corrigir o erro material havido na parte dispositiva do acórdão (Id

3dc2ecc, Fls. 803), quanto ao tema, sem, contudo, imprimir efeito

modificativo ao julgado, devendo-se ler "por unanimidade, conheceu

do Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante; no mérito, sem

divergência, conferiu-lhe parcial provimento para condenar: a) a

primeira Reclamada, LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A,

ao pagamento, como extras, de 20 minutos diários, em face dos

minutos de labor não registrados que antecediam a jornada de

trabalho, durante todo o respectivo período contratual, observados

os dias efetivamente laborados, o divisor 220 e a Súmula 264 do

TST, com reflexos em RSR's, férias + 1/3, 13º salários e FGTS +

40%; e b) a segunda Reclamada, ADECCO RECURSOS

HUMANOS S.A, ao pagamento da multa prevista no art. 477, §8º,

da CLT." onde está escrito: "por unanimidade, conheceu do

Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante; no mérito, sem

divergência, conferiu-lhe parcial provimento para condenar a

Segunda Reclamada, ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A, ao

pagamento: a) como extras, de 20 minutos diários, em face dos

minutos de labor não registrados que antecediam a jornada de

trabalho, durante todo o respectivo período contratual, observados

os dias efetivamente laborados, o divisor 220 e a Súmula 264 do

TST, com reflexos em RSR's, férias + 1/3, 13º salários e FGTS +

40% e b) da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT.".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010312-11.2023.5.03.0102
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

RECORRIDO ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO LUANDA MARIA SOARES(OAB:
473477/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1319
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA DEL AMORE DE
CARVALHO(OAB: 349184/SP)

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

RECORRIDO LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS
S/A

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

Embargos de Declaração apresentados pela segunda Reclamada;

no mérito, sem divergência, conferiu-lhes parcial provimento para

corrigir o erro material havido na parte dispositiva do acórdão (Id

3dc2ecc, Fls. 803), quanto ao tema, sem, contudo, imprimir efeito

modificativo ao julgado, devendo-se ler "por unanimidade, conheceu

do Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante; no mérito, sem

divergência, conferiu-lhe parcial provimento para condenar: a) a

primeira Reclamada, LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A,

ao pagamento, como extras, de 20 minutos diários, em face dos

minutos de labor não registrados que antecediam a jornada de

trabalho, durante todo o respectivo período contratual, observados

os dias efetivamente laborados, o divisor 220 e a Súmula 264 do

TST, com reflexos em RSR's, férias + 1/3, 13º salários e FGTS +

40%; e b) a segunda Reclamada, ADECCO RECURSOS

HUMANOS S.A, ao pagamento da multa prevista no art. 477, §8º,

da CLT." onde está escrito: "por unanimidade, conheceu do

Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante; no mérito, sem

divergência, conferiu-lhe parcial provimento para condenar a

Segunda Reclamada, ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A, ao

pagamento: a) como extras, de 20 minutos diários, em face dos

minutos de labor não registrados que antecediam a jornada de

trabalho, durante todo o respectivo período contratual, observados

os dias efetivamente laborados, o divisor 220 e a Súmula 264 do

TST, com reflexos em RSR's, férias + 1/3, 13º salários e FGTS +

40% e b) da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT.".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010312-11.2023.5.03.0102
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

RECORRIDO ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO LUANDA MARIA SOARES(OAB:
473477/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA DEL AMORE DE
CARVALHO(OAB: 349184/SP)

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

RECORRIDO LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS
S/A

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

Embargos de Declaração apresentados pela segunda Reclamada;

no mérito, sem divergência, conferiu-lhes parcial provimento para

corrigir o erro material havido na parte dispositiva do acórdão (Id

3dc2ecc, Fls. 803), quanto ao tema, sem, contudo, imprimir efeito

modificativo ao julgado, devendo-se ler "por unanimidade, conheceu

do Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante; no mérito, sem

divergência, conferiu-lhe parcial provimento para condenar: a) a

primeira Reclamada, LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A,

ao pagamento, como extras, de 20 minutos diários, em face dos

minutos de labor não registrados que antecediam a jornada de

trabalho, durante todo o respectivo período contratual, observados

os dias efetivamente laborados, o divisor 220 e a Súmula 264 do

TST, com reflexos em RSR's, férias + 1/3, 13º salários e FGTS +

40%; e b) a segunda Reclamada, ADECCO RECURSOS
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HUMANOS S.A, ao pagamento da multa prevista no art. 477, §8º,

da CLT." onde está escrito: "por unanimidade, conheceu do

Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante; no mérito, sem

divergência, conferiu-lhe parcial provimento para condenar a

Segunda Reclamada, ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A, ao

pagamento: a) como extras, de 20 minutos diários, em face dos

minutos de labor não registrados que antecediam a jornada de

trabalho, durante todo o respectivo período contratual, observados

os dias efetivamente laborados, o divisor 220 e a Súmula 264 do

TST, com reflexos em RSR's, férias + 1/3, 13º salários e FGTS +

40% e b) da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT.".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010312-11.2023.5.03.0102
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

RECORRIDO ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO LUANDA MARIA SOARES(OAB:
473477/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA DEL AMORE DE
CARVALHO(OAB: 349184/SP)

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

RECORRIDO LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS
S/A

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

Embargos de Declaração apresentados pela segunda Reclamada;

no mérito, sem divergência, conferiu-lhes parcial provimento para

corrigir o erro material havido na parte dispositiva do acórdão (Id

3dc2ecc, Fls. 803), quanto ao tema, sem, contudo, imprimir efeito

modificativo ao julgado, devendo-se ler "por unanimidade, conheceu

do Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante; no mérito, sem

divergência, conferiu-lhe parcial provimento para condenar: a) a

primeira Reclamada, LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A,

ao pagamento, como extras, de 20 minutos diários, em face dos

minutos de labor não registrados que antecediam a jornada de

trabalho, durante todo o respectivo período contratual, observados

os dias efetivamente laborados, o divisor 220 e a Súmula 264 do

TST, com reflexos em RSR's, férias + 1/3, 13º salários e FGTS +

40%; e b) a segunda Reclamada, ADECCO RECURSOS

HUMANOS S.A, ao pagamento da multa prevista no art. 477, §8º,

da CLT." onde está escrito: "por unanimidade, conheceu do

Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante; no mérito, sem

divergência, conferiu-lhe parcial provimento para condenar a

Segunda Reclamada, ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A, ao

pagamento: a) como extras, de 20 minutos diários, em face dos

minutos de labor não registrados que antecediam a jornada de

trabalho, durante todo o respectivo período contratual, observados

os dias efetivamente laborados, o divisor 220 e a Súmula 264 do

TST, com reflexos em RSR's, férias + 1/3, 13º salários e FGTS +

40% e b) da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT.".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010793-78.2022.5.03.0111
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE FERNANDA MARCAL FERNANDES
COSTA

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARROSO
FONTELLES(OAB: 119910/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARROSO
FONTELLES(OAB: 119910/RJ)

RECORRIDO FERNANDA MARCAL FERNANDES
COSTA

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MARCAL FERNANDES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração apresentados; no mérito, sem divergência,

negou provimento aos embargos do reclamado; unanimemente, deu

parcial provimento aos embargos de declaração apresentados pela

reclamante para suprir omissão e acrescer à condenação reflexos

das diferenças salariais em PLR, aviso prévio e acréscimo de 40%

do FGTS, bem assim reflexos das demais parcelas reconhecidas

em Juízo (à exceção da indenização sobre 30 minutos, a título de

intervalo intrajornada, a partir de 11-11-2017) em aviso prévio e

acréscimo de 40% do FGTS, imprimindo efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010793-78.2022.5.03.0111
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE FERNANDA MARCAL FERNANDES
COSTA

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARROSO
FONTELLES(OAB: 119910/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARROSO
FONTELLES(OAB: 119910/RJ)

RECORRIDO FERNANDA MARCAL FERNANDES
COSTA

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração apresentados; no mérito, sem divergência,

negou provimento aos embargos do reclamado; unanimemente, deu

parcial provimento aos embargos de declaração apresentados pela

reclamante para suprir omissão e acrescer à condenação reflexos

das diferenças salariais em PLR, aviso prévio e acréscimo de 40%

do FGTS, bem assim reflexos das demais parcelas reconhecidas

em Juízo (à exceção da indenização sobre 30 minutos, a título de

intervalo intrajornada, a partir de 11-11-2017) em aviso prévio e

acréscimo de 40% do FGTS, imprimindo efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010793-78.2022.5.03.0111
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE FERNANDA MARCAL FERNANDES
COSTA

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARROSO
FONTELLES(OAB: 119910/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARROSO
FONTELLES(OAB: 119910/RJ)

RECORRIDO FERNANDA MARCAL FERNANDES
COSTA

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MARCAL FERNANDES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração apresentados; no mérito, sem divergência,

negou provimento aos embargos do reclamado; unanimemente, deu

parcial provimento aos embargos de declaração apresentados pela

reclamante para suprir omissão e acrescer à condenação reflexos

das diferenças salariais em PLR, aviso prévio e acréscimo de 40%

do FGTS, bem assim reflexos das demais parcelas reconhecidas

em Juízo (à exceção da indenização sobre 30 minutos, a título de

intervalo intrajornada, a partir de 11-11-2017) em aviso prévio e

acréscimo de 40% do FGTS, imprimindo efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010793-78.2022.5.03.0111
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE FERNANDA MARCAL FERNANDES
COSTA

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARROSO
FONTELLES(OAB: 119910/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARROSO
FONTELLES(OAB: 119910/RJ)

RECORRIDO FERNANDA MARCAL FERNANDES
COSTA

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração apresentados; no mérito, sem divergência,

negou provimento aos embargos do reclamado; unanimemente, deu

parcial provimento aos embargos de declaração apresentados pela

reclamante para suprir omissão e acrescer à condenação reflexos

das diferenças salariais em PLR, aviso prévio e acréscimo de 40%

do FGTS, bem assim reflexos das demais parcelas reconhecidas

em Juízo (à exceção da indenização sobre 30 minutos, a título de

intervalo intrajornada, a partir de 11-11-2017) em aviso prévio e

acréscimo de 40% do FGTS, imprimindo efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010972-03.2022.5.03.0114
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CARLA REGINA DE SOUZA

ADVOGADO ALVARO FERRAZ CRUZ(OAB:
67437/MG)

RECORRIDO OTHON DE CARVALHO E CIA LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA REGINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

Embargos de Declaração opostos pela Reclamante; no mérito, sem

divergência, negou-lhes provimento, nos termos da fundamentação,

mantido inalterado o julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010972-03.2022.5.03.0114
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Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE CARLA REGINA DE SOUZA

ADVOGADO ALVARO FERRAZ CRUZ(OAB:
67437/MG)

RECORRIDO OTHON DE CARVALHO E CIA LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTHON DE CARVALHO E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

Embargos de Declaração opostos pela Reclamante; no mérito, sem

divergência, negou-lhes provimento, nos termos da fundamentação,

mantido inalterado o julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010794-19.2021.5.03.0040
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE WARLEY PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRENTE NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO WARLEY PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEY PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010794-19.2021.5.03.0040
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE WARLEY PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRENTE NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO WARLEY PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010794-19.2021.5.03.0040
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE WARLEY PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRENTE NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO WARLEY PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010794-19.2021.5.03.0040
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE WARLEY PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRENTE NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO WARLEY PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010794-19.2021.5.03.0040
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE WARLEY PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRENTE NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A
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ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO WARLEY PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010794-19.2021.5.03.0040
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE WARLEY PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRENTE NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO WARLEY PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEY PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010964-63.2019.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE AIRTON GARCIA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
VOLPE(OAB: 211307/SP)

AGRAVADO AIRTON GARCIA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
VOLPE(OAB: 211307/SP)

AGRAVADO HENRIQUETA ROIZ FERREIRA

AGRAVADO EGIO SALVADOR SACCO JUNIOR
26399718830

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

AGRAVADO AGUAS DO VALE NAUTICO CLUB
HOTEL

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

AGRAVADO JOAO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 120869/MG)

AGRAVADO AGUAS DO VALE
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

ADVOGADO MARCELO BRANQUINHO
CORREA(OAB: 150869/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON GARCIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. De acordo com o entendimento da maioria
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desta douta Turma, embora o §2º do artigo 833 do CPC tenha

flexibilizado as hipóteses de impenhorabilidade previstas nos incisos

IV e X do caput, tal exceção há de ser aplicada apenas em caso de

pagamento de prestação alimentícia, que não se confunde com o

crédito trabalhista, não obstante a natureza alimentar, sendo

absolutamente impenhorável percentual de salários nesse caso.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo

de Petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

determinar o cancelamento da ordem de penhora de 30% do

subsídio do executado Airton Garcia Ferreira, e a imediata

restituição de eventuais valores porventura bloqueados. Custas de

R$44,26, em conformidade com o disposto no artigo 789-A, inciso

IV, da CLT, pelos executados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010964-63.2019.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE AIRTON GARCIA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
VOLPE(OAB: 211307/SP)

AGRAVADO AIRTON GARCIA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
VOLPE(OAB: 211307/SP)

AGRAVADO HENRIQUETA ROIZ FERREIRA

AGRAVADO EGIO SALVADOR SACCO JUNIOR
26399718830

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

AGRAVADO AGUAS DO VALE NAUTICO CLUB
HOTEL

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

AGRAVADO JOAO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 120869/MG)

AGRAVADO AGUAS DO VALE
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

ADVOGADO MARCELO BRANQUINHO
CORREA(OAB: 150869/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO APARECIDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. De acordo com o entendimento da maioria

desta douta Turma, embora o §2º do artigo 833 do CPC tenha

flexibilizado as hipóteses de impenhorabilidade previstas nos incisos

IV e X do caput, tal exceção há de ser aplicada apenas em caso de

pagamento de prestação alimentícia, que não se confunde com o

crédito trabalhista, não obstante a natureza alimentar, sendo

absolutamente impenhorável percentual de salários nesse caso.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo

de Petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

determinar o cancelamento da ordem de penhora de 30% do

subsídio do executado Airton Garcia Ferreira, e a imediata

restituição de eventuais valores porventura bloqueados. Custas de

R$44,26, em conformidade com o disposto no artigo 789-A, inciso

IV, da CLT, pelos executados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010964-63.2019.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE AIRTON GARCIA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
VOLPE(OAB: 211307/SP)

AGRAVADO AIRTON GARCIA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
VOLPE(OAB: 211307/SP)

AGRAVADO HENRIQUETA ROIZ FERREIRA

AGRAVADO EGIO SALVADOR SACCO JUNIOR
26399718830

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

AGRAVADO AGUAS DO VALE NAUTICO CLUB
HOTEL

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

AGRAVADO JOAO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 120869/MG)

AGRAVADO AGUAS DO VALE
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)
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ADVOGADO MARCELO BRANQUINHO
CORREA(OAB: 150869/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO VALE EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. De acordo com o entendimento da maioria

desta douta Turma, embora o §2º do artigo 833 do CPC tenha

flexibilizado as hipóteses de impenhorabilidade previstas nos incisos

IV e X do caput, tal exceção há de ser aplicada apenas em caso de

pagamento de prestação alimentícia, que não se confunde com o

crédito trabalhista, não obstante a natureza alimentar, sendo

absolutamente impenhorável percentual de salários nesse caso.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo

de Petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

determinar o cancelamento da ordem de penhora de 30% do

subsídio do executado Airton Garcia Ferreira, e a imediata

restituição de eventuais valores porventura bloqueados. Custas de

R$44,26, em conformidade com o disposto no artigo 789-A, inciso

IV, da CLT, pelos executados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010964-63.2019.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE AIRTON GARCIA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
VOLPE(OAB: 211307/SP)

AGRAVADO AIRTON GARCIA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
VOLPE(OAB: 211307/SP)

AGRAVADO HENRIQUETA ROIZ FERREIRA

AGRAVADO EGIO SALVADOR SACCO JUNIOR
26399718830

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

AGRAVADO AGUAS DO VALE NAUTICO CLUB
HOTEL

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

AGRAVADO JOAO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 120869/MG)

AGRAVADO AGUAS DO VALE
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

ADVOGADO MARCELO BRANQUINHO
CORREA(OAB: 150869/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO VALE NAUTICO CLUB HOTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. De acordo com o entendimento da maioria

desta douta Turma, embora o §2º do artigo 833 do CPC tenha

flexibilizado as hipóteses de impenhorabilidade previstas nos incisos

IV e X do caput, tal exceção há de ser aplicada apenas em caso de

pagamento de prestação alimentícia, que não se confunde com o

crédito trabalhista, não obstante a natureza alimentar, sendo

absolutamente impenhorável percentual de salários nesse caso.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo

de Petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

determinar o cancelamento da ordem de penhora de 30% do

subsídio do executado Airton Garcia Ferreira, e a imediata

restituição de eventuais valores porventura bloqueados. Custas de

R$44,26, em conformidade com o disposto no artigo 789-A, inciso

IV, da CLT, pelos executados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010964-63.2019.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE AIRTON GARCIA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
VOLPE(OAB: 211307/SP)

AGRAVADO AIRTON GARCIA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
VOLPE(OAB: 211307/SP)

AGRAVADO HENRIQUETA ROIZ FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1328
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO EGIO SALVADOR SACCO JUNIOR
26399718830

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

AGRAVADO AGUAS DO VALE NAUTICO CLUB
HOTEL

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

AGRAVADO JOAO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 120869/MG)

AGRAVADO AGUAS DO VALE
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

ADVOGADO MARCELO BRANQUINHO
CORREA(OAB: 150869/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGIO SALVADOR SACCO JUNIOR 26399718830

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. De acordo com o entendimento da maioria

desta douta Turma, embora o §2º do artigo 833 do CPC tenha

flexibilizado as hipóteses de impenhorabilidade previstas nos incisos

IV e X do caput, tal exceção há de ser aplicada apenas em caso de

pagamento de prestação alimentícia, que não se confunde com o

crédito trabalhista, não obstante a natureza alimentar, sendo

absolutamente impenhorável percentual de salários nesse caso.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo

de Petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

determinar o cancelamento da ordem de penhora de 30% do

subsídio do executado Airton Garcia Ferreira, e a imediata

restituição de eventuais valores porventura bloqueados. Custas de

R$44,26, em conformidade com o disposto no artigo 789-A, inciso

IV, da CLT, pelos executados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010964-63.2019.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE AIRTON GARCIA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
VOLPE(OAB: 211307/SP)

AGRAVADO AIRTON GARCIA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
VOLPE(OAB: 211307/SP)

AGRAVADO HENRIQUETA ROIZ FERREIRA

AGRAVADO EGIO SALVADOR SACCO JUNIOR
26399718830

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

AGRAVADO AGUAS DO VALE NAUTICO CLUB
HOTEL

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

AGRAVADO JOAO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 120869/MG)

AGRAVADO AGUAS DO VALE
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

ADVOGADO MARCELO BRANQUINHO
CORREA(OAB: 150869/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON GARCIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. De acordo com o entendimento da maioria

desta douta Turma, embora o §2º do artigo 833 do CPC tenha

flexibilizado as hipóteses de impenhorabilidade previstas nos incisos

IV e X do caput, tal exceção há de ser aplicada apenas em caso de

pagamento de prestação alimentícia, que não se confunde com o

crédito trabalhista, não obstante a natureza alimentar, sendo

absolutamente impenhorável percentual de salários nesse caso.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo

de Petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

determinar o cancelamento da ordem de penhora de 30% do

subsídio do executado Airton Garcia Ferreira, e a imediata

restituição de eventuais valores porventura bloqueados. Custas de

R$44,26, em conformidade com o disposto no artigo 789-A, inciso

IV, da CLT, pelos executados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA
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Processo Nº AP-0010964-63.2019.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE AIRTON GARCIA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
VOLPE(OAB: 211307/SP)

AGRAVADO AIRTON GARCIA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
VOLPE(OAB: 211307/SP)

AGRAVADO HENRIQUETA ROIZ FERREIRA

AGRAVADO EGIO SALVADOR SACCO JUNIOR
26399718830

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

AGRAVADO AGUAS DO VALE NAUTICO CLUB
HOTEL

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

AGRAVADO JOAO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 120869/MG)

AGRAVADO AGUAS DO VALE
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

ADVOGADO MARCELO BRANQUINHO
CORREA(OAB: 150869/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUETA ROIZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. De acordo com o entendimento da maioria

desta douta Turma, embora o §2º do artigo 833 do CPC tenha

flexibilizado as hipóteses de impenhorabilidade previstas nos incisos

IV e X do caput, tal exceção há de ser aplicada apenas em caso de

pagamento de prestação alimentícia, que não se confunde com o

crédito trabalhista, não obstante a natureza alimentar, sendo

absolutamente impenhorável percentual de salários nesse caso.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo

de Petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

determinar o cancelamento da ordem de penhora de 30% do

subsídio do executado Airton Garcia Ferreira, e a imediata

restituição de eventuais valores porventura bloqueados. Custas de

R$44,26, em conformidade com o disposto no artigo 789-A, inciso

IV, da CLT, pelos executados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010410-06.2023.5.03.0131
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CLAUDIA PATRICIA DE SOUZA
SENA

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO LUANA RAISSA COSTA
CAMPOS(OAB: 173059/MG)

RECORRENTE INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO CLAUDIA PATRICIA DE SOUZA
SENA

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO LUANA RAISSA COSTA
CAMPOS(OAB: 173059/MG)

RECORRIDO INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA PATRICIA DE SOUZA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, or unanimidade, não conheceu do

recurso ordinário interposto pela reclamada, eis que deserto.

Unanimemente, conheceu do apelo obreiro; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: a) estabelecer que

nos dias que constar "*" nos cartões de ponto deve ser observada a

jornada fixada na Sentença (em relação aos dias em que registrado

"P MAN"); b)deferir, como extras, as horas laboradas para além da

12ª diária ou da 36ª semanal, o que for mais vantajoso. Deverão ser

observados, quando da liquidação, os registros constantes dos

cartões de ponto (adotando-se o disposto na Sentença e no item

acima quando houver registro de "P MAN" ou "*"); a remuneração

da Autora, consoante orientação contida na Súmula n. 264/TST; o

divisor 210; a hora ficta noturna para o labor prestado no período

noturno; o adicional convencional e, na falta, o legal. Devidos os

reflexos indicados na decisão recorrida. Fica autorizada a dedução

valores pagos ao mesmo título. Majorou o valor arbitrado à
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condenação para R$10.000,00, com custas, pela reclamada, no

importe de R$200,00.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010410-06.2023.5.03.0131
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CLAUDIA PATRICIA DE SOUZA
SENA

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO LUANA RAISSA COSTA
CAMPOS(OAB: 173059/MG)

RECORRENTE INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO CLAUDIA PATRICIA DE SOUZA
SENA

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO LUANA RAISSA COSTA
CAMPOS(OAB: 173059/MG)

RECORRIDO INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, or unanimidade, não conheceu do

recurso ordinário interposto pela reclamada, eis que deserto.

Unanimemente, conheceu do apelo obreiro; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: a) estabelecer que

nos dias que constar "*" nos cartões de ponto deve ser observada a

jornada fixada na Sentença (em relação aos dias em que registrado

"P MAN"); b)deferir, como extras, as horas laboradas para além da

12ª diária ou da 36ª semanal, o que for mais vantajoso. Deverão ser

observados, quando da liquidação, os registros constantes dos

cartões de ponto (adotando-se o disposto na Sentença e no item

acima quando houver registro de "P MAN" ou "*"); a remuneração

da Autora, consoante orientação contida na Súmula n. 264/TST; o

divisor 210; a hora ficta noturna para o labor prestado no período

noturno; o adicional convencional e, na falta, o legal. Devidos os

reflexos indicados na decisão recorrida. Fica autorizada a dedução

valores pagos ao mesmo título. Majorou o valor arbitrado à

condenação para R$10.000,00, com custas, pela reclamada, no

importe de R$200,00.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010410-06.2023.5.03.0131
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CLAUDIA PATRICIA DE SOUZA
SENA

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO LUANA RAISSA COSTA
CAMPOS(OAB: 173059/MG)

RECORRENTE INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO CLAUDIA PATRICIA DE SOUZA
SENA

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO LUANA RAISSA COSTA
CAMPOS(OAB: 173059/MG)

RECORRIDO INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA PATRICIA DE SOUZA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, or unanimidade, não conheceu do

recurso ordinário interposto pela reclamada, eis que deserto.

Unanimemente, conheceu do apelo obreiro; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: a) estabelecer que

nos dias que constar "*" nos cartões de ponto deve ser observada a

jornada fixada na Sentença (em relação aos dias em que registrado

"P MAN"); b)deferir, como extras, as horas laboradas para além da

12ª diária ou da 36ª semanal, o que for mais vantajoso. Deverão ser

observados, quando da liquidação, os registros constantes dos

cartões de ponto (adotando-se o disposto na Sentença e no item
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acima quando houver registro de "P MAN" ou "*"); a remuneração

da Autora, consoante orientação contida na Súmula n. 264/TST; o

divisor 210; a hora ficta noturna para o labor prestado no período

noturno; o adicional convencional e, na falta, o legal. Devidos os

reflexos indicados na decisão recorrida. Fica autorizada a dedução

valores pagos ao mesmo título. Majorou o valor arbitrado à

condenação para R$10.000,00, com custas, pela reclamada, no

importe de R$200,00.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010410-06.2023.5.03.0131
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CLAUDIA PATRICIA DE SOUZA
SENA

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO LUANA RAISSA COSTA
CAMPOS(OAB: 173059/MG)

RECORRENTE INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO CLAUDIA PATRICIA DE SOUZA
SENA

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO LUANA RAISSA COSTA
CAMPOS(OAB: 173059/MG)

RECORRIDO INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, or unanimidade, não conheceu do

recurso ordinário interposto pela reclamada, eis que deserto.

Unanimemente, conheceu do apelo obreiro; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: a) estabelecer que

nos dias que constar "*" nos cartões de ponto deve ser observada a

jornada fixada na Sentença (em relação aos dias em que registrado

"P MAN"); b)deferir, como extras, as horas laboradas para além da

12ª diária ou da 36ª semanal, o que for mais vantajoso. Deverão ser

observados, quando da liquidação, os registros constantes dos

cartões de ponto (adotando-se o disposto na Sentença e no item

acima quando houver registro de "P MAN" ou "*"); a remuneração

da Autora, consoante orientação contida na Súmula n. 264/TST; o

divisor 210; a hora ficta noturna para o labor prestado no período

noturno; o adicional convencional e, na falta, o legal. Devidos os

reflexos indicados na decisão recorrida. Fica autorizada a dedução

valores pagos ao mesmo título. Majorou o valor arbitrado à

condenação para R$10.000,00, com custas, pela reclamada, no

importe de R$200,00.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AIRO-0010831-69.2022.5.03.0021
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE GETULIO JULIO COLEN LAURE

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

AGRAVANTE COOPERATIVA DE TRANSPORTES
E SERVICOS URBANOS E RURAIS

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

AGRAVADO WALTER DE SOUZA MENDES

ADVOGADO RAFAEL DIAS BATISTA(OAB:
158788/MG)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
E RURAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. EMPREGADOR PESSOA

JURÍDICA. DESERÇÃO. Nos termos do art. 790, § 4º, da CLT, "o

benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)." Não havendo comprovação
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hábil a demonstrar nos autos a insuficiência de recursos, não há

como ser concedido ao réu o aludido benefício. Não conhecimento

do recurso ordinário que se mantém.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

de instrumento interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AIRO-0010831-69.2022.5.03.0021
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE GETULIO JULIO COLEN LAURE

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

AGRAVANTE COOPERATIVA DE TRANSPORTES
E SERVICOS URBANOS E RURAIS

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

AGRAVADO WALTER DE SOUZA MENDES

ADVOGADO RAFAEL DIAS BATISTA(OAB:
158788/MG)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO JULIO COLEN LAURE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. EMPREGADOR PESSOA

JURÍDICA. DESERÇÃO. Nos termos do art. 790, § 4º, da CLT, "o

benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)." Não havendo comprovação

hábil a demonstrar nos autos a insuficiência de recursos, não há

como ser concedido ao réu o aludido benefício. Não conhecimento

do recurso ordinário que se mantém.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

de instrumento interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AIRO-0010831-69.2022.5.03.0021
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE GETULIO JULIO COLEN LAURE

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

AGRAVANTE COOPERATIVA DE TRANSPORTES
E SERVICOS URBANOS E RURAIS

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

AGRAVADO WALTER DE SOUZA MENDES

ADVOGADO RAFAEL DIAS BATISTA(OAB:
158788/MG)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DE SOUZA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. EMPREGADOR PESSOA

JURÍDICA. DESERÇÃO. Nos termos do art. 790, § 4º, da CLT, "o

benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)." Não havendo comprovação

hábil a demonstrar nos autos a insuficiência de recursos, não há

como ser concedido ao réu o aludido benefício. Não conhecimento

do recurso ordinário que se mantém.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

de instrumento interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA
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Processo Nº ROT-0010923-30.2023.5.03.0080
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RECORRIDO WENDER ROCHA

ADVOGADO HUENDER FRANCO DIAS(OAB:
136166/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. Os direitos à prestação

jurisdicional completa, ao contraditório e à ampla defesa não são

irrestritos e incondicionados, estando sujeitos aos parâmetros

fixados pela legislação ordinária, entre eles, o de que seja

previamente efetivado o pagamento das custas processuais para

viabilizar a insurgência (CLT, art. 789). Indeferido o pedido de

justiça gratuita à empresa, que, embora intimada nos termos da OJ

269, II, da SBDI-I do c. TST, não procedeu ao recolhimento do

preparo recursal, não há como conhecer o recurso ordinário, pois

deserto.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu do

recurso ordinário interposto pela reclamada, porque deserto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010923-30.2023.5.03.0080
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RECORRIDO WENDER ROCHA

ADVOGADO HUENDER FRANCO DIAS(OAB:
136166/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDER ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. Os direitos à prestação

jurisdicional completa, ao contraditório e à ampla defesa não são

irrestritos e incondicionados, estando sujeitos aos parâmetros

fixados pela legislação ordinária, entre eles, o de que seja

previamente efetivado o pagamento das custas processuais para

viabilizar a insurgência (CLT, art. 789). Indeferido o pedido de

justiça gratuita à empresa, que, embora intimada nos termos da OJ

269, II, da SBDI-I do c. TST, não procedeu ao recolhimento do

preparo recursal, não há como conhecer o recurso ordinário, pois

deserto.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu do

recurso ordinário interposto pela reclamada, porque deserto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010742-83.2023.5.03.0062
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE VICENTE CARDOSO

ADVOGADO CELI VALVERDE FRANCA(OAB:
80462/MG)

RECORRIDO SIDERURGIA SANTO ANTONIO
LTDA

ADVOGADO José Hailton Antunes Mendes(OAB:
51973/MG)

ADVOGADO GABRIEL CORRADI MACHADO
SOUSA(OAB: 103968/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE CARDOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ALTA PREVIDENCIÁRIA. IMPEDIMENTO DE

RETORNO AO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. Em face das

regras processuais de repartição do ônus da prova entre os

litigantes, dispostas pelos arts. 818 da CLT e 373 do CPC, cabe ao

empregado provar o fato constitutivo do seu direito, qual seja, o fato

que impediu seu retorno ao trabalho pelo empregador após a alta

previdenciária.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010742-83.2023.5.03.0062
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE VICENTE CARDOSO

ADVOGADO CELI VALVERDE FRANCA(OAB:
80462/MG)

RECORRIDO SIDERURGIA SANTO ANTONIO
LTDA

ADVOGADO José Hailton Antunes Mendes(OAB:
51973/MG)

ADVOGADO GABRIEL CORRADI MACHADO
SOUSA(OAB: 103968/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERURGIA SANTO ANTONIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ALTA PREVIDENCIÁRIA. IMPEDIMENTO DE

RETORNO AO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. Em face das

regras processuais de repartição do ônus da prova entre os

litigantes, dispostas pelos arts. 818 da CLT e 373 do CPC, cabe ao

empregado provar o fato constitutivo do seu direito, qual seja, o fato

que impediu seu retorno ao trabalho pelo empregador após a alta

previdenciária.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010673-09.2023.5.03.0173
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRENTE 99 TAXIS LLC

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRENTE 99 TAXIS

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO UALLISSON CARVALHO VILELA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO.

Para se configurar a relação de emprego é necessário o

preenchimento dos requisitos estabelecidos no artigo 3º da CLT,

quais sejam: pessoa física, pessoalidade, não eventualidade,

onerosidade e subordinação jurídica, sendo que a ausência de um

desses pressupostos impossibilita o reconhecimento do vínculo

empregatício entre as partes.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para; a) afastar o vínculo empregatício entre o autor e a

1ª reclamada, reconhecido na instância de origem, julgando

improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial,

inclusive indenização por danos morais, indenização pelo desgaste
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de veículo próprio e multas celetistas, eis que decorrentes da

pretensa relação de emprego. Prejudicada a análise das matérias

referentes à limitação dos valores indicados na inicial, à correção

monetária e juros de mora, e à hipoteca judiciária; b) condenar o

reclamante ao pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais, no percentual de 10% sobre o valor da causa,

ficando, no entanto, suspensa a sua exigibilidade, nos termos do §

4º do art. 791-A da CLT. Invertidos os ônus de sucumbência,

arbitrou à condenação o valor de R$646.194,71 (valor atribuído à

causa), com custas de R$12.923,90 a cargo do reclamante, isento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010673-09.2023.5.03.0173
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRENTE 99 TAXIS LLC

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRENTE 99 TAXIS

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO UALLISSON CARVALHO VILELA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TAXIS LLC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO.

Para se configurar a relação de emprego é necessário o

preenchimento dos requisitos estabelecidos no artigo 3º da CLT,

quais sejam: pessoa física, pessoalidade, não eventualidade,

onerosidade e subordinação jurídica, sendo que a ausência de um

desses pressupostos impossibilita o reconhecimento do vínculo

empregatício entre as partes.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para; a) afastar o vínculo empregatício entre o autor e a

1ª reclamada, reconhecido na instância de origem, julgando

improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial,

inclusive indenização por danos morais, indenização pelo desgaste

de veículo próprio e multas celetistas, eis que decorrentes da

pretensa relação de emprego. Prejudicada a análise das matérias

referentes à limitação dos valores indicados na inicial, à correção

monetária e juros de mora, e à hipoteca judiciária; b) condenar o

reclamante ao pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais, no percentual de 10% sobre o valor da causa,

ficando, no entanto, suspensa a sua exigibilidade, nos termos do §

4º do art. 791-A da CLT. Invertidos os ônus de sucumbência,

arbitrou à condenação o valor de R$646.194,71 (valor atribuído à

causa), com custas de R$12.923,90 a cargo do reclamante, isento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010673-09.2023.5.03.0173
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRENTE 99 TAXIS LLC

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRENTE 99 TAXIS

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO UALLISSON CARVALHO VILELA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TAXIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO.
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Para se configurar a relação de emprego é necessário o

preenchimento dos requisitos estabelecidos no artigo 3º da CLT,

quais sejam: pessoa física, pessoalidade, não eventualidade,

onerosidade e subordinação jurídica, sendo que a ausência de um

desses pressupostos impossibilita o reconhecimento do vínculo

empregatício entre as partes.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para; a) afastar o vínculo empregatício entre o autor e a

1ª reclamada, reconhecido na instância de origem, julgando

improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial,

inclusive indenização por danos morais, indenização pelo desgaste

de veículo próprio e multas celetistas, eis que decorrentes da

pretensa relação de emprego. Prejudicada a análise das matérias

referentes à limitação dos valores indicados na inicial, à correção

monetária e juros de mora, e à hipoteca judiciária; b) condenar o

reclamante ao pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais, no percentual de 10% sobre o valor da causa,

ficando, no entanto, suspensa a sua exigibilidade, nos termos do §

4º do art. 791-A da CLT. Invertidos os ônus de sucumbência,

arbitrou à condenação o valor de R$646.194,71 (valor atribuído à

causa), com custas de R$12.923,90 a cargo do reclamante, isento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010673-09.2023.5.03.0173
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRENTE 99 TAXIS LLC

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRENTE 99 TAXIS

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO UALLISSON CARVALHO VILELA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UALLISSON CARVALHO VILELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO.

Para se configurar a relação de emprego é necessário o

preenchimento dos requisitos estabelecidos no artigo 3º da CLT,

quais sejam: pessoa física, pessoalidade, não eventualidade,

onerosidade e subordinação jurídica, sendo que a ausência de um

desses pressupostos impossibilita o reconhecimento do vínculo

empregatício entre as partes.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para; a) afastar o vínculo empregatício entre o autor e a

1ª reclamada, reconhecido na instância de origem, julgando

improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial,

inclusive indenização por danos morais, indenização pelo desgaste

de veículo próprio e multas celetistas, eis que decorrentes da

pretensa relação de emprego. Prejudicada a análise das matérias

referentes à limitação dos valores indicados na inicial, à correção

monetária e juros de mora, e à hipoteca judiciária; b) condenar o

reclamante ao pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais, no percentual de 10% sobre o valor da causa,

ficando, no entanto, suspensa a sua exigibilidade, nos termos do §

4º do art. 791-A da CLT. Invertidos os ônus de sucumbência,

arbitrou à condenação o valor de R$646.194,71 (valor atribuído à

causa), com custas de R$12.923,90 a cargo do reclamante, isento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010255-09.2023.5.03.0032
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE WANDERLEY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LENIO RODRIGUES CUNHA(OAB:
96247/MG)

RECORRENTE BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

RECORRIDO BELGO BEKAERT ARAMES LTDA
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ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

RECORRIDO WANDERLEY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LENIO RODRIGUES CUNHA(OAB:
96247/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

VINCULAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. Não se olvida que o juiz não

está adstrito ao laudo pericial, nos termos do art. 479 do CPC (lei

13.105/2015). Todavia, a matéria reveste-se de cunho técnico (art.

195 da CLT), para o qual o i. expert é plenamente habilitado e,

portanto, a decisão contrária à sua manifestação técnica somente

será possível se existirem nos autos elementos de prova robustos

que fundamentem tal entendimento, sem os quais se deve prestigiar

o conteúdo da prova técnica produzida.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

recursos ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem

divergência, deu provimento parcial ao apelo do autor para fixar que

os valores indicados na petição inicial não são limite para efeito de

apuração das parcelas deferidas; unanimemente, proveu, em parte,

ao da demandada para excluir da condenação o pagamento extra

pelo intervalo intrajornada. Reduziu o valor arbitrado à condenação

de R$25.000,00 para R$20.000,00, com custas fixadas em

R$100,00, pela reclamada, podendo a empresa pleitear a devolução

do excesso, na forma da Instrução Normativa nº 2/2009 da

Secretaria do Tesouro Nacional, que prevê a restituição de custas,

providenciada pela Diretoria de Assuntos Orçamentário e Contábil

deste Egrégio Tribunal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010255-09.2023.5.03.0032
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE WANDERLEY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LENIO RODRIGUES CUNHA(OAB:
96247/MG)

RECORRENTE BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

RECORRIDO BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

RECORRIDO WANDERLEY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LENIO RODRIGUES CUNHA(OAB:
96247/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

VINCULAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. Não se olvida que o juiz não

está adstrito ao laudo pericial, nos termos do art. 479 do CPC (lei

13.105/2015). Todavia, a matéria reveste-se de cunho técnico (art.

195 da CLT), para o qual o i. expert é plenamente habilitado e,

portanto, a decisão contrária à sua manifestação técnica somente

será possível se existirem nos autos elementos de prova robustos

que fundamentem tal entendimento, sem os quais se deve prestigiar

o conteúdo da prova técnica produzida.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

recursos ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem

divergência, deu provimento parcial ao apelo do autor para fixar que

os valores indicados na petição inicial não são limite para efeito de

apuração das parcelas deferidas; unanimemente, proveu, em parte,

ao da demandada para excluir da condenação o pagamento extra

pelo intervalo intrajornada. Reduziu o valor arbitrado à condenação

de R$25.000,00 para R$20.000,00, com custas fixadas em

R$100,00, pela reclamada, podendo a empresa pleitear a devolução

do excesso, na forma da Instrução Normativa nº 2/2009 da

Secretaria do Tesouro Nacional, que prevê a restituição de custas,

providenciada pela Diretoria de Assuntos Orçamentário e Contábil

deste Egrégio Tribunal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA
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Processo Nº ROT-0010255-09.2023.5.03.0032
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE WANDERLEY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LENIO RODRIGUES CUNHA(OAB:
96247/MG)

RECORRENTE BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

RECORRIDO BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

RECORRIDO WANDERLEY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LENIO RODRIGUES CUNHA(OAB:
96247/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

VINCULAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. Não se olvida que o juiz não

está adstrito ao laudo pericial, nos termos do art. 479 do CPC (lei

13.105/2015). Todavia, a matéria reveste-se de cunho técnico (art.

195 da CLT), para o qual o i. expert é plenamente habilitado e,

portanto, a decisão contrária à sua manifestação técnica somente

será possível se existirem nos autos elementos de prova robustos

que fundamentem tal entendimento, sem os quais se deve prestigiar

o conteúdo da prova técnica produzida.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

recursos ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem

divergência, deu provimento parcial ao apelo do autor para fixar que

os valores indicados na petição inicial não são limite para efeito de

apuração das parcelas deferidas; unanimemente, proveu, em parte,

ao da demandada para excluir da condenação o pagamento extra

pelo intervalo intrajornada. Reduziu o valor arbitrado à condenação

de R$25.000,00 para R$20.000,00, com custas fixadas em

R$100,00, pela reclamada, podendo a empresa pleitear a devolução

do excesso, na forma da Instrução Normativa nº 2/2009 da

Secretaria do Tesouro Nacional, que prevê a restituição de custas,

providenciada pela Diretoria de Assuntos Orçamentário e Contábil

deste Egrégio Tribunal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010255-09.2023.5.03.0032
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE WANDERLEY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LENIO RODRIGUES CUNHA(OAB:
96247/MG)

RECORRENTE BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

RECORRIDO BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

RECORRIDO WANDERLEY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LENIO RODRIGUES CUNHA(OAB:
96247/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

VINCULAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. Não se olvida que o juiz não

está adstrito ao laudo pericial, nos termos do art. 479 do CPC (lei

13.105/2015). Todavia, a matéria reveste-se de cunho técnico (art.

195 da CLT), para o qual o i. expert é plenamente habilitado e,

portanto, a decisão contrária à sua manifestação técnica somente

será possível se existirem nos autos elementos de prova robustos

que fundamentem tal entendimento, sem os quais se deve prestigiar

o conteúdo da prova técnica produzida.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

recursos ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem

divergência, deu provimento parcial ao apelo do autor para fixar que

os valores indicados na petição inicial não são limite para efeito de

apuração das parcelas deferidas; unanimemente, proveu, em parte,

ao da demandada para excluir da condenação o pagamento extra
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pelo intervalo intrajornada. Reduziu o valor arbitrado à condenação

de R$25.000,00 para R$20.000,00, com custas fixadas em

R$100,00, pela reclamada, podendo a empresa pleitear a devolução

do excesso, na forma da Instrução Normativa nº 2/2009 da

Secretaria do Tesouro Nacional, que prevê a restituição de custas,

providenciada pela Diretoria de Assuntos Orçamentário e Contábil

deste Egrégio Tribunal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010720-34.2023.5.03.0059
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE SARAH ASSENCIO SILVA

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO ALAN ASCANIO FRANCA
COSTA(OAB: 188017/MG)

RECORRENTE REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

RECORRENTE REDE HG IMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

RECORRIDO SARAH ASSENCIO SILVA

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO ALAN ASCANIO FRANCA
COSTA(OAB: 188017/MG)

RECORRIDO REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

RECORRIDO REDE HG IMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH ASSENCIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. ACÚMULO DE FUNÇÕES.

NÃO CONFIGURAÇÃO. ART. 456, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CLT. O acúmulo de funções só se concretiza quando as tarefas

extras desempenhadas pelo empregado causam um desequilíbrio

qualitativo ou quantitativo entre as funções inicialmente ajustadas,

sem a devida contraprestação. Imperiosa, portanto, a demonstração

do desequilíbrio entre os serviços exigidos e a contraprestação

ajustada entre o trabalhador e sua empregadora. Recurso a que se

nega provimento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

recursos; no mérito, sem divergência, negou-lhes provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010720-34.2023.5.03.0059
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE SARAH ASSENCIO SILVA

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO ALAN ASCANIO FRANCA
COSTA(OAB: 188017/MG)

RECORRENTE REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

RECORRENTE REDE HG IMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

RECORRIDO SARAH ASSENCIO SILVA

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO ALAN ASCANIO FRANCA
COSTA(OAB: 188017/MG)

RECORRIDO REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

RECORRIDO REDE HG IMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:
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EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. ACÚMULO DE FUNÇÕES.

NÃO CONFIGURAÇÃO. ART. 456, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CLT. O acúmulo de funções só se concretiza quando as tarefas

extras desempenhadas pelo empregado causam um desequilíbrio

qualitativo ou quantitativo entre as funções inicialmente ajustadas,

sem a devida contraprestação. Imperiosa, portanto, a demonstração

do desequilíbrio entre os serviços exigidos e a contraprestação

ajustada entre o trabalhador e sua empregadora. Recurso a que se

nega provimento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

recursos; no mérito, sem divergência, negou-lhes provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010720-34.2023.5.03.0059
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE SARAH ASSENCIO SILVA

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO ALAN ASCANIO FRANCA
COSTA(OAB: 188017/MG)

RECORRENTE REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

RECORRENTE REDE HG IMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

RECORRIDO SARAH ASSENCIO SILVA

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO ALAN ASCANIO FRANCA
COSTA(OAB: 188017/MG)

RECORRIDO REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

RECORRIDO REDE HG IMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE HG IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. ACÚMULO DE FUNÇÕES.

NÃO CONFIGURAÇÃO. ART. 456, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CLT. O acúmulo de funções só se concretiza quando as tarefas

extras desempenhadas pelo empregado causam um desequilíbrio

qualitativo ou quantitativo entre as funções inicialmente ajustadas,

sem a devida contraprestação. Imperiosa, portanto, a demonstração

do desequilíbrio entre os serviços exigidos e a contraprestação

ajustada entre o trabalhador e sua empregadora. Recurso a que se

nega provimento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

recursos; no mérito, sem divergência, negou-lhes provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010720-34.2023.5.03.0059
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE SARAH ASSENCIO SILVA

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO ALAN ASCANIO FRANCA
COSTA(OAB: 188017/MG)

RECORRENTE REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

RECORRENTE REDE HG IMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

RECORRIDO SARAH ASSENCIO SILVA

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO ALAN ASCANIO FRANCA
COSTA(OAB: 188017/MG)

RECORRIDO REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

RECORRIDO REDE HG IMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH ASSENCIO SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. ACÚMULO DE FUNÇÕES.

NÃO CONFIGURAÇÃO. ART. 456, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CLT. O acúmulo de funções só se concretiza quando as tarefas

extras desempenhadas pelo empregado causam um desequilíbrio

qualitativo ou quantitativo entre as funções inicialmente ajustadas,

sem a devida contraprestação. Imperiosa, portanto, a demonstração

do desequilíbrio entre os serviços exigidos e a contraprestação

ajustada entre o trabalhador e sua empregadora. Recurso a que se

nega provimento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

recursos; no mérito, sem divergência, negou-lhes provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010720-34.2023.5.03.0059
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE SARAH ASSENCIO SILVA

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO ALAN ASCANIO FRANCA
COSTA(OAB: 188017/MG)

RECORRENTE REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

RECORRENTE REDE HG IMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

RECORRIDO SARAH ASSENCIO SILVA

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO ALAN ASCANIO FRANCA
COSTA(OAB: 188017/MG)

RECORRIDO REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

RECORRIDO REDE HG IMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. ACÚMULO DE FUNÇÕES.

NÃO CONFIGURAÇÃO. ART. 456, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CLT. O acúmulo de funções só se concretiza quando as tarefas

extras desempenhadas pelo empregado causam um desequilíbrio

qualitativo ou quantitativo entre as funções inicialmente ajustadas,

sem a devida contraprestação. Imperiosa, portanto, a demonstração

do desequilíbrio entre os serviços exigidos e a contraprestação

ajustada entre o trabalhador e sua empregadora. Recurso a que se

nega provimento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

recursos; no mérito, sem divergência, negou-lhes provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010720-34.2023.5.03.0059
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE SARAH ASSENCIO SILVA

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO ALAN ASCANIO FRANCA
COSTA(OAB: 188017/MG)

RECORRENTE REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

RECORRENTE REDE HG IMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

RECORRIDO SARAH ASSENCIO SILVA

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO ALAN ASCANIO FRANCA
COSTA(OAB: 188017/MG)

RECORRIDO REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

RECORRIDO REDE HG IMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE HG IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. ACÚMULO DE FUNÇÕES.

NÃO CONFIGURAÇÃO. ART. 456, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CLT. O acúmulo de funções só se concretiza quando as tarefas

extras desempenhadas pelo empregado causam um desequilíbrio

qualitativo ou quantitativo entre as funções inicialmente ajustadas,

sem a devida contraprestação. Imperiosa, portanto, a demonstração

do desequilíbrio entre os serviços exigidos e a contraprestação

ajustada entre o trabalhador e sua empregadora. Recurso a que se

nega provimento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

recursos; no mérito, sem divergência, negou-lhes provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010742-43.2020.5.03.0077
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE COOPERATIVA DE LATICINIOS
TEOFILO OTONI LTDA

ADVOGADO WILLIAN PIRES DA SILVA(OAB:
75862/MG)

ADVOGADO EDSON LUIZ PIMENTA(OAB:
67098/MG)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE LATICINIOS TEOFILO OTONI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EMENTA: EMBARGOS À ARREMATAÇÃO.

INTERPOSIÇÃO ANTES DA EXPEDIÇÃO DA CARTA DE

ARREMATAÇÃO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

PRECLUSÃO. Os embargos à arrematação podem ser interpostos

no lapso de tempo entre a lavratura do auto de arrematação e a

expedição da carta de arrematação. Isso porque o §2º do art. 903

estabelece ressalvas ao aperfeiçoamento da arrematação, que,

segundo o caput do referido artigo, se constitui como "ato jurídico

perfeito, acabado e irretratável" com a lavratura do auto,

possibilitando a arguição das questões mencionadas no §1º, por

mera petição nos próprios autos, no prazo de 10 dias. Antes de

esgotado esse prazo, não há que se falar em preclusão.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

de petição interposto pela executada; no mérito, sem divergência,

deu-lhe provimento para afastar a preclusão declarada e determinar

o retorno dos autos à origem para que seja analisado o mérito dos

embargos à arrematação, como se entender de direito. Custas pela

executada no importe de R$44,26 (art. 789-A, inciso IV, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010434-24.2023.5.03.0102
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO ANA HELENA REBOUCAS
ROSA(OAB: 192485/MG)

AGRAVADO GLEIDSON MENDES DE SOUZA

ADVOGADO MATEUS BRETAS DE PADUA(OAB:
125334/MG)

AGRAVADO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. Conforme
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entendimento consubstanciado na Súmula 54 deste Regional, o

mero deferimento do processamento da recuperação judicial em

face do devedor principal autoriza redirecionar, "de imediato, a

execução trabalhista em face do devedor subsidiário, ainda que

ente público. Inteligência do § 1º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005."

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso;

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Custas pelas

executadas, no importe de R$44,26 (art. 789-A, inciso IV, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010434-24.2023.5.03.0102
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO ANA HELENA REBOUCAS
ROSA(OAB: 192485/MG)

AGRAVADO GLEIDSON MENDES DE SOUZA

ADVOGADO MATEUS BRETAS DE PADUA(OAB:
125334/MG)

AGRAVADO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDSON MENDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. Conforme

entendimento consubstanciado na Súmula 54 deste Regional, o

mero deferimento do processamento da recuperação judicial em

face do devedor principal autoriza redirecionar, "de imediato, a

execução trabalhista em face do devedor subsidiário, ainda que

ente público. Inteligência do § 1º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005."

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso;

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Custas pelas

executadas, no importe de R$44,26 (art. 789-A, inciso IV, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010434-24.2023.5.03.0102
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO ANA HELENA REBOUCAS
ROSA(OAB: 192485/MG)

AGRAVADO GLEIDSON MENDES DE SOUZA

ADVOGADO MATEUS BRETAS DE PADUA(OAB:
125334/MG)

AGRAVADO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. Conforme

entendimento consubstanciado na Súmula 54 deste Regional, o

mero deferimento do processamento da recuperação judicial em

face do devedor principal autoriza redirecionar, "de imediato, a

execução trabalhista em face do devedor subsidiário, ainda que

ente público. Inteligência do § 1º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005."

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso;

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Custas pelas

executadas, no importe de R$44,26 (art. 789-A, inciso IV, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA
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Processo Nº AP-0165000-07.2009.5.03.0009
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE WIRANDE SHELMO LIMP
CAVALCANTE

ADVOGADO EUGENIO COSTA FERREIRA DE
MELO(OAB: 103082/MG)

AGRAVADO MARCO ANTONIO TIAGO

AGRAVADO JONAS LOPES GUIMARAES

AGRAVADO SANZIO GONTIJO BERNARDES

AGRAVADO TSE TRANSPORTES LTDA. - ME

ADVOGADO EUGENIO COSTA FERREIRA DE
MELO(OAB: 103082/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIRANDE SHELMO LIMP CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPENHORABILIDADE DE

VALORES. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. A matéria versada no

recurso diz respeito à validade ou invalidade de bloqueio de valores,

os quais, alega o executado, possuírem natureza salarial e, por

conseguinte, impenhoráveis. A matéria, portanto, pode ser arguida

até o fim da fase executória e conhecida, de ofício, pelo magistrado,

não estando sujeita aos efeitos da preclusão.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

de petição interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para declarar tempestiva a insurgência quanto à

impenhorabilidade dos créditos, suscitada nos embargos à

execução opostos, determinando a remessa dos autos à origem,

para a análise e respectivo julgamento da matéria, como se

entender de direito.Custas de R$44,26, pelos executados, nos

termos do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0165000-07.2009.5.03.0009
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE WIRANDE SHELMO LIMP
CAVALCANTE

ADVOGADO EUGENIO COSTA FERREIRA DE
MELO(OAB: 103082/MG)

AGRAVADO MARCO ANTONIO TIAGO

AGRAVADO JONAS LOPES GUIMARAES

AGRAVADO SANZIO GONTIJO BERNARDES

AGRAVADO TSE TRANSPORTES LTDA. - ME

ADVOGADO EUGENIO COSTA FERREIRA DE
MELO(OAB: 103082/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TSE TRANSPORTES LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPENHORABILIDADE DE

VALORES. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. A matéria versada no

recurso diz respeito à validade ou invalidade de bloqueio de valores,

os quais, alega o executado, possuírem natureza salarial e, por

conseguinte, impenhoráveis. A matéria, portanto, pode ser arguida

até o fim da fase executória e conhecida, de ofício, pelo magistrado,

não estando sujeita aos efeitos da preclusão.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

de petição interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para declarar tempestiva a insurgência quanto à

impenhorabilidade dos créditos, suscitada nos embargos à

execução opostos, determinando a remessa dos autos à origem,

para a análise e respectivo julgamento da matéria, como se

entender de direito.Custas de R$44,26, pelos executados, nos

termos do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0165000-07.2009.5.03.0009
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE WIRANDE SHELMO LIMP
CAVALCANTE

ADVOGADO EUGENIO COSTA FERREIRA DE
MELO(OAB: 103082/MG)

AGRAVADO MARCO ANTONIO TIAGO

AGRAVADO JONAS LOPES GUIMARAES

AGRAVADO SANZIO GONTIJO BERNARDES
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AGRAVADO TSE TRANSPORTES LTDA. - ME

ADVOGADO EUGENIO COSTA FERREIRA DE
MELO(OAB: 103082/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO TIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPENHORABILIDADE DE

VALORES. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. A matéria versada no

recurso diz respeito à validade ou invalidade de bloqueio de valores,

os quais, alega o executado, possuírem natureza salarial e, por

conseguinte, impenhoráveis. A matéria, portanto, pode ser arguida

até o fim da fase executória e conhecida, de ofício, pelo magistrado,

não estando sujeita aos efeitos da preclusão.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

de petição interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para declarar tempestiva a insurgência quanto à

impenhorabilidade dos créditos, suscitada nos embargos à

execução opostos, determinando a remessa dos autos à origem,

para a análise e respectivo julgamento da matéria, como se

entender de direito.Custas de R$44,26, pelos executados, nos

termos do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0165000-07.2009.5.03.0009
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE WIRANDE SHELMO LIMP
CAVALCANTE

ADVOGADO EUGENIO COSTA FERREIRA DE
MELO(OAB: 103082/MG)

AGRAVADO MARCO ANTONIO TIAGO

AGRAVADO JONAS LOPES GUIMARAES

AGRAVADO SANZIO GONTIJO BERNARDES

AGRAVADO TSE TRANSPORTES LTDA. - ME

ADVOGADO EUGENIO COSTA FERREIRA DE
MELO(OAB: 103082/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS LOPES GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPENHORABILIDADE DE

VALORES. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. A matéria versada no

recurso diz respeito à validade ou invalidade de bloqueio de valores,

os quais, alega o executado, possuírem natureza salarial e, por

conseguinte, impenhoráveis. A matéria, portanto, pode ser arguida

até o fim da fase executória e conhecida, de ofício, pelo magistrado,

não estando sujeita aos efeitos da preclusão.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

de petição interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para declarar tempestiva a insurgência quanto à

impenhorabilidade dos créditos, suscitada nos embargos à

execução opostos, determinando a remessa dos autos à origem,

para a análise e respectivo julgamento da matéria, como se

entender de direito.Custas de R$44,26, pelos executados, nos

termos do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0165000-07.2009.5.03.0009
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE WIRANDE SHELMO LIMP
CAVALCANTE

ADVOGADO EUGENIO COSTA FERREIRA DE
MELO(OAB: 103082/MG)

AGRAVADO MARCO ANTONIO TIAGO

AGRAVADO JONAS LOPES GUIMARAES

AGRAVADO SANZIO GONTIJO BERNARDES

AGRAVADO TSE TRANSPORTES LTDA. - ME

ADVOGADO EUGENIO COSTA FERREIRA DE
MELO(OAB: 103082/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANZIO GONTIJO BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPENHORABILIDADE DE

VALORES. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. A matéria versada no

recurso diz respeito à validade ou invalidade de bloqueio de valores,

os quais, alega o executado, possuírem natureza salarial e, por

conseguinte, impenhoráveis. A matéria, portanto, pode ser arguida

até o fim da fase executória e conhecida, de ofício, pelo magistrado,

não estando sujeita aos efeitos da preclusão.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

de petição interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para declarar tempestiva a insurgência quanto à

impenhorabilidade dos créditos, suscitada nos embargos à

execução opostos, determinando a remessa dos autos à origem,

para a análise e respectivo julgamento da matéria, como se

entender de direito.Custas de R$44,26, pelos executados, nos

termos do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0010950-43.2023.5.03.0070
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

RECORRIDO SUSANA APARECIDA NUNES
FERREIRA

ADVOGADO MATEUS VILELA DE MELO(OAB:
132573/MG)

ADVOGADO CHARLES TADEU ALVES
RODRIGUES(OAB: 133446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada (id. 5edfbf3), eis que próprio,

regular e tempestivo; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para: 1) afastar a rescisão indireta e declarar a extinção

do contrato de trabalho, considerando o autor demissionário, na

data da publicação da sentença; 2) excluir da condenação o

pagamento de aviso prévio indenizado, e seus respectivos reflexos

em férias + 1/3 e décimo terceiro, e da multa de 40% sobre o FGTS;

3) absolver a reclamada quanto às obrigações de entregar a guia

para habilitação no seguro-desemprego e a chave de conectividade

para saque do FGTS. Reduzido o valor da condenação de

R$34.998,94 para R$30.000,00, com custas no importe de

R$600,00 pela reclamada, que poderá pleitear a devolução do

excesso. Adotou, quanto às demais matérias, as razões de decidir

consignadas na r. sentença, confirmando-a, parcialmente, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, da

CLT. FUNDAMENTOS ACRESCIDOS: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE: Presentes os pressupostos extrínsecos e

intrínsecos de admissibilidade recursal, conhece-se do recurso

interposto pela reclamada, bem como das contrarrazões aviadas

pela reclamante. JUÍZO DE MÉRITO: DADOS DO CONTRATO: A

reclamante foi admitida pela reclamada em 01/09/2020 para exercer

a função de faxineira, na cidade de Passos. Posteriormente, a partir

de 01/12/2020, passou a exercer a função de Operadora de

Produção I, percebendo como último salário o valor de R$ 1.560,94,

tendo sido reconhecida em sentença a rescisão indireta, sendo

fixado o último dia de trabalho em 14/12/2023 (data da prolação da

sentença), com data de saída em 22/01/2024 (considerando-se a

projeção de 39 dias do aviso prévio). RECURSO: A empresa

recorrente insurge-se contra a decisão do juízo a quo, requerendo a

reforma da r. sentença para julgar improcedentes os pedidos de

adicional de insalubridade e seus reflexos, bem como da rescisão

indireta e seus respectivos valores rescisórios decorrentes da

caracterização da insalubridade do local em que a recorrida exercia

suas atividades laborais e, nesse sentido, pede a conversão da

rescisão indireta em pedido de demissão. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE: O juízo de origem deferiu à recorrida

(reclamante) o pagamento do adicional de insalubridade, no

percentual de 20% (grau médio), incidente sobre o salário mínimo

vigente no decorrer do contrato de emprego (Súmula Vinculante 4

do STF e Súmula 46 do Regional, desde 01/12/2020 até a data do

prolação da sentença (14/12/2023) com reflexos em férias + 1/3, 13º

salários e FGTS. Irresignada, a recorrente (reclamada) contesta a

decisão alegando que o respectivo adicional não é devido, assim

como seus reflexos, renovando que a recorrente laborou

devidamente protegida. Examino. No laudo pericial de Id. 8a32804 o

i. perito foi conclusivo no sentido de caracterizar a insalubridade em

grau médio tanto pela exposição da reclamante ao agente ruído,

não comprovadamente neutralizada, durante o período de

19/08/2021 a 15/03/2023 bem como pela exposição ao agente frio,

na "Sala de Corte" (onde a reclamante laborou a partir de
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01/12/2020, não tendo sido constatado o fornecimento e a utilização

de todos os EPI's especificados na NR 06 para neutralização da

exposição ao agente a partir de 01/12/2020 até a data da perícia

(28/11/2023). É certo que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

nos termos do art. 479 do Novo CPC (lei 13.105/2015). Todavia, a

matéria reveste-se de cunho técnico (art. 195 da CLT), para o qual o

i. expert é plenamente habilitado e, portanto, a decisão contrária à

sua manifestação técnica somente será possível se existirem nos

autos elementos de prova robustos que fundamentem tal

entendimento, sem os quais se deve prestigiar o conteúdo da prova

técnica produzida. No caso em exame, a recorrente não produziu

qualquer prova capaz de infirmá-la, logo, a conclusão pericial

prevalece, até porque em conformidade com a legislação atinente à

matéria e porque o perito é profissional habilitado que tem a

confiança do Juízo. Ademais, o laudo técnico apresentado não é

contraditório ou tendencioso, e foi elaborado de forma idônea, clara

e verossímil quanto à matéria submetida ao crivo do perito judicial

nomeado, possuindo a prova técnica eficácia probatória. Desse

modo, o trabalho executado pela recorrida deve ser considerado

como insalubre, em grau médio, durante todo o pacto laboral, sendo

devido o respectivo adicional. Nego provimento. RESCISÃO

INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO: O juízo de origem

deferiu a reclamante o pedido de reconhecimento da rescisão

indireta do contrato de trabalho, devido a caracterização da

insalubridade, sem o correspondente pagamento do respectivo

adicional e o fornecimento dos EPI's necessários. Nesse sentido, a

autora esteve exposta habitualmente a agentes causadores de

insalubridade ruído e frio, pela reclamada, tendo, dessa forma,

negligenciado a saúde e a segurança da reclamante, em afronta a

NR 6 e ao artigo 166 da CLT, deferindo o pagamento parcelas

típicas da rescisão indireta. Inconformada, a recorrente contesta a

decisão, informando que não há motivos que justificariam a rescisão

contratual por rescisão indireta, uma vez que não praticou nenhum

ato irregular. Alega ainda que a recorrida é quem não tem mais

interesse na manutenção do contrato de trabalho e não quer pedir

demissão, razão pela qual inventou as teses da inicial pleiteando

uma rescisão indireta, no intuito de receber verbas às quais não faz

jus. Examino. A rescisão indireta do contrato de trabalho justifica-se

pela justa causa patronal, ou seja, decorre da prática, pelo

empregador, de quaisquer das condutas previstas no art. 483 da

CLT. Da mesma forma que na justa causa obreira, impõe-se, para a

configuração dessa modalidade de ruptura contratual, averiguar se

a conduta do empregador é de tal gravidade que torne insuportável

para o empregado a continuidade do contrato de trabalho. À luz do

disposto nos artigos 818 da CLT e 373, I, do Novo CPC, cabia ao

reclamante comprovar suas alegações, ônus do qual não se

desincumbiu. No caso, muito embora tenha sido demonstrado o

descumprimento com relação ao pagamento do adicional de

insalubridade, tal falta, por si só, não se revela suficientemente

grave a ponto de autorizar a rescisão oblíqua do contrato. Como

mencionado anteriormente, para que seja reconhecida a rescisão

indireta do pacto laboral faz-se necessário demonstrar o

cometimento de conduta, omissiva ou comissiva, do empregador

que, diante da sua gravidade, torne insuportável à manutenção do

liame empregatício, o que não é o caso das condutas noticiadas na

inicial. Em outras palavras, os descumprimentos verificados nos

autos não apresentam gravidade suficiente para justificar a rescisão

indireta do modo como pretendido, sendo situações reparáveis

financeiramente e que, uma vez corrigidas, permitiriam a

continuidade da relação de emprego sem maiores

comprometimentos. Cumpre ressaltar, ainda que, as irregularidades

invocadas pela autora ocorreram ao longo do contrato de trabalho,

evidenciando a ausência de imediatidade entre as faltas e o pedido

de rescisão, indispensável para a rescisão motivada do contrato de

trabalho, seja por culpa do empregado ou do empregador, como no

caso. Destarte, dou provimentopara afastar a rescisão indireta e

declarar a extinção do contrato de trabalho, em razão da demissão

do reclamante (pedido contraposto), na data da publicação da

sentença, excluindo da condenação o pagamento de aviso prévio

indenizado, seus respectivos reflexos em férias + 1/3 e décimo

terceiro, e da multa de 40% sobre o FGTS. Apesar da conversão da

rescisão indireta em demissão, a data do fim do contrato permanece

a data da publicação da sentença, como havia fixado o d. juízo de

origem. Registre-se que a recorrida (reclamante) postulou a

rescisão indireta do contrato de trabalho, judicialmente, por

entender que a manutenção do vínculo de emprego era

insustentável por culpa da reclamada. Ainda que não tenha sido

reconhecida a culpa da reclamada para a ruptura contratual,

considerando-se a autora demissionária, o próprio ajuizamento da

presente ação, com pedido de rescisão indireta por parte do

empregado, supre a obrigação de pré-avisar o empregador da

intenção de rescindir o contrato. Inaplicável, portanto, o disposto no

art. 487, §2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA
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Processo Nº RORSum-0010950-43.2023.5.03.0070
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

RECORRIDO SUSANA APARECIDA NUNES
FERREIRA

ADVOGADO MATEUS VILELA DE MELO(OAB:
132573/MG)

ADVOGADO CHARLES TADEU ALVES
RODRIGUES(OAB: 133446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA APARECIDA NUNES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada (id. 5edfbf3), eis que próprio,

regular e tempestivo; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para: 1) afastar a rescisão indireta e declarar a extinção

do contrato de trabalho, considerando o autor demissionário, na

data da publicação da sentença; 2) excluir da condenação o

pagamento de aviso prévio indenizado, e seus respectivos reflexos

em férias + 1/3 e décimo terceiro, e da multa de 40% sobre o FGTS;

3) absolver a reclamada quanto às obrigações de entregar a guia

para habilitação no seguro-desemprego e a chave de conectividade

para saque do FGTS. Reduzido o valor da condenação de

R$34.998,94 para R$30.000,00, com custas no importe de

R$600,00 pela reclamada, que poderá pleitear a devolução do

excesso. Adotou, quanto às demais matérias, as razões de decidir

consignadas na r. sentença, confirmando-a, parcialmente, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, da

CLT. FUNDAMENTOS ACRESCIDOS: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE: Presentes os pressupostos extrínsecos e

intrínsecos de admissibilidade recursal, conhece-se do recurso

interposto pela reclamada, bem como das contrarrazões aviadas

pela reclamante. JUÍZO DE MÉRITO: DADOS DO CONTRATO: A

reclamante foi admitida pela reclamada em 01/09/2020 para exercer

a função de faxineira, na cidade de Passos. Posteriormente, a partir

de 01/12/2020, passou a exercer a função de Operadora de

Produção I, percebendo como último salário o valor de R$ 1.560,94,

tendo sido reconhecida em sentença a rescisão indireta, sendo

fixado o último dia de trabalho em 14/12/2023 (data da prolação da

sentença), com data de saída em 22/01/2024 (considerando-se a

projeção de 39 dias do aviso prévio). RECURSO: A empresa

recorrente insurge-se contra a decisão do juízo a quo, requerendo a

reforma da r. sentença para julgar improcedentes os pedidos de

adicional de insalubridade e seus reflexos, bem como da rescisão

indireta e seus respectivos valores rescisórios decorrentes da

caracterização da insalubridade do local em que a recorrida exercia

suas atividades laborais e, nesse sentido, pede a conversão da

rescisão indireta em pedido de demissão. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE: O juízo de origem deferiu à recorrida

(reclamante) o pagamento do adicional de insalubridade, no

percentual de 20% (grau médio), incidente sobre o salário mínimo

vigente no decorrer do contrato de emprego (Súmula Vinculante 4

do STF e Súmula 46 do Regional, desde 01/12/2020 até a data do

prolação da sentença (14/12/2023) com reflexos em férias + 1/3, 13º

salários e FGTS. Irresignada, a recorrente (reclamada) contesta a

decisão alegando que o respectivo adicional não é devido, assim

como seus reflexos, renovando que a recorrente laborou

devidamente protegida. Examino. No laudo pericial de Id. 8a32804 o

i. perito foi conclusivo no sentido de caracterizar a insalubridade em

grau médio tanto pela exposição da reclamante ao agente ruído,

não comprovadamente neutralizada, durante o período de

19/08/2021 a 15/03/2023 bem como pela exposição ao agente frio,

na "Sala de Corte" (onde a reclamante laborou a partir de

01/12/2020, não tendo sido constatado o fornecimento e a utilização

de todos os EPI's especificados na NR 06 para neutralização da

exposição ao agente a partir de 01/12/2020 até a data da perícia

(28/11/2023). É certo que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

nos termos do art. 479 do Novo CPC (lei 13.105/2015). Todavia, a

matéria reveste-se de cunho técnico (art. 195 da CLT), para o qual o

i. expert é plenamente habilitado e, portanto, a decisão contrária à

sua manifestação técnica somente será possível se existirem nos

autos elementos de prova robustos que fundamentem tal

entendimento, sem os quais se deve prestigiar o conteúdo da prova

técnica produzida. No caso em exame, a recorrente não produziu

qualquer prova capaz de infirmá-la, logo, a conclusão pericial

prevalece, até porque em conformidade com a legislação atinente à

matéria e porque o perito é profissional habilitado que tem a

confiança do Juízo. Ademais, o laudo técnico apresentado não é

contraditório ou tendencioso, e foi elaborado de forma idônea, clara

e verossímil quanto à matéria submetida ao crivo do perito judicial

nomeado, possuindo a prova técnica eficácia probatória. Desse

modo, o trabalho executado pela recorrida deve ser considerado

como insalubre, em grau médio, durante todo o pacto laboral, sendo

devido o respectivo adicional. Nego provimento. RESCISÃO

INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO: O juízo de origem

deferiu a reclamante o pedido de reconhecimento da rescisão

indireta do contrato de trabalho, devido a caracterização da

insalubridade, sem o correspondente pagamento do respectivo
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adicional e o fornecimento dos EPI's necessários. Nesse sentido, a

autora esteve exposta habitualmente a agentes causadores de

insalubridade ruído e frio, pela reclamada, tendo, dessa forma,

negligenciado a saúde e a segurança da reclamante, em afronta a

NR 6 e ao artigo 166 da CLT, deferindo o pagamento parcelas

típicas da rescisão indireta. Inconformada, a recorrente contesta a

decisão, informando que não há motivos que justificariam a rescisão

contratual por rescisão indireta, uma vez que não praticou nenhum

ato irregular. Alega ainda que a recorrida é quem não tem mais

interesse na manutenção do contrato de trabalho e não quer pedir

demissão, razão pela qual inventou as teses da inicial pleiteando

uma rescisão indireta, no intuito de receber verbas às quais não faz

jus. Examino. A rescisão indireta do contrato de trabalho justifica-se

pela justa causa patronal, ou seja, decorre da prática, pelo

empregador, de quaisquer das condutas previstas no art. 483 da

CLT. Da mesma forma que na justa causa obreira, impõe-se, para a

configuração dessa modalidade de ruptura contratual, averiguar se

a conduta do empregador é de tal gravidade que torne insuportável

para o empregado a continuidade do contrato de trabalho. À luz do

disposto nos artigos 818 da CLT e 373, I, do Novo CPC, cabia ao

reclamante comprovar suas alegações, ônus do qual não se

desincumbiu. No caso, muito embora tenha sido demonstrado o

descumprimento com relação ao pagamento do adicional de

insalubridade, tal falta, por si só, não se revela suficientemente

grave a ponto de autorizar a rescisão oblíqua do contrato. Como

mencionado anteriormente, para que seja reconhecida a rescisão

indireta do pacto laboral faz-se necessário demonstrar o

cometimento de conduta, omissiva ou comissiva, do empregador

que, diante da sua gravidade, torne insuportável à manutenção do

liame empregatício, o que não é o caso das condutas noticiadas na

inicial. Em outras palavras, os descumprimentos verificados nos

autos não apresentam gravidade suficiente para justificar a rescisão

indireta do modo como pretendido, sendo situações reparáveis

financeiramente e que, uma vez corrigidas, permitiriam a

continuidade da relação de emprego sem maiores

comprometimentos. Cumpre ressaltar, ainda que, as irregularidades

invocadas pela autora ocorreram ao longo do contrato de trabalho,

evidenciando a ausência de imediatidade entre as faltas e o pedido

de rescisão, indispensável para a rescisão motivada do contrato de

trabalho, seja por culpa do empregado ou do empregador, como no

caso. Destarte, dou provimentopara afastar a rescisão indireta e

declarar a extinção do contrato de trabalho, em razão da demissão

do reclamante (pedido contraposto), na data da publicação da

sentença, excluindo da condenação o pagamento de aviso prévio

indenizado, seus respectivos reflexos em férias + 1/3 e décimo

terceiro, e da multa de 40% sobre o FGTS. Apesar da conversão da

rescisão indireta em demissão, a data do fim do contrato permanece

a data da publicação da sentença, como havia fixado o d. juízo de

origem. Registre-se que a recorrida (reclamante) postulou a

rescisão indireta do contrato de trabalho, judicialmente, por

entender que a manutenção do vínculo de emprego era

insustentável por culpa da reclamada. Ainda que não tenha sido

reconhecida a culpa da reclamada para a ruptura contratual,

considerando-se a autora demissionária, o próprio ajuizamento da

presente ação, com pedido de rescisão indireta por parte do

empregado, supre a obrigação de pré-avisar o empregador da

intenção de rescindir o contrato. Inaplicável, portanto, o disposto no

art. 487, §2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0011003-26.2023.5.03.0134
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

ADVOGADO ADOLFO PAIVA MOURY
FERNANDES NETO(OAB: 482252/SP)

RECORRIDO SUZIMARA MENDES SOARES

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada (ID. 1572642), bem como das

contrarrazões aviadas pela reclamante (ID. 32eda99); no mérito,

sem divergência, deu-lhe provimento para: A) afastar o

reconhecimento do vínculo de emprego e a condenação da

reclamada nas obrigações de pagar e de fazer decorrentes,

julgando improcedente a presente reclamação trabalhista. B)
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Absolver a reclamada da condenação ao pagamento de honorários

advocatícios, ficando apenas a reclamante condenada a pagar ao

advogado da reclamada os honorários advocatícios de 5% sobre o

valor atualizado da causa, na forma do art. 791-A da CLT. Sendo a

reclamante beneficiária da justiça gratuita, a d. Turma aplicou a

condição suspensiva de exigibilidade prevista no art. 791-A, § 4º, da

CLT. Invertidos os ônus da sucumbência, as custas, no importe de

R$ 733,76, calculadas sobre o valor da causa, R$ 36.688,25, ficam

a cargo da reclamante, isenta. Autorizada a devolução das custas

recolhidas pela reclamada, na forma da Instrução Normativa nº

2/2009 da Secretaria do Tesouro Nacional, que prevê a restituição

das custas, que deverá ser requerida junto à Diretoria de Assuntos

Orçamentários e Contábeis deste Egrégio Tribunal. Ressalva de

entendimento da eminente Desembargadora Maria Lúcia Cardoso

de Magalhãesquanto ao não reconhecimento da relação de

emprego entre motoristas de aplicativo e plataformas digitais.

FUNDAMENTOS: JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Presentes os

pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade recursal,

conhece-se do recurso interposto pela reclamada, bem como das

contrarrazões aviadas pela reclamante. PRELIMINAR DE

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Suscita a

reclamada preliminar de incompetência material da Justiça do

Trabalho, sob o argumento de que a relação existente entre as

partes é estritamente civil, com características de parceria

comercial. Sem razão. A alegação da inicial é de existência de

relação de emprego, o que atrai a competência desta Especializada,

conforme art. 114, I, da CF/88. Rejeita-se. JUÍZO DE MÉRITO:

DADOS DA INICIAL:Na inicial, o reclamante alega que aderiu aos

termos e condições da reclamada, iniciando as atividades em

03/01/2022, na função de entregador. Aduz ter sido bloqueado em

05/08/2023, quando recebia remuneração semanal em torno de R$

700,00. A presente ação foi ajuizada em 18/09/2023 (ID. 15dfa79).

1) VÍNCULO DE EMPREGO: A reclamada se insurge contra o

reconhecimento do vínculo empregatício e, consequentemente,

contra as obrigações de pagar e de fazer a ela imputadas. Destaca

que seu modelo de negócio se dedica ao desenvolvimento e

manutenção de aplicativo que facilita a conexão entre seus usuários

(clientes, estabelecimentos comerciais e os shoppers - os quais se

enquadra a reclamante - que são terceiros independentes e

autônomos que integram a Plataforma para execução dos serviços

de compra e entrega dos produtos solicitados pelos clientes).

Sustenta que sua relação com a obreira não se enquadrava na

típica relação de emprego, por ausência do requisito da

subordinação jurídica. Examina-se. Para a configuração do vínculo

de emprego faz-se necessária a presença de todos os pressupostos

fático-jurídicos atinentes ao trabalho prestado por pessoa física, de

forma pessoal e não eventual, com subordinação jurídica e

mediante onerosidade, nos termos dos arts. 2º e 3º da CLT.

Ausente um desses requisitos, não se reconhece a relação de

emprego entre as partes. Pois bem. A reclamante narra, na inicial

(ID. 15dfa79), que, para a prestação do serviço de entregadora,

teve que efetuar cadastro on-line na plataforma, com a inserção dos

seus dados pessoais, bancários e do veículo que seria utilizado.

Também foi necessário aceitar os termos e condições (sem

discussão das cláusulas contratuais) e realizar treinamento por meio

de vídeos sobre o funcionamento do aplicativo. Por fim, foi-lhe

fornecido um login e senha pessoal, para acesso à aplicação por

meio de um smartphonee, a partir disso, ficava à disposição,

aguardando a chegada das solicitações de entregas. Pretendeu o

reconhecimento da relação de emprego e pagamento das verbas

trabalhistas correlatas, sob o fundamento de que prestava os

serviços de motorista como pessoalidade, onerosidade,

subordinação e não eventualidade. Em ata de audiência de ID.

190d640, a ré requereu que fosse considerada a prova emprestada

de IDs. 4c18944 e 8da2137. Transcreve-se algumas partes das

provas testemunhais emprestadas: "(...) que uma vez logado na

plataforma a pessoa pode aceitar ou rejeitar o pedido enviado no

aplicativo, ficando a seu critério; que o fato de rejeitar algum pedido

não implica nenhuma penalidade e os pedidos seguem entrando no

aplicativo;(...) que os entregadores entregam com transporte

próprio; que não há reembolso de despesas com combustível ou

manutenção veículo; (...) que não existe controle se a pessoa está

ou não logada; que a empresa não faz acompanhamento dos

entregadores em tempo real; (...) que não há limite acerca de

rejeição dos pedidos do aplicativo e nada acontece ao entregador;

quando finaliza um pedido não há necessidade de dar um retorno

para a empresa ao final dos pedidos;(...)." (ID. 4c18944) (grifou-se);

"(...) que tinha liberdade para escolher horários e dias trabalhados

para a 1ª Reclamada; que poderia desligar o aplicativo da 1ª

reclamada a qualquer momento; que não havia punição, mas

acarreta em perda de promoções e benefícios oferecidos pela 1ª

Reclamada; que poderia ser cadastrada em outras plataformas

concorrentes; (...) que poderia recusar viagens, mas ocorre a

demora no envio de novas viagens, além de chamado do aplicativo;

que poderia compartilhar seu veículo com outro motorista da

plataforma, desde que não estivesse logada ao mesmo tempo; (...)

que poderia desligar aplicativo, bem como definir os horários e dias

de prestação de serviços; (...)" (ID. 8da2137) (grifou-se); "(...) que

apenas ocorre um cadastro no site ou aplicativo, sem entrevista;

que existem vídeos e tutoriais, para conhecimento do aplicativo, não

havendo contato com ninguém da empresa com os cadastrados;

que o aplicativo conecta a pessoa que faz o pedido e a pessoa que
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retirará e entregará os produtos adquiridos; que recebendo a

demanda, o prestador já sabe a compra e depois faz a entrega; que

não há punição caso o entregador não aceite a demanda, mesmo

que fique com o aplicativo deslogado por um longo tempo; que não

há fiscalização por parte do aplicativo em relação à prestação de

serviço; que o entregador pode recusar quantas corridas quiser; que

não há metas a serem cumpridas; (...) que não há necessidade de

justificar a recusa (...)" (ID. 8da2137) (grifou-se). Destarte, restou

demonstrada a inexistência do requisito da subordinação jurídica,

porquanto a reclamante tinha plena autonomia para escolher a

forma de execução do labor na condição de entregadora, com a

definição dos dias em que trabalhava e dos horários em que iniciava

e finalizava a utilização do aplicativo. Ademais, a reclamante

poderia escolher os clientes que atenderia, mediante o aceite e a

recusa do pedido enviado no aplicativo. Ficou evidente, ainda, que a

reclamante não participou de nenhum processo seletivo, ou seja,

ela não foi "escolhida pessoalmente" para prestar serviços

diretamente para a reclamada, o que configuraria o requisito da

"pessoalidade". A reclamante também poderia decidir seus dias de

folga e era livre para se cadastrar e utilizar outras plataformas

concorrentes da reclamada. Somando a isso, os riscos do negócio

eram suportados exclusivamente pela entregadora, correndo por

sua conta os gastos com combustível, manutenção do veículo, além

daqueles inerentes à atividade realizada nas vias públicas, o que

evidencia a ausência de alteridade da reclamada, que não se

colocou na posição de mantenedor econômico da atividade

explorada pela reclamante. Nesse sentido, a realidade fático jurídica

da reclamante não se amolda com as disposições dos artigos 2º e

3º da CLT, segundo as quais, o empregador é quem dirige a

prestação de serviços, dando ordens e aplicando sanções, e

empregado aquele que se compromete a cumprir as determinações

do empregador. Outrossim, não ficou comprovado que a reclamada

exerceu quaisquer atos evidenciadores do poder de direção e

disciplinar, inerentes à figura do empregador, uma vez que a

reclamada sequer acompanhava a reclamante nas entregas, nem

fiscalizava a reclamante acerca da prestação de serviços. Destarte,

a completa autonomia do reclamante para trabalhar na forma,

quando e com quem quiser, sem qualquer penalidade, é

incompatível com a pretendida relação de emprego. Frisa-se que o

simples fato de haver imposição de penalidades ou

desligamento/bloqueio daqueles prestadores de serviços que não

estejam de acordo com o objetivo empresariais da reclamada, por si

só, não leva à configuração da relação de emprego. Ora, o uso da

plataforma Uber, pelo entregador/motorista, implica em direitos e

obrigações para ambas as partes, sendo que à reclamada compete

proteger e garantir a qualidade da tecnologia disponível no

mercado, sem que isso configure subordinação jurídica. No mesmo

sentido, a jurisprudência do C. TST, in verbis: "AGRAVO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. VÍNCULO DE

EMPREGO. MOTORISTA DE APLICATIVO. UBER. AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Conforme já exposto na decisão agravada, os

elementos constantes dos autos revelam a inexistência do vínculo

empregatício, tendo em vista a autonomia no desempenho das

atividades do autor, a descaracterizar a subordinação. Isso porque é

fato indubitável que o reclamante aderiu aos serviços de

intermediação digital prestados pela reclamada, utilizando-se de

aplicativo que oferece interface entre motoristas previamente

cadastrados e usuários dos serviços. E, relativamente aos termos e

condições relacionados aos referidos serviços, esta Corte, ao julgar

processos envolvendo motoristas de aplicativo, ressaltou que o

motorista percebe uma reserva do equivalente a 75% a 80% do

valor pago pelo usuário. O referido percentual revela-se superior ao

que esta Corte vem admitindo como bastante à caracterização da

relação de parceria entre os envolvidos, uma vez que o rateio do

valor do serviço em alto percentual a uma das partes evidencia

vantagem remuneratória não condizente com o liame de emprego.

Precedentes. Ante a improcedência do recurso, aplica-se à parte

agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo não

provido, com imposição de multa." (Processo: Ag-AIRR - 1001160-

73.2018.5.02.0473, 5ª Turma, relator: Min. Breno Medeiros,

julgamento: 04-8-2021, publicação: 20-8-2021). Diante das provas

produzidas e analisadas, as quais revelam a ausência dos vários

pressupostos fáticos jurídicos da relação de emprego, imperioso

reformar a sentença para afastar o reconhecimento do vínculo

empregatício. Diante de todo o exposto, dou provimento ao recurso

da reclamada para afastar o reconhecimento do vínculo de emprego

e a condenação nas obrigações de pagar e de fazer decorrentes,

julgando improcedente a presente reclamação trabalhista. Absolvo a

reclamada da condenação ao pagamento de honorários

advocatícios, ficando apenas a reclamante condenada a pagar ao

advogado da reclamada os honorários advocatícios de 5% sobre o

valor atualizado da causa, na forma do art. 791-A da CLT. Sendo a

reclamante beneficiária da justiça gratuita, a d. Turma aplicou a

condição suspensiva de exigibilidade prevista no art. 791-A, § 4º, da

CLT. Invertidos os ônus da sucumbência, as custas, no importe de

R$ 733,76, calculadas sobre o valor da causa, R$ 36.688,25, ficam

a cargo da reclamante, isenta. Autorizada a devolução das custas

recolhidas pela reclamada, na forma da Instrução Normativa nº

2/2009 da Secretaria do Tesouro Nacional, que prevê a restituição

das custas, que deverá ser requerida junto à Diretoria de Assuntos
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Orçamentários e Contábeis deste Egrégio Tribunal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0011003-26.2023.5.03.0134
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

ADVOGADO ADOLFO PAIVA MOURY
FERNANDES NETO(OAB: 482252/SP)

RECORRIDO SUZIMARA MENDES SOARES

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZIMARA MENDES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada (ID. 1572642), bem como das

contrarrazões aviadas pela reclamante (ID. 32eda99); no mérito,

sem divergência, deu-lhe provimento para: A) afastar o

reconhecimento do vínculo de emprego e a condenação da

reclamada nas obrigações de pagar e de fazer decorrentes,

julgando improcedente a presente reclamação trabalhista. B)

Absolver a reclamada da condenação ao pagamento de honorários

advocatícios, ficando apenas a reclamante condenada a pagar ao

advogado da reclamada os honorários advocatícios de 5% sobre o

valor atualizado da causa, na forma do art. 791-A da CLT. Sendo a

reclamante beneficiária da justiça gratuita, a d. Turma aplicou a

condição suspensiva de exigibilidade prevista no art. 791-A, § 4º, da

CLT. Invertidos os ônus da sucumbência, as custas, no importe de

R$ 733,76, calculadas sobre o valor da causa, R$ 36.688,25, ficam

a cargo da reclamante, isenta. Autorizada a devolução das custas

recolhidas pela reclamada, na forma da Instrução Normativa nº

2/2009 da Secretaria do Tesouro Nacional, que prevê a restituição

das custas, que deverá ser requerida junto à Diretoria de Assuntos

Orçamentários e Contábeis deste Egrégio Tribunal. Ressalva de

entendimento da eminente Desembargadora Maria Lúcia Cardoso

de Magalhãesquanto ao não reconhecimento da relação de

emprego entre motoristas de aplicativo e plataformas digitais.

FUNDAMENTOS: JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Presentes os

pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade recursal,

conhece-se do recurso interposto pela reclamada, bem como das

contrarrazões aviadas pela reclamante. PRELIMINAR DE

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Suscita a

reclamada preliminar de incompetência material da Justiça do

Trabalho, sob o argumento de que a relação existente entre as

partes é estritamente civil, com características de parceria

comercial. Sem razão. A alegação da inicial é de existência de

relação de emprego, o que atrai a competência desta Especializada,

conforme art. 114, I, da CF/88. Rejeita-se. JUÍZO DE MÉRITO:

DADOS DA INICIAL:Na inicial, o reclamante alega que aderiu aos

termos e condições da reclamada, iniciando as atividades em

03/01/2022, na função de entregador. Aduz ter sido bloqueado em

05/08/2023, quando recebia remuneração semanal em torno de R$

700,00. A presente ação foi ajuizada em 18/09/2023 (ID. 15dfa79).

1) VÍNCULO DE EMPREGO: A reclamada se insurge contra o

reconhecimento do vínculo empregatício e, consequentemente,

contra as obrigações de pagar e de fazer a ela imputadas. Destaca

que seu modelo de negócio se dedica ao desenvolvimento e

manutenção de aplicativo que facilita a conexão entre seus usuários

(clientes, estabelecimentos comerciais e os shoppers - os quais se

enquadra a reclamante - que são terceiros independentes e

autônomos que integram a Plataforma para execução dos serviços

de compra e entrega dos produtos solicitados pelos clientes).

Sustenta que sua relação com a obreira não se enquadrava na

típica relação de emprego, por ausência do requisito da

subordinação jurídica. Examina-se. Para a configuração do vínculo

de emprego faz-se necessária a presença de todos os pressupostos

fático-jurídicos atinentes ao trabalho prestado por pessoa física, de

forma pessoal e não eventual, com subordinação jurídica e

mediante onerosidade, nos termos dos arts. 2º e 3º da CLT.

Ausente um desses requisitos, não se reconhece a relação de

emprego entre as partes. Pois bem. A reclamante narra, na inicial

(ID. 15dfa79), que, para a prestação do serviço de entregadora,

teve que efetuar cadastro on-line na plataforma, com a inserção dos

seus dados pessoais, bancários e do veículo que seria utilizado.

Também foi necessário aceitar os termos e condições (sem

discussão das cláusulas contratuais) e realizar treinamento por meio

de vídeos sobre o funcionamento do aplicativo. Por fim, foi-lhe

fornecido um login e senha pessoal, para acesso à aplicação por
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meio de um smartphonee, a partir disso, ficava à disposição,

aguardando a chegada das solicitações de entregas. Pretendeu o

reconhecimento da relação de emprego e pagamento das verbas

trabalhistas correlatas, sob o fundamento de que prestava os

serviços de motorista como pessoalidade, onerosidade,

subordinação e não eventualidade. Em ata de audiência de ID.

190d640, a ré requereu que fosse considerada a prova emprestada

de IDs. 4c18944 e 8da2137. Transcreve-se algumas partes das

provas testemunhais emprestadas: "(...) que uma vez logado na

plataforma a pessoa pode aceitar ou rejeitar o pedido enviado no

aplicativo, ficando a seu critério; que o fato de rejeitar algum pedido

não implica nenhuma penalidade e os pedidos seguem entrando no

aplicativo;(...) que os entregadores entregam com transporte

próprio; que não há reembolso de despesas com combustível ou

manutenção veículo; (...) que não existe controle se a pessoa está

ou não logada; que a empresa não faz acompanhamento dos

entregadores em tempo real; (...) que não há limite acerca de

rejeição dos pedidos do aplicativo e nada acontece ao entregador;

quando finaliza um pedido não há necessidade de dar um retorno

para a empresa ao final dos pedidos;(...)." (ID. 4c18944) (grifou-se);

"(...) que tinha liberdade para escolher horários e dias trabalhados

para a 1ª Reclamada; que poderia desligar o aplicativo da 1ª

reclamada a qualquer momento; que não havia punição, mas

acarreta em perda de promoções e benefícios oferecidos pela 1ª

Reclamada; que poderia ser cadastrada em outras plataformas

concorrentes; (...) que poderia recusar viagens, mas ocorre a

demora no envio de novas viagens, além de chamado do aplicativo;

que poderia compartilhar seu veículo com outro motorista da

plataforma, desde que não estivesse logada ao mesmo tempo; (...)

que poderia desligar aplicativo, bem como definir os horários e dias

de prestação de serviços; (...)" (ID. 8da2137) (grifou-se); "(...) que

apenas ocorre um cadastro no site ou aplicativo, sem entrevista;

que existem vídeos e tutoriais, para conhecimento do aplicativo, não

havendo contato com ninguém da empresa com os cadastrados;

que o aplicativo conecta a pessoa que faz o pedido e a pessoa que

retirará e entregará os produtos adquiridos; que recebendo a

demanda, o prestador já sabe a compra e depois faz a entrega; que

não há punição caso o entregador não aceite a demanda, mesmo

que fique com o aplicativo deslogado por um longo tempo; que não

há fiscalização por parte do aplicativo em relação à prestação de

serviço; que o entregador pode recusar quantas corridas quiser; que

não há metas a serem cumpridas; (...) que não há necessidade de

justificar a recusa (...)" (ID. 8da2137) (grifou-se). Destarte, restou

demonstrada a inexistência do requisito da subordinação jurídica,

porquanto a reclamante tinha plena autonomia para escolher a

forma de execução do labor na condição de entregadora, com a

definição dos dias em que trabalhava e dos horários em que iniciava

e finalizava a utilização do aplicativo. Ademais, a reclamante

poderia escolher os clientes que atenderia, mediante o aceite e a

recusa do pedido enviado no aplicativo. Ficou evidente, ainda, que a

reclamante não participou de nenhum processo seletivo, ou seja,

ela não foi "escolhida pessoalmente" para prestar serviços

diretamente para a reclamada, o que configuraria o requisito da

"pessoalidade". A reclamante também poderia decidir seus dias de

folga e era livre para se cadastrar e utilizar outras plataformas

concorrentes da reclamada. Somando a isso, os riscos do negócio

eram suportados exclusivamente pela entregadora, correndo por

sua conta os gastos com combustível, manutenção do veículo, além

daqueles inerentes à atividade realizada nas vias públicas, o que

evidencia a ausência de alteridade da reclamada, que não se

colocou na posição de mantenedor econômico da atividade

explorada pela reclamante. Nesse sentido, a realidade fático jurídica

da reclamante não se amolda com as disposições dos artigos 2º e

3º da CLT, segundo as quais, o empregador é quem dirige a

prestação de serviços, dando ordens e aplicando sanções, e

empregado aquele que se compromete a cumprir as determinações

do empregador. Outrossim, não ficou comprovado que a reclamada

exerceu quaisquer atos evidenciadores do poder de direção e

disciplinar, inerentes à figura do empregador, uma vez que a

reclamada sequer acompanhava a reclamante nas entregas, nem

fiscalizava a reclamante acerca da prestação de serviços. Destarte,

a completa autonomia do reclamante para trabalhar na forma,

quando e com quem quiser, sem qualquer penalidade, é

incompatível com a pretendida relação de emprego. Frisa-se que o

simples fato de haver imposição de penalidades ou

desligamento/bloqueio daqueles prestadores de serviços que não

estejam de acordo com o objetivo empresariais da reclamada, por si

só, não leva à configuração da relação de emprego. Ora, o uso da

plataforma Uber, pelo entregador/motorista, implica em direitos e

obrigações para ambas as partes, sendo que à reclamada compete

proteger e garantir a qualidade da tecnologia disponível no

mercado, sem que isso configure subordinação jurídica. No mesmo

sentido, a jurisprudência do C. TST, in verbis: "AGRAVO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. VÍNCULO DE

EMPREGO. MOTORISTA DE APLICATIVO. UBER. AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Conforme já exposto na decisão agravada, os

elementos constantes dos autos revelam a inexistência do vínculo

empregatício, tendo em vista a autonomia no desempenho das

atividades do autor, a descaracterizar a subordinação. Isso porque é

fato indubitável que o reclamante aderiu aos serviços de
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intermediação digital prestados pela reclamada, utilizando-se de

aplicativo que oferece interface entre motoristas previamente

cadastrados e usuários dos serviços. E, relativamente aos termos e

condições relacionados aos referidos serviços, esta Corte, ao julgar

processos envolvendo motoristas de aplicativo, ressaltou que o

motorista percebe uma reserva do equivalente a 75% a 80% do

valor pago pelo usuário. O referido percentual revela-se superior ao

que esta Corte vem admitindo como bastante à caracterização da

relação de parceria entre os envolvidos, uma vez que o rateio do

valor do serviço em alto percentual a uma das partes evidencia

vantagem remuneratória não condizente com o liame de emprego.

Precedentes. Ante a improcedência do recurso, aplica-se à parte

agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo não

provido, com imposição de multa." (Processo: Ag-AIRR - 1001160-

73.2018.5.02.0473, 5ª Turma, relator: Min. Breno Medeiros,

julgamento: 04-8-2021, publicação: 20-8-2021). Diante das provas

produzidas e analisadas, as quais revelam a ausência dos vários

pressupostos fáticos jurídicos da relação de emprego, imperioso

reformar a sentença para afastar o reconhecimento do vínculo

empregatício. Diante de todo o exposto, dou provimento ao recurso

da reclamada para afastar o reconhecimento do vínculo de emprego

e a condenação nas obrigações de pagar e de fazer decorrentes,

julgando improcedente a presente reclamação trabalhista. Absolvo a

reclamada da condenação ao pagamento de honorários

advocatícios, ficando apenas a reclamante condenada a pagar ao

advogado da reclamada os honorários advocatícios de 5% sobre o

valor atualizado da causa, na forma do art. 791-A da CLT. Sendo a

reclamante beneficiária da justiça gratuita, a d. Turma aplicou a

condição suspensiva de exigibilidade prevista no art. 791-A, § 4º, da

CLT. Invertidos os ônus da sucumbência, as custas, no importe de

R$ 733,76, calculadas sobre o valor da causa, R$ 36.688,25, ficam

a cargo da reclamante, isenta. Autorizada a devolução das custas

recolhidas pela reclamada, na forma da Instrução Normativa nº

2/2009 da Secretaria do Tesouro Nacional, que prevê a restituição

das custas, que deverá ser requerida junto à Diretoria de Assuntos

Orçamentários e Contábeis deste Egrégio Tribunal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0011222-43.2023.5.03.0165

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO LELIA RIBEIRO ARAUJO

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO

CONFIGURADA. A Lei 13.467/2017 incluiu na CLT os arts. 793-A,

793-B, 793-C e 793-D, que regulam a responsabilidade por dano

processual. O art. 793-A prescreve que "Responde por perdas e

danos aquele que litigar de má-fé como reclamante, reclamado ou

interveniente". Ocorre, todavia, que a configuração da litigância de

má-fé exige a demonstração de dolo processual, o que não se

constata no caso dos autos, em que a executada se limitou a

exercer o direito de se defender e de recorrer, nos estritos limites

legais.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo

de Petição interposto pelo executado; no mérito, sem divergência,

deu-lhe parcial provimento para absolvê-lo da condenação ao

pagamento da multa por litigância de má-fé. Custas pelo executado

no importe de R$44,26 (art. 789-A, inciso IV, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0011222-43.2023.5.03.0165
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO LELIA RIBEIRO ARAUJO

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LELIA RIBEIRO ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO

CONFIGURADA. A Lei 13.467/2017 incluiu na CLT os arts. 793-A,

793-B, 793-C e 793-D, que regulam a responsabilidade por dano

processual. O art. 793-A prescreve que "Responde por perdas e

danos aquele que litigar de má-fé como reclamante, reclamado ou

interveniente". Ocorre, todavia, que a configuração da litigância de

má-fé exige a demonstração de dolo processual, o que não se

constata no caso dos autos, em que a executada se limitou a

exercer o direito de se defender e de recorrer, nos estritos limites

legais.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo

de Petição interposto pelo executado; no mérito, sem divergência,

deu-lhe parcial provimento para absolvê-lo da condenação ao

pagamento da multa por litigância de má-fé. Custas pelo executado

no importe de R$44,26 (art. 789-A, inciso IV, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0011020-17.2023.5.03.0149
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO GIOVANA GASPAR(OAB: 82078/MG)

ADVOGADO ARTUR SOARES MACHADO
NETO(OAB: 64903/MG)

RECORRIDO MEP ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

RECORRIDO CLAUDIO ROBERTO BASSO
BORSATTO

ADVOGADO WILSON LUIZ FABRI(OAB:
143218/SP)

ADVOGADO ANTONIO LIBERATO DE CARVALHO
NETO(OAB: 176855/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela 2ª reclamada, bem como das

contrarrazões, porque atendidos os pressupostos objetivos e

subjetivos de admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu

parcial provimento ao recurso da 2ª reclamada para: A) fixar que

devem ser excluídas da responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada as parcelas relativas ao ano de 2022. B) afastar a

condenação ao pagamento das multas dos arts. 467 e 477, §8º, da

CLT. Quanto às demais matérias, a r. sentença foi confirmada por

seus próprios fundamentos, nos termos do art. 895, § 1º, da CLT. O

valor da condenação, arbitrado na origem em R$40.000,00, foi

reduzido para R$35.000,00, com custas de R$700,00, pelas

reclamadas. São acrescidas as seguintes razões de decidir: 1 -

DADOS DO CONTRATO DE TRABALHO: o reclamante foi

contratado pela 1ª reclamada para laborar na função de mecânico

de manutenção e instalação, com admissão anotada na CTPS em

08/12/2022 e remuneração inicial de R$2.624,69, conforme CTPS

anexada no Id. fe57ced. O reclamante busca o reconhecimento de

que o vínculo de emprego se iniciou em setembro/2022, bem como

requereu a rescisão indireta do contrato de trabalho. 2 - LIMITAÇÃO

DA RESPONSABILIDADE: A 2ª reclamada diz que não pode

responder subsidiariamente por todo o vínculo de emprego do

reclamante, tendo em vista que, apesar de ter sido reconhecido que

o reclamante foi contratado pela 1ª reclamada em setembro de

2022, a 2ª reclamada contratou a 1ª reclamada apenas em janeiro

de 2023. Com razão. De fato, o contrato de Id. 69dc68f comprova

que a 2ª reclamada contratou os serviços da 1ª reclamada a partir

de 01/01/2023. Desse modo, não pode ser responsabilizada pelo

período anterior à contratação. Assim, dou parcial provimento para

fixar que devem ser excluídas da responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada as parcelas relativas ao ano de 2022. 3 - MULTAS DOS

ARTS. 467 E 477, §8º, DA CLT: O julgador de origem reconheceu a

ruptura do contrato de trabalho do reclamante na modalidade de

rescisão indireta, nos moldes do artigo 483 da CLT, sendo-lhe

deferidas as verbas rescisórias correlatas. A rescisão indireta do

contrato de trabalho reconhecida na r. sentença afasta a

possibilidade de incidência das multas dos arts. 467 e 477 da CLT,

porque o empregador não está obrigado ao pagamento de verbas

rescisórias antes de reconhecida judicialmente a ruptura do contrato

de trabalho. É que, somente pela sentença se constituiu a obrigação

do empregador, não havendo que se falar em atraso no pagamento
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das verbas rescisórias ou incontrovérsia no direito a tais parcelas, já

que somente reconhecidas como devidas por ocasião da r.

sentença. Assim, dou provimento para afastar a condenação ao

pagamento das multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT. 4 - VALOR

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: No que concerne ao

quantum indenizatório, cumpre observar que a reparação do dano

moral significa uma forma de compensação, e nunca de reposição

valorativa de uma perda. Deve ser fixada segundo o prudente

arbítrio do julgador, sempre com moderação, observando as

peculiaridades do caso concreto e os princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade, de modo que o valor não seja tão grande que

se constitua em fonte de enriquecimento sem causa, tampouco

insignificante a ponto de não atender ao seu caráter punitivo. In

casu, tendo como norte o valor da remuneração do autor, o grau de

culpa do ofensor, a sua capacidade econômica, a extensão da lesão

e o grau da ofensa, entendo que o valor fixado na sentença,

R$3.000,00 a título de danos morais, mostra-se consentâneo com

os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo

suficiente tanto para reparar a dor moral sofrida pelo autor, quanto

para atender ao caráter punitivo-pedagógico da condenação, razão

pela qual não deve ser alterado. Desprovejo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0011020-17.2023.5.03.0149
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO GIOVANA GASPAR(OAB: 82078/MG)

ADVOGADO ARTUR SOARES MACHADO
NETO(OAB: 64903/MG)

RECORRIDO MEP ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

RECORRIDO CLAUDIO ROBERTO BASSO
BORSATTO

ADVOGADO WILSON LUIZ FABRI(OAB:
143218/SP)

ADVOGADO ANTONIO LIBERATO DE CARVALHO
NETO(OAB: 176855/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO BASSO BORSATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela 2ª reclamada, bem como das

contrarrazões, porque atendidos os pressupostos objetivos e

subjetivos de admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu

parcial provimento ao recurso da 2ª reclamada para: A) fixar que

devem ser excluídas da responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada as parcelas relativas ao ano de 2022. B) afastar a

condenação ao pagamento das multas dos arts. 467 e 477, §8º, da

CLT. Quanto às demais matérias, a r. sentença foi confirmada por

seus próprios fundamentos, nos termos do art. 895, § 1º, da CLT. O

valor da condenação, arbitrado na origem em R$40.000,00, foi

reduzido para R$35.000,00, com custas de R$700,00, pelas

reclamadas. São acrescidas as seguintes razões de decidir: 1 -

DADOS DO CONTRATO DE TRABALHO: o reclamante foi

contratado pela 1ª reclamada para laborar na função de mecânico

de manutenção e instalação, com admissão anotada na CTPS em

08/12/2022 e remuneração inicial de R$2.624,69, conforme CTPS

anexada no Id. fe57ced. O reclamante busca o reconhecimento de

que o vínculo de emprego se iniciou em setembro/2022, bem como

requereu a rescisão indireta do contrato de trabalho. 2 - LIMITAÇÃO

DA RESPONSABILIDADE: A 2ª reclamada diz que não pode

responder subsidiariamente por todo o vínculo de emprego do

reclamante, tendo em vista que, apesar de ter sido reconhecido que

o reclamante foi contratado pela 1ª reclamada em setembro de

2022, a 2ª reclamada contratou a 1ª reclamada apenas em janeiro

de 2023. Com razão. De fato, o contrato de Id. 69dc68f comprova

que a 2ª reclamada contratou os serviços da 1ª reclamada a partir

de 01/01/2023. Desse modo, não pode ser responsabilizada pelo

período anterior à contratação. Assim, dou parcial provimento para

fixar que devem ser excluídas da responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada as parcelas relativas ao ano de 2022. 3 - MULTAS DOS

ARTS. 467 E 477, §8º, DA CLT: O julgador de origem reconheceu a

ruptura do contrato de trabalho do reclamante na modalidade de

rescisão indireta, nos moldes do artigo 483 da CLT, sendo-lhe

deferidas as verbas rescisórias correlatas. A rescisão indireta do

contrato de trabalho reconhecida na r. sentença afasta a

possibilidade de incidência das multas dos arts. 467 e 477 da CLT,

porque o empregador não está obrigado ao pagamento de verbas

rescisórias antes de reconhecida judicialmente a ruptura do contrato

de trabalho. É que, somente pela sentença se constituiu a obrigação

do empregador, não havendo que se falar em atraso no pagamento
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das verbas rescisórias ou incontrovérsia no direito a tais parcelas, já

que somente reconhecidas como devidas por ocasião da r.

sentença. Assim, dou provimento para afastar a condenação ao

pagamento das multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT. 4 - VALOR

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: No que concerne ao

quantum indenizatório, cumpre observar que a reparação do dano

moral significa uma forma de compensação, e nunca de reposição

valorativa de uma perda. Deve ser fixada segundo o prudente

arbítrio do julgador, sempre com moderação, observando as

peculiaridades do caso concreto e os princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade, de modo que o valor não seja tão grande que

se constitua em fonte de enriquecimento sem causa, tampouco

insignificante a ponto de não atender ao seu caráter punitivo. In

casu, tendo como norte o valor da remuneração do autor, o grau de

culpa do ofensor, a sua capacidade econômica, a extensão da lesão

e o grau da ofensa, entendo que o valor fixado na sentença,

R$3.000,00 a título de danos morais, mostra-se consentâneo com

os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo

suficiente tanto para reparar a dor moral sofrida pelo autor, quanto

para atender ao caráter punitivo-pedagógico da condenação, razão

pela qual não deve ser alterado. Desprovejo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0011020-17.2023.5.03.0149
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO GIOVANA GASPAR(OAB: 82078/MG)

ADVOGADO ARTUR SOARES MACHADO
NETO(OAB: 64903/MG)

RECORRIDO MEP ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

RECORRIDO CLAUDIO ROBERTO BASSO
BORSATTO

ADVOGADO WILSON LUIZ FABRI(OAB:
143218/SP)

ADVOGADO ANTONIO LIBERATO DE CARVALHO
NETO(OAB: 176855/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEP ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela 2ª reclamada, bem como das

contrarrazões, porque atendidos os pressupostos objetivos e

subjetivos de admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu

parcial provimento ao recurso da 2ª reclamada para: A) fixar que

devem ser excluídas da responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada as parcelas relativas ao ano de 2022. B) afastar a

condenação ao pagamento das multas dos arts. 467 e 477, §8º, da

CLT. Quanto às demais matérias, a r. sentença foi confirmada por

seus próprios fundamentos, nos termos do art. 895, § 1º, da CLT. O

valor da condenação, arbitrado na origem em R$40.000,00, foi

reduzido para R$35.000,00, com custas de R$700,00, pelas

reclamadas. São acrescidas as seguintes razões de decidir: 1 -

DADOS DO CONTRATO DE TRABALHO: o reclamante foi

contratado pela 1ª reclamada para laborar na função de mecânico

de manutenção e instalação, com admissão anotada na CTPS em

08/12/2022 e remuneração inicial de R$2.624,69, conforme CTPS

anexada no Id. fe57ced. O reclamante busca o reconhecimento de

que o vínculo de emprego se iniciou em setembro/2022, bem como

requereu a rescisão indireta do contrato de trabalho. 2 - LIMITAÇÃO

DA RESPONSABILIDADE: A 2ª reclamada diz que não pode

responder subsidiariamente por todo o vínculo de emprego do

reclamante, tendo em vista que, apesar de ter sido reconhecido que

o reclamante foi contratado pela 1ª reclamada em setembro de

2022, a 2ª reclamada contratou a 1ª reclamada apenas em janeiro

de 2023. Com razão. De fato, o contrato de Id. 69dc68f comprova

que a 2ª reclamada contratou os serviços da 1ª reclamada a partir

de 01/01/2023. Desse modo, não pode ser responsabilizada pelo

período anterior à contratação. Assim, dou parcial provimento para

fixar que devem ser excluídas da responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada as parcelas relativas ao ano de 2022. 3 - MULTAS DOS

ARTS. 467 E 477, §8º, DA CLT: O julgador de origem reconheceu a

ruptura do contrato de trabalho do reclamante na modalidade de

rescisão indireta, nos moldes do artigo 483 da CLT, sendo-lhe

deferidas as verbas rescisórias correlatas. A rescisão indireta do

contrato de trabalho reconhecida na r. sentença afasta a

possibilidade de incidência das multas dos arts. 467 e 477 da CLT,

porque o empregador não está obrigado ao pagamento de verbas

rescisórias antes de reconhecida judicialmente a ruptura do contrato

de trabalho. É que, somente pela sentença se constituiu a obrigação

do empregador, não havendo que se falar em atraso no pagamento
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das verbas rescisórias ou incontrovérsia no direito a tais parcelas, já

que somente reconhecidas como devidas por ocasião da r.

sentença. Assim, dou provimento para afastar a condenação ao

pagamento das multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT. 4 - VALOR

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: No que concerne ao

quantum indenizatório, cumpre observar que a reparação do dano

moral significa uma forma de compensação, e nunca de reposição

valorativa de uma perda. Deve ser fixada segundo o prudente

arbítrio do julgador, sempre com moderação, observando as

peculiaridades do caso concreto e os princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade, de modo que o valor não seja tão grande que

se constitua em fonte de enriquecimento sem causa, tampouco

insignificante a ponto de não atender ao seu caráter punitivo. In

casu, tendo como norte o valor da remuneração do autor, o grau de

culpa do ofensor, a sua capacidade econômica, a extensão da lesão

e o grau da ofensa, entendo que o valor fixado na sentença,

R$3.000,00 a título de danos morais, mostra-se consentâneo com

os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo

suficiente tanto para reparar a dor moral sofrida pelo autor, quanto

para atender ao caráter punitivo-pedagógico da condenação, razão

pela qual não deve ser alterado. Desprovejo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010624-90.2023.5.03.0003
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE NUBIA ISABELA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA ISABELA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. NORMA COLETIVA

APLICÁVEL. CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO

FIRMADAS PELOS MESMOS SINDICATOS DAS CATEGORIAS

PROFISSIONAL E ECONÔMICA. Ultrapassada a controvérsia

quanto ao enquadramento sindical, porquanto as CCTs

apresentadas pelas partes foram firmadas pelos mesmos sindicatos

e na mesma base territorial, cinge-se o debate, portanto, no entorno

da especificidade das disposições coletivas, de modo que prevalece

o princípio da especialização no Direito Coletivo do Trabalho.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

da reclamante; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010624-90.2023.5.03.0003
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE NUBIA ISABELA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. NORMA COLETIVA

APLICÁVEL. CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO

FIRMADAS PELOS MESMOS SINDICATOS DAS CATEGORIAS

PROFISSIONAL E ECONÔMICA. Ultrapassada a controvérsia

quanto ao enquadramento sindical, porquanto as CCTs

apresentadas pelas partes foram firmadas pelos mesmos sindicatos
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e na mesma base territorial, cinge-se o debate, portanto, no entorno

da especificidade das disposições coletivas, de modo que prevalece

o princípio da especialização no Direito Coletivo do Trabalho.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

da reclamante; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010624-90.2023.5.03.0003
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE NUBIA ISABELA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. NORMA COLETIVA

APLICÁVEL. CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO

FIRMADAS PELOS MESMOS SINDICATOS DAS CATEGORIAS

PROFISSIONAL E ECONÔMICA. Ultrapassada a controvérsia

quanto ao enquadramento sindical, porquanto as CCTs

apresentadas pelas partes foram firmadas pelos mesmos sindicatos

e na mesma base territorial, cinge-se o debate, portanto, no entorno

da especificidade das disposições coletivas, de modo que prevalece

o princípio da especialização no Direito Coletivo do Trabalho.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

da reclamante; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0010807-26.2023.5.03.0144
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CHARLES JUNIOR BARBOSA
ALMEIDA

ADVOGADO MATHEUS FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 208053/MG)

RECORRIDO DOCES RICCO LTDA

ADVOGADO ALLISON PINTO ANANIAS(OAB:
118127/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES JUNIOR BARBOSA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo

recurso interposto pelo reclamante (ID. 721ea2f), porquanto,

próprio e tempestivo, preenche os pressupostos legais de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a r. sentença de primeiro grau, nos termos

do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT. Fundamentos: Dados do

Contrato de Trabalho. O reclamante foi admitido pela reclamada

em 30-11-2021, para função de auxiliar de embalagem, pedindo

demissão em 01-12-2022, com salário de R$1.243,20 (TRCT, ID.

1bee332). Questão de Ordem. Deixo de conhecer do documento

de ID. cdb3902, por precluso, uma vez que anexado aos autos com

o recurso, ou seja, após a sentença e a audiência (ata de ID.

9160e63) em que "As partes declaram não terem outras provas a

produzir. Fica encerrada a instrução processual". Período

Estabilitário. Indenização Substitutiva. Insurge-se o reclamante

contra a sentença que rejeitou o pedido de indenização substitutiva

correspondente aos salários do período de estabilidade e

repercussões. No caso, é incontroverso que o reclamante, no posto

de trabalho, na fabricação de doces, sofreu acidente típico, numa

máquina de batedeira, misturadora e agitadora, culminando na

amputação ou enucleação traumática de falange medial do terceiro

dedo da mão direita, conforme CAT de ID. d4054a5, juntada com a

defesa. Incontroverso, ainda, que o empregado permaneceu na

empresa até o dia 01-12-2022, quando "pediu demissão" (doc. de

ID. c26af45). Pois bem. O art. 118 da Lei 8213/91 garante ao
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segurado que sofreu acidente de trabalho a manutenção do contrato

de trabalho pelo prazo mínimo de 12 meses após a cessação do

auxílio-doença acidentário. Nos termos do entendimento

jurisprudencial firmado pela Súmula 378, II, do TST, verbis: "São

pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento

superior a 15 dias e a consequente percepção do auxílio-doença

acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com a execução do

contrato de emprego". In casu, ficou configurada a hipótese legal,

em face do registro da ocorrência do acidente de trabalho, CAT de

ID. d4054a5, que é documento público, e o afastamento superior a

15 dias. Ainda que o INSS tenha concedido o benefício

previdenciário ao autor, não registrando que o foi"por acidente de

trabalho", ele permaneceu afastado por mais de quinze dias, ficando

demonstrada a presença de acidente de trabalho "que guarde

relação de causalidade com a execução do contrato de emprego",

nos moldes fixados no item II, da Súmula 378/TST. No entanto, o

reclamante, desde a petição inicial, deixa claro que a ruptura

contratual foi por iniciativa dele (fato reiterado nas razões recursais,

ID. 721ea2f - p. 3), conforme documento de ID. c26af45. Considera-

se válida a renúncia à eventual estabilidade provisória quando o

rompimento do contrato de trabalho se dá em decorrência de livre

iniciativa do laborista, tal qual a hipótese dos autos. Por fim, frisa-se

que o § 1º do art. 477 da CLT foi revogado pela Lei 13.467/2017.

Destarte, ainda que por fundamento diverso, diante da ruptura

contratual por iniciativa do reclamante, reconheço que o autor não

tem direito à indenização substitutiva do período da estabilidade

acidentária. Consequentemente, impõe-se manter a r. sentença de

1º grau. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0010807-26.2023.5.03.0144
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CHARLES JUNIOR BARBOSA
ALMEIDA

ADVOGADO MATHEUS FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 208053/MG)

RECORRIDO DOCES RICCO LTDA

ADVOGADO ALLISON PINTO ANANIAS(OAB:
118127/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCES RICCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo

recurso interposto pelo reclamante (ID. 721ea2f), porquanto,

próprio e tempestivo, preenche os pressupostos legais de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a r. sentença de primeiro grau, nos termos

do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT. Fundamentos: Dados do

Contrato de Trabalho. O reclamante foi admitido pela reclamada

em 30-11-2021, para função de auxiliar de embalagem, pedindo

demissão em 01-12-2022, com salário de R$1.243,20 (TRCT, ID.

1bee332). Questão de Ordem. Deixo de conhecer do documento

de ID. cdb3902, por precluso, uma vez que anexado aos autos com

o recurso, ou seja, após a sentença e a audiência (ata de ID.

9160e63) em que "As partes declaram não terem outras provas a

produzir. Fica encerrada a instrução processual". Período

Estabilitário. Indenização Substitutiva. Insurge-se o reclamante

contra a sentença que rejeitou o pedido de indenização substitutiva

correspondente aos salários do período de estabilidade e

repercussões. No caso, é incontroverso que o reclamante, no posto

de trabalho, na fabricação de doces, sofreu acidente típico, numa

máquina de batedeira, misturadora e agitadora, culminando na

amputação ou enucleação traumática de falange medial do terceiro

dedo da mão direita, conforme CAT de ID. d4054a5, juntada com a

defesa. Incontroverso, ainda, que o empregado permaneceu na

empresa até o dia 01-12-2022, quando "pediu demissão" (doc. de

ID. c26af45). Pois bem. O art. 118 da Lei 8213/91 garante ao

segurado que sofreu acidente de trabalho a manutenção do contrato

de trabalho pelo prazo mínimo de 12 meses após a cessação do

auxílio-doença acidentário. Nos termos do entendimento

jurisprudencial firmado pela Súmula 378, II, do TST, verbis: "São

pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento

superior a 15 dias e a consequente percepção do auxílio-doença

acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com a execução do

contrato de emprego". In casu, ficou configurada a hipótese legal,

em face do registro da ocorrência do acidente de trabalho, CAT de

ID. d4054a5, que é documento público, e o afastamento superior a

15 dias. Ainda que o INSS tenha concedido o benefício

previdenciário ao autor, não registrando que o foi"por acidente de

trabalho", ele permaneceu afastado por mais de quinze dias, ficando
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demonstrada a presença de acidente de trabalho "que guarde

relação de causalidade com a execução do contrato de emprego",

nos moldes fixados no item II, da Súmula 378/TST. No entanto, o

reclamante, desde a petição inicial, deixa claro que a ruptura

contratual foi por iniciativa dele (fato reiterado nas razões recursais,

ID. 721ea2f - p. 3), conforme documento de ID. c26af45. Considera-

se válida a renúncia à eventual estabilidade provisória quando o

rompimento do contrato de trabalho se dá em decorrência de livre

iniciativa do laborista, tal qual a hipótese dos autos. Por fim, frisa-se

que o § 1º do art. 477 da CLT foi revogado pela Lei 13.467/2017.

Destarte, ainda que por fundamento diverso, diante da ruptura

contratual por iniciativa do reclamante, reconheço que o autor não

tem direito à indenização substitutiva do período da estabilidade

acidentária. Consequentemente, impõe-se manter a r. sentença de

1º grau. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0010987-28.2023.5.03.0181
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CURINGA TEXTIL COMERCIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RECORRIDO MARCIO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO RAYANNE DE SOUZA GOMES(OAB:
169883/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE SOUZA
GOMES(OAB: 226121/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURINGA TEXTIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo

recurso interposto pela reclamada (ID. 56dbd0e), porquanto,

próprio e tempestivo, preenche os pressupostos legais de

admissibilidade; sem divergência, rejeitou a preliminar de

nulidade processual; no mérito, unanimemente, deu-lhe parcial

provimento para reduzir o percentual dos honorários advocatícios

atribuídos na origem para 5% (cinco por cento) sobre o valor que

resultar da condenação. Quanto ao mais, mantendo a r. sentença

de primeiro grau por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT. Juízo de

Admissibilidade. Satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade, conheço do recurso da reclamada, uma vez

atendida a determinação constante do despacho de ID. c2e0c4f,

tendo a recorrente comprovado o recolhimento da diferença do valor

do depósito recursal, regularizando o preparo. Fundamentos:

Dados do Contrato de Trabalho. O reclamante foi admitido em 02-

9-2020 pela reclamada, par função de vendedor, dispensado em 02-

10-2023, com salário de R$1.505,50 (TRCT, ID. be1dfaa).

Preliminar de Nulidade por Cerceio de Defesa. Reflexos das

Comissões. A reclamada apresenta preliminar de nulidade da

sentença por cerceamento de defesa, ao argumento de que o

depoimento da testemunha por ela arregimentada foi

desconsiderado para efeito de prova nos autos, asseverando que a

prova oral foi divergente. Da ata de ID. 2b40fda e Link de gravação

da audiência de ID. 8a5757e, verifico que o Juízo de origem

procedeu à oitiva do depoimento pessoal da preposta da reclamada

e das testemunhas apresentadas em audiência. Nota-se que as

perguntas foram feitas pelos procuradores, com indagações que

consideraram pertinentes à lide. Cumpre consignar que a reclamada

não foi impedida de realizar prova oral, uma vez que a testemunha

por ela arregimentada prestou depoimento, foi advertida e

compromissada, com o depoimento gravado (ata de ID. 2b40fda e

Link de gravação da audiência de ID. 8a5757e) e que também não

foi impedida de ouvir outras testemunhas, caso tivesse interesse,

constando da referida ata não haver outras provas a serem

produzidas pelas partes. O que houve, in casu, foi o

reconhecimento, na sentença, de que as declarações da

testemunha Sra. Josiane Pereira da Rocha carecem de

credibilidade, tendo prestado depoimento apenas com a intenção de

confirmar as alegações da defesa, não passando confiança no

entender do Juízo de primeiro grau, a qual confirmou, ainda, a

presença de outra trabalhadora (de nome Valéria) que atuava no

caixa da empresa. O Juízo a quo, portanto, não cerceou a

realização de provas da reclamada, mas apenas valorou a prova

colhida na audiência de forma que lhe foi desfavorável, de modo

que é manifesta a improcedência da alegação de cerceamento de

defesa, e violação dos princípios do contraditório, da ampla defesa

e devido processo legal. Também não violou o princípio da não

surpresa, uma vez que, conforme já exposto, a reclamada optou,

em audiência, por ouvir apenas uma testemunha, não tendo havido

indeferimento de eventual pedido de oitiva de outras testemunhas,

sendo que a apreciação da prova oral é feita em sentença. Frisa-se

que sequer foi o caso de caracterização da denominada "prova
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dividida". Ao contrário, o d. Juízo de 1º grau ficou plenamente

convencido da prática de pagamento de comissões extra folha de

pagamento. No tocante à valoração da prova oral, é entendimento

desta Eg. 4ª Turma, ante o que informam os princípios do livre

convencimento motivado e imediação pessoal, que se deve

privilegiar a valoração da prova colhida pelo julgador de origem, que

esteve em contato com as partes e testemunhas, podendo perceber

não só as palavras que restam consignadas em ata, mas atos,

olhares, movimentos, atitudes que denotam ou não a segurança e a

confiabilidade das declarações, não tendo apontado a recorrente,

objetivamente, qualquer circunstância que pudesse macular tal

convencimento. Neste sentido, não evidenciado nenhum cerceio de

prova ou vulneração ao devido processo legal, à ampla defesa e ao

contraditório. Rejeito. Reflexos das Comissões Extra Folha. Não

se conforma a reclamada com a sentença que a condenou ao

pagamento dos reflexos das comissões quitadas. Todavia, coligidos

aos presentes autos os subsídios fático-probatórios, tem-se que o

Juízo monocrático deu a correta aplicação da legislação ao caso

concreto, razão porque mantenho incólume a decisão, cujos

fundamentos adoto tais quais razões de decidir, verbis: "Incumbia

ao reclamante o ônus de comprovar o pagamento de comissão,

encargo de que se desincumbiu, senão vejamos: A testemunha

ouvida a rogo do reclamante afirmou que trabalhou na reclamada

como vendedora por 11 meses; que trabalhou com o reclamante,

que foi admitido 01 mês depois; que o reclamante também era

vendedor; que recebiam salário fixo, mais comissões por fora; que

se vendessem menos de R$20.000,00 não receberiam comissão;

que de R$20.000,00 a R$30.000,00, receberiam 1% de comissão;

vendas entre 30 a 40 mil reais, 1,5% e, cima de 40 mil reais, 2%;

que o reclamante vendia, em média de R$54.000,00 a R$56.000,00

por mês; que o pagamento era feito com todos os empregados

juntos, em espécie; que a loja ficou aberta "escondida" na

pandemia; que, na pandemia, vendiam entre R$30.000,00 e

R$40.000,00. O depoimento da testemunha da reclamada não se

mostrou digno de confiança no entender deste juízo, já que ficou

patente que foi prestado apenas com a intenção de confirmar as

alegações da reclamada, não passando credibilidade. Assim,

considero que o reclamante recebia salário fixo, acrescido de

comissão, realizando, em média R$35.000,00 de vendas no período

de pandemia, assim considerado da data da admissão até o mês de

abril de 2021, conforme impugnação, sendo que, após tal período, o

reclamante realizava, em média, R$55.000,00 em vendas mensais,

observados os limites da inicial de pagamento de comissão mensal

de R$800,00. Registro, para evitar controvérsias, que, ainda que o

reclamante não tenha trabalhado presencialmente em algum

período, tal fato não impediria o autor de realizar vendas por outros

meios, como, por exemplo, o whatsapp. Assim, se a reclamada não

apresenta o relatório de vendas mensais do reclamante,

comprovando eventuais excessos pleiteados, entendo que assume

o risco de considerar verdadeiros os valores indicados pela

testemunha. Não há que se falar em confissão ficta da reclamada,

em razão do depoimento do preposto, considerando a prova oral

produzida, bem como que o preposto negou o pagamento de

comissão, o que se declara. Diante disso, na forma da prova oral e

observados os limites da inicial de pagamento de comissão mensal

de R$800,00, julgo procedentes os reflexos do salário comissão em

RSR, 13º salário, férias + 1/3 e, com tudo, salvo férias indenizadas

+ 1/3 (OJ 195 do TST), em FGTS+40%". A reclamada não juntou

aos autos normas/ajustes referentes ao pagamento de comissões,

negando a existência de tal quitação. Competia ao reclamante

indicar a existência das comissões e os percentuais ajustados,

encargo do qual se desincumbiu, uma vez que, conforme já

exposto, presente a prova robusta e convincente acerca dos fatos

constitutivos do direito postulado. Reitere-se que vigora nesta Eg. 4ª

Turma o entendimento de privilegiar a valoração da prova oral

colhida pelo Juízo de primeiro grau, ante o que informam os

princípios do livre convencimento motivado e imediação pessoal,

mormente, no caso, em que não demonstrado, de forma objetiva e

clara, nenhum elemento de prova contrário ao fundamentado na

sentença. Destarte, mantida a sentença por seus próprios e

jurídicos fundamentos. Nego provimento. Honorários

Advocatícios. No aspecto, o pedido de condenação do reclamante

ao pagamento dos honorários advocatícios é acessório à pretensão

de reforma total da sentença, razão pela qual deve ser rejeitado de

plano, diante da ausência de sucumbência do autor. Noutra senda,

considero justificável o pedido de redução dos honorários, por

entender que o percentual de 05% (cinco por cento), além de

compatível com os critérios estabelecidos no § 2º do art. 791-A da

CLT, revela-se mais condizente com a complexidade da causa.

Provejo parcialmente o recurso da ré para reduzir o percentual dos

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento), devidos pela

reclamada a favor dos procuradores do reclamante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0010987-28.2023.5.03.0181
Relator Paulo Chaves Correa Filho
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RECORRENTE CURINGA TEXTIL COMERCIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RECORRIDO MARCIO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO RAYANNE DE SOUZA GOMES(OAB:
169883/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE SOUZA
GOMES(OAB: 226121/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo

recurso interposto pela reclamada (ID. 56dbd0e), porquanto,

próprio e tempestivo, preenche os pressupostos legais de

admissibilidade; sem divergência, rejeitou a preliminar de

nulidade processual; no mérito, unanimemente, deu-lhe parcial

provimento para reduzir o percentual dos honorários advocatícios

atribuídos na origem para 5% (cinco por cento) sobre o valor que

resultar da condenação. Quanto ao mais, mantendo a r. sentença

de primeiro grau por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT. Juízo de

Admissibilidade. Satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade, conheço do recurso da reclamada, uma vez

atendida a determinação constante do despacho de ID. c2e0c4f,

tendo a recorrente comprovado o recolhimento da diferença do valor

do depósito recursal, regularizando o preparo. Fundamentos:

Dados do Contrato de Trabalho. O reclamante foi admitido em 02-

9-2020 pela reclamada, par função de vendedor, dispensado em 02-

10-2023, com salário de R$1.505,50 (TRCT, ID. be1dfaa).

Preliminar de Nulidade por Cerceio de Defesa. Reflexos das

Comissões. A reclamada apresenta preliminar de nulidade da

sentença por cerceamento de defesa, ao argumento de que o

depoimento da testemunha por ela arregimentada foi

desconsiderado para efeito de prova nos autos, asseverando que a

prova oral foi divergente. Da ata de ID. 2b40fda e Link de gravação

da audiência de ID. 8a5757e, verifico que o Juízo de origem

procedeu à oitiva do depoimento pessoal da preposta da reclamada

e das testemunhas apresentadas em audiência. Nota-se que as

perguntas foram feitas pelos procuradores, com indagações que

consideraram pertinentes à lide. Cumpre consignar que a reclamada

não foi impedida de realizar prova oral, uma vez que a testemunha

por ela arregimentada prestou depoimento, foi advertida e

compromissada, com o depoimento gravado (ata de ID. 2b40fda e

Link de gravação da audiência de ID. 8a5757e) e que também não

foi impedida de ouvir outras testemunhas, caso tivesse interesse,

constando da referida ata não haver outras provas a serem

produzidas pelas partes. O que houve, in casu, foi o

reconhecimento, na sentença, de que as declarações da

testemunha Sra. Josiane Pereira da Rocha carecem de

credibilidade, tendo prestado depoimento apenas com a intenção de

confirmar as alegações da defesa, não passando confiança no

entender do Juízo de primeiro grau, a qual confirmou, ainda, a

presença de outra trabalhadora (de nome Valéria) que atuava no

caixa da empresa. O Juízo a quo, portanto, não cerceou a

realização de provas da reclamada, mas apenas valorou a prova

colhida na audiência de forma que lhe foi desfavorável, de modo

que é manifesta a improcedência da alegação de cerceamento de

defesa, e violação dos princípios do contraditório, da ampla defesa

e devido processo legal. Também não violou o princípio da não

surpresa, uma vez que, conforme já exposto, a reclamada optou,

em audiência, por ouvir apenas uma testemunha, não tendo havido

indeferimento de eventual pedido de oitiva de outras testemunhas,

sendo que a apreciação da prova oral é feita em sentença. Frisa-se

que sequer foi o caso de caracterização da denominada "prova

dividida". Ao contrário, o d. Juízo de 1º grau ficou plenamente

convencido da prática de pagamento de comissões extra folha de

pagamento. No tocante à valoração da prova oral, é entendimento

desta Eg. 4ª Turma, ante o que informam os princípios do livre

convencimento motivado e imediação pessoal, que se deve

privilegiar a valoração da prova colhida pelo julgador de origem, que

esteve em contato com as partes e testemunhas, podendo perceber

não só as palavras que restam consignadas em ata, mas atos,

olhares, movimentos, atitudes que denotam ou não a segurança e a

confiabilidade das declarações, não tendo apontado a recorrente,

objetivamente, qualquer circunstância que pudesse macular tal

convencimento. Neste sentido, não evidenciado nenhum cerceio de

prova ou vulneração ao devido processo legal, à ampla defesa e ao

contraditório. Rejeito. Reflexos das Comissões Extra Folha. Não

se conforma a reclamada com a sentença que a condenou ao

pagamento dos reflexos das comissões quitadas. Todavia, coligidos

aos presentes autos os subsídios fático-probatórios, tem-se que o

Juízo monocrático deu a correta aplicação da legislação ao caso

concreto, razão porque mantenho incólume a decisão, cujos

fundamentos adoto tais quais razões de decidir, verbis: "Incumbia

ao reclamante o ônus de comprovar o pagamento de comissão,

encargo de que se desincumbiu, senão vejamos: A testemunha

ouvida a rogo do reclamante afirmou que trabalhou na reclamada

como vendedora por 11 meses; que trabalhou com o reclamante,

que foi admitido 01 mês depois; que o reclamante também era
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vendedor; que recebiam salário fixo, mais comissões por fora; que

se vendessem menos de R$20.000,00 não receberiam comissão;

que de R$20.000,00 a R$30.000,00, receberiam 1% de comissão;

vendas entre 30 a 40 mil reais, 1,5% e, cima de 40 mil reais, 2%;

que o reclamante vendia, em média de R$54.000,00 a R$56.000,00

por mês; que o pagamento era feito com todos os empregados

juntos, em espécie; que a loja ficou aberta "escondida" na

pandemia; que, na pandemia, vendiam entre R$30.000,00 e

R$40.000,00. O depoimento da testemunha da reclamada não se

mostrou digno de confiança no entender deste juízo, já que ficou

patente que foi prestado apenas com a intenção de confirmar as

alegações da reclamada, não passando credibilidade. Assim,

considero que o reclamante recebia salário fixo, acrescido de

comissão, realizando, em média R$35.000,00 de vendas no período

de pandemia, assim considerado da data da admissão até o mês de

abril de 2021, conforme impugnação, sendo que, após tal período, o

reclamante realizava, em média, R$55.000,00 em vendas mensais,

observados os limites da inicial de pagamento de comissão mensal

de R$800,00. Registro, para evitar controvérsias, que, ainda que o

reclamante não tenha trabalhado presencialmente em algum

período, tal fato não impediria o autor de realizar vendas por outros

meios, como, por exemplo, o whatsapp. Assim, se a reclamada não

apresenta o relatório de vendas mensais do reclamante,

comprovando eventuais excessos pleiteados, entendo que assume

o risco de considerar verdadeiros os valores indicados pela

testemunha. Não há que se falar em confissão ficta da reclamada,

em razão do depoimento do preposto, considerando a prova oral

produzida, bem como que o preposto negou o pagamento de

comissão, o que se declara. Diante disso, na forma da prova oral e

observados os limites da inicial de pagamento de comissão mensal

de R$800,00, julgo procedentes os reflexos do salário comissão em

RSR, 13º salário, férias + 1/3 e, com tudo, salvo férias indenizadas

+ 1/3 (OJ 195 do TST), em FGTS+40%". A reclamada não juntou

aos autos normas/ajustes referentes ao pagamento de comissões,

negando a existência de tal quitação. Competia ao reclamante

indicar a existência das comissões e os percentuais ajustados,

encargo do qual se desincumbiu, uma vez que, conforme já

exposto, presente a prova robusta e convincente acerca dos fatos

constitutivos do direito postulado. Reitere-se que vigora nesta Eg. 4ª

Turma o entendimento de privilegiar a valoração da prova oral

colhida pelo Juízo de primeiro grau, ante o que informam os

princípios do livre convencimento motivado e imediação pessoal,

mormente, no caso, em que não demonstrado, de forma objetiva e

clara, nenhum elemento de prova contrário ao fundamentado na

sentença. Destarte, mantida a sentença por seus próprios e

jurídicos fundamentos. Nego provimento. Honorários

Advocatícios. No aspecto, o pedido de condenação do reclamante

ao pagamento dos honorários advocatícios é acessório à pretensão

de reforma total da sentença, razão pela qual deve ser rejeitado de

plano, diante da ausência de sucumbência do autor. Noutra senda,

considero justificável o pedido de redução dos honorários, por

entender que o percentual de 05% (cinco por cento), além de

compatível com os critérios estabelecidos no § 2º do art. 791-A da

CLT, revela-se mais condizente com a complexidade da causa.

Provejo parcialmente o recurso da ré para reduzir o percentual dos

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento), devidos pela

reclamada a favor dos procuradores do reclamante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010308-43.2023.5.03.0176
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

AGRAVADO RENATA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

Embargos de Declaração opostos pela reclamada ao id. 6166a74;

no mérito, sem divergência, negou-lhes provimento e advertiu a

embargante quanto à interposição de recursos protelatórios.

FUNDAMENTOS: O acórdão consistirá unicamente na certidão de

julgamento, conforme disposto no §1º do art. 163 do Regimento

Interno deste Tribunal. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Presentes

todos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos

de declaração. JUÍZO DE MÉRITO: A embargante aponta omissão

do julgado, sustentando que esta E. Turma não se manifestou

acerca dos temas abordados no agravo de petição, limitando-se a
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examinar aquele alusivo à multa por litigância de má-fé. Sem razão,

todavia. Nos termos do inciso IV do § 1º do art. 895 da CLT, nas

reclamações sujeitas ao rito sumaríssimo (caso dos autos, visto que

a causa de pedir é inferior a 40 salários mínimos - art. 852-A da

CLT), o recurso terá acórdão consistente unicamente na certidão de

julgamento, com indicação suficiente do processo, da parte

dispositiva e das razões de decidir do voto prevalecente, não

havendo se falar, nessa hipótese, em ausência de apreciação de

matéria lançada em razões de recurso. Esclareço que, apesar do

dispositivo acima se referir ao termo "recurso ordinário", a sua

previsão aplica-se também na hipótese de agravo de petição. Afinal,

seria contraditório garantir a celeridade e simplicidade no processo

de conhecimento, em causas de pequeno valor, e submeter a

execução a procedimento mais complexo e moroso. Em análise à

certidão de julgamento de Id. 9bd8503 - Pág. 1, pela qual foi

integralmente mantida a sentença de Id. 136b814, por seus próprios

e jurídicos fundamentos, conforme autorização legal (art. 895, §1º,

da CLT), não se vislumbra omissão ou contradição que dê ensejo

ao manejo dos presentes embargos de declaração (artigo 1.022 do

CPC). Com efeito, inicialmente, na r. sentença, o Juízo de origem

afastou a preliminar de nulidade da decisão homologatória dos

cálculos por inobservância de contraditório e ampla defesa, por

entender que os cálculos em questão abrangiam apenas as multas

cominadas pelo atraso na reintegração da autora, cujos valores já

foram fixados nas decisões de Id's 54361c6 e 5e2a2a4. Na

sequência, o julgador entendeu cabível a incidência de juros de

mora e correção monetária sobre as astreintes. Senão vejamos:

"(...) Quanto ao mérito dos embargos, melhor sorte não assiste ao

embargante/executado. É que as tem natureza processual

astreintes coercitiva, cabendo a aplicação de juros de mora e

correção monetária sobre a parcela, conforme já decidiu nosso

Regional: "INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE

ASTREINTES. As astreintes têm natureza processual e coercitiva,

tendo como objetivo conferir efetividade ao provimento judicial que

impôs a obrigação de fazer à devedora, ao passo que os juros de

mora, de natureza material, visam compensar o credor pelo

inadimplemento das astreintes, incidindo em razão do seu não

pagamento. A multa coercitiva torna-se um crédito em favor da

parte ex adversa e os juros de mora, por sua vez, compensam o

credor pelo atraso no adimplemento do pagamento da aludida

multa. Assim, não configura bis in idem a incidência de juros sobre

astreintes. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010779-45.2017.5.03.0184

(AP); Disponibilização: 11/05/2020; Órgão Julgador: Segunda

Turma; Relator: Sebastião Geraldo de Oliveira)". Assim, tendo em

vista a mora superior a 01 (um) ano do embargante/executado em

adimplir integralmente suas obrigações (fato incontroverso), é

cabível a atualização do valor das astreintes, na exata forma

observada no cálculo de Id. bf1f486, onde se utilizou a taxa SELIC.

Isto posto, rejeitam-se os embargos à execução."(Id. 136b814 - fl.

3.571/3.572 do pdf). Como se vê, o juiz primevo já se manifestou

sobre todas as questões propostas no agravo de petição, com a

indicação clara e precisa das razões de decidir. Na realidade, a ré,

inconformada, quer ver reexaminada e decidida a controvérsia de

acordo com sua ótica, o que é inadmissível, já que não são cabíveis

embargos de declaração para provocar novo julgamento da lide. Se

a parte não concorda com o resultado da decisão, deve fazer uso

do meio recursal próprio, dados os estreitos limites legais dos

embargos de declaração. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010308-43.2023.5.03.0176
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

AGRAVADO RENATA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

Embargos de Declaração opostos pela reclamada ao id. 6166a74;

no mérito, sem divergência, negou-lhes provimento e advertiu a

embargante quanto à interposição de recursos protelatórios.

FUNDAMENTOS: O acórdão consistirá unicamente na certidão de

julgamento, conforme disposto no §1º do art. 163 do Regimento

Interno deste Tribunal. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Presentes

todos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos

de declaração. JUÍZO DE MÉRITO: A embargante aponta omissão

do julgado, sustentando que esta E. Turma não se manifestou
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acerca dos temas abordados no agravo de petição, limitando-se a

examinar aquele alusivo à multa por litigância de má-fé. Sem razão,

todavia. Nos termos do inciso IV do § 1º do art. 895 da CLT, nas

reclamações sujeitas ao rito sumaríssimo (caso dos autos, visto que

a causa de pedir é inferior a 40 salários mínimos - art. 852-A da

CLT), o recurso terá acórdão consistente unicamente na certidão de

julgamento, com indicação suficiente do processo, da parte

dispositiva e das razões de decidir do voto prevalecente, não

havendo se falar, nessa hipótese, em ausência de apreciação de

matéria lançada em razões de recurso. Esclareço que, apesar do

dispositivo acima se referir ao termo "recurso ordinário", a sua

previsão aplica-se também na hipótese de agravo de petição. Afinal,

seria contraditório garantir a celeridade e simplicidade no processo

de conhecimento, em causas de pequeno valor, e submeter a

execução a procedimento mais complexo e moroso. Em análise à

certidão de julgamento de Id. 9bd8503 - Pág. 1, pela qual foi

integralmente mantida a sentença de Id. 136b814, por seus próprios

e jurídicos fundamentos, conforme autorização legal (art. 895, §1º,

da CLT), não se vislumbra omissão ou contradição que dê ensejo

ao manejo dos presentes embargos de declaração (artigo 1.022 do

CPC). Com efeito, inicialmente, na r. sentença, o Juízo de origem

afastou a preliminar de nulidade da decisão homologatória dos

cálculos por inobservância de contraditório e ampla defesa, por

entender que os cálculos em questão abrangiam apenas as multas

cominadas pelo atraso na reintegração da autora, cujos valores já

foram fixados nas decisões de Id's 54361c6 e 5e2a2a4. Na

sequência, o julgador entendeu cabível a incidência de juros de

mora e correção monetária sobre as astreintes. Senão vejamos:

"(...) Quanto ao mérito dos embargos, melhor sorte não assiste ao

embargante/executado. É que as tem natureza processual

astreintes coercitiva, cabendo a aplicação de juros de mora e

correção monetária sobre a parcela, conforme já decidiu nosso

Regional: "INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE

ASTREINTES. As astreintes têm natureza processual e coercitiva,

tendo como objetivo conferir efetividade ao provimento judicial que

impôs a obrigação de fazer à devedora, ao passo que os juros de

mora, de natureza material, visam compensar o credor pelo

inadimplemento das astreintes, incidindo em razão do seu não

pagamento. A multa coercitiva torna-se um crédito em favor da

parte ex adversa e os juros de mora, por sua vez, compensam o

credor pelo atraso no adimplemento do pagamento da aludida

multa. Assim, não configura bis in idem a incidência de juros sobre

astreintes. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010779-45.2017.5.03.0184

(AP); Disponibilização: 11/05/2020; Órgão Julgador: Segunda

Turma; Relator: Sebastião Geraldo de Oliveira)". Assim, tendo em

vista a mora superior a 01 (um) ano do embargante/executado em

adimplir integralmente suas obrigações (fato incontroverso), é

cabível a atualização do valor das astreintes, na exata forma

observada no cálculo de Id. bf1f486, onde se utilizou a taxa SELIC.

Isto posto, rejeitam-se os embargos à execução."(Id. 136b814 - fl.

3.571/3.572 do pdf). Como se vê, o juiz primevo já se manifestou

sobre todas as questões propostas no agravo de petição, com a

indicação clara e precisa das razões de decidir. Na realidade, a ré,

inconformada, quer ver reexaminada e decidida a controvérsia de

acordo com sua ótica, o que é inadmissível, já que não são cabíveis

embargos de declaração para provocar novo julgamento da lide. Se

a parte não concorda com o resultado da decisão, deve fazer uso

do meio recursal próprio, dados os estreitos limites legais dos

embargos de declaração. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0010463-31.2023.5.03.0181
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRENTE ANA CAROLINA DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO TIM S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECORRIDO ANA CAROLINA DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, afastando a preliminar suscitada pela
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reclamante em contrarrazões, por unanimidade, conheceu do

recurso ordinário interposto pela reclamada (id. 6c53ceb), exceto,

quanto à responsabilidade solidária da 2ª reclamada, por lhe faltar

interesse recursal, eis que não foi reconhecida, pelo d. Juízo de

origem, a referida responsabilidade; unanimemente, conheceu,

outrossim, do recurso ordinário interposto pela autora (id. 9a94250),

eis que próprio, regular e tempestivo; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento, adotando os fundamentos constantes da r.

sentença sob o id. 32beb38, nos termos do art. 895, §1º, da CLT.

FUNDAMENTOS ACRESCIDOS: PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO PATRONAL, SUSCITADA EM

CONTRARRAZÕES PELA RECLAMANTE. A reclamante, em sede

de contrarrazões, suscitou preliminar de não conhecimento do

recurso da 1ª reclamada por deserção, ao argumento de que a

apólice apresentada não atende às exigências do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16.10.2019. Examino. Em substituição ao

depósito recursal, a 1ª reclamada apresentou apólice de seguro

garantia (id. 3a96faa), valendo-se da autorização contida no §11 do

art. 899 da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, que assim dispõe:

"§ 11. O depósito recursal poderá ser substituído por fiança

bancária ou seguro garantia judicial". Analisando os termos da

apólice, verifico que a garantia ofertada atende às exigências legais,

especialmente no que concerne à caracterização do sinistro

indenizável, ao valor da garantia, ao prazo de vigência e renovação

da apólice, condições que se encontram dentro dos parâmetros do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16.10.2019. Com efeito,

diversamente do alegado pela reclamante, a apólice contém

cláusula de renovação automática: "3. VIGÊNCIA E PAGAMENTO

DO PRÊMIO. 3.1. A vigência da Apólice será de no mínimo 3 (três)

anos, conforme prazo estabelecido em seu frontispício, respeitado o

disposto no item '4. Renovação Automática e Alteração da Apólice'.

3.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio

correspondente à Apólice, assim como de todos seus Endossos.

3.2.1. Fica entendido e acordado que a presente Apólice

permanecerá vigente, mesmo quando o Tomador não houver pago

o Prêmio nas datas convencionadas, e em renúncia aos termos do

art. 763 do Código Civil e do art. 12 do Decreto-Lei 73, de 21 de

novembro de 1966. 3.3. A presente modalidade de seguro-garantia

não contempla a hipótese de devolução de prêmio em caso de

cancelamento. 4. RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA E ALTERAÇÕES

DA APÓLICE. 4.1. As Apólices apresentadas permanecerão válidas

independentemente do pedido de renovação da empresa tomadora,

enquanto houver o risco e/ou não for substituída por outra garantia

aceita pelo Juízo. 4.1.1. Para tanto, a Seguradora fica desde já

autorizada pelo Tomador a proceder a emissão de nova Apólice ou

Endosso(s) para renovação da garantia, até o julgamento do

Recurso Garantido, tantas vezes quantas forem necessárias. 4.1.2.

Sem prejuízo da obrigação constante do item 4.1 e 4.1.1, quando do

final do prazo de Vigência da Apólice, a Seguradora poderá solicitar

ao Tomador a substituição desta Apólice por outra garantia idônea.

4.2. Não havendo a substituição da Apólice por outra garantia

devidamente aceita pelo Juízo, a Seguradora se resguarda ao

direito, ficando desde já autorizada pelo Tomador, de proceder à: I.

renovação da garantia, conforme condições comerciais

estabelecidas pela Seguradora; ou II. liquidação do contrato de

seguro, mediante depósito judicial da obrigação garantida, e

imediato direito de sub-rogação.". Outrossim, a cláusula 6, ao dispor

que "6.1. Reclamação de Sinistro: a Reclamação de Sinistro restará

caracterizada quando da intimação judicial da Seguradora pelo

Juízo para pagamento da dívida executada. 6.2. Caracterização do

Sinistro: o Sinistro restará caracterizado, gerando a obrigação de

pagamento de Indenização pela Seguradora: a) com o trânsito em

julgado de decisão ou em razão de determinação judicial, após o

julgamento dos Recursos Garantidos; b) com o não cumprimento da

obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da

Apólice, comprovar a renovação do seguro-garantia ou apresentar

nova garantia suficiente e idônea. A comprovação da renovação da

Apólice constitui incumbência do recorrente ou do executado, sendo

desnecessária sua intimação para a correspondente regularização;

c) quando determinado pelo juiz, independentemente do trânsito em

julgado da respectiva ação judicial em curso, incluindo o pagamento

dos valores incontroversos na execução, seja definitiva ou

provisória, cujo valor da condenação ou da quantia executada não

haja sido paga pelo Tomador.", denota, exatamente, que não

pertence à seguradora a definição acerca da caracterização, ou

não, do sinistro. Por fim, acerca da extinção da garantia, está

disposto o seguinte: "8. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE SEGURO.

8.1. O contrato de seguro restará extinto, de pleno direito, quando

ocorrer uma das seguintes situações abaixo: a) com o pagamento

da Indenização ao Segurado; b) com a substituição da Apólice por

outra garantia devidamente aceita pelo Juízo e/ou Segurado; c)

quando não houver mais risco a ser coberto pela Apólice; ou d)

quando o Juízo autorizar o desentranhamento da Apólice dos autos

dos Recursos Garantidos.". Por conseguinte, rejeito a preliminar de

deserção suscitada. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. VALOR. Ab

initio, vale salientar que os valores e entendimentos adotados em

outros processos, não vincula este Órgão julgador, sendo certo que

cada demanda deve ser analisada individualmente de acordo as

evidências apresentadas. Acerca do valor arbitrado na origem,

coaduno com o entendimento esposado na origem no sentido de

"que incumbia à reclamada o ônus de comprovar, de forma precisa,

o valor da remuneração variável a que faria jus a reclamante desde
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sua admissão e, não tendo deste encargo se desincumbido a

contento, reputo correto o valor de R$750,00, por mês, ficando

rejeitados os argumentos em sentido contrário.". Nada a reparar.

INSS. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO. A Lei n.

12.546/2011 autoriza a substituição da contribuição previdenciária

sobre a folha de pagamento pela contribuição sobre a receita bruta,

para as pessoas jurídicas que desenvolvem as atividades listadas

nos artigos 7º e 8º da mencionada legislação. Entretanto, tratando-

se de recolhimento de contribuições previdenciárias resultantes do

inadimplemento de obrigações reconhecidas em Juízo, não há falar

em aplicação do art. 8º da Lei n. 12.546/2011, que somente incide

em relação aos recolhimentos previdenciários realizados quando

em curso o contrato de trabalho, uma vez que a regra faz alusão ao

recolhimento de percentual incidente sobre a receita bruta. Portanto,

há regramento legal específico quanto ao recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre créditos trabalhistas

oriundos de decisões judiciais (arts. 43 e 44 da Lei n. 8.212/91, art.

276, § 6º, do Decreto n. 3.048/99 e Súmula 368 do TST). Inaplicável

ao caso o disposto na Lei n. 12.546/11, devendo se proceder aos

recolhimentos na forma da norma de regência, como já definido em

primeiro grau. Nego provimento. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. Tratando-se de lide ajuizada após a entrada em

vigor da nova lei trabalhista, tem aplicabilidade imediata a norma

que prevê a imposição de honorários advocatícios de sucumbência

(art. 791-A da CLT). Assim, havendo sucumbência recíproca, impõe

-se a condenação das partes ao pagamento de honorários

advocatícios em prol dos advogados da parte contrária, no

percentual arbitrado na origem (10%), o que reputo razoável e

compatível com a complexidade da demanda e o trabalho realizado,

de acordo com os critérios estabelecidos no §2º do art. 791-A da

CLT. A reclamante, ainda que beneficiária da justiça gratuita, tem o

dever de arcar com os citados honorários, sob pena de arrostar o

novel dispositivo legal, ficando, no entanto, suspensa a exigibilidade

dos honorários advocatícios devidos pelo autora, nos termos do § 4º

do art. 791-A da CLT. Nego provimento aos apelos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0010463-31.2023.5.03.0181
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRENTE ANA CAROLINA DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO TIM S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECORRIDO ANA CAROLINA DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, afastando a preliminar suscitada pela

reclamante em contrarrazões, por unanimidade, conheceu do

recurso ordinário interposto pela reclamada (id. 6c53ceb), exceto,

quanto à responsabilidade solidária da 2ª reclamada, por lhe faltar

interesse recursal, eis que não foi reconhecida, pelo d. Juízo de

origem, a referida responsabilidade; unanimemente, conheceu,

outrossim, do recurso ordinário interposto pela autora (id. 9a94250),

eis que próprio, regular e tempestivo; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento, adotando os fundamentos constantes da r.

sentença sob o id. 32beb38, nos termos do art. 895, §1º, da CLT.

FUNDAMENTOS ACRESCIDOS: PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO PATRONAL, SUSCITADA EM

CONTRARRAZÕES PELA RECLAMANTE. A reclamante, em sede

de contrarrazões, suscitou preliminar de não conhecimento do

recurso da 1ª reclamada por deserção, ao argumento de que a

apólice apresentada não atende às exigências do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16.10.2019. Examino. Em substituição ao

depósito recursal, a 1ª reclamada apresentou apólice de seguro

garantia (id. 3a96faa), valendo-se da autorização contida no §11 do

art. 899 da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, que assim dispõe:

"§ 11. O depósito recursal poderá ser substituído por fiança

bancária ou seguro garantia judicial". Analisando os termos da

apólice, verifico que a garantia ofertada atende às exigências legais,

especialmente no que concerne à caracterização do sinistro

indenizável, ao valor da garantia, ao prazo de vigência e renovação
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da apólice, condições que se encontram dentro dos parâmetros do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16.10.2019. Com efeito,

diversamente do alegado pela reclamante, a apólice contém

cláusula de renovação automática: "3. VIGÊNCIA E PAGAMENTO

DO PRÊMIO. 3.1. A vigência da Apólice será de no mínimo 3 (três)

anos, conforme prazo estabelecido em seu frontispício, respeitado o

disposto no item '4. Renovação Automática e Alteração da Apólice'.

3.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio

correspondente à Apólice, assim como de todos seus Endossos.

3.2.1. Fica entendido e acordado que a presente Apólice

permanecerá vigente, mesmo quando o Tomador não houver pago

o Prêmio nas datas convencionadas, e em renúncia aos termos do

art. 763 do Código Civil e do art. 12 do Decreto-Lei 73, de 21 de

novembro de 1966. 3.3. A presente modalidade de seguro-garantia

não contempla a hipótese de devolução de prêmio em caso de

cancelamento. 4. RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA E ALTERAÇÕES

DA APÓLICE. 4.1. As Apólices apresentadas permanecerão válidas

independentemente do pedido de renovação da empresa tomadora,

enquanto houver o risco e/ou não for substituída por outra garantia

aceita pelo Juízo. 4.1.1. Para tanto, a Seguradora fica desde já

autorizada pelo Tomador a proceder a emissão de nova Apólice ou

Endosso(s) para renovação da garantia, até o julgamento do

Recurso Garantido, tantas vezes quantas forem necessárias. 4.1.2.

Sem prejuízo da obrigação constante do item 4.1 e 4.1.1, quando do

final do prazo de Vigência da Apólice, a Seguradora poderá solicitar

ao Tomador a substituição desta Apólice por outra garantia idônea.

4.2. Não havendo a substituição da Apólice por outra garantia

devidamente aceita pelo Juízo, a Seguradora se resguarda ao

direito, ficando desde já autorizada pelo Tomador, de proceder à: I.

renovação da garantia, conforme condições comerciais

estabelecidas pela Seguradora; ou II. liquidação do contrato de

seguro, mediante depósito judicial da obrigação garantida, e

imediato direito de sub-rogação.". Outrossim, a cláusula 6, ao dispor

que "6.1. Reclamação de Sinistro: a Reclamação de Sinistro restará

caracterizada quando da intimação judicial da Seguradora pelo

Juízo para pagamento da dívida executada. 6.2. Caracterização do

Sinistro: o Sinistro restará caracterizado, gerando a obrigação de

pagamento de Indenização pela Seguradora: a) com o trânsito em

julgado de decisão ou em razão de determinação judicial, após o

julgamento dos Recursos Garantidos; b) com o não cumprimento da

obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da

Apólice, comprovar a renovação do seguro-garantia ou apresentar

nova garantia suficiente e idônea. A comprovação da renovação da

Apólice constitui incumbência do recorrente ou do executado, sendo

desnecessária sua intimação para a correspondente regularização;

c) quando determinado pelo juiz, independentemente do trânsito em

julgado da respectiva ação judicial em curso, incluindo o pagamento

dos valores incontroversos na execução, seja definitiva ou

provisória, cujo valor da condenação ou da quantia executada não

haja sido paga pelo Tomador.", denota, exatamente, que não

pertence à seguradora a definição acerca da caracterização, ou

não, do sinistro. Por fim, acerca da extinção da garantia, está

disposto o seguinte: "8. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE SEGURO.

8.1. O contrato de seguro restará extinto, de pleno direito, quando

ocorrer uma das seguintes situações abaixo: a) com o pagamento

da Indenização ao Segurado; b) com a substituição da Apólice por

outra garantia devidamente aceita pelo Juízo e/ou Segurado; c)

quando não houver mais risco a ser coberto pela Apólice; ou d)

quando o Juízo autorizar o desentranhamento da Apólice dos autos

dos Recursos Garantidos.". Por conseguinte, rejeito a preliminar de

deserção suscitada. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. VALOR. Ab

initio, vale salientar que os valores e entendimentos adotados em

outros processos, não vincula este Órgão julgador, sendo certo que

cada demanda deve ser analisada individualmente de acordo as

evidências apresentadas. Acerca do valor arbitrado na origem,

coaduno com o entendimento esposado na origem no sentido de

"que incumbia à reclamada o ônus de comprovar, de forma precisa,

o valor da remuneração variável a que faria jus a reclamante desde

sua admissão e, não tendo deste encargo se desincumbido a

contento, reputo correto o valor de R$750,00, por mês, ficando

rejeitados os argumentos em sentido contrário.". Nada a reparar.

INSS. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO. A Lei n.

12.546/2011 autoriza a substituição da contribuição previdenciária

sobre a folha de pagamento pela contribuição sobre a receita bruta,

para as pessoas jurídicas que desenvolvem as atividades listadas

nos artigos 7º e 8º da mencionada legislação. Entretanto, tratando-

se de recolhimento de contribuições previdenciárias resultantes do

inadimplemento de obrigações reconhecidas em Juízo, não há falar

em aplicação do art. 8º da Lei n. 12.546/2011, que somente incide

em relação aos recolhimentos previdenciários realizados quando

em curso o contrato de trabalho, uma vez que a regra faz alusão ao

recolhimento de percentual incidente sobre a receita bruta. Portanto,

há regramento legal específico quanto ao recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre créditos trabalhistas

oriundos de decisões judiciais (arts. 43 e 44 da Lei n. 8.212/91, art.

276, § 6º, do Decreto n. 3.048/99 e Súmula 368 do TST). Inaplicável

ao caso o disposto na Lei n. 12.546/11, devendo se proceder aos

recolhimentos na forma da norma de regência, como já definido em

primeiro grau. Nego provimento. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. Tratando-se de lide ajuizada após a entrada em

vigor da nova lei trabalhista, tem aplicabilidade imediata a norma

que prevê a imposição de honorários advocatícios de sucumbência
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(art. 791-A da CLT). Assim, havendo sucumbência recíproca, impõe

-se a condenação das partes ao pagamento de honorários

advocatícios em prol dos advogados da parte contrária, no

percentual arbitrado na origem (10%), o que reputo razoável e

compatível com a complexidade da demanda e o trabalho realizado,

de acordo com os critérios estabelecidos no §2º do art. 791-A da

CLT. A reclamante, ainda que beneficiária da justiça gratuita, tem o

dever de arcar com os citados honorários, sob pena de arrostar o

novel dispositivo legal, ficando, no entanto, suspensa a exigibilidade

dos honorários advocatícios devidos pelo autora, nos termos do § 4º

do art. 791-A da CLT. Nego provimento aos apelos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0010463-31.2023.5.03.0181
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRENTE ANA CAROLINA DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO TIM S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECORRIDO ANA CAROLINA DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, afastando a preliminar suscitada pela

reclamante em contrarrazões, por unanimidade, conheceu do

recurso ordinário interposto pela reclamada (id. 6c53ceb), exceto,

quanto à responsabilidade solidária da 2ª reclamada, por lhe faltar

interesse recursal, eis que não foi reconhecida, pelo d. Juízo de

origem, a referida responsabilidade; unanimemente, conheceu,

outrossim, do recurso ordinário interposto pela autora (id. 9a94250),

eis que próprio, regular e tempestivo; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento, adotando os fundamentos constantes da r.

sentença sob o id. 32beb38, nos termos do art. 895, §1º, da CLT.

FUNDAMENTOS ACRESCIDOS: PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO PATRONAL, SUSCITADA EM

CONTRARRAZÕES PELA RECLAMANTE. A reclamante, em sede

de contrarrazões, suscitou preliminar de não conhecimento do

recurso da 1ª reclamada por deserção, ao argumento de que a

apólice apresentada não atende às exigências do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16.10.2019. Examino. Em substituição ao

depósito recursal, a 1ª reclamada apresentou apólice de seguro

garantia (id. 3a96faa), valendo-se da autorização contida no §11 do

art. 899 da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, que assim dispõe:

"§ 11. O depósito recursal poderá ser substituído por fiança

bancária ou seguro garantia judicial". Analisando os termos da

apólice, verifico que a garantia ofertada atende às exigências legais,

especialmente no que concerne à caracterização do sinistro

indenizável, ao valor da garantia, ao prazo de vigência e renovação

da apólice, condições que se encontram dentro dos parâmetros do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16.10.2019. Com efeito,

diversamente do alegado pela reclamante, a apólice contém

cláusula de renovação automática: "3. VIGÊNCIA E PAGAMENTO

DO PRÊMIO. 3.1. A vigência da Apólice será de no mínimo 3 (três)

anos, conforme prazo estabelecido em seu frontispício, respeitado o

disposto no item '4. Renovação Automática e Alteração da Apólice'.

3.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio

correspondente à Apólice, assim como de todos seus Endossos.

3.2.1. Fica entendido e acordado que a presente Apólice

permanecerá vigente, mesmo quando o Tomador não houver pago

o Prêmio nas datas convencionadas, e em renúncia aos termos do

art. 763 do Código Civil e do art. 12 do Decreto-Lei 73, de 21 de

novembro de 1966. 3.3. A presente modalidade de seguro-garantia

não contempla a hipótese de devolução de prêmio em caso de

cancelamento. 4. RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA E ALTERAÇÕES

DA APÓLICE. 4.1. As Apólices apresentadas permanecerão válidas

independentemente do pedido de renovação da empresa tomadora,

enquanto houver o risco e/ou não for substituída por outra garantia

aceita pelo Juízo. 4.1.1. Para tanto, a Seguradora fica desde já

autorizada pelo Tomador a proceder a emissão de nova Apólice ou

Endosso(s) para renovação da garantia, até o julgamento do

Recurso Garantido, tantas vezes quantas forem necessárias. 4.1.2.

Sem prejuízo da obrigação constante do item 4.1 e 4.1.1, quando do
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final do prazo de Vigência da Apólice, a Seguradora poderá solicitar

ao Tomador a substituição desta Apólice por outra garantia idônea.

4.2. Não havendo a substituição da Apólice por outra garantia

devidamente aceita pelo Juízo, a Seguradora se resguarda ao

direito, ficando desde já autorizada pelo Tomador, de proceder à: I.

renovação da garantia, conforme condições comerciais

estabelecidas pela Seguradora; ou II. liquidação do contrato de

seguro, mediante depósito judicial da obrigação garantida, e

imediato direito de sub-rogação.". Outrossim, a cláusula 6, ao dispor

que "6.1. Reclamação de Sinistro: a Reclamação de Sinistro restará

caracterizada quando da intimação judicial da Seguradora pelo

Juízo para pagamento da dívida executada. 6.2. Caracterização do

Sinistro: o Sinistro restará caracterizado, gerando a obrigação de

pagamento de Indenização pela Seguradora: a) com o trânsito em

julgado de decisão ou em razão de determinação judicial, após o

julgamento dos Recursos Garantidos; b) com o não cumprimento da

obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da

Apólice, comprovar a renovação do seguro-garantia ou apresentar

nova garantia suficiente e idônea. A comprovação da renovação da

Apólice constitui incumbência do recorrente ou do executado, sendo

desnecessária sua intimação para a correspondente regularização;

c) quando determinado pelo juiz, independentemente do trânsito em

julgado da respectiva ação judicial em curso, incluindo o pagamento

dos valores incontroversos na execução, seja definitiva ou

provisória, cujo valor da condenação ou da quantia executada não

haja sido paga pelo Tomador.", denota, exatamente, que não

pertence à seguradora a definição acerca da caracterização, ou

não, do sinistro. Por fim, acerca da extinção da garantia, está

disposto o seguinte: "8. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE SEGURO.

8.1. O contrato de seguro restará extinto, de pleno direito, quando

ocorrer uma das seguintes situações abaixo: a) com o pagamento

da Indenização ao Segurado; b) com a substituição da Apólice por

outra garantia devidamente aceita pelo Juízo e/ou Segurado; c)

quando não houver mais risco a ser coberto pela Apólice; ou d)

quando o Juízo autorizar o desentranhamento da Apólice dos autos

dos Recursos Garantidos.". Por conseguinte, rejeito a preliminar de

deserção suscitada. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. VALOR. Ab

initio, vale salientar que os valores e entendimentos adotados em

outros processos, não vincula este Órgão julgador, sendo certo que

cada demanda deve ser analisada individualmente de acordo as

evidências apresentadas. Acerca do valor arbitrado na origem,

coaduno com o entendimento esposado na origem no sentido de

"que incumbia à reclamada o ônus de comprovar, de forma precisa,

o valor da remuneração variável a que faria jus a reclamante desde

sua admissão e, não tendo deste encargo se desincumbido a

contento, reputo correto o valor de R$750,00, por mês, ficando

rejeitados os argumentos em sentido contrário.". Nada a reparar.

INSS. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO. A Lei n.

12.546/2011 autoriza a substituição da contribuição previdenciária

sobre a folha de pagamento pela contribuição sobre a receita bruta,

para as pessoas jurídicas que desenvolvem as atividades listadas

nos artigos 7º e 8º da mencionada legislação. Entretanto, tratando-

se de recolhimento de contribuições previdenciárias resultantes do

inadimplemento de obrigações reconhecidas em Juízo, não há falar

em aplicação do art. 8º da Lei n. 12.546/2011, que somente incide

em relação aos recolhimentos previdenciários realizados quando

em curso o contrato de trabalho, uma vez que a regra faz alusão ao

recolhimento de percentual incidente sobre a receita bruta. Portanto,

há regramento legal específico quanto ao recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre créditos trabalhistas

oriundos de decisões judiciais (arts. 43 e 44 da Lei n. 8.212/91, art.

276, § 6º, do Decreto n. 3.048/99 e Súmula 368 do TST). Inaplicável

ao caso o disposto na Lei n. 12.546/11, devendo se proceder aos

recolhimentos na forma da norma de regência, como já definido em

primeiro grau. Nego provimento. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. Tratando-se de lide ajuizada após a entrada em

vigor da nova lei trabalhista, tem aplicabilidade imediata a norma

que prevê a imposição de honorários advocatícios de sucumbência

(art. 791-A da CLT). Assim, havendo sucumbência recíproca, impõe

-se a condenação das partes ao pagamento de honorários

advocatícios em prol dos advogados da parte contrária, no

percentual arbitrado na origem (10%), o que reputo razoável e

compatível com a complexidade da demanda e o trabalho realizado,

de acordo com os critérios estabelecidos no §2º do art. 791-A da

CLT. A reclamante, ainda que beneficiária da justiça gratuita, tem o

dever de arcar com os citados honorários, sob pena de arrostar o

novel dispositivo legal, ficando, no entanto, suspensa a exigibilidade

dos honorários advocatícios devidos pelo autora, nos termos do § 4º

do art. 791-A da CLT. Nego provimento aos apelos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0010463-31.2023.5.03.0181
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A
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ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRENTE ANA CAROLINA DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO TIM S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECORRIDO ANA CAROLINA DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, afastando a preliminar suscitada pela

reclamante em contrarrazões, por unanimidade, conheceu do

recurso ordinário interposto pela reclamada (id. 6c53ceb), exceto,

quanto à responsabilidade solidária da 2ª reclamada, por lhe faltar

interesse recursal, eis que não foi reconhecida, pelo d. Juízo de

origem, a referida responsabilidade; unanimemente, conheceu,

outrossim, do recurso ordinário interposto pela autora (id. 9a94250),

eis que próprio, regular e tempestivo; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento, adotando os fundamentos constantes da r.

sentença sob o id. 32beb38, nos termos do art. 895, §1º, da CLT.

FUNDAMENTOS ACRESCIDOS: PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO PATRONAL, SUSCITADA EM

CONTRARRAZÕES PELA RECLAMANTE. A reclamante, em sede

de contrarrazões, suscitou preliminar de não conhecimento do

recurso da 1ª reclamada por deserção, ao argumento de que a

apólice apresentada não atende às exigências do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16.10.2019. Examino. Em substituição ao

depósito recursal, a 1ª reclamada apresentou apólice de seguro

garantia (id. 3a96faa), valendo-se da autorização contida no §11 do

art. 899 da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, que assim dispõe:

"§ 11. O depósito recursal poderá ser substituído por fiança

bancária ou seguro garantia judicial". Analisando os termos da

apólice, verifico que a garantia ofertada atende às exigências legais,

especialmente no que concerne à caracterização do sinistro

indenizável, ao valor da garantia, ao prazo de vigência e renovação

da apólice, condições que se encontram dentro dos parâmetros do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16.10.2019. Com efeito,

diversamente do alegado pela reclamante, a apólice contém

cláusula de renovação automática: "3. VIGÊNCIA E PAGAMENTO

DO PRÊMIO. 3.1. A vigência da Apólice será de no mínimo 3 (três)

anos, conforme prazo estabelecido em seu frontispício, respeitado o

disposto no item '4. Renovação Automática e Alteração da Apólice'.

3.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio

correspondente à Apólice, assim como de todos seus Endossos.

3.2.1. Fica entendido e acordado que a presente Apólice

permanecerá vigente, mesmo quando o Tomador não houver pago

o Prêmio nas datas convencionadas, e em renúncia aos termos do

art. 763 do Código Civil e do art. 12 do Decreto-Lei 73, de 21 de

novembro de 1966. 3.3. A presente modalidade de seguro-garantia

não contempla a hipótese de devolução de prêmio em caso de

cancelamento. 4. RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA E ALTERAÇÕES

DA APÓLICE. 4.1. As Apólices apresentadas permanecerão válidas

independentemente do pedido de renovação da empresa tomadora,

enquanto houver o risco e/ou não for substituída por outra garantia

aceita pelo Juízo. 4.1.1. Para tanto, a Seguradora fica desde já

autorizada pelo Tomador a proceder a emissão de nova Apólice ou

Endosso(s) para renovação da garantia, até o julgamento do

Recurso Garantido, tantas vezes quantas forem necessárias. 4.1.2.

Sem prejuízo da obrigação constante do item 4.1 e 4.1.1, quando do

final do prazo de Vigência da Apólice, a Seguradora poderá solicitar

ao Tomador a substituição desta Apólice por outra garantia idônea.

4.2. Não havendo a substituição da Apólice por outra garantia

devidamente aceita pelo Juízo, a Seguradora se resguarda ao

direito, ficando desde já autorizada pelo Tomador, de proceder à: I.

renovação da garantia, conforme condições comerciais

estabelecidas pela Seguradora; ou II. liquidação do contrato de

seguro, mediante depósito judicial da obrigação garantida, e

imediato direito de sub-rogação.". Outrossim, a cláusula 6, ao dispor

que "6.1. Reclamação de Sinistro: a Reclamação de Sinistro restará

caracterizada quando da intimação judicial da Seguradora pelo

Juízo para pagamento da dívida executada. 6.2. Caracterização do

Sinistro: o Sinistro restará caracterizado, gerando a obrigação de

pagamento de Indenização pela Seguradora: a) com o trânsito em

julgado de decisão ou em razão de determinação judicial, após o

julgamento dos Recursos Garantidos; b) com o não cumprimento da

obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da

Apólice, comprovar a renovação do seguro-garantia ou apresentar

nova garantia suficiente e idônea. A comprovação da renovação da

Apólice constitui incumbência do recorrente ou do executado, sendo

desnecessária sua intimação para a correspondente regularização;

c) quando determinado pelo juiz, independentemente do trânsito em

julgado da respectiva ação judicial em curso, incluindo o pagamento

dos valores incontroversos na execução, seja definitiva ou
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provisória, cujo valor da condenação ou da quantia executada não

haja sido paga pelo Tomador.", denota, exatamente, que não

pertence à seguradora a definição acerca da caracterização, ou

não, do sinistro. Por fim, acerca da extinção da garantia, está

disposto o seguinte: "8. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE SEGURO.

8.1. O contrato de seguro restará extinto, de pleno direito, quando

ocorrer uma das seguintes situações abaixo: a) com o pagamento

da Indenização ao Segurado; b) com a substituição da Apólice por

outra garantia devidamente aceita pelo Juízo e/ou Segurado; c)

quando não houver mais risco a ser coberto pela Apólice; ou d)

quando o Juízo autorizar o desentranhamento da Apólice dos autos

dos Recursos Garantidos.". Por conseguinte, rejeito a preliminar de

deserção suscitada. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. VALOR. Ab

initio, vale salientar que os valores e entendimentos adotados em

outros processos, não vincula este Órgão julgador, sendo certo que

cada demanda deve ser analisada individualmente de acordo as

evidências apresentadas. Acerca do valor arbitrado na origem,

coaduno com o entendimento esposado na origem no sentido de

"que incumbia à reclamada o ônus de comprovar, de forma precisa,

o valor da remuneração variável a que faria jus a reclamante desde

sua admissão e, não tendo deste encargo se desincumbido a

contento, reputo correto o valor de R$750,00, por mês, ficando

rejeitados os argumentos em sentido contrário.". Nada a reparar.

INSS. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO. A Lei n.

12.546/2011 autoriza a substituição da contribuição previdenciária

sobre a folha de pagamento pela contribuição sobre a receita bruta,

para as pessoas jurídicas que desenvolvem as atividades listadas

nos artigos 7º e 8º da mencionada legislação. Entretanto, tratando-

se de recolhimento de contribuições previdenciárias resultantes do

inadimplemento de obrigações reconhecidas em Juízo, não há falar

em aplicação do art. 8º da Lei n. 12.546/2011, que somente incide

em relação aos recolhimentos previdenciários realizados quando

em curso o contrato de trabalho, uma vez que a regra faz alusão ao

recolhimento de percentual incidente sobre a receita bruta. Portanto,

há regramento legal específico quanto ao recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre créditos trabalhistas

oriundos de decisões judiciais (arts. 43 e 44 da Lei n. 8.212/91, art.

276, § 6º, do Decreto n. 3.048/99 e Súmula 368 do TST). Inaplicável

ao caso o disposto na Lei n. 12.546/11, devendo se proceder aos

recolhimentos na forma da norma de regência, como já definido em

primeiro grau. Nego provimento. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. Tratando-se de lide ajuizada após a entrada em

vigor da nova lei trabalhista, tem aplicabilidade imediata a norma

que prevê a imposição de honorários advocatícios de sucumbência

(art. 791-A da CLT). Assim, havendo sucumbência recíproca, impõe

-se a condenação das partes ao pagamento de honorários

advocatícios em prol dos advogados da parte contrária, no

percentual arbitrado na origem (10%), o que reputo razoável e

compatível com a complexidade da demanda e o trabalho realizado,

de acordo com os critérios estabelecidos no §2º do art. 791-A da

CLT. A reclamante, ainda que beneficiária da justiça gratuita, tem o

dever de arcar com os citados honorários, sob pena de arrostar o

novel dispositivo legal, ficando, no entanto, suspensa a exigibilidade

dos honorários advocatícios devidos pelo autora, nos termos do § 4º

do art. 791-A da CLT. Nego provimento aos apelos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0010463-31.2023.5.03.0181
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRENTE ANA CAROLINA DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO TIM S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECORRIDO ANA CAROLINA DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, afastando a preliminar suscitada pela

reclamante em contrarrazões, por unanimidade, conheceu do

recurso ordinário interposto pela reclamada (id. 6c53ceb), exceto,

quanto à responsabilidade solidária da 2ª reclamada, por lhe faltar

interesse recursal, eis que não foi reconhecida, pelo d. Juízo de
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origem, a referida responsabilidade; unanimemente, conheceu,

outrossim, do recurso ordinário interposto pela autora (id. 9a94250),

eis que próprio, regular e tempestivo; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento, adotando os fundamentos constantes da r.

sentença sob o id. 32beb38, nos termos do art. 895, §1º, da CLT.

FUNDAMENTOS ACRESCIDOS: PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO PATRONAL, SUSCITADA EM

CONTRARRAZÕES PELA RECLAMANTE. A reclamante, em sede

de contrarrazões, suscitou preliminar de não conhecimento do

recurso da 1ª reclamada por deserção, ao argumento de que a

apólice apresentada não atende às exigências do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16.10.2019. Examino. Em substituição ao

depósito recursal, a 1ª reclamada apresentou apólice de seguro

garantia (id. 3a96faa), valendo-se da autorização contida no §11 do

art. 899 da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, que assim dispõe:

"§ 11. O depósito recursal poderá ser substituído por fiança

bancária ou seguro garantia judicial". Analisando os termos da

apólice, verifico que a garantia ofertada atende às exigências legais,

especialmente no que concerne à caracterização do sinistro

indenizável, ao valor da garantia, ao prazo de vigência e renovação

da apólice, condições que se encontram dentro dos parâmetros do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16.10.2019. Com efeito,

diversamente do alegado pela reclamante, a apólice contém

cláusula de renovação automática: "3. VIGÊNCIA E PAGAMENTO

DO PRÊMIO. 3.1. A vigência da Apólice será de no mínimo 3 (três)

anos, conforme prazo estabelecido em seu frontispício, respeitado o

disposto no item '4. Renovação Automática e Alteração da Apólice'.

3.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio

correspondente à Apólice, assim como de todos seus Endossos.

3.2.1. Fica entendido e acordado que a presente Apólice

permanecerá vigente, mesmo quando o Tomador não houver pago

o Prêmio nas datas convencionadas, e em renúncia aos termos do

art. 763 do Código Civil e do art. 12 do Decreto-Lei 73, de 21 de

novembro de 1966. 3.3. A presente modalidade de seguro-garantia

não contempla a hipótese de devolução de prêmio em caso de

cancelamento. 4. RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA E ALTERAÇÕES

DA APÓLICE. 4.1. As Apólices apresentadas permanecerão válidas

independentemente do pedido de renovação da empresa tomadora,

enquanto houver o risco e/ou não for substituída por outra garantia

aceita pelo Juízo. 4.1.1. Para tanto, a Seguradora fica desde já

autorizada pelo Tomador a proceder a emissão de nova Apólice ou

Endosso(s) para renovação da garantia, até o julgamento do

Recurso Garantido, tantas vezes quantas forem necessárias. 4.1.2.

Sem prejuízo da obrigação constante do item 4.1 e 4.1.1, quando do

final do prazo de Vigência da Apólice, a Seguradora poderá solicitar

ao Tomador a substituição desta Apólice por outra garantia idônea.

4.2. Não havendo a substituição da Apólice por outra garantia

devidamente aceita pelo Juízo, a Seguradora se resguarda ao

direito, ficando desde já autorizada pelo Tomador, de proceder à: I.

renovação da garantia, conforme condições comerciais

estabelecidas pela Seguradora; ou II. liquidação do contrato de

seguro, mediante depósito judicial da obrigação garantida, e

imediato direito de sub-rogação.". Outrossim, a cláusula 6, ao dispor

que "6.1. Reclamação de Sinistro: a Reclamação de Sinistro restará

caracterizada quando da intimação judicial da Seguradora pelo

Juízo para pagamento da dívida executada. 6.2. Caracterização do

Sinistro: o Sinistro restará caracterizado, gerando a obrigação de

pagamento de Indenização pela Seguradora: a) com o trânsito em

julgado de decisão ou em razão de determinação judicial, após o

julgamento dos Recursos Garantidos; b) com o não cumprimento da

obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da

Apólice, comprovar a renovação do seguro-garantia ou apresentar

nova garantia suficiente e idônea. A comprovação da renovação da

Apólice constitui incumbência do recorrente ou do executado, sendo

desnecessária sua intimação para a correspondente regularização;

c) quando determinado pelo juiz, independentemente do trânsito em

julgado da respectiva ação judicial em curso, incluindo o pagamento

dos valores incontroversos na execução, seja definitiva ou

provisória, cujo valor da condenação ou da quantia executada não

haja sido paga pelo Tomador.", denota, exatamente, que não

pertence à seguradora a definição acerca da caracterização, ou

não, do sinistro. Por fim, acerca da extinção da garantia, está

disposto o seguinte: "8. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE SEGURO.

8.1. O contrato de seguro restará extinto, de pleno direito, quando

ocorrer uma das seguintes situações abaixo: a) com o pagamento

da Indenização ao Segurado; b) com a substituição da Apólice por

outra garantia devidamente aceita pelo Juízo e/ou Segurado; c)

quando não houver mais risco a ser coberto pela Apólice; ou d)

quando o Juízo autorizar o desentranhamento da Apólice dos autos

dos Recursos Garantidos.". Por conseguinte, rejeito a preliminar de

deserção suscitada. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. VALOR. Ab

initio, vale salientar que os valores e entendimentos adotados em

outros processos, não vincula este Órgão julgador, sendo certo que

cada demanda deve ser analisada individualmente de acordo as

evidências apresentadas. Acerca do valor arbitrado na origem,

coaduno com o entendimento esposado na origem no sentido de

"que incumbia à reclamada o ônus de comprovar, de forma precisa,

o valor da remuneração variável a que faria jus a reclamante desde

sua admissão e, não tendo deste encargo se desincumbido a

contento, reputo correto o valor de R$750,00, por mês, ficando

rejeitados os argumentos em sentido contrário.". Nada a reparar.

INSS. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO. A Lei n.
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12.546/2011 autoriza a substituição da contribuição previdenciária

sobre a folha de pagamento pela contribuição sobre a receita bruta,

para as pessoas jurídicas que desenvolvem as atividades listadas

nos artigos 7º e 8º da mencionada legislação. Entretanto, tratando-

se de recolhimento de contribuições previdenciárias resultantes do

inadimplemento de obrigações reconhecidas em Juízo, não há falar

em aplicação do art. 8º da Lei n. 12.546/2011, que somente incide

em relação aos recolhimentos previdenciários realizados quando

em curso o contrato de trabalho, uma vez que a regra faz alusão ao

recolhimento de percentual incidente sobre a receita bruta. Portanto,

há regramento legal específico quanto ao recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre créditos trabalhistas

oriundos de decisões judiciais (arts. 43 e 44 da Lei n. 8.212/91, art.

276, § 6º, do Decreto n. 3.048/99 e Súmula 368 do TST). Inaplicável

ao caso o disposto na Lei n. 12.546/11, devendo se proceder aos

recolhimentos na forma da norma de regência, como já definido em

primeiro grau. Nego provimento. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. Tratando-se de lide ajuizada após a entrada em

vigor da nova lei trabalhista, tem aplicabilidade imediata a norma

que prevê a imposição de honorários advocatícios de sucumbência

(art. 791-A da CLT). Assim, havendo sucumbência recíproca, impõe

-se a condenação das partes ao pagamento de honorários

advocatícios em prol dos advogados da parte contrária, no

percentual arbitrado na origem (10%), o que reputo razoável e

compatível com a complexidade da demanda e o trabalho realizado,

de acordo com os critérios estabelecidos no §2º do art. 791-A da

CLT. A reclamante, ainda que beneficiária da justiça gratuita, tem o

dever de arcar com os citados honorários, sob pena de arrostar o

novel dispositivo legal, ficando, no entanto, suspensa a exigibilidade

dos honorários advocatícios devidos pelo autora, nos termos do § 4º

do art. 791-A da CLT. Nego provimento aos apelos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0000197-84.2011.5.03.0090
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO JAIME SOARES DE LIMA

ADVOGADO BRUNO TOMAZ MADEIRA(OAB:
104422/MG)

AGRAVADO CELIO SOARES DE LIMA

ADVOGADO ANGELA BRASIL FERRAZ
CARVALHAES(OAB: 38891/MG)

AGRAVADO GERLIANA PEREIRA DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO UIARA DA SILVA AGUIAR(OAB:
121103/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO SOARES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. Em

se tratando a contribuição previdenciária de espécie de tributo, a

prescriçãoaplicável é de cinco anos, na forma do art. 174 do CTN.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

de petição interposto;no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para afastar a prescrição intercorrente declarada e

determinar o retorno dos autos à origem para prosseguimento da

execução, conforme se entender de direito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0000197-84.2011.5.03.0090
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO JAIME SOARES DE LIMA

ADVOGADO BRUNO TOMAZ MADEIRA(OAB:
104422/MG)

AGRAVADO CELIO SOARES DE LIMA

ADVOGADO ANGELA BRASIL FERRAZ
CARVALHAES(OAB: 38891/MG)

AGRAVADO GERLIANA PEREIRA DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO UIARA DA SILVA AGUIAR(OAB:
121103/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME SOARES DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. Em

se tratando a contribuição previdenciária de espécie de tributo, a

prescriçãoaplicável é de cinco anos, na forma do art. 174 do CTN.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

de petição interposto;no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para afastar a prescrição intercorrente declarada e

determinar o retorno dos autos à origem para prosseguimento da

execução, conforme se entender de direito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0000197-84.2011.5.03.0090
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO JAIME SOARES DE LIMA

ADVOGADO BRUNO TOMAZ MADEIRA(OAB:
104422/MG)

AGRAVADO CELIO SOARES DE LIMA

ADVOGADO ANGELA BRASIL FERRAZ
CARVALHAES(OAB: 38891/MG)

AGRAVADO GERLIANA PEREIRA DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO UIARA DA SILVA AGUIAR(OAB:
121103/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLIANA PEREIRA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. Em

se tratando a contribuição previdenciária de espécie de tributo, a

prescriçãoaplicável é de cinco anos, na forma do art. 174 do CTN.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

de petição interposto;no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para afastar a prescrição intercorrente declarada e

determinar o retorno dos autos à origem para prosseguimento da

execução, conforme se entender de direito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010089-65.2021.5.03.0187
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO REGINALDO ANTONIO RAMALHO

ADVOGADO BRAULIO DE ALMEIDA PEREIRA
PAIVA(OAB: 144149/MG)

ADVOGADO JOHNNY RAPHAEL GONCALVES
CARVALHO(OAB: 153853/MG)

ADVOGADO MARJORIE ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 173871/MG)

ADVOGADO MARJARA ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 178885/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. HORAS EXTRAS. BASE DE

CÁLCULO. ADICIONAL NOTURNO. É cediço que o adicional

noturno é uma parcela contra prestativa suplementar devida ao

empregado em virtude do exercício do trabalho em circunstância

tipificada como mais gravosa, qual seja, o labor em horário noturno.

Por isso, e na forma da súmula 264 do TST e da OJ 97 da SDI-I do

TST, o adicional noturno deve integrar a base de cálculo das horas

extras prestadas no período noturno. Todavia, se as horas extras

eram realizadas no horário diurno, o adicional noturno não integra a

sua base de cálculo.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

de petição aviado pela executada; no mérito, sem divergência, deu-

lhe provimento para determinar a exclusão do adicional noturno da

base de cálculo das horas in itineree das horas extras relativas ao
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intervalo intrajornada. Custas pela executada no importe de

R$44,26 (art. 789-A, inciso IV, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010089-65.2021.5.03.0187
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO REGINALDO ANTONIO RAMALHO

ADVOGADO BRAULIO DE ALMEIDA PEREIRA
PAIVA(OAB: 144149/MG)

ADVOGADO JOHNNY RAPHAEL GONCALVES
CARVALHO(OAB: 153853/MG)

ADVOGADO MARJORIE ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 173871/MG)

ADVOGADO MARJARA ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 178885/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO ANTONIO RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. HORAS EXTRAS. BASE DE

CÁLCULO. ADICIONAL NOTURNO. É cediço que o adicional

noturno é uma parcela contra prestativa suplementar devida ao

empregado em virtude do exercício do trabalho em circunstância

tipificada como mais gravosa, qual seja, o labor em horário noturno.

Por isso, e na forma da súmula 264 do TST e da OJ 97 da SDI-I do

TST, o adicional noturno deve integrar a base de cálculo das horas

extras prestadas no período noturno. Todavia, se as horas extras

eram realizadas no horário diurno, o adicional noturno não integra a

sua base de cálculo.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

de petição aviado pela executada; no mérito, sem divergência, deu-

lhe provimento para determinar a exclusão do adicional noturno da

base de cálculo das horas in itineree das horas extras relativas ao

intervalo intrajornada. Custas pela executada no importe de

R$44,26 (art. 789-A, inciso IV, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010627-75.2023.5.03.0090
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE IZAIAS PINHEIRO

ADVOGADO ERIKA DE PINHO MOURAO
MONTEIRO(OAB: 99324/MG)

RECORRIDO MARCOS LOPEZ ESCALANTE

ADVOGADO JOSE VILSON MENDES(OAB:
138240/MG)

RECORRIDO LUIZA CRISTINE GONCALVES
AMORIM

ADVOGADO JOSE VILSON MENDES(OAB:
138240/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIAS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. RELAÇÃO DE EMPREGO.

REQUISITOS. ÔNUS DA PROVA. Para se configurar a relação de

emprego é necessário o preenchimento dos requisitos

estabelecidos nos artigos 2º e 3º da CLT, sendo que a ausência de

um desses pressupostos impossibilita o reconhecimento do vínculo

empregatício entre as partes. Admitida a prestação de serviços pelo

suposto empregador, cabe a ele provar que inexistiu relação de

emprego e que o labor se deu sob a égide de outra figura jurídica

contratual. No caso, infere-se que o reclamante foi contratado para

obra determinada, de pessoa física, e mediante pagamento de

quantia certa, em âmbito residencial dos reclamados, ou seja,

inexiste a exploração de atividade econômica e, por isso, não

podem os mesmos ser considerados como empregadores do

reclamante.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA
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Processo Nº ROT-0010627-75.2023.5.03.0090
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE IZAIAS PINHEIRO

ADVOGADO ERIKA DE PINHO MOURAO
MONTEIRO(OAB: 99324/MG)

RECORRIDO MARCOS LOPEZ ESCALANTE

ADVOGADO JOSE VILSON MENDES(OAB:
138240/MG)

RECORRIDO LUIZA CRISTINE GONCALVES
AMORIM

ADVOGADO JOSE VILSON MENDES(OAB:
138240/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA CRISTINE GONCALVES AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. RELAÇÃO DE EMPREGO.

REQUISITOS. ÔNUS DA PROVA. Para se configurar a relação de

emprego é necessário o preenchimento dos requisitos

estabelecidos nos artigos 2º e 3º da CLT, sendo que a ausência de

um desses pressupostos impossibilita o reconhecimento do vínculo

empregatício entre as partes. Admitida a prestação de serviços pelo

suposto empregador, cabe a ele provar que inexistiu relação de

emprego e que o labor se deu sob a égide de outra figura jurídica

contratual. No caso, infere-se que o reclamante foi contratado para

obra determinada, de pessoa física, e mediante pagamento de

quantia certa, em âmbito residencial dos reclamados, ou seja,

inexiste a exploração de atividade econômica e, por isso, não

podem os mesmos ser considerados como empregadores do

reclamante.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010627-75.2023.5.03.0090
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE IZAIAS PINHEIRO

ADVOGADO ERIKA DE PINHO MOURAO
MONTEIRO(OAB: 99324/MG)

RECORRIDO MARCOS LOPEZ ESCALANTE

ADVOGADO JOSE VILSON MENDES(OAB:
138240/MG)

RECORRIDO LUIZA CRISTINE GONCALVES
AMORIM

ADVOGADO JOSE VILSON MENDES(OAB:
138240/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LOPEZ ESCALANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. RELAÇÃO DE EMPREGO.

REQUISITOS. ÔNUS DA PROVA. Para se configurar a relação de

emprego é necessário o preenchimento dos requisitos

estabelecidos nos artigos 2º e 3º da CLT, sendo que a ausência de

um desses pressupostos impossibilita o reconhecimento do vínculo

empregatício entre as partes. Admitida a prestação de serviços pelo

suposto empregador, cabe a ele provar que inexistiu relação de

emprego e que o labor se deu sob a égide de outra figura jurídica

contratual. No caso, infere-se que o reclamante foi contratado para

obra determinada, de pessoa física, e mediante pagamento de

quantia certa, em âmbito residencial dos reclamados, ou seja,

inexiste a exploração de atividade econômica e, por isso, não

podem os mesmos ser considerados como empregadores do

reclamante.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA
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Processo Nº ROT-0011032-91.2021.5.03.0087
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRENTE LUIS FELIPE COELHO DE SOUSA

ADVOGADO ADELCIO MAGNO MALAQUIAS DE
ARAUJO(OAB: 117429/MG)

RECORRIDO LUIS FELIPE COELHO DE SOUSA

ADVOGADO ADELCIO MAGNO MALAQUIAS DE
ARAUJO(OAB: 117429/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TRABALHO EM DOIS

TURNOS ALTERNADOS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO. CONFIGURAÇÃO. De acordo com a Súmula nº

64 deste Regional "FIAT. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO. TURNO PARCIALMENTE NOTURNO.

Caracteriza turno ininterrupto de revezamento a prestação de

serviços em dois turnos, das 6h às 15h48min e das 15h48min à

1h09min, embora o último seja parcialmente cumprido em horário

noturno. (RA 187/2017, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 24,

25 e 28/08/2017)".

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

do reclamante; no mérito, por maioria de votos, deu-lhe parcial

provimento para condenar a reclamada ao pagamento: a) da dobra

legal, incidente sobre a totalidade das férias fracionadas no período

aquisitivo de 2017/2018; b) das horas trabalhadas pelo autor além

da 6ª diária como extras a todo o período imprescrito do contrato de

trabalho, com reflexos em 13º salários, repousos semanais

remunerados, aviso prévio, férias + 1/3, FGTS + 40%, e,

consequentemente, na adoção do divisor 180 (OJ 396 - SBDI-1 do

TST), vencido o eminente Desembargador Delane Marcolino

Ferreira que negava provimento ao apelo em relação aos turnos

ininterruptos de revezamento. Unanimemente, conheceu do recurso

da reclamada; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Majorou a condenação para R$ 100.000,00, com custas de R$

2.000,00 pela reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0011032-91.2021.5.03.0087
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRENTE LUIS FELIPE COELHO DE SOUSA

ADVOGADO ADELCIO MAGNO MALAQUIAS DE
ARAUJO(OAB: 117429/MG)

RECORRIDO LUIS FELIPE COELHO DE SOUSA

ADVOGADO ADELCIO MAGNO MALAQUIAS DE
ARAUJO(OAB: 117429/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE COELHO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TRABALHO EM DOIS

TURNOS ALTERNADOS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO. CONFIGURAÇÃO. De acordo com a Súmula nº

64 deste Regional "FIAT. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO. TURNO PARCIALMENTE NOTURNO.

Caracteriza turno ininterrupto de revezamento a prestação de

serviços em dois turnos, das 6h às 15h48min e das 15h48min à

1h09min, embora o último seja parcialmente cumprido em horário

noturno. (RA 187/2017, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 24,

25 e 28/08/2017)".

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

do reclamante; no mérito, por maioria de votos, deu-lhe parcial

provimento para condenar a reclamada ao pagamento: a) da dobra

legal, incidente sobre a totalidade das férias fracionadas no período

aquisitivo de 2017/2018; b) das horas trabalhadas pelo autor além

da 6ª diária como extras a todo o período imprescrito do contrato de

trabalho, com reflexos em 13º salários, repousos semanais

remunerados, aviso prévio, férias + 1/3, FGTS + 40%, e,
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consequentemente, na adoção do divisor 180 (OJ 396 - SBDI-1 do

TST), vencido o eminente Desembargador Delane Marcolino

Ferreira que negava provimento ao apelo em relação aos turnos

ininterruptos de revezamento. Unanimemente, conheceu do recurso

da reclamada; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Majorou a condenação para R$ 100.000,00, com custas de R$

2.000,00 pela reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0011032-91.2021.5.03.0087
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRENTE LUIS FELIPE COELHO DE SOUSA

ADVOGADO ADELCIO MAGNO MALAQUIAS DE
ARAUJO(OAB: 117429/MG)

RECORRIDO LUIS FELIPE COELHO DE SOUSA

ADVOGADO ADELCIO MAGNO MALAQUIAS DE
ARAUJO(OAB: 117429/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TRABALHO EM DOIS

TURNOS ALTERNADOS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO. CONFIGURAÇÃO. De acordo com a Súmula nº

64 deste Regional "FIAT. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO. TURNO PARCIALMENTE NOTURNO.

Caracteriza turno ininterrupto de revezamento a prestação de

serviços em dois turnos, das 6h às 15h48min e das 15h48min à

1h09min, embora o último seja parcialmente cumprido em horário

noturno. (RA 187/2017, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 24,

25 e 28/08/2017)".

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

do reclamante; no mérito, por maioria de votos, deu-lhe parcial

provimento para condenar a reclamada ao pagamento: a) da dobra

legal, incidente sobre a totalidade das férias fracionadas no período

aquisitivo de 2017/2018; b) das horas trabalhadas pelo autor além

da 6ª diária como extras a todo o período imprescrito do contrato de

trabalho, com reflexos em 13º salários, repousos semanais

remunerados, aviso prévio, férias + 1/3, FGTS + 40%, e,

consequentemente, na adoção do divisor 180 (OJ 396 - SBDI-1 do

TST), vencido o eminente Desembargador Delane Marcolino

Ferreira que negava provimento ao apelo em relação aos turnos

ininterruptos de revezamento. Unanimemente, conheceu do recurso

da reclamada; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Majorou a condenação para R$ 100.000,00, com custas de R$

2.000,00 pela reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0011032-91.2021.5.03.0087
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRENTE LUIS FELIPE COELHO DE SOUSA

ADVOGADO ADELCIO MAGNO MALAQUIAS DE
ARAUJO(OAB: 117429/MG)

RECORRIDO LUIS FELIPE COELHO DE SOUSA

ADVOGADO ADELCIO MAGNO MALAQUIAS DE
ARAUJO(OAB: 117429/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE COELHO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TRABALHO EM DOIS

TURNOS ALTERNADOS. TURNOS ININTERRUPTOS DE
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REVEZAMENTO. CONFIGURAÇÃO. De acordo com a Súmula nº

64 deste Regional "FIAT. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO. TURNO PARCIALMENTE NOTURNO.

Caracteriza turno ininterrupto de revezamento a prestação de

serviços em dois turnos, das 6h às 15h48min e das 15h48min à

1h09min, embora o último seja parcialmente cumprido em horário

noturno. (RA 187/2017, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 24,

25 e 28/08/2017)".

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

do reclamante; no mérito, por maioria de votos, deu-lhe parcial

provimento para condenar a reclamada ao pagamento: a) da dobra

legal, incidente sobre a totalidade das férias fracionadas no período

aquisitivo de 2017/2018; b) das horas trabalhadas pelo autor além

da 6ª diária como extras a todo o período imprescrito do contrato de

trabalho, com reflexos em 13º salários, repousos semanais

remunerados, aviso prévio, férias + 1/3, FGTS + 40%, e,

consequentemente, na adoção do divisor 180 (OJ 396 - SBDI-1 do

TST), vencido o eminente Desembargador Delane Marcolino

Ferreira que negava provimento ao apelo em relação aos turnos

ininterruptos de revezamento. Unanimemente, conheceu do recurso

da reclamada; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Majorou a condenação para R$ 100.000,00, com custas de R$

2.000,00 pela reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0010565-56.2023.5.03.0083
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RECORRIDO SIMONE PEREIRA BORGES SERPES

ADVOGADO SIDNEI DA SILVA MAIA(OAB:
218918/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu do

recurso interposto pela reclamada, em razão de deserção.

FUNDAMENTOS. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO:

Impõe-se o não conhecimento do recurso ordinário de ID. 5234a49,

por deserção, pelos motivos a que se passa a expor. A recorrente

teve indeferido o pedido de justiça gratuita em sentença de ID.

05477d1, e foi condenada ao pagamento das custas processuais,

fixadas no valor de R$ 320,00, calculadas sobre R$ 16.000,00, valor

arbitrado provisoriamente à condenação. Ao interpor recurso

ordinário, a reclamada renovou o pedido de gratuidade da justiça, e

não procedeu com o recolhimento das custas processuais. A

reclamante suscitou preliminar de deserção em contrarrazões (ID.

7da64ab). Em decisão de ID. 5651fab, a recorrente teve indeferido

o pedido de justiça gratuita,e lhe foi concedido prazo de 5 (cinco)

dias para efetivar o recolhimento das custas processuais, nos

termos da Orientação Jurisprudencial nº 269, da SDI-1, do TST.

Regularmente intimada (ID. 463fc2b), a reclamada quedou-se

inerte, e não comprovou o recolhimento do valor das custas

processuais. É de se ressaltar que a recuperação judicial da

reclamada gera isenção apenas do depósito recursal, na forma do

art. 899, § 10, da CLT, mas não das custas processuais, que, no

caso de empresas privadas, somente são dispensadas em caso de

concessão da gratuidade judiciária, conforme se extrai do art. 790-A

da CLT. Nesse mesmo sentido, destaca-se recente julgado do c.

TST: "AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DA PRIMEIRA RECLAMADA - INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA

LEI Nº 13.467/2017 - DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO -

NÃO RECOLHIMENTO DE CUSTAS - EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - AUSÊNCIA DE PROVA DE

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - INTERPRETAÇÃO DOS ARTIGOS

790, § 4º, E 899, § 10, DA CLT, INCLUÍDOS PELA LEI Nº

13.467/2017 - APLICABILIDADE DA SÚMULA NO 463, II, DO TST -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA 1. A isenção concedida

às empresas em recuperação judicial pelo artigo 899, § 10, da CLT,

atinente ao depósito recursal, não alcança as custas processuais. 2.

A concessão de justiça gratuita a empresa em recuperação judicial,

nos termos do artigo 790, § 4º, da CLT, depende de prova da

insuficiência de recursos, que não se presume pela instauração da

recuperação. Aplica-se a Súmula no 463, II, do TST. Agravo de

Instrumento a que se nega provimento." (TST - AIRR: 1001030-

65.2021.5.02.0057, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data

de Julgamento: 05/12/2023, 4ª Turma, Data de Publicação:

11/12/2023). Dessa forma, não tendo sido demonstrado, pela

reclamada, o recolhimento das custas processuais, no prazo

concedido pela decisão monocrática, impõe-se o não conhecimento
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do recurso ordinário de ID. 5234a49, por deserção, vez que houve

desatendimento ao pressuposto objetivo atinente ao preparo.

Ressalta-se que o entendimento adotado não importa em

malferimento dos princípios da ampla defesa, do contraditório e do

devido processo legal. Isso porque o direito à completa prestação

jurisdicional não é irrestrito e tampouco absoluto, estando

condicionado ao cumprimento dos requisitos previstos na legislação

ordinária, entre eles o de que seja previamente realizado o preparo

para viabilizar a insurgência recursal (arts. 789, caput, e 899, § 1º

da CLT). Nesse sentido já se posicionou o Excelso STF, verbis: "Os

princípios constitucionais que garantem o livre acesso ao Poder

Judiciário, o contraditório e a ampla defesa não são absolutos e hão

de ser exercidos, pelos jurisdicionados, por meio das normas

processuais que regem a matéria, não se constituindo negativa de

prestação jurisdicional e cerceamento de defesa a inadmissão de

recursos quando não observados os procedimentos estatuídos nas

normas instrumentais"(STF-AGRAG-152676-PR, publicado no DJ

de 3.11.95). Diante do exposto, não se conhece do recurso

ordinário interposto pela reclamada, por deserção.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0010565-56.2023.5.03.0083
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RECORRIDO SIMONE PEREIRA BORGES SERPES

ADVOGADO SIDNEI DA SILVA MAIA(OAB:
218918/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE PEREIRA BORGES SERPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu do

recurso interposto pela reclamada, em razão de deserção.

FUNDAMENTOS. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO:

Impõe-se o não conhecimento do recurso ordinário de ID. 5234a49,

por deserção, pelos motivos a que se passa a expor. A recorrente

teve indeferido o pedido de justiça gratuita em sentença de ID.

05477d1, e foi condenada ao pagamento das custas processuais,

fixadas no valor de R$ 320,00, calculadas sobre R$ 16.000,00, valor

arbitrado provisoriamente à condenação. Ao interpor recurso

ordinário, a reclamada renovou o pedido de gratuidade da justiça, e

não procedeu com o recolhimento das custas processuais. A

reclamante suscitou preliminar de deserção em contrarrazões (ID.

7da64ab). Em decisão de ID. 5651fab, a recorrente teve indeferido

o pedido de justiça gratuita,e lhe foi concedido prazo de 5 (cinco)

dias para efetivar o recolhimento das custas processuais, nos

termos da Orientação Jurisprudencial nº 269, da SDI-1, do TST.

Regularmente intimada (ID. 463fc2b), a reclamada quedou-se

inerte, e não comprovou o recolhimento do valor das custas

processuais. É de se ressaltar que a recuperação judicial da

reclamada gera isenção apenas do depósito recursal, na forma do

art. 899, § 10, da CLT, mas não das custas processuais, que, no

caso de empresas privadas, somente são dispensadas em caso de

concessão da gratuidade judiciária, conforme se extrai do art. 790-A

da CLT. Nesse mesmo sentido, destaca-se recente julgado do c.

TST: "AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DA PRIMEIRA RECLAMADA - INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA

LEI Nº 13.467/2017 - DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO -

NÃO RECOLHIMENTO DE CUSTAS - EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - AUSÊNCIA DE PROVA DE

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - INTERPRETAÇÃO DOS ARTIGOS

790, § 4º, E 899, § 10, DA CLT, INCLUÍDOS PELA LEI Nº

13.467/2017 - APLICABILIDADE DA SÚMULA NO 463, II, DO TST -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA 1. A isenção concedida

às empresas em recuperação judicial pelo artigo 899, § 10, da CLT,

atinente ao depósito recursal, não alcança as custas processuais. 2.

A concessão de justiça gratuita a empresa em recuperação judicial,

nos termos do artigo 790, § 4º, da CLT, depende de prova da

insuficiência de recursos, que não se presume pela instauração da

recuperação. Aplica-se a Súmula no 463, II, do TST. Agravo de

Instrumento a que se nega provimento." (TST - AIRR: 1001030-

65.2021.5.02.0057, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data

de Julgamento: 05/12/2023, 4ª Turma, Data de Publicação:

11/12/2023). Dessa forma, não tendo sido demonstrado, pela

reclamada, o recolhimento das custas processuais, no prazo

concedido pela decisão monocrática, impõe-se o não conhecimento

do recurso ordinário de ID. 5234a49, por deserção, vez que houve

desatendimento ao pressuposto objetivo atinente ao preparo.

Ressalta-se que o entendimento adotado não importa em

malferimento dos princípios da ampla defesa, do contraditório e do
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devido processo legal. Isso porque o direito à completa prestação

jurisdicional não é irrestrito e tampouco absoluto, estando

condicionado ao cumprimento dos requisitos previstos na legislação

ordinária, entre eles o de que seja previamente realizado o preparo

para viabilizar a insurgência recursal (arts. 789, caput, e 899, § 1º

da CLT). Nesse sentido já se posicionou o Excelso STF, verbis: "Os

princípios constitucionais que garantem o livre acesso ao Poder

Judiciário, o contraditório e a ampla defesa não são absolutos e hão

de ser exercidos, pelos jurisdicionados, por meio das normas

processuais que regem a matéria, não se constituindo negativa de

prestação jurisdicional e cerceamento de defesa a inadmissão de

recursos quando não observados os procedimentos estatuídos nas

normas instrumentais"(STF-AGRAG-152676-PR, publicado no DJ

de 3.11.95). Diante do exposto, não se conhece do recurso

ordinário interposto pela reclamada, por deserção.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010448-09.2020.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRENTE FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRENTE ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRIDO ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRIDO NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)
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ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS.

VALIDADE. No julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633/GO (Tema de Repercussão Geral n° 1.046),

realizado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no dia

02/06/2022, restou firmada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". O art. 7º, inciso XIV, da

Constituição da República estabeleceu "jornada de seis horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva". Não há previsão de limite de horas para os

turnos ininterruptos na negociação coletiva. Portanto, considerando

o entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 1.046,

ARE 1.121.633, é válida norma coletiva que estipula jornada

superior a seis horas para o labor em turnos ininterruptos de

revezamento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento. Unanimemente, conheceu do recurso

ordinário interposto pelas empresas reclamadas; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária e/ou

da 36º semanal no período abrangido pelo ACT 2016/2017 e pela

CCT 2018/2020, sendo devidos devidas, todavia, em relação a

esses períodos, as horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, com divisor 220. B) afastar a condenação ao pagamento

do ticket alimentação relativo ao mês de maio/2020.Reduzido o

valor da condenação de R$70.000,00 para R$55.000,00, com

custas no importe de R$1.100,00 pelas reclamadas, que poderão

pleitear a devolução do excesso. Determinou a retificação do

cadastro para que figurem, como recorrentes, FLORIANO

JOAQUIM DE SOUZA, ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO

LTDA., NACIONAL EXPRESSO LTDA., NACIONAL

PARTICIPACOES EIRELI, NACIONAL CARGAS LIMITADA,

VIACAO ESTRELA LTDA e EXPRESSO ARAGUARI LTDA., e,

como recorridos, os mesmos e WALTER JONES RODRIGUES

FERREIRA, FABIO ANTONIO POZZI e ZELMA BRAZ DE

QUEIROZ VIEIRA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010448-09.2020.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)
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ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRENTE FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRENTE ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRIDO ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRIDO NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS.

VALIDADE. No julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633/GO (Tema de Repercussão Geral n° 1.046),

realizado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no dia

02/06/2022, restou firmada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". O art. 7º, inciso XIV, da

Constituição da República estabeleceu "jornada de seis horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva". Não há previsão de limite de horas para os

turnos ininterruptos na negociação coletiva. Portanto, considerando

o entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 1.046,
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ARE 1.121.633, é válida norma coletiva que estipula jornada

superior a seis horas para o labor em turnos ininterruptos de

revezamento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento. Unanimemente, conheceu do recurso

ordinário interposto pelas empresas reclamadas; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária e/ou

da 36º semanal no período abrangido pelo ACT 2016/2017 e pela

CCT 2018/2020, sendo devidos devidas, todavia, em relação a

esses períodos, as horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, com divisor 220. B) afastar a condenação ao pagamento

do ticket alimentação relativo ao mês de maio/2020.Reduzido o

valor da condenação de R$70.000,00 para R$55.000,00, com

custas no importe de R$1.100,00 pelas reclamadas, que poderão

pleitear a devolução do excesso. Determinou a retificação do

cadastro para que figurem, como recorrentes, FLORIANO

JOAQUIM DE SOUZA, ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO

LTDA., NACIONAL EXPRESSO LTDA., NACIONAL

PARTICIPACOES EIRELI, NACIONAL CARGAS LIMITADA,

VIACAO ESTRELA LTDA e EXPRESSO ARAGUARI LTDA., e,

como recorridos, os mesmos e WALTER JONES RODRIGUES

FERREIRA, FABIO ANTONIO POZZI e ZELMA BRAZ DE

QUEIROZ VIEIRA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010448-09.2020.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRENTE FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRENTE ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRIDO ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA
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ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRIDO NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL EXPRESSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS.

VALIDADE. No julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633/GO (Tema de Repercussão Geral n° 1.046),

realizado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no dia

02/06/2022, restou firmada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". O art. 7º, inciso XIV, da

Constituição da República estabeleceu "jornada de seis horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva". Não há previsão de limite de horas para os

turnos ininterruptos na negociação coletiva. Portanto, considerando

o entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 1.046,

ARE 1.121.633, é válida norma coletiva que estipula jornada

superior a seis horas para o labor em turnos ininterruptos de

revezamento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento. Unanimemente, conheceu do recurso

ordinário interposto pelas empresas reclamadas; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária e/ou

da 36º semanal no período abrangido pelo ACT 2016/2017 e pela

CCT 2018/2020, sendo devidos devidas, todavia, em relação a

esses períodos, as horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, com divisor 220. B) afastar a condenação ao pagamento

do ticket alimentação relativo ao mês de maio/2020.Reduzido o

valor da condenação de R$70.000,00 para R$55.000,00, com

custas no importe de R$1.100,00 pelas reclamadas, que poderão

pleitear a devolução do excesso. Determinou a retificação do

cadastro para que figurem, como recorrentes, FLORIANO

JOAQUIM DE SOUZA, ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO

LTDA., NACIONAL EXPRESSO LTDA., NACIONAL

PARTICIPACOES EIRELI, NACIONAL CARGAS LIMITADA,

VIACAO ESTRELA LTDA e EXPRESSO ARAGUARI LTDA., e,

como recorridos, os mesmos e WALTER JONES RODRIGUES

FERREIRA, FABIO ANTONIO POZZI e ZELMA BRAZ DE

QUEIROZ VIEIRA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010448-09.2020.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1388
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRENTE FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRENTE ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRIDO ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRIDO NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS.

VALIDADE. No julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633/GO (Tema de Repercussão Geral n° 1.046),

realizado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no dia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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02/06/2022, restou firmada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". O art. 7º, inciso XIV, da

Constituição da República estabeleceu "jornada de seis horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva". Não há previsão de limite de horas para os

turnos ininterruptos na negociação coletiva. Portanto, considerando

o entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 1.046,

ARE 1.121.633, é válida norma coletiva que estipula jornada

superior a seis horas para o labor em turnos ininterruptos de

revezamento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento. Unanimemente, conheceu do recurso

ordinário interposto pelas empresas reclamadas; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária e/ou

da 36º semanal no período abrangido pelo ACT 2016/2017 e pela

CCT 2018/2020, sendo devidos devidas, todavia, em relação a

esses períodos, as horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, com divisor 220. B) afastar a condenação ao pagamento

do ticket alimentação relativo ao mês de maio/2020.Reduzido o

valor da condenação de R$70.000,00 para R$55.000,00, com

custas no importe de R$1.100,00 pelas reclamadas, que poderão

pleitear a devolução do excesso. Determinou a retificação do

cadastro para que figurem, como recorrentes, FLORIANO

JOAQUIM DE SOUZA, ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO

LTDA., NACIONAL EXPRESSO LTDA., NACIONAL

PARTICIPACOES EIRELI, NACIONAL CARGAS LIMITADA,

VIACAO ESTRELA LTDA e EXPRESSO ARAGUARI LTDA., e,

como recorridos, os mesmos e WALTER JONES RODRIGUES

FERREIRA, FABIO ANTONIO POZZI e ZELMA BRAZ DE

QUEIROZ VIEIRA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010448-09.2020.5.03.0168

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRENTE FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRENTE ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRIDO ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRIDO NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL CARGAS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS.

VALIDADE. No julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633/GO (Tema de Repercussão Geral n° 1.046),

realizado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no dia

02/06/2022, restou firmada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". O art. 7º, inciso XIV, da

Constituição da República estabeleceu "jornada de seis horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva". Não há previsão de limite de horas para os

turnos ininterruptos na negociação coletiva. Portanto, considerando

o entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 1.046,

ARE 1.121.633, é válida norma coletiva que estipula jornada

superior a seis horas para o labor em turnos ininterruptos de

revezamento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento. Unanimemente, conheceu do recurso

ordinário interposto pelas empresas reclamadas; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária e/ou

da 36º semanal no período abrangido pelo ACT 2016/2017 e pela

CCT 2018/2020, sendo devidos devidas, todavia, em relação a

esses períodos, as horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, com divisor 220. B) afastar a condenação ao pagamento

do ticket alimentação relativo ao mês de maio/2020.Reduzido o

valor da condenação de R$70.000,00 para R$55.000,00, com

custas no importe de R$1.100,00 pelas reclamadas, que poderão

pleitear a devolução do excesso. Determinou a retificação do

cadastro para que figurem, como recorrentes, FLORIANO

JOAQUIM DE SOUZA, ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO

LTDA., NACIONAL EXPRESSO LTDA., NACIONAL

PARTICIPACOES EIRELI, NACIONAL CARGAS LIMITADA,

VIACAO ESTRELA LTDA e EXPRESSO ARAGUARI LTDA., e,

como recorridos, os mesmos e WALTER JONES RODRIGUES

FERREIRA, FABIO ANTONIO POZZI e ZELMA BRAZ DE

QUEIROZ VIEIRA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ROT-0010448-09.2020.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRENTE FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRENTE ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRIDO ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRIDO NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ESTRELA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1392
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS.

VALIDADE. No julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633/GO (Tema de Repercussão Geral n° 1.046),

realizado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no dia

02/06/2022, restou firmada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". O art. 7º, inciso XIV, da

Constituição da República estabeleceu "jornada de seis horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva". Não há previsão de limite de horas para os

turnos ininterruptos na negociação coletiva. Portanto, considerando

o entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 1.046,

ARE 1.121.633, é válida norma coletiva que estipula jornada

superior a seis horas para o labor em turnos ininterruptos de

revezamento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento. Unanimemente, conheceu do recurso

ordinário interposto pelas empresas reclamadas; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária e/ou

da 36º semanal no período abrangido pelo ACT 2016/2017 e pela

CCT 2018/2020, sendo devidos devidas, todavia, em relação a

esses períodos, as horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, com divisor 220. B) afastar a condenação ao pagamento

do ticket alimentação relativo ao mês de maio/2020.Reduzido o

valor da condenação de R$70.000,00 para R$55.000,00, com

custas no importe de R$1.100,00 pelas reclamadas, que poderão

pleitear a devolução do excesso. Determinou a retificação do

cadastro para que figurem, como recorrentes, FLORIANO

JOAQUIM DE SOUZA, ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO

LTDA., NACIONAL EXPRESSO LTDA., NACIONAL

PARTICIPACOES EIRELI, NACIONAL CARGAS LIMITADA,

VIACAO ESTRELA LTDA e EXPRESSO ARAGUARI LTDA., e,

como recorridos, os mesmos e WALTER JONES RODRIGUES

FERREIRA, FABIO ANTONIO POZZI e ZELMA BRAZ DE

QUEIROZ VIEIRA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010448-09.2020.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRENTE FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRENTE ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRIDO ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRIDO NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS.

VALIDADE. No julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633/GO (Tema de Repercussão Geral n° 1.046),

realizado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no dia

02/06/2022, restou firmada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". O art. 7º, inciso XIV, da

Constituição da República estabeleceu "jornada de seis horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva". Não há previsão de limite de horas para os

turnos ininterruptos na negociação coletiva. Portanto, considerando

o entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 1.046,

ARE 1.121.633, é válida norma coletiva que estipula jornada

superior a seis horas para o labor em turnos ininterruptos de

revezamento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento. Unanimemente, conheceu do recurso

ordinário interposto pelas empresas reclamadas; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária e/ou

da 36º semanal no período abrangido pelo ACT 2016/2017 e pela

CCT 2018/2020, sendo devidos devidas, todavia, em relação a

esses períodos, as horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, com divisor 220. B) afastar a condenação ao pagamento

do ticket alimentação relativo ao mês de maio/2020.Reduzido o

valor da condenação de R$70.000,00 para R$55.000,00, com

custas no importe de R$1.100,00 pelas reclamadas, que poderão

pleitear a devolução do excesso. Determinou a retificação do

cadastro para que figurem, como recorrentes, FLORIANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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JOAQUIM DE SOUZA, ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO

LTDA., NACIONAL EXPRESSO LTDA., NACIONAL

PARTICIPACOES EIRELI, NACIONAL CARGAS LIMITADA,

VIACAO ESTRELA LTDA e EXPRESSO ARAGUARI LTDA., e,

como recorridos, os mesmos e WALTER JONES RODRIGUES

FERREIRA, FABIO ANTONIO POZZI e ZELMA BRAZ DE

QUEIROZ VIEIRA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010448-09.2020.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRENTE FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRENTE ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRIDO ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRIDO NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS.

VALIDADE. No julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633/GO (Tema de Repercussão Geral n° 1.046),

realizado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no dia

02/06/2022, restou firmada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". O art. 7º, inciso XIV, da

Constituição da República estabeleceu "jornada de seis horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva". Não há previsão de limite de horas para os

turnos ininterruptos na negociação coletiva. Portanto, considerando

o entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 1.046,

ARE 1.121.633, é válida norma coletiva que estipula jornada

superior a seis horas para o labor em turnos ininterruptos de

revezamento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento. Unanimemente, conheceu do recurso

ordinário interposto pelas empresas reclamadas; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária e/ou

da 36º semanal no período abrangido pelo ACT 2016/2017 e pela

CCT 2018/2020, sendo devidos devidas, todavia, em relação a

esses períodos, as horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, com divisor 220. B) afastar a condenação ao pagamento

do ticket alimentação relativo ao mês de maio/2020.Reduzido o

valor da condenação de R$70.000,00 para R$55.000,00, com

custas no importe de R$1.100,00 pelas reclamadas, que poderão

pleitear a devolução do excesso. Determinou a retificação do

cadastro para que figurem, como recorrentes, FLORIANO

JOAQUIM DE SOUZA, ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO

LTDA., NACIONAL EXPRESSO LTDA., NACIONAL

PARTICIPACOES EIRELI, NACIONAL CARGAS LIMITADA,

VIACAO ESTRELA LTDA e EXPRESSO ARAGUARI LTDA., e,

como recorridos, os mesmos e WALTER JONES RODRIGUES

FERREIRA, FABIO ANTONIO POZZI e ZELMA BRAZ DE

QUEIROZ VIEIRA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010448-09.2020.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRENTE FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRENTE ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRIDO ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRIDO NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS.

VALIDADE. No julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633/GO (Tema de Repercussão Geral n° 1.046),

realizado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no dia

02/06/2022, restou firmada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". O art. 7º, inciso XIV, da

Constituição da República estabeleceu "jornada de seis horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva". Não há previsão de limite de horas para os

turnos ininterruptos na negociação coletiva. Portanto, considerando

o entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 1.046,

ARE 1.121.633, é válida norma coletiva que estipula jornada

superior a seis horas para o labor em turnos ininterruptos de

revezamento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento. Unanimemente, conheceu do recurso

ordinário interposto pelas empresas reclamadas; no mérito, sem
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divergência, deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária e/ou

da 36º semanal no período abrangido pelo ACT 2016/2017 e pela

CCT 2018/2020, sendo devidos devidas, todavia, em relação a

esses períodos, as horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, com divisor 220. B) afastar a condenação ao pagamento

do ticket alimentação relativo ao mês de maio/2020.Reduzido o

valor da condenação de R$70.000,00 para R$55.000,00, com

custas no importe de R$1.100,00 pelas reclamadas, que poderão

pleitear a devolução do excesso. Determinou a retificação do

cadastro para que figurem, como recorrentes, FLORIANO

JOAQUIM DE SOUZA, ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO

LTDA., NACIONAL EXPRESSO LTDA., NACIONAL

PARTICIPACOES EIRELI, NACIONAL CARGAS LIMITADA,

VIACAO ESTRELA LTDA e EXPRESSO ARAGUARI LTDA., e,

como recorridos, os mesmos e WALTER JONES RODRIGUES

FERREIRA, FABIO ANTONIO POZZI e ZELMA BRAZ DE

QUEIROZ VIEIRA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010448-09.2020.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRENTE FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRENTE ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRIDO ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)
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RECORRIDO NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER JONES RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS.

VALIDADE. No julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633/GO (Tema de Repercussão Geral n° 1.046),

realizado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no dia

02/06/2022, restou firmada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". O art. 7º, inciso XIV, da

Constituição da República estabeleceu "jornada de seis horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva". Não há previsão de limite de horas para os

turnos ininterruptos na negociação coletiva. Portanto, considerando

o entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 1.046,

ARE 1.121.633, é válida norma coletiva que estipula jornada

superior a seis horas para o labor em turnos ininterruptos de

revezamento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento. Unanimemente, conheceu do recurso

ordinário interposto pelas empresas reclamadas; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária e/ou

da 36º semanal no período abrangido pelo ACT 2016/2017 e pela

CCT 2018/2020, sendo devidos devidas, todavia, em relação a

esses períodos, as horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, com divisor 220. B) afastar a condenação ao pagamento

do ticket alimentação relativo ao mês de maio/2020.Reduzido o

valor da condenação de R$70.000,00 para R$55.000,00, com

custas no importe de R$1.100,00 pelas reclamadas, que poderão

pleitear a devolução do excesso. Determinou a retificação do

cadastro para que figurem, como recorrentes, FLORIANO

JOAQUIM DE SOUZA, ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO

LTDA., NACIONAL EXPRESSO LTDA., NACIONAL

PARTICIPACOES EIRELI, NACIONAL CARGAS LIMITADA,

VIACAO ESTRELA LTDA e EXPRESSO ARAGUARI LTDA., e,

como recorridos, os mesmos e WALTER JONES RODRIGUES

FERREIRA, FABIO ANTONIO POZZI e ZELMA BRAZ DE

QUEIROZ VIEIRA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010448-09.2020.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE VIACAO ESTRELA LTDA
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ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRENTE FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRENTE ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRIDO ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRIDO NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL EXPRESSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS.

VALIDADE. No julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633/GO (Tema de Repercussão Geral n° 1.046),

realizado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no dia

02/06/2022, restou firmada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". O art. 7º, inciso XIV, da

Constituição da República estabeleceu "jornada de seis horas para
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o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva". Não há previsão de limite de horas para os

turnos ininterruptos na negociação coletiva. Portanto, considerando

o entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 1.046,

ARE 1.121.633, é válida norma coletiva que estipula jornada

superior a seis horas para o labor em turnos ininterruptos de

revezamento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento. Unanimemente, conheceu do recurso

ordinário interposto pelas empresas reclamadas; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária e/ou

da 36º semanal no período abrangido pelo ACT 2016/2017 e pela

CCT 2018/2020, sendo devidos devidas, todavia, em relação a

esses períodos, as horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, com divisor 220. B) afastar a condenação ao pagamento

do ticket alimentação relativo ao mês de maio/2020.Reduzido o

valor da condenação de R$70.000,00 para R$55.000,00, com

custas no importe de R$1.100,00 pelas reclamadas, que poderão

pleitear a devolução do excesso. Determinou a retificação do

cadastro para que figurem, como recorrentes, FLORIANO

JOAQUIM DE SOUZA, ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO

LTDA., NACIONAL EXPRESSO LTDA., NACIONAL

PARTICIPACOES EIRELI, NACIONAL CARGAS LIMITADA,

VIACAO ESTRELA LTDA e EXPRESSO ARAGUARI LTDA., e,

como recorridos, os mesmos e WALTER JONES RODRIGUES

FERREIRA, FABIO ANTONIO POZZI e ZELMA BRAZ DE

QUEIROZ VIEIRA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010448-09.2020.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRENTE FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRENTE ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRIDO ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRIDO NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS.

VALIDADE. No julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633/GO (Tema de Repercussão Geral n° 1.046),

realizado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no dia

02/06/2022, restou firmada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". O art. 7º, inciso XIV, da

Constituição da República estabeleceu "jornada de seis horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva". Não há previsão de limite de horas para os

turnos ininterruptos na negociação coletiva. Portanto, considerando

o entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 1.046,

ARE 1.121.633, é válida norma coletiva que estipula jornada

superior a seis horas para o labor em turnos ininterruptos de

revezamento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento. Unanimemente, conheceu do recurso

ordinário interposto pelas empresas reclamadas; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária e/ou

da 36º semanal no período abrangido pelo ACT 2016/2017 e pela

CCT 2018/2020, sendo devidos devidas, todavia, em relação a

esses períodos, as horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, com divisor 220. B) afastar a condenação ao pagamento

do ticket alimentação relativo ao mês de maio/2020.Reduzido o

valor da condenação de R$70.000,00 para R$55.000,00, com

custas no importe de R$1.100,00 pelas reclamadas, que poderão

pleitear a devolução do excesso. Determinou a retificação do

cadastro para que figurem, como recorrentes, FLORIANO

JOAQUIM DE SOUZA, ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO

LTDA., NACIONAL EXPRESSO LTDA., NACIONAL

PARTICIPACOES EIRELI, NACIONAL CARGAS LIMITADA,

VIACAO ESTRELA LTDA e EXPRESSO ARAGUARI LTDA., e,

como recorridos, os mesmos e WALTER JONES RODRIGUES

FERREIRA, FABIO ANTONIO POZZI e ZELMA BRAZ DE

QUEIROZ VIEIRA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010448-09.2020.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRENTE FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRENTE ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRIDO ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRIDO NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL CARGAS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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VALIDADE. No julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633/GO (Tema de Repercussão Geral n° 1.046),

realizado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no dia

02/06/2022, restou firmada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". O art. 7º, inciso XIV, da

Constituição da República estabeleceu "jornada de seis horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva". Não há previsão de limite de horas para os

turnos ininterruptos na negociação coletiva. Portanto, considerando

o entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 1.046,

ARE 1.121.633, é válida norma coletiva que estipula jornada

superior a seis horas para o labor em turnos ininterruptos de

revezamento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento. Unanimemente, conheceu do recurso

ordinário interposto pelas empresas reclamadas; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária e/ou

da 36º semanal no período abrangido pelo ACT 2016/2017 e pela

CCT 2018/2020, sendo devidos devidas, todavia, em relação a

esses períodos, as horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, com divisor 220. B) afastar a condenação ao pagamento

do ticket alimentação relativo ao mês de maio/2020.Reduzido o

valor da condenação de R$70.000,00 para R$55.000,00, com

custas no importe de R$1.100,00 pelas reclamadas, que poderão

pleitear a devolução do excesso. Determinou a retificação do

cadastro para que figurem, como recorrentes, FLORIANO

JOAQUIM DE SOUZA, ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO

LTDA., NACIONAL EXPRESSO LTDA., NACIONAL

PARTICIPACOES EIRELI, NACIONAL CARGAS LIMITADA,

VIACAO ESTRELA LTDA e EXPRESSO ARAGUARI LTDA., e,

como recorridos, os mesmos e WALTER JONES RODRIGUES

FERREIRA, FABIO ANTONIO POZZI e ZELMA BRAZ DE

QUEIROZ VIEIRA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010448-09.2020.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRENTE FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRENTE ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRIDO ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRIDO NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ESTRELA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS.

VALIDADE. No julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633/GO (Tema de Repercussão Geral n° 1.046),

realizado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no dia

02/06/2022, restou firmada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". O art. 7º, inciso XIV, da

Constituição da República estabeleceu "jornada de seis horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva". Não há previsão de limite de horas para os

turnos ininterruptos na negociação coletiva. Portanto, considerando

o entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 1.046,

ARE 1.121.633, é válida norma coletiva que estipula jornada

superior a seis horas para o labor em turnos ininterruptos de

revezamento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento. Unanimemente, conheceu do recurso

ordinário interposto pelas empresas reclamadas; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária e/ou

da 36º semanal no período abrangido pelo ACT 2016/2017 e pela

CCT 2018/2020, sendo devidos devidas, todavia, em relação a

esses períodos, as horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, com divisor 220. B) afastar a condenação ao pagamento

do ticket alimentação relativo ao mês de maio/2020.Reduzido o

valor da condenação de R$70.000,00 para R$55.000,00, com

custas no importe de R$1.100,00 pelas reclamadas, que poderão

pleitear a devolução do excesso. Determinou a retificação do

cadastro para que figurem, como recorrentes, FLORIANO

JOAQUIM DE SOUZA, ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO

LTDA., NACIONAL EXPRESSO LTDA., NACIONAL

PARTICIPACOES EIRELI, NACIONAL CARGAS LIMITADA,

VIACAO ESTRELA LTDA e EXPRESSO ARAGUARI LTDA., e,

como recorridos, os mesmos e WALTER JONES RODRIGUES

FERREIRA, FABIO ANTONIO POZZI e ZELMA BRAZ DE

QUEIROZ VIEIRA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010448-09.2020.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRENTE FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRENTE ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRIDO ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRIDO NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)
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RECORRIDO FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ANTONIO POZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS.

VALIDADE. No julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633/GO (Tema de Repercussão Geral n° 1.046),

realizado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no dia

02/06/2022, restou firmada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". O art. 7º, inciso XIV, da

Constituição da República estabeleceu "jornada de seis horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva". Não há previsão de limite de horas para os

turnos ininterruptos na negociação coletiva. Portanto, considerando

o entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 1.046,

ARE 1.121.633, é válida norma coletiva que estipula jornada

superior a seis horas para o labor em turnos ininterruptos de

revezamento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento. Unanimemente, conheceu do recurso

ordinário interposto pelas empresas reclamadas; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária e/ou

da 36º semanal no período abrangido pelo ACT 2016/2017 e pela

CCT 2018/2020, sendo devidos devidas, todavia, em relação a

esses períodos, as horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, com divisor 220. B) afastar a condenação ao pagamento

do ticket alimentação relativo ao mês de maio/2020.Reduzido o

valor da condenação de R$70.000,00 para R$55.000,00, com

custas no importe de R$1.100,00 pelas reclamadas, que poderão

pleitear a devolução do excesso. Determinou a retificação do

cadastro para que figurem, como recorrentes, FLORIANO

JOAQUIM DE SOUZA, ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO

LTDA., NACIONAL EXPRESSO LTDA., NACIONAL

PARTICIPACOES EIRELI, NACIONAL CARGAS LIMITADA,

VIACAO ESTRELA LTDA e EXPRESSO ARAGUARI LTDA., e,

como recorridos, os mesmos e WALTER JONES RODRIGUES

FERREIRA, FABIO ANTONIO POZZI e ZELMA BRAZ DE

QUEIROZ VIEIRA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010448-09.2020.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRENTE FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)
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ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRENTE ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRIDO ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRIDO NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS.

VALIDADE. No julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633/GO (Tema de Repercussão Geral n° 1.046),

realizado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no dia

02/06/2022, restou firmada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". O art. 7º, inciso XIV, da

Constituição da República estabeleceu "jornada de seis horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva". Não há previsão de limite de horas para os

turnos ininterruptos na negociação coletiva. Portanto, considerando

o entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 1.046,

ARE 1.121.633, é válida norma coletiva que estipula jornada

superior a seis horas para o labor em turnos ininterruptos de

revezamento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento. Unanimemente, conheceu do recurso

ordinário interposto pelas empresas reclamadas; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária e/ou

da 36º semanal no período abrangido pelo ACT 2016/2017 e pela

CCT 2018/2020, sendo devidos devidas, todavia, em relação a

esses períodos, as horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, com divisor 220. B) afastar a condenação ao pagamento

do ticket alimentação relativo ao mês de maio/2020.Reduzido o
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valor da condenação de R$70.000,00 para R$55.000,00, com

custas no importe de R$1.100,00 pelas reclamadas, que poderão

pleitear a devolução do excesso. Determinou a retificação do

cadastro para que figurem, como recorrentes, FLORIANO

JOAQUIM DE SOUZA, ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO

LTDA., NACIONAL EXPRESSO LTDA., NACIONAL

PARTICIPACOES EIRELI, NACIONAL CARGAS LIMITADA,

VIACAO ESTRELA LTDA e EXPRESSO ARAGUARI LTDA., e,

como recorridos, os mesmos e WALTER JONES RODRIGUES

FERREIRA, FABIO ANTONIO POZZI e ZELMA BRAZ DE

QUEIROZ VIEIRA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010448-09.2020.5.03.0168
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRENTE NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRENTE FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRENTE ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO NACIONAL PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

RECORRIDO ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RECORRIDO FLORIANO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RECORRIDO NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO VIACAO ESTRELA LTDA
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ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO EXPRESSO ARAGUARI LTDA.

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO LAURA MAMEDE SOUSA(OAB:
160938/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RECORRIDO FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS.

VALIDADE. No julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633/GO (Tema de Repercussão Geral n° 1.046),

realizado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no dia

02/06/2022, restou firmada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". O art. 7º, inciso XIV, da

Constituição da República estabeleceu "jornada de seis horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva". Não há previsão de limite de horas para os

turnos ininterruptos na negociação coletiva. Portanto, considerando

o entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 1.046,

ARE 1.121.633, é válida norma coletiva que estipula jornada

superior a seis horas para o labor em turnos ininterruptos de

revezamento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento. Unanimemente, conheceu do recurso

ordinário interposto pelas empresas reclamadas; no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para: A) afastar a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária e/ou

da 36º semanal no período abrangido pelo ACT 2016/2017 e pela

CCT 2018/2020, sendo devidos devidas, todavia, em relação a

esses períodos, as horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, com divisor 220. B) afastar a condenação ao pagamento

do ticket alimentação relativo ao mês de maio/2020.Reduzido o

valor da condenação de R$70.000,00 para R$55.000,00, com

custas no importe de R$1.100,00 pelas reclamadas, que poderão

pleitear a devolução do excesso. Determinou a retificação do

cadastro para que figurem, como recorrentes, FLORIANO

JOAQUIM DE SOUZA, ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO

LTDA., NACIONAL EXPRESSO LTDA., NACIONAL

PARTICIPACOES EIRELI, NACIONAL CARGAS LIMITADA,

VIACAO ESTRELA LTDA e EXPRESSO ARAGUARI LTDA., e,

como recorridos, os mesmos e WALTER JONES RODRIGUES

FERREIRA, FABIO ANTONIO POZZI e ZELMA BRAZ DE

QUEIROZ VIEIRA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010516-60.2022.5.03.0144
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CONTROLTEC CONTROLES E
MONTAGENS ELETROMECANICAS
LTDA

ADVOGADO BERNARDO HORTA CARDOSO(OAB:
144417/MG)

ADVOGADO SAVIO FELIX DE ARAUJO(OAB:
154607/MG)

RECORRIDO GIDEONE FERREIRA DIONGITE

ADVOGADO GABRIEL NEBIAS(OAB: 208733/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
CARVALHO(OAB: 208811/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTROLTEC CONTROLES E MONTAGENS
ELETROMECANICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. RESCISÃO INDIRETA.

GRAVIDADE DA FALTA COMETIDA PELO EMPREGADOR. A

rescisão indireta do contrato de trabalho justifica-se, em tese, pela
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justa causa patronal, ou seja, decorre da prática, pelo empregador,

de quaisquer das condutas previstas no art. 483 da CLT. Da mesma

forma que na justa causa obreira, impõe-se, para a configuração

dessa modalidade de ruptura contratual, averiguar se a conduta do

empregador é de tal gravidade que torne insuportável para o

empregado a continuidade do contrato de trabalho, pelo que

também se faz imperiosa a imediatidade entre a conduta faltosa e a

pretendida ruptura contratual. Logrando êxito o empregado na

comprovação dos requisitos necessários ao reconhecimento da falta

do empregador, forçoso é o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho. Recurso a que se nega provimento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso;

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010516-60.2022.5.03.0144
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE CONTROLTEC CONTROLES E
MONTAGENS ELETROMECANICAS
LTDA

ADVOGADO BERNARDO HORTA CARDOSO(OAB:
144417/MG)

ADVOGADO SAVIO FELIX DE ARAUJO(OAB:
154607/MG)

RECORRIDO GIDEONE FERREIRA DIONGITE

ADVOGADO GABRIEL NEBIAS(OAB: 208733/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
CARVALHO(OAB: 208811/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIDEONE FERREIRA DIONGITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. RESCISÃO INDIRETA.

GRAVIDADE DA FALTA COMETIDA PELO EMPREGADOR. A

rescisão indireta do contrato de trabalho justifica-se, em tese, pela

justa causa patronal, ou seja, decorre da prática, pelo empregador,

de quaisquer das condutas previstas no art. 483 da CLT. Da mesma

forma que na justa causa obreira, impõe-se, para a configuração

dessa modalidade de ruptura contratual, averiguar se a conduta do

empregador é de tal gravidade que torne insuportável para o

empregado a continuidade do contrato de trabalho, pelo que

também se faz imperiosa a imediatidade entre a conduta faltosa e a

pretendida ruptura contratual. Logrando êxito o empregado na

comprovação dos requisitos necessários ao reconhecimento da falta

do empregador, forçoso é o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho. Recurso a que se nega provimento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso;

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0001030-64.2010.5.03.0114
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO ALINE SIMIM RIBEIRO

ADVOGADO MARLENE APARECIDA VIEIRA(OAB:
77130/MG)

ADVOGADO MARLISE SIQUEIRA PEREIRA DE
MATTO(OAB: 34730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TRANSFERÊNCIA DE

VALORES PARA QUITAÇÃO DE CRÉDITOS DEVIDOS PELA

EXECUTADA EM OUTRAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS. Em

consonância com a atual jurisprudência do C. TST, a Justiça do

Trabalho não tem competência para executar os créditos

trabalhistas oriundos de empresas em recuperação judicial ou em

falência. Por corolário, esta Especializada também é incompetente

para determinar a transferência de valor para outras execuções

trabalhistas, como é o caso dos autos, ainda que o recolhimento

tenha sido feito em momento anterior ao deferimento da
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recuperação judicial ou falência, devendo a quantia ser posta à

disposição do juízo universal da recuperação judicial.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

de petição interposto pela executada OI S/A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento

para revogar a decisão agravada de ID. 236764e, e determinar que

o saldo remanescente dos depósitos recursais sejam transferido

para a 7ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca

de São Rio de Janeiro/RJ, onde tramita a Recuperação Judicial,

autos de nº 0809863-36.2023.8.19.0001. Pelo resultado do

julgamento, sem custas a recolher. Retifique-se o polo passivo

desta ação para constar como reclamada a empresa OI S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CNPJ 76.535.764/0001-43) em lugar

da empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL (CNPJ 33.000.118/0001-79).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0001030-64.2010.5.03.0114
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO ALINE SIMIM RIBEIRO

ADVOGADO MARLENE APARECIDA VIEIRA(OAB:
77130/MG)

ADVOGADO MARLISE SIQUEIRA PEREIRA DE
MATTO(OAB: 34730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SIMIM RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TRANSFERÊNCIA DE

VALORES PARA QUITAÇÃO DE CRÉDITOS DEVIDOS PELA

EXECUTADA EM OUTRAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS. Em

consonância com a atual jurisprudência do C. TST, a Justiça do

Trabalho não tem competência para executar os créditos

trabalhistas oriundos de empresas em recuperação judicial ou em

falência. Por corolário, esta Especializada também é incompetente

para determinar a transferência de valor para outras execuções

trabalhistas, como é o caso dos autos, ainda que o recolhimento

tenha sido feito em momento anterior ao deferimento da

recuperação judicial ou falência, devendo a quantia ser posta à

disposição do juízo universal da recuperação judicial.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

de petição interposto pela executada OI S/A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento

para revogar a decisão agravada de ID. 236764e, e determinar que

o saldo remanescente dos depósitos recursais sejam transferido

para a 7ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca

de São Rio de Janeiro/RJ, onde tramita a Recuperação Judicial,

autos de nº 0809863-36.2023.8.19.0001. Pelo resultado do

julgamento, sem custas a recolher. Retifique-se o polo passivo

desta ação para constar como reclamada a empresa OI S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CNPJ 76.535.764/0001-43) em lugar

da empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL (CNPJ 33.000.118/0001-79).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010735-52.2023.5.03.0075
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS
S.A.

ADVOGADO LILIAN DUARTE BICALHO(OAB:
124159/MG)

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO ALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS MESSIAS MUNIZ(OAB:
49563/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MUNIZ(OAB:
158273/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1412
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL. É certo que o juiz não está

adstrito ao laudo pericial, nos termos do art. 479 do CPC. Todavia,

conforme o mesmo dispositivo legal, a decisão contrária à

manifestação técnica do perito só terá lugar se existirem nos autos

outros elementos e fatos provados que fundamentem tal

entendimento, sem os quais se deve prestigiar o conteúdo da prova

técnica produzida, por aplicação do art. 195 da CLT.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010735-52.2023.5.03.0075
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS
S.A.

ADVOGADO LILIAN DUARTE BICALHO(OAB:
124159/MG)

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO ALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS MESSIAS MUNIZ(OAB:
49563/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MUNIZ(OAB:
158273/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL. É certo que o juiz não está

adstrito ao laudo pericial, nos termos do art. 479 do CPC. Todavia,

conforme o mesmo dispositivo legal, a decisão contrária à

manifestação técnica do perito só terá lugar se existirem nos autos

outros elementos e fatos provados que fundamentem tal

entendimento, sem os quais se deve prestigiar o conteúdo da prova

técnica produzida, por aplicação do art. 195 da CLT.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0010830-61.2023.5.03.0179
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE F. IMM. BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE IGNACIO GUEDES PEREIRA
BISNETO(OAB: 18011/CE)

RECORRIDO DAVIDSON PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALAN LIMA FONSECA(OAB:
129698/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. IMM. BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada (ID. bfb715c); no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento. Adotou, ainda, integralmente as

razões de decidir consignadas na r. sentença de ID. 9b725bb, nos

termos do art. 895, §1º, da CLT, acrescidos dos seguintes.

FUNDAMENTOS: JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Presentes os

pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade recursal,

conhece-se do recurso interposto pela reclamada. JUÍZO DE

MÉRITO: DADOS DO CONTRATO: O reclamante foi admitido pela

1ª reclamada em 19/09/2023, para exercer a função de leiturista

para a 2ª reclamada. Requer o reconhecimento da rescisão indireta

do contrato de trabalho. 1) RESCISÃO INDIRETA: A reclamada se

insurge contra a r. sentença que deferiu o pedido de

reconhecimento de rescisão indireta, com o consequente

pagamento das verbas rescisórias decorrentes da referida

modalidade de rescisão contratual. Afirma que o reclamante não se

desincumbiu do ônus de comprovar a ausência de fornecimento e

fiscalização do uso de equipamentos de proteção individuais (EPI).
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Acrescenta, pela eventualidade, que, ainda que tivessem sido

comprovados, pelo obreiro, a irregularidade em relação ao uso e à

fiscalização do EPI, tal fato não deve ser considerado de gravidade

tal que enseje a rescisão indireta do contrato de trabalho. Analisa-

se. A rescisão indireta do contrato de trabalho justifica-se pela justa

causa patronal, ou seja, decorre da prática, pelo empregador, de

quaisquer das condutas previstas no art. 483 da CLT. Da mesma

forma que na justa causa obreira, impõe-se, para a configuração

dessa modalidade de ruptura contratual, averiguar se a conduta do

empregador é de tal gravidade que torne insuportável para o

empregado a continuidade do contrato de trabalho. À luz do

disposto nos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC, cabia ao

reclamante comprovar suas alegações acerca da falta de

fornecimento/fiscalização do EPI, ônus do qual se desincumbiu com

a produção de prova oral, uma vez que a própria testemunha

convidada pela reclamada confirmou que não havia qualquer

fiscalização do uso dos EPIs pela reclamada. Somado a isso, a

parte ré apresentou prova documental apócrifa acerca da entrega

dos equipamentos de proteção ao obreiro, já que o documento de

ID. bb99a38 (fl. 211) não possui assinatura do reclamante. É ônus

do empregador provar por livros, fichas ou sistema eletrônico que

forneceu equipamento de proteção individual devidamente aprovado

por órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde

no trabalho, que fiscalizou seu uso e que eles eram adequados e

suficientes para neutralizar os agentes que possam ameaçar a

segurança e a saúde no trabalho. Ademais, dentre as hipóteses,

previstas pelo art. 483 da CLT, para aplicação da rescisão do

contrato de trabalho por justa causa do empregador, merece

destaque a a alínea "d", quando o empregador deixar de cumprir

com suas obrigações decorrentes do contrato de trabalho, situação

ocorrida no caso dos autos. É certo que, além de entregar e orientar

os empregados sobre as normas de segurança no trabalho, o

empregador deve exigir e fiscalizar o uso do EPI, já que, eventual

recusa do empregado em utilizar o equipamento, não exime a culpa

do empregador quanto aos danos causados ao trabalhador em

eventual acidente. Tal obrigação se encontra estabelecida no art. 7º,

inciso XXII, da Constituição Federal de 1988, de modo que cabe ao

empregador reduzir os riscos inerentes ao trabalho e, dentre as

providências que podem ser adotadas para isso, está o

fornecimento de EPI e a garantia de utilização por parte do

empregado, mediante devida fiscalização do empregador. Nesse

mesmo sentido, expõe-se o precedente do c. TST: "RECURSO DE

REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. O descumprimento das obrigações

delimitadas no julgado (horas extraordinárias - pagamento por fora,

adicional de insalubridade - fornecimento de EPI' s) configura falta

grave suficiente a ensejar o reconhecimento da rescisão indireta,

enquadrada no art. 483, d, da CLT. A imediatidade se verifica pela

violação, mês a mês, dos direitos mínimos garantidos pela

legislação trabalhista. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá provimento" (TST - RR: 29912920145170011, data de

julgamento: 23/5/2018, data de publicação: DEJT 25/5/2018) (grifei).

Diante do exposto, nega-se provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0010830-61.2023.5.03.0179
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE F. IMM. BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE IGNACIO GUEDES PEREIRA
BISNETO(OAB: 18011/CE)

RECORRIDO DAVIDSON PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALAN LIMA FONSECA(OAB:
129698/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada (ID. bfb715c); no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento. Adotou, ainda, integralmente as

razões de decidir consignadas na r. sentença de ID. 9b725bb, nos

termos do art. 895, §1º, da CLT, acrescidos dos seguintes.

FUNDAMENTOS: JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Presentes os

pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade recursal,

conhece-se do recurso interposto pela reclamada. JUÍZO DE

MÉRITO: DADOS DO CONTRATO: O reclamante foi admitido pela

1ª reclamada em 19/09/2023, para exercer a função de leiturista

para a 2ª reclamada. Requer o reconhecimento da rescisão indireta

do contrato de trabalho. 1) RESCISÃO INDIRETA: A reclamada se

insurge contra a r. sentença que deferiu o pedido de

reconhecimento de rescisão indireta, com o consequente

pagamento das verbas rescisórias decorrentes da referida
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modalidade de rescisão contratual. Afirma que o reclamante não se

desincumbiu do ônus de comprovar a ausência de fornecimento e

fiscalização do uso de equipamentos de proteção individuais (EPI).

Acrescenta, pela eventualidade, que, ainda que tivessem sido

comprovados, pelo obreiro, a irregularidade em relação ao uso e à

fiscalização do EPI, tal fato não deve ser considerado de gravidade

tal que enseje a rescisão indireta do contrato de trabalho. Analisa-

se. A rescisão indireta do contrato de trabalho justifica-se pela justa

causa patronal, ou seja, decorre da prática, pelo empregador, de

quaisquer das condutas previstas no art. 483 da CLT. Da mesma

forma que na justa causa obreira, impõe-se, para a configuração

dessa modalidade de ruptura contratual, averiguar se a conduta do

empregador é de tal gravidade que torne insuportável para o

empregado a continuidade do contrato de trabalho. À luz do

disposto nos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC, cabia ao

reclamante comprovar suas alegações acerca da falta de

fornecimento/fiscalização do EPI, ônus do qual se desincumbiu com

a produção de prova oral, uma vez que a própria testemunha

convidada pela reclamada confirmou que não havia qualquer

fiscalização do uso dos EPIs pela reclamada. Somado a isso, a

parte ré apresentou prova documental apócrifa acerca da entrega

dos equipamentos de proteção ao obreiro, já que o documento de

ID. bb99a38 (fl. 211) não possui assinatura do reclamante. É ônus

do empregador provar por livros, fichas ou sistema eletrônico que

forneceu equipamento de proteção individual devidamente aprovado

por órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde

no trabalho, que fiscalizou seu uso e que eles eram adequados e

suficientes para neutralizar os agentes que possam ameaçar a

segurança e a saúde no trabalho. Ademais, dentre as hipóteses,

previstas pelo art. 483 da CLT, para aplicação da rescisão do

contrato de trabalho por justa causa do empregador, merece

destaque a a alínea "d", quando o empregador deixar de cumprir

com suas obrigações decorrentes do contrato de trabalho, situação

ocorrida no caso dos autos. É certo que, além de entregar e orientar

os empregados sobre as normas de segurança no trabalho, o

empregador deve exigir e fiscalizar o uso do EPI, já que, eventual

recusa do empregado em utilizar o equipamento, não exime a culpa

do empregador quanto aos danos causados ao trabalhador em

eventual acidente. Tal obrigação se encontra estabelecida no art. 7º,

inciso XXII, da Constituição Federal de 1988, de modo que cabe ao

empregador reduzir os riscos inerentes ao trabalho e, dentre as

providências que podem ser adotadas para isso, está o

fornecimento de EPI e a garantia de utilização por parte do

empregado, mediante devida fiscalização do empregador. Nesse

mesmo sentido, expõe-se o precedente do c. TST: "RECURSO DE

REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. O descumprimento das obrigações

delimitadas no julgado (horas extraordinárias - pagamento por fora,

adicional de insalubridade - fornecimento de EPI' s) configura falta

grave suficiente a ensejar o reconhecimento da rescisão indireta,

enquadrada no art. 483, d, da CLT. A imediatidade se verifica pela

violação, mês a mês, dos direitos mínimos garantidos pela

legislação trabalhista. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá provimento" (TST - RR: 29912920145170011, data de

julgamento: 23/5/2018, data de publicação: DEJT 25/5/2018) (grifei).

Diante do exposto, nega-se provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010826-59.2023.5.03.0038
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

AGRAVADO THIAGO LIMA RODRIGUES

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DA SILVA(OAB:
200847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO COMANDO EXEQUENDO. A

liquidação deve obedecer a decisão exequenda, sob pena de

ofensa à coisa julgada. Nesse sentido, o § 1º do art. 879 da CLT é

expresso ao estabelecer que "na liquidação, não se poderá

modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal". Isso equivale a dizer que o critério

fundamental da fase de acertamento do direito objeto da

condenação é o absoluto respeito, tanto do julgador como das
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partes, aos limites da coisa julgada. Recurso a que se nega

provimento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso;

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Custas pela

executada, no importe de R$44,26 (art. 789-A, inciso IV, da CLT).

Retifique-se a autuação, uma vez que apenas a executada interpôs

agravo de petição.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010826-59.2023.5.03.0038
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

AGRAVANTE VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

AGRAVADO THIAGO LIMA RODRIGUES

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DA SILVA(OAB:
200847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LIMA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO COMANDO EXEQUENDO. A

liquidação deve obedecer a decisão exequenda, sob pena de

ofensa à coisa julgada. Nesse sentido, o § 1º do art. 879 da CLT é

expresso ao estabelecer que "na liquidação, não se poderá

modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal". Isso equivale a dizer que o critério

fundamental da fase de acertamento do direito objeto da

condenação é o absoluto respeito, tanto do julgador como das

partes, aos limites da coisa julgada. Recurso a que se nega

provimento.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso;

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Custas pela

executada, no importe de R$44,26 (art. 789-A, inciso IV, da CLT).

Retifique-se a autuação, uma vez que apenas a executada interpôs

agravo de petição.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0011012-93.2023.5.03.0002
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO IANCA CAROLINE SANTOS

ADVOGADO JOANILSON BATISTA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 188885/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada (ID. c72defe), bem como das

contrarrazões aviadas (ID. 3e39c2b); no mérito, sem divergência,

deu-lhe parcial provimento para reduzir a verba honorária devida

pela reclamada aos patronos da reclamante para 5% do valor que

resultar da liquidação de sentença. Quanto ao mais, adotou as

razões de decidir consignadas na v. sentença ID. 12fe2b9,

confirmando-a por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do art. 895, §1º, da CLT. Foram acrescidos os seguintes

FUNDAMENTOS: PRELIMINAR DE DESERÇÃO SUSCITADA

PELA RECLAMANTE EM CONTRARRAZÕES: A nova redação da

Lei 13.467/2017 incluiu o § 10º ao artigo 899 da CLT, o qual dispõe

que "são isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial". In casu, interposto o recurso ordinário na vigência do artigo

899, § 10º, da CLT, a ré AMERICANAS S.A está isenta do

recolhimento do depósito recursal, ante o deferimento de sua

recuperação judicial, conforme decisão de ID. 6af09bd. Assim,
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CONHEÇO do recurso ordinário interposto pela ré AMERICANAS

S.A nos termos do artigo 899, § 10º, da CLT. Rejeito a preliminar.

RECURSO DA RECLAMADA: DIFERENÇAS SALARIAIS POR

DESVIO DE FUNÇÃO: Rebela-se a reclamada contra a

condenação ao pagamento de diferenças salariais pelo desvio de

função. Examino. O desvio de função ocorre quando o empregado

exerce funções diversas daquelas para as quais foi contratado e

qualitativamente superiores, sem receber o salário respectivo.

Restou demonstrado nos autos, notadamente por meio da prova

testemunhal, que a reclamante, contratada para exercer a função de

vendedora, passou a desempenhar atividades de auxiliar de

departamento pessoal a partir de maio de 2023, sem o devido

aumento salarial pela realização da nova função. A 2ª testemunha

ouvida da reclamante informou que: "[...] a autora foi operadora de

caixa, distribuidora de mercadorias na bateria, fiscal, e depois

soube, por informação da própria autora, que ela fez um processo

seletivo par poder exercer a função no RH; depois que ela foi para o

RH teve contato com ela algumas vezes , quando ia na loja do

centro para buscar ferragens; via a reclamante em uma sala

fechada; a via através de um vidro; a autora passou às funções de

RH uns 4/5 meses depois de ela ter entrado na loja; ela fez esse

processo seletivo enquanto trabalhava na loja do Shopping Cidade

[...]" (ata, ID. 38d7ce5). Irretocável, portanto, a decisão que julgou

parcialmente procedente o pedido para condenar o reclamado ao

pagamento das diferenças salariais pelo desvio de função

correspondentes à remuneração de auxiliar de departamento

pessoal, a partir de 02/05/2023. Tendo em vista a natureza salarial

da parcela, são devidos os reflexos deferidos. Por fim, os reflexos e

critérios de cálculo forma corretamente fixados e não merecem

qualquer reparo. Nego provimento. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. REDUÇÃO: A reclamada

postula a redução do percentual, fixado na origem em 10%, a título

de honorários advocatícios sucumbenciais. Pois bem. Considerando

os parâmetros do artigo 791-A, § 2º, da CLT, especialmente o

tempo de duração do feito até o presente momento e o grau de

complexidade da causa, dou provimento ao recurso para reduzir a

verba honorária devida pela reclamada aos patronos da reclamante

para 5% do valor que resultar da liquidação de sentença.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0011012-93.2023.5.03.0002
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO IANCA CAROLINE SANTOS

ADVOGADO JOANILSON BATISTA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 188885/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANCA CAROLINE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada (ID. c72defe), bem como das

contrarrazões aviadas (ID. 3e39c2b); no mérito, sem divergência,

deu-lhe parcial provimento para reduzir a verba honorária devida

pela reclamada aos patronos da reclamante para 5% do valor que

resultar da liquidação de sentença. Quanto ao mais, adotou as

razões de decidir consignadas na v. sentença ID. 12fe2b9,

confirmando-a por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do art. 895, §1º, da CLT. Foram acrescidos os seguintes

FUNDAMENTOS: PRELIMINAR DE DESERÇÃO SUSCITADA

PELA RECLAMANTE EM CONTRARRAZÕES: A nova redação da

Lei 13.467/2017 incluiu o § 10º ao artigo 899 da CLT, o qual dispõe

que "são isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial". In casu, interposto o recurso ordinário na vigência do artigo

899, § 10º, da CLT, a ré AMERICANAS S.A está isenta do

recolhimento do depósito recursal, ante o deferimento de sua

recuperação judicial, conforme decisão de ID. 6af09bd. Assim,

CONHEÇO do recurso ordinário interposto pela ré AMERICANAS

S.A nos termos do artigo 899, § 10º, da CLT. Rejeito a preliminar.

RECURSO DA RECLAMADA: DIFERENÇAS SALARIAIS POR

DESVIO DE FUNÇÃO: Rebela-se a reclamada contra a

condenação ao pagamento de diferenças salariais pelo desvio de

função. Examino. O desvio de função ocorre quando o empregado

exerce funções diversas daquelas para as quais foi contratado e

qualitativamente superiores, sem receber o salário respectivo.

Restou demonstrado nos autos, notadamente por meio da prova

testemunhal, que a reclamante, contratada para exercer a função de

vendedora, passou a desempenhar atividades de auxiliar de

departamento pessoal a partir de maio de 2023, sem o devido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1417
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

aumento salarial pela realização da nova função. A 2ª testemunha

ouvida da reclamante informou que: "[...] a autora foi operadora de

caixa, distribuidora de mercadorias na bateria, fiscal, e depois

soube, por informação da própria autora, que ela fez um processo

seletivo par poder exercer a função no RH; depois que ela foi para o

RH teve contato com ela algumas vezes , quando ia na loja do

centro para buscar ferragens; via a reclamante em uma sala

fechada; a via através de um vidro; a autora passou às funções de

RH uns 4/5 meses depois de ela ter entrado na loja; ela fez esse

processo seletivo enquanto trabalhava na loja do Shopping Cidade

[...]" (ata, ID. 38d7ce5). Irretocável, portanto, a decisão que julgou

parcialmente procedente o pedido para condenar o reclamado ao

pagamento das diferenças salariais pelo desvio de função

correspondentes à remuneração de auxiliar de departamento

pessoal, a partir de 02/05/2023. Tendo em vista a natureza salarial

da parcela, são devidos os reflexos deferidos. Por fim, os reflexos e

critérios de cálculo forma corretamente fixados e não merecem

qualquer reparo. Nego provimento. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. REDUÇÃO: A reclamada

postula a redução do percentual, fixado na origem em 10%, a título

de honorários advocatícios sucumbenciais. Pois bem. Considerando

os parâmetros do artigo 791-A, § 2º, da CLT, especialmente o

tempo de duração do feito até o presente momento e o grau de

complexidade da causa, dou provimento ao recurso para reduzir a

verba honorária devida pela reclamada aos patronos da reclamante

para 5% do valor que resultar da liquidação de sentença.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0001285-38.2013.5.03.0010
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVANTE PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO RONE GABRIEL RODRIGUES

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUES MARQUES
PINTO(OAB: 210005/RJ)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ANTONIO SERRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. À luz da teoria menor, aplicável no

âmbito do processo do trabalho, constatado o inadimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa executada, a desconsideração

da personalidade jurídica desta, é medida que se impõe.

Inteligência do § 5º do art. 28 do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

Agravos de Petição interpostos pelos Sócios Mauren Eliza Tonetti e

Pedro Antônio Serrano; sem divergência, rejeitou a preliminar; no

mérito, unanimemente, negou-lhes provimento. Custas no valor de
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R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do art. 789-A, IV, da CLT, pelos executados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0001285-38.2013.5.03.0010
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVANTE PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO RONE GABRIEL RODRIGUES

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUES MARQUES
PINTO(OAB: 210005/RJ)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. À luz da teoria menor, aplicável no

âmbito do processo do trabalho, constatado o inadimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa executada, a desconsideração

da personalidade jurídica desta, é medida que se impõe.

Inteligência do § 5º do art. 28 do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

Agravos de Petição interpostos pelos Sócios Mauren Eliza Tonetti e

Pedro Antônio Serrano; sem divergência, rejeitou a preliminar; no

mérito, unanimemente, negou-lhes provimento. Custas no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do art. 789-A, IV, da CLT, pelos executados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0001285-38.2013.5.03.0010
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVANTE PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO
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ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO RONE GABRIEL RODRIGUES

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUES MARQUES
PINTO(OAB: 210005/RJ)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM
TELECOMUNICACAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. À luz da teoria menor, aplicável no

âmbito do processo do trabalho, constatado o inadimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa executada, a desconsideração

da personalidade jurídica desta, é medida que se impõe.

Inteligência do § 5º do art. 28 do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

Agravos de Petição interpostos pelos Sócios Mauren Eliza Tonetti e

Pedro Antônio Serrano; sem divergência, rejeitou a preliminar; no

mérito, unanimemente, negou-lhes provimento. Custas no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do art. 789-A, IV, da CLT, pelos executados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0001285-38.2013.5.03.0010
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVANTE PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO RONE GABRIEL RODRIGUES

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUES MARQUES
PINTO(OAB: 210005/RJ)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RONE GABRIEL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. À luz da teoria menor, aplicável no

âmbito do processo do trabalho, constatado o inadimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa executada, a desconsideração

da personalidade jurídica desta, é medida que se impõe.

Inteligência do § 5º do art. 28 do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

Agravos de Petição interpostos pelos Sócios Mauren Eliza Tonetti e

Pedro Antônio Serrano; sem divergência, rejeitou a preliminar; no

mérito, unanimemente, negou-lhes provimento. Custas no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do art. 789-A, IV, da CLT, pelos executados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0001285-38.2013.5.03.0010
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVANTE PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO RONE GABRIEL RODRIGUES

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUES MARQUES
PINTO(OAB: 210005/RJ)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. À luz da teoria menor, aplicável no

âmbito do processo do trabalho, constatado o inadimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa executada, a desconsideração

da personalidade jurídica desta, é medida que se impõe.

Inteligência do § 5º do art. 28 do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

Agravos de Petição interpostos pelos Sócios Mauren Eliza Tonetti e

Pedro Antônio Serrano; sem divergência, rejeitou a preliminar; no

mérito, unanimemente, negou-lhes provimento. Custas no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do art. 789-A, IV, da CLT, pelos executados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA
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Processo Nº AP-0001285-38.2013.5.03.0010
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVANTE PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO RONE GABRIEL RODRIGUES

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUES MARQUES
PINTO(OAB: 210005/RJ)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ANTONIO SERRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. À luz da teoria menor, aplicável no

âmbito do processo do trabalho, constatado o inadimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa executada, a desconsideração

da personalidade jurídica desta, é medida que se impõe.

Inteligência do § 5º do art. 28 do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

Agravos de Petição interpostos pelos Sócios Mauren Eliza Tonetti e

Pedro Antônio Serrano; sem divergência, rejeitou a preliminar; no

mérito, unanimemente, negou-lhes provimento. Custas no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do art. 789-A, IV, da CLT, pelos executados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0001285-38.2013.5.03.0010
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVANTE PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO RONE GABRIEL RODRIGUES

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO ANTONELO LIMA MARQUES DA
SILVA(OAB: 142536/MG)

ADVOGADO MARLYTON SANTIAGO DUTRA(OAB:
120724/MG)

ADVOGADO ELISANDRA APARECIDA CORTEZ
MANOEL(OAB: 320427/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUES MARQUES
PINTO(OAB: 210005/RJ)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. À luz da teoria menor, aplicável no

âmbito do processo do trabalho, constatado o inadimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa executada, a desconsideração

da personalidade jurídica desta, é medida que se impõe.

Inteligência do § 5º do art. 28 do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

Agravos de Petição interpostos pelos Sócios Mauren Eliza Tonetti e

Pedro Antônio Serrano; sem divergência, rejeitou a preliminar; no

mérito, unanimemente, negou-lhes provimento. Custas no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do art. 789-A, IV, da CLT, pelos executados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0002335-12.2012.5.03.0018
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE ROSILAINE MARTINS DA SILVA DE
PAULA

ADVOGADO JOSE SEBASTIÃO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 51297/MG)

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

AGRAVADO THE ART COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CESAR EDUARDO MALZONE
CUONO

AGRAVADO MARCELA DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO QUALITY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO M3C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO G6FS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO M5C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CAIO DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO MARCO ANTONIO MALZONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILAINE MARTINS DA SILVA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção da

execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, como se entender de direito.

FUNDAMENTOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. O fluxo da

prescrição intercorrente conta-se a partir do descumprimento da

determinação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde

que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017).

Conforme essa norma legal, está definida a aplicação da prescrição

intercorrente no Processo do Trabalho, no prazo de dois anos, com

fluência a partir do não cumprimento da determinação judicial no

curso da execução. Sobre a aplicabilidade da Reforma Trabalhista

às ações ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de

2017, o TST aprovou a Instrução Normativa 41/2018, que explicita

normas de direito processual relativas à Lei 13.467/2017 (Reforma
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Trabalhista). Assim, embora a Lei 13.467/2017 tenha incluído o art.

11-A à CLT, dispondo que "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos", a contagem de tal

prazo se dá a partir da intimação recebida pela parte exequente e

pela sua omissão, no biênio, em praticar atos que possam

possibilitar, efetivamente, o prosseguimento da execução.Na

hipótese dos autos a exequente em 19.11.2021, foi intimada para

indicar novos meios hábeis para o prosseguimento da execução,

sob pena de remessa do feito ao arquivo provisório. Em 09.12.2021

os autos foram arquivados provisoriamente com início de contagem

de prazo para a prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da

CLT, a partir de 30/11/21. Em 04.12.2023, sem que a parte

exequente tenha sido intimada da decretação da prescrição

intercorrente, esta foi pronunciada, de ofício, e extinta a execução,

nos termos do artigo 924, V, do CPC, em descumprimento à citada

norma do artigo 4º, da Recomendação n. 3/GCGJT, de 24.07.2018:

"Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, o juiz ou o relator deverá conceder prazo à parte

interessada para se manifestar sobre o tema, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º

da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).", ou

seja, transcorrido o biênio prescricional, o juiz deveria conceder

prazo a exequente para se manifestar sobre o tema, o que não

ocorreu. Como visto, na hipótese tão logo o processo foi

retirado do arquivo provisório, o juiz monocrático proferiu a

decisão declarando a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução. Portanto, a decisão agravada foi proferida sem

oportunizar ao autor/agravante a prática de eventuais atos que

poderiam impulsionar o processo. Assim, como não foi

observada a recomendação a respeito da prescrição

intercorrente, contida no art. 4º da Recomendação 3/2018 da

CGJT, não é cabível, neste momento, a extinção da execução.

Em face do exposto, dou provimento ao agravo de petição para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção

da execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem

para prosseguimento da execução, como se entender de

direito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0002335-12.2012.5.03.0018
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE ROSILAINE MARTINS DA SILVA DE
PAULA

ADVOGADO JOSE SEBASTIÃO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 51297/MG)

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

AGRAVADO THE ART COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CESAR EDUARDO MALZONE
CUONO

AGRAVADO MARCELA DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO QUALITY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO M3C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO G6FS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO M5C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CAIO DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO MARCO ANTONIO MALZONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - M3C COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção da

execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, como se entender de direito.

FUNDAMENTOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. O fluxo da

prescrição intercorrente conta-se a partir do descumprimento da

determinação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde

que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017).

Conforme essa norma legal, está definida a aplicação da prescrição

intercorrente no Processo do Trabalho, no prazo de dois anos, com

fluência a partir do não cumprimento da determinação judicial no

curso da execução. Sobre a aplicabilidade da Reforma Trabalhista

às ações ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de

2017, o TST aprovou a Instrução Normativa 41/2018, que explicita

normas de direito processual relativas à Lei 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista). Assim, embora a Lei 13.467/2017 tenha incluído o art.
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11-A à CLT, dispondo que "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos", a contagem de tal

prazo se dá a partir da intimação recebida pela parte exequente e

pela sua omissão, no biênio, em praticar atos que possam

possibilitar, efetivamente, o prosseguimento da execução.Na

hipótese dos autos a exequente em 19.11.2021, foi intimada para

indicar novos meios hábeis para o prosseguimento da execução,

sob pena de remessa do feito ao arquivo provisório. Em 09.12.2021

os autos foram arquivados provisoriamente com início de contagem

de prazo para a prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da

CLT, a partir de 30/11/21. Em 04.12.2023, sem que a parte

exequente tenha sido intimada da decretação da prescrição

intercorrente, esta foi pronunciada, de ofício, e extinta a execução,

nos termos do artigo 924, V, do CPC, em descumprimento à citada

norma do artigo 4º, da Recomendação n. 3/GCGJT, de 24.07.2018:

"Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, o juiz ou o relator deverá conceder prazo à parte

interessada para se manifestar sobre o tema, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º

da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).", ou

seja, transcorrido o biênio prescricional, o juiz deveria conceder

prazo a exequente para se manifestar sobre o tema, o que não

ocorreu. Como visto, na hipótese tão logo o processo foi

retirado do arquivo provisório, o juiz monocrático proferiu a

decisão declarando a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução. Portanto, a decisão agravada foi proferida sem

oportunizar ao autor/agravante a prática de eventuais atos que

poderiam impulsionar o processo. Assim, como não foi

observada a recomendação a respeito da prescrição

intercorrente, contida no art. 4º da Recomendação 3/2018 da

CGJT, não é cabível, neste momento, a extinção da execução.

Em face do exposto, dou provimento ao agravo de petição para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção

da execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem

para prosseguimento da execução, como se entender de

direito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0002335-12.2012.5.03.0018
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE ROSILAINE MARTINS DA SILVA DE
PAULA

ADVOGADO JOSE SEBASTIÃO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 51297/MG)

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

AGRAVADO THE ART COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CESAR EDUARDO MALZONE
CUONO

AGRAVADO MARCELA DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO QUALITY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO M3C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO G6FS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO M5C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CAIO DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO MARCO ANTONIO MALZONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - G6FS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção da

execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, como se entender de direito.

FUNDAMENTOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. O fluxo da

prescrição intercorrente conta-se a partir do descumprimento da

determinação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde

que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017).

Conforme essa norma legal, está definida a aplicação da prescrição

intercorrente no Processo do Trabalho, no prazo de dois anos, com

fluência a partir do não cumprimento da determinação judicial no

curso da execução. Sobre a aplicabilidade da Reforma Trabalhista

às ações ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de

2017, o TST aprovou a Instrução Normativa 41/2018, que explicita

normas de direito processual relativas à Lei 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista). Assim, embora a Lei 13.467/2017 tenha incluído o art.

11-A à CLT, dispondo que "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos", a contagem de tal
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prazo se dá a partir da intimação recebida pela parte exequente e

pela sua omissão, no biênio, em praticar atos que possam

possibilitar, efetivamente, o prosseguimento da execução.Na

hipótese dos autos a exequente em 19.11.2021, foi intimada para

indicar novos meios hábeis para o prosseguimento da execução,

sob pena de remessa do feito ao arquivo provisório. Em 09.12.2021

os autos foram arquivados provisoriamente com início de contagem

de prazo para a prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da

CLT, a partir de 30/11/21. Em 04.12.2023, sem que a parte

exequente tenha sido intimada da decretação da prescrição

intercorrente, esta foi pronunciada, de ofício, e extinta a execução,

nos termos do artigo 924, V, do CPC, em descumprimento à citada

norma do artigo 4º, da Recomendação n. 3/GCGJT, de 24.07.2018:

"Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, o juiz ou o relator deverá conceder prazo à parte

interessada para se manifestar sobre o tema, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º

da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).", ou

seja, transcorrido o biênio prescricional, o juiz deveria conceder

prazo a exequente para se manifestar sobre o tema, o que não

ocorreu. Como visto, na hipótese tão logo o processo foi

retirado do arquivo provisório, o juiz monocrático proferiu a

decisão declarando a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução. Portanto, a decisão agravada foi proferida sem

oportunizar ao autor/agravante a prática de eventuais atos que

poderiam impulsionar o processo. Assim, como não foi

observada a recomendação a respeito da prescrição

intercorrente, contida no art. 4º da Recomendação 3/2018 da

CGJT, não é cabível, neste momento, a extinção da execução.

Em face do exposto, dou provimento ao agravo de petição para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção

da execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem

para prosseguimento da execução, como se entender de

direito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0002335-12.2012.5.03.0018
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE ROSILAINE MARTINS DA SILVA DE
PAULA

ADVOGADO JOSE SEBASTIÃO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 51297/MG)

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

AGRAVADO THE ART COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CESAR EDUARDO MALZONE
CUONO

AGRAVADO MARCELA DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO QUALITY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO M3C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO G6FS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO M5C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CAIO DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO MARCO ANTONIO MALZONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - M5C COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção da

execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, como se entender de direito.

FUNDAMENTOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. O fluxo da

prescrição intercorrente conta-se a partir do descumprimento da

determinação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde

que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017).

Conforme essa norma legal, está definida a aplicação da prescrição

intercorrente no Processo do Trabalho, no prazo de dois anos, com

fluência a partir do não cumprimento da determinação judicial no

curso da execução. Sobre a aplicabilidade da Reforma Trabalhista

às ações ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de

2017, o TST aprovou a Instrução Normativa 41/2018, que explicita

normas de direito processual relativas à Lei 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista). Assim, embora a Lei 13.467/2017 tenha incluído o art.

11-A à CLT, dispondo que "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos", a contagem de tal

prazo se dá a partir da intimação recebida pela parte exequente e
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pela sua omissão, no biênio, em praticar atos que possam

possibilitar, efetivamente, o prosseguimento da execução.Na

hipótese dos autos a exequente em 19.11.2021, foi intimada para

indicar novos meios hábeis para o prosseguimento da execução,

sob pena de remessa do feito ao arquivo provisório. Em 09.12.2021

os autos foram arquivados provisoriamente com início de contagem

de prazo para a prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da

CLT, a partir de 30/11/21. Em 04.12.2023, sem que a parte

exequente tenha sido intimada da decretação da prescrição

intercorrente, esta foi pronunciada, de ofício, e extinta a execução,

nos termos do artigo 924, V, do CPC, em descumprimento à citada

norma do artigo 4º, da Recomendação n. 3/GCGJT, de 24.07.2018:

"Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, o juiz ou o relator deverá conceder prazo à parte

interessada para se manifestar sobre o tema, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º

da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).", ou

seja, transcorrido o biênio prescricional, o juiz deveria conceder

prazo a exequente para se manifestar sobre o tema, o que não

ocorreu. Como visto, na hipótese tão logo o processo foi

retirado do arquivo provisório, o juiz monocrático proferiu a

decisão declarando a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução. Portanto, a decisão agravada foi proferida sem

oportunizar ao autor/agravante a prática de eventuais atos que

poderiam impulsionar o processo. Assim, como não foi

observada a recomendação a respeito da prescrição

intercorrente, contida no art. 4º da Recomendação 3/2018 da

CGJT, não é cabível, neste momento, a extinção da execução.

Em face do exposto, dou provimento ao agravo de petição para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção

da execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem

para prosseguimento da execução, como se entender de

direito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0002335-12.2012.5.03.0018
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE ROSILAINE MARTINS DA SILVA DE
PAULA

ADVOGADO JOSE SEBASTIÃO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 51297/MG)

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

AGRAVADO THE ART COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CESAR EDUARDO MALZONE
CUONO

AGRAVADO MARCELA DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO QUALITY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO M3C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO G6FS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO M5C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CAIO DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO MARCO ANTONIO MALZONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - THE ART COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção da

execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, como se entender de direito.

FUNDAMENTOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. O fluxo da

prescrição intercorrente conta-se a partir do descumprimento da

determinação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde

que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017).

Conforme essa norma legal, está definida a aplicação da prescrição

intercorrente no Processo do Trabalho, no prazo de dois anos, com

fluência a partir do não cumprimento da determinação judicial no

curso da execução. Sobre a aplicabilidade da Reforma Trabalhista

às ações ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de

2017, o TST aprovou a Instrução Normativa 41/2018, que explicita

normas de direito processual relativas à Lei 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista). Assim, embora a Lei 13.467/2017 tenha incluído o art.

11-A à CLT, dispondo que "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos", a contagem de tal

prazo se dá a partir da intimação recebida pela parte exequente e

pela sua omissão, no biênio, em praticar atos que possam
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possibilitar, efetivamente, o prosseguimento da execução.Na

hipótese dos autos a exequente em 19.11.2021, foi intimada para

indicar novos meios hábeis para o prosseguimento da execução,

sob pena de remessa do feito ao arquivo provisório. Em 09.12.2021

os autos foram arquivados provisoriamente com início de contagem

de prazo para a prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da

CLT, a partir de 30/11/21. Em 04.12.2023, sem que a parte

exequente tenha sido intimada da decretação da prescrição

intercorrente, esta foi pronunciada, de ofício, e extinta a execução,

nos termos do artigo 924, V, do CPC, em descumprimento à citada

norma do artigo 4º, da Recomendação n. 3/GCGJT, de 24.07.2018:

"Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, o juiz ou o relator deverá conceder prazo à parte

interessada para se manifestar sobre o tema, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º

da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).", ou

seja, transcorrido o biênio prescricional, o juiz deveria conceder

prazo a exequente para se manifestar sobre o tema, o que não

ocorreu. Como visto, na hipótese tão logo o processo foi

retirado do arquivo provisório, o juiz monocrático proferiu a

decisão declarando a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução. Portanto, a decisão agravada foi proferida sem

oportunizar ao autor/agravante a prática de eventuais atos que

poderiam impulsionar o processo. Assim, como não foi

observada a recomendação a respeito da prescrição

intercorrente, contida no art. 4º da Recomendação 3/2018 da

CGJT, não é cabível, neste momento, a extinção da execução.

Em face do exposto, dou provimento ao agravo de petição para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção

da execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem

para prosseguimento da execução, como se entender de

direito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0002335-12.2012.5.03.0018
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE ROSILAINE MARTINS DA SILVA DE
PAULA

ADVOGADO JOSE SEBASTIÃO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 51297/MG)

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

AGRAVADO THE ART COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CESAR EDUARDO MALZONE
CUONO

AGRAVADO MARCELA DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO QUALITY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO M3C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO G6FS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO M5C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CAIO DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO MARCO ANTONIO MALZONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR EDUARDO MALZONE CUONO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção da

execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, como se entender de direito.

FUNDAMENTOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. O fluxo da

prescrição intercorrente conta-se a partir do descumprimento da

determinação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde

que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017).

Conforme essa norma legal, está definida a aplicação da prescrição

intercorrente no Processo do Trabalho, no prazo de dois anos, com

fluência a partir do não cumprimento da determinação judicial no

curso da execução. Sobre a aplicabilidade da Reforma Trabalhista

às ações ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de

2017, o TST aprovou a Instrução Normativa 41/2018, que explicita

normas de direito processual relativas à Lei 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista). Assim, embora a Lei 13.467/2017 tenha incluído o art.

11-A à CLT, dispondo que "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos", a contagem de tal

prazo se dá a partir da intimação recebida pela parte exequente e

pela sua omissão, no biênio, em praticar atos que possam

possibilitar, efetivamente, o prosseguimento da execução.Na

hipótese dos autos a exequente em 19.11.2021, foi intimada para
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indicar novos meios hábeis para o prosseguimento da execução,

sob pena de remessa do feito ao arquivo provisório. Em 09.12.2021

os autos foram arquivados provisoriamente com início de contagem

de prazo para a prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da

CLT, a partir de 30/11/21. Em 04.12.2023, sem que a parte

exequente tenha sido intimada da decretação da prescrição

intercorrente, esta foi pronunciada, de ofício, e extinta a execução,

nos termos do artigo 924, V, do CPC, em descumprimento à citada

norma do artigo 4º, da Recomendação n. 3/GCGJT, de 24.07.2018:

"Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, o juiz ou o relator deverá conceder prazo à parte

interessada para se manifestar sobre o tema, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º

da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).", ou

seja, transcorrido o biênio prescricional, o juiz deveria conceder

prazo a exequente para se manifestar sobre o tema, o que não

ocorreu. Como visto, na hipótese tão logo o processo foi

retirado do arquivo provisório, o juiz monocrático proferiu a

decisão declarando a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução. Portanto, a decisão agravada foi proferida sem

oportunizar ao autor/agravante a prática de eventuais atos que

poderiam impulsionar o processo. Assim, como não foi

observada a recomendação a respeito da prescrição

intercorrente, contida no art. 4º da Recomendação 3/2018 da

CGJT, não é cabível, neste momento, a extinção da execução.

Em face do exposto, dou provimento ao agravo de petição para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção

da execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem

para prosseguimento da execução, como se entender de

direito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0002335-12.2012.5.03.0018
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE ROSILAINE MARTINS DA SILVA DE
PAULA

ADVOGADO JOSE SEBASTIÃO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 51297/MG)

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

AGRAVADO THE ART COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CESAR EDUARDO MALZONE
CUONO

AGRAVADO MARCELA DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO QUALITY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO M3C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO G6FS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO M5C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CAIO DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO MARCO ANTONIO MALZONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA DE MESQUITA MALZONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção da

execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, como se entender de direito.

FUNDAMENTOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. O fluxo da

prescrição intercorrente conta-se a partir do descumprimento da

determinação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde

que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017).

Conforme essa norma legal, está definida a aplicação da prescrição

intercorrente no Processo do Trabalho, no prazo de dois anos, com

fluência a partir do não cumprimento da determinação judicial no

curso da execução. Sobre a aplicabilidade da Reforma Trabalhista

às ações ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de

2017, o TST aprovou a Instrução Normativa 41/2018, que explicita

normas de direito processual relativas à Lei 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista). Assim, embora a Lei 13.467/2017 tenha incluído o art.

11-A à CLT, dispondo que "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos", a contagem de tal

prazo se dá a partir da intimação recebida pela parte exequente e

pela sua omissão, no biênio, em praticar atos que possam

possibilitar, efetivamente, o prosseguimento da execução.Na

hipótese dos autos a exequente em 19.11.2021, foi intimada para

indicar novos meios hábeis para o prosseguimento da execução,
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sob pena de remessa do feito ao arquivo provisório. Em 09.12.2021

os autos foram arquivados provisoriamente com início de contagem

de prazo para a prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da

CLT, a partir de 30/11/21. Em 04.12.2023, sem que a parte

exequente tenha sido intimada da decretação da prescrição

intercorrente, esta foi pronunciada, de ofício, e extinta a execução,

nos termos do artigo 924, V, do CPC, em descumprimento à citada

norma do artigo 4º, da Recomendação n. 3/GCGJT, de 24.07.2018:

"Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, o juiz ou o relator deverá conceder prazo à parte

interessada para se manifestar sobre o tema, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º

da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).", ou

seja, transcorrido o biênio prescricional, o juiz deveria conceder

prazo a exequente para se manifestar sobre o tema, o que não

ocorreu. Como visto, na hipótese tão logo o processo foi

retirado do arquivo provisório, o juiz monocrático proferiu a

decisão declarando a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução. Portanto, a decisão agravada foi proferida sem

oportunizar ao autor/agravante a prática de eventuais atos que

poderiam impulsionar o processo. Assim, como não foi

observada a recomendação a respeito da prescrição

intercorrente, contida no art. 4º da Recomendação 3/2018 da

CGJT, não é cabível, neste momento, a extinção da execução.

Em face do exposto, dou provimento ao agravo de petição para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção

da execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem

para prosseguimento da execução, como se entender de

direito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0002335-12.2012.5.03.0018
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE ROSILAINE MARTINS DA SILVA DE
PAULA

ADVOGADO JOSE SEBASTIÃO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 51297/MG)

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

AGRAVADO THE ART COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CESAR EDUARDO MALZONE
CUONO

AGRAVADO MARCELA DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO QUALITY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO M3C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO G6FS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO M5C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CAIO DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO MARCO ANTONIO MALZONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção da

execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, como se entender de direito.

FUNDAMENTOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. O fluxo da

prescrição intercorrente conta-se a partir do descumprimento da

determinação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde

que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017).

Conforme essa norma legal, está definida a aplicação da prescrição

intercorrente no Processo do Trabalho, no prazo de dois anos, com

fluência a partir do não cumprimento da determinação judicial no

curso da execução. Sobre a aplicabilidade da Reforma Trabalhista

às ações ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de

2017, o TST aprovou a Instrução Normativa 41/2018, que explicita

normas de direito processual relativas à Lei 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista). Assim, embora a Lei 13.467/2017 tenha incluído o art.

11-A à CLT, dispondo que "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos", a contagem de tal

prazo se dá a partir da intimação recebida pela parte exequente e

pela sua omissão, no biênio, em praticar atos que possam

possibilitar, efetivamente, o prosseguimento da execução.Na

hipótese dos autos a exequente em 19.11.2021, foi intimada para

indicar novos meios hábeis para o prosseguimento da execução,

sob pena de remessa do feito ao arquivo provisório. Em 09.12.2021
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os autos foram arquivados provisoriamente com início de contagem

de prazo para a prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da

CLT, a partir de 30/11/21. Em 04.12.2023, sem que a parte

exequente tenha sido intimada da decretação da prescrição

intercorrente, esta foi pronunciada, de ofício, e extinta a execução,

nos termos do artigo 924, V, do CPC, em descumprimento à citada

norma do artigo 4º, da Recomendação n. 3/GCGJT, de 24.07.2018:

"Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, o juiz ou o relator deverá conceder prazo à parte

interessada para se manifestar sobre o tema, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º

da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).", ou

seja, transcorrido o biênio prescricional, o juiz deveria conceder

prazo a exequente para se manifestar sobre o tema, o que não

ocorreu. Como visto, na hipótese tão logo o processo foi

retirado do arquivo provisório, o juiz monocrático proferiu a

decisão declarando a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução. Portanto, a decisão agravada foi proferida sem

oportunizar ao autor/agravante a prática de eventuais atos que

poderiam impulsionar o processo. Assim, como não foi

observada a recomendação a respeito da prescrição

intercorrente, contida no art. 4º da Recomendação 3/2018 da

CGJT, não é cabível, neste momento, a extinção da execução.

Em face do exposto, dou provimento ao agravo de petição para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção

da execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem

para prosseguimento da execução, como se entender de

direito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0002335-12.2012.5.03.0018
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE ROSILAINE MARTINS DA SILVA DE
PAULA

ADVOGADO JOSE SEBASTIÃO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 51297/MG)

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

AGRAVADO THE ART COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CESAR EDUARDO MALZONE
CUONO

AGRAVADO MARCELA DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO QUALITY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO M3C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO G6FS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO M5C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CAIO DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO MARCO ANTONIO MALZONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO DE MESQUITA MALZONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção da

execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, como se entender de direito.

FUNDAMENTOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. O fluxo da

prescrição intercorrente conta-se a partir do descumprimento da

determinação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde

que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017).

Conforme essa norma legal, está definida a aplicação da prescrição

intercorrente no Processo do Trabalho, no prazo de dois anos, com

fluência a partir do não cumprimento da determinação judicial no

curso da execução. Sobre a aplicabilidade da Reforma Trabalhista

às ações ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de

2017, o TST aprovou a Instrução Normativa 41/2018, que explicita

normas de direito processual relativas à Lei 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista). Assim, embora a Lei 13.467/2017 tenha incluído o art.

11-A à CLT, dispondo que "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos", a contagem de tal

prazo se dá a partir da intimação recebida pela parte exequente e

pela sua omissão, no biênio, em praticar atos que possam

possibilitar, efetivamente, o prosseguimento da execução.Na

hipótese dos autos a exequente em 19.11.2021, foi intimada para

indicar novos meios hábeis para o prosseguimento da execução,

sob pena de remessa do feito ao arquivo provisório. Em 09.12.2021

os autos foram arquivados provisoriamente com início de contagem
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de prazo para a prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da

CLT, a partir de 30/11/21. Em 04.12.2023, sem que a parte

exequente tenha sido intimada da decretação da prescrição

intercorrente, esta foi pronunciada, de ofício, e extinta a execução,

nos termos do artigo 924, V, do CPC, em descumprimento à citada

norma do artigo 4º, da Recomendação n. 3/GCGJT, de 24.07.2018:

"Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, o juiz ou o relator deverá conceder prazo à parte

interessada para se manifestar sobre o tema, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º

da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).", ou

seja, transcorrido o biênio prescricional, o juiz deveria conceder

prazo a exequente para se manifestar sobre o tema, o que não

ocorreu. Como visto, na hipótese tão logo o processo foi

retirado do arquivo provisório, o juiz monocrático proferiu a

decisão declarando a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução. Portanto, a decisão agravada foi proferida sem

oportunizar ao autor/agravante a prática de eventuais atos que

poderiam impulsionar o processo. Assim, como não foi

observada a recomendação a respeito da prescrição

intercorrente, contida no art. 4º da Recomendação 3/2018 da

CGJT, não é cabível, neste momento, a extinção da execução.

Em face do exposto, dou provimento ao agravo de petição para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção

da execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem

para prosseguimento da execução, como se entender de

direito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0002335-12.2012.5.03.0018
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE ROSILAINE MARTINS DA SILVA DE
PAULA

ADVOGADO JOSE SEBASTIÃO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 51297/MG)

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

AGRAVADO THE ART COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CESAR EDUARDO MALZONE
CUONO

AGRAVADO MARCELA DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO QUALITY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO M3C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO G6FS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO M5C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

AGRAVADO CAIO DE MESQUITA MALZONE

AGRAVADO MARCO ANTONIO MALZONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO MALZONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção da

execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, como se entender de direito.

FUNDAMENTOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. O fluxo da

prescrição intercorrente conta-se a partir do descumprimento da

determinação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde

que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017).

Conforme essa norma legal, está definida a aplicação da prescrição

intercorrente no Processo do Trabalho, no prazo de dois anos, com

fluência a partir do não cumprimento da determinação judicial no

curso da execução. Sobre a aplicabilidade da Reforma Trabalhista

às ações ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de

2017, o TST aprovou a Instrução Normativa 41/2018, que explicita

normas de direito processual relativas à Lei 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista). Assim, embora a Lei 13.467/2017 tenha incluído o art.

11-A à CLT, dispondo que "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos", a contagem de tal

prazo se dá a partir da intimação recebida pela parte exequente e

pela sua omissão, no biênio, em praticar atos que possam

possibilitar, efetivamente, o prosseguimento da execução.Na

hipótese dos autos a exequente em 19.11.2021, foi intimada para

indicar novos meios hábeis para o prosseguimento da execução,

sob pena de remessa do feito ao arquivo provisório. Em 09.12.2021

os autos foram arquivados provisoriamente com início de contagem

de prazo para a prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da
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CLT, a partir de 30/11/21. Em 04.12.2023, sem que a parte

exequente tenha sido intimada da decretação da prescrição

intercorrente, esta foi pronunciada, de ofício, e extinta a execução,

nos termos do artigo 924, V, do CPC, em descumprimento à citada

norma do artigo 4º, da Recomendação n. 3/GCGJT, de 24.07.2018:

"Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, o juiz ou o relator deverá conceder prazo à parte

interessada para se manifestar sobre o tema, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º

da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).", ou

seja, transcorrido o biênio prescricional, o juiz deveria conceder

prazo a exequente para se manifestar sobre o tema, o que não

ocorreu. Como visto, na hipótese tão logo o processo foi

retirado do arquivo provisório, o juiz monocrático proferiu a

decisão declarando a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução. Portanto, a decisão agravada foi proferida sem

oportunizar ao autor/agravante a prática de eventuais atos que

poderiam impulsionar o processo. Assim, como não foi

observada a recomendação a respeito da prescrição

intercorrente, contida no art. 4º da Recomendação 3/2018 da

CGJT, não é cabível, neste momento, a extinção da execução.

Em face do exposto, dou provimento ao agravo de petição para

afastar a declaração da prescrição intercorrente e da extinção

da execução e determinar o retorno dos autos à Vara de origem

para prosseguimento da execução, como se entender de

direito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010023-89.2023.5.03.0066
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE LATICINIO BARRA LACTEOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

AGRAVANTE LATICINIO DELBOM LTDA.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

AGRAVANTE HS LATICINIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

AGRAVADO RAFAEL SALES DE MAGALHAES

ADVOGADO SILVIA KELLY DA SILVA
VENTURA(OAB: 202111/MG)

ADVOGADO LEANDRO SOARES VON
RANDOW(OAB: 127832/MG)

ADVOGADO DAVI BORGES AFONSO(OAB:
215489/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIO DELBOM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição dos executados; no mérito, sem divergência, deu-lhes

provimento para determinar a desconstituição da penhora que

recaiu sobre bens móveis das executadas no ID e0ee089. Custas,

pelas executadas, no importe de R$ 44,26. FUNDAMENTOS.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENHORA. Todos os

atos judiciais que envolvam o patrimônio de empresa falida ou

em recuperação judicial apenas podem ser realizados pelo

juízo universal, a quem compete a deliberação sobre o destino

dos bens do devedor. Os bens penhorados, ainda que em data

anterior ao deferimento do processamento do pedido de

recuperação judicial, não podem ser utilizados para o

adimplemento do crédito trabalhista individual, visto que

implicaria, por via oblíqua, em usurpação da competência do

juízo universal da recuperação judicial.Em casos tais, qualquer

ato constritivo em face da empresa em regime de recuperação

judicial somente pode ser efetivado perante pelo Juízo Universal,

competente para tanto, o que obsta a interferência da Justiça do

Trabalho na ordem de recebimento dos créditos devidos pela

recuperanda, sob pena de vulneração do princípio par conditio

creditorum. Neste sentido tem decidido o Colendo Tribunal Superior

do Trabalhos, conforme aresto da Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, conforme se infere do julgamento abaixo:I -

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DARECLAMADA/EXECUTADA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL REALIZADO PELA EMPRESA

EXECUTADA ANTERIORMENTE AO DEFERIMENTO DA SUA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LEVANTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

Diante da possível violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal,

deve ser provido o agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista, nos termos do RITST. Agravo

de instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA/EXECUTADA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL REALIZADO PELA EMPRESA
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EXECUTADA ANTERIORMENTE AO DEFERIMENTO DA SUA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LEVANTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 1 .

Discute-se nos autos a possibilidade de a Justiça do Trabalho

autorizar, em favor do exequente, a liberação dos valores

depositados em juízo pela empresa executada anteriormente à

decretação da sua recuperação judicial. 2 . Ao apreciar a questão, a

Corte de origem concluiu não haver óbice ao levantamento da

quantia depositada, porquanto o depósito efetuado nos autos, por

ter ocorrido anteriormente à recuperação judicial, não mais

integrava o patrimônio da executada, ficando assim disponível ao

juízo trabalhista para quitação do débito apurado. 3 . A causa detém

transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT,

tendo em vista que a decisão proferida pela Corte de origem

contraria jurisprudência atual deste TST e do STF. 4 . Com efeito,

ao apreciar em sede de repercussão geral o RE 583.955 (Tema 90),

o Supremo Tribunal Federal, mediante interpretação da lei

11.101/05 e do art. 114 da Constituição Federal, fixou a tese de que

" Compete ao juízo comum falimentar processar e julgar a execução

dos créditos trabalhistas no caso de empresa em fase de

recuperação judicial ". 5 . Com amparo nesse entendimento e,

ainda, com base em decisões do STJ sobre a matéria e nas

disposições da Consolidação dos Provimentos da CGJT, este

Tribunal Superior adotou o entendimento de que recai sobre o Juízo

Universal da Falência a da Recuperação Judicial a competência

para a prática de quaisquer atos de execução contra a empresa

recuperanda, a exemplo da liberação de valores depositados em

juízo, ainda que esse depósito tenha ocorrido em período anterior

ao deferimento da recuperação judicial. Assim, para os casos em

que a empresa executada na seara trabalhista teve declarada a

recuperação judicial, resta à Justiça do Trabalho apenas a

constituição do crédito trabalhista, até o momento da liquidação.

Precedentes. 6 . Diante disso, conclui-se que a decisão proferida

pela Corte local, ao declarar a competência do juízo trabalhista e

"determinar o prosseguimento da execução e a expedição de alvará

ao exequente", descumpriu as normas legais que atribuem à Justiça

Comum competência para executar os débitos trabalhistas da

empresa em recuperação judicial, violando, assim, o princípio da

legalidade inscrito no art. 5º, II, da Constituição Federal. Recurso de

revista conhecido e provido. (RRAIRR- 501-72.2011.5.01.0047, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

28/04/2023). Diante deste cenário, dou provimento ao agravo de

petição das executadas para desconstituir a penhora sobre

bens de propriedade das executadas no ID e0ee089.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010023-89.2023.5.03.0066
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE LATICINIO BARRA LACTEOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

AGRAVANTE LATICINIO DELBOM LTDA.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

AGRAVANTE HS LATICINIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

AGRAVADO RAFAEL SALES DE MAGALHAES

ADVOGADO SILVIA KELLY DA SILVA
VENTURA(OAB: 202111/MG)

ADVOGADO LEANDRO SOARES VON
RANDOW(OAB: 127832/MG)

ADVOGADO DAVI BORGES AFONSO(OAB:
215489/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HS LATICINIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição dos executados; no mérito, sem divergência, deu-lhes

provimento para determinar a desconstituição da penhora que

recaiu sobre bens móveis das executadas no ID e0ee089. Custas,

pelas executadas, no importe de R$ 44,26. FUNDAMENTOS.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENHORA. Todos os

atos judiciais que envolvam o patrimônio de empresa falida ou

em recuperação judicial apenas podem ser realizados pelo

juízo universal, a quem compete a deliberação sobre o destino

dos bens do devedor. Os bens penhorados, ainda que em data

anterior ao deferimento do processamento do pedido de

recuperação judicial, não podem ser utilizados para o

adimplemento do crédito trabalhista individual, visto que

implicaria, por via oblíqua, em usurpação da competência do

juízo universal da recuperação judicial.Em casos tais, qualquer

ato constritivo em face da empresa em regime de recuperação

judicial somente pode ser efetivado perante pelo Juízo Universal,
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competente para tanto, o que obsta a interferência da Justiça do

Trabalho na ordem de recebimento dos créditos devidos pela

recuperanda, sob pena de vulneração do princípio par conditio

creditorum. Neste sentido tem decidido o Colendo Tribunal Superior

do Trabalhos, conforme aresto da Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, conforme se infere do julgamento abaixo:I -

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DARECLAMADA/EXECUTADA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL REALIZADO PELA EMPRESA

EXECUTADA ANTERIORMENTE AO DEFERIMENTO DA SUA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LEVANTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

Diante da possível violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal,

deve ser provido o agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista, nos termos do RITST. Agravo

de instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA/EXECUTADA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL REALIZADO PELA EMPRESA

EXECUTADA ANTERIORMENTE AO DEFERIMENTO DA SUA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LEVANTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 1 .

Discute-se nos autos a possibilidade de a Justiça do Trabalho

autorizar, em favor do exequente, a liberação dos valores

depositados em juízo pela empresa executada anteriormente à

decretação da sua recuperação judicial. 2 . Ao apreciar a questão, a

Corte de origem concluiu não haver óbice ao levantamento da

quantia depositada, porquanto o depósito efetuado nos autos, por

ter ocorrido anteriormente à recuperação judicial, não mais

integrava o patrimônio da executada, ficando assim disponível ao

juízo trabalhista para quitação do débito apurado. 3 . A causa detém

transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT,

tendo em vista que a decisão proferida pela Corte de origem

contraria jurisprudência atual deste TST e do STF. 4 . Com efeito,

ao apreciar em sede de repercussão geral o RE 583.955 (Tema 90),

o Supremo Tribunal Federal, mediante interpretação da lei

11.101/05 e do art. 114 da Constituição Federal, fixou a tese de que

" Compete ao juízo comum falimentar processar e julgar a execução

dos créditos trabalhistas no caso de empresa em fase de

recuperação judicial ". 5 . Com amparo nesse entendimento e,

ainda, com base em decisões do STJ sobre a matéria e nas

disposições da Consolidação dos Provimentos da CGJT, este

Tribunal Superior adotou o entendimento de que recai sobre o Juízo

Universal da Falência a da Recuperação Judicial a competência

para a prática de quaisquer atos de execução contra a empresa

recuperanda, a exemplo da liberação de valores depositados em

juízo, ainda que esse depósito tenha ocorrido em período anterior

ao deferimento da recuperação judicial. Assim, para os casos em

que a empresa executada na seara trabalhista teve declarada a

recuperação judicial, resta à Justiça do Trabalho apenas a

constituição do crédito trabalhista, até o momento da liquidação.

Precedentes. 6 . Diante disso, conclui-se que a decisão proferida

pela Corte local, ao declarar a competência do juízo trabalhista e

"determinar o prosseguimento da execução e a expedição de alvará

ao exequente", descumpriu as normas legais que atribuem à Justiça

Comum competência para executar os débitos trabalhistas da

empresa em recuperação judicial, violando, assim, o princípio da

legalidade inscrito no art. 5º, II, da Constituição Federal. Recurso de

revista conhecido e provido. (RRAIRR- 501-72.2011.5.01.0047, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

28/04/2023). Diante deste cenário, dou provimento ao agravo de

petição das executadas para desconstituir a penhora sobre

bens de propriedade das executadas no ID e0ee089.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010023-89.2023.5.03.0066
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE LATICINIO BARRA LACTEOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

AGRAVANTE LATICINIO DELBOM LTDA.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

AGRAVANTE HS LATICINIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

AGRAVADO RAFAEL SALES DE MAGALHAES

ADVOGADO SILVIA KELLY DA SILVA
VENTURA(OAB: 202111/MG)

ADVOGADO LEANDRO SOARES VON
RANDOW(OAB: 127832/MG)

ADVOGADO DAVI BORGES AFONSO(OAB:
215489/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIO BARRA LACTEOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição dos executados; no mérito, sem divergência, deu-lhes

provimento para determinar a desconstituição da penhora que

recaiu sobre bens móveis das executadas no ID e0ee089. Custas,

pelas executadas, no importe de R$ 44,26. FUNDAMENTOS.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENHORA. Todos os

atos judiciais que envolvam o patrimônio de empresa falida ou

em recuperação judicial apenas podem ser realizados pelo

juízo universal, a quem compete a deliberação sobre o destino

dos bens do devedor. Os bens penhorados, ainda que em data

anterior ao deferimento do processamento do pedido de

recuperação judicial, não podem ser utilizados para o

adimplemento do crédito trabalhista individual, visto que

implicaria, por via oblíqua, em usurpação da competência do

juízo universal da recuperação judicial.Em casos tais, qualquer

ato constritivo em face da empresa em regime de recuperação

judicial somente pode ser efetivado perante pelo Juízo Universal,

competente para tanto, o que obsta a interferência da Justiça do

Trabalho na ordem de recebimento dos créditos devidos pela

recuperanda, sob pena de vulneração do princípio par conditio

creditorum. Neste sentido tem decidido o Colendo Tribunal Superior

do Trabalhos, conforme aresto da Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, conforme se infere do julgamento abaixo:I -

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DARECLAMADA/EXECUTADA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL REALIZADO PELA EMPRESA

EXECUTADA ANTERIORMENTE AO DEFERIMENTO DA SUA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LEVANTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

Diante da possível violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal,

deve ser provido o agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista, nos termos do RITST. Agravo

de instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA/EXECUTADA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL REALIZADO PELA EMPRESA

EXECUTADA ANTERIORMENTE AO DEFERIMENTO DA SUA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LEVANTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 1 .

Discute-se nos autos a possibilidade de a Justiça do Trabalho

autorizar, em favor do exequente, a liberação dos valores

depositados em juízo pela empresa executada anteriormente à

decretação da sua recuperação judicial. 2 . Ao apreciar a questão, a

Corte de origem concluiu não haver óbice ao levantamento da

quantia depositada, porquanto o depósito efetuado nos autos, por

ter ocorrido anteriormente à recuperação judicial, não mais

integrava o patrimônio da executada, ficando assim disponível ao

juízo trabalhista para quitação do débito apurado. 3 . A causa detém

transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT,

tendo em vista que a decisão proferida pela Corte de origem

contraria jurisprudência atual deste TST e do STF. 4 . Com efeito,

ao apreciar em sede de repercussão geral o RE 583.955 (Tema 90),

o Supremo Tribunal Federal, mediante interpretação da lei

11.101/05 e do art. 114 da Constituição Federal, fixou a tese de que

" Compete ao juízo comum falimentar processar e julgar a execução

dos créditos trabalhistas no caso de empresa em fase de

recuperação judicial ". 5 . Com amparo nesse entendimento e,

ainda, com base em decisões do STJ sobre a matéria e nas

disposições da Consolidação dos Provimentos da CGJT, este

Tribunal Superior adotou o entendimento de que recai sobre o Juízo

Universal da Falência a da Recuperação Judicial a competência

para a prática de quaisquer atos de execução contra a empresa

recuperanda, a exemplo da liberação de valores depositados em

juízo, ainda que esse depósito tenha ocorrido em período anterior

ao deferimento da recuperação judicial. Assim, para os casos em

que a empresa executada na seara trabalhista teve declarada a

recuperação judicial, resta à Justiça do Trabalho apenas a

constituição do crédito trabalhista, até o momento da liquidação.

Precedentes. 6 . Diante disso, conclui-se que a decisão proferida

pela Corte local, ao declarar a competência do juízo trabalhista e

"determinar o prosseguimento da execução e a expedição de alvará

ao exequente", descumpriu as normas legais que atribuem à Justiça

Comum competência para executar os débitos trabalhistas da

empresa em recuperação judicial, violando, assim, o princípio da

legalidade inscrito no art. 5º, II, da Constituição Federal. Recurso de

revista conhecido e provido. (RRAIRR- 501-72.2011.5.01.0047, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

28/04/2023). Diante deste cenário, dou provimento ao agravo de

petição das executadas para desconstituir a penhora sobre

bens de propriedade das executadas no ID e0ee089.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA
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Processo Nº AP-0010023-89.2023.5.03.0066
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE LATICINIO BARRA LACTEOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

AGRAVANTE LATICINIO DELBOM LTDA.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

AGRAVANTE HS LATICINIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

AGRAVADO RAFAEL SALES DE MAGALHAES

ADVOGADO SILVIA KELLY DA SILVA
VENTURA(OAB: 202111/MG)

ADVOGADO LEANDRO SOARES VON
RANDOW(OAB: 127832/MG)

ADVOGADO DAVI BORGES AFONSO(OAB:
215489/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SALES DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição dos executados; no mérito, sem divergência, deu-lhes

provimento para determinar a desconstituição da penhora que

recaiu sobre bens móveis das executadas no ID e0ee089. Custas,

pelas executadas, no importe de R$ 44,26. FUNDAMENTOS.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENHORA. Todos os

atos judiciais que envolvam o patrimônio de empresa falida ou

em recuperação judicial apenas podem ser realizados pelo

juízo universal, a quem compete a deliberação sobre o destino

dos bens do devedor. Os bens penhorados, ainda que em data

anterior ao deferimento do processamento do pedido de

recuperação judicial, não podem ser utilizados para o

adimplemento do crédito trabalhista individual, visto que

implicaria, por via oblíqua, em usurpação da competência do

juízo universal da recuperação judicial.Em casos tais, qualquer

ato constritivo em face da empresa em regime de recuperação

judicial somente pode ser efetivado perante pelo Juízo Universal,

competente para tanto, o que obsta a interferência da Justiça do

Trabalho na ordem de recebimento dos créditos devidos pela

recuperanda, sob pena de vulneração do princípio par conditio

creditorum. Neste sentido tem decidido o Colendo Tribunal Superior

do Trabalhos, conforme aresto da Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, conforme se infere do julgamento abaixo:I -

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DARECLAMADA/EXECUTADA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL REALIZADO PELA EMPRESA

EXECUTADA ANTERIORMENTE AO DEFERIMENTO DA SUA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LEVANTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

Diante da possível violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal,

deve ser provido o agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista, nos termos do RITST. Agravo

de instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA/EXECUTADA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL REALIZADO PELA EMPRESA

EXECUTADA ANTERIORMENTE AO DEFERIMENTO DA SUA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LEVANTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 1 .

Discute-se nos autos a possibilidade de a Justiça do Trabalho

autorizar, em favor do exequente, a liberação dos valores

depositados em juízo pela empresa executada anteriormente à

decretação da sua recuperação judicial. 2 . Ao apreciar a questão, a

Corte de origem concluiu não haver óbice ao levantamento da

quantia depositada, porquanto o depósito efetuado nos autos, por

ter ocorrido anteriormente à recuperação judicial, não mais

integrava o patrimônio da executada, ficando assim disponível ao

juízo trabalhista para quitação do débito apurado. 3 . A causa detém

transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT,

tendo em vista que a decisão proferida pela Corte de origem

contraria jurisprudência atual deste TST e do STF. 4 . Com efeito,

ao apreciar em sede de repercussão geral o RE 583.955 (Tema 90),

o Supremo Tribunal Federal, mediante interpretação da lei

11.101/05 e do art. 114 da Constituição Federal, fixou a tese de que

" Compete ao juízo comum falimentar processar e julgar a execução

dos créditos trabalhistas no caso de empresa em fase de

recuperação judicial ". 5 . Com amparo nesse entendimento e,

ainda, com base em decisões do STJ sobre a matéria e nas

disposições da Consolidação dos Provimentos da CGJT, este

Tribunal Superior adotou o entendimento de que recai sobre o Juízo

Universal da Falência a da Recuperação Judicial a competência

para a prática de quaisquer atos de execução contra a empresa

recuperanda, a exemplo da liberação de valores depositados em

juízo, ainda que esse depósito tenha ocorrido em período anterior

ao deferimento da recuperação judicial. Assim, para os casos em

que a empresa executada na seara trabalhista teve declarada a

recuperação judicial, resta à Justiça do Trabalho apenas a

constituição do crédito trabalhista, até o momento da liquidação.

Precedentes. 6 . Diante disso, conclui-se que a decisão proferida

pela Corte local, ao declarar a competência do juízo trabalhista e
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"determinar o prosseguimento da execução e a expedição de alvará

ao exequente", descumpriu as normas legais que atribuem à Justiça

Comum competência para executar os débitos trabalhistas da

empresa em recuperação judicial, violando, assim, o princípio da

legalidade inscrito no art. 5º, II, da Constituição Federal. Recurso de

revista conhecido e provido. (RRAIRR- 501-72.2011.5.01.0047, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

28/04/2023). Diante deste cenário, dou provimento ao agravo de

petição das executadas para desconstituir a penhora sobre

bens de propriedade das executadas no ID e0ee089.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010069-49.2023.5.03.0108
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE LUIZ GONZAGA SABINO

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA LIMA
NETO(OAB: 119259/MG)

RECORRIDO PROSEMIG EMPRESA DE
PROTECAO E SEGURANCA LTDA

RECORRIDO GLAUCO FABIO MENDES

RECORRIDO PAULO ROBERTO MOREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONZAGA SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ENTREGA DE PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO - Versando a presente reclamatória trabalhista

sobre pedido de condenação da ré ao cumprimento de obrigação de

fazer consistente na entrega de PPP relativo a período no qual a

função de vigilante não era considerada perigosa, pois não havia

norma legal reconhecendo o caráter periculoso, não procede a

pretensão do autor. O enquadramento da referida função como

perigosa somente veio a ocorrer em 03/12/2013, data da publicação

do Anexo 3 da NR 16, da Portaria n.º 1.885 do MTE. Assim, impõe-

se a manutenção da sentença que julgou improcedente o pedido.

Precedente deste E. Regional.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso;

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010069-49.2023.5.03.0108
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE LUIZ GONZAGA SABINO

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA LIMA
NETO(OAB: 119259/MG)

RECORRIDO PROSEMIG EMPRESA DE
PROTECAO E SEGURANCA LTDA

RECORRIDO GLAUCO FABIO MENDES

RECORRIDO PAULO ROBERTO MOREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEMIG EMPRESA DE PROTECAO E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ENTREGA DE PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO - Versando a presente reclamatória trabalhista

sobre pedido de condenação da ré ao cumprimento de obrigação de

fazer consistente na entrega de PPP relativo a período no qual a

função de vigilante não era considerada perigosa, pois não havia

norma legal reconhecendo o caráter periculoso, não procede a

pretensão do autor. O enquadramento da referida função como

perigosa somente veio a ocorrer em 03/12/2013, data da publicação

do Anexo 3 da NR 16, da Portaria n.º 1.885 do MTE. Assim, impõe-

se a manutenção da sentença que julgou improcedente o pedido.

Precedente deste E. Regional.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso;

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA
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Processo Nº ROT-0010069-49.2023.5.03.0108
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE LUIZ GONZAGA SABINO

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA LIMA
NETO(OAB: 119259/MG)

RECORRIDO PROSEMIG EMPRESA DE
PROTECAO E SEGURANCA LTDA

RECORRIDO GLAUCO FABIO MENDES

RECORRIDO PAULO ROBERTO MOREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCO FABIO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ENTREGA DE PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO - Versando a presente reclamatória trabalhista

sobre pedido de condenação da ré ao cumprimento de obrigação de

fazer consistente na entrega de PPP relativo a período no qual a

função de vigilante não era considerada perigosa, pois não havia

norma legal reconhecendo o caráter periculoso, não procede a

pretensão do autor. O enquadramento da referida função como

perigosa somente veio a ocorrer em 03/12/2013, data da publicação

do Anexo 3 da NR 16, da Portaria n.º 1.885 do MTE. Assim, impõe-

se a manutenção da sentença que julgou improcedente o pedido.

Precedente deste E. Regional.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso;

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010069-49.2023.5.03.0108
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE LUIZ GONZAGA SABINO

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA LIMA
NETO(OAB: 119259/MG)

RECORRIDO PROSEMIG EMPRESA DE
PROTECAO E SEGURANCA LTDA

RECORRIDO GLAUCO FABIO MENDES

RECORRIDO PAULO ROBERTO MOREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ENTREGA DE PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO - Versando a presente reclamatória trabalhista

sobre pedido de condenação da ré ao cumprimento de obrigação de

fazer consistente na entrega de PPP relativo a período no qual a

função de vigilante não era considerada perigosa, pois não havia

norma legal reconhecendo o caráter periculoso, não procede a

pretensão do autor. O enquadramento da referida função como

perigosa somente veio a ocorrer em 03/12/2013, data da publicação

do Anexo 3 da NR 16, da Portaria n.º 1.885 do MTE. Assim, impõe-

se a manutenção da sentença que julgou improcedente o pedido.

Precedente deste E. Regional.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso;

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010042-79.2023.5.03.0136
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE LUCAS MOURA ALVES DE JESUS

ADVOGADO LUANA FLAVIA ALVES
FAGUNDES(OAB: 206926/MG)

RECORRIDO MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MOURA ALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA. De
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acordo com o disposto no art. 461 da CLT, para a configuração da

equiparação salarial é necessário que reclamante e paradigma

exerçam as mesmas funções, na mesma localidade, com igual

produtividade e perfeição técnica desde que a diferença de tempo

de serviço para o mesmo empregador não seja superior a quatro

anos e a diferença de tempo na função não seja superior a dois

anos.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010042-79.2023.5.03.0136
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE LUCAS MOURA ALVES DE JESUS

ADVOGADO LUANA FLAVIA ALVES
FAGUNDES(OAB: 206926/MG)

RECORRIDO MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA. De

acordo com o disposto no art. 461 da CLT, para a configuração da

equiparação salarial é necessário que reclamante e paradigma

exerçam as mesmas funções, na mesma localidade, com igual

produtividade e perfeição técnica desde que a diferença de tempo

de serviço para o mesmo empregador não seja superior a quatro

anos e a diferença de tempo na função não seja superior a dois

anos.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010204-66.2023.5.03.0074
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ALICE GUIMARAES DE SOUSA
SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE GUIMARAES DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: VALOR DAS COMISSÕES. JUROS DE

FINANCIAMENTO. Considerando a participação da autora, como

vendedora, na operação concluída, ainda que por meio de

financiamento, deve ser paga a comissão sobre o valor final do

produto vendido. Aplicação da Tese Prevalecente nº 03 deste E.

Regional.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso;

no mérito, sem divergência, deu provimento parcial ao apelo da

reclamante para acrescer à condenação o pagamento das

seguintes parcelas: a) reflexos das comissões quitadas no repouso

semanal remunerado e, com estes, em aviso prévio, 13º salário,

férias + 1/3 e de tudo em FGTS+40%, conforme se apurar em

regular liquidação de sentença; b) diferença de comissões referente

às vendas não faturadas, canceladas e objeto de troca, no

percentual de 30% das comissões já recebidas, com reflexos em

repousos semanais remunerados e, com estes, em aviso prévio, 13º

salários, férias com 1/3 e, de tudo, em FGTS+40%; c) diferenças de

comissões decorrentes de vendas parceladas, observados os

critérios informados na petição inicial (item "d", ID. 0fefbf2 - Pág.

16), com reflexos em repousos semanais remunerados e, com

estes, sobre aviso prévio, décimos terceiros salários, férias + 1/3 e,

de tudo, em FGTS+40%; d) diferenças de prêmio estímulo,

aplicando-se o percentual de 0,4%, em função das comissões
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recebidas, nos termos da inicial, com reflexos em repousos

semanais remunerados e, com estes, em aviso prévio, 13º salário,

férias + 1/3 e de tudo em FGTS e multa de 40%. Considerando a

procedência parcial dos pedidos, condenou a autora ao pagamento

de honorários sucumbenciais no importe de 10% sobre os pedidos

julgados totalmente improcedentes, observada a suspensão

imediata da exigibilidade da verba honorária (ADI 5766), e

condenou a ré ao pagamento de honorários a favor do patrono da

reclamante, no importe de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença. Fica autorizada a dedução de valores

quitados a idêntico título. As parcelas deferidas serão atualizadas

na forma do julgamento proferido pelo STF nas ADCs 58 e 59. São

devidos os recolhimentos previdenciários e fiscais conforme a

legislação vigente. Para efeito do disposto no art. 832, §3º, da CLT,

todas as parcelas deferidas possuem natureza salarial, exceto os

reflexos das comissões sobre férias indenizadas mais o terço

constitucional e sobre FGTS+40%, assim como o prêmio estímulo e

seus reflexos. Invertidos os ônus da sucumbência, as custas ficam a

cargo da reclamada, no importe de R$1.000,00, calculadas sobre o

valor da condenação fixado nesta instância em R$50.000,00.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010204-66.2023.5.03.0074
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ALICE GUIMARAES DE SOUSA
SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: VALOR DAS COMISSÕES. JUROS DE

FINANCIAMENTO. Considerando a participação da autora, como

vendedora, na operação concluída, ainda que por meio de

financiamento, deve ser paga a comissão sobre o valor final do

produto vendido. Aplicação da Tese Prevalecente nº 03 deste E.

Regional.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso;

no mérito, sem divergência, deu provimento parcial ao apelo da

reclamante para acrescer à condenação o pagamento das

seguintes parcelas: a) reflexos das comissões quitadas no repouso

semanal remunerado e, com estes, em aviso prévio, 13º salário,

férias + 1/3 e de tudo em FGTS+40%, conforme se apurar em

regular liquidação de sentença; b) diferença de comissões referente

às vendas não faturadas, canceladas e objeto de troca, no

percentual de 30% das comissões já recebidas, com reflexos em

repousos semanais remunerados e, com estes, em aviso prévio, 13º

salários, férias com 1/3 e, de tudo, em FGTS+40%; c) diferenças de

comissões decorrentes de vendas parceladas, observados os

critérios informados na petição inicial (item "d", ID. 0fefbf2 - Pág.

16), com reflexos em repousos semanais remunerados e, com

estes, sobre aviso prévio, décimos terceiros salários, férias + 1/3 e,

de tudo, em FGTS+40%; d) diferenças de prêmio estímulo,

aplicando-se o percentual de 0,4%, em função das comissões

recebidas, nos termos da inicial, com reflexos em repousos

semanais remunerados e, com estes, em aviso prévio, 13º salário,

férias + 1/3 e de tudo em FGTS e multa de 40%. Considerando a

procedência parcial dos pedidos, condenou a autora ao pagamento

de honorários sucumbenciais no importe de 10% sobre os pedidos

julgados totalmente improcedentes, observada a suspensão

imediata da exigibilidade da verba honorária (ADI 5766), e

condenou a ré ao pagamento de honorários a favor do patrono da

reclamante, no importe de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença. Fica autorizada a dedução de valores

quitados a idêntico título. As parcelas deferidas serão atualizadas

na forma do julgamento proferido pelo STF nas ADCs 58 e 59. São

devidos os recolhimentos previdenciários e fiscais conforme a

legislação vigente. Para efeito do disposto no art. 832, §3º, da CLT,

todas as parcelas deferidas possuem natureza salarial, exceto os

reflexos das comissões sobre férias indenizadas mais o terço

constitucional e sobre FGTS+40%, assim como o prêmio estímulo e

seus reflexos. Invertidos os ônus da sucumbência, as custas ficam a

cargo da reclamada, no importe de R$1.000,00, calculadas sobre o

valor da condenação fixado nesta instância em R$50.000,00.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1441
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AP-0010308-77.2019.5.03.0016
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE ROGERIA FABIANA HONORATO

ADVOGADO FILIPE DAHI CURI(OAB: 115952/MG)

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ROGERIA FABIANA HONORATO

ADVOGADO FILIPE DAHI CURI(OAB: 115952/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. APLICABILIDADE DO ART. 28, §

5º, DO CDC, AO PROCESSO DO TRABALHO.Conforme

jurisprudência consolidada no âmbito desta Quarta Turma,

permanece aplicável ao processo do trabalho a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art. 28, §

5º, do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

agravos de petição interpostos por PEDRO DANIEL MAGALHÃES

(ID. a6073a1) e PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI (ID.

5415d38); no mérito, sem divergência, negou-lhes provimento.

Custas, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), pelos executados, nos termos do art. 789-A, IV, da

CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010308-77.2019.5.03.0016
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE ROGERIA FABIANA HONORATO

ADVOGADO FILIPE DAHI CURI(OAB: 115952/MG)

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ROGERIA FABIANA HONORATO

ADVOGADO FILIPE DAHI CURI(OAB: 115952/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DANIEL MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. APLICABILIDADE DO ART. 28, §

5º, DO CDC, AO PROCESSO DO TRABALHO.Conforme

jurisprudência consolidada no âmbito desta Quarta Turma,

permanece aplicável ao processo do trabalho a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art. 28, §

5º, do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

agravos de petição interpostos por PEDRO DANIEL MAGALHÃES

(ID. a6073a1) e PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI (ID.

5415d38); no mérito, sem divergência, negou-lhes provimento.

Custas, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), pelos executados, nos termos do art. 789-A, IV, da

CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº AP-0010308-77.2019.5.03.0016
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE ROGERIA FABIANA HONORATO

ADVOGADO FILIPE DAHI CURI(OAB: 115952/MG)

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ROGERIA FABIANA HONORATO

ADVOGADO FILIPE DAHI CURI(OAB: 115952/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIA FABIANA HONORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. APLICABILIDADE DO ART. 28, §

5º, DO CDC, AO PROCESSO DO TRABALHO.Conforme

jurisprudência consolidada no âmbito desta Quarta Turma,

permanece aplicável ao processo do trabalho a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art. 28, §

5º, do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

agravos de petição interpostos por PEDRO DANIEL MAGALHÃES

(ID. a6073a1) e PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI (ID.

5415d38); no mérito, sem divergência, negou-lhes provimento.

Custas, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), pelos executados, nos termos do art. 789-A, IV, da

CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010308-77.2019.5.03.0016
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE ROGERIA FABIANA HONORATO

ADVOGADO FILIPE DAHI CURI(OAB: 115952/MG)

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ROGERIA FABIANA HONORATO

ADVOGADO FILIPE DAHI CURI(OAB: 115952/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIA FABIANA HONORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. APLICABILIDADE DO ART. 28, §

5º, DO CDC, AO PROCESSO DO TRABALHO.Conforme

jurisprudência consolidada no âmbito desta Quarta Turma,

permanece aplicável ao processo do trabalho a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art. 28, §

5º, do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

agravos de petição interpostos por PEDRO DANIEL MAGALHÃES

(ID. a6073a1) e PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI (ID.

5415d38); no mérito, sem divergência, negou-lhes provimento.

Custas, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), pelos executados, nos termos do art. 789-A, IV, da

CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº AP-0010308-77.2019.5.03.0016
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE ROGERIA FABIANA HONORATO

ADVOGADO FILIPE DAHI CURI(OAB: 115952/MG)

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ROGERIA FABIANA HONORATO

ADVOGADO FILIPE DAHI CURI(OAB: 115952/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. APLICABILIDADE DO ART. 28, §

5º, DO CDC, AO PROCESSO DO TRABALHO.Conforme

jurisprudência consolidada no âmbito desta Quarta Turma,

permanece aplicável ao processo do trabalho a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art. 28, §

5º, do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

agravos de petição interpostos por PEDRO DANIEL MAGALHÃES

(ID. a6073a1) e PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI (ID.

5415d38); no mérito, sem divergência, negou-lhes provimento.

Custas, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), pelos executados, nos termos do art. 789-A, IV, da

CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010308-77.2019.5.03.0016
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVANTE PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

AGRAVANTE ROGERIA FABIANA HONORATO

ADVOGADO FILIPE DAHI CURI(OAB: 115952/MG)

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ROGERIA FABIANA HONORATO

ADVOGADO FILIPE DAHI CURI(OAB: 115952/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RODRIGUES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. APLICABILIDADE DO ART. 28, §

5º, DO CDC, AO PROCESSO DO TRABALHO.Conforme

jurisprudência consolidada no âmbito desta Quarta Turma,

permanece aplicável ao processo do trabalho a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art. 28, §

5º, do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

agravos de petição interpostos por PEDRO DANIEL MAGALHÃES

(ID. a6073a1) e PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI (ID.

5415d38); no mérito, sem divergência, negou-lhes provimento.

Custas, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), pelos executados, nos termos do art. 789-A, IV, da

CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ROT-0010277-76.2023.5.03.0029
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

ADVOGADO JANINE COSTA FERREIRA(OAB:
77545/MG)

RECORRIDO CLEONICE RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO BEATRIZ DE ASSIS RODRIGUES
CANGUSSU(OAB: 133086/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. FISCALIZAÇÃO. CULPA IN VIGILANDO. A

Administração Pública responde subsidiariamente pelos créditos

trabalhistas não pagos pela empresa prestadora de serviços

contratada, desde que caracterizada sua culpa in vigilando. Esse

entendimento guarda consonância com o julgamento proferido pelo

E.STF na ADC nº 16, que declarou a constitucionalidade do art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/1993, mas não vedou a responsabilização

subsidiária do ente público pelo pagamento de encargos

trabalhistas, quando tiver sido omisso na obrigação de fiscalizar. A

utilização de contrato de gestão com terceiros para prestação de

serviços públicos não exclui, por si só, a responsabilidade da

Administração Pública, à luz dos princípios do valor social do

trabalho e a ordem econômica fundada na valorização do trabalho

humano (artigo 1º da CR), subsistindo a responsabilidade acessória

do ente público, tomador dos serviços, quando se descurar da

obrigação de zelar pelo efetivo adimplemento dos direitos

trabalhistas do empregado da fornecedora de mão de obra. In casu,

não se está discutindo a legalidade do contrato de gestão

celebrado. Ainda que não se trate de terceirização típica, não se

pode perder de vista que o ente público se beneficia dos serviços

prestados e, sendo assim, não há como deixar de aplicar à espécie

a construção jurisprudencial da Súmula 331 do C.TST.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, de ofício, não

conheceu do recurso ordinário interposto pela 1ª reclamada, por

deserto. Sem divergência, conheceu do recurso interposto pelo

segundo réu; no mérito, unanimemente, negou-lhe provimento, com

ressalva de entendimento do eminente Desembargador Paulo

Chaves Corrêa Filhoquanto à responsabilidade subsidiária

imputada ao Município de Contagem.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010277-76.2023.5.03.0029
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

ADVOGADO JANINE COSTA FERREIRA(OAB:
77545/MG)

RECORRIDO CLEONICE RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO BEATRIZ DE ASSIS RODRIGUES
CANGUSSU(OAB: 133086/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CONTAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. FISCALIZAÇÃO. CULPA IN VIGILANDO. A

Administração Pública responde subsidiariamente pelos créditos

trabalhistas não pagos pela empresa prestadora de serviços

contratada, desde que caracterizada sua culpa in vigilando. Esse

entendimento guarda consonância com o julgamento proferido pelo

E.STF na ADC nº 16, que declarou a constitucionalidade do art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/1993, mas não vedou a responsabilização

subsidiária do ente público pelo pagamento de encargos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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trabalhistas, quando tiver sido omisso na obrigação de fiscalizar. A

utilização de contrato de gestão com terceiros para prestação de

serviços públicos não exclui, por si só, a responsabilidade da

Administração Pública, à luz dos princípios do valor social do

trabalho e a ordem econômica fundada na valorização do trabalho

humano (artigo 1º da CR), subsistindo a responsabilidade acessória

do ente público, tomador dos serviços, quando se descurar da

obrigação de zelar pelo efetivo adimplemento dos direitos

trabalhistas do empregado da fornecedora de mão de obra. In casu,

não se está discutindo a legalidade do contrato de gestão

celebrado. Ainda que não se trate de terceirização típica, não se

pode perder de vista que o ente público se beneficia dos serviços

prestados e, sendo assim, não há como deixar de aplicar à espécie

a construção jurisprudencial da Súmula 331 do C.TST.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, de ofício, não

conheceu do recurso ordinário interposto pela 1ª reclamada, por

deserto. Sem divergência, conheceu do recurso interposto pelo

segundo réu; no mérito, unanimemente, negou-lhe provimento, com

ressalva de entendimento do eminente Desembargador Paulo

Chaves Corrêa Filhoquanto à responsabilidade subsidiária

imputada ao Município de Contagem.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010277-76.2023.5.03.0029
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

ADVOGADO JANINE COSTA FERREIRA(OAB:
77545/MG)

RECORRIDO CLEONICE RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO BEATRIZ DE ASSIS RODRIGUES
CANGUSSU(OAB: 133086/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE RODRIGUES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. FISCALIZAÇÃO. CULPA IN VIGILANDO. A

Administração Pública responde subsidiariamente pelos créditos

trabalhistas não pagos pela empresa prestadora de serviços

contratada, desde que caracterizada sua culpa in vigilando. Esse

entendimento guarda consonância com o julgamento proferido pelo

E.STF na ADC nº 16, que declarou a constitucionalidade do art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/1993, mas não vedou a responsabilização

subsidiária do ente público pelo pagamento de encargos

trabalhistas, quando tiver sido omisso na obrigação de fiscalizar. A

utilização de contrato de gestão com terceiros para prestação de

serviços públicos não exclui, por si só, a responsabilidade da

Administração Pública, à luz dos princípios do valor social do

trabalho e a ordem econômica fundada na valorização do trabalho

humano (artigo 1º da CR), subsistindo a responsabilidade acessória

do ente público, tomador dos serviços, quando se descurar da

obrigação de zelar pelo efetivo adimplemento dos direitos

trabalhistas do empregado da fornecedora de mão de obra. In casu,

não se está discutindo a legalidade do contrato de gestão

celebrado. Ainda que não se trate de terceirização típica, não se

pode perder de vista que o ente público se beneficia dos serviços

prestados e, sendo assim, não há como deixar de aplicar à espécie

a construção jurisprudencial da Súmula 331 do C.TST.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, de ofício, não

conheceu do recurso ordinário interposto pela 1ª reclamada, por

deserto. Sem divergência, conheceu do recurso interposto pelo

segundo réu; no mérito, unanimemente, negou-lhe provimento, com

ressalva de entendimento do eminente Desembargador Paulo

Chaves Corrêa Filhoquanto à responsabilidade subsidiária

imputada ao Município de Contagem.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010308-97.2022.5.03.0040
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA
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ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRENTE ANDREA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO FUNERARIA SETE LAGOAS LTDA -
ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO SANTA CLARA FUNERARIA INVEST
PLAN LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO ANDREA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO ASSISTENCIAL SANTA CLARA
VENDA DE PLANOS DE AUXILIO
FUNERAL 24 HORAS LTDA - ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS FUNERARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA E

HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS EM BANHEIRO DE USO

COLETIVO. SÚMULA Nº 448, II, TST. CONFIGURAÇÃO. A

limpeza e a coleta de lixo em banheiros em que há circulação de

grande número de usuários enseja a percepção do adicional de

insalubridade, em grau máximo, ante o enquadramento no Anexo

14 da NR-15 da Portaria do Ministério do Trabalho. Inteligência da

Súmula nº 448, item II, do TST. Na hipótese, a perícia técnica

indicou que a reclamante realizava a limpeza de instalações

sanitárias de uso coletivo. Assim, a situação se amolda ao disposto

no item II da Súmula 448 do TST.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos; no mérito, sem divergência, deu provimento

parcial ao apelo da ré para afastar da condenação o pagamento de

horas extras e reflexos correlatos; unanimemente, deu provimento

parcial ao apelo da autora para acrescer à condenação o

pagamento de multa convencional, sendo uma por instrumento

coletivo violado. Mantido o valor arbitrado à condenação, porquanto

permanece compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010308-97.2022.5.03.0040
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRENTE ANDREA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO FUNERARIA SETE LAGOAS LTDA -
ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO SANTA CLARA FUNERARIA INVEST
PLAN LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO ANDREA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO ASSISTENCIAL SANTA CLARA
VENDA DE PLANOS DE AUXILIO
FUNERAL 24 HORAS LTDA - ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA E

HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS EM BANHEIRO DE USO

COLETIVO. SÚMULA Nº 448, II, TST. CONFIGURAÇÃO. A

limpeza e a coleta de lixo em banheiros em que há circulação de

grande número de usuários enseja a percepção do adicional de

insalubridade, em grau máximo, ante o enquadramento no Anexo

14 da NR-15 da Portaria do Ministério do Trabalho. Inteligência da
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Súmula nº 448, item II, do TST. Na hipótese, a perícia técnica

indicou que a reclamante realizava a limpeza de instalações

sanitárias de uso coletivo. Assim, a situação se amolda ao disposto

no item II da Súmula 448 do TST.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos; no mérito, sem divergência, deu provimento

parcial ao apelo da ré para afastar da condenação o pagamento de

horas extras e reflexos correlatos; unanimemente, deu provimento

parcial ao apelo da autora para acrescer à condenação o

pagamento de multa convencional, sendo uma por instrumento

coletivo violado. Mantido o valor arbitrado à condenação, porquanto

permanece compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010308-97.2022.5.03.0040
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRENTE ANDREA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO FUNERARIA SETE LAGOAS LTDA -
ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO SANTA CLARA FUNERARIA INVEST
PLAN LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO ANDREA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO ASSISTENCIAL SANTA CLARA
VENDA DE PLANOS DE AUXILIO
FUNERAL 24 HORAS LTDA - ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSISTENCIAL SANTA CLARA VENDA DE PLANOS DE
AUXILIO FUNERAL 24 HORAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA E

HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS EM BANHEIRO DE USO

COLETIVO. SÚMULA Nº 448, II, TST. CONFIGURAÇÃO. A

limpeza e a coleta de lixo em banheiros em que há circulação de

grande número de usuários enseja a percepção do adicional de

insalubridade, em grau máximo, ante o enquadramento no Anexo

14 da NR-15 da Portaria do Ministério do Trabalho. Inteligência da

Súmula nº 448, item II, do TST. Na hipótese, a perícia técnica

indicou que a reclamante realizava a limpeza de instalações

sanitárias de uso coletivo. Assim, a situação se amolda ao disposto

no item II da Súmula 448 do TST.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos; no mérito, sem divergência, deu provimento

parcial ao apelo da ré para afastar da condenação o pagamento de

horas extras e reflexos correlatos; unanimemente, deu provimento

parcial ao apelo da autora para acrescer à condenação o

pagamento de multa convencional, sendo uma por instrumento

coletivo violado. Mantido o valor arbitrado à condenação, porquanto

permanece compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010308-97.2022.5.03.0040
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRENTE ANDREA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO FUNERARIA SETE LAGOAS LTDA -
ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO SANTA CLARA FUNERARIA INVEST
PLAN LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)
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RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO ANDREA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO ASSISTENCIAL SANTA CLARA
VENDA DE PLANOS DE AUXILIO
FUNERAL 24 HORAS LTDA - ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CLARA FUNERARIA INVEST PLAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA E

HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS EM BANHEIRO DE USO

COLETIVO. SÚMULA Nº 448, II, TST. CONFIGURAÇÃO. A

limpeza e a coleta de lixo em banheiros em que há circulação de

grande número de usuários enseja a percepção do adicional de

insalubridade, em grau máximo, ante o enquadramento no Anexo

14 da NR-15 da Portaria do Ministério do Trabalho. Inteligência da

Súmula nº 448, item II, do TST. Na hipótese, a perícia técnica

indicou que a reclamante realizava a limpeza de instalações

sanitárias de uso coletivo. Assim, a situação se amolda ao disposto

no item II da Súmula 448 do TST.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos; no mérito, sem divergência, deu provimento

parcial ao apelo da ré para afastar da condenação o pagamento de

horas extras e reflexos correlatos; unanimemente, deu provimento

parcial ao apelo da autora para acrescer à condenação o

pagamento de multa convencional, sendo uma por instrumento

coletivo violado. Mantido o valor arbitrado à condenação, porquanto

permanece compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010308-97.2022.5.03.0040
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRENTE ANDREA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO FUNERARIA SETE LAGOAS LTDA -
ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO SANTA CLARA FUNERARIA INVEST
PLAN LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO ANDREA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO ASSISTENCIAL SANTA CLARA
VENDA DE PLANOS DE AUXILIO
FUNERAL 24 HORAS LTDA - ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS FUNERARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA E

HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS EM BANHEIRO DE USO

COLETIVO. SÚMULA Nº 448, II, TST. CONFIGURAÇÃO. A

limpeza e a coleta de lixo em banheiros em que há circulação de

grande número de usuários enseja a percepção do adicional de

insalubridade, em grau máximo, ante o enquadramento no Anexo

14 da NR-15 da Portaria do Ministério do Trabalho. Inteligência da

Súmula nº 448, item II, do TST. Na hipótese, a perícia técnica

indicou que a reclamante realizava a limpeza de instalações

sanitárias de uso coletivo. Assim, a situação se amolda ao disposto

no item II da Súmula 448 do TST.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos; no mérito, sem divergência, deu provimento

parcial ao apelo da ré para afastar da condenação o pagamento de

horas extras e reflexos correlatos; unanimemente, deu provimento

parcial ao apelo da autora para acrescer à condenação o

pagamento de multa convencional, sendo uma por instrumento
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coletivo violado. Mantido o valor arbitrado à condenação, porquanto

permanece compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010308-97.2022.5.03.0040
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRENTE ANDREA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO FUNERARIA SETE LAGOAS LTDA -
ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO SANTA CLARA FUNERARIA INVEST
PLAN LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO ANDREA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO ASSISTENCIAL SANTA CLARA
VENDA DE PLANOS DE AUXILIO
FUNERAL 24 HORAS LTDA - ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNERARIA SETE LAGOAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA E

HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS EM BANHEIRO DE USO

COLETIVO. SÚMULA Nº 448, II, TST. CONFIGURAÇÃO. A

limpeza e a coleta de lixo em banheiros em que há circulação de

grande número de usuários enseja a percepção do adicional de

insalubridade, em grau máximo, ante o enquadramento no Anexo

14 da NR-15 da Portaria do Ministério do Trabalho. Inteligência da

Súmula nº 448, item II, do TST. Na hipótese, a perícia técnica

indicou que a reclamante realizava a limpeza de instalações

sanitárias de uso coletivo. Assim, a situação se amolda ao disposto

no item II da Súmula 448 do TST.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos; no mérito, sem divergência, deu provimento

parcial ao apelo da ré para afastar da condenação o pagamento de

horas extras e reflexos correlatos; unanimemente, deu provimento

parcial ao apelo da autora para acrescer à condenação o

pagamento de multa convencional, sendo uma por instrumento

coletivo violado. Mantido o valor arbitrado à condenação, porquanto

permanece compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010308-97.2022.5.03.0040
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRENTE ANDREA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO FUNERARIA SETE LAGOAS LTDA -
ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO SANTA CLARA FUNERARIA INVEST
PLAN LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO ANDREA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO ASSISTENCIAL SANTA CLARA
VENDA DE PLANOS DE AUXILIO
FUNERAL 24 HORAS LTDA - ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE PLANOS FUNERARIOS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA E

HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS EM BANHEIRO DE USO

COLETIVO. SÚMULA Nº 448, II, TST. CONFIGURAÇÃO. A

limpeza e a coleta de lixo em banheiros em que há circulação de

grande número de usuários enseja a percepção do adicional de

insalubridade, em grau máximo, ante o enquadramento no Anexo

14 da NR-15 da Portaria do Ministério do Trabalho. Inteligência da

Súmula nº 448, item II, do TST. Na hipótese, a perícia técnica

indicou que a reclamante realizava a limpeza de instalações

sanitárias de uso coletivo. Assim, a situação se amolda ao disposto

no item II da Súmula 448 do TST.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos; no mérito, sem divergência, deu provimento

parcial ao apelo da ré para afastar da condenação o pagamento de

horas extras e reflexos correlatos; unanimemente, deu provimento

parcial ao apelo da autora para acrescer à condenação o

pagamento de multa convencional, sendo uma por instrumento

coletivo violado. Mantido o valor arbitrado à condenação, porquanto

permanece compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010308-97.2022.5.03.0040
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRENTE ANDREA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO FUNERARIA SETE LAGOAS LTDA -
ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO SANTA CLARA FUNERARIA INVEST
PLAN LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO ANDREA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO ASSISTENCIAL SANTA CLARA
VENDA DE PLANOS DE AUXILIO
FUNERAL 24 HORAS LTDA - ME

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA E

HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS EM BANHEIRO DE USO

COLETIVO. SÚMULA Nº 448, II, TST. CONFIGURAÇÃO. A

limpeza e a coleta de lixo em banheiros em que há circulação de

grande número de usuários enseja a percepção do adicional de

insalubridade, em grau máximo, ante o enquadramento no Anexo

14 da NR-15 da Portaria do Ministério do Trabalho. Inteligência da

Súmula nº 448, item II, do TST. Na hipótese, a perícia técnica

indicou que a reclamante realizava a limpeza de instalações

sanitárias de uso coletivo. Assim, a situação se amolda ao disposto

no item II da Súmula 448 do TST.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos; no mérito, sem divergência, deu provimento

parcial ao apelo da ré para afastar da condenação o pagamento de

horas extras e reflexos correlatos; unanimemente, deu provimento

parcial ao apelo da autora para acrescer à condenação o

pagamento de multa convencional, sendo uma por instrumento

coletivo violado. Mantido o valor arbitrado à condenação, porquanto

permanece compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA
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Processo Nº AP-0010313-03.2023.5.03.0035
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO RENATA MENEZES DE JESUS

ADVOGADO FERNANDO RINCO ROCHA(OAB:
99596/MG)

ADVOGADO JOAO FERNANDO LOURENCO(OAB:
45042/MG)

ADVOGADO GUILHERME ROCHA
LOURENCO(OAB: 125177/MG)

ADVOGADO MARIANA MENDES ALMAS(OAB:
125233/MG)

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO.

Mantêm-se os cálculos de liquidação homologados pelo juízo da

execução, quando inexistentes os erros alegados pela executada.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Custas de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), pela executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010313-03.2023.5.03.0035
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO RENATA MENEZES DE JESUS

ADVOGADO FERNANDO RINCO ROCHA(OAB:
99596/MG)

ADVOGADO JOAO FERNANDO LOURENCO(OAB:
45042/MG)

ADVOGADO GUILHERME ROCHA
LOURENCO(OAB: 125177/MG)

ADVOGADO MARIANA MENDES ALMAS(OAB:
125233/MG)

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MENEZES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO.

Mantêm-se os cálculos de liquidação homologados pelo juízo da

execução, quando inexistentes os erros alegados pela executada.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Custas de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), pela executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010357-38.2022.5.03.0041
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE JOSE DAMASCENO DE SOUZA
NETTO

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RECORRIDO JOSE DAMASCENO DE SOUZA
NETTO

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECORRIDO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RECORRIDO VLI S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. De acordo com o disposto

no art. 461 da CLT, para a configuração da equiparação salarial é

necessário que reclamante e paradigma exerçam as mesmas

funções, na mesma localidade, com igual produtividade e perfeição

técnica e a diferença de tempo no exercício da função seja inferior a

dois anos, incumbindo ao reclamante a prova dos fatos constitutivos

de seu direito e ao empregador os fatos impeditivos, modificativos e

extintivos do direito (aplicação da Súmula 6 do C. TST, em

consonância com o disposto no artigo 818 da CLT c/c artigo 373 do

CPC de 2015).

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

recursos ordinários interpostos; no mérito,sem divergência, deu

provimento parcial ao apelo da reclamada para reduzir o valor da

indenização por danos morais para R$5.000,00; unanimemente,

deu parcial provimento ao apelo do reclamante para condenar a

parte reclamada ao pagamento do adicional noturno de 20% sobre

o salário do reclamante em relação às horas laboradas em

prorrogação de jornada noturna (após às 5h), como se apurar em

liquidação de sentença, observando-se os cartões de ponto, mais

reflexos em RSR, férias mais 1/3, gratificações natalinas e FGTS.

Mantido o valor arbitrado à condenação, porquanto permanece

compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010357-38.2022.5.03.0041
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE JOSE DAMASCENO DE SOUZA
NETTO

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RECORRIDO JOSE DAMASCENO DE SOUZA
NETTO

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECORRIDO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RECORRIDO VLI S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DAMASCENO DE SOUZA NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. De acordo com o disposto

no art. 461 da CLT, para a configuração da equiparação salarial é

necessário que reclamante e paradigma exerçam as mesmas

funções, na mesma localidade, com igual produtividade e perfeição

técnica e a diferença de tempo no exercício da função seja inferior a

dois anos, incumbindo ao reclamante a prova dos fatos constitutivos

de seu direito e ao empregador os fatos impeditivos, modificativos e

extintivos do direito (aplicação da Súmula 6 do C. TST, em

consonância com o disposto no artigo 818 da CLT c/c artigo 373 do

CPC de 2015).

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

recursos ordinários interpostos; no mérito,sem divergência, deu

provimento parcial ao apelo da reclamada para reduzir o valor da

indenização por danos morais para R$5.000,00; unanimemente,

deu parcial provimento ao apelo do reclamante para condenar a

parte reclamada ao pagamento do adicional noturno de 20% sobre

o salário do reclamante em relação às horas laboradas em

prorrogação de jornada noturna (após às 5h), como se apurar em

liquidação de sentença, observando-se os cartões de ponto, mais

reflexos em RSR, férias mais 1/3, gratificações natalinas e FGTS.

Mantido o valor arbitrado à condenação, porquanto permanece

compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA
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Processo Nº ROT-0010357-38.2022.5.03.0041
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE JOSE DAMASCENO DE SOUZA
NETTO

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RECORRIDO JOSE DAMASCENO DE SOUZA
NETTO

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECORRIDO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RECORRIDO VLI S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DAMASCENO DE SOUZA NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. De acordo com o disposto

no art. 461 da CLT, para a configuração da equiparação salarial é

necessário que reclamante e paradigma exerçam as mesmas

funções, na mesma localidade, com igual produtividade e perfeição

técnica e a diferença de tempo no exercício da função seja inferior a

dois anos, incumbindo ao reclamante a prova dos fatos constitutivos

de seu direito e ao empregador os fatos impeditivos, modificativos e

extintivos do direito (aplicação da Súmula 6 do C. TST, em

consonância com o disposto no artigo 818 da CLT c/c artigo 373 do

CPC de 2015).

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

recursos ordinários interpostos; no mérito,sem divergência, deu

provimento parcial ao apelo da reclamada para reduzir o valor da

indenização por danos morais para R$5.000,00; unanimemente,

deu parcial provimento ao apelo do reclamante para condenar a

parte reclamada ao pagamento do adicional noturno de 20% sobre

o salário do reclamante em relação às horas laboradas em

prorrogação de jornada noturna (após às 5h), como se apurar em

liquidação de sentença, observando-se os cartões de ponto, mais

reflexos em RSR, férias mais 1/3, gratificações natalinas e FGTS.

Mantido o valor arbitrado à condenação, porquanto permanece

compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010357-38.2022.5.03.0041
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE JOSE DAMASCENO DE SOUZA
NETTO

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RECORRIDO JOSE DAMASCENO DE SOUZA
NETTO

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECORRIDO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RECORRIDO VLI S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. De acordo com o disposto

no art. 461 da CLT, para a configuração da equiparação salarial é

necessário que reclamante e paradigma exerçam as mesmas

funções, na mesma localidade, com igual produtividade e perfeição

técnica e a diferença de tempo no exercício da função seja inferior a

dois anos, incumbindo ao reclamante a prova dos fatos constitutivos

de seu direito e ao empregador os fatos impeditivos, modificativos e

extintivos do direito (aplicação da Súmula 6 do C. TST, em

consonância com o disposto no artigo 818 da CLT c/c artigo 373 do

CPC de 2015).

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

recursos ordinários interpostos; no mérito,sem divergência, deu

provimento parcial ao apelo da reclamada para reduzir o valor da

indenização por danos morais para R$5.000,00; unanimemente,

deu parcial provimento ao apelo do reclamante para condenar a

parte reclamada ao pagamento do adicional noturno de 20% sobre

o salário do reclamante em relação às horas laboradas em
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prorrogação de jornada noturna (após às 5h), como se apurar em

liquidação de sentença, observando-se os cartões de ponto, mais

reflexos em RSR, férias mais 1/3, gratificações natalinas e FGTS.

Mantido o valor arbitrado à condenação, porquanto permanece

compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010357-38.2022.5.03.0041
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE JOSE DAMASCENO DE SOUZA
NETTO

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RECORRIDO JOSE DAMASCENO DE SOUZA
NETTO

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECORRIDO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RECORRIDO VLI S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. De acordo com o disposto

no art. 461 da CLT, para a configuração da equiparação salarial é

necessário que reclamante e paradigma exerçam as mesmas

funções, na mesma localidade, com igual produtividade e perfeição

técnica e a diferença de tempo no exercício da função seja inferior a

dois anos, incumbindo ao reclamante a prova dos fatos constitutivos

de seu direito e ao empregador os fatos impeditivos, modificativos e

extintivos do direito (aplicação da Súmula 6 do C. TST, em

consonância com o disposto no artigo 818 da CLT c/c artigo 373 do

CPC de 2015).

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

recursos ordinários interpostos; no mérito,sem divergência, deu

provimento parcial ao apelo da reclamada para reduzir o valor da

indenização por danos morais para R$5.000,00; unanimemente,

deu parcial provimento ao apelo do reclamante para condenar a

parte reclamada ao pagamento do adicional noturno de 20% sobre

o salário do reclamante em relação às horas laboradas em

prorrogação de jornada noturna (após às 5h), como se apurar em

liquidação de sentença, observando-se os cartões de ponto, mais

reflexos em RSR, férias mais 1/3, gratificações natalinas e FGTS.

Mantido o valor arbitrado à condenação, porquanto permanece

compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010400-65.2021.5.03.0087
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE SAE TOWERS BRASIL TORRES DE
TRANSMISSAO LTDA

ADVOGADO Luciana Nunes Gouvêa(OAB:
77575/MG)

RECORRIDO OTONIEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARINA GIL DOS SANTOS(OAB:
133482/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAE TOWERS BRASIL TORRES DE TRANSMISSAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - Comprovado o

trabalho em ambiente insalubre, devido o pagamento do adicional

de insalubridade daí decorrente.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento parcial

para condenar o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de 5% sobre os pedidos julgados

totalmente improcedentes, ficando suspensa, de forma imediata, a

exigibilidade do pagamento da verba honorária. Por compatível,

mantenho inalterado o valor arbitrado à condenação em 1ª
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instância.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010400-65.2021.5.03.0087
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE SAE TOWERS BRASIL TORRES DE
TRANSMISSAO LTDA

ADVOGADO Luciana Nunes Gouvêa(OAB:
77575/MG)

RECORRIDO OTONIEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARINA GIL DOS SANTOS(OAB:
133482/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTONIEL PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - Comprovado o

trabalho em ambiente insalubre, devido o pagamento do adicional

de insalubridade daí decorrente.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento parcial

para condenar o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de 5% sobre os pedidos julgados

totalmente improcedentes, ficando suspensa, de forma imediata, a

exigibilidade do pagamento da verba honorária. Por compatível,

mantenho inalterado o valor arbitrado à condenação em 1ª

instância.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010454-75.2023.5.03.0179
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

ADVOGADO REJANE MARQUES DE JESUS(OAB:
200943/MG)

AGRAVADO EULINA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

ADSTRIÇÃO AO COMANDO EXEQUENDO. Na fase de liquidação

de sentença, devem os cálculos observar rigorosamente os

comandos do título executivo judicial, à luz do disposto no art. 879,

§ 1º, da CLT, segundo o qual "na liquidação, não se poderá

modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal"

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento. Custas, pela executada, no valor de R$44,26 (quarenta

e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma do art. 789-A, IV,

da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010454-75.2023.5.03.0179
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

ADVOGADO REJANE MARQUES DE JESUS(OAB:
200943/MG)

AGRAVADO EULINA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EULINA CRISTINA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

ADSTRIÇÃO AO COMANDO EXEQUENDO. Na fase de liquidação

de sentença, devem os cálculos observar rigorosamente os

comandos do título executivo judicial, à luz do disposto no art. 879,

§ 1º, da CLT, segundo o qual "na liquidação, não se poderá

modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal"

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento. Custas, pela executada, no valor de R$44,26 (quarenta

e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma do art. 789-A, IV,

da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0010523-72.2023.5.03.0029
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE JOSE CARLOS TOMAZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

RECORRIDO TRADIMAQ LTDA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS TOMAZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário interposto pelo reclamante, porquanto próprio, tempestivo

e preenche os demais pressupostos de admissibilidade; no mérito,

sem divergência, negou provimento ao apelo, ficando mantida a r.

sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do

art. 895, § 1º, IV, da CLT, acrescidas as razões de decidir deste

julgado.DADOS DO CONTRATO.Para melhor esclarecimento dos

fatos, destaco que o reclamante foi admitido pela reclamada em

01/04/2022 para exercer a função de auxiliar de mecânico, estando

com o contrato de trabalho ativo no momento do ajuizamento da

ação (v. CTPS Digital de ID. 013a558, de fl. 14), a qual foi proposta

em 27/04/2023. Os tópicos recursais serão analisados em ordem de

prejudicialidade.FUNDAMENTOS: ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.Insurge-se o reclamante em face da r. sentença

que julgou improcedente o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade e reflexos, alegando que o laudo pericial concluiu

acerca da caracterização de insalubridade em grau máximo (40%),

pela exposição a óleo mineral/graxa, nas atividades realizadas pelo

autor. Aduz, ainda, que a recorrida não forneceu os equipamentos

de proteção individual necessários.Ao exame.Determinada pelo d.

Juízo da instrução a produção de prova técnica, o laudo pericial foi

apresentado no ID. 00d2d87 (fls. 449-469). A perícia apurou que o

autor esteve exposto ao agente químico óleo mineral/graxa, a partir

de 28/07/2022, uma vez que o fornecimento de creme protetivo para

mãos e braços foi fornecido de forma irregular, conforme anotação

contida na ficha de EPI's (ID. fff8f7b, fls. 413-414), a partir de julho

de 2022 a abril de 2023, haja vista que, no período, foi entregue

apenas 1 pote/bisnaga, sendo insuficiente para a proteção

adequada.No caso em apreço, a despeito da conclusão obtida pelo

i. vistor, o panorama probatório delineado nos autos não socorre ao

reclamante. Nesse diapasão, para manter a improcedência desta

pretensão, reporto-me aos fundamentos sentenciais, data venia, já

que a d. Magistrada de origem foi minuciosa na avaliação do

conjunto fático-jurídico a respaldar seu posicionamento, in verbis:"O

perito constatou, porém, que o autor manipulava peças e

componentes metálicos durante o desempenho de suas atividades

como Auxiliar de Mecânico, utilizando óleo mineral/graxa

impregnado para lubrificação das peças. Ressaltou o perito que o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) do autor informa

exposição a óleo e graxa durante todo o pacto laboral. Diante do

contato dermal, habitual e permanente, com agentes químicos, o
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perito considerou devido o adicional de insalubridade, no grau

máximo. O perito constatou, ainda, que a reclamada fornecia creme

protetivo para mãos e braços, com C.A. (Certificado de Aprovação)

válido e devidamente registrado nos Programas de Prevenção /

Gerenciamento de Riscos Ambientais, mas o fornecimento do EPI

foi irregular, limitando-se a um pote ou bisnaga, o que seria

insuficiente para proteção adequada. Em seu depoimento pessoal,

o autor reconheceu que que recebeu uma ou duas unidades de

creme protetivo, tendo declarado, ainda, "que pedia para a empresa

a substituição do creme quando acabava; que o creme não chegou

a acabar". Diante da confissão do reclamante, verifica-se que

infirmada a conclusão pericial, pois o empregado sempre teve

acesso ao creme protetivo, de forma a eliminar a exposição ao

agente químico e, portanto, à insalubridade. Por consequência,

considerando que a confissão do reclamante infirma as conclusões

periciais, julgo improcedente o pedido de adicional de insalubridade

e reflexos."Vale destacar que, conforme o previsto no art. 479 c/c

art. 371, ambos do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

pois a perícia é meio elucidativo e não conclusivo, podendo formar

sua convicção com base em outros elementos ou fatos provados

nos autos, caso existentes.Sendo assim, diante de elementos de

convicção consistentes em sentido contrário, pode a conclusão da

prova técnica ser afastada pelo julgador.Na hipótese, a ficha de

EPI's de ID. fff8f7b (fls. 413-414) evidencia a entrega de cremes

protetivos nas seguintes datas: 07/04/2022 (1 unidade, CA 4114),

17/05/2022 (1 unidade, CA 4114), 27/06/2022 (1 unidade, CA 4114)

e 12/11/2022 (1 unidade, CA 11070).A afirmação do reclamante,

em depoimento pessoal, no sentido de que o creme protetivo

entregue pela reclamada não chegou a acabar, leva a crer que o

autor, durante o período apontado pelo i. perito, teve acesso ao EPI

capaz de elidir a ação do agente químico óleo mineral/graxa,

possibilitando concluir que a neutralização do agente efetivamente

ocorreu, sendo a confissão do reclamante elemento de prova capaz

de infirmar a conclusão da prova pericial realizada, tendo em vista

que esta foi motivada pelo fornecimento insuficiente do EPI a partir

de julho de 2022.Assim, ante a presença de elemento probatório

que descredibilize a conclusão pericial, coaduno com a decisão de

origem no aspecto, de modo a manter o decidido pelo MM. Juízo a

quo no tocante ao indeferimento da parcela.Nada a

prover.RESCISÃO INDIRETA.Insiste o reclamante no pleito de

rescisão indireta do contrato de trabalho, reportando-se às

alegações iniciais quanto à exposição do obreiro a agentes

insalubres, descumprindo a reclamada a obrigação de pagamento

do adicional respectivo.Não prospera o clamor

recursal.Indispensável, para a caracterização da rescisão indireta,

que a falta patronal se revista de gravidade suficiente para

desestabilizar a relação jurídica e comprometer a necessária fidúcia

que deve existir entre empregado e empregador.Na hipótese em

tela, narrou a peça de ingresso que o obreiro, no exercício de suas

atividades, laborava em contato direto com várias substâncias como

óleo, graxa, gasolina, desengraxante, dentre outros, sem que a

reclamada fornecesse os EPI's necessários, não recebendo o

respectivo adicional de insalubridade.Em razão de tal situação,

pretendeu a decretação da rescisão indireta do contrato, ao

argumento de não mais haveria a possibilidade de o autor continuar

laborando para a reclamada, à vista da caracterização de falta

grave no contrato de trabalho.Pois bem. A rescisão indireta do

contrato de trabalho é forma atípica de rompimento contratual e só

deve ser declarada em situações extremas, quando verificada a

justa causa patronal, nos termos do art. 483 da CLT.Assim, o

descumprimento das obrigações do contrato por parte do

empregador deve ser revestido de gravidade suficiente a tornar

impossível a manutenção do vínculo empregatício. E isto porque o

Direito do Trabalho dá prevalência à manutenção do pacto laboral,

não ensejando a justa causa imputada ao empregador

irregularidades que podem ser corrigidas se e quando postuladas

em juízo.No caso, o pedido de rescisão oblíqua se embasou

apenas na ausência de pagamento de adicional de insalubridade,

irregularidade que, se constatada, poderia ser reparada através da

condenação da reclamada, não constituindo óbice ao normal

prosseguimento da relação de emprego.Ademais, importa destacar

que não restou caracterizada a exposição do trabalhador a agentes

nocivos, uma vez que a reclamada forneceu os equipamentos de

proteção individual adequados a neutralizar a ação do agente

químico óleo mineral/graxa, consoante fundamentação do tópico

anterior.In casu, considerando-se o ajuizamento da presente

reclamação, restou demonstrado o ânimo do reclamante em não

mais prestar serviços para a reclamada, uma vez que informa na

petição inicial que o último dia laborado foi 07/04/2023, razão pela

qual fica mantida a sentença de origem, que considerou a rescisão

do vínculo empregatício por iniciativa da parte autora (pedido de

demissão) em 07/04/2023.Ante tais fundamentos, mantém-se sem

reparos a decisão recorrida quanto à improcedência do pedido de

rescisão indireta do contrato de trabalho.Nego provimento.(dsa)

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA
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Processo Nº RORSum-0010523-72.2023.5.03.0029
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE JOSE CARLOS TOMAZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

RECORRIDO TRADIMAQ LTDA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRADIMAQ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário interposto pelo reclamante, porquanto próprio, tempestivo

e preenche os demais pressupostos de admissibilidade; no mérito,

sem divergência, negou provimento ao apelo, ficando mantida a r.

sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do

art. 895, § 1º, IV, da CLT, acrescidas as razões de decidir deste

julgado.DADOS DO CONTRATO.Para melhor esclarecimento dos

fatos, destaco que o reclamante foi admitido pela reclamada em

01/04/2022 para exercer a função de auxiliar de mecânico, estando

com o contrato de trabalho ativo no momento do ajuizamento da

ação (v. CTPS Digital de ID. 013a558, de fl. 14), a qual foi proposta

em 27/04/2023. Os tópicos recursais serão analisados em ordem de

prejudicialidade.FUNDAMENTOS: ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.Insurge-se o reclamante em face da r. sentença

que julgou improcedente o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade e reflexos, alegando que o laudo pericial concluiu

acerca da caracterização de insalubridade em grau máximo (40%),

pela exposição a óleo mineral/graxa, nas atividades realizadas pelo

autor. Aduz, ainda, que a recorrida não forneceu os equipamentos

de proteção individual necessários.Ao exame.Determinada pelo d.

Juízo da instrução a produção de prova técnica, o laudo pericial foi

apresentado no ID. 00d2d87 (fls. 449-469). A perícia apurou que o

autor esteve exposto ao agente químico óleo mineral/graxa, a partir

de 28/07/2022, uma vez que o fornecimento de creme protetivo para

mãos e braços foi fornecido de forma irregular, conforme anotação

contida na ficha de EPI's (ID. fff8f7b, fls. 413-414), a partir de julho

de 2022 a abril de 2023, haja vista que, no período, foi entregue

apenas 1 pote/bisnaga, sendo insuficiente para a proteção

adequada.No caso em apreço, a despeito da conclusão obtida pelo

i. vistor, o panorama probatório delineado nos autos não socorre ao

reclamante. Nesse diapasão, para manter a improcedência desta

pretensão, reporto-me aos fundamentos sentenciais, data venia, já

que a d. Magistrada de origem foi minuciosa na avaliação do

conjunto fático-jurídico a respaldar seu posicionamento, in verbis:"O

perito constatou, porém, que o autor manipulava peças e

componentes metálicos durante o desempenho de suas atividades

como Auxiliar de Mecânico, utilizando óleo mineral/graxa

impregnado para lubrificação das peças. Ressaltou o perito que o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) do autor informa

exposição a óleo e graxa durante todo o pacto laboral. Diante do

contato dermal, habitual e permanente, com agentes químicos, o

perito considerou devido o adicional de insalubridade, no grau

máximo. O perito constatou, ainda, que a reclamada fornecia creme

protetivo para mãos e braços, com C.A. (Certificado de Aprovação)

válido e devidamente registrado nos Programas de Prevenção /

Gerenciamento de Riscos Ambientais, mas o fornecimento do EPI

foi irregular, limitando-se a um pote ou bisnaga, o que seria

insuficiente para proteção adequada. Em seu depoimento pessoal,

o autor reconheceu que que recebeu uma ou duas unidades de

creme protetivo, tendo declarado, ainda, "que pedia para a empresa

a substituição do creme quando acabava; que o creme não chegou

a acabar". Diante da confissão do reclamante, verifica-se que

infirmada a conclusão pericial, pois o empregado sempre teve

acesso ao creme protetivo, de forma a eliminar a exposição ao

agente químico e, portanto, à insalubridade. Por consequência,

considerando que a confissão do reclamante infirma as conclusões

periciais, julgo improcedente o pedido de adicional de insalubridade

e reflexos."Vale destacar que, conforme o previsto no art. 479 c/c

art. 371, ambos do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

pois a perícia é meio elucidativo e não conclusivo, podendo formar

sua convicção com base em outros elementos ou fatos provados

nos autos, caso existentes.Sendo assim, diante de elementos de

convicção consistentes em sentido contrário, pode a conclusão da

prova técnica ser afastada pelo julgador.Na hipótese, a ficha de

EPI's de ID. fff8f7b (fls. 413-414) evidencia a entrega de cremes

protetivos nas seguintes datas: 07/04/2022 (1 unidade, CA 4114),

17/05/2022 (1 unidade, CA 4114), 27/06/2022 (1 unidade, CA 4114)

e 12/11/2022 (1 unidade, CA 11070).A afirmação do reclamante,

em depoimento pessoal, no sentido de que o creme protetivo
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entregue pela reclamada não chegou a acabar, leva a crer que o

autor, durante o período apontado pelo i. perito, teve acesso ao EPI

capaz de elidir a ação do agente químico óleo mineral/graxa,

possibilitando concluir que a neutralização do agente efetivamente

ocorreu, sendo a confissão do reclamante elemento de prova capaz

de infirmar a conclusão da prova pericial realizada, tendo em vista

que esta foi motivada pelo fornecimento insuficiente do EPI a partir

de julho de 2022.Assim, ante a presença de elemento probatório

que descredibilize a conclusão pericial, coaduno com a decisão de

origem no aspecto, de modo a manter o decidido pelo MM. Juízo a

quo no tocante ao indeferimento da parcela.Nada a

prover.RESCISÃO INDIRETA.Insiste o reclamante no pleito de

rescisão indireta do contrato de trabalho, reportando-se às

alegações iniciais quanto à exposição do obreiro a agentes

insalubres, descumprindo a reclamada a obrigação de pagamento

do adicional respectivo.Não prospera o clamor

recursal.Indispensável, para a caracterização da rescisão indireta,

que a falta patronal se revista de gravidade suficiente para

desestabilizar a relação jurídica e comprometer a necessária fidúcia

que deve existir entre empregado e empregador.Na hipótese em

tela, narrou a peça de ingresso que o obreiro, no exercício de suas

atividades, laborava em contato direto com várias substâncias como

óleo, graxa, gasolina, desengraxante, dentre outros, sem que a

reclamada fornecesse os EPI's necessários, não recebendo o

respectivo adicional de insalubridade.Em razão de tal situação,

pretendeu a decretação da rescisão indireta do contrato, ao

argumento de não mais haveria a possibilidade de o autor continuar

laborando para a reclamada, à vista da caracterização de falta

grave no contrato de trabalho.Pois bem. A rescisão indireta do

contrato de trabalho é forma atípica de rompimento contratual e só

deve ser declarada em situações extremas, quando verificada a

justa causa patronal, nos termos do art. 483 da CLT.Assim, o

descumprimento das obrigações do contrato por parte do

empregador deve ser revestido de gravidade suficiente a tornar

impossível a manutenção do vínculo empregatício. E isto porque o

Direito do Trabalho dá prevalência à manutenção do pacto laboral,

não ensejando a justa causa imputada ao empregador

irregularidades que podem ser corrigidas se e quando postuladas

em juízo.No caso, o pedido de rescisão oblíqua se embasou

apenas na ausência de pagamento de adicional de insalubridade,

irregularidade que, se constatada, poderia ser reparada através da

condenação da reclamada, não constituindo óbice ao normal

prosseguimento da relação de emprego.Ademais, importa destacar

que não restou caracterizada a exposição do trabalhador a agentes

nocivos, uma vez que a reclamada forneceu os equipamentos de

proteção individual adequados a neutralizar a ação do agente

químico óleo mineral/graxa, consoante fundamentação do tópico

anterior.In casu, considerando-se o ajuizamento da presente

reclamação, restou demonstrado o ânimo do reclamante em não

mais prestar serviços para a reclamada, uma vez que informa na

petição inicial que o último dia laborado foi 07/04/2023, razão pela

qual fica mantida a sentença de origem, que considerou a rescisão

do vínculo empregatício por iniciativa da parte autora (pedido de

demissão) em 07/04/2023.Ante tais fundamentos, mantém-se sem

reparos a decisão recorrida quanto à improcedência do pedido de

rescisão indireta do contrato de trabalho.Nego provimento.(dsa)

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0010572-53.2023.5.03.0049
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE TERRASA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA TALAMO(OAB:
152574/MG)

RECORRIDO CLAUDINEI MARTIN DA SILVA

ADVOGADO SINVAL FERNANDES NETO(OAB:
188640/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRASA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário interposto pela reclamada, porquanto próprio, tempestivo e

preenche os demais pressupostos de admissibilidade; sem

divergência, rejeitou a preliminar de não admissão do recurso

patronal, arguida pelo reclamante, em contrarrazões; no mérito,

unanimemente, negou provimento ao apelo da ré, ficando mantida a

r. sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos

do art. 895, § 1º, IV, da CLT, acrescidas as razões de decidir deste

julgado.DADOS DO CONTRATO.Para melhor esclarecimento dos

fatos, destaco que o reclamante aduz na inicial ter sido admitido

pela reclamada em 10/05/2022 para o cargo de servente, com

contrato encerrado em 24/02/2023. A presente ação foi proposta em

06/07/2023.FUNDAMENTOS: PRELIMINAR DE NÃO ADMISSÃO
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DO RECURSO.O reclamante, em contrarrazões, suscita a

preliminar em epígrafe, ao argumento de que o art. 557 do CPC

determina ao Relator negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou jurisprudência dominante.Sem razão.A interposição de

recurso previsto no ordenamento jurídico, sem evidência de abuso

de direito ou intenção protelatória, significa mero exercício do direito

de defesa, garantido constitucionalmente, não havendo que se falar,

pois, na não admissão do apelo.Ademais, o reclamante, além de

não justificar a inadmissibilidade e não mencionar qual(is) seria(m)

a(s) súmula(s) ou jurisprudência(s) dominante(s) afrontada(s) pelo

recurso, cita dispositivo legal já revogado, alusivo ao

CPC/1973.Não fosse o bastante, o reclamante cita questões

relativas a intervalo intrajornada e honorários advocatícios, as quais

sequer foram objeto de recurso por parte da empregadora.Rejeito a

preliminar.LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR

ATRIBUÍDO AOS PEDIDOS.A reclamada requer a reforma da

decisão de origem para que o valor da condenação seja limitado

aos valores atribuídos aos pedidos na petição inicial.Não prospera

o recurso da reclamada, no particular.A obrigação de indicar os

valores dos pedidos na inicial, estabelecida no art. 840, § 1º, da

CLT, tem apenas finalidade estimativa, não tendo por escopo a

limitação do pedido exordial.A respeito do tema, dispõe a Tese

Jurídica Prevalecente n.º 16, editada por este E. Regional, in

verbis:"RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS, INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B, DA

CLT). INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença".Logo,

não há que se falar em limitação da condenação aos valores

indicados na exordial, eis que tais valores correspondem a uma

simples estimativa para fins de fixação do rito.Assim, o quantum

debeatur a ser apurado na fase de liquidação de sentença não está

limitado aos valores informados nos pedidos, não configurando

violação aos artigos 141 e 492 do CPC ou ao princípio da

adstrição.Escorreita, portanto, a r. decisão de origem ao afastar a

limitação da condenação aos valores atribuídos aos pedidos,

porquanto o princípio da adstrição limita apenas o julgamento às

pretensões deduzidas, e não aos valores a elas atribuídos, nos

termos da Tese Jurídica Prevalecente n.º 16 do TRT da 3ª

Região.Nego provimento.INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS.Insurge-se a reclamada contra a r. sentença no que tange

à condenação ao pagamento de indenização por danos morais ao

reclamante, em decorrência de ter descumprido a obrigação de

fornecer um ambiente de trabalho adequado, higiênico e seguro ao

reclamante, em violação à dignidade do trabalhador.Aduz que as

fotos juntadas pelo reclamante no ID. C79d96b não retratam o real

local de trabalho do autor, sendo desconhecido pela ré.Afirma que

a determinação de produção de prova negativa implica em

cerceamento do direito de defesa e violação aos princípios do

devido processo (do art. 5º, LIV e LV, da CF).Alega, ainda, que

"não há comprovação das efetivas condições degradantes do

trabalho, não cabendo amparar-se a sentença unicamente no

depoimento das testemunhas do reclamante, ais (sic) quais não

demonstraram a isenção de ânimo suficientes para prestar

depoimento, pois em vários momentos do depoimento fizeram

declarações espontâneas com o intuito de beneficiar o

recorrido".Ao exame.A responsabilidade civil tem previsão nos

artigos 5º, incisos V e X, e 7º, inciso XXVIII, da CF/88, bem como

nos artigos 186 e 927 do Código Civil, sendo necessário, para

configuração do dano moral e, consequentemente, do dever de

indenizar, que se constatem, ao mesmo tempo, três pressupostos

essenciais, quais sejam: ocorrência do dano, ação/omissão dolosa

ou culposa do agente ofensor e o respectivo nexo causal.No caso

em apreço, o panorama probatório delineado nos autos não socorre

à reclamada. Nesse diapasão, para manter a improcedência desta

pretensão, reporto-me aos fundamentos sentenciais, data venia, já

que a d. Magistrada de origem foi minuciosa na avaliação do

conjunto fático-jurídico a respaldar seu posicionamento, in

verbis:"Por outro lado, em relação às condições de higiene no local

de trabalho, o reclamante alegou na inicial que não havia banheiros

que pudessem ser utilizados pelos trabalhadores, que faziam suas

necessidades "no mato" ou na rua, não havendo o mínimo de

higiene ou conforto. Esse fato é confirmado pelo preposto da

reclamada: "que nos locais de trabalho do reclamante não tinha

banheiro químico, salvo em Barbacena; que nas outras duas obras,

a reclamada tinha convênio com lanchonetes" (ID. De026c9). A

testemunha Matheus Valdelúcio também corroborou com o relato:

"que não havia banheiros químicos ou outros banheiros que

pudessem ser usados pelos empregados nas obras de Santa

Bárbara e Alfredo Vasconcelos, apenas em Barbacena; que às

vezes não tinha banheiro também em Barbacena; que não havia

banheiros na quadra do poliesportivo em Santa Bárbara,

acrescentando que às vezes pediam para usar um banheiro em

uma oficina mecânica". Comprova-se, portanto, que não havia

banheiros para uso dos empregados na maioria dos locais em que o

reclamante laborou. A alegação de que possuía convênio com

lanchonetes para uso dos banheiros não foi comprovada pela ré,

ônus que lhe competia. Por fim, tem-se as fotos juntadas pelo
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reclamante (ID. C79d96b), que, agregadas aos depoimentos

pessoal e das testemunhas, presumem-se verdadeiras, ou seja,

retratam o local de trabalho degradante onde os trabalhadores

exerciam suas funções. Assim, resta patente que a reclamada

descumpriu a obrigação de fornecer um ambiente de trabalho

adequado, higiênico e seguro ao reclamante, em violação à

dignidade do trabalhador, o que impõe a responsabilização civil

pelos danos morais suportados. Nessas hipóteses, inclusive, o dano

moral decorre da própria conduta ilícita da ré que deixou o

trabalhador sem local apropriado para satisfazer suas necessidades

fisiológicas (in re ipsa). Considerando-se, então, a extensão do

dano à luz da razoabilidade e proporcionalidade e a condição

econômica das partes, arbitro a indenização por danos morais no

importe de R$3.000,00 (três mil reais), observada a Súmula 439 do

TST." (ID.ee6a9e9, fls. 278-279).Assim, extrai-se de todo o

conjunto probatório colacionado aos autos que, nas obras de Santa

Bárbara e Alfredo Vasconcelos, não havia instalações sanitárias,

fato confirmado pelo preposto da reclamada, que corrobora a

assertiva obreira acerca das condições degradantes de

trabalho.Quanto às fotos juntadas pelo reclamante no ID. C79d96b,

compartilho do entendimento do d. Juízo a quo no sentido de que

retratam o local de trabalho do autor, porquanto o conjunto

probatório assim indica.Ainda que assim não fosse, e tais

fotografias indicassem local diverso, a prova oral evidenciou que

não havia banheiro na maioria dos locais de trabalho do autor, o

que, por si só, seria suficiente para entender que o obreiro estava

sujeito a condições degradantes de trabalho, sendo irrelevante a

alegação no que tange à produção de prova negativa.Acerca do

valor atribuído à prova testemunhal pela d. Juíza sentenciante, cabe

registrar que a decisão recorrida não se fundou unicamente nos

depoimentos das testemunhas, uma vez que estes convergiram ao

depoimento do preposto da ré no que se refere à ausência de

instalações sanitárias.Entendo que se deve privilegiar a valoração

da prova testemunhal feita pela Magistrada primeva, pois foi ela

quem colheu o depoimento das testemunhas, mediante contato

pessoal e direto com elas, podendo avaliar, inclusive, o modo como

se comportaram. Consoante o princípio da imediação, no ato de

valoração da prova oral e depoimento das partes, as impressões

pessoais do Juízo de primeiro grau merecem especial

credibilidade.Nesse sentido, inexiste prova nos autos de que os

depoimentos das testemunhas estivessem comprometidos pelo

interesse pessoal, de eventual troca de favores, recebimento de

benefícios, vantagens ou pagamento.In casu, uma vez constatada

irregularidade grave, atinente à ausência de fornecimento de

instalações sanitárias, a culpa da demandada é evidente face à

conduta omissiva pelo fato de a empregadora deixar de propiciar

condições adequadas no ambiente laboral.O dano configura-se

pelo desgaste psicológico, desconforto e humilhação sofridos pelo

autor durante a prestação de serviços em condições precárias, com

privação da satisfação das suas necessidades fisiológicas e de

higiene, em locais que não possuíam banheiro.O nexo causal é

manifesto e dispensa maiores considerações. Comprovados, pois,

os pressupostos da responsabilidade civil da empregadora, impõe-

se a reparação do dano causado (artigos 7º, XXVIII, da Constituição

da República e 186 e 927 do CC).Nada a prover.(dsa)

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA
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RECORRENTE TERRASA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA TALAMO(OAB:
152574/MG)

RECORRIDO CLAUDINEI MARTIN DA SILVA

ADVOGADO SINVAL FERNANDES NETO(OAB:
188640/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI MARTIN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário interposto pela reclamada, porquanto próprio, tempestivo e

preenche os demais pressupostos de admissibilidade; sem

divergência, rejeitou a preliminar de não admissão do recurso

patronal, arguida pelo reclamante, em contrarrazões; no mérito,

unanimemente, negou provimento ao apelo da ré, ficando mantida a

r. sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos

do art. 895, § 1º, IV, da CLT, acrescidas as razões de decidir deste

julgado.DADOS DO CONTRATO.Para melhor esclarecimento dos

fatos, destaco que o reclamante aduz na inicial ter sido admitido

pela reclamada em 10/05/2022 para o cargo de servente, com

contrato encerrado em 24/02/2023. A presente ação foi proposta em

06/07/2023.FUNDAMENTOS: PRELIMINAR DE NÃO ADMISSÃO

DO RECURSO.O reclamante, em contrarrazões, suscita a
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preliminar em epígrafe, ao argumento de que o art. 557 do CPC

determina ao Relator negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou jurisprudência dominante.Sem razão.A interposição de

recurso previsto no ordenamento jurídico, sem evidência de abuso

de direito ou intenção protelatória, significa mero exercício do direito

de defesa, garantido constitucionalmente, não havendo que se falar,

pois, na não admissão do apelo.Ademais, o reclamante, além de

não justificar a inadmissibilidade e não mencionar qual(is) seria(m)

a(s) súmula(s) ou jurisprudência(s) dominante(s) afrontada(s) pelo

recurso, cita dispositivo legal já revogado, alusivo ao

CPC/1973.Não fosse o bastante, o reclamante cita questões

relativas a intervalo intrajornada e honorários advocatícios, as quais

sequer foram objeto de recurso por parte da empregadora.Rejeito a

preliminar.LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR

ATRIBUÍDO AOS PEDIDOS.A reclamada requer a reforma da

decisão de origem para que o valor da condenação seja limitado

aos valores atribuídos aos pedidos na petição inicial.Não prospera

o recurso da reclamada, no particular.A obrigação de indicar os

valores dos pedidos na inicial, estabelecida no art. 840, § 1º, da

CLT, tem apenas finalidade estimativa, não tendo por escopo a

limitação do pedido exordial.A respeito do tema, dispõe a Tese

Jurídica Prevalecente n.º 16, editada por este E. Regional, in

verbis:"RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS, INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B, DA

CLT). INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença".Logo,

não há que se falar em limitação da condenação aos valores

indicados na exordial, eis que tais valores correspondem a uma

simples estimativa para fins de fixação do rito.Assim, o quantum

debeatur a ser apurado na fase de liquidação de sentença não está

limitado aos valores informados nos pedidos, não configurando

violação aos artigos 141 e 492 do CPC ou ao princípio da

adstrição.Escorreita, portanto, a r. decisão de origem ao afastar a

limitação da condenação aos valores atribuídos aos pedidos,

porquanto o princípio da adstrição limita apenas o julgamento às

pretensões deduzidas, e não aos valores a elas atribuídos, nos

termos da Tese Jurídica Prevalecente n.º 16 do TRT da 3ª

Região.Nego provimento.INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS.Insurge-se a reclamada contra a r. sentença no que tange

à condenação ao pagamento de indenização por danos morais ao

reclamante, em decorrência de ter descumprido a obrigação de

fornecer um ambiente de trabalho adequado, higiênico e seguro ao

reclamante, em violação à dignidade do trabalhador.Aduz que as

fotos juntadas pelo reclamante no ID. C79d96b não retratam o real

local de trabalho do autor, sendo desconhecido pela ré.Afirma que

a determinação de produção de prova negativa implica em

cerceamento do direito de defesa e violação aos princípios do

devido processo (do art. 5º, LIV e LV, da CF).Alega, ainda, que

"não há comprovação das efetivas condições degradantes do

trabalho, não cabendo amparar-se a sentença unicamente no

depoimento das testemunhas do reclamante, ais (sic) quais não

demonstraram a isenção de ânimo suficientes para prestar

depoimento, pois em vários momentos do depoimento fizeram

declarações espontâneas com o intuito de beneficiar o

recorrido".Ao exame.A responsabilidade civil tem previsão nos

artigos 5º, incisos V e X, e 7º, inciso XXVIII, da CF/88, bem como

nos artigos 186 e 927 do Código Civil, sendo necessário, para

configuração do dano moral e, consequentemente, do dever de

indenizar, que se constatem, ao mesmo tempo, três pressupostos

essenciais, quais sejam: ocorrência do dano, ação/omissão dolosa

ou culposa do agente ofensor e o respectivo nexo causal.No caso

em apreço, o panorama probatório delineado nos autos não socorre

à reclamada. Nesse diapasão, para manter a improcedência desta

pretensão, reporto-me aos fundamentos sentenciais, data venia, já

que a d. Magistrada de origem foi minuciosa na avaliação do

conjunto fático-jurídico a respaldar seu posicionamento, in

verbis:"Por outro lado, em relação às condições de higiene no local

de trabalho, o reclamante alegou na inicial que não havia banheiros

que pudessem ser utilizados pelos trabalhadores, que faziam suas

necessidades "no mato" ou na rua, não havendo o mínimo de

higiene ou conforto. Esse fato é confirmado pelo preposto da

reclamada: "que nos locais de trabalho do reclamante não tinha

banheiro químico, salvo em Barbacena; que nas outras duas obras,

a reclamada tinha convênio com lanchonetes" (ID. De026c9). A

testemunha Matheus Valdelúcio também corroborou com o relato:

"que não havia banheiros químicos ou outros banheiros que

pudessem ser usados pelos empregados nas obras de Santa

Bárbara e Alfredo Vasconcelos, apenas em Barbacena; que às

vezes não tinha banheiro também em Barbacena; que não havia

banheiros na quadra do poliesportivo em Santa Bárbara,

acrescentando que às vezes pediam para usar um banheiro em

uma oficina mecânica". Comprova-se, portanto, que não havia

banheiros para uso dos empregados na maioria dos locais em que o

reclamante laborou. A alegação de que possuía convênio com

lanchonetes para uso dos banheiros não foi comprovada pela ré,

ônus que lhe competia. Por fim, tem-se as fotos juntadas pelo

reclamante (ID. C79d96b), que, agregadas aos depoimentos
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pessoal e das testemunhas, presumem-se verdadeiras, ou seja,

retratam o local de trabalho degradante onde os trabalhadores

exerciam suas funções. Assim, resta patente que a reclamada

descumpriu a obrigação de fornecer um ambiente de trabalho

adequado, higiênico e seguro ao reclamante, em violação à

dignidade do trabalhador, o que impõe a responsabilização civil

pelos danos morais suportados. Nessas hipóteses, inclusive, o dano

moral decorre da própria conduta ilícita da ré que deixou o

trabalhador sem local apropriado para satisfazer suas necessidades

fisiológicas (in re ipsa). Considerando-se, então, a extensão do

dano à luz da razoabilidade e proporcionalidade e a condição

econômica das partes, arbitro a indenização por danos morais no

importe de R$3.000,00 (três mil reais), observada a Súmula 439 do

TST." (ID.ee6a9e9, fls. 278-279).Assim, extrai-se de todo o

conjunto probatório colacionado aos autos que, nas obras de Santa

Bárbara e Alfredo Vasconcelos, não havia instalações sanitárias,

fato confirmado pelo preposto da reclamada, que corrobora a

assertiva obreira acerca das condições degradantes de

trabalho.Quanto às fotos juntadas pelo reclamante no ID. C79d96b,

compartilho do entendimento do d. Juízo a quo no sentido de que

retratam o local de trabalho do autor, porquanto o conjunto

probatório assim indica.Ainda que assim não fosse, e tais

fotografias indicassem local diverso, a prova oral evidenciou que

não havia banheiro na maioria dos locais de trabalho do autor, o

que, por si só, seria suficiente para entender que o obreiro estava

sujeito a condições degradantes de trabalho, sendo irrelevante a

alegação no que tange à produção de prova negativa.Acerca do

valor atribuído à prova testemunhal pela d. Juíza sentenciante, cabe

registrar que a decisão recorrida não se fundou unicamente nos

depoimentos das testemunhas, uma vez que estes convergiram ao

depoimento do preposto da ré no que se refere à ausência de

instalações sanitárias.Entendo que se deve privilegiar a valoração

da prova testemunhal feita pela Magistrada primeva, pois foi ela

quem colheu o depoimento das testemunhas, mediante contato

pessoal e direto com elas, podendo avaliar, inclusive, o modo como

se comportaram. Consoante o princípio da imediação, no ato de

valoração da prova oral e depoimento das partes, as impressões

pessoais do Juízo de primeiro grau merecem especial

credibilidade.Nesse sentido, inexiste prova nos autos de que os

depoimentos das testemunhas estivessem comprometidos pelo

interesse pessoal, de eventual troca de favores, recebimento de

benefícios, vantagens ou pagamento.In casu, uma vez constatada

irregularidade grave, atinente à ausência de fornecimento de

instalações sanitárias, a culpa da demandada é evidente face à

conduta omissiva pelo fato de a empregadora deixar de propiciar

condições adequadas no ambiente laboral.O dano configura-se

pelo desgaste psicológico, desconforto e humilhação sofridos pelo

autor durante a prestação de serviços em condições precárias, com

privação da satisfação das suas necessidades fisiológicas e de

higiene, em locais que não possuíam banheiro.O nexo causal é

manifesto e dispensa maiores considerações. Comprovados, pois,

os pressupostos da responsabilidade civil da empregadora, impõe-

se a reparação do dano causado (artigos 7º, XXVIII, da Constituição

da República e 186 e 927 do CC).Nada a prover.(dsa)

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0010664-58.2023.5.03.0137
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE LARISSA KELLY LEANDRO DE
FREITAS

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RECORRIDO ALTEROSAS EMPREENDIMENTOS
DE HOTELARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDERSON GERALDO
RODRIGUES(OAB: 96478/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA KELLY LEANDRO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamante, porquanto próprio, tempestivo

e preenche os demais pressupostos de admissibilidade; no mérito,

sem divergência, deu provimento ao recurso e reformou a sentença

para (i) condenar a reclamada ao pagamento de saldo de salário de

30 dias, referente a julho/2023, conforme se apurar em regular

liquidação; (ii) declarar a invalidade dos controles de jornada

apresentados no ID. e1f0db8 (fls. 89-102); (iii) fixar a jornada nos

termos expostos na inicial: regime de 12 horas trabalhadas por 36

de descanso, das 07h às 19h, com 1 hora de intervalo intrajornada

e 1 hora extra em todos os dias laborados, além da realização de

"dobra" de plantão em 6 ocasiões mensais; (iv) declarar a nulidade

do regime especial de trabalho 12x36, em razão da prática habitual

de horas extras; e (v) condenar a reclamada ao pagamento de
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horas extraordinárias a partir da 8ª hora diária ou 44ª semanal, de

forma não cumulativa, segundo o que for mais benéfico à

empregada, considerando o cumprimento da escala 12x36,

conforme jornada fixada no item "iii", com o adicional convencional

de 100%, durante todo o pacto laboral, observados os parâmetros

da fundamentação. Majorou o valor arbitrado à condenação para R$

25.000,00, com custas no importe de R$ 500,00, pela ré.DADOS

DO CONTRATO.Para melhor esclarecimento dos fatos, destaco

que a reclamante aduz na inicial ter sido admitida pela reclamada

em 28/07/2022 para exercer a função de camareira, estando com o

contrato de trabalho ativo no momento do ajuizamento da ação, a

qual foi proposta em 11/08/2023.FUNDAMENTOS: SALDO

SALARIAL.Insiste a reclamante no pedido de condenação da

reclamada ao pagamento de saldo salarial relativo ao mês de julho

de 2023.O d. Juízo a quo assim sentenciou: "Não há falar em

condenação da Reclamada ao pagamento de saldo de salário, uma

vez que houve regular quitação (à míngua de impugnação

específica da autora) do saldo relativo a julho/2023 (p. 116)." (ID.

561ef0c, fl. 216).Contudo, divirjo do entendimento firmado pelo d.

Magistrado sentenciante, uma vez que, embora a reclamada tenha

apresentado o contracheque referente ao mês de julho/2023 no ID.

337929a (fl. 116), neste não consta assinatura da autora, enquanto

os demais contracheques juntados aos autos estão devidamente

rubricados pela reclamante (ID. 337929a, fls. 103-115), o que leva a

crer que o salário relativo ao referido mês não foi quitado pela

empregadora. Ademais, a ré não apresentou comprovante de

transferência ou depósito bancário que atestasse, de forma

inequívoca, o pagamento do salário.Posto isso, dou provimento

ao recurso obreiro e reformo a sentença, no particular, para

condenar a reclamada ao pagamento de saldo de salário de 30

dias, referente a julho/2023, conforme se apurar em regular

liquidação.INVALIDADE DO REGISTRO DE PONTO.

DESCARACTERIZAÇÃO DA JORNADA 12X36. PRESTAÇÃO DE

HORAS EXTRAS HABITUAIS.Requer a reclamante a invalidação

dos cartões de ponto apresentados nos autos, eis que não refletem

a realidade laboral da autora. Alega que os contracheques

demonstram o recebimento de horas extras que não foram

registradas nas folhas de ponto.Sustenta, ainda, que a jornada de

trabalho 12x36 não pode ser considerada válida, em razão da

atividade insalubre e da realização habitual de horas extras, nos

termos dos itens IV e VI da Súmula 85 do TST, requerendo,

portanto, a condenação da reclamada ao pagamento das horas

extras laboradas após a 8ª diária e 44ª semanal, acrescida do

adicional de 100% previsto na CCT.Ao exame.Na r. decisão

recorrida, o d. Juízo primevo entendeu que a autora não produziu

prova robusta no sentido de tornar os cartões de ponto imprestáveis

à conferência da jornada de trabalho.Entretanto, data venia, desvio-

me do entendimento firmado pelo d. Magistrado, uma vez que, a

despeito da não produção de prova oral no presente feito, a prova

documental é suficiente para demonstrar que a reclamante realizava

horas extraordinárias que não eram registradas nas folhas de ponto

colacionadas nos autos.Os contracheques apresentados no ID.

337929a (fls. 103-116) demonstram que a reclamante recebeu a

verba "horas extras 100% diurnas" nos holerites referentes aos

seguintes meses: novembro/2022 (11 horas), dezembro/2022 (11

horas), janeiro/2023 (11 horas), abril/2023 (22 horas), maio/2023

(11 horas) e junho/2023 (11 horas).Cotejando os referidos

documentos com as respectivas folhas de ponto jungidas no ID.

e1f0db8 (fls. 89-102), nota-se que tais cartões não exibem qualquer

sobrejornada realizada pela autora. Os registros mostram que, em

nenhuma das datas laboradas, nas aludidas competências, houve a

realização de horas extraordinárias, o que causa espécie em

relação à origem das horas extras quitadas pela reclamada.Ora, se

a empregadora efetua o pagamento de horas extras no

contracheque da reclamante, admite que esta laborava em

sobrejornada, sem haver, contudo, demonstração nas folhas de

ponto.Tal fato leva a crer que a empregadora mantinha "ponto

paralelo" de registro de horas extraordinárias, o qual não fora

apresentado nos autos pela empresa ré.Desse modo, entendo que

os registros de controle de jornada apresentados pela reclamada

são imprestáveis a confirmar a jornada de trabalho da autora, sendo

aplicável, in casu, o entendimento contido no item III da Súmula 338

do TST.Assim, em relação às horas extras, inverte-se o ônus da

prova, que passa a ser do empregador, o qual não se desincumbiu,

considerando a inexistência de provas que indiquem a não

prestação de labor extraordinário pela autora.Destarte, prevalece a

jornada de trabalho indicada na peça vestibular, a qual fixo nos

seguintes termos: regime de 12 horas trabalhadas por 36 de

descanso, das 07h às 19h, com 1 hora de intervalo intrajornada e 1

hora extra em todos os dias laborados, além da realização de

"dobra" de plantão em 6 ocasiões mensais, uma vez que a obreira

declara a ocorrência de 4 a 8 vezes.Superada a questão atinente

aos controles de ponto, necessário perscrutar se a atividade

insalubre e a prestação habitual de jornada extraordinária possuem

o condão de descaracterizar o regime 12x36 adotado.A reclamante

foi admitida em 28/07/2022, após, portanto, a entrada em vigor da

Lei n.º 13.467/2017, sendo esta plenamente aplicável ao contrato

de trabalho firmado entre as partes.Quanto à tese acerca da

atividade insalubre, esta não prospera. O caput do art. 59-A da CLT

assim prevê: "Em exceção ao disposto no art. 59 desta

Consolidação, é facultado às partes, mediante acordo individual

escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho,
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estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas por trinta e

seis horas ininterruptas de descanso, observados ou indenizados os

intervalos para repouso e alimentação."Observa-se que a CCT de

ID. 3fb79cf (fls. 60-83) autoriza a reclamada a adotar a jornada

especial de 12x36 (Cláusula Trigésima Sexta). Ademais, o

parágrafo único do art. 60 excetua o mencionado regime de trabalho

da regra de exigência de licença prévia das autoridades

competentes em matéria de higiene do trabalho.Por conseguinte,

no caso em tela, o trabalho em condições insalubres não macula a

validade da jornada adotada pela empregadora.No que concerne à

tese de prestação habitual de jornada extraordinária, cabe ressaltar

que a jurisprudência do TST tem adotado entendimento no sentido

de que, regularmente instituída a jornada especial de 12x36, sua

validade está atrelada à ausência de prorrogação habitual da

jornada.Aliás, ela tem sido no sentido de não se haver falar em

dupla exceção à regra geral estabelecida no artigo 59 da CLT,

motivo pelo qual, em relação ao regime excepcional do artigo 59-A

da CLT (12x36) não se aplica a regra exceptiva disposta no artigo

59-B, parágrafo único, da CLT. Veja-se:"[...] AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DE M. V. G. B.

REFEICOES COLETIVAS - LTDA. REGIME 12X36 - HORAS

EXTRAS HABITUAIS - DESCARACTERIZAÇÃO - ARTIGO 59-B

DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Cinge-se a

controvérsia a determinar a incidência do art. 59-B da CLT, em se

tratando do regime 12X36, no caso de haver trabalho habitual em

sobrejornada. O regime 12X36 não constitui acordo de

compensação de jornada, mas escalas excepcionais de trabalho,

razão por que o art. 59-B da CLT não tem incidência e a prestação

de horas extras habituais efetivamente descaracteriza aludido

regime, sendo devidas as horas extras após a 8.ª hora diária e a

44.ª semanal. Precedentes. Agravo de Instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-10726-86.2020.5.15.0067, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 27/11/2023) (grifos

acrescidos)."[...] REGIME 12x36. CONTRATO DE TRABALHO

FIRMADO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. PRESTAÇÃO DE

HORAS EXTRAS HABITUAIS. INVALIDADE. MÁ APLICAÇÃO DO

ARTIGO 59-B DA CLT. In casu, O Regional indeferiu o pedido de

nulidade do regime 12x36 e consequente pagamento de horas

extras, conforme previsão dos artigos 59-A e 59-B, parágrafo único,

da CLT. Inconformado, o recorrente defende a invalidade da escala

12x36 ante a prestação de horas extras habituais e indica violação

dos artigos 7º, XIII, da CF e 58, da CLT, bem como divergência

jurisprudencial. A jurisprudência desta Corte entende que o regime

12x36 não se trata de um típico regime de compensação, mas sim

uma escala excepcional de trabalho, o que afasta a aplicação do

parágrafo único do artigo 59-B, razão pela qual são devidas as

horas extras correspondentes a todo o tempo excedente da 8ª hora

diária e 44ª semanal. Recurso de revista provido. [...]" (RR-85-

12.2022.5.12.0048, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 01/09/2023) (grifos acrescidos)."ACÓRDÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.015/2014. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE .

JORNADA 12X36 - INVALIDADE DO REGIME PELA PRESTAÇÃO

DE HORAS EXTRAS HABITUAIS. A submissão dos trabalhadores

aos regimes especiais de jornada justifica-se em virtude da

especificidade de determinadas atividades econômicas, e não da

necessidade dos empregados. Via de regra, tais escalas de serviço

comprometem a saúde física, mental e social do trabalhador e por

essa razão obrigam o empregador a remunerá-las de forma

diferenciada. Não por outro motivo, a Justiça do Trabalho sempre

conferiu validade a tais sistemas excepcionais apenas quando

entabulados por norma coletiva e quando a realidade fática não

apontasse para a prestação habitual de horas extras. Entende-se,

pois, que o artigo 59-A da CLT, inserido no ordenamento jurídico

pela Lei n.º 13.467/2017, ao chancelar a escala de 12 horas de

trabalho por 36 horas de descanso instaurada por meio de acordo

individual, subverteu décadas de avanços alcançados pela

jurisprudência na busca da proteção da saúde e higiene do

ambiente de trabalho. De fato, a nova lei colocou em igualdade

meramente formal partes que atuam em condições notoriamente

desiguais na mesa de negociação das cláusulas do contrato de

trabalho. Ocorre que a ausência de disciplina legal específica a

respeito do efeito jurídico da prestação de horas extras sobre a

validade da jornada 12X36 permite que o TST continue aplicando o

entendimento de que a prorrogação habitual da jornada de trabalho

descaracteriza o regime especial, mesmo quando essa prática

estiver autorizada por norma coletiva , sendo devidas, como

corolário, as extras excedentes da 8.ª diária e da 44.ª semanal.

Precedentes de todas as turmas desta Corte. E nem se requeira

juízo diverso em razão da literalidade do artigo 59-B, caput e

parágrafo único, da CLT, também fruto da denominada "Reforma

Trabalhista" . É que referido dispositivo trata de acordo de

compensação de jornada e a jurisprudência do TST sempre foi a de

que os regimes 12X36 e congêneres não constituem sistemas de

compensação, mas escalas de serviço admitidas em caráter

excepcional. Nesse sentido há julgados recentes, inclusive da SBDI-

1. Recurso de revista conhecido por violação do artigo 7.º, XIII, da

CF e provido" (RR-1861-64.2015.5.17.0012, 8.ª Turma, Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 29/04/2022) (grifos

acrescidos)"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

JORNADA ESPECIAL 12X36. PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS
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HABITUAIS. SÚMULA Nº 85, IV, DO TST. INAPLICABILIDADE.

Discute-se, no caso dos autos, a aplicação ou não do entendimento

contido na parte final da Súmula nº 85, IV, desta Corte na hipótese

de descaracterização do regime especial de jornada 12x36 pela

prestação de horas extras habituais. Com efeito, considerado o

potencial lesivo à saúde do trabalhador, o regime especial de

trabalho, em escala de 12x36, não se confunde com o mero sistema

de compensação de carga horária, em módulo semanal, a que

alude a Súmula nº 85 do TST. Desse modo, a jurisprudência desta

Subseção é no sentido de que, diante da extrapolação habitual da

jornada, inaplicável o referido verbete para efeito de restringir a

condenação relativa às horas extras deferidas ao pagamento

apenas do respectivo adicional. Precedentes. Recurso de embargos

conhecido e provido." (E-RR-11409-19.2014.5.15.0008, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 29/1/2021) (grifos

acrescidos).Consoante a jurisprudência predominante do TST, a

prestação de horas extras habituais descaracteriza o regime 12x36,

porque não constitui acordo de compensação de jornada, mas

escala excepcional de trabalho, razão por que não há incidência do

art. 59-B da CLT.Isso porque a prestação habitual de horas extras

para além da carga horária mensal pactuada resulta, na prática, na

prorrogação da jornada de 12h diárias e o comprometimento do

descanso de 36h, submetendo o trabalhador a uma situação

excessiva que afeta a saúde e a segurança e ultrapassando o

patamar mínimo civilizatório assegurado na Constituição Federal e

na legislação ordinária.Considerando a jornada de trabalho ora

fixada, tem-se que a reclamante, habitualmente, extrapolava a

jornada diária após a 12ª hora. Ainda que sejam consideradas

apenas as horas extras quitadas à autora por meio dos

contracheques, é possível inferir que a prestação de horas extras

era habitual, porquanto foi paga durante 6 meses, do total de 12

trabalhados pela obreira.Portanto, o que se extrai dos autos é que

a reclamante efetuou trabalho extraordinário excedente à 12ª hora

diária de forma habitual, eis que, no decorrer da execução do

contrato de trabalho, a própria empregadora reconheceu a

ocorrência do labor extraordinário e o pagou à autora.Sendo assim,

porque habitual a prática de horas extras, descaracteriza-se o

regime de jornada 12x36. Portanto, no particular, a sentença deve

ser reformada, devendo ser afastado o regime especial de jornada

no contrato de trabalho da autora, com pagamento de horas extras,

a partir da 8ª diária e 44ª semanal, observada a jornada laboral

fixada no decorrer da fundamentação.Pelos fundamentos adotados,

dou parcial provimento ao recurso obreiro para (i) declarar a

invalidade dos controles de jornada apresentados no ID.

e1f0db8 (fls. 89-102); (ii) fixar a jornada nos termos expostos na

inicial: regime de 12 horas trabalhadas por 36 de descanso, das

07h às 19h, com 1 hora de intervalo intrajornada e 1 hora extra

em todos os dias laborados, além da realização de "dobra" de

plantão em 6 ocasiões mensais; (iii) declarar a nulidade do

regime especial de trabalho 12x36, em razão da prática habitual

de horas extras; e (iv) condenar a reclamada ao pagamento de

horas extraordinárias a partir da 8ª hora diária ou 44ª semanal,

de forma não cumulativa, segundo o que for mais benéfico à

empregada, considerando o cumprimento da escala 12x36,

conforme jornada fixada no item "ii", com o adicional

convencional de 100%, durante todo o pacto laboral.Ante a

habitualidade, ficam deferidos os reflexos das horas extras em

RSR's e, com estes, em 13º salário, aviso prévio indenizado,

férias + 1/3 e FGTS + 40%, nos limites da inicial, observados (a)

o divisor 220, haja vista a declaração de invalidade da jornada

12x36; (b) a evolução salarial da autora e base de cálculo nos

termos da Súmula 264 do TST.Fica autorizada a dedução de

valores já pagos a idênticos títulos e comprovados nos autos, a

fim de se evitar enriquecimento sem causa.HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO PROCURADOR DA

RECLAMANTE.Postula a reclamante a majoração do percentual

arbitrado a título de honorários de sucumbência, de 10% para 15%,

calculados sobre o valor bruto da condenação, pois, como aduz,

não houve adequação nesse arbitramento.O art. 791-A, § 2º, da

CLT dispõe que, na fixação do percentual relativo aos honorários,

deverá ser observado o grau de zelo do profissional, o lugar de

prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço, podendo variar entre os percentuais de 5% a 15% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, sendo impossível estabelecer-se este valor, sobre o valor

atualizado da causa.Com relação ao valor fixado na origem, em

consonância com os critérios estabelecidos no § 2º do art. 791-A da

CLT, em que pese a argumentação da recorrente, sem

menosprezar a capacidade profissional dos procuradores atuantes

em nome da reclamante, considero razoável o valor fixado na

origem a título de honorários advocatícios devidos pela reclamada,

no importe de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.Ao contrário do que sustenta a autora, não há que se

falar em incidência do percentual sobre o crédito bruto devido, mas

sim sobre o valor líquido da condenação, em atenção aos termos da

OJ n.º 348 da SDI-1 do C. TST e da Tese Jurídica Prevalecente n.º

4 deste Regional.Nego provimento.CUSTAS.Considerando os

termos da presente decisão, majoro o valor arbitrado à condenação

para R$25.000,00, com custas no importe de R$500,00, pela

ré.(dsa)
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0010664-58.2023.5.03.0137
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE LARISSA KELLY LEANDRO DE
FREITAS

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RECORRIDO ALTEROSAS EMPREENDIMENTOS
DE HOTELARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDERSON GERALDO
RODRIGUES(OAB: 96478/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTEROSAS EMPREENDIMENTOS DE HOTELARIA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamante, porquanto próprio, tempestivo

e preenche os demais pressupostos de admissibilidade; no mérito,

sem divergência, deu provimento ao recurso e reformou a sentença

para (i) condenar a reclamada ao pagamento de saldo de salário de

30 dias, referente a julho/2023, conforme se apurar em regular

liquidação; (ii) declarar a invalidade dos controles de jornada

apresentados no ID. e1f0db8 (fls. 89-102); (iii) fixar a jornada nos

termos expostos na inicial: regime de 12 horas trabalhadas por 36

de descanso, das 07h às 19h, com 1 hora de intervalo intrajornada

e 1 hora extra em todos os dias laborados, além da realização de

"dobra" de plantão em 6 ocasiões mensais; (iv) declarar a nulidade

do regime especial de trabalho 12x36, em razão da prática habitual

de horas extras; e (v) condenar a reclamada ao pagamento de

horas extraordinárias a partir da 8ª hora diária ou 44ª semanal, de

forma não cumulativa, segundo o que for mais benéfico à

empregada, considerando o cumprimento da escala 12x36,

conforme jornada fixada no item "iii", com o adicional convencional

de 100%, durante todo o pacto laboral, observados os parâmetros

da fundamentação. Majorou o valor arbitrado à condenação para R$

25.000,00, com custas no importe de R$ 500,00, pela ré.DADOS

DO CONTRATO.Para melhor esclarecimento dos fatos, destaco

que a reclamante aduz na inicial ter sido admitida pela reclamada

em 28/07/2022 para exercer a função de camareira, estando com o

contrato de trabalho ativo no momento do ajuizamento da ação, a

qual foi proposta em 11/08/2023.FUNDAMENTOS: SALDO

SALARIAL.Insiste a reclamante no pedido de condenação da

reclamada ao pagamento de saldo salarial relativo ao mês de julho

de 2023.O d. Juízo a quo assim sentenciou: "Não há falar em

condenação da Reclamada ao pagamento de saldo de salário, uma

vez que houve regular quitação (à míngua de impugnação

específica da autora) do saldo relativo a julho/2023 (p. 116)." (ID.

561ef0c, fl. 216).Contudo, divirjo do entendimento firmado pelo d.

Magistrado sentenciante, uma vez que, embora a reclamada tenha

apresentado o contracheque referente ao mês de julho/2023 no ID.

337929a (fl. 116), neste não consta assinatura da autora, enquanto

os demais contracheques juntados aos autos estão devidamente

rubricados pela reclamante (ID. 337929a, fls. 103-115), o que leva a

crer que o salário relativo ao referido mês não foi quitado pela

empregadora. Ademais, a ré não apresentou comprovante de

transferência ou depósito bancário que atestasse, de forma

inequívoca, o pagamento do salário.Posto isso, dou provimento

ao recurso obreiro e reformo a sentença, no particular, para

condenar a reclamada ao pagamento de saldo de salário de 30

dias, referente a julho/2023, conforme se apurar em regular

liquidação.INVALIDADE DO REGISTRO DE PONTO.

DESCARACTERIZAÇÃO DA JORNADA 12X36. PRESTAÇÃO DE

HORAS EXTRAS HABITUAIS.Requer a reclamante a invalidação

dos cartões de ponto apresentados nos autos, eis que não refletem

a realidade laboral da autora. Alega que os contracheques

demonstram o recebimento de horas extras que não foram

registradas nas folhas de ponto.Sustenta, ainda, que a jornada de

trabalho 12x36 não pode ser considerada válida, em razão da

atividade insalubre e da realização habitual de horas extras, nos

termos dos itens IV e VI da Súmula 85 do TST, requerendo,

portanto, a condenação da reclamada ao pagamento das horas

extras laboradas após a 8ª diária e 44ª semanal, acrescida do

adicional de 100% previsto na CCT.Ao exame.Na r. decisão

recorrida, o d. Juízo primevo entendeu que a autora não produziu

prova robusta no sentido de tornar os cartões de ponto imprestáveis

à conferência da jornada de trabalho.Entretanto, data venia, desvio-

me do entendimento firmado pelo d. Magistrado, uma vez que, a

despeito da não produção de prova oral no presente feito, a prova

documental é suficiente para demonstrar que a reclamante realizava

horas extraordinárias que não eram registradas nas folhas de ponto

colacionadas nos autos.Os contracheques apresentados no ID.

337929a (fls. 103-116) demonstram que a reclamante recebeu a
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verba "horas extras 100% diurnas" nos holerites referentes aos

seguintes meses: novembro/2022 (11 horas), dezembro/2022 (11

horas), janeiro/2023 (11 horas), abril/2023 (22 horas), maio/2023

(11 horas) e junho/2023 (11 horas).Cotejando os referidos

documentos com as respectivas folhas de ponto jungidas no ID.

e1f0db8 (fls. 89-102), nota-se que tais cartões não exibem qualquer

sobrejornada realizada pela autora. Os registros mostram que, em

nenhuma das datas laboradas, nas aludidas competências, houve a

realização de horas extraordinárias, o que causa espécie em

relação à origem das horas extras quitadas pela reclamada.Ora, se

a empregadora efetua o pagamento de horas extras no

contracheque da reclamante, admite que esta laborava em

sobrejornada, sem haver, contudo, demonstração nas folhas de

ponto.Tal fato leva a crer que a empregadora mantinha "ponto

paralelo" de registro de horas extraordinárias, o qual não fora

apresentado nos autos pela empresa ré.Desse modo, entendo que

os registros de controle de jornada apresentados pela reclamada

são imprestáveis a confirmar a jornada de trabalho da autora, sendo

aplicável, in casu, o entendimento contido no item III da Súmula 338

do TST.Assim, em relação às horas extras, inverte-se o ônus da

prova, que passa a ser do empregador, o qual não se desincumbiu,

considerando a inexistência de provas que indiquem a não

prestação de labor extraordinário pela autora.Destarte, prevalece a

jornada de trabalho indicada na peça vestibular, a qual fixo nos

seguintes termos: regime de 12 horas trabalhadas por 36 de

descanso, das 07h às 19h, com 1 hora de intervalo intrajornada e 1

hora extra em todos os dias laborados, além da realização de

"dobra" de plantão em 6 ocasiões mensais, uma vez que a obreira

declara a ocorrência de 4 a 8 vezes.Superada a questão atinente

aos controles de ponto, necessário perscrutar se a atividade

insalubre e a prestação habitual de jornada extraordinária possuem

o condão de descaracterizar o regime 12x36 adotado.A reclamante

foi admitida em 28/07/2022, após, portanto, a entrada em vigor da

Lei n.º 13.467/2017, sendo esta plenamente aplicável ao contrato

de trabalho firmado entre as partes.Quanto à tese acerca da

atividade insalubre, esta não prospera. O caput do art. 59-A da CLT

assim prevê: "Em exceção ao disposto no art. 59 desta

Consolidação, é facultado às partes, mediante acordo individual

escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho,

estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas por trinta e

seis horas ininterruptas de descanso, observados ou indenizados os

intervalos para repouso e alimentação."Observa-se que a CCT de

ID. 3fb79cf (fls. 60-83) autoriza a reclamada a adotar a jornada

especial de 12x36 (Cláusula Trigésima Sexta). Ademais, o

parágrafo único do art. 60 excetua o mencionado regime de trabalho

da regra de exigência de licença prévia das autoridades

competentes em matéria de higiene do trabalho.Por conseguinte,

no caso em tela, o trabalho em condições insalubres não macula a

validade da jornada adotada pela empregadora.No que concerne à

tese de prestação habitual de jornada extraordinária, cabe ressaltar

que a jurisprudência do TST tem adotado entendimento no sentido

de que, regularmente instituída a jornada especial de 12x36, sua

validade está atrelada à ausência de prorrogação habitual da

jornada.Aliás, ela tem sido no sentido de não se haver falar em

dupla exceção à regra geral estabelecida no artigo 59 da CLT,

motivo pelo qual, em relação ao regime excepcional do artigo 59-A

da CLT (12x36) não se aplica a regra exceptiva disposta no artigo

59-B, parágrafo único, da CLT. Veja-se:"[...] AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DE M. V. G. B.

REFEICOES COLETIVAS - LTDA. REGIME 12X36 - HORAS

EXTRAS HABITUAIS - DESCARACTERIZAÇÃO - ARTIGO 59-B

DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Cinge-se a

controvérsia a determinar a incidência do art. 59-B da CLT, em se

tratando do regime 12X36, no caso de haver trabalho habitual em

sobrejornada. O regime 12X36 não constitui acordo de

compensação de jornada, mas escalas excepcionais de trabalho,

razão por que o art. 59-B da CLT não tem incidência e a prestação

de horas extras habituais efetivamente descaracteriza aludido

regime, sendo devidas as horas extras após a 8.ª hora diária e a

44.ª semanal. Precedentes. Agravo de Instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-10726-86.2020.5.15.0067, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 27/11/2023) (grifos

acrescidos)."[...] REGIME 12x36. CONTRATO DE TRABALHO

FIRMADO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. PRESTAÇÃO DE

HORAS EXTRAS HABITUAIS. INVALIDADE. MÁ APLICAÇÃO DO

ARTIGO 59-B DA CLT. In casu, O Regional indeferiu o pedido de

nulidade do regime 12x36 e consequente pagamento de horas

extras, conforme previsão dos artigos 59-A e 59-B, parágrafo único,

da CLT. Inconformado, o recorrente defende a invalidade da escala

12x36 ante a prestação de horas extras habituais e indica violação

dos artigos 7º, XIII, da CF e 58, da CLT, bem como divergência

jurisprudencial. A jurisprudência desta Corte entende que o regime

12x36 não se trata de um típico regime de compensação, mas sim

uma escala excepcional de trabalho, o que afasta a aplicação do

parágrafo único do artigo 59-B, razão pela qual são devidas as

horas extras correspondentes a todo o tempo excedente da 8ª hora

diária e 44ª semanal. Recurso de revista provido. [...]" (RR-85-

12.2022.5.12.0048, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 01/09/2023) (grifos acrescidos)."ACÓRDÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.015/2014. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE .

JORNADA 12X36 - INVALIDADE DO REGIME PELA PRESTAÇÃO
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DE HORAS EXTRAS HABITUAIS. A submissão dos trabalhadores

aos regimes especiais de jornada justifica-se em virtude da

especificidade de determinadas atividades econômicas, e não da

necessidade dos empregados. Via de regra, tais escalas de serviço

comprometem a saúde física, mental e social do trabalhador e por

essa razão obrigam o empregador a remunerá-las de forma

diferenciada. Não por outro motivo, a Justiça do Trabalho sempre

conferiu validade a tais sistemas excepcionais apenas quando

entabulados por norma coletiva e quando a realidade fática não

apontasse para a prestação habitual de horas extras. Entende-se,

pois, que o artigo 59-A da CLT, inserido no ordenamento jurídico

pela Lei n.º 13.467/2017, ao chancelar a escala de 12 horas de

trabalho por 36 horas de descanso instaurada por meio de acordo

individual, subverteu décadas de avanços alcançados pela

jurisprudência na busca da proteção da saúde e higiene do

ambiente de trabalho. De fato, a nova lei colocou em igualdade

meramente formal partes que atuam em condições notoriamente

desiguais na mesa de negociação das cláusulas do contrato de

trabalho. Ocorre que a ausência de disciplina legal específica a

respeito do efeito jurídico da prestação de horas extras sobre a

validade da jornada 12X36 permite que o TST continue aplicando o

entendimento de que a prorrogação habitual da jornada de trabalho

descaracteriza o regime especial, mesmo quando essa prática

estiver autorizada por norma coletiva , sendo devidas, como

corolário, as extras excedentes da 8.ª diária e da 44.ª semanal.

Precedentes de todas as turmas desta Corte. E nem se requeira

juízo diverso em razão da literalidade do artigo 59-B, caput e

parágrafo único, da CLT, também fruto da denominada "Reforma

Trabalhista" . É que referido dispositivo trata de acordo de

compensação de jornada e a jurisprudência do TST sempre foi a de

que os regimes 12X36 e congêneres não constituem sistemas de

compensação, mas escalas de serviço admitidas em caráter

excepcional. Nesse sentido há julgados recentes, inclusive da SBDI-

1. Recurso de revista conhecido por violação do artigo 7.º, XIII, da

CF e provido" (RR-1861-64.2015.5.17.0012, 8.ª Turma, Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 29/04/2022) (grifos

acrescidos)"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

JORNADA ESPECIAL 12X36. PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS

HABITUAIS. SÚMULA Nº 85, IV, DO TST. INAPLICABILIDADE.

Discute-se, no caso dos autos, a aplicação ou não do entendimento

contido na parte final da Súmula nº 85, IV, desta Corte na hipótese

de descaracterização do regime especial de jornada 12x36 pela

prestação de horas extras habituais. Com efeito, considerado o

potencial lesivo à saúde do trabalhador, o regime especial de

trabalho, em escala de 12x36, não se confunde com o mero sistema

de compensação de carga horária, em módulo semanal, a que

alude a Súmula nº 85 do TST. Desse modo, a jurisprudência desta

Subseção é no sentido de que, diante da extrapolação habitual da

jornada, inaplicável o referido verbete para efeito de restringir a

condenação relativa às horas extras deferidas ao pagamento

apenas do respectivo adicional. Precedentes. Recurso de embargos

conhecido e provido." (E-RR-11409-19.2014.5.15.0008, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 29/1/2021) (grifos

acrescidos).Consoante a jurisprudência predominante do TST, a

prestação de horas extras habituais descaracteriza o regime 12x36,

porque não constitui acordo de compensação de jornada, mas

escala excepcional de trabalho, razão por que não há incidência do

art. 59-B da CLT.Isso porque a prestação habitual de horas extras

para além da carga horária mensal pactuada resulta, na prática, na

prorrogação da jornada de 12h diárias e o comprometimento do

descanso de 36h, submetendo o trabalhador a uma situação

excessiva que afeta a saúde e a segurança e ultrapassando o

patamar mínimo civilizatório assegurado na Constituição Federal e

na legislação ordinária.Considerando a jornada de trabalho ora

fixada, tem-se que a reclamante, habitualmente, extrapolava a

jornada diária após a 12ª hora. Ainda que sejam consideradas

apenas as horas extras quitadas à autora por meio dos

contracheques, é possível inferir que a prestação de horas extras

era habitual, porquanto foi paga durante 6 meses, do total de 12

trabalhados pela obreira.Portanto, o que se extrai dos autos é que

a reclamante efetuou trabalho extraordinário excedente à 12ª hora

diária de forma habitual, eis que, no decorrer da execução do

contrato de trabalho, a própria empregadora reconheceu a

ocorrência do labor extraordinário e o pagou à autora.Sendo assim,

porque habitual a prática de horas extras, descaracteriza-se o

regime de jornada 12x36. Portanto, no particular, a sentença deve

ser reformada, devendo ser afastado o regime especial de jornada

no contrato de trabalho da autora, com pagamento de horas extras,

a partir da 8ª diária e 44ª semanal, observada a jornada laboral

fixada no decorrer da fundamentação.Pelos fundamentos adotados,

dou parcial provimento ao recurso obreiro para (i) declarar a

invalidade dos controles de jornada apresentados no ID.

e1f0db8 (fls. 89-102); (ii) fixar a jornada nos termos expostos na

inicial: regime de 12 horas trabalhadas por 36 de descanso, das

07h às 19h, com 1 hora de intervalo intrajornada e 1 hora extra

em todos os dias laborados, além da realização de "dobra" de

plantão em 6 ocasiões mensais; (iii) declarar a nulidade do

regime especial de trabalho 12x36, em razão da prática habitual

de horas extras; e (iv) condenar a reclamada ao pagamento de

horas extraordinárias a partir da 8ª hora diária ou 44ª semanal,
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de forma não cumulativa, segundo o que for mais benéfico à

empregada, considerando o cumprimento da escala 12x36,

conforme jornada fixada no item "ii", com o adicional

convencional de 100%, durante todo o pacto laboral.Ante a

habitualidade, ficam deferidos os reflexos das horas extras em

RSR's e, com estes, em 13º salário, aviso prévio indenizado,

férias + 1/3 e FGTS + 40%, nos limites da inicial, observados (a)

o divisor 220, haja vista a declaração de invalidade da jornada

12x36; (b) a evolução salarial da autora e base de cálculo nos

termos da Súmula 264 do TST.Fica autorizada a dedução de

valores já pagos a idênticos títulos e comprovados nos autos, a

fim de se evitar enriquecimento sem causa.HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO PROCURADOR DA

RECLAMANTE.Postula a reclamante a majoração do percentual

arbitrado a título de honorários de sucumbência, de 10% para 15%,

calculados sobre o valor bruto da condenação, pois, como aduz,

não houve adequação nesse arbitramento.O art. 791-A, § 2º, da

CLT dispõe que, na fixação do percentual relativo aos honorários,

deverá ser observado o grau de zelo do profissional, o lugar de

prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço, podendo variar entre os percentuais de 5% a 15% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, sendo impossível estabelecer-se este valor, sobre o valor

atualizado da causa.Com relação ao valor fixado na origem, em

consonância com os critérios estabelecidos no § 2º do art. 791-A da

CLT, em que pese a argumentação da recorrente, sem

menosprezar a capacidade profissional dos procuradores atuantes

em nome da reclamante, considero razoável o valor fixado na

origem a título de honorários advocatícios devidos pela reclamada,

no importe de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.Ao contrário do que sustenta a autora, não há que se

falar em incidência do percentual sobre o crédito bruto devido, mas

sim sobre o valor líquido da condenação, em atenção aos termos da

OJ n.º 348 da SDI-1 do C. TST e da Tese Jurídica Prevalecente n.º

4 deste Regional.Nego provimento.CUSTAS.Considerando os

termos da presente decisão, majoro o valor arbitrado à condenação

para R$25.000,00, com custas no importe de R$500,00, pela

ré.(dsa)

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0010542-41.2023.5.03.0106
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE JOSE MARCOS DOURADO DOS
SANTOS

ADVOGADO GABRIEL COELHO DA SILVA(OAB:
155897/MG)

RECORRIDO AFONSO PENA ALIMENTICIA LTDA

RECORRIDO INDUSTRIA DE ALIMENTOS BRISA
LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS DOURADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo

recurso, porquanto, próprio e tempestivo, preenche os demais

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento, confirmando a r. decisão recorrida, por

seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 895, § 1º,

inciso IV, da CLT. FUNDAMENTOS: MÉRITO. DADOS DO

CONTRATO. Para melhor esclarecimento dos fatos, destaco que a

parte autora foi admitida nos quadros da ré no dia 08/11/2014, na

função de confeiteiro (CTPS, ID. be17e29), e dispensado, a pedido,

em 22/06/2023. A presente ação foi ajuizada em 03/07/2023.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PROVA

ORAL. Sustenta a reclamante quese faz imprescindível a

declaração de nulidade da r. sentença, pois o juiz sentenciante

indeferiu a produção de prova oral para comprovar a alegada

insalubridade. Sem razão. Os artigos 370 do NCPC e 765 da CLT

conferem aos juízes ampla liberdade na direção do processo,

competindo-lhes velar pelo andamento rápido das causas,

determinando qualquer diligência necessária ao esclarecimento

delas. Assim, presentes os elementos suficientes para a formação

da convicção do magistrado, não há que se falar em cerceamento

ao direito de defesa pelo fato de o Juízo de origem ter indeferido a

prova oral e acolhido as conclusões periciais, mormente

considerando que a decisão se encontra devidamente

fundamentada. Como minuciosamente analisado pelo Juízo de

origem, "a verificação das condições de trabalho da parte autora

demanda apenas de prova técnica, que foi devidamente realizada.

Assim, não há se falar em cerceamento de defesa, pois a prova

pericial então produzida, somada à vasta documentação acostada
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pelas partes, foi suficiente para a formação do convencimento deste

Juízo, o qual vai ser devidamente motivado, tudo como preceituam

os artigos 371, do CPC e 93, IX, da CF/88. Observe que

participaram da diligência pericial o reclamante, a Sra. Michele

Cristina Gomes Morais - Encarregada e a Sra. Tatiane Danielle de

Oliveira - Gerente de RH da reclamada. A prova técnica, ratificada

em sede de esclarecimentos, foi elaborada a partir de informações

apresentadas por representantes de ambas as partes do

processo, tendo a expert apurado a real situação laboral da autora

e fundamentado o laudo de forma minuciosa e com estrita

observância às especificidades da rotina laboral da autora. Dessa

forma, foram verificadas in loco as condições de trabalho da autora.

Ainda que assim não fosse, as informações porventura trazidas pela

preposta, que, claro, seriam predominantemente parciais em favor

dos interesses da reclamada, em nada alterariam as conclusões

periciais no tocante à inexistência da insalubridade em grau médio

durante todo o contrato de trabalho, vez que o contexto fático

laboral já havia sido considerado pelo expert em seu trabalho

técnico, que destacou que, no período em questão, o contato com

agente nocivo não ocorreu de forma permanente durante todo o

contrato de trabalho. Ao contrário, era claramente eventual,

sobremaneira pelas atividades desempenhadas pelo autor" (grifos

no original). Portanto, não há que se falar em nulidade da sentença.

Rejeito. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O reclamante requer a

reforma da r. sentença em relação à caracterização da

insalubridade. Sem razão o recorrente. O laudo técnico (f. 395/404,

ratificado pelos esclarecimentos de f. 415/416) apurou que, no

exercício da função de confeiteiro, o reclamante tinha como

atividades "Colocar os ingredientes da massa na batedeira e

acionar a mesma; Após retirar da batedeira, colocar a massa na

geladeira; Após o resfriamento da massa, colocar no laminador,

acrescentando manteiga;" (f. 397), concluindo, assim, pela ausência

de caracterização da insalubridade, conforme critérios estabelecidos

na NR-15. Quanto à exposição ao agente frio, asseverou o expert

que "Devido a eventualidade desta atividade, e do curto tempo de

exposição, este perito entende que não havia exposição ao referido

agente, nos moldes regulamentados pela norma" (f. 400), o que foi

ratificado nos esclarecimentos à f. 416/417. Informou, ainda, que

nas eventuais ocasiões em que o reclamante armazenava a massa

na câmara fria, o tempo médio era de um minuto (f. 399), e que o

uso diário de EPI (blusão com capuz e calça térmica) não interfere

na conclusão pericial, pois não havia exposição em condições de

insalubridade. Destarte, considerando que não foram infirmadas as

conclusões periciais, mantenho o decidido pelo d. Juízo a quo no

tocante ao indeferimento da parcela. Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O reclamante requer o

afastamento da condenação ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais. Ao exame. Sobre o tema, o E.

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 5766, em sessão

Plenária, realizada no dia 20.10.2021, assim decidiu: "Decisão: O

Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF)". A matéria é de ordem pública, possuindo a decisão

aplicação imediata, efeito vinculante e erga omnes, mesmo antes do

trânsito em julgado e independentemente de modulação dos efeitos,

visto que proferida no controle concentrado de constitucionalidade.

Nesse sentido, cabe condenação do beneficiário da justiça gratuita

ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência quanto

aos pedidos julgados totalmente improcedentes, ficando suspensa

de forma imediata, contudo, a exigibilidade do pagamento. Nesse

contexto, nada a modificar. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA DAS RÉS.Prejudicada a análise da

matéria, diante da manutenção da improcedência total dos pedidos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0010542-41.2023.5.03.0106
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE JOSE MARCOS DOURADO DOS
SANTOS

ADVOGADO GABRIEL COELHO DA SILVA(OAB:
155897/MG)

RECORRIDO AFONSO PENA ALIMENTICIA LTDA

RECORRIDO INDUSTRIA DE ALIMENTOS BRISA
LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE ALIMENTOS BRISA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo

recurso, porquanto, próprio e tempestivo, preenche os demais

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento, confirmando a r. decisão recorrida, por

seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 895, § 1º,

inciso IV, da CLT. FUNDAMENTOS: MÉRITO. DADOS DO

CONTRATO. Para melhor esclarecimento dos fatos, destaco que a

parte autora foi admitida nos quadros da ré no dia 08/11/2014, na

função de confeiteiro (CTPS, ID. be17e29), e dispensado, a pedido,

em 22/06/2023. A presente ação foi ajuizada em 03/07/2023.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PROVA

ORAL. Sustenta a reclamante quese faz imprescindível a

declaração de nulidade da r. sentença, pois o juiz sentenciante

indeferiu a produção de prova oral para comprovar a alegada

insalubridade. Sem razão. Os artigos 370 do NCPC e 765 da CLT

conferem aos juízes ampla liberdade na direção do processo,

competindo-lhes velar pelo andamento rápido das causas,

determinando qualquer diligência necessária ao esclarecimento

delas. Assim, presentes os elementos suficientes para a formação

da convicção do magistrado, não há que se falar em cerceamento

ao direito de defesa pelo fato de o Juízo de origem ter indeferido a

prova oral e acolhido as conclusões periciais, mormente

considerando que a decisão se encontra devidamente

fundamentada. Como minuciosamente analisado pelo Juízo de

origem, "a verificação das condições de trabalho da parte autora

demanda apenas de prova técnica, que foi devidamente realizada.

Assim, não há se falar em cerceamento de defesa, pois a prova

pericial então produzida, somada à vasta documentação acostada

pelas partes, foi suficiente para a formação do convencimento deste

Juízo, o qual vai ser devidamente motivado, tudo como preceituam

os artigos 371, do CPC e 93, IX, da CF/88. Observe que

participaram da diligência pericial o reclamante, a Sra. Michele

Cristina Gomes Morais - Encarregada e a Sra. Tatiane Danielle de

Oliveira - Gerente de RH da reclamada. A prova técnica, ratificada

em sede de esclarecimentos, foi elaborada a partir de informações

apresentadas por representantes de ambas as partes do

processo, tendo a expert apurado a real situação laboral da autora

e fundamentado o laudo de forma minuciosa e com estrita

observância às especificidades da rotina laboral da autora. Dessa

forma, foram verificadas in loco as condições de trabalho da autora.

Ainda que assim não fosse, as informações porventura trazidas pela

preposta, que, claro, seriam predominantemente parciais em favor

dos interesses da reclamada, em nada alterariam as conclusões

periciais no tocante à inexistência da insalubridade em grau médio

durante todo o contrato de trabalho, vez que o contexto fático

laboral já havia sido considerado pelo expert em seu trabalho

técnico, que destacou que, no período em questão, o contato com

agente nocivo não ocorreu de forma permanente durante todo o

contrato de trabalho. Ao contrário, era claramente eventual,

sobremaneira pelas atividades desempenhadas pelo autor" (grifos

no original). Portanto, não há que se falar em nulidade da sentença.

Rejeito. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O reclamante requer a

reforma da r. sentença em relação à caracterização da

insalubridade. Sem razão o recorrente. O laudo técnico (f. 395/404,

ratificado pelos esclarecimentos de f. 415/416) apurou que, no

exercício da função de confeiteiro, o reclamante tinha como

atividades "Colocar os ingredientes da massa na batedeira e

acionar a mesma; Após retirar da batedeira, colocar a massa na

geladeira; Após o resfriamento da massa, colocar no laminador,

acrescentando manteiga;" (f. 397), concluindo, assim, pela ausência

de caracterização da insalubridade, conforme critérios estabelecidos

na NR-15. Quanto à exposição ao agente frio, asseverou o expert

que "Devido a eventualidade desta atividade, e do curto tempo de

exposição, este perito entende que não havia exposição ao referido

agente, nos moldes regulamentados pela norma" (f. 400), o que foi

ratificado nos esclarecimentos à f. 416/417. Informou, ainda, que

nas eventuais ocasiões em que o reclamante armazenava a massa

na câmara fria, o tempo médio era de um minuto (f. 399), e que o

uso diário de EPI (blusão com capuz e calça térmica) não interfere

na conclusão pericial, pois não havia exposição em condições de

insalubridade. Destarte, considerando que não foram infirmadas as

conclusões periciais, mantenho o decidido pelo d. Juízo a quo no

tocante ao indeferimento da parcela. Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O reclamante requer o

afastamento da condenação ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais. Ao exame. Sobre o tema, o E.

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 5766, em sessão

Plenária, realizada no dia 20.10.2021, assim decidiu: "Decisão: O

Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021
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(Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF)". A matéria é de ordem pública, possuindo a decisão

aplicação imediata, efeito vinculante e erga omnes, mesmo antes do

trânsito em julgado e independentemente de modulação dos efeitos,

visto que proferida no controle concentrado de constitucionalidade.

Nesse sentido, cabe condenação do beneficiário da justiça gratuita

ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência quanto

aos pedidos julgados totalmente improcedentes, ficando suspensa

de forma imediata, contudo, a exigibilidade do pagamento. Nesse

contexto, nada a modificar. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA DAS RÉS.Prejudicada a análise da

matéria, diante da manutenção da improcedência total dos pedidos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0010542-41.2023.5.03.0106
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE JOSE MARCOS DOURADO DOS
SANTOS

ADVOGADO GABRIEL COELHO DA SILVA(OAB:
155897/MG)

RECORRIDO AFONSO PENA ALIMENTICIA LTDA

RECORRIDO INDUSTRIA DE ALIMENTOS BRISA
LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO PENA ALIMENTICIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo

recurso, porquanto, próprio e tempestivo, preenche os demais

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento, confirmando a r. decisão recorrida, por

seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 895, § 1º,

inciso IV, da CLT. FUNDAMENTOS: MÉRITO. DADOS DO

CONTRATO. Para melhor esclarecimento dos fatos, destaco que a

parte autora foi admitida nos quadros da ré no dia 08/11/2014, na

função de confeiteiro (CTPS, ID. be17e29), e dispensado, a pedido,

em 22/06/2023. A presente ação foi ajuizada em 03/07/2023.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PROVA

ORAL. Sustenta a reclamante quese faz imprescindível a

declaração de nulidade da r. sentença, pois o juiz sentenciante

indeferiu a produção de prova oral para comprovar a alegada

insalubridade. Sem razão. Os artigos 370 do NCPC e 765 da CLT

conferem aos juízes ampla liberdade na direção do processo,

competindo-lhes velar pelo andamento rápido das causas,

determinando qualquer diligência necessária ao esclarecimento

delas. Assim, presentes os elementos suficientes para a formação

da convicção do magistrado, não há que se falar em cerceamento

ao direito de defesa pelo fato de o Juízo de origem ter indeferido a

prova oral e acolhido as conclusões periciais, mormente

considerando que a decisão se encontra devidamente

fundamentada. Como minuciosamente analisado pelo Juízo de

origem, "a verificação das condições de trabalho da parte autora

demanda apenas de prova técnica, que foi devidamente realizada.

Assim, não há se falar em cerceamento de defesa, pois a prova

pericial então produzida, somada à vasta documentação acostada

pelas partes, foi suficiente para a formação do convencimento deste

Juízo, o qual vai ser devidamente motivado, tudo como preceituam

os artigos 371, do CPC e 93, IX, da CF/88. Observe que

participaram da diligência pericial o reclamante, a Sra. Michele

Cristina Gomes Morais - Encarregada e a Sra. Tatiane Danielle de

Oliveira - Gerente de RH da reclamada. A prova técnica, ratificada

em sede de esclarecimentos, foi elaborada a partir de informações

apresentadas por representantes de ambas as partes do

processo, tendo a expert apurado a real situação laboral da autora

e fundamentado o laudo de forma minuciosa e com estrita

observância às especificidades da rotina laboral da autora. Dessa

forma, foram verificadas in loco as condições de trabalho da autora.

Ainda que assim não fosse, as informações porventura trazidas pela

preposta, que, claro, seriam predominantemente parciais em favor

dos interesses da reclamada, em nada alterariam as conclusões

periciais no tocante à inexistência da insalubridade em grau médio

durante todo o contrato de trabalho, vez que o contexto fático

laboral já havia sido considerado pelo expert em seu trabalho

técnico, que destacou que, no período em questão, o contato com

agente nocivo não ocorreu de forma permanente durante todo o

contrato de trabalho. Ao contrário, era claramente eventual,

sobremaneira pelas atividades desempenhadas pelo autor" (grifos

no original). Portanto, não há que se falar em nulidade da sentença.

Rejeito. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O reclamante requer a

reforma da r. sentença em relação à caracterização da

insalubridade. Sem razão o recorrente. O laudo técnico (f. 395/404,

ratificado pelos esclarecimentos de f. 415/416) apurou que, no
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exercício da função de confeiteiro, o reclamante tinha como

atividades "Colocar os ingredientes da massa na batedeira e

acionar a mesma; Após retirar da batedeira, colocar a massa na

geladeira; Após o resfriamento da massa, colocar no laminador,

acrescentando manteiga;" (f. 397), concluindo, assim, pela ausência

de caracterização da insalubridade, conforme critérios estabelecidos

na NR-15. Quanto à exposição ao agente frio, asseverou o expert

que "Devido a eventualidade desta atividade, e do curto tempo de

exposição, este perito entende que não havia exposição ao referido

agente, nos moldes regulamentados pela norma" (f. 400), o que foi

ratificado nos esclarecimentos à f. 416/417. Informou, ainda, que

nas eventuais ocasiões em que o reclamante armazenava a massa

na câmara fria, o tempo médio era de um minuto (f. 399), e que o

uso diário de EPI (blusão com capuz e calça térmica) não interfere

na conclusão pericial, pois não havia exposição em condições de

insalubridade. Destarte, considerando que não foram infirmadas as

conclusões periciais, mantenho o decidido pelo d. Juízo a quo no

tocante ao indeferimento da parcela. Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O reclamante requer o

afastamento da condenação ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais. Ao exame. Sobre o tema, o E.

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 5766, em sessão

Plenária, realizada no dia 20.10.2021, assim decidiu: "Decisão: O

Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF)". A matéria é de ordem pública, possuindo a decisão

aplicação imediata, efeito vinculante e erga omnes, mesmo antes do

trânsito em julgado e independentemente de modulação dos efeitos,

visto que proferida no controle concentrado de constitucionalidade.

Nesse sentido, cabe condenação do beneficiário da justiça gratuita

ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência quanto

aos pedidos julgados totalmente improcedentes, ficando suspensa

de forma imediata, contudo, a exigibilidade do pagamento. Nesse

contexto, nada a modificar. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA DAS RÉS.Prejudicada a análise da

matéria, diante da manutenção da improcedência total dos pedidos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010773-27.2017.5.03.0026
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRIDO ROBERTO LOPES DA SILVA

ADVOGADO ARMANDO GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 109990/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. 1 - Nos termos do art. 461

da CLT, considerando sua antiga redação, em sendo idêntica a

função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo

empregador, na mesma localidade, corresponderá igual salário,

desde que a diferença no tempo de exercício da função seja inferior

a dois anos. 2 - Tendo o reclamante se desincumbido do ônus

probatório que lhe competia, e restado comprovada a presença dos

requisitos legais, devido o pagamento das diferenças salariais

decorrentes da equiparação salarial.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010773-27.2017.5.03.0026
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRIDO ROBERTO LOPES DA SILVA
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ADVOGADO ARMANDO GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 109990/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. 1 - Nos termos do art. 461

da CLT, considerando sua antiga redação, em sendo idêntica a

função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo

empregador, na mesma localidade, corresponderá igual salário,

desde que a diferença no tempo de exercício da função seja inferior

a dois anos. 2 - Tendo o reclamante se desincumbido do ônus

probatório que lhe competia, e restado comprovada a presença dos

requisitos legais, devido o pagamento das diferenças salariais

decorrentes da equiparação salarial.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010791-27.2023.5.03.0062
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FUNDIACO LTDA

ADVOGADO CAROLINE MARCIA CRUZ(OAB:
138678/MG)

RECORRIDO SEBASTIAO SANTANA SANTOS

ADVOGADO LUIZA SALERA DE MORAIS(OAB:
217075/MG)

ADVOGADO CARLA RENATA DE OLIVEIRA(OAB:
114442/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDIACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PEDREIRO. TRABALHADOR AUTÔNOMO. RELAÇÃO

DE EMPREGO NÃO CONFIGURADA. O reconhecimento do

vínculo de emprego pressupõe a existência dos elementos fático-

jurídicos elencados pelo artigo 3º da CLT, a saber: pessoalidade,

não-eventualidade, onerosidade e subordinação jurídica, o que não

se verifica no presente caso. Ausente prova de tais requisitos, não

há como se reconhecer o vínculo empregatício pleiteado. Na

hipótese, restando provado nos autos que o autor prestou serviços

de pedreiro, de forma autônoma, na execução de obra e de

pequenos reparos eventuais na empresa demandada, deve ser

afastado o vínculo de emprego reconhecido na origem, porquanto

não preenchidos todos os pressupostos do artigo 3º da CLT.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada; no mérito, sem divergência,

deu-lhe provimento para, afastando o reconhecimento do vínculo de

emprego, excluir a condenação da reclamada ao pagamento das

verbas e as obrigações de fazer constantes do decisum. Ante a

improcedência total dos pedidos, invertidos os ônus de

sucumbência, custas, pelo reclamante, no importe de R$1.000,00,

isento. Faculta-se à reclamada pleitear, pela via própria, a

devolução do valor recolhido a título de custas, após o trânsito em

julgado desta decisão.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010791-27.2023.5.03.0062
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FUNDIACO LTDA

ADVOGADO CAROLINE MARCIA CRUZ(OAB:
138678/MG)

RECORRIDO SEBASTIAO SANTANA SANTOS

ADVOGADO LUIZA SALERA DE MORAIS(OAB:
217075/MG)

ADVOGADO CARLA RENATA DE OLIVEIRA(OAB:
114442/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO SANTANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:
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EMENTA: PEDREIRO. TRABALHADOR AUTÔNOMO. RELAÇÃO

DE EMPREGO NÃO CONFIGURADA. O reconhecimento do

vínculo de emprego pressupõe a existência dos elementos fático-

jurídicos elencados pelo artigo 3º da CLT, a saber: pessoalidade,

não-eventualidade, onerosidade e subordinação jurídica, o que não

se verifica no presente caso. Ausente prova de tais requisitos, não

há como se reconhecer o vínculo empregatício pleiteado. Na

hipótese, restando provado nos autos que o autor prestou serviços

de pedreiro, de forma autônoma, na execução de obra e de

pequenos reparos eventuais na empresa demandada, deve ser

afastado o vínculo de emprego reconhecido na origem, porquanto

não preenchidos todos os pressupostos do artigo 3º da CLT.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada; no mérito, sem divergência,

deu-lhe provimento para, afastando o reconhecimento do vínculo de

emprego, excluir a condenação da reclamada ao pagamento das

verbas e as obrigações de fazer constantes do decisum. Ante a

improcedência total dos pedidos, invertidos os ônus de

sucumbência, custas, pelo reclamante, no importe de R$1.000,00,

isento. Faculta-se à reclamada pleitear, pela via própria, a

devolução do valor recolhido a título de custas, após o trânsito em

julgado desta decisão.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0010864-84.2023.5.03.0066
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE LORENA DE CASSIA ALVES
PADILHA ENNES

ADVOGADO JOSE ANTONIO QUINTINO SOUZA
JUNIOR(OAB: 181463/MG)

ADVOGADO MAGDA ALBUQUERQUE
BRANT(OAB: 56681-B/MG)

RECORRIDO SUPERMERCADO COELHO DINIZ
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOTA FONSECA(OAB:
115533/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA DE CASSIA ALVES PADILHA ENNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário interposto pela reclamante, porquanto próprio, tempestivo

e preenche os demais pressupostos de admissibilidade; no mérito,

sem divergência, negou-lhe provimento, ficando mantida a r.

sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do

art. 895, § 1º, IV, da CLT, acrescidas as razões de decidir deste

julgado.DADOS DO CONTRATO.Para melhor esclarecimento dos

fatos, destaco que a reclamante foi admitida pela reclamada em

17/06/2021 para o cargo de operador de caixa, com contrato

encerrado em 09/02/2022. A presente ação foi proposta em

27/10/2023.FUNDAMENTOS: DANO MORAL. AGRESSÃO

FÍSICA PRATICADA POR TERCEIRO. A reclamante insiste no

pedido de indenização por dano moral, em razão de ter sido

agredida fisicamente por uma cliente do estabelecimento da ré, sob

o argumento de que se configura a culpa objetiva da reclamada por

exposição a risco habitual e previsível, bem como a culpa subjetiva,

por ser a reclamada negligente ao não fornecer a segurança

necessária para evitar o evento danoso e por não lhe proporcionar

um ambiente seguro de trabalho.Ao exame.Ressalto, de início,

quanto à responsabilidade subjetiva, sua configuração submete-se

à presença de três pressupostos: a) erro de conduta do agente, por

ação ou omissão, dolosa ou culposa do ofensor; b) ofensa a um

bem jurídico (dano); e c) nexo causal entre a conduta do ofensor e o

dano verificado. Presentes os sobreditos pressupostos, tem a vítima

o direito às reparações pelos danos morais sofridos (arts. 186 e 927

do Código Civil).Por sua vez, a responsabilidade civil objetiva

impõe a reparação do dano independentemente de culpa,

consagrando a teoria do risco, nos termos do parágrafo único do

artigo 927 do Código Civil.No que diz respeito à alegada

responsabilidade objetiva da reclamada, comungo do entendimento

do Juízo a quo no sentido de que a atividade desempenhada pela

reclamante não lhe impunha risco extraordinário a atrair a

responsabilidade objetiva do empregador, na forma do parágrafo

único do art. 927 do CC (art. 7º, caput e XXII/CR), conforme

delineado pelo d. Magistrado:"Pois bem, de início, quanto à

responsabilidade objetiva invocada, basta mera leitura do

dispositivo legal que instituiu a teoria do risco criado em nosso

ordenamento jurídico para se constatar sua inaplicabilidade ao

caso. Assim dispõe o artigo 927, parágrafo único, do Código Civil:

Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem. (grifou-se).Para que se considere a

atividade empresária enquadrada em tal hipótese legal, deve haver

um risco específico ao trabalhador, que decorra da peculiaridade do
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serviço prestado, assim não se considerando apenas o risco

genérico ou agravado, ou seja, aquele a que todos estamos

sujeitos, ainda que com menor exposição. Por se tratar de

dispositivo que impinge ao empregador uma responsabilidade

objetiva, sem que seja necessária a prova de sua participação no

evento, deve ser o dispositivo legal interpretado e aplicado de forma

restritiva, posto que constitui exceção à culpa aquiliana, em que

sempre se fundamentou o instituto da responsabilidade civil em

nosso ordenamento jurídico. Assim, a responsabilidade objetiva

apenas deve ser aplicada nos casos em que o risco causado ao

trabalhador pela atividade econômica de seu empregador é

específico, ou seja, a ele não se submetendo os demais

trabalhadores, devendo decorrer da natureza da atividade

empresária ou da forma como executado o trabalho. É o caso, por

exemplo, dos trabalhadores em redes de alta tensão, vigilantes,

motoristas de carga perigosa e outros, que não estão sujeitos

apenas a um risco genérico ou mesmo agravado pelo labor, mas a

um risco específico e iminente, previsível. Ora, de forma alguma a

atividade de caixa em um supermercado coloca o empregado em

situação de risco específico, não quanto a eventual agressão por

parte de algum cliente. Tal risco existe em qualquer atividade que

se dá em atendimento ou contato com o público, o que, por óbvio,

não enquadra essas atividades como perigosas." (ID.e5dcaf8, fls.

317-318).Nesse sentido, foi o entendimento adotado pelo STF no

Tema 932, oriundo do julgamento do RE 828.040, a saber: "O artigo

927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o artigo 7º,

XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade." In casu, a atividade desenvolvida pela

reclamante não apresenta exposição habitual a risco especial, com

potencialidade lesiva, não lhe implicando ônus maior do que aos

demais membros da coletividade.Quanto à tese de

responsabilidade subjetiva, no caso em apreço, o panorama

probatório delineado nos autos não socorre à reclamante. Nesse

diapasão, para manter a improcedência desta pretensão, reporto-

me aos fundamentos sentenciais, data venia, já que o d. Magistrado

de origem foi minucioso na avaliação do conjunto fático-jurídico a

respaldar seu posicionamento, in verbis:"O que ocorreu no caso foi

um inesperado ataque de ciúmes por parte da cliente agressora, o

que foi confirmado pelo filho desta em depoimento perante a

autoridade policial (ID 7343d51, Fls. 62), não possuindo qualquer

relação com a natureza do trabalho realizado, desse modo

afastando-se, por completo, qualquer possibilidade de

responsabilidade objetiva no caso. Somente por comprovação de

culpa do reclamado pela ocorrência do evento pode-se

responsabilizá-lo de algum modo pelos danos sofridos pela autora.

E quanto à inversão do ônus da prova, ainda que se a considere no

caso, apesar de o fato ter sido causado por terceiro, o que constitui

incontrovérsia nos autos, certo é que o empregador dele se

desincumbiu, ao anexar as imagens do ocorrido, através do link de

acesso apresentado em defesa, sendo os elementos dos autos

suficientes à formação do convencimento do Juízo a respeito. No

que se refere à existência de fiscais/seguranças nas dependências

do reclamado, trata-se de fato público e notório, sendo o que

primeiro se nota ao se adentrar em um estabelecimento do réu. E

tais seguranças não tem condições de estar em todos os lugares ao

mesmo tempo, a ponto de evitar um ataque inesperado de fúria,

imediato, por parte de algum cliente, como ocorreu no caso. Pode-

se verificar do vídeo respectivo que a agressora foi a todo tempo

contida por uma pessoa que a acompanhava, de camisa verde,

supostamente seu filho, conforme depoimento da testemunha Arthur

José Lourenço, e não agiu de forma a demonstrar que iria, de fato,

agredir fisicamente a reclamante. Inclusive deixou o caixa

juntamente com essa pessoa, o qual até mesmo se despediu da

autora com um aceno, aparentando que a confusão já havia

acabado. Nesse momento a agressora partiu inesperadamente para

cima da autora e cometeu o ato no qual se fundamenta o presente

feito. Constata-se pelas imagens que ninguém poderia ter evitado a

agressão, nem mesmo se o estabelecimento estivesse cheio de

policiais militares a postos, já que tudo se deu muito rapidamente, a

partir do momento em que se poderia notar alguma confusão no

caixa, quando a agressora se exaltou um pouco mais. Seria

possível, talvez, evitar o fato se houvesse um segurança para cada

caixa, o que não guarda a mínima razoabilidade, em face da

natureza do serviço prestado. E mesmo que o segurança estivesse

no local em que deveria estar (a prova testemunhal demonstra que

não estava naquele momento), na entrada da loja, onde poderia

acompanhar todo o movimento havido nos caixas, não haveria

como a agressão ser evitada, pelo que já restou mencionado, não

se podendo imputar qualquer responsabilidade ao empregador pelo

evento, ainda que de forma indireta. Insta ressaltar que a

testemunha ouvida a rogo do reclamado informou que a reclamante

não acionou a luz de advertência do caixa antes de ser agredida,

como foi orientada a fazer em caso de algum problema com

clientes, mesmo após a agressora ter tentado arrancar a proteção

existente no caixa, demonstrando que não se sentia ameaçada, não

acreditando em qualquer efetiva agressão. Assim, não pode dizer

que houve omissão do réu no particular, já que ela própria não viu
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necessidade de qualquer apoio no momento. A situação é

lamentável, sendo inacreditável como a autora pôde ser agredida de

forma tão gratuita, por uma cliente, sem esboçar qualquer reação

aos aparentes insultos dessa e sem ter dado qualquer motivo para

tanto, como claramente se verifica do vídeo. Deve haver pronta e

exemplar punição à agressora, o que deve ser buscado, todavia, no

Juízo próprio e em face de quem realmente deve responder pelo

ato. O que não se pode admitir é que nova injustiça seja cometida,

desta feita pela vítima, ao se utilizar de caminho que se lhe

apresenta mais cômodo e célere, em face de quem possui

capacidade econômica certa, mas que não contribuiu de qualquer

modo para a agressão ou muito menos poderia evitá-la. Note-se

que a autora em momento algum indica quais seriam as medidas

que poderiam ter sido praticadas pelo réu para evitar o ato de

terceiro, exatamente porque realmente inexistentes, fundamentando

seu pedido apenas na responsabilidade objetiva, inaplicável ao

caso, como já examinado. Por fim, também não se verifica nenhuma

atitude que pudesse ser tomada pelo réu após o ocorrido, que não

dispensar a autora do serviço no dia, como procedeu, não tendo

havido agressão mais grave, a ponto de justificar sequer seu

encaminhamento para atendimento médico. Não se constatando,

portanto, a prática de ato ilícito ou omissão por parte do réu,

relacionados à agressão sofrida pela reclamante, indefere-se a

indenização por danos morais pretendida."Não se pode olvidar que

o empregador deve propiciar um ambiente de trabalho sadio/seguro

aos trabalhadores (art. 200, inciso VIII e art. 225 da CF/1988), mas

não se pode imputar toda e qualquer situação que ocorra no

ambiente empresarial àquele que dirige a atividade. Nas condições

examinadas, não há culpa da empresa ou de seus gestores quanto

ao ocorrido, ainda que a reclamante tenha sido agredida fisicamente

por uma cliente dentro do estabelecimento do réu.Isso porque,

conforme esclarecido pelo d. Juízo primevo, não havia possibilidade

de se impedir ou evitar a abrupta agressão sofrida pela autora, a

qual consistiu em fato isolado, imprevisível e extraordinário,

tomando o empregador a atitude que estava a seu alcance depois

do ocorrido.Ainda que a reclamada tivesse adotado as medidas

citadas pela autora na peça recursal, consistentes em treinar e

orientar empregados sobre como agir em casos de violência, ter

socorrido a autora e abrir mais caixas (ID. c3909e2, fl. 331), tais

providências não teriam impedido ou evitado a agressão decorrente

de inesperado ataque de ciúmes por parte da cliente

agressora.Sendo assim, é evidente que a empresa não concorreu,

culposamente, na prática de eventual lesão moral sofrida pela

reclamante, não havendo praticado ato ilício, pois decorrente do

comportamento explosivo extraordinário de uma cliente da

reclamada, cabendo à autora, se entender pertinente, buscar a

responsabilização criminal e civil da envolvida no Juízo

próprio.Assim, não se verifica, no presente caso, a presença dos

elementos caracterizadores da responsabilidade civil subjetiva

(prática de ato ilícito comissivo ou omissivo, dano, nexo de

causalidade e culpa).Nego provimento.(dsa)

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0010864-84.2023.5.03.0066
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE LORENA DE CASSIA ALVES
PADILHA ENNES

ADVOGADO JOSE ANTONIO QUINTINO SOUZA
JUNIOR(OAB: 181463/MG)

ADVOGADO MAGDA ALBUQUERQUE
BRANT(OAB: 56681-B/MG)

RECORRIDO SUPERMERCADO COELHO DINIZ
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOTA FONSECA(OAB:
115533/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO COELHO DINIZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário interposto pela reclamante, porquanto próprio, tempestivo

e preenche os demais pressupostos de admissibilidade; no mérito,

sem divergência, negou-lhe provimento, ficando mantida a r.

sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do

art. 895, § 1º, IV, da CLT, acrescidas as razões de decidir deste

julgado.DADOS DO CONTRATO.Para melhor esclarecimento dos

fatos, destaco que a reclamante foi admitida pela reclamada em

17/06/2021 para o cargo de operador de caixa, com contrato

encerrado em 09/02/2022. A presente ação foi proposta em

27/10/2023.FUNDAMENTOS: DANO MORAL. AGRESSÃO

FÍSICA PRATICADA POR TERCEIRO. A reclamante insiste no

pedido de indenização por dano moral, em razão de ter sido

agredida fisicamente por uma cliente do estabelecimento da ré, sob

o argumento de que se configura a culpa objetiva da reclamada por

exposição a risco habitual e previsível, bem como a culpa subjetiva,
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por ser a reclamada negligente ao não fornecer a segurança

necessária para evitar o evento danoso e por não lhe proporcionar

um ambiente seguro de trabalho.Ao exame.Ressalto, de início,

quanto à responsabilidade subjetiva, sua configuração submete-se

à presença de três pressupostos: a) erro de conduta do agente, por

ação ou omissão, dolosa ou culposa do ofensor; b) ofensa a um

bem jurídico (dano); e c) nexo causal entre a conduta do ofensor e o

dano verificado. Presentes os sobreditos pressupostos, tem a vítima

o direito às reparações pelos danos morais sofridos (arts. 186 e 927

do Código Civil).Por sua vez, a responsabilidade civil objetiva

impõe a reparação do dano independentemente de culpa,

consagrando a teoria do risco, nos termos do parágrafo único do

artigo 927 do Código Civil.No que diz respeito à alegada

responsabilidade objetiva da reclamada, comungo do entendimento

do Juízo a quo no sentido de que a atividade desempenhada pela

reclamante não lhe impunha risco extraordinário a atrair a

responsabilidade objetiva do empregador, na forma do parágrafo

único do art. 927 do CC (art. 7º, caput e XXII/CR), conforme

delineado pelo d. Magistrado:"Pois bem, de início, quanto à

responsabilidade objetiva invocada, basta mera leitura do

dispositivo legal que instituiu a teoria do risco criado em nosso

ordenamento jurídico para se constatar sua inaplicabilidade ao

caso. Assim dispõe o artigo 927, parágrafo único, do Código Civil:

Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem. (grifou-se).Para que se considere a

atividade empresária enquadrada em tal hipótese legal, deve haver

um risco específico ao trabalhador, que decorra da peculiaridade do

serviço prestado, assim não se considerando apenas o risco

genérico ou agravado, ou seja, aquele a que todos estamos

sujeitos, ainda que com menor exposição. Por se tratar de

dispositivo que impinge ao empregador uma responsabilidade

objetiva, sem que seja necessária a prova de sua participação no

evento, deve ser o dispositivo legal interpretado e aplicado de forma

restritiva, posto que constitui exceção à culpa aquiliana, em que

sempre se fundamentou o instituto da responsabilidade civil em

nosso ordenamento jurídico. Assim, a responsabilidade objetiva

apenas deve ser aplicada nos casos em que o risco causado ao

trabalhador pela atividade econômica de seu empregador é

específico, ou seja, a ele não se submetendo os demais

trabalhadores, devendo decorrer da natureza da atividade

empresária ou da forma como executado o trabalho. É o caso, por

exemplo, dos trabalhadores em redes de alta tensão, vigilantes,

motoristas de carga perigosa e outros, que não estão sujeitos

apenas a um risco genérico ou mesmo agravado pelo labor, mas a

um risco específico e iminente, previsível. Ora, de forma alguma a

atividade de caixa em um supermercado coloca o empregado em

situação de risco específico, não quanto a eventual agressão por

parte de algum cliente. Tal risco existe em qualquer atividade que

se dá em atendimento ou contato com o público, o que, por óbvio,

não enquadra essas atividades como perigosas." (ID.e5dcaf8, fls.

317-318).Nesse sentido, foi o entendimento adotado pelo STF no

Tema 932, oriundo do julgamento do RE 828.040, a saber: "O artigo

927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o artigo 7º,

XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade." In casu, a atividade desenvolvida pela

reclamante não apresenta exposição habitual a risco especial, com

potencialidade lesiva, não lhe implicando ônus maior do que aos

demais membros da coletividade.Quanto à tese de

responsabilidade subjetiva, no caso em apreço, o panorama

probatório delineado nos autos não socorre à reclamante. Nesse

diapasão, para manter a improcedência desta pretensão, reporto-

me aos fundamentos sentenciais, data venia, já que o d. Magistrado

de origem foi minucioso na avaliação do conjunto fático-jurídico a

respaldar seu posicionamento, in verbis:"O que ocorreu no caso foi

um inesperado ataque de ciúmes por parte da cliente agressora, o

que foi confirmado pelo filho desta em depoimento perante a

autoridade policial (ID 7343d51, Fls. 62), não possuindo qualquer

relação com a natureza do trabalho realizado, desse modo

afastando-se, por completo, qualquer possibilidade de

responsabilidade objetiva no caso. Somente por comprovação de

culpa do reclamado pela ocorrência do evento pode-se

responsabilizá-lo de algum modo pelos danos sofridos pela autora.

E quanto à inversão do ônus da prova, ainda que se a considere no

caso, apesar de o fato ter sido causado por terceiro, o que constitui

incontrovérsia nos autos, certo é que o empregador dele se

desincumbiu, ao anexar as imagens do ocorrido, através do link de

acesso apresentado em defesa, sendo os elementos dos autos

suficientes à formação do convencimento do Juízo a respeito. No

que se refere à existência de fiscais/seguranças nas dependências

do reclamado, trata-se de fato público e notório, sendo o que

primeiro se nota ao se adentrar em um estabelecimento do réu. E

tais seguranças não tem condições de estar em todos os lugares ao

mesmo tempo, a ponto de evitar um ataque inesperado de fúria,

imediato, por parte de algum cliente, como ocorreu no caso. Pode-

se verificar do vídeo respectivo que a agressora foi a todo tempo
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contida por uma pessoa que a acompanhava, de camisa verde,

supostamente seu filho, conforme depoimento da testemunha Arthur

José Lourenço, e não agiu de forma a demonstrar que iria, de fato,

agredir fisicamente a reclamante. Inclusive deixou o caixa

juntamente com essa pessoa, o qual até mesmo se despediu da

autora com um aceno, aparentando que a confusão já havia

acabado. Nesse momento a agressora partiu inesperadamente para

cima da autora e cometeu o ato no qual se fundamenta o presente

feito. Constata-se pelas imagens que ninguém poderia ter evitado a

agressão, nem mesmo se o estabelecimento estivesse cheio de

policiais militares a postos, já que tudo se deu muito rapidamente, a

partir do momento em que se poderia notar alguma confusão no

caixa, quando a agressora se exaltou um pouco mais. Seria

possível, talvez, evitar o fato se houvesse um segurança para cada

caixa, o que não guarda a mínima razoabilidade, em face da

natureza do serviço prestado. E mesmo que o segurança estivesse

no local em que deveria estar (a prova testemunhal demonstra que

não estava naquele momento), na entrada da loja, onde poderia

acompanhar todo o movimento havido nos caixas, não haveria

como a agressão ser evitada, pelo que já restou mencionado, não

se podendo imputar qualquer responsabilidade ao empregador pelo

evento, ainda que de forma indireta. Insta ressaltar que a

testemunha ouvida a rogo do reclamado informou que a reclamante

não acionou a luz de advertência do caixa antes de ser agredida,

como foi orientada a fazer em caso de algum problema com

clientes, mesmo após a agressora ter tentado arrancar a proteção

existente no caixa, demonstrando que não se sentia ameaçada, não

acreditando em qualquer efetiva agressão. Assim, não pode dizer

que houve omissão do réu no particular, já que ela própria não viu

necessidade de qualquer apoio no momento. A situação é

lamentável, sendo inacreditável como a autora pôde ser agredida de

forma tão gratuita, por uma cliente, sem esboçar qualquer reação

aos aparentes insultos dessa e sem ter dado qualquer motivo para

tanto, como claramente se verifica do vídeo. Deve haver pronta e

exemplar punição à agressora, o que deve ser buscado, todavia, no

Juízo próprio e em face de quem realmente deve responder pelo

ato. O que não se pode admitir é que nova injustiça seja cometida,

desta feita pela vítima, ao se utilizar de caminho que se lhe

apresenta mais cômodo e célere, em face de quem possui

capacidade econômica certa, mas que não contribuiu de qualquer

modo para a agressão ou muito menos poderia evitá-la. Note-se

que a autora em momento algum indica quais seriam as medidas

que poderiam ter sido praticadas pelo réu para evitar o ato de

terceiro, exatamente porque realmente inexistentes, fundamentando

seu pedido apenas na responsabilidade objetiva, inaplicável ao

caso, como já examinado. Por fim, também não se verifica nenhuma

atitude que pudesse ser tomada pelo réu após o ocorrido, que não

dispensar a autora do serviço no dia, como procedeu, não tendo

havido agressão mais grave, a ponto de justificar sequer seu

encaminhamento para atendimento médico. Não se constatando,

portanto, a prática de ato ilícito ou omissão por parte do réu,

relacionados à agressão sofrida pela reclamante, indefere-se a

indenização por danos morais pretendida."Não se pode olvidar que

o empregador deve propiciar um ambiente de trabalho sadio/seguro

aos trabalhadores (art. 200, inciso VIII e art. 225 da CF/1988), mas

não se pode imputar toda e qualquer situação que ocorra no

ambiente empresarial àquele que dirige a atividade. Nas condições

examinadas, não há culpa da empresa ou de seus gestores quanto

ao ocorrido, ainda que a reclamante tenha sido agredida fisicamente

por uma cliente dentro do estabelecimento do réu.Isso porque,

conforme esclarecido pelo d. Juízo primevo, não havia possibilidade

de se impedir ou evitar a abrupta agressão sofrida pela autora, a

qual consistiu em fato isolado, imprevisível e extraordinário,

tomando o empregador a atitude que estava a seu alcance depois

do ocorrido.Ainda que a reclamada tivesse adotado as medidas

citadas pela autora na peça recursal, consistentes em treinar e

orientar empregados sobre como agir em casos de violência, ter

socorrido a autora e abrir mais caixas (ID. c3909e2, fl. 331), tais

providências não teriam impedido ou evitado a agressão decorrente

de inesperado ataque de ciúmes por parte da cliente

agressora.Sendo assim, é evidente que a empresa não concorreu,

culposamente, na prática de eventual lesão moral sofrida pela

reclamante, não havendo praticado ato ilício, pois decorrente do

comportamento explosivo extraordinário de uma cliente da

reclamada, cabendo à autora, se entender pertinente, buscar a

responsabilização criminal e civil da envolvida no Juízo

próprio.Assim, não se verifica, no presente caso, a presença dos

elementos caracterizadores da responsabilidade civil subjetiva

(prática de ato ilícito comissivo ou omissivo, dano, nexo de

causalidade e culpa).Nego provimento.(dsa)

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0010894-52.2023.5.03.0056
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE IGOR GABRIEL NEVES SOUZA

ADVOGADO EDIO FERREIRA COSTA(OAB:
99398/MG)
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ADVOGADO LUCAS CARLOS AGOSTINHO(OAB:
222780/MG)

RECORRIDO BM APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR GABRIEL NEVES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário interposto pelo reclamante, porquanto, próprio e

tempestivo, preenche os demais pressupostos de admissibilidade;

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento, confirmando a

sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do

artigo 895, § 1º, inciso IV, da CLT. Dados do processo: Para melhor

esclarecimento dos fatos destaco que: - O autor foi admitido em

03/04/2023, na função de "Repositor de mercadorias" (CTPS,

ID.4e64109), tendo pleiteado, dentre outros pedidos, a rescisão

indireta do contrato. - A presente ação foi ajuizada em 14/09/2023.

FUNDAMENTOS: RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE.

1.PRELIMINAR - NULIDADE - VIOLAÇÃO AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL. O reclamante suscita preliminar de nulidade

da decisão proferida na origem, apontando que há provas nos autos

que teriam sido desconsideradas. Aduz, lado outro, que a

reclamada deixou de apresentar a filmagem determinada pelo

Juízo, prova que poderia demonstrar a veracidade da agressão

contra o autor tal como descrita na inicial. Alega que na contestação

a recorrida afirma que não houve qualquer agressão entre a chefia

e o recorrente, ao passo que a testemunha por ela indicada teria

informado o oposto. Ao exame. O artigo 370, caput do CPC dispõe

que: "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito",

prevendo o parágrafo único do mesmo dispositivo que: "O juiz

indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências inúteis ou

meramente protelatórias". Referida normatização do processo civil

não destoa da previsão celetista, consubstanciada no artigo 765, da

CLT, e o que se extrai desse arcabouço normativo é que o Juízo

tem ampla liberdade instrutória na condução do processo. Por

conseguinte, tem-se que a prova se destina ao Juiz que, diante

do conjunto probatório já existente, pode entender pela sua

desnecessidade. Acerca dos fatos narrados na inicial, de que o

reclamante teria sido agredido fisicamente por seu superior

hierárquico no dia 24/08/2023, cumpre mencionar que não se

verifica a alegada divergência entre os termos da defesa e o

teor da prova oral produzida pela reclamada. Vale destacar que

o preposto da reclamada declarou que "não houve agressão física

entre o autor e seu superior hierárquico". Por sua vez, a testemunha

arregimentada pela reclamada disse que "o reclamante teve

discussão com gerente da empresa", declaração que não pode ser

entendida como o "oposto" da tese encampada na defesa. Lado

outro, cumpre mencionar que a confissão ficta é uma penalidade

aplicada à parte que se recusa de exibir documento após ordem

expressa do magistrado quanto à prova dos fatos controvertidos. No

entanto, na hipótese dos autos, o caso prescinde da aplicação da

confissão ficta, já que os demais elementos de prova, notadamente

o teor da prova oral produzida, são suficientes para a formação do

convencimento do Juízo, o que não implica nulidade nem ofensa

aos princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla

defesa, insculpidos no inciso LV do artigo 5º da CR/88. Rejeito.

2.NÃO CONCESSÃO DE VALE-TRANSPORTE. Insiste o

reclamante no pleito relativo à indenização do vale-transporte. Alega

que competia à reclamada fazer prova da renúncia expressa do

reclamante ao vale-transporte, por ser presumido o interesse do

empregado na percepção do benefício, haja vista lhe garantir a

locomoção diária de casa para o trabalho e do trabalho para casa a

custo reduzido. Invoca a aplicação da Súmula 460/TST. Ao exame.

Na peça de ingresso o autor aduziu que "entre o endereço do autor

e a reclamada não tem transporte público; que faz o trajeto e a ré

não forneceu outro meio, forçando-o a realizar o trajeto (5 km) com

condução própria (moto)". Ao impugnar o pleito inicial, a reclamada

alegou que a opção de utilizar transporte particular foi do obreiro,

que se recusou a solicitar o vale-transporte, uma vez que o trajeto

poderia ser feito por transporte público, tendo apontado as linhas

202, 606 e 707. Em sede de depoimento pessoal, o autor declarou

que: "sofreu acidente um dia depois que começou a trabalhar; que

quando retornou ao trabalho continuou indo trabalhar de moto na

mesma motocicleta que sofreu o acidente; que ia trabalhar na

mesma moto porque a tinha arrumado e era a única forma de ir; que

a linha 202 passa perto de sua casa; que não sabe se as linhas 606

e 707 passam perto de sua residência; que pediu vale-transporte na

empresa, não se recordando do dia, mas foi no início, depois do

acidente". Dispõe a Súmula 460, do TST, invocada pelo recorrente,

verbis: "É do empregador o ônus de comprovar que o empregado

não satisfaz os requisitos indispensáveis para a concessão do vale-

transporte ou não pretenda fazer uso do benefício. A inicial

descreveu que o demandante sofreu acidente um dia depois que

começou a trabalhar, o que corrobora a tese defensiva de que a não

utilização de transporte público decorreu de opção do próprio

laborista. Ademais, a partir do depoimento pessoal do autor,
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verifica-se que o obreiro utilizava veículo próprio (moto) para

se dirigir ao local de trabalho e vice-versa, não satisfazendo

requisito indispensável para a concessão do vale-transporte

durante o pacto laboral, nos termos do preconizado na Súmula

nº 460 do TST. Ante a situação retratada nos autos, não merece

reparo a decisão de origem quanto ao indeferimento do pleito de

indenização do vale-transporte. Nada a prover. 3.ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. Requer o reclamante a reforma da sentença no

que pertine ao indeferimento do adicional de insalubridade. Alega

que a recorrida informou que o recorrente nunca adentrou em

câmara fria e lidou com o frio, e, não obstante, alegou que sempre

fornece os equipamentos de proteção individual. Ao exame. A inicial

descreveu que o autor exerceu a função de repositor desde a

contratação até agosto de 2023, e que, dentre suas tarefas, estava

a estocagem e organização dentro da câmara fria, fato que ocorria

várias vezes ao dia com duração média de 10 minutos. A reclamada

rechaçou o pedido, apontando que o obreiro não adentrava a

câmara fria. Determinada a realização de perícia técnica, quanto à

exposição ao agente físico frio (Anexo 9 da NR 15), o Perito Oficial

descreveu que "as partes divergiram quanto ao exercício de

atividades no interior de câmara fria pelo Reclamante e a

frequência. O Reclamante informou que, além das atividades de

reposição mercadorias do setor de matinais, era designado pelo

Encarregado de Loja Sr. Geraldo Felipe para dar apoio na reposição

dos frios e lacticínios, cujas atividades demandavam o acesso e

permanência em câmara fria, acessando a câmara média de 8

vezes ao dia, permanecendo no seu interior em operação durante 5

a 10 minutos por vez. Já a Reclamada negou o exercício, pelo

Reclamante, de atividades em câmara fria, informando que ele

jamais foi designado para dar apoio na reposição de frios e

lacticínios, sendo que atuava apenas na reposição dos produtos do

setor de matinais, realizando também a colocação de preços das

mercadorias nas gôndolas, limpeza de prateleiras e checagem e

retirada de produtos danificados e/ou vencidos e, esporadicamente,

poderia dar apoio na operação dos caixas."(ID. bf4c749 - Pág. 11).

Embora o recorrente alegue que a perícia atestou a insalubridade

do local e seu grau, importa mencionar que o laudo técnico não

restou conclusivo, tendo relatado o Expert: "prevalecendo a versão

do Reclamante, se restar provado que exercia atividades de apoio

na reposição no setor de frios e laticínios com acesso e

permanência/operação em câmara fria conforme por ele declinado,

a hipótese é de exposição a ambiente artificialmente frio, abaixo do

Limite de Tolerância para zona climática de Minas Gerais.

Caracterizada a insalubridade, em grau máximo, em todo período

contratual."(ID. bf4c749 - Pág. 12). No caso dos autos, o reclamante

não se desvencilhou de seu ônus probatório. Em sentido oposto, a

única testemunha inquirida no feito, indicada pela reclamada, Sr.

Paulo César Esteves Silva, declarou que: "nunca viu e o reclamante

não adentrava em câmara fria, porque não era o setor dele e eram

proibidos de entrar na câmara fria". Conforme é cediço, compete

ao Magistrado valer-se de todos os meios legais disponíveis na

busca da verdade real. Verifica-se que, no presente caso,

considerando que o laudo pericial mostrou-se inconclusivo

quanto ao acesso e permanência em câmara fria, o d.Juízo a

quo, de forma escorreita, utilizou-se da prova oral produzida

nos autos. Assim, no contexto dos autos, não prospera a alegação

do reclamante no sentido de que, sem qualquer fundamento válido,

a perícia foi descartada pelo julgador. Nada a prover. 4.RESCISÃO

INDIRETA. Insiste o reclamante no pleito alusivo à rescisão indireta

do contrato. Aduz que os indícios constantes dos autos enveredam

para a comprovação dos fatos narrados na inicial. Ao exame. A

rescisão indireta do contrato de trabalho é uma forma atípica de

rompimento contratual e só deve ser declarada em situações

extremas, quando verificada a justa causa patronal, nos termos do

art. 483 da CLT. No entanto, para o seu reconhecimento é

necessária prova robusta da irregularidade alegada, cabendo à

reclamante esse ônus, nos termos do art. 818, I, da CLT e do art.

373, I, do CPC. Na hipótese, o autor pleiteou a rescisão indireta do

contrato de trabalho, tendo descrito a inicial que o reclamante foi

agredido fisicamente por seu superior hierárquico no dia

24/08/2023, conforme boletim de ocorrência anexado. Aduziu que,

ao ser agredido fisicamente por representante da reclamada, o

contrato de trabalho foi violado e o empregado o considera

rescindido (artigo 483, "f", da CLT). O artigo 483, ''f'', da CLT, que

dispõe: "O empregado poderá considerar rescindido o contrato e

pleitear a devida indenização quando: (...) f) o empregador ou seus

prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima

defesa, própria ou de outrem;". Acerca dos fatos relacionados à

agressão descrita na inicial, o reclamante declarou em sede de

depoimento pessoal que: "no dia 24/08 o depoente teve uma

discussão com o gerente e ele agrediu o depoente; que essa

discussão foi em frente à câmara fria / depósito". O preposto, por

sua vez, disse que: "não houve agressão física entre o autor e seu

superior hierárquico". A única testemunha inquirida na instrução

processual, levada a convite da parte ré, Sr.Paulo César, prestou o

seguinte depoimento: "o reclamante teve discussão com gerente da

empresa; que começara a discutir, o reclamante mandou o gerente

calar a boca porque "quando um burro fala o outro abaixa a orelha",

e naquele momento o autor veio na direção do gerente, este sentiu

que o reclamante iria agredi-lo e apenas colocou as mãos na

posição de bloqueio, mas não ocorreu agressão; que o depoente foi

ouvido pela polícia pra esclarecer o que aconteceu; que essa
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discussão aconteceu no setor de estoque; (...) que a discussão

ocorreu no depósito perto da câmara fria; que não sabe se havia

câmera posicionada que pudesse filmar o local da discussão; que

não sabe informar se as câmeras funcionam". Cumpre destacar que

o Boletim de Ocorrência relativo às vias de fato/agressão, expõe a

versão do autor, de que teve uma discussão com o gerente do

supermercado, Diogo de Oliveira, em razão de um vale/advertência

que o gerente teria lhe aplicado; e que, após, Diogo teria lhe

empurrado pelos ombros. A diferença verificada na versão do

representante da empresa é de que, após a fala de Igor, Diogo

pediu que ele tivesse mais respeito; Igor ficou ainda mais exaltado e

começou a caminhar na direção de Diogo, tendo este último

impedido que Igor se aproximasse mais, apoiando suas mãos nos

ombros de Igor. E que, após isso, Igor deixou o local dizendo que

chamaria a Polícia (ID. fc5f38c - Pág. 4). Em que pese o

inconformismo recursal obreiro, tem-se que o reclamante não

logrou infirmar as declarações da testemunha inquirida a rogo

da reclamada, que confirmam o teor constante do boletim de

ocorrência quanto à versão dos fatos, tal como apresentada

pela empregadora. Ante os elementos constantes do acervo fático-

probatório, não tendo o autor se desincumbido do encargo que lhe

cabia com vistas a demonstrar as alegações iniciais quanto à falta

grave do empregador aptos a configurar a pretendida rescisão

indireta do contrato de trabalho, a decisão recorrida não merece

qualquer reparo, devendo ser mantida a improcedência dos pleitos

iniciais. Nada a prover.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0010894-52.2023.5.03.0056
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99398/MG)

ADVOGADO LUCAS CARLOS AGOSTINHO(OAB:
222780/MG)

RECORRIDO BM APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BM APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário interposto pelo reclamante, porquanto, próprio e

tempestivo, preenche os demais pressupostos de admissibilidade;

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento, confirmando a

sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do

artigo 895, § 1º, inciso IV, da CLT. Dados do processo: Para melhor

esclarecimento dos fatos destaco que: - O autor foi admitido em

03/04/2023, na função de "Repositor de mercadorias" (CTPS,

ID.4e64109), tendo pleiteado, dentre outros pedidos, a rescisão

indireta do contrato. - A presente ação foi ajuizada em 14/09/2023.

FUNDAMENTOS: RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE.

1.PRELIMINAR - NULIDADE - VIOLAÇÃO AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL. O reclamante suscita preliminar de nulidade

da decisão proferida na origem, apontando que há provas nos autos

que teriam sido desconsideradas. Aduz, lado outro, que a

reclamada deixou de apresentar a filmagem determinada pelo

Juízo, prova que poderia demonstrar a veracidade da agressão

contra o autor tal como descrita na inicial. Alega que na contestação

a recorrida afirma que não houve qualquer agressão entre a chefia

e o recorrente, ao passo que a testemunha por ela indicada teria

informado o oposto. Ao exame. O artigo 370, caput do CPC dispõe

que: "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito",

prevendo o parágrafo único do mesmo dispositivo que: "O juiz

indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências inúteis ou

meramente protelatórias". Referida normatização do processo civil

não destoa da previsão celetista, consubstanciada no artigo 765, da

CLT, e o que se extrai desse arcabouço normativo é que o Juízo

tem ampla liberdade instrutória na condução do processo. Por

conseguinte, tem-se que a prova se destina ao Juiz que, diante

do conjunto probatório já existente, pode entender pela sua

desnecessidade. Acerca dos fatos narrados na inicial, de que o

reclamante teria sido agredido fisicamente por seu superior

hierárquico no dia 24/08/2023, cumpre mencionar que não se

verifica a alegada divergência entre os termos da defesa e o

teor da prova oral produzida pela reclamada. Vale destacar que

o preposto da reclamada declarou que "não houve agressão física

entre o autor e seu superior hierárquico". Por sua vez, a testemunha

arregimentada pela reclamada disse que "o reclamante teve

discussão com gerente da empresa", declaração que não pode ser

entendida como o "oposto" da tese encampada na defesa. Lado
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outro, cumpre mencionar que a confissão ficta é uma penalidade

aplicada à parte que se recusa de exibir documento após ordem

expressa do magistrado quanto à prova dos fatos controvertidos. No

entanto, na hipótese dos autos, o caso prescinde da aplicação da

confissão ficta, já que os demais elementos de prova, notadamente

o teor da prova oral produzida, são suficientes para a formação do

convencimento do Juízo, o que não implica nulidade nem ofensa

aos princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla

defesa, insculpidos no inciso LV do artigo 5º da CR/88. Rejeito.

2.NÃO CONCESSÃO DE VALE-TRANSPORTE. Insiste o

reclamante no pleito relativo à indenização do vale-transporte. Alega

que competia à reclamada fazer prova da renúncia expressa do

reclamante ao vale-transporte, por ser presumido o interesse do

empregado na percepção do benefício, haja vista lhe garantir a

locomoção diária de casa para o trabalho e do trabalho para casa a

custo reduzido. Invoca a aplicação da Súmula 460/TST. Ao exame.

Na peça de ingresso o autor aduziu que "entre o endereço do autor

e a reclamada não tem transporte público; que faz o trajeto e a ré

não forneceu outro meio, forçando-o a realizar o trajeto (5 km) com

condução própria (moto)". Ao impugnar o pleito inicial, a reclamada

alegou que a opção de utilizar transporte particular foi do obreiro,

que se recusou a solicitar o vale-transporte, uma vez que o trajeto

poderia ser feito por transporte público, tendo apontado as linhas

202, 606 e 707. Em sede de depoimento pessoal, o autor declarou

que: "sofreu acidente um dia depois que começou a trabalhar; que

quando retornou ao trabalho continuou indo trabalhar de moto na

mesma motocicleta que sofreu o acidente; que ia trabalhar na

mesma moto porque a tinha arrumado e era a única forma de ir; que

a linha 202 passa perto de sua casa; que não sabe se as linhas 606

e 707 passam perto de sua residência; que pediu vale-transporte na

empresa, não se recordando do dia, mas foi no início, depois do

acidente". Dispõe a Súmula 460, do TST, invocada pelo recorrente,

verbis: "É do empregador o ônus de comprovar que o empregado

não satisfaz os requisitos indispensáveis para a concessão do vale-

transporte ou não pretenda fazer uso do benefício. A inicial

descreveu que o demandante sofreu acidente um dia depois que

começou a trabalhar, o que corrobora a tese defensiva de que a não

utilização de transporte público decorreu de opção do próprio

laborista. Ademais, a partir do depoimento pessoal do autor,

verifica-se que o obreiro utilizava veículo próprio (moto) para

se dirigir ao local de trabalho e vice-versa, não satisfazendo

requisito indispensável para a concessão do vale-transporte

durante o pacto laboral, nos termos do preconizado na Súmula

nº 460 do TST. Ante a situação retratada nos autos, não merece

reparo a decisão de origem quanto ao indeferimento do pleito de

indenização do vale-transporte. Nada a prover. 3.ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. Requer o reclamante a reforma da sentença no

que pertine ao indeferimento do adicional de insalubridade. Alega

que a recorrida informou que o recorrente nunca adentrou em

câmara fria e lidou com o frio, e, não obstante, alegou que sempre

fornece os equipamentos de proteção individual. Ao exame. A inicial

descreveu que o autor exerceu a função de repositor desde a

contratação até agosto de 2023, e que, dentre suas tarefas, estava

a estocagem e organização dentro da câmara fria, fato que ocorria

várias vezes ao dia com duração média de 10 minutos. A reclamada

rechaçou o pedido, apontando que o obreiro não adentrava a

câmara fria. Determinada a realização de perícia técnica, quanto à

exposição ao agente físico frio (Anexo 9 da NR 15), o Perito Oficial

descreveu que "as partes divergiram quanto ao exercício de

atividades no interior de câmara fria pelo Reclamante e a

frequência. O Reclamante informou que, além das atividades de

reposição mercadorias do setor de matinais, era designado pelo

Encarregado de Loja Sr. Geraldo Felipe para dar apoio na reposição

dos frios e lacticínios, cujas atividades demandavam o acesso e

permanência em câmara fria, acessando a câmara média de 8

vezes ao dia, permanecendo no seu interior em operação durante 5

a 10 minutos por vez. Já a Reclamada negou o exercício, pelo

Reclamante, de atividades em câmara fria, informando que ele

jamais foi designado para dar apoio na reposição de frios e

lacticínios, sendo que atuava apenas na reposição dos produtos do

setor de matinais, realizando também a colocação de preços das

mercadorias nas gôndolas, limpeza de prateleiras e checagem e

retirada de produtos danificados e/ou vencidos e, esporadicamente,

poderia dar apoio na operação dos caixas."(ID. bf4c749 - Pág. 11).

Embora o recorrente alegue que a perícia atestou a insalubridade

do local e seu grau, importa mencionar que o laudo técnico não

restou conclusivo, tendo relatado o Expert: "prevalecendo a versão

do Reclamante, se restar provado que exercia atividades de apoio

na reposição no setor de frios e laticínios com acesso e

permanência/operação em câmara fria conforme por ele declinado,

a hipótese é de exposição a ambiente artificialmente frio, abaixo do

Limite de Tolerância para zona climática de Minas Gerais.

Caracterizada a insalubridade, em grau máximo, em todo período

contratual."(ID. bf4c749 - Pág. 12). No caso dos autos, o reclamante

não se desvencilhou de seu ônus probatório. Em sentido oposto, a

única testemunha inquirida no feito, indicada pela reclamada, Sr.

Paulo César Esteves Silva, declarou que: "nunca viu e o reclamante

não adentrava em câmara fria, porque não era o setor dele e eram

proibidos de entrar na câmara fria". Conforme é cediço, compete

ao Magistrado valer-se de todos os meios legais disponíveis na

busca da verdade real. Verifica-se que, no presente caso,

considerando que o laudo pericial mostrou-se inconclusivo
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quanto ao acesso e permanência em câmara fria, o d.Juízo a

quo, de forma escorreita, utilizou-se da prova oral produzida

nos autos. Assim, no contexto dos autos, não prospera a alegação

do reclamante no sentido de que, sem qualquer fundamento válido,

a perícia foi descartada pelo julgador. Nada a prover. 4.RESCISÃO

INDIRETA. Insiste o reclamante no pleito alusivo à rescisão indireta

do contrato. Aduz que os indícios constantes dos autos enveredam

para a comprovação dos fatos narrados na inicial. Ao exame. A

rescisão indireta do contrato de trabalho é uma forma atípica de

rompimento contratual e só deve ser declarada em situações

extremas, quando verificada a justa causa patronal, nos termos do

art. 483 da CLT. No entanto, para o seu reconhecimento é

necessária prova robusta da irregularidade alegada, cabendo à

reclamante esse ônus, nos termos do art. 818, I, da CLT e do art.

373, I, do CPC. Na hipótese, o autor pleiteou a rescisão indireta do

contrato de trabalho, tendo descrito a inicial que o reclamante foi

agredido fisicamente por seu superior hierárquico no dia

24/08/2023, conforme boletim de ocorrência anexado. Aduziu que,

ao ser agredido fisicamente por representante da reclamada, o

contrato de trabalho foi violado e o empregado o considera

rescindido (artigo 483, "f", da CLT). O artigo 483, ''f'', da CLT, que

dispõe: "O empregado poderá considerar rescindido o contrato e

pleitear a devida indenização quando: (...) f) o empregador ou seus

prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima

defesa, própria ou de outrem;". Acerca dos fatos relacionados à

agressão descrita na inicial, o reclamante declarou em sede de

depoimento pessoal que: "no dia 24/08 o depoente teve uma

discussão com o gerente e ele agrediu o depoente; que essa

discussão foi em frente à câmara fria / depósito". O preposto, por

sua vez, disse que: "não houve agressão física entre o autor e seu

superior hierárquico". A única testemunha inquirida na instrução

processual, levada a convite da parte ré, Sr.Paulo César, prestou o

seguinte depoimento: "o reclamante teve discussão com gerente da

empresa; que começara a discutir, o reclamante mandou o gerente

calar a boca porque "quando um burro fala o outro abaixa a orelha",

e naquele momento o autor veio na direção do gerente, este sentiu

que o reclamante iria agredi-lo e apenas colocou as mãos na

posição de bloqueio, mas não ocorreu agressão; que o depoente foi

ouvido pela polícia pra esclarecer o que aconteceu; que essa

discussão aconteceu no setor de estoque; (...) que a discussão

ocorreu no depósito perto da câmara fria; que não sabe se havia

câmera posicionada que pudesse filmar o local da discussão; que

não sabe informar se as câmeras funcionam". Cumpre destacar que

o Boletim de Ocorrência relativo às vias de fato/agressão, expõe a

versão do autor, de que teve uma discussão com o gerente do

supermercado, Diogo de Oliveira, em razão de um vale/advertência

que o gerente teria lhe aplicado; e que, após, Diogo teria lhe

empurrado pelos ombros. A diferença verificada na versão do

representante da empresa é de que, após a fala de Igor, Diogo

pediu que ele tivesse mais respeito; Igor ficou ainda mais exaltado e

começou a caminhar na direção de Diogo, tendo este último

impedido que Igor se aproximasse mais, apoiando suas mãos nos

ombros de Igor. E que, após isso, Igor deixou o local dizendo que

chamaria a Polícia (ID. fc5f38c - Pág. 4). Em que pese o

inconformismo recursal obreiro, tem-se que o reclamante não

logrou infirmar as declarações da testemunha inquirida a rogo

da reclamada, que confirmam o teor constante do boletim de

ocorrência quanto à versão dos fatos, tal como apresentada

pela empregadora. Ante os elementos constantes do acervo fático-

probatório, não tendo o autor se desincumbido do encargo que lhe

cabia com vistas a demonstrar as alegações iniciais quanto à falta

grave do empregador aptos a configurar a pretendida rescisão

indireta do contrato de trabalho, a decisão recorrida não merece

qualquer reparo, devendo ser mantida a improcedência dos pleitos

iniciais. Nada a prover.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010935-03.2022.5.03.0105
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE WILLIAM DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ISONOMIA SALARIAL. Para que prevaleça o princípio

isonômico, nos moldes do disposto nos artigos 5º, caput, e 7º,

incisos XXX e XXXII, ambos da CF, é imprescindível que os sujeitos
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envolvidos se encontrem em situações idênticas. Situações diversas

não autorizam o salário isonômico pretendido.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010935-03.2022.5.03.0105
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE WILLIAM DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ISONOMIA SALARIAL. Para que prevaleça o princípio

isonômico, nos moldes do disposto nos artigos 5º, caput, e 7º,

incisos XXX e XXXII, ambos da CF, é imprescindível que os sujeitos

envolvidos se encontrem em situações idênticas. Situações diversas

não autorizam o salário isonômico pretendido.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010950-94.2022.5.03.0032
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO WELLINGTON CARVALHO SILVA

ADVOGADO FERNANDO GONCALVES DE
FREITAS(OAB: 145037/MG)

ADVOGADO RENATO LUIZ ALVES LÉO(OAB:
59419/MG)

ADVOGADO ELLEN PATRICIA ESQUERDO DE
MEDEIROS(OAB: 174054/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO AYRES PINTO(OAB:
124514/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO MBS CARGAS E DESCARGAS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS

SERVIÇOS. Nos termos do item IV da Súmula 331 do TST, "o

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços, quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial".

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010950-94.2022.5.03.0032
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO WELLINGTON CARVALHO SILVA

ADVOGADO FERNANDO GONCALVES DE
FREITAS(OAB: 145037/MG)

ADVOGADO RENATO LUIZ ALVES LÉO(OAB:
59419/MG)
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ADVOGADO ELLEN PATRICIA ESQUERDO DE
MEDEIROS(OAB: 174054/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO AYRES PINTO(OAB:
124514/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO MBS CARGAS E DESCARGAS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS

SERVIÇOS. Nos termos do item IV da Súmula 331 do TST, "o

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços, quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial".

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010950-94.2022.5.03.0032
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO WELLINGTON CARVALHO SILVA

ADVOGADO FERNANDO GONCALVES DE
FREITAS(OAB: 145037/MG)

ADVOGADO RENATO LUIZ ALVES LÉO(OAB:
59419/MG)

ADVOGADO ELLEN PATRICIA ESQUERDO DE
MEDEIROS(OAB: 174054/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO AYRES PINTO(OAB:
124514/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO MBS CARGAS E DESCARGAS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MBS CARGAS E DESCARGAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS

SERVIÇOS. Nos termos do item IV da Súmula 331 do TST, "o

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços, quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial".

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010950-94.2022.5.03.0032
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO WELLINGTON CARVALHO SILVA

ADVOGADO FERNANDO GONCALVES DE
FREITAS(OAB: 145037/MG)

ADVOGADO RENATO LUIZ ALVES LÉO(OAB:
59419/MG)

ADVOGADO ELLEN PATRICIA ESQUERDO DE
MEDEIROS(OAB: 174054/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO AYRES PINTO(OAB:
124514/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO MBS CARGAS E DESCARGAS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS

SERVIÇOS. Nos termos do item IV da Súmula 331 do TST, "o

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços, quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial".

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0011000-67.2022.5.03.0082
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ROSIELE BORGES PEREIRA

ADVOGADO CHARLES ANDRÉ SILVEIRA
DIAS(OAB: 75053/MG)

ADVOGADO VINICIUS RICARDO LIMA(OAB:
175682/MG)

ADVOGADO JOAO ALIFE MALAQUIAS DE
BESSA(OAB: 218779/MG)

RECORRIDO BRITANICA ADMINISTRACAO &
TERCEIRIZACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO FRANCA AZEREDO(OAB:
108241/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE NEVES COLARES(OAB:
165471/MG)

ADVOGADO RODRIGO RAMALHO RIBEIRO(OAB:
119402/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIELE BORGES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo

recurso, porquanto, próprio e tempestivo, preenche os demais

pressupostos de admissibilidade; no mérito, por maioria de votos,

deu-lhe provimento parcial para condenar a reclamada ao

pagamento da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, no valor de

um salário base da autora, vencida parcialmente a eminente

Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires Afonso por entender

que a multa do art. 477 da CLT não incidia apenas sobre o salário

base, mas sim sobre todas as parcelas de natureza salarial

recebidas pelo reclamante. Nos demais aspectos, confirmou a r.

decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do art. 895, § 1º., inciso IV, da CLT. Majorou o valor da

condenação para R$1.000,00, com custas de R$20,00, pelar ré.

FUNDAMENTOS: DADOS DO CONTRATO. Para melhor

esclarecimento dos fatos, destaco que a parte autora foi admitida

nos quadros da ré no dia 01/06/2018 e dispensada, sem justa

causa, no dia 28/06/2022. A parte autora foi contratada para o

exercício das funções de servente de limpeza (CTPS de ID. e5ffcba

- Pág. 2). A presente ação foi ajuizada em 17/10/2022. MULTA DO

ART. 477, §8º, DA CLT. Insiste a reclamante no pedido de

pagamento da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, sustentando

que a entrega dos documentos rescisórios ocorreu fora do prazo

legal. Analiso.Conforme a nova redação do §6º do art. 477 da CLT,

dada pela Lei nº 13.467, de 2017, "A entrega ao empregado de

documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação

deverão ser efetuados até dez dias contados a partir do término do

contrato." (Destaquei). Com efeito, tratando-se de ação proposta

após a vigência da lei 13.467/2017, assim como de contrato de

trabalho firmado após a referida lei, aplicáveis à hipótese as

alterações introduzidas pela novel legislação, afastando-se, no caso

concreto, a incidência da Súmula n. 48 deste Regional, editada em

outubro/2015. Assim, considerando que a ré não comprovou a

entrega das guias rescisórias no prazo legal (o que foi cumprido

apenas após determinação judicial - v. f. 648/650), é devida a multa

pleiteada. Dou, pois, provimento ao apelo para condenar a

reclamada ao pagamento da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT,

no valor de um salário base da autora. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. Insurge-se a

reclamante contra o indeferimento do pedido de indenização por

danos morais decorrentes de suposta dispensa discriminatória.

Contudo, não restou provada qualquer conduta discriminatória da

empresa ré. Ao revés, como minuciosamente analisado pelo Juízo

de origem, "Cabia à Reclamante, então, comprovar a alegação

lançada na peça exordial (CLT, art. 818, I). No entanto, desse ônus,

não se desvencilhou a Obreira por qualquer meio, pois não trouxe

aos autos uma prova sequer para demonstrar que a sua dispensa

se deu em virtude do ajuizamento do processo nº 0010545-

39.2021.5.03.0082. De mais a mais, também não demonstrou nos
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autos qualquer prejuízo de ordem física, psíquica ou moral.". Veja-

se que remanesceu sobre a autora o ônus de comprovar a dispensa

discriminatória por parte da empregadora, capaz de causar

sofrimento a ser indenizado. Desse ônus, entretanto, não se

desvencilhou a reclamante a contento, nem sequer mediante prova

testemunhal, tendo a empregadora atuado dentro dos limites de seu

poder potestativo. O fato de a autora ter ajuizado demanda judicial

em face da ré, por si só, é insuficiente para sustentar a condenação

pretendida, porquanto não possui o condão de provar que a

dispensa decorreu de tal ajuizamento, tratando-se de mera

suposição. Registro, ainda, que o reconhecimento da dispensa

discriminatória exige prova robusta de que o fato gerador da

dispensa decorreu de ato discriminatório do empregador, o que não

restou evidenciado nos autos. Nego provimento. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. Busca a reclamante a majoração dos honorários

sucumbenciais de 5% para 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença. Contudo, concordo com a decisão de 1ª

instância, que razoavelmente arbitrou o percentual de 5% sobre o

valor da condenação, compatível com a complexidade da demanda

e o trabalho realizado, atendendo aos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade. Acrescento que o Juízo que dirigiu o processo

possui melhores condições para fixar o valor que entender

pertinente, pois é ele quem possui meios diretos de avaliar o

trabalho do defensor. Desprovejo. (cbo)

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0011000-67.2022.5.03.0082
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ROSIELE BORGES PEREIRA

ADVOGADO CHARLES ANDRÉ SILVEIRA
DIAS(OAB: 75053/MG)

ADVOGADO VINICIUS RICARDO LIMA(OAB:
175682/MG)

ADVOGADO JOAO ALIFE MALAQUIAS DE
BESSA(OAB: 218779/MG)

RECORRIDO BRITANICA ADMINISTRACAO &
TERCEIRIZACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO FRANCA AZEREDO(OAB:
108241/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE NEVES COLARES(OAB:
165471/MG)

ADVOGADO RODRIGO RAMALHO RIBEIRO(OAB:
119402/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITANICA ADMINISTRACAO & TERCEIRIZACAO EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo

recurso, porquanto, próprio e tempestivo, preenche os demais

pressupostos de admissibilidade; no mérito, por maioria de votos,

deu-lhe provimento parcial para condenar a reclamada ao

pagamento da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, no valor de

um salário base da autora, vencida parcialmente a eminente

Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires Afonso por entender

que a multa do art. 477 da CLT não incidia apenas sobre o salário

base, mas sim sobre todas as parcelas de natureza salarial

recebidas pelo reclamante. Nos demais aspectos, confirmou a r.

decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos

termos do art. 895, § 1º., inciso IV, da CLT. Majorou o valor da

condenação para R$1.000,00, com custas de R$20,00, pelar ré.

FUNDAMENTOS: DADOS DO CONTRATO. Para melhor

esclarecimento dos fatos, destaco que a parte autora foi admitida

nos quadros da ré no dia 01/06/2018 e dispensada, sem justa

causa, no dia 28/06/2022. A parte autora foi contratada para o

exercício das funções de servente de limpeza (CTPS de ID. e5ffcba

- Pág. 2). A presente ação foi ajuizada em 17/10/2022. MULTA DO

ART. 477, §8º, DA CLT. Insiste a reclamante no pedido de

pagamento da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, sustentando

que a entrega dos documentos rescisórios ocorreu fora do prazo

legal. Analiso.Conforme a nova redação do §6º do art. 477 da CLT,

dada pela Lei nº 13.467, de 2017, "A entrega ao empregado de

documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação

deverão ser efetuados até dez dias contados a partir do término do

contrato." (Destaquei). Com efeito, tratando-se de ação proposta

após a vigência da lei 13.467/2017, assim como de contrato de

trabalho firmado após a referida lei, aplicáveis à hipótese as

alterações introduzidas pela novel legislação, afastando-se, no caso

concreto, a incidência da Súmula n. 48 deste Regional, editada em

outubro/2015. Assim, considerando que a ré não comprovou a

entrega das guias rescisórias no prazo legal (o que foi cumprido

apenas após determinação judicial - v. f. 648/650), é devida a multa

pleiteada. Dou, pois, provimento ao apelo para condenar a

reclamada ao pagamento da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT,

no valor de um salário base da autora. INDENIZAÇÃO POR
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DANOS MORAIS. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. Insurge-se a

reclamante contra o indeferimento do pedido de indenização por

danos morais decorrentes de suposta dispensa discriminatória.

Contudo, não restou provada qualquer conduta discriminatória da

empresa ré. Ao revés, como minuciosamente analisado pelo Juízo

de origem, "Cabia à Reclamante, então, comprovar a alegação

lançada na peça exordial (CLT, art. 818, I). No entanto, desse ônus,

não se desvencilhou a Obreira por qualquer meio, pois não trouxe

aos autos uma prova sequer para demonstrar que a sua dispensa

se deu em virtude do ajuizamento do processo nº 0010545-

39.2021.5.03.0082. De mais a mais, também não demonstrou nos

autos qualquer prejuízo de ordem física, psíquica ou moral.". Veja-

se que remanesceu sobre a autora o ônus de comprovar a dispensa

discriminatória por parte da empregadora, capaz de causar

sofrimento a ser indenizado. Desse ônus, entretanto, não se

desvencilhou a reclamante a contento, nem sequer mediante prova

testemunhal, tendo a empregadora atuado dentro dos limites de seu

poder potestativo. O fato de a autora ter ajuizado demanda judicial

em face da ré, por si só, é insuficiente para sustentar a condenação

pretendida, porquanto não possui o condão de provar que a

dispensa decorreu de tal ajuizamento, tratando-se de mera

suposição. Registro, ainda, que o reconhecimento da dispensa

discriminatória exige prova robusta de que o fato gerador da

dispensa decorreu de ato discriminatório do empregador, o que não

restou evidenciado nos autos. Nego provimento. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. Busca a reclamante a majoração dos honorários

sucumbenciais de 5% para 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença. Contudo, concordo com a decisão de 1ª

instância, que razoavelmente arbitrou o percentual de 5% sobre o

valor da condenação, compatível com a complexidade da demanda

e o trabalho realizado, atendendo aos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade. Acrescento que o Juízo que dirigiu o processo

possui melhores condições para fixar o valor que entender

pertinente, pois é ele quem possui meios diretos de avaliar o

trabalho do defensor. Desprovejo. (cbo)

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0011020-59.2022.5.03.0114
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE LARYSSA BARBARA DE OLIVEIRA
LISBOA

ADVOGADO SHEILA FABIANA GONTIJO LUCAS
VELLOZO(OAB: 173390/MG)

RECORRIDO INSTITUTO WILSON CHAGAS

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO LAGE(OAB:
146641/MG)

RECORRIDO JURIFY TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RENATA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
152322/MG)

RECORRIDO LARYSSA BARBARA DE OLIVEIRA
LISBOA

ADVOGADO SHEILA FABIANA GONTIJO LUCAS
VELLOZO(OAB: 173390/MG)

RECORRIDO FV CHAGAS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO LAGE(OAB:
146641/MG)

RECORRIDO FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARYSSA BARBARA DE OLIVEIRA LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INOBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS LEGAIS DO

CONTRATO DE ESTÁGIO. VÍNCULO DE EMPREGO. PRESENÇA

DOS PRESSUPOSTOS. RECONHECIMENTO. Descumpridos os

parâmetros legais do contrato de estágio e constatando-se a

conjugação dos requisitos previstos pelo artigo 3º da CLT, quais

sejam: pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e

subordinação jurídica, o reconhecimento do vínculo empregatício é

medida que se impõe.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos; no mérito, sem divergência, negou provimento ao

recurso da reclamada;unanimemente, deu provimento parcial

ao recurso da reclamante para excluir da sentença a

determinação de que sejam respeitados os limites dos valores

postulados na petição inicial, quando da liquidação de sentença, e

acrescer à condenação o pagamento de indenização por danos

morais, no importe de R$2.000,00, aplicando-se o disposto na

Súmula 439 do TST, exceto no que diz respeito aos juros nela

previstos. Mantido o valor arbitrado à condenação, pois permanece

compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA
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Processo Nº ROT-0011020-59.2022.5.03.0114
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE LARYSSA BARBARA DE OLIVEIRA
LISBOA

ADVOGADO SHEILA FABIANA GONTIJO LUCAS
VELLOZO(OAB: 173390/MG)

RECORRIDO INSTITUTO WILSON CHAGAS

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO LAGE(OAB:
146641/MG)

RECORRIDO JURIFY TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RENATA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
152322/MG)

RECORRIDO LARYSSA BARBARA DE OLIVEIRA
LISBOA

ADVOGADO SHEILA FABIANA GONTIJO LUCAS
VELLOZO(OAB: 173390/MG)

RECORRIDO FV CHAGAS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO LAGE(OAB:
146641/MG)

RECORRIDO FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INOBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS LEGAIS DO

CONTRATO DE ESTÁGIO. VÍNCULO DE EMPREGO. PRESENÇA

DOS PRESSUPOSTOS. RECONHECIMENTO. Descumpridos os

parâmetros legais do contrato de estágio e constatando-se a

conjugação dos requisitos previstos pelo artigo 3º da CLT, quais

sejam: pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e

subordinação jurídica, o reconhecimento do vínculo empregatício é

medida que se impõe.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos; no mérito, sem divergência, negou provimento ao

recurso da reclamada;unanimemente, deu provimento parcial

ao recurso da reclamante para excluir da sentença a

determinação de que sejam respeitados os limites dos valores

postulados na petição inicial, quando da liquidação de sentença, e

acrescer à condenação o pagamento de indenização por danos

morais, no importe de R$2.000,00, aplicando-se o disposto na

Súmula 439 do TST, exceto no que diz respeito aos juros nela

previstos. Mantido o valor arbitrado à condenação, pois permanece

compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0011020-59.2022.5.03.0114
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE LARYSSA BARBARA DE OLIVEIRA
LISBOA

ADVOGADO SHEILA FABIANA GONTIJO LUCAS
VELLOZO(OAB: 173390/MG)

RECORRIDO INSTITUTO WILSON CHAGAS

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO LAGE(OAB:
146641/MG)

RECORRIDO JURIFY TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RENATA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
152322/MG)

RECORRIDO LARYSSA BARBARA DE OLIVEIRA
LISBOA

ADVOGADO SHEILA FABIANA GONTIJO LUCAS
VELLOZO(OAB: 173390/MG)

RECORRIDO FV CHAGAS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO LAGE(OAB:
146641/MG)

RECORRIDO FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INOBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS LEGAIS DO

CONTRATO DE ESTÁGIO. VÍNCULO DE EMPREGO. PRESENÇA

DOS PRESSUPOSTOS. RECONHECIMENTO. Descumpridos os

parâmetros legais do contrato de estágio e constatando-se a

conjugação dos requisitos previstos pelo artigo 3º da CLT, quais

sejam: pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e

subordinação jurídica, o reconhecimento do vínculo empregatício é
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medida que se impõe.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos; no mérito, sem divergência, negou provimento ao

recurso da reclamada;unanimemente, deu provimento parcial

ao recurso da reclamante para excluir da sentença a

determinação de que sejam respeitados os limites dos valores

postulados na petição inicial, quando da liquidação de sentença, e

acrescer à condenação o pagamento de indenização por danos

morais, no importe de R$2.000,00, aplicando-se o disposto na

Súmula 439 do TST, exceto no que diz respeito aos juros nela

previstos. Mantido o valor arbitrado à condenação, pois permanece

compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0011020-59.2022.5.03.0114
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE LARYSSA BARBARA DE OLIVEIRA
LISBOA

ADVOGADO SHEILA FABIANA GONTIJO LUCAS
VELLOZO(OAB: 173390/MG)

RECORRIDO INSTITUTO WILSON CHAGAS

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO LAGE(OAB:
146641/MG)

RECORRIDO JURIFY TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RENATA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
152322/MG)

RECORRIDO LARYSSA BARBARA DE OLIVEIRA
LISBOA

ADVOGADO SHEILA FABIANA GONTIJO LUCAS
VELLOZO(OAB: 173390/MG)

RECORRIDO FV CHAGAS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO LAGE(OAB:
146641/MG)

RECORRIDO FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURIFY TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INOBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS LEGAIS DO

CONTRATO DE ESTÁGIO. VÍNCULO DE EMPREGO. PRESENÇA

DOS PRESSUPOSTOS. RECONHECIMENTO. Descumpridos os

parâmetros legais do contrato de estágio e constatando-se a

conjugação dos requisitos previstos pelo artigo 3º da CLT, quais

sejam: pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e

subordinação jurídica, o reconhecimento do vínculo empregatício é

medida que se impõe.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos; no mérito, sem divergência, negou provimento ao

recurso da reclamada;unanimemente, deu provimento parcial

ao recurso da reclamante para excluir da sentença a

determinação de que sejam respeitados os limites dos valores

postulados na petição inicial, quando da liquidação de sentença, e

acrescer à condenação o pagamento de indenização por danos

morais, no importe de R$2.000,00, aplicando-se o disposto na

Súmula 439 do TST, exceto no que diz respeito aos juros nela

previstos. Mantido o valor arbitrado à condenação, pois permanece

compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0011020-59.2022.5.03.0114
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE LARYSSA BARBARA DE OLIVEIRA
LISBOA

ADVOGADO SHEILA FABIANA GONTIJO LUCAS
VELLOZO(OAB: 173390/MG)

RECORRIDO INSTITUTO WILSON CHAGAS

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO LAGE(OAB:
146641/MG)

RECORRIDO JURIFY TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RENATA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
152322/MG)

RECORRIDO LARYSSA BARBARA DE OLIVEIRA
LISBOA

ADVOGADO SHEILA FABIANA GONTIJO LUCAS
VELLOZO(OAB: 173390/MG)

RECORRIDO FV CHAGAS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO LAGE(OAB:
146641/MG)

RECORRIDO FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO WILSON CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INOBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS LEGAIS DO

CONTRATO DE ESTÁGIO. VÍNCULO DE EMPREGO. PRESENÇA

DOS PRESSUPOSTOS. RECONHECIMENTO. Descumpridos os

parâmetros legais do contrato de estágio e constatando-se a

conjugação dos requisitos previstos pelo artigo 3º da CLT, quais

sejam: pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e

subordinação jurídica, o reconhecimento do vínculo empregatício é

medida que se impõe.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos; no mérito, sem divergência, negou provimento ao

recurso da reclamada;unanimemente, deu provimento parcial

ao recurso da reclamante para excluir da sentença a

determinação de que sejam respeitados os limites dos valores

postulados na petição inicial, quando da liquidação de sentença, e

acrescer à condenação o pagamento de indenização por danos

morais, no importe de R$2.000,00, aplicando-se o disposto na

Súmula 439 do TST, exceto no que diz respeito aos juros nela

previstos. Mantido o valor arbitrado à condenação, pois permanece

compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0011020-59.2022.5.03.0114
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE LARYSSA BARBARA DE OLIVEIRA
LISBOA

ADVOGADO SHEILA FABIANA GONTIJO LUCAS
VELLOZO(OAB: 173390/MG)

RECORRIDO INSTITUTO WILSON CHAGAS

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO LAGE(OAB:
146641/MG)

RECORRIDO JURIFY TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RENATA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
152322/MG)

RECORRIDO LARYSSA BARBARA DE OLIVEIRA
LISBOA

ADVOGADO SHEILA FABIANA GONTIJO LUCAS
VELLOZO(OAB: 173390/MG)

RECORRIDO FV CHAGAS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO LAGE(OAB:
146641/MG)

RECORRIDO FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FV CHAGAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INOBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS LEGAIS DO

CONTRATO DE ESTÁGIO. VÍNCULO DE EMPREGO. PRESENÇA

DOS PRESSUPOSTOS. RECONHECIMENTO. Descumpridos os

parâmetros legais do contrato de estágio e constatando-se a

conjugação dos requisitos previstos pelo artigo 3º da CLT, quais

sejam: pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e

subordinação jurídica, o reconhecimento do vínculo empregatício é

medida que se impõe.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos; no mérito, sem divergência, negou provimento ao

recurso da reclamada;unanimemente, deu provimento parcial

ao recurso da reclamante para excluir da sentença a

determinação de que sejam respeitados os limites dos valores

postulados na petição inicial, quando da liquidação de sentença, e

acrescer à condenação o pagamento de indenização por danos

morais, no importe de R$2.000,00, aplicando-se o disposto na

Súmula 439 do TST, exceto no que diz respeito aos juros nela

previstos. Mantido o valor arbitrado à condenação, pois permanece

compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0011020-59.2022.5.03.0114
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1494
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE LARYSSA BARBARA DE OLIVEIRA
LISBOA

ADVOGADO SHEILA FABIANA GONTIJO LUCAS
VELLOZO(OAB: 173390/MG)

RECORRIDO INSTITUTO WILSON CHAGAS

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO LAGE(OAB:
146641/MG)

RECORRIDO JURIFY TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RENATA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
152322/MG)

RECORRIDO LARYSSA BARBARA DE OLIVEIRA
LISBOA

ADVOGADO SHEILA FABIANA GONTIJO LUCAS
VELLOZO(OAB: 173390/MG)

RECORRIDO FV CHAGAS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO LAGE(OAB:
146641/MG)

RECORRIDO FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARYSSA BARBARA DE OLIVEIRA LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INOBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS LEGAIS DO

CONTRATO DE ESTÁGIO. VÍNCULO DE EMPREGO. PRESENÇA

DOS PRESSUPOSTOS. RECONHECIMENTO. Descumpridos os

parâmetros legais do contrato de estágio e constatando-se a

conjugação dos requisitos previstos pelo artigo 3º da CLT, quais

sejam: pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e

subordinação jurídica, o reconhecimento do vínculo empregatício é

medida que se impõe.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos; no mérito, sem divergência, negou provimento ao

recurso da reclamada;unanimemente, deu provimento parcial

ao recurso da reclamante para excluir da sentença a

determinação de que sejam respeitados os limites dos valores

postulados na petição inicial, quando da liquidação de sentença, e

acrescer à condenação o pagamento de indenização por danos

morais, no importe de R$2.000,00, aplicando-se o disposto na

Súmula 439 do TST, exceto no que diz respeito aos juros nela

previstos. Mantido o valor arbitrado à condenação, pois permanece

compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0011103-93.2021.5.03.0087
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE ISABELA AVELINO VIEIRA DE
FREITAS

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

AGRAVADO PAULO CEZAR LELIS DOS SANTOS

ADVOGADO PAMELA RIBEIRO DE OLIVEIRA
DINIZ(OAB: 118251/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA AVELINO VIEIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição interposto pela sócia executada Isabela Avelino Vieira de

Freitas, porquanto preenchidos os pressupostos de admissibilidade;

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento mantendo a

decisão de origem, por seus próprios e jurídicos fundamentos,

conforme autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT.

Custas de R$ 44,26, pelas partes executadas. FUNDAMENTOS:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. O Juízo

de origem instaurou o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica em face da agravante e determinou que

fosse notificada para apresentar defesa no prazo de 15 dias,

para se manifestar (ID. 27bb500 - Pág. 2). A agravante se

manteve silente. Posteriormente, o Juízo de origem julgou

procedente o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica e reputou preenchidos os requisitos legais autorizadores da

desconsideração da personalidade jurídica em relação as ora

agravante, ante a ausência de defesa ao IDPJ. O processo é

marcha à frente, não admite retrocessos, o que se garante pela

aplicação do princípio da preclusão, impedindo-se atos

incompatíveis entre si (preclusão lógica), atos já exercidos

anteriormente (preclusão consumativa) e depois de decorrido o

prazo preestabelecido (preclusão temporal).Como a agravante não

se manifestou no momento oportuno, não pode neste momento

rediscutir matérias decididas em IDPJ no qual não apresentou

defesa. As razões expostas em sede de agravo de petição não

foram veiculadas anteriormente, Nesse contexto, não há como
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examinar a sua pretensão, pois não veiculada oportunamente e

operada a preclusão. Por outro lado, entende esta Quarta Turma

que, mesmo após o advento da Lei nº 13.874/2019, que alterou

o art. 50 do CC, permanece aplicável ao Processo do Trabalho

a teoria menor da desconsideração da personalidade jurídica,

nos termos do art. 28, §5º, do CDC (Lei 8.078/90), aplicáveis

nesta Especializada, com arrimo nos art. 8º e 889 da CLT. Com

efeito, o desrespeito às normas trabalhistas e a consequente

ausência de bens da sociedade, hábeis a garantir a execução,

somados à presunção de que seus sócios se beneficiaram da força

laborativa do empregado, autorizam que esses sócios tenham os

seus bens submetidos à responsabilidade pelos débitos decorrentes

da condenação. Não se há falar, portanto, em necessidade de

demonstração dos pressupostos estabelecidos no art. 50 do CC, ou

seja, de prova de desvio de finalidade, confusão patrimonial, má

administração ou fraude, para a desconsideração da personalidade

jurídica. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0011103-93.2021.5.03.0087
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE ISABELA AVELINO VIEIRA DE
FREITAS

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

AGRAVADO PAULO CEZAR LELIS DOS SANTOS

ADVOGADO PAMELA RIBEIRO DE OLIVEIRA
DINIZ(OAB: 118251/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR LELIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

de petição interposto pela sócia executada Isabela Avelino Vieira de

Freitas, porquanto preenchidos os pressupostos de admissibilidade;

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento mantendo a

decisão de origem, por seus próprios e jurídicos fundamentos,

conforme autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT.

Custas de R$ 44,26, pelas partes executadas. FUNDAMENTOS:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. O Juízo

de origem instaurou o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica em face da agravante e determinou que

fosse notificada para apresentar defesa no prazo de 15 dias,

para se manifestar (ID. 27bb500 - Pág. 2). A agravante se

manteve silente. Posteriormente, o Juízo de origem julgou

procedente o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica e reputou preenchidos os requisitos legais autorizadores da

desconsideração da personalidade jurídica em relação as ora

agravante, ante a ausência de defesa ao IDPJ. O processo é

marcha à frente, não admite retrocessos, o que se garante pela

aplicação do princípio da preclusão, impedindo-se atos

incompatíveis entre si (preclusão lógica), atos já exercidos

anteriormente (preclusão consumativa) e depois de decorrido o

prazo preestabelecido (preclusão temporal).Como a agravante não

se manifestou no momento oportuno, não pode neste momento

rediscutir matérias decididas em IDPJ no qual não apresentou

defesa. As razões expostas em sede de agravo de petição não

foram veiculadas anteriormente, Nesse contexto, não há como

examinar a sua pretensão, pois não veiculada oportunamente e

operada a preclusão. Por outro lado, entende esta Quarta Turma

que, mesmo após o advento da Lei nº 13.874/2019, que alterou

o art. 50 do CC, permanece aplicável ao Processo do Trabalho

a teoria menor da desconsideração da personalidade jurídica,

nos termos do art. 28, §5º, do CDC (Lei 8.078/90), aplicáveis

nesta Especializada, com arrimo nos art. 8º e 889 da CLT. Com

efeito, o desrespeito às normas trabalhistas e a consequente

ausência de bens da sociedade, hábeis a garantir a execução,

somados à presunção de que seus sócios se beneficiaram da força

laborativa do empregado, autorizam que esses sócios tenham os

seus bens submetidos à responsabilidade pelos débitos decorrentes

da condenação. Não se há falar, portanto, em necessidade de

demonstração dos pressupostos estabelecidos no art. 50 do CC, ou

seja, de prova de desvio de finalidade, confusão patrimonial, má

administração ou fraude, para a desconsideração da personalidade

jurídica. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA
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Processo Nº AP-0001462-40.2014.5.03.0180
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE WANDERSON DE MATOS FRANCA

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO JOSE SAVIO LEITE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 121820/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR VALADARES
DUTRA(OAB: 103999/MG)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

AGRAVADO WANDERSON DE MATOS FRANCA

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO JOSE SAVIO LEITE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 121820/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR VALADARES
DUTRA(OAB: 103999/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DE MATOS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração do exequente; no mérito, sem divergência,

deu-lhes provimento para, sanando o erro material apontado

acrescer à conclusão e à parte dispositiva do acórdão de 2b79d5e

ter a d. Turma dado provimento ao agravo de petição do exequente

"para determinar a retificação dos cálculos para que sejam

apurados, também, os reflexos das horas extras deferidas nas

licenças prêmios"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0001462-40.2014.5.03.0180
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE WANDERSON DE MATOS FRANCA

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO JOSE SAVIO LEITE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 121820/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR VALADARES
DUTRA(OAB: 103999/MG)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

AGRAVADO WANDERSON DE MATOS FRANCA

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO JOSE SAVIO LEITE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 121820/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR VALADARES
DUTRA(OAB: 103999/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração do exequente; no mérito, sem divergência,

deu-lhes provimento para, sanando o erro material apontado

acrescer à conclusão e à parte dispositiva do acórdão de 2b79d5e

ter a d. Turma dado provimento ao agravo de petição do exequente

"para determinar a retificação dos cálculos para que sejam

apurados, também, os reflexos das horas extras deferidas nas

licenças prêmios"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA
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Processo Nº AP-0001462-40.2014.5.03.0180
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE WANDERSON DE MATOS FRANCA

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO JOSE SAVIO LEITE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 121820/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR VALADARES
DUTRA(OAB: 103999/MG)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

AGRAVADO WANDERSON DE MATOS FRANCA

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO JOSE SAVIO LEITE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 121820/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR VALADARES
DUTRA(OAB: 103999/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DE MATOS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração do exequente; no mérito, sem divergência,

deu-lhes provimento para, sanando o erro material apontado

acrescer à conclusão e à parte dispositiva do acórdão de 2b79d5e

ter a d. Turma dado provimento ao agravo de petição do exequente

"para determinar a retificação dos cálculos para que sejam

apurados, também, os reflexos das horas extras deferidas nas

licenças prêmios"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0001462-40.2014.5.03.0180
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE WANDERSON DE MATOS FRANCA

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO JOSE SAVIO LEITE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 121820/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR VALADARES
DUTRA(OAB: 103999/MG)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

AGRAVADO WANDERSON DE MATOS FRANCA

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO JOSE SAVIO LEITE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 121820/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR VALADARES
DUTRA(OAB: 103999/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração do exequente; no mérito, sem divergência,

deu-lhes provimento para, sanando o erro material apontado

acrescer à conclusão e à parte dispositiva do acórdão de 2b79d5e

ter a d. Turma dado provimento ao agravo de petição do exequente

"para determinar a retificação dos cálculos para que sejam

apurados, também, os reflexos das horas extras deferidas nas

licenças prêmios"
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010002-02.2022.5.03.0179
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO FRANCIELLE CRISTINA DE SOUZA
MAIA

ADVOGADO Godofredo Menezes Mainenti
Filho(OAB: 76647/MG)

ADVOGADO Felipe Grossi Dias(OAB: 101278/MG)

ADVOGADO André Gustavo Souza Froes de
Aguilar(OAB: 125680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração do reclamado; no mérito, sem divergência,

deu-lhes provimento para prestar os esclarecimentos constantes da

fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010002-02.2022.5.03.0179
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO FRANCIELLE CRISTINA DE SOUZA
MAIA

ADVOGADO Godofredo Menezes Mainenti
Filho(OAB: 76647/MG)

ADVOGADO Felipe Grossi Dias(OAB: 101278/MG)

ADVOGADO André Gustavo Souza Froes de
Aguilar(OAB: 125680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLE CRISTINA DE SOUZA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração do reclamado; no mérito, sem divergência,

deu-lhes provimento para prestar os esclarecimentos constantes da

fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0012175-34.2017.5.03.0030
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE OTAVIO GOULART DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRENTE DECMINAS DISTRIBUICAO E
LOGISTICA S.A.

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RECORRIDO DECMINAS DISTRIBUICAO E
LOGISTICA S.A.

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RECORRIDO OTAVIO GOULART DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO GOULART DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRECLUSÃO PRO JUDICATO. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA JÁ JULGADA. O acórdão
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proferido por esta Eg. 4ª Turma acolheu o pleito obreiro de reforma

da primeira decisão proferida pelo Juízo a quo, e reconheceu o

vínculo empregatício entre o reclamante e a reclamada,

determinando o retorno dos autos à origem para o julgamento dos

pleitos consectários do vínculo e demais pedidos formulados na

exordial, para que fosse proferida nova sentença. Desse modo, já

tendo este Juízo revisor decidido acerca do tema, há óbice ao

reexame da matéria atinente ao reconhecimento do vínculo, sob

pena de violação aos arts. 836 da CLT c/c 505 do CPC e

vulneração do princípio da segurança jurídica.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, de oficio, não

conheceu do tópico do apelo da reclamada referente à "ausência de

vínculo empregatício", matéria a respeito da qual já houve decisão

por esta Turma julgadora, em face da preclusão consumativa pro

judicato, nos termos do art. 836 da CLT c/c art. 505 do CPC; sem

divergência, conheceu dos recursos ordinários interpostos pelo

reclamante e pela reclamada, à exceção da matéria atinente à

"ausência de vínculo empregatício", em face da preclusão

consumativa pro judicato; no mérito, unanimemente, negou

provimento a ambos os recursos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0012175-34.2017.5.03.0030
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE OTAVIO GOULART DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRENTE DECMINAS DISTRIBUICAO E
LOGISTICA S.A.

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RECORRIDO DECMINAS DISTRIBUICAO E
LOGISTICA S.A.

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RECORRIDO OTAVIO GOULART DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECMINAS DISTRIBUICAO E LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRECLUSÃO PRO JUDICATO. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA JÁ JULGADA. O acórdão

proferido por esta Eg. 4ª Turma acolheu o pleito obreiro de reforma

da primeira decisão proferida pelo Juízo a quo, e reconheceu o

vínculo empregatício entre o reclamante e a reclamada,

determinando o retorno dos autos à origem para o julgamento dos

pleitos consectários do vínculo e demais pedidos formulados na

exordial, para que fosse proferida nova sentença. Desse modo, já

tendo este Juízo revisor decidido acerca do tema, há óbice ao

reexame da matéria atinente ao reconhecimento do vínculo, sob

pena de violação aos arts. 836 da CLT c/c 505 do CPC e

vulneração do princípio da segurança jurídica.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, de oficio, não

conheceu do tópico do apelo da reclamada referente à "ausência de

vínculo empregatício", matéria a respeito da qual já houve decisão

por esta Turma julgadora, em face da preclusão consumativa pro

judicato, nos termos do art. 836 da CLT c/c art. 505 do CPC; sem

divergência, conheceu dos recursos ordinários interpostos pelo

reclamante e pela reclamada, à exceção da matéria atinente à

"ausência de vínculo empregatício", em face da preclusão

consumativa pro judicato; no mérito, unanimemente, negou

provimento a ambos os recursos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0012175-34.2017.5.03.0030
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE OTAVIO GOULART DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRENTE DECMINAS DISTRIBUICAO E
LOGISTICA S.A.

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RECORRIDO DECMINAS DISTRIBUICAO E
LOGISTICA S.A.

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RECORRIDO OTAVIO GOULART DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECMINAS DISTRIBUICAO E LOGISTICA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRECLUSÃO PRO JUDICATO. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA JÁ JULGADA. O acórdão

proferido por esta Eg. 4ª Turma acolheu o pleito obreiro de reforma

da primeira decisão proferida pelo Juízo a quo, e reconheceu o

vínculo empregatício entre o reclamante e a reclamada,

determinando o retorno dos autos à origem para o julgamento dos

pleitos consectários do vínculo e demais pedidos formulados na

exordial, para que fosse proferida nova sentença. Desse modo, já

tendo este Juízo revisor decidido acerca do tema, há óbice ao

reexame da matéria atinente ao reconhecimento do vínculo, sob

pena de violação aos arts. 836 da CLT c/c 505 do CPC e

vulneração do princípio da segurança jurídica.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, de oficio, não

conheceu do tópico do apelo da reclamada referente à "ausência de

vínculo empregatício", matéria a respeito da qual já houve decisão

por esta Turma julgadora, em face da preclusão consumativa pro

judicato, nos termos do art. 836 da CLT c/c art. 505 do CPC; sem

divergência, conheceu dos recursos ordinários interpostos pelo

reclamante e pela reclamada, à exceção da matéria atinente à

"ausência de vínculo empregatício", em face da preclusão

consumativa pro judicato; no mérito, unanimemente, negou

provimento a ambos os recursos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0012175-34.2017.5.03.0030
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE OTAVIO GOULART DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRENTE DECMINAS DISTRIBUICAO E
LOGISTICA S.A.

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RECORRIDO DECMINAS DISTRIBUICAO E
LOGISTICA S.A.

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RECORRIDO OTAVIO GOULART DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO GOULART DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRECLUSÃO PRO JUDICATO. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA JÁ JULGADA. O acórdão

proferido por esta Eg. 4ª Turma acolheu o pleito obreiro de reforma

da primeira decisão proferida pelo Juízo a quo, e reconheceu o

vínculo empregatício entre o reclamante e a reclamada,

determinando o retorno dos autos à origem para o julgamento dos

pleitos consectários do vínculo e demais pedidos formulados na

exordial, para que fosse proferida nova sentença. Desse modo, já

tendo este Juízo revisor decidido acerca do tema, há óbice ao

reexame da matéria atinente ao reconhecimento do vínculo, sob

pena de violação aos arts. 836 da CLT c/c 505 do CPC e

vulneração do princípio da segurança jurídica.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, de oficio, não

conheceu do tópico do apelo da reclamada referente à "ausência de

vínculo empregatício", matéria a respeito da qual já houve decisão

por esta Turma julgadora, em face da preclusão consumativa pro

judicato, nos termos do art. 836 da CLT c/c art. 505 do CPC; sem

divergência, conheceu dos recursos ordinários interpostos pelo

reclamante e pela reclamada, à exceção da matéria atinente à

"ausência de vínculo empregatício", em face da preclusão

consumativa pro judicato; no mérito, unanimemente, negou

provimento a ambos os recursos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010022-82.2023.5.03.0041
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRENTE WALLISSON ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO JANES CAROLINE GONCALVES
DOS SANTOS(OAB: 180904/MG)
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ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

RECORRIDO WALLISSON ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLISSON ALEX DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos; no mérito, sem divergência, deu-

lhes provimento parcial para prestar esclarecimentos, sem, contudo,

alterar a parte dispositiva do acórdão embargado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010022-82.2023.5.03.0041
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRENTE WALLISSON ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO JANES CAROLINE GONCALVES
DOS SANTOS(OAB: 180904/MG)

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

RECORRIDO WALLISSON ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos; no mérito, sem divergência, deu-

lhes provimento parcial para prestar esclarecimentos, sem, contudo,

alterar a parte dispositiva do acórdão embargado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010022-82.2023.5.03.0041
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRENTE WALLISSON ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO JANES CAROLINE GONCALVES
DOS SANTOS(OAB: 180904/MG)

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

RECORRIDO WALLISSON ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLISSON ALEX DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos; no mérito, sem divergência, deu-

lhes provimento parcial para prestar esclarecimentos, sem, contudo,

alterar a parte dispositiva do acórdão embargado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA
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Processo Nº ROT-0010022-82.2023.5.03.0041
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRENTE WALLISSON ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO JANES CAROLINE GONCALVES
DOS SANTOS(OAB: 180904/MG)

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

RECORRIDO WALLISSON ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos; no mérito, sem divergência, deu-

lhes provimento parcial para prestar esclarecimentos, sem, contudo,

alterar a parte dispositiva do acórdão embargado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010015-69.2023.5.03.0145
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ROMERSON SANTOS BRAGA

ADVOGADO TULIO BANDEIRA RIBAS(OAB:
208451/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMERSON SANTOS BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010015-69.2023.5.03.0145
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ROMERSON SANTOS BRAGA

ADVOGADO TULIO BANDEIRA RIBAS(OAB:
208451/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA
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Processo Nº ROT-0010051-31.2023.5.03.0010
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO MARIO LUCIO ALVES DO COUTO
JUNIOR

ADVOGADO ROSEMEIRE DE SOUZA
ROBERTO(OAB: 176257/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BATISTA
JUNIOR(OAB: 91153/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos pela 2ª reclamada (SPAL Indústria

Brasileira de Bebidas S/A); no mérito, sem divergência, deu-lhes

provimento parcial, apenas para prestar os esclarecimentos

constantes da fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010051-31.2023.5.03.0010
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO MARIO LUCIO ALVES DO COUTO
JUNIOR

ADVOGADO ROSEMEIRE DE SOUZA
ROBERTO(OAB: 176257/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BATISTA
JUNIOR(OAB: 91153/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LUCIO ALVES DO COUTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos pela 2ª reclamada (SPAL Indústria

Brasileira de Bebidas S/A); no mérito, sem divergência, deu-lhes

provimento parcial, apenas para prestar os esclarecimentos

constantes da fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010064-21.2023.5.03.0110
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE KASSI JONES SIMIL SILVA

ADVOGADO FRAYDEMIR RAMON CABRAL(OAB:
96215/MG)

ADVOGADO RAIMUNDO SOARES MARTINS(OAB:
188429/MG)

RECORRIDO VIACAO GETULIO VARGAS LTDA

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSI JONES SIMIL SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração da reclamada; no mérito, sem divergência,

deu-lhes provimento para corrigir erro material constante à f. 557 do

acórdão de f. 550/561 (id. 89e632f), na forma da fundamentação e

para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação, sem

imprimir efeito modificativo ao julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ROT-0010064-21.2023.5.03.0110
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE KASSI JONES SIMIL SILVA

ADVOGADO FRAYDEMIR RAMON CABRAL(OAB:
96215/MG)

ADVOGADO RAIMUNDO SOARES MARTINS(OAB:
188429/MG)

RECORRIDO VIACAO GETULIO VARGAS LTDA

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GETULIO VARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração da reclamada; no mérito, sem divergência,

deu-lhes provimento para corrigir erro material constante à f. 557 do

acórdão de f. 550/561 (id. 89e632f), na forma da fundamentação e

para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação, sem

imprimir efeito modificativo ao julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010161-70.2021.5.03.0084
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRENTE XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRENTE SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRENTE MARIA SEBASTIANA GONCALVES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

RECORRIDO SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRIDO ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRIDO MARIA SEBASTIANA GONCALVES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

RECORRIDO MUCIO AREDES LIMA

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRIDO XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SEBASTIANA GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração da 2ª reclamada (Andrade Valadares

Gontijo Sociedade S.A.) e da 3ª reclamada (Santa Mariana

Distribuidora de Combustíveis Ltda. - ME); no mérito, sem

divergência, deu-lhes provimento para prestar os esclarecimentos

constantes da fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010161-70.2021.5.03.0084
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRENTE XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRENTE SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRENTE MARIA SEBASTIANA GONCALVES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

RECORRIDO SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRIDO ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRIDO MARIA SEBASTIANA GONCALVES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

RECORRIDO MUCIO AREDES LIMA

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRIDO XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XTRATA SERVICOS DE ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração da 2ª reclamada (Andrade Valadares

Gontijo Sociedade S.A.) e da 3ª reclamada (Santa Mariana

Distribuidora de Combustíveis Ltda. - ME); no mérito, sem

divergência, deu-lhes provimento para prestar os esclarecimentos

constantes da fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010161-70.2021.5.03.0084
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRENTE XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRENTE SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRENTE MARIA SEBASTIANA GONCALVES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

RECORRIDO SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRIDO ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRIDO MARIA SEBASTIANA GONCALVES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

RECORRIDO MUCIO AREDES LIMA

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRIDO XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE VALADARES GONTIJO SOCIEDADE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração da 2ª reclamada (Andrade Valadares

Gontijo Sociedade S.A.) e da 3ª reclamada (Santa Mariana

Distribuidora de Combustíveis Ltda. - ME); no mérito, sem

divergência, deu-lhes provimento para prestar os esclarecimentos

constantes da fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010161-70.2021.5.03.0084
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)
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ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRENTE XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRENTE SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRENTE MARIA SEBASTIANA GONCALVES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

RECORRIDO SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRIDO ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRIDO MARIA SEBASTIANA GONCALVES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

RECORRIDO MUCIO AREDES LIMA

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRIDO XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração da 2ª reclamada (Andrade Valadares

Gontijo Sociedade S.A.) e da 3ª reclamada (Santa Mariana

Distribuidora de Combustíveis Ltda. - ME); no mérito, sem

divergência, deu-lhes provimento para prestar os esclarecimentos

constantes da fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010161-70.2021.5.03.0084
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRENTE XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRENTE SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)
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ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRENTE MARIA SEBASTIANA GONCALVES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

RECORRIDO SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRIDO ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRIDO MARIA SEBASTIANA GONCALVES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

RECORRIDO MUCIO AREDES LIMA

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRIDO XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XTRATA SERVICOS DE ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração da 2ª reclamada (Andrade Valadares

Gontijo Sociedade S.A.) e da 3ª reclamada (Santa Mariana

Distribuidora de Combustíveis Ltda. - ME); no mérito, sem

divergência, deu-lhes provimento para prestar os esclarecimentos

constantes da fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010161-70.2021.5.03.0084
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRENTE XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRENTE SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRENTE MARIA SEBASTIANA GONCALVES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

RECORRIDO SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)
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ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRIDO ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRIDO MARIA SEBASTIANA GONCALVES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

RECORRIDO MUCIO AREDES LIMA

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRIDO XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE VALADARES GONTIJO SOCIEDADE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração da 2ª reclamada (Andrade Valadares

Gontijo Sociedade S.A.) e da 3ª reclamada (Santa Mariana

Distribuidora de Combustíveis Ltda. - ME); no mérito, sem

divergência, deu-lhes provimento para prestar os esclarecimentos

constantes da fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010161-70.2021.5.03.0084

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRENTE XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRENTE SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRENTE MARIA SEBASTIANA GONCALVES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

RECORRIDO SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRIDO ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRIDO MARIA SEBASTIANA GONCALVES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)
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ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

RECORRIDO MUCIO AREDES LIMA

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRIDO XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração da 2ª reclamada (Andrade Valadares

Gontijo Sociedade S.A.) e da 3ª reclamada (Santa Mariana

Distribuidora de Combustíveis Ltda. - ME); no mérito, sem

divergência, deu-lhes provimento para prestar os esclarecimentos

constantes da fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010161-70.2021.5.03.0084
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRENTE XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRENTE SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRENTE MARIA SEBASTIANA GONCALVES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

RECORRIDO SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRIDO ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRIDO MARIA SEBASTIANA GONCALVES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

RECORRIDO MUCIO AREDES LIMA

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRIDO XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUCIO AREDES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração da 2ª reclamada (Andrade Valadares

Gontijo Sociedade S.A.) e da 3ª reclamada (Santa Mariana

Distribuidora de Combustíveis Ltda. - ME); no mérito, sem

divergência, deu-lhes provimento para prestar os esclarecimentos

constantes da fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010161-70.2021.5.03.0084
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRENTE XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRENTE SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRENTE MARIA SEBASTIANA GONCALVES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

RECORRIDO SANTA MARIANA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRIDO ANDRADE VALADARES GONTIJO
SOCIEDADE S/A

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RAFAELA CORDEIRO DO
CARMO(OAB: 139644/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRIDO MARIA SEBASTIANA GONCALVES

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERREIRA
HAMACEK(OAB: 170257/MG)

RECORRIDO MUCIO AREDES LIMA

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

RECORRIDO XTRATA SERVICOS DE
ESCAVACAO E PERFURACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CAMPOS PRATES(OAB:
93933/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SEBASTIANA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração da 2ª reclamada (Andrade Valadares

Gontijo Sociedade S.A.) e da 3ª reclamada (Santa Mariana

Distribuidora de Combustíveis Ltda. - ME); no mérito, sem

divergência, deu-lhes provimento para prestar os esclarecimentos

constantes da fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA
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Processo Nº ROT-0010196-25.2023.5.03.0160
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE RODRIGO RESENDE SANTOS

ADVOGADO GILBERTO SOARES MARTINS(OAB:
60338/MG)

RECORRENTE CONSTRUSOL - CONSTRUCOES
ELETRICA & CIVIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

ADVOGADO CARLOS MAXMILLIANO MONTEIRO
REIS(OAB: 106213/MG)

RECORRIDO RODRIGO RESENDE SANTOS

ADVOGADO GILBERTO SOARES MARTINS(OAB:
60338/MG)

RECORRIDO CONSTRUSOL - CONSTRUCOES
ELETRICA & CIVIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

ADVOGADO CARLOS MAXMILLIANO MONTEIRO
REIS(OAB: 106213/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RESENDE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos; no mérito, sem divergência, deu-

lhes provimento para prestar esclarecimentos e, em decorrência,

retificar erro material apontado nos fundamentos do tópico 2.2.3.3

do acórdão e determinar que onde se lê, na introdução daquele

tópico "sexta diária" leia-se "oitava diária", na forma da

fundamentação, sem, contudo, alterar a parte dispositiva do

acórdão embargado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010196-25.2023.5.03.0160
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE RODRIGO RESENDE SANTOS

ADVOGADO GILBERTO SOARES MARTINS(OAB:
60338/MG)

RECORRENTE CONSTRUSOL - CONSTRUCOES
ELETRICA & CIVIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

ADVOGADO CARLOS MAXMILLIANO MONTEIRO
REIS(OAB: 106213/MG)

RECORRIDO RODRIGO RESENDE SANTOS

ADVOGADO GILBERTO SOARES MARTINS(OAB:
60338/MG)

RECORRIDO CONSTRUSOL - CONSTRUCOES
ELETRICA & CIVIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

ADVOGADO CARLOS MAXMILLIANO MONTEIRO
REIS(OAB: 106213/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUSOL - CONSTRUCOES ELETRICA & CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos; no mérito, sem divergência, deu-

lhes provimento para prestar esclarecimentos e, em decorrência,

retificar erro material apontado nos fundamentos do tópico 2.2.3.3

do acórdão e determinar que onde se lê, na introdução daquele

tópico "sexta diária" leia-se "oitava diária", na forma da

fundamentação, sem, contudo, alterar a parte dispositiva do

acórdão embargado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010196-25.2023.5.03.0160
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE RODRIGO RESENDE SANTOS

ADVOGADO GILBERTO SOARES MARTINS(OAB:
60338/MG)

RECORRENTE CONSTRUSOL - CONSTRUCOES
ELETRICA & CIVIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

ADVOGADO CARLOS MAXMILLIANO MONTEIRO
REIS(OAB: 106213/MG)

RECORRIDO RODRIGO RESENDE SANTOS

ADVOGADO GILBERTO SOARES MARTINS(OAB:
60338/MG)

RECORRIDO CONSTRUSOL - CONSTRUCOES
ELETRICA & CIVIL LTDA
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ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

ADVOGADO CARLOS MAXMILLIANO MONTEIRO
REIS(OAB: 106213/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUSOL - CONSTRUCOES ELETRICA & CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos; no mérito, sem divergência, deu-

lhes provimento para prestar esclarecimentos e, em decorrência,

retificar erro material apontado nos fundamentos do tópico 2.2.3.3

do acórdão e determinar que onde se lê, na introdução daquele

tópico "sexta diária" leia-se "oitava diária", na forma da

fundamentação, sem, contudo, alterar a parte dispositiva do

acórdão embargado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010196-25.2023.5.03.0160
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE RODRIGO RESENDE SANTOS

ADVOGADO GILBERTO SOARES MARTINS(OAB:
60338/MG)

RECORRENTE CONSTRUSOL - CONSTRUCOES
ELETRICA & CIVIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

ADVOGADO CARLOS MAXMILLIANO MONTEIRO
REIS(OAB: 106213/MG)

RECORRIDO RODRIGO RESENDE SANTOS

ADVOGADO GILBERTO SOARES MARTINS(OAB:
60338/MG)

RECORRIDO CONSTRUSOL - CONSTRUCOES
ELETRICA & CIVIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

ADVOGADO CARLOS MAXMILLIANO MONTEIRO
REIS(OAB: 106213/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RESENDE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos; no mérito, sem divergência, deu-

lhes provimento para prestar esclarecimentos e, em decorrência,

retificar erro material apontado nos fundamentos do tópico 2.2.3.3

do acórdão e determinar que onde se lê, na introdução daquele

tópico "sexta diária" leia-se "oitava diária", na forma da

fundamentação, sem, contudo, alterar a parte dispositiva do

acórdão embargado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010227-35.2023.5.03.0034
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRENTE GIANE OLIVEIRA ROQUE

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RECORRIDO GIANE OLIVEIRA ROQUE

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RECORRIDO FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANE OLIVEIRA ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos
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embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010227-35.2023.5.03.0034
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRENTE GIANE OLIVEIRA ROQUE

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RECORRIDO GIANE OLIVEIRA ROQUE

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RECORRIDO FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SAO FRANCISCO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010227-35.2023.5.03.0034

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRENTE GIANE OLIVEIRA ROQUE

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RECORRIDO GIANE OLIVEIRA ROQUE

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RECORRIDO FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SAO FRANCISCO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010227-35.2023.5.03.0034
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRENTE GIANE OLIVEIRA ROQUE

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RECORRIDO GIANE OLIVEIRA ROQUE

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)
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RECORRIDO FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANE OLIVEIRA ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010374-24.2023.5.03.0111
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE VIACAO PASSARO VERDE LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RECORRENTE ANTONIO SABINO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO VALADARES
JUNIOR(OAB: 56350/MG)

ADVOGADO ROGERIO DE AGUILAR
BUENO(OAB: 76856/MG)

RECORRIDO ANTONIO SABINO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO VALADARES
JUNIOR(OAB: 56350/MG)

ADVOGADO ROGERIO DE AGUILAR
BUENO(OAB: 76856/MG)

RECORRIDO VIACAO PASSARO VERDE LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SABINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010374-24.2023.5.03.0111
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE VIACAO PASSARO VERDE LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RECORRENTE ANTONIO SABINO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO VALADARES
JUNIOR(OAB: 56350/MG)

ADVOGADO ROGERIO DE AGUILAR
BUENO(OAB: 76856/MG)

RECORRIDO ANTONIO SABINO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO VALADARES
JUNIOR(OAB: 56350/MG)

ADVOGADO ROGERIO DE AGUILAR
BUENO(OAB: 76856/MG)

RECORRIDO VIACAO PASSARO VERDE LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PASSARO VERDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010374-24.2023.5.03.0111
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE VIACAO PASSARO VERDE LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)
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RECORRENTE ANTONIO SABINO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO VALADARES
JUNIOR(OAB: 56350/MG)

ADVOGADO ROGERIO DE AGUILAR
BUENO(OAB: 76856/MG)

RECORRIDO ANTONIO SABINO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO VALADARES
JUNIOR(OAB: 56350/MG)

ADVOGADO ROGERIO DE AGUILAR
BUENO(OAB: 76856/MG)

RECORRIDO VIACAO PASSARO VERDE LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SABINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010374-24.2023.5.03.0111
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE VIACAO PASSARO VERDE LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RECORRENTE ANTONIO SABINO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO VALADARES
JUNIOR(OAB: 56350/MG)

ADVOGADO ROGERIO DE AGUILAR
BUENO(OAB: 76856/MG)

RECORRIDO ANTONIO SABINO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO VALADARES
JUNIOR(OAB: 56350/MG)

ADVOGADO ROGERIO DE AGUILAR
BUENO(OAB: 76856/MG)

RECORRIDO VIACAO PASSARO VERDE LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PASSARO VERDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010590-86.2022.5.03.0024
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRENTE LUCAS MAIA DOS SANTOS

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RECORRIDO LUCAS MAIA DOS SANTOS

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MAIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração do reclamante; no mérito, sem

divergência, deu-lhes provimento para prestar os esclarecimentos

constantes da fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA
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Processo Nº ROT-0010590-86.2022.5.03.0024
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRENTE LUCAS MAIA DOS SANTOS

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RECORRIDO LUCAS MAIA DOS SANTOS

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração do reclamante; no mérito, sem

divergência, deu-lhes provimento para prestar os esclarecimentos

constantes da fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010590-86.2022.5.03.0024
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRENTE LUCAS MAIA DOS SANTOS

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RECORRIDO LUCAS MAIA DOS SANTOS

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração do reclamante; no mérito, sem

divergência, deu-lhes provimento para prestar os esclarecimentos

constantes da fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010590-86.2022.5.03.0024
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRENTE LUCAS MAIA DOS SANTOS

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RECORRIDO LUCAS MAIA DOS SANTOS

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MAIA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração do reclamante; no mérito, sem

divergência, deu-lhes provimento para prestar os esclarecimentos

constantes da fundamentação, sem imprimir efeito modificativo ao

julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010305-80.2023.5.03.0114
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE VANESSA RODRIGUES DE ABREU

ADVOGADO JOAO FABIO DE LIMA
NORONHA(OAB: 172392/MG)

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
98740/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA RODRIGUES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, deu-lhe

parcial provimento para conferir efeito modificativo ao julgado,

retificando o dispositivo do acórdão de ID. 3846b9d, para, onde se

lê: "conheceu do recurso ordinário interposto; no mérito, sem

divergência, deu-lhe provimento parcial para: 1) declarar nula a

dispensa por justa causa da autora, condenando a reclamada a

reintegrá-la na mesma função, no prazo de 30 dias a contar da

publicação do presente acórdão ( art. 300 do CPC), mantidos os

salários e as demais vantagens inerentes ao cargo, bem como a

indenizar a reclamante ao valor equivalente aos salários contados

da dispensa até a efetiva reintegração, devendo ser computados na

indenização também os valores relativos às férias + 1/3, 13º salário,

FGTS" (...); Leia-se: "conheceu do recurso ordinário interposto; no

mérito, sem divergência, deu-lhe provimento parcial para: 1)

declarar nula a dispensa por justa causa da autora em 25/10/2022

(conforme alínea "h" do artigo 482 da CLT - ID. 1021689 - Pág. 1),

convertendo-a em dispensa imotivada e condenando a Reclamada

ao pagamento das seguintes verbas rescisórias (cujo cálculo já

considera a projeção do aviso prévio para o dia 14/01/2023): aviso

prévio indenizado de 81 dias; 13° salário integral de 2022; 04/12 de

férias proporcionais + 1/3; multa de 40% sobre o FGTS; FGTS

rescisório; multa do art. 477 da CLT (exegese da Súmula 36 do TRT

da 3ª Região); determinando que a Reclamada, no prazo de cinco

dias úteis, contados do recebimento de intimação específica a ser

expedida pela Vara do Trabalho (após o trânsito em julgado da

presente decisão) cumpra as seguintes obrigações de fazer: 1)

forneça as guias TRCT (com o código correspondente à dispensa

imotivada e garantida a integralidade dos depósitos), chave de

conectividade e CD/SD, respondendo com a indenização

substitutiva, caso o Reclamante deixe de receber o benefício do

seguro-desemprego por culpa atribuível ao empregador; 2) retifique

a CTPS do Reclamante quanto à data de saída, fazendo constar o

dia 14/01/2023, em razão da projeção do aviso prévio (OJ 82 da

SBDI-I do TST)" (...), mantidos os demais termos do acórdão de ID.

3846b9d.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010305-80.2023.5.03.0114
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE VANESSA RODRIGUES DE ABREU

ADVOGADO JOAO FABIO DE LIMA
NORONHA(OAB: 172392/MG)

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
98740/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, deu-lhe

parcial provimento para conferir efeito modificativo ao julgado,

retificando o dispositivo do acórdão de ID. 3846b9d, para, onde se

lê: "conheceu do recurso ordinário interposto; no mérito, sem

divergência, deu-lhe provimento parcial para: 1) declarar nula a

dispensa por justa causa da autora, condenando a reclamada a

reintegrá-la na mesma função, no prazo de 30 dias a contar da

publicação do presente acórdão ( art. 300 do CPC), mantidos os

salários e as demais vantagens inerentes ao cargo, bem como a

indenizar a reclamante ao valor equivalente aos salários contados

da dispensa até a efetiva reintegração, devendo ser computados na

indenização também os valores relativos às férias + 1/3, 13º salário,

FGTS" (...); Leia-se: "conheceu do recurso ordinário interposto; no

mérito, sem divergência, deu-lhe provimento parcial para: 1)

declarar nula a dispensa por justa causa da autora em 25/10/2022

(conforme alínea "h" do artigo 482 da CLT - ID. 1021689 - Pág. 1),

convertendo-a em dispensa imotivada e condenando a Reclamada

ao pagamento das seguintes verbas rescisórias (cujo cálculo já

considera a projeção do aviso prévio para o dia 14/01/2023): aviso

prévio indenizado de 81 dias; 13° salário integral de 2022; 04/12 de

férias proporcionais + 1/3; multa de 40% sobre o FGTS; FGTS

rescisório; multa do art. 477 da CLT (exegese da Súmula 36 do TRT

da 3ª Região); determinando que a Reclamada, no prazo de cinco

dias úteis, contados do recebimento de intimação específica a ser

expedida pela Vara do Trabalho (após o trânsito em julgado da

presente decisão) cumpra as seguintes obrigações de fazer: 1)

forneça as guias TRCT (com o código correspondente à dispensa

imotivada e garantida a integralidade dos depósitos), chave de

conectividade e CD/SD, respondendo com a indenização

substitutiva, caso o Reclamante deixe de receber o benefício do

seguro-desemprego por culpa atribuível ao empregador; 2) retifique

a CTPS do Reclamante quanto à data de saída, fazendo constar o

dia 14/01/2023, em razão da projeção do aviso prévio (OJ 82 da

SBDI-I do TST)" (...), mantidos os demais termos do acórdão de ID.

3846b9d.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010479-03.2022.5.03.0057
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRENTE VANDERLI DIMAS FERREIRA

ADVOGADO CLAUDETE GOMES DE
ANDRADE(OAB: 74693/MG)

ADVOGADO RENE ANDRADE GUERRA(OAB:
44487/MG)

ADVOGADO LUIZA OLIVEIRA MASCARENHAS
CANCADO(OAB: 146617/MG)

RECORRIDO VANDERLI DIMAS FERREIRA

ADVOGADO CLAUDETE GOMES DE
ANDRADE(OAB: 74693/MG)

ADVOGADO RENE ANDRADE GUERRA(OAB:
44487/MG)

ADVOGADO LUIZA OLIVEIRA MASCARENHAS
CANCADO(OAB: 146617/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLI DIMAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração do reclamante e do reclamado; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para prestar os

esclarecimentos constantes da fundamentação, sem imprimir efeito

modificativo ao julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010479-03.2022.5.03.0057
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRENTE VANDERLI DIMAS FERREIRA
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ADVOGADO CLAUDETE GOMES DE
ANDRADE(OAB: 74693/MG)

ADVOGADO RENE ANDRADE GUERRA(OAB:
44487/MG)

ADVOGADO LUIZA OLIVEIRA MASCARENHAS
CANCADO(OAB: 146617/MG)

RECORRIDO VANDERLI DIMAS FERREIRA

ADVOGADO CLAUDETE GOMES DE
ANDRADE(OAB: 74693/MG)

ADVOGADO RENE ANDRADE GUERRA(OAB:
44487/MG)

ADVOGADO LUIZA OLIVEIRA MASCARENHAS
CANCADO(OAB: 146617/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração do reclamante e do reclamado; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para prestar os

esclarecimentos constantes da fundamentação, sem imprimir efeito

modificativo ao julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010479-03.2022.5.03.0057
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRENTE VANDERLI DIMAS FERREIRA

ADVOGADO CLAUDETE GOMES DE
ANDRADE(OAB: 74693/MG)

ADVOGADO RENE ANDRADE GUERRA(OAB:
44487/MG)

ADVOGADO LUIZA OLIVEIRA MASCARENHAS
CANCADO(OAB: 146617/MG)

RECORRIDO VANDERLI DIMAS FERREIRA

ADVOGADO CLAUDETE GOMES DE
ANDRADE(OAB: 74693/MG)

ADVOGADO RENE ANDRADE GUERRA(OAB:
44487/MG)

ADVOGADO LUIZA OLIVEIRA MASCARENHAS
CANCADO(OAB: 146617/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração do reclamante e do reclamado; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para prestar os

esclarecimentos constantes da fundamentação, sem imprimir efeito

modificativo ao julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010479-03.2022.5.03.0057
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRENTE VANDERLI DIMAS FERREIRA

ADVOGADO CLAUDETE GOMES DE
ANDRADE(OAB: 74693/MG)

ADVOGADO RENE ANDRADE GUERRA(OAB:
44487/MG)

ADVOGADO LUIZA OLIVEIRA MASCARENHAS
CANCADO(OAB: 146617/MG)

RECORRIDO VANDERLI DIMAS FERREIRA

ADVOGADO CLAUDETE GOMES DE
ANDRADE(OAB: 74693/MG)

ADVOGADO RENE ANDRADE GUERRA(OAB:
44487/MG)

ADVOGADO LUIZA OLIVEIRA MASCARENHAS
CANCADO(OAB: 146617/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLI DIMAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração do reclamante e do reclamado; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para prestar os

esclarecimentos constantes da fundamentação, sem imprimir efeito

modificativo ao julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010663-64.2023.5.03.0140
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO GISLANA LIMA CARVALHO SALES

ADVOGADO MIGUEL MORAIS NETO(OAB:
97550/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos pela reclamada; no mérito, sem

divergência, deu-lhes provimento parcial apenas para prestar os

esclarecimentos constantes da fundamentação, sem imprimir,

contudo, efeito modificativo ao julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010663-64.2023.5.03.0140
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO GISLANA LIMA CARVALHO SALES

ADVOGADO MIGUEL MORAIS NETO(OAB:
97550/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLANA LIMA CARVALHO SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos pela reclamada; no mérito, sem

divergência, deu-lhes provimento parcial apenas para prestar os

esclarecimentos constantes da fundamentação, sem imprimir,

contudo, efeito modificativo ao julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010781-50.2021.5.03.0030
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE WALISSON JOSE CAETANO DA LUZ

ADVOGADO MAURA LUCIENE DE ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 53851/MG)

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA
CISCOUTO(OAB: 139758/MG)

RECORRENTE DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO WALISSON JOSE CAETANO DA LUZ

ADVOGADO MAURA LUCIENE DE ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 53851/MG)

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA
CISCOUTO(OAB: 139758/MG)

RECORRIDO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALISSON JOSE CAETANO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos
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embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010781-50.2021.5.03.0030
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE WALISSON JOSE CAETANO DA LUZ

ADVOGADO MAURA LUCIENE DE ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 53851/MG)

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA
CISCOUTO(OAB: 139758/MG)

RECORRENTE DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO WALISSON JOSE CAETANO DA LUZ

ADVOGADO MAURA LUCIENE DE ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 53851/MG)

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA
CISCOUTO(OAB: 139758/MG)

RECORRIDO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº RORSum-0010765-64.2023.5.03.0018
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ALEXANDRA CLAUDIA CANCADO
SILVA

ADVOGADO DINIZ SANTANA DE OLIVEIRA(OAB:
80930/MG)

RECORRIDO COTENCO CONSTRUCOES E
COMERCIO - EIRELI

ADVOGADO WESLEY FRANCISCO BARBOSA
GONCALVES(OAB: 127047/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA CLAUDIA CANCADO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

Embargos de Declaração, porquanto opostos a tempo e modo pela

Reclamante (ID. 14e6c84); no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento. Foram consignados os seguintes registros:

CONTRADIÇÃO: A Reclamante aduz contradição no julgado ao

fundamento de que o d. Juízo não analisou o documento de ID

8508762, que faz prova de que a Reclamante foi empregada do

Reclamado. Aduz, ainda, contradição, uma vez que "foi solicitado a

MM juíza a quo, que fosse ouvidas as testemunhas arroladas e

presente na audiência e que foi negada pela mesma". Analiso. A

embargante parece tergiversar, porquanto avia os presentes

embargos com o único intuito de revisão da matéria que foi objeto

de escorreito exame no r. acórdão de ID 50a881c, o qual não

padece de qualquer vício, senão vejamos: "O Tribunal Regional do

Trabalho da 3ª Região, pela sua Quarta Turma, em Sessão de

Julgamento Ordinária Híbrida, realizada no dia 7 de fevereiro de

2024, por unanimidade, conheceu do Recurso Ordinário interposto

pela Reclamante (ID 85087b2), porquanto satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

rejeitou as arguições de nulidade da decisão de origem, por

negativa de prestação jurisdicional e cerceio de prova, negou

provimento ao Apelo e manteve a Sentença recorrida (ID aa253e5),

nos termos do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT. Foram acrescidos os

seguintes fundamentos: a) Arguição de nulidade da Sentença, por

negativa de A Reclamante argui a nulidade prestação jurisdicional e

cerceamento de prova: da Sentença, por negativa de prestação

jurisdicional (art. 93, IX da CR) e por cerceio de prova. Argumenta

que o Juízo encerrou o processo sem esgotar a fase probatória,

uma vez que não deferiu o requerimento da Recorrente de

produção de prova testemunhal. Sem razão, contudo. A Sentença
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atende ao disposto nos artigos 93, inciso IX, da CR, 489, § 1º, IV,

do CPC, bem como no artigo 832 da CLT, uma vez que indeferiu a

produção da prova de forma fundamentada, "Considerando que não

há fato controvertido nos autos (...)." (ID bcc7226 - f. 46), tendo em

conta que o preposto da Reclamada admitiu fatos que são

suficientes para elucidar a situação retratada neste feito. Desse

modo, nos termos do artigo 794 da CLT, as nulidades somente

serão declaradas quando houver manifesto prejuízo à parte, o que

não ocorreu. Ademais, não obstante o indeferimento da prova

requerida, não consta na ata de audiência os respectivos protestos

da parte Autora, pelo que a arguição em comento encontra óbice na

preclusão. Rejeito. b) Lide : Consoante destacado na decisão de

simulada. Conluio entre as partes. Fraude origem, na espécie, trata-

se de ação trabalhista ajuizada com a clara finalidade de fraudar a

lei. Isso porque, restaram comprovadas em audiência as seguintes

premissas fáticas (ata de ID bcc7226): a Autora é filha do preposto

e proprietário da Reclamada; o pedido inicial foi formulado com o

fim declarado de reconhecimento de tempo de serviço da

Reclamante, para fins previdenciários; tal pedido não veio

respaldado por qualquer prova da existência da reconhecida relação

de emprego entre as partes; a ausência de defesa da Reclamada

em demanda na qual se pretende o reconhecimento de direitos

relativos ao período de 02.01.1991 a 14.11.2000; depoimento do

preposto, que é pai e proprietário da Reclamada, pelo qual restou

demonstrado que, na realidade, o presente feito se trata de lide

simulada. Nesse contexto, mantenho a decisão de origem que não

reconheceu a suposta relação de emprego, nos moldes suscitados

na exordial. Nego provimento".Frise-se que a contradição, para

ensejar apreciação pela via eleita, deve decorrer de manifesta

incoerência interna do julgado, pela adoção de teses ou

proposições inconciliáveis e decorrentes do próprio conteúdo da

decisão, o que não se verificou no caso em tela. Ademais, a

embargante não aponta qualquer vício, renovando as alusões à

matéria probatória, como se possível fosse, em sede de embargos,

o reexame da matéria que já foi objeto de prestação jurisdicional.

Portanto, nada há a deferir. Saliente-se, contudo, que a alegação de

contradição é temerária, razão porque cabe advertir a embargante

dos riscos da oposição de embargos meramente protelatórios, a

ensejar a aplicação da multa por litigação de má-fé (arts 80 e 81 do

CPC). Nego provimento. (ap)

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0010765-64.2023.5.03.0018
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ALEXANDRA CLAUDIA CANCADO
SILVA

ADVOGADO DINIZ SANTANA DE OLIVEIRA(OAB:
80930/MG)

RECORRIDO COTENCO CONSTRUCOES E
COMERCIO - EIRELI

ADVOGADO WESLEY FRANCISCO BARBOSA
GONCALVES(OAB: 127047/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTENCO CONSTRUCOES E COMERCIO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

Embargos de Declaração, porquanto opostos a tempo e modo pela

Reclamante (ID. 14e6c84); no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento. Foram consignados os seguintes registros:

CONTRADIÇÃO: A Reclamante aduz contradição no julgado ao

fundamento de que o d. Juízo não analisou o documento de ID

8508762, que faz prova de que a Reclamante foi empregada do

Reclamado. Aduz, ainda, contradição, uma vez que "foi solicitado a

MM juíza a quo, que fosse ouvidas as testemunhas arroladas e

presente na audiência e que foi negada pela mesma". Analiso. A

embargante parece tergiversar, porquanto avia os presentes

embargos com o único intuito de revisão da matéria que foi objeto

de escorreito exame no r. acórdão de ID 50a881c, o qual não

padece de qualquer vício, senão vejamos: "O Tribunal Regional do

Trabalho da 3ª Região, pela sua Quarta Turma, em Sessão de

Julgamento Ordinária Híbrida, realizada no dia 7 de fevereiro de

2024, por unanimidade, conheceu do Recurso Ordinário interposto

pela Reclamante (ID 85087b2), porquanto satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

rejeitou as arguições de nulidade da decisão de origem, por

negativa de prestação jurisdicional e cerceio de prova, negou

provimento ao Apelo e manteve a Sentença recorrida (ID aa253e5),

nos termos do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT. Foram acrescidos os

seguintes fundamentos: a) Arguição de nulidade da Sentença, por

negativa de A Reclamante argui a nulidade prestação jurisdicional e

cerceamento de prova: da Sentença, por negativa de prestação

jurisdicional (art. 93, IX da CR) e por cerceio de prova. Argumenta

que o Juízo encerrou o processo sem esgotar a fase probatória,
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uma vez que não deferiu o requerimento da Recorrente de

produção de prova testemunhal. Sem razão, contudo. A Sentença

atende ao disposto nos artigos 93, inciso IX, da CR, 489, § 1º, IV,

do CPC, bem como no artigo 832 da CLT, uma vez que indeferiu a

produção da prova de forma fundamentada, "Considerando que não

há fato controvertido nos autos (...)." (ID bcc7226 - f. 46), tendo em

conta que o preposto da Reclamada admitiu fatos que são

suficientes para elucidar a situação retratada neste feito. Desse

modo, nos termos do artigo 794 da CLT, as nulidades somente

serão declaradas quando houver manifesto prejuízo à parte, o que

não ocorreu. Ademais, não obstante o indeferimento da prova

requerida, não consta na ata de audiência os respectivos protestos

da parte Autora, pelo que a arguição em comento encontra óbice na

preclusão. Rejeito. b) Lide : Consoante destacado na decisão de

simulada. Conluio entre as partes. Fraude origem, na espécie, trata-

se de ação trabalhista ajuizada com a clara finalidade de fraudar a

lei. Isso porque, restaram comprovadas em audiência as seguintes

premissas fáticas (ata de ID bcc7226): a Autora é filha do preposto

e proprietário da Reclamada; o pedido inicial foi formulado com o

fim declarado de reconhecimento de tempo de serviço da

Reclamante, para fins previdenciários; tal pedido não veio

respaldado por qualquer prova da existência da reconhecida relação

de emprego entre as partes; a ausência de defesa da Reclamada

em demanda na qual se pretende o reconhecimento de direitos

relativos ao período de 02.01.1991 a 14.11.2000; depoimento do

preposto, que é pai e proprietário da Reclamada, pelo qual restou

demonstrado que, na realidade, o presente feito se trata de lide

simulada. Nesse contexto, mantenho a decisão de origem que não

reconheceu a suposta relação de emprego, nos moldes suscitados

na exordial. Nego provimento".Frise-se que a contradição, para

ensejar apreciação pela via eleita, deve decorrer de manifesta

incoerência interna do julgado, pela adoção de teses ou

proposições inconciliáveis e decorrentes do próprio conteúdo da

decisão, o que não se verificou no caso em tela. Ademais, a

embargante não aponta qualquer vício, renovando as alusões à

matéria probatória, como se possível fosse, em sede de embargos,

o reexame da matéria que já foi objeto de prestação jurisdicional.

Portanto, nada há a deferir. Saliente-se, contudo, que a alegação de

contradição é temerária, razão porque cabe advertir a embargante

dos riscos da oposição de embargos meramente protelatórios, a

ensejar a aplicação da multa por litigação de má-fé (arts 80 e 81 do

CPC). Nego provimento. (ap)

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010876-15.2022.5.03.0008
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO BRUNA RIEVERS DE ASSIS(OAB:
207293/MG)

ADVOGADO RAYSSA RACHELLY SILVA
LOPES(OAB: 210625/MG)

RECORRENTE WASHINGTON MENDES

ADVOGADO JACKSON RESENDE SILVA(OAB:
71349/MG)

RECORRIDO WASHINGTON MENDES

ADVOGADO JACKSON RESENDE SILVA(OAB:
71349/MG)

RECORRIDO M & A PROJETOS CONSULTORIAS,
SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO TULIUS MAXIMILIANO CORREA DOS
REIS(OAB: 102166/MG)

ADVOGADO Rafael Morais Carvalho Pinto(OAB:
97485/MG)

ADVOGADO PEDRO CARVALHO PINTO
VIDAL(OAB: 208481/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE AVELAR
BERGAMINI SEGUNDO(OAB:
144013/MG)

RECORRIDO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO BRUNA RIEVERS DE ASSIS(OAB:
207293/MG)

ADVOGADO RAYSSA RACHELLY SILVA
LOPES(OAB: 210625/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos; no mérito, sem divergência, deu-

lhes provimento parcial para prestar esclarecimentos, sem, contudo,

alterar a parte dispositiva do acórdão embargado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES
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Processo Nº ROT-0010876-15.2022.5.03.0008
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO BRUNA RIEVERS DE ASSIS(OAB:
207293/MG)

ADVOGADO RAYSSA RACHELLY SILVA
LOPES(OAB: 210625/MG)

RECORRENTE WASHINGTON MENDES

ADVOGADO JACKSON RESENDE SILVA(OAB:
71349/MG)

RECORRIDO WASHINGTON MENDES

ADVOGADO JACKSON RESENDE SILVA(OAB:
71349/MG)

RECORRIDO M & A PROJETOS CONSULTORIAS,
SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO TULIUS MAXIMILIANO CORREA DOS
REIS(OAB: 102166/MG)

ADVOGADO Rafael Morais Carvalho Pinto(OAB:
97485/MG)

ADVOGADO PEDRO CARVALHO PINTO
VIDAL(OAB: 208481/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE AVELAR
BERGAMINI SEGUNDO(OAB:
144013/MG)

RECORRIDO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO BRUNA RIEVERS DE ASSIS(OAB:
207293/MG)

ADVOGADO RAYSSA RACHELLY SILVA
LOPES(OAB: 210625/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos; no mérito, sem divergência, deu-

lhes provimento parcial para prestar esclarecimentos, sem, contudo,

alterar a parte dispositiva do acórdão embargado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010876-15.2022.5.03.0008
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO BRUNA RIEVERS DE ASSIS(OAB:
207293/MG)

ADVOGADO RAYSSA RACHELLY SILVA
LOPES(OAB: 210625/MG)

RECORRENTE WASHINGTON MENDES

ADVOGADO JACKSON RESENDE SILVA(OAB:
71349/MG)

RECORRIDO WASHINGTON MENDES

ADVOGADO JACKSON RESENDE SILVA(OAB:
71349/MG)

RECORRIDO M & A PROJETOS CONSULTORIAS,
SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO TULIUS MAXIMILIANO CORREA DOS
REIS(OAB: 102166/MG)

ADVOGADO Rafael Morais Carvalho Pinto(OAB:
97485/MG)

ADVOGADO PEDRO CARVALHO PINTO
VIDAL(OAB: 208481/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE AVELAR
BERGAMINI SEGUNDO(OAB:
144013/MG)

RECORRIDO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO BRUNA RIEVERS DE ASSIS(OAB:
207293/MG)

ADVOGADO RAYSSA RACHELLY SILVA
LOPES(OAB: 210625/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M & A PROJETOS CONSULTORIAS, SERVICOS E
COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos; no mérito, sem divergência, deu-

lhes provimento parcial para prestar esclarecimentos, sem, contudo,

alterar a parte dispositiva do acórdão embargado.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010655-05.2022.5.03.0017
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FUNDACAO FELICE ROSSO

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

ADVOGADO AYSLA SABINE ROCHA
TEIXEIRA(OAB: 184104/MG)

RECORRENTE JENNIFER JESSICA DOS REIS

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RECORRIDO FUNDACAO FELICE ROSSO

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

ADVOGADO AYSLA SABINE ROCHA
TEIXEIRA(OAB: 184104/MG)

RECORRIDO JENNIFER JESSICA DOS REIS

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER JESSICA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, deu

provimento parcial aos embargos da reclamada para prestar os

esclarecimentos requeridos, nos termos da fundamentação; para

declarar que onde se lê "não há, data venia do alegado pela ré, que

se falar em nulidade e na necessidade de realização de nova

perícia", passa-se a ler "não há, data venia do alegado pela

reclamante, que se falar em nulidade e na necessidade de

realização de nova perícia" e para excluir da condenação o

pagamento de reflexos das diferenças salarias sobre a multa de

40% sobre o FGTS. Unanimemente, proveu parcialmente os

embargos de declaração aviados pela reclamante para, sanando a

omissão apontada, acrescer à condenação o pagamento de reflexos

das diferenças salariais entre o salário percebido e o piso salarial

como arquiteta, em horas extras e feriados laborados e para

declarar que a d. Turma manteve a r. decisão que fixou os

honorários advocatícios devidos pela autora no importe de 10% da

somatória dos pedidos liquidados que foram julgados totalmente

improcedentes e, assim, onde se lê, "tendo os honorários sido

arbitrados em 5% considerando a complexidade da causa e o

trabalho realizado pelos advogados, estando consentânea com a

complexidade da matéria, inexiste razão para a sua alteração (art.

85, § 2º, do CPC e Súmula nº 219, item V, do C. TST)", passa-se a

ler "tendo os honorários sido arbitrados em 10% considerando a

complexidade da causa e o trabalho realizado pelos advogados,

estando consentânea com a complexidade da matéria, inexiste

razão para a sua alteração (art. 85, § 2º, do CPC e Súmula nº 219,

item V, do C. TST)."

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010655-05.2022.5.03.0017
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FUNDACAO FELICE ROSSO

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

ADVOGADO AYSLA SABINE ROCHA
TEIXEIRA(OAB: 184104/MG)

RECORRENTE JENNIFER JESSICA DOS REIS

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RECORRIDO FUNDACAO FELICE ROSSO

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

ADVOGADO AYSLA SABINE ROCHA
TEIXEIRA(OAB: 184104/MG)

RECORRIDO JENNIFER JESSICA DOS REIS

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO FELICE ROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:
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DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, deu

provimento parcial aos embargos da reclamada para prestar os

esclarecimentos requeridos, nos termos da fundamentação; para

declarar que onde se lê "não há, data venia do alegado pela ré, que

se falar em nulidade e na necessidade de realização de nova

perícia", passa-se a ler "não há, data venia do alegado pela

reclamante, que se falar em nulidade e na necessidade de

realização de nova perícia" e para excluir da condenação o

pagamento de reflexos das diferenças salarias sobre a multa de

40% sobre o FGTS. Unanimemente, proveu parcialmente os

embargos de declaração aviados pela reclamante para, sanando a

omissão apontada, acrescer à condenação o pagamento de reflexos

das diferenças salariais entre o salário percebido e o piso salarial

como arquiteta, em horas extras e feriados laborados e para

declarar que a d. Turma manteve a r. decisão que fixou os

honorários advocatícios devidos pela autora no importe de 10% da

somatória dos pedidos liquidados que foram julgados totalmente

improcedentes e, assim, onde se lê, "tendo os honorários sido

arbitrados em 5% considerando a complexidade da causa e o

trabalho realizado pelos advogados, estando consentânea com a

complexidade da matéria, inexiste razão para a sua alteração (art.

85, § 2º, do CPC e Súmula nº 219, item V, do C. TST)", passa-se a

ler "tendo os honorários sido arbitrados em 10% considerando a

complexidade da causa e o trabalho realizado pelos advogados,

estando consentânea com a complexidade da matéria, inexiste

razão para a sua alteração (art. 85, § 2º, do CPC e Súmula nº 219,

item V, do C. TST)."

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010655-05.2022.5.03.0017
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FUNDACAO FELICE ROSSO

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

ADVOGADO AYSLA SABINE ROCHA
TEIXEIRA(OAB: 184104/MG)

RECORRENTE JENNIFER JESSICA DOS REIS

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RECORRIDO FUNDACAO FELICE ROSSO

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

ADVOGADO AYSLA SABINE ROCHA
TEIXEIRA(OAB: 184104/MG)

RECORRIDO JENNIFER JESSICA DOS REIS

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER JESSICA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, deu

provimento parcial aos embargos da reclamada para prestar os

esclarecimentos requeridos, nos termos da fundamentação; para

declarar que onde se lê "não há, data venia do alegado pela ré, que

se falar em nulidade e na necessidade de realização de nova

perícia", passa-se a ler "não há, data venia do alegado pela

reclamante, que se falar em nulidade e na necessidade de

realização de nova perícia" e para excluir da condenação o

pagamento de reflexos das diferenças salarias sobre a multa de

40% sobre o FGTS. Unanimemente, proveu parcialmente os

embargos de declaração aviados pela reclamante para, sanando a

omissão apontada, acrescer à condenação o pagamento de reflexos

das diferenças salariais entre o salário percebido e o piso salarial

como arquiteta, em horas extras e feriados laborados e para

declarar que a d. Turma manteve a r. decisão que fixou os

honorários advocatícios devidos pela autora no importe de 10% da

somatória dos pedidos liquidados que foram julgados totalmente

improcedentes e, assim, onde se lê, "tendo os honorários sido

arbitrados em 5% considerando a complexidade da causa e o

trabalho realizado pelos advogados, estando consentânea com a

complexidade da matéria, inexiste razão para a sua alteração (art.

85, § 2º, do CPC e Súmula nº 219, item V, do C. TST)", passa-se a

ler "tendo os honorários sido arbitrados em 10% considerando a

complexidade da causa e o trabalho realizado pelos advogados,

estando consentânea com a complexidade da matéria, inexiste

razão para a sua alteração (art. 85, § 2º, do CPC e Súmula nº 219,

item V, do C. TST)."

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA
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Processo Nº ROT-0010655-05.2022.5.03.0017
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FUNDACAO FELICE ROSSO

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

ADVOGADO AYSLA SABINE ROCHA
TEIXEIRA(OAB: 184104/MG)

RECORRENTE JENNIFER JESSICA DOS REIS

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RECORRIDO FUNDACAO FELICE ROSSO

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

ADVOGADO AYSLA SABINE ROCHA
TEIXEIRA(OAB: 184104/MG)

RECORRIDO JENNIFER JESSICA DOS REIS

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO FELICE ROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, deu

provimento parcial aos embargos da reclamada para prestar os

esclarecimentos requeridos, nos termos da fundamentação; para

declarar que onde se lê "não há, data venia do alegado pela ré, que

se falar em nulidade e na necessidade de realização de nova

perícia", passa-se a ler "não há, data venia do alegado pela

reclamante, que se falar em nulidade e na necessidade de

realização de nova perícia" e para excluir da condenação o

pagamento de reflexos das diferenças salarias sobre a multa de

40% sobre o FGTS. Unanimemente, proveu parcialmente os

embargos de declaração aviados pela reclamante para, sanando a

omissão apontada, acrescer à condenação o pagamento de reflexos

das diferenças salariais entre o salário percebido e o piso salarial

como arquiteta, em horas extras e feriados laborados e para

declarar que a d. Turma manteve a r. decisão que fixou os

honorários advocatícios devidos pela autora no importe de 10% da

somatória dos pedidos liquidados que foram julgados totalmente

improcedentes e, assim, onde se lê, "tendo os honorários sido

arbitrados em 5% considerando a complexidade da causa e o

trabalho realizado pelos advogados, estando consentânea com a

complexidade da matéria, inexiste razão para a sua alteração (art.

85, § 2º, do CPC e Súmula nº 219, item V, do C. TST)", passa-se a

ler "tendo os honorários sido arbitrados em 10% considerando a

complexidade da causa e o trabalho realizado pelos advogados,

estando consentânea com a complexidade da matéria, inexiste

razão para a sua alteração (art. 85, § 2º, do CPC e Súmula nº 219,

item V, do C. TST)."

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010886-59.2022.5.03.0008
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE LUIZ EUSTAQUIO DE SOUZA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

RECORRIDO LUIZ EUSTAQUIO DE SOUZA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EUSTAQUIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA
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Processo Nº ROT-0010886-59.2022.5.03.0008
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE LUIZ EUSTAQUIO DE SOUZA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

RECORRIDO LUIZ EUSTAQUIO DE SOUZA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010886-59.2022.5.03.0008
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE LUIZ EUSTAQUIO DE SOUZA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

RECORRIDO LUIZ EUSTAQUIO DE SOUZA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010886-59.2022.5.03.0008
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE LUIZ EUSTAQUIO DE SOUZA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

RECORRIDO LUIZ EUSTAQUIO DE SOUZA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EUSTAQUIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:
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DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0011039-18.2022.5.03.0065
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE JOAO BATISTA LINO

AGRAVANTE ALFA CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

AGRAVANTE EVERALDO NOEDIR RIGHI

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

AGRAVADO ALFA CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO JOAO BATISTA LINO

AGRAVADO EVERALDO NOEDIR RIGHI

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

AGRAVADO JOSE MAURO SCHETTINO

AGRAVADO TRIPLICE CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO ROBSON CARVALHO
AGUALUZA(OAB: 89041/MG)

AGRAVADO NIVALDO JOAQUIM MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
113766/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0011039-18.2022.5.03.0065
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE JOAO BATISTA LINO

AGRAVANTE ALFA CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

AGRAVANTE EVERALDO NOEDIR RIGHI

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

AGRAVADO ALFA CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO JOAO BATISTA LINO

AGRAVADO EVERALDO NOEDIR RIGHI

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

AGRAVADO JOSE MAURO SCHETTINO

AGRAVADO TRIPLICE CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO ROBSON CARVALHO
AGUALUZA(OAB: 89041/MG)

AGRAVADO NIVALDO JOAQUIM MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
113766/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES
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Processo Nº AP-0011039-18.2022.5.03.0065
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE JOAO BATISTA LINO

AGRAVANTE ALFA CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

AGRAVANTE EVERALDO NOEDIR RIGHI

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

AGRAVADO ALFA CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO JOAO BATISTA LINO

AGRAVADO EVERALDO NOEDIR RIGHI

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

AGRAVADO JOSE MAURO SCHETTINO

AGRAVADO TRIPLICE CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO ROBSON CARVALHO
AGUALUZA(OAB: 89041/MG)

AGRAVADO NIVALDO JOAQUIM MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
113766/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO NOEDIR RIGHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0011039-18.2022.5.03.0065
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE JOAO BATISTA LINO

AGRAVANTE ALFA CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

AGRAVANTE EVERALDO NOEDIR RIGHI

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

AGRAVADO ALFA CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO JOAO BATISTA LINO

AGRAVADO EVERALDO NOEDIR RIGHI

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

AGRAVADO JOSE MAURO SCHETTINO

AGRAVADO TRIPLICE CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO ROBSON CARVALHO
AGUALUZA(OAB: 89041/MG)

AGRAVADO NIVALDO JOAQUIM MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
113766/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO JOAQUIM MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0011039-18.2022.5.03.0065
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE JOAO BATISTA LINO

AGRAVANTE ALFA CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1532
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

AGRAVANTE EVERALDO NOEDIR RIGHI

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

AGRAVADO ALFA CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO JOAO BATISTA LINO

AGRAVADO EVERALDO NOEDIR RIGHI

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

AGRAVADO JOSE MAURO SCHETTINO

AGRAVADO TRIPLICE CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO ROBSON CARVALHO
AGUALUZA(OAB: 89041/MG)

AGRAVADO NIVALDO JOAQUIM MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
113766/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIPLICE CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0011039-18.2022.5.03.0065
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE JOAO BATISTA LINO

AGRAVANTE ALFA CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

AGRAVANTE EVERALDO NOEDIR RIGHI

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

AGRAVADO ALFA CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO JOAO BATISTA LINO

AGRAVADO EVERALDO NOEDIR RIGHI

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

AGRAVADO JOSE MAURO SCHETTINO

AGRAVADO TRIPLICE CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO ROBSON CARVALHO
AGUALUZA(OAB: 89041/MG)

AGRAVADO NIVALDO JOAQUIM MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
113766/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0011039-18.2022.5.03.0065
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE JOAO BATISTA LINO

AGRAVANTE ALFA CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

AGRAVANTE EVERALDO NOEDIR RIGHI

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

AGRAVADO ALFA CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO JOAO BATISTA LINO

AGRAVADO EVERALDO NOEDIR RIGHI

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

AGRAVADO JOSE MAURO SCHETTINO

AGRAVADO TRIPLICE CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO ROBSON CARVALHO
AGUALUZA(OAB: 89041/MG)

AGRAVADO NIVALDO JOAQUIM MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
113766/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURO SCHETTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0011220-20.2016.5.03.0068
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE AMARILDO DE MELO NOGUEIRA

ADVOGADO ROGERIO DOS REIS
PERASSOLI(OAB: 183414/RJ)

ADVOGADO MARIANY DODO PORTO(OAB:
160732/MG)

AGRAVADO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO DE MELO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

Embargos de Declaração opostos pelos Executados; no mérito, sem

divergência, conferiu-lhe parcial provimento para prestar

esclarecimentos constantes da fundamentação sem, contudo,

imprimir efeito modificativo ao julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0011220-20.2016.5.03.0068
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE AMARILDO DE MELO NOGUEIRA

ADVOGADO ROGERIO DOS REIS
PERASSOLI(OAB: 183414/RJ)

ADVOGADO MARIANY DODO PORTO(OAB:
160732/MG)

AGRAVADO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

Embargos de Declaração opostos pelos Executados; no mérito, sem

divergência, conferiu-lhe parcial provimento para prestar

esclarecimentos constantes da fundamentação sem, contudo,

imprimir efeito modificativo ao julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA
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Processo Nº ROT-0010930-75.2022.5.03.0106
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

RECORRENTE AILTON MAURICIO SOARES
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO MOURA SANTANA(OAB:
103407/MG)

RECORRIDO SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

RECORRIDO AILTON MAURICIO SOARES
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO MOURA SANTANA(OAB:
103407/MG)

RECORRIDO GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LAYANE RAMOS BARBOSA(OAB:
55834/GO)

ADVOGADO ELIANA RIBEIRO(OAB: 51236/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON MAURICIO SOARES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010930-75.2022.5.03.0106
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

RECORRENTE AILTON MAURICIO SOARES
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO MOURA SANTANA(OAB:
103407/MG)

RECORRIDO SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

RECORRIDO AILTON MAURICIO SOARES
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO MOURA SANTANA(OAB:
103407/MG)

RECORRIDO GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LAYANE RAMOS BARBOSA(OAB:
55834/GO)

ADVOGADO ELIANA RIBEIRO(OAB: 51236/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010930-75.2022.5.03.0106
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

RECORRENTE AILTON MAURICIO SOARES
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO MOURA SANTANA(OAB:
103407/MG)

RECORRIDO SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

RECORRIDO AILTON MAURICIO SOARES
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO MOURA SANTANA(OAB:
103407/MG)

RECORRIDO GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LAYANE RAMOS BARBOSA(OAB:
55834/GO)

ADVOGADO ELIANA RIBEIRO(OAB: 51236/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)
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ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010930-75.2022.5.03.0106
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

RECORRENTE AILTON MAURICIO SOARES
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO MOURA SANTANA(OAB:
103407/MG)

RECORRIDO SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

RECORRIDO AILTON MAURICIO SOARES
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO MOURA SANTANA(OAB:
103407/MG)

RECORRIDO GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LAYANE RAMOS BARBOSA(OAB:
55834/GO)

ADVOGADO ELIANA RIBEIRO(OAB: 51236/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº ROT-0010930-75.2022.5.03.0106
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

RECORRENTE AILTON MAURICIO SOARES
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO MOURA SANTANA(OAB:
103407/MG)

RECORRIDO SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

RECORRIDO AILTON MAURICIO SOARES
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO MOURA SANTANA(OAB:
103407/MG)

RECORRIDO GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LAYANE RAMOS BARBOSA(OAB:
55834/GO)

ADVOGADO ELIANA RIBEIRO(OAB: 51236/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON MAURICIO SOARES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1536
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0010897-47.2022.5.03.0054
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RECORRENTE MAURO LUCIO TEIXEIRA JUNIOR

ADVOGADO RONALDO MARCELO LOBO
COELHO(OAB: 141364/MG)

RECORRIDO MAURO LUCIO TEIXEIRA JUNIOR

ADVOGADO RONALDO MARCELO LOBO
COELHO(OAB: 141364/MG)

RECORRIDO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO LUCIO TEIXEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos; no mérito, sem divergência, deu-

lhes provimento parcial para prestar esclarecimentos, sem, contudo,

alterar a parte dispositiva do acórdão embargado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010897-47.2022.5.03.0054
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RECORRENTE MAURO LUCIO TEIXEIRA JUNIOR

ADVOGADO RONALDO MARCELO LOBO
COELHO(OAB: 141364/MG)

RECORRIDO MAURO LUCIO TEIXEIRA JUNIOR

ADVOGADO RONALDO MARCELO LOBO
COELHO(OAB: 141364/MG)

RECORRIDO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos; no mérito, sem divergência, deu-

lhes provimento parcial para prestar esclarecimentos, sem, contudo,

alterar a parte dispositiva do acórdão embargado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010897-47.2022.5.03.0054
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RECORRENTE MAURO LUCIO TEIXEIRA JUNIOR

ADVOGADO RONALDO MARCELO LOBO
COELHO(OAB: 141364/MG)

RECORRIDO MAURO LUCIO TEIXEIRA JUNIOR

ADVOGADO RONALDO MARCELO LOBO
COELHO(OAB: 141364/MG)

RECORRIDO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)
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ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos; no mérito, sem divergência, deu-

lhes provimento parcial para prestar esclarecimentos, sem, contudo,

alterar a parte dispositiva do acórdão embargado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010897-47.2022.5.03.0054
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RECORRENTE MAURO LUCIO TEIXEIRA JUNIOR

ADVOGADO RONALDO MARCELO LOBO
COELHO(OAB: 141364/MG)

RECORRIDO MAURO LUCIO TEIXEIRA JUNIOR

ADVOGADO RONALDO MARCELO LOBO
COELHO(OAB: 141364/MG)

RECORRIDO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO LUCIO TEIXEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração opostos; no mérito, sem divergência, deu-

lhes provimento parcial para prestar esclarecimentos, sem, contudo,

alterar a parte dispositiva do acórdão embargado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0011539-94.2019.5.03.0031
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO MEGAFORT TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO WALISON MONTEIRO FERREIRA

ADVOGADO LUCIANE MARIA DE FREITAS
COUTINHO(OAB: 159170/MG)

AGRAVADO SOMA LOCACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

AGRAVADO SINDI-SISTEMA INTEGRADO DE
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO JME EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGAMINAS ALIMENTOS COMERCIO E DISTRIBUICAO
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0011539-94.2019.5.03.0031
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO MEGAFORT TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO WALISON MONTEIRO FERREIRA

ADVOGADO LUCIANE MARIA DE FREITAS
COUTINHO(OAB: 159170/MG)

AGRAVADO SOMA LOCACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

AGRAVADO SINDI-SISTEMA INTEGRADO DE
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO JME EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALISON MONTEIRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0011539-94.2019.5.03.0031
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO MEGAFORT TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO WALISON MONTEIRO FERREIRA

ADVOGADO LUCIANE MARIA DE FREITAS
COUTINHO(OAB: 159170/MG)

AGRAVADO SOMA LOCACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

AGRAVADO SINDI-SISTEMA INTEGRADO DE
DISTRIBUICAO LTDA
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ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO JME EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGAFORT DISTRIBUIDORA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0011539-94.2019.5.03.0031
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO MEGAFORT TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO WALISON MONTEIRO FERREIRA

ADVOGADO LUCIANE MARIA DE FREITAS
COUTINHO(OAB: 159170/MG)

AGRAVADO SOMA LOCACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

AGRAVADO SINDI-SISTEMA INTEGRADO DE
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO JME EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGALOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0011539-94.2019.5.03.0031
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)
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AGRAVADO MEGAFORT TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO WALISON MONTEIRO FERREIRA

ADVOGADO LUCIANE MARIA DE FREITAS
COUTINHO(OAB: 159170/MG)

AGRAVADO SOMA LOCACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

AGRAVADO SINDI-SISTEMA INTEGRADO DE
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO JME EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JME EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0011539-94.2019.5.03.0031
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO MEGAFORT TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO WALISON MONTEIRO FERREIRA

ADVOGADO LUCIANE MARIA DE FREITAS
COUTINHO(OAB: 159170/MG)

AGRAVADO SOMA LOCACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

AGRAVADO SINDI-SISTEMA INTEGRADO DE
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO JME EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI-SISTEMA INTEGRADO DE DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES
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Processo Nº AP-0011539-94.2019.5.03.0031
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO MEGAFORT TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO WALISON MONTEIRO FERREIRA

ADVOGADO LUCIANE MARIA DE FREITAS
COUTINHO(OAB: 159170/MG)

AGRAVADO SOMA LOCACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

AGRAVADO SINDI-SISTEMA INTEGRADO DE
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO JME EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMA LOCACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0011539-94.2019.5.03.0031
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO MEGAFORT TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO WALISON MONTEIRO FERREIRA

ADVOGADO LUCIANE MARIA DE FREITAS
COUTINHO(OAB: 159170/MG)

AGRAVADO SOMA LOCACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

AGRAVADO SINDI-SISTEMA INTEGRADO DE
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO JME EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINAS HOLDING LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0011539-94.2019.5.03.0031
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO MEGAFORT TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO WALISON MONTEIRO FERREIRA

ADVOGADO LUCIANE MARIA DE FREITAS
COUTINHO(OAB: 159170/MG)

AGRAVADO SOMA LOCACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

AGRAVADO SINDI-SISTEMA INTEGRADO DE
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO JME EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGAFORT TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0002649-78.2011.5.03.0054
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE SIDNEY LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO MARLI IZABEL DE SOUZA(OAB:
44630/MG)

AGRAVADO WAGNER LUIZ DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Nos termos do art. 2º

da IN 41 do TST, "o fluxo da prescrição intercorrente conta-se a

partir do descumprimento da determinação judicial a que alude o §

1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de

2017 (Lei nº 13.467/2017)".

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Custas, pelo executado, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro
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reais e vinte e seis centavos), na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0002649-78.2011.5.03.0054
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE SIDNEY LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO MARLI IZABEL DE SOUZA(OAB:
44630/MG)

AGRAVADO WAGNER LUIZ DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Nos termos do art. 2º

da IN 41 do TST, "o fluxo da prescrição intercorrente conta-se a

partir do descumprimento da determinação judicial a que alude o §

1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de

2017 (Lei nº 13.467/2017)".

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Custas, pelo executado, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010008-43.2023.5.03.0027
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRENTE ROBERTO MARCIO DE MORAES

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

RECORRIDO ROBERTO MARCIO DE MORAES

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MARCIO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS DA PROVA. De acordo

com a nova disciplina da matéria relativa à concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita, trazida pela Lei 13.467/2017, no

entendimento atualmente adotado por esta Quarta Turma é do

reclamante o ônus de comprovar a insuficiência de recursos, nos

termos do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, o que não ocorreu, in casu.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo recurso

interposto pela reclamada; no mérito, sem divergência, deu-lhe

parcial provimento para: a) determinar que é devida a condenação

ao pagamento das horas extras pela fruição parcial do intervalo

intrajornada, sendo 1 (uma) hora, com os reflexos consectários

acolhidos na sentença (natureza salarial), até 10-11-2017,

consoante o então vigente art. 71, §4º, da CLT, e Súmula nº 437 do

C. TST, e apenas o período suprimido (10 minutos), acrescido do

adicional de 50%, com natureza indenizatória, a partir de 11-11-

2017; b) afastar a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao

autor; c) afastar a condição suspensiva reconhecida na origem e

determinar que o autor deve arcar com os honorários advocatícios

arbitrados na sentença; d) reduzir os honorários periciais para R$

2.000,00. Unanimemente, conheceu também do recurso adesivo

interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento. Mantido o valor da condenação por compatível.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010008-43.2023.5.03.0027
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RECORRENTE ROBERTO MARCIO DE MORAES

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

RECORRIDO ROBERTO MARCIO DE MORAES

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS DA PROVA. De acordo

com a nova disciplina da matéria relativa à concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita, trazida pela Lei 13.467/2017, no

entendimento atualmente adotado por esta Quarta Turma é do

reclamante o ônus de comprovar a insuficiência de recursos, nos

termos do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, o que não ocorreu, in casu.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo recurso

interposto pela reclamada; no mérito, sem divergência, deu-lhe

parcial provimento para: a) determinar que é devida a condenação

ao pagamento das horas extras pela fruição parcial do intervalo

intrajornada, sendo 1 (uma) hora, com os reflexos consectários

acolhidos na sentença (natureza salarial), até 10-11-2017,

consoante o então vigente art. 71, §4º, da CLT, e Súmula nº 437 do

C. TST, e apenas o período suprimido (10 minutos), acrescido do

adicional de 50%, com natureza indenizatória, a partir de 11-11-

2017; b) afastar a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao

autor; c) afastar a condição suspensiva reconhecida na origem e

determinar que o autor deve arcar com os honorários advocatícios

arbitrados na sentença; d) reduzir os honorários periciais para R$

2.000,00. Unanimemente, conheceu também do recurso adesivo

interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento. Mantido o valor da condenação por compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010116-87.2023.5.03.0022
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MARIZI LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZI LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: LEI Nº 13.467/17. INTERVALO INTRAJORNADA. Com

a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, e alteração do art. 71, § 4º,

da CLT, quando sonegada parcialmente a pausa de uma hora, é
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devido o período suprimido do intervalo para refeição, acrescido do

adicional de 50%, e que tem natureza indenizatória.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

interposto pela reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento parcial para acrescer à condenação a indenização

prevista no §4º do art. 71 da CLT, com a redação dada pela Lei nº

13.467/17, relativamente ao período suprimido do intervalo para

refeição mínimo de uma hora, observados os cartões de ponto

juntados, o que será também aplicado em relação aos dias em que

não houver registro por defeito do sistema, ficando autorizada a

dedução de parcelas pagas sob idêntico título, a fim de evitar o

enriquecimento sem causa da autora. Mantido o valor atribuído à

condenação por ser ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010116-87.2023.5.03.0022
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MARIZI LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: LEI Nº 13.467/17. INTERVALO INTRAJORNADA. Com

a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, e alteração do art. 71, § 4º,

da CLT, quando sonegada parcialmente a pausa de uma hora, é

devido o período suprimido do intervalo para refeição, acrescido do

adicional de 50%, e que tem natureza indenizatória.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

interposto pela reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento parcial para acrescer à condenação a indenização

prevista no §4º do art. 71 da CLT, com a redação dada pela Lei nº

13.467/17, relativamente ao período suprimido do intervalo para

refeição mínimo de uma hora, observados os cartões de ponto

juntados, o que será também aplicado em relação aos dias em que

não houver registro por defeito do sistema, ficando autorizada a

dedução de parcelas pagas sob idêntico título, a fim de evitar o

enriquecimento sem causa da autora. Mantido o valor atribuído à

condenação por ser ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010160-70.2021.5.03.0186
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE SPORTI - TECNOLOGIA E GESTAO
NO ESPORTE LTDA.

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

AGRAVADO JULIA CRISTINA ALVES LOPES

ADVOGADO THAMARA KAREN TEIXEIRA
SILVA(OAB: 154499/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MARCEL FILGUEIRAS
LACERDA(OAB: 180838/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPORTI - TECNOLOGIA E GESTAO NO ESPORTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:ACORDO JUDICIAL. APLICAÇÃO DA MULTA.

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. ART. 413 DO

CÓDIGO CIVIL. Nos termos dos arts. 831 e 835 da CLT, o acordo

firmado entre as partes e homologado judicialmente tem natureza

de decisão irrecorrível, devendo ser cumprido nos exatos termos em

que pactuado. A aplicação dos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, no entanto, em face da cláusula penal

estabelecida na avença não é vedada pelo ordenamento jurídico.

Ao contrário, é imposta ao julgador, tal qual medida de equidade e

justiça, pelo art. 413 do Código Civil, sempre que a obrigação tiver
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sido cumprida em parte e a multa mostrar-se manifestamente

excessiva.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, rejeitou a preliminar

de não conhecimento do agravo de petição por ausência de

garantia da execução, eriçada pela agravada em contraminuta,

conheceu do agravo, e, no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para isentar a agravante da multa imposta na r. decisão

de ID. ef4c5a1 - Pág. 1. Custas, pela executada, no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma

do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0010160-70.2021.5.03.0186
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE SPORTI - TECNOLOGIA E GESTAO
NO ESPORTE LTDA.

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

AGRAVADO JULIA CRISTINA ALVES LOPES

ADVOGADO THAMARA KAREN TEIXEIRA
SILVA(OAB: 154499/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MARCEL FILGUEIRAS
LACERDA(OAB: 180838/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA CRISTINA ALVES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:ACORDO JUDICIAL. APLICAÇÃO DA MULTA.

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. ART. 413 DO

CÓDIGO CIVIL. Nos termos dos arts. 831 e 835 da CLT, o acordo

firmado entre as partes e homologado judicialmente tem natureza

de decisão irrecorrível, devendo ser cumprido nos exatos termos em

que pactuado. A aplicação dos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, no entanto, em face da cláusula penal

estabelecida na avença não é vedada pelo ordenamento jurídico.

Ao contrário, é imposta ao julgador, tal qual medida de equidade e

justiça, pelo art. 413 do Código Civil, sempre que a obrigação tiver

sido cumprida em parte e a multa mostrar-se manifestamente

excessiva.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, rejeitou a preliminar

de não conhecimento do agravo de petição por ausência de

garantia da execução, eriçada pela agravada em contraminuta,

conheceu do agravo, e, no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para isentar a agravante da multa imposta na r. decisão

de ID. ef4c5a1 - Pág. 1. Custas, pela executada, no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma

do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0001410-74.2012.5.03.0031
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE SIMONE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RAMIRO MARQUES
ALCANTARA(OAB: 95276/MG)

AGRAVADO BIO WAY INDUSTRIA E COMERCIO
NUTRICAO ANIMAL LTDA

AGRAVADO JOANA DARC NUNES RODRIGUES

AGRAVADO FERNANDA MASSENA ABRITTA
MUNDIM

AGRAVADO ANTONIO RODRIGUES DE
ANDRADE

ADVOGADO JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
FRADE(OAB: 63244/MG)

ADVOGADO FREDERICO FRANCO ORZIL(OAB:
60965/MG)

AGRAVADO PRODUTIVA NUTRICAO E MOAGEM
DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES FERREIRA(OAB:
41143/MG)

AGRAVADO ANTONIO EUSTAQUIO PRATES

ADVOGADO JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
FRADE(OAB: 63244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: FRUSTRAÇÃO DE DILIGÊNCIAS EXECUTÓRIAS
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DEFERIDAS PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO A QUE ALUDE O ART. 11-A DA CLT. O deferimento de

diligências executórias impede (ou interrompe, conforme o caso) o

curso da prescrição intercorrente, pois se, por um lado, o

indeferimento de diligências poderia justificar o entendimento de

que não houve cumprimento da determinação de fornecimento de

meios eficazes ao prosseguimento da execução, o deferimento, por

outro, implica reconhecimento de que tal determinação foi cumprida,

até porque o Juízo da execução sequer poderia deferir medidas que

considerasse inúteis, sob pena de ofensa ao artigo 370, parágrafo

único, do CPC. Com efeito, o fluxo do prazo prescricional decorre

da inércia, não da má sorte da parte interessada. Se a exequente

requer diligências que são deferidas (e, portanto, consideradas

úteis), não pode, então, ser punida por fator alheio à vontade dela,

ou seja, pelo resultado negativo de tais diligências.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

afastar a prescrição intercorrente declarada na origem e, por

conseguinte, determinar o prosseguimento da execução, conforme

se entender de direito. Custas, pelos executados, no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma

do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0001410-74.2012.5.03.0031
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE SIMONE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RAMIRO MARQUES
ALCANTARA(OAB: 95276/MG)

AGRAVADO BIO WAY INDUSTRIA E COMERCIO
NUTRICAO ANIMAL LTDA

AGRAVADO JOANA DARC NUNES RODRIGUES

AGRAVADO FERNANDA MASSENA ABRITTA
MUNDIM

AGRAVADO ANTONIO RODRIGUES DE
ANDRADE

ADVOGADO JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
FRADE(OAB: 63244/MG)

ADVOGADO FREDERICO FRANCO ORZIL(OAB:
60965/MG)

AGRAVADO PRODUTIVA NUTRICAO E MOAGEM
DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES FERREIRA(OAB:
41143/MG)

AGRAVADO ANTONIO EUSTAQUIO PRATES

ADVOGADO JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
FRADE(OAB: 63244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODUTIVA NUTRICAO E MOAGEM DE CEREAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: FRUSTRAÇÃO DE DILIGÊNCIAS EXECUTÓRIAS

DEFERIDAS PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO A QUE ALUDE O ART. 11-A DA CLT. O deferimento de

diligências executórias impede (ou interrompe, conforme o caso) o

curso da prescrição intercorrente, pois se, por um lado, o

indeferimento de diligências poderia justificar o entendimento de

que não houve cumprimento da determinação de fornecimento de

meios eficazes ao prosseguimento da execução, o deferimento, por

outro, implica reconhecimento de que tal determinação foi cumprida,

até porque o Juízo da execução sequer poderia deferir medidas que

considerasse inúteis, sob pena de ofensa ao artigo 370, parágrafo

único, do CPC. Com efeito, o fluxo do prazo prescricional decorre

da inércia, não da má sorte da parte interessada. Se a exequente

requer diligências que são deferidas (e, portanto, consideradas

úteis), não pode, então, ser punida por fator alheio à vontade dela,

ou seja, pelo resultado negativo de tais diligências.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

afastar a prescrição intercorrente declarada na origem e, por

conseguinte, determinar o prosseguimento da execução, conforme

se entender de direito. Custas, pelos executados, no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma

do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0001410-74.2012.5.03.0031
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE SIMONE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RAMIRO MARQUES
ALCANTARA(OAB: 95276/MG)

AGRAVADO BIO WAY INDUSTRIA E COMERCIO
NUTRICAO ANIMAL LTDA

AGRAVADO JOANA DARC NUNES RODRIGUES
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AGRAVADO FERNANDA MASSENA ABRITTA
MUNDIM

AGRAVADO ANTONIO RODRIGUES DE
ANDRADE

ADVOGADO JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
FRADE(OAB: 63244/MG)

ADVOGADO FREDERICO FRANCO ORZIL(OAB:
60965/MG)

AGRAVADO PRODUTIVA NUTRICAO E MOAGEM
DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES FERREIRA(OAB:
41143/MG)

AGRAVADO ANTONIO EUSTAQUIO PRATES

ADVOGADO JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
FRADE(OAB: 63244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EUSTAQUIO PRATES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: FRUSTRAÇÃO DE DILIGÊNCIAS EXECUTÓRIAS

DEFERIDAS PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO A QUE ALUDE O ART. 11-A DA CLT. O deferimento de

diligências executórias impede (ou interrompe, conforme o caso) o

curso da prescrição intercorrente, pois se, por um lado, o

indeferimento de diligências poderia justificar o entendimento de

que não houve cumprimento da determinação de fornecimento de

meios eficazes ao prosseguimento da execução, o deferimento, por

outro, implica reconhecimento de que tal determinação foi cumprida,

até porque o Juízo da execução sequer poderia deferir medidas que

considerasse inúteis, sob pena de ofensa ao artigo 370, parágrafo

único, do CPC. Com efeito, o fluxo do prazo prescricional decorre

da inércia, não da má sorte da parte interessada. Se a exequente

requer diligências que são deferidas (e, portanto, consideradas

úteis), não pode, então, ser punida por fator alheio à vontade dela,

ou seja, pelo resultado negativo de tais diligências.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

afastar a prescrição intercorrente declarada na origem e, por

conseguinte, determinar o prosseguimento da execução, conforme

se entender de direito. Custas, pelos executados, no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma

do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0001410-74.2012.5.03.0031
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE SIMONE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RAMIRO MARQUES
ALCANTARA(OAB: 95276/MG)

AGRAVADO BIO WAY INDUSTRIA E COMERCIO
NUTRICAO ANIMAL LTDA

AGRAVADO JOANA DARC NUNES RODRIGUES

AGRAVADO FERNANDA MASSENA ABRITTA
MUNDIM

AGRAVADO ANTONIO RODRIGUES DE
ANDRADE

ADVOGADO JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
FRADE(OAB: 63244/MG)

ADVOGADO FREDERICO FRANCO ORZIL(OAB:
60965/MG)

AGRAVADO PRODUTIVA NUTRICAO E MOAGEM
DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES FERREIRA(OAB:
41143/MG)

AGRAVADO ANTONIO EUSTAQUIO PRATES

ADVOGADO JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
FRADE(OAB: 63244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DARC NUNES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: FRUSTRAÇÃO DE DILIGÊNCIAS EXECUTÓRIAS

DEFERIDAS PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO A QUE ALUDE O ART. 11-A DA CLT. O deferimento de

diligências executórias impede (ou interrompe, conforme o caso) o

curso da prescrição intercorrente, pois se, por um lado, o

indeferimento de diligências poderia justificar o entendimento de

que não houve cumprimento da determinação de fornecimento de

meios eficazes ao prosseguimento da execução, o deferimento, por

outro, implica reconhecimento de que tal determinação foi cumprida,

até porque o Juízo da execução sequer poderia deferir medidas que

considerasse inúteis, sob pena de ofensa ao artigo 370, parágrafo

único, do CPC. Com efeito, o fluxo do prazo prescricional decorre

da inércia, não da má sorte da parte interessada. Se a exequente

requer diligências que são deferidas (e, portanto, consideradas

úteis), não pode, então, ser punida por fator alheio à vontade dela,

ou seja, pelo resultado negativo de tais diligências.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para
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afastar a prescrição intercorrente declarada na origem e, por

conseguinte, determinar o prosseguimento da execução, conforme

se entender de direito. Custas, pelos executados, no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma

do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0001410-74.2012.5.03.0031
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE SIMONE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RAMIRO MARQUES
ALCANTARA(OAB: 95276/MG)

AGRAVADO BIO WAY INDUSTRIA E COMERCIO
NUTRICAO ANIMAL LTDA

AGRAVADO JOANA DARC NUNES RODRIGUES

AGRAVADO FERNANDA MASSENA ABRITTA
MUNDIM

AGRAVADO ANTONIO RODRIGUES DE
ANDRADE

ADVOGADO JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
FRADE(OAB: 63244/MG)

ADVOGADO FREDERICO FRANCO ORZIL(OAB:
60965/MG)

AGRAVADO PRODUTIVA NUTRICAO E MOAGEM
DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES FERREIRA(OAB:
41143/MG)

AGRAVADO ANTONIO EUSTAQUIO PRATES

ADVOGADO JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
FRADE(OAB: 63244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MASSENA ABRITTA MUNDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: FRUSTRAÇÃO DE DILIGÊNCIAS EXECUTÓRIAS

DEFERIDAS PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO A QUE ALUDE O ART. 11-A DA CLT. O deferimento de

diligências executórias impede (ou interrompe, conforme o caso) o

curso da prescrição intercorrente, pois se, por um lado, o

indeferimento de diligências poderia justificar o entendimento de

que não houve cumprimento da determinação de fornecimento de

meios eficazes ao prosseguimento da execução, o deferimento, por

outro, implica reconhecimento de que tal determinação foi cumprida,

até porque o Juízo da execução sequer poderia deferir medidas que

considerasse inúteis, sob pena de ofensa ao artigo 370, parágrafo

único, do CPC. Com efeito, o fluxo do prazo prescricional decorre

da inércia, não da má sorte da parte interessada. Se a exequente

requer diligências que são deferidas (e, portanto, consideradas

úteis), não pode, então, ser punida por fator alheio à vontade dela,

ou seja, pelo resultado negativo de tais diligências.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

afastar a prescrição intercorrente declarada na origem e, por

conseguinte, determinar o prosseguimento da execução, conforme

se entender de direito. Custas, pelos executados, no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma

do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0001410-74.2012.5.03.0031
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE SIMONE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RAMIRO MARQUES
ALCANTARA(OAB: 95276/MG)

AGRAVADO BIO WAY INDUSTRIA E COMERCIO
NUTRICAO ANIMAL LTDA

AGRAVADO JOANA DARC NUNES RODRIGUES

AGRAVADO FERNANDA MASSENA ABRITTA
MUNDIM

AGRAVADO ANTONIO RODRIGUES DE
ANDRADE

ADVOGADO JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
FRADE(OAB: 63244/MG)

ADVOGADO FREDERICO FRANCO ORZIL(OAB:
60965/MG)

AGRAVADO PRODUTIVA NUTRICAO E MOAGEM
DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES FERREIRA(OAB:
41143/MG)

AGRAVADO ANTONIO EUSTAQUIO PRATES

ADVOGADO JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
FRADE(OAB: 63244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: FRUSTRAÇÃO DE DILIGÊNCIAS EXECUTÓRIAS

DEFERIDAS PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO A QUE ALUDE O ART. 11-A DA CLT. O deferimento de

diligências executórias impede (ou interrompe, conforme o caso) o

curso da prescrição intercorrente, pois se, por um lado, o

indeferimento de diligências poderia justificar o entendimento de

que não houve cumprimento da determinação de fornecimento de

meios eficazes ao prosseguimento da execução, o deferimento, por

outro, implica reconhecimento de que tal determinação foi cumprida,

até porque o Juízo da execução sequer poderia deferir medidas que

considerasse inúteis, sob pena de ofensa ao artigo 370, parágrafo

único, do CPC. Com efeito, o fluxo do prazo prescricional decorre

da inércia, não da má sorte da parte interessada. Se a exequente

requer diligências que são deferidas (e, portanto, consideradas

úteis), não pode, então, ser punida por fator alheio à vontade dela,

ou seja, pelo resultado negativo de tais diligências.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

afastar a prescrição intercorrente declarada na origem e, por

conseguinte, determinar o prosseguimento da execução, conforme

se entender de direito. Custas, pelos executados, no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma

do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0001410-74.2012.5.03.0031
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE SIMONE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RAMIRO MARQUES
ALCANTARA(OAB: 95276/MG)

AGRAVADO BIO WAY INDUSTRIA E COMERCIO
NUTRICAO ANIMAL LTDA

AGRAVADO JOANA DARC NUNES RODRIGUES

AGRAVADO FERNANDA MASSENA ABRITTA
MUNDIM

AGRAVADO ANTONIO RODRIGUES DE
ANDRADE

ADVOGADO JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
FRADE(OAB: 63244/MG)

ADVOGADO FREDERICO FRANCO ORZIL(OAB:
60965/MG)

AGRAVADO PRODUTIVA NUTRICAO E MOAGEM
DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES FERREIRA(OAB:
41143/MG)

AGRAVADO ANTONIO EUSTAQUIO PRATES

ADVOGADO JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
FRADE(OAB: 63244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIO WAY INDUSTRIA E COMERCIO NUTRICAO ANIMAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: FRUSTRAÇÃO DE DILIGÊNCIAS EXECUTÓRIAS

DEFERIDAS PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO A QUE ALUDE O ART. 11-A DA CLT. O deferimento de

diligências executórias impede (ou interrompe, conforme o caso) o

curso da prescrição intercorrente, pois se, por um lado, o

indeferimento de diligências poderia justificar o entendimento de

que não houve cumprimento da determinação de fornecimento de

meios eficazes ao prosseguimento da execução, o deferimento, por

outro, implica reconhecimento de que tal determinação foi cumprida,

até porque o Juízo da execução sequer poderia deferir medidas que

considerasse inúteis, sob pena de ofensa ao artigo 370, parágrafo

único, do CPC. Com efeito, o fluxo do prazo prescricional decorre

da inércia, não da má sorte da parte interessada. Se a exequente

requer diligências que são deferidas (e, portanto, consideradas

úteis), não pode, então, ser punida por fator alheio à vontade dela,

ou seja, pelo resultado negativo de tais diligências.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do agravo

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

afastar a prescrição intercorrente declarada na origem e, por

conseguinte, determinar o prosseguimento da execução, conforme

se entender de direito. Custas, pelos executados, no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma

do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº AP-0010487-06.2022.5.03.0016
Relator Paulo Chaves Correa Filho
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AGRAVANTE RICHARD KAZUKI RABELO BAIE

ADVOGADO MOISES RODRIGUES LOPES(OAB:
179184/MG)

AGRAVADO BELISSIMA CABELO EIRELI

ADVOGADO EDER MARCOS VALERIANO(OAB:
68538/MG)

AGRAVADO MARCIA DE LIMA RABELO BAIE

ADVOGADO EDER MARCOS VALERIANO(OAB:
68538/MG)

AGRAVADO BRUNO PEREIRA DE MOURA ELIAS

ADVOGADO VANESSA MICHAELSEN LAGO(OAB:
159221/MG)

ADVOGADO FERNANDO LAGO DE SOUSA(OAB:
120742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD KAZUKI RABELO BAIE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo agravo

de petição interposto, porquanto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para alterar a responsabilidade pelo pagamento das

custas processuais fixadas na decisão agravada, que passa a ser

dos executados do processo principal. No mais, manteve a decisão

agravada pelos próprios fundamentos, na forma do art. 895, § 1º, IV,

da CLT. Custas, pelos executados do processo principal, no valor

de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do 789-A, IV, da CLT. Fundamentos: Juízo de

admissibilidade - preliminar de deserção: Na fase de execução,

as custas são "sempre de responsabilidade do executado e pagas

ao final", nos termos do caput do art. 789-A da CLT. Logo, o agravo

interposto contra decisão que aprecia embargos de terceiro

dispensa preparo (pois o incidente em questão não exige garantia

do juízo), razão pela qual deve ser rejeitada de plano a alegação de

deserção, valendo esclarecer que a nomenclatura utilizada pelo

agravante ("recurso ordinário") em nada altera essa questão, ante a

aplicação do princípio da fungibilidade. Rejeito, pois, a preliminar

arguida. Justiça gratuita: Conforme exposto no tópico anterior, as

custas processuais referentes à fase de execução são de

responsabilidade do executado no processo principal, o que leva à

conclusão de que o embargante não possui interesse processual no

pedido de concessão do benefício. Não obstante, verifico que a

decisão agravada imputou-lhe a responsabilidade pelo pagamento

do encargo (ID 9c08f30), determinação essa que pode ser alterada

de ofício, diante da violação de norma de ordem pública. Dou, pois,

parcial provimento ao agravo interposto para alterar a

responsabilidade pelo pagamento das custas processuais fixadas

na decisão agravada, que passa a ser dos executados do processo

principal. Violação ao devido processo legal - remarcação de

audiência: A redesignação da audiência realizada em 09-5-2023 foi

justificada pelos problemas técnicos enfrentados pelo embargado

Bruno Pereira (exequente nos autos principais) e noticiados na

manifestação de ID 2758e15, sendo certo que não acarretou

qualquer prejuízo processual ao embargante, que compareceu

normalmente à nova audiência, realizada em 21-11-2023. Com

efeito, o afastamento da revelia do exequente não configura

argumento válido para justificar a alegação de prejuízo processual,

uma vez que a solução da controvérsia mediante confissão ficta é

indesejável e deve ser evitada sempre que possível, em atenção ao

princípio da verdade real. Note-se, ademais, que, na condição de

exequente nos autos principais, o embargado não possuía interesse

no adiamento da audiência, mas sim no trâmite mais célere possível

do presente incidente, o que apenas reforça a plausibilidade da

justificativa apresentada na manifestação de ID 2758e15, que não

foi ilidida por qualquer prova em contrário. Rejeito, pois, a preliminar

arguida. Fraude à execução: A despeito da data informada no CRV

do veículo penhorado (28-4-2021, cf. ID fd1700c, p. 3), a decisão

agravada informa que o Juízo da execução, "em 03/06/2022,

determinou que a reclamada comprovasse quando se deu a

transferência do veículo, sob pena de se considerar fraudulenta a

transferência - ônus do qual não se desincumbiu" (ID 9c08f30, p. 2).

O embargante, de igual maneira, não apresentou comprovação nos

autos acerca do registro de transferência do veículo na data

constante do CRV, o que impede o acolhimento da alegação de que

ela teria ocorrido antes do ajuizamento da ação principal (26-10-

2021, cf. ID dfe9789), pois a certidão do oficial de justiça (transcrita

na decisão agravada, sob o ID 9c08f30, p. 2) comprova somente

que tal procedimento ocorreu antes de 25-5-2022 (data da diligência

ali noticiada). Com efeito, a transferência de veículos automotores

somente surte efeitos perante terceiros a partir do registro no

DETRAN, conforme art. 123, I, da Lei 9.503/97 (CTB), e item 7º do

art. 129 da Lei 6.015/73. Nesse sentido, decidi: "RESTRIÇÃO

LANÇADA SOBRE VEÍCULO AUTOMOTOR. PROPRIEDADE. A

efetiva transferência de veículo automotor - ao contrário de outros

bens móveis, para que seja oponível perante terceiros, ou mesmo

perante o Estado, somente ocorre com o correspondente registro

perante o DETRAN." (PJe: 0010569-37.2023.5.03.0134 (AP);

Disponibilização: 16-01-2024). Ultrapassado esse ponto, verifica-se

que a testemunha ouvida na audiência de ID 0d4e02c informou de

maneira clara e categórica que, durante o período em que trabalhou

com a genitora do embargante (proprietária da empresa executada
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nos autos principais, em nome do qual o veículo estava registrado

anteriormente), ela admitiu que "bancava o sr. Richard 100%" e "ia

trocar de carro e passar o carro para o nome de seu filho". Tal

informação é corroborada pela constatação de que, em 28-4-2021,

o embargante contava com 18 anos de idade (ID f6a3238) e auferia

renda de aproximadamente um salário mínimo, em emprego no qual

havia sido admitido há apenas 15 meses (primeiro registrado na

CTPS, cf. ID f6a3238, p. 2), o que torna evidente a incapacidade de

aquisição com recursos próprios de veículo avaliado em

R$45.000,00 (ID dfe9789, p. 5). Em nada altera essa conclusão a

alegação de que o veículo teria sido adquirido mediante consórcio,

uma vez que, além de não ter apresentado qualquer comprovação

nesse sentido, informa que o gravame foi retirado antes de 28-4-

2021 (ID decf4ec, p. 4), deixando claro, dessa forma, que eventual

consórcio, ainda que existente, teria sido efetuado em nome da

proprietária anterior (empresa executada nos autos principais), o

que somente reforça a constatação de que o veículo não foi

adquirido com recursos do embargante. Indiscutível, portanto, a

fraude à execução, mostrando-se irretocável a manutenção da

penhora efetuada nos autos principais. Nada a prover.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº AP-0010487-06.2022.5.03.0016
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE RICHARD KAZUKI RABELO BAIE

ADVOGADO MOISES RODRIGUES LOPES(OAB:
179184/MG)

AGRAVADO BELISSIMA CABELO EIRELI

ADVOGADO EDER MARCOS VALERIANO(OAB:
68538/MG)

AGRAVADO MARCIA DE LIMA RABELO BAIE

ADVOGADO EDER MARCOS VALERIANO(OAB:
68538/MG)

AGRAVADO BRUNO PEREIRA DE MOURA ELIAS

ADVOGADO VANESSA MICHAELSEN LAGO(OAB:
159221/MG)

ADVOGADO FERNANDO LAGO DE SOUSA(OAB:
120742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PEREIRA DE MOURA ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo agravo

de petição interposto, porquanto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para alterar a responsabilidade pelo pagamento das

custas processuais fixadas na decisão agravada, que passa a ser

dos executados do processo principal. No mais, manteve a decisão

agravada pelos próprios fundamentos, na forma do art. 895, § 1º, IV,

da CLT. Custas, pelos executados do processo principal, no valor

de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do 789-A, IV, da CLT. Fundamentos: Juízo de

admissibilidade - preliminar de deserção: Na fase de execução,

as custas são "sempre de responsabilidade do executado e pagas

ao final", nos termos do caput do art. 789-A da CLT. Logo, o agravo

interposto contra decisão que aprecia embargos de terceiro

dispensa preparo (pois o incidente em questão não exige garantia

do juízo), razão pela qual deve ser rejeitada de plano a alegação de

deserção, valendo esclarecer que a nomenclatura utilizada pelo

agravante ("recurso ordinário") em nada altera essa questão, ante a

aplicação do princípio da fungibilidade. Rejeito, pois, a preliminar

arguida. Justiça gratuita: Conforme exposto no tópico anterior, as

custas processuais referentes à fase de execução são de

responsabilidade do executado no processo principal, o que leva à

conclusão de que o embargante não possui interesse processual no

pedido de concessão do benefício. Não obstante, verifico que a

decisão agravada imputou-lhe a responsabilidade pelo pagamento

do encargo (ID 9c08f30), determinação essa que pode ser alterada

de ofício, diante da violação de norma de ordem pública. Dou, pois,

parcial provimento ao agravo interposto para alterar a

responsabilidade pelo pagamento das custas processuais fixadas

na decisão agravada, que passa a ser dos executados do processo

principal. Violação ao devido processo legal - remarcação de

audiência: A redesignação da audiência realizada em 09-5-2023 foi

justificada pelos problemas técnicos enfrentados pelo embargado

Bruno Pereira (exequente nos autos principais) e noticiados na

manifestação de ID 2758e15, sendo certo que não acarretou

qualquer prejuízo processual ao embargante, que compareceu

normalmente à nova audiência, realizada em 21-11-2023. Com

efeito, o afastamento da revelia do exequente não configura

argumento válido para justificar a alegação de prejuízo processual,

uma vez que a solução da controvérsia mediante confissão ficta é

indesejável e deve ser evitada sempre que possível, em atenção ao

princípio da verdade real. Note-se, ademais, que, na condição de

exequente nos autos principais, o embargado não possuía interesse
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no adiamento da audiência, mas sim no trâmite mais célere possível

do presente incidente, o que apenas reforça a plausibilidade da

justificativa apresentada na manifestação de ID 2758e15, que não

foi ilidida por qualquer prova em contrário. Rejeito, pois, a preliminar

arguida. Fraude à execução: A despeito da data informada no CRV

do veículo penhorado (28-4-2021, cf. ID fd1700c, p. 3), a decisão

agravada informa que o Juízo da execução, "em 03/06/2022,

determinou que a reclamada comprovasse quando se deu a

transferência do veículo, sob pena de se considerar fraudulenta a

transferência - ônus do qual não se desincumbiu" (ID 9c08f30, p. 2).

O embargante, de igual maneira, não apresentou comprovação nos

autos acerca do registro de transferência do veículo na data

constante do CRV, o que impede o acolhimento da alegação de que

ela teria ocorrido antes do ajuizamento da ação principal (26-10-

2021, cf. ID dfe9789), pois a certidão do oficial de justiça (transcrita

na decisão agravada, sob o ID 9c08f30, p. 2) comprova somente

que tal procedimento ocorreu antes de 25-5-2022 (data da diligência

ali noticiada). Com efeito, a transferência de veículos automotores

somente surte efeitos perante terceiros a partir do registro no

DETRAN, conforme art. 123, I, da Lei 9.503/97 (CTB), e item 7º do

art. 129 da Lei 6.015/73. Nesse sentido, decidi: "RESTRIÇÃO

LANÇADA SOBRE VEÍCULO AUTOMOTOR. PROPRIEDADE. A

efetiva transferência de veículo automotor - ao contrário de outros

bens móveis, para que seja oponível perante terceiros, ou mesmo

perante o Estado, somente ocorre com o correspondente registro

perante o DETRAN." (PJe: 0010569-37.2023.5.03.0134 (AP);

Disponibilização: 16-01-2024). Ultrapassado esse ponto, verifica-se

que a testemunha ouvida na audiência de ID 0d4e02c informou de

maneira clara e categórica que, durante o período em que trabalhou

com a genitora do embargante (proprietária da empresa executada

nos autos principais, em nome do qual o veículo estava registrado

anteriormente), ela admitiu que "bancava o sr. Richard 100%" e "ia

trocar de carro e passar o carro para o nome de seu filho". Tal

informação é corroborada pela constatação de que, em 28-4-2021,

o embargante contava com 18 anos de idade (ID f6a3238) e auferia

renda de aproximadamente um salário mínimo, em emprego no qual

havia sido admitido há apenas 15 meses (primeiro registrado na

CTPS, cf. ID f6a3238, p. 2), o que torna evidente a incapacidade de

aquisição com recursos próprios de veículo avaliado em

R$45.000,00 (ID dfe9789, p. 5). Em nada altera essa conclusão a

alegação de que o veículo teria sido adquirido mediante consórcio,

uma vez que, além de não ter apresentado qualquer comprovação

nesse sentido, informa que o gravame foi retirado antes de 28-4-

2021 (ID decf4ec, p. 4), deixando claro, dessa forma, que eventual

consórcio, ainda que existente, teria sido efetuado em nome da

proprietária anterior (empresa executada nos autos principais), o

que somente reforça a constatação de que o veículo não foi

adquirido com recursos do embargante. Indiscutível, portanto, a

fraude à execução, mostrando-se irretocável a manutenção da

penhora efetuada nos autos principais. Nada a prover.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº AP-0010487-06.2022.5.03.0016
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE RICHARD KAZUKI RABELO BAIE

ADVOGADO MOISES RODRIGUES LOPES(OAB:
179184/MG)

AGRAVADO BELISSIMA CABELO EIRELI

ADVOGADO EDER MARCOS VALERIANO(OAB:
68538/MG)

AGRAVADO MARCIA DE LIMA RABELO BAIE

ADVOGADO EDER MARCOS VALERIANO(OAB:
68538/MG)

AGRAVADO BRUNO PEREIRA DE MOURA ELIAS

ADVOGADO VANESSA MICHAELSEN LAGO(OAB:
159221/MG)

ADVOGADO FERNANDO LAGO DE SOUSA(OAB:
120742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELISSIMA CABELO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo agravo

de petição interposto, porquanto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para alterar a responsabilidade pelo pagamento das

custas processuais fixadas na decisão agravada, que passa a ser

dos executados do processo principal. No mais, manteve a decisão

agravada pelos próprios fundamentos, na forma do art. 895, § 1º, IV,

da CLT. Custas, pelos executados do processo principal, no valor

de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do 789-A, IV, da CLT. Fundamentos: Juízo de

admissibilidade - preliminar de deserção: Na fase de execução,

as custas são "sempre de responsabilidade do executado e pagas

ao final", nos termos do caput do art. 789-A da CLT. Logo, o agravo
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interposto contra decisão que aprecia embargos de terceiro

dispensa preparo (pois o incidente em questão não exige garantia

do juízo), razão pela qual deve ser rejeitada de plano a alegação de

deserção, valendo esclarecer que a nomenclatura utilizada pelo

agravante ("recurso ordinário") em nada altera essa questão, ante a

aplicação do princípio da fungibilidade. Rejeito, pois, a preliminar

arguida. Justiça gratuita: Conforme exposto no tópico anterior, as

custas processuais referentes à fase de execução são de

responsabilidade do executado no processo principal, o que leva à

conclusão de que o embargante não possui interesse processual no

pedido de concessão do benefício. Não obstante, verifico que a

decisão agravada imputou-lhe a responsabilidade pelo pagamento

do encargo (ID 9c08f30), determinação essa que pode ser alterada

de ofício, diante da violação de norma de ordem pública. Dou, pois,

parcial provimento ao agravo interposto para alterar a

responsabilidade pelo pagamento das custas processuais fixadas

na decisão agravada, que passa a ser dos executados do processo

principal. Violação ao devido processo legal - remarcação de

audiência: A redesignação da audiência realizada em 09-5-2023 foi

justificada pelos problemas técnicos enfrentados pelo embargado

Bruno Pereira (exequente nos autos principais) e noticiados na

manifestação de ID 2758e15, sendo certo que não acarretou

qualquer prejuízo processual ao embargante, que compareceu

normalmente à nova audiência, realizada em 21-11-2023. Com

efeito, o afastamento da revelia do exequente não configura

argumento válido para justificar a alegação de prejuízo processual,

uma vez que a solução da controvérsia mediante confissão ficta é

indesejável e deve ser evitada sempre que possível, em atenção ao

princípio da verdade real. Note-se, ademais, que, na condição de

exequente nos autos principais, o embargado não possuía interesse

no adiamento da audiência, mas sim no trâmite mais célere possível

do presente incidente, o que apenas reforça a plausibilidade da

justificativa apresentada na manifestação de ID 2758e15, que não

foi ilidida por qualquer prova em contrário. Rejeito, pois, a preliminar

arguida. Fraude à execução: A despeito da data informada no CRV

do veículo penhorado (28-4-2021, cf. ID fd1700c, p. 3), a decisão

agravada informa que o Juízo da execução, "em 03/06/2022,

determinou que a reclamada comprovasse quando se deu a

transferência do veículo, sob pena de se considerar fraudulenta a

transferência - ônus do qual não se desincumbiu" (ID 9c08f30, p. 2).

O embargante, de igual maneira, não apresentou comprovação nos

autos acerca do registro de transferência do veículo na data

constante do CRV, o que impede o acolhimento da alegação de que

ela teria ocorrido antes do ajuizamento da ação principal (26-10-

2021, cf. ID dfe9789), pois a certidão do oficial de justiça (transcrita

na decisão agravada, sob o ID 9c08f30, p. 2) comprova somente

que tal procedimento ocorreu antes de 25-5-2022 (data da diligência

ali noticiada). Com efeito, a transferência de veículos automotores

somente surte efeitos perante terceiros a partir do registro no

DETRAN, conforme art. 123, I, da Lei 9.503/97 (CTB), e item 7º do

art. 129 da Lei 6.015/73. Nesse sentido, decidi: "RESTRIÇÃO

LANÇADA SOBRE VEÍCULO AUTOMOTOR. PROPRIEDADE. A

efetiva transferência de veículo automotor - ao contrário de outros

bens móveis, para que seja oponível perante terceiros, ou mesmo

perante o Estado, somente ocorre com o correspondente registro

perante o DETRAN." (PJe: 0010569-37.2023.5.03.0134 (AP);

Disponibilização: 16-01-2024). Ultrapassado esse ponto, verifica-se

que a testemunha ouvida na audiência de ID 0d4e02c informou de

maneira clara e categórica que, durante o período em que trabalhou

com a genitora do embargante (proprietária da empresa executada

nos autos principais, em nome do qual o veículo estava registrado

anteriormente), ela admitiu que "bancava o sr. Richard 100%" e "ia

trocar de carro e passar o carro para o nome de seu filho". Tal

informação é corroborada pela constatação de que, em 28-4-2021,

o embargante contava com 18 anos de idade (ID f6a3238) e auferia

renda de aproximadamente um salário mínimo, em emprego no qual

havia sido admitido há apenas 15 meses (primeiro registrado na

CTPS, cf. ID f6a3238, p. 2), o que torna evidente a incapacidade de

aquisição com recursos próprios de veículo avaliado em

R$45.000,00 (ID dfe9789, p. 5). Em nada altera essa conclusão a

alegação de que o veículo teria sido adquirido mediante consórcio,

uma vez que, além de não ter apresentado qualquer comprovação

nesse sentido, informa que o gravame foi retirado antes de 28-4-

2021 (ID decf4ec, p. 4), deixando claro, dessa forma, que eventual

consórcio, ainda que existente, teria sido efetuado em nome da

proprietária anterior (empresa executada nos autos principais), o

que somente reforça a constatação de que o veículo não foi

adquirido com recursos do embargante. Indiscutível, portanto, a

fraude à execução, mostrando-se irretocável a manutenção da

penhora efetuada nos autos principais. Nada a prover.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº AP-0010487-06.2022.5.03.0016
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE RICHARD KAZUKI RABELO BAIE

ADVOGADO MOISES RODRIGUES LOPES(OAB:
179184/MG)
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AGRAVADO BELISSIMA CABELO EIRELI

ADVOGADO EDER MARCOS VALERIANO(OAB:
68538/MG)

AGRAVADO MARCIA DE LIMA RABELO BAIE

ADVOGADO EDER MARCOS VALERIANO(OAB:
68538/MG)

AGRAVADO BRUNO PEREIRA DE MOURA ELIAS

ADVOGADO VANESSA MICHAELSEN LAGO(OAB:
159221/MG)

ADVOGADO FERNANDO LAGO DE SOUSA(OAB:
120742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DE LIMA RABELO BAIE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo agravo

de petição interposto, porquanto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para alterar a responsabilidade pelo pagamento das

custas processuais fixadas na decisão agravada, que passa a ser

dos executados do processo principal. No mais, manteve a decisão

agravada pelos próprios fundamentos, na forma do art. 895, § 1º, IV,

da CLT. Custas, pelos executados do processo principal, no valor

de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do 789-A, IV, da CLT. Fundamentos: Juízo de

admissibilidade - preliminar de deserção: Na fase de execução,

as custas são "sempre de responsabilidade do executado e pagas

ao final", nos termos do caput do art. 789-A da CLT. Logo, o agravo

interposto contra decisão que aprecia embargos de terceiro

dispensa preparo (pois o incidente em questão não exige garantia

do juízo), razão pela qual deve ser rejeitada de plano a alegação de

deserção, valendo esclarecer que a nomenclatura utilizada pelo

agravante ("recurso ordinário") em nada altera essa questão, ante a

aplicação do princípio da fungibilidade. Rejeito, pois, a preliminar

arguida. Justiça gratuita: Conforme exposto no tópico anterior, as

custas processuais referentes à fase de execução são de

responsabilidade do executado no processo principal, o que leva à

conclusão de que o embargante não possui interesse processual no

pedido de concessão do benefício. Não obstante, verifico que a

decisão agravada imputou-lhe a responsabilidade pelo pagamento

do encargo (ID 9c08f30), determinação essa que pode ser alterada

de ofício, diante da violação de norma de ordem pública. Dou, pois,

parcial provimento ao agravo interposto para alterar a

responsabilidade pelo pagamento das custas processuais fixadas

na decisão agravada, que passa a ser dos executados do processo

principal. Violação ao devido processo legal - remarcação de

audiência: A redesignação da audiência realizada em 09-5-2023 foi

justificada pelos problemas técnicos enfrentados pelo embargado

Bruno Pereira (exequente nos autos principais) e noticiados na

manifestação de ID 2758e15, sendo certo que não acarretou

qualquer prejuízo processual ao embargante, que compareceu

normalmente à nova audiência, realizada em 21-11-2023. Com

efeito, o afastamento da revelia do exequente não configura

argumento válido para justificar a alegação de prejuízo processual,

uma vez que a solução da controvérsia mediante confissão ficta é

indesejável e deve ser evitada sempre que possível, em atenção ao

princípio da verdade real. Note-se, ademais, que, na condição de

exequente nos autos principais, o embargado não possuía interesse

no adiamento da audiência, mas sim no trâmite mais célere possível

do presente incidente, o que apenas reforça a plausibilidade da

justificativa apresentada na manifestação de ID 2758e15, que não

foi ilidida por qualquer prova em contrário. Rejeito, pois, a preliminar

arguida. Fraude à execução: A despeito da data informada no CRV

do veículo penhorado (28-4-2021, cf. ID fd1700c, p. 3), a decisão

agravada informa que o Juízo da execução, "em 03/06/2022,

determinou que a reclamada comprovasse quando se deu a

transferência do veículo, sob pena de se considerar fraudulenta a

transferência - ônus do qual não se desincumbiu" (ID 9c08f30, p. 2).

O embargante, de igual maneira, não apresentou comprovação nos

autos acerca do registro de transferência do veículo na data

constante do CRV, o que impede o acolhimento da alegação de que

ela teria ocorrido antes do ajuizamento da ação principal (26-10-

2021, cf. ID dfe9789), pois a certidão do oficial de justiça (transcrita

na decisão agravada, sob o ID 9c08f30, p. 2) comprova somente

que tal procedimento ocorreu antes de 25-5-2022 (data da diligência

ali noticiada). Com efeito, a transferência de veículos automotores

somente surte efeitos perante terceiros a partir do registro no

DETRAN, conforme art. 123, I, da Lei 9.503/97 (CTB), e item 7º do

art. 129 da Lei 6.015/73. Nesse sentido, decidi: "RESTRIÇÃO

LANÇADA SOBRE VEÍCULO AUTOMOTOR. PROPRIEDADE. A

efetiva transferência de veículo automotor - ao contrário de outros

bens móveis, para que seja oponível perante terceiros, ou mesmo

perante o Estado, somente ocorre com o correspondente registro

perante o DETRAN." (PJe: 0010569-37.2023.5.03.0134 (AP);

Disponibilização: 16-01-2024). Ultrapassado esse ponto, verifica-se

que a testemunha ouvida na audiência de ID 0d4e02c informou de

maneira clara e categórica que, durante o período em que trabalhou

com a genitora do embargante (proprietária da empresa executada

nos autos principais, em nome do qual o veículo estava registrado

anteriormente), ela admitiu que "bancava o sr. Richard 100%" e "ia
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trocar de carro e passar o carro para o nome de seu filho". Tal

informação é corroborada pela constatação de que, em 28-4-2021,

o embargante contava com 18 anos de idade (ID f6a3238) e auferia

renda de aproximadamente um salário mínimo, em emprego no qual

havia sido admitido há apenas 15 meses (primeiro registrado na

CTPS, cf. ID f6a3238, p. 2), o que torna evidente a incapacidade de

aquisição com recursos próprios de veículo avaliado em

R$45.000,00 (ID dfe9789, p. 5). Em nada altera essa conclusão a

alegação de que o veículo teria sido adquirido mediante consórcio,

uma vez que, além de não ter apresentado qualquer comprovação

nesse sentido, informa que o gravame foi retirado antes de 28-4-

2021 (ID decf4ec, p. 4), deixando claro, dessa forma, que eventual

consórcio, ainda que existente, teria sido efetuado em nome da

proprietária anterior (empresa executada nos autos principais), o

que somente reforça a constatação de que o veículo não foi

adquirido com recursos do embargante. Indiscutível, portanto, a

fraude à execução, mostrando-se irretocável a manutenção da

penhora efetuada nos autos principais. Nada a prover.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010254-23.2023.5.03.0097
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MARIA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

RECORRENTE CENTRO TECNOLOGICO DE
EDUCACAO SUPERIOR E
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRENTE INSTITUTO NOVOS HORIZONTES
DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA
LTDA.

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRENTE RTC CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO MARIA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

RECORRIDO INSTITUTO NOVOS HORIZONTES
DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA
LTDA.

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO CENTRO TECNOLOGICO DE
EDUCACAO SUPERIOR E
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO RTC CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

É certo que o julgador não está adstrito às conclusões periciais

apresentadas em Juízo, nos termos do art. 371 c/c art. 479 do CPC,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho. A rejeição do

laudo pericial, todavia, deve ser motivada com base na existência

de outros elementos mais convincentes nos autos, o que não se

verificou na espécie.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

interposto pela autora e, relativamente ao apelo das rés, conheceu

do recurso apenas em relação à 1ª reclamada; no mérito, sem

divergência, negou provimento ao apelo da 1ª reclamada;

unanimemente, deu parcial provimento ao recurso da reclamante,

para condenar a 1ª reclamada, solidariamente a 2ª ré, e

subsidiariamente a 3ª reclamada, nos termos da sentença, ao

pagamento de indenização pelo período suprimido do intervalo

mínimo de 1 (uma) hora para alimentação e descanso, nos dias nos

quais a jornada superou as 6 horas diárias de labor, a se apurar

conforme cartões de ponto colacionados aos autos, com acréscimo

de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho (ante a ausência de juntada aos autos de norma

coletiva aplicável). Na liquidação da sentença, serão observados a

evolução salarial da autora, o divisor 180; a Súmula 264 do C. TST.

Mantido o valor da condenação, por ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA
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Processo Nº ROT-0010254-23.2023.5.03.0097
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MARIA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

RECORRENTE CENTRO TECNOLOGICO DE
EDUCACAO SUPERIOR E
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRENTE INSTITUTO NOVOS HORIZONTES
DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA
LTDA.

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRENTE RTC CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO MARIA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

RECORRIDO INSTITUTO NOVOS HORIZONTES
DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA
LTDA.

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO CENTRO TECNOLOGICO DE
EDUCACAO SUPERIOR E
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO RTC CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RTC CONTACT CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

É certo que o julgador não está adstrito às conclusões periciais

apresentadas em Juízo, nos termos do art. 371 c/c art. 479 do CPC,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho. A rejeição do

laudo pericial, todavia, deve ser motivada com base na existência

de outros elementos mais convincentes nos autos, o que não se

verificou na espécie.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

interposto pela autora e, relativamente ao apelo das rés, conheceu

do recurso apenas em relação à 1ª reclamada; no mérito, sem

divergência, negou provimento ao apelo da 1ª reclamada;

unanimemente, deu parcial provimento ao recurso da reclamante,

para condenar a 1ª reclamada, solidariamente a 2ª ré, e

subsidiariamente a 3ª reclamada, nos termos da sentença, ao

pagamento de indenização pelo período suprimido do intervalo

mínimo de 1 (uma) hora para alimentação e descanso, nos dias nos

quais a jornada superou as 6 horas diárias de labor, a se apurar

conforme cartões de ponto colacionados aos autos, com acréscimo

de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho (ante a ausência de juntada aos autos de norma

coletiva aplicável). Na liquidação da sentença, serão observados a

evolução salarial da autora, o divisor 180; a Súmula 264 do C. TST.

Mantido o valor da condenação, por ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010254-23.2023.5.03.0097
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MARIA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

RECORRENTE CENTRO TECNOLOGICO DE
EDUCACAO SUPERIOR E
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRENTE INSTITUTO NOVOS HORIZONTES
DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA
LTDA.

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRENTE RTC CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO MARIA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

RECORRIDO INSTITUTO NOVOS HORIZONTES
DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA
LTDA.
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ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO CENTRO TECNOLOGICO DE
EDUCACAO SUPERIOR E
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO RTC CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NOVOS HORIZONTES DE ENSINO SUPERIOR E
PESQUISA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

É certo que o julgador não está adstrito às conclusões periciais

apresentadas em Juízo, nos termos do art. 371 c/c art. 479 do CPC,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho. A rejeição do

laudo pericial, todavia, deve ser motivada com base na existência

de outros elementos mais convincentes nos autos, o que não se

verificou na espécie.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

interposto pela autora e, relativamente ao apelo das rés, conheceu

do recurso apenas em relação à 1ª reclamada; no mérito, sem

divergência, negou provimento ao apelo da 1ª reclamada;

unanimemente, deu parcial provimento ao recurso da reclamante,

para condenar a 1ª reclamada, solidariamente a 2ª ré, e

subsidiariamente a 3ª reclamada, nos termos da sentença, ao

pagamento de indenização pelo período suprimido do intervalo

mínimo de 1 (uma) hora para alimentação e descanso, nos dias nos

quais a jornada superou as 6 horas diárias de labor, a se apurar

conforme cartões de ponto colacionados aos autos, com acréscimo

de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho (ante a ausência de juntada aos autos de norma

coletiva aplicável). Na liquidação da sentença, serão observados a

evolução salarial da autora, o divisor 180; a Súmula 264 do C. TST.

Mantido o valor da condenação, por ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010254-23.2023.5.03.0097
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MARIA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

RECORRENTE CENTRO TECNOLOGICO DE
EDUCACAO SUPERIOR E
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRENTE INSTITUTO NOVOS HORIZONTES
DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA
LTDA.

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRENTE RTC CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO MARIA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

RECORRIDO INSTITUTO NOVOS HORIZONTES
DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA
LTDA.

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO CENTRO TECNOLOGICO DE
EDUCACAO SUPERIOR E
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO RTC CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO TECNOLOGICO DE EDUCACAO SUPERIOR E
PROFISSIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

É certo que o julgador não está adstrito às conclusões periciais

apresentadas em Juízo, nos termos do art. 371 c/c art. 479 do CPC,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho. A rejeição do

laudo pericial, todavia, deve ser motivada com base na existência

de outros elementos mais convincentes nos autos, o que não se

verificou na espécie.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso
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interposto pela autora e, relativamente ao apelo das rés, conheceu

do recurso apenas em relação à 1ª reclamada; no mérito, sem

divergência, negou provimento ao apelo da 1ª reclamada;

unanimemente, deu parcial provimento ao recurso da reclamante,

para condenar a 1ª reclamada, solidariamente a 2ª ré, e

subsidiariamente a 3ª reclamada, nos termos da sentença, ao

pagamento de indenização pelo período suprimido do intervalo

mínimo de 1 (uma) hora para alimentação e descanso, nos dias nos

quais a jornada superou as 6 horas diárias de labor, a se apurar

conforme cartões de ponto colacionados aos autos, com acréscimo

de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho (ante a ausência de juntada aos autos de norma

coletiva aplicável). Na liquidação da sentença, serão observados a

evolução salarial da autora, o divisor 180; a Súmula 264 do C. TST.

Mantido o valor da condenação, por ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010254-23.2023.5.03.0097
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MARIA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

RECORRENTE CENTRO TECNOLOGICO DE
EDUCACAO SUPERIOR E
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRENTE INSTITUTO NOVOS HORIZONTES
DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA
LTDA.

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRENTE RTC CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO MARIA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

RECORRIDO INSTITUTO NOVOS HORIZONTES
DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA
LTDA.

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO CENTRO TECNOLOGICO DE
EDUCACAO SUPERIOR E
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO RTC CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RTC CONTACT CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

É certo que o julgador não está adstrito às conclusões periciais

apresentadas em Juízo, nos termos do art. 371 c/c art. 479 do CPC,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho. A rejeição do

laudo pericial, todavia, deve ser motivada com base na existência

de outros elementos mais convincentes nos autos, o que não se

verificou na espécie.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

interposto pela autora e, relativamente ao apelo das rés, conheceu

do recurso apenas em relação à 1ª reclamada; no mérito, sem

divergência, negou provimento ao apelo da 1ª reclamada;

unanimemente, deu parcial provimento ao recurso da reclamante,

para condenar a 1ª reclamada, solidariamente a 2ª ré, e

subsidiariamente a 3ª reclamada, nos termos da sentença, ao

pagamento de indenização pelo período suprimido do intervalo

mínimo de 1 (uma) hora para alimentação e descanso, nos dias nos

quais a jornada superou as 6 horas diárias de labor, a se apurar

conforme cartões de ponto colacionados aos autos, com acréscimo

de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho (ante a ausência de juntada aos autos de norma

coletiva aplicável). Na liquidação da sentença, serão observados a

evolução salarial da autora, o divisor 180; a Súmula 264 do C. TST.

Mantido o valor da condenação, por ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010254-23.2023.5.03.0097
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Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MARIA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

RECORRENTE CENTRO TECNOLOGICO DE
EDUCACAO SUPERIOR E
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRENTE INSTITUTO NOVOS HORIZONTES
DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA
LTDA.

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRENTE RTC CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO MARIA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

RECORRIDO INSTITUTO NOVOS HORIZONTES
DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA
LTDA.

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO CENTRO TECNOLOGICO DE
EDUCACAO SUPERIOR E
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO RTC CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NOVOS HORIZONTES DE ENSINO SUPERIOR E
PESQUISA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

É certo que o julgador não está adstrito às conclusões periciais

apresentadas em Juízo, nos termos do art. 371 c/c art. 479 do CPC,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho. A rejeição do

laudo pericial, todavia, deve ser motivada com base na existência

de outros elementos mais convincentes nos autos, o que não se

verificou na espécie.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

interposto pela autora e, relativamente ao apelo das rés, conheceu

do recurso apenas em relação à 1ª reclamada; no mérito, sem

divergência, negou provimento ao apelo da 1ª reclamada;

unanimemente, deu parcial provimento ao recurso da reclamante,

para condenar a 1ª reclamada, solidariamente a 2ª ré, e

subsidiariamente a 3ª reclamada, nos termos da sentença, ao

pagamento de indenização pelo período suprimido do intervalo

mínimo de 1 (uma) hora para alimentação e descanso, nos dias nos

quais a jornada superou as 6 horas diárias de labor, a se apurar

conforme cartões de ponto colacionados aos autos, com acréscimo

de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho (ante a ausência de juntada aos autos de norma

coletiva aplicável). Na liquidação da sentença, serão observados a

evolução salarial da autora, o divisor 180; a Súmula 264 do C. TST.

Mantido o valor da condenação, por ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010254-23.2023.5.03.0097
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MARIA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

RECORRENTE CENTRO TECNOLOGICO DE
EDUCACAO SUPERIOR E
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRENTE INSTITUTO NOVOS HORIZONTES
DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA
LTDA.

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRENTE RTC CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO MARIA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

RECORRIDO INSTITUTO NOVOS HORIZONTES
DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA
LTDA.

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO CENTRO TECNOLOGICO DE
EDUCACAO SUPERIOR E
PROFISSIONAL LTDA
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ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO RTC CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO TECNOLOGICO DE EDUCACAO SUPERIOR E
PROFISSIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

É certo que o julgador não está adstrito às conclusões periciais

apresentadas em Juízo, nos termos do art. 371 c/c art. 479 do CPC,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho. A rejeição do

laudo pericial, todavia, deve ser motivada com base na existência

de outros elementos mais convincentes nos autos, o que não se

verificou na espécie.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

interposto pela autora e, relativamente ao apelo das rés, conheceu

do recurso apenas em relação à 1ª reclamada; no mérito, sem

divergência, negou provimento ao apelo da 1ª reclamada;

unanimemente, deu parcial provimento ao recurso da reclamante,

para condenar a 1ª reclamada, solidariamente a 2ª ré, e

subsidiariamente a 3ª reclamada, nos termos da sentença, ao

pagamento de indenização pelo período suprimido do intervalo

mínimo de 1 (uma) hora para alimentação e descanso, nos dias nos

quais a jornada superou as 6 horas diárias de labor, a se apurar

conforme cartões de ponto colacionados aos autos, com acréscimo

de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho (ante a ausência de juntada aos autos de norma

coletiva aplicável). Na liquidação da sentença, serão observados a

evolução salarial da autora, o divisor 180; a Súmula 264 do C. TST.

Mantido o valor da condenação, por ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010254-23.2023.5.03.0097
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MARIA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

RECORRENTE CENTRO TECNOLOGICO DE
EDUCACAO SUPERIOR E
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRENTE INSTITUTO NOVOS HORIZONTES
DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA
LTDA.

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRENTE RTC CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO MARIA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

RECORRIDO INSTITUTO NOVOS HORIZONTES
DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA
LTDA.

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO CENTRO TECNOLOGICO DE
EDUCACAO SUPERIOR E
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

RECORRIDO RTC CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO WENDEL ALVES OLIVA(OAB:
90036/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

É certo que o julgador não está adstrito às conclusões periciais

apresentadas em Juízo, nos termos do art. 371 c/c art. 479 do CPC,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho. A rejeição do

laudo pericial, todavia, deve ser motivada com base na existência

de outros elementos mais convincentes nos autos, o que não se

verificou na espécie.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

interposto pela autora e, relativamente ao apelo das rés, conheceu

do recurso apenas em relação à 1ª reclamada; no mérito, sem

divergência, negou provimento ao apelo da 1ª reclamada;
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unanimemente, deu parcial provimento ao recurso da reclamante,

para condenar a 1ª reclamada, solidariamente a 2ª ré, e

subsidiariamente a 3ª reclamada, nos termos da sentença, ao

pagamento de indenização pelo período suprimido do intervalo

mínimo de 1 (uma) hora para alimentação e descanso, nos dias nos

quais a jornada superou as 6 horas diárias de labor, a se apurar

conforme cartões de ponto colacionados aos autos, com acréscimo

de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho (ante a ausência de juntada aos autos de norma

coletiva aplicável). Na liquidação da sentença, serão observados a

evolução salarial da autora, o divisor 180; a Súmula 264 do C. TST.

Mantido o valor da condenação, por ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010273-94.2019.5.03.0056
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE LUIZA LISBELA DE CARVALHO
ROCHA

ADVOGADO THALITA BERNARDES LIMA E
SILVA(OAB: 196101/MG)

AGRAVANTE TERESINHA ASTRID OLIVEIRA
MATOS

ADVOGADO LUCIANA BRITO MACEDO(OAB:
174549/MG)

ADVOGADO JOSE IGOR VELOSO NOBRE(OAB:
67287/MG)

AGRAVADO JADEL CONSTRUCOES ELETRICAS
S/A

ADVOGADO JOSE IGOR VELOSO NOBRE(OAB:
67287/MG)

AGRAVADO PAULO HENRIQUE ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GESIO PEREIRA DE FREITAS(OAB:
180719/MG)

ADVOGADO GILSON PEREIRA DE FREITAS(OAB:
138728/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA ASTRID OLIVEIRA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SÓCIOS E ADMINISTRADORES DE SOCIEDADE

ANÔNIMA. PRESSUPOSTOS LEGAIS. O acolhimento de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica movido contra sócios

ou administradores de sociedades anônimas demanda a

comprovação do pressuposto estabelecido no art. 158, § 2º, da Lei

6404/1976 (Lei das S/A), que exige a demonstração de

descumprimento "dos deveres impostos por lei para assegurar o

funcionamento normal da companhia". Precedentes do TST.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudos

agravos interpostos; no mérito, sem divergência, deu-lhes parcial

provimento para: a) reformar a decisão agravada e rejeitar o

incidente de desconsideração da personalidade, determinando a

exclusão das agravantes do polo passivo da execução; b) conceder

o benefício da gratuidade judiciária à agravante Luiza Lisbela de

Carvalho Rocha. Custas, pela executada, no valor de R$44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma do art.

789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0010273-94.2019.5.03.0056
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE LUIZA LISBELA DE CARVALHO
ROCHA

ADVOGADO THALITA BERNARDES LIMA E
SILVA(OAB: 196101/MG)

AGRAVANTE TERESINHA ASTRID OLIVEIRA
MATOS

ADVOGADO LUCIANA BRITO MACEDO(OAB:
174549/MG)

ADVOGADO JOSE IGOR VELOSO NOBRE(OAB:
67287/MG)

AGRAVADO JADEL CONSTRUCOES ELETRICAS
S/A

ADVOGADO JOSE IGOR VELOSO NOBRE(OAB:
67287/MG)

AGRAVADO PAULO HENRIQUE ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GESIO PEREIRA DE FREITAS(OAB:
180719/MG)

ADVOGADO GILSON PEREIRA DE FREITAS(OAB:
138728/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA LISBELA DE CARVALHO ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SÓCIOS E ADMINISTRADORES DE SOCIEDADE

ANÔNIMA. PRESSUPOSTOS LEGAIS. O acolhimento de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica movido contra sócios

ou administradores de sociedades anônimas demanda a

comprovação do pressuposto estabelecido no art. 158, § 2º, da Lei

6404/1976 (Lei das S/A), que exige a demonstração de

descumprimento "dos deveres impostos por lei para assegurar o

funcionamento normal da companhia". Precedentes do TST.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudos

agravos interpostos; no mérito, sem divergência, deu-lhes parcial

provimento para: a) reformar a decisão agravada e rejeitar o

incidente de desconsideração da personalidade, determinando a

exclusão das agravantes do polo passivo da execução; b) conceder

o benefício da gratuidade judiciária à agravante Luiza Lisbela de

Carvalho Rocha. Custas, pela executada, no valor de R$44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma do art.

789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0010273-94.2019.5.03.0056
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE LUIZA LISBELA DE CARVALHO
ROCHA

ADVOGADO THALITA BERNARDES LIMA E
SILVA(OAB: 196101/MG)

AGRAVANTE TERESINHA ASTRID OLIVEIRA
MATOS

ADVOGADO LUCIANA BRITO MACEDO(OAB:
174549/MG)

ADVOGADO JOSE IGOR VELOSO NOBRE(OAB:
67287/MG)

AGRAVADO JADEL CONSTRUCOES ELETRICAS
S/A

ADVOGADO JOSE IGOR VELOSO NOBRE(OAB:
67287/MG)

AGRAVADO PAULO HENRIQUE ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GESIO PEREIRA DE FREITAS(OAB:
180719/MG)

ADVOGADO GILSON PEREIRA DE FREITAS(OAB:
138728/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADEL CONSTRUCOES ELETRICAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SÓCIOS E ADMINISTRADORES DE SOCIEDADE

ANÔNIMA. PRESSUPOSTOS LEGAIS. O acolhimento de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica movido contra sócios

ou administradores de sociedades anônimas demanda a

comprovação do pressuposto estabelecido no art. 158, § 2º, da Lei

6404/1976 (Lei das S/A), que exige a demonstração de

descumprimento "dos deveres impostos por lei para assegurar o

funcionamento normal da companhia". Precedentes do TST.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudos

agravos interpostos; no mérito, sem divergência, deu-lhes parcial

provimento para: a) reformar a decisão agravada e rejeitar o

incidente de desconsideração da personalidade, determinando a

exclusão das agravantes do polo passivo da execução; b) conceder

o benefício da gratuidade judiciária à agravante Luiza Lisbela de

Carvalho Rocha. Custas, pela executada, no valor de R$44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma do art.

789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0010273-94.2019.5.03.0056
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE LUIZA LISBELA DE CARVALHO
ROCHA

ADVOGADO THALITA BERNARDES LIMA E
SILVA(OAB: 196101/MG)

AGRAVANTE TERESINHA ASTRID OLIVEIRA
MATOS

ADVOGADO LUCIANA BRITO MACEDO(OAB:
174549/MG)
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ADVOGADO JOSE IGOR VELOSO NOBRE(OAB:
67287/MG)

AGRAVADO JADEL CONSTRUCOES ELETRICAS
S/A

ADVOGADO JOSE IGOR VELOSO NOBRE(OAB:
67287/MG)

AGRAVADO PAULO HENRIQUE ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GESIO PEREIRA DE FREITAS(OAB:
180719/MG)

ADVOGADO GILSON PEREIRA DE FREITAS(OAB:
138728/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SÓCIOS E ADMINISTRADORES DE SOCIEDADE

ANÔNIMA. PRESSUPOSTOS LEGAIS. O acolhimento de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica movido contra sócios

ou administradores de sociedades anônimas demanda a

comprovação do pressuposto estabelecido no art. 158, § 2º, da Lei

6404/1976 (Lei das S/A), que exige a demonstração de

descumprimento "dos deveres impostos por lei para assegurar o

funcionamento normal da companhia". Precedentes do TST.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudos

agravos interpostos; no mérito, sem divergência, deu-lhes parcial

provimento para: a) reformar a decisão agravada e rejeitar o

incidente de desconsideração da personalidade, determinando a

exclusão das agravantes do polo passivo da execução; b) conceder

o benefício da gratuidade judiciária à agravante Luiza Lisbela de

Carvalho Rocha. Custas, pela executada, no valor de R$44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma do art.

789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010273-11.2023.5.03.0103

Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MUNICIPIO DE UBERLANDIA

RECORRIDO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

RECORRIDO NADIA MARIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCILEIA ROSA PENA LEMOS(OAB:
171236/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIA MARIA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ENTE PÚBLICO. CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA.

JUROS DE MORA. Nos termos da Tese Jurídica Prevalecente n. 12

deste Regional, "aplica-se o índice da caderneta de poupança aos

juros de mora incidentes nas condenações impostas diretamente à

Fazenda Pública (ECT) oriundas de crédito trabalhista, inclusive na

hipótese de responsabilidade subsidiária, conforme art. 1°-F da Lei

n. 9.494/97. A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das ADls n. 4.425/DF e 4.357/DF, restringe-se a créditos

de natureza jurídico-tributária".

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

interposto pelo município reclamado; no mérito, sem divergência,

deu-lhe parcial provimento para determinar a aplicação do art. 1º-F

da Lei 9.494/97, na apuração dos juros de mora decorrentes da

condenação subsidiária atribuída ao recorrente e quanto à correção

monetária o IPCA-E. Mantido o valor da condenação por

compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010273-11.2023.5.03.0103
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MUNICIPIO DE UBERLANDIA

RECORRIDO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA
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ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

RECORRIDO NADIA MARIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCILEIA ROSA PENA LEMOS(OAB:
171236/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ENTE PÚBLICO. CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA.

JUROS DE MORA. Nos termos da Tese Jurídica Prevalecente n. 12

deste Regional, "aplica-se o índice da caderneta de poupança aos

juros de mora incidentes nas condenações impostas diretamente à

Fazenda Pública (ECT) oriundas de crédito trabalhista, inclusive na

hipótese de responsabilidade subsidiária, conforme art. 1°-F da Lei

n. 9.494/97. A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das ADls n. 4.425/DF e 4.357/DF, restringe-se a créditos

de natureza jurídico-tributária".

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso

interposto pelo município reclamado; no mérito, sem divergência,

deu-lhe parcial provimento para determinar a aplicação do art. 1º-F

da Lei 9.494/97, na apuração dos juros de mora decorrentes da

condenação subsidiária atribuída ao recorrente e quanto à correção

monetária o IPCA-E. Mantido o valor da condenação por

compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010275-28.2018.5.03.0144
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

AGRAVADO FERNANDA APARECIDA SOUZA
VERONEZZI

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:INTEMPESTIVIDADE. Conforme se extrai da aba

"expediente" do PJE, a agravante teve ciência da decisão agravada

em 22-11-2023, com esgotamento do prazo de oito dias úteis (art.

894 da CLT) em 04-12-2023, o que torna intempestivo o presente

agravo de petição, interposto apenas no dia seguinte, 05-12-2023.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, não conheceu do

agravo interposto, porquanto intempestivo. Custas, pela executada,

no valor de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0010275-28.2018.5.03.0144
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

AGRAVADO FERNANDA APARECIDA SOUZA
VERONEZZI

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA APARECIDA SOUZA VERONEZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:
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EMENTA:INTEMPESTIVIDADE. Conforme se extrai da aba

"expediente" do PJE, a agravante teve ciência da decisão agravada

em 22-11-2023, com esgotamento do prazo de oito dias úteis (art.

894 da CLT) em 04-12-2023, o que torna intempestivo o presente

agravo de petição, interposto apenas no dia seguinte, 05-12-2023.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, não conheceu do

agravo interposto, porquanto intempestivo. Custas, pela executada,

no valor de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0010976-91.2019.5.03.0131
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE ALEXANDRE CESAR GOMES

ADVOGADO MARCELA LACERDA DE
AGUIAR(OAB: 158484/MG)

AGRAVADO DECMINAS DISTRIBUICAO E
LOGISTICA S.A.

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CESAR GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:MULTA DO ART. 916, § 5º, II, DA CLT. PAGAMENTO

EFETUADO POR MEIO DIVERSO DO PACTUADO. A hipótese de

incidência de multa estabelecida no § 5º do art. 916 do CPC é "o

não pagamento de qualquer das prestações" (negritei), de modo

que a aplicação de referida sanção com fundamento na utilização

de meio de pagamento diverso do acordado (depósito em juízo em

lugar de depósito direto na conta corrente indicada pelo exequente)

demandaria interpretação extensiva de norma restritiva de direito.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Custas, pela executada, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº AP-0010976-91.2019.5.03.0131
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE ALEXANDRE CESAR GOMES

ADVOGADO MARCELA LACERDA DE
AGUIAR(OAB: 158484/MG)

AGRAVADO DECMINAS DISTRIBUICAO E
LOGISTICA S.A.

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECMINAS DISTRIBUICAO E LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:MULTA DO ART. 916, § 5º, II, DA CLT. PAGAMENTO

EFETUADO POR MEIO DIVERSO DO PACTUADO. A hipótese de

incidência de multa estabelecida no § 5º do art. 916 do CPC é "o

não pagamento de qualquer das prestações" (negritei), de modo

que a aplicação de referida sanção com fundamento na utilização

de meio de pagamento diverso do acordado (depósito em juízo em

lugar de depósito direto na conta corrente indicada pelo exequente)

demandaria interpretação extensiva de norma restritiva de direito.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Custas, pela executada, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES
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Processo Nº AP-0010370-51.2017.5.03.0093
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
NEVES(OAB: 149796/MG)

AGRAVADO ADILSON COSTA DINIZ

ADVOGADO FERNANDO RAMOS FARIA
CRUZ(OAB: 133890/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO. LEI N.º

12.546/11. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. Revejo

posicionamento anterior para, nos termos da iterativa jurisprudência

advinda do c. TST, reconhecer que obenefício de desoneração da

folha de pagamento, estabelecido na Lei nº 12.546/11, incide nas

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento

para reconhecer o direito da reclamada ao benefício de

desoneração da folha de pagamento, estabelecido na Lei

12.546/2011. Custas, pela executada, no valor de R$44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma do art.

789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010370-51.2017.5.03.0093
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
NEVES(OAB: 149796/MG)

AGRAVADO ADILSON COSTA DINIZ

ADVOGADO FERNANDO RAMOS FARIA
CRUZ(OAB: 133890/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON COSTA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO. LEI N.º

12.546/11. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. Revejo

posicionamento anterior para, nos termos da iterativa jurisprudência

advinda do c. TST, reconhecer que obenefício de desoneração da

folha de pagamento, estabelecido na Lei nº 12.546/11, incide nas

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento

para reconhecer o direito da reclamada ao benefício de

desoneração da folha de pagamento, estabelecido na Lei

12.546/2011. Custas, pela executada, no valor de R$44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), na forma do art.

789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010871-38.2023.5.03.0111
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE RODOPASS TRANSPORTE
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO MARCELO ALVES PINTO
RUGGIO(OAB: 124345/MG)

RECORRIDO SIDNEY INACIO MOREIRA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
MOURA(OAB: 176983/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOPASS TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1568
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EMENTA:LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DA

EXORDIAL. NÃO VINCULAÇÃO.A indicação pecuniária dos

pedidos serve tão somente ao propósito de fixar a alçada e

determinar o rito processual. Nesse sentido, a TJP nº 16, editada

por este Egrégio Regional, aplicável, por analogia, aos processos

submetidos ao rito ordinário.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário interposto pela reclamada; no mérito, sem divergência,

deu parcial provimento ao apelo, para afastar a condenação da

reclamada ao pagamento de honorários advocatícios em favor do

procurador da parte autora, bem assim para reconhecer o direito da

reclamada ao benefício de desoneração da folha de pagamento,

estabelecido na Lei 12.546/2011. Mantido o valor da condenação,

por ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010871-38.2023.5.03.0111
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE RODOPASS TRANSPORTE
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO MARCELO ALVES PINTO
RUGGIO(OAB: 124345/MG)

RECORRIDO SIDNEY INACIO MOREIRA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
MOURA(OAB: 176983/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY INACIO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DA

EXORDIAL. NÃO VINCULAÇÃO.A indicação pecuniária dos

pedidos serve tão somente ao propósito de fixar a alçada e

determinar o rito processual. Nesse sentido, a TJP nº 16, editada

por este Egrégio Regional, aplicável, por analogia, aos processos

submetidos ao rito ordinário.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário interposto pela reclamada; no mérito, sem divergência,

deu parcial provimento ao apelo, para afastar a condenação da

reclamada ao pagamento de honorários advocatícios em favor do

procurador da parte autora, bem assim para reconhecer o direito da

reclamada ao benefício de desoneração da folha de pagamento,

estabelecido na Lei 12.546/2011. Mantido o valor da condenação,

por ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010382-97.2023.5.03.0176
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CLAUDIA APARECIDA SILVA

ADVOGADO EMERSON JOSE DOS SANTOS(OAB:
117603/MG)

RECORRIDO RONALDO BORGES GUIMARAES

ADVOGADO PUBLIO RODRIGUES ARAUJO(OAB:
107963/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA APARECIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. INEXISTÊNCIA. Para que se

configure a relação de emprego, é necessário o preenchimento dos

requisitos estabelecidos no artigo 3º da CLT, quais sejam:

pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação

jurídica. Sem presença dos pressupostos do referido artigo celetista,

não se há falar em reconhecimento do vínculo empregatício.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário interposto pela reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA
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Processo Nº ROT-0010382-97.2023.5.03.0176
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CLAUDIA APARECIDA SILVA

ADVOGADO EMERSON JOSE DOS SANTOS(OAB:
117603/MG)

RECORRIDO RONALDO BORGES GUIMARAES

ADVOGADO PUBLIO RODRIGUES ARAUJO(OAB:
107963/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO BORGES GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. INEXISTÊNCIA. Para que se

configure a relação de emprego, é necessário o preenchimento dos

requisitos estabelecidos no artigo 3º da CLT, quais sejam:

pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação

jurídica. Sem presença dos pressupostos do referido artigo celetista,

não se há falar em reconhecimento do vínculo empregatício.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário interposto pela reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010407-98.2022.5.03.0062
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVANTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

AGRAVANTE MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

AGRAVADO HARLEN RODRIGUES CRUZ

ADVOGADO LOURIVAL VICENTE DA CRUZ(OAB:
119698/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:TEMA 1232 DO STF. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EM

RELAÇÃO ÀS PARTES INCLUÍDAS NO POLO PASSIVO EM

VIRTUDE DO RECONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA DE GRUPO

ECONÔMICO. IRRELEVÂNCIA DA OBSERVÂNCIA, POR

ANALOGIA, DO RITO PROCESSUAL REFERENTE AO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE

JURÍDICA. 1. Ainda que o art. 134 do CPC excepcione a aplicação

do art. 513, § 5º, do CPC, em relação à desconsideração da

personalidade jurídica, tal critério de especialidade é válido,

obviamente, apenas em caso de desconsideração propriamente

dita, o que não ocorre quando há apenas aproveitamento do rito

processual do IDPJ com a finalidade de apreciar causa de pedir

distinta (reconhecimento de grupo econômico). Nesse caso, a

execução é alcançada pelos efeitos da decisão proferida em 25-5-

2023 pelo Ministro Dias Toffoli nos autos do RE 1.387,795 (Tema

1232 do STF), que determinou "a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário". 2. O trecho "independente de instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica" não

consta da descrição do tema 1232 do STF, mas sim da descrição

do leading case, ou seja, do recurso extraordinário que constitui o

respectivo objeto. Além disso, a descrição referida leva à

compreensão de que a parte recorrente busca o reconhecimento da

violação ao art. 513, § 5º, do CPC, com ou sem instauração do

incidente, ou seja, a tese jurídica em comento é no sentido de

impossibilidade de saneamento da nulidade processual por meio de

instauração do IDPJ, não o contrário.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

determinar a suspensão da execução em relação às agravantes, em

cumprimento à decisão liminar proferida em 25-5-2023 pelo Ministro

Dias Toffoli nos autos do RE 1.387,795 (Tema 1232 do STF).

Prejudicados os demais pedidos formulados pelas agravantes.

Custas, pelas executadas, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos),na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº AP-0010407-98.2022.5.03.0062
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVANTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

AGRAVANTE MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

AGRAVADO HARLEN RODRIGUES CRUZ

ADVOGADO LOURIVAL VICENTE DA CRUZ(OAB:
119698/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:TEMA 1232 DO STF. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EM

RELAÇÃO ÀS PARTES INCLUÍDAS NO POLO PASSIVO EM

VIRTUDE DO RECONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA DE GRUPO

ECONÔMICO. IRRELEVÂNCIA DA OBSERVÂNCIA, POR

ANALOGIA, DO RITO PROCESSUAL REFERENTE AO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE

JURÍDICA. 1. Ainda que o art. 134 do CPC excepcione a aplicação

do art. 513, § 5º, do CPC, em relação à desconsideração da

personalidade jurídica, tal critério de especialidade é válido,

obviamente, apenas em caso de desconsideração propriamente

dita, o que não ocorre quando há apenas aproveitamento do rito

processual do IDPJ com a finalidade de apreciar causa de pedir

distinta (reconhecimento de grupo econômico). Nesse caso, a

execução é alcançada pelos efeitos da decisão proferida em 25-5-

2023 pelo Ministro Dias Toffoli nos autos do RE 1.387,795 (Tema

1232 do STF), que determinou "a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário". 2. O trecho "independente de instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica" não

consta da descrição do tema 1232 do STF, mas sim da descrição

do leading case, ou seja, do recurso extraordinário que constitui o

respectivo objeto. Além disso, a descrição referida leva à

compreensão de que a parte recorrente busca o reconhecimento da

violação ao art. 513, § 5º, do CPC, com ou sem instauração do

incidente, ou seja, a tese jurídica em comento é no sentido de

impossibilidade de saneamento da nulidade processual por meio de

instauração do IDPJ, não o contrário.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

determinar a suspensão da execução em relação às agravantes, em

cumprimento à decisão liminar proferida em 25-5-2023 pelo Ministro

Dias Toffoli nos autos do RE 1.387,795 (Tema 1232 do STF).

Prejudicados os demais pedidos formulados pelas agravantes.

Custas, pelas executadas, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos),na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº AP-0010407-98.2022.5.03.0062
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVANTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

AGRAVANTE MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

AGRAVADO HARLEN RODRIGUES CRUZ

ADVOGADO LOURIVAL VICENTE DA CRUZ(OAB:
119698/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:TEMA 1232 DO STF. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EM

RELAÇÃO ÀS PARTES INCLUÍDAS NO POLO PASSIVO EM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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VIRTUDE DO RECONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA DE GRUPO

ECONÔMICO. IRRELEVÂNCIA DA OBSERVÂNCIA, POR

ANALOGIA, DO RITO PROCESSUAL REFERENTE AO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE

JURÍDICA. 1. Ainda que o art. 134 do CPC excepcione a aplicação

do art. 513, § 5º, do CPC, em relação à desconsideração da

personalidade jurídica, tal critério de especialidade é válido,

obviamente, apenas em caso de desconsideração propriamente

dita, o que não ocorre quando há apenas aproveitamento do rito

processual do IDPJ com a finalidade de apreciar causa de pedir

distinta (reconhecimento de grupo econômico). Nesse caso, a

execução é alcançada pelos efeitos da decisão proferida em 25-5-

2023 pelo Ministro Dias Toffoli nos autos do RE 1.387,795 (Tema

1232 do STF), que determinou "a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário". 2. O trecho "independente de instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica" não

consta da descrição do tema 1232 do STF, mas sim da descrição

do leading case, ou seja, do recurso extraordinário que constitui o

respectivo objeto. Além disso, a descrição referida leva à

compreensão de que a parte recorrente busca o reconhecimento da

violação ao art. 513, § 5º, do CPC, com ou sem instauração do

incidente, ou seja, a tese jurídica em comento é no sentido de

impossibilidade de saneamento da nulidade processual por meio de

instauração do IDPJ, não o contrário.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

determinar a suspensão da execução em relação às agravantes, em

cumprimento à decisão liminar proferida em 25-5-2023 pelo Ministro

Dias Toffoli nos autos do RE 1.387,795 (Tema 1232 do STF).

Prejudicados os demais pedidos formulados pelas agravantes.

Custas, pelas executadas, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos),na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº AP-0010407-98.2022.5.03.0062
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVANTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

AGRAVANTE MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

AGRAVADO HARLEN RODRIGUES CRUZ

ADVOGADO LOURIVAL VICENTE DA CRUZ(OAB:
119698/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARLEN RODRIGUES CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:TEMA 1232 DO STF. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EM

RELAÇÃO ÀS PARTES INCLUÍDAS NO POLO PASSIVO EM

VIRTUDE DO RECONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA DE GRUPO

ECONÔMICO. IRRELEVÂNCIA DA OBSERVÂNCIA, POR

ANALOGIA, DO RITO PROCESSUAL REFERENTE AO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE

JURÍDICA. 1. Ainda que o art. 134 do CPC excepcione a aplicação

do art. 513, § 5º, do CPC, em relação à desconsideração da

personalidade jurídica, tal critério de especialidade é válido,

obviamente, apenas em caso de desconsideração propriamente

dita, o que não ocorre quando há apenas aproveitamento do rito

processual do IDPJ com a finalidade de apreciar causa de pedir

distinta (reconhecimento de grupo econômico). Nesse caso, a

execução é alcançada pelos efeitos da decisão proferida em 25-5-

2023 pelo Ministro Dias Toffoli nos autos do RE 1.387,795 (Tema

1232 do STF), que determinou "a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário". 2. O trecho "independente de instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica" não

consta da descrição do tema 1232 do STF, mas sim da descrição

do leading case, ou seja, do recurso extraordinário que constitui o

respectivo objeto. Além disso, a descrição referida leva à

compreensão de que a parte recorrente busca o reconhecimento da

violação ao art. 513, § 5º, do CPC, com ou sem instauração do

incidente, ou seja, a tese jurídica em comento é no sentido de

impossibilidade de saneamento da nulidade processual por meio de

instauração do IDPJ, não o contrário.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo
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interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para

determinar a suspensão da execução em relação às agravantes, em

cumprimento à decisão liminar proferida em 25-5-2023 pelo Ministro

Dias Toffoli nos autos do RE 1.387,795 (Tema 1232 do STF).

Prejudicados os demais pedidos formulados pelas agravantes.

Custas, pelas executadas, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos),na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº RORSum-0010895-94.2023.5.03.0134
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO SERAFIM DE SOUZA(OAB:
22142-B/MT)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

RECORRIDO GIULIANO BORGES TERRA

ADVOGADO MIKHAELL BEZERRA DA SILVA(OAB:
154882/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo

recurso interposto pela reclamada (ID. 3fc5eda), porquanto,

próprio e tempestivo, preenche os pressupostos legais de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a r. sentença de primeiro grau por seus

próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, inciso

IV, da CLT. Fundamentos: Dados do Contrato de Trabalho. O

reclamante foi admitido em 04-10-2021, pela reclamada, para

função de técnico em anatomia e necropsia, com salário de

R$4.507,75. O contrato de trabalho permanece em vigor. Adicional

de Insalubridade. A reclamada não se conforma com a

condenação ao pagamento de diferenças de adicional de

insalubridade. O Juízo de origem impôs o pagamento de diferenças

de adicional de insalubridade, tendo em vista a adoção do grau

máximo, por todo período contratual, devendo a reclamada

implementar a quitação das diferenças até os dias atuais, com

reflexos. No caso, determinada a realização de prova técnica,

conforme inspeção in loco, na descrição detalhada das atividades, o

perito oficial relatou tratar-se o trabalho de atividades de necropsia

em cadáver humano, oriundos de morte natural ou violenta,

descrevendo, em minúcias, o trabalho realizado pelo reclamante.

Desse modo, o perito constatou que as atividades realizadas pelo

reclamante são consideradas insalubres, em grau máximo, em

função do contato habitual com agentes químicos, verbis: "Com

base nas condições inspecionadas, na falta de proteção adequada

e, principalmente, ausência de ventilação adequada na sala de

armazenamento de peças anatômicas, entendeu este perito que o

autor faz jus ao enquadramento Legal da insalubridade em grau

máximo pelo a exposição ao formaldeído (formol) a partir de 04 de

outubro de 2021, conforme disposto no item 8 deste laudo.". À luz

do art. 436, do CPC, o Julgador não está adstrito ao laudo pericial.

A rejeição da prova técnica, todavia, deve ser motivada pela

existência de outros elementos probatórios contundentes nos autos,

o que não se verifica na hipótese vertente. Esclareço que o

adicional em epígrafe não foi outorgado com base no

enquadramento legal por suposto contato do reclamante com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas. No mais,

o Juízo já determinou a base de cálculo da parcela, calculada sobre

o salário mínimo, conforme a Súmula 46 deste Tribunal, segundo a

qual "A base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário

mínimo, enquanto não sobrevier lei dispondo de forma diversa,

salvo critério mais vantajoso para o trabalhador estabelecido em

norma coletiva, condição mais benéfica ou em outra norma

autônoma aplicável. (RA 224/2015, disponibilização:

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 28 e 29/09/2015).". Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº RORSum-0010895-94.2023.5.03.0134
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH
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ADVOGADO BRUNO SERAFIM DE SOUZA(OAB:
22142-B/MT)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

RECORRIDO GIULIANO BORGES TERRA

ADVOGADO MIKHAELL BEZERRA DA SILVA(OAB:
154882/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULIANO BORGES TERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo

recurso interposto pela reclamada (ID. 3fc5eda), porquanto,

próprio e tempestivo, preenche os pressupostos legais de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a r. sentença de primeiro grau por seus

próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, inciso

IV, da CLT. Fundamentos: Dados do Contrato de Trabalho. O

reclamante foi admitido em 04-10-2021, pela reclamada, para

função de técnico em anatomia e necropsia, com salário de

R$4.507,75. O contrato de trabalho permanece em vigor. Adicional

de Insalubridade. A reclamada não se conforma com a

condenação ao pagamento de diferenças de adicional de

insalubridade. O Juízo de origem impôs o pagamento de diferenças

de adicional de insalubridade, tendo em vista a adoção do grau

máximo, por todo período contratual, devendo a reclamada

implementar a quitação das diferenças até os dias atuais, com

reflexos. No caso, determinada a realização de prova técnica,

conforme inspeção in loco, na descrição detalhada das atividades, o

perito oficial relatou tratar-se o trabalho de atividades de necropsia

em cadáver humano, oriundos de morte natural ou violenta,

descrevendo, em minúcias, o trabalho realizado pelo reclamante.

Desse modo, o perito constatou que as atividades realizadas pelo

reclamante são consideradas insalubres, em grau máximo, em

função do contato habitual com agentes químicos, verbis: "Com

base nas condições inspecionadas, na falta de proteção adequada

e, principalmente, ausência de ventilação adequada na sala de

armazenamento de peças anatômicas, entendeu este perito que o

autor faz jus ao enquadramento Legal da insalubridade em grau

máximo pelo a exposição ao formaldeído (formol) a partir de 04 de

outubro de 2021, conforme disposto no item 8 deste laudo.". À luz

do art. 436, do CPC, o Julgador não está adstrito ao laudo pericial.

A rejeição da prova técnica, todavia, deve ser motivada pela

existência de outros elementos probatórios contundentes nos autos,

o que não se verifica na hipótese vertente. Esclareço que o

adicional em epígrafe não foi outorgado com base no

enquadramento legal por suposto contato do reclamante com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas. No mais,

o Juízo já determinou a base de cálculo da parcela, calculada sobre

o salário mínimo, conforme a Súmula 46 deste Tribunal, segundo a

qual "A base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário

mínimo, enquanto não sobrevier lei dispondo de forma diversa,

salvo critério mais vantajoso para o trabalhador estabelecido em

norma coletiva, condição mais benéfica ou em outra norma

autônoma aplicável. (RA 224/2015, disponibilização:

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 28 e 29/09/2015).". Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0010383-69.2021.5.03.0009
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE TIM S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

AGRAVADO GUILHERME FERREIRA ROCHA

ADVOGADO GABRIELLA SALLIT
MAGALHAES(OAB: 101359/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: FRAGILIDADE DA PRETENSÃO DEDUZIDA EM

JUÍZO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. A

aplicação das sanções estabelecidas no art. 793-C da CLT é

medida extrema que demanda comprovação robusta de má-fé da

parte, o que não pode ser extraída da simples fragilidade da

pretensão deduzida em juízo, mormente quando se constata que o

próprio autor, após análise da contestação apresentada pela ré,

formulou desistência espontaneamente.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo
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interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Custas, pela executada, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010383-69.2021.5.03.0009
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE TIM S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

AGRAVADO GUILHERME FERREIRA ROCHA

ADVOGADO GABRIELLA SALLIT
MAGALHAES(OAB: 101359/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME FERREIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: FRAGILIDADE DA PRETENSÃO DEDUZIDA EM

JUÍZO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. A

aplicação das sanções estabelecidas no art. 793-C da CLT é

medida extrema que demanda comprovação robusta de má-fé da

parte, o que não pode ser extraída da simples fragilidade da

pretensão deduzida em juízo, mormente quando se constata que o

próprio autor, após análise da contestação apresentada pela ré,

formulou desistência espontaneamente.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Custas, pela executada, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010401-98.2018.5.03.0105
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE PINTEPOXI LTDA

ADVOGADO HENRIQUE KIND SOARES(OAB:
104661/MG)

ADVOGADO DIONISIO AFRANIO BARRETO
FILHO(OAB: 118104/MG)

ADVOGADO IGOR DE AZEVEDO SOUZA(OAB:
158488/MG)

AGRAVADO JOSE MESSIAS BORGATTI

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO CARLOS CELIO SILVA

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

AGRAVADO JOSE JUNIOR ALMEIDA DE MELO

ADVOGADO FABIO MOREIRA SANTOS(OAB:
134926/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

AGRAVADO JANE AGANETTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO CYBELLE CALONGE LOPES

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO M&M INSTALACOES LTDA - EPP
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ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO HELIO MATEUS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINTEPOXI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo agravo

interposto, porquanto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a decisão agravada pelos próprios

fundamentos, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT. Custas, pelos

executados, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Fundamentos: Grupo econômico - tema 1.232 do STF: A

suspensão nacional de que trata o § 5º do art. 1035 do CPC

alcança apenas os processos pendentes que versem sobre o tema

de repercussão geral. Logo, a decisão liminar proferida em 25-5-

2023 nos autos do RE 1.387.795 (Tema 1232 do STF) não surte

efeitos no presente feito, pois posterior ao trânsito em julgado, em

17-4-2023, do acórdão de ID afca697, que deu provimento a agravo

interposto pelos exequentes para "declarar a existência de grupo

econômico entre as empresas M&M INSTALAÇÕES LTDA. e

PINTEPOXI EIRELI e, por conseguinte, determinar a inclusão da

empresa PINTEPOXI EIRELI no polo passivo desta demanda" (ID

afca697, p. 1). Não prospera a alegação de que o acórdão em tela

caracterizaria decisão interlocutória (e, portanto, irrecorrível de

imediato, na forma do art. 893, § 1º, da CLT), pois, ainda que se

admitisse essa premissa, a parte interessada permaneceria com o

ônus de apresentar protestos antipreclusivos com o fim de viabilizar

a discussão posterior da matéria, na forma do art. 795 da CLT,

providência que não foi tomada pela ora agravante. Nada a prover,

portanto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0010401-98.2018.5.03.0105
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE PINTEPOXI LTDA

ADVOGADO HENRIQUE KIND SOARES(OAB:
104661/MG)

ADVOGADO DIONISIO AFRANIO BARRETO
FILHO(OAB: 118104/MG)

ADVOGADO IGOR DE AZEVEDO SOUZA(OAB:
158488/MG)

AGRAVADO JOSE MESSIAS BORGATTI

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO CARLOS CELIO SILVA

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

AGRAVADO JOSE JUNIOR ALMEIDA DE MELO

ADVOGADO FABIO MOREIRA SANTOS(OAB:
134926/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

AGRAVADO JANE AGANETTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO CYBELLE CALONGE LOPES

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO JOSE FERREIRA DE SOUZA
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ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO M&M INSTALACOES LTDA - EPP

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO HELIO MATEUS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JUNIOR ALMEIDA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo agravo

interposto, porquanto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a decisão agravada pelos próprios

fundamentos, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT. Custas, pelos

executados, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Fundamentos: Grupo econômico - tema 1.232 do STF: A

suspensão nacional de que trata o § 5º do art. 1035 do CPC

alcança apenas os processos pendentes que versem sobre o tema

de repercussão geral. Logo, a decisão liminar proferida em 25-5-

2023 nos autos do RE 1.387.795 (Tema 1232 do STF) não surte

efeitos no presente feito, pois posterior ao trânsito em julgado, em

17-4-2023, do acórdão de ID afca697, que deu provimento a agravo

interposto pelos exequentes para "declarar a existência de grupo

econômico entre as empresas M&M INSTALAÇÕES LTDA. e

PINTEPOXI EIRELI e, por conseguinte, determinar a inclusão da

empresa PINTEPOXI EIRELI no polo passivo desta demanda" (ID

afca697, p. 1). Não prospera a alegação de que o acórdão em tela

caracterizaria decisão interlocutória (e, portanto, irrecorrível de

imediato, na forma do art. 893, § 1º, da CLT), pois, ainda que se

admitisse essa premissa, a parte interessada permaneceria com o

ônus de apresentar protestos antipreclusivos com o fim de viabilizar

a discussão posterior da matéria, na forma do art. 795 da CLT,

providência que não foi tomada pela ora agravante. Nada a prover,

portanto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0010401-98.2018.5.03.0105
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE PINTEPOXI LTDA

ADVOGADO HENRIQUE KIND SOARES(OAB:
104661/MG)

ADVOGADO DIONISIO AFRANIO BARRETO
FILHO(OAB: 118104/MG)

ADVOGADO IGOR DE AZEVEDO SOUZA(OAB:
158488/MG)

AGRAVADO JOSE MESSIAS BORGATTI

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO CARLOS CELIO SILVA

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

AGRAVADO JOSE JUNIOR ALMEIDA DE MELO

ADVOGADO FABIO MOREIRA SANTOS(OAB:
134926/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

AGRAVADO JANE AGANETTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)
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ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO CYBELLE CALONGE LOPES

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO M&M INSTALACOES LTDA - EPP

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO HELIO MATEUS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&M INSTALACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo agravo

interposto, porquanto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a decisão agravada pelos próprios

fundamentos, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT. Custas, pelos

executados, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Fundamentos: Grupo econômico - tema 1.232 do STF: A

suspensão nacional de que trata o § 5º do art. 1035 do CPC

alcança apenas os processos pendentes que versem sobre o tema

de repercussão geral. Logo, a decisão liminar proferida em 25-5-

2023 nos autos do RE 1.387.795 (Tema 1232 do STF) não surte

efeitos no presente feito, pois posterior ao trânsito em julgado, em

17-4-2023, do acórdão de ID afca697, que deu provimento a agravo

interposto pelos exequentes para "declarar a existência de grupo

econômico entre as empresas M&M INSTALAÇÕES LTDA. e

PINTEPOXI EIRELI e, por conseguinte, determinar a inclusão da

empresa PINTEPOXI EIRELI no polo passivo desta demanda" (ID

afca697, p. 1). Não prospera a alegação de que o acórdão em tela

caracterizaria decisão interlocutória (e, portanto, irrecorrível de

imediato, na forma do art. 893, § 1º, da CLT), pois, ainda que se

admitisse essa premissa, a parte interessada permaneceria com o

ônus de apresentar protestos antipreclusivos com o fim de viabilizar

a discussão posterior da matéria, na forma do art. 795 da CLT,

providência que não foi tomada pela ora agravante. Nada a prover,

portanto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0010401-98.2018.5.03.0105
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE PINTEPOXI LTDA

ADVOGADO HENRIQUE KIND SOARES(OAB:
104661/MG)

ADVOGADO DIONISIO AFRANIO BARRETO
FILHO(OAB: 118104/MG)

ADVOGADO IGOR DE AZEVEDO SOUZA(OAB:
158488/MG)

AGRAVADO JOSE MESSIAS BORGATTI

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO CARLOS CELIO SILVA

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

AGRAVADO JOSE JUNIOR ALMEIDA DE MELO
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ADVOGADO FABIO MOREIRA SANTOS(OAB:
134926/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

AGRAVADO JANE AGANETTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO CYBELLE CALONGE LOPES

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO M&M INSTALACOES LTDA - EPP

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO HELIO MATEUS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CELIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo agravo

interposto, porquanto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a decisão agravada pelos próprios

fundamentos, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT. Custas, pelos

executados, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Fundamentos: Grupo econômico - tema 1.232 do STF: A

suspensão nacional de que trata o § 5º do art. 1035 do CPC

alcança apenas os processos pendentes que versem sobre o tema

de repercussão geral. Logo, a decisão liminar proferida em 25-5-

2023 nos autos do RE 1.387.795 (Tema 1232 do STF) não surte

efeitos no presente feito, pois posterior ao trânsito em julgado, em

17-4-2023, do acórdão de ID afca697, que deu provimento a agravo

interposto pelos exequentes para "declarar a existência de grupo

econômico entre as empresas M&M INSTALAÇÕES LTDA. e

PINTEPOXI EIRELI e, por conseguinte, determinar a inclusão da

empresa PINTEPOXI EIRELI no polo passivo desta demanda" (ID

afca697, p. 1). Não prospera a alegação de que o acórdão em tela

caracterizaria decisão interlocutória (e, portanto, irrecorrível de

imediato, na forma do art. 893, § 1º, da CLT), pois, ainda que se

admitisse essa premissa, a parte interessada permaneceria com o

ônus de apresentar protestos antipreclusivos com o fim de viabilizar

a discussão posterior da matéria, na forma do art. 795 da CLT,

providência que não foi tomada pela ora agravante. Nada a prover,

portanto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0010401-98.2018.5.03.0105
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE PINTEPOXI LTDA

ADVOGADO HENRIQUE KIND SOARES(OAB:
104661/MG)

ADVOGADO DIONISIO AFRANIO BARRETO
FILHO(OAB: 118104/MG)

ADVOGADO IGOR DE AZEVEDO SOUZA(OAB:
158488/MG)

AGRAVADO JOSE MESSIAS BORGATTI

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)
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ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO CARLOS CELIO SILVA

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

AGRAVADO JOSE JUNIOR ALMEIDA DE MELO

ADVOGADO FABIO MOREIRA SANTOS(OAB:
134926/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

AGRAVADO JANE AGANETTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO CYBELLE CALONGE LOPES

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO M&M INSTALACOES LTDA - EPP

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO HELIO MATEUS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYBELLE CALONGE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo agravo

interposto, porquanto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a decisão agravada pelos próprios

fundamentos, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT. Custas, pelos

executados, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Fundamentos: Grupo econômico - tema 1.232 do STF: A

suspensão nacional de que trata o § 5º do art. 1035 do CPC

alcança apenas os processos pendentes que versem sobre o tema

de repercussão geral. Logo, a decisão liminar proferida em 25-5-

2023 nos autos do RE 1.387.795 (Tema 1232 do STF) não surte

efeitos no presente feito, pois posterior ao trânsito em julgado, em

17-4-2023, do acórdão de ID afca697, que deu provimento a agravo

interposto pelos exequentes para "declarar a existência de grupo

econômico entre as empresas M&M INSTALAÇÕES LTDA. e

PINTEPOXI EIRELI e, por conseguinte, determinar a inclusão da

empresa PINTEPOXI EIRELI no polo passivo desta demanda" (ID

afca697, p. 1). Não prospera a alegação de que o acórdão em tela

caracterizaria decisão interlocutória (e, portanto, irrecorrível de

imediato, na forma do art. 893, § 1º, da CLT), pois, ainda que se

admitisse essa premissa, a parte interessada permaneceria com o

ônus de apresentar protestos antipreclusivos com o fim de viabilizar

a discussão posterior da matéria, na forma do art. 795 da CLT,

providência que não foi tomada pela ora agravante. Nada a prover,

portanto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0010401-98.2018.5.03.0105
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Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE PINTEPOXI LTDA

ADVOGADO HENRIQUE KIND SOARES(OAB:
104661/MG)

ADVOGADO DIONISIO AFRANIO BARRETO
FILHO(OAB: 118104/MG)

ADVOGADO IGOR DE AZEVEDO SOUZA(OAB:
158488/MG)

AGRAVADO JOSE MESSIAS BORGATTI

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO CARLOS CELIO SILVA

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

AGRAVADO JOSE JUNIOR ALMEIDA DE MELO

ADVOGADO FABIO MOREIRA SANTOS(OAB:
134926/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

AGRAVADO JANE AGANETTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO CYBELLE CALONGE LOPES

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO M&M INSTALACOES LTDA - EPP

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO HELIO MATEUS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO MATEUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo agravo

interposto, porquanto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a decisão agravada pelos próprios

fundamentos, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT. Custas, pelos

executados, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Fundamentos: Grupo econômico - tema 1.232 do STF: A

suspensão nacional de que trata o § 5º do art. 1035 do CPC

alcança apenas os processos pendentes que versem sobre o tema

de repercussão geral. Logo, a decisão liminar proferida em 25-5-

2023 nos autos do RE 1.387.795 (Tema 1232 do STF) não surte

efeitos no presente feito, pois posterior ao trânsito em julgado, em

17-4-2023, do acórdão de ID afca697, que deu provimento a agravo

interposto pelos exequentes para "declarar a existência de grupo

econômico entre as empresas M&M INSTALAÇÕES LTDA. e

PINTEPOXI EIRELI e, por conseguinte, determinar a inclusão da

empresa PINTEPOXI EIRELI no polo passivo desta demanda" (ID

afca697, p. 1). Não prospera a alegação de que o acórdão em tela

caracterizaria decisão interlocutória (e, portanto, irrecorrível de

imediato, na forma do art. 893, § 1º, da CLT), pois, ainda que se

admitisse essa premissa, a parte interessada permaneceria com o

ônus de apresentar protestos antipreclusivos com o fim de viabilizar

a discussão posterior da matéria, na forma do art. 795 da CLT,

providência que não foi tomada pela ora agravante. Nada a prover,

portanto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0010401-98.2018.5.03.0105
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE PINTEPOXI LTDA

ADVOGADO HENRIQUE KIND SOARES(OAB:
104661/MG)

ADVOGADO DIONISIO AFRANIO BARRETO
FILHO(OAB: 118104/MG)

ADVOGADO IGOR DE AZEVEDO SOUZA(OAB:
158488/MG)

AGRAVADO JOSE MESSIAS BORGATTI

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO CARLOS CELIO SILVA

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

AGRAVADO JOSE JUNIOR ALMEIDA DE MELO

ADVOGADO FABIO MOREIRA SANTOS(OAB:
134926/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

AGRAVADO JANE AGANETTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO CYBELLE CALONGE LOPES

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO M&M INSTALACOES LTDA - EPP

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO HELIO MATEUS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE AGANETTI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo agravo

interposto, porquanto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a decisão agravada pelos próprios

fundamentos, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT. Custas, pelos

executados, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Fundamentos: Grupo econômico - tema 1.232 do STF: A

suspensão nacional de que trata o § 5º do art. 1035 do CPC

alcança apenas os processos pendentes que versem sobre o tema

de repercussão geral. Logo, a decisão liminar proferida em 25-5-

2023 nos autos do RE 1.387.795 (Tema 1232 do STF) não surte

efeitos no presente feito, pois posterior ao trânsito em julgado, em

17-4-2023, do acórdão de ID afca697, que deu provimento a agravo

interposto pelos exequentes para "declarar a existência de grupo

econômico entre as empresas M&M INSTALAÇÕES LTDA. e

PINTEPOXI EIRELI e, por conseguinte, determinar a inclusão da

empresa PINTEPOXI EIRELI no polo passivo desta demanda" (ID

afca697, p. 1). Não prospera a alegação de que o acórdão em tela
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caracterizaria decisão interlocutória (e, portanto, irrecorrível de

imediato, na forma do art. 893, § 1º, da CLT), pois, ainda que se

admitisse essa premissa, a parte interessada permaneceria com o

ônus de apresentar protestos antipreclusivos com o fim de viabilizar

a discussão posterior da matéria, na forma do art. 795 da CLT,

providência que não foi tomada pela ora agravante. Nada a prover,

portanto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0010401-98.2018.5.03.0105
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE PINTEPOXI LTDA

ADVOGADO HENRIQUE KIND SOARES(OAB:
104661/MG)

ADVOGADO DIONISIO AFRANIO BARRETO
FILHO(OAB: 118104/MG)

ADVOGADO IGOR DE AZEVEDO SOUZA(OAB:
158488/MG)

AGRAVADO JOSE MESSIAS BORGATTI

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO CARLOS CELIO SILVA

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

AGRAVADO JOSE JUNIOR ALMEIDA DE MELO

ADVOGADO FABIO MOREIRA SANTOS(OAB:
134926/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

AGRAVADO JANE AGANETTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO CYBELLE CALONGE LOPES

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO M&M INSTALACOES LTDA - EPP

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO HELIO MATEUS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo agravo

interposto, porquanto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a decisão agravada pelos próprios

fundamentos, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT. Custas, pelos

executados, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Fundamentos: Grupo econômico - tema 1.232 do STF: A

suspensão nacional de que trata o § 5º do art. 1035 do CPC
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alcança apenas os processos pendentes que versem sobre o tema

de repercussão geral. Logo, a decisão liminar proferida em 25-5-

2023 nos autos do RE 1.387.795 (Tema 1232 do STF) não surte

efeitos no presente feito, pois posterior ao trânsito em julgado, em

17-4-2023, do acórdão de ID afca697, que deu provimento a agravo

interposto pelos exequentes para "declarar a existência de grupo

econômico entre as empresas M&M INSTALAÇÕES LTDA. e

PINTEPOXI EIRELI e, por conseguinte, determinar a inclusão da

empresa PINTEPOXI EIRELI no polo passivo desta demanda" (ID

afca697, p. 1). Não prospera a alegação de que o acórdão em tela

caracterizaria decisão interlocutória (e, portanto, irrecorrível de

imediato, na forma do art. 893, § 1º, da CLT), pois, ainda que se

admitisse essa premissa, a parte interessada permaneceria com o

ônus de apresentar protestos antipreclusivos com o fim de viabilizar

a discussão posterior da matéria, na forma do art. 795 da CLT,

providência que não foi tomada pela ora agravante. Nada a prover,

portanto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0010401-98.2018.5.03.0105
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE PINTEPOXI LTDA

ADVOGADO HENRIQUE KIND SOARES(OAB:
104661/MG)

ADVOGADO DIONISIO AFRANIO BARRETO
FILHO(OAB: 118104/MG)

ADVOGADO IGOR DE AZEVEDO SOUZA(OAB:
158488/MG)

AGRAVADO JOSE MESSIAS BORGATTI

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO CARLOS CELIO SILVA

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

AGRAVADO JOSE JUNIOR ALMEIDA DE MELO

ADVOGADO FABIO MOREIRA SANTOS(OAB:
134926/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

AGRAVADO JANE AGANETTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO CYBELLE CALONGE LOPES

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

AGRAVADO M&M INSTALACOES LTDA - EPP

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

AGRAVADO HELIO MATEUS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PEREIRA(OAB:
194281/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MESSIAS BORGATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:
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DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo agravo

interposto, porquanto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a decisão agravada pelos próprios

fundamentos, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT. Custas, pelos

executados, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Fundamentos: Grupo econômico - tema 1.232 do STF: A

suspensão nacional de que trata o § 5º do art. 1035 do CPC

alcança apenas os processos pendentes que versem sobre o tema

de repercussão geral. Logo, a decisão liminar proferida em 25-5-

2023 nos autos do RE 1.387.795 (Tema 1232 do STF) não surte

efeitos no presente feito, pois posterior ao trânsito em julgado, em

17-4-2023, do acórdão de ID afca697, que deu provimento a agravo

interposto pelos exequentes para "declarar a existência de grupo

econômico entre as empresas M&M INSTALAÇÕES LTDA. e

PINTEPOXI EIRELI e, por conseguinte, determinar a inclusão da

empresa PINTEPOXI EIRELI no polo passivo desta demanda" (ID

afca697, p. 1). Não prospera a alegação de que o acórdão em tela

caracterizaria decisão interlocutória (e, portanto, irrecorrível de

imediato, na forma do art. 893, § 1º, da CLT), pois, ainda que se

admitisse essa premissa, a parte interessada permaneceria com o

ônus de apresentar protestos antipreclusivos com o fim de viabilizar

a discussão posterior da matéria, na forma do art. 795 da CLT,

providência que não foi tomada pela ora agravante. Nada a prover,

portanto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010738-41.2023.5.03.0096
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE TEREZA DA SILVA BRANDAO

ADVOGADO WANDERSON MACIEL FREIRE(OAB:
138468/MG)

RECORRIDO CLETO RODRIGUES DA LUZ

ADVOGADO ANA MANOELA GOMES E SILVA
CAIXETA(OAB: 28031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA DA SILVA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE

ANOTAÇÃO DA CTPS. IMPOSSIBILIDADE. A ausência de

anotação da CTPS implica o cumprimento da obrigação de fazer,

não se havendo falar em pagamento de indenização por dano

moral, sob pena de se banalizar o instituto.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário interposto pela reclamante; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010738-41.2023.5.03.0096
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE TEREZA DA SILVA BRANDAO

ADVOGADO WANDERSON MACIEL FREIRE(OAB:
138468/MG)

RECORRIDO CLETO RODRIGUES DA LUZ

ADVOGADO ANA MANOELA GOMES E SILVA
CAIXETA(OAB: 28031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLETO RODRIGUES DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE

ANOTAÇÃO DA CTPS. IMPOSSIBILIDADE. A ausência de

anotação da CTPS implica o cumprimento da obrigação de fazer,

não se havendo falar em pagamento de indenização por dano

moral, sob pena de se banalizar o instituto.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário interposto pela reclamante; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº RORSum-0010445-90.2023.5.03.0025
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CAROLINE RODRIGUES BARROS

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO CAROLINE RODRIGUES BARROS

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE RODRIGUES BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos pela reclamada (ID. c8482a7) e pela

reclamante (ID. 7f0dca4), porquanto, próprios e tempestivos,

preenchem os demais pressupostos legais de admissibilidade; sem

divergência, rejeitou a preliminar eriçada nas contrarrazões; no

mérito, unanimemente, negou provimento ao recurso da

reclamada; ao recurso da reclamante, sem divergência, deu-lhe

parcial provimento para determinar a observância do estipulado na

Súmula 15 deste Egrégio TRT na apuração do crédito;

esclarecendo que se impõe o regular processamento do conflito

negativo de competência, com remessa dos autos ao STJ,

conforme determinado na sentença. Quanto ao mais, manteve a r.

sentença de primeiro grau, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do artigo 895, §1º, inciso IV, da CLT.

Fundamentos: Dados do Contrato de Trabalho. A reclamante foi

admitida pela reclamada em 11-11-2016, para a função de

atendente, promovida a gerente de negócios, pedindo demissão em

01-10-2021, com salário de R$2.250,00 (TRCT, ID. 09a6dc6). Juízo

de Admissibilidade. Preliminar de Deserção. A reclamante, em

contrarrazões, alega a deserção do apelo interposto, ao argumento

de que a apólice de seguro apresentada para garantia do juízo

apresenta as seguintes irregularidades: a) não conter menção

quanto à possibilidade de utilizar o valor segurado para quitação do

débito trabalhista incontroverso, ou seja, somente pagará a

indenização com o trânsito em julgado, contendo prazo de 15 dias

para pagamento e b) possui prazo de vigência pré-estabelecido.

Sem razão. Ao contrário do alegado, o comprovante de registro da

apólice na SUSEP foi apresentado sob o ID f9fee76, de modo que

foi atendida a exigência constante do art. 5º, II, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n. 1/2019. A cláusula 1.8 do contrato de seguro

apenas define o conceito de "processo de regulação de sinistro",

estabelecendo que se trata de "procedimento pelo qual a

Seguradora constatará ou não a procedência da comunicação do

sinistro, bem como fará a apuração dos prejuízos cobertos pela

Apólice" (ID. a664612, p. 2). Diferentemente do que argumenta a

autora, tal condição não autoriza a seguradora a descumprir ordem

judicial de pagamento, pois a cláusula 5.2, que remete ao art. 11 do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n. 1/2019, explicita que

"caracterizado o Sinistro, o Juízo competente determinará à

Seguradora o pagamento do débito devidamente atualizado no

prazo 15 (quinze) dias, sob pena de contra a Seguradora prosseguir

a execução nos próprios autos sem prejuízo de eventuais sanções

administrativas ou penais por descumprimento da ordem judicial"

(ID. a664612, p. 3). O art. 3º, VII, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT

n. 1/2019.admite a fixação de prazo pré-estabelecido a partir de três

anos, o que foi devidamente atendido pela apólice de seguro

apresentada, que possui prazo de quatro anos. Além disso, a

cláusula sexta do contrato de seguro atende à exigência do inciso X

do dispositivo normativo mencionado (cláusula de renovação

automática), destinada a proteger a reclamante contra recusa de

cobertura fundada em alegação de término da vigência da apólice.

Rejeito a preliminar arguida e, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, conheço do recurso da ré. Recurso da

Reclamada. Adicional de Insalubridade. Volta-se a reclamada

contra a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade,

requerendo seja fixado em grau mínimo e calculado com base no

salário mínimo. No caso, realizada a prova pericial, o expert adunou
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aos autos o laudo de ID. c698460, concluindo o seguinte: "Com

base na inspeção realizada, nas informações recebidas e nas

disposições contidas na NR-15 e seus Anexos, conclui-se que fica

caracterizada a insalubridade, em grau médio, em razão de

exposição a frio sem o uso de proteção adequada, no período de

26/05/2018 a 01/08/2021, uma vez que o Reclamado não cumpriu

as exigências estabelecidas no subitem 15.4.1 da NR-15 e na NR-

06 (vide subitem 7.9 do laudo)." (ID. c698460). Apurou a perita

oficial que, durante a diligência in loco, a autora laborava exposta ao

agente frio, realizando as seguintes atividades: "Coordenador de

Turno (26/05/2018 a 31 /07/2019) - Verificar a validade dos produtos

resfriados e congelados no início do turno, no interior da câmara

congelada e da câmara resfriada, despendendo 20 (vinte) minutos

em cada; - Realizar contagem do estoque de produtos congelados

na câmara congelada e na câmara resfriada, uma vez ao dia no

final do turno, despendendo em torno de 25 (vinte e cinco) minutos

em cada. Gerente de Negócios (01/08/2019 a 01/08/2021) -

Verificar a validade dos produtos resfriados e congelados no início

do turno, no interior da câmara congelada e da câmara resfriada,

despendendo 20 (vinte) minutos em cada; - Realizar contagem do

estoque de produtos congelados na câmara congelada e na câmara

resfriada, uma vez ao dia no final do turno, despendendo em torno

de 25 (vinte e cinco) minutos em cada; - Realizar inventário mensal

e semanal do estoque de produtos, despendendo entre uma hora e

uma hora e trinta no interior das mesmas.".Constatou a expert que

as temperaturas da câmara resfriada e da câmara congelada,

inferiores a 12ºC, com exposição a temperaturas iguais ou inferiores

ao limite de 12ºC, sem uso de proteção adequada, caracteriza a

insalubridade. Registro que a reclamada não apresentou aos autos

as fichas de EPI's. É certo que o Julgador não está adstrito às

conclusões periciais apresentadas em Juízo, nos termos do art. 371

c/c art. 479 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho, e que a rejeição do laudo pericial deve ser motivada com

base na existência de outros elementos mais convincentes nos

autos, o que não se verificou na espécie. Foi determinado o

pagamento do adicional no grau médio, durante o período de 26-5-

2018 a 01-8-2021, com reflexos, sem amparo na prova técnica o

pedido de que seja diminuído para o grau mínimo. Já foi

determinada a observância ao salário mínimo legal para a base de

cálculo do adicional de insalubridade. Ante o exposto, correta a

sentença, pelo que, nego provimento. Honorários Periciais.

Sucumbente na pretensão objeto da perícia, compete à reclamada o

pagamento dos honorários periciais, fixado na sentença no valor de

R$1.800,00, o qual fica mantido, porquanto razoável e compatível

com o trabalho técnico apresentado nos autos. Desprovejo.

Recurso da Reclamante. Incompetência Material. Conflito

Negativo de Competência, suscitado pelo Juízo do Trabalho. O

Juízo singular reconheceu a incompetência material para

processamento e análise dos pedidos de indenização por danos

morais e materiais formulados no presente feito, julgando-os

extintos, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485,

inciso IV, do CPC. Por consequência, considerando a decisão

prolatada pelo Juízo Cível nos autos de n. 5179599-

30.2022.8.13.0024, suscitou conflito negativo de competência, nos

termos dos artigos 804, "b", e 805, "a", da CLT, c/c o art. 105, inciso

I, "d", da CR/88, determinando a remessa destes autos ao e.

Superior Tribunal de Justiça. A reclamante requer que o presente

feito seja julgado pela d. Turma, asserindo acerca da competência

desta Especializada para dirimir o conflito e julgar os pedidos

iniciais. Todavia sem razão. Dispõe o artigo 105 da CR, verbis:

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça: I - processar e julgar,

originariamente: d) os conflitos de competência entre quaisquer

tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, o, bem como entre

tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a

tribunais diversos"; (grifei). Assim, é do STJ a competência para

julgar o conflito negativo suscitado pelo Juízo de primeiro grau.

Destarte, nego provimento, determinando o regular processamento

do conflito negativo de competência. Nada a prover. Honorários

Advocatícios. Requer a reclamante a majoração (para 15%) dos

honorários advocatícios fixados pelo d. Juízo de origem no

percentual de 10% do valor da condenação. Todavia, considero

razoável o percentual de dez por cento ao título, observados os

critérios estabelecidos no §2º, do artigo 791-A, da CLT. Nego

provimento. Juros de Mora. Súmula 15 do TRT3. Pretende a

reclamante a aplicação da Súmula 15 deste Regional quanto à

correção monetária e juros de mora. Razão lhe assiste, uma vez

que a Súmula nº 15 deste Eg Regional pacificou o entendimento de

que "A responsabilidade do executado pela correção monetária e

juros de mora incidentes sobre o débito exequendo não cessa com

o depósito em dinheiro para garantia da execução, mas sim com o

seu efetivo pagamento". Dou provimento, nesse aspecto, para

determinar a observância do estipulado na Súmula 15 deste Egrégio

TRT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA
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Processo Nº RORSum-0010445-90.2023.5.03.0025
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CAROLINE RODRIGUES BARROS

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO CAROLINE RODRIGUES BARROS

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos pela reclamada (ID. c8482a7) e pela

reclamante (ID. 7f0dca4), porquanto, próprios e tempestivos,

preenchem os demais pressupostos legais de admissibilidade; sem

divergência, rejeitou a preliminar eriçada nas contrarrazões; no

mérito, unanimemente, negou provimento ao recurso da

reclamada; ao recurso da reclamante, sem divergência, deu-lhe

parcial provimento para determinar a observância do estipulado na

Súmula 15 deste Egrégio TRT na apuração do crédito;

esclarecendo que se impõe o regular processamento do conflito

negativo de competência, com remessa dos autos ao STJ,

conforme determinado na sentença. Quanto ao mais, manteve a r.

sentença de primeiro grau, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do artigo 895, §1º, inciso IV, da CLT.

Fundamentos: Dados do Contrato de Trabalho. A reclamante foi

admitida pela reclamada em 11-11-2016, para a função de

atendente, promovida a gerente de negócios, pedindo demissão em

01-10-2021, com salário de R$2.250,00 (TRCT, ID. 09a6dc6). Juízo

de Admissibilidade. Preliminar de Deserção. A reclamante, em

contrarrazões, alega a deserção do apelo interposto, ao argumento

de que a apólice de seguro apresentada para garantia do juízo

apresenta as seguintes irregularidades: a) não conter menção

quanto à possibilidade de utilizar o valor segurado para quitação do

débito trabalhista incontroverso, ou seja, somente pagará a

indenização com o trânsito em julgado, contendo prazo de 15 dias

para pagamento e b) possui prazo de vigência pré-estabelecido.

Sem razão. Ao contrário do alegado, o comprovante de registro da

apólice na SUSEP foi apresentado sob o ID f9fee76, de modo que

foi atendida a exigência constante do art. 5º, II, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n. 1/2019. A cláusula 1.8 do contrato de seguro

apenas define o conceito de "processo de regulação de sinistro",

estabelecendo que se trata de "procedimento pelo qual a

Seguradora constatará ou não a procedência da comunicação do

sinistro, bem como fará a apuração dos prejuízos cobertos pela

Apólice" (ID. a664612, p. 2). Diferentemente do que argumenta a

autora, tal condição não autoriza a seguradora a descumprir ordem

judicial de pagamento, pois a cláusula 5.2, que remete ao art. 11 do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n. 1/2019, explicita que

"caracterizado o Sinistro, o Juízo competente determinará à

Seguradora o pagamento do débito devidamente atualizado no

prazo 15 (quinze) dias, sob pena de contra a Seguradora prosseguir

a execução nos próprios autos sem prejuízo de eventuais sanções

administrativas ou penais por descumprimento da ordem judicial"

(ID. a664612, p. 3). O art. 3º, VII, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT

n. 1/2019.admite a fixação de prazo pré-estabelecido a partir de três

anos, o que foi devidamente atendido pela apólice de seguro

apresentada, que possui prazo de quatro anos. Além disso, a

cláusula sexta do contrato de seguro atende à exigência do inciso X

do dispositivo normativo mencionado (cláusula de renovação

automática), destinada a proteger a reclamante contra recusa de

cobertura fundada em alegação de término da vigência da apólice.

Rejeito a preliminar arguida e, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, conheço do recurso da ré. Recurso da

Reclamada. Adicional de Insalubridade. Volta-se a reclamada

contra a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade,

requerendo seja fixado em grau mínimo e calculado com base no

salário mínimo. No caso, realizada a prova pericial, o expert adunou

aos autos o laudo de ID. c698460, concluindo o seguinte: "Com

base na inspeção realizada, nas informações recebidas e nas

disposições contidas na NR-15 e seus Anexos, conclui-se que fica

caracterizada a insalubridade, em grau médio, em razão de

exposição a frio sem o uso de proteção adequada, no período de

26/05/2018 a 01/08/2021, uma vez que o Reclamado não cumpriu

as exigências estabelecidas no subitem 15.4.1 da NR-15 e na NR-

06 (vide subitem 7.9 do laudo)." (ID. c698460). Apurou a perita

oficial que, durante a diligência in loco, a autora laborava exposta ao
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agente frio, realizando as seguintes atividades: "Coordenador de

Turno (26/05/2018 a 31 /07/2019) - Verificar a validade dos produtos

resfriados e congelados no início do turno, no interior da câmara

congelada e da câmara resfriada, despendendo 20 (vinte) minutos

em cada; - Realizar contagem do estoque de produtos congelados

na câmara congelada e na câmara resfriada, uma vez ao dia no

final do turno, despendendo em torno de 25 (vinte e cinco) minutos

em cada. Gerente de Negócios (01/08/2019 a 01/08/2021) -

Verificar a validade dos produtos resfriados e congelados no início

do turno, no interior da câmara congelada e da câmara resfriada,

despendendo 20 (vinte) minutos em cada; - Realizar contagem do

estoque de produtos congelados na câmara congelada e na câmara

resfriada, uma vez ao dia no final do turno, despendendo em torno

de 25 (vinte e cinco) minutos em cada; - Realizar inventário mensal

e semanal do estoque de produtos, despendendo entre uma hora e

uma hora e trinta no interior das mesmas.".Constatou a expert que

as temperaturas da câmara resfriada e da câmara congelada,

inferiores a 12ºC, com exposição a temperaturas iguais ou inferiores

ao limite de 12ºC, sem uso de proteção adequada, caracteriza a

insalubridade. Registro que a reclamada não apresentou aos autos

as fichas de EPI's. É certo que o Julgador não está adstrito às

conclusões periciais apresentadas em Juízo, nos termos do art. 371

c/c art. 479 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho, e que a rejeição do laudo pericial deve ser motivada com

base na existência de outros elementos mais convincentes nos

autos, o que não se verificou na espécie. Foi determinado o

pagamento do adicional no grau médio, durante o período de 26-5-

2018 a 01-8-2021, com reflexos, sem amparo na prova técnica o

pedido de que seja diminuído para o grau mínimo. Já foi

determinada a observância ao salário mínimo legal para a base de

cálculo do adicional de insalubridade. Ante o exposto, correta a

sentença, pelo que, nego provimento. Honorários Periciais.

Sucumbente na pretensão objeto da perícia, compete à reclamada o

pagamento dos honorários periciais, fixado na sentença no valor de

R$1.800,00, o qual fica mantido, porquanto razoável e compatível

com o trabalho técnico apresentado nos autos. Desprovejo.

Recurso da Reclamante. Incompetência Material. Conflito

Negativo de Competência, suscitado pelo Juízo do Trabalho. O

Juízo singular reconheceu a incompetência material para

processamento e análise dos pedidos de indenização por danos

morais e materiais formulados no presente feito, julgando-os

extintos, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485,

inciso IV, do CPC. Por consequência, considerando a decisão

prolatada pelo Juízo Cível nos autos de n. 5179599-

30.2022.8.13.0024, suscitou conflito negativo de competência, nos

termos dos artigos 804, "b", e 805, "a", da CLT, c/c o art. 105, inciso

I, "d", da CR/88, determinando a remessa destes autos ao e.

Superior Tribunal de Justiça. A reclamante requer que o presente

feito seja julgado pela d. Turma, asserindo acerca da competência

desta Especializada para dirimir o conflito e julgar os pedidos

iniciais. Todavia sem razão. Dispõe o artigo 105 da CR, verbis:

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça: I - processar e julgar,

originariamente: d) os conflitos de competência entre quaisquer

tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, o, bem como entre

tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a

tribunais diversos"; (grifei). Assim, é do STJ a competência para

julgar o conflito negativo suscitado pelo Juízo de primeiro grau.

Destarte, nego provimento, determinando o regular processamento

do conflito negativo de competência. Nada a prover. Honorários

Advocatícios. Requer a reclamante a majoração (para 15%) dos

honorários advocatícios fixados pelo d. Juízo de origem no

percentual de 10% do valor da condenação. Todavia, considero

razoável o percentual de dez por cento ao título, observados os

critérios estabelecidos no §2º, do artigo 791-A, da CLT. Nego

provimento. Juros de Mora. Súmula 15 do TRT3. Pretende a

reclamante a aplicação da Súmula 15 deste Regional quanto à

correção monetária e juros de mora. Razão lhe assiste, uma vez

que a Súmula nº 15 deste Eg Regional pacificou o entendimento de

que "A responsabilidade do executado pela correção monetária e

juros de mora incidentes sobre o débito exequendo não cessa com

o depósito em dinheiro para garantia da execução, mas sim com o

seu efetivo pagamento". Dou provimento, nesse aspecto, para

determinar a observância do estipulado na Súmula 15 deste Egrégio

TRT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0010445-90.2023.5.03.0025
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CAROLINE RODRIGUES BARROS

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)
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RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO CAROLINE RODRIGUES BARROS

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE RODRIGUES BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos pela reclamada (ID. c8482a7) e pela

reclamante (ID. 7f0dca4), porquanto, próprios e tempestivos,

preenchem os demais pressupostos legais de admissibilidade; sem

divergência, rejeitou a preliminar eriçada nas contrarrazões; no

mérito, unanimemente, negou provimento ao recurso da

reclamada; ao recurso da reclamante, sem divergência, deu-lhe

parcial provimento para determinar a observância do estipulado na

Súmula 15 deste Egrégio TRT na apuração do crédito;

esclarecendo que se impõe o regular processamento do conflito

negativo de competência, com remessa dos autos ao STJ,

conforme determinado na sentença. Quanto ao mais, manteve a r.

sentença de primeiro grau, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do artigo 895, §1º, inciso IV, da CLT.

Fundamentos: Dados do Contrato de Trabalho. A reclamante foi

admitida pela reclamada em 11-11-2016, para a função de

atendente, promovida a gerente de negócios, pedindo demissão em

01-10-2021, com salário de R$2.250,00 (TRCT, ID. 09a6dc6). Juízo

de Admissibilidade. Preliminar de Deserção. A reclamante, em

contrarrazões, alega a deserção do apelo interposto, ao argumento

de que a apólice de seguro apresentada para garantia do juízo

apresenta as seguintes irregularidades: a) não conter menção

quanto à possibilidade de utilizar o valor segurado para quitação do

débito trabalhista incontroverso, ou seja, somente pagará a

indenização com o trânsito em julgado, contendo prazo de 15 dias

para pagamento e b) possui prazo de vigência pré-estabelecido.

Sem razão. Ao contrário do alegado, o comprovante de registro da

apólice na SUSEP foi apresentado sob o ID f9fee76, de modo que

foi atendida a exigência constante do art. 5º, II, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n. 1/2019. A cláusula 1.8 do contrato de seguro

apenas define o conceito de "processo de regulação de sinistro",

estabelecendo que se trata de "procedimento pelo qual a

Seguradora constatará ou não a procedência da comunicação do

sinistro, bem como fará a apuração dos prejuízos cobertos pela

Apólice" (ID. a664612, p. 2). Diferentemente do que argumenta a

autora, tal condição não autoriza a seguradora a descumprir ordem

judicial de pagamento, pois a cláusula 5.2, que remete ao art. 11 do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n. 1/2019, explicita que

"caracterizado o Sinistro, o Juízo competente determinará à

Seguradora o pagamento do débito devidamente atualizado no

prazo 15 (quinze) dias, sob pena de contra a Seguradora prosseguir

a execução nos próprios autos sem prejuízo de eventuais sanções

administrativas ou penais por descumprimento da ordem judicial"

(ID. a664612, p. 3). O art. 3º, VII, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT

n. 1/2019.admite a fixação de prazo pré-estabelecido a partir de três

anos, o que foi devidamente atendido pela apólice de seguro

apresentada, que possui prazo de quatro anos. Além disso, a

cláusula sexta do contrato de seguro atende à exigência do inciso X

do dispositivo normativo mencionado (cláusula de renovação

automática), destinada a proteger a reclamante contra recusa de

cobertura fundada em alegação de término da vigência da apólice.

Rejeito a preliminar arguida e, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, conheço do recurso da ré. Recurso da

Reclamada. Adicional de Insalubridade. Volta-se a reclamada

contra a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade,

requerendo seja fixado em grau mínimo e calculado com base no

salário mínimo. No caso, realizada a prova pericial, o expert adunou

aos autos o laudo de ID. c698460, concluindo o seguinte: "Com

base na inspeção realizada, nas informações recebidas e nas

disposições contidas na NR-15 e seus Anexos, conclui-se que fica

caracterizada a insalubridade, em grau médio, em razão de

exposição a frio sem o uso de proteção adequada, no período de

26/05/2018 a 01/08/2021, uma vez que o Reclamado não cumpriu

as exigências estabelecidas no subitem 15.4.1 da NR-15 e na NR-

06 (vide subitem 7.9 do laudo)." (ID. c698460). Apurou a perita

oficial que, durante a diligência in loco, a autora laborava exposta ao

agente frio, realizando as seguintes atividades: "Coordenador de

Turno (26/05/2018 a 31 /07/2019) - Verificar a validade dos produtos

resfriados e congelados no início do turno, no interior da câmara

congelada e da câmara resfriada, despendendo 20 (vinte) minutos

em cada; - Realizar contagem do estoque de produtos congelados

na câmara congelada e na câmara resfriada, uma vez ao dia no

final do turno, despendendo em torno de 25 (vinte e cinco) minutos

em cada. Gerente de Negócios (01/08/2019 a 01/08/2021) -

Verificar a validade dos produtos resfriados e congelados no início

do turno, no interior da câmara congelada e da câmara resfriada,
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despendendo 20 (vinte) minutos em cada; - Realizar contagem do

estoque de produtos congelados na câmara congelada e na câmara

resfriada, uma vez ao dia no final do turno, despendendo em torno

de 25 (vinte e cinco) minutos em cada; - Realizar inventário mensal

e semanal do estoque de produtos, despendendo entre uma hora e

uma hora e trinta no interior das mesmas.".Constatou a expert que

as temperaturas da câmara resfriada e da câmara congelada,

inferiores a 12ºC, com exposição a temperaturas iguais ou inferiores

ao limite de 12ºC, sem uso de proteção adequada, caracteriza a

insalubridade. Registro que a reclamada não apresentou aos autos

as fichas de EPI's. É certo que o Julgador não está adstrito às

conclusões periciais apresentadas em Juízo, nos termos do art. 371

c/c art. 479 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho, e que a rejeição do laudo pericial deve ser motivada com

base na existência de outros elementos mais convincentes nos

autos, o que não se verificou na espécie. Foi determinado o

pagamento do adicional no grau médio, durante o período de 26-5-

2018 a 01-8-2021, com reflexos, sem amparo na prova técnica o

pedido de que seja diminuído para o grau mínimo. Já foi

determinada a observância ao salário mínimo legal para a base de

cálculo do adicional de insalubridade. Ante o exposto, correta a

sentença, pelo que, nego provimento. Honorários Periciais.

Sucumbente na pretensão objeto da perícia, compete à reclamada o

pagamento dos honorários periciais, fixado na sentença no valor de

R$1.800,00, o qual fica mantido, porquanto razoável e compatível

com o trabalho técnico apresentado nos autos. Desprovejo.

Recurso da Reclamante. Incompetência Material. Conflito

Negativo de Competência, suscitado pelo Juízo do Trabalho. O

Juízo singular reconheceu a incompetência material para

processamento e análise dos pedidos de indenização por danos

morais e materiais formulados no presente feito, julgando-os

extintos, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485,

inciso IV, do CPC. Por consequência, considerando a decisão

prolatada pelo Juízo Cível nos autos de n. 5179599-

30.2022.8.13.0024, suscitou conflito negativo de competência, nos

termos dos artigos 804, "b", e 805, "a", da CLT, c/c o art. 105, inciso

I, "d", da CR/88, determinando a remessa destes autos ao e.

Superior Tribunal de Justiça. A reclamante requer que o presente

feito seja julgado pela d. Turma, asserindo acerca da competência

desta Especializada para dirimir o conflito e julgar os pedidos

iniciais. Todavia sem razão. Dispõe o artigo 105 da CR, verbis:

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça: I - processar e julgar,

originariamente: d) os conflitos de competência entre quaisquer

tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, o, bem como entre

tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a

tribunais diversos"; (grifei). Assim, é do STJ a competência para

julgar o conflito negativo suscitado pelo Juízo de primeiro grau.

Destarte, nego provimento, determinando o regular processamento

do conflito negativo de competência. Nada a prover. Honorários

Advocatícios. Requer a reclamante a majoração (para 15%) dos

honorários advocatícios fixados pelo d. Juízo de origem no

percentual de 10% do valor da condenação. Todavia, considero

razoável o percentual de dez por cento ao título, observados os

critérios estabelecidos no §2º, do artigo 791-A, da CLT. Nego

provimento. Juros de Mora. Súmula 15 do TRT3. Pretende a

reclamante a aplicação da Súmula 15 deste Regional quanto à

correção monetária e juros de mora. Razão lhe assiste, uma vez

que a Súmula nº 15 deste Eg Regional pacificou o entendimento de

que "A responsabilidade do executado pela correção monetária e

juros de mora incidentes sobre o débito exequendo não cessa com

o depósito em dinheiro para garantia da execução, mas sim com o

seu efetivo pagamento". Dou provimento, nesse aspecto, para

determinar a observância do estipulado na Súmula 15 deste Egrégio

TRT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0010445-90.2023.5.03.0025
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CAROLINE RODRIGUES BARROS

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO CAROLINE RODRIGUES BARROS

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos pela reclamada (ID. c8482a7) e pela

reclamante (ID. 7f0dca4), porquanto, próprios e tempestivos,

preenchem os demais pressupostos legais de admissibilidade; sem

divergência, rejeitou a preliminar eriçada nas contrarrazões; no

mérito, unanimemente, negou provimento ao recurso da

reclamada; ao recurso da reclamante, sem divergência, deu-lhe

parcial provimento para determinar a observância do estipulado na

Súmula 15 deste Egrégio TRT na apuração do crédito;

esclarecendo que se impõe o regular processamento do conflito

negativo de competência, com remessa dos autos ao STJ,

conforme determinado na sentença. Quanto ao mais, manteve a r.

sentença de primeiro grau, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do artigo 895, §1º, inciso IV, da CLT.

Fundamentos: Dados do Contrato de Trabalho. A reclamante foi

admitida pela reclamada em 11-11-2016, para a função de

atendente, promovida a gerente de negócios, pedindo demissão em

01-10-2021, com salário de R$2.250,00 (TRCT, ID. 09a6dc6). Juízo

de Admissibilidade. Preliminar de Deserção. A reclamante, em

contrarrazões, alega a deserção do apelo interposto, ao argumento

de que a apólice de seguro apresentada para garantia do juízo

apresenta as seguintes irregularidades: a) não conter menção

quanto à possibilidade de utilizar o valor segurado para quitação do

débito trabalhista incontroverso, ou seja, somente pagará a

indenização com o trânsito em julgado, contendo prazo de 15 dias

para pagamento e b) possui prazo de vigência pré-estabelecido.

Sem razão. Ao contrário do alegado, o comprovante de registro da

apólice na SUSEP foi apresentado sob o ID f9fee76, de modo que

foi atendida a exigência constante do art. 5º, II, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n. 1/2019. A cláusula 1.8 do contrato de seguro

apenas define o conceito de "processo de regulação de sinistro",

estabelecendo que se trata de "procedimento pelo qual a

Seguradora constatará ou não a procedência da comunicação do

sinistro, bem como fará a apuração dos prejuízos cobertos pela

Apólice" (ID. a664612, p. 2). Diferentemente do que argumenta a

autora, tal condição não autoriza a seguradora a descumprir ordem

judicial de pagamento, pois a cláusula 5.2, que remete ao art. 11 do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n. 1/2019, explicita que

"caracterizado o Sinistro, o Juízo competente determinará à

Seguradora o pagamento do débito devidamente atualizado no

prazo 15 (quinze) dias, sob pena de contra a Seguradora prosseguir

a execução nos próprios autos sem prejuízo de eventuais sanções

administrativas ou penais por descumprimento da ordem judicial"

(ID. a664612, p. 3). O art. 3º, VII, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT

n. 1/2019.admite a fixação de prazo pré-estabelecido a partir de três

anos, o que foi devidamente atendido pela apólice de seguro

apresentada, que possui prazo de quatro anos. Além disso, a

cláusula sexta do contrato de seguro atende à exigência do inciso X

do dispositivo normativo mencionado (cláusula de renovação

automática), destinada a proteger a reclamante contra recusa de

cobertura fundada em alegação de término da vigência da apólice.

Rejeito a preliminar arguida e, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, conheço do recurso da ré. Recurso da

Reclamada. Adicional de Insalubridade. Volta-se a reclamada

contra a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade,

requerendo seja fixado em grau mínimo e calculado com base no

salário mínimo. No caso, realizada a prova pericial, o expert adunou

aos autos o laudo de ID. c698460, concluindo o seguinte: "Com

base na inspeção realizada, nas informações recebidas e nas

disposições contidas na NR-15 e seus Anexos, conclui-se que fica

caracterizada a insalubridade, em grau médio, em razão de

exposição a frio sem o uso de proteção adequada, no período de

26/05/2018 a 01/08/2021, uma vez que o Reclamado não cumpriu

as exigências estabelecidas no subitem 15.4.1 da NR-15 e na NR-

06 (vide subitem 7.9 do laudo)." (ID. c698460). Apurou a perita

oficial que, durante a diligência in loco, a autora laborava exposta ao

agente frio, realizando as seguintes atividades: "Coordenador de

Turno (26/05/2018 a 31 /07/2019) - Verificar a validade dos produtos

resfriados e congelados no início do turno, no interior da câmara

congelada e da câmara resfriada, despendendo 20 (vinte) minutos

em cada; - Realizar contagem do estoque de produtos congelados

na câmara congelada e na câmara resfriada, uma vez ao dia no

final do turno, despendendo em torno de 25 (vinte e cinco) minutos

em cada. Gerente de Negócios (01/08/2019 a 01/08/2021) -

Verificar a validade dos produtos resfriados e congelados no início

do turno, no interior da câmara congelada e da câmara resfriada,

despendendo 20 (vinte) minutos em cada; - Realizar contagem do

estoque de produtos congelados na câmara congelada e na câmara

resfriada, uma vez ao dia no final do turno, despendendo em torno

de 25 (vinte e cinco) minutos em cada; - Realizar inventário mensal

e semanal do estoque de produtos, despendendo entre uma hora e

uma hora e trinta no interior das mesmas.".Constatou a expert que

as temperaturas da câmara resfriada e da câmara congelada,

inferiores a 12ºC, com exposição a temperaturas iguais ou inferiores

ao limite de 12ºC, sem uso de proteção adequada, caracteriza a
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insalubridade. Registro que a reclamada não apresentou aos autos

as fichas de EPI's. É certo que o Julgador não está adstrito às

conclusões periciais apresentadas em Juízo, nos termos do art. 371

c/c art. 479 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho, e que a rejeição do laudo pericial deve ser motivada com

base na existência de outros elementos mais convincentes nos

autos, o que não se verificou na espécie. Foi determinado o

pagamento do adicional no grau médio, durante o período de 26-5-

2018 a 01-8-2021, com reflexos, sem amparo na prova técnica o

pedido de que seja diminuído para o grau mínimo. Já foi

determinada a observância ao salário mínimo legal para a base de

cálculo do adicional de insalubridade. Ante o exposto, correta a

sentença, pelo que, nego provimento. Honorários Periciais.

Sucumbente na pretensão objeto da perícia, compete à reclamada o

pagamento dos honorários periciais, fixado na sentença no valor de

R$1.800,00, o qual fica mantido, porquanto razoável e compatível

com o trabalho técnico apresentado nos autos. Desprovejo.

Recurso da Reclamante. Incompetência Material. Conflito

Negativo de Competência, suscitado pelo Juízo do Trabalho. O

Juízo singular reconheceu a incompetência material para

processamento e análise dos pedidos de indenização por danos

morais e materiais formulados no presente feito, julgando-os

extintos, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485,

inciso IV, do CPC. Por consequência, considerando a decisão

prolatada pelo Juízo Cível nos autos de n. 5179599-

30.2022.8.13.0024, suscitou conflito negativo de competência, nos

termos dos artigos 804, "b", e 805, "a", da CLT, c/c o art. 105, inciso

I, "d", da CR/88, determinando a remessa destes autos ao e.

Superior Tribunal de Justiça. A reclamante requer que o presente

feito seja julgado pela d. Turma, asserindo acerca da competência

desta Especializada para dirimir o conflito e julgar os pedidos

iniciais. Todavia sem razão. Dispõe o artigo 105 da CR, verbis:

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça: I - processar e julgar,

originariamente: d) os conflitos de competência entre quaisquer

tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, o, bem como entre

tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a

tribunais diversos"; (grifei). Assim, é do STJ a competência para

julgar o conflito negativo suscitado pelo Juízo de primeiro grau.

Destarte, nego provimento, determinando o regular processamento

do conflito negativo de competência. Nada a prover. Honorários

Advocatícios. Requer a reclamante a majoração (para 15%) dos

honorários advocatícios fixados pelo d. Juízo de origem no

percentual de 10% do valor da condenação. Todavia, considero

razoável o percentual de dez por cento ao título, observados os

critérios estabelecidos no §2º, do artigo 791-A, da CLT. Nego

provimento. Juros de Mora. Súmula 15 do TRT3. Pretende a

reclamante a aplicação da Súmula 15 deste Regional quanto à

correção monetária e juros de mora. Razão lhe assiste, uma vez

que a Súmula nº 15 deste Eg Regional pacificou o entendimento de

que "A responsabilidade do executado pela correção monetária e

juros de mora incidentes sobre o débito exequendo não cessa com

o depósito em dinheiro para garantia da execução, mas sim com o

seu efetivo pagamento". Dou provimento, nesse aspecto, para

determinar a observância do estipulado na Súmula 15 deste Egrégio

TRT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010514-48.2023.5.03.0179
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

RECORRENTE ASSOCIADOS.COM S.A

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

RECORRIDO ROZILENE CARDOSO

ADVOGADO JONAS JOUBERT SOARES(OAB:
60339/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SA ESTADO DE MINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREPARO

RECURSAL. DESERÇÃO. Segundo tese firmada por este E.

TRT/3ª Região no IRDR TEMA N. 3: "RECURSO. CONCESSÃO DE

PRAZO PARA COMPROVAÇÃO OU REALIZAÇÃO DO PREPARO

(IRDR n. 0011161-71.2018.5.03.0000. Acórdão IRDR N. 3 (PDF),

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 2/8/2019). O preparo tanto em relação às

custas quanto ao depósito recursal deve ser realizado e

comprovado no prazo alusivo ao recurso, não tendo aplicação o

disposto no § 4º do artigo 1.007 do CPC tendo em vista a existência

de norma processual trabalhista regulando a matéria (§ 1o do art.

789 da CLT e art. 7o da Lei n. 5.584/70). Somente a insuficiência do
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preparo realizado e/ou o equívoco no preenchimento das guias

correspondentes ao recolhimento das custas e do depósito recursal

autorizam a intimação da parte para sanar o vício no prazo

improrrogável de 5 (cinco) dias (§§ 2º e 7º do art. 1.007 do CPC).".

Diante do entendimento firmado, não incide o disposto OJ nº 140 da

SDI-1 do C. TST, uma vez que a hipótese dos autos não trata da

insuficiência de valores, mas da inexistência de comprovação

devida do preparo.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, acolheu a preliminar

de não conhecimento do recurso dos reclamados, por deserção,

arguida pela reclamante em contrarrazões, e não conheceu do

recurso ordinário interposto de ID. eda0590.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010514-48.2023.5.03.0179
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

RECORRENTE ASSOCIADOS.COM S.A

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

RECORRIDO ROZILENE CARDOSO

ADVOGADO JONAS JOUBERT SOARES(OAB:
60339/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIADOS.COM S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREPARO

RECURSAL. DESERÇÃO. Segundo tese firmada por este E.

TRT/3ª Região no IRDR TEMA N. 3: "RECURSO. CONCESSÃO DE

PRAZO PARA COMPROVAÇÃO OU REALIZAÇÃO DO PREPARO

(IRDR n. 0011161-71.2018.5.03.0000. Acórdão IRDR N. 3 (PDF),

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 2/8/2019). O preparo tanto em relação às

custas quanto ao depósito recursal deve ser realizado e

comprovado no prazo alusivo ao recurso, não tendo aplicação o

disposto no § 4º do artigo 1.007 do CPC tendo em vista a existência

de norma processual trabalhista regulando a matéria (§ 1o do art.

789 da CLT e art. 7o da Lei n. 5.584/70). Somente a insuficiência do

preparo realizado e/ou o equívoco no preenchimento das guias

correspondentes ao recolhimento das custas e do depósito recursal

autorizam a intimação da parte para sanar o vício no prazo

improrrogável de 5 (cinco) dias (§§ 2º e 7º do art. 1.007 do CPC).".

Diante do entendimento firmado, não incide o disposto OJ nº 140 da

SDI-1 do C. TST, uma vez que a hipótese dos autos não trata da

insuficiência de valores, mas da inexistência de comprovação

devida do preparo.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, acolheu a preliminar

de não conhecimento do recurso dos reclamados, por deserção,

arguida pela reclamante em contrarrazões, e não conheceu do

recurso ordinário interposto de ID. eda0590.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010514-48.2023.5.03.0179
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

RECORRENTE ASSOCIADOS.COM S.A

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

RECORRIDO ROZILENE CARDOSO

ADVOGADO JONAS JOUBERT SOARES(OAB:
60339/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZILENE CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREPARO

RECURSAL. DESERÇÃO. Segundo tese firmada por este E.

TRT/3ª Região no IRDR TEMA N. 3: "RECURSO. CONCESSÃO DE
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PRAZO PARA COMPROVAÇÃO OU REALIZAÇÃO DO PREPARO

(IRDR n. 0011161-71.2018.5.03.0000. Acórdão IRDR N. 3 (PDF),

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 2/8/2019). O preparo tanto em relação às

custas quanto ao depósito recursal deve ser realizado e

comprovado no prazo alusivo ao recurso, não tendo aplicação o

disposto no § 4º do artigo 1.007 do CPC tendo em vista a existência

de norma processual trabalhista regulando a matéria (§ 1o do art.

789 da CLT e art. 7o da Lei n. 5.584/70). Somente a insuficiência do

preparo realizado e/ou o equívoco no preenchimento das guias

correspondentes ao recolhimento das custas e do depósito recursal

autorizam a intimação da parte para sanar o vício no prazo

improrrogável de 5 (cinco) dias (§§ 2º e 7º do art. 1.007 do CPC).".

Diante do entendimento firmado, não incide o disposto OJ nº 140 da

SDI-1 do C. TST, uma vez que a hipótese dos autos não trata da

insuficiência de valores, mas da inexistência de comprovação

devida do preparo.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, acolheu a preliminar

de não conhecimento do recurso dos reclamados, por deserção,

arguida pela reclamante em contrarrazões, e não conheceu do

recurso ordinário interposto de ID. eda0590.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0010788-75.2020.5.03.0095
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE MARIA THEREZINHA GOMES PINTO

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

AGRAVANTE DANIEL MITTERMAYER
NASCIMENTO PINTO

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

AGRAVANTE ELEN PERGENTINA GOMES PINTO

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

AGRAVADO SENSIVA LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

AGRAVADO HEVERTON MELLO DA MATA

ADVOGADO GIORDANA MICRONI AURELIO
RAMOS(OAB: 138054/MG)

AGRAVADO DANIEL MITTERMAYER
NASCIMENTO PINTO

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN PERGENTINA GOMES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. APLICABILIDADE DO ART. 28, § 5º, DO CDC, AO

PROCESSO DO TRABALHO. Conforme jurisprudência consolidada

no âmbito desta Quarta Turma, permanece aplicável ao processo

do trabalho a teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica, nos termos do art. 28, § 5º, do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, por maioria de votos, deu-lhe parcial

provimento para reconhecer a impenhorabilidade dos proventos de

aposentadoria do agravante Daniel Mittermayer e, por conseguinte,

determinar o desbloqueio/devolução do valor constrito na conta por

por ele titularizada na Caixa Econômica Federal (ID 8af033a, p. 2),

vencida a eminente Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires

Afonso por entender possível a penhora de proventos de

aposentadoria e vencido o eminente Desembargador Delane

Marcolino Ferreira quanto à desconsideração da personalidade

jurídica do empregador. Custas, pelos executados, no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº AP-0010788-75.2020.5.03.0095
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE MARIA THEREZINHA GOMES PINTO

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

AGRAVANTE DANIEL MITTERMAYER
NASCIMENTO PINTO

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

AGRAVANTE ELEN PERGENTINA GOMES PINTO

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

AGRAVADO SENSIVA LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

AGRAVADO HEVERTON MELLO DA MATA

ADVOGADO GIORDANA MICRONI AURELIO
RAMOS(OAB: 138054/MG)
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AGRAVADO DANIEL MITTERMAYER
NASCIMENTO PINTO

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA THEREZINHA GOMES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. APLICABILIDADE DO ART. 28, § 5º, DO CDC, AO

PROCESSO DO TRABALHO. Conforme jurisprudência consolidada

no âmbito desta Quarta Turma, permanece aplicável ao processo

do trabalho a teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica, nos termos do art. 28, § 5º, do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, por maioria de votos, deu-lhe parcial

provimento para reconhecer a impenhorabilidade dos proventos de

aposentadoria do agravante Daniel Mittermayer e, por conseguinte,

determinar o desbloqueio/devolução do valor constrito na conta por

por ele titularizada na Caixa Econômica Federal (ID 8af033a, p. 2),

vencida a eminente Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires

Afonso por entender possível a penhora de proventos de

aposentadoria e vencido o eminente Desembargador Delane

Marcolino Ferreira quanto à desconsideração da personalidade

jurídica do empregador. Custas, pelos executados, no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº AP-0010788-75.2020.5.03.0095
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE MARIA THEREZINHA GOMES PINTO

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

AGRAVANTE DANIEL MITTERMAYER
NASCIMENTO PINTO

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

AGRAVANTE ELEN PERGENTINA GOMES PINTO

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

AGRAVADO SENSIVA LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

AGRAVADO HEVERTON MELLO DA MATA

ADVOGADO GIORDANA MICRONI AURELIO
RAMOS(OAB: 138054/MG)

AGRAVADO DANIEL MITTERMAYER
NASCIMENTO PINTO

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MITTERMAYER NASCIMENTO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. APLICABILIDADE DO ART. 28, § 5º, DO CDC, AO

PROCESSO DO TRABALHO. Conforme jurisprudência consolidada

no âmbito desta Quarta Turma, permanece aplicável ao processo

do trabalho a teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica, nos termos do art. 28, § 5º, do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, por maioria de votos, deu-lhe parcial

provimento para reconhecer a impenhorabilidade dos proventos de

aposentadoria do agravante Daniel Mittermayer e, por conseguinte,

determinar o desbloqueio/devolução do valor constrito na conta por

por ele titularizada na Caixa Econômica Federal (ID 8af033a, p. 2),

vencida a eminente Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires

Afonso por entender possível a penhora de proventos de

aposentadoria e vencido o eminente Desembargador Delane

Marcolino Ferreira quanto à desconsideração da personalidade

jurídica do empregador. Custas, pelos executados, no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº AP-0010788-75.2020.5.03.0095
Relator Paulo Chaves Correa Filho
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AGRAVANTE MARIA THEREZINHA GOMES PINTO

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

AGRAVANTE DANIEL MITTERMAYER
NASCIMENTO PINTO

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

AGRAVANTE ELEN PERGENTINA GOMES PINTO

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

AGRAVADO SENSIVA LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

AGRAVADO HEVERTON MELLO DA MATA

ADVOGADO GIORDANA MICRONI AURELIO
RAMOS(OAB: 138054/MG)

AGRAVADO DANIEL MITTERMAYER
NASCIMENTO PINTO

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEVERTON MELLO DA MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. APLICABILIDADE DO ART. 28, § 5º, DO CDC, AO

PROCESSO DO TRABALHO. Conforme jurisprudência consolidada

no âmbito desta Quarta Turma, permanece aplicável ao processo

do trabalho a teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica, nos termos do art. 28, § 5º, do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, por maioria de votos, deu-lhe parcial

provimento para reconhecer a impenhorabilidade dos proventos de

aposentadoria do agravante Daniel Mittermayer e, por conseguinte,

determinar o desbloqueio/devolução do valor constrito na conta por

por ele titularizada na Caixa Econômica Federal (ID 8af033a, p. 2),

vencida a eminente Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires

Afonso por entender possível a penhora de proventos de

aposentadoria e vencido o eminente Desembargador Delane

Marcolino Ferreira quanto à desconsideração da personalidade

jurídica do empregador. Custas, pelos executados, no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº AP-0010788-75.2020.5.03.0095
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE MARIA THEREZINHA GOMES PINTO

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

AGRAVANTE DANIEL MITTERMAYER
NASCIMENTO PINTO

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

AGRAVANTE ELEN PERGENTINA GOMES PINTO

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

AGRAVADO SENSIVA LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

AGRAVADO HEVERTON MELLO DA MATA

ADVOGADO GIORDANA MICRONI AURELIO
RAMOS(OAB: 138054/MG)

AGRAVADO DANIEL MITTERMAYER
NASCIMENTO PINTO

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MITTERMAYER NASCIMENTO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. APLICABILIDADE DO ART. 28, § 5º, DO CDC, AO

PROCESSO DO TRABALHO. Conforme jurisprudência consolidada

no âmbito desta Quarta Turma, permanece aplicável ao processo

do trabalho a teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica, nos termos do art. 28, § 5º, do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, por maioria de votos, deu-lhe parcial

provimento para reconhecer a impenhorabilidade dos proventos de

aposentadoria do agravante Daniel Mittermayer e, por conseguinte,

determinar o desbloqueio/devolução do valor constrito na conta por

por ele titularizada na Caixa Econômica Federal (ID 8af033a, p. 2),

vencida a eminente Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires

Afonso por entender possível a penhora de proventos de

aposentadoria e vencido o eminente Desembargador Delane

Marcolino Ferreira quanto à desconsideração da personalidade

jurídica do empregador. Custas, pelos executados, no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos).
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº AP-0010788-75.2020.5.03.0095
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE MARIA THEREZINHA GOMES PINTO

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

AGRAVANTE DANIEL MITTERMAYER
NASCIMENTO PINTO

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

AGRAVANTE ELEN PERGENTINA GOMES PINTO

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

AGRAVADO SENSIVA LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

AGRAVADO HEVERTON MELLO DA MATA

ADVOGADO GIORDANA MICRONI AURELIO
RAMOS(OAB: 138054/MG)

AGRAVADO DANIEL MITTERMAYER
NASCIMENTO PINTO

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENSIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. APLICABILIDADE DO ART. 28, § 5º, DO CDC, AO

PROCESSO DO TRABALHO. Conforme jurisprudência consolidada

no âmbito desta Quarta Turma, permanece aplicável ao processo

do trabalho a teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica, nos termos do art. 28, § 5º, do CDC.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, por maioria de votos, deu-lhe parcial

provimento para reconhecer a impenhorabilidade dos proventos de

aposentadoria do agravante Daniel Mittermayer e, por conseguinte,

determinar o desbloqueio/devolução do valor constrito na conta por

por ele titularizada na Caixa Econômica Federal (ID 8af033a, p. 2),

vencida a eminente Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires

Afonso por entender possível a penhora de proventos de

aposentadoria e vencido o eminente Desembargador Delane

Marcolino Ferreira quanto à desconsideração da personalidade

jurídica do empregador. Custas, pelos executados, no valor de

R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010475-68.2023.5.03.0141
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORTE DE MINAS

ADVOGADO ROBERTA SOARES AQUINO
VELOSO(OAB: 111649/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO VALLADARES
ROQUETTE(OAB: 102296/MG)

RECORRENTE JUNEO SOARES DA SILVA REIS

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

RECORRIDO JUNEO SOARES DA SILVA REIS

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORTE DE MINAS

ADVOGADO ROBERTA SOARES AQUINO
VELOSO(OAB: 111649/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO VALLADARES
ROQUETTE(OAB: 102296/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNEO SOARES DA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. Não é considerado

tempo de intervalo intrajornada aquele em que o trabalhador fica à

disposição para atendimento de emergências, não sendo possível

se ausentar para descanso ou alimentação.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos pelo reclamado e pelo reclamante; no mérito,

sem divergência, negou provimento ao recurso do reclamado;

unanimemente, deu provimento parcial ao recurso do autor para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1598
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

determinar que as diferenças do adicional de insalubridade e

reflexos deverão ser quitadas de 3-2-2020 até 22-4-2022, exceto no

período de eventual afastamento do Reclamante. Mantido o valor

atribuído à condenação por ser ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010475-68.2023.5.03.0141
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORTE DE MINAS

ADVOGADO ROBERTA SOARES AQUINO
VELOSO(OAB: 111649/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO VALLADARES
ROQUETTE(OAB: 102296/MG)

RECORRENTE JUNEO SOARES DA SILVA REIS

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

RECORRIDO JUNEO SOARES DA SILVA REIS

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORTE DE MINAS

ADVOGADO ROBERTA SOARES AQUINO
VELOSO(OAB: 111649/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO VALLADARES
ROQUETTE(OAB: 102296/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REDE DE
URGENCIA DO NORTE DE MINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. Não é considerado

tempo de intervalo intrajornada aquele em que o trabalhador fica à

disposição para atendimento de emergências, não sendo possível

se ausentar para descanso ou alimentação.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos pelo reclamado e pelo reclamante; no mérito,

sem divergência, negou provimento ao recurso do reclamado;

unanimemente, deu provimento parcial ao recurso do autor para

determinar que as diferenças do adicional de insalubridade e

reflexos deverão ser quitadas de 3-2-2020 até 22-4-2022, exceto no

período de eventual afastamento do Reclamante. Mantido o valor

atribuído à condenação por ser ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010475-68.2023.5.03.0141
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORTE DE MINAS

ADVOGADO ROBERTA SOARES AQUINO
VELOSO(OAB: 111649/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO VALLADARES
ROQUETTE(OAB: 102296/MG)

RECORRENTE JUNEO SOARES DA SILVA REIS

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

RECORRIDO JUNEO SOARES DA SILVA REIS

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORTE DE MINAS

ADVOGADO ROBERTA SOARES AQUINO
VELOSO(OAB: 111649/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO VALLADARES
ROQUETTE(OAB: 102296/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNEO SOARES DA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. Não é considerado

tempo de intervalo intrajornada aquele em que o trabalhador fica à

disposição para atendimento de emergências, não sendo possível

se ausentar para descanso ou alimentação.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos pelo reclamado e pelo reclamante; no mérito,

sem divergência, negou provimento ao recurso do reclamado;

unanimemente, deu provimento parcial ao recurso do autor para

determinar que as diferenças do adicional de insalubridade e

reflexos deverão ser quitadas de 3-2-2020 até 22-4-2022, exceto no
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período de eventual afastamento do Reclamante. Mantido o valor

atribuído à condenação por ser ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010475-68.2023.5.03.0141
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORTE DE MINAS

ADVOGADO ROBERTA SOARES AQUINO
VELOSO(OAB: 111649/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO VALLADARES
ROQUETTE(OAB: 102296/MG)

RECORRENTE JUNEO SOARES DA SILVA REIS

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

RECORRIDO JUNEO SOARES DA SILVA REIS

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORTE DE MINAS

ADVOGADO ROBERTA SOARES AQUINO
VELOSO(OAB: 111649/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO VALLADARES
ROQUETTE(OAB: 102296/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REDE DE
URGENCIA DO NORTE DE MINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. Não é considerado

tempo de intervalo intrajornada aquele em que o trabalhador fica à

disposição para atendimento de emergências, não sendo possível

se ausentar para descanso ou alimentação.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos pelo reclamado e pelo reclamante; no mérito,

sem divergência, negou provimento ao recurso do reclamado;

unanimemente, deu provimento parcial ao recurso do autor para

determinar que as diferenças do adicional de insalubridade e

reflexos deverão ser quitadas de 3-2-2020 até 22-4-2022, exceto no

período de eventual afastamento do Reclamante. Mantido o valor

atribuído à condenação por ser ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0010530-30.2023.5.03.0105
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

RECORRENTE SIMONE CLEIDE SALOME ANDRADE

ADVOGADO ISAURINO DA SILVA GARCIA
JUNIOR(OAB: 72383/MG)

ADVOGADO RAPHAELLA CRISTINE DOS
SANTOS(OAB: 162943/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

RECORRIDO SIMONE CLEIDE SALOME ANDRADE

ADVOGADO RAPHAELLA CRISTINE DOS
SANTOS(OAB: 162943/MG)

ADVOGADO ISAURINO DA SILVA GARCIA
JUNIOR(OAB: 72383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos pela reclamada (ID. 57fda3e) e pela

reclamante (ID. 2ff46bb), porquanto, próprios e tempestivos,

preenchem os pressupostos legais de admissibilidade; no mérito,

sem divergência, deu parcial provimento ao recurso da

reclamada para reduzir os honorários advocatícios por ela devidos

aos patronos da reclamante para o percentual de 5% (cinco por

cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença; ao

recurso da reclamante, unanimemente, negou-lhe provimento,

mantendo, quanto ao mais, a r. sentença de primeiro grau por seus

próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, inciso

IV, da CLT. Fundamentos: Dados do Contrato de Trabalho. A

reclamante foi admitida pela reclamada em 10-7-2019, para função
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de auxiliar de cozinha, dispensada por justa causa em 01-6-2023,

com salário mensal de R$1.421,41 (TRCT, ID. d4093aa). Recurso

da Reclamada. Limitação da Condenação aos Valores da Inicial.

A reclamada pede que seja determinada a limitação da condenação

aos valores indicados na petição inicial. Sem razão. A indicação

pecuniária dos pedidos serve tão somente ao propósito de fixar a

alçada e determinar o rito processual (art. 2º da Lei nº 5.584/70 c/c

art. 840, § 1º, da CLT). Nesse sentido, a TJP nº 16 deste E.

Regional. Desprovejo. Adicional de Insalubridade. Insurge-se a

reclamada contra a condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo. Assevera que, conforme conclusões

periciais, a reclamante não estava sujeita a condições insalubres;

que o acesso aos banheiros não era livre, que não havia contato

com lixo urbano, pois não havia atendimento ao público ou trabalho

na coleta e industrialização do lixo urbano; e que fornecia

corretamente os EPI's. Aduz, ainda, que a Súmula 448, II do TST

cria obrigação não capitulada em lei. Analiso. Por meio de

verificação in loco, o perito concluiu pela caracterização da

insalubridade, observando estritamente os termos do anexo 14, da

NR 15, da Portaria 3.214/78 do MTE, verbis: "1 - A Reclamante

durante todo o período, ou seja, de 10/07/2019 a 01/06/2023*,

executava atividades em local contendo fogão e forno,

equipamentos capazes de elevar toda a temperatura do ambiente, e

exposta ao CALOR acima dos limites de tolerância normatizados,

cuja exposição é prevista no anexo n.º 03, NR-15, como insalubre

em grau médio (20%), em conformidade com a Legislação vigente -

Norma Regulamentadora n.º 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES

INSALUBRES, Portaria de nº 3.214 de 08 de junho de 1978, do

Ministério do Trabalho e Emprego, * exceto durante o período de

17/03/2020 a 30/04/2021 (Ocorreu interrupção nas atividades da

Reclamante em função da pandemia da COVID19) e 09/05/2023 a

01/06/2023 (ficou em casa aguardando definição do local de

trabalho). 2 - A Reclamante laborou exposta a AGENTES

BIOLÓGICOS, ao realizar a atividade de coleta e transporte de lixo,

durante todo o período, ou seja, 10/07/2019 a 01/06/2023*, cuja

exposição é prevista no anexo nº 14 da NR-15, como insalubre em

grau máximo (40%), em conformidade com a Legislação vigente -

Norma Regulamentadora n.º 15, ATIVIDADES E OPERAÇÕES

INSALUBRES e seus Anexos da Portaria de nº 3.214 de 08 de

junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego. * exceto

durante o período de 17/03/2020 a 30/04/2021 (Ocorreu interrupção

nas atividades da Reclamante em função da pandemia da

COVID19) e 09/05/2023 a 01/06/2023 (ficou em casa aguardando

definição do local de trabalho).". Foram detalhadas as atividades

desenvolvidas pela autora: "Servir e preparar alimentos (arroz,

feijão, macarrão, carnes, legumes, verduras, saladas, café, bolo

biscoito, etc.), sendo lavar, cortar, assar e cozinhar (auxiliar no

preparo). Limpar e organizar os locais de trabalho, inclusive louças

e utensílios, recolhendo resíduos. Outras atividades inerentes a

função". Ressaltou o expert, ID. 9910fc7, que para avaliar a

exposição ao calor, utilizou o aparelho Medidor de Estresse

Térmico, marca CRIFFER, modelo PROTEMP, nº de série 1603006,

cujo IBUTG, para ambientes internos, foi de 33,2ºC, conforme se

verifica no indicador do aparelho, sendo certo que o valor do IBUTG

médio referente às atividades da reclamante (33,2ºC) encontra-se

acima do limite de tolerância normatizado, que para a presente

situação seria de até 30,0°C. Complementou o vistor do Juízo que,

no caso, a reclamante no período de 10-7-2019 a 01-6-2023,

realizava a coleta e transporte de lixo, diariamente,

intermitentemente, ao longo da jornada de trabalho, conduzindo os

sacos de lixo a local específico, asseverando que o local de trabalho

era de grande circulação de pessoas ("alunos, pais e/ou

responsáveis e funcionários, aproximadamente até 500

pessoas/dia"). Nessa toada, o lixo manipulado/descartado pela

reclamante não se equipara ao das residências e escritórios.

Esclareço que, ao contrário do que alega a ré, o item II da Súmula

448 do TST não cria obrigação não elencada em lei, porquanto

consubstancia apenas a interpretação do arcabouço legal existente,

qual seja, do Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº 3.214/78.

Logo, inexiste violação ao art. 5º, II, da CR/88 ou mesmo ao art. 8ª,

§2º, da CLT. De se registrar, por oportuno, que a simples utilização

de EPIs não se presta à eliminação ou redução dos riscos

decorrentes da exposição a agentes biológicos. Registro, quanto ao

pedido da reclamada de limitação da condenação ao pagamento da

insalubridade em determinados períodos, que, nos termos do laudo,

já foram especificadas as exceções - delimitando os períodos em

que realmente a prova técnica detectou a insalubridade, o que

também já foi observado na sentença, cf. laudo de ID. 9910fc7 -

pág. 20. Mero corolário é a entrega de PPP, conforme apurações do

laudo pericial. É certo que o julgador não está adstrito às

conclusões periciais apresentadas em Juízo, nos termos do art. 371

c/c art. 479 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho, e que a rejeição do laudo pericial deve ser motivada com

base na existência de outros elementos mais convincentes nos

autos, o que não se verificou na espécie, tal qual decidido pelo

Juízo de origem. Ante o exposto, escorreita a sentença, pelo que,

nego provimento. Honorários Periciais. Sucumbente na pretensão

objeto da perícia, compete à reclamada o pagamento dos

honorários periciais, cujo valor fixado na sentença, R$1.500,00 (um

mil e quinhentos reais) fica mantido, porquanto razoável e

compatível com o trabalho técnico apresentado. FGTS. Ao revés do

sustentado, os extratos analíticos de ID. a3ccde9 e ID. 478da43
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evidenciam o recolhimento parcial do FGTS. Na inicial, o pedido de

letra "f" foi de pagamento do FGTS de todo contrato, razão pela

qual não se há falar em condenação fora dos limites da peça atrial.

Destarte, impõe-se manter a condenação da ré ao recolhimento

integral do FGTS, pelo período contratual, sob pena de indenização

substitutiva. Nada a prover. Honorários Advocatícios. Mantida a

sucumbência, não há que se falar em extinção dos honorários, os

quais, todavia, devem ser fixados nos termos do art. 791-A da CLT,

de maneira condizente com a complexidade e importância da

causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido para

o serviço e, ainda, entendo razoável a redução do percentual

arbitrado na origem. Assim, confiro parcial provimento ao apelo a

fim de reduzir os honorários advocatícios devidos aos patronos da

reclamante para o percentual de 5% do sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença. Provejo parcialmente. Recurso da

Reclamante. Reversão da Justa Causa. Alega a reclamante não

ter cometido falta grave a ensejar a ruptura contratual motivada,

asseverando que houve abuso no poder disciplinar do empregador

e inconsistência na alegação de indisciplina e insubordinação pela

laborista. Requer o reconhecimento da dispensa imotivada com

outorga de aviso prévio indenizado, férias + 1/3, 13º salário, multa

de 40% do FGTS e fornecimento de formulários para saque do

FGTS e recebimento de seguro desemprego. Decido. A aplicação

da penalidade máxima requer do empregador a comprovação, de

forma inequívoca, do ato praticado pelo empregado, bem assim a

atualidade, a imediação entre a falta e a punição, e a gravidade da

conduta. No caso, revendo todos os elementos probatórios dos

autos, adiro aos fundamentos da r. sentença de 1º grau, porquanto

condizente com a prova encartada ao presente feito, verbis: "A

reclamada se desincumbiu satisfatoriamente do ônus de prova

quanto à proporcionalidade e imediatidade da punição do

empregador às faltas cometidas pela reclamante, consoante o

disposto no art. 818, II da CLT, e art. 373, II, do CPC. A reclamada

coligiu aos autos advertência escrita datada de 14/02/2023 (Id.

8a6eb7f, pág. 226) por cometimento de falta grave pela autora,

prejudicando o ambiente laboral e a imagem da empresa. A autora,

nessa hipótese, não firmou o documento e registrou na medida

disciplinar a sua discordância. Veio ao feito medida disciplinar

datada de 25/04/2023 (Id 8a6eb7f, pág. 225) devidamente subscrita

pela autora em que foi aplicada suspensão à reclamante, em razão

de falta injustificada ao trabalho nos dias 02/03, 08/03, 14/03, 21

/03, 03/04, 04/04, 05/04, 06/04 e 18/04/2023 e, ainda, abandono de

posto de trabalho no dia 17/04/2023. A ré acostou em Id. 9172375

capturas de tela com teor de conversas extraídas do aplicativo

Whatsapp em que a autora recusou-se a atender a convocação da

empregadora e protestou por ter sido transferida para outra unidade

sob o argumento de que seria distante de sua residência. Nesse

aspecto, está previsto na cláusula 8ª do contrato de trabalho

firmado entre as partes: O empregado exercerá suas atividades em

local a ser determinado pela EMPREGADORA, observando o edital

do processo seletivo que deu origem a sua contratação, podendo

ocorrer nas dependências da EMPRESA ou em qualquer órgão ou

entidade com os quais mantenha relações contratuais. O

documento pertinente à convocação para assunção de vaga de

trabalho no tomador de serviços em Florestan Fernan no dia

19/05/2023 foi colacionado em Id 358dbea, pág. 230. Nesse passo,

foi expedida notificação à empregada (Id 358dbea, pág. 229),

datada de 18/05/2023 aduzindo que a recusa do serviço, sem

justificativa legal, configura ato de insubordinação. Assim sendo, em

30/05/2023, a autora foi dispensada por justa causa em Id.

c77a789. E foi expedido o comunicado no qual constou que o

desligamento da autora ocorreu em razão de que a reclamante, em

18/05/2023, se recusou a atender encaminhamento à vaga de

trabalho a fim de desempenhar as atividades inerentes a sua

função, no estabelecimento do tomador de serviços e cliente da

reclamada, o que causou transtorno ao planejamento e atendimento

operacional da empresa. Veja que a notificação indicou

expressamente o motivo da rescisão contratual de forma clara e

precisa, oportunizando a defesa da empregada. A autora colacionou

imagem do controle de ponto eletrônico em Id 71cc609, págs. 23/25

no qual consta "a disposição da empresa" no período de 05/05/2023

a 30/05/2023 e mensagem via whatsapp (Id. 27b06be, pág. 28) de

convocação para treinamento. Entretanto, o documento ou a

notificação da autora para treinamento em nada alteram a

constatação da falta cometida pela reclamante que ensejou a

medida disciplinar máxima. Ressalte-se que os atos administrativos

gozam de presunção relativa de veracidade, e os elementos de

prova vindos aos autos não foram capazes de afastar tal presunção,

não havendo fundamento para a anulação da penalidade aplicada à

autora". Presente a imediaticidade, uma vez que a ocorrência da

falta grave foi em 18-5-2023 e o comunicado de dispensa em 30-5-

2023. Sobreleva ressaltar o depoimento pessoal da reclamante, que

corrobora a conclusão pela presença da indisciplina e

insubordinação no contrato de trabalho, verbis: "que antes da sua

dispensa, a depoente estava em casa, aguardando vaga para

encaminhamento, o que acontece quando não tem posto ainda

definido; que em maio/23 foi oferecida vaga para trabalho à

depoente, através de notificação/reunião, não se recordando onde,

questionando à ré porque havia sido enviada a uma escola tão

longe, sendo que estava em uma escola tão perto, o que foi feito

por mensagem de WhatsApp, tendo a depoente então sido

dispensada por mensagem, sequer chegando a assumir o posto;
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que a depoente trabalhava antes em uma escola próximo à sua

residência, cerca de 15min, tendo o supervisor chegado e a tirado

dessa escola, a levando para casa, não informando o motivo, o que

a depoente indagou, sem obter resposta; que não sabe informar

quantas medidas disciplinares recebeu durante seu contrato de

trabalho", grifei. A insubordinação ficou caracterizada pela conduta

da reclamante em se recusar a obedecer a ordem do superior

hierárquico, de ir trabalhar em local de trabalho distinto do antes

laborado, com previsão contratual. Esclareça-se, por fim, que nada

há a retificar quanto à data da rescisão contratual, destacando-se

que houve condenação ao pagamento de adicional de insalubridade

até 01-6-2023, observada, portanto, a data do efetivo afastamento.

Em decorrência de todo exposto, é de ser considerada lícita a

dispensa da autora, porque seguida de motivação do ato,

apresentando-se, assim, em consonância com o entendimento

exarado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, quando do

julgamento do Recurso Extraordinário 589998/PI, realizado em 20-

03-2013. Cumpre o registro de que este Eg. Tribunal, ao dirimir

Incidente de Uniformização de Jurisprudência, editou a Súmula de

n. 57, cujos termos consagrou, verbis: "EMPREGADO PÚBLICO DA

MGS. EMPRESA INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

INDIRETA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. DISPENSA. I - É

obrigatória a motivação do ato de dispensa de empregado público

da MGS, observado o devido procedimento administrativo. II -

Incumbe à MGS o ônus de provar os motivos alegados para a

dispensa, inclusive a extinção de posto de trabalho e a

impossibilidade de recolocação profissional, sob pena de nulidade

do ato administrativo. (RA 177/2016, disponibilização:

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 31/08/2016, 1º e 02/09/2016)". Na hipótese,

considero plenamente observado o entendimento registrado no item

I da Súmula 57, conforme fundamentação anteriormente esposada.

Assim, válidos os motivos que determinaram a dispensa por justa

causa da reclamante, não há se falar em ilegalidade da dispensa,

tampouco em dispensa discriminatória, não comprovado que "as

atitudes da recorrida caracterizam perseguição e investida ilícita",

conforme bem decidido na origem. Improspera o clamor recursal.

Danos Morais. Insiste a reclamante na condenação da reclamada

ao pagamento de indenização por danos morais, ao argumento de

terem sido comprovadas nos autos as atitudes da MGS que

caracterizaram perseguição, investida ilícita, expondo a autora a

situações constrangedoras, mediante os atos ilícitos impostos à

laborista. Todavia, razão não lhe assiste.In casu, não foram

ouvidas testemunhas, sequer demonstrado o alegado dano moral. A

dispensa por justa causa foi confirmada por deter lastro na

correspondente prova ou enquadramento legal acerca dos fatos que

envolveram a penalidade máxima. Além do mais, não evidenciados

constrangimento ou ofensa à dignidade da pessoa humana da

reclamante, uma vez que a reclamada agiu dentro dos limites da

legalidade e do poder potestativo resilitório para dispensar

motivadamente a autora, sem provas de que o procedimento

adotado alcançasse contornos de ilicitude. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº RORSum-0010530-30.2023.5.03.0105
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

RECORRENTE SIMONE CLEIDE SALOME ANDRADE

ADVOGADO ISAURINO DA SILVA GARCIA
JUNIOR(OAB: 72383/MG)

ADVOGADO RAPHAELLA CRISTINE DOS
SANTOS(OAB: 162943/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

RECORRIDO SIMONE CLEIDE SALOME ANDRADE

ADVOGADO RAPHAELLA CRISTINE DOS
SANTOS(OAB: 162943/MG)

ADVOGADO ISAURINO DA SILVA GARCIA
JUNIOR(OAB: 72383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CLEIDE SALOME ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos pela reclamada (ID. 57fda3e) e pela

reclamante (ID. 2ff46bb), porquanto, próprios e tempestivos,

preenchem os pressupostos legais de admissibilidade; no mérito,

sem divergência, deu parcial provimento ao recurso da

reclamada para reduzir os honorários advocatícios por ela devidos

aos patronos da reclamante para o percentual de 5% (cinco por

cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença; ao
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recurso da reclamante, unanimemente, negou-lhe provimento,

mantendo, quanto ao mais, a r. sentença de primeiro grau por seus

próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, inciso

IV, da CLT. Fundamentos: Dados do Contrato de Trabalho. A

reclamante foi admitida pela reclamada em 10-7-2019, para função

de auxiliar de cozinha, dispensada por justa causa em 01-6-2023,

com salário mensal de R$1.421,41 (TRCT, ID. d4093aa). Recurso

da Reclamada. Limitação da Condenação aos Valores da Inicial.

A reclamada pede que seja determinada a limitação da condenação

aos valores indicados na petição inicial. Sem razão. A indicação

pecuniária dos pedidos serve tão somente ao propósito de fixar a

alçada e determinar o rito processual (art. 2º da Lei nº 5.584/70 c/c

art. 840, § 1º, da CLT). Nesse sentido, a TJP nº 16 deste E.

Regional. Desprovejo. Adicional de Insalubridade. Insurge-se a

reclamada contra a condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo. Assevera que, conforme conclusões

periciais, a reclamante não estava sujeita a condições insalubres;

que o acesso aos banheiros não era livre, que não havia contato

com lixo urbano, pois não havia atendimento ao público ou trabalho

na coleta e industrialização do lixo urbano; e que fornecia

corretamente os EPI's. Aduz, ainda, que a Súmula 448, II do TST

cria obrigação não capitulada em lei. Analiso. Por meio de

verificação in loco, o perito concluiu pela caracterização da

insalubridade, observando estritamente os termos do anexo 14, da

NR 15, da Portaria 3.214/78 do MTE, verbis: "1 - A Reclamante

durante todo o período, ou seja, de 10/07/2019 a 01/06/2023*,

executava atividades em local contendo fogão e forno,

equipamentos capazes de elevar toda a temperatura do ambiente, e

exposta ao CALOR acima dos limites de tolerância normatizados,

cuja exposição é prevista no anexo n.º 03, NR-15, como insalubre

em grau médio (20%), em conformidade com a Legislação vigente -

Norma Regulamentadora n.º 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES

INSALUBRES, Portaria de nº 3.214 de 08 de junho de 1978, do

Ministério do Trabalho e Emprego, * exceto durante o período de

17/03/2020 a 30/04/2021 (Ocorreu interrupção nas atividades da

Reclamante em função da pandemia da COVID19) e 09/05/2023 a

01/06/2023 (ficou em casa aguardando definição do local de

trabalho). 2 - A Reclamante laborou exposta a AGENTES

BIOLÓGICOS, ao realizar a atividade de coleta e transporte de lixo,

durante todo o período, ou seja, 10/07/2019 a 01/06/2023*, cuja

exposição é prevista no anexo nº 14 da NR-15, como insalubre em

grau máximo (40%), em conformidade com a Legislação vigente -

Norma Regulamentadora n.º 15, ATIVIDADES E OPERAÇÕES

INSALUBRES e seus Anexos da Portaria de nº 3.214 de 08 de

junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego. * exceto

durante o período de 17/03/2020 a 30/04/2021 (Ocorreu interrupção

nas atividades da Reclamante em função da pandemia da

COVID19) e 09/05/2023 a 01/06/2023 (ficou em casa aguardando

definição do local de trabalho).". Foram detalhadas as atividades

desenvolvidas pela autora: "Servir e preparar alimentos (arroz,

feijão, macarrão, carnes, legumes, verduras, saladas, café, bolo

biscoito, etc.), sendo lavar, cortar, assar e cozinhar (auxiliar no

preparo). Limpar e organizar os locais de trabalho, inclusive louças

e utensílios, recolhendo resíduos. Outras atividades inerentes a

função". Ressaltou o expert, ID. 9910fc7, que para avaliar a

exposição ao calor, utilizou o aparelho Medidor de Estresse

Térmico, marca CRIFFER, modelo PROTEMP, nº de série 1603006,

cujo IBUTG, para ambientes internos, foi de 33,2ºC, conforme se

verifica no indicador do aparelho, sendo certo que o valor do IBUTG

médio referente às atividades da reclamante (33,2ºC) encontra-se

acima do limite de tolerância normatizado, que para a presente

situação seria de até 30,0°C. Complementou o vistor do Juízo que,

no caso, a reclamante no período de 10-7-2019 a 01-6-2023,

realizava a coleta e transporte de lixo, diariamente,

intermitentemente, ao longo da jornada de trabalho, conduzindo os

sacos de lixo a local específico, asseverando que o local de trabalho

era de grande circulação de pessoas ("alunos, pais e/ou

responsáveis e funcionários, aproximadamente até 500

pessoas/dia"). Nessa toada, o lixo manipulado/descartado pela

reclamante não se equipara ao das residências e escritórios.

Esclareço que, ao contrário do que alega a ré, o item II da Súmula

448 do TST não cria obrigação não elencada em lei, porquanto

consubstancia apenas a interpretação do arcabouço legal existente,

qual seja, do Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº 3.214/78.

Logo, inexiste violação ao art. 5º, II, da CR/88 ou mesmo ao art. 8ª,

§2º, da CLT. De se registrar, por oportuno, que a simples utilização

de EPIs não se presta à eliminação ou redução dos riscos

decorrentes da exposição a agentes biológicos. Registro, quanto ao

pedido da reclamada de limitação da condenação ao pagamento da

insalubridade em determinados períodos, que, nos termos do laudo,

já foram especificadas as exceções - delimitando os períodos em

que realmente a prova técnica detectou a insalubridade, o que

também já foi observado na sentença, cf. laudo de ID. 9910fc7 -

pág. 20. Mero corolário é a entrega de PPP, conforme apurações do

laudo pericial. É certo que o julgador não está adstrito às

conclusões periciais apresentadas em Juízo, nos termos do art. 371

c/c art. 479 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho, e que a rejeição do laudo pericial deve ser motivada com

base na existência de outros elementos mais convincentes nos

autos, o que não se verificou na espécie, tal qual decidido pelo

Juízo de origem. Ante o exposto, escorreita a sentença, pelo que,

nego provimento. Honorários Periciais. Sucumbente na pretensão
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objeto da perícia, compete à reclamada o pagamento dos

honorários periciais, cujo valor fixado na sentença, R$1.500,00 (um

mil e quinhentos reais) fica mantido, porquanto razoável e

compatível com o trabalho técnico apresentado. FGTS. Ao revés do

sustentado, os extratos analíticos de ID. a3ccde9 e ID. 478da43

evidenciam o recolhimento parcial do FGTS. Na inicial, o pedido de

letra "f" foi de pagamento do FGTS de todo contrato, razão pela

qual não se há falar em condenação fora dos limites da peça atrial.

Destarte, impõe-se manter a condenação da ré ao recolhimento

integral do FGTS, pelo período contratual, sob pena de indenização

substitutiva. Nada a prover. Honorários Advocatícios. Mantida a

sucumbência, não há que se falar em extinção dos honorários, os

quais, todavia, devem ser fixados nos termos do art. 791-A da CLT,

de maneira condizente com a complexidade e importância da

causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido para

o serviço e, ainda, entendo razoável a redução do percentual

arbitrado na origem. Assim, confiro parcial provimento ao apelo a

fim de reduzir os honorários advocatícios devidos aos patronos da

reclamante para o percentual de 5% do sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença. Provejo parcialmente. Recurso da

Reclamante. Reversão da Justa Causa. Alega a reclamante não

ter cometido falta grave a ensejar a ruptura contratual motivada,

asseverando que houve abuso no poder disciplinar do empregador

e inconsistência na alegação de indisciplina e insubordinação pela

laborista. Requer o reconhecimento da dispensa imotivada com

outorga de aviso prévio indenizado, férias + 1/3, 13º salário, multa

de 40% do FGTS e fornecimento de formulários para saque do

FGTS e recebimento de seguro desemprego. Decido. A aplicação

da penalidade máxima requer do empregador a comprovação, de

forma inequívoca, do ato praticado pelo empregado, bem assim a

atualidade, a imediação entre a falta e a punição, e a gravidade da

conduta. No caso, revendo todos os elementos probatórios dos

autos, adiro aos fundamentos da r. sentença de 1º grau, porquanto

condizente com a prova encartada ao presente feito, verbis: "A

reclamada se desincumbiu satisfatoriamente do ônus de prova

quanto à proporcionalidade e imediatidade da punição do

empregador às faltas cometidas pela reclamante, consoante o

disposto no art. 818, II da CLT, e art. 373, II, do CPC. A reclamada

coligiu aos autos advertência escrita datada de 14/02/2023 (Id.

8a6eb7f, pág. 226) por cometimento de falta grave pela autora,

prejudicando o ambiente laboral e a imagem da empresa. A autora,

nessa hipótese, não firmou o documento e registrou na medida

disciplinar a sua discordância. Veio ao feito medida disciplinar

datada de 25/04/2023 (Id 8a6eb7f, pág. 225) devidamente subscrita

pela autora em que foi aplicada suspensão à reclamante, em razão

de falta injustificada ao trabalho nos dias 02/03, 08/03, 14/03, 21

/03, 03/04, 04/04, 05/04, 06/04 e 18/04/2023 e, ainda, abandono de

posto de trabalho no dia 17/04/2023. A ré acostou em Id. 9172375

capturas de tela com teor de conversas extraídas do aplicativo

Whatsapp em que a autora recusou-se a atender a convocação da

empregadora e protestou por ter sido transferida para outra unidade

sob o argumento de que seria distante de sua residência. Nesse

aspecto, está previsto na cláusula 8ª do contrato de trabalho

firmado entre as partes: O empregado exercerá suas atividades em

local a ser determinado pela EMPREGADORA, observando o edital

do processo seletivo que deu origem a sua contratação, podendo

ocorrer nas dependências da EMPRESA ou em qualquer órgão ou

entidade com os quais mantenha relações contratuais. O

documento pertinente à convocação para assunção de vaga de

trabalho no tomador de serviços em Florestan Fernan no dia

19/05/2023 foi colacionado em Id 358dbea, pág. 230. Nesse passo,

foi expedida notificação à empregada (Id 358dbea, pág. 229),

datada de 18/05/2023 aduzindo que a recusa do serviço, sem

justificativa legal, configura ato de insubordinação. Assim sendo, em

30/05/2023, a autora foi dispensada por justa causa em Id.

c77a789. E foi expedido o comunicado no qual constou que o

desligamento da autora ocorreu em razão de que a reclamante, em

18/05/2023, se recusou a atender encaminhamento à vaga de

trabalho a fim de desempenhar as atividades inerentes a sua

função, no estabelecimento do tomador de serviços e cliente da

reclamada, o que causou transtorno ao planejamento e atendimento

operacional da empresa. Veja que a notificação indicou

expressamente o motivo da rescisão contratual de forma clara e

precisa, oportunizando a defesa da empregada. A autora colacionou

imagem do controle de ponto eletrônico em Id 71cc609, págs. 23/25

no qual consta "a disposição da empresa" no período de 05/05/2023

a 30/05/2023 e mensagem via whatsapp (Id. 27b06be, pág. 28) de

convocação para treinamento. Entretanto, o documento ou a

notificação da autora para treinamento em nada alteram a

constatação da falta cometida pela reclamante que ensejou a

medida disciplinar máxima. Ressalte-se que os atos administrativos

gozam de presunção relativa de veracidade, e os elementos de

prova vindos aos autos não foram capazes de afastar tal presunção,

não havendo fundamento para a anulação da penalidade aplicada à

autora". Presente a imediaticidade, uma vez que a ocorrência da

falta grave foi em 18-5-2023 e o comunicado de dispensa em 30-5-

2023. Sobreleva ressaltar o depoimento pessoal da reclamante, que

corrobora a conclusão pela presença da indisciplina e

insubordinação no contrato de trabalho, verbis: "que antes da sua

dispensa, a depoente estava em casa, aguardando vaga para

encaminhamento, o que acontece quando não tem posto ainda

definido; que em maio/23 foi oferecida vaga para trabalho à
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depoente, através de notificação/reunião, não se recordando onde,

questionando à ré porque havia sido enviada a uma escola tão

longe, sendo que estava em uma escola tão perto, o que foi feito

por mensagem de WhatsApp, tendo a depoente então sido

dispensada por mensagem, sequer chegando a assumir o posto;

que a depoente trabalhava antes em uma escola próximo à sua

residência, cerca de 15min, tendo o supervisor chegado e a tirado

dessa escola, a levando para casa, não informando o motivo, o que

a depoente indagou, sem obter resposta; que não sabe informar

quantas medidas disciplinares recebeu durante seu contrato de

trabalho", grifei. A insubordinação ficou caracterizada pela conduta

da reclamante em se recusar a obedecer a ordem do superior

hierárquico, de ir trabalhar em local de trabalho distinto do antes

laborado, com previsão contratual. Esclareça-se, por fim, que nada

há a retificar quanto à data da rescisão contratual, destacando-se

que houve condenação ao pagamento de adicional de insalubridade

até 01-6-2023, observada, portanto, a data do efetivo afastamento.

Em decorrência de todo exposto, é de ser considerada lícita a

dispensa da autora, porque seguida de motivação do ato,

apresentando-se, assim, em consonância com o entendimento

exarado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, quando do

julgamento do Recurso Extraordinário 589998/PI, realizado em 20-

03-2013. Cumpre o registro de que este Eg. Tribunal, ao dirimir

Incidente de Uniformização de Jurisprudência, editou a Súmula de

n. 57, cujos termos consagrou, verbis: "EMPREGADO PÚBLICO DA

MGS. EMPRESA INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

INDIRETA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. DISPENSA. I - É

obrigatória a motivação do ato de dispensa de empregado público

da MGS, observado o devido procedimento administrativo. II -

Incumbe à MGS o ônus de provar os motivos alegados para a

dispensa, inclusive a extinção de posto de trabalho e a

impossibilidade de recolocação profissional, sob pena de nulidade

do ato administrativo. (RA 177/2016, disponibilização:

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 31/08/2016, 1º e 02/09/2016)". Na hipótese,

considero plenamente observado o entendimento registrado no item

I da Súmula 57, conforme fundamentação anteriormente esposada.

Assim, válidos os motivos que determinaram a dispensa por justa

causa da reclamante, não há se falar em ilegalidade da dispensa,

tampouco em dispensa discriminatória, não comprovado que "as

atitudes da recorrida caracterizam perseguição e investida ilícita",

conforme bem decidido na origem. Improspera o clamor recursal.

Danos Morais. Insiste a reclamante na condenação da reclamada

ao pagamento de indenização por danos morais, ao argumento de

terem sido comprovadas nos autos as atitudes da MGS que

caracterizaram perseguição, investida ilícita, expondo a autora a

situações constrangedoras, mediante os atos ilícitos impostos à

laborista. Todavia, razão não lhe assiste.In casu, não foram

ouvidas testemunhas, sequer demonstrado o alegado dano moral. A

dispensa por justa causa foi confirmada por deter lastro na

correspondente prova ou enquadramento legal acerca dos fatos que

envolveram a penalidade máxima. Além do mais, não evidenciados

constrangimento ou ofensa à dignidade da pessoa humana da

reclamante, uma vez que a reclamada agiu dentro dos limites da

legalidade e do poder potestativo resilitório para dispensar

motivadamente a autora, sem provas de que o procedimento

adotado alcançasse contornos de ilicitude. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AIRO-0010523-54.2023.5.03.0035
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE ALEXSANDRO DA SILVA FABRICIO

ADVOGADO DAYSE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
154889/MG)

AGRAVADO JOAO PEDRO BALDEZ CANIATO

ADVOGADO LUCIANO DA SILVA DE MENEZES
CYRILLO(OAB: 102844/MG)

ADVOGADO THIAGO KLEN CYRILLO(OAB:
175855/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DA SILVA FABRICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo

agravo de instrumento interposto, porquanto próprio, tempestivo,

e preenchidos os demais pressupostos legais de admissibilidade;

no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento, para

conceder ao reclamado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para

comprovação do recolhimento do depósito recursal, sob pena de

não conhecimento do recurso ordinário interposto.

FUNDAMENTOS: JUSTIÇA GRATUITA. DESERÇÃO. Não se

conforma o agravante com a decisão que negou seguimento ao

recurso ordinário por ele interposto, por deserção. No caso, o réu

interpôs recurso ordinário (ID. 97e7581), no qual comprovou
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recolhimento das custas processuais e pleiteou dispensa do

depósito recursal por meio da concessão do benefício da justiça

gratuita. Por não ter realizado o preparo, o Juízo de origem negou

seguimento ao recurso ordinário (ID. 6582f70), por deserção,

decisão impugnada pelo presente agravo. Decido. A OJ 269 da SDI-

I do TST consagrou o entendimento de que o benefício da justiça

gratuita pode ser requerido em qualquer tempo ou grau de

jurisdição, reconhecendo, ainda, que "indeferido o requerimento de

justiça gratuita formulado na fase recursal, cumpre ao relator fixar

prazo para que o recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC

de 2015)". Nota-se de plano portanto que, havendo pedido de

justiça gratuita no recurso ordinário, é inviável o reconhecimento

imediato da deserção pelo Juízo de primeiro grau, pois o preparo só

poderia ser exigido do réu após a rejeição do referido pedido na

instância recursal. Ultrapassado esse ponto, reitera o reclamado no

agravo de instrumento o pedido feito em recurso ordinário, para que

lhe sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita, com a

dispensa do preparo (recolhimento do depósito recursal). O art. 790,

§ 3º, da CLT, em sua atual redação, estabelece que "é facultado

aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do

trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de

ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social". Dessa forma, em regra, os

empregadores não são destinatários naturais do benefício da

Justiça Gratuita. Apenas excepcionalmente a jurisprudência tem

admitido a extensão da benesse ao empregador, principalmente em

se tratando de pessoa física, como é o caso. Entretanto, de acordo

com a nova disciplina da matéria relativa à concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita, trazida pela Lei 13.467/2017, no

entendimento atualmente adotado por esta d. Quarta Turma, a mera

declaração de hipossuficiência não é suficiente para concessão do

benefício, ficando condicionado à prova nos autos, a cargo do

requerente, de insuficiência de recursos ou de percepção de salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios Regime

Geral de Previdência Social, o que, conforme bem apontado pelo

Juízo a quoem sentença, não foi comprovado pelo réu nos

presentes autos. Rejeita-se, portanto, o pedido de gratuidade

judiciária formulado pelo reclamado. Não obstante, a parte tem

direito à abertura de prazo para que efetue o preparo, nos termos

do art. 99, § 7º, do CPC, conforme entendimento firmado por meio

da OJ 269, II, do TST supramencionada. Dou, pois, parcial

provimento ao agravo de instrumento para conceder ao reclamado o

prazo de 5 (cinco) dias úteis para comprovação do recolhimento do

depósito recursal, sob pena de não conhecimento do recurso

ordinário interposto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AIRO-0010523-54.2023.5.03.0035
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE ALEXSANDRO DA SILVA FABRICIO

ADVOGADO DAYSE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
154889/MG)

AGRAVADO JOAO PEDRO BALDEZ CANIATO

ADVOGADO LUCIANO DA SILVA DE MENEZES
CYRILLO(OAB: 102844/MG)

ADVOGADO THIAGO KLEN CYRILLO(OAB:
175855/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO BALDEZ CANIATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo

agravo de instrumento interposto, porquanto próprio, tempestivo,

e preenchidos os demais pressupostos legais de admissibilidade;

no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento, para

conceder ao reclamado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para

comprovação do recolhimento do depósito recursal, sob pena de

não conhecimento do recurso ordinário interposto.

FUNDAMENTOS: JUSTIÇA GRATUITA. DESERÇÃO. Não se

conforma o agravante com a decisão que negou seguimento ao

recurso ordinário por ele interposto, por deserção. No caso, o réu

interpôs recurso ordinário (ID. 97e7581), no qual comprovou

recolhimento das custas processuais e pleiteou dispensa do

depósito recursal por meio da concessão do benefício da justiça

gratuita. Por não ter realizado o preparo, o Juízo de origem negou

seguimento ao recurso ordinário (ID. 6582f70), por deserção,

decisão impugnada pelo presente agravo. Decido. A OJ 269 da SDI-

I do TST consagrou o entendimento de que o benefício da justiça

gratuita pode ser requerido em qualquer tempo ou grau de

jurisdição, reconhecendo, ainda, que "indeferido o requerimento de

justiça gratuita formulado na fase recursal, cumpre ao relator fixar

prazo para que o recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC
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de 2015)". Nota-se de plano portanto que, havendo pedido de

justiça gratuita no recurso ordinário, é inviável o reconhecimento

imediato da deserção pelo Juízo de primeiro grau, pois o preparo só

poderia ser exigido do réu após a rejeição do referido pedido na

instância recursal. Ultrapassado esse ponto, reitera o reclamado no

agravo de instrumento o pedido feito em recurso ordinário, para que

lhe sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita, com a

dispensa do preparo (recolhimento do depósito recursal). O art. 790,

§ 3º, da CLT, em sua atual redação, estabelece que "é facultado

aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do

trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de

ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social". Dessa forma, em regra, os

empregadores não são destinatários naturais do benefício da

Justiça Gratuita. Apenas excepcionalmente a jurisprudência tem

admitido a extensão da benesse ao empregador, principalmente em

se tratando de pessoa física, como é o caso. Entretanto, de acordo

com a nova disciplina da matéria relativa à concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita, trazida pela Lei 13.467/2017, no

entendimento atualmente adotado por esta d. Quarta Turma, a mera

declaração de hipossuficiência não é suficiente para concessão do

benefício, ficando condicionado à prova nos autos, a cargo do

requerente, de insuficiência de recursos ou de percepção de salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios Regime

Geral de Previdência Social, o que, conforme bem apontado pelo

Juízo a quoem sentença, não foi comprovado pelo réu nos

presentes autos. Rejeita-se, portanto, o pedido de gratuidade

judiciária formulado pelo reclamado. Não obstante, a parte tem

direito à abertura de prazo para que efetue o preparo, nos termos

do art. 99, § 7º, do CPC, conforme entendimento firmado por meio

da OJ 269, II, do TST supramencionada. Dou, pois, parcial

provimento ao agravo de instrumento para conceder ao reclamado o

prazo de 5 (cinco) dias úteis para comprovação do recolhimento do

depósito recursal, sob pena de não conhecimento do recurso

ordinário interposto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010599-38.2022.5.03.0092
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRENTE WARLEY MARQUES GUEDES

ADVOGADO SARAH MORAIS EMERICK
REIS(OAB: 74179/MG)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO WARLEY MARQUES GUEDES

ADVOGADO SARAH MORAIS EMERICK
REIS(OAB: 74179/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEY MARQUES GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL. É certo que o julgador não

está adstrito às conclusões periciais apresentadas em Juízo, nos

termos do art. 371 c/c art. 479 do CPC, aplicado subsidiariamente

ao processo do trabalho. A rejeição do laudo pericial, todavia, deve

ser motivada com base na existência de outros elementos mais

convincentes nos autos, o que não se verificou na espécie.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos; no mérito, sem divergência, deu parcial

provimento ao recurso ordinário interposto pela reclamada para

determinar, a partir de 11-11-2017, o pagamento somente do

período suprimido do intervalo intrajornada, com adicional de 50%,

sem reflexos, diante da natureza indenizatória da parcela, bem

assim para para reconhecer o direito da reclamada ao benefício de

desoneração da folha de pagamento, estabelecido na Lei

12.546/2011. Unanimemente, deu parcial provimento ao apelo do

autor para: 1) estabelecer que a jornada de trabalho fixada na

origem para o período a partir de 1º-8-2017 seja adotada por todo o

interregno contratual imprescrito; 2) determinar a observância da

hora ficta noturna também na apuração da jornada prorrogada

(após as 5h). Mantido o valor da condenação, por ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES
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Processo Nº ROT-0010599-38.2022.5.03.0092
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRENTE WARLEY MARQUES GUEDES

ADVOGADO SARAH MORAIS EMERICK
REIS(OAB: 74179/MG)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO WARLEY MARQUES GUEDES

ADVOGADO SARAH MORAIS EMERICK
REIS(OAB: 74179/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL. É certo que o julgador não

está adstrito às conclusões periciais apresentadas em Juízo, nos

termos do art. 371 c/c art. 479 do CPC, aplicado subsidiariamente

ao processo do trabalho. A rejeição do laudo pericial, todavia, deve

ser motivada com base na existência de outros elementos mais

convincentes nos autos, o que não se verificou na espécie.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos; no mérito, sem divergência, deu parcial

provimento ao recurso ordinário interposto pela reclamada para

determinar, a partir de 11-11-2017, o pagamento somente do

período suprimido do intervalo intrajornada, com adicional de 50%,

sem reflexos, diante da natureza indenizatória da parcela, bem

assim para para reconhecer o direito da reclamada ao benefício de

desoneração da folha de pagamento, estabelecido na Lei

12.546/2011. Unanimemente, deu parcial provimento ao apelo do

autor para: 1) estabelecer que a jornada de trabalho fixada na

origem para o período a partir de 1º-8-2017 seja adotada por todo o

interregno contratual imprescrito; 2) determinar a observância da

hora ficta noturna também na apuração da jornada prorrogada

(após as 5h). Mantido o valor da condenação, por ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº RORSum-0010865-10.2023.5.03.0021
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE KATIA LIBERATO PEREIRA SILVA

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

RECORRIDO AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

ADVOGADO LIGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA LIBERATO PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo

recurso interposto pela reclamante (ID. 543410c), porquanto,

próprio e tempestivo, preenche os pressupostos legais de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a r. sentença de primeiro grau por seus

próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, inciso

IV, da CLT. Fundamentos: Dados do Contrato de Trabalho. A

reclamante foi admitida pela reclamada em 03-4-2023, para a

função de atendente de telemarketing, com salário de R$1.361,53.

Requereu, na inicial, a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Rescisão Indireta do Contrato. Danos Morais. Reitera a

reclamante o pleito de decretação da rescisão indireta do contrato

de trabalho, argumentando que era tratada com rigor excessivo,

com cobranças vexatórias de metas inalcançáveis, insistindo, ainda,
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na outorga de indenização por danos morais. Fundamentou o

pedido no rigor excessivo ("b" do art. 483 da CLT) e em razão de o

empregador não cumprir as obrigações do contrato no tocante ao

home office ("d" do art. 483 da CLT). Sem razão, isso porque não

ficaram comprovadas de forma cabal as faltas atribuídas à ré. A

reclamante afirmou, em depoimento que: "não possuía nenhum

atrito com algum colega de trabalho e que seu ambiente de trabalho

era normal; estava em regime de home office e foi determinada a

volta para o regime presencial; já tinha uma rotina de trabalho e não

conseguiria voltar em cima da hora; já está trabalhando para outro

empregador desde 20.11.2023; não saiu do emprego para trabalhar

no novo emprego; não tinha problema com os funcionários em si; os

supervisores ficavam "em cima" (cobrando); tinha problema com o

sistema; a empresa não resolvia os problemas do sistema;

ameaçavam suspender a reclamante por esta questão do problema

do sistema; não poderia voltar presencialmente, pois tinha outro

trabalho (não um trabalho formal, mas um bico) e tinha que

organizar; possuía um horário fixo no home office; foi contratada

para trabalhar presencial; apenas ficou um mês de forma

presencial; foi para home office por um acordo com a equipe;

poderia voltar para o regime presencial se avisasse com

antecedência; ela deveria manter o mesmo resultado que possuía

no presencial no regime de home office; foi durante duas semanas

no presencial para o resultado dela retornar; tinha 1h20min. de

pausas; 1h00 de refeição e 20 minutos de pausa" (Ata de audiência,

ID.c8e9ac4; Link da gravação, ID.192f109). Conclui-se, das

declaraçõesda recorrente, que o ambiente de trabalho era normal,

não havia qualquer conduta da empregadora que maculasse a

prestação de serviços. Aprova testemunhal também não demonstra

nenhuma ameaça efetiva. A testemunha ouvida a rogo da autora

deixou claro que a ameaça era de retornar ao trabalho

presencialmente, o que não era do interesse da reclamante nem da

testemunha. Segundo transcrição da sentença, o depoimento desta

testemunha "não demonstrou imparcialidade e nem firmeza, na

medida em que fez afirmações contraditórias. Primeiramente, a

testemunha afirmou que os chefes xingavam os empregados para,

posteriormente, esclarecer que os superiores não xingavam os

empregados. A testemunha não relatou uma única ocorrência de

xingamentos da superiora hierárquica direcionados à reclamante, o

que a testemunha afirmou como xingamentos era uma cobrança

para que os funcionários realizassem horas extras e houve pressão

para o retorno ao trabalho de forma presencial", o que motivou o

pedido de demissão pela testemunha.Não há prova de que a

autora tivesse sido humilhada, xingada ou desrespeitada.Ademais,

a recorrente admitiu não ter sido contratada para laborar em home

office, regime que decorreu de um acordo entre a empregadora e os

empregados, condicionado à exigência legal de que os resultados

alcançados (no presencial) fossem conservados. A reclamante

confessou que não conseguiu alcançar no modelo home office os

mesmos resultados, informando ter retornado ao trabalho

presencialmente por duas semanas para normalizar os resultados

necessários. Perfilho do entendimento ressaltado pelo d. Juízo de

origem, pois "não se vislumbra qualquer abusividade na conduta da

empresa de determinar o retorno da reclamante ao regime

presencial, visto que as condições impostas para o labor em home

office, que eram relativas ao resultado não foram alcançados pela

reclamante". A forma da prestação de serviços é uma faculdade da

empresa, que assume os riscos nos termos do artigo 2º da CLT.

Nos autos, não constam provas de que as metas exigidas da

reclamante não fossem idênticas às dos demais atendentes de

telemarketing, tampouco que houvesse problemas com os

superiores hierárquicos. Sobreleva destacar que a reclamante

afirmou, em depoimento pessoal, que não tinha interesse em

trabalhar de forma presencial porque trabalhava em outro emprego

(não um emprego formal - um bico). Destarte, irretocável a r.

sentença de 1º grau, uma vez comprovado que havia desinteresse

da autora na continuidade da prestação de serviços na forma

determinada pela ré (retorno ao trabalho presencial), o que não

caracteriza alteração lesiva do contrato, tampouco se enquadra nos

ditames do art. 468 da CLT. Por fim, os pressupostos da reparação

civil por danos morais também não foram demonstrados na

hipótese, não havendo evidencia de ato ilícito. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº RORSum-0010865-10.2023.5.03.0021
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE KATIA LIBERATO PEREIRA SILVA

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1610
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

ADVOGADO LIGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo

recurso interposto pela reclamante (ID. 543410c), porquanto,

próprio e tempestivo, preenche os pressupostos legais de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a r. sentença de primeiro grau por seus

próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, inciso

IV, da CLT. Fundamentos: Dados do Contrato de Trabalho. A

reclamante foi admitida pela reclamada em 03-4-2023, para a

função de atendente de telemarketing, com salário de R$1.361,53.

Requereu, na inicial, a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Rescisão Indireta do Contrato. Danos Morais. Reitera a

reclamante o pleito de decretação da rescisão indireta do contrato

de trabalho, argumentando que era tratada com rigor excessivo,

com cobranças vexatórias de metas inalcançáveis, insistindo, ainda,

na outorga de indenização por danos morais. Fundamentou o

pedido no rigor excessivo ("b" do art. 483 da CLT) e em razão de o

empregador não cumprir as obrigações do contrato no tocante ao

home office ("d" do art. 483 da CLT). Sem razão, isso porque não

ficaram comprovadas de forma cabal as faltas atribuídas à ré. A

reclamante afirmou, em depoimento que: "não possuía nenhum

atrito com algum colega de trabalho e que seu ambiente de trabalho

era normal; estava em regime de home office e foi determinada a

volta para o regime presencial; já tinha uma rotina de trabalho e não

conseguiria voltar em cima da hora; já está trabalhando para outro

empregador desde 20.11.2023; não saiu do emprego para trabalhar

no novo emprego; não tinha problema com os funcionários em si; os

supervisores ficavam "em cima" (cobrando); tinha problema com o

sistema; a empresa não resolvia os problemas do sistema;

ameaçavam suspender a reclamante por esta questão do problema

do sistema; não poderia voltar presencialmente, pois tinha outro

trabalho (não um trabalho formal, mas um bico) e tinha que

organizar; possuía um horário fixo no home office; foi contratada

para trabalhar presencial; apenas ficou um mês de forma

presencial; foi para home office por um acordo com a equipe;

poderia voltar para o regime presencial se avisasse com

antecedência; ela deveria manter o mesmo resultado que possuía

no presencial no regime de home office; foi durante duas semanas

no presencial para o resultado dela retornar; tinha 1h20min. de

pausas; 1h00 de refeição e 20 minutos de pausa" (Ata de audiência,

ID.c8e9ac4; Link da gravação, ID.192f109). Conclui-se, das

declaraçõesda recorrente, que o ambiente de trabalho era normal,

não havia qualquer conduta da empregadora que maculasse a

prestação de serviços. Aprova testemunhal também não demonstra

nenhuma ameaça efetiva. A testemunha ouvida a rogo da autora

deixou claro que a ameaça era de retornar ao trabalho

presencialmente, o que não era do interesse da reclamante nem da

testemunha. Segundo transcrição da sentença, o depoimento desta

testemunha "não demonstrou imparcialidade e nem firmeza, na

medida em que fez afirmações contraditórias. Primeiramente, a

testemunha afirmou que os chefes xingavam os empregados para,

posteriormente, esclarecer que os superiores não xingavam os

empregados. A testemunha não relatou uma única ocorrência de

xingamentos da superiora hierárquica direcionados à reclamante, o

que a testemunha afirmou como xingamentos era uma cobrança

para que os funcionários realizassem horas extras e houve pressão

para o retorno ao trabalho de forma presencial", o que motivou o

pedido de demissão pela testemunha.Não há prova de que a

autora tivesse sido humilhada, xingada ou desrespeitada.Ademais,

a recorrente admitiu não ter sido contratada para laborar em home

office, regime que decorreu de um acordo entre a empregadora e os

empregados, condicionado à exigência legal de que os resultados

alcançados (no presencial) fossem conservados. A reclamante

confessou que não conseguiu alcançar no modelo home office os

mesmos resultados, informando ter retornado ao trabalho

presencialmente por duas semanas para normalizar os resultados

necessários. Perfilho do entendimento ressaltado pelo d. Juízo de

origem, pois "não se vislumbra qualquer abusividade na conduta da

empresa de determinar o retorno da reclamante ao regime

presencial, visto que as condições impostas para o labor em home

office, que eram relativas ao resultado não foram alcançados pela

reclamante". A forma da prestação de serviços é uma faculdade da

empresa, que assume os riscos nos termos do artigo 2º da CLT.

Nos autos, não constam provas de que as metas exigidas da

reclamante não fossem idênticas às dos demais atendentes de

telemarketing, tampouco que houvesse problemas com os

superiores hierárquicos. Sobreleva destacar que a reclamante

afirmou, em depoimento pessoal, que não tinha interesse em

trabalhar de forma presencial porque trabalhava em outro emprego

(não um emprego formal - um bico). Destarte, irretocável a r.
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sentença de 1º grau, uma vez comprovado que havia desinteresse

da autora na continuidade da prestação de serviços na forma

determinada pela ré (retorno ao trabalho presencial), o que não

caracteriza alteração lesiva do contrato, tampouco se enquadra nos

ditames do art. 468 da CLT. Por fim, os pressupostos da reparação

civil por danos morais também não foram demonstrados na

hipótese, não havendo evidencia de ato ilícito. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº AP-0010674-62.2022.5.03.0097
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE VALERIA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO THALITA BERNARDES LIMA E
SILVA(OAB: 196101/MG)

AGRAVADO MAX HENRY OLIVEIRA MATOS

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO CLEYSON DOS SANTOS

ADVOGADO ROMMEL EUSTASIO MACHADO
OLIVEIRA(OAB: 78788/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE WERNECK
SANTOS(OAB: 79028/MG)

ADVOGADO RODRIGO PONTES QUINTAO(OAB:
121626/MG)

AGRAVADO ECEL - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSE IGOR VELOSO NOBRE(OAB:
67287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA APARECIDA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: MASSA FALIDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Convolada a recuperação judicial em falência, a

Justiça do Trabalho mantém a competência apenas para prosseguir

na execução dos créditos previdenciários. Inteligência dos artigos

6º, §§ 5º e § 7º-B, e 82-A, da Lei 11.101/2005, conforme alterações

promovidas pela Lei 14.112/2020.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento

para anular a decisão agravada, ante a incompetência absoluta da

Justiça do Trabalho para a apreciação do incidente movido pelo

autor. Custas, pela executada, no valor de R$44,26 (quarenta e

quatro reais e vinte e seis centavos), na forma do art. 789-A, IV, da

CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010674-62.2022.5.03.0097
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE VALERIA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO THALITA BERNARDES LIMA E
SILVA(OAB: 196101/MG)

AGRAVADO MAX HENRY OLIVEIRA MATOS

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO CLEYSON DOS SANTOS

ADVOGADO ROMMEL EUSTASIO MACHADO
OLIVEIRA(OAB: 78788/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE WERNECK
SANTOS(OAB: 79028/MG)

ADVOGADO RODRIGO PONTES QUINTAO(OAB:
121626/MG)

AGRAVADO ECEL - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSE IGOR VELOSO NOBRE(OAB:
67287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: MASSA FALIDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Convolada a recuperação judicial em falência, a
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Justiça do Trabalho mantém a competência apenas para prosseguir

na execução dos créditos previdenciários. Inteligência dos artigos

6º, §§ 5º e § 7º-B, e 82-A, da Lei 11.101/2005, conforme alterações

promovidas pela Lei 14.112/2020.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento

para anular a decisão agravada, ante a incompetência absoluta da

Justiça do Trabalho para a apreciação do incidente movido pelo

autor. Custas, pela executada, no valor de R$44,26 (quarenta e

quatro reais e vinte e seis centavos), na forma do art. 789-A, IV, da

CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010674-62.2022.5.03.0097
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE VALERIA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO THALITA BERNARDES LIMA E
SILVA(OAB: 196101/MG)

AGRAVADO MAX HENRY OLIVEIRA MATOS

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO CLEYSON DOS SANTOS

ADVOGADO ROMMEL EUSTASIO MACHADO
OLIVEIRA(OAB: 78788/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE WERNECK
SANTOS(OAB: 79028/MG)

ADVOGADO RODRIGO PONTES QUINTAO(OAB:
121626/MG)

AGRAVADO ECEL - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSE IGOR VELOSO NOBRE(OAB:
67287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECEL - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: MASSA FALIDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Convolada a recuperação judicial em falência, a

Justiça do Trabalho mantém a competência apenas para prosseguir

na execução dos créditos previdenciários. Inteligência dos artigos

6º, §§ 5º e § 7º-B, e 82-A, da Lei 11.101/2005, conforme alterações

promovidas pela Lei 14.112/2020.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento

para anular a decisão agravada, ante a incompetência absoluta da

Justiça do Trabalho para a apreciação do incidente movido pelo

autor. Custas, pela executada, no valor de R$44,26 (quarenta e

quatro reais e vinte e seis centavos), na forma do art. 789-A, IV, da

CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010674-62.2022.5.03.0097
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE VALERIA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO THALITA BERNARDES LIMA E
SILVA(OAB: 196101/MG)

AGRAVADO MAX HENRY OLIVEIRA MATOS

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO CLEYSON DOS SANTOS

ADVOGADO ROMMEL EUSTASIO MACHADO
OLIVEIRA(OAB: 78788/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE WERNECK
SANTOS(OAB: 79028/MG)

ADVOGADO RODRIGO PONTES QUINTAO(OAB:
121626/MG)

AGRAVADO ECEL - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSE IGOR VELOSO NOBRE(OAB:
67287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: MASSA FALIDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Convolada a recuperação judicial em falência, a

Justiça do Trabalho mantém a competência apenas para prosseguir

na execução dos créditos previdenciários. Inteligência dos artigos

6º, §§ 5º e § 7º-B, e 82-A, da Lei 11.101/2005, conforme alterações

promovidas pela Lei 14.112/2020.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento

para anular a decisão agravada, ante a incompetência absoluta da

Justiça do Trabalho para a apreciação do incidente movido pelo

autor. Custas, pela executada, no valor de R$44,26 (quarenta e

quatro reais e vinte e seis centavos), na forma do art. 789-A, IV, da

CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010674-62.2022.5.03.0097
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE VALERIA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO THALITA BERNARDES LIMA E
SILVA(OAB: 196101/MG)

AGRAVADO MAX HENRY OLIVEIRA MATOS

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO CLEYSON DOS SANTOS

ADVOGADO ROMMEL EUSTASIO MACHADO
OLIVEIRA(OAB: 78788/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE WERNECK
SANTOS(OAB: 79028/MG)

ADVOGADO RODRIGO PONTES QUINTAO(OAB:
121626/MG)

AGRAVADO ECEL - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSE IGOR VELOSO NOBRE(OAB:
67287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX HENRY OLIVEIRA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: MASSA FALIDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Convolada a recuperação judicial em falência, a

Justiça do Trabalho mantém a competência apenas para prosseguir

na execução dos créditos previdenciários. Inteligência dos artigos

6º, §§ 5º e § 7º-B, e 82-A, da Lei 11.101/2005, conforme alterações

promovidas pela Lei 14.112/2020.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento

para anular a decisão agravada, ante a incompetência absoluta da

Justiça do Trabalho para a apreciação do incidente movido pelo

autor. Custas, pela executada, no valor de R$44,26 (quarenta e

quatro reais e vinte e seis centavos), na forma do art. 789-A, IV, da

CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0011306-29.2023.5.03.0073
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE G.B.M.

ADVOGADO ELISANDRA BEATRIZ DIOGO(OAB:
196087/MG)

RECORRIDO R.K.G.M.

RECORRIDO R.K.G.M.2.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.B.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a2a4b1d.

Processo Nº RORSum-0011306-29.2023.5.03.0073
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE G.B.M.

ADVOGADO ELISANDRA BEATRIZ DIOGO(OAB:
196087/MG)

RECORRIDO R.K.G.M.

RECORRIDO R.K.G.M.2.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.K.G.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9b6ffa7.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº RORSum-0011306-29.2023.5.03.0073
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE G.B.M.

ADVOGADO ELISANDRA BEATRIZ DIOGO(OAB:
196087/MG)

RECORRIDO R.K.G.M.

RECORRIDO R.K.G.M.2.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.K.G.M.2.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c3c01fc.

Processo Nº ROT-0010694-61.2023.5.03.0180
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE JEFFERSON DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO KAREN FERNANDA SOARES DOS
SANTOS(OAB: 215157/MG)

RECORRENTE CONSTRUTORA PHV LTDA

ADVOGADO FILIPE VALADARES DE FREITAS
ALVES(OAB: 113412/MG)

RECORRIDO JEFFERSON DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO KAREN FERNANDA SOARES DOS
SANTOS(OAB: 215157/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA PHV LTDA

ADVOGADO FILIPE VALADARES DE FREITAS
ALVES(OAB: 113412/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL.

É certo que o julgador não está adstrito às conclusões periciais

apresentadas em Juízo, nos termos do art. 371 c/c art. 479 do CPC,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho. A rejeição do

laudo pericial, todavia, deve ser motivada com base na existência

de outros elementos mais convincentes nos autos, o que não se

verificou na espécie.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

interposto pela reclamada; no mérito, sem divergência, deu-lhe

parcial provimento para: a) excluir da condenação os "minutos

suprimidos do intervalo intrajornada (60min) acrescidos do

percentual de 50%."; b) reduzir os honorários periciais para R$

2.000,00. Unanimemente, conheceu também do recurso interposto

pelo reclamante; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Declarou a dispensa a pedido do autor, com último dia de trabalho

em 07-8-2023 (considerado o cartão de ponto de ID e8c8737 - Pág.

5, determinando o pagamento das seguintes parcelas: saldo de

salário (7 dias); férias proporcionais + 1/3 (9/12) e 13º salário

proporcional (7/12), nos termos da fundamentação. O registro de

saída na CTPS deverá observar o dia 07-8-2023.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010694-61.2023.5.03.0180
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE JEFFERSON DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO KAREN FERNANDA SOARES DOS
SANTOS(OAB: 215157/MG)

RECORRENTE CONSTRUTORA PHV LTDA

ADVOGADO FILIPE VALADARES DE FREITAS
ALVES(OAB: 113412/MG)

RECORRIDO JEFFERSON DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO KAREN FERNANDA SOARES DOS
SANTOS(OAB: 215157/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA PHV LTDA

ADVOGADO FILIPE VALADARES DE FREITAS
ALVES(OAB: 113412/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PHV LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL.

É certo que o julgador não está adstrito às conclusões periciais

apresentadas em Juízo, nos termos do art. 371 c/c art. 479 do CPC,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho. A rejeição do

laudo pericial, todavia, deve ser motivada com base na existência

de outros elementos mais convincentes nos autos, o que não se

verificou na espécie.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

interposto pela reclamada; no mérito, sem divergência, deu-lhe

parcial provimento para: a) excluir da condenação os "minutos

suprimidos do intervalo intrajornada (60min) acrescidos do

percentual de 50%."; b) reduzir os honorários periciais para R$

2.000,00. Unanimemente, conheceu também do recurso interposto

pelo reclamante; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1615
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Declarou a dispensa a pedido do autor, com último dia de trabalho

em 07-8-2023 (considerado o cartão de ponto de ID e8c8737 - Pág.

5, determinando o pagamento das seguintes parcelas: saldo de

salário (7 dias); férias proporcionais + 1/3 (9/12) e 13º salário

proporcional (7/12), nos termos da fundamentação. O registro de

saída na CTPS deverá observar o dia 07-8-2023.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010713-36.2023.5.03.0061
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MARCELO RODOLFO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
MACHADO(OAB: 199994/MG)

RECORRIDO ITACAR ITAJUBA TRANSPORTES
LIMITADA

ADVOGADO NICOLE HELOIZA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 180368/MG)

ADVOGADO REGIS WILLYAN DA SILVA
ANDRADE(OAB: 115529/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODOLFO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO NÃO CARACTERIZADA.

MOTORISTA DE APLICATIVO. Para a configuração da relação de

emprego, o artigo 3º da CLT exige a presença concomitante dos

pressupostos caracterizadores do liame empregatício, quais sejam:

subordinação, pessoalidade, não-eventualidade e onerosidade. No

caso, ausentes os pressupostos, conclui-se pelo acerto da sentença

que afastou o pedido de reconhecimento de vínculo de emprego.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010713-36.2023.5.03.0061
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MARCELO RODOLFO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
MACHADO(OAB: 199994/MG)

RECORRIDO ITACAR ITAJUBA TRANSPORTES
LIMITADA

ADVOGADO NICOLE HELOIZA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 180368/MG)

ADVOGADO REGIS WILLYAN DA SILVA
ANDRADE(OAB: 115529/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITACAR ITAJUBA TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO NÃO CARACTERIZADA.

MOTORISTA DE APLICATIVO. Para a configuração da relação de

emprego, o artigo 3º da CLT exige a presença concomitante dos

pressupostos caracterizadores do liame empregatício, quais sejam:

subordinação, pessoalidade, não-eventualidade e onerosidade. No

caso, ausentes os pressupostos, conclui-se pelo acerto da sentença

que afastou o pedido de reconhecimento de vínculo de emprego.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº AP-0010736-18.2020.5.03.0180
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE GISELE GOMES BECERRA
GUIMARAES

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

AGRAVADO INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO CAIO MARCIO BORJA
FILIZZOLA(OAB: 131842/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO MUCIO WANDERLEY BORJA(OAB:
8101/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO BORJA
NETO(OAB: 60020/MG)

ADVOGADO IZAIAS DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 159350/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE GOMES BECERRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo agravo

interposto, porquanto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a decisão agravada pelos próprios

fundamentos, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT. Custas, pelo

executado, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Fundamentos: Juros de mora - ADC 58: A sentença liquidanda

fixou apenas a taxa de juros, sem especificação dos índices de

correção monetária aplicáveis (ID 9df1a39, p. 4), o que atrai a

incidência da nona tese fixada no julgamento da ADC 58, segundo a

qual "os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)". Nesse sentido,

precedente do TST: "RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA .

LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL QUE NÃO FIXOU EXPRESSAMENTE O

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO. FIXAÇÃO DOS JUROS DE MORA. Em

sessão plenária ocorrida em 18/12/2020, o Supremo Tribunal

Federal, no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857

e 6021, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, concluiu ser

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, conferindo

interpretação conforme a Constituição ao art. 879, § 7o, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,a fim

de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral,

quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC. Houve

modulação dos efeitos da decisão, fixando-se o seguinte

entendimento, in verbis: "I) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (...) e (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-ão aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais).". Não obstante o título

executivo tenha sido omisso quanto ao índice de correção

monetária, o que atrairia o inciso III da modulação dos efeitos,

houve manifestação expressa acerca da taxa de juros de 1% ao

mês (que, por sua vez, atrairia o inciso I). Uma vez que a taxa

SELIC é índice composto que engloba juros de mora e correção

monetária, inviável que haja cumulação da taxa SELIC mais juros

de mora de 1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação, o que

resultaria em bis in idem e enriquecimento sem causa. Noutros

termos, a modulação do inciso I somente deve ser considerada

quando houver expressa manifestação sobre ambos os

institutos (correção monetária - TR ou IPCA, e taxa de juros de

mora). Portanto, os presentes autos atraem a modulação dos

efeitos do julgado do e. STF na ADC 58 em seu inciso III.

Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento." (RR-458-67.2014.5.09.0093; Órgão Judicante: 8a

Turma; Relatora:Cilene Ferreira Amaro Santos; Julgamento: 26-4-

2022; Publicação: 29-4-2022; Negritei). Correta, pois, a decisão

agravada, ao manter o critério adotado nos cálculos periciais, que

procederam à aplicação exclusiva da SELIC na fase judicial (ID

819e90b, p. 2). Nada a prover.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES
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Processo Nº AP-0010736-18.2020.5.03.0180
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE GISELE GOMES BECERRA
GUIMARAES

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

AGRAVADO INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO CAIO MARCIO BORJA
FILIZZOLA(OAB: 131842/MG)

ADVOGADO MUCIO WANDERLEY BORJA(OAB:
8101/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO BORJA
NETO(OAB: 60020/MG)

ADVOGADO IZAIAS DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 159350/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo agravo

interposto, porquanto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, mantendo a decisão agravada pelos próprios

fundamentos, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT. Custas, pelo

executado, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Fundamentos: Juros de mora - ADC 58: A sentença liquidanda

fixou apenas a taxa de juros, sem especificação dos índices de

correção monetária aplicáveis (ID 9df1a39, p. 4), o que atrai a

incidência da nona tese fixada no julgamento da ADC 58, segundo a

qual "os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)". Nesse sentido,

precedente do TST: "RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA .

LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL QUE NÃO FIXOU EXPRESSAMENTE O

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO. FIXAÇÃO DOS JUROS DE MORA. Em

sessão plenária ocorrida em 18/12/2020, o Supremo Tribunal

Federal, no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857

e 6021, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, concluiu ser

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, conferindo

interpretação conforme a Constituição ao art. 879, § 7o, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,a fim

de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral,

quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC. Houve

modulação dos efeitos da decisão, fixando-se o seguinte

entendimento, in verbis: "I) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (...) e (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-ão aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais).". Não obstante o título

executivo tenha sido omisso quanto ao índice de correção

monetária, o que atrairia o inciso III da modulação dos efeitos,

houve manifestação expressa acerca da taxa de juros de 1% ao

mês (que, por sua vez, atrairia o inciso I). Uma vez que a taxa

SELIC é índice composto que engloba juros de mora e correção

monetária, inviável que haja cumulação da taxa SELIC mais juros

de mora de 1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação, o que

resultaria em bis in idem e enriquecimento sem causa. Noutros

termos, a modulação do inciso I somente deve ser considerada

quando houver expressa manifestação sobre ambos os

institutos (correção monetária - TR ou IPCA, e taxa de juros de

mora). Portanto, os presentes autos atraem a modulação dos

efeitos do julgado do e. STF na ADC 58 em seu inciso III.

Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento." (RR-458-67.2014.5.09.0093; Órgão Judicante: 8a

Turma; Relatora:Cilene Ferreira Amaro Santos; Julgamento: 26-4-

2022; Publicação: 29-4-2022; Negritei). Correta, pois, a decisão

agravada, ao manter o critério adotado nos cálculos periciais, que

procederam à aplicação exclusiva da SELIC na fase judicial (ID

819e90b, p. 2). Nada a prover.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº RORSum-0010863-75.2023.5.03.0074
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE FUNDACAO ASSISTENCIAL
VICOSENSE

ADVOGADO MOISES ARANTES DA SILVA(OAB:
126380/MG)

ADVOGADO CAMILA GODINHO BICALHO(OAB:
214528/MG)

ADVOGADO FABIO MALHEIROS DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 217875/MG)

ADVOGADO CAMILA STOFELES CECON
SANTANA(OAB: 108444/MG)

RECORRIDO ADRIELLY NAYANE DE ASSIS
MACHADO

ADVOGADO RODRIGO GIFFONI
RODRIGUES(OAB: 157320/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ASSISTENCIAL VICOSENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu do

recurso interposto pela reclamada, por deserção. Fundamentos:

Juízo de Admissibilidade. Recurso da Reclamada. A sentença

de origem condenou a reclamada ao pagamento de custas no

importe de R$140,00, calculadas sobre R$7.000,00, valor arbitrado

à condenação. Pois bem. Rejeitada a pretensão da recorrente de

isenção do pagamento das custas processuais e depósito recursal,

conforme decisão monocrática de ID. fece854, foi-lhe concedido o

prazo de 5 (cinco) dias para regularizar o preparo, com o

correspondente recolhimento das custas e depósito recursal, pela

metade, nos termos do art. 899, §10, da CLT e do item II da OJ 269

da SDI-1, do C. TST, sob pena de não conhecimento do apelo, por

deserção. Ocorre que a recorrente, embora intimada, quedou-se

inerte. Diante desse contexto, deixo de conhecer o recurso, por

deserto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº RORSum-0010863-75.2023.5.03.0074
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE FUNDACAO ASSISTENCIAL
VICOSENSE

ADVOGADO MOISES ARANTES DA SILVA(OAB:
126380/MG)

ADVOGADO CAMILA GODINHO BICALHO(OAB:
214528/MG)

ADVOGADO FABIO MALHEIROS DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 217875/MG)

ADVOGADO CAMILA STOFELES CECON
SANTANA(OAB: 108444/MG)

RECORRIDO ADRIELLY NAYANE DE ASSIS
MACHADO

ADVOGADO RODRIGO GIFFONI
RODRIGUES(OAB: 157320/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLY NAYANE DE ASSIS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu do

recurso interposto pela reclamada, por deserção. Fundamentos:

Juízo de Admissibilidade. Recurso da Reclamada. A sentença

de origem condenou a reclamada ao pagamento de custas no

importe de R$140,00, calculadas sobre R$7.000,00, valor arbitrado

à condenação. Pois bem. Rejeitada a pretensão da recorrente de

isenção do pagamento das custas processuais e depósito recursal,

conforme decisão monocrática de ID. fece854, foi-lhe concedido o

prazo de 5 (cinco) dias para regularizar o preparo, com o

correspondente recolhimento das custas e depósito recursal, pela

metade, nos termos do art. 899, §10, da CLT e do item II da OJ 269

da SDI-1, do C. TST, sob pena de não conhecimento do apelo, por

deserção. Ocorre que a recorrente, embora intimada, quedou-se

inerte. Diante desse contexto, deixo de conhecer o recurso, por

deserto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES
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Processo Nº ROT-0010914-03.2022.5.03.0016
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE BRUNO AMARAL DE SA

ADVOGADO ATHAYNAR KELLY LAGE
BARBOSA(OAB: 144213/MG)

RECORRIDO A4 SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO BRENO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
131637/MG)

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO AMARAL DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:DESERÇÃO. CONCESSÃO DE PRAZO PARA

EFETUAR O PREPARO. Intimado a regularizar o preparo e não

cumprida a determinação dentro do prazo concedido, impõe-se o

não conhecimento do apelo do reclamante.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu do

recurso ordinário interposto pelo reclamante, por deserto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010914-03.2022.5.03.0016
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE BRUNO AMARAL DE SA

ADVOGADO ATHAYNAR KELLY LAGE
BARBOSA(OAB: 144213/MG)

RECORRIDO A4 SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO BRENO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
131637/MG)

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A4 SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:DESERÇÃO. CONCESSÃO DE PRAZO PARA

EFETUAR O PREPARO. Intimado a regularizar o preparo e não

cumprida a determinação dentro do prazo concedido, impõe-se o

não conhecimento do apelo do reclamante.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu do

recurso ordinário interposto pelo reclamante, por deserto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010914-03.2022.5.03.0016
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE BRUNO AMARAL DE SA

ADVOGADO ATHAYNAR KELLY LAGE
BARBOSA(OAB: 144213/MG)

RECORRIDO A4 SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO BRENO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
131637/MG)

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:DESERÇÃO. CONCESSÃO DE PRAZO PARA

EFETUAR O PREPARO. Intimado a regularizar o preparo e não

cumprida a determinação dentro do prazo concedido, impõe-se o

não conhecimento do apelo do reclamante.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu do

recurso ordinário interposto pelo reclamante, por deserto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº AP-0011172-81.2018.5.03.0168
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

AGRAVADO KARINE DE MORAIS BORGES

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:OUTORGA DE BENEFÍCIOS NORMATIVOS. PLR. PLR

ADICIONAL Constando do título executivo a condenação ao

pagamento dos benefícios estabelecidos em normas coletivas a que

teria direitoa laborista se estivesse trabalhando, competia ao

executado comprovar os critérios aplicáveis para apuração da PLR

e do correspondente adicional, nos termos das CCTs. Portanto, a

agravante não pode se beneficiar da própria omissão em trazer aos

autos o valor do lucro líquido obtido no período e o número de

empregados elegíveis.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo agravo

interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Custas, pelo executado, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº AP-0011172-81.2018.5.03.0168
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

AGRAVADO KARINE DE MORAIS BORGES

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE DE MORAIS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA:OUTORGA DE BENEFÍCIOS NORMATIVOS. PLR. PLR

ADICIONAL Constando do título executivo a condenação ao

pagamento dos benefícios estabelecidos em normas coletivas a que

teria direitoa laborista se estivesse trabalhando, competia ao

executado comprovar os critérios aplicáveis para apuração da PLR

e do correspondente adicional, nos termos das CCTs. Portanto, a

agravante não pode se beneficiar da própria omissão em trazer aos

autos o valor do lucro líquido obtido no período e o número de

empregados elegíveis.

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudo agravo
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interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Custas, pelo executado, no valor de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº RORSum-0010971-14.2023.5.03.0007
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CLAUDIO MATEUS ROLIM

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RECORRIDO FREITAS TRANSPORTES E
COLETAS LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MATEUS ROLIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do

recurso interposto pelo reclamante (ID. ad86af6), porquanto,

próprio e tempestivo, preenche os pressupostos legais de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento apenas para declarar a preclusão da prova documental

de ID.b7f6fe8 e ID. fa7249f, mantendo, quanto ao mais, a r.

sentença de primeiro grau por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT.

Fundamentos:Dados do Contrato de Trabalho. O reclamante foi

admitido em 27-7-2023 pela reclamada, para a função de motorista,

dispensado em 31-10-2023, com salário mensal de R$1.706,00.

Preclusão da Prova Documental. Assere o reclamante a

preclusão dos documentos juntados pela reclamada após a

audiência em que consumada a preclusão da prova documental. No

dia da audiência inicial (ata de ID. a780b17), a reclamada

colacionou os documentos de ID. b7f6fe8 (recibo entrega SEFIP) e

ID. fa7249f (SEFIP) - demonstrando o recolhimento ao FGTS e à

Previdência Social, de alguns empregados, não detectado o nome

do reclamante. O Juízo de origem não considerou esta prova,

porquanto, nos termos do decidido, "não há nos autos comprovação

do recolhimento integral do FGTS na conta vinculada do autor",

condenando a reclamada ao pagamento do FGTS do período

contratual. Registro que sobre os documentos juntados sob os ID.

b7f6fe8 e ID. fa7249f prevalece a preclusão. Horas Extras.

Controle de Jornada. Intervalo Intrajornada. O autor insiste na

condenação da ré ao pagamento de horas extras (sobrejornada e

intervalo intrajornada). Ao exame. É incontroverso nos autos que

havia o controle de jornada do trabalho do reclamante, haja vista

que, por meio do depoimento da preposta, foi admitido o citado

controle. Na contestação, a reclamada sustentou ter menos de vinte

empregados, estando desobrigada ao registro da jornada. Nos

termos do art. 74, § 2º, da CLT, o registro de início e término da

jornada somente é imposto para os estabelecimentos que contam

mais de vinte trabalhadores. A despeito de a testemunha ouvida a

rogo do reclamante, ter afirmado que a reclamada conta mais de

vinte empregados, o Juízo a quo não ficou convencido desta

assertiva, por ter esta testemunha permanecido apenas um dia na

empresa, para fins de treinamento, realizando, sozinho, nos outros

dois dias rotas de entregas. Coaduno do entendimento de que

"considerando o objeto social da reclamada - serviços de transporte

de cargas -, não seria possível que a testemunha, em apenas um

dia na empresa reclamada, conseguisse precisar a quantidade de

funcionários da reclamada. Assim, as suas declarações não

merecem credibilidade". No contracheque de ID. c1996f3, houve

demonstração da quitação de horas extras laboradas. Dessa forma,

cabia ao reclamante comprovar os fatos constitutivos do direito

vindicado, ônus probante não se desvencilhou a contento, nos

termos do artigo 818, I, da CLT. No que diz respeito ao intervalo

intrajornada, em razão de exercer atividade externa, considero

razoável entender que o reclamante usufruía a integralidade da

pausa para repouso e alimentação, principalmente diante de

ausência de prova robusta e convincente do desrespeito ao

intervalo. Assim, não é crível que o intervalo intrajornada fosse

inferior a uma hora diária, de modo a justificar o reconhecimento de

horas extras, na forma do art. 71, § 4º, da CLT. Irretocável a

sentença que afastou os pleitos de pagamento de horas extras

excedentes da 44ª hora semanal e intervalo intrajornada, por

ausência de prova convincente. Nego provimento. Acúmulo de

Funções. Insiste o reclamante no pedido de pagamento de

diferenças salariais decorrentes de acúmulo de funções, ao

argumento de que a testemunha ouvida a rogo do autor informou

que tinha que trabalhar na condição de motorista, conferente e
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ajudante de carga e descarga. Ab initio, tal qual fundamentado na r.

sentença de origem, as tarefas exercidas pelo autor fizeram parte

das atribuições por ele desempenhadas desde a contratação e são

compatíveis com as funções exercidas e jornada de trabalho, ao

longo do contrato de trabalho. Ademais, a testemunha trabalhou um

único dia na empresa, sequer sabendo informar, especificamente,

das condições de trabalho do reclamante. Ressalto que o

desempenho de atividades diversas, no contexto de um feixe que

compõe a íntegra da função contratual, apesar de não expresso ou

necessariamente destacado no pacto laborativo, não é suficiente,

por si só, para dar causa ao reconhecimento do acúmulo de

funções, se compatível, a realização de tais atividades, com o cargo

ocupado pelo trabalhador, o que é o caso dos autos. Assim, o feixe

de atribuições do reclamante não foi alterado no curso da prestação

laboral. Em outras palavras, o autor não passou a exercer

atividades totalmente distintas das inicialmente estipuladas e,

inexistindo desequilíbrio contratual, não há que se cogitar em

pagamento de qualquer adicional por suposto acúmulo de funções.

Não se vislumbra, portanto, violação ao art. 456, parágrafo único, da

CLT, pois, além de o autor ter prestado auxílio nos

descarregamentos (entrega de pães nos supermercados) desde a

admissão, o simples auxílio em descarregamento não é tarefa

capaz de gerar desequilíbrio nas obrigações contratuais, mormente

porque, as tarefas mencionadas são compatíveis com a função e

com a condição pessoal, inserindo-se, pois, no dever de

colaboração inerente ao contrato de trabalho. Nada a reformar.

Honorários Advocatícios. Majoração. Justiça Gratuita.O

reclamante requer a exclusão do pagamento de honorários de

sucumbência em prol dos procuradores da ré. Pede, por outro lado,

a majoração dos honorários advocatícios aos procuradores dele,

para 15% dos pedidos julgados procedentes, calculada sobre o

valor bruto da condenação. Sem razão. Quanto ao requerimento de

majoração dos honorários sucumbenciais devidos pela reclamada a

seus procuradores, considero razoável o importe fixado em face da

ré, que leva em conta a sucumbência parcial da reclamada,

condenada apenas ao FGTS do período contratual (três meses),

observados, portanto, os critérios estabelecidos no § 2º do art. 791-

A da CLT e condizente com a causa. A presente reclamação foi

proposta na vigência da Lei 13.467/2017, aplicando-se a inovação

legislativa acerca dos honorários advocatícios sucumbenciais nos

termos do art. 791-A da CLT. Mantida a procedência parcial dos

pedidos, deve ser mantida a sucumbência recíproca e a

condenação do reclamante ao pagamento dos honorários

advocatícios. Saliento que o Ex. STF, no julgamento dos embargos

de declaração da ADI 5766, esclareceu que a declaração de

inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A, se limitou à expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa". Assim, entendo

que o reclamante, ainda que beneficiário da justiça gratuita, tem o

dever de arcar com os citados honorários, quando condenado, sob

pena de arrostar o novel dispositivo legal, ficando, no entanto,

ficando suspensa a exigibilidadedos honorários advocatícios

devidos pelo autor, nos termos do próprio § 4º do art. 791-A da CLT,

conforme já determinado pelo Juízo de 1º grau. Nada a reformar.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº RORSum-0010971-14.2023.5.03.0007
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CLAUDIO MATEUS ROLIM

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RECORRIDO FREITAS TRANSPORTES E
COLETAS LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREITAS TRANSPORTES E COLETAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do

recurso interposto pelo reclamante (ID. ad86af6), porquanto,

próprio e tempestivo, preenche os pressupostos legais de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento apenas para declarar a preclusão da prova documental

de ID.b7f6fe8 e ID. fa7249f, mantendo, quanto ao mais, a r.

sentença de primeiro grau por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT.

Fundamentos:Dados do Contrato de Trabalho. O reclamante foi

admitido em 27-7-2023 pela reclamada, para a função de motorista,

dispensado em 31-10-2023, com salário mensal de R$1.706,00.

Preclusão da Prova Documental. Assere o reclamante a
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preclusão dos documentos juntados pela reclamada após a

audiência em que consumada a preclusão da prova documental. No

dia da audiência inicial (ata de ID. a780b17), a reclamada

colacionou os documentos de ID. b7f6fe8 (recibo entrega SEFIP) e

ID. fa7249f (SEFIP) - demonstrando o recolhimento ao FGTS e à

Previdência Social, de alguns empregados, não detectado o nome

do reclamante. O Juízo de origem não considerou esta prova,

porquanto, nos termos do decidido, "não há nos autos comprovação

do recolhimento integral do FGTS na conta vinculada do autor",

condenando a reclamada ao pagamento do FGTS do período

contratual. Registro que sobre os documentos juntados sob os ID.

b7f6fe8 e ID. fa7249f prevalece a preclusão. Horas Extras.

Controle de Jornada. Intervalo Intrajornada. O autor insiste na

condenação da ré ao pagamento de horas extras (sobrejornada e

intervalo intrajornada). Ao exame. É incontroverso nos autos que

havia o controle de jornada do trabalho do reclamante, haja vista

que, por meio do depoimento da preposta, foi admitido o citado

controle. Na contestação, a reclamada sustentou ter menos de vinte

empregados, estando desobrigada ao registro da jornada. Nos

termos do art. 74, § 2º, da CLT, o registro de início e término da

jornada somente é imposto para os estabelecimentos que contam

mais de vinte trabalhadores. A despeito de a testemunha ouvida a

rogo do reclamante, ter afirmado que a reclamada conta mais de

vinte empregados, o Juízo a quo não ficou convencido desta

assertiva, por ter esta testemunha permanecido apenas um dia na

empresa, para fins de treinamento, realizando, sozinho, nos outros

dois dias rotas de entregas. Coaduno do entendimento de que

"considerando o objeto social da reclamada - serviços de transporte

de cargas -, não seria possível que a testemunha, em apenas um

dia na empresa reclamada, conseguisse precisar a quantidade de

funcionários da reclamada. Assim, as suas declarações não

merecem credibilidade". No contracheque de ID. c1996f3, houve

demonstração da quitação de horas extras laboradas. Dessa forma,

cabia ao reclamante comprovar os fatos constitutivos do direito

vindicado, ônus probante não se desvencilhou a contento, nos

termos do artigo 818, I, da CLT. No que diz respeito ao intervalo

intrajornada, em razão de exercer atividade externa, considero

razoável entender que o reclamante usufruía a integralidade da

pausa para repouso e alimentação, principalmente diante de

ausência de prova robusta e convincente do desrespeito ao

intervalo. Assim, não é crível que o intervalo intrajornada fosse

inferior a uma hora diária, de modo a justificar o reconhecimento de

horas extras, na forma do art. 71, § 4º, da CLT. Irretocável a

sentença que afastou os pleitos de pagamento de horas extras

excedentes da 44ª hora semanal e intervalo intrajornada, por

ausência de prova convincente. Nego provimento. Acúmulo de

Funções. Insiste o reclamante no pedido de pagamento de

diferenças salariais decorrentes de acúmulo de funções, ao

argumento de que a testemunha ouvida a rogo do autor informou

que tinha que trabalhar na condição de motorista, conferente e

ajudante de carga e descarga. Ab initio, tal qual fundamentado na r.

sentença de origem, as tarefas exercidas pelo autor fizeram parte

das atribuições por ele desempenhadas desde a contratação e são

compatíveis com as funções exercidas e jornada de trabalho, ao

longo do contrato de trabalho. Ademais, a testemunha trabalhou um

único dia na empresa, sequer sabendo informar, especificamente,

das condições de trabalho do reclamante. Ressalto que o

desempenho de atividades diversas, no contexto de um feixe que

compõe a íntegra da função contratual, apesar de não expresso ou

necessariamente destacado no pacto laborativo, não é suficiente,

por si só, para dar causa ao reconhecimento do acúmulo de

funções, se compatível, a realização de tais atividades, com o cargo

ocupado pelo trabalhador, o que é o caso dos autos. Assim, o feixe

de atribuições do reclamante não foi alterado no curso da prestação

laboral. Em outras palavras, o autor não passou a exercer

atividades totalmente distintas das inicialmente estipuladas e,

inexistindo desequilíbrio contratual, não há que se cogitar em

pagamento de qualquer adicional por suposto acúmulo de funções.

Não se vislumbra, portanto, violação ao art. 456, parágrafo único, da

CLT, pois, além de o autor ter prestado auxílio nos

descarregamentos (entrega de pães nos supermercados) desde a

admissão, o simples auxílio em descarregamento não é tarefa

capaz de gerar desequilíbrio nas obrigações contratuais, mormente

porque, as tarefas mencionadas são compatíveis com a função e

com a condição pessoal, inserindo-se, pois, no dever de

colaboração inerente ao contrato de trabalho. Nada a reformar.

Honorários Advocatícios. Majoração. Justiça Gratuita.O

reclamante requer a exclusão do pagamento de honorários de

sucumbência em prol dos procuradores da ré. Pede, por outro lado,

a majoração dos honorários advocatícios aos procuradores dele,

para 15% dos pedidos julgados procedentes, calculada sobre o

valor bruto da condenação. Sem razão. Quanto ao requerimento de

majoração dos honorários sucumbenciais devidos pela reclamada a

seus procuradores, considero razoável o importe fixado em face da

ré, que leva em conta a sucumbência parcial da reclamada,

condenada apenas ao FGTS do período contratual (três meses),

observados, portanto, os critérios estabelecidos no § 2º do art. 791-

A da CLT e condizente com a causa. A presente reclamação foi

proposta na vigência da Lei 13.467/2017, aplicando-se a inovação

legislativa acerca dos honorários advocatícios sucumbenciais nos

termos do art. 791-A da CLT. Mantida a procedência parcial dos

pedidos, deve ser mantida a sucumbência recíproca e a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1624
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

condenação do reclamante ao pagamento dos honorários

advocatícios. Saliento que o Ex. STF, no julgamento dos embargos

de declaração da ADI 5766, esclareceu que a declaração de

inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A, se limitou à expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa". Assim, entendo

que o reclamante, ainda que beneficiário da justiça gratuita, tem o

dever de arcar com os citados honorários, quando condenado, sob

pena de arrostar o novel dispositivo legal, ficando, no entanto,

ficando suspensa a exigibilidadedos honorários advocatícios

devidos pelo autor, nos termos do próprio § 4º do art. 791-A da CLT,

conforme já determinado pelo Juízo de 1º grau. Nada a reformar.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº RORSum-0010860-90.2023.5.03.0084
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE EXATA TELCO S.A

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

RECORRENTE ROGERS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

RECORRIDO EXATA TELCO S.A

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

RECORRIDO RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TULIO MARCOS FERREIRA(OAB:
91623/MG)

ADVOGADO RAPHAELA DE CASSIA
BERNARDES(OAB: 189000/MG)

RECORRIDO A&M SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

RECORRIDO ROGERS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERS MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos pelo reclamante (ID. 06b138f) e pela 2ª

reclamada, Exata Telco S.A (ID. 605a372), porquanto, próprios e

tempestivos, preenchem os pressupostos legais de admissibilidade;

no mérito, sem divergência, negou provimento ao recurso do

reclamante; ao apelo da 2ª reclamada, unanimemente, deu-lhe

parcial provimento para determinar que será devida apenas uma

multa por instrumento normativo violado. Quanto ao mais, manteve

a r. sentença de primeiro grau por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT.

Fundamentos: Dados do Contrato de Trabalho. O reclamante foi

admitido pela 1ª reclamada, A&M SERVIÇOS LTDA, em 04-6-2018,

para função de Instalador Reparador de linhas de

telecomunicações, prestando serviços às rés, pedindo demissão em

10-8-2023, com remuneração do mês anterior à rescisão de

R$2.100,08 (TRCT, ID. 90d292d). Recurso do Reclamante.

Auxílio Alimentação. Natureza Salarial. CCT 2022/2023 (tema

comum aos recursos). O d. Juízo a quo condenou as reclamadas

ao pagamento de auxílio alimentação, sem repercussões (natureza

indenizatória). O reclamante sustenta que a norma coletiva não

excepciona a natureza salarial da parcela, insurgindo-se contra a

autorização da dedução de parcela paga a idêntico título da

outorgada, conforme se apurar nos contracheques. A 2ª reclamada,

EXALTA TELCO, por sua vez, pugna pela reforma a fim de que a

condenação ao pagamento do auxílio-alimentação seja limitada ao

período da admissão até 30-4-2022 e de 01-11-2022 a 30-4-2023,

invocando o artigo 614/CLT, vedada a ultratividade. Ao exame. In

casu, as cláusulas das convenções coletivas do trabalho, de ID.

8b076a4 e seguintes, aplicam-se ao contrato de trabalho do

reclamante. Fixa a cláusula 18ª da CCT 2018/2019, reiteradas nas

convenções seguintes, alterados apenas os valores reajustados,

que, verbis: "As Empresas concederão, a partir de 1º de Janeiro de

2019, vale refeição/alimentação no valor facial de R$19,19

(Dezenove reais e dezenove centavos), por dia efetivo de trabalho.

Parágrafo primeiro: Fica limitada até 10% (dez por cento) a

participação do trabalhador no presente benefício, devendo ser

respeitadas as condições mais benéficas atualmente praticadas.".

Ao revés do sustentado, os instrumentos normativos não dispõem

acerca da natureza salarial do auxílio alimentação, pelo que, sem

razão o reclamante ao pretender as repercussões. As reclamadas
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comprovaram o convênio ao PAT, doc. de ID. af81fb5 e ID. e6c2fd4.

Lado outro, o art. 457, §2º da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017 determina que "As importâncias, ainda que habituais,

pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação, vedado seu

pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não

integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao

contrato de trabalho e não constituem base de incidência de

qualquer encargo trabalhista e previdenciário.". Os extratos de

alimentação SODEXO de ID. 015a81f e seguintes, bem assim a

confissão do reclamante, comprovam nos autos que o laborista

desde junho de 2019 passou a receber o valor mensal de R$120,00

a título de auxílio alimentação, revelando que as normas coletivas

não foram aplicadas corretamente durante o contrato de trabalho.

Assim, correto o entendimento do Juízo, ao outorgar o benefício no

valor estipulado na norma coletiva e autorizar a dedução da parcela

quitada a idêntico título, conforme recibos dos autos, sob pena de

enriquecimento sem causa da parte. No tocante à insurgência da 2ª

reclamada, a CCT 2022/2023 (ID. 4b74663) estabeleceu a vigência

de 01-5-2022 a 30-4-2023, enquanto a CCT 2023/2024 possui

vigência de 1º de maio de 2023 a 30 de abril de 2024. Não há,

portanto, lapso temporal quanto à vigência das normas coletivas e

benefícios pertinentes, constando expressamente na CCT

2023/2024 todos benefícios pretendidos. Assim, nada a reformar,

uma vez que a sentença outorgou o benefício por todo contrato (de

04-6-2018 a 10-8-2023), determinando expressamente que seja

observado o período de vigência de cada norma coletiva, conforme

se apurar, respeitada a irredutibilidade salarial. Esclareço, no

tocante à alegação do reclamante de impossibilidade de co-

participação do empregado no benefício em questão, que a própria

norma coletiva dispõe acerca da participação (limitada a dez por

cento) do trabalho no benefício. Assim, improcede o clamor recursal

das partes. Aluguel do Veículo. Integração. O autor insiste na

integração do valor relativo ao aluguel de veículo à remuneração.

Extrai-se dos autos que o contrato de locação do veículo está em

nome de terceira pessoa, Danielle Bruna Moreira dos Santos (ID.

5b8cb6), somente indicada a conta do reclamante (condutor do

veículo) para depósito. O pagamento da locação do veículo pelo

empregador é regular, não havendo indícios de prova de que

tivesse o propósito de mascarar verba salarial, desvirtuar e impedir

a incidência da legislação trabalhista. O conjunto probatório revela

que o veículo tinha por finalidade permitir e facilitar o deslocamento

do laborista entre os locais de trabalho. Nesse contexto, por ser

essencial para o exercício das funções, não há natureza

contraprestativa da parcela paga pelo aluguel do veículo,

configurado ferramenta destinada ao trabalho. Aplica-se ao caso,

analogicamente, o entendimento consolidado na Súmula 367, I do

TST: "UTILIDADES 'IN NATURA'. HABITAÇÃO. ENERGIA

ELÉTRICA. VEÍCULO. CIGARRO. NÃO INTEGRAÇÃO AO

SALÁRIO (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 24, 131

e 246 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005. I - A

habitação, a energia elétrica e veículo fornecidos pelo empregador

ao empregado, quando indispensáveis para a realização do

trabalho, não têm natureza salarial, ainda que, no caso de veículo,

seja ele utilizado pelo empregado também em atividades

particulares. (ex-Ojs da SBDI-1 nºs 131 - inserida em 20.04.1998 e

ratificada pelo Tribunal Pleno em 07.12.2000 - e 246 - inserida em

20.06.2001)". Nada a prover. Honorários Advocatícios.

Majoração. Quanto ao pleito relativo ao percentual arbitrado na r.

sentença a título de honorários advocatícios, mantenho o percentual

(5%) e o parâmetro fixado na origem, tendo em conta a

complexidade da demanda, estando compatível com o disposto no

artigo 791-A, caput, da CLT, não havendo falar em majoração.

Desprovejo. Recurso da Reclamada. Piso Salarial de Técnico.

Reajuste Convencional. Assere a 2ª ré que o autor era instalador,

nada sendo devido a título de piso salarial de técnico, bem assim

que a cumulação de piso e reajuste anual caracterizaria bis in idem.

Sem razão. Isso porque, no caso dos autos, demonstrado que as

normas coletivas não eram aplicadas durante o contrato de

trabalho. A respeito da matéria, estabelece a CCT da categoria (ID.

b206073 - p. 02, por amostragem) que: "Parágrafo Segundo: O piso

para o cargo de Técnico (com formação), a partir de 01 de janeiro

de 2020, será de R$1.442,98 (um mil, quatrocentos e quarenta e

dois reais e noventa e oito centavos).". Ficaram excluídos

(parágrafo terceiro) deste piso apenas os trabalhadores de atividade

de portaria, vigilância, faxina, copa, limpeza em geral, o que,

definitivamente, não era o caso do reclamante. Os recibos de

pagamento, por exemplo, ID. ba46c31 - pág. 01, evidenciam o

descumprimento desta cláusula. A Cláusula Quarta da referida

norma coletiva determina (ID. b206073 - pág. 02, por amostragem),

verbis: "As empresas procederão, a partir de 01/01/2020, ao

reajuste dos salários de todos os empregados pela aplicação do

índice de 5,07% (cinco virgula sete por cento), incidente sobre os

salários vigentes em 30 de abril de 2019. Parágrafo Primeiro: Não

serão objeto de compensação todos e quaisquer reajustamentos

decorrentes de elevação de nível, promoção, aumento real,

transferência, equiparação salarial e término de aprendizagem.

Parágrafo Segundo: Estão excluídos do reajuste previsto na

presente cláusula e seus respectivos parágrafos, os cargos de

Diretores e Gerentes, os quais estarão sujeitos ao reajuste

conforme política interna de cada empresa.". Tem-se, assim, por

demonstrado que as reclamadas não promoveram a correta

concessão dos reajustes e pagamento do piso salarial devido, a
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partir da data-base. Devido, portanto, o pagamento das diferenças

salariais não quitadas em razão de piso e reajuste convencional.

Correta a r. sentença que determinou o pagamento de diferenças

salariais advindas da inobservância do piso salarial de técnico com

formação, haja vista o certificado de ID. 61673f3. Afasto a mera

alegação de bis in idem. Frisa-se que já foi determinada no decisum

a observância ao período de vigência das normas coletivas da

categoria. Nego provimento. Desconto do Valor da Cesta Básica.

A 2ª reclamada requer seja autorizada a dedução do valor pago a

título de cesta básica, "sob pena de afronta à Súmula 18 do TST". A

Súmula citada trata especificamente da compensação, não havendo

verbas a compensar no presente feito. A dedução de parcelas

quitadas a idêntico título já foi objeto de parâmetro de liquidação da

sentença. Lado outro, as CCTs não autorizam a compensação do

auxílio alimentação com a cesta básica. Trata-se de benefícios com

destinação e previsão diversas, sendo certo que a possibilidade de

compensação deveria ser expressa. Mantenho a sentença, no

aspecto. Multa Convencional. Por mero corolário, devido o

pagamento da multa convencional estipulada na cláusula 65ª da

CCT (ID. b206073 - pág. 19, reiterada nas demais convenções), por

amostragem, em razão de descumprimento de cláusula prevista na

norma coletiva referente ao piso e reajuste salarial, vale

alimentação, por exemplo. Importa registrar que esta Eg. Turma

firmou jurisprudência no sentido de que, violadas em reiteração

disposições de várias normas convencionais, devida será uma

multa convencional por instrumento coletivo afrontado, na forma da

Súmula 384 do c. TST. Logo, comprovado o desrespeito às

disposições convencionais, a reclamada deve se sujeitar às

cominações derivadas dos instrumentos normativos, sendo devida

apenas uma multa por instrumento violado, ainda que a norma

coletiva estabeleça a incidência da referida penalidade sobre cada

violação. Dou provimento para determinar que será devida apenas

uma multa por instrumento normativo violado. Impugnação da

Sentença Líquida. Impugna a ré os cálculos periciais (ID.

7e75a38). Verifico que não foi dada a oportunidade em 1º grau para

o perito prestar esclarecimentos. Ademais, a discussão acerca dos

cálculos na fase recursal acarretaria ofensa ao princípio do duplo

grau de jurisdição. Dessa forma, considerando o disposto no art. 1º

da Recomendação nº 4/2018 da CGJT, a fim de que não haja

prejuízo às partes, remeto à fase de liquidação os ajustes

necessários, se for o caso, com a intervenção do perito designado

em 1º grau, nos termos do art. 4º, parágrafo único, da mencionada

Recomendação. Prejudicada, portanto, a análise das insurgências,

ficando garantida às partes a oportunidade de renovar as objeções

aos cálculos de liquidação, em execução, afastada eventual

preclusão, no aspecto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº RORSum-0010860-90.2023.5.03.0084
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE EXATA TELCO S.A

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

RECORRENTE ROGERS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

RECORRIDO EXATA TELCO S.A

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

RECORRIDO RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TULIO MARCOS FERREIRA(OAB:
91623/MG)

ADVOGADO RAPHAELA DE CASSIA
BERNARDES(OAB: 189000/MG)

RECORRIDO A&M SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

RECORRIDO ROGERS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXATA TELCO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos pelo reclamante (ID. 06b138f) e pela 2ª

reclamada, Exata Telco S.A (ID. 605a372), porquanto, próprios e

tempestivos, preenchem os pressupostos legais de admissibilidade;

no mérito, sem divergência, negou provimento ao recurso do
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reclamante; ao apelo da 2ª reclamada, unanimemente, deu-lhe

parcial provimento para determinar que será devida apenas uma

multa por instrumento normativo violado. Quanto ao mais, manteve

a r. sentença de primeiro grau por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT.

Fundamentos: Dados do Contrato de Trabalho. O reclamante foi

admitido pela 1ª reclamada, A&M SERVIÇOS LTDA, em 04-6-2018,

para função de Instalador Reparador de linhas de

telecomunicações, prestando serviços às rés, pedindo demissão em

10-8-2023, com remuneração do mês anterior à rescisão de

R$2.100,08 (TRCT, ID. 90d292d). Recurso do Reclamante.

Auxílio Alimentação. Natureza Salarial. CCT 2022/2023 (tema

comum aos recursos). O d. Juízo a quo condenou as reclamadas

ao pagamento de auxílio alimentação, sem repercussões (natureza

indenizatória). O reclamante sustenta que a norma coletiva não

excepciona a natureza salarial da parcela, insurgindo-se contra a

autorização da dedução de parcela paga a idêntico título da

outorgada, conforme se apurar nos contracheques. A 2ª reclamada,

EXALTA TELCO, por sua vez, pugna pela reforma a fim de que a

condenação ao pagamento do auxílio-alimentação seja limitada ao

período da admissão até 30-4-2022 e de 01-11-2022 a 30-4-2023,

invocando o artigo 614/CLT, vedada a ultratividade. Ao exame. In

casu, as cláusulas das convenções coletivas do trabalho, de ID.

8b076a4 e seguintes, aplicam-se ao contrato de trabalho do

reclamante. Fixa a cláusula 18ª da CCT 2018/2019, reiteradas nas

convenções seguintes, alterados apenas os valores reajustados,

que, verbis: "As Empresas concederão, a partir de 1º de Janeiro de

2019, vale refeição/alimentação no valor facial de R$19,19

(Dezenove reais e dezenove centavos), por dia efetivo de trabalho.

Parágrafo primeiro: Fica limitada até 10% (dez por cento) a

participação do trabalhador no presente benefício, devendo ser

respeitadas as condições mais benéficas atualmente praticadas.".

Ao revés do sustentado, os instrumentos normativos não dispõem

acerca da natureza salarial do auxílio alimentação, pelo que, sem

razão o reclamante ao pretender as repercussões. As reclamadas

comprovaram o convênio ao PAT, doc. de ID. af81fb5 e ID. e6c2fd4.

Lado outro, o art. 457, §2º da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017 determina que "As importâncias, ainda que habituais,

pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação, vedado seu

pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não

integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao

contrato de trabalho e não constituem base de incidência de

qualquer encargo trabalhista e previdenciário.". Os extratos de

alimentação SODEXO de ID. 015a81f e seguintes, bem assim a

confissão do reclamante, comprovam nos autos que o laborista

desde junho de 2019 passou a receber o valor mensal de R$120,00

a título de auxílio alimentação, revelando que as normas coletivas

não foram aplicadas corretamente durante o contrato de trabalho.

Assim, correto o entendimento do Juízo, ao outorgar o benefício no

valor estipulado na norma coletiva e autorizar a dedução da parcela

quitada a idêntico título, conforme recibos dos autos, sob pena de

enriquecimento sem causa da parte. No tocante à insurgência da 2ª

reclamada, a CCT 2022/2023 (ID. 4b74663) estabeleceu a vigência

de 01-5-2022 a 30-4-2023, enquanto a CCT 2023/2024 possui

vigência de 1º de maio de 2023 a 30 de abril de 2024. Não há,

portanto, lapso temporal quanto à vigência das normas coletivas e

benefícios pertinentes, constando expressamente na CCT

2023/2024 todos benefícios pretendidos. Assim, nada a reformar,

uma vez que a sentença outorgou o benefício por todo contrato (de

04-6-2018 a 10-8-2023), determinando expressamente que seja

observado o período de vigência de cada norma coletiva, conforme

se apurar, respeitada a irredutibilidade salarial. Esclareço, no

tocante à alegação do reclamante de impossibilidade de co-

participação do empregado no benefício em questão, que a própria

norma coletiva dispõe acerca da participação (limitada a dez por

cento) do trabalho no benefício. Assim, improcede o clamor recursal

das partes. Aluguel do Veículo. Integração. O autor insiste na

integração do valor relativo ao aluguel de veículo à remuneração.

Extrai-se dos autos que o contrato de locação do veículo está em

nome de terceira pessoa, Danielle Bruna Moreira dos Santos (ID.

5b8cb6), somente indicada a conta do reclamante (condutor do

veículo) para depósito. O pagamento da locação do veículo pelo

empregador é regular, não havendo indícios de prova de que

tivesse o propósito de mascarar verba salarial, desvirtuar e impedir

a incidência da legislação trabalhista. O conjunto probatório revela

que o veículo tinha por finalidade permitir e facilitar o deslocamento

do laborista entre os locais de trabalho. Nesse contexto, por ser

essencial para o exercício das funções, não há natureza

contraprestativa da parcela paga pelo aluguel do veículo,

configurado ferramenta destinada ao trabalho. Aplica-se ao caso,

analogicamente, o entendimento consolidado na Súmula 367, I do

TST: "UTILIDADES 'IN NATURA'. HABITAÇÃO. ENERGIA

ELÉTRICA. VEÍCULO. CIGARRO. NÃO INTEGRAÇÃO AO

SALÁRIO (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 24, 131

e 246 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005. I - A

habitação, a energia elétrica e veículo fornecidos pelo empregador

ao empregado, quando indispensáveis para a realização do

trabalho, não têm natureza salarial, ainda que, no caso de veículo,

seja ele utilizado pelo empregado também em atividades

particulares. (ex-Ojs da SBDI-1 nºs 131 - inserida em 20.04.1998 e

ratificada pelo Tribunal Pleno em 07.12.2000 - e 246 - inserida em

20.06.2001)". Nada a prover. Honorários Advocatícios.
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Majoração. Quanto ao pleito relativo ao percentual arbitrado na r.

sentença a título de honorários advocatícios, mantenho o percentual

(5%) e o parâmetro fixado na origem, tendo em conta a

complexidade da demanda, estando compatível com o disposto no

artigo 791-A, caput, da CLT, não havendo falar em majoração.

Desprovejo. Recurso da Reclamada. Piso Salarial de Técnico.

Reajuste Convencional. Assere a 2ª ré que o autor era instalador,

nada sendo devido a título de piso salarial de técnico, bem assim

que a cumulação de piso e reajuste anual caracterizaria bis in idem.

Sem razão. Isso porque, no caso dos autos, demonstrado que as

normas coletivas não eram aplicadas durante o contrato de

trabalho. A respeito da matéria, estabelece a CCT da categoria (ID.

b206073 - p. 02, por amostragem) que: "Parágrafo Segundo: O piso

para o cargo de Técnico (com formação), a partir de 01 de janeiro

de 2020, será de R$1.442,98 (um mil, quatrocentos e quarenta e

dois reais e noventa e oito centavos).". Ficaram excluídos

(parágrafo terceiro) deste piso apenas os trabalhadores de atividade

de portaria, vigilância, faxina, copa, limpeza em geral, o que,

definitivamente, não era o caso do reclamante. Os recibos de

pagamento, por exemplo, ID. ba46c31 - pág. 01, evidenciam o

descumprimento desta cláusula. A Cláusula Quarta da referida

norma coletiva determina (ID. b206073 - pág. 02, por amostragem),

verbis: "As empresas procederão, a partir de 01/01/2020, ao

reajuste dos salários de todos os empregados pela aplicação do

índice de 5,07% (cinco virgula sete por cento), incidente sobre os

salários vigentes em 30 de abril de 2019. Parágrafo Primeiro: Não

serão objeto de compensação todos e quaisquer reajustamentos

decorrentes de elevação de nível, promoção, aumento real,

transferência, equiparação salarial e término de aprendizagem.

Parágrafo Segundo: Estão excluídos do reajuste previsto na

presente cláusula e seus respectivos parágrafos, os cargos de

Diretores e Gerentes, os quais estarão sujeitos ao reajuste

conforme política interna de cada empresa.". Tem-se, assim, por

demonstrado que as reclamadas não promoveram a correta

concessão dos reajustes e pagamento do piso salarial devido, a

partir da data-base. Devido, portanto, o pagamento das diferenças

salariais não quitadas em razão de piso e reajuste convencional.

Correta a r. sentença que determinou o pagamento de diferenças

salariais advindas da inobservância do piso salarial de técnico com

formação, haja vista o certificado de ID. 61673f3. Afasto a mera

alegação de bis in idem. Frisa-se que já foi determinada no decisum

a observância ao período de vigência das normas coletivas da

categoria. Nego provimento. Desconto do Valor da Cesta Básica.

A 2ª reclamada requer seja autorizada a dedução do valor pago a

título de cesta básica, "sob pena de afronta à Súmula 18 do TST". A

Súmula citada trata especificamente da compensação, não havendo

verbas a compensar no presente feito. A dedução de parcelas

quitadas a idêntico título já foi objeto de parâmetro de liquidação da

sentença. Lado outro, as CCTs não autorizam a compensação do

auxílio alimentação com a cesta básica. Trata-se de benefícios com

destinação e previsão diversas, sendo certo que a possibilidade de

compensação deveria ser expressa. Mantenho a sentença, no

aspecto. Multa Convencional. Por mero corolário, devido o

pagamento da multa convencional estipulada na cláusula 65ª da

CCT (ID. b206073 - pág. 19, reiterada nas demais convenções), por

amostragem, em razão de descumprimento de cláusula prevista na

norma coletiva referente ao piso e reajuste salarial, vale

alimentação, por exemplo. Importa registrar que esta Eg. Turma

firmou jurisprudência no sentido de que, violadas em reiteração

disposições de várias normas convencionais, devida será uma

multa convencional por instrumento coletivo afrontado, na forma da

Súmula 384 do c. TST. Logo, comprovado o desrespeito às

disposições convencionais, a reclamada deve se sujeitar às

cominações derivadas dos instrumentos normativos, sendo devida

apenas uma multa por instrumento violado, ainda que a norma

coletiva estabeleça a incidência da referida penalidade sobre cada

violação. Dou provimento para determinar que será devida apenas

uma multa por instrumento normativo violado. Impugnação da

Sentença Líquida. Impugna a ré os cálculos periciais (ID.

7e75a38). Verifico que não foi dada a oportunidade em 1º grau para

o perito prestar esclarecimentos. Ademais, a discussão acerca dos

cálculos na fase recursal acarretaria ofensa ao princípio do duplo

grau de jurisdição. Dessa forma, considerando o disposto no art. 1º

da Recomendação nº 4/2018 da CGJT, a fim de que não haja

prejuízo às partes, remeto à fase de liquidação os ajustes

necessários, se for o caso, com a intervenção do perito designado

em 1º grau, nos termos do art. 4º, parágrafo único, da mencionada

Recomendação. Prejudicada, portanto, a análise das insurgências,

ficando garantida às partes a oportunidade de renovar as objeções

aos cálculos de liquidação, em execução, afastada eventual

preclusão, no aspecto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº RORSum-0010860-90.2023.5.03.0084
Relator Paulo Chaves Correa Filho
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RECORRENTE EXATA TELCO S.A

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

RECORRENTE ROGERS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

RECORRIDO EXATA TELCO S.A

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

RECORRIDO RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TULIO MARCOS FERREIRA(OAB:
91623/MG)

ADVOGADO RAPHAELA DE CASSIA
BERNARDES(OAB: 189000/MG)

RECORRIDO A&M SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

RECORRIDO ROGERS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A&M SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos pelo reclamante (ID. 06b138f) e pela 2ª

reclamada, Exata Telco S.A (ID. 605a372), porquanto, próprios e

tempestivos, preenchem os pressupostos legais de admissibilidade;

no mérito, sem divergência, negou provimento ao recurso do

reclamante; ao apelo da 2ª reclamada, unanimemente, deu-lhe

parcial provimento para determinar que será devida apenas uma

multa por instrumento normativo violado. Quanto ao mais, manteve

a r. sentença de primeiro grau por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT.

Fundamentos: Dados do Contrato de Trabalho. O reclamante foi

admitido pela 1ª reclamada, A&M SERVIÇOS LTDA, em 04-6-2018,

para função de Instalador Reparador de linhas de

telecomunicações, prestando serviços às rés, pedindo demissão em

10-8-2023, com remuneração do mês anterior à rescisão de

R$2.100,08 (TRCT, ID. 90d292d). Recurso do Reclamante.

Auxílio Alimentação. Natureza Salarial. CCT 2022/2023 (tema

comum aos recursos). O d. Juízo a quo condenou as reclamadas

ao pagamento de auxílio alimentação, sem repercussões (natureza

indenizatória). O reclamante sustenta que a norma coletiva não

excepciona a natureza salarial da parcela, insurgindo-se contra a

autorização da dedução de parcela paga a idêntico título da

outorgada, conforme se apurar nos contracheques. A 2ª reclamada,

EXALTA TELCO, por sua vez, pugna pela reforma a fim de que a

condenação ao pagamento do auxílio-alimentação seja limitada ao

período da admissão até 30-4-2022 e de 01-11-2022 a 30-4-2023,

invocando o artigo 614/CLT, vedada a ultratividade. Ao exame. In

casu, as cláusulas das convenções coletivas do trabalho, de ID.

8b076a4 e seguintes, aplicam-se ao contrato de trabalho do

reclamante. Fixa a cláusula 18ª da CCT 2018/2019, reiteradas nas

convenções seguintes, alterados apenas os valores reajustados,

que, verbis: "As Empresas concederão, a partir de 1º de Janeiro de

2019, vale refeição/alimentação no valor facial de R$19,19

(Dezenove reais e dezenove centavos), por dia efetivo de trabalho.

Parágrafo primeiro: Fica limitada até 10% (dez por cento) a

participação do trabalhador no presente benefício, devendo ser

respeitadas as condições mais benéficas atualmente praticadas.".

Ao revés do sustentado, os instrumentos normativos não dispõem

acerca da natureza salarial do auxílio alimentação, pelo que, sem

razão o reclamante ao pretender as repercussões. As reclamadas

comprovaram o convênio ao PAT, doc. de ID. af81fb5 e ID. e6c2fd4.

Lado outro, o art. 457, §2º da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017 determina que "As importâncias, ainda que habituais,

pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação, vedado seu

pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não

integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao

contrato de trabalho e não constituem base de incidência de

qualquer encargo trabalhista e previdenciário.". Os extratos de

alimentação SODEXO de ID. 015a81f e seguintes, bem assim a

confissão do reclamante, comprovam nos autos que o laborista

desde junho de 2019 passou a receber o valor mensal de R$120,00

a título de auxílio alimentação, revelando que as normas coletivas

não foram aplicadas corretamente durante o contrato de trabalho.

Assim, correto o entendimento do Juízo, ao outorgar o benefício no

valor estipulado na norma coletiva e autorizar a dedução da parcela

quitada a idêntico título, conforme recibos dos autos, sob pena de

enriquecimento sem causa da parte. No tocante à insurgência da 2ª

reclamada, a CCT 2022/2023 (ID. 4b74663) estabeleceu a vigência

de 01-5-2022 a 30-4-2023, enquanto a CCT 2023/2024 possui

vigência de 1º de maio de 2023 a 30 de abril de 2024. Não há,

portanto, lapso temporal quanto à vigência das normas coletivas e

benefícios pertinentes, constando expressamente na CCT
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2023/2024 todos benefícios pretendidos. Assim, nada a reformar,

uma vez que a sentença outorgou o benefício por todo contrato (de

04-6-2018 a 10-8-2023), determinando expressamente que seja

observado o período de vigência de cada norma coletiva, conforme

se apurar, respeitada a irredutibilidade salarial. Esclareço, no

tocante à alegação do reclamante de impossibilidade de co-

participação do empregado no benefício em questão, que a própria

norma coletiva dispõe acerca da participação (limitada a dez por

cento) do trabalho no benefício. Assim, improcede o clamor recursal

das partes. Aluguel do Veículo. Integração. O autor insiste na

integração do valor relativo ao aluguel de veículo à remuneração.

Extrai-se dos autos que o contrato de locação do veículo está em

nome de terceira pessoa, Danielle Bruna Moreira dos Santos (ID.

5b8cb6), somente indicada a conta do reclamante (condutor do

veículo) para depósito. O pagamento da locação do veículo pelo

empregador é regular, não havendo indícios de prova de que

tivesse o propósito de mascarar verba salarial, desvirtuar e impedir

a incidência da legislação trabalhista. O conjunto probatório revela

que o veículo tinha por finalidade permitir e facilitar o deslocamento

do laborista entre os locais de trabalho. Nesse contexto, por ser

essencial para o exercício das funções, não há natureza

contraprestativa da parcela paga pelo aluguel do veículo,

configurado ferramenta destinada ao trabalho. Aplica-se ao caso,

analogicamente, o entendimento consolidado na Súmula 367, I do

TST: "UTILIDADES 'IN NATURA'. HABITAÇÃO. ENERGIA

ELÉTRICA. VEÍCULO. CIGARRO. NÃO INTEGRAÇÃO AO

SALÁRIO (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 24, 131

e 246 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005. I - A

habitação, a energia elétrica e veículo fornecidos pelo empregador

ao empregado, quando indispensáveis para a realização do

trabalho, não têm natureza salarial, ainda que, no caso de veículo,

seja ele utilizado pelo empregado também em atividades

particulares. (ex-Ojs da SBDI-1 nºs 131 - inserida em 20.04.1998 e

ratificada pelo Tribunal Pleno em 07.12.2000 - e 246 - inserida em

20.06.2001)". Nada a prover. Honorários Advocatícios.

Majoração. Quanto ao pleito relativo ao percentual arbitrado na r.

sentença a título de honorários advocatícios, mantenho o percentual

(5%) e o parâmetro fixado na origem, tendo em conta a

complexidade da demanda, estando compatível com o disposto no

artigo 791-A, caput, da CLT, não havendo falar em majoração.

Desprovejo. Recurso da Reclamada. Piso Salarial de Técnico.

Reajuste Convencional. Assere a 2ª ré que o autor era instalador,

nada sendo devido a título de piso salarial de técnico, bem assim

que a cumulação de piso e reajuste anual caracterizaria bis in idem.

Sem razão. Isso porque, no caso dos autos, demonstrado que as

normas coletivas não eram aplicadas durante o contrato de

trabalho. A respeito da matéria, estabelece a CCT da categoria (ID.

b206073 - p. 02, por amostragem) que: "Parágrafo Segundo: O piso

para o cargo de Técnico (com formação), a partir de 01 de janeiro

de 2020, será de R$1.442,98 (um mil, quatrocentos e quarenta e

dois reais e noventa e oito centavos).". Ficaram excluídos

(parágrafo terceiro) deste piso apenas os trabalhadores de atividade

de portaria, vigilância, faxina, copa, limpeza em geral, o que,

definitivamente, não era o caso do reclamante. Os recibos de

pagamento, por exemplo, ID. ba46c31 - pág. 01, evidenciam o

descumprimento desta cláusula. A Cláusula Quarta da referida

norma coletiva determina (ID. b206073 - pág. 02, por amostragem),

verbis: "As empresas procederão, a partir de 01/01/2020, ao

reajuste dos salários de todos os empregados pela aplicação do

índice de 5,07% (cinco virgula sete por cento), incidente sobre os

salários vigentes em 30 de abril de 2019. Parágrafo Primeiro: Não

serão objeto de compensação todos e quaisquer reajustamentos

decorrentes de elevação de nível, promoção, aumento real,

transferência, equiparação salarial e término de aprendizagem.

Parágrafo Segundo: Estão excluídos do reajuste previsto na

presente cláusula e seus respectivos parágrafos, os cargos de

Diretores e Gerentes, os quais estarão sujeitos ao reajuste

conforme política interna de cada empresa.". Tem-se, assim, por

demonstrado que as reclamadas não promoveram a correta

concessão dos reajustes e pagamento do piso salarial devido, a

partir da data-base. Devido, portanto, o pagamento das diferenças

salariais não quitadas em razão de piso e reajuste convencional.

Correta a r. sentença que determinou o pagamento de diferenças

salariais advindas da inobservância do piso salarial de técnico com

formação, haja vista o certificado de ID. 61673f3. Afasto a mera

alegação de bis in idem. Frisa-se que já foi determinada no decisum

a observância ao período de vigência das normas coletivas da

categoria. Nego provimento. Desconto do Valor da Cesta Básica.

A 2ª reclamada requer seja autorizada a dedução do valor pago a

título de cesta básica, "sob pena de afronta à Súmula 18 do TST". A

Súmula citada trata especificamente da compensação, não havendo

verbas a compensar no presente feito. A dedução de parcelas

quitadas a idêntico título já foi objeto de parâmetro de liquidação da

sentença. Lado outro, as CCTs não autorizam a compensação do

auxílio alimentação com a cesta básica. Trata-se de benefícios com

destinação e previsão diversas, sendo certo que a possibilidade de

compensação deveria ser expressa. Mantenho a sentença, no

aspecto. Multa Convencional. Por mero corolário, devido o

pagamento da multa convencional estipulada na cláusula 65ª da

CCT (ID. b206073 - pág. 19, reiterada nas demais convenções), por

amostragem, em razão de descumprimento de cláusula prevista na

norma coletiva referente ao piso e reajuste salarial, vale
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alimentação, por exemplo. Importa registrar que esta Eg. Turma

firmou jurisprudência no sentido de que, violadas em reiteração

disposições de várias normas convencionais, devida será uma

multa convencional por instrumento coletivo afrontado, na forma da

Súmula 384 do c. TST. Logo, comprovado o desrespeito às

disposições convencionais, a reclamada deve se sujeitar às

cominações derivadas dos instrumentos normativos, sendo devida

apenas uma multa por instrumento violado, ainda que a norma

coletiva estabeleça a incidência da referida penalidade sobre cada

violação. Dou provimento para determinar que será devida apenas

uma multa por instrumento normativo violado. Impugnação da

Sentença Líquida. Impugna a ré os cálculos periciais (ID.

7e75a38). Verifico que não foi dada a oportunidade em 1º grau para

o perito prestar esclarecimentos. Ademais, a discussão acerca dos

cálculos na fase recursal acarretaria ofensa ao princípio do duplo

grau de jurisdição. Dessa forma, considerando o disposto no art. 1º

da Recomendação nº 4/2018 da CGJT, a fim de que não haja

prejuízo às partes, remeto à fase de liquidação os ajustes

necessários, se for o caso, com a intervenção do perito designado

em 1º grau, nos termos do art. 4º, parágrafo único, da mencionada

Recomendação. Prejudicada, portanto, a análise das insurgências,

ficando garantida às partes a oportunidade de renovar as objeções

aos cálculos de liquidação, em execução, afastada eventual

preclusão, no aspecto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Processo Nº RORSum-0010860-90.2023.5.03.0084
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE EXATA TELCO S.A

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

RECORRENTE ROGERS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

RECORRIDO EXATA TELCO S.A

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

RECORRIDO RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TULIO MARCOS FERREIRA(OAB:
91623/MG)

ADVOGADO RAPHAELA DE CASSIA
BERNARDES(OAB: 189000/MG)

RECORRIDO A&M SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

RECORRIDO ROGERS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quarta Turma,por unanimidade, conheceudos

recursos interpostos pelo reclamante (ID. 06b138f) e pela 2ª

reclamada, Exata Telco S.A (ID. 605a372), porquanto, próprios e

tempestivos, preenchem os pressupostos legais de admissibilidade;

no mérito, sem divergência, negou provimento ao recurso do

reclamante; ao apelo da 2ª reclamada, unanimemente, deu-lhe

parcial provimento para determinar que será devida apenas uma

multa por instrumento normativo violado. Quanto ao mais, manteve

a r. sentença de primeiro grau por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT.

Fundamentos: Dados do Contrato de Trabalho. O reclamante foi

admitido pela 1ª reclamada, A&M SERVIÇOS LTDA, em 04-6-2018,

para função de Instalador Reparador de linhas de

telecomunicações, prestando serviços às rés, pedindo demissão em

10-8-2023, com remuneração do mês anterior à rescisão de

R$2.100,08 (TRCT, ID. 90d292d). Recurso do Reclamante.

Auxílio Alimentação. Natureza Salarial. CCT 2022/2023 (tema

comum aos recursos). O d. Juízo a quo condenou as reclamadas

ao pagamento de auxílio alimentação, sem repercussões (natureza

indenizatória). O reclamante sustenta que a norma coletiva não

excepciona a natureza salarial da parcela, insurgindo-se contra a

autorização da dedução de parcela paga a idêntico título da

outorgada, conforme se apurar nos contracheques. A 2ª reclamada,

EXALTA TELCO, por sua vez, pugna pela reforma a fim de que a

condenação ao pagamento do auxílio-alimentação seja limitada ao

período da admissão até 30-4-2022 e de 01-11-2022 a 30-4-2023,

invocando o artigo 614/CLT, vedada a ultratividade. Ao exame. In
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casu, as cláusulas das convenções coletivas do trabalho, de ID.

8b076a4 e seguintes, aplicam-se ao contrato de trabalho do

reclamante. Fixa a cláusula 18ª da CCT 2018/2019, reiteradas nas

convenções seguintes, alterados apenas os valores reajustados,

que, verbis: "As Empresas concederão, a partir de 1º de Janeiro de

2019, vale refeição/alimentação no valor facial de R$19,19

(Dezenove reais e dezenove centavos), por dia efetivo de trabalho.

Parágrafo primeiro: Fica limitada até 10% (dez por cento) a

participação do trabalhador no presente benefício, devendo ser

respeitadas as condições mais benéficas atualmente praticadas.".

Ao revés do sustentado, os instrumentos normativos não dispõem

acerca da natureza salarial do auxílio alimentação, pelo que, sem

razão o reclamante ao pretender as repercussões. As reclamadas

comprovaram o convênio ao PAT, doc. de ID. af81fb5 e ID. e6c2fd4.

Lado outro, o art. 457, §2º da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017 determina que "As importâncias, ainda que habituais,

pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação, vedado seu

pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não

integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao

contrato de trabalho e não constituem base de incidência de

qualquer encargo trabalhista e previdenciário.". Os extratos de

alimentação SODEXO de ID. 015a81f e seguintes, bem assim a

confissão do reclamante, comprovam nos autos que o laborista

desde junho de 2019 passou a receber o valor mensal de R$120,00

a título de auxílio alimentação, revelando que as normas coletivas

não foram aplicadas corretamente durante o contrato de trabalho.

Assim, correto o entendimento do Juízo, ao outorgar o benefício no

valor estipulado na norma coletiva e autorizar a dedução da parcela

quitada a idêntico título, conforme recibos dos autos, sob pena de

enriquecimento sem causa da parte. No tocante à insurgência da 2ª

reclamada, a CCT 2022/2023 (ID. 4b74663) estabeleceu a vigência

de 01-5-2022 a 30-4-2023, enquanto a CCT 2023/2024 possui

vigência de 1º de maio de 2023 a 30 de abril de 2024. Não há,

portanto, lapso temporal quanto à vigência das normas coletivas e

benefícios pertinentes, constando expressamente na CCT

2023/2024 todos benefícios pretendidos. Assim, nada a reformar,

uma vez que a sentença outorgou o benefício por todo contrato (de

04-6-2018 a 10-8-2023), determinando expressamente que seja

observado o período de vigência de cada norma coletiva, conforme

se apurar, respeitada a irredutibilidade salarial. Esclareço, no

tocante à alegação do reclamante de impossibilidade de co-

participação do empregado no benefício em questão, que a própria

norma coletiva dispõe acerca da participação (limitada a dez por

cento) do trabalho no benefício. Assim, improcede o clamor recursal

das partes. Aluguel do Veículo. Integração. O autor insiste na

integração do valor relativo ao aluguel de veículo à remuneração.

Extrai-se dos autos que o contrato de locação do veículo está em

nome de terceira pessoa, Danielle Bruna Moreira dos Santos (ID.

5b8cb6), somente indicada a conta do reclamante (condutor do

veículo) para depósito. O pagamento da locação do veículo pelo

empregador é regular, não havendo indícios de prova de que

tivesse o propósito de mascarar verba salarial, desvirtuar e impedir

a incidência da legislação trabalhista. O conjunto probatório revela

que o veículo tinha por finalidade permitir e facilitar o deslocamento

do laborista entre os locais de trabalho. Nesse contexto, por ser

essencial para o exercício das funções, não há natureza

contraprestativa da parcela paga pelo aluguel do veículo,

configurado ferramenta destinada ao trabalho. Aplica-se ao caso,

analogicamente, o entendimento consolidado na Súmula 367, I do

TST: "UTILIDADES 'IN NATURA'. HABITAÇÃO. ENERGIA

ELÉTRICA. VEÍCULO. CIGARRO. NÃO INTEGRAÇÃO AO

SALÁRIO (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 24, 131

e 246 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005. I - A

habitação, a energia elétrica e veículo fornecidos pelo empregador

ao empregado, quando indispensáveis para a realização do

trabalho, não têm natureza salarial, ainda que, no caso de veículo,

seja ele utilizado pelo empregado também em atividades

particulares. (ex-Ojs da SBDI-1 nºs 131 - inserida em 20.04.1998 e

ratificada pelo Tribunal Pleno em 07.12.2000 - e 246 - inserida em

20.06.2001)". Nada a prover. Honorários Advocatícios.

Majoração. Quanto ao pleito relativo ao percentual arbitrado na r.

sentença a título de honorários advocatícios, mantenho o percentual

(5%) e o parâmetro fixado na origem, tendo em conta a

complexidade da demanda, estando compatível com o disposto no

artigo 791-A, caput, da CLT, não havendo falar em majoração.

Desprovejo. Recurso da Reclamada. Piso Salarial de Técnico.

Reajuste Convencional. Assere a 2ª ré que o autor era instalador,

nada sendo devido a título de piso salarial de técnico, bem assim

que a cumulação de piso e reajuste anual caracterizaria bis in idem.

Sem razão. Isso porque, no caso dos autos, demonstrado que as

normas coletivas não eram aplicadas durante o contrato de

trabalho. A respeito da matéria, estabelece a CCT da categoria (ID.

b206073 - p. 02, por amostragem) que: "Parágrafo Segundo: O piso

para o cargo de Técnico (com formação), a partir de 01 de janeiro

de 2020, será de R$1.442,98 (um mil, quatrocentos e quarenta e

dois reais e noventa e oito centavos).". Ficaram excluídos

(parágrafo terceiro) deste piso apenas os trabalhadores de atividade

de portaria, vigilância, faxina, copa, limpeza em geral, o que,

definitivamente, não era o caso do reclamante. Os recibos de

pagamento, por exemplo, ID. ba46c31 - pág. 01, evidenciam o

descumprimento desta cláusula. A Cláusula Quarta da referida

norma coletiva determina (ID. b206073 - pág. 02, por amostragem),
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verbis: "As empresas procederão, a partir de 01/01/2020, ao

reajuste dos salários de todos os empregados pela aplicação do

índice de 5,07% (cinco virgula sete por cento), incidente sobre os

salários vigentes em 30 de abril de 2019. Parágrafo Primeiro: Não

serão objeto de compensação todos e quaisquer reajustamentos

decorrentes de elevação de nível, promoção, aumento real,

transferência, equiparação salarial e término de aprendizagem.

Parágrafo Segundo: Estão excluídos do reajuste previsto na

presente cláusula e seus respectivos parágrafos, os cargos de

Diretores e Gerentes, os quais estarão sujeitos ao reajuste

conforme política interna de cada empresa.". Tem-se, assim, por

demonstrado que as reclamadas não promoveram a correta

concessão dos reajustes e pagamento do piso salarial devido, a

partir da data-base. Devido, portanto, o pagamento das diferenças

salariais não quitadas em razão de piso e reajuste convencional.

Correta a r. sentença que determinou o pagamento de diferenças

salariais advindas da inobservância do piso salarial de técnico com

formação, haja vista o certificado de ID. 61673f3. Afasto a mera

alegação de bis in idem. Frisa-se que já foi determinada no decisum

a observância ao período de vigência das normas coletivas da

categoria. Nego provimento. Desconto do Valor da Cesta Básica.

A 2ª reclamada requer seja autorizada a dedução do valor pago a

título de cesta básica, "sob pena de afronta à Súmula 18 do TST". A

Súmula citada trata especificamente da compensação, não havendo

verbas a compensar no presente feito. A dedução de parcelas

quitadas a idêntico título já foi objeto de parâmetro de liquidação da

sentença. Lado outro, as CCTs não autorizam a compensação do

auxílio alimentação com a cesta básica. Trata-se de benefícios com

destinação e previsão diversas, sendo certo que a possibilidade de

compensação deveria ser expressa. Mantenho a sentença, no

aspecto. Multa Convencional. Por mero corolário, devido o

pagamento da multa convencional estipulada na cláusula 65ª da

CCT (ID. b206073 - pág. 19, reiterada nas demais convenções), por

amostragem, em razão de descumprimento de cláusula prevista na

norma coletiva referente ao piso e reajuste salarial, vale

alimentação, por exemplo. Importa registrar que esta Eg. Turma

firmou jurisprudência no sentido de que, violadas em reiteração

disposições de várias normas convencionais, devida será uma

multa convencional por instrumento coletivo afrontado, na forma da

Súmula 384 do c. TST. Logo, comprovado o desrespeito às

disposições convencionais, a reclamada deve se sujeitar às

cominações derivadas dos instrumentos normativos, sendo devida

apenas uma multa por instrumento violado, ainda que a norma

coletiva estabeleça a incidência da referida penalidade sobre cada

violação. Dou provimento para determinar que será devida apenas

uma multa por instrumento normativo violado. Impugnação da

Sentença Líquida. Impugna a ré os cálculos periciais (ID.

7e75a38). Verifico que não foi dada a oportunidade em 1º grau para

o perito prestar esclarecimentos. Ademais, a discussão acerca dos

cálculos na fase recursal acarretaria ofensa ao princípio do duplo

grau de jurisdição. Dessa forma, considerando o disposto no art. 1º

da Recomendação nº 4/2018 da CGJT, a fim de que não haja

prejuízo às partes, remeto à fase de liquidação os ajustes

necessários, se for o caso, com a intervenção do perito designado

em 1º grau, nos termos do art. 4º, parágrafo único, da mencionada

Recomendação. Prejudicada, portanto, a análise das insurgências,

ficando garantida às partes a oportunidade de renovar as objeções

aos cálculos de liquidação, em execução, afastada eventual

preclusão, no aspecto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE EDUARDO FONSECA DE MELO GUIMARAES

Despacho

Processo Nº ROT-0011130-77.2022.5.03.0043
Relator Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE F.L.D.S.S.

ADVOGADO MARCELO PARENTE(OAB:
296850/SP)

RECORRIDO 1.T.D.P.D.T.D.U.

RECORRIDO W.R.D.S.S.

ADVOGADO ALCINO LAGARES CORTES COSTA
JUNIOR(OAB: 80311/MG)

ADVOGADO MILENA XAVIER LINHARES DE
ANDRADE(OAB: 72738/MG)

RECORRIDO J.B.R.D.S.

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RECORRIDO U.T.D.P.

ADVOGADO MILENA XAVIER LINHARES DE
ANDRADE(OAB: 72738/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.B.R.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 25f93c8.

Processo Nº ROT-0011130-77.2022.5.03.0043
Relator Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE F.L.D.S.S.

ADVOGADO MARCELO PARENTE(OAB:
296850/SP)

RECORRIDO 1.T.D.P.D.T.D.U.

RECORRIDO W.R.D.S.S.

ADVOGADO ALCINO LAGARES CORTES COSTA
JUNIOR(OAB: 80311/MG)
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ADVOGADO MILENA XAVIER LINHARES DE
ANDRADE(OAB: 72738/MG)

RECORRIDO J.B.R.D.S.

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RECORRIDO U.T.D.P.

ADVOGADO MILENA XAVIER LINHARES DE
ANDRADE(OAB: 72738/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 1.T.D.P.D.T.D.U.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 58dbe1d.

Processo Nº ROT-0011130-77.2022.5.03.0043
Relator Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE F.L.D.S.S.

ADVOGADO MARCELO PARENTE(OAB:
296850/SP)

RECORRIDO 1.T.D.P.D.T.D.U.

RECORRIDO W.R.D.S.S.

ADVOGADO ALCINO LAGARES CORTES COSTA
JUNIOR(OAB: 80311/MG)

ADVOGADO MILENA XAVIER LINHARES DE
ANDRADE(OAB: 72738/MG)

RECORRIDO J.B.R.D.S.

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RECORRIDO U.T.D.P.

ADVOGADO MILENA XAVIER LINHARES DE
ANDRADE(OAB: 72738/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.R.D.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 49b70b6.

Processo Nº ROT-0011130-77.2022.5.03.0043
Relator Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE F.L.D.S.S.

ADVOGADO MARCELO PARENTE(OAB:
296850/SP)

RECORRIDO 1.T.D.P.D.T.D.U.

RECORRIDO W.R.D.S.S.

ADVOGADO ALCINO LAGARES CORTES COSTA
JUNIOR(OAB: 80311/MG)

ADVOGADO MILENA XAVIER LINHARES DE
ANDRADE(OAB: 72738/MG)

RECORRIDO J.B.R.D.S.

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RECORRIDO U.T.D.P.

ADVOGADO MILENA XAVIER LINHARES DE
ANDRADE(OAB: 72738/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.T.D.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 97c438c.

Processo Nº RORSum-0010160-61.2023.5.03.0037
Relator Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE SONIA REGINA DA SILVA

ADVOGADO SARAH DORNAS DE PAIVA(OAB:
156266/MG)

RECORRIDO MMOL REFEICOES COLETIVAS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME LINHARES
RODRIGUES(OAB: 124141/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA REGINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho ID 03eb317.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANE DE LIMA

Processo Nº RORSum-0011105-34.2023.5.03.0074
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE SONIA THEREZA NEVES DE
ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ABRANTES
CARVAS(OAB: 110323/MG)

RECORRENTE ORFILO HENRIQUE TEIXEIRA PENA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ABRANTES
CARVAS(OAB: 110323/MG)

RECORRENTE VERA LUCIA DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO MARCELO MAFRA AMORA
JUNIOR(OAB: 162571/MG)

RECORRIDO SONIA THEREZA NEVES DE
ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ABRANTES
CARVAS(OAB: 110323/MG)

RECORRIDO ORFILO HENRIQUE TEIXEIRA PENA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ABRANTES
CARVAS(OAB: 110323/MG)

RECORRIDO VERA LUCIA DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO MARCELO MAFRA AMORA
JUNIOR(OAB: 162571/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORFILO HENRIQUE TEIXEIRA PENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

tomar ciência da decisão ID 1f82827.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº RORSum-0011105-34.2023.5.03.0074
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE SONIA THEREZA NEVES DE
ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ABRANTES
CARVAS(OAB: 110323/MG)

RECORRENTE ORFILO HENRIQUE TEIXEIRA PENA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ABRANTES
CARVAS(OAB: 110323/MG)

RECORRENTE VERA LUCIA DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO MARCELO MAFRA AMORA
JUNIOR(OAB: 162571/MG)

RECORRIDO SONIA THEREZA NEVES DE
ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ABRANTES
CARVAS(OAB: 110323/MG)

RECORRIDO ORFILO HENRIQUE TEIXEIRA PENA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ABRANTES
CARVAS(OAB: 110323/MG)

RECORRIDO VERA LUCIA DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO MARCELO MAFRA AMORA
JUNIOR(OAB: 162571/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA THEREZA NEVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

tomar ciência da decisão ID 1f82827.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0010432-85.2022.5.03.0006
Relator Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE DANIEL AGUIAR RIBEIRO

ADVOGADO KELLY CRISTINA DOS ANJOS
LOPES(OAB: 167823/MG)

RECORRENTE VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772/MG)

RECORRIDO VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772/MG)

RECORRIDO DANIEL AGUIAR RIBEIRO

ADVOGADO KELLY CRISTINA DOS ANJOS
LOPES(OAB: 167823/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL AGUIAR RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

tomar ciência do despacho ID 76fe81e.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES

Processo Nº AP-0028400-67.2009.5.03.0109
Relator Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE MARIO LUCIO FAGUNDES
ROMANHOL

ADVOGADO CLAUDIA PIMENTEL SOARES DE
SOUZA LIMA(OAB: 50018/MG)

AGRAVADO SERGIO AFONSO ALVES FERREIRA

AGRAVADO LOKAR RENTA CAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LUCIO FAGUNDES ROMANHOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

tomar ciência da decisão ID 71e9e6b.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWAR NOGUEIRA SOARES
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Notificação

Processo Nº ROT-0010317-26.2023.5.03.0169
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ELZO PEREIRA FILHO

ADVOGADO YAGO VILAS BOAS LUZ(OAB:
168526/MG)

ADVOGADO THUANY CAROLINE VIEIRA(OAB:
192989/MG)

RECORRIDO CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZO PEREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - Tendo o laudo

pericial concluído pela ausência de trabalho em ambiente insalubre,

confirma-se a r. decisão que julgou improcedente o pedido de

percepção de adicional de insalubridade.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para,

reformando a r. decisão, julgar parcialmente procedente a

reclamatória trabalhista, condenando a reclamada ao pagamento da

multa do art. 477, parágrafo 8º, da CLT no importe de um salário do

empregado e honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença. Determinou que os

parâmetros fixados pelo E. STF no julgamento da ADC 58 sejam

observados para a atualização do débito do presente feito, em

regular liquidação de sentença, com incidência do IPCA-E e juros

legais, nos termos do art. 39 caput da Lei 8177/91 na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação da taxa SELIC, que

engloba juros e correção monetária. Para os efeitos do artigo 832, §

3º, da CLT, as contribuições previdenciárias recaem sobre as

parcelas deferidas na presente sentença, com exceção daquelas

descritas no § 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99. Determinou

o recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme os

critérios fixados na Súmula 368 do Tribunal Superior do Trabalho e

no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99. Os descontos fiscais devem

incidir sobre os valores devidos mês a mês, observadas as

alíquotas e tabelas pertinentes de acordo com suas vigências,

autorizada a dedução dos valores cabíveis ao autor, não sendo os

juros tributados, conforme OJ 400 da SDI-1 do TST. O imposto de

renda retido na fonte será calculado e descontado do autor no

momento em que o crédito estiver disponível (fato gerador do

imposto), e de acordo com a legislação vigente naquela ocasião.

Autorizou a retenção dos valores devidos pelo autor, acaso

existentes à época do repasse. Arbitrou à condenação nesta

instância revisora o valor de R$2.000,00, com custas processuais

no importe de R$40,00. Invertam-se os ônus de sucumbência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010317-26.2023.5.03.0169
Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ELZO PEREIRA FILHO

ADVOGADO YAGO VILAS BOAS LUZ(OAB:
168526/MG)

ADVOGADO THUANY CAROLINE VIEIRA(OAB:
192989/MG)

RECORRIDO CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMIL ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - Tendo o laudo

pericial concluído pela ausência de trabalho em ambiente insalubre,

confirma-se a r. decisão que julgou improcedente o pedido de

percepção de adicional de insalubridade.

DECISÃO: A Quarta Turma, por unanimidade, conheceudo recurso

ordinário; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento para,

reformando a r. decisão, julgar parcialmente procedente a

reclamatória trabalhista, condenando a reclamada ao pagamento da

multa do art. 477, parágrafo 8º, da CLT no importe de um salário do

empregado e honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença. Determinou que os

parâmetros fixados pelo E. STF no julgamento da ADC 58 sejam
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observados para a atualização do débito do presente feito, em

regular liquidação de sentença, com incidência do IPCA-E e juros

legais, nos termos do art. 39 caput da Lei 8177/91 na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação da taxa SELIC, que

engloba juros e correção monetária. Para os efeitos do artigo 832, §

3º, da CLT, as contribuições previdenciárias recaem sobre as

parcelas deferidas na presente sentença, com exceção daquelas

descritas no § 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99. Determinou

o recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme os

critérios fixados na Súmula 368 do Tribunal Superior do Trabalho e

no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99. Os descontos fiscais devem

incidir sobre os valores devidos mês a mês, observadas as

alíquotas e tabelas pertinentes de acordo com suas vigências,

autorizada a dedução dos valores cabíveis ao autor, não sendo os

juros tributados, conforme OJ 400 da SDI-1 do TST. O imposto de

renda retido na fonte será calculado e descontado do autor no

momento em que o crédito estiver disponível (fato gerador do

imposto), e de acordo com a legislação vigente naquela ocasião.

Autorizou a retenção dos valores devidos pelo autor, acaso

existentes à época do repasse. Arbitrou à condenação nesta

instância revisora o valor de R$2.000,00, com custas processuais

no importe de R$40,00. Invertam-se os ônus de sucumbência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VALBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, de Relatoria da

Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, a ser

realizada na forma da Resolução GP N. 208, de 12 de novembro de

2021 deste Regional, nas seguintes datas:

SESSÃO VIRTUAL (interna): a partir da 00h do dia 03/04/2024 às

23h59min do dia 05/04/2024.

SESSÃO HÍBRIDA: dia 10/04/2024, às 13h (Para julgamento de

processos retirados da sessão virtual em decorrência de inscrição

para sustentação oral realizada no prazo previsto no art. 17 da

Resolução GP N. 208/2021 deste Regional).

As sustentações orais poderão ser realizadas no formato

PRESENCIAL, no Plenário 2 deste Regional - 8o andar do edifício

sede,  sendo facultada a utilização do sistema TELEPRESENCIAL,

por meio dos LINKS - plataforma ZOOM: trt3.turma4 OU https://trt3-

jus-br.zoom.us/j/4236296383 OU ID da reunião: 423 629 6383. A

inscrição para sustentação oral poderá ser realizada por meio de

formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico do Tribunal

na aba Serviços, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas do encerramento da sessão virtual.

Memoriais poderão ser encaminhados por e-mail aos gabinetes dos

respectivos desembargadores:

Gabinete 30 -  Relator (a) -  e-mail: gab30@trt3.jus.br

Gabinete 36 -  2º  Votante -  e-mail: gab36@trt3.jus.br

Gabinete 41 -  3o  Votante -  e-mail: gab41@trt3.jus.br
Processo Nº AP-0001176-36.2010.5.03.0137

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO EDSON ANTONIO FIUZA
GOUTHIER(OAB: 37024/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

ADVOGADO Paulo de Tarso Ribeiro Bueno(OAB:
68221/MG)

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

ADVOGADO LETICIA PIMENTEL SANTOS(OAB:
64594/MG)

AGRAVADO DANIELA COSTA APOLINARIO

ADVOGADO JOAO ROMUALDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 56522/MG)

AGRAVADO DAVIDSON DA COSTA APOLINARIO

ADVOGADO JOAO ROMUALDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 56522/MG)

ADVOGADO GENOVEVA MARTINS DE
MORAES(OAB: 56904/MG)

AGRAVADO LEONARDO COSTA APOLINARIO

ADVOGADO JOAO ROMUALDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 56522/MG)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DA COSTA
APOLINARIO

ADVOGADO JOAO ROMUALDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 56522/MG)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS PINHEIRO

ADVOGADO JOAO ROMUALDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 56522/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA COSTA APOLINARIO

  - DAVIDSON DA COSTA APOLINARIO

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

  - LEONARDO COSTA APOLINARIO

  - LUIZ CARLOS DA COSTA APOLINARIO

  - MARIA DAS GRACAS PINHEIRO

Processo Nº AP-0001277-65.2012.5.03.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE SEBASTIAO GUERRA DA SILVA

ADVOGADO JOAQUIM MARTINS PINHEIRO
FILHO(OAB: 72218/MG)

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

AGRAVADO ENI PIRES DE SOUZA

AGRAVADO ESTEVAO MELO SOUSA

AGRAVADO LUIZ ROBERTO GIORGINI

AGRAVADO SUDOESTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ENI PIRES DE SOUZA

  - ESTEVAO MELO SOUSA

  - LUIZ ROBERTO GIORGINI

  - SEBASTIAO GUERRA DA SILVA

  - SUDOESTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

Processo Nº AP-0001546-68.2012.5.03.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE SEBASTIAO CIDE NEI DE
CARVALHO

ADVOGADO ANA KELLY DE CARVALHO
MELO(OAB: 141060/MG)

AGRAVADO GERALDO EVANGELISTA DOS REIS

ADVOGADO JARDEL CARLOS ARAUJO(OAB:
149568/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GALVAO SANTOS(OAB:
172712/MG)

AGRAVADO MECATRON EMPREENDIMENTOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO SILVIA SANTANA DE MORAIS
SILVA(OAB: 128327/MG)

ADVOGADO GUILHERME CALDEIRA
BRANT(OAB: 77766/MG)

ADVOGADO RAIANE FONSECA OLYMPIO(OAB:
176396/MG)

ADVOGADO ANALICE GUERRA NAEME
PAIVA(OAB: 109727/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO EVANGELISTA DOS REIS

  - MECATRON EMPREENDIMENTOS ELETRICOS LTDA

  - SEBASTIAO CIDE NEI DE CARVALHO

Processo Nº AP-0002231-49.2014.5.03.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE SINDICATO DOS AUX DE ADM
ESCOLAR DO ESTADO DE M
GERAIS

ADVOGADO CARLA MARCIA FREITAS DE PAULO
BATISTA(OAB: 107580/MG)

ADVOGADO Flávia Mendonça Cenachi(OAB:
106903/MG)

ADVOGADO Luciana Sodré da Cunha(OAB:
105857/MG)

ADVOGADO CRISTINA DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 119212/MG)

AGRAVANTE SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA

ADVOGADO RAQUEL FONSECA COSTA(OAB:
144000/MG)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAMPOS
MACIEL(OAB: 111266/MG)

ADVOGADO FABIANA FARIA DO CARMO
SILVEIRA(OAB: 108139/MG)

ADVOGADO LUCIANA NUNES MOREIRA DE
VASCONCELLOS(OAB: 124683/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS AUX DE ADM
ESCOLAR DO ESTADO DE M
GERAIS

ADVOGADO CARLA MARCIA FREITAS DE PAULO
BATISTA(OAB: 107580/MG)

ADVOGADO Flávia Mendonça Cenachi(OAB:
106903/MG)

ADVOGADO Luciana Sodré da Cunha(OAB:
105857/MG)

ADVOGADO CRISTINA DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 119212/MG)

AGRAVADO SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA

ADVOGADO RAQUEL FONSECA COSTA(OAB:
144000/MG)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAMPOS
MACIEL(OAB: 111266/MG)

ADVOGADO FABIANA FARIA DO CARMO
SILVEIRA(OAB: 108139/MG)

ADVOGADO LUCIANA NUNES MOREIRA DE
VASCONCELLOS(OAB: 124683/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AUX DE ADM ESCOLAR DO ESTADO DE M
GERAIS

  - SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA

Processo Nº AP-0005800-32.2004.5.03.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE LUIZ CELIO PEREIRA

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

AGRAVADO ABEL RODRIGUES

AGRAVADO DISTRIBUIDORA DE CARNES MINAS
GERAIS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

AGRAVADO JOAO BATISTA DUARTE

AGRAVADO JOAO BATISTA DUARTE
39374416620

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL RODRIGUES

  - DISTRIBUIDORA DE CARNES MINAS GERAIS LTDA

  - JOAO BATISTA DUARTE

  - JOAO BATISTA DUARTE 39374416620

  - LUIZ CELIO PEREIRA

Processo Nº AP-0010020-81.2021.5.03.0171
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE VALE S.A.

ADVOGADO CHRISTIANE DORNELAS
SILVA(OAB: 101591/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

AGRAVADO SAMPSON FREDERICO ALVES
GOMES

ADVOGADO GUILHERME TORRES(OAB:
121445/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR RIBEIRO(OAB:
131478/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMPSON FREDERICO ALVES GOMES

  - VALE S.A.

Processo Nº ROT-0010038-48.2023.5.03.0134
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE BC2 CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RECORRENTE DACIO APARECIDO SANTOS

ADVOGADO LUCIANO PIZZOTTI SILVA(OAB:
98041/MG)

RECORRIDO BC2 CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RECORRIDO DACIO APARECIDO SANTOS

ADVOGADO LUCIANO PIZZOTTI SILVA(OAB:
98041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC2 CONSTRUTORA S.A.

  - DACIO APARECIDO SANTOS

Processo Nº ROT-0010068-44.2023.5.03.0147
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor ADRIANA CAMPOS DE SOUZA
FREIRE PIMENTA

RECORRENTE VIVIANE DA SILVA GONCALO

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

ADVOGADO MARCOS ULISSES SILVA
GUIMARAES(OAB: 78826/MG)

ADVOGADO NEYMILSON CARLOS JARDIM(OAB:
100544/MG)

ADVOGADO LUCCIANO AMARAL SIQUEIRA DA
CRUZ(OAB: 100372/MG)

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DO
CARMO

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
181376/MG)

ADVOGADO GENNIFHER PESTILE PEREIRA
CORREA(OAB: 164786/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CARMO

  - VIVIANE DA SILVA GONCALO

Processo Nº AP-0010080-78.2018.5.03.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

AGRAVANTE KEITE KELDA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO TADEU BIJOS ASSIS
PINTO(OAB: 106451/MG)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE CASTRO
DOMINGOS(OAB: 131675/MG)

AGRAVADO BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

AGRAVADO KEITE KELDA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO TADEU BIJOS ASSIS
PINTO(OAB: 106451/MG)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE CASTRO
DOMINGOS(OAB: 131675/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.

  - KEITE KELDA DA SILVA

Processo Nº ROT-0010106-17.2023.5.03.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE BARTIRA AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

RECORRENTE GILMAR DIAS FERREIRA

ADVOGADO ADELITA RODRIGUES DA SILVA
BOAVENTURA(OAB: 45054/MG)

ADVOGADO WILLI WILLIS DIAS
BOAVENTURA(OAB: 159426/MG)

RECORRIDO BARTIRA AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

RECORRIDO GILMAR DIAS FERREIRA

ADVOGADO ADELITA RODRIGUES DA SILVA
BOAVENTURA(OAB: 45054/MG)

ADVOGADO WILLI WILLIS DIAS
BOAVENTURA(OAB: 159426/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARTIRA AGROPECUARIA S/A

  - GILMAR DIAS FERREIRA

Processo Nº ROT-0010138-78.2023.5.03.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor ADRIANA CAMPOS DE SOUZA
FREIRE PIMENTA

RECORRENTE FUNDACAO HOSPITALAR DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

RECORRIDO FAMILY RESTAURANTS LTDA - EPP

ADVOGADO KAREN GABRIELLA MAIA SOUSA
MACHADO(OAB: 185924/MG)

RECORRIDO JOSIANE DOS SANTOS
GONCALVES

ADVOGADO JOICE KAREN LEAL REIS(OAB:
210307/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAMILY RESTAURANTS LTDA - EPP

  - FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

  - JOSIANE DOS SANTOS GONCALVES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0010139-74.2023.5.03.0073
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor ADRIANA CAMPOS DE SOUZA
FREIRE PIMENTA

RECORRENTE MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

RECORRIDO MARIA ORLANDA MIGUEL DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA
CARVALHO(OAB: 122583/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ORLANDA MIGUEL DE LIMA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

Processo Nº ROT-0010165-26.2023.5.03.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE DANILO LEMES PITA LOUREDO

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO DILSON DE JESUS ALMEIDA
GUIMARAES(OAB: 46354/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO DANILO LEMES PITA LOUREDO

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECORRIDO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO DILSON DE JESUS ALMEIDA
GUIMARAES(OAB: 46354/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO VLI S.A.

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO LEMES PITA LOUREDO

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

  - VLI S.A.

Processo Nº AP-0010170-29.2023.5.03.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE THIAGO DE MEDEIROS GREGORIO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

AGRAVADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE MEDEIROS GREGORIO

  - VIA S.A.

Processo Nº RORSum-0010195-80.2023.5.03.0082
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ANDERSON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO ALIFE MALAQUIAS DE
BESSA(OAB: 218779/MG)

ADVOGADO VINICIUS RICARDO LIMA(OAB:
175682/MG)

ADVOGADO CHARLES ANDRÉ SILVEIRA
DIAS(OAB: 75053/MG)

RECORRENTE PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO ANDERSON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO ALIFE MALAQUIAS DE
BESSA(OAB: 218779/MG)

ADVOGADO VINICIUS RICARDO LIMA(OAB:
175682/MG)

ADVOGADO CHARLES ANDRÉ SILVEIRA
DIAS(OAB: 75053/MG)

RECORRIDO CONSORCIO CONSTRUTOR SOLAR
JANAUBA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONCA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON VIEIRA DA SILVA

  - CONSORCIO CONSTRUTOR SOLAR JANAUBA

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

Processo Nº ROT-0010211-91.2023.5.03.0160
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor ADRIANA CAMPOS DE SOUZA
FREIRE PIMENTA

RECORRENTE AMEP EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRENTE COM ENERGIA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRENTE LUCAS VIANA SOARES

ADVOGADO LEONARDO RECKZIEGEL DE
CASTRO(OAB: 105377/RS)

ADVOGADO RAIAN GEYGER CHEDID(OAB:
88677/RS)

RECORRIDO AMEP EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRIDO COM ENERGIA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMEP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.

  - COM ENERGIA LTDA

  - LUCAS VIANA SOARES
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Processo Nº ROT-0010235-84.2023.5.03.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor ADRIANA CAMPOS DE SOUZA
FREIRE PIMENTA

RECORRENTE CATIA GEAME GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO GABRIEL DE CASTRO
CORREA(OAB: 201504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA GEAME GONCALVES

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Processo Nº AP-0010243-12.2015.5.03.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE LEANDRO MESSIAS CORDEIRO DE
CAMPOS

ADVOGADO CARLA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 92649/MG)

AGRAVADO BOX ESTILO VIDRACARIA LTDA -
ME

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MOREIRA(OAB:
116022/MG)

AGRAVADO DANIEL TELLES RODRIGUES

AGRAVADO PRISCILA SILVEIRA DE LACERDA
RODRIGUES

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MOREIRA(OAB:
116022/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOX ESTILO VIDRACARIA LTDA - ME

  - DANIEL TELLES RODRIGUES

  - LEANDRO MESSIAS CORDEIRO DE CAMPOS

  - PRISCILA SILVEIRA DE LACERDA RODRIGUES

Processo Nº ROT-0010253-24.2023.5.03.0134
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor ADRIANA CAMPOS DE SOUZA
FREIRE PIMENTA

RECORRENTE COMPANHIA METALURGICA PRADA

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

RECORRIDO PUBLIO MARTINS ASNANDES

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE FLORES
FERREIRA(OAB: 128665/MG)

ADVOGADO EDUARDO BATISTA BITTAR(OAB:
135086/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA METALURGICA PRADA

  - PUBLIO MARTINS ASNANDES

Processo Nº AP-0010255-92.2016.5.03.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE CARLOS HENRIQUE DE DEUS

ADVOGADO GILSON JUNIO ARAUJO LOBO DO
CARMO(OAB: 121930/MG)

AGRAVANTE DANIELA TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA CELIA SILVA
SANTOS(OAB: 156457/MG)

ADVOGADO TATIANA PAULINE
FERNANDES(OAB: 104420/MG)

AGRAVANTE JOSE VITOR DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA CELIA SILVA
SANTOS(OAB: 156457/MG)

ADVOGADO TATIANA PAULINE
FERNANDES(OAB: 104420/MG)

AGRAVADO CARLOS HENRIQUE DE DEUS

ADVOGADO GILSON JUNIO ARAUJO LOBO DO
CARMO(OAB: 121930/MG)

RECORRIDO DANIELA TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA CELIA SILVA
SANTOS(OAB: 156457/MG)

ADVOGADO TATIANA PAULINE
FERNANDES(OAB: 104420/MG)

AGRAVADO JOSE VITOR DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA CELIA SILVA
SANTOS(OAB: 156457/MG)

ADVOGADO TATIANA PAULINE
FERNANDES(OAB: 104420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DE DEUS

  - DANIELA TURISMO LTDA - ME

  - JOSE VITOR DA SILVA

Processo Nº AP-0010268-51.2020.5.03.0181
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
MENEZES(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO THAIS JOSE DE ARAUJO LIMA

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - THAIS JOSE DE ARAUJO LIMA

Processo Nº ROT-0010269-61.2023.5.03.0074
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE EDINALDO ABREU DA SILVA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO DE SOUZA(OAB:
206681/MG)

ADVOGADO FABIO GUILHERME DA COSTA(OAB:
158689/MG)

RECORRENTE JOSÉ LÚCIO DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA STOFELES CECON
SANTANA(OAB: 108444/MG)

ADVOGADO MEIRE DE SENA GONCALVES(OAB:
177894/MG)

ADVOGADO FABIO MALHEIROS DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 217875/MG)

ADVOGADO MOISES ARANTES DA SILVA(OAB:
126380/MG)

RECORRIDO EDINALDO ABREU DA SILVA
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ADVOGADO FABIO GUILHERME DA COSTA(OAB:
158689/MG)

ADVOGADO LUIS CLAUDIO DE SOUZA(OAB:
206681/MG)

RECORRIDO JOSE LUCIO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO MALHEIROS DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 217875/MG)

ADVOGADO MOISES ARANTES DA SILVA(OAB:
126380/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO ABREU DA SILVA

  - JOSE LUCIO DOS SANTOS

  - JOSÉ LÚCIO DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0010279-25.2022.5.03.0112
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor ADRIANA CAMPOS DE SOUZA
FREIRE PIMENTA

RECORRENTE DANIEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RECORRENTE EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 85714/MG)

RECORRIDO DANIEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RECORRIDO EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 85714/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA SILVA SANTOS

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

Processo Nº AP-0010285-85.2020.5.03.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

AGRAVADO PATRICIA CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO CHARLENO BARCELOS
FERNANDES(OAB: 131753/MG)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA DIAS DOS
SANTOS(OAB: 130863/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

  - PATRICIA CUNHA DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0010292-98.2023.5.03.0173
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE HOSPITAL SANTA GENOVEVA LTDA

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

RECORRIDO HOSPITAL MATER DEI SA

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

RECORRIDO ROBSON PORTELA

ADVOGADO IGOR DE CARVALHO
MARIANO(OAB: 205745/MG)

ADVOGADO ISABELLA BRIGIDA
CARVALHO(OAB: 205744/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MATER DEI SA

  - HOSPITAL SANTA GENOVEVA LTDA

  - ROBSON PORTELA

Processo Nº ROT-0010295-61.2023.5.03.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIELLE APARECIDA CAIXETA
MACHADO(OAB: 87693/MG)

RECORRENTE SAMIR ALMEIDA DE MELO

ADVOGADO JUSSARA APARECIDA VIEIRA
DIEGUEZ(OAB: 54036/MG)

ADVOGADO MURIEL VIEIRA(OAB: 54877/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIELLE APARECIDA CAIXETA
MACHADO(OAB: 87693/MG)

RECORRIDO SAMIR ALMEIDA DE MELO

ADVOGADO JUSSARA APARECIDA VIEIRA
DIEGUEZ(OAB: 54036/MG)

ADVOGADO MURIEL VIEIRA(OAB: 54877/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - SAMIR ALMEIDA DE MELO

Processo Nº AP-0010303-68.2021.5.03.0183
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE ANA LUISA DE MOURA TAVARES
PAES

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)
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AGRAVANTE DANIELA TAVARES PAES
GRAMISCELLI

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

AGRAVANTE JOSE ROBERTO FRANCO TAVARES
PAES

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

AGRAVANTE LUCIANO DE MELO MOREIRA

ADVOGADO LUCAS SIEIRO DE OLIVEIRA
VIEIRA(OAB: 167004/MG)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA COSTA(OAB:
154026/MG)

ADVOGADO LORENA ISABELLA MARQUES
BAGNO(OAB: 190525/MG)

AGRAVANTE RODRIGO BRINA GRAMISCELLI

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

AGRAVADO ANA LUISA DE MOURA TAVARES
PAES

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

AGRAVADO DANIELA TAVARES PAES
GRAMISCELLI

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

AGRAVADO ISA DE MOURA TAVARES PAES

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FRANCO TAVARES
PAES

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

AGRAVADO RODRIGO BRINA GRAMISCELLI

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

AGRAVADO SIEMG SISTEMA INTEGRADO DE
ENSINO DE MINAS GERAIS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

ADVOGADO RAFAEL CHAVES BEZERRA(OAB:
155096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUISA DE MOURA TAVARES PAES

  - DANIELA TAVARES PAES GRAMISCELLI

  - ISA DE MOURA TAVARES PAES

  - JOSE ROBERTO FRANCO TAVARES PAES

  - LUCIANO DE MELO MOREIRA

  - RODRIGO BRINA GRAMISCELLI

  - SIEMG SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO DE MINAS
GERAIS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0010305-40.2022.5.03.0171
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE ANAIR MEDEIROS

ADVOGADO Júlio Magalhães Pires Duarte(OAB:
63551/MG)

ADVOGADO ROBERTO EVANGELISTA
NUNES(OAB: 63001/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

RECORRIDO ANAIR MEDEIROS

ADVOGADO Júlio Magalhães Pires Duarte(OAB:
63551/MG)

ADVOGADO ROBERTO EVANGELISTA
NUNES(OAB: 63001/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAIR MEDEIROS

  - VALE S.A.

Processo Nº ROT-0010366-57.2022.5.03.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor ADRIANA CAMPOS DE SOUZA
FREIRE PIMENTA

RECORRENTE WALDER POLACO DO NASCIMENTO

ADVOGADO PAULA GRASIELLE FERREIRA(OAB:
175262/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
MENDES(OAB: 120950/MG)

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

ADVOGADO JOSIANE PACHECO SILVA(OAB:
138721/MG)

RECORRIDO VIACAO SIDON LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SIDON LTDA

  - WALDER POLACO DO NASCIMENTO

Processo Nº RORSum-0010369-16.2023.5.03.0171
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO ITAMINAS COMERCIO DE MINERIOS
SA
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ADVOGADO NILTON ANTONIO MIRANDA
FILHO(OAB: 77723/MG)

ADVOGADO BRUNO NOGUEIRA MIRANDA(OAB:
107183/MG)

RECORRIDO TELEMATICA SISTEMAS
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMINAS COMERCIO DE MINERIOS SA

  - LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS

  - TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA

Processo Nº AP-0010420-25.2018.5.03.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA LAGE DE OLIVEIRA
MATTOS(OAB: 87791/MG)

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

AGRAVANTE SAULO FERREIRA COELHO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
SOARES(OAB: 60261/MG)

AGRAVADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA LAGE DE OLIVEIRA
MATTOS(OAB: 87791/MG)

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

AGRAVADO SAULO FERREIRA COELHO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
SOARES(OAB: 60261/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

  - SAULO FERREIRA COELHO

Processo Nº AP-0010472-47.2020.5.03.0100
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE APK - LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO CAROLINE BUSATTO(OAB:
57758/PR)

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

AGRAVANTE DEBORA MOREIRA ROCHA GOMES

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO APK - LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

ADVOGADO CAROLINE BUSATTO(OAB:
57758/PR)

AGRAVADO DEBORA MOREIRA ROCHA GOMES

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APK - LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

  - DEBORA MOREIRA ROCHA GOMES

Processo Nº ROT-0010486-24.2022.5.03.0112
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FERNANDO MARCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINS
MAURICIO(OAB: 54200/MG)

RECORRENTE MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

RECORRIDO FERNANDO MARCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINS
MAURICIO(OAB: 54200/MG)

RECORRIDO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MARCIO DE OLIVEIRA

  - MONDELEZ BRASIL LTDA

Processo Nº ROT-0010551-23.2023.5.03.0164
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE BIG LANCHES COMERCIO LTDA

ADVOGADO LEOMAR OTAVIO MARQUES
ROMERO(OAB: 72363/MG)

ADVOGADO JORGE ELIAS ROSSETO(OAB:
97631/MG)

RECORRENTE EDNALDO SANTANA LIMA

ADVOGADO LEOMAR OTAVIO MARQUES
ROMERO(OAB: 72363/MG)

ADVOGADO JORGE ELIAS ROSSETO(OAB:
97631/MG)

RECORRENTE ERICA ESTER LIMA CORREA

ADVOGADO LEOMAR OTAVIO MARQUES
ROMERO(OAB: 72363/MG)

ADVOGADO JORGE ELIAS ROSSETO(OAB:
97631/MG)

RECORRIDO JOYCE FERNANDA DE SOUZA
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE NILSON DA TRINDADE(OAB:
167578/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMMOND SILVA(OAB:
185359/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG LANCHES COMERCIO LTDA

  - EDNALDO SANTANA LIMA

  - ERICA ESTER LIMA CORREA

  - JOYCE FERNANDA DE SOUZA OLIVEIRA

Processo Nº RORSum-0010556-73.2023.5.03.0187
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE SINDICATO TRAB IND EXTRACAO
FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RECORRENTE VALE S.A.
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ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO SINDICATO TRAB IND EXTRACAO
FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

  - VALE S.A.

Processo Nº ROT-0010567-25.2023.5.03.0148
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

RECORRENTE HELDER NUNES MENDES

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

RECORRIDO HELDER NUNES MENDES

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - HELDER NUNES MENDES

Processo Nº AP-0010576-53.2022.5.03.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE ANA PAULA MATARELLI CRISTELLI

ADVOGADO LEILA ROBERTA DA SILVA(OAB:
154593/MG)

ADVOGADO Alessandra Coimbra de Castro(OAB:
84577/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO DE CASTRO(OAB:
75231/MG)

ADVOGADO LUCIANA CHAMONE GARCIA(OAB:
116770/MG)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO JESSICA PAULA PEREIRA
REIS(OAB: 167022/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO LETICIA LOPES EVANGELISTA(OAB:
103766/MG)

ADVOGADO REGIANA VALADARES DA
SILVA(OAB: 108193/MG)

ADVOGADO BARBARA DA SILVA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 196757/MG)

ADVOGADO BRUNA MACEDO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 191323/MG)

ADVOGADO ANDREIA FONTES PRADO(OAB:
183535/MG)

ADVOGADO ALESSANDRO MASTROGIOVANNI
FARIA(OAB: 63530/MG)

AGRAVADO ANA PAULA MATARELLI CRISTELLI

ADVOGADO LEILA ROBERTA DA SILVA(OAB:
154593/MG)

ADVOGADO Alessandra Coimbra de Castro(OAB:
84577/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO DE CASTRO(OAB:
75231/MG)

ADVOGADO LUCIANA CHAMONE GARCIA(OAB:
116770/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO JESSICA PAULA PEREIRA
REIS(OAB: 167022/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO LETICIA LOPES EVANGELISTA(OAB:
103766/MG)

ADVOGADO REGIANA VALADARES DA
SILVA(OAB: 108193/MG)

ADVOGADO BARBARA DA SILVA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 196757/MG)

ADVOGADO BRUNA MACEDO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 191323/MG)

ADVOGADO ANDREIA FONTES PRADO(OAB:
183535/MG)

ADVOGADO ALESSANDRO MASTROGIOVANNI
FARIA(OAB: 63530/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MATARELLI CRISTELLI

  - BANCO BRADESCO S.A.

Processo Nº ROT-0010578-16.2023.5.03.0096
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor ADRIANA CAMPOS DE SOUZA
FREIRE PIMENTA

RECORRENTE MED PLUS SERVICOS E
TREINAMENTOS EM SAUDE LTDA

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

RECORRIDO SILVANIA ALVES ARAUJO

ADVOGADO LETICIA PEREIRA COELHO(OAB:
176700/MG)

ADVOGADO ALBERTO PEREIRA COELHO(OAB:
63158/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MED PLUS SERVICOS E TREINAMENTOS EM SAUDE LTDA

  - SILVANIA ALVES ARAUJO

Processo Nº RORSum-0010591-33.2023.5.03.0187
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE SINDICATO TRAB IND EXTRACAO
FERROS E MET BAS DE MARIANA
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ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO SINDICATO TRAB IND EXTRACAO
FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

  - VALE S.A.

Processo Nº ROT-0010621-80.2022.5.03.0065
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS
S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO VIEIRA(OAB:
114747/MG)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE(OAB: 104794/RJ)

RECORRIDO DULCE DE PAULA ANDRADE

ADVOGADO EDMON BOTELHO DA COSTA(OAB:
45503/MG)

ADVOGADO ROSELI SIQUEIRA COELHO(OAB:
60465/MG)

RECORRIDO GEIEL ANDRADE

ADVOGADO EDMON BOTELHO DA COSTA(OAB:
45503/MG)

ADVOGADO ROSELI SIQUEIRA COELHO(OAB:
60465/MG)

RECORRIDO MONTERREY CONSTRUTORA DE
OBRAS - EIRELI

ADVOGADO MARIO MARCIO SOUZA DA COSTA
MOURA FILHO(OAB: 65252/PR)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MACEDO
BINATI(OAB: 46499/PR)

ADVOGADO JANE GLAUCIA ANGELI
JUNQUEIRA(OAB: 23230/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCE DE PAULA ANDRADE

  - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.

  - GEIEL ANDRADE

  - MONTERREY CONSTRUTORA DE OBRAS - EIRELI

Processo Nº AP-0010634-65.2018.5.03.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE ASSOCIADOS.COM S.A

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

AGRAVANTE SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

AGRAVADO MARCO TULIO DE CASTRO

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIADOS.COM S.A

  - MARCO TULIO DE CASTRO

  - SA ESTADO DE MINAS

Processo Nº ROT-0010651-57.2023.5.03.0073
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

RECORRENTE PAMELA RONZANI JONAS

ADVOGADO PAULO CELSO T DE PODESTA(OAB:
86084-B/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

RECORRIDO PAMELA RONZANI JONAS

ADVOGADO PAULO CELSO T DE PODESTA(OAB:
86084-B/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

  - PAMELA RONZANI JONAS

Processo Nº RORSum-0010676-66.2023.5.03.0139
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE SOUZA COSTA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANILO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 183106/MG)

RECORRIDO ALBERTO GOMES DA SILVA

ADVOGADO CAMILA JESUS DE MOURA(OAB:
202736/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRIDO CARAVELA GASTRONOMIA LTDA

ADVOGADO GIOVANNI CAMARA DE
MORAIS(OAB: 77618/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO GOMES DA SILVA

  - CARAVELA GASTRONOMIA LTDA

  - SOUZA COSTA ENGENHARIA LTDA

Processo Nº AP-0010685-17.2020.5.03.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

AGRAVADO HUDSON PAULO LUCIO

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON PAULO LUCIO

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Processo Nº ROT-0010690-24.2023.5.03.0180
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE FERNANDO HARRISON DIAS

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECORRIDO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO LETICIA MACHEL LOVO(OAB:
359497/SP)

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HARRISON DIAS

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A

Processo Nº ROT-0010698-40.2023.5.03.0070
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor ADRIANA CAMPOS DE SOUZA
FREIRE PIMENTA

RECORRENTE ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO ANDRADE MIRANDA(OAB:
38460/MG)

RECORRENTE JOSE LUCAS BRITO

ADVOGADO HERLON ROSA RAIMUNDO(OAB:
85417/MG)

RECORRIDO ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO ANDRADE MIRANDA(OAB:
38460/MG)

RECORRIDO JOSE LUCAS BRITO

ADVOGADO HERLON ROSA RAIMUNDO(OAB:
85417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

  - JOSE LUCAS BRITO

Processo Nº RORSum-0010738-48.2023.5.03.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE JAQUELINE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

RECORRENTE SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096-A/MG)

RECORRIDO JAQUELINE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

RECORRIDO SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DE SOUZA GOMES

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

Processo Nº AP-0010760-61.2023.5.03.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

AGRAVANTE VANDEIR SOARES MOURA

ADVOGADO VIVIANE ESPINDULA VIEIRA(OAB:
84473/MG)

ADVOGADO ROSANGELA TORRENT E
SILVA(OAB: 115250/MG)

AGRAVADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

AGRAVADO VANDEIR SOARES MOURA

ADVOGADO VIVIANE ESPINDULA VIEIRA(OAB:
84473/MG)

ADVOGADO ROSANGELA TORRENT E
SILVA(OAB: 115250/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

  - VANDEIR SOARES MOURA

Processo Nº AP-0010774-28.2021.5.03.0137
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OSVALDO CAITANO DE
MORAIS(OAB: 101854/MG)

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

ADVOGADO TAHUANA TUBALDINI NEVES(OAB:
179653/MG)

AGRAVANTE TANIA MARA PEREIRA

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)
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ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OSVALDO CAITANO DE
MORAIS(OAB: 101854/MG)

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

ADVOGADO TAHUANA TUBALDINI NEVES(OAB:
179653/MG)

AGRAVADO TANIA MARA PEREIRA

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - TANIA MARA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010800-48.2022.5.03.0086
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE HOME CARE CENE HOSPITALLAR
LTDA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RECORRENTE PAULINY DE SOUZA CANAL

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA
RODRIGUES(OAB: 66379/MG)

RECORRIDO ANA MARIA SCALCO LUZ

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DOS REIS(OAB:
214555/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA SCALCO LUZ

  - HOME CARE CENE HOSPITALLAR LTDA

  - PAULINY DE SOUZA CANAL

Processo Nº ROT-0010816-31.2017.5.03.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRENTE CHRISTIANE LOUSADA GRAVINA
PARANHOS

ADVOGADO ESPEDITO MANSO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 89923/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO CHRISTIANE LOUSADA GRAVINA
PARANHOS

ADVOGADO ESPEDITO MANSO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 89923/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CHRISTIANE LOUSADA GRAVINA PARANHOS

Processo Nº AP-0010839-67.2017.5.03.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
131512/MG)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

AGRAVADO ALUHOUSE COMERCIAL LTDA - ME

AGRAVADO ALUHOUSE ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA - EPP

AGRAVADO CLAYTON BATISTA ALVES LEMES

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

AGRAVADO CLEIDIMAR ALVES RODRIGUES DA
CUNHA

AGRAVADO J & C REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA - ME

AGRAVADO JESU VANDERLEI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUHOUSE COMERCIAL LTDA - ME

  - ALUHOUSE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA - EPP

  - AMBEV S.A.

  - CLAYTON BATISTA ALVES LEMES

  - CLEIDIMAR ALVES RODRIGUES DA CUNHA

  - J & C REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA - ME

  - JESU VANDERLEI ALVES

Processo Nº AP-0010879-09.2017.5.03.0181
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA MARTINS SIMAO(OAB:
146720/MG)

ADVOGADO CAROLINA DAMIAO LARA
MEIRELLES(OAB: 129298/MG)

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

AGRAVADO NARA PARREIRA ARAUJO
MACHADO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANA ROBERTA DE OLIVEIRA
MARONDA PONSA(OAB: 79761/MG)

ADVOGADO RAQUEL LEAL PAIXAO RASO(OAB:
58692/MG)

ADVOGADO ADRIANA ROBERTA DE OLIVEIRA
MARONDA PONSA(OAB: 145237/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

  - NARA PARREIRA ARAUJO MACHADO DA SILVA

Processo Nº AP-0010910-63.2023.5.03.0134
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães
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Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE BANCO SAFRA S A

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO BATISTA

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

  - CARLOS ALBERTO BATISTA

Processo Nº AP-0010945-35.2015.5.03.0156
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE ELIEBER DE AMORIM VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 90688/MG)

AGRAVADO BENICIO CARREIRA FILHO

AGRAVADO R.P. ENERGY INDUSTRIA E
MONTAGENS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LORENCETE DE
OLIVEIRA(OAB: 190661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENICIO CARREIRA FILHO

  - ELIEBER DE AMORIM VIEIRA

  - R.P. ENERGY INDUSTRIA E MONTAGENS ELETRICAS LTDA

Processo Nº ROT-0011048-40.2022.5.03.0142
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor ADRIANA CAMPOS DE SOUZA
FREIRE PIMENTA

RECORRENTE ALISSON BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO CENTERPORT SERVICOS DE
PORTARIA LTDA

ADVOGADO IZILDINHA PEREIRA DA SILVA
SANTOS(OAB: 225719/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON BARBOSA DA SILVA

  - CENTERPORT SERVICOS DE PORTARIA LTDA

  - VALE S.A.

Processo Nº AP-0011076-80.2015.5.03.0068
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE DANIEL RODRIGO BERNARDES
VILANOVA

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

ADVOGADO LORRAINE RIBEIRO BOECHAT(OAB:
234989/RJ)

AGRAVADO BLITZ DISTRIBUICAO FRACIONADA
EIRELI

AGRAVADO JULIO CESAR FERREIRA

ADVOGADO WELLINGTON DE ALMEIDA(OAB:
54276/MG)

ADVOGADO FABIANO RIBEIRO FREITAS(OAB:
155034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLITZ DISTRIBUICAO FRACIONADA EIRELI

  - DANIEL RODRIGO BERNARDES VILANOVA

  - JULIO CESAR FERREIRA

Processo Nº AP-0011084-76.2023.5.03.0165
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO PATRICIA SOUZA PASSOS

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

  - PATRICIA SOUZA PASSOS

Processo Nº AP-0011100-59.2023.5.03.0026
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE OTIMIZA VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO EDSON LAGNIER DA COSTA(OAB:
155957/MG)

AGRAVADO GERALDO PEREIRA MACHADO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO PEREIRA MACHADO

  - OTIMIZA VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

Processo Nº AP-0011113-70.2021.5.03.0077
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO LINDEMBERG RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDEMBERG RODRIGUES

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Processo Nº ROT-0011189-06.2022.5.03.0095
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRENTE JURRAM DIAS MENEZES

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO JURRAM DIAS MENEZES

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JURRAM DIAS MENEZES

Processo Nº ROT-0011347-02.2022.5.03.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

RECORRENTE AMANDA CAMARGOS ALMEIDA

ADVOGADO OLAVO ALVES DE AQUINO
JUNIOR(OAB: 78807/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA ROCHA
FERREIRA(OAB: 122966/MG)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO AMANDA CAMARGOS ALMEIDA

ADVOGADO OLAVO ALVES DE AQUINO
JUNIOR(OAB: 78807/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA ROCHA
FERREIRA(OAB: 122966/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CAMARGOS ALMEIDA

  - BANCO BRADESCO S.A.

Processo Nº AP-0011349-89.2023.5.03.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

AGRAVADO ALTAMIR MARINHO DUARTE

AGRAVADO CARLOS HENRIQUE ALVES DA
CRUZ

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 54687/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DA SILVA(OAB:
77040/MG)

AGRAVADO CESAR AUGUSTO NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO NEILA DENISE VASCONCELOS
PEREIRA DO AMARAL(OAB:
134453/MG)

ADVOGADO BRUNA VIANA LIMA MURTA(OAB:
118272/MG)

ADVOGADO BARBARA VASCONCELOS DO
AMARAL(OAB: 134856/MG)

AGRAVADO ELETRO MECANICA DUARTE
SERVICE LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE DUARTE BATISTA
SIMAO(OAB: 100004/MG)

AGRAVADO ISRAEL GEREMIAS DOS SANTOS

ADVOGADO NELSON FRANCISCO SILVA(OAB:
53416/MG)

ADVOGADO LARA DEROMA VERLY(OAB:
176668/MG)

ADVOGADO RAMON ANDRADE DE ALMEIDA
SARDINHA(OAB: 136065/MG)

ADVOGADO ANDREA FUMEGA MOREIRA(OAB:
144766/MG)

AGRAVADO JOSANE CAMILO DUARTE

AGRAVADO MARCILIO AUGUSTO SANTOS DE
ABREU

ADVOGADO JOAO HENRIQUE DUARTE BATISTA
SIMAO(OAB: 100004/MG)

AGRAVADO ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

AGRAVADO V.J.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE MUSSY DE SOUZA
ALMEIDA(OAB: 83131/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIR MARINHO DUARTE

  - CARLOS HENRIQUE ALVES DA CRUZ

  - CESAR AUGUSTO NUNES DOS SANTOS

  - ELETRO MECANICA DUARTE SERVICE LTDA

  - ISRAEL GEREMIAS DOS SANTOS

  - JOSANE CAMILO DUARTE

  - MARCILIO AUGUSTO SANTOS DE ABREU

  - ROGERIO DOS SANTOS

  - V.J.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA - EPP

Processo Nº AP-0011359-30.2017.5.03.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVANTE CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVANTE COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)
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ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO EDER LUCIO CIPRIANO

ADVOGADO MARCELO HERINGER LEITAO DE
ALMEIDA(OAB: 65620/MG)

ADVOGADO RAQUEL LINS GONCALVES
LEITAO(OAB: 67312/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

  - EDER LUCIO CIPRIANO

Processo Nº AP-0011368-24.2022.5.03.0067
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE GERLANE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

AGRAVADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORTE DE MINAS

ADVOGADO ROBERTA SOARES AQUINO
VELOSO(OAB: 111649/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO VALLADARES
ROQUETTE(OAB: 102296/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REDE DE
URGENCIA DO NORTE DE MINAS

  - GERLANE ARAUJO DOS SANTOS

Processo Nº AP-0011487-83.2019.5.03.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO ANDRE LUIZ LIMA SOARES(OAB:
101332/MG)

ADVOGADO ALINE DE PAULA LOPES(OAB:
147016/MG)

ADVOGADO FABIO ZANETTI DA SILVA(OAB:
132398/MG)

ADVOGADO JESSICA PAULA PEREIRA
REIS(OAB: 167022/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO THALITA NASCIMENTO DIAS(OAB:
176561/MG)

ADVOGADO REGIANA VALADARES DA
SILVA(OAB: 108193/MG)

AGRAVANTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

AGRAVADO CESARIO RIBEIRO DA FONSECA

ADVOGADO JANAINA ANDRADE NACIF(OAB:
110935/MG)

ADVOGADO WEBNER LESSA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 107290/MG)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DUARTE(OAB:
178056/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO SAUDE S/A

  - CESARIO RIBEIRO DA FONSECA

  - MRS LOGISTICA S/A

Processo Nº AP-0011720-13.2015.5.03.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE AMBEV S.A.

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 385569/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

AGRAVADO MAURICIO DANIEL BAUTISTA

ADVOGADO MATEUS ARAUJO BARCELOS
VASCONCELOS(OAB: 140170/MG)

ADVOGADO FILIPE ARAUJO BARCELOS
VASCONCELOS(OAB: 133978/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - MAURICIO DANIEL BAUTISTA

Processo Nº AP-0011818-60.2016.5.03.0104
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE MARCIO PEREIRA

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

AGRAVADO CRISTIANO RIBEIRO DE MELO

AGRAVADO DIEGO MELO FERNANDES

AGRAVADO GUSTAVO NASCIMENTO RESENDE

AGRAVADO LIRO RESTAURANTE LTDA - ME

AGRAVADO MARLENE MOREIRA FERNANDES
DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO RIBEIRO DE MELO

  - DIEGO MELO FERNANDES

  - GUSTAVO NASCIMENTO RESENDE

  - LIRO RESTAURANTE LTDA - ME

  - MARCIO PEREIRA

  - MARLENE MOREIRA FERNANDES DE MELO

Processo Nº AP-0093500-12.2005.5.03.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE JUSSARA MAGALHAES DA
SILVEIRA

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)
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AGRAVADO IRMAOS SILVEIRA LTDA

AGRAVADO TARCISIO CANDIDO DA SILVEIRA

AGRAVADO VALDINEY JANUARIO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS SILVEIRA LTDA

  - JUSSARA MAGALHAES DA SILVEIRA

  - TARCISIO CANDIDO DA SILVEIRA

  - VALDINEY JANUARIO DE FREITAS

Processo Nº AP-0138600-67.2006.5.03.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Revisor Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AGRAVANTE FRANCISCO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO HERICA HELENA GOMES(OAB:
78754/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

AGRAVADO EDICOES NATUREZA LTDA

AGRAVADO EDITORA FOCUS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RABELO
FERREIRA(OAB: 104934/MG)

ADVOGADO MARCELO BARCELOS
SIGNORELLI(OAB: 111939/MG)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DA SILVA

AGRAVADO MARCOS ANTONIO SPETHMANN
QUIROGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICOES NATUREZA LTDA

  - EDITORA FOCUS LTDA - EPP

  - FRANCISCO GONCALVES DA SILVA

  - LUIZ CARLOS DA SILVA

  - MARCOS ANTONIO SPETHMANN QUIROGA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, de Relatoria do

Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho, a ser realizada na

forma da Resolução GP N. 208, de 12 de novembro de 2021 deste

Regional, nas seguintes datas:

SESSÃO VIRTUAL (interna): a partir da 00h do dia 03/04/2024 às

23h59min do dia 05/04/2024.

SESSÃO HÍBRIDA: dia 10/04/2024, às 13h (Para julgamento de

processos retirados da sessão virtual em decorrência de inscrição

para sustentação oral realizada no prazo previsto no art. 17 da

Resolução GP N. 208/2021 deste Regional).

As sustentações orais poderão ser realizadas no formato

PRESENCIAL, no Plenário 2 deste Regional - 8o andar do edifício

sede,  sendo facultada a utilização do sistema TELEPRESENCIAL,

por meio dos LINKS - plataforma ZOOM: trt3.turma4 OU https://trt3-

jus-br.zoom.us/j/4236296383 OU ID da reunião: 423 629 6383. A

inscrição para sustentação oral poderá ser realizada por meio de

formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico do Tribunal

na aba Serviços, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas do encerramento da sessão virtual.

Memoriais poderão ser encaminhados por e-mail aos gabinetes dos

respectivos desembargadores:

Gabinete 36 - Relator(a) - e-mail: gab36@trt3.jus.br

Gabinete 41 - 2o  Votante -  e-mail: gab41@trt3.jus.br

Gabinete 21 - 3o Votante -  e-mail: gab21@trt3.jus.br
Processo Nº AP-0000947-65.2013.5.03.0139

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE CONTAX S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RICARDO ALMEIDA MARQUES
MENDONÇA(OAB: 132500/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO GISLENE RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

ADVOGADO MARCELO DA COSTA E SILVA(OAB:
118446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A.

  - GISLENE RODRIGUES PEREIRA

Processo Nº AP-0001019-18.2014.5.03.0139
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE RURAL AGROINVEST LTDA

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

AGRAVANTE RUTRA CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

AGRAVADO BANCO RURAL S.A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

AGRAVADO SANDRA IMACULADA LARA
MARTINS

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

  - RURAL AGROINVEST LTDA

  - RUTRA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

  - SANDRA IMACULADA LARA MARTINS

Processo Nº AP-0001574-58.2010.5.03.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho
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AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO FABIO NIDECK MONNERAT

ADVOGADO VALDEMAR ALVES ESTEVES(OAB:
64568/MG)

AGRAVADO ONOMA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROCHA SARUBI(OAB:
131537/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO NIDECK MONNERAT

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ONOMA ENGENHARIA LTDA

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº RORSum-0010003-17.2024.5.03.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE JARDEL FAGNER GONCALVES
BIBIANO

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA DOS SANTOS
CASTANHEIRA(OAB: 176538/MG)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

  - JARDEL FAGNER GONCALVES BIBIANO

Processo Nº ROT-0010038-75.2019.5.03.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE DELTA SUCROENERGIA S.A

ADVOGADO GRAZIELLA GONCALVES
COSTA(OAB: 143933/MG)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO NOGUEIRA(OAB:
135890/MG)

RECORRENTE ELISANGELA CASSIANO
RODRIGUES SALIM

ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

RECORRIDO DELTA SUCROENERGIA S.A

ADVOGADO GRAZIELLA GONCALVES
COSTA(OAB: 143933/MG)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO NOGUEIRA(OAB:
135890/MG)

RECORRIDO ELISANGELA CASSIANO
RODRIGUES SALIM

ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA SUCROENERGIA S.A

  - ELISANGELA CASSIANO RODRIGUES SALIM

Processo Nº ROT-0010072-52.2023.5.03.0092

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE SIND TRAB IND MET MEC MAT EL
ELET FORJ FUND SID FAB MET
CIRC ELETR REP VEIC ACESS
MATOZINHOS PEDRO LEOPOLDO
PRUD MORAIS CAPIM BRANCO E
FUNILANDI

ADVOGADO CAMILA LAYANA DE OLIVEIRA(OAB:
216384/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

ADVOGADO FABIO MOREIRA SANTOS(OAB:
134926/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

RECORRIDO INOVA ACO TECNOLOGIA EM
PERFIS LTDA

ADVOGADO LORIS TEIXEIRA DE
CARVALHO(OAB: 77298/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVA ACO TECNOLOGIA EM PERFIS LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SIND TRAB IND MET MEC MAT EL ELET FORJ FUND SID
FAB MET CIRC ELETR REP VEIC ACESS MATOZINHOS
PEDRO LEOPOLDO PRUD MORAIS CAPIM BRANCO E
FUNILANDI

Processo Nº AP-0010076-07.2024.5.03.0108
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE ANA CRISTINA SILVA DRUMMOND

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

AGRAVADO GESILVA SERVICOS E
INSTALACOES DE TV CABO LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA SILVA DRUMMOND

  - CLARO S.A.

  - GESILVA SERVICOS E INSTALACOES DE TV CABO LTDA -
EPP

Processo Nº AP-0010087-87.2020.5.03.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO DJALMA ALVES DE MATOS
JUNIOR(OAB: 50183/MG)

AGRAVADO MARIANE CAROLINE LACERDA
LIMA 04578034526

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA SILVA

  - MARIANE CAROLINE LACERDA LIMA 04578034526

Processo Nº ROT-0010095-09.2023.5.03.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CARLOS GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN DINIZ VAZ(OAB: 143528/MG)

RECORRIDO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DE MINAS GERAIS

RECORRIDO FRANCO SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MICHAEL MAGNO BARTH(OAB:
142632/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GONCALVES DE OLIVEIRA

  - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE
MINAS GERAIS

  - FRANCO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

Processo Nº RORSum-0010120-72.2024.5.03.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE VALDIR MENDES DOS REIS

ADVOGADO BONIEK PEREIRA RIBEIRO(OAB:
173716/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

RECORRIDO ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO SA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

  - ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO
SA

  - VALDIR MENDES DOS REIS

Processo Nº ROT-0010121-39.2022.5.03.0186
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE COSME DAMIAO DE JESUS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRENTE SIGMA ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

RECORRENTE SITRAN SINALIZACAO DE
TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

RECORRIDO COSME DAMIAO DE JESUS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO SIGMA ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

RECORRIDO SITRAN SINALIZACAO DE
TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME DAMIAO DE JESUS

  - SIGMA ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - SITRAN SINALIZACAO DE TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

Processo Nº AP-0010161-18.2023.5.03.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE IT ASSUNCAO COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO PAULO CESAR MATIAS ALVES

ADVOGADO TATIANA PAULINE
FERNANDES(OAB: 104420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IT ASSUNCAO COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

  - PAULO CESAR MATIAS ALVES

Processo Nº ROT-0010233-30.2023.5.03.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE DINIZ & SILVA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

RECORRIDO ANDRE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MIRANDA NUNES(OAB:
105334/MG)

RECORRIDO Obra Bom Jardim de Minas - CEI
90.004.15.877/71

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DOS SANTOS

  - DINIZ & SILVA CONSTRUTORA LTDA

  - Obra Bom Jardim de Minas - CEI 90.004.15.877/71

Processo Nº ROT-0010327-29.2023.5.03.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE RODRIGO ALEXANDRE CAITANO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - RODRIGO ALEXANDRE CAITANO

Processo Nº AP-0010349-42.2023.5.03.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE THALIS DANIEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISTIANE SOUZA POLINI DE
FARIA(OAB: 132036/MG)
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ADVOGADO JOAO BAPTISTA DE MORAES
CORTES NETO(OAB: 110303/MG)

AGRAVADO ARCONGEL REFRIGERACOES LTDA
- ME

ADVOGADO JULIANA SPERANDIO VENTURA
PYUN(OAB: 96828/MG)

ADVOGADO CHRISTIANE SOUZA POLINI DE
FARIA(OAB: 132036/MG)

AGRAVADO HELEN CINTIA BENINI DO AMARAL

ADVOGADO CHRISTIANE SOUZA POLINI DE
FARIA(OAB: 132036/MG)

AGRAVADO LUISE TIARA BENINI DO AMARAL

ADVOGADO CHRISTIANE SOUZA POLINI DE
FARIA(OAB: 132036/MG)

AGRAVADO LUIZ FERNANDO BENINI DO
AMARAL

ADVOGADO CHRISTIANE SOUZA POLINI DE
FARIA(OAB: 132036/MG)

AGRAVADO LUIZ FERNANDO CAMPOS DO
AMARAL

ADVOGADO CHRISTIANE SOUZA POLINI DE
FARIA(OAB: 132036/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCONGEL REFRIGERACOES LTDA - ME

  - HELEN CINTIA BENINI DO AMARAL

  - LUISE TIARA BENINI DO AMARAL

  - LUIZ FERNANDO BENINI DO AMARAL

  - LUIZ FERNANDO CAMPOS DO AMARAL

  - THALIS DANIEL CARDOSO DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0010371-78.2023.5.03.0108
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DEBORA APARECIDA CAVALCANTE
DE ANDRADE(OAB: 126499/SP)

ADVOGADO RAFAEL CAMPOS PEREIRA(OAB:
266077/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

AGRAVANTE JOSE ANTONIO FONSECA DUARTE

ADVOGADO MARIANA BRAGA DUARTE(OAB:
119238/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DEBORA APARECIDA CAVALCANTE
DE ANDRADE(OAB: 126499/SP)

ADVOGADO RAFAEL CAMPOS PEREIRA(OAB:
266077/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

AGRAVADO JOSE ANTONIO FONSECA DUARTE

ADVOGADO MARIANA BRAGA DUARTE(OAB:
119238/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JOSE ANTONIO FONSECA DUARTE

Processo Nº ROT-0010443-03.2022.5.03.0140
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE HILARY SILVA MARLIERI

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034-B/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - HILARY SILVA MARLIERI

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Processo Nº RORSum-0010445-57.2023.5.03.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

RECORRIDO DANIELE CRISTINA SILVA GOMES

ADVOGADO MARCELO LADEIRA DUARTE(OAB:
65449/MG)

ADVOGADO ANA PAULA CARNEIRO
PACHECO(OAB: 76419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE PARA
GERENCIAMENTO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA
DA MACRO SUDESTE

  - DANIELE CRISTINA SILVA GOMES

Processo Nº AP-0010458-38.2013.5.03.0026
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE JOAO RODRIGUES SOARES

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
MENDES(OAB: 120950/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

AGRAVADO ANTONIO PACHECO PEREIRA

ADVOGADO FELIPE DA SILVA MARAFON(OAB:
131747/MG)

AGRAVADO MARKA CONSTRUCAO E GESTAO
DE RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO CELLA(OAB: 177041/SP)

AGRAVADO SOLANGE PACHECO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DA SILVA MARAFON(OAB:
131747/MG)

AGRAVADO WELMAG CONSTRUCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PACHECO PEREIRA

  - JOAO RODRIGUES SOARES

  - MARKA CONSTRUCAO E GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

  - SOLANGE PACHECO DA SILVA
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  - WELMAG CONSTRUCOES LTDA - ME

Processo Nº ROT-0010464-46.2023.5.03.0171
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE PARANA BANCO S/A

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

RECORRIDO AGILIZA SERVICOS CADASTRAIS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO ANTUNES
GUIMARAES(OAB: 67002/MG)

ADVOGADO ANDREIA GOMES DE SOUZA(OAB:
105607/MG)

RECORRIDO THAINA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILIZA SERVICOS CADASTRAIS LTDA

  - PARANA BANCO S/A

  - THAINA DOS SANTOS

Processo Nº AP-0010473-73.2023.5.03.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO ANDRES DANIEL MOURA
ZANZERI(OAB: 272597/SP)

AGRAVADO VIVIANE COSTA DE ARAUJO

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

  - VIVIANE COSTA DE ARAUJO

Processo Nº AP-0010475-91.2020.5.03.0135
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE ADALTON LEONCIO JUNIOR

ADVOGADO HELVECIO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 12433/ES)

AGRAVANTE CALCADOS ITAPUA S/A - CISA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

AGRAVANTE MAGNO ADRIANO VIEIRA

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

AGRAVANTE MARCONI LEONEL MATIAS DOS
SANTOS

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

AGRAVANTE ROBERTO CARLOS CERUTTI

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

AGRAVADO JOSE FRANCISCO RODRIGUES
FILHO

ADVOGADO PEDRO MOREIRA DE SOUSA(OAB:
66237/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALTON LEONCIO JUNIOR

  - CALCADOS ITAPUA S/A - CISA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - JOSE FRANCISCO RODRIGUES FILHO

  - MAGNO ADRIANO VIEIRA

  - MARCONI LEONEL MATIAS DOS SANTOS

  - ROBERTO CARLOS CERUTTI

Processo Nº AP-0010482-98.2022.5.03.0075
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

AGRAVADO PRISCILA PINHEIRO DINIZ

ADVOGADO RODRIGO WELLINGTON
BAGANHA(OAB: 99265/MG)

ADVOGADO VITOR PACHECO FLORIANO(OAB:
105777/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

  - PRISCILA PINHEIRO DINIZ

Processo Nº ROT-0010491-82.2023.5.03.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

RECORRENTE CARLOS ALBERTO ARGEMIRO
CAVACO

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

RECORRENTE TRIBUNAL DA JUSTICA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

RECORRIDO APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)
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RECORRIDO CARLOS ALBERTO ARGEMIRO
CAVACO

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

RECORRIDO TRIBUNAL DA JUSTICA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APPA SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA

  - CARLOS ALBERTO ARGEMIRO CAVACO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - TRIBUNAL DA JUSTICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Processo Nº AP-0010515-95.2022.5.03.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE EMIVE - PATRULHA 24 HORAS LTDA

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

AGRAVANTE EMIVE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

AGRAVADO WELERSON BARBOSA
DAMASCENO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MADEIRA(OAB:
84067/MG)

ADVOGADO JOHNNY SOTOMAYOR EMERY(OAB:
112805/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMIVE - PATRULHA 24 HORAS LTDA

  - EMIVE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA - EPP

  - WELERSON BARBOSA DAMASCENO

Processo Nº ROT-0010517-53.2023.5.03.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE BEMISA HOLDING S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

RECORRENTE JUSCELINO LOURIVAL DE
ANDRADE

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECORRIDO BEMISA HOLDING S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

RECORRIDO JUSCELINO LOURIVAL DE
ANDRADE

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEMISA HOLDING S.A.

  - JUSCELINO LOURIVAL DE ANDRADE

Processo Nº RORSum-0010523-21.2023.5.03.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE RENATO FORTUNATO RODRIGUES

ADVOGADO OSEAS SOUZA SOARES(OAB:
99905/MG)

ADVOGADO LUIZA KRISTINE BLANC
LOPES(OAB: 197196/MG)

ADVOGADO SAMUEL DE CASTRO SOUSA(OAB:
197166/MG)

RECORRIDO SENILO FRANCA ROCHA

ADVOGADO LUAN MOREIRA DELES(OAB:
222558/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FORTUNATO RODRIGUES

  - SENILO FRANCA ROCHA

Processo Nº RORSum-0010525-68.2023.5.03.0085
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE DIOGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO THALLES VINICIUS ARAUJO
MARTINS(OAB: 104928/MG)

RECORRIDO COPASA SERVICOS DE
SANEAMENTO INTEGRADO DO
NORTE E NORDESTE DE MINAS
GERAIS S/A - COPANOR

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPASA SERVICOS DE SANEAMENTO INTEGRADO DO
NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS S/A - COPANOR

  - DIOGO DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0010608-54.2023.5.03.0095
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

AGRAVADO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

AGRAVADO PEDRO STARLEY MENDES
CAMPOS
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ADVOGADO ALEXANDRE RICARDO ALVES(OAB:
198468/MG)

AGRAVADO ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

  - PEDRO STARLEY MENDES CAMPOS

  - ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

Processo Nº ROT-0010636-77.2023.5.03.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE DYLAN GOMES DIAS

ADVOGADO VINICIUS BARBOZA(OAB:
367857/SP)

RECORRIDO INSTITUTO THALES BAIAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE
ARIGONI(OAB: 86295/MG)

RECORRIDO MAMBA CULTURE PUBLICIDADE E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE
ARIGONI(OAB: 86295/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYLAN GOMES DIAS

  - INSTITUTO THALES BAIAO LTDA

  - MAMBA CULTURE PUBLICIDADE E CONSULTORIA LTDA

Processo Nº ROT-0010684-98.2023.5.03.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE TRATAR PRODUTOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 65244/MG)

RECORRIDO ALEXANDRE DOS SANTOS ANJOS

ADVOGADO LAERTE JOSE SILVA PEREIRA(OAB:
159341/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS SANTOS ANJOS

  - TRATAR PRODUTOS FLORESTAIS LTDA

Processo Nº ROT-0010685-96.2022.5.03.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CONDOMINIO AGRICOLA PAULO
FERNANDO E OUTROS

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

ADVOGADO RUI ANDRE DE FREITAS(OAB:
56468/GO)

RECORRENTE CRV INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

RECORRENTE PAULO FERNANDO CAVALCANTI DE
MORAIS FILHO

ADVOGADO EMILIA AMBROSIO DA SILVA(OAB:
129906/MG)

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

RECORRENTE TAFAREL APARECIDO BERNARDO

ADVOGADO ADEMAR ROTILI NUNES
JUNIOR(OAB: 12875/MS)

RECORRIDO CONDOMINIO AGRICOLA PAULO
FERNANDO E OUTROS

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

ADVOGADO RUI ANDRE DE FREITAS(OAB:
56468/GO)

RECORRIDO CRV INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

RECORRIDO PAULO FERNANDO CAVALCANTI DE
MORAIS FILHO

ADVOGADO EMILIA AMBROSIO DA SILVA(OAB:
129906/MG)

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

RECORRIDO TAFAREL APARECIDO BERNARDO

ADVOGADO ADEMAR ROTILI NUNES
JUNIOR(OAB: 12875/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO AGRICOLA PAULO FERNANDO E OUTROS

  - CRV INDUSTRIAL LTDA

  - PAULO FERNANDO CAVALCANTI DE MORAIS FILHO

  - TAFAREL APARECIDO BERNARDO

Processo Nº ROT-0010742-46.2022.5.03.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE MARIO CESAR PEREIRA DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 139642/MG)

ADVOGADO ZENAIDE MARIA HENRIQUES
BARBOSA(OAB: 114104/MG)

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO MARIO CESAR PEREIRA DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 139642/MG)

ADVOGADO ZENAIDE MARIA HENRIQUES
BARBOSA(OAB: 114104/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

  - MARIO CESAR PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Processo Nº ROT-0010758-91.2023.5.03.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho
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Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE FERNANDO ALVES FERREIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ALVES FERREIRA

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

Processo Nº ROT-0010778-85.2023.5.03.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE LEIRIANE FERREIRA BERNARDES

ADVOGADO BRUNO ANTONIO DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 163231/MG)

RECORRIDO UZZI QUIMICA LTDA

ADVOGADO ANDREY COSTA CAMARGO(OAB:
144345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIRIANE FERREIRA BERNARDES

  - UZZI QUIMICA LTDA

Processo Nº RORSum-0010797-21.2023.5.03.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MICHAEL WARLEY MARANHAO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GISELE DO CARMO GOMIDES(OAB:
135115/MG)

RECORRIDO GRANJA BRASILIA
AGROINDUSTRIAL AVICOLA LTDA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANJA BRASILIA AGROINDUSTRIAL AVICOLA LTDA

  - MICHAEL WARLEY MARANHAO DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0010825-76.2023.5.03.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE T N G COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA
MARINHO DA SILVA(OAB:
384904/SP)

ADVOGADO PAULO MARCIO ABRAHAO
GUERRA(OAB: 77778/MG)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME GOMES
PRIMOS(OAB: 118747/SP)

AGRAVADO ELLISSON DE LACERDA JUNIOR

ADVOGADO HELIO FERNANDES(OAB: 29274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLISSON DE LACERDA JUNIOR

  - T N G COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Processo Nº ROT-0010828-13.2023.5.03.0108

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

RECORRENTE RONALDO EDER APOLINARIO

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

RECORRIDO METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

RECORRIDO RONALDO EDER APOLINARIO

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METRO BH S.A.

  - RONALDO EDER APOLINARIO

Processo Nº RORSum-0010841-11.2023.5.03.0076
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE ANA BEATRIZ DE FREITAS COELHO

ADVOGADO BEATRIZ KAROLINA SILVA
SANTOS(OAB: 49202/GO)

ADVOGADO ARTUR FILOMENO PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 30047/SC)

RECORRIDO SUPERMERCADO ESKYNAO LTDA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ DE FREITAS COELHO

  - SUPERMERCADO ESKYNAO LTDA

Processo Nº RORSum-0010860-06.2023.5.03.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE ROSEMEIRE PINHEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL LINCES ZUMBA(OAB:
144804/MG)

ADVOGADO ALISSON DIOGO QUARESMA(OAB:
158534/MG)

RECORRENTE TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

RECORRIDO ROSEMEIRE PINHEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL LINCES ZUMBA(OAB:
144804/MG)

ADVOGADO ALISSON DIOGO QUARESMA(OAB:
158534/MG)

RECORRIDO TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)
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ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - ROSEMEIRE PINHEIRO OLIVEIRA

  - TBI SEGURANCA EIRELI

Processo Nº ROT-0010867-44.2022.5.03.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE LILIANE AMORA SETTE

ADVOGADO FABIO DAS GRACAS OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 68255/MG)

ADVOGADO MARIANA RIBEIRO OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 115953/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO LILIANE AMORA SETTE

ADVOGADO FABIO DAS GRACAS OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 68255/MG)

ADVOGADO MARIANA RIBEIRO OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 115953/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - LILIANE AMORA SETTE

Processo Nº ROT-0010897-02.2022.5.03.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE EDSON XISTO ALVES

ADVOGADO ROSANA APARECIDA
CALIXTO(OAB: 143924/MG)

RECORRENTE NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECORRIDO EDSON XISTO ALVES

ADVOGADO ROSANA APARECIDA
CALIXTO(OAB: 143924/MG)

RECORRIDO NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON XISTO ALVES

  - NPE SERVICE MANUTENCAO E MONTAGEM S.A.

Processo Nº ROT-0010912-87.2023.5.03.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE ANTONIO ALEIXO CASA DE
LANCHES EIRELI

ADVOGADO RENATO NASCIMENTO PENA(OAB:
162612/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVEIRA DE
SOUZA(OAB: 163626/MG)

RECORRIDO SINDICATO DE HOTEIS
RESTAURANTES BARES E SIMILAR
DE B H

ADVOGADO GERALDO HERMOGENES DE FARIA
NETO(OAB: 62241/MG)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARESDE BELO HORIZONTE

ADVOGADO MAURY DE PAULA SANTOS(OAB:
116575-N/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALEIXO CASA DE LANCHES EIRELI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DE HOTEIS RESTAURANTES BARES E SIMILAR
DE B H

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM COMERCIO
HOTELEIRO E SIMILARESDE BELO HORIZONTE

Processo Nº AP-0010913-10.2023.5.03.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE BRIMOLD ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA

ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)

AGRAVANTE COAGRO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS
E FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)

AGRAVANTE GT AGRO CARBO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)

AGRAVANTE INSTITUTO ELENA FUSARO
TRINCANATO IEFT

ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)

AGRAVANTE ITALMAGNESIO NORDESTE S A

ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)

AGRAVANTE ROTAVI INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)

AGRAVANTE SEDAL TRANSPORTES ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)

AGRAVADO ANTONIO FERNANDES
MASCARENHAS NETO

ADVOGADO WALDIR BOLIVAR CANCADO
PACHECO(OAB: 82035/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DIAS CORREA DA
COSTA(OAB: 95477/MG)

AGRAVADO BRIMOLD ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA

ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)

AGRAVADO COAGRO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS
E FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)

AGRAVADO GT AGRO CARBO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)

AGRAVADO INSTITUTO ELENA FUSARO
TRINCANATO IEFT

ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)
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AGRAVADO ITALMAGNESIO NORDESTE S A

ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)

AGRAVADO ROTAVI INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)

AGRAVADO SEDAL TRANSPORTES ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERNANDES MASCARENHAS NETO

  - BRIMOLD ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

  - COAGRO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
AGROINDUSTRIAIS E FLORESTAIS LTDA

  - GT AGRO CARBO INDUSTRIAL LTDA

  - INSTITUTO ELENA FUSARO TRINCANATO IEFT

  - ITALMAGNESIO NORDESTE S A

  - ROTAVI INDUSTRIAL LTDA

  - SEDAL TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA

Processo Nº ROT-0010918-44.2022.5.03.0144
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE FELIPE GOMES PINHEIRO

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO FELIPE GOMES PINHEIRO

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GOMES PINHEIRO

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

Processo Nº AP-0010938-76.2018.5.03.0111
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
131512/MG)

AGRAVADO MONARCA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO LUCAS AZEVEDO DE LIMA(OAB:
132408/MG)

ADVOGADO BRUNO NOBREGA DE SOUSA(OAB:
104642/MG)

AGRAVADO MOZARTT ANDRADE PRATA

ADVOGADO HUGO CALAZANS DOS
SANTOS(OAB: 109961/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - MONARCA TRANSPORTES LTDA

  - MOZARTT ANDRADE PRATA

Processo Nº ROT-0010941-78.2023.5.03.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE ANDERSON ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO ANDERSON ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ANDRADE DE LIMA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº RORSum-0010950-59.2023.5.03.0097
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECORRENTE LUIZA SAMARA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO LARA MARIA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 222658/MG)

ADVOGADO PAULO CEZAR SANTOS
LACERDA(OAB: 213879/MG)

ADVOGADO MICHEL ANDREY ARAUJO
MARQUES(OAB: 214804/MG)

RECORRIDO IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECORRIDO LUIZA SAMARA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO LARA MARIA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 222658/MG)

ADVOGADO PAULO CEZAR SANTOS
LACERDA(OAB: 213879/MG)

ADVOGADO MICHEL ANDREY ARAUJO
MARQUES(OAB: 214804/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

  - LUIZA SAMARA SILVA NASCIMENTO

Processo Nº RORSum-0010958-07.2023.5.03.0139
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE JUNIO DINIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
NOGUEIRA(OAB: 87118/MG)

ADVOGADO DEBORA GONTIJO PUBLIO(OAB:
102650/MG)

RECORRIDO CONVICTA FACILITIES LTDA
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RECORRIDO QUALITY VIGILANCIA E
SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO SAMUEL OLIVEIRA MACIEL(OAB:
72793/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVICTA FACILITIES LTDA

  - JUNIO DINIZ DOS SANTOS

  - QUALITY VIGILANCIA E SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA

Processo Nº ROT-0010973-96.2023.5.03.0099
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE KARINA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO BRUNA ALVES BULHOES(OAB:
64190/GO)

ADVOGADO LETICIA OLIVEIRA SANTOS
FERRAO(OAB: 64731/GO)

ADVOGADO IGOR MATHEUS RODRIGUES DE
SOUSA REZENDE(OAB: 56998/GO)

RECORRIDO RAFAEL COURA CAVALCANTE

ADVOGADO HARLEY FARIAS APOLONIO(OAB:
96576/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA ROCHA DA SILVA

  - RAFAEL COURA CAVALCANTE

Processo Nº RORSum-0011011-14.2023.5.03.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

RECORRENTE ANDREIA GOMES CARVALHO

ADVOGADO EMMANUEL LUIZ AVELAR DE
AZEVEDO(OAB: 91051/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

RECORRIDO ANDREIA GOMES CARVALHO

ADVOGADO EMMANUEL LUIZ AVELAR DE
AZEVEDO(OAB: 91051/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - ANDREIA GOMES CARVALHO

Processo Nº AP-0011041-23.2020.5.03.0173
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE INOVA LOGISTICA INTEGRADA
LTDA

ADVOGADO STEPHANI DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 181148/MG)

ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA DE MORAES
FARAH ANDERI(OAB: 75835/MG)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
LOUREIRO(OAB: 78524/MG)

ADVOGADO MILIAN JERUSKA VIEIRA
LOUREIRO(OAB: 84174/MG)

AGRAVANTE PEIXOTO COMERCIO INDUSTRIA
SERVICOS E TRANSPORTES S/A

ADVOGADO STEPHANI DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 181148/MG)

ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA DE MORAES
FARAH ANDERI(OAB: 75835/MG)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
LOUREIRO(OAB: 78524/MG)

ADVOGADO MILIAN JERUSKA VIEIRA
LOUREIRO(OAB: 84174/MG)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS JUSTINO

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS JUSTINO

  - INOVA LOGISTICA INTEGRADA LTDA

  - PEIXOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E
TRANSPORTES S/A

Processo Nº RORSum-0011049-84.2023.5.03.0111
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CLAUDIONOR DIAS DA SILVA

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO CLAUDIONOR DIAS DA SILVA

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR DIAS DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº RORSum-0011059-95.2023.5.03.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE AGATHA CRISTINA CORDOVA
VELOSO

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO RICARDO GROSSI ROCHA(OAB:
130006/MG)

RECORRIDO RIVA INCORPORADORA S/A

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AGATHA CRISTINA CORDOVA VELOSO

  - RIVA INCORPORADORA S/A

Processo Nº RORSum-0011098-42.2023.5.03.0074
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MARIA DE FATIMA OLIVEIRA
GOMES

ADVOGADO FELIPE MENDES DE MORAIS
VASCONCELOS(OAB: 119236/MG)

ADVOGADO MARCELO MAFRA AMORA
JUNIOR(OAB: 162571/MG)

RECORRIDO NUTRIDORES INDUSTRIA E
COMERCIO DE REFEICOES LTDA

ADVOGADO IGOR LEMOS MANSUR(OAB:
99017/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA GOMES

  - NUTRIDORES INDUSTRIA E COMERCIO DE REFEICOES
LTDA

Processo Nº ROT-0011099-30.2023.5.03.0073
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE MARIO ROCHA RIBEIRO

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

RECORRENTE MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

RECORRIDO MARIO ROCHA RIBEIRO

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ROCHA RIBEIRO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

Processo Nº RORSum-0011126-56.2023.5.03.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE GERSON FERNANDES MACIEL

ADVOGADO SAMIRA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
227105/MG)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 147805/MG)

RECORRIDO GILLE VASCONCELOS GROENNER

ADVOGADO RENATA DE LIMA GROPEN
TAVEIRA(OAB: 62605/MG)

RECORRIDO VICTOR MOURA CAPANEMA
BARBOSA

ADVOGADO RENATA DE LIMA GROPEN
TAVEIRA(OAB: 62605/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON FERNANDES MACIEL

  - GILLE VASCONCELOS GROENNER

  - VICTOR MOURA CAPANEMA BARBOSA

Processo Nº RORSum-0011126-31.2023.5.03.0164
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DA
SILVA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
CONTAGEM LIFE

ADVOGADO GUILHERME OLIVA GOMES
GUIMARAES(OAB: 128561/MG)

RECORRIDO GRAU PROJETOS, EDIFICACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MARINA MODESTO ROBERTI(OAB:
213437/MG)

ADVOGADO Claudia Aparecida Modesto(OAB:
131736/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DA SILVA

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL CONTAGEM LIFE

  - GRAU PROJETOS, EDIFICACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME

Processo Nº RORSum-0011137-78.2023.5.03.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE ASSOCIACAO PROTETORA DOS
POBRES

ADVOGADO BRUNO RODRIGUES DE SOUZA
MELO(OAB: 192844/MG)

RECORRIDO MICHELE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ALOIZIO DE PAULA SILVA(OAB:
67484/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PROTETORA DOS POBRES

  - MICHELE APARECIDA DA SILVA

Processo Nº RORSum-0011151-17.2022.5.03.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE BANJO ADMINISTRADORA DE BENS
S/A

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RECORRENTE CAROLINA COSTA DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RECORRENTE GERALDO FERNANDES DA SILVA
FILHO

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RECORRENTE IMM INDUSTRIA METAL MECANICA
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RECORRENTE JONNATHAN LOPES PINHEIRO

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)
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RECORRENTE SERGIO FRANCISCO ROCHA

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RECORRIDO BANJO ADMINISTRADORA DE BENS
S/A

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RECORRIDO CAROLINA COSTA DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RECORRIDO GERALDO FERNANDES DA SILVA
FILHO

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RECORRIDO IMM INDUSTRIA METAL MECANICA
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RECORRIDO JONNATHAN LOPES PINHEIRO

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RECORRIDO JOSE ABDON MACHADO

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO GABRIEL ANICIO BARBOSA(OAB:
217179/MG)

RECORRIDO SERGIO FRANCISCO ROCHA

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANJO ADMINISTRADORA DE BENS S/A

  - CAROLINA COSTA DA SILVA

  - GERALDO FERNANDES DA SILVA FILHO

  - IMM INDUSTRIA METAL MECANICA EIRELI

  - JONNATHAN LOPES PINHEIRO

  - JOSE ABDON MACHADO

  - SERGIO FRANCISCO ROCHA

Processo Nº RORSum-0011169-98.2023.5.03.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE ROBERTO GERALDO CAMPOS

ADVOGADO PHILLIPE FONSECA PAULA(OAB:
168628/MG)

RECORRIDO NAYHURY VITORIA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO BRUNO CAMPOS FREITAS(OAB:
110807/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYHURY VITORIA DA SILVA SANTOS

  - ROBERTO GERALDO CAMPOS

Processo Nº RORSum-0011201-72.2023.5.03.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE WESLEI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECORRIDO N M ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JULIANA LINHARES PINTO(OAB:
196870/MG)

ADVOGADO TARCISIO ANICIO PEREIRA(OAB:
66244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N M ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - WESLEI TEIXEIRA DA COSTA

Processo Nº AP-0011272-69.2023.5.03.0165
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO LUCIENE LOPES GUIMARAES

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE LOPES GUIMARAES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

Processo Nº AP-0011286-21.2020.5.03.0145
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE HELENA CARDOSO VIEIRA

ADVOGADO ALFREDO RAMOS NETO(OAB:
60413/MG)

ADVOGADO ELIENE MAIA RAMOS(OAB:
124426/MG)

AGRAVADO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA CARDOSO VIEIRA

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Processo Nº AP-0011330-69.2023.5.03.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE LUCAS DE AGUIAR FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

AGRAVADO CONSORCIO MINAS MAIS

ADVOGADO LEONARDO CARVALHO BABO DE
RESENDE(OAB: 86288/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MINAS MAIS

  - LUCAS DE AGUIAR FERREIRA

Processo Nº AP-0011430-80.2019.5.03.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho
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AGRAVANTE TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL
BARTOLOMEU SA

ADVOGADO Jorge Luiz Pimenta de Souza(OAB:
94881/MG)

AGRAVADO ODAIR JOSE ROCHA

ADVOGADO VINICIUS MURTA PERIM(OAB:
110791/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE OLIVEIRA DE FREITAS
MATTOS(OAB: 183529/MG)

ADVOGADO DANIELLA CARVALHO PERIM(OAB:
148688/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE ROCHA

  - TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU SA

Processo Nº RORSum-0011452-82.2023.5.03.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE NEXUS MANGANES S.A.

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

RECORRIDO MISAEL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO YURI BORGES ASSUNCAO(OAB:
175057/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISAEL RIBEIRO DA SILVA

  - NEXUS MANGANES S.A.

Processo Nº AP-0011689-74.2016.5.03.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

AGRAVANTE MARIO LUCIO LONGUE MOZER

AGRAVADO FABIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO SILVANETE PINTO DE MORAIS(OAB:
123751/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGUES DA SILVA

  - MARIO LUCIO LONGUE MOZER

Processo Nº ROT-0011702-45.2016.5.03.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paulo Chaves Correa Filho

Revisor Paulo Chaves Correa Filho

RECORRENTE SIRLAINE DIAS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO ELDER LUIZ DE FREITAS(OAB:
167825/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
131404/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO SIRLAINE DIAS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO ELDER LUIZ DE FREITAS(OAB:
167825/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
131404/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLAINE DIAS DOS SANTOS SILVA

  - VIA S.A.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, de Relatoria da

Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires Afonso, a ser

realizada na forma da Resolução GP N. 208, de 12 de novembro de

2021 deste Regional, nas seguintes datas:

SESSÃO VIRTUAL (interna): a partir da 00h do dia 03/04/2024 às

23h59min do dia 05/04/2024.

SESSÃO HÍBRIDA: dia 10/04/2024, às 13h (Para julgamento de

processos retirados da sessão virtual em decorrência de inscrição

para sustentação oral realizada no prazo previsto no art. 17 da

Resolução GP N. 208/2021 deste Regional).

As sustentações orais poderão ser realizadas no formato

PRESENCIAL, no Plenário 2 deste Regional - 8o andar do edifício

sede,  sendo facultada a utilização do sistema TELEPRESENCIAL,

por meio dos LINKS - plataforma ZOOM: trt3.turma4 OU https://trt3-

jus-br.zoom.us/j/4236296383 OU ID da reunião: 423 629 6383. A

inscrição para sustentação oral poderá ser realizada por meio de

formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico do Tribunal

na aba Serviços, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas do encerramento da sessão virtual.

Memoriais poderão ser encaminhados por e-mail aos gabinetes dos

respectivos desembargadores:

Gabinete 41 - Relator(a) -  e-mail: gab41@trt3.jus.br

Gabinete 21 - 2ª Votante -  e-mail: gab21@trt3.jus.br

Gabinete 30 - 3º Votante -  e-mail: gab30@trt3.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1666
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AP-0001188-49.2010.5.03.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE FILON CONFECCOES LTDA

ADVOGADO BREINER RICARDO DINIZ RESENDE
MACHADO(OAB: 84400/MG)

AGRAVADO CARLOS EMILIO SKINAZI

AGRAVADO FILON CONFECCOES LTDA

ADVOGADO BREINER RICARDO DINIZ RESENDE
MACHADO(OAB: 84400/MG)

AGRAVADO JANAINA HELENA CHAVES DE
CASTRO

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GOMES D
AVILA(OAB: 58320/MG)

ADVOGADO PATRICIA NOMINATO DE
OLIVEIRA(OAB: 118080/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA ROCHA
FERREIRA(OAB: 122966/MG)

ADVOGADO OLAVO ALVES DE AQUINO
JUNIOR(OAB: 78807/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EMILIO SKINAZI

  - FILON CONFECCOES LTDA

  - JANAINA HELENA CHAVES DE CASTRO

Processo Nº AP-0001778-81.2011.5.03.0140
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE CRISTIANO MENDES DOMINGOS

ADVOGADO BEATRIZ GONCALVES IMULIA
YAMAMOTO(OAB: 56650/MG)

AGRAVADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

ADVOGADO ARNALDO PIPEK(OAB: 113878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MENDES DOMINGOS

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

Processo Nº AP-0002432-34.2012.5.03.0140
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE CLAUDIA VENTURINI

ADVOGADO RICARDO REIS DE
VASCONCELOS(OAB: 112530/MG)

AGRAVADO IEDUC - INSTITUTO DE EDUCACAO
E CULTURA S/A

ADVOGADO JULIANA FACHETTI RUIZ
LAZARIN(OAB: 262247/SP)

ADVOGADO PAULO ALFREDO BRAGA(OAB:
184226/MG)

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

ADVOGADO Christianne Pacheco Antunes de
Carvalho(OAB: 71943/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA VENTURINI

  - IEDUC - INSTITUTO DE EDUCACAO E CULTURA S/A

Processo Nº RORSum-0010021-41.2024.5.03.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE ANTENOR CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTENOR CARDOSO DA SILVA

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº RORSum-0010027-54.2024.5.03.0111
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE ELVIS HILTON ALVES PEREIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

  - ELVIS HILTON ALVES PEREIRA

Processo Nº RemNecRO-0010061-91.2020.5.03.0168
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE GERALDO LACERDA VENTURA

ADVOGADO ADRIANO GOMES PIRES(OAB:
75503/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO VILELA(OAB:
106818/MG)

ADVOGADO FABIO JUNIO RIBEIRO VILELA(OAB:
168020/MG)

RECORRIDO LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO ESTEVAO MONTENARI
BARBOSA(OAB: 117399/MG)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 259871/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO LACERDA VENTURA

  - LSI - LOGISTICA S.A.

Processo Nº AP-0010076-58.2023.5.03.0167
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096-A/MG)

AGRAVADO EDUARDO VIEIRA LEAO

ADVOGADO CESAR MOREIRA DE ALMEIDA(OAB:
147899/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO VIEIRA LEAO

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

Processo Nº AP-0010095-92.2016.5.03.0140
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE MARCELO RODRIGUES VIEIRA
CHRISTO

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

AGRAVADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ARAUJO
BORGES(OAB: 111950/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

AGRAVADO PANSERV PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ARAUJO
BORGES(OAB: 111950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PAN S.A.

  - MARCELO RODRIGUES VIEIRA CHRISTO

  - PANSERV PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0010118-78.2019.5.03.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE ALEXANDRE MARCILIO DE ARAUJO

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRIDO IAZZE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO BERNARDO ZERLOTTINI
ISAAC(OAB: 125158/MG)

ADVOGADO LUCAS EZEQUIEL DE
OLIVEIRA(OAB: 124594/MG)

RECORRIDO SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

ADVOGADO CAMILA MARLEY DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 168982/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO CAMILA STEPHANIE RIGAMONT
CRUZ(OAB: 125491/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARCILIO DE ARAUJO

  - IAZZE TRANSPORTES LTDA

  - SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS S/A

Processo Nº ROT-0010139-63.2023.5.03.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRENTE WARLLEY CLAYTON SILVA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR RIBEIRO(OAB:
58529/MG)

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RECORRIDO WARLLEY CLAYTON SILVA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - EDSON PINTO NETO

  - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA - EPP

  - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

  - VANESSA AVELINO VIEIRA

  - WARLLEY CLAYTON SILVA

Processo Nº AP-0010142-67.2022.5.03.0104
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE ADEMIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

AGRAVADO CRISTIANE OLIVEIRA DE MORAIS
GALVAO

ADVOGADO JONATHAN SILVA FONSECA(OAB:
163443/MG)

AGRAVADO JOSE HAMILTON GALVAO

ADVOGADO JONATHAN SILVA FONSECA(OAB:
163443/MG)

AGRAVADO UDICARD PRESTACAO DE
SERVICOS EM TECNOLOGIA EIRELI

ADVOGADO JONATHAN SILVA FONSECA(OAB:
163443/MG)

ADVOGADO KARINE DE SOUZA FRAGA(OAB:
143306/MG)

ADVOGADO CLEUDEMIR MARQUES
SOARES(OAB: 118749/MG)

AGRAVADO VINICIUS MORAIS GALVAO

AGRAVADO VINICIUS MORAIS GALVAO - EPP

ADVOGADO JONATHAN SILVA FONSECA(OAB:
163443/MG)

ADVOGADO KARINE DE SOUZA FRAGA(OAB:
143306/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR PEREIRA DA SILVA

  - CRISTIANE OLIVEIRA DE MORAIS GALVAO

  - JOSE HAMILTON GALVAO

  - UDICARD PRESTACAO DE SERVICOS EM TECNOLOGIA
EIRELI

  - VINICIUS MORAIS GALVAO

  - VINICIUS MORAIS GALVAO - EPP

Processo Nº ROT-0010176-77.2023.5.03.0081
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE ANTONIO CESAR DE ALMEIDA CPF
263924536-87

ADVOGADO LUCIANA ANTUNES LOPES
RIBEIRO(OAB: 255530/SP)

RECORRENTE ELIZABETE APARECIDA SALVADOR
DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA DE PAULA MELO
AMARAL(OAB: 195123/MG)

ADVOGADO GABRIELA MARTINS ALVES(OAB:
145930/MG)

RECORRIDO ANTONIO CESAR DE ALMEIDA CPF
263924536-87

ADVOGADO LUCIANA ANTUNES LOPES
RIBEIRO(OAB: 255530/SP)

RECORRIDO ELIZABETE APARECIDA SALVADOR
DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA DE PAULA MELO
AMARAL(OAB: 195123/MG)

ADVOGADO GABRIELA MARTINS ALVES(OAB:
145930/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CESAR DE ALMEIDA CPF 263924536-87

  - ELIZABETE APARECIDA SALVADOR DA SILVA

Processo Nº ROT-0010188-11.2023.5.03.0140
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE ARC COMUNICACAO E
PROPAGANDA LTDA.

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE ATLAS FRANQUIAS EIRELI

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE BMVF FRANCHISING E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE BRUNNA CARVALHO DE ARAUJO

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA(OAB:
133605/MG)

ADVOGADO JORGIANE MARTINS DA SILVA(OAB:
201810/MG)

RECORRENTE DANIELLE PENA DUARTE

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE EUGENIO JORGE FERREIRA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE FLAVIA PIRES FERREIRA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE LOCKE SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE LUIZ RAFAEL CAMPOS MAGALHAES

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE LUIZA VALERIO ARMANELLI COSTA
PEDRO

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MEIRELES(OAB: 163343/MG)

ADVOGADO LORENA PONTES MIRANDA(OAB:
174472/MG)

ADVOGADO MARIANA SANTOS LARA
GHEDINI(OAB: 123214/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

RECORRENTE MARCELO FERREIRA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE PATRICIA VALERIO

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MEIRELES(OAB: 163343/MG)

ADVOGADO LORENA PONTES MIRANDA(OAB:
174472/MG)

ADVOGADO MARIANA SANTOS LARA
GHEDINI(OAB: 123214/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

RECORRENTE PAULO HENRIQUE RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE PW INSTITUTO DE ODONTOLOGIA
LTDA

ADVOGADO JESSICA CASTRO CARDOSO(OAB:
163635/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MEIRELES(OAB: 163343/MG)

RECORRENTE RENATO COSTA FRANCO BALDAN

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)
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RECORRENTE RIO ZONA SUL CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE RIZZO CLINICA ODONTOLOGICA
LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE RODRIGO VALERIO COSTA PEDRO

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE SAVOY SERVICOS DE
DIAGNOSTICOS LTDA.

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE SERVE MINAS SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE SOLERTIA RISUS SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA E ARTE PROTESE
ODONTOLOGICA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE VANESSA LUISA MENDES PEREIRA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO ARC COMUNICACAO E
PROPAGANDA LTDA.

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO ATLAS FRANQUIAS EIRELI

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO BMVF FRANCHISING E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO BRUNNA CARVALHO DE ARAUJO

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA(OAB:
133605/MG)

ADVOGADO JORGIANE MARTINS DA SILVA(OAB:
201810/MG)

RECORRIDO DANIELLE PENA DUARTE

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO EUGENIO JORGE FERREIRA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO FLAVIA PIRES FERREIRA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO LOCKE SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO LUIZ RAFAEL CAMPOS MAGALHAES

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO LUIZA VALERIO ARMANELLI COSTA
PEDRO

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MEIRELES(OAB: 163343/MG)

ADVOGADO LORENA PONTES MIRANDA(OAB:
174472/MG)

ADVOGADO MARIANA SANTOS LARA
GHEDINI(OAB: 123214/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

RECORRIDO MARCELO FERREIRA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO PATRICIA VALERIO

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MEIRELES(OAB: 163343/MG)

ADVOGADO LORENA PONTES MIRANDA(OAB:
174472/MG)

ADVOGADO MARIANA SANTOS LARA
GHEDINI(OAB: 123214/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO PW INSTITUTO DE ODONTOLOGIA
LTDA

ADVOGADO JESSICA CASTRO CARDOSO(OAB:
163635/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MEIRELES(OAB: 163343/MG)

RECORRIDO RENATO COSTA FRANCO BALDAN

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO RIO ZONA SUL CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO RIZZO CLINICA ODONTOLOGICA
LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO RODRIGO VALERIO COSTA PEDRO

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO SAVOY SERVICOS DE
DIAGNOSTICOS LTDA.

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO SERVE MINAS SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO SOLERTIA RISUS SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA E ARTE PROTESE
ODONTOLOGICA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO VANESSA LUISA MENDES PEREIRA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARC COMUNICACAO E PROPAGANDA LTDA.

  - ATLAS FRANQUIAS EIRELI

  - BMVF FRANCHISING E PARTICIPACOES LTDA

  - BRUNNA CARVALHO DE ARAUJO

  - DANIELLE PENA DUARTE

  - EUGENIO JORGE FERREIRA

  - FLAVIA PIRES FERREIRA

  - LOCKE SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA.

  - LUIZ RAFAEL CAMPOS MAGALHAES

  - LUIZA VALERIO ARMANELLI COSTA PEDRO

  - MARCELO FERREIRA

  - PATRICIA VALERIO

  - PAULO HENRIQUE RODRIGUES

  - PW INSTITUTO DE ODONTOLOGIA LTDA
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  - RENATO COSTA FRANCO BALDAN

  - RIO ZONA SUL CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

  - RIZZO CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

  - RODRIGO VALERIO COSTA PEDRO

  - SAVOY SERVICOS DE DIAGNOSTICOS LTDA.

  - SERVE MINAS SERVICOS GERAIS LTDA

  - SOLERTIA RISUS SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA.

  - TECNOLOGIA E ARTE PROTESE ODONTOLOGICA LTDA -
EPP

  - VANESSA LUISA MENDES PEREIRA

Processo Nº ROT-0010196-91.2023.5.03.0138
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE C & C EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM GERAL EIRELI

ADVOGADO MARIANA AZEVEDO SENA(OAB:
143332/MG)

RECORRIDO FABIO CHAVES RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIA DINIZ MAMEDIO
SANTOS(OAB: 55043/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & C EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM GERAL EIRELI

  - FABIO CHAVES RODRIGUES

Processo Nº ROT-0010200-93.2023.5.03.0182
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
INSTITUICOES BENEFICENTES,
RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS
SINTIBREF MG

ADVOGADO JESSICA MARQUES REZENDE(OAB:
165112/MG)

RECORRIDO LAR VICENTINO CONFRADE
ANTONIO ONIZIO DE IGARAPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR VICENTINO CONFRADE ANTONIO ONIZIO DE IGARAPE

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO ESTADO
DE MINAS GERAIS SINTIBREF MG

Processo Nº ROT-0010230-76.2023.5.03.0167
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE LAFAIETE INSUMOS
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO ARNALDO GARCIA MIGUEL
JUNIOR(OAB: 118550/MG)

ADVOGADO VIVIAN VITALE PULCINELI(OAB:
212890/MG)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO DAS CHAGAS
GONCALVES

ADVOGADO ALLAN FRANCISCO SANTANA(OAB:
176441/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAFAIETE INSUMOS AGROPECUARIA LTDA

  - MARCOS ANTONIO DAS CHAGAS GONCALVES

Processo Nº ROT-0010240-49.2023.5.03.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE JOAO VITOR NOVAES MEDINA

ADVOGADO LEONARDO DINIZ HOMEM
BAHIA(OAB: 114022/MG)

ADVOGADO DIANA PATRICIA MARIA DE
FARIA(OAB: 119474/MG)

ADVOGADO ANA ELISA NOGUEIRA DE
SOUZA(OAB: 120433/MG)

RECORRIDO AMARFLEX COMERCIAL EIRELI - ME

ADVOGADO BETANIA DAS GRACAS
MENDES(OAB: 123108/MG)

ADVOGADO JORGE VINICIUS ALVES DE
SOUZA(OAB: 96504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARFLEX COMERCIAL EIRELI - ME

  - JOAO VITOR NOVAES MEDINA

Processo Nº AP-0010270-32.2022.5.03.0090
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE REINALDO RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

AGRAVADO GERALDO CARNEIRO DE SOUZA

AGRAVADO MARCUS VINICIUS COSTA
MARQUES

AGRAVADO RESENDE CARNEIRO MARQUES
ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - GERALDO CARNEIRO DE SOUZA

  - MARCUS VINICIUS COSTA MARQUES

  - REINALDO RODRIGUES BARBOSA

  - RESENDE CARNEIRO MARQUES ENGENHARIA LTDA

Processo Nº RORSum-0010289-63.2023.5.03.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE LEOPOLDO LOURENCO NETO

ADVOGADO ARTUR SOARES MACHADO
NETO(OAB: 64903/MG)
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RECORRENTE THIAGO FERREIRA SOLINO

ADVOGADO MARCELO LADEIRA DUARTE(OAB:
65449/MG)

ADVOGADO ANA PAULA CARNEIRO
PACHECO(OAB: 76419/MG)

RECORRENTE TRIGOVITA LTDA

ADVOGADO ARTUR SOARES MACHADO
NETO(OAB: 64903/MG)

RECORRIDO LEOPOLDO LOURENCO NETO

ADVOGADO ARTUR SOARES MACHADO
NETO(OAB: 64903/MG)

RECORRIDO THIAGO FERREIRA SOLINO

ADVOGADO MARCELO LADEIRA DUARTE(OAB:
65449/MG)

ADVOGADO ANA PAULA CARNEIRO
PACHECO(OAB: 76419/MG)

RECORRIDO TRIGOVITA LTDA

ADVOGADO ARTUR SOARES MACHADO
NETO(OAB: 64903/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOPOLDO LOURENCO NETO

  - THIAGO FERREIRA SOLINO

  - TRIGOVITA LTDA

Processo Nº ROT-0010356-40.2023.5.03.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

RECORRENTE PRESTAR SERVICE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

RECORRIDO LUCIENE DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO FELICIO BADIA(OAB: 57890/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DOS SANTOS FERREIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE CONTAGEM

  - PRESTAR SERVICE SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0010366-61.2023.5.03.0171
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE EDMAR DE SA

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

RECORRIDO BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RAMOS
JUBE(OAB: 18438/GO)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITABIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRILHANTE ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI - EPP

  - EDMAR DE SA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ITABIRA

Processo Nº ROT-0010390-89.2023.5.03.0171
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRENTE SILMARA CRISTINA GOMES

ADVOGADO ERMITON MACHADO GOMES(OAB:
113096/MG)

RECORRIDO FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO SILMARA CRISTINA GOMES

ADVOGADO ERMITON MACHADO GOMES(OAB:
113096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SAO FRANCISCO XAVIER

  - SILMARA CRISTINA GOMES

Processo Nº ROT-0010395-64.2023.5.03.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE COMERCIO DE ALIMENTOS PRISMA
LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE DM COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE DMS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRENTE LF COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - ME

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RECORRIDO NATALIA DE CASSIA MOREIRA
SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA CARRETO
MALAGOLI(OAB: 212980/MG)

ADVOGADO CAMILA HELENA DA SILVA
ARRUDA(OAB: 154976/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE ALIMENTOS PRISMA LTDA
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  - DM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - DMS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - LF COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

  - NATALIA DE CASSIA MOREIRA SANTOS

Processo Nº AP-0010400-48.2022.5.03.0146
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE JEAN FERREIRA MOURA

ADVOGADO ALLAN BARBOSA MARQUES
JUNIOR(OAB: 115460/MG)

AGRAVADO P & L AGROINDUSTRIA DE
LATICINIOS LTDA

ADVOGADO TATIANE SANTANA SANTOS(OAB:
45246/BA)

ADVOGADO ELCIO MORAIS DE OLIVEIRA(OAB:
18120/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN FERREIRA MOURA

  - P & L AGROINDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA

Processo Nº ROT-0010415-68.2023.5.03.0150
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE CERAMICA VALE DO SAPUCAI LTDA
- ME

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA NEVES(OAB:
167952/MG)

ADVOGADO SILVIO MARQUES JUNIOR(OAB:
113583/MG)

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES(OAB:
202683/MG)

ADVOGADO FELIPE MATHEUS GOMES
GRAVINA(OAB: 203495/MG)

ADVOGADO EULER MARCIO LELIS
BARBOSA(OAB: 119973/MG)

ADVOGADO JOAO ADILSON DAS NEVES(OAB:
117575/MG)

ADVOGADO LEONARDO ALVES DE OLIVA
PASSOS(OAB: 203517/MG)

ADVOGADO THAIS DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 126095/MG)

RECORRENTE VALMIR PACHECO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO BENEDITO GALVAO RIBEIRO DO
VALE JUNIOR(OAB: 135121/MG)

RECORRIDO CERAMICA VALE DO SAPUCAI LTDA
- ME

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA NEVES(OAB:
167952/MG)

ADVOGADO SILVIO MARQUES JUNIOR(OAB:
113583/MG)

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES(OAB:
202683/MG)

ADVOGADO FELIPE MATHEUS GOMES
GRAVINA(OAB: 203495/MG)

ADVOGADO EULER MARCIO LELIS
BARBOSA(OAB: 119973/MG)

ADVOGADO JOAO ADILSON DAS NEVES(OAB:
117575/MG)

ADVOGADO LEONARDO ALVES DE OLIVA
PASSOS(OAB: 203517/MG)

ADVOGADO THAIS DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 126095/MG)

RECORRIDO VALMIR PACHECO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO BENEDITO GALVAO RIBEIRO DO
VALE JUNIOR(OAB: 135121/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA VALE DO SAPUCAI LTDA - ME

  - VALMIR PACHECO DA SILVA JUNIOR

Processo Nº ROT-0010427-82.2023.5.03.0150
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE CERAMICA VALE DO SAPUCAI LTDA
- ME

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA NEVES(OAB:
167952/MG)

ADVOGADO SILVIO MARQUES JUNIOR(OAB:
113583/MG)

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES(OAB:
202683/MG)

ADVOGADO FELIPE MATHEUS GOMES
GRAVINA(OAB: 203495/MG)

ADVOGADO EULER MARCIO LELIS
BARBOSA(OAB: 119973/MG)

ADVOGADO JOAO ADILSON DAS NEVES(OAB:
117575/MG)

ADVOGADO LEONARDO ALVES DE OLIVA
PASSOS(OAB: 203517/MG)

ADVOGADO THAIS DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 126095/MG)

RECORRIDO ANDERSON GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO BENEDITO GALVAO RIBEIRO DO
VALE JUNIOR(OAB: 135121/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GONCALVES DE OLIVEIRA

  - CERAMICA VALE DO SAPUCAI LTDA - ME

Processo Nº RORSum-0010436-65.2023.5.03.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE LUCINEIA BATISTA ALVES SALIM

ADVOGADO PEDRO ALVES VIANA(OAB:
188523/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA BATISTA ALVES SALIM

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Processo Nº AP-0010451-13.2017.5.03.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

AGRAVADO EDSON GONCALVES DOS SANTOS
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ADVOGADO WILLIANE DA LUZ VIANA(OAB:
109951/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DAHANA LIMITADA

  - EDSON GONCALVES DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0010454-17.2023.5.03.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE HUGO RODRIGO MALTA THOMAZ

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO ENERPROJ- PROJETOS ELETRICOS
INDUSTRIAIS E PREDIAIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA
DE CARVALHO(OAB: 75476/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERPROJ- PROJETOS ELETRICOS INDUSTRIAIS E
PREDIAIS LTDA

  - HUGO RODRIGO MALTA THOMAZ

  - VALE S.A.

Processo Nº AP-0010473-14.2016.5.03.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE ADEMIR SOARES GOMES

ADVOGADO ADRIANO SILVA SOUZA(OAB:
118347/MG)

ADVOGADO CAMILA BARBOSA DE SOUZA(OAB:
119852/MG)

AGRAVADO MARCO MORENO NASCIMENTO
PORTILHO

ADVOGADO Marco Antonio Torres(OAB:
126937/MG)

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

AGRAVADO MARCO MORENO NASCIMENTO
PORTILHO - CPF: 084.910.006-23 -
EPP

ADVOGADO Marco Antonio Torres(OAB:
126937/MG)

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

AGRAVADO PAULO ERNANE CANEDO
PORTILHO

ADVOGADO RICARDO CASABONA(OAB:
77312/MG)

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR SOARES GOMES

  - MARCO MORENO NASCIMENTO PORTILHO

  - MARCO MORENO NASCIMENTO PORTILHO - CPF:
084.910.006-23 - EPP

  - PAULO ERNANE CANEDO PORTILHO

Processo Nº ROT-0010498-63.2023.5.03.0060
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE LEONARDO HENRIQUE SIMOES
LATALIZA

ADVOGADO SUYENE MIRANDA FERREIRA(OAB:
170368/MG)

ADVOGADO AMANDA CAROLINE FREITAS
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 140466/MG)

ADVOGADO PHILIPE MATEUS SANTOS(OAB:
133350/MG)

ADVOGADO GILDETE DO CARMO FERREIRA
ANDRADE(OAB: 137353/MG)

RECORRIDO APAFI - ASSOCIACAO DOS
PRODUTORES DA AGRICULTURA
FAMILIAR DE ITABIRA

ADVOGADO CHRISTIANE DORNELAS
SILVA(OAB: 101591/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APAFI - ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DA
AGRICULTURA FAMILIAR DE ITABIRA

  - LEONARDO HENRIQUE SIMOES LATALIZA

Processo Nº ROT-0010566-91.2023.5.03.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE ELIANE ROSA DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

RECORRIDO AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO BUSE GESTAO E ADMINISTRACAO
DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO NAYARA LUIZ MESSIAS
BARBARA(OAB: 210153/MG)

RECORRIDO COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOTRANS TRANSPORTES URBANOS E RODOVIARIOS
LTDA

  - BUSE GESTAO E ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS LTDA

  - COMPANHIA ATUAL DE TRANSPORTES

  - COMPANHIA COORDENADAS DE TRANSPORTES LTDA

  - ELIANE ROSA DA CONCEICAO

  - S&M TRANSPORTES S.A

  - SANTANA TURISMO S.A

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

  - TURILESSA LTDA

  - VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

  - VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

Processo Nº AIRO-0010592-44.2022.5.03.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE CLAYTON DE SOUZA FERNANDES

ADVOGADO GIL CARLOS DA SILVA(OAB:
83279/MG)

ADVOGADO LEONARDO CORDEIRO
FRANCO(OAB: 99064/MG)

AGRAVADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES NOVA ALIANCA
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO DE PINHO
KOLASCO(OAB: 86518/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES NOVA ALIANCA
LTDA - ME

  - CLAYTON DE SOUZA FERNANDES

Processo Nº RORSum-0010593-24.2023.5.03.0083
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE CONSORCIO KPE/NE
PAVIMENTACAO MG402

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECORRIDO JAIR ALVES RODRIGUES

ADVOGADO ROGERIO ANTONIO RIBEIRO
COUTO(OAB: 65307/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO KPE/NE PAVIMENTACAO MG402

  - JAIR ALVES RODRIGUES

Processo Nº AP-0010616-87.2023.5.03.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE GEISON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LEVY ALVARENGA MACHADO(OAB:
158628/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOUSA
SILVA(OAB: 158557/MG)

AGRAVADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - GEISON ALVES DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0010622-74.2023.5.03.0083
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE JOAQUIM NUNES DA SILVA

ADVOGADO BARBARA PEREIRA SOUZA(OAB:
212067/MG)

ADVOGADO FREDERICO CESAR SOARES
BERTOLDI(OAB: 163003/MG)

ADVOGADO ROGERIO JOSE VICENTE(OAB:
133622/MG)

RECORRIDO CONSORCIO KPE/NE
PAVIMENTACAO MG402

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECORRIDO CONSTRUTORA COESA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO KPE/NE PAVIMENTACAO MG402

  - CONSTRUTORA COESA S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - JOAQUIM NUNES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010639-89.2023.5.03.0187
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE SINDICATO TRAB IND EXTRACAO
FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO SINDICATO TRAB IND EXTRACAO
FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

  - VALE S.A.

Processo Nº ROT-0010685-84.2023.5.03.0185
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO
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Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE EDMILSON VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO GIORDANA MICRONI AURELIO
RAMOS(OAB: 138054/MG)

RECORRENTE HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO EDMILSON VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO GIORDANA MICRONI AURELIO
RAMOS(OAB: 138054/MG)

RECORRIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON VIEIRA DE SOUZA

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

Processo Nº ROT-0010711-45.2022.5.03.0144
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE AAS SOLUCOES EM LOGISTICA E
ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO Jeferson Costa de Oliveira(OAB:
75899/MG)

RECORRENTE MARCOS RIBEIRO ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO AAS SOLUCOES EM LOGISTICA E
ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO Jeferson Costa de Oliveira(OAB:
75899/MG)

RECORRIDO MARCOS RIBEIRO ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AAS SOLUCOES EM LOGISTICA E ENGENHARIA EIRELI

  - MARCOS RIBEIRO ARAUJO

Processo Nº ROT-0010715-39.2023.5.03.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE ANDRE BUENO AZEVEDO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO LAURYANNE DIAS SOUSA
PEREIRA(OAB: 213738/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

RECORRIDO ANDRE BUENO AZEVEDO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO LAURYANNE DIAS SOUSA
PEREIRA(OAB: 213738/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE BUENO AZEVEDO

  - BANCO BRADESCO S.A.

Processo Nº ROT-0010726-56.2023.5.03.0151
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE CLAUDEMIR ESTEVAO

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RECORRIDO OLAM ARMAZENS GERAIS LTDA.

ADVOGADO FERNANDA REGINA GROSSE DOS
SANTOS PERFEITO
DAMASCENO(OAB: 162162/SP)

ADVOGADO ISABELLA DE SEIXAS
CORREA(OAB: 177088/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR ESTEVAO

  - OLAM ARMAZENS GERAIS LTDA.

Processo Nº ROT-0010751-95.2021.5.03.0165
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE SIDNEY SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969-A/MG)

RECORRIDO MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV FACILITIES LTDA

  - SIDNEY SANTOS DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0010755-50.2020.5.03.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE JACIEL DA SILVA

ADVOGADO KARINE MACEDO ARAUJO(OAB:
411667/SP)

ADVOGADO RICARDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 195601/SP)

ADVOGADO HERICLES DANILO MELO
ALMEIDA(OAB: 328741/SP)

RECORRIDO VALE DO TIJUCO ACUCAR E
ALCOOL S.A.
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ADVOGADO BIANCA FERNANDES TEODORO
FREITAS(OAB: 227684/MG)

ADVOGADO POLIANA ALVES(OAB: 152358/MG)

ADVOGADO CAROLINA MONICA CABRAL
RESENDE(OAB: 64098/MG)

ADVOGADO TAISSARA NAVARRO FELICIO(OAB:
199575/MG)

ADVOGADO ARTHUR DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 126678/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIEL DA SILVA

  - VALE DO TIJUCO ACUCAR E ALCOOL S.A.

Processo Nº AP-0010761-97.2019.5.03.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE ISABELLA CRISTINA DOS SANTOS
MARQUES

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

AGRAVADO CONCESSIONARIA BR-040 S.A.

ADVOGADO HELENA DE MARCO GUIMARAES
PENA ASSIS(OAB: 176075/MG)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO LUDIMILA LEMES SOARES DA
SILVA(OAB: 198558/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA BR-040 S.A.

  - ISABELLA CRISTINA DOS SANTOS MARQUES

Processo Nº ROT-0010797-45.2022.5.03.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRENTE S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RECORRIDO THIAGO VICTOR DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE ALMEIDA BUENO(OAB:
147861/MG)

ADVOGADO HENRIQUE BITTENCOURT ALVES
PARREIRA(OAB: 168935/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA COORDENADAS DE TRANSPORTES LTDA

  - S&M TRANSPORTES S.A

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

  - THIAGO VICTOR DOS SANTOS

  - TURILESSA LTDA

Processo Nº ROT-0010833-58.2023.5.03.0165
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE ELIANE NAZARE FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO COMINI DA GAMA
FERREIRA(OAB: 76666/MG)

RECORRENTE MARIA AUGUSTA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO COMINI DA GAMA
FERREIRA(OAB: 76666/MG)

RECORRIDO ANGLOGOLD ASHANTI BRASIL
MINERACAO LTDA.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLOGOLD ASHANTI BRASIL MINERACAO LTDA.

  - ELIANE NAZARE FERREIRA SANTOS

  - MARIA AUGUSTA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0010840-52.2019.5.03.0048
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRENTE RONALDO GIOVANE BORGES

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRIDO RONALDO GIOVANE BORGES
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ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

  - RONALDO GIOVANE BORGES

Processo Nº ROT-0010849-80.2023.5.03.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO HENRIQUE LISBOA AGUILAR

ADVOGADO ERICO DE MELLO BOMTEMPO(OAB:
96406/MG)

ADVOGADO OLAVO ALVES DE AQUINO
JUNIOR(OAB: 78807/MG)

ADVOGADO IALA DAVILA SUDANO(OAB:
151990/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RESENDE
LISBOA(OAB: 104986/MG)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GOMES D
AVILA(OAB: 58320/MG)

ADVOGADO PATRICIA NOMINATO DE
OLIVEIRA(OAB: 118080/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - HENRIQUE LISBOA AGUILAR

Processo Nº RORSum-0010868-98.2023.5.03.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE DISTRIBUIDORA CUMMINS MINAS
LTDA.

ADVOGADO Diego São José de Carvalho(OAB:
120115/MG)

ADVOGADO FERNANDO GUEDES FERREIRA
FILHO(OAB: 83483/MG)

RECORRENTE MARCOS ISIDORIO

ADVOGADO MARCOS MODESTO DA SILVA(OAB:
63472/MG)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA CUMMINS MINAS
LTDA.

ADVOGADO Diego São José de Carvalho(OAB:
120115/MG)

ADVOGADO FERNANDO GUEDES FERREIRA
FILHO(OAB: 83483/MG)

RECORRIDO MARCOS ISIDORIO

ADVOGADO MARCOS MODESTO DA SILVA(OAB:
63472/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA CUMMINS MINAS LTDA.

  - MARCOS ISIDORIO

Processo Nº ROT-0010882-24.2023.5.03.0093
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE CRISTOVAO ALMEIDA BANDEIRA

ADVOGADO GRAZIELA ALVES MOREIRA
RIBEIRO(OAB: 218041/MG)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA ABREU(OAB:
192909/MG)

RECORRENTE EMATEX INDUSTRIAL E COMERCIAL
TEXTIL LTDA.

ADVOGADO GIOVANNA MARTINS ABREU
SANTOS(OAB: 173237/MG)

RECORRIDO CRISTOVAO ALMEIDA BANDEIRA

ADVOGADO GRAZIELA ALVES MOREIRA
RIBEIRO(OAB: 218041/MG)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA ABREU(OAB:
192909/MG)

RECORRIDO EMATEX INDUSTRIAL E COMERCIAL
TEXTIL LTDA.

ADVOGADO GIOVANNA MARTINS ABREU
SANTOS(OAB: 173237/MG)

RECORRIDO PASSOS CAMPOS COMERCIO S/A

ADVOGADO WILLIAM COLPANI SANTOS(OAB:
162557/MG)

RECORRIDO VPG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A.

ADVOGADO WILLIAM COLPANI SANTOS(OAB:
162557/MG)

RECORRIDO VPG PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO WILLIAM COLPANI SANTOS(OAB:
162557/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOVAO ALMEIDA BANDEIRA

  - EMATEX INDUSTRIAL E COMERCIAL TEXTIL LTDA.

  - PASSOS CAMPOS COMERCIO S/A

  - VPG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.

  - VPG PARTICIPACOES LTDA

Processo Nº ROT-0010891-16.2023.5.03.0180
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE JEFFERSON MARCELINO GOMES
AFONSO

ADVOGADO LEONARDO VIANA
VALADARES(OAB: 78087/MG)

RECORRENTE METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREVIDENCIA PRIVADA SA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO JEFFERSON MARCELINO GOMES
AFONSO

ADVOGADO LEONARDO VIANA
VALADARES(OAB: 78087/MG)

RECORRIDO METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREVIDENCIA PRIVADA SA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON MARCELINO GOMES AFONSO

  - METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA
SA

Processo Nº RORSum-0010894-09.2023.5.03.0135
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE EVERSON CAMPOS DE CARVALHO

ADVOGADO MARIA JOSE MAGESTE VIEIRA E
SILVA(OAB: 98288/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON CAMPOS DE CARVALHO

  - VALE S.A.

Processo Nº RORSum-0010905-72.2023.5.03.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE PETERSON ALVES OLIVEIRA

ADVOGADO KALLEBE ROCHA DE ALMEIDA(OAB:
172593/MG)

RECORRIDO PANIFICADORA ESPERANCA LTDA -
EPP

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA ALVES
BARBOSA(OAB: 119515/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA ESPERANCA LTDA - EPP

  - PETERSON ALVES OLIVEIRA

Processo Nº RORSum-0010951-93.2023.5.03.0113
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE LUAN BRUNO MAFRA DIAS

ADVOGADO EDMILSON FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 44071/MG)

ADVOGADO HENRIQUE GOMES DA
FONSECA(OAB: 150515/MG)

RECORRIDO SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN BRUNO MAFRA DIAS

  - SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO BRASIL LTDA

Processo Nº RORSum-0010969-58.2023.5.03.0067
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE BARBARA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO KAREN DAYANE FERREIRA
COSTA(OAB: 174238/MG)

RECORRIDO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPARGATAS S.A.

  - BARBARA RIBEIRO DA SILVA

Processo Nº ROT-0010975-95.2022.5.03.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE VALDIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA GUEDES PIRES(OAB:
200076/MG)

ADVOGADO GRASIELE HERDY FERREIRA
GOMES(OAB: 191416/MG)

ADVOGADO RAFAEL COELHO
MAGALHAES(OAB: 189462/MG)

RECORRIDO PEQUERI VENDA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E IMOVEIS LTDA.

ADVOGADO VINICIUS MENDES DE
ALMEIDA(OAB: 211356/MG)

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
BARROS(OAB: 140838/MG)

ADVOGADO KLEBER CAMPOS DE
MENEZES(OAB: 86788/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEQUERI VENDA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E
IMOVEIS LTDA.

  - VALDIR DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0010980-46.2017.5.03.0181
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE CESAR AUGUSTO DE MATOS

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

AGRAVADO SERVI SAN LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARINALVA DE JESUS
SANTOS(OAB: 13794/PI)

ADVOGADO ROSIANNE PEREIRA DE SOUSA
CORREIA(OAB: 13388/PI)

AGRAVADO SERVI SAN VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARINALVA DE JESUS
SANTOS(OAB: 13794/PI)

ADVOGADO ROSIANNE PEREIRA DE SOUSA
CORREIA(OAB: 13388/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO DE MATOS

  - SERVI SAN LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0010982-17.2022.5.03.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513-N/MG)

RECORRENTE VINICIO NASCIMENTO DE CASSIA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)
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ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513-N/MG)

RECORRIDO VINICIO NASCIMENTO DE CASSIA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

  - VINICIO NASCIMENTO DE CASSIA

Processo Nº AIRO-0011008-69.2022.5.03.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE MANASSES TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA REIS SILVA(OAB:
162979/MG)

AGRAVANTE MVC TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MONICA FURTADO PINHEIRO
CHAGAS(OAB: 121326/MG)

ADVOGADO MARCELO PINHEIRO CHAGAS(OAB:
48518/MG)

AGRAVANTE ROGERS FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

AGRAVADO MANASSES TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA REIS SILVA(OAB:
162979/MG)

AGRAVADO MVC TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MONICA FURTADO PINHEIRO
CHAGAS(OAB: 121326/MG)

ADVOGADO MARCELO PINHEIRO CHAGAS(OAB:
48518/MG)

AGRAVADO ROGERS FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANASSES TRANSPORTES LTDA

  - MVC TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

  - ROGERS FERREIRA DE OLIVEIRA

Processo Nº AIAP-0011033-68.2023.5.03.0164
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE HAROLDO DOS SANTOS E SILVA

ADVOGADO HAROLDO DOS SANTOS E
SILVA(OAB: 62432/MG)

AGRAVADO JOSE GERALDO DAMASIO

ADVOGADO MARCELO ALVES LEMOS(OAB:
97600/MG)

AGRAVADO POHLIG HECKEL DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAROLDO DOS SANTOS E SILVA

  - JOSE GERALDO DAMASIO

  - POHLIG HECKEL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

Processo Nº RORSum-0011039-53.2023.5.03.0139
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE EDUARDO SILVA FIGUEIREDO

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALEXANDRE(OAB:
47895/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - EDUARDO SILVA FIGUEIREDO

  - EQS ENGENHARIA LTDA

Processo Nº ROT-0011044-08.2023.5.03.0129
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE FRANCIELE APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA SILVA(OAB:
33222/GO)

RECORRIDO PANDURATA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 173316/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE APARECIDA DOS REIS

  - PANDURATA ALIMENTOS LTDA

Processo Nº AP-0011081-34.2021.5.03.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE GABRIEL ANDRADE GOMES DE
ASSIS

ADVOGADO SAMIR MAFUZ JUNIOR(OAB:
185407/MG)

AGRAVANTE SATORI DOJO PRATICA DE
ESPORTES EIRELI

ADVOGADO DANIELA CRUZ RODRIGUES(OAB:
85713/MG)

AGRAVADO SARA MIRANDA DURSO LEROY

ADVOGADO RONILTON ANDERSON PEREIRA
EGG(OAB: 88274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ANDRADE GOMES DE ASSIS

  - SARA MIRANDA DURSO LEROY

  - SATORI DOJO PRATICA DE ESPORTES EIRELI

Processo Nº RORSum-0011095-85.2023.5.03.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE SILVANA SANTOS COSTA

ADVOGADO PAULO LUIS MARTINS(OAB:
89043/MG)

RECORRIDO NOVO LAR PARA IDOSOS LTDA -
ME

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO LAR PARA IDOSOS LTDA - ME

  - SILVANA SANTOS COSTA

Processo Nº RORSum-0011468-94.2023.5.03.0082
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE GESSICA GABRIELA ALVES XAVIER

ADVOGADO LEONARDO AFRANIO MENDES
PEREIRA(OAB: 226237/MG)

RECORRIDO ANA PAULA GONCALVES DE
AGUIAR

ADVOGADO LUIS FELIPE AGUIAR CARDOSO
GONCALVES(OAB: 186116/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA GONCALVES DE AGUIAR

  - GESSICA GABRIELA ALVES XAVIER

Processo Nº AP-0011542-32.2017.5.03.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JULIO DE CARVALHO PAULA
LIMA(OAB: 90461/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

AGRAVADO ROBERTO MAURO REZENDE MAIA

ADVOGADO BRUNO AFONSO CRUZ(OAB:
96480/MG)

ADVOGADO WAGNER LEITE FERREIRA(OAB:
91898/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - ROBERTO MAURO REZENDE MAIA

Processo Nº ROT-0013313-68.2020.5.03.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

RECORRENTE GILIARDI GRIEBELER

ADVOGADO LETICIA ROSA FLORENCIO(OAB:
202575/MG)

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

RECORRIDO MARCO ANTONIO MARQUES
GONTIJO

ADVOGADO Kleverson Mesquita Mello(OAB:
69285/MG)

ADVOGADO NORZILA CAMPOS VARGAS(OAB:
116213/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILIARDI GRIEBELER

  - MARCO ANTONIO MARQUES GONTIJO

Processo Nº AP-0014400-33.2009.5.03.0054
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE LEYR AMARAL COSTA

ADVOGADO MARLI IZABEL DE SOUZA(OAB:
44630/MG)

AGRAVADO ANA PAULA CANDIDA VIEIRA

AGRAVADO ANA PAULA CANDIDA VIEIRA - ME

ADVOGADO MARCIO VANDER VIEIRA(OAB:
113238/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CANDIDA VIEIRA

  - ANA PAULA CANDIDA VIEIRA - ME

  - LEYR AMARAL COSTA

Processo Nº AP-0070000-21.2009.5.03.0060
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE VALE S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO MARINA MARTINS DA COSTA(OAB:
150332/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO ANA TERESA ANGELO
PINHEIRO(OAB: 155675/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

AGRAVADO FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

ADVOGADO DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM(OAB: 40999/MG)

ADVOGADO LAIS GUERRA JUVENTINO
DIAS(OAB: 133062/MG)

AGRAVADO LOURIVAL DE OLIVEIRA REIS FILHO

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL
VALIA

  - LOURIVAL DE OLIVEIRA REIS FILHO

  - VALE S.A.

Processo Nº AP-0165900-60.2009.5.03.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

Revisor ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES
AFONSO

AGRAVANTE KARICIA DE ASSIS GREGORIO

ADVOGADO DJALMA ALVES DE MATOS
JUNIOR(OAB: 50183/MG)

AGRAVADO CARAMURU PRESENTES
COMERCIAL LTDA

AGRAVADO GICELDA BARBOSA DO CARMO
SILVA

AGRAVADO GILBERTO GOMES PEREIRA

AGRAVADO Julio Neves

AGRAVADO Vera Neves

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARAMURU PRESENTES COMERCIAL LTDA

  - GICELDA BARBOSA DO CARMO SILVA

  - GILBERTO GOMES PEREIRA

  - Julio Neves

  - KARICIA DE ASSIS GREGORIO

  - Vera Neves

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, de Relatoria do

Desembargador Delane Marcolino Ferreira, a ser realizada na forma

da Resolução GP N. 208, de 12 de novembro de 2021 deste

Regional, nas seguintes datas:

SESSÃO VIRTUAL (interna): a partir da 00h do dia 03/04/2024 às

23h59min do dia 05/04/2024.

SESSÃO HÍBRIDA: dia 10/04/2024, às 13h (Para julgamento de

processos retirados da sessão virtual em decorrência de inscrição

para sustentação oral realizada no prazo previsto no art. 17 da

Resolução GP N. 208/2021 deste Regional).

As sustentações orais poderão ser realizadas no formato

PRESENCIAL, no Plenário 2 deste Regional - 8o andar do edifício

sede,  sendo facultada a utilização do sistema TELEPRESENCIAL,

por meio dos LINKS - plataforma ZOOM: trt3.turma4 OU https://trt3-

jus-br.zoom.us/j/4236296383 OU ID da reunião: 423 629 6383. A

inscrição para sustentação oral poderá ser realizada por meio de

formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico do Tribunal

na aba Serviços, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas do encerramento da sessão virtual.

Memoriais poderão ser encaminhados por e-mail aos gabinetes dos

respectivos desembargadores:

Gabinete 21 - Relator(a) - e-mail: gab21@trt3.jus.br

Gabinete 30 - 2o  Votante - e-mail: gab30@trt3.jus.br

Gabinete 36 - 3o Votante -  e-mail: gab36@trt3.jus.br
Processo Nº ROT-0010043-77.2023.5.03.0067

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE CARLOS ROBERTO DE MATOS
FILHO

ADVOGADO WENDERSON DOUGLAS BARBOSA
GOMES(OAB: 143548/MG)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO APX SOLUCOES EM
TELECOMUNICACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APX SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO EIRELI

  - CARLOS ROBERTO DE MATOS FILHO

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº RORSum-0010067-43.2024.5.03.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE CARLOS CRISTIANO DOS SANTOS

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECORRIDO BIOENERGETICA AROEIRA S.A.

ADVOGADO CELESTINO CARLOS PEREIRA(OAB:
53775/MG)

ADVOGADO REGINA COELI MATOS CUNHA(OAB:
74449/MG)

RECORRIDO J. N. SILVA MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FABIANO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 298644/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOENERGETICA AROEIRA S.A.

  - CARLOS CRISTIANO DOS SANTOS

  - J. N. SILVA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

Processo Nº RORSum-0010083-93.2024.5.03.0109
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO SERGIO LUIZ CRESCENCIO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ CRESCENCIO DE ALMEIDA

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

Processo Nº ROT-0010136-20.2023.5.03.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE D. W. D. R.

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO A. A. B. D. C. S.
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ADVOGADO LUIS ANTONIO DE AGUIAR
BITTENCOURT(OAB: 59671/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. A. B. D. C. S.

  - D. W. D. R.

Processo Nº ROT-0010169-90.2023.5.03.0144
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE RAFAEL ALVES VIANA

ADVOGADO JULIO FIRMINO DA ROCHA
FILHO(OAB: 96648/MG)

RECORRIDO PARANAIBA LAGOA SANTA
PANIFICACAO EIRELI

ADVOGADO EDER FERREIRA SILVA(OAB:
141783/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANAIBA LAGOA SANTA PANIFICACAO EIRELI

  - RAFAEL ALVES VIANA

Processo Nº ROT-0010207-22.2023.5.03.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE SIMONE REGIANE SILVA LIMA

ADVOGADO JOAO GABRIEL SANTANA(OAB:
140365/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

  - SIMONE REGIANE SILVA LIMA

Processo Nº AP-0010233-88.2018.5.03.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE NATHALIA CORREIA VIEIRA

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

AGRAVADO GLEITON BRANDOM TOMAZ SILVA

AGRAVADO GLEITON BRANDOM TOMAZ SILVA
09622971601

AGRAVADO ROYAL STRATTON ASSOCIACAO
NACIONAL DE PROTECAO
AUTOMOTIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEITON BRANDOM TOMAZ SILVA

  - GLEITON BRANDOM TOMAZ SILVA 09622971601

  - NATHALIA CORREIA VIEIRA

  - ROYAL STRATTON ASSOCIACAO NACIONAL DE
PROTECAO AUTOMOTIVA

Processo Nº ROT-0010284-93.2023.5.03.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE ISABEL AMELIA DE MOURA
VASQUES

ADVOGADO JOAO BATISTA GONCALVES(OAB:
41867/MG)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORREA(OAB:
100865/MG)

RECORRENTE PATRICK PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBSON DA SILVA PEREIRA(OAB:
156916/MG)

ADVOGADO LEANDRO DIAS REZENDE(OAB:
107067/MG)

RECORRIDO ISABEL AMELIA DE MOURA
VASQUES

ADVOGADO JOAO BATISTA GONCALVES(OAB:
41867/MG)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORREA(OAB:
100865/MG)

RECORRIDO PATRICK PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBSON DA SILVA PEREIRA(OAB:
156916/MG)

ADVOGADO LEANDRO DIAS REZENDE(OAB:
107067/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL AMELIA DE MOURA VASQUES

  - PATRICK PEREIRA DOS SANTOS

Processo Nº AIAP-0010315-43.2019.5.03.0057
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE PETROLEUM LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO MARCELO ISAAC DE OLIVEIRA(OAB:
103431/MG)

AGRAVADO ALESSANDRO PEREIRA MARTINS

ADVOGADO VINICIUS MARCONNI CAIRES(OAB:
103150/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO PEREIRA MARTINS

  - PETROLEUM LUBRIFICANTES LTDA

Processo Nº ROT-0010371-59.2023.5.03.0179
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

RECORRENTE ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 1 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

RECORRENTE COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)
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ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

RECORRENTE INSTITUTO METODISTA IZABELA
HENDRIX - IMIH - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

RECORRENTE RODRIGO GONTIJO CUNHA

ADVOGADO Sirlene Mary da Cruz Vilaça(OAB:
99317/MG)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 1 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

RECORRIDO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

RECORRIDO INSTITUTO METODISTA IZABELA
HENDRIX - IMIH - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

RECORRIDO RODRIGO GONTIJO CUNHA

ADVOGADO Sirlene Mary da Cruz Vilaça(OAB:
99317/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 1 REGIAO
ECLESIASTICA

  - COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS
EDUCACIONAIS

  - INSTITUTO METODISTA IZABELA HENDRIX - IMIH - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - RODRIGO GONTIJO CUNHA

Processo Nº ROT-0010375-27.2023.5.03.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO VITOR BATISTA RODRIGUES(OAB:
220352/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO ROBERTA MAIRA CRUZ

ADVOGADO TATIANA DE SOUZA BRAZ(OAB:
106183/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

  - GUILHERME JOAO MONKEN JUNIOR

  - JULIANA VILANOVA MONKEN

  - MARCELO VILANOVA MONKEN

  - MARCIO VILANOVA MONKEN

  - ROBERTA MAIRA CRUZ

Processo Nº AP-0010401-43.2023.5.03.0099
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE DALERSON FIDELIS MENDES
ARAUJO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

AGRAVANTE VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO DALERSON FIDELIS MENDES
ARAUJO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

AGRAVADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALERSON FIDELIS MENDES ARAUJO

  - VIA S.A.

Processo Nº RORSum-0010444-38.2023.5.03.0112
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE SOLANGE CUNHA GOMES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRENTE UP EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

RECORRIDO SOLANGE CUNHA GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1684
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO UP EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE CUNHA GOMES

  - UP EVENTOS EIRELI

Processo Nº ROT-0010455-61.2023.5.03.0114
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE D. H. D. S. R.

ADVOGADO NATHALIA NAHJA PESSOA
NOGUEIRA(OAB: 131663/MG)

ADVOGADO ISABELA MARIA ABREU MAIA(OAB:
120456/MG)

RECORRENTE I. U. S.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

RECORRIDO D. H. D. S. R.

ADVOGADO NATHALIA NAHJA PESSOA
NOGUEIRA(OAB: 131663/MG)

ADVOGADO ISABELA MARIA ABREU MAIA(OAB:
120456/MG)

RECORRIDO I. U. S.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. H. D. S. R.

  - I. U. S.

Processo Nº AP-0010520-39.2022.5.03.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE ANNA CRISTINA LIMA SANTOS

ADVOGADO THAIS RAQUEL SILVA DE
ALVARENGA BIRRO(OAB:
113264/MG)

ADVOGADO ZAIRA MARIA TINOCO
MARTINS(OAB: 104797/MG)

AGRAVADO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO MATHEUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 128556/MG)

ADVOGADO BRUNO RODRIGUES PEREIRA(OAB:
210266/MG)

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA CRISTINA LIMA SANTOS

  - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

Processo Nº ROT-0010524-25.2023.5.03.0169
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE RAFAEL NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO COSTA(OAB: 71610/MG)

RECORRIDO LOJAS CEM SA

ADVOGADO EDUARDO DELEGA(OAB:
276772/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS CEM SA

  - RAFAEL NOGUEIRA DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010531-26.2023.5.03.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE SINDICATO TRAB IND EXTRACAO
FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO SINDICATO TRAB IND EXTRACAO
FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

  - VALE S.A.

Processo Nº AP-0010560-72.2023.5.03.0135
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034-B/MG)

ADVOGADO AMANDA LUCIO SILVA(OAB:
157998/MG)

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DE GOVERNADOR VALADARES E REGIAO

Processo Nº RORSum-0010586-11.2023.5.03.0187
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira
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RECORRENTE ANTONIO ROBERTO SOARES

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHAVES
FERNANDES(OAB: 143031/MG)

RECORRIDO CMT ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO CACILDO RAMOS DA CUNHA(OAB:
65741/MG)

ADVOGADO GRACE MARY VERAS OSIK(OAB:
25649/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROBERTO SOARES

  - CMT ENGENHARIA EIRELI

Processo Nº ROT-0010630-25.2023.5.03.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE FLAVIA DE PAULA RIBEIRO

ADVOGADO MAURO LUCIO MARTINS(OAB:
176486/MG)

RECORRIDO TUPY MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DE PAULA RIBEIRO

  - TUPY MINAS GERAIS LTDA.

Processo Nº RORSum-0010644-41.2023.5.03.0081
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE A. C. R.

ADVOGADO GILSON DE OLIVEIRA(OAB:
241031/SP)

RECORRIDO I. E. C. D. C. M. E.

ADVOGADO ELIAS ABDALA TAUIL(OAB:
38371/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. C. R.

  - I. E. C. D. C. M. E.

Processo Nº ROT-0010648-89.2023.5.03.0142
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE LUIZ FERNANDO SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO SEMPRE TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE ALVES COSTA
SALES(OAB: 136749/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO SANTOS SILVA

  - SEMPRE TELECOMUNICACOES LTDA

Processo Nº AP-0010684-50.2020.5.03.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO LUDMILA ZADOROSNY QUICK(OAB:
124271/MG)

ADVOGADO LIGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

AGRAVADO ANDREIA CRISTINA MENEGUITE
SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

AGRAVADO TIM S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

  - ANDREIA CRISTINA MENEGUITE SILVA SANTOS

  - TIM S/A

Processo Nº ROT-0010699-06.2023.5.03.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE INOVA LOGISTICA INTEGRADA
LTDA

ADVOGADO STEPHANI DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 181148/MG)

ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA DE MORAES
FARAH ANDERI(OAB: 75835/MG)

RECORRENTE JULIO DEIMERSON LOPEZ RIVERO

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

RECORRENTE PEIXOTO COMERCIO INDUSTRIA
SERVICOS E TRANSPORTES S/A

ADVOGADO STEPHANI DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 181148/MG)

ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA DE MORAES
FARAH ANDERI(OAB: 75835/MG)

RECORRIDO INOVA LOGISTICA INTEGRADA
LTDA

ADVOGADO STEPHANI DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 181148/MG)

ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA DE MORAES
FARAH ANDERI(OAB: 75835/MG)

RECORRIDO JULIO DEIMERSON LOPEZ RIVERO

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

RECORRIDO PEIXOTO COMERCIO INDUSTRIA
SERVICOS E TRANSPORTES S/A

ADVOGADO STEPHANI DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 181148/MG)

ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA DE MORAES
FARAH ANDERI(OAB: 75835/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVA LOGISTICA INTEGRADA LTDA

  - JULIO DEIMERSON LOPEZ RIVERO

  - PEIXOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E
TRANSPORTES S/A
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Processo Nº RORSum-0010712-13.2023.5.03.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE SIRLENE DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO LUCAS DE ARAUJO FREITAS(OAB:
79651/MG)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL METROPOLITANO
DOUTOR CELIO DE CASTRO

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL AUTONOMO HOSPITAL
METROPOLITANO DOUTOR CELIO DE CASTRO

  - SIRLENE DE OLIVEIRA COSTA

Processo Nº ROT-0010747-44.2021.5.03.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE BANCO SAFRA S A

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RECORRENTE GUILHERME HENRIQUE VENANCIO
VILELA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RECORRIDO GUILHERME HENRIQUE VENANCIO
VILELA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

  - GUILHERME HENRIQUE VENANCIO VILELA

Processo Nº AP-0010768-81.2022.5.03.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

AGRAVADO NATALEE GONCALVES FREITAS

ADVOGADO ROBERTA PEGORARI DE
ALMEIDA(OAB: 95547/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - NATALEE GONCALVES FREITAS

Processo Nº AP-0010782-82.2022.5.03.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

ADVOGADO FABRICIA SANTUSA CORDEIRO
QUADROS(OAB: 97747/MG)

AGRAVADO VITOR BRUNO GOMES DO AMARAL

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

  - VITOR BRUNO GOMES DO AMARAL

Processo Nº ROT-0010782-41.2023.5.03.0070
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RECORRIDO BEATRIZ APARECIDA REIS

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

ADVOGADO PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR VIEIRA(OAB:
172963/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ APARECIDA REIS

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº RORSum-0010793-10.2023.5.03.0090
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE CASA NOBRE ESQUADRIAS
METALICAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO SILVANA BARRETO DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 67681/MG)

RECORRENTE HEIDE FRANCIANE DE SOUZA
FRANCA

ADVOGADO WELLINGTON MASCARENHAS DE
SOUZA MEDEIROS
CARVALHO(OAB: 139799/MG)

RECORRIDO CASA NOBRE ESQUADRIAS
METALICAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO SILVANA BARRETO DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 67681/MG)

RECORRIDO HEIDE FRANCIANE DE SOUZA
FRANCA

ADVOGADO WELLINGTON MASCARENHAS DE
SOUZA MEDEIROS
CARVALHO(OAB: 139799/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CASA NOBRE ESQUADRIAS METALICAS E SERVICOS LTDA

  - HEIDE FRANCIANE DE SOUZA FRANCA

Processo Nº RORSum-0010819-26.2023.5.03.0181
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE CAMILA JULIA CARVALHO

ADVOGADO ROGERIA LEITE VALENTIM DE
SOUZA(OAB: 14626/ES)

ADVOGADO KASSIA ANGELO ASTOLPHO(OAB:
18592/ES)

RECORRIDO INSTITUTO PEDAGOGICO DE MINAS
GERAIS LTDA

ADVOGADO ARTHUR JOSE RAMOS
GASPERONI(OAB: 80531/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA JULIA CARVALHO

  - INSTITUTO PEDAGOGICO DE MINAS GERAIS LTDA

Processo Nº ROT-0010836-68.2023.5.03.0179
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA DA ROCHA
FERREIRA(OAB: 117091/MG)

ADVOGADO ROBERTO KALIL FERREIRA(OAB:
62151/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ROBERTO DOS SANTOS

  - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Processo Nº AP-0010839-29.2018.5.03.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ROBERTO MARCIO TAMM DE
LIMA(OAB: 51755-A/MG)

AGRAVANTE EMBRATEL TVSAT
TELECOMUNICACOES SA

ADVOGADO ROBERTO MARCIO TAMM DE
LIMA(OAB: 51755-A/MG)

AGRAVANTE ROBSON LISBOA NOVO

ADVOGADO FERNANDO VIEIRA
LEOPOLDO(OAB: 121129/MG)

ADVOGADO HUDSON GUSTAVO PINHEIRO DE
MELO(OAB: 143487/MG)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ROBERTO MARCIO TAMM DE
LIMA(OAB: 51755-A/MG)

AGRAVADO CONECTIVA DIGITAL SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA - ME

AGRAVADO DENIS MIRANDA RODRIGUES - ME

AGRAVADO EMBRATEL TVSAT
TELECOMUNICACOES SA

ADVOGADO ROBERTO MARCIO TAMM DE
LIMA(OAB: 51755-A/MG)

AGRAVADO ROBSON LISBOA NOVO

ADVOGADO FERNANDO VIEIRA
LEOPOLDO(OAB: 121129/MG)

ADVOGADO HUDSON GUSTAVO PINHEIRO DE
MELO(OAB: 143487/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - CONECTIVA DIGITAL SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - ME

  - DENIS MIRANDA RODRIGUES - ME

  - EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA

  - ROBSON LISBOA NOVO

Processo Nº RORSum-0010849-75.2023.5.03.0144
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE L1 IMOVEIS LTDA

ADVOGADO LUCAS BRAGA VIANA(OAB:
118238/MG)

RECORRENTE REJANE SILVA BARBOSA

ADVOGADO HENRIQUE ANTONIO BEZERRA
TAVARES(OAB: 126933/MG)

ADVOGADO ANTONIO LUIZ LIMA CAMARGOS
FILHO(OAB: 205550/MG)

ADVOGADO THIAGO LOURES MACHADO
MOURA MONTEIRO(OAB:
146402/MG)

RECORRENTE SUBIR IMOVEIS LTDA

ADVOGADO LUCAS BRAGA VIANA(OAB:
118238/MG)

RECORRIDO L1 IMOVEIS LTDA

ADVOGADO LUCAS BRAGA VIANA(OAB:
118238/MG)

RECORRIDO REJANE SILVA BARBOSA

ADVOGADO HENRIQUE ANTONIO BEZERRA
TAVARES(OAB: 126933/MG)

ADVOGADO ANTONIO LUIZ LIMA CAMARGOS
FILHO(OAB: 205550/MG)

ADVOGADO THIAGO LOURES MACHADO
MOURA MONTEIRO(OAB:
146402/MG)

RECORRIDO SUBIR IMOVEIS LTDA

ADVOGADO LUCAS BRAGA VIANA(OAB:
118238/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L1 IMOVEIS LTDA

  - REJANE SILVA BARBOSA

  - SUBIR IMOVEIS LTDA

Processo Nº RORSum-0010853-74.2023.5.03.0092
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO BORJA
NETO(OAB: 60020/MG)

ADVOGADO CAIO MARCIO BORJA
FILIZZOLA(OAB: 131842/MG)

ADVOGADO IZAIAS DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 159350/MG)

RECORRIDO GIULIANI RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO EDIVALDO JOSE JUNIO DE SOUZA
LOMBARDO(OAB: 146691/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULIANI RODRIGUES VIEIRA

  - INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

Processo Nº RORSum-0010871-73.2023.5.03.0164
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE ERICK MARCELO MARQUES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK MARCELO MARQUES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº RORSum-0010874-04.2023.5.03.0075
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE FRANCISCO GEFFERSON DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA DA MOTTA
PAES(OAB: 107219/MG)

RECORRENTE J C GAMA

ADVOGADO GRAZIELA PARREIRA
BRIANEZI(OAB: 96848/MG)

RECORRIDO BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO STUSSI DE
VASCONCELOS(OAB: 102422/MG)

RECORRIDO BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO HERIK ALVES DE AZEVEDO(OAB:
262233/SP)

RECORRIDO FRANCISCO GEFFERSON DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA DA MOTTA
PAES(OAB: 107219/MG)

RECORRIDO J C GAMA

ADVOGADO GRAZIELA PARREIRA
BRIANEZI(OAB: 96848/MG)

RECORRIDO TRANSPORTES TRANSLOVATO
LTDA

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 27196/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA

  - BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

  - FRANCISCO GEFFERSON DA SILVA

  - J C GAMA

  - TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA

Processo Nº RORSum-0010876-96.2023.5.03.0099
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RECORRENTE CLAUDECY DE SOUZA

ADVOGADO KAMILA SOYER GUIMARAES(OAB:
103633/MG)

RECORRIDO BARBARA ALMEIDA DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA CUNHA(OAB:
10027/RN)

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

RECORRIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RECORRIDO CLAUDECY DE SOUZA

ADVOGADO KAMILA SOYER GUIMARAES(OAB:
103633/MG)

RECORRIDO FRANCIMARIO AVELINO DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA CUNHA(OAB:
10027/RN)

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

RECORRIDO LOUISE ARAUJO DE MEDEIROS

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA CUNHA(OAB:
10027/RN)

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

RECORRIDO NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA CUNHA(OAB:
10027/RN)

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

RECORRIDO TIAGO DANIEL FERNANDES DE
SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA CUNHA(OAB:
10027/RN)

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA ALMEIDA DE LIMA

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - CLAUDECY DE SOUZA

  - FRANCIMARIO AVELINO DE ARAUJO

  - LOUISE ARAUJO DE MEDEIROS

  - NORMA ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

  - TIAGO DANIEL FERNANDES DE SOUSA

Processo Nº RORSum-0010890-61.2023.5.03.0073
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE ANTONIO LUIS DE SOUSA

ADVOGADO MARTA EUGENIO BONIFACIO DOS
SANTOS(OAB: 194193/MG)

ADVOGADO BARBARA LIVIA DE SOUZA
FREITAS(OAB: 191806/MG)

RECORRENTE JOTA INDUSTRIA MECANICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DO CREDO
BARHOUCH(OAB: 77399/MG)

RECORRIDO ANTONIO LUIS DE SOUSA

ADVOGADO MARTA EUGENIO BONIFACIO DOS
SANTOS(OAB: 194193/MG)

ADVOGADO BARBARA LIVIA DE SOUZA
FREITAS(OAB: 191806/MG)

RECORRIDO JOTA INDUSTRIA MECANICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DO CREDO
BARHOUCH(OAB: 77399/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIS DE SOUSA

  - JOTA INDUSTRIA MECANICA LTDA

Processo Nº ROT-0010937-04.2022.5.03.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE ADMILSON LEMES CARDOSO

ADVOGADO ANTONIO COSTA OEIRA
FILHO(OAB: 129301/MG)

RECORRENTE DIMEZA ALIMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

RECORRENTE FRICON INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

RECORRIDO ADMILSON LEMES CARDOSO

ADVOGADO ANTONIO COSTA OEIRA
FILHO(OAB: 129301/MG)

RECORRIDO DIMEZA ALIMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

RECORRIDO FRICON INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

RECORRIDO STEAMCAL MANUTENCAO E
REFORMA EM CALDEIRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMILSON LEMES CARDOSO

  - DIMEZA ALIMENTOS LTDA. - ME

  - FRICON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

  - STEAMCAL MANUTENCAO E REFORMA EM CALDEIRAS
LTDA

Processo Nº ROT-0010938-33.2023.5.03.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

RECORRIDO TIAGO SALGADO DE CARVALHO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 217216/MG)

ADVOGADO KARLA MARQUES DA CUNHA
PERONI(OAB: 209399/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PMINAS BRASIL CONSTRUCAO CIVIL E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TIAGO SALGADO DE CARVALHO

Processo Nº ROT-0010961-88.2023.5.03.0097
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE GILBERTO LEME DE CARVALHO

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

RECORRIDO CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

  - GILBERTO LEME DE CARVALHO

Processo Nº AP-0010967-84.2017.5.03.0104
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE ADM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA CUNHA(OAB:
90042/MG)

ADVOGADO AMARILIS CERIZZE CERAZO
VOGAS(OAB: 103509/MG)

ADVOGADO THAMY OLIVEIRA MIRANDA(OAB:
129664/MG)

AGRAVANTE MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

AGRAVANTE PRISCILA MACEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO BARBARA NEGRAO SOARES
BORGES(OAB: 160847/MG)

ADVOGADO MARIA ABADIA SOARES
BORGES(OAB: 75919-B/MG)

AGRAVADO ADM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO THAMY OLIVEIRA MIRANDA(OAB:
129664/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA CUNHA(OAB:
90042/MG)

ADVOGADO AMARILIS CERIZZE CERAZO
VOGAS(OAB: 103509/MG)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

AGRAVADO BERNI INFORMATICA LTDA. - ME

ADVOGADO GILDER CEZAR LONGUI
NERES(OAB: 24917/PR)

AGRAVADO MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

AGRAVADO PRISCILA MACEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO BARBARA NEGRAO SOARES
BORGES(OAB: 160847/MG)

ADVOGADO MARIA ABADIA SOARES
BORGES(OAB: 75919-B/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADM DO BRASIL LTDA

  - BERNI INFORMATICA LTDA. - ME

  - MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA.

  - PRISCILA MACEDO DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0010971-97.2023.5.03.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE J. C. D. S. F.

ADVOGADO FABIO REZENDE FRANCO(OAB:
161874/MG)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA MIRO(OAB:
151364/MG)

RECORRIDO S. -. A. P. P. O. D. D. M.
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ADVOGADO SAMUEL VITAL FERREIRA
JUNIOR(OAB: 76289/MG)

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. C. D. S. F.

  - S. -. A. P. P. O. D. D. M.

Processo Nº RORSum-0010985-41.2023.5.03.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES AUTONOMOS
DE CARGAS, PASSAGEIROS E
SERVICOS DE LOGISTICA -
RODACOOP

ADVOGADO MARCIA CRISTINA FERNANDES
BARROS(OAB: 156171/MG)

ADVOGADO LUCIANO FILGUEIRAS DIAS DE
SOUZA(OAB: 128570/MG)

RECORRIDO WEMERSON OBERTO ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS
DE CARGAS, PASSAGEIROS E SERVICOS DE LOGISTICA -
RODACOOP

  - WEMERSON OBERTO ALVES DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0011057-48.2023.5.03.0180
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE GRIVERSON DRUMOND LIMA LAGE

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA PINTO(OAB:
152661/MG)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO GRIVERSON DRUMOND LIMA LAGE

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA PINTO(OAB:
152661/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - GRIVERSON DRUMOND LIMA LAGE

Processo Nº RORSum-0011070-86.2023.5.03.0070
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE ALESSANDRO JOSE DE ARAUJO
MELO

ADVOGADO ROBSON NOGUEIRA MANOEL(OAB:
239658/SP)

RECORRENTE WILLIAM ARANTES DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO CESAR DE PAULA
MENDONCA(OAB: 77669/MG)

RECORRIDO ALESSANDRO JOSE DE ARAUJO
MELO

ADVOGADO ROBSON NOGUEIRA MANOEL(OAB:
239658/SP)

RECORRIDO WILLIAM ARANTES DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO CESAR DE PAULA
MENDONCA(OAB: 77669/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO JOSE DE ARAUJO MELO

  - WILLIAM ARANTES DOS SANTOS

Processo Nº AP-0011082-98.2023.5.03.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE WILLGUIMAN FLORENTINO
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SILVA
SANTOS(OAB: 176585/MG)

AGRAVADO ELOI ROECHER

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
HARTWIG(OAB: 61748/SC)

AGRAVADO KARITA CRISTINA ELIAS SANTOS

AGRAVADO KARITA CRISTINA ELIAS SANTOS
07766447690

AGRAVADO MAURULUCIO BATISTA BASIL

AGRAVADO MAURULUCIO BATISTA BASIL
03001966602

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOI ROECHER

  - KARITA CRISTINA ELIAS SANTOS

  - KARITA CRISTINA ELIAS SANTOS 07766447690

  - MAURULUCIO BATISTA BASIL

  - MAURULUCIO BATISTA BASIL 03001966602

  - WILLGUIMAN FLORENTINO OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0011114-59.2022.5.03.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO EMANUEL DE SOUZA SOARES

ADVOGADO FLAVIA APARECIDA DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 184821/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA

  - EMANUEL DE SOUZA SOARES

Processo Nº RORSum-0011126-64.2023.5.03.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

RECORRIDO BMX EMPREENDIMENTOS E
COMERCIO EXTERIOR LTDA

RECORRIDO JOSE ROBERTO PEREIRA DA
COSTA

ADVOGADO LAERTE JOSE SILVA PEREIRA(OAB:
159341/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMX EMPREENDIMENTOS E COMERCIO EXTERIOR LTDA
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  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

  - JOSE ROBERTO PEREIRA DA COSTA

Processo Nº RORSum-0011131-11.2023.5.03.0178
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE ELISABETE CRISTINA ASSUNCAO
RODRIGUES

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
AMARAL(OAB: 142383/MG)

RECORRIDO FUNDACAO SANTA TEREZINHA -
LAR DOS IDOSOS

ADVOGADO HENRIQUE CASSALHO
GUIMARAES(OAB: 158284/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE CRISTINA ASSUNCAO RODRIGUES

  - FUNDACAO SANTA TEREZINHA - LAR DOS IDOSOS

Processo Nº AP-0011184-42.2023.5.03.0129
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVANTE CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVANTE COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO EDISON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO KATIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

AGRAVADO JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO KATIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

AGRAVADO JOSE ROBERTO PIVA

ADVOGADO KATIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

AGRAVADO JOSE SEBASTIAO ARAUJO SOUZA

ADVOGADO KATIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

AGRAVADO ROBERTO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO KATIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

AGRAVADO ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO KATIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

AGRAVADO RONALDO NASCIMENTO DE
CARVALHO

ADVOGADO KATIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

  - EDISON FRANCISCO DA SILVA

  - JOAO BATISTA DOS SANTOS

  - JOSE ROBERTO PIVA

  - JOSE SEBASTIAO ARAUJO SOUZA

  - ROBERTO CARLOS DA SILVA

  - ROBERTO FERNANDES

  - RONALDO NASCIMENTO DE CARVALHO

Processo Nº RORSum-0011239-90.2023.5.03.0129
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE ECO EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO FULVIO MACHADO FARIA(OAB:
143818/MG)

RECORRIDO RAFAEL TIBIRICA DE CARVALHO

ADVOGADO ANDRE DONATO DO PRADO(OAB:
113604/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO EMBALAGENS LTDA

  - RAFAEL TIBIRICA DE CARVALHO

Processo Nº ROT-0011278-75.2023.5.03.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE WALDILENE APARECIDA DA SILVA
LEAL

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - WALDILENE APARECIDA DA SILVA LEAL

Processo Nº ROT-0011301-72.2022.5.03.0095
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE CRISTINA MAGDALA DILLY DE
MEDEIROS

ADVOGADO EDMAR AMANCIO DE
OLIVEIRA(OAB: 165785/MG)

ADVOGADO MAYSA CAROLINE MIRANDA
DIROZ(OAB: 210998/MG)

ADVOGADO MARCELO SOUZA
HENRIQUES(OAB: 944-A/MG)

RECORRIDO RCS EIRELI

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA MAGDALA DILLY DE MEDEIROS

  - RCS EIRELI

Processo Nº ROT-0011316-24.2022.5.03.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE ELIANA GUILHERME DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLE CARAPINHA
RIBEIRO(OAB: 217481/MG)

ADVOGADO PANTIARA MILENA NERES(OAB:
197943/MG)

ADVOGADO ACRIZIO ROMAGNOLI DA COSTA
SILVA(OAB: 212347/MG)

ADVOGADO MARCELLA DUARTE DA SILVA(OAB:
212205/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO ELIANA GUILHERME DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLE CARAPINHA
RIBEIRO(OAB: 217481/MG)

ADVOGADO PANTIARA MILENA NERES(OAB:
197943/MG)

ADVOGADO ACRIZIO ROMAGNOLI DA COSTA
SILVA(OAB: 212347/MG)

ADVOGADO MARCELLA DUARTE DA SILVA(OAB:
212205/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA GUILHERME DOS SANTOS

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Processo Nº RORSum-0011333-12.2023.5.03.0073
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE VANESA DANZIGER DOS SANTOS
ARAUJO

ADVOGADO GABRIELLA MELO DE
CARVALHO(OAB: 173226/MG)

RECORRIDO BG & C IMOVEIS LTDA

ADVOGADO ANGELO GARCIA NARCIZO
PEREIRA(OAB: 76576/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BG & C IMOVEIS LTDA

  - VANESA DANZIGER DOS SANTOS ARAUJO

Processo Nº RORSum-0011344-59.2023.5.03.0164
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE SANDRO FIORINI COLEN

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO FIORINI COLEN

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº RORSum-0011382-29.2023.5.03.0178
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE LUCAS LIMA REZENDE

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 202761/MG)

RECORRIDO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LIMA REZENDE

  - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

Processo Nº RORSum-0011639-56.2023.5.03.0145
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE LILIAN DE SOUZA MELO

ADVOGADO MARCELO CORREA GONZAGA(OAB:
103169/MG)

RECORRIDO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

RECORRIDO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - LILIAN DE SOUZA MELO

  - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

Processo Nº AP-0045500-80.2002.5.03.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE SUZANA APARECIDA ALVES
CAETANO

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

AGRAVADO LOZEMAR PADILHA ALVES

AGRAVADO MARIA DE FATIMA DE LIMA
OLIVEIRA
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AGRAVADO S. O. S. ACABAMENTOS GRAFICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOZEMAR PADILHA ALVES

  - MARIA DE FATIMA DE LIMA OLIVEIRA

  - S. O. S. ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA

  - SUZANA APARECIDA ALVES CAETANO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, de Relatoria do

Desembargador Delane Marcolino Ferreira, a ser realizada na forma

da Resolução GP N. 208, de 12 de novembro de 2021 deste

Regional, nas seguintes datas:

SESSÃO VIRTUAL (interna): a partir da 00h do dia 03/04/2024 às

23h59min do dia 05/04/2024.

SESSÃO HÍBRIDA: dia 10/04/2024, às 13h (Para julgamento de

processos retirados da sessão virtual em decorrência de inscrição

para sustentação oral realizada no prazo previsto no art. 17 da

Resolução GP N. 208/2021 deste Regional).

As sustentações orais poderão ser realizadas no formato

PRESENCIAL, no Plenário 2 deste Regional - 8o andar do edifício

sede,  sendo facultada a utilização do sistema TELEPRESENCIAL,

por meio dos LINKS - plataforma ZOOM: trt3.turma4 OU https://trt3-

jus-br.zoom.us/j/4236296383 OU ID da reunião: 423 629 6383. A

inscrição para sustentação oral poderá ser realizada por meio de

formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico do Tribunal

na aba Serviços, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas do encerramento da sessão virtual.

Memoriais poderão ser encaminhados por e-mail aos gabinetes dos

respectivos desembargadores:

Gabinete 21 - Relator(a) - e-mail: gab21@trt3.jus.br

Gabinete 30 - 2o  Votante - e-mail: gab30@trt3.jus.br

Gabinete 36 - 3o Votante -  e-mail: gab36@trt3.jus.br
Processo Nº AP-0002686-71.2012.5.03.0054

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Delane Marcolino Ferreira

Revisor Delane Marcolino Ferreira

AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AGRAVADO PARANASA ENGENHARIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO CARLOS SCHIRMER
CARDOSO(OAB: 65738-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, de Relatoria da

Desembargadora Paula Oliveira Cantelli, a ser realizada na forma

da Resolução GP N. 208, de 12 de novembro de 2021 deste

Regional, nas seguintes datas:

SESSÃO VIRTUAL (interna): a partir da 00h do dia 03/04/2024 às

23h59min do dia 05/04/2024.

SESSÃO HÍBRIDA: dia 10/04/2024, às 13h (Para julgamento de

processos retirados da sessão virtual em decorrência de inscrição

para sustentação oral realizada no prazo previsto no art. 17 da

Resolução GP N. 208/2021 deste Regional).

As sustentações orais poderão ser realizadas no formato

PRESENCIAL, no Plenário 2 deste Regional - 8o andar do edifício

sede,  sendo facultada a utilização do sistema TELEPRESENCIAL,

por meio dos LINKS - plataforma ZOOM: trt3.turma4 OU https://trt3-

jus-br.zoom.us/j/4236296383 OU ID da reunião: 423 629 6383. A

inscrição para sustentação oral poderá ser realizada por meio de

formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico do Tribunal

na aba Serviços, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas do encerramento da sessão virtual.

Memoriais poderão ser encaminhados por e-mail aos gabinetes dos

respectivos desembargadores:

Gabinete 35 - Relator(a) -  e-mail: gab35@trt3.jus.br

Gabinete 30 - 2ª Votante -  e-mail: gab30@trt3.jus.br

Gabinete 36 - 3º Votante -  e-mail: gab36@trt3.jus.br
Processo Nº ROT-0010866-02.2021.5.03.0106

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Paula Oliveira Cantelli

Revisor Paula Oliveira Cantelli

RECORRENTE LEONARDO LEITE RODRIGUES

ADVOGADO BRENDA PEIXOTO LUCAS(OAB:
130508/MG)

RECORRENTE PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101-A/MG)

RECORRIDO LEONARDO LEITE RODRIGUES

ADVOGADO BRENDA PEIXOTO LUCAS(OAB:
130508/MG)

RECORRIDO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LEITE RODRIGUES

  - PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Secretaria da Quinta Turma

Acórdão

Processo Nº AIAP-0010644-94.2023.5.03.0031
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR
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ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVADO MACLAUDY ALEXANDRE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EDWANIO DOS SANTOS(OAB:
120570/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A garantia do juízo prevista no caput

do art. 884 da CLT é requisito imprescindível para se exercitar a

defesa, em sentido amplo, na fase de execução, estando justificada

em face da coisa julgada material. O § 6º do art. 884 da CLT, o qual

prevê a dispensa da garantia do juízo para as entidades

filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou compuseram a diretoria

dessas instituições, não se aplica às empresas em recuperação

judicial. Assim sendo, correta a decisão de origem que denegou

seguimento ao agravo de petição por falta de garantia do juízo.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de instrumento interposto pelos executados,

bem como da contraminuta aviada pelo exequente. No mérito,

negar provimento ao apelo. Custas, pelos agravantes, na forma da

lei.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AIAP-0010644-94.2023.5.03.0031
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVADO MACLAUDY ALEXANDRE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EDWANIO DOS SANTOS(OAB:
120570/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME JOAO MONKEN JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A garantia do juízo prevista no caput

do art. 884 da CLT é requisito imprescindível para se exercitar a

defesa, em sentido amplo, na fase de execução, estando justificada

em face da coisa julgada material. O § 6º do art. 884 da CLT, o qual

prevê a dispensa da garantia do juízo para as entidades

filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou compuseram a diretoria

dessas instituições, não se aplica às empresas em recuperação

judicial. Assim sendo, correta a decisão de origem que denegou

seguimento ao agravo de petição por falta de garantia do juízo.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de instrumento interposto pelos executados,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1695
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

bem como da contraminuta aviada pelo exequente. No mérito,

negar provimento ao apelo. Custas, pelos agravantes, na forma da

lei.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AIAP-0010644-94.2023.5.03.0031
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVADO MACLAUDY ALEXANDRE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EDWANIO DOS SANTOS(OAB:
120570/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA VILANOVA MONKEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A garantia do juízo prevista no caput

do art. 884 da CLT é requisito imprescindível para se exercitar a

defesa, em sentido amplo, na fase de execução, estando justificada

em face da coisa julgada material. O § 6º do art. 884 da CLT, o qual

prevê a dispensa da garantia do juízo para as entidades

filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou compuseram a diretoria

dessas instituições, não se aplica às empresas em recuperação

judicial. Assim sendo, correta a decisão de origem que denegou

seguimento ao agravo de petição por falta de garantia do juízo.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de instrumento interposto pelos executados,

bem como da contraminuta aviada pelo exequente. No mérito,

negar provimento ao apelo. Custas, pelos agravantes, na forma da

lei.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AIAP-0010644-94.2023.5.03.0031
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVADO MACLAUDY ALEXANDRE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EDWANIO DOS SANTOS(OAB:
120570/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VILANOVA MONKEN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A garantia do juízo prevista no caput

do art. 884 da CLT é requisito imprescindível para se exercitar a

defesa, em sentido amplo, na fase de execução, estando justificada

em face da coisa julgada material. O § 6º do art. 884 da CLT, o qual

prevê a dispensa da garantia do juízo para as entidades

filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou compuseram a diretoria

dessas instituições, não se aplica às empresas em recuperação

judicial. Assim sendo, correta a decisão de origem que denegou

seguimento ao agravo de petição por falta de garantia do juízo.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de instrumento interposto pelos executados,

bem como da contraminuta aviada pelo exequente. No mérito,

negar provimento ao apelo. Custas, pelos agravantes, na forma da

lei.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AIAP-0010644-94.2023.5.03.0031
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVADO MACLAUDY ALEXANDRE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EDWANIO DOS SANTOS(OAB:
120570/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO VILANOVA MONKEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A garantia do juízo prevista no caput

do art. 884 da CLT é requisito imprescindível para se exercitar a

defesa, em sentido amplo, na fase de execução, estando justificada

em face da coisa julgada material. O § 6º do art. 884 da CLT, o qual

prevê a dispensa da garantia do juízo para as entidades

filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou compuseram a diretoria

dessas instituições, não se aplica às empresas em recuperação

judicial. Assim sendo, correta a decisão de origem que denegou

seguimento ao agravo de petição por falta de garantia do juízo.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de instrumento interposto pelos executados,

bem como da contraminuta aviada pelo exequente. No mérito,

negar provimento ao apelo. Custas, pelos agravantes, na forma da

lei.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AIAP-0010644-94.2023.5.03.0031
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)
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ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVADO MACLAUDY ALEXANDRE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EDWANIO DOS SANTOS(OAB:
120570/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACLAUDY ALEXANDRE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A garantia do juízo prevista no caput

do art. 884 da CLT é requisito imprescindível para se exercitar a

defesa, em sentido amplo, na fase de execução, estando justificada

em face da coisa julgada material. O § 6º do art. 884 da CLT, o qual

prevê a dispensa da garantia do juízo para as entidades

filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou compuseram a diretoria

dessas instituições, não se aplica às empresas em recuperação

judicial. Assim sendo, correta a decisão de origem que denegou

seguimento ao agravo de petição por falta de garantia do juízo.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de instrumento interposto pelos executados,

bem como da contraminuta aviada pelo exequente. No mérito,

negar provimento ao apelo. Custas, pelos agravantes, na forma da

lei.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0011057-93.2023.5.03.0165
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO CRISTINA DE ARAUJO

ADVOGADO REGIANE MARCIA DOS REIS(OAB:
172335/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. MULTA APLICADA NA FASE DE

CONHECIMENTO DO PROCESSO. COISA JULGADA. Uma vez

aplicada multa por descumprimento de obrigação de não fazer no

decorrer da fase de conhecimento, operando-se o trânsito em

julgado do título executivo sem qualquer reforma quanto à aplicação

da referida penalidade, não se faz possível rediscutir a questão na

execução.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pelo executado e da

contraminuta apresentada pelo exequente. No mérito, por maioria

de votos, dar parcial provimento ao apelo apenas para afastar a

condenação ao pagamento de multa no importe de 2% sobre o valor

da causa em razão da oposição de embargos à execução

meramente protelatórios, custas na forma da lei, vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira que nega provimento ao

apelo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0011057-93.2023.5.03.0165
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)
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AGRAVADO CRISTINA DE ARAUJO

ADVOGADO REGIANE MARCIA DOS REIS(OAB:
172335/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. MULTA APLICADA NA FASE DE

CONHECIMENTO DO PROCESSO. COISA JULGADA. Uma vez

aplicada multa por descumprimento de obrigação de não fazer no

decorrer da fase de conhecimento, operando-se o trânsito em

julgado do título executivo sem qualquer reforma quanto à aplicação

da referida penalidade, não se faz possível rediscutir a questão na

execução.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pelo executado e da

contraminuta apresentada pelo exequente. No mérito, por maioria

de votos, dar parcial provimento ao apelo apenas para afastar a

condenação ao pagamento de multa no importe de 2% sobre o valor

da causa em razão da oposição de embargos à execução

meramente protelatórios, custas na forma da lei, vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira que nega provimento ao

apelo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0011079-54.2023.5.03.0165
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO SILVANIA DIAS NUNES

ADVOGADO WASHINGTON LUIS SEABRA DE
OLIVEIRA(OAB: 191085/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. MULTA APLICADA NA FASE DE

CONHECIMENTO DO PROCESSO. COISA JULGADA. Uma vez

aplicada multa por descumprimento de obrigação de não fazer no

decorrer da fase de conhecimento, operando-se o trânsito em

julgado do título executivo sem qualquer reforma quanto à aplicação

da referida penalidade, não se faz possível rediscutir a questão na

execução.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pelo executado e da

contraminuta apresentada pela exequente. No mérito, por maioria

de votos, dar parcial provimento ao apelo apenas para afastar a

condenação ao pagamento de multa no importe de 2% sobre o valor

da causa em razão da oposição de embargos à execução

meramente protelatórios, custas na forma da lei, vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira que nega provimento ao

apelo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0011079-54.2023.5.03.0165
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO SILVANIA DIAS NUNES

ADVOGADO WASHINGTON LUIS SEABRA DE
OLIVEIRA(OAB: 191085/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA DIAS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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AGRAVO DE PETIÇÃO. MULTA APLICADA NA FASE DE

CONHECIMENTO DO PROCESSO. COISA JULGADA. Uma vez

aplicada multa por descumprimento de obrigação de não fazer no

decorrer da fase de conhecimento, operando-se o trânsito em

julgado do título executivo sem qualquer reforma quanto à aplicação

da referida penalidade, não se faz possível rediscutir a questão na

execução.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pelo executado e da

contraminuta apresentada pela exequente. No mérito, por maioria

de votos, dar parcial provimento ao apelo apenas para afastar a

condenação ao pagamento de multa no importe de 2% sobre o valor

da causa em razão da oposição de embargos à execução

meramente protelatórios, custas na forma da lei, vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira que nega provimento ao

apelo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0011106-37.2023.5.03.0165
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO SONIA DO CARMO MORAES

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. MULTA APLICADA NA FASE DE

CONHECIMENTO DO PROCESSO. COISA JULGADA. Uma vez

aplicada multa por descumprimento de obrigação de não fazer no

decorrer da fase de conhecimento, operando-se o trânsito em

julgado da sentença sem qualquer reforma quanto à aplicação da

referida penalidade, não se faz possível rediscutir a questão na

execução.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pelo executado e da

contraminuta apresentada pelo exequente. No mérito, por maioria

de votos, dar parcial provimento ao apelo apenas para afastar a

condenação ao pagamento de multa no importe de 2% sobre o valor

da causa em razão da oposição de embargos à execução

meramente protelatórios, vencido o Exmo. Desembargador Marcos

Penido de Oliveira que nega provimento ao apelo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0011106-37.2023.5.03.0165
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO SONIA DO CARMO MORAES

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA DO CARMO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. MULTA APLICADA NA FASE DE

CONHECIMENTO DO PROCESSO. COISA JULGADA. Uma vez

aplicada multa por descumprimento de obrigação de não fazer no

decorrer da fase de conhecimento, operando-se o trânsito em

julgado da sentença sem qualquer reforma quanto à aplicação da

referida penalidade, não se faz possível rediscutir a questão na

execução.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pelo executado e da

contraminuta apresentada pelo exequente. No mérito, por maioria

de votos, dar parcial provimento ao apelo apenas para afastar a

condenação ao pagamento de multa no importe de 2% sobre o valor
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da causa em razão da oposição de embargos à execução

meramente protelatórios, vencido o Exmo. Desembargador Marcos

Penido de Oliveira que nega provimento ao apelo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AIRO-0010441-16.2022.5.03.0081
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE FERNANDA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO VINICIUS DAVINI CARLONI
BARBOSA(OAB: 435120/SP)

AGRAVADO COOPERATIVA DE RECICLAGEM DE
GUAXUPE E REGIAO

ADVOGADO MARILIA SANTANA DA SILVA(OAB:
158055/MG)

ADVOGADO FREDERICO RODRIGUES
MAGALHAES DE OLIVEIRA(OAB:
150368/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA APARECIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, emrejeitar

a preliminar de não conhecimento do apelo, arguida em

contraminuta pela autora e conhecer do agravo de instrumento

interposto pela reclamada (ID. 9897acf), porquanto atendidos os

pressupostos de admissibilidade; conhecer da contraminuta

apresentada (ID. 5527ec3), regularmente processadas; no mérito,

negar provimento ao agravo, mantendo a r. decisão proferida

(ID. c2cb5f0), por seus próprios e jurídicos fundamentos,

conforme autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da

CLT. FUNDAMENTOS. PRELIMINAR. Rejeito a preliminar de não

conhecimento do agravo de instrumento, arguida em contraminuta

pela autora, esclarecendo-se que, inobstante a ausência de

comprovação do preparo recursal exigido no § 7º do art. 899 da

CLT, o objetivo da agravante é justamente discutir a sua

desnecessidade. MÉRITO. Trata-se de agravo de instrumento

interposto pela ré com o objetivo de destrancar o recurso ordinário

apresentado por ela anteriormente, que não foi conhecido pelo d.

Juízo a quo, por deserto. Sustenta que realizou o depósito recursal,

sendo que o comprovante de pagamento por meio da guia GRU

alcança a finalidade a que se destina, além de se tratar de vício

sanável. Ao exame. Compulsando-se os autos, verifica-se o

seguinte histórico processual: - o magistrado de origem, por meio do

despacho de ID. 3be2120, deixou de receber o recurso ordinário

interposto pela ré, em virtude de deserção; a reclamada interpôs

agravo de instrumento de ID. 2beb530, sustentando, em síntese,

que "ao deixar de conhecer o recurso, o Exmo. Julgador deixou de

dar vigência a ordenamento legal expresso, pois deixou de

conceder prazo para complementação de custas, conforme clara

disposição da Lei 13.105/2015"; - esta d. Turma, por meio do

acórdão de ID. 0e7995e, deu provimento ao agravo "para

determinar a intimação da agravante para que, em consonância

com o previsto no art. § 2º do art. 1.007 do CPC e na OJ 140 do

Col. TST, no prazo de 5 dias, complemente o depósito recursal

devido na espécie, sob pena de deserção"; - o d. Juízo de primeiro

grau, por meio do despacho de ID. dd40497, verificou que "as

intimações expedidas nos IDs 213627e /ce8fde4 referiram-se ao

acórdão de ID 0e7995e, para ciência dos seus termos e não

especif icamente com a f inal idade de que a reclamada

complementasse o pagamento do depósito recursal aplicável à

espécie" e intimou a reclamada, "em respeito aos princípios da

ampla defesa e do contraditório, bem como para evitar futuras

alegações de nulidade", para que, "em até 5 (cinco) dias e sob pena

de preclusão, faça o pagamento complementar do depósito recursal

realizado no dia 02/02/2023, sob os IDs 3d290da/cbd2a86,

observando-se o valor fixado pelo Ato SEGJUD.GP nº 430, de 12 de

Julho de 2.022, do Tribunal Superior do Trabalho, que fixou o valor

do depósito recursal, no interregno de 01º/08/2022 até 31/07/2023,

em R$12.296,38"; - em cumprimento ao referido despacho, a

rec lamada  jun tou  o  comprovan te  de  pagamento  de

complementação de depósito recursal nos IDs. d84a818 e b288b9e;

- por meio da decisão de ID. c2cb5f0, o magistrado de origem não

conheceu o recurso ordinário interposto pela reclamada, por

deserto, nos seguintes termos: "Vistos, etc. A reclamada foi

intimada para complementar o pagamento do depósito recursal a

que alude o § 1º do art. 899 da CLT, na forma determinada pelo

despacho de ID dd40497. Todavia, realizou o pagamento por meio

de guia GRU, o que se vê no documento juntado sob o ID d84a818.

A realização do depósito recursal em desacordo com o previsto no §

4º do art. 899 da CLT, qual seja, recolhimento do depósito recursal

em guia GRU, própria para pagamento de custas processuais,

implica o não conhecimento do apelo, em razão da deserção.

Esclareça-se, por oportuno, que o depósito recursal deve ser

realizado em conta judicial, vinculada ao Juízo, na Caixa Econômica

Federal ou Banco do Brasil S/A. Assim sendo, porquanto não
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atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal, em face da

ausência de regular preparo, o recurso não desafia conhecimento,

porque deserto, motivo pelo qual denego seguimento ao recurso

ordinário de ID faf7bb1"; - a reclamada, então, agravou da decisão

em questão, alegando que o comprovante de pagamento por meio

da guia GRU alcança a finalidade a que se destina, além de se

tratar de vício sanável. Pois bem. Ao contrário do que pretende

fazer crer a ré, a deliberação do magistrado de origem é sim

adequada. Como se observa, após intimada reiteradamente, a

reclamada, com o objetivo de comprovar o pagamento da

complementação do depósito recursal, trouxe aos autos a GRU

(Guia de Recolhimento da União; ID. d84a818), - guia própria para

pagamento de custas processuais (Instrução Normativa nº 20 do

TST) -, em patente descompasso com o previsto no art. 899, § 4º,

da CLT na redação dada pela Lei 13.467/2017, segundo o qual "o

depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo". Frise-se

que o Ato nº 13/GCGJT de 2017, em vigor a partir de sua

publicação em 14/11/2017, determina que o depósito recursal seja

feito mediante Guia de Depósito Judicial, conforme o modelo único

estabelecido na Instrução Normativa 36/2012 do TST. Logo,

ausente nos autos a guia apta  a comprovar a correta

complementação do depósito recursal (Guia de Depósito Judicial),

reputa-se não comprovado tal recolhimento - restando configurada,

portanto, a deserção do apelo patronal. E, assim sendo, o recurso

ordinário interposto pela reclamada realmente não merece

conhecimento. Registro que já fora aplicada a regra insculpida no

artigo 1.007, § 2º do CPC, tendo havido a intimação da reclamada

para complementar o valor do depósito recursal quando verificada a

insuficiência dos valores recolhidos. Aplicam-se, à hipótese, os

estritos termos da OJ 140 da SDI-1 do TST: "DEPÓSITO

RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS. RECOLHIMENTO

INSUFICIENTE. DESERÇÃO. (nova redação em decorrência do

CPC de 2015) - Res. 217/2017 - DEJT divulgado em 20, 24 e

25.04.2017 Em caso de recolhimento insuficiente das custas

processuais ou do depósito recursal, somente haverá deserção do

recurso se, concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do

art. 1.007 do CPC de 2015, o recorrente não complementar e

comprovar o valor devido". Assim, considerando que o preparo é

pressuposto de admissibilidade recursal, nada a modificar, portanto,

na decisão que deixou de conhecer do recurso ordinário interposto

pela ré, por deserto. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AIRO-0010441-16.2022.5.03.0081
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE FERNANDA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO VINICIUS DAVINI CARLONI
BARBOSA(OAB: 435120/SP)

AGRAVADO COOPERATIVA DE RECICLAGEM DE
GUAXUPE E REGIAO

ADVOGADO MARILIA SANTANA DA SILVA(OAB:
158055/MG)

ADVOGADO FREDERICO RODRIGUES
MAGALHAES DE OLIVEIRA(OAB:
150368/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE RECICLAGEM DE GUAXUPE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, emrejeitar

a preliminar de não conhecimento do apelo, arguida em

contraminuta pela autora e conhecer do agravo de instrumento

interposto pela reclamada (ID. 9897acf), porquanto atendidos os

pressupostos de admissibilidade; conhecer da contraminuta

apresentada (ID. 5527ec3), regularmente processadas; no mérito,

negar provimento ao agravo, mantendo a r. decisão proferida

(ID. c2cb5f0), por seus próprios e jurídicos fundamentos,

conforme autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da

CLT. FUNDAMENTOS. PRELIMINAR. Rejeito a preliminar de não

conhecimento do agravo de instrumento, arguida em contraminuta

pela autora, esclarecendo-se que, inobstante a ausência de

comprovação do preparo recursal exigido no § 7º do art. 899 da

CLT, o objetivo da agravante é justamente discutir a sua

desnecessidade. MÉRITO. Trata-se de agravo de instrumento

interposto pela ré com o objetivo de destrancar o recurso ordinário

apresentado por ela anteriormente, que não foi conhecido pelo d.

Juízo a quo, por deserto. Sustenta que realizou o depósito recursal,

sendo que o comprovante de pagamento por meio da guia GRU

alcança a finalidade a que se destina, além de se tratar de vício

sanável. Ao exame. Compulsando-se os autos, verifica-se o

seguinte histórico processual: - o magistrado de origem, por meio do

despacho de ID. 3be2120, deixou de receber o recurso ordinário

interposto pela ré, em virtude de deserção; a reclamada interpôs

agravo de instrumento de ID. 2beb530, sustentando, em síntese,

que "ao deixar de conhecer o recurso, o Exmo. Julgador deixou de
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dar vigência a ordenamento legal expresso, pois deixou de

conceder prazo para complementação de custas, conforme clara

disposição da Lei 13.105/2015"; - esta d. Turma, por meio do

acórdão de ID. 0e7995e, deu provimento ao agravo "para

determinar a intimação da agravante para que, em consonância

com o previsto no art. § 2º do art. 1.007 do CPC e na OJ 140 do

Col. TST, no prazo de 5 dias, complemente o depósito recursal

devido na espécie, sob pena de deserção"; - o d. Juízo de primeiro

grau, por meio do despacho de ID. dd40497, verificou que "as

intimações expedidas nos IDs 213627e /ce8fde4 referiram-se ao

acórdão de ID 0e7995e, para ciência dos seus termos e não

especif icamente com a f inal idade de que a reclamada

complementasse o pagamento do depósito recursal aplicável à

espécie" e intimou a reclamada, "em respeito aos princípios da

ampla defesa e do contraditório, bem como para evitar futuras

alegações de nulidade", para que, "em até 5 (cinco) dias e sob pena

de preclusão, faça o pagamento complementar do depósito recursal

realizado no dia 02/02/2023, sob os IDs 3d290da/cbd2a86,

observando-se o valor fixado pelo Ato SEGJUD.GP nº 430, de 12 de

Julho de 2.022, do Tribunal Superior do Trabalho, que fixou o valor

do depósito recursal, no interregno de 01º/08/2022 até 31/07/2023,

em R$12.296,38"; - em cumprimento ao referido despacho, a

rec lamada  jun tou  o  comprovan te  de  pagamento  de

complementação de depósito recursal nos IDs. d84a818 e b288b9e;

- por meio da decisão de ID. c2cb5f0, o magistrado de origem não

conheceu o recurso ordinário interposto pela reclamada, por

deserto, nos seguintes termos: "Vistos, etc. A reclamada foi

intimada para complementar o pagamento do depósito recursal a

que alude o § 1º do art. 899 da CLT, na forma determinada pelo

despacho de ID dd40497. Todavia, realizou o pagamento por meio

de guia GRU, o que se vê no documento juntado sob o ID d84a818.

A realização do depósito recursal em desacordo com o previsto no §

4º do art. 899 da CLT, qual seja, recolhimento do depósito recursal

em guia GRU, própria para pagamento de custas processuais,

implica o não conhecimento do apelo, em razão da deserção.

Esclareça-se, por oportuno, que o depósito recursal deve ser

realizado em conta judicial, vinculada ao Juízo, na Caixa Econômica

Federal ou Banco do Brasil S/A. Assim sendo, porquanto não

atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal, em face da

ausência de regular preparo, o recurso não desafia conhecimento,

porque deserto, motivo pelo qual denego seguimento ao recurso

ordinário de ID faf7bb1"; - a reclamada, então, agravou da decisão

em questão, alegando que o comprovante de pagamento por meio

da guia GRU alcança a finalidade a que se destina, além de se

tratar de vício sanável. Pois bem. Ao contrário do que pretende

fazer crer a ré, a deliberação do magistrado de origem é sim

adequada. Como se observa, após intimada reiteradamente, a

reclamada, com o objetivo de comprovar o pagamento da

complementação do depósito recursal, trouxe aos autos a GRU

(Guia de Recolhimento da União; ID. d84a818), - guia própria para

pagamento de custas processuais (Instrução Normativa nº 20 do

TST) -, em patente descompasso com o previsto no art. 899, § 4º,

da CLT na redação dada pela Lei 13.467/2017, segundo o qual "o

depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo". Frise-se

que o Ato nº 13/GCGJT de 2017, em vigor a partir de sua

publicação em 14/11/2017, determina que o depósito recursal seja

feito mediante Guia de Depósito Judicial, conforme o modelo único

estabelecido na Instrução Normativa 36/2012 do TST. Logo,

ausente nos autos a guia apta  a comprovar a correta

complementação do depósito recursal (Guia de Depósito Judicial),

reputa-se não comprovado tal recolhimento - restando configurada,

portanto, a deserção do apelo patronal. E, assim sendo, o recurso

ordinário interposto pela reclamada realmente não merece

conhecimento. Registro que já fora aplicada a regra insculpida no

artigo 1.007, § 2º do CPC, tendo havido a intimação da reclamada

para complementar o valor do depósito recursal quando verificada a

insuficiência dos valores recolhidos. Aplicam-se, à hipótese, os

estritos termos da OJ 140 da SDI-1 do TST: "DEPÓSITO

RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS. RECOLHIMENTO

INSUFICIENTE. DESERÇÃO. (nova redação em decorrência do

CPC de 2015) - Res. 217/2017 - DEJT divulgado em 20, 24 e

25.04.2017 Em caso de recolhimento insuficiente das custas

processuais ou do depósito recursal, somente haverá deserção do

recurso se, concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do

art. 1.007 do CPC de 2015, o recorrente não complementar e

comprovar o valor devido". Assim, considerando que o preparo é

pressuposto de admissibilidade recursal, nada a modificar, portanto,

na decisão que deixou de conhecer do recurso ordinário interposto

pela ré, por deserto. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010088-73.2016.5.03.0052
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE S.P.

ADVOGADO JONATAN DUTRA SOUZA(OAB:
111769/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1703
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ERNALDO ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 56135/MG)

ADVOGADO BRUNO BOALENTE
RODRIGUES(OAB: 108772/MG)

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SIMONI COSTA(OAB:
153844/MG)

ADVOGADO DAVID DE ALMEIDA PORTO(OAB:
115827/MG)

ADVOGADO CAROLINA NUNES
FERNANDES(OAB: 153303/MG)

ADVOGADO EVALDO FERREIRA DA SILVA
GRADIM(OAB: 149046/MG)

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

ADVOGADO IGOR FRANZINI CARRARA(OAB:
158482/MG)

ADVOGADO MATEUS ALVES MOREIRA
VALVERDE(OAB: 130722/MG)

ADVOGADO LEONARDO GONCALVES
TOLEDO(OAB: 126195/MG)

ADVOGADO ELAINE VIEIRA DE CARVALHO(OAB:
129470/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUES PIRES
NETO(OAB: 186430/MG)

ADVOGADO GABRIEL VEIGA PUSSENTE(OAB:
115894/MG)

ADVOGADO THAIS FURTADO CRAVO
SOUSA(OAB: 119511/MG)

ADVOGADO PATRICIA QUIRINO DA SILVA(OAB:
111734/MG)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA PEREIRA
PINTO(OAB: 141710/MG)

ADVOGADO PRINCIANE CALEGARIO DE
MORAES(OAB: 145493/MG)

ADVOGADO ROME SCHNEIDER DO
NASCIMENTO(OAB: 163324/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

AGRAVADO M.Q.F.D.M.

ADVOGADO CELSO ASSED IUNES FILHO(OAB:
46941/RJ)

AGRAVADO W.C.D.F.L.

AGRAVADO H.C.D.S.

AGRAVADO F.C.I.M.L.

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 130351/MG)

AGRAVADO M.R.Q.

AGRAVADO W.Q.D.S.J.

ADVOGADO BRUNA TESTA SANT ANNA(OAB:
155696/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

AGRAVADO U.F.(.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 449eaa1.

Processo Nº AP-0010088-73.2016.5.03.0052
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE S.P.

ADVOGADO JONATAN DUTRA SOUZA(OAB:
111769/MG)

ADVOGADO ERNALDO ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 56135/MG)

ADVOGADO BRUNO BOALENTE
RODRIGUES(OAB: 108772/MG)

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SIMONI COSTA(OAB:
153844/MG)

ADVOGADO DAVID DE ALMEIDA PORTO(OAB:
115827/MG)

ADVOGADO CAROLINA NUNES
FERNANDES(OAB: 153303/MG)

ADVOGADO EVALDO FERREIRA DA SILVA
GRADIM(OAB: 149046/MG)

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

ADVOGADO IGOR FRANZINI CARRARA(OAB:
158482/MG)

ADVOGADO MATEUS ALVES MOREIRA
VALVERDE(OAB: 130722/MG)

ADVOGADO LEONARDO GONCALVES
TOLEDO(OAB: 126195/MG)

ADVOGADO ELAINE VIEIRA DE CARVALHO(OAB:
129470/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUES PIRES
NETO(OAB: 186430/MG)

ADVOGADO GABRIEL VEIGA PUSSENTE(OAB:
115894/MG)

ADVOGADO THAIS FURTADO CRAVO
SOUSA(OAB: 119511/MG)

ADVOGADO PATRICIA QUIRINO DA SILVA(OAB:
111734/MG)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA PEREIRA
PINTO(OAB: 141710/MG)

ADVOGADO PRINCIANE CALEGARIO DE
MORAES(OAB: 145493/MG)

ADVOGADO ROME SCHNEIDER DO
NASCIMENTO(OAB: 163324/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

AGRAVADO M.Q.F.D.M.

ADVOGADO CELSO ASSED IUNES FILHO(OAB:
46941/RJ)

AGRAVADO W.C.D.F.L.

AGRAVADO H.C.D.S.

AGRAVADO F.C.I.M.L.

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 130351/MG)

AGRAVADO M.R.Q.

AGRAVADO W.Q.D.S.J.

ADVOGADO BRUNA TESTA SANT ANNA(OAB:
155696/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

AGRAVADO U.F.(.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.C.I.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5af670e.

Processo Nº AP-0010088-73.2016.5.03.0052
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1704
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVANTE S.P.

ADVOGADO JONATAN DUTRA SOUZA(OAB:
111769/MG)

ADVOGADO ERNALDO ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 56135/MG)

ADVOGADO BRUNO BOALENTE
RODRIGUES(OAB: 108772/MG)

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SIMONI COSTA(OAB:
153844/MG)

ADVOGADO DAVID DE ALMEIDA PORTO(OAB:
115827/MG)

ADVOGADO CAROLINA NUNES
FERNANDES(OAB: 153303/MG)

ADVOGADO EVALDO FERREIRA DA SILVA
GRADIM(OAB: 149046/MG)

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

ADVOGADO IGOR FRANZINI CARRARA(OAB:
158482/MG)

ADVOGADO MATEUS ALVES MOREIRA
VALVERDE(OAB: 130722/MG)

ADVOGADO LEONARDO GONCALVES
TOLEDO(OAB: 126195/MG)

ADVOGADO ELAINE VIEIRA DE CARVALHO(OAB:
129470/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUES PIRES
NETO(OAB: 186430/MG)

ADVOGADO GABRIEL VEIGA PUSSENTE(OAB:
115894/MG)

ADVOGADO THAIS FURTADO CRAVO
SOUSA(OAB: 119511/MG)

ADVOGADO PATRICIA QUIRINO DA SILVA(OAB:
111734/MG)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA PEREIRA
PINTO(OAB: 141710/MG)

ADVOGADO PRINCIANE CALEGARIO DE
MORAES(OAB: 145493/MG)

ADVOGADO ROME SCHNEIDER DO
NASCIMENTO(OAB: 163324/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

AGRAVADO M.Q.F.D.M.

ADVOGADO CELSO ASSED IUNES FILHO(OAB:
46941/RJ)

AGRAVADO W.C.D.F.L.

AGRAVADO H.C.D.S.

AGRAVADO F.C.I.M.L.

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 130351/MG)

AGRAVADO M.R.Q.

AGRAVADO W.Q.D.S.J.

ADVOGADO BRUNA TESTA SANT ANNA(OAB:
155696/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

AGRAVADO U.F.(.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.R.Q.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6015735.

Processo Nº AP-0010088-73.2016.5.03.0052

Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE S.P.

ADVOGADO JONATAN DUTRA SOUZA(OAB:
111769/MG)

ADVOGADO ERNALDO ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 56135/MG)

ADVOGADO BRUNO BOALENTE
RODRIGUES(OAB: 108772/MG)

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SIMONI COSTA(OAB:
153844/MG)

ADVOGADO DAVID DE ALMEIDA PORTO(OAB:
115827/MG)

ADVOGADO CAROLINA NUNES
FERNANDES(OAB: 153303/MG)

ADVOGADO EVALDO FERREIRA DA SILVA
GRADIM(OAB: 149046/MG)

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

ADVOGADO IGOR FRANZINI CARRARA(OAB:
158482/MG)

ADVOGADO MATEUS ALVES MOREIRA
VALVERDE(OAB: 130722/MG)

ADVOGADO LEONARDO GONCALVES
TOLEDO(OAB: 126195/MG)

ADVOGADO ELAINE VIEIRA DE CARVALHO(OAB:
129470/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUES PIRES
NETO(OAB: 186430/MG)

ADVOGADO GABRIEL VEIGA PUSSENTE(OAB:
115894/MG)

ADVOGADO THAIS FURTADO CRAVO
SOUSA(OAB: 119511/MG)

ADVOGADO PATRICIA QUIRINO DA SILVA(OAB:
111734/MG)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA PEREIRA
PINTO(OAB: 141710/MG)

ADVOGADO PRINCIANE CALEGARIO DE
MORAES(OAB: 145493/MG)

ADVOGADO ROME SCHNEIDER DO
NASCIMENTO(OAB: 163324/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

AGRAVADO M.Q.F.D.M.

ADVOGADO CELSO ASSED IUNES FILHO(OAB:
46941/RJ)

AGRAVADO W.C.D.F.L.

AGRAVADO H.C.D.S.

AGRAVADO F.C.I.M.L.

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 130351/MG)

AGRAVADO M.R.Q.

AGRAVADO W.Q.D.S.J.

ADVOGADO BRUNA TESTA SANT ANNA(OAB:
155696/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

AGRAVADO U.F.(.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.Q.F.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b0cc08f.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1705
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AP-0010088-73.2016.5.03.0052
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE S.P.

ADVOGADO JONATAN DUTRA SOUZA(OAB:
111769/MG)

ADVOGADO ERNALDO ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 56135/MG)

ADVOGADO BRUNO BOALENTE
RODRIGUES(OAB: 108772/MG)

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SIMONI COSTA(OAB:
153844/MG)

ADVOGADO DAVID DE ALMEIDA PORTO(OAB:
115827/MG)

ADVOGADO CAROLINA NUNES
FERNANDES(OAB: 153303/MG)

ADVOGADO EVALDO FERREIRA DA SILVA
GRADIM(OAB: 149046/MG)

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

ADVOGADO IGOR FRANZINI CARRARA(OAB:
158482/MG)

ADVOGADO MATEUS ALVES MOREIRA
VALVERDE(OAB: 130722/MG)

ADVOGADO LEONARDO GONCALVES
TOLEDO(OAB: 126195/MG)

ADVOGADO ELAINE VIEIRA DE CARVALHO(OAB:
129470/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUES PIRES
NETO(OAB: 186430/MG)

ADVOGADO GABRIEL VEIGA PUSSENTE(OAB:
115894/MG)

ADVOGADO THAIS FURTADO CRAVO
SOUSA(OAB: 119511/MG)

ADVOGADO PATRICIA QUIRINO DA SILVA(OAB:
111734/MG)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA PEREIRA
PINTO(OAB: 141710/MG)

ADVOGADO PRINCIANE CALEGARIO DE
MORAES(OAB: 145493/MG)

ADVOGADO ROME SCHNEIDER DO
NASCIMENTO(OAB: 163324/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

AGRAVADO M.Q.F.D.M.

ADVOGADO CELSO ASSED IUNES FILHO(OAB:
46941/RJ)

AGRAVADO W.C.D.F.L.

AGRAVADO H.C.D.S.

AGRAVADO F.C.I.M.L.

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 130351/MG)

AGRAVADO M.R.Q.

AGRAVADO W.Q.D.S.J.

ADVOGADO BRUNA TESTA SANT ANNA(OAB:
155696/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

AGRAVADO U.F.(.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.Q.D.S.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8f0b710.

Processo Nº AP-0010088-73.2016.5.03.0052
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE S.P.

ADVOGADO JONATAN DUTRA SOUZA(OAB:
111769/MG)

ADVOGADO ERNALDO ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 56135/MG)

ADVOGADO BRUNO BOALENTE
RODRIGUES(OAB: 108772/MG)

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SIMONI COSTA(OAB:
153844/MG)

ADVOGADO DAVID DE ALMEIDA PORTO(OAB:
115827/MG)

ADVOGADO CAROLINA NUNES
FERNANDES(OAB: 153303/MG)

ADVOGADO EVALDO FERREIRA DA SILVA
GRADIM(OAB: 149046/MG)

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

ADVOGADO IGOR FRANZINI CARRARA(OAB:
158482/MG)

ADVOGADO MATEUS ALVES MOREIRA
VALVERDE(OAB: 130722/MG)

ADVOGADO LEONARDO GONCALVES
TOLEDO(OAB: 126195/MG)

ADVOGADO ELAINE VIEIRA DE CARVALHO(OAB:
129470/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUES PIRES
NETO(OAB: 186430/MG)

ADVOGADO GABRIEL VEIGA PUSSENTE(OAB:
115894/MG)

ADVOGADO THAIS FURTADO CRAVO
SOUSA(OAB: 119511/MG)

ADVOGADO PATRICIA QUIRINO DA SILVA(OAB:
111734/MG)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA PEREIRA
PINTO(OAB: 141710/MG)

ADVOGADO PRINCIANE CALEGARIO DE
MORAES(OAB: 145493/MG)

ADVOGADO ROME SCHNEIDER DO
NASCIMENTO(OAB: 163324/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

AGRAVADO M.Q.F.D.M.

ADVOGADO CELSO ASSED IUNES FILHO(OAB:
46941/RJ)

AGRAVADO W.C.D.F.L.

AGRAVADO H.C.D.S.

AGRAVADO F.C.I.M.L.

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 130351/MG)

AGRAVADO M.R.Q.

AGRAVADO W.Q.D.S.J.

ADVOGADO BRUNA TESTA SANT ANNA(OAB:
155696/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

AGRAVADO U.F.(.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.C.D.F.L.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1706
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 654ef50.

Processo Nº AP-0010088-73.2016.5.03.0052
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE S.P.

ADVOGADO JONATAN DUTRA SOUZA(OAB:
111769/MG)

ADVOGADO ERNALDO ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 56135/MG)

ADVOGADO BRUNO BOALENTE
RODRIGUES(OAB: 108772/MG)

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SIMONI COSTA(OAB:
153844/MG)

ADVOGADO DAVID DE ALMEIDA PORTO(OAB:
115827/MG)

ADVOGADO CAROLINA NUNES
FERNANDES(OAB: 153303/MG)

ADVOGADO EVALDO FERREIRA DA SILVA
GRADIM(OAB: 149046/MG)

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

ADVOGADO IGOR FRANZINI CARRARA(OAB:
158482/MG)

ADVOGADO MATEUS ALVES MOREIRA
VALVERDE(OAB: 130722/MG)

ADVOGADO LEONARDO GONCALVES
TOLEDO(OAB: 126195/MG)

ADVOGADO ELAINE VIEIRA DE CARVALHO(OAB:
129470/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUES PIRES
NETO(OAB: 186430/MG)

ADVOGADO GABRIEL VEIGA PUSSENTE(OAB:
115894/MG)

ADVOGADO THAIS FURTADO CRAVO
SOUSA(OAB: 119511/MG)

ADVOGADO PATRICIA QUIRINO DA SILVA(OAB:
111734/MG)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA PEREIRA
PINTO(OAB: 141710/MG)

ADVOGADO PRINCIANE CALEGARIO DE
MORAES(OAB: 145493/MG)

ADVOGADO ROME SCHNEIDER DO
NASCIMENTO(OAB: 163324/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

AGRAVADO M.Q.F.D.M.

ADVOGADO CELSO ASSED IUNES FILHO(OAB:
46941/RJ)

AGRAVADO W.C.D.F.L.

AGRAVADO H.C.D.S.

AGRAVADO F.C.I.M.L.

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 130351/MG)

AGRAVADO M.R.Q.

AGRAVADO W.Q.D.S.J.

ADVOGADO BRUNA TESTA SANT ANNA(OAB:
155696/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

AGRAVADO U.F.(.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.C.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d775995.

Processo Nº AP-0011005-31.2021.5.03.0145
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE FUNDACAO HOSPITALAR DE
MONTES CLAROS

ADVOGADO MARIANA VELOSO OLIVEIRA
SOUTO(OAB: 144659/MG)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS DO
AMARAL(OAB: 121128/MG)

ADVOGADO GABRIELA SIQUEIRA E MAIA(OAB:
187572/MG)

AGRAVADO LAURITA ANTONIELLE ALVES DA
SILVA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA
FOCAS DE ARAUJO(OAB:
151591/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR DE MONTES CLAROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do Agravo de Petição da executada e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento para declarar a impenhorabilidade dos

valores bloqueados na conta poupança 000007-0 no dia

28.09.2023, que deverão ser liberados a executada, servindo de

acórdão a presente certidão, tudo na forma da seguinte

FUNDAMENTAÇÃO: 1 - ADMISSIBILIDADE. Ciente a executada

da decisão proferida e publicada no dia 16.11.2023, revela-se

próprio e tempestivo o agravo de petição interposto no dia

29.11.2023 (ID. 57215e1). Peça subscrita, regular a representação

processual (ID. ce6c1a3). Intimada para apresentar contraminuta, a

exequente manteve-se inerte. Satisfeitos os pressupostos objetivos

e subjetivos de admissibilidade, conhece-se do recurso. 2 - JUÍZO

DE MÉRITO. 3 - EFEITO SUSPENSIVO - Pretende a executada a

concessão de efeito suspensivo ao presente Agravo de Petição.

Alega que "A verossimilhança está presente nas razões expostas no

presente agravo, onde se pretende o desbloqueio de valores

impenhoráveis. Já o perigo na demora é demonstrado pelo fato e/ou

possibilidade de o Juízo primevo determinar a liberação dos valores

em favor da Recorrida" (ID. 57215e1 - Pág. 11). Sem razão. O art.

899 da CLT dispõe: "Os recursos serão interpostos por simples

petição e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções

previstas neste Título, permitida a execução provisória até a

penhora". No caso, inexiste nos autos qualquer outra medida de

constrição imediata determinada pelo juízo de origem que possa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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causar prejuízos irreparáveis à recorrente, tampouco determinação

para liberação dos valores cuja penhora foi embargada pela

executada. Por conseguinte, não se encontram presentes os

requisitos legais para concessão de efeito suspensivo ao recurso,

tampouco para suspensão da execução no presente caso. Rejeito.

4 - JUSTIÇA GRATUITA. A agravante reitera o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita, requerendo, assim, a

isenção do recolhimento das custas processuais. Afirma, para tanto,

que é entidade filantrópica, com a respectiva certificação (CEBAS),

acrescentando que os balanços patrimoniais e demonstrações

f inanceiras anexadas aos autos comprovam a alegada

hipossuficiência financeira. Ajuizada a ação em julho/2021, à

hipótese deve ser aplicado o art. 790, § 4º, da CLT, incluído pela Lei

n. 13.467/2017, nos termos do qual "O benefício da justiça gratuita

será concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo". Entretanto, embora

possível a concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa

jurídica, como também prevê o art. 98 do CPC, tal está

condicionado à comprovação de sua insuficiência econômica,

conforme entendimento há muito pacificado pelo TST em sua

Súmula n. 463, II: "No caso de pessoa jurídica, não basta a mera

declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo". E, no caso, não

restou comprovada a insuficiência econômica da agravante, sendo

certo que o fato de ser entidade filantrópica sem fins lucrativos não

enseja, por si só, o deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Veja-se que a documentação anexada à defesa não está

atualizada, referindo-se aos anos de 2016, 2017, 2018 e 2019.

Assim, não comprovada a situação de atual miserabilidade jurídica

da executada, deve ser indeferido o pedido de gratuidade. 5 -

IMPENHORABILIDADE. Insurge-se a agravante contra a

manutenção da penhora sobre os valores bloqueados na conta

bancária nº 00000007-0, Ag. 4259 (fl. 344). Alega que a quantia ali

depositada decorre de repasse decorrente do Convênio P094/20-01

entre a Fundação e o Município de Montes Claros, sendo, por isso,

impenhorável, em razão da sua destinação obrigatória para saúde

pública. Com razão. Nos termos referido art. 883, inciso IX, do CPC,

são impenhoráveis: (...) "IX - os recursos públicos recebidos por

instituições privadas para aplicação compulsória em educação,

saúde ou assistência social". O contrato administrativo de repasse

de recursos juntado ao ID. d45e7e9 revela que a executada

recebeu a quantia monetária de R$216.300,00 para investimento

obrigatório em saúde pública. Esse montante foi depositado na

conta corrente 79-0, conforme ID. cae48e5, conta criada para

administração dos recursos oriundos desse contrato. Contudo, parte

desse dinheiro, montante de R$151.412,23, foi transferido para a

conta poupança 0000007-0 no dia 03.06.2020, conforme ID.

73ed1c6, conta também criada para administração desses valores.

Os extratos juntados aos autos demonstram que referida conta

bancária não recebeu qualquer outro crédito desde então, de modo

que os valores ali depositados são, de fato, oriundos do contrato

administrativo P094/20-01, motivo pelo qual são impenhoráveis, na

forma do artigo acima citado. Dito isso, com respeitosa vênia do

entendimento adotado pelo d. juízo de origem, tem-se por

comprovada a origem dos valores bloqueados no ID. a47f8c5 -

página 394,  pelo que premente o reconhecimento da

impenhorabilidade. Dou provimento ao agravo para declarar

impenhoráveis os valores bloqueados na conta poupança 0000007-

0 no dia 28.09.2023, determinando sua liberação à executada.

Custas na forma da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0011005-31.2021.5.03.0145
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE FUNDACAO HOSPITALAR DE
MONTES CLAROS

ADVOGADO MARIANA VELOSO OLIVEIRA
SOUTO(OAB: 144659/MG)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS DO
AMARAL(OAB: 121128/MG)

ADVOGADO GABRIELA SIQUEIRA E MAIA(OAB:
187572/MG)

AGRAVADO LAURITA ANTONIELLE ALVES DA
SILVA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA
FOCAS DE ARAUJO(OAB:
151591/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURITA ANTONIELLE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do Agravo de Petição da executada e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento para declarar a impenhorabilidade dos

valores bloqueados na conta poupança 000007-0 no dia

28.09.2023, que deverão ser liberados a executada, servindo de
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acórdão a presente certidão, tudo na forma da seguinte

FUNDAMENTAÇÃO: 1 - ADMISSIBILIDADE. Ciente a executada

da decisão proferida e publicada no dia 16.11.2023, revela-se

próprio e tempestivo o agravo de petição interposto no dia

29.11.2023 (ID. 57215e1). Peça subscrita, regular a representação

processual (ID. ce6c1a3). Intimada para apresentar contraminuta, a

exequente manteve-se inerte. Satisfeitos os pressupostos objetivos

e subjetivos de admissibilidade, conhece-se do recurso. 2 - JUÍZO

DE MÉRITO. 3 - EFEITO SUSPENSIVO - Pretende a executada a

concessão de efeito suspensivo ao presente Agravo de Petição.

Alega que "A verossimilhança está presente nas razões expostas no

presente agravo, onde se pretende o desbloqueio de valores

impenhoráveis. Já o perigo na demora é demonstrado pelo fato e/ou

possibilidade de o Juízo primevo determinar a liberação dos valores

em favor da Recorrida" (ID. 57215e1 - Pág. 11). Sem razão. O art.

899 da CLT dispõe: "Os recursos serão interpostos por simples

petição e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções

previstas neste Título, permitida a execução provisória até a

penhora". No caso, inexiste nos autos qualquer outra medida de

constrição imediata determinada pelo juízo de origem que possa

causar prejuízos irreparáveis à recorrente, tampouco determinação

para liberação dos valores cuja penhora foi embargada pela

executada. Por conseguinte, não se encontram presentes os

requisitos legais para concessão de efeito suspensivo ao recurso,

tampouco para suspensão da execução no presente caso. Rejeito.

4 - JUSTIÇA GRATUITA. A agravante reitera o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita, requerendo, assim, a

isenção do recolhimento das custas processuais. Afirma, para tanto,

que é entidade filantrópica, com a respectiva certificação (CEBAS),

acrescentando que os balanços patrimoniais e demonstrações

f inanceiras anexadas aos autos comprovam a alegada

hipossuficiência financeira. Ajuizada a ação em julho/2021, à

hipótese deve ser aplicado o art. 790, § 4º, da CLT, incluído pela Lei

n. 13.467/2017, nos termos do qual "O benefício da justiça gratuita

será concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo". Entretanto, embora

possível a concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa

jurídica, como também prevê o art. 98 do CPC, tal está

condicionado à comprovação de sua insuficiência econômica,

conforme entendimento há muito pacificado pelo TST em sua

Súmula n. 463, II: "No caso de pessoa jurídica, não basta a mera

declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo". E, no caso, não

restou comprovada a insuficiência econômica da agravante, sendo

certo que o fato de ser entidade filantrópica sem fins lucrativos não

enseja, por si só, o deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Veja-se que a documentação anexada à defesa não está

atualizada, referindo-se aos anos de 2016, 2017, 2018 e 2019.

Assim, não comprovada a situação de atual miserabilidade jurídica

da executada, deve ser indeferido o pedido de gratuidade. 5 -

IMPENHORABILIDADE. Insurge-se a agravante contra a

manutenção da penhora sobre os valores bloqueados na conta

bancária nº 00000007-0, Ag. 4259 (fl. 344). Alega que a quantia ali

depositada decorre de repasse decorrente do Convênio P094/20-01

entre a Fundação e o Município de Montes Claros, sendo, por isso,

impenhorável, em razão da sua destinação obrigatória para saúde

pública. Com razão. Nos termos referido art. 883, inciso IX, do CPC,

são impenhoráveis: (...) "IX - os recursos públicos recebidos por

instituições privadas para aplicação compulsória em educação,

saúde ou assistência social". O contrato administrativo de repasse

de recursos juntado ao ID. d45e7e9 revela que a executada

recebeu a quantia monetária de R$216.300,00 para investimento

obrigatório em saúde pública. Esse montante foi depositado na

conta corrente 79-0, conforme ID. cae48e5, conta criada para

administração dos recursos oriundos desse contrato. Contudo, parte

desse dinheiro, montante de R$151.412,23, foi transferido para a

conta poupança 0000007-0 no dia 03.06.2020, conforme ID.

73ed1c6, conta também criada para administração desses valores.

Os extratos juntados aos autos demonstram que referida conta

bancária não recebeu qualquer outro crédito desde então, de modo

que os valores ali depositados são, de fato, oriundos do contrato

administrativo P094/20-01, motivo pelo qual são impenhoráveis, na

forma do artigo acima citado. Dito isso, com respeitosa vênia do

entendimento adotado pelo d. juízo de origem, tem-se por

comprovada a origem dos valores bloqueados no ID. a47f8c5 -

página 394,  pelo que premente o reconhecimento da

impenhorabilidade. Dou provimento ao agravo para declarar

impenhoráveis os valores bloqueados na conta poupança 0000007-

0 no dia 28.09.2023, determinando sua liberação à executada.

Custas na forma da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0011347-38.2016.5.03.0106
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO GABRIEL COUTINHO GALIL(OAB:
183340/MG)
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ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

AGRAVADO SHEYLA TOLEDO LEANDRO
ALEXANDRINO DOS SANTOS

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO DEISIANE APARECIDA RESENDE
DINIZ(OAB: 147186/MG)

ADVOGADO ELDER LUIZ DE FREITAS(OAB:
167825/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. PARCELAMENTO DO DÉBITO

EXEQUENDO. O parcelamento previsto no art. 916 do CPC,

expressamente admitido no Processo do Trabalho pela Instrução

Normativa 39/2016 do TST, possui natureza jurídica de direito

potestativo do devedor e independe de anuência do credor, caso os

pressupostos legais tenham sido observados.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto, bem como da

contraminuta. No mérito, por maioria de votos, dar provimento ao

apelo para deferir o parcelamento requerido, na forma do art. 916

do CPC, sendo que no retorno dos autos à origem a executada

deverá quitar o valor equivalente ao número de parcelas que seriam

devidas a contar da data do indeferimento do parcelamento, custas,

na forma da lei, vencido o Exmo. Desembargador Marcos Penido de

Oliveira que nega provimento ao apelo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0011347-38.2016.5.03.0106
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO GABRIEL COUTINHO GALIL(OAB:
183340/MG)

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

AGRAVADO SHEYLA TOLEDO LEANDRO
ALEXANDRINO DOS SANTOS

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO DEISIANE APARECIDA RESENDE
DINIZ(OAB: 147186/MG)

ADVOGADO ELDER LUIZ DE FREITAS(OAB:
167825/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEYLA TOLEDO LEANDRO ALEXANDRINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. PARCELAMENTO DO DÉBITO

EXEQUENDO. O parcelamento previsto no art. 916 do CPC,

expressamente admitido no Processo do Trabalho pela Instrução

Normativa 39/2016 do TST, possui natureza jurídica de direito

potestativo do devedor e independe de anuência do credor, caso os

pressupostos legais tenham sido observados.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto, bem como da

contraminuta. No mérito, por maioria de votos, dar provimento ao

apelo para deferir o parcelamento requerido, na forma do art. 916

do CPC, sendo que no retorno dos autos à origem a executada

deverá quitar o valor equivalente ao número de parcelas que seriam

devidas a contar da data do indeferimento do parcelamento, custas,

na forma da lei, vencido o Exmo. Desembargador Marcos Penido de

Oliveira que nega provimento ao apelo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010039-50.2020.5.03.0033
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE THAIRONE DIAS MUNIZ
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ADVOGADO KIARA MICHELE LOPES DE
OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
132337/MG)

AGRAVADO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIRONE DIAS MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do Agravo de Petição interposto porTHAIRONE DIAS

MUNIZ (ID. 3c57d4b), porquanto satisfeitos os pressupostos legais

de admissibilidade; no mérito, em dar provimento, para conceder

ao exequente os benef íc ios da just iça gratui ta  e ,

consequentemente: a) determinar a suspensão da exigibilidade

da obrigação de pagamento de honorários advocatícios em

favor dos procuradores da executada, nos termos do art. 791-A,

§ 4º, da CLT, em consonância com o julgamento da ADI 5.766

pelo STF; b) isentá-lo do pagamento de honorários periciais,

que deverão ser pagos pela UNIÃO, nos termos do art. 790-B, §

4º da CLT, observado o disposto no art. 21 da Resolução nº

247/2019 do CSJT; c) determinar a imediata liberação dos

valores bloqueados na conta do agravante, tudo com base nos

seguintes FUNDAMENTOS: 1. Justiça gratuita. Honorários

advocatícios. O exequente postula a concessão da gratuidade de

justiça. Argumenta que tal benefício pode ser concedido a qualquer

tempo e grau de jurisdição, e declarou não ter condições de arcar

com as despesas do processo. Afirma que, uma vez concedida a

justiça gratuita, ficaria isento do pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais a que foi condenado, na forma da

decisão proferida pelo STF na ADI 5766, com a liberação dos

valores bloqueados em sua conta dessa natureza. Examina-se. De

fato, é possível a concessão da justiça gratuita a qualquer tempo e

grau de jurisdição. E as inovações inseridas no ordenamento

jurídico trabalhista pela Lei nº 13.467/2017 relativamente ao

benefício da justiça gratuita são aplicáveis à presente demanda (vez

que ajuizada após o advento da "Reforma"). Logo, necessário

observar a literalidade dos parágrafos 3º e 4º do art. 790 da CLT,

com a redação dada pela referida Lei 13.467/17, segundo a qual só

deve ser concedida a benesse à parte que perceba salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social ou que comprove a insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo - sem que se cogite de

afronta à Súmula 463 do c. TST. In casu, os documentos

constantes do ID. 73449d3 - Pág. 1 e seguintes, demonstram que o

exequente foi dispensado pela executada em dezembro de 2020

(ID. 12af7a8 - Pág. 1), não havendo notícia nos autos de que esteja

atualmente empregado e recebendo salário superior ao limite de

que trata o art. 790, § 3º, da CLT. Destaca-se, ainda, a declaração

de miserabilidade de ID. 0105069 - Pág. 1. Desse modo, tendo sido

demonstrado pelo exequente que não possui condições de arcar

com as despesas do processo, sem comprometer seu sustento e o

de sua família, concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita. Uma

vez concedida a benesse, cumpre examinar se ainda são devidos

os honorários sucumbenciais a que foi condenado na sentença.

Pois bem. Dispõe o art. 791-A, § 4º, da CLT: "§ 4º Vencido o

beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário." Por sua vez, o Supremo Tribunal

Federal, por meio de julgamento definitivo de mérito da ADI

5766/DF, em 20/10/2021, declarou a inconstitucionalidade do

referido artigo 791-A, § 4º, da CLT, que havia estabelecido, a partir

da Lei 13.467/17, a obrigatoriedade de o empregado beneficiário da

justiça gratuita arcar com as despesas processuais, nos termos ali

d i spos tos .  Nesse  con tex to ,  como  a  dec la ração  de

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, pelo STF, ocorreu

antes do trânsito em julgado da sentença destes autos (09/05/2023,

cf. certidão de ID. f2bd01b - Pág. 1), a aplicação do referido

julgamento do STF é imediata. Entendia este Relator, com base na

referida decisão do STF, que, em caso de deferimento da

gratuidade de justiça ao empregado, não haveria falar em

condenação em honorários advocatícios, ainda que sob condição

suspensiva de exigibilidade. Todavia, revendo posicionamento

anterior, fato é que, no julgamento da ADI 5.766, acima citada, o

STF declarou a inconstitucionalidade da "legislação que presume a

perda da condição de hipossuficiência econômica para efeito de

aplicação do benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão

da apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do
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beneficiário". Prevaleceu o entendimento contido no voto do Ministro

Alexandre de Moraes, redator do acórdão, que concluiu: "Em vista

do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para (...) declarar a

inconstitucionalidade da expressão 'desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa', constante do § 4º do art. 791-A (...), todos da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017." Registro que, analisando

Reclamações posteriores ao referido julgado, o STF explicitou que o

escopo do julgamento não foi impedir a imposição de honorários

advocatícios à parte beneficiária da Justiça Gratuita, mas apenas

vedar o seu automático desconto do crédito trabalhista obtido em

Juízo, em consonância, aliás, com a lei processual civil acerca do

tema (art. 98, § 3º, do CPC). Nesse cenário, o exequente,

beneficiário da justiça gratuita, deve ser condenado ao pagamento

de honorários advocatícios, mas sob suspensão da exigibilidade da

referida obrigação. Dou provimento ao agravo de petição interposto

pelo exequente, para lhe deferir o benefício da justiça gratuita e,

consequentemente, determinar a suspensão da exigibilidade da

obrigação de pagamento de honorários advocatícios em favor dos

procuradores da executada, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT,

em consonância com o julgamento da ADI 5.766 pelo STF. 2.

Honorários periciais. Quanto aos honorários periciais, afirma o

agravante que a responsabilidade é da parte executada, eis que

sucumbente no objeto do processo de conhecimento. Pois bem. Via

de regra, os honorários periciais da fase de execução devem ser

suportados pela executada, face à sucumbência no processo,

excetuando-se eventual má-fé por parte do credor dando causa

desnecessária à elaboração da perícia. E na hipótese específica

dos autos, entendo que o exequente deu causa desnecessária à

elaboração da perícia, senão vejamos. O exequente, ainda na fase

de conhecimento, foi condenado ao pagamento de honorários

sucumbenciais em favor do patrono da executada, tendo em vista

ter sido sucumbente em vários pedidos formulados na inicial, e a

ação ter sido ajuizada após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017.

Transitada em julgado a decisão exequenda, apresentou os

cálculos que entendia devidos sem inserir na conta os honorários

sucumbenciais devidos ao patrono da executada (ID. 87bcf73 - Pág.

1 e seguintes), apurando-se o valor líquido devido em R$18.914,78.

Em contrapartida, a executada, liquidando o título executivo em

estrita observância à coisa julgada, obteve o valor de R$572,43 (ID.

736c5fc - Pág. 1 e seguintes). Em virtude da grande divergência dos

cálculos das partes, o d. Juízo de origem determinou a realização

de perícia contábil (ID. c369dfb), que apurou ser devido pela

executada o valor de R$462,33 (ID. e2b2814 - Pág. 1). Ainda,

determinou-se a intimação do perito para incluir nos cálculos o valor

dos honorários sucumbenciais devidos pelo exequente (ID.

2628d34), o que foi feito no ID. 34ef743 - Pág. 1 e seguintes. Assim,

foram os cálculos homologados e arbitrados honorários periciais

contábeis a cargo do exequente, porque sucumbente no objeto da

perícia (ID. 2dc2fd2). Como se vê, se o exequente tivesse inserido

em sua apuração corretamente as parcelas devidas à parte

contrária, deduzindo de seu crédito a verba honorária devido ao

patrono da executada, por certo não haveria a divergência tão

grande e teria sido possível ao Juízo de origem decidir a questão

sem a necessidade de designação de perícia contábil. Portanto,

correto o magistrado de origem ao reconhecer que o exequente

restou sucumbente no objeto da perícia, já que deu causa

desnecessária à realização da mesma, e, por isso, deve, em tese,

arcar com o pagamento dos honorários periciais. Contudo, como o

exequente está sob o pálio da Justiça gratuita, em conformidade

com o tópico antecedente, e não terá crédito a receber (vide

ID.eb151b1 - Pág. 1) , os honorários periciais deverão ser pagos

pela UNIÃO, nos termos do art. 790-B, § 4º da CLT, observado o

disposto no art. 21 da Resolução nº 247/2019 do CSJT. Provejo,

nesses termos. 3. Valores bloqueados. Em vista do teor das

decisões anteriores, dá-se provimento ao Agravo, para determinar a

imediata liberação dos valores bloqueados em desfavor do

exequente (ID.117a467 - Pág. 1).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010039-50.2020.5.03.0033
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE THAIRONE DIAS MUNIZ

ADVOGADO KIARA MICHELE LOPES DE
OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
132337/MG)

AGRAVADO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do Agravo de Petição interposto porTHAIRONE DIAS

MUNIZ (ID. 3c57d4b), porquanto satisfeitos os pressupostos legais

de admissibilidade; no mérito, em dar provimento, para conceder

ao exequente os benef íc ios da just iça gratui ta  e ,

consequentemente: a) determinar a suspensão da exigibilidade

da obrigação de pagamento de honorários advocatícios em

favor dos procuradores da executada, nos termos do art. 791-A,

§ 4º, da CLT, em consonância com o julgamento da ADI 5.766

pelo STF; b) isentá-lo do pagamento de honorários periciais,

que deverão ser pagos pela UNIÃO, nos termos do art. 790-B, §

4º da CLT, observado o disposto no art. 21 da Resolução nº

247/2019 do CSJT; c) determinar a imediata liberação dos

valores bloqueados na conta do agravante, tudo com base nos

seguintes FUNDAMENTOS: 1. Justiça gratuita. Honorários

advocatícios. O exequente postula a concessão da gratuidade de

justiça. Argumenta que tal benefício pode ser concedido a qualquer

tempo e grau de jurisdição, e declarou não ter condições de arcar

com as despesas do processo. Afirma que, uma vez concedida a

justiça gratuita, ficaria isento do pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais a que foi condenado, na forma da

decisão proferida pelo STF na ADI 5766, com a liberação dos

valores bloqueados em sua conta dessa natureza. Examina-se. De

fato, é possível a concessão da justiça gratuita a qualquer tempo e

grau de jurisdição. E as inovações inseridas no ordenamento

jurídico trabalhista pela Lei nº 13.467/2017 relativamente ao

benefício da justiça gratuita são aplicáveis à presente demanda (vez

que ajuizada após o advento da "Reforma"). Logo, necessário

observar a literalidade dos parágrafos 3º e 4º do art. 790 da CLT,

com a redação dada pela referida Lei 13.467/17, segundo a qual só

deve ser concedida a benesse à parte que perceba salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social ou que comprove a insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo - sem que se cogite de

afronta à Súmula 463 do c. TST. In casu, os documentos

constantes do ID. 73449d3 - Pág. 1 e seguintes, demonstram que o

exequente foi dispensado pela executada em dezembro de 2020

(ID. 12af7a8 - Pág. 1), não havendo notícia nos autos de que esteja

atualmente empregado e recebendo salário superior ao limite de

que trata o art. 790, § 3º, da CLT. Destaca-se, ainda, a declaração

de miserabilidade de ID. 0105069 - Pág. 1. Desse modo, tendo sido

demonstrado pelo exequente que não possui condições de arcar

com as despesas do processo, sem comprometer seu sustento e o

de sua família, concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita. Uma

vez concedida a benesse, cumpre examinar se ainda são devidos

os honorários sucumbenciais a que foi condenado na sentença.

Pois bem. Dispõe o art. 791-A, § 4º, da CLT: "§ 4º Vencido o

beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário." Por sua vez, o Supremo Tribunal

Federal, por meio de julgamento definitivo de mérito da ADI

5766/DF, em 20/10/2021, declarou a inconstitucionalidade do

referido artigo 791-A, § 4º, da CLT, que havia estabelecido, a partir

da Lei 13.467/17, a obrigatoriedade de o empregado beneficiário da

justiça gratuita arcar com as despesas processuais, nos termos ali

d i spos tos .  Nesse  con tex to ,  como  a  dec la ração  de

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, pelo STF, ocorreu

antes do trânsito em julgado da sentença destes autos (09/05/2023,

cf. certidão de ID. f2bd01b - Pág. 1), a aplicação do referido

julgamento do STF é imediata. Entendia este Relator, com base na

referida decisão do STF, que, em caso de deferimento da

gratuidade de justiça ao empregado, não haveria falar em

condenação em honorários advocatícios, ainda que sob condição

suspensiva de exigibilidade. Todavia, revendo posicionamento

anterior, fato é que, no julgamento da ADI 5.766, acima citada, o

STF declarou a inconstitucionalidade da "legislação que presume a

perda da condição de hipossuficiência econômica para efeito de

aplicação do benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão

da apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário". Prevaleceu o entendimento contido no voto do Ministro

Alexandre de Moraes, redator do acórdão, que concluiu: "Em vista

do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para (...) declarar a

inconstitucionalidade da expressão 'desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa', constante do § 4º do art. 791-A (...), todos da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017." Registro que, analisando

Reclamações posteriores ao referido julgado, o STF explicitou que o

escopo do julgamento não foi impedir a imposição de honorários
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advocatícios à parte beneficiária da Justiça Gratuita, mas apenas

vedar o seu automático desconto do crédito trabalhista obtido em

Juízo, em consonância, aliás, com a lei processual civil acerca do

tema (art. 98, § 3º, do CPC). Nesse cenário, o exequente,

beneficiário da justiça gratuita, deve ser condenado ao pagamento

de honorários advocatícios, mas sob suspensão da exigibilidade da

referida obrigação. Dou provimento ao agravo de petição interposto

pelo exequente, para lhe deferir o benefício da justiça gratuita e,

consequentemente, determinar a suspensão da exigibilidade da

obrigação de pagamento de honorários advocatícios em favor dos

procuradores da executada, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT,

em consonância com o julgamento da ADI 5.766 pelo STF. 2.

Honorários periciais. Quanto aos honorários periciais, afirma o

agravante que a responsabilidade é da parte executada, eis que

sucumbente no objeto do processo de conhecimento. Pois bem. Via

de regra, os honorários periciais da fase de execução devem ser

suportados pela executada, face à sucumbência no processo,

excetuando-se eventual má-fé por parte do credor dando causa

desnecessária à elaboração da perícia. E na hipótese específica

dos autos, entendo que o exequente deu causa desnecessária à

elaboração da perícia, senão vejamos. O exequente, ainda na fase

de conhecimento, foi condenado ao pagamento de honorários

sucumbenciais em favor do patrono da executada, tendo em vista

ter sido sucumbente em vários pedidos formulados na inicial, e a

ação ter sido ajuizada após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017.

Transitada em julgado a decisão exequenda, apresentou os

cálculos que entendia devidos sem inserir na conta os honorários

sucumbenciais devidos ao patrono da executada (ID. 87bcf73 - Pág.

1 e seguintes), apurando-se o valor líquido devido em R$18.914,78.

Em contrapartida, a executada, liquidando o título executivo em

estrita observância à coisa julgada, obteve o valor de R$572,43 (ID.

736c5fc - Pág. 1 e seguintes). Em virtude da grande divergência dos

cálculos das partes, o d. Juízo de origem determinou a realização

de perícia contábil (ID. c369dfb), que apurou ser devido pela

executada o valor de R$462,33 (ID. e2b2814 - Pág. 1). Ainda,

determinou-se a intimação do perito para incluir nos cálculos o valor

dos honorários sucumbenciais devidos pelo exequente (ID.

2628d34), o que foi feito no ID. 34ef743 - Pág. 1 e seguintes. Assim,

foram os cálculos homologados e arbitrados honorários periciais

contábeis a cargo do exequente, porque sucumbente no objeto da

perícia (ID. 2dc2fd2). Como se vê, se o exequente tivesse inserido

em sua apuração corretamente as parcelas devidas à parte

contrária, deduzindo de seu crédito a verba honorária devido ao

patrono da executada, por certo não haveria a divergência tão

grande e teria sido possível ao Juízo de origem decidir a questão

sem a necessidade de designação de perícia contábil. Portanto,

correto o magistrado de origem ao reconhecer que o exequente

restou sucumbente no objeto da perícia, já que deu causa

desnecessária à realização da mesma, e, por isso, deve, em tese,

arcar com o pagamento dos honorários periciais. Contudo, como o

exequente está sob o pálio da Justiça gratuita, em conformidade

com o tópico antecedente, e não terá crédito a receber (vide

ID.eb151b1 - Pág. 1) , os honorários periciais deverão ser pagos

pela UNIÃO, nos termos do art. 790-B, § 4º da CLT, observado o

disposto no art. 21 da Resolução nº 247/2019 do CSJT. Provejo,

nesses termos. 3. Valores bloqueados. Em vista do teor das

decisões anteriores, dá-se provimento ao Agravo, para determinar a

imediata liberação dos valores bloqueados em desfavor do

exequente (ID.117a467 - Pág. 1).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010058-49.2023.5.03.0066
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

AGRAVADO PABLO MARTINS DE MORAES

ADVOGADO FERNANDO GONCALVES DE
FREITAS(OAB: 145037/MG)

ADVOGADO RENATO LUIZ ALVES LÉO(OAB:
59419/MG)

ADVOGADO ELLEN PATRICIA ESQUERDO DE
MEDEIROS(OAB: 174054/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO AYRES PINTO(OAB:
124514/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: FGTS. APURAÇÃO DOS REFLEXOS DE PARCELAS

INTEGRANTES DA BASE DE CÁLCULO. Desnecessário que na

decisão exequenda se façam exaustivas especificações sobre a

exata sequência das repercussões comandadas, oriundas de

parcelas de natureza salarial deferidas, notadamente quando o
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própr io  cá lcu lo  der iva  de expressa d ispos ição lega l .

Especificamente quanto à apuração dos reflexos das verbas

reconhecidas sobre o FGTS, há se observar a sistemática legal

inerente à matéria, no sentido de que aquelas parcelas reflexas

deferidas são parte componente da base de cálculo do FGTS, de

acordo com o art. 15 da Lei 8.036/90, e também devem ser

observadas para o cálculo do FGTS.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, emrejeitar

a preliminar de não conhecimento do agravo de petição da

executada, por ausência de dialeticidade, arguida pelo exequente,

em contraminuta, conhecer do agravo de petição interposto e, no

mérito, negar-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010058-49.2023.5.03.0066
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

AGRAVADO PABLO MARTINS DE MORAES

ADVOGADO FERNANDO GONCALVES DE
FREITAS(OAB: 145037/MG)

ADVOGADO RENATO LUIZ ALVES LÉO(OAB:
59419/MG)

ADVOGADO ELLEN PATRICIA ESQUERDO DE
MEDEIROS(OAB: 174054/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO AYRES PINTO(OAB:
124514/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO MARTINS DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: FGTS. APURAÇÃO DOS REFLEXOS DE PARCELAS

INTEGRANTES DA BASE DE CÁLCULO. Desnecessário que na

decisão exequenda se façam exaustivas especificações sobre a

exata sequência das repercussões comandadas, oriundas de

parcelas de natureza salarial deferidas, notadamente quando o

própr io  cá lcu lo  der iva  de expressa d ispos ição lega l .

Especificamente quanto à apuração dos reflexos das verbas

reconhecidas sobre o FGTS, há se observar a sistemática legal

inerente à matéria, no sentido de que aquelas parcelas reflexas

deferidas são parte componente da base de cálculo do FGTS, de

acordo com o art. 15 da Lei 8.036/90, e também devem ser

observadas para o cálculo do FGTS.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, emrejeitar

a preliminar de não conhecimento do agravo de petição da

executada, por ausência de dialeticidade, arguida pelo exequente,

em contraminuta, conhecer do agravo de petição interposto e, no

mérito, negar-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010124-60.2020.5.03.0025
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE ANGELA MARIA NUNES

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

AGRAVADO ISABEL CRISTINA SANTOS FERRAZ

AGRAVADO REITORIA GRILL RESTAURANTE
CHOPPERIA LTDA - ME

ADVOGADO DONALDO JOSE DE ALMEIDA(OAB:
31160/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CRÉDITO
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TRABALHISTA. INOCORRÊNCIA. O art. 11-A da CLT, introduzido

pela Lei 13.467/2017, aplica-se aos processos trabalhistas, após

dar necessariamente ciência ao exequente, na forma do artigo 128

da PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023,

possibilitando-o indicar meios ao prosseguimento da execução.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição, e, no mérito, dar-lhe provimento

para afastar a prescrição intercorrente pronunciada, impondo-se o

retorno dos autos à vara de origem para o prosseguimento regular

da execução, como se entender de direito. Custas, pela executada,

no importe de R$44,26 (art. 789-A, IV, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010124-60.2020.5.03.0025
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE ANGELA MARIA NUNES

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

AGRAVADO ISABEL CRISTINA SANTOS FERRAZ

AGRAVADO REITORIA GRILL RESTAURANTE
CHOPPERIA LTDA - ME

ADVOGADO DONALDO JOSE DE ALMEIDA(OAB:
31160/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REITORIA GRILL RESTAURANTE CHOPPERIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CRÉDITO

TRABALHISTA. INOCORRÊNCIA. O art. 11-A da CLT, introduzido

pela Lei 13.467/2017, aplica-se aos processos trabalhistas, após

dar necessariamente ciência ao exequente, na forma do artigo 128

da PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023,

possibilitando-o indicar meios ao prosseguimento da execução.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição, e, no mérito, dar-lhe provimento

para afastar a prescrição intercorrente pronunciada, impondo-se o

retorno dos autos à vara de origem para o prosseguimento regular

da execução, como se entender de direito. Custas, pela executada,

no importe de R$44,26 (art. 789-A, IV, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010124-60.2020.5.03.0025
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE ANGELA MARIA NUNES

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

AGRAVADO ISABEL CRISTINA SANTOS FERRAZ

AGRAVADO REITORIA GRILL RESTAURANTE
CHOPPERIA LTDA - ME

ADVOGADO DONALDO JOSE DE ALMEIDA(OAB:
31160/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA SANTOS FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CRÉDITO

TRABALHISTA. INOCORRÊNCIA. O art. 11-A da CLT, introduzido

pela Lei 13.467/2017, aplica-se aos processos trabalhistas, após
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dar necessariamente ciência ao exequente, na forma do artigo 128

da PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023,

possibilitando-o indicar meios ao prosseguimento da execução.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição, e, no mérito, dar-lhe provimento

para afastar a prescrição intercorrente pronunciada, impondo-se o

retorno dos autos à vara de origem para o prosseguimento regular

da execução, como se entender de direito. Custas, pela executada,

no importe de R$44,26 (art. 789-A, IV, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010231-25.2021.5.03.0137
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE ROSEMARY MARIA DE ALMEIDA
DENUCCI

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO JESSICA PAULA PEREIRA
REIS(OAB: 167022/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY MARIA DE ALMEIDA DENUCCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: FATO GERADOR. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRABALHISTA RECONHECIDO EM JUÍZO. O fato

gerador da contribuição previdenciária incidente sobre o crédito

trabalhista reconhecido em Juízo, em relação aos juros, era o

pagamento do crédito trabalhista, na sistemática vigente até 2009.

Noventa dias após a publicação da MP nº 449/2008 e sua

conversão na Lei nº 11.941/2009, houve a alteração para o

momento da prestação dos serviços, sendo essa a orientação

contida na Súmula 45 deste Regional.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em deixar

de conhecer do agravo de petição de ID 5b3634c; conhecer do

agravo de petição de ID 05d1b0e; no mérito, negar-lhe

provimento. Custas de R$44,26 pelo agravante-executado (art. 789

-A, inciso IV, CLT), nos termos da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010231-25.2021.5.03.0137
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE ROSEMARY MARIA DE ALMEIDA
DENUCCI

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO JESSICA PAULA PEREIRA
REIS(OAB: 167022/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: FATO GERADOR. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRABALHISTA RECONHECIDO EM JUÍZO. O fato

gerador da contribuição previdenciária incidente sobre o crédito

trabalhista reconhecido em Juízo, em relação aos juros, era o

pagamento do crédito trabalhista, na sistemática vigente até 2009.

Noventa dias após a publicação da MP nº 449/2008 e sua

conversão na Lei nº 11.941/2009, houve a alteração para o

momento da prestação dos serviços, sendo essa a orientação

contida na Súmula 45 deste Regional.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em deixar

de conhecer do agravo de petição de ID 5b3634c; conhecer do

agravo de petição de ID 05d1b0e; no mérito, negar-lhe

provimento. Custas de R$44,26 pelo agravante-executado (art. 789

-A, inciso IV, CLT), nos termos da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.
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SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010238-69.2021.5.03.0055
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE JOAQUIM EDSON TEIXEIRA

ADVOGADO JOSUE SANTOS FELISBERTO(OAB:
175393/MG)

AGRAVADO AVAPEX TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO HÉRLOM CARLOS DA FONSECA
CHAVES(OAB: 105639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM EDSON TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pela executada (ID

2462d63), porquanto satisfeitos os pressupostos de admissibilidade;

no mérito, negar provimento ao agravo, mantendo a r. decisão

de ID58ace72 por seus próprios e jurídicos fundamentos,

conforme autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da

CLT. FUNDAMENTOS: Horas extras. Afirma a reclamada que a

decisão que homologou o cálculo do perito, que apurou, como horas

extras, todas as horas que ultrapassaram a 8ª diária, não respeitou

o comando exequendo, uma vez que dentro da jornada fixada já

estavam incluídas as horas de espera, cujo valor é 30% da hora

normal, o que não foi observado. Argumenta que "considerando que

a maior rota do agravado era aquela de 07 horas de condução,

outro caminho não resta senão ser determinada a retificação dos

cálculos, a fim de se considerar como horas de espera todas

aquelas superiores à 8ª hora trabalhada". Mas não lhe assiste

razão, sendo irretocável a decisão agravada, in verbis: "Seja na

sentença de ID 377dfe7, fls. 185/215, ou no acórdão regional de ID

9746166, fls. 278/283, o que se deferiu foi o pagamento de "a) as

horas excedentes à oitava diária e quadragésima quarta semanal,

sem cumulação e pelo que ocorrer primeiro;" - fl. 281. A sentença

também fixou os parâmetros para liquidação das horas extras às fls.

200/201, sem que se determinasse apuração diferenciada das

horas de espera. Desta forma, devem ser observados os limites da

coisa julgada, sendo improcedentes os embargos da reclamada" (ID

58ace72 - Pág. 2). Com efeito, da leitura da sentença, não alterada

nesse aspecto pelo acórdão de ID 9746166, proferido por esta

Turma julgadora, verifica-se que foram deferidas as seguintes horas

extras:"Horas extras deferidas: Pelo exposto, defiro ao autor como

extras, durante o período do pacto laboral, com base na jornada

supra admitida: a) as horas excedentes à oitava diária e

quadragésima quarta semanal, sem cumulação e pelo que ocorrer

primeiro; b) conforme se constatar nos horários de trabalho fixados

nesta decisão, deverão ser remunerados, como extras, as horas ou

minutos suprimidos do intervalo interjornada; c) 30 minutos por dia

efetivamente trabalhado a título de intervalo intrajornada; d)

adicional noturno, considerando-se a redução ficta da hora noturna"

(ID 3774fe7 - Pág. 16). Observa-se, ainda, a determinação de

incidência do adicional de 50% sobre as horas que ultrapassarem a

8ª diária ou 44ª semanal, nos seguintes termos: "b) acréscimo do

adicional convencional, garantido o adicional constitucional mínimo

de 50%" (ID3774fe7 - Pág. 16). Portanto, não há falar em

retificação dos cálculos, nesse aspecto. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010238-69.2021.5.03.0055
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE JOAQUIM EDSON TEIXEIRA

ADVOGADO JOSUE SANTOS FELISBERTO(OAB:
175393/MG)

AGRAVADO AVAPEX TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO HÉRLOM CARLOS DA FONSECA
CHAVES(OAB: 105639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVAPEX TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pela executada (ID

2462d63), porquanto satisfeitos os pressupostos de admissibilidade;

no mérito, negar provimento ao agravo, mantendo a r. decisão

de ID58ace72 por seus próprios e jurídicos fundamentos,
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conforme autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da

CLT. FUNDAMENTOS: Horas extras. Afirma a reclamada que a

decisão que homologou o cálculo do perito, que apurou, como horas

extras, todas as horas que ultrapassaram a 8ª diária, não respeitou

o comando exequendo, uma vez que dentro da jornada fixada já

estavam incluídas as horas de espera, cujo valor é 30% da hora

normal, o que não foi observado. Argumenta que "considerando que

a maior rota do agravado era aquela de 07 horas de condução,

outro caminho não resta senão ser determinada a retificação dos

cálculos, a fim de se considerar como horas de espera todas

aquelas superiores à 8ª hora trabalhada". Mas não lhe assiste

razão, sendo irretocável a decisão agravada, in verbis: "Seja na

sentença de ID 377dfe7, fls. 185/215, ou no acórdão regional de ID

9746166, fls. 278/283, o que se deferiu foi o pagamento de "a) as

horas excedentes à oitava diária e quadragésima quarta semanal,

sem cumulação e pelo que ocorrer primeiro;" - fl. 281. A sentença

também fixou os parâmetros para liquidação das horas extras às fls.

200/201, sem que se determinasse apuração diferenciada das

horas de espera. Desta forma, devem ser observados os limites da

coisa julgada, sendo improcedentes os embargos da reclamada" (ID

58ace72 - Pág. 2). Com efeito, da leitura da sentença, não alterada

nesse aspecto pelo acórdão de ID 9746166, proferido por esta

Turma julgadora, verifica-se que foram deferidas as seguintes horas

extras:"Horas extras deferidas: Pelo exposto, defiro ao autor como

extras, durante o período do pacto laboral, com base na jornada

supra admitida: a) as horas excedentes à oitava diária e

quadragésima quarta semanal, sem cumulação e pelo que ocorrer

primeiro; b) conforme se constatar nos horários de trabalho fixados

nesta decisão, deverão ser remunerados, como extras, as horas ou

minutos suprimidos do intervalo interjornada; c) 30 minutos por dia

efetivamente trabalhado a título de intervalo intrajornada; d)

adicional noturno, considerando-se a redução ficta da hora noturna"

(ID 3774fe7 - Pág. 16). Observa-se, ainda, a determinação de

incidência do adicional de 50% sobre as horas que ultrapassarem a

8ª diária ou 44ª semanal, nos seguintes termos: "b) acréscimo do

adicional convencional, garantido o adicional constitucional mínimo

de 50%" (ID3774fe7 - Pág. 16). Portanto, não há falar em

retificação dos cálculos, nesse aspecto. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010382-95.2021.5.03.0167
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE CILEZIO BANDEIRA BRAZ

ADVOGADO MARCIO MACHADO(OAB:
127231/MG)

RECORRIDO VIENA SIDERURGICA S/A

ADVOGADO WANDERLEY MARCOS DOS
SANTOS(OAB: 3624/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILEZIO BANDEIRA BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACÚMULO DE FUNÇÕES. O acúmulo de funções hábil

a ensejar reparação salarial só se perfaz quando o trabalhador,

contratado para exercer uma função específica, passa a

desempenhar concomitantemente as tarefas contratuais e novas

atribuições incompatíveis com as originais, configurando carga

ocupacional qualitativa e quantitativamente superior à da função

primitiva (com desequilíbrio entre os serviços prestados e a

contraprestação salarial inicialmente pactuada), o que não se

constata na espécie dos autos.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010382-95.2021.5.03.0167
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE CILEZIO BANDEIRA BRAZ

ADVOGADO MARCIO MACHADO(OAB:
127231/MG)

RECORRIDO VIENA SIDERURGICA S/A

ADVOGADO WANDERLEY MARCOS DOS
SANTOS(OAB: 3624/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIENA SIDERURGICA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACÚMULO DE FUNÇÕES. O acúmulo de funções hábil

a ensejar reparação salarial só se perfaz quando o trabalhador,

contratado para exercer uma função específica, passa a

desempenhar concomitantemente as tarefas contratuais e novas

atribuições incompatíveis com as originais, configurando carga

ocupacional qualitativa e quantitativamente superior à da função

primitiva (com desequilíbrio entre os serviços prestados e a

contraprestação salarial inicialmente pactuada), o que não se

constata na espécie dos autos.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010416-08.2018.5.03.0060
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE CHARLES RENATO TONELLI

ADVOGADO NATHANAEL DUTRA
FERREIRA(OAB: 184186/MG)

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO LORRANE CAROLINE DUARTE
NEVES(OAB: 185558/MG)

AGRAVADO VALE S.A.

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO MARINA MARTINS DA COSTA(OAB:
150332/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES RENATO TONELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: EXECUÇÃO. REFLEXOS EM RSR. INCLUSÃO DOS

FERIADOS. O artigo 1º da Lei 605/49 estabelece que o repouso

remunerado do empregado engloba não só aquele semanal, mas

também os feriados civis e religiosos. É o que se infere também da

Súmula 146/TST. Assim, as horas extras deferidas devem repercutir

não só na folga semanal, mas também nos feriados.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente e, no

mérito, dar-lhe parcial provimento para reformar a decisão

agravada, para determinar a retificação do cálculo pericial, de

maneira a apurar os reflexos do adicional de insalubridade no 13º e

nas  fé r ias  p roporc iona is  ma is  1 /3  do  ano  de  2018,

proporcionalmente ao período em que tal adicional foi devido nesse

ano, para que sejam apurados os reflexos das horas extras em

feriados e para, mantendo a condenação do exequente ao

pagamento dos honorários advocatícios, determinar a suspensão da

exigibilidade de referida obrigação, nos termos do art. 791-A, § 4º,

da CLT, em consonância com o julgamento da ADI 5.766 pelo STF

e para determinar que os honorários periciais sejam quitados pela

União, na forma da Resolução nº 247 /19, do Conselho Superior da

Justiça do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010416-08.2018.5.03.0060
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE CHARLES RENATO TONELLI

ADVOGADO NATHANAEL DUTRA
FERREIRA(OAB: 184186/MG)

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1720
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO LORRANE CAROLINE DUARTE
NEVES(OAB: 185558/MG)

AGRAVADO VALE S.A.

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO MARINA MARTINS DA COSTA(OAB:
150332/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: EXECUÇÃO. REFLEXOS EM RSR. INCLUSÃO DOS

FERIADOS. O artigo 1º da Lei 605/49 estabelece que o repouso

remunerado do empregado engloba não só aquele semanal, mas

também os feriados civis e religiosos. É o que se infere também da

Súmula 146/TST. Assim, as horas extras deferidas devem repercutir

não só na folga semanal, mas também nos feriados.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente e, no

mérito, dar-lhe parcial provimento para reformar a decisão

agravada, para determinar a retificação do cálculo pericial, de

maneira a apurar os reflexos do adicional de insalubridade no 13º e

nas  fé r ias  p roporc iona is  ma is  1 /3  do  ano  de  2018,

proporcionalmente ao período em que tal adicional foi devido nesse

ano, para que sejam apurados os reflexos das horas extras em

feriados e para, mantendo a condenação do exequente ao

pagamento dos honorários advocatícios, determinar a suspensão da

exigibilidade de referida obrigação, nos termos do art. 791-A, § 4º,

da CLT, em consonância com o julgamento da ADI 5.766 pelo STF

e para determinar que os honorários periciais sejam quitados pela

União, na forma da Resolução nº 247 /19, do Conselho Superior da

Justiça do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010427-37.2023.5.03.0165
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE WAGNO ANTONIO RIBEIRO DA
SILVA

ADVOGADO JONAS JOSE FERNANDES(OAB:
108084/MG)

RECORRIDO JORGE LAGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARLLON HENRIQUE DE CASTRO
SANTOS(OAB: 118133/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante (ID.

af4c8a2), porquanto atendidos os pressupostos de admissibilidade;

conhecer das contrarrazões (ID. a49d441), regularmente

processadas; no mérito, negar-lhe provimento e manter a r.

sentença proferida (ID. 9e16b7f), por seus próprios e jurídicos

fundamentos, conforme autorização contida no art. 895, § 1º,

inciso IV, da CLT, apenas acrescentando os seguintes

fundamentos: RESCISÃO INDIRETA. PEDIDO DE DEMISSÃO.

Insurge-se o reclamante em face da decisão de origem que deixou

de conhecer a justa causa empresarial para o rompimento

contratual. Examino. Na petição inicial, tal pretensão foi deduzida

sob a seguinte causa de pedir: "[...] Durante o contrato de trabalho a

Autora fora tratada com desdenho, desprezo, discriminação e

indiferença, o que tornou insustentável a continuidade da prestação

de serviços causando-lhe dor e constrangimento. Dentre os

tratamentos citados, destacam-se os seguintes: O Reclamante fora

contratado como empregado doméstico, para prestar serviços no

âmbito da residência do Reclamado, contudo passou a ser

compelido a laborar também para as empresas do Reclamado, qual

seja, Grupo ACIPE e Incorporadora Arcos, transportando

documentos, valores e etc., sendo compelido a fazer serviço de

cartório, dentre várias outras tarefas. Assim esse passou a ser

perseguida pela Sra. Priscila, uma das filhas de seu empregador,
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que passou a tratar o obreiro de maneira hostil e desrespeitosa. O

Autor diariamente transportava o Requerido e suas filhas para as

empresas do Requerido e lá permanecia aguardando ordens e

realizando tarefas determinadas pelo Réu e suas filhas. Ocorre que

a Sra. Priscila determinou sem cientificar o Reclamante que este

não mais poderia aguardar ordens dentro do escritório. Teria o

Autor que aguardar na garagem do prédio onde funciona o escritório

das empresas dentro do carro. No último dia laborado pelo Autor,

este sem saber da determinação da Sra. Priscila, aguardava no

escritório ordens de tarefas a serem cumpridas. Foi quando a Sra.

Priscila surgiu e em tom de voz bastante elevado na presença de

outros empregados assim disse ao Autor "o que você está fazendo

aqui, já falei que é pra você ficar na garagem, não quero você aqui,

vai lá pra baixo agora". Na oportunidade o Autor disse a Sra. Priscila

que estava ali aguardando ordens e que não sabia que não poderia

ficar ali, como sempre havia ficado, mas que ela não precisava falar

com o Autor daquela forma. Foi quando esta se exaltou ainda mais

e dispensou o obreiro, disse que não queria mais vê-lo, pediu que o

obreiro fosse embora e retornasse com sua carteira de trabalho. Foi

então que o Autor foi até o carro onde se encontrava a sua carteira

de trabalho e retornou para entregar como fora determinado, foi

quando a Sra. Priscila passou a dizer que o Autor teria que fazer

uma carta pedindo demissão pois não queria mais ele trabalhando

para ela. O Autor então argumentou que não pediu demissão que

era ela que o tinha dispensado e que não faria carta alguma e

totalmente consternado deixou o local. O Autor ainda, tentou

contato com o Sr. Jorge, seu empregador, contudo este insistiu com

o Autor para que fizesse a carta pedindo demissão, com o intuito

único de elidir os direitos trabalhistas do Autor. Diante do ocorrido,

sem ter como comprovar sua dispensa, eis que a Sra. Priscila não

lhe entregou nenhum comprovante não restou alternativa ao obreiro

a não ser ajuizar a presente ação. O Reclamado ainda não está

realizando corretamente os depósitos fundiários do autor. Neste

sentido deverá ser declarada a rescisão indireta do contrato de

trabalho havido entre as partes, nos termos do art. 483 da CLT. [...]"

(ID. 35c8299 - Pág. 3/5). Pois bem. Certo é que, para a

caracterização da rescisão indireta é necessário que a falta

cometida pelo empregador seja grave a ponto de inviabilizar a

continuidade da relação de emprego, não sendo cabível quando

não se vislumbra a comprovação de qualquer situação concreta que

possa comprometer a manutenção do vínculo. Na hipótese, em

análise às videogravações constantes dos ID´s. 2dad8de/140738c

fica evidente que foi o reclamante quem se exaltou quando a ré lhe

pediu que, na função de motorista, sempre aguardasse fora da

empresa, não se denotando qualquer conotação de desrespeito no

referido pedido. Os vídeos, ademais, deixam clarividente o intuito do

autor de demitir-se, na medida em que afirmou à funcionária ali

presente que não mais voltaria àquele local e que estaria

aguardando em casa, tendo deixado a chave do veículo na mesa.

Não fosse o bastante, as conversas de what´s up constantes do ID.

9a8fcd3 - Pág. 1 e seguintes também deixam indene de dúvidas

que, na hipótese, houve típico pedido de demissão. Note-se que o

empregador afirma que, depois da conversa, após o pedido de

demissão do laborista, ficou o mesmo de lhe retornar, o que não foi

feito, tendo o mesmo, em resposta, simplesmente afirmado que,

pela conversa que haviam tido, ele não teria nada a receber, ou

seja, em momento algum negou seu pedido de demissão,

afirmando, pelo contrário, que não procurou a empregadora, pois

nada teria a receber. Frise-se que ainda a ausência de recolhimento

do FGTS possa se constituir em falta grave por parte da ré,

podendo ser tida como motivo apto a justificar a rescisão indireta,

fato é que, no caso, o pedido de demissão do obreiro se sobrepõe a

tal ocorrência, mostrando-se correta a r. sentença, que julgou

improcedente o pedido de rescisão formulado. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010427-37.2023.5.03.0165
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE WAGNO ANTONIO RIBEIRO DA
SILVA

ADVOGADO JONAS JOSE FERNANDES(OAB:
108084/MG)

RECORRIDO JORGE LAGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARLLON HENRIQUE DE CASTRO
SANTOS(OAB: 118133/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LAGES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante (ID.

af4c8a2), porquanto atendidos os pressupostos de admissibilidade;

conhecer das contrarrazões (ID. a49d441), regularmente
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processadas; no mérito, negar-lhe provimento e manter a r.

sentença proferida (ID. 9e16b7f), por seus próprios e jurídicos

fundamentos, conforme autorização contida no art. 895, § 1º,

inciso IV, da CLT, apenas acrescentando os seguintes

fundamentos: RESCISÃO INDIRETA. PEDIDO DE DEMISSÃO.

Insurge-se o reclamante em face da decisão de origem que deixou

de conhecer a justa causa empresarial para o rompimento

contratual. Examino. Na petição inicial, tal pretensão foi deduzida

sob a seguinte causa de pedir: "[...] Durante o contrato de trabalho a

Autora fora tratada com desdenho, desprezo, discriminação e

indiferença, o que tornou insustentável a continuidade da prestação

de serviços causando-lhe dor e constrangimento. Dentre os

tratamentos citados, destacam-se os seguintes: O Reclamante fora

contratado como empregado doméstico, para prestar serviços no

âmbito da residência do Reclamado, contudo passou a ser

compelido a laborar também para as empresas do Reclamado, qual

seja, Grupo ACIPE e Incorporadora Arcos, transportando

documentos, valores e etc., sendo compelido a fazer serviço de

cartório, dentre várias outras tarefas. Assim esse passou a ser

perseguida pela Sra. Priscila, uma das filhas de seu empregador,

que passou a tratar o obreiro de maneira hostil e desrespeitosa. O

Autor diariamente transportava o Requerido e suas filhas para as

empresas do Requerido e lá permanecia aguardando ordens e

realizando tarefas determinadas pelo Réu e suas filhas. Ocorre que

a Sra. Priscila determinou sem cientificar o Reclamante que este

não mais poderia aguardar ordens dentro do escritório. Teria o

Autor que aguardar na garagem do prédio onde funciona o escritório

das empresas dentro do carro. No último dia laborado pelo Autor,

este sem saber da determinação da Sra. Priscila, aguardava no

escritório ordens de tarefas a serem cumpridas. Foi quando a Sra.

Priscila surgiu e em tom de voz bastante elevado na presença de

outros empregados assim disse ao Autor "o que você está fazendo

aqui, já falei que é pra você ficar na garagem, não quero você aqui,

vai lá pra baixo agora". Na oportunidade o Autor disse a Sra. Priscila

que estava ali aguardando ordens e que não sabia que não poderia

ficar ali, como sempre havia ficado, mas que ela não precisava falar

com o Autor daquela forma. Foi quando esta se exaltou ainda mais

e dispensou o obreiro, disse que não queria mais vê-lo, pediu que o

obreiro fosse embora e retornasse com sua carteira de trabalho. Foi

então que o Autor foi até o carro onde se encontrava a sua carteira

de trabalho e retornou para entregar como fora determinado, foi

quando a Sra. Priscila passou a dizer que o Autor teria que fazer

uma carta pedindo demissão pois não queria mais ele trabalhando

para ela. O Autor então argumentou que não pediu demissão que

era ela que o tinha dispensado e que não faria carta alguma e

totalmente consternado deixou o local. O Autor ainda, tentou

contato com o Sr. Jorge, seu empregador, contudo este insistiu com

o Autor para que fizesse a carta pedindo demissão, com o intuito

único de elidir os direitos trabalhistas do Autor. Diante do ocorrido,

sem ter como comprovar sua dispensa, eis que a Sra. Priscila não

lhe entregou nenhum comprovante não restou alternativa ao obreiro

a não ser ajuizar a presente ação. O Reclamado ainda não está

realizando corretamente os depósitos fundiários do autor. Neste

sentido deverá ser declarada a rescisão indireta do contrato de

trabalho havido entre as partes, nos termos do art. 483 da CLT. [...]"

(ID. 35c8299 - Pág. 3/5). Pois bem. Certo é que, para a

caracterização da rescisão indireta é necessário que a falta

cometida pelo empregador seja grave a ponto de inviabilizar a

continuidade da relação de emprego, não sendo cabível quando

não se vislumbra a comprovação de qualquer situação concreta que

possa comprometer a manutenção do vínculo. Na hipótese, em

análise às videogravações constantes dos ID´s. 2dad8de/140738c

fica evidente que foi o reclamante quem se exaltou quando a ré lhe

pediu que, na função de motorista, sempre aguardasse fora da

empresa, não se denotando qualquer conotação de desrespeito no

referido pedido. Os vídeos, ademais, deixam clarividente o intuito do

autor de demitir-se, na medida em que afirmou à funcionária ali

presente que não mais voltaria àquele local e que estaria

aguardando em casa, tendo deixado a chave do veículo na mesa.

Não fosse o bastante, as conversas de what´s up constantes do ID.

9a8fcd3 - Pág. 1 e seguintes também deixam indene de dúvidas

que, na hipótese, houve típico pedido de demissão. Note-se que o

empregador afirma que, depois da conversa, após o pedido de

demissão do laborista, ficou o mesmo de lhe retornar, o que não foi

feito, tendo o mesmo, em resposta, simplesmente afirmado que,

pela conversa que haviam tido, ele não teria nada a receber, ou

seja, em momento algum negou seu pedido de demissão,

afirmando, pelo contrário, que não procurou a empregadora, pois

nada teria a receber. Frise-se que ainda a ausência de recolhimento

do FGTS possa se constituir em falta grave por parte da ré,

podendo ser tida como motivo apto a justificar a rescisão indireta,

fato é que, no caso, o pedido de demissão do obreiro se sobrepõe a

tal ocorrência, mostrando-se correta a r. sentença, que julgou

improcedente o pedido de rescisão formulado. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI
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Processo Nº RORSum-0010429-10.2023.5.03.0067
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE ALINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO FELLIPE FERREIRA
SANTOS(OAB: 199819/MG)

RECORRIDO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade,

emconhecer do recurso ordinário interposto pela reclamante

(ID 2446bba), porquanto satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade, e em dar-lhe provimento para afastar a

prescrição total reconhecida, relativamente à parcela anuênio,

determinando o retorno dos autos à origem para análise do

pedido em questão, sob pena de supressão de instância, em

afronta às garantias constitucionais do contraditório e da

ampla defesa, ficando prejudicada, consequentemente, a

análise dos demais temas do recurso da reclamante, sob os

seguintes FUNDAMENTOS: Prescrição total. Anuênios.Insurge-

se a reclamante contra o pronunciamento da prescrição total

relativamente à parcela anuênio. Pois bem. A decisão recorrida está

ancorada nos seguintes fundamentos: "A reclamada arguiu a

prescrição total, relativamente à parcela de anuênio, que segundo a

reclamante teria sido 'congelada' em 2010. Argumenta que em

01/05/2010, mediante instrumento de acordo coletivo firmado com o

sindicato da categoria de trabalhadores, deixou de existir o abono

por tempo de serviço na empresa reclamada com evolução anual e

passou a existir - em substituição - o abono por tempo de serviço de

evolução quinquenal. O alegado instrumento coletivo que teria

substituído o anuênio pelo quinquênio não veio aos autos, mas o

parágrafo único da cláusula terceira do instrumento de id d40ab3b,

confirma a alteração da vantagem e a extinção do anuênio em

30/04/2010 (f. 71). Conforme a Súmula 294 do TST: 'Tratando-se de

ação que envolva pedido de prestações sucessivas, decorrentes de

alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito

à parcela esteja também assegurado por preceito de lei'. Nos

termos do artigo 11, § 2º da CLT, com a redação dada pela Lei

13467/2017 'Tratando-se de pretensão que envolva pedido de

prestações sucessivas decorrente de alteração ou descumprimento

do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela

esteja também assegurado por preceito de lei' - destaques

acrescidos. No caso não há lei que assegure a parcela vindicada.

Registre-se que a reforma trabalhista ampliou a incidência da

prescrição total não só para a alteração, mas também para o

descumprimento do pactuado, conforme disposição legal acima

transcrita. Há que se destacar que a presente ação foi ajuizada

mais de 5 anos após a reforma trabalhista (e após o transcurso de

12 anos da supressão ou alteração das parcelas postuladas), o que

impõe o reconhecimento da prescrição total. Por esses

fundamentos, acolhe-se a prescrição total, em relação aos

anuênios". Mas com tal decisão não coaduna esta Relator, data

venia. Com efeito, os anuênios almejados consistem em parcela

supostamente aderida ao contrato de trabalho, cuja supressão da

concessão por parte da ré não denota alteração do pactuado, mas

sim descumprimento de obrigação contratual imposta desde o início

do vínculo de emprego. O pedido deduzido na presente ação

envolve, em essência, o pagamento de diferenças salariais -

dizendo respeito a lesão sucessiva que se renova mês a mês.

Melhor dizendo: a pretensão autoral não diz respeito ao

restabelecimento de quitação de parcela suprimida por alteração do

pactuado por ato único da empregadora, mas sim ao pagamento de

verba de trato sucessivo, devida no curso do pacto laboral, que

deixou de ser adimplida a partir de 2010. E, assim sendo, é

inaplicável a prescrição total nos termos da Súmula 294 do TST.

Aplica-se, por analogia, a Súmula 62 do TRT da 3ª Região, que

trata da prescrição da pretensão dos anuênios suprimidos pelo

Banco do Brasil, in verbis: "A supressão unilateral de pagamento

dos anuênios previstos em normas interna e coletiva do Banco do

Brasil S.A. constitui lesão que se renova mês a mês, a atrair a

aplicação da prescrição parcial, afastando-se a incidência da

prescrição total prevista na Súmula n. 294 do TST". Nesse sentido,

há julgados deste Eg. Tribunal, citando-se o Processo 0010651-

69.2022.5.03.0145 (ROT), julgado pela Terceira Turma, tendo como

relator o Exmo. Desembargador Danilo Siqueira de C.Faria e

disponibilizado em 01/08/2023 À luz do exposto, há de incidir in

casu a prescrição parcial.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI
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Processo Nº RORSum-0010429-10.2023.5.03.0067
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE ALINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO FELLIPE FERREIRA
SANTOS(OAB: 199819/MG)

RECORRIDO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade,

emconhecer do recurso ordinário interposto pela reclamante

(ID 2446bba), porquanto satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade, e em dar-lhe provimento para afastar a

prescrição total reconhecida, relativamente à parcela anuênio,

determinando o retorno dos autos à origem para análise do

pedido em questão, sob pena de supressão de instância, em

afronta às garantias constitucionais do contraditório e da

ampla defesa, ficando prejudicada, consequentemente, a

análise dos demais temas do recurso da reclamante, sob os

seguintes FUNDAMENTOS: Prescrição total. Anuênios.Insurge-

se a reclamante contra o pronunciamento da prescrição total

relativamente à parcela anuênio. Pois bem. A decisão recorrida está

ancorada nos seguintes fundamentos: "A reclamada arguiu a

prescrição total, relativamente à parcela de anuênio, que segundo a

reclamante teria sido 'congelada' em 2010. Argumenta que em

01/05/2010, mediante instrumento de acordo coletivo firmado com o

sindicato da categoria de trabalhadores, deixou de existir o abono

por tempo de serviço na empresa reclamada com evolução anual e

passou a existir - em substituição - o abono por tempo de serviço de

evolução quinquenal. O alegado instrumento coletivo que teria

substituído o anuênio pelo quinquênio não veio aos autos, mas o

parágrafo único da cláusula terceira do instrumento de id d40ab3b,

confirma a alteração da vantagem e a extinção do anuênio em

30/04/2010 (f. 71). Conforme a Súmula 294 do TST: 'Tratando-se de

ação que envolva pedido de prestações sucessivas, decorrentes de

alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito

à parcela esteja também assegurado por preceito de lei'. Nos

termos do artigo 11, § 2º da CLT, com a redação dada pela Lei

13467/2017 'Tratando-se de pretensão que envolva pedido de

prestações sucessivas decorrente de alteração ou descumprimento

do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela

esteja também assegurado por preceito de lei' - destaques

acrescidos. No caso não há lei que assegure a parcela vindicada.

Registre-se que a reforma trabalhista ampliou a incidência da

prescrição total não só para a alteração, mas também para o

descumprimento do pactuado, conforme disposição legal acima

transcrita. Há que se destacar que a presente ação foi ajuizada

mais de 5 anos após a reforma trabalhista (e após o transcurso de

12 anos da supressão ou alteração das parcelas postuladas), o que

impõe o reconhecimento da prescrição total. Por esses

fundamentos, acolhe-se a prescrição total, em relação aos

anuênios". Mas com tal decisão não coaduna esta Relator, data

venia. Com efeito, os anuênios almejados consistem em parcela

supostamente aderida ao contrato de trabalho, cuja supressão da

concessão por parte da ré não denota alteração do pactuado, mas

sim descumprimento de obrigação contratual imposta desde o início

do vínculo de emprego. O pedido deduzido na presente ação

envolve, em essência, o pagamento de diferenças salariais -

dizendo respeito a lesão sucessiva que se renova mês a mês.

Melhor dizendo: a pretensão autoral não diz respeito ao

restabelecimento de quitação de parcela suprimida por alteração do

pactuado por ato único da empregadora, mas sim ao pagamento de

verba de trato sucessivo, devida no curso do pacto laboral, que

deixou de ser adimplida a partir de 2010. E, assim sendo, é

inaplicável a prescrição total nos termos da Súmula 294 do TST.

Aplica-se, por analogia, a Súmula 62 do TRT da 3ª Região, que

trata da prescrição da pretensão dos anuênios suprimidos pelo

Banco do Brasil, in verbis: "A supressão unilateral de pagamento

dos anuênios previstos em normas interna e coletiva do Banco do

Brasil S.A. constitui lesão que se renova mês a mês, a atrair a

aplicação da prescrição parcial, afastando-se a incidência da

prescrição total prevista na Súmula n. 294 do TST". Nesse sentido,

há julgados deste Eg. Tribunal, citando-se o Processo 0010651-

69.2022.5.03.0145 (ROT), julgado pela Terceira Turma, tendo como

relator o Exmo. Desembargador Danilo Siqueira de C.Faria e

disponibilizado em 01/08/2023 À luz do exposto, há de incidir in

casu a prescrição parcial.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI
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Processo Nº RORSum-0010455-51.2023.5.03.0085
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO ELENICE MORAIS

ADVOGADO THIAGO ANTONIO JUNIOR
ANDRADE(OAB: 111018/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, emdeixar

de conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada (ID

b802cd5), por deserto, aos seguintes fundamentos: Ao interpor o

recurso ordinário de ID b802cd5, a ré CONSERVO SERVIÇOS

GERAIS LTDA. não efetuou o pagamento das custas processuais.

Conforme se verifica, a recorrente reiterou em suas razões

recursais o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita,

asseverando que: a) a "vasta documentação em anexo"

(consubstanciada em "declaração da empresa", "balanço

patrimonial atualizado" e "imposto de renda do último exercício

fiscal") deixa clara a "situação financeira" deficitária da recorrente, a

impossibilitar-lhe de arcar com "encargos processuais"; b) não

possui a ré "meios de arcar com mais custos, especialmente os de

ordem judicial, sem afetar o mínimo necessário para manutenção

das atividades da Recorrente, o que poderia ocasionar cortes de

gastos mais ríspidos e, ainda, demissões em massa"; c) "a não

concessão da JUSTIÇA GRATUITA poderá acarretar um aumento

estratosférico no passivo da Recorrente e, consequentemente, a

completa inviabilidade da atividade e suas consequências, vez que

até a presente data somam mais de 1000 ações ajuizadas na

presente Justiça do Trabalho, com pedidos absurdos e exorbitantes"

- sendo que a negativa da benesse em questão só vem a restringir

o "amplo exercício de defesa" (pela impossibilidade de quitação das

custas processuais); d) "a inviabilização no pagamento das custas

processuais é resultado da atual situação financeira, comprovada

com o deferimento do processamento da (...) Recuperação Judicial,

bem como das inúmeras ações trabalhistas em face da Recorrente,

as quais para evitar excessos e injustiças temos que recorrer da

maioria das decisões [sic]"; e) "por oportuno, e não menos

importante, resta evidenciar o estado financeiro que assolou toda a

população mundial em decorrência da pandemia instaurada pelo

COVID-19" - o que "não foi diferente em relação da Recorrente

[sic]",  pois "cl iente/tomadores de serviços se tornaram

inadimplentes" e houve "encerramento de diversos contratos", com

"imediato impacto nas receitas" (ID b802cd5 - Pág. 5/9). Na decisão

de ID 0059a16, tal pretensão recursal atinente à Justiça Gratuita foi

indeferida monocraticamente, tendo havido a conversão do

julgamento em diligência e a determinação de intimação da ré para

a realização do preparo do recurso no prazo de 05 dias, conforme

Orientação Jurisprudencial n. 269 da SDI-1 do TST. Leia-se os

termos do referido decisum: "(...) Sem dúvida, com o advento do

artigo 98 do CPC/2015, a possibilidade de concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita passou a alcançar expressamente as

pessoas jurídicas (...). Posteriormente, a Lei 13.467/2017

acrescentou o §4º ao artigo 790 da CLT, dispondo que 'o benefício

da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo'. Mas é certo que a mera alegação de insuficiência por

parte da ré em arcar com as despesas processuais não se presume

verdadeira, cumprindo-lhe comprovar de forma inequívoca a

insuficiência econômica. E não se verifica na espécie comprovação

cabal de tal insuficiência da pessoa jurídica recorrente. Ora.

Inexistem documentos nos autos a demonstrar situação de absoluta

falta de recursos (não se prestando a tal fim os documentos

adunados com o recurso ordinário; ID 1776bf6 em diante). Sem

dúvida, o fato de haver recuperação judicial da empresa

demandada não lastreia, por si só, o deferimento da benesse em

questão (por ser cediço que, no curso de tal recuperação, a

recuperanda prossegue no exercício de atividade econômica com

auferimento de renda, embora em menor escala). E é certo que a

mera vivência do contexto pandêmico não respalda a tese de atual

déficit financeiro. Fato é, portanto, que não demonstrou a

reclamada, por qualquer meio, a situação econômica deficitária, não

havendo evidências de que não possua capacidade financeira para

assumir as despesas processuais ou não possa arcar com os

custos do processo sem prejuízo ao seu regular funcionamento.

Logo, indefiro o requerimento de Justiça Gratuita formulado pela ré.

Enfatizo que o §10 do artigo 899 da CLT isentou 'as empresas em

recuperação judicial' tão somente da efetuação 'do depósito

recursal' - sendo certa a obrigatoriedade de a ré recolher as custas

processuais que lhe foram imputadas na r. sentença. Assim,

converto o julgamento em diligência e determino a intimação da

reclamada para que, no prazo de 05 dias, efetue o preparo do

recurso (recolhimento das custas processuais), conforme

Orientação Jurisprudencial n. 269 da SDI-1 do TST. Após, voltem-

me conclusos os autos. (...)" (ID 0059a16 - Pág. 2/3). Após ser
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intimada de tal deliberação, a reclamada não cuidou de providenciar

a realização do preparo do recurso no prazo fixado para tanto.

Patente, portanto, a omissão da ré em cumprir o pressuposto de

admissibilidade recursal consubstanciado no pagamento das custas

processuais. E, assim sendo, o não conhecimento do recurso

interposto, por deserto, é medida que se impõe. Ante o exposto,

deixo de conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada,

em face da deserção constatada; por sua vez, conhecer do

recurso ordinário interposto pela reclamante (ID 227450a),

porquanto satisfeitos os pressupostos de admissibilidade;

conhecer das contrarrazões apresentadas pela empresa (ID

cce4cd6), regularmente processadas; e, no mérito, negar

provimento ao recurso, mantendo a r. sentença proferida (ID

08f3c4f) por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme

autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT.

FUNDAMENTOS: 1. Verbas Rescisórias: A reclamante sustenta o

não pagamento das "verbas rescisórias" consubstanciadas em "26

(vinte e seis dias) de saldo salário atrasado (janeiro/2023)", "férias

integrais referentes ao ano de 2022" + 1/3, "11/12 de férias

proporcionais (18/02/2022 a 26/01/2023)" + 1/3 e "1/12 de décimo

terceiro salário referente ao ano de 2023". Examino. Na r. sentença,

após rechaçar a conversão do pedido de "demissão em rescisão

indireta" (ID 08f3c4f - Pág. 8), o Juízo a quo indeferiu a pretensão

autoral às verbas rescisórias típicas da almejada ruptura indireta e,

em seguida, deliberou: "(...) quanto à pretensão atinente ao saldo de

salário, às férias e ao 13º salário, considerando que não se há falar

em projeção do aviso prévio, tenho que tais verbas já foram pagas

pela ré por ocasião da rescisão contratual, conforme discriminado

nas fichas financeiras jungidas aos autos ID ba7bde9, fls. 229/230

do PDF" (ID 08f3c4f - Pág. 9). Ora. Conforme se apura nos autos, a

defesa apresentada pela ré consigna expressa alegação de que,

relativamente à modalidade da rescisão do pacto das partes ("qual

seja, PEDIDO DE DEMISSÃO"), as verbas correlatas já teriam sido

quitadas "de acordo com as fichas financeiras acostadas aos autos"

(ID 3350d51 - Pág. 10). E tal tese não foi questionada de forma

específica pela obreira na peça impugnatória de ID 1218b83, no

âmbito da qual (friso) não há qualquer ataque à idoneidade

probatória das fichas invocadas na defesa - estando preclusa,

portanto, a oportunidade para tanto. Prevalece, portanto, o

adimplemento suscitado pela empregadora. E, assim sendo, não há

falar em reforma da decisão recorrida, não prosperando o apelo

apresentado. Desprovejo; 2. Multa do Artigo 467 da CLT: A

reclamante reitera o pedido de incidência da multa do artigo 467 da

CLT sobre as verbas rescisórias e o FGTS "não recolhido na

vigência do contrato de trabalho". Mas não lhe assiste razão. Como

se sabe, a literalidade do referido preceito celetista é de que, "em

caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo controvérsia

sobre o montante das verbas rescisórias, o empregador é obrigado

a pagar ao trabalhador, à data do comparecimento à Justiça do

Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob pena de pagá-

las acrescidas de cinquenta por cento". Sem dúvida, considerando a

interpretação restritiva adequada às normas de caráter punitivo

(consoante princípio básico de hermenêutica), as verbas rescisórias

a serem contabilizadas para o fim do sobredito preceito celetista são

aquelas devidas estritamente em razão da rescisão do contrato de

trabalho. Mas, in casu, não se vislumbra inadimplemento pela ré de

qualquer verba devida em função da rescisão contratual

propriamente dita (como bem explicado no item anterior deste

acórdão). E é certa a impertinência da aplicação do artigo 467 aos

valores mensais de FGTS - por se tratar de parcela com

adimplemento cabível no decorrer do liame empregatício. Nada há,

pois, a prover à reclamante. Nego provimento; 3. Indenização por

Danos Morais: Por fim, a reclamante renova o pedido de

indenização por danos morais, asseverando, em suma, que: a) "a

conduta da Recorrida foi leviana, ao solicitar que a Recorrente

pedisse demissão, não pagando as verbas a que tinha direito",

submetendo-lhe a "situação insustentável, gerando o dever de

indenizar"; b) "diante da conduta" empresária em questão, "está

perfeitamente caracterizado o dano moral extrapatrimonial

indenizável", inexistindo "obrigação da parte autora" de comprová-lo

de forma precisa. Mais uma vez, sem razão. De plano, à míngua de

prova em contrário, o pedido de demissão da reclamante é ato que

apenas denota sua livre manifestação de vontade (impassível de

ser imputado de qualquer forma e em qualquer grau à empresa

reclamada) - sendo certo que sua validade chancelada na origem

sequer foi alvo de recurso específico. Ao seu turno, como bem

pontuado na origem, "muito embora a ausência dos depósitos do

FGTS" e de quitação de verbas trabalhistas "cause repercussão na

vida financeira da reclamante, não geram, por si só, o direito à

indenização por danos morais", pois: "O dano moral indenizável

pressupõe grave ofensa à subjetividade, abalo psicológico

considerável, bens de cunho imaterial, não se adequando a tais

parâmetros o inadimplemento de obrigações cujo cumprimento

pode ser obtido pela via judicial. (...) o ordenamento jurídico deve ter

por base o padrão coletivo do homem médio, visando atingir o fim

social da norma (art.5º da LINDB). A norma jurídica não pode ser

criada para amparar comportamentos de hipersensibilidade, sob

pena de se chegar a um caráter lotérico da reparação. (...) a

inden ização  por  danos  mora is  não  pode  se r  usada

indiscriminadamente para reparar quaisquer dissabores, não se

consubstanciando por meros aborrecimentos, pois estes são

inerentes à própria humanidade, sob pena de banalização do
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instituto" (destaquei; ID 08f3c4f - Pág. 13). Enfatizo que as

situações invocadas pela autora são passíveis de reparação

pecuniária / material em Juízo, mas não fazem concluir, por si só,

que a recorrente tenha sofrido abalo em seus valores íntimos ou

que tenha sido ofendida em sua honra ou dignidade, não podendo

ser tidas como fatos geradores do dano moral. Afinal, apesar de

alegar que a postura patronal lhe teria acarretado transtornos, a

autora não fez prova de que teve obstada a satisfação de

necessidades básicas ou de que teve seu nome incluído nos

cadastros SPC/SERASA, nem de que esteve enquadrada nas

hipóteses permissivas de saque do FGTS e foi impedida de utilizá-lo

pela inadimplência patronal (arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC) - de

modo que não se vislumbra a ocorrência de outras lesões à obreira,

além da patrimonial, que pudessem ensejar a compensação

pecuniária. Ressalto não se ignorar o aborrecimento ou

inconformismo da reclamante pela situação fática delineada nos

autos. É que o deferimento da compensação indenizatória por

danos morais só tem lugar quando violado direito da personalidade

do trabalhador, e não como penalidade pela inobservância aos

preceitos consolidados. Assim, ausente a comprovação de ofensa à

honra e dignidade da autora, não há falar em indenização pelos

danos morais alegadamente sofridos com o descumprimento de

obrigações tipicamente trabalhistas. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010455-51.2023.5.03.0085
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO ELENICE MORAIS

ADVOGADO THIAGO ANTONIO JUNIOR
ANDRADE(OAB: 111018/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, emdeixar

de conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada (ID

b802cd5), por deserto, aos seguintes fundamentos: Ao interpor o

recurso ordinário de ID b802cd5, a ré CONSERVO SERVIÇOS

GERAIS LTDA. não efetuou o pagamento das custas processuais.

Conforme se verifica, a recorrente reiterou em suas razões

recursais o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita,

asseverando que: a) a "vasta documentação em anexo"

(consubstanciada em "declaração da empresa", "balanço

patrimonial atualizado" e "imposto de renda do último exercício

fiscal") deixa clara a "situação financeira" deficitária da recorrente, a

impossibilitar-lhe de arcar com "encargos processuais"; b) não

possui a ré "meios de arcar com mais custos, especialmente os de

ordem judicial, sem afetar o mínimo necessário para manutenção

das atividades da Recorrente, o que poderia ocasionar cortes de

gastos mais ríspidos e, ainda, demissões em massa"; c) "a não

concessão da JUSTIÇA GRATUITA poderá acarretar um aumento

estratosférico no passivo da Recorrente e, consequentemente, a

completa inviabilidade da atividade e suas consequências, vez que

até a presente data somam mais de 1000 ações ajuizadas na

presente Justiça do Trabalho, com pedidos absurdos e exorbitantes"

- sendo que a negativa da benesse em questão só vem a restringir

o "amplo exercício de defesa" (pela impossibilidade de quitação das

custas processuais); d) "a inviabilização no pagamento das custas

processuais é resultado da atual situação financeira, comprovada

com o deferimento do processamento da (...) Recuperação Judicial,

bem como das inúmeras ações trabalhistas em face da Recorrente,

as quais para evitar excessos e injustiças temos que recorrer da

maioria das decisões [sic]"; e) "por oportuno, e não menos

importante, resta evidenciar o estado financeiro que assolou toda a

população mundial em decorrência da pandemia instaurada pelo

COVID-19" - o que "não foi diferente em relação da Recorrente

[sic]",  pois "cl iente/tomadores de serviços se tornaram

inadimplentes" e houve "encerramento de diversos contratos", com

"imediato impacto nas receitas" (ID b802cd5 - Pág. 5/9). Na decisão

de ID 0059a16, tal pretensão recursal atinente à Justiça Gratuita foi

indeferida monocraticamente, tendo havido a conversão do

julgamento em diligência e a determinação de intimação da ré para

a realização do preparo do recurso no prazo de 05 dias, conforme

Orientação Jurisprudencial n. 269 da SDI-1 do TST. Leia-se os

termos do referido decisum: "(...) Sem dúvida, com o advento do

artigo 98 do CPC/2015, a possibilidade de concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita passou a alcançar expressamente as

pessoas jurídicas (...). Posteriormente, a Lei 13.467/2017
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acrescentou o §4º ao artigo 790 da CLT, dispondo que 'o benefício

da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo'. Mas é certo que a mera alegação de insuficiência por

parte da ré em arcar com as despesas processuais não se presume

verdadeira, cumprindo-lhe comprovar de forma inequívoca a

insuficiência econômica. E não se verifica na espécie comprovação

cabal de tal insuficiência da pessoa jurídica recorrente. Ora.

Inexistem documentos nos autos a demonstrar situação de absoluta

falta de recursos (não se prestando a tal fim os documentos

adunados com o recurso ordinário; ID 1776bf6 em diante). Sem

dúvida, o fato de haver recuperação judicial da empresa

demandada não lastreia, por si só, o deferimento da benesse em

questão (por ser cediço que, no curso de tal recuperação, a

recuperanda prossegue no exercício de atividade econômica com

auferimento de renda, embora em menor escala). E é certo que a

mera vivência do contexto pandêmico não respalda a tese de atual

déficit financeiro. Fato é, portanto, que não demonstrou a

reclamada, por qualquer meio, a situação econômica deficitária, não

havendo evidências de que não possua capacidade financeira para

assumir as despesas processuais ou não possa arcar com os

custos do processo sem prejuízo ao seu regular funcionamento.

Logo, indefiro o requerimento de Justiça Gratuita formulado pela ré.

Enfatizo que o §10 do artigo 899 da CLT isentou 'as empresas em

recuperação judicial' tão somente da efetuação 'do depósito

recursal' - sendo certa a obrigatoriedade de a ré recolher as custas

processuais que lhe foram imputadas na r. sentença. Assim,

converto o julgamento em diligência e determino a intimação da

reclamada para que, no prazo de 05 dias, efetue o preparo do

recurso (recolhimento das custas processuais), conforme

Orientação Jurisprudencial n. 269 da SDI-1 do TST. Após, voltem-

me conclusos os autos. (...)" (ID 0059a16 - Pág. 2/3). Após ser

intimada de tal deliberação, a reclamada não cuidou de providenciar

a realização do preparo do recurso no prazo fixado para tanto.

Patente, portanto, a omissão da ré em cumprir o pressuposto de

admissibilidade recursal consubstanciado no pagamento das custas

processuais. E, assim sendo, o não conhecimento do recurso

interposto, por deserto, é medida que se impõe. Ante o exposto,

deixo de conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada,

em face da deserção constatada; por sua vez, conhecer do

recurso ordinário interposto pela reclamante (ID 227450a),

porquanto satisfeitos os pressupostos de admissibilidade;

conhecer das contrarrazões apresentadas pela empresa (ID

cce4cd6), regularmente processadas; e, no mérito, negar

provimento ao recurso, mantendo a r. sentença proferida (ID

08f3c4f) por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme

autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT.

FUNDAMENTOS: 1. Verbas Rescisórias: A reclamante sustenta o

não pagamento das "verbas rescisórias" consubstanciadas em "26

(vinte e seis dias) de saldo salário atrasado (janeiro/2023)", "férias

integrais referentes ao ano de 2022" + 1/3, "11/12 de férias

proporcionais (18/02/2022 a 26/01/2023)" + 1/3 e "1/12 de décimo

terceiro salário referente ao ano de 2023". Examino. Na r. sentença,

após rechaçar a conversão do pedido de "demissão em rescisão

indireta" (ID 08f3c4f - Pág. 8), o Juízo a quo indeferiu a pretensão

autoral às verbas rescisórias típicas da almejada ruptura indireta e,

em seguida, deliberou: "(...) quanto à pretensão atinente ao saldo de

salário, às férias e ao 13º salário, considerando que não se há falar

em projeção do aviso prévio, tenho que tais verbas já foram pagas

pela ré por ocasião da rescisão contratual, conforme discriminado

nas fichas financeiras jungidas aos autos ID ba7bde9, fls. 229/230

do PDF" (ID 08f3c4f - Pág. 9). Ora. Conforme se apura nos autos, a

defesa apresentada pela ré consigna expressa alegação de que,

relativamente à modalidade da rescisão do pacto das partes ("qual

seja, PEDIDO DE DEMISSÃO"), as verbas correlatas já teriam sido

quitadas "de acordo com as fichas financeiras acostadas aos autos"

(ID 3350d51 - Pág. 10). E tal tese não foi questionada de forma

específica pela obreira na peça impugnatória de ID 1218b83, no

âmbito da qual (friso) não há qualquer ataque à idoneidade

probatória das fichas invocadas na defesa - estando preclusa,

portanto, a oportunidade para tanto. Prevalece, portanto, o

adimplemento suscitado pela empregadora. E, assim sendo, não há

falar em reforma da decisão recorrida, não prosperando o apelo

apresentado. Desprovejo; 2. Multa do Artigo 467 da CLT: A

reclamante reitera o pedido de incidência da multa do artigo 467 da

CLT sobre as verbas rescisórias e o FGTS "não recolhido na

vigência do contrato de trabalho". Mas não lhe assiste razão. Como

se sabe, a literalidade do referido preceito celetista é de que, "em

caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo controvérsia

sobre o montante das verbas rescisórias, o empregador é obrigado

a pagar ao trabalhador, à data do comparecimento à Justiça do

Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob pena de pagá-

las acrescidas de cinquenta por cento". Sem dúvida, considerando a

interpretação restritiva adequada às normas de caráter punitivo

(consoante princípio básico de hermenêutica), as verbas rescisórias

a serem contabilizadas para o fim do sobredito preceito celetista são

aquelas devidas estritamente em razão da rescisão do contrato de

trabalho. Mas, in casu, não se vislumbra inadimplemento pela ré de

qualquer verba devida em função da rescisão contratual

propriamente dita (como bem explicado no item anterior deste

acórdão). E é certa a impertinência da aplicação do artigo 467 aos

valores mensais de FGTS - por se tratar de parcela com
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adimplemento cabível no decorrer do liame empregatício. Nada há,

pois, a prover à reclamante. Nego provimento; 3. Indenização por

Danos Morais: Por fim, a reclamante renova o pedido de

indenização por danos morais, asseverando, em suma, que: a) "a

conduta da Recorrida foi leviana, ao solicitar que a Recorrente

pedisse demissão, não pagando as verbas a que tinha direito",

submetendo-lhe a "situação insustentável, gerando o dever de

indenizar"; b) "diante da conduta" empresária em questão, "está

perfeitamente caracterizado o dano moral extrapatrimonial

indenizável", inexistindo "obrigação da parte autora" de comprová-lo

de forma precisa. Mais uma vez, sem razão. De plano, à míngua de

prova em contrário, o pedido de demissão da reclamante é ato que

apenas denota sua livre manifestação de vontade (impassível de

ser imputado de qualquer forma e em qualquer grau à empresa

reclamada) - sendo certo que sua validade chancelada na origem

sequer foi alvo de recurso específico. Ao seu turno, como bem

pontuado na origem, "muito embora a ausência dos depósitos do

FGTS" e de quitação de verbas trabalhistas "cause repercussão na

vida financeira da reclamante, não geram, por si só, o direito à

indenização por danos morais", pois: "O dano moral indenizável

pressupõe grave ofensa à subjetividade, abalo psicológico

considerável, bens de cunho imaterial, não se adequando a tais

parâmetros o inadimplemento de obrigações cujo cumprimento

pode ser obtido pela via judicial. (...) o ordenamento jurídico deve ter

por base o padrão coletivo do homem médio, visando atingir o fim

social da norma (art.5º da LINDB). A norma jurídica não pode ser

criada para amparar comportamentos de hipersensibilidade, sob

pena de se chegar a um caráter lotérico da reparação. (...) a

inden ização  por  danos  mora is  não  pode  se r  usada

indiscriminadamente para reparar quaisquer dissabores, não se

consubstanciando por meros aborrecimentos, pois estes são

inerentes à própria humanidade, sob pena de banalização do

instituto" (destaquei; ID 08f3c4f - Pág. 13). Enfatizo que as

situações invocadas pela autora são passíveis de reparação

pecuniária / material em Juízo, mas não fazem concluir, por si só,

que a recorrente tenha sofrido abalo em seus valores íntimos ou

que tenha sido ofendida em sua honra ou dignidade, não podendo

ser tidas como fatos geradores do dano moral. Afinal, apesar de

alegar que a postura patronal lhe teria acarretado transtornos, a

autora não fez prova de que teve obstada a satisfação de

necessidades básicas ou de que teve seu nome incluído nos

cadastros SPC/SERASA, nem de que esteve enquadrada nas

hipóteses permissivas de saque do FGTS e foi impedida de utilizá-lo

pela inadimplência patronal (arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC) - de

modo que não se vislumbra a ocorrência de outras lesões à obreira,

além da patrimonial, que pudessem ensejar a compensação

pecuniária. Ressalto não se ignorar o aborrecimento ou

inconformismo da reclamante pela situação fática delineada nos

autos. É que o deferimento da compensação indenizatória por

danos morais só tem lugar quando violado direito da personalidade

do trabalhador, e não como penalidade pela inobservância aos

preceitos consolidados. Assim, ausente a comprovação de ofensa à

honra e dignidade da autora, não há falar em indenização pelos

danos morais alegadamente sofridos com o descumprimento de

obrigações tipicamente trabalhistas. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010474-73.2023.5.03.0015
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE CARLOS MAURICIO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

AGRAVANTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

AGRAVADO CARLOS MAURICIO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

AGRAVADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MAURICIO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: JUROS. BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. A Súmula 200 do Col. TST

tão somente preceitua que os juros de mora incidem sobre a

importância da condenação já corrigida monetariamente, inexistindo

amparo jurídico para a dedução anterior dos valores a serem

suportados pelo obreiro a título de contribuições previdenciárias.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho
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da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos agravos de petição interpostos pelas partes; no

mérito, dar provimento parcial ao agravo de petição do exequente,

para determinar a retificação do cálculo pericial homologado no

sentido de incluir todas as comissões recebidas mensalmente na

base de cálculo das diferenças decorrentes das vendas canceladas,

inclusive a comissão denominada Troca Garantida; e negar

provimento ao agravo de petição da executada. Custas, pela

agravante-executada, no importe de R$44,26 (art. 789-A, IV, da

CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010474-73.2023.5.03.0015
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE CARLOS MAURICIO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

AGRAVANTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

AGRAVADO CARLOS MAURICIO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

AGRAVADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: JUROS. BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. A Súmula 200 do Col. TST

tão somente preceitua que os juros de mora incidem sobre a

importância da condenação já corrigida monetariamente, inexistindo

amparo jurídico para a dedução anterior dos valores a serem

suportados pelo obreiro a título de contribuições previdenciárias.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos agravos de petição interpostos pelas partes; no

mérito, dar provimento parcial ao agravo de petição do exequente,

para determinar a retificação do cálculo pericial homologado no

sentido de incluir todas as comissões recebidas mensalmente na

base de cálculo das diferenças decorrentes das vendas canceladas,

inclusive a comissão denominada Troca Garantida; e negar

provimento ao agravo de petição da executada. Custas, pela

agravante-executada, no importe de R$44,26 (art. 789-A, IV, da

CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010607-51.2019.5.03.0114
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE DANIELA DO ROSARIO VIANA

ADVOGADO MARCILIO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 158391/MG)

AGRAVADO ENDERSON DE AGUIAR COUTO

AGRAVADO MALUX FOODS LTDA

ADVOGADO GERALDO LUCIANO DA SILVA(OAB:
141072/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DO ROSARIO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pela exequente (ID

86e45e6), porquanto satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade; no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a r.

sentença agravada (ID 216e85e), por seus próprios e jurídicos

fundamentos, conforme autorização contida no art. 895, §1º, IV,

da CLT. FUNDAMENTOS: Prescrição intercorrente. Insurge-se a

exequente contra a declaração da prescrição intercorrente e a

consequente extinção da execução. Sustenta que não foi observada

a suspensão dos prazos prescricionais em razão da pandemia de

Covid-19. Examino. No caso dos autos, plenamente aplicável o art.

11-A da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017, haja vista que se
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trata de processo ajuizado em julho de 2019, ou seja, após o início

da vigência da referida Lei. Lado outro, com relação à suspensão

dos prazos processuais em razão da pandemia de Covid-19, com

efeito, a Lei 14.010/2020, que entrou em vigor no dia 12/06/2020 e

dispôs sobre o "Regime Jurídico Emergencial e Transitório das

relações jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da

pandemia do coronavírus (Covid-19)", previu, em seu art. 3º, que:

"Os prazos prescricionais consideram-se impedidos ou suspensos,

conforme o caso, a partir da entrada em vigor desta Lei até 30 de

outubro de 2020". Sendo assim, a suspensão do prazo prescricional

prevista na referida lei ocorreu de 12/06/2020 a 30/10/2020.

Contudo, in casu, a contagem da prescrição intercorrente ora

discutida nos autos teve início com o despacho de ID 9dafa00,

proferido apenas em 22/09/2021 - após intimado o exequente para

indicar meios ao prosseguimento da execução (ID bbd1f0d - Pág. 1)

-, não sendo alcançada, assim, pela referida suspensão legal de

prazos processuais, ocorrida anteriormente. Dito isso e não tendo o

exequente descurado-se, no período em que o processo ficou

paralisado, de indicar qualquer meio efetivo para o prosseguimento

da execução deixando, assim, transcorrer in albis o biênio previsto

na Lei 13.467/17, a declaração da prescrição intercorrente é medida

que se impõe. Por fim, esclareça-se, por oportuno, que não há falar

em inobservância do disposto nos artigos 4º e 5º da Recomendação

GCGJT n. 3/2018, vez que a referida Recomendação foi revogada

pelo PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, em 26/09/2023. Ressalta-se que

se a parte não promove os atos e diligências que lhe competem,

não pode pretender que o Estado se coloque à sua eterna mercê.

Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010607-51.2019.5.03.0114
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE DANIELA DO ROSARIO VIANA

ADVOGADO MARCILIO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 158391/MG)

AGRAVADO ENDERSON DE AGUIAR COUTO

AGRAVADO MALUX FOODS LTDA

ADVOGADO GERALDO LUCIANO DA SILVA(OAB:
141072/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALUX FOODS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pela exequente (ID

86e45e6), porquanto satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade; no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a r.

sentença agravada (ID 216e85e), por seus próprios e jurídicos

fundamentos, conforme autorização contida no art. 895, §1º, IV,

da CLT. FUNDAMENTOS: Prescrição intercorrente. Insurge-se a

exequente contra a declaração da prescrição intercorrente e a

consequente extinção da execução. Sustenta que não foi observada

a suspensão dos prazos prescricionais em razão da pandemia de

Covid-19. Examino. No caso dos autos, plenamente aplicável o art.

11-A da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017, haja vista que se

trata de processo ajuizado em julho de 2019, ou seja, após o início

da vigência da referida Lei. Lado outro, com relação à suspensão

dos prazos processuais em razão da pandemia de Covid-19, com

efeito, a Lei 14.010/2020, que entrou em vigor no dia 12/06/2020 e

dispôs sobre o "Regime Jurídico Emergencial e Transitório das

relações jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da

pandemia do coronavírus (Covid-19)", previu, em seu art. 3º, que:

"Os prazos prescricionais consideram-se impedidos ou suspensos,

conforme o caso, a partir da entrada em vigor desta Lei até 30 de

outubro de 2020". Sendo assim, a suspensão do prazo prescricional

prevista na referida lei ocorreu de 12/06/2020 a 30/10/2020.

Contudo, in casu, a contagem da prescrição intercorrente ora

discutida nos autos teve início com o despacho de ID 9dafa00,

proferido apenas em 22/09/2021 - após intimado o exequente para

indicar meios ao prosseguimento da execução (ID bbd1f0d - Pág. 1)

-, não sendo alcançada, assim, pela referida suspensão legal de

prazos processuais, ocorrida anteriormente. Dito isso e não tendo o

exequente descurado-se, no período em que o processo ficou

paralisado, de indicar qualquer meio efetivo para o prosseguimento

da execução deixando, assim, transcorrer in albis o biênio previsto

na Lei 13.467/17, a declaração da prescrição intercorrente é medida

que se impõe. Por fim, esclareça-se, por oportuno, que não há falar

em inobservância do disposto nos artigos 4º e 5º da Recomendação

GCGJT n. 3/2018, vez que a referida Recomendação foi revogada

pelo PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, em 26/09/2023. Ressalta-se que

se a parte não promove os atos e diligências que lhe competem,

não pode pretender que o Estado se coloque à sua eterna mercê.
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Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010607-51.2019.5.03.0114
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE DANIELA DO ROSARIO VIANA

ADVOGADO MARCILIO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 158391/MG)

AGRAVADO ENDERSON DE AGUIAR COUTO

AGRAVADO MALUX FOODS LTDA

ADVOGADO GERALDO LUCIANO DA SILVA(OAB:
141072/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDERSON DE AGUIAR COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pela exequente (ID

86e45e6), porquanto satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade; no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a r.

sentença agravada (ID 216e85e), por seus próprios e jurídicos

fundamentos, conforme autorização contida no art. 895, §1º, IV,

da CLT. FUNDAMENTOS: Prescrição intercorrente. Insurge-se a

exequente contra a declaração da prescrição intercorrente e a

consequente extinção da execução. Sustenta que não foi observada

a suspensão dos prazos prescricionais em razão da pandemia de

Covid-19. Examino. No caso dos autos, plenamente aplicável o art.

11-A da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017, haja vista que se

trata de processo ajuizado em julho de 2019, ou seja, após o início

da vigência da referida Lei. Lado outro, com relação à suspensão

dos prazos processuais em razão da pandemia de Covid-19, com

efeito, a Lei 14.010/2020, que entrou em vigor no dia 12/06/2020 e

dispôs sobre o "Regime Jurídico Emergencial e Transitório das

relações jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da

pandemia do coronavírus (Covid-19)", previu, em seu art. 3º, que:

"Os prazos prescricionais consideram-se impedidos ou suspensos,

conforme o caso, a partir da entrada em vigor desta Lei até 30 de

outubro de 2020". Sendo assim, a suspensão do prazo prescricional

prevista na referida lei ocorreu de 12/06/2020 a 30/10/2020.

Contudo, in casu, a contagem da prescrição intercorrente ora

discutida nos autos teve início com o despacho de ID 9dafa00,

proferido apenas em 22/09/2021 - após intimado o exequente para

indicar meios ao prosseguimento da execução (ID bbd1f0d - Pág. 1)

-, não sendo alcançada, assim, pela referida suspensão legal de

prazos processuais, ocorrida anteriormente. Dito isso e não tendo o

exequente descurado-se, no período em que o processo ficou

paralisado, de indicar qualquer meio efetivo para o prosseguimento

da execução deixando, assim, transcorrer in albis o biênio previsto

na Lei 13.467/17, a declaração da prescrição intercorrente é medida

que se impõe. Por fim, esclareça-se, por oportuno, que não há falar

em inobservância do disposto nos artigos 4º e 5º da Recomendação

GCGJT n. 3/2018, vez que a referida Recomendação foi revogada

pelo PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, em 26/09/2023. Ressalta-se que

se a parte não promove os atos e diligências que lhe competem,

não pode pretender que o Estado se coloque à sua eterna mercê.

Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010804-56.2023.5.03.0149
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

RECORRIDO ALESSANDRA AUGUSTA DE SOUZA
SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA AUGUSTA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DIFERENÇAS SALARIAIS. PISO NACIONAL DO MAGISTÉRIO.

LEI FEDERAL 11.738/08. O estabelecimento do piso salarial dos

profissionais do magistério público da educação básica pela Lei

Federal 11.738/08 não implica em alteração da estrutura

remuneratória estabelecida por lei municipal. Importa tão somente

no direito à diferença entre os valores percebidos pelos professores

e o valor mínimo instituído, sendo esse o caso dos autos.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamado, rejeitar a

preliminar arguida e, no mérito, dar parcial provimento ao apelo

para reduzir de 15% para 10% o percentual dos honorários fixado

em benefício dos patronos da reclamante.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010827-27.2023.5.03.0173
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE ADRIANO GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO ELSON VIEIRA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 195399/MG)

RECORRIDO POSTO 6 LTDA

ADVOGADO CARMEN SILVIA PEREIRA(OAB:
56727/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO GONCALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade,

emconhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante

(id.01056f3),porquanto satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade; conhecer dascontrarrazões apresentadas (id.

123e473),  regularmente processadas; no mérito, negar

provimento ao apelo, mantendo a r. sentença proferida

(id.3420ca1)por seus próprios e jurídicos fundamentos,

conforme autorização contida no art. 895, §1º, IV, da CLT.

FUNDAMENTOS: 1 - Restituição de Descontos.Não se conforma

o reclamante com a deliberação de origem quanto ao deferimento

de diferenças de descontos salariais, sendo R$ 200,00 mensais a

partir de 07/2021, R$ 30,00 mensais para o período anterior, bem

como R$ 185,54 referente a 06/2023 e R$ 767,25 referente a

07/2023.Alega que a condenação quanto à restituição de R$

200,00 deve abranger todo o período contratual, ao argumento de

que tal limitação temporal (a partir de 07/2021), não encontra

guarida na prova oral produzida nos autos.Sem razão.É irretocável

a r. sentença recorrida, pelo que a mantenho incólume, in

verbis:"A testemunha Kleber, em seu depoimento, corroborou

aassertiva do autor no sentido de que o frentista caixa não ficava

todo o tempo no caixa,já que era obrigado pela Ré a também

realizar abastecimentos, ocasiões em que ocaixa ficava

desguarnecido.Depôs, ainda, que, nestas circunstâncias, era

impossível aofrentista-caixa exercer qualquer controle sobre ele, já

que somente era possíveldetectar eventuais diferenças se o

empregado com essa incumbência acompanhasse,na tela do

computador, os abastecimentos realizados para, imediatamente em

seguida,conferir o valor que lhe fosse entregue pelos demais

frentistas. Ainda, os frentistaslevavam ao frentista-caixa quantias

referentes a mais de um abastecimento por vez, oque dificultava

qualquer conferência.Em tal contexto, esclareceu a testemunha, a

Ré imputava asdiferenças de caixa a todos os frentistas da pista, e,

quando elas eram de valorconsiderável, eram descontadas

unicamente do frentista-caixa.Não só. A testemunha esclareceu

que os descontos eramrealizados extrafolha, tal como narrado na

peça de ingresso e que, quando questionoutal procedimento ao

empregador, foi dispensada da reclamada.A reclamada não logrou

êxito em desconstituir a prova oralacima produzida. Note-se que a

documentação por ela acostada (holerites, relatórios de caixa,

recibos, etc.) não lhe socorre quanto ao pleito, uma vez que a

pretensão postadecorre justamente de descontos realizados à

margem da folha de pagamentos.Inclusive, cabe rememorar que

nesta especializada prevalece oprincípio da primazia da realidade

sobre a forma, segundo o qual a realidade fáticaprevalece sobre a

formalidade havida.Era direito do reclamante ter acesso a

demonstrativo depagamento discriminando exatamente os

descontos realizados em sua remuneração(art. 477, §2º, da CLT),

contudo,  do que restou demonstrado,  a Ré real izava

talprocedimento de forma extraoficial, ao que parece, justamente

para evitar aformalização da ilicitude praticada.Isso, porque, o

risco da atividade econômica não pode serimputado ao empregado,

devendo ser suportado unicamente pelo empregador, nostermos do

art. 2º, caput, da CLT.Quanto aos valores, a inicial menciona média

de R$200,00mensais a título de descontos extrafolha enquanto

exercia função de frentista caixa (apartir de 07/2021), o que foi

corroborado pela testemunha, que afirmou, inclusive, játer lidado
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com diferenças de caixa da ordem de R$300,00.Assim sendo,

reconheço que, a partir de 07/2021, a reclamadadescontava

extraoficialmente diferenças de caixa do salário do reclamante, no

importede R$200,00 mensais, quantia que fica condenada a restituí

-lo. Para o período anterior,em que o autor exercia apenas a função

de frentista, arbitro que lhe eram descontadosR$30,00 mensais

indevidamente, quantia que, igualmente, fica a Ré condenada a

lherestituir.Na apuração, deverão ser considerados apenas os

períodos emque o reclamante efetivamente tenha se ativado,

sendo  dev idos  va lo res ,  i nc lus i ve  de fo rma p ro  ra ta

die.Relativamente ao pagamento do mês 06/2023, a reclamada

nãologrou êxito em comprovar estar integralmente correto o

desconto de R$1.585,54realizado. Inclusive, no correspondente

holerite fez constar que tal quantia se tratavade 'Desc. Vales

adiantamento', contudo, juntou documentação acerca de 'erro

deabastecimento' e de 'convênio farmacêutico'. Assevere-se ser

vedado o pagamentocomplessivo dos haveres rescisórios, o que,

por corolário lógico, também se aplica aosdescontos.Tendo o

reclamante reconhecido ser devido apenas o descontode

R$1.400,00, e não havendo prova da pertinência dos descontos

praticados, condenoa reclamada a pagar a diferença, no importe de

R$185,54 (R$1.585,54 - R$1400,00).Igualmente, no mês 07/2023,

embora realizado os descontos de:(1) quebra de caixa de

R$187,25; e (2) adiantamento salarial de R$1.340,00, não

vieramefetivas provas de que tais descontos eram devidos, sendo

que o autor reconhececomo correta apenas a quantia de R$760,00

a título de adiantamento salarial, razãopela qual condeno a

reclamada a restituir as diferença daí decorrente, no importe totalde

R$767,25 (R$187,25 + R$1340,00 - R$760,000).Indefiro restituição

de R$301,00, a título de 'erro deabastecimento', no mês 06/2023

haja vista que não foi realizado tal desconto noholerite em questão,

sendo que os descontos extrafolha já foram apreciados alhures" (id.

3420ca1 - Pág.1-3). Acrescenta-se às razões de decidir que: No

particular, a testemunha ouvida nos autos a rogo do reclamante

afirmou que quando havia quebra de caixa e o valor era baixo, era

feito o rateio entre os funcionários que estavam na pista e que

quando o valor era mais alto, tal diferença era descontada apenas

do "caixeiro" (vide audiência a partir dos 5'43"). Da análise da prova

oral em contraponto com as alegações iniciais obreira, para o

período anterior a 07/2021, no qual o autor exercia tão somente a

função de frentista, correto, pois, o deferimento na origem de R$

30,00, no que diz respeito ao período anterior a 07/2021, vez que o

reclamante desempenha apenas a função de frentista. Nego

provimento. 2 - Honorários Advocatícios Sucumbenciais.O

reclamante não se conforma com a deliberação de origem quanto à

verba em epígrafe devida aos seus patronos.Pretende a majoração

do percentual arbitrado (de 5% para 15%) sobre o valor da

condenação.Sem razão.Acerca da matéria, o d. Juízo de origem

assim decidiu:"Devidos os honorários advocatícios de

sucumbência aos procuradores da reclamante (art. 791-A, § 2º e §

3º/CLT), fixados no percentual de 05% incidentes sobre o valor

líquido da condenação, que serão apurados observando a

metodologia prevista na OJ 348 da SDI-1 do TST" (id. 3420ca1 -

Pág. 3).Pois bem.A teor do art. 791-A da CLT, ao "advogado,

ainda que atue em causa própria, serão devidos honorários de

sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o

máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou, não

sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa. (...) §

2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: I - o grau de zelo do

profissional; II - o lugar de prestação do serviço; III - a natureza e a

importância da causa; IV - o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço".E, considerando tais parâmetros,

o percentual arbitrado na origem (5%) se mostra adequado ao

trabalho realizado e à complexidade da causa, estando também em

consonância com os percentuais habitualmente fixados por este

Colegiado em ações similares, submetidas ao rito sumaríssimo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010827-27.2023.5.03.0173
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE ADRIANO GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO ELSON VIEIRA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 195399/MG)

RECORRIDO POSTO 6 LTDA

ADVOGADO CARMEN SILVIA PEREIRA(OAB:
56727/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO 6 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade,

emconhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante
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(id.01056f3),porquanto satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade; conhecer dascontrarrazões apresentadas (id.

123e473),  regularmente processadas; no mérito, negar

provimento ao apelo, mantendo a r. sentença proferida

(id.3420ca1)por seus próprios e jurídicos fundamentos,

conforme autorização contida no art. 895, §1º, IV, da CLT.

FUNDAMENTOS: 1 - Restituição de Descontos.Não se conforma

o reclamante com a deliberação de origem quanto ao deferimento

de diferenças de descontos salariais, sendo R$ 200,00 mensais a

partir de 07/2021, R$ 30,00 mensais para o período anterior, bem

como R$ 185,54 referente a 06/2023 e R$ 767,25 referente a

07/2023.Alega que a condenação quanto à restituição de R$

200,00 deve abranger todo o período contratual, ao argumento de

que tal limitação temporal (a partir de 07/2021), não encontra

guarida na prova oral produzida nos autos.Sem razão.É irretocável

a r. sentença recorrida, pelo que a mantenho incólume, in

verbis:"A testemunha Kleber, em seu depoimento, corroborou

aassertiva do autor no sentido de que o frentista caixa não ficava

todo o tempo no caixa,já que era obrigado pela Ré a também

realizar abastecimentos, ocasiões em que ocaixa ficava

desguarnecido.Depôs, ainda, que, nestas circunstâncias, era

impossível aofrentista-caixa exercer qualquer controle sobre ele, já

que somente era possíveldetectar eventuais diferenças se o

empregado com essa incumbência acompanhasse,na tela do

computador, os abastecimentos realizados para, imediatamente em

seguida,conferir o valor que lhe fosse entregue pelos demais

frentistas. Ainda, os frentistaslevavam ao frentista-caixa quantias

referentes a mais de um abastecimento por vez, oque dificultava

qualquer conferência.Em tal contexto, esclareceu a testemunha, a

Ré imputava asdiferenças de caixa a todos os frentistas da pista, e,

quando elas eram de valorconsiderável, eram descontadas

unicamente do frentista-caixa.Não só. A testemunha esclareceu

que os descontos eramrealizados extrafolha, tal como narrado na

peça de ingresso e que, quando questionoutal procedimento ao

empregador, foi dispensada da reclamada.A reclamada não logrou

êxito em desconstituir a prova oralacima produzida. Note-se que a

documentação por ela acostada (holerites, relatórios de caixa,

recibos, etc.) não lhe socorre quanto ao pleito, uma vez que a

pretensão postadecorre justamente de descontos realizados à

margem da folha de pagamentos.Inclusive, cabe rememorar que

nesta especializada prevalece oprincípio da primazia da realidade

sobre a forma, segundo o qual a realidade fáticaprevalece sobre a

formalidade havida.Era direito do reclamante ter acesso a

demonstrativo depagamento discriminando exatamente os

descontos realizados em sua remuneração(art. 477, §2º, da CLT),

contudo,  do que restou demonstrado,  a Ré real izava

talprocedimento de forma extraoficial, ao que parece, justamente

para evitar aformalização da ilicitude praticada.Isso, porque, o

risco da atividade econômica não pode serimputado ao empregado,

devendo ser suportado unicamente pelo empregador, nostermos do

art. 2º, caput, da CLT.Quanto aos valores, a inicial menciona média

de R$200,00mensais a título de descontos extrafolha enquanto

exercia função de frentista caixa (apartir de 07/2021), o que foi

corroborado pela testemunha, que afirmou, inclusive, játer lidado

com diferenças de caixa da ordem de R$300,00.Assim sendo,

reconheço que, a partir de 07/2021, a reclamadadescontava

extraoficialmente diferenças de caixa do salário do reclamante, no

importede R$200,00 mensais, quantia que fica condenada a restituí

-lo. Para o período anterior,em que o autor exercia apenas a função

de frentista, arbitro que lhe eram descontadosR$30,00 mensais

indevidamente, quantia que, igualmente, fica a Ré condenada a

lherestituir.Na apuração, deverão ser considerados apenas os

períodos emque o reclamante efetivamente tenha se ativado,

sendo  dev idos  va lo res ,  i nc lus i ve  de fo rma p ro  ra ta

die.Relativamente ao pagamento do mês 06/2023, a reclamada

nãologrou êxito em comprovar estar integralmente correto o

desconto de R$1.585,54realizado. Inclusive, no correspondente

holerite fez constar que tal quantia se tratavade 'Desc. Vales

adiantamento', contudo, juntou documentação acerca de 'erro

deabastecimento' e de 'convênio farmacêutico'. Assevere-se ser

vedado o pagamentocomplessivo dos haveres rescisórios, o que,

por corolário lógico, também se aplica aosdescontos.Tendo o

reclamante reconhecido ser devido apenas o descontode

R$1.400,00, e não havendo prova da pertinência dos descontos

praticados, condenoa reclamada a pagar a diferença, no importe de

R$185,54 (R$1.585,54 - R$1400,00).Igualmente, no mês 07/2023,

embora realizado os descontos de:(1) quebra de caixa de

R$187,25; e (2) adiantamento salarial de R$1.340,00, não

vieramefetivas provas de que tais descontos eram devidos, sendo

que o autor reconhececomo correta apenas a quantia de R$760,00

a título de adiantamento salarial, razãopela qual condeno a

reclamada a restituir as diferença daí decorrente, no importe totalde

R$767,25 (R$187,25 + R$1340,00 - R$760,000).Indefiro restituição

de R$301,00, a título de 'erro deabastecimento', no mês 06/2023

haja vista que não foi realizado tal desconto noholerite em questão,

sendo que os descontos extrafolha já foram apreciados alhures" (id.

3420ca1 - Pág.1-3). Acrescenta-se às razões de decidir que: No

particular, a testemunha ouvida nos autos a rogo do reclamante

afirmou que quando havia quebra de caixa e o valor era baixo, era

feito o rateio entre os funcionários que estavam na pista e que

quando o valor era mais alto, tal diferença era descontada apenas

do "caixeiro" (vide audiência a partir dos 5'43"). Da análise da prova
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oral em contraponto com as alegações iniciais obreira, para o

período anterior a 07/2021, no qual o autor exercia tão somente a

função de frentista, correto, pois, o deferimento na origem de R$

30,00, no que diz respeito ao período anterior a 07/2021, vez que o

reclamante desempenha apenas a função de frentista. Nego

provimento. 2 - Honorários Advocatícios Sucumbenciais.O

reclamante não se conforma com a deliberação de origem quanto à

verba em epígrafe devida aos seus patronos.Pretende a majoração

do percentual arbitrado (de 5% para 15%) sobre o valor da

condenação.Sem razão.Acerca da matéria, o d. Juízo de origem

assim decidiu:"Devidos os honorários advocatícios de

sucumbência aos procuradores da reclamante (art. 791-A, § 2º e §

3º/CLT), fixados no percentual de 05% incidentes sobre o valor

líquido da condenação, que serão apurados observando a

metodologia prevista na OJ 348 da SDI-1 do TST" (id. 3420ca1 -

Pág. 3).Pois bem.A teor do art. 791-A da CLT, ao "advogado,

ainda que atue em causa própria, serão devidos honorários de

sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o

máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou, não

sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa. (...) §

2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: I - o grau de zelo do

profissional; II - o lugar de prestação do serviço; III - a natureza e a

importância da causa; IV - o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço".E, considerando tais parâmetros,

o percentual arbitrado na origem (5%) se mostra adequado ao

trabalho realizado e à complexidade da causa, estando também em

consonância com os percentuais habitualmente fixados por este

Colegiado em ações similares, submetidas ao rito sumaríssimo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010875-85.2023.5.03.0140
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE LAURA BEATRIZ SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA BEATRIZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas partes (f.

2991 e 3060), pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

exceto, no apelo da reclamada, o item "II.1. DA CARÊNCIA DE

AÇÃO - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO E DA

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO ITAU S/A",

por ausência de legitimidade, e, no mérito, negar provimento ao

recurso da reclamante, e dar provimento parcial ao apelo da

reclamada, para determinar que a autora faz jus a R$300,00 por

mês a título de remuneração variável, nos meses determinados

na sentença, devendo ser deduzido, ainda, o montante de

R$100,00 efetivamente pago sob idêntico título no mês de julho

de 2023; quanto aos demais temas, manter a v. decisão de f.

2979, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art.

895, parágrafo 1º, IV, da CLT, tudo pelas seguintes razões:

PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE Falta de legitimidade Nos

termos do art. 18 do CPC, "[n]inguém poderá pleitear direito alheio

em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento

jurídico". Assim, a empresa recorrente não possui legitimidade para

discutir a inclusão do Itau Unibanco no polo passivo da lide, não

merecendo conhecimento o apelo neste ponto. MÉRITO 1.

Remuneração variável O D. Juízo de origem condenou a ré ao

pagamento de R$750,00 por mês, a título de remuneração variável,

especificamente nos meses de agosto e novembro de 2022, além

de fevereiro, abril e maio de 2023. As partes não se conformam com

esta decisão. Inicialmente, quanto ao valor devido a título de

remuneração variável, o "comunicado RV" (f. 2103), que trata do

pagamento da referida verba, devidamente assinado pela obreira,

determina que o valor máximo devido a tal título será de R$300,00

por mês. Neste contexto, é devido à autora o valor de R$300,00 nos

meses em que houve o deferimento da parcela, assistindo parcial

razão à empresa. Neste ponto, não procede o inconformismo da

obreira, no sentido de que seria devida uma diferença no valor de

R$750,00 por mês, tendo-se em vista a existência de prova

documental acerca do tema, que demonstra realidade distinta.

Registro, no aspecto, que o recurso ordinário da obreira se baseia

exclusivamente em outras decisões deste Tribunal, bem assim em
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documentos referentes a outros trabalhadores da reclamada,

porém, por um lado, como se sabe, julgamentos diversos não

vinculam este Juízo, e, lado outro, o caso em análise não trata de

eventual violação ao princípio da isonomia, pelo que inócua a

alegação de que outros empregados teriam recebidos valores

distintos a título de remuneração variável. Ainda que assim não

fosse, deve ser ressaltado que a obreira não comprovou estar em

condições de igualdade com referidos obreiros. Com relação ao

atingimento de metas, a ré inova em seu apelo, ao afirmar que não

haveria relatório de produtividade do mês de agosto de 2022, por se

tratar do mês de admissão da autora, além de que teria havido

treinamento até o dia 26. Tais fatos, além de inovadores, o que

impede seu conhecimento, não justificam a ausência do referido

relatório, pois o contrato de trabalho já estava em vigor,

incontroversamente, sendo certo que eventual período de

treinamento não retira da autora o direito à remuneração variável, já

que, segundo os próprios termos da defesa, não há tal excludente

na aferição do benefício. Com relação ao mês de abril de 2023, a

reclamada, novamente, inova, ao afirmar que a equipe da autora

não teria atingido a primeira colocação, já que não houve tal tese

em defesa. Aliás, a "2ª regra" mencionada pela ré em seu apelo não

trata de eventual colocação da equipe da obreira, o que reforça o

acerto da sentença neste ponto. A reclamada não recorre quanto à

condenação referente aos meses de novembro de 2022 e fevereiro

de 2023, que merece ser mantida. Por fim, quanto ao mês de maio

de 2023, assiste razão parcial à ré, no sentido de ter havido

pagamento a tal título, sendo certo que, conforme a cartilha da

remuneração variável (RV), o pagamento é efetuado três meses

após o período de apuração. Assim, o pagamento da RV de maio

de 2023 foi efetuado em julho daquele ano (f. 2097), devendo ser

deduzido o montante pago. Neste ponto, por outro lado, não assiste

razão à obreira. Tendo a parte ré afirmado que pagou corretamente

as parcelas variáveis, atraiu para si o ônus da prova, nos termos

dos art. 818, II, da CLT e 373, II, CPC/15. No caso, a reclamada

juntou aos autos as planilhas de produção da autora, bem como os

regramentos aplicáveis quanto à remuneração variável (disponíveis

online, conforme link de f. 2104). Referidos documentos

demonstram, de forma detalhada, as metas previstas e alcançadas

pela obreira, bem como pelos demais trabalhadores do seu setor,

informando, ao final, se a obreira estava apta ao pagamento da RV

e se recebeu qualquer valor a tal título. Vale destacar que, conforme

informado pela ré, a remuneração variável é paga apenas aos 20%

mais bem colocados, "por fila e por turno", o que justifica a ausência

de pagamento para determinados empregados considerados aptos.

Registro, ainda, que a autora não impugnou de forma específica os

documentos apresentados, concentrando suas argumentações na

existência de decisões judiciais favoráveis a outros trabalhadores

em situações semelhantes, o que, contudo, em nada altera a

análise do caso, prevalecendo o exame das provas existentes nos

autos. Reitero que, no caso específico em análise, a reclamada

juntou os regramentos acerca da remuneração variável, bem como

as planilhas de apuração das metas da obreira, documentos não

impugnados de forma satisfatória pela trabalhadora. Em suma,

coaduno com o entendimento de origem, sendo devidas as

diferenças a tal título apenas nos meses já determinados na

sentença. 2. Honorários advocatícios A reclamada requer a

condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios.

Contudo, já houve condenação neste sentido, com a determinação

de suspensão da exigibilidade da referida obrigação, na forma do

art. 791-A, § 4º, da CLT. Por seu turno, a obreira requer a

majoração do valor arbitrado a tal título. Não obstante, o valor de

10% fixado na sentença deve ser mantido, na medida em que, em

casos como o dos autos, de pouca complexidade e que tramitam no

rito sumaríssimo, esta Turma entende que são devidos, em regra,

honorários advocatícios no percentual de 5%, sendo vedada, no

entanto, a reformatio in pejus.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010875-85.2023.5.03.0140
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE LAURA BEATRIZ SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas partes (f.

2991 e 3060), pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

exceto, no apelo da reclamada, o item "II.1. DA CARÊNCIA DE

AÇÃO - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO E DA

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO ITAU S/A",

por ausência de legitimidade, e, no mérito, negar provimento ao

recurso da reclamante, e dar provimento parcial ao apelo da

reclamada, para determinar que a autora faz jus a R$300,00 por

mês a título de remuneração variável, nos meses determinados

na sentença, devendo ser deduzido, ainda, o montante de

R$100,00 efetivamente pago sob idêntico título no mês de julho

de 2023; quanto aos demais temas, manter a v. decisão de f.

2979, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art.

895, parágrafo 1º, IV, da CLT, tudo pelas seguintes razões:

PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE Falta de legitimidade Nos

termos do art. 18 do CPC, "[n]inguém poderá pleitear direito alheio

em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento

jurídico". Assim, a empresa recorrente não possui legitimidade para

discutir a inclusão do Itau Unibanco no polo passivo da lide, não

merecendo conhecimento o apelo neste ponto. MÉRITO 1.

Remuneração variável O D. Juízo de origem condenou a ré ao

pagamento de R$750,00 por mês, a título de remuneração variável,

especificamente nos meses de agosto e novembro de 2022, além

de fevereiro, abril e maio de 2023. As partes não se conformam com

esta decisão. Inicialmente, quanto ao valor devido a título de

remuneração variável, o "comunicado RV" (f. 2103), que trata do

pagamento da referida verba, devidamente assinado pela obreira,

determina que o valor máximo devido a tal título será de R$300,00

por mês. Neste contexto, é devido à autora o valor de R$300,00 nos

meses em que houve o deferimento da parcela, assistindo parcial

razão à empresa. Neste ponto, não procede o inconformismo da

obreira, no sentido de que seria devida uma diferença no valor de

R$750,00 por mês, tendo-se em vista a existência de prova

documental acerca do tema, que demonstra realidade distinta.

Registro, no aspecto, que o recurso ordinário da obreira se baseia

exclusivamente em outras decisões deste Tribunal, bem assim em

documentos referentes a outros trabalhadores da reclamada,

porém, por um lado, como se sabe, julgamentos diversos não

vinculam este Juízo, e, lado outro, o caso em análise não trata de

eventual violação ao princípio da isonomia, pelo que inócua a

alegação de que outros empregados teriam recebidos valores

distintos a título de remuneração variável. Ainda que assim não

fosse, deve ser ressaltado que a obreira não comprovou estar em

condições de igualdade com referidos obreiros. Com relação ao

atingimento de metas, a ré inova em seu apelo, ao afirmar que não

haveria relatório de produtividade do mês de agosto de 2022, por se

tratar do mês de admissão da autora, além de que teria havido

treinamento até o dia 26. Tais fatos, além de inovadores, o que

impede seu conhecimento, não justificam a ausência do referido

relatório, pois o contrato de trabalho já estava em vigor,

incontroversamente, sendo certo que eventual período de

treinamento não retira da autora o direito à remuneração variável, já

que, segundo os próprios termos da defesa, não há tal excludente

na aferição do benefício. Com relação ao mês de abril de 2023, a

reclamada, novamente, inova, ao afirmar que a equipe da autora

não teria atingido a primeira colocação, já que não houve tal tese

em defesa. Aliás, a "2ª regra" mencionada pela ré em seu apelo não

trata de eventual colocação da equipe da obreira, o que reforça o

acerto da sentença neste ponto. A reclamada não recorre quanto à

condenação referente aos meses de novembro de 2022 e fevereiro

de 2023, que merece ser mantida. Por fim, quanto ao mês de maio

de 2023, assiste razão parcial à ré, no sentido de ter havido

pagamento a tal título, sendo certo que, conforme a cartilha da

remuneração variável (RV), o pagamento é efetuado três meses

após o período de apuração. Assim, o pagamento da RV de maio

de 2023 foi efetuado em julho daquele ano (f. 2097), devendo ser

deduzido o montante pago. Neste ponto, por outro lado, não assiste

razão à obreira. Tendo a parte ré afirmado que pagou corretamente

as parcelas variáveis, atraiu para si o ônus da prova, nos termos

dos art. 818, II, da CLT e 373, II, CPC/15. No caso, a reclamada

juntou aos autos as planilhas de produção da autora, bem como os

regramentos aplicáveis quanto à remuneração variável (disponíveis

online, conforme link de f. 2104). Referidos documentos

demonstram, de forma detalhada, as metas previstas e alcançadas

pela obreira, bem como pelos demais trabalhadores do seu setor,

informando, ao final, se a obreira estava apta ao pagamento da RV

e se recebeu qualquer valor a tal título. Vale destacar que, conforme

informado pela ré, a remuneração variável é paga apenas aos 20%

mais bem colocados, "por fila e por turno", o que justifica a ausência

de pagamento para determinados empregados considerados aptos.

Registro, ainda, que a autora não impugnou de forma específica os

documentos apresentados, concentrando suas argumentações na

existência de decisões judiciais favoráveis a outros trabalhadores

em situações semelhantes, o que, contudo, em nada altera a

análise do caso, prevalecendo o exame das provas existentes nos

autos. Reitero que, no caso específico em análise, a reclamada

juntou os regramentos acerca da remuneração variável, bem como

as planilhas de apuração das metas da obreira, documentos não

impugnados de forma satisfatória pela trabalhadora. Em suma,

coaduno com o entendimento de origem, sendo devidas as
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diferenças a tal título apenas nos meses já determinados na

sentença. 2. Honorários advocatícios A reclamada requer a

condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios.

Contudo, já houve condenação neste sentido, com a determinação

de suspensão da exigibilidade da referida obrigação, na forma do

art. 791-A, § 4º, da CLT. Por seu turno, a obreira requer a

majoração do valor arbitrado a tal título. Não obstante, o valor de

10% fixado na sentença deve ser mantido, na medida em que, em

casos como o dos autos, de pouca complexidade e que tramitam no

rito sumaríssimo, esta Turma entende que são devidos, em regra,

honorários advocatícios no percentual de 5%, sendo vedada, no

entanto, a reformatio in pejus.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010875-85.2023.5.03.0140
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE LAURA BEATRIZ SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas partes (f.

2991 e 3060), pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

exceto, no apelo da reclamada, o item "II.1. DA CARÊNCIA DE

AÇÃO - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO E DA

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO ITAU S/A",

por ausência de legitimidade, e, no mérito, negar provimento ao

recurso da reclamante, e dar provimento parcial ao apelo da

reclamada, para determinar que a autora faz jus a R$300,00 por

mês a título de remuneração variável, nos meses determinados

na sentença, devendo ser deduzido, ainda, o montante de

R$100,00 efetivamente pago sob idêntico título no mês de julho

de 2023; quanto aos demais temas, manter a v. decisão de f.

2979, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art.

895, parágrafo 1º, IV, da CLT, tudo pelas seguintes razões:

PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE Falta de legitimidade Nos

termos do art. 18 do CPC, "[n]inguém poderá pleitear direito alheio

em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento

jurídico". Assim, a empresa recorrente não possui legitimidade para

discutir a inclusão do Itau Unibanco no polo passivo da lide, não

merecendo conhecimento o apelo neste ponto. MÉRITO 1.

Remuneração variável O D. Juízo de origem condenou a ré ao

pagamento de R$750,00 por mês, a título de remuneração variável,

especificamente nos meses de agosto e novembro de 2022, além

de fevereiro, abril e maio de 2023. As partes não se conformam com

esta decisão. Inicialmente, quanto ao valor devido a título de

remuneração variável, o "comunicado RV" (f. 2103), que trata do

pagamento da referida verba, devidamente assinado pela obreira,

determina que o valor máximo devido a tal título será de R$300,00

por mês. Neste contexto, é devido à autora o valor de R$300,00 nos

meses em que houve o deferimento da parcela, assistindo parcial

razão à empresa. Neste ponto, não procede o inconformismo da

obreira, no sentido de que seria devida uma diferença no valor de

R$750,00 por mês, tendo-se em vista a existência de prova

documental acerca do tema, que demonstra realidade distinta.

Registro, no aspecto, que o recurso ordinário da obreira se baseia

exclusivamente em outras decisões deste Tribunal, bem assim em

documentos referentes a outros trabalhadores da reclamada,

porém, por um lado, como se sabe, julgamentos diversos não

vinculam este Juízo, e, lado outro, o caso em análise não trata de

eventual violação ao princípio da isonomia, pelo que inócua a

alegação de que outros empregados teriam recebidos valores

distintos a título de remuneração variável. Ainda que assim não

fosse, deve ser ressaltado que a obreira não comprovou estar em

condições de igualdade com referidos obreiros. Com relação ao

atingimento de metas, a ré inova em seu apelo, ao afirmar que não

haveria relatório de produtividade do mês de agosto de 2022, por se

tratar do mês de admissão da autora, além de que teria havido

treinamento até o dia 26. Tais fatos, além de inovadores, o que

impede seu conhecimento, não justificam a ausência do referido

relatório, pois o contrato de trabalho já estava em vigor,

incontroversamente, sendo certo que eventual período de

treinamento não retira da autora o direito à remuneração variável, já

que, segundo os próprios termos da defesa, não há tal excludente
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na aferição do benefício. Com relação ao mês de abril de 2023, a

reclamada, novamente, inova, ao afirmar que a equipe da autora

não teria atingido a primeira colocação, já que não houve tal tese

em defesa. Aliás, a "2ª regra" mencionada pela ré em seu apelo não

trata de eventual colocação da equipe da obreira, o que reforça o

acerto da sentença neste ponto. A reclamada não recorre quanto à

condenação referente aos meses de novembro de 2022 e fevereiro

de 2023, que merece ser mantida. Por fim, quanto ao mês de maio

de 2023, assiste razão parcial à ré, no sentido de ter havido

pagamento a tal título, sendo certo que, conforme a cartilha da

remuneração variável (RV), o pagamento é efetuado três meses

após o período de apuração. Assim, o pagamento da RV de maio

de 2023 foi efetuado em julho daquele ano (f. 2097), devendo ser

deduzido o montante pago. Neste ponto, por outro lado, não assiste

razão à obreira. Tendo a parte ré afirmado que pagou corretamente

as parcelas variáveis, atraiu para si o ônus da prova, nos termos

dos art. 818, II, da CLT e 373, II, CPC/15. No caso, a reclamada

juntou aos autos as planilhas de produção da autora, bem como os

regramentos aplicáveis quanto à remuneração variável (disponíveis

online, conforme link de f. 2104). Referidos documentos

demonstram, de forma detalhada, as metas previstas e alcançadas

pela obreira, bem como pelos demais trabalhadores do seu setor,

informando, ao final, se a obreira estava apta ao pagamento da RV

e se recebeu qualquer valor a tal título. Vale destacar que, conforme

informado pela ré, a remuneração variável é paga apenas aos 20%

mais bem colocados, "por fila e por turno", o que justifica a ausência

de pagamento para determinados empregados considerados aptos.

Registro, ainda, que a autora não impugnou de forma específica os

documentos apresentados, concentrando suas argumentações na

existência de decisões judiciais favoráveis a outros trabalhadores

em situações semelhantes, o que, contudo, em nada altera a

análise do caso, prevalecendo o exame das provas existentes nos

autos. Reitero que, no caso específico em análise, a reclamada

juntou os regramentos acerca da remuneração variável, bem como

as planilhas de apuração das metas da obreira, documentos não

impugnados de forma satisfatória pela trabalhadora. Em suma,

coaduno com o entendimento de origem, sendo devidas as

diferenças a tal título apenas nos meses já determinados na

sentença. 2. Honorários advocatícios A reclamada requer a

condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios.

Contudo, já houve condenação neste sentido, com a determinação

de suspensão da exigibilidade da referida obrigação, na forma do

art. 791-A, § 4º, da CLT. Por seu turno, a obreira requer a

majoração do valor arbitrado a tal título. Não obstante, o valor de

10% fixado na sentença deve ser mantido, na medida em que, em

casos como o dos autos, de pouca complexidade e que tramitam no

rito sumaríssimo, esta Turma entende que são devidos, em regra,

honorários advocatícios no percentual de 5%, sendo vedada, no

entanto, a reformatio in pejus.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0011707-46.2022.5.03.0143
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RECORRIDO ADRIANA DIB ROMANO

ADVOGADO THABATTA HADJA SAMPAIO
CAXIAS DINIZ(OAB: 32005-B/CE)

ADVOGADO JACIARA DE SOUSA
GUIMARAES(OAB: 12816/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: INTERVALO DO DIGITADOR. CAIXA BANCÁRIO.

INDEVIDO. Somente faz jus ao intervalo de 10 minutos a cada 50

minutos laborados o digitador em sentido estrito, cuja atividade

reside exclusivamente na constante e ininterrupta inserção de

dados, o que não é o caso dos caixas bancários.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada e, no

mérito, dar parcial provimento ao apelo para absolvê-la da

condenação a pagar horas extras decorrentes da não concessão do

intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos laborados, para a função

de caixa e reflexos. Invertidos os ônus de sucumbência, custas pela

autora, no importe de R$1.341,75, calculadas sobre o valor

atribuído à causa na inicial (R$ 67.087,58; id. 5ae94ac - Pág. 16),

isenta diante da concessão da gratuidade de justiça pela r.

sentença. A reclamada poderá requerer a restituição das custas

recolhidas, devendo, para tanto, observar o disposto no art. 3º da

Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n. 167/2021. Em razão do
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acolhimento do apelo interposto pela reclamada e, por decorrência,

da improcedência total da presente demanda, fica a ré absolvida da

condenação ao pagamento de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais. A reclamante fica condenada ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos advogados da

reclamada, no percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa

(art. 791-A da CLT), ficando suspensa a exigibilidade da parcela,

nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT, em consonância com o

julgamento da ADI 5.766 pelo STF.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0011707-46.2022.5.03.0143
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RECORRIDO ADRIANA DIB ROMANO

ADVOGADO THABATTA HADJA SAMPAIO
CAXIAS DINIZ(OAB: 32005-B/CE)

ADVOGADO JACIARA DE SOUSA
GUIMARAES(OAB: 12816/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DIB ROMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: INTERVALO DO DIGITADOR. CAIXA BANCÁRIO.

INDEVIDO. Somente faz jus ao intervalo de 10 minutos a cada 50

minutos laborados o digitador em sentido estrito, cuja atividade

reside exclusivamente na constante e ininterrupta inserção de

dados, o que não é o caso dos caixas bancários.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada e, no

mérito, dar parcial provimento ao apelo para absolvê-la da

condenação a pagar horas extras decorrentes da não concessão do

intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos laborados, para a função

de caixa e reflexos. Invertidos os ônus de sucumbência, custas pela

autora, no importe de R$1.341,75, calculadas sobre o valor

atribuído à causa na inicial (R$ 67.087,58; id. 5ae94ac - Pág. 16),

isenta diante da concessão da gratuidade de justiça pela r.

sentença. A reclamada poderá requerer a restituição das custas

recolhidas, devendo, para tanto, observar o disposto no art. 3º da

Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n. 167/2021. Em razão do

acolhimento do apelo interposto pela reclamada e, por decorrência,

da improcedência total da presente demanda, fica a ré absolvida da

condenação ao pagamento de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais. A reclamante fica condenada ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos advogados da

reclamada, no percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa

(art. 791-A da CLT), ficando suspensa a exigibilidade da parcela,

nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT, em consonância com o

julgamento da ADI 5.766 pelo STF.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0011771-88.2022.5.03.0100
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE RODRIGO VITOR DA SILVA

ADVOGADO FILLIPE ANDRE SOUZA
FREITAS(OAB: 119584/MG)

ADVOGADO JOSE DUTRA DIAS FILHO(OAB:
148948/MG)

RECORRIDO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO VITOR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em rejeitar

a preliminar de não conhecimento do recurso ordinário

interposto pelo reclamante por ausência de impugnação aos

fundamentos da sentença, suscitada pela reclamada em

contrarrazões; conhecer do recurso ordinário interposto pelo

reclamante (ID. f6c1157), porquanto atendidos os pressupostos de

admissibilidade; conhecer das contrarrazões apresentadas (ID.
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fdcff1d), regularmente processadas; no mérito, negar provimento

ao apelo, mantendo a r. sentença proferida (ID. 37c9fe7), por

seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT. FUNDAMENTOS.

PRELIMINAR. Ausência de Dialeticidade. Pretende a reclamada,

em contrarrazões, o não conhecimento do recurso do reclamante,

por ausência de dialeticidade, asseverando que o autor não

promove, em seu apelo, a impugnação específica aos fundamentos

da decisão. Sem razão. É possível extrair das razões recursais o

ataque aos fundamentos do julgado, fazendo-se presente a

dialeticidade imprescindível ao conhecimento do apelo (Súmula

422, i tem III ,  do TST). Rejeito. MÉRITO. Adicional de

insalubridade. Insurge-se o reclamante contra a improcedência de

seu pedido de condenação da reclamada ao pagamento de

adicional de insalubridade. Sem razão, contudo. A r. sentença

proferida na origem não merece qualquer reparo, motivo pelo qual a

mantenho incólume, in verbis: "Sustenta o Autor que 'tinha contato

com diversos produtos químicos (Acetato de etila, solventes,

Halogêneo, Verniz), estando exposto, ainda, a ruído excessivo etc.'

(fl. 02). Pleiteia, desse modo, o pagamento do adicional de

insalubridade. A Ré, por sua vez, nega o labor em condições

insalubres. Afirma que efetuou a entrega regular dos equipamentos

de proteção individual ao autor, realizando inclusive as devidas

substituições. Destaca que há treinamento e fiscalização referente a

utilização de EPI's por parte dos Líderes, Supervisores e equipe de

Segurança do Trabalho. Além disso, mantém uma CIPA atuante,

bem como um setor para gestão da segurança do trabalho.

Determinou-se a realização de perícia técnica para a apuração da

alegada insalubridade, nomeando-se para o encargo o Perito

Leonardo Oliveira dos Anjos, que apresentou o laudo pericial. O

Expert concluiu que (fl. 321): 'As atividades desenvolvidas pelo

Reclamante na função de Operador de Serigrafia em prol da

empresa Reclamada, não se configuram como exercício

INSALUBRE, nos moldes da Norma Regulamentadora NR-15 e

seus anexos da Portaria 3214/78 do MTE'. Constatou o Perito que:

'Embora o agente físico ruído presente no setor de Transfer,

apresentar a intensidade de 86,4dB(A), superior ao limite de

tolerância de 86dB(A), a empresa Reclamada comprovou o

fornecimento regular dos protetores auriculares de NRRsf (Nível de

redução de ruído na fonte) de 19dB(A), capazes de neutralizar a

ação deste agente de risco, conforme a Norma Regulamentadora

NR-06, alínea h' (fl. 321 - grifos acrescidos). É possível verificar que,

como registrado no trabalho técnico, a Ré forneceu equipamentos

de proteção individual capazes de neutralizar a ação do agente

físico ruído. Nesse ponto, constou do laudo pericial que 'houve o

fornecimento regular das proteções auditivas ao Reclamante em

todo seu pacto laboral em prol da empresa Reclamada,

neutralizando a ação do agente físico ruído' (fl. 313 - grifos

acrescidos). Nesse ponto, constou do laudo pericial que 'houve o

fornecimento regular das proteções auditivas ao Reclamante em

todo seu pacto laboral em prol da empresa Reclamada,

neutralizando a ação do agente físico ruído' (fl. 313 - grifos

acrescidos). Em relação à alegação de exposição a agente químico,

registrou o Auxiliar do Juízo: 'Quanto ao agente químico acetato de

etila, este apresentou sua concentração no ar de 337,5mg/m#,

sendo inferior ao limite de tolerância de 1090mg/m#, estabelecido

pela Norma Regulamentadora NR-15, anexo nº 11 da Portaria

3214/78 do MTE' (fl. 321 - grifos acrescidos). Nesse ponto, destacou

o Expert que 'o agente químico Acetato de Etila não é absorvido

pela pele e não possui capitulação de insalubridade por via cutânea'

(fl. 314). Registre-se que o Perito prestou os esclarecimentos

solicitados pelo Autor, de forma satisfatória, ratificando as

conclusões apresentadas no laudo pericial. Nesse particular,

cumpre mencionar que os quesitos suplementares constantes da

impugnação de fl. 339/346 foram respondidos pelo Expert às fls.

349/350. Como se vê, a matéria se reveste de cunho técnico, para o

qual o Perito é plenamente habilitado. Trata-se, pois, de profissional

da confiança deste Juízo, merecendo crédito as suas declarações.

Diante do exposto - e considerando-se que não há nos autos

quaisquer elementos de convicção capazes de infirmar o laudo e

afastar a conclusão pericial -, impõe-se indeferir o pedido de

pagamento do adicional de insalubridade e reflexos, bem como o

pedido de entrega de PPP.Improcedente" (ID. 37c9fe7 - Pág. 1/2).

Acrescentam-se apenas as seguintes razões de decidir: Como

se sabe, o Julgador detém ampla liberdade na apreciação da prova

pericial, devendo indicar no decisum "os motivos que o levaram a

considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo,

levando em conta o método utilizado pelo perito" (artigos 371 e 479

do CPC/2015). Contudo, quando aquela não é satisfatoriamente

infirmada, deve ser acatada, existindo uma presunção juris tantum

de veracidade dos subsídios fáticos e técnicos informados pelo

perito - profissional qualificado, de confiança do Juízo, dotado do

conhecimento técnico e da experiência imprescindíveis ao deslinde

do tema. E tal é justamente o caso dos autos, vez que o recorrente

não demonstra qualquer impropriedade técnica ou erro de avaliação

na prova pericial, não passando sua insurgência de mero

inconformismo quanto à prova que não lhe foi favorável. Com efeito,

em suas razões recursais, no que toca ao agente físico ruído, o

reclamante cita estudo segundo o qual tais "(...) EPIs não vedam

completamente a passagem do ruído, pois podem chegar na orelha

interna através da vibração dos ossos e tecidos do crânio (...)" (ID.

f6c1157 - Pág. 3). Ora, é certo que o protetor auricular não impede
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a passagem de todo e qualquer ruído - e nem deveria, sob pena de

comprometer totalmente a capacidade auditiva do obreiro durante o

trabalho. Como bem esclarecido pelo perito, os protetores auditivos

fornecidos pela empresa foram suficientes para neutralizar a ação

insalubre do agente em questão (ID. 9f7ac2d - Pág. 8). Logo, não

há falar em insalubridade por exposição a ruído. Quanto ao agente

químico acetato de etila, o recorrente argumenta que os EPIs

fornecidos não seriam suficientes para neutralizá-lo, vez que, no

seu entendimento, a análise do contato com o agente insalutífero

em questão seria qualitativa, não quantitativa. Todavia, de acordo

com o expert, a exposição a tal agente químicoocorre por via de

penetração respiratória e gera a condição de insalubridade quando

a sua presença no ar supera o limite de tolerância prevista na

Norma Regulamentadora NR-15, anexo nº 11 da Portaria 3214/78

do MTE e a empresa não comprova o fornecimento de proteções

respiratórias, não sendo este o caso dos autos. Como já salientado

alhures, é o perito quem detém o conhecimento técnico necessário

para examinar a exposição ao agente insalubre, bem como para

determinar a sua adequada neutralização. Daí não prosperar o

apelo apresentado pelo obreiro, mantendo-se incólume a r.

sentença no particular. Nego provimento. Diante da manutenção da

sentença, resta prejudicada a análise do pedido recursal atinente à

limitação da condenação aos valores atribuídos na inicial.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0011771-88.2022.5.03.0100
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE RODRIGO VITOR DA SILVA

ADVOGADO FILLIPE ANDRE SOUZA
FREITAS(OAB: 119584/MG)

ADVOGADO JOSE DUTRA DIAS FILHO(OAB:
148948/MG)

RECORRIDO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPARGATAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em rejeitar

a preliminar de não conhecimento do recurso ordinário

interposto pelo reclamante por ausência de impugnação aos

fundamentos da sentença, suscitada pela reclamada em

contrarrazões; conhecer do recurso ordinário interposto pelo

reclamante (ID. f6c1157), porquanto atendidos os pressupostos de

admissibilidade; conhecer das contrarrazões apresentadas (ID.

fdcff1d), regularmente processadas; no mérito, negar provimento

ao apelo, mantendo a r. sentença proferida (ID. 37c9fe7), por

seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT. FUNDAMENTOS.

PRELIMINAR. Ausência de Dialeticidade. Pretende a reclamada,

em contrarrazões, o não conhecimento do recurso do reclamante,

por ausência de dialeticidade, asseverando que o autor não

promove, em seu apelo, a impugnação específica aos fundamentos

da decisão. Sem razão. É possível extrair das razões recursais o

ataque aos fundamentos do julgado, fazendo-se presente a

dialeticidade imprescindível ao conhecimento do apelo (Súmula

422, i tem III ,  do TST). Rejeito. MÉRITO. Adicional de

insalubridade. Insurge-se o reclamante contra a improcedência de

seu pedido de condenação da reclamada ao pagamento de

adicional de insalubridade. Sem razão, contudo. A r. sentença

proferida na origem não merece qualquer reparo, motivo pelo qual a

mantenho incólume, in verbis: "Sustenta o Autor que 'tinha contato

com diversos produtos químicos (Acetato de etila, solventes,

Halogêneo, Verniz), estando exposto, ainda, a ruído excessivo etc.'

(fl. 02). Pleiteia, desse modo, o pagamento do adicional de

insalubridade. A Ré, por sua vez, nega o labor em condições

insalubres. Afirma que efetuou a entrega regular dos equipamentos

de proteção individual ao autor, realizando inclusive as devidas

substituições. Destaca que há treinamento e fiscalização referente a

utilização de EPI's por parte dos Líderes, Supervisores e equipe de

Segurança do Trabalho. Além disso, mantém uma CIPA atuante,

bem como um setor para gestão da segurança do trabalho.

Determinou-se a realização de perícia técnica para a apuração da

alegada insalubridade, nomeando-se para o encargo o Perito

Leonardo Oliveira dos Anjos, que apresentou o laudo pericial. O

Expert concluiu que (fl. 321): 'As atividades desenvolvidas pelo

Reclamante na função de Operador de Serigrafia em prol da

empresa Reclamada, não se configuram como exercício

INSALUBRE, nos moldes da Norma Regulamentadora NR-15 e

seus anexos da Portaria 3214/78 do MTE'. Constatou o Perito que:

'Embora o agente físico ruído presente no setor de Transfer,

apresentar a intensidade de 86,4dB(A), superior ao limite de

tolerância de 86dB(A), a empresa Reclamada comprovou o
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fornecimento regular dos protetores auriculares de NRRsf (Nível de

redução de ruído na fonte) de 19dB(A), capazes de neutralizar a

ação deste agente de risco, conforme a Norma Regulamentadora

NR-06, alínea h' (fl. 321 - grifos acrescidos). É possível verificar que,

como registrado no trabalho técnico, a Ré forneceu equipamentos

de proteção individual capazes de neutralizar a ação do agente

físico ruído. Nesse ponto, constou do laudo pericial que 'houve o

fornecimento regular das proteções auditivas ao Reclamante em

todo seu pacto laboral em prol da empresa Reclamada,

neutralizando a ação do agente físico ruído' (fl. 313 - grifos

acrescidos). Nesse ponto, constou do laudo pericial que 'houve o

fornecimento regular das proteções auditivas ao Reclamante em

todo seu pacto laboral em prol da empresa Reclamada,

neutralizando a ação do agente físico ruído' (fl. 313 - grifos

acrescidos). Em relação à alegação de exposição a agente químico,

registrou o Auxiliar do Juízo: 'Quanto ao agente químico acetato de

etila, este apresentou sua concentração no ar de 337,5mg/m#,

sendo inferior ao limite de tolerância de 1090mg/m#, estabelecido

pela Norma Regulamentadora NR-15, anexo nº 11 da Portaria

3214/78 do MTE' (fl. 321 - grifos acrescidos). Nesse ponto, destacou

o Expert que 'o agente químico Acetato de Etila não é absorvido

pela pele e não possui capitulação de insalubridade por via cutânea'

(fl. 314). Registre-se que o Perito prestou os esclarecimentos

solicitados pelo Autor, de forma satisfatória, ratificando as

conclusões apresentadas no laudo pericial. Nesse particular,

cumpre mencionar que os quesitos suplementares constantes da

impugnação de fl. 339/346 foram respondidos pelo Expert às fls.

349/350. Como se vê, a matéria se reveste de cunho técnico, para o

qual o Perito é plenamente habilitado. Trata-se, pois, de profissional

da confiança deste Juízo, merecendo crédito as suas declarações.

Diante do exposto - e considerando-se que não há nos autos

quaisquer elementos de convicção capazes de infirmar o laudo e

afastar a conclusão pericial -, impõe-se indeferir o pedido de

pagamento do adicional de insalubridade e reflexos, bem como o

pedido de entrega de PPP.Improcedente" (ID. 37c9fe7 - Pág. 1/2).

Acrescentam-se apenas as seguintes razões de decidir: Como

se sabe, o Julgador detém ampla liberdade na apreciação da prova

pericial, devendo indicar no decisum "os motivos que o levaram a

considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo,

levando em conta o método utilizado pelo perito" (artigos 371 e 479

do CPC/2015). Contudo, quando aquela não é satisfatoriamente

infirmada, deve ser acatada, existindo uma presunção juris tantum

de veracidade dos subsídios fáticos e técnicos informados pelo

perito - profissional qualificado, de confiança do Juízo, dotado do

conhecimento técnico e da experiência imprescindíveis ao deslinde

do tema. E tal é justamente o caso dos autos, vez que o recorrente

não demonstra qualquer impropriedade técnica ou erro de avaliação

na prova pericial, não passando sua insurgência de mero

inconformismo quanto à prova que não lhe foi favorável. Com efeito,

em suas razões recursais, no que toca ao agente físico ruído, o

reclamante cita estudo segundo o qual tais "(...) EPIs não vedam

completamente a passagem do ruído, pois podem chegar na orelha

interna através da vibração dos ossos e tecidos do crânio (...)" (ID.

f6c1157 - Pág. 3). Ora, é certo que o protetor auricular não impede

a passagem de todo e qualquer ruído - e nem deveria, sob pena de

comprometer totalmente a capacidade auditiva do obreiro durante o

trabalho. Como bem esclarecido pelo perito, os protetores auditivos

fornecidos pela empresa foram suficientes para neutralizar a ação

insalubre do agente em questão (ID. 9f7ac2d - Pág. 8). Logo, não

há falar em insalubridade por exposição a ruído. Quanto ao agente

químico acetato de etila, o recorrente argumenta que os EPIs

fornecidos não seriam suficientes para neutralizá-lo, vez que, no

seu entendimento, a análise do contato com o agente insalutífero

em questão seria qualitativa, não quantitativa. Todavia, de acordo

com o expert, a exposição a tal agente químicoocorre por via de

penetração respiratória e gera a condição de insalubridade quando

a sua presença no ar supera o limite de tolerância prevista na

Norma Regulamentadora NR-15, anexo nº 11 da Portaria 3214/78

do MTE e a empresa não comprova o fornecimento de proteções

respiratórias, não sendo este o caso dos autos. Como já salientado

alhures, é o perito quem detém o conhecimento técnico necessário

para examinar a exposição ao agente insalubre, bem como para

determinar a sua adequada neutralização. Daí não prosperar o

apelo apresentado pelo obreiro, mantendo-se incólume a r.

sentença no particular. Nego provimento. Diante da manutenção da

sentença, resta prejudicada a análise do pedido recursal atinente à

limitação da condenação aos valores atribuídos na inicial.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010554-49.2022.5.03.0184
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)
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ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRENTE ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRENTE PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

RECORRENTE LEANDRA OLIVEIRA BATISTA
RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

RECORRENTE ORME SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

RECORRIDO COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRIDO ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRIDO LEANDRA OLIVEIRA BATISTA
RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

RECORRIDO ORME SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

RECORRIDO PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA OLIVEIRA BATISTA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: PROFESSORA. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA.

RESILIÇÃO CONTRATUAL PREVISTA EM CLÁUSULA

COLETIVA COMO CONDIÇÃO PARA A REDUÇÃO SALARIAL.

INOBSERVÂNCIA. DIFERENÇAS SALARIAIS. De acordo com as

CCTs da categoria dos professores que tratam da irredutibilidade

salarial, só é válida a redução da carga horária do professor, por

acordo das partes ou resultante de diminuição de turmas, se

homologada pelo sindicato da categoria profissional ou pelas

entidades ou órgãos competentes para homologar rescisões

contratuais, configurando-se resilição contratual parcial.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade,

emconhecer dos recursos interpostos, afastar as preliminares
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suscitadas, e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhes parcial

provimento; ao apelo da autora, por maioria de votos, para: a)

determinar que o adicional por aluno em classe é devido ao longo

de todo o vínculo como professora; b) condenar a ré ao pagamento

de 1h20 por dia, três vezes por semana, pela supressão parcial do

intervalo interjornadas, a título indenizatório, observado o adicional

de 50%; ao recurso da reclamada, para excluir da condenação o

pagamento de horas extras referentes à part icipação e

planejamento da recepção dos alunos que iniciavam o curso; e a

ambos os recursos, para majorar para 10% o montante devido a

título de honorários advocatícios sucumbenciais recíprocos, manter

o valor da condenação, pois ainda compatível, vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira quanto ao intervalo

interjornadas e limitação da condenação, e vencida a Exma.

Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima quanto à justiça

gratuita.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010554-49.2022.5.03.0184
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRENTE ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRENTE PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

RECORRENTE LEANDRA OLIVEIRA BATISTA
RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

RECORRENTE ORME SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

RECORRIDO COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRIDO ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRIDO LEANDRA OLIVEIRA BATISTA
RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

RECORRIDO ORME SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)
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RECORRIDO PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR
SOCIEDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: PROFESSORA. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA.

RESILIÇÃO CONTRATUAL PREVISTA EM CLÁUSULA

COLETIVA COMO CONDIÇÃO PARA A REDUÇÃO SALARIAL.

INOBSERVÂNCIA. DIFERENÇAS SALARIAIS. De acordo com as

CCTs da categoria dos professores que tratam da irredutibilidade

salarial, só é válida a redução da carga horária do professor, por

acordo das partes ou resultante de diminuição de turmas, se

homologada pelo sindicato da categoria profissional ou pelas

entidades ou órgãos competentes para homologar rescisões

contratuais, configurando-se resilição contratual parcial.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade,

emconhecer dos recursos interpostos, afastar as preliminares

suscitadas, e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhes parcial

provimento; ao apelo da autora, por maioria de votos, para: a)

determinar que o adicional por aluno em classe é devido ao longo

de todo o vínculo como professora; b) condenar a ré ao pagamento

de 1h20 por dia, três vezes por semana, pela supressão parcial do

intervalo interjornadas, a título indenizatório, observado o adicional

de 50%; ao recurso da reclamada, para excluir da condenação o

pagamento de horas extras referentes à part icipação e

planejamento da recepção dos alunos que iniciavam o curso; e a

ambos os recursos, para majorar para 10% o montante devido a

título de honorários advocatícios sucumbenciais recíprocos, manter

o valor da condenação, pois ainda compatível, vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira quanto ao intervalo

interjornadas e limitação da condenação, e vencida a Exma.

Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima quanto à justiça

gratuita.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010554-49.2022.5.03.0184
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRENTE ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRENTE PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

RECORRENTE LEANDRA OLIVEIRA BATISTA
RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

RECORRENTE ORME SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

RECORRIDO COGNA EDUCACAO S.A
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ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRIDO ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRIDO LEANDRA OLIVEIRA BATISTA
RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

RECORRIDO ORME SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

RECORRIDO PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: PROFESSORA. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA.

RESILIÇÃO CONTRATUAL PREVISTA EM CLÁUSULA

COLETIVA COMO CONDIÇÃO PARA A REDUÇÃO SALARIAL.

INOBSERVÂNCIA. DIFERENÇAS SALARIAIS. De acordo com as

CCTs da categoria dos professores que tratam da irredutibilidade

salarial, só é válida a redução da carga horária do professor, por

acordo das partes ou resultante de diminuição de turmas, se

homologada pelo sindicato da categoria profissional ou pelas

entidades ou órgãos competentes para homologar rescisões

contratuais, configurando-se resilição contratual parcial.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade,

emconhecer dos recursos interpostos, afastar as preliminares

suscitadas, e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhes parcial

provimento; ao apelo da autora, por maioria de votos, para: a)

determinar que o adicional por aluno em classe é devido ao longo

de todo o vínculo como professora; b) condenar a ré ao pagamento

de 1h20 por dia, três vezes por semana, pela supressão parcial do

intervalo interjornadas, a título indenizatório, observado o adicional

de 50%; ao recurso da reclamada, para excluir da condenação o

pagamento de horas extras referentes à part icipação e

planejamento da recepção dos alunos que iniciavam o curso; e a

ambos os recursos, para majorar para 10% o montante devido a

título de honorários advocatícios sucumbenciais recíprocos, manter

o valor da condenação, pois ainda compatível, vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira quanto ao intervalo

interjornadas e limitação da condenação, e vencida a Exma.

Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima quanto à justiça

gratuita.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010554-49.2022.5.03.0184
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)
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ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRENTE ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRENTE PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

RECORRENTE LEANDRA OLIVEIRA BATISTA
RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

RECORRENTE ORME SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

RECORRIDO COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRIDO ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRIDO LEANDRA OLIVEIRA BATISTA
RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

RECORRIDO ORME SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

RECORRIDO PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COGNA EDUCACAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: PROFESSORA. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA.

RESILIÇÃO CONTRATUAL PREVISTA EM CLÁUSULA

COLETIVA COMO CONDIÇÃO PARA A REDUÇÃO SALARIAL.

INOBSERVÂNCIA. DIFERENÇAS SALARIAIS. De acordo com as

CCTs da categoria dos professores que tratam da irredutibilidade

salarial, só é válida a redução da carga horária do professor, por

acordo das partes ou resultante de diminuição de turmas, se

homologada pelo sindicato da categoria profissional ou pelas

entidades ou órgãos competentes para homologar rescisões

contratuais, configurando-se resilição contratual parcial.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade,
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emconhecer dos recursos interpostos, afastar as preliminares

suscitadas, e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhes parcial

provimento; ao apelo da autora, por maioria de votos, para: a)

determinar que o adicional por aluno em classe é devido ao longo

de todo o vínculo como professora; b) condenar a ré ao pagamento

de 1h20 por dia, três vezes por semana, pela supressão parcial do

intervalo interjornadas, a título indenizatório, observado o adicional

de 50%; ao recurso da reclamada, para excluir da condenação o

pagamento de horas extras referentes à part icipação e

planejamento da recepção dos alunos que iniciavam o curso; e a

ambos os recursos, para majorar para 10% o montante devido a

título de honorários advocatícios sucumbenciais recíprocos, manter

o valor da condenação, pois ainda compatível, vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira quanto ao intervalo

interjornadas e limitação da condenação, e vencida a Exma.

Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima quanto à justiça

gratuita.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010554-49.2022.5.03.0184
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRENTE ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRENTE PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

RECORRENTE LEANDRA OLIVEIRA BATISTA
RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

RECORRENTE ORME SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

RECORRIDO COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRIDO ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRIDO LEANDRA OLIVEIRA BATISTA
RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

RECORRIDO ORME SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)
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ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

RECORRIDO PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA OLIVEIRA BATISTA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: PROFESSORA. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA.

RESILIÇÃO CONTRATUAL PREVISTA EM CLÁUSULA

COLETIVA COMO CONDIÇÃO PARA A REDUÇÃO SALARIAL.

INOBSERVÂNCIA. DIFERENÇAS SALARIAIS. De acordo com as

CCTs da categoria dos professores que tratam da irredutibilidade

salarial, só é válida a redução da carga horária do professor, por

acordo das partes ou resultante de diminuição de turmas, se

homologada pelo sindicato da categoria profissional ou pelas

entidades ou órgãos competentes para homologar rescisões

contratuais, configurando-se resilição contratual parcial.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade,

emconhecer dos recursos interpostos, afastar as preliminares

suscitadas, e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhes parcial

provimento; ao apelo da autora, por maioria de votos, para: a)

determinar que o adicional por aluno em classe é devido ao longo

de todo o vínculo como professora; b) condenar a ré ao pagamento

de 1h20 por dia, três vezes por semana, pela supressão parcial do

intervalo interjornadas, a título indenizatório, observado o adicional

de 50%; ao recurso da reclamada, para excluir da condenação o

pagamento de horas extras referentes à part icipação e

planejamento da recepção dos alunos que iniciavam o curso; e a

ambos os recursos, para majorar para 10% o montante devido a

título de honorários advocatícios sucumbenciais recíprocos, manter

o valor da condenação, pois ainda compatível, vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira quanto ao intervalo

interjornadas e limitação da condenação, e vencida a Exma.

Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima quanto à justiça

gratuita.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010554-49.2022.5.03.0184
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRENTE ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRENTE PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

RECORRENTE LEANDRA OLIVEIRA BATISTA
RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

RECORRENTE ORME SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

RECORRIDO COGNA EDUCACAO S.A
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ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRIDO ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

RECORRIDO LEANDRA OLIVEIRA BATISTA
RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

RECORRIDO ORME SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

RECORRIDO PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORME SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: PROFESSORA. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA.

RESILIÇÃO CONTRATUAL PREVISTA EM CLÁUSULA

COLETIVA COMO CONDIÇÃO PARA A REDUÇÃO SALARIAL.

INOBSERVÂNCIA. DIFERENÇAS SALARIAIS. De acordo com as

CCTs da categoria dos professores que tratam da irredutibilidade

salarial, só é válida a redução da carga horária do professor, por

acordo das partes ou resultante de diminuição de turmas, se

homologada pelo sindicato da categoria profissional ou pelas

entidades ou órgãos competentes para homologar rescisões

contratuais, configurando-se resilição contratual parcial.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade,

emconhecer dos recursos interpostos, afastar as preliminares

suscitadas, e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhes parcial

provimento; ao apelo da autora, por maioria de votos, para: a)

determinar que o adicional por aluno em classe é devido ao longo

de todo o vínculo como professora; b) condenar a ré ao pagamento

de 1h20 por dia, três vezes por semana, pela supressão parcial do

intervalo interjornadas, a título indenizatório, observado o adicional

de 50%; ao recurso da reclamada, para excluir da condenação o

pagamento de horas extras referentes à part icipação e

planejamento da recepção dos alunos que iniciavam o curso; e a

ambos os recursos, para majorar para 10% o montante devido a

título de honorários advocatícios sucumbenciais recíprocos, manter

o valor da condenação, pois ainda compatível, vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira quanto ao intervalo

interjornadas e limitação da condenação, e vencida a Exma.

Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima quanto à justiça

gratuita.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0011371-74.2022.5.03.0100
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE BIOCARBONO PRODUCAO E
COMERCIO DE CARVAO LTDA

ADVOGADO ROZA MARIA ALMEIDA
MARTINS(OAB: 144003/MG)
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ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRENTE PAULO ANDRADE

ADVOGADO MARIANA LIMA RIBEIRO
AMARAL(OAB: 141634/MG)

ADVOGADO BARBARA CAROLINE DIAS
MAIA(OAB: 183908/MG)

ADVOGADO GUILHERME LUCIO MEIRA
CAMBUI(OAB: 118038/MG)

ADVOGADO RODOLFO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
197608/MG)

RECORRIDO PAULO ANDRADE

ADVOGADO MARIANA LIMA RIBEIRO
AMARAL(OAB: 141634/MG)

ADVOGADO BARBARA CAROLINE DIAS
MAIA(OAB: 183908/MG)

ADVOGADO GUILHERME LUCIO MEIRA
CAMBUI(OAB: 118038/MG)

ADVOGADO RODOLFO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
197608/MG)

RECORRIDO BIOCARBONO PRODUCAO E
COMERCIO DE CARVAO LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

ADVOGADO ROZA MARIA ALMEIDA
MARTINS(OAB: 144003/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

REDUÇÃO DO PERCENTUAL FIXADO. Nos termos do artigo 791-

A da CLT, "ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa". E, a teor do disposto no § 2º do preceito legal em

questão, ao fixar os honorários, o Juízo observará: o grau de zelo

do profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço. Uma vez constatado que o percentual de

15% estabelecido na origem não é condizente com os parâmetros

acima mencionados, nem com os valores fixados por esta Turma

em demandas similares, os honorários sucumbenciais devem ser

reduzidos para 10%.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas partes e, no

mérito, por maioria de votos, dar-lhes provimento parcial; ao

apelo do reclamante, para: a) esclarecer que os honorários

advocatícios devidos em prol dos patronos da ré devem ser

calculados apenas sobre os pedidos julgados totalmente

improcedentes; e b) determinar que a apuração das parcelas

deferidas no presente feito observe a incidência do IPCA-E

cumulado com os "juros" legais definidos no art. 39, caput, da Lei

8.177/1991, até a distribuição da ação, e da SELIC a partir de

então, nos estritos moldes do posicionamento adotado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade 6.021 e 5.867 e das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade 58. e 59; e, ao recurso da

reclamada, para reduzir para 10% o valor devido a título de

honorários advocatícios sucumbenciais recíprocos, vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira quanto aos honorários

advocatícios,pois entende que a base de cálculo dos honorários

devidos pela parte reclamante deve ser a diferença entre o valor

dado à causa e o proveito econômico efetivamente obtido da ação,

e quanto aos juros na fase pré-judicial.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0011371-74.2022.5.03.0100
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE BIOCARBONO PRODUCAO E
COMERCIO DE CARVAO LTDA

ADVOGADO ROZA MARIA ALMEIDA
MARTINS(OAB: 144003/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRENTE PAULO ANDRADE

ADVOGADO MARIANA LIMA RIBEIRO
AMARAL(OAB: 141634/MG)

ADVOGADO BARBARA CAROLINE DIAS
MAIA(OAB: 183908/MG)

ADVOGADO GUILHERME LUCIO MEIRA
CAMBUI(OAB: 118038/MG)

ADVOGADO RODOLFO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
197608/MG)

RECORRIDO PAULO ANDRADE

ADVOGADO MARIANA LIMA RIBEIRO
AMARAL(OAB: 141634/MG)

ADVOGADO BARBARA CAROLINE DIAS
MAIA(OAB: 183908/MG)

ADVOGADO GUILHERME LUCIO MEIRA
CAMBUI(OAB: 118038/MG)

ADVOGADO RODOLFO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
197608/MG)

RECORRIDO BIOCARBONO PRODUCAO E
COMERCIO DE CARVAO LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

ADVOGADO ROZA MARIA ALMEIDA
MARTINS(OAB: 144003/MG)
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ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOCARBONO PRODUCAO E COMERCIO DE CARVAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

REDUÇÃO DO PERCENTUAL FIXADO. Nos termos do artigo 791-

A da CLT, "ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa". E, a teor do disposto no § 2º do preceito legal em

questão, ao fixar os honorários, o Juízo observará: o grau de zelo

do profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço. Uma vez constatado que o percentual de

15% estabelecido na origem não é condizente com os parâmetros

acima mencionados, nem com os valores fixados por esta Turma

em demandas similares, os honorários sucumbenciais devem ser

reduzidos para 10%.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas partes e, no

mérito, por maioria de votos, dar-lhes provimento parcial; ao

apelo do reclamante, para: a) esclarecer que os honorários

advocatícios devidos em prol dos patronos da ré devem ser

calculados apenas sobre os pedidos julgados totalmente

improcedentes; e b) determinar que a apuração das parcelas

deferidas no presente feito observe a incidência do IPCA-E

cumulado com os "juros" legais definidos no art. 39, caput, da Lei

8.177/1991, até a distribuição da ação, e da SELIC a partir de

então, nos estritos moldes do posicionamento adotado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade 6.021 e 5.867 e das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade 58. e 59; e, ao recurso da

reclamada, para reduzir para 10% o valor devido a título de

honorários advocatícios sucumbenciais recíprocos, vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira quanto aos honorários

advocatícios,pois entende que a base de cálculo dos honorários

devidos pela parte reclamante deve ser a diferença entre o valor

dado à causa e o proveito econômico efetivamente obtido da ação,

e quanto aos juros na fase pré-judicial.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010210-47.2023.5.03.0018
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MICHAEL SABINO ANACLETO

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

ADVOGADO ELISIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO MICHAEL SABINO ANACLETO

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

ADVOGADO ELISIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL SABINO ANACLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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E M E N T A :  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A entidade pertencente à

Administração Pública Direta ou Indireta responde subsidiariamente

pelos créditos trabalhistas inadimplidos por empresa contratada

para a prestação de serviços, uma vez caracterizada, no caso

concreto dos autos, a sua culpa in vigilando. Tal entendimento

guarda consonância com o julgamento proferido pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16, em que, não obstante

tenha sido declarada a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, não foi vedada, em absoluto, a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento de encargos

trabalhistas, desde que ela tenha sido omissa na obrigação de

fiscalizar o cumprimento das normas trabalhistas pela contratada.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos interpostos, afastar a preliminar suscitada e,

no mérito, dar-lhes provimento parcial; ao apelo do reclamante,

para determinar que as diferenças salariais pelo exercício do cargo

de chefe de serviço são devidas de setembro de 2021 até o fim do

vínculo, com reflexos, nos limites do pedido, em férias + 1/3, 13º

salários, horas extras e FGTS + 40%; ao recurso da 4ª reclamada,

para limitar sua responsabilidade subsidiária até 03/10/2022,

ficando excluída de seu alcance a proporcionalidade posterior dos

valores rescisórios, fundiários, previdenciários e fiscais, além do

total das multas dos art. 467 e 477 da CLT; ao recurso do 5º, para

condenar o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios,

permanecendo a referida obrigação em condição suspensiva de

exigibilidade, na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT, e ao recurso do

7º reclamado, para limitar sua responsabilidade a partir de

22/06/2021. As parcelas ora deferidas possuem natureza salarial,

exceto reflexos em férias indenizadas e FGTS (art. 832, § 3º, da

CLT). Manter o valor da condenação, pois ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010210-47.2023.5.03.0018
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MICHAEL SABINO ANACLETO

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

ADVOGADO ELISIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO MICHAEL SABINO ANACLETO

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

ADVOGADO ELISIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A :  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A entidade pertencente à

Administração Pública Direta ou Indireta responde subsidiariamente

pelos créditos trabalhistas inadimplidos por empresa contratada

para a prestação de serviços, uma vez caracterizada, no caso

concreto dos autos, a sua culpa in vigilando. Tal entendimento

guarda consonância com o julgamento proferido pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16, em que, não obstante

tenha sido declarada a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, não foi vedada, em absoluto, a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento de encargos

trabalhistas, desde que ela tenha sido omissa na obrigação de

fiscalizar o cumprimento das normas trabalhistas pela contratada.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1756
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos interpostos, afastar a preliminar suscitada e,

no mérito, dar-lhes provimento parcial; ao apelo do reclamante,

para determinar que as diferenças salariais pelo exercício do cargo

de chefe de serviço são devidas de setembro de 2021 até o fim do

vínculo, com reflexos, nos limites do pedido, em férias + 1/3, 13º

salários, horas extras e FGTS + 40%; ao recurso da 4ª reclamada,

para limitar sua responsabilidade subsidiária até 03/10/2022,

ficando excluída de seu alcance a proporcionalidade posterior dos

valores rescisórios, fundiários, previdenciários e fiscais, além do

total das multas dos art. 467 e 477 da CLT; ao recurso do 5º, para

condenar o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios,

permanecendo a referida obrigação em condição suspensiva de

exigibilidade, na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT, e ao recurso do

7º reclamado, para limitar sua responsabilidade a partir de

22/06/2021. As parcelas ora deferidas possuem natureza salarial,

exceto reflexos em férias indenizadas e FGTS (art. 832, § 3º, da

CLT). Manter o valor da condenação, pois ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010210-47.2023.5.03.0018
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MICHAEL SABINO ANACLETO

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

ADVOGADO ELISIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO MICHAEL SABINO ANACLETO

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

ADVOGADO ELISIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A :  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A entidade pertencente à

Administração Pública Direta ou Indireta responde subsidiariamente

pelos créditos trabalhistas inadimplidos por empresa contratada

para a prestação de serviços, uma vez caracterizada, no caso

concreto dos autos, a sua culpa in vigilando. Tal entendimento

guarda consonância com o julgamento proferido pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16, em que, não obstante

tenha sido declarada a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, não foi vedada, em absoluto, a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento de encargos

trabalhistas, desde que ela tenha sido omissa na obrigação de

fiscalizar o cumprimento das normas trabalhistas pela contratada.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos interpostos, afastar a preliminar suscitada e,

no mérito, dar-lhes provimento parcial; ao apelo do reclamante,

para determinar que as diferenças salariais pelo exercício do cargo

de chefe de serviço são devidas de setembro de 2021 até o fim do

vínculo, com reflexos, nos limites do pedido, em férias + 1/3, 13º

salários, horas extras e FGTS + 40%; ao recurso da 4ª reclamada,

para limitar sua responsabilidade subsidiária até 03/10/2022,

ficando excluída de seu alcance a proporcionalidade posterior dos

valores rescisórios, fundiários, previdenciários e fiscais, além do

total das multas dos art. 467 e 477 da CLT; ao recurso do 5º, para

condenar o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios,

permanecendo a referida obrigação em condição suspensiva de

exigibilidade, na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT, e ao recurso do

7º reclamado, para limitar sua responsabilidade a partir de
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22/06/2021. As parcelas ora deferidas possuem natureza salarial,

exceto reflexos em férias indenizadas e FGTS (art. 832, § 3º, da

CLT). Manter o valor da condenação, pois ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010210-47.2023.5.03.0018
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MICHAEL SABINO ANACLETO

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

ADVOGADO ELISIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO MICHAEL SABINO ANACLETO

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

ADVOGADO ELISIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A :  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A entidade pertencente à

Administração Pública Direta ou Indireta responde subsidiariamente

pelos créditos trabalhistas inadimplidos por empresa contratada

para a prestação de serviços, uma vez caracterizada, no caso

concreto dos autos, a sua culpa in vigilando. Tal entendimento

guarda consonância com o julgamento proferido pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16, em que, não obstante

tenha sido declarada a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, não foi vedada, em absoluto, a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento de encargos

trabalhistas, desde que ela tenha sido omissa na obrigação de

fiscalizar o cumprimento das normas trabalhistas pela contratada.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos interpostos, afastar a preliminar suscitada e,

no mérito, dar-lhes provimento parcial; ao apelo do reclamante,

para determinar que as diferenças salariais pelo exercício do cargo

de chefe de serviço são devidas de setembro de 2021 até o fim do

vínculo, com reflexos, nos limites do pedido, em férias + 1/3, 13º

salários, horas extras e FGTS + 40%; ao recurso da 4ª reclamada,

para limitar sua responsabilidade subsidiária até 03/10/2022,

ficando excluída de seu alcance a proporcionalidade posterior dos

valores rescisórios, fundiários, previdenciários e fiscais, além do

total das multas dos art. 467 e 477 da CLT; ao recurso do 5º, para

condenar o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios,

permanecendo a referida obrigação em condição suspensiva de

exigibilidade, na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT, e ao recurso do

7º reclamado, para limitar sua responsabilidade a partir de

22/06/2021. As parcelas ora deferidas possuem natureza salarial,

exceto reflexos em férias indenizadas e FGTS (art. 832, § 3º, da

CLT). Manter o valor da condenação, pois ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010210-47.2023.5.03.0018
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires
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RECORRENTE MICHAEL SABINO ANACLETO

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

ADVOGADO ELISIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO MICHAEL SABINO ANACLETO

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

ADVOGADO ELISIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A :  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A entidade pertencente à

Administração Pública Direta ou Indireta responde subsidiariamente

pelos créditos trabalhistas inadimplidos por empresa contratada

para a prestação de serviços, uma vez caracterizada, no caso

concreto dos autos, a sua culpa in vigilando. Tal entendimento

guarda consonância com o julgamento proferido pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16, em que, não obstante

tenha sido declarada a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, não foi vedada, em absoluto, a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento de encargos

trabalhistas, desde que ela tenha sido omissa na obrigação de

fiscalizar o cumprimento das normas trabalhistas pela contratada.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos interpostos, afastar a preliminar suscitada e,

no mérito, dar-lhes provimento parcial; ao apelo do reclamante,

para determinar que as diferenças salariais pelo exercício do cargo

de chefe de serviço são devidas de setembro de 2021 até o fim do

vínculo, com reflexos, nos limites do pedido, em férias + 1/3, 13º

salários, horas extras e FGTS + 40%; ao recurso da 4ª reclamada,

para limitar sua responsabilidade subsidiária até 03/10/2022,

ficando excluída de seu alcance a proporcionalidade posterior dos

valores rescisórios, fundiários, previdenciários e fiscais, além do

total das multas dos art. 467 e 477 da CLT; ao recurso do 5º, para

condenar o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios,

permanecendo a referida obrigação em condição suspensiva de

exigibilidade, na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT, e ao recurso do

7º reclamado, para limitar sua responsabilidade a partir de

22/06/2021. As parcelas ora deferidas possuem natureza salarial,

exceto reflexos em férias indenizadas e FGTS (art. 832, § 3º, da

CLT). Manter o valor da condenação, pois ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010210-47.2023.5.03.0018
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MICHAEL SABINO ANACLETO

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

ADVOGADO ELISIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO MICHAEL SABINO ANACLETO

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)
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ADVOGADO ELISIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A :  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A entidade pertencente à

Administração Pública Direta ou Indireta responde subsidiariamente

pelos créditos trabalhistas inadimplidos por empresa contratada

para a prestação de serviços, uma vez caracterizada, no caso

concreto dos autos, a sua culpa in vigilando. Tal entendimento

guarda consonância com o julgamento proferido pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16, em que, não obstante

tenha sido declarada a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, não foi vedada, em absoluto, a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento de encargos

trabalhistas, desde que ela tenha sido omissa na obrigação de

fiscalizar o cumprimento das normas trabalhistas pela contratada.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos interpostos, afastar a preliminar suscitada e,

no mérito, dar-lhes provimento parcial; ao apelo do reclamante,

para determinar que as diferenças salariais pelo exercício do cargo

de chefe de serviço são devidas de setembro de 2021 até o fim do

vínculo, com reflexos, nos limites do pedido, em férias + 1/3, 13º

salários, horas extras e FGTS + 40%; ao recurso da 4ª reclamada,

para limitar sua responsabilidade subsidiária até 03/10/2022,

ficando excluída de seu alcance a proporcionalidade posterior dos

valores rescisórios, fundiários, previdenciários e fiscais, além do

total das multas dos art. 467 e 477 da CLT; ao recurso do 5º, para

condenar o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios,

permanecendo a referida obrigação em condição suspensiva de

exigibilidade, na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT, e ao recurso do

7º reclamado, para limitar sua responsabilidade a partir de

22/06/2021. As parcelas ora deferidas possuem natureza salarial,

exceto reflexos em férias indenizadas e FGTS (art. 832, § 3º, da

CLT). Manter o valor da condenação, pois ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010210-47.2023.5.03.0018
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MICHAEL SABINO ANACLETO

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

ADVOGADO ELISIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO MICHAEL SABINO ANACLETO

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

ADVOGADO ELISIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1760
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A :  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A entidade pertencente à

Administração Pública Direta ou Indireta responde subsidiariamente

pelos créditos trabalhistas inadimplidos por empresa contratada

para a prestação de serviços, uma vez caracterizada, no caso

concreto dos autos, a sua culpa in vigilando. Tal entendimento

guarda consonância com o julgamento proferido pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16, em que, não obstante

tenha sido declarada a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, não foi vedada, em absoluto, a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento de encargos

trabalhistas, desde que ela tenha sido omissa na obrigação de

fiscalizar o cumprimento das normas trabalhistas pela contratada.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos interpostos, afastar a preliminar suscitada e,

no mérito, dar-lhes provimento parcial; ao apelo do reclamante,

para determinar que as diferenças salariais pelo exercício do cargo

de chefe de serviço são devidas de setembro de 2021 até o fim do

vínculo, com reflexos, nos limites do pedido, em férias + 1/3, 13º

salários, horas extras e FGTS + 40%; ao recurso da 4ª reclamada,

para limitar sua responsabilidade subsidiária até 03/10/2022,

ficando excluída de seu alcance a proporcionalidade posterior dos

valores rescisórios, fundiários, previdenciários e fiscais, além do

total das multas dos art. 467 e 477 da CLT; ao recurso do 5º, para

condenar o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios,

permanecendo a referida obrigação em condição suspensiva de

exigibilidade, na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT, e ao recurso do

7º reclamado, para limitar sua responsabilidade a partir de

22/06/2021. As parcelas ora deferidas possuem natureza salarial,

exceto reflexos em férias indenizadas e FGTS (art. 832, § 3º, da

CLT). Manter o valor da condenação, pois ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010210-47.2023.5.03.0018
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MICHAEL SABINO ANACLETO

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

ADVOGADO ELISIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRENTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO MICHAEL SABINO ANACLETO

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

ADVOGADO ELISIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A :  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A entidade pertencente à

Administração Pública Direta ou Indireta responde subsidiariamente

pelos créditos trabalhistas inadimplidos por empresa contratada

para a prestação de serviços, uma vez caracterizada, no caso

concreto dos autos, a sua culpa in vigilando. Tal entendimento

guarda consonância com o julgamento proferido pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16, em que, não obstante
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tenha sido declarada a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, não foi vedada, em absoluto, a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento de encargos

trabalhistas, desde que ela tenha sido omissa na obrigação de

fiscalizar o cumprimento das normas trabalhistas pela contratada.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos interpostos, afastar a preliminar suscitada e,

no mérito, dar-lhes provimento parcial; ao apelo do reclamante,

para determinar que as diferenças salariais pelo exercício do cargo

de chefe de serviço são devidas de setembro de 2021 até o fim do

vínculo, com reflexos, nos limites do pedido, em férias + 1/3, 13º

salários, horas extras e FGTS + 40%; ao recurso da 4ª reclamada,

para limitar sua responsabilidade subsidiária até 03/10/2022,

ficando excluída de seu alcance a proporcionalidade posterior dos

valores rescisórios, fundiários, previdenciários e fiscais, além do

total das multas dos art. 467 e 477 da CLT; ao recurso do 5º, para

condenar o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios,

permanecendo a referida obrigação em condição suspensiva de

exigibilidade, na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT, e ao recurso do

7º reclamado, para limitar sua responsabilidade a partir de

22/06/2021. As parcelas ora deferidas possuem natureza salarial,

exceto reflexos em férias indenizadas e FGTS (art. 832, § 3º, da

CLT). Manter o valor da condenação, pois ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0001284-57.2013.5.03.0138
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO CAMILA MARINA DE OLIVEIRA
EUGENIO

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. NÃO

CONHECIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. Não há como

conhecer dos embargos à execução opostos pela executada sem

que o Juízo já esteja integralmente garantido, porquanto essa

garantia representa requisito indispensável ao regular exercício do

direito de o devedor se opor à execução.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pela primeira executada

CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e, no mérito,

negar-lhe provimento. Custas de R$44,26, pela agravante (art.

789-A, inciso IV, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0001284-57.2013.5.03.0138
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO CAMILA MARINA DE OLIVEIRA
EUGENIO

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MARINA DE OLIVEIRA EUGENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. NÃO

CONHECIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. Não há como

conhecer dos embargos à execução opostos pela executada sem

que o Juízo já esteja integralmente garantido, porquanto essa

garantia representa requisito indispensável ao regular exercício do
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direito de o devedor se opor à execução.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pela primeira executada

CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e, no mérito,

negar-lhe provimento. Custas de R$44,26, pela agravante (art.

789-A, inciso IV, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0001284-57.2013.5.03.0138
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO CAMILA MARINA DE OLIVEIRA
EUGENIO

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. NÃO

CONHECIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. Não há como

conhecer dos embargos à execução opostos pela executada sem

que o Juízo já esteja integralmente garantido, porquanto essa

garantia representa requisito indispensável ao regular exercício do

direito de o devedor se opor à execução.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pela primeira executada

CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e, no mérito,

negar-lhe provimento. Custas de R$44,26, pela agravante (art.

789-A, inciso IV, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010038-14.2023.5.03.0113
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE RAPHAEL RODRIGUES BARAGLI

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL RODRIGUES BARAGLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A :  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A entidade pertencente à

Administração Pública Direta ou Indireta responde subsidiariamente

pelos créditos trabalhistas inadimplidos por empresa contratada

para a prestação de serviços, uma vez caracterizada, no caso

concreto dos autos, a sua culpa in vigilando. Tal entendimento

guarda consonância com o julgamento proferido pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16, em que, não obstante

tenha sido declarada a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, não foi vedada, em absoluto, a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento de encargos

trabalhistas, desde que ela tenha sido omissa na obrigação de

fiscalizar o cumprimento das normas trabalhistas pela contratada.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos interpostos, exceto, no apelo da 4ª e 7º
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reclamados, o item relacionado à limitação da condenação aos

valores informados na inicial, por falta de interesse recursal, afastar

a preliminar suscitada e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhes

provimento parcial; ao apelo da 4ª reclamada, para: a)

determinar que a responsabilidade subsidiária será dividida

proporcionalmente entre as empresas, conforme o número de

tomadoras por período; e b) limitar sua responsabilidade subsidiária

a té  03 /10 /2022 ,  f i cando  exc lu ída  de  seu  a lcance  a

proporcionalidade posterior dos valores rescisórios, fundiários,

previdenciários e fiscais, além do total das multas dos art. 467 e 477

da CLT; ao recurso do 5º reclamado, para determinar a utilização

do divisor 210 no cálculo das horas extras no período de labor no

sistema 12x36; ao recurso do 7º reclamado, para limitar sua

responsabilidade a partir de 22/06/2021; e, ao apelo adesivo do

reclamante, para: a) condenar a ré ao pagamento de 10 minutos

extras diários, observados os parâmetros e reflexos determinados

na sentença; b) fixar em 10% o valor devido a título de honorários

advocatícios sucumbenciais recíprocos; c) determinar que os

valores informados na inicial não limitam a condenação; e

d)condenar a reclamada ao pagamento de diferenças salariais pelo

exercício do cargo de chefe de serviço, a partir de fevereiro de 2020

até o fim do vínculo, com base nos valores previstos nas CCTs

apl icáveis, com ref lexos em horas extras, adicional de

periculosidade, férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS +

40%; após o trânsito em julgado e intimação específica, a 1ª

reclamada deverá retificar a CTPS do reclamante, para fazer

constar o cargo de "chefe de serviço", a partir de fevereiro de 2020,

bem como a remuneração correspondente, sob pena de multa a ser

oportunamente arbitrada pelo D. Juízo de origem, manter o valor da

condenação,  pois  a inda compat íve l ,  vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira que não elevaria os

honorários advocatícios devidos pelo reclamante, pois não há

recurso por parte dos reclamados perseguindo a majoração da

verba fixada na origem e que , quanto à atualização monetária,

daria provimento ao recurso do 5º reclamado para excluir os juros

de mora da atualização monetária concernente à fase pré-

processual (art. 883 da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010038-14.2023.5.03.0113
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE RAPHAEL RODRIGUES BARAGLI

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A :  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A entidade pertencente à

Administração Pública Direta ou Indireta responde subsidiariamente

pelos créditos trabalhistas inadimplidos por empresa contratada

para a prestação de serviços, uma vez caracterizada, no caso

concreto dos autos, a sua culpa in vigilando. Tal entendimento

guarda consonância com o julgamento proferido pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16, em que, não obstante

tenha sido declarada a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, não foi vedada, em absoluto, a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento de encargos

trabalhistas, desde que ela tenha sido omissa na obrigação de

fiscalizar o cumprimento das normas trabalhistas pela contratada.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos interpostos, exceto, no apelo da 4ª e 7º

reclamados, o item relacionado à limitação da condenação aos

valores informados na inicial, por falta de interesse recursal, afastar

a preliminar suscitada e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhes

provimento parcial; ao apelo da 4ª reclamada, para: a)

determinar que a responsabilidade subsidiária será dividida

proporcionalmente entre as empresas, conforme o número de
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tomadoras por período; e b) limitar sua responsabilidade subsidiária

a té  03 /10 /2022 ,  f i cando  exc lu ída  de  seu  a lcance  a

proporcionalidade posterior dos valores rescisórios, fundiários,

previdenciários e fiscais, além do total das multas dos art. 467 e 477

da CLT; ao recurso do 5º reclamado, para determinar a utilização

do divisor 210 no cálculo das horas extras no período de labor no

sistema 12x36; ao recurso do 7º reclamado, para limitar sua

responsabilidade a partir de 22/06/2021; e, ao apelo adesivo do

reclamante, para: a) condenar a ré ao pagamento de 10 minutos

extras diários, observados os parâmetros e reflexos determinados

na sentença; b) fixar em 10% o valor devido a título de honorários

advocatícios sucumbenciais recíprocos; c) determinar que os

valores informados na inicial não limitam a condenação; e

d)condenar a reclamada ao pagamento de diferenças salariais pelo

exercício do cargo de chefe de serviço, a partir de fevereiro de 2020

até o fim do vínculo, com base nos valores previstos nas CCTs

apl icáveis, com ref lexos em horas extras, adicional de

periculosidade, férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS +

40%; após o trânsito em julgado e intimação específica, a 1ª

reclamada deverá retificar a CTPS do reclamante, para fazer

constar o cargo de "chefe de serviço", a partir de fevereiro de 2020,

bem como a remuneração correspondente, sob pena de multa a ser

oportunamente arbitrada pelo D. Juízo de origem, manter o valor da

condenação,  pois  a inda compat íve l ,  vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira que não elevaria os

honorários advocatícios devidos pelo reclamante, pois não há

recurso por parte dos reclamados perseguindo a majoração da

verba fixada na origem e que , quanto à atualização monetária,

daria provimento ao recurso do 5º reclamado para excluir os juros

de mora da atualização monetária concernente à fase pré-

processual (art. 883 da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010038-14.2023.5.03.0113
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE RAPHAEL RODRIGUES BARAGLI

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A :  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A entidade pertencente à

Administração Pública Direta ou Indireta responde subsidiariamente

pelos créditos trabalhistas inadimplidos por empresa contratada

para a prestação de serviços, uma vez caracterizada, no caso

concreto dos autos, a sua culpa in vigilando. Tal entendimento

guarda consonância com o julgamento proferido pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16, em que, não obstante

tenha sido declarada a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, não foi vedada, em absoluto, a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento de encargos

trabalhistas, desde que ela tenha sido omissa na obrigação de

fiscalizar o cumprimento das normas trabalhistas pela contratada.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos interpostos, exceto, no apelo da 4ª e 7º

reclamados, o item relacionado à limitação da condenação aos

valores informados na inicial, por falta de interesse recursal, afastar

a preliminar suscitada e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhes

provimento parcial; ao apelo da 4ª reclamada, para: a)

determinar que a responsabilidade subsidiária será dividida

proporcionalmente entre as empresas, conforme o número de

tomadoras por período; e b) limitar sua responsabilidade subsidiária

a té  03 /10 /2022 ,  f i cando  exc lu ída  de  seu  a lcance  a

proporcionalidade posterior dos valores rescisórios, fundiários,

previdenciários e fiscais, além do total das multas dos art. 467 e 477

da CLT; ao recurso do 5º reclamado, para determinar a utilização

do divisor 210 no cálculo das horas extras no período de labor no

sistema 12x36; ao recurso do 7º reclamado, para limitar sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1765
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

responsabilidade a partir de 22/06/2021; e, ao apelo adesivo do

reclamante, para: a) condenar a ré ao pagamento de 10 minutos

extras diários, observados os parâmetros e reflexos determinados

na sentença; b) fixar em 10% o valor devido a título de honorários

advocatícios sucumbenciais recíprocos; c) determinar que os

valores informados na inicial não limitam a condenação; e

d)condenar a reclamada ao pagamento de diferenças salariais pelo

exercício do cargo de chefe de serviço, a partir de fevereiro de 2020

até o fim do vínculo, com base nos valores previstos nas CCTs

apl icáveis, com ref lexos em horas extras, adicional de

periculosidade, férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS +

40%; após o trânsito em julgado e intimação específica, a 1ª

reclamada deverá retificar a CTPS do reclamante, para fazer

constar o cargo de "chefe de serviço", a partir de fevereiro de 2020,

bem como a remuneração correspondente, sob pena de multa a ser

oportunamente arbitrada pelo D. Juízo de origem, manter o valor da

condenação,  pois  a inda compat íve l ,  vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira que não elevaria os

honorários advocatícios devidos pelo reclamante, pois não há

recurso por parte dos reclamados perseguindo a majoração da

verba fixada na origem e que , quanto à atualização monetária,

daria provimento ao recurso do 5º reclamado para excluir os juros

de mora da atualização monetária concernente à fase pré-

processual (art. 883 da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010038-14.2023.5.03.0113
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE RAPHAEL RODRIGUES BARAGLI

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A :  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A entidade pertencente à

Administração Pública Direta ou Indireta responde subsidiariamente

pelos créditos trabalhistas inadimplidos por empresa contratada

para a prestação de serviços, uma vez caracterizada, no caso

concreto dos autos, a sua culpa in vigilando. Tal entendimento

guarda consonância com o julgamento proferido pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16, em que, não obstante

tenha sido declarada a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, não foi vedada, em absoluto, a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento de encargos

trabalhistas, desde que ela tenha sido omissa na obrigação de

fiscalizar o cumprimento das normas trabalhistas pela contratada.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos interpostos, exceto, no apelo da 4ª e 7º

reclamados, o item relacionado à limitação da condenação aos

valores informados na inicial, por falta de interesse recursal, afastar

a preliminar suscitada e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhes

provimento parcial; ao apelo da 4ª reclamada, para: a)

determinar que a responsabilidade subsidiária será dividida

proporcionalmente entre as empresas, conforme o número de

tomadoras por período; e b) limitar sua responsabilidade subsidiária

a té  03 /10 /2022 ,  f i cando  exc lu ída  de  seu  a lcance  a

proporcionalidade posterior dos valores rescisórios, fundiários,

previdenciários e fiscais, além do total das multas dos art. 467 e 477

da CLT; ao recurso do 5º reclamado, para determinar a utilização

do divisor 210 no cálculo das horas extras no período de labor no

sistema 12x36; ao recurso do 7º reclamado, para limitar sua

responsabilidade a partir de 22/06/2021; e, ao apelo adesivo do

reclamante, para: a) condenar a ré ao pagamento de 10 minutos

extras diários, observados os parâmetros e reflexos determinados

na sentença; b) fixar em 10% o valor devido a título de honorários

advocatícios sucumbenciais recíprocos; c) determinar que os

valores informados na inicial não limitam a condenação; e
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d)condenar a reclamada ao pagamento de diferenças salariais pelo

exercício do cargo de chefe de serviço, a partir de fevereiro de 2020

até o fim do vínculo, com base nos valores previstos nas CCTs

apl icáveis, com ref lexos em horas extras, adicional de

periculosidade, férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS +

40%; após o trânsito em julgado e intimação específica, a 1ª

reclamada deverá retificar a CTPS do reclamante, para fazer

constar o cargo de "chefe de serviço", a partir de fevereiro de 2020,

bem como a remuneração correspondente, sob pena de multa a ser

oportunamente arbitrada pelo D. Juízo de origem, manter o valor da

condenação,  pois  a inda compat íve l ,  vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira que não elevaria os

honorários advocatícios devidos pelo reclamante, pois não há

recurso por parte dos reclamados perseguindo a majoração da

verba fixada na origem e que , quanto à atualização monetária,

daria provimento ao recurso do 5º reclamado para excluir os juros

de mora da atualização monetária concernente à fase pré-

processual (art. 883 da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010038-14.2023.5.03.0113
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE RAPHAEL RODRIGUES BARAGLI

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A :  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A entidade pertencente à

Administração Pública Direta ou Indireta responde subsidiariamente

pelos créditos trabalhistas inadimplidos por empresa contratada

para a prestação de serviços, uma vez caracterizada, no caso

concreto dos autos, a sua culpa in vigilando. Tal entendimento

guarda consonância com o julgamento proferido pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16, em que, não obstante

tenha sido declarada a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, não foi vedada, em absoluto, a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento de encargos

trabalhistas, desde que ela tenha sido omissa na obrigação de

fiscalizar o cumprimento das normas trabalhistas pela contratada.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos interpostos, exceto, no apelo da 4ª e 7º

reclamados, o item relacionado à limitação da condenação aos

valores informados na inicial, por falta de interesse recursal, afastar

a preliminar suscitada e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhes

provimento parcial; ao apelo da 4ª reclamada, para: a)

determinar que a responsabilidade subsidiária será dividida

proporcionalmente entre as empresas, conforme o número de

tomadoras por período; e b) limitar sua responsabilidade subsidiária

a té  03 /10 /2022 ,  f i cando  exc lu ída  de  seu  a lcance  a

proporcionalidade posterior dos valores rescisórios, fundiários,

previdenciários e fiscais, além do total das multas dos art. 467 e 477

da CLT; ao recurso do 5º reclamado, para determinar a utilização

do divisor 210 no cálculo das horas extras no período de labor no

sistema 12x36; ao recurso do 7º reclamado, para limitar sua

responsabilidade a partir de 22/06/2021; e, ao apelo adesivo do

reclamante, para: a) condenar a ré ao pagamento de 10 minutos

extras diários, observados os parâmetros e reflexos determinados

na sentença; b) fixar em 10% o valor devido a título de honorários

advocatícios sucumbenciais recíprocos; c) determinar que os

valores informados na inicial não limitam a condenação; e

d)condenar a reclamada ao pagamento de diferenças salariais pelo

exercício do cargo de chefe de serviço, a partir de fevereiro de 2020

até o fim do vínculo, com base nos valores previstos nas CCTs

apl icáveis, com ref lexos em horas extras, adicional de

periculosidade, férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS +

40%; após o trânsito em julgado e intimação específica, a 1ª

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1767
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

reclamada deverá retificar a CTPS do reclamante, para fazer

constar o cargo de "chefe de serviço", a partir de fevereiro de 2020,

bem como a remuneração correspondente, sob pena de multa a ser

oportunamente arbitrada pelo D. Juízo de origem, manter o valor da

condenação,  pois  a inda compat íve l ,  vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira que não elevaria os

honorários advocatícios devidos pelo reclamante, pois não há

recurso por parte dos reclamados perseguindo a majoração da

verba fixada na origem e que , quanto à atualização monetária,

daria provimento ao recurso do 5º reclamado para excluir os juros

de mora da atualização monetária concernente à fase pré-

processual (art. 883 da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010038-14.2023.5.03.0113
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE RAPHAEL RODRIGUES BARAGLI

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A :  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A entidade pertencente à

Administração Pública Direta ou Indireta responde subsidiariamente

pelos créditos trabalhistas inadimplidos por empresa contratada

para a prestação de serviços, uma vez caracterizada, no caso

concreto dos autos, a sua culpa in vigilando. Tal entendimento

guarda consonância com o julgamento proferido pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16, em que, não obstante

tenha sido declarada a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, não foi vedada, em absoluto, a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento de encargos

trabalhistas, desde que ela tenha sido omissa na obrigação de

fiscalizar o cumprimento das normas trabalhistas pela contratada.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos interpostos, exceto, no apelo da 4ª e 7º

reclamados, o item relacionado à limitação da condenação aos

valores informados na inicial, por falta de interesse recursal, afastar

a preliminar suscitada e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhes

provimento parcial; ao apelo da 4ª reclamada, para: a)

determinar que a responsabilidade subsidiária será dividida

proporcionalmente entre as empresas, conforme o número de

tomadoras por período; e b) limitar sua responsabilidade subsidiária

a té  03 /10 /2022 ,  f i cando  exc lu ída  de  seu  a lcance  a

proporcionalidade posterior dos valores rescisórios, fundiários,

previdenciários e fiscais, além do total das multas dos art. 467 e 477

da CLT; ao recurso do 5º reclamado, para determinar a utilização

do divisor 210 no cálculo das horas extras no período de labor no

sistema 12x36; ao recurso do 7º reclamado, para limitar sua

responsabilidade a partir de 22/06/2021; e, ao apelo adesivo do

reclamante, para: a) condenar a ré ao pagamento de 10 minutos

extras diários, observados os parâmetros e reflexos determinados

na sentença; b) fixar em 10% o valor devido a título de honorários

advocatícios sucumbenciais recíprocos; c) determinar que os

valores informados na inicial não limitam a condenação; e

d)condenar a reclamada ao pagamento de diferenças salariais pelo

exercício do cargo de chefe de serviço, a partir de fevereiro de 2020

até o fim do vínculo, com base nos valores previstos nas CCTs

apl icáveis, com ref lexos em horas extras, adicional de

periculosidade, férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS +

40%; após o trânsito em julgado e intimação específica, a 1ª

reclamada deverá retificar a CTPS do reclamante, para fazer

constar o cargo de "chefe de serviço", a partir de fevereiro de 2020,

bem como a remuneração correspondente, sob pena de multa a ser

oportunamente arbitrada pelo D. Juízo de origem, manter o valor da

condenação,  pois  a inda compat íve l ,  vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira que não elevaria os

honorários advocatícios devidos pelo reclamante, pois não há
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recurso por parte dos reclamados perseguindo a majoração da

verba fixada na origem e que , quanto à atualização monetária,

daria provimento ao recurso do 5º reclamado para excluir os juros

de mora da atualização monetária concernente à fase pré-

processual (art. 883 da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010038-14.2023.5.03.0113
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE RAPHAEL RODRIGUES BARAGLI

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A :  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A entidade pertencente à

Administração Pública Direta ou Indireta responde subsidiariamente

pelos créditos trabalhistas inadimplidos por empresa contratada

para a prestação de serviços, uma vez caracterizada, no caso

concreto dos autos, a sua culpa in vigilando. Tal entendimento

guarda consonância com o julgamento proferido pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16, em que, não obstante

tenha sido declarada a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, não foi vedada, em absoluto, a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento de encargos

trabalhistas, desde que ela tenha sido omissa na obrigação de

fiscalizar o cumprimento das normas trabalhistas pela contratada.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos interpostos, exceto, no apelo da 4ª e 7º

reclamados, o item relacionado à limitação da condenação aos

valores informados na inicial, por falta de interesse recursal, afastar

a preliminar suscitada e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhes

provimento parcial; ao apelo da 4ª reclamada, para: a)

determinar que a responsabilidade subsidiária será dividida

proporcionalmente entre as empresas, conforme o número de

tomadoras por período; e b) limitar sua responsabilidade subsidiária

a té  03 /10 /2022 ,  f i cando  exc lu ída  de  seu  a lcance  a

proporcionalidade posterior dos valores rescisórios, fundiários,

previdenciários e fiscais, além do total das multas dos art. 467 e 477

da CLT; ao recurso do 5º reclamado, para determinar a utilização

do divisor 210 no cálculo das horas extras no período de labor no

sistema 12x36; ao recurso do 7º reclamado, para limitar sua

responsabilidade a partir de 22/06/2021; e, ao apelo adesivo do

reclamante, para: a) condenar a ré ao pagamento de 10 minutos

extras diários, observados os parâmetros e reflexos determinados

na sentença; b) fixar em 10% o valor devido a título de honorários

advocatícios sucumbenciais recíprocos; c) determinar que os

valores informados na inicial não limitam a condenação; e

d)condenar a reclamada ao pagamento de diferenças salariais pelo

exercício do cargo de chefe de serviço, a partir de fevereiro de 2020

até o fim do vínculo, com base nos valores previstos nas CCTs

apl icáveis, com ref lexos em horas extras, adicional de

periculosidade, férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS +

40%; após o trânsito em julgado e intimação específica, a 1ª

reclamada deverá retificar a CTPS do reclamante, para fazer

constar o cargo de "chefe de serviço", a partir de fevereiro de 2020,

bem como a remuneração correspondente, sob pena de multa a ser

oportunamente arbitrada pelo D. Juízo de origem, manter o valor da

condenação,  pois  a inda compat íve l ,  vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira que não elevaria os

honorários advocatícios devidos pelo reclamante, pois não há

recurso por parte dos reclamados perseguindo a majoração da

verba fixada na origem e que , quanto à atualização monetária,

daria provimento ao recurso do 5º reclamado para excluir os juros

de mora da atualização monetária concernente à fase pré-

processual (art. 883 da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.
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SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010038-14.2023.5.03.0113
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE RAPHAEL RODRIGUES BARAGLI

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECORRIDO FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EPP

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A :  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A entidade pertencente à

Administração Pública Direta ou Indireta responde subsidiariamente

pelos créditos trabalhistas inadimplidos por empresa contratada

para a prestação de serviços, uma vez caracterizada, no caso

concreto dos autos, a sua culpa in vigilando. Tal entendimento

guarda consonância com o julgamento proferido pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16, em que, não obstante

tenha sido declarada a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, não foi vedada, em absoluto, a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento de encargos

trabalhistas, desde que ela tenha sido omissa na obrigação de

fiscalizar o cumprimento das normas trabalhistas pela contratada.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos interpostos, exceto, no apelo da 4ª e 7º

reclamados, o item relacionado à limitação da condenação aos

valores informados na inicial, por falta de interesse recursal, afastar

a preliminar suscitada e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhes

provimento parcial; ao apelo da 4ª reclamada, para: a)

determinar que a responsabilidade subsidiária será dividida

proporcionalmente entre as empresas, conforme o número de

tomadoras por período; e b) limitar sua responsabilidade subsidiária

a té  03 /10 /2022 ,  f i cando  exc lu ída  de  seu  a lcance  a

proporcionalidade posterior dos valores rescisórios, fundiários,

previdenciários e fiscais, além do total das multas dos art. 467 e 477

da CLT; ao recurso do 5º reclamado, para determinar a utilização

do divisor 210 no cálculo das horas extras no período de labor no

sistema 12x36; ao recurso do 7º reclamado, para limitar sua

responsabilidade a partir de 22/06/2021; e, ao apelo adesivo do

reclamante, para: a) condenar a ré ao pagamento de 10 minutos

extras diários, observados os parâmetros e reflexos determinados

na sentença; b) fixar em 10% o valor devido a título de honorários

advocatícios sucumbenciais recíprocos; c) determinar que os

valores informados na inicial não limitam a condenação; e

d)condenar a reclamada ao pagamento de diferenças salariais pelo

exercício do cargo de chefe de serviço, a partir de fevereiro de 2020

até o fim do vínculo, com base nos valores previstos nas CCTs

apl icáveis, com ref lexos em horas extras, adicional de

periculosidade, férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS +

40%; após o trânsito em julgado e intimação específica, a 1ª

reclamada deverá retificar a CTPS do reclamante, para fazer

constar o cargo de "chefe de serviço", a partir de fevereiro de 2020,

bem como a remuneração correspondente, sob pena de multa a ser

oportunamente arbitrada pelo D. Juízo de origem, manter o valor da

condenação,  pois  a inda compat íve l ,  vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira que não elevaria os

honorários advocatícios devidos pelo reclamante, pois não há

recurso por parte dos reclamados perseguindo a majoração da

verba fixada na origem e que , quanto à atualização monetária,

daria provimento ao recurso do 5º reclamado para excluir os juros

de mora da atualização monetária concernente à fase pré-

processual (art. 883 da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI
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Processo Nº ROT-0010060-84.2023.5.03.0012
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO BRAVA GENTE REPOSICAO E
CONTROLE DE PDV LTDA

RECORRIDO GIULIA RAFAELA VERCIANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA EXORDIAL. Para as ações ações cujo valor da

causa supere quarenta vezes o salário mínimo, é possível a

formulação de pedido sem a liquidação exata do valor postulado de

cada parcela, mesmo nos processos distribuídos após a entrada em

vigor da Lei 13.467/2017, pois o parágrafo 1º do art. 840 da CLT,

em sua nova redação, estabelece que o pedido "deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor", isto é, trata-se de uma

estimativa apenas, necessária ao estabelecimento do rito a ser

seguido, não vinculando o juízo, tampouco a liquidação do julgado.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso interposto pela segunda reclamada, à exceção

do tema "baixa na CTPS e seguro desemprego", por ausência de

interesse recursal; no mérito, por maioria de votos, dar parcial

provimento para determinar: que a apuração das parcelas

deferidas no presente feito observe a incidência do IPCA-E

cumulado com os "juros" legais definidos no art. 39, caput, da Lei

8.177/1991, até a distribuição da ação, e da SELIC a partir de

então, nos estritos moldes do posicionamento adotado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade 6.021 e 5.867 e das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59, vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira, que excluiria os juros

de mora da atualização referente à fase pré-processual.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010060-84.2023.5.03.0012
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO BRAVA GENTE REPOSICAO E
CONTROLE DE PDV LTDA

RECORRIDO GIULIA RAFAELA VERCIANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULIA RAFAELA VERCIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA EXORDIAL. Para as ações ações cujo valor da

causa supere quarenta vezes o salário mínimo, é possível a

formulação de pedido sem a liquidação exata do valor postulado de

cada parcela, mesmo nos processos distribuídos após a entrada em

vigor da Lei 13.467/2017, pois o parágrafo 1º do art. 840 da CLT,

em sua nova redação, estabelece que o pedido "deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor", isto é, trata-se de uma

estimativa apenas, necessária ao estabelecimento do rito a ser

seguido, não vinculando o juízo, tampouco a liquidação do julgado.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso interposto pela segunda reclamada, à exceção

do tema "baixa na CTPS e seguro desemprego", por ausência de

interesse recursal; no mérito, por maioria de votos, dar parcial

provimento para determinar: que a apuração das parcelas

deferidas no presente feito observe a incidência do IPCA-E

cumulado com os "juros" legais definidos no art. 39, caput, da Lei

8.177/1991, até a distribuição da ação, e da SELIC a partir de

então, nos estritos moldes do posicionamento adotado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade 6.021 e 5.867 e das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59, vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira, que excluiria os juros

de mora da atualização referente à fase pré-processual.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI
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Processo Nº ROT-0010060-84.2023.5.03.0012
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO BRAVA GENTE REPOSICAO E
CONTROLE DE PDV LTDA

RECORRIDO GIULIA RAFAELA VERCIANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVA GENTE REPOSICAO E CONTROLE DE PDV LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA EXORDIAL. Para as ações ações cujo valor da

causa supere quarenta vezes o salário mínimo, é possível a

formulação de pedido sem a liquidação exata do valor postulado de

cada parcela, mesmo nos processos distribuídos após a entrada em

vigor da Lei 13.467/2017, pois o parágrafo 1º do art. 840 da CLT,

em sua nova redação, estabelece que o pedido "deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor", isto é, trata-se de uma

estimativa apenas, necessária ao estabelecimento do rito a ser

seguido, não vinculando o juízo, tampouco a liquidação do julgado.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso interposto pela segunda reclamada, à exceção

do tema "baixa na CTPS e seguro desemprego", por ausência de

interesse recursal; no mérito, por maioria de votos, dar parcial

provimento para determinar: que a apuração das parcelas

deferidas no presente feito observe a incidência do IPCA-E

cumulado com os "juros" legais definidos no art. 39, caput, da Lei

8.177/1991, até a distribuição da ação, e da SELIC a partir de

então, nos estritos moldes do posicionamento adotado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade 6.021 e 5.867 e das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59, vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira, que excluiria os juros

de mora da atualização referente à fase pré-processual.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010128-65.2020.5.03.0165
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO RENATA QUEIROZ DE DEUS
VIEIRA(OAB: 134790/MG)

ADVOGADO FLAVIO MIGUEL ALCICI
SALOMAO(OAB: 150813/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

RECORRENTE CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

RECORRIDO CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO RENATA QUEIROZ DE DEUS
VIEIRA(OAB: 134790/MG)

ADVOGADO FLAVIO MIGUEL ALCICI
SALOMAO(OAB: 150813/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO POR

EXCEÇÃO. VALIDADE. A adoção, por norma coletiva, do sistema

de controle de frequência por exceção trata-se de flexibilização da

regra disposta no art. 74, § 2º, da CLT, que impõe a obrigatoriedade

de controle da jornada de trabalho para as empresas que contam

com mais de dez empregados. Não se tratando de matéria de

ordem pública, é válida a pactuação coletiva quanto ao tema (Tema

1046/TST).

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, dar

provimento parcial ao recurso da reclamada para decotar da

condenação os minutos residuais deferidos (20 minutos anteriores

extras diários, por todo o período imprescrito do contrato de trabalho

do autor, com reflexos em RSR, aviso prévio, férias mais 1/3, 13ºs

salários e em FGTS mais 40%), majorar o percentual dos

honorários sucumbenciais para 10%; e limitar o pagamento do

adicional de periculosidade apenas aos 06 dias de maio de 2019;

por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso do

reclamante para determinar que os valores dos pedidos apontados

na peça de ingresso não servem como limitação da condenação e

para majorar o percentual dos honorários sucumbenciais para 10%,

vencido o Exmo. Desembargador Marco Penido de Oliveira que

afastaria a contradita da testemunha, por entender "inexistir

automática ausência de isenção de ânimo para depor ou existência

de troca de favores a mera circunstância de o objeto da ação

movida pela testemunha ser referente a indenização por danos

morais. Tal hipótese não está prevista pelo art. 829 da CLT ou pelo

art. 447 do CPC, sendo que o simples fato de a testemunha ter

litigado ou estar litigando contra o mesmo empregador não a torna

suspeita (Súmula nº 357 do TST)", mas, isoladamente, o

depoimento da testemunha trazida pelo reclamante não equivale à

prova robusta das assertivas inseridas na petição inicial. Reduzir o

valor da condenação, arbitrado na origem em R$10.000,00 (ID.

0b57d90), para R$5.000,00, com custas correspondentes de

R$100,00, pelas reclamadas, que poderão requerer a restituição

das custas recolhidas a maior, devendo, para tanto, observar o

disposto nos artigos 3º e 4º da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR

nº 167/2021.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010128-65.2020.5.03.0165
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO RENATA QUEIROZ DE DEUS
VIEIRA(OAB: 134790/MG)

ADVOGADO FLAVIO MIGUEL ALCICI
SALOMAO(OAB: 150813/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

RECORRENTE CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

RECORRIDO CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO RENATA QUEIROZ DE DEUS
VIEIRA(OAB: 134790/MG)

ADVOGADO FLAVIO MIGUEL ALCICI
SALOMAO(OAB: 150813/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1773
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO POR

EXCEÇÃO. VALIDADE. A adoção, por norma coletiva, do sistema

de controle de frequência por exceção trata-se de flexibilização da

regra disposta no art. 74, § 2º, da CLT, que impõe a obrigatoriedade

de controle da jornada de trabalho para as empresas que contam

com mais de dez empregados. Não se tratando de matéria de

ordem pública, é válida a pactuação coletiva quanto ao tema (Tema

1046/TST).

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, dar

provimento parcial ao recurso da reclamada para decotar da

condenação os minutos residuais deferidos (20 minutos anteriores

extras diários, por todo o período imprescrito do contrato de trabalho

do autor, com reflexos em RSR, aviso prévio, férias mais 1/3, 13ºs

salários e em FGTS mais 40%), majorar o percentual dos

honorários sucumbenciais para 10%; e limitar o pagamento do

adicional de periculosidade apenas aos 06 dias de maio de 2019;

por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso do

reclamante para determinar que os valores dos pedidos apontados

na peça de ingresso não servem como limitação da condenação e

para majorar o percentual dos honorários sucumbenciais para 10%,

vencido o Exmo. Desembargador Marco Penido de Oliveira que

afastaria a contradita da testemunha, por entender "inexistir

automática ausência de isenção de ânimo para depor ou existência

de troca de favores a mera circunstância de o objeto da ação

movida pela testemunha ser referente a indenização por danos

morais. Tal hipótese não está prevista pelo art. 829 da CLT ou pelo

art. 447 do CPC, sendo que o simples fato de a testemunha ter

litigado ou estar litigando contra o mesmo empregador não a torna

suspeita (Súmula nº 357 do TST)", mas, isoladamente, o

depoimento da testemunha trazida pelo reclamante não equivale à

prova robusta das assertivas inseridas na petição inicial. Reduzir o

valor da condenação, arbitrado na origem em R$10.000,00 (ID.

0b57d90), para R$5.000,00, com custas correspondentes de

R$100,00, pelas reclamadas, que poderão requerer a restituição

das custas recolhidas a maior, devendo, para tanto, observar o

disposto nos artigos 3º e 4º da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR

nº 167/2021.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010147-88.2023.5.03.0093
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE EDUARDO JOSE ARAUJO SILVA
JUNIOR

ADVOGADO NEIFFERSON JOSE ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 93793/MG)

RECORRENTE OESA COMERCIO E
REPRESENTACOES S/A

ADVOGADO ANDRE MARQUES FERREIRA
PEDROSA(OAB: 86359/MG)

RECORRENTE CONGEBRAS ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO ANDRE MARQUES FERREIRA
PEDROSA(OAB: 86359/MG)

RECORRIDO EDUARDO JOSE ARAUJO SILVA
JUNIOR

ADVOGADO NEIFFERSON JOSE ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 93793/MG)

RECORRIDO OESA COMERCIO E
REPRESENTACOES S/A

ADVOGADO ANDRE MARQUES FERREIRA
PEDROSA(OAB: 86359/MG)

RECORRIDO CONGEBRAS ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO ANDRE MARQUES FERREIRA
PEDROSA(OAB: 86359/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JOSE ARAUJO SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. NULIDADE DO JULGADO POR

CERCEAMENTO DE DEFESA. A d. maioria desta Turma julgadora

entendeu que, em se tratando de pedido de diferenças de

comissões, a questão é sim melhor aclarada por via de perícia

contábil, devendo ser acolhida a nulidade do julgado, mormente

pelo fato de que o reclamante requereu a perícia com

indeferimentos sucessivos e na sentença o pedido foi julgado

improcedente por falta de prova.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas partes; por

maioria de votos, acolher a preliminar arguida pelo reclamante,

dando-se provimento ao recurso para declarar a nulidade

processual e determinar a realização de perícia contábil, com nova

sentença a ser proferida, ficando prejudicado o exame das demais

questões afloradas nos recursos, vencido o Exmo. Desembargador

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Relator.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010147-88.2023.5.03.0093
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE EDUARDO JOSE ARAUJO SILVA
JUNIOR

ADVOGADO NEIFFERSON JOSE ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 93793/MG)

RECORRENTE OESA COMERCIO E
REPRESENTACOES S/A

ADVOGADO ANDRE MARQUES FERREIRA
PEDROSA(OAB: 86359/MG)

RECORRENTE CONGEBRAS ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO ANDRE MARQUES FERREIRA
PEDROSA(OAB: 86359/MG)

RECORRIDO EDUARDO JOSE ARAUJO SILVA
JUNIOR

ADVOGADO NEIFFERSON JOSE ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 93793/MG)

RECORRIDO OESA COMERCIO E
REPRESENTACOES S/A

ADVOGADO ANDRE MARQUES FERREIRA
PEDROSA(OAB: 86359/MG)

RECORRIDO CONGEBRAS ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO ANDRE MARQUES FERREIRA
PEDROSA(OAB: 86359/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONGEBRAS ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. NULIDADE DO JULGADO POR

CERCEAMENTO DE DEFESA. A d. maioria desta Turma julgadora

entendeu que, em se tratando de pedido de diferenças de

comissões, a questão é sim melhor aclarada por via de perícia

contábil, devendo ser acolhida a nulidade do julgado, mormente

pelo fato de que o reclamante requereu a perícia com

indeferimentos sucessivos e na sentença o pedido foi julgado

improcedente por falta de prova.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas partes; por

maioria de votos, acolher a preliminar arguida pelo reclamante,

dando-se provimento ao recurso para declarar a nulidade

processual e determinar a realização de perícia contábil, com nova

sentença a ser proferida, ficando prejudicado o exame das demais

questões afloradas nos recursos, vencido o Exmo. Desembargador

Relator.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010147-88.2023.5.03.0093
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE EDUARDO JOSE ARAUJO SILVA
JUNIOR

ADVOGADO NEIFFERSON JOSE ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 93793/MG)

RECORRENTE OESA COMERCIO E
REPRESENTACOES S/A

ADVOGADO ANDRE MARQUES FERREIRA
PEDROSA(OAB: 86359/MG)

RECORRENTE CONGEBRAS ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO ANDRE MARQUES FERREIRA
PEDROSA(OAB: 86359/MG)

RECORRIDO EDUARDO JOSE ARAUJO SILVA
JUNIOR

ADVOGADO NEIFFERSON JOSE ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 93793/MG)

RECORRIDO OESA COMERCIO E
REPRESENTACOES S/A

ADVOGADO ANDRE MARQUES FERREIRA
PEDROSA(OAB: 86359/MG)

RECORRIDO CONGEBRAS ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO ANDRE MARQUES FERREIRA
PEDROSA(OAB: 86359/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OESA COMERCIO E REPRESENTACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. NULIDADE DO JULGADO POR

CERCEAMENTO DE DEFESA. A d. maioria desta Turma julgadora

entendeu que, em se tratando de pedido de diferenças de

comissões, a questão é sim melhor aclarada por via de perícia
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contábil, devendo ser acolhida a nulidade do julgado, mormente

pelo fato de que o reclamante requereu a perícia com

indeferimentos sucessivos e na sentença o pedido foi julgado

improcedente por falta de prova.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas partes; por

maioria de votos, acolher a preliminar arguida pelo reclamante,

dando-se provimento ao recurso para declarar a nulidade

processual e determinar a realização de perícia contábil, com nova

sentença a ser proferida, ficando prejudicado o exame das demais

questões afloradas nos recursos, vencido o Exmo. Desembargador

Relator.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010199-62.2023.5.03.0165
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE GEIZIBEL NEPOMUCENO SILVA

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES COELHO(OAB:
134970/MG)

RECORRIDO CELINA VALLE

RECORRIDO JOSÉ EDUARDO VALLE SANTOS

ADVOGADO Roberto Marchezini(OAB: 40441/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEIZIBEL NEPOMUCENO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA:  ART .  485 ,  IV ,  DO CPC.  AUSÊNCIA  DE

P R E S S U P O S T O S  D E  C O N S T I T U I Ç Ã O  E  D E

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.

NÃO OCORRÊNCIA. O Processo do Trabalho, orientado pelos

princípios da celeridade, simplicidade e informalidade, é

desapegado dos rigores formais exigidos no Processo Comum. A

petição inicial, segundo o comando do art. 840 da CLT, deve conter

a qualificação das partes de forma a viabilizar a identificação de

ambos. No presente caso, se foram preenchidos os singelos

requisitos exigidos na lei celetista quanto ao primeiro reclamado,

deve ser afastada a extinção do processo e determinado o retorno

dos autos à origem para o regular processamento do feito em face

dele.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, por

maioria de votos, dar-lhe provimento, para afastar a extinção do

processo, sem resolução de mérito, em relação ao primeiro

reclamado José Eduardo Valle Santos e determinar o retorno dos

autos à origem para o prosseguimento do feito em face unicamente

deste primeiro réu, na forma que se entender de direito, vencida a

Exma. Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima que nega

provimento ao apelo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010199-62.2023.5.03.0165
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE GEIZIBEL NEPOMUCENO SILVA

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES COELHO(OAB:
134970/MG)

RECORRIDO CELINA VALLE

RECORRIDO JOSÉ EDUARDO VALLE SANTOS

ADVOGADO Roberto Marchezini(OAB: 40441/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ EDUARDO VALLE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA:  ART .  485 ,  IV ,  DO CPC.  AUSÊNCIA  DE

P R E S S U P O S T O S  D E  C O N S T I T U I Ç Ã O  E  D E

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.

NÃO OCORRÊNCIA. O Processo do Trabalho, orientado pelos

princípios da celeridade, simplicidade e informalidade, é

desapegado dos rigores formais exigidos no Processo Comum. A

petição inicial, segundo o comando do art. 840 da CLT, deve conter

a qualificação das partes de forma a viabilizar a identificação de

ambos. No presente caso, se foram preenchidos os singelos

requisitos exigidos na lei celetista quanto ao primeiro reclamado,
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deve ser afastada a extinção do processo e determinado o retorno

dos autos à origem para o regular processamento do feito em face

dele.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, por

maioria de votos, dar-lhe provimento, para afastar a extinção do

processo, sem resolução de mérito, em relação ao primeiro

reclamado José Eduardo Valle Santos e determinar o retorno dos

autos à origem para o prosseguimento do feito em face unicamente

deste primeiro réu, na forma que se entender de direito, vencida a

Exma. Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima que nega

provimento ao apelo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010199-62.2023.5.03.0165
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE GEIZIBEL NEPOMUCENO SILVA

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES COELHO(OAB:
134970/MG)

RECORRIDO CELINA VALLE

RECORRIDO JOSÉ EDUARDO VALLE SANTOS

ADVOGADO Roberto Marchezini(OAB: 40441/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINA VALLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA:  ART .  485 ,  IV ,  DO CPC.  AUSÊNCIA  DE

P R E S S U P O S T O S  D E  C O N S T I T U I Ç Ã O  E  D E

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.

NÃO OCORRÊNCIA. O Processo do Trabalho, orientado pelos

princípios da celeridade, simplicidade e informalidade, é

desapegado dos rigores formais exigidos no Processo Comum. A

petição inicial, segundo o comando do art. 840 da CLT, deve conter

a qualificação das partes de forma a viabilizar a identificação de

ambos. No presente caso, se foram preenchidos os singelos

requisitos exigidos na lei celetista quanto ao primeiro reclamado,

deve ser afastada a extinção do processo e determinado o retorno

dos autos à origem para o regular processamento do feito em face

dele.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, por

maioria de votos, dar-lhe provimento, para afastar a extinção do

processo, sem resolução de mérito, em relação ao primeiro

reclamado José Eduardo Valle Santos e determinar o retorno dos

autos à origem para o prosseguimento do feito em face unicamente

deste primeiro réu, na forma que se entender de direito, vencida a

Exma. Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima que nega

provimento ao apelo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010267-70.2020.5.03.0018
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA
LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRENTE AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRENTE SIDNEY GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRENTE SALVADORA EMPRESA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO SIDNEY GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO SALVADORA EMPRESA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA
LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY GONCALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO

PERICIAL. O Julgador detém ampla liberdade na apreciação da

prova pericial, devendo indicar no decisum "os motivos que o

levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do

laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito" (artigos 371

e 479 do CPC/2015).  Contudo, quando o laudo não é

satisfatoriamente infirmado, deve ser acatado, existindo uma

presunção juris tantum de veracidade dos subsídios fáticos e

técnicos informados pelo perito - profissional qualificado, de

confiança do Juízo, dotado dos conhecimentos específicos e da

experiência imprescindíveis ao deslinde do tema.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade,

em conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas partes; por

maioria de votos, rejeitar as preliminares de nulidade do julgado

arguidas pelo reclamante; no mérito, dar parcial provimento ao

recurso das reclamadas para excluir da condenação o pagamento

das multas convencionais,para reconhecer que as reclamadas, na

época da prestação de serviços objeto da condenação, eram

beneficiárias da chamada "desoneração legal", com o recolhimento

da cota patronal da contribuição previdenciária sobre a receita bruta

e não sobre a folha de pagamento, na forma da fundamentação

supra e para condenar o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre os pedidos julgados

totalmente improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade de

referida obrigação; dar parcial provimento ao recurso do

reclamante para deferir os reflexos das horas extras em feriados e

para determinar que, na apuração das horas excedentes à 08h

diária e/ou à 44ª semanal, prevaleça o que foi mais benéfico ao

trabalhador, manter o valor arbitrado à condenação na origem, por

ainda compatível, vencido o Exmo. Desembargador Marcos Penido

de Oliveira, que acolheria a preliminar de nulidade do julgado por

cerceamento de defesa, por indeferimento de prova testemunhal e

quanto aos honorários advocatícios, pois fixaria como base de

cálculo dos honorários devidos pela parte reclamante a diferença

entre o valor dado à causa e o proveito econômico efetivamente

obtido desta ação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010267-70.2020.5.03.0018
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA
LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRENTE AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRENTE SIDNEY GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRENTE SALVADORA EMPRESA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO SIDNEY GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO SALVADORA EMPRESA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA
LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADORA EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO

PERICIAL. O Julgador detém ampla liberdade na apreciação da

prova pericial, devendo indicar no decisum "os motivos que o

levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do

laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito" (artigos 371

e 479 do CPC/2015).  Contudo, quando o laudo não é

satisfatoriamente infirmado, deve ser acatado, existindo uma

presunção juris tantum de veracidade dos subsídios fáticos e

técnicos informados pelo perito - profissional qualificado, de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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confiança do Juízo, dotado dos conhecimentos específicos e da

experiência imprescindíveis ao deslinde do tema.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade,

em conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas partes; por

maioria de votos, rejeitar as preliminares de nulidade do julgado

arguidas pelo reclamante; no mérito, dar parcial provimento ao

recurso das reclamadas para excluir da condenação o pagamento

das multas convencionais,para reconhecer que as reclamadas, na

época da prestação de serviços objeto da condenação, eram

beneficiárias da chamada "desoneração legal", com o recolhimento

da cota patronal da contribuição previdenciária sobre a receita bruta

e não sobre a folha de pagamento, na forma da fundamentação

supra e para condenar o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre os pedidos julgados

totalmente improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade de

referida obrigação; dar parcial provimento ao recurso do

reclamante para deferir os reflexos das horas extras em feriados e

para determinar que, na apuração das horas excedentes à 08h

diária e/ou à 44ª semanal, prevaleça o que foi mais benéfico ao

trabalhador, manter o valor arbitrado à condenação na origem, por

ainda compatível, vencido o Exmo. Desembargador Marcos Penido

de Oliveira, que acolheria a preliminar de nulidade do julgado por

cerceamento de defesa, por indeferimento de prova testemunhal e

quanto aos honorários advocatícios, pois fixaria como base de

cálculo dos honorários devidos pela parte reclamante a diferença

entre o valor dado à causa e o proveito econômico efetivamente

obtido desta ação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010267-70.2020.5.03.0018
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA
LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRENTE AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRENTE SIDNEY GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRENTE SALVADORA EMPRESA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO SIDNEY GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO SALVADORA EMPRESA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA
LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO

PERICIAL. O Julgador detém ampla liberdade na apreciação da

prova pericial, devendo indicar no decisum "os motivos que o

levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do

laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito" (artigos 371

e 479 do CPC/2015).  Contudo, quando o laudo não é

satisfatoriamente infirmado, deve ser acatado, existindo uma

presunção juris tantum de veracidade dos subsídios fáticos e

técnicos informados pelo perito - profissional qualificado, de

confiança do Juízo, dotado dos conhecimentos específicos e da

experiência imprescindíveis ao deslinde do tema.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade,

em conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas partes; por

maioria de votos, rejeitar as preliminares de nulidade do julgado

arguidas pelo reclamante; no mérito, dar parcial provimento ao

recurso das reclamadas para excluir da condenação o pagamento

das multas convencionais,para reconhecer que as reclamadas, na

época da prestação de serviços objeto da condenação, eram

beneficiárias da chamada "desoneração legal", com o recolhimento

da cota patronal da contribuição previdenciária sobre a receita bruta

e não sobre a folha de pagamento, na forma da fundamentação

supra e para condenar o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre os pedidos julgados
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totalmente improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade de

referida obrigação; dar parcial provimento ao recurso do

reclamante para deferir os reflexos das horas extras em feriados e

para determinar que, na apuração das horas excedentes à 08h

diária e/ou à 44ª semanal, prevaleça o que foi mais benéfico ao

trabalhador, manter o valor arbitrado à condenação na origem, por

ainda compatível, vencido o Exmo. Desembargador Marcos Penido

de Oliveira, que acolheria a preliminar de nulidade do julgado por

cerceamento de defesa, por indeferimento de prova testemunhal e

quanto aos honorários advocatícios, pois fixaria como base de

cálculo dos honorários devidos pela parte reclamante a diferença

entre o valor dado à causa e o proveito econômico efetivamente

obtido desta ação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010267-70.2020.5.03.0018
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA
LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRENTE AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRENTE SIDNEY GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRENTE SALVADORA EMPRESA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO SIDNEY GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO SALVADORA EMPRESA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA
LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO

PERICIAL. O Julgador detém ampla liberdade na apreciação da

prova pericial, devendo indicar no decisum "os motivos que o

levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do

laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito" (artigos 371

e 479 do CPC/2015).  Contudo, quando o laudo não é

satisfatoriamente infirmado, deve ser acatado, existindo uma

presunção juris tantum de veracidade dos subsídios fáticos e

técnicos informados pelo perito - profissional qualificado, de

confiança do Juízo, dotado dos conhecimentos específicos e da

experiência imprescindíveis ao deslinde do tema.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade,

em conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas partes; por

maioria de votos, rejeitar as preliminares de nulidade do julgado

arguidas pelo reclamante; no mérito, dar parcial provimento ao

recurso das reclamadas para excluir da condenação o pagamento

das multas convencionais,para reconhecer que as reclamadas, na

época da prestação de serviços objeto da condenação, eram

beneficiárias da chamada "desoneração legal", com o recolhimento

da cota patronal da contribuição previdenciária sobre a receita bruta

e não sobre a folha de pagamento, na forma da fundamentação

supra e para condenar o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre os pedidos julgados

totalmente improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade de

referida obrigação; dar parcial provimento ao recurso do

reclamante para deferir os reflexos das horas extras em feriados e

para determinar que, na apuração das horas excedentes à 08h

diária e/ou à 44ª semanal, prevaleça o que foi mais benéfico ao

trabalhador, manter o valor arbitrado à condenação na origem, por

ainda compatível, vencido o Exmo. Desembargador Marcos Penido

de Oliveira, que acolheria a preliminar de nulidade do julgado por

cerceamento de defesa, por indeferimento de prova testemunhal e

quanto aos honorários advocatícios, pois fixaria como base de

cálculo dos honorários devidos pela parte reclamante a diferença

entre o valor dado à causa e o proveito econômico efetivamente

obtido desta ação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI
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Processo Nº ROT-0010314-15.2022.5.03.0005
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE JESSICA PATRICIA SANTA ANA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA PATRICIA SANTA ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ECT. ABONO PECUNIÁRIO. PERCENTUAL DE 70%.

CONDIÇÃO BENÉFICA INCORPORADA AO CONTRATO DE

TRABALHO. O pagamento ao empregado de abono pecuniário

acrescido de gratificação de férias no percentual de 70% sobre a

remuneração trata-se de condição benéfica que se incorporou ao

contrato de trabalho da obreira. Inteligência da Súmula 51, item I, do

Col. TST.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade,

em conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamante, com

exceção da matéria da inépcia da inicial; no mérito, por maioria de

votos, dar-lhe provimento parcial, para: 1) condenar a reclamada

ao pagamento das seguintes parcelas: a) diferenças de abono

pecuniário de férias no período imprescrito até 31/07/2020, pela

adoção do adicional de 70% sobre a remuneração de férias,

conforme se apurar em liquidação, considerando os períodos em

que a autora converteu 10 dias de férias em abono pecuniário; b)

honorários sucumbenciais sobre o valor que resultar da liquidação

do julgado; 2) arbitrar em 10% o valor dos honorários advocatícios;

3)determinar que a verba honorária a ser paga pela obreira seja

calculada a partir do valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes, mantida a suspensão da exigibilidade pronunciada

na origem; vencido o Exmo. Desembargador Marcos Penido de

Oliveira quanto às matérias do Abono de Férias (por entender

incabível limitar a condenação da reclamada, por ter havido

alteração lesiva do pactuado - tratando-se de condição mais

benéfica incorporada ao contrato de trabalho da autora, sendo

vedada a supressão) e dos Honorários Advocatícios (por entender

que a base de cálculo dos honorários devidos pela reclamante

deveria ser fixada como sendo a diferença entre o valor dado à

causa e o proveito econômico efetivamente obtido por ela nesta

ação). As parcelas ora deferidas deverão ser apuradas em fase de

liquidação, com correção monetária a ser calculada na forma da

Súmula 381 do TST, devendo ser aplicado o índice da caderneta de

poupança aos juros de mora, conforme art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com correção monetária pelo IPCA-E até 08/12/2021 (na forma da

decisão do STF no RE 870.947-Sergipe) e, a partir de 09/12/2021,

pela taxa SELIC (nos termos da Emenda Constitucional 113/2021),

o que também repercutirá nos honorários sucumbenciais. A

reclamada deverá providenciar os recolhimentos previdenciários e

fiscais nos moldes da legislação pertinente, da Súmula 368 do TST

e da OJ 363 de sua SDI-I, observando, ainda, os termos do

Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

trazendo aos autos a devida comprovação, sob pena de execução.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, declarar que as diferenças de

abono ora deferidas possuem natureza indenizatória. Invertidos os

ônus de sucumbência, arbitrar à condenação o valor de R$6.000,00,

com custas correspondentes de R$120,00, pela reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010333-58.2021.5.03.0004
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE FLAVIANA SOARES DE CASTRO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DA SILVA(OAB:
200847/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO FLAVIANA SOARES DE CASTRO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DA SILVA(OAB:
200847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANA SOARES DE CASTRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ESTORNO DE COMISSÕES. VENDAS CANCELADAS.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS. O desconto

efetivado pela empresa, das comissões devidas ao vendedor, pelo

cancelamento da venda já efetivada por fato alheio à sua vontade,

implica a transferência dos riscos do negócio ao empregado, o que

não pode prevalecer, a teor do disposto no art. 2º da CLT. Com

efeito, os riscos da atividade econômica pertencem ao empregador

e não podem ser transferidos ao empregado. Além do mais, de

acordo com o art. 466 da CLT "O pagamento de comissões e

percentagens só é exigível depois de ultimada a transação a que se

referem", de modo que, realizada a venda e sendo ela aprovada

pela empresa, a transação está finalizada, tornando-se devidas as

comissões pactuadas.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em rejeitar

a preliminar de não conhecimento do recurso da reclamada, arguida

em contrarrazões pela reclamante; conhecer dos recursos

ordinários interpostos pelas partes; no mérito, dar parcial

provimento ao apelo da reclamada, para: a) excluir da condenação

o pagamento das horas extras laboradas para além das 07h20min

diários ou da 44ª hora semanal; b) mantendo a condenação ao

pagamento de diferenças de comissões correspondentes às vendas

decorrentes de vendas parceladas, determinar que, se na liquidação

não forem juntados os documentos necessários para a

quantificação da parcela, considere-se que as vendas eram

parceladas em 12 prestações, com juros médios de 6% ao mês e

que 30% das vendas mensais eram financiadas; c) condenar a

autora ao pagamento de honorários advocatícios, permanecendo tal

obrigação em condição suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de 2

anos após o trânsito em julgado desta decisão, na forma do art. 791

-A, § 4º, da CLT; d) arbitrar em 10% o valor devido a título de

honorários advocatícios sucumbenciais recíprocos; por maioria de

votos, dar parcial provimento ao recurso da reclamante para: a)

acrescer à condenação o pagamento dos valores estornados a título

de comissão, consoante se apurar dos relatórios acostados aos

autos, com reflexos em aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3, e de

todas essas parcelas, com exceção das férias indenizadas + 1/3

(OJ. 195 da SDI-1, do C. TST), em FGTS + 40%; b) acrescer à

condenação o pagamento das diferenças de PLR/14º salário de

2019 e 2020, considerando a média remuneratória nos respectivos

períodos; c) determinar que a apuração das parcelas deferidas no

presente feito observe a incidência do IPCA-E cumulado com os

"juros" legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, até a

distribuição da ação, e da SELIC a partir de então, nos estritos

moldes do posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

6.021 e 5.867 e das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58.

e 59, vencido o Exmo. Desembargador Marcos Penido de Oliveira,

que manteria a incidência apenas do IPCA-E na fase pré-

processual; d) arbitrar em 10% o valor devido a título de honorários

advocatícios sucumbenciais recíprocos.; d) arbitrar em 10% o valor

devido a título de honorários advocatícios sucumbenciais

recíprocos. Manter o valor arbitrado à condenação, por ainda

compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010333-58.2021.5.03.0004
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE FLAVIANA SOARES DE CASTRO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DA SILVA(OAB:
200847/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO FLAVIANA SOARES DE CASTRO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DA SILVA(OAB:
200847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ESTORNO DE COMISSÕES. VENDAS CANCELADAS.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS. O desconto

efetivado pela empresa, das comissões devidas ao vendedor, pelo

cancelamento da venda já efetivada por fato alheio à sua vontade,
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implica a transferência dos riscos do negócio ao empregado, o que

não pode prevalecer, a teor do disposto no art. 2º da CLT. Com

efeito, os riscos da atividade econômica pertencem ao empregador

e não podem ser transferidos ao empregado. Além do mais, de

acordo com o art. 466 da CLT "O pagamento de comissões e

percentagens só é exigível depois de ultimada a transação a que se

referem", de modo que, realizada a venda e sendo ela aprovada

pela empresa, a transação está finalizada, tornando-se devidas as

comissões pactuadas.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em rejeitar

a preliminar de não conhecimento do recurso da reclamada, arguida

em contrarrazões pela reclamante; conhecer dos recursos

ordinários interpostos pelas partes; no mérito, dar parcial

provimento ao apelo da reclamada, para: a) excluir da condenação

o pagamento das horas extras laboradas para além das 07h20min

diários ou da 44ª hora semanal; b) mantendo a condenação ao

pagamento de diferenças de comissões correspondentes às vendas

decorrentes de vendas parceladas, determinar que, se na liquidação

não forem juntados os documentos necessários para a

quantificação da parcela, considere-se que as vendas eram

parceladas em 12 prestações, com juros médios de 6% ao mês e

que 30% das vendas mensais eram financiadas; c) condenar a

autora ao pagamento de honorários advocatícios, permanecendo tal

obrigação em condição suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de 2

anos após o trânsito em julgado desta decisão, na forma do art. 791

-A, § 4º, da CLT; d) arbitrar em 10% o valor devido a título de

honorários advocatícios sucumbenciais recíprocos; por maioria de

votos, dar parcial provimento ao recurso da reclamante para: a)

acrescer à condenação o pagamento dos valores estornados a título

de comissão, consoante se apurar dos relatórios acostados aos

autos, com reflexos em aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3, e de

todas essas parcelas, com exceção das férias indenizadas + 1/3

(OJ. 195 da SDI-1, do C. TST), em FGTS + 40%; b) acrescer à

condenação o pagamento das diferenças de PLR/14º salário de

2019 e 2020, considerando a média remuneratória nos respectivos

períodos; c) determinar que a apuração das parcelas deferidas no

presente feito observe a incidência do IPCA-E cumulado com os

"juros" legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, até a

distribuição da ação, e da SELIC a partir de então, nos estritos

moldes do posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

6.021 e 5.867 e das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58.

e 59, vencido o Exmo. Desembargador Marcos Penido de Oliveira,

que manteria a incidência apenas do IPCA-E na fase pré-

processual; d) arbitrar em 10% o valor devido a título de honorários

advocatícios sucumbenciais recíprocos.; d) arbitrar em 10% o valor

devido a título de honorários advocatícios sucumbenciais

recíprocos. Manter o valor arbitrado à condenação, por ainda

compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010457-90.2023.5.03.0062
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE JENIFER REIS LIMA DUARTE

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRENTE VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO JENIFER REIS LIMA DUARTE

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER REIS LIMA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍCIA.

CREDIBILIDADE. O Magistrado não está adstrito ao laudo pericial,

podendo formar a sua convicção com base em outros elementos ou

fatos provados nos autos, "levando em conta o método utilizado

pelo perito", a teor do artigo 479 do CPC. Todavia, quando a

credibilidade do trabalho do perito não é infirmada por provas

hábeis, deve o laudo pericial ser acatado.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos, exceto quanto ao

tema referente à aplicabilidade da Lei 13.467/2017, por falta de
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interesse processual; no mérito, negar provimento ao recurso da

reclamante; por maioria de votos, dar provimento parcial ao

recurso da reclamada para, manter o deferimento do intervalo

intrajornada, exceto nos dias em que a reclamante se ativou em

dupla pegada, nos termos do instrumento normativo aplicável;

excluir da condenação o pagamento do intervalo interjornada;

condenar a parte autora (sucumbente parcial) a pagar aos

procuradores da reclamada honorários sucumbenciais no

percentual de 10% dos pedidos julgados totalmente improcedentes,

ficando suspensa sua exigibilidade; reconhecer que a reclamada, na

época da prestação de serviços objeto da condenação, era

beneficiária da chamada "desoneração legal", com o recolhimento

da cota patronal da contribuição previdenciária sobre a receita

bruta, nos termos da fundamentação. Reduzo o valor da

condenação, arbitrado na origem em R$4.000,00 (ID. 8ba4a1c),

para R$1.000,00, com custas correspondentes de R$20,00, pela

reclamada, que poderá requerer a restituição das custas recolhidas

a maior, devendo, para tanto, observar o disposto nos artigos 3º e

4º da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR nº 167/2021. Vencido o

Exmo. Desembargador Marco Penido de Oliveira quanto aos

honorários advocatícios que fixaria como base de cálculo dos

honorários devidos pela reclamante a diferença entre o valor dado à

causa e o proveito econômico efetivamente obtido desta ação, bem

como quanto à desoneração legal da folha de pagamento, por

entender que "o reconhecimento do direito da reclamada à

observância do regime de desoneração fiscal, devida apenas aos

contratos ainda em curso."

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010457-90.2023.5.03.0062
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE JENIFER REIS LIMA DUARTE

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRENTE VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO JENIFER REIS LIMA DUARTE

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍCIA.

CREDIBILIDADE. O Magistrado não está adstrito ao laudo pericial,

podendo formar a sua convicção com base em outros elementos ou

fatos provados nos autos, "levando em conta o método utilizado

pelo perito", a teor do artigo 479 do CPC. Todavia, quando a

credibilidade do trabalho do perito não é infirmada por provas

hábeis, deve o laudo pericial ser acatado.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos, exceto quanto ao

tema referente à aplicabilidade da Lei 13.467/2017, por falta de

interesse processual; no mérito, negar provimento ao recurso da

reclamante; por maioria de votos, dar provimento parcial ao

recurso da reclamada para, manter o deferimento do intervalo

intrajornada, exceto nos dias em que a reclamante se ativou em

dupla pegada, nos termos do instrumento normativo aplicável;

excluir da condenação o pagamento do intervalo interjornada;

condenar a parte autora (sucumbente parcial) a pagar aos

procuradores da reclamada honorários sucumbenciais no

percentual de 10% dos pedidos julgados totalmente improcedentes,

ficando suspensa sua exigibilidade; reconhecer que a reclamada, na

época da prestação de serviços objeto da condenação, era

beneficiária da chamada "desoneração legal", com o recolhimento

da cota patronal da contribuição previdenciária sobre a receita

bruta, nos termos da fundamentação. Reduzo o valor da

condenação, arbitrado na origem em R$4.000,00 (ID. 8ba4a1c),

para R$1.000,00, com custas correspondentes de R$20,00, pela

reclamada, que poderá requerer a restituição das custas recolhidas

a maior, devendo, para tanto, observar o disposto nos artigos 3º e

4º da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR nº 167/2021. Vencido o

Exmo. Desembargador Marco Penido de Oliveira quanto aos

honorários advocatícios que fixaria como base de cálculo dos

honorários devidos pela reclamante a diferença entre o valor dado à
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causa e o proveito econômico efetivamente obtido desta ação, bem

como quanto à desoneração legal da folha de pagamento, por

entender que "o reconhecimento do direito da reclamada à

observância do regime de desoneração fiscal, devida apenas aos

contratos ainda em curso."

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010533-05.2023.5.03.0066
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE RENALCLIN LTDA.

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

ADVOGADO GRAZIELLE BRAZ VIEIRA
SANTOS(OAB: 93114/MG)

ADVOGADO ALECIO MARTINS SENA(OAB:
87097/MG)

RECORRIDO FHILIPPE THADEU FELICIO

ADVOGADO MATHEUS SATLER XAVIER DA
GAMA(OAB: 126149/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENALCLIN LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada (ID.

1301bf7), porquanto atendidos os pressupostos de admissibilidade;

rejeitar as preliminares de nulidade por cerceamento de defesa

e de nulidade da perícia; no mérito, por maioria de votos, negar

provimento ao apelo, mantendo a r. sentença proferida (ID.

a7ae204), por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme

autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT, vencido o

Exmo. Desembargador Marcos Penido de Oliveira que daria

provimento ao recurso da reclamada quanto ao tema Adicional de

Insalubridade. Higienização de Sanitários. FUNDAMENTOS.

PRELIMINARES. Cerceamento de defesa e nulidade da perícia.

A reclamada argui, em suas razões recursais, preliminar de

nulidade da sentença recorrida, por cerceamento de defesa, ao

argumento de que foi impedida de produzir contraprova em relação

à exposição do autor ao agente insalubre. Alega que o julgador de

origem indeferiu seu pedido de juntada das escalas de trabalho do

reclamante que refutariam as informações de que a exposição se

dava de forma habitual e intermitente. Afirma, ainda, que tais

escalas "foram devidamente enviadas ao I. perito, que em nenhum

momento avaliou a frequência da limpeza efetuada considerando a

escala, tampouco os banheiros que faziam parte da rotina do autor",

asseverando ser "o laudo imprestável nesse aspecto", pelo que

requer a determinação de retorno dos autos para que nova perícia

seja designada. Pois bem. Na audiência de instrução (ID. 779f319),

o magistrado de primeiro grau indeferiu o pedido da reclamada de

juntada dos documentos que poderiam fazer contraprova às

declarações prestadas pelo autor em audiência, pelos seguintes

fundamentos: "A reclamada pretendeu a juntada de escalas de

trabalho do autor, elaboradas pela própria empresa, sem assinatura

do empregado, no sentido de contrapor as declarações acima, o

que se indefere, seja porque a questão já se apresenta

controvertida desde o ajuizamento da presente ação, de maneira

que a prova documental pretendida já deveria ter sido produzida

nos autos e, principalmente, por se tratar de documento unilateral,

que não tem o condão de comprovar o efetivo local de trabalho do

autor". Com tal deliberação este Relator coaduna. Afinal, a matéria

relativa ao adicional de insalubridade, com os seus desdobramentos

atinentes à habitualidade da exposição do autor ao agente

insalubre, já é objeto de controvérsia desde a inicial, não se

tratando a documentação relativa às escalas de trabalho do

reclamante de documento novo - tanto assim o é que a reclamada

afirma que enviou as referidas escalas ao perito quando da

realização da diligência pericial - não havendo qualquer justificativa

para sua juntada posteriormente. Ademais, conforme bem salientou

o magistrado de origem, tais documentos, elaborados pela própria

empresa, sem assinatura do empregado, sequer possuiriam o

condão de comprovar o efetivo local e as condições de trabalho do

autor. Não há falar, portanto, em cerceamento de defesa. Da

mesma forma, não há falar em imprestabilidade do laudo pericial

produzido nos autos, notadamente porque o perito apresentou as

razões de suas conclusões, tendo respondido aos quesitos

formulados pelas partes,  bem como prestou todos os

esclarecimentos solicitados. O que se verifica, na verdade, é a

discordância da recorrente relativamente às conclusões periciais, o

que, por si só, não enseja nulidade. Nesse aspecto, não há razão

para que seja determinada a realização de nova perícia. Rejeito.

MÉRITO. Diferenças de adicional de insalubridade. Não se

conforma a reclamada com a sua condenação ao pagamento de

diferenças de adicional de insalubridade ao reclamante. Sem razão.

É irretocável a r. sentença recorrida, pelo que a mantenho incólume,
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in verbis: "1.1 - DA INSALUBRIDADE A perícia designada para

apuração da alegada insalubridade no local de trabalho do autor

apurou o contato com agentes biológicos, em razão da limpeza dos

banheiros coletivos da empresa, caracterizando a insalubridade em

grau máximo, conforme Súmula 448, II, do TST. A reclamada

contestou o laudo, sustentando que o número de pacientes e

visitantes que utilizam o único banheiro disponível para tanto

(inicialmente fala em 10 pessoas, mas depois reconhece até 15

pessoas por dia, como informado pelo autor), não se apresenta

suficiente a caracterizar uma instalação sanitária 'de uso público ou

coletivo de grande circulação', como previsto na citada Súmula.

Reconhece que havia outros sanitários, mas utilizados apenas pelos

médicos e seus pacientes, aduzindo, ainda, em sua última

manifestação, que o contato com o agente biológico deveria ser

permanente para a caracterização procedida.Pois bem, de início,

insta esclarecer que não há necessidade de o contato com o

elemento deletério se dar de forma permanente, bastando que seja

habitual e intermitente, como considerou corretamente o perito, nos

exatos termos da Súmula 47 do TST. No que se refere aos

banheiros limpos pelo autor, o laudo considerou que eram os

seguintes: 'banheiros/vestiários (coletivos masculino e feminino)

utilizados pelos 29 colaboradores, banheiros (sendo um masculino e

feminino) utilizados em média por 10 a 15 pessoas na recepção,

banheiro utilizado pelo médico e banheiro coletivo utilizado pelos 38

pacientes'. Mas o próprio preposto ainda reconheceu que muito

mais pessoas utilizavam os banheiros, o que torna ainda mais

evidente a grande circulação de usuários, tendo assim declarado:

Que na reclamada havia capacidade para atendimento de 40

pacientes ao mesmo tempo, mas tal capacidade não era atingida,

sendo atendidos cerca de 33 pacientes por turno, num total de 99

pacientes por dia (03 turnos); que tais pacientes poderiam utilizar os

02 banheiros existentes na recepção; que também existia 01

banheiro utilizado pelos pacientes no interior da sala de diálise; que,

além disso, havia 04 sanitários utilizados apenas por colaboradores,

mais de 50 por dia, e 01banheiro exclusivo dos médicos, sendo 01

por dia; ... que em alguns meses o reclamante poderia limpar os

banheiros todos os dias, conforme escala; que além dos pacientes

acima, cerca de 01 a 07 acompanhantes, por turno, num total de 03

a 21 por dia, poderiam utilizar os banheiros da recepção. Conclui-

se, pois, claramente, que havia limpeza e coleta de lixo em

sanitários de uso coletivo e de grande circulação, sendo irretocável

a conclusão pericial, não desconstituída pela reclamada, seja em

seu aspecto fático ou técnico. Insta ressaltar que o suposto fato de

o autor não limpar os banheiros todos os dias não restou

comprovado pela reclamada, que se cingiu a meras alegações no

particular, sequer sabendo o preposto informar se o empregado

chegou a trabalhar efetivamente em setor sem banheiros. Ademais,

como já mencionado acima, basta que haja habitualidade do

contato com o agente deletério, não sendo necessária que seja

permanente ou contínua tal exposição, de maneira que, mesmo que

em alguns dias não houvesse a atividade (o laudo concluiu de modo

diverso e não foi desconstituído pela reclamada, coma já

ressaltado), ainda assim a habitualidade não restaria afastada,

bastando a caracterizar a insalubridade, considerando-se o número

de banheiros limpos e de pessoas que os utilizavam, conforme

reconhecido pelo próprio preposto. Somente caso comprovado o

mês específico em que não tenha havido a alegada limpeza dos

banheiros ou que essa tenha se dado por tempo extremamente

reduzido poderia se falar em exclusão do direito, ainda assim

apenas no respectivo mês, o que não ocorreu. Desse modo, defere-

se a diferença entre o adicional de insalubridade pago (grau médio)

e o devido (grau máximo), no percentual de 20%, por todo o período

laborado, incidente sobre o salário mínimo legal (artigo 192 da

CLT), com reflexos sobre férias mais 1/3, 13º salários e FGTS mais

40%. Indeferem-se os reflexos sobre aviso prévio, posto que

trabalhado, sob pena de já que deferida a verba principal bis in

idem, por todo o período contratual" (ID. a7ae204 - Pág. 1/3; grifos

acrescido). Acrescentam-se apenas as seguintes razões de

decidir: Como se sabe, o Julgador detém ampla liberdade na

apreciação da prova pericial, devendo indicar no decisum "os

motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as

conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado pelo

perito" (artigos 371 e 479 do CPC/2015). Contudo, quando aquela

não é satisfatoriamente infirmada, deve ser acatada, existindo uma

presunção juris tantum de veracidade dos subsídios fáticos e

técnicos informados pelo perito - profissional qualificado, de

confiança do Juízo, dotado do conhecimento técnico e da

experiência imprescindíveis ao deslinde do tema. E tal é justamente

o caso dos autos, vez que a recorrente não demonstra qualquer

impropriedade técnica ou erro de avaliação no laudo pericial

produzido, não passando sua insurgência de mero inconformismo

quanto à prova que não lhe foi favorável. In casu, é evidente que o

lixo recolhido pela reclamante se equiparava ao urbano (e não ao

doméstico), considerando o grande fluxo de pessoas que

circulavam no local da prestação de serviços. Diante das

informações colhidas pelo expert, não há como não dar às

instalações examinadas a conotação de banheiros públicos,

cabendo destacar que o universo diversificado de pessoas que ali

frequentavam pode ou não padecer das mais diversas doenças

infectocontagiosas, sendo inegável o contato permanente do autor

com micro-organismos agressivos oriundos de dejetos humanos -

exposição que não é completamente neutralizável pelo uso de todos
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os equipamentos de proteção individual pertinentes, em virtude da

multiplicidade dos meios de propagação desses agentes. Nesse

sentido, o item II da Súmula 448 do TST, supracitada na r.

sentença. Oportuno frisar, por derradeiro, em atenção aos

argumentos expendidos pela reclamada em suas razões recursais,

que o perito foi claro quanto à habitualidade do contato do

reclamante com agentes biológicos insalubres, cumprindo

mencionar ainda o que dispõe a Súmula 47 do c. TST, segundo a

qual "o trabalho executado em condições insalubres, em caráter

intermitente, não afasta, só por essa circunstância, o direito à

percepção do respectivo adicional". Logo, à míngua de prova hábil a

infirmar tais constatações, a manutenção da condenação da ré ao

pagamento de diferenças de adicional de insalubridade é medida

que se impõe.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010533-05.2023.5.03.0066
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE RENALCLIN LTDA.

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

ADVOGADO GRAZIELLE BRAZ VIEIRA
SANTOS(OAB: 93114/MG)

ADVOGADO ALECIO MARTINS SENA(OAB:
87097/MG)

RECORRIDO FHILIPPE THADEU FELICIO

ADVOGADO MATHEUS SATLER XAVIER DA
GAMA(OAB: 126149/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FHILIPPE THADEU FELICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada (ID.

1301bf7), porquanto atendidos os pressupostos de admissibilidade;

rejeitar as preliminares de nulidade por cerceamento de defesa

e de nulidade da perícia; no mérito, por maioria de votos, negar

provimento ao apelo, mantendo a r. sentença proferida (ID.

a7ae204), por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme

autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT, vencido o

Exmo. Desembargador Marcos Penido de Oliveira que daria

provimento ao recurso da reclamada quanto ao tema Adicional de

Insalubridade. Higienização de Sanitários. FUNDAMENTOS.

PRELIMINARES. Cerceamento de defesa e nulidade da perícia.

A reclamada argui, em suas razões recursais, preliminar de

nulidade da sentença recorrida, por cerceamento de defesa, ao

argumento de que foi impedida de produzir contraprova em relação

à exposição do autor ao agente insalubre. Alega que o julgador de

origem indeferiu seu pedido de juntada das escalas de trabalho do

reclamante que refutariam as informações de que a exposição se

dava de forma habitual e intermitente. Afirma, ainda, que tais

escalas "foram devidamente enviadas ao I. perito, que em nenhum

momento avaliou a frequência da limpeza efetuada considerando a

escala, tampouco os banheiros que faziam parte da rotina do autor",

asseverando ser "o laudo imprestável nesse aspecto", pelo que

requer a determinação de retorno dos autos para que nova perícia

seja designada. Pois bem. Na audiência de instrução (ID. 779f319),

o magistrado de primeiro grau indeferiu o pedido da reclamada de

juntada dos documentos que poderiam fazer contraprova às

declarações prestadas pelo autor em audiência, pelos seguintes

fundamentos: "A reclamada pretendeu a juntada de escalas de

trabalho do autor, elaboradas pela própria empresa, sem assinatura

do empregado, no sentido de contrapor as declarações acima, o

que se indefere, seja porque a questão já se apresenta

controvertida desde o ajuizamento da presente ação, de maneira

que a prova documental pretendida já deveria ter sido produzida

nos autos e, principalmente, por se tratar de documento unilateral,

que não tem o condão de comprovar o efetivo local de trabalho do

autor". Com tal deliberação este Relator coaduna. Afinal, a matéria

relativa ao adicional de insalubridade, com os seus desdobramentos

atinentes à habitualidade da exposição do autor ao agente

insalubre, já é objeto de controvérsia desde a inicial, não se

tratando a documentação relativa às escalas de trabalho do

reclamante de documento novo - tanto assim o é que a reclamada

afirma que enviou as referidas escalas ao perito quando da

realização da diligência pericial - não havendo qualquer justificativa

para sua juntada posteriormente. Ademais, conforme bem salientou

o magistrado de origem, tais documentos, elaborados pela própria

empresa, sem assinatura do empregado, sequer possuiriam o

condão de comprovar o efetivo local e as condições de trabalho do

autor. Não há falar, portanto, em cerceamento de defesa. Da

mesma forma, não há falar em imprestabilidade do laudo pericial

produzido nos autos, notadamente porque o perito apresentou as

razões de suas conclusões, tendo respondido aos quesitos
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formulados pelas partes,  bem como prestou todos os

esclarecimentos solicitados. O que se verifica, na verdade, é a

discordância da recorrente relativamente às conclusões periciais, o

que, por si só, não enseja nulidade. Nesse aspecto, não há razão

para que seja determinada a realização de nova perícia. Rejeito.

MÉRITO. Diferenças de adicional de insalubridade. Não se

conforma a reclamada com a sua condenação ao pagamento de

diferenças de adicional de insalubridade ao reclamante. Sem razão.

É irretocável a r. sentença recorrida, pelo que a mantenho incólume,

in verbis: "1.1 - DA INSALUBRIDADE A perícia designada para

apuração da alegada insalubridade no local de trabalho do autor

apurou o contato com agentes biológicos, em razão da limpeza dos

banheiros coletivos da empresa, caracterizando a insalubridade em

grau máximo, conforme Súmula 448, II, do TST. A reclamada

contestou o laudo, sustentando que o número de pacientes e

visitantes que utilizam o único banheiro disponível para tanto

(inicialmente fala em 10 pessoas, mas depois reconhece até 15

pessoas por dia, como informado pelo autor), não se apresenta

suficiente a caracterizar uma instalação sanitária 'de uso público ou

coletivo de grande circulação', como previsto na citada Súmula.

Reconhece que havia outros sanitários, mas utilizados apenas pelos

médicos e seus pacientes, aduzindo, ainda, em sua última

manifestação, que o contato com o agente biológico deveria ser

permanente para a caracterização procedida.Pois bem, de início,

insta esclarecer que não há necessidade de o contato com o

elemento deletério se dar de forma permanente, bastando que seja

habitual e intermitente, como considerou corretamente o perito, nos

exatos termos da Súmula 47 do TST. No que se refere aos

banheiros limpos pelo autor, o laudo considerou que eram os

seguintes: 'banheiros/vestiários (coletivos masculino e feminino)

utilizados pelos 29 colaboradores, banheiros (sendo um masculino e

feminino) utilizados em média por 10 a 15 pessoas na recepção,

banheiro utilizado pelo médico e banheiro coletivo utilizado pelos 38

pacientes'. Mas o próprio preposto ainda reconheceu que muito

mais pessoas utilizavam os banheiros, o que torna ainda mais

evidente a grande circulação de usuários, tendo assim declarado:

Que na reclamada havia capacidade para atendimento de 40

pacientes ao mesmo tempo, mas tal capacidade não era atingida,

sendo atendidos cerca de 33 pacientes por turno, num total de 99

pacientes por dia (03 turnos); que tais pacientes poderiam utilizar os

02 banheiros existentes na recepção; que também existia 01

banheiro utilizado pelos pacientes no interior da sala de diálise; que,

além disso, havia 04 sanitários utilizados apenas por colaboradores,

mais de 50 por dia, e 01banheiro exclusivo dos médicos, sendo 01

por dia; ... que em alguns meses o reclamante poderia limpar os

banheiros todos os dias, conforme escala; que além dos pacientes

acima, cerca de 01 a 07 acompanhantes, por turno, num total de 03

a 21 por dia, poderiam utilizar os banheiros da recepção. Conclui-

se, pois, claramente, que havia limpeza e coleta de lixo em

sanitários de uso coletivo e de grande circulação, sendo irretocável

a conclusão pericial, não desconstituída pela reclamada, seja em

seu aspecto fático ou técnico. Insta ressaltar que o suposto fato de

o autor não limpar os banheiros todos os dias não restou

comprovado pela reclamada, que se cingiu a meras alegações no

particular, sequer sabendo o preposto informar se o empregado

chegou a trabalhar efetivamente em setor sem banheiros. Ademais,

como já mencionado acima, basta que haja habitualidade do

contato com o agente deletério, não sendo necessária que seja

permanente ou contínua tal exposição, de maneira que, mesmo que

em alguns dias não houvesse a atividade (o laudo concluiu de modo

diverso e não foi desconstituído pela reclamada, coma já

ressaltado), ainda assim a habitualidade não restaria afastada,

bastando a caracterizar a insalubridade, considerando-se o número

de banheiros limpos e de pessoas que os utilizavam, conforme

reconhecido pelo próprio preposto. Somente caso comprovado o

mês específico em que não tenha havido a alegada limpeza dos

banheiros ou que essa tenha se dado por tempo extremamente

reduzido poderia se falar em exclusão do direito, ainda assim

apenas no respectivo mês, o que não ocorreu. Desse modo, defere-

se a diferença entre o adicional de insalubridade pago (grau médio)

e o devido (grau máximo), no percentual de 20%, por todo o período

laborado, incidente sobre o salário mínimo legal (artigo 192 da

CLT), com reflexos sobre férias mais 1/3, 13º salários e FGTS mais

40%. Indeferem-se os reflexos sobre aviso prévio, posto que

trabalhado, sob pena de já que deferida a verba principal bis in

idem, por todo o período contratual" (ID. a7ae204 - Pág. 1/3; grifos

acrescido). Acrescentam-se apenas as seguintes razões de

decidir: Como se sabe, o Julgador detém ampla liberdade na

apreciação da prova pericial, devendo indicar no decisum "os

motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as

conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado pelo

perito" (artigos 371 e 479 do CPC/2015). Contudo, quando aquela

não é satisfatoriamente infirmada, deve ser acatada, existindo uma

presunção juris tantum de veracidade dos subsídios fáticos e

técnicos informados pelo perito - profissional qualificado, de

confiança do Juízo, dotado do conhecimento técnico e da

experiência imprescindíveis ao deslinde do tema. E tal é justamente

o caso dos autos, vez que a recorrente não demonstra qualquer

impropriedade técnica ou erro de avaliação no laudo pericial

produzido, não passando sua insurgência de mero inconformismo

quanto à prova que não lhe foi favorável. In casu, é evidente que o

lixo recolhido pela reclamante se equiparava ao urbano (e não ao
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doméstico), considerando o grande fluxo de pessoas que

circulavam no local da prestação de serviços. Diante das

informações colhidas pelo expert, não há como não dar às

instalações examinadas a conotação de banheiros públicos,

cabendo destacar que o universo diversificado de pessoas que ali

frequentavam pode ou não padecer das mais diversas doenças

infectocontagiosas, sendo inegável o contato permanente do autor

com micro-organismos agressivos oriundos de dejetos humanos -

exposição que não é completamente neutralizável pelo uso de todos

os equipamentos de proteção individual pertinentes, em virtude da

multiplicidade dos meios de propagação desses agentes. Nesse

sentido, o item II da Súmula 448 do TST, supracitada na r.

sentença. Oportuno frisar, por derradeiro, em atenção aos

argumentos expendidos pela reclamada em suas razões recursais,

que o perito foi claro quanto à habitualidade do contato do

reclamante com agentes biológicos insalubres, cumprindo

mencionar ainda o que dispõe a Súmula 47 do c. TST, segundo a

qual "o trabalho executado em condições insalubres, em caráter

intermitente, não afasta, só por essa circunstância, o direito à

percepção do respectivo adicional". Logo, à míngua de prova hábil a

infirmar tais constatações, a manutenção da condenação da ré ao

pagamento de diferenças de adicional de insalubridade é medida

que se impõe.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010609-30.2023.5.03.0098
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE EDSON TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: INTERVALO DO DIGITADOR. CAIXA BANCÁRIO.

INDEVIDO. Somente faz jus ao intervalo de 10 minutos a cada 50

minutos laborados o digitador em sentido estrito, cuja atividade

reside exclusivamente na constante e ininterrupta inserção de

dados, o que não é o caso dos caixas bancários.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada e do

recurso adesivo do reclamante; no mérito, por maioria de votos, dar

provimento ao recurso da reclamada para para absolvê-la da

condenação a pagar horas extras decorrentes da não concessão do

intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos laborados, para a função

de caixa e reflexos e para excluir sua condenação ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais. Invertidos os ônus de

sucumbência, custas de R$1.339,49, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, na inicial, de R$66.982,00 (ID aac5cd8 - Pág. 17),

pelo reclamante, vencida a Exma. Desembargadora Jaqueline

Monteiro de Lima, que em face da declaração de pobreza,

concederia ao reclamante os benefícios da justiça gratuita e, por

consequência suspenderia a exigibilidade da verba honorária por

ele devida.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010609-30.2023.5.03.0098
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE EDSON TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: INTERVALO DO DIGITADOR. CAIXA BANCÁRIO.
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INDEVIDO. Somente faz jus ao intervalo de 10 minutos a cada 50

minutos laborados o digitador em sentido estrito, cuja atividade

reside exclusivamente na constante e ininterrupta inserção de

dados, o que não é o caso dos caixas bancários.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada e do

recurso adesivo do reclamante; no mérito, por maioria de votos, dar

provimento ao recurso da reclamada para para absolvê-la da

condenação a pagar horas extras decorrentes da não concessão do

intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos laborados, para a função

de caixa e reflexos e para excluir sua condenação ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais. Invertidos os ônus de

sucumbência, custas de R$1.339,49, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, na inicial, de R$66.982,00 (ID aac5cd8 - Pág. 17),

pelo reclamante, vencida a Exma. Desembargadora Jaqueline

Monteiro de Lima, que em face da declaração de pobreza,

concederia ao reclamante os benefícios da justiça gratuita e, por

consequência suspenderia a exigibilidade da verba honorária por

ele devida.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010634-49.2022.5.03.0075
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MANOEL LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS JANUARIO(OAB:
64945/MG)

ADVOGADO IRENE PEREIRA XAVIER
JANUARIO(OAB: 66327/MG)

RECORRENTE INDUSTRIA DE EMBALAGENS
TOCANTINS LTDA

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES PEREIRA(OAB:
186379/MG)

ADVOGADO LUIS OTAVIO FERNANDES
ALVES(OAB: 176387/MG)

RECORRIDO MANOEL LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS JANUARIO(OAB:
64945/MG)

ADVOGADO IRENE PEREIRA XAVIER
JANUARIO(OAB: 66327/MG)

RECORRIDO INDUSTRIA DE EMBALAGENS
TOCANTINS LTDA

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES PEREIRA(OAB:
186379/MG)

ADVOGADO LUIS OTAVIO FERNANDES
ALVES(OAB: 176387/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LOPES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A indenização

por danos morais exige a presença dos seguintes elementos: o

dano, o nexo entre os males sofridos pelo autor e sua atividade

laboral e a culpa da empregadora. Não demonstrada a presença

desses três elementos, não faz jus o reclamante à indenização

vindicada.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada, bem como

do recurso adesivo do reclamante; no mérito, por maioria de votos,

dar provimento ao recurso da reclamada, para absolvê-la da

condenação a pagar indenização por danos morais; e negar

provimento ao recurso adesivo do reclamante, vencida a Exma.

Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima no tocante à

indenização por danos morais (pois manteria a indenização,

negando provimento ao recurso da ré, por entender que o

sofrimento decorrente do cancelamento do plano de saúde antes do

prazo estipulado e em época na qual o reclamante dependia dele

para submeter-se a tratamento de sua doença não precisa de

prova). Invertidos os ônus da sucumbência na ação, absolvo a

reclamada também de pagar honorários sucumbenciais - deixando-

se de deliberar quanto à obrigação honorária do reclamante, tendo

em vista a inexistência de recurso patronal contrário à isenção

obreira reconhecida na origem. Custas pelo reclamante no importe

de R$6.213,12, calculadas sobre o valor atribuído à causa na inicial

(R$ 310.656,38; ID a6f5639 - Pág. 15), isento, por ser beneficiário

da Justiça Gratuita (ID ec94656 - Pág. 5). A reclamada poderá

requerer a restituição das custas por ela recolhidas, devendo para

tanto observar o disposto no art. 3ª da Resolução Conjunta

GP/CGR/GVCR nº 167/21.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI
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Processo Nº ROT-0010634-49.2022.5.03.0075
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MANOEL LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS JANUARIO(OAB:
64945/MG)

ADVOGADO IRENE PEREIRA XAVIER
JANUARIO(OAB: 66327/MG)

RECORRENTE INDUSTRIA DE EMBALAGENS
TOCANTINS LTDA

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES PEREIRA(OAB:
186379/MG)

ADVOGADO LUIS OTAVIO FERNANDES
ALVES(OAB: 176387/MG)

RECORRIDO MANOEL LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS JANUARIO(OAB:
64945/MG)

ADVOGADO IRENE PEREIRA XAVIER
JANUARIO(OAB: 66327/MG)

RECORRIDO INDUSTRIA DE EMBALAGENS
TOCANTINS LTDA

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES PEREIRA(OAB:
186379/MG)

ADVOGADO LUIS OTAVIO FERNANDES
ALVES(OAB: 176387/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE EMBALAGENS TOCANTINS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A indenização

por danos morais exige a presença dos seguintes elementos: o

dano, o nexo entre os males sofridos pelo autor e sua atividade

laboral e a culpa da empregadora. Não demonstrada a presença

desses três elementos, não faz jus o reclamante à indenização

vindicada.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada, bem como

do recurso adesivo do reclamante; no mérito, por maioria de votos,

dar provimento ao recurso da reclamada, para absolvê-la da

condenação a pagar indenização por danos morais; e negar

provimento ao recurso adesivo do reclamante, vencida a Exma.

Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima no tocante à

indenização por danos morais (pois manteria a indenização,

negando provimento ao recurso da ré, por entender que o

sofrimento decorrente do cancelamento do plano de saúde antes do

prazo estipulado e em época na qual o reclamante dependia dele

para submeter-se a tratamento de sua doença não precisa de

prova). Invertidos os ônus da sucumbência na ação, absolvo a

reclamada também de pagar honorários sucumbenciais - deixando-

se de deliberar quanto à obrigação honorária do reclamante, tendo

em vista a inexistência de recurso patronal contrário à isenção

obreira reconhecida na origem. Custas pelo reclamante no importe

de R$6.213,12, calculadas sobre o valor atribuído à causa na inicial

(R$ 310.656,38; ID a6f5639 - Pág. 15), isento, por ser beneficiário

da Justiça Gratuita (ID ec94656 - Pág. 5). A reclamada poderá

requerer a restituição das custas por ela recolhidas, devendo para

tanto observar o disposto no art. 3ª da Resolução Conjunta

GP/CGR/GVCR nº 167/21.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010639-90.2022.5.03.0004
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 80922/MG)

RECORRENTE KARLA ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO LIDIO ALBERTO SOARES
ROCHA(OAB: 63584/MG)

ADVOGADO RAPHAEL MENEZES DA SILVA
ALEIXO(OAB: 130538/MG)

RECORRIDO KARLA ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO LIDIO ALBERTO SOARES
ROCHA(OAB: 63584/MG)

ADVOGADO RAPHAEL MENEZES DA SILVA
ALEIXO(OAB: 130538/MG)

RECORRIDO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 80922/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A .  I N T E R V A L O  D O  A R T .  3 8 4  D A  C L T .

CONSTITUCIONALIDADE. O Eg. STF julgou o RE 658312 em

15/09/2021, com trânsito em julgado certificado em 18/08/2022,

tendo fixado a seguinte Tese de Repercussão Geral: "O art. 384 da

CLT, em relação ao período anterior à edição da Lei n. 13.467/2017,

foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, aplicando-se a

todas as mulheres trabalhadoras".

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em
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conhecer dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, por

maioria de votos, negar provimento ao recurso da ré, vencido o

Exmo. Desembargador Marcos Penido de Oliveira que daria

provimento ao apelo da reclamada quanto à Prescrição Quinquenal.

Lei 14.010/2020 e decotava da condenação o Art. 384 da CLT e dar

provimento parcial ao recurso da autora para deferir as diferenças

de horas extras, não considerando qualquer compensação de

jornada, por força convencional, mantendo-se os demais

parâmetros na decisão a quo. Acrescer ao valor arbitrado à

condenação na origem (R$ 25.000,00 - ID. da9b624) o valor de

R$5.000,00, com custas complementares de R$100,00, pela

primeira reclamada.Vencido o Exmo. Desembargador Marco

Penido de Oliveira quanto à prescrição quinquenal que daria

provimento ao apelo da reclamada por entender que não prevalece

a Lei 14.010/2020 sobre a prescrição estabelecida pelo art. 7º,

XXXIX, da CR, e quanto à aplicação das disposições do art. 384 da

CLT que também daria provimento ao recurso patronal para decotar

a condenação respectiva, por entender que "apesar da

constitucionalidade atestada pelo STF no recurso extraordinário nº

658312 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na

Súmula 39 do Regional, a inobservância do disposto no artigo 384

da CLT constitui mera infração de natureza administrativa e não

implica no pagamento de horas extras, porque não configura em

essência labor extraordinário".

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010639-90.2022.5.03.0004
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 80922/MG)

RECORRENTE KARLA ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO LIDIO ALBERTO SOARES
ROCHA(OAB: 63584/MG)

ADVOGADO RAPHAEL MENEZES DA SILVA
ALEIXO(OAB: 130538/MG)

RECORRIDO KARLA ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO LIDIO ALBERTO SOARES
ROCHA(OAB: 63584/MG)

ADVOGADO RAPHAEL MENEZES DA SILVA
ALEIXO(OAB: 130538/MG)

RECORRIDO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 80922/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A .  I N T E R V A L O  D O  A R T .  3 8 4  D A  C L T .

CONSTITUCIONALIDADE. O Eg. STF julgou o RE 658312 em

15/09/2021, com trânsito em julgado certificado em 18/08/2022,

tendo fixado a seguinte Tese de Repercussão Geral: "O art. 384 da

CLT, em relação ao período anterior à edição da Lei n. 13.467/2017,

foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, aplicando-se a

todas as mulheres trabalhadoras".

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, por

maioria de votos, negar provimento ao recurso da ré, vencido o

Exmo. Desembargador Marcos Penido de Oliveira que daria

provimento ao apelo da reclamada quanto à Prescrição Quinquenal.

Lei 14.010/2020 e decotava da condenação o Art. 384 da CLT e dar

provimento parcial ao recurso da autora para deferir as diferenças

de horas extras, não considerando qualquer compensação de

jornada, por força convencional, mantendo-se os demais

parâmetros na decisão a quo. Acrescer ao valor arbitrado à

condenação na origem (R$ 25.000,00 - ID. da9b624) o valor de

R$5.000,00, com custas complementares de R$100,00, pela

primeira reclamada.Vencido o Exmo. Desembargador Marco

Penido de Oliveira quanto à prescrição quinquenal que daria

provimento ao apelo da reclamada por entender que não prevalece

a Lei 14.010/2020 sobre a prescrição estabelecida pelo art. 7º,

XXXIX, da CR, e quanto à aplicação das disposições do art. 384 da

CLT que também daria provimento ao recurso patronal para decotar

a condenação respectiva, por entender que "apesar da

constitucionalidade atestada pelo STF no recurso extraordinário nº

658312 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na

Súmula 39 do Regional, a inobservância do disposto no artigo 384

da CLT constitui mera infração de natureza administrativa e não

implica no pagamento de horas extras, porque não configura em

essência labor extraordinário".

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI
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Processo Nº RORSum-0010649-48.2023.5.03.0183
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE JULIO CESAR BARRA

ADVOGADO ELIANA MARIA HENRIQUES
SCAPIN(OAB: 44482/MG)

RECORRIDO PONTUAL CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO CONSTANTINO
TRIGUEIRO(OAB: 33861/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR BARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, por maioria de votos,

vencida a Exma. Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima que

não vê óbice ao conhecimento do pedido de aplicação de multa por

litigância de má fé, feito em contrarrazões, apenas não deferiria a

multa, por não constatar a prática de qualquer das condutas

previstas em lei, em conhecer do recurso ordinário interposto

pelo reclamante (ID. 1c1a254), porquanto atendidos os

pressupostos de admissibilidade; conhecer das contrarrazões

apresentadas (ID. f3e05a8), regularmente processadas, à exceção

do requerimento de aplicação de multa por litigação de má-fé

ao reclamante, por inadequação da via eleita e, no mérito,

negar provimento ao recurso, mantendo a r. sentença proferida

(ID. 6bf9e6c), por seus próprios e jurídicos fundamentos,

conforme autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da

CLT. FUNDAMENTOS: Diferença a título de empreitada. Insurge-

se o reclamante contra o indeferimento do pedido de recebimento

de diferenças a título de empreitada. Afirma que "comprovou a

combinação dos serviços, valores pactuados e valores pagos que

não foram contestados". Pontua que a ré não se desincumbiu do

ônus de comprovar o alegado, asseverando que o depoimento da

testemunha por ela arrolada, ouvida como informante, "não é prova

que se possa validar". Sem razão. A r. sentença é irretocável,

proferida nos seguintes termos: "Diferença a título de empreitada.

Alega o autor que foi contratado pela ré para fazer serviço de

pintura em paredes, no valor total de R$ 12.700,00 (contrato verbal

de pequena empreitada). Diz ter executado todo o trabalho, todavia

recebeu apenas R$ 8500,00, ficando pendente o pagamento de R$

4200,00, que ora requer. A reclamada, por sua vez, alega que o

autor não executou o serviço de forma integral e abandonou o

trabalho sem qualquer notificação ou justificativa. Impugna o valor

pretendido e alega ser indevido qualquer valor adicional. Analiso.

Em depoimento pessoal, o autor esclareceu que foi combinado o

valor de R$ 1.500,00 por apartamento, sendo no total 06

apartamentos, mais o valor de R$ 2.800,00 a R$ 3.000,00 pelo hall

de escadas. Não houve impugnação específica da reclamada

quanto aos valores acordados, que tenho por corretos. Registra-se

que, tratando-se de fatos constitutivos do direito do autor, a ele

competia provar fazer jus à integralidade do valor acordado,

considerando o cumprimento da totalidade do contrato de

empreitada, nos termos do art. 818 da CLT. A 1a testemunha, Sr.

Sidney, pouco esclareceu quanto a questão, não sabendo dizer

quais serviços foram concluídos, ao final. Disse, ainda, que

enquanto estava na obra nem todos os apartamentos estavam

prontos ('viu o reclamante emassar o hall de escadas, mas não

chegou a ver a pintura; quando depoente saiu da obra, acha que

uns 5 apartamentos já estavam concluídos; [...]'). A 2a testemunha

ouvida a rogo do autor, Sr. Luciano, também não soube dizer se o

reclamante finalizou o serviço ('quando depoente saiu não tinha

nenhum apartamento totalmente pronto, ainda; trabalhou junto com

o reclamante por cerca de 02 meses; quando depoente saiu hall de

escadas não estava pronto; [...]'). Por fim, o informante ouvido a

rogo da ré, Sr. Rogério, disse: 'reclamante orientava a esposa a

fazer o serviço de lixa, mas esqueceram de passar tinta em alguns

locais; que esses serviços tiveram que ser refeitos pelo depoente e

pai do reclamado; hall de escadas estava pronto pelo autor mas

estava manchado/amarelo, e também tiveram que passar tinta

novamente; depois que o reclamante finalizou, teve outro pintor

contratado, que não se recorda quem era e nem sabe qual serviço

ele estava fazendo; (...)'. Verifico, assim, pela prova oral colhida,

que o autor não se desincumbiu do ônus de demonstrar que

entregou todo o serviço adequadamente. Pelo contrário, nenhuma

testemunha confirmou sequer a entrega de todos os 06

apartamentos de forma adequada, sendo comprovado também que

foram deixadas pendências no hall de escadas, e que tiveram que

contratar outro profissional posteriormente para finalizar o serviço.

Pelo exposto, considero que o valor incontroverso de R$ 8500,00 já

quitado pela reclamada remunerou o autor adequadamente pelo

serviço que foi efetivamente executado, não lhe sendo devida

qualquer outra quantia adicional, já que não cumpriu com todo o

escopo contratado. Improcedente" (ID. 6bf9e6c - Pág. 1/2; grifos

acrescidos). Acrescente-se que o d. Juízo de primeiro grau
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considerou o teor da prova oral como um todo para formar sua

convicção, pontuando inclusive que nenhuma das testemunhas

ouvidas souberam informar se a entrega de todos os serviços se

deu da forma adequada, asseverando o magistrado que os

depoimentos, ao contrário, indicaram que foram deixadas

pendências no hall de escadas - corroborando a tese defensiva de

que o autor não executou o serviço de forma integral e abandonou o

trabalho sem qualquer notificação ou justificativa. Nada a prover.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010649-48.2023.5.03.0183
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE JULIO CESAR BARRA

ADVOGADO ELIANA MARIA HENRIQUES
SCAPIN(OAB: 44482/MG)

RECORRIDO PONTUAL CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO CONSTANTINO
TRIGUEIRO(OAB: 33861/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTUAL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, por maioria de votos,

vencida a Exma. Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima que

não vê óbice ao conhecimento do pedido de aplicação de multa por

litigância de má fé, feito em contrarrazões, apenas não deferiria a

multa, por não constatar a prática de qualquer das condutas

previstas em lei, em conhecer do recurso ordinário interposto

pelo reclamante (ID. 1c1a254), porquanto atendidos os

pressupostos de admissibilidade; conhecer das contrarrazões

apresentadas (ID. f3e05a8), regularmente processadas, à exceção

do requerimento de aplicação de multa por litigação de má-fé

ao reclamante, por inadequação da via eleita e, no mérito,

negar provimento ao recurso, mantendo a r. sentença proferida

(ID. 6bf9e6c), por seus próprios e jurídicos fundamentos,

conforme autorização contida no art. 895, § 1º, inciso IV, da

CLT. FUNDAMENTOS: Diferença a título de empreitada. Insurge-

se o reclamante contra o indeferimento do pedido de recebimento

de diferenças a título de empreitada. Afirma que "comprovou a

combinação dos serviços, valores pactuados e valores pagos que

não foram contestados". Pontua que a ré não se desincumbiu do

ônus de comprovar o alegado, asseverando que o depoimento da

testemunha por ela arrolada, ouvida como informante, "não é prova

que se possa validar". Sem razão. A r. sentença é irretocável,

proferida nos seguintes termos: "Diferença a título de empreitada.

Alega o autor que foi contratado pela ré para fazer serviço de

pintura em paredes, no valor total de R$ 12.700,00 (contrato verbal

de pequena empreitada). Diz ter executado todo o trabalho, todavia

recebeu apenas R$ 8500,00, ficando pendente o pagamento de R$

4200,00, que ora requer. A reclamada, por sua vez, alega que o

autor não executou o serviço de forma integral e abandonou o

trabalho sem qualquer notificação ou justificativa. Impugna o valor

pretendido e alega ser indevido qualquer valor adicional. Analiso.

Em depoimento pessoal, o autor esclareceu que foi combinado o

valor de R$ 1.500,00 por apartamento, sendo no total 06

apartamentos, mais o valor de R$ 2.800,00 a R$ 3.000,00 pelo hall

de escadas. Não houve impugnação específica da reclamada

quanto aos valores acordados, que tenho por corretos. Registra-se

que, tratando-se de fatos constitutivos do direito do autor, a ele

competia provar fazer jus à integralidade do valor acordado,

considerando o cumprimento da totalidade do contrato de

empreitada, nos termos do art. 818 da CLT. A 1a testemunha, Sr.

Sidney, pouco esclareceu quanto a questão, não sabendo dizer

quais serviços foram concluídos, ao final. Disse, ainda, que

enquanto estava na obra nem todos os apartamentos estavam

prontos ('viu o reclamante emassar o hall de escadas, mas não

chegou a ver a pintura; quando depoente saiu da obra, acha que

uns 5 apartamentos já estavam concluídos; [...]'). A 2a testemunha

ouvida a rogo do autor, Sr. Luciano, também não soube dizer se o

reclamante finalizou o serviço ('quando depoente saiu não tinha

nenhum apartamento totalmente pronto, ainda; trabalhou junto com

o reclamante por cerca de 02 meses; quando depoente saiu hall de

escadas não estava pronto; [...]'). Por fim, o informante ouvido a

rogo da ré, Sr. Rogério, disse: 'reclamante orientava a esposa a

fazer o serviço de lixa, mas esqueceram de passar tinta em alguns

locais; que esses serviços tiveram que ser refeitos pelo depoente e

pai do reclamado; hall de escadas estava pronto pelo autor mas

estava manchado/amarelo, e também tiveram que passar tinta

novamente; depois que o reclamante finalizou, teve outro pintor

contratado, que não se recorda quem era e nem sabe qual serviço

ele estava fazendo; (...)'. Verifico, assim, pela prova oral colhida,

que o autor não se desincumbiu do ônus de demonstrar que
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entregou todo o serviço adequadamente. Pelo contrário, nenhuma

testemunha confirmou sequer a entrega de todos os 06

apartamentos de forma adequada, sendo comprovado também que

foram deixadas pendências no hall de escadas, e que tiveram que

contratar outro profissional posteriormente para finalizar o serviço.

Pelo exposto, considero que o valor incontroverso de R$ 8500,00 já

quitado pela reclamada remunerou o autor adequadamente pelo

serviço que foi efetivamente executado, não lhe sendo devida

qualquer outra quantia adicional, já que não cumpriu com todo o

escopo contratado. Improcedente" (ID. 6bf9e6c - Pág. 1/2; grifos

acrescidos). Acrescente-se que o d. Juízo de primeiro grau

considerou o teor da prova oral como um todo para formar sua

convicção, pontuando inclusive que nenhuma das testemunhas

ouvidas souberam informar se a entrega de todos os serviços se

deu da forma adequada, asseverando o magistrado que os

depoimentos, ao contrário, indicaram que foram deixadas

pendências no hall de escadas - corroborando a tese defensiva de

que o autor não executou o serviço de forma integral e abandonou o

trabalho sem qualquer notificação ou justificativa. Nada a prover.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010769-40.2023.5.03.0103
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE FABIO VIEIRA SAMPAIO

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO MARCUS ADRIANO CARDOSO
CASTRO(OAB: 8744/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO VIEIRA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: INTERVALO DO DIGITADOR. TESOUREIRO

EXECUTIVO. INDEVIDO. Somente faz jus ao intervalo de 10

minutos a cada 50 minutos laborados o digitador em sentido estrito,

cuja atividade reside exclusivamente na constante e ininterrupta

inserção de dados, o que não é o caso dos tesoureiros bancários.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor e, no mérito, por

maioria de votos, dar-lhe parcial provimento, para deferir os

benefícios da justiça gratuita ao reclamante, vencido o Exmo.

Desembargador Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires, no particular.

Por consequência, fica suspensa a exigibilidade dos honorários

advocatícios fixados na sentença.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010769-40.2023.5.03.0103
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE FABIO VIEIRA SAMPAIO

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO MARCUS ADRIANO CARDOSO
CASTRO(OAB: 8744/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: INTERVALO DO DIGITADOR. TESOUREIRO

EXECUTIVO. INDEVIDO. Somente faz jus ao intervalo de 10

minutos a cada 50 minutos laborados o digitador em sentido estrito,

cuja atividade reside exclusivamente na constante e ininterrupta

inserção de dados, o que não é o caso dos tesoureiros bancários.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor e, no mérito, por
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maioria de votos, dar-lhe parcial provimento, para deferir os

benefícios da justiça gratuita ao reclamante, vencido o Exmo.

Desembargador Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires, no particular.

Por consequência, fica suspensa a exigibilidade dos honorários

advocatícios fixados na sentença.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010798-42.2023.5.03.0022
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE WILSON OLIVEIRA ORNELAS

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON OLIVEIRA ORNELAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante (id.

e4c0308), porquanto satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade;no mérito, por maioria de votos, dar parcial

provimento ao apelo, para condenar a ré, observado o período

imprescrito, ao pagamento de diferenças salariais em razão da

aplicação do reajuste salarial de 2,5% pela progressão de

carreira em 2014 (por merecimento)e em 2022 (por

antiguidade), com reflexos 13ºs salários, férias acrescidas de

1/3 e FGTS (à exceção de férias indenizadas + 1/3), adicional

noturno e horas extras, excluindo a condenação do reclamante

ao pagamento de honorários advocatícios aos patronos da

reclamada - que, sucumbente, fica condenada ao pagamento de

honorários sucumbenciais ao advogado do autor, no

percentual de 5% a incidir sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença (art. 791-A da CLT).Após o trânsito em

julgado, sob pena de multa, a reclamada deverá anotar a

alteração salarial na CTPS do autor, fazendo constar o aumento

de 2,5% a partir de 1º/01/2014.As parcelas ora deferidas

deverão ser apuradas em fase de liquidação, observando-se o

posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D i r e t a s  d e

Inconstitucionalidade 6.021 e 5.867 e das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade 58 e 59 (IPCA-e, como índice de

atualização, cumulado com os "juros" legais definidos no art.

39, caput, da Lei 8.177/1991 na fase pré-judicial, e SELIC a partir

de então),vencido o Exmo. Desembargador Marcos Penido de

Oliveira, que determinaria a aplicação apenas o IPCA-E na fase

pré-processual (art. 883 da CLT).A reclamada deverá

providenciar os recolhimentos previdenciários e fiscais nos

moldes da legislação pertinente, da Súmula 368 do TST e da OJ

363 de sua SDI-I, observando, ainda, os termos do Provimento

01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, trazendo

aos autos a devida comprovação, sob pena de execução.Para

os fins do art. 832, § 3º, da CLT, declarar que as diferenças

salariais deferidas, bem como os respectivos reflexos em férias

gozadas acrescidas de 1/3 e 13ºs salários possuem natureza

salarial.Invertidos os ônus de sucumbência, arbitrar à

condenação o  va lor  de  R$  3 .000 ,00 ,  com custas

correspondentes de R$ 60,00, pela ré.No mais, manter a r.

sentença proferida (id. 87c144e), por seus próprios e jurídicos

fundamentos, conforme autorização contida no art. 895, § 1º,

inciso IV, da CLT. FUNDAMENTOS: 1 - Diferenças salariais -

Plano de Cargos e Salários.Não se conforma o reclamante com a

improcedência do pedido de condenação da ré ao pagamento de

diferenças salariais decorrentes do acréscimo salarial pela

progressão por merecimento a que teria direito referente aos

períodos aquisitivos2012/2014, 2014/2016, 2016/2018, 2018/2020,

2020/2022, não concedida pela reclamada.Com parcial

razão.Acerca da matéria, o d. Juízo de origem decidiu que:"A parte

autora afirma que ingressou nos quadros da ré em 07/05/2010 -

através de concurso público -, e foi dispensada em 20/07/2023.

Assevera que a reclamada instituiu plano de cargos, salários e

carreira no ano de 2012 (01/01/2012),que foi devidamente

homologado pelo MTE em 17/05/2012. Sustenta que, de

acordocom o plano de cargos e salários, os empregados poderão

progredir na carreira 01nível a cada 02 anos, com acréscimo

salarial de 2,5%. Diz que, apesar dosdemonstrativos financeiros

denotarem resultado positivo, a ré negou a referidaprogressão, sob

o argumento de prejuízo operacional. A partir de sua narrativa, pede

acondenação da parte ré ao pagamento da diferença de 2,5%

referente aos períodosaquisitivos 2012/2014, 2014/2016,

2016/2018, 2018/2020, 2020/2022, com os reflexosindicados.A
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rec lamada con tes tou  o  ped ido ,  sus ten tando ,  den t re

outrosargumentos, que: não é possível a parte autora obter a

progressão em razão deadvertência e suspensão recebida,

conforme item 4.4.2.2 do PCSC; que não houveresultado

operacional positivo e que inexistiu avaliação de desempenho, não

sendoautomática a promoção.Analiso.O PCSC, juntado a partir do

id. 2c4dc3a, estabelece que:'4.4 Progressão4.4.1 Regras

Gerais4.4.1.1 O desenvolvimento do empregado na carreira

ocorrerápelo critério de merecimento e pelo critério de antiguidade,

alternadamente, a cada 2(dois anos) contados a partir da data de

início de vigência deste PCSC, inicialmente pelocritério

merecimento.(...)4.4.1.3 As progressões dos empregados nas

carreiras estãocondicionadas à obtenção de resultado operacional

suficiente para acobertar asdespesas decorrentes das progressões,

devendo tal procedimento ser normalizado porato específico da

Diretoria Executiva da MGS.4.4.1.4 A data de concessão da

alteração do nível salarial dosempregados será prevista em

instrumento normativo interno, a cada período, após aapuração dos

requisitos para progressão previstos neste PCSC.4.4.1.5 A

avaliação de desempenho deverá ser realizadaanualmente,

independentemente da aplicação da progressão por merecimento

dosempregados  no  pe r íodo .4 .4 .2  Progressão  por

merecimento4.4.2.1 A progressão por merecimento corresponderá

a 1 (um)nível na carreira e deverá observar:a) As condições

estabelecidas no instrumento normativo internode avaliação de

desempenho.b) Os resultados de desempenho dos empregados,

apuradosanualmente, conforme instrumento normativo interno de

avaliação de desempenho.c) resultado apresentado pelo

empregado em pelo menos umperíodo aquisitivo avaliado.4.4.2.2

O empregado não fará jus à progressão pormerecimento se, no(s)

período(s)  aquis i t ivo(s) ,  t iver  regist rado em sua f icha

funcionalqualquer medida de caráter disciplinar.(...)'.4.4.3

Progressão por Antiguidade4.4.3.1 - A progressão por

antiguidade corresponderá a 1 (um)nível na carreira e deverá

o b s e r v a r  o  c u m p r i m e n t o  p e l o  e m p r e g a d o  d e  d o i s

períodosaquisi t ivos sucessivos de efet ivo exercício no

cargo.4.4.3.1.1 - Os afastamentos previstos no artigo 7o, incisos

XVIII eXIX da Constituição Federal e no artigo 473 da CLT não

prejudicarão a contagem doperíodo aquisitivo.4.4.3. 2 - O

empregado não terá direito à progressão porantiguidade se, no

curso dos dois períodos aquisitivos:(...)h) tiver registrada em sua

ficha funcional qualquer medida decaráter disciplinar.'.Como se

observa da transcrição supra, o PCSC, em vigor desde01/01/2012,

estabeleceu a progressão de carreira a cada dois anos, atrelada ao

êxito naavaliação de desempenho, ausência de punição disciplinar

e 'resultado operacionalsuficiente para acobertar as despesas

decorrentes das progressões, devendo talprocedimento ser

normatizado por ato específico da Diretoria Executiva da MGS'.Os

documentos juntados pela própria parte reclamante (a partirdo id.

Eb0eb34; fl. 78 do PDF) evidenciam expressivo lucro auferido no

ano de 2012(R$18.935.223,00). Porém, para o ano de 2013,

verifica-se lucro de R$3.475.291,00 - valor significativamente inferior

ao obtido no ano anterior que denota a possibilidadede prejuízo em

caso de aumento de despesas com progressões.Já os documentos

juntados pela parte ré a partir do id. 2200080(fl. 312 do PDF) - que

não foram infirmados de forma satisfatória pela parte autora -

denotam que a empresa obteve resultados negativos, corroborando

a tese de defesaquanto à inexistência de disponibilidade

orçamentária imposta no PCSC para aconcretização da progressão

na carreira para os empregados.Portanto, a condição para o

implemento da progressãopostulada pela parte autora constante no

item 4.4.1.3 do PCSC (supratranscrito) nãorestou configurada, pois

inexistiu resultado operacional bastante para viabilizar osgatos com

as progressões dos empregados da parte ré.Destaca-se que, no

item 4.4.1.3 do PCSC, consta também que aprogressão será

regulamentada por ato específico da Diretoria Executiva da MGS

eesta, em sentido contrário, em 03/08/2015, editou a Resolução

RG/RD/43/2015explicitando a impossibilidade de outorga da

progressão na carreira em razão doinsatisfatório resultado

operacional (id. 220716a; fl. 322 do PDF).Além disso, não restou

suficientemente demonstrado nos autosque os lucros auferidos nos

anos de 2012 e 2013 foram bastantes para implementar

aprogressão de todos os empregados da empresa ré.Por fim, não

se pode olvidar que a parte reclamada é empresapública,

constituída sob a forma de sociedade anônima de capital fechado e,

nestaqualidade, deve observar os princípios administrativos, em

especial o princípio daatividade vinculada - de acordo com o qual a

Administração Pública em todos os seusatos está estritamente

vinculada à lei, sem a qual, nada pode ser feito.Pelo exposto,

considerando o fato impeditivo da progressão nacarreira (ausência

de resultado operacional bastante para viabilizar os gatos com

asprogressões dos empregados), julgo improcedente o pedido de

diferenças salariais emrazão da progressão na carreira e reflexos,

bem como de retificação da CTPS" (id.87c144e - Pág. 3-6).Data

venia da decisão de primeiro grau, faz jus o autor às diferenças

pleiteadas.Narrou o autor, na inicial, que a reclamada implantou o

Plano de Cargos e Salário em 1º/01/2012, prevendo progressão

salarial por merecimento e antiguidade, a cada dois anos, contados

da data da vigência do mencionado plano, devendo incidir um

aumento correspondente a 2,5% de seu salário a cada

progressão.Aduziu que teria direito à progressão por merecimento

em jane i ro  de 2014,  a  qua l  não fo i  conced ida pe la
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reclamada.Afirmou que o resultado financeiro da empresa foi

positivo nos exercícios de 2012 e 2013, o que vai de encontro à

"alegação de condicionar o pagamento do referido abono com base

no resultado negativo no exercício de 2014 que, se quer, conforme

o próprio PCSC, deve ser levado em conta para o pagamento do

referido adicional" (id. f059e70 - Pág. 4). Requereu a condenação

da ré ao pagamento das diferenças salariais a partir de 1º/01/2014 e

seus reflexos.Em defesa, a reclamada afirmou que em razão de o

reclamante ter sido advertido e suspenso de suas atividades

laborais, tal fato obstada a progressão pleiteada, a teor do item

4.4.2.2 do PCSC. Sustenta ainda resultado financeiro insuficiente

para conceder o direito vindicado, bem como que não foi realizada a

avaliação de desempenho do obreiro, de modo a que não implica

implemento automático da progressão.Pois bem.O reclamante foi

admitido em 07/05/2010, para exercer o cargo vigia, e dispensado

por justa causa em 20/07/2023 (id. 6418a13 - Pág. 1; TRCT),

encontrava-se, pois,sob a égide do Plano de Cargos, Salários e

Carreiras aplicado pela MGS, que foi implantado no ano de 2012 e

contou com a devida homologação do Ministério do Trabalho e

Emprego.Com efeito, o Plano de Cargos, Salários e Carreiras da

ré, em sua versão mais atualizada (que foi implantado no ano de

2012 e contou com a devida homologação do Ministério do Trabalho

e Emprego), prevê progressões alternadas por merecimento e

antiguidade, a cada 2 anos, conforme item 4.4.1.1 (id. 2c4dc3a -

Pág. 8).A progressão postulada deveria ter ocorrido a partir de

01/01/2014 - por estabelecer o PCSC a efetivação das progressões

a cada 2 anos "contados a partir da data de início de" sua "vigência"

(item 4.4.1.1), que foi 1º/01/2012.De fato, o item 4.4.1.3 do referido

Plano prevê expressamente que: "As progressões dos empregados

nas carreiras estão condicionadas à obtenção de resultado

operacional suficiente para acobertar as despesas decorrentes das

progressões, devendo tal procedimento ser normatizado por ato

específico da Diretoria Executiva da MGS".É certo que, quanto à

progressão do ano de 2014, a aferição da suficiência do resultado

operacional deve considerar o biênio imediatamente anterior, isto é:

2012/2013.Em que pese a reclamada, em defesa, tenha sustentado

a insuficiência de recursos para a quitação das diferenças salariais

decorrentes da progressão postulada (fato obstativo do direito

vindicado), - tendo, a fim de corroborar o alegado, mencionado o

balanço referente aos anos de 2012 e 2013 - na visão deste

Relator, o fato de ter obtido lucro menor não é óbice para o

pagamento da progressão, sem amparo no PCS.Acrescento que o

laudo pericial extraído dos autos nº 0011430-78.2017.503.0022,

como destacado em processo julgado por esta Turma (0010626-

21.2018.5.03.0008 ROPS), corroboram resultados positivos em

2012 e 2013.Assim, mostra-se impertinente a argumentação de

que os balanços em questão se prestam a obstar a progressão do

reclamante, porquanto o implemento do acréscimo de 2,5% já

deveria ter ocorrido com os recursos acumulados no ano de 2013,

antes mesmo de a empresa apresentar resultado negativo.Como

se sabe, a aferição da suficiência do resultado operacional deve

sempre considerar o biênio imediatamente anterior ao ano da

progressão.Assim, quanto à progressão de 2016, levam-se em

conta os resultados nos exercícios financeiros de 2014 e 2015 - os

quais, de conhecimento deste Juízo em razão de demandas

anteriormente julgadas, foram negativos (a saber: R$ 9.892.500 de

prejuízo em 2014 e R$ 5.917.912 de prejuízo em 2015).Lado outro,

no que toca às progressões pleiteadas para o ano de 2018 e 2020,

conforme cláusulas 4.4.2.2 e 4.4.3.2, a reclamada demonstrou que

o autor sofreu as seguintes medidas disciplinares: advertência, em

24/11/2016 (id. 8fd13f0), 04/04/2019 (id.401efab), 26/09/2022

(id.6ffc31c), e suspensão, em 23/02/2023 (id. da68781),

respectivamente, no curso dos períodos aquisitivos da progressão

de 2016/2017, 2018/2019, 2022/2023, 2022/2023.Embora as

medidas disciplinares retromencionadas tenham sido impugnadas

pelo autor, ao argumento de não desconhece tais medidas, bem

como que não consta sua assinatura, verifica-se que a advertência

aplicada ao obreiro em 24/11/2016 foi assinada por ele próprio.

Quanto às demais medidas disciplinares, realmente não estão

assinadas pelo reclamante, mas por testemunhas.Contudo, não

pode ser desconsiderado que, na peça de impugnação à defesa, o

reclamante em momento algum negou de formaespecífica, bem

como satisfatória aaplicação de cada uma dessas penalidades -

sendo que, a meu ver, inverossímil e não condiz com o fato de

advertência de 24/11/2016 consignar a sua assinatura.Por tais

razões, considera-se que o teor da "Advertência Disciplinar" de

24/11/2016 assinada pelo autor é sim verídico, bem como o

histórico de penalidades aplicadas ao reclamante no curso do pacto

laboral.Nesse contexto, mostram-se indevidas as progressões em

2018, 2020 e 2024, visto que a reclamada apresentou fato obstativo

ao direito do trabalhador (art. 818, II, da CLT e art. 373, II, do CPC),

repisa-se que o reclamante foi demitido por justa causa dispensado

por justa causa em 20/07/2023.Quanto à progressão de 2022,note-

se que a reclamada, em defesa, não alegou ter obtido resultado

negativo no biênio 2020/2021, e deixou de juntar aos autos

documentos que demonstrassem seus resultados nos exercícios

findos em 31 de dezembro de 2020 e 2021 - não tendo se

desincumbido, portanto, neste particular, do ônus de demonstrar

fato obstativo do direito vindicado (art. 818, II, da CLT e art. 373, II,

do CPC).Frise-se que a inexistência de "ato específico da Diretoria

Executiva" a normatizar a suficiência ou não do "resultado

operacional" para "acobertar as despesas decorrentes das
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progressões" atrai a aplicação do disposto no artigo 129 do CC, in

verbis: "Reputa-se verificada, quanto aos efeitos jurídicos, a

condição cujo implemento for maliciosamente obstado pela parte a

quem desfavorecer, considerando-se, ao contrário, não verificada a

condição maliciosamente levada a efeito por aquele a quem

aproveita o seu implemento".Ressalte-se, por derradeiro, que não

se está afirmando que o Plano de Cargos e Salários obriga a

empregadora a, automaticamente, promover seus empregados,

mas apenas que, sob o ponto de vista legal, os requisitos para

progressão do autor em 2014 e 2022 estão presentes - não tendo

havido comprovação de resultado operacional insuficiente por parte

da reclamada ou qualquer outro fato obstativo ao direito do

trabalhadorrelativo ao biênio 2012/2013.Registre-se, por oportuno,

que esta d. Turma julgadora assim se posicionou nos julgamentos

dos recursos  in te rpos tos  nos  au tos  de  nº  0010572-

94.2019.5.03.0113 (RORSum), de minha relatoria, tendo como

segundo e terceiro votantes, respectivamente, os Exmos. Juízes

convocados Alexandre Wagner de Morais Albuquerque e Mauro

César Silva, disponibilizado em 25/07/2023 e nos autos de nº

0011183-79.2022.5.03.0036 (RORSum), de minha relatoria, Exma.

Des. Jaqueline Monteiro de Lima (2ª votante) e Exmo. Des. Marcos

Penido de Oliveira (3º votante), disponibilizado em 13/04/2023.Isso

posto, dou provimento ao recurso do reclamante, para condenar a

ré, observado o período imprescrito, ao pagamento de diferenças

salariais em razão da aplicação do reajuste salarial de 2,5% pela

progressão de carreira em 2014 (por merecimento) e em 2022 (por

antiguidade), com reflexos 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e

FGTS(à exceção de férias indenizadas + 1/3), adicional noturno e

horas extras.Após o trânsito em julgado, sob pena de multa, a

reclamada deverá anotar a alteração salarial na CTPS do autor,

fazendo constar o aumento de 2,5% a partir de 1º/01/2014. 2 -

Honorários AdvocatíciosSucumbenciais.Projetando o

acolhimento de seu apelo, pretende o recorrente a condenação da

reclamada ao pagamento de honorários advocatícios aos seus

patronos, fixados em 15%.Pois bem.A reforma parcial do decisum

de origem, que havia julgado totalmente improcedentes os pedidos

formulados na inicial, culminou na sucumbência recíproca das

partes. Sendo assim, deverá a reclamada pagar ao advogado do

autor honorários advocatícios, a incidir sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença (art. 791-A da CLT), no percentual que fixo

em 5% - que se mostra mais adequado ao trabalho realizado e à

complexidade da causa, estando ainda em conformidade com os

percentuais fixados por este Colegiado em ações similares,

submetidas ao rito sumaríssimo. Provejo parcialmente, nesses

termos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010798-42.2023.5.03.0022
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE WILSON OLIVEIRA ORNELAS

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante (id.

e4c0308), porquanto satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade;no mérito, por maioria de votos, dar parcial

provimento ao apelo, para condenar a ré, observado o período

imprescrito, ao pagamento de diferenças salariais em razão da

aplicação do reajuste salarial de 2,5% pela progressão de

carreira em 2014 (por merecimento)e em 2022 (por

antiguidade), com reflexos 13ºs salários, férias acrescidas de

1/3 e FGTS (à exceção de férias indenizadas + 1/3), adicional

noturno e horas extras, excluindo a condenação do reclamante

ao pagamento de honorários advocatícios aos patronos da

reclamada - que, sucumbente, fica condenada ao pagamento de

honorários sucumbenciais ao advogado do autor, no

percentual de 5% a incidir sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença (art. 791-A da CLT).Após o trânsito em

julgado, sob pena de multa, a reclamada deverá anotar a

alteração salarial na CTPS do autor, fazendo constar o aumento

de 2,5% a partir de 1º/01/2014.As parcelas ora deferidas

deverão ser apuradas em fase de liquidação, observando-se o

posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D i r e t a s  d e

Inconstitucionalidade 6.021 e 5.867 e das Ações Declaratórias
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de Constitucionalidade 58 e 59 (IPCA-e, como índice de

atualização, cumulado com os "juros" legais definidos no art.

39, caput, da Lei 8.177/1991 na fase pré-judicial, e SELIC a partir

de então),vencido o Exmo. Desembargador Marcos Penido de

Oliveira, que determinaria a aplicação apenas o IPCA-E na fase

pré-processual (art. 883 da CLT).A reclamada deverá

providenciar os recolhimentos previdenciários e fiscais nos

moldes da legislação pertinente, da Súmula 368 do TST e da OJ

363 de sua SDI-I, observando, ainda, os termos do Provimento

01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, trazendo

aos autos a devida comprovação, sob pena de execução.Para

os fins do art. 832, § 3º, da CLT, declarar que as diferenças

salariais deferidas, bem como os respectivos reflexos em férias

gozadas acrescidas de 1/3 e 13ºs salários possuem natureza

salarial.Invertidos os ônus de sucumbência, arbitrar à

condenação o  va lor  de  R$  3 .000 ,00 ,  com custas

correspondentes de R$ 60,00, pela ré.No mais, manter a r.

sentença proferida (id. 87c144e), por seus próprios e jurídicos

fundamentos, conforme autorização contida no art. 895, § 1º,

inciso IV, da CLT. FUNDAMENTOS: 1 - Diferenças salariais -

Plano de Cargos e Salários.Não se conforma o reclamante com a

improcedência do pedido de condenação da ré ao pagamento de

diferenças salariais decorrentes do acréscimo salarial pela

progressão por merecimento a que teria direito referente aos

períodos aquisitivos2012/2014, 2014/2016, 2016/2018, 2018/2020,

2020/2022, não concedida pela reclamada.Com parcial

razão.Acerca da matéria, o d. Juízo de origem decidiu que:"A parte

autora afirma que ingressou nos quadros da ré em 07/05/2010 -

através de concurso público -, e foi dispensada em 20/07/2023.

Assevera que a reclamada instituiu plano de cargos, salários e

carreira no ano de 2012 (01/01/2012),que foi devidamente

homologado pelo MTE em 17/05/2012. Sustenta que, de

acordocom o plano de cargos e salários, os empregados poderão

progredir na carreira 01nível a cada 02 anos, com acréscimo

salarial de 2,5%. Diz que, apesar dosdemonstrativos financeiros

denotarem resultado positivo, a ré negou a referidaprogressão, sob

o argumento de prejuízo operacional. A partir de sua narrativa, pede

acondenação da parte ré ao pagamento da diferença de 2,5%

referente aos períodosaquisitivos 2012/2014, 2014/2016,

2016/2018, 2018/2020, 2020/2022, com os reflexosindicados.A

rec lamada con tes tou  o  ped ido ,  sus ten tando ,  den t re

outrosargumentos, que: não é possível a parte autora obter a

progressão em razão deadvertência e suspensão recebida,

conforme item 4.4.2.2 do PCSC; que não houveresultado

operacional positivo e que inexistiu avaliação de desempenho, não

sendoautomática a promoção.Analiso.O PCSC, juntado a partir do

id. 2c4dc3a, estabelece que:'4.4 Progressão4.4.1 Regras

Gerais4.4.1.1 O desenvolvimento do empregado na carreira

ocorrerápelo critério de merecimento e pelo critério de antiguidade,

alternadamente, a cada 2(dois anos) contados a partir da data de

início de vigência deste PCSC, inicialmente pelocritério

merecimento.(...)4.4.1.3 As progressões dos empregados nas

carreiras estãocondicionadas à obtenção de resultado operacional

suficiente para acobertar asdespesas decorrentes das progressões,

devendo tal procedimento ser normalizado porato específico da

Diretoria Executiva da MGS.4.4.1.4 A data de concessão da

alteração do nível salarial dosempregados será prevista em

instrumento normativo interno, a cada período, após aapuração dos

requisitos para progressão previstos neste PCSC.4.4.1.5 A

avaliação de desempenho deverá ser realizadaanualmente,

independentemente da aplicação da progressão por merecimento

dosempregados  no  pe r íodo .4 .4 .2  Progressão  por

merecimento4.4.2.1 A progressão por merecimento corresponderá

a 1 (um)nível na carreira e deverá observar:a) As condições

estabelecidas no instrumento normativo internode avaliação de

desempenho.b) Os resultados de desempenho dos empregados,

apuradosanualmente, conforme instrumento normativo interno de

avaliação de desempenho.c) resultado apresentado pelo

empregado em pelo menos umperíodo aquisitivo avaliado.4.4.2.2

O empregado não fará jus à progressão pormerecimento se, no(s)

período(s)  aquis i t ivo(s) ,  t iver  regist rado em sua f icha

funcionalqualquer medida de caráter disciplinar.(...)'.4.4.3

Progressão por Antiguidade4.4.3.1 - A progressão por

antiguidade corresponderá a 1 (um)nível na carreira e deverá

o b s e r v a r  o  c u m p r i m e n t o  p e l o  e m p r e g a d o  d e  d o i s

períodosaquisi t ivos sucessivos de efet ivo exercício no

cargo.4.4.3.1.1 - Os afastamentos previstos no artigo 7o, incisos

XVIII eXIX da Constituição Federal e no artigo 473 da CLT não

prejudicarão a contagem doperíodo aquisitivo.4.4.3. 2 - O

empregado não terá direito à progressão porantiguidade se, no

curso dos dois períodos aquisitivos:(...)h) tiver registrada em sua

ficha funcional qualquer medida decaráter disciplinar.'.Como se

observa da transcrição supra, o PCSC, em vigor desde01/01/2012,

estabeleceu a progressão de carreira a cada dois anos, atrelada ao

êxito naavaliação de desempenho, ausência de punição disciplinar

e 'resultado operacionalsuficiente para acobertar as despesas

decorrentes das progressões, devendo talprocedimento ser

normatizado por ato específico da Diretoria Executiva da MGS'.Os

documentos juntados pela própria parte reclamante (a partirdo id.

Eb0eb34; fl. 78 do PDF) evidenciam expressivo lucro auferido no

ano de 2012(R$18.935.223,00). Porém, para o ano de 2013,

verifica-se lucro de R$3.475.291,00 - valor significativamente inferior
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ao obtido no ano anterior que denota a possibilidadede prejuízo em

caso de aumento de despesas com progressões.Já os documentos

juntados pela parte ré a partir do id. 2200080(fl. 312 do PDF) - que

não foram infirmados de forma satisfatória pela parte autora -

denotam que a empresa obteve resultados negativos, corroborando

a tese de defesaquanto à inexistência de disponibilidade

orçamentária imposta no PCSC para aconcretização da progressão

na carreira para os empregados.Portanto, a condição para o

implemento da progressãopostulada pela parte autora constante no

item 4.4.1.3 do PCSC (supratranscrito) nãorestou configurada, pois

inexistiu resultado operacional bastante para viabilizar osgatos com

as progressões dos empregados da parte ré.Destaca-se que, no

item 4.4.1.3 do PCSC, consta também que aprogressão será

regulamentada por ato específico da Diretoria Executiva da MGS

eesta, em sentido contrário, em 03/08/2015, editou a Resolução

RG/RD/43/2015explicitando a impossibilidade de outorga da

progressão na carreira em razão doinsatisfatório resultado

operacional (id. 220716a; fl. 322 do PDF).Além disso, não restou

suficientemente demonstrado nos autosque os lucros auferidos nos

anos de 2012 e 2013 foram bastantes para implementar

aprogressão de todos os empregados da empresa ré.Por fim, não

se pode olvidar que a parte reclamada é empresapública,

constituída sob a forma de sociedade anônima de capital fechado e,

nestaqualidade, deve observar os princípios administrativos, em

especial o princípio daatividade vinculada - de acordo com o qual a

Administração Pública em todos os seusatos está estritamente

vinculada à lei, sem a qual, nada pode ser feito.Pelo exposto,

considerando o fato impeditivo da progressão nacarreira (ausência

de resultado operacional bastante para viabilizar os gatos com

asprogressões dos empregados), julgo improcedente o pedido de

diferenças salariais emrazão da progressão na carreira e reflexos,

bem como de retificação da CTPS" (id.87c144e - Pág. 3-6).Data

venia da decisão de primeiro grau, faz jus o autor às diferenças

pleiteadas.Narrou o autor, na inicial, que a reclamada implantou o

Plano de Cargos e Salário em 1º/01/2012, prevendo progressão

salarial por merecimento e antiguidade, a cada dois anos, contados

da data da vigência do mencionado plano, devendo incidir um

aumento correspondente a 2,5% de seu salário a cada

progressão.Aduziu que teria direito à progressão por merecimento

em jane i ro  de 2014,  a  qua l  não fo i  conced ida pe la

reclamada.Afirmou que o resultado financeiro da empresa foi

positivo nos exercícios de 2012 e 2013, o que vai de encontro à

"alegação de condicionar o pagamento do referido abono com base

no resultado negativo no exercício de 2014 que, se quer, conforme

o próprio PCSC, deve ser levado em conta para o pagamento do

referido adicional" (id. f059e70 - Pág. 4). Requereu a condenação

da ré ao pagamento das diferenças salariais a partir de 1º/01/2014 e

seus reflexos.Em defesa, a reclamada afirmou que em razão de o

reclamante ter sido advertido e suspenso de suas atividades

laborais, tal fato obstada a progressão pleiteada, a teor do item

4.4.2.2 do PCSC. Sustenta ainda resultado financeiro insuficiente

para conceder o direito vindicado, bem como que não foi realizada a

avaliação de desempenho do obreiro, de modo a que não implica

implemento automático da progressão.Pois bem.O reclamante foi

admitido em 07/05/2010, para exercer o cargo vigia, e dispensado

por justa causa em 20/07/2023 (id. 6418a13 - Pág. 1; TRCT),

encontrava-se, pois,sob a égide do Plano de Cargos, Salários e

Carreiras aplicado pela MGS, que foi implantado no ano de 2012 e

contou com a devida homologação do Ministério do Trabalho e

Emprego.Com efeito, o Plano de Cargos, Salários e Carreiras da

ré, em sua versão mais atualizada (que foi implantado no ano de

2012 e contou com a devida homologação do Ministério do Trabalho

e Emprego), prevê progressões alternadas por merecimento e

antiguidade, a cada 2 anos, conforme item 4.4.1.1 (id. 2c4dc3a -

Pág. 8).A progressão postulada deveria ter ocorrido a partir de

01/01/2014 - por estabelecer o PCSC a efetivação das progressões

a cada 2 anos "contados a partir da data de início de" sua "vigência"

(item 4.4.1.1), que foi 1º/01/2012.De fato, o item 4.4.1.3 do referido

Plano prevê expressamente que: "As progressões dos empregados

nas carreiras estão condicionadas à obtenção de resultado

operacional suficiente para acobertar as despesas decorrentes das

progressões, devendo tal procedimento ser normatizado por ato

específico da Diretoria Executiva da MGS".É certo que, quanto à

progressão do ano de 2014, a aferição da suficiência do resultado

operacional deve considerar o biênio imediatamente anterior, isto é:

2012/2013.Em que pese a reclamada, em defesa, tenha sustentado

a insuficiência de recursos para a quitação das diferenças salariais

decorrentes da progressão postulada (fato obstativo do direito

vindicado), - tendo, a fim de corroborar o alegado, mencionado o

balanço referente aos anos de 2012 e 2013 - na visão deste

Relator, o fato de ter obtido lucro menor não é óbice para o

pagamento da progressão, sem amparo no PCS.Acrescento que o

laudo pericial extraído dos autos nº 0011430-78.2017.503.0022,

como destacado em processo julgado por esta Turma (0010626-

21.2018.5.03.0008 ROPS), corroboram resultados positivos em

2012 e 2013.Assim, mostra-se impertinente a argumentação de

que os balanços em questão se prestam a obstar a progressão do

reclamante, porquanto o implemento do acréscimo de 2,5% já

deveria ter ocorrido com os recursos acumulados no ano de 2013,

antes mesmo de a empresa apresentar resultado negativo.Como

se sabe, a aferição da suficiência do resultado operacional deve

sempre considerar o biênio imediatamente anterior ao ano da
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progressão.Assim, quanto à progressão de 2016, levam-se em

conta os resultados nos exercícios financeiros de 2014 e 2015 - os

quais, de conhecimento deste Juízo em razão de demandas

anteriormente julgadas, foram negativos (a saber: R$ 9.892.500 de

prejuízo em 2014 e R$ 5.917.912 de prejuízo em 2015).Lado outro,

no que toca às progressões pleiteadas para o ano de 2018 e 2020,

conforme cláusulas 4.4.2.2 e 4.4.3.2, a reclamada demonstrou que

o autor sofreu as seguintes medidas disciplinares: advertência, em

24/11/2016 (id. 8fd13f0), 04/04/2019 (id.401efab), 26/09/2022

(id.6ffc31c), e suspensão, em 23/02/2023 (id. da68781),

respectivamente, no curso dos períodos aquisitivos da progressão

de 2016/2017, 2018/2019, 2022/2023, 2022/2023.Embora as

medidas disciplinares retromencionadas tenham sido impugnadas

pelo autor, ao argumento de não desconhece tais medidas, bem

como que não consta sua assinatura, verifica-se que a advertência

aplicada ao obreiro em 24/11/2016 foi assinada por ele próprio.

Quanto às demais medidas disciplinares, realmente não estão

assinadas pelo reclamante, mas por testemunhas.Contudo, não

pode ser desconsiderado que, na peça de impugnação à defesa, o

reclamante em momento algum negou de formaespecífica, bem

como satisfatória aaplicação de cada uma dessas penalidades -

sendo que, a meu ver, inverossímil e não condiz com o fato de

advertência de 24/11/2016 consignar a sua assinatura.Por tais

razões, considera-se que o teor da "Advertência Disciplinar" de

24/11/2016 assinada pelo autor é sim verídico, bem como o

histórico de penalidades aplicadas ao reclamante no curso do pacto

laboral.Nesse contexto, mostram-se indevidas as progressões em

2018, 2020 e 2024, visto que a reclamada apresentou fato obstativo

ao direito do trabalhador (art. 818, II, da CLT e art. 373, II, do CPC),

repisa-se que o reclamante foi demitido por justa causa dispensado

por justa causa em 20/07/2023.Quanto à progressão de 2022,note-

se que a reclamada, em defesa, não alegou ter obtido resultado

negativo no biênio 2020/2021, e deixou de juntar aos autos

documentos que demonstrassem seus resultados nos exercícios

findos em 31 de dezembro de 2020 e 2021 - não tendo se

desincumbido, portanto, neste particular, do ônus de demonstrar

fato obstativo do direito vindicado (art. 818, II, da CLT e art. 373, II,

do CPC).Frise-se que a inexistência de "ato específico da Diretoria

Executiva" a normatizar a suficiência ou não do "resultado

operacional" para "acobertar as despesas decorrentes das

progressões" atrai a aplicação do disposto no artigo 129 do CC, in

verbis: "Reputa-se verificada, quanto aos efeitos jurídicos, a

condição cujo implemento for maliciosamente obstado pela parte a

quem desfavorecer, considerando-se, ao contrário, não verificada a

condição maliciosamente levada a efeito por aquele a quem

aproveita o seu implemento".Ressalte-se, por derradeiro, que não

se está afirmando que o Plano de Cargos e Salários obriga a

empregadora a, automaticamente, promover seus empregados,

mas apenas que, sob o ponto de vista legal, os requisitos para

progressão do autor em 2014 e 2022 estão presentes - não tendo

havido comprovação de resultado operacional insuficiente por parte

da reclamada ou qualquer outro fato obstativo ao direito do

trabalhadorrelativo ao biênio 2012/2013.Registre-se, por oportuno,

que esta d. Turma julgadora assim se posicionou nos julgamentos

dos recursos  in te rpos tos  nos  au tos  de  nº  0010572-

94.2019.5.03.0113 (RORSum), de minha relatoria, tendo como

segundo e terceiro votantes, respectivamente, os Exmos. Juízes

convocados Alexandre Wagner de Morais Albuquerque e Mauro

César Silva, disponibilizado em 25/07/2023 e nos autos de nº

0011183-79.2022.5.03.0036 (RORSum), de minha relatoria, Exma.

Des. Jaqueline Monteiro de Lima (2ª votante) e Exmo. Des. Marcos

Penido de Oliveira (3º votante), disponibilizado em 13/04/2023.Isso

posto, dou provimento ao recurso do reclamante, para condenar a

ré, observado o período imprescrito, ao pagamento de diferenças

salariais em razão da aplicação do reajuste salarial de 2,5% pela

progressão de carreira em 2014 (por merecimento) e em 2022 (por

antiguidade), com reflexos 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e

FGTS(à exceção de férias indenizadas + 1/3), adicional noturno e

horas extras.Após o trânsito em julgado, sob pena de multa, a

reclamada deverá anotar a alteração salarial na CTPS do autor,

fazendo constar o aumento de 2,5% a partir de 1º/01/2014. 2 -

Honorários AdvocatíciosSucumbenciais.Projetando o

acolhimento de seu apelo, pretende o recorrente a condenação da

reclamada ao pagamento de honorários advocatícios aos seus

patronos, fixados em 15%.Pois bem.A reforma parcial do decisum

de origem, que havia julgado totalmente improcedentes os pedidos

formulados na inicial, culminou na sucumbência recíproca das

partes. Sendo assim, deverá a reclamada pagar ao advogado do

autor honorários advocatícios, a incidir sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença (art. 791-A da CLT), no percentual que fixo

em 5% - que se mostra mais adequado ao trabalho realizado e à

complexidade da causa, estando ainda em conformidade com os

percentuais fixados por este Colegiado em ações similares,

submetidas ao rito sumaríssimo. Provejo parcialmente, nesses

termos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI
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Processo Nº ROT-0010809-78.2022.5.03.0031
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE CARULINA APARECIDA LAGES

ADVOGADO WILLIANE DA LUZ VIANA(OAB:
109951/MG)

RECORRIDO RARO INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARULINA APARECIDA LAGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A .  A D I C I O N A L  N O T U R N O .  J O R N A D A  E M

PRORROGAÇÃO. É devido o adicional noturno pelas horas de

labor após as 05h da manhã, na forma do art. 73, § 5º, da CLT e

item II da Súmula n. 60 do C. TST, porquanto na jornada mista,

assim como nos casos de prorrogação propriamente dita do labor

noturno, o empregado se sujeita às consequências maléficas do

trabalho prestado durante a noite (Tese Jurídica Prevalecente n. 21

deste Eg. Regional).

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, por maioria de votos, dar-lhe parcial provimento para

deferir o adicional noturno referentes às horas noturnas em

prorrogação, observando a hora ficta noturna, nos exatos termos do

art. 73 e seus parágrafos, da CLT, com reflexos em férias mais 1/3,

13º salário e FGTS. Invertidos os ônus da sucumbência, ficarão a

cargo da reclamada as custas no valor de R$40,00 calculadas sob o

valor arbitrado à condenação de R$2.000,00. Deverá a reclamada

pagar ao advogado do autor os honorários advocatícios no

percentual de 10% a incidir sobre o valor que resultar da liquidação

da sentença e o reclamante pagará à reclamada os honorários

sucumbenciais também no percentual de 10% sobre os pedidos

julgados integralmente improcedentes, ficando suspensa sua

exigibilidade, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT, em

consonância com o julgamento da ADI 5.766 pelo STF. Contribuição

previdenciária e imposto de renda na forma da lei. Juros e correção

monetária de acordo com o posicionamento adotado pelo STF no

julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

6.021 e 5.867 e das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58

e 59. Vencido o Exmo. Desembargador Marco Penido de Oliveira

que determinaria a utilização como base de cálculo dos honorários

advocatícios devidos pela parte reclamante a diferença entre o valor

dado à causa e o proveito econômico efetivamente obtido desta

ação e que não determinaria a aplicação de juros na fase pré-

processual (art. 883 da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010809-78.2022.5.03.0031
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE CARULINA APARECIDA LAGES

ADVOGADO WILLIANE DA LUZ VIANA(OAB:
109951/MG)

RECORRIDO RARO INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RARO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M E N T A .  A D I C I O N A L  N O T U R N O .  J O R N A D A  E M

PRORROGAÇÃO. É devido o adicional noturno pelas horas de

labor após as 05h da manhã, na forma do art. 73, § 5º, da CLT e

item II da Súmula n. 60 do C. TST, porquanto na jornada mista,

assim como nos casos de prorrogação propriamente dita do labor

noturno, o empregado se sujeita às consequências maléficas do

trabalho prestado durante a noite (Tese Jurídica Prevalecente n. 21

deste Eg. Regional).

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, por maioria de votos, dar-lhe parcial provimento para

deferir o adicional noturno referentes às horas noturnas em

prorrogação, observando a hora ficta noturna, nos exatos termos do

art. 73 e seus parágrafos, da CLT, com reflexos em férias mais 1/3,

13º salário e FGTS. Invertidos os ônus da sucumbência, ficarão a

cargo da reclamada as custas no valor de R$40,00 calculadas sob o

valor arbitrado à condenação de R$2.000,00. Deverá a reclamada
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pagar ao advogado do autor os honorários advocatícios no

percentual de 10% a incidir sobre o valor que resultar da liquidação

da sentença e o reclamante pagará à reclamada os honorários

sucumbenciais também no percentual de 10% sobre os pedidos

julgados integralmente improcedentes, ficando suspensa sua

exigibilidade, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT, em

consonância com o julgamento da ADI 5.766 pelo STF. Contribuição

previdenciária e imposto de renda na forma da lei. Juros e correção

monetária de acordo com o posicionamento adotado pelo STF no

julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

6.021 e 5.867 e das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58

e 59. Vencido o Exmo. Desembargador Marco Penido de Oliveira

que determinaria a utilização como base de cálculo dos honorários

advocatícios devidos pela parte reclamante a diferença entre o valor

dado à causa e o proveito econômico efetivamente obtido desta

ação e que não determinaria a aplicação de juros na fase pré-

processual (art. 883 da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010936-96.2023.5.03.0187
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE FLAVIANO FERREIRA MOTTA

ADVOGADO JOICE KAREN LEAL REIS(OAB:
210307/MG)

RECORRIDO EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVICOS S.A.

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO GTP - TREZE LISTAS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANO FERREIRA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante (id.

2c1335e), porquanto satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade; conhecer das contrarrazões ofertadas pelas

terce i ra ,  quar ta ,  p r ime i ra  e  segunda  rec lamadas

( r e s p e c t i v a m e n t e  s o b  o s  i d s . 7 8 6 2 f 6 8 , 5 8 6 2 9 2 1

ed94cb3a),regularmente processadas; no mérito, dar parcial

provimento ao apelo,para condenar a primeira reclamada ao

pagamento de diferenças de férias proporcionais + 1/3, nos

limites do pedido, devendo considerar para seu cálculo o

salário-base (R$ 1.394,24) acrescido da média duodecimal do

adicional de insalubridade. Não haverá incidência de FGTS +

40% sobre as férias indenizadas (OJ 195 da SDI-I, do C.

TST).As parcelas ora deferidas deverão ser apuradas em

liquidação, observando-se o posicionamento adotado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade 6.021 e 5.867 e das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59 (IPCA-e, como

índice de atualização, cumulado com os "juros" legais

definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, na fase pré-

judicial,na fase pré-judicial, e SELIC a partir de então).A

rec lamada  deverá  prov idenc iar  os  reco lh imentos

previdenciários e fiscais nos moldes da legislação pertinente,

da Súmula 368 do TST e da OJ 363 de sua SDI-I, observando,

ainda, os termos do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da

Just iça do Trabalho,  trazendo aos autos a devida

comprovação, sob pena de execução.A reforma parcial da r.

sentença, que havia julgado totalmente improcedentes os

pedidos formulados na inicial, culminou na sucumbência

recíproca das partes.Isso posto, deverá a primeira reclamada

pagar à advogada do autor honorários advocatícios no

percentual de 5% a incidir sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença (art. 791-A da CLT).Invertidos os ônus

de sucumbência, arbitrar à condenação o valor de R$ 2.000,00,

com custas correspondentes de R$ 40,00, pela primeira ré.No

mais, manter a r. sentença proferida (id. ff00d7c), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, §1º, IV, da CLT. FUNDAMENTOS: 1 -

Diferenças Rescisórias.Não se conforma o reclamante com a

improcedência do pedido de condenação da parte reclamada às

diferenças rescisórias apontadas na exordial.Alega que a primeira

ré considerou o salário obreiro no valor de R$ 1.394,24, como base

de cálculo da verba em epígrafe, deixando de considerar a média

duodecimal fundamentada na decisão de origem para o cálculo das
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verbas rescisórias.Com parcial razão.Sobre a matéria o d. Juízo de

origem assim decidiu, in verbis:"Aduz o reclamante ter sido

admitido pela primeira reclamadaem 29/08/2022, na função de

Faxineiro, ativando-se em jornada 12x36, das 07h às 19h,com

maior remuneração no importe de R$ 1.915,04, tendo permanecido

no cargo até31/05/2023, quando foi comunicado de sua dispensa

sem justa causa.Alega que começou a cumprir aviso prévio em

01/06/2023,porém, no dia 10/07/2023, recebeu a título de verbas

rescisórias somente aimportância de R$ 1.602,27, a menor valor do

que entende devido, e fora do prazolegal. Por isso, postula pelo

pagamento das diferenças de verbas rescisórias, além dasmultas

do 467 e 477 da CLT.As reclamadas sustentam que as verbas

rescisórias já forampagas corretamente, conforme a modalidade

rescisória, não sendo devido nenhumvalor além daqueles que já

foram quitados.Pois bem.A fim de comprovar suas alegações, a

primeira reclamadatrouxe o TRCT do reclamante, no id.ce262d9,

demonstrando a apuração de valoresreferentes às verbas

rescisórias postuladas pelo autor,  bem como o efet ivo

pagamentodo valor líquido apurado, consoante comprovante de

transferência bancáriacolacionado junto ao TRCT.De igual modo, o

extrato de FGTS (id.5d9b02b) evidencia que aprimeira reclamada

efetuou o recolhimento do FGTS relativo a todo período

contratual,bem como o pagamento da multa de 40%, não

apontando o autor diferenças a seufavor, encargo probatório que

lhe cabia.Em que pese a planilha de cálculo apresentada no

id.432a721, oreclamante não observou a base de cálculo correta

das verbas rescisórias, posto que écediço que não se considera a

maior remuneração recebida pelo obreiro ou,simplesmente, a sua

última remuneração.O valor a ser considerado é o salário-base

acrescido da médiaduodecimal de verbas de natureza salarial

pagas com habitualidade, interpretação quese retira do art. 478 da

CLT.Quanto ao aviso prévio, o comunicado de aviso prévio de

(id.df57958), datado de 31/05/2023, contendo assinalação de

opção de redução dejornada em 7 dias corridos, está assinado pela

parte autora, e a folha de ponto doperíodo 24/05/2023 -

23/06/2023, no id.ae32992, mostra o último dia laborado peloautor,

em 22/06/2023.O autor não produziu prova para demonstrar que a

reclamadanão concedeu a redução da jornada diária em duas

horas diárias ou o direito de faltarao serviço por sete dias corridos,

nos termos determinados pelo art. 488 da CLT, ônusque lhe

competia.Portanto, ausente prova da nulidade do aviso prévio

concedidona modalidade trabalhada, não há se falar no pagamento

de aviso prévio indenizado.Ademais, as fichas financeiras no

id.607eb3d apresentamvalores de salários pagos, com referência a

30 dias, em junho, mês em que oreclamante cumpriu seu aviso

prévio trabalhado; assim como em julho, mês darescisão, com

referência a um dia, considerando o afastamento do autor em

01/07/2023.Diante disso, tendo a reclamada desincumbido-se de

seu ônusde demonstrar o pagamento das verbas rescisórias

postuladas, cabia ao autor apontareventuais inconsistências e

diferenças devidas, demonstrando a incorreção nos valorespagos,

ônus do qual não se desincumbiu a contento. Por conseguinte,

julgoimprocedente o pedido de condenação das reclamadas ao

pagamento de diferençasde verbas rescisórias.Registre-se que a

data de afastamento do demandantesobreveio no dia 01/07/2023,

sendo que, como consta no comprovante de transferência bancária,

no id.ce262d9, o pagamento das verbas rescisórias ocorreu nodia

10/07/2023, dentro do prazo legal estipulado no parágrafo 6º do art.

477 da CLT.Tendo em vista o pagamento tempestivo das verbas

resilitórias, julgo improcedente opedido de pagamento da

penalidade prevista no parágrafo 8º do art. 477 da CLT.Ante a

controvérsia estabelecida, com a negativa pelas rés emrelação aos

pedidos de diferenças de verbas rescisórias, indevida a multa

prevista noart. 467 da CLT" (id. ff00d7c - Pág. 4-6). Pois

bem.Incialmente, cumpre asseverar que, ao revés do alegado pelo

autor (ausência de pagamento de aviso prévio), este foi pago como

salário na competência 06/2023 (id. 607eb3d - Pág. 5), em razão de

a modalidade do aviso prévio ter sido trabalhado com redução de

sete dias (id. df57958), restando apenas um dia a ser adimplido no

acerto rescisório, conforme TRCT (id. ce262d9), como saldo de

salário, repisa-se, que uma vez trabalhado.O pagamento do saldo

de salário do acerto rescisório está correto, visto que utilizou com

base de cálculo o salário-base do autor no valor de R$ 1.394,24,

tem-se, portanto, que R$ 1.394,24/30= R$ 46,47.Em relação ao

13º, correto o adimplemento ao autor de R$ 697,72 (10/12 avos) -

calculado sobre o salário-base de R$ 1.394,24 -, visto que se

constata que foi adimplido o adicional de insalubridade sobre a

referida verba, em rubrica própria a "59 Rescisão (13º Salário) -

Média de Adic. Insal.", levando-se em considerando a média do

adicional de insalubridade recebido durante o pacto laboral.Por

outro lado, em relação às férias proporcionais + 1/3 de férias, data

venia, a r. sentença merece reparo, vez que para o cálculo desta

verba, a teor do art. 142, § § 5º e 6º, da CLT, deve-se considerar o

salário-base acrescido da média duodecimal de verba salarial paga

com habitual idade, no caso dos autos, o adicional de

insalubridade.Nesse sentido, é devido o adicional de insalubridade

sobre as férias proporcionais, bem como sobre o adicional de

1/3.Quanto ao FGTS +40%, como bem esposado pelo d. Juízo a

quo, não há falar em diferenças de FGTS, bem como de

indenização de 40% sobre o FGTS, visto houve seu recolhimento e

o reclamante sequer apontou a alegada diferença, ônus do qual o

autor não se desincumbiu (art. 818, I, da CLT). Por fim, em estrita
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observância aos limites do inconformismo do autor nas razões do

recurso, deixo de analisar a responsabilidade subsidiária pretendida

na exordial, visto que o reclamante não postulou a referida

responsabilidade nas razões recusais.Dessarte, dou parcial

provimento ao apelo obreiro, no particular, para condenar a primeira

reclamada ao pagamento de diferenças de férias proporcionais +

1/3, devendo considerar para seu cálculo o salário-base (R$

1.394,24) acrescido da média duodecimal do adicional de

insalubridade. Não haverá incidência de FGTS + 40% sobre as

férias indenizadas (OJ 195 da SDI-I, do C. TST). 2 - Multas dos

artigos 467 e 477, § 8º, da CLT.O autor insiste ainda em pugnar o

recebimento das multas do art. 467 e 477 da CLT, sob a alegação

de que o aviso prévio trabalhado se trata de verba incontroversa,

vez que não recebeu valor a este título, bem como em razão da

existência de diferenças rescisórias não adimplidas.Sem razão.No

particular, o Magistrado de origem assim deliberou:"Registre-se que

a data de afastamento do demandante sobreveio no dia 01/07/2023,

sendo que, como consta no comprovante de transferência bancária,

no id.ce262d9, o pagamento das verbas rescisórias ocorreu no dia

10/07/2023, dentro do prazo legal estipulado no parágrafo 6º do art.

477 da CLT.Tendo em vista o pagamento tempestivo das verbas

resilitórias, julgo improcedente o pedido de pagamento da

penalidade prevista no parágrafo 8º do art. 477 da CLT.Ante a

controvérsia estabelecida, com a negativa pelas rés em relação aos

pedidos de diferenças de verbas rescisórias, indevida a multa

prevista no art. 467 da CLT" (id. ff00d7c - Pág. 5-6).Pois

bem.Mantenho o indeferimento da multa do art. 467 da CLT, vez

que as rés firmaram controvérsia razoável quanto em relação às

diferenças das parcelas rescisórias.No que tange à multa do art.

477, § 8º, da CLT, é devida apenas quando os "documentos que

comprovem a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes" não são entregues ao empregado ou os "valores

constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação" não

são pagos no prazo legal, nos exatos termos do § 6º do mencionado

artigo.Na hipótese dos autos, em que pese o inconformismo do

autor, a multa prevista no art. 477, §8º, da CLT não é devida em

caso de reconhecimento judicial de diferenças de verbas

rescisórias, mas apenas quando o empregador deixa de efetuar o

acerto rescisório que entende devido no prazo legal.Nesse sentido

já se manifestou esta Turma em autos de minha Relatoria: 0010480

-18.2023.5.03.0068 (ROT), Exmo. Juiz Convocado Alexandre

Wagner de Morais Albuquerque (2º votante, substituindo a Exma.

Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima, em gozo de férias

regimentais) e a Exma. Desembargadora Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim (3ª votante), disponibilização em 27/10/2023.Cito,

ainda, o seguinte precedente: "MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA

CLT. DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS RECONHECIDAS

EM JUÍZO. INAPLICABILIDADE. A multa prevista no § 8º, do art.

477 da CLT incide somente nos casos em que as verbas rescisórias

não foram pagas no prazo determinado no § 6º do citado artigo,

sendo indevida na hipótese de reconhecimento judicial de que

houve pagamento a menor". (grifei; 0011124-76.2017.5.03.0033

(ROT); Disponibilização: 06/09/2019; Relator: Oswaldo Tadeu

Barbosa Guedes).Nego provimento.3 - Intervalo Intrajornada e

Intersemanal.Irresigna-se o reclamante contra a r. sentença que

julgou improcedente o pedido de condenação das reclamadas ao

pagamento de indenização em razão de supressão dos intervalos

intrajornada e intersemanal.Sem razão.Mantenho, na hipótese, a r.

sentença que assim decidiu:"Narra o reclamante que não usufruiu

integralmente do intervalointrajornada, fazendo tão somente o

período máximo de 15 minutos por dia laborado,pois permanecia

de prontidão com rádio ligado durante todo o intervalo, e, por

isso,requer o recebimento da supressão do intervalo para refeição

e descanso, por todo opacto laboral, acrescido de reflexos.As

reclamadas impugnam o pedido, defendendo o gozo regulardo

intervalo intrajornada.Passo à análise.Os controles de ponto

(id.ae32992) colacionados aos autosevidenciam que havia pré-

assinalação do intervalo intrajornada, consoante permissivodo art.

74, § 2º, parte final, da CLT.A aparente validade da prova

documental imputa ao autor aprova do fato constitutivo de seu

direito e a destituição da eficácia probatória dasanotações de seus

horários e dias de trabalho, a teor do art. 818 da CLT c/c o art. 373,

I,do CPC.Não demonstrada a inval idade dos registros

apresentados, julgoimprocedente o pedido de pagamento de

i n d e n i z a ç ã o  r e f e r e n t e  à  s u p r e s s ã o  d o i n t e r v a l o

intrajornada.SÉTIMO DIA LABORADOO reclamante relata que,

em três ocasiões, trabalhou por maisde sete dias consecutivos,

sem a contraprestação correspondente, razão de pedir

opagamento do sétimo dia em dobro.As reclamadas negam a

pretensão autoral, arguindo que oreclamante sempre teve

respeitado o seu intervalo interjornada; argumentando,também, que

todas as eventuais horas extras já foram devidamente

remuneradas.Ao exame.Em análise aos cartões de ponto juntados

aos autos (id.ae32992), não foi verificado o labor em sete dias

consecutivos, tal como alegado nainicial.Válidos os cartões de

ponto, era ônus do reclamante indicar,ainda que por amostragem, o

labor por sete dias consecutivos, em prejuízo dodescanso semanal

remunerado, encargo do qual não se desvencilhou.Nesses termos,

julgo improcedente o pedido" (id. ff00d7c - Pág. 6-7).Acrescentam-

se apenas as seguintes razões de decidir: No caso dos

autos,não houve a oitiva de quaisquer testemunhas, de modo que o

obreiro não se desincumbiu do ônus probatório correspondente à
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alegada supressão do intervalo intrajornada, bem como do intervalo

intersemanal, como lhe competia (art. 818, I, da CLT). Consigno que

as alegações no sentido de apontamento de incorreção dos

controles de ponto, somente em grau recursal, são inovatórias,

sendo certo que o autor poderia ter impugnado os cartões de ponto

e feita a amostragem do que entende lhe ser devido na impugnação

à defesa, o que não o fez. Nego provimento.4 - Honorários

Advocatícios Sucumbenciais.Projetando o acolhimento de seu

apelo, o reclamante pugna pela condenação da reclamada ao

adimplemento de honorários advocatícios sucumbenciais em

benefício de seus patronos, no percentual máximo (15%).Com

parcial razão.A reforma parcial da r. sentença, que havia julgado

totalmente improcedentes os pedidos formulados na inicial,

culminou na sucumbência recíproca das partes.A teor do art. 791-A

da CLT, ao "advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (...) § 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: I - o

grau de zelo do profissional; II - o lugar de prestação do serviço; III -

a natureza e a importância da causa; IV - o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço". Isso posto, deverá

a primeira reclamada pagar à advogada do autor honorários

advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor

apurado em liquidação de sentença (art. 791-A da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010936-96.2023.5.03.0187
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE FLAVIANO FERREIRA MOTTA

ADVOGADO JOICE KAREN LEAL REIS(OAB:
210307/MG)

RECORRIDO EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVICOS S.A.

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO GTP - TREZE LISTAS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante (id.

2c1335e), porquanto satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade; conhecer das contrarrazões ofertadas pelas

terce i ra ,  quar ta ,  p r ime i ra  e  segunda  rec lamadas

( r e s p e c t i v a m e n t e  s o b  o s  i d s . 7 8 6 2 f 6 8 , 5 8 6 2 9 2 1

ed94cb3a),regularmente processadas; no mérito, dar parcial

provimento ao apelo,para condenar a primeira reclamada ao

pagamento de diferenças de férias proporcionais + 1/3, nos

limites do pedido, devendo considerar para seu cálculo o

salário-base (R$ 1.394,24) acrescido da média duodecimal do

adicional de insalubridade. Não haverá incidência de FGTS +

40% sobre as férias indenizadas (OJ 195 da SDI-I, do C.

TST).As parcelas ora deferidas deverão ser apuradas em

liquidação, observando-se o posicionamento adotado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade 6.021 e 5.867 e das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59 (IPCA-e, como

índice de atualização, cumulado com os "juros" legais

definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, na fase pré-

judicial,na fase pré-judicial, e SELIC a partir de então).A

rec lamada  deverá  prov idenc iar  os  reco lh imentos

previdenciários e fiscais nos moldes da legislação pertinente,

da Súmula 368 do TST e da OJ 363 de sua SDI-I, observando,

ainda, os termos do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da

Just iça do Trabalho,  trazendo aos autos a devida

comprovação, sob pena de execução.A reforma parcial da r.

sentença, que havia julgado totalmente improcedentes os

pedidos formulados na inicial, culminou na sucumbência

recíproca das partes.Isso posto, deverá a primeira reclamada

pagar à advogada do autor honorários advocatícios no

percentual de 5% a incidir sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença (art. 791-A da CLT).Invertidos os ônus

de sucumbência, arbitrar à condenação o valor de R$ 2.000,00,
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com custas correspondentes de R$ 40,00, pela primeira ré.No

mais, manter a r. sentença proferida (id. ff00d7c), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, §1º, IV, da CLT. FUNDAMENTOS: 1 -

Diferenças Rescisórias.Não se conforma o reclamante com a

improcedência do pedido de condenação da parte reclamada às

diferenças rescisórias apontadas na exordial.Alega que a primeira

ré considerou o salário obreiro no valor de R$ 1.394,24, como base

de cálculo da verba em epígrafe, deixando de considerar a média

duodecimal fundamentada na decisão de origem para o cálculo das

verbas rescisórias.Com parcial razão.Sobre a matéria o d. Juízo de

origem assim decidiu, in verbis:"Aduz o reclamante ter sido

admitido pela primeira reclamadaem 29/08/2022, na função de

Faxineiro, ativando-se em jornada 12x36, das 07h às 19h,com

maior remuneração no importe de R$ 1.915,04, tendo permanecido

no cargo até31/05/2023, quando foi comunicado de sua dispensa

sem justa causa.Alega que começou a cumprir aviso prévio em

01/06/2023,porém, no dia 10/07/2023, recebeu a título de verbas

rescisórias somente aimportância de R$ 1.602,27, a menor valor do

que entende devido, e fora do prazolegal. Por isso, postula pelo

pagamento das diferenças de verbas rescisórias, além dasmultas

do 467 e 477 da CLT.As reclamadas sustentam que as verbas

rescisórias já forampagas corretamente, conforme a modalidade

rescisória, não sendo devido nenhumvalor além daqueles que já

foram quitados.Pois bem.A fim de comprovar suas alegações, a

primeira reclamadatrouxe o TRCT do reclamante, no id.ce262d9,

demonstrando a apuração de valoresreferentes às verbas

rescisórias postuladas pelo autor,  bem como o efet ivo

pagamentodo valor líquido apurado, consoante comprovante de

transferência bancáriacolacionado junto ao TRCT.De igual modo, o

extrato de FGTS (id.5d9b02b) evidencia que aprimeira reclamada

efetuou o recolhimento do FGTS relativo a todo período

contratual,bem como o pagamento da multa de 40%, não

apontando o autor diferenças a seufavor, encargo probatório que

lhe cabia.Em que pese a planilha de cálculo apresentada no

id.432a721, oreclamante não observou a base de cálculo correta

das verbas rescisórias, posto que écediço que não se considera a

maior remuneração recebida pelo obreiro ou,simplesmente, a sua

última remuneração.O valor a ser considerado é o salário-base

acrescido da médiaduodecimal de verbas de natureza salarial

pagas com habitualidade, interpretação quese retira do art. 478 da

CLT.Quanto ao aviso prévio, o comunicado de aviso prévio de

(id.df57958), datado de 31/05/2023, contendo assinalação de

opção de redução dejornada em 7 dias corridos, está assinado pela

parte autora, e a folha de ponto doperíodo 24/05/2023 -

23/06/2023, no id.ae32992, mostra o último dia laborado peloautor,

em 22/06/2023.O autor não produziu prova para demonstrar que a

reclamadanão concedeu a redução da jornada diária em duas

horas diárias ou o direito de faltarao serviço por sete dias corridos,

nos termos determinados pelo art. 488 da CLT, ônusque lhe

competia.Portanto, ausente prova da nulidade do aviso prévio

concedidona modalidade trabalhada, não há se falar no pagamento

de aviso prévio indenizado.Ademais, as fichas financeiras no

id.607eb3d apresentamvalores de salários pagos, com referência a

30 dias, em junho, mês em que oreclamante cumpriu seu aviso

prévio trabalhado; assim como em julho, mês darescisão, com

referência a um dia, considerando o afastamento do autor em

01/07/2023.Diante disso, tendo a reclamada desincumbido-se de

seu ônusde demonstrar o pagamento das verbas rescisórias

postuladas, cabia ao autor apontareventuais inconsistências e

diferenças devidas, demonstrando a incorreção nos valorespagos,

ônus do qual não se desincumbiu a contento. Por conseguinte,

julgoimprocedente o pedido de condenação das reclamadas ao

pagamento de diferençasde verbas rescisórias.Registre-se que a

data de afastamento do demandantesobreveio no dia 01/07/2023,

sendo que, como consta no comprovante de transferência bancária,

no id.ce262d9, o pagamento das verbas rescisórias ocorreu nodia

10/07/2023, dentro do prazo legal estipulado no parágrafo 6º do art.

477 da CLT.Tendo em vista o pagamento tempestivo das verbas

resilitórias, julgo improcedente opedido de pagamento da

penalidade prevista no parágrafo 8º do art. 477 da CLT.Ante a

controvérsia estabelecida, com a negativa pelas rés emrelação aos

pedidos de diferenças de verbas rescisórias, indevida a multa

prevista noart. 467 da CLT" (id. ff00d7c - Pág. 4-6). Pois

bem.Incialmente, cumpre asseverar que, ao revés do alegado pelo

autor (ausência de pagamento de aviso prévio), este foi pago como

salário na competência 06/2023 (id. 607eb3d - Pág. 5), em razão de

a modalidade do aviso prévio ter sido trabalhado com redução de

sete dias (id. df57958), restando apenas um dia a ser adimplido no

acerto rescisório, conforme TRCT (id. ce262d9), como saldo de

salário, repisa-se, que uma vez trabalhado.O pagamento do saldo

de salário do acerto rescisório está correto, visto que utilizou com

base de cálculo o salário-base do autor no valor de R$ 1.394,24,

tem-se, portanto, que R$ 1.394,24/30= R$ 46,47.Em relação ao

13º, correto o adimplemento ao autor de R$ 697,72 (10/12 avos) -

calculado sobre o salário-base de R$ 1.394,24 -, visto que se

constata que foi adimplido o adicional de insalubridade sobre a

referida verba, em rubrica própria a "59 Rescisão (13º Salário) -

Média de Adic. Insal.", levando-se em considerando a média do

adicional de insalubridade recebido durante o pacto laboral.Por

outro lado, em relação às férias proporcionais + 1/3 de férias, data

venia, a r. sentença merece reparo, vez que para o cálculo desta
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verba, a teor do art. 142, § § 5º e 6º, da CLT, deve-se considerar o

salário-base acrescido da média duodecimal de verba salarial paga

com habitual idade, no caso dos autos, o adicional de

insalubridade.Nesse sentido, é devido o adicional de insalubridade

sobre as férias proporcionais, bem como sobre o adicional de

1/3.Quanto ao FGTS +40%, como bem esposado pelo d. Juízo a

quo, não há falar em diferenças de FGTS, bem como de

indenização de 40% sobre o FGTS, visto houve seu recolhimento e

o reclamante sequer apontou a alegada diferença, ônus do qual o

autor não se desincumbiu (art. 818, I, da CLT). Por fim, em estrita

observância aos limites do inconformismo do autor nas razões do

recurso, deixo de analisar a responsabilidade subsidiária pretendida

na exordial, visto que o reclamante não postulou a referida

responsabilidade nas razões recusais.Dessarte, dou parcial

provimento ao apelo obreiro, no particular, para condenar a primeira

reclamada ao pagamento de diferenças de férias proporcionais +

1/3, devendo considerar para seu cálculo o salário-base (R$

1.394,24) acrescido da média duodecimal do adicional de

insalubridade. Não haverá incidência de FGTS + 40% sobre as

férias indenizadas (OJ 195 da SDI-I, do C. TST). 2 - Multas dos

artigos 467 e 477, § 8º, da CLT.O autor insiste ainda em pugnar o

recebimento das multas do art. 467 e 477 da CLT, sob a alegação

de que o aviso prévio trabalhado se trata de verba incontroversa,

vez que não recebeu valor a este título, bem como em razão da

existência de diferenças rescisórias não adimplidas.Sem razão.No

particular, o Magistrado de origem assim deliberou:"Registre-se que

a data de afastamento do demandante sobreveio no dia 01/07/2023,

sendo que, como consta no comprovante de transferência bancária,

no id.ce262d9, o pagamento das verbas rescisórias ocorreu no dia

10/07/2023, dentro do prazo legal estipulado no parágrafo 6º do art.

477 da CLT.Tendo em vista o pagamento tempestivo das verbas

resilitórias, julgo improcedente o pedido de pagamento da

penalidade prevista no parágrafo 8º do art. 477 da CLT.Ante a

controvérsia estabelecida, com a negativa pelas rés em relação aos

pedidos de diferenças de verbas rescisórias, indevida a multa

prevista no art. 467 da CLT" (id. ff00d7c - Pág. 5-6).Pois

bem.Mantenho o indeferimento da multa do art. 467 da CLT, vez

que as rés firmaram controvérsia razoável quanto em relação às

diferenças das parcelas rescisórias.No que tange à multa do art.

477, § 8º, da CLT, é devida apenas quando os "documentos que

comprovem a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes" não são entregues ao empregado ou os "valores

constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação" não

são pagos no prazo legal, nos exatos termos do § 6º do mencionado

artigo.Na hipótese dos autos, em que pese o inconformismo do

autor, a multa prevista no art. 477, §8º, da CLT não é devida em

caso de reconhecimento judicial de diferenças de verbas

rescisórias, mas apenas quando o empregador deixa de efetuar o

acerto rescisório que entende devido no prazo legal.Nesse sentido

já se manifestou esta Turma em autos de minha Relatoria: 0010480

-18.2023.5.03.0068 (ROT), Exmo. Juiz Convocado Alexandre

Wagner de Morais Albuquerque (2º votante, substituindo a Exma.

Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima, em gozo de férias

regimentais) e a Exma. Desembargadora Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim (3ª votante), disponibilização em 27/10/2023.Cito,

ainda, o seguinte precedente: "MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA

CLT. DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS RECONHECIDAS

EM JUÍZO. INAPLICABILIDADE. A multa prevista no § 8º, do art.

477 da CLT incide somente nos casos em que as verbas rescisórias

não foram pagas no prazo determinado no § 6º do citado artigo,

sendo indevida na hipótese de reconhecimento judicial de que

houve pagamento a menor". (grifei; 0011124-76.2017.5.03.0033

(ROT); Disponibilização: 06/09/2019; Relator: Oswaldo Tadeu

Barbosa Guedes).Nego provimento.3 - Intervalo Intrajornada e

Intersemanal.Irresigna-se o reclamante contra a r. sentença que

julgou improcedente o pedido de condenação das reclamadas ao

pagamento de indenização em razão de supressão dos intervalos

intrajornada e intersemanal.Sem razão.Mantenho, na hipótese, a r.

sentença que assim decidiu:"Narra o reclamante que não usufruiu

integralmente do intervalointrajornada, fazendo tão somente o

período máximo de 15 minutos por dia laborado,pois permanecia

de prontidão com rádio ligado durante todo o intervalo, e, por

isso,requer o recebimento da supressão do intervalo para refeição

e descanso, por todo opacto laboral, acrescido de reflexos.As

reclamadas impugnam o pedido, defendendo o gozo regulardo

intervalo intrajornada.Passo à análise.Os controles de ponto

(id.ae32992) colacionados aos autosevidenciam que havia pré-

assinalação do intervalo intrajornada, consoante permissivodo art.

74, § 2º, parte final, da CLT.A aparente validade da prova

documental imputa ao autor aprova do fato constitutivo de seu

direito e a destituição da eficácia probatória dasanotações de seus

horários e dias de trabalho, a teor do art. 818 da CLT c/c o art. 373,

I,do CPC.Não demonstrada a inval idade dos registros

apresentados, julgoimprocedente o pedido de pagamento de

i n d e n i z a ç ã o  r e f e r e n t e  à  s u p r e s s ã o  d o i n t e r v a l o

intrajornada.SÉTIMO DIA LABORADOO reclamante relata que,

em três ocasiões, trabalhou por maisde sete dias consecutivos,

sem a contraprestação correspondente, razão de pedir

opagamento do sétimo dia em dobro.As reclamadas negam a

pretensão autoral, arguindo que oreclamante sempre teve

respeitado o seu intervalo interjornada; argumentando,também, que

todas as eventuais horas extras já foram devidamente
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remuneradas.Ao exame.Em análise aos cartões de ponto juntados

aos autos (id.ae32992), não foi verificado o labor em sete dias

consecutivos, tal como alegado nainicial.Válidos os cartões de

ponto, era ônus do reclamante indicar,ainda que por amostragem, o

labor por sete dias consecutivos, em prejuízo dodescanso semanal

remunerado, encargo do qual não se desvencilhou.Nesses termos,

julgo improcedente o pedido" (id. ff00d7c - Pág. 6-7).Acrescentam-

se apenas as seguintes razões de decidir: No caso dos

autos,não houve a oitiva de quaisquer testemunhas, de modo que o

obreiro não se desincumbiu do ônus probatório correspondente à

alegada supressão do intervalo intrajornada, bem como do intervalo

intersemanal, como lhe competia (art. 818, I, da CLT). Consigno que

as alegações no sentido de apontamento de incorreção dos

controles de ponto, somente em grau recursal, são inovatórias,

sendo certo que o autor poderia ter impugnado os cartões de ponto

e feita a amostragem do que entende lhe ser devido na impugnação

à defesa, o que não o fez. Nego provimento.4 - Honorários

Advocatícios Sucumbenciais.Projetando o acolhimento de seu

apelo, o reclamante pugna pela condenação da reclamada ao

adimplemento de honorários advocatícios sucumbenciais em

benefício de seus patronos, no percentual máximo (15%).Com

parcial razão.A reforma parcial da r. sentença, que havia julgado

totalmente improcedentes os pedidos formulados na inicial,

culminou na sucumbência recíproca das partes.A teor do art. 791-A

da CLT, ao "advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (...) § 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: I - o

grau de zelo do profissional; II - o lugar de prestação do serviço; III -

a natureza e a importância da causa; IV - o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço". Isso posto, deverá

a primeira reclamada pagar à advogada do autor honorários

advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor

apurado em liquidação de sentença (art. 791-A da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010936-96.2023.5.03.0187
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE FLAVIANO FERREIRA MOTTA

ADVOGADO JOICE KAREN LEAL REIS(OAB:
210307/MG)

RECORRIDO EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVICOS S.A.

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO GTP - TREZE LISTAS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GTP - TREZE LISTAS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante (id.

2c1335e), porquanto satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade; conhecer das contrarrazões ofertadas pelas

terce i ra ,  quar ta ,  p r ime i ra  e  segunda  rec lamadas

( r e s p e c t i v a m e n t e  s o b  o s  i d s . 7 8 6 2 f 6 8 , 5 8 6 2 9 2 1

ed94cb3a),regularmente processadas; no mérito, dar parcial

provimento ao apelo,para condenar a primeira reclamada ao

pagamento de diferenças de férias proporcionais + 1/3, nos

limites do pedido, devendo considerar para seu cálculo o

salário-base (R$ 1.394,24) acrescido da média duodecimal do

adicional de insalubridade. Não haverá incidência de FGTS +

40% sobre as férias indenizadas (OJ 195 da SDI-I, do C.

TST).As parcelas ora deferidas deverão ser apuradas em

liquidação, observando-se o posicionamento adotado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade 6.021 e 5.867 e das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59 (IPCA-e, como

índice de atualização, cumulado com os "juros" legais

definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, na fase pré-

judicial,na fase pré-judicial, e SELIC a partir de então).A

rec lamada  deverá  prov idenc iar  os  reco lh imentos

previdenciários e fiscais nos moldes da legislação pertinente,

da Súmula 368 do TST e da OJ 363 de sua SDI-I, observando,

ainda, os termos do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1810
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Justiça do Trabalho,  trazendo aos autos a devida

comprovação, sob pena de execução.A reforma parcial da r.

sentença, que havia julgado totalmente improcedentes os

pedidos formulados na inicial, culminou na sucumbência

recíproca das partes.Isso posto, deverá a primeira reclamada

pagar à advogada do autor honorários advocatícios no

percentual de 5% a incidir sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença (art. 791-A da CLT).Invertidos os ônus

de sucumbência, arbitrar à condenação o valor de R$ 2.000,00,

com custas correspondentes de R$ 40,00, pela primeira ré.No

mais, manter a r. sentença proferida (id. ff00d7c), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, §1º, IV, da CLT. FUNDAMENTOS: 1 -

Diferenças Rescisórias.Não se conforma o reclamante com a

improcedência do pedido de condenação da parte reclamada às

diferenças rescisórias apontadas na exordial.Alega que a primeira

ré considerou o salário obreiro no valor de R$ 1.394,24, como base

de cálculo da verba em epígrafe, deixando de considerar a média

duodecimal fundamentada na decisão de origem para o cálculo das

verbas rescisórias.Com parcial razão.Sobre a matéria o d. Juízo de

origem assim decidiu, in verbis:"Aduz o reclamante ter sido

admitido pela primeira reclamadaem 29/08/2022, na função de

Faxineiro, ativando-se em jornada 12x36, das 07h às 19h,com

maior remuneração no importe de R$ 1.915,04, tendo permanecido

no cargo até31/05/2023, quando foi comunicado de sua dispensa

sem justa causa.Alega que começou a cumprir aviso prévio em

01/06/2023,porém, no dia 10/07/2023, recebeu a título de verbas

rescisórias somente aimportância de R$ 1.602,27, a menor valor do

que entende devido, e fora do prazolegal. Por isso, postula pelo

pagamento das diferenças de verbas rescisórias, além dasmultas

do 467 e 477 da CLT.As reclamadas sustentam que as verbas

rescisórias já forampagas corretamente, conforme a modalidade

rescisória, não sendo devido nenhumvalor além daqueles que já

foram quitados.Pois bem.A fim de comprovar suas alegações, a

primeira reclamadatrouxe o TRCT do reclamante, no id.ce262d9,

demonstrando a apuração de valoresreferentes às verbas

rescisórias postuladas pelo autor,  bem como o efet ivo

pagamentodo valor líquido apurado, consoante comprovante de

transferência bancáriacolacionado junto ao TRCT.De igual modo, o

extrato de FGTS (id.5d9b02b) evidencia que aprimeira reclamada

efetuou o recolhimento do FGTS relativo a todo período

contratual,bem como o pagamento da multa de 40%, não

apontando o autor diferenças a seufavor, encargo probatório que

lhe cabia.Em que pese a planilha de cálculo apresentada no

id.432a721, oreclamante não observou a base de cálculo correta

das verbas rescisórias, posto que écediço que não se considera a

maior remuneração recebida pelo obreiro ou,simplesmente, a sua

última remuneração.O valor a ser considerado é o salário-base

acrescido da médiaduodecimal de verbas de natureza salarial

pagas com habitualidade, interpretação quese retira do art. 478 da

CLT.Quanto ao aviso prévio, o comunicado de aviso prévio de

(id.df57958), datado de 31/05/2023, contendo assinalação de

opção de redução dejornada em 7 dias corridos, está assinado pela

parte autora, e a folha de ponto doperíodo 24/05/2023 -

23/06/2023, no id.ae32992, mostra o último dia laborado peloautor,

em 22/06/2023.O autor não produziu prova para demonstrar que a

reclamadanão concedeu a redução da jornada diária em duas

horas diárias ou o direito de faltarao serviço por sete dias corridos,

nos termos determinados pelo art. 488 da CLT, ônusque lhe

competia.Portanto, ausente prova da nulidade do aviso prévio

concedidona modalidade trabalhada, não há se falar no pagamento

de aviso prévio indenizado.Ademais, as fichas financeiras no

id.607eb3d apresentamvalores de salários pagos, com referência a

30 dias, em junho, mês em que oreclamante cumpriu seu aviso

prévio trabalhado; assim como em julho, mês darescisão, com

referência a um dia, considerando o afastamento do autor em

01/07/2023.Diante disso, tendo a reclamada desincumbido-se de

seu ônusde demonstrar o pagamento das verbas rescisórias

postuladas, cabia ao autor apontareventuais inconsistências e

diferenças devidas, demonstrando a incorreção nos valorespagos,

ônus do qual não se desincumbiu a contento. Por conseguinte,

julgoimprocedente o pedido de condenação das reclamadas ao

pagamento de diferençasde verbas rescisórias.Registre-se que a

data de afastamento do demandantesobreveio no dia 01/07/2023,

sendo que, como consta no comprovante de transferência bancária,

no id.ce262d9, o pagamento das verbas rescisórias ocorreu nodia

10/07/2023, dentro do prazo legal estipulado no parágrafo 6º do art.

477 da CLT.Tendo em vista o pagamento tempestivo das verbas

resilitórias, julgo improcedente opedido de pagamento da

penalidade prevista no parágrafo 8º do art. 477 da CLT.Ante a

controvérsia estabelecida, com a negativa pelas rés emrelação aos

pedidos de diferenças de verbas rescisórias, indevida a multa

prevista noart. 467 da CLT" (id. ff00d7c - Pág. 4-6). Pois

bem.Incialmente, cumpre asseverar que, ao revés do alegado pelo

autor (ausência de pagamento de aviso prévio), este foi pago como

salário na competência 06/2023 (id. 607eb3d - Pág. 5), em razão de

a modalidade do aviso prévio ter sido trabalhado com redução de

sete dias (id. df57958), restando apenas um dia a ser adimplido no

acerto rescisório, conforme TRCT (id. ce262d9), como saldo de

salário, repisa-se, que uma vez trabalhado.O pagamento do saldo

de salário do acerto rescisório está correto, visto que utilizou com

base de cálculo o salário-base do autor no valor de R$ 1.394,24,
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tem-se, portanto, que R$ 1.394,24/30= R$ 46,47.Em relação ao

13º, correto o adimplemento ao autor de R$ 697,72 (10/12 avos) -

calculado sobre o salário-base de R$ 1.394,24 -, visto que se

constata que foi adimplido o adicional de insalubridade sobre a

referida verba, em rubrica própria a "59 Rescisão (13º Salário) -

Média de Adic. Insal.", levando-se em considerando a média do

adicional de insalubridade recebido durante o pacto laboral.Por

outro lado, em relação às férias proporcionais + 1/3 de férias, data

venia, a r. sentença merece reparo, vez que para o cálculo desta

verba, a teor do art. 142, § § 5º e 6º, da CLT, deve-se considerar o

salário-base acrescido da média duodecimal de verba salarial paga

com habitual idade, no caso dos autos, o adicional de

insalubridade.Nesse sentido, é devido o adicional de insalubridade

sobre as férias proporcionais, bem como sobre o adicional de

1/3.Quanto ao FGTS +40%, como bem esposado pelo d. Juízo a

quo, não há falar em diferenças de FGTS, bem como de

indenização de 40% sobre o FGTS, visto houve seu recolhimento e

o reclamante sequer apontou a alegada diferença, ônus do qual o

autor não se desincumbiu (art. 818, I, da CLT). Por fim, em estrita

observância aos limites do inconformismo do autor nas razões do

recurso, deixo de analisar a responsabilidade subsidiária pretendida

na exordial, visto que o reclamante não postulou a referida

responsabilidade nas razões recusais.Dessarte, dou parcial

provimento ao apelo obreiro, no particular, para condenar a primeira

reclamada ao pagamento de diferenças de férias proporcionais +

1/3, devendo considerar para seu cálculo o salário-base (R$

1.394,24) acrescido da média duodecimal do adicional de

insalubridade. Não haverá incidência de FGTS + 40% sobre as

férias indenizadas (OJ 195 da SDI-I, do C. TST). 2 - Multas dos

artigos 467 e 477, § 8º, da CLT.O autor insiste ainda em pugnar o

recebimento das multas do art. 467 e 477 da CLT, sob a alegação

de que o aviso prévio trabalhado se trata de verba incontroversa,

vez que não recebeu valor a este título, bem como em razão da

existência de diferenças rescisórias não adimplidas.Sem razão.No

particular, o Magistrado de origem assim deliberou:"Registre-se que

a data de afastamento do demandante sobreveio no dia 01/07/2023,

sendo que, como consta no comprovante de transferência bancária,

no id.ce262d9, o pagamento das verbas rescisórias ocorreu no dia

10/07/2023, dentro do prazo legal estipulado no parágrafo 6º do art.

477 da CLT.Tendo em vista o pagamento tempestivo das verbas

resilitórias, julgo improcedente o pedido de pagamento da

penalidade prevista no parágrafo 8º do art. 477 da CLT.Ante a

controvérsia estabelecida, com a negativa pelas rés em relação aos

pedidos de diferenças de verbas rescisórias, indevida a multa

prevista no art. 467 da CLT" (id. ff00d7c - Pág. 5-6).Pois

bem.Mantenho o indeferimento da multa do art. 467 da CLT, vez

que as rés firmaram controvérsia razoável quanto em relação às

diferenças das parcelas rescisórias.No que tange à multa do art.

477, § 8º, da CLT, é devida apenas quando os "documentos que

comprovem a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes" não são entregues ao empregado ou os "valores

constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação" não

são pagos no prazo legal, nos exatos termos do § 6º do mencionado

artigo.Na hipótese dos autos, em que pese o inconformismo do

autor, a multa prevista no art. 477, §8º, da CLT não é devida em

caso de reconhecimento judicial de diferenças de verbas

rescisórias, mas apenas quando o empregador deixa de efetuar o

acerto rescisório que entende devido no prazo legal.Nesse sentido

já se manifestou esta Turma em autos de minha Relatoria: 0010480

-18.2023.5.03.0068 (ROT), Exmo. Juiz Convocado Alexandre

Wagner de Morais Albuquerque (2º votante, substituindo a Exma.

Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima, em gozo de férias

regimentais) e a Exma. Desembargadora Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim (3ª votante), disponibilização em 27/10/2023.Cito,

ainda, o seguinte precedente: "MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA

CLT. DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS RECONHECIDAS

EM JUÍZO. INAPLICABILIDADE. A multa prevista no § 8º, do art.

477 da CLT incide somente nos casos em que as verbas rescisórias

não foram pagas no prazo determinado no § 6º do citado artigo,

sendo indevida na hipótese de reconhecimento judicial de que

houve pagamento a menor". (grifei; 0011124-76.2017.5.03.0033

(ROT); Disponibilização: 06/09/2019; Relator: Oswaldo Tadeu

Barbosa Guedes).Nego provimento.3 - Intervalo Intrajornada e

Intersemanal.Irresigna-se o reclamante contra a r. sentença que

julgou improcedente o pedido de condenação das reclamadas ao

pagamento de indenização em razão de supressão dos intervalos

intrajornada e intersemanal.Sem razão.Mantenho, na hipótese, a r.

sentença que assim decidiu:"Narra o reclamante que não usufruiu

integralmente do intervalointrajornada, fazendo tão somente o

período máximo de 15 minutos por dia laborado,pois permanecia

de prontidão com rádio ligado durante todo o intervalo, e, por

isso,requer o recebimento da supressão do intervalo para refeição

e descanso, por todo opacto laboral, acrescido de reflexos.As

reclamadas impugnam o pedido, defendendo o gozo regulardo

intervalo intrajornada.Passo à análise.Os controles de ponto

(id.ae32992) colacionados aos autosevidenciam que havia pré-

assinalação do intervalo intrajornada, consoante permissivodo art.

74, § 2º, parte final, da CLT.A aparente validade da prova

documental imputa ao autor aprova do fato constitutivo de seu

direito e a destituição da eficácia probatória dasanotações de seus

horários e dias de trabalho, a teor do art. 818 da CLT c/c o art. 373,

I,do CPC.Não demonstrada a inval idade dos registros
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apresentados, julgoimprocedente o pedido de pagamento de

i n d e n i z a ç ã o  r e f e r e n t e  à  s u p r e s s ã o  d o i n t e r v a l o

intrajornada.SÉTIMO DIA LABORADOO reclamante relata que,

em três ocasiões, trabalhou por maisde sete dias consecutivos,

sem a contraprestação correspondente, razão de pedir

opagamento do sétimo dia em dobro.As reclamadas negam a

pretensão autoral, arguindo que oreclamante sempre teve

respeitado o seu intervalo interjornada; argumentando,também, que

todas as eventuais horas extras já foram devidamente

remuneradas.Ao exame.Em análise aos cartões de ponto juntados

aos autos (id.ae32992), não foi verificado o labor em sete dias

consecutivos, tal como alegado nainicial.Válidos os cartões de

ponto, era ônus do reclamante indicar,ainda que por amostragem, o

labor por sete dias consecutivos, em prejuízo dodescanso semanal

remunerado, encargo do qual não se desvencilhou.Nesses termos,

julgo improcedente o pedido" (id. ff00d7c - Pág. 6-7).Acrescentam-

se apenas as seguintes razões de decidir: No caso dos

autos,não houve a oitiva de quaisquer testemunhas, de modo que o

obreiro não se desincumbiu do ônus probatório correspondente à

alegada supressão do intervalo intrajornada, bem como do intervalo

intersemanal, como lhe competia (art. 818, I, da CLT). Consigno que

as alegações no sentido de apontamento de incorreção dos

controles de ponto, somente em grau recursal, são inovatórias,

sendo certo que o autor poderia ter impugnado os cartões de ponto

e feita a amostragem do que entende lhe ser devido na impugnação

à defesa, o que não o fez. Nego provimento.4 - Honorários

Advocatícios Sucumbenciais.Projetando o acolhimento de seu

apelo, o reclamante pugna pela condenação da reclamada ao

adimplemento de honorários advocatícios sucumbenciais em

benefício de seus patronos, no percentual máximo (15%).Com

parcial razão.A reforma parcial da r. sentença, que havia julgado

totalmente improcedentes os pedidos formulados na inicial,

culminou na sucumbência recíproca das partes.A teor do art. 791-A

da CLT, ao "advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (...) § 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: I - o

grau de zelo do profissional; II - o lugar de prestação do serviço; III -

a natureza e a importância da causa; IV - o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço". Isso posto, deverá

a primeira reclamada pagar à advogada do autor honorários

advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor

apurado em liquidação de sentença (art. 791-A da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010936-96.2023.5.03.0187
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE FLAVIANO FERREIRA MOTTA

ADVOGADO JOICE KAREN LEAL REIS(OAB:
210307/MG)

RECORRIDO EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVICOS S.A.

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO GTP - TREZE LISTAS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante (id.

2c1335e), porquanto satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade; conhecer das contrarrazões ofertadas pelas

terce i ra ,  quar ta ,  p r ime i ra  e  segunda  rec lamadas

( r e s p e c t i v a m e n t e  s o b  o s  i d s . 7 8 6 2 f 6 8 , 5 8 6 2 9 2 1

ed94cb3a),regularmente processadas; no mérito, dar parcial

provimento ao apelo,para condenar a primeira reclamada ao

pagamento de diferenças de férias proporcionais + 1/3, nos

limites do pedido, devendo considerar para seu cálculo o

salário-base (R$ 1.394,24) acrescido da média duodecimal do

adicional de insalubridade. Não haverá incidência de FGTS +

40% sobre as férias indenizadas (OJ 195 da SDI-I, do C.

TST).As parcelas ora deferidas deverão ser apuradas em

liquidação, observando-se o posicionamento adotado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das Ações
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Diretas de Inconstitucionalidade 6.021 e 5.867 e das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59 (IPCA-e, como

índice de atualização, cumulado com os "juros" legais

definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, na fase pré-

judicial,na fase pré-judicial, e SELIC a partir de então).A

rec lamada  deverá  prov idenc iar  os  reco lh imentos

previdenciários e fiscais nos moldes da legislação pertinente,

da Súmula 368 do TST e da OJ 363 de sua SDI-I, observando,

ainda, os termos do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da

Just iça do Trabalho,  trazendo aos autos a devida

comprovação, sob pena de execução.A reforma parcial da r.

sentença, que havia julgado totalmente improcedentes os

pedidos formulados na inicial, culminou na sucumbência

recíproca das partes.Isso posto, deverá a primeira reclamada

pagar à advogada do autor honorários advocatícios no

percentual de 5% a incidir sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença (art. 791-A da CLT).Invertidos os ônus

de sucumbência, arbitrar à condenação o valor de R$ 2.000,00,

com custas correspondentes de R$ 40,00, pela primeira ré.No

mais, manter a r. sentença proferida (id. ff00d7c), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, §1º, IV, da CLT. FUNDAMENTOS: 1 -

Diferenças Rescisórias.Não se conforma o reclamante com a

improcedência do pedido de condenação da parte reclamada às

diferenças rescisórias apontadas na exordial.Alega que a primeira

ré considerou o salário obreiro no valor de R$ 1.394,24, como base

de cálculo da verba em epígrafe, deixando de considerar a média

duodecimal fundamentada na decisão de origem para o cálculo das

verbas rescisórias.Com parcial razão.Sobre a matéria o d. Juízo de

origem assim decidiu, in verbis:"Aduz o reclamante ter sido

admitido pela primeira reclamadaem 29/08/2022, na função de

Faxineiro, ativando-se em jornada 12x36, das 07h às 19h,com

maior remuneração no importe de R$ 1.915,04, tendo permanecido

no cargo até31/05/2023, quando foi comunicado de sua dispensa

sem justa causa.Alega que começou a cumprir aviso prévio em

01/06/2023,porém, no dia 10/07/2023, recebeu a título de verbas

rescisórias somente aimportância de R$ 1.602,27, a menor valor do

que entende devido, e fora do prazolegal. Por isso, postula pelo

pagamento das diferenças de verbas rescisórias, além dasmultas

do 467 e 477 da CLT.As reclamadas sustentam que as verbas

rescisórias já forampagas corretamente, conforme a modalidade

rescisória, não sendo devido nenhumvalor além daqueles que já

foram quitados.Pois bem.A fim de comprovar suas alegações, a

primeira reclamadatrouxe o TRCT do reclamante, no id.ce262d9,

demonstrando a apuração de valoresreferentes às verbas

rescisórias postuladas pelo autor,  bem como o efet ivo

pagamentodo valor líquido apurado, consoante comprovante de

transferência bancáriacolacionado junto ao TRCT.De igual modo, o

extrato de FGTS (id.5d9b02b) evidencia que aprimeira reclamada

efetuou o recolhimento do FGTS relativo a todo período

contratual,bem como o pagamento da multa de 40%, não

apontando o autor diferenças a seufavor, encargo probatório que

lhe cabia.Em que pese a planilha de cálculo apresentada no

id.432a721, oreclamante não observou a base de cálculo correta

das verbas rescisórias, posto que écediço que não se considera a

maior remuneração recebida pelo obreiro ou,simplesmente, a sua

última remuneração.O valor a ser considerado é o salário-base

acrescido da médiaduodecimal de verbas de natureza salarial

pagas com habitualidade, interpretação quese retira do art. 478 da

CLT.Quanto ao aviso prévio, o comunicado de aviso prévio de

(id.df57958), datado de 31/05/2023, contendo assinalação de

opção de redução dejornada em 7 dias corridos, está assinado pela

parte autora, e a folha de ponto doperíodo 24/05/2023 -

23/06/2023, no id.ae32992, mostra o último dia laborado peloautor,

em 22/06/2023.O autor não produziu prova para demonstrar que a

reclamadanão concedeu a redução da jornada diária em duas

horas diárias ou o direito de faltarao serviço por sete dias corridos,

nos termos determinados pelo art. 488 da CLT, ônusque lhe

competia.Portanto, ausente prova da nulidade do aviso prévio

concedidona modalidade trabalhada, não há se falar no pagamento

de aviso prévio indenizado.Ademais, as fichas financeiras no

id.607eb3d apresentamvalores de salários pagos, com referência a

30 dias, em junho, mês em que oreclamante cumpriu seu aviso

prévio trabalhado; assim como em julho, mês darescisão, com

referência a um dia, considerando o afastamento do autor em

01/07/2023.Diante disso, tendo a reclamada desincumbido-se de

seu ônusde demonstrar o pagamento das verbas rescisórias

postuladas, cabia ao autor apontareventuais inconsistências e

diferenças devidas, demonstrando a incorreção nos valorespagos,

ônus do qual não se desincumbiu a contento. Por conseguinte,

julgoimprocedente o pedido de condenação das reclamadas ao

pagamento de diferençasde verbas rescisórias.Registre-se que a

data de afastamento do demandantesobreveio no dia 01/07/2023,

sendo que, como consta no comprovante de transferência bancária,

no id.ce262d9, o pagamento das verbas rescisórias ocorreu nodia

10/07/2023, dentro do prazo legal estipulado no parágrafo 6º do art.

477 da CLT.Tendo em vista o pagamento tempestivo das verbas

resilitórias, julgo improcedente opedido de pagamento da

penalidade prevista no parágrafo 8º do art. 477 da CLT.Ante a

controvérsia estabelecida, com a negativa pelas rés emrelação aos

pedidos de diferenças de verbas rescisórias, indevida a multa

prevista noart. 467 da CLT" (id. ff00d7c - Pág. 4-6). Pois
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bem.Incialmente, cumpre asseverar que, ao revés do alegado pelo

autor (ausência de pagamento de aviso prévio), este foi pago como

salário na competência 06/2023 (id. 607eb3d - Pág. 5), em razão de

a modalidade do aviso prévio ter sido trabalhado com redução de

sete dias (id. df57958), restando apenas um dia a ser adimplido no

acerto rescisório, conforme TRCT (id. ce262d9), como saldo de

salário, repisa-se, que uma vez trabalhado.O pagamento do saldo

de salário do acerto rescisório está correto, visto que utilizou com

base de cálculo o salário-base do autor no valor de R$ 1.394,24,

tem-se, portanto, que R$ 1.394,24/30= R$ 46,47.Em relação ao

13º, correto o adimplemento ao autor de R$ 697,72 (10/12 avos) -

calculado sobre o salário-base de R$ 1.394,24 -, visto que se

constata que foi adimplido o adicional de insalubridade sobre a

referida verba, em rubrica própria a "59 Rescisão (13º Salário) -

Média de Adic. Insal.", levando-se em considerando a média do

adicional de insalubridade recebido durante o pacto laboral.Por

outro lado, em relação às férias proporcionais + 1/3 de férias, data

venia, a r. sentença merece reparo, vez que para o cálculo desta

verba, a teor do art. 142, § § 5º e 6º, da CLT, deve-se considerar o

salário-base acrescido da média duodecimal de verba salarial paga

com habitual idade, no caso dos autos, o adicional de

insalubridade.Nesse sentido, é devido o adicional de insalubridade

sobre as férias proporcionais, bem como sobre o adicional de

1/3.Quanto ao FGTS +40%, como bem esposado pelo d. Juízo a

quo, não há falar em diferenças de FGTS, bem como de

indenização de 40% sobre o FGTS, visto houve seu recolhimento e

o reclamante sequer apontou a alegada diferença, ônus do qual o

autor não se desincumbiu (art. 818, I, da CLT). Por fim, em estrita

observância aos limites do inconformismo do autor nas razões do

recurso, deixo de analisar a responsabilidade subsidiária pretendida

na exordial, visto que o reclamante não postulou a referida

responsabilidade nas razões recusais.Dessarte, dou parcial

provimento ao apelo obreiro, no particular, para condenar a primeira

reclamada ao pagamento de diferenças de férias proporcionais +

1/3, devendo considerar para seu cálculo o salário-base (R$

1.394,24) acrescido da média duodecimal do adicional de

insalubridade. Não haverá incidência de FGTS + 40% sobre as

férias indenizadas (OJ 195 da SDI-I, do C. TST). 2 - Multas dos

artigos 467 e 477, § 8º, da CLT.O autor insiste ainda em pugnar o

recebimento das multas do art. 467 e 477 da CLT, sob a alegação

de que o aviso prévio trabalhado se trata de verba incontroversa,

vez que não recebeu valor a este título, bem como em razão da

existência de diferenças rescisórias não adimplidas.Sem razão.No

particular, o Magistrado de origem assim deliberou:"Registre-se que

a data de afastamento do demandante sobreveio no dia 01/07/2023,

sendo que, como consta no comprovante de transferência bancária,

no id.ce262d9, o pagamento das verbas rescisórias ocorreu no dia

10/07/2023, dentro do prazo legal estipulado no parágrafo 6º do art.

477 da CLT.Tendo em vista o pagamento tempestivo das verbas

resilitórias, julgo improcedente o pedido de pagamento da

penalidade prevista no parágrafo 8º do art. 477 da CLT.Ante a

controvérsia estabelecida, com a negativa pelas rés em relação aos

pedidos de diferenças de verbas rescisórias, indevida a multa

prevista no art. 467 da CLT" (id. ff00d7c - Pág. 5-6).Pois

bem.Mantenho o indeferimento da multa do art. 467 da CLT, vez

que as rés firmaram controvérsia razoável quanto em relação às

diferenças das parcelas rescisórias.No que tange à multa do art.

477, § 8º, da CLT, é devida apenas quando os "documentos que

comprovem a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes" não são entregues ao empregado ou os "valores

constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação" não

são pagos no prazo legal, nos exatos termos do § 6º do mencionado

artigo.Na hipótese dos autos, em que pese o inconformismo do

autor, a multa prevista no art. 477, §8º, da CLT não é devida em

caso de reconhecimento judicial de diferenças de verbas

rescisórias, mas apenas quando o empregador deixa de efetuar o

acerto rescisório que entende devido no prazo legal.Nesse sentido

já se manifestou esta Turma em autos de minha Relatoria: 0010480

-18.2023.5.03.0068 (ROT), Exmo. Juiz Convocado Alexandre

Wagner de Morais Albuquerque (2º votante, substituindo a Exma.

Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima, em gozo de férias

regimentais) e a Exma. Desembargadora Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim (3ª votante), disponibilização em 27/10/2023.Cito,

ainda, o seguinte precedente: "MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA

CLT. DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS RECONHECIDAS

EM JUÍZO. INAPLICABILIDADE. A multa prevista no § 8º, do art.

477 da CLT incide somente nos casos em que as verbas rescisórias

não foram pagas no prazo determinado no § 6º do citado artigo,

sendo indevida na hipótese de reconhecimento judicial de que

houve pagamento a menor". (grifei; 0011124-76.2017.5.03.0033

(ROT); Disponibilização: 06/09/2019; Relator: Oswaldo Tadeu

Barbosa Guedes).Nego provimento.3 - Intervalo Intrajornada e

Intersemanal.Irresigna-se o reclamante contra a r. sentença que

julgou improcedente o pedido de condenação das reclamadas ao

pagamento de indenização em razão de supressão dos intervalos

intrajornada e intersemanal.Sem razão.Mantenho, na hipótese, a r.

sentença que assim decidiu:"Narra o reclamante que não usufruiu

integralmente do intervalointrajornada, fazendo tão somente o

período máximo de 15 minutos por dia laborado,pois permanecia

de prontidão com rádio ligado durante todo o intervalo, e, por

isso,requer o recebimento da supressão do intervalo para refeição

e descanso, por todo opacto laboral, acrescido de reflexos.As
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reclamadas impugnam o pedido, defendendo o gozo regulardo

intervalo intrajornada.Passo à análise.Os controles de ponto

(id.ae32992) colacionados aos autosevidenciam que havia pré-

assinalação do intervalo intrajornada, consoante permissivodo art.

74, § 2º, parte final, da CLT.A aparente validade da prova

documental imputa ao autor aprova do fato constitutivo de seu

direito e a destituição da eficácia probatória dasanotações de seus

horários e dias de trabalho, a teor do art. 818 da CLT c/c o art. 373,

I,do CPC.Não demonstrada a inval idade dos registros

apresentados, julgoimprocedente o pedido de pagamento de

i n d e n i z a ç ã o  r e f e r e n t e  à  s u p r e s s ã o  d o i n t e r v a l o

intrajornada.SÉTIMO DIA LABORADOO reclamante relata que,

em três ocasiões, trabalhou por maisde sete dias consecutivos,

sem a contraprestação correspondente, razão de pedir

opagamento do sétimo dia em dobro.As reclamadas negam a

pretensão autoral, arguindo que oreclamante sempre teve

respeitado o seu intervalo interjornada; argumentando,também, que

todas as eventuais horas extras já foram devidamente

remuneradas.Ao exame.Em análise aos cartões de ponto juntados

aos autos (id.ae32992), não foi verificado o labor em sete dias

consecutivos, tal como alegado nainicial.Válidos os cartões de

ponto, era ônus do reclamante indicar,ainda que por amostragem, o

labor por sete dias consecutivos, em prejuízo dodescanso semanal

remunerado, encargo do qual não se desvencilhou.Nesses termos,

julgo improcedente o pedido" (id. ff00d7c - Pág. 6-7).Acrescentam-

se apenas as seguintes razões de decidir: No caso dos

autos,não houve a oitiva de quaisquer testemunhas, de modo que o

obreiro não se desincumbiu do ônus probatório correspondente à

alegada supressão do intervalo intrajornada, bem como do intervalo

intersemanal, como lhe competia (art. 818, I, da CLT). Consigno que

as alegações no sentido de apontamento de incorreção dos

controles de ponto, somente em grau recursal, são inovatórias,

sendo certo que o autor poderia ter impugnado os cartões de ponto

e feita a amostragem do que entende lhe ser devido na impugnação

à defesa, o que não o fez. Nego provimento.4 - Honorários

Advocatícios Sucumbenciais.Projetando o acolhimento de seu

apelo, o reclamante pugna pela condenação da reclamada ao

adimplemento de honorários advocatícios sucumbenciais em

benefício de seus patronos, no percentual máximo (15%).Com

parcial razão.A reforma parcial da r. sentença, que havia julgado

totalmente improcedentes os pedidos formulados na inicial,

culminou na sucumbência recíproca das partes.A teor do art. 791-A

da CLT, ao "advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (...) § 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: I - o

grau de zelo do profissional; II - o lugar de prestação do serviço; III -

a natureza e a importância da causa; IV - o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço". Isso posto, deverá

a primeira reclamada pagar à advogada do autor honorários

advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor

apurado em liquidação de sentença (art. 791-A da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010936-96.2023.5.03.0187
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE FLAVIANO FERREIRA MOTTA

ADVOGADO JOICE KAREN LEAL REIS(OAB:
210307/MG)

RECORRIDO EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVICOS S.A.

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO GTP - TREZE LISTAS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante (id.

2c1335e), porquanto satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade; conhecer das contrarrazões ofertadas pelas

terce i ra ,  quar ta ,  p r ime i ra  e  segunda  rec lamadas

( r e s p e c t i v a m e n t e  s o b  o s  i d s . 7 8 6 2 f 6 8 , 5 8 6 2 9 2 1

ed94cb3a),regularmente processadas; no mérito, dar parcial
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provimento ao apelo,para condenar a primeira reclamada ao

pagamento de diferenças de férias proporcionais + 1/3, nos

limites do pedido, devendo considerar para seu cálculo o

salário-base (R$ 1.394,24) acrescido da média duodecimal do

adicional de insalubridade. Não haverá incidência de FGTS +

40% sobre as férias indenizadas (OJ 195 da SDI-I, do C.

TST).As parcelas ora deferidas deverão ser apuradas em

liquidação, observando-se o posicionamento adotado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade 6.021 e 5.867 e das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59 (IPCA-e, como

índice de atualização, cumulado com os "juros" legais

definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, na fase pré-

judicial,na fase pré-judicial, e SELIC a partir de então).A

rec lamada  deverá  prov idenc iar  os  reco lh imentos

previdenciários e fiscais nos moldes da legislação pertinente,

da Súmula 368 do TST e da OJ 363 de sua SDI-I, observando,

ainda, os termos do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da

Just iça do Trabalho,  trazendo aos autos a devida

comprovação, sob pena de execução.A reforma parcial da r.

sentença, que havia julgado totalmente improcedentes os

pedidos formulados na inicial, culminou na sucumbência

recíproca das partes.Isso posto, deverá a primeira reclamada

pagar à advogada do autor honorários advocatícios no

percentual de 5% a incidir sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença (art. 791-A da CLT).Invertidos os ônus

de sucumbência, arbitrar à condenação o valor de R$ 2.000,00,

com custas correspondentes de R$ 40,00, pela primeira ré.No

mais, manter a r. sentença proferida (id. ff00d7c), por seus

próprios e jurídicos fundamentos, conforme autorização

contida no art. 895, §1º, IV, da CLT. FUNDAMENTOS: 1 -

Diferenças Rescisórias.Não se conforma o reclamante com a

improcedência do pedido de condenação da parte reclamada às

diferenças rescisórias apontadas na exordial.Alega que a primeira

ré considerou o salário obreiro no valor de R$ 1.394,24, como base

de cálculo da verba em epígrafe, deixando de considerar a média

duodecimal fundamentada na decisão de origem para o cálculo das

verbas rescisórias.Com parcial razão.Sobre a matéria o d. Juízo de

origem assim decidiu, in verbis:"Aduz o reclamante ter sido

admitido pela primeira reclamadaem 29/08/2022, na função de

Faxineiro, ativando-se em jornada 12x36, das 07h às 19h,com

maior remuneração no importe de R$ 1.915,04, tendo permanecido

no cargo até31/05/2023, quando foi comunicado de sua dispensa

sem justa causa.Alega que começou a cumprir aviso prévio em

01/06/2023,porém, no dia 10/07/2023, recebeu a título de verbas

rescisórias somente aimportância de R$ 1.602,27, a menor valor do

que entende devido, e fora do prazolegal. Por isso, postula pelo

pagamento das diferenças de verbas rescisórias, além dasmultas

do 467 e 477 da CLT.As reclamadas sustentam que as verbas

rescisórias já forampagas corretamente, conforme a modalidade

rescisória, não sendo devido nenhumvalor além daqueles que já

foram quitados.Pois bem.A fim de comprovar suas alegações, a

primeira reclamadatrouxe o TRCT do reclamante, no id.ce262d9,

demonstrando a apuração de valoresreferentes às verbas

rescisórias postuladas pelo autor,  bem como o efet ivo

pagamentodo valor líquido apurado, consoante comprovante de

transferência bancáriacolacionado junto ao TRCT.De igual modo, o

extrato de FGTS (id.5d9b02b) evidencia que aprimeira reclamada

efetuou o recolhimento do FGTS relativo a todo período

contratual,bem como o pagamento da multa de 40%, não

apontando o autor diferenças a seufavor, encargo probatório que

lhe cabia.Em que pese a planilha de cálculo apresentada no

id.432a721, oreclamante não observou a base de cálculo correta

das verbas rescisórias, posto que écediço que não se considera a

maior remuneração recebida pelo obreiro ou,simplesmente, a sua

última remuneração.O valor a ser considerado é o salário-base

acrescido da médiaduodecimal de verbas de natureza salarial

pagas com habitualidade, interpretação quese retira do art. 478 da

CLT.Quanto ao aviso prévio, o comunicado de aviso prévio de

(id.df57958), datado de 31/05/2023, contendo assinalação de

opção de redução dejornada em 7 dias corridos, está assinado pela

parte autora, e a folha de ponto doperíodo 24/05/2023 -

23/06/2023, no id.ae32992, mostra o último dia laborado peloautor,

em 22/06/2023.O autor não produziu prova para demonstrar que a

reclamadanão concedeu a redução da jornada diária em duas

horas diárias ou o direito de faltarao serviço por sete dias corridos,

nos termos determinados pelo art. 488 da CLT, ônusque lhe

competia.Portanto, ausente prova da nulidade do aviso prévio

concedidona modalidade trabalhada, não há se falar no pagamento

de aviso prévio indenizado.Ademais, as fichas financeiras no

id.607eb3d apresentamvalores de salários pagos, com referência a

30 dias, em junho, mês em que oreclamante cumpriu seu aviso

prévio trabalhado; assim como em julho, mês darescisão, com

referência a um dia, considerando o afastamento do autor em

01/07/2023.Diante disso, tendo a reclamada desincumbido-se de

seu ônusde demonstrar o pagamento das verbas rescisórias

postuladas, cabia ao autor apontareventuais inconsistências e

diferenças devidas, demonstrando a incorreção nos valorespagos,

ônus do qual não se desincumbiu a contento. Por conseguinte,

julgoimprocedente o pedido de condenação das reclamadas ao

pagamento de diferençasde verbas rescisórias.Registre-se que a

data de afastamento do demandantesobreveio no dia 01/07/2023,
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sendo que, como consta no comprovante de transferência bancária,

no id.ce262d9, o pagamento das verbas rescisórias ocorreu nodia

10/07/2023, dentro do prazo legal estipulado no parágrafo 6º do art.

477 da CLT.Tendo em vista o pagamento tempestivo das verbas

resilitórias, julgo improcedente opedido de pagamento da

penalidade prevista no parágrafo 8º do art. 477 da CLT.Ante a

controvérsia estabelecida, com a negativa pelas rés emrelação aos

pedidos de diferenças de verbas rescisórias, indevida a multa

prevista noart. 467 da CLT" (id. ff00d7c - Pág. 4-6). Pois

bem.Incialmente, cumpre asseverar que, ao revés do alegado pelo

autor (ausência de pagamento de aviso prévio), este foi pago como

salário na competência 06/2023 (id. 607eb3d - Pág. 5), em razão de

a modalidade do aviso prévio ter sido trabalhado com redução de

sete dias (id. df57958), restando apenas um dia a ser adimplido no

acerto rescisório, conforme TRCT (id. ce262d9), como saldo de

salário, repisa-se, que uma vez trabalhado.O pagamento do saldo

de salário do acerto rescisório está correto, visto que utilizou com

base de cálculo o salário-base do autor no valor de R$ 1.394,24,

tem-se, portanto, que R$ 1.394,24/30= R$ 46,47.Em relação ao

13º, correto o adimplemento ao autor de R$ 697,72 (10/12 avos) -

calculado sobre o salário-base de R$ 1.394,24 -, visto que se

constata que foi adimplido o adicional de insalubridade sobre a

referida verba, em rubrica própria a "59 Rescisão (13º Salário) -

Média de Adic. Insal.", levando-se em considerando a média do

adicional de insalubridade recebido durante o pacto laboral.Por

outro lado, em relação às férias proporcionais + 1/3 de férias, data

venia, a r. sentença merece reparo, vez que para o cálculo desta

verba, a teor do art. 142, § § 5º e 6º, da CLT, deve-se considerar o

salário-base acrescido da média duodecimal de verba salarial paga

com habitual idade, no caso dos autos, o adicional de

insalubridade.Nesse sentido, é devido o adicional de insalubridade

sobre as férias proporcionais, bem como sobre o adicional de

1/3.Quanto ao FGTS +40%, como bem esposado pelo d. Juízo a

quo, não há falar em diferenças de FGTS, bem como de

indenização de 40% sobre o FGTS, visto houve seu recolhimento e

o reclamante sequer apontou a alegada diferença, ônus do qual o

autor não se desincumbiu (art. 818, I, da CLT). Por fim, em estrita

observância aos limites do inconformismo do autor nas razões do

recurso, deixo de analisar a responsabilidade subsidiária pretendida

na exordial, visto que o reclamante não postulou a referida

responsabilidade nas razões recusais.Dessarte, dou parcial

provimento ao apelo obreiro, no particular, para condenar a primeira

reclamada ao pagamento de diferenças de férias proporcionais +

1/3, devendo considerar para seu cálculo o salário-base (R$

1.394,24) acrescido da média duodecimal do adicional de

insalubridade. Não haverá incidência de FGTS + 40% sobre as

férias indenizadas (OJ 195 da SDI-I, do C. TST). 2 - Multas dos

artigos 467 e 477, § 8º, da CLT.O autor insiste ainda em pugnar o

recebimento das multas do art. 467 e 477 da CLT, sob a alegação

de que o aviso prévio trabalhado se trata de verba incontroversa,

vez que não recebeu valor a este título, bem como em razão da

existência de diferenças rescisórias não adimplidas.Sem razão.No

particular, o Magistrado de origem assim deliberou:"Registre-se que

a data de afastamento do demandante sobreveio no dia 01/07/2023,

sendo que, como consta no comprovante de transferência bancária,

no id.ce262d9, o pagamento das verbas rescisórias ocorreu no dia

10/07/2023, dentro do prazo legal estipulado no parágrafo 6º do art.

477 da CLT.Tendo em vista o pagamento tempestivo das verbas

resilitórias, julgo improcedente o pedido de pagamento da

penalidade prevista no parágrafo 8º do art. 477 da CLT.Ante a

controvérsia estabelecida, com a negativa pelas rés em relação aos

pedidos de diferenças de verbas rescisórias, indevida a multa

prevista no art. 467 da CLT" (id. ff00d7c - Pág. 5-6).Pois

bem.Mantenho o indeferimento da multa do art. 467 da CLT, vez

que as rés firmaram controvérsia razoável quanto em relação às

diferenças das parcelas rescisórias.No que tange à multa do art.

477, § 8º, da CLT, é devida apenas quando os "documentos que

comprovem a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes" não são entregues ao empregado ou os "valores

constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação" não

são pagos no prazo legal, nos exatos termos do § 6º do mencionado

artigo.Na hipótese dos autos, em que pese o inconformismo do

autor, a multa prevista no art. 477, §8º, da CLT não é devida em

caso de reconhecimento judicial de diferenças de verbas

rescisórias, mas apenas quando o empregador deixa de efetuar o

acerto rescisório que entende devido no prazo legal.Nesse sentido

já se manifestou esta Turma em autos de minha Relatoria: 0010480

-18.2023.5.03.0068 (ROT), Exmo. Juiz Convocado Alexandre

Wagner de Morais Albuquerque (2º votante, substituindo a Exma.

Desembargadora Jaqueline Monteiro de Lima, em gozo de férias

regimentais) e a Exma. Desembargadora Maria Raquel Ferraz

Zagari Valentim (3ª votante), disponibilização em 27/10/2023.Cito,

ainda, o seguinte precedente: "MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA

CLT. DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS RECONHECIDAS

EM JUÍZO. INAPLICABILIDADE. A multa prevista no § 8º, do art.

477 da CLT incide somente nos casos em que as verbas rescisórias

não foram pagas no prazo determinado no § 6º do citado artigo,

sendo indevida na hipótese de reconhecimento judicial de que

houve pagamento a menor". (grifei; 0011124-76.2017.5.03.0033

(ROT); Disponibilização: 06/09/2019; Relator: Oswaldo Tadeu

Barbosa Guedes).Nego provimento.3 - Intervalo Intrajornada e

Intersemanal.Irresigna-se o reclamante contra a r. sentença que
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julgou improcedente o pedido de condenação das reclamadas ao

pagamento de indenização em razão de supressão dos intervalos

intrajornada e intersemanal.Sem razão.Mantenho, na hipótese, a r.

sentença que assim decidiu:"Narra o reclamante que não usufruiu

integralmente do intervalointrajornada, fazendo tão somente o

período máximo de 15 minutos por dia laborado,pois permanecia

de prontidão com rádio ligado durante todo o intervalo, e, por

isso,requer o recebimento da supressão do intervalo para refeição

e descanso, por todo opacto laboral, acrescido de reflexos.As

reclamadas impugnam o pedido, defendendo o gozo regulardo

intervalo intrajornada.Passo à análise.Os controles de ponto

(id.ae32992) colacionados aos autosevidenciam que havia pré-

assinalação do intervalo intrajornada, consoante permissivodo art.

74, § 2º, parte final, da CLT.A aparente validade da prova

documental imputa ao autor aprova do fato constitutivo de seu

direito e a destituição da eficácia probatória dasanotações de seus

horários e dias de trabalho, a teor do art. 818 da CLT c/c o art. 373,

I,do CPC.Não demonstrada a inval idade dos registros

apresentados, julgoimprocedente o pedido de pagamento de

i n d e n i z a ç ã o  r e f e r e n t e  à  s u p r e s s ã o  d o i n t e r v a l o

intrajornada.SÉTIMO DIA LABORADOO reclamante relata que,

em três ocasiões, trabalhou por maisde sete dias consecutivos,

sem a contraprestação correspondente, razão de pedir

opagamento do sétimo dia em dobro.As reclamadas negam a

pretensão autoral, arguindo que oreclamante sempre teve

respeitado o seu intervalo interjornada; argumentando,também, que

todas as eventuais horas extras já foram devidamente

remuneradas.Ao exame.Em análise aos cartões de ponto juntados

aos autos (id.ae32992), não foi verificado o labor em sete dias

consecutivos, tal como alegado nainicial.Válidos os cartões de

ponto, era ônus do reclamante indicar,ainda que por amostragem, o

labor por sete dias consecutivos, em prejuízo dodescanso semanal

remunerado, encargo do qual não se desvencilhou.Nesses termos,

julgo improcedente o pedido" (id. ff00d7c - Pág. 6-7).Acrescentam-

se apenas as seguintes razões de decidir: No caso dos

autos,não houve a oitiva de quaisquer testemunhas, de modo que o

obreiro não se desincumbiu do ônus probatório correspondente à

alegada supressão do intervalo intrajornada, bem como do intervalo

intersemanal, como lhe competia (art. 818, I, da CLT). Consigno que

as alegações no sentido de apontamento de incorreção dos

controles de ponto, somente em grau recursal, são inovatórias,

sendo certo que o autor poderia ter impugnado os cartões de ponto

e feita a amostragem do que entende lhe ser devido na impugnação

à defesa, o que não o fez. Nego provimento.4 - Honorários

Advocatícios Sucumbenciais.Projetando o acolhimento de seu

apelo, o reclamante pugna pela condenação da reclamada ao

adimplemento de honorários advocatícios sucumbenciais em

benefício de seus patronos, no percentual máximo (15%).Com

parcial razão.A reforma parcial da r. sentença, que havia julgado

totalmente improcedentes os pedidos formulados na inicial,

culminou na sucumbência recíproca das partes.A teor do art. 791-A

da CLT, ao "advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (...) § 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: I - o

grau de zelo do profissional; II - o lugar de prestação do serviço; III -

a natureza e a importância da causa; IV - o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço". Isso posto, deverá

a primeira reclamada pagar à advogada do autor honorários

advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor

apurado em liquidação de sentença (art. 791-A da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0011384-92.2022.5.03.0029
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE GLEICIANE CARLA SANTOS

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRENTE FORNO DE MINAS ALIMENTOS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO GLEICIANE CARLA SANTOS

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRIDO FORNO DE MINAS ALIMENTOS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORNO DE MINAS ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EMENTA: ACÚMULO DE FUNÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. O

acúmulo de funções somente se perfaz quando o trabalhador,

contratado para exercer uma função específica, passa a

desempenhar atividades inerentes a cargos totalmente distintos,

provocando desequilíbrio entre os serviços exigidos e a

contraprestação salarial inicialmente pactuada, importando em

sobrecarga e/ou dilação da jornada de trabalho, ocasionado assim o

enriquecimento sem causa do empregador - o que não ficou

demonstrado nos autos.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas partes, à

exceção, no apelo da reclamada, da insurgência relativa aos

reflexos de horas extras decorrentes de intervalo intrajornada, por

ausência de interesse recursal; no mérito, por maioria de votos, dar

parcial provimento ao apelo da reclamada para: a) excluir da

condenação as horas extras decorrentes do labor em um domingo

por ano durante a Black Friday e as horas extras a título de intervalo

intrajornada; b) condenar a autora ao pagamento de honorários

advocatícios sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes,

observando-se o percentual de 5% ficado na sentença (aplicação do

princípio da isonomia), ficando suspensa a exigibilidade de tal

obrigação, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT, em consonância

com o julgamento da ADI 5.766 pelo STF, vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira, que fixaria como base

de cálculo dos honorários de sucumbência devidos pela parte

reclamante a diferença entre o valor dado à causa e o proveito

econômico efetivamente obtido da ação;dar parcial provimento ao

recurso da reclamante, para afastar a limitação da condenação aos

valores atribuídos os pedidos na exordial. Reduzir o valor arbitrado

à condenação (R$20.000,00 - id. ada4470 - Pág. 15) para

R$15.000,00, com custas de R$300,00. A reclamada poderá

requerer a restituição das custas por ela recolhidas a maior,

devendo para tanto observar o disposto no artigo 3º da Resolução

Conjunta GP/CGR/GVCR nº 167/2021.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0011384-92.2022.5.03.0029
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE GLEICIANE CARLA SANTOS

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRENTE FORNO DE MINAS ALIMENTOS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RECORRIDO GLEICIANE CARLA SANTOS

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRIDO FORNO DE MINAS ALIMENTOS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIANE CARLA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: ACÚMULO DE FUNÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. O

acúmulo de funções somente se perfaz quando o trabalhador,

contratado para exercer uma função específica, passa a

desempenhar atividades inerentes a cargos totalmente distintos,

provocando desequilíbrio entre os serviços exigidos e a

contraprestação salarial inicialmente pactuada, importando em

sobrecarga e/ou dilação da jornada de trabalho, ocasionado assim o

enriquecimento sem causa do empregador - o que não ficou

demonstrado nos autos.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas partes, à

exceção, no apelo da reclamada, da insurgência relativa aos

reflexos de horas extras decorrentes de intervalo intrajornada, por

ausência de interesse recursal; no mérito, por maioria de votos, dar

parcial provimento ao apelo da reclamada para: a) excluir da

condenação as horas extras decorrentes do labor em um domingo

por ano durante a Black Friday e as horas extras a título de intervalo

intrajornada; b) condenar a autora ao pagamento de honorários

advocatícios sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes,

observando-se o percentual de 5% ficado na sentença (aplicação do

princípio da isonomia), ficando suspensa a exigibilidade de tal

obrigação, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT, em consonância

com o julgamento da ADI 5.766 pelo STF, vencido o Exmo.

Desembargador Marcos Penido de Oliveira, que fixaria como base

de cálculo dos honorários de sucumbência devidos pela parte

reclamante a diferença entre o valor dado à causa e o proveito

econômico efetivamente obtido da ação;dar parcial provimento ao

recurso da reclamante, para afastar a limitação da condenação aos
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valores atribuídos os pedidos na exordial. Reduzir o valor arbitrado

à condenação (R$20.000,00 - id. ada4470 - Pág. 15) para

R$15.000,00, com custas de R$300,00. A reclamada poderá

requerer a restituição das custas por ela recolhidas a maior,

devendo para tanto observar o disposto no artigo 3º da Resolução

Conjunta GP/CGR/GVCR nº 167/2021.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0011554-51.2022.5.03.0098
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE AGNALDA MENDES DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO HARLEY
FERREIRA(OAB: 89784/MG)

ADVOGADO HENDERSON DIAS ANDRADE(OAB:
89663/MG)

ADVOGADO DANIEL CORTEZ BORGES(OAB:
98515/MG)

ADVOGADO ANDREZA SOARES HARLEY
FERREIRA(OAB: 162318/MG)

RECORRIDO AVIVAR ALIMENTOS S/A

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDA MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

B E N E F I C I Á R I O  D A  J U S T I Ç A  G R A T U I T A .

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 791-A, § 4º, DA CLT. No

julgamento da ADI 5766/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade da "legislação que presume a perda da

condição de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do

benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração

de créditos em favor do trabalhador em outra relação processual,

dispensado o empregador do ônus processual de comprovar

eventual modificação na capacidade econômica do beneficiário".

Foi, assim, declarada a inconstitucionalidade da expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa", constante do § 4º do art.

791-A da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017. Com

efeito, o escopo do julgamento não foi impedir a imposição de

honorários advocatícios à parte beneficiária da Justiça Gratuita, mas

apenas vedar o automático desconto do crédito trabalhista obtido

em Juízo, em consonância, aliás, com a lei processual civil acerca

do tema (art. 98, § 3º, do CPC). Nesse cenário, a parte autora,

beneficiária da justiça gratuita, deve ser condenada ao pagamento

de honorários advocatícios, mas sob suspensão da exigibilidade da

referida obrigação.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, em SessãoOrdinária,

realizada em 12 de março de 2024, à unanimidade, em conhecer

do recurso ordinário interposto pela reclamada e do recurso adesivo

da reclamante, porquanto atendidos os pressupostos de

admissibilidade, à exceção, no recurso da reclamada, da

insurgência quanto à determinação de pagamento da condenação

em 48 horas, por ausência de interesse recursal; no mérito, por

maioria de votos, dar parcial provimento ao recurso da

reclamadapara reconhecer que, na época da prestação de serviços

objeto da condenação, a empresa era beneficiária da chamada

"desoneração legal", devendo o recolhimento da cota patronal da

contribuição previdenciária recair sobre a receita bruta e não sobre

a folha de pagamento, na forma da fundamentação supra, vencido o

Exmo. Desembargador Marcos Penido de Oliveira e dar parcial

provimento ao da reclamante para condenar a reclamada a pagar

os sábados laborados, não quitados ou compensado, em dobro,

conforme se apurar dos registros de ponto em cotejo com os

contracheques, mantido os reflexos e demais parâmetros já

determinados pela r. sentença quanto as horas extras já deferidas.

Acrescer ao valor da condenação arbitrado na origem (R$4.500,00 -

ID f7de4c9 - Pág. 6), a quantia de R$3.000,00, com custas

complementares de R$60,00, pela reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0011554-51.2022.5.03.0098
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE AGNALDA MENDES DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO HARLEY
FERREIRA(OAB: 89784/MG)

ADVOGADO HENDERSON DIAS ANDRADE(OAB:
89663/MG)

ADVOGADO DANIEL CORTEZ BORGES(OAB:
98515/MG)
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ADVOGADO ANDREZA SOARES HARLEY
FERREIRA(OAB: 162318/MG)

RECORRIDO AVIVAR ALIMENTOS S/A

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIVAR ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

B E N E F I C I Á R I O  D A  J U S T I Ç A  G R A T U I T A .

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 791-A, § 4º, DA CLT. No

julgamento da ADI 5766/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade da "legislação que presume a perda da

condição de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do

benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração

de créditos em favor do trabalhador em outra relação processual,

dispensado o empregador do ônus processual de comprovar

eventual modificação na capacidade econômica do beneficiário".

Foi, assim, declarada a inconstitucionalidade da expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa", constante do § 4º do art.

791-A da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017. Com

efeito, o escopo do julgamento não foi impedir a imposição de

honorários advocatícios à parte beneficiária da Justiça Gratuita, mas

apenas vedar o automático desconto do crédito trabalhista obtido

em Juízo, em consonância, aliás, com a lei processual civil acerca

do tema (art. 98, § 3º, do CPC). Nesse cenário, a parte autora,

beneficiária da justiça gratuita, deve ser condenada ao pagamento

de honorários advocatícios, mas sob suspensão da exigibilidade da

referida obrigação.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, em SessãoOrdinária,

realizada em 12 de março de 2024, à unanimidade, em conhecer

do recurso ordinário interposto pela reclamada e do recurso adesivo

da reclamante, porquanto atendidos os pressupostos de

admissibilidade, à exceção, no recurso da reclamada, da

insurgência quanto à determinação de pagamento da condenação

em 48 horas, por ausência de interesse recursal; no mérito, por

maioria de votos, dar parcial provimento ao recurso da

reclamadapara reconhecer que, na época da prestação de serviços

objeto da condenação, a empresa era beneficiária da chamada

"desoneração legal", devendo o recolhimento da cota patronal da

contribuição previdenciária recair sobre a receita bruta e não sobre

a folha de pagamento, na forma da fundamentação supra, vencido o

Exmo. Desembargador Marcos Penido de Oliveira e dar parcial

provimento ao da reclamante para condenar a reclamada a pagar

os sábados laborados, não quitados ou compensado, em dobro,

conforme se apurar dos registros de ponto em cotejo com os

contracheques, mantido os reflexos e demais parâmetros já

determinados pela r. sentença quanto as horas extras já deferidas.

Acrescer ao valor da condenação arbitrado na origem (R$4.500,00 -

ID f7de4c9 - Pág. 6), a quantia de R$3.000,00, com custas

complementares de R$60,00, pela reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010760-07.2022.5.03.0138
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE VALDINEI JOSE DA SILVA

ADVOGADO ROMULO SILVA FRANCO(OAB:
77294/MG)

ADVOGADO EVANDRO SILVA FRANCO(OAB:
153732/MG)

RECORRENTE FERTRAN TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

RECORRIDO VALDINEI JOSE DA SILVA

ADVOGADO ROMULO SILVA FRANCO(OAB:
77294/MG)

ADVOGADO EVANDRO SILVA FRANCO(OAB:
153732/MG)

RECORRIDO FERTRAN TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA.No que diz respeito à condenação ao pagamento dos

honorários advocatícios pela parte beneficiária da Justiça Gratuita,

com fulcro no art. 791-A, § 4º, da CLT, o Exc. STF, na data de

20.10.2021, proferiu o julgamento da referida ADI 5766 e declarou a

inconstitucionalidade do citado preceito da CLT. Há de se

considerar ainda que, ao julgar os embargos de declaração opostos
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pelo Advogado-Geral da União, em face do acórdão proferido no

julgamento da referida ADI, de força vinculante, o STF negou

provimento, mas esclareceu que a inconstitucionalidade declarada

se limitava apenas a expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", nos limites do pleiteado naquela ação. Em outras

palavras, a condição de beneficiário da justiça gratuita não afasta a

condenação ao pagamento de honorários de sucumbência, nos

termos do §4º do art. 791-A da CLT, autorizando-se, contudo, a

suspensão de sua exigibilidade enquanto subsistir o status de

hipossuficiência, entendimento que tem sido adotado de maneira

uniforme pelo C.TST, conforme se verifica em seus julgados.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela ré e do recurso

adesivo do reclamante. No mérito, negar provimento ao recurso do

autor e dar parcial provimento ao recurso do réu para: 1- excluir

da condenação o intervalo intrajornada; 2- limitar a condenação das

horas extras decorrentes da supressão do intervalo interjornada ao

tempo suprimido do intervalo, sem reflexos; 3- condenar a parte

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios no importe de

5% sobre os valores dos pedidos julgados improcedentes, os quais,

por ora, permanecerão com a exigibilidade suspensa pelo período

de dois anos subsequentes ao trânsito em julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010760-07.2022.5.03.0138
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE VALDINEI JOSE DA SILVA

ADVOGADO ROMULO SILVA FRANCO(OAB:
77294/MG)

ADVOGADO EVANDRO SILVA FRANCO(OAB:
153732/MG)

RECORRENTE FERTRAN TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

RECORRIDO VALDINEI JOSE DA SILVA

ADVOGADO ROMULO SILVA FRANCO(OAB:
77294/MG)

ADVOGADO EVANDRO SILVA FRANCO(OAB:
153732/MG)

RECORRIDO FERTRAN TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTRAN TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA.No que diz respeito à condenação ao pagamento dos

honorários advocatícios pela parte beneficiária da Justiça Gratuita,

com fulcro no art. 791-A, § 4º, da CLT, o Exc. STF, na data de

20.10.2021, proferiu o julgamento da referida ADI 5766 e declarou a

inconstitucionalidade do citado preceito da CLT. Há de se

considerar ainda que, ao julgar os embargos de declaração opostos

pelo Advogado-Geral da União, em face do acórdão proferido no

julgamento da referida ADI, de força vinculante, o STF negou

provimento, mas esclareceu que a inconstitucionalidade declarada

se limitava apenas a expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", nos limites do pleiteado naquela ação. Em outras

palavras, a condição de beneficiário da justiça gratuita não afasta a

condenação ao pagamento de honorários de sucumbência, nos

termos do §4º do art. 791-A da CLT, autorizando-se, contudo, a

suspensão de sua exigibilidade enquanto subsistir o status de

hipossuficiência, entendimento que tem sido adotado de maneira

uniforme pelo C.TST, conforme se verifica em seus julgados.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela ré e do recurso

adesivo do reclamante. No mérito, negar provimento ao recurso do

autor e dar parcial provimento ao recurso do réu para: 1- excluir

da condenação o intervalo intrajornada; 2- limitar a condenação das

horas extras decorrentes da supressão do intervalo interjornada ao

tempo suprimido do intervalo, sem reflexos; 3- condenar a parte

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios no importe de

5% sobre os valores dos pedidos julgados improcedentes, os quais,

por ora, permanecerão com a exigibilidade suspensa pelo período

de dois anos subsequentes ao trânsito em julgado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1823
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0010207-39.2022.5.03.0144
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE ARIANE COUTINHO DOS SANTOS

ADVOGADO BRENDA LUCIO FONSECA(OAB:
145010/MG)

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
51556/MG)

RECORRIDO PWP SOLUCOES NUTRACEUTICAS
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

RECORRIDO FITO & FOODS COMERCIO
INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

RECORRIDO VILLA LISBOA MOVEIS
DECORACOES E CAFETERIA LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

RECORRIDO PATRICIA AVELAR FREITAS
MARQUES

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE COUTINHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA. EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE VENDEDORA.

COMISSÕES. A inexistência de prova do exercício de atividades

afetas à função de vendedora, com a consequente previsão de

quitação de comissões pelo serviço prestado, obsta o acolhimento

do pleito de comissões devidas pelas supostas vendas realizadas e

eventuais reflexos sobre elas. Prepondera a função e salário

efetivamente reconhecidos no Juízo de Primeiro Grau.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, emSessãoOrdinária,

realizada em 12 de março de 2024, à unanimidade, em conhecer

do recurso ordinário interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010207-39.2022.5.03.0144
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE ARIANE COUTINHO DOS SANTOS

ADVOGADO BRENDA LUCIO FONSECA(OAB:
145010/MG)

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
51556/MG)

RECORRIDO PWP SOLUCOES NUTRACEUTICAS
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

RECORRIDO FITO & FOODS COMERCIO
INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

RECORRIDO VILLA LISBOA MOVEIS
DECORACOES E CAFETERIA LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

RECORRIDO PATRICIA AVELAR FREITAS
MARQUES

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA AVELAR FREITAS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA. EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE VENDEDORA.

COMISSÕES. A inexistência de prova do exercício de atividades

afetas à função de vendedora, com a consequente previsão de

quitação de comissões pelo serviço prestado, obsta o acolhimento

do pleito de comissões devidas pelas supostas vendas realizadas e

eventuais reflexos sobre elas. Prepondera a função e salário

efetivamente reconhecidos no Juízo de Primeiro Grau.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, emSessãoOrdinária,

realizada em 12 de março de 2024, à unanimidade, em conhecer

do recurso ordinário interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010207-39.2022.5.03.0144
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE ARIANE COUTINHO DOS SANTOS

ADVOGADO BRENDA LUCIO FONSECA(OAB:
145010/MG)

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
51556/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1824
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO PWP SOLUCOES NUTRACEUTICAS
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

RECORRIDO FITO & FOODS COMERCIO
INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

RECORRIDO VILLA LISBOA MOVEIS
DECORACOES E CAFETERIA LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

RECORRIDO PATRICIA AVELAR FREITAS
MARQUES

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PWP SOLUCOES NUTRACEUTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA. EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE VENDEDORA.

COMISSÕES. A inexistência de prova do exercício de atividades

afetas à função de vendedora, com a consequente previsão de

quitação de comissões pelo serviço prestado, obsta o acolhimento

do pleito de comissões devidas pelas supostas vendas realizadas e

eventuais reflexos sobre elas. Prepondera a função e salário

efetivamente reconhecidos no Juízo de Primeiro Grau.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, emSessãoOrdinária,

realizada em 12 de março de 2024, à unanimidade, em conhecer

do recurso ordinário interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010207-39.2022.5.03.0144
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE ARIANE COUTINHO DOS SANTOS

ADVOGADO BRENDA LUCIO FONSECA(OAB:
145010/MG)

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
51556/MG)

RECORRIDO PWP SOLUCOES NUTRACEUTICAS
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

RECORRIDO FITO & FOODS COMERCIO
INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

RECORRIDO VILLA LISBOA MOVEIS
DECORACOES E CAFETERIA LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

RECORRIDO PATRICIA AVELAR FREITAS
MARQUES

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FITO & FOODS COMERCIO INTERNACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA. EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE VENDEDORA.

COMISSÕES. A inexistência de prova do exercício de atividades

afetas à função de vendedora, com a consequente previsão de

quitação de comissões pelo serviço prestado, obsta o acolhimento

do pleito de comissões devidas pelas supostas vendas realizadas e

eventuais reflexos sobre elas. Prepondera a função e salário

efetivamente reconhecidos no Juízo de Primeiro Grau.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, emSessãoOrdinária,

realizada em 12 de março de 2024, à unanimidade, em conhecer

do recurso ordinário interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010207-39.2022.5.03.0144
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE ARIANE COUTINHO DOS SANTOS

ADVOGADO BRENDA LUCIO FONSECA(OAB:
145010/MG)

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
51556/MG)

RECORRIDO PWP SOLUCOES NUTRACEUTICAS
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

RECORRIDO FITO & FOODS COMERCIO
INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

RECORRIDO VILLA LISBOA MOVEIS
DECORACOES E CAFETERIA LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1825
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO PATRICIA AVELAR FREITAS
MARQUES

ADVOGADO JOSE CARLOS SOARES DA
SILVA(OAB: 150781/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLA LISBOA MOVEIS DECORACOES E CAFETERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA. EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE VENDEDORA.

COMISSÕES. A inexistência de prova do exercício de atividades

afetas à função de vendedora, com a consequente previsão de

quitação de comissões pelo serviço prestado, obsta o acolhimento

do pleito de comissões devidas pelas supostas vendas realizadas e

eventuais reflexos sobre elas. Prepondera a função e salário

efetivamente reconhecidos no Juízo de Primeiro Grau.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, emSessãoOrdinária,

realizada em 12 de março de 2024, à unanimidade, em conhecer

do recurso ordinário interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0011605-38.2023.5.03.0030
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE LEANDRO EDUARDO DE OLIVEIRA
PIRES

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO RODOVIARIO CAMILO DOS SANTOS
FILHO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO EDUARDO DE OLIVEIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, emSessãoOrdinária,

realizada em 12 de março de 2024, à unanimidade, em conhecer

do recurso do reclamante (ID. 6d49ea1), porquanto satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade. No mérito, dar-lhe

provimento para afastar a extinção do processo sem resolução do

mérito, determinando-se o retorno dos autos à origem para

prosseguimento, como se entender de direito. Serve de acórdão a

presente certidão, nos termos do inciso IV, parágrafo 1º, do art. 895

da CLT, com fulcro nos seguintes fundamentos: PROCESSO

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE

LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS - O Juízo a quo extinguiu o processo

sem resolução do mérito, nos seguintes termos: "Denota-se que nas

letras "b.b)" e "c.b)" a parte autora postula pagamento de reflexos

das verbas principais, contudo não apresentou o valor

correspondente para cada uma das parcelas reflexas pretendidas.

Logo, concluo que não foram atendidos os requisitos formais da

peça exordial, previstos no § 1º do art. 840 da CLT. Dessa forma,

com fulcro no disposto no §1º do artigo 852-B, da CLT, determino o

arquivamento do feito." (ID. c89bc9f). Insurge-se o autor, alegando,

em síntese, que "TODOS OS PEDIDOS constantes da petição

inicial consistentes em prestações pecuniárias principais e vencidas

foram devidamente determinadas e quantificadas, nos termos da

legislação processual, não havendo em nenhum dispositivo legal a

obrigatoriedade de apresentação de demonstrativo de cálculo,

descriminando cada um dos reflexos legais de um pedido." Assiste-

lhe razão. Analisados os termos da peça de ingresso, verifica-se

que o reclamante atribuiu aos pedidos de cunho condenatório o

respectivo valor (ID. 6cc6a09 - Págs. 12/13), o que atende ao

disposto no art. 852B, I, da CLT. Dessa forma, com a devida vênia

do entendimento do Juízo a quo, não há que se falar em extinção

do processo sem resolução do mérito nos termos do art. 852B, § 1º,

da CLT. Logo, dá-se provimento ao recurso e, a fim de se evitar

supressão de instância, determina-se o retorno dos autos à origem

para prosseguimento, como se entender de direito. Quanto à

manifestação ID. 4f09e0d, nada a deferir à reclamada, tendo em

vista que a procuração outorgada pelo reclamante foi assinada

digitalmente, conforme ID. d7a45d7 - Pág. 2.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1826
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº RORSum-0011605-38.2023.5.03.0030
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE LEANDRO EDUARDO DE OLIVEIRA
PIRES

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO RODOVIARIO CAMILO DOS SANTOS
FILHO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIO CAMILO DOS SANTOS FILHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, emSessãoOrdinária,

realizada em 12 de março de 2024, à unanimidade, em conhecer

do recurso do reclamante (ID. 6d49ea1), porquanto satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade. No mérito, dar-lhe

provimento para afastar a extinção do processo sem resolução do

mérito, determinando-se o retorno dos autos à origem para

prosseguimento, como se entender de direito. Serve de acórdão a

presente certidão, nos termos do inciso IV, parágrafo 1º, do art. 895

da CLT, com fulcro nos seguintes fundamentos: PROCESSO

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE

LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS - O Juízo a quo extinguiu o processo

sem resolução do mérito, nos seguintes termos: "Denota-se que nas

letras "b.b)" e "c.b)" a parte autora postula pagamento de reflexos

das verbas principais, contudo não apresentou o valor

correspondente para cada uma das parcelas reflexas pretendidas.

Logo, concluo que não foram atendidos os requisitos formais da

peça exordial, previstos no § 1º do art. 840 da CLT. Dessa forma,

com fulcro no disposto no §1º do artigo 852-B, da CLT, determino o

arquivamento do feito." (ID. c89bc9f). Insurge-se o autor, alegando,

em síntese, que "TODOS OS PEDIDOS constantes da petição

inicial consistentes em prestações pecuniárias principais e vencidas

foram devidamente determinadas e quantificadas, nos termos da

legislação processual, não havendo em nenhum dispositivo legal a

obrigatoriedade de apresentação de demonstrativo de cálculo,

descriminando cada um dos reflexos legais de um pedido." Assiste-

lhe razão. Analisados os termos da peça de ingresso, verifica-se

que o reclamante atribuiu aos pedidos de cunho condenatório o

respectivo valor (ID. 6cc6a09 - Págs. 12/13), o que atende ao

disposto no art. 852B, I, da CLT. Dessa forma, com a devida vênia

do entendimento do Juízo a quo, não há que se falar em extinção

do processo sem resolução do mérito nos termos do art. 852B, § 1º,

da CLT. Logo, dá-se provimento ao recurso e, a fim de se evitar

supressão de instância, determina-se o retorno dos autos à origem

para prosseguimento, como se entender de direito. Quanto à

manifestação ID. 4f09e0d, nada a deferir à reclamada, tendo em

vista que a procuração outorgada pelo reclamante foi assinada

digitalmente, conforme ID. d7a45d7 - Pág. 2.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010633-19.2022.5.03.0187
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE JHONATAN PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRENTE BUSCAR TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI

ADVOGADO PAULA CRISTINA RIBEIRO
HUDSON(OAB: 152321/MG)

ADVOGADO JOSE SERVULO DE PAULA
HUDSON(OAB: 191121/MG)

ADVOGADO DIMAS DE ABREU MELO(OAB:
39989/MG)

RECORRIDO JHONATAN PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRIDO BUSCAR TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI

ADVOGADO PAULA CRISTINA RIBEIRO
HUDSON(OAB: 152321/MG)

ADVOGADO JOSE SERVULO DE PAULA
HUDSON(OAB: 191121/MG)

ADVOGADO DIMAS DE ABREU MELO(OAB:
39989/MG)

RECORRIDO RODOART TRANSPORTES,
LOCACAO, COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTINA RIBEIRO
HUDSON(OAB: 152321/MG)

ADVOGADO JOSE SERVULO DE PAULA
HUDSON(OAB: 191121/MG)

ADVOGADO DIMAS DE ABREU MELO(OAB:
39989/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1827
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CAMINHÃO COM TANQUES

DUPLOS DE COMBUSTÍVEIS. CONSUMO PRÓPRIO DO

VEÍCULO. O item 16.6.1.1, incluso na NR-16 pela Portaria SEPRT

Nº 1357 DE 09/12/2019, esclarece que não se aplica o item 16.6 às

quantidades de inflamáveis contidas nos tanques de combustível

originais de fábrica e suplementares, certificados pelo órgão

competente. Portanto, esta 5ª Turma vem entendendo que o limite

para os tanques de combustíveis de consumo próprio dos veículos

não serão considerados para fins de periculosidade, salvo se forem

irregulares. Recurso obreiro desprovido.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário das rés, bem como do apelo adesivo

do autor. No mérito, dar provimento, em parte, ao recurso das

rés apenas para reduzir o percentual da verba honorária

advocatícia, a seu encargo, referente à reconvenção, para 5% do

valor da causa. Dar provimento, também, ao recurso do autor,

de forma parcial, para acrescentar à condenação das rés o

pagamento de indenização substitutiva ao lanche, no importe de R$

6,00 por dia de labor, durante todo o contrato de trabalho,

considerando-se o sobrelabor diário fixado na sentença recorrida,

conforme se apurar em regular liquidação de sentença, com as

devidas atualizações, observando-se os critérios já fixados no

referido decisum. Declarar a natureza indenizatória desta parcela.

Manter o valor arbitrado à condenação, porquanto compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010633-19.2022.5.03.0187
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE JHONATAN PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRENTE BUSCAR TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI

ADVOGADO PAULA CRISTINA RIBEIRO
HUDSON(OAB: 152321/MG)

ADVOGADO JOSE SERVULO DE PAULA
HUDSON(OAB: 191121/MG)

ADVOGADO DIMAS DE ABREU MELO(OAB:
39989/MG)

RECORRIDO JHONATAN PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRIDO BUSCAR TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI

ADVOGADO PAULA CRISTINA RIBEIRO
HUDSON(OAB: 152321/MG)

ADVOGADO JOSE SERVULO DE PAULA
HUDSON(OAB: 191121/MG)

ADVOGADO DIMAS DE ABREU MELO(OAB:
39989/MG)

RECORRIDO RODOART TRANSPORTES,
LOCACAO, COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTINA RIBEIRO
HUDSON(OAB: 152321/MG)

ADVOGADO JOSE SERVULO DE PAULA
HUDSON(OAB: 191121/MG)

ADVOGADO DIMAS DE ABREU MELO(OAB:
39989/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUSCAR TRANSPORTES E LOCACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CAMINHÃO COM TANQUES

DUPLOS DE COMBUSTÍVEIS. CONSUMO PRÓPRIO DO

VEÍCULO. O item 16.6.1.1, incluso na NR-16 pela Portaria SEPRT

Nº 1357 DE 09/12/2019, esclarece que não se aplica o item 16.6 às

quantidades de inflamáveis contidas nos tanques de combustível

originais de fábrica e suplementares, certificados pelo órgão

competente. Portanto, esta 5ª Turma vem entendendo que o limite

para os tanques de combustíveis de consumo próprio dos veículos

não serão considerados para fins de periculosidade, salvo se forem

irregulares. Recurso obreiro desprovido.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário das rés, bem como do apelo adesivo

do autor. No mérito, dar provimento, em parte, ao recurso das

rés apenas para reduzir o percentual da verba honorária

advocatícia, a seu encargo, referente à reconvenção, para 5% do

valor da causa. Dar provimento, também, ao recurso do autor,

de forma parcial, para acrescentar à condenação das rés o

pagamento de indenização substitutiva ao lanche, no importe de R$

6,00 por dia de labor, durante todo o contrato de trabalho,

considerando-se o sobrelabor diário fixado na sentença recorrida,

conforme se apurar em regular liquidação de sentença, com as

devidas atualizações, observando-se os critérios já fixados no

referido decisum. Declarar a natureza indenizatória desta parcela.

Manter o valor arbitrado à condenação, porquanto compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI
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Processo Nº ROT-0010633-19.2022.5.03.0187
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE JHONATAN PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRENTE BUSCAR TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI

ADVOGADO PAULA CRISTINA RIBEIRO
HUDSON(OAB: 152321/MG)

ADVOGADO JOSE SERVULO DE PAULA
HUDSON(OAB: 191121/MG)

ADVOGADO DIMAS DE ABREU MELO(OAB:
39989/MG)

RECORRIDO JHONATAN PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRIDO BUSCAR TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI

ADVOGADO PAULA CRISTINA RIBEIRO
HUDSON(OAB: 152321/MG)

ADVOGADO JOSE SERVULO DE PAULA
HUDSON(OAB: 191121/MG)

ADVOGADO DIMAS DE ABREU MELO(OAB:
39989/MG)

RECORRIDO RODOART TRANSPORTES,
LOCACAO, COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTINA RIBEIRO
HUDSON(OAB: 152321/MG)

ADVOGADO JOSE SERVULO DE PAULA
HUDSON(OAB: 191121/MG)

ADVOGADO DIMAS DE ABREU MELO(OAB:
39989/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOART TRANSPORTES, LOCACAO, COMERCIO E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CAMINHÃO COM TANQUES

DUPLOS DE COMBUSTÍVEIS. CONSUMO PRÓPRIO DO

VEÍCULO. O item 16.6.1.1, incluso na NR-16 pela Portaria SEPRT

Nº 1357 DE 09/12/2019, esclarece que não se aplica o item 16.6 às

quantidades de inflamáveis contidas nos tanques de combustível

originais de fábrica e suplementares, certificados pelo órgão

competente. Portanto, esta 5ª Turma vem entendendo que o limite

para os tanques de combustíveis de consumo próprio dos veículos

não serão considerados para fins de periculosidade, salvo se forem

irregulares. Recurso obreiro desprovido.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário das rés, bem como do apelo adesivo

do autor. No mérito, dar provimento, em parte, ao recurso das

rés apenas para reduzir o percentual da verba honorária

advocatícia, a seu encargo, referente à reconvenção, para 5% do

valor da causa. Dar provimento, também, ao recurso do autor,

de forma parcial, para acrescentar à condenação das rés o

pagamento de indenização substitutiva ao lanche, no importe de R$

6,00 por dia de labor, durante todo o contrato de trabalho,

considerando-se o sobrelabor diário fixado na sentença recorrida,

conforme se apurar em regular liquidação de sentença, com as

devidas atualizações, observando-se os critérios já fixados no

referido decisum. Declarar a natureza indenizatória desta parcela.

Manter o valor arbitrado à condenação, porquanto compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010615-85.2022.5.03.0061
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE IVAN DE SOUZA NETO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRENTE G6 TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FRANCO
TORRES E GONCALVES(OAB:
128526/MG)

RECORRIDO IVAN DE SOUZA NETO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRIDO G6 TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FRANCO
TORRES E GONCALVES(OAB:
128526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DE SOUZA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CARTÕES DE PONTO. AVALIAÇÃO PROBATÓRIA. A prova da

jornada de trabalho é feita, precipuamente, pelos controles de

jornada, conforme prevê o §2º do art. 74 da CLT, sendo que as

anotações contidas nos cartões de ponto geram presunção relativa

de veracidade, podendo ser afastadas por prova em sentido

contrário, o que, todavia, não se verificou na hipótese.
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ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos, à exceção da insurgência empresária

relativa aos honorários devidos pelo autor, à míngua de interesse.

No mérito, negar-lhes provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010615-85.2022.5.03.0061
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE IVAN DE SOUZA NETO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRENTE G6 TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FRANCO
TORRES E GONCALVES(OAB:
128526/MG)

RECORRIDO IVAN DE SOUZA NETO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRIDO G6 TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FRANCO
TORRES E GONCALVES(OAB:
128526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G6 TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CARTÕES DE PONTO. AVALIAÇÃO PROBATÓRIA. A prova da

jornada de trabalho é feita, precipuamente, pelos controles de

jornada, conforme prevê o §2º do art. 74 da CLT, sendo que as

anotações contidas nos cartões de ponto geram presunção relativa

de veracidade, podendo ser afastadas por prova em sentido

contrário, o que, todavia, não se verificou na hipótese.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos, à exceção da insurgência empresária

relativa aos honorários devidos pelo autor, à míngua de interesse.

No mérito, negar-lhes provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010287-37.2022.5.03.0165
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE RICARDO MORAIS ALVES

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

ADVOGADO luiz felipe braga bastos(OAB:
100938/MG)

ADVOGADO CLAUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO
NOGUEIRA(OAB: 63605/MG)

RECORRIDO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO FERNANDA FONTENELLE
GRILLO(OAB: 143842/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MORAIS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JUSTA CAUSA. ÔNUS DA PROVA. O ônus da prova inequívoca

da ocorrência de hipótese a justificar a resolução contratual com

base nos incisos do artigo 482 da CLT incumbe ao empregador, em

razão do princípio da continuidade da relação de emprego e, ainda,

nos termos dos artigos 818 da CLT c/c 373 do CPC.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, negar-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010287-37.2022.5.03.0165
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE RICARDO MORAIS ALVES
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ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

ADVOGADO luiz felipe braga bastos(OAB:
100938/MG)

ADVOGADO CLAUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO
NOGUEIRA(OAB: 63605/MG)

RECORRIDO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO FERNANDA FONTENELLE
GRILLO(OAB: 143842/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE
MINAS GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JUSTA CAUSA. ÔNUS DA PROVA. O ônus da prova inequívoca

da ocorrência de hipótese a justificar a resolução contratual com

base nos incisos do artigo 482 da CLT incumbe ao empregador, em

razão do princípio da continuidade da relação de emprego e, ainda,

nos termos dos artigos 818 da CLT c/c 373 do CPC.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, negar-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010798-50.2020.5.03.0021
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO REGIANA VALADARES DA
SILVA(OAB: 108193/MG)

RECORRENTE IGOR RIBEIRO NETO

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO IGOR RIBEIRO NETO

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO REGIANA VALADARES DA
SILVA(OAB: 108193/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR RIBEIRO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA. VERBA DE REPRESENTAÇÃO. PROVA INEQUÍVOCA

DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA PAGAMENTO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. O direito à percepção da verba de

representação depende de prova inequívoca do trabalho nas

mesmas condições dos paradigmas apontados, sobretudo a

identidade de cargos, o exercício de tarefas de mesma

complexidade, mesmo grau de hierarquia e prestação de serviços

em agência bancária de mesmo porte. No caso dos autos, não se

vislumbra elemento hábil a comprovar que a parte reclamante

trabalhava nas mesmas condições dos paradigmas, a ponto de

atrair a isonomia quanto à percepção da verba de representação.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer de ambos os recursos ordinários interpostos pelas partes.

No mérito, negar provimento ao recurso do reclamante e dar

provimento, em parte, ao recurso do reclamado para: 1) excluir da

condenação o pagamento de reflexos de horas extras, inclusive a

título de intervalo intrajornada,sobre PLR; 2) condenar a parte

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios no importe de

10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, os quais,

por ora, permanecerão com a exigibilidade suspensa pelo período

de dois anos subsequentes ao trânsito em julgado, somente

podendo ser executados com a comprovação pela parte contrária

da alteração do status de miserabilidade jurídica da parte autora.

Após esse prazo, extingue-se a obrigação. Manter o valor da

condenação, porquanto ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ROT-0010798-50.2020.5.03.0021
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO REGIANA VALADARES DA
SILVA(OAB: 108193/MG)

RECORRENTE IGOR RIBEIRO NETO

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO IGOR RIBEIRO NETO

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO REGIANA VALADARES DA
SILVA(OAB: 108193/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA. VERBA DE REPRESENTAÇÃO. PROVA INEQUÍVOCA

DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA PAGAMENTO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. O direito à percepção da verba de

representação depende de prova inequívoca do trabalho nas

mesmas condições dos paradigmas apontados, sobretudo a

identidade de cargos, o exercício de tarefas de mesma

complexidade, mesmo grau de hierarquia e prestação de serviços

em agência bancária de mesmo porte. No caso dos autos, não se

vislumbra elemento hábil a comprovar que a parte reclamante

trabalhava nas mesmas condições dos paradigmas, a ponto de

atrair a isonomia quanto à percepção da verba de representação.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer de ambos os recursos ordinários interpostos pelas partes.

No mérito, negar provimento ao recurso do reclamante e dar

provimento, em parte, ao recurso do reclamado para: 1) excluir da

condenação o pagamento de reflexos de horas extras, inclusive a

título de intervalo intrajornada,sobre PLR; 2) condenar a parte

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios no importe de

10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, os quais,

por ora, permanecerão com a exigibilidade suspensa pelo período

de dois anos subsequentes ao trânsito em julgado, somente

podendo ser executados com a comprovação pela parte contrária

da alteração do status de miserabilidade jurídica da parte autora.

Após esse prazo, extingue-se a obrigação. Manter o valor da

condenação, porquanto ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0000176-44.2015.5.03.0066
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

AGRAVANTE SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

AGRAVADO CONSTER LTDA

ADVOGADO LUDMILA MACHADO PESSOA(OAB:
111899/MG)

ADVOGADO WENDEL SALUM DOURADO(OAB:
74798/MG)

ADVOGADO GUILHERME LANA COELHO(OAB:
108891/MG)

AGRAVADO BRUNO RODRIGUES DE FARIA

ADVOGADO MATHEUS SATLER XAVIER DA
GAMA(OAB: 126149/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. Não

se desconhece que o §10 do art. 899 da CLT, com a redação

conferida pela Lei 13.467/2017, isenta as empresas em

recuperação judicial do recolhimento do depósito recursal. Todavia,

tal prerrogativa não tem o condão de alcançar a exigência da

garantia do juízo, requisito para o conhecimento dos embargos à

execução. Isto ocorre porque a empresa em recuperação judicial

permanece com a livre administração de seus bens, fato que

mantém inalterada a obrigação de realizar o depósito garantidor do

juízo, pressuposto para a oposição de embargos à execução e a

consequente interposição de agravo de petição, como preceitua o
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art. 884 da CLT. No caso em tela, considerando que não foi

integralizada a garantia do juízo, não cabe conhecer do apelo.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em negar

conhecimento ao presente agravo de petição, por ausência de

garantia do juízo. Custas, pelas executadas, no valor de R$44,26.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0000176-44.2015.5.03.0066
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

AGRAVANTE SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

AGRAVADO CONSTER LTDA

ADVOGADO LUDMILA MACHADO PESSOA(OAB:
111899/MG)

ADVOGADO WENDEL SALUM DOURADO(OAB:
74798/MG)

ADVOGADO GUILHERME LANA COELHO(OAB:
108891/MG)

AGRAVADO BRUNO RODRIGUES DE FARIA

ADVOGADO MATHEUS SATLER XAVIER DA
GAMA(OAB: 126149/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RODRIGUES DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. Não

se desconhece que o §10 do art. 899 da CLT, com a redação

conferida pela Lei 13.467/2017, isenta as empresas em

recuperação judicial do recolhimento do depósito recursal. Todavia,

tal prerrogativa não tem o condão de alcançar a exigência da

garantia do juízo, requisito para o conhecimento dos embargos à

execução. Isto ocorre porque a empresa em recuperação judicial

permanece com a livre administração de seus bens, fato que

mantém inalterada a obrigação de realizar o depósito garantidor do

juízo, pressuposto para a oposição de embargos à execução e a

consequente interposição de agravo de petição, como preceitua o

art. 884 da CLT. No caso em tela, considerando que não foi

integralizada a garantia do juízo, não cabe conhecer do apelo.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em negar

conhecimento ao presente agravo de petição, por ausência de

garantia do juízo. Custas, pelas executadas, no valor de R$44,26.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0000176-44.2015.5.03.0066
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

AGRAVANTE SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

AGRAVADO CONSTER LTDA

ADVOGADO LUDMILA MACHADO PESSOA(OAB:
111899/MG)

ADVOGADO WENDEL SALUM DOURADO(OAB:
74798/MG)

ADVOGADO GUILHERME LANA COELHO(OAB:
108891/MG)

AGRAVADO BRUNO RODRIGUES DE FARIA

ADVOGADO MATHEUS SATLER XAVIER DA
GAMA(OAB: 126149/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. Não

se desconhece que o §10 do art. 899 da CLT, com a redação

conferida pela Lei 13.467/2017, isenta as empresas em

recuperação judicial do recolhimento do depósito recursal. Todavia,

tal prerrogativa não tem o condão de alcançar a exigência da

garantia do juízo, requisito para o conhecimento dos embargos à

execução. Isto ocorre porque a empresa em recuperação judicial

permanece com a livre administração de seus bens, fato que

mantém inalterada a obrigação de realizar o depósito garantidor do

juízo, pressuposto para a oposição de embargos à execução e a

consequente interposição de agravo de petição, como preceitua o
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art. 884 da CLT. No caso em tela, considerando que não foi

integralizada a garantia do juízo, não cabe conhecer do apelo.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em negar

conhecimento ao presente agravo de petição, por ausência de

garantia do juízo. Custas, pelas executadas, no valor de R$44,26.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010022-62.2020.5.03.0017
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO Wanderson Campos Guerra

ADVOGADO CARLOS OCTAVIO DE NOVAES
SANTOS(OAB: 108154/MG)

ADVOGADO GUSTAVO LUCIANO AYROLLA
SOARES(OAB: 109773/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE

GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. ART. 884 DA CLT. Nos termos

do caput do artigo 884 da CLT, a garantia integral do Juízo constitui

requisito indispensável ao regular exercício do direito da parte

executada de discutir matéria relacionada à execução, inclusive

perante a instância recursal. Com efeito, havendo apenas a garantia

parcial do juízo e inexistindo excepcionalidades que justifiquem

interpretação mais flexível da norma legal em apreço, como se

constatou no caso concreto examinado, mostra-se inadmissível o

agravo de petição por descumprimento deste pressuposto recursal

objetivo, conforme entendimento prevalecente nesta d. Turma.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em negar

conhecimento ao agravo de petição interposto pela executada, por

ausência de garantia integral do juízo (art. 884 da CLT). Custas,

pela executada, no importe de R$44,26, nos termos do artigo 789-A,

inciso IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010022-62.2020.5.03.0017
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO Wanderson Campos Guerra

ADVOGADO CARLOS OCTAVIO DE NOVAES
SANTOS(OAB: 108154/MG)

ADVOGADO GUSTAVO LUCIANO AYROLLA
SOARES(OAB: 109773/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Wanderson Campos Guerra

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE

GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. ART. 884 DA CLT. Nos termos

do caput do artigo 884 da CLT, a garantia integral do Juízo constitui

requisito indispensável ao regular exercício do direito da parte

executada de discutir matéria relacionada à execução, inclusive

perante a instância recursal. Com efeito, havendo apenas a garantia

parcial do juízo e inexistindo excepcionalidades que justifiquem

interpretação mais flexível da norma legal em apreço, como se

constatou no caso concreto examinado, mostra-se inadmissível o

agravo de petição por descumprimento deste pressuposto recursal

objetivo, conforme entendimento prevalecente nesta d. Turma.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em negar

conhecimento ao agravo de petição interposto pela executada, por

ausência de garantia integral do juízo (art. 884 da CLT). Custas,

pela executada, no importe de R$44,26, nos termos do artigo 789-A,

inciso IV, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI
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Processo Nº RORSum-0010024-49.2023.5.03.0042
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE GERALDO DAS GRACAS BARBOSA
JUNIOR

ADVOGADO WESLEY HUMBERTO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119946/MG)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

ADVOGADO BRUNO ORCALINO CARNEIRO(OAB:
163245/MG)

RECORRIDO AVEPLAN TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES DE
ARAUJO(OAB: 379678/SP)

ADVOGADO ANTONIO SERGIO MEORIN(OAB:
328518/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DAS GRACAS BARBOSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela 2a reclamada (ID.

ee5afd9), porquanto preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade, à exceção feita quanto ao tópico referente à

ilegitimidade passiva, bem como o requerimento de aplicação da

pena de confissão ficta ao autor, por inovação recursal. No mérito,

negar-lhe provimento. Serve de acórdão a presente certidão, nos

termos do inciso IV, §1º, do art. 895 da CLT, com fulcro nos

seguintes fundamentos: NÃO CONHECIMENTO DO TÓPICO "DA

ILEGITIMIDADE PASSIVA" E REQUERIMENTO DE APLICAÇÃO

DA PENA DE CONFISSÃO FICTA- Não conheço da matéria

intitulada "ilegitimidade passiva" e o requerimento de aplicação da

pena de confissão ficta ao autor, em face da inexistência de

manifestação da r. sentença de origem sobre tais matérias, bem

como pelo fato da 2a reclamada não ter manejado embargos de

declaração para sanar os vícios, ocorrendo a preclusão da

oportunidade. Não se admite a inovação recursal, sob pena de

supressão de instância e ofensa ao duplo grau de jurisdição.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - Quanto ao tema em

destaque, objeto de insurgência manifestada nas razões recursais

apresentadas pela recorrente, mantenho a decisão de ID. 5c413e2,

pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Acrescento que não

houve prova de fiscalização minimamente eficiente do cumprimento

das obrigações trabalhistas da empregadora. Dessa forma, se o

tomador foi beneficiado pelos serviços prestados pelo reclamante,

não pode se exonerar da responsabilidade daí advinda. Cumpre

salientar que, na medida em que há um dano, provocado pela

empregadora, consubstanciado em ofensa a direitos trabalhistas do

empregado, o tomador atrai para si a culpa presumida, tanto in

eligendo quanto in vigilando. Em verdade, o item IV da Súmula 331

do TST trata exatamente da responsabilidade do tomador de

serviços em caso de terceirização lícita. Sendo assim, tendo a

segunda reclamada participado da relação processual, responde,

subsidiariamente, por todas as obrigações trabalhistas que foram

objeto de inadimplemento por parte da efetiva empregadora, no

período em que se beneficiou dos serviços da laborista. Nego

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010024-49.2023.5.03.0042
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE GERALDO DAS GRACAS BARBOSA
JUNIOR

ADVOGADO WESLEY HUMBERTO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119946/MG)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

ADVOGADO BRUNO ORCALINO CARNEIRO(OAB:
163245/MG)

RECORRIDO AVEPLAN TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES DE
ARAUJO(OAB: 379678/SP)

ADVOGADO ANTONIO SERGIO MEORIN(OAB:
328518/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVEPLAN TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela 2a reclamada (ID.

ee5afd9), porquanto preenchidos os pressupostos legais de
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admissibilidade, à exceção feita quanto ao tópico referente à

ilegitimidade passiva, bem como o requerimento de aplicação da

pena de confissão ficta ao autor, por inovação recursal. No mérito,

negar-lhe provimento. Serve de acórdão a presente certidão, nos

termos do inciso IV, §1º, do art. 895 da CLT, com fulcro nos

seguintes fundamentos: NÃO CONHECIMENTO DO TÓPICO "DA

ILEGITIMIDADE PASSIVA" E REQUERIMENTO DE APLICAÇÃO

DA PENA DE CONFISSÃO FICTA- Não conheço da matéria

intitulada "ilegitimidade passiva" e o requerimento de aplicação da

pena de confissão ficta ao autor, em face da inexistência de

manifestação da r. sentença de origem sobre tais matérias, bem

como pelo fato da 2a reclamada não ter manejado embargos de

declaração para sanar os vícios, ocorrendo a preclusão da

oportunidade. Não se admite a inovação recursal, sob pena de

supressão de instância e ofensa ao duplo grau de jurisdição.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - Quanto ao tema em

destaque, objeto de insurgência manifestada nas razões recursais

apresentadas pela recorrente, mantenho a decisão de ID. 5c413e2,

pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Acrescento que não

houve prova de fiscalização minimamente eficiente do cumprimento

das obrigações trabalhistas da empregadora. Dessa forma, se o

tomador foi beneficiado pelos serviços prestados pelo reclamante,

não pode se exonerar da responsabilidade daí advinda. Cumpre

salientar que, na medida em que há um dano, provocado pela

empregadora, consubstanciado em ofensa a direitos trabalhistas do

empregado, o tomador atrai para si a culpa presumida, tanto in

eligendo quanto in vigilando. Em verdade, o item IV da Súmula 331

do TST trata exatamente da responsabilidade do tomador de

serviços em caso de terceirização lícita. Sendo assim, tendo a

segunda reclamada participado da relação processual, responde,

subsidiariamente, por todas as obrigações trabalhistas que foram

objeto de inadimplemento por parte da efetiva empregadora, no

período em que se beneficiou dos serviços da laborista. Nego

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010024-49.2023.5.03.0042
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE GERALDO DAS GRACAS BARBOSA
JUNIOR

ADVOGADO WESLEY HUMBERTO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119946/MG)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

ADVOGADO BRUNO ORCALINO CARNEIRO(OAB:
163245/MG)

RECORRIDO AVEPLAN TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES DE
ARAUJO(OAB: 379678/SP)

ADVOGADO ANTONIO SERGIO MEORIN(OAB:
328518/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela 2a reclamada (ID.

ee5afd9), porquanto preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade, à exceção feita quanto ao tópico referente à

ilegitimidade passiva, bem como o requerimento de aplicação da

pena de confissão ficta ao autor, por inovação recursal. No mérito,

negar-lhe provimento. Serve de acórdão a presente certidão, nos

termos do inciso IV, §1º, do art. 895 da CLT, com fulcro nos

seguintes fundamentos: NÃO CONHECIMENTO DO TÓPICO "DA

ILEGITIMIDADE PASSIVA" E REQUERIMENTO DE APLICAÇÃO

DA PENA DE CONFISSÃO FICTA- Não conheço da matéria

intitulada "ilegitimidade passiva" e o requerimento de aplicação da

pena de confissão ficta ao autor, em face da inexistência de

manifestação da r. sentença de origem sobre tais matérias, bem

como pelo fato da 2a reclamada não ter manejado embargos de

declaração para sanar os vícios, ocorrendo a preclusão da

oportunidade. Não se admite a inovação recursal, sob pena de

supressão de instância e ofensa ao duplo grau de jurisdição.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - Quanto ao tema em

destaque, objeto de insurgência manifestada nas razões recursais

apresentadas pela recorrente, mantenho a decisão de ID. 5c413e2,

pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Acrescento que não

houve prova de fiscalização minimamente eficiente do cumprimento

das obrigações trabalhistas da empregadora. Dessa forma, se o

tomador foi beneficiado pelos serviços prestados pelo reclamante,

não pode se exonerar da responsabilidade daí advinda. Cumpre

salientar que, na medida em que há um dano, provocado pela

empregadora, consubstanciado em ofensa a direitos trabalhistas do

empregado, o tomador atrai para si a culpa presumida, tanto in

eligendo quanto in vigilando. Em verdade, o item IV da Súmula 331
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do TST trata exatamente da responsabilidade do tomador de

serviços em caso de terceirização lícita. Sendo assim, tendo a

segunda reclamada participado da relação processual, responde,

subsidiariamente, por todas as obrigações trabalhistas que foram

objeto de inadimplemento por parte da efetiva empregadora, no

período em que se beneficiou dos serviços da laborista. Nego

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010068-50.2023.5.03.0048
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE ECOBILITY ENGENHARIA E
CONSULTORIA SOCIOAMBIENTAL-
LTDA - EPP

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA SCAPIN(OAB:
67642/MG)

RECORRENTE CARLON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROGERIO PAROLINI(OAB:
104340/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRIDO ECOBILITY ENGENHARIA E
CONSULTORIA SOCIOAMBIENTAL-
LTDA - EPP

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA SCAPIN(OAB:
67642/MG)

RECORRIDO CARLON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROGERIO PAROLINI(OAB:
104340/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelo reclamante (ID.

7f3733) e pela 1a reclamada (ID. bf72e65), porquanto preenchidos

os pressupostos legais de admissibilidade. No mérito, dar

provimento parcial ao recurso do reclamante para deferir-lhe as

diferenças de FGTS de todo período contratual, conforme se apurar

em liquidação de sentença (devendo a 1a reclamada comprovar nos

autos as competências não recolhidas), que deverá ser depositado

diretamente na conta fundiár ia do autor,  uma vez que

demissionário. Dar provimento parcial ao recurso da 1a reclamada

para reduzir a verba honorária a que foi condenada para 5% do

valor que resultar da liquidação da sentença e, considerando o

princípio da isonomia e a baixa complexidade da lide, reduzir os

honorários advocatícios sucumbenciais a cargo do reclamante para

5% sobre os valores dos pedidos julgados improcedentes, com

exigibilidade suspensa pelo período de 2 anos subsequentes ao

trânsito em julgado. Manter o valor da condenação, por compatível.

Serve de acórdão a presente certidão, nos termos do inciso IV, § 1º,

do art. 895 da CLT, com fulcro nos seguintes fundamentos:

RECURSO DO RECLAMANTE - RESCISÃO INDIRETA - Insiste o

reclamante no pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho,

ante a existência de descumprimentos contratuais, como labor em

jornada extraordinária, ausência de intervalo intrajornada, ausência

de instalações sanitárias e para realização de alimentação,

alimentos servidos frios e, por vezes, estragada e labor em

condições de risco e sem os EPI´s apropriados. Analiso. A rescisão

indireta é a resolução do pacto laboral devido a ato considerado

faltoso cometido pelo empregador. Indispensável, portanto, para a

caracterização da rescisão oblíqua do pacto laboral, que a falta

grave praticada pelo empregador esteja prevista dentre daquelas

consideradas em lei como suficientes para tal desiderato (art. 483,

da CLT). Nesse passo, assim como na dispensa do empregado por

justa causa, o ato faltoso do empregador que origina a rescisão

oblíqua do contrato deve revestir-se de tal gravidade que torne

impossível a continuidade do vínculo empregatício. Contudo,

analisando os depoimentos testemunhais, verifico que foram

controversos quanto a ausência de banheiros, local para realizarem

refeições e o fornecimento de marmitas frias ou estragadas. Trata-

se de prova dividida, sem poder de convencimento, situação em

que o ônus probatório seria do reclamante, entendendo que dele

não se desincumbiu. Já o labor em jornada extraordinária e

ausência de fornecimento de EPI adequados, embora gerem direito

aos respectivos pagamentos, não se mostra grave o suficiente para

acarretar a quebra da fidúcia que rege as relações de trabalho.

Ademais, o reclamante afirma na inicial que tais descumprimentos

ocorreram durante todo o pacto laboral e tendo esse perdurado por

quase 03 anos, assim no mesmo sentido da decisão de origem,

entendo que a falta da imediaticidade obstaculiza a pretensão à

ruptura oblíqua do contrato de trabalho. Nego provimento. DANOS

MORAIS - Quanto ao tema em destaque, objeto de insurgência

manifestada nas razões recursais apresentadas pelo reclamante,

mantenho a decisão, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Nego provimento. DIFERENÇAS DO FGTS - O reclamante se

insurge em face do indeferimento do pagamento das diferenças do
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FGTS. Ao exame. O ônus de prova da regularidade dos depósitos

do FGTS é do empregador, nos casos em que há oposição à

alegação do trabalhador de que os depósitos não eram

regularmente realizados, uma vez que se trata de fato impeditivo,

obstativo ou extintivo do direito vindicado (art. 818, II, da CLT c/c

art. 373, II, do novo CPC). É esse o entendimento consubstanciado

na Súmula 461 do TST, in verbis: "FGTS. DIFERENÇAS.

RECOLHIMENTO. ÔNUS DA PROVA - Res. 209/2016, DEJT

divulgado em 01, 02 e 03.06.2016 É do empregador o ônus da

prova em relação à regularidade dos depósitos do FGTS, pois o

pagamento é fato extintivo do direito do autor (art. 373, II, do CPC

de 2015)." E, desse encargo, a 1a reclamada não se desincumbiu.

Assim, dou provimento ao recurso do reclamante para deferir-lhe as

diferenças de FGTS de todo período contratual, conforme se apurar

em liquidação de sentença (devendo a reclamada comprovar nos

autos as competências recolhidas e extratos da conta vinculada),

que deverá ser depositado diretamente na conta fundiária do autor,

uma vez que demissionário. RECURSO DA 1aRECLAMADA -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIMITAÇÃO - REFLEXOS-

Quanto aos temas em destaque, objeto de insurgência manifestada

nas razões recursais apresentadas pela 1a reclamada, mantenho a

decisão, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Assim, nos

termos do art. 479 do CPC, embora o Juízo não esteja adstrito ao

laudo pericial, somente diante de elementos de convicção

consistentes em sentido contrário é que a prova técnica poderia ser

desprezada. Não se vislumbra, na perícia realizada, nenhum motivo

capaz de ensejar a sua desconsideração. Destaco que o

levantamento pericial foi realizado de forma completa, por

profissional capacitado e de confiança do Juízo, suas conclusões

foram devidamente fundamentadas e justificadas, dirimindo a

controvérsia a respeito da insalubridade, inexistindo, nos autos,

elementos probatórios que infirmem as conclusões periciais. Nada a

prover. HORAS EXTRAS - EXCLUSÃO DO TEMPO DE

PERCURSO - De pronto, registra-se que não houve condenação ao

pagamento de horas extras em decorrência do tempo de percurso,

conforme inclusive restou consignado na decisão (ID. b88c3e2),

mas sim pela ausência do registro correto da jornada a partir do

momento em que o autor chegava no posto de trabalho e o término

da jornada, pelo que carece de interesse recursal o pedido do

reclamado neste aspecto. Quanto a jornada fixada, mantenho a

decisão, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Nego

provimento. ÚLTIMO DIA DE TRABALHO - Requer a reclamada

que seja considerado como último dia trabalhado 29/12/2022, uma

vez que após esse dia o autor não mais retornou. Analiso.

Conforme destacou o Juízo a quo, o autor apresentou a ré atestado

médico datado de 04/01/2023, onde consta a necessidade de

afastamento do trabalho por 14 dias, a partir daquela data,

documento esse que inclusive foi juntado pela 1a reclamada (ID.

dacc09f - fls. 324 do PDF), não havendo ainda na defesa qualquer

afirmação de que as faltas após 29/12/2022 não foram justificadas,

razão pela qual nego provimento. HONORÁRIOS PERICIAIS -

Quanto ao tema em destaque, objeto de insurgência manifestada

nas razões recursais apresentada pela 1a reclamada, nego

provimento ao recurso ordinário, confirmando a sentença de origem

pelos seus próprios jurídicos fundamentos. Mantida a condenação

da 1a reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade,

permanece sua responsabilidade pelo pagamento das despesas

decorrentes. Não há se falar em redução dos honorários periciais,

que foram fixados em R$1.500,00 (ID. b88c3e2), valor este

condizente com os parâmetros mencionados e com o praticado

nesta Justiça Especializada, em casos semelhantes. Nada a prover.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (MATÉRIA COMUM) - O

reclamante requer a majoração do percentual da verba honorária

deferida a seu patrono, ao passo que a 1a reclamada pede a sua

redução. Analiso. Mantida a sucumbência parcial das partes, fica

mantida a condenação aos honorários advocatícios respectivos.

Estabelece o §2º do artigo 791-A, da CLT que o julgador deverá

levar em consideração alguns critérios para a fixação dos

honorários advocatícios, in verbis: "§ 2º. Ao fixar os honorários, o

juízo observará: I - o grau de zelo do profissional; II - o lugar de

prestação do serviço; III - a natureza e a importância da causa; IV -

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço." Nesse sentido, entendo que o percentual fixado na origem,

de 10%, deve ser reduzido para 5%, ante o grau de complexidade

da causa, eis que submete-se ao rito sumaríssimo, não se

harmonizando, portanto, com os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, bem como com a natureza e importância da causa,

sendo este o posicionamento dominante nesta Turma. Dou

provimento ao recurso da 1a reclamada para reduzir a verba

honorária a que foi condenada para 5% do valor que resultar da

liquidação da sentença e, considerando o princípio da isonomia e a

baixa complexidade da lide, reduzo os honorários advocatícios

sucumbenciais a cargo do reclamante para 5% sobre os valores dos

pedidos julgados improcedentes, com exigibilidade suspensa pelo

período de 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado. Nesta

linha, não prospera a pretensão obreira de majoração dos

honorários devidos a seu favor e nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI
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Processo Nº RORSum-0010068-50.2023.5.03.0048
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE ECOBILITY ENGENHARIA E
CONSULTORIA SOCIOAMBIENTAL-
LTDA - EPP

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA SCAPIN(OAB:
67642/MG)

RECORRENTE CARLON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROGERIO PAROLINI(OAB:
104340/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRIDO ECOBILITY ENGENHARIA E
CONSULTORIA SOCIOAMBIENTAL-
LTDA - EPP

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA SCAPIN(OAB:
67642/MG)

RECORRIDO CARLON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROGERIO PAROLINI(OAB:
104340/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOBILITY ENGENHARIA E CONSULTORIA
SOCIOAMBIENTAL-LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelo reclamante (ID.

7f3733) e pela 1a reclamada (ID. bf72e65), porquanto preenchidos

os pressupostos legais de admissibilidade. No mérito, dar

provimento parcial ao recurso do reclamante para deferir-lhe as

diferenças de FGTS de todo período contratual, conforme se apurar

em liquidação de sentença (devendo a 1a reclamada comprovar nos

autos as competências não recolhidas), que deverá ser depositado

diretamente na conta fundiár ia do autor,  uma vez que

demissionário. Dar provimento parcial ao recurso da 1a reclamada

para reduzir a verba honorária a que foi condenada para 5% do

valor que resultar da liquidação da sentença e, considerando o

princípio da isonomia e a baixa complexidade da lide, reduzir os

honorários advocatícios sucumbenciais a cargo do reclamante para

5% sobre os valores dos pedidos julgados improcedentes, com

exigibilidade suspensa pelo período de 2 anos subsequentes ao

trânsito em julgado. Manter o valor da condenação, por compatível.

Serve de acórdão a presente certidão, nos termos do inciso IV, § 1º,

do art. 895 da CLT, com fulcro nos seguintes fundamentos:

RECURSO DO RECLAMANTE - RESCISÃO INDIRETA - Insiste o

reclamante no pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho,

ante a existência de descumprimentos contratuais, como labor em

jornada extraordinária, ausência de intervalo intrajornada, ausência

de instalações sanitárias e para realização de alimentação,

alimentos servidos frios e, por vezes, estragada e labor em

condições de risco e sem os EPI´s apropriados. Analiso. A rescisão

indireta é a resolução do pacto laboral devido a ato considerado

faltoso cometido pelo empregador. Indispensável, portanto, para a

caracterização da rescisão oblíqua do pacto laboral, que a falta

grave praticada pelo empregador esteja prevista dentre daquelas

consideradas em lei como suficientes para tal desiderato (art. 483,

da CLT). Nesse passo, assim como na dispensa do empregado por

justa causa, o ato faltoso do empregador que origina a rescisão

oblíqua do contrato deve revestir-se de tal gravidade que torne

impossível a continuidade do vínculo empregatício. Contudo,

analisando os depoimentos testemunhais, verifico que foram

controversos quanto a ausência de banheiros, local para realizarem

refeições e o fornecimento de marmitas frias ou estragadas. Trata-

se de prova dividida, sem poder de convencimento, situação em

que o ônus probatório seria do reclamante, entendendo que dele

não se desincumbiu. Já o labor em jornada extraordinária e

ausência de fornecimento de EPI adequados, embora gerem direito

aos respectivos pagamentos, não se mostra grave o suficiente para

acarretar a quebra da fidúcia que rege as relações de trabalho.

Ademais, o reclamante afirma na inicial que tais descumprimentos

ocorreram durante todo o pacto laboral e tendo esse perdurado por

quase 03 anos, assim no mesmo sentido da decisão de origem,

entendo que a falta da imediaticidade obstaculiza a pretensão à

ruptura oblíqua do contrato de trabalho. Nego provimento. DANOS

MORAIS - Quanto ao tema em destaque, objeto de insurgência

manifestada nas razões recursais apresentadas pelo reclamante,

mantenho a decisão, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Nego provimento. DIFERENÇAS DO FGTS - O reclamante se

insurge em face do indeferimento do pagamento das diferenças do

FGTS. Ao exame. O ônus de prova da regularidade dos depósitos

do FGTS é do empregador, nos casos em que há oposição à

alegação do trabalhador de que os depósitos não eram

regularmente realizados, uma vez que se trata de fato impeditivo,

obstativo ou extintivo do direito vindicado (art. 818, II, da CLT c/c

art. 373, II, do novo CPC). É esse o entendimento consubstanciado

na Súmula 461 do TST, in verbis: "FGTS. DIFERENÇAS.

RECOLHIMENTO. ÔNUS DA PROVA - Res. 209/2016, DEJT

divulgado em 01, 02 e 03.06.2016 É do empregador o ônus da

prova em relação à regularidade dos depósitos do FGTS, pois o

pagamento é fato extintivo do direito do autor (art. 373, II, do CPC
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de 2015)." E, desse encargo, a 1a reclamada não se desincumbiu.

Assim, dou provimento ao recurso do reclamante para deferir-lhe as

diferenças de FGTS de todo período contratual, conforme se apurar

em liquidação de sentença (devendo a reclamada comprovar nos

autos as competências recolhidas e extratos da conta vinculada),

que deverá ser depositado diretamente na conta fundiária do autor,

uma vez que demissionário. RECURSO DA 1aRECLAMADA -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIMITAÇÃO - REFLEXOS-

Quanto aos temas em destaque, objeto de insurgência manifestada

nas razões recursais apresentadas pela 1a reclamada, mantenho a

decisão, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Assim, nos

termos do art. 479 do CPC, embora o Juízo não esteja adstrito ao

laudo pericial, somente diante de elementos de convicção

consistentes em sentido contrário é que a prova técnica poderia ser

desprezada. Não se vislumbra, na perícia realizada, nenhum motivo

capaz de ensejar a sua desconsideração. Destaco que o

levantamento pericial foi realizado de forma completa, por

profissional capacitado e de confiança do Juízo, suas conclusões

foram devidamente fundamentadas e justificadas, dirimindo a

controvérsia a respeito da insalubridade, inexistindo, nos autos,

elementos probatórios que infirmem as conclusões periciais. Nada a

prover. HORAS EXTRAS - EXCLUSÃO DO TEMPO DE

PERCURSO - De pronto, registra-se que não houve condenação ao

pagamento de horas extras em decorrência do tempo de percurso,

conforme inclusive restou consignado na decisão (ID. b88c3e2),

mas sim pela ausência do registro correto da jornada a partir do

momento em que o autor chegava no posto de trabalho e o término

da jornada, pelo que carece de interesse recursal o pedido do

reclamado neste aspecto. Quanto a jornada fixada, mantenho a

decisão, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Nego

provimento. ÚLTIMO DIA DE TRABALHO - Requer a reclamada

que seja considerado como último dia trabalhado 29/12/2022, uma

vez que após esse dia o autor não mais retornou. Analiso.

Conforme destacou o Juízo a quo, o autor apresentou a ré atestado

médico datado de 04/01/2023, onde consta a necessidade de

afastamento do trabalho por 14 dias, a partir daquela data,

documento esse que inclusive foi juntado pela 1a reclamada (ID.

dacc09f - fls. 324 do PDF), não havendo ainda na defesa qualquer

afirmação de que as faltas após 29/12/2022 não foram justificadas,

razão pela qual nego provimento. HONORÁRIOS PERICIAIS -

Quanto ao tema em destaque, objeto de insurgência manifestada

nas razões recursais apresentada pela 1a reclamada, nego

provimento ao recurso ordinário, confirmando a sentença de origem

pelos seus próprios jurídicos fundamentos. Mantida a condenação

da 1a reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade,

permanece sua responsabilidade pelo pagamento das despesas

decorrentes. Não há se falar em redução dos honorários periciais,

que foram fixados em R$1.500,00 (ID. b88c3e2), valor este

condizente com os parâmetros mencionados e com o praticado

nesta Justiça Especializada, em casos semelhantes. Nada a prover.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (MATÉRIA COMUM) - O

reclamante requer a majoração do percentual da verba honorária

deferida a seu patrono, ao passo que a 1a reclamada pede a sua

redução. Analiso. Mantida a sucumbência parcial das partes, fica

mantida a condenação aos honorários advocatícios respectivos.

Estabelece o §2º do artigo 791-A, da CLT que o julgador deverá

levar em consideração alguns critérios para a fixação dos

honorários advocatícios, in verbis: "§ 2º. Ao fixar os honorários, o

juízo observará: I - o grau de zelo do profissional; II - o lugar de

prestação do serviço; III - a natureza e a importância da causa; IV -

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço." Nesse sentido, entendo que o percentual fixado na origem,

de 10%, deve ser reduzido para 5%, ante o grau de complexidade

da causa, eis que submete-se ao rito sumaríssimo, não se

harmonizando, portanto, com os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, bem como com a natureza e importância da causa,

sendo este o posicionamento dominante nesta Turma. Dou

provimento ao recurso da 1a reclamada para reduzir a verba

honorária a que foi condenada para 5% do valor que resultar da

liquidação da sentença e, considerando o princípio da isonomia e a

baixa complexidade da lide, reduzo os honorários advocatícios

sucumbenciais a cargo do reclamante para 5% sobre os valores dos

pedidos julgados improcedentes, com exigibilidade suspensa pelo

período de 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado. Nesta

linha, não prospera a pretensão obreira de majoração dos

honorários devidos a seu favor e nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010068-50.2023.5.03.0048
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE ECOBILITY ENGENHARIA E
CONSULTORIA SOCIOAMBIENTAL-
LTDA - EPP

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA SCAPIN(OAB:
67642/MG)

RECORRENTE CARLON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROGERIO PAROLINI(OAB:
104340/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.
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ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRIDO ECOBILITY ENGENHARIA E
CONSULTORIA SOCIOAMBIENTAL-
LTDA - EPP

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA SCAPIN(OAB:
67642/MG)

RECORRIDO CARLON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROGERIO PAROLINI(OAB:
104340/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelo reclamante (ID.

7f3733) e pela 1a reclamada (ID. bf72e65), porquanto preenchidos

os pressupostos legais de admissibilidade. No mérito, dar

provimento parcial ao recurso do reclamante para deferir-lhe as

diferenças de FGTS de todo período contratual, conforme se apurar

em liquidação de sentença (devendo a 1a reclamada comprovar nos

autos as competências não recolhidas), que deverá ser depositado

diretamente na conta fundiár ia do autor,  uma vez que

demissionário. Dar provimento parcial ao recurso da 1a reclamada

para reduzir a verba honorária a que foi condenada para 5% do

valor que resultar da liquidação da sentença e, considerando o

princípio da isonomia e a baixa complexidade da lide, reduzir os

honorários advocatícios sucumbenciais a cargo do reclamante para

5% sobre os valores dos pedidos julgados improcedentes, com

exigibilidade suspensa pelo período de 2 anos subsequentes ao

trânsito em julgado. Manter o valor da condenação, por compatível.

Serve de acórdão a presente certidão, nos termos do inciso IV, § 1º,

do art. 895 da CLT, com fulcro nos seguintes fundamentos:

RECURSO DO RECLAMANTE - RESCISÃO INDIRETA - Insiste o

reclamante no pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho,

ante a existência de descumprimentos contratuais, como labor em

jornada extraordinária, ausência de intervalo intrajornada, ausência

de instalações sanitárias e para realização de alimentação,

alimentos servidos frios e, por vezes, estragada e labor em

condições de risco e sem os EPI´s apropriados. Analiso. A rescisão

indireta é a resolução do pacto laboral devido a ato considerado

faltoso cometido pelo empregador. Indispensável, portanto, para a

caracterização da rescisão oblíqua do pacto laboral, que a falta

grave praticada pelo empregador esteja prevista dentre daquelas

consideradas em lei como suficientes para tal desiderato (art. 483,

da CLT). Nesse passo, assim como na dispensa do empregado por

justa causa, o ato faltoso do empregador que origina a rescisão

oblíqua do contrato deve revestir-se de tal gravidade que torne

impossível a continuidade do vínculo empregatício. Contudo,

analisando os depoimentos testemunhais, verifico que foram

controversos quanto a ausência de banheiros, local para realizarem

refeições e o fornecimento de marmitas frias ou estragadas. Trata-

se de prova dividida, sem poder de convencimento, situação em

que o ônus probatório seria do reclamante, entendendo que dele

não se desincumbiu. Já o labor em jornada extraordinária e

ausência de fornecimento de EPI adequados, embora gerem direito

aos respectivos pagamentos, não se mostra grave o suficiente para

acarretar a quebra da fidúcia que rege as relações de trabalho.

Ademais, o reclamante afirma na inicial que tais descumprimentos

ocorreram durante todo o pacto laboral e tendo esse perdurado por

quase 03 anos, assim no mesmo sentido da decisão de origem,

entendo que a falta da imediaticidade obstaculiza a pretensão à

ruptura oblíqua do contrato de trabalho. Nego provimento. DANOS

MORAIS - Quanto ao tema em destaque, objeto de insurgência

manifestada nas razões recursais apresentadas pelo reclamante,

mantenho a decisão, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Nego provimento. DIFERENÇAS DO FGTS - O reclamante se

insurge em face do indeferimento do pagamento das diferenças do

FGTS. Ao exame. O ônus de prova da regularidade dos depósitos

do FGTS é do empregador, nos casos em que há oposição à

alegação do trabalhador de que os depósitos não eram

regularmente realizados, uma vez que se trata de fato impeditivo,

obstativo ou extintivo do direito vindicado (art. 818, II, da CLT c/c

art. 373, II, do novo CPC). É esse o entendimento consubstanciado

na Súmula 461 do TST, in verbis: "FGTS. DIFERENÇAS.

RECOLHIMENTO. ÔNUS DA PROVA - Res. 209/2016, DEJT

divulgado em 01, 02 e 03.06.2016 É do empregador o ônus da

prova em relação à regularidade dos depósitos do FGTS, pois o

pagamento é fato extintivo do direito do autor (art. 373, II, do CPC

de 2015)." E, desse encargo, a 1a reclamada não se desincumbiu.

Assim, dou provimento ao recurso do reclamante para deferir-lhe as

diferenças de FGTS de todo período contratual, conforme se apurar

em liquidação de sentença (devendo a reclamada comprovar nos

autos as competências recolhidas e extratos da conta vinculada),

que deverá ser depositado diretamente na conta fundiária do autor,

uma vez que demissionário. RECURSO DA 1aRECLAMADA -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIMITAÇÃO - REFLEXOS-

Quanto aos temas em destaque, objeto de insurgência manifestada

nas razões recursais apresentadas pela 1a reclamada, mantenho a

decisão, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Assim, nos

termos do art. 479 do CPC, embora o Juízo não esteja adstrito ao
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laudo pericial, somente diante de elementos de convicção

consistentes em sentido contrário é que a prova técnica poderia ser

desprezada. Não se vislumbra, na perícia realizada, nenhum motivo

capaz de ensejar a sua desconsideração. Destaco que o

levantamento pericial foi realizado de forma completa, por

profissional capacitado e de confiança do Juízo, suas conclusões

foram devidamente fundamentadas e justificadas, dirimindo a

controvérsia a respeito da insalubridade, inexistindo, nos autos,

elementos probatórios que infirmem as conclusões periciais. Nada a

prover. HORAS EXTRAS - EXCLUSÃO DO TEMPO DE

PERCURSO - De pronto, registra-se que não houve condenação ao

pagamento de horas extras em decorrência do tempo de percurso,

conforme inclusive restou consignado na decisão (ID. b88c3e2),

mas sim pela ausência do registro correto da jornada a partir do

momento em que o autor chegava no posto de trabalho e o término

da jornada, pelo que carece de interesse recursal o pedido do

reclamado neste aspecto. Quanto a jornada fixada, mantenho a

decisão, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Nego

provimento. ÚLTIMO DIA DE TRABALHO - Requer a reclamada

que seja considerado como último dia trabalhado 29/12/2022, uma

vez que após esse dia o autor não mais retornou. Analiso.

Conforme destacou o Juízo a quo, o autor apresentou a ré atestado

médico datado de 04/01/2023, onde consta a necessidade de

afastamento do trabalho por 14 dias, a partir daquela data,

documento esse que inclusive foi juntado pela 1a reclamada (ID.

dacc09f - fls. 324 do PDF), não havendo ainda na defesa qualquer

afirmação de que as faltas após 29/12/2022 não foram justificadas,

razão pela qual nego provimento. HONORÁRIOS PERICIAIS -

Quanto ao tema em destaque, objeto de insurgência manifestada

nas razões recursais apresentada pela 1a reclamada, nego

provimento ao recurso ordinário, confirmando a sentença de origem

pelos seus próprios jurídicos fundamentos. Mantida a condenação

da 1a reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade,

permanece sua responsabilidade pelo pagamento das despesas

decorrentes. Não há se falar em redução dos honorários periciais,

que foram fixados em R$1.500,00 (ID. b88c3e2), valor este

condizente com os parâmetros mencionados e com o praticado

nesta Justiça Especializada, em casos semelhantes. Nada a prover.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (MATÉRIA COMUM) - O

reclamante requer a majoração do percentual da verba honorária

deferida a seu patrono, ao passo que a 1a reclamada pede a sua

redução. Analiso. Mantida a sucumbência parcial das partes, fica

mantida a condenação aos honorários advocatícios respectivos.

Estabelece o §2º do artigo 791-A, da CLT que o julgador deverá

levar em consideração alguns critérios para a fixação dos

honorários advocatícios, in verbis: "§ 2º. Ao fixar os honorários, o

juízo observará: I - o grau de zelo do profissional; II - o lugar de

prestação do serviço; III - a natureza e a importância da causa; IV -

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço." Nesse sentido, entendo que o percentual fixado na origem,

de 10%, deve ser reduzido para 5%, ante o grau de complexidade

da causa, eis que submete-se ao rito sumaríssimo, não se

harmonizando, portanto, com os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, bem como com a natureza e importância da causa,

sendo este o posicionamento dominante nesta Turma. Dou

provimento ao recurso da 1a reclamada para reduzir a verba

honorária a que foi condenada para 5% do valor que resultar da

liquidação da sentença e, considerando o princípio da isonomia e a

baixa complexidade da lide, reduzo os honorários advocatícios

sucumbenciais a cargo do reclamante para 5% sobre os valores dos

pedidos julgados improcedentes, com exigibilidade suspensa pelo

período de 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado. Nesta

linha, não prospera a pretensão obreira de majoração dos

honorários devidos a seu favor e nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010118-20.2023.5.03.0099
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE MINERACAO ESPERANCA LTDA

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

RECORRIDO VITOR ALVARENGA GOMES

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA ALVES
BARBOSA(OAB: 119515/MG)

RECORRIDO HELIO ALVARENGA AMARAL

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

RECORRIDO HELIO DE FREITAS AMARAL

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

RECORRIDO MARIA DA PENHA AMARAL

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO ESPERANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE DEPÓSITO

RECURSAL E DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS - DESERÇÃO.

Nos termos do art. 98 do CPC, a gratuidade de justiça alcança a

pessoa natural ou jurídica. Contudo, para a pessoa jurídica fazer jus

ao benefício, exige-se a comprovação absoluta da alegada

insuficiência econômica, o que encontra assento no art. 790, § 4º,

da CLT. Não satisfeita a exigência, inviável o deferimento da

gratuidade judiciária pleiteada e, não providenciado o regular

preparo do Recurso Ordinário, no prazo concedido, impõe-se o não

conhecimento do recurso interposto, por deserção.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em acolher

a preliminar arguida pelo reclamante e não conhecer do recurso

ordinário interposto pela 4ª ré, por deserto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010118-20.2023.5.03.0099
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE MINERACAO ESPERANCA LTDA

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

RECORRIDO VITOR ALVARENGA GOMES

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA ALVES
BARBOSA(OAB: 119515/MG)

RECORRIDO HELIO ALVARENGA AMARAL

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

RECORRIDO HELIO DE FREITAS AMARAL

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

RECORRIDO MARIA DA PENHA AMARAL

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR ALVARENGA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE DEPÓSITO

RECURSAL E DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS - DESERÇÃO.

Nos termos do art. 98 do CPC, a gratuidade de justiça alcança a

pessoa natural ou jurídica. Contudo, para a pessoa jurídica fazer jus

ao benefício, exige-se a comprovação absoluta da alegada

insuficiência econômica, o que encontra assento no art. 790, § 4º,

da CLT. Não satisfeita a exigência, inviável o deferimento da

gratuidade judiciária pleiteada e, não providenciado o regular

preparo do Recurso Ordinário, no prazo concedido, impõe-se o não

conhecimento do recurso interposto, por deserção.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em acolher

a preliminar arguida pelo reclamante e não conhecer do recurso

ordinário interposto pela 4ª ré, por deserto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010118-20.2023.5.03.0099
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE MINERACAO ESPERANCA LTDA

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

RECORRIDO VITOR ALVARENGA GOMES

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA ALVES
BARBOSA(OAB: 119515/MG)

RECORRIDO HELIO ALVARENGA AMARAL

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

RECORRIDO HELIO DE FREITAS AMARAL

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

RECORRIDO MARIA DA PENHA AMARAL

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO ALVARENGA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE DEPÓSITO

RECURSAL E DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS - DESERÇÃO.
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Nos termos do art. 98 do CPC, a gratuidade de justiça alcança a

pessoa natural ou jurídica. Contudo, para a pessoa jurídica fazer jus

ao benefício, exige-se a comprovação absoluta da alegada

insuficiência econômica, o que encontra assento no art. 790, § 4º,

da CLT. Não satisfeita a exigência, inviável o deferimento da

gratuidade judiciária pleiteada e, não providenciado o regular

preparo do Recurso Ordinário, no prazo concedido, impõe-se o não

conhecimento do recurso interposto, por deserção.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em acolher

a preliminar arguida pelo reclamante e não conhecer do recurso

ordinário interposto pela 4ª ré, por deserto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010118-20.2023.5.03.0099
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE MINERACAO ESPERANCA LTDA

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

RECORRIDO VITOR ALVARENGA GOMES

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA ALVES
BARBOSA(OAB: 119515/MG)

RECORRIDO HELIO ALVARENGA AMARAL

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

RECORRIDO HELIO DE FREITAS AMARAL

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

RECORRIDO MARIA DA PENHA AMARAL

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DE FREITAS AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE DEPÓSITO

RECURSAL E DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS - DESERÇÃO.

Nos termos do art. 98 do CPC, a gratuidade de justiça alcança a

pessoa natural ou jurídica. Contudo, para a pessoa jurídica fazer jus

ao benefício, exige-se a comprovação absoluta da alegada

insuficiência econômica, o que encontra assento no art. 790, § 4º,

da CLT. Não satisfeita a exigência, inviável o deferimento da

gratuidade judiciária pleiteada e, não providenciado o regular

preparo do Recurso Ordinário, no prazo concedido, impõe-se o não

conhecimento do recurso interposto, por deserção.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em acolher

a preliminar arguida pelo reclamante e não conhecer do recurso

ordinário interposto pela 4ª ré, por deserto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010118-20.2023.5.03.0099
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE MINERACAO ESPERANCA LTDA

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

RECORRIDO VITOR ALVARENGA GOMES

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA ALVES
BARBOSA(OAB: 119515/MG)

RECORRIDO HELIO ALVARENGA AMARAL

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

RECORRIDO HELIO DE FREITAS AMARAL

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

RECORRIDO MARIA DA PENHA AMARAL

ADVOGADO CARLAILA RAMOS MARINHO(OAB:
104557/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE DEPÓSITO

RECURSAL E DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS - DESERÇÃO.

Nos termos do art. 98 do CPC, a gratuidade de justiça alcança a

pessoa natural ou jurídica. Contudo, para a pessoa jurídica fazer jus

ao benefício, exige-se a comprovação absoluta da alegada

insuficiência econômica, o que encontra assento no art. 790, § 4º,
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da CLT. Não satisfeita a exigência, inviável o deferimento da

gratuidade judiciária pleiteada e, não providenciado o regular

preparo do Recurso Ordinário, no prazo concedido, impõe-se o não

conhecimento do recurso interposto, por deserção.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em acolher

a preliminar arguida pelo reclamante e não conhecer do recurso

ordinário interposto pela 4ª ré, por deserto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010261-17.2023.5.03.0064
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE ADENILSON GERALDO DE JESUS

ADVOGADO CLAYTON APARECIDO
SOARES(OAB: 205529/MG)

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS DE JESUS
LOPES(OAB: 185139/MG)

RECORRIDO ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON GERALDO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PREVALÊNCIA

DO LAUDO PERICIAL. Conforme autoriza o princípio da persuasão

racional, ao Julgador é dado analisar e valorar livremente a prova,

com vistas à formação de seu convencimento e à fundamentação

da sentença. Assim, embora o Juízo não esteja vinculado às

conclusões do perito, de acordo com a interpretação conjunta dos

artigos 371 e 479 do CPC, somente proferirá decisão contrária à

manifestação técnica se houver outros elementos nos autos que

fundamentem referido entendimento. À míngua desses elementos,

como no caso analisado, prestigia-se o conteúdo do laudo pericial,

em aplicação ao artigo 195 da CLT.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso interposto pela parte autora. No mérito, dar-lhe

parcial provimento para condenar a parte ré ao pagamento de: (1)

1 hora extra por cada jornada que ultrapassou 6 horas diárias e que

o intervalo intrajornada não foi respeitado, como se apurar dos

espelhos de ponto, sem reflexos; (2) honorários advocatícios, ora

arbitrados em 10% sobre o valor líquido da condenação e

determinar que os honorários correspondentes à pericia de

periculosidade reduzidos para R$1.000,00, deverão ser suportados

pela União Federal, na forma da Resolução n. 247, de 25/10/2019,

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT e conforme

Resolução Conjunta n. GP/GCR/GVRC n. 191, de 23/04/2021,

deste Regional. Por isonomia processual e, em obediência à

decisão da Corte Suprema, de efeito erga omnes, condeno, ainda, a

parte reclamante ao pagamento de honorários advocatícios no

importe de 10% sobre os valores dos pedidos julgados

improcedentes, os quais, por ora, permanecerão com a exigibilidade

suspensa pelo período de dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado, somente podendo ser executados com a comprovação pela

parte contrária da alteração do status de miserabilidade jurídica da

parte autora. Após esse prazo, extingue-se a obrigação. Manter o

valor da condenação, ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010261-17.2023.5.03.0064
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE ADENILSON GERALDO DE JESUS

ADVOGADO CLAYTON APARECIDO
SOARES(OAB: 205529/MG)

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS DE JESUS
LOPES(OAB: 185139/MG)

RECORRIDO ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EMENTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PREVALÊNCIA

DO LAUDO PERICIAL. Conforme autoriza o princípio da persuasão

racional, ao Julgador é dado analisar e valorar livremente a prova,

com vistas à formação de seu convencimento e à fundamentação

da sentença. Assim, embora o Juízo não esteja vinculado às

conclusões do perito, de acordo com a interpretação conjunta dos

artigos 371 e 479 do CPC, somente proferirá decisão contrária à

manifestação técnica se houver outros elementos nos autos que

fundamentem referido entendimento. À míngua desses elementos,

como no caso analisado, prestigia-se o conteúdo do laudo pericial,

em aplicação ao artigo 195 da CLT.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso interposto pela parte autora. No mérito, dar-lhe

parcial provimento para condenar a parte ré ao pagamento de: (1)

1 hora extra por cada jornada que ultrapassou 6 horas diárias e que

o intervalo intrajornada não foi respeitado, como se apurar dos

espelhos de ponto, sem reflexos; (2) honorários advocatícios, ora

arbitrados em 10% sobre o valor líquido da condenação e

determinar que os honorários correspondentes à pericia de

periculosidade reduzidos para R$1.000,00, deverão ser suportados

pela União Federal, na forma da Resolução n. 247, de 25/10/2019,

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT e conforme

Resolução Conjunta n. GP/GCR/GVRC n. 191, de 23/04/2021,

deste Regional. Por isonomia processual e, em obediência à

decisão da Corte Suprema, de efeito erga omnes, condeno, ainda, a

parte reclamante ao pagamento de honorários advocatícios no

importe de 10% sobre os valores dos pedidos julgados

improcedentes, os quais, por ora, permanecerão com a exigibilidade

suspensa pelo período de dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado, somente podendo ser executados com a comprovação pela

parte contrária da alteração do status de miserabilidade jurídica da

parte autora. Após esse prazo, extingue-se a obrigação. Manter o

valor da condenação, ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010304-73.2023.5.03.0089
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE FJR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO WESLLEY ALVES DE MIRANDA(OAB:
96639/MG)

RECORRENTE WEBERSON FELIPE SILVA SERAFIM

ADVOGADO GEOVANE GOMES DA SILVA(OAB:
169585/MG)

RECORRENTE H.C. CALDEIRARIA E ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - EPP

ADVOGADO WESLLEY ALVES DE MIRANDA(OAB:
96639/MG)

RECORRIDO FJR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO WESLLEY ALVES DE MIRANDA(OAB:
96639/MG)

RECORRIDO H.C. CALDEIRARIA E ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - EPP

ADVOGADO WESLLEY ALVES DE MIRANDA(OAB:
96639/MG)

RECORRIDO WEBERSON FELIPE SILVA SERAFIM

ADVOGADO GEOVANE GOMES DA SILVA(OAB:
169585/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEBERSON FELIPE SILVA SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRABALHO EM DOIS TURNOS ALTERNADOS. TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CONFIGURAÇÃO. Dispõe

a orientação jurisprudencial n. 360 da SBDI-I do TST que "faz jus à

jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da CF/1988 o trabalhador

que exerce suas atividades em sistema de alternância de turnos,

ainda que em dois turnos de trabalho, que compreendam, no todo

ou em parte, o horário diurno e o noturno, pois submetido à

alternância de horário prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a

atividade da empresa se desenvolva de forma ininterrupta".

Configurada tal hipótese, são devidas como extras as horas

laboradas após a sexta diária.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelo reclamante e

pelas reclamadas, rejeitando a preliminar arguida pelas reclamadas

e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso do autor para

afastar a determinação de que "eventuais condenações ficarão

limitadas aos valores indicados na inicial para cada pedido" e

condenar as reclamadas ao pagamento: 1) das horas extras

excedentes da 6ª diária ou da 36ª semanal, de segunda a sábado,

com dedução das horas extras pagas, aplicação do divisor 180,

observado o adicional legal, e reflexos em repousos semanais

remunerados, aviso prévio, férias com 1/3, 13º salário e FGTS com

a multa de 40%; 2) diferenças de adicional noturno, a serem
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apuradas do cotejo entre os cartões de ponto e as fichas financeiras

juntadas, observado o adicional legal, com reflexos sobre RSR,

aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13° salário, FGTS com a

multa de 40% e horas extras; 3) honorários advocatícios

sucumbenciais devidos ao patrono do autor, arbitrados no

percentual de 10% sobre o valor dos pedidos julgados procedentes,

porquanto condizente com a complexidade da causa, o trabalho dos

procuradores e os demais critérios do artigo 791-A, parágrafo 2º, da

CLT. Ao recurso das reclamadas, negar-lhe provimento. Para fins

do parágrafo 3º do artigo 832 da CLT, declarar a natureza salarial

das parcelas, salvo férias indenizadas com 1/3 e FGTS+40%.

Elevar o valor da condenação, fixado na origem em R$7.500,00,

para R$12.000,00, com custas processuais de R$ 240,00, pelas

reclamadas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010304-73.2023.5.03.0089
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE FJR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO WESLLEY ALVES DE MIRANDA(OAB:
96639/MG)

RECORRENTE WEBERSON FELIPE SILVA SERAFIM

ADVOGADO GEOVANE GOMES DA SILVA(OAB:
169585/MG)

RECORRENTE H.C. CALDEIRARIA E ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - EPP

ADVOGADO WESLLEY ALVES DE MIRANDA(OAB:
96639/MG)

RECORRIDO FJR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO WESLLEY ALVES DE MIRANDA(OAB:
96639/MG)

RECORRIDO H.C. CALDEIRARIA E ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - EPP

ADVOGADO WESLLEY ALVES DE MIRANDA(OAB:
96639/MG)

RECORRIDO WEBERSON FELIPE SILVA SERAFIM

ADVOGADO GEOVANE GOMES DA SILVA(OAB:
169585/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FJR TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRABALHO EM DOIS TURNOS ALTERNADOS. TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CONFIGURAÇÃO. Dispõe

a orientação jurisprudencial n. 360 da SBDI-I do TST que "faz jus à

jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da CF/1988 o trabalhador

que exerce suas atividades em sistema de alternância de turnos,

ainda que em dois turnos de trabalho, que compreendam, no todo

ou em parte, o horário diurno e o noturno, pois submetido à

alternância de horário prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a

atividade da empresa se desenvolva de forma ininterrupta".

Configurada tal hipótese, são devidas como extras as horas

laboradas após a sexta diária.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelo reclamante e

pelas reclamadas, rejeitando a preliminar arguida pelas reclamadas

e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso do autor para

afastar a determinação de que "eventuais condenações ficarão

limitadas aos valores indicados na inicial para cada pedido" e

condenar as reclamadas ao pagamento: 1) das horas extras

excedentes da 6ª diária ou da 36ª semanal, de segunda a sábado,

com dedução das horas extras pagas, aplicação do divisor 180,

observado o adicional legal, e reflexos em repousos semanais

remunerados, aviso prévio, férias com 1/3, 13º salário e FGTS com

a multa de 40%; 2) diferenças de adicional noturno, a serem

apuradas do cotejo entre os cartões de ponto e as fichas financeiras

juntadas, observado o adicional legal, com reflexos sobre RSR,

aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13° salário, FGTS com a

multa de 40% e horas extras; 3) honorários advocatícios

sucumbenciais devidos ao patrono do autor, arbitrados no

percentual de 10% sobre o valor dos pedidos julgados procedentes,

porquanto condizente com a complexidade da causa, o trabalho dos

procuradores e os demais critérios do artigo 791-A, parágrafo 2º, da

CLT. Ao recurso das reclamadas, negar-lhe provimento. Para fins

do parágrafo 3º do artigo 832 da CLT, declarar a natureza salarial

das parcelas, salvo férias indenizadas com 1/3 e FGTS+40%.

Elevar o valor da condenação, fixado na origem em R$7.500,00,

para R$12.000,00, com custas processuais de R$ 240,00, pelas

reclamadas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1847
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0010304-73.2023.5.03.0089
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE FJR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO WESLLEY ALVES DE MIRANDA(OAB:
96639/MG)

RECORRENTE WEBERSON FELIPE SILVA SERAFIM

ADVOGADO GEOVANE GOMES DA SILVA(OAB:
169585/MG)

RECORRENTE H.C. CALDEIRARIA E ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - EPP

ADVOGADO WESLLEY ALVES DE MIRANDA(OAB:
96639/MG)

RECORRIDO FJR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO WESLLEY ALVES DE MIRANDA(OAB:
96639/MG)

RECORRIDO H.C. CALDEIRARIA E ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - EPP

ADVOGADO WESLLEY ALVES DE MIRANDA(OAB:
96639/MG)

RECORRIDO WEBERSON FELIPE SILVA SERAFIM

ADVOGADO GEOVANE GOMES DA SILVA(OAB:
169585/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.C. CALDEIRARIA E ESTRUTURAS METALICAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRABALHO EM DOIS TURNOS ALTERNADOS. TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CONFIGURAÇÃO. Dispõe

a orientação jurisprudencial n. 360 da SBDI-I do TST que "faz jus à

jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da CF/1988 o trabalhador

que exerce suas atividades em sistema de alternância de turnos,

ainda que em dois turnos de trabalho, que compreendam, no todo

ou em parte, o horário diurno e o noturno, pois submetido à

alternância de horário prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a

atividade da empresa se desenvolva de forma ininterrupta".

Configurada tal hipótese, são devidas como extras as horas

laboradas após a sexta diária.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pelo reclamante e

pelas reclamadas, rejeitando a preliminar arguida pelas reclamadas

e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso do autor para

afastar a determinação de que "eventuais condenações ficarão

limitadas aos valores indicados na inicial para cada pedido" e

condenar as reclamadas ao pagamento: 1) das horas extras

excedentes da 6ª diária ou da 36ª semanal, de segunda a sábado,

com dedução das horas extras pagas, aplicação do divisor 180,

observado o adicional legal, e reflexos em repousos semanais

remunerados, aviso prévio, férias com 1/3, 13º salário e FGTS com

a multa de 40%; 2) diferenças de adicional noturno, a serem

apuradas do cotejo entre os cartões de ponto e as fichas financeiras

juntadas, observado o adicional legal, com reflexos sobre RSR,

aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13° salário, FGTS com a

multa de 40% e horas extras; 3) honorários advocatícios

sucumbenciais devidos ao patrono do autor, arbitrados no

percentual de 10% sobre o valor dos pedidos julgados procedentes,

porquanto condizente com a complexidade da causa, o trabalho dos

procuradores e os demais critérios do artigo 791-A, parágrafo 2º, da

CLT. Ao recurso das reclamadas, negar-lhe provimento. Para fins

do parágrafo 3º do artigo 832 da CLT, declarar a natureza salarial

das parcelas, salvo férias indenizadas com 1/3 e FGTS+40%.

Elevar o valor da condenação, fixado na origem em R$7.500,00,

para R$12.000,00, com custas processuais de R$ 240,00, pelas

reclamadas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010313-90.2023.5.03.0103
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE TELKA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO TELKA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELKA DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA.Tratando-se de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1848
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

equiparação salarial, a teor da Súmula 6 do TST, é do empregado o

ônus de provar a identidade de funções e do empregador o de

provar a ocorrência de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos

do direito vindicado.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer de ambos os recursos e, no mérito, dar parcial

provimento ao apelo do reclamado para: a) majorar o percentual

de honorários devidos pela parte autora para 10% sobre os pedidos

improcedentes, mantida a suspensão da exigibilidade determinada

na origem. Dar parcial provimento ao recurso da parte autora

para: a) fixar em 10/11/2012 o marco prescricional das diferenças

de comissões e das horas extras pela descaracterização do

exercício de função de confiança, supressão do intervalo

intrajornada e violação do intervalo do art. 384 da CLT; b) deferir o

pagamento de diferenças salariais mês a mês, durante todo o

período imprescrito, observando-se os valores apostos nas fichas

financeiras do paradigma Carlos José Vieira Borges e da autora,

excluídas apenas as verbas de caráter personalíssimo, com os

reflexos da fundamentação; c) acrescentar à condenação o

pagamento, como extras, das horas laboradas em seguida da 8ª

diária ou 40ª semanal, com os reflexos da fundamentação, bem

assim de 20 minutos/dia acrescidos do adicional de 50%, pela

supressão intervalar, sem reflexos; d) majorar o percentual de

honorários devidos pela parte ré para 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença. Elevar o valor da condenação

para R$220.000,00, com custas de R$4.400,00, pelo reclamado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010313-90.2023.5.03.0103
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE TELKA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO TELKA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA.Tratando-se de

equiparação salarial, a teor da Súmula 6 do TST, é do empregado o

ônus de provar a identidade de funções e do empregador o de

provar a ocorrência de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos

do direito vindicado.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer de ambos os recursos e, no mérito, dar parcial

provimento ao apelo do reclamado para: a) majorar o percentual

de honorários devidos pela parte autora para 10% sobre os pedidos

improcedentes, mantida a suspensão da exigibilidade determinada

na origem. Dar parcial provimento ao recurso da parte autora

para: a) fixar em 10/11/2012 o marco prescricional das diferenças

de comissões e das horas extras pela descaracterização do

exercício de função de confiança, supressão do intervalo

intrajornada e violação do intervalo do art. 384 da CLT; b) deferir o

pagamento de diferenças salariais mês a mês, durante todo o

período imprescrito, observando-se os valores apostos nas fichas

financeiras do paradigma Carlos José Vieira Borges e da autora,

excluídas apenas as verbas de caráter personalíssimo, com os

reflexos da fundamentação; c) acrescentar à condenação o

pagamento, como extras, das horas laboradas em seguida da 8ª

diária ou 40ª semanal, com os reflexos da fundamentação, bem

assim de 20 minutos/dia acrescidos do adicional de 50%, pela

supressão intervalar, sem reflexos; d) majorar o percentual de

honorários devidos pela parte ré para 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença. Elevar o valor da condenação

para R$220.000,00, com custas de R$4.400,00, pelo reclamado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1849
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0010325-42.2023.5.03.0156
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE MUNICIPIO DE FRUTAL

RECORRENTE POLLYANNA RIBEIRO BORGES

ADVOGADO BRENO CERQUEIRA BRAGA(OAB:
106731/MG)

ADVOGADO JULIANA ALVES DA VEIGA(OAB:
189368/MG)

RECORRIDO INSTITUTO MED LIFE

ADVOGADO VERGINIA GIMENES DA ROCHA
COLOMBO(OAB: 281961/SP)

RECORRIDO POLLYANNA RIBEIRO BORGES

ADVOGADO BRENO CERQUEIRA BRAGA(OAB:
106731/MG)

ADVOGADO JULIANA ALVES DA VEIGA(OAB:
189368/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FRUTAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLYANNA RIBEIRO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. BASE DE CÁLCULO. A multa

por atraso no pagamento das verbas rescisórias, prevista no art.

477, parágrafo 8°, da CLT, deve se dar com base no valor referente

ao salário básico do empregado e não sobre o valor da

remuneração, por se tratar de norma de caráter punitivo.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pela reclamante e pelo

reclamado Município de Frutal, exceto das contrarrazões

apresentadas pelo reclamado Município de Frutal sob o ID 720991e,

em face da preclusão consumativa. No mérito, dar provimento

parcial ao recurso do reclamante para majorar os honorários de seu

patrono para 10%. Em razão da isonomia processual, majorar,

ainda, para 10% o percentual dos honorários devidos pela parte

autora aos patronos da ré, os quais, por ora, permanecerão com a

exigibilidade suspensa pelo período de dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado. Ao recurso da reclamada, negar-lhe

provimento. Manter o valor da condenação, por compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010325-42.2023.5.03.0156
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE MUNICIPIO DE FRUTAL

RECORRENTE POLLYANNA RIBEIRO BORGES

ADVOGADO BRENO CERQUEIRA BRAGA(OAB:
106731/MG)

ADVOGADO JULIANA ALVES DA VEIGA(OAB:
189368/MG)

RECORRIDO INSTITUTO MED LIFE

ADVOGADO VERGINIA GIMENES DA ROCHA
COLOMBO(OAB: 281961/SP)

RECORRIDO POLLYANNA RIBEIRO BORGES

ADVOGADO BRENO CERQUEIRA BRAGA(OAB:
106731/MG)

ADVOGADO JULIANA ALVES DA VEIGA(OAB:
189368/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FRUTAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MED LIFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. BASE DE CÁLCULO. A multa

por atraso no pagamento das verbas rescisórias, prevista no art.

477, parágrafo 8°, da CLT, deve se dar com base no valor referente

ao salário básico do empregado e não sobre o valor da

remuneração, por se tratar de norma de caráter punitivo.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pela reclamante e pelo

reclamado Município de Frutal, exceto das contrarrazões

apresentadas pelo reclamado Município de Frutal sob o ID 720991e,

em face da preclusão consumativa. No mérito, dar provimento

parcial ao recurso do reclamante para majorar os honorários de seu

patrono para 10%. Em razão da isonomia processual, majorar,

ainda, para 10% o percentual dos honorários devidos pela parte

autora aos patronos da ré, os quais, por ora, permanecerão com a

exigibilidade suspensa pelo período de dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado. Ao recurso da reclamada, negar-lhe

provimento. Manter o valor da condenação, por compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1850
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0010455-16.2023.5.03.0129
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE SOBRAL INVICTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO LAURO JOSE BRACARENSE
FILHO(OAB: 69508/MG)

RECORRIDO GUSTAVO VERONEZ SILVA

ADVOGADO EDEMIR RIOS COBRA(OAB:
51612/MG)

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA JUNIOR(OAB:
132465/MG)

ADVOGADO THIAGO ALVES COBRA(OAB:
133434/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR ALVES COBRA(OAB:
135862/MG)

ADVOGADO JOSIMARA APARECIDA CAMILO
COBRA(OAB: 135893/MG)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO ALVES COBRA(OAB:
180135/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBRAL INVICTA SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CONTATO INTERMITENTE

COM O AGENTE PERIGOSO. Ainda que a exposição ao agente

perigoso seja intermitente, desde que habitual, como no caso em

tela, é devido o adicional de periculosidade. Afasta-se o direito

apenas "quando o contato dá-se de forma eventual, assim

considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo

extremamente reduzido" (Súmula 364, I, TST). Recurso a que se

nega provimento.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada. Rejeitar a

preliminar de cerceamento de defesa. No mérito negar provimento

ao recurso.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010455-16.2023.5.03.0129
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE SOBRAL INVICTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO LAURO JOSE BRACARENSE
FILHO(OAB: 69508/MG)

RECORRIDO GUSTAVO VERONEZ SILVA

ADVOGADO EDEMIR RIOS COBRA(OAB:
51612/MG)

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA JUNIOR(OAB:
132465/MG)

ADVOGADO THIAGO ALVES COBRA(OAB:
133434/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR ALVES COBRA(OAB:
135862/MG)

ADVOGADO JOSIMARA APARECIDA CAMILO
COBRA(OAB: 135893/MG)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO ALVES COBRA(OAB:
180135/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO VERONEZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CONTATO INTERMITENTE

COM O AGENTE PERIGOSO. Ainda que a exposição ao agente

perigoso seja intermitente, desde que habitual, como no caso em

tela, é devido o adicional de periculosidade. Afasta-se o direito

apenas "quando o contato dá-se de forma eventual, assim

considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo

extremamente reduzido" (Súmula 364, I, TST). Recurso a que se

nega provimento.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada. Rejeitar a

preliminar de cerceamento de defesa. No mérito negar provimento

ao recurso.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010463-09.2023.5.03.0156
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1851
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE JOSE DILSON RIBEIRO

ADVOGADO JOSIANE AFONSO DA SILVA
SANTOS(OAB: 364752/SP)

ADVOGADO RENATO AFONSO DA SILVA
SANTOS(OAB: 109857/MG)

RECORRIDO U.S.A. - USINA SANTO ANGELO
LTDA

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO(OAB:
153766/MG)

ADVOGADO BRUNO FERNANDES MINARI(OAB:
258062/SP)

ADVOGADO FÁBIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DILSON RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍCIA TÉCNICA

- O Julgador detém ampla liberdade na apreciação da prova pericial,

devendo indicar no decisum "os motivos que o levaram a considerar

ou a deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em

conta o método utilizado pelo perito" (artigos 371 e 479 do CPC).

Ademais, tratando-se de prova técnica produzida por profissional de

confiança do juízo, ela deve prevalecer quando não há nos autos

outros elementos de convencimento em sentido contrário.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante, à

exceção do pedido de horas extras, por inovação recursal. No

mérito, negar provimento ao recurso.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010463-09.2023.5.03.0156
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE JOSE DILSON RIBEIRO

ADVOGADO JOSIANE AFONSO DA SILVA
SANTOS(OAB: 364752/SP)

ADVOGADO RENATO AFONSO DA SILVA
SANTOS(OAB: 109857/MG)

RECORRIDO U.S.A. - USINA SANTO ANGELO
LTDA

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO(OAB:
153766/MG)

ADVOGADO BRUNO FERNANDES MINARI(OAB:
258062/SP)

ADVOGADO FÁBIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.S.A. - USINA SANTO ANGELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍCIA TÉCNICA

- O Julgador detém ampla liberdade na apreciação da prova pericial,

devendo indicar no decisum "os motivos que o levaram a considerar

ou a deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em

conta o método utilizado pelo perito" (artigos 371 e 479 do CPC).

Ademais, tratando-se de prova técnica produzida por profissional de

confiança do juízo, ela deve prevalecer quando não há nos autos

outros elementos de convencimento em sentido contrário.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante, à

exceção do pedido de horas extras, por inovação recursal. No

mérito, negar provimento ao recurso.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010487-29.2021.5.03.0149
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

AGRAVANTE FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO GUILHERME NITZ CAPPI(OAB:
212063/MG)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO EMANUELLA CORREA(OAB:
89700/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)
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ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO RAMO FINANCEIRO DE POCOS
DE CALDAS E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO EMANUELLA CORREA(OAB:
89700/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO RAMO FINANCEIRO DE POCOS
DE CALDAS E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

AGRAVADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO GUILHERME NITZ CAPPI(OAB:
212063/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO RAMO FINANCEIRO
DE POCOS DE CALDAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. AÇÃO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL

AUTÔNOMA. PRAZO PRESCRICIONAL. Segundo a Súmula 150

do STF, "prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da

ação". E o termo inicial de sua contagem, segundo a tese firmada

pelo STJ no julgamento REsp nº 1388000/PR (tema repetitivo nº

877), é o trânsito em julgado da sentença coletiva, verbis: "o prazo

prescricional para a execução individual é contado do trânsito em

julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a providência de

que trata a Lei 8.078/90 (CDC)".

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos agravos de petição interpostos pelas partes. Acolher a

preliminar da CEF e declarar a prescrição total da presente ação,

eis que proposta há mais de dois anos após o trânsito em julgado

da ação coletiva, bem como da extinção do contrato de trabalho,

nos termos do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

487, II do CPC.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010487-29.2021.5.03.0149
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

AGRAVANTE FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO GUILHERME NITZ CAPPI(OAB:
212063/MG)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO EMANUELLA CORREA(OAB:
89700/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO RAMO FINANCEIRO DE POCOS
DE CALDAS E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO EMANUELLA CORREA(OAB:
89700/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO RAMO FINANCEIRO DE POCOS
DE CALDAS E REGIAO
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ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

AGRAVADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO GUILHERME NITZ CAPPI(OAB:
212063/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. AÇÃO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL

AUTÔNOMA. PRAZO PRESCRICIONAL. Segundo a Súmula 150

do STF, "prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da

ação". E o termo inicial de sua contagem, segundo a tese firmada

pelo STJ no julgamento REsp nº 1388000/PR (tema repetitivo nº

877), é o trânsito em julgado da sentença coletiva, verbis: "o prazo

prescricional para a execução individual é contado do trânsito em

julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a providência de

que trata a Lei 8.078/90 (CDC)".

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos agravos de petição interpostos pelas partes. Acolher a

preliminar da CEF e declarar a prescrição total da presente ação,

eis que proposta há mais de dois anos após o trânsito em julgado

da ação coletiva, bem como da extinção do contrato de trabalho,

nos termos do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

487, II do CPC.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010487-29.2021.5.03.0149
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

AGRAVANTE FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO GUILHERME NITZ CAPPI(OAB:
212063/MG)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO EMANUELLA CORREA(OAB:
89700/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO RAMO FINANCEIRO DE POCOS
DE CALDAS E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO EMANUELLA CORREA(OAB:
89700/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO RAMO FINANCEIRO DE POCOS
DE CALDAS E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

AGRAVADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO GUILHERME NITZ CAPPI(OAB:
212063/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. AÇÃO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL

AUTÔNOMA. PRAZO PRESCRICIONAL. Segundo a Súmula 150

do STF, "prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da

ação". E o termo inicial de sua contagem, segundo a tese firmada

pelo STJ no julgamento REsp nº 1388000/PR (tema repetitivo nº
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877), é o trânsito em julgado da sentença coletiva, verbis: "o prazo

prescricional para a execução individual é contado do trânsito em

julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a providência de

que trata a Lei 8.078/90 (CDC)".

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos agravos de petição interpostos pelas partes. Acolher a

preliminar da CEF e declarar a prescrição total da presente ação,

eis que proposta há mais de dois anos após o trânsito em julgado

da ação coletiva, bem como da extinção do contrato de trabalho,

nos termos do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

487, II do CPC.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010580-94.2023.5.03.0060
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE EDVALDO MORAES SILVA

ADVOGADO ROGERIO PIERRY VIEIRA(OAB:
116587/MG)

ADVOGADO GIOVANNA OLIVEIRA(OAB:
223745/MG)

ADVOGADO FABIANE APARECIDA SENA(OAB:
131790/MG)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO MORAES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso do reclamante (ID. f53211a), porquanto

satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade. Outrossim,

conhecer das contrarrazões apresentadas pela reclamada (ID.

177544e). No mérito, negar-lhe provimento. Serve de acórdão a

presente certidão, nos termos do inciso IV, parágrafo 1º, do art. 895

da CLT, com fulcro nos seguintes fundamentos: HORAS EXTRAS-

Sem razão o reclamante em insistir no pedido de pagamento de

tempo anterior à jornada de trabalho. O autor formulou o pedido em

questão na inicial, ao argumento de que era obrigado a chegar às

17h, mas que somente podia bater o cartão às 18h. Pois bem.

Analisando os cartões de ponto juntados com a defesa sob o IDs.

Acd6d09; 1db88b0, verifico existência de marcações variáveis de

início e término de labor e assinalação do intervalo intrajornada.

Sabe-se que os referidos documentos gozam de presunção relativa

de veracidade, a teor do disposto no art. 74, § 2º, da CLT, de modo

que a sua desconsideração como meio de prova hábil da jornada de

trabalho exige prova robusta e inconteste (art. 818, I, da CLT), o que

não se verificou in casu. A única testemunha inquirida a pedido do

reclamante revelou que "foi o reclamante quem disse para o

depoente que chegava às 17h00". Assim, as declarações da

testemunha acerca do horário de início do trabalho do autor

decorrem de comentários do próprio reclamante, ou seja, por ouvir

dizer, o que equivale à ausência de informações a respeito da

questão controvertida em tela. Ademais, apesar do autor afirmar

que não podia ser registrado jornada antes das 18h, verifico nos

cartões de ponto o registro de jornada antes das 18h, como, por

exemplo, nos dias 28/09/2021 e 01/09/2021, onde constou como

início da jornada às 17h41min e 17h34min, respectivamente (ID.

acd6d09 - fls. 69 do PDF). Logo, reputo que os cartões de ponto

são válidos e revelam a real jornada cumprida. Assim, considerada

a validade dos controles de jornada e havendo nas fichas

financeiras (ID. 1dfb4af) o pagamento de horas extras, cabia ao

autor demonstrar a existência de diferenças de horas extras não

quitadas ou não compensadas a seu favor (art. 818, I, da CLT), ao

menos por amostragem, ônus do qual não se desincumbiu. Por fim,

cumpre destacar que decisões proferidas em outros processos não

vinculam o entendimento do Juízo, diante do fato concreto e da

peculiaridade de cada caso, não se podendo concluir que à época

em que o reclamante prestou serviços vivenciou exatamente as

mesmas condições de outros empregados, quando não provado no

feito essa situação. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010580-94.2023.5.03.0060
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE EDVALDO MORAES SILVA
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ADVOGADO ROGERIO PIERRY VIEIRA(OAB:
116587/MG)

ADVOGADO GIOVANNA OLIVEIRA(OAB:
223745/MG)

ADVOGADO FABIANE APARECIDA SENA(OAB:
131790/MG)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso do reclamante (ID. f53211a), porquanto

satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade. Outrossim,

conhecer das contrarrazões apresentadas pela reclamada (ID.

177544e). No mérito, negar-lhe provimento. Serve de acórdão a

presente certidão, nos termos do inciso IV, parágrafo 1º, do art. 895

da CLT, com fulcro nos seguintes fundamentos: HORAS EXTRAS-

Sem razão o reclamante em insistir no pedido de pagamento de

tempo anterior à jornada de trabalho. O autor formulou o pedido em

questão na inicial, ao argumento de que era obrigado a chegar às

17h, mas que somente podia bater o cartão às 18h. Pois bem.

Analisando os cartões de ponto juntados com a defesa sob o IDs.

Acd6d09; 1db88b0, verifico existência de marcações variáveis de

início e término de labor e assinalação do intervalo intrajornada.

Sabe-se que os referidos documentos gozam de presunção relativa

de veracidade, a teor do disposto no art. 74, § 2º, da CLT, de modo

que a sua desconsideração como meio de prova hábil da jornada de

trabalho exige prova robusta e inconteste (art. 818, I, da CLT), o que

não se verificou in casu. A única testemunha inquirida a pedido do

reclamante revelou que "foi o reclamante quem disse para o

depoente que chegava às 17h00". Assim, as declarações da

testemunha acerca do horário de início do trabalho do autor

decorrem de comentários do próprio reclamante, ou seja, por ouvir

dizer, o que equivale à ausência de informações a respeito da

questão controvertida em tela. Ademais, apesar do autor afirmar

que não podia ser registrado jornada antes das 18h, verifico nos

cartões de ponto o registro de jornada antes das 18h, como, por

exemplo, nos dias 28/09/2021 e 01/09/2021, onde constou como

início da jornada às 17h41min e 17h34min, respectivamente (ID.

acd6d09 - fls. 69 do PDF). Logo, reputo que os cartões de ponto

são válidos e revelam a real jornada cumprida. Assim, considerada

a validade dos controles de jornada e havendo nas fichas

financeiras (ID. 1dfb4af) o pagamento de horas extras, cabia ao

autor demonstrar a existência de diferenças de horas extras não

quitadas ou não compensadas a seu favor (art. 818, I, da CLT), ao

menos por amostragem, ônus do qual não se desincumbiu. Por fim,

cumpre destacar que decisões proferidas em outros processos não

vinculam o entendimento do Juízo, diante do fato concreto e da

peculiaridade de cada caso, não se podendo concluir que à época

em que o reclamante prestou serviços vivenciou exatamente as

mesmas condições de outros empregados, quando não provado no

feito essa situação. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010585-06.2023.5.03.0129
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE ERIKA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO HERIVELTO ANDERSON DA
COSTA(OAB: 223585/MG)

RECORRENTE CIMED INDUSTRIA S.A.

ADVOGADO RODRIGO STUSSI DE
VASCONCELOS(OAB: 102422/MG)

RECORRIDO ERIKA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO HERIVELTO ANDERSON DA
COSTA(OAB: 223585/MG)

RECORRIDO CIMED INDUSTRIA S.A.

ADVOGADO RODRIGO STUSSI DE
VASCONCELOS(OAB: 102422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em atenção aos

critérios estabelecidos no §2º do art. 791-A da CLT, especialmente

no que concerne à complexidade e duração do processo, o

percentual de 10% arbitrado na sentença a título de honorários

advocatícios a cargo da empresa não se mostra elevado e é o que

tem ordinariamente prevalecido neste Colegiado.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos. No mérito, negar provimento ao recurso da
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reclamante e dar provimento parcial ao recurso da reclamada

para excluir da condenação o pagamento dos minutos residuais e

intervalo intrajornada. Reduzir o valor da condenação para

R$10.000,00, com custas R$200,00, pela reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010585-06.2023.5.03.0129
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE ERIKA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO HERIVELTO ANDERSON DA
COSTA(OAB: 223585/MG)

RECORRENTE CIMED INDUSTRIA S.A.

ADVOGADO RODRIGO STUSSI DE
VASCONCELOS(OAB: 102422/MG)

RECORRIDO ERIKA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO HERIVELTO ANDERSON DA
COSTA(OAB: 223585/MG)

RECORRIDO CIMED INDUSTRIA S.A.

ADVOGADO RODRIGO STUSSI DE
VASCONCELOS(OAB: 102422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMED INDUSTRIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em atenção aos

critérios estabelecidos no §2º do art. 791-A da CLT, especialmente

no que concerne à complexidade e duração do processo, o

percentual de 10% arbitrado na sentença a título de honorários

advocatícios a cargo da empresa não se mostra elevado e é o que

tem ordinariamente prevalecido neste Colegiado.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos. No mérito, negar provimento ao recurso da

reclamante e dar provimento parcial ao recurso da reclamada

para excluir da condenação o pagamento dos minutos residuais e

intervalo intrajornada. Reduzir o valor da condenação para

R$10.000,00, com custas R$200,00, pela reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010603-60.2018.5.03.0110
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

AGRAVANTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

AGRAVADO RAQUEL BATISTA DANTAS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA. Com o

trânsito em julgado, a decisão se torna imutável e indiscutível (art.

502 do CPC/15), devendo ser prontamente acatada, obstando todo

e qualquer pronunciamento contrário a seus contornos.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição, rejeitando as preliminares arguidas

em contraminuta. No mérito, negar-lhe provimento. Custas

processuais no valor de R$44,26, pela executada (artigo 789-A,

inciso IV, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010603-60.2018.5.03.0110
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim
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AGRAVANTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

AGRAVADO RAQUEL BATISTA DANTAS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO Rafael Andrade Pena(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL BATISTA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA. Com o

trânsito em julgado, a decisão se torna imutável e indiscutível (art.

502 do CPC/15), devendo ser prontamente acatada, obstando todo

e qualquer pronunciamento contrário a seus contornos.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição, rejeitando as preliminares arguidas

em contraminuta. No mérito, negar-lhe provimento. Custas

processuais no valor de R$44,26, pela executada (artigo 789-A,

inciso IV, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010710-14.2023.5.03.0051
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

RECORRIDO GERSON MARCOS MOREIRA

ADVOGADO WILLIAN GUILHERME SILVA
GOMES(OAB: 150222/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada (ID.

36f3df9), porquanto preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade. No mérito, negar provimento ao apelo. Serve de

acórdão a presente certidão, nos termos do inciso IV, § 1º, do artigo

895 da CLT, com fulcro nos seguintes fundamentos: MODALIDADE

DA RESCISÃO CONTRATUAL - Insiste a reclamada que a

rescisão contratual ocorreu na modalidade abandono de emprego.

À apreciação. Assim decidiu o Juízo a quo (ID. 27f041a): "Foi

ouvido um informante que, por ter se referido a um instrumento de

procuração que o autor teria passado a ele, provocou o insistente

requerimento da ré para sua apresentação nos autos (fl. 260).

Como quem provocou o incidente foi a própria ré, até para dar

algum proveito ao ato, determinei, dada a insistência, vale reiterar,

que apresentasse tanto o instrumento que pretendia apresentar

como o outro também referido. A ré apresentou um dos

instrumentos (fls. 265/266), mas justificou a não apresentação do

outro por desconhecê-lo (fl. 263). Curiosamente, a ré, em sua

manifestação, agora diz que o fato (referindo-se à procuração) não

teria sido citado na petição inicial (fl. 263). Ora, isto é certo. Quem

provocou a necessidade da dilação probatória foi a própria ré. Não

faz sentido que a parte insista em um tipo de incidente como este

sem nenhum propósito. Se o que foi dito pelo informante

corresponderia ao que estava no documento, como chegou a

sugerir, não fazia sentido, repete-se, a insistência em concessão do

prazo, sob pena de protestos, para apresentá-lo. O documento,

pois, passou a ser importante, relevante, por abdicação de uma

situação mais favorável processual, já que nenhuma consequência

teria, a princípio, a informação sobre o documento. Mas, já que a ré

insistiu no tema, acabou, com isto, trazendo a dúvida sobre o

porquê de sua postura processual. E, melhor analisando o caso,

entendi que, se houve emissão do documento que se tentou

aproveitar para fins de justificar o pedido de demissão do autor por

intermédio do informante ouvido em juízo (gravação a partir de

2min), quando muito, o que a empregadora poderia exigir é a

correção do instrumento para fazer valer a manifestação de vontade

do trabalhador que se demitira. Aliás, em se tratando de colega de

trabalho que apenas tentara transmitir a declaração do autor sobre

o rompimento do pacto, a rigor nem a formalização por instrumento

de procuração poderia ser exigida. Note-se que, na hipótese dos
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autos, até para comparecimento em juízo, o colega de trabalho

poderia representar o autor, nos termos do art. 843, §2o, da CLT.

Com bem mais razão, a mera transmissão da manifestação de

vontade do trabalhador que pretendia se demitir. Voltando ao

instrumento de procuração, quando muito, o que poderia o

empregador exigir é, recebendo a manifestação de vontade,

conceder um prazo para a regularização do instrumento que lhe foi

apresentado. Saliento que a insistência da ré em apresentar o

documento serviu, neste caso, para atestar que ele, instrumento, foi

-lhe entregue, ainda que não aceito, confirmando a informação

obtida em audiência. E, no contexto de todos estes acontecimentos,

o que seria uma mera informação ganha força e traz a convicção

sobre a veracidade do que foi dito em audiência. Por isto, com

respaldo no art. 447, §5o, do CPC, tem-se por comprovada a

informação sobre a falta de intenção do autor em abandonar o

emprego, ao comunicar o empregador, por seu colega munido de

procuração ainda que para outros fins, sobre a situação pretendida.

E, mais, o informante confirmou que houve remessa até da CTPS

do autor ao setor próprio para fins de baixa, o que igualmente

afastaria o alegado abandono do emprego (quem abandona o

emprego não envia CTPS para baixa, evidentemente). Sobre o

último apontamento, note-se que, além de confirmado pelo

informante em declarações que no contexto se revelaram

fidedignas, a petição inicial faz expressa referência ao fato, não

impugnado em específico na defesa (item III, terceiro parágrafo, fl.

3). Por fim, pondero que a aplicação da justa causa por abandono

do emprego exige a demonstração da intenção (pela situação

objetiva ocorrida) do ânimo de abandonar, o que igualmente as

circunstâncias que cercaram o rompimento do pacto do autor

desmentem. A exigência da ré de somente aceitar o pedido de

demissão por carta não interfere na situação objetiva apontada e

que interessa ao caso. Fica, assim, revertida a dispensa por justa

causa aplicada pela ré e, por consequência, acolhidos os pedidos

pertinentes ao pedido de demissão (...)". (Grifos acrescidos). Assim,

sopesando os fatos e circunstâncias constantes dos autos, verifico,

assim como o juízo de origem, que não restou comprovado o

abandono de emprego. Não se pode olvidar que a norma legal que

rege o rito sumaríssimo já estabelece que a sentença mencionará

os elementos de convicção do juízo, com resumo dos fatos

relevantes ocorridos em audiência, dispensado o relatório, cabendo

ao juízo adotar em cada caso a decisão que reputar mais justa e

equânime, atendendo aos fins sociais da lei e as exigências do bem

comum (art. 852 - I da CLT). Não há o que alterar na apreciação

judicial feita. Logo, irretocável a r. sentença, com exame minucioso

da prova coligida aos autos, concluindo, com acerto, que o término

contratual dos autos ocorreu por pedido de demissão, cujos

fundamentos restam acolhidos com amparo nos termos do inciso IV,

§ 1º, do artigo 895 da CLT. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010710-14.2023.5.03.0051
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

RECORRIDO GERSON MARCOS MOREIRA

ADVOGADO WILLIAN GUILHERME SILVA
GOMES(OAB: 150222/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON MARCOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada (ID.

36f3df9), porquanto preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade. No mérito, negar provimento ao apelo. Serve de

acórdão a presente certidão, nos termos do inciso IV, § 1º, do artigo

895 da CLT, com fulcro nos seguintes fundamentos: MODALIDADE

DA RESCISÃO CONTRATUAL - Insiste a reclamada que a

rescisão contratual ocorreu na modalidade abandono de emprego.

À apreciação. Assim decidiu o Juízo a quo (ID. 27f041a): "Foi

ouvido um informante que, por ter se referido a um instrumento de

procuração que o autor teria passado a ele, provocou o insistente

requerimento da ré para sua apresentação nos autos (fl. 260).

Como quem provocou o incidente foi a própria ré, até para dar

algum proveito ao ato, determinei, dada a insistência, vale reiterar,

que apresentasse tanto o instrumento que pretendia apresentar

como o outro também referido. A ré apresentou um dos

instrumentos (fls. 265/266), mas justificou a não apresentação do

outro por desconhecê-lo (fl. 263). Curiosamente, a ré, em sua

manifestação, agora diz que o fato (referindo-se à procuração) não
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teria sido citado na petição inicial (fl. 263). Ora, isto é certo. Quem

provocou a necessidade da dilação probatória foi a própria ré. Não

faz sentido que a parte insista em um tipo de incidente como este

sem nenhum propósito. Se o que foi dito pelo informante

corresponderia ao que estava no documento, como chegou a

sugerir, não fazia sentido, repete-se, a insistência em concessão do

prazo, sob pena de protestos, para apresentá-lo. O documento,

pois, passou a ser importante, relevante, por abdicação de uma

situação mais favorável processual, já que nenhuma consequência

teria, a princípio, a informação sobre o documento. Mas, já que a ré

insistiu no tema, acabou, com isto, trazendo a dúvida sobre o

porquê de sua postura processual. E, melhor analisando o caso,

entendi que, se houve emissão do documento que se tentou

aproveitar para fins de justificar o pedido de demissão do autor por

intermédio do informante ouvido em juízo (gravação a partir de

2min), quando muito, o que a empregadora poderia exigir é a

correção do instrumento para fazer valer a manifestação de vontade

do trabalhador que se demitira. Aliás, em se tratando de colega de

trabalho que apenas tentara transmitir a declaração do autor sobre

o rompimento do pacto, a rigor nem a formalização por instrumento

de procuração poderia ser exigida. Note-se que, na hipótese dos

autos, até para comparecimento em juízo, o colega de trabalho

poderia representar o autor, nos termos do art. 843, §2o, da CLT.

Com bem mais razão, a mera transmissão da manifestação de

vontade do trabalhador que pretendia se demitir. Voltando ao

instrumento de procuração, quando muito, o que poderia o

empregador exigir é, recebendo a manifestação de vontade,

conceder um prazo para a regularização do instrumento que lhe foi

apresentado. Saliento que a insistência da ré em apresentar o

documento serviu, neste caso, para atestar que ele, instrumento, foi

-lhe entregue, ainda que não aceito, confirmando a informação

obtida em audiência. E, no contexto de todos estes acontecimentos,

o que seria uma mera informação ganha força e traz a convicção

sobre a veracidade do que foi dito em audiência. Por isto, com

respaldo no art. 447, §5o, do CPC, tem-se por comprovada a

informação sobre a falta de intenção do autor em abandonar o

emprego, ao comunicar o empregador, por seu colega munido de

procuração ainda que para outros fins, sobre a situação pretendida.

E, mais, o informante confirmou que houve remessa até da CTPS

do autor ao setor próprio para fins de baixa, o que igualmente

afastaria o alegado abandono do emprego (quem abandona o

emprego não envia CTPS para baixa, evidentemente). Sobre o

último apontamento, note-se que, além de confirmado pelo

informante em declarações que no contexto se revelaram

fidedignas, a petição inicial faz expressa referência ao fato, não

impugnado em específico na defesa (item III, terceiro parágrafo, fl.

3). Por fim, pondero que a aplicação da justa causa por abandono

do emprego exige a demonstração da intenção (pela situação

objetiva ocorrida) do ânimo de abandonar, o que igualmente as

circunstâncias que cercaram o rompimento do pacto do autor

desmentem. A exigência da ré de somente aceitar o pedido de

demissão por carta não interfere na situação objetiva apontada e

que interessa ao caso. Fica, assim, revertida a dispensa por justa

causa aplicada pela ré e, por consequência, acolhidos os pedidos

pertinentes ao pedido de demissão (...)". (Grifos acrescidos). Assim,

sopesando os fatos e circunstâncias constantes dos autos, verifico,

assim como o juízo de origem, que não restou comprovado o

abandono de emprego. Não se pode olvidar que a norma legal que

rege o rito sumaríssimo já estabelece que a sentença mencionará

os elementos de convicção do juízo, com resumo dos fatos

relevantes ocorridos em audiência, dispensado o relatório, cabendo

ao juízo adotar em cada caso a decisão que reputar mais justa e

equânime, atendendo aos fins sociais da lei e as exigências do bem

comum (art. 852 - I da CLT). Não há o que alterar na apreciação

judicial feita. Logo, irretocável a r. sentença, com exame minucioso

da prova coligida aos autos, concluindo, com acerto, que o término

contratual dos autos ocorreu por pedido de demissão, cujos

fundamentos restam acolhidos com amparo nos termos do inciso IV,

§ 1º, do artigo 895 da CLT. Nego provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010755-37.2023.5.03.0077
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE BRUNO DOS SANTOS

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO WALQUIRIA DIAS DE LIMA(OAB:
193989/MG)

RECORRIDO EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)
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ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VALIDADE DE NORMA COLETIVA QUE LIMITA OU RESTRINGE

D I R E I T O  T R A B A L H I S T A  N Ã O  A S S E G U R A D O

CONSTITUCIONALMENTE. TEMA 1046. DECISÃO. O Plenário do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do leading case ARE

1121633, por unanimidade, fixou a seguinte tese prevalecente

alusiva ao Tema 1046 da Repercussão Geral: "São constitucionais

os acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis".

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, dar parcial provimento ao apelo para: 1) deferir-lhe os

benefícios da justiça gratuita; 2) afastar o comando sentencial

quanto à limitação da condenação aos valores indicados aos

pedidos iniciais deferidos; 3) elevar de 5% para 10% o patamar dos

honorários devidos pela ré ao patrono do autor, harmonizando-se,

portanto, com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

Privilegiando o princípio da isonomia, e ainda em atenção aos

mesmos critérios estabelecidos no §2º do art. 791-A da CLT,

especialmente no que concerne à complexidade e duração do

processo, e conforme entendimento desta d. Turma Julgadora,

condenar a parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de 10% sobre os valores dos pedidos

julgados improcedentes, os quais, por ora, permanecerão com a

exigibilidade suspensa pelo período de dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado, somente podendo ser executados com a

comprovação pela parte contrária da alteração do status de

miserabilidade jurídica da parte autora. Manter o valor da

condenação, porque compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010755-37.2023.5.03.0077
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE BRUNO DOS SANTOS

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO WALQUIRIA DIAS DE LIMA(OAB:
193989/MG)

RECORRIDO EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VALIDADE DE NORMA COLETIVA QUE LIMITA OU RESTRINGE

D I R E I T O  T R A B A L H I S T A  N Ã O  A S S E G U R A D O

CONSTITUCIONALMENTE. TEMA 1046. DECISÃO. O Plenário do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do leading case ARE

1121633, por unanimidade, fixou a seguinte tese prevalecente

alusiva ao Tema 1046 da Repercussão Geral: "São constitucionais

os acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis".

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, dar parcial provimento ao apelo para: 1) deferir-lhe os

benefícios da justiça gratuita; 2) afastar o comando sentencial

quanto à limitação da condenação aos valores indicados aos

pedidos iniciais deferidos; 3) elevar de 5% para 10% o patamar dos

honorários devidos pela ré ao patrono do autor, harmonizando-se,

portanto, com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
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Privilegiando o princípio da isonomia, e ainda em atenção aos

mesmos critérios estabelecidos no §2º do art. 791-A da CLT,

especialmente no que concerne à complexidade e duração do

processo, e conforme entendimento desta d. Turma Julgadora,

condenar a parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de 10% sobre os valores dos pedidos

julgados improcedentes, os quais, por ora, permanecerão com a

exigibilidade suspensa pelo período de dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado, somente podendo ser executados com a

comprovação pela parte contrária da alteração do status de

miserabilidade jurídica da parte autora. Manter o valor da

condenação, porque compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AIRO-0010824-27.2020.5.03.0028
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

AGRAVANTE PAULO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO JUCELIO BATISTA REIS(OAB:
133080/MG)

AGRAVADO VALLE PETRO COMERCIO DE
PETROLEO LTDA.

ADVOGADO KLAISTON SOARES DE MIRANDA
FERREIRA(OAB: 51442/MG)

ADVOGADO Fabiana Saade Malaquias(OAB:
140005/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIS SILVA FILOMANO(OAB:
137955/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de instrumento interposto pelo reclamante e, no

mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do recurso

ordinário pronunciada em primeiro grau, passando à sua análise.

Conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a r. sentença de

origem por seus próprios e jurídicos fundamentos. Serve de acórdão

a presente certidão, nos termos do inciso IV, §1º, do art. 895, CLT,

com fulcro nos seguintes fundamentos: ADMISSIBILIDADE DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. No caso em tela, não se exige o

preparo para fins de admissibilidade do recurso, uma vez que essa

exigência se confunde com o próprio mérito do agravo de

instrumento, qual seja, a concessão dos benefícios da justiça

gratuita para fins de isenção do pagamento das custas processuais.

Ante o exposto, conheço do agravo de instrumento interposto pelo

reclamante, porque satisfeitos os pressupostos objetivos e

subjetivos de sua admissibilidade. MÉRITO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. O reclamante requer a

reforma da decisão que não conheceu de seu recurso ordinário, por

deserção. Alega, em suma, que faz jus ao benefício da justiça

gratuita, nos termos do §3º do art. 790, da CLT, tendo em vista a

juntada aos autos de declaração de pobreza não infirmada por

prova em sentido contrário. Ao exame. Aplicável, no caso, a nova

redação dos parágrafos 3º e 4º do art. 790 da CLT, conferida pela

Lei 13.467/2017, pois, consoante entendimento que se adota, o

marco é a data da propositura da ação, quando já estava

plenamente em vigor a referida norma (15/09/2020 - ID. 4d92eb6).

À luz da nova norma, a Justiça Gratuita é concedida àqueles que

percebem salário igual ou inferior a 40% do teto do RGPS. Nesse

caso, a presunção de insuficiência de recursos é absoluta. Nas

demais hipóteses, cabe à parte interessada comprovar que não

detém condições de arcar com as despesas do processo. E esta

Turma, em sua atual composição, tem entendido que, quando a

parte percebe renda superior ao citado limite legal, a insuficiência

de recursos pode ser comprovada por meio da declaração de

miserabilidade, a qual detém presunção relativa de veracidade, nos

termos do art. 99 § 3º do CPC e do art. 1º da Lei nº 7.115/1983,

podendo, portanto, ser afastada diante da existência de prova em

sentido contrário. No caso dos autos, a parte reclamante apresentou

a declaração de hipossuficiência econômica (ID. 569c909 - Pág. 1),

na qual afirma não possuir recursos suficientes para custear

qualquer demanda sem prejuízo de seu sustento e de sua família. É

o bastante para que se conclua pela sua incapacidade de arcar com

as despesas processuais, até porque não há nos autos elementos

concretos aptos a afastar a presunção de veracidade de sua

declaração. Logo, em face do disposto no art. 790, § 3º, da CLT,

concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, ficando

isento do recolhimento e comprovação das custas fixadas pelo juízo

em R$ 761,77. Portanto, dou provimento ao agravo de instrumento

interposto pelo reclamante para afastar a deserção pronunciada em

primeiro grau, na medida em que concedido o benefício da Justiça

Gratuita. Passo a analisar as questões do recurso ordinário do

reclamante. RECURSO ORDINÁRIO. ADMISSIBILIDADE.

Conheço do recurso ordinário interposto pela parte reclamante (ID.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1862
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

d058bd0), porquanto preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade. MÉRITO. VÍNCULO DE EMPREGO. Insiste o

reclamante no reconhecimento do vínculo de emprego com a

reclamada, ao argumento de que lhe prestou serviços na função de

pedreiro, percebendo salário mensal de R$2.600,00, em dois

momentos contratuais: o primeiro, no período de 15/2/2020 a

07/5/2020; e o segundo, no período de 13/7/2020 a 13/8/2020. Aduz

que foi dispensado sem justa causa. Alega que trabalhava de

segunda a sexta-feira, das 07h às 17h, e aos sábados, das 07h às

16h, com intervalo de uma hora para descanso e alimentação. A

reclamada nega a existência da relação de emprego, afirmando, em

contestação, que "o Reclamante prestou serviços para a Reclamada

como empreiteiro, sendo contratado para executar a construção de

uma cobertura de muro de arrimo, concretagem de barranco e

instalação de 167m2 de porcelanato no endereço da Reclamada,

sem qualquer continuidade e subordinação. O Reclamante não

trabalhava com habitualidade, jamais recebeu salário mensal, já que

foi remunerado pela empreitada, ficando impugnado o salário

declarado na inicial de R$2.600,00 mensais. Em vários momentos o

Reclamante interrompeu a prestação de serviços, pois sua atividade

dependia da conclusão de outra parte da obra, até mesmo porque

havia outra empresa contratada. Além da Reclamada, o Reclamante

também prestava serviços eventuais em outras obras. A prestação

de serviço não era fiscalizada, o Reclamante não cumpria jornada

de trabalho e podia ser substituído por outro empreiteiro." (ID.

5dfb40a - Pág. 3/4). À apreciação. Assim decidiu o d. Julgador a

quo (ID. f43253a): "Ainda que a reclamada tenha reconhecido a

prestação de serviços, porém, de forma eventual, ausente de

pessoalidade e subordinação, ao reclamante incumbia a prova de

suas alegações quanto ao fato de que a relação jurídica mantida

entre as partes atendia as disposições dos artigos 2º e 3º da CLT, a

fim de caracterizar a relação de emprego. Isto porque, mesmo

quando o tomador dos serviços admite a prestação dos serviços,

incumbe ao(a) autor(a), a teor das disposições do art. 818, I da CLT

c/c art. 373, I do CPC, a prova de suas alegações quanto ao fato

constitutivo do seu direito. [...] Não há nos autos prova inequívoca

de que o reclamante tenha, de fato, prestado serviços em favor da

reclamada, nem mesmo com pessoalidade, não-eventualidade,

subordinação jurídica e onerosidade. [...] A testemunha convidada

do autor prestou depoimento frágil, vacilante, confuso e pouco

confiável, sendo incapaz de convencer este Julgador (Princípio da

Imediação). Do conjunto probatório produzido, extraio que não ficou

comprovado, de forma robusta e insofismável, os requisitos da não-

eventualidade, pessoalidade e da subordinação jurídica, essenciais

para o reconhecimento do vínculo empregatício. Acrescento, ainda,

por pertinente, que o contrato de prestação de serviços realizado

entre as partes (ID. 6edeaca), não foi desconstituído por prova

contrária. Ademais, para invalidar tal documento, teria a parte

autora de provar a ocorrência de qualquer vício de consentimento

(CLT, art. 818, I); ônus do qual também não se desonerou, razão

pela qual o reputo válido. Enfim, o conjunto probatório autoriza

concluir, portanto, pela inexistência de vínculo de emprego entre as

partes. Ante o exposto, não provados os requisitos mínimos para

reconhecimento de relação empregatícia em face da reclamada,

julgo improcedentes os pedidos de reconhecimento de vínculo

empregatício entre as partes e todos os demais declinados na

inicial, eis que decorrem dessa relação. Com isso, ficam apreciados

e julgados os pedidos dos itens "I" a"IX" do rol constante da petição

inicial.". Pois bem. Nos termos do art. 3º da CLT, os elementos

fático-jurídicos necessários a moldar o vínculo de emprego são o

trabalho prestado por pessoa física, de natureza onerosa e não

eventual, com pessoalidade e sob subordinação jurídica, sendo

necessária a concomitância de todos eles. Portanto, a ausência de

quaisquer deles leva a não configuração da relação empregatícia.

Outrossim, é certo que, admitida pela reclamada a prestação dos

serviços, ainda que sob a égide da autonomia, ela atrai para si o

ônus da prova. Não se trata de inversão do ônus probatório, mas de

comprovação de fato impeditivo nos termos dos artigos 818 da CLT

e 373 do CPC, uma vez que o ordinário é que a prestação de

serviços ocorra sob a forma subordinada.E, no caso vertente, a

demandada se desincumbiu do ônus que lhe cabia, ao apresentar o

contrato de empreitada de ID. 6edeaca (f. 83) assinado pelo

reclamante e documentos de IDs. e6e457d e 8d75294, que

comprovam a condição do autor de empreiteiro. Tais documentos

não foram desconstituídos por prova contrária. Ademais, da análise

da prova oral, restou patente a ausência de pessoalidade, não

eventualidade, subordinação jurídica e onerosidade inerentes à

relação empregatícia. A testemunha ouvida a rogo do autor sequer

soube relatar quem era seu superior hierárquico, declarando "que

recebia ordens de uma menina lá; ... que não sabe o nome da

secretária que fazia o pagamento".Quanto à suposta onerosidade,

ela também não se encontra comprovada, não havendo nos autos

prova de pagamento de salário feito pela reclamada, mas sim recibo

de pagamento, no importe de R$10.600,00, referente ao contrato de

empreitada firmado pelo autor, na condição de "construtor MEI" (ID.

8d75294 - Pág. 3, f. 91). Nesse contexto, entendo que restou

demonstrado que a prestação de serviços se deu de forma não

subordinada, através de contrato de empreitada, já que comprovado

que o autor foi contratado como empreiteiro. Por consequência, fica

prejudicado o exame dos demais pedidos, visto serem, todos eles,

consectários do vínculo de emprego alegado e não reconhecido.

Nego provimento. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Mantida a
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improcedência da ação, resta prejudicada a análise do tema em

destaque.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AIRO-0010824-27.2020.5.03.0028
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

AGRAVANTE PAULO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO JUCELIO BATISTA REIS(OAB:
133080/MG)

AGRAVADO VALLE PETRO COMERCIO DE
PETROLEO LTDA.

ADVOGADO KLAISTON SOARES DE MIRANDA
FERREIRA(OAB: 51442/MG)

ADVOGADO Fabiana Saade Malaquias(OAB:
140005/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIS SILVA FILOMANO(OAB:
137955/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALLE PETRO COMERCIO DE PETROLEO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de instrumento interposto pelo reclamante e, no

mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do recurso

ordinário pronunciada em primeiro grau, passando à sua análise.

Conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a r. sentença de

origem por seus próprios e jurídicos fundamentos. Serve de acórdão

a presente certidão, nos termos do inciso IV, §1º, do art. 895, CLT,

com fulcro nos seguintes fundamentos: ADMISSIBILIDADE DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. No caso em tela, não se exige o

preparo para fins de admissibilidade do recurso, uma vez que essa

exigência se confunde com o próprio mérito do agravo de

instrumento, qual seja, a concessão dos benefícios da justiça

gratuita para fins de isenção do pagamento das custas processuais.

Ante o exposto, conheço do agravo de instrumento interposto pelo

reclamante, porque satisfeitos os pressupostos objetivos e

subjetivos de sua admissibilidade. MÉRITO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. O reclamante requer a

reforma da decisão que não conheceu de seu recurso ordinário, por

deserção. Alega, em suma, que faz jus ao benefício da justiça

gratuita, nos termos do §3º do art. 790, da CLT, tendo em vista a

juntada aos autos de declaração de pobreza não infirmada por

prova em sentido contrário. Ao exame. Aplicável, no caso, a nova

redação dos parágrafos 3º e 4º do art. 790 da CLT, conferida pela

Lei 13.467/2017, pois, consoante entendimento que se adota, o

marco é a data da propositura da ação, quando já estava

plenamente em vigor a referida norma (15/09/2020 - ID. 4d92eb6).

À luz da nova norma, a Justiça Gratuita é concedida àqueles que

percebem salário igual ou inferior a 40% do teto do RGPS. Nesse

caso, a presunção de insuficiência de recursos é absoluta. Nas

demais hipóteses, cabe à parte interessada comprovar que não

detém condições de arcar com as despesas do processo. E esta

Turma, em sua atual composição, tem entendido que, quando a

parte percebe renda superior ao citado limite legal, a insuficiência

de recursos pode ser comprovada por meio da declaração de

miserabilidade, a qual detém presunção relativa de veracidade, nos

termos do art. 99 § 3º do CPC e do art. 1º da Lei nº 7.115/1983,

podendo, portanto, ser afastada diante da existência de prova em

sentido contrário. No caso dos autos, a parte reclamante apresentou

a declaração de hipossuficiência econômica (ID. 569c909 - Pág. 1),

na qual afirma não possuir recursos suficientes para custear

qualquer demanda sem prejuízo de seu sustento e de sua família. É

o bastante para que se conclua pela sua incapacidade de arcar com

as despesas processuais, até porque não há nos autos elementos

concretos aptos a afastar a presunção de veracidade de sua

declaração. Logo, em face do disposto no art. 790, § 3º, da CLT,

concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, ficando

isento do recolhimento e comprovação das custas fixadas pelo juízo

em R$ 761,77. Portanto, dou provimento ao agravo de instrumento

interposto pelo reclamante para afastar a deserção pronunciada em

primeiro grau, na medida em que concedido o benefício da Justiça

Gratuita. Passo a analisar as questões do recurso ordinário do

reclamante. RECURSO ORDINÁRIO. ADMISSIBILIDADE.

Conheço do recurso ordinário interposto pela parte reclamante (ID.

d058bd0), porquanto preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade. MÉRITO. VÍNCULO DE EMPREGO. Insiste o

reclamante no reconhecimento do vínculo de emprego com a

reclamada, ao argumento de que lhe prestou serviços na função de

pedreiro, percebendo salário mensal de R$2.600,00, em dois

momentos contratuais: o primeiro, no período de 15/2/2020 a

07/5/2020; e o segundo, no período de 13/7/2020 a 13/8/2020. Aduz

que foi dispensado sem justa causa. Alega que trabalhava de

segunda a sexta-feira, das 07h às 17h, e aos sábados, das 07h às

16h, com intervalo de uma hora para descanso e alimentação. A
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reclamada nega a existência da relação de emprego, afirmando, em

contestação, que "o Reclamante prestou serviços para a Reclamada

como empreiteiro, sendo contratado para executar a construção de

uma cobertura de muro de arrimo, concretagem de barranco e

instalação de 167m2 de porcelanato no endereço da Reclamada,

sem qualquer continuidade e subordinação. O Reclamante não

trabalhava com habitualidade, jamais recebeu salário mensal, já que

foi remunerado pela empreitada, ficando impugnado o salário

declarado na inicial de R$2.600,00 mensais. Em vários momentos o

Reclamante interrompeu a prestação de serviços, pois sua atividade

dependia da conclusão de outra parte da obra, até mesmo porque

havia outra empresa contratada. Além da Reclamada, o Reclamante

também prestava serviços eventuais em outras obras. A prestação

de serviço não era fiscalizada, o Reclamante não cumpria jornada

de trabalho e podia ser substituído por outro empreiteiro." (ID.

5dfb40a - Pág. 3/4). À apreciação. Assim decidiu o d. Julgador a

quo (ID. f43253a): "Ainda que a reclamada tenha reconhecido a

prestação de serviços, porém, de forma eventual, ausente de

pessoalidade e subordinação, ao reclamante incumbia a prova de

suas alegações quanto ao fato de que a relação jurídica mantida

entre as partes atendia as disposições dos artigos 2º e 3º da CLT, a

fim de caracterizar a relação de emprego. Isto porque, mesmo

quando o tomador dos serviços admite a prestação dos serviços,

incumbe ao(a) autor(a), a teor das disposições do art. 818, I da CLT

c/c art. 373, I do CPC, a prova de suas alegações quanto ao fato

constitutivo do seu direito. [...] Não há nos autos prova inequívoca

de que o reclamante tenha, de fato, prestado serviços em favor da

reclamada, nem mesmo com pessoalidade, não-eventualidade,

subordinação jurídica e onerosidade. [...] A testemunha convidada

do autor prestou depoimento frágil, vacilante, confuso e pouco

confiável, sendo incapaz de convencer este Julgador (Princípio da

Imediação). Do conjunto probatório produzido, extraio que não ficou

comprovado, de forma robusta e insofismável, os requisitos da não-

eventualidade, pessoalidade e da subordinação jurídica, essenciais

para o reconhecimento do vínculo empregatício. Acrescento, ainda,

por pertinente, que o contrato de prestação de serviços realizado

entre as partes (ID. 6edeaca), não foi desconstituído por prova

contrária. Ademais, para invalidar tal documento, teria a parte

autora de provar a ocorrência de qualquer vício de consentimento

(CLT, art. 818, I); ônus do qual também não se desonerou, razão

pela qual o reputo válido. Enfim, o conjunto probatório autoriza

concluir, portanto, pela inexistência de vínculo de emprego entre as

partes. Ante o exposto, não provados os requisitos mínimos para

reconhecimento de relação empregatícia em face da reclamada,

julgo improcedentes os pedidos de reconhecimento de vínculo

empregatício entre as partes e todos os demais declinados na

inicial, eis que decorrem dessa relação. Com isso, ficam apreciados

e julgados os pedidos dos itens "I" a"IX" do rol constante da petição

inicial.". Pois bem. Nos termos do art. 3º da CLT, os elementos

fático-jurídicos necessários a moldar o vínculo de emprego são o

trabalho prestado por pessoa física, de natureza onerosa e não

eventual, com pessoalidade e sob subordinação jurídica, sendo

necessária a concomitância de todos eles. Portanto, a ausência de

quaisquer deles leva a não configuração da relação empregatícia.

Outrossim, é certo que, admitida pela reclamada a prestação dos

serviços, ainda que sob a égide da autonomia, ela atrai para si o

ônus da prova. Não se trata de inversão do ônus probatório, mas de

comprovação de fato impeditivo nos termos dos artigos 818 da CLT

e 373 do CPC, uma vez que o ordinário é que a prestação de

serviços ocorra sob a forma subordinada.E, no caso vertente, a

demandada se desincumbiu do ônus que lhe cabia, ao apresentar o

contrato de empreitada de ID. 6edeaca (f. 83) assinado pelo

reclamante e documentos de IDs. e6e457d e 8d75294, que

comprovam a condição do autor de empreiteiro. Tais documentos

não foram desconstituídos por prova contrária. Ademais, da análise

da prova oral, restou patente a ausência de pessoalidade, não

eventualidade, subordinação jurídica e onerosidade inerentes à

relação empregatícia. A testemunha ouvida a rogo do autor sequer

soube relatar quem era seu superior hierárquico, declarando "que

recebia ordens de uma menina lá; ... que não sabe o nome da

secretária que fazia o pagamento".Quanto à suposta onerosidade,

ela também não se encontra comprovada, não havendo nos autos

prova de pagamento de salário feito pela reclamada, mas sim recibo

de pagamento, no importe de R$10.600,00, referente ao contrato de

empreitada firmado pelo autor, na condição de "construtor MEI" (ID.

8d75294 - Pág. 3, f. 91). Nesse contexto, entendo que restou

demonstrado que a prestação de serviços se deu de forma não

subordinada, através de contrato de empreitada, já que comprovado

que o autor foi contratado como empreiteiro. Por consequência, fica

prejudicado o exame dos demais pedidos, visto serem, todos eles,

consectários do vínculo de emprego alegado e não reconhecido.

Nego provimento. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Mantida a

improcedência da ação, resta prejudicada a análise do tema em

destaque.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI
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Processo Nº RORSum-0010873-15.2023.5.03.0044
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE MARIA DE FATIMA PEREIRA
SALGADO

ADVOGADO EDMAR MORAIS DE OLIVEIRA(OAB:
203198/MG)

ADVOGADO DONNER RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 200490/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDINO DOS
SANTOS(OAB: 474673/SP)

RECORRIDO CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO VINICIUS COSTA DIAS(OAB:
61559/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA PEREIRA SALGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamante sob o ID.

cce8d59, porquanto preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade. No mérito, com ressalva de fundamentos do o

Exmo. Desembargador Paulo Maurício Ribeiro Pires, nos seguintes

termos: "tendo em vista que em julgado recente de minha Relatoria

afastei a analogia mencionada pela Relatora e deferi o adicional de

insalubridade em local com fluxo de pessoas inferior a 99.

Ressalvado, então, tal entendimento :"valendo-se, por analogia, do

parâmetro fixado em normas coletivas firmadas pelo SINDEAC -

S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  E D I F Í C I O S  E

CONDOMÍNIOS, EM EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

E M  A S S E I O ,  C O N S E R V A Ç Ã O ,  H I G I E N I Z A Ç Ã O ,

DESINSETIZAÇÃO, PORTARIA, VIGIA E DOS CABINEIROS DE

BELO HORIZONTE", dar-lhe provimento parcial para condenar a

reclamada ao pagamento de adicional de insalubridade, em grau

máximo, a ser calculado sobre o salário-mínimo, com reflexos em

aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS acrescido de 40%.

Deve-se condenar a reclamada também ao pagamento dos

honorários advocatícios, estes em 5% do valor que resultar da

liquidação de sentença. Invertidos os ônus de sucumbência quanto

à pretensão objeto da perícia, os honorários periciais arbitrados em

R$ 1.000,00 na origem (ID. 4103edf) deverão ser suportados pela

ré, a teor do art. 790-B da CLT. Custas pela reclamada, no importe

de R$200,00, calculadas sobre o valor da condenação, o qual fixo

em R$10.000,00. Condena-se a reclamada também ao pagamento

dos honorários advocatícios, estes em 5% do valor que resultar da

liquidação de sentença. Serve de acórdão a presente certidão, nos

termos do inciso IV, § 1º, do artigo 895 da CLT, com fulcro nos

seguintes fundamentos: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -

DANOS MORAIS - Pretende a parte reclamante a percepção do

adicional de insalubridade, argumentando, em síntese, que laborava

em higienização de banheiros de grande circulação, com exposição

a riscos eminentemente biológicos, caracterizando ambiente

insalubre, o que lhe daria direito a perceber o adicional de

insalubridade em grau máximo. Invoca a Súmula 448 do C. TST. À

análise. A teor do art. 195 da CLT, o Juízo de origem determinou a

realização de perícia para apuração das condições de trabalho da

autora. Realizada a perícia (ID. b898303), a expert concluiu que a

parte autora não laborou em condições insalubres. Na descrição

das atividades realizadas pela reclamante informou a perita que a

autora realizava a limpeza das diversas salas de atendimento por

telefone e nos banheiros. Informou ainda que a reclamada funciona

em 03 turnos (manhã, tarde e noite) e que laboram na reclamada

aproximadamente 5 mil pessoas no total e na madrugada laboram

cerca de 120 pessoas aproximadamente (laudo de ID. b898303). Já

nos esclarecimentos de ID. 1c7a0e2 - fls. 1047 do PDF a perita

declarou que: "A Reclamada informou que, no turno da noite, havia

aprox. 120 funcionários. No turno diurno, quando a Reclamante

dava manutenção nos banheiros, a quantidade de pessoas

superava os 400 funcionários. Não apresentou. Durante o dia era

feita manutenção, durante a noite era feita a limpeza geral". Desta

forma, conforme já decidido em casos análogos, este Colegiado tem

entendido que banheiro de uso público ou coletivo de grande

circulação seria aquele utilizado por mais de 99 pessoas por dia,

valendo-se, por analogia, do parâmetro fixado em normas coletivas

firmadas pelo SINDEAC - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS, EM EMPRESAS DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS EM ASSEIO, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO,

DESINSETIZAÇÃO, PORTARIA, VIGIA E DOS CABINEIROS DE

BELO HORIZONTE. A propósito, foi exatamente esse o

entendimento recentemente adotado por esta Turma no julgamento

do  P rocesso  n .  0010463 -35 .2022 .5 .03 .0094  (ROT) ,

disponibilização: 25/07/2023, Relator(a)/Redator(a): Convocado

Alexandre Wagner de Morais Albuquerque. Assim, laborando a

reclamante em local que trabalha um grande número de pessoas e

que higienizava banheiros que eram frequentados por cerca de 120

pessoas, suas atividades se encaixavam perfeitamente na situação

prevista no item II da Súmula 448 do TST, segundo a qual: "A

higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de

grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se

equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo,
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incidindo o disposto no Anexo 14 da NR - 15 da Portaria 3.214/78

quanto à coleta e industrialização de lixo urbano", não havendo,

assim, nenhuma inovação legislativa ou criação de direito por via

imprópria, não se cogitando, pois, de ausência de parâmetro legal

ou de ofensa ao art. 8º, §2º, da CLT. No aspecto, registra-se que a

Súmula 448 do C. TST apenas consolida a melhor interpretação

dada pelo Colendo TST à questão posta em debate, não havendo,

pois, se falar em inconstitucionalidade da referida súmula. Cumpre

registrar, por oportuno, que a simples utilização de EPIs não se

presta à eliminação ou redução dos riscos decorrentes da

exposição a agentes biológicos. Assim, dou provimento ao recurso

da parte autora, para condenar a reclamada ao pagamento de

adicional de insalubridade, em grau máximo, a ser calculado sobre

o salário-mínimo, com reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias +

1/3 e FGTS acrescido de 40%. Não há se falar em pagamento de

indenização por danos morais pelo labor em condições insalubres,

tendo em vista que tal situação importa em compensação restrita ao

âmbito patr imonial,  não ensejando, automaticamente, o

reconhecimento de danos morais. Assim, só excepcionalmente e

ante à efetiva comprovação de prejuízos haverá reparação civil dos

danos morais, que pressupõem relevante ofensa a atributos da

personalidade do trabalhador, não sendo esse o caso dos autos.

Assim, e não atendidos os requisitos do artigo 186 do Código Civil,

nego provimento ao pedido de indenização por danos morais.

Invertidos os ônus de sucumbência quanto à pretensão objeto da

perícia, os honorários periciais arbitrados em R$ 1.000,00 na origem

(ID. 4103edf) deverão ser suportados pela ré, a teor do art. 790-B

da CLT. Além disso, inverto o ônus da sucumbência, custas pela

reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre o valor da

condenação, o qual fixo em R$10.000,00. Deve-se condenar a

reclamada também ao pagamento dos honorários advocatícios,

estes em 5% do valor que resultar da liquidação de sentença,

considerando o princípio da isonomia e a baixa complexidade da

lide, por se tratar de processo submetido ao rito sumaríssimo e,

ainda, considerando-se a jurisprudência desta Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº RORSum-0010873-15.2023.5.03.0044
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE MARIA DE FATIMA PEREIRA
SALGADO

ADVOGADO EDMAR MORAIS DE OLIVEIRA(OAB:
203198/MG)

ADVOGADO DONNER RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 200490/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDINO DOS
SANTOS(OAB: 474673/SP)

RECORRIDO CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO VINICIUS COSTA DIAS(OAB:
61559/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALLINK SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamante sob o ID.

cce8d59, porquanto preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade. No mérito, com ressalva de fundamentos do o

Exmo. Desembargador Paulo Maurício Ribeiro Pires, nos seguintes

termos: "tendo em vista que em julgado recente de minha Relatoria

afastei a analogia mencionada pela Relatora e deferi o adicional de

insalubridade em local com fluxo de pessoas inferior a 99.

Ressalvado, então, tal entendimento :"valendo-se, por analogia, do

parâmetro fixado em normas coletivas firmadas pelo SINDEAC -

S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  E D I F Í C I O S  E

CONDOMÍNIOS, EM EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

E M  A S S E I O ,  C O N S E R V A Ç Ã O ,  H I G I E N I Z A Ç Ã O ,

DESINSETIZAÇÃO, PORTARIA, VIGIA E DOS CABINEIROS DE

BELO HORIZONTE", dar-lhe provimento parcial para condenar a

reclamada ao pagamento de adicional de insalubridade, em grau

máximo, a ser calculado sobre o salário-mínimo, com reflexos em

aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS acrescido de 40%.

Deve-se condenar a reclamada também ao pagamento dos

honorários advocatícios, estes em 5% do valor que resultar da

liquidação de sentença. Invertidos os ônus de sucumbência quanto

à pretensão objeto da perícia, os honorários periciais arbitrados em

R$ 1.000,00 na origem (ID. 4103edf) deverão ser suportados pela

ré, a teor do art. 790-B da CLT. Custas pela reclamada, no importe

de R$200,00, calculadas sobre o valor da condenação, o qual fixo

em R$10.000,00. Condena-se a reclamada também ao pagamento

dos honorários advocatícios, estes em 5% do valor que resultar da

liquidação de sentença. Serve de acórdão a presente certidão, nos

termos do inciso IV, § 1º, do artigo 895 da CLT, com fulcro nos

seguintes fundamentos: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -
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DANOS MORAIS - Pretende a parte reclamante a percepção do

adicional de insalubridade, argumentando, em síntese, que laborava

em higienização de banheiros de grande circulação, com exposição

a riscos eminentemente biológicos, caracterizando ambiente

insalubre, o que lhe daria direito a perceber o adicional de

insalubridade em grau máximo. Invoca a Súmula 448 do C. TST. À

análise. A teor do art. 195 da CLT, o Juízo de origem determinou a

realização de perícia para apuração das condições de trabalho da

autora. Realizada a perícia (ID. b898303), a expert concluiu que a

parte autora não laborou em condições insalubres. Na descrição

das atividades realizadas pela reclamante informou a perita que a

autora realizava a limpeza das diversas salas de atendimento por

telefone e nos banheiros. Informou ainda que a reclamada funciona

em 03 turnos (manhã, tarde e noite) e que laboram na reclamada

aproximadamente 5 mil pessoas no total e na madrugada laboram

cerca de 120 pessoas aproximadamente (laudo de ID. b898303). Já

nos esclarecimentos de ID. 1c7a0e2 - fls. 1047 do PDF a perita

declarou que: "A Reclamada informou que, no turno da noite, havia

aprox. 120 funcionários. No turno diurno, quando a Reclamante

dava manutenção nos banheiros, a quantidade de pessoas

superava os 400 funcionários. Não apresentou. Durante o dia era

feita manutenção, durante a noite era feita a limpeza geral". Desta

forma, conforme já decidido em casos análogos, este Colegiado tem

entendido que banheiro de uso público ou coletivo de grande

circulação seria aquele utilizado por mais de 99 pessoas por dia,

valendo-se, por analogia, do parâmetro fixado em normas coletivas

firmadas pelo SINDEAC - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS, EM EMPRESAS DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS EM ASSEIO, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO,

DESINSETIZAÇÃO, PORTARIA, VIGIA E DOS CABINEIROS DE

BELO HORIZONTE. A propósito, foi exatamente esse o

entendimento recentemente adotado por esta Turma no julgamento

do  P rocesso  n .  0010463 -35 .2022 .5 .03 .0094  (ROT) ,

disponibilização: 25/07/2023, Relator(a)/Redator(a): Convocado

Alexandre Wagner de Morais Albuquerque. Assim, laborando a

reclamante em local que trabalha um grande número de pessoas e

que higienizava banheiros que eram frequentados por cerca de 120

pessoas, suas atividades se encaixavam perfeitamente na situação

prevista no item II da Súmula 448 do TST, segundo a qual: "A

higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de

grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se

equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR - 15 da Portaria 3.214/78

quanto à coleta e industrialização de lixo urbano", não havendo,

assim, nenhuma inovação legislativa ou criação de direito por via

imprópria, não se cogitando, pois, de ausência de parâmetro legal

ou de ofensa ao art. 8º, §2º, da CLT. No aspecto, registra-se que a

Súmula 448 do C. TST apenas consolida a melhor interpretação

dada pelo Colendo TST à questão posta em debate, não havendo,

pois, se falar em inconstitucionalidade da referida súmula. Cumpre

registrar, por oportuno, que a simples utilização de EPIs não se

presta à eliminação ou redução dos riscos decorrentes da

exposição a agentes biológicos. Assim, dou provimento ao recurso

da parte autora, para condenar a reclamada ao pagamento de

adicional de insalubridade, em grau máximo, a ser calculado sobre

o salário-mínimo, com reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias +

1/3 e FGTS acrescido de 40%. Não há se falar em pagamento de

indenização por danos morais pelo labor em condições insalubres,

tendo em vista que tal situação importa em compensação restrita ao

âmbito patr imonial,  não ensejando, automaticamente, o

reconhecimento de danos morais. Assim, só excepcionalmente e

ante à efetiva comprovação de prejuízos haverá reparação civil dos

danos morais, que pressupõem relevante ofensa a atributos da

personalidade do trabalhador, não sendo esse o caso dos autos.

Assim, e não atendidos os requisitos do artigo 186 do Código Civil,

nego provimento ao pedido de indenização por danos morais.

Invertidos os ônus de sucumbência quanto à pretensão objeto da

perícia, os honorários periciais arbitrados em R$ 1.000,00 na origem

(ID. 4103edf) deverão ser suportados pela ré, a teor do art. 790-B

da CLT. Além disso, inverto o ônus da sucumbência, custas pela

reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre o valor da

condenação, o qual fixo em R$10.000,00. Deve-se condenar a

reclamada também ao pagamento dos honorários advocatícios,

estes em 5% do valor que resultar da liquidação de sentença,

considerando o princípio da isonomia e a baixa complexidade da

lide, por se tratar de processo submetido ao rito sumaríssimo e,

ainda, considerando-se a jurisprudência desta Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010929-88.2018.5.03.0152
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

AGRAVANTE WEVERTON FARLLEY RODOVALHO

ADVOGADO Rogério Abreu Oliveira(OAB:
93430/MG)

AGRAVADO MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL
LTDA.
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ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

ADVOGADO GABRIEL BORDIN SANTARELLI
ZULIANI(OAB: 121632/MG)

ADVOGADO DAYENE CRISTINA GARCIA
COBO(OAB: 185010/MG)

AGRAVADO ECOLAB QUIMICA LTDA

ADVOGADO LAURA DO NASCIMENTO
ANTONIO(OAB: 141600/MG)

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON FARLLEY RODOVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. ADC 58. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento

das ADC's 58 e 59, com acórdão publicado em 7/4/2021, que obriga

as instâncias inferiores observar o seu comando, fixou os critérios

de atualização da dívida trabalhista. Em análise dos embargos de

declaração opostos pela AGU - Advocacia Geral da União, em

25/10/2021, sanando o erro material existente na decisão de

julgamento decidiu "(...) estabelecer a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)".

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente

WEVERTON FARLLEY RODOVALHO e, no mérito, negar-lhe

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010929-88.2018.5.03.0152
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

AGRAVANTE WEVERTON FARLLEY RODOVALHO

ADVOGADO Rogério Abreu Oliveira(OAB:
93430/MG)

AGRAVADO MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

ADVOGADO GABRIEL BORDIN SANTARELLI
ZULIANI(OAB: 121632/MG)

ADVOGADO DAYENE CRISTINA GARCIA
COBO(OAB: 185010/MG)

AGRAVADO ECOLAB QUIMICA LTDA

ADVOGADO LAURA DO NASCIMENTO
ANTONIO(OAB: 141600/MG)

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLAB QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. ADC 58. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento

das ADC's 58 e 59, com acórdão publicado em 7/4/2021, que obriga

as instâncias inferiores observar o seu comando, fixou os critérios

de atualização da dívida trabalhista. Em análise dos embargos de

declaração opostos pela AGU - Advocacia Geral da União, em

25/10/2021, sanando o erro material existente na decisão de

julgamento decidiu "(...) estabelecer a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)".

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente

WEVERTON FARLLEY RODOVALHO e, no mérito, negar-lhe

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº AP-0010929-88.2018.5.03.0152
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

AGRAVANTE WEVERTON FARLLEY RODOVALHO

ADVOGADO Rogério Abreu Oliveira(OAB:
93430/MG)

AGRAVADO MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO GABRIEL BORDIN SANTARELLI
ZULIANI(OAB: 121632/MG)

ADVOGADO DAYENE CRISTINA GARCIA
COBO(OAB: 185010/MG)

AGRAVADO ECOLAB QUIMICA LTDA

ADVOGADO LAURA DO NASCIMENTO
ANTONIO(OAB: 141600/MG)

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. ADC 58. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento

das ADC's 58 e 59, com acórdão publicado em 7/4/2021, que obriga

as instâncias inferiores observar o seu comando, fixou os critérios

de atualização da dívida trabalhista. Em análise dos embargos de

declaração opostos pela AGU - Advocacia Geral da União, em

25/10/2021, sanando o erro material existente na decisão de

julgamento decidiu "(...) estabelecer a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)".

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente

WEVERTON FARLLEY RODOVALHO e, no mérito, negar-lhe

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0011333-62.2016.5.03.0071
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE
PATOS DE MINAS - AEPM

ADVOGADO FABIO CAU ALVES DA SILVA(OAB:
179225/SP)

RECORRENTE DOUGLAS MAGALHAES DE PAULA

ADVOGADO RENATO REZENDE ALEIXO(OAB:
114068/MG)

ADVOGADO ROBERTO REZENDE ALEIXO(OAB:
131286/MG)

RECORRIDO ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE
PATOS DE MINAS - AEPM

ADVOGADO FABIO CAU ALVES DA SILVA(OAB:
179225/SP)

RECORRIDO DOUGLAS MAGALHAES DE PAULA

ADVOGADO RENATO REZENDE ALEIXO(OAB:
114068/MG)

ADVOGADO ROBERTO REZENDE ALEIXO(OAB:
131286/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELLA CRISTINA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MAGALHAES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DISPENSA POR JUSTA CAUSA. REQUISITOS. A regularidade da

justa causa condiciona-se à observância da t ip ic idade

(enquadramento em uma das hipóteses descritas no art. 482 da

CLT), da proporcionalidade entre a falta e a sanção aplicada, sem

perder de vista, ainda, o caráter pedagógico das penas

disciplinares, a imediatidade da punição, a ausência de perdão

tácito e de duplicidade punitiva, incumbindo ao empregador o

encargo probatório de assim demonstrar. In casu,a aplicação da

penalidade de justa causa imposta ao empregado não encontra

fundamento legal, porquanto sequer fora constatada qualquer falta

praticada pelo reclamante no período contratual, de modo que se

mostra correta a sentença que reconheceu a ruptura do contrato de

trabalho de forma imotivada. Recurso da ré desprovido no aspecto.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pela reclamada e pelo

reclamante, à exceção do apelo empresário quanto à multa aplicada

à testemunha Fernando Nascimento, por ausência de legitimidade e

interesse recursal, a teor dos artigos 18 e 996, ambos do CPC. No

mérito, dar parcial provimento ao apelo da reclamada para excluir

da condenação o pagamento de: 1) indenização por danos morais,

no importe de R$ 20.000,00; 2) multa do art. 467 da CLT. Ao

recurso do reclamante, negar-lhe provimento. Reduzir o valor da

condenação, arbitrado na origem em R$100.000,00, para

R$75.000,00, com custas correspondentes de R$1.500,00, pela

reclamada, que poderá requerer a restituição das custas recolhidas

a maior, devendo, para tanto, observar o disposto nos artigos 3º e

4º da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR nº 167/2021.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1870
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0011333-62.2016.5.03.0071
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE
PATOS DE MINAS - AEPM

ADVOGADO FABIO CAU ALVES DA SILVA(OAB:
179225/SP)

RECORRENTE DOUGLAS MAGALHAES DE PAULA

ADVOGADO RENATO REZENDE ALEIXO(OAB:
114068/MG)

ADVOGADO ROBERTO REZENDE ALEIXO(OAB:
131286/MG)

RECORRIDO ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE
PATOS DE MINAS - AEPM

ADVOGADO FABIO CAU ALVES DA SILVA(OAB:
179225/SP)

RECORRIDO DOUGLAS MAGALHAES DE PAULA

ADVOGADO RENATO REZENDE ALEIXO(OAB:
114068/MG)

ADVOGADO ROBERTO REZENDE ALEIXO(OAB:
131286/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELLA CRISTINA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS - AEPM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DISPENSA POR JUSTA CAUSA. REQUISITOS. A regularidade da

justa causa condiciona-se à observância da t ip ic idade

(enquadramento em uma das hipóteses descritas no art. 482 da

CLT), da proporcionalidade entre a falta e a sanção aplicada, sem

perder de vista, ainda, o caráter pedagógico das penas

disciplinares, a imediatidade da punição, a ausência de perdão

tácito e de duplicidade punitiva, incumbindo ao empregador o

encargo probatório de assim demonstrar. In casu,a aplicação da

penalidade de justa causa imposta ao empregado não encontra

fundamento legal, porquanto sequer fora constatada qualquer falta

praticada pelo reclamante no período contratual, de modo que se

mostra correta a sentença que reconheceu a ruptura do contrato de

trabalho de forma imotivada. Recurso da ré desprovido no aspecto.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários interpostos pela reclamada e pelo

reclamante, à exceção do apelo empresário quanto à multa aplicada

à testemunha Fernando Nascimento, por ausência de legitimidade e

interesse recursal, a teor dos artigos 18 e 996, ambos do CPC. No

mérito, dar parcial provimento ao apelo da reclamada para excluir

da condenação o pagamento de: 1) indenização por danos morais,

no importe de R$ 20.000,00; 2) multa do art. 467 da CLT. Ao

recurso do reclamante, negar-lhe provimento. Reduzir o valor da

condenação, arbitrado na origem em R$100.000,00, para

R$75.000,00, com custas correspondentes de R$1.500,00, pela

reclamada, que poderá requerer a restituição das custas recolhidas

a maior, devendo, para tanto, observar o disposto nos artigos 3º e

4º da Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR nº 167/2021.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0011527-57.2022.5.03.0037
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE FATIMA APARECIDA MARIANO

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

RECORRIDO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECORRIDO SANTA FE SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PAULO ROBERTO HOFFERT
CRUZ(OAB: 37746/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA APARECIDA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍCIA TÉCNICA - O

Julgador detém ampla liberdade na apreciação da prova pericial,

devendo indicar no decisum "os motivos que o levaram a considerar

ou a deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em

conta o método utilizado pelo perito" (artigos 371 e 479 do CPC).

Ademais, tratando-se de prova técnica produzida por profissional de

confiança do juízo, ela deve prevalecer quando não há nos autos

outros elementos de convencimento em sentido contrário.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, negar-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ROT-0011527-57.2022.5.03.0037
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE FATIMA APARECIDA MARIANO

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

RECORRIDO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECORRIDO SANTA FE SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PAULO ROBERTO HOFFERT
CRUZ(OAB: 37746/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA FE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍCIA TÉCNICA - O

Julgador detém ampla liberdade na apreciação da prova pericial,

devendo indicar no decisum "os motivos que o levaram a considerar

ou a deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em

conta o método utilizado pelo perito" (artigos 371 e 479 do CPC).

Ademais, tratando-se de prova técnica produzida por profissional de

confiança do juízo, ela deve prevalecer quando não há nos autos

outros elementos de convencimento em sentido contrário.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, negar-lhe provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0011542-13.2017.5.03.0098
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRENTE EDER LUIS BARROS DE MOURA

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO ANDRE IEMINI DE REZENDE E
GODOY(OAB: 133205/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO ELDER LUIZ DE FREITAS(OAB:
167825/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

RECORRIDO EDER LUIS BARROS DE MOURA

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO ANDRE IEMINI DE REZENDE E
GODOY(OAB: 133205/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO ELDER LUIZ DE FREITAS(OAB:
167825/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER LUIS BARROS DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. PRESUNÇÃO DE

VERACIDADE. Apresentando a reclamada controles de ponto com

registros variáveis de jornada, opera-se em favor dela a presunção

iuris tantum de veracidade. Desse modo, a desconsideração dos

cartões de ponto só se mostra viável se provada a sua manipulação

ou imprestabilidade, o que, no caso, ficou demonstrado.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos; no mérito, dar provimento parcial ao

recurso da reclamada para determinar que, em relação à correção

monetária, seja observado o julgamento do Pretório Excelso na

ADC 58, com a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil); dar provimento parcial ao recurso do reclamante

para determinar que, na apuração dos domingos e feriados

laborados, seja util izado o divisor 30. Manter o valor da

condenação, porquanto ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI
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Processo Nº ROT-0011542-13.2017.5.03.0098
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRENTE EDER LUIS BARROS DE MOURA

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO ANDRE IEMINI DE REZENDE E
GODOY(OAB: 133205/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO ELDER LUIZ DE FREITAS(OAB:
167825/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

RECORRIDO EDER LUIS BARROS DE MOURA

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO ANDRE IEMINI DE REZENDE E
GODOY(OAB: 133205/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO ELDER LUIZ DE FREITAS(OAB:
167825/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. PRESUNÇÃO DE

VERACIDADE. Apresentando a reclamada controles de ponto com

registros variáveis de jornada, opera-se em favor dela a presunção

iuris tantum de veracidade. Desse modo, a desconsideração dos

cartões de ponto só se mostra viável se provada a sua manipulação

ou imprestabilidade, o que, no caso, ficou demonstrado.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos; no mérito, dar provimento parcial ao

recurso da reclamada para determinar que, em relação à correção

monetária, seja observado o julgamento do Pretório Excelso na

ADC 58, com a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil); dar provimento parcial ao recurso do reclamante

para determinar que, na apuração dos domingos e feriados

laborados, seja util izado o divisor 30. Manter o valor da

condenação, porquanto ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010137-17.2020.5.03.0039
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE JOSE LINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRENTE CETRO - INDUSTRIA E COMERCIO
DE AGUA MINERAL LTDA - ME

ADVOGADO LUIS CLAUDIO VIEIRA
ESQUARCIO(OAB: 157682/MG)

RECORRIDO JOSE LINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO CETRO - INDUSTRIA E COMERCIO
DE AGUA MINERAL LTDA - ME

ADVOGADO LUIS CLAUDIO VIEIRA
ESQUARCIO(OAB: 157682/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LINO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO. ÔNUS

DA PROVA. O ônus de provar a inidoneidade dos cartões de ponto

e a realização de labor extraordinário além dos limites registrados

nos controles de jornada compete, em princípio, ao reclamante, a

teor do art. 818, I, da CLT.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários e, no mérito, dar parcial

provimento ao recurso do autor para reduzir os honorários

sucumbenciais devidos aos procuradores da ré para 10%; por

maioria de votos, dar parcial provimento ao apelo da ré para:

excluir da condenação o pagamento de horas extras referentes ao

intervalo intrajornada; reduzir para R$ 2.200,00 o valor dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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honorários periciais. Vencido o Relator quanto ao intervalo

intrajornada, à incidência de juros na fase pré-processual e quanto à

base de cálculo dos honorários advocatícios devidos pelo

reclamante. Vencido o Desembargador Paulo Maurício Ribeiro

Pires, que daria provimento ao recurso da reclamada para afastar a

condenação ao pagamento das horas extras além da jornada

contratual e não só do intervalo intrajornada (conforme divergência

anterior).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010137-17.2020.5.03.0039
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE JOSE LINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRENTE CETRO - INDUSTRIA E COMERCIO
DE AGUA MINERAL LTDA - ME

ADVOGADO LUIS CLAUDIO VIEIRA
ESQUARCIO(OAB: 157682/MG)

RECORRIDO JOSE LINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO CETRO - INDUSTRIA E COMERCIO
DE AGUA MINERAL LTDA - ME

ADVOGADO LUIS CLAUDIO VIEIRA
ESQUARCIO(OAB: 157682/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETRO - INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUA MINERAL
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO. ÔNUS

DA PROVA. O ônus de provar a inidoneidade dos cartões de ponto

e a realização de labor extraordinário além dos limites registrados

nos controles de jornada compete, em princípio, ao reclamante, a

teor do art. 818, I, da CLT.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários e, no mérito, dar parcial

provimento ao recurso do autor para reduzir os honorários

sucumbenciais devidos aos procuradores da ré para 10%; por

maioria de votos, dar parcial provimento ao apelo da ré para:

excluir da condenação o pagamento de horas extras referentes ao

intervalo intrajornada; reduzir para R$ 2.200,00 o valor dos

honorários periciais. Vencido o Relator quanto ao intervalo

intrajornada, à incidência de juros na fase pré-processual e quanto à

base de cálculo dos honorários advocatícios devidos pelo

reclamante. Vencido o Desembargador Paulo Maurício Ribeiro

Pires, que daria provimento ao recurso da reclamada para afastar a

condenação ao pagamento das horas extras além da jornada

contratual e não só do intervalo intrajornada (conforme divergência

anterior).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010879-11.2021.5.03.0038
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ANGELO LANA DESMOTS

ADVOGADO LAIS LINHARES DA SILVA
COUTINHO(OAB: 143204/MG)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO ANGELO LANA DESMOTS

ADVOGADO LAIS LINHARES DA SILVA
COUTINHO(OAB: 143204/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURADO. Nos termos

do artigo 765 da CLT, além de o juiz possuir ampla liberdade na

direção do processo, é seu dever zelar pelo rápido andamento da

lide. Logo, o magistrado pode determinar as provas a serem

produzidas e as diligências que entender necessárias ao

esclarecimento dos fatos, bem como indeferir provas requeridas

quando estas se revelem inúteis, desnecessárias, protelatórias ou

impertinentes (artigo 370, parágrafo único, do CPC).

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho
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da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários aviados pelas partes. No mérito,

por maioria de votos, nos termos da fundamentação, por maioria de

votos, dar-lhes parcial provimento. Ao recurso do reclamado

para: a) afastar a condenação do reclamado ao pagamento das

horas extras, reflexos, intervalo intrajornada e campanhas

universitárias; b) excluir da condenação a multa imposta por

embargos protelatórios; c) afastar a incidência de reflexos da

parcela SRV em horas extras; d) determinar a limitação da

condenação ao pagamento de reflexos da parcela SRV até

10/11/2017; e) reduzir os honorários periciais para R$ 1.800,00,

ficando autorizada a dedução de eventuais valores já depositados

sob este título; f) afastar a concessão do benefício da gratuidade

judicial ao autor; g) condenar o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios aos procuradores do reclamado, no

percentual de 10% sobre os pedidos julgados totalmente

improcedentes. Ao recurso do reclamante, para afastar a

aplicação do entendimento contido na Súmula 253 do TST, e deferir

os reflexos da incorporação da gratificação semestral também em

PLR, férias +1/3 constitucional e para fins de complementação do

benefício previdenciário.Prejudicada a análise do pedido dos

reflexos das horas em repouso semanal remunerado. Vencido o

Relator quanto às horas extras, intervalo intrajornada e campanhas

universitárias, quanto à limitação da condenação aos reflexos do

SRV até 10/11/2017 e aos valores indicados na inicial, quanto ao

protesto interruptivo e quanto à base de cálculo dos honorários

advocatícios devidos pelo reclamante. Vencida a Exma.

Desembargadora Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim quanto à

prescrição total da gratificação semestral, políticas de grades e

gratificação semestral.  Em atendimento ao disposto no art. 832, §

3º, da CLT, declarar que possuem natureza salarial os reflexos da

incorporação da gratificação semestral em gratificações natalinas e

férias. Considerando a suspensão nacional da questão tratada no

Tema 985 de Repercussão Geral (RE 1072485), relacionado à

natureza jurídica do terço constitucional de férias, indenizadas ou

gozadas, para fins de incidência da contribuição previdenciária

patronal, postergar para a fase de liquidação o exame da matéria.

Manter o valor arbitrado à condenação, por compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010879-11.2021.5.03.0038
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ANGELO LANA DESMOTS

ADVOGADO LAIS LINHARES DA SILVA
COUTINHO(OAB: 143204/MG)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO ANGELO LANA DESMOTS

ADVOGADO LAIS LINHARES DA SILVA
COUTINHO(OAB: 143204/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO LANA DESMOTS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURADO. Nos termos

do artigo 765 da CLT, além de o juiz possuir ampla liberdade na

direção do processo, é seu dever zelar pelo rápido andamento da

lide. Logo, o magistrado pode determinar as provas a serem

produzidas e as diligências que entender necessárias ao

esclarecimento dos fatos, bem como indeferir provas requeridas

quando estas se revelem inúteis, desnecessárias, protelatórias ou

impertinentes (artigo 370, parágrafo único, do CPC).

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer dos recursos ordinários aviados pelas partes. No mérito,

por maioria de votos, nos termos da fundamentação, por maioria de

votos, dar-lhes parcial provimento. Ao recurso do reclamado

para: a) afastar a condenação do reclamado ao pagamento das

horas extras, reflexos, intervalo intrajornada e campanhas

universitárias; b) excluir da condenação a multa imposta por

embargos protelatórios; c) afastar a incidência de reflexos da

parcela SRV em horas extras; d) determinar a limitação da

condenação ao pagamento de reflexos da parcela SRV até

10/11/2017; e) reduzir os honorários periciais para R$ 1.800,00,

ficando autorizada a dedução de eventuais valores já depositados

sob este título; f) afastar a concessão do benefício da gratuidade

judicial ao autor; g) condenar o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios aos procuradores do reclamado, no

percentual de 10% sobre os pedidos julgados totalmente

improcedentes. Ao recurso do reclamante, para afastar a

aplicação do entendimento contido na Súmula 253 do TST, e deferir

os reflexos da incorporação da gratificação semestral também em
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PLR, férias +1/3 constitucional e para fins de complementação do

benefício previdenciário.Prejudicada a análise do pedido dos

reflexos das horas em repouso semanal remunerado. Vencido o

Relator quanto às horas extras, intervalo intrajornada e campanhas

universitárias, quanto à limitação da condenação aos reflexos do

SRV até 10/11/2017 e aos valores indicados na inicial, quanto ao

protesto interruptivo e quanto à base de cálculo dos honorários

advocatícios devidos pelo reclamante. Vencida a Exma.

Desembargadora Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim quanto à

prescrição total da gratificação semestral, políticas de grades e

gratificação semestral.  Em atendimento ao disposto no art. 832, §

3º, da CLT, declarar que possuem natureza salarial os reflexos da

incorporação da gratificação semestral em gratificações natalinas e

férias. Considerando a suspensão nacional da questão tratada no

Tema 985 de Repercussão Geral (RE 1072485), relacionado à

natureza jurídica do terço constitucional de férias, indenizadas ou

gozadas, para fins de incidência da contribuição previdenciária

patronal, postergar para a fase de liquidação o exame da matéria.

Manter o valor arbitrado à condenação, por compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0011271-90.2022.5.03.0142
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRENTE WEDSON ALVES TITO

ADVOGADO GAUDIO RIBEIRO DE PAULA(OAB:
49080/DF)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

RECORRIDO WEDSON ALVES TITO

ADVOGADO GAUDIO RIBEIRO DE PAULA(OAB:
49080/DF)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEDSON ALVES TITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Diante da

decisão proferida pelo STF, no julgamento do ARE 1.121.633 -

Tema 1046 da Repercussão Geral, publicado em 14/06/2022, são

válidos os acordos e convenções quando respeitados direitos

absolutamente indisponíveis.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer de ambos os Recursos Ordinários e, no mérito, negar-

lhes provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0011271-90.2022.5.03.0142
Relator MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRENTE WEDSON ALVES TITO

ADVOGADO GAUDIO RIBEIRO DE PAULA(OAB:
49080/DF)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

RECORRIDO WEDSON ALVES TITO

ADVOGADO GAUDIO RIBEIRO DE PAULA(OAB:
49080/DF)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Diante da

decisão proferida pelo STF, no julgamento do ARE 1.121.633 -

Tema 1046 da Repercussão Geral, publicado em 14/06/2022, são

válidos os acordos e convenções quando respeitados direitos

absolutamente indisponíveis.

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em

conhecer de ambos os Recursos Ordinários e, no mérito, negar-

lhes provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010238-88.2022.5.03.0005
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RECORRENTE GETULIO JULIO COLEN LAURE

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RECORRENTE SIRLEI ALVES PEREIRA

ADVOGADO DANIELE FLAVIA MENDES DE
MATOS(OAB: 132685/MG)

ADVOGADO Solange Castro Nascimento(OAB:
125643/MG)

RECORRENTE COOPERATIVA DE TRANSPORTES
E SERVICOS URBANOS E RURAIS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RECORRIDO SIRLEI ALVES PEREIRA

ADVOGADO DANIELE FLAVIA MENDES DE
MATOS(OAB: 132685/MG)

ADVOGADO Solange Castro Nascimento(OAB:
125643/MG)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRANSPORTES
E SERVICOS URBANOS E RURAIS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RECORRIDO GETULIO JULIO COLEN LAURE

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
E RURAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em não

conhecer do recurso ordinário da 1ª. ré e do 2º réu, porque deserto.

Não conhecer  do recurso ordinário do reclamante, por

irregularidade de representação processual. Conhecer do recurso

interposto pelo Município de Belo Horizonte, salvo do tópico de

vínculo de emprego, por ilegitimidade. No mérito, negar-lhe

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010238-88.2022.5.03.0005
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RECORRENTE GETULIO JULIO COLEN LAURE

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RECORRENTE SIRLEI ALVES PEREIRA

ADVOGADO DANIELE FLAVIA MENDES DE
MATOS(OAB: 132685/MG)

ADVOGADO Solange Castro Nascimento(OAB:
125643/MG)

RECORRENTE COOPERATIVA DE TRANSPORTES
E SERVICOS URBANOS E RURAIS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RECORRIDO SIRLEI ALVES PEREIRA
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ADVOGADO DANIELE FLAVIA MENDES DE
MATOS(OAB: 132685/MG)

ADVOGADO Solange Castro Nascimento(OAB:
125643/MG)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRANSPORTES
E SERVICOS URBANOS E RURAIS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RECORRIDO GETULIO JULIO COLEN LAURE

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO JULIO COLEN LAURE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em não

conhecer do recurso ordinário da 1ª. ré e do 2º réu, porque deserto.

Não conhecer  do recurso ordinário do reclamante, por

irregularidade de representação processual. Conhecer do recurso

interposto pelo Município de Belo Horizonte, salvo do tópico de

vínculo de emprego, por ilegitimidade. No mérito, negar-lhe

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI

Processo Nº ROT-0010238-88.2022.5.03.0005
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RECORRENTE GETULIO JULIO COLEN LAURE

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RECORRENTE SIRLEI ALVES PEREIRA

ADVOGADO DANIELE FLAVIA MENDES DE
MATOS(OAB: 132685/MG)

ADVOGADO Solange Castro Nascimento(OAB:
125643/MG)

RECORRENTE COOPERATIVA DE TRANSPORTES
E SERVICOS URBANOS E RURAIS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RECORRIDO SIRLEI ALVES PEREIRA

ADVOGADO DANIELE FLAVIA MENDES DE
MATOS(OAB: 132685/MG)

ADVOGADO Solange Castro Nascimento(OAB:
125643/MG)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRANSPORTES
E SERVICOS URBANOS E RURAIS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RECORRIDO GETULIO JULIO COLEN LAURE

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, pela sua 5ª Turma, à unanimidade, em não

conhecer do recurso ordinário da 1ª. ré e do 2º réu, porque deserto.

Não conhecer  do recurso ordinário do reclamante, por

irregularidade de representação processual. Conhecer do recurso

interposto pelo Município de Belo Horizonte, salvo do tópico de

vínculo de emprego, por ilegitimidade. No mérito, negar-lhe

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SINEIA M SILVEIRA MANTINI
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Despacho

Processo Nº ROT-0010909-50.2020.5.03.0048
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE CONSTRUTORA TERRACO LTDA

ADVOGADO PAMELA CAROLINA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 142842/MG)

RECORRENTE FRANCINALDO QUINTINO DOS
SANTOS

ADVOGADO MAIKO BATISTA COSTA(OAB:
132742/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA TERRACO LTDA

ADVOGADO PAMELA CAROLINA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 142842/MG)

RECORRIDO FRANCINALDO QUINTINO DOS
SANTOS

ADVOGADO MAIKO BATISTA COSTA(OAB:
132742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TERRACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos os autos.

Considerando que, na r. sentença recorrida (Id 146b0da), as custas

processuais foram arbitradas no valor de R$800,00, mas a

reclamada não procedeu ao recolhimento integral dessas, conforme

se depreende da GRU de Id 66d296b, no montante de R$400,00;

Considerando, por outro lado, que não é o caso de se declarar,

desde já, a deserção do recurso, devendo a parte ser intimada para

regularizar o preparo, na hipótese de insuficiência do depósito

recursal ou das custas processuais, conforme entendimento

consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 140 da SDI-I do

C. TST, in verbis:

“DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS.

RECOLHIMENTO INSUFICIENTE. DESERÇÃO. (nova redação em

decorrência do CPC de 2015) - Res. 217/2017 - DEJT divulgado em

20, 24 e 25.04.2017. Em caso de recolhimento insuficiente das

custas processuais ou do depósito recursal, somente haverá

deserção do recurso se, concedido o prazo de 5 (cinco) dias

previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o recorrente não

complementar e comprovar o valor devido”.

Resolvo, diante da insuficiência do preparo efetuado, com espeque

nos artigos 932, parágrafo único, e 1.007, §2º, do CPC c/c art. 10,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016 do C. TST e na OJ 140 da

SDI-1 daquela Corte, converter o julgamento em diligência para:

- Conceder à reclamada o prazo de 5 (cinco) dias úteis para

proceder à regularização do preparo, complementando o valor das

custas processuais e comprovando, nos autos, o recolhimento da

diferença devida a esse título, sob pena de não conhecimento do

seu recurso, por deserção.

Após o decurso do prazo, retornem-me os autos conclusos.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

Desembargadora do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PRISCILA COUTO MENEZES

Processo Nº AP-0010110-35.2019.5.03.0050
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE IVAN SILVERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

AGRAVADO EMPRESER-EMPRESA DE
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALYSSON ELIAS MACEDO(OAB:
111555/MG)

ADVOGADO FABRICIO AMERICO DE ASSUNCAO
MELLO(OAB: 111155/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN SILVERIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Em petição datada de 29/02/2024, ou seja, no dia anterior ao da

sessão de julgamento do agravo de petição, o exequente peticionou

nos autos (ID d39384d) requerendo a expedição de alvará para

liberação dos valores depositados a título de honorários

sucumbenciais devidos aos procuradores da executada.

Todavia, uma vez publicado o v. acórdão de ID 3e1420d e

encerrada a função jurisdicional desse órgão Colegiado, o pedido

de levantamento de valores deverá ser renovado junto ao Juízo de

origem, a quem cabe deliberação a respeito.

P.I.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

Desembargadora do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PRISCILA COUTO MENEZES

Processo Nº AP-0010110-35.2019.5.03.0050
Relator JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE IVAN SILVERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

AGRAVADO EMPRESER-EMPRESA DE
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALYSSON ELIAS MACEDO(OAB:
111555/MG)

ADVOGADO FABRICIO AMERICO DE ASSUNCAO
MELLO(OAB: 111155/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESER-EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Em petição datada de 29/02/2024, ou seja, no dia anterior ao da

sessão de julgamento do agravo de petição, o exequente peticionou

nos autos (ID d39384d) requerendo a expedição de alvará para

liberação dos valores depositados a título de honorários

sucumbenciais devidos aos procuradores da executada.

Todavia, uma vez publicado o v. acórdão de ID 3e1420d e

encerrada a função jurisdicional desse órgão Colegiado, o pedido

de levantamento de valores deverá ser renovado junto ao Juízo de

origem, a quem cabe deliberação a respeito.

P.I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JAQUELINE MONTEIRO DE LIMA

Desembargadora do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PRISCILA COUTO MENEZES

Processo Nº RORSum-0011022-67.2019.5.03.0006
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRENTE LUCILENE DE CASSIA RIBEIRO
SILVA

ADVOGADO MARIA CRISTINA SILVERIO
ALVES(OAB: 186352/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO LUCILENE DE CASSIA RIBEIRO
SILVA

ADVOGADO MARIA CRISTINA SILVERIO
ALVES(OAB: 186352/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos os autos.

Considerando que, por força do disposto no artigo 897-A, parágrafo

2º, da CLT, em caso de atribuição de eventual efeito modificativo à

decisão embargada, faz-se necessária a concessão de vista à parte

contrária para manifestação sobre os embargos de declaração;

Determino:

- Intimação dos reclamados para se manifestarem, querendo, sobre

os embargos de declaração opostos pela reclamante, no prazo de 5

(cinco) dias úteis.

Após o decurso do prazo ora fixado, retornem-me os autos

conclusos para o julgamento dos embargos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.
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Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

Desembargadora do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PRISCILA COUTO MENEZES

Processo Nº RORSum-0011022-67.2019.5.03.0006
Relator Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

RECORRENTE FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRENTE LUCILENE DE CASSIA RIBEIRO
SILVA

ADVOGADO MARIA CRISTINA SILVERIO
ALVES(OAB: 186352/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO LUCILENE DE CASSIA RIBEIRO
SILVA

ADVOGADO MARIA CRISTINA SILVERIO
ALVES(OAB: 186352/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SAUDE ITAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos os autos.

Considerando que, por força do disposto no artigo 897-A, parágrafo

2º, da CLT, em caso de atribuição de eventual efeito modificativo à

decisão embargada, faz-se necessária a concessão de vista à parte

contrária para manifestação sobre os embargos de declaração;

Determino:

- Intimação dos reclamados para se manifestarem, querendo, sobre

os embargos de declaração opostos pela reclamante, no prazo de 5

(cinco) dias úteis.

Após o decurso do prazo ora fixado, retornem-me os autos

conclusos para o julgamento dos embargos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim

Desembargadora do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PRISCILA COUTO MENEZES

Processo Nº RORSum-0010457-50.2018.5.03.0035
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 100945/RJ)

RECORRIDO ANA PAULA DOS REIS ROCHA

ADVOGADO RAPHAEL QUELOTTI PAIVA(OAB:
169185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Considerando que acórdão, proferido pelo Col. Tribunal Superior do

Trabalho (Id 7e59f3b) afastou a deserção do recurso ordinário da

reclamada, determinou o retorno dos autos à este e. Tribunal, a fim

de que se analise o mérito do apelo, e a intimação da parte para

que se providencie a regularização do seguro garantia, conforme

dispõe o artigo 12 do Ato Conjunto TST. CSJT. CGJT n° 1/2019,

converto o julgamento em diligência e determino a intimação da ré

para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder à adequação do preparo

recursal, em especial, quanto às cláusulas 4ª e 5ª das condições

especiais da apólice juntada ao Id 5787bec, sob pena de se

configurar a deserção (artigos 6º e 12 do referido Ato normativo)

P.I.

pmrp/10

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Paulo Maurício Ribeiro Pires

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PRISCILA COUTO MENEZES

Processo Nº AIRO-0010865-39.2023.5.03.0173
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

AGRAVANTE ISABEL DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LARISSA RAFAELLA MAIA DA
ESCOSSIA(OAB: 12343/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL DOS SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

A reclamante requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita,

por não possuir meios de arcar com as despesas processuais.

Pois bem.

Nos termos dos parágrafos 3º e 4º do art. 790 da CLT, caso o

empregado receba salário inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, apresentada a declaração de hipossuficiência financeira, os

referidos benefícios devem ser concedidos.

Caso receba montante superior, o reclamante deverá comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as custas do processo, não

sendo suficiente a apresentação da declaração de hipossuficiência

por si só.

In casu, conforme ficha financeira do ano de 2023 (Id dc4d096 – fl.

121), a reclamante, em maio, por exemplo, recebeu salário líquido

de R$ 3.698,68, valor este superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Observa-se que

esta situação ocorreu, ainda, nos meses de abril, junho e julho.

Ressalta-se, ademais, que, conforme narrado na inicial, o vínculo

entre as partes permanece.

Por fim, verifica-se que a reclamante, em que pese ter tido o

benefício da justiça gratuita indeferido na r. sentença, em razão da

ausência de provas da sua hipossuficiência (Id b412eeb), não

cuidou de trazer aos autos, na fase recursal, documentos que

comprovem a sua impossibilidade de arcar com as custas

processuais.

Logo, indefiro o requerimento de concessão do benefício da justiça

gratuita e, em conformidade com o art. 99, §7º, do CPC, e com o

item II da OJ 269 da SDI-I do TST, converto o julgamento em

diligência e determino a intimação da reclamante para que, no prazo

de 05 dias, efetue o devido preparo do recurso.

P.I.

pmrp/10

BELO HORIZONTE/MG, 20 de janeiro de 2023.

Paulo Maurício Ribeiro Pires

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Paulo Maurício Ribeiro Pires

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PRISCILA COUTO MENEZES

Processo Nº ROT-0010216-33.2022.5.03.0004
Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE ROSANGELA MORAIS PINTO
BARRETO

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RECORRENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO LUIZA FIORAVANTI FONTES
XAVIER(OAB: 172082/MG)

RECORRIDO ROSANGELA MORAIS PINTO
BARRETO

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RECORRIDO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO LUIGI CAPONE(OAB: 130442/MG)

ADVOGADO LUIZA FIORAVANTI FONTES
XAVIER(OAB: 172082/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MORAIS PINTO BARRETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Em consonância com a Orientação Jurisprudencial 142 da SDI-

I/TST, concedo vista à parte autora, pelo prazo legal, para que se

manifeste sobre os embargos opostos.

P.I.

pmrp/7

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Paulo Maurício Ribeiro Pires

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PRISCILA COUTO MENEZES

Secretaria da Sexta Turma

Acórdão

Processo Nº AP-0010450-85.2021.5.03.0186
Relator José Murilo de Morais

AGRAVANTE FABIANA LUCIA DE FREITAS SILVA

ADVOGADO RODOLFO SANTOS PECANHA
REZENDE(OAB: 124687/MG)

ADVOGADO OLAVO HOSTALACIO TOME
MOURAO(OAB: 124232/MG)

AGRAVADO MG MEDICAMENTOS ATACADISTA
LTDA

ADVOGADO RODOLFO SANTOS PECANHA
REZENDE(OAB: 124687/MG)

ADVOGADO OLAVO HOSTALACIO TOME
MOURAO(OAB: 124232/MG)

AGRAVADO ADRIANA RIBEIRO GUTES

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

AGRAVADO MG MIX LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO OLAVO HOSTALACIO TOME
MOURAO(OAB: 124232/MG)

ADVOGADO RODOLFO SANTOS PECANHA
REZENDE(OAB: 124687/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA LUCIA DE FREITAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EQUIVALENTE AO AGRAVO

INTERNO (ART. 1.021 do CPC). É cabível das decisões

monocráticas proferidas pelo relator, em conformidade com o art.

243 do Regimento Interno deste Regional. Agravo conhecido e

provido parcialmente. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje

r e a l i z a d a ,  a n a l i s o u  o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  e ,  à

unanimidade,conheceu do agravo regimental; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento, condenando a agravante ao

pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado do débito,

tendo em vista a ocorrência de decisão unânime, nos termos do art.

250 do RI e art. 1.021, § 4º, do CPC.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010450-85.2021.5.03.0186
Relator José Murilo de Morais

AGRAVANTE FABIANA LUCIA DE FREITAS SILVA

ADVOGADO RODOLFO SANTOS PECANHA
REZENDE(OAB: 124687/MG)

ADVOGADO OLAVO HOSTALACIO TOME
MOURAO(OAB: 124232/MG)

AGRAVADO MG MEDICAMENTOS ATACADISTA
LTDA

ADVOGADO RODOLFO SANTOS PECANHA
REZENDE(OAB: 124687/MG)

ADVOGADO OLAVO HOSTALACIO TOME
MOURAO(OAB: 124232/MG)

AGRAVADO ADRIANA RIBEIRO GUTES

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

AGRAVADO MG MIX LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO OLAVO HOSTALACIO TOME
MOURAO(OAB: 124232/MG)

ADVOGADO RODOLFO SANTOS PECANHA
REZENDE(OAB: 124687/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RIBEIRO GUTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EQUIVALENTE AO AGRAVO

INTERNO (ART. 1.021 do CPC). É cabível das decisões

monocráticas proferidas pelo relator, em conformidade com o art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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243 do Regimento Interno deste Regional. Agravo conhecido e

provido parcialmente. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje

r e a l i z a d a ,  a n a l i s o u  o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  e ,  à

unanimidade,conheceu do agravo regimental; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento, condenando a agravante ao

pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado do débito,

tendo em vista a ocorrência de decisão unânime, nos termos do art.

250 do RI e art. 1.021, § 4º, do CPC.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010450-85.2021.5.03.0186
Relator José Murilo de Morais

AGRAVANTE FABIANA LUCIA DE FREITAS SILVA

ADVOGADO RODOLFO SANTOS PECANHA
REZENDE(OAB: 124687/MG)

ADVOGADO OLAVO HOSTALACIO TOME
MOURAO(OAB: 124232/MG)

AGRAVADO MG MEDICAMENTOS ATACADISTA
LTDA

ADVOGADO RODOLFO SANTOS PECANHA
REZENDE(OAB: 124687/MG)

ADVOGADO OLAVO HOSTALACIO TOME
MOURAO(OAB: 124232/MG)

AGRAVADO ADRIANA RIBEIRO GUTES

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

AGRAVADO MG MIX LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO OLAVO HOSTALACIO TOME
MOURAO(OAB: 124232/MG)

ADVOGADO RODOLFO SANTOS PECANHA
REZENDE(OAB: 124687/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG MEDICAMENTOS ATACADISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EQUIVALENTE AO AGRAVO

INTERNO (ART. 1.021 do CPC). É cabível das decisões

monocráticas proferidas pelo relator, em conformidade com o art.

243 do Regimento Interno deste Regional. Agravo conhecido e

provido parcialmente. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje

r e a l i z a d a ,  a n a l i s o u  o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  e ,  à

unanimidade,conheceu do agravo regimental; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento, condenando a agravante ao

pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado do débito,

tendo em vista a ocorrência de decisão unânime, nos termos do art.

250 do RI e art. 1.021, § 4º, do CPC.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010450-85.2021.5.03.0186
Relator José Murilo de Morais

AGRAVANTE FABIANA LUCIA DE FREITAS SILVA

ADVOGADO RODOLFO SANTOS PECANHA
REZENDE(OAB: 124687/MG)

ADVOGADO OLAVO HOSTALACIO TOME
MOURAO(OAB: 124232/MG)

AGRAVADO MG MEDICAMENTOS ATACADISTA
LTDA

ADVOGADO RODOLFO SANTOS PECANHA
REZENDE(OAB: 124687/MG)

ADVOGADO OLAVO HOSTALACIO TOME
MOURAO(OAB: 124232/MG)

AGRAVADO ADRIANA RIBEIRO GUTES

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

AGRAVADO MG MIX LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO OLAVO HOSTALACIO TOME
MOURAO(OAB: 124232/MG)

ADVOGADO RODOLFO SANTOS PECANHA
REZENDE(OAB: 124687/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG MIX LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EQUIVALENTE AO AGRAVO

INTERNO (ART. 1.021 do CPC). É cabível das decisões

monocráticas proferidas pelo relator, em conformidade com o art.

243 do Regimento Interno deste Regional. Agravo conhecido e

provido parcialmente. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje

r e a l i z a d a ,  a n a l i s o u  o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  e ,  à

unanimidade,conheceu do agravo regimental; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento, condenando a agravante ao

pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado do débito,

tendo em vista a ocorrência de decisão unânime, nos termos do art.
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250 do RI e art. 1.021, § 4º, do CPC.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010758-74.2021.5.03.0040
Relator José Murilo de Morais

AGRAVANTE THIAGO ALEXANDRE PIRES
OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO THIAGO ALEXANDRE PIRES
OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE ENGELMINAS
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO ROBSON CARVALHO
AGUALUZA(OAB: 89041/MG)

ADVOGADO CECILIA ELIZABETH PORTO
MORENO(OAB: 36294/MG)

AGRAVADO MARTA RODRIGUES GOMES

ADVOGADO MARTA DE ALMEIDA BORGES(OAB:
64116/MG)

AGRAVADO JOAO ALBERTO VEIGA DE SOUZA

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GOMES

ADVOGADO MARTA DE ALMEIDA BORGES(OAB:
64116/MG)

AGRAVADO MARCELO GALHARDO DE SOUZA

AGRAVADO CAMILA VEIGA DE SOUZA

AGRAVADO JOSE MAURO SCHETTINO

ADVOGADO DIOGO MOREIRA ROCHA(OAB:
124824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALEXANDRE PIRES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE IMÓVEL.

ESCRITURA DE COMPRA E VENDA. AUSÊNCIA DE REGISTRO.

SÚMULA 84 DO STJ. A propriedade imóvel se transfere entre vivos

mediante registro do título translativo no Registro de Imóveis (art.

1.245 do CCB), mas admite-se a oposição de embargos de terceiro

para a proteção da posse fundada em compromisso de compra e

venda, conforme entendimento inscrito na Súmula 84 do STJ.

Nesse caso, cabe ao embargante demonstrar que o negócio jurídico

se concretizou, de fato, antes do ato de constrição que se pretende

desconstituir, a fim de comprovar a condição de adquirente e

possuidor de boa-fé do imóvel, conforme os arts. 373, I, e 677 do

CPC. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira

Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada,

analisou o presente processo e, à unanimidade,conheceu do

agravo; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Não há

custas na espécie.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010758-74.2021.5.03.0040
Relator José Murilo de Morais

AGRAVANTE THIAGO ALEXANDRE PIRES
OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO THIAGO ALEXANDRE PIRES
OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE ENGELMINAS
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO ROBSON CARVALHO
AGUALUZA(OAB: 89041/MG)

ADVOGADO CECILIA ELIZABETH PORTO
MORENO(OAB: 36294/MG)

AGRAVADO MARTA RODRIGUES GOMES

ADVOGADO MARTA DE ALMEIDA BORGES(OAB:
64116/MG)

AGRAVADO JOAO ALBERTO VEIGA DE SOUZA

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GOMES

ADVOGADO MARTA DE ALMEIDA BORGES(OAB:
64116/MG)

AGRAVADO MARCELO GALHARDO DE SOUZA

AGRAVADO CAMILA VEIGA DE SOUZA

AGRAVADO JOSE MAURO SCHETTINO

ADVOGADO DIOGO MOREIRA ROCHA(OAB:
124824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DE ENGELMINAS CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE IMÓVEL.

ESCRITURA DE COMPRA E VENDA. AUSÊNCIA DE REGISTRO.

SÚMULA 84 DO STJ. A propriedade imóvel se transfere entre vivos

mediante registro do título translativo no Registro de Imóveis (art.
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1.245 do CCB), mas admite-se a oposição de embargos de terceiro

para a proteção da posse fundada em compromisso de compra e

venda, conforme entendimento inscrito na Súmula 84 do STJ.

Nesse caso, cabe ao embargante demonstrar que o negócio jurídico

se concretizou, de fato, antes do ato de constrição que se pretende

desconstituir, a fim de comprovar a condição de adquirente e

possuidor de boa-fé do imóvel, conforme os arts. 373, I, e 677 do

CPC. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira

Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada,

analisou o presente processo e, à unanimidade,conheceu do

agravo; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Não há

custas na espécie.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010758-74.2021.5.03.0040
Relator José Murilo de Morais

AGRAVANTE THIAGO ALEXANDRE PIRES
OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO THIAGO ALEXANDRE PIRES
OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE ENGELMINAS
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO ROBSON CARVALHO
AGUALUZA(OAB: 89041/MG)

ADVOGADO CECILIA ELIZABETH PORTO
MORENO(OAB: 36294/MG)

AGRAVADO MARTA RODRIGUES GOMES

ADVOGADO MARTA DE ALMEIDA BORGES(OAB:
64116/MG)

AGRAVADO JOAO ALBERTO VEIGA DE SOUZA

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GOMES

ADVOGADO MARTA DE ALMEIDA BORGES(OAB:
64116/MG)

AGRAVADO MARCELO GALHARDO DE SOUZA

AGRAVADO CAMILA VEIGA DE SOUZA

AGRAVADO JOSE MAURO SCHETTINO

ADVOGADO DIOGO MOREIRA ROCHA(OAB:
124824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURO SCHETTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE IMÓVEL.

ESCRITURA DE COMPRA E VENDA. AUSÊNCIA DE REGISTRO.

SÚMULA 84 DO STJ. A propriedade imóvel se transfere entre vivos

mediante registro do título translativo no Registro de Imóveis (art.

1.245 do CCB), mas admite-se a oposição de embargos de terceiro

para a proteção da posse fundada em compromisso de compra e

venda, conforme entendimento inscrito na Súmula 84 do STJ.

Nesse caso, cabe ao embargante demonstrar que o negócio jurídico

se concretizou, de fato, antes do ato de constrição que se pretende

desconstituir, a fim de comprovar a condição de adquirente e

possuidor de boa-fé do imóvel, conforme os arts. 373, I, e 677 do

CPC. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira

Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada,

analisou o presente processo e, à unanimidade,conheceu do

agravo; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Não há

custas na espécie.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010758-74.2021.5.03.0040
Relator José Murilo de Morais

AGRAVANTE THIAGO ALEXANDRE PIRES
OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO THIAGO ALEXANDRE PIRES
OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE ENGELMINAS
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO ROBSON CARVALHO
AGUALUZA(OAB: 89041/MG)

ADVOGADO CECILIA ELIZABETH PORTO
MORENO(OAB: 36294/MG)

AGRAVADO MARTA RODRIGUES GOMES

ADVOGADO MARTA DE ALMEIDA BORGES(OAB:
64116/MG)

AGRAVADO JOAO ALBERTO VEIGA DE SOUZA

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GOMES

ADVOGADO MARTA DE ALMEIDA BORGES(OAB:
64116/MG)

AGRAVADO MARCELO GALHARDO DE SOUZA

AGRAVADO CAMILA VEIGA DE SOUZA

AGRAVADO JOSE MAURO SCHETTINO

ADVOGADO DIOGO MOREIRA ROCHA(OAB:
124824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE IMÓVEL.

ESCRITURA DE COMPRA E VENDA. AUSÊNCIA DE REGISTRO.

SÚMULA 84 DO STJ. A propriedade imóvel se transfere entre vivos

mediante registro do título translativo no Registro de Imóveis (art.

1.245 do CCB), mas admite-se a oposição de embargos de terceiro

para a proteção da posse fundada em compromisso de compra e

venda, conforme entendimento inscrito na Súmula 84 do STJ.

Nesse caso, cabe ao embargante demonstrar que o negócio jurídico

se concretizou, de fato, antes do ato de constrição que se pretende

desconstituir, a fim de comprovar a condição de adquirente e

possuidor de boa-fé do imóvel, conforme os arts. 373, I, e 677 do

CPC. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira

Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada,

analisou o presente processo e, à unanimidade,conheceu do

agravo; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Não há

custas na espécie.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010758-74.2021.5.03.0040
Relator José Murilo de Morais

AGRAVANTE THIAGO ALEXANDRE PIRES
OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO THIAGO ALEXANDRE PIRES
OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE ENGELMINAS
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO ROBSON CARVALHO
AGUALUZA(OAB: 89041/MG)

ADVOGADO CECILIA ELIZABETH PORTO
MORENO(OAB: 36294/MG)

AGRAVADO MARTA RODRIGUES GOMES

ADVOGADO MARTA DE ALMEIDA BORGES(OAB:
64116/MG)

AGRAVADO JOAO ALBERTO VEIGA DE SOUZA

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GOMES

ADVOGADO MARTA DE ALMEIDA BORGES(OAB:
64116/MG)

AGRAVADO MARCELO GALHARDO DE SOUZA

AGRAVADO CAMILA VEIGA DE SOUZA

AGRAVADO JOSE MAURO SCHETTINO

ADVOGADO DIOGO MOREIRA ROCHA(OAB:
124824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA RODRIGUES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE IMÓVEL.

ESCRITURA DE COMPRA E VENDA. AUSÊNCIA DE REGISTRO.

SÚMULA 84 DO STJ. A propriedade imóvel se transfere entre vivos

mediante registro do título translativo no Registro de Imóveis (art.

1.245 do CCB), mas admite-se a oposição de embargos de terceiro

para a proteção da posse fundada em compromisso de compra e

venda, conforme entendimento inscrito na Súmula 84 do STJ.

Nesse caso, cabe ao embargante demonstrar que o negócio jurídico

se concretizou, de fato, antes do ato de constrição que se pretende

desconstituir, a fim de comprovar a condição de adquirente e

possuidor de boa-fé do imóvel, conforme os arts. 373, I, e 677 do

CPC. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira

Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada,

analisou o presente processo e, à unanimidade,conheceu do

agravo; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Não há

custas na espécie.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0103900-22.2004.5.03.0043
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE MARISON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

AGRAVADO METAL FORTE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO JOSE EUSTAQUIO BATISTA

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)
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AGRAVADO NELI BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO ARIZOLI MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO PAULO ANTONIO MENDES
MARIANO

ADVOGADO CATIA MARA BORGES(OAB:
37191/MG)

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISON MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade,conheceudos embargos de declaração

opostos pelo reclamante; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0103900-22.2004.5.03.0043
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE MARISON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

AGRAVADO METAL FORTE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO JOSE EUSTAQUIO BATISTA

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO NELI BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO ARIZOLI MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO PAULO ANTONIO MENDES
MARIANO

ADVOGADO CATIA MARA BORGES(OAB:
37191/MG)

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METAL FORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade,conheceudos embargos de declaração

opostos pelo reclamante; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0103900-22.2004.5.03.0043
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE MARISON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

AGRAVADO METAL FORTE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO JOSE EUSTAQUIO BATISTA

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO NELI BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO ARIZOLI MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO PAULO ANTONIO MENDES
MARIANO

ADVOGADO CATIA MARA BORGES(OAB:
37191/MG)

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EUSTAQUIO BATISTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade,conheceudos embargos de declaração

opostos pelo reclamante; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0103900-22.2004.5.03.0043
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE MARISON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

AGRAVADO METAL FORTE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO JOSE EUSTAQUIO BATISTA

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO NELI BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO ARIZOLI MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO PAULO ANTONIO MENDES
MARIANO

ADVOGADO CATIA MARA BORGES(OAB:
37191/MG)

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELI BATISTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade,conheceudos embargos de declaração

opostos pelo reclamante; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0103900-22.2004.5.03.0043
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE MARISON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

AGRAVADO METAL FORTE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO JOSE EUSTAQUIO BATISTA

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO NELI BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO ARIZOLI MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO PAULO ANTONIO MENDES
MARIANO

ADVOGADO CATIA MARA BORGES(OAB:
37191/MG)

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIZOLI MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade,conheceudos embargos de declaração

opostos pelo reclamante; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO
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Processo Nº AP-0103900-22.2004.5.03.0043
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE MARISON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

AGRAVADO METAL FORTE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO JOSE EUSTAQUIO BATISTA

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO NELI BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO ARIZOLI MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

AGRAVADO PAULO ANTONIO MENDES
MARIANO

ADVOGADO CATIA MARA BORGES(OAB:
37191/MG)

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANTONIO MENDES MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade,conheceudos embargos de declaração

opostos pelo reclamante; no mérito, sem divergência, negou-lhes

provimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0142900-47.2007.5.03.0003
Relator Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE IVAN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO REIS(OAB:
74805/MG)

AGRAVADO EDNALDO DE ALMEIDA CEZAR

AGRAVADO RICARDO DE ALMEIDA CESAR

AGRAVADO SOLANGE DE FATIMA PEREIRA

AGRAVADO MARIA GENY DE SOUZA NEVES

AGRAVADO GABRIEL CARDOSO VIDAL

AGRAVADO PRISMA COMERCIO DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade,conheceu do agravo de petição

interposto pelo exequente (ID.29b9b19) contra a r. sentença (ID.

b273e63), complementada pela decisão de embargos de

declaração (ID. fd3a623), porque satisfeitos os pressupostos

objetivos e subjetivos de admissibilidade. Embora intimados, os

executados não ofereceram contraminuta. No mérito, sem

divergência, deu-lhe provimento para afastar a prescrição

intercorrente declarada e determinar o retorno dos autos à origem

para o regular prosseguimento da execução, como se entender de

direito. Custas na forma da lei. Fundamentos: Pontuou a d. Turma

Julgadora que o fluxo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-

A, da CLT, "contar-se-á a partir do descumprimento da

determinação judicial, desde que expedida após 11 de novembro de

2017", nos termos do art. 2º da Instrução Normativa n. 41/18 do

TST. Além do que, o art. 128 do Provimento nº 4/2023 da CGJT

dispõe: "A suspensão do processo, para fins de prescrição

intercorrente, deverá ser precedida de intimação do exequente com

advertência expressa. Parágrafo único. Durante o prazo da

prescrição intercorrente, o processo deverá ser suspenso com o uso

do movimento "suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

intercorrente (código valor 12.259)". No mesmo sentido, conforme

se extrai da Instrução Normativa 41/2018 do TST, o marco inicial

para o cômputo do prazo da prescrição intercorrente, prevista no 11

-A da CLT, ocorre a partir do descumprimento de determinação

judicial que insta o credor a dar seguimento à execução, desde que

tal pronunciamento seja feito após a vigência da Lei 13.467/2017

(Reforma Trabalhista). Inicialmente, mister esclarecer que o instituto

em voga aplica-se mesmo a títulos executivos consolidados antes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1890
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

das alterações promovidas pela Reforma Trabalhista. Nessa linha,

veja-se precedente do C. TST: "AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

EXEQUENTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. TÍTULO EXECUTIVO CONSTITUÍDO

ANTERIORMENTE À LEI 13.467/2017. DETERMINAÇÃO PARA

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO POSTERIOR À REFERIDA

LEI. 1. A Instrução Normativa 41 do TST previu, em seu art. 2.º, que

"o fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)". 2. Apesar de o título executivo ter sido constituído

anteriormente à entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a exequente

quedou-se inerte por mais de dois anos em relação à decisão

proferida após 11/11/2017, que lhe intimou para impulsionar o feito,

inclusive sob pena de início do curso da prescrição bienal

intercorrente. 3. Não é a data da formação do título executivo

judicial que irá determinar a incidência ou não da prescrição

intercorrente, mas sim a configuração da mora do exequente já

na vigência da Lei 13.467/2017, como constatado no caso.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-459-

61.2015.5.10.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 04/12/2023 - destaques acrescidos). No

caso vertente, como já assinalado no acórdão de ID. 4a2ebd0, "o

exequente fora intimado a respeito do início do prazo prescricional

em 26/10/2021, conforme decisão de ID. f8a7b51." Após a referida

decisão, que afastou a prescrição intercorrente, o exequente

manifestou-se nos autos requerendo a consulta ao Sisbajud e

adoção do Sniper (ID. cc8b2eb), medidas que restaram infrutíferas.

Na mesma data (23/11/2023), os autos foram remetidos ao arquivo

provisório, com indicação do despacho de ID. 2696d90, a respeito

da contagem do prazo prescricional. A prescrição intercorrente foi

pronunciada na sentença ora recorrida, em 05/12/2023. Logo, o

exequente teve ciência do início do prazo prescricional após

11/11/2017, nos termos do art. 11-A da CLT, garantida sua prévia

manifestação, deixando transcorrer o prazo que lhe foi conferido,

sem apresentar meios efetivos de satisfação do crédito. Contudo, o

juízo da execução tampouco promoveu pesquisa patrimonial de

ofício antes de extinguir a execução, nos moldes dos arts. 120 e

121 do já referido Provimento nº 04/GCGJT, de 26 de setembro de

2023: "Art. 120. Cabe ao juiz, na fase de execução: (...) III -

determinar a revisão periódica dos processos em execução que se

encontrem com a execução suspensa, a fim de renovar

providências coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas

Eletrônicos de pesquisas patrimonial, valendo-se, se for o caso, da

aplicação subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC, sem prejuízo

da contagem do prazo prescricional. Art. 121. Exauridas em vão as

medidas coercitivas impulsionadas pelo juízo ou requeridas pela

parte, o processo deverá ser suspenso, com a intimação do

exequente, precedido de atualização cadastral e verificação da

situação no BNDT." Dessa forma, por ora, deve ser afastada a

prescrição intercorrente declarada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0030100-25.2008.5.03.0138
Relator Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE JUNIO FERNANDES DE ASSIS DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO CLAUDIO LUIZ CALAIS DE AZEVEDO

ADVOGADO GERRY ADRIANO DE MELO(OAB:
154751/MG)

AGRAVADO LUCK GAMES LTDA - ME

AGRAVADO EVALDO CARLOS DOS SANTOS -
ME

AGRAVADO EVALDO CARLOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO FERNANDES DE ASSIS DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade,conheceu do agravo de petição

interposto pelo exequente (ID.84bb2bd) contra a r. sentença (ID.

1f05e54), porque satisfeitos os pressupostos objetivos e subjetivos

de admissibilidade. Embora intimados, os executados não

ofereceram contraminuta. No mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, confirmando a r. sentença, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do artigo 895, parágrafo 1º, inciso IV, da

CLT. Custas na forma da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO
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Processo Nº AP-0030100-25.2008.5.03.0138
Relator Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE JUNIO FERNANDES DE ASSIS DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO CLAUDIO LUIZ CALAIS DE AZEVEDO

ADVOGADO GERRY ADRIANO DE MELO(OAB:
154751/MG)

AGRAVADO LUCK GAMES LTDA - ME

AGRAVADO EVALDO CARLOS DOS SANTOS -
ME

AGRAVADO EVALDO CARLOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade,conheceu do agravo de petição

interposto pelo exequente (ID.84bb2bd) contra a r. sentença (ID.

1f05e54), porque satisfeitos os pressupostos objetivos e subjetivos

de admissibilidade. Embora intimados, os executados não

ofereceram contraminuta. No mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, confirmando a r. sentença, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do artigo 895, parágrafo 1º, inciso IV, da

CLT. Custas na forma da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0030100-25.2008.5.03.0138
Relator Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE JUNIO FERNANDES DE ASSIS DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO CLAUDIO LUIZ CALAIS DE AZEVEDO

ADVOGADO GERRY ADRIANO DE MELO(OAB:
154751/MG)

AGRAVADO LUCK GAMES LTDA - ME

AGRAVADO EVALDO CARLOS DOS SANTOS -
ME

AGRAVADO EVALDO CARLOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LUIZ CALAIS DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade,conheceu do agravo de petição

interposto pelo exequente (ID.84bb2bd) contra a r. sentença (ID.

1f05e54), porque satisfeitos os pressupostos objetivos e subjetivos

de admissibilidade. Embora intimados, os executados não

ofereceram contraminuta. No mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento, confirmando a r. sentença, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do artigo 895, parágrafo 1º, inciso IV, da

CLT. Custas na forma da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0001150-89.2014.5.03.0010
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE PEDRO CAMILO DOS SANTOS

ADVOGADO JARBAS ANTUNES CABRAL(OAB:
65627/MG)

AGRAVADO GIOVANI DE FREITAS COSTA

AGRAVADO DALVA DE FREITAS COSTA

AGRAVADO HERMES DE SOUZA COSTA E
FILHOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CAMILO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: MEDIDAS COERCITIVAS. ART. 139 DO CPC. As

medidas autorizadas no inciso IV do art. 139 do CPC devem ser

adotadas de modo harmônico com as garantias fundamentais do
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indivíduo, não podendo ensejar violação a preceitos constitucionais

de proteção ao direito de ir e vir e a dignidade da pessoa humana

(arts. 5º, XV e 1º, III, da CR). ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma,

ho je  rea l i zada ,  ana l i sou  o  p resen te  p rocesso  e ,  à

unanimidade,conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento. Não há custas na espécie.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0001150-89.2014.5.03.0010
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE PEDRO CAMILO DOS SANTOS

ADVOGADO JARBAS ANTUNES CABRAL(OAB:
65627/MG)

AGRAVADO GIOVANI DE FREITAS COSTA

AGRAVADO DALVA DE FREITAS COSTA

AGRAVADO HERMES DE SOUZA COSTA E
FILHOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES DE SOUZA COSTA E FILHOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: MEDIDAS COERCITIVAS. ART. 139 DO CPC. As

medidas autorizadas no inciso IV do art. 139 do CPC devem ser

adotadas de modo harmônico com as garantias fundamentais do

indivíduo, não podendo ensejar violação a preceitos constitucionais

de proteção ao direito de ir e vir e a dignidade da pessoa humana

(arts. 5º, XV e 1º, III, da CR). ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma,

ho je  rea l i zada ,  ana l i sou  o  p resen te  p rocesso  e ,  à

unanimidade,conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento. Não há custas na espécie.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0001150-89.2014.5.03.0010
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE PEDRO CAMILO DOS SANTOS

ADVOGADO JARBAS ANTUNES CABRAL(OAB:
65627/MG)

AGRAVADO GIOVANI DE FREITAS COSTA

AGRAVADO DALVA DE FREITAS COSTA

AGRAVADO HERMES DE SOUZA COSTA E
FILHOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI DE FREITAS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: MEDIDAS COERCITIVAS. ART. 139 DO CPC. As

medidas autorizadas no inciso IV do art. 139 do CPC devem ser

adotadas de modo harmônico com as garantias fundamentais do

indivíduo, não podendo ensejar violação a preceitos constitucionais

de proteção ao direito de ir e vir e a dignidade da pessoa humana

(arts. 5º, XV e 1º, III, da CR). ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma,

ho je  rea l i zada ,  ana l i sou  o  p resen te  p rocesso  e ,  à

unanimidade,conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento. Não há custas na espécie.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0001150-89.2014.5.03.0010
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE PEDRO CAMILO DOS SANTOS

ADVOGADO JARBAS ANTUNES CABRAL(OAB:
65627/MG)

AGRAVADO GIOVANI DE FREITAS COSTA

AGRAVADO DALVA DE FREITAS COSTA

AGRAVADO HERMES DE SOUZA COSTA E
FILHOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA DE FREITAS COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: MEDIDAS COERCITIVAS. ART. 139 DO CPC. As

medidas autorizadas no inciso IV do art. 139 do CPC devem ser

adotadas de modo harmônico com as garantias fundamentais do

indivíduo, não podendo ensejar violação a preceitos constitucionais

de proteção ao direito de ir e vir e a dignidade da pessoa humana

(arts. 5º, XV e 1º, III, da CR). ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma,

ho je  rea l i zada ,  ana l i sou  o  p resen te  p rocesso  e ,  à

unanimidade,conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento. Não há custas na espécie.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010245-19.2022.5.03.0090
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE EDUARDO VINICIUS MAZZOCATO
PETRINI

ADVOGADO ALESSANDRA CATARINE
SYLVESTRE LORENZETTI(OAB:
279485/SP)

AGRAVANTE RODRIGO DOS REIS ROCHA
CARDOSO

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

AGRAVANTE ALEXANDRE BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVANTE FERNANDO BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA SANTOS

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR

AGRAVADO JAMELY ALVES PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

AGRAVADO BTJ PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DOS REIS ROCHA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: "INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

FALÊNCIA DECRETADA NA VIGÊNCIA DA LEI 14.112/20.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Nos

termos do parágrafo único do art. 82-A da Lei 11.101/05, aplicável

às decretações de falência após a sua vigência, a desconsideração

da personalidade jurídica da sociedade falida, para fins de

responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou administrador por

obrigação desta, somente pode ser decretada pelo juízo falimentar."

[TRT -  3ª .  Região;  Sexta Turma;  processo 0010256-

48 .2022.5 .03 .0090  (AP) ;  tomaram par te  na  dec isão :

Desembargador José Murilo de Morais (Relator), Desembargador

Anemar Pereira Amaral e Desembargador Jorge Berg de

Mendonça; julgamento ocorrido em 11.12.2023. ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade, rejeitou a preliminar e conheceu dos

agravos de petição dos executados; sem divergência, acolheu a

preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e julgou extinto,

sem resolução de mérito, o IDJP da executada Soluções em
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Engenharia, Montagens e Construções Ltda. Sem custas

processuais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010245-19.2022.5.03.0090
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE EDUARDO VINICIUS MAZZOCATO
PETRINI

ADVOGADO ALESSANDRA CATARINE
SYLVESTRE LORENZETTI(OAB:
279485/SP)

AGRAVANTE RODRIGO DOS REIS ROCHA
CARDOSO

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

AGRAVANTE ALEXANDRE BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVANTE FERNANDO BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA SANTOS

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR

AGRAVADO JAMELY ALVES PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

AGRAVADO BTJ PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BARBIERI SANTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: "INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

FALÊNCIA DECRETADA NA VIGÊNCIA DA LEI 14.112/20.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Nos

termos do parágrafo único do art. 82-A da Lei 11.101/05, aplicável

às decretações de falência após a sua vigência, a desconsideração

da personalidade jurídica da sociedade falida, para fins de

responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou administrador por

obrigação desta, somente pode ser decretada pelo juízo falimentar."

[TRT -  3ª .  Região;  Sexta Turma;  processo 0010256-

48 .2022.5 .03 .0090  (AP) ;  tomaram par te  na  dec isão :

Desembargador José Murilo de Morais (Relator), Desembargador

Anemar Pereira Amaral e Desembargador Jorge Berg de

Mendonça; julgamento ocorrido em 11.12.2023. ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade, rejeitou a preliminar e conheceu dos

agravos de petição dos executados; sem divergência, acolheu a

preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e julgou extinto,

sem resolução de mérito, o IDJP da executada Soluções em

Engenharia, Montagens e Construções Ltda. Sem custas

processuais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010245-19.2022.5.03.0090
Relator Jorge Berg de Mendonça

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AGRAVANTE EDUARDO VINICIUS MAZZOCATO
PETRINI

ADVOGADO ALESSANDRA CATARINE
SYLVESTRE LORENZETTI(OAB:
279485/SP)

AGRAVANTE RODRIGO DOS REIS ROCHA
CARDOSO

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

AGRAVANTE ALEXANDRE BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVANTE FERNANDO BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA SANTOS

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR

AGRAVADO JAMELY ALVES PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

AGRAVADO BTJ PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BARBIERI SANTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: "INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

FALÊNCIA DECRETADA NA VIGÊNCIA DA LEI 14.112/20.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Nos

termos do parágrafo único do art. 82-A da Lei 11.101/05, aplicável

às decretações de falência após a sua vigência, a desconsideração

da personalidade jurídica da sociedade falida, para fins de

responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou administrador por

obrigação desta, somente pode ser decretada pelo juízo falimentar."

[TRT -  3ª .  Região;  Sexta Turma;  processo 0010256-

48 .2022.5 .03 .0090  (AP) ;  tomaram par te  na  dec isão :

Desembargador José Murilo de Morais (Relator), Desembargador

Anemar Pereira Amaral e Desembargador Jorge Berg de

Mendonça; julgamento ocorrido em 11.12.2023. ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade, rejeitou a preliminar e conheceu dos

agravos de petição dos executados; sem divergência, acolheu a

preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e julgou extinto,

sem resolução de mérito, o IDJP da executada Soluções em

Engenharia, Montagens e Construções Ltda. Sem custas

processuais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010245-19.2022.5.03.0090
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE EDUARDO VINICIUS MAZZOCATO
PETRINI

ADVOGADO ALESSANDRA CATARINE
SYLVESTRE LORENZETTI(OAB:
279485/SP)

AGRAVANTE RODRIGO DOS REIS ROCHA
CARDOSO

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

AGRAVANTE ALEXANDRE BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVANTE FERNANDO BARBIERI SANTIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA SANTOS

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR

AGRAVADO JAMELY ALVES PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

AGRAVADO BTJ PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO VINICIUS MAZZOCATO PETRINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: "INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

FALÊNCIA DECRETADA NA VIGÊNCIA DA LEI 14.112/20.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Nos

termos do parágrafo único do art. 82-A da Lei 11.101/05, aplicável

às decretações de falência após a sua vigência, a desconsideração

da personalidade jurídica da sociedade falida, para fins de

responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou administrador por

obrigação desta, somente pode ser decretada pelo juízo falimentar."

[TRT -  3ª .  Região;  Sexta Turma;  processo 0010256-

48 .2022.5 .03 .0090  (AP) ;  tomaram par te  na  dec isão :

Desembargador José Murilo de Morais (Relator), Desembargador

Anemar Pereira Amaral e Desembargador Jorge Berg de

Mendonça; julgamento ocorrido em 11.12.2023. ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade, rejeitou a preliminar e conheceu dos

agravos de petição dos executados; sem divergência, acolheu a

preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e julgou extinto,

sem resolução de mérito, o IDJP da executada Soluções em

Engenharia, Montagens e Construções Ltda. Sem custas

processuais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010245-19.2022.5.03.0090
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE EDUARDO VINICIUS MAZZOCATO
PETRINI

ADVOGADO ALESSANDRA CATARINE
SYLVESTRE LORENZETTI(OAB:
279485/SP)

AGRAVANTE RODRIGO DOS REIS ROCHA
CARDOSO

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

AGRAVANTE ALEXANDRE BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVANTE FERNANDO BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA SANTOS

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR

AGRAVADO JAMELY ALVES PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

AGRAVADO BTJ PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMELY ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: "INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

FALÊNCIA DECRETADA NA VIGÊNCIA DA LEI 14.112/20.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Nos

termos do parágrafo único do art. 82-A da Lei 11.101/05, aplicável

às decretações de falência após a sua vigência, a desconsideração

da personalidade jurídica da sociedade falida, para fins de

responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou administrador por

obrigação desta, somente pode ser decretada pelo juízo falimentar."

[TRT -  3ª .  Região;  Sexta Turma;  processo 0010256-

48 .2022.5 .03 .0090  (AP) ;  tomaram par te  na  dec isão :

Desembargador José Murilo de Morais (Relator), Desembargador

Anemar Pereira Amaral e Desembargador Jorge Berg de

Mendonça; julgamento ocorrido em 11.12.2023. ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade, rejeitou a preliminar e conheceu dos

agravos de petição dos executados; sem divergência, acolheu a

preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e julgou extinto,

sem resolução de mérito, o IDJP da executada Soluções em

Engenharia, Montagens e Construções Ltda. Sem custas

processuais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010245-19.2022.5.03.0090
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE EDUARDO VINICIUS MAZZOCATO
PETRINI

ADVOGADO ALESSANDRA CATARINE
SYLVESTRE LORENZETTI(OAB:
279485/SP)

AGRAVANTE RODRIGO DOS REIS ROCHA
CARDOSO

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

AGRAVANTE ALEXANDRE BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVANTE FERNANDO BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA SANTOS

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR

AGRAVADO JAMELY ALVES PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

AGRAVADO BTJ PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A
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ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: "INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

FALÊNCIA DECRETADA NA VIGÊNCIA DA LEI 14.112/20.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Nos

termos do parágrafo único do art. 82-A da Lei 11.101/05, aplicável

às decretações de falência após a sua vigência, a desconsideração

da personalidade jurídica da sociedade falida, para fins de

responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou administrador por

obrigação desta, somente pode ser decretada pelo juízo falimentar."

[TRT -  3ª .  Região;  Sexta Turma;  processo 0010256-

48 .2022.5 .03 .0090  (AP) ;  tomaram par te  na  dec isão :

Desembargador José Murilo de Morais (Relator), Desembargador

Anemar Pereira Amaral e Desembargador Jorge Berg de

Mendonça; julgamento ocorrido em 11.12.2023. ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade, rejeitou a preliminar e conheceu dos

agravos de petição dos executados; sem divergência, acolheu a

preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e julgou extinto,

sem resolução de mérito, o IDJP da executada Soluções em

Engenharia, Montagens e Construções Ltda. Sem custas

processuais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010245-19.2022.5.03.0090
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE EDUARDO VINICIUS MAZZOCATO
PETRINI

ADVOGADO ALESSANDRA CATARINE
SYLVESTRE LORENZETTI(OAB:
279485/SP)

AGRAVANTE RODRIGO DOS REIS ROCHA
CARDOSO

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

AGRAVANTE ALEXANDRE BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVANTE FERNANDO BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA SANTOS

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR

AGRAVADO JAMELY ALVES PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

AGRAVADO BTJ PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTO ENGENHARIA, SERVICOS E SOLUCOES EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: "INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

FALÊNCIA DECRETADA NA VIGÊNCIA DA LEI 14.112/20.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Nos

termos do parágrafo único do art. 82-A da Lei 11.101/05, aplicável

às decretações de falência após a sua vigência, a desconsideração

da personalidade jurídica da sociedade falida, para fins de

responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou administrador por

obrigação desta, somente pode ser decretada pelo juízo falimentar."

[TRT -  3ª .  Região;  Sexta Turma;  processo 0010256-

48 .2022.5 .03 .0090  (AP) ;  tomaram par te  na  dec isão :

Desembargador José Murilo de Morais (Relator), Desembargador

Anemar Pereira Amaral e Desembargador Jorge Berg de

Mendonça; julgamento ocorrido em 11.12.2023. ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade, rejeitou a preliminar e conheceu dos

agravos de petição dos executados; sem divergência, acolheu a

preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e julgou extinto,

sem resolução de mérito, o IDJP da executada Soluções em

Engenharia, Montagens e Construções Ltda. Sem custas

processuais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010245-19.2022.5.03.0090
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE EDUARDO VINICIUS MAZZOCATO
PETRINI

ADVOGADO ALESSANDRA CATARINE
SYLVESTRE LORENZETTI(OAB:
279485/SP)

AGRAVANTE RODRIGO DOS REIS ROCHA
CARDOSO

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

AGRAVANTE ALEXANDRE BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVANTE FERNANDO BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA SANTOS

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR

AGRAVADO JAMELY ALVES PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

AGRAVADO BTJ PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: "INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

FALÊNCIA DECRETADA NA VIGÊNCIA DA LEI 14.112/20.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Nos

termos do parágrafo único do art. 82-A da Lei 11.101/05, aplicável

às decretações de falência após a sua vigência, a desconsideração

da personalidade jurídica da sociedade falida, para fins de

responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou administrador por

obrigação desta, somente pode ser decretada pelo juízo falimentar."

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1900
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

[TRT -  3ª .  Região;  Sexta Turma;  processo 0010256-

48 .2022.5 .03 .0090  (AP) ;  tomaram par te  na  dec isão :

Desembargador José Murilo de Morais (Relator), Desembargador

Anemar Pereira Amaral e Desembargador Jorge Berg de

Mendonça; julgamento ocorrido em 11.12.2023. ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade, rejeitou a preliminar e conheceu dos

agravos de petição dos executados; sem divergência, acolheu a

preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e julgou extinto,

sem resolução de mérito, o IDJP da executada Soluções em

Engenharia, Montagens e Construções Ltda. Sem custas

processuais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010245-19.2022.5.03.0090
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE EDUARDO VINICIUS MAZZOCATO
PETRINI

ADVOGADO ALESSANDRA CATARINE
SYLVESTRE LORENZETTI(OAB:
279485/SP)

AGRAVANTE RODRIGO DOS REIS ROCHA
CARDOSO

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

AGRAVANTE ALEXANDRE BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVANTE FERNANDO BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA SANTOS

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR

AGRAVADO JAMELY ALVES PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

AGRAVADO BTJ PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTJ PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: "INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

FALÊNCIA DECRETADA NA VIGÊNCIA DA LEI 14.112/20.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Nos

termos do parágrafo único do art. 82-A da Lei 11.101/05, aplicável

às decretações de falência após a sua vigência, a desconsideração

da personalidade jurídica da sociedade falida, para fins de

responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou administrador por

obrigação desta, somente pode ser decretada pelo juízo falimentar."

[TRT -  3ª .  Região;  Sexta Turma;  processo 0010256-

48 .2022.5 .03 .0090  (AP) ;  tomaram par te  na  dec isão :

Desembargador José Murilo de Morais (Relator), Desembargador

Anemar Pereira Amaral e Desembargador Jorge Berg de

Mendonça; julgamento ocorrido em 11.12.2023. ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade, rejeitou a preliminar e conheceu dos

agravos de petição dos executados; sem divergência, acolheu a

preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e julgou extinto,

sem resolução de mérito, o IDJP da executada Soluções em

Engenharia, Montagens e Construções Ltda. Sem custas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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processuais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010245-19.2022.5.03.0090
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE EDUARDO VINICIUS MAZZOCATO
PETRINI

ADVOGADO ALESSANDRA CATARINE
SYLVESTRE LORENZETTI(OAB:
279485/SP)

AGRAVANTE RODRIGO DOS REIS ROCHA
CARDOSO

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

AGRAVANTE ALEXANDRE BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVANTE FERNANDO BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA SANTOS

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR

AGRAVADO JAMELY ALVES PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

AGRAVADO BTJ PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: "INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

FALÊNCIA DECRETADA NA VIGÊNCIA DA LEI 14.112/20.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Nos

termos do parágrafo único do art. 82-A da Lei 11.101/05, aplicável

às decretações de falência após a sua vigência, a desconsideração

da personalidade jurídica da sociedade falida, para fins de

responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou administrador por

obrigação desta, somente pode ser decretada pelo juízo falimentar."

[TRT -  3ª .  Região;  Sexta Turma;  processo 0010256-

48 .2022.5 .03 .0090  (AP) ;  tomaram par te  na  dec isão :

Desembargador José Murilo de Morais (Relator), Desembargador

Anemar Pereira Amaral e Desembargador Jorge Berg de

Mendonça; julgamento ocorrido em 11.12.2023. ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade, rejeitou a preliminar e conheceu dos

agravos de petição dos executados; sem divergência, acolheu a

preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e julgou extinto,

sem resolução de mérito, o IDJP da executada Soluções em

Engenharia, Montagens e Construções Ltda. Sem custas

processuais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010245-19.2022.5.03.0090
Relator Jorge Berg de Mendonça
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AGRAVANTE EDUARDO VINICIUS MAZZOCATO
PETRINI

ADVOGADO ALESSANDRA CATARINE
SYLVESTRE LORENZETTI(OAB:
279485/SP)

AGRAVANTE RODRIGO DOS REIS ROCHA
CARDOSO

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

AGRAVANTE ALEXANDRE BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVANTE FERNANDO BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA SANTOS

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR

AGRAVADO JAMELY ALVES PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

AGRAVADO BTJ PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA KASUIE BERRANCE MATSUMURA SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: "INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

FALÊNCIA DECRETADA NA VIGÊNCIA DA LEI 14.112/20.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Nos

termos do parágrafo único do art. 82-A da Lei 11.101/05, aplicável

às decretações de falência após a sua vigência, a desconsideração

da personalidade jurídica da sociedade falida, para fins de

responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou administrador por

obrigação desta, somente pode ser decretada pelo juízo falimentar."

[TRT -  3ª .  Região;  Sexta Turma;  processo 0010256-

48 .2022.5 .03 .0090  (AP) ;  tomaram par te  na  dec isão :

Desembargador José Murilo de Morais (Relator), Desembargador

Anemar Pereira Amaral e Desembargador Jorge Berg de

Mendonça; julgamento ocorrido em 11.12.2023. ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade, rejeitou a preliminar e conheceu dos

agravos de petição dos executados; sem divergência, acolheu a

preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e julgou extinto,

sem resolução de mérito, o IDJP da executada Soluções em

Engenharia, Montagens e Construções Ltda. Sem custas

processuais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010245-19.2022.5.03.0090
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE EDUARDO VINICIUS MAZZOCATO
PETRINI

ADVOGADO ALESSANDRA CATARINE
SYLVESTRE LORENZETTI(OAB:
279485/SP)

AGRAVANTE RODRIGO DOS REIS ROCHA
CARDOSO

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

AGRAVANTE ALEXANDRE BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVANTE FERNANDO BARBIERI SANTIN
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ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA SANTOS

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR

AGRAVADO JAMELY ALVES PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

AGRAVADO BTJ PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA KASUIE BERRANCE MATSUMURA SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: "INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

FALÊNCIA DECRETADA NA VIGÊNCIA DA LEI 14.112/20.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Nos

termos do parágrafo único do art. 82-A da Lei 11.101/05, aplicável

às decretações de falência após a sua vigência, a desconsideração

da personalidade jurídica da sociedade falida, para fins de

responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou administrador por

obrigação desta, somente pode ser decretada pelo juízo falimentar."

[TRT -  3ª .  Região;  Sexta Turma;  processo 0010256-

48 .2022.5 .03 .0090  (AP) ;  tomaram par te  na  dec isão :

Desembargador José Murilo de Morais (Relator), Desembargador

Anemar Pereira Amaral e Desembargador Jorge Berg de

Mendonça; julgamento ocorrido em 11.12.2023. ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade, rejeitou a preliminar e conheceu dos

agravos de petição dos executados; sem divergência, acolheu a

preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e julgou extinto,

sem resolução de mérito, o IDJP da executada Soluções em

Engenharia, Montagens e Construções Ltda. Sem custas

processuais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010245-19.2022.5.03.0090
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE EDUARDO VINICIUS MAZZOCATO
PETRINI

ADVOGADO ALESSANDRA CATARINE
SYLVESTRE LORENZETTI(OAB:
279485/SP)

AGRAVANTE RODRIGO DOS REIS ROCHA
CARDOSO

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

AGRAVANTE ALEXANDRE BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVANTE FERNANDO BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA SANTOS

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR

AGRAVADO JAMELY ALVES PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)
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ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

AGRAVADO BTJ PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SALVADOR SOCIEDADE UNIPESSOAL
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: "INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

FALÊNCIA DECRETADA NA VIGÊNCIA DA LEI 14.112/20.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Nos

termos do parágrafo único do art. 82-A da Lei 11.101/05, aplicável

às decretações de falência após a sua vigência, a desconsideração

da personalidade jurídica da sociedade falida, para fins de

responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou administrador por

obrigação desta, somente pode ser decretada pelo juízo falimentar."

[TRT -  3ª .  Região;  Sexta Turma;  processo 0010256-

48 .2022.5 .03 .0090  (AP) ;  tomaram par te  na  dec isão :

Desembargador José Murilo de Morais (Relator), Desembargador

Anemar Pereira Amaral e Desembargador Jorge Berg de

Mendonça; julgamento ocorrido em 11.12.2023. ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade, rejeitou a preliminar e conheceu dos

agravos de petição dos executados; sem divergência, acolheu a

preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e julgou extinto,

sem resolução de mérito, o IDJP da executada Soluções em

Engenharia, Montagens e Construções Ltda. Sem custas

processuais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010117-07.2019.5.03.0089
Relator Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE JOSE DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

AGRAVADO CONCESSIONARIA AUTO RAPOSO
TAVARES S.A.

ADVOGADO ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA
SARTORELLO(OAB: 160824/SP)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

AGRAVADO HENAMAQ SERVICOS E LOCACOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO

EXEQUENDO - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

DE MORA - COISA JULGADA. No julgamento proferido pelo E.

STF nas ADC 58 e 59, em 18/12/2020, com acórdão publicado em

07/04/2021, complementado pela decisão declaratória de

25/10/2021, decidiu-se que a atualização dos créditos trabalhistas,

decorrentes de condenação judicial, até que sobrevenha solução

legislativa, deverá ser feita pelo IPCA-E na fase "pré-judicial" e, a

partir do ajuizamento da ação, pela taxa Selic, índice que já

contempla juros moratórios, conforme deixou explícito o Ministro

Alexandre de Moraes, no julgamento da RCL 46023/MG, de
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1º/03/2021. Por outro lado, em modulação dos efeitos da decisão,

estabeleceu-se que "são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês" (item 8, "i",

da Ementa). Tal entendimento foi reforçado na tese jurídica fixada

pela Corte máxima quando apreciação do RE 1269353 - Tema

1191).ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira

Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada,

analisou o presente processo e, à unanimidade,conheceu do

Agravo de Petição interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para determinar a incidência de juros de mora de 1% ao

mês a partir do ajuizamento da ação. Tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante. Custas, na forma da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0010117-07.2019.5.03.0089
Relator Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE JOSE DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

AGRAVADO CONCESSIONARIA AUTO RAPOSO
TAVARES S.A.

ADVOGADO ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA
SARTORELLO(OAB: 160824/SP)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

AGRAVADO HENAMAQ SERVICOS E LOCACOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA AUTO RAPOSO TAVARES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO

EXEQUENDO - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

DE MORA - COISA JULGADA. No julgamento proferido pelo E.

STF nas ADC 58 e 59, em 18/12/2020, com acórdão publicado em

07/04/2021, complementado pela decisão declaratória de

25/10/2021, decidiu-se que a atualização dos créditos trabalhistas,

decorrentes de condenação judicial, até que sobrevenha solução

legislativa, deverá ser feita pelo IPCA-E na fase "pré-judicial" e, a

partir do ajuizamento da ação, pela taxa Selic, índice que já

contempla juros moratórios, conforme deixou explícito o Ministro

Alexandre de Moraes, no julgamento da RCL 46023/MG, de

1º/03/2021. Por outro lado, em modulação dos efeitos da decisão,

estabeleceu-se que "são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês" (item 8, "i",

da Ementa). Tal entendimento foi reforçado na tese jurídica fixada

pela Corte máxima quando apreciação do RE 1269353 - Tema

1191).ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira

Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada,

analisou o presente processo e, à unanimidade,conheceu do

Agravo de Petição interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para determinar a incidência de juros de mora de 1% ao

mês a partir do ajuizamento da ação. Tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante. Custas, na forma da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº ROT-0010262-10.2022.5.03.0008
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Relator Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

RECORRENTE CRUZEIRO ESPORTE CLUBE -
SOCIEDADE ANONIMA DO FUTEBOL

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

RECORRIDO ROMULO PETRONIO LUCIANO

RECORRIDO ARNALDO DE SOUZA RESENDE

ADVOGADO DIEGO FRIZEIRA VAZ DE SOUZA E
SILVA(OAB: 166836/MG)

ADVOGADO FERNANDA SALVINA DA CRUZ
CARVALHO(OAB: 166940/MG)

RECORRIDO SOCIEDADE CIVIL EDUCADORA
LTDA SOCEL

RECORRIDO ISAURA LEMOS

ADVOGADO vera lucia lemos(OAB: 57330/MG)

ADVOGADO MONICA NAVARRO MENDES
CARVALHO(OAB: 57219/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL. LEI Nº

14.193/2021. RESPONSABILIDADE POR DÍVIDAS

TRABALHISTAS CONFORME ATIVIDADE PRINCIPAL

EXERCIDA PELO EMPREGADO. A intenção do legislador foi

dividir o tratamento do passivo trabalhista em dois grupos:

obrigações transferidas à sociedade empresária (atividades

específicas do seu objeto social e passivo trabalhista diretamente

vinculado ao departamento de futebol); e obrigações

remanescentes com a associação esportiva, em relação às quais

existe responsabilidade indireta da SAF, limitada ao repasse de

verbas nos termos do art. 10.ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma,

hoje realizada, analisou o presente processo e, de início, registrou,

quanto ao pedido de inclusão/exclusão de advogado específico, que

os cadastramentos e/ou alterações na representação devem ser

feitos pela própria parte, em conformidade com as regras do

sistema PJe disponível nos Manuais do Usuário Externo; à

unanimidade, conheceu dos recursos interpostos; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao recurso do 4º reclamado e

deu provimento ao recurso do 5º reclamado: ao recurso do 4º

reclamado para: a) limitar a condenação do 4º reclamado às

parcelas referentes ao período a partir de janeiro de 2018; b) reduzir

o valor dos honorários sucumbenciais para 5% sobre o valor que

resultar da liquidação. Ao recurso do 5º reclamado para excluir a

responsabilidade solidária do 2º reclamado, ressalvada a

possibilidade de responsabilização subsidiária nos termos do art. 12

da Lei nº 14.193/2021. Tudo nos termos da fundamentação, parte

integrante, ficando ressalvado o entendimento do Exmo.

Desembargador José Murilo de Morais, quanto à responsabilidade

da SAF. Mantido o valor da condenação, por ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº ROT-0010262-10.2022.5.03.0008
Relator Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

RECORRENTE CRUZEIRO ESPORTE CLUBE -
SOCIEDADE ANONIMA DO FUTEBOL

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

RECORRIDO ROMULO PETRONIO LUCIANO

RECORRIDO ARNALDO DE SOUZA RESENDE

ADVOGADO DIEGO FRIZEIRA VAZ DE SOUZA E
SILVA(OAB: 166836/MG)

ADVOGADO FERNANDA SALVINA DA CRUZ
CARVALHO(OAB: 166940/MG)

RECORRIDO SOCIEDADE CIVIL EDUCADORA
LTDA SOCEL

RECORRIDO ISAURA LEMOS

ADVOGADO vera lucia lemos(OAB: 57330/MG)

ADVOGADO MONICA NAVARRO MENDES
CARVALHO(OAB: 57219/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE - SOCIEDADE ANONIMA DO
FUTEBOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL. LEI Nº

14.193/2021. RESPONSABILIDADE POR DÍVIDAS

TRABALHISTAS CONFORME ATIVIDADE PRINCIPAL

EXERCIDA PELO EMPREGADO. A intenção do legislador foi

dividir o tratamento do passivo trabalhista em dois grupos:

obrigações transferidas à sociedade empresária (atividades
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específicas do seu objeto social e passivo trabalhista diretamente

vinculado ao departamento de futebol); e obrigações

remanescentes com a associação esportiva, em relação às quais

existe responsabilidade indireta da SAF, limitada ao repasse de

verbas nos termos do art. 10.ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma,

hoje realizada, analisou o presente processo e, de início, registrou,

quanto ao pedido de inclusão/exclusão de advogado específico, que

os cadastramentos e/ou alterações na representação devem ser

feitos pela própria parte, em conformidade com as regras do

sistema PJe disponível nos Manuais do Usuário Externo; à

unanimidade, conheceu dos recursos interpostos; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao recurso do 4º reclamado e

deu provimento ao recurso do 5º reclamado: ao recurso do 4º

reclamado para: a) limitar a condenação do 4º reclamado às

parcelas referentes ao período a partir de janeiro de 2018; b) reduzir

o valor dos honorários sucumbenciais para 5% sobre o valor que

resultar da liquidação. Ao recurso do 5º reclamado para excluir a

responsabilidade solidária do 2º reclamado, ressalvada a

possibilidade de responsabilização subsidiária nos termos do art. 12

da Lei nº 14.193/2021. Tudo nos termos da fundamentação, parte

integrante, ficando ressalvado o entendimento do Exmo.

Desembargador José Murilo de Morais, quanto à responsabilidade

da SAF. Mantido o valor da condenação, por ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº ROT-0010262-10.2022.5.03.0008
Relator Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

RECORRENTE CRUZEIRO ESPORTE CLUBE -
SOCIEDADE ANONIMA DO FUTEBOL

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

RECORRIDO ROMULO PETRONIO LUCIANO

RECORRIDO ARNALDO DE SOUZA RESENDE

ADVOGADO DIEGO FRIZEIRA VAZ DE SOUZA E
SILVA(OAB: 166836/MG)

ADVOGADO FERNANDA SALVINA DA CRUZ
CARVALHO(OAB: 166940/MG)

RECORRIDO SOCIEDADE CIVIL EDUCADORA
LTDA SOCEL

RECORRIDO ISAURA LEMOS

ADVOGADO vera lucia lemos(OAB: 57330/MG)

ADVOGADO MONICA NAVARRO MENDES
CARVALHO(OAB: 57219/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAURA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL. LEI Nº

14.193/2021. RESPONSABILIDADE POR DÍVIDAS

TRABALHISTAS CONFORME ATIVIDADE PRINCIPAL

EXERCIDA PELO EMPREGADO. A intenção do legislador foi

dividir o tratamento do passivo trabalhista em dois grupos:

obrigações transferidas à sociedade empresária (atividades

específicas do seu objeto social e passivo trabalhista diretamente

vinculado ao departamento de futebol); e obrigações

remanescentes com a associação esportiva, em relação às quais

existe responsabilidade indireta da SAF, limitada ao repasse de

verbas nos termos do art. 10.ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma,

hoje realizada, analisou o presente processo e, de início, registrou,

quanto ao pedido de inclusão/exclusão de advogado específico, que

os cadastramentos e/ou alterações na representação devem ser

feitos pela própria parte, em conformidade com as regras do

sistema PJe disponível nos Manuais do Usuário Externo; à

unanimidade, conheceu dos recursos interpostos; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao recurso do 4º reclamado e

deu provimento ao recurso do 5º reclamado: ao recurso do 4º

reclamado para: a) limitar a condenação do 4º reclamado às

parcelas referentes ao período a partir de janeiro de 2018; b) reduzir

o valor dos honorários sucumbenciais para 5% sobre o valor que

resultar da liquidação. Ao recurso do 5º reclamado para excluir a

responsabilidade solidária do 2º reclamado, ressalvada a

possibilidade de responsabilização subsidiária nos termos do art. 12

da Lei nº 14.193/2021. Tudo nos termos da fundamentação, parte

integrante, ficando ressalvado o entendimento do Exmo.

Desembargador José Murilo de Morais, quanto à responsabilidade

da SAF. Mantido o valor da condenação, por ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO
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Processo Nº ROT-0010262-10.2022.5.03.0008
Relator Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

RECORRENTE CRUZEIRO ESPORTE CLUBE -
SOCIEDADE ANONIMA DO FUTEBOL

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

RECORRIDO ROMULO PETRONIO LUCIANO

RECORRIDO ARNALDO DE SOUZA RESENDE

ADVOGADO DIEGO FRIZEIRA VAZ DE SOUZA E
SILVA(OAB: 166836/MG)

ADVOGADO FERNANDA SALVINA DA CRUZ
CARVALHO(OAB: 166940/MG)

RECORRIDO SOCIEDADE CIVIL EDUCADORA
LTDA SOCEL

RECORRIDO ISAURA LEMOS

ADVOGADO vera lucia lemos(OAB: 57330/MG)

ADVOGADO MONICA NAVARRO MENDES
CARVALHO(OAB: 57219/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO DE SOUZA RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL. LEI Nº

14.193/2021. RESPONSABILIDADE POR DÍVIDAS

TRABALHISTAS CONFORME ATIVIDADE PRINCIPAL

EXERCIDA PELO EMPREGADO. A intenção do legislador foi

dividir o tratamento do passivo trabalhista em dois grupos:

obrigações transferidas à sociedade empresária (atividades

específicas do seu objeto social e passivo trabalhista diretamente

vinculado ao departamento de futebol); e obrigações

remanescentes com a associação esportiva, em relação às quais

existe responsabilidade indireta da SAF, limitada ao repasse de

verbas nos termos do art. 10.ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma,

hoje realizada, analisou o presente processo e, de início, registrou,

quanto ao pedido de inclusão/exclusão de advogado específico, que

os cadastramentos e/ou alterações na representação devem ser

feitos pela própria parte, em conformidade com as regras do

sistema PJe disponível nos Manuais do Usuário Externo; à

unanimidade, conheceu dos recursos interpostos; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao recurso do 4º reclamado e

deu provimento ao recurso do 5º reclamado: ao recurso do 4º

reclamado para: a) limitar a condenação do 4º reclamado às

parcelas referentes ao período a partir de janeiro de 2018; b) reduzir

o valor dos honorários sucumbenciais para 5% sobre o valor que

resultar da liquidação. Ao recurso do 5º reclamado para excluir a

responsabilidade solidária do 2º reclamado, ressalvada a

possibilidade de responsabilização subsidiária nos termos do art. 12

da Lei nº 14.193/2021. Tudo nos termos da fundamentação, parte

integrante, ficando ressalvado o entendimento do Exmo.

Desembargador José Murilo de Morais, quanto à responsabilidade

da SAF. Mantido o valor da condenação, por ainda compatível.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº ROT-0010085-60.2023.5.03.0089
Relator Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE KESSIA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

RECORRIDO VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)
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TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER EUSTAQUIO RODRIGUES

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADELIA ANA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KESSIA MOREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA FÍSICA - O c. TST, em

sede de decisão da eg. SDI, firmou o entendimento de que, apesar

de a Lei 13.467/2017 ter promovido alteração no art. 790 da CLT, o

parágrafo 4º do referido preceito legal não especificou qual tipo de

prova a parte deveria trazer nos autos, para fazer jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita. Assim, foi reafirmado o

posicionamento da Súmula 463/TST, sendo suficiente, em se

tratando de pessoa física, a declaração de hipossuficiência, a não

ser que tal documento seja infirmado por alguma prova existente

nos autos. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje

r e a l i z a d a ,  a n a l i s o u  o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  e ,  à

unanimidade,conheceu do recurso interposto; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao apelo para a) conceder a

justiça gratuita às testemunhas Valter Eustáquio Rodrigues e Adélia

Ana de Souza; b) reduzir o valor da multa por litigância de má fé

devida pela autora e pelas referidas testemunhas para 1,1%.

Inalterado o valor da condenação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010085-60.2023.5.03.0089
Relator Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE KESSIA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

RECORRIDO VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER EUSTAQUIO RODRIGUES

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADELIA ANA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA FÍSICA - O c. TST, em

sede de decisão da eg. SDI, firmou o entendimento de que, apesar

de a Lei 13.467/2017 ter promovido alteração no art. 790 da CLT, o

parágrafo 4º do referido preceito legal não especificou qual tipo de

prova a parte deveria trazer nos autos, para fazer jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita. Assim, foi reafirmado o

posicionamento da Súmula 463/TST, sendo suficiente, em se

tratando de pessoa física, a declaração de hipossuficiência, a não
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ser que tal documento seja infirmado por alguma prova existente

nos autos. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje

r e a l i z a d a ,  a n a l i s o u  o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  e ,  à

unanimidade,conheceu do recurso interposto; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao apelo para a) conceder a

justiça gratuita às testemunhas Valter Eustáquio Rodrigues e Adélia

Ana de Souza; b) reduzir o valor da multa por litigância de má fé

devida pela autora e pelas referidas testemunhas para 1,1%.

Inalterado o valor da condenação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010085-60.2023.5.03.0089
Relator Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE KESSIA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

RECORRIDO VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER EUSTAQUIO RODRIGUES

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADELIA ANA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOTRANS TRANSPORTES URBANOS E RODOVIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA FÍSICA - O c. TST, em

sede de decisão da eg. SDI, firmou o entendimento de que, apesar

de a Lei 13.467/2017 ter promovido alteração no art. 790 da CLT, o

parágrafo 4º do referido preceito legal não especificou qual tipo de

prova a parte deveria trazer nos autos, para fazer jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita. Assim, foi reafirmado o

posicionamento da Súmula 463/TST, sendo suficiente, em se

tratando de pessoa física, a declaração de hipossuficiência, a não

ser que tal documento seja infirmado por alguma prova existente

nos autos. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje

r e a l i z a d a ,  a n a l i s o u  o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  e ,  à

unanimidade,conheceu do recurso interposto; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao apelo para a) conceder a

justiça gratuita às testemunhas Valter Eustáquio Rodrigues e Adélia

Ana de Souza; b) reduzir o valor da multa por litigância de má fé

devida pela autora e pelas referidas testemunhas para 1,1%.

Inalterado o valor da condenação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010085-60.2023.5.03.0089
Relator Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE KESSIA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)
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RECORRIDO VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER EUSTAQUIO RODRIGUES

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADELIA ANA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA FÍSICA - O c. TST, em

sede de decisão da eg. SDI, firmou o entendimento de que, apesar

de a Lei 13.467/2017 ter promovido alteração no art. 790 da CLT, o

parágrafo 4º do referido preceito legal não especificou qual tipo de

prova a parte deveria trazer nos autos, para fazer jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita. Assim, foi reafirmado o

posicionamento da Súmula 463/TST, sendo suficiente, em se

tratando de pessoa física, a declaração de hipossuficiência, a não

ser que tal documento seja infirmado por alguma prova existente

nos autos. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje

r e a l i z a d a ,  a n a l i s o u  o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  e ,  à

unanimidade,conheceu do recurso interposto; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao apelo para a) conceder a

justiça gratuita às testemunhas Valter Eustáquio Rodrigues e Adélia

Ana de Souza; b) reduzir o valor da multa por litigância de má fé

devida pela autora e pelas referidas testemunhas para 1,1%.

Inalterado o valor da condenação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010085-60.2023.5.03.0089
Relator Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE KESSIA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

RECORRIDO VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER EUSTAQUIO RODRIGUES

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)
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TERCEIRO
INTERESSADO

ADELIA ANA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA FÍSICA - O c. TST, em

sede de decisão da eg. SDI, firmou o entendimento de que, apesar

de a Lei 13.467/2017 ter promovido alteração no art. 790 da CLT, o

parágrafo 4º do referido preceito legal não especificou qual tipo de

prova a parte deveria trazer nos autos, para fazer jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita. Assim, foi reafirmado o

posicionamento da Súmula 463/TST, sendo suficiente, em se

tratando de pessoa física, a declaração de hipossuficiência, a não

ser que tal documento seja infirmado por alguma prova existente

nos autos. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje

r e a l i z a d a ,  a n a l i s o u  o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  e ,  à

unanimidade,conheceu do recurso interposto; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao apelo para a) conceder a

justiça gratuita às testemunhas Valter Eustáquio Rodrigues e Adélia

Ana de Souza; b) reduzir o valor da multa por litigância de má fé

devida pela autora e pelas referidas testemunhas para 1,1%.

Inalterado o valor da condenação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010085-60.2023.5.03.0089
Relator Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE KESSIA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

RECORRIDO VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER EUSTAQUIO RODRIGUES

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADELIA ANA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA FÍSICA - O c. TST, em

sede de decisão da eg. SDI, firmou o entendimento de que, apesar

de a Lei 13.467/2017 ter promovido alteração no art. 790 da CLT, o

parágrafo 4º do referido preceito legal não especificou qual tipo de

prova a parte deveria trazer nos autos, para fazer jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita. Assim, foi reafirmado o

posicionamento da Súmula 463/TST, sendo suficiente, em se

tratando de pessoa física, a declaração de hipossuficiência, a não

ser que tal documento seja infirmado por alguma prova existente

nos autos. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje

r e a l i z a d a ,  a n a l i s o u  o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  e ,  à

unanimidade,conheceu do recurso interposto; no mérito, sem
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divergência, deu parcial provimento ao apelo para a) conceder a

justiça gratuita às testemunhas Valter Eustáquio Rodrigues e Adélia

Ana de Souza; b) reduzir o valor da multa por litigância de má fé

devida pela autora e pelas referidas testemunhas para 1,1%.

Inalterado o valor da condenação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010085-60.2023.5.03.0089
Relator Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE KESSIA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

RECORRIDO VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER EUSTAQUIO RODRIGUES

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADELIA ANA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA FÍSICA - O c. TST, em

sede de decisão da eg. SDI, firmou o entendimento de que, apesar

de a Lei 13.467/2017 ter promovido alteração no art. 790 da CLT, o

parágrafo 4º do referido preceito legal não especificou qual tipo de

prova a parte deveria trazer nos autos, para fazer jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita. Assim, foi reafirmado o

posicionamento da Súmula 463/TST, sendo suficiente, em se

tratando de pessoa física, a declaração de hipossuficiência, a não

ser que tal documento seja infirmado por alguma prova existente

nos autos. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje

r e a l i z a d a ,  a n a l i s o u  o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  e ,  à

unanimidade,conheceu do recurso interposto; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao apelo para a) conceder a

justiça gratuita às testemunhas Valter Eustáquio Rodrigues e Adélia

Ana de Souza; b) reduzir o valor da multa por litigância de má fé

devida pela autora e pelas referidas testemunhas para 1,1%.

Inalterado o valor da condenação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010085-60.2023.5.03.0089
Relator Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE KESSIA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

RECORRIDO VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA
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ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER EUSTAQUIO RODRIGUES

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADELIA ANA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ATUAL DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA FÍSICA - O c. TST, em

sede de decisão da eg. SDI, firmou o entendimento de que, apesar

de a Lei 13.467/2017 ter promovido alteração no art. 790 da CLT, o

parágrafo 4º do referido preceito legal não especificou qual tipo de

prova a parte deveria trazer nos autos, para fazer jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita. Assim, foi reafirmado o

posicionamento da Súmula 463/TST, sendo suficiente, em se

tratando de pessoa física, a declaração de hipossuficiência, a não

ser que tal documento seja infirmado por alguma prova existente

nos autos. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje

r e a l i z a d a ,  a n a l i s o u  o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  e ,  à

unanimidade,conheceu do recurso interposto; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao apelo para a) conceder a

justiça gratuita às testemunhas Valter Eustáquio Rodrigues e Adélia

Ana de Souza; b) reduzir o valor da multa por litigância de má fé

devida pela autora e pelas referidas testemunhas para 1,1%.

Inalterado o valor da condenação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010085-60.2023.5.03.0089
Relator Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE KESSIA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

RECORRIDO VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER EUSTAQUIO RODRIGUES

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADELIA ANA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA COORDENADAS DE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA FÍSICA - O c. TST, em

sede de decisão da eg. SDI, firmou o entendimento de que, apesar

de a Lei 13.467/2017 ter promovido alteração no art. 790 da CLT, o

parágrafo 4º do referido preceito legal não especificou qual tipo de

prova a parte deveria trazer nos autos, para fazer jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita. Assim, foi reafirmado o

posicionamento da Súmula 463/TST, sendo suficiente, em se

tratando de pessoa física, a declaração de hipossuficiência, a não

ser que tal documento seja infirmado por alguma prova existente

nos autos. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje

r e a l i z a d a ,  a n a l i s o u  o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  e ,  à

unanimidade,conheceu do recurso interposto; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao apelo para a) conceder a

justiça gratuita às testemunhas Valter Eustáquio Rodrigues e Adélia

Ana de Souza; b) reduzir o valor da multa por litigância de má fé

devida pela autora e pelas referidas testemunhas para 1,1%.

Inalterado o valor da condenação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010085-60.2023.5.03.0089
Relator Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE KESSIA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

RECORRIDO VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER EUSTAQUIO RODRIGUES

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADELIA ANA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTANA TURISMO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA FÍSICA - O c. TST, em

sede de decisão da eg. SDI, firmou o entendimento de que, apesar

de a Lei 13.467/2017 ter promovido alteração no art. 790 da CLT, o

parágrafo 4º do referido preceito legal não especificou qual tipo de

prova a parte deveria trazer nos autos, para fazer jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita. Assim, foi reafirmado o

posicionamento da Súmula 463/TST, sendo suficiente, em se

tratando de pessoa física, a declaração de hipossuficiência, a não

ser que tal documento seja infirmado por alguma prova existente

nos autos. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje

r e a l i z a d a ,  a n a l i s o u  o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  e ,  à

unanimidade,conheceu do recurso interposto; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao apelo para a) conceder a

justiça gratuita às testemunhas Valter Eustáquio Rodrigues e Adélia

Ana de Souza; b) reduzir o valor da multa por litigância de má fé

devida pela autora e pelas referidas testemunhas para 1,1%.

Inalterado o valor da condenação.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010085-60.2023.5.03.0089
Relator Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE KESSIA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

RECORRIDO VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER EUSTAQUIO RODRIGUES

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADELIA ANA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER EUSTAQUIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA FÍSICA - O c. TST, em

sede de decisão da eg. SDI, firmou o entendimento de que, apesar

de a Lei 13.467/2017 ter promovido alteração no art. 790 da CLT, o

parágrafo 4º do referido preceito legal não especificou qual tipo de

prova a parte deveria trazer nos autos, para fazer jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita. Assim, foi reafirmado o

posicionamento da Súmula 463/TST, sendo suficiente, em se

tratando de pessoa física, a declaração de hipossuficiência, a não

ser que tal documento seja infirmado por alguma prova existente

nos autos. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje

r e a l i z a d a ,  a n a l i s o u  o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  e ,  à

unanimidade,conheceu do recurso interposto; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao apelo para a) conceder a

justiça gratuita às testemunhas Valter Eustáquio Rodrigues e Adélia

Ana de Souza; b) reduzir o valor da multa por litigância de má fé

devida pela autora e pelas referidas testemunhas para 1,1%.

Inalterado o valor da condenação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010085-60.2023.5.03.0089
Relator Jorge Berg de Mendonça

RECORRENTE KESSIA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

RECORRIDO VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)
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RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RECORRIDO AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER EUSTAQUIO RODRIGUES

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADELIA ANA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIA ANA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA FÍSICA - O c. TST, em

sede de decisão da eg. SDI, firmou o entendimento de que, apesar

de a Lei 13.467/2017 ter promovido alteração no art. 790 da CLT, o

parágrafo 4º do referido preceito legal não especificou qual tipo de

prova a parte deveria trazer nos autos, para fazer jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita. Assim, foi reafirmado o

posicionamento da Súmula 463/TST, sendo suficiente, em se

tratando de pessoa física, a declaração de hipossuficiência, a não

ser que tal documento seja infirmado por alguma prova existente

nos autos. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje

r e a l i z a d a ,  a n a l i s o u  o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  e ,  à

unanimidade,conheceu do recurso interposto; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao apelo para a) conceder a

justiça gratuita às testemunhas Valter Eustáquio Rodrigues e Adélia

Ana de Souza; b) reduzir o valor da multa por litigância de má fé

devida pela autora e pelas referidas testemunhas para 1,1%.

Inalterado o valor da condenação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0011480-25.2016.5.03.0092
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE MARCIA CRISTINA DE CARVALHO

ADVOGADO JARBAS ANTUNES CABRAL(OAB:
65627/MG)

ADVOGADO CELSO FERNANDES PEREIRA(OAB:
121136/MG)

AGRAVADO COZINHA INDUSTRIAL REGIANE
LTDA

ADVOGADO FABIANO TADEU MARTINS
LARA(OAB: 98256/MG)

AGRAVADO DANIELE CRISTINE BAGNO
AVELINO ALVES

AGRAVADO JEANCARLOS DA MATA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICABILIDADE

NO PROCESSO DO TRABALHO. LEI 13.467/17. A teor do art. 2º

da Instrução Normativa 41 do TST, "O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)".ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade,conheceudo agravo de petição; no

mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.Não há custas na

espécie.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0011480-25.2016.5.03.0092
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE MARCIA CRISTINA DE CARVALHO

ADVOGADO JARBAS ANTUNES CABRAL(OAB:
65627/MG)
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ADVOGADO CELSO FERNANDES PEREIRA(OAB:
121136/MG)

AGRAVADO COZINHA INDUSTRIAL REGIANE
LTDA

ADVOGADO FABIANO TADEU MARTINS
LARA(OAB: 98256/MG)

AGRAVADO DANIELE CRISTINE BAGNO
AVELINO ALVES

AGRAVADO JEANCARLOS DA MATA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COZINHA INDUSTRIAL REGIANE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICABILIDADE

NO PROCESSO DO TRABALHO. LEI 13.467/17. A teor do art. 2º

da Instrução Normativa 41 do TST, "O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)".ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade,conheceudo agravo de petição; no

mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.Não há custas na

espécie.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0011480-25.2016.5.03.0092
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE MARCIA CRISTINA DE CARVALHO

ADVOGADO JARBAS ANTUNES CABRAL(OAB:
65627/MG)

ADVOGADO CELSO FERNANDES PEREIRA(OAB:
121136/MG)

AGRAVADO COZINHA INDUSTRIAL REGIANE
LTDA

ADVOGADO FABIANO TADEU MARTINS
LARA(OAB: 98256/MG)

AGRAVADO DANIELE CRISTINE BAGNO
AVELINO ALVES

AGRAVADO JEANCARLOS DA MATA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANCARLOS DA MATA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICABILIDADE

NO PROCESSO DO TRABALHO. LEI 13.467/17. A teor do art. 2º

da Instrução Normativa 41 do TST, "O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)".ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade,conheceudo agravo de petição; no

mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.Não há custas na

espécie.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0011480-25.2016.5.03.0092
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE MARCIA CRISTINA DE CARVALHO

ADVOGADO JARBAS ANTUNES CABRAL(OAB:
65627/MG)

ADVOGADO CELSO FERNANDES PEREIRA(OAB:
121136/MG)

AGRAVADO COZINHA INDUSTRIAL REGIANE
LTDA

ADVOGADO FABIANO TADEU MARTINS
LARA(OAB: 98256/MG)

AGRAVADO DANIELE CRISTINE BAGNO
AVELINO ALVES

AGRAVADO JEANCARLOS DA MATA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE CRISTINE BAGNO AVELINO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICABILIDADE

NO PROCESSO DO TRABALHO. LEI 13.467/17. A teor do art. 2º

da Instrução Normativa 41 do TST, "O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação
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judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)".ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade,conheceudo agravo de petição; no

mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.Não há custas na

espécie.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0010345-20.2018.5.03.0023
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO MARCIO LAEST DUARTE DOS
SANTOS

AGRAVADO MILENA AGRIPINO FRAGA

ADVOGADO LIVIA LOUZADA GOMES(OAB:
194101/MG)

AGRAVADO CARLOS EMILIO BARTILOTTI
ANSELMO

AGRAVADO EDSON PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO ANA CAROLINA CUNHA
BRANDAO(OAB: 87832/MG)

AGRAVADO MASTER BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FATO

GERADOR. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. De acordo com o

entendimento consolidado na súmula 45 deste Tribunal e nos itens

IV e V da súmula 368 do TST, para o trabalho realizado até

04/03/2009, considera-se o fato gerador das contribuições

previdenciárias, decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo, o efetivo pagamento das verbas (regime

de caixa) e, a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador a data

da efetiva prestação dos serviços (regime de competência). Sobre

as contribuições não recolhidas, a partir da prestação dos serviços,

incidem juros de mora, pela taxa SELIC, nos termos do art. 35 da

Lei nº 8.212/91 e arts. 61, § 3º, e 5º, § 3º, da Lei nº 9.430/96.

ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o

presente processo e, à unanimidade,conheceu do agravo de

petição; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Custas

pelas executadas importe de R$44,26.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010345-20.2018.5.03.0023
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO MARCIO LAEST DUARTE DOS
SANTOS

AGRAVADO MILENA AGRIPINO FRAGA

ADVOGADO LIVIA LOUZADA GOMES(OAB:
194101/MG)

AGRAVADO CARLOS EMILIO BARTILOTTI
ANSELMO

AGRAVADO EDSON PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO ANA CAROLINA CUNHA
BRANDAO(OAB: 87832/MG)

AGRAVADO MASTER BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA AGRIPINO FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FATO

GERADOR. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. De acordo com o

entendimento consolidado na súmula 45 deste Tribunal e nos itens

IV e V da súmula 368 do TST, para o trabalho realizado até

04/03/2009, considera-se o fato gerador das contribuições

previdenciárias, decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo, o efetivo pagamento das verbas (regime

de caixa) e, a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador a data
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da efetiva prestação dos serviços (regime de competência). Sobre

as contribuições não recolhidas, a partir da prestação dos serviços,

incidem juros de mora, pela taxa SELIC, nos termos do art. 35 da

Lei nº 8.212/91 e arts. 61, § 3º, e 5º, § 3º, da Lei nº 9.430/96.

ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o

presente processo e, à unanimidade,conheceu do agravo de

petição; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Custas

pelas executadas importe de R$44,26.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010345-20.2018.5.03.0023
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO MARCIO LAEST DUARTE DOS
SANTOS

AGRAVADO MILENA AGRIPINO FRAGA

ADVOGADO LIVIA LOUZADA GOMES(OAB:
194101/MG)

AGRAVADO CARLOS EMILIO BARTILOTTI
ANSELMO

AGRAVADO EDSON PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO ANA CAROLINA CUNHA
BRANDAO(OAB: 87832/MG)

AGRAVADO MASTER BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FATO

GERADOR. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. De acordo com o

entendimento consolidado na súmula 45 deste Tribunal e nos itens

IV e V da súmula 368 do TST, para o trabalho realizado até

04/03/2009, considera-se o fato gerador das contribuições

previdenciárias, decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo, o efetivo pagamento das verbas (regime

de caixa) e, a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador a data

da efetiva prestação dos serviços (regime de competência). Sobre

as contribuições não recolhidas, a partir da prestação dos serviços,

incidem juros de mora, pela taxa SELIC, nos termos do art. 35 da

Lei nº 8.212/91 e arts. 61, § 3º, e 5º, § 3º, da Lei nº 9.430/96.

ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o

presente processo e, à unanimidade,conheceu do agravo de

petição; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Custas

pelas executadas importe de R$44,26.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010345-20.2018.5.03.0023
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO MARCIO LAEST DUARTE DOS
SANTOS

AGRAVADO MILENA AGRIPINO FRAGA

ADVOGADO LIVIA LOUZADA GOMES(OAB:
194101/MG)

AGRAVADO CARLOS EMILIO BARTILOTTI
ANSELMO

AGRAVADO EDSON PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO ANA CAROLINA CUNHA
BRANDAO(OAB: 87832/MG)

AGRAVADO MASTER BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EMILIO BARTILOTTI ANSELMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FATO

GERADOR. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. De acordo com o

entendimento consolidado na súmula 45 deste Tribunal e nos itens

IV e V da súmula 368 do TST, para o trabalho realizado até

04/03/2009, considera-se o fato gerador das contribuições

previdenciárias, decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos
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ou homologados em juízo, o efetivo pagamento das verbas (regime

de caixa) e, a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador a data

da efetiva prestação dos serviços (regime de competência). Sobre

as contribuições não recolhidas, a partir da prestação dos serviços,

incidem juros de mora, pela taxa SELIC, nos termos do art. 35 da

Lei nº 8.212/91 e arts. 61, § 3º, e 5º, § 3º, da Lei nº 9.430/96.

ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o

presente processo e, à unanimidade,conheceu do agravo de

petição; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Custas

pelas executadas importe de R$44,26.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010345-20.2018.5.03.0023
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO MARCIO LAEST DUARTE DOS
SANTOS

AGRAVADO MILENA AGRIPINO FRAGA

ADVOGADO LIVIA LOUZADA GOMES(OAB:
194101/MG)

AGRAVADO CARLOS EMILIO BARTILOTTI
ANSELMO

AGRAVADO EDSON PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO ANA CAROLINA CUNHA
BRANDAO(OAB: 87832/MG)

AGRAVADO MASTER BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LAEST DUARTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FATO

GERADOR. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. De acordo com o

entendimento consolidado na súmula 45 deste Tribunal e nos itens

IV e V da súmula 368 do TST, para o trabalho realizado até

04/03/2009, considera-se o fato gerador das contribuições

previdenciárias, decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo, o efetivo pagamento das verbas (regime

de caixa) e, a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador a data

da efetiva prestação dos serviços (regime de competência). Sobre

as contribuições não recolhidas, a partir da prestação dos serviços,

incidem juros de mora, pela taxa SELIC, nos termos do art. 35 da

Lei nº 8.212/91 e arts. 61, § 3º, e 5º, § 3º, da Lei nº 9.430/96.

ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o

presente processo e, à unanimidade,conheceu do agravo de

petição; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Custas

pelas executadas importe de R$44,26.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Decisão Monocrática

Processo Nº AIAP-0046800-70.2006.5.03.0001
Relator José Murilo de Morais

AGRAVANTE RENATO PEREIRA ALFEU

ADVOGADO BRAULIO HENRIQUE MEDEIROS
RABELO(OAB: 123159/MG)

ADVOGADO LEONARDO RESENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 149462/MG)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ULTRA CLEAN RECURSOS
HUMANOS E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO PEREIRA ALFEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO MONOCRÁTICA: "Vistos os autos. O juízo da execução

proferiu a seguinte decisão (ID. f57fb3a): Tendo em vista que a

matéria abordada no recurso de id 4cfc2f7 não foi suscitada em

sede de impugnação à sentença de liquidação, para se evitar

supressão de instância, deixo de receber o agravo de petição

interposto pelo exequente.A questão deveria realmente ser

suscitada mediante impugnação ao cálculo. Todavia, para se evitar

prejuízo ao exequente e ainda considerando a discrepância entre os

dois cálculos homologados, impõe-se que a sua irresignação seja

apreciada como “impugnação à sentença de liquidação”. ISTO
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POSTO, Monocraticamente, conheço do agravo de instrumento e

dou-lhe provimento para determinar ao juízo da execução que

aprecie os termos do“agravo de petição” como “impugnação à

sentença de liquidação”. Não há custas na espécie. Intimem-se as

partes. BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024. José Murilo

de Morais - Desembargador do Trabalho."

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AIAP-0046800-70.2006.5.03.0001
Relator José Murilo de Morais

AGRAVANTE RENATO PEREIRA ALFEU

ADVOGADO BRAULIO HENRIQUE MEDEIROS
RABELO(OAB: 123159/MG)

ADVOGADO LEONARDO RESENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 149462/MG)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ULTRA CLEAN RECURSOS
HUMANOS E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA CLEAN RECURSOS HUMANOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO MONOCRÁTICA: "Vistos os autos. O juízo da execução

proferiu a seguinte decisão (ID. f57fb3a): Tendo em vista que a

matéria abordada no recurso de id 4cfc2f7 não foi suscitada em

sede de impugnação à sentença de liquidação, para se evitar

supressão de instância, deixo de receber o agravo de petição

interposto pelo exequente.A questão deveria realmente ser

suscitada mediante impugnação ao cálculo. Todavia, para se evitar

prejuízo ao exequente e ainda considerando a discrepância entre os

dois cálculos homologados, impõe-se que a sua irresignação seja

apreciada como “impugnação à sentença de liquidação”. ISTO

POSTO, Monocraticamente, conheço do agravo de instrumento e

dou-lhe provimento para determinar ao juízo da execução que

aprecie os termos do“agravo de petição” como “impugnação à

sentença de liquidação”. Não há custas na espécie. Intimem-se as

partes. BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024. José Murilo

de Morais - Desembargador do Trabalho."

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010857-26.2023.5.03.0185
Relator José Murilo de Morais

AGRAVANTE B.D.S.C.

ADVOGADO EDNA MIRANDA DA CRUZ
RIBEIRO(OAB: 123348/MG)

AGRAVADO T.E.D.T.S.

AGRAVADO T.N.L.S.E.R.J.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8a7d838.

Despacho

Processo Nº AP-0011008-98.2021.5.03.0043
Relator José Murilo de Morais

AGRAVANTE ADEIR MARCAL SANTOS

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

AGRAVADO CALSENG SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALSENG SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO: "Vistos. Dê-se vista à executada dos embargos de

declaração opostos pelo exequente, no prazo de 5 dias, para efeito

do art. 897-A, § 2º, da CLT. BELO HORIZONTE/MG, 19 de março

de 2024. José Murilo de Morais - Desembargador do Trabalho."

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES
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Processo Nº ROT-0010853-78.2022.5.03.0005
Relator Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE VIACAO GETULIO VARGAS LTDA

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

RECORRENTE MARCELO MIRANTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLIANE JUNIA MELO AMORIM(OAB:
177074/MG)

ADVOGADO MICHELLE GRANATO DA
SILVA(OAB: 143434/MG)

ADVOGADO DAIANY MENDES LACERDA(OAB:
108639/MG)

ADVOGADO POLIANE DE ARAUJO
BELISARIO(OAB: 174440/MG)

RECORRIDO MARCELO MIRANTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLIANE JUNIA MELO AMORIM(OAB:
177074/MG)

ADVOGADO MICHELLE GRANATO DA
SILVA(OAB: 143434/MG)

ADVOGADO DAIANY MENDES LACERDA(OAB:
108639/MG)

ADVOGADO POLIANE DE ARAUJO
BELISARIO(OAB: 174440/MG)

RECORRIDO VIACAO GETULIO VARGAS LTDA

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GETULIO VARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Embargante:MARCELO MIRANTE DE OLIVEIRA Vistos etc.Intime-

se a reclamada para se manifestar sobre os embargos de

declaração do reclamante (ID e858ade), nos termos da Orientação

Jurisprudencial 142da SDI-1 do Colendo TST, no prazo de cinco

dias úteis. Após, retornem os autos a este Relator para análise e

julgamento.BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.Anemar

Pereira Amaral-Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Edital

Processo Nº AP-0010854-28.2020.5.03.0104
Relator José Murilo de Morais

AGRAVANTE ERISTON PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

AGRAVADO FULLLOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CAMPOS(OAB:
261126/SP)

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN(OAB:
240809/SP)

AGRAVADO LOGICA LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGICA LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Presidente da Turma FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo

acima citado, estando LÓGICA LOGÍSTICA E TRANSPORTES

EIRELI E FULLLOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA  em

lugar ignorado, incerto ou inacessível, fica INTIMADO (A) pelo

presente edital a tomar ciência do acórdão (Id cb22fc9) proferida (o)

nos autos supra:

"EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

RECURSO PREMATURO. NÃO CONHECIMENTO. Não obstante o

agravo de petição seja o recurso próprio para impugnar as decisões

proferidas na fase de execução (art. 897, "a", da CLT), nos termos

do § 1º do art. 893 da CLT, as decisões interlocutórias somente

serão apreciadas em recurso das decisões definitivas, ou seja, são

irrecorríveis de imediato. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma,

hoje realizada, analisou o presente processo e, à unanimidade, não

conheceu do agravo, por incabível. Não há custas na espécie".

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.
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PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010854-28.2020.5.03.0104
Relator José Murilo de Morais

AGRAVANTE ERISTON PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

AGRAVADO FULLLOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CAMPOS(OAB:
261126/SP)

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN(OAB:
240809/SP)

AGRAVADO LOGICA LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FULLLOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Presidente da Turma FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo

acima citado, estando LÓGICA LOGÍSTICA E TRANSPORTES

EIRELI E FULLLOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA  em

lugar ignorado, incerto ou inacessível, fica INTIMADO (A) pelo

presente edital a tomar ciência do acórdão (Id cb22fc9) proferida (o)

nos autos supra:

"EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

RECURSO PREMATURO. NÃO CONHECIMENTO. Não obstante o

agravo de petição seja o recurso próprio para impugnar as decisões

proferidas na fase de execução (art. 897, "a", da CLT), nos termos

do § 1º do art. 893 da CLT, as decisões interlocutórias somente

serão apreciadas em recurso das decisões definitivas, ou seja, são

irrecorríveis de imediato. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma,

hoje realizada, analisou o presente processo e, à unanimidade, não

conheceu do agravo, por incabível. Não há custas na espécie".

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010758-74.2021.5.03.0040
Relator José Murilo de Morais

AGRAVANTE THIAGO ALEXANDRE PIRES
OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO THIAGO ALEXANDRE PIRES
OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE ENGELMINAS
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO ROBSON CARVALHO
AGUALUZA(OAB: 89041/MG)

ADVOGADO CECILIA ELIZABETH PORTO
MORENO(OAB: 36294/MG)

AGRAVADO MARTA RODRIGUES GOMES

ADVOGADO MARTA DE ALMEIDA BORGES(OAB:
64116/MG)

AGRAVADO JOAO ALBERTO VEIGA DE SOUZA

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GOMES

ADVOGADO MARTA DE ALMEIDA BORGES(OAB:
64116/MG)

AGRAVADO MARCELO GALHARDO DE SOUZA

AGRAVADO CAMILA VEIGA DE SOUZA

AGRAVADO JOSE MAURO SCHETTINO

ADVOGADO DIOGO MOREIRA ROCHA(OAB:
124824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GALHARDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Presidente da Turma FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo

acima citado, estando MARCELO GALHARDO DE SOUZA E

CAMILA VEIGA DE SOUZA em lugar ignorado, incerto ou

inacessível, fica INTIMADO (A) (S) pelo presente edital a tomar

ciência do acórdão (Id 0e73516) proferida (o) nos autos supra:

"EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE IMÓVEL.
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ESCRITURA DE COMPRA E VENDA. AUSÊNCIA DE REGISTRO.

SÚMULA 84 DO STJ. A propriedade imóvel se transfere entre vivos

mediante registro do título translativo no Registro de Imóveis (art.

1.245 do CCB), mas admite-se a oposição de embargos de terceiro

para a proteção da posse fundada em compromisso de compra e

venda, conforme entendimento inscrito na Súmula 84 do STJ.

Nesse caso, cabe ao embargante demonstrar que o negócio jurídico

se concretizou, de fato, antes do ato de constrição que se pretende

desconstituir, a fim de comprovar a condição de adquirente e

possuidor de boa-fé do imóvel, conforme os arts. 373, I, e 677 do

CPC. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira

Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada,

analisou o presente processo e, à unanimidade,conheceu do

agravo; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Não há

custas na espécie."

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0010758-74.2021.5.03.0040
Relator José Murilo de Morais

AGRAVANTE THIAGO ALEXANDRE PIRES
OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO THIAGO ALEXANDRE PIRES
OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE ENGELMINAS
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO ROBSON CARVALHO
AGUALUZA(OAB: 89041/MG)

ADVOGADO CECILIA ELIZABETH PORTO
MORENO(OAB: 36294/MG)

AGRAVADO MARTA RODRIGUES GOMES

ADVOGADO MARTA DE ALMEIDA BORGES(OAB:
64116/MG)

AGRAVADO JOAO ALBERTO VEIGA DE SOUZA

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GOMES

ADVOGADO MARTA DE ALMEIDA BORGES(OAB:
64116/MG)

AGRAVADO MARCELO GALHARDO DE SOUZA

AGRAVADO CAMILA VEIGA DE SOUZA

AGRAVADO JOSE MAURO SCHETTINO

ADVOGADO DIOGO MOREIRA ROCHA(OAB:
124824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA VEIGA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Presidente da Turma FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo

acima citado, estando MARCELO GALHARDO DE SOUZA E

CAMILA VEIGA DE SOUZA em lugar ignorado, incerto ou

inacessível, fica INTIMADO (A) (S) pelo presente edital a tomar

ciência do acórdão (Id 0e73516) proferida (o) nos autos supra:

"EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE IMÓVEL.

ESCRITURA DE COMPRA E VENDA. AUSÊNCIA DE REGISTRO.

SÚMULA 84 DO STJ. A propriedade imóvel se transfere entre vivos

mediante registro do título translativo no Registro de Imóveis (art.

1.245 do CCB), mas admite-se a oposição de embargos de terceiro

para a proteção da posse fundada em compromisso de compra e

venda, conforme entendimento inscrito na Súmula 84 do STJ.

Nesse caso, cabe ao embargante demonstrar que o negócio jurídico

se concretizou, de fato, antes do ato de constrição que se pretende

desconstituir, a fim de comprovar a condição de adquirente e

possuidor de boa-fé do imóvel, conforme os arts. 373, I, e 677 do

CPC. ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira

Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada,

analisou o presente processo e, à unanimidade,conheceu do

agravo; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Não há

custas na espécie."

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº AP-0142900-47.2007.5.03.0003
Relator Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE IVAN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO REIS(OAB:
74805/MG)

AGRAVADO EDNALDO DE ALMEIDA CEZAR

AGRAVADO RICARDO DE ALMEIDA CESAR

AGRAVADO SOLANGE DE FATIMA PEREIRA

AGRAVADO MARIA GENY DE SOUZA NEVES
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AGRAVADO GABRIEL CARDOSO VIDAL

AGRAVADO PRISMA COMERCIO DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISMA COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Desembargador José Murilo de Morais FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo acima mencionado, estando PRISMA

COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA CNPJ:

03.325.478/0001-80  em lugar ignorado, incerto ou inacessível, fica

INTIMADO(A) pelo presente edital a tomar ciência do ACÓRDÃO

(Id dbf68ee): "O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o

presente processo e, à unanimidade,conheceu do agravo de

petição interposto pelo exequente (ID.29b9b19) contra a r. sentença

(ID. b273e63), complementada pela decisão de embargos de

declaração (ID. fd3a623), porque satisfeitos os pressupostos

objetivos e subjetivos de admissibilidade. Embora intimados, os

executados não ofereceram contraminuta. No mérito, sem

divergência, deu-lhe provimento para afastar a prescrição

intercorrente declarada e determinar o retorno dos autos à origem

para o regular prosseguimento da execução, como se entender de

direito. Custas na forma da lei. Fundamentos: Pontuou a d. Turma

Julgadora que o fluxo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-

A, da CLT, "contar-se-á a partir do descumprimento da

determinação judicial, desde que expedida após 11 de novembro de

2017", nos termos do art. 2º da Instrução Normativa n. 41/18 do

TST. Além do que, o art. 128 do Provimento nº 4/2023 da CGJT

dispõe: "A suspensão do processo, para fins de prescrição

intercorrente, deverá ser precedida de intimação do exequente com

advertência expressa. Parágrafo único. Durante o prazo da

prescrição intercorrente, o processo deverá ser suspenso com o uso

do movimento "suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

intercorrente (código valor 12.259)". No mesmo sentido, conforme

se extrai da Instrução Normativa 41/2018 do TST, o marco inicial

para o cômputo do prazo da prescrição intercorrente, prevista no 11

-A da CLT, ocorre a partir do descumprimento de determinação

judicial que insta o credor a dar seguimento à execução, desde que

tal pronunciamento seja feito após a vigência da Lei 13.467/2017

(Reforma Trabalhista). Inicialmente, mister esclarecer que o instituto

em voga aplica-se mesmo a títulos executivos consolidados antes

das alterações promovidas pela Reforma Trabalhista. Nessa linha,

veja-se precedente do C. TST: "AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

EXEQUENTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. TÍTULO EXECUTIVO CONSTITUÍDO

ANTERIORMENTE À LEI 13.467/2017. DETERMINAÇÃO PARA

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO POSTERIOR À REFERIDA

LEI. 1. A Instrução Normativa 41 do TST previu, em seu art. 2.º, que

"o fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)". 2. Apesar de o título executivo ter sido constituído

anteriormente à entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a exequente

quedou-se inerte por mais de dois anos em relação à decisão

proferida após 11/11/2017, que lhe intimou para impulsionar o feito,

inclusive sob pena de início do curso da prescrição bienal

intercorrente. 3. Não é a data da formação do título executivo

judicial que irá determinar a incidência ou não da prescrição

intercorrente, mas sim a configuração da mora do exequente já

na vigência da Lei 13.467/2017, como constatado no caso.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-459-

61.2015.5.10.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 04/12/2023 - destaques acrescidos). No

caso vertente, como já assinalado no acórdão de ID. 4a2ebd0, "o

exequente fora intimado a respeito do início do prazo prescricional

em 26/10/2021, conforme decisão de ID. f8a7b51." Após a referida

decisão, que afastou a prescrição intercorrente, o exequente

manifestou-se nos autos requerendo a consulta ao Sisbajud e

adoção do Sniper (ID. cc8b2eb), medidas que restaram infrutíferas.

Na mesma data (23/11/2023), os autos foram remetidos ao arquivo

provisório, com indicação do despacho de ID. 2696d90, a respeito

da contagem do prazo prescricional. A prescrição intercorrente foi

pronunciada na sentença ora recorrida, em 05/12/2023. Logo, o

exequente teve ciência do início do prazo prescricional após

11/11/2017, nos termos do art. 11-A da CLT, garantida sua prévia

manifestação, deixando transcorrer o prazo que lhe foi conferido,

sem apresentar meios efetivos de satisfação do crédito. Contudo, o

juízo da execução tampouco promoveu pesquisa patrimonial de

ofício antes de extinguir a execução, nos moldes dos arts. 120 e

121 do já referido Provimento nº 04/GCGJT, de 26 de setembro de

2023: "Art. 120. Cabe ao juiz, na fase de execução: (...) III -

determinar a revisão periódica dos processos em execução que se

encontrem com a execução suspensa, a fim de renovar

providências coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas

Eletrônicos de pesquisas patrimonial, valendo-se, se for o caso, da
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aplicação subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC, sem prejuízo

da contagem do prazo prescricional. Art. 121. Exauridas em vão as

medidas coercitivas impulsionadas pelo juízo ou requeridas pela

parte, o processo deverá ser suspenso, com a intimação do

exequente, precedido de atualização cadastral e verificação da

situação no BNDT." Dessa forma, por ora, deve ser afastada a

prescrição intercorrente declarada. "

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0142900-47.2007.5.03.0003
Relator Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE IVAN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO REIS(OAB:
74805/MG)

AGRAVADO EDNALDO DE ALMEIDA CEZAR

AGRAVADO RICARDO DE ALMEIDA CESAR

AGRAVADO SOLANGE DE FATIMA PEREIRA

AGRAVADO MARIA GENY DE SOUZA NEVES

AGRAVADO GABRIEL CARDOSO VIDAL

AGRAVADO PRISMA COMERCIO DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CARDOSO VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Desembargador José Murilo de Morais FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo acima mencionado, estando GABRIEL

CARDOSO VIDAL CPF: 034.406.859-50 em lugar ignorado, incerto

ou inacessível, fica INTIMADO(A) pelo presente edital a tomar

ciência do ACÓRDÃO (Id dbf68ee): "O Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma,

hoje realizada, analisou o presente processo e, à

unanimidade,conheceu do agravo de petição interposto pelo

exequente (ID.29b9b19) contra a r. sentença (ID. b273e63),

complementada pela decisão de embargos de declaração (ID.

fd3a623), porque satisfeitos os pressupostos objetivos e subjetivos

de admissibilidade. Embora intimados, os executados não

ofereceram contraminuta. No mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para afastar a prescrição intercorrente declarada e

determinar o retorno dos autos à origem para o regular

prosseguimento da execução, como se entender de direito. Custas

na forma da lei. Fundamentos: Pontuou a d. Turma Julgadora que o

fluxo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT,

"contar-se-á a partir do descumprimento da determinação judicial,

desde que expedida após 11 de novembro de 2017", nos termos do

art. 2º da Instrução Normativa n. 41/18 do TST. Além do que, o art.

128 do Provimento nº 4/2023 da CGJT dispõe: "A suspensão do

processo, para fins de prescrição intercorrente, deverá ser

precedida de intimação do exequente com advertência expressa.

Parágrafo único. Durante o prazo da prescrição intercorrente, o

processo deverá ser suspenso com o uso do movimento "suspenso

ou sobrestado o processo por prescrição intercorrente (código valor

12.259)". No mesmo sentido, conforme se extrai da Instrução

Normativa 41/2018 do TST, o marco inicial para o cômputo do prazo

da prescrição intercorrente, prevista no 11-A da CLT, ocorre a partir

do descumprimento de determinação judicial que insta o credor a

dar seguimento à execução, desde que tal pronunciamento seja

feito após a vigência da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista).

Inicialmente, mister esclarecer que o instituto em voga aplica-se

mesmo a títulos executivos consolidados antes das alterações

promovidas pela Reforma Trabalhista. Nessa linha, veja-se

precedente do C. TST: "AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

EXEQUENTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. TÍTULO EXECUTIVO CONSTITUÍDO

ANTERIORMENTE À LEI 13.467/2017. DETERMINAÇÃO PARA

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO POSTERIOR À REFERIDA

LEI. 1. A Instrução Normativa 41 do TST previu, em seu art. 2.º, que

"o fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)". 2. Apesar de o título executivo ter sido constituído

anteriormente à entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a exequente

quedou-se inerte por mais de dois anos em relação à decisão

proferida após 11/11/2017, que lhe intimou para impulsionar o feito,

inclusive sob pena de início do curso da prescrição bienal

intercorrente. 3. Não é a data da formação do título executivo

judicial que irá determinar a incidência ou não da prescrição

intercorrente, mas sim a configuração da mora do exequente já

na vigência da Lei 13.467/2017, como constatado no caso.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-459-

61.2015.5.10.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves
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Miranda Arantes, DEJT 04/12/2023 - destaques acrescidos). No

caso vertente, como já assinalado no acórdão de ID. 4a2ebd0, "o

exequente fora intimado a respeito do início do prazo prescricional

em 26/10/2021, conforme decisão de ID. f8a7b51." Após a referida

decisão, que afastou a prescrição intercorrente, o exequente

manifestou-se nos autos requerendo a consulta ao Sisbajud e

adoção do Sniper (ID. cc8b2eb), medidas que restaram infrutíferas.

Na mesma data (23/11/2023), os autos foram remetidos ao arquivo

provisório, com indicação do despacho de ID. 2696d90, a respeito

da contagem do prazo prescricional. A prescrição intercorrente foi

pronunciada na sentença ora recorrida, em 05/12/2023. Logo, o

exequente teve ciência do início do prazo prescricional após

11/11/2017, nos termos do art. 11-A da CLT, garantida sua prévia

manifestação, deixando transcorrer o prazo que lhe foi conferido,

sem apresentar meios efetivos de satisfação do crédito. Contudo, o

juízo da execução tampouco promoveu pesquisa patrimonial de

ofício antes de extinguir a execução, nos moldes dos arts. 120 e

121 do já referido Provimento nº 04/GCGJT, de 26 de setembro de

2023: "Art. 120. Cabe ao juiz, na fase de execução: (...) III -

determinar a revisão periódica dos processos em execução que se

encontrem com a execução suspensa, a fim de renovar

providências coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas

Eletrônicos de pesquisas patrimonial, valendo-se, se for o caso, da

aplicação subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC, sem prejuízo

da contagem do prazo prescricional. Art. 121. Exauridas em vão as

medidas coercitivas impulsionadas pelo juízo ou requeridas pela

parte, o processo deverá ser suspenso, com a intimação do

exequente, precedido de atualização cadastral e verificação da

situação no BNDT." Dessa forma, por ora, deve ser afastada a

prescrição intercorrente declarada. "

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0142900-47.2007.5.03.0003
Relator Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE IVAN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO REIS(OAB:
74805/MG)

AGRAVADO EDNALDO DE ALMEIDA CEZAR

AGRAVADO RICARDO DE ALMEIDA CESAR

AGRAVADO SOLANGE DE FATIMA PEREIRA

AGRAVADO MARIA GENY DE SOUZA NEVES

AGRAVADO GABRIEL CARDOSO VIDAL

AGRAVADO PRISMA COMERCIO DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GENY DE SOUZA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Desembargador José Murilo de Morais FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo acima mencionado, estando MARIA GENY DE

SOUZA NEVES CPF: 204.107.270-91 em lugar ignorado, incerto

ou inacessível, fica INTIMADO(A) pelo presente edital a tomar

ciência do ACÓRDÃO (Id dbf68ee): "O Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma,

hoje realizada, analisou o presente processo e, à

unanimidade,conheceu do agravo de petição interposto pelo

exequente (ID.29b9b19) contra a r. sentença (ID. b273e63),

complementada pela decisão de embargos de declaração (ID.

fd3a623), porque satisfeitos os pressupostos objetivos e subjetivos

de admissibilidade. Embora intimados, os executados não

ofereceram contraminuta. No mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para afastar a prescrição intercorrente declarada e

determinar o retorno dos autos à origem para o regular

prosseguimento da execução, como se entender de direito. Custas

na forma da lei. Fundamentos: Pontuou a d. Turma Julgadora que o

fluxo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT,

"contar-se-á a partir do descumprimento da determinação judicial,

desde que expedida após 11 de novembro de 2017", nos termos do

art. 2º da Instrução Normativa n. 41/18 do TST. Além do que, o art.

128 do Provimento nº 4/2023 da CGJT dispõe: "A suspensão do

processo, para fins de prescrição intercorrente, deverá ser

precedida de intimação do exequente com advertência expressa.

Parágrafo único. Durante o prazo da prescrição intercorrente, o

processo deverá ser suspenso com o uso do movimento "suspenso

ou sobrestado o processo por prescrição intercorrente (código valor

12.259)". No mesmo sentido, conforme se extrai da Instrução

Normativa 41/2018 do TST, o marco inicial para o cômputo do prazo

da prescrição intercorrente, prevista no 11-A da CLT, ocorre a partir

do descumprimento de determinação judicial que insta o credor a

dar seguimento à execução, desde que tal pronunciamento seja

feito após a vigência da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista).

Inicialmente, mister esclarecer que o instituto em voga aplica-se
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mesmo a títulos executivos consolidados antes das alterações

promovidas pela Reforma Trabalhista. Nessa linha, veja-se

precedente do C. TST: "AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

EXEQUENTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. TÍTULO EXECUTIVO CONSTITUÍDO

ANTERIORMENTE À LEI 13.467/2017. DETERMINAÇÃO PARA

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO POSTERIOR À REFERIDA

LEI. 1. A Instrução Normativa 41 do TST previu, em seu art. 2.º, que

"o fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)". 2. Apesar de o título executivo ter sido constituído

anteriormente à entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a exequente

quedou-se inerte por mais de dois anos em relação à decisão

proferida após 11/11/2017, que lhe intimou para impulsionar o feito,

inclusive sob pena de início do curso da prescrição bienal

intercorrente. 3. Não é a data da formação do título executivo

judicial que irá determinar a incidência ou não da prescrição

intercorrente, mas sim a configuração da mora do exequente já

na vigência da Lei 13.467/2017, como constatado no caso.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-459-

61.2015.5.10.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 04/12/2023 - destaques acrescidos). No

caso vertente, como já assinalado no acórdão de ID. 4a2ebd0, "o

exequente fora intimado a respeito do início do prazo prescricional

em 26/10/2021, conforme decisão de ID. f8a7b51." Após a referida

decisão, que afastou a prescrição intercorrente, o exequente

manifestou-se nos autos requerendo a consulta ao Sisbajud e

adoção do Sniper (ID. cc8b2eb), medidas que restaram infrutíferas.

Na mesma data (23/11/2023), os autos foram remetidos ao arquivo

provisório, com indicação do despacho de ID. 2696d90, a respeito

da contagem do prazo prescricional. A prescrição intercorrente foi

pronunciada na sentença ora recorrida, em 05/12/2023. Logo, o

exequente teve ciência do início do prazo prescricional após

11/11/2017, nos termos do art. 11-A da CLT, garantida sua prévia

manifestação, deixando transcorrer o prazo que lhe foi conferido,

sem apresentar meios efetivos de satisfação do crédito. Contudo, o

juízo da execução tampouco promoveu pesquisa patrimonial de

ofício antes de extinguir a execução, nos moldes dos arts. 120 e

121 do já referido Provimento nº 04/GCGJT, de 26 de setembro de

2023: "Art. 120. Cabe ao juiz, na fase de execução: (...) III -

determinar a revisão periódica dos processos em execução que se

encontrem com a execução suspensa, a fim de renovar

providências coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas

Eletrônicos de pesquisas patrimonial, valendo-se, se for o caso, da

aplicação subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC, sem prejuízo

da contagem do prazo prescricional. Art. 121. Exauridas em vão as

medidas coercitivas impulsionadas pelo juízo ou requeridas pela

parte, o processo deverá ser suspenso, com a intimação do

exequente, precedido de atualização cadastral e verificação da

situação no BNDT." Dessa forma, por ora, deve ser afastada a

prescrição intercorrente declarada. "

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0142900-47.2007.5.03.0003
Relator Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE IVAN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO REIS(OAB:
74805/MG)

AGRAVADO EDNALDO DE ALMEIDA CEZAR

AGRAVADO RICARDO DE ALMEIDA CESAR

AGRAVADO SOLANGE DE FATIMA PEREIRA

AGRAVADO MARIA GENY DE SOUZA NEVES

AGRAVADO GABRIEL CARDOSO VIDAL

AGRAVADO PRISMA COMERCIO DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DE FATIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Desembargador José Murilo de Morais FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo acima mencionado, estando SOLANGE DE

FÁTIMA PEREIRA CPF: 021.234.359-96 em lugar ignorado, incerto

ou inacessível, fica INTIMADO(A) pelo presente edital a tomar

ciência do ACÓRDÃO (Id dbf68ee): "O Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma,

hoje realizada, analisou o presente processo e, à

unanimidade,conheceu do agravo de petição interposto pelo

exequente (ID.29b9b19) contra a r. sentença (ID. b273e63),

complementada pela decisão de embargos de declaração (ID.

fd3a623), porque satisfeitos os pressupostos objetivos e subjetivos
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de admissibilidade. Embora intimados, os executados não

ofereceram contraminuta. No mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para afastar a prescrição intercorrente declarada e

determinar o retorno dos autos à origem para o regular

prosseguimento da execução, como se entender de direito. Custas

na forma da lei. Fundamentos: Pontuou a d. Turma Julgadora que o

fluxo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT,

"contar-se-á a partir do descumprimento da determinação judicial,

desde que expedida após 11 de novembro de 2017", nos termos do

art. 2º da Instrução Normativa n. 41/18 do TST. Além do que, o art.

128 do Provimento nº 4/2023 da CGJT dispõe: "A suspensão do

processo, para fins de prescrição intercorrente, deverá ser

precedida de intimação do exequente com advertência expressa.

Parágrafo único. Durante o prazo da prescrição intercorrente, o

processo deverá ser suspenso com o uso do movimento "suspenso

ou sobrestado o processo por prescrição intercorrente (código valor

12.259)". No mesmo sentido, conforme se extrai da Instrução

Normativa 41/2018 do TST, o marco inicial para o cômputo do prazo

da prescrição intercorrente, prevista no 11-A da CLT, ocorre a partir

do descumprimento de determinação judicial que insta o credor a

dar seguimento à execução, desde que tal pronunciamento seja

feito após a vigência da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista).

Inicialmente, mister esclarecer que o instituto em voga aplica-se

mesmo a títulos executivos consolidados antes das alterações

promovidas pela Reforma Trabalhista. Nessa linha, veja-se

precedente do C. TST: "AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

EXEQUENTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. TÍTULO EXECUTIVO CONSTITUÍDO

ANTERIORMENTE À LEI 13.467/2017. DETERMINAÇÃO PARA

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO POSTERIOR À REFERIDA

LEI. 1. A Instrução Normativa 41 do TST previu, em seu art. 2.º, que

"o fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)". 2. Apesar de o título executivo ter sido constituído

anteriormente à entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a exequente

quedou-se inerte por mais de dois anos em relação à decisão

proferida após 11/11/2017, que lhe intimou para impulsionar o feito,

inclusive sob pena de início do curso da prescrição bienal

intercorrente. 3. Não é a data da formação do título executivo

judicial que irá determinar a incidência ou não da prescrição

intercorrente, mas sim a configuração da mora do exequente já

na vigência da Lei 13.467/2017, como constatado no caso.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-459-

61.2015.5.10.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 04/12/2023 - destaques acrescidos). No

caso vertente, como já assinalado no acórdão de ID. 4a2ebd0, "o

exequente fora intimado a respeito do início do prazo prescricional

em 26/10/2021, conforme decisão de ID. f8a7b51." Após a referida

decisão, que afastou a prescrição intercorrente, o exequente

manifestou-se nos autos requerendo a consulta ao Sisbajud e

adoção do Sniper (ID. cc8b2eb), medidas que restaram infrutíferas.

Na mesma data (23/11/2023), os autos foram remetidos ao arquivo

provisório, com indicação do despacho de ID. 2696d90, a respeito

da contagem do prazo prescricional. A prescrição intercorrente foi

pronunciada na sentença ora recorrida, em 05/12/2023. Logo, o

exequente teve ciência do início do prazo prescricional após

11/11/2017, nos termos do art. 11-A da CLT, garantida sua prévia

manifestação, deixando transcorrer o prazo que lhe foi conferido,

sem apresentar meios efetivos de satisfação do crédito. Contudo, o

juízo da execução tampouco promoveu pesquisa patrimonial de

ofício antes de extinguir a execução, nos moldes dos arts. 120 e

121 do já referido Provimento nº 04/GCGJT, de 26 de setembro de

2023: "Art. 120. Cabe ao juiz, na fase de execução: (...) III -

determinar a revisão periódica dos processos em execução que se

encontrem com a execução suspensa, a fim de renovar

providências coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas

Eletrônicos de pesquisas patrimonial, valendo-se, se for o caso, da

aplicação subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC, sem prejuízo

da contagem do prazo prescricional. Art. 121. Exauridas em vão as

medidas coercitivas impulsionadas pelo juízo ou requeridas pela

parte, o processo deverá ser suspenso, com a intimação do

exequente, precedido de atualização cadastral e verificação da

situação no BNDT." Dessa forma, por ora, deve ser afastada a

prescrição intercorrente declarada. "

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0142900-47.2007.5.03.0003
Relator Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE IVAN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO REIS(OAB:
74805/MG)

AGRAVADO EDNALDO DE ALMEIDA CEZAR

AGRAVADO RICARDO DE ALMEIDA CESAR

AGRAVADO SOLANGE DE FATIMA PEREIRA

AGRAVADO MARIA GENY DE SOUZA NEVES
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AGRAVADO GABRIEL CARDOSO VIDAL

AGRAVADO PRISMA COMERCIO DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE ALMEIDA CESAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Desembargador José Murilo de Morais FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo acima mencionado, estando RICARDO DE

ALMEIDA CESAR CPF: 773.698.669-04  em lugar ignorado, incerto

ou inacessível, fica INTIMADO(A) pelo presente edital a tomar

ciência do ACÓRDÃO (Id dbf68ee): "O Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma,

hoje realizada, analisou o presente processo e, à

unanimidade,conheceu do agravo de petição interposto pelo

exequente (ID.29b9b19) contra a r. sentença (ID. b273e63),

complementada pela decisão de embargos de declaração (ID.

fd3a623), porque satisfeitos os pressupostos objetivos e subjetivos

de admissibilidade. Embora intimados, os executados não

ofereceram contraminuta. No mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para afastar a prescrição intercorrente declarada e

determinar o retorno dos autos à origem para o regular

prosseguimento da execução, como se entender de direito. Custas

na forma da lei. Fundamentos: Pontuou a d. Turma Julgadora que o

fluxo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT,

"contar-se-á a partir do descumprimento da determinação judicial,

desde que expedida após 11 de novembro de 2017", nos termos do

art. 2º da Instrução Normativa n. 41/18 do TST. Além do que, o art.

128 do Provimento nº 4/2023 da CGJT dispõe: "A suspensão do

processo, para fins de prescrição intercorrente, deverá ser

precedida de intimação do exequente com advertência expressa.

Parágrafo único. Durante o prazo da prescrição intercorrente, o

processo deverá ser suspenso com o uso do movimento "suspenso

ou sobrestado o processo por prescrição intercorrente (código valor

12.259)". No mesmo sentido, conforme se extrai da Instrução

Normativa 41/2018 do TST, o marco inicial para o cômputo do prazo

da prescrição intercorrente, prevista no 11-A da CLT, ocorre a partir

do descumprimento de determinação judicial que insta o credor a

dar seguimento à execução, desde que tal pronunciamento seja

feito após a vigência da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista).

Inicialmente, mister esclarecer que o instituto em voga aplica-se

mesmo a títulos executivos consolidados antes das alterações

promovidas pela Reforma Trabalhista. Nessa linha, veja-se

precedente do C. TST: "AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

EXEQUENTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. TÍTULO EXECUTIVO CONSTITUÍDO

ANTERIORMENTE À LEI 13.467/2017. DETERMINAÇÃO PARA

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO POSTERIOR À REFERIDA

LEI. 1. A Instrução Normativa 41 do TST previu, em seu art. 2.º, que

"o fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)". 2. Apesar de o título executivo ter sido constituído

anteriormente à entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a exequente

quedou-se inerte por mais de dois anos em relação à decisão

proferida após 11/11/2017, que lhe intimou para impulsionar o feito,

inclusive sob pena de início do curso da prescrição bienal

intercorrente. 3. Não é a data da formação do título executivo

judicial que irá determinar a incidência ou não da prescrição

intercorrente, mas sim a configuração da mora do exequente já

na vigência da Lei 13.467/2017, como constatado no caso.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-459-

61.2015.5.10.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 04/12/2023 - destaques acrescidos). No

caso vertente, como já assinalado no acórdão de ID. 4a2ebd0, "o

exequente fora intimado a respeito do início do prazo prescricional

em 26/10/2021, conforme decisão de ID. f8a7b51." Após a referida

decisão, que afastou a prescrição intercorrente, o exequente

manifestou-se nos autos requerendo a consulta ao Sisbajud e

adoção do Sniper (ID. cc8b2eb), medidas que restaram infrutíferas.

Na mesma data (23/11/2023), os autos foram remetidos ao arquivo

provisório, com indicação do despacho de ID. 2696d90, a respeito

da contagem do prazo prescricional. A prescrição intercorrente foi

pronunciada na sentença ora recorrida, em 05/12/2023. Logo, o

exequente teve ciência do início do prazo prescricional após

11/11/2017, nos termos do art. 11-A da CLT, garantida sua prévia

manifestação, deixando transcorrer o prazo que lhe foi conferido,

sem apresentar meios efetivos de satisfação do crédito. Contudo, o

juízo da execução tampouco promoveu pesquisa patrimonial de

ofício antes de extinguir a execução, nos moldes dos arts. 120 e

121 do já referido Provimento nº 04/GCGJT, de 26 de setembro de

2023: "Art. 120. Cabe ao juiz, na fase de execução: (...) III -

determinar a revisão periódica dos processos em execução que se

encontrem com a execução suspensa, a fim de renovar

providências coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas

Eletrônicos de pesquisas patrimonial, valendo-se, se for o caso, da
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aplicação subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC, sem prejuízo

da contagem do prazo prescricional. Art. 121. Exauridas em vão as

medidas coercitivas impulsionadas pelo juízo ou requeridas pela

parte, o processo deverá ser suspenso, com a intimação do

exequente, precedido de atualização cadastral e verificação da

situação no BNDT." Dessa forma, por ora, deve ser afastada a

prescrição intercorrente declarada. "

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0142900-47.2007.5.03.0003
Relator Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE IVAN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO REIS(OAB:
74805/MG)

AGRAVADO EDNALDO DE ALMEIDA CEZAR

AGRAVADO RICARDO DE ALMEIDA CESAR

AGRAVADO SOLANGE DE FATIMA PEREIRA

AGRAVADO MARIA GENY DE SOUZA NEVES

AGRAVADO GABRIEL CARDOSO VIDAL

AGRAVADO PRISMA COMERCIO DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO DE ALMEIDA CEZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Desembargador José Murilo de Morais FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo acima mencionado, estando EDNALDO DE

ALMEIDA CEZAR CPF: 086.772.658-05 em lugar ignorado, incerto

ou inacessível, fica INTIMADO(A) pelo presente edital a tomar

ciência do ACÓRDÃO (Id dbf68ee): "O Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma,

hoje realizada, analisou o presente processo e, à

unanimidade,conheceu do agravo de petição interposto pelo

exequente (ID.29b9b19) contra a r. sentença (ID. b273e63),

complementada pela decisão de embargos de declaração (ID.

fd3a623), porque satisfeitos os pressupostos objetivos e subjetivos

de admissibilidade. Embora intimados, os executados não

ofereceram contraminuta. No mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para afastar a prescrição intercorrente declarada e

determinar o retorno dos autos à origem para o regular

prosseguimento da execução, como se entender de direito. Custas

na forma da lei. Fundamentos: Pontuou a d. Turma Julgadora que o

fluxo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT,

"contar-se-á a partir do descumprimento da determinação judicial,

desde que expedida após 11 de novembro de 2017", nos termos do

art. 2º da Instrução Normativa n. 41/18 do TST. Além do que, o art.

128 do Provimento nº 4/2023 da CGJT dispõe: "A suspensão do

processo, para fins de prescrição intercorrente, deverá ser

precedida de intimação do exequente com advertência expressa.

Parágrafo único. Durante o prazo da prescrição intercorrente, o

processo deverá ser suspenso com o uso do movimento "suspenso

ou sobrestado o processo por prescrição intercorrente (código valor

12.259)". No mesmo sentido, conforme se extrai da Instrução

Normativa 41/2018 do TST, o marco inicial para o cômputo do prazo

da prescrição intercorrente, prevista no 11-A da CLT, ocorre a partir

do descumprimento de determinação judicial que insta o credor a

dar seguimento à execução, desde que tal pronunciamento seja

feito após a vigência da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista).

Inicialmente, mister esclarecer que o instituto em voga aplica-se

mesmo a títulos executivos consolidados antes das alterações

promovidas pela Reforma Trabalhista. Nessa linha, veja-se

precedente do C. TST: "AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

EXEQUENTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. TÍTULO EXECUTIVO CONSTITUÍDO

ANTERIORMENTE À LEI 13.467/2017. DETERMINAÇÃO PARA

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO POSTERIOR À REFERIDA

LEI. 1. A Instrução Normativa 41 do TST previu, em seu art. 2.º, que

"o fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)". 2. Apesar de o título executivo ter sido constituído

anteriormente à entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a exequente

quedou-se inerte por mais de dois anos em relação à decisão

proferida após 11/11/2017, que lhe intimou para impulsionar o feito,

inclusive sob pena de início do curso da prescrição bienal

intercorrente. 3. Não é a data da formação do título executivo

judicial que irá determinar a incidência ou não da prescrição

intercorrente, mas sim a configuração da mora do exequente já

na vigência da Lei 13.467/2017, como constatado no caso.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-459-

61.2015.5.10.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1933
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Miranda Arantes, DEJT 04/12/2023 - destaques acrescidos). No

caso vertente, como já assinalado no acórdão de ID. 4a2ebd0, "o

exequente fora intimado a respeito do início do prazo prescricional

em 26/10/2021, conforme decisão de ID. f8a7b51." Após a referida

decisão, que afastou a prescrição intercorrente, o exequente

manifestou-se nos autos requerendo a consulta ao Sisbajud e

adoção do Sniper (ID. cc8b2eb), medidas que restaram infrutíferas.

Na mesma data (23/11/2023), os autos foram remetidos ao arquivo

provisório, com indicação do despacho de ID. 2696d90, a respeito

da contagem do prazo prescricional. A prescrição intercorrente foi

pronunciada na sentença ora recorrida, em 05/12/2023. Logo, o

exequente teve ciência do início do prazo prescricional após

11/11/2017, nos termos do art. 11-A da CLT, garantida sua prévia

manifestação, deixando transcorrer o prazo que lhe foi conferido,

sem apresentar meios efetivos de satisfação do crédito. Contudo, o

juízo da execução tampouco promoveu pesquisa patrimonial de

ofício antes de extinguir a execução, nos moldes dos arts. 120 e

121 do já referido Provimento nº 04/GCGJT, de 26 de setembro de

2023: "Art. 120. Cabe ao juiz, na fase de execução: (...) III -

determinar a revisão periódica dos processos em execução que se

encontrem com a execução suspensa, a fim de renovar

providências coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas

Eletrônicos de pesquisas patrimonial, valendo-se, se for o caso, da

aplicação subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC, sem prejuízo

da contagem do prazo prescricional. Art. 121. Exauridas em vão as

medidas coercitivas impulsionadas pelo juízo ou requeridas pela

parte, o processo deverá ser suspenso, com a intimação do

exequente, precedido de atualização cadastral e verificação da

situação no BNDT." Dessa forma, por ora, deve ser afastada a

prescrição intercorrente declarada. "

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0030100-25.2008.5.03.0138
Relator Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE JUNIO FERNANDES DE ASSIS DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO CLAUDIO LUIZ CALAIS DE AZEVEDO

ADVOGADO GERRY ADRIANO DE MELO(OAB:
154751/MG)

AGRAVADO LUCK GAMES LTDA - ME

AGRAVADO EVALDO CARLOS DOS SANTOS -
ME

AGRAVADO EVALDO CARLOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO CARLOS DOS SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Desembargador José Murilo de Morais FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo acima mencionado, estando EVALDO CARLOS

DOS SANTOS - ME CNPJ: 07.679.716/0001-06 em lugar ignorado,

incerto ou inacessível, fica INTIMADO(A) pelo presente edital a

tomar ciência do ACÓRDÃO (Id df8bd14): "O Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma,

hoje realizada, analisou o presente processo e, à

unanimidade,conheceu do agravo de petição interposto pelo

exequente (ID.84bb2bd) contra a r. sentença (ID. 1f05e54), porque

satisfeitos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade. Embora intimados, os executados não ofereceram

contraminuta. No mérito, sem divergência, negou-lhe provimento,

confirmando a r. sentença, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do artigo 895, parágrafo 1º, inciso IV, da

CLT. Custas na forma da lei. "

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0030100-25.2008.5.03.0138
Relator Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE JUNIO FERNANDES DE ASSIS DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO CLAUDIO LUIZ CALAIS DE AZEVEDO

ADVOGADO GERRY ADRIANO DE MELO(OAB:
154751/MG)

AGRAVADO LUCK GAMES LTDA - ME

AGRAVADO EVALDO CARLOS DOS SANTOS -
ME

AGRAVADO EVALDO CARLOS DOS SANTOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCK GAMES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Desembargador José Murilo de Morais FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo acima mencionado, estando LUCK GAMES

LTDA - ME CNPJ: 03.384.202/0001-72 em lugar ignorado, incerto

ou inacessível, fica INTIMADO(A) pelo presente edital a tomar

ciência do ACÓRDÃO (Id df8bd14): "O Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma,

hoje realizada, analisou o presente processo e, à

unanimidade,conheceu do agravo de petição interposto pelo

exequente (ID.84bb2bd) contra a r. sentença (ID. 1f05e54), porque

satisfeitos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade. Embora intimados, os executados não ofereceram

contraminuta. No mérito, sem divergência, negou-lhe provimento,

confirmando a r. sentença, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do artigo 895, parágrafo 1º, inciso IV, da

CLT. Custas na forma da lei. "

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0010117-07.2019.5.03.0089
Relator Anemar Pereira Amaral

AGRAVANTE JOSE DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

AGRAVADO CONCESSIONARIA AUTO RAPOSO
TAVARES S.A.

ADVOGADO ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA
SARTORELLO(OAB: 160824/SP)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

AGRAVADO HENAMAQ SERVICOS E LOCACOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENAMAQ SERVICOS E LOCACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Desembargador José Murilo de Morais FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo acima mencionado, estando HENAMAQ

SERVICOS E LOCACOES EIRELI CNPJ: 02.937.577/0001-50 em

lugar ignorado, incerto ou inacessível, fica INTIMADO(A) pelo

presente edital a tomar ciência do ACÓRDÃO (Id 2a6c8bc):

"EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO

EXEQUENDO - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

DE MORA - COISA JULGADA. No julgamento proferido pelo E.

STF nas ADC 58 e 59, em 18/12/2020, com acórdão publicado em

07/04/2021, complementado pela decisão declaratória de

25/10/2021, decidiu-se que a atualização dos créditos trabalhistas,

decorrentes de condenação judicial, até que sobrevenha solução

legislativa, deverá ser feita pelo IPCA-E na fase "pré-judicial" e, a

partir do ajuizamento da ação, pela taxa Selic, índice que já

contempla juros moratórios, conforme deixou explícito o Ministro

Alexandre de Moraes, no julgamento da RCL 46023/MG, de

1º/03/2021. Por outro lado, em modulação dos efeitos da decisão,

estabeleceu-se que "são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês" (item 8, "i",

da Ementa). Tal entendimento foi reforçado na tese jurídica fixada

pela Corte máxima quando apreciação do RE 1269353 - Tema

1191).ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira

Região, em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada,
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analisou o presente processo e, à unanimidade,conheceu do

Agravo de Petição interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para determinar a incidência de juros de mora de 1% ao

mês a partir do ajuizamento da ação. Tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante. Custas, na forma da lei. "

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0010245-19.2022.5.03.0090
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE EDUARDO VINICIUS MAZZOCATO
PETRINI

ADVOGADO ALESSANDRA CATARINE
SYLVESTRE LORENZETTI(OAB:
279485/SP)

AGRAVANTE RODRIGO DOS REIS ROCHA
CARDOSO

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

AGRAVANTE ALEXANDRE BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVANTE FERNANDO BARBIERI SANTIN

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA SANTOS

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR

AGRAVADO JAMELY ALVES PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

AGRAVADO BTJ PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR

AGRAVADO JULIO CESAR SALVADOR
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

AGRAVADO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Presidente da Turma FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo

acima citado, estando LEANDRO DA SILVA SANTOS, CPF:

216.025.258-11 em lugar ignorado, incerto ou inacessível, fica

INTIMADO (A) pelo presente edital a tomar ciência do acórdão (Id

b42d8ab) proferida (o) nos autos supra:

"EMENTA: "INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

FALÊNCIA DECRETADA NA VIGÊNCIA DA LEI 14.112/20.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Nos

termos do parágrafo único do art. 82-A da Lei 11.101/05, aplicável

às decretações de falência após a sua vigência, a desconsideração

da personalidade jurídica da sociedade falida, para fins de

responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou administrador por

obrigação desta, somente pode ser decretada pelo juízo falimentar."

[TRT - 3ª. Região; Sexta Turma; processo 0010256-

48.2022.5.03.0090 (AP); tomaram parte na decisão:

Desembargador José Murilo de Morais (Relator), Desembargador

Anemar Pereira Amaral e Desembargador Jorge Berg de

Mendonça; julgamento ocorrido em 11.12.2023. ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade, rejeitou a preliminar e conheceu dos

agravos de petição dos executados; sem divergência, acolheu a

preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e julgou extinto,

sem resolução de mérito, o IDJP da executada Soluções em

Engenharia, Montagens e Construções Ltda. Sem custas
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processuais."

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010262-10.2022.5.03.0008
Relator Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

RECORRENTE CRUZEIRO ESPORTE CLUBE -
SOCIEDADE ANONIMA DO FUTEBOL

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

RECORRIDO ROMULO PETRONIO LUCIANO

RECORRIDO ARNALDO DE SOUZA RESENDE

ADVOGADO DIEGO FRIZEIRA VAZ DE SOUZA E
SILVA(OAB: 166836/MG)

ADVOGADO FERNANDA SALVINA DA CRUZ
CARVALHO(OAB: 166940/MG)

RECORRIDO SOCIEDADE CIVIL EDUCADORA
LTDA SOCEL

RECORRIDO ISAURA LEMOS

ADVOGADO vera lucia lemos(OAB: 57330/MG)

ADVOGADO MONICA NAVARRO MENDES
CARVALHO(OAB: 57219/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE CIVIL EDUCADORA LTDA SOCEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Desembargador José Murilo de Morais FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo acima mencionado, estando SOCIEDADE CIVIL

EDUCADORA LTDA SOCEL CNPJ: 17.393.653/0001-80 em lugar

ignorado, incerto ou inacessível, fica INTIMADO(A) pelo presente

edital a tomar ciência do ACÓRDÃO (Id ): "EMENTA: SOCIEDADE

ANÔNIMA DO FUTEBOL. LEI Nº 14.193/2021.

RESPONSABILIDADE POR DÍVIDAS TRABALHISTAS

CONFORME ATIVIDADE PRINCIPAL EXERCIDA PELO

EMPREGADO. A intenção do legislador foi dividir o tratamento do

passivo trabalhista em dois grupos: obrigações transferidas à

sociedade empresária (atividades específicas do seu objeto social e

passivo trabalhista diretamente vinculado ao departamento de

futebol); e obrigações remanescentes com a associação esportiva,

em relação às quais existe responsabilidade indireta da SAF,

limitada ao repasse de verbas nos termos do art. 10.ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, de início, registrou, quanto ao pedido de

inclusão/exclusão de advogado específico, que os cadastramentos

e/ou alterações na representação devem ser feitos pela própria

parte, em conformidade com as regras do sistema PJe disponível

nos Manuais do Usuário Externo; à unanimidade, conheceu dos

recursos interpostos; no mérito, sem divergência, deu parcial

provimento ao recurso do 4º reclamado e deu provimento ao

recurso do 5º reclamado: ao recurso do 4º reclamado para: a) limitar

a condenação do 4º reclamado às parcelas referentes ao período a

partir de janeiro de 2018; b) reduzir o valor dos honorários

sucumbenciais para 5% sobre o valor que resultar da liquidação. Ao

recurso do 5º reclamado para excluir a responsabilidade solidária do

2º reclamado, ressalvada a possibilidade de responsabilização

subsidiária nos termos do art. 12 da Lei nº 14.193/2021. Tudo nos

termos da fundamentação, parte integrante, ficando ressalvado o

entendimento do Exmo. Desembargador José Murilo de Morais,

quanto à responsabilidade da SAF. Mantido o valor da condenação,

por ainda compatível. "

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº ROT-0010262-10.2022.5.03.0008
Relator Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE CRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

RECORRENTE CRUZEIRO ESPORTE CLUBE -
SOCIEDADE ANONIMA DO FUTEBOL

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

RECORRIDO ROMULO PETRONIO LUCIANO
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RECORRIDO ARNALDO DE SOUZA RESENDE

ADVOGADO DIEGO FRIZEIRA VAZ DE SOUZA E
SILVA(OAB: 166836/MG)

ADVOGADO FERNANDA SALVINA DA CRUZ
CARVALHO(OAB: 166940/MG)

RECORRIDO SOCIEDADE CIVIL EDUCADORA
LTDA SOCEL

RECORRIDO ISAURA LEMOS

ADVOGADO vera lucia lemos(OAB: 57330/MG)

ADVOGADO MONICA NAVARRO MENDES
CARVALHO(OAB: 57219/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO PETRONIO LUCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Desembargador José Murilo de Morais FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo acima mencionado, estando ROMULO

PETRONIO LUCIANO CPF: 713.852.826-49 em lugar ignorado,

incerto ou inacessível, fica INTIMADO(A) pelo presente edital a

tomar ciência do ACÓRDÃO (Id 686b1f3): "EMENTA: SOCIEDADE

ANÔNIMA DO FUTEBOL. LEI Nº 14.193/2021.

RESPONSABILIDADE POR DÍVIDAS TRABALHISTAS

CONFORME ATIVIDADE PRINCIPAL EXERCIDA PELO

EMPREGADO. A intenção do legislador foi dividir o tratamento do

passivo trabalhista em dois grupos: obrigações transferidas à

sociedade empresária (atividades específicas do seu objeto social e

passivo trabalhista diretamente vinculado ao departamento de

futebol); e obrigações remanescentes com a associação esportiva,

em relação às quais existe responsabilidade indireta da SAF,

limitada ao repasse de verbas nos termos do art. 10.ACÓRDÃO: O

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, de início, registrou, quanto ao pedido de

inclusão/exclusão de advogado específico, que os cadastramentos

e/ou alterações na representação devem ser feitos pela própria

parte, em conformidade com as regras do sistema PJe disponível

nos Manuais do Usuário Externo; à unanimidade, conheceu dos

recursos interpostos; no mérito, sem divergência, deu parcial

provimento ao recurso do 4º reclamado e deu provimento ao

recurso do 5º reclamado: ao recurso do 4º reclamado para: a) limitar

a condenação do 4º reclamado às parcelas referentes ao período a

partir de janeiro de 2018; b) reduzir o valor dos honorários

sucumbenciais para 5% sobre o valor que resultar da liquidação. Ao

recurso do 5º reclamado para excluir a responsabilidade solidária do

2º reclamado, ressalvada a possibilidade de responsabilização

subsidiária nos termos do art. 12 da Lei nº 14.193/2021. Tudo nos

termos da fundamentação, parte integrante, ficando ressalvado o

entendimento do Exmo. Desembargador José Murilo de Morais,

quanto à responsabilidade da SAF. Mantido o valor da condenação,

por ainda compatível. "

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº AP-0010345-20.2018.5.03.0023
Relator Jorge Berg de Mendonça

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO MARCIO LAEST DUARTE DOS
SANTOS

AGRAVADO MILENA AGRIPINO FRAGA

ADVOGADO LIVIA LOUZADA GOMES(OAB:
194101/MG)

AGRAVADO CARLOS EMILIO BARTILOTTI
ANSELMO

AGRAVADO EDSON PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO ANA CAROLINA CUNHA
BRANDAO(OAB: 87832/MG)

AGRAVADO MASTER BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Presidente da Turma FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo

acima citado, estando MASTER BRASIL S.A. em lugar ignorado,

incerto ou inacessível, fica INTIMADO (A) pelo presente edital a

tomar ciência do acórdão (Id b3fb346) proferida (o) nos autos supra:

"EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FATO

GERADOR. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. De acordo com o

entendimento consolidado na súmula 45 deste Tribunal e nos itens
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IV e V da súmula 368 do TST, para o trabalho realizado até

04/03/2009, considera-se o fato gerador das contribuições

previdenciárias, decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo, o efetivo pagamento das verbas (regime

de caixa) e, a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador a data

da efetiva prestação dos serviços (regime de competência). Sobre

as contribuições não recolhidas, a partir da prestação dos serviços,

incidem juros de mora, pela taxa SELIC, nos termos do art. 35 da

Lei nº 8.212/91 e arts. 61, § 3º, e 5º, § 3º, da Lei nº 9.430/96.

ACÓRDÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,

em Sessão Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o

presente processo e, à unanimidade,conheceu do agravo de

petição; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento. Custas

pelas executadas importe de R$44,26."

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PAULA BARBOSA GUIMARAES

Secretaria da Sétima Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0010530-86.2023.5.03.0054
Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

RECORRENTE LEANDRO MARTINS DA COSTA
ARCANJO

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRIDO LEANDRO MARTINS DA COSTA
ARCANJO

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRIDO ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MARTINS DA COSTA ARCANJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010530-86.2023.5.03.0054 (ROT)8

RECORRENTES: LEANDRO MARTINS DA COSTA ARCANJO,

ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERAÇÃO S/A

RECORRIDOS: OS MESMOS

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

DESVIO DE FUNÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS - Em regra, ao

ser contratado, o empregado se obriga a realizar todas as tarefas

compatíveis com sua condição pessoal, conforme art. 456,

parágrafo único, da CLT. Todavia, nas hipóteses em que há

exercício de tarefas diversas e mais complexas do que aquelas para

as quais o obreiro foi contratado, são devidas as diferenças

salariais.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 1ª Vara do Trabalho de João Monlevade por meio da

r. sentença de Id. 2f2d7d6, cujo relatório adoto e a este incorporo,

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados.

Recurso ordinário interposto pela reclamada (Id. 57fd909),

versando sobre diferenças salariais, intervalo intrajornada e

honorários advocatícios sucumbenciais.

Recurso ordinário interposto pelo reclamante (Id. 1747670),

versando sobre minutos residuais e honorários advocatícios

sucumbenciais.

Contrarrazões pelo reclamante em Id. 2c2d2d0 e pela reclamada

em Id. ffc34f0.

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos apresentados, porquanto atendidos os

pressupostos de admissibilidade.

QUESTÕES DE ORDEM

APLICABILIDADE DA LEI 13.467/2017

Em contrarrazões (Id 2c2d2d0), pugna o reclamante pela

inaplicabilidade das normas alteradas/introduzidas pela Lei

13.467/2017.

Pois bem.

A presente demanda envolve reclamação trabalhista relativa a

contrato de trabalho iniciado após a vigência da Lei 13.467/17,

de modo que integralmente aplicáveis ao caso as disposições

da respectiva Lei.

Nada a prover.

NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES

No tocante ao pedido do reclamante de que as publicações sejam

feitas em nome do procurador o Flavio Bianchini de Quadros,

inscrito na OAB/SP sob o 220.411-A (Id 2c2d2d0), esclareço que as

ações trabalhistas processadas por meio do sistema do PJE -

Processo Judicial  Eletrônico - ,  incumbe à parte o

cadastramento dos procuradores vinculados ao processo, nos

termos da Resolução 136 do CSJT, não sendo possível, desse

modo, invocar nulidade processual, nos termos da Súmula 427

do c. TST, haja vista as disposições do art. 796, "b", da CLT.

De toda sorte, em consulta aos dados do processo pelo sistema

PJe, é possível verificar que o referido advogado já se encontra

devidamente cadastrado como patrono do reclamante.

Nada a deferir, portanto.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO DE FUNÇÃO

Pretende a reclamada a revisão do julgado quanto ao desvio de

função reconhecido. Afirma que o reclamante não comprovou que

atuou como Técnico de Sala de Controle.

Alega que a empresa não possui plano de cargos e salários, que

impossibilitaria a caracterização do desvio de função.

Aduz, ainda, que é faculdade da reclamada atribuir "outras tarefas

além daquelas inicialmente desempenhadas, de modo a adequar a

prestação laboral às necessidades do empreendimento. " (Id

57fd909)

Examino.

O desvio de função se caracteriza quando o trabalhador é admitido

ou promovido para exercer determinadas atribuições, mas passa a

executar funções diversas, relativas a cargo distinto daquele para o

qual fora contratado ou promovido, importando em alteração

contratual lesiva, nos termos do art. 468 da CLT. Já no acúmulo,

além das funções pactuadas, passa o obreiro a desempenhar

outras incompatíveis com o trabalho previamente realizado.

No caso, a decisão não merece reforma.

O reconhecimento do desvio de função está alicerçado na

prova oral produzida. E ao contrário dos argumentos da

reclamada, é possível observar que o julgador, demonstrando

denodo e zelo, perscrutou todo o conjunto probatório num esforço

de perseguição da verdade dos fatos, buscando no conjunto

probatório elementos que pudessem informar seu convencimento.

Compreensível o esforço da parte em interpretar o conjunto

probatório, em especial a prova oral, em seu favor, porém não

merece censura a valoração da prova feita na origem, pois

ancorada em fortes razões de convencimento.

Para não ser tautológico, e por merecer especial destaque,

pede-se vênia para adotar a percuciente análise feita pelo

julgador de origem (Id. 2f2d7d6):

Do Desvio de Função/Da Equiparação Salarial

A Parte Autora alega que foi contratada no dia 20.07.2020 para

exercer a função de Operador de Processo, porém realizava a

função Técnico de Sala de Controle, cargo cujo salário é de R$

3.985,28. Cita modelos que exercem consigo na mesma sala, a

função de Técnico de Sala de Controle.

Assim, pleiteia "o pagamento dos valores correspondentes ao

salário função/desvio de função/ equiparação, nos termos do inciso I

da súmula 437 do TST, que deverão integrar o salário para todos os

efeitos legais, com reflexos em horas extras, DSR, férias + 1/3, 13º

salários, aviso prévio, PLR, gratificações natalinas e FGTS +40" e a

retificação da CTPS para constar o cargo por ele ocupado.

Em contestação, a Parte reclamada diz que o Reclamante nunca

exerceu a função de Técnico de Sala de Controle e que ele e os

paradigmas sempre receberam seus salários e remunerações de

acordo com o cargo e função que ocuparam durante os respectivos

contratos de trabalho, sendo que eles tinham cargos e funções

distintas.

De início, ressalto não haver que se falar aqui em equiparação

salarial, haja vista a ausência do requisito simultaneidade. Tal

fato é comprovado pelas fichas funcionais dos modelos Adriano

Guedes, Luciano Guedes, Vander dos Passos Dias e Wellison de

Morais, demonstrativas de que eles foram contratados na

função de Técnico de Painel de Controle, nas datas de

20/09 /2010,  03 /01 /2011,  08 /01 /2010 e  09 /05 /2-1011,

respectivamente (fichas funcionais de fls. 212, 220, 224 e 228),
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enquanto o Reclamante foi contratado em 20/07/2020 (ficha

funcional de f. 216/218).

Relativamente à alegação de desvio de função, a Parte Autora

se desincumbiu de seu ônus probatório, nos termos do art. 818

da CLT.

A respeito, vejamos a dilação probatória.

Testemunha arrolada pelo Reclamante:

"que na prática o Autor operava área de britagem, moagem e

flotação; que tiveram um imprevisto noutra área de britagem e eles

mandaram todos descerem para a sala de controle; que o autor

passou a trabalhar na área de operação na sala de controle há mais

de 1 ano e meio; que o trabalho dele era o mesmo executado pelos

modelos na mesma sala, como; que há muitos anos os modelos

realizam essa tarefa de operação, mais de operadores 10 anos".

(Grifei)

Testemunha indicada pela Parte Reclamada

"que o autor estava no processo de treinamento na sala de controle

e a intenção era, se ele ficasse apto; que ele não chegou a fazer

todo o treinamento; seria promovido; que isso aconteceu; que na

sala de controle são duas por alguns meses, não sabendo dizer

com precisão áreas, tratamento químico e tratamento mecânico;

que tratamento mecânico ele; que, se faltasse o técnico operava;

que o par dele era o Flaviano, mais experiente o supervisor tinha

que atuar; que o tempo de treinamento depende do colaborador;

sendo, em média uns 6 meses; que as atividades eram controle do

processo; que quem fica nessa sala não toma decisão sozinho, mas

sempre junto com a supervisão; que eles fazem os comandos do

processo em si realizado no campo; que há diferença salarial entre

o técnico e operador, mas não sabe o valor dessa diferença."

(Grifei)

Pelos depoimentos das testemunhas, processualmente está

provado que o Reclamante trabalhava junto com os Técnicos

de Painel de Controle, na mesma sala e em par com um deles,

desempenhando as mesmas funções.

A Parte Reclamada alega que o Autor estava em treinamento

para operador. Porém, do conjunto da prova oral, extraio que a

Ré abusou de seu direito de treinar o trabalhador, apropriando-

se de sua mão-de-obra por período que ultrapassa o razoável,

sem cumprir o requisito do sinalagma do contrato de trabalho,

usufruindo de mão-de-obra qualificada e sem remunerá-la a

contento, em ofensa ao princípio da isonomia.

O depoimento da testemunha indicada pela Ré, no sentido de

que o Autor estava em treinamento, não afasta, no ver deste

Magistrado, o desvio de função, haja vista que, se o referido

treinamento em outro cargo/função constituísse regra da

Reclamada, este deveria, por óbvio, ser regularizado com a

devida formalização, demonstrativa de questões referentes à

limitação de tempo e manutenção do salário da função original

durante um determinado interstício, sob pena de sujeitar o

empregado a desvio de função trasvestido de "treinamento" de

forma ad eterna.

Nesse contexto, reconheço a ocorrência do desvio de função.

Verifico que, mesmo tendo a testemunha indicada pela Parte Ré,

afirmado que o treinamento dura, em média 6 meses, podendo

variar conforme o rendimento do colaborador, ela não se manifestou

sobre o efetivo período em que o Reclamante trabalhou na sala de

controle. Noutro norte, a testemunha arrolada pelo Reclamante se

expressou no sentido de que o Autor trabalhou na citada sala, por

mais de 1 ano e meio.

Nesse contexto, fixo como sendo de um ano e meio o tempo de

ocorrência do desvio de função do Autor, ou seja, de

12/11/2021 até o termo do contrato, em 12/05/2023. (...)"DN

Ressalta-se que trata-se de avaliação da prova oral produzida,

devendo a instância revisora prestigiar a valoração do conjunto

probatório produzida pelo Juízo de primeiro grau, em virtude do

contato pessoal com as partes e as testemunhas, estando em

melhores condições de estabelecer seu grau de credibilidade a

partir de seu comportamento e de sua atitude em audiência, que os

autos não têm como registrar.

In casu, deve ser mantida a decisão de origem, não havendo

nada nos autos que possa justificar julgamento diferente.

Nego provimento.

INTERVALO INTRAJORNADA

A reclamada pugna pela reforma da sentença para que se exclua a

condenação ao pagamento do intervalo intrajornada. Afirma que o

reclamante sempre usufruiu o intervalo para descanso e

alimentação, acrescentando que juntou aos autos os controles de

jornada válidos do autor, nos quais constam as marcações do

intervalo intrajornada.

Examino.

De início, cumpre salientar que os controles de ponto contêm a

pré-assinalação do intervalo intrajornada de 1 (uma) hora,

consoante dispõe o art. 74, §2º, da CLT. Caberia ao reclamante,

portanto, comprovar a habitualidade do trabalho extraordinário e do

gozo irregular do intervalo intrajornada, ônus do qual se

desvencilhou a contento (art. 818, I, da CLT e 373 do CPC).

Conforme consignado na r. sentença (Id 2f2d7d6):

"Vejamos a dilação probatória a respeito.

Testemunha arrolada pelo Reclamante: "que o percurso da área

até o restaurante era longe; que às vezes eles desciam e iam até a

portaria e lá ficavam esperando moto ou carona para ir ao

restaurante; que o tempo total era de 30 minutos, no máximo e tinha
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vezes que nem dava para almoçar; que na semana, não fazia

horário de almoço, 3 ou 4 vezes na semana e depois que mudou a

escala de 4x4, dava para almoçar 1 dia e jantar não, porque não

tinha pessoal adequado para substituir; que praticamente os

meninos da sala de controle quase não se deslocavam, eles

levavam um lanche ou pediam alguém que tinha ido ao para ir

almoçar ou jantar restaurante para trazer um lanche para eles e por

lá mesmo lanchavam; que o tempo de carro até o restaurante,

gastava, no máximo 10 minutos e dentro do restaurante, mais uns

10 minutos (grifei)".

Testemunha indicada pela Parte Reclamada: "que o tempo total

de deslocamento e estada no restaurante o autor fica, normalmente,

1 hora, mas isso se estende mais por causa do trajeto (mais 20

minutos); o restaurante fica próximo da portaria principal a uma

distância de 1 a 2 km, no máximo; que, embora não trabalhasse

junto com o autor, às vezes ficou como supervisor do ADI e aí, via a

turma descer para almoçar. (...)"

Diante dessas declarações, não há como conferir validade aos

registros de ponto quanto à marcação do intervalo

intrajornada, eis que a testemunha ouvida a rogo do

reclamante, senhor Fernando Silva Chagas, corroborou as

alegações postas na inicial ao afirmar que não era possível o

gozo do período completo de intervalo. Ao contrário da

testemunha apresentada pela  reclamada,  que não

acompanhava o intervalo para alimentação e descanso do

autor, a testemunha Fernando Silva Chagas trabalhava diretamente

com o reclamante e, por isso, possui conhecimento da realidade

vivenciada pelo empregado, o que permite o julgamento deste

processo de acordo com as particularidades do reclamante.

Logo, compartilho do entendimento manifestado na r. sentença

de que o reclamante faz jus ao pagamento das horas extras sob

este título.

Nego provimento.

RECURSO DO RECLAMANTE

MINUTOS RESIDUAIS. TEMPO À DISPOSIÇÃO

Pugna o reclamante pelo deferimento dos minutos residuais,

relativos ao tempo que ficava à disposição do empregador,

acrescidos dos reflexos.

Sem razão.

Na hipótese dos autos, há expressa previsão normativa que

afasta o cômputo, como horas extras, do tempo destinado à

refeição, troca de uniformes, lanche e trajeto da portaria, a

exemplo do item 17.1 da cláusula 17 do ACT 2021/2022 (Id

c1ebfc5 - Pág. 12).

Tal pactuação, a meu ver, deve ser prestigiada, já que a

Constituição, em seu art .  7º,  inciso XXVI,  impõe o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de

trabalho. Não se trata, no caso, de direito irrenunciável, que

tampouco está inserido entre as medidas de higiene e segurança do

trabalho, hipótese em que se poderia cogitar de ser infenso à

negociação coletiva.

Nego provimento.

MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Cabe, a princípio, ao juízo que dirigiu o processo fixar o valor que

entender pertinente, pois é ele quem melhor pode avaliar o trabalho

do defensor.

Ademais, entende-se que os 10% fixados na origem são

razoáveis, considerando os critérios estabelecidos no §2º do

artigo 791-A da CLT.

Nego provimento a ambos os apelos.

Conclusão

Conheço dos recursos interpostos. No mérito, nego-lhes

provimento.
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Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu dos recursos interpostos.

No mérito, sem divergência, negou-lhes provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE DUARTE SOUZA

Processo Nº ROT-0010530-86.2023.5.03.0054
Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

RECORRENTE LEANDRO MARTINS DA COSTA
ARCANJO

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRIDO LEANDRO MARTINS DA COSTA
ARCANJO

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRIDO ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010530-86.2023.5.03.0054 (ROT)8

RECORRENTES: LEANDRO MARTINS DA COSTA ARCANJO,

ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERAÇÃO S/A

RECORRIDOS: OS MESMOS

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

DESVIO DE FUNÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS - Em regra, ao

ser contratado, o empregado se obriga a realizar todas as tarefas

compatíveis com sua condição pessoal, conforme art. 456,

parágrafo único, da CLT. Todavia, nas hipóteses em que há

exercício de tarefas diversas e mais complexas do que aquelas para

as quais o obreiro foi contratado, são devidas as diferenças

salariais.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 1ª Vara do Trabalho de João Monlevade por meio da

r. sentença de Id. 2f2d7d6, cujo relatório adoto e a este incorporo,
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julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados.

Recurso ordinário interposto pela reclamada (Id. 57fd909),

versando sobre diferenças salariais, intervalo intrajornada e

honorários advocatícios sucumbenciais.

Recurso ordinário interposto pelo reclamante (Id. 1747670),

versando sobre minutos residuais e honorários advocatícios

sucumbenciais.

Contrarrazões pelo reclamante em Id. 2c2d2d0 e pela reclamada

em Id. ffc34f0.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos apresentados, porquanto atendidos os

pressupostos de admissibilidade.

QUESTÕES DE ORDEM

APLICABILIDADE DA LEI 13.467/2017

Em contrarrazões (Id 2c2d2d0), pugna o reclamante pela

inaplicabilidade das normas alteradas/introduzidas pela Lei

13.467/2017.

Pois bem.

A presente demanda envolve reclamação trabalhista relativa a

contrato de trabalho iniciado após a vigência da Lei 13.467/17,

de modo que integralmente aplicáveis ao caso as disposições

da respectiva Lei.

Nada a prover.

NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES

No tocante ao pedido do reclamante de que as publicações sejam

feitas em nome do procurador o Flavio Bianchini de Quadros,

inscrito na OAB/SP sob o 220.411-A (Id 2c2d2d0), esclareço que as

ações trabalhistas processadas por meio do sistema do PJE -

Processo Judicial  Eletrônico - ,  incumbe à parte o

cadastramento dos procuradores vinculados ao processo, nos

termos da Resolução 136 do CSJT, não sendo possível, desse

modo, invocar nulidade processual, nos termos da Súmula 427

do c. TST, haja vista as disposições do art. 796, "b", da CLT.

De toda sorte, em consulta aos dados do processo pelo sistema

PJe, é possível verificar que o referido advogado já se encontra

devidamente cadastrado como patrono do reclamante.

Nada a deferir, portanto.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO DE FUNÇÃO

Pretende a reclamada a revisão do julgado quanto ao desvio de

função reconhecido. Afirma que o reclamante não comprovou que

atuou como Técnico de Sala de Controle.

Alega que a empresa não possui plano de cargos e salários, que

impossibilitaria a caracterização do desvio de função.

Aduz, ainda, que é faculdade da reclamada atribuir "outras tarefas

além daquelas inicialmente desempenhadas, de modo a adequar a

prestação laboral às necessidades do empreendimento. " (Id

57fd909)

Examino.

O desvio de função se caracteriza quando o trabalhador é admitido

ou promovido para exercer determinadas atribuições, mas passa a

executar funções diversas, relativas a cargo distinto daquele para o

qual fora contratado ou promovido, importando em alteração

contratual lesiva, nos termos do art. 468 da CLT. Já no acúmulo,

além das funções pactuadas, passa o obreiro a desempenhar

outras incompatíveis com o trabalho previamente realizado.

No caso, a decisão não merece reforma.

O reconhecimento do desvio de função está alicerçado na

prova oral produzida. E ao contrário dos argumentos da

reclamada, é possível observar que o julgador, demonstrando

denodo e zelo, perscrutou todo o conjunto probatório num esforço

de perseguição da verdade dos fatos, buscando no conjunto

probatório elementos que pudessem informar seu convencimento.

Compreensível o esforço da parte em interpretar o conjunto

probatório, em especial a prova oral, em seu favor, porém não

merece censura a valoração da prova feita na origem, pois

ancorada em fortes razões de convencimento.

Para não ser tautológico, e por merecer especial destaque,

pede-se vênia para adotar a percuciente análise feita pelo

julgador de origem (Id. 2f2d7d6):

Do Desvio de Função/Da Equiparação Salarial

A Parte Autora alega que foi contratada no dia 20.07.2020 para

exercer a função de Operador de Processo, porém realizava a

função Técnico de Sala de Controle, cargo cujo salário é de R$

3.985,28. Cita modelos que exercem consigo na mesma sala, a

função de Técnico de Sala de Controle.

Assim, pleiteia "o pagamento dos valores correspondentes ao

salário função/desvio de função/ equiparação, nos termos do inciso I

da súmula 437 do TST, que deverão integrar o salário para todos os

efeitos legais, com reflexos em horas extras, DSR, férias + 1/3, 13º

salários, aviso prévio, PLR, gratificações natalinas e FGTS +40" e a

retificação da CTPS para constar o cargo por ele ocupado.

Em contestação, a Parte reclamada diz que o Reclamante nunca

exerceu a função de Técnico de Sala de Controle e que ele e os
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paradigmas sempre receberam seus salários e remunerações de

acordo com o cargo e função que ocuparam durante os respectivos

contratos de trabalho, sendo que eles tinham cargos e funções

distintas.

De início, ressalto não haver que se falar aqui em equiparação

salarial, haja vista a ausência do requisito simultaneidade. Tal

fato é comprovado pelas fichas funcionais dos modelos Adriano

Guedes, Luciano Guedes, Vander dos Passos Dias e Wellison de

Morais, demonstrativas de que eles foram contratados na

função de Técnico de Painel de Controle, nas datas de

20/09 /2010,  03 /01 /2011,  08 /01 /2010 e  09 /05 /2-1011,

respectivamente (fichas funcionais de fls. 212, 220, 224 e 228),

enquanto o Reclamante foi contratado em 20/07/2020 (ficha

funcional de f. 216/218).

Relativamente à alegação de desvio de função, a Parte Autora

se desincumbiu de seu ônus probatório, nos termos do art. 818

da CLT.

A respeito, vejamos a dilação probatória.

Testemunha arrolada pelo Reclamante:

"que na prática o Autor operava área de britagem, moagem e

flotação; que tiveram um imprevisto noutra área de britagem e eles

mandaram todos descerem para a sala de controle; que o autor

passou a trabalhar na área de operação na sala de controle há mais

de 1 ano e meio; que o trabalho dele era o mesmo executado pelos

modelos na mesma sala, como; que há muitos anos os modelos

realizam essa tarefa de operação, mais de operadores 10 anos".

(Grifei)

Testemunha indicada pela Parte Reclamada

"que o autor estava no processo de treinamento na sala de controle

e a intenção era, se ele ficasse apto; que ele não chegou a fazer

todo o treinamento; seria promovido; que isso aconteceu; que na

sala de controle são duas por alguns meses, não sabendo dizer

com precisão áreas, tratamento químico e tratamento mecânico;

que tratamento mecânico ele; que, se faltasse o técnico operava;

que o par dele era o Flaviano, mais experiente o supervisor tinha

que atuar; que o tempo de treinamento depende do colaborador;

sendo, em média uns 6 meses; que as atividades eram controle do

processo; que quem fica nessa sala não toma decisão sozinho, mas

sempre junto com a supervisão; que eles fazem os comandos do

processo em si realizado no campo; que há diferença salarial entre

o técnico e operador, mas não sabe o valor dessa diferença."

(Grifei)

Pelos depoimentos das testemunhas, processualmente está

provado que o Reclamante trabalhava junto com os Técnicos

de Painel de Controle, na mesma sala e em par com um deles,

desempenhando as mesmas funções.

A Parte Reclamada alega que o Autor estava em treinamento

para operador. Porém, do conjunto da prova oral, extraio que a

Ré abusou de seu direito de treinar o trabalhador, apropriando-

se de sua mão-de-obra por período que ultrapassa o razoável,

sem cumprir o requisito do sinalagma do contrato de trabalho,

usufruindo de mão-de-obra qualificada e sem remunerá-la a

contento, em ofensa ao princípio da isonomia.

O depoimento da testemunha indicada pela Ré, no sentido de

que o Autor estava em treinamento, não afasta, no ver deste

Magistrado, o desvio de função, haja vista que, se o referido

treinamento em outro cargo/função constituísse regra da

Reclamada, este deveria, por óbvio, ser regularizado com a

devida formalização, demonstrativa de questões referentes à

limitação de tempo e manutenção do salário da função original

durante um determinado interstício, sob pena de sujeitar o

empregado a desvio de função trasvestido de "treinamento" de

forma ad eterna.

Nesse contexto, reconheço a ocorrência do desvio de função.

Verifico que, mesmo tendo a testemunha indicada pela Parte Ré,

afirmado que o treinamento dura, em média 6 meses, podendo

variar conforme o rendimento do colaborador, ela não se manifestou

sobre o efetivo período em que o Reclamante trabalhou na sala de

controle. Noutro norte, a testemunha arrolada pelo Reclamante se

expressou no sentido de que o Autor trabalhou na citada sala, por

mais de 1 ano e meio.

Nesse contexto, fixo como sendo de um ano e meio o tempo de

ocorrência do desvio de função do Autor, ou seja, de

12/11/2021 até o termo do contrato, em 12/05/2023. (...)"DN

Ressalta-se que trata-se de avaliação da prova oral produzida,

devendo a instância revisora prestigiar a valoração do conjunto

probatório produzida pelo Juízo de primeiro grau, em virtude do

contato pessoal com as partes e as testemunhas, estando em

melhores condições de estabelecer seu grau de credibilidade a

partir de seu comportamento e de sua atitude em audiência, que os

autos não têm como registrar.

In casu, deve ser mantida a decisão de origem, não havendo

nada nos autos que possa justificar julgamento diferente.

Nego provimento.

INTERVALO INTRAJORNADA

A reclamada pugna pela reforma da sentença para que se exclua a

condenação ao pagamento do intervalo intrajornada. Afirma que o

reclamante sempre usufruiu o intervalo para descanso e

alimentação, acrescentando que juntou aos autos os controles de

jornada válidos do autor, nos quais constam as marcações do

intervalo intrajornada.

Examino.
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De início, cumpre salientar que os controles de ponto contêm a

pré-assinalação do intervalo intrajornada de 1 (uma) hora,

consoante dispõe o art. 74, §2º, da CLT. Caberia ao reclamante,

portanto, comprovar a habitualidade do trabalho extraordinário e do

gozo irregular do intervalo intrajornada, ônus do qual se

desvencilhou a contento (art. 818, I, da CLT e 373 do CPC).

Conforme consignado na r. sentença (Id 2f2d7d6):

"Vejamos a dilação probatória a respeito.

Testemunha arrolada pelo Reclamante: "que o percurso da área

até o restaurante era longe; que às vezes eles desciam e iam até a

portaria e lá ficavam esperando moto ou carona para ir ao

restaurante; que o tempo total era de 30 minutos, no máximo e tinha

vezes que nem dava para almoçar; que na semana, não fazia

horário de almoço, 3 ou 4 vezes na semana e depois que mudou a

escala de 4x4, dava para almoçar 1 dia e jantar não, porque não

tinha pessoal adequado para substituir; que praticamente os

meninos da sala de controle quase não se deslocavam, eles

levavam um lanche ou pediam alguém que tinha ido ao para ir

almoçar ou jantar restaurante para trazer um lanche para eles e por

lá mesmo lanchavam; que o tempo de carro até o restaurante,

gastava, no máximo 10 minutos e dentro do restaurante, mais uns

10 minutos (grifei)".

Testemunha indicada pela Parte Reclamada: "que o tempo total

de deslocamento e estada no restaurante o autor fica, normalmente,

1 hora, mas isso se estende mais por causa do trajeto (mais 20

minutos); o restaurante fica próximo da portaria principal a uma

distância de 1 a 2 km, no máximo; que, embora não trabalhasse

junto com o autor, às vezes ficou como supervisor do ADI e aí, via a

turma descer para almoçar. (...)"

Diante dessas declarações, não há como conferir validade aos

registros de ponto quanto à marcação do intervalo

intrajornada, eis que a testemunha ouvida a rogo do

reclamante, senhor Fernando Silva Chagas, corroborou as

alegações postas na inicial ao afirmar que não era possível o

gozo do período completo de intervalo. Ao contrário da

testemunha apresentada pela  reclamada,  que não

acompanhava o intervalo para alimentação e descanso do

autor, a testemunha Fernando Silva Chagas trabalhava diretamente

com o reclamante e, por isso, possui conhecimento da realidade

vivenciada pelo empregado, o que permite o julgamento deste

processo de acordo com as particularidades do reclamante.

Logo, compartilho do entendimento manifestado na r. sentença

de que o reclamante faz jus ao pagamento das horas extras sob

este título.

Nego provimento.

RECURSO DO RECLAMANTE

MINUTOS RESIDUAIS. TEMPO À DISPOSIÇÃO

Pugna o reclamante pelo deferimento dos minutos residuais,

relativos ao tempo que ficava à disposição do empregador,

acrescidos dos reflexos.

Sem razão.

Na hipótese dos autos, há expressa previsão normativa que

afasta o cômputo, como horas extras, do tempo destinado à

refeição, troca de uniformes, lanche e trajeto da portaria, a

exemplo do item 17.1 da cláusula 17 do ACT 2021/2022 (Id

c1ebfc5 - Pág. 12).

Tal pactuação, a meu ver, deve ser prestigiada, já que a

Constituição, em seu art .  7º,  inciso XXVI,  impõe o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de

trabalho. Não se trata, no caso, de direito irrenunciável, que

tampouco está inserido entre as medidas de higiene e segurança do

trabalho, hipótese em que se poderia cogitar de ser infenso à

negociação coletiva.

Nego provimento.

MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Cabe, a princípio, ao juízo que dirigiu o processo fixar o valor que

entender pertinente, pois é ele quem melhor pode avaliar o trabalho

do defensor.

Ademais, entende-se que os 10% fixados na origem são

razoáveis, considerando os critérios estabelecidos no §2º do

artigo 791-A da CLT.

Nego provimento a ambos os apelos.
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Conclusão

Conheço dos recursos interpostos. No mérito, nego-lhes

provimento.

Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu dos recursos interpostos.

No mérito, sem divergência, negou-lhes provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE DUARTE SOUZA

Processo Nº AP-0010780-70.2014.5.03.0043
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE LETICIA MAYRINK PINTO

ADVOGADO FERNANDO SUSIA LELIS
JUNIOR(OAB: 138462/MG)

AGRAVADO TEMPO SERVICOS LTDA.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

AGRAVADO CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO VINICIUS COSTA DIAS(OAB:
61559/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MAYRINK PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO nº 0010780-70.2014.5.03.0043 (AP)1

AGRAVANTE: LETICIA MAYRINK PINTO

AGRAVADOS: TEMPO SERVIÇOS LTDA, BANCO BRADESCO

S/A, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A, CALLINK SERVIÇOS

DE CALL CENTER LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

INTEMPESTIVIDADE. O pedido de reconsideração da decisão não

suspende, nem interrompe o prazo recursal.

RELATÓRIO

Por meio da decisão de fls. 1852, a d. Juíza Alessandra Freitas, em

atuação na 1ª Vara do Trabalho de Uberlândia, declarou a

inexigibilidade do título executivo e extinguiu a execução (Id.

5dde27e - PDF fls. 1852).

A exequente requereu o chamamento do feito à ordem e a

reconsideração dessa decisão (fls. 1875/1877), requerimento que

foi indeferido (fls. 1878/1879).

Inconformada, a exequente interpôs agravo de petição (fls.

1885/1896).

Contraminuta da 4a executada - CALLINK SERVIÇOS DE CALL

CENTER LTDA (fls. 1907/1920).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

A declaração de inexigibilidade do título executivo e de extinção da

execução foi publicada em 30/08/2023, nos seguintes termos:

Considerando os termos da decisão de fls. 1587/1589 e, levando-

se em conta que a decisão do STF proferida na ADPF 324 e no RE

958.252, (30.08.2018), foi anterior ao trânsito em julgado da decisão

exequenda (07.03.2019 - fl. 1463), declaro a inexigibilidade do título

executivo que embasou a presente execução, nos termos do art.

884, § 5º, da CLT e art. 525, III e § 12, do CPC, e por conseguinte

declaro a extinção da mesma.

Seguiu-se manifestação do exequente, em 13/09/2023, em que

requereu a reconsideração do quanto decidido.

A origem manteve a extinção da execução, pelos seguintes

fundamentos:

Vistos, etc.

Com efeito, consta do dispositivo da decisão da Exceção de Pré-

executividade de fls. 1584/1586:

"Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço da Exceção de

Pré-executividade e determino o sobrestamento do feito até o

trânsito em julgado das decisões do STF na ADPF 324 e no RE

958.252, pois, a princípio, nos termos do art. 884, § 5º, da CLT e art.

525, III e § 12, do CPC, o título executivo destes autos é inexigível."

O exequente apresentou o Agravo de Petição de fls. 1593 e

seguintes, pugnando pela reforma da decisão acima referida para

"que SEJA RECONHECIDA EXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO", no entanto, não fez nenhuma ressalva em relação às

parcelas objeto da condenação que supostamente subsistiriam na

hipótese de confirmação da declaração da inexigibilidade do título.

O acórdão regional negou provimento ao Agravo de Petição (fl.

1659 e seguintes).

A exequente apresentou Recurso de Revista, o qual não foi

recebido, e o TST, por sua vez, negou provimento ao AIRR (fl.

1825/1828).

Com o trânsito em julgado das decisões do STF na ADPF 324 e no

RE 958.252, a inexigibilidade do título exequendo se confirmou, nos

termos da decisão da Exceção de Pré-executividade de fls.

1584/1586.

Por tanto,  entendo que a pretensão da exequente de

prosseguimento da execução em relação às parcelas objeto da

condenação que supostamente subsistiriam diante da declaração

da inexigibilidade do título encontra-se preclusa, e contraria a

decisão da Exceção de Pré-executividade de fls. 1584/1586.

Nada a deferir, portanto, quanto ao requerimento da exequente de

fls. 1875/1877.

Intime-se as partes e, após o trânsito em julgado desta decisão,

devolvam-se os depósitos recursais eventualmente existentes nos

autos aos respectivos depositantes e remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.
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Ante essa decisão, a exequente interpôs o agravo de petição de fls.

1882/1896 em 29/09/2023.

Todavia, a decisão que motivou o apelo do agravante foi aquela

publicada em 30/08/2023. Nessa situação, o prazo recursal

encerrou-se em 13/09/2023 e o apelo aviado após essa data é

intempestivo.

Como se sabe, o pedido de reconsideração da decisão não

suspende, nem interrompe o prazo recursal.

Com efeito, não houve nova decisão, nem equivale o pedido de

reconsideração a embargos de declaração, remédio processual

cabível somente nas situações específicas do art. 897-A da CLT, o

que não foi o caso.

Portanto, não conheço do agravo de petição, pois intempestivo.

Conclusão

Não conheço do agravo de petição da exequente, pois intempestivo.

Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, não conheceu do agravo de petição

da exequente, pois intempestivo.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dra. Eduarda de Oliveira Trindade.

MAURO CÉSAR SILVA

Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE DUARTE SOUZA

Processo Nº AP-0010780-70.2014.5.03.0043
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE LETICIA MAYRINK PINTO

ADVOGADO FERNANDO SUSIA LELIS
JUNIOR(OAB: 138462/MG)

AGRAVADO TEMPO SERVICOS LTDA.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)
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ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

AGRAVADO CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO VINICIUS COSTA DIAS(OAB:
61559/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEMPO SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010780-70.2014.5.03.0043 (AP)1

AGRAVANTE: LETICIA MAYRINK PINTO

AGRAVADOS: TEMPO SERVIÇOS LTDA, BANCO BRADESCO

S/A, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A, CALLINK SERVIÇOS

DE CALL CENTER LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

INTEMPESTIVIDADE. O pedido de reconsideração da decisão não

suspende, nem interrompe o prazo recursal.

RELATÓRIO

Por meio da decisão de fls. 1852, a d. Juíza Alessandra Freitas, em

atuação na 1ª Vara do Trabalho de Uberlândia, declarou a

inexigibilidade do título executivo e extinguiu a execução (Id.

5dde27e - PDF fls. 1852).

A exequente requereu o chamamento do feito à ordem e a

reconsideração dessa decisão (fls. 1875/1877), requerimento que

foi indeferido (fls. 1878/1879).

Inconformada, a exequente interpôs agravo de petição (fls.

1885/1896).

Contraminuta da 4a executada - CALLINK SERVIÇOS DE CALL

CENTER LTDA (fls. 1907/1920).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

A declaração de inexigibilidade do título executivo e de extinção da

execução foi publicada em 30/08/2023, nos seguintes termos:

Considerando os termos da decisão de fls. 1587/1589 e, levando-

se em conta que a decisão do STF proferida na ADPF 324 e no RE

958.252, (30.08.2018), foi anterior ao trânsito em julgado da decisão

exequenda (07.03.2019 - fl. 1463), declaro a inexigibilidade do título

executivo que embasou a presente execução, nos termos do art.

884, § 5º, da CLT e art. 525, III e § 12, do CPC, e por conseguinte

declaro a extinção da mesma.

Seguiu-se manifestação do exequente, em 13/09/2023, em que

requereu a reconsideração do quanto decidido.

A origem manteve a extinção da execução, pelos seguintes

fundamentos:

Vistos, etc.

Com efeito, consta do dispositivo da decisão da Exceção de Pré-

executividade de fls. 1584/1586:

"Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço da Exceção de

Pré-executividade e determino o sobrestamento do feito até o
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trânsito em julgado das decisões do STF na ADPF 324 e no RE

958.252, pois, a princípio, nos termos do art. 884, § 5º, da CLT e art.

525, III e § 12, do CPC, o título executivo destes autos é inexigível."

O exequente apresentou o Agravo de Petição de fls. 1593 e

seguintes, pugnando pela reforma da decisão acima referida para

"que SEJA RECONHECIDA EXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO", no entanto, não fez nenhuma ressalva em relação às

parcelas objeto da condenação que supostamente subsistiriam na

hipótese de confirmação da declaração da inexigibilidade do título.

O acórdão regional negou provimento ao Agravo de Petição (fl.

1659 e seguintes).

A exequente apresentou Recurso de Revista, o qual não foi

recebido, e o TST, por sua vez, negou provimento ao AIRR (fl.

1825/1828).

Com o trânsito em julgado das decisões do STF na ADPF 324 e no

RE 958.252, a inexigibilidade do título exequendo se confirmou, nos

termos da decisão da Exceção de Pré-executividade de fls.

1584/1586.

Por tanto,  entendo que a pretensão da exequente de

prosseguimento da execução em relação às parcelas objeto da

condenação que supostamente subsistiriam diante da declaração

da inexigibilidade do título encontra-se preclusa, e contraria a

decisão da Exceção de Pré-executividade de fls. 1584/1586.

Nada a deferir, portanto, quanto ao requerimento da exequente de

fls. 1875/1877.

Intime-se as partes e, após o trânsito em julgado desta decisão,

devolvam-se os depósitos recursais eventualmente existentes nos

autos aos respectivos depositantes e remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Ante essa decisão, a exequente interpôs o agravo de petição de fls.

1882/1896 em 29/09/2023.

Todavia, a decisão que motivou o apelo do agravante foi aquela

publicada em 30/08/2023. Nessa situação, o prazo recursal

encerrou-se em 13/09/2023 e o apelo aviado após essa data é

intempestivo.

Como se sabe, o pedido de reconsideração da decisão não

suspende, nem interrompe o prazo recursal.

Com efeito, não houve nova decisão, nem equivale o pedido de

reconsideração a embargos de declaração, remédio processual

cabível somente nas situações específicas do art. 897-A da CLT, o

que não foi o caso.

Portanto, não conheço do agravo de petição, pois intempestivo.

Conclusão

Não conheço do agravo de petição da exequente, pois intempestivo.

Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, não conheceu do agravo de petição

da exequente, pois intempestivo.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dra. Eduarda de Oliveira Trindade.
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MAURO CÉSAR SILVA

Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE DUARTE SOUZA

Processo Nº AP-0010780-70.2014.5.03.0043
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE LETICIA MAYRINK PINTO

ADVOGADO FERNANDO SUSIA LELIS
JUNIOR(OAB: 138462/MG)

AGRAVADO TEMPO SERVICOS LTDA.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

AGRAVADO CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO VINICIUS COSTA DIAS(OAB:
61559/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010780-70.2014.5.03.0043 (AP)1

AGRAVANTE: LETICIA MAYRINK PINTO

AGRAVADOS: TEMPO SERVIÇOS LTDA, BANCO BRADESCO

S/A, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A, CALLINK SERVIÇOS

DE CALL CENTER LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

INTEMPESTIVIDADE. O pedido de reconsideração da decisão não

suspende, nem interrompe o prazo recursal.

RELATÓRIO

Por meio da decisão de fls. 1852, a d. Juíza Alessandra Freitas, em

atuação na 1ª Vara do Trabalho de Uberlândia, declarou a

inexigibilidade do título executivo e extinguiu a execução (Id.

5dde27e - PDF fls. 1852).

A exequente requereu o chamamento do feito à ordem e a

reconsideração dessa decisão (fls. 1875/1877), requerimento que

foi indeferido (fls. 1878/1879).

Inconformada, a exequente interpôs agravo de petição (fls.
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1885/1896).

Contraminuta da 4a executada - CALLINK SERVIÇOS DE CALL

CENTER LTDA (fls. 1907/1920).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

A declaração de inexigibilidade do título executivo e de extinção da

execução foi publicada em 30/08/2023, nos seguintes termos:

Considerando os termos da decisão de fls. 1587/1589 e, levando-

se em conta que a decisão do STF proferida na ADPF 324 e no RE

958.252, (30.08.2018), foi anterior ao trânsito em julgado da decisão

exequenda (07.03.2019 - fl. 1463), declaro a inexigibilidade do título

executivo que embasou a presente execução, nos termos do art.

884, § 5º, da CLT e art. 525, III e § 12, do CPC, e por conseguinte

declaro a extinção da mesma.

Seguiu-se manifestação do exequente, em 13/09/2023, em que

requereu a reconsideração do quanto decidido.

A origem manteve a extinção da execução, pelos seguintes

fundamentos:

Vistos, etc.

Com efeito, consta do dispositivo da decisão da Exceção de Pré-

executividade de fls. 1584/1586:

"Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço da Exceção de

Pré-executividade e determino o sobrestamento do feito até o

trânsito em julgado das decisões do STF na ADPF 324 e no RE

958.252, pois, a princípio, nos termos do art. 884, § 5º, da CLT e art.

525, III e § 12, do CPC, o título executivo destes autos é inexigível."

O exequente apresentou o Agravo de Petição de fls. 1593 e

seguintes, pugnando pela reforma da decisão acima referida para

"que SEJA RECONHECIDA EXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO", no entanto, não fez nenhuma ressalva em relação às

parcelas objeto da condenação que supostamente subsistiriam na

hipótese de confirmação da declaração da inexigibilidade do título.

O acórdão regional negou provimento ao Agravo de Petição (fl.

1659 e seguintes).

A exequente apresentou Recurso de Revista, o qual não foi

recebido, e o TST, por sua vez, negou provimento ao AIRR (fl.

1825/1828).

Com o trânsito em julgado das decisões do STF na ADPF 324 e no

RE 958.252, a inexigibilidade do título exequendo se confirmou, nos

termos da decisão da Exceção de Pré-executividade de fls.

1584/1586.

Por tanto,  entendo que a pretensão da exequente de

prosseguimento da execução em relação às parcelas objeto da

condenação que supostamente subsistiriam diante da declaração

da inexigibilidade do título encontra-se preclusa, e contraria a

decisão da Exceção de Pré-executividade de fls. 1584/1586.

Nada a deferir, portanto, quanto ao requerimento da exequente de

fls. 1875/1877.

Intime-se as partes e, após o trânsito em julgado desta decisão,

devolvam-se os depósitos recursais eventualmente existentes nos

autos aos respectivos depositantes e remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Ante essa decisão, a exequente interpôs o agravo de petição de fls.

1882/1896 em 29/09/2023.

Todavia, a decisão que motivou o apelo do agravante foi aquela

publicada em 30/08/2023. Nessa situação, o prazo recursal

encerrou-se em 13/09/2023 e o apelo aviado após essa data é

intempestivo.

Como se sabe, o pedido de reconsideração da decisão não

suspende, nem interrompe o prazo recursal.

Com efeito, não houve nova decisão, nem equivale o pedido de

reconsideração a embargos de declaração, remédio processual

cabível somente nas situações específicas do art. 897-A da CLT, o

que não foi o caso.

Portanto, não conheço do agravo de petição, pois intempestivo.

Conclusão
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Não conheço do agravo de petição da exequente, pois intempestivo.

Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, não conheceu do agravo de petição

da exequente, pois intempestivo.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dra. Eduarda de Oliveira Trindade.

MAURO CÉSAR SILVA

Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE DUARTE SOUZA

Processo Nº AP-0010780-70.2014.5.03.0043
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE LETICIA MAYRINK PINTO

ADVOGADO FERNANDO SUSIA LELIS
JUNIOR(OAB: 138462/MG)

AGRAVADO TEMPO SERVICOS LTDA.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

AGRAVADO CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO VINICIUS COSTA DIAS(OAB:
61559/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010780-70.2014.5.03.0043 (AP)1
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AGRAVANTE: LETICIA MAYRINK PINTO

AGRAVADOS: TEMPO SERVIÇOS LTDA, BANCO BRADESCO

S/A, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A, CALLINK SERVIÇOS

DE CALL CENTER LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

INTEMPESTIVIDADE. O pedido de reconsideração da decisão não

suspende, nem interrompe o prazo recursal.

RELATÓRIO

Por meio da decisão de fls. 1852, a d. Juíza Alessandra Freitas, em

atuação na 1ª Vara do Trabalho de Uberlândia, declarou a

inexigibilidade do título executivo e extinguiu a execução (Id.

5dde27e - PDF fls. 1852).

A exequente requereu o chamamento do feito à ordem e a

reconsideração dessa decisão (fls. 1875/1877), requerimento que

foi indeferido (fls. 1878/1879).

Inconformada, a exequente interpôs agravo de petição (fls.

1885/1896).

Contraminuta da 4a executada - CALLINK SERVIÇOS DE CALL

CENTER LTDA (fls. 1907/1920).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

A declaração de inexigibilidade do título executivo e de extinção da

execução foi publicada em 30/08/2023, nos seguintes termos:

Considerando os termos da decisão de fls. 1587/1589 e, levando-

se em conta que a decisão do STF proferida na ADPF 324 e no RE

958.252, (30.08.2018), foi anterior ao trânsito em julgado da decisão

exequenda (07.03.2019 - fl. 1463), declaro a inexigibilidade do título

executivo que embasou a presente execução, nos termos do art.

884, § 5º, da CLT e art. 525, III e § 12, do CPC, e por conseguinte

declaro a extinção da mesma.

Seguiu-se manifestação do exequente, em 13/09/2023, em que

requereu a reconsideração do quanto decidido.

A origem manteve a extinção da execução, pelos seguintes

fundamentos:

Vistos, etc.

Com efeito, consta do dispositivo da decisão da Exceção de Pré-

executividade de fls. 1584/1586:

"Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço da Exceção de

Pré-executividade e determino o sobrestamento do feito até o

trânsito em julgado das decisões do STF na ADPF 324 e no RE

958.252, pois, a princípio, nos termos do art. 884, § 5º, da CLT e art.

525, III e § 12, do CPC, o título executivo destes autos é inexigível."

O exequente apresentou o Agravo de Petição de fls. 1593 e

seguintes, pugnando pela reforma da decisão acima referida para

"que SEJA RECONHECIDA EXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO", no entanto, não fez nenhuma ressalva em relação às

parcelas objeto da condenação que supostamente subsistiriam na

hipótese de confirmação da declaração da inexigibilidade do título.

O acórdão regional negou provimento ao Agravo de Petição (fl.

1659 e seguintes).

A exequente apresentou Recurso de Revista, o qual não foi

recebido, e o TST, por sua vez, negou provimento ao AIRR (fl.

1825/1828).

Com o trânsito em julgado das decisões do STF na ADPF 324 e no

RE 958.252, a inexigibilidade do título exequendo se confirmou, nos

termos da decisão da Exceção de Pré-executividade de fls.

1584/1586.

Por tanto,  entendo que a pretensão da exequente de

prosseguimento da execução em relação às parcelas objeto da

condenação que supostamente subsistiriam diante da declaração

da inexigibilidade do título encontra-se preclusa, e contraria a

decisão da Exceção de Pré-executividade de fls. 1584/1586.

Nada a deferir, portanto, quanto ao requerimento da exequente de

fls. 1875/1877.

Intime-se as partes e, após o trânsito em julgado desta decisão,

devolvam-se os depósitos recursais eventualmente existentes nos

autos aos respectivos depositantes e remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Ante essa decisão, a exequente interpôs o agravo de petição de fls.

1882/1896 em 29/09/2023.

Todavia, a decisão que motivou o apelo do agravante foi aquela
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publicada em 30/08/2023. Nessa situação, o prazo recursal

encerrou-se em 13/09/2023 e o apelo aviado após essa data é

intempestivo.

Como se sabe, o pedido de reconsideração da decisão não

suspende, nem interrompe o prazo recursal.

Com efeito, não houve nova decisão, nem equivale o pedido de

reconsideração a embargos de declaração, remédio processual

cabível somente nas situações específicas do art. 897-A da CLT, o

que não foi o caso.

Portanto, não conheço do agravo de petição, pois intempestivo.

Conclusão

Não conheço do agravo de petição da exequente, pois intempestivo.

Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, não conheceu do agravo de petição

da exequente, pois intempestivo.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dra. Eduarda de Oliveira Trindade.

MAURO CÉSAR SILVA

Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE DUARTE SOUZA

Processo Nº AP-0010780-70.2014.5.03.0043
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE LETICIA MAYRINK PINTO

ADVOGADO FERNANDO SUSIA LELIS
JUNIOR(OAB: 138462/MG)

AGRAVADO TEMPO SERVICOS LTDA.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1956
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

AGRAVADO CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO VINICIUS COSTA DIAS(OAB:
61559/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALLINK SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010780-70.2014.5.03.0043 (AP)1

AGRAVANTE: LETICIA MAYRINK PINTO

AGRAVADOS: TEMPO SERVIÇOS LTDA, BANCO BRADESCO

S/A, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A, CALLINK SERVIÇOS

DE CALL CENTER LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

INTEMPESTIVIDADE. O pedido de reconsideração da decisão não

suspende, nem interrompe o prazo recursal.

RELATÓRIO

Por meio da decisão de fls. 1852, a d. Juíza Alessandra Freitas, em

atuação na 1ª Vara do Trabalho de Uberlândia, declarou a

inexigibilidade do título executivo e extinguiu a execução (Id.

5dde27e - PDF fls. 1852).

A exequente requereu o chamamento do feito à ordem e a

reconsideração dessa decisão (fls. 1875/1877), requerimento que

foi indeferido (fls. 1878/1879).

Inconformada, a exequente interpôs agravo de petição (fls.

1885/1896).

Contraminuta da 4a executada - CALLINK SERVIÇOS DE CALL

CENTER LTDA (fls. 1907/1920).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

A declaração de inexigibilidade do título executivo e de extinção da

execução foi publicada em 30/08/2023, nos seguintes termos:

Considerando os termos da decisão de fls. 1587/1589 e, levando-

se em conta que a decisão do STF proferida na ADPF 324 e no RE

958.252, (30.08.2018), foi anterior ao trânsito em julgado da decisão

exequenda (07.03.2019 - fl. 1463), declaro a inexigibilidade do título

executivo que embasou a presente execução, nos termos do art.

884, § 5º, da CLT e art. 525, III e § 12, do CPC, e por conseguinte

declaro a extinção da mesma.

Seguiu-se manifestação do exequente, em 13/09/2023, em que

requereu a reconsideração do quanto decidido.

A origem manteve a extinção da execução, pelos seguintes

fundamentos:

Vistos, etc.

Com efeito, consta do dispositivo da decisão da Exceção de Pré-

executividade de fls. 1584/1586:

"Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço da Exceção de

Pré-executividade e determino o sobrestamento do feito até o

trânsito em julgado das decisões do STF na ADPF 324 e no RE

958.252, pois, a princípio, nos termos do art. 884, § 5º, da CLT e art.
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525, III e § 12, do CPC, o título executivo destes autos é inexigível."

O exequente apresentou o Agravo de Petição de fls. 1593 e

seguintes, pugnando pela reforma da decisão acima referida para

"que SEJA RECONHECIDA EXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO", no entanto, não fez nenhuma ressalva em relação às

parcelas objeto da condenação que supostamente subsistiriam na

hipótese de confirmação da declaração da inexigibilidade do título.

O acórdão regional negou provimento ao Agravo de Petição (fl.

1659 e seguintes).

A exequente apresentou Recurso de Revista, o qual não foi

recebido, e o TST, por sua vez, negou provimento ao AIRR (fl.

1825/1828).

Com o trânsito em julgado das decisões do STF na ADPF 324 e no

RE 958.252, a inexigibilidade do título exequendo se confirmou, nos

termos da decisão da Exceção de Pré-executividade de fls.

1584/1586.

Por tanto,  entendo que a pretensão da exequente de

prosseguimento da execução em relação às parcelas objeto da

condenação que supostamente subsistiriam diante da declaração

da inexigibilidade do título encontra-se preclusa, e contraria a

decisão da Exceção de Pré-executividade de fls. 1584/1586.

Nada a deferir, portanto, quanto ao requerimento da exequente de

fls. 1875/1877.

Intime-se as partes e, após o trânsito em julgado desta decisão,

devolvam-se os depósitos recursais eventualmente existentes nos

autos aos respectivos depositantes e remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Ante essa decisão, a exequente interpôs o agravo de petição de fls.

1882/1896 em 29/09/2023.

Todavia, a decisão que motivou o apelo do agravante foi aquela

publicada em 30/08/2023. Nessa situação, o prazo recursal

encerrou-se em 13/09/2023 e o apelo aviado após essa data é

intempestivo.

Como se sabe, o pedido de reconsideração da decisão não

suspende, nem interrompe o prazo recursal.

Com efeito, não houve nova decisão, nem equivale o pedido de

reconsideração a embargos de declaração, remédio processual

cabível somente nas situações específicas do art. 897-A da CLT, o

que não foi o caso.

Portanto, não conheço do agravo de petição, pois intempestivo.

Conclusão

Não conheço do agravo de petição da exequente, pois intempestivo.

Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, não conheceu do agravo de petição

da exequente, pois intempestivo.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dra. Eduarda de Oliveira Trindade.

MAURO CÉSAR SILVA
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Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE DUARTE SOUZA

Processo Nº ROT-0010209-40.2023.5.03.0187
Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE CELIO GERALDO EUGENIO

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

RECORRIDO JEF COMERCIO DE CARVAO LTDA -
ME

ADVOGADO ALEXANDRA PEDROSA DOS
SANTOS DAMASIO(OAB:
149722/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEF COMERCIO DE CARVAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010209-40.2023.5.03.0187 (ROT)

RECORRENTE: CÉLIO GERALDO EUGENIO

RECORRIDO: JEF COMERCIO DE CARVÃO LTDA - ME

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

VÍNCULO DE EMPREGO. REQUISITOS DO ART. 3º DA CLT.

Para a configuração do vínculo empregatício é necessário o

preenchimento dos requisitos estabelecidos nos art. 2º e 3º da CLT,

quais sejam, a onerosidade, a habitualidade, a pessoalidade e a

subordinação, sendo que a ausência de um deles impossibilita o

reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes.

RELATÓRIO

Ao relatório da sentença que adoto e a este incorporo (ID. f6cf0ee, f.

134/139), acrescento que o M.M Juízo da 2a Vara do Trabalho de

Ouro Preto rejeitou as prel iminares suscitadas e julgou

improcedentes os pedidos iniciais.

O reclamante interpôs recurso ordinário (ID. 39911d1, f.

150/156), versando sobre vínculo de emprego, horas extras, salário

família, adicional de insalubridade/periculosidade e honorários

advocatícios de sucumbência.

Contrarrazões da reclamada (ID. 3e807ef, f. 161/171).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário, porquanto próprio, tempestivo e

firmado por procurador regularmente constituído.

MÉRITO

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O reclamante insiste no pedido. Alega que a valoração probatória

foi equivocada, sustentando que as testemunhas Arlindo e Maria

Inês comprovaram o vínculo, enquanto a testemunha Paulo não

merece credibilidade.

Ao exame.

Para a configuração do vínculo empregatício é necessário o

preenchimento dos requisitos estabelecidos nos art. 2º e 3º da CLT,

quais sejam, a onerosidade, a habitualidade, a pessoalidade e a

subordinação, sendo que a ausência de um deles impossibilita o

reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes.

Negado pela ré o vínculo empregatício em período anterior e,

tratando-se de fato constitutivo de seu direito, cumpria ao autor
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a prova de suas alegações (art. 8128, I, da CLT), não se

desvencilhando, todavia, de seu mister.

Isso porque a prova restou dividida, pendendo-se, assim, em

desfavor daquele que detinha o ônus, no caso, o autor.

Cumpre salientar que as testemunhas Arlindo e Maria Inês,

carreadas pelo reclamante, foram ouvidas na condição de

informantes, em razão de possuírem relação de amizade com o

autor. Por outro lado, nada foi comprovado em relação à

testemunha Paulo. Os áudios acostados ao recurso não podem

ser utilizados como meio de prova, porquanto juntados após o

encerramento da instrução, sem que houvesse oportunidade de

exercício do contraditório pela parte adversa.

Ainda que assim não fosse, os dados fornecidos pelos

informantes não são suficientes para caracterizar a relação de

emprego pretendida.

O Sr. Arlindo informou apenas que:

"trabalhou para o Sr. Edson por 4 meses; acredita que trabalhou

com o Sr. Edson no ano de 2018 e nessa época trabalhou com o

reclamante".

Ou seja, as informações são genéricas e imprecisas, além disso,

o período apto à prova seria de apenas 4 meses, contudo, o

informante não soube sequer apontar quais foram os meses

em que trabalharam juntos, ainda que de forma aproximada.

Já Sra. Maria Inês informou que:

"nunca trabalhou com o reclamante, sendo que seu marido que

trabalhou com o reclamante (seu marido está sumido a 5 anos);

seu marido trabalhou com o reclamante a última vez em final de

2017 a julho de 2018, em Miguel Burnier, na carvoeira". RN

Verifica-se tratar de uma relação alheia e distante do contrato

de trabalho em análise, não se mostrando crível que a depoente

tenha sido capaz de informar sobre o referido período de forma tão

precisa.

Ademais, não emergindo dos autos nenhum elemento que

induza à convicção de que se equivocara o juízo de origem na

valoração da prova oral produzida no feito, deve prevalecer o

convencimento por ele firmado, com base nas impressões

colhidas por ocasião da instrução probatória, privilegiando-se o

princípio da imediatidade ou da imediação.

Nada a prover, portanto.

Prejudicada a análise dos demais itens do recurso.

Conclusão

Conheço do recurso. No mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso. No mérito,

sem divergência, negou-lhe provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.
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MAURO CÉSAR SILVA

Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE DUARTE SOUZA

Processo Nº ROT-0010209-40.2023.5.03.0187
Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE CELIO GERALDO EUGENIO

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

RECORRIDO JEF COMERCIO DE CARVAO LTDA -
ME

ADVOGADO ALEXANDRA PEDROSA DOS
SANTOS DAMASIO(OAB:
149722/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO GERALDO EUGENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010209-40.2023.5.03.0187 (ROT)

RECORRENTE: CÉLIO GERALDO EUGENIO

RECORRIDO: JEF COMERCIO DE CARVÃO LTDA - ME

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

VÍNCULO DE EMPREGO. REQUISITOS DO ART. 3º DA CLT.

Para a configuração do vínculo empregatício é necessário o

preenchimento dos requisitos estabelecidos nos art. 2º e 3º da CLT,

quais sejam, a onerosidade, a habitualidade, a pessoalidade e a

subordinação, sendo que a ausência de um deles impossibilita o

reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes.

RELATÓRIO

Ao relatório da sentença que adoto e a este incorporo (ID. f6cf0ee, f.

134/139), acrescento que o M.M Juízo da 2a Vara do Trabalho de

Ouro Preto rejeitou as prel iminares suscitadas e julgou

improcedentes os pedidos iniciais.

O reclamante interpôs recurso ordinário (ID. 39911d1, f.

150/156), versando sobre vínculo de emprego, horas extras, salário

família, adicional de insalubridade/periculosidade e honorários

advocatícios de sucumbência.

Contrarrazões da reclamada (ID. 3e807ef, f. 161/171).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário, porquanto próprio, tempestivo e

firmado por procurador regularmente constituído.

MÉRITO

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O reclamante insiste no pedido. Alega que a valoração probatória

foi equivocada, sustentando que as testemunhas Arlindo e Maria

Inês comprovaram o vínculo, enquanto a testemunha Paulo não

merece credibilidade.

Ao exame.

Para a configuração do vínculo empregatício é necessário o

preenchimento dos requisitos estabelecidos nos art. 2º e 3º da CLT,

quais sejam, a onerosidade, a habitualidade, a pessoalidade e a

subordinação, sendo que a ausência de um deles impossibilita o
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reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes.

Negado pela ré o vínculo empregatício em período anterior e,

tratando-se de fato constitutivo de seu direito, cumpria ao autor

a prova de suas alegações (art. 8128, I, da CLT), não se

desvencilhando, todavia, de seu mister.

Isso porque a prova restou dividida, pendendo-se, assim, em

desfavor daquele que detinha o ônus, no caso, o autor.

Cumpre salientar que as testemunhas Arlindo e Maria Inês,

carreadas pelo reclamante, foram ouvidas na condição de

informantes, em razão de possuírem relação de amizade com o

autor. Por outro lado, nada foi comprovado em relação à

testemunha Paulo. Os áudios acostados ao recurso não podem

ser utilizados como meio de prova, porquanto juntados após o

encerramento da instrução, sem que houvesse oportunidade de

exercício do contraditório pela parte adversa.

Ainda que assim não fosse, os dados fornecidos pelos

informantes não são suficientes para caracterizar a relação de

emprego pretendida.

O Sr. Arlindo informou apenas que:

"trabalhou para o Sr. Edson por 4 meses; acredita que trabalhou

com o Sr. Edson no ano de 2018 e nessa época trabalhou com o

reclamante".

Ou seja, as informações são genéricas e imprecisas, além disso,

o período apto à prova seria de apenas 4 meses, contudo, o

informante não soube sequer apontar quais foram os meses

em que trabalharam juntos, ainda que de forma aproximada.

Já Sra. Maria Inês informou que:

"nunca trabalhou com o reclamante, sendo que seu marido que

trabalhou com o reclamante (seu marido está sumido a 5 anos);

seu marido trabalhou com o reclamante a última vez em final de

2017 a julho de 2018, em Miguel Burnier, na carvoeira". RN

Verifica-se tratar de uma relação alheia e distante do contrato

de trabalho em análise, não se mostrando crível que a depoente

tenha sido capaz de informar sobre o referido período de forma tão

precisa.

Ademais, não emergindo dos autos nenhum elemento que

induza à convicção de que se equivocara o juízo de origem na

valoração da prova oral produzida no feito, deve prevalecer o

convencimento por ele firmado, com base nas impressões

colhidas por ocasião da instrução probatória, privilegiando-se o

princípio da imediatidade ou da imediação.

Nada a prover, portanto.

Prejudicada a análise dos demais itens do recurso.

Conclusão

Conheço do recurso. No mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso. No mérito,

sem divergência, negou-lhe provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.
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Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE DUARTE SOUZA

Processo Nº ROT-0010566-65.2022.5.03.0054
Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE VALDETE EUGENIO GONCALVES

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010566-65.2022.5.03.0054 (ROT)5

RECORRENTES: VALDETE EUGENIO GONÇALVES, VALE S/A

RECORRIDOS: OS MESMOS

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

BASE DE CÁLCULO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Com o

advento da Súmula Vinculante 4 do STF, o cancelamento da

Súmula 17 do TST e a suspensão liminar da Súmula 228 do TST, o

salário-mínimo passou a prevalecer como base de cálculo do

adicional de insalubridade, até que a matéria venha a ser

disciplinada por lei ou negociação coletiva, ante a impossibilidade

de o Poder Judiciário adotar outro critério sem previsão legal ou

convencional regulamentadora da questão.

RELATÓRIO

O d. juízo da Vara do Trabalho de Congonhas julgou, parcialmente

procedentes, os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por VALDETE EUGENIO GONÇALVES em face de VALE

S/A, como constou da r. sentença de Id. ba58c81.

Irresignada, a reclamada interpôs o recurso ordinário de Id.

b520838, requerendo a reforma da sentença, nos seguintes tópicos:

equiparação salarial, adicional de insalubridade, retificação do PPP,

aplicação da multa, honorários periciais, horas in itinere, horas

extras intervalares, RSR e adicional noturno.

O reclamante também apresentou recurso ordinário, pugnando

pelo pagamento de horas extras de tempo à disposição e adicional

de insalubridade (ruído).

Contrarrazões pela ré (Id. ba71319) e pelo reclamante (Id.

ba71319), pugnando pelo não conhecimento do recurso da

reclamada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

O reclamante suscita a preliminar de não conhecimento do recurso

da reclamada, ao argumento de que o seguro garantia apresentado

não possui os requisi tos del ineados pelo Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº01/2019.

O artigo 899, §11, da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que "O depósito recursal poderá ser

substituído por fiança bancária ou seguro garantia judicial".
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Não se pode olvidar, contudo, que, para ocorrer a substituição, de

forma válida, necessária a salvaguarda da finalidade do depósito

recursal, qual seja, a proteção ao trabalhador, garantindo, ainda que

parcialmente, a futura execução de seu crédito.

Assim, embora o art. 899, §11, da CLT, faculte à parte a

substituição do depósito recursal por apólice de seguro garantia

judicial, impõe-se, nesse caso, a observância dos requisitos do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01/2019 de 18 de outubro de 2019

(republicado em obediência ao art.  2º do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 29 de maio de 2020), que regulamentou a

matéria.

Na hipótese vertente, a reclamada valendo-se da prerrogativa

conferida pelo §11 do artigo 899 da CLT, carreou ao feito apólice de

seguro garantia judicial, realizado pela seguradora Potencial

Seguradora S.A. (Id a1c195b).

O Ato Conjunto TST.CSJT n. 1, de 16/10/2019 (alterado pelo Ato

Conjunto TST.CSJT n. 1, de 29/5/2020), estabelece, dentre outras,

as seguintes exigências para a apresentação da apólice:

"Art. 5º Por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá

apresentar a seguinte documentação:

I - apólice do seguro garantia;

II - comprovação de registro da apólice na SUSEP;

III - certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP.

(...)

§ 4º O prazo para apresentação da apólice é o mesmo da prática do

ato processual que ela visa garantir.

E verifica-se que a apólice juntado aos autos apresenta todos

os requisitos apontados na referida Ato Conjunto.

Logo, conheço dos Recursos Ordinários interpostos por VALDETE

EUGENIO GONÇALVES e por VALE S/A, porque preenchidos os

pressupostos e requisitos de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMANTE

TEMPO À DISPOSIÇÃO

Pugna o reclamante pelo pagamento do tempo à disposição do

empregador, anteriores e posteriores a jornada registrada, enquanto

aguardava o transporte fornecido.

Compartilho do entendimento do juiz sentenciante, uma vez que

não foi provado o tempo de espera, ônus que cabia ao reclamante e

do qual ele não se desincumbiu a contento, nos termos do art. 818

da CLT.

Prevalece, portanto, a tese defensiva de que toda a jornada de

trabalho se encontra devidamente consignada nos cartões de ponto

(Id. 3e3e4d).

Desprovejo.

MATÉRIA COMUM

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A reclamada insurge-se contra a determinação de retificação do

PPP, sustentando que a reclamante jamais trabalhou em condições

que lhe ensejassem a procedência do pedido. Alega ser indevido o

pagamento da multa bem como dos honorários periciais.

Já o reclamante pugna pela condenação da reclamada ao

pagamento do adicional de insalubridade em virtude do agente

ruído, por todo o período do contrato de trabalho. Insiste ainda em

que seja observado como base de cálculo do referido adicional o

piso salarial previsto no ACT.

Conforme art. 195 da CLT, a caracterização da insalubridade faz-se

por meio de perícia técnica a cargo de profissional devidamente

qualificado para o mister. E assim manifestou o expert:

Em relação ao Anexo 1 da NR152, agente ruído, de acordo com o

PPP do Autor acostado nos autos, foi apurado um nível de ruído de

86,5 dB(A) para o período compreendido entre 01/11/2016 a

04/03/2019, o que caracteriza ambiente insalubre. Como não foi

identificada a ficha de EPI's do Autor, não há como este Perito

garantir que houve a efetiva neutralização da exposição do Autor ao

agente em tela.

(...)

Já para os demais períodos, a insalubridade não restou

caracterizada, o que pode ser comprovada através das medições

realizadas por este Perito, durante a diligência pericial:

(...)

Considerando-se os dados e estudos apresentados e utilizando o

procedimento descrito no item 3 e 4 deste Laudo, para identificação

quantitativa e qualitativa de possíveis agentes de insalubridade e/ou

periculosidade com potencial de causar danos à integridade física

do Reclamante, dentre os definidos na NR-15, NR-16 e seus

Anexos, este Perito constatou a exposição do Autor ao agente

ruído com potencial de causar danos a sua integridade física,

entre 01/11/2016 a 04/03/2019.

E ainda esclareceu o juiz sentenciante em sua decisão:

No que tange aos períodos contratuais remanescentes, após a

realização das medições cabíveis, o apurou a inexistência de ruído

acima do expert limite legal- ID. 18c7ca1 - pág. 09. Por conseguinte,

restou caracterizada a insalubridade, em grau médio, no lapso

temporal compreendido entre 01/11/2016 a 04/03/2019.

Há de se repisar que o nível de ruído considerado pelo expert para

caracterização da insalubridade encontra-se registrado no Perfil

Profissiográfico emitido pela demandada (ID. a8183ca - Pág. 2), não

subsistindo as insurgências da demandada em relação a medições

que ela própria considerou como corretas no documento fornecido

ao reclamante.
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Assim, os argumentos apresentados pela reclamada são incapazes

de elidir o trabalho técnico apresentado, visto que a perícia foi

realizada por profissional qualificado, com os atributos exigidos em

lei (Engenheiro de Segurança do Trabalho), sendo avaliadas

criteriosamente todas as condições de trabalho desempenhadas

pela reclamante, de forma atual, pontual e específica, observando-

se as peculiaridades que envolviam a atividade do autor.

Pelo exposto, acolho a conclusão pericial e, considerando a

prescrição já declarada, defiro ao reclamante o adicional de

insalubridade, em grau médio, no período de 24/06/2017 a

04/03/2019.

Em relação à base de cálculo da parcela, é certo que as normas

coletivas aplicáveis à reclamada estabelecem que será considerado

o piso salarial ali estabelecido (cláusula terceira - ID. a05f6ad - pág.

01). Entretanto, as condições insalubres ora apuradas referem-se

ao período de labor para a empresa Ferrous, já que a transferência

do autor para a demandada ocorreu em 01/05/2020 (ID. 51d9ebf ).

Portanto, os ACT s firmados pela Vale são inaplicáveis para fins de

definição da base de cálculo da parcela ora deferida.

Logo, inexistindo alteração legislativa ou fixação de parâmetro

diverso, mediante negociação coletiva aplicável ao período de

deferimento da parcela, há de ser considerar o salário-mínimo como

base de cálculo do adicional de insalubridade ora deferido.

(...)

Uma vez reconhecido o trabalho em condições insalubres, fica

compelida a reclamada a fornecer ao autor o formulário do "Perfil

Profissiográfico Previdenciário-PPP", corretamente preenchido, nos

termos do laudo pericial, com cópia do documento de habilitação

profissional de quem assina o laudo e declaração da empresa

autorizando a assinar o documento referente, isso no prazo de 10

dias após intimação específica para tal fim. Tal procedimento não

leva à ilação de que se encontram preenchidos os requisitos

necessários à concessão do benefício previdenciário, competindo à

Previdência Social analisar as informações constantes do formulário

e decidir pelo preenchimento ou não dos pressupostos necessários

à obtenção da aposentadoria especial.

Nos termos do art. 479 do CPC, o juízo não está vinculado às

conclusões do perito, sendo este seu auxiliar para exame de

matéria que exija conhecimentos específicos.

Porém, a teor do citado artigo, o juízo decidirá contrariamente à

manifestação do expert se forem constatados outros elementos e

fatos que fundamentem tal entendimento. No entanto, não foram

apresentas provas capazes de desconstituir o laudo, aplicando-se o

art. 195 da CLT, prestigiando-se o conteúdo da prova técnica

produzida.

Logo, deve ser mantida a sentença que deferiu o pagamento de

adicional de insalubridade apenas no período reconhecido pelo

expert em seu laudo.

Com efeito, o perito, baseando-se no PPP do autor, apurou um nível

de ruído de 86,5 dB(A) para o período compreendido entre

01/11/2016 a 04/03/2019. Para os demais períodos, não houve

caracterização da insalubridade.

Mantida a sentença que reconheceu o trabalho do reclamante

em ambiente insalubre, deve ser retificado o seu PPP, nos

termos da decisão de origem, sendo certo que o valor da multa

diária de R$100,00 até o limite de R$5.000,00 deve ser mantido

na forma do art. 537 do CPC.

Frise-se que o destinatário da ordem judicial deve ter em mente que

eventual desobediência da ordem lhe trará consequências mais

gravosas que o próprio cumprimento, ao passo que a redução pode

violar o direito fundamental à efetividade da tutela jurisdicional.

Relativamente à base de cálculo do adicional de insalubridade,

com o advento da Súmula Vinculante 4 do STF, o cancelamento da

Súmula 17 do TST e a suspensão liminar da Súmula 228 do TST, o

salário-mínimo passou a prevalecer como base de cálculo do

adicional de insalubridade, até que a matéria venha a ser

disciplinada por lei ou negociação coletiva, ante a impossibilidade

de o Poder Judiciário adotar outro critério sem previsão legal ou

convencional regulamentadora da questão, como determinou o juiz

sentenciante.

Mantida a sucumbência da reclamada no tocante ao pagamento

do adicional de insalubridade, como já analisado, não há falar

em exclusão da sua condenação em honorários daí

decorrentes.

No tocante ao quantum, não se pode ignorar a importância do

trabalho pericial para solução da lide e a visível competência e zelo

do especialista, porém, a condenação ao pagamento dos honorários

periciais deve ser condizente com o trabalho realizado, obedecendo

a critérios de qualidade, tempo, maior ou menor complexidade,

cabendo, ainda, observar a realidade econômica do país.

No caso, entendo que o valor fixado a título de honorários

periciais em R$2.000,00 é adequado para remunerar o trabalho

realizado pelo perito, seguindo os montantes usuais nesta

Especializada, não havendo motivo para a redução pleiteada.

Desprovejo.

RECURSO DA RECLAMADA

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Insurge-se a reclamada contra a condenação ao pagamento de

diferenças salariais em virtude do deferimento de equiparação

salarial. Alega que restou provada a existência dos fatores

obstativos do direto, uma vez que paradigma a reclamante nunca

exerceram a mesma função concomitantemente.
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Pois bem.

No caso, o contrato de trabalho do autor para a ré estendeu-se de

17/02/2014 a 08/04/2022 e foi reconhecida na origem a prescrição

das pretensões anteriores a 24/06/2017.

Nesse contexto, a análise da pretensão de equiparação salarial

deve ser feita com base na redação do art. 461 da CLT antes de

sua modificação pela Lei 13.467/2017, em 11/11/2017.

Entendo que, por ser o contrato de trabalho uma relação de trato

sucessivo, os direitos incorporam-se ao patrimônio do trabalhador à

medida que ocorre a prestação de serviços, razão pela qual deve,

em regra, ser aplicada a norma material vigente ao tempo de

ocorrência da prestação de serviços.

Não obstante, neste caso particular, o direito à equiparação salarial

foi reconhecido ao empregado antes da entrada em vigor da Lei

13.467/2017. Subtrair esse direito a partir de 11/11/2017

representaria ofensa ao princípio da irredutibilidade salarial.

Feita essa ressalva, passo ao exame da questão.

Os requisitos para a concessão da equiparação salarial estão

previstos no art. 461 da CLT, de modo que sendo idêntica a função,

a todo trabalho de igual valor, considerado este feito com igual

produtividade e perfeição técnica, prestado ao mesmo empregador,

na mesma localidade, corresponderá igual salário, desde que a

diferença de tempo de exercício da função entre empregado e

paradigma seja inferior a dois anos (simultaneidade nesse

exercício).

Ou seja, a equiparação salarial faz-se necessária quando houver

entre os empregados, simultaneamente, a execução de um trabalho

idêntico, com as mesmas atribuições funcionais, perfeição técnica e

produtividade, exercido para o mesmo empregador na mesma

localidade, não havendo entre eles tempo de serviço superior a dois

anos, e, ainda, desde que inexista na empresa organização de

funções em quadro de carreira , tudo nos termos do artigo 461 da

CLT, sendo irrelevante, para caracterizar o instituto, a diferença de

nomenclatura dos cargos ocupados, devendo tão somente haver a

identidade das funções exercidas, em consonância com o basilar

Princípio da Primazia da Realidade e Isonomia.

Na pretensão de equiparação salarial incumbe ao empregado a

prova do fato constitutivo do direito, qual seja, a identidade de

função com o paradigma. Por outro lado, é do empregador o ônus

de provar a existência de fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos dessa igualdade, como orienta o item VIII da Súmula 6 do

Colendo TST, tais como a existência de diferença de produtividade,

de perfeição técnica, de localidade da prestação do labor, de tempo

de serviço superior a dois anos na mesma função e, ainda, a

existência de quadro de carreira devidamente homologado (art. 461

CLT).

Compartilho do entendimento da origem, segundo o qual

restou provada a identidade funcional com o paradigma Magno

Bernardino de Freitas, no período anterior a 01/05/2020, não

tendo a Ré se desincumbido do ônus de provar que havia

diferença de perfeição técnica/produtividade nas atividades

desenvolvidas pelo Autor e paradigma:

O acervo probatório demonstra que o reclamante foi admitido em

17/02/2014 pela empresa Ferrous Resources do Brasil, na função

de Operador de Equipamentos de Instalações II, o que perdurou até

a extinção contratual (ID. 5b379e1 e ID. 51d9ebf).

Por outro lado, o paradigma manteve contrato anterior com a

reclamada e foi posteriormente readmitido pela empresa Ferrous

em 24/05/2011.

Conforme consta na peça defensiva, o modelo ocupou inicialmente

a função de Operador de Equipamentos de Instalações I, sendo

enquadrado no nível III dessa função em 01/05/2020 - ID. da06ad3 -

Pág. 18. Insta salientar que a política remuneratória implantada pela

ré, fracionando o mesmo cargo em diversos níveis, por si só, seria

insuficiente para elidir a equiparação salarial, pois sequer restou

demonstrado nos autos a existência de plano de cargos e salários

prevendo sistemática de promoções alternadas por merecimento e

antiguidade.

Entretanto, a reclamada cuidou de trazer aos autos a descrição das

funções exercidas pelos ocupantes do cargo de Operador de

Equipamentos de Instalações (ID. cc60a2b), na qual consta a

diferenciação de atividades em razão dos níveis ocupados,

notadamente no que tange à operação de equipamentos - ID.

cc60a2b.

Em relação aos operadores da área de mina, restou estipulado que

o ocupante do Nível III deveria "Estar apto a operar três

equipamentos do conjunto " - ID. cc60a2b2 e ser reconhecido pela

excelência na operação em pelo menos 2 destes - Pág. 5.

Em seu depoimento pessoal, o reclamante já sinalizou acerca da

diversidade de equipamentos operados, em razão do nível funcional

ocupado, nos seguintes termos:

"que durante todo o seu contrato sempre trabalhou como operador

de patrol; que durante todo o contrato do depoente laborou com o

paradigma, revezando turnos com ele; que o paradigma também

operava patrol; que depois de um tempo, não sabendo informar a

partir de quando, o paradigma foi promovido a operador III, quando

também passou a operar com trator de esteira e escavadeira; que

esse fato ocorreu quando a empresa Ferrous foi adquirida pela

reclamada" - ata de ID. d2677a6.

As declarações da primeira testemunha ouvida também convergem

nesse sentido, tendo declarado que inicialmente autor e paradigma

exerceram a atividade de operador de patrol. Aduziu, ainda, que
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após ter sido dispensado pela Vale, prestou serviços para a

reclamada na Mina da Fábrica, através de empresa terceirizada e

"que nesse período se encontrou com o paradigma e este teria

comentado que estaria operando a escavadeira".

Por outro lado, o depoimento da testemunha trazida pela reclamada

não oferece outros elementos para o deslinde da controvérsia. De

fato, o depoente declarou "que o autor trabalhava como operador de

carregadeira e, às vezes, contrariando as declarações do próprio

depoente, já que como operador de patrol", este asseverou que

somente operou patrol. Ao final, aduziu "que conhece o paradigma,

mas nunca trabalhou com ele; que ao que sabe informar o

paradigma trabalhava como operador de escavadeira".

Analisando-se o acervo probatório, tem-se que restou demonstrada

a diversidade de funções a partir da classificação do paradigma na

função de Operador de Equipamentos de Instalações III, quando o

modelo passou a operar outros tipos de equipamentos além da

patrol.

Nesse contexto, e exigindo a equiparação salarial a segura e

inequívoca comprovação dos requisitos do art. 461/CLT, forçoso

indeferir o pedido em relação ao período posterior a 01/05/2020.

No interregno anterior, tem-se a identidade de nomenclatura dos

cargos ocupados, restando demonstrado que os comparados

operavam apenas a patrol, além de não terem sido comprovadas

diferenças qualitativas e de produtividade.

Pelo exposto, acolho parcialmente a equiparação salarial postulada,

condenando a reclamada a pagar ao reclamante as diferenças

salariais mensais resultantes do cotejo entre o valor do seu salário-

base e o do paradigma Magno Bernardino de Freitas, no período

imprescrito até 30/04/2020, conforme se apuração em liquidação,

observando-se a evolução salarial dos comparados, com exclusão

de verbas de caráter personalíssimo, observada a irredutibilidade

salarial.

Dessa forma, restando evidenciada a identidade de empregador, de

local da prestação de serviços e de funções, bem como a existência

de tempo no exercício da função inferior a 2 anos (art. 461, §1º, da

CLT) entre o autor e o paradigma Magno Bernardino de Freitas, e

não tendo a reclamada logrado provar fato impeditivo, modificativo

ou extintivo da equiparação, inconteste o direito do autor à

equiparação salarial, estando atendidos os requisitos estabelecidos

pelo art. 461 da CLT e pela Súmula 6 do C. TST.

Desprovejo.

HORAS IN ITINERE

Insiste a reclamada na absolvição do pagamento de horas in

itinere, uma vez que corretamente paga nos termos dos ACTs, que

reconhecem a existência de transporte público para o local de

trabalho o que a isenta do pagamento da parcela (cláusula 3ª).

Assim decidiu o juiz sentenciante:

Com efeito, as horas de percurso foram objeto de negociação

coletiva nos acordos coletivos de trabalho firmados tanto pela

empresa sucedida (Ferrous), quanto pela reclamada (v.g.

cláusula 14ª, § 2º - ID. f0e0573 - Pág. 5 e ID. 4b23bd7 - Pág. 5).

No entendimento do Juízo a matéria em análise não seria

passível de negociação coletiva.

O período gasto no trajeto, denominado de horas "in itinere" (art. 58,

§ 2º, CLT, em sua redação original), é considerado como tempo à

disposição e, portanto, integrante da jornada de trabalho dos

empregados (art. 4º, CLT). Assim, não haveria, licitamente, a

possibilidade de se estabelecer hipótese de tempo à disposição do

empregador (art. 4º e 58, § 2º, CLT) sem a correspondente

contraprestação pecuniária, conforme estipulado nas referidas

normas coletivas. Entender-se o contrário seria admitir que a

negociação coletiva poderia determinar a existência de trabalho

sem contraprestação, o que seria um absurdo.

Tem-se, ainda, que o art. 7º, XIII, CR/88 permite a negociação

coletiva para a fixação do regime de compensação de jornada, o

que não é o caso dos autos.

Por fim, no período anterior ao advento da Lei 13.467/2017, a

legislação trabalhista aceitava a negociação coletiva quanto a

este tema apenas quanto a microempresas e empresas de

pequeno porte (art. 58, §3º, CLT), o que não é o caso dos autos.

Entretanto, a matéria em análise foi objeto de decisão pelo E.

Supremo Tribunal Federal,  no julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 1.121.633/GO, sendo fixada a

seguinte tese (Tema 1.046):

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis"

Em relação às horas, tema do caso concreto, in itinere

prevaleceu o entendimento de que a questão se vincula

diretamente ao salário e à jornada de trabalho, temáticas em

relação às quais a Constituição autoriza a elaboração de

normas coletivas de trabalho (incisos XIII e XIV do artigo 7° da

Constituição Federal).

Portanto, ressalvado o posicionamento deste julgador em

sentido contrário, impõe-se acolher a tese de repercussão geral

e efeito vinculante.

Ademais, no interregno posterior a 11/11/2017, incide o disposto no

art. 58, §2º, da CLT, com a redação conferida pela Lei 13.467/2017,

verbis:

"O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a
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efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador".

Assim, diante da existência de norma coletiva, bem como da

alteração legislativa a respeito da matéria a partir de

11/11/2017, julgo improcedente o pedido.

Dispõe o § 2º do artigo 58 da CLT, verbis:

"O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para

o seu retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado

na jornada de trabalho, salvo quando, tratando-se de local de difícil

acesso ou não servido por transporte público, o empregador

fornecer a condução".

Especificamente sobre as horas in itinere, a Súmula 90 do TST

assim preceitua:

"I - O tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida

pelo empregador, até o local de trabalho de difícil acesso, ou não

servido por transporte público regular, e para o seu retorno é

computável na jornada de trabalho. (ex-Súmula nº 90 - RA 80/1978,

DJ 10.11.1978)

II - A incompatibilidade entre os horários de início e término da

jornada do empregado e os do transporte público regular é

circunstância que também gera o direito às horas "in itinere". (ex-OJ

nº 50 da SBDI-1 - inserida em 01.02.1995)

III - A mera insuficiência de transporte público não enseja o

pagamento de horas "in itinere". (ex-Súmula nº 324 ? Res. 16/1993,

DJ 21.12.1993)

IV - Se houver transporte público regular em parte do trajeto

percorrido em condução da empresa, as horas "in itinere"

remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado pelo transporte

público. (ex-Súmula nº 325 Res. 17/1993, DJ 21.12.1993)

V - Considerando que as horas "in itinere" são computáveis na

jornada de trabalho, o tempo que extrapola a jornada legal é

considerado como extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional

respectivo.(ex-OJ nº 236 da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)."

Pelas hipóteses do art. 58, § 2º, da CLT, o transporte é fornecido,

não como mera comodidade ao empregado, mas com vista a

viabilizar a própria prestação dos serviços, favorecendo antes aos

interesses da empregadora; sendo devido, pois, o pagamento das

horas itinerantes como extras, considerando-se que as horas

trabalhadas já excediam à jornada padrão.

Nesse compasso, serão devidas as horas de transporte quando o

empregador fornecer a condução e o local de trabalho se

caracterizar como de difícil acesso ou não for servido por transporte

público, ressalvadas as hipóteses dos itens III e IV da Súmula

90/TST.

No caso em tela, restou incontroverso o fornecimento da condução,

ao passo que não foi juntado aos autos prova da existência de

transporte público para deslocamento dos empregados da

residência ao local de trabalho.

Entretanto, houve transação envolvendo as horas in itinere, nos

ACTs juntados aos autos (cláusula "transporte de empregados"),

em que o tempo despendido no transporte, não seria

considerado tempo a disposição (Ids. bef01f6 e seguintes).

Com efeito, o STF validou as normas pactuadas em acordos e

convenções coletivas, ressalvadas a negociação envolvendo

direitos absolutamente indisponíveis, o que não ocorre em relação

às horas in itinere, sendo, pois, indevido o seu pagamento.

Provejo para absolver a reclamada do pagamento de horas in

itinere.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

A reclamada pugna pela absolvição do pagamento em dobro do

RSR, uma vez que a jornada de trabalho do reclamante encontra

respaldo na cláusula 18ª da norma coletiva.

O contrato de trabalho do reclamante teve início em 17/02/2014,

portanto, em período anterior à vigência da Lei 13.467/2017, sendo,

no entendimento prevalente d. Colegiado, aplicável a legislação

trabalhista vigente à época de sua contratação.

O reclamante alega, na inicial, que, laborava em escalas de sete

dia consecutivos de trabalho seguidos de uma folga, sem receber o

repouso semanal em dobro.

A reclamada, em defesa, alega que o reclamante laborava das 0h

às 06h15, das 06h às 12h15, 18h às 0h15, 18h às 0h15, jornada

amparada nos ACTs, como previsto nos termos do artigo 7º, XXVI

da Constituição da República, que reconhece a validade e respeito

as convenções e acordos coletivos de trabalho.

Com efeito, o direito ao descanso semanal é consagrado por

norma constitucional (art. 7º, XV, da CF/88), de modo que integra

a parcela contratual imantada de indisponibilidade absoluta,

sendo infenso, portanto, à negociação coletiva.

No mesmo sentido, o art. 611-B da CLT, in verbis:

"constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de acordo

coletivo de trabalho, exclusivamente, a supressão ou a redução

dos seguintes direitos: (...)

IX - repouso semanal remunerado". RN

Logo, é inviável a concessão do descanso após o sétimo dia

consecutivo de trabalho. Procede, assim, o pagamento do dia em

dobro, nos termos da OJ 410 da SDI-1 do TST, in verbis:

"REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS O

SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE TRABALHO. ART. 7º, XV, DA

CF. VIOLAÇÃO. Viola o art. 7º, XV, da CF a concessão de repouso

semanal remunerado após o sétimo dia consecutivo de trabalho,
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importando no seu pagamento em dobro".

Desprovejo.

ADICIONAL NOTURNO

Insurge-se a reclamada contra condenação ao pagamento de

adicional noturno sobre as horas laboradas além das 5h, no

percentual normativo, sustentando não ser devido o seu pagamento

após as 5h, quando se trata de jornada mista, como prevê a

cláusula 9ª do ACT.

É incontroverso que a empresa não pagava o adicional noturno

sobre as horas trabalhadas em prorrogação ao horário noturno.

Dessa forma, havendo prorrogação do horário noturno, o

empregado faz jus ao adicional noturno incidente sobre o lapso

trabalhado a partir das 05h00, mesmo em se tratando de

jornada mista. É que as horas trabalhadas em sequência ao

horário noturno são igualmente (ou mais) desgastantes e por isso

devem ser pagas com acréscimo, na forma do art. 73, §5º, da CLT e

da Súmula 60, II, do TST.

A melhor interpretação a ser conferida a este dispositivo legal e ao

verbete acima transcrito é a de que as horas prorrogadas são

simplesmente aquelas que se prolonguem além das cinco horas da

manhã, após o trabalho em horário noturno.

Essa questão está pacificada, no âmbito deste Regional, pela

Tese Jurídica Prevalecente 21, que assim estabelece:

"Adicional noturno. Jornada mista. Incidência sobre as horas

trabalhadas após as 5 horas. O adicional noturno incide sobre as

horas trabalhadas após as 5 horas, no cumprimento de jornada

mista, ainda que prevista contratualmente e mesmo que não

configure jornada extraordinária. Inteligência do artigo 73, caput, §§

4º e 5º, da CLT"(RA 75/2018, disponibilização: DEJT/TRT-MG/Cad.

Jud. 17,18 e 21/05/2018).

Ademais como frisou o juiz sentenciante, os instrumentos

coletivos preveem o adicional convencional no percentual de

65%, condição que se apresenta mais favorável ao

trabalhador", que deve ser observado no caso dos autos.

Desprovejo.

INTERVALO INTRAJORNADA

A reclamada pugna pela absolvição do pagamento de horas extras

intervalares, sustentando que era concedida ao reclamante intervalo

de 1 horas quando cumpria jornada de mais de 6 horas, e 15

minutos, quando laborava até 6 horas. Insiste que o trabalho

realizado durante o intervalo intrajornada deve ser devidamente

registrado, como previsto no ACT, o que não ocorre no caso dos

autos.

Compartilho do entendimento do juiz sentenciante, uma vez que

não foram juntados aos autos, pela reclamada, os cartões de

ponto do período não prescrito até 15/12/2017:

Todavia, a não apresentação injustificada dos controles de

frequência no período imprescrito até 15/12/2017 gera presunção

relativa de veracidade acerca da prestação habitual de horas extras

alegada na inicial (Súmula 338 /TST), ocasionando a extrapolação

do labor além da sexta diária, o que confere ao reclamante o direito

ao intervalo de uma hora previsto no art. 71, caput, CLT.

No entanto, no período posterior a 15/12/2017, em que foram

apresentados os cartões de ponto pela reclamada, inexistindo

minutos residuais, tampouco reconhecimento de horas in itinere,

indevido o pagamento de horas extras intervalares amparada

na jornada superior a 6 horas.

Saliente-se que o reclamante não alega a supressão da pausa

intervalar de 15 minutos, limitando-se a sustentar que laborava em

jornada superior a seis horas, o que lhe conferiria o direito ao

intervalo intrajornada de uma hora.

Logo, afasto a condenação ao pagamento do intervalo

intrajornada de 1 hora por dia efetivamente trabalhado, com

adicional convencional, de 16/12/2017 ao final do contrato de

trabalho.

Provejo parcialmente.

Conclusão

Conheço do recurso ordinário interposto por VALE S/A e por

VALDETE EUGENIO GONÇALVES, rejeito a impugnação de não

conhecimento. No mérito, nego provimento ao apelo do

reclamante e dou parcial provimento ao recurso da reclamada

para:

a) afastar da condenação o pagamento das horas in itinere,
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b) absolver a reclamada do pagamento das horas extras

intervalares, uma hora por dia efetivamente trabalhado, com

adicional convencional, de 16/12/2017 ao final do contrato de

trabalho.

Reduzo o valor das custas processuais para R$600,00, tendo em

vista o valor ora arbitrado à condenação de R$30.000,00. Faculta-

se à reclamada requerer a devolução das custas quitadas a maior

junto ao órgão próprio de arrecadação, após o trânsito em julgado

desta decisão.

Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto por VALE S/A e por VALDETE EUGENIO GONÇALVES,

rejeitando a impugnação de não conhecimento. No mérito, sem

divergência, negou provimento ao apelo do reclamante e deu parcial

provimento ao recurso da reclamada para:

a) afastar da condenação o pagamento das horas in itinere,

b) absolver a reclamada do pagamento das horas extras

intervalares, uma hora por dia efetivamente trabalhado, com

adicional convencional, de 16/12/2017 ao final do contrato de

trabalho.

Reduziu o valor das custas processuais para R$600,00, tendo em

vista o valor ora arbitrado à condenação de R$30.000,00. Facultou

à reclamada requerer a devolução das custas quitadas a maior junto

ao órgão próprio de arrecadação, após o trânsito em julgado desta

decisão.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2). O Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior declarou impedimento para atuar no

feito, por força do art. 144, inciso IX do CPC.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE DUARTE SOUZA

Processo Nº ROT-0010566-65.2022.5.03.0054
Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE VALDETE EUGENIO GONCALVES

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDETE EUGENIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010566-65.2022.5.03.0054 (ROT)5

RECORRENTES: VALDETE EUGENIO GONÇALVES, VALE S/A

RECORRIDOS: OS MESMOS

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA
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EMENTA

BASE DE CÁLCULO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Com o

advento da Súmula Vinculante 4 do STF, o cancelamento da

Súmula 17 do TST e a suspensão liminar da Súmula 228 do TST, o

salário-mínimo passou a prevalecer como base de cálculo do

adicional de insalubridade, até que a matéria venha a ser

disciplinada por lei ou negociação coletiva, ante a impossibilidade

de o Poder Judiciário adotar outro critério sem previsão legal ou

convencional regulamentadora da questão.

RELATÓRIO

O d. juízo da Vara do Trabalho de Congonhas julgou, parcialmente

procedentes, os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por VALDETE EUGENIO GONÇALVES em face de VALE

S/A, como constou da r. sentença de Id. ba58c81.

Irresignada, a reclamada interpôs o recurso ordinário de Id.

b520838, requerendo a reforma da sentença, nos seguintes tópicos:

equiparação salarial, adicional de insalubridade, retificação do PPP,

aplicação da multa, honorários periciais, horas in itinere, horas

extras intervalares, RSR e adicional noturno.

O reclamante também apresentou recurso ordinário, pugnando

pelo pagamento de horas extras de tempo à disposição e adicional

de insalubridade (ruído).

Contrarrazões pela ré (Id. ba71319) e pelo reclamante (Id.

ba71319), pugnando pelo não conhecimento do recurso da

reclamada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

O reclamante suscita a preliminar de não conhecimento do recurso

da reclamada, ao argumento de que o seguro garantia apresentado

não possui os requisi tos del ineados pelo Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº01/2019.

O artigo 899, §11, da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que "O depósito recursal poderá ser

substituído por fiança bancária ou seguro garantia judicial".

Não se pode olvidar, contudo, que, para ocorrer a substituição, de

forma válida, necessária a salvaguarda da finalidade do depósito

recursal, qual seja, a proteção ao trabalhador, garantindo, ainda que

parcialmente, a futura execução de seu crédito.

Assim, embora o art. 899, §11, da CLT, faculte à parte a

substituição do depósito recursal por apólice de seguro garantia

judicial, impõe-se, nesse caso, a observância dos requisitos do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01/2019 de 18 de outubro de 2019

(republicado em obediência ao art.  2º do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 29 de maio de 2020), que regulamentou a

matéria.

Na hipótese vertente, a reclamada valendo-se da prerrogativa

conferida pelo §11 do artigo 899 da CLT, carreou ao feito apólice de

seguro garantia judicial, realizado pela seguradora Potencial

Seguradora S.A. (Id a1c195b).

O Ato Conjunto TST.CSJT n. 1, de 16/10/2019 (alterado pelo Ato

Conjunto TST.CSJT n. 1, de 29/5/2020), estabelece, dentre outras,

as seguintes exigências para a apresentação da apólice:

"Art. 5º Por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá

apresentar a seguinte documentação:

I - apólice do seguro garantia;

II - comprovação de registro da apólice na SUSEP;

III - certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP.

(...)

§ 4º O prazo para apresentação da apólice é o mesmo da prática do

ato processual que ela visa garantir.

E verifica-se que a apólice juntado aos autos apresenta todos

os requisitos apontados na referida Ato Conjunto.

Logo, conheço dos Recursos Ordinários interpostos por VALDETE

EUGENIO GONÇALVES e por VALE S/A, porque preenchidos os

pressupostos e requisitos de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMANTE

TEMPO À DISPOSIÇÃO

Pugna o reclamante pelo pagamento do tempo à disposição do

empregador, anteriores e posteriores a jornada registrada, enquanto

aguardava o transporte fornecido.

Compartilho do entendimento do juiz sentenciante, uma vez que

não foi provado o tempo de espera, ônus que cabia ao reclamante e

do qual ele não se desincumbiu a contento, nos termos do art. 818

da CLT.

Prevalece, portanto, a tese defensiva de que toda a jornada de

trabalho se encontra devidamente consignada nos cartões de ponto

(Id. 3e3e4d).
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Desprovejo.

MATÉRIA COMUM

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A reclamada insurge-se contra a determinação de retificação do

PPP, sustentando que a reclamante jamais trabalhou em condições

que lhe ensejassem a procedência do pedido. Alega ser indevido o

pagamento da multa bem como dos honorários periciais.

Já o reclamante pugna pela condenação da reclamada ao

pagamento do adicional de insalubridade em virtude do agente

ruído, por todo o período do contrato de trabalho. Insiste ainda em

que seja observado como base de cálculo do referido adicional o

piso salarial previsto no ACT.

Conforme art. 195 da CLT, a caracterização da insalubridade faz-se

por meio de perícia técnica a cargo de profissional devidamente

qualificado para o mister. E assim manifestou o expert:

Em relação ao Anexo 1 da NR152, agente ruído, de acordo com o

PPP do Autor acostado nos autos, foi apurado um nível de ruído de

86,5 dB(A) para o período compreendido entre 01/11/2016 a

04/03/2019, o que caracteriza ambiente insalubre. Como não foi

identificada a ficha de EPI's do Autor, não há como este Perito

garantir que houve a efetiva neutralização da exposição do Autor ao

agente em tela.

(...)

Já para os demais períodos, a insalubridade não restou

caracterizada, o que pode ser comprovada através das medições

realizadas por este Perito, durante a diligência pericial:

(...)

Considerando-se os dados e estudos apresentados e utilizando o

procedimento descrito no item 3 e 4 deste Laudo, para identificação

quantitativa e qualitativa de possíveis agentes de insalubridade e/ou

periculosidade com potencial de causar danos à integridade física

do Reclamante, dentre os definidos na NR-15, NR-16 e seus

Anexos, este Perito constatou a exposição do Autor ao agente

ruído com potencial de causar danos a sua integridade física,

entre 01/11/2016 a 04/03/2019.

E ainda esclareceu o juiz sentenciante em sua decisão:

No que tange aos períodos contratuais remanescentes, após a

realização das medições cabíveis, o apurou a inexistência de ruído

acima do expert limite legal- ID. 18c7ca1 - pág. 09. Por conseguinte,

restou caracterizada a insalubridade, em grau médio, no lapso

temporal compreendido entre 01/11/2016 a 04/03/2019.

Há de se repisar que o nível de ruído considerado pelo expert para

caracterização da insalubridade encontra-se registrado no Perfil

Profissiográfico emitido pela demandada (ID. a8183ca - Pág. 2), não

subsistindo as insurgências da demandada em relação a medições

que ela própria considerou como corretas no documento fornecido

ao reclamante.

Assim, os argumentos apresentados pela reclamada são incapazes

de elidir o trabalho técnico apresentado, visto que a perícia foi

realizada por profissional qualificado, com os atributos exigidos em

lei (Engenheiro de Segurança do Trabalho), sendo avaliadas

criteriosamente todas as condições de trabalho desempenhadas

pela reclamante, de forma atual, pontual e específica, observando-

se as peculiaridades que envolviam a atividade do autor.

Pelo exposto, acolho a conclusão pericial e, considerando a

prescrição já declarada, defiro ao reclamante o adicional de

insalubridade, em grau médio, no período de 24/06/2017 a

04/03/2019.

Em relação à base de cálculo da parcela, é certo que as normas

coletivas aplicáveis à reclamada estabelecem que será considerado

o piso salarial ali estabelecido (cláusula terceira - ID. a05f6ad - pág.

01). Entretanto, as condições insalubres ora apuradas referem-se

ao período de labor para a empresa Ferrous, já que a transferência

do autor para a demandada ocorreu em 01/05/2020 (ID. 51d9ebf ).

Portanto, os ACT s firmados pela Vale são inaplicáveis para fins de

definição da base de cálculo da parcela ora deferida.

Logo, inexistindo alteração legislativa ou fixação de parâmetro

diverso, mediante negociação coletiva aplicável ao período de

deferimento da parcela, há de ser considerar o salário-mínimo como

base de cálculo do adicional de insalubridade ora deferido.

(...)

Uma vez reconhecido o trabalho em condições insalubres, fica

compelida a reclamada a fornecer ao autor o formulário do "Perfil

Profissiográfico Previdenciário-PPP", corretamente preenchido, nos

termos do laudo pericial, com cópia do documento de habilitação

profissional de quem assina o laudo e declaração da empresa

autorizando a assinar o documento referente, isso no prazo de 10

dias após intimação específica para tal fim. Tal procedimento não

leva à ilação de que se encontram preenchidos os requisitos

necessários à concessão do benefício previdenciário, competindo à

Previdência Social analisar as informações constantes do formulário

e decidir pelo preenchimento ou não dos pressupostos necessários

à obtenção da aposentadoria especial.

Nos termos do art. 479 do CPC, o juízo não está vinculado às

conclusões do perito, sendo este seu auxiliar para exame de

matéria que exija conhecimentos específicos.

Porém, a teor do citado artigo, o juízo decidirá contrariamente à

manifestação do expert se forem constatados outros elementos e

fatos que fundamentem tal entendimento. No entanto, não foram

apresentas provas capazes de desconstituir o laudo, aplicando-se o

art. 195 da CLT, prestigiando-se o conteúdo da prova técnica

produzida.
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Logo, deve ser mantida a sentença que deferiu o pagamento de

adicional de insalubridade apenas no período reconhecido pelo

expert em seu laudo.

Com efeito, o perito, baseando-se no PPP do autor, apurou um nível

de ruído de 86,5 dB(A) para o período compreendido entre

01/11/2016 a 04/03/2019. Para os demais períodos, não houve

caracterização da insalubridade.

Mantida a sentença que reconheceu o trabalho do reclamante

em ambiente insalubre, deve ser retificado o seu PPP, nos

termos da decisão de origem, sendo certo que o valor da multa

diária de R$100,00 até o limite de R$5.000,00 deve ser mantido

na forma do art. 537 do CPC.

Frise-se que o destinatário da ordem judicial deve ter em mente que

eventual desobediência da ordem lhe trará consequências mais

gravosas que o próprio cumprimento, ao passo que a redução pode

violar o direito fundamental à efetividade da tutela jurisdicional.

Relativamente à base de cálculo do adicional de insalubridade,

com o advento da Súmula Vinculante 4 do STF, o cancelamento da

Súmula 17 do TST e a suspensão liminar da Súmula 228 do TST, o

salário-mínimo passou a prevalecer como base de cálculo do

adicional de insalubridade, até que a matéria venha a ser

disciplinada por lei ou negociação coletiva, ante a impossibilidade

de o Poder Judiciário adotar outro critério sem previsão legal ou

convencional regulamentadora da questão, como determinou o juiz

sentenciante.

Mantida a sucumbência da reclamada no tocante ao pagamento

do adicional de insalubridade, como já analisado, não há falar

em exclusão da sua condenação em honorários daí

decorrentes.

No tocante ao quantum, não se pode ignorar a importância do

trabalho pericial para solução da lide e a visível competência e zelo

do especialista, porém, a condenação ao pagamento dos honorários

periciais deve ser condizente com o trabalho realizado, obedecendo

a critérios de qualidade, tempo, maior ou menor complexidade,

cabendo, ainda, observar a realidade econômica do país.

No caso, entendo que o valor fixado a título de honorários

periciais em R$2.000,00 é adequado para remunerar o trabalho

realizado pelo perito, seguindo os montantes usuais nesta

Especializada, não havendo motivo para a redução pleiteada.

Desprovejo.

RECURSO DA RECLAMADA

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Insurge-se a reclamada contra a condenação ao pagamento de

diferenças salariais em virtude do deferimento de equiparação

salarial. Alega que restou provada a existência dos fatores

obstativos do direto, uma vez que paradigma a reclamante nunca

exerceram a mesma função concomitantemente.

Pois bem.

No caso, o contrato de trabalho do autor para a ré estendeu-se de

17/02/2014 a 08/04/2022 e foi reconhecida na origem a prescrição

das pretensões anteriores a 24/06/2017.

Nesse contexto, a análise da pretensão de equiparação salarial

deve ser feita com base na redação do art. 461 da CLT antes de

sua modificação pela Lei 13.467/2017, em 11/11/2017.

Entendo que, por ser o contrato de trabalho uma relação de trato

sucessivo, os direitos incorporam-se ao patrimônio do trabalhador à

medida que ocorre a prestação de serviços, razão pela qual deve,

em regra, ser aplicada a norma material vigente ao tempo de

ocorrência da prestação de serviços.

Não obstante, neste caso particular, o direito à equiparação salarial

foi reconhecido ao empregado antes da entrada em vigor da Lei

13.467/2017. Subtrair esse direito a partir de 11/11/2017

representaria ofensa ao princípio da irredutibilidade salarial.

Feita essa ressalva, passo ao exame da questão.

Os requisitos para a concessão da equiparação salarial estão

previstos no art. 461 da CLT, de modo que sendo idêntica a função,

a todo trabalho de igual valor, considerado este feito com igual

produtividade e perfeição técnica, prestado ao mesmo empregador,

na mesma localidade, corresponderá igual salário, desde que a

diferença de tempo de exercício da função entre empregado e

paradigma seja inferior a dois anos (simultaneidade nesse

exercício).

Ou seja, a equiparação salarial faz-se necessária quando houver

entre os empregados, simultaneamente, a execução de um trabalho

idêntico, com as mesmas atribuições funcionais, perfeição técnica e

produtividade, exercido para o mesmo empregador na mesma

localidade, não havendo entre eles tempo de serviço superior a dois

anos, e, ainda, desde que inexista na empresa organização de

funções em quadro de carreira , tudo nos termos do artigo 461 da

CLT, sendo irrelevante, para caracterizar o instituto, a diferença de

nomenclatura dos cargos ocupados, devendo tão somente haver a

identidade das funções exercidas, em consonância com o basilar

Princípio da Primazia da Realidade e Isonomia.

Na pretensão de equiparação salarial incumbe ao empregado a

prova do fato constitutivo do direito, qual seja, a identidade de

função com o paradigma. Por outro lado, é do empregador o ônus

de provar a existência de fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos dessa igualdade, como orienta o item VIII da Súmula 6 do

Colendo TST, tais como a existência de diferença de produtividade,

de perfeição técnica, de localidade da prestação do labor, de tempo

de serviço superior a dois anos na mesma função e, ainda, a

existência de quadro de carreira devidamente homologado (art. 461
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CLT).

Compartilho do entendimento da origem, segundo o qual

restou provada a identidade funcional com o paradigma Magno

Bernardino de Freitas, no período anterior a 01/05/2020, não

tendo a Ré se desincumbido do ônus de provar que havia

diferença de perfeição técnica/produtividade nas atividades

desenvolvidas pelo Autor e paradigma:

O acervo probatório demonstra que o reclamante foi admitido em

17/02/2014 pela empresa Ferrous Resources do Brasil, na função

de Operador de Equipamentos de Instalações II, o que perdurou até

a extinção contratual (ID. 5b379e1 e ID. 51d9ebf).

Por outro lado, o paradigma manteve contrato anterior com a

reclamada e foi posteriormente readmitido pela empresa Ferrous

em 24/05/2011.

Conforme consta na peça defensiva, o modelo ocupou inicialmente

a função de Operador de Equipamentos de Instalações I, sendo

enquadrado no nível III dessa função em 01/05/2020 - ID. da06ad3 -

Pág. 18. Insta salientar que a política remuneratória implantada pela

ré, fracionando o mesmo cargo em diversos níveis, por si só, seria

insuficiente para elidir a equiparação salarial, pois sequer restou

demonstrado nos autos a existência de plano de cargos e salários

prevendo sistemática de promoções alternadas por merecimento e

antiguidade.

Entretanto, a reclamada cuidou de trazer aos autos a descrição das

funções exercidas pelos ocupantes do cargo de Operador de

Equipamentos de Instalações (ID. cc60a2b), na qual consta a

diferenciação de atividades em razão dos níveis ocupados,

notadamente no que tange à operação de equipamentos - ID.

cc60a2b.

Em relação aos operadores da área de mina, restou estipulado que

o ocupante do Nível III deveria "Estar apto a operar três

equipamentos do conjunto " - ID. cc60a2b2 e ser reconhecido pela

excelência na operação em pelo menos 2 destes - Pág. 5.

Em seu depoimento pessoal, o reclamante já sinalizou acerca da

diversidade de equipamentos operados, em razão do nível funcional

ocupado, nos seguintes termos:

"que durante todo o seu contrato sempre trabalhou como operador

de patrol; que durante todo o contrato do depoente laborou com o

paradigma, revezando turnos com ele; que o paradigma também

operava patrol; que depois de um tempo, não sabendo informar a

partir de quando, o paradigma foi promovido a operador III, quando

também passou a operar com trator de esteira e escavadeira; que

esse fato ocorreu quando a empresa Ferrous foi adquirida pela

reclamada" - ata de ID. d2677a6.

As declarações da primeira testemunha ouvida também convergem

nesse sentido, tendo declarado que inicialmente autor e paradigma

exerceram a atividade de operador de patrol. Aduziu, ainda, que

após ter sido dispensado pela Vale, prestou serviços para a

reclamada na Mina da Fábrica, através de empresa terceirizada e

"que nesse período se encontrou com o paradigma e este teria

comentado que estaria operando a escavadeira".

Por outro lado, o depoimento da testemunha trazida pela reclamada

não oferece outros elementos para o deslinde da controvérsia. De

fato, o depoente declarou "que o autor trabalhava como operador de

carregadeira e, às vezes, contrariando as declarações do próprio

depoente, já que como operador de patrol", este asseverou que

somente operou patrol. Ao final, aduziu "que conhece o paradigma,

mas nunca trabalhou com ele; que ao que sabe informar o

paradigma trabalhava como operador de escavadeira".

Analisando-se o acervo probatório, tem-se que restou demonstrada

a diversidade de funções a partir da classificação do paradigma na

função de Operador de Equipamentos de Instalações III, quando o

modelo passou a operar outros tipos de equipamentos além da

patrol.

Nesse contexto, e exigindo a equiparação salarial a segura e

inequívoca comprovação dos requisitos do art. 461/CLT, forçoso

indeferir o pedido em relação ao período posterior a 01/05/2020.

No interregno anterior, tem-se a identidade de nomenclatura dos

cargos ocupados, restando demonstrado que os comparados

operavam apenas a patrol, além de não terem sido comprovadas

diferenças qualitativas e de produtividade.

Pelo exposto, acolho parcialmente a equiparação salarial postulada,

condenando a reclamada a pagar ao reclamante as diferenças

salariais mensais resultantes do cotejo entre o valor do seu salário-

base e o do paradigma Magno Bernardino de Freitas, no período

imprescrito até 30/04/2020, conforme se apuração em liquidação,

observando-se a evolução salarial dos comparados, com exclusão

de verbas de caráter personalíssimo, observada a irredutibilidade

salarial.

Dessa forma, restando evidenciada a identidade de empregador, de

local da prestação de serviços e de funções, bem como a existência

de tempo no exercício da função inferior a 2 anos (art. 461, §1º, da

CLT) entre o autor e o paradigma Magno Bernardino de Freitas, e

não tendo a reclamada logrado provar fato impeditivo, modificativo

ou extintivo da equiparação, inconteste o direito do autor à

equiparação salarial, estando atendidos os requisitos estabelecidos

pelo art. 461 da CLT e pela Súmula 6 do C. TST.

Desprovejo.

HORAS IN ITINERE

Insiste a reclamada na absolvição do pagamento de horas in

itinere, uma vez que corretamente paga nos termos dos ACTs, que

reconhecem a existência de transporte público para o local de
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trabalho o que a isenta do pagamento da parcela (cláusula 3ª).

Assim decidiu o juiz sentenciante:

Com efeito, as horas de percurso foram objeto de negociação

coletiva nos acordos coletivos de trabalho firmados tanto pela

empresa sucedida (Ferrous), quanto pela reclamada (v.g.

cláusula 14ª, § 2º - ID. f0e0573 - Pág. 5 e ID. 4b23bd7 - Pág. 5).

No entendimento do Juízo a matéria em análise não seria

passível de negociação coletiva.

O período gasto no trajeto, denominado de horas "in itinere" (art. 58,

§ 2º, CLT, em sua redação original), é considerado como tempo à

disposição e, portanto, integrante da jornada de trabalho dos

empregados (art. 4º, CLT). Assim, não haveria, licitamente, a

possibilidade de se estabelecer hipótese de tempo à disposição do

empregador (art. 4º e 58, § 2º, CLT) sem a correspondente

contraprestação pecuniária, conforme estipulado nas referidas

normas coletivas. Entender-se o contrário seria admitir que a

negociação coletiva poderia determinar a existência de trabalho

sem contraprestação, o que seria um absurdo.

Tem-se, ainda, que o art. 7º, XIII, CR/88 permite a negociação

coletiva para a fixação do regime de compensação de jornada, o

que não é o caso dos autos.

Por fim, no período anterior ao advento da Lei 13.467/2017, a

legislação trabalhista aceitava a negociação coletiva quanto a

este tema apenas quanto a microempresas e empresas de

pequeno porte (art. 58, §3º, CLT), o que não é o caso dos autos.

Entretanto, a matéria em análise foi objeto de decisão pelo E.

Supremo Tribunal Federal,  no julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 1.121.633/GO, sendo fixada a

seguinte tese (Tema 1.046):

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis"

Em relação às horas, tema do caso concreto, in itinere

prevaleceu o entendimento de que a questão se vincula

diretamente ao salário e à jornada de trabalho, temáticas em

relação às quais a Constituição autoriza a elaboração de

normas coletivas de trabalho (incisos XIII e XIV do artigo 7° da

Constituição Federal).

Portanto, ressalvado o posicionamento deste julgador em

sentido contrário, impõe-se acolher a tese de repercussão geral

e efeito vinculante.

Ademais, no interregno posterior a 11/11/2017, incide o disposto no

art. 58, §2º, da CLT, com a redação conferida pela Lei 13.467/2017,

verbis:

"O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a

efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador".

Assim, diante da existência de norma coletiva, bem como da

alteração legislativa a respeito da matéria a partir de

11/11/2017, julgo improcedente o pedido.

Dispõe o § 2º do artigo 58 da CLT, verbis:

"O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para

o seu retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado

na jornada de trabalho, salvo quando, tratando-se de local de difícil

acesso ou não servido por transporte público, o empregador

fornecer a condução".

Especificamente sobre as horas in itinere, a Súmula 90 do TST

assim preceitua:

"I - O tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida

pelo empregador, até o local de trabalho de difícil acesso, ou não

servido por transporte público regular, e para o seu retorno é

computável na jornada de trabalho. (ex-Súmula nº 90 - RA 80/1978,

DJ 10.11.1978)

II - A incompatibilidade entre os horários de início e término da

jornada do empregado e os do transporte público regular é

circunstância que também gera o direito às horas "in itinere". (ex-OJ

nº 50 da SBDI-1 - inserida em 01.02.1995)

III - A mera insuficiência de transporte público não enseja o

pagamento de horas "in itinere". (ex-Súmula nº 324 ? Res. 16/1993,

DJ 21.12.1993)

IV - Se houver transporte público regular em parte do trajeto

percorrido em condução da empresa, as horas "in itinere"

remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado pelo transporte

público. (ex-Súmula nº 325 Res. 17/1993, DJ 21.12.1993)

V - Considerando que as horas "in itinere" são computáveis na

jornada de trabalho, o tempo que extrapola a jornada legal é

considerado como extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional

respectivo.(ex-OJ nº 236 da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)."

Pelas hipóteses do art. 58, § 2º, da CLT, o transporte é fornecido,

não como mera comodidade ao empregado, mas com vista a

viabilizar a própria prestação dos serviços, favorecendo antes aos

interesses da empregadora; sendo devido, pois, o pagamento das

horas itinerantes como extras, considerando-se que as horas

trabalhadas já excediam à jornada padrão.

Nesse compasso, serão devidas as horas de transporte quando o

empregador fornecer a condução e o local de trabalho se

caracterizar como de difícil acesso ou não for servido por transporte

público, ressalvadas as hipóteses dos itens III e IV da Súmula
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90/TST.

No caso em tela, restou incontroverso o fornecimento da condução,

ao passo que não foi juntado aos autos prova da existência de

transporte público para deslocamento dos empregados da

residência ao local de trabalho.

Entretanto, houve transação envolvendo as horas in itinere, nos

ACTs juntados aos autos (cláusula "transporte de empregados"),

em que o tempo despendido no transporte, não seria

considerado tempo a disposição (Ids. bef01f6 e seguintes).

Com efeito, o STF validou as normas pactuadas em acordos e

convenções coletivas, ressalvadas a negociação envolvendo

direitos absolutamente indisponíveis, o que não ocorre em relação

às horas in itinere, sendo, pois, indevido o seu pagamento.

Provejo para absolver a reclamada do pagamento de horas in

itinere.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

A reclamada pugna pela absolvição do pagamento em dobro do

RSR, uma vez que a jornada de trabalho do reclamante encontra

respaldo na cláusula 18ª da norma coletiva.

O contrato de trabalho do reclamante teve início em 17/02/2014,

portanto, em período anterior à vigência da Lei 13.467/2017, sendo,

no entendimento prevalente d. Colegiado, aplicável a legislação

trabalhista vigente à época de sua contratação.

O reclamante alega, na inicial, que, laborava em escalas de sete

dia consecutivos de trabalho seguidos de uma folga, sem receber o

repouso semanal em dobro.

A reclamada, em defesa, alega que o reclamante laborava das 0h

às 06h15, das 06h às 12h15, 18h às 0h15, 18h às 0h15, jornada

amparada nos ACTs, como previsto nos termos do artigo 7º, XXVI

da Constituição da República, que reconhece a validade e respeito

as convenções e acordos coletivos de trabalho.

Com efeito, o direito ao descanso semanal é consagrado por

norma constitucional (art. 7º, XV, da CF/88), de modo que integra

a parcela contratual imantada de indisponibilidade absoluta,

sendo infenso, portanto, à negociação coletiva.

No mesmo sentido, o art. 611-B da CLT, in verbis:

"constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de acordo

coletivo de trabalho, exclusivamente, a supressão ou a redução

dos seguintes direitos: (...)

IX - repouso semanal remunerado". RN

Logo, é inviável a concessão do descanso após o sétimo dia

consecutivo de trabalho. Procede, assim, o pagamento do dia em

dobro, nos termos da OJ 410 da SDI-1 do TST, in verbis:

"REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS O

SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE TRABALHO. ART. 7º, XV, DA

CF. VIOLAÇÃO. Viola o art. 7º, XV, da CF a concessão de repouso

semanal remunerado após o sétimo dia consecutivo de trabalho,

importando no seu pagamento em dobro".

Desprovejo.

ADICIONAL NOTURNO

Insurge-se a reclamada contra condenação ao pagamento de

adicional noturno sobre as horas laboradas além das 5h, no

percentual normativo, sustentando não ser devido o seu pagamento

após as 5h, quando se trata de jornada mista, como prevê a

cláusula 9ª do ACT.

É incontroverso que a empresa não pagava o adicional noturno

sobre as horas trabalhadas em prorrogação ao horário noturno.

Dessa forma, havendo prorrogação do horário noturno, o

empregado faz jus ao adicional noturno incidente sobre o lapso

trabalhado a partir das 05h00, mesmo em se tratando de

jornada mista. É que as horas trabalhadas em sequência ao

horário noturno são igualmente (ou mais) desgastantes e por isso

devem ser pagas com acréscimo, na forma do art. 73, §5º, da CLT e

da Súmula 60, II, do TST.

A melhor interpretação a ser conferida a este dispositivo legal e ao

verbete acima transcrito é a de que as horas prorrogadas são

simplesmente aquelas que se prolonguem além das cinco horas da

manhã, após o trabalho em horário noturno.

Essa questão está pacificada, no âmbito deste Regional, pela

Tese Jurídica Prevalecente 21, que assim estabelece:

"Adicional noturno. Jornada mista. Incidência sobre as horas

trabalhadas após as 5 horas. O adicional noturno incide sobre as

horas trabalhadas após as 5 horas, no cumprimento de jornada

mista, ainda que prevista contratualmente e mesmo que não

configure jornada extraordinária. Inteligência do artigo 73, caput, §§

4º e 5º, da CLT"(RA 75/2018, disponibilização: DEJT/TRT-MG/Cad.

Jud. 17,18 e 21/05/2018).

Ademais como frisou o juiz sentenciante, os instrumentos

coletivos preveem o adicional convencional no percentual de

65%, condição que se apresenta mais favorável ao

trabalhador", que deve ser observado no caso dos autos.

Desprovejo.

INTERVALO INTRAJORNADA

A reclamada pugna pela absolvição do pagamento de horas extras

intervalares, sustentando que era concedida ao reclamante intervalo

de 1 horas quando cumpria jornada de mais de 6 horas, e 15

minutos, quando laborava até 6 horas. Insiste que o trabalho

realizado durante o intervalo intrajornada deve ser devidamente

registrado, como previsto no ACT, o que não ocorre no caso dos

autos.

Compartilho do entendimento do juiz sentenciante, uma vez que

não foram juntados aos autos, pela reclamada, os cartões de
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ponto do período não prescrito até 15/12/2017:

Todavia, a não apresentação injustificada dos controles de

frequência no período imprescrito até 15/12/2017 gera presunção

relativa de veracidade acerca da prestação habitual de horas extras

alegada na inicial (Súmula 338 /TST), ocasionando a extrapolação

do labor além da sexta diária, o que confere ao reclamante o direito

ao intervalo de uma hora previsto no art. 71, caput, CLT.

No entanto, no período posterior a 15/12/2017, em que foram

apresentados os cartões de ponto pela reclamada, inexistindo

minutos residuais, tampouco reconhecimento de horas in itinere,

indevido o pagamento de horas extras intervalares amparada

na jornada superior a 6 horas.

Saliente-se que o reclamante não alega a supressão da pausa

intervalar de 15 minutos, limitando-se a sustentar que laborava em

jornada superior a seis horas, o que lhe conferiria o direito ao

intervalo intrajornada de uma hora.

Logo, afasto a condenação ao pagamento do intervalo

intrajornada de 1 hora por dia efetivamente trabalhado, com

adicional convencional, de 16/12/2017 ao final do contrato de

trabalho.

Provejo parcialmente.

Conclusão

Conheço do recurso ordinário interposto por VALE S/A e por

VALDETE EUGENIO GONÇALVES, rejeito a impugnação de não

conhecimento. No mérito, nego provimento ao apelo do

reclamante e dou parcial provimento ao recurso da reclamada

para:

a) afastar da condenação o pagamento das horas in itinere,

b) absolver a reclamada do pagamento das horas extras

intervalares, uma hora por dia efetivamente trabalhado, com

adicional convencional, de 16/12/2017 ao final do contrato de

trabalho.

Reduzo o valor das custas processuais para R$600,00, tendo em

vista o valor ora arbitrado à condenação de R$30.000,00. Faculta-

se à reclamada requerer a devolução das custas quitadas a maior

junto ao órgão próprio de arrecadação, após o trânsito em julgado

desta decisão.

Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto por VALE S/A e por VALDETE EUGENIO GONÇALVES,

rejeitando a impugnação de não conhecimento. No mérito, sem

divergência, negou provimento ao apelo do reclamante e deu parcial

provimento ao recurso da reclamada para:

a) afastar da condenação o pagamento das horas in itinere,

b) absolver a reclamada do pagamento das horas extras

intervalares, uma hora por dia efetivamente trabalhado, com

adicional convencional, de 16/12/2017 ao final do contrato de

trabalho.

Reduziu o valor das custas processuais para R$600,00, tendo em

vista o valor ora arbitrado à condenação de R$30.000,00. Facultou

à reclamada requerer a devolução das custas quitadas a maior junto

ao órgão próprio de arrecadação, após o trânsito em julgado desta

decisão.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2). O Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior declarou impedimento para atuar no
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feito, por força do art. 144, inciso IX do CPC.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE DUARTE SOUZA

Processo Nº ROT-0011173-53.2022.5.03.0030
Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE EVERLY ANDRADE REZENDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

RECORRIDO SANTOS FLORESTAL E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

RECORRIDO RENTAL GERAIS MAQUINAS EIRELI
- ME

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

RECORRIDO FERGAB LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

RECORRIDO ESCAVATER LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS TERRAPLENAGEM
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DE ANDRADE
SAMPAIO(OAB: 165813/MG)

ADVOGADO ANNA JESSICA ARAUJO
COSTA(OAB: 129738/MG)

ADVOGADO ANDRESSA AGUIAR
MONTEIRO(OAB: 176923/MG)

RECORRIDO ITAMINAS COMERCIO DE MINERIOS
SA

ADVOGADO BRUNO NOGUEIRA MIRANDA(OAB:
107183/MG)

ADVOGADO NILTON ANTONIO MIRANDA
FILHO(OAB: 77723/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERLY ANDRADE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011173-53.2022.5.03.0030 (ROT)4

RECORRENTE: EVERLY ANDRADE REZENDE

RECORRIDOS: ESCAVATER LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS LTDA - ME, SANTOS

FLORESTAL E TERRAPLENAGEM LTDA, RENTAL GERAIS

MÁQUINAS E IREL I  -  ME ,  FERGAB LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS LTDA - ME, ITAMINAS COMERCIO DE

MINÉRIOS S/A

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO. ÔNUS

DA PROVA. O ônus de provar a inidoneidade dos cartões de ponto

e a realização de labor extraordinário além dos limites registrados

nos controles de jornada compete, em princípio, ao reclamante, a

teor do art. 818, I, da CLT.

RELATÓRIO
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Pela sentença de ID 04c06d4, o juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Contagem julgou parcialmente procedentes os pedidos.

Recurso ordinário do reclamante (ID 6f039b1), versando sobre a

caracterização de doença ocupacional, indenização por danos

morais e materiais, nulidade da dispensa imotivada, jornadas de

trabalho, intervalo intrajornada, minutos residuais, hora noturna

reduzida e honorários advocatícios.

Contrarrazões da reclamada (ID 4e5f941).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário do reclamante, regularmente

processado.

MÉRITO

DOENÇA OCUPACIONAL E PEDIDOS CORRELATOS

O reclamante se insurge contra o não reconhecimento de doença

ocupacional e indeferimento dos pedidos de indenização por danos

morais e materiais, inclusive na forma de pensão vitalícia. Insiste na

tese de nexo causal entre seu quadro clínico e o trabalho

desempenhado na empresa reclamada.

Sem razão.

Trata-se de questão eminentemente técnica que foi

suficientemente esclarecida por perita médica judicial. Após

realizar exame clínico no autor, analisar seu histórico médico-

ocupacional, produziu laudo técnico robusto, fundamentado e

conclusivo no qual constatou que não há qualquer indício de

incapacidade laboral do reclamante; não há elementos que

permitam concluir que o autor tenha desenvolvido doença em

decorrência de seu trabalho na reclamada ou que tenha sofrido

agravamento de patologia em decorrência desse trabalho; não

há indícios de que ele seja portador de doença que o impeça de

realizar suas atividades na reclamada ou de trabalhar em atividades

compatíveis com sua idade, escolaridade e habilitações (ID

040e0a5).

Constou da conclusão da prova técnica:

"14. CONCLUSÃO

No caso em tela, de acordo os exames médicos acostados aos

autos, em conjunto com a anamnese e o exame físico do autor,

assim como levantamento do histórico de sua vida laboral e análise

das curvas de audiometria, considera-se que:

Não apresentou perda auditiva agravada pelo trabalho ou

relacionada ao trabalho;

Demitido em plena atividade laborativa;

Hoje clinicamente apto para o trabalho." DN

Esclareceu ainda a perita (ID 040e0a5):

"Curvas audiométricas apresentadas, não sugestivas de PAIR,

conforme literatura;

Em avaliação do otorrino curva não apresenta aspecto

sugestivo de PAIR;

As audiometrias realizadas ao longo de todo o pacto laboral,

não evidenciam evolução/agravamento;

Laborou em outras empresas como auxiliar de produção e ajudante

de produção;

Análise PPP apresentado nível de ruído abaixo do limite de

tolerância 77,70 dB(A);

Avaliação em perícia de engenharia apresentando ruído de

72,37 dB(A), abaixo do limite de tolerância;" RN

A bem da verdade, o autor reitera argumentos que já foram

superados pelo bem fundamentado laudo técnico produzido

pela perita médica judicial.

Nesse contexto, embora o juiz não esteja vinculado ao laudo pericial

e possa formar seu convencimento com base em outros elementos

de convicção porventura existentes nos autos (artigos 371 e 479 do

CPC), não pode, aleatoriamente, desprezar a prova técnica

destinada à apuração de doença ocupacional, sobretudo quando

produzida com qualidade e rigor técnico. Como não veio aos autos

qualquer elemento apto a infirmar o teor do laudo do perito

oficial, que se mostrou suficientemente detalhado quanto aos

pontos controvertidos, prevalece ele, laudo, incólume como meio de

prova. Acrescento que a insurgência recursal do reclamante, neste

aspecto, reflete mera irresignação com o resultado da perícia, sem

demonstrar realidade diversa da que constatada pelo especialista

de confiança do juízo.

Pelo exposto, não comprovado o nexo causal entre a alegada

doença e as atividades laborais do reclamante, cabe manter a r.

sentença que julgou improcedentes todos os pedidos

correlatos, como a indenização por danos morais e materiais,

inclusive na forma de pensão vitalícia.

Nego provimento.

NULIDADE DA DISPENSA IMOTIVADA

Alega o reclamante, em resumo que "Dado à situação de saúde do

Reclamante, se na data da dispensa, o Reclamante não reunia

condições plenas para o trabalho, o ato deve ser reputado nulo."

Sem razão.
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Assim decidiu o juízo a quo:

"No que se relaciona à doença ocupacional alegada, ressalto que o

empregador possui o direito potestativo de dispensar o empregado

sem justa causa (art. 7º, inciso I, da Constituição da República),

salvo se este se beneficiar de alguma estabilidade prevista em lei

ou em instrumento normativo, ou estiver recebendo benefício

previdenciário (auxílio-doença, auxílio-doença acidentário ou

aposentadoria por invalidez).

Como cediço, conforme art. 118 da Lei 8.213/91, somente tem

direito à manutenção contratual de, no mínimo, 12 meses, aquele

que sofreu acidente de trabalho e, tendo afastado mais de 15 dias

do serviço, recebeu o respectivo auxílio doença acidentário.

Nesse sentido também é a Súmula 378, II, do TST. Veja:

"São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento

superior a 15 dias e a consequente percepção do auxílio-doença

acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego. (Primeira parte - ex-OJ nº 230

- Inserida em 20.06.2001).

Segue-se, pois, que, para a obtenção do direito vindicado, após

já findo o contrato, necessária a constatação de doença

profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego."

(...)

"De outro tanto, no tocante à alegada dispensa discriminatória,

há que se destacar que, a teor do disposto na Súmula 443 do

TST, não é qualquer doença que gera a presunção de dispensa

discriminatória, mas apenas as patologias que suscitem a

segregação social do paciente, em razão principalmente do

medo de contágio pelas outras pessoas ou da dificuldade do

empregado se realocar no mercado de trabalho, em razão do

preconceito e de desinformação sobre a enfermidade..." DN

Traçadas todas essas considerações e não comprovado o nexo

de causalidade ou de concausalidade entre a alegada patologia

e o trabalho na ré, não há que se falar em estabilidade

provisória e por consequência nulidade da dispensa.

Nada a prover.

INVALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO INTERVALO

INTRAJORNADA

Aduz o reclamante, em resumo, que os cartões de ponto não

retratam a real jornada de trabalho do reclamante, uma vez que

eram preenchidos conforme determinações da reclamada.

Assevera ainda que "O Reclamante usufruiu do tempo de intervalo

intrajornada reduzido, já que sempre usufruiu do intervalo

intrajornada diário de apenas 40 (quarenta) minutos.

Sem razão.

Cabe transcrever trecho da sentença que decidiu a matéria,

com fundamento na detida análise da prova testemunhal

produzida:

"De início, da análise dos controles de ponto coligidos aos autos (f.

380 e seguintes), verifico que não se vislumbra indícios de

irregularidades nas marcações diárias, sobretudo porque a

jornada lá registrada guarda sintonia com a narrativa da

exordial quanto ao labor na escala 12X36 e 4x2, assim como o

registro de horários variados e prestação de horas extras,

inclusive em relação aos alegados minutos antes e após a

jornada pré-estabelecida (em média, 10 minutos). Por

amostragem, relativamente ao cumprimento das escalas no horário

de 18 às 06, em escala de 12x36, cito o registro de labor no dia

05/09/2021, com início às 17:35 e término às 05:54 (vide cartão de

f. 383).

Além do mais, a teor do art. 74 da CLT e, conforme entendimento

jurisprudencial consolidado no âmbito deste e. Regional, a prova

primordial da jornada de trabalho é o cartão de ponto. Sua

invalidação exige prova robusta e convincente cujo ônus é,

certamente, do empregado (art. 818 da CLT).

E desse seu encargo o reclamante não se desvencilhou, pois

não produziu prova robusta em seu benefício, valendo assinar que

não passou despercebido por esta Magistrada que, em

depoimento pessoal, o autor apresentou declaração divergente

da inicial ao declarar que "trabalhou em dois horários: de 20h às

08h e de 18h às 06h; (...) no horário de 18h às 06h, não fazia o

intervalo, gastando 15 /20 minutos para se alimentar, apenas, no

próprio restaurante da empresa; (...); que no horário de 20h às 08h,

fazia o horário de intervalo intrajornada de 01 hora;" (f. 1044), sendo

que na inicial o autor mencionou sempre fazer intervalo de 40

minutos e ter trabalhado de 17:40 às 06:20 ou de 19:40 às 08:20

horas, como se vê na f. 25 dos autos.

Nesse contexto, é frágil o depoimento da testemunha Vinícius de

Morais Mendonça da Cruz, que afirmou categoricamente "que na

escala 12 x 36, o horário era de 19h40min às 08h20min da

manhã; que na escala 04 x 02, trabalhava de 17h40min às

06h20min da manhã; (...) que o depoente fazia 30 minutos de

intervalo" (f. 1045).

A prova testemunhal do autor mostrou-se frágil e inservível

para sustentar as pretensões iniciais da parte autora, visto que

a testemunha Vinícius contradiz o próprio reclamante, quando

aduz que fazia apenas 30 minutos intervalo e que trabalhava além

da jornada das 20h às 08h e das 18h às 06h.

De outro lado, a testemunha apresentada pela 1ª ré, Denis Pedro

Andrade, confirmou que: "...o registro de ponto biométrico foi
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implementado em 2013/2014; que todos os funcionários foram

cadastrados na biometria; que todos os dias trabalhados foram

registrados; que o depoente ia almoçar no refeitório e depois

retornava ao trabalho e isso dava o horário de intervalo; que o

depoente costumava almoçar com o reclamante; que o

intervalo costumava dar 01h ou 40 minutos; que tinha dias que o

intervalo de fato, dava 40 minutos com tudo, mas o intervalo

geralmente era de 01 hora; que o intervalo intrajornada não era

registrado no ponto; que era raridade fazer 40 minutos de

intervalo; que havia revezamento para parada da refeição..." (f.

1046)

Dessa forma, porque não invalidados os cartões de ponto

acostados aos autos no tocante ao registro das horas efetivamente

laboradas e intervalo pré-assinalado para descanso e refeição,

julgo improcedente o pedido de pagamento de horas extras

além daquelas consignadas nos aludidos documentos, neste

particular, assim como a pretensão de pagamento de horas

extras decorrentes do intervalo intrajornada." DN

Os cartões de ponto relativos possuem registros variados e,

via de regra, são prova da efetiva jornada de trabalho realizada

pelo empregado.

Nesse contexto, caberia ao autor comprovar, através de prova

robusta e inequívoca, a invalidade dos registros, encargo do

qual não se desvencilhou, nos termos do artigo 818, I, da CLT.

A prova oral produzida restou divergente quanto à validade dos

registros, de modo que não é cabível desconsiderar as marcações

dos cartões de ponto, que apresentam jornadas variadas, com a

realização de várias horas extras, como já destacado pelo Juízo de

origem.

Não há nos autos lastro probatório para o reconhecimento da

invalidade dos cartões de ponto e da jornada de trabalho

declinada na exordial, inclusive no que diz respeito ao intervalo

intrajornada, pois não emerge dos autos nenhum elemento que

induza à convicção de que se equivocara o juízo de origem na

valoração do conjunto probatório dos autos, devendo prevalecer o

convencimento por ele firmado.

Nesse contexto, caberia o reclamante demonstrar a existência de

diferenças de horas extras a receber, encargo do qual não se

desvencilhou, nos termos do artigo 818, I, da CLT.

Nego provimento.

MINUTOS RESIDUAIS TEMPO DE ESPERA PELO TRANSPORTE

FORNECIDO PELO EMPREGADOR

Alega o reclamante, em resumo, fazer jus aos minutos residuais

vindicados, uma vez que "Ao final da jornada diária, após fazer o

registro de saída no controle de ponto, o Reclamante aguardava por

cerca de 20 (vinte) minutos, em média, a liberação do transporte

(ônibus ou van) que o levaria de retorno da Mina até o local de

desembarque no Bairro Brasília em Sarzedo/MG (pátio de

estacionamento de veículos leves), tempo que nunca foi

remunerado pela empregadora formal.".

Sem razão.

Nos termos do art. 58, §2º da CLT, com a redação conferida pela

Lei 13.467/2017, "o tempo despendido pelo empregado desde a

sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e

para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de

transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será

computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à

disposição do empregador" RN. Portanto, considera-se à

disposição do empregador apenas o trabalhador que se encontra no

posto de trabalho propriamente dito.

Desprovejo.

HORA NOTURNA REDUZIDA

DIVISOR 210

Assevera o reclamante que "a ex-empregadora formal não pagou

ao Reclamante o adicional noturno gerado sobre os sete minutos e

trinta segundos de cada hora noturna não reduzida no horário

compreendido entre as 22:00 e 05:00 horas."

Aduz ainda que "O regime 12 x 36 horas resulta em carga mensal

de 210 horas, uma vez que representa a soma do número de horas

trabalhadas e dos repousos no mês.", razão pela qual pugna pela

aplicação do divisor 210 na apuração das horas extras deferidas.

Quanto à hora noturna reduzida constou dos fundamentos da r.

sentença:

"No tocante às diferenças de pagamento do adicional noturno,

incontroverso nos autos que o autor prestou serviços em horário

considerado noturno. Contudo, tendo em vista a validade dos

cartões de ponto acostados que inclusive indicam a marcação

diária das horas noturnas laboradas pelo obreiro e observado

que os contracheques coligidos atestam a quitação do

adicional noturno (25%) durante o terceiro período contratual,

incumbia ao reclamante apontar, de forma específica,

equívocos quanto à quantidade de horas noturnas apuradas

pelo labor compreendido entre 22h e 5h, inclusive em relação à

redução ficta da hora noturna (art. 818 da CLT). No entanto,

desse ônus não se desincumbiu o autor, pois, na impugnação

apresentada, nada indicou em seu favor, no aspecto.

Assim, julgo improcedentes os pedidos de pagamento de

diferenças, neste particular (diferenças do adicional noturno e horas

extras noturnas decorrentes da redução ficta pelo labor

compreendido entre 22h e 5h em relação à quantidade de horas

noturnas efetivamente laboradas)." RN
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Portanto, não tendo o reclamante se desincumbido do ônus de

demonstrar a existência de diferenças de adicional noturno a

seu favor (inciso I, artigo 818 CLT), cabe manter a sentença no

aspecto.

Em relação ao divisor aplicável, conforme decidido pelo juízo de

origem, invalidada a jornada de trabalho de 12x36, não há

amparo legal para a aplicação do divisor 210.

ASSÉDIO MORAL

Alega o reclamante fazer jus à indenização por danos morais, uma

vez que o Reclamante foi inserido em um ambiente de trabalho

extremamente hostil, desrespeitoso, sendo tratado de maneira

muito rigorosa pelos superiores hierárquicos.

Aduz ainda ter sido submetido à condições degradantes de

trabalho, com falta de instalações sanitárias, operando máquinas

escavadeiras antigas e sem manutenção, além de trabalhar em

contato com agentes perigosos e insalubres.

Sem razão.

Para que se caracterize o dano moral é necessário que a conduta

do ofensor esteja devidamente comprovada, o que não ocorreu, in

casu.

I sso  porque  nenhuma das  supostas  s i tuações  de

irregular idades,  t ranstornos,  constrangimentos ou

humilhações restou confirmada por prova produzida nos autos.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O autor pede exclusão dos honorários advocatícios devidos ao

advogado da reclamada.

Sem razão.

Ante a concessão do benefício da justiça gratuita ao autor, o

juízo "a quo" aplicou, corretamente, a regra do art. 791-A, §4º,

da CLT, que garante ao reclamante a suspensão da

exigibilidade de pagamento dos honorários por até dois anos,

prazo que o credor terá para demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que motivou a concessão da

gratuidade judiciária, hipótese em que a verba honorária se tornará

exigível. Findo esse prazo, extingue-se a obrigação (ADI 5766).

Quanto ao percentual fixado (10%) do valor a ser apurado em

liquidação de sentença, está compatível com o usualmente

arbitrado por esta d. Turma em situações assemelhadas, devendo

ser mantido,

Nego provimento.

Conclusão

Conheço do recurso ordinário. No mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário. No

mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.
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Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº ROT-0011173-53.2022.5.03.0030
Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE EVERLY ANDRADE REZENDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

RECORRIDO SANTOS FLORESTAL E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

RECORRIDO RENTAL GERAIS MAQUINAS EIRELI
- ME

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

RECORRIDO FERGAB LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

RECORRIDO ESCAVATER LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS TERRAPLENAGEM
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DE ANDRADE
SAMPAIO(OAB: 165813/MG)

ADVOGADO ANNA JESSICA ARAUJO
COSTA(OAB: 129738/MG)

ADVOGADO ANDRESSA AGUIAR
MONTEIRO(OAB: 176923/MG)

RECORRIDO ITAMINAS COMERCIO DE MINERIOS
SA

ADVOGADO BRUNO NOGUEIRA MIRANDA(OAB:
107183/MG)

ADVOGADO NILTON ANTONIO MIRANDA
FILHO(OAB: 77723/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCAVATER LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
TERRAPLENAGEM E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011173-53.2022.5.03.0030 (ROT)4

RECORRENTE: EVERLY ANDRADE REZENDE

RECORRIDOS: ESCAVATER LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS LTDA - ME, SANTOS

FLORESTAL E TERRAPLENAGEM LTDA, RENTAL GERAIS

MÁQUINAS E IREL I  -  ME ,  FERGAB LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS LTDA - ME, ITAMINAS COMERCIO DE

MINÉRIOS S/A

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO. ÔNUS

DA PROVA. O ônus de provar a inidoneidade dos cartões de ponto

e a realização de labor extraordinário além dos limites registrados

nos controles de jornada compete, em princípio, ao reclamante, a

teor do art. 818, I, da CLT.

RELATÓRIO

Pela sentença de ID 04c06d4, o juízo da 2ª Vara do Trabalho de
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Contagem julgou parcialmente procedentes os pedidos.

Recurso ordinário do reclamante (ID 6f039b1), versando sobre a

caracterização de doença ocupacional, indenização por danos

morais e materiais, nulidade da dispensa imotivada, jornadas de

trabalho, intervalo intrajornada, minutos residuais, hora noturna

reduzida e honorários advocatícios.

Contrarrazões da reclamada (ID 4e5f941).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário do reclamante, regularmente

processado.

MÉRITO

DOENÇA OCUPACIONAL E PEDIDOS CORRELATOS

O reclamante se insurge contra o não reconhecimento de doença

ocupacional e indeferimento dos pedidos de indenização por danos

morais e materiais, inclusive na forma de pensão vitalícia. Insiste na

tese de nexo causal entre seu quadro clínico e o trabalho

desempenhado na empresa reclamada.

Sem razão.

Trata-se de questão eminentemente técnica que foi

suficientemente esclarecida por perita médica judicial. Após

realizar exame clínico no autor, analisar seu histórico médico-

ocupacional, produziu laudo técnico robusto, fundamentado e

conclusivo no qual constatou que não há qualquer indício de

incapacidade laboral do reclamante; não há elementos que

permitam concluir que o autor tenha desenvolvido doença em

decorrência de seu trabalho na reclamada ou que tenha sofrido

agravamento de patologia em decorrência desse trabalho; não

há indícios de que ele seja portador de doença que o impeça de

realizar suas atividades na reclamada ou de trabalhar em atividades

compatíveis com sua idade, escolaridade e habilitações (ID

040e0a5).

Constou da conclusão da prova técnica:

"14. CONCLUSÃO

No caso em tela, de acordo os exames médicos acostados aos

autos, em conjunto com a anamnese e o exame físico do autor,

assim como levantamento do histórico de sua vida laboral e análise

das curvas de audiometria, considera-se que:

Não apresentou perda auditiva agravada pelo trabalho ou

relacionada ao trabalho;

Demitido em plena atividade laborativa;

Hoje clinicamente apto para o trabalho." DN

Esclareceu ainda a perita (ID 040e0a5):

"Curvas audiométricas apresentadas, não sugestivas de PAIR,

conforme literatura;

Em avaliação do otorrino curva não apresenta aspecto

sugestivo de PAIR;

As audiometrias realizadas ao longo de todo o pacto laboral,

não evidenciam evolução/agravamento;

Laborou em outras empresas como auxiliar de produção e ajudante

de produção;

Análise PPP apresentado nível de ruído abaixo do limite de

tolerância 77,70 dB(A);

Avaliação em perícia de engenharia apresentando ruído de

72,37 dB(A), abaixo do limite de tolerância;" RN

A bem da verdade, o autor reitera argumentos que já foram

superados pelo bem fundamentado laudo técnico produzido

pela perita médica judicial.

Nesse contexto, embora o juiz não esteja vinculado ao laudo pericial

e possa formar seu convencimento com base em outros elementos

de convicção porventura existentes nos autos (artigos 371 e 479 do

CPC), não pode, aleatoriamente, desprezar a prova técnica

destinada à apuração de doença ocupacional, sobretudo quando

produzida com qualidade e rigor técnico. Como não veio aos autos

qualquer elemento apto a infirmar o teor do laudo do perito

oficial, que se mostrou suficientemente detalhado quanto aos

pontos controvertidos, prevalece ele, laudo, incólume como meio de

prova. Acrescento que a insurgência recursal do reclamante, neste

aspecto, reflete mera irresignação com o resultado da perícia, sem

demonstrar realidade diversa da que constatada pelo especialista

de confiança do juízo.

Pelo exposto, não comprovado o nexo causal entre a alegada

doença e as atividades laborais do reclamante, cabe manter a r.

sentença que julgou improcedentes todos os pedidos

correlatos, como a indenização por danos morais e materiais,

inclusive na forma de pensão vitalícia.

Nego provimento.

NULIDADE DA DISPENSA IMOTIVADA

Alega o reclamante, em resumo que "Dado à situação de saúde do

Reclamante, se na data da dispensa, o Reclamante não reunia

condições plenas para o trabalho, o ato deve ser reputado nulo."

Sem razão.

Assim decidiu o juízo a quo:

"No que se relaciona à doença ocupacional alegada, ressalto que o
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empregador possui o direito potestativo de dispensar o empregado

sem justa causa (art. 7º, inciso I, da Constituição da República),

salvo se este se beneficiar de alguma estabilidade prevista em lei

ou em instrumento normativo, ou estiver recebendo benefício

previdenciário (auxílio-doença, auxílio-doença acidentário ou

aposentadoria por invalidez).

Como cediço, conforme art. 118 da Lei 8.213/91, somente tem

direito à manutenção contratual de, no mínimo, 12 meses, aquele

que sofreu acidente de trabalho e, tendo afastado mais de 15 dias

do serviço, recebeu o respectivo auxílio doença acidentário.

Nesse sentido também é a Súmula 378, II, do TST. Veja:

"São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento

superior a 15 dias e a consequente percepção do auxílio-doença

acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego. (Primeira parte - ex-OJ nº 230

- Inserida em 20.06.2001).

Segue-se, pois, que, para a obtenção do direito vindicado, após

já findo o contrato, necessária a constatação de doença

profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego."

(...)

"De outro tanto, no tocante à alegada dispensa discriminatória,

há que se destacar que, a teor do disposto na Súmula 443 do

TST, não é qualquer doença que gera a presunção de dispensa

discriminatória, mas apenas as patologias que suscitem a

segregação social do paciente, em razão principalmente do

medo de contágio pelas outras pessoas ou da dificuldade do

empregado se realocar no mercado de trabalho, em razão do

preconceito e de desinformação sobre a enfermidade..." DN

Traçadas todas essas considerações e não comprovado o nexo

de causalidade ou de concausalidade entre a alegada patologia

e o trabalho na ré, não há que se falar em estabilidade

provisória e por consequência nulidade da dispensa.

Nada a prover.

INVALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO INTERVALO

INTRAJORNADA

Aduz o reclamante, em resumo, que os cartões de ponto não

retratam a real jornada de trabalho do reclamante, uma vez que

eram preenchidos conforme determinações da reclamada.

Assevera ainda que "O Reclamante usufruiu do tempo de intervalo

intrajornada reduzido, já que sempre usufruiu do intervalo

intrajornada diário de apenas 40 (quarenta) minutos.

Sem razão.

Cabe transcrever trecho da sentença que decidiu a matéria,

com fundamento na detida análise da prova testemunhal

produzida:

"De início, da análise dos controles de ponto coligidos aos autos (f.

380 e seguintes), verifico que não se vislumbra indícios de

irregularidades nas marcações diárias, sobretudo porque a

jornada lá registrada guarda sintonia com a narrativa da

exordial quanto ao labor na escala 12X36 e 4x2, assim como o

registro de horários variados e prestação de horas extras,

inclusive em relação aos alegados minutos antes e após a

jornada pré-estabelecida (em média, 10 minutos). Por

amostragem, relativamente ao cumprimento das escalas no horário

de 18 às 06, em escala de 12x36, cito o registro de labor no dia

05/09/2021, com início às 17:35 e término às 05:54 (vide cartão de

f. 383).

Além do mais, a teor do art. 74 da CLT e, conforme entendimento

jurisprudencial consolidado no âmbito deste e. Regional, a prova

primordial da jornada de trabalho é o cartão de ponto. Sua

invalidação exige prova robusta e convincente cujo ônus é,

certamente, do empregado (art. 818 da CLT).

E desse seu encargo o reclamante não se desvencilhou, pois

não produziu prova robusta em seu benefício, valendo assinar que

não passou despercebido por esta Magistrada que, em

depoimento pessoal, o autor apresentou declaração divergente

da inicial ao declarar que "trabalhou em dois horários: de 20h às

08h e de 18h às 06h; (...) no horário de 18h às 06h, não fazia o

intervalo, gastando 15 /20 minutos para se alimentar, apenas, no

próprio restaurante da empresa; (...); que no horário de 20h às 08h,

fazia o horário de intervalo intrajornada de 01 hora;" (f. 1044), sendo

que na inicial o autor mencionou sempre fazer intervalo de 40

minutos e ter trabalhado de 17:40 às 06:20 ou de 19:40 às 08:20

horas, como se vê na f. 25 dos autos.

Nesse contexto, é frágil o depoimento da testemunha Vinícius de

Morais Mendonça da Cruz, que afirmou categoricamente "que na

escala 12 x 36, o horário era de 19h40min às 08h20min da

manhã; que na escala 04 x 02, trabalhava de 17h40min às

06h20min da manhã; (...) que o depoente fazia 30 minutos de

intervalo" (f. 1045).

A prova testemunhal do autor mostrou-se frágil e inservível

para sustentar as pretensões iniciais da parte autora, visto que

a testemunha Vinícius contradiz o próprio reclamante, quando

aduz que fazia apenas 30 minutos intervalo e que trabalhava além

da jornada das 20h às 08h e das 18h às 06h.

De outro lado, a testemunha apresentada pela 1ª ré, Denis Pedro

Andrade, confirmou que: "...o registro de ponto biométrico foi

implementado em 2013/2014; que todos os funcionários foram

cadastrados na biometria; que todos os dias trabalhados foram
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registrados; que o depoente ia almoçar no refeitório e depois

retornava ao trabalho e isso dava o horário de intervalo; que o

depoente costumava almoçar com o reclamante; que o

intervalo costumava dar 01h ou 40 minutos; que tinha dias que o

intervalo de fato, dava 40 minutos com tudo, mas o intervalo

geralmente era de 01 hora; que o intervalo intrajornada não era

registrado no ponto; que era raridade fazer 40 minutos de

intervalo; que havia revezamento para parada da refeição..." (f.

1046)

Dessa forma, porque não invalidados os cartões de ponto

acostados aos autos no tocante ao registro das horas efetivamente

laboradas e intervalo pré-assinalado para descanso e refeição,

julgo improcedente o pedido de pagamento de horas extras

além daquelas consignadas nos aludidos documentos, neste

particular, assim como a pretensão de pagamento de horas

extras decorrentes do intervalo intrajornada." DN

Os cartões de ponto relativos possuem registros variados e,

via de regra, são prova da efetiva jornada de trabalho realizada

pelo empregado.

Nesse contexto, caberia ao autor comprovar, através de prova

robusta e inequívoca, a invalidade dos registros, encargo do

qual não se desvencilhou, nos termos do artigo 818, I, da CLT.

A prova oral produzida restou divergente quanto à validade dos

registros, de modo que não é cabível desconsiderar as marcações

dos cartões de ponto, que apresentam jornadas variadas, com a

realização de várias horas extras, como já destacado pelo Juízo de

origem.

Não há nos autos lastro probatório para o reconhecimento da

invalidade dos cartões de ponto e da jornada de trabalho

declinada na exordial, inclusive no que diz respeito ao intervalo

intrajornada, pois não emerge dos autos nenhum elemento que

induza à convicção de que se equivocara o juízo de origem na

valoração do conjunto probatório dos autos, devendo prevalecer o

convencimento por ele firmado.

Nesse contexto, caberia o reclamante demonstrar a existência de

diferenças de horas extras a receber, encargo do qual não se

desvencilhou, nos termos do artigo 818, I, da CLT.

Nego provimento.

MINUTOS RESIDUAIS TEMPO DE ESPERA PELO TRANSPORTE

FORNECIDO PELO EMPREGADOR

Alega o reclamante, em resumo, fazer jus aos minutos residuais

vindicados, uma vez que "Ao final da jornada diária, após fazer o

registro de saída no controle de ponto, o Reclamante aguardava por

cerca de 20 (vinte) minutos, em média, a liberação do transporte

(ônibus ou van) que o levaria de retorno da Mina até o local de

desembarque no Bairro Brasília em Sarzedo/MG (pátio de

estacionamento de veículos leves), tempo que nunca foi

remunerado pela empregadora formal.".

Sem razão.

Nos termos do art. 58, §2º da CLT, com a redação conferida pela

Lei 13.467/2017, "o tempo despendido pelo empregado desde a

sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e

para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de

transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será

computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à

disposição do empregador" RN. Portanto, considera-se à

disposição do empregador apenas o trabalhador que se encontra no

posto de trabalho propriamente dito.

Desprovejo.

HORA NOTURNA REDUZIDA

DIVISOR 210

Assevera o reclamante que "a ex-empregadora formal não pagou

ao Reclamante o adicional noturno gerado sobre os sete minutos e

trinta segundos de cada hora noturna não reduzida no horário

compreendido entre as 22:00 e 05:00 horas."

Aduz ainda que "O regime 12 x 36 horas resulta em carga mensal

de 210 horas, uma vez que representa a soma do número de horas

trabalhadas e dos repousos no mês.", razão pela qual pugna pela

aplicação do divisor 210 na apuração das horas extras deferidas.

Quanto à hora noturna reduzida constou dos fundamentos da r.

sentença:

"No tocante às diferenças de pagamento do adicional noturno,

incontroverso nos autos que o autor prestou serviços em horário

considerado noturno. Contudo, tendo em vista a validade dos

cartões de ponto acostados que inclusive indicam a marcação

diária das horas noturnas laboradas pelo obreiro e observado

que os contracheques coligidos atestam a quitação do

adicional noturno (25%) durante o terceiro período contratual,

incumbia ao reclamante apontar, de forma específica,

equívocos quanto à quantidade de horas noturnas apuradas

pelo labor compreendido entre 22h e 5h, inclusive em relação à

redução ficta da hora noturna (art. 818 da CLT). No entanto,

desse ônus não se desincumbiu o autor, pois, na impugnação

apresentada, nada indicou em seu favor, no aspecto.

Assim, julgo improcedentes os pedidos de pagamento de

diferenças, neste particular (diferenças do adicional noturno e horas

extras noturnas decorrentes da redução ficta pelo labor

compreendido entre 22h e 5h em relação à quantidade de horas

noturnas efetivamente laboradas)." RN

Portanto, não tendo o reclamante se desincumbido do ônus de

demonstrar a existência de diferenças de adicional noturno a
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seu favor (inciso I, artigo 818 CLT), cabe manter a sentença no

aspecto.

Em relação ao divisor aplicável, conforme decidido pelo juízo de

origem, invalidada a jornada de trabalho de 12x36, não há

amparo legal para a aplicação do divisor 210.

ASSÉDIO MORAL

Alega o reclamante fazer jus à indenização por danos morais, uma

vez que o Reclamante foi inserido em um ambiente de trabalho

extremamente hostil, desrespeitoso, sendo tratado de maneira

muito rigorosa pelos superiores hierárquicos.

Aduz ainda ter sido submetido à condições degradantes de

trabalho, com falta de instalações sanitárias, operando máquinas

escavadeiras antigas e sem manutenção, além de trabalhar em

contato com agentes perigosos e insalubres.

Sem razão.

Para que se caracterize o dano moral é necessário que a conduta

do ofensor esteja devidamente comprovada, o que não ocorreu, in

casu.

I sso  porque  nenhuma das  supostas  s i tuações  de

irregular idades,  t ranstornos,  constrangimentos ou

humilhações restou confirmada por prova produzida nos autos.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O autor pede exclusão dos honorários advocatícios devidos ao

advogado da reclamada.

Sem razão.

Ante a concessão do benefício da justiça gratuita ao autor, o

juízo "a quo" aplicou, corretamente, a regra do art. 791-A, §4º,

da CLT, que garante ao reclamante a suspensão da

exigibilidade de pagamento dos honorários por até dois anos,

prazo que o credor terá para demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que motivou a concessão da

gratuidade judiciária, hipótese em que a verba honorária se tornará

exigível. Findo esse prazo, extingue-se a obrigação (ADI 5766).

Quanto ao percentual fixado (10%) do valor a ser apurado em

liquidação de sentença, está compatível com o usualmente

arbitrado por esta d. Turma em situações assemelhadas, devendo

ser mantido,

Nego provimento.

Conclusão

Conheço do recurso ordinário. No mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário. No

mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.
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MAURO CÉSAR SILVA

Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº ROT-0011173-53.2022.5.03.0030
Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE EVERLY ANDRADE REZENDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

RECORRIDO SANTOS FLORESTAL E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

RECORRIDO RENTAL GERAIS MAQUINAS EIRELI
- ME

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

RECORRIDO FERGAB LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

RECORRIDO ESCAVATER LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS TERRAPLENAGEM
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DE ANDRADE
SAMPAIO(OAB: 165813/MG)

ADVOGADO ANNA JESSICA ARAUJO
COSTA(OAB: 129738/MG)

ADVOGADO ANDRESSA AGUIAR
MONTEIRO(OAB: 176923/MG)

RECORRIDO ITAMINAS COMERCIO DE MINERIOS
SA

ADVOGADO BRUNO NOGUEIRA MIRANDA(OAB:
107183/MG)

ADVOGADO NILTON ANTONIO MIRANDA
FILHO(OAB: 77723/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS FLORESTAL E TERRAPLENAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011173-53.2022.5.03.0030 (ROT)4

RECORRENTE: EVERLY ANDRADE REZENDE

RECORRIDOS: ESCAVATER LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS LTDA - ME, SANTOS

FLORESTAL E TERRAPLENAGEM LTDA, RENTAL GERAIS

MÁQUINAS E IREL I  -  ME ,  FERGAB LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS LTDA - ME, ITAMINAS COMERCIO DE

MINÉRIOS S/A

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO. ÔNUS

DA PROVA. O ônus de provar a inidoneidade dos cartões de ponto

e a realização de labor extraordinário além dos limites registrados

nos controles de jornada compete, em princípio, ao reclamante, a

teor do art. 818, I, da CLT.

RELATÓRIO

Pela sentença de ID 04c06d4, o juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Contagem julgou parcialmente procedentes os pedidos.

Recurso ordinário do reclamante (ID 6f039b1), versando sobre a

caracterização de doença ocupacional, indenização por danos
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morais e materiais, nulidade da dispensa imotivada, jornadas de

trabalho, intervalo intrajornada, minutos residuais, hora noturna

reduzida e honorários advocatícios.

Contrarrazões da reclamada (ID 4e5f941).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário do reclamante, regularmente

processado.

MÉRITO

DOENÇA OCUPACIONAL E PEDIDOS CORRELATOS

O reclamante se insurge contra o não reconhecimento de doença

ocupacional e indeferimento dos pedidos de indenização por danos

morais e materiais, inclusive na forma de pensão vitalícia. Insiste na

tese de nexo causal entre seu quadro clínico e o trabalho

desempenhado na empresa reclamada.

Sem razão.

Trata-se de questão eminentemente técnica que foi

suficientemente esclarecida por perita médica judicial. Após

realizar exame clínico no autor, analisar seu histórico médico-

ocupacional, produziu laudo técnico robusto, fundamentado e

conclusivo no qual constatou que não há qualquer indício de

incapacidade laboral do reclamante; não há elementos que

permitam concluir que o autor tenha desenvolvido doença em

decorrência de seu trabalho na reclamada ou que tenha sofrido

agravamento de patologia em decorrência desse trabalho; não

há indícios de que ele seja portador de doença que o impeça de

realizar suas atividades na reclamada ou de trabalhar em atividades

compatíveis com sua idade, escolaridade e habilitações (ID

040e0a5).

Constou da conclusão da prova técnica:

"14. CONCLUSÃO

No caso em tela, de acordo os exames médicos acostados aos

autos, em conjunto com a anamnese e o exame físico do autor,

assim como levantamento do histórico de sua vida laboral e análise

das curvas de audiometria, considera-se que:

Não apresentou perda auditiva agravada pelo trabalho ou

relacionada ao trabalho;

Demitido em plena atividade laborativa;

Hoje clinicamente apto para o trabalho." DN

Esclareceu ainda a perita (ID 040e0a5):

"Curvas audiométricas apresentadas, não sugestivas de PAIR,

conforme literatura;

Em avaliação do otorrino curva não apresenta aspecto

sugestivo de PAIR;

As audiometrias realizadas ao longo de todo o pacto laboral,

não evidenciam evolução/agravamento;

Laborou em outras empresas como auxiliar de produção e ajudante

de produção;

Análise PPP apresentado nível de ruído abaixo do limite de

tolerância 77,70 dB(A);

Avaliação em perícia de engenharia apresentando ruído de

72,37 dB(A), abaixo do limite de tolerância;" RN

A bem da verdade, o autor reitera argumentos que já foram

superados pelo bem fundamentado laudo técnico produzido

pela perita médica judicial.

Nesse contexto, embora o juiz não esteja vinculado ao laudo pericial

e possa formar seu convencimento com base em outros elementos

de convicção porventura existentes nos autos (artigos 371 e 479 do

CPC), não pode, aleatoriamente, desprezar a prova técnica

destinada à apuração de doença ocupacional, sobretudo quando

produzida com qualidade e rigor técnico. Como não veio aos autos

qualquer elemento apto a infirmar o teor do laudo do perito

oficial, que se mostrou suficientemente detalhado quanto aos

pontos controvertidos, prevalece ele, laudo, incólume como meio de

prova. Acrescento que a insurgência recursal do reclamante, neste

aspecto, reflete mera irresignação com o resultado da perícia, sem

demonstrar realidade diversa da que constatada pelo especialista

de confiança do juízo.

Pelo exposto, não comprovado o nexo causal entre a alegada

doença e as atividades laborais do reclamante, cabe manter a r.

sentença que julgou improcedentes todos os pedidos

correlatos, como a indenização por danos morais e materiais,

inclusive na forma de pensão vitalícia.

Nego provimento.

NULIDADE DA DISPENSA IMOTIVADA

Alega o reclamante, em resumo que "Dado à situação de saúde do

Reclamante, se na data da dispensa, o Reclamante não reunia

condições plenas para o trabalho, o ato deve ser reputado nulo."

Sem razão.

Assim decidiu o juízo a quo:

"No que se relaciona à doença ocupacional alegada, ressalto que o

empregador possui o direito potestativo de dispensar o empregado

sem justa causa (art. 7º, inciso I, da Constituição da República),

salvo se este se beneficiar de alguma estabilidade prevista em lei
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ou em instrumento normativo, ou estiver recebendo benefício

previdenciário (auxílio-doença, auxílio-doença acidentário ou

aposentadoria por invalidez).

Como cediço, conforme art. 118 da Lei 8.213/91, somente tem

direito à manutenção contratual de, no mínimo, 12 meses, aquele

que sofreu acidente de trabalho e, tendo afastado mais de 15 dias

do serviço, recebeu o respectivo auxílio doença acidentário.

Nesse sentido também é a Súmula 378, II, do TST. Veja:

"São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento

superior a 15 dias e a consequente percepção do auxílio-doença

acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego. (Primeira parte - ex-OJ nº 230

- Inserida em 20.06.2001).

Segue-se, pois, que, para a obtenção do direito vindicado, após

já findo o contrato, necessária a constatação de doença

profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego."

(...)

"De outro tanto, no tocante à alegada dispensa discriminatória,

há que se destacar que, a teor do disposto na Súmula 443 do

TST, não é qualquer doença que gera a presunção de dispensa

discriminatória, mas apenas as patologias que suscitem a

segregação social do paciente, em razão principalmente do

medo de contágio pelas outras pessoas ou da dificuldade do

empregado se realocar no mercado de trabalho, em razão do

preconceito e de desinformação sobre a enfermidade..." DN

Traçadas todas essas considerações e não comprovado o nexo

de causalidade ou de concausalidade entre a alegada patologia

e o trabalho na ré, não há que se falar em estabilidade

provisória e por consequência nulidade da dispensa.

Nada a prover.

INVALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO INTERVALO

INTRAJORNADA

Aduz o reclamante, em resumo, que os cartões de ponto não

retratam a real jornada de trabalho do reclamante, uma vez que

eram preenchidos conforme determinações da reclamada.

Assevera ainda que "O Reclamante usufruiu do tempo de intervalo

intrajornada reduzido, já que sempre usufruiu do intervalo

intrajornada diário de apenas 40 (quarenta) minutos.

Sem razão.

Cabe transcrever trecho da sentença que decidiu a matéria,

com fundamento na detida análise da prova testemunhal

produzida:

"De início, da análise dos controles de ponto coligidos aos autos (f.

380 e seguintes), verifico que não se vislumbra indícios de

irregularidades nas marcações diárias, sobretudo porque a

jornada lá registrada guarda sintonia com a narrativa da

exordial quanto ao labor na escala 12X36 e 4x2, assim como o

registro de horários variados e prestação de horas extras,

inclusive em relação aos alegados minutos antes e após a

jornada pré-estabelecida (em média, 10 minutos). Por

amostragem, relativamente ao cumprimento das escalas no horário

de 18 às 06, em escala de 12x36, cito o registro de labor no dia

05/09/2021, com início às 17:35 e término às 05:54 (vide cartão de

f. 383).

Além do mais, a teor do art. 74 da CLT e, conforme entendimento

jurisprudencial consolidado no âmbito deste e. Regional, a prova

primordial da jornada de trabalho é o cartão de ponto. Sua

invalidação exige prova robusta e convincente cujo ônus é,

certamente, do empregado (art. 818 da CLT).

E desse seu encargo o reclamante não se desvencilhou, pois

não produziu prova robusta em seu benefício, valendo assinar que

não passou despercebido por esta Magistrada que, em

depoimento pessoal, o autor apresentou declaração divergente

da inicial ao declarar que "trabalhou em dois horários: de 20h às

08h e de 18h às 06h; (...) no horário de 18h às 06h, não fazia o

intervalo, gastando 15 /20 minutos para se alimentar, apenas, no

próprio restaurante da empresa; (...); que no horário de 20h às 08h,

fazia o horário de intervalo intrajornada de 01 hora;" (f. 1044), sendo

que na inicial o autor mencionou sempre fazer intervalo de 40

minutos e ter trabalhado de 17:40 às 06:20 ou de 19:40 às 08:20

horas, como se vê na f. 25 dos autos.

Nesse contexto, é frágil o depoimento da testemunha Vinícius de

Morais Mendonça da Cruz, que afirmou categoricamente "que na

escala 12 x 36, o horário era de 19h40min às 08h20min da

manhã; que na escala 04 x 02, trabalhava de 17h40min às

06h20min da manhã; (...) que o depoente fazia 30 minutos de

intervalo" (f. 1045).

A prova testemunhal do autor mostrou-se frágil e inservível

para sustentar as pretensões iniciais da parte autora, visto que

a testemunha Vinícius contradiz o próprio reclamante, quando

aduz que fazia apenas 30 minutos intervalo e que trabalhava além

da jornada das 20h às 08h e das 18h às 06h.

De outro lado, a testemunha apresentada pela 1ª ré, Denis Pedro

Andrade, confirmou que: "...o registro de ponto biométrico foi

implementado em 2013/2014; que todos os funcionários foram

cadastrados na biometria; que todos os dias trabalhados foram

registrados; que o depoente ia almoçar no refeitório e depois

retornava ao trabalho e isso dava o horário de intervalo; que o

depoente costumava almoçar com o reclamante; que o
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intervalo costumava dar 01h ou 40 minutos; que tinha dias que o

intervalo de fato, dava 40 minutos com tudo, mas o intervalo

geralmente era de 01 hora; que o intervalo intrajornada não era

registrado no ponto; que era raridade fazer 40 minutos de

intervalo; que havia revezamento para parada da refeição..." (f.

1046)

Dessa forma, porque não invalidados os cartões de ponto

acostados aos autos no tocante ao registro das horas efetivamente

laboradas e intervalo pré-assinalado para descanso e refeição,

julgo improcedente o pedido de pagamento de horas extras

além daquelas consignadas nos aludidos documentos, neste

particular, assim como a pretensão de pagamento de horas

extras decorrentes do intervalo intrajornada." DN

Os cartões de ponto relativos possuem registros variados e,

via de regra, são prova da efetiva jornada de trabalho realizada

pelo empregado.

Nesse contexto, caberia ao autor comprovar, através de prova

robusta e inequívoca, a invalidade dos registros, encargo do

qual não se desvencilhou, nos termos do artigo 818, I, da CLT.

A prova oral produzida restou divergente quanto à validade dos

registros, de modo que não é cabível desconsiderar as marcações

dos cartões de ponto, que apresentam jornadas variadas, com a

realização de várias horas extras, como já destacado pelo Juízo de

origem.

Não há nos autos lastro probatório para o reconhecimento da

invalidade dos cartões de ponto e da jornada de trabalho

declinada na exordial, inclusive no que diz respeito ao intervalo

intrajornada, pois não emerge dos autos nenhum elemento que

induza à convicção de que se equivocara o juízo de origem na

valoração do conjunto probatório dos autos, devendo prevalecer o

convencimento por ele firmado.

Nesse contexto, caberia o reclamante demonstrar a existência de

diferenças de horas extras a receber, encargo do qual não se

desvencilhou, nos termos do artigo 818, I, da CLT.

Nego provimento.

MINUTOS RESIDUAIS TEMPO DE ESPERA PELO TRANSPORTE

FORNECIDO PELO EMPREGADOR

Alega o reclamante, em resumo, fazer jus aos minutos residuais

vindicados, uma vez que "Ao final da jornada diária, após fazer o

registro de saída no controle de ponto, o Reclamante aguardava por

cerca de 20 (vinte) minutos, em média, a liberação do transporte

(ônibus ou van) que o levaria de retorno da Mina até o local de

desembarque no Bairro Brasília em Sarzedo/MG (pátio de

estacionamento de veículos leves), tempo que nunca foi

remunerado pela empregadora formal.".

Sem razão.

Nos termos do art. 58, §2º da CLT, com a redação conferida pela

Lei 13.467/2017, "o tempo despendido pelo empregado desde a

sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e

para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de

transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será

computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à

disposição do empregador" RN. Portanto, considera-se à

disposição do empregador apenas o trabalhador que se encontra no

posto de trabalho propriamente dito.

Desprovejo.

HORA NOTURNA REDUZIDA

DIVISOR 210

Assevera o reclamante que "a ex-empregadora formal não pagou

ao Reclamante o adicional noturno gerado sobre os sete minutos e

trinta segundos de cada hora noturna não reduzida no horário

compreendido entre as 22:00 e 05:00 horas."

Aduz ainda que "O regime 12 x 36 horas resulta em carga mensal

de 210 horas, uma vez que representa a soma do número de horas

trabalhadas e dos repousos no mês.", razão pela qual pugna pela

aplicação do divisor 210 na apuração das horas extras deferidas.

Quanto à hora noturna reduzida constou dos fundamentos da r.

sentença:

"No tocante às diferenças de pagamento do adicional noturno,

incontroverso nos autos que o autor prestou serviços em horário

considerado noturno. Contudo, tendo em vista a validade dos

cartões de ponto acostados que inclusive indicam a marcação

diária das horas noturnas laboradas pelo obreiro e observado

que os contracheques coligidos atestam a quitação do

adicional noturno (25%) durante o terceiro período contratual,

incumbia ao reclamante apontar, de forma específica,

equívocos quanto à quantidade de horas noturnas apuradas

pelo labor compreendido entre 22h e 5h, inclusive em relação à

redução ficta da hora noturna (art. 818 da CLT). No entanto,

desse ônus não se desincumbiu o autor, pois, na impugnação

apresentada, nada indicou em seu favor, no aspecto.

Assim, julgo improcedentes os pedidos de pagamento de

diferenças, neste particular (diferenças do adicional noturno e horas

extras noturnas decorrentes da redução ficta pelo labor

compreendido entre 22h e 5h em relação à quantidade de horas

noturnas efetivamente laboradas)." RN

Portanto, não tendo o reclamante se desincumbido do ônus de

demonstrar a existência de diferenças de adicional noturno a

seu favor (inciso I, artigo 818 CLT), cabe manter a sentença no

aspecto.

Em relação ao divisor aplicável, conforme decidido pelo juízo de
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origem, invalidada a jornada de trabalho de 12x36, não há

amparo legal para a aplicação do divisor 210.

ASSÉDIO MORAL

Alega o reclamante fazer jus à indenização por danos morais, uma

vez que o Reclamante foi inserido em um ambiente de trabalho

extremamente hostil, desrespeitoso, sendo tratado de maneira

muito rigorosa pelos superiores hierárquicos.

Aduz ainda ter sido submetido à condições degradantes de

trabalho, com falta de instalações sanitárias, operando máquinas

escavadeiras antigas e sem manutenção, além de trabalhar em

contato com agentes perigosos e insalubres.

Sem razão.

Para que se caracterize o dano moral é necessário que a conduta

do ofensor esteja devidamente comprovada, o que não ocorreu, in

casu.

I sso  porque  nenhuma das  supostas  s i tuações  de

irregular idades,  t ranstornos,  constrangimentos ou

humilhações restou confirmada por prova produzida nos autos.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O autor pede exclusão dos honorários advocatícios devidos ao

advogado da reclamada.

Sem razão.

Ante a concessão do benefício da justiça gratuita ao autor, o

juízo "a quo" aplicou, corretamente, a regra do art. 791-A, §4º,

da CLT, que garante ao reclamante a suspensão da

exigibilidade de pagamento dos honorários por até dois anos,

prazo que o credor terá para demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que motivou a concessão da

gratuidade judiciária, hipótese em que a verba honorária se tornará

exigível. Findo esse prazo, extingue-se a obrigação (ADI 5766).

Quanto ao percentual fixado (10%) do valor a ser apurado em

liquidação de sentença, está compatível com o usualmente

arbitrado por esta d. Turma em situações assemelhadas, devendo

ser mantido,

Nego provimento.

Conclusão

Conheço do recurso ordinário. No mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário. No

mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA
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Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº ROT-0011173-53.2022.5.03.0030
Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE EVERLY ANDRADE REZENDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

RECORRIDO SANTOS FLORESTAL E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

RECORRIDO RENTAL GERAIS MAQUINAS EIRELI
- ME

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

RECORRIDO FERGAB LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

RECORRIDO ESCAVATER LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS TERRAPLENAGEM
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DE ANDRADE
SAMPAIO(OAB: 165813/MG)

ADVOGADO ANNA JESSICA ARAUJO
COSTA(OAB: 129738/MG)

ADVOGADO ANDRESSA AGUIAR
MONTEIRO(OAB: 176923/MG)

RECORRIDO ITAMINAS COMERCIO DE MINERIOS
SA

ADVOGADO BRUNO NOGUEIRA MIRANDA(OAB:
107183/MG)

ADVOGADO NILTON ANTONIO MIRANDA
FILHO(OAB: 77723/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENTAL GERAIS MAQUINAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011173-53.2022.5.03.0030 (ROT)4

RECORRENTE: EVERLY ANDRADE REZENDE

RECORRIDOS: ESCAVATER LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS LTDA - ME, SANTOS

FLORESTAL E TERRAPLENAGEM LTDA, RENTAL GERAIS

MÁQUINAS E IREL I  -  ME ,  FERGAB LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS LTDA - ME, ITAMINAS COMERCIO DE

MINÉRIOS S/A

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO. ÔNUS

DA PROVA. O ônus de provar a inidoneidade dos cartões de ponto

e a realização de labor extraordinário além dos limites registrados

nos controles de jornada compete, em princípio, ao reclamante, a

teor do art. 818, I, da CLT.

RELATÓRIO

Pela sentença de ID 04c06d4, o juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Contagem julgou parcialmente procedentes os pedidos.

Recurso ordinário do reclamante (ID 6f039b1), versando sobre a

caracterização de doença ocupacional, indenização por danos

morais e materiais, nulidade da dispensa imotivada, jornadas de

trabalho, intervalo intrajornada, minutos residuais, hora noturna

reduzida e honorários advocatícios.
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Contrarrazões da reclamada (ID 4e5f941).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário do reclamante, regularmente

processado.

MÉRITO

DOENÇA OCUPACIONAL E PEDIDOS CORRELATOS

O reclamante se insurge contra o não reconhecimento de doença

ocupacional e indeferimento dos pedidos de indenização por danos

morais e materiais, inclusive na forma de pensão vitalícia. Insiste na

tese de nexo causal entre seu quadro clínico e o trabalho

desempenhado na empresa reclamada.

Sem razão.

Trata-se de questão eminentemente técnica que foi

suficientemente esclarecida por perita médica judicial. Após

realizar exame clínico no autor, analisar seu histórico médico-

ocupacional, produziu laudo técnico robusto, fundamentado e

conclusivo no qual constatou que não há qualquer indício de

incapacidade laboral do reclamante; não há elementos que

permitam concluir que o autor tenha desenvolvido doença em

decorrência de seu trabalho na reclamada ou que tenha sofrido

agravamento de patologia em decorrência desse trabalho; não

há indícios de que ele seja portador de doença que o impeça de

realizar suas atividades na reclamada ou de trabalhar em atividades

compatíveis com sua idade, escolaridade e habilitações (ID

040e0a5).

Constou da conclusão da prova técnica:

"14. CONCLUSÃO

No caso em tela, de acordo os exames médicos acostados aos

autos, em conjunto com a anamnese e o exame físico do autor,

assim como levantamento do histórico de sua vida laboral e análise

das curvas de audiometria, considera-se que:

Não apresentou perda auditiva agravada pelo trabalho ou

relacionada ao trabalho;

Demitido em plena atividade laborativa;

Hoje clinicamente apto para o trabalho." DN

Esclareceu ainda a perita (ID 040e0a5):

"Curvas audiométricas apresentadas, não sugestivas de PAIR,

conforme literatura;

Em avaliação do otorrino curva não apresenta aspecto

sugestivo de PAIR;

As audiometrias realizadas ao longo de todo o pacto laboral,

não evidenciam evolução/agravamento;

Laborou em outras empresas como auxiliar de produção e ajudante

de produção;

Análise PPP apresentado nível de ruído abaixo do limite de

tolerância 77,70 dB(A);

Avaliação em perícia de engenharia apresentando ruído de

72,37 dB(A), abaixo do limite de tolerância;" RN

A bem da verdade, o autor reitera argumentos que já foram

superados pelo bem fundamentado laudo técnico produzido

pela perita médica judicial.

Nesse contexto, embora o juiz não esteja vinculado ao laudo pericial

e possa formar seu convencimento com base em outros elementos

de convicção porventura existentes nos autos (artigos 371 e 479 do

CPC), não pode, aleatoriamente, desprezar a prova técnica

destinada à apuração de doença ocupacional, sobretudo quando

produzida com qualidade e rigor técnico. Como não veio aos autos

qualquer elemento apto a infirmar o teor do laudo do perito

oficial, que se mostrou suficientemente detalhado quanto aos

pontos controvertidos, prevalece ele, laudo, incólume como meio de

prova. Acrescento que a insurgência recursal do reclamante, neste

aspecto, reflete mera irresignação com o resultado da perícia, sem

demonstrar realidade diversa da que constatada pelo especialista

de confiança do juízo.

Pelo exposto, não comprovado o nexo causal entre a alegada

doença e as atividades laborais do reclamante, cabe manter a r.

sentença que julgou improcedentes todos os pedidos

correlatos, como a indenização por danos morais e materiais,

inclusive na forma de pensão vitalícia.

Nego provimento.

NULIDADE DA DISPENSA IMOTIVADA

Alega o reclamante, em resumo que "Dado à situação de saúde do

Reclamante, se na data da dispensa, o Reclamante não reunia

condições plenas para o trabalho, o ato deve ser reputado nulo."

Sem razão.

Assim decidiu o juízo a quo:

"No que se relaciona à doença ocupacional alegada, ressalto que o

empregador possui o direito potestativo de dispensar o empregado

sem justa causa (art. 7º, inciso I, da Constituição da República),

salvo se este se beneficiar de alguma estabilidade prevista em lei

ou em instrumento normativo, ou estiver recebendo benefício

previdenciário (auxílio-doença, auxílio-doença acidentário ou

aposentadoria por invalidez).
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Como cediço, conforme art. 118 da Lei 8.213/91, somente tem

direito à manutenção contratual de, no mínimo, 12 meses, aquele

que sofreu acidente de trabalho e, tendo afastado mais de 15 dias

do serviço, recebeu o respectivo auxílio doença acidentário.

Nesse sentido também é a Súmula 378, II, do TST. Veja:

"São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento

superior a 15 dias e a consequente percepção do auxílio-doença

acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego. (Primeira parte - ex-OJ nº 230

- Inserida em 20.06.2001).

Segue-se, pois, que, para a obtenção do direito vindicado, após

já findo o contrato, necessária a constatação de doença

profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego."

(...)

"De outro tanto, no tocante à alegada dispensa discriminatória,

há que se destacar que, a teor do disposto na Súmula 443 do

TST, não é qualquer doença que gera a presunção de dispensa

discriminatória, mas apenas as patologias que suscitem a

segregação social do paciente, em razão principalmente do

medo de contágio pelas outras pessoas ou da dificuldade do

empregado se realocar no mercado de trabalho, em razão do

preconceito e de desinformação sobre a enfermidade..." DN

Traçadas todas essas considerações e não comprovado o nexo

de causalidade ou de concausalidade entre a alegada patologia

e o trabalho na ré, não há que se falar em estabilidade

provisória e por consequência nulidade da dispensa.

Nada a prover.

INVALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO INTERVALO

INTRAJORNADA

Aduz o reclamante, em resumo, que os cartões de ponto não

retratam a real jornada de trabalho do reclamante, uma vez que

eram preenchidos conforme determinações da reclamada.

Assevera ainda que "O Reclamante usufruiu do tempo de intervalo

intrajornada reduzido, já que sempre usufruiu do intervalo

intrajornada diário de apenas 40 (quarenta) minutos.

Sem razão.

Cabe transcrever trecho da sentença que decidiu a matéria,

com fundamento na detida análise da prova testemunhal

produzida:

"De início, da análise dos controles de ponto coligidos aos autos (f.

380 e seguintes), verifico que não se vislumbra indícios de

irregularidades nas marcações diárias, sobretudo porque a

jornada lá registrada guarda sintonia com a narrativa da

exordial quanto ao labor na escala 12X36 e 4x2, assim como o

registro de horários variados e prestação de horas extras,

inclusive em relação aos alegados minutos antes e após a

jornada pré-estabelecida (em média, 10 minutos). Por

amostragem, relativamente ao cumprimento das escalas no horário

de 18 às 06, em escala de 12x36, cito o registro de labor no dia

05/09/2021, com início às 17:35 e término às 05:54 (vide cartão de

f. 383).

Além do mais, a teor do art. 74 da CLT e, conforme entendimento

jurisprudencial consolidado no âmbito deste e. Regional, a prova

primordial da jornada de trabalho é o cartão de ponto. Sua

invalidação exige prova robusta e convincente cujo ônus é,

certamente, do empregado (art. 818 da CLT).

E desse seu encargo o reclamante não se desvencilhou, pois

não produziu prova robusta em seu benefício, valendo assinar que

não passou despercebido por esta Magistrada que, em

depoimento pessoal, o autor apresentou declaração divergente

da inicial ao declarar que "trabalhou em dois horários: de 20h às

08h e de 18h às 06h; (...) no horário de 18h às 06h, não fazia o

intervalo, gastando 15 /20 minutos para se alimentar, apenas, no

próprio restaurante da empresa; (...); que no horário de 20h às 08h,

fazia o horário de intervalo intrajornada de 01 hora;" (f. 1044), sendo

que na inicial o autor mencionou sempre fazer intervalo de 40

minutos e ter trabalhado de 17:40 às 06:20 ou de 19:40 às 08:20

horas, como se vê na f. 25 dos autos.

Nesse contexto, é frágil o depoimento da testemunha Vinícius de

Morais Mendonça da Cruz, que afirmou categoricamente "que na

escala 12 x 36, o horário era de 19h40min às 08h20min da

manhã; que na escala 04 x 02, trabalhava de 17h40min às

06h20min da manhã; (...) que o depoente fazia 30 minutos de

intervalo" (f. 1045).

A prova testemunhal do autor mostrou-se frágil e inservível

para sustentar as pretensões iniciais da parte autora, visto que

a testemunha Vinícius contradiz o próprio reclamante, quando

aduz que fazia apenas 30 minutos intervalo e que trabalhava além

da jornada das 20h às 08h e das 18h às 06h.

De outro lado, a testemunha apresentada pela 1ª ré, Denis Pedro

Andrade, confirmou que: "...o registro de ponto biométrico foi

implementado em 2013/2014; que todos os funcionários foram

cadastrados na biometria; que todos os dias trabalhados foram

registrados; que o depoente ia almoçar no refeitório e depois

retornava ao trabalho e isso dava o horário de intervalo; que o

depoente costumava almoçar com o reclamante; que o

intervalo costumava dar 01h ou 40 minutos; que tinha dias que o

intervalo de fato, dava 40 minutos com tudo, mas o intervalo

geralmente era de 01 hora; que o intervalo intrajornada não era

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1995
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

registrado no ponto; que era raridade fazer 40 minutos de

intervalo; que havia revezamento para parada da refeição..." (f.

1046)

Dessa forma, porque não invalidados os cartões de ponto

acostados aos autos no tocante ao registro das horas efetivamente

laboradas e intervalo pré-assinalado para descanso e refeição,

julgo improcedente o pedido de pagamento de horas extras

além daquelas consignadas nos aludidos documentos, neste

particular, assim como a pretensão de pagamento de horas

extras decorrentes do intervalo intrajornada." DN

Os cartões de ponto relativos possuem registros variados e,

via de regra, são prova da efetiva jornada de trabalho realizada

pelo empregado.

Nesse contexto, caberia ao autor comprovar, através de prova

robusta e inequívoca, a invalidade dos registros, encargo do

qual não se desvencilhou, nos termos do artigo 818, I, da CLT.

A prova oral produzida restou divergente quanto à validade dos

registros, de modo que não é cabível desconsiderar as marcações

dos cartões de ponto, que apresentam jornadas variadas, com a

realização de várias horas extras, como já destacado pelo Juízo de

origem.

Não há nos autos lastro probatório para o reconhecimento da

invalidade dos cartões de ponto e da jornada de trabalho

declinada na exordial, inclusive no que diz respeito ao intervalo

intrajornada, pois não emerge dos autos nenhum elemento que

induza à convicção de que se equivocara o juízo de origem na

valoração do conjunto probatório dos autos, devendo prevalecer o

convencimento por ele firmado.

Nesse contexto, caberia o reclamante demonstrar a existência de

diferenças de horas extras a receber, encargo do qual não se

desvencilhou, nos termos do artigo 818, I, da CLT.

Nego provimento.

MINUTOS RESIDUAIS TEMPO DE ESPERA PELO TRANSPORTE

FORNECIDO PELO EMPREGADOR

Alega o reclamante, em resumo, fazer jus aos minutos residuais

vindicados, uma vez que "Ao final da jornada diária, após fazer o

registro de saída no controle de ponto, o Reclamante aguardava por

cerca de 20 (vinte) minutos, em média, a liberação do transporte

(ônibus ou van) que o levaria de retorno da Mina até o local de

desembarque no Bairro Brasília em Sarzedo/MG (pátio de

estacionamento de veículos leves), tempo que nunca foi

remunerado pela empregadora formal.".

Sem razão.

Nos termos do art. 58, §2º da CLT, com a redação conferida pela

Lei 13.467/2017, "o tempo despendido pelo empregado desde a

sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e

para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de

transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será

computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à

disposição do empregador" RN. Portanto, considera-se à

disposição do empregador apenas o trabalhador que se encontra no

posto de trabalho propriamente dito.

Desprovejo.

HORA NOTURNA REDUZIDA

DIVISOR 210

Assevera o reclamante que "a ex-empregadora formal não pagou

ao Reclamante o adicional noturno gerado sobre os sete minutos e

trinta segundos de cada hora noturna não reduzida no horário

compreendido entre as 22:00 e 05:00 horas."

Aduz ainda que "O regime 12 x 36 horas resulta em carga mensal

de 210 horas, uma vez que representa a soma do número de horas

trabalhadas e dos repousos no mês.", razão pela qual pugna pela

aplicação do divisor 210 na apuração das horas extras deferidas.

Quanto à hora noturna reduzida constou dos fundamentos da r.

sentença:

"No tocante às diferenças de pagamento do adicional noturno,

incontroverso nos autos que o autor prestou serviços em horário

considerado noturno. Contudo, tendo em vista a validade dos

cartões de ponto acostados que inclusive indicam a marcação

diária das horas noturnas laboradas pelo obreiro e observado

que os contracheques coligidos atestam a quitação do

adicional noturno (25%) durante o terceiro período contratual,

incumbia ao reclamante apontar, de forma específica,

equívocos quanto à quantidade de horas noturnas apuradas

pelo labor compreendido entre 22h e 5h, inclusive em relação à

redução ficta da hora noturna (art. 818 da CLT). No entanto,

desse ônus não se desincumbiu o autor, pois, na impugnação

apresentada, nada indicou em seu favor, no aspecto.

Assim, julgo improcedentes os pedidos de pagamento de

diferenças, neste particular (diferenças do adicional noturno e horas

extras noturnas decorrentes da redução ficta pelo labor

compreendido entre 22h e 5h em relação à quantidade de horas

noturnas efetivamente laboradas)." RN

Portanto, não tendo o reclamante se desincumbido do ônus de

demonstrar a existência de diferenças de adicional noturno a

seu favor (inciso I, artigo 818 CLT), cabe manter a sentença no

aspecto.

Em relação ao divisor aplicável, conforme decidido pelo juízo de

origem, invalidada a jornada de trabalho de 12x36, não há

amparo legal para a aplicação do divisor 210.

ASSÉDIO MORAL
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Alega o reclamante fazer jus à indenização por danos morais, uma

vez que o Reclamante foi inserido em um ambiente de trabalho

extremamente hostil, desrespeitoso, sendo tratado de maneira

muito rigorosa pelos superiores hierárquicos.

Aduz ainda ter sido submetido à condições degradantes de

trabalho, com falta de instalações sanitárias, operando máquinas

escavadeiras antigas e sem manutenção, além de trabalhar em

contato com agentes perigosos e insalubres.

Sem razão.

Para que se caracterize o dano moral é necessário que a conduta

do ofensor esteja devidamente comprovada, o que não ocorreu, in

casu.

I sso  porque  nenhuma das  supostas  s i tuações  de

irregular idades,  t ranstornos,  constrangimentos ou

humilhações restou confirmada por prova produzida nos autos.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O autor pede exclusão dos honorários advocatícios devidos ao

advogado da reclamada.

Sem razão.

Ante a concessão do benefício da justiça gratuita ao autor, o

juízo "a quo" aplicou, corretamente, a regra do art. 791-A, §4º,

da CLT, que garante ao reclamante a suspensão da

exigibilidade de pagamento dos honorários por até dois anos,

prazo que o credor terá para demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que motivou a concessão da

gratuidade judiciária, hipótese em que a verba honorária se tornará

exigível. Findo esse prazo, extingue-se a obrigação (ADI 5766).

Quanto ao percentual fixado (10%) do valor a ser apurado em

liquidação de sentença, está compatível com o usualmente

arbitrado por esta d. Turma em situações assemelhadas, devendo

ser mantido,

Nego provimento.

Conclusão

Conheço do recurso ordinário. No mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário. No

mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Relator
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº ROT-0011173-53.2022.5.03.0030
Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE EVERLY ANDRADE REZENDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

RECORRIDO SANTOS FLORESTAL E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

RECORRIDO RENTAL GERAIS MAQUINAS EIRELI
- ME

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

RECORRIDO FERGAB LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

RECORRIDO ESCAVATER LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS TERRAPLENAGEM
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DE ANDRADE
SAMPAIO(OAB: 165813/MG)

ADVOGADO ANNA JESSICA ARAUJO
COSTA(OAB: 129738/MG)

ADVOGADO ANDRESSA AGUIAR
MONTEIRO(OAB: 176923/MG)

RECORRIDO ITAMINAS COMERCIO DE MINERIOS
SA

ADVOGADO BRUNO NOGUEIRA MIRANDA(OAB:
107183/MG)

ADVOGADO NILTON ANTONIO MIRANDA
FILHO(OAB: 77723/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERGAB LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011173-53.2022.5.03.0030 (ROT)4

RECORRENTE: EVERLY ANDRADE REZENDE

RECORRIDOS: ESCAVATER LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS LTDA - ME, SANTOS

FLORESTAL E TERRAPLENAGEM LTDA, RENTAL GERAIS

MÁQUINAS E IREL I  -  ME ,  FERGAB LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS LTDA - ME, ITAMINAS COMERCIO DE

MINÉRIOS S/A

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO. ÔNUS

DA PROVA. O ônus de provar a inidoneidade dos cartões de ponto

e a realização de labor extraordinário além dos limites registrados

nos controles de jornada compete, em princípio, ao reclamante, a

teor do art. 818, I, da CLT.

RELATÓRIO

Pela sentença de ID 04c06d4, o juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Contagem julgou parcialmente procedentes os pedidos.

Recurso ordinário do reclamante (ID 6f039b1), versando sobre a

caracterização de doença ocupacional, indenização por danos

morais e materiais, nulidade da dispensa imotivada, jornadas de

trabalho, intervalo intrajornada, minutos residuais, hora noturna

reduzida e honorários advocatícios.

Contrarrazões da reclamada (ID 4e5f941).

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário do reclamante, regularmente

processado.

MÉRITO

DOENÇA OCUPACIONAL E PEDIDOS CORRELATOS

O reclamante se insurge contra o não reconhecimento de doença

ocupacional e indeferimento dos pedidos de indenização por danos

morais e materiais, inclusive na forma de pensão vitalícia. Insiste na

tese de nexo causal entre seu quadro clínico e o trabalho

desempenhado na empresa reclamada.

Sem razão.

Trata-se de questão eminentemente técnica que foi

suficientemente esclarecida por perita médica judicial. Após

realizar exame clínico no autor, analisar seu histórico médico-

ocupacional, produziu laudo técnico robusto, fundamentado e

conclusivo no qual constatou que não há qualquer indício de

incapacidade laboral do reclamante; não há elementos que

permitam concluir que o autor tenha desenvolvido doença em

decorrência de seu trabalho na reclamada ou que tenha sofrido

agravamento de patologia em decorrência desse trabalho; não

há indícios de que ele seja portador de doença que o impeça de

realizar suas atividades na reclamada ou de trabalhar em atividades

compatíveis com sua idade, escolaridade e habilitações (ID

040e0a5).

Constou da conclusão da prova técnica:

"14. CONCLUSÃO

No caso em tela, de acordo os exames médicos acostados aos

autos, em conjunto com a anamnese e o exame físico do autor,

assim como levantamento do histórico de sua vida laboral e análise

das curvas de audiometria, considera-se que:

Não apresentou perda auditiva agravada pelo trabalho ou

relacionada ao trabalho;

Demitido em plena atividade laborativa;

Hoje clinicamente apto para o trabalho." DN

Esclareceu ainda a perita (ID 040e0a5):

"Curvas audiométricas apresentadas, não sugestivas de PAIR,

conforme literatura;

Em avaliação do otorrino curva não apresenta aspecto

sugestivo de PAIR;

As audiometrias realizadas ao longo de todo o pacto laboral,

não evidenciam evolução/agravamento;

Laborou em outras empresas como auxiliar de produção e ajudante

de produção;

Análise PPP apresentado nível de ruído abaixo do limite de

tolerância 77,70 dB(A);

Avaliação em perícia de engenharia apresentando ruído de

72,37 dB(A), abaixo do limite de tolerância;" RN

A bem da verdade, o autor reitera argumentos que já foram

superados pelo bem fundamentado laudo técnico produzido

pela perita médica judicial.

Nesse contexto, embora o juiz não esteja vinculado ao laudo pericial

e possa formar seu convencimento com base em outros elementos

de convicção porventura existentes nos autos (artigos 371 e 479 do

CPC), não pode, aleatoriamente, desprezar a prova técnica

destinada à apuração de doença ocupacional, sobretudo quando

produzida com qualidade e rigor técnico. Como não veio aos autos

qualquer elemento apto a infirmar o teor do laudo do perito

oficial, que se mostrou suficientemente detalhado quanto aos

pontos controvertidos, prevalece ele, laudo, incólume como meio de

prova. Acrescento que a insurgência recursal do reclamante, neste

aspecto, reflete mera irresignação com o resultado da perícia, sem

demonstrar realidade diversa da que constatada pelo especialista

de confiança do juízo.

Pelo exposto, não comprovado o nexo causal entre a alegada

doença e as atividades laborais do reclamante, cabe manter a r.

sentença que julgou improcedentes todos os pedidos

correlatos, como a indenização por danos morais e materiais,

inclusive na forma de pensão vitalícia.

Nego provimento.

NULIDADE DA DISPENSA IMOTIVADA

Alega o reclamante, em resumo que "Dado à situação de saúde do

Reclamante, se na data da dispensa, o Reclamante não reunia

condições plenas para o trabalho, o ato deve ser reputado nulo."

Sem razão.

Assim decidiu o juízo a quo:

"No que se relaciona à doença ocupacional alegada, ressalto que o

empregador possui o direito potestativo de dispensar o empregado

sem justa causa (art. 7º, inciso I, da Constituição da República),

salvo se este se beneficiar de alguma estabilidade prevista em lei

ou em instrumento normativo, ou estiver recebendo benefício

previdenciário (auxílio-doença, auxílio-doença acidentário ou

aposentadoria por invalidez).

Como cediço, conforme art. 118 da Lei 8.213/91, somente tem

direito à manutenção contratual de, no mínimo, 12 meses, aquele
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que sofreu acidente de trabalho e, tendo afastado mais de 15 dias

do serviço, recebeu o respectivo auxílio doença acidentário.

Nesse sentido também é a Súmula 378, II, do TST. Veja:

"São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento

superior a 15 dias e a consequente percepção do auxílio-doença

acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego. (Primeira parte - ex-OJ nº 230

- Inserida em 20.06.2001).

Segue-se, pois, que, para a obtenção do direito vindicado, após

já findo o contrato, necessária a constatação de doença

profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego."

(...)

"De outro tanto, no tocante à alegada dispensa discriminatória,

há que se destacar que, a teor do disposto na Súmula 443 do

TST, não é qualquer doença que gera a presunção de dispensa

discriminatória, mas apenas as patologias que suscitem a

segregação social do paciente, em razão principalmente do

medo de contágio pelas outras pessoas ou da dificuldade do

empregado se realocar no mercado de trabalho, em razão do

preconceito e de desinformação sobre a enfermidade..." DN

Traçadas todas essas considerações e não comprovado o nexo

de causalidade ou de concausalidade entre a alegada patologia

e o trabalho na ré, não há que se falar em estabilidade

provisória e por consequência nulidade da dispensa.

Nada a prover.

INVALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO INTERVALO

INTRAJORNADA

Aduz o reclamante, em resumo, que os cartões de ponto não

retratam a real jornada de trabalho do reclamante, uma vez que

eram preenchidos conforme determinações da reclamada.

Assevera ainda que "O Reclamante usufruiu do tempo de intervalo

intrajornada reduzido, já que sempre usufruiu do intervalo

intrajornada diário de apenas 40 (quarenta) minutos.

Sem razão.

Cabe transcrever trecho da sentença que decidiu a matéria,

com fundamento na detida análise da prova testemunhal

produzida:

"De início, da análise dos controles de ponto coligidos aos autos (f.

380 e seguintes), verifico que não se vislumbra indícios de

irregularidades nas marcações diárias, sobretudo porque a

jornada lá registrada guarda sintonia com a narrativa da

exordial quanto ao labor na escala 12X36 e 4x2, assim como o

registro de horários variados e prestação de horas extras,

inclusive em relação aos alegados minutos antes e após a

jornada pré-estabelecida (em média, 10 minutos). Por

amostragem, relativamente ao cumprimento das escalas no horário

de 18 às 06, em escala de 12x36, cito o registro de labor no dia

05/09/2021, com início às 17:35 e término às 05:54 (vide cartão de

f. 383).

Além do mais, a teor do art. 74 da CLT e, conforme entendimento

jurisprudencial consolidado no âmbito deste e. Regional, a prova

primordial da jornada de trabalho é o cartão de ponto. Sua

invalidação exige prova robusta e convincente cujo ônus é,

certamente, do empregado (art. 818 da CLT).

E desse seu encargo o reclamante não se desvencilhou, pois

não produziu prova robusta em seu benefício, valendo assinar que

não passou despercebido por esta Magistrada que, em

depoimento pessoal, o autor apresentou declaração divergente

da inicial ao declarar que "trabalhou em dois horários: de 20h às

08h e de 18h às 06h; (...) no horário de 18h às 06h, não fazia o

intervalo, gastando 15 /20 minutos para se alimentar, apenas, no

próprio restaurante da empresa; (...); que no horário de 20h às 08h,

fazia o horário de intervalo intrajornada de 01 hora;" (f. 1044), sendo

que na inicial o autor mencionou sempre fazer intervalo de 40

minutos e ter trabalhado de 17:40 às 06:20 ou de 19:40 às 08:20

horas, como se vê na f. 25 dos autos.

Nesse contexto, é frágil o depoimento da testemunha Vinícius de

Morais Mendonça da Cruz, que afirmou categoricamente "que na

escala 12 x 36, o horário era de 19h40min às 08h20min da

manhã; que na escala 04 x 02, trabalhava de 17h40min às

06h20min da manhã; (...) que o depoente fazia 30 minutos de

intervalo" (f. 1045).

A prova testemunhal do autor mostrou-se frágil e inservível

para sustentar as pretensões iniciais da parte autora, visto que

a testemunha Vinícius contradiz o próprio reclamante, quando

aduz que fazia apenas 30 minutos intervalo e que trabalhava além

da jornada das 20h às 08h e das 18h às 06h.

De outro lado, a testemunha apresentada pela 1ª ré, Denis Pedro

Andrade, confirmou que: "...o registro de ponto biométrico foi

implementado em 2013/2014; que todos os funcionários foram

cadastrados na biometria; que todos os dias trabalhados foram

registrados; que o depoente ia almoçar no refeitório e depois

retornava ao trabalho e isso dava o horário de intervalo; que o

depoente costumava almoçar com o reclamante; que o

intervalo costumava dar 01h ou 40 minutos; que tinha dias que o

intervalo de fato, dava 40 minutos com tudo, mas o intervalo

geralmente era de 01 hora; que o intervalo intrajornada não era

registrado no ponto; que era raridade fazer 40 minutos de

intervalo; que havia revezamento para parada da refeição..." (f.
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1046)

Dessa forma, porque não invalidados os cartões de ponto

acostados aos autos no tocante ao registro das horas efetivamente

laboradas e intervalo pré-assinalado para descanso e refeição,

julgo improcedente o pedido de pagamento de horas extras

além daquelas consignadas nos aludidos documentos, neste

particular, assim como a pretensão de pagamento de horas

extras decorrentes do intervalo intrajornada." DN

Os cartões de ponto relativos possuem registros variados e,

via de regra, são prova da efetiva jornada de trabalho realizada

pelo empregado.

Nesse contexto, caberia ao autor comprovar, através de prova

robusta e inequívoca, a invalidade dos registros, encargo do

qual não se desvencilhou, nos termos do artigo 818, I, da CLT.

A prova oral produzida restou divergente quanto à validade dos

registros, de modo que não é cabível desconsiderar as marcações

dos cartões de ponto, que apresentam jornadas variadas, com a

realização de várias horas extras, como já destacado pelo Juízo de

origem.

Não há nos autos lastro probatório para o reconhecimento da

invalidade dos cartões de ponto e da jornada de trabalho

declinada na exordial, inclusive no que diz respeito ao intervalo

intrajornada, pois não emerge dos autos nenhum elemento que

induza à convicção de que se equivocara o juízo de origem na

valoração do conjunto probatório dos autos, devendo prevalecer o

convencimento por ele firmado.

Nesse contexto, caberia o reclamante demonstrar a existência de

diferenças de horas extras a receber, encargo do qual não se

desvencilhou, nos termos do artigo 818, I, da CLT.

Nego provimento.

MINUTOS RESIDUAIS TEMPO DE ESPERA PELO TRANSPORTE

FORNECIDO PELO EMPREGADOR

Alega o reclamante, em resumo, fazer jus aos minutos residuais

vindicados, uma vez que "Ao final da jornada diária, após fazer o

registro de saída no controle de ponto, o Reclamante aguardava por

cerca de 20 (vinte) minutos, em média, a liberação do transporte

(ônibus ou van) que o levaria de retorno da Mina até o local de

desembarque no Bairro Brasília em Sarzedo/MG (pátio de

estacionamento de veículos leves), tempo que nunca foi

remunerado pela empregadora formal.".

Sem razão.

Nos termos do art. 58, §2º da CLT, com a redação conferida pela

Lei 13.467/2017, "o tempo despendido pelo empregado desde a

sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e

para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de

transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será

computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à

disposição do empregador" RN. Portanto, considera-se à

disposição do empregador apenas o trabalhador que se encontra no

posto de trabalho propriamente dito.

Desprovejo.

HORA NOTURNA REDUZIDA

DIVISOR 210

Assevera o reclamante que "a ex-empregadora formal não pagou

ao Reclamante o adicional noturno gerado sobre os sete minutos e

trinta segundos de cada hora noturna não reduzida no horário

compreendido entre as 22:00 e 05:00 horas."

Aduz ainda que "O regime 12 x 36 horas resulta em carga mensal

de 210 horas, uma vez que representa a soma do número de horas

trabalhadas e dos repousos no mês.", razão pela qual pugna pela

aplicação do divisor 210 na apuração das horas extras deferidas.

Quanto à hora noturna reduzida constou dos fundamentos da r.

sentença:

"No tocante às diferenças de pagamento do adicional noturno,

incontroverso nos autos que o autor prestou serviços em horário

considerado noturno. Contudo, tendo em vista a validade dos

cartões de ponto acostados que inclusive indicam a marcação

diária das horas noturnas laboradas pelo obreiro e observado

que os contracheques coligidos atestam a quitação do

adicional noturno (25%) durante o terceiro período contratual,

incumbia ao reclamante apontar, de forma específica,

equívocos quanto à quantidade de horas noturnas apuradas

pelo labor compreendido entre 22h e 5h, inclusive em relação à

redução ficta da hora noturna (art. 818 da CLT). No entanto,

desse ônus não se desincumbiu o autor, pois, na impugnação

apresentada, nada indicou em seu favor, no aspecto.

Assim, julgo improcedentes os pedidos de pagamento de

diferenças, neste particular (diferenças do adicional noturno e horas

extras noturnas decorrentes da redução ficta pelo labor

compreendido entre 22h e 5h em relação à quantidade de horas

noturnas efetivamente laboradas)." RN

Portanto, não tendo o reclamante se desincumbido do ônus de

demonstrar a existência de diferenças de adicional noturno a

seu favor (inciso I, artigo 818 CLT), cabe manter a sentença no

aspecto.

Em relação ao divisor aplicável, conforme decidido pelo juízo de

origem, invalidada a jornada de trabalho de 12x36, não há

amparo legal para a aplicação do divisor 210.

ASSÉDIO MORAL

Alega o reclamante fazer jus à indenização por danos morais, uma

vez que o Reclamante foi inserido em um ambiente de trabalho
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extremamente hostil, desrespeitoso, sendo tratado de maneira

muito rigorosa pelos superiores hierárquicos.

Aduz ainda ter sido submetido à condições degradantes de

trabalho, com falta de instalações sanitárias, operando máquinas

escavadeiras antigas e sem manutenção, além de trabalhar em

contato com agentes perigosos e insalubres.

Sem razão.

Para que se caracterize o dano moral é necessário que a conduta

do ofensor esteja devidamente comprovada, o que não ocorreu, in

casu.

I sso  porque  nenhuma das  supostas  s i tuações  de

irregular idades,  t ranstornos,  constrangimentos ou

humilhações restou confirmada por prova produzida nos autos.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O autor pede exclusão dos honorários advocatícios devidos ao

advogado da reclamada.

Sem razão.

Ante a concessão do benefício da justiça gratuita ao autor, o

juízo "a quo" aplicou, corretamente, a regra do art. 791-A, §4º,

da CLT, que garante ao reclamante a suspensão da

exigibilidade de pagamento dos honorários por até dois anos,

prazo que o credor terá para demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que motivou a concessão da

gratuidade judiciária, hipótese em que a verba honorária se tornará

exigível. Findo esse prazo, extingue-se a obrigação (ADI 5766).

Quanto ao percentual fixado (10%) do valor a ser apurado em

liquidação de sentença, está compatível com o usualmente

arbitrado por esta d. Turma em situações assemelhadas, devendo

ser mantido,

Nego provimento.

Conclusão

Conheço do recurso ordinário. No mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário. No

mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Relator
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº ROT-0011173-53.2022.5.03.0030
Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE EVERLY ANDRADE REZENDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

RECORRIDO SANTOS FLORESTAL E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

RECORRIDO RENTAL GERAIS MAQUINAS EIRELI
- ME

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

RECORRIDO FERGAB LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

RECORRIDO ESCAVATER LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS TERRAPLENAGEM
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO THAMIRYS JOYCE ALMEIDA
MENEZES DORNAS(OAB:
135966/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DE ANDRADE
SAMPAIO(OAB: 165813/MG)

ADVOGADO ANNA JESSICA ARAUJO
COSTA(OAB: 129738/MG)

ADVOGADO ANDRESSA AGUIAR
MONTEIRO(OAB: 176923/MG)

RECORRIDO ITAMINAS COMERCIO DE MINERIOS
SA

ADVOGADO BRUNO NOGUEIRA MIRANDA(OAB:
107183/MG)

ADVOGADO NILTON ANTONIO MIRANDA
FILHO(OAB: 77723/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMINAS COMERCIO DE MINERIOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011173-53.2022.5.03.0030 (ROT)4

RECORRENTE: EVERLY ANDRADE REZENDE

RECORRIDOS: ESCAVATER LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS LTDA - ME, SANTOS

FLORESTAL E TERRAPLENAGEM LTDA, RENTAL GERAIS

MÁQUINAS E IREL I  -  ME ,  FERGAB LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS LTDA - ME, ITAMINAS COMERCIO DE

MINÉRIOS S/A

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO. ÔNUS

DA PROVA. O ônus de provar a inidoneidade dos cartões de ponto

e a realização de labor extraordinário além dos limites registrados

nos controles de jornada compete, em princípio, ao reclamante, a

teor do art. 818, I, da CLT.

RELATÓRIO

Pela sentença de ID 04c06d4, o juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Contagem julgou parcialmente procedentes os pedidos.

Recurso ordinário do reclamante (ID 6f039b1), versando sobre a

caracterização de doença ocupacional, indenização por danos

morais e materiais, nulidade da dispensa imotivada, jornadas de

trabalho, intervalo intrajornada, minutos residuais, hora noturna

reduzida e honorários advocatícios.

Contrarrazões da reclamada (ID 4e5f941).

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário do reclamante, regularmente

processado.

MÉRITO

DOENÇA OCUPACIONAL E PEDIDOS CORRELATOS

O reclamante se insurge contra o não reconhecimento de doença

ocupacional e indeferimento dos pedidos de indenização por danos

morais e materiais, inclusive na forma de pensão vitalícia. Insiste na

tese de nexo causal entre seu quadro clínico e o trabalho

desempenhado na empresa reclamada.

Sem razão.

Trata-se de questão eminentemente técnica que foi

suficientemente esclarecida por perita médica judicial. Após

realizar exame clínico no autor, analisar seu histórico médico-

ocupacional, produziu laudo técnico robusto, fundamentado e

conclusivo no qual constatou que não há qualquer indício de

incapacidade laboral do reclamante; não há elementos que

permitam concluir que o autor tenha desenvolvido doença em

decorrência de seu trabalho na reclamada ou que tenha sofrido

agravamento de patologia em decorrência desse trabalho; não

há indícios de que ele seja portador de doença que o impeça de

realizar suas atividades na reclamada ou de trabalhar em atividades

compatíveis com sua idade, escolaridade e habilitações (ID

040e0a5).

Constou da conclusão da prova técnica:

"14. CONCLUSÃO

No caso em tela, de acordo os exames médicos acostados aos

autos, em conjunto com a anamnese e o exame físico do autor,

assim como levantamento do histórico de sua vida laboral e análise

das curvas de audiometria, considera-se que:

Não apresentou perda auditiva agravada pelo trabalho ou

relacionada ao trabalho;

Demitido em plena atividade laborativa;

Hoje clinicamente apto para o trabalho." DN

Esclareceu ainda a perita (ID 040e0a5):

"Curvas audiométricas apresentadas, não sugestivas de PAIR,

conforme literatura;

Em avaliação do otorrino curva não apresenta aspecto

sugestivo de PAIR;

As audiometrias realizadas ao longo de todo o pacto laboral,

não evidenciam evolução/agravamento;

Laborou em outras empresas como auxiliar de produção e ajudante

de produção;

Análise PPP apresentado nível de ruído abaixo do limite de

tolerância 77,70 dB(A);

Avaliação em perícia de engenharia apresentando ruído de

72,37 dB(A), abaixo do limite de tolerância;" RN

A bem da verdade, o autor reitera argumentos que já foram

superados pelo bem fundamentado laudo técnico produzido

pela perita médica judicial.

Nesse contexto, embora o juiz não esteja vinculado ao laudo pericial

e possa formar seu convencimento com base em outros elementos

de convicção porventura existentes nos autos (artigos 371 e 479 do

CPC), não pode, aleatoriamente, desprezar a prova técnica

destinada à apuração de doença ocupacional, sobretudo quando

produzida com qualidade e rigor técnico. Como não veio aos autos

qualquer elemento apto a infirmar o teor do laudo do perito

oficial, que se mostrou suficientemente detalhado quanto aos

pontos controvertidos, prevalece ele, laudo, incólume como meio de

prova. Acrescento que a insurgência recursal do reclamante, neste

aspecto, reflete mera irresignação com o resultado da perícia, sem

demonstrar realidade diversa da que constatada pelo especialista

de confiança do juízo.

Pelo exposto, não comprovado o nexo causal entre a alegada

doença e as atividades laborais do reclamante, cabe manter a r.

sentença que julgou improcedentes todos os pedidos

correlatos, como a indenização por danos morais e materiais,

inclusive na forma de pensão vitalícia.

Nego provimento.

NULIDADE DA DISPENSA IMOTIVADA

Alega o reclamante, em resumo que "Dado à situação de saúde do

Reclamante, se na data da dispensa, o Reclamante não reunia

condições plenas para o trabalho, o ato deve ser reputado nulo."

Sem razão.

Assim decidiu o juízo a quo:

"No que se relaciona à doença ocupacional alegada, ressalto que o

empregador possui o direito potestativo de dispensar o empregado

sem justa causa (art. 7º, inciso I, da Constituição da República),

salvo se este se beneficiar de alguma estabilidade prevista em lei

ou em instrumento normativo, ou estiver recebendo benefício

previdenciário (auxílio-doença, auxílio-doença acidentário ou

aposentadoria por invalidez).

Como cediço, conforme art. 118 da Lei 8.213/91, somente tem

direito à manutenção contratual de, no mínimo, 12 meses, aquele

que sofreu acidente de trabalho e, tendo afastado mais de 15 dias

do serviço, recebeu o respectivo auxílio doença acidentário.

Nesse sentido também é a Súmula 378, II, do TST. Veja:
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"São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento

superior a 15 dias e a consequente percepção do auxílio-doença

acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego. (Primeira parte - ex-OJ nº 230

- Inserida em 20.06.2001).

Segue-se, pois, que, para a obtenção do direito vindicado, após

já findo o contrato, necessária a constatação de doença

profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego."

(...)

"De outro tanto, no tocante à alegada dispensa discriminatória,

há que se destacar que, a teor do disposto na Súmula 443 do

TST, não é qualquer doença que gera a presunção de dispensa

discriminatória, mas apenas as patologias que suscitem a

segregação social do paciente, em razão principalmente do

medo de contágio pelas outras pessoas ou da dificuldade do

empregado se realocar no mercado de trabalho, em razão do

preconceito e de desinformação sobre a enfermidade..." DN

Traçadas todas essas considerações e não comprovado o nexo

de causalidade ou de concausalidade entre a alegada patologia

e o trabalho na ré, não há que se falar em estabilidade

provisória e por consequência nulidade da dispensa.

Nada a prover.

INVALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO INTERVALO

INTRAJORNADA

Aduz o reclamante, em resumo, que os cartões de ponto não

retratam a real jornada de trabalho do reclamante, uma vez que

eram preenchidos conforme determinações da reclamada.

Assevera ainda que "O Reclamante usufruiu do tempo de intervalo

intrajornada reduzido, já que sempre usufruiu do intervalo

intrajornada diário de apenas 40 (quarenta) minutos.

Sem razão.

Cabe transcrever trecho da sentença que decidiu a matéria,

com fundamento na detida análise da prova testemunhal

produzida:

"De início, da análise dos controles de ponto coligidos aos autos (f.

380 e seguintes), verifico que não se vislumbra indícios de

irregularidades nas marcações diárias, sobretudo porque a

jornada lá registrada guarda sintonia com a narrativa da

exordial quanto ao labor na escala 12X36 e 4x2, assim como o

registro de horários variados e prestação de horas extras,

inclusive em relação aos alegados minutos antes e após a

jornada pré-estabelecida (em média, 10 minutos). Por

amostragem, relativamente ao cumprimento das escalas no horário

de 18 às 06, em escala de 12x36, cito o registro de labor no dia

05/09/2021, com início às 17:35 e término às 05:54 (vide cartão de

f. 383).

Além do mais, a teor do art. 74 da CLT e, conforme entendimento

jurisprudencial consolidado no âmbito deste e. Regional, a prova

primordial da jornada de trabalho é o cartão de ponto. Sua

invalidação exige prova robusta e convincente cujo ônus é,

certamente, do empregado (art. 818 da CLT).

E desse seu encargo o reclamante não se desvencilhou, pois

não produziu prova robusta em seu benefício, valendo assinar que

não passou despercebido por esta Magistrada que, em

depoimento pessoal, o autor apresentou declaração divergente

da inicial ao declarar que "trabalhou em dois horários: de 20h às

08h e de 18h às 06h; (...) no horário de 18h às 06h, não fazia o

intervalo, gastando 15 /20 minutos para se alimentar, apenas, no

próprio restaurante da empresa; (...); que no horário de 20h às 08h,

fazia o horário de intervalo intrajornada de 01 hora;" (f. 1044), sendo

que na inicial o autor mencionou sempre fazer intervalo de 40

minutos e ter trabalhado de 17:40 às 06:20 ou de 19:40 às 08:20

horas, como se vê na f. 25 dos autos.

Nesse contexto, é frágil o depoimento da testemunha Vinícius de

Morais Mendonça da Cruz, que afirmou categoricamente "que na

escala 12 x 36, o horário era de 19h40min às 08h20min da

manhã; que na escala 04 x 02, trabalhava de 17h40min às

06h20min da manhã; (...) que o depoente fazia 30 minutos de

intervalo" (f. 1045).

A prova testemunhal do autor mostrou-se frágil e inservível

para sustentar as pretensões iniciais da parte autora, visto que

a testemunha Vinícius contradiz o próprio reclamante, quando

aduz que fazia apenas 30 minutos intervalo e que trabalhava além

da jornada das 20h às 08h e das 18h às 06h.

De outro lado, a testemunha apresentada pela 1ª ré, Denis Pedro

Andrade, confirmou que: "...o registro de ponto biométrico foi

implementado em 2013/2014; que todos os funcionários foram

cadastrados na biometria; que todos os dias trabalhados foram

registrados; que o depoente ia almoçar no refeitório e depois

retornava ao trabalho e isso dava o horário de intervalo; que o

depoente costumava almoçar com o reclamante; que o

intervalo costumava dar 01h ou 40 minutos; que tinha dias que o

intervalo de fato, dava 40 minutos com tudo, mas o intervalo

geralmente era de 01 hora; que o intervalo intrajornada não era

registrado no ponto; que era raridade fazer 40 minutos de

intervalo; que havia revezamento para parada da refeição..." (f.

1046)

Dessa forma, porque não invalidados os cartões de ponto

acostados aos autos no tocante ao registro das horas efetivamente
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laboradas e intervalo pré-assinalado para descanso e refeição,

julgo improcedente o pedido de pagamento de horas extras

além daquelas consignadas nos aludidos documentos, neste

particular, assim como a pretensão de pagamento de horas

extras decorrentes do intervalo intrajornada." DN

Os cartões de ponto relativos possuem registros variados e,

via de regra, são prova da efetiva jornada de trabalho realizada

pelo empregado.

Nesse contexto, caberia ao autor comprovar, através de prova

robusta e inequívoca, a invalidade dos registros, encargo do

qual não se desvencilhou, nos termos do artigo 818, I, da CLT.

A prova oral produzida restou divergente quanto à validade dos

registros, de modo que não é cabível desconsiderar as marcações

dos cartões de ponto, que apresentam jornadas variadas, com a

realização de várias horas extras, como já destacado pelo Juízo de

origem.

Não há nos autos lastro probatório para o reconhecimento da

invalidade dos cartões de ponto e da jornada de trabalho

declinada na exordial, inclusive no que diz respeito ao intervalo

intrajornada, pois não emerge dos autos nenhum elemento que

induza à convicção de que se equivocara o juízo de origem na

valoração do conjunto probatório dos autos, devendo prevalecer o

convencimento por ele firmado.

Nesse contexto, caberia o reclamante demonstrar a existência de

diferenças de horas extras a receber, encargo do qual não se

desvencilhou, nos termos do artigo 818, I, da CLT.

Nego provimento.

MINUTOS RESIDUAIS TEMPO DE ESPERA PELO TRANSPORTE

FORNECIDO PELO EMPREGADOR

Alega o reclamante, em resumo, fazer jus aos minutos residuais

vindicados, uma vez que "Ao final da jornada diária, após fazer o

registro de saída no controle de ponto, o Reclamante aguardava por

cerca de 20 (vinte) minutos, em média, a liberação do transporte

(ônibus ou van) que o levaria de retorno da Mina até o local de

desembarque no Bairro Brasília em Sarzedo/MG (pátio de

estacionamento de veículos leves), tempo que nunca foi

remunerado pela empregadora formal.".

Sem razão.

Nos termos do art. 58, §2º da CLT, com a redação conferida pela

Lei 13.467/2017, "o tempo despendido pelo empregado desde a

sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e

para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de

transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será

computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à

disposição do empregador" RN. Portanto, considera-se à

disposição do empregador apenas o trabalhador que se encontra no

posto de trabalho propriamente dito.

Desprovejo.

HORA NOTURNA REDUZIDA

DIVISOR 210

Assevera o reclamante que "a ex-empregadora formal não pagou

ao Reclamante o adicional noturno gerado sobre os sete minutos e

trinta segundos de cada hora noturna não reduzida no horário

compreendido entre as 22:00 e 05:00 horas."

Aduz ainda que "O regime 12 x 36 horas resulta em carga mensal

de 210 horas, uma vez que representa a soma do número de horas

trabalhadas e dos repousos no mês.", razão pela qual pugna pela

aplicação do divisor 210 na apuração das horas extras deferidas.

Quanto à hora noturna reduzida constou dos fundamentos da r.

sentença:

"No tocante às diferenças de pagamento do adicional noturno,

incontroverso nos autos que o autor prestou serviços em horário

considerado noturno. Contudo, tendo em vista a validade dos

cartões de ponto acostados que inclusive indicam a marcação

diária das horas noturnas laboradas pelo obreiro e observado

que os contracheques coligidos atestam a quitação do

adicional noturno (25%) durante o terceiro período contratual,

incumbia ao reclamante apontar, de forma específica,

equívocos quanto à quantidade de horas noturnas apuradas

pelo labor compreendido entre 22h e 5h, inclusive em relação à

redução ficta da hora noturna (art. 818 da CLT). No entanto,

desse ônus não se desincumbiu o autor, pois, na impugnação

apresentada, nada indicou em seu favor, no aspecto.

Assim, julgo improcedentes os pedidos de pagamento de

diferenças, neste particular (diferenças do adicional noturno e horas

extras noturnas decorrentes da redução ficta pelo labor

compreendido entre 22h e 5h em relação à quantidade de horas

noturnas efetivamente laboradas)." RN

Portanto, não tendo o reclamante se desincumbido do ônus de

demonstrar a existência de diferenças de adicional noturno a

seu favor (inciso I, artigo 818 CLT), cabe manter a sentença no

aspecto.

Em relação ao divisor aplicável, conforme decidido pelo juízo de

origem, invalidada a jornada de trabalho de 12x36, não há

amparo legal para a aplicação do divisor 210.

ASSÉDIO MORAL

Alega o reclamante fazer jus à indenização por danos morais, uma

vez que o Reclamante foi inserido em um ambiente de trabalho

extremamente hostil, desrespeitoso, sendo tratado de maneira

muito rigorosa pelos superiores hierárquicos.

Aduz ainda ter sido submetido à condições degradantes de
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trabalho, com falta de instalações sanitárias, operando máquinas

escavadeiras antigas e sem manutenção, além de trabalhar em

contato com agentes perigosos e insalubres.

Sem razão.

Para que se caracterize o dano moral é necessário que a conduta

do ofensor esteja devidamente comprovada, o que não ocorreu, in

casu.

I sso  porque  nenhuma das  supostas  s i tuações  de

irregular idades,  t ranstornos,  constrangimentos ou

humilhações restou confirmada por prova produzida nos autos.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O autor pede exclusão dos honorários advocatícios devidos ao

advogado da reclamada.

Sem razão.

Ante a concessão do benefício da justiça gratuita ao autor, o

juízo "a quo" aplicou, corretamente, a regra do art. 791-A, §4º,

da CLT, que garante ao reclamante a suspensão da

exigibilidade de pagamento dos honorários por até dois anos,

prazo que o credor terá para demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que motivou a concessão da

gratuidade judiciária, hipótese em que a verba honorária se tornará

exigível. Findo esse prazo, extingue-se a obrigação (ADI 5766).

Quanto ao percentual fixado (10%) do valor a ser apurado em

liquidação de sentença, está compatível com o usualmente

arbitrado por esta d. Turma em situações assemelhadas, devendo

ser mantido,

Nego provimento.

Conclusão

Conheço do recurso ordinário. No mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário. No

mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Relator
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº ROT-0010245-18.2023.5.03.0176
Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE AUREA APARECIDA GOMES DA
SILVA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RECORRIDO SANTA VITORIA ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO MARIA VITORIA RIBEIRO TERRA
FRANKLIN(OAB: 50858/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA APARECIDA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010245-18.2023.5.03.0176 (ROT)8

RECORRENTE: AUREA APARECIDA GOMES DA SILVA

RECORRIDO: SANTA VITORIA AÇUCAR E ÁLCOOL LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

LAUDO PERICIAL. PREVALÊNCIA. DOENÇA OCUPACIONAL.

INEXISTÊNCIA DO NEXO DE CAUSALIDADE. É certo que o juízo

não está adstrito ao laudo pericial e não se vincula às conclusões

do perito, que é apenas seu auxiliar na apreciação da matéria que

exige conhecimentos técnicos. Todavia, a decisão contrária à

manifestação do perito só será possível se existirem nos autos

outros elementos e fatos provados que afastem as conclusões do

experto, sem os quais deve ser prestigiado o conteúdo da prova

técnica produzida, em direta aplicação do artigo 195 da CLT.

Afastado o nexo de causalidade da alegada doença ocupacional

com as atividades laborais desempenhadas pelo empregado não há

falar no dever de indenizar.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Ituiutaba, pela v. sentença de

Id. 8732d16, complementada pela decisão em embargos de

declaração de Id. 621fac1, cujo relatório adoto e incorporo ao

presente decisum, julgou improcedentes os pedidos iniciais.

A reclamante interpõe recurso ordinário (Id.315497a), por meio

do qual pretende a reforma da sentença quanto à rescisão indireta,

doença ocupacional, integração do prêmio de produção e

honorários de sucumbência

Contrarrazões em Id. 7b4fabe.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes todos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso da reclamante.

MÉRITO

RESCISÃO INDIRETA

A autora pretende a reforma da sentença no capítulo pertinente à

rescisão indi reta.  Alega que a rec lamada descumpr iu

reiteradamente o contrato de trabalho por exigir o manuseio de peso

excessivo, bem como, não pagar adicional de insalubridade por

trabalho prestado em ambiente insalubre. Afirma ainda que sofria

assédio moral durante todo o pacto laboral.

Por fim, requer, sucessivamente, caso não atendido o pleito

principal de reconhecimento da rescisão indireta, o reconhecimento

do pedido de demissão com o pagamento das verbas rescisórias

pertinentes.

Pois bem.

É de conhecimento geral que a rescisão indireta do pacto laboral

demanda robusta comprovação de grave falta do empregador, de
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acordo com as hipóteses arroladas no art. 483 da CLT, de forma

que a conduta patronal torne insustentável a continuidade da

prestação de serviços.

O ônus da prova de que o contrato de trabalho deve ser rompido

obliquamente é do empregado, haja vista tratar-se de fato

constitutivo de seu direito, cujo reconhecimento postula, nos termos

do art. 818, I, da CLT.

No entanto, não há prova nos autos capaz de demonstrar que a

reclamante, no exercício de suas atividades, despendia força

muscular superior a 20 (vinte) quilos para o trabalho contínuo,

ou 25 (vinte e cinco) quilos para o trabalho ocasional.

Ressalta-se que a prova pericial teve como objetivo apenas

verificar a existência de insalubridade/periculosidade das

condições de trabalho as quais a reclamante estava submetida, não

se podendo afirmar com certo grau de exatidão qual era a força

muscular exercida pela reclamante.

Não prospera também a tese da rescisão indireta por falta de

pagamento do adicional de insalubridade, uma vez que não

ficou constatado, através da prova técnica realizada, o trabalho

em condições insalubres. Veja:

11. CONCLUSÃO PERICIAL

Pelo exposto no corpo do presente Laudo há convicção técnica por

parte desta Perita que a parte Reclamante AUREA APARECIDA

GOMES DA SILVA:

NR 15- não laborou em condições insalubres, uma vez que as

medições realizadas no local de trabalho não extrapolaram os

limites legais previstos (Anexo 1 da NR 15).

NR 16 - em relação a periculosidade, conforme descreve a NR 16

e seus Anexos, não há o enquadramento legal que justifica o

adicional de periculosidade. (Id 947b05b) RN

Ainda que tivesse sido reconhecido o trabalho em ambiente

insalubre, o descumprimento das obrigações do contrato por parte

do empregador a configurar as hipóteses de rescisão indireta (483

da CLT), a ponto de autorizar o empregado a rescindir o contrato,

deve ser revestido de gravidade bastante a tornar impossível a

manutenção do vínculo.

Faltas passíveis de reparação judicial - como o não pagamento do

adicional de insalubridade - não são determinantes para a rescisão

indireta do contrato, pois o princípio da continuidade autoriza sejam

relevadas infrações passíveis de reparo perante esta Justiça do

Trabalho.

Quanto ao assédio moral, nos termos do tópico abaixo, verifica-se

que a reclamante não se desincumbiu de comprovar fato

constitutivo do seu direito.

Não há, portanto, prova de falta grave da empregadora capaz

de ensejar o reconhecimento da rescisão indireta do contrato

de trabalho.

Ademais, não há pedido sucessivo de valores rescisórios por pedido

de demissão na peça de ingresso.

Nego provimento ao recurso, nestes termos.

DOENÇA OCUPACIONAL - ASSÉDIO MORAL

A reclamante pede o reconhecimento de que a doença que a

acomete constitua doença ocupacional equiparada a acidente de

trabalho. Assevera que a reclamada procedeu à emissão da CAT e

que houve afastamento do trabalho com percepção de benefício

previdenciário junto ao INSS.

Requer ainda o reconhecimento de assédio moral, bem como

alega que esse fato teria propiciado o acometimento/agravamento

da doença psíquica sofrida pela reclamante.

Examino.

Todo aquele que, por ação ou omissão, viola direito e causa dano a

outrem, ainda que exclusivamente moral, obriga-se a repará-lo

(incisos V e X do artigo 5º da CR/88 e artigos 186 e 927 do Código

Civil).

Salvo hipótese de responsabilidade objetiva, para a configuração do

dano moral e do correspondente dever de indenizar, cumpre

ver i f icar a ocorrência dos três requisi tos clássicos da

responsabi l idade civ i l  subjet iva:

a) ato ilícito, consubstanciado na conduta culposa do agente ou no

exercício abusivo de um direito;

b) ofensa a direito da personalidade;

c) nexo de causalidade entre a conduta do ofensor e o dano

causado.

Designada perícia médica, o i. vistor constatou que a

reclamante apresentou diagnóstico de estresse pós-traumático,

perda auditiva e hérnia inguinal.

Todavia, concluiu que

"no ambiente laboral, não foram encontrados riscos ou eventos,

situações ou esforços que pudessem determinar um acidente,

trauma ou demanda física para a instalação de qualquer uma das

patologias ou diagnósticos aqui analisados (e discutidos logo acima)

e nem mesmo condições de agravo ou instalação precoce de um

quadro pré existente, subjacente, tornando assim, o Nexo Causal e

ou concausal negativo para todos os diagnósticos em questão." (Id.

03fe1ae). GN

Apesar do inconformismo manifestado pela parte autora, a matéria

é de ordem técnica, conforme disposto no art. 195 da CLT. Ressalta

-se que o laudo pericial foi coerente e a prova testemunhal foi

insuficiente para afastar suas conclusões.

É certo que o juízo não está adstrito ao laudo pericial e não se

vincula às conclusões do perito, que é apenas seu auxiliar na

apreciação da matéria que exige conhecimentos técnicos. Todavia,
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a decisão contrária à manifestação do perito só será possível se

existirem nos autos outros elementos e fatos provados que afastem

as conclusões do experto, sem os quais deve ser prestigiado o

conteúdo da prova técnica produzida, em direta aplicação do artigo

195 da CLT. Afastado o nexo de causalidade da alegada doença

ocupacional com as atividades laborais desempenhadas pela

empregada não há falar no dever de indenizar.

Ademais, conforme dicção do artigo 169 da CLT, o empregador

deve emitir a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) a partir

do momento em que surge a suspeita de alterações ou lesões que

podem ter sido provocadas pelo risco a que está exposto o

empregado.

Dessa forma, a simples emissão da CAT não implica na

ocorrência de doença ocupacional, visto que o artigo celetista

não exige que se tenha o diagnóstico firmado da patologia.

Não obstante o INSS tenha concedido o benefício

previdenciário com o código 91, ficou constatado pela perícia

judicial  que inexiste nexo de causalidade entre as

enfermidades e as atividades laborativas exercidas pela

reclamante, pelo que não há falar em existência de doença

ocupacional.

Quanto ao assédio moral, como bem observou o juízo a quo,

apesar de se tratar de fato constitutivo do direito pleiteado (artigos

818 da CLT e 333, inciso I, do CPC), a parte autora não se

desincumbiu do seu ônus probatório, não havendo, portanto, o

acometimento/agravamento de doença psíquica conforme sustenta

a autora.

Diante do exposto, nego provimento.

INTEGRAÇÃO DO "PRÊMIO DE PRODUÇÃO". REFLEXOS

Na inicial, afirmou a reclamante que, ao longo de todo o contrato,

percebia, com habitualidade, valores mensais a título de prêmio de

produção. Pugna pela integração da parcela em sua remuneração,

com reflexos nas demais parcelas salariais.

Analiso.

É de se considerar que o contrato de trabalho da reclamante teve

início em 09/08/2021, quando já vigente a Lei 13.467/17.

A partir de 11/11/2017, nos termos dos §§2º e 4º do art. 457 da

CLT, as importâncias pagas a título de premiação, ainda que

habituais, não integram a remuneração do empregado.

Desprovejo.

Conclusão

Conheço do recurso interposto. No mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso interposto. No

mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA
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Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº ROT-0010245-18.2023.5.03.0176
Relator Mauro Cesar Silva

RECORRENTE AUREA APARECIDA GOMES DA
SILVA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RECORRIDO SANTA VITORIA ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO MARIA VITORIA RIBEIRO TERRA
FRANKLIN(OAB: 50858/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA VITORIA ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010245-18.2023.5.03.0176 (ROT)8

RECORRENTE: AUREA APARECIDA GOMES DA SILVA

RECORRIDO: SANTA VITORIA AÇUCAR E ÁLCOOL LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

LAUDO PERICIAL. PREVALÊNCIA. DOENÇA OCUPACIONAL.

INEXISTÊNCIA DO NEXO DE CAUSALIDADE. É certo que o juízo

não está adstrito ao laudo pericial e não se vincula às conclusões

do perito, que é apenas seu auxiliar na apreciação da matéria que

exige conhecimentos técnicos. Todavia, a decisão contrária à

manifestação do perito só será possível se existirem nos autos

outros elementos e fatos provados que afastem as conclusões do

experto, sem os quais deve ser prestigiado o conteúdo da prova

técnica produzida, em direta aplicação do artigo 195 da CLT.

Afastado o nexo de causalidade da alegada doença ocupacional

com as atividades laborais desempenhadas pelo empregado não há

falar no dever de indenizar.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Ituiutaba, pela v. sentença de

Id. 8732d16, complementada pela decisão em embargos de

declaração de Id. 621fac1, cujo relatório adoto e incorporo ao

presente decisum, julgou improcedentes os pedidos iniciais.

A reclamante interpõe recurso ordinário (Id.315497a), por meio

do qual pretende a reforma da sentença quanto à rescisão indireta,

doença ocupacional, integração do prêmio de produção e

honorários de sucumbência

Contrarrazões em Id. 7b4fabe.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes todos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso da reclamante.

MÉRITO

RESCISÃO INDIRETA

A autora pretende a reforma da sentença no capítulo pertinente à

rescisão indi reta.  Alega que a rec lamada descumpr iu

reiteradamente o contrato de trabalho por exigir o manuseio de peso

excessivo, bem como, não pagar adicional de insalubridade por

trabalho prestado em ambiente insalubre. Afirma ainda que sofria
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assédio moral durante todo o pacto laboral.

Por fim, requer, sucessivamente, caso não atendido o pleito

principal de reconhecimento da rescisão indireta, o reconhecimento

do pedido de demissão com o pagamento das verbas rescisórias

pertinentes.

Pois bem.

É de conhecimento geral que a rescisão indireta do pacto laboral

demanda robusta comprovação de grave falta do empregador, de

acordo com as hipóteses arroladas no art. 483 da CLT, de forma

que a conduta patronal torne insustentável a continuidade da

prestação de serviços.

O ônus da prova de que o contrato de trabalho deve ser rompido

obliquamente é do empregado, haja vista tratar-se de fato

constitutivo de seu direito, cujo reconhecimento postula, nos termos

do art. 818, I, da CLT.

No entanto, não há prova nos autos capaz de demonstrar que a

reclamante, no exercício de suas atividades, despendia força

muscular superior a 20 (vinte) quilos para o trabalho contínuo,

ou 25 (vinte e cinco) quilos para o trabalho ocasional.

Ressalta-se que a prova pericial teve como objetivo apenas

verificar a existência de insalubridade/periculosidade das

condições de trabalho as quais a reclamante estava submetida, não

se podendo afirmar com certo grau de exatidão qual era a força

muscular exercida pela reclamante.

Não prospera também a tese da rescisão indireta por falta de

pagamento do adicional de insalubridade, uma vez que não

ficou constatado, através da prova técnica realizada, o trabalho

em condições insalubres. Veja:

11. CONCLUSÃO PERICIAL

Pelo exposto no corpo do presente Laudo há convicção técnica por

parte desta Perita que a parte Reclamante AUREA APARECIDA

GOMES DA SILVA:

NR 15- não laborou em condições insalubres, uma vez que as

medições realizadas no local de trabalho não extrapolaram os

limites legais previstos (Anexo 1 da NR 15).

NR 16 - em relação a periculosidade, conforme descreve a NR 16

e seus Anexos, não há o enquadramento legal que justifica o

adicional de periculosidade. (Id 947b05b) RN

Ainda que tivesse sido reconhecido o trabalho em ambiente

insalubre, o descumprimento das obrigações do contrato por parte

do empregador a configurar as hipóteses de rescisão indireta (483

da CLT), a ponto de autorizar o empregado a rescindir o contrato,

deve ser revestido de gravidade bastante a tornar impossível a

manutenção do vínculo.

Faltas passíveis de reparação judicial - como o não pagamento do

adicional de insalubridade - não são determinantes para a rescisão

indireta do contrato, pois o princípio da continuidade autoriza sejam

relevadas infrações passíveis de reparo perante esta Justiça do

Trabalho.

Quanto ao assédio moral, nos termos do tópico abaixo, verifica-se

que a reclamante não se desincumbiu de comprovar fato

constitutivo do seu direito.

Não há, portanto, prova de falta grave da empregadora capaz

de ensejar o reconhecimento da rescisão indireta do contrato

de trabalho.

Ademais, não há pedido sucessivo de valores rescisórios por pedido

de demissão na peça de ingresso.

Nego provimento ao recurso, nestes termos.

DOENÇA OCUPACIONAL - ASSÉDIO MORAL

A reclamante pede o reconhecimento de que a doença que a

acomete constitua doença ocupacional equiparada a acidente de

trabalho. Assevera que a reclamada procedeu à emissão da CAT e

que houve afastamento do trabalho com percepção de benefício

previdenciário junto ao INSS.

Requer ainda o reconhecimento de assédio moral, bem como

alega que esse fato teria propiciado o acometimento/agravamento

da doença psíquica sofrida pela reclamante.

Examino.

Todo aquele que, por ação ou omissão, viola direito e causa dano a

outrem, ainda que exclusivamente moral, obriga-se a repará-lo

(incisos V e X do artigo 5º da CR/88 e artigos 186 e 927 do Código

Civil).

Salvo hipótese de responsabilidade objetiva, para a configuração do

dano moral e do correspondente dever de indenizar, cumpre

ver i f icar a ocorrência dos três requisi tos clássicos da

responsabi l idade civ i l  subjet iva:

a) ato ilícito, consubstanciado na conduta culposa do agente ou no

exercício abusivo de um direito;

b) ofensa a direito da personalidade;

c) nexo de causalidade entre a conduta do ofensor e o dano

causado.

Designada perícia médica, o i. vistor constatou que a

reclamante apresentou diagnóstico de estresse pós-traumático,

perda auditiva e hérnia inguinal.

Todavia, concluiu que

"no ambiente laboral, não foram encontrados riscos ou eventos,

situações ou esforços que pudessem determinar um acidente,

trauma ou demanda física para a instalação de qualquer uma das

patologias ou diagnósticos aqui analisados (e discutidos logo acima)

e nem mesmo condições de agravo ou instalação precoce de um

quadro pré existente, subjacente, tornando assim, o Nexo Causal e

ou concausal negativo para todos os diagnósticos em questão." (Id.
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03fe1ae). GN

Apesar do inconformismo manifestado pela parte autora, a matéria

é de ordem técnica, conforme disposto no art. 195 da CLT. Ressalta

-se que o laudo pericial foi coerente e a prova testemunhal foi

insuficiente para afastar suas conclusões.

É certo que o juízo não está adstrito ao laudo pericial e não se

vincula às conclusões do perito, que é apenas seu auxiliar na

apreciação da matéria que exige conhecimentos técnicos. Todavia,

a decisão contrária à manifestação do perito só será possível se

existirem nos autos outros elementos e fatos provados que afastem

as conclusões do experto, sem os quais deve ser prestigiado o

conteúdo da prova técnica produzida, em direta aplicação do artigo

195 da CLT. Afastado o nexo de causalidade da alegada doença

ocupacional com as atividades laborais desempenhadas pela

empregada não há falar no dever de indenizar.

Ademais, conforme dicção do artigo 169 da CLT, o empregador

deve emitir a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) a partir

do momento em que surge a suspeita de alterações ou lesões que

podem ter sido provocadas pelo risco a que está exposto o

empregado.

Dessa forma, a simples emissão da CAT não implica na

ocorrência de doença ocupacional, visto que o artigo celetista

não exige que se tenha o diagnóstico firmado da patologia.

Não obstante o INSS tenha concedido o benefício

previdenciário com o código 91, ficou constatado pela perícia

judicial  que inexiste nexo de causalidade entre as

enfermidades e as atividades laborativas exercidas pela

reclamante, pelo que não há falar em existência de doença

ocupacional.

Quanto ao assédio moral, como bem observou o juízo a quo,

apesar de se tratar de fato constitutivo do direito pleiteado (artigos

818 da CLT e 333, inciso I, do CPC), a parte autora não se

desincumbiu do seu ônus probatório, não havendo, portanto, o

acometimento/agravamento de doença psíquica conforme sustenta

a autora.

Diante do exposto, nego provimento.

INTEGRAÇÃO DO "PRÊMIO DE PRODUÇÃO". REFLEXOS

Na inicial, afirmou a reclamante que, ao longo de todo o contrato,

percebia, com habitualidade, valores mensais a título de prêmio de

produção. Pugna pela integração da parcela em sua remuneração,

com reflexos nas demais parcelas salariais.

Analiso.

É de se considerar que o contrato de trabalho da reclamante teve

início em 09/08/2021, quando já vigente a Lei 13.467/17.

A partir de 11/11/2017, nos termos dos §§2º e 4º do art. 457 da

CLT, as importâncias pagas a título de premiação, ainda que

habituais, não integram a remuneração do empregado.

Desprovejo.

Conclusão

Conheço do recurso interposto. No mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso interposto. No

mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente
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de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA
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Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon
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ACÓRDÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia

Ltda), por deserto, e conheceu dos recursos ordinários

interpostos pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) e 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) porque apropriados, tempestivos e firmados por

procuradores regularmente constituídos (ID. 66e866f, 690244b e

6531584). As guias (ID. d23974a - Pág. 1-2, 817a7e5 - Pág. 1-2,

712ea03, c4bc15a, 4717128, e648bb0, ab82fae e 12587b4)

comprovam o preparo realizado pelas 2ª e 3ª reclamadas. No

mérito, sem divergência, negou-lhes provimento, confirmando a

decisão por seus próprios fundamentos e acrescendo-lhe as

seguintes razões:

RECURSO DA 1ª RECLAMADA (SÃO JORGE SIDERURGIA

LTDA). JUSTIÇA GRATUITA. A 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) requer a concessão do benefício da justiça gratuita,

ao argumento de que enfrenta dificuldade financeira e está em

recuperação judicial. A despeito da possibilidade de deferimento da

gratuidade judiciária até mesmo de ex officio (artigo 790, § 3º, da

CLT), observo que a 1ª ré deixou de fazer prova da insuficiência

de recursos. O entendimento que tem prevalecido no C. TST é no

sentido de que a concessão da assistência judiciária à pessoa

jurídica pressupõe comprovação da pobreza (artigo 5º, LXXIV, da

CF), a qual não pode ser acatada por mera declaração da parte.

Consoante disposição contida no artigo 99 do CPC, somente cabe

presumir a veracidade da declaração de miserabilidade efetuada

por pessoa física. Logo, a pessoa jurídica que pretende alcançar tal

prerrogativa deverá demonstrar a inviabilidade econômica de arcar

com as despesas do processo. No caso, a 1ª ré deixou de

apresentar a prova da insuficiência econômica. O artigo 899, § 10,

da CLT isenta as empresas em recuperação judicial apenas do

depósito recursal, impondo-se, quanto às custas, a prova de

impossibilidade de arcar com as despesas processuais (Súmula

463, II, do TST). Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) e, por conseguinte, não

admito seu apelo, por deserto.

RECURSOS DA 2ª RECLAMADA (SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA) E DA 3ª RECLAMADA (NOMIEX ASSESSORIA

EMPRESARIAL E  PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS) .

RESPONSABILIDADE. Análise conjunta em razão da identidade da

matéria. O Juízo de origem reconheceu a responsabilidade

subsidiária de 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias), por ter arrendado um complexo industrial

e o explorado com a formatação jurídica que melhor lhe aprouve,

obtendo enorme proveito econômico. Reconheceu, ainda, a

responsabilidade solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda), por fraude na sucessão empresarial, com rombo milionário

nos haveres contratuais dos empregados. Admitido aos 12/11/2020

pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda), para a função de

porteiro (ID. 06664d7), o autor atuava no parque industrial (usina

siderúrgica) em que a 2ª ré figurava como locatária, no município de

Sete Lagoas/MG (imóvel de matrícula n. 4.378 - ID. f1fe351), de

propriedade da 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias) - ID. 571c9ed - Pág. 2. No entanto, esse

parque industrial siderúrgico foi objeto do novo contrato de locação

(ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.1), passando a figurar como

locatária a 4ª reclamada (Madmo Operações Ltda), que iria explorar

a mesma atividade industrial (ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.3),

encerrando a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) suas

atividades em 30/04/2021 (ID. 5655840, item "d"). As empresas

convencionaram, inicialmente, que a 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) iria realizar a rescisão contratual de todos os

funcionários com a data base de 30/04/2021, arcando com todos os

encargos (ID. 5655840 - Pág. 4, cláusula 4.1.1). No entanto, em

termo aditivo contratual, as empresas ajustaram que a 2ª reclamada

(Siderúrgica Setegusa Ltda) iria, em verdade, transferir os 164

funcionários que compõem o quadro corporativo da matriz em

referida data, sendo os valores das verbas rescisórias descontados,

mensalmente, pelo locador, do valor referente à locação de

maquinário (ID. 775b195 - Pág. 2, cláusula 1.1 e 1.1.2). Na

oportunidade, alteraram também a parte locatária, que passou a ser

a 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) - ID. 775b195 - Pág. 2,

cláusula 2ª). O nome do autor consta da lista de levantamento
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de passivo trabalhista elaborado pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) - ID. dd03c28 - Pág. 3. Assim, o autor passou, a

partir de maio/2021, a atuar no âmbito da 1ª reclamada (São

Jorge Siderurgia Ltda), em continuidade ao contrato iniciado

com a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) em 12/11/2020,

na mesma função de porteiro, registrando-se na carteira

profissional a "transferência de empresa do mesmo grupo

econômico" (ID. 933c097) e a dispensa sem justa causa aos

28/09/2023, com aviso prévio indenizado (ID. 32e99cb), mas sem

o pagamento das verbas rescisórias (ID. 32e99cb - Pág. 3) pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda), que reconhece o débito -

ID. 3543f90 - Pág. 4. A transferência de unidade econômico-jurídica

da empresa sucedida, com continuidade da atividade empresarial,

enseja a sucessão de empregadores, com transferência à empresa

sucessora de todos os ônus e bônus decorrentes da exploração da

atividade desempenhada pela empresa incorporada, inclusive no

que toca aos contratos de emprego anteriormente firmados. A

princípio, a responsabilidade seria integralmente assumida pelo

sucessor (artigo 10 e 448 da CLT). No caso, contudo, o registro

lançado em carteira profissional enuncia que se trata de

transferência de contrato de trabalho entre empresas "do mesmo

grupo econômico" (ID. 933c097). Ademais, há evidências de

fraude no contexto sucessório, a fim de diminuir as garantias

empresariais, por ter a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda) transferido um passivo superior a um milhão em verbas

rescisórias por ocasião de referida sucessão (ID. 775b195 - Pág.

2) ,  sem que as empresas envolvidas no trespasse

constituíssem efetivas garantias aos trabalhadores, haja vista

ter sido o montante de pagamento assegurado apenas por

parte do valor da locação de maquinário, ou seja, receita futura

que seria proveniente da própria atividade empresarial. Ainda

que o débito esteja limitado aos haveres rescisórios pela dispensa

ocorrida em 2023, não há dúvida de que a dívida assumida

repercutiu na higidez financeira da 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda), com sinalização de déficit financeiro e notável

probabilidade de descumprimento de futuros compromissos

trabalhistas. A precariedade econômica da sucessora é nítida, pois,

na sequência do ajuste estabelecido entre as partes, houve

requerimento de recuperação judicial em trâmite na 4ª Vara Cível da

Comarca de Duque de Caxias/RJ - processo 0849320-

15.2023.8.19.0021 (ID. faef3f4). Tais circunstâncias impõem a

responsabilização solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda). Nesse sentido, segue a jurisprudência do TST: "(...) 7. A

jurisprudência desta Corte tem reconhecido a responsabilidade

solidária em hipóteses excepcionais de fraude na sucessão ou

mesmo quando há absoluta configuração da insuficiência

econômico-financeira da empresa sucessora para assumir a

unidade sucedida" (Ag-AIRR - 197-69.2014.5.08.0210. 2ª Turma.

Des.ª Convocada Margareth Rodrigues Costa. Publicação:

25/08/2023). Quanto à locadora do parque industrial - 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias) -, os

termos da contratualidade não traduzem o figurino de uma mera

locação de imóvel. O objeto da locação do parque siderúrgico

abrange equipamentos e demais componentes industriais para

a exploração específica de usina siderúrgica (ID. 5655840 - Pág.

2), sendo o valor do aluguel vinculado ao preço pago por clientes da

locatária na aquisição de trezentas toneladas de ferro gusa, além de

também receber oito milhões de reais em treze parcelas (ID.

5655840 - Pág. 3). Ademais, a locadora - 3ª reclamada (Nomiex

Assessoria Empresarial e Participações Societárias) - se obriga a

patrocinar a defesa da locatária - 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) e requerer sua exclusão da lide em processos

decorrentes da atividade exercida pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda), além de reembolsá-la de qualquer pagamento de

débito (ID. 775b195 - Pág. 3). Os termos da contratualidade afastam

a caracterização de mera locação ou cessão onerosa de espaço

para exploração da atividade econômica, pois a 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias)

assume a responsabilidade por passivos trabalhistas objeto de

demanda judicial, sendo tal posição garantista justificada por sua

participação na atividade econômica da locatária e dos respectivos

resultados financeiros, com proveito vinculado ao desempenho da

atividade empresarial. Evidente a atuação de maneira emparelhada,

em cooperação conjugada para a exploração da atividade

empresarial. Nesse contexto, a 3ª reclamada (Nomiex Assessoria

Empresarial e Participações Societárias) imprime errônea

interpretação sobre as cláusulas contratuais que preveem a

exclusiva responsabilidade da locatária em relação a obrigações

trabalhistas posteriores à sucessão (ID. 5655840 - Pág. 7, cláusula

9.3; 5655840 - Pág. 8, cláusula 10.1 e 775b195 - Pág. 2, cláusula

1.1.3). Referida exclusão obrigacional vincula apenas as

entidades que firmaram o ajuste, mas não prejudica os

empregados que sequer convencionaram referida redução da

garantia de pagamento dos seus créditos, podendo a 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) utilizar, em tese, a via regressiva para eventual

reparação que considerar cabível. Mantenho. Custas inalteradas.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da
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Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.
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ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
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ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)
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INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)
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MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO RENILDO MARQUES RODRIGUES
JUNIOR
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OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 74493/MG)
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ACÓRDÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia

Ltda), por deserto, e conheceu dos recursos ordinários

interpostos pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) e 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) porque apropriados, tempestivos e firmados por

procuradores regularmente constituídos (ID. 66e866f, 690244b e

6531584). As guias (ID. d23974a - Pág. 1-2, 817a7e5 - Pág. 1-2,

712ea03, c4bc15a, 4717128, e648bb0, ab82fae e 12587b4)

comprovam o preparo realizado pelas 2ª e 3ª reclamadas. No

mérito, sem divergência, negou-lhes provimento, confirmando a

decisão por seus próprios fundamentos e acrescendo-lhe as

seguintes razões:

RECURSO DA 1ª RECLAMADA (SÃO JORGE SIDERURGIA

LTDA). JUSTIÇA GRATUITA. A 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) requer a concessão do benefício da justiça gratuita,

ao argumento de que enfrenta dificuldade financeira e está em

recuperação judicial. A despeito da possibilidade de deferimento da

gratuidade judiciária até mesmo de ex officio (artigo 790, § 3º, da

CLT), observo que a 1ª ré deixou de fazer prova da insuficiência

de recursos. O entendimento que tem prevalecido no C. TST é no

sentido de que a concessão da assistência judiciária à pessoa

jurídica pressupõe comprovação da pobreza (artigo 5º, LXXIV, da

CF), a qual não pode ser acatada por mera declaração da parte.

Consoante disposição contida no artigo 99 do CPC, somente cabe

presumir a veracidade da declaração de miserabilidade efetuada

por pessoa física. Logo, a pessoa jurídica que pretende alcançar tal

prerrogativa deverá demonstrar a inviabilidade econômica de arcar

com as despesas do processo. No caso, a 1ª ré deixou de

apresentar a prova da insuficiência econômica. O artigo 899, § 10,

da CLT isenta as empresas em recuperação judicial apenas do

depósito recursal, impondo-se, quanto às custas, a prova de

impossibilidade de arcar com as despesas processuais (Súmula

463, II, do TST). Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) e, por conseguinte, não

admito seu apelo, por deserto.

RECURSOS DA 2ª RECLAMADA (SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA) E DA 3ª RECLAMADA (NOMIEX ASSESSORIA

EMPRESARIAL E  PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS) .

RESPONSABILIDADE. Análise conjunta em razão da identidade da

matéria. O Juízo de origem reconheceu a responsabilidade

subsidiária de 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias), por ter arrendado um complexo industrial

e o explorado com a formatação jurídica que melhor lhe aprouve,

obtendo enorme proveito econômico. Reconheceu, ainda, a

responsabilidade solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda), por fraude na sucessão empresarial, com rombo milionário

nos haveres contratuais dos empregados. Admitido aos 12/11/2020

pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda), para a função de

porteiro (ID. 06664d7), o autor atuava no parque industrial (usina

siderúrgica) em que a 2ª ré figurava como locatária, no município de

Sete Lagoas/MG (imóvel de matrícula n. 4.378 - ID. f1fe351), de

propriedade da 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias) - ID. 571c9ed - Pág. 2. No entanto, esse

parque industrial siderúrgico foi objeto do novo contrato de locação

(ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.1), passando a figurar como

locatária a 4ª reclamada (Madmo Operações Ltda), que iria explorar

a mesma atividade industrial (ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.3),

encerrando a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) suas

atividades em 30/04/2021 (ID. 5655840, item "d"). As empresas

convencionaram, inicialmente, que a 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) iria realizar a rescisão contratual de todos os

funcionários com a data base de 30/04/2021, arcando com todos os

encargos (ID. 5655840 - Pág. 4, cláusula 4.1.1). No entanto, em

termo aditivo contratual, as empresas ajustaram que a 2ª reclamada

(Siderúrgica Setegusa Ltda) iria, em verdade, transferir os 164

funcionários que compõem o quadro corporativo da matriz em

referida data, sendo os valores das verbas rescisórias descontados,

mensalmente, pelo locador, do valor referente à locação de

maquinário (ID. 775b195 - Pág. 2, cláusula 1.1 e 1.1.2). Na

oportunidade, alteraram também a parte locatária, que passou a ser

a 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) - ID. 775b195 - Pág. 2,

cláusula 2ª). O nome do autor consta da lista de levantamento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2018
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de passivo trabalhista elaborado pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) - ID. dd03c28 - Pág. 3. Assim, o autor passou, a

partir de maio/2021, a atuar no âmbito da 1ª reclamada (São

Jorge Siderurgia Ltda), em continuidade ao contrato iniciado

com a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) em 12/11/2020,

na mesma função de porteiro, registrando-se na carteira

profissional a "transferência de empresa do mesmo grupo

econômico" (ID. 933c097) e a dispensa sem justa causa aos

28/09/2023, com aviso prévio indenizado (ID. 32e99cb), mas sem

o pagamento das verbas rescisórias (ID. 32e99cb - Pág. 3) pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda), que reconhece o débito -

ID. 3543f90 - Pág. 4. A transferência de unidade econômico-jurídica

da empresa sucedida, com continuidade da atividade empresarial,

enseja a sucessão de empregadores, com transferência à empresa

sucessora de todos os ônus e bônus decorrentes da exploração da

atividade desempenhada pela empresa incorporada, inclusive no

que toca aos contratos de emprego anteriormente firmados. A

princípio, a responsabilidade seria integralmente assumida pelo

sucessor (artigo 10 e 448 da CLT). No caso, contudo, o registro

lançado em carteira profissional enuncia que se trata de

transferência de contrato de trabalho entre empresas "do mesmo

grupo econômico" (ID. 933c097). Ademais, há evidências de

fraude no contexto sucessório, a fim de diminuir as garantias

empresariais, por ter a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda) transferido um passivo superior a um milhão em verbas

rescisórias por ocasião de referida sucessão (ID. 775b195 - Pág.

2) ,  sem que as empresas envolvidas no trespasse

constituíssem efetivas garantias aos trabalhadores, haja vista

ter sido o montante de pagamento assegurado apenas por

parte do valor da locação de maquinário, ou seja, receita futura

que seria proveniente da própria atividade empresarial. Ainda

que o débito esteja limitado aos haveres rescisórios pela dispensa

ocorrida em 2023, não há dúvida de que a dívida assumida

repercutiu na higidez financeira da 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda), com sinalização de déficit financeiro e notável

probabilidade de descumprimento de futuros compromissos

trabalhistas. A precariedade econômica da sucessora é nítida, pois,

na sequência do ajuste estabelecido entre as partes, houve

requerimento de recuperação judicial em trâmite na 4ª Vara Cível da

Comarca de Duque de Caxias/RJ - processo 0849320-

15.2023.8.19.0021 (ID. faef3f4). Tais circunstâncias impõem a

responsabilização solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda). Nesse sentido, segue a jurisprudência do TST: "(...) 7. A

jurisprudência desta Corte tem reconhecido a responsabilidade

solidária em hipóteses excepcionais de fraude na sucessão ou

mesmo quando há absoluta configuração da insuficiência

econômico-financeira da empresa sucessora para assumir a

unidade sucedida" (Ag-AIRR - 197-69.2014.5.08.0210. 2ª Turma.

Des.ª Convocada Margareth Rodrigues Costa. Publicação:

25/08/2023). Quanto à locadora do parque industrial - 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias) -, os

termos da contratualidade não traduzem o figurino de uma mera

locação de imóvel. O objeto da locação do parque siderúrgico

abrange equipamentos e demais componentes industriais para

a exploração específica de usina siderúrgica (ID. 5655840 - Pág.

2), sendo o valor do aluguel vinculado ao preço pago por clientes da

locatária na aquisição de trezentas toneladas de ferro gusa, além de

também receber oito milhões de reais em treze parcelas (ID.

5655840 - Pág. 3). Ademais, a locadora - 3ª reclamada (Nomiex

Assessoria Empresarial e Participações Societárias) - se obriga a

patrocinar a defesa da locatária - 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) e requerer sua exclusão da lide em processos

decorrentes da atividade exercida pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda), além de reembolsá-la de qualquer pagamento de

débito (ID. 775b195 - Pág. 3). Os termos da contratualidade afastam

a caracterização de mera locação ou cessão onerosa de espaço

para exploração da atividade econômica, pois a 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias)

assume a responsabilidade por passivos trabalhistas objeto de

demanda judicial, sendo tal posição garantista justificada por sua

participação na atividade econômica da locatária e dos respectivos

resultados financeiros, com proveito vinculado ao desempenho da

atividade empresarial. Evidente a atuação de maneira emparelhada,

em cooperação conjugada para a exploração da atividade

empresarial. Nesse contexto, a 3ª reclamada (Nomiex Assessoria

Empresarial e Participações Societárias) imprime errônea

interpretação sobre as cláusulas contratuais que preveem a

exclusiva responsabilidade da locatária em relação a obrigações

trabalhistas posteriores à sucessão (ID. 5655840 - Pág. 7, cláusula

9.3; 5655840 - Pág. 8, cláusula 10.1 e 775b195 - Pág. 2, cláusula

1.1.3). Referida exclusão obrigacional vincula apenas as

entidades que firmaram o ajuste, mas não prejudica os

empregados que sequer convencionaram referida redução da

garantia de pagamento dos seus créditos, podendo a 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) utilizar, em tese, a via regressiva para eventual

reparação que considerar cabível. Mantenho. Custas inalteradas.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da
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Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dr. Benjamin Sebastião de Oliveira e Dra. Natália

Grassi Melo Franco Tarabal.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

RELATORA

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA
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ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
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INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECORRIDO MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
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RECORRIDO: RENILDO MARQUES RODRIGUES JUNIOR

RELATORA: CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2020
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACÓRDÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia

Ltda), por deserto, e conheceu dos recursos ordinários

interpostos pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) e 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) porque apropriados, tempestivos e firmados por

procuradores regularmente constituídos (ID. 66e866f, 690244b e

6531584). As guias (ID. d23974a - Pág. 1-2, 817a7e5 - Pág. 1-2,

712ea03, c4bc15a, 4717128, e648bb0, ab82fae e 12587b4)

comprovam o preparo realizado pelas 2ª e 3ª reclamadas. No

mérito, sem divergência, negou-lhes provimento, confirmando a

decisão por seus próprios fundamentos e acrescendo-lhe as

seguintes razões:

RECURSO DA 1ª RECLAMADA (SÃO JORGE SIDERURGIA

LTDA). JUSTIÇA GRATUITA. A 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) requer a concessão do benefício da justiça gratuita,

ao argumento de que enfrenta dificuldade financeira e está em

recuperação judicial. A despeito da possibilidade de deferimento da

gratuidade judiciária até mesmo de ex officio (artigo 790, § 3º, da

CLT), observo que a 1ª ré deixou de fazer prova da insuficiência

de recursos. O entendimento que tem prevalecido no C. TST é no

sentido de que a concessão da assistência judiciária à pessoa

jurídica pressupõe comprovação da pobreza (artigo 5º, LXXIV, da

CF), a qual não pode ser acatada por mera declaração da parte.

Consoante disposição contida no artigo 99 do CPC, somente cabe

presumir a veracidade da declaração de miserabilidade efetuada

por pessoa física. Logo, a pessoa jurídica que pretende alcançar tal

prerrogativa deverá demonstrar a inviabilidade econômica de arcar

com as despesas do processo. No caso, a 1ª ré deixou de

apresentar a prova da insuficiência econômica. O artigo 899, § 10,

da CLT isenta as empresas em recuperação judicial apenas do

depósito recursal, impondo-se, quanto às custas, a prova de

impossibilidade de arcar com as despesas processuais (Súmula

463, II, do TST). Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) e, por conseguinte, não

admito seu apelo, por deserto.

RECURSOS DA 2ª RECLAMADA (SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA) E DA 3ª RECLAMADA (NOMIEX ASSESSORIA

EMPRESARIAL E  PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS) .

RESPONSABILIDADE. Análise conjunta em razão da identidade da

matéria. O Juízo de origem reconheceu a responsabilidade

subsidiária de 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias), por ter arrendado um complexo industrial

e o explorado com a formatação jurídica que melhor lhe aprouve,

obtendo enorme proveito econômico. Reconheceu, ainda, a

responsabilidade solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda), por fraude na sucessão empresarial, com rombo milionário

nos haveres contratuais dos empregados. Admitido aos 12/11/2020

pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda), para a função de

porteiro (ID. 06664d7), o autor atuava no parque industrial (usina

siderúrgica) em que a 2ª ré figurava como locatária, no município de

Sete Lagoas/MG (imóvel de matrícula n. 4.378 - ID. f1fe351), de

propriedade da 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias) - ID. 571c9ed - Pág. 2. No entanto, esse

parque industrial siderúrgico foi objeto do novo contrato de locação

(ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.1), passando a figurar como

locatária a 4ª reclamada (Madmo Operações Ltda), que iria explorar

a mesma atividade industrial (ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.3),

encerrando a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) suas

atividades em 30/04/2021 (ID. 5655840, item "d"). As empresas

convencionaram, inicialmente, que a 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) iria realizar a rescisão contratual de todos os

funcionários com a data base de 30/04/2021, arcando com todos os

encargos (ID. 5655840 - Pág. 4, cláusula 4.1.1). No entanto, em

termo aditivo contratual, as empresas ajustaram que a 2ª reclamada

(Siderúrgica Setegusa Ltda) iria, em verdade, transferir os 164

funcionários que compõem o quadro corporativo da matriz em

referida data, sendo os valores das verbas rescisórias descontados,

mensalmente, pelo locador, do valor referente à locação de

maquinário (ID. 775b195 - Pág. 2, cláusula 1.1 e 1.1.2). Na

oportunidade, alteraram também a parte locatária, que passou a ser

a 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) - ID. 775b195 - Pág. 2,
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cláusula 2ª). O nome do autor consta da lista de levantamento

de passivo trabalhista elaborado pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) - ID. dd03c28 - Pág. 3. Assim, o autor passou, a

partir de maio/2021, a atuar no âmbito da 1ª reclamada (São

Jorge Siderurgia Ltda), em continuidade ao contrato iniciado

com a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) em 12/11/2020,

na mesma função de porteiro, registrando-se na carteira

profissional a "transferência de empresa do mesmo grupo

econômico" (ID. 933c097) e a dispensa sem justa causa aos

28/09/2023, com aviso prévio indenizado (ID. 32e99cb), mas sem

o pagamento das verbas rescisórias (ID. 32e99cb - Pág. 3) pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda), que reconhece o débito -

ID. 3543f90 - Pág. 4. A transferência de unidade econômico-jurídica

da empresa sucedida, com continuidade da atividade empresarial,

enseja a sucessão de empregadores, com transferência à empresa

sucessora de todos os ônus e bônus decorrentes da exploração da

atividade desempenhada pela empresa incorporada, inclusive no

que toca aos contratos de emprego anteriormente firmados. A

princípio, a responsabilidade seria integralmente assumida pelo

sucessor (artigo 10 e 448 da CLT). No caso, contudo, o registro

lançado em carteira profissional enuncia que se trata de

transferência de contrato de trabalho entre empresas "do mesmo

grupo econômico" (ID. 933c097). Ademais, há evidências de

fraude no contexto sucessório, a fim de diminuir as garantias

empresariais, por ter a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda) transferido um passivo superior a um milhão em verbas

rescisórias por ocasião de referida sucessão (ID. 775b195 - Pág.

2) ,  sem que as empresas envolvidas no trespasse

constituíssem efetivas garantias aos trabalhadores, haja vista

ter sido o montante de pagamento assegurado apenas por

parte do valor da locação de maquinário, ou seja, receita futura

que seria proveniente da própria atividade empresarial. Ainda

que o débito esteja limitado aos haveres rescisórios pela dispensa

ocorrida em 2023, não há dúvida de que a dívida assumida

repercutiu na higidez financeira da 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda), com sinalização de déficit financeiro e notável

probabilidade de descumprimento de futuros compromissos

trabalhistas. A precariedade econômica da sucessora é nítida, pois,

na sequência do ajuste estabelecido entre as partes, houve

requerimento de recuperação judicial em trâmite na 4ª Vara Cível da

Comarca de Duque de Caxias/RJ - processo 0849320-

15.2023.8.19.0021 (ID. faef3f4). Tais circunstâncias impõem a

responsabilização solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda). Nesse sentido, segue a jurisprudência do TST: "(...) 7. A

jurisprudência desta Corte tem reconhecido a responsabilidade

solidária em hipóteses excepcionais de fraude na sucessão ou

mesmo quando há absoluta configuração da insuficiência

econômico-financeira da empresa sucessora para assumir a

unidade sucedida" (Ag-AIRR - 197-69.2014.5.08.0210. 2ª Turma.

Des.ª Convocada Margareth Rodrigues Costa. Publicação:

25/08/2023). Quanto à locadora do parque industrial - 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias) -, os

termos da contratualidade não traduzem o figurino de uma mera

locação de imóvel. O objeto da locação do parque siderúrgico

abrange equipamentos e demais componentes industriais para

a exploração específica de usina siderúrgica (ID. 5655840 - Pág.

2), sendo o valor do aluguel vinculado ao preço pago por clientes da

locatária na aquisição de trezentas toneladas de ferro gusa, além de

também receber oito milhões de reais em treze parcelas (ID.

5655840 - Pág. 3). Ademais, a locadora - 3ª reclamada (Nomiex

Assessoria Empresarial e Participações Societárias) - se obriga a

patrocinar a defesa da locatária - 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) e requerer sua exclusão da lide em processos

decorrentes da atividade exercida pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda), além de reembolsá-la de qualquer pagamento de

débito (ID. 775b195 - Pág. 3). Os termos da contratualidade afastam

a caracterização de mera locação ou cessão onerosa de espaço

para exploração da atividade econômica, pois a 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias)

assume a responsabilidade por passivos trabalhistas objeto de

demanda judicial, sendo tal posição garantista justificada por sua

participação na atividade econômica da locatária e dos respectivos

resultados financeiros, com proveito vinculado ao desempenho da

atividade empresarial. Evidente a atuação de maneira emparelhada,

em cooperação conjugada para a exploração da atividade

empresarial. Nesse contexto, a 3ª reclamada (Nomiex Assessoria

Empresarial e Participações Societárias) imprime errônea

interpretação sobre as cláusulas contratuais que preveem a

exclusiva responsabilidade da locatária em relação a obrigações

trabalhistas posteriores à sucessão (ID. 5655840 - Pág. 7, cláusula

9.3; 5655840 - Pág. 8, cláusula 10.1 e 775b195 - Pág. 2, cláusula

1.1.3). Referida exclusão obrigacional vincula apenas as

entidades que firmaram o ajuste, mas não prejudica os

empregados que sequer convencionaram referida redução da

garantia de pagamento dos seus créditos, podendo a 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) utilizar, em tese, a via regressiva para eventual

reparação que considerar cabível. Mantenho. Custas inalteradas.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador
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Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dr. Benjamin Sebastião de Oliveira e Dra. Natália

Grassi Melo Franco Tarabal.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

RELATORA

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº RORSum-0011031-82.2023.5.03.0040
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
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RECORRENTE SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RECORRENTE NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RECORRIDO BR BAP PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECORRIDO ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RECORRIDO BR BAP RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECORRIDO MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO RENILDO MARQUES RODRIGUES
JUNIOR

ADVOGADO BENJAMIN SEBASTIAO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 74493/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDO MARQUES RODRIGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011031-82.2023.5.03.0040 (RORSum)

RECORRENTES: NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS (1), SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA (2) e SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA (3)

RECORRIDO: RENILDO MARQUES RODRIGUES JUNIOR

RELATORA: CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON
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ACÓRDÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia

Ltda), por deserto, e conheceu dos recursos ordinários

interpostos pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) e 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) porque apropriados, tempestivos e firmados por

procuradores regularmente constituídos (ID. 66e866f, 690244b e

6531584). As guias (ID. d23974a - Pág. 1-2, 817a7e5 - Pág. 1-2,

712ea03, c4bc15a, 4717128, e648bb0, ab82fae e 12587b4)

comprovam o preparo realizado pelas 2ª e 3ª reclamadas. No

mérito, sem divergência, negou-lhes provimento, confirmando a

decisão por seus próprios fundamentos e acrescendo-lhe as

seguintes razões:

RECURSO DA 1ª RECLAMADA (SÃO JORGE SIDERURGIA

LTDA). JUSTIÇA GRATUITA. A 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) requer a concessão do benefício da justiça gratuita,

ao argumento de que enfrenta dificuldade financeira e está em

recuperação judicial. A despeito da possibilidade de deferimento da

gratuidade judiciária até mesmo de ex officio (artigo 790, § 3º, da

CLT), observo que a 1ª ré deixou de fazer prova da insuficiência

de recursos. O entendimento que tem prevalecido no C. TST é no

sentido de que a concessão da assistência judiciária à pessoa

jurídica pressupõe comprovação da pobreza (artigo 5º, LXXIV, da

CF), a qual não pode ser acatada por mera declaração da parte.

Consoante disposição contida no artigo 99 do CPC, somente cabe

presumir a veracidade da declaração de miserabilidade efetuada

por pessoa física. Logo, a pessoa jurídica que pretende alcançar tal

prerrogativa deverá demonstrar a inviabilidade econômica de arcar

com as despesas do processo. No caso, a 1ª ré deixou de

apresentar a prova da insuficiência econômica. O artigo 899, § 10,

da CLT isenta as empresas em recuperação judicial apenas do

depósito recursal, impondo-se, quanto às custas, a prova de

impossibilidade de arcar com as despesas processuais (Súmula

463, II, do TST). Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) e, por conseguinte, não

admito seu apelo, por deserto.

RECURSOS DA 2ª RECLAMADA (SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA) E DA 3ª RECLAMADA (NOMIEX ASSESSORIA

EMPRESARIAL E  PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS) .

RESPONSABILIDADE. Análise conjunta em razão da identidade da

matéria. O Juízo de origem reconheceu a responsabilidade

subsidiária de 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias), por ter arrendado um complexo industrial

e o explorado com a formatação jurídica que melhor lhe aprouve,

obtendo enorme proveito econômico. Reconheceu, ainda, a

responsabilidade solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda), por fraude na sucessão empresarial, com rombo milionário

nos haveres contratuais dos empregados. Admitido aos 12/11/2020

pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda), para a função de

porteiro (ID. 06664d7), o autor atuava no parque industrial (usina

siderúrgica) em que a 2ª ré figurava como locatária, no município de

Sete Lagoas/MG (imóvel de matrícula n. 4.378 - ID. f1fe351), de

propriedade da 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias) - ID. 571c9ed - Pág. 2. No entanto, esse

parque industrial siderúrgico foi objeto do novo contrato de locação

(ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.1), passando a figurar como

locatária a 4ª reclamada (Madmo Operações Ltda), que iria explorar

a mesma atividade industrial (ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.3),

encerrando a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) suas

atividades em 30/04/2021 (ID. 5655840, item "d"). As empresas

convencionaram, inicialmente, que a 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) iria realizar a rescisão contratual de todos os

funcionários com a data base de 30/04/2021, arcando com todos os

encargos (ID. 5655840 - Pág. 4, cláusula 4.1.1). No entanto, em

termo aditivo contratual, as empresas ajustaram que a 2ª reclamada

(Siderúrgica Setegusa Ltda) iria, em verdade, transferir os 164

funcionários que compõem o quadro corporativo da matriz em

referida data, sendo os valores das verbas rescisórias descontados,

mensalmente, pelo locador, do valor referente à locação de

maquinário (ID. 775b195 - Pág. 2, cláusula 1.1 e 1.1.2). Na

oportunidade, alteraram também a parte locatária, que passou a ser
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a 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) - ID. 775b195 - Pág. 2,

cláusula 2ª). O nome do autor consta da lista de levantamento

de passivo trabalhista elaborado pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) - ID. dd03c28 - Pág. 3. Assim, o autor passou, a

partir de maio/2021, a atuar no âmbito da 1ª reclamada (São

Jorge Siderurgia Ltda), em continuidade ao contrato iniciado

com a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) em 12/11/2020,

na mesma função de porteiro, registrando-se na carteira

profissional a "transferência de empresa do mesmo grupo

econômico" (ID. 933c097) e a dispensa sem justa causa aos

28/09/2023, com aviso prévio indenizado (ID. 32e99cb), mas sem

o pagamento das verbas rescisórias (ID. 32e99cb - Pág. 3) pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda), que reconhece o débito -

ID. 3543f90 - Pág. 4. A transferência de unidade econômico-jurídica

da empresa sucedida, com continuidade da atividade empresarial,

enseja a sucessão de empregadores, com transferência à empresa

sucessora de todos os ônus e bônus decorrentes da exploração da

atividade desempenhada pela empresa incorporada, inclusive no

que toca aos contratos de emprego anteriormente firmados. A

princípio, a responsabilidade seria integralmente assumida pelo

sucessor (artigo 10 e 448 da CLT). No caso, contudo, o registro

lançado em carteira profissional enuncia que se trata de

transferência de contrato de trabalho entre empresas "do mesmo

grupo econômico" (ID. 933c097). Ademais, há evidências de

fraude no contexto sucessório, a fim de diminuir as garantias

empresariais, por ter a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda) transferido um passivo superior a um milhão em verbas

rescisórias por ocasião de referida sucessão (ID. 775b195 - Pág.

2) ,  sem que as empresas envolvidas no trespasse

constituíssem efetivas garantias aos trabalhadores, haja vista

ter sido o montante de pagamento assegurado apenas por

parte do valor da locação de maquinário, ou seja, receita futura

que seria proveniente da própria atividade empresarial. Ainda

que o débito esteja limitado aos haveres rescisórios pela dispensa

ocorrida em 2023, não há dúvida de que a dívida assumida

repercutiu na higidez financeira da 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda), com sinalização de déficit financeiro e notável

probabilidade de descumprimento de futuros compromissos

trabalhistas. A precariedade econômica da sucessora é nítida, pois,

na sequência do ajuste estabelecido entre as partes, houve

requerimento de recuperação judicial em trâmite na 4ª Vara Cível da

Comarca de Duque de Caxias/RJ - processo 0849320-

15.2023.8.19.0021 (ID. faef3f4). Tais circunstâncias impõem a

responsabilização solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda). Nesse sentido, segue a jurisprudência do TST: "(...) 7. A

jurisprudência desta Corte tem reconhecido a responsabilidade

solidária em hipóteses excepcionais de fraude na sucessão ou

mesmo quando há absoluta configuração da insuficiência

econômico-financeira da empresa sucessora para assumir a

unidade sucedida" (Ag-AIRR - 197-69.2014.5.08.0210. 2ª Turma.

Des.ª Convocada Margareth Rodrigues Costa. Publicação:

25/08/2023). Quanto à locadora do parque industrial - 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias) -, os

termos da contratualidade não traduzem o figurino de uma mera

locação de imóvel. O objeto da locação do parque siderúrgico

abrange equipamentos e demais componentes industriais para

a exploração específica de usina siderúrgica (ID. 5655840 - Pág.

2), sendo o valor do aluguel vinculado ao preço pago por clientes da

locatária na aquisição de trezentas toneladas de ferro gusa, além de

também receber oito milhões de reais em treze parcelas (ID.

5655840 - Pág. 3). Ademais, a locadora - 3ª reclamada (Nomiex

Assessoria Empresarial e Participações Societárias) - se obriga a

patrocinar a defesa da locatária - 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) e requerer sua exclusão da lide em processos

decorrentes da atividade exercida pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda), além de reembolsá-la de qualquer pagamento de

débito (ID. 775b195 - Pág. 3). Os termos da contratualidade afastam

a caracterização de mera locação ou cessão onerosa de espaço

para exploração da atividade econômica, pois a 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias)

assume a responsabilidade por passivos trabalhistas objeto de

demanda judicial, sendo tal posição garantista justificada por sua

participação na atividade econômica da locatária e dos respectivos

resultados financeiros, com proveito vinculado ao desempenho da

atividade empresarial. Evidente a atuação de maneira emparelhada,

em cooperação conjugada para a exploração da atividade

empresarial. Nesse contexto, a 3ª reclamada (Nomiex Assessoria

Empresarial e Participações Societárias) imprime errônea

interpretação sobre as cláusulas contratuais que preveem a

exclusiva responsabilidade da locatária em relação a obrigações

trabalhistas posteriores à sucessão (ID. 5655840 - Pág. 7, cláusula

9.3; 5655840 - Pág. 8, cláusula 10.1 e 775b195 - Pág. 2, cláusula

1.1.3). Referida exclusão obrigacional vincula apenas as

entidades que firmaram o ajuste, mas não prejudica os

empregados que sequer convencionaram referida redução da

garantia de pagamento dos seus créditos, podendo a 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) utilizar, em tese, a via regressiva para eventual

reparação que considerar cabível. Mantenho. Custas inalteradas.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana
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Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dr. Benjamin Sebastião de Oliveira e Dra. Natália
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ACÓRDÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia

Ltda), por deserto, e conheceu dos recursos ordinários

interpostos pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) e 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) porque apropriados, tempestivos e firmados por

procuradores regularmente constituídos (ID. 66e866f, 690244b e

6531584). As guias (ID. d23974a - Pág. 1-2, 817a7e5 - Pág. 1-2,

712ea03, c4bc15a, 4717128, e648bb0, ab82fae e 12587b4)

comprovam o preparo realizado pelas 2ª e 3ª reclamadas. No

mérito, sem divergência, negou-lhes provimento, confirmando a

decisão por seus próprios fundamentos e acrescendo-lhe as

seguintes razões:

RECURSO DA 1ª RECLAMADA (SÃO JORGE SIDERURGIA

LTDA). JUSTIÇA GRATUITA. A 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) requer a concessão do benefício da justiça gratuita,

ao argumento de que enfrenta dificuldade financeira e está em

recuperação judicial. A despeito da possibilidade de deferimento da

gratuidade judiciária até mesmo de ex officio (artigo 790, § 3º, da

CLT), observo que a 1ª ré deixou de fazer prova da insuficiência

de recursos. O entendimento que tem prevalecido no C. TST é no

sentido de que a concessão da assistência judiciária à pessoa

jurídica pressupõe comprovação da pobreza (artigo 5º, LXXIV, da

CF), a qual não pode ser acatada por mera declaração da parte.

Consoante disposição contida no artigo 99 do CPC, somente cabe

presumir a veracidade da declaração de miserabilidade efetuada

por pessoa física. Logo, a pessoa jurídica que pretende alcançar tal

prerrogativa deverá demonstrar a inviabilidade econômica de arcar

com as despesas do processo. No caso, a 1ª ré deixou de

apresentar a prova da insuficiência econômica. O artigo 899, § 10,

da CLT isenta as empresas em recuperação judicial apenas do

depósito recursal, impondo-se, quanto às custas, a prova de

impossibilidade de arcar com as despesas processuais (Súmula

463, II, do TST). Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) e, por conseguinte, não

admito seu apelo, por deserto.

RECURSOS DA 2ª RECLAMADA (SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA) E DA 3ª RECLAMADA (NOMIEX ASSESSORIA

EMPRESARIAL E  PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS) .

RESPONSABILIDADE. Análise conjunta em razão da identidade da

matéria. O Juízo de origem reconheceu a responsabilidade

subsidiária de 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias), por ter arrendado um complexo industrial

e o explorado com a formatação jurídica que melhor lhe aprouve,

obtendo enorme proveito econômico. Reconheceu, ainda, a

responsabilidade solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda), por fraude na sucessão empresarial, com rombo milionário

nos haveres contratuais dos empregados. Admitido aos 12/11/2020

pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda), para a função de

porteiro (ID. 06664d7), o autor atuava no parque industrial (usina

siderúrgica) em que a 2ª ré figurava como locatária, no município de

Sete Lagoas/MG (imóvel de matrícula n. 4.378 - ID. f1fe351), de

propriedade da 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias) - ID. 571c9ed - Pág. 2. No entanto, esse

parque industrial siderúrgico foi objeto do novo contrato de locação

(ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.1), passando a figurar como

locatária a 4ª reclamada (Madmo Operações Ltda), que iria explorar

a mesma atividade industrial (ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.3),

encerrando a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) suas

atividades em 30/04/2021 (ID. 5655840, item "d"). As empresas

convencionaram, inicialmente, que a 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) iria realizar a rescisão contratual de todos os

funcionários com a data base de 30/04/2021, arcando com todos os

encargos (ID. 5655840 - Pág. 4, cláusula 4.1.1). No entanto, em

termo aditivo contratual, as empresas ajustaram que a 2ª reclamada

(Siderúrgica Setegusa Ltda) iria, em verdade, transferir os 164

funcionários que compõem o quadro corporativo da matriz em

referida data, sendo os valores das verbas rescisórias descontados,

mensalmente, pelo locador, do valor referente à locação de

maquinário (ID. 775b195 - Pág. 2, cláusula 1.1 e 1.1.2). Na
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oportunidade, alteraram também a parte locatária, que passou a ser

a 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) - ID. 775b195 - Pág. 2,

cláusula 2ª). O nome do autor consta da lista de levantamento

de passivo trabalhista elaborado pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) - ID. dd03c28 - Pág. 3. Assim, o autor passou, a

partir de maio/2021, a atuar no âmbito da 1ª reclamada (São

Jorge Siderurgia Ltda), em continuidade ao contrato iniciado

com a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) em 12/11/2020,

na mesma função de porteiro, registrando-se na carteira

profissional a "transferência de empresa do mesmo grupo

econômico" (ID. 933c097) e a dispensa sem justa causa aos

28/09/2023, com aviso prévio indenizado (ID. 32e99cb), mas sem

o pagamento das verbas rescisórias (ID. 32e99cb - Pág. 3) pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda), que reconhece o débito -

ID. 3543f90 - Pág. 4. A transferência de unidade econômico-jurídica

da empresa sucedida, com continuidade da atividade empresarial,

enseja a sucessão de empregadores, com transferência à empresa

sucessora de todos os ônus e bônus decorrentes da exploração da

atividade desempenhada pela empresa incorporada, inclusive no

que toca aos contratos de emprego anteriormente firmados. A

princípio, a responsabilidade seria integralmente assumida pelo

sucessor (artigo 10 e 448 da CLT). No caso, contudo, o registro

lançado em carteira profissional enuncia que se trata de

transferência de contrato de trabalho entre empresas "do mesmo

grupo econômico" (ID. 933c097). Ademais, há evidências de

fraude no contexto sucessório, a fim de diminuir as garantias

empresariais, por ter a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda) transferido um passivo superior a um milhão em verbas

rescisórias por ocasião de referida sucessão (ID. 775b195 - Pág.

2) ,  sem que as empresas envolvidas no trespasse

constituíssem efetivas garantias aos trabalhadores, haja vista

ter sido o montante de pagamento assegurado apenas por

parte do valor da locação de maquinário, ou seja, receita futura

que seria proveniente da própria atividade empresarial. Ainda

que o débito esteja limitado aos haveres rescisórios pela dispensa

ocorrida em 2023, não há dúvida de que a dívida assumida

repercutiu na higidez financeira da 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda), com sinalização de déficit financeiro e notável

probabilidade de descumprimento de futuros compromissos

trabalhistas. A precariedade econômica da sucessora é nítida, pois,

na sequência do ajuste estabelecido entre as partes, houve

requerimento de recuperação judicial em trâmite na 4ª Vara Cível da

Comarca de Duque de Caxias/RJ - processo 0849320-

15.2023.8.19.0021 (ID. faef3f4). Tais circunstâncias impõem a

responsabilização solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda). Nesse sentido, segue a jurisprudência do TST: "(...) 7. A

jurisprudência desta Corte tem reconhecido a responsabilidade

solidária em hipóteses excepcionais de fraude na sucessão ou

mesmo quando há absoluta configuração da insuficiência

econômico-financeira da empresa sucessora para assumir a

unidade sucedida" (Ag-AIRR - 197-69.2014.5.08.0210. 2ª Turma.

Des.ª Convocada Margareth Rodrigues Costa. Publicação:

25/08/2023). Quanto à locadora do parque industrial - 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias) -, os

termos da contratualidade não traduzem o figurino de uma mera

locação de imóvel. O objeto da locação do parque siderúrgico

abrange equipamentos e demais componentes industriais para

a exploração específica de usina siderúrgica (ID. 5655840 - Pág.

2), sendo o valor do aluguel vinculado ao preço pago por clientes da

locatária na aquisição de trezentas toneladas de ferro gusa, além de

também receber oito milhões de reais em treze parcelas (ID.

5655840 - Pág. 3). Ademais, a locadora - 3ª reclamada (Nomiex

Assessoria Empresarial e Participações Societárias) - se obriga a

patrocinar a defesa da locatária - 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) e requerer sua exclusão da lide em processos

decorrentes da atividade exercida pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda), além de reembolsá-la de qualquer pagamento de

débito (ID. 775b195 - Pág. 3). Os termos da contratualidade afastam

a caracterização de mera locação ou cessão onerosa de espaço

para exploração da atividade econômica, pois a 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias)

assume a responsabilidade por passivos trabalhistas objeto de

demanda judicial, sendo tal posição garantista justificada por sua

participação na atividade econômica da locatária e dos respectivos

resultados financeiros, com proveito vinculado ao desempenho da

atividade empresarial. Evidente a atuação de maneira emparelhada,

em cooperação conjugada para a exploração da atividade

empresarial. Nesse contexto, a 3ª reclamada (Nomiex Assessoria

Empresarial e Participações Societárias) imprime errônea

interpretação sobre as cláusulas contratuais que preveem a

exclusiva responsabilidade da locatária em relação a obrigações

trabalhistas posteriores à sucessão (ID. 5655840 - Pág. 7, cláusula

9.3; 5655840 - Pág. 8, cláusula 10.1 e 775b195 - Pág. 2, cláusula

1.1.3). Referida exclusão obrigacional vincula apenas as

entidades que firmaram o ajuste, mas não prejudica os

empregados que sequer convencionaram referida redução da

garantia de pagamento dos seus créditos, podendo a 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) utilizar, em tese, a via regressiva para eventual

reparação que considerar cabível. Mantenho. Custas inalteradas.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.
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Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dr. Benjamin Sebastião de Oliveira e Dra. Natália

Grassi Melo Franco Tarabal.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

RELATORA

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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ACÓRDÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia

Ltda), por deserto, e conheceu dos recursos ordinários

interpostos pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) e 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) porque apropriados, tempestivos e firmados por

procuradores regularmente constituídos (ID. 66e866f, 690244b e

6531584). As guias (ID. d23974a - Pág. 1-2, 817a7e5 - Pág. 1-2,

712ea03, c4bc15a, 4717128, e648bb0, ab82fae e 12587b4)

comprovam o preparo realizado pelas 2ª e 3ª reclamadas. No

mérito, sem divergência, negou-lhes provimento, confirmando a

decisão por seus próprios fundamentos e acrescendo-lhe as

seguintes razões:

RECURSO DA 1ª RECLAMADA (SÃO JORGE SIDERURGIA

LTDA). JUSTIÇA GRATUITA. A 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) requer a concessão do benefício da justiça gratuita,

ao argumento de que enfrenta dificuldade financeira e está em

recuperação judicial. A despeito da possibilidade de deferimento da

gratuidade judiciária até mesmo de ex officio (artigo 790, § 3º, da

CLT), observo que a 1ª ré deixou de fazer prova da insuficiência

de recursos. O entendimento que tem prevalecido no C. TST é no

sentido de que a concessão da assistência judiciária à pessoa

jurídica pressupõe comprovação da pobreza (artigo 5º, LXXIV, da

CF), a qual não pode ser acatada por mera declaração da parte.

Consoante disposição contida no artigo 99 do CPC, somente cabe

presumir a veracidade da declaração de miserabilidade efetuada

por pessoa física. Logo, a pessoa jurídica que pretende alcançar tal

prerrogativa deverá demonstrar a inviabilidade econômica de arcar

com as despesas do processo. No caso, a 1ª ré deixou de

apresentar a prova da insuficiência econômica. O artigo 899, § 10,

da CLT isenta as empresas em recuperação judicial apenas do

depósito recursal, impondo-se, quanto às custas, a prova de

impossibilidade de arcar com as despesas processuais (Súmula

463, II, do TST). Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) e, por conseguinte, não

admito seu apelo, por deserto.

RECURSOS DA 2ª RECLAMADA (SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA) E DA 3ª RECLAMADA (NOMIEX ASSESSORIA

EMPRESARIAL E  PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS) .

RESPONSABILIDADE. Análise conjunta em razão da identidade da

matéria. O Juízo de origem reconheceu a responsabilidade

subsidiária de 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias), por ter arrendado um complexo industrial

e o explorado com a formatação jurídica que melhor lhe aprouve,

obtendo enorme proveito econômico. Reconheceu, ainda, a

responsabilidade solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda), por fraude na sucessão empresarial, com rombo milionário

nos haveres contratuais dos empregados. Admitido aos 12/11/2020

pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda), para a função de

porteiro (ID. 06664d7), o autor atuava no parque industrial (usina

siderúrgica) em que a 2ª ré figurava como locatária, no município de

Sete Lagoas/MG (imóvel de matrícula n. 4.378 - ID. f1fe351), de

propriedade da 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias) - ID. 571c9ed - Pág. 2. No entanto, esse

parque industrial siderúrgico foi objeto do novo contrato de locação

(ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.1), passando a figurar como

locatária a 4ª reclamada (Madmo Operações Ltda), que iria explorar

a mesma atividade industrial (ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.3),

encerrando a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) suas

atividades em 30/04/2021 (ID. 5655840, item "d"). As empresas

convencionaram, inicialmente, que a 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) iria realizar a rescisão contratual de todos os

funcionários com a data base de 30/04/2021, arcando com todos os

encargos (ID. 5655840 - Pág. 4, cláusula 4.1.1). No entanto, em

termo aditivo contratual, as empresas ajustaram que a 2ª reclamada

(Siderúrgica Setegusa Ltda) iria, em verdade, transferir os 164

funcionários que compõem o quadro corporativo da matriz em

referida data, sendo os valores das verbas rescisórias descontados,

mensalmente, pelo locador, do valor referente à locação de
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maquinário (ID. 775b195 - Pág. 2, cláusula 1.1 e 1.1.2). Na

oportunidade, alteraram também a parte locatária, que passou a ser

a 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) - ID. 775b195 - Pág. 2,

cláusula 2ª). O nome do autor consta da lista de levantamento

de passivo trabalhista elaborado pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) - ID. dd03c28 - Pág. 3. Assim, o autor passou, a

partir de maio/2021, a atuar no âmbito da 1ª reclamada (São

Jorge Siderurgia Ltda), em continuidade ao contrato iniciado

com a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) em 12/11/2020,

na mesma função de porteiro, registrando-se na carteira

profissional a "transferência de empresa do mesmo grupo

econômico" (ID. 933c097) e a dispensa sem justa causa aos

28/09/2023, com aviso prévio indenizado (ID. 32e99cb), mas sem

o pagamento das verbas rescisórias (ID. 32e99cb - Pág. 3) pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda), que reconhece o débito -

ID. 3543f90 - Pág. 4. A transferência de unidade econômico-jurídica

da empresa sucedida, com continuidade da atividade empresarial,

enseja a sucessão de empregadores, com transferência à empresa

sucessora de todos os ônus e bônus decorrentes da exploração da

atividade desempenhada pela empresa incorporada, inclusive no

que toca aos contratos de emprego anteriormente firmados. A

princípio, a responsabilidade seria integralmente assumida pelo

sucessor (artigo 10 e 448 da CLT). No caso, contudo, o registro

lançado em carteira profissional enuncia que se trata de

transferência de contrato de trabalho entre empresas "do mesmo

grupo econômico" (ID. 933c097). Ademais, há evidências de

fraude no contexto sucessório, a fim de diminuir as garantias

empresariais, por ter a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda) transferido um passivo superior a um milhão em verbas

rescisórias por ocasião de referida sucessão (ID. 775b195 - Pág.

2) ,  sem que as empresas envolvidas no trespasse

constituíssem efetivas garantias aos trabalhadores, haja vista

ter sido o montante de pagamento assegurado apenas por

parte do valor da locação de maquinário, ou seja, receita futura

que seria proveniente da própria atividade empresarial. Ainda

que o débito esteja limitado aos haveres rescisórios pela dispensa

ocorrida em 2023, não há dúvida de que a dívida assumida

repercutiu na higidez financeira da 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda), com sinalização de déficit financeiro e notável

probabilidade de descumprimento de futuros compromissos

trabalhistas. A precariedade econômica da sucessora é nítida, pois,

na sequência do ajuste estabelecido entre as partes, houve

requerimento de recuperação judicial em trâmite na 4ª Vara Cível da

Comarca de Duque de Caxias/RJ - processo 0849320-

15.2023.8.19.0021 (ID. faef3f4). Tais circunstâncias impõem a

responsabilização solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda). Nesse sentido, segue a jurisprudência do TST: "(...) 7. A

jurisprudência desta Corte tem reconhecido a responsabilidade

solidária em hipóteses excepcionais de fraude na sucessão ou

mesmo quando há absoluta configuração da insuficiência

econômico-financeira da empresa sucessora para assumir a

unidade sucedida" (Ag-AIRR - 197-69.2014.5.08.0210. 2ª Turma.

Des.ª Convocada Margareth Rodrigues Costa. Publicação:

25/08/2023). Quanto à locadora do parque industrial - 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias) -, os

termos da contratualidade não traduzem o figurino de uma mera

locação de imóvel. O objeto da locação do parque siderúrgico

abrange equipamentos e demais componentes industriais para

a exploração específica de usina siderúrgica (ID. 5655840 - Pág.

2), sendo o valor do aluguel vinculado ao preço pago por clientes da

locatária na aquisição de trezentas toneladas de ferro gusa, além de

também receber oito milhões de reais em treze parcelas (ID.

5655840 - Pág. 3). Ademais, a locadora - 3ª reclamada (Nomiex

Assessoria Empresarial e Participações Societárias) - se obriga a

patrocinar a defesa da locatária - 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) e requerer sua exclusão da lide em processos

decorrentes da atividade exercida pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda), além de reembolsá-la de qualquer pagamento de

débito (ID. 775b195 - Pág. 3). Os termos da contratualidade afastam

a caracterização de mera locação ou cessão onerosa de espaço

para exploração da atividade econômica, pois a 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias)

assume a responsabilidade por passivos trabalhistas objeto de

demanda judicial, sendo tal posição garantista justificada por sua

participação na atividade econômica da locatária e dos respectivos

resultados financeiros, com proveito vinculado ao desempenho da

atividade empresarial. Evidente a atuação de maneira emparelhada,

em cooperação conjugada para a exploração da atividade

empresarial. Nesse contexto, a 3ª reclamada (Nomiex Assessoria

Empresarial e Participações Societárias) imprime errônea

interpretação sobre as cláusulas contratuais que preveem a

exclusiva responsabilidade da locatária em relação a obrigações

trabalhistas posteriores à sucessão (ID. 5655840 - Pág. 7, cláusula

9.3; 5655840 - Pág. 8, cláusula 10.1 e 775b195 - Pág. 2, cláusula

1.1.3). Referida exclusão obrigacional vincula apenas as

entidades que firmaram o ajuste, mas não prejudica os

empregados que sequer convencionaram referida redução da

garantia de pagamento dos seus créditos, podendo a 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) utilizar, em tese, a via regressiva para eventual

reparação que considerar cabível. Mantenho. Custas inalteradas.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula
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Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dr. Benjamin Sebastião de Oliveira e Dra. Natália

Grassi Melo Franco Tarabal.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

RELATORA

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº RORSum-0011031-82.2023.5.03.0040
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRENTE SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RECORRENTE NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RECORRIDO BR BAP PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECORRIDO ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RECORRIDO BR BAP RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECORRIDO MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO RENILDO MARQUES RODRIGUES
JUNIOR

ADVOGADO BENJAMIN SEBASTIAO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 74493/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011031-82.2023.5.03.0040 (RORSum)

RECORRENTES: NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS (1), SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA (2) e SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA (3)

RECORRIDO: RENILDO MARQUES RODRIGUES JUNIOR

RELATORA: CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON
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ACÓRDÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia

Ltda), por deserto, e conheceu dos recursos ordinários

interpostos pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) e 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) porque apropriados, tempestivos e firmados por

procuradores regularmente constituídos (ID. 66e866f, 690244b e

6531584). As guias (ID. d23974a - Pág. 1-2, 817a7e5 - Pág. 1-2,

712ea03, c4bc15a, 4717128, e648bb0, ab82fae e 12587b4)

comprovam o preparo realizado pelas 2ª e 3ª reclamadas. No

mérito, sem divergência, negou-lhes provimento, confirmando a

decisão por seus próprios fundamentos e acrescendo-lhe as

seguintes razões:

RECURSO DA 1ª RECLAMADA (SÃO JORGE SIDERURGIA

LTDA). JUSTIÇA GRATUITA. A 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) requer a concessão do benefício da justiça gratuita,

ao argumento de que enfrenta dificuldade financeira e está em

recuperação judicial. A despeito da possibilidade de deferimento da

gratuidade judiciária até mesmo de ex officio (artigo 790, § 3º, da

CLT), observo que a 1ª ré deixou de fazer prova da insuficiência

de recursos. O entendimento que tem prevalecido no C. TST é no

sentido de que a concessão da assistência judiciária à pessoa

jurídica pressupõe comprovação da pobreza (artigo 5º, LXXIV, da

CF), a qual não pode ser acatada por mera declaração da parte.

Consoante disposição contida no artigo 99 do CPC, somente cabe

presumir a veracidade da declaração de miserabilidade efetuada

por pessoa física. Logo, a pessoa jurídica que pretende alcançar tal

prerrogativa deverá demonstrar a inviabilidade econômica de arcar

com as despesas do processo. No caso, a 1ª ré deixou de

apresentar a prova da insuficiência econômica. O artigo 899, § 10,

da CLT isenta as empresas em recuperação judicial apenas do

depósito recursal, impondo-se, quanto às custas, a prova de

impossibilidade de arcar com as despesas processuais (Súmula

463, II, do TST). Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) e, por conseguinte, não

admito seu apelo, por deserto.

RECURSOS DA 2ª RECLAMADA (SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA) E DA 3ª RECLAMADA (NOMIEX ASSESSORIA

EMPRESARIAL E  PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS) .

RESPONSABILIDADE. Análise conjunta em razão da identidade da

matéria. O Juízo de origem reconheceu a responsabilidade

subsidiária de 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias), por ter arrendado um complexo industrial

e o explorado com a formatação jurídica que melhor lhe aprouve,

obtendo enorme proveito econômico. Reconheceu, ainda, a

responsabilidade solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda), por fraude na sucessão empresarial, com rombo milionário

nos haveres contratuais dos empregados. Admitido aos 12/11/2020

pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda), para a função de

porteiro (ID. 06664d7), o autor atuava no parque industrial (usina

siderúrgica) em que a 2ª ré figurava como locatária, no município de

Sete Lagoas/MG (imóvel de matrícula n. 4.378 - ID. f1fe351), de

propriedade da 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias) - ID. 571c9ed - Pág. 2. No entanto, esse

parque industrial siderúrgico foi objeto do novo contrato de locação

(ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.1), passando a figurar como

locatária a 4ª reclamada (Madmo Operações Ltda), que iria explorar

a mesma atividade industrial (ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.3),

encerrando a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) suas

atividades em 30/04/2021 (ID. 5655840, item "d"). As empresas

convencionaram, inicialmente, que a 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) iria realizar a rescisão contratual de todos os

funcionários com a data base de 30/04/2021, arcando com todos os

encargos (ID. 5655840 - Pág. 4, cláusula 4.1.1). No entanto, em

termo aditivo contratual, as empresas ajustaram que a 2ª reclamada

(Siderúrgica Setegusa Ltda) iria, em verdade, transferir os 164

funcionários que compõem o quadro corporativo da matriz em

referida data, sendo os valores das verbas rescisórias descontados,
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mensalmente, pelo locador, do valor referente à locação de

maquinário (ID. 775b195 - Pág. 2, cláusula 1.1 e 1.1.2). Na

oportunidade, alteraram também a parte locatária, que passou a ser

a 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) - ID. 775b195 - Pág. 2,

cláusula 2ª). O nome do autor consta da lista de levantamento

de passivo trabalhista elaborado pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) - ID. dd03c28 - Pág. 3. Assim, o autor passou, a

partir de maio/2021, a atuar no âmbito da 1ª reclamada (São

Jorge Siderurgia Ltda), em continuidade ao contrato iniciado

com a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) em 12/11/2020,

na mesma função de porteiro, registrando-se na carteira

profissional a "transferência de empresa do mesmo grupo

econômico" (ID. 933c097) e a dispensa sem justa causa aos

28/09/2023, com aviso prévio indenizado (ID. 32e99cb), mas sem

o pagamento das verbas rescisórias (ID. 32e99cb - Pág. 3) pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda), que reconhece o débito -

ID. 3543f90 - Pág. 4. A transferência de unidade econômico-jurídica

da empresa sucedida, com continuidade da atividade empresarial,

enseja a sucessão de empregadores, com transferência à empresa

sucessora de todos os ônus e bônus decorrentes da exploração da

atividade desempenhada pela empresa incorporada, inclusive no

que toca aos contratos de emprego anteriormente firmados. A

princípio, a responsabilidade seria integralmente assumida pelo

sucessor (artigo 10 e 448 da CLT). No caso, contudo, o registro

lançado em carteira profissional enuncia que se trata de

transferência de contrato de trabalho entre empresas "do mesmo

grupo econômico" (ID. 933c097). Ademais, há evidências de

fraude no contexto sucessório, a fim de diminuir as garantias

empresariais, por ter a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda) transferido um passivo superior a um milhão em verbas

rescisórias por ocasião de referida sucessão (ID. 775b195 - Pág.

2) ,  sem que as empresas envolvidas no trespasse

constituíssem efetivas garantias aos trabalhadores, haja vista

ter sido o montante de pagamento assegurado apenas por

parte do valor da locação de maquinário, ou seja, receita futura

que seria proveniente da própria atividade empresarial. Ainda

que o débito esteja limitado aos haveres rescisórios pela dispensa

ocorrida em 2023, não há dúvida de que a dívida assumida

repercutiu na higidez financeira da 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda), com sinalização de déficit financeiro e notável

probabilidade de descumprimento de futuros compromissos

trabalhistas. A precariedade econômica da sucessora é nítida, pois,

na sequência do ajuste estabelecido entre as partes, houve

requerimento de recuperação judicial em trâmite na 4ª Vara Cível da

Comarca de Duque de Caxias/RJ - processo 0849320-

15.2023.8.19.0021 (ID. faef3f4). Tais circunstâncias impõem a

responsabilização solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda). Nesse sentido, segue a jurisprudência do TST: "(...) 7. A

jurisprudência desta Corte tem reconhecido a responsabilidade

solidária em hipóteses excepcionais de fraude na sucessão ou

mesmo quando há absoluta configuração da insuficiência

econômico-financeira da empresa sucessora para assumir a

unidade sucedida" (Ag-AIRR - 197-69.2014.5.08.0210. 2ª Turma.

Des.ª Convocada Margareth Rodrigues Costa. Publicação:

25/08/2023). Quanto à locadora do parque industrial - 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias) -, os

termos da contratualidade não traduzem o figurino de uma mera

locação de imóvel. O objeto da locação do parque siderúrgico

abrange equipamentos e demais componentes industriais para

a exploração específica de usina siderúrgica (ID. 5655840 - Pág.

2), sendo o valor do aluguel vinculado ao preço pago por clientes da

locatária na aquisição de trezentas toneladas de ferro gusa, além de

também receber oito milhões de reais em treze parcelas (ID.

5655840 - Pág. 3). Ademais, a locadora - 3ª reclamada (Nomiex

Assessoria Empresarial e Participações Societárias) - se obriga a

patrocinar a defesa da locatária - 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) e requerer sua exclusão da lide em processos

decorrentes da atividade exercida pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda), além de reembolsá-la de qualquer pagamento de

débito (ID. 775b195 - Pág. 3). Os termos da contratualidade afastam

a caracterização de mera locação ou cessão onerosa de espaço

para exploração da atividade econômica, pois a 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias)

assume a responsabilidade por passivos trabalhistas objeto de

demanda judicial, sendo tal posição garantista justificada por sua

participação na atividade econômica da locatária e dos respectivos

resultados financeiros, com proveito vinculado ao desempenho da

atividade empresarial. Evidente a atuação de maneira emparelhada,

em cooperação conjugada para a exploração da atividade

empresarial. Nesse contexto, a 3ª reclamada (Nomiex Assessoria

Empresarial e Participações Societárias) imprime errônea

interpretação sobre as cláusulas contratuais que preveem a

exclusiva responsabilidade da locatária em relação a obrigações

trabalhistas posteriores à sucessão (ID. 5655840 - Pág. 7, cláusula

9.3; 5655840 - Pág. 8, cláusula 10.1 e 775b195 - Pág. 2, cláusula

1.1.3). Referida exclusão obrigacional vincula apenas as

entidades que firmaram o ajuste, mas não prejudica os

empregados que sequer convencionaram referida redução da

garantia de pagamento dos seus créditos, podendo a 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) utilizar, em tese, a via regressiva para eventual

reparação que considerar cabível. Mantenho. Custas inalteradas.
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Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dr. Benjamin Sebastião de Oliveira e Dra. Natália

Grassi Melo Franco Tarabal.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

RELATORA

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº RORSum-0011031-82.2023.5.03.0040
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRENTE SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RECORRENTE NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RECORRIDO BR BAP PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECORRIDO ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RECORRIDO BR BAP RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECORRIDO MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO RENILDO MARQUES RODRIGUES
JUNIOR

ADVOGADO BENJAMIN SEBASTIAO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 74493/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011031-82.2023.5.03.0040 (RORSum)

RECORRENTES: NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS (1), SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA (2) e SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA (3)

RECORRIDO: RENILDO MARQUES RODRIGUES JUNIOR

RELATORA: CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON
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ACÓRDÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia

Ltda), por deserto, e conheceu dos recursos ordinários

interpostos pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) e 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) porque apropriados, tempestivos e firmados por

procuradores regularmente constituídos (ID. 66e866f, 690244b e

6531584). As guias (ID. d23974a - Pág. 1-2, 817a7e5 - Pág. 1-2,

712ea03, c4bc15a, 4717128, e648bb0, ab82fae e 12587b4)

comprovam o preparo realizado pelas 2ª e 3ª reclamadas. No

mérito, sem divergência, negou-lhes provimento, confirmando a

decisão por seus próprios fundamentos e acrescendo-lhe as

seguintes razões:

RECURSO DA 1ª RECLAMADA (SÃO JORGE SIDERURGIA

LTDA). JUSTIÇA GRATUITA. A 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) requer a concessão do benefício da justiça gratuita,

ao argumento de que enfrenta dificuldade financeira e está em

recuperação judicial. A despeito da possibilidade de deferimento da

gratuidade judiciária até mesmo de ex officio (artigo 790, § 3º, da

CLT), observo que a 1ª ré deixou de fazer prova da insuficiência

de recursos. O entendimento que tem prevalecido no C. TST é no

sentido de que a concessão da assistência judiciária à pessoa

jurídica pressupõe comprovação da pobreza (artigo 5º, LXXIV, da

CF), a qual não pode ser acatada por mera declaração da parte.

Consoante disposição contida no artigo 99 do CPC, somente cabe

presumir a veracidade da declaração de miserabilidade efetuada

por pessoa física. Logo, a pessoa jurídica que pretende alcançar tal

prerrogativa deverá demonstrar a inviabilidade econômica de arcar

com as despesas do processo. No caso, a 1ª ré deixou de

apresentar a prova da insuficiência econômica. O artigo 899, § 10,

da CLT isenta as empresas em recuperação judicial apenas do

depósito recursal, impondo-se, quanto às custas, a prova de

impossibilidade de arcar com as despesas processuais (Súmula

463, II, do TST). Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) e, por conseguinte, não

admito seu apelo, por deserto.

RECURSOS DA 2ª RECLAMADA (SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA) E DA 3ª RECLAMADA (NOMIEX ASSESSORIA

EMPRESARIAL E  PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS) .

RESPONSABILIDADE. Análise conjunta em razão da identidade da

matéria. O Juízo de origem reconheceu a responsabilidade

subsidiária de 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias), por ter arrendado um complexo industrial

e o explorado com a formatação jurídica que melhor lhe aprouve,

obtendo enorme proveito econômico. Reconheceu, ainda, a

responsabilidade solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda), por fraude na sucessão empresarial, com rombo milionário

nos haveres contratuais dos empregados. Admitido aos 12/11/2020

pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda), para a função de

porteiro (ID. 06664d7), o autor atuava no parque industrial (usina

siderúrgica) em que a 2ª ré figurava como locatária, no município de

Sete Lagoas/MG (imóvel de matrícula n. 4.378 - ID. f1fe351), de

propriedade da 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias) - ID. 571c9ed - Pág. 2. No entanto, esse

parque industrial siderúrgico foi objeto do novo contrato de locação

(ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.1), passando a figurar como

locatária a 4ª reclamada (Madmo Operações Ltda), que iria explorar

a mesma atividade industrial (ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.3),

encerrando a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) suas

atividades em 30/04/2021 (ID. 5655840, item "d"). As empresas

convencionaram, inicialmente, que a 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) iria realizar a rescisão contratual de todos os

funcionários com a data base de 30/04/2021, arcando com todos os

encargos (ID. 5655840 - Pág. 4, cláusula 4.1.1). No entanto, em

termo aditivo contratual, as empresas ajustaram que a 2ª reclamada

(Siderúrgica Setegusa Ltda) iria, em verdade, transferir os 164

funcionários que compõem o quadro corporativo da matriz em

referida data, sendo os valores das verbas rescisórias descontados,
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mensalmente, pelo locador, do valor referente à locação de

maquinário (ID. 775b195 - Pág. 2, cláusula 1.1 e 1.1.2). Na

oportunidade, alteraram também a parte locatária, que passou a ser

a 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) - ID. 775b195 - Pág. 2,

cláusula 2ª). O nome do autor consta da lista de levantamento

de passivo trabalhista elaborado pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) - ID. dd03c28 - Pág. 3. Assim, o autor passou, a

partir de maio/2021, a atuar no âmbito da 1ª reclamada (São

Jorge Siderurgia Ltda), em continuidade ao contrato iniciado

com a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) em 12/11/2020,

na mesma função de porteiro, registrando-se na carteira

profissional a "transferência de empresa do mesmo grupo

econômico" (ID. 933c097) e a dispensa sem justa causa aos

28/09/2023, com aviso prévio indenizado (ID. 32e99cb), mas sem

o pagamento das verbas rescisórias (ID. 32e99cb - Pág. 3) pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda), que reconhece o débito -

ID. 3543f90 - Pág. 4. A transferência de unidade econômico-jurídica

da empresa sucedida, com continuidade da atividade empresarial,

enseja a sucessão de empregadores, com transferência à empresa

sucessora de todos os ônus e bônus decorrentes da exploração da

atividade desempenhada pela empresa incorporada, inclusive no

que toca aos contratos de emprego anteriormente firmados. A

princípio, a responsabilidade seria integralmente assumida pelo

sucessor (artigo 10 e 448 da CLT). No caso, contudo, o registro

lançado em carteira profissional enuncia que se trata de

transferência de contrato de trabalho entre empresas "do mesmo

grupo econômico" (ID. 933c097). Ademais, há evidências de

fraude no contexto sucessório, a fim de diminuir as garantias

empresariais, por ter a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda) transferido um passivo superior a um milhão em verbas

rescisórias por ocasião de referida sucessão (ID. 775b195 - Pág.

2) ,  sem que as empresas envolvidas no trespasse

constituíssem efetivas garantias aos trabalhadores, haja vista

ter sido o montante de pagamento assegurado apenas por

parte do valor da locação de maquinário, ou seja, receita futura

que seria proveniente da própria atividade empresarial. Ainda

que o débito esteja limitado aos haveres rescisórios pela dispensa

ocorrida em 2023, não há dúvida de que a dívida assumida

repercutiu na higidez financeira da 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda), com sinalização de déficit financeiro e notável

probabilidade de descumprimento de futuros compromissos

trabalhistas. A precariedade econômica da sucessora é nítida, pois,

na sequência do ajuste estabelecido entre as partes, houve

requerimento de recuperação judicial em trâmite na 4ª Vara Cível da

Comarca de Duque de Caxias/RJ - processo 0849320-

15.2023.8.19.0021 (ID. faef3f4). Tais circunstâncias impõem a

responsabilização solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda). Nesse sentido, segue a jurisprudência do TST: "(...) 7. A

jurisprudência desta Corte tem reconhecido a responsabilidade

solidária em hipóteses excepcionais de fraude na sucessão ou

mesmo quando há absoluta configuração da insuficiência

econômico-financeira da empresa sucessora para assumir a

unidade sucedida" (Ag-AIRR - 197-69.2014.5.08.0210. 2ª Turma.

Des.ª Convocada Margareth Rodrigues Costa. Publicação:

25/08/2023). Quanto à locadora do parque industrial - 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias) -, os

termos da contratualidade não traduzem o figurino de uma mera

locação de imóvel. O objeto da locação do parque siderúrgico

abrange equipamentos e demais componentes industriais para

a exploração específica de usina siderúrgica (ID. 5655840 - Pág.

2), sendo o valor do aluguel vinculado ao preço pago por clientes da

locatária na aquisição de trezentas toneladas de ferro gusa, além de

também receber oito milhões de reais em treze parcelas (ID.

5655840 - Pág. 3). Ademais, a locadora - 3ª reclamada (Nomiex

Assessoria Empresarial e Participações Societárias) - se obriga a

patrocinar a defesa da locatária - 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) e requerer sua exclusão da lide em processos

decorrentes da atividade exercida pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda), além de reembolsá-la de qualquer pagamento de

débito (ID. 775b195 - Pág. 3). Os termos da contratualidade afastam

a caracterização de mera locação ou cessão onerosa de espaço

para exploração da atividade econômica, pois a 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias)

assume a responsabilidade por passivos trabalhistas objeto de

demanda judicial, sendo tal posição garantista justificada por sua

participação na atividade econômica da locatária e dos respectivos

resultados financeiros, com proveito vinculado ao desempenho da

atividade empresarial. Evidente a atuação de maneira emparelhada,

em cooperação conjugada para a exploração da atividade

empresarial. Nesse contexto, a 3ª reclamada (Nomiex Assessoria

Empresarial e Participações Societárias) imprime errônea

interpretação sobre as cláusulas contratuais que preveem a

exclusiva responsabilidade da locatária em relação a obrigações

trabalhistas posteriores à sucessão (ID. 5655840 - Pág. 7, cláusula

9.3; 5655840 - Pág. 8, cláusula 10.1 e 775b195 - Pág. 2, cláusula

1.1.3). Referida exclusão obrigacional vincula apenas as

entidades que firmaram o ajuste, mas não prejudica os

empregados que sequer convencionaram referida redução da

garantia de pagamento dos seus créditos, podendo a 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) utilizar, em tese, a via regressiva para eventual

reparação que considerar cabível. Mantenho. Custas inalteradas.
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Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dr. Benjamin Sebastião de Oliveira e Dra. Natália

Grassi Melo Franco Tarabal.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

RELATORA

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº RORSum-0011031-82.2023.5.03.0040
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRENTE SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RECORRENTE NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RECORRIDO BR BAP PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECORRIDO ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RECORRIDO BR BAP RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECORRIDO MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO RENILDO MARQUES RODRIGUES
JUNIOR

ADVOGADO BENJAMIN SEBASTIAO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 74493/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR BAP RIO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011031-82.2023.5.03.0040 (RORSum)

RECORRENTES: NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS (1), SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA (2) e SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA (3)

RECORRIDO: RENILDO MARQUES RODRIGUES JUNIOR

RELATORA: CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON
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ACÓRDÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia

Ltda), por deserto, e conheceu dos recursos ordinários

interpostos pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) e 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) porque apropriados, tempestivos e firmados por

procuradores regularmente constituídos (ID. 66e866f, 690244b e

6531584). As guias (ID. d23974a - Pág. 1-2, 817a7e5 - Pág. 1-2,

712ea03, c4bc15a, 4717128, e648bb0, ab82fae e 12587b4)

comprovam o preparo realizado pelas 2ª e 3ª reclamadas. No

mérito, sem divergência, negou-lhes provimento, confirmando a

decisão por seus próprios fundamentos e acrescendo-lhe as

seguintes razões:

RECURSO DA 1ª RECLAMADA (SÃO JORGE SIDERURGIA

LTDA). JUSTIÇA GRATUITA. A 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) requer a concessão do benefício da justiça gratuita,

ao argumento de que enfrenta dificuldade financeira e está em

recuperação judicial. A despeito da possibilidade de deferimento da

gratuidade judiciária até mesmo de ex officio (artigo 790, § 3º, da

CLT), observo que a 1ª ré deixou de fazer prova da insuficiência

de recursos. O entendimento que tem prevalecido no C. TST é no

sentido de que a concessão da assistência judiciária à pessoa

jurídica pressupõe comprovação da pobreza (artigo 5º, LXXIV, da

CF), a qual não pode ser acatada por mera declaração da parte.

Consoante disposição contida no artigo 99 do CPC, somente cabe

presumir a veracidade da declaração de miserabilidade efetuada

por pessoa física. Logo, a pessoa jurídica que pretende alcançar tal

prerrogativa deverá demonstrar a inviabilidade econômica de arcar

com as despesas do processo. No caso, a 1ª ré deixou de

apresentar a prova da insuficiência econômica. O artigo 899, § 10,

da CLT isenta as empresas em recuperação judicial apenas do

depósito recursal, impondo-se, quanto às custas, a prova de

impossibilidade de arcar com as despesas processuais (Súmula

463, II, do TST). Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) e, por conseguinte, não

admito seu apelo, por deserto.

RECURSOS DA 2ª RECLAMADA (SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA) E DA 3ª RECLAMADA (NOMIEX ASSESSORIA

EMPRESARIAL E  PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS) .

RESPONSABILIDADE. Análise conjunta em razão da identidade da

matéria. O Juízo de origem reconheceu a responsabilidade

subsidiária de 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias), por ter arrendado um complexo industrial

e o explorado com a formatação jurídica que melhor lhe aprouve,

obtendo enorme proveito econômico. Reconheceu, ainda, a

responsabilidade solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda), por fraude na sucessão empresarial, com rombo milionário

nos haveres contratuais dos empregados. Admitido aos 12/11/2020

pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda), para a função de

porteiro (ID. 06664d7), o autor atuava no parque industrial (usina

siderúrgica) em que a 2ª ré figurava como locatária, no município de

Sete Lagoas/MG (imóvel de matrícula n. 4.378 - ID. f1fe351), de

propriedade da 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias) - ID. 571c9ed - Pág. 2. No entanto, esse

parque industrial siderúrgico foi objeto do novo contrato de locação

(ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.1), passando a figurar como

locatária a 4ª reclamada (Madmo Operações Ltda), que iria explorar

a mesma atividade industrial (ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.3),

encerrando a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) suas

atividades em 30/04/2021 (ID. 5655840, item "d"). As empresas

convencionaram, inicialmente, que a 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) iria realizar a rescisão contratual de todos os

funcionários com a data base de 30/04/2021, arcando com todos os

encargos (ID. 5655840 - Pág. 4, cláusula 4.1.1). No entanto, em

termo aditivo contratual, as empresas ajustaram que a 2ª reclamada

(Siderúrgica Setegusa Ltda) iria, em verdade, transferir os 164

funcionários que compõem o quadro corporativo da matriz em

referida data, sendo os valores das verbas rescisórias descontados,
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mensalmente, pelo locador, do valor referente à locação de

maquinário (ID. 775b195 - Pág. 2, cláusula 1.1 e 1.1.2). Na

oportunidade, alteraram também a parte locatária, que passou a ser

a 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) - ID. 775b195 - Pág. 2,

cláusula 2ª). O nome do autor consta da lista de levantamento

de passivo trabalhista elaborado pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) - ID. dd03c28 - Pág. 3. Assim, o autor passou, a

partir de maio/2021, a atuar no âmbito da 1ª reclamada (São

Jorge Siderurgia Ltda), em continuidade ao contrato iniciado

com a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) em 12/11/2020,

na mesma função de porteiro, registrando-se na carteira

profissional a "transferência de empresa do mesmo grupo

econômico" (ID. 933c097) e a dispensa sem justa causa aos

28/09/2023, com aviso prévio indenizado (ID. 32e99cb), mas sem

o pagamento das verbas rescisórias (ID. 32e99cb - Pág. 3) pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda), que reconhece o débito -

ID. 3543f90 - Pág. 4. A transferência de unidade econômico-jurídica

da empresa sucedida, com continuidade da atividade empresarial,

enseja a sucessão de empregadores, com transferência à empresa

sucessora de todos os ônus e bônus decorrentes da exploração da

atividade desempenhada pela empresa incorporada, inclusive no

que toca aos contratos de emprego anteriormente firmados. A

princípio, a responsabilidade seria integralmente assumida pelo

sucessor (artigo 10 e 448 da CLT). No caso, contudo, o registro

lançado em carteira profissional enuncia que se trata de

transferência de contrato de trabalho entre empresas "do mesmo

grupo econômico" (ID. 933c097). Ademais, há evidências de

fraude no contexto sucessório, a fim de diminuir as garantias

empresariais, por ter a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda) transferido um passivo superior a um milhão em verbas

rescisórias por ocasião de referida sucessão (ID. 775b195 - Pág.

2) ,  sem que as empresas envolvidas no trespasse

constituíssem efetivas garantias aos trabalhadores, haja vista

ter sido o montante de pagamento assegurado apenas por

parte do valor da locação de maquinário, ou seja, receita futura

que seria proveniente da própria atividade empresarial. Ainda

que o débito esteja limitado aos haveres rescisórios pela dispensa

ocorrida em 2023, não há dúvida de que a dívida assumida

repercutiu na higidez financeira da 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda), com sinalização de déficit financeiro e notável

probabilidade de descumprimento de futuros compromissos

trabalhistas. A precariedade econômica da sucessora é nítida, pois,

na sequência do ajuste estabelecido entre as partes, houve

requerimento de recuperação judicial em trâmite na 4ª Vara Cível da

Comarca de Duque de Caxias/RJ - processo 0849320-

15.2023.8.19.0021 (ID. faef3f4). Tais circunstâncias impõem a

responsabilização solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda). Nesse sentido, segue a jurisprudência do TST: "(...) 7. A

jurisprudência desta Corte tem reconhecido a responsabilidade

solidária em hipóteses excepcionais de fraude na sucessão ou

mesmo quando há absoluta configuração da insuficiência

econômico-financeira da empresa sucessora para assumir a

unidade sucedida" (Ag-AIRR - 197-69.2014.5.08.0210. 2ª Turma.

Des.ª Convocada Margareth Rodrigues Costa. Publicação:

25/08/2023). Quanto à locadora do parque industrial - 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias) -, os

termos da contratualidade não traduzem o figurino de uma mera

locação de imóvel. O objeto da locação do parque siderúrgico

abrange equipamentos e demais componentes industriais para

a exploração específica de usina siderúrgica (ID. 5655840 - Pág.

2), sendo o valor do aluguel vinculado ao preço pago por clientes da

locatária na aquisição de trezentas toneladas de ferro gusa, além de

também receber oito milhões de reais em treze parcelas (ID.

5655840 - Pág. 3). Ademais, a locadora - 3ª reclamada (Nomiex

Assessoria Empresarial e Participações Societárias) - se obriga a

patrocinar a defesa da locatária - 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) e requerer sua exclusão da lide em processos

decorrentes da atividade exercida pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda), além de reembolsá-la de qualquer pagamento de

débito (ID. 775b195 - Pág. 3). Os termos da contratualidade afastam

a caracterização de mera locação ou cessão onerosa de espaço

para exploração da atividade econômica, pois a 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias)

assume a responsabilidade por passivos trabalhistas objeto de

demanda judicial, sendo tal posição garantista justificada por sua

participação na atividade econômica da locatária e dos respectivos

resultados financeiros, com proveito vinculado ao desempenho da

atividade empresarial. Evidente a atuação de maneira emparelhada,

em cooperação conjugada para a exploração da atividade

empresarial. Nesse contexto, a 3ª reclamada (Nomiex Assessoria

Empresarial e Participações Societárias) imprime errônea

interpretação sobre as cláusulas contratuais que preveem a

exclusiva responsabilidade da locatária em relação a obrigações

trabalhistas posteriores à sucessão (ID. 5655840 - Pág. 7, cláusula

9.3; 5655840 - Pág. 8, cláusula 10.1 e 775b195 - Pág. 2, cláusula

1.1.3). Referida exclusão obrigacional vincula apenas as

entidades que firmaram o ajuste, mas não prejudica os

empregados que sequer convencionaram referida redução da

garantia de pagamento dos seus créditos, podendo a 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) utilizar, em tese, a via regressiva para eventual

reparação que considerar cabível. Mantenho. Custas inalteradas.
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2040
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dr. Benjamin Sebastião de Oliveira e Dra. Natália

Grassi Melo Franco Tarabal.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

RELATORA

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº RORSum-0011031-82.2023.5.03.0040
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRENTE SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RECORRENTE NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RECORRIDO BR BAP PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECORRIDO ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RECORRIDO BR BAP RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECORRIDO MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO RENILDO MARQUES RODRIGUES
JUNIOR

ADVOGADO BENJAMIN SEBASTIAO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 74493/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR BAP PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011031-82.2023.5.03.0040 (RORSum)

RECORRENTES: NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS (1), SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA (2) e SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA (3)

RECORRIDO: RENILDO MARQUES RODRIGUES JUNIOR

RELATORA: CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2041
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACÓRDÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia

Ltda), por deserto, e conheceu dos recursos ordinários

interpostos pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) e 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) porque apropriados, tempestivos e firmados por

procuradores regularmente constituídos (ID. 66e866f, 690244b e

6531584). As guias (ID. d23974a - Pág. 1-2, 817a7e5 - Pág. 1-2,

712ea03, c4bc15a, 4717128, e648bb0, ab82fae e 12587b4)

comprovam o preparo realizado pelas 2ª e 3ª reclamadas. No

mérito, sem divergência, negou-lhes provimento, confirmando a

decisão por seus próprios fundamentos e acrescendo-lhe as

seguintes razões:

RECURSO DA 1ª RECLAMADA (SÃO JORGE SIDERURGIA

LTDA). JUSTIÇA GRATUITA. A 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) requer a concessão do benefício da justiça gratuita,

ao argumento de que enfrenta dificuldade financeira e está em

recuperação judicial. A despeito da possibilidade de deferimento da

gratuidade judiciária até mesmo de ex officio (artigo 790, § 3º, da

CLT), observo que a 1ª ré deixou de fazer prova da insuficiência

de recursos. O entendimento que tem prevalecido no C. TST é no

sentido de que a concessão da assistência judiciária à pessoa

jurídica pressupõe comprovação da pobreza (artigo 5º, LXXIV, da

CF), a qual não pode ser acatada por mera declaração da parte.

Consoante disposição contida no artigo 99 do CPC, somente cabe

presumir a veracidade da declaração de miserabilidade efetuada

por pessoa física. Logo, a pessoa jurídica que pretende alcançar tal

prerrogativa deverá demonstrar a inviabilidade econômica de arcar

com as despesas do processo. No caso, a 1ª ré deixou de

apresentar a prova da insuficiência econômica. O artigo 899, § 10,

da CLT isenta as empresas em recuperação judicial apenas do

depósito recursal, impondo-se, quanto às custas, a prova de

impossibilidade de arcar com as despesas processuais (Súmula

463, II, do TST). Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) e, por conseguinte, não

admito seu apelo, por deserto.

RECURSOS DA 2ª RECLAMADA (SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA) E DA 3ª RECLAMADA (NOMIEX ASSESSORIA

EMPRESARIAL E  PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS) .

RESPONSABILIDADE. Análise conjunta em razão da identidade da

matéria. O Juízo de origem reconheceu a responsabilidade

subsidiária de 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias), por ter arrendado um complexo industrial

e o explorado com a formatação jurídica que melhor lhe aprouve,

obtendo enorme proveito econômico. Reconheceu, ainda, a

responsabilidade solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda), por fraude na sucessão empresarial, com rombo milionário

nos haveres contratuais dos empregados. Admitido aos 12/11/2020

pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda), para a função de

porteiro (ID. 06664d7), o autor atuava no parque industrial (usina

siderúrgica) em que a 2ª ré figurava como locatária, no município de

Sete Lagoas/MG (imóvel de matrícula n. 4.378 - ID. f1fe351), de

propriedade da 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias) - ID. 571c9ed - Pág. 2. No entanto, esse

parque industrial siderúrgico foi objeto do novo contrato de locação

(ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.1), passando a figurar como

locatária a 4ª reclamada (Madmo Operações Ltda), que iria explorar

a mesma atividade industrial (ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.3),

encerrando a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) suas

atividades em 30/04/2021 (ID. 5655840, item "d"). As empresas

convencionaram, inicialmente, que a 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) iria realizar a rescisão contratual de todos os

funcionários com a data base de 30/04/2021, arcando com todos os

encargos (ID. 5655840 - Pág. 4, cláusula 4.1.1). No entanto, em

termo aditivo contratual, as empresas ajustaram que a 2ª reclamada

(Siderúrgica Setegusa Ltda) iria, em verdade, transferir os 164

funcionários que compõem o quadro corporativo da matriz em

referida data, sendo os valores das verbas rescisórias descontados,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2042
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

mensalmente, pelo locador, do valor referente à locação de

maquinário (ID. 775b195 - Pág. 2, cláusula 1.1 e 1.1.2). Na

oportunidade, alteraram também a parte locatária, que passou a ser

a 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) - ID. 775b195 - Pág. 2,

cláusula 2ª). O nome do autor consta da lista de levantamento

de passivo trabalhista elaborado pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) - ID. dd03c28 - Pág. 3. Assim, o autor passou, a

partir de maio/2021, a atuar no âmbito da 1ª reclamada (São

Jorge Siderurgia Ltda), em continuidade ao contrato iniciado

com a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) em 12/11/2020,

na mesma função de porteiro, registrando-se na carteira

profissional a "transferência de empresa do mesmo grupo

econômico" (ID. 933c097) e a dispensa sem justa causa aos

28/09/2023, com aviso prévio indenizado (ID. 32e99cb), mas sem

o pagamento das verbas rescisórias (ID. 32e99cb - Pág. 3) pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda), que reconhece o débito -

ID. 3543f90 - Pág. 4. A transferência de unidade econômico-jurídica

da empresa sucedida, com continuidade da atividade empresarial,

enseja a sucessão de empregadores, com transferência à empresa

sucessora de todos os ônus e bônus decorrentes da exploração da

atividade desempenhada pela empresa incorporada, inclusive no

que toca aos contratos de emprego anteriormente firmados. A

princípio, a responsabilidade seria integralmente assumida pelo

sucessor (artigo 10 e 448 da CLT). No caso, contudo, o registro

lançado em carteira profissional enuncia que se trata de

transferência de contrato de trabalho entre empresas "do mesmo

grupo econômico" (ID. 933c097). Ademais, há evidências de

fraude no contexto sucessório, a fim de diminuir as garantias

empresariais, por ter a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda) transferido um passivo superior a um milhão em verbas

rescisórias por ocasião de referida sucessão (ID. 775b195 - Pág.

2) ,  sem que as empresas envolvidas no trespasse

constituíssem efetivas garantias aos trabalhadores, haja vista

ter sido o montante de pagamento assegurado apenas por

parte do valor da locação de maquinário, ou seja, receita futura

que seria proveniente da própria atividade empresarial. Ainda

que o débito esteja limitado aos haveres rescisórios pela dispensa

ocorrida em 2023, não há dúvida de que a dívida assumida

repercutiu na higidez financeira da 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda), com sinalização de déficit financeiro e notável

probabilidade de descumprimento de futuros compromissos

trabalhistas. A precariedade econômica da sucessora é nítida, pois,

na sequência do ajuste estabelecido entre as partes, houve

requerimento de recuperação judicial em trâmite na 4ª Vara Cível da

Comarca de Duque de Caxias/RJ - processo 0849320-

15.2023.8.19.0021 (ID. faef3f4). Tais circunstâncias impõem a

responsabilização solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda). Nesse sentido, segue a jurisprudência do TST: "(...) 7. A

jurisprudência desta Corte tem reconhecido a responsabilidade

solidária em hipóteses excepcionais de fraude na sucessão ou

mesmo quando há absoluta configuração da insuficiência

econômico-financeira da empresa sucessora para assumir a

unidade sucedida" (Ag-AIRR - 197-69.2014.5.08.0210. 2ª Turma.

Des.ª Convocada Margareth Rodrigues Costa. Publicação:

25/08/2023). Quanto à locadora do parque industrial - 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias) -, os

termos da contratualidade não traduzem o figurino de uma mera

locação de imóvel. O objeto da locação do parque siderúrgico

abrange equipamentos e demais componentes industriais para

a exploração específica de usina siderúrgica (ID. 5655840 - Pág.

2), sendo o valor do aluguel vinculado ao preço pago por clientes da

locatária na aquisição de trezentas toneladas de ferro gusa, além de

também receber oito milhões de reais em treze parcelas (ID.

5655840 - Pág. 3). Ademais, a locadora - 3ª reclamada (Nomiex

Assessoria Empresarial e Participações Societárias) - se obriga a

patrocinar a defesa da locatária - 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) e requerer sua exclusão da lide em processos

decorrentes da atividade exercida pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda), além de reembolsá-la de qualquer pagamento de

débito (ID. 775b195 - Pág. 3). Os termos da contratualidade afastam

a caracterização de mera locação ou cessão onerosa de espaço

para exploração da atividade econômica, pois a 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias)

assume a responsabilidade por passivos trabalhistas objeto de

demanda judicial, sendo tal posição garantista justificada por sua

participação na atividade econômica da locatária e dos respectivos

resultados financeiros, com proveito vinculado ao desempenho da

atividade empresarial. Evidente a atuação de maneira emparelhada,

em cooperação conjugada para a exploração da atividade

empresarial. Nesse contexto, a 3ª reclamada (Nomiex Assessoria

Empresarial e Participações Societárias) imprime errônea

interpretação sobre as cláusulas contratuais que preveem a

exclusiva responsabilidade da locatária em relação a obrigações

trabalhistas posteriores à sucessão (ID. 5655840 - Pág. 7, cláusula

9.3; 5655840 - Pág. 8, cláusula 10.1 e 775b195 - Pág. 2, cláusula

1.1.3). Referida exclusão obrigacional vincula apenas as

entidades que firmaram o ajuste, mas não prejudica os

empregados que sequer convencionaram referida redução da

garantia de pagamento dos seus créditos, podendo a 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) utilizar, em tese, a via regressiva para eventual

reparação que considerar cabível. Mantenho. Custas inalteradas.
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Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dr. Benjamin Sebastião de Oliveira e Dra. Natália

Grassi Melo Franco Tarabal.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

RELATORA

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº RORSum-0011031-82.2023.5.03.0040
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRENTE SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RECORRENTE NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RECORRIDO BR BAP PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECORRIDO ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RECORRIDO BR BAP RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECORRIDO MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO RENILDO MARQUES RODRIGUES
JUNIOR

ADVOGADO BENJAMIN SEBASTIAO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 74493/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011031-82.2023.5.03.0040 (RORSum)

RECORRENTES: NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS (1), SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA (2) e SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA (3)

RECORRIDO: RENILDO MARQUES RODRIGUES JUNIOR

RELATORA: CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2044
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACÓRDÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia

Ltda), por deserto, e conheceu dos recursos ordinários

interpostos pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) e 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) porque apropriados, tempestivos e firmados por

procuradores regularmente constituídos (ID. 66e866f, 690244b e

6531584). As guias (ID. d23974a - Pág. 1-2, 817a7e5 - Pág. 1-2,

712ea03, c4bc15a, 4717128, e648bb0, ab82fae e 12587b4)

comprovam o preparo realizado pelas 2ª e 3ª reclamadas. No

mérito, sem divergência, negou-lhes provimento, confirmando a

decisão por seus próprios fundamentos e acrescendo-lhe as

seguintes razões:

RECURSO DA 1ª RECLAMADA (SÃO JORGE SIDERURGIA

LTDA). JUSTIÇA GRATUITA. A 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) requer a concessão do benefício da justiça gratuita,

ao argumento de que enfrenta dificuldade financeira e está em

recuperação judicial. A despeito da possibilidade de deferimento da

gratuidade judiciária até mesmo de ex officio (artigo 790, § 3º, da

CLT), observo que a 1ª ré deixou de fazer prova da insuficiência

de recursos. O entendimento que tem prevalecido no C. TST é no

sentido de que a concessão da assistência judiciária à pessoa

jurídica pressupõe comprovação da pobreza (artigo 5º, LXXIV, da

CF), a qual não pode ser acatada por mera declaração da parte.

Consoante disposição contida no artigo 99 do CPC, somente cabe

presumir a veracidade da declaração de miserabilidade efetuada

por pessoa física. Logo, a pessoa jurídica que pretende alcançar tal

prerrogativa deverá demonstrar a inviabilidade econômica de arcar

com as despesas do processo. No caso, a 1ª ré deixou de

apresentar a prova da insuficiência econômica. O artigo 899, § 10,

da CLT isenta as empresas em recuperação judicial apenas do

depósito recursal, impondo-se, quanto às custas, a prova de

impossibilidade de arcar com as despesas processuais (Súmula

463, II, do TST). Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) e, por conseguinte, não

admito seu apelo, por deserto.

RECURSOS DA 2ª RECLAMADA (SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA) E DA 3ª RECLAMADA (NOMIEX ASSESSORIA

EMPRESARIAL E  PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS) .

RESPONSABILIDADE. Análise conjunta em razão da identidade da

matéria. O Juízo de origem reconheceu a responsabilidade

subsidiária de 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias), por ter arrendado um complexo industrial

e o explorado com a formatação jurídica que melhor lhe aprouve,

obtendo enorme proveito econômico. Reconheceu, ainda, a

responsabilidade solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda), por fraude na sucessão empresarial, com rombo milionário

nos haveres contratuais dos empregados. Admitido aos 12/11/2020

pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda), para a função de

porteiro (ID. 06664d7), o autor atuava no parque industrial (usina

siderúrgica) em que a 2ª ré figurava como locatária, no município de

Sete Lagoas/MG (imóvel de matrícula n. 4.378 - ID. f1fe351), de

propriedade da 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias) - ID. 571c9ed - Pág. 2. No entanto, esse

parque industrial siderúrgico foi objeto do novo contrato de locação

(ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.1), passando a figurar como

locatária a 4ª reclamada (Madmo Operações Ltda), que iria explorar

a mesma atividade industrial (ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.3),

encerrando a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) suas

atividades em 30/04/2021 (ID. 5655840, item "d"). As empresas

convencionaram, inicialmente, que a 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) iria realizar a rescisão contratual de todos os

funcionários com a data base de 30/04/2021, arcando com todos os

encargos (ID. 5655840 - Pág. 4, cláusula 4.1.1). No entanto, em

termo aditivo contratual, as empresas ajustaram que a 2ª reclamada

(Siderúrgica Setegusa Ltda) iria, em verdade, transferir os 164

funcionários que compõem o quadro corporativo da matriz em

referida data, sendo os valores das verbas rescisórias descontados,
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mensalmente, pelo locador, do valor referente à locação de

maquinário (ID. 775b195 - Pág. 2, cláusula 1.1 e 1.1.2). Na

oportunidade, alteraram também a parte locatária, que passou a ser

a 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) - ID. 775b195 - Pág. 2,

cláusula 2ª). O nome do autor consta da lista de levantamento

de passivo trabalhista elaborado pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) - ID. dd03c28 - Pág. 3. Assim, o autor passou, a

partir de maio/2021, a atuar no âmbito da 1ª reclamada (São

Jorge Siderurgia Ltda), em continuidade ao contrato iniciado

com a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) em 12/11/2020,

na mesma função de porteiro, registrando-se na carteira

profissional a "transferência de empresa do mesmo grupo

econômico" (ID. 933c097) e a dispensa sem justa causa aos

28/09/2023, com aviso prévio indenizado (ID. 32e99cb), mas sem

o pagamento das verbas rescisórias (ID. 32e99cb - Pág. 3) pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda), que reconhece o débito -

ID. 3543f90 - Pág. 4. A transferência de unidade econômico-jurídica

da empresa sucedida, com continuidade da atividade empresarial,

enseja a sucessão de empregadores, com transferência à empresa

sucessora de todos os ônus e bônus decorrentes da exploração da

atividade desempenhada pela empresa incorporada, inclusive no

que toca aos contratos de emprego anteriormente firmados. A

princípio, a responsabilidade seria integralmente assumida pelo

sucessor (artigo 10 e 448 da CLT). No caso, contudo, o registro

lançado em carteira profissional enuncia que se trata de

transferência de contrato de trabalho entre empresas "do mesmo

grupo econômico" (ID. 933c097). Ademais, há evidências de

fraude no contexto sucessório, a fim de diminuir as garantias

empresariais, por ter a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda) transferido um passivo superior a um milhão em verbas

rescisórias por ocasião de referida sucessão (ID. 775b195 - Pág.

2) ,  sem que as empresas envolvidas no trespasse

constituíssem efetivas garantias aos trabalhadores, haja vista

ter sido o montante de pagamento assegurado apenas por

parte do valor da locação de maquinário, ou seja, receita futura

que seria proveniente da própria atividade empresarial. Ainda

que o débito esteja limitado aos haveres rescisórios pela dispensa

ocorrida em 2023, não há dúvida de que a dívida assumida

repercutiu na higidez financeira da 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda), com sinalização de déficit financeiro e notável

probabilidade de descumprimento de futuros compromissos

trabalhistas. A precariedade econômica da sucessora é nítida, pois,

na sequência do ajuste estabelecido entre as partes, houve

requerimento de recuperação judicial em trâmite na 4ª Vara Cível da

Comarca de Duque de Caxias/RJ - processo 0849320-

15.2023.8.19.0021 (ID. faef3f4). Tais circunstâncias impõem a

responsabilização solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda). Nesse sentido, segue a jurisprudência do TST: "(...) 7. A

jurisprudência desta Corte tem reconhecido a responsabilidade

solidária em hipóteses excepcionais de fraude na sucessão ou

mesmo quando há absoluta configuração da insuficiência

econômico-financeira da empresa sucessora para assumir a

unidade sucedida" (Ag-AIRR - 197-69.2014.5.08.0210. 2ª Turma.

Des.ª Convocada Margareth Rodrigues Costa. Publicação:

25/08/2023). Quanto à locadora do parque industrial - 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias) -, os

termos da contratualidade não traduzem o figurino de uma mera

locação de imóvel. O objeto da locação do parque siderúrgico

abrange equipamentos e demais componentes industriais para

a exploração específica de usina siderúrgica (ID. 5655840 - Pág.

2), sendo o valor do aluguel vinculado ao preço pago por clientes da

locatária na aquisição de trezentas toneladas de ferro gusa, além de

também receber oito milhões de reais em treze parcelas (ID.

5655840 - Pág. 3). Ademais, a locadora - 3ª reclamada (Nomiex

Assessoria Empresarial e Participações Societárias) - se obriga a

patrocinar a defesa da locatária - 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) e requerer sua exclusão da lide em processos

decorrentes da atividade exercida pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda), além de reembolsá-la de qualquer pagamento de

débito (ID. 775b195 - Pág. 3). Os termos da contratualidade afastam

a caracterização de mera locação ou cessão onerosa de espaço

para exploração da atividade econômica, pois a 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias)

assume a responsabilidade por passivos trabalhistas objeto de

demanda judicial, sendo tal posição garantista justificada por sua

participação na atividade econômica da locatária e dos respectivos

resultados financeiros, com proveito vinculado ao desempenho da

atividade empresarial. Evidente a atuação de maneira emparelhada,

em cooperação conjugada para a exploração da atividade

empresarial. Nesse contexto, a 3ª reclamada (Nomiex Assessoria

Empresarial e Participações Societárias) imprime errônea

interpretação sobre as cláusulas contratuais que preveem a

exclusiva responsabilidade da locatária em relação a obrigações

trabalhistas posteriores à sucessão (ID. 5655840 - Pág. 7, cláusula

9.3; 5655840 - Pág. 8, cláusula 10.1 e 775b195 - Pág. 2, cláusula

1.1.3). Referida exclusão obrigacional vincula apenas as

entidades que firmaram o ajuste, mas não prejudica os

empregados que sequer convencionaram referida redução da

garantia de pagamento dos seus créditos, podendo a 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) utilizar, em tese, a via regressiva para eventual

reparação que considerar cabível. Mantenho. Custas inalteradas.
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Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dr. Benjamin Sebastião de Oliveira e Dra. Natália

Grassi Melo Franco Tarabal.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

RELATORA

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº RORSum-0011031-82.2023.5.03.0040
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRENTE SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RECORRENTE NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RECORRIDO BR BAP PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECORRIDO ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RECORRIDO BR BAP RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECORRIDO MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECORRIDO RENILDO MARQUES RODRIGUES
JUNIOR

ADVOGADO BENJAMIN SEBASTIAO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 74493/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSG PARTICIPACOES E IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011031-82.2023.5.03.0040 (RORSum)

RECORRENTES: NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS (1), SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA (2) e SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA (3)

RECORRIDO: RENILDO MARQUES RODRIGUES JUNIOR

RELATORA: CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON
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ACÓRDÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia

Ltda), por deserto, e conheceu dos recursos ordinários

interpostos pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) e 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) porque apropriados, tempestivos e firmados por

procuradores regularmente constituídos (ID. 66e866f, 690244b e

6531584). As guias (ID. d23974a - Pág. 1-2, 817a7e5 - Pág. 1-2,

712ea03, c4bc15a, 4717128, e648bb0, ab82fae e 12587b4)

comprovam o preparo realizado pelas 2ª e 3ª reclamadas. No

mérito, sem divergência, negou-lhes provimento, confirmando a

decisão por seus próprios fundamentos e acrescendo-lhe as

seguintes razões:

RECURSO DA 1ª RECLAMADA (SÃO JORGE SIDERURGIA

LTDA). JUSTIÇA GRATUITA. A 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) requer a concessão do benefício da justiça gratuita,

ao argumento de que enfrenta dificuldade financeira e está em

recuperação judicial. A despeito da possibilidade de deferimento da

gratuidade judiciária até mesmo de ex officio (artigo 790, § 3º, da

CLT), observo que a 1ª ré deixou de fazer prova da insuficiência

de recursos. O entendimento que tem prevalecido no C. TST é no

sentido de que a concessão da assistência judiciária à pessoa

jurídica pressupõe comprovação da pobreza (artigo 5º, LXXIV, da

CF), a qual não pode ser acatada por mera declaração da parte.

Consoante disposição contida no artigo 99 do CPC, somente cabe

presumir a veracidade da declaração de miserabilidade efetuada

por pessoa física. Logo, a pessoa jurídica que pretende alcançar tal

prerrogativa deverá demonstrar a inviabilidade econômica de arcar

com as despesas do processo. No caso, a 1ª ré deixou de

apresentar a prova da insuficiência econômica. O artigo 899, § 10,

da CLT isenta as empresas em recuperação judicial apenas do

depósito recursal, impondo-se, quanto às custas, a prova de

impossibilidade de arcar com as despesas processuais (Súmula

463, II, do TST). Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) e, por conseguinte, não

admito seu apelo, por deserto.

RECURSOS DA 2ª RECLAMADA (SIDERÚRGICA SETEGUSA

LTDA) E DA 3ª RECLAMADA (NOMIEX ASSESSORIA

EMPRESARIAL E  PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS) .

RESPONSABILIDADE. Análise conjunta em razão da identidade da

matéria. O Juízo de origem reconheceu a responsabilidade

subsidiária de 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias), por ter arrendado um complexo industrial

e o explorado com a formatação jurídica que melhor lhe aprouve,

obtendo enorme proveito econômico. Reconheceu, ainda, a

responsabilidade solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda), por fraude na sucessão empresarial, com rombo milionário

nos haveres contratuais dos empregados. Admitido aos 12/11/2020

pela 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda), para a função de

porteiro (ID. 06664d7), o autor atuava no parque industrial (usina

siderúrgica) em que a 2ª ré figurava como locatária, no município de

Sete Lagoas/MG (imóvel de matrícula n. 4.378 - ID. f1fe351), de

propriedade da 3ª reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e

Participações Societárias) - ID. 571c9ed - Pág. 2. No entanto, esse

parque industrial siderúrgico foi objeto do novo contrato de locação

(ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.1), passando a figurar como

locatária a 4ª reclamada (Madmo Operações Ltda), que iria explorar

a mesma atividade industrial (ID. 5655840 - Pág. 2, cláusula 1.3),

encerrando a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) suas

atividades em 30/04/2021 (ID. 5655840, item "d"). As empresas

convencionaram, inicialmente, que a 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) iria realizar a rescisão contratual de todos os

funcionários com a data base de 30/04/2021, arcando com todos os

encargos (ID. 5655840 - Pág. 4, cláusula 4.1.1). No entanto, em

termo aditivo contratual, as empresas ajustaram que a 2ª reclamada

(Siderúrgica Setegusa Ltda) iria, em verdade, transferir os 164

funcionários que compõem o quadro corporativo da matriz em

referida data, sendo os valores das verbas rescisórias descontados,
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mensalmente, pelo locador, do valor referente à locação de

maquinário (ID. 775b195 - Pág. 2, cláusula 1.1 e 1.1.2). Na

oportunidade, alteraram também a parte locatária, que passou a ser

a 1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda) - ID. 775b195 - Pág. 2,

cláusula 2ª). O nome do autor consta da lista de levantamento

de passivo trabalhista elaborado pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda) - ID. dd03c28 - Pág. 3. Assim, o autor passou, a

partir de maio/2021, a atuar no âmbito da 1ª reclamada (São

Jorge Siderurgia Ltda), em continuidade ao contrato iniciado

com a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa Ltda) em 12/11/2020,

na mesma função de porteiro, registrando-se na carteira

profissional a "transferência de empresa do mesmo grupo

econômico" (ID. 933c097) e a dispensa sem justa causa aos

28/09/2023, com aviso prévio indenizado (ID. 32e99cb), mas sem

o pagamento das verbas rescisórias (ID. 32e99cb - Pág. 3) pela

1ª reclamada (São Jorge Siderurgia Ltda), que reconhece o débito -

ID. 3543f90 - Pág. 4. A transferência de unidade econômico-jurídica

da empresa sucedida, com continuidade da atividade empresarial,

enseja a sucessão de empregadores, com transferência à empresa

sucessora de todos os ônus e bônus decorrentes da exploração da

atividade desempenhada pela empresa incorporada, inclusive no

que toca aos contratos de emprego anteriormente firmados. A

princípio, a responsabilidade seria integralmente assumida pelo

sucessor (artigo 10 e 448 da CLT). No caso, contudo, o registro

lançado em carteira profissional enuncia que se trata de

transferência de contrato de trabalho entre empresas "do mesmo

grupo econômico" (ID. 933c097). Ademais, há evidências de

fraude no contexto sucessório, a fim de diminuir as garantias

empresariais, por ter a 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda) transferido um passivo superior a um milhão em verbas

rescisórias por ocasião de referida sucessão (ID. 775b195 - Pág.

2) ,  sem que as empresas envolvidas no trespasse

constituíssem efetivas garantias aos trabalhadores, haja vista

ter sido o montante de pagamento assegurado apenas por

parte do valor da locação de maquinário, ou seja, receita futura

que seria proveniente da própria atividade empresarial. Ainda

que o débito esteja limitado aos haveres rescisórios pela dispensa

ocorrida em 2023, não há dúvida de que a dívida assumida

repercutiu na higidez financeira da 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda), com sinalização de déficit financeiro e notável

probabilidade de descumprimento de futuros compromissos

trabalhistas. A precariedade econômica da sucessora é nítida, pois,

na sequência do ajuste estabelecido entre as partes, houve

requerimento de recuperação judicial em trâmite na 4ª Vara Cível da

Comarca de Duque de Caxias/RJ - processo 0849320-

15.2023.8.19.0021 (ID. faef3f4). Tais circunstâncias impõem a

responsabilização solidária da 2ª reclamada (Siderúrgica Setegusa

Ltda). Nesse sentido, segue a jurisprudência do TST: "(...) 7. A

jurisprudência desta Corte tem reconhecido a responsabilidade

solidária em hipóteses excepcionais de fraude na sucessão ou

mesmo quando há absoluta configuração da insuficiência

econômico-financeira da empresa sucessora para assumir a

unidade sucedida" (Ag-AIRR - 197-69.2014.5.08.0210. 2ª Turma.

Des.ª Convocada Margareth Rodrigues Costa. Publicação:

25/08/2023). Quanto à locadora do parque industrial - 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias) -, os

termos da contratualidade não traduzem o figurino de uma mera

locação de imóvel. O objeto da locação do parque siderúrgico

abrange equipamentos e demais componentes industriais para

a exploração específica de usina siderúrgica (ID. 5655840 - Pág.

2), sendo o valor do aluguel vinculado ao preço pago por clientes da

locatária na aquisição de trezentas toneladas de ferro gusa, além de

também receber oito milhões de reais em treze parcelas (ID.

5655840 - Pág. 3). Ademais, a locadora - 3ª reclamada (Nomiex

Assessoria Empresarial e Participações Societárias) - se obriga a

patrocinar a defesa da locatária - 1ª reclamada (São Jorge

Siderurgia Ltda) e requerer sua exclusão da lide em processos

decorrentes da atividade exercida pela 2ª reclamada (Siderúrgica

Setegusa Ltda), além de reembolsá-la de qualquer pagamento de

débito (ID. 775b195 - Pág. 3). Os termos da contratualidade afastam

a caracterização de mera locação ou cessão onerosa de espaço

para exploração da atividade econômica, pois a 3ª reclamada

(Nomiex Assessoria Empresarial e Participações Societárias)

assume a responsabilidade por passivos trabalhistas objeto de

demanda judicial, sendo tal posição garantista justificada por sua

participação na atividade econômica da locatária e dos respectivos

resultados financeiros, com proveito vinculado ao desempenho da

atividade empresarial. Evidente a atuação de maneira emparelhada,

em cooperação conjugada para a exploração da atividade

empresarial. Nesse contexto, a 3ª reclamada (Nomiex Assessoria

Empresarial e Participações Societárias) imprime errônea

interpretação sobre as cláusulas contratuais que preveem a

exclusiva responsabilidade da locatária em relação a obrigações

trabalhistas posteriores à sucessão (ID. 5655840 - Pág. 7, cláusula

9.3; 5655840 - Pág. 8, cláusula 10.1 e 775b195 - Pág. 2, cláusula

1.1.3). Referida exclusão obrigacional vincula apenas as

entidades que firmaram o ajuste, mas não prejudica os

empregados que sequer convencionaram referida redução da

garantia de pagamento dos seus créditos, podendo a 3ª

reclamada (Nomiex Assessoria Empresarial e Participações

Societárias) utilizar, em tese, a via regressiva para eventual

reparação que considerar cabível. Mantenho. Custas inalteradas.
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Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dr. Benjamin Sebastião de Oliveira e Dra. Natália

Grassi Melo Franco Tarabal.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

RELATORA

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº ROT-0010272-58.2023.5.03.0060
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE BEATRIZ RODRIGUES NOGUEIRA
FALCAO

ADVOGADO ANGELO DA COSTA CAMPOS(OAB:
66248/MG)

ADVOGADO ANDRE PIMENTEL CAMPOS(OAB:
121209/MG)

RECORRENTE AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO NATURA &CO HOLDING S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO BEATRIZ RODRIGUES NOGUEIRA
FALCAO

ADVOGADO ANGELO DA COSTA CAMPOS(OAB:
66248/MG)

ADVOGADO ANDRE PIMENTEL CAMPOS(OAB:
121209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ RODRIGUES NOGUEIRA FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010272-58.2023.5.03.0060 (ROT)

RECORRENTE: BEATRIZ RODRIGUES NOGUEIRA FALCAO,

AVON COSMETICOS LTDA.

RECORRIDO: AVON COSMETICOS LTDA., NATURA &CO

HOLDING S.A., BEATRIZ RODRIGUES NOGUEIRA FALCAO

RELATORA: CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

EMENTA

DANO MORAL. GESTÃO POR ESTRESSE. A prática da gestão

por estresse, com desqualificação e exposição vexatória dos

subordinados caracteriza lesão a direitos da personalidade, a

ensejar o direito à indenização por dano moral.

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso

Ordinário, em que f iguram, como recorrentes, BEATRIZ

RODRIGUES NOGUEIRA FALCAO e AVON COSMETICOS LTDA,

e, como recorridos, OS MESMOS, além de NATURA & CO

HOLDING S.A.

A Exma. Juíza Patricia Vieira Nunes de Carvalho, em exercício na

1ª Vara do Trabalho de Itabira, pela sentença de ID bad0d10,

integrada pela decisão que julgou embargos de declaração (ID

0a23395), julgou parcialmente procedentes os pedidos deduzidos

por BEATRIZ RODRIGUES NOGUEIRA FALCAO em face de

AVON COSMETICOS LTDA e NATURA & CO HOLDING S.A.

A reclamante interpôs recurso ordinário (ID 6dbed57), reafirmando o
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direito à reparação por acúmulo de função, indenização por uso de

espaço doméstico, dano existencial, dano moral e honorários de

sucumbência.

A 1ª reclamada também recorreu (ID 2afc877), pugnando pela

reforma da sentença no tocante a valoração da prova testemunhal,

limitação da execução, férias, integração da parcela "renda

adicional", dano moral, justiça gratuita e honorários de

sucumbência.

Contrarrazões apresentadas pela 1ª reclamada (ID 5c5a718) e pelo

reclamante (ID 04ce347), com preliminar de não conhecimento por

ausência de fundamentação, além de pedido de condenação da

reclamada por litigância de má-fé.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

conforme art. 129 do Regimento Interno deste TRT.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO

ARGUIDA PELA RECLAMANTE EM CONTRARRAZÕES

Os recursos interpostos são próprios, tempestivos e foram firmados

por procuradores regularmente constituídos (ID 36c5fe1 e ID

b1dc5e2).A 1ª reclamada comprovou o recolhimento das custas por

meio da guia (ID cc5972a) e do respectivo comprovante bancário

(ID 5019cae), e substituiu o depósito recursal pela apólice de

seguro-garantia de ID 3505fcc, em conformidade com as

disposições legais pertinentes e acompanhada do registro da

apólice na SUSEP (ID 01f74a4), além de ter sido apresentada a

certidão de regularidade da seguradora(ID 0b300dc).

A reclamante alega que a empresa, ao recorrer no tópico "2.5

Renda adicional e ausência de natureza de comissão", teria citado

fundamentos não utilizados pelo juízo de origem, arguindo a

preliminar de não conhecimento por ausência de fundamentação

adequada.

Ocorre que, embora a 1ª reclamada tenha citado trecho que não faz

parte da sentença exarada nestes autos, fica claro que os

fundamentos para a reforma incluem as alegações de que a

reclamante não realizava vendas, ponto diretamente tratado na

sentença, além da suposta validade do regulamento que instituiu a

parcela e a pretensa validade dos descontos, ponto que também foi

abordado pelo juízo de origem. Dessa maneira, os fundamentos

do recurso não se encontram dissociados da motivação da

sentença, pelo que não se cogita de afronta ao princípio da

dialeticidade.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários interpostos.

MÉRITO

VALORAÇÃO DO DEPOIMENTO TESTEMUNHAL (recurso da 1ª

reclamada)

A 1ª reclamada afirma que a contradita deduzida em face da 2ª

testemunha indicada pela reclamante, Emanuella Carvalho

Vasconcelos, deveria ter sido deferida. Aduz que esta ajuizou

demanda contra a 1ª reclamada, com pedidos similares, não tendo

ainda transitado em julgado.

Como se depreende da audiência em ID 22cf0f0, a 1ª reclamada

apresentou contradita à segunda testemunha convidada pela

reclamante sob o argumento de falta de isenção para depor, por

"possuir ação contra a empresa com idênticos pedidos, patrocinada

pelo mesmo patrono ". Ao ser inquirida, a testemunha afirmou que a

ação já foi instruída, mas ainda não julgada, tendo também

declarado que seu patrono é "o Dr. Manoel", advogado que não

consta dos presentes autos.

Segundo entendimento majoritário do TST, a testemunha não se

torna suspeita pelo fato de demandar contra o mesmo empregador

(Súmula 357/TST). A falta de isenção da testemunha há de ser

demonstrada por meio de prova conclusiva. Sendo assim, a mera

simultaneidade das ações, ainda que envolvam pedido de

indenização por danos morais, não induz, por si só, a qualificação

dos respectivos depoimentos como ato de favorecimento recíproco,

ou a intenção de a testemunha beneficiar o demandante. Dessa

sorte, somente por impedimento ou suspeição, claramente

demonstrados, por meio de prova concreta, a testemunha deverá

deixar de cumprir o múnus público.
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A exclusão da testemunha que ajuizou demanda contra a

reclamada, além de impor ao trabalhador restrição que não é

prevista na lei, dificulta ou, até mesmo, inviabiliza a prova dos fatos

alegados. Não se presume o interesse na solução da controvérsia,

tornando suspeita a testemunha, somente pela existência de ação

contra a demandada com pedidos similares, incluindo o de

indenização por danos morais.

Nesse sentido, incorporo a seguinte decisão do TST:

[...] 2. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. TESTEMUNHA.

SUSPEIÇÃO. LITÍGIO EM FACE DO EMPREGADOR COMUM.

SÚMULA Nº 357 DO TST. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

NÃO CONFIGURAÇÃO I) O simples fato de a testemunha litigar em

face do mesmo empregador, ainda que a pretensão deduzida em

juízo seja idêntica, formulando, inclusive pedido de indenização por

dano moral, não configura suspeição. II) O interesse na causa

determinante de suspeição não se presume, sob pena de

comprometer o direito de defesa de qualquer das partes. III)

Harmoniza-se com a Súmula nº 357 do TST acórdão regional que

conclui pela isenção de ânimo de testemunha indicada pela

Reclamante em razão de litigar contra o mesmo empregador com

pedidos idênticos. [...] (TST, ARR-132200-39.2009.5.04.0221, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 21/03/2019).

Nada a prover.

LIMITAÇÃO DA EXECUÇÃO (recurso da 1ª reclamada)

Não se conforma a 1ª reclamada com a decisão do juízo de origem

que indeferiu o pedido para a limitação da execução aos valores

dos pedidos constantes da inicial.

A quantificação pecuniária das parcelas objeto do pedido, em que

pese traduzir requisito formal previsto no artigo 840, § 1º, da CLT,

constitui mera estimativa e não limite para apuração das verbas

deferidas, cujos valores deverão ser fixados em liquidação de

sentença. Incide, no caso, o entendimento contido na Tese Jurídica

Prevalecente nº 16, deste Regional, que preconiza:

RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS, INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B, DA

CLT). INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto da condenação, em liquidação de sentença.

Acrescento que os artigos 141 e 492 do CPC preceituam que o

julgamento não pode extrapolar os limites objetivos da lide, os quais

são determinados pela causa de pedir (princípio da congruência ou

da adstrição). Com efeito, não se confundindo a estimativa

econômica do postulado (questão de direito processual, constituindo

mero requisito formal da petição inicial), com a própria

fundamentação fático-jurídica da demanda (questão de direito

material, a qual define os limites da lide), descabe a alegação de

decisão "extra petita".

Por tais fundamentos, não há falar em limitação dos créditos ao

valor dos pedidos.

Desprovejo.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PARCELA DENOMINADA "RENDA

ADICIONAL" (recurso da 1ª reclamada)

O juízo sentenciante entendeu que a reclamante efetuava vendas

diretamente às revendedoras do setor, recebendo a parcela "renda

adicional", que era calculada utilizando-se uma alíquota sobre o

valor das vendas líquidas, apontando a natureza de comissão da

parcela. Considerou indevidos os descontos realizados pela 1ª

reclamada, em caso de produtos devolvidos pelas revendedoras ou

em caso de inadimplência destas, com fundamento no art. 3º da Lei

3.207/57.

A 1ª reclamada afirma que, nos termos da Lei 3.207/57, apenas

aqueles que efetivamente realizam vendas têm direito às

comissões, o que não seria o caso da reclamante. Aduz que esta

não realizava vendas, as quais seriam atribuição das revendedoras

AVON, e não das gerentes de setor. Sustenta que a parcela "renda

adicional" tem natureza assemelhada a uma bonificação,

observando os parâmetros internos da empresa, os quais teriam

sido divulgados à reclamante. Argumenta que o desconto relativo às

devoluções seria uma forma de evitar fraudes, para que se evite um

grande número de devoluções oriundas de pedidos feitos de forma

incorreta ou mesmo realizados apenas para o alcance da meta de

renda adicional. Alega que seria atribuição das gerentes de setor

obter os relatórios no sistema para evitar os problemas que

poderiam interferir no resultado final do setor, inclusive

inadimplência das revendedoras, o que não seria transferência dos

riscos da atividade. Afirma que os pedidos sem estoque nem

mesmo seriam faturados, pelo que não seriam considerados na

base de cálculo da renda adicional. Sustenta que os descontos

teriam sido previstos no regulamento da verba. Requer o

afastamento da condenação ou, subsidiariamente, que seja deferida

a dedução dos valores pagos a mesmo título e que o valor da

condenação seja limitado àquele indicado em inicial.

A reclamante exercia a função de gerente de setor na 1ª reclamada.

O salário pago pela empresa consistia em uma parte fixa (salário

base) e uma variável (sob a rubrica "renda adicional") (ID c2ca2fa).

A preposta da 1ª reclamada afirmou

que as revendedoras ao realizarem uma compra não precisam

prestar contas à reclamante ou à Avon para a finalidade do produto

comprado; que a revendedora possui um login e senha de acesso;
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que por este login e senha a revendedora possui acesso ao setor à

qual é vinculada; que quando a revendedora realiza a compra pelo

site a gerente recebe uma comissão sobre a venda líquida de tal

revendedora de seu setor; que no "resumo final de campanha" os

descontos de "devolução, não disponível e inadimplência" referem-

se a ocorrências relacionadas à campanha; que o relatório "resumo

final" é visualizado pelo site da Avon; que a gerente demitida perde

acesso a estes documentos do site; [...]

A primeira testemunha ouvida a convite da reclamante afirmou

que trabalhou com o relatório "resumo final de campanha" por todo

o tempo na empresa; que a reclamada não avisava previamente à

gerente para suspender a venda em caso de algum produto não

estar disponível em estoque; que a gerente de setor sabia que o

produto estava esgotado no estoque somente quando a caixa da

revendedora chegava; que eram descontados valores altos sobre

produtos indisponíveis; que quando a revendedora está

inadimplente e a reclamada recebia posteriormente, a reclamada

não devolvia à gerente de setor o valor devidos pelas vendas

daquela revendedora; [...] que recebiam produtos da pronta entrega

para realizarem vendas; que havia uma pressão muito grande para

vender tais produtos; [...]

A segunda testemunha ouvida a convite da reclamante afirmou

que a depoente teve pronta entrega até setembro/2020; que entrou

em licença maternidade nesta época e depois foi desligada; que

não era cobrado tal pronta entrega, mas eram pressionadas a

realizar tais vendas, para que não devolvessem as mesmas; que

quem fazia devolução sofria muita pressão, além de exposição; [...]

que quando foram contratadas não foram informadas sobre

descontos sobre renda adicional e ninguém conseguia entender o

cálculo final; que nunca foi muito clara a parte de comissionamento;

que havia desconto por devolução de caixa de produto; que não se

recorda de desconto de short; que quando havia indisponibilidade

de produto no estoque havia desconto se o produto tivesse sido

faturado; que caso a revendedora ficasse inadimplente havia

desconto; [...]

A primeira testemunha ouvida a convite da 1ª reclamada afirmou

que trabalha na reclamada desde 2010 sendo como gerente de

relacionamento, mesma função que a reclamante (gerente de

negócios, gerente de setor); que trabalhou na mesma divisão que a

reclamante por pouco tempo, alguns meses e a conhece; [...] que

recebiam produtos de demonstração e pronta entregas para

fazerem vendas; que estes produtos de demonstração variavam

conforme período; que nas campanhas de Natal vinham, por

exemplo, 60 a 70 caixas com brindes e produtos de demonstração;

que quando havia pronta entrega o volume era maior; [...]

A segunda testemunha ouvida a convite da 1ª reclamada afirmou

que em sua contratação era informado que haveria desconto na

renda adicional, mas não informavam quanto; que tais descontos

referem-se a devolução de caixas, inadimplência e alguns impostos;

[...] que como gerente de setor havia avaliação sobre anual sobre o

resultado de vendas do período, chamada MyPerformance; que a

avaliação anual considerava várias coisas, sendo uma delas o

atingimento dos objetivos de venda de cada mês; [...]

Portanto, ao revés do que afirma a 1ª reclamada, a verba "renda

adicional" tem natureza de comissão, sendo calculada sobre os

resultados do setor coordenado pela reclamante. É que a parcela

em análise tem como base de cálculo o valor das vendas líquidas

efetivadas pelas revendedoras que compunham a equipe

gerenciada pela demandante.

E, como demonstrado pela prova oral, a reclamante também

realizava vendas diretas, na chamada pronta entrega. A prova

documental também evidencia as vendas, como o certificado de

vendas em que a reclamante foi classificada em "1º lugar em

Vendas das C.07 a 11/2015" (ID 5c07a20), ou a "Estratégia

campeã" divulgada pela 1ª reclamada, indicando aos gerentes que

dividissem as equipes em 3 grupos, vendendo kits distintos para

cada um deles (ID f8de553). Tais documentos não foram

impugnados pela 1ª reclamada.

E mesmo que a obreira não chegasse a efetuar vendas diretamente

ao público, nem executasse atribuições relacionadas aos pedidos,

ainda assim não haveria dúvida de que todo o trabalho de

coordenação por ela desenvolvido visava à realização dessas

transações, em conformidade com as metas traçadas pela

empresa.Dessa maneira, também não há como validar os

descontos efetuados pela 1ª reclamada, que ocorriam em caso de

devolução de produtos, indisponibilidade do produto pedido pela

revendedora no estoque (em caso de faturamento do pedido) e

inadimplência da revendedora.

Todos esses eventos ocorrem independentemente da vontade ou

da conduta da empregada e estão abrangidos pelo risco do

empreendimento, que incumbe à empregadora. Por tal razão

comungo no entendimento do Juízo sobre a impossibilidade de

ratificar os descontos efetuados pela empresa, pois tanto as

revendedoras como a gerente de setor hão de receber a retribuição

pelo trabalho executado, devendo ser consideradas todas as

transações, efetivadas ou não, especialmente aquelas que

deixaram de se aperfeiçoar por culpa da empresa.Assim, na forma

dos artigos 2º e 466 da CLT e 3º da Lei 3.207/57, é indevido o

estorno de comissões sobre negócios ultimados pelo vendedor,

ainda que prejudicados por fatos supervenientes, como desistência,

falta do produto, ou mesmo inadimplemento do cliente, pois não se

pode transferir ao empregado os riscos do negócio.
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Não há que se falar em dedução dos valores pagos a mesmo título,

pois a condenação é ao pagamento das diferenças, o que,

naturalmente, somente abrange a parte ainda não adimplida pela

empresa. Quanto à integração da verba, cabe autorizar a dedução

dos valores quitados pela empresa sob a rubrica "DSR RENDA

ADICIONAL", o que indica o pagamento de reflexos da verba no

valor do RSR.

A limitação da condenação será objeto de análise em tópico próprio.

Provejo, em parte, para autorizar a dedução dos valores quitados

sob a rubrica "DSR RENDA ADICIONAL" no cálculo das

repercussões deferidas.

ACÚMULO DE FUNÇÃO (recurso da reclamante)

O juízo de primeiro grau entendeu que a 1ª reclamada terceirizava o

serviço de entrega dos produtos às revendedoras, e em caso de

falha na operação, os produtos poderiam ser devolvidos à

reclamante. Considerou que o cargo de gerente envolve especial

fidúcia, razão pela qual as atividades de armazenamento e

transporte constituem funções correlatas ao cargo de gerência

exercido.

A reclamante afirma que, em tais casos, após a entrega dos

produtos pela transportadora, a obreira precisava realizar tais

entregas à noite e aos fins de semana. Aduz que a 1ª reclamada

negou o armazenamento de produtos pela reclamante, e que a

preposta afirmou que tal armazenamento não faz parte do contrato

de trabalho. Argumenta ter sido comprovado o armazenamento e a

entrega referidos. Sustenta que o descritivo do cargo não indica tais

atividades, especialmente sendo exercidas fora do horário normal

de trabalho.

Em contestação, a 1ª reclamada negou que a reclamante recebesse

caixas de produtos para depósito em sua residência. Para além, a

preposta da empresa afirmou claramente que "não faz parte do

contrato da gerente o armazenamento de caixas não entregues".

Entretanto, a primeira testemunha ouvida a convite da reclamante

afirmou

que se a transportadora não encontrava a revendedora deixava a

caixa na casa da gerente ou então fazia a devolução da caixa à

empresa; que atendem cerca de 30 cidades e em algumas

deixavam as caixas com a gerentes, mas a grande maioria das

cidades não seria possível deixar a caixa com a gerente e por isso a

transportadora acabava devolvendo a caixa à empresa e o valor

sobre aqueles produtos eram descontados da gerente; que houve

um tempo em que a transportadora tentava entregar o produto uma

vez à revendedora e ao final, no último ano de contrato, passou a

tentar duas vezes; que em média recebia cerca de 30 caixas para

redistribuir às revendedoras no mês/; que isso variava pois a

depoente trabalhou em dois setores; que toda gerente recebia tais

caixas, inclusive reclamante; [...]

As demais testemunhas nada informaram sobre o tema.

Evidente, pois, que a gerente de setor tinha sob sua guarda e

responsabilidade, produtos não entregues às revendedoras, sendo

sua atribuição guardá-los para posterior entrega. Tais circunstâncias

confirmam o exercício das atribuições de guarda e vigilância já

referidos, pois é razoável crer que a gerente de setor, enquanto

estivesse com os produtos em seu poder, responderia pela

respectiva conservação.

E apesar de o contrato de trabalho contar com cláusula que prevê o

transporte e armazenamento de produtos (Cl. 15 - ID cabfd78), tal

cláusula refere produtos relativos a campanhas da empregadora,

que não se confundem com os produtos não entregues, até mesmo

porque a 1ª reclamada negou o armazenamento e transporte de tais

itens pela reclamante, e a preposta deixou claro que tal atribuição

não é afeta ao contrato de trabalho da reclamante.

Embora a reclamante não fosse vendedora, aplica-se, por analogia,

o critério de cálculo do adicional previsto pelo art. 8º da Lei

3.207/57.

Provejo, em parte, para deferir diferenças salariais, por acúmulo

funcional, no importe de 10% sobre o salário base, por todo o

período contratual, com reflexos em aviso-prévio, férias + 1/3, 13º

salários e FGTS + 40%.

DANO MATERIAL.  USO DO ESPAÇO DOMÉSTICO.

ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS (recurso da reclamante)

O juízo de origem entendeu que a guarda e o transporte de

mercadorias estavam inseridos no objeto do contrato de trabalho,

não havendo provas de que a reclamante realizava gastos pessoais

no exercício de tais funções.

A reclamante aduz que foi necessário reservar certo espaço de sua

residência para armazenar os produtos da 1ª reclamada. Afirma que

a empresa transferiu a ela os custos da atividade econômica.

Requer o arbitramento de indenização compensatória, conforme os

valores médios indicados na exordial.

Como delineado anteriormente, a situação não se encontrava

dentro do objeto do pacto laboral firmado entre as partes. A situação

retratada, de fato, evidencia exploração abusiva da trabalhadora e

uso invasivo do espaço doméstico. Veja-se que a 1ª reclamada não

tinha despesa com infraestrutura exatamente porque exigia o uso

de espaço residencial da empregada. Razoável, pois, que responda

pelo aluguel comercial, mesmo porque inexiste disposição

convencional que incluísse tal obrigação entre as atribuições

normais da gerente.

A esse respeito, por razoabilidade, arbitro o valor de um salário

mínimo mensal, não havendo a empresa fornecido elementos

capazes de convencer quanto ao excesso alegado.
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Provejo, para deferir a indenização por danos materiais no importe

do salário mínimo mensal vigente no curso do contrato.

FÉRIAS NÃO FRUÍDAS. DOBRA (recurso da 1ª reclamada)

O juízo sentenciante entendeu que, apesar de os gerentes de setor

serem substituídos enquanto gozavam férias, na prática eram

chamados a exercer as atividades laborais nesses períodos. Deferiu

a dobra das férias relativas aos períodos aquisitivos de 2017/2018,

2018/2019 e 2019/2020.

A 1ª reclamada aduz que sempre concedeu férias regularmente aos

empregados. Afirma que as promotoras de vendas adjuntas

auxiliam e cobrem os afastamentos e férias das gerentes de setor, o

que teria sido confirmado pela prova oral. Requer o afastamento da

condenação.

A primeira testemunha ouvida a convite da reclamante afirmou

Que durante o período trabalhado a depoente não gozou férias; que

na reclamada não gozam férias; que a reclamante também não

gozou férias; que as campanhas eram a cada 15 a 20 dias e saíam

de férias no papel mas não conseguiam gozar pois levavam o

telefone do setor; que diziam que uma pessoa iria cobrir férias mas

esta não tinha experiência alguma com o labor e por isso

continuavam fechando campanhas, realizando vendas, fazendo

ligações; [...]

A segunda testemunha ouvida a convite da reclamante afirmou

Que tiravam férias com o telefone da empresa; que eram apenas

duas adjuntas para vários setores e não conseguiam cobrir todos os

setores, pelo que a gerente que estava de férias continuava

atuando; que quando havia necessidade o próprio gerente indicava

às adjuntas para contatarem as gerentes que estavam afastadas;

[...]

A primeira testemunha ouvida a convite da 1ª reclamada afirmou

Que tinham direito a férias na reclamada; que no período de férias

tinham as coordenadoras adjuntas que cobriam as férias; que a

depoente sempre saiu de férias e nunca teve problemas, como as

coordenadoras entrarem em contato; [...]

A segunda testemunha ouvida a convite da 1ª reclamada afirmou

Que como adjunta cobria férias de outras gerentes; que durante

este período não era comumpedir à gerente substituída para

realizar trabalhos em seu afastamento

Não obstante a aparente prova dividida, constata-se que a segunda

testemunha ouvida pela 1ª reclamada deixou transparecer que era

possível o acionamento das gerentes que estavam em gozo de

férias, o que apenas não seria comum, indo de encontro ao

depoimento da primeira testemunha empresária, que negou

absolutamente a prática citada. Assim, convence melhor o

depoimento das testemunhas obreiras, ao indicarem que as

gerentes, incluindo a reclamante, precisavam portar o telefone da

empresa mesmo de férias, sendo chamadas a resolver questões

relacionadas ao trabalho quando deveriam estar justamente no

período de desconexão.

Assim, nada a reparar na decisão de origem, que, com fundamento

nos artigos 134 e 137 de CLT, deferiu a dobra das férias dos

períodos aquisitivos de 2017/2018, 2018/2019 e 2019/2020.

Desprovejo.

DANO EXISTENCIAL. AUSÊNCIA DE FÉRIAS (recurso da

reclamante)

O juízo de primeiro grau entendeu que a interrupção das férias foi

devidamente indenizada no plano material. Considerou não

comprovado que a redução das horas de lazer e convívio familiar e

social configurariam, por si sós, dano existencial.

A reclamante, em suma, alega que ficou 14 anos sem gozar

devidamente as férias, pelo que teria sido privada do direito

constitucional de proteção à saúde física, mental e social. Aduz que

se trataria de dano "in re ipsa".

A rigor, os fatos enumerados, não traduzem dano existencial, que é

caracterizado por evento capaz de frustrar o projeto de vida da

vítima ou a vida de relações. A prova testemunhal não foi clara a

respeito do número de vezes em que a obreira era chamada a

resolver problemas relacionados ao trabalho durante as férias,

tampouco o tempo gasto para tal. Não se nega que tais fatores

tenham impedido o alcance da finalidade das férias, que é a

desconexão com o trabalho (o que foi indenizado pela dobra das

férias), mas também não restou devidamente comprovado que os

projetos de vida ou as relações da reclamante foram frustrados. O

dano, nesse caso, não pode ser presumido tão somente pela

violação parcial das férias, já que são os fatores concretos que

definirão se a supressão trouxe, de fato, prejuízos existenciais.

Desprovejo.

DANO MORAL (matéria comum aos recursos)

O juízo de origem entendeu que não foi evidenciada a doença

ocupacional, nos termos da perícia realizada. Considerou que o

armazenamento e transporte de produtos faz parte do objeto do

contrato de trabalho. Entendeu, todavia, caracterizado o dano moral

com relação à gestão por estresse, ameaça pública de demissão e

exposição pública e negativa de imagem ("ranking"). Arbitrou

indenização no importe de R$ 6.000,00.

A reclamante busca a majoração do valor, alegando que foram

diversos os atos ilícitos perpetrados.

A 1ª reclamada aduz que não havia exposição de metas, tampouco

"rankings", nem críticas à reclamante pelo resultado ou cobranças

incisivas para alcançá-los. Afirma que não houve tratamento

ofensivo ou humilhante, tampouco uso de fantasias e dança durante

os treinamentos. Argumenta que a cobrança de metas seria
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inerente ao poder diretivo do empregador. Alega que os "feedbacks"

eram dados de forma reservada. Também teceu considerações com

relação a fatos não considerados como causadores de dano moral

pelo juízo de origem. Requer o afastamento da condenação ou,

subsidiariamente, a redução do valor arbitrado a título de

indenização.

A preposta da 1ª reclamada confessou

Que havia reuniões trimestrais gerenciais com as gerentes da

região; que em tais reuniões eram exibidos rankings de vendas das

gerentes; que neste ranking havia escalonamento do primeiro até o

último destaque; que conforme a classificação havia destaque em

cores; que acredita que em algum momento pode ter ocorrido de a

autora estar no 'vermelho'[...]

A primeira testemunha ouvida a convite da reclamante afirmou:

Que havia reuniões trimestrais com as gerentes da divisão; que

nestas reuniões havia exibição de rankings de vendas; que a

gerente mal classificada neste ranking era exposta, ás vezes

ofendida nos meio das colegas, aguentavam piadas, não tinham

direito de fala; que havia uma exposição negativa; que quem não

batia meta era 'gatinha' e quem batia meta era 'leoa'; que quem não

aguentava era chamada 'borracha fraca'; que havia caravana das

'empoderadas' e 'desesperadas'; que quando disse que seria

demitida seus familiares até riram pois havia muito tempo que a

depoente falava isso; que havia ameaças de ser dispensada por

não bater metas; que nas reuniões sempre tinha contato com a

reclamante pois expunham muito a autora; que a exposição ocorreu

com todas as gerentes; que houve reunião envolvendo mais de uma

divisão; [...]

A segunda testemunha ouvida a convite da reclamante relatou:

Que a depoente teve pronta entrega até setembro/2020; que entrou

em licença maternidade nesta época e depois foi desligada; que

não era cobrado tal pronta entrega, mas eram pressionadas a

realizar tais vendas, para que não devolvessem as mesmas; que

quem fazia devolução sofria muita pressão, além de exposição; que

ao que sabe quem devolveu pronta entrega não foi desligada; que

estas pessoas entravam em uma 'listagem' de pessoas que deviam

recuperar seus resultados para não serem desligadas; que várias

gerentes entraram neste programa de recuperação, mas não foi o

caso da depoente; que no grupo, quando houve reuniões, não viu a

reclamante sendo ameaçada de demissão; que já viu isso ocorrer

com outro gerente; que os resultados da reclamante oscilavam

muito, sendo às vezes bons ou ruins; que dizia que no local ocorria

uma 'roda gigante'; que já viu pessoas sendo dispensadas em

virtude de seus resultados; [...]

A primeira testemunha ouvida a convite da 1ª reclamada informou:

que havia reuniões marcadas de urgência, onde passavam

direcionamentos; que uma vez por semana havia reuniões obre

resultados; que as reuniões ocorriam a depender dos resultados,

técnico; que nas reuniões nunca viu o gerente ameaçar demitir a

reclamante; que nas reuniões havia rankings de resultados nos

quais eram colocados os nomes das gerentes, informações de

como estavam as vendas, número de pedidos e ordem conforme

resultados e data de fechamento da campanha; que nesta lista

apareciam os nomes de todas as gerentes; que eram 17 ou 18

gerentes na divisão na época; [...]

Não obstante asegunda testemunha obreira e a primeira

testemunha empresária nunca terem presenciado ameaças de

demissão à reclamante, restou clara a prática da empresa de

divulgar "rankings" durante as reuniões, expondo publicamente o

resultado alcançado pelas trabalhadoras, com apontamento

daquelas que não alcançavam as metas, adotando alcunhas

pensadas para expor ao ridículo e causar humilhação diante das

colegas. A primeira testemunha obreira também afirmou que a

reclamante foi exposta diversas vezes, não se tratando de fato

isolado.

O excesso de cobrança, em tais circunstâncias, traduz abuso do

poder diretivo, ainda que não propaladas palavras de baixo calão,

pois a estima do empregado é subtraída por desapreço ao valor do

trabalho e exagerada pressão para o cumprimento de tarefas em

frenético ritmo de produtividade, com exposição ante os colegas de

trabalho.O estímulo ao alcance das metas não ocorreu por

orientação, troca de experiência, treinamento ou entendimento das

eventuais dificuldades enfrentadas pelo colaborador. Ao revés, a 1ª

reclamada estabeleceu a gestão por estresse.

Entendo que o montante arbitrado pelo juízo de origem a título de

indenização, de R$ 6.000,00, merece adequação à gravidade dos

fatos, tempo da prestação dos serviços e capacidade econômica

das partes, sem gerar enriquecimento ilícito. Assim, o valor da

indenização deve ser majorado para R$ 15.000,00.

Desprovejo o recurso da 1ª reclamada e provejo, em parte, o

recurso do reclamante, para majorar para R$ 15.000,00 o valor da

indenização pelo dano moral.

JUSTIÇA GRATUITA (recurso da 1ª reclamada)

A 1ª reclamada não se conforma com o deferimento da justiça

gratuita à reclamante, afirmando que ela não comprovou a

necessidade do benefíc io.  Af i rma que a declaração e

hipossuficiência não bastaria para esse fim. Aduz, ainda, que o

salário era superior a 40% do teto do RGPS e que a reclamante

está acompanhada de procurador particular.

A reclamante trabalhou para as reclamadas no período de

16/01/2015 a 07/12/2022, e o exame do TRCT (ID 39f6d33) indica a

remuneração final no valor de R$ 7.801,80. Tal valor é superior ao
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percentual de 40% do teto do RGPS (R$ 3.114,41), mas era

percebido no curso de vínculo já encerrado.

E acresce que a reclamante declarou a hipossuficiência econômica

por meio do advogado que constituiu, o qual tem poderes

específicos para tal (ID 36c5fe1), ao requerer os benefícios da

justiça gratuita na inicial. Tal circunstância autoriza a concessão do

benefício, na forma dos artigos 790, § 4º, da CLT, 1º da Lei n.

7.115/1983 e 99, § 3º, do CPC.

A Lei 13.467/2017 não revogou, tácita ou expressamente, o art. 1º

da Lei 7.115/1983, segundo o qual a prova da pobreza se faz por

declaração firmada pelo próprio interessado ou procurador, sob as

penas da lei, declaração esta que goza de presunção de

veracidade, consoante dicção do art. 99, § 3º, do CPC, e que

somente pode ser desconstituída por prova em contrário. Ademais,

o extrato do CNIS (ID 5228855) acostado junto à inicial indica

que o último vínculo da reclamante foi com a 1ª reclamada,

corroborando a tese de ausência de recursos.

Desprovejo.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (matéria arguida pelo reclamante em

contrarrazões)

A reclamante atribui litigância de má-fé à 1ª reclamada, com base

em três fundamentos: no tópico relativo à "renda adicional", a 1ª

reclamada teria alterado a realidade dos fatos, apresentando

fundamento inexistente na sentença; no tópico relativo ao dano

moral, a 1ª reclamada teria meramente repetido a contestação,

afirmando que as questões não foram confirmadas em instrução,

quando isso teria ocorrido, buscando mais uma vez alterar a

realidade dos fatos; e ao recorrer em relação à justiça gratuita, a

empresa teria novamente alterado a realidade dos fatos, ao afirmar

que o salário da reclamante era superior ao limite legal para a

concessão do benefício, sendo que atualmente a reclamante nem

mesmo labora para as reclamadas e esse parâmetro não seria

idôneo, tendo a reclamante apresentado extrato do CNIS para fazer

prova da renda.

Sem razão a reclamante. No primeiro ponto, como abordado no

tópico relativo à admissibilidade, é fato que a 1ª reclamada

apresentou citação de trecho extraído de outra sentença, como se

fosse a sentença proferida neste feito, mas se trata de mero erro

que foi facilmente identificado, não se verificando o ânimo de levar

este juízo a erro. De fato, o restante da argumentação expendida no

tópico guarda relação com a decisão de origem, não se verificando

abuso algum por parte da 1ª reclamada.

O mesmo se diga quanto ao segundo ponto, uma vez que a 1ª

reclamada não alterou a verdade dos fatos ao sustentar a

deficiência da prova colhida na instrução. Trata-se de interpretação

da empresa quanto à prova produzida, valendo-se a 1ª reclamada

de estratégia processual com o objetivo de afastar a condenação

que lhe foi imposta, o que também se encontra dentro dos limites do

direito de recorrer. O mesmo se aplica ao terceiro ponto, pois a 1ª

reclamada considerou que a renda a ser analisada é aquela

recebida durante o contrato de trabalho, o que faz parte da

estratégia adotada, não se visualizando qualquer ilícito.

Nada a prover.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (matéria comum aos

recursos)

O juízo de primeiro grau condenou as reclamadas ao pagamento de

honorários de sucumbência no importe de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação de sentença. Condenou a reclamante ao

pagamento de honorários de sucumbência no importe de 10% sobre

o valor dos pedidos julgados improcedentes, sob condição

suspensiva de exigibilidade.

A reclamante requer a majoração do percentual fixado para 15%.A

1ª reclamada, confiada no provimento do recurso interposto, requer

o afastamento da condenação.

O percentual arbitrado é compatível com a complexidade da

demanda e o trabalho dos procuradores no patrocínio da causa.

Mantida a sucumbência recíproca das partes, nada há a alterar.

Desprovejo ambos os recursos.

Conclusão do recurso

Pelo exposto, conheço dos recursos ordinários interpostos. No

mérito, dou parcial provimento ao recurso da reclamante, para:

a) deferir diferenças salariais, por acúmulo funcional, no

importe de 10% sobre o salário base, por todo o período

contratual, com reflexos em aviso-prévio, férias + 1/3, 13º

salários e FGTS + 40%.;

b) deferir a indenização por danos materiais, por uso do

ambiente doméstico para armazenamento de produtos, no

importe do salário mínimo mensal vigente no curso do

contrato;

c) majorar para R$ 15.000,00 o valor da indenização pelo dano

moral.

Dou parcial provimento ao recurso da 1ª reclamada,

paraautorizar a dedução dos valores quitados sob a rubrica

"DSR RENDA ADICIONAL" quando da apuração dos reflexos da

"renda adicional".
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As verbas ora deferidas ostentam natureza salarial, com

exceção de reflexos em férias proporcionais + 1/3 e em FGTS +

40%, e indenização por danos materiais.

Custas adicionais, pelas reclamadas, no importe de R$

1.400,00, calculadas sobre R$ 70.000,00, valor acrescido à

condenação.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu dos recursos ordinários

interpostos. No mérito, por maioria de votos, deu parcial provimento

ao recurso da reclamante, para:

a) deferir diferenças salariais, por acúmulo funcional, no importe de

10% sobre o salário base, por todo o período contratual, com

reflexos em aviso-prévio, férias + 1/3, 13º salários e FGTS + 40%,

vencido neste tópico o Exmo. Des. Vicente de Paula Maciel Júnior,

conforme voto juntado ao final.

b) deferir a indenização por danos materiais, por uso do ambiente

doméstico para armazenamento de produtos, no importe do salário

mínimo mensal vigente no curso do contrato;

c) majorar para R$ 15.000,00 o valor da indenização pelo dano

moral.

À unanimidade, deu parcial provimento ao recurso da 1ª reclamada,

para autorizar a dedução dos valores quitados sob a rubrica "DSR

RENDA ADICIONAL" quando da apuração dos reflexos da "renda

adicional".

As verbas ora deferidas ostentam natureza salarial, com exceção de

reflexos em férias proporcionais + 1/3 e em FGTS + 40%, e

indenização por danos materiais.

Custas adicionais, pelas reclamadas, no importe de R$ 1.400,00,

calculadas sobre R$ 70.000,00, valor acrescido à condenação.

VOTO VENCIDO DO DES. VICENTE DE PAULA MACIEL JÚNIOR:

"D.M.V a ilma relatora, divirjo apenas quanto ao acúmulo de função,

uma vez que entendo que não há base contratual ou legal a

amparar a pretensão."

O Exmo. Juiz convocado Fernando César da Fonseca registrou

ressalva ao voto quanto ao acúmulo de funções, eis que, embora

deferindo o pleito, fundamentava-o no art. 13 da Lei 6615/78.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

Desembargadora Relatora

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº ROT-0010272-58.2023.5.03.0060
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE BEATRIZ RODRIGUES NOGUEIRA
FALCAO

ADVOGADO ANGELO DA COSTA CAMPOS(OAB:
66248/MG)

ADVOGADO ANDRE PIMENTEL CAMPOS(OAB:
121209/MG)

RECORRENTE AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO NATURA &CO HOLDING S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO BEATRIZ RODRIGUES NOGUEIRA
FALCAO
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ADVOGADO ANGELO DA COSTA CAMPOS(OAB:
66248/MG)

ADVOGADO ANDRE PIMENTEL CAMPOS(OAB:
121209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010272-58.2023.5.03.0060 (ROT)

RECORRENTE: BEATRIZ RODRIGUES NOGUEIRA FALCAO,

AVON COSMETICOS LTDA.

RECORRIDO: AVON COSMETICOS LTDA., NATURA &CO

HOLDING S.A., BEATRIZ RODRIGUES NOGUEIRA FALCAO

RELATORA: CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

EMENTA

DANO MORAL. GESTÃO POR ESTRESSE. A prática da gestão

por estresse, com desqualificação e exposição vexatória dos

subordinados caracteriza lesão a direitos da personalidade, a

ensejar o direito à indenização por dano moral.

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso

Ordinário, em que f iguram, como recorrentes, BEATRIZ

RODRIGUES NOGUEIRA FALCAO e AVON COSMETICOS LTDA,

e, como recorridos, OS MESMOS, além de NATURA & CO

HOLDING S.A.

A Exma. Juíza Patricia Vieira Nunes de Carvalho, em exercício na

1ª Vara do Trabalho de Itabira, pela sentença de ID bad0d10,

integrada pela decisão que julgou embargos de declaração (ID

0a23395), julgou parcialmente procedentes os pedidos deduzidos

por BEATRIZ RODRIGUES NOGUEIRA FALCAO em face de

AVON COSMETICOS LTDA e NATURA & CO HOLDING S.A.

A reclamante interpôs recurso ordinário (ID 6dbed57), reafirmando o

direito à reparação por acúmulo de função, indenização por uso de

espaço doméstico, dano existencial, dano moral e honorários de

sucumbência.

A 1ª reclamada também recorreu (ID 2afc877), pugnando pela

reforma da sentença no tocante a valoração da prova testemunhal,

limitação da execução, férias, integração da parcela "renda

adicional", dano moral, justiça gratuita e honorários de

sucumbência.

Contrarrazões apresentadas pela 1ª reclamada (ID 5c5a718) e pelo

reclamante (ID 04ce347), com preliminar de não conhecimento por

ausência de fundamentação, além de pedido de condenação da

reclamada por litigância de má-fé.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

conforme art. 129 do Regimento Interno deste TRT.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO

ARGUIDA PELA RECLAMANTE EM CONTRARRAZÕES

Os recursos interpostos são próprios, tempestivos e foram firmados

por procuradores regularmente constituídos (ID 36c5fe1 e ID

b1dc5e2).A 1ª reclamada comprovou o recolhimento das custas por

meio da guia (ID cc5972a) e do respectivo comprovante bancário

(ID 5019cae), e substituiu o depósito recursal pela apólice de

seguro-garantia de ID 3505fcc, em conformidade com as

disposições legais pertinentes e acompanhada do registro da

apólice na SUSEP (ID 01f74a4), além de ter sido apresentada a

certidão de regularidade da seguradora(ID 0b300dc).

A reclamante alega que a empresa, ao recorrer no tópico "2.5

Renda adicional e ausência de natureza de comissão", teria citado

fundamentos não utilizados pelo juízo de origem, arguindo a

preliminar de não conhecimento por ausência de fundamentação

adequada.

Ocorre que, embora a 1ª reclamada tenha citado trecho que não faz

parte da sentença exarada nestes autos, fica claro que os

fundamentos para a reforma incluem as alegações de que a
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reclamante não realizava vendas, ponto diretamente tratado na

sentença, além da suposta validade do regulamento que instituiu a

parcela e a pretensa validade dos descontos, ponto que também foi

abordado pelo juízo de origem. Dessa maneira, os fundamentos

do recurso não se encontram dissociados da motivação da

sentença, pelo que não se cogita de afronta ao princípio da

dialeticidade.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários interpostos.

MÉRITO

VALORAÇÃO DO DEPOIMENTO TESTEMUNHAL (recurso da 1ª

reclamada)

A 1ª reclamada afirma que a contradita deduzida em face da 2ª

testemunha indicada pela reclamante, Emanuella Carvalho

Vasconcelos, deveria ter sido deferida. Aduz que esta ajuizou

demanda contra a 1ª reclamada, com pedidos similares, não tendo

ainda transitado em julgado.

Como se depreende da audiência em ID 22cf0f0, a 1ª reclamada

apresentou contradita à segunda testemunha convidada pela

reclamante sob o argumento de falta de isenção para depor, por

"possuir ação contra a empresa com idênticos pedidos, patrocinada

pelo mesmo patrono ". Ao ser inquirida, a testemunha afirmou que a

ação já foi instruída, mas ainda não julgada, tendo também

declarado que seu patrono é "o Dr. Manoel", advogado que não

consta dos presentes autos.

Segundo entendimento majoritário do TST, a testemunha não se

torna suspeita pelo fato de demandar contra o mesmo empregador

(Súmula 357/TST). A falta de isenção da testemunha há de ser

demonstrada por meio de prova conclusiva. Sendo assim, a mera

simultaneidade das ações, ainda que envolvam pedido de

indenização por danos morais, não induz, por si só, a qualificação

dos respectivos depoimentos como ato de favorecimento recíproco,

ou a intenção de a testemunha beneficiar o demandante. Dessa

sorte, somente por impedimento ou suspeição, claramente

demonstrados, por meio de prova concreta, a testemunha deverá

deixar de cumprir o múnus público.

A exclusão da testemunha que ajuizou demanda contra a

reclamada, além de impor ao trabalhador restrição que não é

prevista na lei, dificulta ou, até mesmo, inviabiliza a prova dos fatos

alegados. Não se presume o interesse na solução da controvérsia,

tornando suspeita a testemunha, somente pela existência de ação

contra a demandada com pedidos similares, incluindo o de

indenização por danos morais.

Nesse sentido, incorporo a seguinte decisão do TST:

[...] 2. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. TESTEMUNHA.

SUSPEIÇÃO. LITÍGIO EM FACE DO EMPREGADOR COMUM.

SÚMULA Nº 357 DO TST. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

NÃO CONFIGURAÇÃO I) O simples fato de a testemunha litigar em

face do mesmo empregador, ainda que a pretensão deduzida em

juízo seja idêntica, formulando, inclusive pedido de indenização por

dano moral, não configura suspeição. II) O interesse na causa

determinante de suspeição não se presume, sob pena de

comprometer o direito de defesa de qualquer das partes. III)

Harmoniza-se com a Súmula nº 357 do TST acórdão regional que

conclui pela isenção de ânimo de testemunha indicada pela

Reclamante em razão de litigar contra o mesmo empregador com

pedidos idênticos. [...] (TST, ARR-132200-39.2009.5.04.0221, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 21/03/2019).

Nada a prover.

LIMITAÇÃO DA EXECUÇÃO (recurso da 1ª reclamada)

Não se conforma a 1ª reclamada com a decisão do juízo de origem

que indeferiu o pedido para a limitação da execução aos valores

dos pedidos constantes da inicial.

A quantificação pecuniária das parcelas objeto do pedido, em que

pese traduzir requisito formal previsto no artigo 840, § 1º, da CLT,

constitui mera estimativa e não limite para apuração das verbas

deferidas, cujos valores deverão ser fixados em liquidação de

sentença. Incide, no caso, o entendimento contido na Tese Jurídica

Prevalecente nº 16, deste Regional, que preconiza:

RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS, INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B, DA

CLT). INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto da condenação, em liquidação de sentença.

Acrescento que os artigos 141 e 492 do CPC preceituam que o

julgamento não pode extrapolar os limites objetivos da lide, os quais
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são determinados pela causa de pedir (princípio da congruência ou

da adstrição). Com efeito, não se confundindo a estimativa

econômica do postulado (questão de direito processual, constituindo

mero requisito formal da petição inicial), com a própria

fundamentação fático-jurídica da demanda (questão de direito

material, a qual define os limites da lide), descabe a alegação de

decisão "extra petita".

Por tais fundamentos, não há falar em limitação dos créditos ao

valor dos pedidos.

Desprovejo.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PARCELA DENOMINADA "RENDA

ADICIONAL" (recurso da 1ª reclamada)

O juízo sentenciante entendeu que a reclamante efetuava vendas

diretamente às revendedoras do setor, recebendo a parcela "renda

adicional", que era calculada utilizando-se uma alíquota sobre o

valor das vendas líquidas, apontando a natureza de comissão da

parcela. Considerou indevidos os descontos realizados pela 1ª

reclamada, em caso de produtos devolvidos pelas revendedoras ou

em caso de inadimplência destas, com fundamento no art. 3º da Lei

3.207/57.

A 1ª reclamada afirma que, nos termos da Lei 3.207/57, apenas

aqueles que efetivamente realizam vendas têm direito às

comissões, o que não seria o caso da reclamante. Aduz que esta

não realizava vendas, as quais seriam atribuição das revendedoras

AVON, e não das gerentes de setor. Sustenta que a parcela "renda

adicional" tem natureza assemelhada a uma bonificação,

observando os parâmetros internos da empresa, os quais teriam

sido divulgados à reclamante. Argumenta que o desconto relativo às

devoluções seria uma forma de evitar fraudes, para que se evite um

grande número de devoluções oriundas de pedidos feitos de forma

incorreta ou mesmo realizados apenas para o alcance da meta de

renda adicional. Alega que seria atribuição das gerentes de setor

obter os relatórios no sistema para evitar os problemas que

poderiam interferir no resultado final do setor, inclusive

inadimplência das revendedoras, o que não seria transferência dos

riscos da atividade. Afirma que os pedidos sem estoque nem

mesmo seriam faturados, pelo que não seriam considerados na

base de cálculo da renda adicional. Sustenta que os descontos

teriam sido previstos no regulamento da verba. Requer o

afastamento da condenação ou, subsidiariamente, que seja deferida

a dedução dos valores pagos a mesmo título e que o valor da

condenação seja limitado àquele indicado em inicial.

A reclamante exercia a função de gerente de setor na 1ª reclamada.

O salário pago pela empresa consistia em uma parte fixa (salário

base) e uma variável (sob a rubrica "renda adicional") (ID c2ca2fa).

A preposta da 1ª reclamada afirmou

que as revendedoras ao realizarem uma compra não precisam

prestar contas à reclamante ou à Avon para a finalidade do produto

comprado; que a revendedora possui um login e senha de acesso;

que por este login e senha a revendedora possui acesso ao setor à

qual é vinculada; que quando a revendedora realiza a compra pelo

site a gerente recebe uma comissão sobre a venda líquida de tal

revendedora de seu setor; que no "resumo final de campanha" os

descontos de "devolução, não disponível e inadimplência" referem-

se a ocorrências relacionadas à campanha; que o relatório "resumo

final" é visualizado pelo site da Avon; que a gerente demitida perde

acesso a estes documentos do site; [...]

A primeira testemunha ouvida a convite da reclamante afirmou

que trabalhou com o relatório "resumo final de campanha" por todo

o tempo na empresa; que a reclamada não avisava previamente à

gerente para suspender a venda em caso de algum produto não

estar disponível em estoque; que a gerente de setor sabia que o

produto estava esgotado no estoque somente quando a caixa da

revendedora chegava; que eram descontados valores altos sobre

produtos indisponíveis; que quando a revendedora está

inadimplente e a reclamada recebia posteriormente, a reclamada

não devolvia à gerente de setor o valor devidos pelas vendas

daquela revendedora; [...] que recebiam produtos da pronta entrega

para realizarem vendas; que havia uma pressão muito grande para

vender tais produtos; [...]

A segunda testemunha ouvida a convite da reclamante afirmou

que a depoente teve pronta entrega até setembro/2020; que entrou

em licença maternidade nesta época e depois foi desligada; que

não era cobrado tal pronta entrega, mas eram pressionadas a

realizar tais vendas, para que não devolvessem as mesmas; que

quem fazia devolução sofria muita pressão, além de exposição; [...]

que quando foram contratadas não foram informadas sobre

descontos sobre renda adicional e ninguém conseguia entender o

cálculo final; que nunca foi muito clara a parte de comissionamento;

que havia desconto por devolução de caixa de produto; que não se

recorda de desconto de short; que quando havia indisponibilidade

de produto no estoque havia desconto se o produto tivesse sido

faturado; que caso a revendedora ficasse inadimplente havia

desconto; [...]

A primeira testemunha ouvida a convite da 1ª reclamada afirmou

que trabalha na reclamada desde 2010 sendo como gerente de

relacionamento, mesma função que a reclamante (gerente de

negócios, gerente de setor); que trabalhou na mesma divisão que a

reclamante por pouco tempo, alguns meses e a conhece; [...] que

recebiam produtos de demonstração e pronta entregas para

fazerem vendas; que estes produtos de demonstração variavam

conforme período; que nas campanhas de Natal vinham, por
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exemplo, 60 a 70 caixas com brindes e produtos de demonstração;

que quando havia pronta entrega o volume era maior; [...]

A segunda testemunha ouvida a convite da 1ª reclamada afirmou

que em sua contratação era informado que haveria desconto na

renda adicional, mas não informavam quanto; que tais descontos

referem-se a devolução de caixas, inadimplência e alguns impostos;

[...] que como gerente de setor havia avaliação sobre anual sobre o

resultado de vendas do período, chamada MyPerformance; que a

avaliação anual considerava várias coisas, sendo uma delas o

atingimento dos objetivos de venda de cada mês; [...]

Portanto, ao revés do que afirma a 1ª reclamada, a verba "renda

adicional" tem natureza de comissão, sendo calculada sobre os

resultados do setor coordenado pela reclamante. É que a parcela

em análise tem como base de cálculo o valor das vendas líquidas

efetivadas pelas revendedoras que compunham a equipe

gerenciada pela demandante.

E, como demonstrado pela prova oral, a reclamante também

realizava vendas diretas, na chamada pronta entrega. A prova

documental também evidencia as vendas, como o certificado de

vendas em que a reclamante foi classificada em "1º lugar em

Vendas das C.07 a 11/2015" (ID 5c07a20), ou a "Estratégia

campeã" divulgada pela 1ª reclamada, indicando aos gerentes que

dividissem as equipes em 3 grupos, vendendo kits distintos para

cada um deles (ID f8de553). Tais documentos não foram

impugnados pela 1ª reclamada.

E mesmo que a obreira não chegasse a efetuar vendas diretamente

ao público, nem executasse atribuições relacionadas aos pedidos,

ainda assim não haveria dúvida de que todo o trabalho de

coordenação por ela desenvolvido visava à realização dessas

transações, em conformidade com as metas traçadas pela

empresa.Dessa maneira, também não há como validar os

descontos efetuados pela 1ª reclamada, que ocorriam em caso de

devolução de produtos, indisponibilidade do produto pedido pela

revendedora no estoque (em caso de faturamento do pedido) e

inadimplência da revendedora.

Todos esses eventos ocorrem independentemente da vontade ou

da conduta da empregada e estão abrangidos pelo risco do

empreendimento, que incumbe à empregadora. Por tal razão

comungo no entendimento do Juízo sobre a impossibilidade de

ratificar os descontos efetuados pela empresa, pois tanto as

revendedoras como a gerente de setor hão de receber a retribuição

pelo trabalho executado, devendo ser consideradas todas as

transações, efetivadas ou não, especialmente aquelas que

deixaram de se aperfeiçoar por culpa da empresa.Assim, na forma

dos artigos 2º e 466 da CLT e 3º da Lei 3.207/57, é indevido o

estorno de comissões sobre negócios ultimados pelo vendedor,

ainda que prejudicados por fatos supervenientes, como desistência,

falta do produto, ou mesmo inadimplemento do cliente, pois não se

pode transferir ao empregado os riscos do negócio.

Não há que se falar em dedução dos valores pagos a mesmo título,

pois a condenação é ao pagamento das diferenças, o que,

naturalmente, somente abrange a parte ainda não adimplida pela

empresa. Quanto à integração da verba, cabe autorizar a dedução

dos valores quitados pela empresa sob a rubrica "DSR RENDA

ADICIONAL", o que indica o pagamento de reflexos da verba no

valor do RSR.

A limitação da condenação será objeto de análise em tópico próprio.

Provejo, em parte, para autorizar a dedução dos valores quitados

sob a rubrica "DSR RENDA ADICIONAL" no cálculo das

repercussões deferidas.

ACÚMULO DE FUNÇÃO (recurso da reclamante)

O juízo de primeiro grau entendeu que a 1ª reclamada terceirizava o

serviço de entrega dos produtos às revendedoras, e em caso de

falha na operação, os produtos poderiam ser devolvidos à

reclamante. Considerou que o cargo de gerente envolve especial

fidúcia, razão pela qual as atividades de armazenamento e

transporte constituem funções correlatas ao cargo de gerência

exercido.

A reclamante afirma que, em tais casos, após a entrega dos

produtos pela transportadora, a obreira precisava realizar tais

entregas à noite e aos fins de semana. Aduz que a 1ª reclamada

negou o armazenamento de produtos pela reclamante, e que a

preposta afirmou que tal armazenamento não faz parte do contrato

de trabalho. Argumenta ter sido comprovado o armazenamento e a

entrega referidos. Sustenta que o descritivo do cargo não indica tais

atividades, especialmente sendo exercidas fora do horário normal

de trabalho.

Em contestação, a 1ª reclamada negou que a reclamante recebesse

caixas de produtos para depósito em sua residência. Para além, a

preposta da empresa afirmou claramente que "não faz parte do

contrato da gerente o armazenamento de caixas não entregues".

Entretanto, a primeira testemunha ouvida a convite da reclamante

afirmou

que se a transportadora não encontrava a revendedora deixava a

caixa na casa da gerente ou então fazia a devolução da caixa à

empresa; que atendem cerca de 30 cidades e em algumas

deixavam as caixas com a gerentes, mas a grande maioria das

cidades não seria possível deixar a caixa com a gerente e por isso a

transportadora acabava devolvendo a caixa à empresa e o valor

sobre aqueles produtos eram descontados da gerente; que houve

um tempo em que a transportadora tentava entregar o produto uma

vez à revendedora e ao final, no último ano de contrato, passou a
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tentar duas vezes; que em média recebia cerca de 30 caixas para

redistribuir às revendedoras no mês/; que isso variava pois a

depoente trabalhou em dois setores; que toda gerente recebia tais

caixas, inclusive reclamante; [...]

As demais testemunhas nada informaram sobre o tema.

Evidente, pois, que a gerente de setor tinha sob sua guarda e

responsabilidade, produtos não entregues às revendedoras, sendo

sua atribuição guardá-los para posterior entrega. Tais circunstâncias

confirmam o exercício das atribuições de guarda e vigilância já

referidos, pois é razoável crer que a gerente de setor, enquanto

estivesse com os produtos em seu poder, responderia pela

respectiva conservação.

E apesar de o contrato de trabalho contar com cláusula que prevê o

transporte e armazenamento de produtos (Cl. 15 - ID cabfd78), tal

cláusula refere produtos relativos a campanhas da empregadora,

que não se confundem com os produtos não entregues, até mesmo

porque a 1ª reclamada negou o armazenamento e transporte de tais

itens pela reclamante, e a preposta deixou claro que tal atribuição

não é afeta ao contrato de trabalho da reclamante.

Embora a reclamante não fosse vendedora, aplica-se, por analogia,

o critério de cálculo do adicional previsto pelo art. 8º da Lei

3.207/57.

Provejo, em parte, para deferir diferenças salariais, por acúmulo

funcional, no importe de 10% sobre o salário base, por todo o

período contratual, com reflexos em aviso-prévio, férias + 1/3, 13º

salários e FGTS + 40%.

DANO MATERIAL.  USO DO ESPAÇO DOMÉSTICO.

ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS (recurso da reclamante)

O juízo de origem entendeu que a guarda e o transporte de

mercadorias estavam inseridos no objeto do contrato de trabalho,

não havendo provas de que a reclamante realizava gastos pessoais

no exercício de tais funções.

A reclamante aduz que foi necessário reservar certo espaço de sua

residência para armazenar os produtos da 1ª reclamada. Afirma que

a empresa transferiu a ela os custos da atividade econômica.

Requer o arbitramento de indenização compensatória, conforme os

valores médios indicados na exordial.

Como delineado anteriormente, a situação não se encontrava

dentro do objeto do pacto laboral firmado entre as partes. A situação

retratada, de fato, evidencia exploração abusiva da trabalhadora e

uso invasivo do espaço doméstico. Veja-se que a 1ª reclamada não

tinha despesa com infraestrutura exatamente porque exigia o uso

de espaço residencial da empregada. Razoável, pois, que responda

pelo aluguel comercial, mesmo porque inexiste disposição

convencional que incluísse tal obrigação entre as atribuições

normais da gerente.

A esse respeito, por razoabilidade, arbitro o valor de um salário

mínimo mensal, não havendo a empresa fornecido elementos

capazes de convencer quanto ao excesso alegado.

Provejo, para deferir a indenização por danos materiais no importe

do salário mínimo mensal vigente no curso do contrato.

FÉRIAS NÃO FRUÍDAS. DOBRA (recurso da 1ª reclamada)

O juízo sentenciante entendeu que, apesar de os gerentes de setor

serem substituídos enquanto gozavam férias, na prática eram

chamados a exercer as atividades laborais nesses períodos. Deferiu

a dobra das férias relativas aos períodos aquisitivos de 2017/2018,

2018/2019 e 2019/2020.

A 1ª reclamada aduz que sempre concedeu férias regularmente aos

empregados. Afirma que as promotoras de vendas adjuntas

auxiliam e cobrem os afastamentos e férias das gerentes de setor, o

que teria sido confirmado pela prova oral. Requer o afastamento da

condenação.

A primeira testemunha ouvida a convite da reclamante afirmou

Que durante o período trabalhado a depoente não gozou férias; que

na reclamada não gozam férias; que a reclamante também não

gozou férias; que as campanhas eram a cada 15 a 20 dias e saíam

de férias no papel mas não conseguiam gozar pois levavam o

telefone do setor; que diziam que uma pessoa iria cobrir férias mas

esta não tinha experiência alguma com o labor e por isso

continuavam fechando campanhas, realizando vendas, fazendo

ligações; [...]

A segunda testemunha ouvida a convite da reclamante afirmou

Que tiravam férias com o telefone da empresa; que eram apenas

duas adjuntas para vários setores e não conseguiam cobrir todos os

setores, pelo que a gerente que estava de férias continuava

atuando; que quando havia necessidade o próprio gerente indicava

às adjuntas para contatarem as gerentes que estavam afastadas;

[...]

A primeira testemunha ouvida a convite da 1ª reclamada afirmou

Que tinham direito a férias na reclamada; que no período de férias

tinham as coordenadoras adjuntas que cobriam as férias; que a

depoente sempre saiu de férias e nunca teve problemas, como as

coordenadoras entrarem em contato; [...]

A segunda testemunha ouvida a convite da 1ª reclamada afirmou

Que como adjunta cobria férias de outras gerentes; que durante

este período não era comumpedir à gerente substituída para

realizar trabalhos em seu afastamento

Não obstante a aparente prova dividida, constata-se que a segunda

testemunha ouvida pela 1ª reclamada deixou transparecer que era

possível o acionamento das gerentes que estavam em gozo de

férias, o que apenas não seria comum, indo de encontro ao

depoimento da primeira testemunha empresária, que negou
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absolutamente a prática citada. Assim, convence melhor o

depoimento das testemunhas obreiras, ao indicarem que as

gerentes, incluindo a reclamante, precisavam portar o telefone da

empresa mesmo de férias, sendo chamadas a resolver questões

relacionadas ao trabalho quando deveriam estar justamente no

período de desconexão.

Assim, nada a reparar na decisão de origem, que, com fundamento

nos artigos 134 e 137 de CLT, deferiu a dobra das férias dos

períodos aquisitivos de 2017/2018, 2018/2019 e 2019/2020.

Desprovejo.

DANO EXISTENCIAL. AUSÊNCIA DE FÉRIAS (recurso da

reclamante)

O juízo de primeiro grau entendeu que a interrupção das férias foi

devidamente indenizada no plano material. Considerou não

comprovado que a redução das horas de lazer e convívio familiar e

social configurariam, por si sós, dano existencial.

A reclamante, em suma, alega que ficou 14 anos sem gozar

devidamente as férias, pelo que teria sido privada do direito

constitucional de proteção à saúde física, mental e social. Aduz que

se trataria de dano "in re ipsa".

A rigor, os fatos enumerados, não traduzem dano existencial, que é

caracterizado por evento capaz de frustrar o projeto de vida da

vítima ou a vida de relações. A prova testemunhal não foi clara a

respeito do número de vezes em que a obreira era chamada a

resolver problemas relacionados ao trabalho durante as férias,

tampouco o tempo gasto para tal. Não se nega que tais fatores

tenham impedido o alcance da finalidade das férias, que é a

desconexão com o trabalho (o que foi indenizado pela dobra das

férias), mas também não restou devidamente comprovado que os

projetos de vida ou as relações da reclamante foram frustrados. O

dano, nesse caso, não pode ser presumido tão somente pela

violação parcial das férias, já que são os fatores concretos que

definirão se a supressão trouxe, de fato, prejuízos existenciais.

Desprovejo.

DANO MORAL (matéria comum aos recursos)

O juízo de origem entendeu que não foi evidenciada a doença

ocupacional, nos termos da perícia realizada. Considerou que o

armazenamento e transporte de produtos faz parte do objeto do

contrato de trabalho. Entendeu, todavia, caracterizado o dano moral

com relação à gestão por estresse, ameaça pública de demissão e

exposição pública e negativa de imagem ("ranking"). Arbitrou

indenização no importe de R$ 6.000,00.

A reclamante busca a majoração do valor, alegando que foram

diversos os atos ilícitos perpetrados.

A 1ª reclamada aduz que não havia exposição de metas, tampouco

"rankings", nem críticas à reclamante pelo resultado ou cobranças

incisivas para alcançá-los. Afirma que não houve tratamento

ofensivo ou humilhante, tampouco uso de fantasias e dança durante

os treinamentos. Argumenta que a cobrança de metas seria

inerente ao poder diretivo do empregador. Alega que os "feedbacks"

eram dados de forma reservada. Também teceu considerações com

relação a fatos não considerados como causadores de dano moral

pelo juízo de origem. Requer o afastamento da condenação ou,

subsidiariamente, a redução do valor arbitrado a título de

indenização.

A preposta da 1ª reclamada confessou

Que havia reuniões trimestrais gerenciais com as gerentes da

região; que em tais reuniões eram exibidos rankings de vendas das

gerentes; que neste ranking havia escalonamento do primeiro até o

último destaque; que conforme a classificação havia destaque em

cores; que acredita que em algum momento pode ter ocorrido de a

autora estar no 'vermelho'[...]

A primeira testemunha ouvida a convite da reclamante afirmou:

Que havia reuniões trimestrais com as gerentes da divisão; que

nestas reuniões havia exibição de rankings de vendas; que a

gerente mal classificada neste ranking era exposta, ás vezes

ofendida nos meio das colegas, aguentavam piadas, não tinham

direito de fala; que havia uma exposição negativa; que quem não

batia meta era 'gatinha' e quem batia meta era 'leoa'; que quem não

aguentava era chamada 'borracha fraca'; que havia caravana das

'empoderadas' e 'desesperadas'; que quando disse que seria

demitida seus familiares até riram pois havia muito tempo que a

depoente falava isso; que havia ameaças de ser dispensada por

não bater metas; que nas reuniões sempre tinha contato com a

reclamante pois expunham muito a autora; que a exposição ocorreu

com todas as gerentes; que houve reunião envolvendo mais de uma

divisão; [...]

A segunda testemunha ouvida a convite da reclamante relatou:

Que a depoente teve pronta entrega até setembro/2020; que entrou

em licença maternidade nesta época e depois foi desligada; que

não era cobrado tal pronta entrega, mas eram pressionadas a

realizar tais vendas, para que não devolvessem as mesmas; que

quem fazia devolução sofria muita pressão, além de exposição; que

ao que sabe quem devolveu pronta entrega não foi desligada; que

estas pessoas entravam em uma 'listagem' de pessoas que deviam

recuperar seus resultados para não serem desligadas; que várias

gerentes entraram neste programa de recuperação, mas não foi o

caso da depoente; que no grupo, quando houve reuniões, não viu a

reclamante sendo ameaçada de demissão; que já viu isso ocorrer

com outro gerente; que os resultados da reclamante oscilavam

muito, sendo às vezes bons ou ruins; que dizia que no local ocorria

uma 'roda gigante'; que já viu pessoas sendo dispensadas em
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virtude de seus resultados; [...]

A primeira testemunha ouvida a convite da 1ª reclamada informou:

que havia reuniões marcadas de urgência, onde passavam

direcionamentos; que uma vez por semana havia reuniões obre

resultados; que as reuniões ocorriam a depender dos resultados,

técnico; que nas reuniões nunca viu o gerente ameaçar demitir a

reclamante; que nas reuniões havia rankings de resultados nos

quais eram colocados os nomes das gerentes, informações de

como estavam as vendas, número de pedidos e ordem conforme

resultados e data de fechamento da campanha; que nesta lista

apareciam os nomes de todas as gerentes; que eram 17 ou 18

gerentes na divisão na época; [...]

Não obstante asegunda testemunha obreira e a primeira

testemunha empresária nunca terem presenciado ameaças de

demissão à reclamante, restou clara a prática da empresa de

divulgar "rankings" durante as reuniões, expondo publicamente o

resultado alcançado pelas trabalhadoras, com apontamento

daquelas que não alcançavam as metas, adotando alcunhas

pensadas para expor ao ridículo e causar humilhação diante das

colegas. A primeira testemunha obreira também afirmou que a

reclamante foi exposta diversas vezes, não se tratando de fato

isolado.

O excesso de cobrança, em tais circunstâncias, traduz abuso do

poder diretivo, ainda que não propaladas palavras de baixo calão,

pois a estima do empregado é subtraída por desapreço ao valor do

trabalho e exagerada pressão para o cumprimento de tarefas em

frenético ritmo de produtividade, com exposição ante os colegas de

trabalho.O estímulo ao alcance das metas não ocorreu por

orientação, troca de experiência, treinamento ou entendimento das

eventuais dificuldades enfrentadas pelo colaborador. Ao revés, a 1ª

reclamada estabeleceu a gestão por estresse.

Entendo que o montante arbitrado pelo juízo de origem a título de

indenização, de R$ 6.000,00, merece adequação à gravidade dos

fatos, tempo da prestação dos serviços e capacidade econômica

das partes, sem gerar enriquecimento ilícito. Assim, o valor da

indenização deve ser majorado para R$ 15.000,00.

Desprovejo o recurso da 1ª reclamada e provejo, em parte, o

recurso do reclamante, para majorar para R$ 15.000,00 o valor da

indenização pelo dano moral.

JUSTIÇA GRATUITA (recurso da 1ª reclamada)

A 1ª reclamada não se conforma com o deferimento da justiça

gratuita à reclamante, afirmando que ela não comprovou a

necessidade do benefíc io.  Af i rma que a declaração e

hipossuficiência não bastaria para esse fim. Aduz, ainda, que o

salário era superior a 40% do teto do RGPS e que a reclamante

está acompanhada de procurador particular.

A reclamante trabalhou para as reclamadas no período de

16/01/2015 a 07/12/2022, e o exame do TRCT (ID 39f6d33) indica a

remuneração final no valor de R$ 7.801,80. Tal valor é superior ao

percentual de 40% do teto do RGPS (R$ 3.114,41), mas era

percebido no curso de vínculo já encerrado.

E acresce que a reclamante declarou a hipossuficiência econômica

por meio do advogado que constituiu, o qual tem poderes

específicos para tal (ID 36c5fe1), ao requerer os benefícios da

justiça gratuita na inicial. Tal circunstância autoriza a concessão do

benefício, na forma dos artigos 790, § 4º, da CLT, 1º da Lei n.

7.115/1983 e 99, § 3º, do CPC.

A Lei 13.467/2017 não revogou, tácita ou expressamente, o art. 1º

da Lei 7.115/1983, segundo o qual a prova da pobreza se faz por

declaração firmada pelo próprio interessado ou procurador, sob as

penas da lei, declaração esta que goza de presunção de

veracidade, consoante dicção do art. 99, § 3º, do CPC, e que

somente pode ser desconstituída por prova em contrário. Ademais,

o extrato do CNIS (ID 5228855) acostado junto à inicial indica

que o último vínculo da reclamante foi com a 1ª reclamada,

corroborando a tese de ausência de recursos.

Desprovejo.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (matéria arguida pelo reclamante em

contrarrazões)

A reclamante atribui litigância de má-fé à 1ª reclamada, com base

em três fundamentos: no tópico relativo à "renda adicional", a 1ª

reclamada teria alterado a realidade dos fatos, apresentando

fundamento inexistente na sentença; no tópico relativo ao dano

moral, a 1ª reclamada teria meramente repetido a contestação,

afirmando que as questões não foram confirmadas em instrução,

quando isso teria ocorrido, buscando mais uma vez alterar a

realidade dos fatos; e ao recorrer em relação à justiça gratuita, a

empresa teria novamente alterado a realidade dos fatos, ao afirmar

que o salário da reclamante era superior ao limite legal para a

concessão do benefício, sendo que atualmente a reclamante nem

mesmo labora para as reclamadas e esse parâmetro não seria

idôneo, tendo a reclamante apresentado extrato do CNIS para fazer

prova da renda.

Sem razão a reclamante. No primeiro ponto, como abordado no

tópico relativo à admissibilidade, é fato que a 1ª reclamada

apresentou citação de trecho extraído de outra sentença, como se

fosse a sentença proferida neste feito, mas se trata de mero erro

que foi facilmente identificado, não se verificando o ânimo de levar

este juízo a erro. De fato, o restante da argumentação expendida no

tópico guarda relação com a decisão de origem, não se verificando

abuso algum por parte da 1ª reclamada.

O mesmo se diga quanto ao segundo ponto, uma vez que a 1ª
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reclamada não alterou a verdade dos fatos ao sustentar a

deficiência da prova colhida na instrução. Trata-se de interpretação

da empresa quanto à prova produzida, valendo-se a 1ª reclamada

de estratégia processual com o objetivo de afastar a condenação

que lhe foi imposta, o que também se encontra dentro dos limites do

direito de recorrer. O mesmo se aplica ao terceiro ponto, pois a 1ª

reclamada considerou que a renda a ser analisada é aquela

recebida durante o contrato de trabalho, o que faz parte da

estratégia adotada, não se visualizando qualquer ilícito.

Nada a prover.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (matéria comum aos

recursos)

O juízo de primeiro grau condenou as reclamadas ao pagamento de

honorários de sucumbência no importe de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação de sentença. Condenou a reclamante ao

pagamento de honorários de sucumbência no importe de 10% sobre

o valor dos pedidos julgados improcedentes, sob condição

suspensiva de exigibilidade.

A reclamante requer a majoração do percentual fixado para 15%.A

1ª reclamada, confiada no provimento do recurso interposto, requer

o afastamento da condenação.

O percentual arbitrado é compatível com a complexidade da

demanda e o trabalho dos procuradores no patrocínio da causa.

Mantida a sucumbência recíproca das partes, nada há a alterar.

Desprovejo ambos os recursos.

Conclusão do recurso

Pelo exposto, conheço dos recursos ordinários interpostos. No

mérito, dou parcial provimento ao recurso da reclamante, para:

a) deferir diferenças salariais, por acúmulo funcional, no

importe de 10% sobre o salário base, por todo o período

contratual, com reflexos em aviso-prévio, férias + 1/3, 13º

salários e FGTS + 40%.;

b) deferir a indenização por danos materiais, por uso do

ambiente doméstico para armazenamento de produtos, no

importe do salário mínimo mensal vigente no curso do

contrato;

c) majorar para R$ 15.000,00 o valor da indenização pelo dano

moral.

Dou parcial provimento ao recurso da 1ª reclamada,

paraautorizar a dedução dos valores quitados sob a rubrica

"DSR RENDA ADICIONAL" quando da apuração dos reflexos da

"renda adicional".

As verbas ora deferidas ostentam natureza salarial, com

exceção de reflexos em férias proporcionais + 1/3 e em FGTS +

40%, e indenização por danos materiais.

Custas adicionais, pelas reclamadas, no importe de R$

1.400,00, calculadas sobre R$ 70.000,00, valor acrescido à

condenação.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu dos recursos ordinários

interpostos. No mérito, por maioria de votos, deu parcial provimento

ao recurso da reclamante, para:

a) deferir diferenças salariais, por acúmulo funcional, no importe de

10% sobre o salário base, por todo o período contratual, com

reflexos em aviso-prévio, férias + 1/3, 13º salários e FGTS + 40%,

vencido neste tópico o Exmo. Des. Vicente de Paula Maciel Júnior,

conforme voto juntado ao final.

b) deferir a indenização por danos materiais, por uso do ambiente

doméstico para armazenamento de produtos, no importe do salário

mínimo mensal vigente no curso do contrato;

c) majorar para R$ 15.000,00 o valor da indenização pelo dano

moral.

À unanimidade, deu parcial provimento ao recurso da 1ª reclamada,

para autorizar a dedução dos valores quitados sob a rubrica "DSR

RENDA ADICIONAL" quando da apuração dos reflexos da "renda

adicional".

As verbas ora deferidas ostentam natureza salarial, com exceção de

reflexos em férias proporcionais + 1/3 e em FGTS + 40%, e

indenização por danos materiais.

Custas adicionais, pelas reclamadas, no importe de R$ 1.400,00,

calculadas sobre R$ 70.000,00, valor acrescido à condenação.

VOTO VENCIDO DO DES. VICENTE DE PAULA MACIEL JÚNIOR:
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"D.M.V a ilma relatora, divirjo apenas quanto ao acúmulo de função,

uma vez que entendo que não há base contratual ou legal a

amparar a pretensão."

O Exmo. Juiz convocado Fernando César da Fonseca registrou

ressalva ao voto quanto ao acúmulo de funções, eis que, embora

deferindo o pleito, fundamentava-o no art. 13 da Lei 6615/78.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

Desembargadora Relatora

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº ROT-0010272-58.2023.5.03.0060
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE BEATRIZ RODRIGUES NOGUEIRA
FALCAO

ADVOGADO ANGELO DA COSTA CAMPOS(OAB:
66248/MG)

ADVOGADO ANDRE PIMENTEL CAMPOS(OAB:
121209/MG)

RECORRENTE AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO NATURA &CO HOLDING S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO BEATRIZ RODRIGUES NOGUEIRA
FALCAO

ADVOGADO ANGELO DA COSTA CAMPOS(OAB:
66248/MG)

ADVOGADO ANDRE PIMENTEL CAMPOS(OAB:
121209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA &CO HOLDING S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010272-58.2023.5.03.0060 (ROT)

RECORRENTE: BEATRIZ RODRIGUES NOGUEIRA FALCAO,

AVON COSMETICOS LTDA.

RECORRIDO: AVON COSMETICOS LTDA., NATURA &CO

HOLDING S.A., BEATRIZ RODRIGUES NOGUEIRA FALCAO

RELATORA: CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

EMENTA

DANO MORAL. GESTÃO POR ESTRESSE. A prática da gestão

por estresse, com desqualificação e exposição vexatória dos

subordinados caracteriza lesão a direitos da personalidade, a

ensejar o direito à indenização por dano moral.

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso

Ordinário, em que f iguram, como recorrentes, BEATRIZ

RODRIGUES NOGUEIRA FALCAO e AVON COSMETICOS LTDA,

e, como recorridos, OS MESMOS, além de NATURA & CO

HOLDING S.A.

A Exma. Juíza Patricia Vieira Nunes de Carvalho, em exercício na
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1ª Vara do Trabalho de Itabira, pela sentença de ID bad0d10,

integrada pela decisão que julgou embargos de declaração (ID

0a23395), julgou parcialmente procedentes os pedidos deduzidos

por BEATRIZ RODRIGUES NOGUEIRA FALCAO em face de

AVON COSMETICOS LTDA e NATURA & CO HOLDING S.A.

A reclamante interpôs recurso ordinário (ID 6dbed57), reafirmando o

direito à reparação por acúmulo de função, indenização por uso de

espaço doméstico, dano existencial, dano moral e honorários de

sucumbência.

A 1ª reclamada também recorreu (ID 2afc877), pugnando pela

reforma da sentença no tocante a valoração da prova testemunhal,

limitação da execução, férias, integração da parcela "renda

adicional", dano moral, justiça gratuita e honorários de

sucumbência.

Contrarrazões apresentadas pela 1ª reclamada (ID 5c5a718) e pelo

reclamante (ID 04ce347), com preliminar de não conhecimento por

ausência de fundamentação, além de pedido de condenação da

reclamada por litigância de má-fé.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

conforme art. 129 do Regimento Interno deste TRT.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO

ARGUIDA PELA RECLAMANTE EM CONTRARRAZÕES

Os recursos interpostos são próprios, tempestivos e foram firmados

por procuradores regularmente constituídos (ID 36c5fe1 e ID

b1dc5e2).A 1ª reclamada comprovou o recolhimento das custas por

meio da guia (ID cc5972a) e do respectivo comprovante bancário

(ID 5019cae), e substituiu o depósito recursal pela apólice de

seguro-garantia de ID 3505fcc, em conformidade com as

disposições legais pertinentes e acompanhada do registro da

apólice na SUSEP (ID 01f74a4), além de ter sido apresentada a

certidão de regularidade da seguradora(ID 0b300dc).

A reclamante alega que a empresa, ao recorrer no tópico "2.5

Renda adicional e ausência de natureza de comissão", teria citado

fundamentos não utilizados pelo juízo de origem, arguindo a

preliminar de não conhecimento por ausência de fundamentação

adequada.

Ocorre que, embora a 1ª reclamada tenha citado trecho que não faz

parte da sentença exarada nestes autos, fica claro que os

fundamentos para a reforma incluem as alegações de que a

reclamante não realizava vendas, ponto diretamente tratado na

sentença, além da suposta validade do regulamento que instituiu a

parcela e a pretensa validade dos descontos, ponto que também foi

abordado pelo juízo de origem. Dessa maneira, os fundamentos

do recurso não se encontram dissociados da motivação da

sentença, pelo que não se cogita de afronta ao princípio da

dialeticidade.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários interpostos.

MÉRITO

VALORAÇÃO DO DEPOIMENTO TESTEMUNHAL (recurso da 1ª

reclamada)

A 1ª reclamada afirma que a contradita deduzida em face da 2ª

testemunha indicada pela reclamante, Emanuella Carvalho

Vasconcelos, deveria ter sido deferida. Aduz que esta ajuizou

demanda contra a 1ª reclamada, com pedidos similares, não tendo

ainda transitado em julgado.

Como se depreende da audiência em ID 22cf0f0, a 1ª reclamada

apresentou contradita à segunda testemunha convidada pela

reclamante sob o argumento de falta de isenção para depor, por

"possuir ação contra a empresa com idênticos pedidos, patrocinada

pelo mesmo patrono ". Ao ser inquirida, a testemunha afirmou que a

ação já foi instruída, mas ainda não julgada, tendo também

declarado que seu patrono é "o Dr. Manoel", advogado que não

consta dos presentes autos.

Segundo entendimento majoritário do TST, a testemunha não se

torna suspeita pelo fato de demandar contra o mesmo empregador

(Súmula 357/TST). A falta de isenção da testemunha há de ser

demonstrada por meio de prova conclusiva. Sendo assim, a mera

simultaneidade das ações, ainda que envolvam pedido de
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indenização por danos morais, não induz, por si só, a qualificação

dos respectivos depoimentos como ato de favorecimento recíproco,

ou a intenção de a testemunha beneficiar o demandante. Dessa

sorte, somente por impedimento ou suspeição, claramente

demonstrados, por meio de prova concreta, a testemunha deverá

deixar de cumprir o múnus público.

A exclusão da testemunha que ajuizou demanda contra a

reclamada, além de impor ao trabalhador restrição que não é

prevista na lei, dificulta ou, até mesmo, inviabiliza a prova dos fatos

alegados. Não se presume o interesse na solução da controvérsia,

tornando suspeita a testemunha, somente pela existência de ação

contra a demandada com pedidos similares, incluindo o de

indenização por danos morais.

Nesse sentido, incorporo a seguinte decisão do TST:

[...] 2. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. TESTEMUNHA.

SUSPEIÇÃO. LITÍGIO EM FACE DO EMPREGADOR COMUM.

SÚMULA Nº 357 DO TST. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

NÃO CONFIGURAÇÃO I) O simples fato de a testemunha litigar em

face do mesmo empregador, ainda que a pretensão deduzida em

juízo seja idêntica, formulando, inclusive pedido de indenização por

dano moral, não configura suspeição. II) O interesse na causa

determinante de suspeição não se presume, sob pena de

comprometer o direito de defesa de qualquer das partes. III)

Harmoniza-se com a Súmula nº 357 do TST acórdão regional que

conclui pela isenção de ânimo de testemunha indicada pela

Reclamante em razão de litigar contra o mesmo empregador com

pedidos idênticos. [...] (TST, ARR-132200-39.2009.5.04.0221, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 21/03/2019).

Nada a prover.

LIMITAÇÃO DA EXECUÇÃO (recurso da 1ª reclamada)

Não se conforma a 1ª reclamada com a decisão do juízo de origem

que indeferiu o pedido para a limitação da execução aos valores

dos pedidos constantes da inicial.

A quantificação pecuniária das parcelas objeto do pedido, em que

pese traduzir requisito formal previsto no artigo 840, § 1º, da CLT,

constitui mera estimativa e não limite para apuração das verbas

deferidas, cujos valores deverão ser fixados em liquidação de

sentença. Incide, no caso, o entendimento contido na Tese Jurídica

Prevalecente nº 16, deste Regional, que preconiza:

RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS, INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B, DA

CLT). INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto da condenação, em liquidação de sentença.

Acrescento que os artigos 141 e 492 do CPC preceituam que o

julgamento não pode extrapolar os limites objetivos da lide, os quais

são determinados pela causa de pedir (princípio da congruência ou

da adstrição). Com efeito, não se confundindo a estimativa

econômica do postulado (questão de direito processual, constituindo

mero requisito formal da petição inicial), com a própria

fundamentação fático-jurídica da demanda (questão de direito

material, a qual define os limites da lide), descabe a alegação de

decisão "extra petita".

Por tais fundamentos, não há falar em limitação dos créditos ao

valor dos pedidos.

Desprovejo.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PARCELA DENOMINADA "RENDA

ADICIONAL" (recurso da 1ª reclamada)

O juízo sentenciante entendeu que a reclamante efetuava vendas

diretamente às revendedoras do setor, recebendo a parcela "renda

adicional", que era calculada utilizando-se uma alíquota sobre o

valor das vendas líquidas, apontando a natureza de comissão da

parcela. Considerou indevidos os descontos realizados pela 1ª

reclamada, em caso de produtos devolvidos pelas revendedoras ou

em caso de inadimplência destas, com fundamento no art. 3º da Lei

3.207/57.

A 1ª reclamada afirma que, nos termos da Lei 3.207/57, apenas

aqueles que efetivamente realizam vendas têm direito às

comissões, o que não seria o caso da reclamante. Aduz que esta

não realizava vendas, as quais seriam atribuição das revendedoras

AVON, e não das gerentes de setor. Sustenta que a parcela "renda

adicional" tem natureza assemelhada a uma bonificação,

observando os parâmetros internos da empresa, os quais teriam

sido divulgados à reclamante. Argumenta que o desconto relativo às

devoluções seria uma forma de evitar fraudes, para que se evite um

grande número de devoluções oriundas de pedidos feitos de forma

incorreta ou mesmo realizados apenas para o alcance da meta de

renda adicional. Alega que seria atribuição das gerentes de setor

obter os relatórios no sistema para evitar os problemas que

poderiam interferir no resultado final do setor, inclusive

inadimplência das revendedoras, o que não seria transferência dos

riscos da atividade. Afirma que os pedidos sem estoque nem

mesmo seriam faturados, pelo que não seriam considerados na

base de cálculo da renda adicional. Sustenta que os descontos

teriam sido previstos no regulamento da verba. Requer o

afastamento da condenação ou, subsidiariamente, que seja deferida

a dedução dos valores pagos a mesmo título e que o valor da

condenação seja limitado àquele indicado em inicial.

A reclamante exercia a função de gerente de setor na 1ª reclamada.
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O salário pago pela empresa consistia em uma parte fixa (salário

base) e uma variável (sob a rubrica "renda adicional") (ID c2ca2fa).

A preposta da 1ª reclamada afirmou

que as revendedoras ao realizarem uma compra não precisam

prestar contas à reclamante ou à Avon para a finalidade do produto

comprado; que a revendedora possui um login e senha de acesso;

que por este login e senha a revendedora possui acesso ao setor à

qual é vinculada; que quando a revendedora realiza a compra pelo

site a gerente recebe uma comissão sobre a venda líquida de tal

revendedora de seu setor; que no "resumo final de campanha" os

descontos de "devolução, não disponível e inadimplência" referem-

se a ocorrências relacionadas à campanha; que o relatório "resumo

final" é visualizado pelo site da Avon; que a gerente demitida perde

acesso a estes documentos do site; [...]

A primeira testemunha ouvida a convite da reclamante afirmou

que trabalhou com o relatório "resumo final de campanha" por todo

o tempo na empresa; que a reclamada não avisava previamente à

gerente para suspender a venda em caso de algum produto não

estar disponível em estoque; que a gerente de setor sabia que o

produto estava esgotado no estoque somente quando a caixa da

revendedora chegava; que eram descontados valores altos sobre

produtos indisponíveis; que quando a revendedora está

inadimplente e a reclamada recebia posteriormente, a reclamada

não devolvia à gerente de setor o valor devidos pelas vendas

daquela revendedora; [...] que recebiam produtos da pronta entrega

para realizarem vendas; que havia uma pressão muito grande para

vender tais produtos; [...]

A segunda testemunha ouvida a convite da reclamante afirmou

que a depoente teve pronta entrega até setembro/2020; que entrou

em licença maternidade nesta época e depois foi desligada; que

não era cobrado tal pronta entrega, mas eram pressionadas a

realizar tais vendas, para que não devolvessem as mesmas; que

quem fazia devolução sofria muita pressão, além de exposição; [...]

que quando foram contratadas não foram informadas sobre

descontos sobre renda adicional e ninguém conseguia entender o

cálculo final; que nunca foi muito clara a parte de comissionamento;

que havia desconto por devolução de caixa de produto; que não se

recorda de desconto de short; que quando havia indisponibilidade

de produto no estoque havia desconto se o produto tivesse sido

faturado; que caso a revendedora ficasse inadimplente havia

desconto; [...]

A primeira testemunha ouvida a convite da 1ª reclamada afirmou

que trabalha na reclamada desde 2010 sendo como gerente de

relacionamento, mesma função que a reclamante (gerente de

negócios, gerente de setor); que trabalhou na mesma divisão que a

reclamante por pouco tempo, alguns meses e a conhece; [...] que

recebiam produtos de demonstração e pronta entregas para

fazerem vendas; que estes produtos de demonstração variavam

conforme período; que nas campanhas de Natal vinham, por

exemplo, 60 a 70 caixas com brindes e produtos de demonstração;

que quando havia pronta entrega o volume era maior; [...]

A segunda testemunha ouvida a convite da 1ª reclamada afirmou

que em sua contratação era informado que haveria desconto na

renda adicional, mas não informavam quanto; que tais descontos

referem-se a devolução de caixas, inadimplência e alguns impostos;

[...] que como gerente de setor havia avaliação sobre anual sobre o

resultado de vendas do período, chamada MyPerformance; que a

avaliação anual considerava várias coisas, sendo uma delas o

atingimento dos objetivos de venda de cada mês; [...]

Portanto, ao revés do que afirma a 1ª reclamada, a verba "renda

adicional" tem natureza de comissão, sendo calculada sobre os

resultados do setor coordenado pela reclamante. É que a parcela

em análise tem como base de cálculo o valor das vendas líquidas

efetivadas pelas revendedoras que compunham a equipe

gerenciada pela demandante.

E, como demonstrado pela prova oral, a reclamante também

realizava vendas diretas, na chamada pronta entrega. A prova

documental também evidencia as vendas, como o certificado de

vendas em que a reclamante foi classificada em "1º lugar em

Vendas das C.07 a 11/2015" (ID 5c07a20), ou a "Estratégia

campeã" divulgada pela 1ª reclamada, indicando aos gerentes que

dividissem as equipes em 3 grupos, vendendo kits distintos para

cada um deles (ID f8de553). Tais documentos não foram

impugnados pela 1ª reclamada.

E mesmo que a obreira não chegasse a efetuar vendas diretamente

ao público, nem executasse atribuições relacionadas aos pedidos,

ainda assim não haveria dúvida de que todo o trabalho de

coordenação por ela desenvolvido visava à realização dessas

transações, em conformidade com as metas traçadas pela

empresa.Dessa maneira, também não há como validar os

descontos efetuados pela 1ª reclamada, que ocorriam em caso de

devolução de produtos, indisponibilidade do produto pedido pela

revendedora no estoque (em caso de faturamento do pedido) e

inadimplência da revendedora.

Todos esses eventos ocorrem independentemente da vontade ou

da conduta da empregada e estão abrangidos pelo risco do

empreendimento, que incumbe à empregadora. Por tal razão

comungo no entendimento do Juízo sobre a impossibilidade de

ratificar os descontos efetuados pela empresa, pois tanto as

revendedoras como a gerente de setor hão de receber a retribuição

pelo trabalho executado, devendo ser consideradas todas as

transações, efetivadas ou não, especialmente aquelas que
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deixaram de se aperfeiçoar por culpa da empresa.Assim, na forma

dos artigos 2º e 466 da CLT e 3º da Lei 3.207/57, é indevido o

estorno de comissões sobre negócios ultimados pelo vendedor,

ainda que prejudicados por fatos supervenientes, como desistência,

falta do produto, ou mesmo inadimplemento do cliente, pois não se

pode transferir ao empregado os riscos do negócio.

Não há que se falar em dedução dos valores pagos a mesmo título,

pois a condenação é ao pagamento das diferenças, o que,

naturalmente, somente abrange a parte ainda não adimplida pela

empresa. Quanto à integração da verba, cabe autorizar a dedução

dos valores quitados pela empresa sob a rubrica "DSR RENDA

ADICIONAL", o que indica o pagamento de reflexos da verba no

valor do RSR.

A limitação da condenação será objeto de análise em tópico próprio.

Provejo, em parte, para autorizar a dedução dos valores quitados

sob a rubrica "DSR RENDA ADICIONAL" no cálculo das

repercussões deferidas.

ACÚMULO DE FUNÇÃO (recurso da reclamante)

O juízo de primeiro grau entendeu que a 1ª reclamada terceirizava o

serviço de entrega dos produtos às revendedoras, e em caso de

falha na operação, os produtos poderiam ser devolvidos à

reclamante. Considerou que o cargo de gerente envolve especial

fidúcia, razão pela qual as atividades de armazenamento e

transporte constituem funções correlatas ao cargo de gerência

exercido.

A reclamante afirma que, em tais casos, após a entrega dos

produtos pela transportadora, a obreira precisava realizar tais

entregas à noite e aos fins de semana. Aduz que a 1ª reclamada

negou o armazenamento de produtos pela reclamante, e que a

preposta afirmou que tal armazenamento não faz parte do contrato

de trabalho. Argumenta ter sido comprovado o armazenamento e a

entrega referidos. Sustenta que o descritivo do cargo não indica tais

atividades, especialmente sendo exercidas fora do horário normal

de trabalho.

Em contestação, a 1ª reclamada negou que a reclamante recebesse

caixas de produtos para depósito em sua residência. Para além, a

preposta da empresa afirmou claramente que "não faz parte do

contrato da gerente o armazenamento de caixas não entregues".

Entretanto, a primeira testemunha ouvida a convite da reclamante

afirmou

que se a transportadora não encontrava a revendedora deixava a

caixa na casa da gerente ou então fazia a devolução da caixa à

empresa; que atendem cerca de 30 cidades e em algumas

deixavam as caixas com a gerentes, mas a grande maioria das

cidades não seria possível deixar a caixa com a gerente e por isso a

transportadora acabava devolvendo a caixa à empresa e o valor

sobre aqueles produtos eram descontados da gerente; que houve

um tempo em que a transportadora tentava entregar o produto uma

vez à revendedora e ao final, no último ano de contrato, passou a

tentar duas vezes; que em média recebia cerca de 30 caixas para

redistribuir às revendedoras no mês/; que isso variava pois a

depoente trabalhou em dois setores; que toda gerente recebia tais

caixas, inclusive reclamante; [...]

As demais testemunhas nada informaram sobre o tema.

Evidente, pois, que a gerente de setor tinha sob sua guarda e

responsabilidade, produtos não entregues às revendedoras, sendo

sua atribuição guardá-los para posterior entrega. Tais circunstâncias

confirmam o exercício das atribuições de guarda e vigilância já

referidos, pois é razoável crer que a gerente de setor, enquanto

estivesse com os produtos em seu poder, responderia pela

respectiva conservação.

E apesar de o contrato de trabalho contar com cláusula que prevê o

transporte e armazenamento de produtos (Cl. 15 - ID cabfd78), tal

cláusula refere produtos relativos a campanhas da empregadora,

que não se confundem com os produtos não entregues, até mesmo

porque a 1ª reclamada negou o armazenamento e transporte de tais

itens pela reclamante, e a preposta deixou claro que tal atribuição

não é afeta ao contrato de trabalho da reclamante.

Embora a reclamante não fosse vendedora, aplica-se, por analogia,

o critério de cálculo do adicional previsto pelo art. 8º da Lei

3.207/57.

Provejo, em parte, para deferir diferenças salariais, por acúmulo

funcional, no importe de 10% sobre o salário base, por todo o

período contratual, com reflexos em aviso-prévio, férias + 1/3, 13º

salários e FGTS + 40%.

DANO MATERIAL.  USO DO ESPAÇO DOMÉSTICO.

ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS (recurso da reclamante)

O juízo de origem entendeu que a guarda e o transporte de

mercadorias estavam inseridos no objeto do contrato de trabalho,

não havendo provas de que a reclamante realizava gastos pessoais

no exercício de tais funções.

A reclamante aduz que foi necessário reservar certo espaço de sua

residência para armazenar os produtos da 1ª reclamada. Afirma que

a empresa transferiu a ela os custos da atividade econômica.

Requer o arbitramento de indenização compensatória, conforme os

valores médios indicados na exordial.

Como delineado anteriormente, a situação não se encontrava

dentro do objeto do pacto laboral firmado entre as partes. A situação

retratada, de fato, evidencia exploração abusiva da trabalhadora e

uso invasivo do espaço doméstico. Veja-se que a 1ª reclamada não

tinha despesa com infraestrutura exatamente porque exigia o uso

de espaço residencial da empregada. Razoável, pois, que responda
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pelo aluguel comercial, mesmo porque inexiste disposição

convencional que incluísse tal obrigação entre as atribuições

normais da gerente.

A esse respeito, por razoabilidade, arbitro o valor de um salário

mínimo mensal, não havendo a empresa fornecido elementos

capazes de convencer quanto ao excesso alegado.

Provejo, para deferir a indenização por danos materiais no importe

do salário mínimo mensal vigente no curso do contrato.

FÉRIAS NÃO FRUÍDAS. DOBRA (recurso da 1ª reclamada)

O juízo sentenciante entendeu que, apesar de os gerentes de setor

serem substituídos enquanto gozavam férias, na prática eram

chamados a exercer as atividades laborais nesses períodos. Deferiu

a dobra das férias relativas aos períodos aquisitivos de 2017/2018,

2018/2019 e 2019/2020.

A 1ª reclamada aduz que sempre concedeu férias regularmente aos

empregados. Afirma que as promotoras de vendas adjuntas

auxiliam e cobrem os afastamentos e férias das gerentes de setor, o

que teria sido confirmado pela prova oral. Requer o afastamento da

condenação.

A primeira testemunha ouvida a convite da reclamante afirmou

Que durante o período trabalhado a depoente não gozou férias; que

na reclamada não gozam férias; que a reclamante também não

gozou férias; que as campanhas eram a cada 15 a 20 dias e saíam

de férias no papel mas não conseguiam gozar pois levavam o

telefone do setor; que diziam que uma pessoa iria cobrir férias mas

esta não tinha experiência alguma com o labor e por isso

continuavam fechando campanhas, realizando vendas, fazendo

ligações; [...]

A segunda testemunha ouvida a convite da reclamante afirmou

Que tiravam férias com o telefone da empresa; que eram apenas

duas adjuntas para vários setores e não conseguiam cobrir todos os

setores, pelo que a gerente que estava de férias continuava

atuando; que quando havia necessidade o próprio gerente indicava

às adjuntas para contatarem as gerentes que estavam afastadas;

[...]

A primeira testemunha ouvida a convite da 1ª reclamada afirmou

Que tinham direito a férias na reclamada; que no período de férias

tinham as coordenadoras adjuntas que cobriam as férias; que a

depoente sempre saiu de férias e nunca teve problemas, como as

coordenadoras entrarem em contato; [...]

A segunda testemunha ouvida a convite da 1ª reclamada afirmou

Que como adjunta cobria férias de outras gerentes; que durante

este período não era comumpedir à gerente substituída para

realizar trabalhos em seu afastamento

Não obstante a aparente prova dividida, constata-se que a segunda

testemunha ouvida pela 1ª reclamada deixou transparecer que era

possível o acionamento das gerentes que estavam em gozo de

férias, o que apenas não seria comum, indo de encontro ao

depoimento da primeira testemunha empresária, que negou

absolutamente a prática citada. Assim, convence melhor o

depoimento das testemunhas obreiras, ao indicarem que as

gerentes, incluindo a reclamante, precisavam portar o telefone da

empresa mesmo de férias, sendo chamadas a resolver questões

relacionadas ao trabalho quando deveriam estar justamente no

período de desconexão.

Assim, nada a reparar na decisão de origem, que, com fundamento

nos artigos 134 e 137 de CLT, deferiu a dobra das férias dos

períodos aquisitivos de 2017/2018, 2018/2019 e 2019/2020.

Desprovejo.

DANO EXISTENCIAL. AUSÊNCIA DE FÉRIAS (recurso da

reclamante)

O juízo de primeiro grau entendeu que a interrupção das férias foi

devidamente indenizada no plano material. Considerou não

comprovado que a redução das horas de lazer e convívio familiar e

social configurariam, por si sós, dano existencial.

A reclamante, em suma, alega que ficou 14 anos sem gozar

devidamente as férias, pelo que teria sido privada do direito

constitucional de proteção à saúde física, mental e social. Aduz que

se trataria de dano "in re ipsa".

A rigor, os fatos enumerados, não traduzem dano existencial, que é

caracterizado por evento capaz de frustrar o projeto de vida da

vítima ou a vida de relações. A prova testemunhal não foi clara a

respeito do número de vezes em que a obreira era chamada a

resolver problemas relacionados ao trabalho durante as férias,

tampouco o tempo gasto para tal. Não se nega que tais fatores

tenham impedido o alcance da finalidade das férias, que é a

desconexão com o trabalho (o que foi indenizado pela dobra das

férias), mas também não restou devidamente comprovado que os

projetos de vida ou as relações da reclamante foram frustrados. O

dano, nesse caso, não pode ser presumido tão somente pela

violação parcial das férias, já que são os fatores concretos que

definirão se a supressão trouxe, de fato, prejuízos existenciais.

Desprovejo.

DANO MORAL (matéria comum aos recursos)

O juízo de origem entendeu que não foi evidenciada a doença

ocupacional, nos termos da perícia realizada. Considerou que o

armazenamento e transporte de produtos faz parte do objeto do

contrato de trabalho. Entendeu, todavia, caracterizado o dano moral

com relação à gestão por estresse, ameaça pública de demissão e

exposição pública e negativa de imagem ("ranking"). Arbitrou

indenização no importe de R$ 6.000,00.

A reclamante busca a majoração do valor, alegando que foram
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diversos os atos ilícitos perpetrados.

A 1ª reclamada aduz que não havia exposição de metas, tampouco

"rankings", nem críticas à reclamante pelo resultado ou cobranças

incisivas para alcançá-los. Afirma que não houve tratamento

ofensivo ou humilhante, tampouco uso de fantasias e dança durante

os treinamentos. Argumenta que a cobrança de metas seria

inerente ao poder diretivo do empregador. Alega que os "feedbacks"

eram dados de forma reservada. Também teceu considerações com

relação a fatos não considerados como causadores de dano moral

pelo juízo de origem. Requer o afastamento da condenação ou,

subsidiariamente, a redução do valor arbitrado a título de

indenização.

A preposta da 1ª reclamada confessou

Que havia reuniões trimestrais gerenciais com as gerentes da

região; que em tais reuniões eram exibidos rankings de vendas das

gerentes; que neste ranking havia escalonamento do primeiro até o

último destaque; que conforme a classificação havia destaque em

cores; que acredita que em algum momento pode ter ocorrido de a

autora estar no 'vermelho'[...]

A primeira testemunha ouvida a convite da reclamante afirmou:

Que havia reuniões trimestrais com as gerentes da divisão; que

nestas reuniões havia exibição de rankings de vendas; que a

gerente mal classificada neste ranking era exposta, ás vezes

ofendida nos meio das colegas, aguentavam piadas, não tinham

direito de fala; que havia uma exposição negativa; que quem não

batia meta era 'gatinha' e quem batia meta era 'leoa'; que quem não

aguentava era chamada 'borracha fraca'; que havia caravana das

'empoderadas' e 'desesperadas'; que quando disse que seria

demitida seus familiares até riram pois havia muito tempo que a

depoente falava isso; que havia ameaças de ser dispensada por

não bater metas; que nas reuniões sempre tinha contato com a

reclamante pois expunham muito a autora; que a exposição ocorreu

com todas as gerentes; que houve reunião envolvendo mais de uma

divisão; [...]

A segunda testemunha ouvida a convite da reclamante relatou:

Que a depoente teve pronta entrega até setembro/2020; que entrou

em licença maternidade nesta época e depois foi desligada; que

não era cobrado tal pronta entrega, mas eram pressionadas a

realizar tais vendas, para que não devolvessem as mesmas; que

quem fazia devolução sofria muita pressão, além de exposição; que

ao que sabe quem devolveu pronta entrega não foi desligada; que

estas pessoas entravam em uma 'listagem' de pessoas que deviam

recuperar seus resultados para não serem desligadas; que várias

gerentes entraram neste programa de recuperação, mas não foi o

caso da depoente; que no grupo, quando houve reuniões, não viu a

reclamante sendo ameaçada de demissão; que já viu isso ocorrer

com outro gerente; que os resultados da reclamante oscilavam

muito, sendo às vezes bons ou ruins; que dizia que no local ocorria

uma 'roda gigante'; que já viu pessoas sendo dispensadas em

virtude de seus resultados; [...]

A primeira testemunha ouvida a convite da 1ª reclamada informou:

que havia reuniões marcadas de urgência, onde passavam

direcionamentos; que uma vez por semana havia reuniões obre

resultados; que as reuniões ocorriam a depender dos resultados,

técnico; que nas reuniões nunca viu o gerente ameaçar demitir a

reclamante; que nas reuniões havia rankings de resultados nos

quais eram colocados os nomes das gerentes, informações de

como estavam as vendas, número de pedidos e ordem conforme

resultados e data de fechamento da campanha; que nesta lista

apareciam os nomes de todas as gerentes; que eram 17 ou 18

gerentes na divisão na época; [...]

Não obstante asegunda testemunha obreira e a primeira

testemunha empresária nunca terem presenciado ameaças de

demissão à reclamante, restou clara a prática da empresa de

divulgar "rankings" durante as reuniões, expondo publicamente o

resultado alcançado pelas trabalhadoras, com apontamento

daquelas que não alcançavam as metas, adotando alcunhas

pensadas para expor ao ridículo e causar humilhação diante das

colegas. A primeira testemunha obreira também afirmou que a

reclamante foi exposta diversas vezes, não se tratando de fato

isolado.

O excesso de cobrança, em tais circunstâncias, traduz abuso do

poder diretivo, ainda que não propaladas palavras de baixo calão,

pois a estima do empregado é subtraída por desapreço ao valor do

trabalho e exagerada pressão para o cumprimento de tarefas em

frenético ritmo de produtividade, com exposição ante os colegas de

trabalho.O estímulo ao alcance das metas não ocorreu por

orientação, troca de experiência, treinamento ou entendimento das

eventuais dificuldades enfrentadas pelo colaborador. Ao revés, a 1ª

reclamada estabeleceu a gestão por estresse.

Entendo que o montante arbitrado pelo juízo de origem a título de

indenização, de R$ 6.000,00, merece adequação à gravidade dos

fatos, tempo da prestação dos serviços e capacidade econômica

das partes, sem gerar enriquecimento ilícito. Assim, o valor da

indenização deve ser majorado para R$ 15.000,00.

Desprovejo o recurso da 1ª reclamada e provejo, em parte, o

recurso do reclamante, para majorar para R$ 15.000,00 o valor da

indenização pelo dano moral.

JUSTIÇA GRATUITA (recurso da 1ª reclamada)

A 1ª reclamada não se conforma com o deferimento da justiça

gratuita à reclamante, afirmando que ela não comprovou a

necessidade do benefíc io.  Af i rma que a declaração e
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hipossuficiência não bastaria para esse fim. Aduz, ainda, que o

salário era superior a 40% do teto do RGPS e que a reclamante

está acompanhada de procurador particular.

A reclamante trabalhou para as reclamadas no período de

16/01/2015 a 07/12/2022, e o exame do TRCT (ID 39f6d33) indica a

remuneração final no valor de R$ 7.801,80. Tal valor é superior ao

percentual de 40% do teto do RGPS (R$ 3.114,41), mas era

percebido no curso de vínculo já encerrado.

E acresce que a reclamante declarou a hipossuficiência econômica

por meio do advogado que constituiu, o qual tem poderes

específicos para tal (ID 36c5fe1), ao requerer os benefícios da

justiça gratuita na inicial. Tal circunstância autoriza a concessão do

benefício, na forma dos artigos 790, § 4º, da CLT, 1º da Lei n.

7.115/1983 e 99, § 3º, do CPC.

A Lei 13.467/2017 não revogou, tácita ou expressamente, o art. 1º

da Lei 7.115/1983, segundo o qual a prova da pobreza se faz por

declaração firmada pelo próprio interessado ou procurador, sob as

penas da lei, declaração esta que goza de presunção de

veracidade, consoante dicção do art. 99, § 3º, do CPC, e que

somente pode ser desconstituída por prova em contrário. Ademais,

o extrato do CNIS (ID 5228855) acostado junto à inicial indica

que o último vínculo da reclamante foi com a 1ª reclamada,

corroborando a tese de ausência de recursos.

Desprovejo.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (matéria arguida pelo reclamante em

contrarrazões)

A reclamante atribui litigância de má-fé à 1ª reclamada, com base

em três fundamentos: no tópico relativo à "renda adicional", a 1ª

reclamada teria alterado a realidade dos fatos, apresentando

fundamento inexistente na sentença; no tópico relativo ao dano

moral, a 1ª reclamada teria meramente repetido a contestação,

afirmando que as questões não foram confirmadas em instrução,

quando isso teria ocorrido, buscando mais uma vez alterar a

realidade dos fatos; e ao recorrer em relação à justiça gratuita, a

empresa teria novamente alterado a realidade dos fatos, ao afirmar

que o salário da reclamante era superior ao limite legal para a

concessão do benefício, sendo que atualmente a reclamante nem

mesmo labora para as reclamadas e esse parâmetro não seria

idôneo, tendo a reclamante apresentado extrato do CNIS para fazer

prova da renda.

Sem razão a reclamante. No primeiro ponto, como abordado no

tópico relativo à admissibilidade, é fato que a 1ª reclamada

apresentou citação de trecho extraído de outra sentença, como se

fosse a sentença proferida neste feito, mas se trata de mero erro

que foi facilmente identificado, não se verificando o ânimo de levar

este juízo a erro. De fato, o restante da argumentação expendida no

tópico guarda relação com a decisão de origem, não se verificando

abuso algum por parte da 1ª reclamada.

O mesmo se diga quanto ao segundo ponto, uma vez que a 1ª

reclamada não alterou a verdade dos fatos ao sustentar a

deficiência da prova colhida na instrução. Trata-se de interpretação

da empresa quanto à prova produzida, valendo-se a 1ª reclamada

de estratégia processual com o objetivo de afastar a condenação

que lhe foi imposta, o que também se encontra dentro dos limites do

direito de recorrer. O mesmo se aplica ao terceiro ponto, pois a 1ª

reclamada considerou que a renda a ser analisada é aquela

recebida durante o contrato de trabalho, o que faz parte da

estratégia adotada, não se visualizando qualquer ilícito.

Nada a prover.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (matéria comum aos

recursos)

O juízo de primeiro grau condenou as reclamadas ao pagamento de

honorários de sucumbência no importe de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação de sentença. Condenou a reclamante ao

pagamento de honorários de sucumbência no importe de 10% sobre

o valor dos pedidos julgados improcedentes, sob condição

suspensiva de exigibilidade.

A reclamante requer a majoração do percentual fixado para 15%.A

1ª reclamada, confiada no provimento do recurso interposto, requer

o afastamento da condenação.

O percentual arbitrado é compatível com a complexidade da

demanda e o trabalho dos procuradores no patrocínio da causa.

Mantida a sucumbência recíproca das partes, nada há a alterar.

Desprovejo ambos os recursos.

Conclusão do recurso

Pelo exposto, conheço dos recursos ordinários interpostos. No

mérito, dou parcial provimento ao recurso da reclamante, para:

a) deferir diferenças salariais, por acúmulo funcional, no

importe de 10% sobre o salário base, por todo o período

contratual, com reflexos em aviso-prévio, férias + 1/3, 13º

salários e FGTS + 40%.;

b) deferir a indenização por danos materiais, por uso do

ambiente doméstico para armazenamento de produtos, no

importe do salário mínimo mensal vigente no curso do

contrato;
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c) majorar para R$ 15.000,00 o valor da indenização pelo dano

moral.

Dou parcial provimento ao recurso da 1ª reclamada,

paraautorizar a dedução dos valores quitados sob a rubrica

"DSR RENDA ADICIONAL" quando da apuração dos reflexos da

"renda adicional".

As verbas ora deferidas ostentam natureza salarial, com

exceção de reflexos em férias proporcionais + 1/3 e em FGTS +

40%, e indenização por danos materiais.

Custas adicionais, pelas reclamadas, no importe de R$

1.400,00, calculadas sobre R$ 70.000,00, valor acrescido à

condenação.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu dos recursos ordinários

interpostos. No mérito, por maioria de votos, deu parcial provimento

ao recurso da reclamante, para:

a) deferir diferenças salariais, por acúmulo funcional, no importe de

10% sobre o salário base, por todo o período contratual, com

reflexos em aviso-prévio, férias + 1/3, 13º salários e FGTS + 40%,

vencido neste tópico o Exmo. Des. Vicente de Paula Maciel Júnior,

conforme voto juntado ao final.

b) deferir a indenização por danos materiais, por uso do ambiente

doméstico para armazenamento de produtos, no importe do salário

mínimo mensal vigente no curso do contrato;

c) majorar para R$ 15.000,00 o valor da indenização pelo dano

moral.

À unanimidade, deu parcial provimento ao recurso da 1ª reclamada,

para autorizar a dedução dos valores quitados sob a rubrica "DSR

RENDA ADICIONAL" quando da apuração dos reflexos da "renda

adicional".

As verbas ora deferidas ostentam natureza salarial, com exceção de

reflexos em férias proporcionais + 1/3 e em FGTS + 40%, e

indenização por danos materiais.

Custas adicionais, pelas reclamadas, no importe de R$ 1.400,00,

calculadas sobre R$ 70.000,00, valor acrescido à condenação.

VOTO VENCIDO DO DES. VICENTE DE PAULA MACIEL JÚNIOR:

"D.M.V a ilma relatora, divirjo apenas quanto ao acúmulo de função,

uma vez que entendo que não há base contratual ou legal a

amparar a pretensão."

O Exmo. Juiz convocado Fernando César da Fonseca registrou

ressalva ao voto quanto ao acúmulo de funções, eis que, embora

deferindo o pleito, fundamentava-o no art. 13 da Lei 6615/78.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

Desembargadora Relatora

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº AP-0010045-72.2015.5.03.0020
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE ELISIO PALMERINDO GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO TRR HG - TRANSPORTADOR
REVENDEDOR RETALHISTA LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)
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AGRAVADO HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME

AGRAVADO MARAJO EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA GOMES SALMEN

AGRAVADO ANTONIO GOMES SALMEN

AGRAVADO GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO QUEST COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN
LTDA - EPP

AGRAVADO ASSOCIARE SOCIEDADE DE
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO GEFS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO REDE GEFS POSTOS DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIO PALMERINDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010045-72.2015.5.03.0020 (AP)a

AGRAVANTE: ELÍSIO PALMERINDO GONÇALVES

AGRAVADOS: CONCRETOMIX ENGENHARIA DE CONCRETO

LTDA. , ANTONIO GOMES SALMEN, MARIA GOMES SALMEN,

CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN LTDA - EPP, QUEST

COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - ME, DRUMMOND SALMEN

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

PARTICIPAÇÕES LTDA, GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA,

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, MARAJÓ EMPREENDIMENTOS

LTDA , HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME, TRR HG -

TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA, REDE

GEFS POSTOS DE SERVICOS LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. COISA

JULGADA. TEMA 1232 DO STF. INAPLICABILIDADE. A

suspensão das execuções trabalhistas, que versem sobre o Tema

1232 do STF, somente tem razão de ser quando a questão jurídica

ainda se encontra pendente de decisão, não alcançando os casos a

existência do grupo econômico e inclusão das empresas no polo

passivo, determinada por decisão já transitada em julgado, tratando-

se, portanto, de tema sepultado pela coisa julgada.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 20ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, através da

decisão de ID d59f3c7, suspendeu o feito com relação aos

executados integrantes do grupo econômico.

O exequente interpõe agravo de petição (ID. 131e922).

Contraminuta (ID. 04b57d2), apresentada pela parte executada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE (Arguida pelos Exequentes em contraminuta)
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Alegam executados, em contraminuta, que o apelo não observa

as normas de dialeticidade. Requerem o não conhecimento do

recurso.

Examina-se.

No âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho, o não

conhecimento dos recursos por desatenção ao princípio da

dialeticidade, consagrado no item I da Súmula 422, TST, somente

tem aplicação nas hipóteses em que a motivação recursal se

apresenta inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão, ou

nos casos em que ausentes as razões pelas quais a parte entende

deva ser modificado o julgado (item III da referida Súmula).

Não é o que se infere no caso vertente, em que o exequente

manifestou as razões do inconformismo com a decisão,

postulando a reforma com exposição de fundamentos

suficientes, atendidos os preceitos do art. 1.010 do CPC.

Rejeito.

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO

O Juízo da execução determinou a suspensão da execução

para exame do pedido de inclusão de empresas integrantes de

grupo econômico, com o fim de aguardar o julgamento do

Tema 1232 pelo STF.

O autor não se conforma e aduz que a questão, neste processo,

estaria encoberta pela coisa julgada. De acordo com o agravante,

a inclusão das executadas que compõem grupo econômico com a

devedora principal estaria determinada por decisão em relação à

qual não cabe recurso e que se tornou imutável.

O exame dos autos mostra que, em 23/10/2017, foi determinada

a inclusão no polo passivo das empresas a seguir:

DRUMMOND SALMEM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA - CNPJ nº 20.255.943/0001- 72, AV PROFESSOR MARIO

WERNECK, 26, sala 903, Belo Horizonte - MG, CEP 30.455-610

ASSOCIARE SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA - CNPJ

10.651.281/0001-04, Rua Moreira Sales, 1327, Sala B, Vila Bretas,

Gov. Valadares - MG, CEP 35.030-390

GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.288.038/0001-13, Rua

Moreira Sales, 1327, Sala A, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG, CEP

35.030-390

GEFS EMPREENDIMENTO LTDA - CNPJ nº 08.912.005/0001-00,

Rua Moreira Sales, 1327, Sala C, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG,

CEP 35.030-390

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA - CNPJ nº 16.951.824/0001-87, ROD

RIO BAHIA, BR 116, km 428, Bairro Era Nova, Alpercata - MG, CEP

35.138-000

MARAJÓ EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 21.076.195/0001-

23, Rua Moreira Sales, 1327, Sala D, Vila Bretas, Gov. Valadares -

MG, CEP 35.030-390

HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME - CNPJ:03.304.189/0001-02, R

BARRAGEM, 82, 1/A, Bairro ALTINÓPOLIS, GOVERNADOR

VALADARES, CEP:35.053-030.

TRR - TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA RIO

DOCE LTDA - CNPJ: 02.024.405 /0001-95, Rua SINVAL LEITE,

200, LETRA: B;  Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR

VALADARES- MG, CEP: 35.052-760. REDE GEFS POSTOS DE

SERVICOS LTDA - 16.947.509/0009-33, Rua MOREIRA SALES,

1327, Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR VALADARES - MG,

CEP: 35.050-390

Mais adiante, em maio de 2018, foi proferida a decisão de ID.

2056dce, determinando a inclusão no polo passivo das empresas:

Tamasa Engenharia, CNPJ: 18.823.724/0001-09; Construtora

Andrade Salmen Ltda, CNPJ: 05.104.040/0001-05; e Quest

Comércio de Calçados Ltda, CNPJ: 08.715.662/0001-50.

As reclamadas GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

exceção de pré-executividade, ID a572228, que foi julgada

improcedente, (ID cbb80ea), por se tratar de medida processual

incabível para os fins pretendidos.

A seguir, os embargos das reclamadas foram julgados

procedentes (ID ec4d8c4) para, conhecendo da Exceção de Pré-

Executividade, julgá-la improcedente, mantendo os então

excipientes no polo passivo da lide.

As reclamadas, GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

agravo de petição, ID 150677.

A reclamada, TRR - HG - TRANSPORTADORA, REVENDEDORA,

RETALIADORA LTDA,  apresentou exceção de pré-

executividade, ID e8e8348, julgadas improcedentes, nos termos

da decisão, ID 6cc8ccc.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs exceção de pré-

executividade, ID 87e4568, julgada improcedente, ID bfc7284.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs agravo de petição,

ID 949bb1f.

O Juízo da execução deixou de conhecer dos agravos de

petição interpostos pelas reclamadas, o que foi mantido por

esta instância revisora, que negou provimento ao agravo de

instrumento então proposto (ID. 8f8606f).
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A decisão que manteve a inclusão dos agravados, pertencentes

ao grupo econômico da 1ª reclamada, no polo passivo da

demanda, transitou em julgado em 10/02/2020, conforme

certidão de ID. 59e13df.

Na decisão de ID. d59f3c7, o Juízo de primeiro grau determinou a

suspensão do processo em relação às empresas do grupo

econômico até o julgamento do Tema 1232.

O sobrestamento, no entanto, não deve atingir os feitos que,

mesmo envolvendo a questão jurídica debatida no tema de

repercussão geral, encontrem-se com decisão transitada em

julgado a respeito da matéria, tal como ocorre no caso em

apreço.

Como já ressaltado, a decisão que deliberou pela inclusão das

executadas, pertencentes ao grupo econômico, fez trânsito em

julgado em 10/02/2020.

Logo, outra conclusão a respeito dessas empresas importaria

ofensa à coisa julgada e à segurança jurídica.

A ordem de sobrestamento é de 02/10/2023, ou seja, sobreveio

quando a discussão neste feito já estava pacificada.

Em consequência, impõe-se a modificação da decisão que

determinou a suspensão do feito, devendo prosseguir a

execução.

RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO

Não se conforma a agravante com a decisão que determinou o

cancelamento da restrição judicial de circulação sobre o veículo de

placa MSQ-1193.

Razão não lhe assiste.

Compulsando os autos, verifica-se que o referido bem foi

arrematado em leilão conforme ofício enviado pela 1ª Vara do

Trabalho de Governador Valadares (ID 5157d7f, id. e76cc1d).

A determinação de retirada de restrição tem, portanto, fundamento

no princípio de que a execução deve ser suportada pelo executado.

De fato, a manutenção da restrição do veículo implicaria em

ônus ao arrematante.

Assim, não merece reforma a decisão que determinou a retirada

da restrição de circulação anteriormente determinada.

Nego provimento.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requerem as executadas cominação de multa por litigância de má

-fé.

Para aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ficar

evidenciada conduta dolosa descrita nos incisos dos artigos 793-B,

da CLT, 80 e 774, ambos do CPC/15.

A boa fé é que se presume. A má-fé se prova cabalmente, o que

não ocorreu.

Cumpre registrar que o não acolhimento ou aprovação de tese

apresentada pela parte não implica má-fé.

Conclusão do recurso

Conheço do agravo de petição. No mérito, dou-lhe parcial

provimento para cassar a ordem de suspensão do feito,

determinando o prosseguimento da execução, como entender de

direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do agravo de petição. No

mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento para cassar a

ordem de suspensão do feito, determinando o prosseguimento da

execução, como entender de direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente
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de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Juiz Convocado Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº AP-0010045-72.2015.5.03.0020
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE ELISIO PALMERINDO GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO TRR HG - TRANSPORTADOR
REVENDEDOR RETALHISTA LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

AGRAVADO HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME

AGRAVADO MARAJO EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA GOMES SALMEN

AGRAVADO ANTONIO GOMES SALMEN

AGRAVADO GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO QUEST COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN
LTDA - EPP

AGRAVADO ASSOCIARE SOCIEDADE DE
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO GEFS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO REDE GEFS POSTOS DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRETOMIX ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010045-72.2015.5.03.0020 (AP)a

AGRAVANTE: ELÍSIO PALMERINDO GONÇALVES

AGRAVADOS: CONCRETOMIX ENGENHARIA DE CONCRETO

LTDA. , ANTONIO GOMES SALMEN, MARIA GOMES SALMEN,

CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN LTDA - EPP, QUEST

COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - ME, DRUMMOND SALMEN

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

PARTICIPAÇÕES LTDA, GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA,

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, MARAJÓ EMPREENDIMENTOS

LTDA , HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME, TRR HG -

TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA, REDE

GEFS POSTOS DE SERVICOS LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA
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EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. COISA

JULGADA. TEMA 1232 DO STF. INAPLICABILIDADE. A

suspensão das execuções trabalhistas, que versem sobre o Tema

1232 do STF, somente tem razão de ser quando a questão jurídica

ainda se encontra pendente de decisão, não alcançando os casos a

existência do grupo econômico e inclusão das empresas no polo

passivo, determinada por decisão já transitada em julgado, tratando-

se, portanto, de tema sepultado pela coisa julgada.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 20ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, através da

decisão de ID d59f3c7, suspendeu o feito com relação aos

executados integrantes do grupo econômico.

O exequente interpõe agravo de petição (ID. 131e922).

Contraminuta (ID. 04b57d2), apresentada pela parte executada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE (Arguida pelos Exequentes em contraminuta)

Alegam executados, em contraminuta, que o apelo não observa

as normas de dialeticidade. Requerem o não conhecimento do

recurso.

Examina-se.

No âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho, o não

conhecimento dos recursos por desatenção ao princípio da

dialeticidade, consagrado no item I da Súmula 422, TST, somente

tem aplicação nas hipóteses em que a motivação recursal se

apresenta inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão, ou

nos casos em que ausentes as razões pelas quais a parte entende

deva ser modificado o julgado (item III da referida Súmula).

Não é o que se infere no caso vertente, em que o exequente

manifestou as razões do inconformismo com a decisão,

postulando a reforma com exposição de fundamentos

suficientes, atendidos os preceitos do art. 1.010 do CPC.

Rejeito.

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO

O Juízo da execução determinou a suspensão da execução

para exame do pedido de inclusão de empresas integrantes de

grupo econômico, com o fim de aguardar o julgamento do

Tema 1232 pelo STF.

O autor não se conforma e aduz que a questão, neste processo,

estaria encoberta pela coisa julgada. De acordo com o agravante,

a inclusão das executadas que compõem grupo econômico com a

devedora principal estaria determinada por decisão em relação à

qual não cabe recurso e que se tornou imutável.

O exame dos autos mostra que, em 23/10/2017, foi determinada

a inclusão no polo passivo das empresas a seguir:

DRUMMOND SALMEM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA - CNPJ nº 20.255.943/0001- 72, AV PROFESSOR MARIO

WERNECK, 26, sala 903, Belo Horizonte - MG, CEP 30.455-610

ASSOCIARE SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA - CNPJ

10.651.281/0001-04, Rua Moreira Sales, 1327, Sala B, Vila Bretas,

Gov. Valadares - MG, CEP 35.030-390

GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.288.038/0001-13, Rua

Moreira Sales, 1327, Sala A, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG, CEP

35.030-390

GEFS EMPREENDIMENTO LTDA - CNPJ nº 08.912.005/0001-00,

Rua Moreira Sales, 1327, Sala C, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG,

CEP 35.030-390

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA - CNPJ nº 16.951.824/0001-87, ROD

RIO BAHIA, BR 116, km 428, Bairro Era Nova, Alpercata - MG, CEP

35.138-000

MARAJÓ EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 21.076.195/0001-

23, Rua Moreira Sales, 1327, Sala D, Vila Bretas, Gov. Valadares -

MG, CEP 35.030-390

HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME - CNPJ:03.304.189/0001-02, R

BARRAGEM, 82, 1/A, Bairro ALTINÓPOLIS, GOVERNADOR

VALADARES, CEP:35.053-030.

TRR - TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA RIO

DOCE LTDA - CNPJ: 02.024.405 /0001-95, Rua SINVAL LEITE,

200, LETRA: B;  Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR

VALADARES- MG, CEP: 35.052-760. REDE GEFS POSTOS DE

SERVICOS LTDA - 16.947.509/0009-33, Rua MOREIRA SALES,

1327, Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR VALADARES - MG,

CEP: 35.050-390

Mais adiante, em maio de 2018, foi proferida a decisão de ID.

2056dce, determinando a inclusão no polo passivo das empresas:

Tamasa Engenharia, CNPJ: 18.823.724/0001-09; Construtora
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Andrade Salmen Ltda, CNPJ: 05.104.040/0001-05; e Quest

Comércio de Calçados Ltda, CNPJ: 08.715.662/0001-50.

As reclamadas GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

exceção de pré-executividade, ID a572228, que foi julgada

improcedente, (ID cbb80ea), por se tratar de medida processual

incabível para os fins pretendidos.

A seguir, os embargos das reclamadas foram julgados

procedentes (ID ec4d8c4) para, conhecendo da Exceção de Pré-

Executividade, julgá-la improcedente, mantendo os então

excipientes no polo passivo da lide.

As reclamadas, GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

agravo de petição, ID 150677.

A reclamada, TRR - HG - TRANSPORTADORA, REVENDEDORA,

RETALIADORA LTDA,  apresentou exceção de pré-

executividade, ID e8e8348, julgadas improcedentes, nos termos

da decisão, ID 6cc8ccc.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs exceção de pré-

executividade, ID 87e4568, julgada improcedente, ID bfc7284.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs agravo de petição,

ID 949bb1f.

O Juízo da execução deixou de conhecer dos agravos de

petição interpostos pelas reclamadas, o que foi mantido por

esta instância revisora, que negou provimento ao agravo de

instrumento então proposto (ID. 8f8606f).

A decisão que manteve a inclusão dos agravados, pertencentes

ao grupo econômico da 1ª reclamada, no polo passivo da

demanda, transitou em julgado em 10/02/2020, conforme

certidão de ID. 59e13df.

Na decisão de ID. d59f3c7, o Juízo de primeiro grau determinou a

suspensão do processo em relação às empresas do grupo

econômico até o julgamento do Tema 1232.

O sobrestamento, no entanto, não deve atingir os feitos que,

mesmo envolvendo a questão jurídica debatida no tema de

repercussão geral, encontrem-se com decisão transitada em

julgado a respeito da matéria, tal como ocorre no caso em

apreço.

Como já ressaltado, a decisão que deliberou pela inclusão das

executadas, pertencentes ao grupo econômico, fez trânsito em

julgado em 10/02/2020.

Logo, outra conclusão a respeito dessas empresas importaria

ofensa à coisa julgada e à segurança jurídica.

A ordem de sobrestamento é de 02/10/2023, ou seja, sobreveio

quando a discussão neste feito já estava pacificada.

Em consequência, impõe-se a modificação da decisão que

determinou a suspensão do feito, devendo prosseguir a

execução.

RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO

Não se conforma a agravante com a decisão que determinou o

cancelamento da restrição judicial de circulação sobre o veículo de

placa MSQ-1193.

Razão não lhe assiste.

Compulsando os autos, verifica-se que o referido bem foi

arrematado em leilão conforme ofício enviado pela 1ª Vara do

Trabalho de Governador Valadares (ID 5157d7f, id. e76cc1d).

A determinação de retirada de restrição tem, portanto, fundamento

no princípio de que a execução deve ser suportada pelo executado.

De fato, a manutenção da restrição do veículo implicaria em

ônus ao arrematante.

Assim, não merece reforma a decisão que determinou a retirada

da restrição de circulação anteriormente determinada.

Nego provimento.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requerem as executadas cominação de multa por litigância de má

-fé.

Para aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ficar

evidenciada conduta dolosa descrita nos incisos dos artigos 793-B,

da CLT, 80 e 774, ambos do CPC/15.

A boa fé é que se presume. A má-fé se prova cabalmente, o que

não ocorreu.

Cumpre registrar que o não acolhimento ou aprovação de tese

apresentada pela parte não implica má-fé.

Conclusão do recurso
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Conheço do agravo de petição. No mérito, dou-lhe parcial

provimento para cassar a ordem de suspensão do feito,

determinando o prosseguimento da execução, como entender de

direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do agravo de petição. No

mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento para cassar a

ordem de suspensão do feito, determinando o prosseguimento da

execução, como entender de direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Juiz Convocado Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº AP-0010045-72.2015.5.03.0020
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE ELISIO PALMERINDO GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO TRR HG - TRANSPORTADOR
REVENDEDOR RETALHISTA LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

AGRAVADO HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME

AGRAVADO MARAJO EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA GOMES SALMEN

AGRAVADO ANTONIO GOMES SALMEN

AGRAVADO GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO QUEST COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN
LTDA - EPP

AGRAVADO ASSOCIARE SOCIEDADE DE
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO GEFS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO REDE GEFS POSTOS DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GOMES SALMEN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010045-72.2015.5.03.0020 (AP)a

AGRAVANTE: ELÍSIO PALMERINDO GONÇALVES

AGRAVADOS: CONCRETOMIX ENGENHARIA DE CONCRETO

LTDA. , ANTONIO GOMES SALMEN, MARIA GOMES SALMEN,

CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN LTDA - EPP, QUEST

COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - ME, DRUMMOND SALMEN

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

PARTICIPAÇÕES LTDA, GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA,

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, MARAJÓ EMPREENDIMENTOS

LTDA , HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME, TRR HG -

TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA, REDE

GEFS POSTOS DE SERVICOS LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. COISA

JULGADA. TEMA 1232 DO STF. INAPLICABILIDADE. A

suspensão das execuções trabalhistas, que versem sobre o Tema

1232 do STF, somente tem razão de ser quando a questão jurídica

ainda se encontra pendente de decisão, não alcançando os casos a

existência do grupo econômico e inclusão das empresas no polo

passivo, determinada por decisão já transitada em julgado, tratando-

se, portanto, de tema sepultado pela coisa julgada.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 20ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, através da

decisão de ID d59f3c7, suspendeu o feito com relação aos

executados integrantes do grupo econômico.

O exequente interpõe agravo de petição (ID. 131e922).

Contraminuta (ID. 04b57d2), apresentada pela parte executada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE (Arguida pelos Exequentes em contraminuta)

Alegam executados, em contraminuta, que o apelo não observa

as normas de dialeticidade. Requerem o não conhecimento do

recurso.

Examina-se.

No âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho, o não

conhecimento dos recursos por desatenção ao princípio da

dialeticidade, consagrado no item I da Súmula 422, TST, somente

tem aplicação nas hipóteses em que a motivação recursal se

apresenta inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão, ou

nos casos em que ausentes as razões pelas quais a parte entende

deva ser modificado o julgado (item III da referida Súmula).

Não é o que se infere no caso vertente, em que o exequente

manifestou as razões do inconformismo com a decisão,

postulando a reforma com exposição de fundamentos

suficientes, atendidos os preceitos do art. 1.010 do CPC.

Rejeito.

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO

O Juízo da execução determinou a suspensão da execução

para exame do pedido de inclusão de empresas integrantes de

grupo econômico, com o fim de aguardar o julgamento do

Tema 1232 pelo STF.

O autor não se conforma e aduz que a questão, neste processo,

estaria encoberta pela coisa julgada. De acordo com o agravante,

a inclusão das executadas que compõem grupo econômico com a

devedora principal estaria determinada por decisão em relação à

qual não cabe recurso e que se tornou imutável.

O exame dos autos mostra que, em 23/10/2017, foi determinada

a inclusão no polo passivo das empresas a seguir:

DRUMMOND SALMEM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
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LTDA - CNPJ nº 20.255.943/0001- 72, AV PROFESSOR MARIO

WERNECK, 26, sala 903, Belo Horizonte - MG, CEP 30.455-610

ASSOCIARE SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA - CNPJ

10.651.281/0001-04, Rua Moreira Sales, 1327, Sala B, Vila Bretas,

Gov. Valadares - MG, CEP 35.030-390

GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.288.038/0001-13, Rua

Moreira Sales, 1327, Sala A, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG, CEP

35.030-390

GEFS EMPREENDIMENTO LTDA - CNPJ nº 08.912.005/0001-00,

Rua Moreira Sales, 1327, Sala C, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG,

CEP 35.030-390

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA - CNPJ nº 16.951.824/0001-87, ROD

RIO BAHIA, BR 116, km 428, Bairro Era Nova, Alpercata - MG, CEP

35.138-000

MARAJÓ EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 21.076.195/0001-

23, Rua Moreira Sales, 1327, Sala D, Vila Bretas, Gov. Valadares -

MG, CEP 35.030-390

HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME - CNPJ:03.304.189/0001-02, R

BARRAGEM, 82, 1/A, Bairro ALTINÓPOLIS, GOVERNADOR

VALADARES, CEP:35.053-030.

TRR - TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA RIO

DOCE LTDA - CNPJ: 02.024.405 /0001-95, Rua SINVAL LEITE,

200, LETRA: B;  Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR

VALADARES- MG, CEP: 35.052-760. REDE GEFS POSTOS DE

SERVICOS LTDA - 16.947.509/0009-33, Rua MOREIRA SALES,

1327, Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR VALADARES - MG,

CEP: 35.050-390

Mais adiante, em maio de 2018, foi proferida a decisão de ID.

2056dce, determinando a inclusão no polo passivo das empresas:

Tamasa Engenharia, CNPJ: 18.823.724/0001-09; Construtora

Andrade Salmen Ltda, CNPJ: 05.104.040/0001-05; e Quest

Comércio de Calçados Ltda, CNPJ: 08.715.662/0001-50.

As reclamadas GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

exceção de pré-executividade, ID a572228, que foi julgada

improcedente, (ID cbb80ea), por se tratar de medida processual

incabível para os fins pretendidos.

A seguir, os embargos das reclamadas foram julgados

procedentes (ID ec4d8c4) para, conhecendo da Exceção de Pré-

Executividade, julgá-la improcedente, mantendo os então

excipientes no polo passivo da lide.

As reclamadas, GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

agravo de petição, ID 150677.

A reclamada, TRR - HG - TRANSPORTADORA, REVENDEDORA,

RETALIADORA LTDA,  apresentou exceção de pré-

executividade, ID e8e8348, julgadas improcedentes, nos termos

da decisão, ID 6cc8ccc.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs exceção de pré-

executividade, ID 87e4568, julgada improcedente, ID bfc7284.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs agravo de petição,

ID 949bb1f.

O Juízo da execução deixou de conhecer dos agravos de

petição interpostos pelas reclamadas, o que foi mantido por

esta instância revisora, que negou provimento ao agravo de

instrumento então proposto (ID. 8f8606f).

A decisão que manteve a inclusão dos agravados, pertencentes

ao grupo econômico da 1ª reclamada, no polo passivo da

demanda, transitou em julgado em 10/02/2020, conforme

certidão de ID. 59e13df.

Na decisão de ID. d59f3c7, o Juízo de primeiro grau determinou a

suspensão do processo em relação às empresas do grupo

econômico até o julgamento do Tema 1232.

O sobrestamento, no entanto, não deve atingir os feitos que,

mesmo envolvendo a questão jurídica debatida no tema de

repercussão geral, encontrem-se com decisão transitada em

julgado a respeito da matéria, tal como ocorre no caso em

apreço.

Como já ressaltado, a decisão que deliberou pela inclusão das

executadas, pertencentes ao grupo econômico, fez trânsito em

julgado em 10/02/2020.

Logo, outra conclusão a respeito dessas empresas importaria

ofensa à coisa julgada e à segurança jurídica.

A ordem de sobrestamento é de 02/10/2023, ou seja, sobreveio

quando a discussão neste feito já estava pacificada.

Em consequência, impõe-se a modificação da decisão que

determinou a suspensão do feito, devendo prosseguir a

execução.

RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO

Não se conforma a agravante com a decisão que determinou o

cancelamento da restrição judicial de circulação sobre o veículo de

placa MSQ-1193.

Razão não lhe assiste.

Compulsando os autos, verifica-se que o referido bem foi

arrematado em leilão conforme ofício enviado pela 1ª Vara do

Trabalho de Governador Valadares (ID 5157d7f, id. e76cc1d).

A determinação de retirada de restrição tem, portanto, fundamento

no princípio de que a execução deve ser suportada pelo executado.
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De fato, a manutenção da restrição do veículo implicaria em

ônus ao arrematante.

Assim, não merece reforma a decisão que determinou a retirada

da restrição de circulação anteriormente determinada.

Nego provimento.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requerem as executadas cominação de multa por litigância de má

-fé.

Para aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ficar

evidenciada conduta dolosa descrita nos incisos dos artigos 793-B,

da CLT, 80 e 774, ambos do CPC/15.

A boa fé é que se presume. A má-fé se prova cabalmente, o que

não ocorreu.

Cumpre registrar que o não acolhimento ou aprovação de tese

apresentada pela parte não implica má-fé.

Conclusão do recurso

Conheço do agravo de petição. No mérito, dou-lhe parcial

provimento para cassar a ordem de suspensão do feito,

determinando o prosseguimento da execução, como entender de

direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do agravo de petição. No

mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento para cassar a

ordem de suspensão do feito, determinando o prosseguimento da

execução, como entender de direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Juiz Convocado Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº AP-0010045-72.2015.5.03.0020
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE ELISIO PALMERINDO GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO TRR HG - TRANSPORTADOR
REVENDEDOR RETALHISTA LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

AGRAVADO HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME

AGRAVADO MARAJO EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA GOMES SALMEN
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AGRAVADO ANTONIO GOMES SALMEN

AGRAVADO GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO QUEST COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN
LTDA - EPP

AGRAVADO ASSOCIARE SOCIEDADE DE
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO GEFS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO REDE GEFS POSTOS DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GOMES SALMEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010045-72.2015.5.03.0020 (AP)a

AGRAVANTE: ELÍSIO PALMERINDO GONÇALVES

AGRAVADOS: CONCRETOMIX ENGENHARIA DE CONCRETO

LTDA. , ANTONIO GOMES SALMEN, MARIA GOMES SALMEN,

CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN LTDA - EPP, QUEST

COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - ME, DRUMMOND SALMEN

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

PARTICIPAÇÕES LTDA, GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA,

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, MARAJÓ EMPREENDIMENTOS

LTDA , HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME, TRR HG -

TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA, REDE

GEFS POSTOS DE SERVICOS LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. COISA

JULGADA. TEMA 1232 DO STF. INAPLICABILIDADE. A

suspensão das execuções trabalhistas, que versem sobre o Tema

1232 do STF, somente tem razão de ser quando a questão jurídica

ainda se encontra pendente de decisão, não alcançando os casos a

existência do grupo econômico e inclusão das empresas no polo

passivo, determinada por decisão já transitada em julgado, tratando-

se, portanto, de tema sepultado pela coisa julgada.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 20ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, através da

decisão de ID d59f3c7, suspendeu o feito com relação aos

executados integrantes do grupo econômico.

O exequente interpõe agravo de petição (ID. 131e922).

Contraminuta (ID. 04b57d2), apresentada pela parte executada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE (Arguida pelos Exequentes em contraminuta)

Alegam executados, em contraminuta, que o apelo não observa

as normas de dialeticidade. Requerem o não conhecimento do
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recurso.

Examina-se.

No âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho, o não

conhecimento dos recursos por desatenção ao princípio da

dialeticidade, consagrado no item I da Súmula 422, TST, somente

tem aplicação nas hipóteses em que a motivação recursal se

apresenta inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão, ou

nos casos em que ausentes as razões pelas quais a parte entende

deva ser modificado o julgado (item III da referida Súmula).

Não é o que se infere no caso vertente, em que o exequente

manifestou as razões do inconformismo com a decisão,

postulando a reforma com exposição de fundamentos

suficientes, atendidos os preceitos do art. 1.010 do CPC.

Rejeito.

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO

O Juízo da execução determinou a suspensão da execução

para exame do pedido de inclusão de empresas integrantes de

grupo econômico, com o fim de aguardar o julgamento do

Tema 1232 pelo STF.

O autor não se conforma e aduz que a questão, neste processo,

estaria encoberta pela coisa julgada. De acordo com o agravante,

a inclusão das executadas que compõem grupo econômico com a

devedora principal estaria determinada por decisão em relação à

qual não cabe recurso e que se tornou imutável.

O exame dos autos mostra que, em 23/10/2017, foi determinada

a inclusão no polo passivo das empresas a seguir:

DRUMMOND SALMEM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA - CNPJ nº 20.255.943/0001- 72, AV PROFESSOR MARIO

WERNECK, 26, sala 903, Belo Horizonte - MG, CEP 30.455-610

ASSOCIARE SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA - CNPJ

10.651.281/0001-04, Rua Moreira Sales, 1327, Sala B, Vila Bretas,

Gov. Valadares - MG, CEP 35.030-390

GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.288.038/0001-13, Rua

Moreira Sales, 1327, Sala A, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG, CEP

35.030-390

GEFS EMPREENDIMENTO LTDA - CNPJ nº 08.912.005/0001-00,

Rua Moreira Sales, 1327, Sala C, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG,

CEP 35.030-390

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA - CNPJ nº 16.951.824/0001-87, ROD

RIO BAHIA, BR 116, km 428, Bairro Era Nova, Alpercata - MG, CEP

35.138-000

MARAJÓ EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 21.076.195/0001-

23, Rua Moreira Sales, 1327, Sala D, Vila Bretas, Gov. Valadares -

MG, CEP 35.030-390

HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME - CNPJ:03.304.189/0001-02, R

BARRAGEM, 82, 1/A, Bairro ALTINÓPOLIS, GOVERNADOR

VALADARES, CEP:35.053-030.

TRR - TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA RIO

DOCE LTDA - CNPJ: 02.024.405 /0001-95, Rua SINVAL LEITE,

200, LETRA: B;  Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR

VALADARES- MG, CEP: 35.052-760. REDE GEFS POSTOS DE

SERVICOS LTDA - 16.947.509/0009-33, Rua MOREIRA SALES,

1327, Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR VALADARES - MG,

CEP: 35.050-390

Mais adiante, em maio de 2018, foi proferida a decisão de ID.

2056dce, determinando a inclusão no polo passivo das empresas:

Tamasa Engenharia, CNPJ: 18.823.724/0001-09; Construtora

Andrade Salmen Ltda, CNPJ: 05.104.040/0001-05; e Quest

Comércio de Calçados Ltda, CNPJ: 08.715.662/0001-50.

As reclamadas GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

exceção de pré-executividade, ID a572228, que foi julgada

improcedente, (ID cbb80ea), por se tratar de medida processual

incabível para os fins pretendidos.

A seguir, os embargos das reclamadas foram julgados

procedentes (ID ec4d8c4) para, conhecendo da Exceção de Pré-

Executividade, julgá-la improcedente, mantendo os então

excipientes no polo passivo da lide.

As reclamadas, GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

agravo de petição, ID 150677.

A reclamada, TRR - HG - TRANSPORTADORA, REVENDEDORA,

RETALIADORA LTDA,  apresentou exceção de pré-

executividade, ID e8e8348, julgadas improcedentes, nos termos

da decisão, ID 6cc8ccc.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs exceção de pré-

executividade, ID 87e4568, julgada improcedente, ID bfc7284.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs agravo de petição,

ID 949bb1f.

O Juízo da execução deixou de conhecer dos agravos de

petição interpostos pelas reclamadas, o que foi mantido por

esta instância revisora, que negou provimento ao agravo de

instrumento então proposto (ID. 8f8606f).

A decisão que manteve a inclusão dos agravados, pertencentes

ao grupo econômico da 1ª reclamada, no polo passivo da
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demanda, transitou em julgado em 10/02/2020, conforme

certidão de ID. 59e13df.

Na decisão de ID. d59f3c7, o Juízo de primeiro grau determinou a

suspensão do processo em relação às empresas do grupo

econômico até o julgamento do Tema 1232.

O sobrestamento, no entanto, não deve atingir os feitos que,

mesmo envolvendo a questão jurídica debatida no tema de

repercussão geral, encontrem-se com decisão transitada em

julgado a respeito da matéria, tal como ocorre no caso em

apreço.

Como já ressaltado, a decisão que deliberou pela inclusão das

executadas, pertencentes ao grupo econômico, fez trânsito em

julgado em 10/02/2020.

Logo, outra conclusão a respeito dessas empresas importaria

ofensa à coisa julgada e à segurança jurídica.

A ordem de sobrestamento é de 02/10/2023, ou seja, sobreveio

quando a discussão neste feito já estava pacificada.

Em consequência, impõe-se a modificação da decisão que

determinou a suspensão do feito, devendo prosseguir a

execução.

RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO

Não se conforma a agravante com a decisão que determinou o

cancelamento da restrição judicial de circulação sobre o veículo de

placa MSQ-1193.

Razão não lhe assiste.

Compulsando os autos, verifica-se que o referido bem foi

arrematado em leilão conforme ofício enviado pela 1ª Vara do

Trabalho de Governador Valadares (ID 5157d7f, id. e76cc1d).

A determinação de retirada de restrição tem, portanto, fundamento

no princípio de que a execução deve ser suportada pelo executado.

De fato, a manutenção da restrição do veículo implicaria em

ônus ao arrematante.

Assim, não merece reforma a decisão que determinou a retirada

da restrição de circulação anteriormente determinada.

Nego provimento.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requerem as executadas cominação de multa por litigância de má

-fé.

Para aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ficar

evidenciada conduta dolosa descrita nos incisos dos artigos 793-B,

da CLT, 80 e 774, ambos do CPC/15.

A boa fé é que se presume. A má-fé se prova cabalmente, o que

não ocorreu.

Cumpre registrar que o não acolhimento ou aprovação de tese

apresentada pela parte não implica má-fé.

Conclusão do recurso

Conheço do agravo de petição. No mérito, dou-lhe parcial

provimento para cassar a ordem de suspensão do feito,

determinando o prosseguimento da execução, como entender de

direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do agravo de petição. No

mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento para cassar a

ordem de suspensão do feito, determinando o prosseguimento da

execução, como entender de direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.
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Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Juiz Convocado Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº AP-0010045-72.2015.5.03.0020
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE ELISIO PALMERINDO GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO TRR HG - TRANSPORTADOR
REVENDEDOR RETALHISTA LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

AGRAVADO HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME

AGRAVADO MARAJO EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA GOMES SALMEN

AGRAVADO ANTONIO GOMES SALMEN

AGRAVADO GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO QUEST COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN
LTDA - EPP

AGRAVADO ASSOCIARE SOCIEDADE DE
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO GEFS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO REDE GEFS POSTOS DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010045-72.2015.5.03.0020 (AP)a

AGRAVANTE: ELÍSIO PALMERINDO GONÇALVES

AGRAVADOS: CONCRETOMIX ENGENHARIA DE CONCRETO

LTDA. , ANTONIO GOMES SALMEN, MARIA GOMES SALMEN,

CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN LTDA - EPP, QUEST

COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - ME, DRUMMOND SALMEN

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

PARTICIPAÇÕES LTDA, GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA,

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, MARAJÓ EMPREENDIMENTOS

LTDA , HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME, TRR HG -

TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA, REDE

GEFS POSTOS DE SERVICOS LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA
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AGRAVO DE PETIÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. COISA

JULGADA. TEMA 1232 DO STF. INAPLICABILIDADE. A

suspensão das execuções trabalhistas, que versem sobre o Tema

1232 do STF, somente tem razão de ser quando a questão jurídica

ainda se encontra pendente de decisão, não alcançando os casos a

existência do grupo econômico e inclusão das empresas no polo

passivo, determinada por decisão já transitada em julgado, tratando-

se, portanto, de tema sepultado pela coisa julgada.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 20ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, através da

decisão de ID d59f3c7, suspendeu o feito com relação aos

executados integrantes do grupo econômico.

O exequente interpõe agravo de petição (ID. 131e922).

Contraminuta (ID. 04b57d2), apresentada pela parte executada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE (Arguida pelos Exequentes em contraminuta)

Alegam executados, em contraminuta, que o apelo não observa

as normas de dialeticidade. Requerem o não conhecimento do

recurso.

Examina-se.

No âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho, o não

conhecimento dos recursos por desatenção ao princípio da

dialeticidade, consagrado no item I da Súmula 422, TST, somente

tem aplicação nas hipóteses em que a motivação recursal se

apresenta inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão, ou

nos casos em que ausentes as razões pelas quais a parte entende

deva ser modificado o julgado (item III da referida Súmula).

Não é o que se infere no caso vertente, em que o exequente

manifestou as razões do inconformismo com a decisão,

postulando a reforma com exposição de fundamentos

suficientes, atendidos os preceitos do art. 1.010 do CPC.

Rejeito.

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO

O Juízo da execução determinou a suspensão da execução

para exame do pedido de inclusão de empresas integrantes de

grupo econômico, com o fim de aguardar o julgamento do

Tema 1232 pelo STF.

O autor não se conforma e aduz que a questão, neste processo,

estaria encoberta pela coisa julgada. De acordo com o agravante,

a inclusão das executadas que compõem grupo econômico com a

devedora principal estaria determinada por decisão em relação à

qual não cabe recurso e que se tornou imutável.

O exame dos autos mostra que, em 23/10/2017, foi determinada

a inclusão no polo passivo das empresas a seguir:

DRUMMOND SALMEM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA - CNPJ nº 20.255.943/0001- 72, AV PROFESSOR MARIO

WERNECK, 26, sala 903, Belo Horizonte - MG, CEP 30.455-610

ASSOCIARE SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA - CNPJ

10.651.281/0001-04, Rua Moreira Sales, 1327, Sala B, Vila Bretas,

Gov. Valadares - MG, CEP 35.030-390

GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.288.038/0001-13, Rua

Moreira Sales, 1327, Sala A, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG, CEP

35.030-390

GEFS EMPREENDIMENTO LTDA - CNPJ nº 08.912.005/0001-00,

Rua Moreira Sales, 1327, Sala C, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG,

CEP 35.030-390

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA - CNPJ nº 16.951.824/0001-87, ROD

RIO BAHIA, BR 116, km 428, Bairro Era Nova, Alpercata - MG, CEP

35.138-000

MARAJÓ EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 21.076.195/0001-

23, Rua Moreira Sales, 1327, Sala D, Vila Bretas, Gov. Valadares -

MG, CEP 35.030-390

HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME - CNPJ:03.304.189/0001-02, R

BARRAGEM, 82, 1/A, Bairro ALTINÓPOLIS, GOVERNADOR

VALADARES, CEP:35.053-030.

TRR - TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA RIO

DOCE LTDA - CNPJ: 02.024.405 /0001-95, Rua SINVAL LEITE,

200, LETRA: B;  Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR

VALADARES- MG, CEP: 35.052-760. REDE GEFS POSTOS DE

SERVICOS LTDA - 16.947.509/0009-33, Rua MOREIRA SALES,

1327, Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR VALADARES - MG,

CEP: 35.050-390

Mais adiante, em maio de 2018, foi proferida a decisão de ID.

2056dce, determinando a inclusão no polo passivo das empresas:

Tamasa Engenharia, CNPJ: 18.823.724/0001-09; Construtora

Andrade Salmen Ltda, CNPJ: 05.104.040/0001-05; e Quest

Comércio de Calçados Ltda, CNPJ: 08.715.662/0001-50.
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As reclamadas GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

exceção de pré-executividade, ID a572228, que foi julgada

improcedente, (ID cbb80ea), por se tratar de medida processual

incabível para os fins pretendidos.

A seguir, os embargos das reclamadas foram julgados

procedentes (ID ec4d8c4) para, conhecendo da Exceção de Pré-

Executividade, julgá-la improcedente, mantendo os então

excipientes no polo passivo da lide.

As reclamadas, GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

agravo de petição, ID 150677.

A reclamada, TRR - HG - TRANSPORTADORA, REVENDEDORA,

RETALIADORA LTDA,  apresentou exceção de pré-

executividade, ID e8e8348, julgadas improcedentes, nos termos

da decisão, ID 6cc8ccc.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs exceção de pré-

executividade, ID 87e4568, julgada improcedente, ID bfc7284.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs agravo de petição,

ID 949bb1f.

O Juízo da execução deixou de conhecer dos agravos de

petição interpostos pelas reclamadas, o que foi mantido por

esta instância revisora, que negou provimento ao agravo de

instrumento então proposto (ID. 8f8606f).

A decisão que manteve a inclusão dos agravados, pertencentes

ao grupo econômico da 1ª reclamada, no polo passivo da

demanda, transitou em julgado em 10/02/2020, conforme

certidão de ID. 59e13df.

Na decisão de ID. d59f3c7, o Juízo de primeiro grau determinou a

suspensão do processo em relação às empresas do grupo

econômico até o julgamento do Tema 1232.

O sobrestamento, no entanto, não deve atingir os feitos que,

mesmo envolvendo a questão jurídica debatida no tema de

repercussão geral, encontrem-se com decisão transitada em

julgado a respeito da matéria, tal como ocorre no caso em

apreço.

Como já ressaltado, a decisão que deliberou pela inclusão das

executadas, pertencentes ao grupo econômico, fez trânsito em

julgado em 10/02/2020.

Logo, outra conclusão a respeito dessas empresas importaria

ofensa à coisa julgada e à segurança jurídica.

A ordem de sobrestamento é de 02/10/2023, ou seja, sobreveio

quando a discussão neste feito já estava pacificada.

Em consequência, impõe-se a modificação da decisão que

determinou a suspensão do feito, devendo prosseguir a

execução.

RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO

Não se conforma a agravante com a decisão que determinou o

cancelamento da restrição judicial de circulação sobre o veículo de

placa MSQ-1193.

Razão não lhe assiste.

Compulsando os autos, verifica-se que o referido bem foi

arrematado em leilão conforme ofício enviado pela 1ª Vara do

Trabalho de Governador Valadares (ID 5157d7f, id. e76cc1d).

A determinação de retirada de restrição tem, portanto, fundamento

no princípio de que a execução deve ser suportada pelo executado.

De fato, a manutenção da restrição do veículo implicaria em

ônus ao arrematante.

Assim, não merece reforma a decisão que determinou a retirada

da restrição de circulação anteriormente determinada.

Nego provimento.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requerem as executadas cominação de multa por litigância de má

-fé.

Para aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ficar

evidenciada conduta dolosa descrita nos incisos dos artigos 793-B,

da CLT, 80 e 774, ambos do CPC/15.

A boa fé é que se presume. A má-fé se prova cabalmente, o que

não ocorreu.

Cumpre registrar que o não acolhimento ou aprovação de tese

apresentada pela parte não implica má-fé.

Conclusão do recurso

Conheço do agravo de petição. No mérito, dou-lhe parcial
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provimento para cassar a ordem de suspensão do feito,

determinando o prosseguimento da execução, como entender de

direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do agravo de petição. No

mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento para cassar a

ordem de suspensão do feito, determinando o prosseguimento da

execução, como entender de direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Juiz Convocado Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº AP-0010045-72.2015.5.03.0020
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE ELISIO PALMERINDO GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO TRR HG - TRANSPORTADOR
REVENDEDOR RETALHISTA LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

AGRAVADO HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME

AGRAVADO MARAJO EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA GOMES SALMEN

AGRAVADO ANTONIO GOMES SALMEN

AGRAVADO GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO QUEST COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN
LTDA - EPP

AGRAVADO ASSOCIARE SOCIEDADE DE
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO GEFS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO REDE GEFS POSTOS DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEST COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010045-72.2015.5.03.0020 (AP)a

AGRAVANTE: ELÍSIO PALMERINDO GONÇALVES

AGRAVADOS: CONCRETOMIX ENGENHARIA DE CONCRETO

LTDA. , ANTONIO GOMES SALMEN, MARIA GOMES SALMEN,

CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN LTDA - EPP, QUEST

COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - ME, DRUMMOND SALMEN

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

PARTICIPAÇÕES LTDA, GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA,

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, MARAJÓ EMPREENDIMENTOS

LTDA , HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME, TRR HG -

TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA, REDE

GEFS POSTOS DE SERVICOS LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. COISA

JULGADA. TEMA 1232 DO STF. INAPLICABILIDADE. A

suspensão das execuções trabalhistas, que versem sobre o Tema

1232 do STF, somente tem razão de ser quando a questão jurídica

ainda se encontra pendente de decisão, não alcançando os casos a

existência do grupo econômico e inclusão das empresas no polo

passivo, determinada por decisão já transitada em julgado, tratando-

se, portanto, de tema sepultado pela coisa julgada.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 20ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, através da

decisão de ID d59f3c7, suspendeu o feito com relação aos

executados integrantes do grupo econômico.

O exequente interpõe agravo de petição (ID. 131e922).

Contraminuta (ID. 04b57d2), apresentada pela parte executada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE (Arguida pelos Exequentes em contraminuta)

Alegam executados, em contraminuta, que o apelo não observa

as normas de dialeticidade. Requerem o não conhecimento do

recurso.

Examina-se.

No âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho, o não

conhecimento dos recursos por desatenção ao princípio da

dialeticidade, consagrado no item I da Súmula 422, TST, somente

tem aplicação nas hipóteses em que a motivação recursal se

apresenta inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão, ou

nos casos em que ausentes as razões pelas quais a parte entende

deva ser modificado o julgado (item III da referida Súmula).

Não é o que se infere no caso vertente, em que o exequente

manifestou as razões do inconformismo com a decisão,

postulando a reforma com exposição de fundamentos

suficientes, atendidos os preceitos do art. 1.010 do CPC.

Rejeito.

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO

O Juízo da execução determinou a suspensão da execução

para exame do pedido de inclusão de empresas integrantes de

grupo econômico, com o fim de aguardar o julgamento do

Tema 1232 pelo STF.

O autor não se conforma e aduz que a questão, neste processo,

estaria encoberta pela coisa julgada. De acordo com o agravante,

a inclusão das executadas que compõem grupo econômico com a

devedora principal estaria determinada por decisão em relação à

qual não cabe recurso e que se tornou imutável.

O exame dos autos mostra que, em 23/10/2017, foi determinada

a inclusão no polo passivo das empresas a seguir:

DRUMMOND SALMEM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA - CNPJ nº 20.255.943/0001- 72, AV PROFESSOR MARIO
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WERNECK, 26, sala 903, Belo Horizonte - MG, CEP 30.455-610

ASSOCIARE SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA - CNPJ

10.651.281/0001-04, Rua Moreira Sales, 1327, Sala B, Vila Bretas,

Gov. Valadares - MG, CEP 35.030-390

GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.288.038/0001-13, Rua

Moreira Sales, 1327, Sala A, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG, CEP

35.030-390

GEFS EMPREENDIMENTO LTDA - CNPJ nº 08.912.005/0001-00,

Rua Moreira Sales, 1327, Sala C, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG,

CEP 35.030-390

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA - CNPJ nº 16.951.824/0001-87, ROD

RIO BAHIA, BR 116, km 428, Bairro Era Nova, Alpercata - MG, CEP

35.138-000

MARAJÓ EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 21.076.195/0001-

23, Rua Moreira Sales, 1327, Sala D, Vila Bretas, Gov. Valadares -

MG, CEP 35.030-390

HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME - CNPJ:03.304.189/0001-02, R

BARRAGEM, 82, 1/A, Bairro ALTINÓPOLIS, GOVERNADOR

VALADARES, CEP:35.053-030.

TRR - TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA RIO

DOCE LTDA - CNPJ: 02.024.405 /0001-95, Rua SINVAL LEITE,

200, LETRA: B;  Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR

VALADARES- MG, CEP: 35.052-760. REDE GEFS POSTOS DE

SERVICOS LTDA - 16.947.509/0009-33, Rua MOREIRA SALES,

1327, Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR VALADARES - MG,

CEP: 35.050-390

Mais adiante, em maio de 2018, foi proferida a decisão de ID.

2056dce, determinando a inclusão no polo passivo das empresas:

Tamasa Engenharia, CNPJ: 18.823.724/0001-09; Construtora

Andrade Salmen Ltda, CNPJ: 05.104.040/0001-05; e Quest

Comércio de Calçados Ltda, CNPJ: 08.715.662/0001-50.

As reclamadas GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

exceção de pré-executividade, ID a572228, que foi julgada

improcedente, (ID cbb80ea), por se tratar de medida processual

incabível para os fins pretendidos.

A seguir, os embargos das reclamadas foram julgados

procedentes (ID ec4d8c4) para, conhecendo da Exceção de Pré-

Executividade, julgá-la improcedente, mantendo os então

excipientes no polo passivo da lide.

As reclamadas, GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

agravo de petição, ID 150677.

A reclamada, TRR - HG - TRANSPORTADORA, REVENDEDORA,

RETALIADORA LTDA,  apresentou exceção de pré-

executividade, ID e8e8348, julgadas improcedentes, nos termos

da decisão, ID 6cc8ccc.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs exceção de pré-

executividade, ID 87e4568, julgada improcedente, ID bfc7284.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs agravo de petição,

ID 949bb1f.

O Juízo da execução deixou de conhecer dos agravos de

petição interpostos pelas reclamadas, o que foi mantido por

esta instância revisora, que negou provimento ao agravo de

instrumento então proposto (ID. 8f8606f).

A decisão que manteve a inclusão dos agravados, pertencentes

ao grupo econômico da 1ª reclamada, no polo passivo da

demanda, transitou em julgado em 10/02/2020, conforme

certidão de ID. 59e13df.

Na decisão de ID. d59f3c7, o Juízo de primeiro grau determinou a

suspensão do processo em relação às empresas do grupo

econômico até o julgamento do Tema 1232.

O sobrestamento, no entanto, não deve atingir os feitos que,

mesmo envolvendo a questão jurídica debatida no tema de

repercussão geral, encontrem-se com decisão transitada em

julgado a respeito da matéria, tal como ocorre no caso em

apreço.

Como já ressaltado, a decisão que deliberou pela inclusão das

executadas, pertencentes ao grupo econômico, fez trânsito em

julgado em 10/02/2020.

Logo, outra conclusão a respeito dessas empresas importaria

ofensa à coisa julgada e à segurança jurídica.

A ordem de sobrestamento é de 02/10/2023, ou seja, sobreveio

quando a discussão neste feito já estava pacificada.

Em consequência, impõe-se a modificação da decisão que

determinou a suspensão do feito, devendo prosseguir a

execução.

RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO

Não se conforma a agravante com a decisão que determinou o

cancelamento da restrição judicial de circulação sobre o veículo de

placa MSQ-1193.

Razão não lhe assiste.

Compulsando os autos, verifica-se que o referido bem foi

arrematado em leilão conforme ofício enviado pela 1ª Vara do

Trabalho de Governador Valadares (ID 5157d7f, id. e76cc1d).

A determinação de retirada de restrição tem, portanto, fundamento

no princípio de que a execução deve ser suportada pelo executado.

De fato, a manutenção da restrição do veículo implicaria em
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ônus ao arrematante.

Assim, não merece reforma a decisão que determinou a retirada

da restrição de circulação anteriormente determinada.

Nego provimento.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requerem as executadas cominação de multa por litigância de má

-fé.

Para aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ficar

evidenciada conduta dolosa descrita nos incisos dos artigos 793-B,

da CLT, 80 e 774, ambos do CPC/15.

A boa fé é que se presume. A má-fé se prova cabalmente, o que

não ocorreu.

Cumpre registrar que o não acolhimento ou aprovação de tese

apresentada pela parte não implica má-fé.

Conclusão do recurso

Conheço do agravo de petição. No mérito, dou-lhe parcial

provimento para cassar a ordem de suspensão do feito,

determinando o prosseguimento da execução, como entender de

direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do agravo de petição. No

mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento para cassar a

ordem de suspensão do feito, determinando o prosseguimento da

execução, como entender de direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Juiz Convocado Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº AP-0010045-72.2015.5.03.0020
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE ELISIO PALMERINDO GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO TRR HG - TRANSPORTADOR
REVENDEDOR RETALHISTA LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

AGRAVADO HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME

AGRAVADO MARAJO EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA GOMES SALMEN

AGRAVADO ANTONIO GOMES SALMEN
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AGRAVADO GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO QUEST COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN
LTDA - EPP

AGRAVADO ASSOCIARE SOCIEDADE DE
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO GEFS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO REDE GEFS POSTOS DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRUMMOND SALMEN ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010045-72.2015.5.03.0020 (AP)a

AGRAVANTE: ELÍSIO PALMERINDO GONÇALVES

AGRAVADOS: CONCRETOMIX ENGENHARIA DE CONCRETO

LTDA. , ANTONIO GOMES SALMEN, MARIA GOMES SALMEN,

CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN LTDA - EPP, QUEST

COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - ME, DRUMMOND SALMEN

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

PARTICIPAÇÕES LTDA, GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA,

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, MARAJÓ EMPREENDIMENTOS

LTDA , HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME, TRR HG -

TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA, REDE

GEFS POSTOS DE SERVICOS LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. COISA

JULGADA. TEMA 1232 DO STF. INAPLICABILIDADE. A

suspensão das execuções trabalhistas, que versem sobre o Tema

1232 do STF, somente tem razão de ser quando a questão jurídica

ainda se encontra pendente de decisão, não alcançando os casos a

existência do grupo econômico e inclusão das empresas no polo

passivo, determinada por decisão já transitada em julgado, tratando-

se, portanto, de tema sepultado pela coisa julgada.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 20ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, através da

decisão de ID d59f3c7, suspendeu o feito com relação aos

executados integrantes do grupo econômico.

O exequente interpõe agravo de petição (ID. 131e922).

Contraminuta (ID. 04b57d2), apresentada pela parte executada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE (Arguida pelos Exequentes em contraminuta)

Alegam executados, em contraminuta, que o apelo não observa

as normas de dialeticidade. Requerem o não conhecimento do
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recurso.

Examina-se.

No âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho, o não

conhecimento dos recursos por desatenção ao princípio da

dialeticidade, consagrado no item I da Súmula 422, TST, somente

tem aplicação nas hipóteses em que a motivação recursal se

apresenta inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão, ou

nos casos em que ausentes as razões pelas quais a parte entende

deva ser modificado o julgado (item III da referida Súmula).

Não é o que se infere no caso vertente, em que o exequente

manifestou as razões do inconformismo com a decisão,

postulando a reforma com exposição de fundamentos

suficientes, atendidos os preceitos do art. 1.010 do CPC.

Rejeito.

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO

O Juízo da execução determinou a suspensão da execução

para exame do pedido de inclusão de empresas integrantes de

grupo econômico, com o fim de aguardar o julgamento do

Tema 1232 pelo STF.

O autor não se conforma e aduz que a questão, neste processo,

estaria encoberta pela coisa julgada. De acordo com o agravante,

a inclusão das executadas que compõem grupo econômico com a

devedora principal estaria determinada por decisão em relação à

qual não cabe recurso e que se tornou imutável.

O exame dos autos mostra que, em 23/10/2017, foi determinada

a inclusão no polo passivo das empresas a seguir:

DRUMMOND SALMEM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA - CNPJ nº 20.255.943/0001- 72, AV PROFESSOR MARIO

WERNECK, 26, sala 903, Belo Horizonte - MG, CEP 30.455-610

ASSOCIARE SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA - CNPJ

10.651.281/0001-04, Rua Moreira Sales, 1327, Sala B, Vila Bretas,

Gov. Valadares - MG, CEP 35.030-390

GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.288.038/0001-13, Rua

Moreira Sales, 1327, Sala A, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG, CEP

35.030-390

GEFS EMPREENDIMENTO LTDA - CNPJ nº 08.912.005/0001-00,

Rua Moreira Sales, 1327, Sala C, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG,

CEP 35.030-390

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA - CNPJ nº 16.951.824/0001-87, ROD

RIO BAHIA, BR 116, km 428, Bairro Era Nova, Alpercata - MG, CEP

35.138-000

MARAJÓ EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 21.076.195/0001-

23, Rua Moreira Sales, 1327, Sala D, Vila Bretas, Gov. Valadares -

MG, CEP 35.030-390

HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME - CNPJ:03.304.189/0001-02, R

BARRAGEM, 82, 1/A, Bairro ALTINÓPOLIS, GOVERNADOR

VALADARES, CEP:35.053-030.

TRR - TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA RIO

DOCE LTDA - CNPJ: 02.024.405 /0001-95, Rua SINVAL LEITE,

200, LETRA: B;  Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR

VALADARES- MG, CEP: 35.052-760. REDE GEFS POSTOS DE

SERVICOS LTDA - 16.947.509/0009-33, Rua MOREIRA SALES,

1327, Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR VALADARES - MG,

CEP: 35.050-390

Mais adiante, em maio de 2018, foi proferida a decisão de ID.

2056dce, determinando a inclusão no polo passivo das empresas:

Tamasa Engenharia, CNPJ: 18.823.724/0001-09; Construtora

Andrade Salmen Ltda, CNPJ: 05.104.040/0001-05; e Quest

Comércio de Calçados Ltda, CNPJ: 08.715.662/0001-50.

As reclamadas GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

exceção de pré-executividade, ID a572228, que foi julgada

improcedente, (ID cbb80ea), por se tratar de medida processual

incabível para os fins pretendidos.

A seguir, os embargos das reclamadas foram julgados

procedentes (ID ec4d8c4) para, conhecendo da Exceção de Pré-

Executividade, julgá-la improcedente, mantendo os então

excipientes no polo passivo da lide.

As reclamadas, GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

agravo de petição, ID 150677.

A reclamada, TRR - HG - TRANSPORTADORA, REVENDEDORA,

RETALIADORA LTDA,  apresentou exceção de pré-

executividade, ID e8e8348, julgadas improcedentes, nos termos

da decisão, ID 6cc8ccc.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs exceção de pré-

executividade, ID 87e4568, julgada improcedente, ID bfc7284.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs agravo de petição,

ID 949bb1f.

O Juízo da execução deixou de conhecer dos agravos de

petição interpostos pelas reclamadas, o que foi mantido por

esta instância revisora, que negou provimento ao agravo de

instrumento então proposto (ID. 8f8606f).

A decisão que manteve a inclusão dos agravados, pertencentes

ao grupo econômico da 1ª reclamada, no polo passivo da
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demanda, transitou em julgado em 10/02/2020, conforme

certidão de ID. 59e13df.

Na decisão de ID. d59f3c7, o Juízo de primeiro grau determinou a

suspensão do processo em relação às empresas do grupo

econômico até o julgamento do Tema 1232.

O sobrestamento, no entanto, não deve atingir os feitos que,

mesmo envolvendo a questão jurídica debatida no tema de

repercussão geral, encontrem-se com decisão transitada em

julgado a respeito da matéria, tal como ocorre no caso em

apreço.

Como já ressaltado, a decisão que deliberou pela inclusão das

executadas, pertencentes ao grupo econômico, fez trânsito em

julgado em 10/02/2020.

Logo, outra conclusão a respeito dessas empresas importaria

ofensa à coisa julgada e à segurança jurídica.

A ordem de sobrestamento é de 02/10/2023, ou seja, sobreveio

quando a discussão neste feito já estava pacificada.

Em consequência, impõe-se a modificação da decisão que

determinou a suspensão do feito, devendo prosseguir a

execução.

RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO

Não se conforma a agravante com a decisão que determinou o

cancelamento da restrição judicial de circulação sobre o veículo de

placa MSQ-1193.

Razão não lhe assiste.

Compulsando os autos, verifica-se que o referido bem foi

arrematado em leilão conforme ofício enviado pela 1ª Vara do

Trabalho de Governador Valadares (ID 5157d7f, id. e76cc1d).

A determinação de retirada de restrição tem, portanto, fundamento

no princípio de que a execução deve ser suportada pelo executado.

De fato, a manutenção da restrição do veículo implicaria em

ônus ao arrematante.

Assim, não merece reforma a decisão que determinou a retirada

da restrição de circulação anteriormente determinada.

Nego provimento.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requerem as executadas cominação de multa por litigância de má

-fé.

Para aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ficar

evidenciada conduta dolosa descrita nos incisos dos artigos 793-B,

da CLT, 80 e 774, ambos do CPC/15.

A boa fé é que se presume. A má-fé se prova cabalmente, o que

não ocorreu.

Cumpre registrar que o não acolhimento ou aprovação de tese

apresentada pela parte não implica má-fé.

Conclusão do recurso

Conheço do agravo de petição. No mérito, dou-lhe parcial

provimento para cassar a ordem de suspensão do feito,

determinando o prosseguimento da execução, como entender de

direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do agravo de petição. No

mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento para cassar a

ordem de suspensão do feito, determinando o prosseguimento da

execução, como entender de direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.
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Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Juiz Convocado Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº AP-0010045-72.2015.5.03.0020
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE ELISIO PALMERINDO GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO TRR HG - TRANSPORTADOR
REVENDEDOR RETALHISTA LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

AGRAVADO HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME

AGRAVADO MARAJO EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA GOMES SALMEN

AGRAVADO ANTONIO GOMES SALMEN

AGRAVADO GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO QUEST COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN
LTDA - EPP

AGRAVADO ASSOCIARE SOCIEDADE DE
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO GEFS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO REDE GEFS POSTOS DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIARE SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010045-72.2015.5.03.0020 (AP)a

AGRAVANTE: ELÍSIO PALMERINDO GONÇALVES

AGRAVADOS: CONCRETOMIX ENGENHARIA DE CONCRETO

LTDA. , ANTONIO GOMES SALMEN, MARIA GOMES SALMEN,

CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN LTDA - EPP, QUEST

COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - ME, DRUMMOND SALMEN

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

PARTICIPAÇÕES LTDA, GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA,

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, MARAJÓ EMPREENDIMENTOS

LTDA , HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME, TRR HG -

TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA, REDE

GEFS POSTOS DE SERVICOS LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA
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AGRAVO DE PETIÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. COISA

JULGADA. TEMA 1232 DO STF. INAPLICABILIDADE. A

suspensão das execuções trabalhistas, que versem sobre o Tema

1232 do STF, somente tem razão de ser quando a questão jurídica

ainda se encontra pendente de decisão, não alcançando os casos a

existência do grupo econômico e inclusão das empresas no polo

passivo, determinada por decisão já transitada em julgado, tratando-

se, portanto, de tema sepultado pela coisa julgada.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 20ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, através da

decisão de ID d59f3c7, suspendeu o feito com relação aos

executados integrantes do grupo econômico.

O exequente interpõe agravo de petição (ID. 131e922).

Contraminuta (ID. 04b57d2), apresentada pela parte executada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE (Arguida pelos Exequentes em contraminuta)

Alegam executados, em contraminuta, que o apelo não observa

as normas de dialeticidade. Requerem o não conhecimento do

recurso.

Examina-se.

No âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho, o não

conhecimento dos recursos por desatenção ao princípio da

dialeticidade, consagrado no item I da Súmula 422, TST, somente

tem aplicação nas hipóteses em que a motivação recursal se

apresenta inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão, ou

nos casos em que ausentes as razões pelas quais a parte entende

deva ser modificado o julgado (item III da referida Súmula).

Não é o que se infere no caso vertente, em que o exequente

manifestou as razões do inconformismo com a decisão,

postulando a reforma com exposição de fundamentos

suficientes, atendidos os preceitos do art. 1.010 do CPC.

Rejeito.

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO

O Juízo da execução determinou a suspensão da execução

para exame do pedido de inclusão de empresas integrantes de

grupo econômico, com o fim de aguardar o julgamento do

Tema 1232 pelo STF.

O autor não se conforma e aduz que a questão, neste processo,

estaria encoberta pela coisa julgada. De acordo com o agravante,

a inclusão das executadas que compõem grupo econômico com a

devedora principal estaria determinada por decisão em relação à

qual não cabe recurso e que se tornou imutável.

O exame dos autos mostra que, em 23/10/2017, foi determinada

a inclusão no polo passivo das empresas a seguir:

DRUMMOND SALMEM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA - CNPJ nº 20.255.943/0001- 72, AV PROFESSOR MARIO

WERNECK, 26, sala 903, Belo Horizonte - MG, CEP 30.455-610

ASSOCIARE SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA - CNPJ

10.651.281/0001-04, Rua Moreira Sales, 1327, Sala B, Vila Bretas,

Gov. Valadares - MG, CEP 35.030-390

GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.288.038/0001-13, Rua

Moreira Sales, 1327, Sala A, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG, CEP

35.030-390

GEFS EMPREENDIMENTO LTDA - CNPJ nº 08.912.005/0001-00,

Rua Moreira Sales, 1327, Sala C, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG,

CEP 35.030-390

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA - CNPJ nº 16.951.824/0001-87, ROD

RIO BAHIA, BR 116, km 428, Bairro Era Nova, Alpercata - MG, CEP

35.138-000

MARAJÓ EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 21.076.195/0001-

23, Rua Moreira Sales, 1327, Sala D, Vila Bretas, Gov. Valadares -

MG, CEP 35.030-390

HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME - CNPJ:03.304.189/0001-02, R

BARRAGEM, 82, 1/A, Bairro ALTINÓPOLIS, GOVERNADOR

VALADARES, CEP:35.053-030.

TRR - TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA RIO

DOCE LTDA - CNPJ: 02.024.405 /0001-95, Rua SINVAL LEITE,

200, LETRA: B;  Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR

VALADARES- MG, CEP: 35.052-760. REDE GEFS POSTOS DE

SERVICOS LTDA - 16.947.509/0009-33, Rua MOREIRA SALES,

1327, Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR VALADARES - MG,

CEP: 35.050-390

Mais adiante, em maio de 2018, foi proferida a decisão de ID.

2056dce, determinando a inclusão no polo passivo das empresas:

Tamasa Engenharia, CNPJ: 18.823.724/0001-09; Construtora

Andrade Salmen Ltda, CNPJ: 05.104.040/0001-05; e Quest

Comércio de Calçados Ltda, CNPJ: 08.715.662/0001-50.
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As reclamadas GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

exceção de pré-executividade, ID a572228, que foi julgada

improcedente, (ID cbb80ea), por se tratar de medida processual

incabível para os fins pretendidos.

A seguir, os embargos das reclamadas foram julgados

procedentes (ID ec4d8c4) para, conhecendo da Exceção de Pré-

Executividade, julgá-la improcedente, mantendo os então

excipientes no polo passivo da lide.

As reclamadas, GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

agravo de petição, ID 150677.

A reclamada, TRR - HG - TRANSPORTADORA, REVENDEDORA,

RETALIADORA LTDA,  apresentou exceção de pré-

executividade, ID e8e8348, julgadas improcedentes, nos termos

da decisão, ID 6cc8ccc.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs exceção de pré-

executividade, ID 87e4568, julgada improcedente, ID bfc7284.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs agravo de petição,

ID 949bb1f.

O Juízo da execução deixou de conhecer dos agravos de

petição interpostos pelas reclamadas, o que foi mantido por

esta instância revisora, que negou provimento ao agravo de

instrumento então proposto (ID. 8f8606f).

A decisão que manteve a inclusão dos agravados, pertencentes

ao grupo econômico da 1ª reclamada, no polo passivo da

demanda, transitou em julgado em 10/02/2020, conforme

certidão de ID. 59e13df.

Na decisão de ID. d59f3c7, o Juízo de primeiro grau determinou a

suspensão do processo em relação às empresas do grupo

econômico até o julgamento do Tema 1232.

O sobrestamento, no entanto, não deve atingir os feitos que,

mesmo envolvendo a questão jurídica debatida no tema de

repercussão geral, encontrem-se com decisão transitada em

julgado a respeito da matéria, tal como ocorre no caso em

apreço.

Como já ressaltado, a decisão que deliberou pela inclusão das

executadas, pertencentes ao grupo econômico, fez trânsito em

julgado em 10/02/2020.

Logo, outra conclusão a respeito dessas empresas importaria

ofensa à coisa julgada e à segurança jurídica.

A ordem de sobrestamento é de 02/10/2023, ou seja, sobreveio

quando a discussão neste feito já estava pacificada.

Em consequência, impõe-se a modificação da decisão que

determinou a suspensão do feito, devendo prosseguir a

execução.

RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO

Não se conforma a agravante com a decisão que determinou o

cancelamento da restrição judicial de circulação sobre o veículo de

placa MSQ-1193.

Razão não lhe assiste.

Compulsando os autos, verifica-se que o referido bem foi

arrematado em leilão conforme ofício enviado pela 1ª Vara do

Trabalho de Governador Valadares (ID 5157d7f, id. e76cc1d).

A determinação de retirada de restrição tem, portanto, fundamento

no princípio de que a execução deve ser suportada pelo executado.

De fato, a manutenção da restrição do veículo implicaria em

ônus ao arrematante.

Assim, não merece reforma a decisão que determinou a retirada

da restrição de circulação anteriormente determinada.

Nego provimento.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requerem as executadas cominação de multa por litigância de má

-fé.

Para aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ficar

evidenciada conduta dolosa descrita nos incisos dos artigos 793-B,

da CLT, 80 e 774, ambos do CPC/15.

A boa fé é que se presume. A má-fé se prova cabalmente, o que

não ocorreu.

Cumpre registrar que o não acolhimento ou aprovação de tese

apresentada pela parte não implica má-fé.

Conclusão do recurso

Conheço do agravo de petição. No mérito, dou-lhe parcial
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provimento para cassar a ordem de suspensão do feito,

determinando o prosseguimento da execução, como entender de

direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do agravo de petição. No

mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento para cassar a

ordem de suspensão do feito, determinando o prosseguimento da

execução, como entender de direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Juiz Convocado Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº AP-0010045-72.2015.5.03.0020
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE ELISIO PALMERINDO GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO TRR HG - TRANSPORTADOR
REVENDEDOR RETALHISTA LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

AGRAVADO HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME

AGRAVADO MARAJO EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA GOMES SALMEN

AGRAVADO ANTONIO GOMES SALMEN

AGRAVADO GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO QUEST COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN
LTDA - EPP

AGRAVADO ASSOCIARE SOCIEDADE DE
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO GEFS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO REDE GEFS POSTOS DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEFS PARTICIPACOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010045-72.2015.5.03.0020 (AP)a

AGRAVANTE: ELÍSIO PALMERINDO GONÇALVES

AGRAVADOS: CONCRETOMIX ENGENHARIA DE CONCRETO

LTDA. , ANTONIO GOMES SALMEN, MARIA GOMES SALMEN,

CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN LTDA - EPP, QUEST

COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - ME, DRUMMOND SALMEN

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

PARTICIPAÇÕES LTDA, GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA,

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, MARAJÓ EMPREENDIMENTOS

LTDA , HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME, TRR HG -

TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA, REDE

GEFS POSTOS DE SERVICOS LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. COISA

JULGADA. TEMA 1232 DO STF. INAPLICABILIDADE. A

suspensão das execuções trabalhistas, que versem sobre o Tema

1232 do STF, somente tem razão de ser quando a questão jurídica

ainda se encontra pendente de decisão, não alcançando os casos a

existência do grupo econômico e inclusão das empresas no polo

passivo, determinada por decisão já transitada em julgado, tratando-

se, portanto, de tema sepultado pela coisa julgada.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 20ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, através da

decisão de ID d59f3c7, suspendeu o feito com relação aos

executados integrantes do grupo econômico.

O exequente interpõe agravo de petição (ID. 131e922).

Contraminuta (ID. 04b57d2), apresentada pela parte executada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE (Arguida pelos Exequentes em contraminuta)

Alegam executados, em contraminuta, que o apelo não observa

as normas de dialeticidade. Requerem o não conhecimento do

recurso.

Examina-se.

No âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho, o não

conhecimento dos recursos por desatenção ao princípio da

dialeticidade, consagrado no item I da Súmula 422, TST, somente

tem aplicação nas hipóteses em que a motivação recursal se

apresenta inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão, ou

nos casos em que ausentes as razões pelas quais a parte entende

deva ser modificado o julgado (item III da referida Súmula).

Não é o que se infere no caso vertente, em que o exequente

manifestou as razões do inconformismo com a decisão,

postulando a reforma com exposição de fundamentos

suficientes, atendidos os preceitos do art. 1.010 do CPC.

Rejeito.

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO

O Juízo da execução determinou a suspensão da execução

para exame do pedido de inclusão de empresas integrantes de

grupo econômico, com o fim de aguardar o julgamento do

Tema 1232 pelo STF.

O autor não se conforma e aduz que a questão, neste processo,

estaria encoberta pela coisa julgada. De acordo com o agravante,

a inclusão das executadas que compõem grupo econômico com a

devedora principal estaria determinada por decisão em relação à

qual não cabe recurso e que se tornou imutável.

O exame dos autos mostra que, em 23/10/2017, foi determinada

a inclusão no polo passivo das empresas a seguir:

DRUMMOND SALMEM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA - CNPJ nº 20.255.943/0001- 72, AV PROFESSOR MARIO
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WERNECK, 26, sala 903, Belo Horizonte - MG, CEP 30.455-610

ASSOCIARE SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA - CNPJ

10.651.281/0001-04, Rua Moreira Sales, 1327, Sala B, Vila Bretas,

Gov. Valadares - MG, CEP 35.030-390

GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.288.038/0001-13, Rua

Moreira Sales, 1327, Sala A, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG, CEP

35.030-390

GEFS EMPREENDIMENTO LTDA - CNPJ nº 08.912.005/0001-00,

Rua Moreira Sales, 1327, Sala C, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG,

CEP 35.030-390

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA - CNPJ nº 16.951.824/0001-87, ROD

RIO BAHIA, BR 116, km 428, Bairro Era Nova, Alpercata - MG, CEP

35.138-000

MARAJÓ EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 21.076.195/0001-

23, Rua Moreira Sales, 1327, Sala D, Vila Bretas, Gov. Valadares -

MG, CEP 35.030-390

HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME - CNPJ:03.304.189/0001-02, R

BARRAGEM, 82, 1/A, Bairro ALTINÓPOLIS, GOVERNADOR

VALADARES, CEP:35.053-030.

TRR - TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA RIO

DOCE LTDA - CNPJ: 02.024.405 /0001-95, Rua SINVAL LEITE,

200, LETRA: B;  Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR

VALADARES- MG, CEP: 35.052-760. REDE GEFS POSTOS DE

SERVICOS LTDA - 16.947.509/0009-33, Rua MOREIRA SALES,

1327, Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR VALADARES - MG,

CEP: 35.050-390

Mais adiante, em maio de 2018, foi proferida a decisão de ID.

2056dce, determinando a inclusão no polo passivo das empresas:

Tamasa Engenharia, CNPJ: 18.823.724/0001-09; Construtora

Andrade Salmen Ltda, CNPJ: 05.104.040/0001-05; e Quest

Comércio de Calçados Ltda, CNPJ: 08.715.662/0001-50.

As reclamadas GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

exceção de pré-executividade, ID a572228, que foi julgada

improcedente, (ID cbb80ea), por se tratar de medida processual

incabível para os fins pretendidos.

A seguir, os embargos das reclamadas foram julgados

procedentes (ID ec4d8c4) para, conhecendo da Exceção de Pré-

Executividade, julgá-la improcedente, mantendo os então

excipientes no polo passivo da lide.

As reclamadas, GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

agravo de petição, ID 150677.

A reclamada, TRR - HG - TRANSPORTADORA, REVENDEDORA,

RETALIADORA LTDA,  apresentou exceção de pré-

executividade, ID e8e8348, julgadas improcedentes, nos termos

da decisão, ID 6cc8ccc.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs exceção de pré-

executividade, ID 87e4568, julgada improcedente, ID bfc7284.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs agravo de petição,

ID 949bb1f.

O Juízo da execução deixou de conhecer dos agravos de

petição interpostos pelas reclamadas, o que foi mantido por

esta instância revisora, que negou provimento ao agravo de

instrumento então proposto (ID. 8f8606f).

A decisão que manteve a inclusão dos agravados, pertencentes

ao grupo econômico da 1ª reclamada, no polo passivo da

demanda, transitou em julgado em 10/02/2020, conforme

certidão de ID. 59e13df.

Na decisão de ID. d59f3c7, o Juízo de primeiro grau determinou a

suspensão do processo em relação às empresas do grupo

econômico até o julgamento do Tema 1232.

O sobrestamento, no entanto, não deve atingir os feitos que,

mesmo envolvendo a questão jurídica debatida no tema de

repercussão geral, encontrem-se com decisão transitada em

julgado a respeito da matéria, tal como ocorre no caso em

apreço.

Como já ressaltado, a decisão que deliberou pela inclusão das

executadas, pertencentes ao grupo econômico, fez trânsito em

julgado em 10/02/2020.

Logo, outra conclusão a respeito dessas empresas importaria

ofensa à coisa julgada e à segurança jurídica.

A ordem de sobrestamento é de 02/10/2023, ou seja, sobreveio

quando a discussão neste feito já estava pacificada.

Em consequência, impõe-se a modificação da decisão que

determinou a suspensão do feito, devendo prosseguir a

execução.

RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO

Não se conforma a agravante com a decisão que determinou o

cancelamento da restrição judicial de circulação sobre o veículo de

placa MSQ-1193.

Razão não lhe assiste.

Compulsando os autos, verifica-se que o referido bem foi

arrematado em leilão conforme ofício enviado pela 1ª Vara do

Trabalho de Governador Valadares (ID 5157d7f, id. e76cc1d).

A determinação de retirada de restrição tem, portanto, fundamento

no princípio de que a execução deve ser suportada pelo executado.

De fato, a manutenção da restrição do veículo implicaria em
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ônus ao arrematante.

Assim, não merece reforma a decisão que determinou a retirada

da restrição de circulação anteriormente determinada.

Nego provimento.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requerem as executadas cominação de multa por litigância de má

-fé.

Para aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ficar

evidenciada conduta dolosa descrita nos incisos dos artigos 793-B,

da CLT, 80 e 774, ambos do CPC/15.

A boa fé é que se presume. A má-fé se prova cabalmente, o que

não ocorreu.

Cumpre registrar que o não acolhimento ou aprovação de tese

apresentada pela parte não implica má-fé.

Conclusão do recurso

Conheço do agravo de petição. No mérito, dou-lhe parcial

provimento para cassar a ordem de suspensão do feito,

determinando o prosseguimento da execução, como entender de

direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do agravo de petição. No

mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento para cassar a

ordem de suspensão do feito, determinando o prosseguimento da

execução, como entender de direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Juiz Convocado Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº AP-0010045-72.2015.5.03.0020
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE ELISIO PALMERINDO GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO TRR HG - TRANSPORTADOR
REVENDEDOR RETALHISTA LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

AGRAVADO HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME

AGRAVADO MARAJO EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA GOMES SALMEN

AGRAVADO ANTONIO GOMES SALMEN
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AGRAVADO GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO QUEST COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN
LTDA - EPP

AGRAVADO ASSOCIARE SOCIEDADE DE
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO GEFS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO REDE GEFS POSTOS DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010045-72.2015.5.03.0020 (AP)a

AGRAVANTE: ELÍSIO PALMERINDO GONÇALVES

AGRAVADOS: CONCRETOMIX ENGENHARIA DE CONCRETO

LTDA. , ANTONIO GOMES SALMEN, MARIA GOMES SALMEN,

CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN LTDA - EPP, QUEST

COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - ME, DRUMMOND SALMEN

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

PARTICIPAÇÕES LTDA, GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA,

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, MARAJÓ EMPREENDIMENTOS

LTDA , HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME, TRR HG -

TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA, REDE

GEFS POSTOS DE SERVICOS LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. COISA

JULGADA. TEMA 1232 DO STF. INAPLICABILIDADE. A

suspensão das execuções trabalhistas, que versem sobre o Tema

1232 do STF, somente tem razão de ser quando a questão jurídica

ainda se encontra pendente de decisão, não alcançando os casos a

existência do grupo econômico e inclusão das empresas no polo

passivo, determinada por decisão já transitada em julgado, tratando-

se, portanto, de tema sepultado pela coisa julgada.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 20ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, através da

decisão de ID d59f3c7, suspendeu o feito com relação aos

executados integrantes do grupo econômico.

O exequente interpõe agravo de petição (ID. 131e922).

Contraminuta (ID. 04b57d2), apresentada pela parte executada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE (Arguida pelos Exequentes em contraminuta)

Alegam executados, em contraminuta, que o apelo não observa

as normas de dialeticidade. Requerem o não conhecimento do

recurso.
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Examina-se.

No âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho, o não

conhecimento dos recursos por desatenção ao princípio da

dialeticidade, consagrado no item I da Súmula 422, TST, somente

tem aplicação nas hipóteses em que a motivação recursal se

apresenta inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão, ou

nos casos em que ausentes as razões pelas quais a parte entende

deva ser modificado o julgado (item III da referida Súmula).

Não é o que se infere no caso vertente, em que o exequente

manifestou as razões do inconformismo com a decisão,

postulando a reforma com exposição de fundamentos

suficientes, atendidos os preceitos do art. 1.010 do CPC.

Rejeito.

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO

O Juízo da execução determinou a suspensão da execução

para exame do pedido de inclusão de empresas integrantes de

grupo econômico, com o fim de aguardar o julgamento do

Tema 1232 pelo STF.

O autor não se conforma e aduz que a questão, neste processo,

estaria encoberta pela coisa julgada. De acordo com o agravante,

a inclusão das executadas que compõem grupo econômico com a

devedora principal estaria determinada por decisão em relação à

qual não cabe recurso e que se tornou imutável.

O exame dos autos mostra que, em 23/10/2017, foi determinada

a inclusão no polo passivo das empresas a seguir:

DRUMMOND SALMEM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA - CNPJ nº 20.255.943/0001- 72, AV PROFESSOR MARIO

WERNECK, 26, sala 903, Belo Horizonte - MG, CEP 30.455-610

ASSOCIARE SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA - CNPJ

10.651.281/0001-04, Rua Moreira Sales, 1327, Sala B, Vila Bretas,

Gov. Valadares - MG, CEP 35.030-390

GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.288.038/0001-13, Rua

Moreira Sales, 1327, Sala A, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG, CEP

35.030-390

GEFS EMPREENDIMENTO LTDA - CNPJ nº 08.912.005/0001-00,

Rua Moreira Sales, 1327, Sala C, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG,

CEP 35.030-390

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA - CNPJ nº 16.951.824/0001-87, ROD

RIO BAHIA, BR 116, km 428, Bairro Era Nova, Alpercata - MG, CEP

35.138-000

MARAJÓ EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 21.076.195/0001-

23, Rua Moreira Sales, 1327, Sala D, Vila Bretas, Gov. Valadares -

MG, CEP 35.030-390

HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME - CNPJ:03.304.189/0001-02, R

BARRAGEM, 82, 1/A, Bairro ALTINÓPOLIS, GOVERNADOR

VALADARES, CEP:35.053-030.

TRR - TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA RIO

DOCE LTDA - CNPJ: 02.024.405 /0001-95, Rua SINVAL LEITE,

200, LETRA: B;  Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR

VALADARES- MG, CEP: 35.052-760. REDE GEFS POSTOS DE

SERVICOS LTDA - 16.947.509/0009-33, Rua MOREIRA SALES,

1327, Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR VALADARES - MG,

CEP: 35.050-390

Mais adiante, em maio de 2018, foi proferida a decisão de ID.

2056dce, determinando a inclusão no polo passivo das empresas:

Tamasa Engenharia, CNPJ: 18.823.724/0001-09; Construtora

Andrade Salmen Ltda, CNPJ: 05.104.040/0001-05; e Quest

Comércio de Calçados Ltda, CNPJ: 08.715.662/0001-50.

As reclamadas GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

exceção de pré-executividade, ID a572228, que foi julgada

improcedente, (ID cbb80ea), por se tratar de medida processual

incabível para os fins pretendidos.

A seguir, os embargos das reclamadas foram julgados

procedentes (ID ec4d8c4) para, conhecendo da Exceção de Pré-

Executividade, julgá-la improcedente, mantendo os então

excipientes no polo passivo da lide.

As reclamadas, GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

agravo de petição, ID 150677.

A reclamada, TRR - HG - TRANSPORTADORA, REVENDEDORA,

RETALIADORA LTDA,  apresentou exceção de pré-

executividade, ID e8e8348, julgadas improcedentes, nos termos

da decisão, ID 6cc8ccc.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs exceção de pré-

executividade, ID 87e4568, julgada improcedente, ID bfc7284.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs agravo de petição,

ID 949bb1f.

O Juízo da execução deixou de conhecer dos agravos de

petição interpostos pelas reclamadas, o que foi mantido por

esta instância revisora, que negou provimento ao agravo de

instrumento então proposto (ID. 8f8606f).

A decisão que manteve a inclusão dos agravados, pertencentes

ao grupo econômico da 1ª reclamada, no polo passivo da

demanda, transitou em julgado em 10/02/2020, conforme
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certidão de ID. 59e13df.

Na decisão de ID. d59f3c7, o Juízo de primeiro grau determinou a

suspensão do processo em relação às empresas do grupo

econômico até o julgamento do Tema 1232.

O sobrestamento, no entanto, não deve atingir os feitos que,

mesmo envolvendo a questão jurídica debatida no tema de

repercussão geral, encontrem-se com decisão transitada em

julgado a respeito da matéria, tal como ocorre no caso em

apreço.

Como já ressaltado, a decisão que deliberou pela inclusão das

executadas, pertencentes ao grupo econômico, fez trânsito em

julgado em 10/02/2020.

Logo, outra conclusão a respeito dessas empresas importaria

ofensa à coisa julgada e à segurança jurídica.

A ordem de sobrestamento é de 02/10/2023, ou seja, sobreveio

quando a discussão neste feito já estava pacificada.

Em consequência, impõe-se a modificação da decisão que

determinou a suspensão do feito, devendo prosseguir a

execução.

RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO

Não se conforma a agravante com a decisão que determinou o

cancelamento da restrição judicial de circulação sobre o veículo de

placa MSQ-1193.

Razão não lhe assiste.

Compulsando os autos, verifica-se que o referido bem foi

arrematado em leilão conforme ofício enviado pela 1ª Vara do

Trabalho de Governador Valadares (ID 5157d7f, id. e76cc1d).

A determinação de retirada de restrição tem, portanto, fundamento

no princípio de que a execução deve ser suportada pelo executado.

De fato, a manutenção da restrição do veículo implicaria em

ônus ao arrematante.

Assim, não merece reforma a decisão que determinou a retirada

da restrição de circulação anteriormente determinada.

Nego provimento.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requerem as executadas cominação de multa por litigância de má

-fé.

Para aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ficar

evidenciada conduta dolosa descrita nos incisos dos artigos 793-B,

da CLT, 80 e 774, ambos do CPC/15.

A boa fé é que se presume. A má-fé se prova cabalmente, o que

não ocorreu.

Cumpre registrar que o não acolhimento ou aprovação de tese

apresentada pela parte não implica má-fé.

Conclusão do recurso

Conheço do agravo de petição. No mérito, dou-lhe parcial

provimento para cassar a ordem de suspensão do feito,

determinando o prosseguimento da execução, como entender de

direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do agravo de petição. No

mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento para cassar a

ordem de suspensão do feito, determinando o prosseguimento da

execução, como entender de direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.
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MAURO CÉSAR SILVA

Juiz Convocado Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº AP-0010045-72.2015.5.03.0020
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE ELISIO PALMERINDO GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO TRR HG - TRANSPORTADOR
REVENDEDOR RETALHISTA LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

AGRAVADO HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME

AGRAVADO MARAJO EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA GOMES SALMEN

AGRAVADO ANTONIO GOMES SALMEN

AGRAVADO GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO QUEST COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN
LTDA - EPP

AGRAVADO ASSOCIARE SOCIEDADE DE
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO GEFS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO REDE GEFS POSTOS DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDREIRA SAO JOAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010045-72.2015.5.03.0020 (AP)a

AGRAVANTE: ELÍSIO PALMERINDO GONÇALVES

AGRAVADOS: CONCRETOMIX ENGENHARIA DE CONCRETO

LTDA. , ANTONIO GOMES SALMEN, MARIA GOMES SALMEN,

CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN LTDA - EPP, QUEST

COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - ME, DRUMMOND SALMEN

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

PARTICIPAÇÕES LTDA, GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA,

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, MARAJÓ EMPREENDIMENTOS

LTDA , HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME, TRR HG -

TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA, REDE

GEFS POSTOS DE SERVICOS LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA
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AGRAVO DE PETIÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. COISA

JULGADA. TEMA 1232 DO STF. INAPLICABILIDADE. A

suspensão das execuções trabalhistas, que versem sobre o Tema

1232 do STF, somente tem razão de ser quando a questão jurídica

ainda se encontra pendente de decisão, não alcançando os casos a

existência do grupo econômico e inclusão das empresas no polo

passivo, determinada por decisão já transitada em julgado, tratando-

se, portanto, de tema sepultado pela coisa julgada.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 20ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, através da

decisão de ID d59f3c7, suspendeu o feito com relação aos

executados integrantes do grupo econômico.

O exequente interpõe agravo de petição (ID. 131e922).

Contraminuta (ID. 04b57d2), apresentada pela parte executada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE (Arguida pelos Exequentes em contraminuta)

Alegam executados, em contraminuta, que o apelo não observa

as normas de dialeticidade. Requerem o não conhecimento do

recurso.

Examina-se.

No âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho, o não

conhecimento dos recursos por desatenção ao princípio da

dialeticidade, consagrado no item I da Súmula 422, TST, somente

tem aplicação nas hipóteses em que a motivação recursal se

apresenta inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão, ou

nos casos em que ausentes as razões pelas quais a parte entende

deva ser modificado o julgado (item III da referida Súmula).

Não é o que se infere no caso vertente, em que o exequente

manifestou as razões do inconformismo com a decisão,

postulando a reforma com exposição de fundamentos

suficientes, atendidos os preceitos do art. 1.010 do CPC.

Rejeito.

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO

O Juízo da execução determinou a suspensão da execução

para exame do pedido de inclusão de empresas integrantes de

grupo econômico, com o fim de aguardar o julgamento do

Tema 1232 pelo STF.

O autor não se conforma e aduz que a questão, neste processo,

estaria encoberta pela coisa julgada. De acordo com o agravante,

a inclusão das executadas que compõem grupo econômico com a

devedora principal estaria determinada por decisão em relação à

qual não cabe recurso e que se tornou imutável.

O exame dos autos mostra que, em 23/10/2017, foi determinada

a inclusão no polo passivo das empresas a seguir:

DRUMMOND SALMEM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA - CNPJ nº 20.255.943/0001- 72, AV PROFESSOR MARIO

WERNECK, 26, sala 903, Belo Horizonte - MG, CEP 30.455-610

ASSOCIARE SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA - CNPJ

10.651.281/0001-04, Rua Moreira Sales, 1327, Sala B, Vila Bretas,

Gov. Valadares - MG, CEP 35.030-390

GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.288.038/0001-13, Rua

Moreira Sales, 1327, Sala A, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG, CEP

35.030-390

GEFS EMPREENDIMENTO LTDA - CNPJ nº 08.912.005/0001-00,

Rua Moreira Sales, 1327, Sala C, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG,

CEP 35.030-390

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA - CNPJ nº 16.951.824/0001-87, ROD

RIO BAHIA, BR 116, km 428, Bairro Era Nova, Alpercata - MG, CEP

35.138-000

MARAJÓ EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 21.076.195/0001-

23, Rua Moreira Sales, 1327, Sala D, Vila Bretas, Gov. Valadares -

MG, CEP 35.030-390

HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME - CNPJ:03.304.189/0001-02, R

BARRAGEM, 82, 1/A, Bairro ALTINÓPOLIS, GOVERNADOR

VALADARES, CEP:35.053-030.

TRR - TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA RIO

DOCE LTDA - CNPJ: 02.024.405 /0001-95, Rua SINVAL LEITE,

200, LETRA: B;  Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR

VALADARES- MG, CEP: 35.052-760. REDE GEFS POSTOS DE

SERVICOS LTDA - 16.947.509/0009-33, Rua MOREIRA SALES,

1327, Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR VALADARES - MG,

CEP: 35.050-390

Mais adiante, em maio de 2018, foi proferida a decisão de ID.

2056dce, determinando a inclusão no polo passivo das empresas:

Tamasa Engenharia, CNPJ: 18.823.724/0001-09; Construtora

Andrade Salmen Ltda, CNPJ: 05.104.040/0001-05; e Quest

Comércio de Calçados Ltda, CNPJ: 08.715.662/0001-50.
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As reclamadas GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

exceção de pré-executividade, ID a572228, que foi julgada

improcedente, (ID cbb80ea), por se tratar de medida processual

incabível para os fins pretendidos.

A seguir, os embargos das reclamadas foram julgados

procedentes (ID ec4d8c4) para, conhecendo da Exceção de Pré-

Executividade, julgá-la improcedente, mantendo os então

excipientes no polo passivo da lide.

As reclamadas, GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

agravo de petição, ID 150677.

A reclamada, TRR - HG - TRANSPORTADORA, REVENDEDORA,

RETALIADORA LTDA,  apresentou exceção de pré-

executividade, ID e8e8348, julgadas improcedentes, nos termos

da decisão, ID 6cc8ccc.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs exceção de pré-

executividade, ID 87e4568, julgada improcedente, ID bfc7284.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs agravo de petição,

ID 949bb1f.

O Juízo da execução deixou de conhecer dos agravos de

petição interpostos pelas reclamadas, o que foi mantido por

esta instância revisora, que negou provimento ao agravo de

instrumento então proposto (ID. 8f8606f).

A decisão que manteve a inclusão dos agravados, pertencentes

ao grupo econômico da 1ª reclamada, no polo passivo da

demanda, transitou em julgado em 10/02/2020, conforme

certidão de ID. 59e13df.

Na decisão de ID. d59f3c7, o Juízo de primeiro grau determinou a

suspensão do processo em relação às empresas do grupo

econômico até o julgamento do Tema 1232.

O sobrestamento, no entanto, não deve atingir os feitos que,

mesmo envolvendo a questão jurídica debatida no tema de

repercussão geral, encontrem-se com decisão transitada em

julgado a respeito da matéria, tal como ocorre no caso em

apreço.

Como já ressaltado, a decisão que deliberou pela inclusão das

executadas, pertencentes ao grupo econômico, fez trânsito em

julgado em 10/02/2020.

Logo, outra conclusão a respeito dessas empresas importaria

ofensa à coisa julgada e à segurança jurídica.

A ordem de sobrestamento é de 02/10/2023, ou seja, sobreveio

quando a discussão neste feito já estava pacificada.

Em consequência, impõe-se a modificação da decisão que

determinou a suspensão do feito, devendo prosseguir a

execução.

RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO

Não se conforma a agravante com a decisão que determinou o

cancelamento da restrição judicial de circulação sobre o veículo de

placa MSQ-1193.

Razão não lhe assiste.

Compulsando os autos, verifica-se que o referido bem foi

arrematado em leilão conforme ofício enviado pela 1ª Vara do

Trabalho de Governador Valadares (ID 5157d7f, id. e76cc1d).

A determinação de retirada de restrição tem, portanto, fundamento

no princípio de que a execução deve ser suportada pelo executado.

De fato, a manutenção da restrição do veículo implicaria em

ônus ao arrematante.

Assim, não merece reforma a decisão que determinou a retirada

da restrição de circulação anteriormente determinada.

Nego provimento.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requerem as executadas cominação de multa por litigância de má

-fé.

Para aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ficar

evidenciada conduta dolosa descrita nos incisos dos artigos 793-B,

da CLT, 80 e 774, ambos do CPC/15.

A boa fé é que se presume. A má-fé se prova cabalmente, o que

não ocorreu.

Cumpre registrar que o não acolhimento ou aprovação de tese

apresentada pela parte não implica má-fé.

Conclusão do recurso

Conheço do agravo de petição. No mérito, dou-lhe parcial
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provimento para cassar a ordem de suspensão do feito,

determinando o prosseguimento da execução, como entender de

direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do agravo de petição. No

mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento para cassar a

ordem de suspensão do feito, determinando o prosseguimento da

execução, como entender de direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Juiz Convocado Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº AP-0010045-72.2015.5.03.0020
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE ELISIO PALMERINDO GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO TRR HG - TRANSPORTADOR
REVENDEDOR RETALHISTA LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

AGRAVADO HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME

AGRAVADO MARAJO EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA GOMES SALMEN

AGRAVADO ANTONIO GOMES SALMEN

AGRAVADO GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO QUEST COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN
LTDA - EPP

AGRAVADO ASSOCIARE SOCIEDADE DE
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO GEFS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO REDE GEFS POSTOS DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARAJO EMPREENDIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010045-72.2015.5.03.0020 (AP)a

AGRAVANTE: ELÍSIO PALMERINDO GONÇALVES

AGRAVADOS: CONCRETOMIX ENGENHARIA DE CONCRETO

LTDA. , ANTONIO GOMES SALMEN, MARIA GOMES SALMEN,

CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN LTDA - EPP, QUEST

COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - ME, DRUMMOND SALMEN

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

PARTICIPAÇÕES LTDA, GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA,

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, MARAJÓ EMPREENDIMENTOS

LTDA , HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME, TRR HG -

TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA, REDE

GEFS POSTOS DE SERVICOS LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. COISA

JULGADA. TEMA 1232 DO STF. INAPLICABILIDADE. A

suspensão das execuções trabalhistas, que versem sobre o Tema

1232 do STF, somente tem razão de ser quando a questão jurídica

ainda se encontra pendente de decisão, não alcançando os casos a

existência do grupo econômico e inclusão das empresas no polo

passivo, determinada por decisão já transitada em julgado, tratando-

se, portanto, de tema sepultado pela coisa julgada.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 20ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, através da

decisão de ID d59f3c7, suspendeu o feito com relação aos

executados integrantes do grupo econômico.

O exequente interpõe agravo de petição (ID. 131e922).

Contraminuta (ID. 04b57d2), apresentada pela parte executada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE (Arguida pelos Exequentes em contraminuta)

Alegam executados, em contraminuta, que o apelo não observa

as normas de dialeticidade. Requerem o não conhecimento do

recurso.

Examina-se.

No âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho, o não

conhecimento dos recursos por desatenção ao princípio da

dialeticidade, consagrado no item I da Súmula 422, TST, somente

tem aplicação nas hipóteses em que a motivação recursal se

apresenta inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão, ou

nos casos em que ausentes as razões pelas quais a parte entende

deva ser modificado o julgado (item III da referida Súmula).

Não é o que se infere no caso vertente, em que o exequente

manifestou as razões do inconformismo com a decisão,

postulando a reforma com exposição de fundamentos

suficientes, atendidos os preceitos do art. 1.010 do CPC.

Rejeito.

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO

O Juízo da execução determinou a suspensão da execução

para exame do pedido de inclusão de empresas integrantes de

grupo econômico, com o fim de aguardar o julgamento do

Tema 1232 pelo STF.

O autor não se conforma e aduz que a questão, neste processo,

estaria encoberta pela coisa julgada. De acordo com o agravante,

a inclusão das executadas que compõem grupo econômico com a

devedora principal estaria determinada por decisão em relação à

qual não cabe recurso e que se tornou imutável.

O exame dos autos mostra que, em 23/10/2017, foi determinada

a inclusão no polo passivo das empresas a seguir:

DRUMMOND SALMEM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA - CNPJ nº 20.255.943/0001- 72, AV PROFESSOR MARIO
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WERNECK, 26, sala 903, Belo Horizonte - MG, CEP 30.455-610

ASSOCIARE SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA - CNPJ

10.651.281/0001-04, Rua Moreira Sales, 1327, Sala B, Vila Bretas,

Gov. Valadares - MG, CEP 35.030-390

GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.288.038/0001-13, Rua

Moreira Sales, 1327, Sala A, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG, CEP

35.030-390

GEFS EMPREENDIMENTO LTDA - CNPJ nº 08.912.005/0001-00,

Rua Moreira Sales, 1327, Sala C, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG,

CEP 35.030-390

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA - CNPJ nº 16.951.824/0001-87, ROD

RIO BAHIA, BR 116, km 428, Bairro Era Nova, Alpercata - MG, CEP

35.138-000

MARAJÓ EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 21.076.195/0001-

23, Rua Moreira Sales, 1327, Sala D, Vila Bretas, Gov. Valadares -

MG, CEP 35.030-390

HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME - CNPJ:03.304.189/0001-02, R

BARRAGEM, 82, 1/A, Bairro ALTINÓPOLIS, GOVERNADOR

VALADARES, CEP:35.053-030.

TRR - TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA RIO

DOCE LTDA - CNPJ: 02.024.405 /0001-95, Rua SINVAL LEITE,

200, LETRA: B;  Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR

VALADARES- MG, CEP: 35.052-760. REDE GEFS POSTOS DE

SERVICOS LTDA - 16.947.509/0009-33, Rua MOREIRA SALES,

1327, Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR VALADARES - MG,

CEP: 35.050-390

Mais adiante, em maio de 2018, foi proferida a decisão de ID.

2056dce, determinando a inclusão no polo passivo das empresas:

Tamasa Engenharia, CNPJ: 18.823.724/0001-09; Construtora

Andrade Salmen Ltda, CNPJ: 05.104.040/0001-05; e Quest

Comércio de Calçados Ltda, CNPJ: 08.715.662/0001-50.

As reclamadas GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

exceção de pré-executividade, ID a572228, que foi julgada

improcedente, (ID cbb80ea), por se tratar de medida processual

incabível para os fins pretendidos.

A seguir, os embargos das reclamadas foram julgados

procedentes (ID ec4d8c4) para, conhecendo da Exceção de Pré-

Executividade, julgá-la improcedente, mantendo os então

excipientes no polo passivo da lide.

As reclamadas, GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

agravo de petição, ID 150677.

A reclamada, TRR - HG - TRANSPORTADORA, REVENDEDORA,

RETALIADORA LTDA,  apresentou exceção de pré-

executividade, ID e8e8348, julgadas improcedentes, nos termos

da decisão, ID 6cc8ccc.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs exceção de pré-

executividade, ID 87e4568, julgada improcedente, ID bfc7284.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs agravo de petição,

ID 949bb1f.

O Juízo da execução deixou de conhecer dos agravos de

petição interpostos pelas reclamadas, o que foi mantido por

esta instância revisora, que negou provimento ao agravo de

instrumento então proposto (ID. 8f8606f).

A decisão que manteve a inclusão dos agravados, pertencentes

ao grupo econômico da 1ª reclamada, no polo passivo da

demanda, transitou em julgado em 10/02/2020, conforme

certidão de ID. 59e13df.

Na decisão de ID. d59f3c7, o Juízo de primeiro grau determinou a

suspensão do processo em relação às empresas do grupo

econômico até o julgamento do Tema 1232.

O sobrestamento, no entanto, não deve atingir os feitos que,

mesmo envolvendo a questão jurídica debatida no tema de

repercussão geral, encontrem-se com decisão transitada em

julgado a respeito da matéria, tal como ocorre no caso em

apreço.

Como já ressaltado, a decisão que deliberou pela inclusão das

executadas, pertencentes ao grupo econômico, fez trânsito em

julgado em 10/02/2020.

Logo, outra conclusão a respeito dessas empresas importaria

ofensa à coisa julgada e à segurança jurídica.

A ordem de sobrestamento é de 02/10/2023, ou seja, sobreveio

quando a discussão neste feito já estava pacificada.

Em consequência, impõe-se a modificação da decisão que

determinou a suspensão do feito, devendo prosseguir a

execução.

RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO

Não se conforma a agravante com a decisão que determinou o

cancelamento da restrição judicial de circulação sobre o veículo de

placa MSQ-1193.

Razão não lhe assiste.

Compulsando os autos, verifica-se que o referido bem foi

arrematado em leilão conforme ofício enviado pela 1ª Vara do

Trabalho de Governador Valadares (ID 5157d7f, id. e76cc1d).

A determinação de retirada de restrição tem, portanto, fundamento

no princípio de que a execução deve ser suportada pelo executado.

De fato, a manutenção da restrição do veículo implicaria em
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ônus ao arrematante.

Assim, não merece reforma a decisão que determinou a retirada

da restrição de circulação anteriormente determinada.

Nego provimento.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requerem as executadas cominação de multa por litigância de má

-fé.

Para aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ficar

evidenciada conduta dolosa descrita nos incisos dos artigos 793-B,

da CLT, 80 e 774, ambos do CPC/15.

A boa fé é que se presume. A má-fé se prova cabalmente, o que

não ocorreu.

Cumpre registrar que o não acolhimento ou aprovação de tese

apresentada pela parte não implica má-fé.

Conclusão do recurso

Conheço do agravo de petição. No mérito, dou-lhe parcial

provimento para cassar a ordem de suspensão do feito,

determinando o prosseguimento da execução, como entender de

direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do agravo de petição. No

mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento para cassar a

ordem de suspensão do feito, determinando o prosseguimento da

execução, como entender de direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Juiz Convocado Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº AP-0010045-72.2015.5.03.0020
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE ELISIO PALMERINDO GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO TRR HG - TRANSPORTADOR
REVENDEDOR RETALHISTA LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

AGRAVADO HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME

AGRAVADO MARAJO EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA GOMES SALMEN

AGRAVADO ANTONIO GOMES SALMEN
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AGRAVADO GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO QUEST COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN
LTDA - EPP

AGRAVADO ASSOCIARE SOCIEDADE DE
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO GEFS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO REDE GEFS POSTOS DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010045-72.2015.5.03.0020 (AP)a

AGRAVANTE: ELÍSIO PALMERINDO GONÇALVES

AGRAVADOS: CONCRETOMIX ENGENHARIA DE CONCRETO

LTDA. , ANTONIO GOMES SALMEN, MARIA GOMES SALMEN,

CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN LTDA - EPP, QUEST

COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - ME, DRUMMOND SALMEN

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

PARTICIPAÇÕES LTDA, GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA,

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, MARAJÓ EMPREENDIMENTOS

LTDA , HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME, TRR HG -

TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA, REDE

GEFS POSTOS DE SERVICOS LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. COISA

JULGADA. TEMA 1232 DO STF. INAPLICABILIDADE. A

suspensão das execuções trabalhistas, que versem sobre o Tema

1232 do STF, somente tem razão de ser quando a questão jurídica

ainda se encontra pendente de decisão, não alcançando os casos a

existência do grupo econômico e inclusão das empresas no polo

passivo, determinada por decisão já transitada em julgado, tratando-

se, portanto, de tema sepultado pela coisa julgada.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 20ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, através da

decisão de ID d59f3c7, suspendeu o feito com relação aos

executados integrantes do grupo econômico.

O exequente interpõe agravo de petição (ID. 131e922).

Contraminuta (ID. 04b57d2), apresentada pela parte executada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE (Arguida pelos Exequentes em contraminuta)

Alegam executados, em contraminuta, que o apelo não observa

as normas de dialeticidade. Requerem o não conhecimento do

recurso.
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Examina-se.

No âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho, o não

conhecimento dos recursos por desatenção ao princípio da

dialeticidade, consagrado no item I da Súmula 422, TST, somente

tem aplicação nas hipóteses em que a motivação recursal se

apresenta inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão, ou

nos casos em que ausentes as razões pelas quais a parte entende

deva ser modificado o julgado (item III da referida Súmula).

Não é o que se infere no caso vertente, em que o exequente

manifestou as razões do inconformismo com a decisão,

postulando a reforma com exposição de fundamentos

suficientes, atendidos os preceitos do art. 1.010 do CPC.

Rejeito.

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO

O Juízo da execução determinou a suspensão da execução

para exame do pedido de inclusão de empresas integrantes de

grupo econômico, com o fim de aguardar o julgamento do

Tema 1232 pelo STF.

O autor não se conforma e aduz que a questão, neste processo,

estaria encoberta pela coisa julgada. De acordo com o agravante,

a inclusão das executadas que compõem grupo econômico com a

devedora principal estaria determinada por decisão em relação à

qual não cabe recurso e que se tornou imutável.

O exame dos autos mostra que, em 23/10/2017, foi determinada

a inclusão no polo passivo das empresas a seguir:

DRUMMOND SALMEM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA - CNPJ nº 20.255.943/0001- 72, AV PROFESSOR MARIO

WERNECK, 26, sala 903, Belo Horizonte - MG, CEP 30.455-610

ASSOCIARE SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA - CNPJ

10.651.281/0001-04, Rua Moreira Sales, 1327, Sala B, Vila Bretas,

Gov. Valadares - MG, CEP 35.030-390

GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.288.038/0001-13, Rua

Moreira Sales, 1327, Sala A, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG, CEP

35.030-390

GEFS EMPREENDIMENTO LTDA - CNPJ nº 08.912.005/0001-00,

Rua Moreira Sales, 1327, Sala C, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG,

CEP 35.030-390

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA - CNPJ nº 16.951.824/0001-87, ROD

RIO BAHIA, BR 116, km 428, Bairro Era Nova, Alpercata - MG, CEP

35.138-000

MARAJÓ EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 21.076.195/0001-

23, Rua Moreira Sales, 1327, Sala D, Vila Bretas, Gov. Valadares -

MG, CEP 35.030-390

HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME - CNPJ:03.304.189/0001-02, R

BARRAGEM, 82, 1/A, Bairro ALTINÓPOLIS, GOVERNADOR

VALADARES, CEP:35.053-030.

TRR - TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA RIO

DOCE LTDA - CNPJ: 02.024.405 /0001-95, Rua SINVAL LEITE,

200, LETRA: B;  Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR

VALADARES- MG, CEP: 35.052-760. REDE GEFS POSTOS DE

SERVICOS LTDA - 16.947.509/0009-33, Rua MOREIRA SALES,

1327, Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR VALADARES - MG,

CEP: 35.050-390

Mais adiante, em maio de 2018, foi proferida a decisão de ID.

2056dce, determinando a inclusão no polo passivo das empresas:

Tamasa Engenharia, CNPJ: 18.823.724/0001-09; Construtora

Andrade Salmen Ltda, CNPJ: 05.104.040/0001-05; e Quest

Comércio de Calçados Ltda, CNPJ: 08.715.662/0001-50.

As reclamadas GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

exceção de pré-executividade, ID a572228, que foi julgada

improcedente, (ID cbb80ea), por se tratar de medida processual

incabível para os fins pretendidos.

A seguir, os embargos das reclamadas foram julgados

procedentes (ID ec4d8c4) para, conhecendo da Exceção de Pré-

Executividade, julgá-la improcedente, mantendo os então

excipientes no polo passivo da lide.

As reclamadas, GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

agravo de petição, ID 150677.

A reclamada, TRR - HG - TRANSPORTADORA, REVENDEDORA,

RETALIADORA LTDA,  apresentou exceção de pré-

executividade, ID e8e8348, julgadas improcedentes, nos termos

da decisão, ID 6cc8ccc.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs exceção de pré-

executividade, ID 87e4568, julgada improcedente, ID bfc7284.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs agravo de petição,

ID 949bb1f.

O Juízo da execução deixou de conhecer dos agravos de

petição interpostos pelas reclamadas, o que foi mantido por

esta instância revisora, que negou provimento ao agravo de

instrumento então proposto (ID. 8f8606f).

A decisão que manteve a inclusão dos agravados, pertencentes

ao grupo econômico da 1ª reclamada, no polo passivo da

demanda, transitou em julgado em 10/02/2020, conforme
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certidão de ID. 59e13df.

Na decisão de ID. d59f3c7, o Juízo de primeiro grau determinou a

suspensão do processo em relação às empresas do grupo

econômico até o julgamento do Tema 1232.

O sobrestamento, no entanto, não deve atingir os feitos que,

mesmo envolvendo a questão jurídica debatida no tema de

repercussão geral, encontrem-se com decisão transitada em

julgado a respeito da matéria, tal como ocorre no caso em

apreço.

Como já ressaltado, a decisão que deliberou pela inclusão das

executadas, pertencentes ao grupo econômico, fez trânsito em

julgado em 10/02/2020.

Logo, outra conclusão a respeito dessas empresas importaria

ofensa à coisa julgada e à segurança jurídica.

A ordem de sobrestamento é de 02/10/2023, ou seja, sobreveio

quando a discussão neste feito já estava pacificada.

Em consequência, impõe-se a modificação da decisão que

determinou a suspensão do feito, devendo prosseguir a

execução.

RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO

Não se conforma a agravante com a decisão que determinou o

cancelamento da restrição judicial de circulação sobre o veículo de

placa MSQ-1193.

Razão não lhe assiste.

Compulsando os autos, verifica-se que o referido bem foi

arrematado em leilão conforme ofício enviado pela 1ª Vara do

Trabalho de Governador Valadares (ID 5157d7f, id. e76cc1d).

A determinação de retirada de restrição tem, portanto, fundamento

no princípio de que a execução deve ser suportada pelo executado.

De fato, a manutenção da restrição do veículo implicaria em

ônus ao arrematante.

Assim, não merece reforma a decisão que determinou a retirada

da restrição de circulação anteriormente determinada.

Nego provimento.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requerem as executadas cominação de multa por litigância de má

-fé.

Para aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ficar

evidenciada conduta dolosa descrita nos incisos dos artigos 793-B,

da CLT, 80 e 774, ambos do CPC/15.

A boa fé é que se presume. A má-fé se prova cabalmente, o que

não ocorreu.

Cumpre registrar que o não acolhimento ou aprovação de tese

apresentada pela parte não implica má-fé.

Conclusão do recurso

Conheço do agravo de petição. No mérito, dou-lhe parcial

provimento para cassar a ordem de suspensão do feito,

determinando o prosseguimento da execução, como entender de

direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do agravo de petição. No

mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento para cassar a

ordem de suspensão do feito, determinando o prosseguimento da

execução, como entender de direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.
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MAURO CÉSAR SILVA

Juiz Convocado Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº AP-0010045-72.2015.5.03.0020
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE ELISIO PALMERINDO GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO TRR HG - TRANSPORTADOR
REVENDEDOR RETALHISTA LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

AGRAVADO HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME

AGRAVADO MARAJO EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA GOMES SALMEN

AGRAVADO ANTONIO GOMES SALMEN

AGRAVADO GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO QUEST COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN
LTDA - EPP

AGRAVADO ASSOCIARE SOCIEDADE DE
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO GEFS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO REDE GEFS POSTOS DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRR HG - TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010045-72.2015.5.03.0020 (AP)a

AGRAVANTE: ELÍSIO PALMERINDO GONÇALVES

AGRAVADOS: CONCRETOMIX ENGENHARIA DE CONCRETO

LTDA. , ANTONIO GOMES SALMEN, MARIA GOMES SALMEN,

CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN LTDA - EPP, QUEST

COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - ME, DRUMMOND SALMEN

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

PARTICIPAÇÕES LTDA, GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA,

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, MARAJÓ EMPREENDIMENTOS

LTDA , HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME, TRR HG -

TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA, REDE

GEFS POSTOS DE SERVICOS LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA
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AGRAVO DE PETIÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. COISA

JULGADA. TEMA 1232 DO STF. INAPLICABILIDADE. A

suspensão das execuções trabalhistas, que versem sobre o Tema

1232 do STF, somente tem razão de ser quando a questão jurídica

ainda se encontra pendente de decisão, não alcançando os casos a

existência do grupo econômico e inclusão das empresas no polo

passivo, determinada por decisão já transitada em julgado, tratando-

se, portanto, de tema sepultado pela coisa julgada.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 20ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, através da

decisão de ID d59f3c7, suspendeu o feito com relação aos

executados integrantes do grupo econômico.

O exequente interpõe agravo de petição (ID. 131e922).

Contraminuta (ID. 04b57d2), apresentada pela parte executada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE (Arguida pelos Exequentes em contraminuta)

Alegam executados, em contraminuta, que o apelo não observa

as normas de dialeticidade. Requerem o não conhecimento do

recurso.

Examina-se.

No âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho, o não

conhecimento dos recursos por desatenção ao princípio da

dialeticidade, consagrado no item I da Súmula 422, TST, somente

tem aplicação nas hipóteses em que a motivação recursal se

apresenta inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão, ou

nos casos em que ausentes as razões pelas quais a parte entende

deva ser modificado o julgado (item III da referida Súmula).

Não é o que se infere no caso vertente, em que o exequente

manifestou as razões do inconformismo com a decisão,

postulando a reforma com exposição de fundamentos

suficientes, atendidos os preceitos do art. 1.010 do CPC.

Rejeito.

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO

O Juízo da execução determinou a suspensão da execução

para exame do pedido de inclusão de empresas integrantes de

grupo econômico, com o fim de aguardar o julgamento do

Tema 1232 pelo STF.

O autor não se conforma e aduz que a questão, neste processo,

estaria encoberta pela coisa julgada. De acordo com o agravante,

a inclusão das executadas que compõem grupo econômico com a

devedora principal estaria determinada por decisão em relação à

qual não cabe recurso e que se tornou imutável.

O exame dos autos mostra que, em 23/10/2017, foi determinada

a inclusão no polo passivo das empresas a seguir:

DRUMMOND SALMEM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA - CNPJ nº 20.255.943/0001- 72, AV PROFESSOR MARIO

WERNECK, 26, sala 903, Belo Horizonte - MG, CEP 30.455-610

ASSOCIARE SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA - CNPJ

10.651.281/0001-04, Rua Moreira Sales, 1327, Sala B, Vila Bretas,

Gov. Valadares - MG, CEP 35.030-390

GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.288.038/0001-13, Rua

Moreira Sales, 1327, Sala A, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG, CEP

35.030-390

GEFS EMPREENDIMENTO LTDA - CNPJ nº 08.912.005/0001-00,

Rua Moreira Sales, 1327, Sala C, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG,

CEP 35.030-390

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA - CNPJ nº 16.951.824/0001-87, ROD

RIO BAHIA, BR 116, km 428, Bairro Era Nova, Alpercata - MG, CEP

35.138-000

MARAJÓ EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 21.076.195/0001-

23, Rua Moreira Sales, 1327, Sala D, Vila Bretas, Gov. Valadares -

MG, CEP 35.030-390

HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME - CNPJ:03.304.189/0001-02, R

BARRAGEM, 82, 1/A, Bairro ALTINÓPOLIS, GOVERNADOR

VALADARES, CEP:35.053-030.

TRR - TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA RIO

DOCE LTDA - CNPJ: 02.024.405 /0001-95, Rua SINVAL LEITE,

200, LETRA: B;  Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR

VALADARES- MG, CEP: 35.052-760. REDE GEFS POSTOS DE

SERVICOS LTDA - 16.947.509/0009-33, Rua MOREIRA SALES,

1327, Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR VALADARES - MG,

CEP: 35.050-390

Mais adiante, em maio de 2018, foi proferida a decisão de ID.

2056dce, determinando a inclusão no polo passivo das empresas:

Tamasa Engenharia, CNPJ: 18.823.724/0001-09; Construtora

Andrade Salmen Ltda, CNPJ: 05.104.040/0001-05; e Quest

Comércio de Calçados Ltda, CNPJ: 08.715.662/0001-50.
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As reclamadas GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

exceção de pré-executividade, ID a572228, que foi julgada

improcedente, (ID cbb80ea), por se tratar de medida processual

incabível para os fins pretendidos.

A seguir, os embargos das reclamadas foram julgados

procedentes (ID ec4d8c4) para, conhecendo da Exceção de Pré-

Executividade, julgá-la improcedente, mantendo os então

excipientes no polo passivo da lide.

As reclamadas, GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

agravo de petição, ID 150677.

A reclamada, TRR - HG - TRANSPORTADORA, REVENDEDORA,

RETALIADORA LTDA,  apresentou exceção de pré-

executividade, ID e8e8348, julgadas improcedentes, nos termos

da decisão, ID 6cc8ccc.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs exceção de pré-

executividade, ID 87e4568, julgada improcedente, ID bfc7284.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs agravo de petição,

ID 949bb1f.

O Juízo da execução deixou de conhecer dos agravos de

petição interpostos pelas reclamadas, o que foi mantido por

esta instância revisora, que negou provimento ao agravo de

instrumento então proposto (ID. 8f8606f).

A decisão que manteve a inclusão dos agravados, pertencentes

ao grupo econômico da 1ª reclamada, no polo passivo da

demanda, transitou em julgado em 10/02/2020, conforme

certidão de ID. 59e13df.

Na decisão de ID. d59f3c7, o Juízo de primeiro grau determinou a

suspensão do processo em relação às empresas do grupo

econômico até o julgamento do Tema 1232.

O sobrestamento, no entanto, não deve atingir os feitos que,

mesmo envolvendo a questão jurídica debatida no tema de

repercussão geral, encontrem-se com decisão transitada em

julgado a respeito da matéria, tal como ocorre no caso em

apreço.

Como já ressaltado, a decisão que deliberou pela inclusão das

executadas, pertencentes ao grupo econômico, fez trânsito em

julgado em 10/02/2020.

Logo, outra conclusão a respeito dessas empresas importaria

ofensa à coisa julgada e à segurança jurídica.

A ordem de sobrestamento é de 02/10/2023, ou seja, sobreveio

quando a discussão neste feito já estava pacificada.

Em consequência, impõe-se a modificação da decisão que

determinou a suspensão do feito, devendo prosseguir a

execução.

RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO

Não se conforma a agravante com a decisão que determinou o

cancelamento da restrição judicial de circulação sobre o veículo de

placa MSQ-1193.

Razão não lhe assiste.

Compulsando os autos, verifica-se que o referido bem foi

arrematado em leilão conforme ofício enviado pela 1ª Vara do

Trabalho de Governador Valadares (ID 5157d7f, id. e76cc1d).

A determinação de retirada de restrição tem, portanto, fundamento

no princípio de que a execução deve ser suportada pelo executado.

De fato, a manutenção da restrição do veículo implicaria em

ônus ao arrematante.

Assim, não merece reforma a decisão que determinou a retirada

da restrição de circulação anteriormente determinada.

Nego provimento.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requerem as executadas cominação de multa por litigância de má

-fé.

Para aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ficar

evidenciada conduta dolosa descrita nos incisos dos artigos 793-B,

da CLT, 80 e 774, ambos do CPC/15.

A boa fé é que se presume. A má-fé se prova cabalmente, o que

não ocorreu.

Cumpre registrar que o não acolhimento ou aprovação de tese

apresentada pela parte não implica má-fé.

Conclusão do recurso

Conheço do agravo de petição. No mérito, dou-lhe parcial
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provimento para cassar a ordem de suspensão do feito,

determinando o prosseguimento da execução, como entender de

direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do agravo de petição. No

mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento para cassar a

ordem de suspensão do feito, determinando o prosseguimento da

execução, como entender de direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Juiz Convocado Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº AP-0010045-72.2015.5.03.0020
Relator Mauro Cesar Silva

AGRAVANTE ELISIO PALMERINDO GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

AGRAVADO TRR HG - TRANSPORTADOR
REVENDEDOR RETALHISTA LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

AGRAVADO HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME

AGRAVADO MARAJO EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA GOMES SALMEN

AGRAVADO ANTONIO GOMES SALMEN

AGRAVADO GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO QUEST COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN
LTDA - EPP

AGRAVADO ASSOCIARE SOCIEDADE DE
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO GEFS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

AGRAVADO DRUMMOND SALMEN
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO PEDREIRA SAO JOAO LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

AGRAVADO REDE GEFS POSTOS DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE GEFS POSTOS DE SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010045-72.2015.5.03.0020 (AP)a

AGRAVANTE: ELÍSIO PALMERINDO GONÇALVES

AGRAVADOS: CONCRETOMIX ENGENHARIA DE CONCRETO

LTDA. , ANTONIO GOMES SALMEN, MARIA GOMES SALMEN,

CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN LTDA - EPP, QUEST

COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - ME, DRUMMOND SALMEN

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

PARTICIPAÇÕES LTDA, GEFS EMPREENDIMENTOS LTDA,

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, MARAJÓ EMPREENDIMENTOS

LTDA , HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME, TRR HG -

TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA, REDE

GEFS POSTOS DE SERVICOS LTDA

RELATOR: MAURO CÉSAR SILVA

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. COISA

JULGADA. TEMA 1232 DO STF. INAPLICABILIDADE. A

suspensão das execuções trabalhistas, que versem sobre o Tema

1232 do STF, somente tem razão de ser quando a questão jurídica

ainda se encontra pendente de decisão, não alcançando os casos a

existência do grupo econômico e inclusão das empresas no polo

passivo, determinada por decisão já transitada em julgado, tratando-

se, portanto, de tema sepultado pela coisa julgada.

RELATÓRIO

O d. Juízo da 20ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, através da

decisão de ID d59f3c7, suspendeu o feito com relação aos

executados integrantes do grupo econômico.

O exequente interpõe agravo de petição (ID. 131e922).

Contraminuta (ID. 04b57d2), apresentada pela parte executada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE (Arguida pelos Exequentes em contraminuta)

Alegam executados, em contraminuta, que o apelo não observa

as normas de dialeticidade. Requerem o não conhecimento do

recurso.

Examina-se.

No âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho, o não

conhecimento dos recursos por desatenção ao princípio da

dialeticidade, consagrado no item I da Súmula 422, TST, somente

tem aplicação nas hipóteses em que a motivação recursal se

apresenta inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão, ou

nos casos em que ausentes as razões pelas quais a parte entende

deva ser modificado o julgado (item III da referida Súmula).

Não é o que se infere no caso vertente, em que o exequente

manifestou as razões do inconformismo com a decisão,

postulando a reforma com exposição de fundamentos

suficientes, atendidos os preceitos do art. 1.010 do CPC.

Rejeito.

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO

O Juízo da execução determinou a suspensão da execução

para exame do pedido de inclusão de empresas integrantes de

grupo econômico, com o fim de aguardar o julgamento do

Tema 1232 pelo STF.

O autor não se conforma e aduz que a questão, neste processo,

estaria encoberta pela coisa julgada. De acordo com o agravante,

a inclusão das executadas que compõem grupo econômico com a

devedora principal estaria determinada por decisão em relação à

qual não cabe recurso e que se tornou imutável.

O exame dos autos mostra que, em 23/10/2017, foi determinada

a inclusão no polo passivo das empresas a seguir:

DRUMMOND SALMEM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA - CNPJ nº 20.255.943/0001- 72, AV PROFESSOR MARIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2123
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

WERNECK, 26, sala 903, Belo Horizonte - MG, CEP 30.455-610

ASSOCIARE SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA - CNPJ

10.651.281/0001-04, Rua Moreira Sales, 1327, Sala B, Vila Bretas,

Gov. Valadares - MG, CEP 35.030-390

GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 08.288.038/0001-13, Rua

Moreira Sales, 1327, Sala A, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG, CEP

35.030-390

GEFS EMPREENDIMENTO LTDA - CNPJ nº 08.912.005/0001-00,

Rua Moreira Sales, 1327, Sala C, Vila Bretas, Gov. Valadares - MG,

CEP 35.030-390

PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA - CNPJ nº 16.951.824/0001-87, ROD

RIO BAHIA, BR 116, km 428, Bairro Era Nova, Alpercata - MG, CEP

35.138-000

MARAJÓ EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 21.076.195/0001-

23, Rua Moreira Sales, 1327, Sala D, Vila Bretas, Gov. Valadares -

MG, CEP 35.030-390

HOTEL AGUA MINERAL LTDA - ME - CNPJ:03.304.189/0001-02, R

BARRAGEM, 82, 1/A, Bairro ALTINÓPOLIS, GOVERNADOR

VALADARES, CEP:35.053-030.

TRR - TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA RIO

DOCE LTDA - CNPJ: 02.024.405 /0001-95, Rua SINVAL LEITE,

200, LETRA: B;  Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR

VALADARES- MG, CEP: 35.052-760. REDE GEFS POSTOS DE

SERVICOS LTDA - 16.947.509/0009-33, Rua MOREIRA SALES,

1327, Bairro VILA BRETAS, GOVERNADOR VALADARES - MG,

CEP: 35.050-390

Mais adiante, em maio de 2018, foi proferida a decisão de ID.

2056dce, determinando a inclusão no polo passivo das empresas:

Tamasa Engenharia, CNPJ: 18.823.724/0001-09; Construtora

Andrade Salmen Ltda, CNPJ: 05.104.040/0001-05; e Quest

Comércio de Calçados Ltda, CNPJ: 08.715.662/0001-50.

As reclamadas GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

exceção de pré-executividade, ID a572228, que foi julgada

improcedente, (ID cbb80ea), por se tratar de medida processual

incabível para os fins pretendidos.

A seguir, os embargos das reclamadas foram julgados

procedentes (ID ec4d8c4) para, conhecendo da Exceção de Pré-

Executividade, julgá-la improcedente, mantendo os então

excipientes no polo passivo da lide.

As reclamadas, GEFS PARTICIPAÇÕES LTDA, ASSOCIARE

S O C I E D A D E  D E  I N V E S T I M E N T O S  L T D A ,  G E F S

EMPREENDIMENTOS LTDA, REDE GEFS POSTOS DE

SERVIÇOS LTDA E PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA, interpuseram

agravo de petição, ID 150677.

A reclamada, TRR - HG - TRANSPORTADORA, REVENDEDORA,

RETALIADORA LTDA,  apresentou exceção de pré-

executividade, ID e8e8348, julgadas improcedentes, nos termos

da decisão, ID 6cc8ccc.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs exceção de pré-

executividade, ID 87e4568, julgada improcedente, ID bfc7284.

A reclamada, Drummond Salmen, interpôs agravo de petição,

ID 949bb1f.

O Juízo da execução deixou de conhecer dos agravos de

petição interpostos pelas reclamadas, o que foi mantido por

esta instância revisora, que negou provimento ao agravo de

instrumento então proposto (ID. 8f8606f).

A decisão que manteve a inclusão dos agravados, pertencentes

ao grupo econômico da 1ª reclamada, no polo passivo da

demanda, transitou em julgado em 10/02/2020, conforme

certidão de ID. 59e13df.

Na decisão de ID. d59f3c7, o Juízo de primeiro grau determinou a

suspensão do processo em relação às empresas do grupo

econômico até o julgamento do Tema 1232.

O sobrestamento, no entanto, não deve atingir os feitos que,

mesmo envolvendo a questão jurídica debatida no tema de

repercussão geral, encontrem-se com decisão transitada em

julgado a respeito da matéria, tal como ocorre no caso em

apreço.

Como já ressaltado, a decisão que deliberou pela inclusão das

executadas, pertencentes ao grupo econômico, fez trânsito em

julgado em 10/02/2020.

Logo, outra conclusão a respeito dessas empresas importaria

ofensa à coisa julgada e à segurança jurídica.

A ordem de sobrestamento é de 02/10/2023, ou seja, sobreveio

quando a discussão neste feito já estava pacificada.

Em consequência, impõe-se a modificação da decisão que

determinou a suspensão do feito, devendo prosseguir a

execução.

RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO

Não se conforma a agravante com a decisão que determinou o

cancelamento da restrição judicial de circulação sobre o veículo de

placa MSQ-1193.

Razão não lhe assiste.

Compulsando os autos, verifica-se que o referido bem foi

arrematado em leilão conforme ofício enviado pela 1ª Vara do

Trabalho de Governador Valadares (ID 5157d7f, id. e76cc1d).

A determinação de retirada de restrição tem, portanto, fundamento

no princípio de que a execução deve ser suportada pelo executado.

De fato, a manutenção da restrição do veículo implicaria em
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ônus ao arrematante.

Assim, não merece reforma a decisão que determinou a retirada

da restrição de circulação anteriormente determinada.

Nego provimento.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requerem as executadas cominação de multa por litigância de má

-fé.

Para aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ficar

evidenciada conduta dolosa descrita nos incisos dos artigos 793-B,

da CLT, 80 e 774, ambos do CPC/15.

A boa fé é que se presume. A má-fé se prova cabalmente, o que

não ocorreu.

Cumpre registrar que o não acolhimento ou aprovação de tese

apresentada pela parte não implica má-fé.

Conclusão do recurso

Conheço do agravo de petição. No mérito, dou-lhe parcial

provimento para cassar a ordem de suspensão do feito,

determinando o prosseguimento da execução, como entender de

direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua 7ª

Turma, em sessão ordinária de julgamento realizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do agravo de petição. No

mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento para cassar a

ordem de suspensão do feito, determinando o prosseguimento da

execução, como entender de direito.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exmo. Juiz Mauro César Silva

(Relator, convocado no Gabinete 38), Exma. Desembargadora

Cristiana Maria Valadares Fenelon e Exmo. Desembargador Vicente

de Paula Maciel Júnior.

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

MAURO CÉSAR SILVA

Juiz Convocado Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº ROT-0010780-45.2023.5.03.0111
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE DEBORAH CRISTINA DE ANDRADE

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RECORRIDO S&G INTERNATIONAL IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO WANESSA NEVES LESSA
ROMANHOL(OAB: 21660/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH CRISTINA DE ANDRADE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

M U L T A  P R E V I S T A  N O  A R T I G O  4 6 7  D A  C L T .

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO. NÃO

INCIDÊNCIA. Não incide a multa prevista no artigo 467 da CLT

quando instaurada controvérsia acerca da natureza da relação

estabelecida entre as partes e o cabimento das parcelas rescisórias.

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso

Ordinário, em que figuram, como recorrente, DÉBORAH CRISTINA

DE ANDRADE, e, como recorrida, S&G INTERNATIONAL

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

O Exmo. Juiz Alexandre Gonçalves de Toledo, da 32ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte, em sentença (ID. 66f2397)

complementada pela decisão resolutiva dos embargos de

declaração (ID. c40c003), julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados por DÉBORAH CRISTINA DE ANDRADE em

face de S&G INTERNATIONAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA.

A reclamante recorre (ID. 95d83eb), suscitando preliminar de

nulidade da sentença por negativa de prestação jurisdicional acerca

do pedido de justiça gratuita e critérios para recolhimentos fiscais e

previdenciários. No mérito, não se conforma com a improcedência

do pedido de pagamento do DSR, multa prevista no artigo 467 da

CLT, multa por litigância de má-fé, enquadramento sindical,

aplicação do entendimento contido na nova redação da OJ 394 da

SDI 1 do TST, juros e correção monetária. Requer, ainda, a

exclusão dos honorários advocatícios fixados em seu desfavor e a

majoração da verba honorária devida pela ré.

Contrarrazões (ID. ef49f65).

Dispensado o parecer da d. Procuradoria do Trabalho porque não

evidenciadas as situações aludidas no artigo 129 do Regimento

Interno deste Tribunal.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário porque apropriado, tempestivo e

firmado por procurador regularmente constituído (ID. c27adc4).

A autora não foi condenada ao pagamento de custas (ID. 66f2397 -

Pág. 9).

PRELIMINAR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A reclamante suscita preliminar de nulidade da sentença por

negativa de prestação jurisdicional acerca do pedido de justiça

gratuita e parâmetros para descontos fiscais e previdenciários.

As pretensões contidas na inicial e os fatos controvertidos da lide

foram objeto de exame, tendo o Juízo de origem externado os

elementos que lhe formaram o convencimento, destacando como

fundamento do indeferimento do pedido de justiça gratuita o

fato de ter a autora percebido remuneração superior a 40% do

teto previdenciário.  Quanto aos descontos fiscais e

previdenciários, o Juízo delimitou a incidência da lei aplicável à

espécie.

Logo, não há nulidade a ser declarada, sobretudo se

considerado o efeito devolutivo do recurso, permitindo-se o
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reexame da matéria pela superior instância, sem que se cogite de

prejuízo às partes (artigo 794 da CLT).

Rejeito.

MÉRITO

ENQUADRAMENTO SINDICAL

O Juízo singular reputou inaplicáveis as Convenções Coletivas de

Trabalho juntadas com a inicial, tendo em vista o objeto social da

reclamada voltado ao comércio atacadista.

A reclamante alega que o objeto social do comércio varejista

abrange o atacadista, além de não ter a ré impugnado a matéria.

A pretensão fundada em normas coletivas refere-se a reajustes

convencionais (ID. 8f8304f - Pág. 4), e o pedido devidamente

impugnado, conforme ID. 2c6046a - Pág. 17.

Reconhecido o vínculo de emprego na função de gerente comercial,

no período de 20/05/2019 a 14/04/2022, o enquadramento

sindical, em regra, é determinado pela atividade preponderante

da empregadora (artigos 570 e 581, § 2º, da CLT), à exceção da

categoria profissional diferenciada e dos empregados regidos

por lei especial (art. 511, § 3º, da CLT). Deve ser observada,

ainda, a base territorial do local onde ocorreu a prestação de

serviços, em atenção aos princípios da territorialidade e

unicidade sindical (art. 8°, II, da CR/88).

No caso, a reclamada tem como atividade econômica o

"comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados,

representantes comerciais e agentes do comércio de matérias

primas agrícolas e animais vivos, comércio atacadista de

produtos alimentícios, importação e exportação" (ID. 7024442 -

Pág. 4, cláusula segunda).

A autora instruiu a inicial, contudo, com Convenções Coletivas

de Trabalho firmadas pelo Sindicato do Comércio Varejistade

Gêneros Alimentícios (ID. 39b06dc, 10ffb5f e b631fca).

Não subsiste a tese de que o comércio atacadista estaria

compreendido no comércio varejista, pois são modelos de

atividades distintas. Os sindicatos que abrangem as duas

categorias de comércio enunciam de modo expresso a

representatividade do comércio varejista e atacadista, dada a

especialidade de cada segmento.

Logo, não prospera a pretensão fundada em normas

convencionadas pelo Sindicato do Comércio Varejista de

Gêneros Alimentícios de Belo Horizonte, pois referida entidade

sindical não representa a categoria econômica da ré.

Nego provimento.

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. REFLEXOS (OJ 394 DA

SDI 1 DO TST)

O Juízo de origem julgou improcedente o pedido de pagamento do

descanso semanal remunerado, ao fundamento de que o salário de

R$ 9.600,00 era quitado mensalmente, já remunerados os

repousos semanais.

A reclamante alega ter sido remunerada apenas por dias laborados

na semana. Requer o pagamento do DSR e sua integração

remuneratória, com repercussões dos reflexos das horas extras e

DSR'S nas demais verbas, conforme atual redação da OJ 394 da

SDI 1 do TST.

Os extratos bancários revelam pagamentos mensais, a exemplo

de 18/03/2022 (ID. 5d172b1 - Pág. 3), 09/02/2022 (ID. 5d172b1 -

Pág. 5), 20/01/2022 (ID. 5d172b1 - Pág. 9), 14/12/2021 (ID.

5d172b1 - Pág. 12), 16/11/2021 (ID. 5d172b1 - Pág. 13), 14/10/2021

(ID. 5d172b1 - Pág. 15), 13/09/2021 (ID. 5d172b1 - Pág. 18),

12/08/2021 (ID. 5d172b1 - Pág. 22), entre outros.

A transferência de alguns outros montantes durante o mês

ocorreu de maneira episódica e em valores inferiores à média

salarial de R$ 9.600,00, certamente para cobertura de alguma

despesa, haja vista o caráter esporádico, sem aptidão para

representar salário estipulado por hora, dia ou produção.

Prevalecem, no caso, as evidências da cadência mensal do

pagamento de salário na média de R$ 9.600,00.

Logo, não são devidos reflexos no RSR, porquanto o salário

mensal já inclui a retribuição pelo descanso.

No mesmo sentido, não há falar em reflexos na forma da OJ 394 DA

SDI 1 do TST, sobretudo porque a lide sequer envolve matéria

atinente a horas extras e, ainda que compreendesse tal temática,

não seriam devidos influxos desdobrados dos reflexos no RSR, pois

a nova redação dada à OJ 394 da SDI 1 do TST no julgamento do

IncJulgRREmbRep - 10169-57.2013.5.05.0024 delimita tal

repercussão somente para as horas extras trabalhadas a partir

de 20/03/2023. No caso, o contrato cessou aos 14/04/2022.

Desprovejo.

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 467 DA CLT

O Juízo de origem julgou improcedente o pedido de pagamento da
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multa prevista no artigo 467 da CLT, tendo em vista a controvérsia

estabelecida acerca do vínculo de emprego.

A reclamante ressalta o prévio conhecimento das verbas suprimidas

pela empresa que frauda a legislação trabalhista.

Não incide a multa prevista no artigo 467 da CLT, ante a

controvérsia acerca da natureza da relação estabelecida entre

as partes e o cabimento das parcelas rescisórias.

Mantenho.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Juízo monocrático determinou atualização dos créditos conforme

decisão do STF, proferida em sessão do dia 18/12/2020, com

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

aplicação da taxa SELIC.

A reclamante requer a aplicação dos juros de mora de 1% ao

mês, conforme previsto no artigo 883 da CLT e artigo 39, § 1º, da

Lei n. 8177 /91.

Na última Sessão Plenária de 2020, ocorrida em 18 de dezembro, o

STF definiu os critérios para cálculo de correção monetária e juros,

no julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs)

5867 e 6021. A decisão é de repercussão geral e gera efeitos

vinculantes aos demais órgãos do Poder Judiciário (art. 927 do

CPC), devendo ser observado, na fase pré-judicial, o IPCA-E como

índice de correção monetária e, a partir do ajuizamento da ação, a

taxa Selic, englobando juros e correção monetária, sob pena de

alegação futura de inexigibilidade do título (art. 525, §§ 12 e 14, e

art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC).

Em Sessão virtual ocorrida de 1º/10/2021 a 22/10/21, por

unanimidade, o STF acolheu os embargos de declaração da AGU,

para sanar erro material, de modo a estabelecer "a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir

efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator. E mais uma vez

nada foi mencionado sobre juros na fase pré-judicial, embora o item

6 da ementa do acórdão principal incluísse, entre os critérios de

atualização, o cômputo do IPCA-E até a propositura da ação,

acrescido dos juros de 1% ao mês, conforme o artigo 39, caput, da

Lei 8.177/1991.

O tema recebeu interpretações conflitantes, até mesmo dentro do

STF, visto que já houve manifestações anteriores, proferidas em

reclamação const i tucional,  que af i rmavam a incidência

exclusivamente do IPCA-E na fase pré-judicial (Reclamação 47.929

RS, transitada em julgado em 4/3/2022, Relator Ministro Dias

Toffoli).

Sobrevieram, posteriormente, decisões em sentido diverso, valendo

mencionar o entendimento exarado pela Exma. Ministra Cármen

Lúcia, que, na Reclamação 54.248 MG, cassando decisão proferida

pela 11ª Turma deste Regional, pontuou:

"Embora afirme estar cumprindo integralmente as decisões

emanadas deste Supremo Tribunal, verifica-se que a autoridade

reclamada não observou o decidido pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade ns.

58 e 59. A aplicação da nova norma de atualização dos créditos

trabalhistas, que tem por base a incidência do IPCA-E na fase pré-

processual, não exclui a aplicação dos juros legais previstos no

caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991."

E outras decisões ratificaram esse posicionamento:

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO

NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO QUE DECIDIDO

POR ESTA CORTE NO JULGAMENTO CONJUNTO DAS ADC 58

e ADC 59. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO CORRETA DOS

PARÂMETROS ALI DETERMINADOS. RECURSO DE AGRAVO

DESPROVIDO. 1. A decisão proferida por esta CORTE no

julgamento conjunto das ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867

(Rel. Min. GILMAR MENDES) definiu que em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E (...).

Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput,

da Lei 8.177, de 1991). 2. O ato reclamado determinou que, para a

atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial, devem

ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial, acrescidos os juros

legais, na forma do art. 39, caput, da Lei 8.177/91, e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e correção monetária).

Conclui-se, portanto, que se encontra em harmonia com os

precedentes desta CORTE. 3. Nessas circunstâncias, em que o

órgão jurisdicional reclamado seguiu os parâmetros indicados no

julgamento da referida ação declaratória de constitucionalidade,

quanto aos consectários legais aplicáveis à espécie, é inviável a

presente reclamação. 4. Recurso de Agravo a que se nega

provimento" (Rcl. n. 52.842-AgR, Relator o Ministro Alexandre de

Moraes, Primeira Turma, DJe 19/5/2022).

"AGRAVO INTERNO. RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. ADCS

58 E 59. ADIS 5.867 E 6.021. ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS

DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS JUDICIAIS NA

JUSTIÇA DO TRABALHO. ARTS. 879, §7º, E 899, §4º, DA CLT, NA

REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/2017. ART. 39, CAPUT, E §1º,

DA LEI 8.177 DE 1991. MODULAÇÃO DE EFEITOS. ATO

RECLAMADO QUE COMANDA A ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO NA

FASE PRÉ-PROCESSUAL COM BASE NO IPCA-E CUMULADO

COM JUROS LEGAIS DE 1%. DECISÃO CONSENTÂNEA COM

OS PARADIGMAS SUSCITADOS. AUSÊNCIA DE AFRONTA.

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O comando da Corte de origem pela
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aplicação de juros legais, na forma do art. 39, caput, da Lei

8.177/1991, de forma acumulada com o IPCA-e na fase pré-judicial

está harmônico com o que decidido por este Supremo Tribunal

Federal ao julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021.

2. Agravo interno conhecido e não provido, com aplicação da

penalidade prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, calculada à

razão de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, se

unânime a votação. Rcl 52729 AgR Órgão julgador: Primeira Turma

Relator(a): Min. ROSA WEBER Julgamento: 14/09/2022 Publicação:

20/09/2022"

Vale mencionar, ainda, as seguintes decisões monocráticas: Rcl n.

49.508, Relator o Ministro Roberto Barroso, DJe 1º/10/2021; Rcl n.

47.929, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe 1º/7/2021; Rcl n. 49.310,

Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe 19/10/2021; e Rcl n. 49.545-

MC, Relator o Ministro Roberto Barroso, DJe 14/10/2021.

Diante de todas as decisões proferidas pelo STF a respeito do

tema e respeitando a modulação de efeitos expressamente

tratada na ADC 58, de aplicação vinculativa e imediata para

todo o Poder Judiciário, o cálculo do débito objeto da

condenação deverá ser atualizado, no período anterior ao

ajuizamento da demanda, consoante a variação do IPCA-E, com

acréscimo dos juros legais definidos no art. 39, "caput", da Lei

8.177/1991, incidindo a taxa SELIC a partir da propositura da

demanda.

Provejo, em parte, para determinar que a atualização do crédito no

período anterior ao ajuizamento da demanda, consoante a variação

do IPCA-E, seja acrescido dos juros legais definidos no art. 39,

"caput", da Lei 8.177/1991, incidindo a taxa SELIC a partir da

propositura da demanda.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

O Juízo de origem determinou os descontos em prol do INSS sobre

as verbas de cunho salarial, assim como os cálculos de imposto de

renda conforme diretrizes traçadas pela lei aplicável na época da

liquidação dos créditos.

A reclamante pretende a determinação expressa para que os

recolhimentos das contribuições previdenciárias ocorram nos

moldes da Súmula 368 e OJ 400 da SDI 1, ambas do TST.

A fim de prevenir embaraços na fase de liquidação, determino a

aplicação do entendimento contido na Súmula 368 e OJ 400 da

SDI 1, ambas do TST, na apuração das contribuições

previdenciárias e fiscais.

Provejo nesses termos.

JUSTIÇA GRATUITA

O Juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado

pela autora, por ter recebido remuneração superior a 40% do valor

máximo dos benefícios previdenciários.

A reclamante alega estar desempregada, contando com renda

informal e eventual para suportar diversas despesas com água,

luz, telefonia, estudo, convênio médico, locomoção e moradia

(aluguel).

Além da declaração de pobreza (ID. eccd118), documento que

estabelece presunção de veracidade da miserabilidade (artigo 99, §

3º, do CPC), a ruptura contratual, com supressão do salário

proveniente do trabalho remunerado, demonstra o estado de

penúria da autora, sem evidências de atual fonte de renda em

patamar superior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (artigo 790, § 3º,

da CLT).

Embora a autora tenha recebido o elevado salário de R$

9.600,00 mensais durante o período em que prestou serviços

no âmbito da ré, essa fonte de renda não existe atualmente. A

carteira profissional não demonstra registro de contrato de

trabalho vigente (ID. 658bfc5).

Ante o exposto, considero provada o atual estado de miserabilidade,

corroborada pela declaração de pobreza juntada aos autos.

Assim, provejo para conceder os benefícios da justiça gratuita à

autora.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Juízo monocrático fixou honorários advocatícios por sucumbência

recíproca no importe de 10%.

A reclamante pugna pela exclusão da verba honorária fixada em

seu desfavor ou, subsidiariamente, a redução do percentual

arbitrado e a suspensão de exigibilidade. Pretende, ainda, a

majoração dos honorários devidos pela contraparte.

Conforme decidido em tópico antecedente, a autora é beneficiária

da justiça gratuita. À vista de diversas decisões proferidas no

âmbito do STF em reclamações constitucionais, entendo que o

provimento deverá restringir-se à suspensão da exigibilidade

da verba. O STF, de fato, ao apreciar a ADI nº 5766/DF, considerou

inconstitucional o dispositivo que faz presumir a perda da condição

de hipossuficiência econômica pelo só fato de ser deferido crédito

ao trabalhador, com a dispensa do empregador em comprovar

eventual modificação na capacidade econômica da parte amparada

pela assistência judiciária. Vale mencionar trecho da decisão que

solucionou a ADI nº 5766/DF, com o seguinte teor:

"Essa assistência judiciária ampla aos mais necessitados vem

contemplada em nosso ordenamento jurídico não só pela instituição

de órgãos públicos como a Defensoria Pública - voltada à prestação

de serviços públicos -, mas também com tratamento diferenciado,

com benefício - justo benefício - no tocante a ônus e encargos

financeiros que decorrem do reconhecimento da justiça gratuita.

Isso existe não só na Justiça Trabalhista, como sabemos, mas
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também no âmbito da jurisdição comum. No âmbito da jurisdição

comum, a Lei Federal 1.060/1950 disciplinou o tema da gratuidade

judiciária, tratamento recentemente alterado pelo novo Código de

Processo Civil. Reconhece-se ao hipossuficiente, condição afirmada

pelo próprio beneficiário e tomada como presumivelmente

verdadeira, a dispensa do pagamento de taxas judiciárias e

honorários advocatícios e periciais.

Frise-se que essa dispensa não é absoluta. A Lei contempla a

possibilidade de que o beneficiário da gratuidade de justiça, caso

venha a reunir recursos financeiros suficientes no lustro posterior ao

fim do processo, caso sucumbente, seja chamado a arcar com os

encargos inicialmente dispensados (art. 11, § 2º). Não se trata,

portanto, de isenção absoluta ou definitiva dos encargos do

processo, mas mera dispensa da antecipação do pagamento (RE

249.003-ED, Rel. Min EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, DJe de

10/5/2016), nos casos em que a antecipação de pagamento possa

acabar frustando a possibilidade do hipossuficiente de recorrer à

Justiça."

Logo, tratando-se de trabalhadora amparada pela justiça

gratuita, fica suspensa a exigibilidade da verba, na forma do

artigo 791-A da CLT.

Quanto ao valor, o percentual arbitrado é compatível com a

complexidade da demanda e os trabalhos executados pelos

procuradores.

Provejo, em parte, para determinar a suspensão de exigibilidade da

verba honorária devida pela autora.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O Juízo de origem indeferiu o pedido de aplicação da multa por

litigância de má-fé, ao fundamento de que a ré não apresentou

qualquer comportamento desleal (ID. c40c003 - Pág. 2).

A reclamante destaca ter a ré alterado a verdade dos fatos na

alegação de que a relação seria de sociedade e parceria, além de

juntar documentos quando já preclusa a oportunidade.

As teses articuladas em contestação acerca da constituição de

sociedade ou parceria negocial estão compreendidas na

garantia de ampla defesa, tendo a ré apresentado os

fundamentos do fato impeditivo que, sob seu enfoque, seriam

pertinentes a sustentar a descaracterização do vínculo de

emprego.  Não vislumbro comportamento passível de

repreensão por litigância de má-fé na atuação da reclamada. O

combativo exercício do direito de defesa decorre do ônus da

impugnação especificada (artigo 341 do CPC). Não se verifica

qualquer articulação direcionada a fins escusos ao que o legítimo

direito de defesa oferece.

Em relação aos documentos apresentados pela ré em razões finais

(ID. a63cf63 - Pág. 2), verifica-se apenas incompreensão acerca da

oportunidade da prova documental. Cumpre ressaltar que a autora

também apresentou documentos quando já preclusa a oportunidade

(ID. ffb883e), sem que tenha sido aplicada penalidade por tal

comportamento. Logo, não há razoabilidade na pretendida

cominação de multa em desfavor da ré.

Mantenho.

Conclusão do recurso

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário interposto pela

reclamante, rejeito a preliminar de nulidade da sentença por

negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, dou-lhe parcial

provimento para determinar que a atualização do crédito no

período anterior ao ajuizamento da demanda, consoante a

variação do IPCA-E, seja acrescido dos juros legais definidos

no art. 39, "caput", da Lei 8.177/1991, incidindo a taxa SELIC a

partir da propositura da demanda, determinar a aplicação do

entendimento contido na Súmula 368 e OJ 400 da SDI 1, ambas

do TST, conceder os benefícios da justiça gratuita e determinar

a suspensão de exigibilidade da verba honorária fixada em seu

desfavor, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas

porque ainda compatíveis.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pela reclamante, rejeitou a preliminar de nulidade da

sentença por negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para determinar que a

atualização do crédito no período anterior ao ajuizamento da

demanda, consoante a variação do IPCA-E, seja acrescido dos

juros legais definidos no art. 39, "caput", da Lei 8.177/1991,

incidindo a taxa SELIC a partir da propositura da demanda,
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determinar a aplicação do entendimento contido na Súmula 368 e

OJ 400 da SDI 1, ambas do TST, conceder os benefícios da justiça

gratuita e determinar a suspensão de exigibilidade da verba

honorária fixada em seu desfavor, nos termos da fundamentação.

Custas inalteradas porque ainda compatíveis.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dra. Giovanna Fameti Carvalho Macedo.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

RELATORA

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SUELEN SILVA RODRIGUES

Processo Nº ROT-0010780-45.2023.5.03.0111
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE DEBORAH CRISTINA DE ANDRADE

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RECORRIDO S&G INTERNATIONAL IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO WANESSA NEVES LESSA
ROMANHOL(OAB: 21660/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&G INTERNATIONAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

M U L T A  P R E V I S T A  N O  A R T I G O  4 6 7  D A  C L T .

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO. NÃO

INCIDÊNCIA. Não incide a multa prevista no artigo 467 da CLT

quando instaurada controvérsia acerca da natureza da relação

estabelecida entre as partes e o cabimento das parcelas rescisórias.

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso

Ordinário, em que figuram, como recorrente, DÉBORAH CRISTINA

DE ANDRADE, e, como recorrida, S&G INTERNATIONAL

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

O Exmo. Juiz Alexandre Gonçalves de Toledo, da 32ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte, em sentença (ID. 66f2397)

complementada pela decisão resolutiva dos embargos de

declaração (ID. c40c003), julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados por DÉBORAH CRISTINA DE ANDRADE em

face de S&G INTERNATIONAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA.

A reclamante recorre (ID. 95d83eb), suscitando preliminar de

nulidade da sentença por negativa de prestação jurisdicional acerca

do pedido de justiça gratuita e critérios para recolhimentos fiscais e

previdenciários. No mérito, não se conforma com a improcedência

do pedido de pagamento do DSR, multa prevista no artigo 467 da

CLT, multa por litigância de má-fé, enquadramento sindical,

aplicação do entendimento contido na nova redação da OJ 394 da

SDI 1 do TST, juros e correção monetária. Requer, ainda, a

exclusão dos honorários advocatícios fixados em seu desfavor e a

majoração da verba honorária devida pela ré.

Contrarrazões (ID. ef49f65).

Dispensado o parecer da d. Procuradoria do Trabalho porque não
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evidenciadas as situações aludidas no artigo 129 do Regimento

Interno deste Tribunal.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário porque apropriado, tempestivo e

firmado por procurador regularmente constituído (ID. c27adc4).

A autora não foi condenada ao pagamento de custas (ID. 66f2397 -

Pág. 9).

PRELIMINAR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A reclamante suscita preliminar de nulidade da sentença por

negativa de prestação jurisdicional acerca do pedido de justiça

gratuita e parâmetros para descontos fiscais e previdenciários.

As pretensões contidas na inicial e os fatos controvertidos da lide

foram objeto de exame, tendo o Juízo de origem externado os

elementos que lhe formaram o convencimento, destacando como

fundamento do indeferimento do pedido de justiça gratuita o

fato de ter a autora percebido remuneração superior a 40% do

teto previdenciário.  Quanto aos descontos fiscais e

previdenciários, o Juízo delimitou a incidência da lei aplicável à

espécie.

Logo, não há nulidade a ser declarada, sobretudo se

considerado o efeito devolutivo do recurso, permitindo-se o

reexame da matéria pela superior instância, sem que se cogite de

prejuízo às partes (artigo 794 da CLT).

Rejeito.

MÉRITO

ENQUADRAMENTO SINDICAL

O Juízo singular reputou inaplicáveis as Convenções Coletivas de

Trabalho juntadas com a inicial, tendo em vista o objeto social da

reclamada voltado ao comércio atacadista.

A reclamante alega que o objeto social do comércio varejista

abrange o atacadista, além de não ter a ré impugnado a matéria.

A pretensão fundada em normas coletivas refere-se a reajustes

convencionais (ID. 8f8304f - Pág. 4), e o pedido devidamente

impugnado, conforme ID. 2c6046a - Pág. 17.

Reconhecido o vínculo de emprego na função de gerente comercial,

no período de 20/05/2019 a 14/04/2022, o enquadramento

sindical, em regra, é determinado pela atividade preponderante

da empregadora (artigos 570 e 581, § 2º, da CLT), à exceção da

categoria profissional diferenciada e dos empregados regidos

por lei especial (art. 511, § 3º, da CLT). Deve ser observada,

ainda, a base territorial do local onde ocorreu a prestação de

serviços, em atenção aos princípios da territorialidade e

unicidade sindical (art. 8°, II, da CR/88).

No caso, a reclamada tem como atividade econômica o

"comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados,

representantes comerciais e agentes do comércio de matérias

primas agrícolas e animais vivos, comércio atacadista de

produtos alimentícios, importação e exportação" (ID. 7024442 -

Pág. 4, cláusula segunda).

A autora instruiu a inicial, contudo, com Convenções Coletivas

de Trabalho firmadas pelo Sindicato do Comércio Varejistade

Gêneros Alimentícios (ID. 39b06dc, 10ffb5f e b631fca).

Não subsiste a tese de que o comércio atacadista estaria

compreendido no comércio varejista, pois são modelos de
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atividades distintas. Os sindicatos que abrangem as duas

categorias de comércio enunciam de modo expresso a

representatividade do comércio varejista e atacadista, dada a

especialidade de cada segmento.

Logo, não prospera a pretensão fundada em normas

convencionadas pelo Sindicato do Comércio Varejista de

Gêneros Alimentícios de Belo Horizonte, pois referida entidade

sindical não representa a categoria econômica da ré.

Nego provimento.

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. REFLEXOS (OJ 394 DA

SDI 1 DO TST)

O Juízo de origem julgou improcedente o pedido de pagamento do

descanso semanal remunerado, ao fundamento de que o salário de

R$ 9.600,00 era quitado mensalmente, já remunerados os

repousos semanais.

A reclamante alega ter sido remunerada apenas por dias laborados

na semana. Requer o pagamento do DSR e sua integração

remuneratória, com repercussões dos reflexos das horas extras e

DSR'S nas demais verbas, conforme atual redação da OJ 394 da

SDI 1 do TST.

Os extratos bancários revelam pagamentos mensais, a exemplo

de 18/03/2022 (ID. 5d172b1 - Pág. 3), 09/02/2022 (ID. 5d172b1 -

Pág. 5), 20/01/2022 (ID. 5d172b1 - Pág. 9), 14/12/2021 (ID.

5d172b1 - Pág. 12), 16/11/2021 (ID. 5d172b1 - Pág. 13), 14/10/2021

(ID. 5d172b1 - Pág. 15), 13/09/2021 (ID. 5d172b1 - Pág. 18),

12/08/2021 (ID. 5d172b1 - Pág. 22), entre outros.

A transferência de alguns outros montantes durante o mês

ocorreu de maneira episódica e em valores inferiores à média

salarial de R$ 9.600,00, certamente para cobertura de alguma

despesa, haja vista o caráter esporádico, sem aptidão para

representar salário estipulado por hora, dia ou produção.

Prevalecem, no caso, as evidências da cadência mensal do

pagamento de salário na média de R$ 9.600,00.

Logo, não são devidos reflexos no RSR, porquanto o salário

mensal já inclui a retribuição pelo descanso.

No mesmo sentido, não há falar em reflexos na forma da OJ 394 DA

SDI 1 do TST, sobretudo porque a lide sequer envolve matéria

atinente a horas extras e, ainda que compreendesse tal temática,

não seriam devidos influxos desdobrados dos reflexos no RSR, pois

a nova redação dada à OJ 394 da SDI 1 do TST no julgamento do

IncJulgRREmbRep - 10169-57.2013.5.05.0024 delimita tal

repercussão somente para as horas extras trabalhadas a partir

de 20/03/2023. No caso, o contrato cessou aos 14/04/2022.

Desprovejo.

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 467 DA CLT

O Juízo de origem julgou improcedente o pedido de pagamento da

multa prevista no artigo 467 da CLT, tendo em vista a controvérsia

estabelecida acerca do vínculo de emprego.

A reclamante ressalta o prévio conhecimento das verbas suprimidas

pela empresa que frauda a legislação trabalhista.

Não incide a multa prevista no artigo 467 da CLT, ante a

controvérsia acerca da natureza da relação estabelecida entre

as partes e o cabimento das parcelas rescisórias.

Mantenho.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Juízo monocrático determinou atualização dos créditos conforme

decisão do STF, proferida em sessão do dia 18/12/2020, com

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

aplicação da taxa SELIC.

A reclamante requer a aplicação dos juros de mora de 1% ao

mês, conforme previsto no artigo 883 da CLT e artigo 39, § 1º, da

Lei n. 8177 /91.

Na última Sessão Plenária de 2020, ocorrida em 18 de dezembro, o

STF definiu os critérios para cálculo de correção monetária e juros,

no julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs)

5867 e 6021. A decisão é de repercussão geral e gera efeitos

vinculantes aos demais órgãos do Poder Judiciário (art. 927 do

CPC), devendo ser observado, na fase pré-judicial, o IPCA-E como

índice de correção monetária e, a partir do ajuizamento da ação, a

taxa Selic, englobando juros e correção monetária, sob pena de

alegação futura de inexigibilidade do título (art. 525, §§ 12 e 14, e

art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC).

Em Sessão virtual ocorrida de 1º/10/2021 a 22/10/21, por

unanimidade, o STF acolheu os embargos de declaração da AGU,

para sanar erro material, de modo a estabelecer "a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir

efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator. E mais uma vez

nada foi mencionado sobre juros na fase pré-judicial, embora o item

6 da ementa do acórdão principal incluísse, entre os critérios de

atualização, o cômputo do IPCA-E até a propositura da ação,

acrescido dos juros de 1% ao mês, conforme o artigo 39, caput, da

Lei 8.177/1991.

O tema recebeu interpretações conflitantes, até mesmo dentro do

STF, visto que já houve manifestações anteriores, proferidas em

reclamação const i tucional,  que af i rmavam a incidência

exclusivamente do IPCA-E na fase pré-judicial (Reclamação 47.929

RS, transitada em julgado em 4/3/2022, Relator Ministro Dias

Toffoli).

Sobrevieram, posteriormente, decisões em sentido diverso, valendo

mencionar o entendimento exarado pela Exma. Ministra Cármen
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Lúcia, que, na Reclamação 54.248 MG, cassando decisão proferida

pela 11ª Turma deste Regional, pontuou:

"Embora afirme estar cumprindo integralmente as decisões

emanadas deste Supremo Tribunal, verifica-se que a autoridade

reclamada não observou o decidido pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade ns.

58 e 59. A aplicação da nova norma de atualização dos créditos

trabalhistas, que tem por base a incidência do IPCA-E na fase pré-

processual, não exclui a aplicação dos juros legais previstos no

caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991."

E outras decisões ratificaram esse posicionamento:

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO

NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO QUE DECIDIDO

POR ESTA CORTE NO JULGAMENTO CONJUNTO DAS ADC 58

e ADC 59. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO CORRETA DOS

PARÂMETROS ALI DETERMINADOS. RECURSO DE AGRAVO

DESPROVIDO. 1. A decisão proferida por esta CORTE no

julgamento conjunto das ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867

(Rel. Min. GILMAR MENDES) definiu que em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E (...).

Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput,

da Lei 8.177, de 1991). 2. O ato reclamado determinou que, para a

atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial, devem

ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial, acrescidos os juros

legais, na forma do art. 39, caput, da Lei 8.177/91, e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e correção monetária).

Conclui-se, portanto, que se encontra em harmonia com os

precedentes desta CORTE. 3. Nessas circunstâncias, em que o

órgão jurisdicional reclamado seguiu os parâmetros indicados no

julgamento da referida ação declaratória de constitucionalidade,

quanto aos consectários legais aplicáveis à espécie, é inviável a

presente reclamação. 4. Recurso de Agravo a que se nega

provimento" (Rcl. n. 52.842-AgR, Relator o Ministro Alexandre de

Moraes, Primeira Turma, DJe 19/5/2022).

"AGRAVO INTERNO. RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. ADCS

58 E 59. ADIS 5.867 E 6.021. ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS

DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS JUDICIAIS NA

JUSTIÇA DO TRABALHO. ARTS. 879, §7º, E 899, §4º, DA CLT, NA

REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/2017. ART. 39, CAPUT, E §1º,

DA LEI 8.177 DE 1991. MODULAÇÃO DE EFEITOS. ATO

RECLAMADO QUE COMANDA A ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO NA

FASE PRÉ-PROCESSUAL COM BASE NO IPCA-E CUMULADO

COM JUROS LEGAIS DE 1%. DECISÃO CONSENTÂNEA COM

OS PARADIGMAS SUSCITADOS. AUSÊNCIA DE AFRONTA.

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O comando da Corte de origem pela

aplicação de juros legais, na forma do art. 39, caput, da Lei

8.177/1991, de forma acumulada com o IPCA-e na fase pré-judicial

está harmônico com o que decidido por este Supremo Tribunal

Federal ao julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021.

2. Agravo interno conhecido e não provido, com aplicação da

penalidade prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, calculada à

razão de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, se

unânime a votação. Rcl 52729 AgR Órgão julgador: Primeira Turma

Relator(a): Min. ROSA WEBER Julgamento: 14/09/2022 Publicação:

20/09/2022"

Vale mencionar, ainda, as seguintes decisões monocráticas: Rcl n.

49.508, Relator o Ministro Roberto Barroso, DJe 1º/10/2021; Rcl n.

47.929, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe 1º/7/2021; Rcl n. 49.310,

Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe 19/10/2021; e Rcl n. 49.545-

MC, Relator o Ministro Roberto Barroso, DJe 14/10/2021.

Diante de todas as decisões proferidas pelo STF a respeito do

tema e respeitando a modulação de efeitos expressamente

tratada na ADC 58, de aplicação vinculativa e imediata para

todo o Poder Judiciário, o cálculo do débito objeto da

condenação deverá ser atualizado, no período anterior ao

ajuizamento da demanda, consoante a variação do IPCA-E, com

acréscimo dos juros legais definidos no art. 39, "caput", da Lei

8.177/1991, incidindo a taxa SELIC a partir da propositura da

demanda.

Provejo, em parte, para determinar que a atualização do crédito no

período anterior ao ajuizamento da demanda, consoante a variação

do IPCA-E, seja acrescido dos juros legais definidos no art. 39,

"caput", da Lei 8.177/1991, incidindo a taxa SELIC a partir da

propositura da demanda.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

O Juízo de origem determinou os descontos em prol do INSS sobre

as verbas de cunho salarial, assim como os cálculos de imposto de

renda conforme diretrizes traçadas pela lei aplicável na época da

liquidação dos créditos.

A reclamante pretende a determinação expressa para que os

recolhimentos das contribuições previdenciárias ocorram nos

moldes da Súmula 368 e OJ 400 da SDI 1, ambas do TST.

A fim de prevenir embaraços na fase de liquidação, determino a

aplicação do entendimento contido na Súmula 368 e OJ 400 da

SDI 1, ambas do TST, na apuração das contribuições

previdenciárias e fiscais.

Provejo nesses termos.

JUSTIÇA GRATUITA

O Juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado

pela autora, por ter recebido remuneração superior a 40% do valor

máximo dos benefícios previdenciários.
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A reclamante alega estar desempregada, contando com renda

informal e eventual para suportar diversas despesas com água,

luz, telefonia, estudo, convênio médico, locomoção e moradia

(aluguel).

Além da declaração de pobreza (ID. eccd118), documento que

estabelece presunção de veracidade da miserabilidade (artigo 99, §

3º, do CPC), a ruptura contratual, com supressão do salário

proveniente do trabalho remunerado, demonstra o estado de

penúria da autora, sem evidências de atual fonte de renda em

patamar superior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (artigo 790, § 3º,

da CLT).

Embora a autora tenha recebido o elevado salário de R$

9.600,00 mensais durante o período em que prestou serviços

no âmbito da ré, essa fonte de renda não existe atualmente. A

carteira profissional não demonstra registro de contrato de

trabalho vigente (ID. 658bfc5).

Ante o exposto, considero provada o atual estado de miserabilidade,

corroborada pela declaração de pobreza juntada aos autos.

Assim, provejo para conceder os benefícios da justiça gratuita à

autora.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Juízo monocrático fixou honorários advocatícios por sucumbência

recíproca no importe de 10%.

A reclamante pugna pela exclusão da verba honorária fixada em

seu desfavor ou, subsidiariamente, a redução do percentual

arbitrado e a suspensão de exigibilidade. Pretende, ainda, a

majoração dos honorários devidos pela contraparte.

Conforme decidido em tópico antecedente, a autora é beneficiária

da justiça gratuita. À vista de diversas decisões proferidas no

âmbito do STF em reclamações constitucionais, entendo que o

provimento deverá restringir-se à suspensão da exigibilidade

da verba. O STF, de fato, ao apreciar a ADI nº 5766/DF, considerou

inconstitucional o dispositivo que faz presumir a perda da condição

de hipossuficiência econômica pelo só fato de ser deferido crédito

ao trabalhador, com a dispensa do empregador em comprovar

eventual modificação na capacidade econômica da parte amparada

pela assistência judiciária. Vale mencionar trecho da decisão que

solucionou a ADI nº 5766/DF, com o seguinte teor:

"Essa assistência judiciária ampla aos mais necessitados vem

contemplada em nosso ordenamento jurídico não só pela instituição

de órgãos públicos como a Defensoria Pública - voltada à prestação

de serviços públicos -, mas também com tratamento diferenciado,

com benefício - justo benefício - no tocante a ônus e encargos

financeiros que decorrem do reconhecimento da justiça gratuita.

Isso existe não só na Justiça Trabalhista, como sabemos, mas

também no âmbito da jurisdição comum. No âmbito da jurisdição

comum, a Lei Federal 1.060/1950 disciplinou o tema da gratuidade

judiciária, tratamento recentemente alterado pelo novo Código de

Processo Civil. Reconhece-se ao hipossuficiente, condição afirmada

pelo próprio beneficiário e tomada como presumivelmente

verdadeira, a dispensa do pagamento de taxas judiciárias e

honorários advocatícios e periciais.

Frise-se que essa dispensa não é absoluta. A Lei contempla a

possibilidade de que o beneficiário da gratuidade de justiça, caso

venha a reunir recursos financeiros suficientes no lustro posterior ao

fim do processo, caso sucumbente, seja chamado a arcar com os

encargos inicialmente dispensados (art. 11, § 2º). Não se trata,

portanto, de isenção absoluta ou definitiva dos encargos do

processo, mas mera dispensa da antecipação do pagamento (RE

249.003-ED, Rel. Min EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, DJe de

10/5/2016), nos casos em que a antecipação de pagamento possa

acabar frustando a possibilidade do hipossuficiente de recorrer à

Justiça."

Logo, tratando-se de trabalhadora amparada pela justiça

gratuita, fica suspensa a exigibilidade da verba, na forma do

artigo 791-A da CLT.

Quanto ao valor, o percentual arbitrado é compatível com a

complexidade da demanda e os trabalhos executados pelos

procuradores.

Provejo, em parte, para determinar a suspensão de exigibilidade da

verba honorária devida pela autora.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O Juízo de origem indeferiu o pedido de aplicação da multa por

litigância de má-fé, ao fundamento de que a ré não apresentou

qualquer comportamento desleal (ID. c40c003 - Pág. 2).

A reclamante destaca ter a ré alterado a verdade dos fatos na

alegação de que a relação seria de sociedade e parceria, além de

juntar documentos quando já preclusa a oportunidade.

As teses articuladas em contestação acerca da constituição de

sociedade ou parceria negocial estão compreendidas na

garantia de ampla defesa, tendo a ré apresentado os

fundamentos do fato impeditivo que, sob seu enfoque, seriam

pertinentes a sustentar a descaracterização do vínculo de

emprego.  Não vislumbro comportamento passível de

repreensão por litigância de má-fé na atuação da reclamada. O

combativo exercício do direito de defesa decorre do ônus da

impugnação especificada (artigo 341 do CPC). Não se verifica

qualquer articulação direcionada a fins escusos ao que o legítimo

direito de defesa oferece.

Em relação aos documentos apresentados pela ré em razões finais

(ID. a63cf63 - Pág. 2), verifica-se apenas incompreensão acerca da
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oportunidade da prova documental. Cumpre ressaltar que a autora

também apresentou documentos quando já preclusa a oportunidade

(ID. ffb883e), sem que tenha sido aplicada penalidade por tal

comportamento. Logo, não há razoabilidade na pretendida

cominação de multa em desfavor da ré.

Mantenho.

Conclusão do recurso

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário interposto pela

reclamante, rejeito a preliminar de nulidade da sentença por

negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, dou-lhe parcial

provimento para determinar que a atualização do crédito no

período anterior ao ajuizamento da demanda, consoante a

variação do IPCA-E, seja acrescido dos juros legais definidos

no art. 39, "caput", da Lei 8.177/1991, incidindo a taxa SELIC a

partir da propositura da demanda, determinar a aplicação do

entendimento contido na Súmula 368 e OJ 400 da SDI 1, ambas

do TST, conceder os benefícios da justiça gratuita e determinar

a suspensão de exigibilidade da verba honorária fixada em seu

desfavor, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas

porque ainda compatíveis.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pela reclamante, rejeitou a preliminar de nulidade da

sentença por negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, sem

divergência, deu-lhe parcial provimento para determinar que a

atualização do crédito no período anterior ao ajuizamento da

demanda, consoante a variação do IPCA-E, seja acrescido dos

juros legais definidos no art. 39, "caput", da Lei 8.177/1991,

incidindo a taxa SELIC a partir da propositura da demanda,

determinar a aplicação do entendimento contido na Súmula 368 e

OJ 400 da SDI 1, ambas do TST, conceder os benefícios da justiça

gratuita e determinar a suspensão de exigibilidade da verba

honorária fixada em seu desfavor, nos termos da fundamentação.

Custas inalteradas porque ainda compatíveis.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dra. Giovanna Fameti Carvalho Macedo.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

RELATORA

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SUELEN SILVA RODRIGUES

Processo Nº RORSum-0011029-69.2023.5.03.0022
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE WEMERSON LEITE DE ALMEIDA
JUNIOR

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO RS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LORRAINE APARECIDA DE
OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
147217/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

do reclamante (ID. 2f96018) porque próprio, tempestivo e a

representação processual está regular (ID. e2b23bf). O autor é

isento do recolhimento de custas processuais porque beneficiário da

Justiça Gratuita (p. 113 do PDF). No mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo. A decisão firmou-se nos seguintes

fundamentos (art. 895, parágrafo 1º, IV, da CLT):

CERCEAMENTO DE DEFESA. O reclamante requer sejam

devolvidos os autos à origem para oitiva da testemunha por ele

arrolada. Conforme registrado em ata de audiência (ID. 86a8547),

Lucas Adnan Mendes de Oliveira admitiu ser cunhado do

reclamante. Nos termos do art. 829 da CLT, "A testemunha que for

parente até o terceiro grau civil, amigo íntimo ou inimigo de qualquer

das partes, não prestará compromisso, e seu depoimento valerá

como simples informação". Cunhado é parente por afinidade em

segundo grau na linha colateral (artigos 1.592, 1.593, 1.594 e

1.595 do Código Civil de 2002), razão pela qual não deve mesmo

ser ouvido sob compromisso. Embora o art. 829 da CLT

mencione que o depoimento valerá como simples informação, o

Juízo não está obrigado ouvir a testemunha nesta condição,

tratando-se de mera faculdade. Analisando a questão por outro

ângulo, não há proveito algum na nulidade pretendida no caso

concreto. Afinal, conforme será detalhado em análise de mérito, não

há elemento mínimo de prova corroborando o fato constitutivo do

direito vindicado, não sendo válido para esse fim o depoimento

tomado na condição de informante, porque desprovido de

compromisso legal. E, consoante o art. 794 da CLT, não se declara

nulidade sem a existência de manifesto prejuízo à parte. Rejeito,

pois, a preliminar arguida.

RELAÇÃO DE EMPREGO. O reclamante reitera o pedido de

declaração do vínculo de emprego. Não lhe assiste razão. Negada

pela ré a prestação de serviços, incumbia ao reclamante provar o

fato constitutivo do direito (artigo 818, I, da CLT). Desse ônus,

contudo, não se desvencilhou, pois não houve prova testemunhal

válida e nem juntada de qualquer documento voltado à

demonstração dos elementos fático-jurídicos da relação de

emprego. Não há prova sequer de que o autor tenha de fato

laborado para a reclamada. Esclareço que os documentos juntados

com a réplica não merecem apreciação (IDs. 297b47e, 71a3bc6),

pois vieram aos autos quando já preclusa a prova documental, não

se tratando da hipótese prevista na Súmula n. 8 do C. TST. Nego

provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. O reclamante pede a exclusão

da condenação ao pagamento de honorários de sucumbência, por

ser beneficiário da justiça gratuita. O STF, ao apreciar a ADI nº

5766/DF, considerou inconstitucional o dispositivo que faz presumir

a perda da condição de hipossuficiência econômica pelo só fato de

ser deferido crédito ao trabalhador, com a dispensa do empregador

em comprovar eventual modificação na capacidade econômica da
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parte amparada pela justiça gratuita. Tal como decidido na

sentença, o deferimento da gratuidade de justiça implica na

suspensão de exigibilidade da obrigação imposta a título de

honorários de sucumbência, e não na isenção ao pagamento da

verba. Nego provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dra. Myriam Rosa de Oliveira Rodrigues.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

Relatora

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SUELEN SILVA RODRIGUES

Processo Nº RORSum-0011029-69.2023.5.03.0022
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE WEMERSON LEITE DE ALMEIDA
JUNIOR

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO RS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LORRAINE APARECIDA DE
OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
147217/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

do reclamante (ID. 2f96018) porque próprio, tempestivo e a

representação processual está regular (ID. e2b23bf). O autor é
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isento do recolhimento de custas processuais porque beneficiário da

Justiça Gratuita (p. 113 do PDF). No mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo. A decisão firmou-se nos seguintes

fundamentos (art. 895, parágrafo 1º, IV, da CLT):

CERCEAMENTO DE DEFESA. O reclamante requer sejam

devolvidos os autos à origem para oitiva da testemunha por ele

arrolada. Conforme registrado em ata de audiência (ID. 86a8547),

Lucas Adnan Mendes de Oliveira admitiu ser cunhado do

reclamante. Nos termos do art. 829 da CLT, "A testemunha que for

parente até o terceiro grau civil, amigo íntimo ou inimigo de qualquer

das partes, não prestará compromisso, e seu depoimento valerá

como simples informação". Cunhado é parente por afinidade em

segundo grau na linha colateral (artigos 1.592, 1.593, 1.594 e

1.595 do Código Civil de 2002), razão pela qual não deve mesmo

ser ouvido sob compromisso. Embora o art. 829 da CLT

mencione que o depoimento valerá como simples informação, o

Juízo não está obrigado ouvir a testemunha nesta condição,

tratando-se de mera faculdade. Analisando a questão por outro

ângulo, não há proveito algum na nulidade pretendida no caso

concreto. Afinal, conforme será detalhado em análise de mérito, não

há elemento mínimo de prova corroborando o fato constitutivo do

direito vindicado, não sendo válido para esse fim o depoimento

tomado na condição de informante, porque desprovido de

compromisso legal. E, consoante o art. 794 da CLT, não se declara

nulidade sem a existência de manifesto prejuízo à parte. Rejeito,

pois, a preliminar arguida.

RELAÇÃO DE EMPREGO. O reclamante reitera o pedido de

declaração do vínculo de emprego. Não lhe assiste razão. Negada

pela ré a prestação de serviços, incumbia ao reclamante provar o

fato constitutivo do direito (artigo 818, I, da CLT). Desse ônus,

contudo, não se desvencilhou, pois não houve prova testemunhal

válida e nem juntada de qualquer documento voltado à

demonstração dos elementos fático-jurídicos da relação de

emprego. Não há prova sequer de que o autor tenha de fato

laborado para a reclamada. Esclareço que os documentos juntados

com a réplica não merecem apreciação (IDs. 297b47e, 71a3bc6),

pois vieram aos autos quando já preclusa a prova documental, não

se tratando da hipótese prevista na Súmula n. 8 do C. TST. Nego

provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. O reclamante pede a exclusão

da condenação ao pagamento de honorários de sucumbência, por

ser beneficiário da justiça gratuita. O STF, ao apreciar a ADI nº

5766/DF, considerou inconstitucional o dispositivo que faz presumir

a perda da condição de hipossuficiência econômica pelo só fato de

ser deferido crédito ao trabalhador, com a dispensa do empregador

em comprovar eventual modificação na capacidade econômica da

parte amparada pela justiça gratuita. Tal como decidido na

sentença, o deferimento da gratuidade de justiça implica na

suspensão de exigibilidade da obrigação imposta a título de

honorários de sucumbência, e não na isenção ao pagamento da

verba. Nego provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dra. Myriam Rosa de Oliveira Rodrigues.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

Relatora

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SUELEN SILVA RODRIGUES

Processo Nº RORSum-0011259-70.2023.5.03.0068
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE FIDELITY MANUTENCAO PREDIAL E
SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

RECORRIDO ANTONIO MARCOS MESSIAS

ADVOGADO DAYSE CRISTINA TAVARES(OAB:
130429/MG)

ADVOGADO MARCELO LUIZ DA SILVA
PEREIRA(OAB: 142390/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDELITY MANUTENCAO PREDIAL E SERVICOS TECNICOS
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto por FIDELITY MANUTENCAO PREDIAL E SERVICOS

TECNICOS LTDA, porque próprio, tempestivo e preenchidos os

demais pressupostos de admissibilidade (procuração ao ID

90da5b8). No mérito, sem divergência, DEU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso da reclamada, para excluir da

condenação o pagamento de indenização substitutiva ao

tíquete alimentação e a multa convencional. Custas, pela

reclamada, reduzidas para R$160,00, calculadas sobre

R$8.000,00, novo valor arbitrado à condenação. Seguem os

fundamentos:

TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

O juízo sentenciante entendeu não comprovado o fornecimento do

tíquete alimentação ao reclamante. Considerou que o documento

em que este fez opção pelo recebimento do benefício no local de

trabalho não implica renúncia ao pagamento do tíquete alimentação,

além de ter sido assinado em mar./2023, enquanto o reclamante foi

contratado em maio/2022. Deferiu indenização substitutiva.

A reclamada aduz que o obreiro confessou o recebimento de

alimentação no local de trabalho, fato que também seria confirmado

pela prova testemunhal. Sustenta que, conforme a CCT da

categoria, o benefício não é devido em caso de fornecimento da

alimentação aos trabalhadores. Requer o afastamento da

condenação.

Conforme a ata de audiência juntada como prova emprestada (ID

5d63d96), com anuência das partes, a testemunha ouvida a convite

do reclamante naquele feito informou:

o depoente não recebia alimentação, visto que tal item era fornecido

somente a empregados que trabalhavam durante o dia; o depoente

chegou avistar marmitas desprezadas pelos colegas no local de

trabalho, ainda com alimentos; não havia fornecimento de

alimentação aos sábados e domingos, assim como os feriados; [...].

A testemunha ouvida a convite da reclamada revelou:

havia, eventualmente, no grupo de whatsapp, reclamação sobre a

qualidade da alimentação, sendo certo que todos tinham

autorização para solicitar à depoente a troca da alimentação que

não estava em boas condições; a depoente vistoriou as instalações

da empresa que fornecia a alimentação aos empregados e a

depoente costumava se alimentar no local; [...]

O reclamante narrou, em inicial, que exercia a função de vigia

diurno, no regime 12x36, com jornada de 07h a 19h. Assim,

conforme restou claro dos depoimentos testemunhais, a empresa

fornecia alimentação no local de trabalho.

A CCT da categoria (ID 3ef7082), na Cláusula 13ª, prevê o

pagamento de ticket alimentação aos empregados, o qual pode

ser dispensado, à luz do § 5º, no caso das "empresas que já

fornecem ou venham a fornecer alimentação aos trabalhadores

em instalação própria ou pertencente ao tomador de serviços",

como é o caso da reclamada.Pouco importa, nesse sentido, se

foi apenas em 22/03/2023 que o reclamante assinou a

declaração de opção pelo fornecimento do alimento no local de

trabalho (ID 8800c7f), visto que a realidade do pacto laboral foi

comprovada pela prova testemunhal: o alimento era fornecido

pela reclamada no local, ao menos no turno diurno, no qual o

reclamante se ativava. Não há se falar, portanto, em indenização

substitutiva ao ticket alimentação.

Provejo, para absolver a reclamada da condenação ao pagamento

de indenização correspondente ao ticket alimentação.

MULTA CONVENCIONAL

Considerando o reconhecimento sentencial de que houve violação

da cláusula convencional relativa ao ticket alimentação, o juízo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2140
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

origem deferiu o pagamento da multa convencional prevista na CCT

2022.

Insurge-se a reclamada, afirmando que o reclamante optou por não

receber o ticket alimentação. Aduz haver cumprido as cláusulas

normativas.

De fato, como exposto no tópico anterior, a reclamada não

desrespeitou as disposições convencionais no tocante ao ticket

refeição. Essa foi a única violação da CCT identificada pelo juízo

sentenciante, embora a condenação, no ponto, tenha sido revertida,

pelo que não há como aplicar a multa normativa.

Provejo, para absolver a reclamada da condenação ao pagamento

de multa convencional.

INTERVALO INTRAJORNADA

O juízo de primeiro grau entendeu, nos termos da prova oral, que o

intervalo intrajornada não era regularmente usufruído, razão pela

qual deferiu o pagamento de indenização relativa aos 60 minutos do

intervalo intrajornada, com acréscimo de 50% e sem reflexos.

A reclamada aduz que a primeira testemunha ouvida, indicada pelo

autor do outro feito, nem mesmo laborava no mesmo turno em que

o obreiro, razão pela qual não teria conhecimento sobre o

cumprimento, ou não, do intervalo intrajornada. Sustenta que o

obreiro sempre gozou o intervalo corretamente, e que não teria

havido nenhuma orientação da reclamada para que a marcação

fosse fraudulenta, nem proibição do descanso. Afirma que o fato de

o reclamante trabalhar sozinho não impediria a observação do

intervalo. Argumenta que o intervalo estava pré-assinalado nos

cartões de ponto, pelo que caberia ao reclamante comprovar a

supressão.  Requer o afastamento da condenação ou,

subsidiariamente, que a condenação considere apenas o tempo

suprimido do intervalo, não haja o deferimento de reflexos e sejam

observados apenas os dias efetivamente laborados.

A reclamada apresentou os controles de ponto de ID d6c09c4 e

segs., os quais registram horários variados de entrada e saída,

sendo válidos, a teor da Súmula 338 do TST. O intervalo

intrajornada não era pré-assinalado, e sim preenchido em horários

ligeiramente distintos a cada dia, sempre com o registro de 1 hora

de intervalo, com variações de 1 ou 2 minutos na duração total.

A testemunha ouvida a convite do reclamante naquele feito relatou:

o depoente trabalhava das 19:00 às 7:00, em regime de 12 por 36;

o reclamante trabalhava das 7:00 às 19 horas, também em regime

de 12 por 36; o depoente e o reclamante trabalhava no mesmo

local, de modo que ambos se encontravam na troca de plantões; [...]

Antônio Augusto era o supervisor da reclamada e incumbido de

fazer contato com os vigias; havia um grupo de whatsapp. no qual

era permitido a manifestação dos empregados; a partir de um

determinado período, passou a ser permitida a manifestação

somente dos administradores; no grupo eram postadas

reclamações de empregados sobre alimentação e falta de intervalo

intrajornada; Antônio Augusto orientava o registro do intervalo

intrajornada no ponto, embora não havendo o gozo da pausa

mencionada; o depoente compareceu no local de trabalho, durante

o plantão do reclamante, algumas vezes, permanecendo no local

por cerca de duas horas; [...].

A testemunha ouvida a convite da reclamada informou:

o reclamante trabalhou no aeroporto, em jornada de 12 por 36

horas; a depoente acha que o reclamante trabalhava das 07 horas

às 19 horas; o reclamante era o único empregado destacado para

laborar no posto localizado no aeroporto, ou seja, o reclamante era

o único vigia diurno no local; o reclamante gozava de intervalo

intrajornada de uma hora; não havia horário determinado para o

gozo do intervalo, de modo que isso ficava a critério do reclamante,

com a possibilidade de se alimentar e gozar descanso por uma

hora; o horário do intervalo era estabelecido pelo próprio reclamante

e de acordo com a disponibilidade do serviço; a folha de ponto,

conforme orientação da empresa, era anotada de acordo com os

horários e os intervalos diários; havia um grupo de WhatsApp na

empresa; a depoente não sabe dizer se o reclamante era

substituído no posto de trabalho durante o intervalo intrajornada,

visto que a empresa contava apenas com ele no posto de trabalho;

[...]

Embora a primeira testemunha se ativasse no horário noturno,

enquanto o reclamante era vigia diurno, o depoimento prestado se

refere às condições de trabalho em geral na empresa, havendo o

depoente afirmado que o supervisor não permitia o devido gozo do

intervalo intrajornada, mas determinava o registro do cumprimento

fictício de 1 hora. Ademais, a testemunha trazida pela empresa

naquele feito reconheceu, ao final do depoimento, que o vigia não

poderia se afastar do posto de serviço durante o intervalo, pois era

o único trabalhador no local. O depoimento ratifica a supressão

integral do descanso, justamente por esse fato: como poderia

aquele obreiro, sendo o único empregado destacado para laborar

no posto de vigia, não desfrutava do intervalo de 1 hora, pois o local

não poderia ser desguarnecido.

A decisão já restringiu a apuração aos dias efetivamente laborados.

Nada a prover.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.
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Antônio Carlos Oliveira Pereira.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

Desembargadora Relatora

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SUELEN SILVA RODRIGUES

Processo Nº RORSum-0011259-70.2023.5.03.0068
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE FIDELITY MANUTENCAO PREDIAL E
SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

RECORRIDO ANTONIO MARCOS MESSIAS

ADVOGADO DAYSE CRISTINA TAVARES(OAB:
130429/MG)

ADVOGADO MARCELO LUIZ DA SILVA
PEREIRA(OAB: 142390/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto por FIDELITY MANUTENCAO PREDIAL E SERVICOS

TECNICOS LTDA, porque próprio, tempestivo e preenchidos os

demais pressupostos de admissibilidade (procuração ao ID

90da5b8). No mérito, sem divergência, DEU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso da reclamada, para excluir da

condenação o pagamento de indenização substitutiva ao

tíquete alimentação e a multa convencional. Custas, pela

reclamada, reduzidas para R$160,00, calculadas sobre

R$8.000,00, novo valor arbitrado à condenação. Seguem os

fundamentos:

TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

O juízo sentenciante entendeu não comprovado o fornecimento do

tíquete alimentação ao reclamante. Considerou que o documento

em que este fez opção pelo recebimento do benefício no local de

trabalho não implica renúncia ao pagamento do tíquete alimentação,

além de ter sido assinado em mar./2023, enquanto o reclamante foi

contratado em maio/2022. Deferiu indenização substitutiva.

A reclamada aduz que o obreiro confessou o recebimento de

alimentação no local de trabalho, fato que também seria confirmado

pela prova testemunhal. Sustenta que, conforme a CCT da

categoria, o benefício não é devido em caso de fornecimento da

alimentação aos trabalhadores. Requer o afastamento da

condenação.

Conforme a ata de audiência juntada como prova emprestada (ID

5d63d96), com anuência das partes, a testemunha ouvida a convite

do reclamante naquele feito informou:

o depoente não recebia alimentação, visto que tal item era fornecido

somente a empregados que trabalhavam durante o dia; o depoente
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chegou avistar marmitas desprezadas pelos colegas no local de

trabalho, ainda com alimentos; não havia fornecimento de

alimentação aos sábados e domingos, assim como os feriados; [...].

A testemunha ouvida a convite da reclamada revelou:

havia, eventualmente, no grupo de whatsapp, reclamação sobre a

qualidade da alimentação, sendo certo que todos tinham

autorização para solicitar à depoente a troca da alimentação que

não estava em boas condições; a depoente vistoriou as instalações

da empresa que fornecia a alimentação aos empregados e a

depoente costumava se alimentar no local; [...]

O reclamante narrou, em inicial, que exercia a função de vigia

diurno, no regime 12x36, com jornada de 07h a 19h. Assim,

conforme restou claro dos depoimentos testemunhais, a empresa

fornecia alimentação no local de trabalho.

A CCT da categoria (ID 3ef7082), na Cláusula 13ª, prevê o

pagamento de ticket alimentação aos empregados, o qual pode

ser dispensado, à luz do § 5º, no caso das "empresas que já

fornecem ou venham a fornecer alimentação aos trabalhadores

em instalação própria ou pertencente ao tomador de serviços",

como é o caso da reclamada.Pouco importa, nesse sentido, se

foi apenas em 22/03/2023 que o reclamante assinou a

declaração de opção pelo fornecimento do alimento no local de

trabalho (ID 8800c7f), visto que a realidade do pacto laboral foi

comprovada pela prova testemunhal: o alimento era fornecido

pela reclamada no local, ao menos no turno diurno, no qual o

reclamante se ativava. Não há se falar, portanto, em indenização

substitutiva ao ticket alimentação.

Provejo, para absolver a reclamada da condenação ao pagamento

de indenização correspondente ao ticket alimentação.

MULTA CONVENCIONAL

Considerando o reconhecimento sentencial de que houve violação

da cláusula convencional relativa ao ticket alimentação, o juízo de

origem deferiu o pagamento da multa convencional prevista na CCT

2022.

Insurge-se a reclamada, afirmando que o reclamante optou por não

receber o ticket alimentação. Aduz haver cumprido as cláusulas

normativas.

De fato, como exposto no tópico anterior, a reclamada não

desrespeitou as disposições convencionais no tocante ao ticket

refeição. Essa foi a única violação da CCT identificada pelo juízo

sentenciante, embora a condenação, no ponto, tenha sido revertida,

pelo que não há como aplicar a multa normativa.

Provejo, para absolver a reclamada da condenação ao pagamento

de multa convencional.

INTERVALO INTRAJORNADA

O juízo de primeiro grau entendeu, nos termos da prova oral, que o

intervalo intrajornada não era regularmente usufruído, razão pela

qual deferiu o pagamento de indenização relativa aos 60 minutos do

intervalo intrajornada, com acréscimo de 50% e sem reflexos.

A reclamada aduz que a primeira testemunha ouvida, indicada pelo

autor do outro feito, nem mesmo laborava no mesmo turno em que

o obreiro, razão pela qual não teria conhecimento sobre o

cumprimento, ou não, do intervalo intrajornada. Sustenta que o

obreiro sempre gozou o intervalo corretamente, e que não teria

havido nenhuma orientação da reclamada para que a marcação

fosse fraudulenta, nem proibição do descanso. Afirma que o fato de

o reclamante trabalhar sozinho não impediria a observação do

intervalo. Argumenta que o intervalo estava pré-assinalado nos

cartões de ponto, pelo que caberia ao reclamante comprovar a

supressão.  Requer o afastamento da condenação ou,

subsidiariamente, que a condenação considere apenas o tempo

suprimido do intervalo, não haja o deferimento de reflexos e sejam

observados apenas os dias efetivamente laborados.

A reclamada apresentou os controles de ponto de ID d6c09c4 e

segs., os quais registram horários variados de entrada e saída,

sendo válidos, a teor da Súmula 338 do TST. O intervalo

intrajornada não era pré-assinalado, e sim preenchido em horários

ligeiramente distintos a cada dia, sempre com o registro de 1 hora

de intervalo, com variações de 1 ou 2 minutos na duração total.

A testemunha ouvida a convite do reclamante naquele feito relatou:

o depoente trabalhava das 19:00 às 7:00, em regime de 12 por 36;

o reclamante trabalhava das 7:00 às 19 horas, também em regime

de 12 por 36; o depoente e o reclamante trabalhava no mesmo

local, de modo que ambos se encontravam na troca de plantões; [...]

Antônio Augusto era o supervisor da reclamada e incumbido de

fazer contato com os vigias; havia um grupo de whatsapp. no qual

era permitido a manifestação dos empregados; a partir de um

determinado período, passou a ser permitida a manifestação

somente dos administradores; no grupo eram postadas

reclamações de empregados sobre alimentação e falta de intervalo

intrajornada; Antônio Augusto orientava o registro do intervalo

intrajornada no ponto, embora não havendo o gozo da pausa

mencionada; o depoente compareceu no local de trabalho, durante

o plantão do reclamante, algumas vezes, permanecendo no local

por cerca de duas horas; [...].

A testemunha ouvida a convite da reclamada informou:

o reclamante trabalhou no aeroporto, em jornada de 12 por 36

horas; a depoente acha que o reclamante trabalhava das 07 horas

às 19 horas; o reclamante era o único empregado destacado para

laborar no posto localizado no aeroporto, ou seja, o reclamante era

o único vigia diurno no local; o reclamante gozava de intervalo

intrajornada de uma hora; não havia horário determinado para o
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gozo do intervalo, de modo que isso ficava a critério do reclamante,

com a possibilidade de se alimentar e gozar descanso por uma

hora; o horário do intervalo era estabelecido pelo próprio reclamante

e de acordo com a disponibilidade do serviço; a folha de ponto,

conforme orientação da empresa, era anotada de acordo com os

horários e os intervalos diários; havia um grupo de WhatsApp na

empresa; a depoente não sabe dizer se o reclamante era

substituído no posto de trabalho durante o intervalo intrajornada,

visto que a empresa contava apenas com ele no posto de trabalho;

[...]

Embora a primeira testemunha se ativasse no horário noturno,

enquanto o reclamante era vigia diurno, o depoimento prestado se

refere às condições de trabalho em geral na empresa, havendo o

depoente afirmado que o supervisor não permitia o devido gozo do

intervalo intrajornada, mas determinava o registro do cumprimento

fictício de 1 hora. Ademais, a testemunha trazida pela empresa

naquele feito reconheceu, ao final do depoimento, que o vigia não

poderia se afastar do posto de serviço durante o intervalo, pois era

o único trabalhador no local. O depoimento ratifica a supressão

integral do descanso, justamente por esse fato: como poderia

aquele obreiro, sendo o único empregado destacado para laborar

no posto de vigia, não desfrutava do intervalo de 1 hora, pois o local

não poderia ser desguarnecido.

A decisão já restringiu a apuração aos dias efetivamente laborados.

Nada a prover.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

Desembargadora Relatora

VOTOS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SUELEN SILVA RODRIGUES

Processo Nº RORSum-0010833-41.2023.5.03.0106
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO DIANA DA SILVA

ADVOGADO HELDER MATOS DA SILVA(OAB:
190642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Acórdão

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pela 1ª reclamada, ALMAVIVA (ID. 3865fd1), porque

próprio, tempestivo, subscrito por advogada regularmente

constituída (ID. ee0073a) e, por também, atender aos demais

pressupostos de admissibilidade, sendo certo que foi apresentado o

demonstrativo do recolhimento das custas ao ID. 2328d8b e a

apólice do seguro fiança ao ID. cc5aa1c.No mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento.Adotou as seguintes razões

de decidir (art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT):

VALE ALIMENTAÇÃO. MULTA NORMATIVA

A autora foi admitida em 01/11/2021, para a função operador

atendimento TR, cumprindo 36 horas semanais/180 mensais. O

contrato de trabalho foi rompido em 12/05/2023 (contrato de

trabalho - ID. ccdb216, ficha de registro ID. ccdb216 - Pág. 7 e

TRCT - ID. 0338f2b).

A ré reconhece o pagamento a menor do vale alimentação no

período de experiência, sustentando que a autora anuiu com a

medida (ID. 3865fd1 - Pág. 4). Nesse giro, pleiteia a absolvição da

condenação ao pagamento das diferenças do benefício e da multa

normativa por esse descumprimento.

Conforme decidido pelo magistrado de origem, a prática não possui

respaldo normativo. A Cl. 12ª da CCT 2020/2021 (ID. e6b0215 -

Pág. 10), estabelece o valor diário de R$7,14 por dia efetivamente

trabalhado para aqueles que cumprem carga horária mensal de 180

horas. Acrescento, não obstante a confissão da ré, que o

demonstrativo de pagamento de 11/2021 revela a concessão de

R$43,29 a título de alimentação (ID. 284c640 - Pág. 2), o que

definitivamente não observou o mínimo de R$7,14, considerando a

admissão em 01/11/2021. O benefício deveria abranger a

integralidade dos dias úteis do mês. Não poderia a ré, de forma

unilateral, alterar condição de trabalho estabelecido em norma

autônoma. Assim, mantenho a condenação ao pagamento das

diferenças do vale alimentação no período de experiência. E

evidenciado o desrespeito a cláusula convencional, também é

devida a multa normativa (cl. 56ª da CCT 2020/2021 - ID. e6b0215 -

Pág. 27).

Nego provimento.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

A reclamada aduz que os registros de ponto são fidedignos e

lançados por meio de senha pessoal no sistema que registra o real

horário de entrada e saída.

Sobre esse aspecto, o magistrado reconheceu os respectivos

lançamentos, ao consignar que "I) Prevalecem os registros dos dias

de efetivo labor, bem como os registros de folgas, férias, faltas

justificadas, faltas injustificadas, licenças etc, bem como os

prevalecem os registros de horários de trabalho e dos intervalos

constantes do sistema de controle de jornada da parte reclamada,

mas deverão ser desconsideradas as apurações constantes dos

espelhos de ponto que estiverem em desconformidade com as

normas legais, conforme demonstrado nos fundamentos; II) Os

tempos de intervalo intrajornada para repouso e descanso (CLT, art.

71, § 1º; Decreto nº 1.232/1962; Anexo II da NR 17, item 6.4.2)

registrados no sistema de controle de jornada da parte reclamada

devem ser descontados da jornada diária;"(r. sentença - ID. 269f26d

- Pág. 11)

Com efeito, não há controvérsia sobre a veracidade dos

lançamentos no ponto.

Sucede que, conforme apontado pelo magistrado, o período de

vigência do contrato de trabalho não foi coberto integralmente pela

prova documental. Citou os meses 11/2021 a 03/2023 ID. 284c640 -

Pág. 2/18 sem marcação dos registros de ponto.Complemento que

os relatórios de pausas ID. fcb3ed1 não abrangem integralmente o

contrato de trabalho, compreendendo o interregno de 06/2022 a
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05/2023 (dispensa).

Assim, a prova documental não é suficiente para demonstrar a

jornada cumprida ao longo da contratualidade. Além disso, a prova

documental foi questionada em relação à existência de horas extras

não anotadas, decorrentes dos minutos residuais anteriores e

posteriores (30 min na entrada e 30 min na saída) ao horário

normal, além da supressão do intervalo intrajornada de uma hora,

devido pela extrapolação da jornada contratual de 6 horas.

Com efeito, o cenário atraiu a solução da controvérsia à luz da

prova oral, que assim tratou do tema:

"Em seu depoimento pessoal, a parte autora declarou, em síntese,

que: o ponto era registrado por "login" e "logout", mas o ponto não

era registrado corretamente, pois, quando fazia a revisão, detectava

diversas irregularidades e inconsistências, tais como não tivesse

laborado ou não tivesse marcado o ponto; nem todas as vezes era

possível corrigir o ponto, pois, apesar de acionar o supervisor e este

prometer a retificação, o ponto não era corrigido; era preciso estar

logado(a) para trabalhar no sistema (ata de audiência realizada em

28/11/2023 - ID 66b7bc8, fl. 1054 c/c link de gravação - ID a8cad1d,

fl. 1056 - entre 00:00:00 e 00:02:00).

Por sua vez, o preposto afirmou, em resumo, que a reclamante

trabalhava das 10 às 17 horas, com 1 hora para almoço, mais 2

pausas de 10 minutos e intervalos livres para banheiro (ata de

audiência realizada em 28/11/2023 - ID 66b7bc8, fl. 1054 c/c link de

gravação - ID a8cad1d, fl. 1056 - entre 00:02:24 e 00:03:02).

E a única testemunha inquirida, KELLY TAINÁ CÉSAR MIRANDA,

trouxe, em essência, as seguintes informações: a depoente

trabalhou na 1 reclamada durante 1 ano; tanto a reclamante como

todas as atendentes eram advertidas para chegar mais cedo;

gastavam uns 30 minutos para achar um PA (Posto de

Atendimento); não era possível abrir o ponto enquanto não se

encontrasse o PA para trabalhar; não havia mapeamento; havia

algumas reuniões após o horário, permanecendo mais de 30

minutos no local de trabalho; havia erros nos cartões de ponto da

reclamante, da depoente e de outros funcionários (ata de audiência

realizada em 28/11/2023 - ID 66b7bc8, fl. 1054 c/c link de gravação

- ID a8cad1d, fl. 1056 - entre 00:04:13 e 00:07:50).

Nem as partes interrogadas nem a testemunha inquirida trouxeram

informações a respeito do gozo do intervalo intrajornada." (sentença

- ID. 269f26d - Pág. 10/11)

Do teor dos depoimentos se extrai que os minutos residuais não

eram consignados o que justifica a condenação ao pagamento do

tempo não registrado.

Relativamente aos intervalos intrajornada, o magistrado fixou a

jornada contratual de seis horas entre 01/11/2021 a 31/10/2022, e

reconheceu a concessão do descanso intrajornada de 20 minutos:

"IV) Nos dias em que não constarem marcações nem registros de

horários e intervalos, serão consideradas as seguintes informações:

IV.A) 6 horas diárias de efetivo labor, aqui incluídas 2 pausas de 10

minutos, e 20 minutos de intervalo intrajornada usufruído, este

descontado da jornada diária, no regime de 6 dias consecutivos de

labor e 1 dia de folga, mais 30 minutos diários de antecedência e

mais 30 minutos posteriores ao término do trabalho, 3 vezes por

semana, em razão das reuniões, relativamente ao período da 01

/11/2021 a 31/10/2022" (sentença - ID. 269f26d - Pág. 12)

Relativamente a esse interregno, mesmo tendo reconhecido a

existência de minutos residuais,  não defer iu excessos

correspondentes ao intervalo irregularmente reduzido.

Com fincas na prova oral, subsiste a condenação ao intervalo de 1

hora decotado o tempo de 40 minutos usufruídos, em relação ao

interregno de 01/11/2022 a 12/05/2023, fixado conforme o princípio

da razoabilidade considerado pelo magistrado de origem, porquanto

extrapolada a jornada de 6 horas.

Relativamente à fixação da jornada de 8 horas e demais parâmetros

definidos pelo magistrado, não merece adequação:

"IV.B) 8 horas diárias de efetivo labor, aqui incluídas 2 pausas de 10

minutos, e 40 minutos de intervalo intrajornada usufruído, este

descontado da jornada diária, no regime de 6 dias consecutivos de

labor e 1 dia de folga, mais 30 minutos diários de antecedência e

mais 30 minutos posteriores ao término do trabalho, 3 vezes por

semana, em razão das reuniões, relativamente ao período da

01/11/2022 a 12/05/2023."

Veja-se que os demonstrativos de ID. 284c640 - Pág. 19/20 revelam

o cumprimento de 8 horas, não havendo outros elementos que

convençam que essa rotina foi alterada em desacordo com os

marcos f ixados na origem, que observou o princípio da

razoabilidade. Cabe ressaltar que a ré, detentora da aptidão para a

prova não demonstrou a jornada efetivamente cumprida, motivo

pelo qual há que ser mantida a condenação que se harmoniza com

a jornada declinada na inicial, em atenção ao entendimento contido

na Súmula 338 do TST.

"A Reclamante laborou em diversos horários, sendo os últimos de

15h05min às 21h25min, de segunda à sábado e posteriormente fora

alterada para o horário de 14h20min às 22h20min, de segunda à

sexta." (petição inicial - ID. b2b02e8 - Pág. 5)

Correta a condenação em 60min por três dias na semana (minutos

anteriores e posteriores), com o acréscimo do adicional

legal/convencional em relação àquelas acima da 6ª diária ou 36ª

semanal, ante o teor da prova oral.

Havendo condenação às horas extras não lançadas não prospera a

alegação de pagamento integral/compensação. Ademais, foi

autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título o que
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atende a pretensão.

O Juízo já determinou a observância da frequência comprovada e

das ausências. Logo, considero atendida a pretensão de exclusão

dos dias não trabalhados.

Inexistindo condenação ao tempo total do intervalo intrajornada,

mas tão-somente ao período suprimido, evidente que a decisão

observou as regras instituídas pela Lei 13.467/17.

Nada a reformar.

DESCONTOS SOFRIDOS

A 1ª ré não concorda em restituir R$ 676,99 a título de descontos

indevidos realizados no TRCT.Aduz que tais deduções,

correspondem a faltas e atrasos injustificados. Ademais, acrescenta

que também é cabível a dedução do "vale transporte", o qual não

teria sido utilizado nos dias de falta. Por fim, aduz que o valor

correspondente a "adiantamento de verbas" diz respeito "a valores

recebido fora da folha de pagamento através de depósito em conta,

e que apenas consta nos contracheques para fins contábeis."

(recurso ordinário - ID. 3865fd1 - Pág. 11)

Constou do TRCT os descontos nos montantes de R$ 471,30 sob a

rubrica "Desc. Adiantamento Verbas"; R$ 33,12 sob a rubrica "Vale

Refeição Ben"; R$ 30,66 sob a rubrica "Desc 6% Vale Transporte";

R$ 36,91 sob a rubrica "Desconto Banco de Horas - 5"; e R$ 105,00

sob a rubrica "Estorno Vale Transporte".

No caso, mesmo havendo o reembolso proporcional do desconto de

6% a título de vale transporte (R$10,50), conforme constou do

TRCT (ID. bfbd748), a ré não demonstrou a autorização da autora

em suportar esse ônus, que conforme dito pela própria recorrente, o

benefício é para o fim de deslocamento ao trabalho/residência.

Assim, incumbia à ré ofertar opção pela devolução do benefício ou

por suportar o desconto, o que não foi demonstrado. Com efeito,

não prospera a insurgência sobre essa verba.

O desconto a título de banco de horas não pode ser admitido diante

da constatação de que havia horas extras sem registro e, ainda, à

vista da escassa prova documental acerca dos registros de ponto, o

que torna impróprio esse desconto. As razões recursais sobre esse

tema não possuem lastro probatório, o que infirma a legitimidade do

desconto. Nada a prover.

Quanto ao desconto relativo ao adiantamento, a ré não foi capaz de

associar o referido montante com o respectivo depósito bancário ou

recibo pertinente. A insurgência fica ainda mais prejudicada, porque

os demonstrativos de pagamento ID. 284c640 - Pág. 14 e segs.

revelam que as deduções efetuadas a esse título não chegavam

nem a metade do valor descontado no acerto rescisório. Assim,

inexistindo prova do efetivo pagamento antecipado, inviável manter

o desconto.

Nada a prover.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A 1ª ré pleiteia a absolvição do 3º réu BANCO BRADESCO da

responsabilidade subsidiária a ele atribuída, sustentando que é

empresa idônea f inanceira e economicamente e que a

responsabilização do tomador "apenas existe quando a ALMAVIVA

não detiver poder econômico suficiente para arcar com as dívidas

trabalhistas, o que não é o caso em questão." (ID. 3865fd1 - Pág.

13)

De início o tema não merece ser conhecido, pois as razões

recursais evidenciam a reivindicação da recorrente de direito de

terceiro, sem demonstrar legitimidade para tanto. Com efeito, o

apelo sobre esse tema possui vício de regularidade processual.

Também carece de interesse recursal, ante a ausência de comando

desfavorável a interesses próprios. Assim, o apelo não atende à

norma do art. 17 do CPC, que dispõe que para postular em juízo é

necessário ter interesse e legitimidade. Vale citar ainda o art. 18 do

CPC, segundo o qual, "ninguém poderá pleitear direito alheio em

nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico".

De mais a mais, sendo certo que a preposta da 1ª ré foi clara em

dizer que a autora prestou serviços para a BRADESCO CARTÕES

e não se discutindo neste apelo que o 3º reclamado BANCO

BRADESCO se beneficiou da prestação de serviços da autora por

interposta empresa (1ª ré), em típica terceirização lícita, o cenário

se coaduna à tese firmada na ADPF 324, que determina a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços terceirizados.

Assim, a idoneidade financeira da ré não altera o resultado do

julgamento.

Nada a prover.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Mantida a sucumbência das reclamadas, procede o pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 10% sobre

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, conforme

estabelece o artigo 791-A da CLT.

Nada a prover.

INSS COTA EMPRESA. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE

PAGAMENTO. LEI 12.546/2011

A ré pleiteia a observância das regras contidas na lei nº

12.546/2011 para f ins de apuração das contr ibuições

previdenciár ias referente à cota par te patronal .

O magistrado de primeiro grau decidiu que as regras de

desoneração fiscal previstas na Lei 12.546/2011 são aplicáveis

somente aos contratos de trabalho em curso, na medida em que o

percentual incide sobre a receita bruta (excluídos as vendas

canceladas e os descontos incondicionais concedidos). Já os

créditos reconhecidos em juízo possuem regramento próprio (art. 43

e 44 da Lei 8212/91, Lei 8620/93, art. 276, parágrafo 6º, do Decreto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2147
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

3.048/99 e Súmula 368 do TST). Esse também é o entendimento

que tem prevalecido nesta 7ª Turma.

Nego provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dra. Eduarda de Oliveira Trindade.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

Desembargadora Relatora

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SUELEN SILVA RODRIGUES

Processo Nº RORSum-0010833-41.2023.5.03.0106
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO DIANA DA SILVA

ADVOGADO HELDER MATOS DA SILVA(OAB:
190642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Acórdão

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pela 1ª reclamada, ALMAVIVA (ID. 3865fd1), porque

próprio, tempestivo, subscrito por advogada regularmente

constituída (ID. ee0073a) e, por também, atender aos demais

pressupostos de admissibilidade, sendo certo que foi apresentado o

demonstrativo do recolhimento das custas ao ID. 2328d8b e a

apólice do seguro fiança ao ID. cc5aa1c.No mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento.Adotou as seguintes razões

de decidir (art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT):

VALE ALIMENTAÇÃO. MULTA NORMATIVA

A autora foi admitida em 01/11/2021, para a função operador

atendimento TR, cumprindo 36 horas semanais/180 mensais. O

contrato de trabalho foi rompido em 12/05/2023 (contrato de

trabalho - ID. ccdb216, ficha de registro ID. ccdb216 - Pág. 7 e

TRCT - ID. 0338f2b).

A ré reconhece o pagamento a menor do vale alimentação no

período de experiência, sustentando que a autora anuiu com a

medida (ID. 3865fd1 - Pág. 4). Nesse giro, pleiteia a absolvição da

condenação ao pagamento das diferenças do benefício e da multa

normativa por esse descumprimento.

Conforme decidido pelo magistrado de origem, a prática não possui

respaldo normativo. A Cl. 12ª da CCT 2020/2021 (ID. e6b0215 -

Pág. 10), estabelece o valor diário de R$7,14 por dia efetivamente

trabalhado para aqueles que cumprem carga horária mensal de 180

horas. Acrescento, não obstante a confissão da ré, que o

demonstrativo de pagamento de 11/2021 revela a concessão de

R$43,29 a título de alimentação (ID. 284c640 - Pág. 2), o que

definitivamente não observou o mínimo de R$7,14, considerando a

admissão em 01/11/2021. O benefício deveria abranger a

integralidade dos dias úteis do mês. Não poderia a ré, de forma

unilateral, alterar condição de trabalho estabelecido em norma

autônoma. Assim, mantenho a condenação ao pagamento das

diferenças do vale alimentação no período de experiência. E

evidenciado o desrespeito a cláusula convencional, também é

devida a multa normativa (cl. 56ª da CCT 2020/2021 - ID. e6b0215 -

Pág. 27).

Nego provimento.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

A reclamada aduz que os registros de ponto são fidedignos e

lançados por meio de senha pessoal no sistema que registra o real

horário de entrada e saída.

Sobre esse aspecto, o magistrado reconheceu os respectivos

lançamentos, ao consignar que "I) Prevalecem os registros dos dias

de efetivo labor, bem como os registros de folgas, férias, faltas

justificadas, faltas injustificadas, licenças etc, bem como os

prevalecem os registros de horários de trabalho e dos intervalos

constantes do sistema de controle de jornada da parte reclamada,

mas deverão ser desconsideradas as apurações constantes dos

espelhos de ponto que estiverem em desconformidade com as

normas legais, conforme demonstrado nos fundamentos; II) Os

tempos de intervalo intrajornada para repouso e descanso (CLT, art.

71, § 1º; Decreto nº 1.232/1962; Anexo II da NR 17, item 6.4.2)

registrados no sistema de controle de jornada da parte reclamada

devem ser descontados da jornada diária;"(r. sentença - ID. 269f26d

- Pág. 11)

Com efeito, não há controvérsia sobre a veracidade dos

lançamentos no ponto.

Sucede que, conforme apontado pelo magistrado, o período de

vigência do contrato de trabalho não foi coberto integralmente pela

prova documental. Citou os meses 11/2021 a 03/2023 ID. 284c640 -

Pág. 2/18 sem marcação dos registros de ponto.Complemento que

os relatórios de pausas ID. fcb3ed1 não abrangem integralmente o

contrato de trabalho, compreendendo o interregno de 06/2022 a

05/2023 (dispensa).

Assim, a prova documental não é suficiente para demonstrar a

jornada cumprida ao longo da contratualidade. Além disso, a prova

documental foi questionada em relação à existência de horas extras

não anotadas, decorrentes dos minutos residuais anteriores e

posteriores (30 min na entrada e 30 min na saída) ao horário

normal, além da supressão do intervalo intrajornada de uma hora,

devido pela extrapolação da jornada contratual de 6 horas.

Com efeito, o cenário atraiu a solução da controvérsia à luz da

prova oral, que assim tratou do tema:

"Em seu depoimento pessoal, a parte autora declarou, em síntese,

que: o ponto era registrado por "login" e "logout", mas o ponto não

era registrado corretamente, pois, quando fazia a revisão, detectava

diversas irregularidades e inconsistências, tais como não tivesse

laborado ou não tivesse marcado o ponto; nem todas as vezes era

possível corrigir o ponto, pois, apesar de acionar o supervisor e este

prometer a retificação, o ponto não era corrigido; era preciso estar

logado(a) para trabalhar no sistema (ata de audiência realizada em

28/11/2023 - ID 66b7bc8, fl. 1054 c/c link de gravação - ID a8cad1d,

fl. 1056 - entre 00:00:00 e 00:02:00).

Por sua vez, o preposto afirmou, em resumo, que a reclamante
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trabalhava das 10 às 17 horas, com 1 hora para almoço, mais 2

pausas de 10 minutos e intervalos livres para banheiro (ata de

audiência realizada em 28/11/2023 - ID 66b7bc8, fl. 1054 c/c link de

gravação - ID a8cad1d, fl. 1056 - entre 00:02:24 e 00:03:02).

E a única testemunha inquirida, KELLY TAINÁ CÉSAR MIRANDA,

trouxe, em essência, as seguintes informações: a depoente

trabalhou na 1 reclamada durante 1 ano; tanto a reclamante como

todas as atendentes eram advertidas para chegar mais cedo;

gastavam uns 30 minutos para achar um PA (Posto de

Atendimento); não era possível abrir o ponto enquanto não se

encontrasse o PA para trabalhar; não havia mapeamento; havia

algumas reuniões após o horário, permanecendo mais de 30

minutos no local de trabalho; havia erros nos cartões de ponto da

reclamante, da depoente e de outros funcionários (ata de audiência

realizada em 28/11/2023 - ID 66b7bc8, fl. 1054 c/c link de gravação

- ID a8cad1d, fl. 1056 - entre 00:04:13 e 00:07:50).

Nem as partes interrogadas nem a testemunha inquirida trouxeram

informações a respeito do gozo do intervalo intrajornada." (sentença

- ID. 269f26d - Pág. 10/11)

Do teor dos depoimentos se extrai que os minutos residuais não

eram consignados o que justifica a condenação ao pagamento do

tempo não registrado.

Relativamente aos intervalos intrajornada, o magistrado fixou a

jornada contratual de seis horas entre 01/11/2021 a 31/10/2022, e

reconheceu a concessão do descanso intrajornada de 20 minutos:

"IV) Nos dias em que não constarem marcações nem registros de

horários e intervalos, serão consideradas as seguintes informações:

IV.A) 6 horas diárias de efetivo labor, aqui incluídas 2 pausas de 10

minutos, e 20 minutos de intervalo intrajornada usufruído, este

descontado da jornada diária, no regime de 6 dias consecutivos de

labor e 1 dia de folga, mais 30 minutos diários de antecedência e

mais 30 minutos posteriores ao término do trabalho, 3 vezes por

semana, em razão das reuniões, relativamente ao período da 01

/11/2021 a 31/10/2022" (sentença - ID. 269f26d - Pág. 12)

Relativamente a esse interregno, mesmo tendo reconhecido a

existência de minutos residuais,  não defer iu excessos

correspondentes ao intervalo irregularmente reduzido.

Com fincas na prova oral, subsiste a condenação ao intervalo de 1

hora decotado o tempo de 40 minutos usufruídos, em relação ao

interregno de 01/11/2022 a 12/05/2023, fixado conforme o princípio

da razoabilidade considerado pelo magistrado de origem, porquanto

extrapolada a jornada de 6 horas.

Relativamente à fixação da jornada de 8 horas e demais parâmetros

definidos pelo magistrado, não merece adequação:

"IV.B) 8 horas diárias de efetivo labor, aqui incluídas 2 pausas de 10

minutos, e 40 minutos de intervalo intrajornada usufruído, este

descontado da jornada diária, no regime de 6 dias consecutivos de

labor e 1 dia de folga, mais 30 minutos diários de antecedência e

mais 30 minutos posteriores ao término do trabalho, 3 vezes por

semana, em razão das reuniões, relativamente ao período da

01/11/2022 a 12/05/2023."

Veja-se que os demonstrativos de ID. 284c640 - Pág. 19/20 revelam

o cumprimento de 8 horas, não havendo outros elementos que

convençam que essa rotina foi alterada em desacordo com os

marcos f ixados na origem, que observou o princípio da

razoabilidade. Cabe ressaltar que a ré, detentora da aptidão para a

prova não demonstrou a jornada efetivamente cumprida, motivo

pelo qual há que ser mantida a condenação que se harmoniza com

a jornada declinada na inicial, em atenção ao entendimento contido

na Súmula 338 do TST.

"A Reclamante laborou em diversos horários, sendo os últimos de

15h05min às 21h25min, de segunda à sábado e posteriormente fora

alterada para o horário de 14h20min às 22h20min, de segunda à

sexta." (petição inicial - ID. b2b02e8 - Pág. 5)

Correta a condenação em 60min por três dias na semana (minutos

anteriores e posteriores), com o acréscimo do adicional

legal/convencional em relação àquelas acima da 6ª diária ou 36ª

semanal, ante o teor da prova oral.

Havendo condenação às horas extras não lançadas não prospera a

alegação de pagamento integral/compensação. Ademais, foi

autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título o que

atende a pretensão.

O Juízo já determinou a observância da frequência comprovada e

das ausências. Logo, considero atendida a pretensão de exclusão

dos dias não trabalhados.

Inexistindo condenação ao tempo total do intervalo intrajornada,

mas tão-somente ao período suprimido, evidente que a decisão

observou as regras instituídas pela Lei 13.467/17.

Nada a reformar.

DESCONTOS SOFRIDOS

A 1ª ré não concorda em restituir R$ 676,99 a título de descontos

indevidos realizados no TRCT.Aduz que tais deduções,

correspondem a faltas e atrasos injustificados. Ademais, acrescenta

que também é cabível a dedução do "vale transporte", o qual não

teria sido utilizado nos dias de falta. Por fim, aduz que o valor

correspondente a "adiantamento de verbas" diz respeito "a valores

recebido fora da folha de pagamento através de depósito em conta,

e que apenas consta nos contracheques para fins contábeis."

(recurso ordinário - ID. 3865fd1 - Pág. 11)

Constou do TRCT os descontos nos montantes de R$ 471,30 sob a

rubrica "Desc. Adiantamento Verbas"; R$ 33,12 sob a rubrica "Vale

Refeição Ben"; R$ 30,66 sob a rubrica "Desc 6% Vale Transporte";
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R$ 36,91 sob a rubrica "Desconto Banco de Horas - 5"; e R$ 105,00

sob a rubrica "Estorno Vale Transporte".

No caso, mesmo havendo o reembolso proporcional do desconto de

6% a título de vale transporte (R$10,50), conforme constou do

TRCT (ID. bfbd748), a ré não demonstrou a autorização da autora

em suportar esse ônus, que conforme dito pela própria recorrente, o

benefício é para o fim de deslocamento ao trabalho/residência.

Assim, incumbia à ré ofertar opção pela devolução do benefício ou

por suportar o desconto, o que não foi demonstrado. Com efeito,

não prospera a insurgência sobre essa verba.

O desconto a título de banco de horas não pode ser admitido diante

da constatação de que havia horas extras sem registro e, ainda, à

vista da escassa prova documental acerca dos registros de ponto, o

que torna impróprio esse desconto. As razões recursais sobre esse

tema não possuem lastro probatório, o que infirma a legitimidade do

desconto. Nada a prover.

Quanto ao desconto relativo ao adiantamento, a ré não foi capaz de

associar o referido montante com o respectivo depósito bancário ou

recibo pertinente. A insurgência fica ainda mais prejudicada, porque

os demonstrativos de pagamento ID. 284c640 - Pág. 14 e segs.

revelam que as deduções efetuadas a esse título não chegavam

nem a metade do valor descontado no acerto rescisório. Assim,

inexistindo prova do efetivo pagamento antecipado, inviável manter

o desconto.

Nada a prover.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A 1ª ré pleiteia a absolvição do 3º réu BANCO BRADESCO da

responsabilidade subsidiária a ele atribuída, sustentando que é

empresa idônea f inanceira e economicamente e que a

responsabilização do tomador "apenas existe quando a ALMAVIVA

não detiver poder econômico suficiente para arcar com as dívidas

trabalhistas, o que não é o caso em questão." (ID. 3865fd1 - Pág.

13)

De início o tema não merece ser conhecido, pois as razões

recursais evidenciam a reivindicação da recorrente de direito de

terceiro, sem demonstrar legitimidade para tanto. Com efeito, o

apelo sobre esse tema possui vício de regularidade processual.

Também carece de interesse recursal, ante a ausência de comando

desfavorável a interesses próprios. Assim, o apelo não atende à

norma do art. 17 do CPC, que dispõe que para postular em juízo é

necessário ter interesse e legitimidade. Vale citar ainda o art. 18 do

CPC, segundo o qual, "ninguém poderá pleitear direito alheio em

nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico".

De mais a mais, sendo certo que a preposta da 1ª ré foi clara em

dizer que a autora prestou serviços para a BRADESCO CARTÕES

e não se discutindo neste apelo que o 3º reclamado BANCO

BRADESCO se beneficiou da prestação de serviços da autora por

interposta empresa (1ª ré), em típica terceirização lícita, o cenário

se coaduna à tese firmada na ADPF 324, que determina a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços terceirizados.

Assim, a idoneidade financeira da ré não altera o resultado do

julgamento.

Nada a prover.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Mantida a sucumbência das reclamadas, procede o pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 10% sobre

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, conforme

estabelece o artigo 791-A da CLT.

Nada a prover.

INSS COTA EMPRESA. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE

PAGAMENTO. LEI 12.546/2011

A ré pleiteia a observância das regras contidas na lei nº

12.546/2011 para f ins de apuração das contr ibuições

previdenciár ias referente à cota par te patronal .

O magistrado de primeiro grau decidiu que as regras de

desoneração fiscal previstas na Lei 12.546/2011 são aplicáveis

somente aos contratos de trabalho em curso, na medida em que o

percentual incide sobre a receita bruta (excluídos as vendas

canceladas e os descontos incondicionais concedidos). Já os

créditos reconhecidos em juízo possuem regramento próprio (art. 43

e 44 da Lei 8212/91, Lei 8620/93, art. 276, parágrafo 6º, do Decreto

3.048/99 e Súmula 368 do TST). Esse também é o entendimento

que tem prevalecido nesta 7ª Turma.

Nego provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dra. Eduarda de Oliveira Trindade.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

Desembargadora Relatora
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SUELEN SILVA RODRIGUES

Processo Nº RORSum-0010833-41.2023.5.03.0106
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO DIANA DA SILVA

ADVOGADO HELDER MATOS DA SILVA(OAB:
190642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
Acórdão

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pela 1ª reclamada, ALMAVIVA (ID. 3865fd1), porque

próprio, tempestivo, subscrito por advogada regularmente

constituída (ID. ee0073a) e, por também, atender aos demais

pressupostos de admissibilidade, sendo certo que foi apresentado o

demonstrativo do recolhimento das custas ao ID. 2328d8b e a

apólice do seguro fiança ao ID. cc5aa1c.No mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento.Adotou as seguintes razões

de decidir (art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT):

VALE ALIMENTAÇÃO. MULTA NORMATIVA

A autora foi admitida em 01/11/2021, para a função operador

atendimento TR, cumprindo 36 horas semanais/180 mensais. O

contrato de trabalho foi rompido em 12/05/2023 (contrato de
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trabalho - ID. ccdb216, ficha de registro ID. ccdb216 - Pág. 7 e

TRCT - ID. 0338f2b).

A ré reconhece o pagamento a menor do vale alimentação no

período de experiência, sustentando que a autora anuiu com a

medida (ID. 3865fd1 - Pág. 4). Nesse giro, pleiteia a absolvição da

condenação ao pagamento das diferenças do benefício e da multa

normativa por esse descumprimento.

Conforme decidido pelo magistrado de origem, a prática não possui

respaldo normativo. A Cl. 12ª da CCT 2020/2021 (ID. e6b0215 -

Pág. 10), estabelece o valor diário de R$7,14 por dia efetivamente

trabalhado para aqueles que cumprem carga horária mensal de 180

horas. Acrescento, não obstante a confissão da ré, que o

demonstrativo de pagamento de 11/2021 revela a concessão de

R$43,29 a título de alimentação (ID. 284c640 - Pág. 2), o que

definitivamente não observou o mínimo de R$7,14, considerando a

admissão em 01/11/2021. O benefício deveria abranger a

integralidade dos dias úteis do mês. Não poderia a ré, de forma

unilateral, alterar condição de trabalho estabelecido em norma

autônoma. Assim, mantenho a condenação ao pagamento das

diferenças do vale alimentação no período de experiência. E

evidenciado o desrespeito a cláusula convencional, também é

devida a multa normativa (cl. 56ª da CCT 2020/2021 - ID. e6b0215 -

Pág. 27).

Nego provimento.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

A reclamada aduz que os registros de ponto são fidedignos e

lançados por meio de senha pessoal no sistema que registra o real

horário de entrada e saída.

Sobre esse aspecto, o magistrado reconheceu os respectivos

lançamentos, ao consignar que "I) Prevalecem os registros dos dias

de efetivo labor, bem como os registros de folgas, férias, faltas

justificadas, faltas injustificadas, licenças etc, bem como os

prevalecem os registros de horários de trabalho e dos intervalos

constantes do sistema de controle de jornada da parte reclamada,

mas deverão ser desconsideradas as apurações constantes dos

espelhos de ponto que estiverem em desconformidade com as

normas legais, conforme demonstrado nos fundamentos; II) Os

tempos de intervalo intrajornada para repouso e descanso (CLT, art.

71, § 1º; Decreto nº 1.232/1962; Anexo II da NR 17, item 6.4.2)

registrados no sistema de controle de jornada da parte reclamada

devem ser descontados da jornada diária;"(r. sentença - ID. 269f26d

- Pág. 11)

Com efeito, não há controvérsia sobre a veracidade dos

lançamentos no ponto.

Sucede que, conforme apontado pelo magistrado, o período de

vigência do contrato de trabalho não foi coberto integralmente pela

prova documental. Citou os meses 11/2021 a 03/2023 ID. 284c640 -

Pág. 2/18 sem marcação dos registros de ponto.Complemento que

os relatórios de pausas ID. fcb3ed1 não abrangem integralmente o

contrato de trabalho, compreendendo o interregno de 06/2022 a

05/2023 (dispensa).

Assim, a prova documental não é suficiente para demonstrar a

jornada cumprida ao longo da contratualidade. Além disso, a prova

documental foi questionada em relação à existência de horas extras

não anotadas, decorrentes dos minutos residuais anteriores e

posteriores (30 min na entrada e 30 min na saída) ao horário

normal, além da supressão do intervalo intrajornada de uma hora,

devido pela extrapolação da jornada contratual de 6 horas.

Com efeito, o cenário atraiu a solução da controvérsia à luz da

prova oral, que assim tratou do tema:

"Em seu depoimento pessoal, a parte autora declarou, em síntese,

que: o ponto era registrado por "login" e "logout", mas o ponto não

era registrado corretamente, pois, quando fazia a revisão, detectava

diversas irregularidades e inconsistências, tais como não tivesse

laborado ou não tivesse marcado o ponto; nem todas as vezes era

possível corrigir o ponto, pois, apesar de acionar o supervisor e este

prometer a retificação, o ponto não era corrigido; era preciso estar

logado(a) para trabalhar no sistema (ata de audiência realizada em

28/11/2023 - ID 66b7bc8, fl. 1054 c/c link de gravação - ID a8cad1d,

fl. 1056 - entre 00:00:00 e 00:02:00).

Por sua vez, o preposto afirmou, em resumo, que a reclamante

trabalhava das 10 às 17 horas, com 1 hora para almoço, mais 2

pausas de 10 minutos e intervalos livres para banheiro (ata de

audiência realizada em 28/11/2023 - ID 66b7bc8, fl. 1054 c/c link de

gravação - ID a8cad1d, fl. 1056 - entre 00:02:24 e 00:03:02).

E a única testemunha inquirida, KELLY TAINÁ CÉSAR MIRANDA,

trouxe, em essência, as seguintes informações: a depoente

trabalhou na 1 reclamada durante 1 ano; tanto a reclamante como

todas as atendentes eram advertidas para chegar mais cedo;

gastavam uns 30 minutos para achar um PA (Posto de

Atendimento); não era possível abrir o ponto enquanto não se

encontrasse o PA para trabalhar; não havia mapeamento; havia

algumas reuniões após o horário, permanecendo mais de 30

minutos no local de trabalho; havia erros nos cartões de ponto da

reclamante, da depoente e de outros funcionários (ata de audiência

realizada em 28/11/2023 - ID 66b7bc8, fl. 1054 c/c link de gravação

- ID a8cad1d, fl. 1056 - entre 00:04:13 e 00:07:50).

Nem as partes interrogadas nem a testemunha inquirida trouxeram

informações a respeito do gozo do intervalo intrajornada." (sentença

- ID. 269f26d - Pág. 10/11)

Do teor dos depoimentos se extrai que os minutos residuais não

eram consignados o que justifica a condenação ao pagamento do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2153
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

tempo não registrado.

Relativamente aos intervalos intrajornada, o magistrado fixou a

jornada contratual de seis horas entre 01/11/2021 a 31/10/2022, e

reconheceu a concessão do descanso intrajornada de 20 minutos:

"IV) Nos dias em que não constarem marcações nem registros de

horários e intervalos, serão consideradas as seguintes informações:

IV.A) 6 horas diárias de efetivo labor, aqui incluídas 2 pausas de 10

minutos, e 20 minutos de intervalo intrajornada usufruído, este

descontado da jornada diária, no regime de 6 dias consecutivos de

labor e 1 dia de folga, mais 30 minutos diários de antecedência e

mais 30 minutos posteriores ao término do trabalho, 3 vezes por

semana, em razão das reuniões, relativamente ao período da 01

/11/2021 a 31/10/2022" (sentença - ID. 269f26d - Pág. 12)

Relativamente a esse interregno, mesmo tendo reconhecido a

existência de minutos residuais,  não defer iu excessos

correspondentes ao intervalo irregularmente reduzido.

Com fincas na prova oral, subsiste a condenação ao intervalo de 1

hora decotado o tempo de 40 minutos usufruídos, em relação ao

interregno de 01/11/2022 a 12/05/2023, fixado conforme o princípio

da razoabilidade considerado pelo magistrado de origem, porquanto

extrapolada a jornada de 6 horas.

Relativamente à fixação da jornada de 8 horas e demais parâmetros

definidos pelo magistrado, não merece adequação:

"IV.B) 8 horas diárias de efetivo labor, aqui incluídas 2 pausas de 10

minutos, e 40 minutos de intervalo intrajornada usufruído, este

descontado da jornada diária, no regime de 6 dias consecutivos de

labor e 1 dia de folga, mais 30 minutos diários de antecedência e

mais 30 minutos posteriores ao término do trabalho, 3 vezes por

semana, em razão das reuniões, relativamente ao período da

01/11/2022 a 12/05/2023."

Veja-se que os demonstrativos de ID. 284c640 - Pág. 19/20 revelam

o cumprimento de 8 horas, não havendo outros elementos que

convençam que essa rotina foi alterada em desacordo com os

marcos f ixados na origem, que observou o princípio da

razoabilidade. Cabe ressaltar que a ré, detentora da aptidão para a

prova não demonstrou a jornada efetivamente cumprida, motivo

pelo qual há que ser mantida a condenação que se harmoniza com

a jornada declinada na inicial, em atenção ao entendimento contido

na Súmula 338 do TST.

"A Reclamante laborou em diversos horários, sendo os últimos de

15h05min às 21h25min, de segunda à sábado e posteriormente fora

alterada para o horário de 14h20min às 22h20min, de segunda à

sexta." (petição inicial - ID. b2b02e8 - Pág. 5)

Correta a condenação em 60min por três dias na semana (minutos

anteriores e posteriores), com o acréscimo do adicional

legal/convencional em relação àquelas acima da 6ª diária ou 36ª

semanal, ante o teor da prova oral.

Havendo condenação às horas extras não lançadas não prospera a

alegação de pagamento integral/compensação. Ademais, foi

autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título o que

atende a pretensão.

O Juízo já determinou a observância da frequência comprovada e

das ausências. Logo, considero atendida a pretensão de exclusão

dos dias não trabalhados.

Inexistindo condenação ao tempo total do intervalo intrajornada,

mas tão-somente ao período suprimido, evidente que a decisão

observou as regras instituídas pela Lei 13.467/17.

Nada a reformar.

DESCONTOS SOFRIDOS

A 1ª ré não concorda em restituir R$ 676,99 a título de descontos

indevidos realizados no TRCT.Aduz que tais deduções,

correspondem a faltas e atrasos injustificados. Ademais, acrescenta

que também é cabível a dedução do "vale transporte", o qual não

teria sido utilizado nos dias de falta. Por fim, aduz que o valor

correspondente a "adiantamento de verbas" diz respeito "a valores

recebido fora da folha de pagamento através de depósito em conta,

e que apenas consta nos contracheques para fins contábeis."

(recurso ordinário - ID. 3865fd1 - Pág. 11)

Constou do TRCT os descontos nos montantes de R$ 471,30 sob a

rubrica "Desc. Adiantamento Verbas"; R$ 33,12 sob a rubrica "Vale

Refeição Ben"; R$ 30,66 sob a rubrica "Desc 6% Vale Transporte";

R$ 36,91 sob a rubrica "Desconto Banco de Horas - 5"; e R$ 105,00

sob a rubrica "Estorno Vale Transporte".

No caso, mesmo havendo o reembolso proporcional do desconto de

6% a título de vale transporte (R$10,50), conforme constou do

TRCT (ID. bfbd748), a ré não demonstrou a autorização da autora

em suportar esse ônus, que conforme dito pela própria recorrente, o

benefício é para o fim de deslocamento ao trabalho/residência.

Assim, incumbia à ré ofertar opção pela devolução do benefício ou

por suportar o desconto, o que não foi demonstrado. Com efeito,

não prospera a insurgência sobre essa verba.

O desconto a título de banco de horas não pode ser admitido diante

da constatação de que havia horas extras sem registro e, ainda, à

vista da escassa prova documental acerca dos registros de ponto, o

que torna impróprio esse desconto. As razões recursais sobre esse

tema não possuem lastro probatório, o que infirma a legitimidade do

desconto. Nada a prover.

Quanto ao desconto relativo ao adiantamento, a ré não foi capaz de

associar o referido montante com o respectivo depósito bancário ou

recibo pertinente. A insurgência fica ainda mais prejudicada, porque

os demonstrativos de pagamento ID. 284c640 - Pág. 14 e segs.

revelam que as deduções efetuadas a esse título não chegavam
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nem a metade do valor descontado no acerto rescisório. Assim,

inexistindo prova do efetivo pagamento antecipado, inviável manter

o desconto.

Nada a prover.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A 1ª ré pleiteia a absolvição do 3º réu BANCO BRADESCO da

responsabilidade subsidiária a ele atribuída, sustentando que é

empresa idônea f inanceira e economicamente e que a

responsabilização do tomador "apenas existe quando a ALMAVIVA

não detiver poder econômico suficiente para arcar com as dívidas

trabalhistas, o que não é o caso em questão." (ID. 3865fd1 - Pág.

13)

De início o tema não merece ser conhecido, pois as razões

recursais evidenciam a reivindicação da recorrente de direito de

terceiro, sem demonstrar legitimidade para tanto. Com efeito, o

apelo sobre esse tema possui vício de regularidade processual.

Também carece de interesse recursal, ante a ausência de comando

desfavorável a interesses próprios. Assim, o apelo não atende à

norma do art. 17 do CPC, que dispõe que para postular em juízo é

necessário ter interesse e legitimidade. Vale citar ainda o art. 18 do

CPC, segundo o qual, "ninguém poderá pleitear direito alheio em

nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico".

De mais a mais, sendo certo que a preposta da 1ª ré foi clara em

dizer que a autora prestou serviços para a BRADESCO CARTÕES

e não se discutindo neste apelo que o 3º reclamado BANCO

BRADESCO se beneficiou da prestação de serviços da autora por

interposta empresa (1ª ré), em típica terceirização lícita, o cenário

se coaduna à tese firmada na ADPF 324, que determina a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços terceirizados.

Assim, a idoneidade financeira da ré não altera o resultado do

julgamento.

Nada a prover.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Mantida a sucumbência das reclamadas, procede o pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 10% sobre

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, conforme

estabelece o artigo 791-A da CLT.

Nada a prover.

INSS COTA EMPRESA. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE

PAGAMENTO. LEI 12.546/2011

A ré pleiteia a observância das regras contidas na lei nº

12.546/2011 para f ins de apuração das contr ibuições

previdenciár ias referente à cota par te patronal .

O magistrado de primeiro grau decidiu que as regras de

desoneração fiscal previstas na Lei 12.546/2011 são aplicáveis

somente aos contratos de trabalho em curso, na medida em que o

percentual incide sobre a receita bruta (excluídos as vendas

canceladas e os descontos incondicionais concedidos). Já os

créditos reconhecidos em juízo possuem regramento próprio (art. 43

e 44 da Lei 8212/91, Lei 8620/93, art. 276, parágrafo 6º, do Decreto

3.048/99 e Súmula 368 do TST). Esse também é o entendimento

que tem prevalecido nesta 7ª Turma.

Nego provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dra. Eduarda de Oliveira Trindade.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

Desembargadora Relatora

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SUELEN SILVA RODRIGUES

Processo Nº RORSum-0010833-41.2023.5.03.0106
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)
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RECORRIDO DIANA DA SILVA

ADVOGADO HELDER MATOS DA SILVA(OAB:
190642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
Acórdão

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua

7a.Turma, em sessão ordinária de julgamentorealizada em 18 de

março de 2024, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pela 1ª reclamada, ALMAVIVA (ID. 3865fd1), porque

próprio, tempestivo, subscrito por advogada regularmente

constituída (ID. ee0073a) e, por também, atender aos demais

pressupostos de admissibilidade, sendo certo que foi apresentado o

demonstrativo do recolhimento das custas ao ID. 2328d8b e a

apólice do seguro fiança ao ID. cc5aa1c.No mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento.Adotou as seguintes razões

de decidir (art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT):

VALE ALIMENTAÇÃO. MULTA NORMATIVA

A autora foi admitida em 01/11/2021, para a função operador

atendimento TR, cumprindo 36 horas semanais/180 mensais. O

contrato de trabalho foi rompido em 12/05/2023 (contrato de

trabalho - ID. ccdb216, ficha de registro ID. ccdb216 - Pág. 7 e

TRCT - ID. 0338f2b).

A ré reconhece o pagamento a menor do vale alimentação no

período de experiência, sustentando que a autora anuiu com a

medida (ID. 3865fd1 - Pág. 4). Nesse giro, pleiteia a absolvição da

condenação ao pagamento das diferenças do benefício e da multa

normativa por esse descumprimento.

Conforme decidido pelo magistrado de origem, a prática não possui

respaldo normativo. A Cl. 12ª da CCT 2020/2021 (ID. e6b0215 -

Pág. 10), estabelece o valor diário de R$7,14 por dia efetivamente

trabalhado para aqueles que cumprem carga horária mensal de 180

horas. Acrescento, não obstante a confissão da ré, que o

demonstrativo de pagamento de 11/2021 revela a concessão de

R$43,29 a título de alimentação (ID. 284c640 - Pág. 2), o que

definitivamente não observou o mínimo de R$7,14, considerando a

admissão em 01/11/2021. O benefício deveria abranger a

integralidade dos dias úteis do mês. Não poderia a ré, de forma

unilateral, alterar condição de trabalho estabelecido em norma

autônoma. Assim, mantenho a condenação ao pagamento das

diferenças do vale alimentação no período de experiência. E

evidenciado o desrespeito a cláusula convencional, também é
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devida a multa normativa (cl. 56ª da CCT 2020/2021 - ID. e6b0215 -

Pág. 27).

Nego provimento.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

A reclamada aduz que os registros de ponto são fidedignos e

lançados por meio de senha pessoal no sistema que registra o real

horário de entrada e saída.

Sobre esse aspecto, o magistrado reconheceu os respectivos

lançamentos, ao consignar que "I) Prevalecem os registros dos dias

de efetivo labor, bem como os registros de folgas, férias, faltas

justificadas, faltas injustificadas, licenças etc, bem como os

prevalecem os registros de horários de trabalho e dos intervalos

constantes do sistema de controle de jornada da parte reclamada,

mas deverão ser desconsideradas as apurações constantes dos

espelhos de ponto que estiverem em desconformidade com as

normas legais, conforme demonstrado nos fundamentos; II) Os

tempos de intervalo intrajornada para repouso e descanso (CLT, art.

71, § 1º; Decreto nº 1.232/1962; Anexo II da NR 17, item 6.4.2)

registrados no sistema de controle de jornada da parte reclamada

devem ser descontados da jornada diária;"(r. sentença - ID. 269f26d

- Pág. 11)

Com efeito, não há controvérsia sobre a veracidade dos

lançamentos no ponto.

Sucede que, conforme apontado pelo magistrado, o período de

vigência do contrato de trabalho não foi coberto integralmente pela

prova documental. Citou os meses 11/2021 a 03/2023 ID. 284c640 -

Pág. 2/18 sem marcação dos registros de ponto.Complemento que

os relatórios de pausas ID. fcb3ed1 não abrangem integralmente o

contrato de trabalho, compreendendo o interregno de 06/2022 a

05/2023 (dispensa).

Assim, a prova documental não é suficiente para demonstrar a

jornada cumprida ao longo da contratualidade. Além disso, a prova

documental foi questionada em relação à existência de horas extras

não anotadas, decorrentes dos minutos residuais anteriores e

posteriores (30 min na entrada e 30 min na saída) ao horário

normal, além da supressão do intervalo intrajornada de uma hora,

devido pela extrapolação da jornada contratual de 6 horas.

Com efeito, o cenário atraiu a solução da controvérsia à luz da

prova oral, que assim tratou do tema:

"Em seu depoimento pessoal, a parte autora declarou, em síntese,

que: o ponto era registrado por "login" e "logout", mas o ponto não

era registrado corretamente, pois, quando fazia a revisão, detectava

diversas irregularidades e inconsistências, tais como não tivesse

laborado ou não tivesse marcado o ponto; nem todas as vezes era

possível corrigir o ponto, pois, apesar de acionar o supervisor e este

prometer a retificação, o ponto não era corrigido; era preciso estar

logado(a) para trabalhar no sistema (ata de audiência realizada em

28/11/2023 - ID 66b7bc8, fl. 1054 c/c link de gravação - ID a8cad1d,

fl. 1056 - entre 00:00:00 e 00:02:00).

Por sua vez, o preposto afirmou, em resumo, que a reclamante

trabalhava das 10 às 17 horas, com 1 hora para almoço, mais 2

pausas de 10 minutos e intervalos livres para banheiro (ata de

audiência realizada em 28/11/2023 - ID 66b7bc8, fl. 1054 c/c link de

gravação - ID a8cad1d, fl. 1056 - entre 00:02:24 e 00:03:02).

E a única testemunha inquirida, KELLY TAINÁ CÉSAR MIRANDA,

trouxe, em essência, as seguintes informações: a depoente

trabalhou na 1 reclamada durante 1 ano; tanto a reclamante como

todas as atendentes eram advertidas para chegar mais cedo;

gastavam uns 30 minutos para achar um PA (Posto de

Atendimento); não era possível abrir o ponto enquanto não se

encontrasse o PA para trabalhar; não havia mapeamento; havia

algumas reuniões após o horário, permanecendo mais de 30

minutos no local de trabalho; havia erros nos cartões de ponto da

reclamante, da depoente e de outros funcionários (ata de audiência

realizada em 28/11/2023 - ID 66b7bc8, fl. 1054 c/c link de gravação

- ID a8cad1d, fl. 1056 - entre 00:04:13 e 00:07:50).

Nem as partes interrogadas nem a testemunha inquirida trouxeram

informações a respeito do gozo do intervalo intrajornada." (sentença

- ID. 269f26d - Pág. 10/11)

Do teor dos depoimentos se extrai que os minutos residuais não

eram consignados o que justifica a condenação ao pagamento do

tempo não registrado.

Relativamente aos intervalos intrajornada, o magistrado fixou a

jornada contratual de seis horas entre 01/11/2021 a 31/10/2022, e

reconheceu a concessão do descanso intrajornada de 20 minutos:

"IV) Nos dias em que não constarem marcações nem registros de

horários e intervalos, serão consideradas as seguintes informações:

IV.A) 6 horas diárias de efetivo labor, aqui incluídas 2 pausas de 10

minutos, e 20 minutos de intervalo intrajornada usufruído, este

descontado da jornada diária, no regime de 6 dias consecutivos de

labor e 1 dia de folga, mais 30 minutos diários de antecedência e

mais 30 minutos posteriores ao término do trabalho, 3 vezes por

semana, em razão das reuniões, relativamente ao período da 01

/11/2021 a 31/10/2022" (sentença - ID. 269f26d - Pág. 12)

Relativamente a esse interregno, mesmo tendo reconhecido a

existência de minutos residuais,  não defer iu excessos

correspondentes ao intervalo irregularmente reduzido.

Com fincas na prova oral, subsiste a condenação ao intervalo de 1

hora decotado o tempo de 40 minutos usufruídos, em relação ao

interregno de 01/11/2022 a 12/05/2023, fixado conforme o princípio

da razoabilidade considerado pelo magistrado de origem, porquanto

extrapolada a jornada de 6 horas.
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Relativamente à fixação da jornada de 8 horas e demais parâmetros

definidos pelo magistrado, não merece adequação:

"IV.B) 8 horas diárias de efetivo labor, aqui incluídas 2 pausas de 10

minutos, e 40 minutos de intervalo intrajornada usufruído, este

descontado da jornada diária, no regime de 6 dias consecutivos de

labor e 1 dia de folga, mais 30 minutos diários de antecedência e

mais 30 minutos posteriores ao término do trabalho, 3 vezes por

semana, em razão das reuniões, relativamente ao período da

01/11/2022 a 12/05/2023."

Veja-se que os demonstrativos de ID. 284c640 - Pág. 19/20 revelam

o cumprimento de 8 horas, não havendo outros elementos que

convençam que essa rotina foi alterada em desacordo com os

marcos f ixados na origem, que observou o princípio da

razoabilidade. Cabe ressaltar que a ré, detentora da aptidão para a

prova não demonstrou a jornada efetivamente cumprida, motivo

pelo qual há que ser mantida a condenação que se harmoniza com

a jornada declinada na inicial, em atenção ao entendimento contido

na Súmula 338 do TST.

"A Reclamante laborou em diversos horários, sendo os últimos de

15h05min às 21h25min, de segunda à sábado e posteriormente fora

alterada para o horário de 14h20min às 22h20min, de segunda à

sexta." (petição inicial - ID. b2b02e8 - Pág. 5)

Correta a condenação em 60min por três dias na semana (minutos

anteriores e posteriores), com o acréscimo do adicional

legal/convencional em relação àquelas acima da 6ª diária ou 36ª

semanal, ante o teor da prova oral.

Havendo condenação às horas extras não lançadas não prospera a

alegação de pagamento integral/compensação. Ademais, foi

autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título o que

atende a pretensão.

O Juízo já determinou a observância da frequência comprovada e

das ausências. Logo, considero atendida a pretensão de exclusão

dos dias não trabalhados.

Inexistindo condenação ao tempo total do intervalo intrajornada,

mas tão-somente ao período suprimido, evidente que a decisão

observou as regras instituídas pela Lei 13.467/17.

Nada a reformar.

DESCONTOS SOFRIDOS

A 1ª ré não concorda em restituir R$ 676,99 a título de descontos

indevidos realizados no TRCT.Aduz que tais deduções,

correspondem a faltas e atrasos injustificados. Ademais, acrescenta

que também é cabível a dedução do "vale transporte", o qual não

teria sido utilizado nos dias de falta. Por fim, aduz que o valor

correspondente a "adiantamento de verbas" diz respeito "a valores

recebido fora da folha de pagamento através de depósito em conta,

e que apenas consta nos contracheques para fins contábeis."

(recurso ordinário - ID. 3865fd1 - Pág. 11)

Constou do TRCT os descontos nos montantes de R$ 471,30 sob a

rubrica "Desc. Adiantamento Verbas"; R$ 33,12 sob a rubrica "Vale

Refeição Ben"; R$ 30,66 sob a rubrica "Desc 6% Vale Transporte";

R$ 36,91 sob a rubrica "Desconto Banco de Horas - 5"; e R$ 105,00

sob a rubrica "Estorno Vale Transporte".

No caso, mesmo havendo o reembolso proporcional do desconto de

6% a título de vale transporte (R$10,50), conforme constou do

TRCT (ID. bfbd748), a ré não demonstrou a autorização da autora

em suportar esse ônus, que conforme dito pela própria recorrente, o

benefício é para o fim de deslocamento ao trabalho/residência.

Assim, incumbia à ré ofertar opção pela devolução do benefício ou

por suportar o desconto, o que não foi demonstrado. Com efeito,

não prospera a insurgência sobre essa verba.

O desconto a título de banco de horas não pode ser admitido diante

da constatação de que havia horas extras sem registro e, ainda, à

vista da escassa prova documental acerca dos registros de ponto, o

que torna impróprio esse desconto. As razões recursais sobre esse

tema não possuem lastro probatório, o que infirma a legitimidade do

desconto. Nada a prover.

Quanto ao desconto relativo ao adiantamento, a ré não foi capaz de

associar o referido montante com o respectivo depósito bancário ou

recibo pertinente. A insurgência fica ainda mais prejudicada, porque

os demonstrativos de pagamento ID. 284c640 - Pág. 14 e segs.

revelam que as deduções efetuadas a esse título não chegavam

nem a metade do valor descontado no acerto rescisório. Assim,

inexistindo prova do efetivo pagamento antecipado, inviável manter

o desconto.

Nada a prover.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A 1ª ré pleiteia a absolvição do 3º réu BANCO BRADESCO da

responsabilidade subsidiária a ele atribuída, sustentando que é

empresa idônea f inanceira e economicamente e que a

responsabilização do tomador "apenas existe quando a ALMAVIVA

não detiver poder econômico suficiente para arcar com as dívidas

trabalhistas, o que não é o caso em questão." (ID. 3865fd1 - Pág.

13)

De início o tema não merece ser conhecido, pois as razões

recursais evidenciam a reivindicação da recorrente de direito de

terceiro, sem demonstrar legitimidade para tanto. Com efeito, o

apelo sobre esse tema possui vício de regularidade processual.

Também carece de interesse recursal, ante a ausência de comando

desfavorável a interesses próprios. Assim, o apelo não atende à

norma do art. 17 do CPC, que dispõe que para postular em juízo é

necessário ter interesse e legitimidade. Vale citar ainda o art. 18 do

CPC, segundo o qual, "ninguém poderá pleitear direito alheio em
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nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico".

De mais a mais, sendo certo que a preposta da 1ª ré foi clara em

dizer que a autora prestou serviços para a BRADESCO CARTÕES

e não se discutindo neste apelo que o 3º reclamado BANCO

BRADESCO se beneficiou da prestação de serviços da autora por

interposta empresa (1ª ré), em típica terceirização lícita, o cenário

se coaduna à tese firmada na ADPF 324, que determina a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços terceirizados.

Assim, a idoneidade financeira da ré não altera o resultado do

julgamento.

Nada a prover.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Mantida a sucumbência das reclamadas, procede o pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 10% sobre

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, conforme

estabelece o artigo 791-A da CLT.

Nada a prover.

INSS COTA EMPRESA. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE

PAGAMENTO. LEI 12.546/2011

A ré pleiteia a observância das regras contidas na lei nº

12.546/2011 para f ins de apuração das contr ibuições

previdenciár ias referente à cota par te patronal .

O magistrado de primeiro grau decidiu que as regras de

desoneração fiscal previstas na Lei 12.546/2011 são aplicáveis

somente aos contratos de trabalho em curso, na medida em que o

percentual incide sobre a receita bruta (excluídos as vendas

canceladas e os descontos incondicionais concedidos). Já os

créditos reconhecidos em juízo possuem regramento próprio (art. 43

e 44 da Lei 8212/91, Lei 8620/93, art. 276, parágrafo 6º, do Decreto

3.048/99 e Súmula 368 do TST). Esse também é o entendimento

que tem prevalecido nesta 7ª Turma.

Nego provimento.

Presidiu o julgamento o Exmo. Desembargador Vicente de Paula

Maciel Júnior.

Tomaram parte no julgamento: Exma. Desembargadora Cristiana

Maria Valadares Fenelon ( Relatora ), Exmo. Desembargador

Vicente de Paula Maciel Júnior e Exmo. Juiz Fernando César da

Fonseca (convocado no gabinete no. 2).

Presente o i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr.

Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Sustentação oral: Dra. Eduarda de Oliveira Trindade.

CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON

Desembargadora Relatora

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SUELEN SILVA RODRIGUES

Despacho

Processo Nº ROT-0010503-71.2021.5.03.0152
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE CARLO HENRIQUE SCALON

ADVOGADO CRISTIAN RODRIGO
ZEFERINO(OAB: 182516/MG)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES(OAB:
125559/MG)

ADVOGADO WESLEY ALVES PEREIRA(OAB:
132745/MG)

ADVOGADO LIVIA BRUGGER DOMINGOS(OAB:
192917/MG)

RECORRIDO J. JUNIOR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO ANTONIO MARQUES
PERDIGAO(OAB: 44613/MG)

RECORRIDO RAFAEL MATOS PINHEIRO DE
ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL MATOS PINHEIRO DE
ANDRADE(OAB: 192737/MG)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO MARQUES
PERDIGAO(OAB: 44613/MG)

RECORRIDO KARINA MOTA REIS

ADVOGADO RICARDO ANTONIO MARQUES
PERDIGAO(OAB: 44613/MG)

RECORRIDO JOFRE ALVES MARTINS JUNIOR

ADVOGADO RICARDO ANTONIO MARQUES
PERDIGAO(OAB: 44613/MG)

RECORRIDO RAISSA MATOS PINHEIRO DE
ANDRADE

ADVOGADO RICARDO ANTONIO MARQUES
PERDIGAO(OAB: 44613/MG)

RECORRIDO JULIANNA MATOS PINHEIRO DE
ANDRADE

ADVOGADO RICARDO ANTONIO MARQUES
PERDIGAO(OAB: 44613/MG)

RECORRIDO DESK EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANTONIO MARQUES
PERDIGAO(OAB: 44613/MG)

RECORRIDO OVINOGEN AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANTONIO MARQUES
PERDIGAO(OAB: 44613/MG)

RECORRIDO HERO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANTONIO MARQUES
PERDIGAO(OAB: 44613/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2159
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO PARQUE DOS DINOSSAUROS
RESORT SPE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANTONIO MARQUES
PERDIGAO(OAB: 44613/MG)

RECORRIDO MAGGIO FILMES - EIRELI

ADVOGADO RICARDO ANTONIO MARQUES
PERDIGAO(OAB: 44613/MG)

RECORRIDO J. JUNIOR TURISMO LTDA

ADVOGADO RICARDO ANTONIO MARQUES
PERDIGAO(OAB: 44613/MG)

RECORRIDO ITURAMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANTONIO MARQUES
PERDIGAO(OAB: 44613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLO HENRIQUE SCALON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Para ciência do reclamante, na pessoa de seus procuradores legais,

da decisão abaixo transcrita:

"Vistos.

O recorrente, CARLO HENRIQUE SCALON, aviou recurso ordinário

em face da decisão que, apreciando os pedidos deduzidos em face

dos reclamados, declarou extinto o processo, sem julgamento do

mérito, por considerar evidenciada coisa julgada. A mesma decisão

atribuiu ao reclamante a litigância de má-fé e, em razão desse

aspecto, negou-lhe a justiça gratuita, impondo-lhe o pagamento de

custas processuais, honorários advocatícios e honorários periciais.

O autor, ao interpor o recurso ordinário, renovou o pedido de justiça

gratuita, alegando que a declaração de pobreza é suficiente para

comprovar o estado de miserabilidade por ele afirmado.

O exame dos autos, no entanto, mostra que o autor, trabalhando

como engenheiro, tem fontes de renda diversificadas. Embora ele já

se encontre em gozo de aposentadoria junto ao INSS (ID.

d61a7bd), o exame do extrato de conta bancária mostra movimento

de quantias elevadas, da ordem de trinta a cinquenta mil reais. Os

gastos com cartão de crédito, por exemplo, alcançam cifras

significativas, da ordem de R$5.000,00, a sugerir padrão de vida

mais elevado. E o autor comprovou gastos mínimos com água e luz,

inexistindo evidência de que enfrente despesas fixas a ponto de

comprometer a própria sobrevivência. Observo, inclusive, que o

reclamante mencionou o trabalho noturno como professor,

paralelamente à profissão de engenheiro, e nem mesmo há prova

de qual seria a renda percebida a tal título.

Os elementos dos autos mostram que o reclamante, engenheiro há

muitos anos, é profissional respeitado, atende a diversas obras,

presta serviços a muitas empresas e goza de destaque na

comunidade, ilustrando notícias em jornal local, que menciona

viagens internacionais em período anterior à pandemia. E não há

prova de perda desse status ou mesmo redução de renda nos

tempos atuais.

Por todas essas razões, mesmo abstraindo da discussão

relacionada à litigância de má-fé, que será apreciada no mérito do

apelo, não cabe o deferimento da justiça gratuita diante do conjunto

da prova carreada aos autos, a qual é capaz de infirmar a

declaração de pobreza anexada à inicial. Por tal motivo, fixo ao

reclamante o prazo de cinco dias úteis para recolher a quantia

correspondente às custas, sob pena de ser considerado deserto o

apelo.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Cristiana Maria Valadares Fenelon

Desembargadora do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDNESIA MARIA MASCARENHAS ROCHA

Processo Nº AP-0010171-74.2023.5.03.0107
Relator Vicente de Paula Maciel Júnior

AGRAVANTE MIRIAM OLIVEIRA DE ARAUJO
MABUB

ADVOGADO LIDIA MARINA DE SOUZA E
SILVA(OAB: 113024/MG)

ADVOGADO Antônio Augusto Martins
Manhães(OAB: 111528/MG)

ADVOGADO leonardo fazito rezende pereira da
silva(OAB: 79205/MG)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Para ciência de CAIXA ECONOMICA FEDERAL , por seus

procuradores, do despacho abaixo transcrito:

"Vistos.

Considerando os termos dos embargos de declaração opostos pela

exequente (id. 55c0cb1), intime-se a reclamada para manifestação,

querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

P.I.

BELO HORIZONTE/MG, 17 de março de 2024.

Vicente de Paula Maciel Júnior

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE DUARTE SOUZA

Processo Nº RORSum-0010659-04.2023.5.03.0083
Relator ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CONSORCIO KPE/NE
PAVIMENTACAO MG402

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECORRIDO DARCY PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO WILLIAN OLIVEIRA PRATES(OAB:
180798/MG)

ADVOGADO AMERICA GABRIEL OLIVEIRA DE
CARVALHO LAURO(OAB:
180799/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO KPE/NE PAVIMENTACAO MG402

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para ciência de CONSORCIO KPE/NE PAVIMENTACAO MG402,

por seus procuradores, do despacho abaixo transcrito:

"Vistos.

O consórcio reclamado recorre da sentença de ID 5f72a66,

apresentando comprovante de recolhimento das custas (ID

2c93153). Deixou, porém, de proceder ao depósito recursal,

alegando que uma das empresas do consórcio, que detém 70% da

participação, se encontra em recuperação judicial.

Ocorre que, em primeiro lugar, o consórcio não detém

personalidade jurídica própria e, no âmbito da Justiça do Trabalho,

é tratado como grupo econômico (art. 2º, § 2º, da CLT), atraindo a

responsabilidade solidária entre as empresas que o integram. No

caso em tela, tal consórcio é formado por duas empresas, entre as

quais uma não se encontra dispensada de recolher o depósito

recursal, pelo que deveria ter procedido ao regular preparo do

recurso ordinário.

Além disso, embora o reclamado tenha alegado, na petição de

interposição do recurso, que apresentaria a documentação

comprobatória do deferimento da recuperação judicial, não o fez. A

consulta pública ao processo indicado, de nº 8139252-

58.2023.8.05.0001, no TJBA, indica que o processamento da

recuperação judicial foi deferido em 31/10/2023, mas logo após, em

19/12/2023, o juízo declinou da competência para o TJSP, para

onde foram remetidos os autos, sem notícia do andamento

processual a partir de então. Salienta-se que o recurso foi interposto

em 29/02/2024, isto é, após os fatos relatados.

Sendo assim, concedo ao reclamado o prazo preclusivo de cinco

dias úteis para recolhimento do depósito recursal, sob pena de ser

declarada a deserção do recurso ordinário.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Cristiana Maria Valadares Fenelon

Desembargadora do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE DUARTE SOUZA

Notificação

Processo Nº AP-0010341-55.2019.5.03.0020
Relator Vicente de Paula Maciel Júnior

AGRAVANTE MARIA SAMARITANA DE RESENDE
MARZANO

ADVOGADO AMANDA MAIA DEMETRIO(OAB:
155277/MG)

ADVOGADO FERNANDO ALVES DE
ANDRADE(OAB: 43766/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO DE MIRANDA(OAB:
38484/MG)

AGRAVANTE FABIOLA RESENDE MARZANO

ADVOGADO AMANDA MAIA DEMETRIO(OAB:
155277/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO DE MIRANDA(OAB:
38484/MG)

ADVOGADO FERNANDO ALVES DE
ANDRADE(OAB: 43766/MG)

AGRAVANTE ROBERTA SAMAR RESENDE
MARZANO
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ADVOGADO AMANDA MAIA DEMETRIO(OAB:
155277/MG)

ADVOGADO FERNANDO ALVES DE
ANDRADE(OAB: 43766/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO DE MIRANDA(OAB:
38484/MG)

AGRAVANTE FRANCISCO AFONSO MARZANO
JUNIOR

ADVOGADO AMANDA MAIA DEMETRIO(OAB:
155277/MG)

ADVOGADO FERNANDO ALVES DE
ANDRADE(OAB: 43766/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO DE MIRANDA(OAB:
38484/MG)

AGRAVANTE ALEXANDRE RESENDE MARZANO

ADVOGADO AMANDA MAIA DEMETRIO(OAB:
155277/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO DE MIRANDA(OAB:
38484/MG)

ADVOGADO FERNANDO ALVES DE
ANDRADE(OAB: 43766/MG)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para ciência do reclamado, por seus procuradores, do despacho

abaixo transcrito:

"Vistos.

Considerando os termos dos embargos de declaração opostos

pelos exequentes (id. 9aeab5a), intime-se o reclamado para

manifestação, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

P.I.

BELO HORIZONTE/MG, 17 de março de 2024.

Vicente de Paula Maciel Júnior

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SUELEN SILVA RODRIGUES

Processo Nº ROT-0010350-02.2023.5.03.0012
Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE ITAMAR DA CONCEICAO BRAZ

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 219584/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO LUCIO APARECIDO SOUSA E
SILVA(OAB: 45951/MG)

ADVOGADO JEFFERSON CALIXTO DE
OLIVEIRA(OAB: 72061/MG)

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para ciência da reclamada, por seus procuradores, do despacho

abaixo transcrito:

"Vistos.

Concedo à reclamada vista dos embargos de declaração aviados

pelo autor, prazo de cinco dias úteis.

Publique-se e intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Cristiana Maria Valadares Fenelon

Desembargadora do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SUELEN SILVA RODRIGUES

Secretaria da Oitava Turma

Acórdão

Processo Nº RORSum-0010923-87.2023.5.03.0061
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE MAURICIO CASAGRANDE DE
SOUZA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)
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ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE RICARDO DOS SANTOS BALLOGH

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE VANCLER DE SOUZA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE FARMACIA EX MG LTDA

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

RECORRENTE ALEXANDRE DELLA COLETTA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE ESPIRITO SANTO GESTAO DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

RECORRIDO EWERTON FELIPE SANTOS DOS
SANTOS

ADVOGADO JORGE EDUARDO TEIXEIRA
REZENDE(OAB: 100778/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPIRITO SANTO GESTAO DE PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,preliminarmente,concedeu os benefícios

da justiça gratuitaaos 3º, 4º, 5º e 6º reclamados; rejeitou a

preliminar de deserção arguida em contrarrazões pelo autor e

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelos3º, 4º, 5º e 6º

reclamados (ID. bb670c6) e pelas 1ª e 2ª reclamadas (ID. d85584f),

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao apelo dos 3º, 4º, 5º e 6º

reclamados para determinar que eles respondem apenas de forma

subsidiária pelas verbas da demanda; unanimemente, deu parcial

provimento ao apelo das 1ª e 2ª reclamadas para excluir a

condenação ao pagamento da multa do art. 477, §8º, da CLT;

mantida quanto ao mais a r. sentença (ID. 47d0bdf), por seus

próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da CLT);

reduziu o valor da condenação para R$6.000,00(seis mil reais),

com custas de R$120,00(cento e vinte reais) pela parte reclamada,

podendo requisitar o excesso recolhido, após o trânsito em julgado

desta decisão, nos termos da Instrução Normativa n. 20, de

7/11/2002, do col. TST, e Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n.

167/2021.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0010923-87.2023.5.03.0061
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE MAURICIO CASAGRANDE DE
SOUZA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE RICARDO DOS SANTOS BALLOGH

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE VANCLER DE SOUZA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE FARMACIA EX MG LTDA

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

RECORRENTE ALEXANDRE DELLA COLETTA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE ESPIRITO SANTO GESTAO DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

RECORRIDO EWERTON FELIPE SANTOS DOS
SANTOS
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ADVOGADO JORGE EDUARDO TEIXEIRA
REZENDE(OAB: 100778/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA EX MG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,preliminarmente,concedeu os benefícios

da justiça gratuitaaos 3º, 4º, 5º e 6º reclamados; rejeitou a

preliminar de deserção arguida em contrarrazões pelo autor e

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelos3º, 4º, 5º e 6º

reclamados (ID. bb670c6) e pelas 1ª e 2ª reclamadas (ID. d85584f),

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao apelo dos 3º, 4º, 5º e 6º

reclamados para determinar que eles respondem apenas de forma

subsidiária pelas verbas da demanda; unanimemente, deu parcial

provimento ao apelo das 1ª e 2ª reclamadas para excluir a

condenação ao pagamento da multa do art. 477, §8º, da CLT;

mantida quanto ao mais a r. sentença (ID. 47d0bdf), por seus

próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da CLT);

reduziu o valor da condenação para R$6.000,00(seis mil reais),

com custas de R$120,00(cento e vinte reais) pela parte reclamada,

podendo requisitar o excesso recolhido, após o trânsito em julgado

desta decisão, nos termos da Instrução Normativa n. 20, de

7/11/2002, do col. TST, e Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n.

167/2021.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0010923-87.2023.5.03.0061
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE MAURICIO CASAGRANDE DE
SOUZA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE RICARDO DOS SANTOS BALLOGH

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE VANCLER DE SOUZA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE FARMACIA EX MG LTDA

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

RECORRENTE ALEXANDRE DELLA COLETTA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE ESPIRITO SANTO GESTAO DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

RECORRIDO EWERTON FELIPE SANTOS DOS
SANTOS

ADVOGADO JORGE EDUARDO TEIXEIRA
REZENDE(OAB: 100778/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DELLA COLETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,preliminarmente,concedeu os benefícios

da justiça gratuitaaos 3º, 4º, 5º e 6º reclamados; rejeitou a

preliminar de deserção arguida em contrarrazões pelo autor e

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelos3º, 4º, 5º e 6º

reclamados (ID. bb670c6) e pelas 1ª e 2ª reclamadas (ID. d85584f),

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao apelo dos 3º, 4º, 5º e 6º

reclamados para determinar que eles respondem apenas de forma

subsidiária pelas verbas da demanda; unanimemente, deu parcial

provimento ao apelo das 1ª e 2ª reclamadas para excluir a

condenação ao pagamento da multa do art. 477, §8º, da CLT;

mantida quanto ao mais a r. sentença (ID. 47d0bdf), por seus

próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da CLT);

reduziu o valor da condenação para R$6.000,00(seis mil reais),
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com custas de R$120,00(cento e vinte reais) pela parte reclamada,

podendo requisitar o excesso recolhido, após o trânsito em julgado

desta decisão, nos termos da Instrução Normativa n. 20, de

7/11/2002, do col. TST, e Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n.

167/2021.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0010923-87.2023.5.03.0061
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE MAURICIO CASAGRANDE DE
SOUZA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE RICARDO DOS SANTOS BALLOGH

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE VANCLER DE SOUZA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE FARMACIA EX MG LTDA

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

RECORRENTE ALEXANDRE DELLA COLETTA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE ESPIRITO SANTO GESTAO DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

RECORRIDO EWERTON FELIPE SANTOS DOS
SANTOS

ADVOGADO JORGE EDUARDO TEIXEIRA
REZENDE(OAB: 100778/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO CASAGRANDE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,preliminarmente,concedeu os benefícios

da justiça gratuitaaos 3º, 4º, 5º e 6º reclamados; rejeitou a

preliminar de deserção arguida em contrarrazões pelo autor e

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelos3º, 4º, 5º e 6º

reclamados (ID. bb670c6) e pelas 1ª e 2ª reclamadas (ID. d85584f),

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao apelo dos 3º, 4º, 5º e 6º

reclamados para determinar que eles respondem apenas de forma

subsidiária pelas verbas da demanda; unanimemente, deu parcial

provimento ao apelo das 1ª e 2ª reclamadas para excluir a

condenação ao pagamento da multa do art. 477, §8º, da CLT;

mantida quanto ao mais a r. sentença (ID. 47d0bdf), por seus

próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da CLT);

reduziu o valor da condenação para R$6.000,00(seis mil reais),

com custas de R$120,00(cento e vinte reais) pela parte reclamada,

podendo requisitar o excesso recolhido, após o trânsito em julgado

desta decisão, nos termos da Instrução Normativa n. 20, de

7/11/2002, do col. TST, e Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n.

167/2021.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0010923-87.2023.5.03.0061
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE MAURICIO CASAGRANDE DE
SOUZA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE RICARDO DOS SANTOS BALLOGH

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)
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ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE VANCLER DE SOUZA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE FARMACIA EX MG LTDA

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

RECORRENTE ALEXANDRE DELLA COLETTA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE ESPIRITO SANTO GESTAO DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

RECORRIDO EWERTON FELIPE SANTOS DOS
SANTOS

ADVOGADO JORGE EDUARDO TEIXEIRA
REZENDE(OAB: 100778/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DOS SANTOS BALLOGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,preliminarmente,concedeu os benefícios

da justiça gratuitaaos 3º, 4º, 5º e 6º reclamados; rejeitou a

preliminar de deserção arguida em contrarrazões pelo autor e

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelos3º, 4º, 5º e 6º

reclamados (ID. bb670c6) e pelas 1ª e 2ª reclamadas (ID. d85584f),

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao apelo dos 3º, 4º, 5º e 6º

reclamados para determinar que eles respondem apenas de forma

subsidiária pelas verbas da demanda; unanimemente, deu parcial

provimento ao apelo das 1ª e 2ª reclamadas para excluir a

condenação ao pagamento da multa do art. 477, §8º, da CLT;

mantida quanto ao mais a r. sentença (ID. 47d0bdf), por seus

próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da CLT);

reduziu o valor da condenação para R$6.000,00(seis mil reais),

com custas de R$120,00(cento e vinte reais) pela parte reclamada,

podendo requisitar o excesso recolhido, após o trânsito em julgado

desta decisão, nos termos da Instrução Normativa n. 20, de

7/11/2002, do col. TST, e Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n.

167/2021.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0010923-87.2023.5.03.0061
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE MAURICIO CASAGRANDE DE
SOUZA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE RICARDO DOS SANTOS BALLOGH

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE VANCLER DE SOUZA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE FARMACIA EX MG LTDA

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

RECORRENTE ALEXANDRE DELLA COLETTA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE ESPIRITO SANTO GESTAO DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

RECORRIDO EWERTON FELIPE SANTOS DOS
SANTOS

ADVOGADO JORGE EDUARDO TEIXEIRA
REZENDE(OAB: 100778/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANCLER DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,preliminarmente,concedeu os benefícios

da justiça gratuitaaos 3º, 4º, 5º e 6º reclamados; rejeitou a

preliminar de deserção arguida em contrarrazões pelo autor e

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelos3º, 4º, 5º e 6º

reclamados (ID. bb670c6) e pelas 1ª e 2ª reclamadas (ID. d85584f),

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao apelo dos 3º, 4º, 5º e 6º

reclamados para determinar que eles respondem apenas de forma

subsidiária pelas verbas da demanda; unanimemente, deu parcial

provimento ao apelo das 1ª e 2ª reclamadas para excluir a

condenação ao pagamento da multa do art. 477, §8º, da CLT;

mantida quanto ao mais a r. sentença (ID. 47d0bdf), por seus

próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da CLT);

reduziu o valor da condenação para R$6.000,00(seis mil reais),

com custas de R$120,00(cento e vinte reais) pela parte reclamada,

podendo requisitar o excesso recolhido, após o trânsito em julgado

desta decisão, nos termos da Instrução Normativa n. 20, de

7/11/2002, do col. TST, e Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n.

167/2021.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0010923-87.2023.5.03.0061
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE MAURICIO CASAGRANDE DE
SOUZA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE RICARDO DOS SANTOS BALLOGH

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE VANCLER DE SOUZA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE FARMACIA EX MG LTDA

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

RECORRENTE ALEXANDRE DELLA COLETTA

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

RECORRENTE ESPIRITO SANTO GESTAO DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

RECORRIDO EWERTON FELIPE SANTOS DOS
SANTOS

ADVOGADO JORGE EDUARDO TEIXEIRA
REZENDE(OAB: 100778/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON FELIPE SANTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,preliminarmente,concedeu os benefícios

da justiça gratuitaaos 3º, 4º, 5º e 6º reclamados; rejeitou a

preliminar de deserção arguida em contrarrazões pelo autor e

conheceu dos recursos ordinários interpostos pelos3º, 4º, 5º e 6º

reclamados (ID. bb670c6) e pelas 1ª e 2ª reclamadas (ID. d85584f),

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao apelo dos 3º, 4º, 5º e 6º

reclamados para determinar que eles respondem apenas de forma

subsidiária pelas verbas da demanda; unanimemente, deu parcial

provimento ao apelo das 1ª e 2ª reclamadas para excluir a

condenação ao pagamento da multa do art. 477, §8º, da CLT;

mantida quanto ao mais a r. sentença (ID. 47d0bdf), por seus

próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da CLT);

reduziu o valor da condenação para R$6.000,00(seis mil reais),

com custas de R$120,00(cento e vinte reais) pela parte reclamada,

podendo requisitar o excesso recolhido, após o trânsito em julgado

desta decisão, nos termos da Instrução Normativa n. 20, de

7/11/2002, do col. TST, e Resolução Conjunta GP/CGR/GVCR n.
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167/2021.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº ROT-0010686-68.2023.5.03.0056
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE RICARDO AUGUSTO TEODORO DE
ABREU

ADVOGADO WALDIR BOLIVAR CANCADO
PACHECO(OAB: 82035/MG)

RECORRIDO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO AUGUSTO TEODORO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL. OCORRÊNCIA. O instituto da

prescrição constitui importante princípio do ordenamento jurídico,

pois confere aos jurisdicionados segurança jurídica. O artigo 7º,

XXXIX, da Constituição Federal estabelece o direito de ação do

trabalhador, quanto aos créditos resultantes da relação de trabalho,

com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores

urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do

contrato de trabalho. No presente caso, considerando a rescisão

contratual ocorrida em 13/10/2017 e o ajuizamento da presente

reclamatória apenas em 17/7/2023, mesmo considerando o período

de aviso prévio indenizado de 90 dias, imperativo reconhecer o

decurso do prazo prescricional de dois anos.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

apresentado; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº ROT-0010686-68.2023.5.03.0056
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE RICARDO AUGUSTO TEODORO DE
ABREU

ADVOGADO WALDIR BOLIVAR CANCADO
PACHECO(OAB: 82035/MG)

RECORRIDO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL. OCORRÊNCIA. O instituto da

prescrição constitui importante princípio do ordenamento jurídico,

pois confere aos jurisdicionados segurança jurídica. O artigo 7º,

XXXIX, da Constituição Federal estabelece o direito de ação do

trabalhador, quanto aos créditos resultantes da relação de trabalho,

com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores

urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do

contrato de trabalho. No presente caso, considerando a rescisão

contratual ocorrida em 13/10/2017 e o ajuizamento da presente

reclamatória apenas em 17/7/2023, mesmo considerando o período

de aviso prévio indenizado de 90 dias, imperativo reconhecer o

decurso do prazo prescricional de dois anos.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

apresentado; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA
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Processo Nº ROT-0010175-68.2022.5.03.0068
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE REGINALDO DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO GUSTAVO GARCIA PAVAO DE
ARAUJO(OAB: 208271/MG)

RECORRENTE COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DAS MATAS DE
MINAS LTDA - SICOOB
CREDISUDESTE

ADVOGADO MARCELO LUCIO GRILLO(OAB:
74260/MG)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DAS MATAS DE
MINAS LTDA - SICOOB
CREDISUDESTE

ADVOGADO MARCELO LUCIO GRILLO(OAB:
74260/MG)

RECORRIDO GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RECORRIDO REGINALDO DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO GUSTAVO GARCIA PAVAO DE
ARAUJO(OAB: 208271/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE SOUZA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5766. O E. Supremo Tribunal Federal,

em sessão plenária realizada em 20/10/2021, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na ADI 5766, para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", contida no §4º do artigo 791-A da CLT, incluído pela Lei

n. 13.467/2017, o qual prevê a condenação do beneficiário da

justiça gratuita em honorários de sucumbência. A declaração parcial

de inconstitucionalidade do referido dispositivo legal é consequência

do entendimento de que a exigibilidade do pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência da parte beneficiária da

justiça gratuita depende de prova de que houve modificação de sua

situação econômica, ou seja, da demonstração de que adquiriu

capacidade para arcar com as despesas processuais. Nesse passo,

entendeu o E. STF que o simples fato de alguém obter êxito em

pleito judicial não é prova suficiente de que passou a ter condições

de suportar as despesas respectivas. Outrossim, o E. STF, em

decisão declaratória publicada em 29/6/2022, esclareceu que foi

preservada a parte final do referido §4º do art. 791-A da CLT,

remanescendo a possibilidade de condenação do beneficiário de

justiça gratuita ao pagamento de honorários de sucumbência, com

suspensão da exigibilidade do crédito, o qual poderá ser executado

se, no período de 2 (dois) anos, provar-se o afastamento da

hipossuficiência econômica, vedada a utilização de créditos obtidos

em juízo, ainda que em processo diverso, para pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelo reclamante.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

interpostos pelas partes; rejeitou a preliminar de ilegitimidade

passiva suscitada pela 2ª reclamada; no mérito, sem divergência,

deu parcial provimento ao recurso do reclamante para a)

acrescer à condenação o pagamento da multa do art. 467 da CLT

sobre as verbas rescisórias deferidas em sentença; deu parcial

provimento ao recurso da reclamada para: b) condenar o autor

ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos

procuradores das reclamadas, no importe de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, determinando-se,

contudo, a suspensão da sua exigibilidade, estando vedada a

utilização de créditos obtidos em juízo, ainda que em processo

diverso, para pagamento da parcela, pois beneficiário da justiça

gratuita; c) excluir a indenização por danos morais; quanto às

parcelas ora deferidas, possuem natureza indenizatória, não

sujeitas a contribuições fiscais e previdenciárias, aquelas incluídas

no objeto da condenação que se subsumam ao previsto no art. 214,

§9º, do Decreto n. 3.048/99; mantido o valor da condenação, por

ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº ROT-0010175-68.2022.5.03.0068
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE REGINALDO DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO GUSTAVO GARCIA PAVAO DE
ARAUJO(OAB: 208271/MG)

RECORRENTE COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DAS MATAS DE
MINAS LTDA - SICOOB
CREDISUDESTE
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ADVOGADO MARCELO LUCIO GRILLO(OAB:
74260/MG)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DAS MATAS DE
MINAS LTDA - SICOOB
CREDISUDESTE

ADVOGADO MARCELO LUCIO GRILLO(OAB:
74260/MG)

RECORRIDO GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RECORRIDO REGINALDO DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO GUSTAVO GARCIA PAVAO DE
ARAUJO(OAB: 208271/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DAS
MATAS DE MINAS LTDA - SICOOB CREDISUDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5766. O E. Supremo Tribunal Federal,

em sessão plenária realizada em 20/10/2021, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na ADI 5766, para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", contida no §4º do artigo 791-A da CLT, incluído pela Lei

n. 13.467/2017, o qual prevê a condenação do beneficiário da

justiça gratuita em honorários de sucumbência. A declaração parcial

de inconstitucionalidade do referido dispositivo legal é consequência

do entendimento de que a exigibilidade do pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência da parte beneficiária da

justiça gratuita depende de prova de que houve modificação de sua

situação econômica, ou seja, da demonstração de que adquiriu

capacidade para arcar com as despesas processuais. Nesse passo,

entendeu o E. STF que o simples fato de alguém obter êxito em

pleito judicial não é prova suficiente de que passou a ter condições

de suportar as despesas respectivas. Outrossim, o E. STF, em

decisão declaratória publicada em 29/6/2022, esclareceu que foi

preservada a parte final do referido §4º do art. 791-A da CLT,

remanescendo a possibilidade de condenação do beneficiário de

justiça gratuita ao pagamento de honorários de sucumbência, com

suspensão da exigibilidade do crédito, o qual poderá ser executado

se, no período de 2 (dois) anos, provar-se o afastamento da

hipossuficiência econômica, vedada a utilização de créditos obtidos

em juízo, ainda que em processo diverso, para pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelo reclamante.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

interpostos pelas partes; rejeitou a preliminar de ilegitimidade

passiva suscitada pela 2ª reclamada; no mérito, sem divergência,

deu parcial provimento ao recurso do reclamante para a)

acrescer à condenação o pagamento da multa do art. 467 da CLT

sobre as verbas rescisórias deferidas em sentença; deu parcial

provimento ao recurso da reclamada para: b) condenar o autor

ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos

procuradores das reclamadas, no importe de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, determinando-se,

contudo, a suspensão da sua exigibilidade, estando vedada a

utilização de créditos obtidos em juízo, ainda que em processo

diverso, para pagamento da parcela, pois beneficiário da justiça

gratuita; c) excluir a indenização por danos morais; quanto às

parcelas ora deferidas, possuem natureza indenizatória, não

sujeitas a contribuições fiscais e previdenciárias, aquelas incluídas

no objeto da condenação que se subsumam ao previsto no art. 214,

§9º, do Decreto n. 3.048/99; mantido o valor da condenação, por

ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº ROT-0010175-68.2022.5.03.0068
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE REGINALDO DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO GUSTAVO GARCIA PAVAO DE
ARAUJO(OAB: 208271/MG)

RECORRENTE COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DAS MATAS DE
MINAS LTDA - SICOOB
CREDISUDESTE

ADVOGADO MARCELO LUCIO GRILLO(OAB:
74260/MG)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DAS MATAS DE
MINAS LTDA - SICOOB
CREDISUDESTE

ADVOGADO MARCELO LUCIO GRILLO(OAB:
74260/MG)

RECORRIDO GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)
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RECORRIDO REGINALDO DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO GUSTAVO GARCIA PAVAO DE
ARAUJO(OAB: 208271/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5766. O E. Supremo Tribunal Federal,

em sessão plenária realizada em 20/10/2021, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na ADI 5766, para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", contida no §4º do artigo 791-A da CLT, incluído pela Lei

n. 13.467/2017, o qual prevê a condenação do beneficiário da

justiça gratuita em honorários de sucumbência. A declaração parcial

de inconstitucionalidade do referido dispositivo legal é consequência

do entendimento de que a exigibilidade do pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência da parte beneficiária da

justiça gratuita depende de prova de que houve modificação de sua

situação econômica, ou seja, da demonstração de que adquiriu

capacidade para arcar com as despesas processuais. Nesse passo,

entendeu o E. STF que o simples fato de alguém obter êxito em

pleito judicial não é prova suficiente de que passou a ter condições

de suportar as despesas respectivas. Outrossim, o E. STF, em

decisão declaratória publicada em 29/6/2022, esclareceu que foi

preservada a parte final do referido §4º do art. 791-A da CLT,

remanescendo a possibilidade de condenação do beneficiário de

justiça gratuita ao pagamento de honorários de sucumbência, com

suspensão da exigibilidade do crédito, o qual poderá ser executado

se, no período de 2 (dois) anos, provar-se o afastamento da

hipossuficiência econômica, vedada a utilização de créditos obtidos

em juízo, ainda que em processo diverso, para pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelo reclamante.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

interpostos pelas partes; rejeitou a preliminar de ilegitimidade

passiva suscitada pela 2ª reclamada; no mérito, sem divergência,

deu parcial provimento ao recurso do reclamante para a)

acrescer à condenação o pagamento da multa do art. 467 da CLT

sobre as verbas rescisórias deferidas em sentença; deu parcial

provimento ao recurso da reclamada para: b) condenar o autor

ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos

procuradores das reclamadas, no importe de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, determinando-se,

contudo, a suspensão da sua exigibilidade, estando vedada a

utilização de créditos obtidos em juízo, ainda que em processo

diverso, para pagamento da parcela, pois beneficiário da justiça

gratuita; c) excluir a indenização por danos morais; quanto às

parcelas ora deferidas, possuem natureza indenizatória, não

sujeitas a contribuições fiscais e previdenciárias, aquelas incluídas

no objeto da condenação que se subsumam ao previsto no art. 214,

§9º, do Decreto n. 3.048/99; mantido o valor da condenação, por

ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº ROT-0010853-57.2022.5.03.0109
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE TAMARA PEREIRA AMORIM

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO MARTINS(OAB:
180280/MG)

RECORRENTE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

RECORRIDO TAMARA PEREIRA AMORIM

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO MARTINS(OAB:
180280/MG)

RECORRIDO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA: REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS.

PRESSUPOSTOS AO DEVER DE INDENIZAR. O direito ao

ressarcimento pecuniário advindo de dano moral é cabível quando

presentes, cumulativamente, a culpa ou dolo do agente, a ofensa a
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um bem jurídico e a existência de nexo causal entre a

antijuridicidade da ação ou omissão e o dano causado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, rejeitou a preliminar de

não conhecimento do recurso da reclamante por violação do

princípio da dialeticidade suscitada pela reclamada em

contrarrazões e, conheceu dos recursos interpostos; no mérito, sem

divergência, deu provimento parcial ao recurso da reclamada

para: a) determinar a observância do teor do artigo 58, §1º, da CLT

e do divisor 220 na apuração das horas extras; por maioria de

votos, deu provimento parcial ao recurso da reclamante para: b)

condenar a reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência a favor do procurador da reclamante no importe de

10% sobre o valor líquido da execução; c) explicitar que a

liquidação não está limitada ao valor atribuído aos pedidos, vencido

parcialmente o Exmo. Juiz Relator que dava provimento ao recurso

da reclamada para excluir a condenação em indenização por danos

morais; mantido o valor da condenação.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº ROT-0010853-57.2022.5.03.0109
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE TAMARA PEREIRA AMORIM

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO MARTINS(OAB:
180280/MG)

RECORRENTE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

RECORRIDO TAMARA PEREIRA AMORIM

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO MARTINS(OAB:
180280/MG)

RECORRIDO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA PEREIRA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA: REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS.

PRESSUPOSTOS AO DEVER DE INDENIZAR. O direito ao

ressarcimento pecuniário advindo de dano moral é cabível quando

presentes, cumulativamente, a culpa ou dolo do agente, a ofensa a

um bem jurídico e a existência de nexo causal entre a

antijuridicidade da ação ou omissão e o dano causado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, rejeitou a preliminar de

não conhecimento do recurso da reclamante por violação do

princípio da dialeticidade suscitada pela reclamada em

contrarrazões e, conheceu dos recursos interpostos; no mérito, sem

divergência, deu provimento parcial ao recurso da reclamada

para: a) determinar a observância do teor do artigo 58, §1º, da CLT

e do divisor 220 na apuração das horas extras; por maioria de

votos, deu provimento parcial ao recurso da reclamante para: b)

condenar a reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência a favor do procurador da reclamante no importe de

10% sobre o valor líquido da execução; c) explicitar que a

liquidação não está limitada ao valor atribuído aos pedidos, vencido

parcialmente o Exmo. Juiz Relator que dava provimento ao recurso

da reclamada para excluir a condenação em indenização por danos

morais; mantido o valor da condenação.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº ROT-0010975-48.2022.5.03.0084
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE HELIO RODRIGUES DUARTE

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO NEVES
LAPERRIERE(OAB: 65634/MG)

ADVOGADO RONALDO JUNG(OAB: 75401/MG)

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES(OAB:
40669/MG)

ADVOGADO JOSE SERGIO RIBEIRO
SOARES(OAB: 40945/MG)

RECORRIDO KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
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ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO RODRIGUES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA: PRESCRIÇÃO. PERÍODO DE SUSPENSÃO DO

PRAZO. LEI 14.010/20. A Lei n. 14.010/2020, que dispôs sobre o

Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de

Direito Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus

(Covid-19), estabeleceu em seu art. 3º que "Os prazos

prescricionais consideram-se impedidos ou suspensos, conforme o

caso, a partir da entrada em vigor desta Lei até 30 de outubro de

2020.". E do art. 21 da mesma Lei constou, ainda, que ela entraria

em vigor na data de sua publicação, a qual se deu em 12/6/2020,

conforme consulta ao sítio eletrônico oficial do planalto. Assim,

considerando a publicação da Lei n. 14.010/2020 no DOU de

12/6/2020 e o previsto no art. 21 da referida legislação, acerca da

entrada em vigência da norma na data de sua publicação, impõe-se

a suspensão dos prazos de 12/6/2020 a 30/10/2020, ou seja, por

141 dias.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento parcial

para: a) fixar o marco prescricional em 28/6/2017; b) determinar que

os honorários devidos pela reclamada sejam calculados no importe

de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença; fixou

os honorários devidos pela reclamante no importe de 10% sobre o

valor dos pedidos julgados inteiramente improcedentes, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade na forma do art. 791-A, §4º, da

CLT, afastando-se, ainda, a possibilidade de dedução da verba

honorária dos créditos obtidos pela autora nesta ou em outra ação

trabalhista; c) determinar a retificação da apuração de diferenças de

adicional noturno, devendo ser deduzidas apenas as parcelas

quitadas ao mesmo título; d) determinar que, no período que

antecede o ajuizamento da ação, além da incidência do IPCA-e,

sejam acrescidos os juros legais previstos no art. 39, caput, da Lei

n. 8.177 de 1991, em aplicação aos fundamentos contidos no

acórdão proferido na ADC 58; elevou o valor da condenação para

R$8.000,00(oito mil reais), com custas de R$160,00(cento e

sessenta reais), pela reclamada.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº ROT-0010975-48.2022.5.03.0084
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE HELIO RODRIGUES DUARTE

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO NEVES
LAPERRIERE(OAB: 65634/MG)

ADVOGADO RONALDO JUNG(OAB: 75401/MG)

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES(OAB:
40669/MG)

ADVOGADO JOSE SERGIO RIBEIRO
SOARES(OAB: 40945/MG)

RECORRIDO KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA: PRESCRIÇÃO. PERÍODO DE SUSPENSÃO DO

PRAZO. LEI 14.010/20. A Lei n. 14.010/2020, que dispôs sobre o

Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de

Direito Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus

(Covid-19), estabeleceu em seu art. 3º que "Os prazos

prescricionais consideram-se impedidos ou suspensos, conforme o

caso, a partir da entrada em vigor desta Lei até 30 de outubro de

2020.". E do art. 21 da mesma Lei constou, ainda, que ela entraria

em vigor na data de sua publicação, a qual se deu em 12/6/2020,

conforme consulta ao sítio eletrônico oficial do planalto. Assim,

considerando a publicação da Lei n. 14.010/2020 no DOU de

12/6/2020 e o previsto no art. 21 da referida legislação, acerca da

entrada em vigência da norma na data de sua publicação, impõe-se

a suspensão dos prazos de 12/6/2020 a 30/10/2020, ou seja, por

141 dias.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento parcial

para: a) fixar o marco prescricional em 28/6/2017; b) determinar que

os honorários devidos pela reclamada sejam calculados no importe
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de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença; fixou

os honorários devidos pela reclamante no importe de 10% sobre o

valor dos pedidos julgados inteiramente improcedentes, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade na forma do art. 791-A, §4º, da

CLT, afastando-se, ainda, a possibilidade de dedução da verba

honorária dos créditos obtidos pela autora nesta ou em outra ação

trabalhista; c) determinar a retificação da apuração de diferenças de

adicional noturno, devendo ser deduzidas apenas as parcelas

quitadas ao mesmo título; d) determinar que, no período que

antecede o ajuizamento da ação, além da incidência do IPCA-e,

sejam acrescidos os juros legais previstos no art. 39, caput, da Lei

n. 8.177 de 1991, em aplicação aos fundamentos contidos no

acórdão proferido na ADC 58; elevou o valor da condenação para

R$8.000,00(oito mil reais), com custas de R$160,00(cento e

sessenta reais), pela reclamada.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº ROT-0010686-76.2022.5.03.0097
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE SUPERMERCADO COELHO DINIZ
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOTA FONSECA(OAB:
115533/MG)

RECORRENTE TAYNARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612/MG)

ADVOGADO REJANE MADUREIRA MELO(OAB:
98384/MG)

ADVOGADO IVANILDE ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 59559/MG)

RECORRIDO SUPERMERCADO COELHO DINIZ
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOTA FONSECA(OAB:
115533/MG)

RECORRIDO TAYNARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612/MG)

ADVOGADO REJANE MADUREIRA MELO(OAB:
98384/MG)

ADVOGADO IVANILDE ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 59559/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO COELHO DINIZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA: DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR. Em regra, o direito ao ressarcimento

pecuniário advindo de dano moral ou material é cabível quando

presentes, cumulativamente, a culpa ou dolo do agente, a ofensa a

um bem jurídico e a existência de nexo causal entre a

antijuridicidade da ação ou omissão e o dano causado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil. No caso, não comprovado o

nexo causal e a culpa empresária no surgimento da doença

manifestada pela reclamante, é indevida a indenização por dano

moral vindicada.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

interpostos pelas partes; rejeitou a preliminar de nulidade por

julgamento extra petita; no mérito, sem divergência, deu parcial

provimento ao recurso da reclamada para: a) excluir da

condenação o pagamento do tempo não usufruído do intervalo

intrajornada pactuado; b) afastar a condenação ao pagamento de

indenização por danos morais; unanimemente, deu parcial

provimento ao apelo da reclamante para: c) acrescer à

condenação diferenças de seguro-desemprego, em razão da

integração, em sua base de cálculo, das horas extraordinárias e do

adicional de insalubridade deferidos; d) majorar para 10% o

percentual de honorários advocatícios devidos pelas partes,

mantida a suspensão da exigibilidade em relação à verba honorária

devida pela reclamante, em razão de sua condição de beneficiária

da justiça gratuita; quanto às parcelas ora deferidas, possuem

natureza indenizatória, não sujeitas a contribuições fiscais e

previdenciárias, aquelas incluídas no objeto da condenação que se

subsumam ao previsto no art. 214, §9º, do Decreto n. 3.048/99;

mantido o valor da condenação, ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº ROT-0010686-76.2022.5.03.0097
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Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE SUPERMERCADO COELHO DINIZ
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOTA FONSECA(OAB:
115533/MG)

RECORRENTE TAYNARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612/MG)

ADVOGADO REJANE MADUREIRA MELO(OAB:
98384/MG)

ADVOGADO IVANILDE ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 59559/MG)

RECORRIDO SUPERMERCADO COELHO DINIZ
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOTA FONSECA(OAB:
115533/MG)

RECORRIDO TAYNARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612/MG)

ADVOGADO REJANE MADUREIRA MELO(OAB:
98384/MG)

ADVOGADO IVANILDE ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 59559/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNARA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA: DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR. Em regra, o direito ao ressarcimento

pecuniário advindo de dano moral ou material é cabível quando

presentes, cumulativamente, a culpa ou dolo do agente, a ofensa a

um bem jurídico e a existência de nexo causal entre a

antijuridicidade da ação ou omissão e o dano causado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil. No caso, não comprovado o

nexo causal e a culpa empresária no surgimento da doença

manifestada pela reclamante, é indevida a indenização por dano

moral vindicada.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

interpostos pelas partes; rejeitou a preliminar de nulidade por

julgamento extra petita; no mérito, sem divergência, deu parcial

provimento ao recurso da reclamada para: a) excluir da

condenação o pagamento do tempo não usufruído do intervalo

intrajornada pactuado; b) afastar a condenação ao pagamento de

indenização por danos morais; unanimemente, deu parcial

provimento ao apelo da reclamante para: c) acrescer à

condenação diferenças de seguro-desemprego, em razão da

integração, em sua base de cálculo, das horas extraordinárias e do

adicional de insalubridade deferidos; d) majorar para 10% o

percentual de honorários advocatícios devidos pelas partes,

mantida a suspensão da exigibilidade em relação à verba honorária

devida pela reclamante, em razão de sua condição de beneficiária

da justiça gratuita; quanto às parcelas ora deferidas, possuem

natureza indenizatória, não sujeitas a contribuições fiscais e

previdenciárias, aquelas incluídas no objeto da condenação que se

subsumam ao previsto no art. 214, §9º, do Decreto n. 3.048/99;

mantido o valor da condenação, ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº ROT-0010439-02.2021.5.03.0107
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE JOSE RUY MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO BASTOS MARQUES
AGUIAR(OAB: 75287/MG)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ALVERNI DE
ABREU(OAB: 69715/MG)

RECORRENTE BWTECH SOFTWARE E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 108627/MG)

RECORRENTE NETCHART SOFTWARE E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 108627/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

RECORRIDO JOSE RUY MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO BASTOS MARQUES
AGUIAR(OAB: 75287/MG)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ALVERNI DE
ABREU(OAB: 69715/MG)

RECORRIDO NETCHART SOFTWARE E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 108627/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

RECORRIDO BWTECH SOFTWARE E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 108627/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RUY MOREIRA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010439-02.2021.5.03.0107

EMENTA: LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZAÇÃO. A

multa por litigância de má-fé mostra-se cabível quando evidenciada,

indene de dúvidas, alguma das condutas dolosas tipificadas no art.

793-B da CLT, o que não ocorreu no caso.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos, à exceção das matérias relativas ao

reconhecimento do vínculo empregatício, por se tratar de matéria já

decidida por esta D. Turma nos acórdãos de IDs 39a553d e

b77d4cc, bem como alusiva à impossibilidade de direcionamento da

execução a empresas que não tenham participado da fase de

conhecimento, por ausência de interesse recursal; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao recurso do reclamante

para: a) acrescer à condenação o pagamento em dobro das férias +

1/3 do período aquisitivo 2015/2016; b) majorar a verba honorária

devida aos patronos da parte autora para 10%; unanimemente, deu

parcial provimento ao recurso das reclamadas para fixar que as

remunerações médias dos anos de 2016, 2017 e 2018 foram,

respectivamente, de R$76.819,48(setenta e seis mil, oitocentos e

dezenove reais e quarenta e oito centavos), R$90.169,19(noventa

mil, cento e sessenta e nove reais e dezenove centavos) e

R$125.263,32(cento e vinte e cinco mil, duzentos e sessenta e três

reais e trinta e dois centavos), nos limites da inicial, prevalecendo a

média mensal de R$136.370,98(cento e trinta e seis mil, trezentos e

setenta reais e noventa e oito centavos) de janeiro de 2019 até o

final do contrato de trabalho, o que deverá ser observado na

apuração das parcelas deferidas, em liquidação; mantido o valor da

condenação por ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº ROT-0010439-02.2021.5.03.0107
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE JOSE RUY MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO BASTOS MARQUES
AGUIAR(OAB: 75287/MG)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ALVERNI DE
ABREU(OAB: 69715/MG)

RECORRENTE BWTECH SOFTWARE E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 108627/MG)

RECORRENTE NETCHART SOFTWARE E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 108627/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

RECORRIDO JOSE RUY MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO BASTOS MARQUES
AGUIAR(OAB: 75287/MG)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ALVERNI DE
ABREU(OAB: 69715/MG)

RECORRIDO NETCHART SOFTWARE E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 108627/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

RECORRIDO BWTECH SOFTWARE E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 108627/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NETCHART SOFTWARE E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010439-02.2021.5.03.0107

EMENTA: LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZAÇÃO. A

multa por litigância de má-fé mostra-se cabível quando evidenciada,

indene de dúvidas, alguma das condutas dolosas tipificadas no art.

793-B da CLT, o que não ocorreu no caso.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos, à exceção das matérias relativas ao

reconhecimento do vínculo empregatício, por se tratar de matéria já

decidida por esta D. Turma nos acórdãos de IDs 39a553d e

b77d4cc, bem como alusiva à impossibilidade de direcionamento da

execução a empresas que não tenham participado da fase de

conhecimento, por ausência de interesse recursal; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao recurso do reclamante

para: a) acrescer à condenação o pagamento em dobro das férias +

1/3 do período aquisitivo 2015/2016; b) majorar a verba honorária

devida aos patronos da parte autora para 10%; unanimemente, deu
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parcial provimento ao recurso das reclamadas para fixar que as

remunerações médias dos anos de 2016, 2017 e 2018 foram,

respectivamente, de R$76.819,48(setenta e seis mil, oitocentos e

dezenove reais e quarenta e oito centavos), R$90.169,19(noventa

mil, cento e sessenta e nove reais e dezenove centavos) e

R$125.263,32(cento e vinte e cinco mil, duzentos e sessenta e três

reais e trinta e dois centavos), nos limites da inicial, prevalecendo a

média mensal de R$136.370,98(cento e trinta e seis mil, trezentos e

setenta reais e noventa e oito centavos) de janeiro de 2019 até o

final do contrato de trabalho, o que deverá ser observado na

apuração das parcelas deferidas, em liquidação; mantido o valor da

condenação por ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº ROT-0010439-02.2021.5.03.0107
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE JOSE RUY MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO BASTOS MARQUES
AGUIAR(OAB: 75287/MG)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ALVERNI DE
ABREU(OAB: 69715/MG)

RECORRENTE BWTECH SOFTWARE E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 108627/MG)

RECORRENTE NETCHART SOFTWARE E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 108627/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

RECORRIDO JOSE RUY MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO BASTOS MARQUES
AGUIAR(OAB: 75287/MG)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ALVERNI DE
ABREU(OAB: 69715/MG)

RECORRIDO NETCHART SOFTWARE E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 108627/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

RECORRIDO BWTECH SOFTWARE E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 108627/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BWTECH SOFTWARE E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010439-02.2021.5.03.0107

EMENTA: LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZAÇÃO. A

multa por litigância de má-fé mostra-se cabível quando evidenciada,

indene de dúvidas, alguma das condutas dolosas tipificadas no art.

793-B da CLT, o que não ocorreu no caso.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos, à exceção das matérias relativas ao

reconhecimento do vínculo empregatício, por se tratar de matéria já

decidida por esta D. Turma nos acórdãos de IDs 39a553d e

b77d4cc, bem como alusiva à impossibilidade de direcionamento da

execução a empresas que não tenham participado da fase de

conhecimento, por ausência de interesse recursal; no mérito, sem

divergência, deu parcial provimento ao recurso do reclamante

para: a) acrescer à condenação o pagamento em dobro das férias +

1/3 do período aquisitivo 2015/2016; b) majorar a verba honorária

devida aos patronos da parte autora para 10%; unanimemente, deu

parcial provimento ao recurso das reclamadas para fixar que as

remunerações médias dos anos de 2016, 2017 e 2018 foram,

respectivamente, de R$76.819,48(setenta e seis mil, oitocentos e

dezenove reais e quarenta e oito centavos), R$90.169,19(noventa

mil, cento e sessenta e nove reais e dezenove centavos) e

R$125.263,32(cento e vinte e cinco mil, duzentos e sessenta e três

reais e trinta e dois centavos), nos limites da inicial, prevalecendo a

média mensal de R$136.370,98(cento e trinta e seis mil, trezentos e

setenta reais e noventa e oito centavos) de janeiro de 2019 até o

final do contrato de trabalho, o que deverá ser observado na

apuração das parcelas deferidas, em liquidação; mantido o valor da

condenação por ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO
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Processo Nº RORSum-0010877-39.2023.5.03.0016
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE JOEL GREGORIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL GREGORIO CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010877-39.2023.5.03.0016

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID. 7557516), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID.

4375026), por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º,

inciso IV, da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010877-39.2023.5.03.0016
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE JOEL GREGORIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010877-39.2023.5.03.0016

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID. 7557516), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID.

4375026), por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º,

inciso IV, da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº ROT-0010386-66.2023.5.03.0134
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRENTE TIAGO DE MOURA PERIOLO

ADVOGADO FERNANDO SUSIA LELIS
JUNIOR(OAB: 138462/MG)

RECORRIDO TIAGO DE MOURA PERIOLO

ADVOGADO FERNANDO SUSIA LELIS
JUNIOR(OAB: 138462/MG)

RECORRIDO PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE MOURA PERIOLO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010386-66.2023.5.03.0134

EMENTA: ENQUADRAMENTO NA EXCEÇÃO DO ART. 62, I, DA

CLT. TRABALHO EXTERNO. CARACTERIZAÇÃO. ABSOLUTA

IMPOSSIBILIDADE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. A exceção

prevista no art. 62, inciso I, da CLT se destina aos casos em que o

empregador não dispõe de qualquer meio para fiscalizar os horários

de trabalho praticados pelo empregado, em razão das

circunstâncias que envolvem a prestação de serviços. Para o

enquadramento na norma, não basta que a empresa opte por não

controlar a jornada dos que exercem atividade externa, revelando-

se essencial a comprovada impossibilidade do controle dos horários

de trabalho do empregado, sob pena de se privilegiar conduta

reprovável empresária, destinada a fraudar o direito às horas extras

eventualmente realizadas.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, rejeitou a preliminar de

não conhecimento do apelo empresário; conheceu dos recursos

interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência, negou

provimento ao apelo do autor; unanimemente, deu parcial

provimento ao recurso interposto pela ré para excluir da

condenação o pagamento de horas extras intervalares e fixar que,

na apuração da sobrejornada diária, deverá ser considerada a

fruição de uma hora de pausa intervalar em todos os dias

laborados; declarou a incompetência da Justiça do Trabalho para

apreciar o pedido de retenção de porcentagem dos créditos ora

obtidos pela autora, para pagamento de honorários advocatícios

contratuais; inalterou o valor da condenação, ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº ROT-0010386-66.2023.5.03.0134
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRENTE TIAGO DE MOURA PERIOLO

ADVOGADO FERNANDO SUSIA LELIS
JUNIOR(OAB: 138462/MG)

RECORRIDO TIAGO DE MOURA PERIOLO

ADVOGADO FERNANDO SUSIA LELIS
JUNIOR(OAB: 138462/MG)

RECORRIDO PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010386-66.2023.5.03.0134

EMENTA: ENQUADRAMENTO NA EXCEÇÃO DO ART. 62, I, DA

CLT. TRABALHO EXTERNO. CARACTERIZAÇÃO. ABSOLUTA

IMPOSSIBILIDADE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. A exceção

prevista no art. 62, inciso I, da CLT se destina aos casos em que o

empregador não dispõe de qualquer meio para fiscalizar os horários

de trabalho praticados pelo empregado, em razão das

circunstâncias que envolvem a prestação de serviços. Para o

enquadramento na norma, não basta que a empresa opte por não

controlar a jornada dos que exercem atividade externa, revelando-

se essencial a comprovada impossibilidade do controle dos horários

de trabalho do empregado, sob pena de se privilegiar conduta

reprovável empresária, destinada a fraudar o direito às horas extras

eventualmente realizadas.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, rejeitou a preliminar de

não conhecimento do apelo empresário; conheceu dos recursos

interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência, negou

provimento ao apelo do autor; unanimemente, deu parcial

provimento ao recurso interposto pela ré para excluir da

condenação o pagamento de horas extras intervalares e fixar que,

na apuração da sobrejornada diária, deverá ser considerada a

fruição de uma hora de pausa intervalar em todos os dias

laborados; declarou a incompetência da Justiça do Trabalho para

apreciar o pedido de retenção de porcentagem dos créditos ora

obtidos pela autora, para pagamento de honorários advocatícios

contratuais; inalterou o valor da condenação, ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº AP-0010256-48.2019.5.03.0027
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE JONATHAN FERNANDES DE PAIVA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO NEVES
LAPERRIERE(OAB: 65634/MG)

ADVOGADO RONALDO JUNG(OAB: 75401/MG)

ADVOGADO JOSE SERGIO RIBEIRO
SOARES(OAB: 40945/MG)

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES(OAB:
40669/MG)

AGRAVADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN FERNANDES DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010256-48.2019.5.03.0027

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. VALOR LIBERADO A MAIOR

AO EXEQUENTE. DEVOLUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO DE

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. GARANTIA DO DEVIDO PROCESSO

LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO.

ENTENDIMENTO QUE PREVALECE NO C. TST E TAMBÉM

NESTA TURMA JULGADORA. Conforme a jurisprudência do Col.

TST, à exceção da hipótese prevista no parágrafo único do art. 836

da CLT, uma vez constatado o levantamento indevido de valores

pelo exequente na fase de execução, a restituição de tais valores

deve ser objeto de ação própria (ação de repetição de indébito), sob

pena de ofensa aos princípios do devido processo legal, da ampla

defesa e do contraditório. Precedentes desta Turma julgadora.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pelo exequente apenas em seu regular efeito

devolutivo, rejeitando o requerimento de concessão de efeito

suspensivo ao apelo; no mérito, por maioria de votos, deu-lhe

provimento parcial para determinar que a restituição de valores

recebidos a maior pelo exequente deve ser objeto de ação própria

pela parte interessada, não podendo ser processada nos próprios

autos da execução, vencido o Exmo. Desembargador José Nilton

Ferreira Pandelot que entendia pela extinção da execução custas

pela executada, no importe de R$44,26(quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), a teor do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº AP-0010256-48.2019.5.03.0027
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE JONATHAN FERNANDES DE PAIVA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO NEVES
LAPERRIERE(OAB: 65634/MG)

ADVOGADO RONALDO JUNG(OAB: 75401/MG)

ADVOGADO JOSE SERGIO RIBEIRO
SOARES(OAB: 40945/MG)

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES(OAB:
40669/MG)

AGRAVADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010256-48.2019.5.03.0027

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. VALOR LIBERADO A MAIOR

AO EXEQUENTE. DEVOLUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO DE

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. GARANTIA DO DEVIDO PROCESSO
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LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO.

ENTENDIMENTO QUE PREVALECE NO C. TST E TAMBÉM

NESTA TURMA JULGADORA. Conforme a jurisprudência do Col.

TST, à exceção da hipótese prevista no parágrafo único do art. 836

da CLT, uma vez constatado o levantamento indevido de valores

pelo exequente na fase de execução, a restituição de tais valores

deve ser objeto de ação própria (ação de repetição de indébito), sob

pena de ofensa aos princípios do devido processo legal, da ampla

defesa e do contraditório. Precedentes desta Turma julgadora.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pelo exequente apenas em seu regular efeito

devolutivo, rejeitando o requerimento de concessão de efeito

suspensivo ao apelo; no mérito, por maioria de votos, deu-lhe

provimento parcial para determinar que a restituição de valores

recebidos a maior pelo exequente deve ser objeto de ação própria

pela parte interessada, não podendo ser processada nos próprios

autos da execução, vencido o Exmo. Desembargador José Nilton

Ferreira Pandelot que entendia pela extinção da execução custas

pela executada, no importe de R$44,26(quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos), a teor do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº AP-0010242-97.2022.5.03.0079
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA(OAB:
103505/MG)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA(OAB:
103505/MG)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010242-97.2022.5.03.0079

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO.OBSERVÂNCIA DO COMANDO EXEQUENDO. A

liquidação visa estabelecer o valor exato da condenação, sendo

certo que, nessa fase, não se poderá modificar ou inovar os termos

do título executivo, nem discutir matéria atinente à causa principal,

sob pena de alteração do comando exequendo, por via oblíqua, e

consequente ofensa ao instituto da res judicata (artigo 879, §1º, da

CLT).

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos agravos de

petição interpostos pelas partes, com exceção do tópico que trata

do período de exercício efetivo na função de caixa, impulsionado no

apelo da executada, por ausência de interesse recursal, no

particular; no mérito, sem divergência, negou provimento ao apelo

da executada; deu parcial provimento ao recurso do exequente

para determinar a incidência, conjuntamente com o IPCA-E na fase

pré-processual, dos juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei

8.177/1991, conforme posicionamento já externado pelo STF na

Reclamação 49.310/RS (da lavra do Exmo. Ministro Gilmar

Mendes), seguindo-se a aplicação exclusiva da taxa SELIC, como

fator único de atualização monetária e juros de mora, a partir do

ajuizamento da ação; custas pela executada, no importe de R$

44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos termos

do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO
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Processo Nº AP-0010242-97.2022.5.03.0079
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA(OAB:
103505/MG)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA(OAB:
103505/MG)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010242-97.2022.5.03.0079

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO.OBSERVÂNCIA DO COMANDO EXEQUENDO. A

liquidação visa estabelecer o valor exato da condenação, sendo

certo que, nessa fase, não se poderá modificar ou inovar os termos

do título executivo, nem discutir matéria atinente à causa principal,

sob pena de alteração do comando exequendo, por via oblíqua, e

consequente ofensa ao instituto da res judicata (artigo 879, §1º, da

CLT).

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos agravos de

petição interpostos pelas partes, com exceção do tópico que trata

do período de exercício efetivo na função de caixa, impulsionado no

apelo da executada, por ausência de interesse recursal, no

particular; no mérito, sem divergência, negou provimento ao apelo

da executada; deu parcial provimento ao recurso do exequente

para determinar a incidência, conjuntamente com o IPCA-E na fase

pré-processual, dos juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei

8.177/1991, conforme posicionamento já externado pelo STF na

Reclamação 49.310/RS (da lavra do Exmo. Ministro Gilmar

Mendes), seguindo-se a aplicação exclusiva da taxa SELIC, como

fator único de atualização monetária e juros de mora, a partir do

ajuizamento da ação; custas pela executada, no importe de R$

44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos termos

do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº ROT-0010376-74.2023.5.03.0052
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE PABLO ALBERTO FARIA DE SOUZA

ADVOGADO LARISSA REZENDE FARIA(OAB:
204153/MG)

ADVOGADO FERNANDA LEONARDO
LUCINDO(OAB: 110199/MG)

RECORRENTE RAPIDO ALEM PARAIBA LTDA

ADVOGADO WAGNER OLIVEIRA GARCIA(OAB:
78384/MG)

RECORRIDO RAPIDO ALEM PARAIBA LTDA

ADVOGADO WAGNER OLIVEIRA GARCIA(OAB:
78384/MG)

RECORRIDO PABLO ALBERTO FARIA DE SOUZA

ADVOGADO LARISSA REZENDE FARIA(OAB:
204153/MG)

ADVOGADO FERNANDA LEONARDO
LUCINDO(OAB: 110199/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO ALEM PARAIBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010376-74.2023.5.03.0052

EMENTA: DISPENSA POR JUSTA CAUSA. Por se tratar da

penalidade mais severa aplicável ao trabalhador, e em razão das

graves consequências que acarreta, a extinção do contrato de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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trabalho por justa causa, decorrente da prática de uma das

condutas previstas no art. 482 da CLT, deve ser cabalmente

comprovada por aquele que a alega, somente se cogitando de sua

licitude quando observada a imediatidade, a proporcionalidade, a

gravidade da falta, a gradação pedagógica e a singularidade da

punição.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

interpostos; rejeitou a preliminar suscitada pelo reclamante; no

mérito, sem divergência, negou provimento ao apelo do

reclamante; unanimemente, deu parcial provimento ao apelo da

reclamada para: a) afastar a condenação ao pagamento de horas

horas excedentes da jornada contratual (8h48 diária de segunda a

sexta-feira, ou 44ª semanal), relativamente aos meses de

maio/2022 e outubro/2022; b) determinar que, para as

competências de maio e outubro de 2022, o intervalo interjornadas

será devido pela média apurada no período remanescente do

contrato de trabalho; reduziu o valor da condenação para

R$20.000,00(vinte mil reais), com custas de R$400,00(quatrocentos

reais) pela reclamada, que poderá requisitar o excesso recolhido,

após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos da Instrução

Normativa n. 20, de 7/11/2002, do col. TST, e Resolução Conjunta

GP/CGR/GVCR n. 167/2021.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº ROT-0010376-74.2023.5.03.0052
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE PABLO ALBERTO FARIA DE SOUZA

ADVOGADO LARISSA REZENDE FARIA(OAB:
204153/MG)

ADVOGADO FERNANDA LEONARDO
LUCINDO(OAB: 110199/MG)

RECORRENTE RAPIDO ALEM PARAIBA LTDA

ADVOGADO WAGNER OLIVEIRA GARCIA(OAB:
78384/MG)

RECORRIDO RAPIDO ALEM PARAIBA LTDA

ADVOGADO WAGNER OLIVEIRA GARCIA(OAB:
78384/MG)

RECORRIDO PABLO ALBERTO FARIA DE SOUZA

ADVOGADO LARISSA REZENDE FARIA(OAB:
204153/MG)

ADVOGADO FERNANDA LEONARDO
LUCINDO(OAB: 110199/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO ALBERTO FARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010376-74.2023.5.03.0052

EMENTA: DISPENSA POR JUSTA CAUSA. Por se tratar da

penalidade mais severa aplicável ao trabalhador, e em razão das

graves consequências que acarreta, a extinção do contrato de

trabalho por justa causa, decorrente da prática de uma das

condutas previstas no art. 482 da CLT, deve ser cabalmente

comprovada por aquele que a alega, somente se cogitando de sua

licitude quando observada a imediatidade, a proporcionalidade, a

gravidade da falta, a gradação pedagógica e a singularidade da

punição.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

interpostos; rejeitou a preliminar suscitada pelo reclamante; no

mérito, sem divergência, negou provimento ao apelo do

reclamante; unanimemente, deu parcial provimento ao apelo da

reclamada para: a) afastar a condenação ao pagamento de horas

horas excedentes da jornada contratual (8h48 diária de segunda a

sexta-feira, ou 44ª semanal), relativamente aos meses de

maio/2022 e outubro/2022; b) determinar que, para as

competências de maio e outubro de 2022, o intervalo interjornadas

será devido pela média apurada no período remanescente do

contrato de trabalho; reduziu o valor da condenação para

R$20.000,00(vinte mil reais), com custas de R$400,00(quatrocentos

reais) pela reclamada, que poderá requisitar o excesso recolhido,

após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos da Instrução

Normativa n. 20, de 7/11/2002, do col. TST, e Resolução Conjunta

GP/CGR/GVCR n. 167/2021.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO
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Processo Nº ROT-0010546-42.2022.5.03.0097
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE LEONARDO VINICIUS SILVA
SOARES

ADVOGADO GEOVANE GOMES DA SILVA(OAB:
169585/MG)

RECORRIDO LEONARDO VINICIUS SILVA
SOARES

ADVOGADO GEOVANE GOMES DA SILVA(OAB:
169585/MG)

RECORRIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010546-42.2022.5.03.0097

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PRESSUPOSTOS E

ÔNUS DA PROVA. Em conformidade com os preceitos do art. 461

da CLT, sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, com

igual produtividade e perfeição técnica, prestado ao mesmo

empregador e na mesma localidade, corresponderá igual salário,

desde que a diferença de tempo de exercício na função entre

empregado e paradigma seja inferior a dois anos (simultaneidade

nesse exercício), até o advento da Lei n. 13.467/2017, que incluiu

critérios adicionais. E incumbe ao empregado a prova do fato

constitutivo do direito, enquanto ao empregador compete o encargo

de demonstrar a existência de fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos, consoante pacificado pela Súmula 6 do TST.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

interpostos; rejeitou a prejudicial arguida pelo autor; no mérito, por

maioria de votos, deu provimento parcial ao apelo da ré para

afastar a condenação ao pagamento horas extras advindas da

ausência de concessão do intervalo para recuperação térmica, bem

como seus reflexos, vencido o Exmo. Desembargador Sércio da

Silva Peçanha que negaria provimento ao recurso que fará juntada

de voto vencido; unanimemente, negou provimento ao apelo do

autor; mantido o valor da condenação, ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº ROT-0010546-42.2022.5.03.0097
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE LEONARDO VINICIUS SILVA
SOARES

ADVOGADO GEOVANE GOMES DA SILVA(OAB:
169585/MG)

RECORRIDO LEONARDO VINICIUS SILVA
SOARES

ADVOGADO GEOVANE GOMES DA SILVA(OAB:
169585/MG)

RECORRIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO VINICIUS SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010546-42.2022.5.03.0097

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PRESSUPOSTOS E

ÔNUS DA PROVA. Em conformidade com os preceitos do art. 461

da CLT, sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, com

igual produtividade e perfeição técnica, prestado ao mesmo

empregador e na mesma localidade, corresponderá igual salário,

desde que a diferença de tempo de exercício na função entre

empregado e paradigma seja inferior a dois anos (simultaneidade

nesse exercício), até o advento da Lei n. 13.467/2017, que incluiu

critérios adicionais. E incumbe ao empregado a prova do fato

constitutivo do direito, enquanto ao empregador compete o encargo

de demonstrar a existência de fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos, consoante pacificado pela Súmula 6 do TST.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

interpostos; rejeitou a prejudicial arguida pelo autor; no mérito, por

maioria de votos, deu provimento parcial ao apelo da ré para
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afastar a condenação ao pagamento horas extras advindas da

ausência de concessão do intervalo para recuperação térmica, bem

como seus reflexos, vencido o Exmo. Desembargador Sércio da

Silva Peçanha que negaria provimento ao recurso que fará juntada

de voto vencido; unanimemente, negou provimento ao apelo do

autor; mantido o valor da condenação, ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0011129-76.2023.5.03.0037
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE PAULO CESAR DE OLIVEIRA
AFFONSO JUNIOR

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

ADVOGADO LISIANE LIMA CAMARGO(OAB:
71002/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DE OLIVEIRA AFFONSO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0011129-76.2023.5.03.0037

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID. 586d3d3), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID.

1013e28), por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º,

inciso IV, da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0011129-76.2023.5.03.0037
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE PAULO CESAR DE OLIVEIRA
AFFONSO JUNIOR

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

ADVOGADO LISIANE LIMA CAMARGO(OAB:
71002/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0011129-76.2023.5.03.0037

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID. 586d3d3), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID.

1013e28), por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º,

inciso IV, da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº AP-0000280-38.2014.5.03.0109
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar
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AGRAVANTE JOSE MARQUES FIRMINO PEREIRA

ADVOGADO TADEU MARCOS PINTO(OAB:
52121/MG)

ADVOGADO DEBORA FAZENDEIRO PINTO
SILVA(OAB: 135563/MG)

AGRAVADO EDSON GONCALVES DE JESUS
RODRIGUES

ADVOGADO PATRICIA MAGALHAES DA
FONSECA(OAB: 40154/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARQUES FIRMINO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0000280-38.2014.5.03.0109

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pelo exequente (ID. f76a935), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu-

lhe provimento para afastar a prescrição intercorrente e determinar

o retorno dos autos à origem, para prosseguimento da execução do

crédito trabalhista, como se entender de direito; custas pelos

executados no importe de R$44,26(quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº AP-0000280-38.2014.5.03.0109
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE JOSE MARQUES FIRMINO PEREIRA

ADVOGADO TADEU MARCOS PINTO(OAB:
52121/MG)

ADVOGADO DEBORA FAZENDEIRO PINTO
SILVA(OAB: 135563/MG)

AGRAVADO EDSON GONCALVES DE JESUS
RODRIGUES

ADVOGADO PATRICIA MAGALHAES DA
FONSECA(OAB: 40154/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GONCALVES DE JESUS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0000280-38.2014.5.03.0109

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pelo exequente (ID. f76a935), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu-

lhe provimento para afastar a prescrição intercorrente e determinar

o retorno dos autos à origem, para prosseguimento da execução do

crédito trabalhista, como se entender de direito; custas pelos

executados no importe de R$44,26(quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº AP-0001531-74.2012.5.03.0105
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 173316/MG)

AGRAVADO SANDRO FRANCIS DELUCCA DE
FARIA

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE ARAUJO(OAB:
61044/MG)

ADVOGADO LUCIANA PAPINI COSTA FURTADO
REIS(OAB: 55250/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0001531-74.2012.5.03.0105

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - EXCESSO DE EXECUÇÃO -

Deve se reconhecer e excluir o alegado excesso de execução
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quando existir incorreção no cálculo que implique em

duplicidade de cobrança do valor devido.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pelo executado; no mérito, sem divergência, deu-

lhe provimento para determinar a readequação da atualização dos

cálculos de liquidação, deduzindo-se o valor de R$130.007,47(cento

e trinta mil e sete reais e quarenta e sete centavos) já recolhido a

título de IR; custas pelo executado, no importe de

R$44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº AP-0001531-74.2012.5.03.0105
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 173316/MG)

AGRAVADO SANDRO FRANCIS DELUCCA DE
FARIA

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE ARAUJO(OAB:
61044/MG)

ADVOGADO LUCIANA PAPINI COSTA FURTADO
REIS(OAB: 55250/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO FRANCIS DELUCCA DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0001531-74.2012.5.03.0105

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - EXCESSO DE EXECUÇÃO -

Deve se reconhecer e excluir o alegado excesso de execução

quando existir incorreção no cálculo que implique em

duplicidade de cobrança do valor devido.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pelo executado; no mérito, sem divergência, deu-

lhe provimento para determinar a readequação da atualização dos

cálculos de liquidação, deduzindo-se o valor de R$130.007,47(cento

e trinta mil e sete reais e quarenta e sete centavos) já recolhido a

título de IR; custas pelo executado, no importe de

R$44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010015-97.2024.5.03.0092
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE GLEYCIELE PRISCILA LIMA DE
SOUZA

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

RECORRIDO TAIS FERNANDA DE ALMEIDA -
PANIFICACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYCIELE PRISCILA LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010015-97.2024.5.03.0092

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamante (ID. fda1f9e), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu

provimento ao apelo para afastar a extinção do feito sem resolução

do mérito, determinando o retorno dos autos à origem para

prosseguimento da ação, como se entender de direito.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO
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Processo Nº RORSum-0010015-97.2024.5.03.0092
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE GLEYCIELE PRISCILA LIMA DE
SOUZA

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

RECORRIDO TAIS FERNANDA DE ALMEIDA -
PANIFICACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS FERNANDA DE ALMEIDA - PANIFICACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010015-97.2024.5.03.0092

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamante (ID. fda1f9e), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu

provimento ao apelo para afastar a extinção do feito sem resolução

do mérito, determinando o retorno dos autos à origem para

prosseguimento da ação, como se entender de direito.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010201-52.2023.5.03.0029
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

RECORRIDO SIRLENE MARIA DA SILVA

ADVOGADO ILDEU ANTONIO PEREIRA(OAB:
177653/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRANCO BRANCO SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010201-52.2023.5.03.0029

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada (ID. 135c581), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID.

94333ed), por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º,

inciso IV, da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010201-52.2023.5.03.0029
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

RECORRIDO SIRLENE MARIA DA SILVA

ADVOGADO ILDEU ANTONIO PEREIRA(OAB:
177653/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010201-52.2023.5.03.0029

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso
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ordinário interposto pela reclamada (ID. 135c581), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID.

94333ed), por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º,

inciso IV, da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº ROT-0010205-08.2023.5.03.0056
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRENTE EDICARLOS MONTEIRO DA
FONSECA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO EDICARLOS MONTEIRO DA
FONSECA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO TRANSPORTADORA FIGUEIREDO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO ACD LOCACOES E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO FIGUEIREDO TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICARLOS MONTEIRO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010205-08.2023.5.03.0056

EMENTA: MOTORISTA PROFISSIONAL. CONTROLE DE

JORNADA. LEI N. 12.619/12. LEI N. 13.103/15. O artigo 2º, V, da

Lei n. 12.619/2012, assim como o artigo 2º, V, "b", da Lei n.

13.103/2015 dispõem que o controle de jornada do motorista

profissional deve ser feito por meio de anotação em diário de bordo,

papeleta ou ficha de trabalho externo ou sistema e meios

eletrônicos instalados nos veículos.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

interpostos; no mérito, sem divergência, deu parcial provimento

ao recurso do reclamante para acrescer à condenação: a) o

pagamento do intervalo intrajornada sonegado (mínimo de 1 hora

para jornada de trabalho superior a 6 horas e de 15 minutos quando

a jornada não exceder de 6 horas e ultrapassar 4 horas, nos termos

do art. 71, §1º, da CLT), de acordo com os diários de bordo juntados

aos autos, cuja média das horas extras intervalares aferidas nos 12

meses anteriores deverá será aplicada a todos os meses que não

foram juntados os diários de bordo, sem reflexos em outras verbas,

em razão da nova redação conferida ao supramencionado §4º do

art. 71 da CLT; b) o pagamento do tempo de espera como horas

extras, de acordo com os diários de bordo juntados aos autos,

devendo ser deduzido o valor já saldado pelas reclamadas a título

de tempo de espera, observando os demais parâmetros de

liquidação fixados pelo juízo de origem, esclarecendo-se que a

média das horas extras aferidas nos 12 meses anteriores deverá

será aplicada a todos os meses que não foram juntados os diários

de bordo; c) o pagamento de indenização de lanche no importe de

R$10,00 (dez reais), nos dias em que o reclamante prestou mais de

2 horas extras, conforme se apurar de acordo com os diários de

bordo juntados aos autos, observando os demais parâmetros de

liquidação fixados pelo juízo de origem, esclarecendo-se que a

média das horas extras aferidas nos 12 meses anteriores deverá

será aplicada a todos os meses que não foram juntados os diários

de bordo; unanimemente, deu parcial provimento ao recurso das

reclamadas para excluir da condenação o pagamento dos reflexos

das horas decorrentes do período suprimido de intervalo

interjornadas em RSR (semanal e feriados), aviso prévio

indenizado, 13º salários, férias integrais e proporcionais com 1/3 e

FGTS com multa de 40%; majorou o valor da condenação para

R$50.000,00(cinquenta mil reais), com custas de R$1.000,00(um

mil reais), pelas reclamadas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2189
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº ROT-0010205-08.2023.5.03.0056
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRENTE EDICARLOS MONTEIRO DA
FONSECA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO EDICARLOS MONTEIRO DA
FONSECA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO TRANSPORTADORA FIGUEIREDO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO ACD LOCACOES E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO FIGUEIREDO TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIREDO LOCACAO E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010205-08.2023.5.03.0056

EMENTA: MOTORISTA PROFISSIONAL. CONTROLE DE

JORNADA. LEI N. 12.619/12. LEI N. 13.103/15. O artigo 2º, V, da

Lei n. 12.619/2012, assim como o artigo 2º, V, "b", da Lei n.

13.103/2015 dispõem que o controle de jornada do motorista

profissional deve ser feito por meio de anotação em diário de bordo,

papeleta ou ficha de trabalho externo ou sistema e meios

eletrônicos instalados nos veículos.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

interpostos; no mérito, sem divergência, deu parcial provimento

ao recurso do reclamante para acrescer à condenação: a) o

pagamento do intervalo intrajornada sonegado (mínimo de 1 hora

para jornada de trabalho superior a 6 horas e de 15 minutos quando

a jornada não exceder de 6 horas e ultrapassar 4 horas, nos termos

do art. 71, §1º, da CLT), de acordo com os diários de bordo juntados

aos autos, cuja média das horas extras intervalares aferidas nos 12

meses anteriores deverá será aplicada a todos os meses que não

foram juntados os diários de bordo, sem reflexos em outras verbas,

em razão da nova redação conferida ao supramencionado §4º do

art. 71 da CLT; b) o pagamento do tempo de espera como horas

extras, de acordo com os diários de bordo juntados aos autos,

devendo ser deduzido o valor já saldado pelas reclamadas a título

de tempo de espera, observando os demais parâmetros de

liquidação fixados pelo juízo de origem, esclarecendo-se que a

média das horas extras aferidas nos 12 meses anteriores deverá

será aplicada a todos os meses que não foram juntados os diários

de bordo; c) o pagamento de indenização de lanche no importe de

R$10,00 (dez reais), nos dias em que o reclamante prestou mais de

2 horas extras, conforme se apurar de acordo com os diários de

bordo juntados aos autos, observando os demais parâmetros de

liquidação fixados pelo juízo de origem, esclarecendo-se que a

média das horas extras aferidas nos 12 meses anteriores deverá

será aplicada a todos os meses que não foram juntados os diários

de bordo; unanimemente, deu parcial provimento ao recurso das

reclamadas para excluir da condenação o pagamento dos reflexos

das horas decorrentes do período suprimido de intervalo

interjornadas em RSR (semanal e feriados), aviso prévio

indenizado, 13º salários, férias integrais e proporcionais com 1/3 e

FGTS com multa de 40%; majorou o valor da condenação para

R$50.000,00(cinquenta mil reais), com custas de R$1.000,00(um

mil reais), pelas reclamadas.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2190
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº ROT-0010205-08.2023.5.03.0056
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRENTE EDICARLOS MONTEIRO DA
FONSECA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO EDICARLOS MONTEIRO DA
FONSECA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO TRANSPORTADORA FIGUEIREDO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO ACD LOCACOES E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO FIGUEIREDO TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACD LOCACOES E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010205-08.2023.5.03.0056

EMENTA: MOTORISTA PROFISSIONAL. CONTROLE DE

JORNADA. LEI N. 12.619/12. LEI N. 13.103/15. O artigo 2º, V, da

Lei n. 12.619/2012, assim como o artigo 2º, V, "b", da Lei n.

13.103/2015 dispõem que o controle de jornada do motorista

profissional deve ser feito por meio de anotação em diário de bordo,

papeleta ou ficha de trabalho externo ou sistema e meios

eletrônicos instalados nos veículos.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

interpostos; no mérito, sem divergência, deu parcial provimento

ao recurso do reclamante para acrescer à condenação: a) o

pagamento do intervalo intrajornada sonegado (mínimo de 1 hora

para jornada de trabalho superior a 6 horas e de 15 minutos quando

a jornada não exceder de 6 horas e ultrapassar 4 horas, nos termos

do art. 71, §1º, da CLT), de acordo com os diários de bordo juntados

aos autos, cuja média das horas extras intervalares aferidas nos 12

meses anteriores deverá será aplicada a todos os meses que não

foram juntados os diários de bordo, sem reflexos em outras verbas,

em razão da nova redação conferida ao supramencionado §4º do

art. 71 da CLT; b) o pagamento do tempo de espera como horas

extras, de acordo com os diários de bordo juntados aos autos,

devendo ser deduzido o valor já saldado pelas reclamadas a título

de tempo de espera, observando os demais parâmetros de

liquidação fixados pelo juízo de origem, esclarecendo-se que a

média das horas extras aferidas nos 12 meses anteriores deverá

será aplicada a todos os meses que não foram juntados os diários

de bordo; c) o pagamento de indenização de lanche no importe de

R$10,00 (dez reais), nos dias em que o reclamante prestou mais de

2 horas extras, conforme se apurar de acordo com os diários de

bordo juntados aos autos, observando os demais parâmetros de

liquidação fixados pelo juízo de origem, esclarecendo-se que a

média das horas extras aferidas nos 12 meses anteriores deverá

será aplicada a todos os meses que não foram juntados os diários

de bordo; unanimemente, deu parcial provimento ao recurso das

reclamadas para excluir da condenação o pagamento dos reflexos

das horas decorrentes do período suprimido de intervalo

interjornadas em RSR (semanal e feriados), aviso prévio

indenizado, 13º salários, férias integrais e proporcionais com 1/3 e

FGTS com multa de 40%; majorou o valor da condenação para

R$50.000,00(cinquenta mil reais), com custas de R$1.000,00(um

mil reais), pelas reclamadas.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2191
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0010205-08.2023.5.03.0056
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRENTE EDICARLOS MONTEIRO DA
FONSECA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO EDICARLOS MONTEIRO DA
FONSECA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO TRANSPORTADORA FIGUEIREDO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO ACD LOCACOES E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO FIGUEIREDO TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA FIGUEIREDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010205-08.2023.5.03.0056

EMENTA: MOTORISTA PROFISSIONAL. CONTROLE DE

JORNADA. LEI N. 12.619/12. LEI N. 13.103/15. O artigo 2º, V, da

Lei n. 12.619/2012, assim como o artigo 2º, V, "b", da Lei n.

13.103/2015 dispõem que o controle de jornada do motorista

profissional deve ser feito por meio de anotação em diário de bordo,

papeleta ou ficha de trabalho externo ou sistema e meios

eletrônicos instalados nos veículos.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

interpostos; no mérito, sem divergência, deu parcial provimento

ao recurso do reclamante para acrescer à condenação: a) o

pagamento do intervalo intrajornada sonegado (mínimo de 1 hora

para jornada de trabalho superior a 6 horas e de 15 minutos quando

a jornada não exceder de 6 horas e ultrapassar 4 horas, nos termos

do art. 71, §1º, da CLT), de acordo com os diários de bordo juntados

aos autos, cuja média das horas extras intervalares aferidas nos 12

meses anteriores deverá será aplicada a todos os meses que não

foram juntados os diários de bordo, sem reflexos em outras verbas,

em razão da nova redação conferida ao supramencionado §4º do

art. 71 da CLT; b) o pagamento do tempo de espera como horas

extras, de acordo com os diários de bordo juntados aos autos,

devendo ser deduzido o valor já saldado pelas reclamadas a título

de tempo de espera, observando os demais parâmetros de

liquidação fixados pelo juízo de origem, esclarecendo-se que a

média das horas extras aferidas nos 12 meses anteriores deverá

será aplicada a todos os meses que não foram juntados os diários

de bordo; c) o pagamento de indenização de lanche no importe de

R$10,00 (dez reais), nos dias em que o reclamante prestou mais de

2 horas extras, conforme se apurar de acordo com os diários de

bordo juntados aos autos, observando os demais parâmetros de

liquidação fixados pelo juízo de origem, esclarecendo-se que a

média das horas extras aferidas nos 12 meses anteriores deverá

será aplicada a todos os meses que não foram juntados os diários

de bordo; unanimemente, deu parcial provimento ao recurso das

reclamadas para excluir da condenação o pagamento dos reflexos

das horas decorrentes do período suprimido de intervalo

interjornadas em RSR (semanal e feriados), aviso prévio

indenizado, 13º salários, férias integrais e proporcionais com 1/3 e

FGTS com multa de 40%; majorou o valor da condenação para

R$50.000,00(cinquenta mil reais), com custas de R$1.000,00(um

mil reais), pelas reclamadas.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº ROT-0010205-08.2023.5.03.0056
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2192
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRENTE EDICARLOS MONTEIRO DA
FONSECA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO EDICARLOS MONTEIRO DA
FONSECA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO TRANSPORTADORA FIGUEIREDO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO ACD LOCACOES E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RECORRIDO FIGUEIREDO TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIREDO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010205-08.2023.5.03.0056

EMENTA: MOTORISTA PROFISSIONAL. CONTROLE DE

JORNADA. LEI N. 12.619/12. LEI N. 13.103/15. O artigo 2º, V, da

Lei n. 12.619/2012, assim como o artigo 2º, V, "b", da Lei n.

13.103/2015 dispõem que o controle de jornada do motorista

profissional deve ser feito por meio de anotação em diário de bordo,

papeleta ou ficha de trabalho externo ou sistema e meios

eletrônicos instalados nos veículos.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

interpostos; no mérito, sem divergência, deu parcial provimento

ao recurso do reclamante para acrescer à condenação: a) o

pagamento do intervalo intrajornada sonegado (mínimo de 1 hora

para jornada de trabalho superior a 6 horas e de 15 minutos quando

a jornada não exceder de 6 horas e ultrapassar 4 horas, nos termos

do art. 71, §1º, da CLT), de acordo com os diários de bordo juntados

aos autos, cuja média das horas extras intervalares aferidas nos 12

meses anteriores deverá será aplicada a todos os meses que não

foram juntados os diários de bordo, sem reflexos em outras verbas,

em razão da nova redação conferida ao supramencionado §4º do

art. 71 da CLT; b) o pagamento do tempo de espera como horas

extras, de acordo com os diários de bordo juntados aos autos,

devendo ser deduzido o valor já saldado pelas reclamadas a título

de tempo de espera, observando os demais parâmetros de

liquidação fixados pelo juízo de origem, esclarecendo-se que a

média das horas extras aferidas nos 12 meses anteriores deverá

será aplicada a todos os meses que não foram juntados os diários

de bordo; c) o pagamento de indenização de lanche no importe de

R$10,00 (dez reais), nos dias em que o reclamante prestou mais de

2 horas extras, conforme se apurar de acordo com os diários de

bordo juntados aos autos, observando os demais parâmetros de

liquidação fixados pelo juízo de origem, esclarecendo-se que a

média das horas extras aferidas nos 12 meses anteriores deverá

será aplicada a todos os meses que não foram juntados os diários

de bordo; unanimemente, deu parcial provimento ao recurso das

reclamadas para excluir da condenação o pagamento dos reflexos

das horas decorrentes do período suprimido de intervalo

interjornadas em RSR (semanal e feriados), aviso prévio

indenizado, 13º salários, férias integrais e proporcionais com 1/3 e

FGTS com multa de 40%; majorou o valor da condenação para

R$50.000,00(cinquenta mil reais), com custas de R$1.000,00(um

mil reais), pelas reclamadas.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010297-62.2023.5.03.0160
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE VALMIR PEREIRA FREITAS

ADVOGADO MARCIO MISAEL ALVES(OAB:
115193/MG)

ADVOGADO WELLINGTON FLAVIO DE
OLIVEIRA(OAB: 224034/MG)

RECORRIDO INTEGRAR SERVICOS DE LIMPEZA
URBANA LTDA

ADVOGADO MARCUS PHILLIPE VIEIRA(OAB:
139694/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VALMIR PEREIRA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010297-62.2023.5.03.0160

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID. 28cd098), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; rejeitou a preliminar de nulidade

por cerceio de defesa; no mérito, sem divergência, negou

provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID. 81d903e), por

seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da

CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010297-62.2023.5.03.0160
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE VALMIR PEREIRA FREITAS

ADVOGADO MARCIO MISAEL ALVES(OAB:
115193/MG)

ADVOGADO WELLINGTON FLAVIO DE
OLIVEIRA(OAB: 224034/MG)

RECORRIDO INTEGRAR SERVICOS DE LIMPEZA
URBANA LTDA

ADVOGADO MARCUS PHILLIPE VIEIRA(OAB:
139694/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEGRAR SERVICOS DE LIMPEZA URBANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010297-62.2023.5.03.0160

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID. 28cd098), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; rejeitou a preliminar de nulidade

por cerceio de defesa; no mérito, sem divergência, negou

provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID. 81d903e), por

seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da

CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010358-15.2021.5.03.0152
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE CLAUDECIO BARBOSA DE MATOS
SILVA

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

ADVOGADO JULIANA VENTURA GUISSONI(OAB:
178289/MG)

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

RECORRIDO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO WILLIAN FERNANDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 18295/PB)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDECIO BARBOSA DE MATOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010358-15.2021.5.03.0152

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID. b4cb000), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID. f7ef84d),

por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV,

da CLT).
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Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010358-15.2021.5.03.0152
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE CLAUDECIO BARBOSA DE MATOS
SILVA

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

ADVOGADO JULIANA VENTURA GUISSONI(OAB:
178289/MG)

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

RECORRIDO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO WILLIAN FERNANDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 18295/PB)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010358-15.2021.5.03.0152

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID. b4cb000), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID. f7ef84d),

por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV,

da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº ROT-0010382-63.2019.5.03.0168
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE U.S.A. - USINA SANTO ANGELO
LTDA

ADVOGADO FÁBIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RECORRENTE JOSE FABIANO DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

ADVOGADO GABRIELA PASSOS DE
MENEZES(OAB: 186026/MG)

RECORRIDO JOSE FABIANO DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

RECORRIDO U.S.A. - USINA SANTO ANGELO
LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES MINARI(OAB:
258062/SP)

ADVOGADO JHONNYS DIAS DINIZ(OAB:
255154/SP)

ADVOGADO RENATO APARECIDO ROQUE(OAB:
82329/MG)

ADVOGADO FÁBIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FABIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010382-63.2019.5.03.0168

EMENTA: VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA INICIAL.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. TESE JURÍDICA

PREVALECENTE 16 DESTE REGIONAL. Os valores atribuídos

aos pedidos formulados na inicial representam apenas uma

estimativa do conteúdo econômico da pretensão. No processo

trabalhista, a principal função da indicação do valor da causa é a

fixação do rito processual a ser seguido, ordinário ou sumaríssimo,

mas não serve como limitação de montantes a serem apurados, em

liquidação. Mesmo diante da alteração implementada pela Lei n.

13.467/17 na redação do art. 840, §1º, da CLT, que exige exposição

de pedido certo, determinado e com indicação de seu valor, os

montantes indicados na exordial são meramente estimativos e não

podem causar prejuízos ao reclamante, quanto aos seus direitos
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reconhecidos em Juízo. Aplica-se analogicamente a Tese Jurídica

Prevalecente n. 16 deste Eg. Tribunal.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

interpostos; no mérito, por maioria de votos, deu provimento

parcial ao recurso da reclamada para: a) excluir a condenação ao

pagamento de 1 hora extra pela supressão do intervalo intrajornada

no período de 24/12/2017 a 28/2/2018, e fixar que a condenação, a

partir de 11/11/2017, se limita ao pagamento do período suprimido

do intervalo (35 minutos), com adicional 50% e natureza

indenizatória, excluindo-se os reflexos cominados, vencido , no

aspecto, o Exmo. Desembargador José Nilton Ferreira Pandelot que

negaria provimento o recurso, no aspecto; b) esclarecer, em relação

à condenação em diferenças de horas in itinere, que o adicional

noturno deve integrar a base de cálculo apenas das horas de

percurso ocorridas em horário noturno, conforme se apurar nos

cartões de ponto, considerando a disposição normativa de que cada

viagem perdurava 30 minutos, mantidos os demais parâmetros de

apuração fixados em sentença; c) determinar a exclusão da

incidência de contribuições previdenciárias cota-patronal, nos

termos do art. 22-A da Lei n. 8.212/91; negou provimento ao

recurso do reclamante; manteve o valor da condenação, eis que

compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº ROT-0010382-63.2019.5.03.0168
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE U.S.A. - USINA SANTO ANGELO
LTDA

ADVOGADO FÁBIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RECORRENTE JOSE FABIANO DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

ADVOGADO GABRIELA PASSOS DE
MENEZES(OAB: 186026/MG)

RECORRIDO JOSE FABIANO DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

RECORRIDO U.S.A. - USINA SANTO ANGELO
LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES MINARI(OAB:
258062/SP)

ADVOGADO JHONNYS DIAS DINIZ(OAB:
255154/SP)

ADVOGADO RENATO APARECIDO ROQUE(OAB:
82329/MG)

ADVOGADO FÁBIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.S.A. - USINA SANTO ANGELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010382-63.2019.5.03.0168

EMENTA: VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA INICIAL.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. TESE JURÍDICA

PREVALECENTE 16 DESTE REGIONAL. Os valores atribuídos

aos pedidos formulados na inicial representam apenas uma

estimativa do conteúdo econômico da pretensão. No processo

trabalhista, a principal função da indicação do valor da causa é a

fixação do rito processual a ser seguido, ordinário ou sumaríssimo,

mas não serve como limitação de montantes a serem apurados, em

liquidação. Mesmo diante da alteração implementada pela Lei n.

13.467/17 na redação do art. 840, §1º, da CLT, que exige exposição

de pedido certo, determinado e com indicação de seu valor, os

montantes indicados na exordial são meramente estimativos e não

podem causar prejuízos ao reclamante, quanto aos seus direitos

reconhecidos em Juízo. Aplica-se analogicamente a Tese Jurídica

Prevalecente n. 16 deste Eg. Tribunal.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

interpostos; no mérito, por maioria de votos, deu provimento

parcial ao recurso da reclamada para: a) excluir a condenação ao

pagamento de 1 hora extra pela supressão do intervalo intrajornada

no período de 24/12/2017 a 28/2/2018, e fixar que a condenação, a

partir de 11/11/2017, se limita ao pagamento do período suprimido

do intervalo (35 minutos), com adicional 50% e natureza

indenizatória, excluindo-se os reflexos cominados, vencido , no

aspecto, o Exmo. Desembargador José Nilton Ferreira Pandelot que

negaria provimento o recurso, no aspecto; b) esclarecer, em relação

à condenação em diferenças de horas in itinere, que o adicional

noturno deve integrar a base de cálculo apenas das horas de

percurso ocorridas em horário noturno, conforme se apurar nos

cartões de ponto, considerando a disposição normativa de que cada

viagem perdurava 30 minutos, mantidos os demais parâmetros de
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apuração fixados em sentença; c) determinar a exclusão da

incidência de contribuições previdenciárias cota-patronal, nos

termos do art. 22-A da Lei n. 8.212/91; negou provimento ao

recurso do reclamante; manteve o valor da condenação, eis que

compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010418-14.2023.5.03.0056
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE RGL ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA - EPP

ADVOGADO AMANDA AGUIAR MADUREIRA
BERTOLINI(OAB: 154600/MG)

RECORRIDO PAULO CEZAR LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010418-14.2023.5.03.0056

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,de ofício, não conheceu

do recurso ordinário interposto pela reclamada (ID. 7bfeb36), por

deserto.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010418-14.2023.5.03.0056
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE RGL ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA - EPP

ADVOGADO AMANDA AGUIAR MADUREIRA
BERTOLINI(OAB: 154600/MG)

RECORRIDO PAULO CEZAR LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR LUIZ DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010418-14.2023.5.03.0056

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,de ofício, não conheceu

do recurso ordinário interposto pela reclamada (ID. 7bfeb36), por

deserto.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO
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Processo Nº AIRO-0010441-78.2022.5.03.0028
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE LUCAS GABRIEL NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

AGRAVADO BRG SERVICE EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA
DE CARVALHO(OAB: 75476/MG)

AGRAVADO VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GABRIEL NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010441-78.2022.5.03.0028

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,rejeitou as preliminares de

ausência de dialeticidade e deserção arguidas em contraminuta

pela 2ª reclamada e conheceu do agravo de instrumento interposto

pelo autor (ID. f68f5f7), satisfeitos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu provimento ao

agravo para deferir ao reclamante os benefícios da justiça gratuita e

conhecer do recurso ordinário por ele interposto (ID. 3524e34); no

mérito, sem divergência, deu parcial provimento ao recurso

ordinário para determinar que os honorários advocatícios a que

condenado o autor ficam sob condição suspensiva de exigibilidade,

estando vedada a utilização de créditos obtidos em juízo, ainda que

em processo diverso, para pagamento da parcela; mantida quanto

ao mais a r. sentença (ID. 2003d05), por seus próprios e jurídicos

fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da CLT);face ao deferimento

dos benefícios da justiça gratuita fica o reclamante isento do

pagamento das custas processuais.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº AIRO-0010441-78.2022.5.03.0028
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE LUCAS GABRIEL NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

AGRAVADO BRG SERVICE EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA
DE CARVALHO(OAB: 75476/MG)

AGRAVADO VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRG SERVICE EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010441-78.2022.5.03.0028

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,rejeitou as preliminares de

ausência de dialeticidade e deserção arguidas em contraminuta

pela 2ª reclamada e conheceu do agravo de instrumento interposto

pelo autor (ID. f68f5f7), satisfeitos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu provimento ao

agravo para deferir ao reclamante os benefícios da justiça gratuita e

conhecer do recurso ordinário por ele interposto (ID. 3524e34); no

mérito, sem divergência, deu parcial provimento ao recurso

ordinário para determinar que os honorários advocatícios a que

condenado o autor ficam sob condição suspensiva de exigibilidade,

estando vedada a utilização de créditos obtidos em juízo, ainda que

em processo diverso, para pagamento da parcela; mantida quanto

ao mais a r. sentença (ID. 2003d05), por seus próprios e jurídicos

fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da CLT);face ao deferimento

dos benefícios da justiça gratuita fica o reclamante isento do

pagamento das custas processuais.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº AIRO-0010441-78.2022.5.03.0028
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE LUCAS GABRIEL NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

AGRAVADO BRG SERVICE EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA
DE CARVALHO(OAB: 75476/MG)

AGRAVADO VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010441-78.2022.5.03.0028

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,rejeitou as preliminares de

ausência de dialeticidade e deserção arguidas em contraminuta

pela 2ª reclamada e conheceu do agravo de instrumento interposto

pelo autor (ID. f68f5f7), satisfeitos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu provimento ao

agravo para deferir ao reclamante os benefícios da justiça gratuita e

conhecer do recurso ordinário por ele interposto (ID. 3524e34); no

mérito, sem divergência, deu parcial provimento ao recurso

ordinário para determinar que os honorários advocatícios a que

condenado o autor ficam sob condição suspensiva de exigibilidade,

estando vedada a utilização de créditos obtidos em juízo, ainda que

em processo diverso, para pagamento da parcela; mantida quanto

ao mais a r. sentença (ID. 2003d05), por seus próprios e jurídicos

fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da CLT);face ao deferimento

dos benefícios da justiça gratuita fica o reclamante isento do

pagamento das custas processuais.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010490-73.2023.5.03.0032
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE ARTHUR CAMARGO PEREIRA

ADVOGADO GESSICA NAZARETH
MACHADO(OAB: 65268/PR)

ADVOGADO GILBERTO PINTO VILACA
JUNIOR(OAB: 112975/MG)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO SP EMPREENDIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR CAMARGO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010490-73.2023.5.03.0032

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID. f23107d), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu

provimento ao apelo para determinar que a 2ª reclamada responda

de forma subsidiária pelas verbas da demanda.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010490-73.2023.5.03.0032
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE ARTHUR CAMARGO PEREIRA
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ADVOGADO GESSICA NAZARETH
MACHADO(OAB: 65268/PR)

ADVOGADO GILBERTO PINTO VILACA
JUNIOR(OAB: 112975/MG)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO SP EMPREENDIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SP EMPREENDIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010490-73.2023.5.03.0032

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID. f23107d), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu

provimento ao apelo para determinar que a 2ª reclamada responda

de forma subsidiária pelas verbas da demanda.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010490-73.2023.5.03.0032
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE ARTHUR CAMARGO PEREIRA

ADVOGADO GESSICA NAZARETH
MACHADO(OAB: 65268/PR)

ADVOGADO GILBERTO PINTO VILACA
JUNIOR(OAB: 112975/MG)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO SP EMPREENDIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010490-73.2023.5.03.0032

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID. f23107d), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu

provimento ao apelo para determinar que a 2ª reclamada responda

de forma subsidiária pelas verbas da demanda.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010791-85.2023.5.03.0075
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE CRISLEY ALEXANDRE SANTOS
RANGEL

ADVOGADO ISRAEL BEZERRA FERREIRA(OAB:
137343/MG)

ADVOGADO LUIS FELLIPE DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 173784/MG)

RECORRENTE ANGRA SERVICOS
ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME

ADVOGADO CESAR JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 134700/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

RECORRIDO ANGRA SERVICOS
ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME

ADVOGADO CESAR JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 134700/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

RECORRIDO MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RECORRIDO CRISLEY ALEXANDRE SANTOS
RANGEL

ADVOGADO ISRAEL BEZERRA FERREIRA(OAB:
137343/MG)

ADVOGADO LUIS FELLIPE DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 173784/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGRA SERVICOS ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2200
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do recurso

ordinário interposto pela 1ª reclamada (ID. cbc5ba9) e do recurso

adesivo interposto pelo autor (ID. 2d30f1a), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu

parcial provimento ao apelo da 1ª reclamada para excluir a

condenação ao pagamento da multa do art. 467 da CLT;

unanimemente, negou provimento ao apelo do autor; mantida

quanto ao mais a r. sentença (ID. f49b7f2), por seus próprios e

jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da CLT); inalterado o

valor da condenação, eis que ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0010791-85.2023.5.03.0075
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE CRISLEY ALEXANDRE SANTOS
RANGEL

ADVOGADO ISRAEL BEZERRA FERREIRA(OAB:
137343/MG)

ADVOGADO LUIS FELLIPE DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 173784/MG)

RECORRENTE ANGRA SERVICOS
ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME

ADVOGADO CESAR JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 134700/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

RECORRIDO ANGRA SERVICOS
ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME

ADVOGADO CESAR JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 134700/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

RECORRIDO MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RECORRIDO CRISLEY ALEXANDRE SANTOS
RANGEL

ADVOGADO ISRAEL BEZERRA FERREIRA(OAB:
137343/MG)

ADVOGADO LUIS FELLIPE DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 173784/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLEY ALEXANDRE SANTOS RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do recurso

ordinário interposto pela 1ª reclamada (ID. cbc5ba9) e do recurso

adesivo interposto pelo autor (ID. 2d30f1a), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu

parcial provimento ao apelo da 1ª reclamada para excluir a

condenação ao pagamento da multa do art. 467 da CLT;

unanimemente, negou provimento ao apelo do autor; mantida

quanto ao mais a r. sentença (ID. f49b7f2), por seus próprios e

jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da CLT); inalterado o

valor da condenação, eis que ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0010791-85.2023.5.03.0075
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE CRISLEY ALEXANDRE SANTOS
RANGEL

ADVOGADO ISRAEL BEZERRA FERREIRA(OAB:
137343/MG)

ADVOGADO LUIS FELLIPE DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 173784/MG)

RECORRENTE ANGRA SERVICOS
ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME

ADVOGADO CESAR JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 134700/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

RECORRIDO ANGRA SERVICOS
ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME

ADVOGADO CESAR JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 134700/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

RECORRIDO MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RECORRIDO CRISLEY ALEXANDRE SANTOS
RANGEL

ADVOGADO ISRAEL BEZERRA FERREIRA(OAB:
137343/MG)

ADVOGADO LUIS FELLIPE DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 173784/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do recurso

ordinário interposto pela 1ª reclamada (ID. cbc5ba9) e do recurso

adesivo interposto pelo autor (ID. 2d30f1a), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu

parcial provimento ao apelo da 1ª reclamada para excluir a

condenação ao pagamento da multa do art. 467 da CLT;

unanimemente, negou provimento ao apelo do autor; mantida

quanto ao mais a r. sentença (ID. f49b7f2), por seus próprios e

jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da CLT); inalterado o

valor da condenação, eis que ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0010882-38.2022.5.03.0035
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE MUCIO CONCOLATO

ADVOGADO POLLYANA KAROLYNA CAMARGO
BRITO(OAB: 190911/MG)

ADVOGADO FABIOLA RAPOSO DE
GIACOMO(OAB: 172618/MG)

ADVOGADO RODRIGO MESSIAS TEIXEIRA
CAMPAGNACCI(OAB: 103107/MG)

RECORRIDO MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUCIO CONCOLATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID. d6cdab7), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID. d6f8318),

por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV,

da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0010882-38.2022.5.03.0035
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE MUCIO CONCOLATO

ADVOGADO POLLYANA KAROLYNA CAMARGO
BRITO(OAB: 190911/MG)

ADVOGADO FABIOLA RAPOSO DE
GIACOMO(OAB: 172618/MG)

ADVOGADO RODRIGO MESSIAS TEIXEIRA
CAMPAGNACCI(OAB: 103107/MG)

RECORRIDO MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID. d6cdab7), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID. d6f8318),

por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV,

da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0010519-05.2023.5.03.0136
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE PRISCILA SILVA MIRANDA RIBEIRO

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

RECORRENTE MIRTO DA SILVA FERREIRA E
COSTA

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

RECORRENTE SORAIA MARIA FERREIRA E COSTA

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

RECORRIDO SORAIA MARIA FERREIRA E COSTA

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

RECORRIDO PRISCILA SILVA MIRANDA RIBEIRO

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

RECORRIDO MIRTO DA SILVA FERREIRA E
COSTA

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA SILVA MIRANDA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010519-05.2023.5.03.0136

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelas reclamadas (ID. 27bfbd3) e pela

reclamante (ID. 2e334b4), satisfeitos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou provimento ao

apelo das demandadas; unanimemente, deu parcial provimento

ao apelo da autora para majorar os honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela reclamada para 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, mantida quanto ao mais a r.

sentença (ID. 97c091e), por seus próprios e jurídicos fundamentos

(art. 895, §1º, inciso IV, da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010519-05.2023.5.03.0136
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE PRISCILA SILVA MIRANDA RIBEIRO

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

RECORRENTE MIRTO DA SILVA FERREIRA E
COSTA

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

RECORRENTE SORAIA MARIA FERREIRA E COSTA

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

RECORRIDO SORAIA MARIA FERREIRA E COSTA

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

RECORRIDO PRISCILA SILVA MIRANDA RIBEIRO

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

RECORRIDO MIRTO DA SILVA FERREIRA E
COSTA

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRTO DA SILVA FERREIRA E COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010519-05.2023.5.03.0136

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelas reclamadas (ID. 27bfbd3) e pela

reclamante (ID. 2e334b4), satisfeitos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou provimento ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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apelo das demandadas; unanimemente, deu parcial provimento

ao apelo da autora para majorar os honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela reclamada para 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, mantida quanto ao mais a r.

sentença (ID. 97c091e), por seus próprios e jurídicos fundamentos

(art. 895, §1º, inciso IV, da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010519-05.2023.5.03.0136
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE PRISCILA SILVA MIRANDA RIBEIRO

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

RECORRENTE MIRTO DA SILVA FERREIRA E
COSTA

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

RECORRENTE SORAIA MARIA FERREIRA E COSTA

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

RECORRIDO SORAIA MARIA FERREIRA E COSTA

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

RECORRIDO PRISCILA SILVA MIRANDA RIBEIRO

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

RECORRIDO MIRTO DA SILVA FERREIRA E
COSTA

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAIA MARIA FERREIRA E COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010519-05.2023.5.03.0136

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelas reclamadas (ID. 27bfbd3) e pela

reclamante (ID. 2e334b4), satisfeitos os pressupostos de

admissibilidade; no mérito, sem divergência, negou provimento ao

apelo das demandadas; unanimemente, deu parcial provimento

ao apelo da autora para majorar os honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela reclamada para 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, mantida quanto ao mais a r.

sentença (ID. 97c091e), por seus próprios e jurídicos fundamentos

(art. 895, §1º, inciso IV, da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010893-17.2023.5.03.0105
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE REDENTOR SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO DANIEL NEJAIM LEMOS(OAB:
28754/PE)

RECORRIDO PAULA CRISTINA AMARAL
FERNANDES

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDENTOR SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada (ID. cdcecdd), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade, exceto do pleito relativo a juros de

mora e atualização monetária, por ausência de interesse recursal,

no particular; no mérito, sem divergência, negou provimento ao

apelo, mantendo a r. sentença (ID. c5d69c6), por seus próprios e

jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da CLT).
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Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0010893-17.2023.5.03.0105
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE REDENTOR SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO DANIEL NEJAIM LEMOS(OAB:
28754/PE)

RECORRIDO PAULA CRISTINA AMARAL
FERNANDES

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA CRISTINA AMARAL FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada (ID. cdcecdd), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade, exceto do pleito relativo a juros de

mora e atualização monetária, por ausência de interesse recursal,

no particular; no mérito, sem divergência, negou provimento ao

apelo, mantendo a r. sentença (ID. c5d69c6), por seus próprios e

jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0010552-69.2023.5.03.0176

Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE BADUY E CIA LTDA - EPP

ADVOGADO ROMULO MACIEL CAMARGOS(OAB:
37818/MG)

RECORRENTE HELENA MARIA SEVERINO DA
SILVA

ADVOGADO KELSON VITOR DOS SANTOS(OAB:
127921/MG)

RECORRIDO BADUY E CIA LTDA - EPP

ADVOGADO ROMULO MACIEL CAMARGOS(OAB:
37818/MG)

RECORRIDO HELENA MARIA SEVERINO DA
SILVA

ADVOGADO KELSON VITOR DOS SANTOS(OAB:
127921/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA MARIA SEVERINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010552-69.2023.5.03.0176

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu dos recursos

ordinários interpostos pela reclamante (ID. e1549f6) e pela

reclamada (ID. 53ea8f1), satisfeitos os pressupostos de

admissibilidade; rejeitou a preliminar de nulidade arguida pela ré;

no mérito, sem divergência, negou provimento aos apelos,

mantendo a r. sentença (ID. 66177c7), por seus próprios e jurídicos

fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010552-69.2023.5.03.0176
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE BADUY E CIA LTDA - EPP

ADVOGADO ROMULO MACIEL CAMARGOS(OAB:
37818/MG)

RECORRENTE HELENA MARIA SEVERINO DA
SILVA

ADVOGADO KELSON VITOR DOS SANTOS(OAB:
127921/MG)

RECORRIDO BADUY E CIA LTDA - EPP

ADVOGADO ROMULO MACIEL CAMARGOS(OAB:
37818/MG)
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RECORRIDO HELENA MARIA SEVERINO DA
SILVA

ADVOGADO KELSON VITOR DOS SANTOS(OAB:
127921/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BADUY E CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010552-69.2023.5.03.0176

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu dos recursos

ordinários interpostos pela reclamante (ID. e1549f6) e pela

reclamada (ID. 53ea8f1), satisfeitos os pressupostos de

admissibilidade; rejeitou a preliminar de nulidade arguida pela ré;

no mérito, sem divergência, negou provimento aos apelos,

mantendo a r. sentença (ID. 66177c7), por seus próprios e jurídicos

fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV, da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010576-54.2023.5.03.0061
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE FSI SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO WISMAR GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 61594/MG)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO
ANDRADE(OAB: 193485/MG)

ADVOGADO ANGELO FLAVIO ADAMI FILHO(OAB:
223731/MG)

RECORRIDO PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO ANGELO FLAVIO ADAMI FILHO(OAB:
223731/MG)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO
ANDRADE(OAB: 193485/MG)

ADVOGADO WISMAR GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 61594/MG)

RECORRIDO RAPHAEL HENRIQUE DIAS DA
SILVA

ADVOGADO ANGELO FLAVIO ADAMI FILHO(OAB:
223731/MG)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO
ANDRADE(OAB: 193485/MG)

ADVOGADO WISMAR GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 61594/MG)

RECORRIDO SUELEN DIAS

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
MACHADO(OAB: 199994/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FSI SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010576-54.2023.5.03.0061

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,acolheu a preliminar

arguida em contrarrazões pela reclamante (ID. a182773) e não

conheceu do recurso ordinário interposto pela 1ª reclamada (ID.

8f80c48), por deserto.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010576-54.2023.5.03.0061
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE FSI SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO WISMAR GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 61594/MG)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO
ANDRADE(OAB: 193485/MG)

ADVOGADO ANGELO FLAVIO ADAMI FILHO(OAB:
223731/MG)

RECORRIDO PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO ANGELO FLAVIO ADAMI FILHO(OAB:
223731/MG)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO
ANDRADE(OAB: 193485/MG)

ADVOGADO WISMAR GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 61594/MG)

RECORRIDO RAPHAEL HENRIQUE DIAS DA
SILVA

ADVOGADO ANGELO FLAVIO ADAMI FILHO(OAB:
223731/MG)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO
ANDRADE(OAB: 193485/MG)

ADVOGADO WISMAR GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 61594/MG)

RECORRIDO SUELEN DIAS

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
MACHADO(OAB: 199994/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010576-54.2023.5.03.0061

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,acolheu a preliminar

arguida em contrarrazões pela reclamante (ID. a182773) e não

conheceu do recurso ordinário interposto pela 1ª reclamada (ID.

8f80c48), por deserto.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010576-54.2023.5.03.0061
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE FSI SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO WISMAR GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 61594/MG)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO
ANDRADE(OAB: 193485/MG)

ADVOGADO ANGELO FLAVIO ADAMI FILHO(OAB:
223731/MG)

RECORRIDO PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO ANGELO FLAVIO ADAMI FILHO(OAB:
223731/MG)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO
ANDRADE(OAB: 193485/MG)

ADVOGADO WISMAR GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 61594/MG)

RECORRIDO RAPHAEL HENRIQUE DIAS DA
SILVA

ADVOGADO ANGELO FLAVIO ADAMI FILHO(OAB:
223731/MG)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO
ANDRADE(OAB: 193485/MG)

ADVOGADO WISMAR GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 61594/MG)

RECORRIDO SUELEN DIAS

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
MACHADO(OAB: 199994/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL HENRIQUE DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010576-54.2023.5.03.0061

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,acolheu a preliminar

arguida em contrarrazões pela reclamante (ID. a182773) e não

conheceu do recurso ordinário interposto pela 1ª reclamada (ID.

8f80c48), por deserto.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010576-54.2023.5.03.0061
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE FSI SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO WISMAR GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 61594/MG)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO
ANDRADE(OAB: 193485/MG)

ADVOGADO ANGELO FLAVIO ADAMI FILHO(OAB:
223731/MG)

RECORRIDO PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO ANGELO FLAVIO ADAMI FILHO(OAB:
223731/MG)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO
ANDRADE(OAB: 193485/MG)

ADVOGADO WISMAR GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 61594/MG)

RECORRIDO RAPHAEL HENRIQUE DIAS DA
SILVA

ADVOGADO ANGELO FLAVIO ADAMI FILHO(OAB:
223731/MG)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO
ANDRADE(OAB: 193485/MG)

ADVOGADO WISMAR GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 61594/MG)

RECORRIDO SUELEN DIAS

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
MACHADO(OAB: 199994/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010576-54.2023.5.03.0061

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,acolheu a preliminar

arguida em contrarrazões pela reclamante (ID. a182773) e não

conheceu do recurso ordinário interposto pela 1ª reclamada (ID.

8f80c48), por deserto.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº AP-0011026-17.2015.5.03.0048
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

AGRAVANTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

AGRAVADO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

OBSERVÂNCIA DO COMANDO EXEQUENDO. A liquidação visa

estabelecer o valor exato da condenação, sendo certo que, nessa

fase, não se poderá modificar ou inovar os termos do título

executivo, nem discutir matéria atinente à causa principal, sob pena

de alteração do comando exequendo, por via oblíqua, e

consequente ofensa ao instituto da res judicata (artigo 879, §1º, da

CLT).

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos agravos de

petição interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência, negou

-lhes provimento; custas pela executada, no importe de

R$44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº AP-0011026-17.2015.5.03.0048
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

AGRAVANTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

AGRAVADO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)
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ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

OBSERVÂNCIA DO COMANDO EXEQUENDO. A liquidação visa

estabelecer o valor exato da condenação, sendo certo que, nessa

fase, não se poderá modificar ou inovar os termos do título

executivo, nem discutir matéria atinente à causa principal, sob pena

de alteração do comando exequendo, por via oblíqua, e

consequente ofensa ao instituto da res judicata (artigo 879, §1º, da

CLT).

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos agravos de

petição interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência, negou

-lhes provimento; custas pela executada, no importe de

R$44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0011030-29.2023.5.03.0095
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE CLAUDIA REGINA FAUSTINO

ADVOGADO JONATHAN JOSE FONSECA DA
SILVA(OAB: 225460/MG)

ADVOGADO RAYANNY CASTRO DOS
SANTOS(OAB: 225703/MG)

RECORRIDO RAMARILDA VERA FIGUEIREDO DE
SOUZA

ADVOGADO LEONARDO ANDRE LIMA
MOREIRA(OAB: 109927/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamante (ID. 11bcf7a), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID.

40d5a0d), por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º,

inciso IV, da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0011030-29.2023.5.03.0095
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE CLAUDIA REGINA FAUSTINO

ADVOGADO JONATHAN JOSE FONSECA DA
SILVA(OAB: 225460/MG)

ADVOGADO RAYANNY CASTRO DOS
SANTOS(OAB: 225703/MG)

RECORRIDO RAMARILDA VERA FIGUEIREDO DE
SOUZA

ADVOGADO LEONARDO ANDRE LIMA
MOREIRA(OAB: 109927/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMARILDA VERA FIGUEIREDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamante (ID. 11bcf7a), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID.

40d5a0d), por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º,
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inciso IV, da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº AP-0010625-85.2022.5.03.0108
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE SESI - SERVIÇO SOCIAL DA
INDUSTRIA

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

ADVOGADO FERNANDA DIAS RIBAS
AMORIM(OAB: 81618/MG)

AGRAVADO LUZINETE OLIVEIRA SALES
TAVARES

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

AGRAVADO INGRID SILVA DIAS

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010625-85.2022.5.03.0108

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do agravo de

petição interposto pela executada (ID. c7685f4), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu

provimento ao apelo para determinar a retificação dos cálculos

periciais de liquidação quanto à apuração da multa da cláusula 69ª

da CCT/2022, para que esta seja limitada ao valor da obrigação

principal, nos termos do instrumento coletivo e da fundamentação;

custas pelos executados no importe de R$44,26(quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº AP-0010625-85.2022.5.03.0108
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE SESI - SERVIÇO SOCIAL DA
INDUSTRIA

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

ADVOGADO FERNANDA DIAS RIBAS
AMORIM(OAB: 81618/MG)

AGRAVADO LUZINETE OLIVEIRA SALES
TAVARES

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

AGRAVADO INGRID SILVA DIAS

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE OLIVEIRA SALES TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010625-85.2022.5.03.0108

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do agravo de

petição interposto pela executada (ID. c7685f4), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu

provimento ao apelo para determinar a retificação dos cálculos

periciais de liquidação quanto à apuração da multa da cláusula 69ª

da CCT/2022, para que esta seja limitada ao valor da obrigação

principal, nos termos do instrumento coletivo e da fundamentação;

custas pelos executados no importe de R$44,26(quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº AP-0010625-85.2022.5.03.0108
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE SESI - SERVIÇO SOCIAL DA
INDUSTRIA

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

ADVOGADO FERNANDA DIAS RIBAS
AMORIM(OAB: 81618/MG)

AGRAVADO LUZINETE OLIVEIRA SALES
TAVARES

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

AGRAVADO INGRID SILVA DIAS

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010625-85.2022.5.03.0108

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do agravo de

petição interposto pela executada (ID. c7685f4), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência, deu

provimento ao apelo para determinar a retificação dos cálculos

periciais de liquidação quanto à apuração da multa da cláusula 69ª

da CCT/2022, para que esta seja limitada ao valor da obrigação

principal, nos termos do instrumento coletivo e da fundamentação;

custas pelos executados no importe de R$44,26(quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010638-94.2023.5.03.0061
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE NERY ENGENHARIA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO WILLYS VILAS BOAS JUNIOR(OAB:
98974/MG)

RECORRIDO FABIANA APARECIDA DA LUZ

ADVOGADO EMANOEL ADRIANO VIANA(OAB:
118915/MG)

ADVOGADO BRUNO RODRIGUES DE SOUZA
MELO(OAB: 192844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERY ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010638-94.2023.5.03.0061

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,de ofício, não conheceu

do recurso ordinário interposto pela reclamada (ID. 230736b), por

deserto; indeferiu o pedido da reclamante, formulado em

contrarrazões, de aplicação de multa por litigância de má-fé.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010638-94.2023.5.03.0061
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE NERY ENGENHARIA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO WILLYS VILAS BOAS JUNIOR(OAB:
98974/MG)

RECORRIDO FABIANA APARECIDA DA LUZ

ADVOGADO EMANOEL ADRIANO VIANA(OAB:
118915/MG)

ADVOGADO BRUNO RODRIGUES DE SOUZA
MELO(OAB: 192844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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  - FABIANA APARECIDA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010638-94.2023.5.03.0061

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,de ofício, não conheceu

do recurso ordinário interposto pela reclamada (ID. 230736b), por

deserto; indeferiu o pedido da reclamante, formulado em

contrarrazões, de aplicação de multa por litigância de má-fé.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0011233-77.2023.5.03.0131
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE LEONARDO IZIDORO

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

RECORRIDO ITAU ASSA LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO ALEXANDRE LIMA
ANDRADE VALADARES(OAB:
101295/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO IZIDORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID. 3d392fe), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID. a3a68f9),

por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV,

da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0011233-77.2023.5.03.0131
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE LEONARDO IZIDORO

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

RECORRIDO ITAU ASSA LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO ALEXANDRE LIMA
ANDRADE VALADARES(OAB:
101295/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU ASSA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID. 3d392fe), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID. a3a68f9),

por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV,

da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2212
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0010664-14.2023.5.03.0184
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

RECORRIDO EDINEY PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CAMILA GOMES PISANI
MONTES(OAB: 154233/MG)

ADVOGADO MARCILIA GERALDA PEIXOTO(OAB:
112634/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010664-14.2023.5.03.0184

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada (ID. 7092dbd), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID. 629deaf),

por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV,

da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010664-14.2023.5.03.0184
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

RECORRIDO EDINEY PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CAMILA GOMES PISANI
MONTES(OAB: 154233/MG)

ADVOGADO MARCILIA GERALDA PEIXOTO(OAB:
112634/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEY PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010664-14.2023.5.03.0184

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada (ID. 7092dbd), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID. 629deaf),

por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV,

da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº AP-0011013-94.2022.5.03.0105
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO LIMA PAULI(OAB: 858/RR)

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

AGRAVADO FABRICIO SANTOS ASSIMOS

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

OBSERVÂNCIA DO COMANDO EXEQUENDO. A liquidação visa

estabelecer o valor exato da condenação, sendo certo que, nessa

fase, não se poderá modificar ou inovar os termos do título

executivo, nem discutir matéria atinente à causa principal, sob pena

de alteração do comando exequendo, por via oblíqua, e

consequente ofensa ao instituto da res judicata (artigo 879, §1º, da

CLT).

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pela executada; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento; rejeitou a aplicação de multa por litigância

de má-fé suscitada pelo agravado em contraminuta; custas pela

executada, no importe de R$44,26(quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), a teor do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº AP-0011013-94.2022.5.03.0105
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO LIMA PAULI(OAB: 858/RR)

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

AGRAVADO FABRICIO SANTOS ASSIMOS

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO SANTOS ASSIMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

OBSERVÂNCIA DO COMANDO EXEQUENDO. A liquidação visa

estabelecer o valor exato da condenação, sendo certo que, nessa

fase, não se poderá modificar ou inovar os termos do título

executivo, nem discutir matéria atinente à causa principal, sob pena

de alteração do comando exequendo, por via oblíqua, e

consequente ofensa ao instituto da res judicata (artigo 879, §1º, da

CLT).

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pela executada; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento; rejeitou a aplicação de multa por litigância

de má-fé suscitada pelo agravado em contraminuta; custas pela

executada, no importe de R$44,26(quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), a teor do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº AP-0010710-71.2022.5.03.0108
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DEBORA APARECIDA CAVALCANTE
DE ANDRADE(OAB: 126499/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO RAFAEL CAMPOS PEREIRA(OAB:
266077/SP)

AGRAVADO DIEGO DA SILVA CANDIDO

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010710-71.2022.5.03.0108

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE
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LIQUIDAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO COMANDO EXEQUENDO.

Sob pena de afronta à coisa julgada, o crédito deve refletir

exatamente o título executivo, relembrando-se que é vedado, na

liquidação, modificar ou inovar a sentença liquidanda, nos moldes

do art. 879, §1º, da CLT.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para reduzir o valor da multa (astreintes) a 20% do

montante apurado pelo perito a este título, atualizável; custas pelo

executado, no importe de R$44,26(quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), a teor do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº AP-0010710-71.2022.5.03.0108
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DEBORA APARECIDA CAVALCANTE
DE ANDRADE(OAB: 126499/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO RAFAEL CAMPOS PEREIRA(OAB:
266077/SP)

AGRAVADO DIEGO DA SILVA CANDIDO

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA SILVA CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010710-71.2022.5.03.0108

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO COMANDO EXEQUENDO.

Sob pena de afronta à coisa julgada, o crédito deve refletir

exatamente o título executivo, relembrando-se que é vedado, na

liquidação, modificar ou inovar a sentença liquidanda, nos moldes

do art. 879, §1º, da CLT.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para reduzir o valor da multa (astreintes) a 20% do

montante apurado pelo perito a este título, atualizável; custas pelo

executado, no importe de R$44,26(quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), a teor do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0010933-79.2023.5.03.0143
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE JULIANNA AZEVEDO LIMA

ADVOGADO NATALIA DE CASTRO
PEREIRA(OAB: 222924/RJ)

ADVOGADO IZABELLA SOUSA COIMBRA
NASCIMENTO(OAB: 194133/MG)

RECORRIDO ZILZA MARIA COURA

ADVOGADO MARCO ANTONIO REGO
CAMARA(OAB: 114742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANNA AZEVEDO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamante (ID. d124f60), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID.

951a740), por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º,

inciso IV, da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0010933-79.2023.5.03.0143
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE JULIANNA AZEVEDO LIMA

ADVOGADO NATALIA DE CASTRO
PEREIRA(OAB: 222924/RJ)

ADVOGADO IZABELLA SOUSA COIMBRA
NASCIMENTO(OAB: 194133/MG)

RECORRIDO ZILZA MARIA COURA

ADVOGADO MARCO ANTONIO REGO
CAMARA(OAB: 114742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILZA MARIA COURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamante (ID. d124f60), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID.

951a740), por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º,

inciso IV, da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0010992-87.2023.5.03.0007
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE MARCO AURELIO GONCALVES
RIBEIRO DOS REIS

ADVOGADO FABIANO ALVES DOS SANTOS(OAB:
98853/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO GONCALVES RIBEIRO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID. 870db0c), satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID. 4b5f469),

por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV,

da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0010992-87.2023.5.03.0007
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE MARCO AURELIO GONCALVES
RIBEIRO DOS REIS

ADVOGADO FABIANO ALVES DOS SANTOS(OAB:
98853/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,conheceu do recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID. 870db0c), satisfeitos os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2216
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo, mantendo a r. sentença (ID. 4b5f469),

por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, §1º, inciso IV,

da CLT).

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº ROT-0010928-98.2023.5.03.0097
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE SEKALOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JAIR OSMAR SCHMIDT(OAB:
9638/SC)

RECORRIDO BRAULIO MICHEL DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO CARLA MARIA LAMAS DE
SOUZA(OAB: 175862/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEKALOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010928-98.2023.5.03.0097

EMENTA: PROCESSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. FACULDADE

DO JUIZ. A Lei n. 13.467/2017 acrescentou à CLT os artigos 855-B

a 855-E, que possibilitam às partes a solução extrajudicial de

controvérsias trabalhistas, incentivando a autocomposição.

Entretanto, a homologação de acordo extrajudicial em juízo constitui

faculdade do juiz, conforme pacificado pela Súmula n. 418 do TST.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº ROT-0010928-98.2023.5.03.0097
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE SEKALOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JAIR OSMAR SCHMIDT(OAB:
9638/SC)

RECORRIDO BRAULIO MICHEL DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO CARLA MARIA LAMAS DE
SOUZA(OAB: 175862/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULIO MICHEL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0010928-98.2023.5.03.0097

EMENTA: PROCESSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. FACULDADE

DO JUIZ. A Lei n. 13.467/2017 acrescentou à CLT os artigos 855-B

a 855-E, que possibilitam às partes a solução extrajudicial de

controvérsias trabalhistas, incentivando a autocomposição.

Entretanto, a homologação de acordo extrajudicial em juízo constitui

faculdade do juiz, conforme pacificado pela Súmula n. 418 do TST.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu do recurso

interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº RORSum-0011130-04.2023.5.03.0056
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar
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RECORRENTE ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

RECORRIDO ADRIANO KANARECK CORREA

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA JORGE(OAB:
160946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,de ofício, não conheceu

do recurso ordinário interposto pela reclamada (ID. 7ab1a5e), por

irregularidade de representação processual.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº RORSum-0011130-04.2023.5.03.0056
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

RECORRIDO ADRIANO KANARECK CORREA

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA JORGE(OAB:
160946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO KANARECK CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,de ofício, não conheceu

do recurso ordinário interposto pela reclamada (ID. 7ab1a5e), por

irregularidade de representação processual.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº ROT-0012223-79.2016.5.03.0142
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRENTE JOSE ORLANDO GONCALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO ADELCIO MAGNO MALAQUIAS DE
ARAUJO(OAB: 117429/MG)

RECORRIDO JOSE ORLANDO GONCALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO ADELCIO MAGNO MALAQUIAS DE
ARAUJO(OAB: 117429/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0012223-79.2016.5.03.0142

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

DIVISOR APLICÁVEL. Fixada jornada ordinária de seis horas,

aplica-se o divisor 180, nos termos da Orientação Jurisprudencial n.

396 da SDI-I do TST.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, em cumprimento à decisão

ID. f04e75d do Col. TST, esta D. Turma nega provimento ao recurso

da reclamada, em relação ao tema "HORAS EXTRAS. TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. DIVISOR DE SALÁRIO",

mantendo a condenação ao pagamento de horas extras acima da 6ª

diária, na forma comandada pela sentença, mantido quanto ao mais

o acórdão ID. a35227e.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro
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dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº ROT-0012223-79.2016.5.03.0142
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRENTE JOSE ORLANDO GONCALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO ADELCIO MAGNO MALAQUIAS DE
ARAUJO(OAB: 117429/MG)

RECORRIDO JOSE ORLANDO GONCALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO ADELCIO MAGNO MALAQUIAS DE
ARAUJO(OAB: 117429/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ORLANDO GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0012223-79.2016.5.03.0142

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

DIVISOR APLICÁVEL. Fixada jornada ordinária de seis horas,

aplica-se o divisor 180, nos termos da Orientação Jurisprudencial n.

396 da SDI-I do TST.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, em cumprimento à decisão

ID. f04e75d do Col. TST, esta D. Turma nega provimento ao recurso

da reclamada, em relação ao tema "HORAS EXTRAS. TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. DIVISOR DE SALÁRIO",

mantendo a condenação ao pagamento de horas extras acima da 6ª

diária, na forma comandada pela sentença, mantido quanto ao mais

o acórdão ID. a35227e.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº AP-0011913-43.2016.5.03.0152
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE JORGE ABDANUR NETTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DEL
DUQUE(OAB: 82088/MG)

ADVOGADO VITOR SOUZA WEHBE(OAB:
192677/MG)

AGRAVANTE STEPHANIE BARBOSA MARQUES

ADVOGADO IVAIR SEVERO DA CRUZ(OAB:
58383/MG)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

AGRAVADO STEPHANIE BARBOSA MARQUES

ADVOGADO IVAIR SEVERO DA CRUZ(OAB:
58383/MG)

AGRAVADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

AGRAVADO FAHIM MIGUEL SAWAN

AGRAVADO CENTRAL DIAGNOSTICA DE
UBERABA LTDA - EPP

AGRAVADO JORGE ABDANUR NETTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DEL
DUQUE(OAB: 82088/MG)

ADVOGADO VITOR SOUZA WEHBE(OAB:
192677/MG)

AGRAVADO ARIADNA HELENA CANDIDO MURTA
DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE BARBOSA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,rejeitou a preliminar de

intempestividade arguida em contraminuta pela exequente, bem

como a preliminar de preclusão, e conheceu dos agravos de

petição interpostos pelo executado Paulo Roberto Juliano Martins

(ID. d8a8376) e pela exequente (ID. 57b9209), e do agravo adesivo

interposto pelo devedor Jorge Abdanur Netto (ID. e83978b),

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2219
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

divergência, negou provimento aos apelos de Paulo Roberto

Juliano Martins e da exequente; unanimemente, deu parcial

provimento ao apelo de Jorge Abdanur Netto tão somente para

esclarecer que a observância ao benefício de ordem previsto no art.

10-A da CLT também alcança a responsabilidade que lhe foi

atribuída; mantida quanto ao mais a r. decisão de primeiro grau (ID.

0ce848d), por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, § 1º,

inciso IV da CLT); custas pelos executados no importe de

R$44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº AP-0011913-43.2016.5.03.0152
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE JORGE ABDANUR NETTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DEL
DUQUE(OAB: 82088/MG)

ADVOGADO VITOR SOUZA WEHBE(OAB:
192677/MG)

AGRAVANTE STEPHANIE BARBOSA MARQUES

ADVOGADO IVAIR SEVERO DA CRUZ(OAB:
58383/MG)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

AGRAVADO STEPHANIE BARBOSA MARQUES

ADVOGADO IVAIR SEVERO DA CRUZ(OAB:
58383/MG)

AGRAVADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

AGRAVADO FAHIM MIGUEL SAWAN

AGRAVADO CENTRAL DIAGNOSTICA DE
UBERABA LTDA - EPP

AGRAVADO JORGE ABDANUR NETTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DEL
DUQUE(OAB: 82088/MG)

ADVOGADO VITOR SOUZA WEHBE(OAB:
192677/MG)

AGRAVADO ARIADNA HELENA CANDIDO MURTA
DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO JULIANO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,rejeitou a preliminar de

intempestividade arguida em contraminuta pela exequente, bem

como a preliminar de preclusão, e conheceu dos agravos de

petição interpostos pelo executado Paulo Roberto Juliano Martins

(ID. d8a8376) e pela exequente (ID. 57b9209), e do agravo adesivo

interposto pelo devedor Jorge Abdanur Netto (ID. e83978b),

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, negou provimento aos apelos de Paulo Roberto

Juliano Martins e da exequente; unanimemente, deu parcial

provimento ao apelo de Jorge Abdanur Netto tão somente para

esclarecer que a observância ao benefício de ordem previsto no art.

10-A da CLT também alcança a responsabilidade que lhe foi

atribuída; mantida quanto ao mais a r. decisão de primeiro grau (ID.

0ce848d), por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, § 1º,

inciso IV da CLT); custas pelos executados no importe de

R$44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº AP-0011913-43.2016.5.03.0152
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE JORGE ABDANUR NETTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DEL
DUQUE(OAB: 82088/MG)

ADVOGADO VITOR SOUZA WEHBE(OAB:
192677/MG)

AGRAVANTE STEPHANIE BARBOSA MARQUES

ADVOGADO IVAIR SEVERO DA CRUZ(OAB:
58383/MG)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS
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ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

AGRAVADO STEPHANIE BARBOSA MARQUES

ADVOGADO IVAIR SEVERO DA CRUZ(OAB:
58383/MG)

AGRAVADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

AGRAVADO FAHIM MIGUEL SAWAN

AGRAVADO CENTRAL DIAGNOSTICA DE
UBERABA LTDA - EPP

AGRAVADO JORGE ABDANUR NETTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DEL
DUQUE(OAB: 82088/MG)

ADVOGADO VITOR SOUZA WEHBE(OAB:
192677/MG)

AGRAVADO ARIADNA HELENA CANDIDO MURTA
DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ABDANUR NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,rejeitou a preliminar de

intempestividade arguida em contraminuta pela exequente, bem

como a preliminar de preclusão, e conheceu dos agravos de

petição interpostos pelo executado Paulo Roberto Juliano Martins

(ID. d8a8376) e pela exequente (ID. 57b9209), e do agravo adesivo

interposto pelo devedor Jorge Abdanur Netto (ID. e83978b),

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, negou provimento aos apelos de Paulo Roberto

Juliano Martins e da exequente; unanimemente, deu parcial

provimento ao apelo de Jorge Abdanur Netto tão somente para

esclarecer que a observância ao benefício de ordem previsto no art.

10-A da CLT também alcança a responsabilidade que lhe foi

atribuída; mantida quanto ao mais a r. decisão de primeiro grau (ID.

0ce848d), por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, § 1º,

inciso IV da CLT); custas pelos executados no importe de

R$44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº AP-0011913-43.2016.5.03.0152
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE JORGE ABDANUR NETTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DEL
DUQUE(OAB: 82088/MG)

ADVOGADO VITOR SOUZA WEHBE(OAB:
192677/MG)

AGRAVANTE STEPHANIE BARBOSA MARQUES

ADVOGADO IVAIR SEVERO DA CRUZ(OAB:
58383/MG)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

AGRAVADO STEPHANIE BARBOSA MARQUES

ADVOGADO IVAIR SEVERO DA CRUZ(OAB:
58383/MG)

AGRAVADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

AGRAVADO FAHIM MIGUEL SAWAN

AGRAVADO CENTRAL DIAGNOSTICA DE
UBERABA LTDA - EPP

AGRAVADO JORGE ABDANUR NETTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DEL
DUQUE(OAB: 82088/MG)

ADVOGADO VITOR SOUZA WEHBE(OAB:
192677/MG)

AGRAVADO ARIADNA HELENA CANDIDO MURTA
DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DIAGNOSTICA DE UBERABA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,rejeitou a preliminar de

intempestividade arguida em contraminuta pela exequente, bem

como a preliminar de preclusão, e conheceu dos agravos de

petição interpostos pelo executado Paulo Roberto Juliano Martins

(ID. d8a8376) e pela exequente (ID. 57b9209), e do agravo adesivo

interposto pelo devedor Jorge Abdanur Netto (ID. e83978b),

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, negou provimento aos apelos de Paulo Roberto

Juliano Martins e da exequente; unanimemente, deu parcial

provimento ao apelo de Jorge Abdanur Netto tão somente para
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esclarecer que a observância ao benefício de ordem previsto no art.

10-A da CLT também alcança a responsabilidade que lhe foi

atribuída; mantida quanto ao mais a r. decisão de primeiro grau (ID.

0ce848d), por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, § 1º,

inciso IV da CLT); custas pelos executados no importe de

R$44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº AP-0011913-43.2016.5.03.0152
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE JORGE ABDANUR NETTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DEL
DUQUE(OAB: 82088/MG)

ADVOGADO VITOR SOUZA WEHBE(OAB:
192677/MG)

AGRAVANTE STEPHANIE BARBOSA MARQUES

ADVOGADO IVAIR SEVERO DA CRUZ(OAB:
58383/MG)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

AGRAVADO STEPHANIE BARBOSA MARQUES

ADVOGADO IVAIR SEVERO DA CRUZ(OAB:
58383/MG)

AGRAVADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

AGRAVADO FAHIM MIGUEL SAWAN

AGRAVADO CENTRAL DIAGNOSTICA DE
UBERABA LTDA - EPP

AGRAVADO JORGE ABDANUR NETTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DEL
DUQUE(OAB: 82088/MG)

ADVOGADO VITOR SOUZA WEHBE(OAB:
192677/MG)

AGRAVADO ARIADNA HELENA CANDIDO MURTA
DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAHIM MIGUEL SAWAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,rejeitou a preliminar de

intempestividade arguida em contraminuta pela exequente, bem

como a preliminar de preclusão, e conheceu dos agravos de

petição interpostos pelo executado Paulo Roberto Juliano Martins

(ID. d8a8376) e pela exequente (ID. 57b9209), e do agravo adesivo

interposto pelo devedor Jorge Abdanur Netto (ID. e83978b),

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, negou provimento aos apelos de Paulo Roberto

Juliano Martins e da exequente; unanimemente, deu parcial

provimento ao apelo de Jorge Abdanur Netto tão somente para

esclarecer que a observância ao benefício de ordem previsto no art.

10-A da CLT também alcança a responsabilidade que lhe foi

atribuída; mantida quanto ao mais a r. decisão de primeiro grau (ID.

0ce848d), por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, § 1º,

inciso IV da CLT); custas pelos executados no importe de

R$44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº AP-0011913-43.2016.5.03.0152
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE JORGE ABDANUR NETTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DEL
DUQUE(OAB: 82088/MG)

ADVOGADO VITOR SOUZA WEHBE(OAB:
192677/MG)

AGRAVANTE STEPHANIE BARBOSA MARQUES

ADVOGADO IVAIR SEVERO DA CRUZ(OAB:
58383/MG)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

AGRAVADO STEPHANIE BARBOSA MARQUES

ADVOGADO IVAIR SEVERO DA CRUZ(OAB:
58383/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2222
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

AGRAVADO FAHIM MIGUEL SAWAN

AGRAVADO CENTRAL DIAGNOSTICA DE
UBERABA LTDA - EPP

AGRAVADO JORGE ABDANUR NETTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO JULIANO
MARTINS JUNIOR(OAB: 107857/MG)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DEL
DUQUE(OAB: 82088/MG)

ADVOGADO VITOR SOUZA WEHBE(OAB:
192677/MG)

AGRAVADO ARIADNA HELENA CANDIDO MURTA
DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIADNA HELENA CANDIDO MURTA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade,rejeitou a preliminar de

intempestividade arguida em contraminuta pela exequente, bem

como a preliminar de preclusão, e conheceu dos agravos de

petição interpostos pelo executado Paulo Roberto Juliano Martins

(ID. d8a8376) e pela exequente (ID. 57b9209), e do agravo adesivo

interposto pelo devedor Jorge Abdanur Netto (ID. e83978b),

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade; no mérito, sem

divergência, negou provimento aos apelos de Paulo Roberto

Juliano Martins e da exequente; unanimemente, deu parcial

provimento ao apelo de Jorge Abdanur Netto tão somente para

esclarecer que a observância ao benefício de ordem previsto no art.

10-A da CLT também alcança a responsabilidade que lhe foi

atribuída; mantida quanto ao mais a r. decisão de primeiro grau (ID.

0ce848d), por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 895, § 1º,

inciso IV da CLT); custas pelos executados no importe de

R$44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos

termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº ROT-0011332-43.2022.5.03.0079
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE DAN VIGOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE LATICINIOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA LEAL DE CAMARGO
CESAR(OAB: 367590/SP)

ADVOGADO JULIANA DAL MORO
AMARANTE(OAB: 296813/SP)

RECORRENTE JULIANA NATALIA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO MAURILIO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 65146/MG)

RECORRIDO DAN VIGOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE LATICINIOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA LEAL DE CAMARGO
CESAR(OAB: 367590/SP)

ADVOGADO JULIANA DAL MORO
AMARANTE(OAB: 296813/SP)

RECORRIDO JULIANA NATALIA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO MAURILIO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 65146/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA NATALIA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0011332-43.2022.5.03.0079

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PREVALÊNCIA DO

LAUDO PERICIAL. A perícia é o instrumento próprio para a

caracterização e classificação da insalubridade e/ou da

periculosidade (art. 195 da CLT), e o laudo produzido pelo

profissional de confiança do juízo somente pode ser infirmado por

prova firme em sentido contrário, não constatada nos presentes

autos.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos; no mérito, sem divergência,

negouprovimento ao recurso da reclamada; por maioria de votos,

deu parcial provimento ao apelo da autora para reconhecer a

rescisão indireta do contrato de trabalho e condenar a reclamada ao

pagamento das seguintes verbas rescisórias, considerada a

projeção do aviso prévio: aviso prévio indenizado (39 dias), férias

proporcionais + 1/3, 13º salário proporcional e multa rescisória de

40% sobre todo o FGTS devido. A CTPS será baixada com a data

deste julgamento, devendo ser intimada a empregadora para tanto,

estipulando-se-lhe prazo e multa, conforme decisão do juiz de

origem. A reclamada deverá fornecer, ainda, as guias para liberação

do FGTS e habilitação da autora ao recebimento do benefício do

seguro desemprego, conforme prazo e condição a serem fixados
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pelo Juiz de origem; vencido em parte o Exmo. Juiz Convocado

Relator, que negaria provimento ao recurso da reclamante.

Inalterado o valor da condenação, ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº ROT-0011332-43.2022.5.03.0079
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE DAN VIGOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE LATICINIOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA LEAL DE CAMARGO
CESAR(OAB: 367590/SP)

ADVOGADO JULIANA DAL MORO
AMARANTE(OAB: 296813/SP)

RECORRENTE JULIANA NATALIA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO MAURILIO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 65146/MG)

RECORRIDO DAN VIGOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE LATICINIOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA LEAL DE CAMARGO
CESAR(OAB: 367590/SP)

ADVOGADO JULIANA DAL MORO
AMARANTE(OAB: 296813/SP)

RECORRIDO JULIANA NATALIA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO MAURILIO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 65146/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAN VIGOR INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0011332-43.2022.5.03.0079

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PREVALÊNCIA DO

LAUDO PERICIAL. A perícia é o instrumento próprio para a

caracterização e classificação da insalubridade e/ou da

periculosidade (art. 195 da CLT), e o laudo produzido pelo

profissional de confiança do juízo somente pode ser infirmado por

prova firme em sentido contrário, não constatada nos presentes

autos.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos; no mérito, sem divergência,

negouprovimento ao recurso da reclamada; por maioria de votos,

deu parcial provimento ao apelo da autora para reconhecer a

rescisão indireta do contrato de trabalho e condenar a reclamada ao

pagamento das seguintes verbas rescisórias, considerada a

projeção do aviso prévio: aviso prévio indenizado (39 dias), férias

proporcionais + 1/3, 13º salário proporcional e multa rescisória de

40% sobre todo o FGTS devido. A CTPS será baixada com a data

deste julgamento, devendo ser intimada a empregadora para tanto,

estipulando-se-lhe prazo e multa, conforme decisão do juiz de

origem. A reclamada deverá fornecer, ainda, as guias para liberação

do FGTS e habilitação da autora ao recebimento do benefício do

seguro desemprego, conforme prazo e condição a serem fixados

pelo Juiz de origem; vencido em parte o Exmo. Juiz Convocado

Relator, que negaria provimento ao recurso da reclamante.

Inalterado o valor da condenação, ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº ROT-0010904-45.2023.5.03.0073
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE CLAUDINEIA DOS SANTOS L
GARCIA

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA DOS SANTOS L GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. AÇÕES AJUIZADAS APÓS A
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VIGÊNCIA DA LEI N. 13.467/2017. É pacífico nesta D. Turma o

entendimento de que a declaração de insuficiência econômica, por

pessoa física, não infirmada por outra prova constante dos autos,

autoriza a concessão da gratuidade judiciária, mesmo após a

entrada em vigor da Lei n. 13.467/17. Para os membros deste

Colegiado, o §3º do art. 790 da CLT deve ser interpretado de forma

sistemática com o §4º, bem como com o art. 1º da Lei n. 7.115/83,

segundo o qual "a declaração destinada a fazer prova de vida,

residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons

antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se

verdadeira" e com o §3º do art. 99 do CPC, que estabelece que

"presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural". Destarte, a declaração de

pobreza assinada pela reclamante é o que basta para a

comprovação da insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo, porquanto não infirmada por prova em sentido

contrário.

DECISÃO: A 08ª Turma,preliminarmente, deferiu a justiça gratuita

à reclamante; rejeitou as preliminares de não conhecimento do

recurso, suscitadas em contrarrazões pelo reclamado e, conheceu

do recurso interposto; no mérito, sem divergência, declarou, de

ofício, a incompetência material desta Especializada, bem como a

nulidade da sentença proferida e, com fundamento no no art. 795,

§2°, CLT combinado com o art. 64, §3°, do CPC, determinou a

remessa dos autos para o juízo competente para processar e julgar

a causa, qual seja, Justiça Comum da Comarca de Poços de

Caldas/MG, determinando-se o retorno dos autos à origem para

adoção das providências necessárias à remessa àquela Comarca, o

que poderá ser realizado inclusive por malote digital, com envio dos

arquivos em formato PDF; custas no importe de R$36,16(trinta e

seis reais e dezesseis centavos), pela reclamante, isenta.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº AP-0011131-94.2020.5.03.0055
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

AGRAVADO SIND TRAB EMP AREA TRANSP
MAN EQUIP FER DE C LAFAIETE

ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO
BICALHO(OAB: 59954/MG)

ADVOGADO ANA VIRGÍNIA VERONA DE
LIMA(OAB: 51371/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0011131-94.2020.5.03.0055

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

OBSERVÂNCIA DO COMANDO EXEQUENDO. A liquidação visa

estabelecer o valor exato da condenação, sendo certo que, nessa

fase, não se poderá modificar ou inovar os termos do título

executivo, nem discutir matéria atinente à causa principal, sob pena

de alteração do comando exequendo, por via oblíqua, e

consequente ofensa ao instituto da res judicata (artigo 879, §1º, da

CLT).

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, rejeitou a preliminares de

falta de garantia da execução do apelo empresário e de inovação

recursal suscitadas pelo Sindicato autor em contraminuta e,

conheceu do agravo de petição interposto pela executada; rejeitou

as preliminares de litispendência e de ilegitimidade suscitadas no

apelo da ré; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parcial para: a) determinar a retificação dos cálculos, de maneira

que os reflexos da 7ª e 8ª horas trabalhadas como extras e os

reflexos da hora intrajornada no adicional noturno pago sejam

apuradas conforme a quantidade de horas prestadas em labor

noturno; b) reduzir os honorários periciais para R$8.000,00(oito mil

reais), mantidos os critérios de atualização fixados pelo juízo de

origem; c) excluir da condenação o pagamento de honorários

advocatícios no importe total de 5% sobre o efetivo proveito

econômico da execução; custas pela executada, no importe de

R$44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), a teor do

art. 789-A, inciso IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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DJALMA JOSE MELGACO

Processo Nº AP-0011131-94.2020.5.03.0055
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

AGRAVANTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

AGRAVADO SIND TRAB EMP AREA TRANSP
MAN EQUIP FER DE C LAFAIETE

ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO
BICALHO(OAB: 59954/MG)

ADVOGADO ANA VIRGÍNIA VERONA DE
LIMA(OAB: 51371/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMP AREA TRANSP MAN EQUIP FER DE C
LAFAIETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Processo: 0011131-94.2020.5.03.0055

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

OBSERVÂNCIA DO COMANDO EXEQUENDO. A liquidação visa

estabelecer o valor exato da condenação, sendo certo que, nessa

fase, não se poderá modificar ou inovar os termos do título

executivo, nem discutir matéria atinente à causa principal, sob pena

de alteração do comando exequendo, por via oblíqua, e

consequente ofensa ao instituto da res judicata (artigo 879, §1º, da

CLT).

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, rejeitou a preliminares de

falta de garantia da execução do apelo empresário e de inovação

recursal suscitadas pelo Sindicato autor em contraminuta e,

conheceu do agravo de petição interposto pela executada; rejeitou

as preliminares de litispendência e de ilegitimidade suscitadas no

apelo da ré; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parcial para: a) determinar a retificação dos cálculos, de maneira

que os reflexos da 7ª e 8ª horas trabalhadas como extras e os

reflexos da hora intrajornada no adicional noturno pago sejam

apuradas conforme a quantidade de horas prestadas em labor

noturno; b) reduzir os honorários periciais para R$8.000,00(oito mil

reais), mantidos os critérios de atualização fixados pelo juízo de

origem; c) excluir da condenação o pagamento de honorários

advocatícios no importe total de 5% sobre o efetivo proveito

econômico da execução; custas pela executada, no importe de

R$44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), a teor do

art. 789-A, inciso IV, da CLT.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Notificação

Processo Nº ROT-0010053-85.2023.5.03.0176
Relator SERGIO OLIVEIRA DE ALENCAR

RECORRENTE LUCAS DA SILVA ROCHA PIO

ADVOGADO EDSON GOMES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 130253/MG)

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

ADVOGADO BRUNO ORCALINO CARNEIRO(OAB:
163245/MG)

RECORRIDO LUCAS DA SILVA ROCHA PIO

ADVOGADO EDSON GOMES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 130253/MG)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

ADVOGADO BRUNO ORCALINO CARNEIRO(OAB:
163245/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA ROCHA PIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Em consonância com o §2º do artigo 897-A da CLT, concedo vista

ao reclamante, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para, querendo,

manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos pela

reclamada.

Intime-se.
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SERGIO OLIVEIRA DE ALENCAR

                   Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ANA CLAUDIA FAGUNDES MIARELLI

Processo Nº AIAP-0000144-10.2014.5.03.0184
Relator SERGIO OLIVEIRA DE ALENCAR

AGRAVANTE TNL PCS S/A

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO ALMEIDA MARQUES
MENDONÇA(OAB: 132500/MG)

AGRAVADO ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA GRASSI MAURICIO DA
ROCHA(OAB: 144244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Em consonância com o §2º do artigo 897-A da CLT, concedo vista

ao reclamante, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para, querendo,

manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos pela

reclamada.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SERGIO OLIVEIRA DE ALENCAR

                   Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ANA CLAUDIA FAGUNDES MIARELLI

Processo Nº RORSum-0010672-79.2023.5.03.0187
Relator SERGIO OLIVEIRA DE ALENCAR

RECORRENTE MARCOS ANTONIO OLIVEIRA
ANTUNES

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

RECORRENTE B C S F SOUZA ENGENHARIA

ADVOGADO Marlon Cesar Albino dos Reis(OAB:
126286/MG)

RECORRIDO B C S F SOUZA ENGENHARIA

ADVOGADO Marlon Cesar Albino dos Reis(OAB:
126286/MG)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO OLIVEIRA
ANTUNES

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B C S F SOUZA ENGENHARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

O Juízo de origem condenou a reclamada B C S F SOUZA

ENGENHARIA ao pagamento de custas, no importe de R$200,00,

calculadas sobre o valor da condenação, arbitrado em R$10.000,00.

A ré interpõe recurso ordinário, sem realizar o preparo, ao

argumento de que passa por grave situação financeira e não pode

arcar com tal custo. Requer a concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

A reclamação trabalhista foi ajuizada sob a égide da Lei

13.467/2017, que modificou as disposições relativas à concessão

dos benefícios da justiça, passando o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT a

prever a possibilidade de concessão de tal benefício "à parte" que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O Col. TST pacificou entendimento, nos termos do item II da

Súmula 463, no sentido de que, para a concessão da assistência

judiciária gratuita de pessoa jurídica, não basta a mera declaração:

é necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

No caso, a reclamada não juntou aos autos documentos que

comprovem a situação financeira alegada, tais como demonstrativos

contábeis ou documentos equivalentes.

Indefiro, pois, os benefícios da justiça gratuita e, nos termos do item

II da OJ 269 da SDI-I do TST, concedo à reclamada o prazo de 5

(cinco) dias úteis para efetuar o depósito recursal e comprovar o
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recolhimento das custas processuais, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário interposto, em face da deserção.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SERGIO OLIVEIRA DE ALENCAR

                   Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ANA CLAUDIA FAGUNDES MIARELLI

Processo Nº ROT-0010900-49.2021.5.03.0179
Relator Sércio da Silva Peçanha

RECORRENTE COOPERATIVA DE TRANSPORTES
E SERVICOS URBANOS E RURAIS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO RODRIGO NEVES DE ALMEIDA(OAB:
112126/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RECORRENTE BRUNA SUELEN FERREIRA
NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL DIAS BATISTA(OAB:
158788/MG)

RECORRENTE GETULIO JULIO COLEN LAURE

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO RODRIGO NEVES DE ALMEIDA(OAB:
112126/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RECORRIDO GETULIO JULIO COLEN LAURE

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO RODRIGO NEVES DE ALMEIDA(OAB:
112126/MG)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RECORRIDO BRUNA SUELEN FERREIRA
NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL DIAS BATISTA(OAB:
158788/MG)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRANSPORTES
E SERVICOS URBANOS E RURAIS

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO RODRIGO NEVES DE ALMEIDA(OAB:
112126/MG)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
E RURAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

O MM. Juiz de primeiro grau, por meio da sentença de fls.

1668/1683, julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados

na Petição Inicial e condenou a 1ª e o 2º Reclamados (Cooperativa

de Transportes e Serviços Urbanos e Rurais – COOPERTUR e

Getúlio Júlio Colen Laure, respectivamente) ao pagamento de

custas processuais no importe de R$2.000,00, calculadas sobre

R$100.000,00, valor arbitrado à condenação (fl. 1682). Ainda, o

MM. Juiz julgou improcedente os pedidos autorais em face do 3°

Reclamado (Munícipio de Belo Horizonte).

A 1ª Reclamada (COOPERTUR) e o 2º Reclamado (Getúlio Júlio),

ao interporem o Recurso Ordinário de fls. 1764/1785, não

comprovaram o recolhimento das custas processuais, tampouco do

depósito recursal, mas formularam pedido de concessão dos

benefícios da justiça gratuita para a 1ª Reclamada, pessoa jurídica

(COOPERTUR), alegando que esta não possui condições de arcar

com as despesas processuais (fls. 1765/1766).

Por se tratar de questão prejudicial à análise dos pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto e à vista do dispõe

o art. 99, §7º, do CPC/2015 ("Requerida a concessão de gratuidade

da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar

o recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste caso,

apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização

do recolhimento"), passo a analisar, monocraticamente, o

requerimento de deferimento dos benefícios da justiça gratuita

formulado pela 1ª Reclamada (COOPERTUR) e pelo 2º Reclamado

(Getúlio Júlio) em prol da 1ª Reclamada, pessoa jurídica.

Pois bem.

Nos termos do art. 790, §4º, da CLT (incluído pela Lei nº 13.467/17),

"O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

Consoante entendimento cristalizado pelo Colendo TST por meio da

Súmula 463, item II, para concessão da assistência judiciária
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gratuita às pessoas jurídicas "não basta a mera declaração", sendo

"necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo".

A partir de detida análise dos autos, não vislumbro a imprescindível

comprovação de insuficiência de recursos da 1ª Reclamada,

COOPERTUR, (pessoa jurídica) para arcar com as despesas

processuais, sendo certo que não foi anexada aos autos

documentação capaz de comprovar o alegado estado de

hipossuficiência da Recorrente.

Ressalto, no aspecto, que, em se tratando a Recorrente de pessoa

jurídica, o alegado estado de miserabilidade não pode ser

simplesmente presumido com base em declaração, haja vista o

entendimento sedimentado no item II da Súmula 463 do TST,

supramencionado.

Os documentos de fls. 1786 e seguintes, identificados como

“Balanços Patrimoniais”, retratam situação pretérita, de 2019 a

2021, não abrangendo a data da prolação da sentença (outubro de

2023).

Além disso, embora assinalem resultados líquidos negativos, são

ínfimos em face das disponibilidades imediatas de caixa e das

receitas auferidas no período. Por fim, vale ressaltar que a

inadimplência contumaz do empregador, por si só, não é capaz de

comprovar seu estado de miserabilidade, não sendo suficiente,

portanto, para justificar o deferimento dos benefícios da justiça

gratuita.

Cumpre f r isar que o s imples fato de a 1ª Reclamada

(COOPERTUR) ser cooperativa também não lhe garante a isenção

quanto ao recolhimento de depósito recursal e ao pagamento das

custas processuais, vez que trata-se de pessoa jurídica e a

comprovação da miserabilidade é imprescindível para a concessão

da justiça gratuita. Além disso, a Cooperativa encaixa-se no

conceito de empregador, previsto no art. 2°, CLT, inexistindo

presunções legais de miserabilidade tão somente pelo fato de tratar-

se de cooperativa.

Vale ressaltar, no aspecto, que a procuração coligida às fl. 1380 e

1646 não confere poderes específicos ao advogado subscritor do

Apelo para requerer os benefícios da justiça gratuita em nome da 1ª

Reclamada (COOPERTUR).

Ante o exposto, indefiro o pedido de Justiça Gratuita formulado

pela 1ª Reclamada (COOPERTUR) e, com fulcro no art. 99, §7º, do

CPC/2015 c/c OJ 269, item II, do TST, determino sua intimação

para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, realize e

comprove nos autos o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, sob pena de, ad referendum do colegiado, se

considerar deserto o Recurso interposto.

Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para o regular

prosseguimento do feito.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Sércio da Silva Peçanha

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

AUGUSTO CESAR RODRIGUES

Processo Nº RORSum-0010419-92.2023.5.03.0025
Relator José Nilton Ferreira Pandelot

RECORRENTE VIDA NOBRE CENTRO INTEGRADO
DE APOIO AO IDOSO LTDA

ADVOGADO JOSE LUIZ FERREIRA
PINHEIRO(OAB: 210211/MG)

ADVOGADO KAYLLON MAURICIO DE MATOS
REIS(OAB: 163563/MG)

RECORRIDO LARISSA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDA NOBRE CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO IDOSO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

O presente feito foi remetido ao gabinete deste Desembargador, na

condição de presidente da e. Oitava Turma, porquanto já lavrado e

assinado o r. acórdão de ID 102e0ca (vide art. 60, IV, do RI).

Trata-se de petição protocolada pela reclamada na qual afirma que

está equivocada a certificação do trânsito em julgado do Acórdão

proferido nos presentes autos, ao argumento de que “apenas um

dos tópicos do Recurso Ordinário foi apreciado em segunda

instância, visto que os pronunciamentos dos Exmos.

Desembargadores versaram exclusivamente sobre o pedido de

concessão de gratuidade da justiça.” (id ef942a2, pág. 215 do PDF).
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Todavia, não possui razão a reclamada em sua insurgência, tendo

em vista que no Acórdão de id 102e0ca (págs. 186/188 do PDF)

constou, expressamente, que “(…) Salienta-se que o prazo para

regularização do preparo já expirou, sendo impossível a sua

reabertura, neste momento processual. Assim, nego provimento ao

agravo regimental. Nada a prover. RECURSO ORDINÁRIO DA

RECLAMADA. ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO. Examino. Ante o

desprovimento do agravo regimental interposto pela reclamada e

por não ter ela procedido ao recolhimento do preparo recursal no

prazo assinalado, acolho a preliminar suscitada em contrarrazões

da autora (ID. 1e75017), e não conheço do recurso ordinário

interposto pela reclamada (ID. 30a608b), porquanto deserto” (grifos

acrescentados).

Como se vê, ficou expressamente consignado que o prazo para a

regularização do preparo já havia se exaurido, razão pela qual a

apresentação do recolhimento de id 1223d05 (pág. 205 do PDF),

após a prolação do Acórdão, em nada modifica os seus termos.

Ressalto, por oportuno, que o recolhimento realizado, além de

tardio, se deu por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU

Judicial, não se prestando a comprovar a realização do depósito

recursal, que, como cediço, é feito através de Guia de Depósito

Judicial em conta judicial à disposição do Tribunal Regional do

Trabalho (Instrução Normativa n. 36, do c. TST).

Em assim sendo, a ausência do preparo conduz à declaração da

deserção do apelo, o que, por consequência lógica, obsta o exame

das demais matérias arguidas pela reclamada em seu recurso

ordinário.

Noutro norte, em sendo a ré cientificada que o recurso ordinário por

ela interposto não foi conhecido em razão da deserção, e, ainda,

deixando a reclamada de se insurgir contra tal decisão, no prazo

legal, não há qualquer irregularidade na certificação do trânsito em

julgado do Acórdão.

Nesses termos, nada há para se prover.

Publique-se. Intimem-se.

Após, retornem os autos à origem para prosseguimento do feito.

JOSÉ MARLON DE FREITAS

Desembargador Presidente da 8ª Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

AUGUSTO CESAR RODRIGUES

Processo Nº RORSum-0010419-92.2023.5.03.0025
Relator José Nilton Ferreira Pandelot

RECORRENTE VIDA NOBRE CENTRO INTEGRADO
DE APOIO AO IDOSO LTDA

ADVOGADO JOSE LUIZ FERREIRA
PINHEIRO(OAB: 210211/MG)

ADVOGADO KAYLLON MAURICIO DE MATOS
REIS(OAB: 163563/MG)

RECORRIDO LARISSA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

O presente feito foi remetido ao gabinete deste Desembargador, na

condição de presidente da e. Oitava Turma, porquanto já lavrado e

assinado o r. acórdão de ID 102e0ca (vide art. 60, IV, do RI).

Trata-se de petição protocolada pela reclamada na qual afirma que

está equivocada a certificação do trânsito em julgado do Acórdão

proferido nos presentes autos, ao argumento de que “apenas um

dos tópicos do Recurso Ordinário foi apreciado em segunda

instância, visto que os pronunciamentos dos Exmos.

Desembargadores versaram exclusivamente sobre o pedido de

concessão de gratuidade da justiça.” (id ef942a2, pág. 215 do PDF).

Todavia, não possui razão a reclamada em sua insurgência, tendo

em vista que no Acórdão de id 102e0ca (págs. 186/188 do PDF)

constou, expressamente, que “(…) Salienta-se que o prazo para

regularização do preparo já expirou, sendo impossível a sua

reabertura, neste momento processual. Assim, nego provimento ao

agravo regimental. Nada a prover. RECURSO ORDINÁRIO DA

RECLAMADA. ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO. Examino. Ante o

desprovimento do agravo regimental interposto pela reclamada e

por não ter ela procedido ao recolhimento do preparo recursal no

prazo assinalado, acolho a preliminar suscitada em contrarrazões

da autora (ID. 1e75017), e não conheço do recurso ordinário

interposto pela reclamada (ID. 30a608b), porquanto deserto” (grifos
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acrescentados).

Como se vê, ficou expressamente consignado que o prazo para a

regularização do preparo já havia se exaurido, razão pela qual a

apresentação do recolhimento de id 1223d05 (pág. 205 do PDF),

após a prolação do Acórdão, em nada modifica os seus termos.

Ressalto, por oportuno, que o recolhimento realizado, além de

tardio, se deu por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU

Judicial, não se prestando a comprovar a realização do depósito

recursal, que, como cediço, é feito através de Guia de Depósito

Judicial em conta judicial à disposição do Tribunal Regional do

Trabalho (Instrução Normativa n. 36, do c. TST).

Em assim sendo, a ausência do preparo conduz à declaração da

deserção do apelo, o que, por consequência lógica, obsta o exame

das demais matérias arguidas pela reclamada em seu recurso

ordinário.

Noutro norte, em sendo a ré cientificada que o recurso ordinário por

ela interposto não foi conhecido em razão da deserção, e, ainda,

deixando a reclamada de se insurgir contra tal decisão, no prazo

legal, não há qualquer irregularidade na certificação do trânsito em

julgado do Acórdão.

Nesses termos, nada há para se prover.

Publique-se. Intimem-se.

Após, retornem os autos à origem para prosseguimento do feito.

JOSÉ MARLON DE FREITAS

Desembargador Presidente da 8ª Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

AUGUSTO CESAR RODRIGUES

Processo Nº ROT-0010532-46.2022.5.03.0004
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE POLLYANNA PEREIRA AGUIAR
BARBOSA

ADVOGADO SANDRO HELENO SALES DE
MIRANDA(OAB: 96285/MG)

ADVOGADO TOME PEREIRA FILHO(OAB:
96290/MG)

ADVOGADO LIDIA SANTOS GOMES(OAB:
119125/MG)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO POLLYANNA PEREIRA AGUIAR
BARBOSA

ADVOGADO SANDRO HELENO SALES DE
MIRANDA(OAB: 96285/MG)

ADVOGADO TOME PEREIRA FILHO(OAB:
96290/MG)

ADVOGADO LIDIA SANTOS GOMES(OAB:
119125/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLYANNA PEREIRA AGUIAR BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PRESSUPOSTOS E

ÔNUS DA PROVA. Em conformidade com os preceitos do art. 461

da CLT, sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, com

igual produtividade e perfeição técnica, prestado ao mesmo

empregador e na mesma localidade, corresponderá igual salário,

desde que a diferença de tempo de exercício na função entre

empregado e paradigma seja inferior a dois anos (simultaneidade

nesse exercício), até o advento da Lei n. 13.467/2017, que incluiu

critérios adicionais. E incumbe ao empregado a prova do fato

constitutivo do direito, enquanto ao empregador compete o encargo

de demonstrar a existência de fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos, consoante pacificado pela Súmula 6 do TST.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

interpostos; no mérito, sem divergência, negou provimento ao

apelo do réu; unanimemente, deu provimento ao recurso da

autora para determinar que a gratificação de função seja incluída

na base de cálculo das diferenças deferidas; inalterado o valor da

condenação, ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº ROT-0010532-46.2022.5.03.0004
Relator Jessé Claudio Franco de Alencar

RECORRENTE POLLYANNA PEREIRA AGUIAR
BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO SANDRO HELENO SALES DE
MIRANDA(OAB: 96285/MG)

ADVOGADO TOME PEREIRA FILHO(OAB:
96290/MG)

ADVOGADO LIDIA SANTOS GOMES(OAB:
119125/MG)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO POLLYANNA PEREIRA AGUIAR
BARBOSA

ADVOGADO SANDRO HELENO SALES DE
MIRANDA(OAB: 96285/MG)

ADVOGADO TOME PEREIRA FILHO(OAB:
96290/MG)

ADVOGADO LIDIA SANTOS GOMES(OAB:
119125/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PRESSUPOSTOS E

ÔNUS DA PROVA. Em conformidade com os preceitos do art. 461

da CLT, sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, com

igual produtividade e perfeição técnica, prestado ao mesmo

empregador e na mesma localidade, corresponderá igual salário,

desde que a diferença de tempo de exercício na função entre

empregado e paradigma seja inferior a dois anos (simultaneidade

nesse exercício), até o advento da Lei n. 13.467/2017, que incluiu

critérios adicionais. E incumbe ao empregado a prova do fato

constitutivo do direito, enquanto ao empregador compete o encargo

de demonstrar a existência de fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos, consoante pacificado pela Súmula 6 do TST.

DECISÃO: A 08ª Turma,à unanimidade, conheceu dos recursos

interpostos; no mérito, sem divergência, negou provimento ao

apelo do réu; unanimemente, deu provimento ao recurso da

autora para determinar que a gratificação de função seja incluída

na base de cálculo das diferenças deferidas; inalterado o valor da

condenação, ainda compatível.

Certifico que esta matéria será considerada publicada no primeiro

dia útil subsequente à divulgação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SHEILA CASTRO DE MELLO SOUZA

Processo Nº ROT-0010708-82.2022.5.03.0082
Relator José Marlon de Freitas

RECORRENTE DOSANKO FRUTAS TROPICAIS
LTDA

ADVOGADO SIMONE LOPES MACHADO(OAB:
78877/MG)

RECORRENTE AURELIETE ROSA SILVA

ADVOGADO ROGERIO DE ARAUJO
CARVALHAIS(OAB: 89914/MG)

RECORRIDO AURELIETE ROSA SILVA

ADVOGADO ROGERIO DE ARAUJO
CARVALHAIS(OAB: 89914/MG)

RECORRIDO DOSANKO FRUTAS TROPICAIS
LTDA

ADVOGADO SIMONE LOPES MACHADO(OAB:
78877/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELIETE ROSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0010708-82.2022.5.03.0082

Vistos.

Tratam-se de embargos de declaração opostos pela reclamada,

com os quais pretende a concessão de efeito modificativo ao

acórdão de id 6335429.

Assim sendo, para os fins da OJ 142 da SBDI-1/TST, concedo vista

dos autos ao reclamante, pelo prazo de cinco dias.

Após, retornem os autos a este Relator para análise dos Embargos

interpostos.

Publique-se e intime-se.

JOSE MARLON DE FREITAS

Desembargador Relator

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

José Marlon de Freitas

                   Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DJALMA JOSE MELGACO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Secretaria da Nona Turma

Despacho

Processo Nº RORSum-0010581-86.2023.5.03.0187
Relator Carlos Roberto Barbosa

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRENTE SINDICATO TRAB IND EXTRACAO
FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

RECORRIDO SINDICATO TRAB IND EXTRACAO
FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Dos embargos opostos pelo sindicato-autor (id.3c72cd0), dê-se

vista à reclamada, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, retornem-me os autos conclusos para relatar.

I.C.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Carlos Roberto Barbosa

Juiz do Trabalho Convocado

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALEXIA MARIA MARQUES DE BRITO

Notificação

Processo Nº ROT-0010877-84.2023.5.03.0001
Relator Rodrigo Ribeiro Bueno

RECORRENTE MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RECORRENTE LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RECORRIDO NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RECORRIDO MARIANA CAMARGOS DE ALENCAR
BICALHO

ADVOGADO DANIELLE FERREIRA BRITO(OAB:
118507/MG)

RECORRIDO ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RECORRIDO 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MM TURISMO & VIAGENS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Diante do efeito modificativo buscado nos embargos de declaração

opostos pela reclamante às fls. 444/446, concedo vista às

reclamadas, pelo prazo de 05 dias, nos termos do artigo 1.023, §2o

do CPC e da Orientação Jurisprudencial no 142 da SDI-1 do TST.

P.I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Rodrigo Ribeiro Bueno

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA LAGE DE OLIVEIRA BOTELHO

Processo Nº ROT-0010877-84.2023.5.03.0001
Relator Rodrigo Ribeiro Bueno

RECORRENTE MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RECORRENTE LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RECORRIDO NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RECORRIDO MARIANA CAMARGOS DE ALENCAR
BICALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO DANIELLE FERREIRA BRITO(OAB:
118507/MG)

RECORRIDO ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RECORRIDO 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LH - LANCE HOTEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Diante do efeito modificativo buscado nos embargos de declaração

opostos pela reclamante às fls. 444/446, concedo vista às

reclamadas, pelo prazo de 05 dias, nos termos do artigo 1.023, §2o

do CPC e da Orientação Jurisprudencial no 142 da SDI-1 do TST.

P.I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Rodrigo Ribeiro Bueno

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA LAGE DE OLIVEIRA BOTELHO

Processo Nº ROT-0010877-84.2023.5.03.0001
Relator Rodrigo Ribeiro Bueno

RECORRENTE MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RECORRENTE LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RECORRIDO NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RECORRIDO MARIANA CAMARGOS DE ALENCAR
BICALHO

ADVOGADO DANIELLE FERREIRA BRITO(OAB:
118507/MG)

RECORRIDO ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RECORRIDO 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Diante do efeito modificativo buscado nos embargos de declaração

opostos pela reclamante às fls. 444/446, concedo vista às

reclamadas, pelo prazo de 05 dias, nos termos do artigo 1.023, §2o

do CPC e da Orientação Jurisprudencial no 142 da SDI-1 do TST.

P.I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Rodrigo Ribeiro Bueno

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA LAGE DE OLIVEIRA BOTELHO

Processo Nº ROT-0010877-84.2023.5.03.0001
Relator Rodrigo Ribeiro Bueno

RECORRENTE MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RECORRENTE LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RECORRIDO NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RECORRIDO MARIANA CAMARGOS DE ALENCAR
BICALHO

ADVOGADO DANIELLE FERREIRA BRITO(OAB:
118507/MG)

RECORRIDO ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RECORRIDO 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Diante do efeito modificativo buscado nos embargos de declaração

opostos pela reclamante às fls. 444/446, concedo vista às

reclamadas, pelo prazo de 05 dias, nos termos do artigo 1.023, §2o

do CPC e da Orientação Jurisprudencial no 142 da SDI-1 do TST.

P.I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Rodrigo Ribeiro Bueno

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA LAGE DE OLIVEIRA BOTELHO

Processo Nº ROT-0010877-84.2023.5.03.0001
Relator Rodrigo Ribeiro Bueno

RECORRENTE MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RECORRENTE LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RECORRIDO NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RECORRIDO MARIANA CAMARGOS DE ALENCAR
BICALHO

ADVOGADO DANIELLE FERREIRA BRITO(OAB:
118507/MG)

RECORRIDO ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RECORRIDO 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Diante do efeito modificativo buscado nos embargos de declaração

opostos pela reclamante às fls. 444/446, concedo vista às

reclamadas, pelo prazo de 05 dias, nos termos do artigo 1.023, §2o

do CPC e da Orientação Jurisprudencial no 142 da SDI-1 do TST.

P.I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Rodrigo Ribeiro Bueno

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA LAGE DE OLIVEIRA BOTELHO

Processo Nº ROT-0010539-27.2022.5.03.0040
Relator ANDRE SCHMIDT DE BRITO

RECORRENTE VENCESLAU JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES MERLLO
GONCALVES(OAB: 189847/MG)

RECORRENTE ALINE APARECIDA OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES MERLLO
GONCALVES(OAB: 189847/MG)

RECORRIDO BRASIL GERAIS DISTRIBUIDORA DE
GAS EIRELI

RECORRIDO SERGIO MAGNUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DINIZ JARDIM(OAB:
149712/MG)

ADVOGADO IONE ABREU DINIZ(OAB: 37813/MG)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA DE GAS PRIME
EIRELI - ME

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES MERLLO
GONCALVES(OAB: 189847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENCESLAU JOSE DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Concede-se, pelo prazo de 5 dias, vista às partes sobre os

embargos declaratórios opostos, diante do efeito modificativo

pretendido, e em atenção à Orientação Jurisprudencial n. 142, item

I, da c. Seção de Dissídios Individuais, Subseção I, do Tribunal

Superior do Trabalho.

Decorrido o prazo, retornem-me conclusos os autos eletrônicos para

prosseguimento.

PI.
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ANDRE SCHMIDT DE BRITO

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA LAGE DE OLIVEIRA BOTELHO

Processo Nº ROT-0010539-27.2022.5.03.0040
Relator ANDRE SCHMIDT DE BRITO

RECORRENTE VENCESLAU JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES MERLLO
GONCALVES(OAB: 189847/MG)

RECORRENTE ALINE APARECIDA OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES MERLLO
GONCALVES(OAB: 189847/MG)

RECORRIDO BRASIL GERAIS DISTRIBUIDORA DE
GAS EIRELI

RECORRIDO SERGIO MAGNUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DINIZ JARDIM(OAB:
149712/MG)

ADVOGADO IONE ABREU DINIZ(OAB: 37813/MG)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA DE GAS PRIME
EIRELI - ME

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES MERLLO
GONCALVES(OAB: 189847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Concede-se, pelo prazo de 5 dias, vista às partes sobre os

embargos declaratórios opostos, diante do efeito modificativo

pretendido, e em atenção à Orientação Jurisprudencial n. 142, item

I, da c. Seção de Dissídios Individuais, Subseção I, do Tribunal

Superior do Trabalho.

Decorrido o prazo, retornem-me conclusos os autos eletrônicos para

prosseguimento.

PI.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ANDRE SCHMIDT DE BRITO

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA LAGE DE OLIVEIRA BOTELHO

Processo Nº ROT-0010539-27.2022.5.03.0040
Relator ANDRE SCHMIDT DE BRITO

RECORRENTE VENCESLAU JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES MERLLO
GONCALVES(OAB: 189847/MG)

RECORRENTE ALINE APARECIDA OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES MERLLO
GONCALVES(OAB: 189847/MG)

RECORRIDO BRASIL GERAIS DISTRIBUIDORA DE
GAS EIRELI

RECORRIDO SERGIO MAGNUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DINIZ JARDIM(OAB:
149712/MG)

ADVOGADO IONE ABREU DINIZ(OAB: 37813/MG)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA DE GAS PRIME
EIRELI - ME

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES MERLLO
GONCALVES(OAB: 189847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MAGNUS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Concede-se, pelo prazo de 5 dias, vista às partes sobre os

embargos declaratórios opostos, diante do efeito modificativo

pretendido, e em atenção à Orientação Jurisprudencial n. 142, item

I, da c. Seção de Dissídios Individuais, Subseção I, do Tribunal

Superior do Trabalho.

Decorrido o prazo, retornem-me conclusos os autos eletrônicos para

prosseguimento.

PI.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ANDRE SCHMIDT DE BRITO

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA LAGE DE OLIVEIRA BOTELHO
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Processo Nº ROT-0010539-27.2022.5.03.0040
Relator ANDRE SCHMIDT DE BRITO

RECORRENTE VENCESLAU JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES MERLLO
GONCALVES(OAB: 189847/MG)

RECORRENTE ALINE APARECIDA OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES MERLLO
GONCALVES(OAB: 189847/MG)

RECORRIDO BRASIL GERAIS DISTRIBUIDORA DE
GAS EIRELI

RECORRIDO SERGIO MAGNUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DINIZ JARDIM(OAB:
149712/MG)

ADVOGADO IONE ABREU DINIZ(OAB: 37813/MG)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA DE GAS PRIME
EIRELI - ME

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES MERLLO
GONCALVES(OAB: 189847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE GAS PRIME EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Concede-se, pelo prazo de 5 dias, vista às partes sobre os

embargos declaratórios opostos, diante do efeito modificativo

pretendido, e em atenção à Orientação Jurisprudencial n. 142, item

I, da c. Seção de Dissídios Individuais, Subseção I, do Tribunal

Superior do Trabalho.

Decorrido o prazo, retornem-me conclusos os autos eletrônicos para

prosseguimento.

PI.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ANDRE SCHMIDT DE BRITO

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA LAGE DE OLIVEIRA BOTELHO

Processo Nº ROT-0010539-27.2022.5.03.0040
Relator ANDRE SCHMIDT DE BRITO

RECORRENTE VENCESLAU JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES MERLLO
GONCALVES(OAB: 189847/MG)

RECORRENTE ALINE APARECIDA OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES MERLLO
GONCALVES(OAB: 189847/MG)

RECORRIDO BRASIL GERAIS DISTRIBUIDORA DE
GAS EIRELI

RECORRIDO SERGIO MAGNUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DINIZ JARDIM(OAB:
149712/MG)

ADVOGADO IONE ABREU DINIZ(OAB: 37813/MG)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA DE GAS PRIME
EIRELI - ME

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES MERLLO
GONCALVES(OAB: 189847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL GERAIS DISTRIBUIDORA DE GAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Concede-se, pelo prazo de 5 dias, vista às partes sobre os

embargos declaratórios opostos, diante do efeito modificativo

pretendido, e em atenção à Orientação Jurisprudencial n. 142, item

I, da c. Seção de Dissídios Individuais, Subseção I, do Tribunal

Superior do Trabalho.

Decorrido o prazo, retornem-me conclusos os autos eletrônicos para

prosseguimento.

PI.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ANDRE SCHMIDT DE BRITO

Desembargador do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA LAGE DE OLIVEIRA BOTELHO

Secretaria da Décima Turma

Acórdão

Processo Nº AP-0001288-55.2013.5.03.0054
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE NAIR DA ROCHA RODRIGUES

ADVOGADO MARLI IZABEL DE SOUZA(OAB:
44630/MG)
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AGRAVADO PRYSCILLA NANNIELLE COSTA
GOMIDE

AGRAVADO CTG - COLEGIO TECNICO GOMIDE
LTDA - ME

AGRAVADO ANNA PAULA COSTA GOMIDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIR DA ROCHA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO. A

prescrição intercorrente é compatível com o processo trabalhista

(art. 884, §1º, da CLT; Súmula nº 327 do STF e art. 11-A da CLT).

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas inexistentes.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0001288-55.2013.5.03.0054
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE NAIR DA ROCHA RODRIGUES

ADVOGADO MARLI IZABEL DE SOUZA(OAB:
44630/MG)

AGRAVADO PRYSCILLA NANNIELLE COSTA
GOMIDE

AGRAVADO CTG - COLEGIO TECNICO GOMIDE
LTDA - ME

AGRAVADO ANNA PAULA COSTA GOMIDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTG - COLEGIO TECNICO GOMIDE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO. A

prescrição intercorrente é compatível com o processo trabalhista

(art. 884, §1º, da CLT; Súmula nº 327 do STF e art. 11-A da CLT).

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas inexistentes.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0001288-55.2013.5.03.0054
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE NAIR DA ROCHA RODRIGUES

ADVOGADO MARLI IZABEL DE SOUZA(OAB:
44630/MG)

AGRAVADO PRYSCILLA NANNIELLE COSTA
GOMIDE

AGRAVADO CTG - COLEGIO TECNICO GOMIDE
LTDA - ME

AGRAVADO ANNA PAULA COSTA GOMIDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA PAULA COSTA GOMIDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO. A

prescrição intercorrente é compatível com o processo trabalhista

(art. 884, §1º, da CLT; Súmula nº 327 do STF e art. 11-A da CLT).

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas inexistentes.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES
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Processo Nº AP-0001288-55.2013.5.03.0054
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE NAIR DA ROCHA RODRIGUES

ADVOGADO MARLI IZABEL DE SOUZA(OAB:
44630/MG)

AGRAVADO PRYSCILLA NANNIELLE COSTA
GOMIDE

AGRAVADO CTG - COLEGIO TECNICO GOMIDE
LTDA - ME

AGRAVADO ANNA PAULA COSTA GOMIDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRYSCILLA NANNIELLE COSTA GOMIDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO. A

prescrição intercorrente é compatível com o processo trabalhista

(art. 884, §1º, da CLT; Súmula nº 327 do STF e art. 11-A da CLT).

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas inexistentes.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0001855-47.2014.5.03.0185
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AGRAVADO MARLUCE MARIA DO NASCIMENTO

AGRAVADO INTERCLIMA AR CONDICIONADO
EIRELI - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERCLIMA AR CONDICIONADO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CRÉDITO ORIUNDO

DE MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO. PREVALÊNCIA

DA LEI Nº 9.873/1999 SOBRE AS DISPOSIÇÕES FORMAIS DO

ART. 40 DA LEI Nº 6.830/1980. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. O

exercício da ação punitiva rege-se pelo disposto na Lei nº

9.873/1999, que não prevê a suspensão de um ano para o início da

prescrição intercorrente, tampouco determina a intimação prévia da

União para o pronunciamento de ofício da perda da pretensão

executiva. Tratando-se de lei especial e diante da simplicidade e da

informalidade que regem o Processo do Trabalho, aplica-se com

prevalência sobre o art. 40 da Lei nº 6.830/1980. A inércia por prazo

superior a cinco anos é suficiente para extinguir a execução.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas inexistentes.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0001855-47.2014.5.03.0185
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AGRAVADO MARLUCE MARIA DO NASCIMENTO

AGRAVADO INTERCLIMA AR CONDICIONADO
EIRELI - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCE MARIA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:
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EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CRÉDITO ORIUNDO

DE MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO. PREVALÊNCIA

DA LEI Nº 9.873/1999 SOBRE AS DISPOSIÇÕES FORMAIS DO

ART. 40 DA LEI Nº 6.830/1980. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. O

exercício da ação punitiva rege-se pelo disposto na Lei nº

9.873/1999, que não prevê a suspensão de um ano para o início da

prescrição intercorrente, tampouco determina a intimação prévia da

União para o pronunciamento de ofício da perda da pretensão

executiva. Tratando-se de lei especial e diante da simplicidade e da

informalidade que regem o Processo do Trabalho, aplica-se com

prevalência sobre o art. 40 da Lei nº 6.830/1980. A inércia por prazo

superior a cinco anos é suficiente para extinguir a execução.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas inexistentes.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010016-46.2023.5.03.0083
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE ESEC EMPRESA DE SERVICOS
ELETRICOS E CONSTRUCOES SPE
S.A.

ADVOGADO EULA APARECIDA ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 177147/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARMONA
ARANTES(OAB: 177888/MG)

ADVOGADO INGRID EMANUELLE CANGUSSU
BRANT MURCA(OAB: 155624/MG)

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE WARLEY ALVES VIEIRA

ADVOGADO DENIL JOSIVAN DE SOUZA
PORTO(OAB: 342560/SP)

RECORRIDO WARLEY ALVES VIEIRA

ADVOGADO DENIL JOSIVAN DE SOUZA
PORTO(OAB: 342560/SP)

RECORRIDO COMAR CONSTRUCOES E
MONTAGENS S.A.

ADVOGADO EULA APARECIDA ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 177147/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARMONA
ARANTES(OAB: 177888/MG)

ADVOGADO INGRID EMANUELLE CANGUSSU
BRANT MURCA(OAB: 155624/MG)

RECORRIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO ESEC EMPRESA DE SERVICOS
ELETRICOS E CONSTRUCOES SPE
S.A.

ADVOGADO EULA APARECIDA ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 177147/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARMONA
ARANTES(OAB: 177888/MG)

ADVOGADO INGRID EMANUELLE CANGUSSU
BRANT MURCA(OAB: 155624/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEY ALVES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: LIMBO JURÍDICO-PREVIDENCIÁRIO

TRABALHISTA.1)É inadmissível deixar o empregado no "limbo

jurídico-previdenciário trabalhista", sem salário ou benefício

previdenciário. À ausência de um conceito jurídico próprio, o direito

evoca por empréstimo da teologia a ideia do "limbo" (do latim

limbus, orla, borla), considerado antes da vinda do Cristo como o

lugar situado à entrada do inferno, destinado aos justos do Antigo

Testamento e às crianças mortas sem o sacramento do batismo

(conceito revisto pela teologia atual). As artes consagram de forma

memorável o limbo. Na literatura, um texto de referimento ao Limbo

é encontrado na Legenda Áurea (Cap. 52, p. 346 e segts., Jacopo

de Varezze, fim do séc. XIII. Ed. Schwarcz, 2003, p. 346s), e

também na Divina Commedia (If IV, a cura di P. Genesini; veja a

edição brasileira da Livraria Itatiaia, Trad. Cristiano Martins, Inferno,

Canto IV, p. 128), com Virgílio conduzindo Dante pelo limbo,

considerado um setor particular do inferno, sem os sofrimentos

deste, mas onde se experimenta grande melancolia por um desejo

irrealizável de ver a Deus e de participar de sua essência. Na

iconografia, uma representação está estampada na Discesa al

Limbo, de Albrecht Dürer, 1510, que pode ser vista no Gabinetto

Disegni e Stampe della Pinacoteca Nazionale di Bologna.2)

Mudando o que deve ser mudado, atento ao princípio da

continuidade presumida do vínculo empregatício e aos artigos 2º (os

riscos da atividade econômica são do empregador) e 4º da CLT

(considera-se como serviço efetivo o período em que o empregado

esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando

ordens), impõe-se à empresa a obrigação de arcar com o

pagamento dos salários do período em que o trabalho se tornou

irrealizável por sua culpa.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por
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unanimidade, conheceu dos recursos; no mérito, sem divergência,

deu provimento parcial ao recurso da terceira reclamada para: (a)

afastar a sua condenação subsidiária, em face da qual esta ação é

improcedente; b) condenar o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre

o valor de todos os pedidos, em favor dos patronos da terceira

reclamada, ficando esta obrigação sob condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT; ainda sem

divergência, deu provimento parcial ao recurso do reclamante para

deferir-lhe os salários do período de 02.dez.2021 a 1º.jun.2022;

também sem divergência, deu provimento ao recurso adesivo da

segunda reclamada para afastar a condenação ao pagamento de

diferenças salariais do período do aviso prévio; alterou o valor da

condenação para R$8.000,00, com custas no importe de R$160,00.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010016-46.2023.5.03.0083
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE ESEC EMPRESA DE SERVICOS
ELETRICOS E CONSTRUCOES SPE
S.A.

ADVOGADO EULA APARECIDA ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 177147/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARMONA
ARANTES(OAB: 177888/MG)

ADVOGADO INGRID EMANUELLE CANGUSSU
BRANT MURCA(OAB: 155624/MG)

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE WARLEY ALVES VIEIRA

ADVOGADO DENIL JOSIVAN DE SOUZA
PORTO(OAB: 342560/SP)

RECORRIDO WARLEY ALVES VIEIRA

ADVOGADO DENIL JOSIVAN DE SOUZA
PORTO(OAB: 342560/SP)

RECORRIDO COMAR CONSTRUCOES E
MONTAGENS S.A.

ADVOGADO EULA APARECIDA ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 177147/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARMONA
ARANTES(OAB: 177888/MG)

ADVOGADO INGRID EMANUELLE CANGUSSU
BRANT MURCA(OAB: 155624/MG)

RECORRIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO ESEC EMPRESA DE SERVICOS
ELETRICOS E CONSTRUCOES SPE
S.A.

ADVOGADO EULA APARECIDA ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 177147/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARMONA
ARANTES(OAB: 177888/MG)

ADVOGADO INGRID EMANUELLE CANGUSSU
BRANT MURCA(OAB: 155624/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESEC EMPRESA DE SERVICOS ELETRICOS E
CONSTRUCOES SPE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: LIMBO JURÍDICO-PREVIDENCIÁRIO

TRABALHISTA.1)É inadmissível deixar o empregado no "limbo

jurídico-previdenciário trabalhista", sem salário ou benefício

previdenciário. À ausência de um conceito jurídico próprio, o direito

evoca por empréstimo da teologia a ideia do "limbo" (do latim

limbus, orla, borla), considerado antes da vinda do Cristo como o

lugar situado à entrada do inferno, destinado aos justos do Antigo

Testamento e às crianças mortas sem o sacramento do batismo

(conceito revisto pela teologia atual). As artes consagram de forma

memorável o limbo. Na literatura, um texto de referimento ao Limbo

é encontrado na Legenda Áurea (Cap. 52, p. 346 e segts., Jacopo

de Varezze, fim do séc. XIII. Ed. Schwarcz, 2003, p. 346s), e

também na Divina Commedia (If IV, a cura di P. Genesini; veja a

edição brasileira da Livraria Itatiaia, Trad. Cristiano Martins, Inferno,

Canto IV, p. 128), com Virgílio conduzindo Dante pelo limbo,

considerado um setor particular do inferno, sem os sofrimentos

deste, mas onde se experimenta grande melancolia por um desejo

irrealizável de ver a Deus e de participar de sua essência. Na

iconografia, uma representação está estampada na Discesa al

Limbo, de Albrecht Dürer, 1510, que pode ser vista no Gabinetto

Disegni e Stampe della Pinacoteca Nazionale di Bologna.2)

Mudando o que deve ser mudado, atento ao princípio da

continuidade presumida do vínculo empregatício e aos artigos 2º (os

riscos da atividade econômica são do empregador) e 4º da CLT

(considera-se como serviço efetivo o período em que o empregado

esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando

ordens), impõe-se à empresa a obrigação de arcar com o

pagamento dos salários do período em que o trabalho se tornou

irrealizável por sua culpa.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por
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unanimidade, conheceu dos recursos; no mérito, sem divergência,

deu provimento parcial ao recurso da terceira reclamada para: (a)

afastar a sua condenação subsidiária, em face da qual esta ação é

improcedente; b) condenar o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre

o valor de todos os pedidos, em favor dos patronos da terceira

reclamada, ficando esta obrigação sob condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT; ainda sem

divergência, deu provimento parcial ao recurso do reclamante para

deferir-lhe os salários do período de 02.dez.2021 a 1º.jun.2022;

também sem divergência, deu provimento ao recurso adesivo da

segunda reclamada para afastar a condenação ao pagamento de

diferenças salariais do período do aviso prévio; alterou o valor da

condenação para R$8.000,00, com custas no importe de R$160,00.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010016-46.2023.5.03.0083
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE ESEC EMPRESA DE SERVICOS
ELETRICOS E CONSTRUCOES SPE
S.A.

ADVOGADO EULA APARECIDA ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 177147/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARMONA
ARANTES(OAB: 177888/MG)

ADVOGADO INGRID EMANUELLE CANGUSSU
BRANT MURCA(OAB: 155624/MG)

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE WARLEY ALVES VIEIRA

ADVOGADO DENIL JOSIVAN DE SOUZA
PORTO(OAB: 342560/SP)

RECORRIDO WARLEY ALVES VIEIRA

ADVOGADO DENIL JOSIVAN DE SOUZA
PORTO(OAB: 342560/SP)

RECORRIDO COMAR CONSTRUCOES E
MONTAGENS S.A.

ADVOGADO EULA APARECIDA ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 177147/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARMONA
ARANTES(OAB: 177888/MG)

ADVOGADO INGRID EMANUELLE CANGUSSU
BRANT MURCA(OAB: 155624/MG)

RECORRIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO ESEC EMPRESA DE SERVICOS
ELETRICOS E CONSTRUCOES SPE
S.A.

ADVOGADO EULA APARECIDA ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 177147/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARMONA
ARANTES(OAB: 177888/MG)

ADVOGADO INGRID EMANUELLE CANGUSSU
BRANT MURCA(OAB: 155624/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: LIMBO JURÍDICO-PREVIDENCIÁRIO

TRABALHISTA.1)É inadmissível deixar o empregado no "limbo

jurídico-previdenciário trabalhista", sem salário ou benefício

previdenciário. À ausência de um conceito jurídico próprio, o direito

evoca por empréstimo da teologia a ideia do "limbo" (do latim

limbus, orla, borla), considerado antes da vinda do Cristo como o

lugar situado à entrada do inferno, destinado aos justos do Antigo

Testamento e às crianças mortas sem o sacramento do batismo

(conceito revisto pela teologia atual). As artes consagram de forma

memorável o limbo. Na literatura, um texto de referimento ao Limbo

é encontrado na Legenda Áurea (Cap. 52, p. 346 e segts., Jacopo

de Varezze, fim do séc. XIII. Ed. Schwarcz, 2003, p. 346s), e

também na Divina Commedia (If IV, a cura di P. Genesini; veja a

edição brasileira da Livraria Itatiaia, Trad. Cristiano Martins, Inferno,

Canto IV, p. 128), com Virgílio conduzindo Dante pelo limbo,

considerado um setor particular do inferno, sem os sofrimentos

deste, mas onde se experimenta grande melancolia por um desejo

irrealizável de ver a Deus e de participar de sua essência. Na

iconografia, uma representação está estampada na Discesa al

Limbo, de Albrecht Dürer, 1510, que pode ser vista no Gabinetto

Disegni e Stampe della Pinacoteca Nazionale di Bologna.2)

Mudando o que deve ser mudado, atento ao princípio da

continuidade presumida do vínculo empregatício e aos artigos 2º (os

riscos da atividade econômica são do empregador) e 4º da CLT

(considera-se como serviço efetivo o período em que o empregado

esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando

ordens), impõe-se à empresa a obrigação de arcar com o

pagamento dos salários do período em que o trabalho se tornou

irrealizável por sua culpa.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos; no mérito, sem divergência,
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deu provimento parcial ao recurso da terceira reclamada para: (a)

afastar a sua condenação subsidiária, em face da qual esta ação é

improcedente; b) condenar o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre

o valor de todos os pedidos, em favor dos patronos da terceira

reclamada, ficando esta obrigação sob condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT; ainda sem

divergência, deu provimento parcial ao recurso do reclamante para

deferir-lhe os salários do período de 02.dez.2021 a 1º.jun.2022;

também sem divergência, deu provimento ao recurso adesivo da

segunda reclamada para afastar a condenação ao pagamento de

diferenças salariais do período do aviso prévio; alterou o valor da

condenação para R$8.000,00, com custas no importe de R$160,00.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010016-46.2023.5.03.0083
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE ESEC EMPRESA DE SERVICOS
ELETRICOS E CONSTRUCOES SPE
S.A.

ADVOGADO EULA APARECIDA ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 177147/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARMONA
ARANTES(OAB: 177888/MG)

ADVOGADO INGRID EMANUELLE CANGUSSU
BRANT MURCA(OAB: 155624/MG)

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE WARLEY ALVES VIEIRA

ADVOGADO DENIL JOSIVAN DE SOUZA
PORTO(OAB: 342560/SP)

RECORRIDO WARLEY ALVES VIEIRA

ADVOGADO DENIL JOSIVAN DE SOUZA
PORTO(OAB: 342560/SP)

RECORRIDO COMAR CONSTRUCOES E
MONTAGENS S.A.

ADVOGADO EULA APARECIDA ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 177147/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARMONA
ARANTES(OAB: 177888/MG)

ADVOGADO INGRID EMANUELLE CANGUSSU
BRANT MURCA(OAB: 155624/MG)

RECORRIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO ESEC EMPRESA DE SERVICOS
ELETRICOS E CONSTRUCOES SPE
S.A.

ADVOGADO EULA APARECIDA ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 177147/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARMONA
ARANTES(OAB: 177888/MG)

ADVOGADO INGRID EMANUELLE CANGUSSU
BRANT MURCA(OAB: 155624/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMAR CONSTRUCOES E MONTAGENS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: LIMBO JURÍDICO-PREVIDENCIÁRIO

TRABALHISTA.1)É inadmissível deixar o empregado no "limbo

jurídico-previdenciário trabalhista", sem salário ou benefício

previdenciário. À ausência de um conceito jurídico próprio, o direito

evoca por empréstimo da teologia a ideia do "limbo" (do latim

limbus, orla, borla), considerado antes da vinda do Cristo como o

lugar situado à entrada do inferno, destinado aos justos do Antigo

Testamento e às crianças mortas sem o sacramento do batismo

(conceito revisto pela teologia atual). As artes consagram de forma

memorável o limbo. Na literatura, um texto de referimento ao Limbo

é encontrado na Legenda Áurea (Cap. 52, p. 346 e segts., Jacopo

de Varezze, fim do séc. XIII. Ed. Schwarcz, 2003, p. 346s), e

também na Divina Commedia (If IV, a cura di P. Genesini; veja a

edição brasileira da Livraria Itatiaia, Trad. Cristiano Martins, Inferno,

Canto IV, p. 128), com Virgílio conduzindo Dante pelo limbo,

considerado um setor particular do inferno, sem os sofrimentos

deste, mas onde se experimenta grande melancolia por um desejo

irrealizável de ver a Deus e de participar de sua essência. Na

iconografia, uma representação está estampada na Discesa al

Limbo, de Albrecht Dürer, 1510, que pode ser vista no Gabinetto

Disegni e Stampe della Pinacoteca Nazionale di Bologna.2)

Mudando o que deve ser mudado, atento ao princípio da

continuidade presumida do vínculo empregatício e aos artigos 2º (os

riscos da atividade econômica são do empregador) e 4º da CLT

(considera-se como serviço efetivo o período em que o empregado

esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando

ordens), impõe-se à empresa a obrigação de arcar com o

pagamento dos salários do período em que o trabalho se tornou

irrealizável por sua culpa.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos; no mérito, sem divergência,
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deu provimento parcial ao recurso da terceira reclamada para: (a)

afastar a sua condenação subsidiária, em face da qual esta ação é

improcedente; b) condenar o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre

o valor de todos os pedidos, em favor dos patronos da terceira

reclamada, ficando esta obrigação sob condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT; ainda sem

divergência, deu provimento parcial ao recurso do reclamante para

deferir-lhe os salários do período de 02.dez.2021 a 1º.jun.2022;

também sem divergência, deu provimento ao recurso adesivo da

segunda reclamada para afastar a condenação ao pagamento de

diferenças salariais do período do aviso prévio; alterou o valor da

condenação para R$8.000,00, com custas no importe de R$160,00.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010050-95.2023.5.03.0026
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE UNIAO BOSCATTI PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO S/A.

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

RECORRENTE CLEIVERSON MAURO FERREIRA
SODRE

ADVOGADO FELIPE ALVES DE PAULA(OAB:
104609/MG)

RECORRIDO CLEIVERSON MAURO FERREIRA
SODRE

ADVOGADO FELIPE ALVES DE PAULA(OAB:
104609/MG)

RECORRIDO UNIAO BOSCATTI PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO S/A.

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BOSCATTI PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu de ambos os recursos; no mérito, sem

divergência, deu provimento parcial ao da reclamada para reduzir a

indenização por danos morais para R$3.000,00 e para condenar o

reclamante em honorários advocatícios, suspensa a exigibilidade;

também sem divergência, negou provimento ao recurso do

reclamante; reduzido o valor da condenação para R$3.000,00, com

custas de R$60,00, pela reclamada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010050-95.2023.5.03.0026
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE UNIAO BOSCATTI PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO S/A.

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

RECORRENTE CLEIVERSON MAURO FERREIRA
SODRE

ADVOGADO FELIPE ALVES DE PAULA(OAB:
104609/MG)

RECORRIDO CLEIVERSON MAURO FERREIRA
SODRE

ADVOGADO FELIPE ALVES DE PAULA(OAB:
104609/MG)

RECORRIDO UNIAO BOSCATTI PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO S/A.

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIVERSON MAURO FERREIRA SODRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu de ambos os recursos; no mérito, sem

divergência, deu provimento parcial ao da reclamada para reduzir a

indenização por danos morais para R$3.000,00 e para condenar o

reclamante em honorários advocatícios, suspensa a exigibilidade;

também sem divergência, negou provimento ao recurso do

reclamante; reduzido o valor da condenação para R$3.000,00, com

custas de R$60,00, pela reclamada.

Secretaria da 10a. Turma.
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010149-20.2023.5.03.0138
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE LORENA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA DA ROCHA
FERREIRA(OAB: 117091/MG)

RECORRIDO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

PRESSUPOSTOS. Para a caracterização do dano moral é

imprescindível a demonstração do ato ilícito e do consequente

resultado ofensivo à dignidade, honra, imagem ou integridade

psíquica do empregado. Não caracterizada a conduta ilícita, não há

obrigação de indenizar.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu recurso ordinário; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010149-20.2023.5.03.0138
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE LORENA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA DA ROCHA
FERREIRA(OAB: 117091/MG)

RECORRIDO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

PRESSUPOSTOS. Para a caracterização do dano moral é

imprescindível a demonstração do ato ilícito e do consequente

resultado ofensivo à dignidade, honra, imagem ou integridade

psíquica do empregado. Não caracterizada a conduta ilícita, não há

obrigação de indenizar.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu recurso ordinário; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010258-18.2023.5.03.0014
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE ERIKA LUCIANA ALVES

ADVOGADO JOAO GABRIEL SANTANA(OAB:
140365/MG)

RECORRENTE MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RECORRIDO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RECORRIDO ERIKA LUCIANA ALVES

ADVOGADO JOAO GABRIEL SANTANA(OAB:
140365/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA LUCIANA ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE. PANDEMIA DA COVID-19. Ausente o

contato permanente da trabalhadora com o agente biológico em

grau máximo, na forma do Anexo 14 da NR 15, não se cogita o

pagamento do adicional de insalubridade de 40%.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos ordinários; no mérito, sem

divergência, deu provimento ao recurso da reclamada para absolvê-

la do pagamento das diferenças do adicional de insalubridade do

grau médio para o máximo, dos reflexos legais e das verbas

sucumbenciais; prejudicado o recurso da reclamante, que fica

condenada a pagar honorários advocatícios aos patronos da

reclamada, fixados em 5% sobre o valor atualizado da causa,

observada a suspensão de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-

A da CLT, invertidos os ônus da sucumbência, isento a autora das

custas e dos honorários periciais, ora reduzidos para R$ 1.000,00, a

serem custeados pela União na forma da Resolução CSJT nº

247/2019.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010300-85.2023.5.03.0008
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE DANIEL SIMIAO TEIXEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO AMERICAN TOWER DO BRASIL-
COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SIMIAO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ALUGUEL DE VEÍCULO. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO.

NÃO CABIMENTO. Demonstrado que o reclamante tinha ciência

quanto ao uso de seu automóvel em benefício da empresa,

conforme pactuado, o valor que lhe era pago a título de aluguel não

integra a sua remuneração.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso, exceto quanto ao tópico "do

intervalo interjornada"; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento parcial para a excluir o limite imposto à condenação com

base nos valores indicados na petição inicial e determinar que a

condenação do reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios ficará sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo

prazo de 2 anos.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010300-85.2023.5.03.0008
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE DANIEL SIMIAO TEIXEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)
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RECORRIDO AMERICAN TOWER DO BRASIL-
COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ALUGUEL DE VEÍCULO. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO.

NÃO CABIMENTO. Demonstrado que o reclamante tinha ciência

quanto ao uso de seu automóvel em benefício da empresa,

conforme pactuado, o valor que lhe era pago a título de aluguel não

integra a sua remuneração.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso, exceto quanto ao tópico "do

intervalo interjornada"; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento parcial para a excluir o limite imposto à condenação com

base nos valores indicados na petição inicial e determinar que a

condenação do reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios ficará sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo

prazo de 2 anos.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010300-85.2023.5.03.0008
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE DANIEL SIMIAO TEIXEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO AMERICAN TOWER DO BRASIL-
COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ALUGUEL DE VEÍCULO. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO.

NÃO CABIMENTO. Demonstrado que o reclamante tinha ciência

quanto ao uso de seu automóvel em benefício da empresa,

conforme pactuado, o valor que lhe era pago a título de aluguel não

integra a sua remuneração.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso, exceto quanto ao tópico "do

intervalo interjornada"; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento parcial para a excluir o limite imposto à condenação com

base nos valores indicados na petição inicial e determinar que a

condenação do reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios ficará sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo

prazo de 2 anos.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010300-85.2023.5.03.0008
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE DANIEL SIMIAO TEIXEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)
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RECORRIDO AMERICAN TOWER DO BRASIL-
COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ALUGUEL DE VEÍCULO. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO.

NÃO CABIMENTO. Demonstrado que o reclamante tinha ciência

quanto ao uso de seu automóvel em benefício da empresa,

conforme pactuado, o valor que lhe era pago a título de aluguel não

integra a sua remuneração.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso, exceto quanto ao tópico "do

intervalo interjornada"; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento parcial para a excluir o limite imposto à condenação com

base nos valores indicados na petição inicial e determinar que a

condenação do reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios ficará sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo

prazo de 2 anos.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010300-85.2023.5.03.0008
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE DANIEL SIMIAO TEIXEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO AMERICAN TOWER DO BRASIL-
COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICAN TOWER DO BRASIL-COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ALUGUEL DE VEÍCULO. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO.

NÃO CABIMENTO. Demonstrado que o reclamante tinha ciência

quanto ao uso de seu automóvel em benefício da empresa,

conforme pactuado, o valor que lhe era pago a título de aluguel não

integra a sua remuneração.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso, exceto quanto ao tópico "do

intervalo interjornada"; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento parcial para a excluir o limite imposto à condenação com

base nos valores indicados na petição inicial e determinar que a

condenação do reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios ficará sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo

prazo de 2 anos.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010344-74.2023.5.03.0018
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE MAURICIO VIEIRA CATALUNA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO VIEIRA CATALUNA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

PRESSUPOSTOS. Para a caracterização do dano moral é

imprescindível a demonstração do ato ilícito e do consequente

resultado ofensivo à dignidade, honra, imagem ou integridade

psíquica do empregado. Não caracterizada ofensa à personalidade

ou à dignidade do reclamante, não há obrigação de indenizar.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso, exceto quanto ao tópico "do

acúmulo de função"; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010344-74.2023.5.03.0018
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE MAURICIO VIEIRA CATALUNA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

PRESSUPOSTOS. Para a caracterização do dano moral é

imprescindível a demonstração do ato ilícito e do consequente

resultado ofensivo à dignidade, honra, imagem ou integridade

psíquica do empregado. Não caracterizada ofensa à personalidade

ou à dignidade do reclamante, não há obrigação de indenizar.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso, exceto quanto ao tópico "do

acúmulo de função"; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010344-74.2023.5.03.0018
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE MAURICIO VIEIRA CATALUNA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

PRESSUPOSTOS. Para a caracterização do dano moral é

imprescindível a demonstração do ato ilícito e do consequente

resultado ofensivo à dignidade, honra, imagem ou integridade

psíquica do empregado. Não caracterizada ofensa à personalidade

ou à dignidade do reclamante, não há obrigação de indenizar.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por
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unanimidade, conheceu do recurso, exceto quanto ao tópico "do

acúmulo de função"; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010376-82.2023.5.03.0114
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE BOA VIAGEM EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BASTOS MARQUES
AGUIAR(OAB: 75287/MG)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ALVERNI DE
ABREU(OAB: 69715/MG)

ADVOGADO MARILIA GABRIELA SILVEIRA
SANTOS(OAB: 205394/MG)

RECORRIDO JOSE LINO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO DEBORA FAZENDEIRO PINTO
SILVA(OAB: 135563/MG)

ADVOGADO TADEU MARCOS PINTO(OAB:
52121/MG)

RECORRIDO CANOPUS DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO MARILIA GABRIELA SILVEIRA
SANTOS(OAB: 205394/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA EMCASA LTDA

ADVOGADO MARILIA GABRIELA SILVEIRA
SANTOS(OAB: 205394/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOA VIAGEM EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência, deu

-lhe provimento parcial para excluir 50min extras intervalares;

reduzido o valor da condenação para R$5.000,00 com custas de

R$100,00, pelas reclamadas.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010376-82.2023.5.03.0114
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE BOA VIAGEM EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BASTOS MARQUES
AGUIAR(OAB: 75287/MG)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ALVERNI DE
ABREU(OAB: 69715/MG)

ADVOGADO MARILIA GABRIELA SILVEIRA
SANTOS(OAB: 205394/MG)

RECORRIDO JOSE LINO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO DEBORA FAZENDEIRO PINTO
SILVA(OAB: 135563/MG)

ADVOGADO TADEU MARCOS PINTO(OAB:
52121/MG)

RECORRIDO CANOPUS DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO MARILIA GABRIELA SILVEIRA
SANTOS(OAB: 205394/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA EMCASA LTDA

ADVOGADO MARILIA GABRIELA SILVEIRA
SANTOS(OAB: 205394/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LINO DA SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência, deu

-lhe provimento parcial para excluir 50min extras intervalares;

reduzido o valor da condenação para R$5.000,00 com custas de

R$100,00, pelas reclamadas.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010376-82.2023.5.03.0114
Relator Ricardo Antônio Mohallem
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RECORRENTE BOA VIAGEM EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BASTOS MARQUES
AGUIAR(OAB: 75287/MG)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ALVERNI DE
ABREU(OAB: 69715/MG)

ADVOGADO MARILIA GABRIELA SILVEIRA
SANTOS(OAB: 205394/MG)

RECORRIDO JOSE LINO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO DEBORA FAZENDEIRO PINTO
SILVA(OAB: 135563/MG)

ADVOGADO TADEU MARCOS PINTO(OAB:
52121/MG)

RECORRIDO CANOPUS DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO MARILIA GABRIELA SILVEIRA
SANTOS(OAB: 205394/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA EMCASA LTDA

ADVOGADO MARILIA GABRIELA SILVEIRA
SANTOS(OAB: 205394/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA EMCASA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência, deu

-lhe provimento parcial para excluir 50min extras intervalares;

reduzido o valor da condenação para R$5.000,00 com custas de

R$100,00, pelas reclamadas.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010376-82.2023.5.03.0114
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE BOA VIAGEM EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BASTOS MARQUES
AGUIAR(OAB: 75287/MG)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ALVERNI DE
ABREU(OAB: 69715/MG)

ADVOGADO MARILIA GABRIELA SILVEIRA
SANTOS(OAB: 205394/MG)

RECORRIDO JOSE LINO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO DEBORA FAZENDEIRO PINTO
SILVA(OAB: 135563/MG)

ADVOGADO TADEU MARCOS PINTO(OAB:
52121/MG)

RECORRIDO CANOPUS DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO MARILIA GABRIELA SILVEIRA
SANTOS(OAB: 205394/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA EMCASA LTDA

ADVOGADO MARILIA GABRIELA SILVEIRA
SANTOS(OAB: 205394/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANOPUS DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência, deu

-lhe provimento parcial para excluir 50min extras intervalares;

reduzido o valor da condenação para R$5.000,00 com custas de

R$100,00, pelas reclamadas.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010428-03.2023.5.03.0042
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO H. E SIM. DE UBERA

ADVOGADO LOURENCO MENDES DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
68163/MG)

RECORRIDO ATIVA SERVICOS ESPECIALIZADOS
EM LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 93212/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO H. E SIM.
DE UBERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. PROCESSO DO TRABALHO.

SINDICATO. No Processo do Trabalho, a gratuidade da justiça é

direcionada eminentemente ao trabalhador sem condições de

demandar (art. 5°, LXXIV, da Constituição, c/c as Leis nº 1.060/50,

5.584/70 e o art. 790, § 3º, da CLT). A simples condição de ente

protetor dos interesses do trabalhador não autoriza estendê-la ao

sindicato autor, se não demonstrada a impossibilidade de

pagamento dos encargos processuais, nos moldes das Súmulas nº

463, II, do TST e 481 do STJ, e do art. 790, § 4º, da CLT.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso, exceto quanto aos honorários

advocatícios, por falta de interesse recursal; no mérito, sem

divergência, negou provimento ao apelo.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010428-03.2023.5.03.0042
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO H. E SIM. DE UBERA

ADVOGADO LOURENCO MENDES DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
68163/MG)

RECORRIDO ATIVA SERVICOS ESPECIALIZADOS
EM LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 93212/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVA SERVICOS ESPECIALIZADOS EM LIMPEZA LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. PROCESSO DO TRABALHO.

SINDICATO. No Processo do Trabalho, a gratuidade da justiça é

direcionada eminentemente ao trabalhador sem condições de

demandar (art. 5°, LXXIV, da Constituição, c/c as Leis nº 1.060/50,

5.584/70 e o art. 790, § 3º, da CLT). A simples condição de ente

protetor dos interesses do trabalhador não autoriza estendê-la ao

sindicato autor, se não demonstrada a impossibilidade de

pagamento dos encargos processuais, nos moldes das Súmulas nº

463, II, do TST e 481 do STJ, e do art. 790, § 4º, da CLT.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso, exceto quanto aos honorários

advocatícios, por falta de interesse recursal; no mérito, sem

divergência, negou provimento ao apelo.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010475-82.2023.5.03.0007
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

RECORRIDO JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO RENATO EUSTAQUIO PINTO
MOTA(OAB: 71821/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: CARTÃO DE PONTO. HORAS EXTRAS. INTERVALO

INTRAJORNADA. Os cartões de ponto, dotados de presunção

relativa de veracidade, impõem ao reclamante a apresentação de

provas convincentes para desconstituí-los.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso da reclamada; rejeitou a

preliminar de nulidade; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para, declarando válidos os registros de ponto, afastar

as condenações em (I) diferenças de adicional de função, bem

como dos respectivos reflexos; (II) os minutos extras diários (20min
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anteriores e 10min posteriores à jornada) e reflexos; (III) horas de

intervalo intrajornada e seu acréscimo de 50%; (IV)diferenças de

feriados nacionais não quitados em dobro; (V) horas extras relativas

a 03 reuniões anuais e seus reflexos; (VI) uma multa convencional

por instrumento normativo; (VI) restituição de desconto a título de

contribuição confederativa; diante da improcedência total da

reclamação, resta prejudicada a apreciação da pedido de

desoneração da contribuição previdenciária; absolveu a reclamada

dos honorários advocatícios e manteve a condenação do

reclamante, que deverá suportar integralmente os ônus

sucumbenciais, porém, em sendo beneficiário da justiça gratuita (já

deferida) fica suspensa a exigibilidade dos honorários advocatícios

nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT e isento das custas.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010475-82.2023.5.03.0007
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

RECORRIDO JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO RENATO EUSTAQUIO PINTO
MOTA(OAB: 71821/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: CARTÃO DE PONTO. HORAS EXTRAS. INTERVALO

INTRAJORNADA. Os cartões de ponto, dotados de presunção

relativa de veracidade, impõem ao reclamante a apresentação de

provas convincentes para desconstituí-los.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso da reclamada; rejeitou a

preliminar de nulidade; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento para, declarando válidos os registros de ponto, afastar

as condenações em (I) diferenças de adicional de função, bem

como dos respectivos reflexos; (II) os minutos extras diários (20min

anteriores e 10min posteriores à jornada) e reflexos; (III) horas de

intervalo intrajornada e seu acréscimo de 50%; (IV)diferenças de

feriados nacionais não quitados em dobro; (V) horas extras relativas

a 03 reuniões anuais e seus reflexos; (VI) uma multa convencional

por instrumento normativo; (VI) restituição de desconto a título de

contribuição confederativa; diante da improcedência total da

reclamação, resta prejudicada a apreciação da pedido de

desoneração da contribuição previdenciária; absolveu a reclamada

dos honorários advocatícios e manteve a condenação do

reclamante, que deverá suportar integralmente os ônus

sucumbenciais, porém, em sendo beneficiário da justiça gratuita (já

deferida) fica suspensa a exigibilidade dos honorários advocatícios

nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT e isento das custas.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010501-57.2023.5.03.0047
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE KLEBER MARIO RESENDE

ADVOGADO SERGIO ANTONIO ALVES(OAB:
83988/MG)

RECORRIDO ALKACON CONSERVACOES
CONSTRUCOES E MANUTENCOES
LTDA

ADVOGADO GIOVANNA CARDOSO
VALENTIN(OAB: 461637/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER MARIO RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência, deu

-lhe provimento para acrescer à condenação diferenças de

reajustes salariais das CCTs de 2022 e 2023, com reflexos em 13º

salário, férias mais um terço, e FGTS, e diferenças do auxílio-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2253
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

alimentação das CCTs de 2022 e 2023; elevado o valor da

condenação para R$20.000,00, com custas de R$400,00, pela

reclamada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010501-57.2023.5.03.0047
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE KLEBER MARIO RESENDE

ADVOGADO SERGIO ANTONIO ALVES(OAB:
83988/MG)

RECORRIDO ALKACON CONSERVACOES
CONSTRUCOES E MANUTENCOES
LTDA

ADVOGADO GIOVANNA CARDOSO
VALENTIN(OAB: 461637/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALKACON CONSERVACOES CONSTRUCOES E
MANUTENCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência, deu

-lhe provimento para acrescer à condenação diferenças de

reajustes salariais das CCTs de 2022 e 2023, com reflexos em 13º

salário, férias mais um terço, e FGTS, e diferenças do auxílio-

alimentação das CCTs de 2022 e 2023; elevado o valor da

condenação para R$20.000,00, com custas de R$400,00, pela

reclamada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010593-06.2023.5.03.0089
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

RECORRENTE GILSON GLICERIO GOMES

ADVOGADO RENATO SILVA BARBOSA(OAB:
221596/MG)

ADVOGADO Rodrigo Oliveira Cardoso(OAB:
89393/MG)

ADVOGADO ODILON BERNARDINO
MENDES(OAB: 131024/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO ALMEIDA
MEDEIROS(OAB: 85460/MG)

ADVOGADO ANA CLARA MIRANDA COSTA(OAB:
205576/MG)

RECORRIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

RECORRIDO GILSON GLICERIO GOMES

ADVOGADO RENATO SILVA BARBOSA(OAB:
221596/MG)

ADVOGADO Rodrigo Oliveira Cardoso(OAB:
89393/MG)

ADVOGADO ODILON BERNARDINO
MENDES(OAB: 131024/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO ALMEIDA
MEDEIROS(OAB: 85460/MG)

ADVOGADO ANA CLARA MIRANDA COSTA(OAB:
205576/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos; rejeitou a preliminar de

nulidade processual, arguida pelo reclamante; no mérito, sem

divergência, negou provimento ao recurso do reclamante; também

sem divergência, deu provimento parcial ao recurso da reclamada

para reduzir os valores diário e máximo da multa cominatória aos

patamares de R$100,00 e R$3.000,00, respectivamente, e para

ampliar o prazo máximo de cumprimento da obrigação para 30 dias

da intimação específica para essa finalidade, posterior ao trânsito
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em julgado, mantidos os demais parâmetros da sentença; manteve

o valor da condenação.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010593-06.2023.5.03.0089
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

RECORRENTE GILSON GLICERIO GOMES

ADVOGADO RENATO SILVA BARBOSA(OAB:
221596/MG)

ADVOGADO Rodrigo Oliveira Cardoso(OAB:
89393/MG)

ADVOGADO ODILON BERNARDINO
MENDES(OAB: 131024/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO ALMEIDA
MEDEIROS(OAB: 85460/MG)

ADVOGADO ANA CLARA MIRANDA COSTA(OAB:
205576/MG)

RECORRIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

RECORRIDO GILSON GLICERIO GOMES

ADVOGADO RENATO SILVA BARBOSA(OAB:
221596/MG)

ADVOGADO Rodrigo Oliveira Cardoso(OAB:
89393/MG)

ADVOGADO ODILON BERNARDINO
MENDES(OAB: 131024/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO ALMEIDA
MEDEIROS(OAB: 85460/MG)

ADVOGADO ANA CLARA MIRANDA COSTA(OAB:
205576/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON GLICERIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos; rejeitou a preliminar de

nulidade processual, arguida pelo reclamante; no mérito, sem

divergência, negou provimento ao recurso do reclamante; também

sem divergência, deu provimento parcial ao recurso da reclamada

para reduzir os valores diário e máximo da multa cominatória aos

patamares de R$100,00 e R$3.000,00, respectivamente, e para

ampliar o prazo máximo de cumprimento da obrigação para 30 dias

da intimação específica para essa finalidade, posterior ao trânsito

em julgado, mantidos os demais parâmetros da sentença; manteve

o valor da condenação.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010613-67.2023.5.03.0098
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE FUNDACAO GERALDO CORREA

ADVOGADO MANOEL JOSE BRANDAO TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 71906/MG)

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO SANTOS
RIBEIRO(OAB: 128640/MG)

RECORRENTE EDILSON DONIZETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON RUSSO DE
VASCONCELOS(OAB: 73168/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SAMARA(OAB: 83075/RS)

RECORRIDO FUNDACAO GERALDO CORREA

ADVOGADO MANOEL JOSE BRANDAO TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 71906/MG)

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO SANTOS
RIBEIRO(OAB: 128640/MG)

RECORRIDO EDILSON DONIZETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON RUSSO DE
VASCONCELOS(OAB: 73168/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SAMARA(OAB: 83075/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO GERALDO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: JORNADA 12X36. ACORDO COLETIVO DE
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TRABALHO. VALIDADE. Deve-se legitimar a jornada 12x36

prevista em acordo coletivo de trabalho, inteligência da Súmula nº

444 do TST.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos ordinários; no mérito, por

maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso da reclamada

para declarar a prescrição das pretensões anteriores a 06 de janeiro

de 2018 e absolvê-la da condenação de pagamento das horas

extras excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, mais reflexos e dos

honorários advocatícios sucumbenciais; vencida parcialmente a

Exma. Desembargadora 2ª Votante, pois confirmaria a decisão de

origem quanto à interrupção da prescrição; e, sem divergência,

negou provimento ao recurso do reclamante; invertidos os ônus da

sucumbência, condenou-o ao pagamento das custas no importe de

R$ 4.034,12 e dos honorários advocatícios aos patronos da

reclamada, fixados em 5% sobre o valor atualizado da causa.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010613-67.2023.5.03.0098
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE FUNDACAO GERALDO CORREA

ADVOGADO MANOEL JOSE BRANDAO TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 71906/MG)

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO SANTOS
RIBEIRO(OAB: 128640/MG)

RECORRENTE EDILSON DONIZETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON RUSSO DE
VASCONCELOS(OAB: 73168/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SAMARA(OAB: 83075/RS)

RECORRIDO FUNDACAO GERALDO CORREA

ADVOGADO MANOEL JOSE BRANDAO TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 71906/MG)

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO SANTOS
RIBEIRO(OAB: 128640/MG)

RECORRIDO EDILSON DONIZETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON RUSSO DE
VASCONCELOS(OAB: 73168/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SAMARA(OAB: 83075/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DONIZETE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: JORNADA 12X36. ACORDO COLETIVO DE

TRABALHO. VALIDADE. Deve-se legitimar a jornada 12x36

prevista em acordo coletivo de trabalho, inteligência da Súmula nº

444 do TST.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos ordinários; no mérito, por

maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso da reclamada

para declarar a prescrição das pretensões anteriores a 06 de janeiro

de 2018 e absolvê-la da condenação de pagamento das horas

extras excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, mais reflexos e dos

honorários advocatícios sucumbenciais; vencida parcialmente a

Exma. Desembargadora 2ª Votante, pois confirmaria a decisão de

origem quanto à interrupção da prescrição; e, sem divergência,

negou provimento ao recurso do reclamante; invertidos os ônus da

sucumbência, condenou-o ao pagamento das custas no importe de

R$ 4.034,12 e dos honorários advocatícios aos patronos da

reclamada, fixados em 5% sobre o valor atualizado da causa.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010643-56.2023.5.03.0178
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE CIMED INDUSTRIA S.A.

ADVOGADO RODRIGO STUSSI DE
VASCONCELOS(OAB: 102422/MG)

RECORRENTE DIEGO DA ROCHA ROSA

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ FETT(OAB: 70751/RS)

RECORRIDO CIMED INDUSTRIA S.A.

ADVOGADO RODRIGO STUSSI DE
VASCONCELOS(OAB: 102422/MG)

RECORRIDO DIEGO DA ROCHA ROSA

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ FETT(OAB: 70751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA ROCHA ROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. VALIDADE.

ÔNUS DA PROVA. Via de regra, a prova da jornada se faz com os

cartões de ponto, nos termos do art. 74, §2º, da CLT. Estes

somente podem ser invalidados se houver prova robusta e

inconteste a infirmá-los. Se os cartões de ponto são válidos, o ônus

de comprovar diferenças ainda devidas no pagamento de horas

extras é do reclamante.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos ordinários; no mérito, sem

divergência, negou provimento ao do reclamante; por maioria de

votos, deu provimento ao da reclamada para absolvê-la do

pagamento de 20min residuais extras diários e de 20min de

intervalo intrajornada; vencida parcialmente a Exma.

Desembargadora 2ª Votante, pois confirmaria a decisão quanto aos

minutos residuais e tempo usado para vestir o uniforme. Invertido o

ônus de sucumbência; custas, pelo reclamante, isento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010643-56.2023.5.03.0178
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE CIMED INDUSTRIA S.A.

ADVOGADO RODRIGO STUSSI DE
VASCONCELOS(OAB: 102422/MG)

RECORRENTE DIEGO DA ROCHA ROSA

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ FETT(OAB: 70751/RS)

RECORRIDO CIMED INDUSTRIA S.A.

ADVOGADO RODRIGO STUSSI DE
VASCONCELOS(OAB: 102422/MG)

RECORRIDO DIEGO DA ROCHA ROSA

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ FETT(OAB: 70751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMED INDUSTRIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. VALIDADE.

ÔNUS DA PROVA. Via de regra, a prova da jornada se faz com os

cartões de ponto, nos termos do art. 74, §2º, da CLT. Estes

somente podem ser invalidados se houver prova robusta e

inconteste a infirmá-los. Se os cartões de ponto são válidos, o ônus

de comprovar diferenças ainda devidas no pagamento de horas

extras é do reclamante.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos ordinários; no mérito, sem

divergência, negou provimento ao do reclamante; por maioria de

votos, deu provimento ao da reclamada para absolvê-la do

pagamento de 20min residuais extras diários e de 20min de

intervalo intrajornada; vencida parcialmente a Exma.

Desembargadora 2ª Votante, pois confirmaria a decisão quanto aos

minutos residuais e tempo usado para vestir o uniforme. Invertido o

ônus de sucumbência; custas, pelo reclamante, isento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AIRO-0010663-80.2021.5.03.0028
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE BRUNO FERNANDES LIBERATO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

AGRAVADO SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)
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ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FERNANDES LIBERATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. PRESSUPOSTOS. Para a

concessão da gratuidade da justiça, faz-se necessária a presunção

objetiva de elegibilidade da parte requerente, evidenciando renda

que não ultrapasse 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS.

Condição evidenciada no caso presente.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu agravo de instrumento; no mérito, sem

divergência, deu-lhe provimento para conceder a gratuidade da

justiça ao reclamante e conheceu do seu recurso ordinário; no

mérito, também sem divergência, deu-lhe provimento parcial para

determinar que (I) a exigibilidade dos honorários advocatícios, a

cargo exclusivamente do reclamante, fique suspensa por dois anos,

nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT; (II) que os honorários

periciais, fixados em R$1.000,00, sejam suportados pela União, nos

termos da Resolução 247/2019 do CSJT, ficando isento o

reclamante.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AIRO-0010663-80.2021.5.03.0028
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE BRUNO FERNANDES LIBERATO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

AGRAVADO SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. PRESSUPOSTOS. Para a

concessão da gratuidade da justiça, faz-se necessária a presunção

objetiva de elegibilidade da parte requerente, evidenciando renda

que não ultrapasse 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS.

Condição evidenciada no caso presente.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu agravo de instrumento; no mérito, sem

divergência, deu-lhe provimento para conceder a gratuidade da

justiça ao reclamante e conheceu do seu recurso ordinário; no

mérito, também sem divergência, deu-lhe provimento parcial para

determinar que (I) a exigibilidade dos honorários advocatícios, a

cargo exclusivamente do reclamante, fique suspensa por dois anos,

nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT; (II) que os honorários

periciais, fixados em R$1.000,00, sejam suportados pela União, nos

termos da Resolução 247/2019 do CSJT, ficando isento o

reclamante.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010706-23.2023.5.03.0165
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO SANDRA MARA OLIVEIRA

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO COLETIVA.

LIMITE TEMPORAL PARA A PROPOSITURA: UM ANO DO

TRÂNSITO EM JULGADO DO PROCESSO COLETIVO.

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. O substituído tem um

ano após o trânsito em julgado da ação coletiva para propor a

individual. Após, apenas os entes coletivos (entre estes, o sindicato

profissional) podem executar a sentença coletiva, sob pena de

extinção do processo, sem julgamento do mérito.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; de ofício, declarou a

extinção, sem resolução do mérito, desta execução individual,

proposta após o decurso do prazo preclusivo previsto em lei;

condenou a exequente nos honorários advocatícios, no importe de

5% do valor atualizado da causa; fixou custas de R$44,26, pelo

executado, isento. Vencida a Exma. Desembargadora 2ª Votante,

pois não aplicaria o art. 100 do CDC.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010706-23.2023.5.03.0165
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO SANDRA MARA OLIVEIRA

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO COLETIVA.

LIMITE TEMPORAL PARA A PROPOSITURA: UM ANO DO

TRÂNSITO EM JULGADO DO PROCESSO COLETIVO.

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. O substituído tem um

ano após o trânsito em julgado da ação coletiva para propor a

individual. Após, apenas os entes coletivos (entre estes, o sindicato

profissional) podem executar a sentença coletiva, sob pena de

extinção do processo, sem julgamento do mérito.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; de ofício, declarou a

extinção, sem resolução do mérito, desta execução individual,

proposta após o decurso do prazo preclusivo previsto em lei;

condenou a exequente nos honorários advocatícios, no importe de

5% do valor atualizado da causa; fixou custas de R$44,26, pelo

executado, isento. Vencida a Exma. Desembargadora 2ª Votante,

pois não aplicaria o art. 100 do CDC.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010806-16.2017.5.03.0091
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE LUIZ CARLOS DE MIRANDA

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO ARIADNE ATILA DOS REIS
RIBEIRO(OAB: 165035/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO ROSA ALINE FERREIRA(OAB:
133278/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

AGRAVADO VFC PROMOÇÕES E EVENTOS
LTDA - ME na pessoa dos sócios
André Munaier Tolentino e Marco
Antonio FARIAARIA

AGRAVADO ANDRE LUIZ MUNAIER TOLENTINO

AGRAVADO MARCO ANTONIO FARIA JUNIOR
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ADVOGADO BRUNO MARTINS TORCHIA(OAB:
124197/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO. A

prescrição intercorrente é compatível com o processo trabalhista

(art. 884, §1º, da CLT; Súmula nº 327 do STF e art. 11-A da CLT).

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas inexistentes.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010806-16.2017.5.03.0091
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE LUIZ CARLOS DE MIRANDA

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO ARIADNE ATILA DOS REIS
RIBEIRO(OAB: 165035/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO ROSA ALINE FERREIRA(OAB:
133278/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

AGRAVADO VFC PROMOÇÕES E EVENTOS
LTDA - ME na pessoa dos sócios
André Munaier Tolentino e Marco
Antonio FARIAARIA

AGRAVADO ANDRE LUIZ MUNAIER TOLENTINO

AGRAVADO MARCO ANTONIO FARIA JUNIOR

ADVOGADO BRUNO MARTINS TORCHIA(OAB:
124197/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VFC PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME na pessoa dos
sócios André Munaier Tolentino e Marco Antonio FARIAARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO. A

prescrição intercorrente é compatível com o processo trabalhista

(art. 884, §1º, da CLT; Súmula nº 327 do STF e art. 11-A da CLT).

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas inexistentes.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010806-16.2017.5.03.0091
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE LUIZ CARLOS DE MIRANDA

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO ARIADNE ATILA DOS REIS
RIBEIRO(OAB: 165035/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO ROSA ALINE FERREIRA(OAB:
133278/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

AGRAVADO VFC PROMOÇÕES E EVENTOS
LTDA - ME na pessoa dos sócios
André Munaier Tolentino e Marco
Antonio FARIAARIA

AGRAVADO ANDRE LUIZ MUNAIER TOLENTINO

AGRAVADO MARCO ANTONIO FARIA JUNIOR
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ADVOGADO BRUNO MARTINS TORCHIA(OAB:
124197/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ MUNAIER TOLENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO. A

prescrição intercorrente é compatível com o processo trabalhista

(art. 884, §1º, da CLT; Súmula nº 327 do STF e art. 11-A da CLT).

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas inexistentes.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010806-16.2017.5.03.0091
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE LUIZ CARLOS DE MIRANDA

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO ARIADNE ATILA DOS REIS
RIBEIRO(OAB: 165035/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO ROSA ALINE FERREIRA(OAB:
133278/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

AGRAVADO VFC PROMOÇÕES E EVENTOS
LTDA - ME na pessoa dos sócios
André Munaier Tolentino e Marco
Antonio FARIAARIA

AGRAVADO ANDRE LUIZ MUNAIER TOLENTINO

AGRAVADO MARCO ANTONIO FARIA JUNIOR

ADVOGADO BRUNO MARTINS TORCHIA(OAB:
124197/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO FARIA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO. A

prescrição intercorrente é compatível com o processo trabalhista

(art. 884, §1º, da CLT; Súmula nº 327 do STF e art. 11-A da CLT).

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas inexistentes.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010881-15.2023.5.03.0101
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE JULIA MENDES PINTO

ADVOGADO JULIA DE PAULA REIS(OAB:
459483/SP)

RECORRENTE JULIA MENDES PINTO

ADVOGADO JULIA DE PAULA REIS(OAB:
459483/SP)

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE MONTANHEIRO
DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRISLENE DE CASSIA
COELHO(OAB: 289497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA MENDES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por
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unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência, deu

-lhe provimento parcial para excluir o adicional de insalubridade e

reflexos; invertidos os ônus dos honorários periciais, isenta a

reclamante; mantido o valor da condenação.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010881-15.2023.5.03.0101
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE JULIA MENDES PINTO

ADVOGADO JULIA DE PAULA REIS(OAB:
459483/SP)

RECORRENTE JULIA MENDES PINTO

ADVOGADO JULIA DE PAULA REIS(OAB:
459483/SP)

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE MONTANHEIRO
DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRISLENE DE CASSIA
COELHO(OAB: 289497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA MENDES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência, deu

-lhe provimento parcial para excluir o adicional de insalubridade e

reflexos; invertidos os ônus dos honorários periciais, isenta a

reclamante; mantido o valor da condenação.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010881-15.2023.5.03.0101
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE JULIA MENDES PINTO

ADVOGADO JULIA DE PAULA REIS(OAB:
459483/SP)

RECORRENTE JULIA MENDES PINTO

ADVOGADO JULIA DE PAULA REIS(OAB:
459483/SP)

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE MONTANHEIRO
DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRISLENE DE CASSIA
COELHO(OAB: 289497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE MONTANHEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência, deu

-lhe provimento parcial para excluir o adicional de insalubridade e

reflexos; invertidos os ônus dos honorários periciais, isenta a

reclamante; mantido o valor da condenação.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010912-71.2022.5.03.0165
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO FREDERICO SILVA CARVALHO(OAB:
87855/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

RECORRENTE GEREMIAS DE SOUZA
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ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO FREDERICO SILVA CARVALHO(OAB:
87855/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

RECORRIDO GEREMIAS DE SOUZA

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEREMIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

PROVA. Embora o juízo não esteja adstrito ao laudo pericial, é

indispensável que a parte que o repute incorreto apresente prova

consistente para desconstituí-lo. Não se pode pretender

desconstituir a prova técnica com base em meras alegações.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos; no mérito, por maioria de

votos, deu provimento parcial ao recurso da reclamada para absolvê

-la do pagamento de: I) diferenças em razão da equiparação salarial

com o paradigma João Ferreira Eugênio, mais reflexos, II) horas

intervalares, mais reflexos, III) 30 minutos extras diários,

antecedentes à jornada contratada, mais reflexos, e IV) adicional

noturno pelo labor após as 05h, mais reflexos, ficando vencida,

neste aspecto, a Exma. Desembargadora 2ª Votante; e, sem

divergência, deu provimento parcial ao recurso do reclamante para

excluir o limite imposto à condenação com base nos valores

indicados na petição inicial; reduzido o valor da condenação para

R$15.000,00, com custas no importe de R$300,00, pela reclamada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010912-71.2022.5.03.0165
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO FREDERICO SILVA CARVALHO(OAB:
87855/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

RECORRENTE GEREMIAS DE SOUZA

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO FREDERICO SILVA CARVALHO(OAB:
87855/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

RECORRIDO GEREMIAS DE SOUZA

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

PROVA. Embora o juízo não esteja adstrito ao laudo pericial, é
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indispensável que a parte que o repute incorreto apresente prova

consistente para desconstituí-lo. Não se pode pretender

desconstituir a prova técnica com base em meras alegações.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos; no mérito, por maioria de

votos, deu provimento parcial ao recurso da reclamada para absolvê

-la do pagamento de: I) diferenças em razão da equiparação salarial

com o paradigma João Ferreira Eugênio, mais reflexos, II) horas

intervalares, mais reflexos, III) 30 minutos extras diários,

antecedentes à jornada contratada, mais reflexos, e IV) adicional

noturno pelo labor após as 05h, mais reflexos, ficando vencida,

neste aspecto, a Exma. Desembargadora 2ª Votante; e, sem

divergência, deu provimento parcial ao recurso do reclamante para

excluir o limite imposto à condenação com base nos valores

indicados na petição inicial; reduzido o valor da condenação para

R$15.000,00, com custas no importe de R$300,00, pela reclamada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010938-88.2023.5.03.0018
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE VALDEIR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

ADVOGADO RAMON FELIPE VILELA DE
OLIVEIRA(OAB: 192316/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA TERRACO LTDA

ADVOGADO PAMELA CAROLINA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 142842/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO ANA TERESA ANGELO
PINHEIRO(OAB: 155675/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010938-88.2023.5.03.0018
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE VALDEIR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

ADVOGADO RAMON FELIPE VILELA DE
OLIVEIRA(OAB: 192316/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA TERRACO LTDA

ADVOGADO PAMELA CAROLINA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 142842/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO ANA TERESA ANGELO
PINHEIRO(OAB: 155675/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TERRACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES
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Processo Nº RORSum-0010938-88.2023.5.03.0018
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE VALDEIR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

ADVOGADO RAMON FELIPE VILELA DE
OLIVEIRA(OAB: 192316/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA TERRACO LTDA

ADVOGADO PAMELA CAROLINA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 142842/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO ANA TERESA ANGELO
PINHEIRO(OAB: 155675/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010946-17.2023.5.03.0131
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE ROSEMEIRE BARBOSA MIRANDA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO SUSHI NOW ALIMENTOS DELIVERY
LTDA

ADVOGADO RODRIGO COQUEIRO DA
SILVEIRA(OAB: 170970/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE BARBOSA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso, exceto da parte relativa à

limitação da condenação aos valores dos pedidos; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010946-17.2023.5.03.0131
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE ROSEMEIRE BARBOSA MIRANDA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO SUSHI NOW ALIMENTOS DELIVERY
LTDA

ADVOGADO RODRIGO COQUEIRO DA
SILVEIRA(OAB: 170970/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSHI NOW ALIMENTOS DELIVERY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso, exceto da parte relativa à

limitação da condenação aos valores dos pedidos; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES
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Processo Nº RORSum-0010954-74.2023.5.03.0072
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE JORGE FERREIRA DO AMARAL

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO CLEITO VINICIUS LOPES DA
SILVA(OAB: 218344/MG)

RECORRIDO INOVA PRODUTOS E SERVICOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE
VASCONCELOS(OAB: 85144/MG)

RECORRIDO VALLOUREC FLORESTAL LTDA

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO QUALITY SERVICOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE
VASCONCELOS(OAB: 85144/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE FERREIRA DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010954-74.2023.5.03.0072
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE JORGE FERREIRA DO AMARAL

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO CLEITO VINICIUS LOPES DA
SILVA(OAB: 218344/MG)

RECORRIDO INOVA PRODUTOS E SERVICOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE
VASCONCELOS(OAB: 85144/MG)

RECORRIDO VALLOUREC FLORESTAL LTDA

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO QUALITY SERVICOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE
VASCONCELOS(OAB: 85144/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVA PRODUTOS E SERVICOS FLORESTAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010954-74.2023.5.03.0072
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE JORGE FERREIRA DO AMARAL

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO CLEITO VINICIUS LOPES DA
SILVA(OAB: 218344/MG)
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RECORRIDO INOVA PRODUTOS E SERVICOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE
VASCONCELOS(OAB: 85144/MG)

RECORRIDO VALLOUREC FLORESTAL LTDA

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO QUALITY SERVICOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE
VASCONCELOS(OAB: 85144/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY SERVICOS FLORESTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010954-74.2023.5.03.0072
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE JORGE FERREIRA DO AMARAL

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO CLEITO VINICIUS LOPES DA
SILVA(OAB: 218344/MG)

RECORRIDO INOVA PRODUTOS E SERVICOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE
VASCONCELOS(OAB: 85144/MG)

RECORRIDO VALLOUREC FLORESTAL LTDA

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO QUALITY SERVICOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE
VASCONCELOS(OAB: 85144/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALLOUREC FLORESTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010963-33.2023.5.03.0073
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

RECORRIDO DALVA ROQUE TOME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA ROQUE TOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:
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EMENTA: PISO SALARIAL NACIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA

PÚBLICA. LEI 11.738/2008. ATUALIZAÇÃO. DIFERENÇAS

SALARIAIS. Por força de lei federal, é garantido aos professores da

educação básica pública o piso salarial nacional, atualizado

anualmente. Inexiste afronta ao princípio da separação de poderes,

limitando-se a atuação judicial a aferir se são ou não devidas

diferenças salariais por desrespeito ao piso nacional devidamente

atualizado (Inteligência dos julgamentos proferidos nas ADIs 4167 e

4848 pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, respectivamente, em

24.ago.2011 e 05.maio.2021).

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; rejeitou a preliminar de coisa

julgada; no mérito, por maioria de votos, deu-lhe parcial provimento

para excluir os benefícios da justiça gratuita deferidos à reclamante.

Vencido o Exmo. Desembargador Relator quanto ao indeferimento

dos honorários advocatícios por sucumbência recíproca em prol do

Município reclamado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010975-56.2021.5.03.0028
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE JAIRO ESTEVAO DE CARVALHO

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRIDO JAIRO ESTEVAO DE CARVALHO

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO ESTEVAO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. PRÉ-ASSINALAÇÃO

DOS CARTÕES DE PONTO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.

ÔNUS DA PROVA. A pré-assinalação dos cartões de ponto prevista

no art. 74, §2º, da CLT gera presunção de veracidade, sendo ônus

do reclamante provar irregularidades na concessão do intervalo

intrajornada.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos ordinários; no mérito, sem

divergência, deu provimento ao recurso da reclamada para absolvê-

la do pagamento das horas e minutos extras pelo intervalo

intrajornada, bem como dos reflexos legais e dos honorários

advocatícios sucumbenciais; também sem divergência, negou

provimento ao recurso do reclamante e, invertidos os ônus da

sucumbência, condenou-o ao pagamento dos honorários

advocatícios aos patronos da reclamada, fixados em 5% sobre o

valor atualizado da causa, observada a suspensão de exigibilidade

prevista no § 4º do art. 791-A da CLT; custas pelo reclamante,

isento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010975-56.2021.5.03.0028
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE JAIRO ESTEVAO DE CARVALHO

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRIDO JAIRO ESTEVAO DE CARVALHO

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.
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ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. PRÉ-ASSINALAÇÃO

DOS CARTÕES DE PONTO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.

ÔNUS DA PROVA. A pré-assinalação dos cartões de ponto prevista

no art. 74, §2º, da CLT gera presunção de veracidade, sendo ônus

do reclamante provar irregularidades na concessão do intervalo

intrajornada.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos ordinários; no mérito, sem

divergência, deu provimento ao recurso da reclamada para absolvê-

la do pagamento das horas e minutos extras pelo intervalo

intrajornada, bem como dos reflexos legais e dos honorários

advocatícios sucumbenciais; também sem divergência, negou

provimento ao recurso do reclamante e, invertidos os ônus da

sucumbência, condenou-o ao pagamento dos honorários

advocatícios aos patronos da reclamada, fixados em 5% sobre o

valor atualizado da causa, observada a suspensão de exigibilidade

prevista no § 4º do art. 791-A da CLT; custas pelo reclamante,

isento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010983-67.2022.5.03.0070
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE NAYARA APARECIDA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE NATHALIA ALTINA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE NATALIA APARECIDA VILELA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE MEIRIVONE DE LIMA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE NOEMIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO NOEMIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO NATALIA APARECIDA VILELA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO MEIRIVONE DE LIMA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO NAYARA APARECIDA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO NATHALIA ALTINA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMIA DE FATIMA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS. OBSERVAÇÃO

DOS PARÂMETROS FIXADOS EM SENTENÇA. O §1º do art. 879

da CLT estabelece que "na liquidação, não se poderá modificar, ou

inovar a sentença liquidanda, nem discutir matéria pertinente à

causa principal", sob pena de ofensa à coisa julgada.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos agravos de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhes provimento; custas de R$ 44,26, pela

executada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010983-67.2022.5.03.0070
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE NAYARA APARECIDA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE NATHALIA ALTINA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE NATALIA APARECIDA VILELA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE MEIRIVONE DE LIMA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE NOEMIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO NOEMIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO NATALIA APARECIDA VILELA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO MEIRIVONE DE LIMA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO NAYARA APARECIDA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO NATHALIA ALTINA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA APARECIDA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS. OBSERVAÇÃO

DOS PARÂMETROS FIXADOS EM SENTENÇA. O §1º do art. 879

da CLT estabelece que "na liquidação, não se poderá modificar, ou

inovar a sentença liquidanda, nem discutir matéria pertinente à

causa principal", sob pena de ofensa à coisa julgada.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos agravos de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhes provimento; custas de R$ 44,26, pela

executada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010983-67.2022.5.03.0070
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE NAYARA APARECIDA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE NATHALIA ALTINA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)
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ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE NATALIA APARECIDA VILELA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE MEIRIVONE DE LIMA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE NOEMIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO NOEMIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO NATALIA APARECIDA VILELA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO MEIRIVONE DE LIMA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO NAYARA APARECIDA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO NATHALIA ALTINA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA ALTINA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS. OBSERVAÇÃO

DOS PARÂMETROS FIXADOS EM SENTENÇA. O §1º do art. 879

da CLT estabelece que "na liquidação, não se poderá modificar, ou

inovar a sentença liquidanda, nem discutir matéria pertinente à

causa principal", sob pena de ofensa à coisa julgada.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos agravos de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhes provimento; custas de R$ 44,26, pela

executada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010983-67.2022.5.03.0070
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE NAYARA APARECIDA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE NATHALIA ALTINA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE NATALIA APARECIDA VILELA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE MEIRIVONE DE LIMA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE NOEMIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO NOEMIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO NATALIA APARECIDA VILELA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO MEIRIVONE DE LIMA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO NAYARA APARECIDA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO NATHALIA ALTINA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA APARECIDA VILELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS. OBSERVAÇÃO

DOS PARÂMETROS FIXADOS EM SENTENÇA. O §1º do art. 879

da CLT estabelece que "na liquidação, não se poderá modificar, ou

inovar a sentença liquidanda, nem discutir matéria pertinente à

causa principal", sob pena de ofensa à coisa julgada.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos agravos de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhes provimento; custas de R$ 44,26, pela

executada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010983-67.2022.5.03.0070
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE NAYARA APARECIDA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE NATHALIA ALTINA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE NATALIA APARECIDA VILELA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE MEIRIVONE DE LIMA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE NOEMIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO NOEMIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO NATALIA APARECIDA VILELA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO MEIRIVONE DE LIMA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO NAYARA APARECIDA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO NATHALIA ALTINA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRIVONE DE LIMA ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS. OBSERVAÇÃO

DOS PARÂMETROS FIXADOS EM SENTENÇA. O §1º do art. 879

da CLT estabelece que "na liquidação, não se poderá modificar, ou

inovar a sentença liquidanda, nem discutir matéria pertinente à

causa principal", sob pena de ofensa à coisa julgada.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos agravos de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhes provimento; custas de R$ 44,26, pela

executada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010983-67.2022.5.03.0070
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE NAYARA APARECIDA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE NATHALIA ALTINA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE NATALIA APARECIDA VILELA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE MEIRIVONE DE LIMA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE NOEMIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO NOEMIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO NATALIA APARECIDA VILELA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO MEIRIVONE DE LIMA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO NAYARA APARECIDA DA SILVA
SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO NATHALIA ALTINA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOSPITAIS
PRIVADOS, HOSPITAIS FILANTROPICOS, CLINICAS, CASAS
DE SAUDE, ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS. OBSERVAÇÃO

DOS PARÂMETROS FIXADOS EM SENTENÇA. O §1º do art. 879

da CLT estabelece que "na liquidação, não se poderá modificar, ou

inovar a sentença liquidanda, nem discutir matéria pertinente à

causa principal", sob pena de ofensa à coisa julgada.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos agravos de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhes provimento; custas de R$ 44,26, pela

executada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010983-67.2022.5.03.0070
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE NAYARA APARECIDA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE NATHALIA ALTINA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE NATALIA APARECIDA VILELA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE MEIRIVONE DE LIMA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE NOEMIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO NOEMIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO NATALIA APARECIDA VILELA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO MEIRIVONE DE LIMA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO NAYARA APARECIDA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO NATHALIA ALTINA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS. OBSERVAÇÃO

DOS PARÂMETROS FIXADOS EM SENTENÇA. O §1º do art. 879

da CLT estabelece que "na liquidação, não se poderá modificar, ou

inovar a sentença liquidanda, nem discutir matéria pertinente à

causa principal", sob pena de ofensa à coisa julgada.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos agravos de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhes provimento; custas de R$ 44,26, pela

executada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010983-67.2022.5.03.0070
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE NAYARA APARECIDA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVANTE NATHALIA ALTINA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE NATALIA APARECIDA VILELA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE MEIRIVONE DE LIMA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVANTE NOEMIA DE FATIMA GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2277
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO NOEMIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO NATALIA APARECIDA VILELA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO MEIRIVONE DE LIMA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO NAYARA APARECIDA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

AGRAVADO NATHALIA ALTINA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS. OBSERVAÇÃO

DOS PARÂMETROS FIXADOS EM SENTENÇA. O §1º do art. 879

da CLT estabelece que "na liquidação, não se poderá modificar, ou

inovar a sentença liquidanda, nem discutir matéria pertinente à

causa principal", sob pena de ofensa à coisa julgada.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos agravos de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhes provimento; custas de R$ 44,26, pela

executada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0011001-71.2023.5.03.0129
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRENTE RAFAELA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO
JANNETTA(OAB: 152330/SP)

RECORRENTE AST FACILITIES - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

RECORRIDO AST FACILITIES - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

RECORRIDO SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO RAFAELA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO
JANNETTA(OAB: 152330/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AST FACILITIES - TRABALHO TEMPORARIO LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos; no mérito, por maioria de

votos, deu provimento aos das reclamadas para, julgando

improcedente a ação, absolvê-las de toda a condenação; negou

provimento ao recurso da reclamante; invertidos os ônus da

sucumbência, fixando custas de R$814,96, calculadas sobre o valor

dado à causa (R$40.748,32), isenta a reclamante; mantida a

condenação da autora no pagamento de honorários advocatícios de

10%, agora, incidentes sobre o valor atualizado da causa,

observada a suspensão de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-

A da CLT. Vencida a Exma. Desembargadora 2ª Votante, pois

confirmaria a decisão quanto à nulidade do contrato temporário e

suas consequências.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0011001-71.2023.5.03.0129
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRENTE RAFAELA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO
JANNETTA(OAB: 152330/SP)

RECORRENTE AST FACILITIES - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

RECORRIDO AST FACILITIES - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

RECORRIDO SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO RAFAELA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO
JANNETTA(OAB: 152330/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPORE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos; no mérito, por maioria de

votos, deu provimento aos das reclamadas para, julgando

improcedente a ação, absolvê-las de toda a condenação; negou

provimento ao recurso da reclamante; invertidos os ônus da

sucumbência, fixando custas de R$814,96, calculadas sobre o valor

dado à causa (R$40.748,32), isenta a reclamante; mantida a

condenação da autora no pagamento de honorários advocatícios de

10%, agora, incidentes sobre o valor atualizado da causa,

observada a suspensão de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-

A da CLT. Vencida a Exma. Desembargadora 2ª Votante, pois

confirmaria a decisão quanto à nulidade do contrato temporário e

suas consequências.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0011001-71.2023.5.03.0129
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRENTE RAFAELA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO
JANNETTA(OAB: 152330/SP)

RECORRENTE AST FACILITIES - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

RECORRIDO AST FACILITIES - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

RECORRIDO SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO RAFAELA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO
JANNETTA(OAB: 152330/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA OLIVEIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2279
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos; no mérito, por maioria de

votos, deu provimento aos das reclamadas para, julgando

improcedente a ação, absolvê-las de toda a condenação; negou

provimento ao recurso da reclamante; invertidos os ônus da

sucumbência, fixando custas de R$814,96, calculadas sobre o valor

dado à causa (R$40.748,32), isenta a reclamante; mantida a

condenação da autora no pagamento de honorários advocatícios de

10%, agora, incidentes sobre o valor atualizado da causa,

observada a suspensão de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-

A da CLT. Vencida a Exma. Desembargadora 2ª Votante, pois

confirmaria a decisão quanto à nulidade do contrato temporário e

suas consequências.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0011008-80.2023.5.03.0091
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE PADOCA DE MINAS PADARIA LTDA

ADVOGADO KARINE ELISE PAES CALABRESI
CASTRO(OAB: 84415/MG)

RECORRIDO WEBERTON DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADOCA DE MINAS PADARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência, deu

-lhe provimento parcial para excluir a multa do art. 477 da CLT;

reduzido o valor da condenação para R$5.000,00 com custas de

R$100,00, pela reclamada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0011008-80.2023.5.03.0091
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE PADOCA DE MINAS PADARIA LTDA

ADVOGADO KARINE ELISE PAES CALABRESI
CASTRO(OAB: 84415/MG)

RECORRIDO WEBERTON DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEBERTON DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência, deu

-lhe provimento parcial para excluir a multa do art. 477 da CLT;

reduzido o valor da condenação para R$5.000,00 com custas de

R$100,00, pela reclamada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0011023-49.2023.5.03.0091
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Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE FERNANDA RESENDE PEREIRA
RIBEIRO

ADVOGADO CRISTIANO ROGERIO TAVARES DE
CARVALHO(OAB: 207036/MG)

RECORRIDO SAFEMED-MEDICINA E
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA

ADVOGADO JULIO MOREIRA GOMES
FILHO(OAB: 5393/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA RESENDE PEREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0011023-49.2023.5.03.0091
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE FERNANDA RESENDE PEREIRA
RIBEIRO

ADVOGADO CRISTIANO ROGERIO TAVARES DE
CARVALHO(OAB: 207036/MG)

RECORRIDO SAFEMED-MEDICINA E
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA

ADVOGADO JULIO MOREIRA GOMES
FILHO(OAB: 5393/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFEMED-MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0011053-90.2023.5.03.0089
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE ALEX DOS REIS CARDOSO

ADVOGADO HELI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
70908/MG)

ADVOGADO HELYMARA MENDES
MIRANDA(OAB: 116790/MG)

RECORRENTE CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

RECORRIDO CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

RECORRIDO ALEX DOS REIS CARDOSO

ADVOGADO HELI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
70908/MG)

ADVOGADO HELYMARA MENDES
MIRANDA(OAB: 116790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos; no mérito, sem divergência,

deu provimento parcial ao da reclamada para, reconhecendo a

indeterminação do contrato de trabalho, condená-la a pagar aviso

prévio indenizado de 30 dias, 2/12 de férias mais um terço, 2/12 de

décimo terceiro salário, FGTS e multa de 40%, bem como a retificar

a CDT a fim de registrar data de saída ao término do aviso prévio

indenizado, sob pena de multa de R$100,00 por dia limitada ao total
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de R$1.000,00, ou registro pela Secretaria da Vara, ficando

dispensado o prévio depósito de valores na conta vinculada e

autorizada a dedução de parcelas pagas ao mesmo título, inclusive

da multa do art. 479 da CLT; também sem divergência, proveu, em

parte, o recurso da reclamada para absolve-la da multa prevista no

art. 477 da CLT; alterou o valor da condenação para R$3.500,00,

com custas de R$70,00, pela reclamada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0011053-90.2023.5.03.0089
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE ALEX DOS REIS CARDOSO

ADVOGADO HELI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
70908/MG)

ADVOGADO HELYMARA MENDES
MIRANDA(OAB: 116790/MG)

RECORRENTE CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

RECORRIDO CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

RECORRIDO ALEX DOS REIS CARDOSO

ADVOGADO HELI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
70908/MG)

ADVOGADO HELYMARA MENDES
MIRANDA(OAB: 116790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DOS REIS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos; no mérito, sem divergência,

deu provimento parcial ao da reclamada para, reconhecendo a

indeterminação do contrato de trabalho, condená-la a pagar aviso

prévio indenizado de 30 dias, 2/12 de férias mais um terço, 2/12 de

décimo terceiro salário, FGTS e multa de 40%, bem como a retificar

a CDT a fim de registrar data de saída ao término do aviso prévio

indenizado, sob pena de multa de R$100,00 por dia limitada ao total

de R$1.000,00, ou registro pela Secretaria da Vara, ficando

dispensado o prévio depósito de valores na conta vinculada e

autorizada a dedução de parcelas pagas ao mesmo título, inclusive

da multa do art. 479 da CLT; também sem divergência, proveu, em

parte, o recurso da reclamada para absolve-la da multa prevista no

art. 477 da CLT; alterou o valor da condenação para R$3.500,00,

com custas de R$70,00, pela reclamada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0011077-84.2023.5.03.0165
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO MARIA APARECIDA FABIANO
SOARES

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO COLETIVA.

LIMITE TEMPORAL PARA A PROPOSITURA: UM ANO DO

TRÂNSITO EM JULGADO DO PROCESSO COLETIVO.

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. O substituído tem um

ano após o trânsito em julgado da ação coletiva para propor a

individual. Após, apenas os entes coletivos (entre estes, o sindicato

profissional) podem executar a sentença coletiva, sob pena de

extinção do processo, sem julgamento do mérito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2282
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; de ofício, declarou a

extinção, sem resolução do mérito, desta execução individual,

proposta após o decurso do prazo preclusivo previsto em lei; deu

provimento ao agravo de petição para absolver o executado da

multa por embargos à execução protelatório; condenou a exequente

nos honorários advocatícios, no importe de 5% do valor atualizado

da causa; fixou custas de R$44,26, pelo executado, isento. Vencida

a Exma. Desembargadora 2ª Votante, pois não aplicaria o art. 104

do CDC.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0011077-84.2023.5.03.0165
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO MARIA APARECIDA FABIANO
SOARES

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA FABIANO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO COLETIVA.

LIMITE TEMPORAL PARA A PROPOSITURA: UM ANO DO

TRÂNSITO EM JULGADO DO PROCESSO COLETIVO.

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. O substituído tem um

ano após o trânsito em julgado da ação coletiva para propor a

individual. Após, apenas os entes coletivos (entre estes, o sindicato

profissional) podem executar a sentença coletiva, sob pena de

extinção do processo, sem julgamento do mérito.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; de ofício, declarou a

extinção, sem resolução do mérito, desta execução individual,

proposta após o decurso do prazo preclusivo previsto em lei; deu

provimento ao agravo de petição para absolver o executado da

multa por embargos à execução protelatório; condenou a exequente

nos honorários advocatícios, no importe de 5% do valor atualizado

da causa; fixou custas de R$44,26, pelo executado, isento. Vencida

a Exma. Desembargadora 2ª Votante, pois não aplicaria o art. 104

do CDC.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0011081-78.2022.5.03.0029
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE LETICIA ARIANE CARDOSO DE
MORAES

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RECORRENTE PRESTAR SERVICE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

RECORRIDO LETICIA ARIANE CARDOSO DE
MORAES

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RECORRIDO PRESTAR SERVICE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA ARIANE CARDOSO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2283
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ANEXO 14 DA NR-

15 DA PORTARIA Nº 3.214/78 DO MTE. LIXO URBANO. O Anexo

nº 14 da NR-15 (Portaria nº 3.214/1978 do MTE) prevê a

insalubridade, em grau máximo, para o trabalho em contato

permanente com lixo urbano (coleta e industrialização). Atividades

que não se identificam com a estrita hipótese normativa, como a

limpeza de banheiros de instituição de ensino, não ensejam o

adicional.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos; no mérito, por maioria de

votos, deu provimento parcial ao recurso da primeira reclamada

para excluir a condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade, mais respectivos reflexos, e à entrega de novo PPP;

vencida, no aspecto, a Exma. Desembargadora 2ª Votante;

prejudicada análise das matérias contidas nos recursos da

reclamante e do segundo reclamado; improcedente a reclamação,

invertidos os ônus de sucumbência à reclamante; custas, honorários

advocatícios e periciais, na forma da fundamentação.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0011081-78.2022.5.03.0029
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE LETICIA ARIANE CARDOSO DE
MORAES

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RECORRENTE PRESTAR SERVICE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

RECORRIDO LETICIA ARIANE CARDOSO DE
MORAES

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RECORRIDO PRESTAR SERVICE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTAR SERVICE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ANEXO 14 DA NR-

15 DA PORTARIA Nº 3.214/78 DO MTE. LIXO URBANO. O Anexo

nº 14 da NR-15 (Portaria nº 3.214/1978 do MTE) prevê a

insalubridade, em grau máximo, para o trabalho em contato

permanente com lixo urbano (coleta e industrialização). Atividades

que não se identificam com a estrita hipótese normativa, como a

limpeza de banheiros de instituição de ensino, não ensejam o

adicional.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos; no mérito, por maioria de

votos, deu provimento parcial ao recurso da primeira reclamada

para excluir a condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade, mais respectivos reflexos, e à entrega de novo PPP;

vencida, no aspecto, a Exma. Desembargadora 2ª Votante;

prejudicada análise das matérias contidas nos recursos da

reclamante e do segundo reclamado; improcedente a reclamação,

invertidos os ônus de sucumbência à reclamante; custas, honorários

advocatícios e periciais, na forma da fundamentação.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0011081-78.2022.5.03.0029
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE LETICIA ARIANE CARDOSO DE
MORAES

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RECORRENTE PRESTAR SERVICE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2284
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

RECORRIDO LETICIA ARIANE CARDOSO DE
MORAES

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RECORRIDO PRESTAR SERVICE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CONTAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ANEXO 14 DA NR-

15 DA PORTARIA Nº 3.214/78 DO MTE. LIXO URBANO. O Anexo

nº 14 da NR-15 (Portaria nº 3.214/1978 do MTE) prevê a

insalubridade, em grau máximo, para o trabalho em contato

permanente com lixo urbano (coleta e industrialização). Atividades

que não se identificam com a estrita hipótese normativa, como a

limpeza de banheiros de instituição de ensino, não ensejam o

adicional.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos; no mérito, por maioria de

votos, deu provimento parcial ao recurso da primeira reclamada

para excluir a condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade, mais respectivos reflexos, e à entrega de novo PPP;

vencida, no aspecto, a Exma. Desembargadora 2ª Votante;

prejudicada análise das matérias contidas nos recursos da

reclamante e do segundo reclamado; improcedente a reclamação,

invertidos os ônus de sucumbência à reclamante; custas, honorários

advocatícios e periciais, na forma da fundamentação.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0011127-39.2023.5.03.0027
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE EDSON CAMILO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
PARREIRAS(OAB: 167843/MG)

RECORRENTE TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRENTE SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRIDO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRIDO EDSON CAMILO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
PARREIRAS(OAB: 167843/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CAMILO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADMISSIBILIDADE. IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Por irregularidade de

representação - ausência de procuração outorgando poderes à

subscritora -, não se conhece do recurso ordinário das reclamadas.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, não conheceu do recurso ordinário das reclamadas,

por irregularidade de representação; conheceu do recurso ordinário

do reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parcial para (I) deferir-lhe a multa prevista no § 8º, do art. 477 da

CLT, equivalente a um salário base do trabalhador e (II) afastar a

dedução autorizada na sentença (das verbas rescisórias pagas e

FGTS depositados). Manteve o valor da condenação, por

compatível.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2285
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0011127-39.2023.5.03.0027
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE EDSON CAMILO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
PARREIRAS(OAB: 167843/MG)

RECORRENTE TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRENTE SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRIDO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRIDO EDSON CAMILO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
PARREIRAS(OAB: 167843/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADMISSIBILIDADE. IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Por irregularidade de

representação - ausência de procuração outorgando poderes à

subscritora -, não se conhece do recurso ordinário das reclamadas.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, não conheceu do recurso ordinário das reclamadas,

por irregularidade de representação; conheceu do recurso ordinário

do reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parcial para (I) deferir-lhe a multa prevista no § 8º, do art. 477 da

CLT, equivalente a um salário base do trabalhador e (II) afastar a

dedução autorizada na sentença (das verbas rescisórias pagas e

FGTS depositados). Manteve o valor da condenação, por

compatível.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0011127-39.2023.5.03.0027
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE EDSON CAMILO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
PARREIRAS(OAB: 167843/MG)

RECORRENTE TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRENTE SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRIDO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRIDO EDSON CAMILO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
PARREIRAS(OAB: 167843/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: ADMISSIBILIDADE. IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Por irregularidade de

representação - ausência de procuração outorgando poderes à

subscritora -, não se conhece do recurso ordinário das reclamadas.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, não conheceu do recurso ordinário das reclamadas,

por irregularidade de representação; conheceu do recurso ordinário

do reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento

parcial para (I) deferir-lhe a multa prevista no § 8º, do art. 477 da

CLT, equivalente a um salário base do trabalhador e (II) afastar a

dedução autorizada na sentença (das verbas rescisórias pagas e

FGTS depositados). Manteve o valor da condenação, por

compatível.

Secretaria da 10a. Turma.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2286
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0011257-40.2023.5.03.0185
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE BEN HUR BATISTA DE SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

AGRAVADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEN HUR BATISTA DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EXECUÇÃO INDIVIDUAL. COMANDO EXEQUENDO

DA AÇÃO COLETIVA. LIMITAÇÃO TEMPORAL. O membro da

categoria profissional não pode executar individualmente verbas

reconhecidas em ação coletiva, caso a condenação esteja limitada

a período anterior à sua admissão.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, deu-lhe provimento parcial para conceder ao

exequente os benefícios da justiça gratuita; custas inexistentes.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0011257-40.2023.5.03.0185
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE BEN HUR BATISTA DE SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

AGRAVADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EXECUÇÃO INDIVIDUAL. COMANDO EXEQUENDO

DA AÇÃO COLETIVA. LIMITAÇÃO TEMPORAL. O membro da

categoria profissional não pode executar individualmente verbas

reconhecidas em ação coletiva, caso a condenação esteja limitada

a período anterior à sua admissão.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, deu-lhe provimento parcial para conceder ao

exequente os benefícios da justiça gratuita; custas inexistentes.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0011389-78.2017.5.03.0033
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE WANDERSON ROCHA MACHADO

ADVOGADO OSCAR TEIXEIRA DE SIQUEIRA
ANDRADE(OAB: 143796/MG)

AGRAVADO KARLA MARIA DE AZEVEDO MAGRI
- ME

AGRAVADO KARLA MARIA DE AZEVEDO MAGRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON ROCHA MACHADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO. A

prescrição intercorrente é compatível com o processo trabalhista

(art. 884, §1º, da CLT; Súmula nº 327 do STF e art. 11-A da CLT).

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas inexistentes.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0011389-78.2017.5.03.0033
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE WANDERSON ROCHA MACHADO

ADVOGADO OSCAR TEIXEIRA DE SIQUEIRA
ANDRADE(OAB: 143796/MG)

AGRAVADO KARLA MARIA DE AZEVEDO MAGRI
- ME

AGRAVADO KARLA MARIA DE AZEVEDO MAGRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA MARIA DE AZEVEDO MAGRI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO. A

prescrição intercorrente é compatível com o processo trabalhista

(art. 884, §1º, da CLT; Súmula nº 327 do STF e art. 11-A da CLT).

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas inexistentes.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0011389-78.2017.5.03.0033
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE WANDERSON ROCHA MACHADO

ADVOGADO OSCAR TEIXEIRA DE SIQUEIRA
ANDRADE(OAB: 143796/MG)

AGRAVADO KARLA MARIA DE AZEVEDO MAGRI
- ME

AGRAVADO KARLA MARIA DE AZEVEDO MAGRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA MARIA DE AZEVEDO MAGRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO. A

prescrição intercorrente é compatível com o processo trabalhista

(art. 884, §1º, da CLT; Súmula nº 327 do STF e art. 11-A da CLT).

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu do agravo de petição; no mérito, sem

divergência, negou-lhe provimento; custas inexistentes.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0012016-17.2017.5.03.0087
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO ALEXIS RODRIGUES MOREIRA DA
SILVA(OAB: 134028/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)
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ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

RECORRIDO LUIZ FELIPE BARBOSA COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA. As

linhas mestras da distribuição do ônus probatório, traçadas pelos

arts. 818 da CLT e 373 do CPC/2015, em matéria de equiparação

salarial atribuem ao reclamante a prova da identidade de funções

(fato constitutivo) e ao reclamado a da existência de quadro de

carreira, da diferença de produtividade, de perfeição técnica e do

tempo de serviço na função superior a dois anos, favoravelmente ao

paradigma (fatos impeditivos, modificativos ou extintivos da

pretensão), a teor do inc. VIII da Súmula nº 06 do TST.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos; no mérito, sem divergência,

deu-lhes provimento parcial para: I) excluir a condenação ao

pagamento de diferenças decorrentes de equiparação salarial, mais

reflexos, e II) determinar que a condenação ao pagamento de

diferenças salariais se restrinja à integração dos adicionais de turno

e noturno sobre as horas extras pagas; reduzido o valor da

condenação para R$60.000,00, com custas no importe de

R$1.200,00, pelas reclamadas.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0012016-17.2017.5.03.0087
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO ALEXIS RODRIGUES MOREIRA DA
SILVA(OAB: 134028/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

RECORRIDO LUIZ FELIPE BARBOSA COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA. As

linhas mestras da distribuição do ônus probatório, traçadas pelos

arts. 818 da CLT e 373 do CPC/2015, em matéria de equiparação

salarial atribuem ao reclamante a prova da identidade de funções

(fato constitutivo) e ao reclamado a da existência de quadro de

carreira, da diferença de produtividade, de perfeição técnica e do

tempo de serviço na função superior a dois anos, favoravelmente ao

paradigma (fatos impeditivos, modificativos ou extintivos da

pretensão), a teor do inc. VIII da Súmula nº 06 do TST.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos; no mérito, sem divergência,

deu-lhes provimento parcial para: I) excluir a condenação ao

pagamento de diferenças decorrentes de equiparação salarial, mais

reflexos, e II) determinar que a condenação ao pagamento de
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diferenças salariais se restrinja à integração dos adicionais de turno

e noturno sobre as horas extras pagas; reduzido o valor da

condenação para R$60.000,00, com custas no importe de

R$1.200,00, pelas reclamadas.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0012016-17.2017.5.03.0087
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO ALEXIS RODRIGUES MOREIRA DA
SILVA(OAB: 134028/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

RECORRIDO LUIZ FELIPE BARBOSA COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE BARBOSA COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA. As

linhas mestras da distribuição do ônus probatório, traçadas pelos

arts. 818 da CLT e 373 do CPC/2015, em matéria de equiparação

salarial atribuem ao reclamante a prova da identidade de funções

(fato constitutivo) e ao reclamado a da existência de quadro de

carreira, da diferença de produtividade, de perfeição técnica e do

tempo de serviço na função superior a dois anos, favoravelmente ao

paradigma (fatos impeditivos, modificativos ou extintivos da

pretensão), a teor do inc. VIII da Súmula nº 06 do TST.

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos recursos; no mérito, sem divergência,

deu-lhes provimento parcial para: I) excluir a condenação ao

pagamento de diferenças decorrentes de equiparação salarial, mais

reflexos, e II) determinar que a condenação ao pagamento de

diferenças salariais se restrinja à integração dos adicionais de turno

e noturno sobre as horas extras pagas; reduzido o valor da

condenação para R$60.000,00, com custas no importe de

R$1.200,00, pelas reclamadas.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010528-56.2023.5.03.0074
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE POLICARPO DA
SILVA

ADVOGADO CLAYTON RAMOS MACHADO(OAB:
112894/MG)

RECORRENTE MARIA APARECIDA CORIDOLA

ADVOGADO CLAYTON RAMOS MACHADO(OAB:
112894/MG)

RECORRIDO IANA CRISTINA ROQUE

ADVOGADO JOSE RENATO MARQUES(OAB:
27892/MG)

ADVOGADO ADRIANO CAMPOS MARQUES(OAB:
108424/MG)

ADVOGADO MARIO MARQUES FERREIRA
NETO(OAB: 113764/MG)

ADVOGADO RENATO CAMPOS MARQUES(OAB:
121442/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE POLICARPO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por
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unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão sem efeito modificativo.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010528-56.2023.5.03.0074
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE POLICARPO DA
SILVA

ADVOGADO CLAYTON RAMOS MACHADO(OAB:
112894/MG)

RECORRENTE MARIA APARECIDA CORIDOLA

ADVOGADO CLAYTON RAMOS MACHADO(OAB:
112894/MG)

RECORRIDO IANA CRISTINA ROQUE

ADVOGADO JOSE RENATO MARQUES(OAB:
27892/MG)

ADVOGADO ADRIANO CAMPOS MARQUES(OAB:
108424/MG)

ADVOGADO MARIO MARQUES FERREIRA
NETO(OAB: 113764/MG)

ADVOGADO RENATO CAMPOS MARQUES(OAB:
121442/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA CORIDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão sem efeito modificativo.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010528-56.2023.5.03.0074
Relator Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE POLICARPO DA
SILVA

ADVOGADO CLAYTON RAMOS MACHADO(OAB:
112894/MG)

RECORRENTE MARIA APARECIDA CORIDOLA

ADVOGADO CLAYTON RAMOS MACHADO(OAB:
112894/MG)

RECORRIDO IANA CRISTINA ROQUE

ADVOGADO JOSE RENATO MARQUES(OAB:
27892/MG)

ADVOGADO ADRIANO CAMPOS MARQUES(OAB:
108424/MG)

ADVOGADO MARIO MARQUES FERREIRA
NETO(OAB: 113764/MG)

ADVOGADO RENATO CAMPOS MARQUES(OAB:
121442/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANA CRISTINA ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão sem efeito modificativo.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010089-73.2023.5.03.0097
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE VINA EQUIPAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

RECORRENTE JNX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HUGO CALAZANS DOS
SANTOS(OAB: 109961/MG)

RECORRENTE TALISON JUNIOR JAQUES PEREIRA

ADVOGADO DAGINA ARAUJO SANDER(OAB:
215569/MG)
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ADVOGADO LORENA ARAUJO SANDER(OAB:
216679/MG)

ADVOGADO DANIELLY DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
203660/MG)

RECORRIDO FUNDACAO RENOVA

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

RECORRIDO JNX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HUGO CALAZANS DOS
SANTOS(OAB: 109961/MG)

RECORRIDO VINA EQUIPAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS MARTINEZ DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 217579/MG)

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALISON JUNIOR JAQUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do Despacho de Id 8e66668:

"Vistos os autos.

De acordo com o artigo 790, §§3º e 4º, da CLT, em sua nova

redação, aplicável à hipótese dos autos, o postulante da justiça

gratuita deve comprovar a "insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

A 1ª reclamada, JNX ENGENHARIA LTDA, apresentou o recurso

ordinário de ID.c3efaf3, reiterando o requerimento de concessão de

justiça gratuita, não comprovando, entretanto, a impossibilidade de

suportar as despesas do processo.

Considerando que a 2ª reclamada interpôs recurso adesivo, com o

devido preparo (ID.def4d25 e 8fcd94d), mas pleiteia sua exclusão

da lide (ID. 3baea80), incide o disposto no no item III da Súmula 128

do TST.

Não vislumbrando nos autos a pertinência do pleito de justiça

gratuita (artigo 790, § 4o, da CLT), mantenho o indeferimento do

benefício, nos termos da sentença recorrida, e concedo à 1ª

reclamada o prazo de 05 dias para regularizar o preparo recursal

(OJ 269, II, da SDI-1/TST), sob pena de não conhecimento do

recurso, por deserção.

P.I.

RMS/06

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Ricardo Marcelo Silva

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010089-73.2023.5.03.0097
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE VINA EQUIPAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

RECORRENTE JNX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HUGO CALAZANS DOS
SANTOS(OAB: 109961/MG)

RECORRENTE TALISON JUNIOR JAQUES PEREIRA

ADVOGADO DAGINA ARAUJO SANDER(OAB:
215569/MG)

ADVOGADO LORENA ARAUJO SANDER(OAB:
216679/MG)

ADVOGADO DANIELLY DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
203660/MG)

RECORRIDO FUNDACAO RENOVA

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

RECORRIDO JNX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HUGO CALAZANS DOS
SANTOS(OAB: 109961/MG)

RECORRIDO VINA EQUIPAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS MARTINEZ DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 217579/MG)

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JNX ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do Despacho de Id 8e66668:

"Vistos os autos.

De acordo com o artigo 790, §§3º e 4º, da CLT, em sua nova

redação, aplicável à hipótese dos autos, o postulante da justiça

gratuita deve comprovar a "insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

A 1ª reclamada, JNX ENGENHARIA LTDA, apresentou o recurso

ordinário de ID.c3efaf3, reiterando o requerimento de concessão de

justiça gratuita, não comprovando, entretanto, a impossibilidade de

suportar as despesas do processo.

Considerando que a 2ª reclamada interpôs recurso adesivo, com o

devido preparo (ID.def4d25 e 8fcd94d), mas pleiteia sua exclusão
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da lide (ID. 3baea80), incide o disposto no no item III da Súmula 128

do TST.

Não vislumbrando nos autos a pertinência do pleito de justiça

gratuita (artigo 790, § 4o, da CLT), mantenho o indeferimento do

benefício, nos termos da sentença recorrida, e concedo à 1ª

reclamada o prazo de 05 dias para regularizar o preparo recursal

(OJ 269, II, da SDI-1/TST), sob pena de não conhecimento do

recurso, por deserção.

P.I.

RMS/06

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Ricardo Marcelo Silva

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010089-73.2023.5.03.0097
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE VINA EQUIPAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

RECORRENTE JNX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HUGO CALAZANS DOS
SANTOS(OAB: 109961/MG)

RECORRENTE TALISON JUNIOR JAQUES PEREIRA

ADVOGADO DAGINA ARAUJO SANDER(OAB:
215569/MG)

ADVOGADO LORENA ARAUJO SANDER(OAB:
216679/MG)

ADVOGADO DANIELLY DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
203660/MG)

RECORRIDO FUNDACAO RENOVA

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

RECORRIDO JNX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HUGO CALAZANS DOS
SANTOS(OAB: 109961/MG)

RECORRIDO VINA EQUIPAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS MARTINEZ DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 217579/MG)

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINA EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do Despacho de Id 8e66668:

"Vistos os autos.

De acordo com o artigo 790, §§3º e 4º, da CLT, em sua nova

redação, aplicável à hipótese dos autos, o postulante da justiça

gratuita deve comprovar a "insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

A 1ª reclamada, JNX ENGENHARIA LTDA, apresentou o recurso

ordinário de ID.c3efaf3, reiterando o requerimento de concessão de

justiça gratuita, não comprovando, entretanto, a impossibilidade de

suportar as despesas do processo.

Considerando que a 2ª reclamada interpôs recurso adesivo, com o

devido preparo (ID.def4d25 e 8fcd94d), mas pleiteia sua exclusão

da lide (ID. 3baea80), incide o disposto no no item III da Súmula 128

do TST.

Não vislumbrando nos autos a pertinência do pleito de justiça

gratuita (artigo 790, § 4o, da CLT), mantenho o indeferimento do

benefício, nos termos da sentença recorrida, e concedo à 1ª

reclamada o prazo de 05 dias para regularizar o preparo recursal

(OJ 269, II, da SDI-1/TST), sob pena de não conhecimento do

recurso, por deserção.

P.I.

RMS/06

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Ricardo Marcelo Silva

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010089-73.2023.5.03.0097
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE VINA EQUIPAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

RECORRENTE JNX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HUGO CALAZANS DOS
SANTOS(OAB: 109961/MG)

RECORRENTE TALISON JUNIOR JAQUES PEREIRA
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ADVOGADO DAGINA ARAUJO SANDER(OAB:
215569/MG)

ADVOGADO LORENA ARAUJO SANDER(OAB:
216679/MG)

ADVOGADO DANIELLY DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
203660/MG)

RECORRIDO FUNDACAO RENOVA

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

RECORRIDO JNX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HUGO CALAZANS DOS
SANTOS(OAB: 109961/MG)

RECORRIDO VINA EQUIPAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS MARTINEZ DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 217579/MG)

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO RENOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do Despacho de Id 8e66668:

"Vistos os autos.

De acordo com o artigo 790, §§3º e 4º, da CLT, em sua nova

redação, aplicável à hipótese dos autos, o postulante da justiça

gratuita deve comprovar a "insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

A 1ª reclamada, JNX ENGENHARIA LTDA, apresentou o recurso

ordinário de ID.c3efaf3, reiterando o requerimento de concessão de

justiça gratuita, não comprovando, entretanto, a impossibilidade de

suportar as despesas do processo.

Considerando que a 2ª reclamada interpôs recurso adesivo, com o

devido preparo (ID.def4d25 e 8fcd94d), mas pleiteia sua exclusão

da lide (ID. 3baea80), incide o disposto no no item III da Súmula 128

do TST.

Não vislumbrando nos autos a pertinência do pleito de justiça

gratuita (artigo 790, § 4o, da CLT), mantenho o indeferimento do

benefício, nos termos da sentença recorrida, e concedo à 1ª

reclamada o prazo de 05 dias para regularizar o preparo recursal

(OJ 269, II, da SDI-1/TST), sob pena de não conhecimento do

recurso, por deserção.

P.I.

RMS/06

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Ricardo Marcelo Silva

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010557-54.2023.5.03.0059
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE WESLEY NUNES SANTOS

ADVOGADO DANIEL BRITO CARNEIRO(OAB:
205461/MG)

RECORRIDO MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY NUNES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração opostos pelo

reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhes provimento para,

nos termos da fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe

o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010557-54.2023.5.03.0059
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE WESLEY NUNES SANTOS

ADVOGADO DANIEL BRITO CARNEIRO(OAB:
205461/MG)

RECORRIDO MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração opostos pelo

reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhes provimento para,

nos termos da fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe

o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010433-98.2023.5.03.0147
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE JOSE ORLANDO MAGALHAES
ANDREATTA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RECORRENTE MORETZSOHN FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FURTADO
NETO(OAB: 56108/MG)

RECORRIDO JOSE ORLANDO MAGALHAES
ANDREATTA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RECORRIDO MORETZSOHN FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FURTADO
NETO(OAB: 56108/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ORLANDO MAGALHAES ANDREATTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010433-98.2023.5.03.0147
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE JOSE ORLANDO MAGALHAES
ANDREATTA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RECORRENTE MORETZSOHN FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FURTADO
NETO(OAB: 56108/MG)

RECORRIDO JOSE ORLANDO MAGALHAES
ANDREATTA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RECORRIDO MORETZSOHN FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FURTADO
NETO(OAB: 56108/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORETZSOHN FERRAMENTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES
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Processo Nº ROT-0010433-36.2023.5.03.0103
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE CLEBER DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA PRADO NAVES
CARNEIRO(OAB: 160836/MG)

RECORRIDO MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos dos

fundamentos, declarar o acórdão, sem alterar o resultado do

julgamento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010433-36.2023.5.03.0103
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE CLEBER DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA PRADO NAVES
CARNEIRO(OAB: 160836/MG)

RECORRIDO MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos dos

fundamentos, declarar o acórdão, sem alterar o resultado do

julgamento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0000572-70.2011.5.03.0095
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE SAMUEL ALVES PEREIRA DA SILVA

AGRAVANTE ROSANGELA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO CHINAYDER CHANDER MELO
MIRANDA(OAB: 102919/MG)

ADVOGADO ANNA FLAVIA MELO MIRANDA(OAB:
143416/MG)

AGRAVANTE ZELITA ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA CARVALHO REIS(OAB:
125973/MG)

AGRAVANTE RONILDA GONCALVES DA SILVA
TEODORO

ADVOGADO CHINAYDER CHANDER MELO
MIRANDA(OAB: 102919/MG)

ADVOGADO ANNA FLAVIA MELO MIRANDA(OAB:
143416/MG)

AGRAVADO ELAINE CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 156107/MG)

ADVOGADO ODEMAR TEIXEIRA LEMOS(OAB:
169244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos dos

fundamentos, declarar o acórdão, sem alterar o resultado do

julgamento.
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Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0000572-70.2011.5.03.0095
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE SAMUEL ALVES PEREIRA DA SILVA

AGRAVANTE ROSANGELA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO CHINAYDER CHANDER MELO
MIRANDA(OAB: 102919/MG)

ADVOGADO ANNA FLAVIA MELO MIRANDA(OAB:
143416/MG)

AGRAVANTE ZELITA ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA CARVALHO REIS(OAB:
125973/MG)

AGRAVANTE RONILDA GONCALVES DA SILVA
TEODORO

ADVOGADO CHINAYDER CHANDER MELO
MIRANDA(OAB: 102919/MG)

ADVOGADO ANNA FLAVIA MELO MIRANDA(OAB:
143416/MG)

AGRAVADO ELAINE CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 156107/MG)

ADVOGADO ODEMAR TEIXEIRA LEMOS(OAB:
169244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILDA GONCALVES DA SILVA TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos dos

fundamentos, declarar o acórdão, sem alterar o resultado do

julgamento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0000572-70.2011.5.03.0095
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE SAMUEL ALVES PEREIRA DA SILVA

AGRAVANTE ROSANGELA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO CHINAYDER CHANDER MELO
MIRANDA(OAB: 102919/MG)

ADVOGADO ANNA FLAVIA MELO MIRANDA(OAB:
143416/MG)

AGRAVANTE ZELITA ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA CARVALHO REIS(OAB:
125973/MG)

AGRAVANTE RONILDA GONCALVES DA SILVA
TEODORO

ADVOGADO CHINAYDER CHANDER MELO
MIRANDA(OAB: 102919/MG)

ADVOGADO ANNA FLAVIA MELO MIRANDA(OAB:
143416/MG)

AGRAVADO ELAINE CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 156107/MG)

ADVOGADO ODEMAR TEIXEIRA LEMOS(OAB:
169244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELITA ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos dos

fundamentos, declarar o acórdão, sem alterar o resultado do

julgamento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0000572-70.2011.5.03.0095
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE SAMUEL ALVES PEREIRA DA SILVA

AGRAVANTE ROSANGELA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO CHINAYDER CHANDER MELO
MIRANDA(OAB: 102919/MG)
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ADVOGADO ANNA FLAVIA MELO MIRANDA(OAB:
143416/MG)

AGRAVANTE ZELITA ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA CARVALHO REIS(OAB:
125973/MG)

AGRAVANTE RONILDA GONCALVES DA SILVA
TEODORO

ADVOGADO CHINAYDER CHANDER MELO
MIRANDA(OAB: 102919/MG)

ADVOGADO ANNA FLAVIA MELO MIRANDA(OAB:
143416/MG)

AGRAVADO ELAINE CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 156107/MG)

ADVOGADO ODEMAR TEIXEIRA LEMOS(OAB:
169244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL ALVES PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos dos

fundamentos, declarar o acórdão, sem alterar o resultado do

julgamento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0000572-70.2011.5.03.0095
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE SAMUEL ALVES PEREIRA DA SILVA

AGRAVANTE ROSANGELA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO CHINAYDER CHANDER MELO
MIRANDA(OAB: 102919/MG)

ADVOGADO ANNA FLAVIA MELO MIRANDA(OAB:
143416/MG)

AGRAVANTE ZELITA ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA CARVALHO REIS(OAB:
125973/MG)

AGRAVANTE RONILDA GONCALVES DA SILVA
TEODORO

ADVOGADO CHINAYDER CHANDER MELO
MIRANDA(OAB: 102919/MG)

ADVOGADO ANNA FLAVIA MELO MIRANDA(OAB:
143416/MG)

AGRAVADO ELAINE CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 156107/MG)

ADVOGADO ODEMAR TEIXEIRA LEMOS(OAB:
169244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CANDIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos dos

fundamentos, declarar o acórdão, sem alterar o resultado do

julgamento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010204-18.2018.5.03.0179
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE SELT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FABRICIA SANTUSA CORDEIRO
QUADROS(OAB: 97747/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

RECORRIDO SIMEY FELIX SANTOS DE MELO

ADVOGADO LUZIA FRANCISCA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 58998/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELT ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2298
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração opostos pela

agravante; no mérito, sem divergência, deu-lhes provimento para,

nos termos da fundamentação, declarar o acórdão, sem alteração

do resultado do julgamento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010204-18.2018.5.03.0179
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE SELT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FABRICIA SANTUSA CORDEIRO
QUADROS(OAB: 97747/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

RECORRIDO SIMEY FELIX SANTOS DE MELO

ADVOGADO LUZIA FRANCISCA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 58998/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMEY FELIX SANTOS DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração opostos pela

agravante; no mérito, sem divergência, deu-lhes provimento para,

nos termos da fundamentação, declarar o acórdão, sem alteração

do resultado do julgamento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010271-94.2020.5.03.0087

Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRENTE RANGEL ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

RECORRIDO RANGEL ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANGEL ALVES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração opostos pelo

reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhes provimento para,

nos termos da fundamentação, declarar o acórdão, sem alteração

do resultado do julgamento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010271-94.2020.5.03.0087
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRENTE RANGEL ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)
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ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

RECORRIDO RANGEL ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração opostos pelo

reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhes provimento para,

nos termos da fundamentação, declarar o acórdão, sem alteração

do resultado do julgamento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010293-97.2023.5.03.0136
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 79757/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

AGRAVANTE VANESSA KELLY SILVA TOLEDO

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 79757/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

AGRAVADO VANESSA KELLY SILVA TOLEDO

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA KELLY SILVA TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010293-97.2023.5.03.0136
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 79757/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)
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ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

AGRAVANTE VANESSA KELLY SILVA TOLEDO

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 79757/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

AGRAVADO VANESSA KELLY SILVA TOLEDO

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010345-90.2023.5.03.0040
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE JOSE GERALDO QUINTINO BATISTA

ADVOGADO MARIANA RIBEIRO OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 115953/MG)

ADVOGADO FABIO DAS GRACAS OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 68255/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

RECORRIDO JOSE GERALDO QUINTINO BATISTA

ADVOGADO MARIANA RIBEIRO OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 115953/MG)

ADVOGADO FABIO DAS GRACAS OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 68255/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO QUINTINO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010345-90.2023.5.03.0040
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE JOSE GERALDO QUINTINO BATISTA

ADVOGADO MARIANA RIBEIRO OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 115953/MG)

ADVOGADO FABIO DAS GRACAS OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 68255/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

RECORRIDO JOSE GERALDO QUINTINO BATISTA

ADVOGADO MARIANA RIBEIRO OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 115953/MG)

ADVOGADO FABIO DAS GRACAS OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 68255/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010439-42.2020.5.03.0008
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE BOB BEER BAR & RESTAURANTE
LTDA

AGRAVANTE MARCIO ANTONIO RAMOS

AGRAVANTE SAPAO PUB BEER BAR LTDA

AGRAVANTE LUCIANE APARECIDA SOCORRO
CAMILO

ADVOGADO LAZARA NEIDE CARDOSO(OAB:
156056/MG)

ADVOGADO LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

AGRAVADO JOLINE MORAIS DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE MARTINS
PINTO(OAB: 137542/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOB BEER BAR & RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, determinar a imediata liberação dos valores

bloqueados, devendo ser expedido ofício à empregadora da

executada/agravante (Amar Associação Pedagógica), para que não

efetue novos bloqueios do salário mensal da executada Luciane

Aparecida Socorro Camilo.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010439-42.2020.5.03.0008
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE BOB BEER BAR & RESTAURANTE
LTDA

AGRAVANTE MARCIO ANTONIO RAMOS

AGRAVANTE SAPAO PUB BEER BAR LTDA

AGRAVANTE LUCIANE APARECIDA SOCORRO
CAMILO

ADVOGADO LAZARA NEIDE CARDOSO(OAB:
156056/MG)

ADVOGADO LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

AGRAVADO JOLINE MORAIS DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE MARTINS
PINTO(OAB: 137542/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, determinar a imediata liberação dos valores

bloqueados, devendo ser expedido ofício à empregadora da

executada/agravante (Amar Associação Pedagógica), para que não

efetue novos bloqueios do salário mensal da executada Luciane

Aparecida Socorro Camilo.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010439-42.2020.5.03.0008
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE BOB BEER BAR & RESTAURANTE
LTDA

AGRAVANTE MARCIO ANTONIO RAMOS

AGRAVANTE SAPAO PUB BEER BAR LTDA

AGRAVANTE LUCIANE APARECIDA SOCORRO
CAMILO

ADVOGADO LAZARA NEIDE CARDOSO(OAB:
156056/MG)

ADVOGADO LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

AGRAVADO JOLINE MORAIS DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE MARTINS
PINTO(OAB: 137542/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPAO PUB BEER BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, determinar a imediata liberação dos valores

bloqueados, devendo ser expedido ofício à empregadora da

executada/agravante (Amar Associação Pedagógica), para que não

efetue novos bloqueios do salário mensal da executada Luciane

Aparecida Socorro Camilo.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010439-42.2020.5.03.0008
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE BOB BEER BAR & RESTAURANTE
LTDA

AGRAVANTE MARCIO ANTONIO RAMOS

AGRAVANTE SAPAO PUB BEER BAR LTDA

AGRAVANTE LUCIANE APARECIDA SOCORRO
CAMILO

ADVOGADO LAZARA NEIDE CARDOSO(OAB:
156056/MG)

ADVOGADO LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

AGRAVADO JOLINE MORAIS DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE MARTINS
PINTO(OAB: 137542/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE APARECIDA SOCORRO CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, determinar a imediata liberação dos valores

bloqueados, devendo ser expedido ofício à empregadora da

executada/agravante (Amar Associação Pedagógica), para que não

efetue novos bloqueios do salário mensal da executada Luciane

Aparecida Socorro Camilo.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010439-42.2020.5.03.0008
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE BOB BEER BAR & RESTAURANTE
LTDA

AGRAVANTE MARCIO ANTONIO RAMOS

AGRAVANTE SAPAO PUB BEER BAR LTDA

AGRAVANTE LUCIANE APARECIDA SOCORRO
CAMILO

ADVOGADO LAZARA NEIDE CARDOSO(OAB:
156056/MG)

ADVOGADO LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

AGRAVADO JOLINE MORAIS DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE MARTINS
PINTO(OAB: 137542/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOLINE MORAIS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, determinar a imediata liberação dos valores

bloqueados, devendo ser expedido ofício à empregadora da

executada/agravante (Amar Associação Pedagógica), para que não

efetue novos bloqueios do salário mensal da executada Luciane

Aparecida Socorro Camilo.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010462-30.2023.5.03.0057
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE WILLIAM MOLINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 229366/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM MOLINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010462-30.2023.5.03.0057
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE WILLIAM MOLINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 229366/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES
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Processo Nº ROT-0010473-34.2023.5.03.0033
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RECORRENTE UNIMED VALE DO ACO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO LUCIMAR SILVA SANTOS

ADVOGADO WANDERSON GOMES DA
SILVA(OAB: 126082/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos três embargos de declaração opostos

pelas partes; no mérito, sem divergência, deu-lhes provimento para,

nos termos da fundamentação, declarar o acórdão, sem alteração

do resultado do julgamento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010473-34.2023.5.03.0033
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RECORRENTE UNIMED VALE DO ACO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO LUCIMAR SILVA SANTOS

ADVOGADO WANDERSON GOMES DA
SILVA(OAB: 126082/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED VALE DO ACO COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos três embargos de declaração opostos

pelas partes; no mérito, sem divergência, deu-lhes provimento para,

nos termos da fundamentação, declarar o acórdão, sem alteração

do resultado do julgamento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010473-34.2023.5.03.0033
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RECORRENTE UNIMED VALE DO ACO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO LUCIMAR SILVA SANTOS

ADVOGADO WANDERSON GOMES DA
SILVA(OAB: 126082/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos três embargos de declaração opostos

pelas partes; no mérito, sem divergência, deu-lhes provimento para,
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nos termos da fundamentação, declarar o acórdão, sem alteração

do resultado do julgamento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010494-66.2020.5.03.0016
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRENTE INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRENTE LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRENTE IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRIDO VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI

RECORRIDO AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRO MAGNO MARTINS
VIEIRA(OAB: 115804/MG)

RECORRIDO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

RECORRIDO RECICLACO COMERCIO DE
RECICLAVEIS LTDA

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO REGIO(OAB:
162073/MG)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:
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DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010494-66.2020.5.03.0016
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRENTE INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRENTE LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRENTE IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRIDO VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI

RECORRIDO AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRO MAGNO MARTINS
VIEIRA(OAB: 115804/MG)

RECORRIDO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

RECORRIDO RECICLACO COMERCIO DE
RECICLAVEIS LTDA

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO REGIO(OAB:
162073/MG)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAYER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010494-66.2020.5.03.0016
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRENTE INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRENTE LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRENTE IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRIDO VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI

RECORRIDO AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRO MAGNO MARTINS
VIEIRA(OAB: 115804/MG)

RECORRIDO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

RECORRIDO RECICLACO COMERCIO DE
RECICLAVEIS LTDA

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO REGIO(OAB:
162073/MG)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010494-66.2020.5.03.0016
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRENTE INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRENTE LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRENTE IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRIDO VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI

RECORRIDO AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRO MAGNO MARTINS
VIEIRA(OAB: 115804/MG)

RECORRIDO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

RECORRIDO RECICLACO COMERCIO DE
RECICLAVEIS LTDA

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO REGIO(OAB:
162073/MG)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2309
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010494-66.2020.5.03.0016
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRENTE INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRENTE LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRENTE IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRIDO VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI

RECORRIDO AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRO MAGNO MARTINS
VIEIRA(OAB: 115804/MG)

RECORRIDO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

RECORRIDO RECICLACO COMERCIO DE
RECICLAVEIS LTDA

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO REGIO(OAB:
162073/MG)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2310
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010494-66.2020.5.03.0016
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRENTE INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRENTE LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRENTE IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRIDO VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI

RECORRIDO AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRO MAGNO MARTINS
VIEIRA(OAB: 115804/MG)

RECORRIDO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

RECORRIDO RECICLACO COMERCIO DE
RECICLAVEIS LTDA

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO REGIO(OAB:
162073/MG)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2311
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010494-66.2020.5.03.0016
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRENTE INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRENTE LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRENTE IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRIDO VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI

RECORRIDO AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRO MAGNO MARTINS
VIEIRA(OAB: 115804/MG)

RECORRIDO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

RECORRIDO RECICLACO COMERCIO DE
RECICLAVEIS LTDA

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO REGIO(OAB:
162073/MG)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2312
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA & COMERCIO DE EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010494-66.2020.5.03.0016
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRENTE INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRENTE LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRENTE IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRIDO VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI

RECORRIDO AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRO MAGNO MARTINS
VIEIRA(OAB: 115804/MG)

RECORRIDO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

RECORRIDO RECICLACO COMERCIO DE
RECICLAVEIS LTDA

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO REGIO(OAB:
162073/MG)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010494-66.2020.5.03.0016
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRENTE INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRENTE LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRENTE IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRIDO VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI

RECORRIDO AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRO MAGNO MARTINS
VIEIRA(OAB: 115804/MG)

RECORRIDO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

RECORRIDO RECICLACO COMERCIO DE
RECICLAVEIS LTDA

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO REGIO(OAB:
162073/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010494-66.2020.5.03.0016
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRENTE INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRENTE LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRENTE IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRIDO VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI

RECORRIDO AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRO MAGNO MARTINS
VIEIRA(OAB: 115804/MG)

RECORRIDO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RECORRIDO RECICLACO COMERCIO DE
RECICLAVEIS LTDA

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO REGIO(OAB:
162073/MG)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010494-66.2020.5.03.0016
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRENTE INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRENTE LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRENTE IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRIDO VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI

RECORRIDO AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRO MAGNO MARTINS
VIEIRA(OAB: 115804/MG)

RECORRIDO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

RECORRIDO RECICLACO COMERCIO DE
RECICLAVEIS LTDA

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO REGIO(OAB:
162073/MG)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJM LOCACOES DE EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010494-66.2020.5.03.0016
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRENTE INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRENTE LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRENTE IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRIDO VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI

RECORRIDO AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRO MAGNO MARTINS
VIEIRA(OAB: 115804/MG)

RECORRIDO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO BAYER S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

RECORRIDO RECICLACO COMERCIO DE
RECICLAVEIS LTDA

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO REGIO(OAB:
162073/MG)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010494-66.2020.5.03.0016
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRENTE INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRENTE LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRENTE IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRIDO VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI

RECORRIDO AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2318
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALEXANDRO MAGNO MARTINS
VIEIRA(OAB: 115804/MG)

RECORRIDO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

RECORRIDO RECICLACO COMERCIO DE
RECICLAVEIS LTDA

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO REGIO(OAB:
162073/MG)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANGUARDA ADMINISTRACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010494-66.2020.5.03.0016
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRENTE INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRENTE LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRENTE IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRIDO VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RECORRIDO AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRO MAGNO MARTINS
VIEIRA(OAB: 115804/MG)

RECORRIDO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

RECORRIDO RECICLACO COMERCIO DE
RECICLAVEIS LTDA

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO REGIO(OAB:
162073/MG)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECICLACO COMERCIO DE RECICLAVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010494-66.2020.5.03.0016
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRENTE INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRENTE LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRENTE IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRIDO VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI

RECORRIDO AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRO MAGNO MARTINS
VIEIRA(OAB: 115804/MG)

RECORRIDO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

RECORRIDO RECICLACO COMERCIO DE
RECICLAVEIS LTDA

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO REGIO(OAB:
162073/MG)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010494-66.2020.5.03.0016
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRENTE INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRENTE LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRENTE IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO INDUSTRIA & COMERCIO DE
EXPLOSIVOS NITROSUL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)
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ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECORRIDO VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI

RECORRIDO AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRO MAGNO MARTINS
VIEIRA(OAB: 115804/MG)

RECORRIDO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

RECORRIDO RECICLACO COMERCIO DE
RECICLAVEIS LTDA

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO REGIO(OAB:
162073/MG)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUCAS FELIPE CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010548-64.2022.5.03.0112
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE VICTOR LELIS CREMASCO LUCAS

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO VICTOR LELIS CREMASCO LUCAS

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR LELIS CREMASCO LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010548-64.2022.5.03.0112
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE VICTOR LELIS CREMASCO LUCAS

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO VICTOR LELIS CREMASCO LUCAS

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010611-42.2021.5.03.0139
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRENTE S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRENTE SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRENTE ROBERTO CARLOS ALVES
PINHEIRO

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

RECORRENTE TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO ROBERTO CARLOS ALVES
PINHEIRO

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS ALVES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010611-42.2021.5.03.0139
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRENTE S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)
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RECORRENTE SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRENTE ROBERTO CARLOS ALVES
PINHEIRO

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

RECORRENTE TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO ROBERTO CARLOS ALVES
PINHEIRO

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010611-42.2021.5.03.0139
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRENTE S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRENTE SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRENTE ROBERTO CARLOS ALVES
PINHEIRO

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

RECORRENTE TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO ROBERTO CARLOS ALVES
PINHEIRO

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da
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fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010611-42.2021.5.03.0139
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRENTE S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRENTE SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRENTE ROBERTO CARLOS ALVES
PINHEIRO

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

RECORRENTE TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO ROBERTO CARLOS ALVES
PINHEIRO

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA COORDENADAS DE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010611-42.2021.5.03.0139
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRENTE S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRENTE SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRENTE ROBERTO CARLOS ALVES
PINHEIRO

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

RECORRENTE TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO TURILESSA LTDA
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ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RECORRIDO ROBERTO CARLOS ALVES
PINHEIRO

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010623-68.2022.5.03.0059
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE JOSIAS EPIFANIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO WELSON PAULO RIBEIRO(OAB:
101963/MG)

AGRAVADO JAIRO AUGUSTO PEIXOTO DE
ALMEIDA

AGRAVADO DICELMA RODRIGUES DE
CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO KEVYN FERREIRA
DUARTE(OAB: 172403/MG)

AGRAVADO FLORISEL GREGORIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA ALVES SOUZA(OAB:
127378/MG)

ADVOGADO MARCELO WERNECK NOGUEIRA
DA GAMA(OAB: 86367/MG)

ADVOGADO PRISCILA GONCALVES
BATISTA(OAB: 166776/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS EPIFANIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento, para, sanando as omissões

apontadas e imprimindo efeito modificativo ao julgado, conhecer do

agravo de petição, e, no mérito, negar-lhe provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010623-68.2022.5.03.0059
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE JOSIAS EPIFANIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO WELSON PAULO RIBEIRO(OAB:
101963/MG)

AGRAVADO JAIRO AUGUSTO PEIXOTO DE
ALMEIDA

AGRAVADO DICELMA RODRIGUES DE
CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO KEVYN FERREIRA
DUARTE(OAB: 172403/MG)

AGRAVADO FLORISEL GREGORIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA ALVES SOUZA(OAB:
127378/MG)

ADVOGADO MARCELO WERNECK NOGUEIRA
DA GAMA(OAB: 86367/MG)

ADVOGADO PRISCILA GONCALVES
BATISTA(OAB: 166776/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO AUGUSTO PEIXOTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento, para, sanando as omissões

apontadas e imprimindo efeito modificativo ao julgado, conhecer do
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agravo de petição, e, no mérito, negar-lhe provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010623-68.2022.5.03.0059
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE JOSIAS EPIFANIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO WELSON PAULO RIBEIRO(OAB:
101963/MG)

AGRAVADO JAIRO AUGUSTO PEIXOTO DE
ALMEIDA

AGRAVADO DICELMA RODRIGUES DE
CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO KEVYN FERREIRA
DUARTE(OAB: 172403/MG)

AGRAVADO FLORISEL GREGORIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA ALVES SOUZA(OAB:
127378/MG)

ADVOGADO MARCELO WERNECK NOGUEIRA
DA GAMA(OAB: 86367/MG)

ADVOGADO PRISCILA GONCALVES
BATISTA(OAB: 166776/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISEL GREGORIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento, para, sanando as omissões

apontadas e imprimindo efeito modificativo ao julgado, conhecer do

agravo de petição, e, no mérito, negar-lhe provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010623-68.2022.5.03.0059
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE JOSIAS EPIFANIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO WELSON PAULO RIBEIRO(OAB:
101963/MG)

AGRAVADO JAIRO AUGUSTO PEIXOTO DE
ALMEIDA

AGRAVADO DICELMA RODRIGUES DE
CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO KEVYN FERREIRA
DUARTE(OAB: 172403/MG)

AGRAVADO FLORISEL GREGORIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA ALVES SOUZA(OAB:
127378/MG)

ADVOGADO MARCELO WERNECK NOGUEIRA
DA GAMA(OAB: 86367/MG)

ADVOGADO PRISCILA GONCALVES
BATISTA(OAB: 166776/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DICELMA RODRIGUES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento, para, sanando as omissões

apontadas e imprimindo efeito modificativo ao julgado, conhecer do

agravo de petição, e, no mérito, negar-lhe provimento.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010648-71.2023.5.03.0148
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

RECORRIDO TRANSPORTES RAIKA LTDA - ME

ADVOGADO BARBARA DE OLIVEIRA CAMINHA
CAEIRO(OAB: 128081/MG)

RECORRIDO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)
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RECORRIDO TRANSPORTADORA SAGRADO
CORACAO DE JESUS LTDA - ME

RECORRIDO SIMAO DE JESUS MOREIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIMIX CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010648-71.2023.5.03.0148
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

RECORRIDO TRANSPORTES RAIKA LTDA - ME

ADVOGADO BARBARA DE OLIVEIRA CAMINHA
CAEIRO(OAB: 128081/MG)

RECORRIDO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA SAGRADO
CORACAO DE JESUS LTDA - ME

RECORRIDO SIMAO DE JESUS MOREIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMAO DE JESUS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010648-71.2023.5.03.0148
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

RECORRIDO TRANSPORTES RAIKA LTDA - ME

ADVOGADO BARBARA DE OLIVEIRA CAMINHA
CAEIRO(OAB: 128081/MG)

RECORRIDO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA SAGRADO
CORACAO DE JESUS LTDA - ME

RECORRIDO SIMAO DE JESUS MOREIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES RAIKA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010648-71.2023.5.03.0148
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

RECORRIDO TRANSPORTES RAIKA LTDA - ME

ADVOGADO BARBARA DE OLIVEIRA CAMINHA
CAEIRO(OAB: 128081/MG)

RECORRIDO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA SAGRADO
CORACAO DE JESUS LTDA - ME

RECORRIDO SIMAO DE JESUS MOREIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA SAGRADO CORACAO DE JESUS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010679-90.2018.5.03.0108
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE LUIS FERNANDO HENRIQUE

ADVOGADO JULIANO TOLEDO SANTOS(OAB:
101657/MG)

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO SANTOS
RIBEIRO(OAB: 128640/MG)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO ANDREIA VIEIRA RABELO(OAB:
114945/MG)

ADVOGADO ARTUR MACEDO JUNIOR(OAB:
175450/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AP-0010679-90.2018.5.03.0108
Relator Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE LUIS FERNANDO HENRIQUE

ADVOGADO JULIANO TOLEDO SANTOS(OAB:
101657/MG)

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO SANTOS
RIBEIRO(OAB: 128640/MG)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO ANDREIA VIEIRA RABELO(OAB:
114945/MG)

ADVOGADO ARTUR MACEDO JUNIOR(OAB:
175450/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010715-70.2023.5.03.0072
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE ELECNOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO JOSE DOS REIS MARQUES TORRES

ADVOGADO KALIANA SILVEIRA SOARES
OLIVEIRA(OAB: 108421/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECNOR DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010715-70.2023.5.03.0072
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE ELECNOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO JOSE DOS REIS MARQUES TORRES

ADVOGADO KALIANA SILVEIRA SOARES
OLIVEIRA(OAB: 108421/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS REIS MARQUES TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, declarar o acórdão, sem alterar-lhe o resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010785-36.2023.5.03.0089
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO WASHINGTON MARCIO PEREIRA
LEITAO(OAB: 167351/MG)

ADVOGADO PAULO TARSO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 139201/MG)

RECORRIDO SINDICATO DOS AUXILIARES DE
ADMINISTRACAO ESCOLAR DO
NORDESTE MINEIRO - SAAENE/MG

ADVOGADO JORGE EDUARDO FERREIRA
MEDINA(OAB: 127750/MG)

ADVOGADO ILMAR NEVES DE PAULA(OAB:
157834/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ENSINAR BRASIL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, e concedendo-lhes efeito modificativo, determinar

que os honorários de sucumbência devidos ao reclamado, no

percentual de 5%, relativamente ao pedido de indenização por dano

moral coletivo, julgado improcedente, sejam calculados sobre o

valor de R$ 40.000,00; e, relativamente ao pedido de multa do

artigo 467 da CLT, também julgado improcedente, sejam

calculados, conforme se apurar em liquidação de sentença,

mediante oportuna comprovação e exibição de documentos

complementares pelo reclamado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010785-36.2023.5.03.0089
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO WASHINGTON MARCIO PEREIRA
LEITAO(OAB: 167351/MG)

ADVOGADO PAULO TARSO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 139201/MG)

RECORRIDO SINDICATO DOS AUXILIARES DE
ADMINISTRACAO ESCOLAR DO
NORDESTE MINEIRO - SAAENE/MG

ADVOGADO JORGE EDUARDO FERREIRA
MEDINA(OAB: 127750/MG)

ADVOGADO ILMAR NEVES DE PAULA(OAB:
157834/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRACAO
ESCOLAR DO NORDESTE MINEIRO - SAAENE/MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração; no mérito,

sem divergência, deu-lhes provimento para, nos termos da

fundamentação, e concedendo-lhes efeito modificativo, determinar

que os honorários de sucumbência devidos ao reclamado, no

percentual de 5%, relativamente ao pedido de indenização por dano

moral coletivo, julgado improcedente, sejam calculados sobre o

valor de R$ 40.000,00; e, relativamente ao pedido de multa do

artigo 467 da CLT, também julgado improcedente, sejam

calculados, conforme se apurar em liquidação de sentença,

mediante oportuna comprovação e exibição de documentos

complementares pelo reclamado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010844-29.2023.5.03.0055
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MARCOS ANTONIO MOREIRA

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

RECORRIDO ENESA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração opostos pela

reclamada; no mérito, sem divergência, deu-lhes provimento para,

nos termos da fundamentação, declarar o acórdão sem alterar-lhe o

resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº RORSum-0010844-29.2023.5.03.0055
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MARCOS ANTONIO MOREIRA

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

RECORRIDO ENESA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração opostos pela

reclamada; no mérito, sem divergência, deu-lhes provimento para,

nos termos da fundamentação, declarar o acórdão sem alterar-lhe o

resultado.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0011064-58.2017.5.03.0048
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRENTE LEONARDO RENATO ALVES

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RECORRIDO LEONARDO RENATO ALVES

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRIDO FAGUNDES CONSTRUCAO E
MINERACAO S/A

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RENATO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração opostos pelas

partes; no mérito, sem divergência, deu provimento aos embargos

do reclamante para, conferindo efeito modificativo:

1) acrescer ao julgado a seguinte análise:

"REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS SOBRE O TERÇO DE

FÉRIAS CONVENCIONAL

Insiste o recorrente no pleito de reflexos das horas extras deferidas

sobre o terço de férias, em incremento ao terço constitucional,

conforme previsto na norma coletiva vigente ao tempo em que

esteve vinculado à Vale Fertilizante, restritivamente.

Sobre essa questão, o juízo de origem, ao analisar os reflexos

postulados, assim decidiu:

"Improcedem os demais pedidos de reflexos, quer porque foram

postulados genericamente, quer porque não houve pagamento das

parcelas principais, quer porque postulados sobre parcelas

previstas em norma coletiva, sem especificação do

instrumento/cláusula, ônus do autor." - ID. 9c62e38 - Pág. 18.

Em sede de embargos de declaração opostos pelo reclamante, fora

mantida a sentença sob os seguintes fundamentos:

"A sentença embargada, ao deferir horas extras por violação aos

intervalos, determina (ID 9c62e38 - fl. 1736/1737): "Improcedem os

demais pedidos de reflexos, quer porque foram postulados

genericamente, quer porque não houve pagamento das parcelas
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principais, quer porque postulados sobre parcelas previstas em

norma coletiva, sem especificação do instrumento/cláusula, ônus do

Autor."

Assim, não há omissão ou obscuridade a ser sanada.

Em verdade, os reflexos no terço adicional de férias foram

indeferidos porque o Autor não especificou os

instrumentos/cláusulas das normas coletivas que previam o

pagamento." - ID. 2db44b1 - Pág. 1.

Portanto, sob a ótica do julgamento, ficou decidido de forma

explícita e fundamentada que, tratando-se de pedido genérico, não

fundamentado em cláusula expressa da norma coletiva, consoante

se extrai das razões declinadas no inicial (ver item 20 no ID.

3d756d0 - Pág. 28), é o caso de manter a sentença recorrida, pelos

seus próprios fundamentos.

Nego provimento."

2) acrescer ao julgado a seguinte análise:

"INTERVALO INTRAJORNADA

EXTRAPOLAÇÃO HABITUAL DA JORNADA DE 06 HORAS

Aduz o reclamante fazer jus à 1h hora de intervalo quando do

cumprimento da jornada de 6 horas, visto que esta era

habitualmente extrapolada.

Sobre o intervalo intrajornada, o juízo de origem assim fixou:

"Condena-se a parte ré, assim, a pagar à parte Autora, no período

até 10/11/2017 (anteriormente à entrada em vigor da Lei 13.467/17),

conforme se apurar em sede de liquidação: 01h diária de intervalo

intrajornada, na metade dos dias da semana em que a parte autora

trabalhou, quando em turnos contratuais superiores a 6 horas, e 15

minutos diários de intervalo intrajornada, na metade dos dias da

semana em que a parte autora trabalhou, quando em turnos

contratuais de 6 horas.

Quando da liquidação, observe-se que, nas semanas em que a

parte autora tiver trabalhado uma quantidade de dias ímpares,

fracione-se por 2 o resultado relativo a um dos dias trabalhados.

(...)

Quanto ao pedido de pagamento de intervalo intrajornada de 1h

quando da extrapolação da jornada contratual de 6h, julga-se

improcedente, pois o que define o período intervalar é a jornada

padrão pactuada, a qual não sofreu extrapolações tais que a

pudessem desnaturar." - ID. 9c62e38 - Pág. 17-18.

A extrapolação da jornada de 6h majora o tempo referente ao

intervalo intrajornada, que passa a ser de, no mínimo 1h, a teor do

art. 71 da CLT, vigente ao tempo da vigência do contrato, e do que

se pode aproveitar da redação da Súmula 437, IV, do TST:

"Ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de trabalho, é

devido o gozo do intervalo intrajornada mínimo de uma hora,

obrigando o empregador a remunerar o período para descanso e

alimentação não usufruído como extra, acrescido do respectivo

adicional, na forma prevista no art. 71, caput e § 4º da CLT.".

Em impugnação aos documentos trazidos com a defesa (ID.

4b468d9 - Pág. 29, por exemplo), o reclamante demonstrou, por

amostragem, a extrapolação habitual da jornada de seis horas, nas

semanas em que cumpria turno de 06h.

Partindo dessa premissa, provejo o recurso do reclamante, para,

reformando a r. sentença, no aspecto, acrescentar à condenação o

pagamento de 1h extra diária, nos dias em que o reclamante

extrapolou a jornada de 6 horas, restrito aos dias em que cumpria

turno de 06h, conforme se apurar pelos cartões de ponto juntados,

prevalecendo, quanto aos demais dias em que a jornada se limitou

às 6h (observada a tolerância legal prevista no §1º do artigo 58 da

CLT), a frequência fixada pelo juízo de origem quanto aos dias em

que houve a supressão do intervalo intrajornada peculiar ao turno

de 06h de trabalho, levando-se em conta os demais os parâmetros

fixados na fundamentação da sentença, inclusive reflexos (ID.

9c62e38 - Pág. 17-18).

3) retificando o equívoco havido, fazer constar, em substituição aos

fundamentos exarados no tópico "HORAS IN ITINERE" (ID. b8e5f5a

- Pág. 12), a seguinte análise:

"HORAS IN ITINERE

Argumenta o reclamante serem devidas as horas de percurso

pleiteadas, uma vez que "Extrai-se da R. Sentença Recorrida que

foram indeferidas as horas itinerantes, ao argumento da negociação

coletiva. Ocorre, Exa., que, no período em que o reclamante

trabalhou diretamente registrado por "FACON CONSTRUÇÃO E

MINERAÇÃO S.A." não há nos autos ACT ou CCT alguma aplicável

- pelo que procedem as horas itinerantes no mencionado período

(vale dizer: 01 /10/2014 a 31/01/2015)."

Razão assiste ao recorrente.

Como bem delimitado nas razões recursais, a pretensão recursal do

reclamante refere-se ao período em que esteve vinculado à

empresa FACON CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO S.A, o que

compreende o lapso de 01º.10.2014 a 31.01.2015, sem que

houvesse comprovação nos autos acerca de norma coletiva

dispondo de forma diversa à previsão legal vigente à época (artigo

58, §2º da CLT).

Para o interregno citado, ao contrário do entendimento do juízo de

origem, inexiste nos autos fundamento de direito apto a afastar o

direito vindicado, dada a não comprovação nos autos de ACT

firmado pela referida empresa, tampouco CCT aplicável ao contrato

de trabalho, dispondo a respeito de horas in itinere.

Consoante análise em linhas precedentes, fora reconhecida a

unicidade contratual decorrente da sucessão empresarial entre as

demandadas, todavia, restou consignado que os pedidos seriam
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apreciados em adstrição à "aplicação das normas coletivas firmadas

por cada empregadora em seus respectivos períodos contratuais" -

ID. 9c62e38 - Pág. 3.

Os ACT´s exibidos nos autos (ID. 639ee12 e seguintes / ID.

747b406 e seguintes) foram firmados pela VALE FERTILIZANTES,

sucedida pela 2ª reclamada (MOSAIC), e pela FAGUNDES

CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO LTDA., respectivamente. Por terem

sido celebrados por empresas diversas, aos empresados da

FACON CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO S.A não se aplicam, sendo

essa a delimitação pretendida pelo recorrente.

Partindo dessa premissa, passo a analisar a questão sob o ônus

probatório, o qual competia à reclamada, nos termos do art. 818, II,

da CLT.

O parágrafo 2º artigo 58 CLT, na redação então vigente, estabelecia

dois pressupostos cumulativos para a percepção de horas in itinere:

o fornecimento de condução pelo empregador e o trabalho em local

de difícil acesso ou não servido por transporte público regular.

Por seu turno, o item II da Súmula 90 do TST explicitava que "a

incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada do

empregado e os do transporte público regular é circunstância que

também gera o direito às horas in itinere".

Na hipótese em tela, é incontroverso que os empregados eram

transportados de sua residência até o local do trabalho por meio de

veículo fornecido pela empregadora.

Sendo, portanto, incontroverso o fornecimento de transporte pela

empregadora, competia à reclamada o ônus de provar que o local

específico da prestação dos serviços não era de difícil acesso ou

era servido por transporte público regular em horários compatíveis

com a jornada (artigo 818 II CLT c/c inciso II artigo 373 CPC), para

efeito de afastar o pagamento das horas in itinere, o que não se

verificou na espécie.

Não obstante, a ficha financeira do reclamante atesta a

continuidade do pagamento da verba "HORA TRANSPORTE 50%",

verificado no período antecedente a outubro/2014, ao longo do

período em análise (1º.10.2014 a 31.01.2015), em parâmetros

compatíveis com os de outrora - ID. 0fba4c5 - Pág. 22-24, conforme

estabelecido em cláusula normativa, por exemplo, no ID. 5466560 -

Pág. 3.

É incontroverso nos autos que, no decorrer das sucessões

empresariais havidas, não houve solução de continuidade na

prestação de serviço, tampouco alterações nas condições de

trabalho. Referida ilação permite concluir que tempo despendido no

deslocamento casa/trabalho e trabalho/casa, também se manteve

inalterado.

Diante da ausência de comprovação fática acerca do tempo

declinado na inicial, como sendo de deslocamento diário (70

minutos), ônus que competia ao autor, em cotejo com a

comprovação de pagamento de horas acrescidas de 50%, em

quantidade mensal fixada em negociação coletiva, a qual adoto

para fins de parâmetro, entendo não haver diferenças a tal título a

favor do reclamante.

Portanto, mantenho a sentença, doravante, pelos fundamentos ora

aduzidos, relativamente ao período em análise."

4) acrescer ao final aos fundamentos já exarados no tópico

"HORAS EXTRAS /  TURNOS IN INTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO" (ID. b8e5f5a - Pág. 13-14), a seguinte análise:

"Noutro aspecto, argumenta o recorrente que inexiste nos autos

comprovação de negociação coletiva autorizando o elastecimento

da jornada, em turnos ininterruptos, no período compreendido entre

1º.10.2014 a 31.01.2015, em adstrição ao vínculo mantido com a

então empregadora, FACON.

O turno ininterrupto de revezamento é caracterizado pelo labor em

turnos alternados e distintos durante curto intervalo de tempo,

desde que abranja, no todo ou em parte, o horário noturno e diurno.

Em adstrição ao período delimitado, é incontroverso que o

reclamante se ativava em jornadas bastante variadas e que

abrangiam os diversos turnos - ID. 381b528 - Pág. 6-7.

O art. 7º, inciso XIV, da CF/1988 determina que é direito do

trabalhador jornada de seis horas para o trabalho realizado em

turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva, não

sendo essa a hipótese em análise.

Ressalte-se que a jornada realizada em dois turnos de horários

distintos também caracteriza turno ininterrupto de revezamento, não

sendo necessário que o horário de trabalho englobe as 24 horas do

dia, mas desde que haja alternância periódica do horário de

trabalho do empregado.

In casu, reitero, não se verifica, para o período de 1º.10.2014 a

31.01.2015, norma coletiva autorizando, expressamente, o

elastecimento da jornada para 8 horas em turnos ininterruptos de

revezamento.

Configurado o trabalho em turno ininterrupto de revezamento, nos

termos do entendimento deste Eg. TRT da 3ª Região consolidado

na Súmula 38, aplica-se, no caso, a jornada de 06 horas, com

limitação semanal de 36 horas, ante a ausência de norma coletiva

em sentido contrário.

Assim, deve ser reformada a sentença para deferir ao reclamante o

pagamento de horas extras excedentes 6ª diária ou 36ª semanal, o

que for mais benéfico, com base nos cartões de ponto, no período

de 1º.10.2014 a 31.01.2015, observados os mesmos reflexos já

deferidos para horas extras, à exceção do divisor de 180h, que

deverá ser observado neste interregno, para a apuração das demais

parcelas."
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Proveu ainda os embargos da reclamada para, conferindo efeito

modificativo:

1) fazer constar, em substituição aos fundamentos exarados no

tópico "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS" - ID. b8e5f5a - Pág. 9, a

seguinte análise:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA COMUM A AMBOS

OS RECURSOS

Argumenta a reclamada que "a r. sentença extrapolou os limites da

inicial, ao deixar de observar que em momento algum o Recorrido

formulou qualquer pedido ou causa .de pedir relativo aos honorários

advocatícios sucumbenciais."

Razão lhe assiste.

Considerando que a presente demanda fora proposta em data

pretérita à vigência da Lei 13.467/2017, a saber, em 31.05.2017, a

esta não se aplicam as alterações previstas na atual redação do

artigo 791-A, §3º da CLT.

Portanto, é o caso de prover o recurso da reclamada para absolvê-

la da condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Prejudicada, por corolário, a análise do pedido correlato do

reclamante, para fins de majoração dos honorários advocatícios.".

2) excluir dos fundamentos do acórdão o inteiro teor do tópico

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS", apreciado como objeto do

recurso do reclamante- ID. b8e5f5a - Pág. 15-16, dada a

prejudicialidade mencionada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0011064-58.2017.5.03.0048
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRENTE LEONARDO RENATO ALVES

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RECORRIDO LEONARDO RENATO ALVES

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRIDO FAGUNDES CONSTRUCAO E
MINERACAO S/A

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração opostos pelas

partes; no mérito, sem divergência, deu provimento aos embargos

do reclamante para, conferindo efeito modificativo:

1) acrescer ao julgado a seguinte análise:

"REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS SOBRE O TERÇO DE

FÉRIAS CONVENCIONAL

Insiste o recorrente no pleito de reflexos das horas extras deferidas

sobre o terço de férias, em incremento ao terço constitucional,

conforme previsto na norma coletiva vigente ao tempo em que

esteve vinculado à Vale Fertilizante, restritivamente.

Sobre essa questão, o juízo de origem, ao analisar os reflexos

postulados, assim decidiu:

"Improcedem os demais pedidos de reflexos, quer porque foram

postulados genericamente, quer porque não houve pagamento das

parcelas principais, quer porque postulados sobre parcelas

previstas em norma coletiva, sem especificação do

instrumento/cláusula, ônus do autor." - ID. 9c62e38 - Pág. 18.

Em sede de embargos de declaração opostos pelo reclamante, fora

mantida a sentença sob os seguintes fundamentos:

"A sentença embargada, ao deferir horas extras por violação aos

intervalos, determina (ID 9c62e38 - fl. 1736/1737): "Improcedem os

demais pedidos de reflexos, quer porque foram postulados

genericamente, quer porque não houve pagamento das parcelas

principais, quer porque postulados sobre parcelas previstas em

norma coletiva, sem especificação do instrumento/cláusula, ônus do

Autor."
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Assim, não há omissão ou obscuridade a ser sanada.

Em verdade, os reflexos no terço adicional de férias foram

indeferidos porque o Autor não especificou os

instrumentos/cláusulas das normas coletivas que previam o

pagamento." - ID. 2db44b1 - Pág. 1.

Portanto, sob a ótica do julgamento, ficou decidido de forma

explícita e fundamentada que, tratando-se de pedido genérico, não

fundamentado em cláusula expressa da norma coletiva, consoante

se extrai das razões declinadas no inicial (ver item 20 no ID.

3d756d0 - Pág. 28), é o caso de manter a sentença recorrida, pelos

seus próprios fundamentos.

Nego provimento."

2) acrescer ao julgado a seguinte análise:

"INTERVALO INTRAJORNADA

EXTRAPOLAÇÃO HABITUAL DA JORNADA DE 06 HORAS

Aduz o reclamante fazer jus à 1h hora de intervalo quando do

cumprimento da jornada de 6 horas, visto que esta era

habitualmente extrapolada.

Sobre o intervalo intrajornada, o juízo de origem assim fixou:

"Condena-se a parte ré, assim, a pagar à parte Autora, no período

até 10/11/2017 (anteriormente à entrada em vigor da Lei 13.467/17),

conforme se apurar em sede de liquidação: 01h diária de intervalo

intrajornada, na metade dos dias da semana em que a parte autora

trabalhou, quando em turnos contratuais superiores a 6 horas, e 15

minutos diários de intervalo intrajornada, na metade dos dias da

semana em que a parte autora trabalhou, quando em turnos

contratuais de 6 horas.

Quando da liquidação, observe-se que, nas semanas em que a

parte autora tiver trabalhado uma quantidade de dias ímpares,

fracione-se por 2 o resultado relativo a um dos dias trabalhados.

(...)

Quanto ao pedido de pagamento de intervalo intrajornada de 1h

quando da extrapolação da jornada contratual de 6h, julga-se

improcedente, pois o que define o período intervalar é a jornada

padrão pactuada, a qual não sofreu extrapolações tais que a

pudessem desnaturar." - ID. 9c62e38 - Pág. 17-18.

A extrapolação da jornada de 6h majora o tempo referente ao

intervalo intrajornada, que passa a ser de, no mínimo 1h, a teor do

art. 71 da CLT, vigente ao tempo da vigência do contrato, e do que

se pode aproveitar da redação da Súmula 437, IV, do TST:

"Ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de trabalho, é

devido o gozo do intervalo intrajornada mínimo de uma hora,

obrigando o empregador a remunerar o período para descanso e

alimentação não usufruído como extra, acrescido do respectivo

adicional, na forma prevista no art. 71, caput e § 4º da CLT.".

Em impugnação aos documentos trazidos com a defesa (ID.

4b468d9 - Pág. 29, por exemplo), o reclamante demonstrou, por

amostragem, a extrapolação habitual da jornada de seis horas, nas

semanas em que cumpria turno de 06h.

Partindo dessa premissa, provejo o recurso do reclamante, para,

reformando a r. sentença, no aspecto, acrescentar à condenação o

pagamento de 1h extra diária, nos dias em que o reclamante

extrapolou a jornada de 6 horas, restrito aos dias em que cumpria

turno de 06h, conforme se apurar pelos cartões de ponto juntados,

prevalecendo, quanto aos demais dias em que a jornada se limitou

às 6h (observada a tolerância legal prevista no §1º do artigo 58 da

CLT), a frequência fixada pelo juízo de origem quanto aos dias em

que houve a supressão do intervalo intrajornada peculiar ao turno

de 06h de trabalho, levando-se em conta os demais os parâmetros

fixados na fundamentação da sentença, inclusive reflexos (ID.

9c62e38 - Pág. 17-18).

3) retificando o equívoco havido, fazer constar, em substituição aos

fundamentos exarados no tópico "HORAS IN ITINERE" (ID. b8e5f5a

- Pág. 12), a seguinte análise:

"HORAS IN ITINERE

Argumenta o reclamante serem devidas as horas de percurso

pleiteadas, uma vez que "Extrai-se da R. Sentença Recorrida que

foram indeferidas as horas itinerantes, ao argumento da negociação

coletiva. Ocorre, Exa., que, no período em que o reclamante

trabalhou diretamente registrado por "FACON CONSTRUÇÃO E

MINERAÇÃO S.A." não há nos autos ACT ou CCT alguma aplicável

- pelo que procedem as horas itinerantes no mencionado período

(vale dizer: 01 /10/2014 a 31/01/2015)."

Razão assiste ao recorrente.

Como bem delimitado nas razões recursais, a pretensão recursal do

reclamante refere-se ao período em que esteve vinculado à

empresa FACON CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO S.A, o que

compreende o lapso de 01º.10.2014 a 31.01.2015, sem que

houvesse comprovação nos autos acerca de norma coletiva

dispondo de forma diversa à previsão legal vigente à época (artigo

58, §2º da CLT).

Para o interregno citado, ao contrário do entendimento do juízo de

origem, inexiste nos autos fundamento de direito apto a afastar o

direito vindicado, dada a não comprovação nos autos de ACT

firmado pela referida empresa, tampouco CCT aplicável ao contrato

de trabalho, dispondo a respeito de horas in itinere.

Consoante análise em linhas precedentes, fora reconhecida a

unicidade contratual decorrente da sucessão empresarial entre as

demandadas, todavia, restou consignado que os pedidos seriam

apreciados em adstrição à "aplicação das normas coletivas firmadas

por cada empregadora em seus respectivos períodos contratuais" -

ID. 9c62e38 - Pág. 3.
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Os ACT´s exibidos nos autos (ID. 639ee12 e seguintes / ID.

747b406 e seguintes) foram firmados pela VALE FERTILIZANTES,

sucedida pela 2ª reclamada (MOSAIC), e pela FAGUNDES

CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO LTDA., respectivamente. Por terem

sido celebrados por empresas diversas, aos empresados da

FACON CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO S.A não se aplicam, sendo

essa a delimitação pretendida pelo recorrente.

Partindo dessa premissa, passo a analisar a questão sob o ônus

probatório, o qual competia à reclamada, nos termos do art. 818, II,

da CLT.

O parágrafo 2º artigo 58 CLT, na redação então vigente, estabelecia

dois pressupostos cumulativos para a percepção de horas in itinere:

o fornecimento de condução pelo empregador e o trabalho em local

de difícil acesso ou não servido por transporte público regular.

Por seu turno, o item II da Súmula 90 do TST explicitava que "a

incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada do

empregado e os do transporte público regular é circunstância que

também gera o direito às horas in itinere".

Na hipótese em tela, é incontroverso que os empregados eram

transportados de sua residência até o local do trabalho por meio de

veículo fornecido pela empregadora.

Sendo, portanto, incontroverso o fornecimento de transporte pela

empregadora, competia à reclamada o ônus de provar que o local

específico da prestação dos serviços não era de difícil acesso ou

era servido por transporte público regular em horários compatíveis

com a jornada (artigo 818 II CLT c/c inciso II artigo 373 CPC), para

efeito de afastar o pagamento das horas in itinere, o que não se

verificou na espécie.

Não obstante, a ficha financeira do reclamante atesta a

continuidade do pagamento da verba "HORA TRANSPORTE 50%",

verificado no período antecedente a outubro/2014, ao longo do

período em análise (1º.10.2014 a 31.01.2015), em parâmetros

compatíveis com os de outrora - ID. 0fba4c5 - Pág. 22-24, conforme

estabelecido em cláusula normativa, por exemplo, no ID. 5466560 -

Pág. 3.

É incontroverso nos autos que, no decorrer das sucessões

empresariais havidas, não houve solução de continuidade na

prestação de serviço, tampouco alterações nas condições de

trabalho. Referida ilação permite concluir que tempo despendido no

deslocamento casa/trabalho e trabalho/casa, também se manteve

inalterado.

Diante da ausência de comprovação fática acerca do tempo

declinado na inicial, como sendo de deslocamento diário (70

minutos), ônus que competia ao autor, em cotejo com a

comprovação de pagamento de horas acrescidas de 50%, em

quantidade mensal fixada em negociação coletiva, a qual adoto

para fins de parâmetro, entendo não haver diferenças a tal título a

favor do reclamante.

Portanto, mantenho a sentença, doravante, pelos fundamentos ora

aduzidos, relativamente ao período em análise."

4) acrescer ao final aos fundamentos já exarados no tópico

"HORAS EXTRAS /  TURNOS IN INTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO" (ID. b8e5f5a - Pág. 13-14), a seguinte análise:

"Noutro aspecto, argumenta o recorrente que inexiste nos autos

comprovação de negociação coletiva autorizando o elastecimento

da jornada, em turnos ininterruptos, no período compreendido entre

1º.10.2014 a 31.01.2015, em adstrição ao vínculo mantido com a

então empregadora, FACON.

O turno ininterrupto de revezamento é caracterizado pelo labor em

turnos alternados e distintos durante curto intervalo de tempo,

desde que abranja, no todo ou em parte, o horário noturno e diurno.

Em adstrição ao período delimitado, é incontroverso que o

reclamante se ativava em jornadas bastante variadas e que

abrangiam os diversos turnos - ID. 381b528 - Pág. 6-7.

O art. 7º, inciso XIV, da CF/1988 determina que é direito do

trabalhador jornada de seis horas para o trabalho realizado em

turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva, não

sendo essa a hipótese em análise.

Ressalte-se que a jornada realizada em dois turnos de horários

distintos também caracteriza turno ininterrupto de revezamento, não

sendo necessário que o horário de trabalho englobe as 24 horas do

dia, mas desde que haja alternância periódica do horário de

trabalho do empregado.

In casu, reitero, não se verifica, para o período de 1º.10.2014 a

31.01.2015, norma coletiva autorizando, expressamente, o

elastecimento da jornada para 8 horas em turnos ininterruptos de

revezamento.

Configurado o trabalho em turno ininterrupto de revezamento, nos

termos do entendimento deste Eg. TRT da 3ª Região consolidado

na Súmula 38, aplica-se, no caso, a jornada de 06 horas, com

limitação semanal de 36 horas, ante a ausência de norma coletiva

em sentido contrário.

Assim, deve ser reformada a sentença para deferir ao reclamante o

pagamento de horas extras excedentes 6ª diária ou 36ª semanal, o

que for mais benéfico, com base nos cartões de ponto, no período

de 1º.10.2014 a 31.01.2015, observados os mesmos reflexos já

deferidos para horas extras, à exceção do divisor de 180h, que

deverá ser observado neste interregno, para a apuração das demais

parcelas."

Proveu ainda os embargos da reclamada para, conferindo efeito

modificativo:

1) fazer constar, em substituição aos fundamentos exarados no
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tópico "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS" - ID. b8e5f5a - Pág. 9, a

seguinte análise:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA COMUM A AMBOS

OS RECURSOS

Argumenta a reclamada que "a r. sentença extrapolou os limites da

inicial, ao deixar de observar que em momento algum o Recorrido

formulou qualquer pedido ou causa .de pedir relativo aos honorários

advocatícios sucumbenciais."

Razão lhe assiste.

Considerando que a presente demanda fora proposta em data

pretérita à vigência da Lei 13.467/2017, a saber, em 31.05.2017, a

esta não se aplicam as alterações previstas na atual redação do

artigo 791-A, §3º da CLT.

Portanto, é o caso de prover o recurso da reclamada para absolvê-

la da condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Prejudicada, por corolário, a análise do pedido correlato do

reclamante, para fins de majoração dos honorários advocatícios.".

2) excluir dos fundamentos do acórdão o inteiro teor do tópico

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS", apreciado como objeto do

recurso do reclamante- ID. b8e5f5a - Pág. 15-16, dada a

prejudicialidade mencionada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0011064-58.2017.5.03.0048
Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRENTE LEONARDO RENATO ALVES

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RECORRIDO LEONARDO RENATO ALVES

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RECORRIDO FAGUNDES CONSTRUCAO E
MINERACAO S/A

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGUNDES CONSTRUCAO E MINERACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Décima Turma julgou o presente processo e, por

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração opostos pelas

partes; no mérito, sem divergência, deu provimento aos embargos

do reclamante para, conferindo efeito modificativo:

1) acrescer ao julgado a seguinte análise:

"REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS SOBRE O TERÇO DE

FÉRIAS CONVENCIONAL

Insiste o recorrente no pleito de reflexos das horas extras deferidas

sobre o terço de férias, em incremento ao terço constitucional,

conforme previsto na norma coletiva vigente ao tempo em que

esteve vinculado à Vale Fertilizante, restritivamente.

Sobre essa questão, o juízo de origem, ao analisar os reflexos

postulados, assim decidiu:

"Improcedem os demais pedidos de reflexos, quer porque foram

postulados genericamente, quer porque não houve pagamento das

parcelas principais, quer porque postulados sobre parcelas

previstas em norma coletiva, sem especificação do

instrumento/cláusula, ônus do autor." - ID. 9c62e38 - Pág. 18.

Em sede de embargos de declaração opostos pelo reclamante, fora

mantida a sentença sob os seguintes fundamentos:

"A sentença embargada, ao deferir horas extras por violação aos

intervalos, determina (ID 9c62e38 - fl. 1736/1737): "Improcedem os

demais pedidos de reflexos, quer porque foram postulados

genericamente, quer porque não houve pagamento das parcelas

principais, quer porque postulados sobre parcelas previstas em

norma coletiva, sem especificação do instrumento/cláusula, ônus do

Autor."

Assim, não há omissão ou obscuridade a ser sanada.

Em verdade, os reflexos no terço adicional de férias foram
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indeferidos porque o Autor não especificou os

instrumentos/cláusulas das normas coletivas que previam o

pagamento." - ID. 2db44b1 - Pág. 1.

Portanto, sob a ótica do julgamento, ficou decidido de forma

explícita e fundamentada que, tratando-se de pedido genérico, não

fundamentado em cláusula expressa da norma coletiva, consoante

se extrai das razões declinadas no inicial (ver item 20 no ID.

3d756d0 - Pág. 28), é o caso de manter a sentença recorrida, pelos

seus próprios fundamentos.

Nego provimento."

2) acrescer ao julgado a seguinte análise:

"INTERVALO INTRAJORNADA

EXTRAPOLAÇÃO HABITUAL DA JORNADA DE 06 HORAS

Aduz o reclamante fazer jus à 1h hora de intervalo quando do

cumprimento da jornada de 6 horas, visto que esta era

habitualmente extrapolada.

Sobre o intervalo intrajornada, o juízo de origem assim fixou:

"Condena-se a parte ré, assim, a pagar à parte Autora, no período

até 10/11/2017 (anteriormente à entrada em vigor da Lei 13.467/17),

conforme se apurar em sede de liquidação: 01h diária de intervalo

intrajornada, na metade dos dias da semana em que a parte autora

trabalhou, quando em turnos contratuais superiores a 6 horas, e 15

minutos diários de intervalo intrajornada, na metade dos dias da

semana em que a parte autora trabalhou, quando em turnos

contratuais de 6 horas.

Quando da liquidação, observe-se que, nas semanas em que a

parte autora tiver trabalhado uma quantidade de dias ímpares,

fracione-se por 2 o resultado relativo a um dos dias trabalhados.

(...)

Quanto ao pedido de pagamento de intervalo intrajornada de 1h

quando da extrapolação da jornada contratual de 6h, julga-se

improcedente, pois o que define o período intervalar é a jornada

padrão pactuada, a qual não sofreu extrapolações tais que a

pudessem desnaturar." - ID. 9c62e38 - Pág. 17-18.

A extrapolação da jornada de 6h majora o tempo referente ao

intervalo intrajornada, que passa a ser de, no mínimo 1h, a teor do

art. 71 da CLT, vigente ao tempo da vigência do contrato, e do que

se pode aproveitar da redação da Súmula 437, IV, do TST:

"Ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de trabalho, é

devido o gozo do intervalo intrajornada mínimo de uma hora,

obrigando o empregador a remunerar o período para descanso e

alimentação não usufruído como extra, acrescido do respectivo

adicional, na forma prevista no art. 71, caput e § 4º da CLT.".

Em impugnação aos documentos trazidos com a defesa (ID.

4b468d9 - Pág. 29, por exemplo), o reclamante demonstrou, por

amostragem, a extrapolação habitual da jornada de seis horas, nas

semanas em que cumpria turno de 06h.

Partindo dessa premissa, provejo o recurso do reclamante, para,

reformando a r. sentença, no aspecto, acrescentar à condenação o

pagamento de 1h extra diária, nos dias em que o reclamante

extrapolou a jornada de 6 horas, restrito aos dias em que cumpria

turno de 06h, conforme se apurar pelos cartões de ponto juntados,

prevalecendo, quanto aos demais dias em que a jornada se limitou

às 6h (observada a tolerância legal prevista no §1º do artigo 58 da

CLT), a frequência fixada pelo juízo de origem quanto aos dias em

que houve a supressão do intervalo intrajornada peculiar ao turno

de 06h de trabalho, levando-se em conta os demais os parâmetros

fixados na fundamentação da sentença, inclusive reflexos (ID.

9c62e38 - Pág. 17-18).

3) retificando o equívoco havido, fazer constar, em substituição aos

fundamentos exarados no tópico "HORAS IN ITINERE" (ID. b8e5f5a

- Pág. 12), a seguinte análise:

"HORAS IN ITINERE

Argumenta o reclamante serem devidas as horas de percurso

pleiteadas, uma vez que "Extrai-se da R. Sentença Recorrida que

foram indeferidas as horas itinerantes, ao argumento da negociação

coletiva. Ocorre, Exa., que, no período em que o reclamante

trabalhou diretamente registrado por "FACON CONSTRUÇÃO E

MINERAÇÃO S.A." não há nos autos ACT ou CCT alguma aplicável

- pelo que procedem as horas itinerantes no mencionado período

(vale dizer: 01 /10/2014 a 31/01/2015)."

Razão assiste ao recorrente.

Como bem delimitado nas razões recursais, a pretensão recursal do

reclamante refere-se ao período em que esteve vinculado à

empresa FACON CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO S.A, o que

compreende o lapso de 01º.10.2014 a 31.01.2015, sem que

houvesse comprovação nos autos acerca de norma coletiva

dispondo de forma diversa à previsão legal vigente à época (artigo

58, §2º da CLT).

Para o interregno citado, ao contrário do entendimento do juízo de

origem, inexiste nos autos fundamento de direito apto a afastar o

direito vindicado, dada a não comprovação nos autos de ACT

firmado pela referida empresa, tampouco CCT aplicável ao contrato

de trabalho, dispondo a respeito de horas in itinere.

Consoante análise em linhas precedentes, fora reconhecida a

unicidade contratual decorrente da sucessão empresarial entre as

demandadas, todavia, restou consignado que os pedidos seriam

apreciados em adstrição à "aplicação das normas coletivas firmadas

por cada empregadora em seus respectivos períodos contratuais" -

ID. 9c62e38 - Pág. 3.

Os ACT´s exibidos nos autos (ID. 639ee12 e seguintes / ID.

747b406 e seguintes) foram firmados pela VALE FERTILIZANTES,
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sucedida pela 2ª reclamada (MOSAIC), e pela FAGUNDES

CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO LTDA., respectivamente. Por terem

sido celebrados por empresas diversas, aos empresados da

FACON CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO S.A não se aplicam, sendo

essa a delimitação pretendida pelo recorrente.

Partindo dessa premissa, passo a analisar a questão sob o ônus

probatório, o qual competia à reclamada, nos termos do art. 818, II,

da CLT.

O parágrafo 2º artigo 58 CLT, na redação então vigente, estabelecia

dois pressupostos cumulativos para a percepção de horas in itinere:

o fornecimento de condução pelo empregador e o trabalho em local

de difícil acesso ou não servido por transporte público regular.

Por seu turno, o item II da Súmula 90 do TST explicitava que "a

incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada do

empregado e os do transporte público regular é circunstância que

também gera o direito às horas in itinere".

Na hipótese em tela, é incontroverso que os empregados eram

transportados de sua residência até o local do trabalho por meio de

veículo fornecido pela empregadora.

Sendo, portanto, incontroverso o fornecimento de transporte pela

empregadora, competia à reclamada o ônus de provar que o local

específico da prestação dos serviços não era de difícil acesso ou

era servido por transporte público regular em horários compatíveis

com a jornada (artigo 818 II CLT c/c inciso II artigo 373 CPC), para

efeito de afastar o pagamento das horas in itinere, o que não se

verificou na espécie.

Não obstante, a ficha financeira do reclamante atesta a

continuidade do pagamento da verba "HORA TRANSPORTE 50%",

verificado no período antecedente a outubro/2014, ao longo do

período em análise (1º.10.2014 a 31.01.2015), em parâmetros

compatíveis com os de outrora - ID. 0fba4c5 - Pág. 22-24, conforme

estabelecido em cláusula normativa, por exemplo, no ID. 5466560 -

Pág. 3.

É incontroverso nos autos que, no decorrer das sucessões

empresariais havidas, não houve solução de continuidade na

prestação de serviço, tampouco alterações nas condições de

trabalho. Referida ilação permite concluir que tempo despendido no

deslocamento casa/trabalho e trabalho/casa, também se manteve

inalterado.

Diante da ausência de comprovação fática acerca do tempo

declinado na inicial, como sendo de deslocamento diário (70

minutos), ônus que competia ao autor, em cotejo com a

comprovação de pagamento de horas acrescidas de 50%, em

quantidade mensal fixada em negociação coletiva, a qual adoto

para fins de parâmetro, entendo não haver diferenças a tal título a

favor do reclamante.

Portanto, mantenho a sentença, doravante, pelos fundamentos ora

aduzidos, relativamente ao período em análise."

4) acrescer ao final aos fundamentos já exarados no tópico

"HORAS EXTRAS /  TURNOS IN INTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO" (ID. b8e5f5a - Pág. 13-14), a seguinte análise:

"Noutro aspecto, argumenta o recorrente que inexiste nos autos

comprovação de negociação coletiva autorizando o elastecimento

da jornada, em turnos ininterruptos, no período compreendido entre

1º.10.2014 a 31.01.2015, em adstrição ao vínculo mantido com a

então empregadora, FACON.

O turno ininterrupto de revezamento é caracterizado pelo labor em

turnos alternados e distintos durante curto intervalo de tempo,

desde que abranja, no todo ou em parte, o horário noturno e diurno.

Em adstrição ao período delimitado, é incontroverso que o

reclamante se ativava em jornadas bastante variadas e que

abrangiam os diversos turnos - ID. 381b528 - Pág. 6-7.

O art. 7º, inciso XIV, da CF/1988 determina que é direito do

trabalhador jornada de seis horas para o trabalho realizado em

turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva, não

sendo essa a hipótese em análise.

Ressalte-se que a jornada realizada em dois turnos de horários

distintos também caracteriza turno ininterrupto de revezamento, não

sendo necessário que o horário de trabalho englobe as 24 horas do

dia, mas desde que haja alternância periódica do horário de

trabalho do empregado.

In casu, reitero, não se verifica, para o período de 1º.10.2014 a

31.01.2015, norma coletiva autorizando, expressamente, o

elastecimento da jornada para 8 horas em turnos ininterruptos de

revezamento.

Configurado o trabalho em turno ininterrupto de revezamento, nos

termos do entendimento deste Eg. TRT da 3ª Região consolidado

na Súmula 38, aplica-se, no caso, a jornada de 06 horas, com

limitação semanal de 36 horas, ante a ausência de norma coletiva

em sentido contrário.

Assim, deve ser reformada a sentença para deferir ao reclamante o

pagamento de horas extras excedentes 6ª diária ou 36ª semanal, o

que for mais benéfico, com base nos cartões de ponto, no período

de 1º.10.2014 a 31.01.2015, observados os mesmos reflexos já

deferidos para horas extras, à exceção do divisor de 180h, que

deverá ser observado neste interregno, para a apuração das demais

parcelas."

Proveu ainda os embargos da reclamada para, conferindo efeito

modificativo:

1) fazer constar, em substituição aos fundamentos exarados no

tópico "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS" - ID. b8e5f5a - Pág. 9, a

seguinte análise:
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"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA COMUM A AMBOS

OS RECURSOS

Argumenta a reclamada que "a r. sentença extrapolou os limites da

inicial, ao deixar de observar que em momento algum o Recorrido

formulou qualquer pedido ou causa .de pedir relativo aos honorários

advocatícios sucumbenciais."

Razão lhe assiste.

Considerando que a presente demanda fora proposta em data

pretérita à vigência da Lei 13.467/2017, a saber, em 31.05.2017, a

esta não se aplicam as alterações previstas na atual redação do

artigo 791-A, §3º da CLT.

Portanto, é o caso de prover o recurso da reclamada para absolvê-

la da condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Prejudicada, por corolário, a análise do pedido correlato do

reclamante, para fins de majoração dos honorários advocatícios.".

2) excluir dos fundamentos do acórdão o inteiro teor do tópico

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS", apreciado como objeto do

recurso do reclamante- ID. b8e5f5a - Pág. 15-16, dada a

prejudicialidade mencionada.

Secretaria da 10a. Turma.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Decisão Monocrática

Processo Nº AIRO-0011084-75.2018.5.03.0028
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE PAULO CESAR GONTIJO

ADVOGADO Eduardo Martini Lopes(OAB:
58634/MG)

AGRAVADO TRANSPORTADORA TRANSLECCHI
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA GRASSI DE
FREITAS(OAB: 116362/SP)

ADVOGADO GLAUBER ALVES QUEIROZ(OAB:
317125/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR GONTIJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da Decisão de Id 3164c6a:

"I. FUNDAMENTAÇÃO

A. ADMISSIBILIDADE

1. Pressupostos recursais

O reclamante interpôs agravo regimental almejando a concessão da

justiça gratuita, com dispensa do preparo, afastamento da deserção

e prosseguimento do feito mediante o julgamento do agravo de

instrumento (fs. 1.346/1.351). Anexou cópia da Carteira de Trabalho

Digital - CDT (fs. 1.352/1.358).

Recebi o agravo regimental como embargos de declaração,

aplicando o princípio da fungibilidade, e determinei a retificação dos

registros cadastrais e a intimação da reclamada para manifestação

(f. 1359).

A reclamada impugnou os embargos de declaração (fs. 1364/1366).

Regularmente opostos, conheço dos embargos.

B. MÉRITO

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE

a) Justiça gratuita

O autor alega a percepção de remuneração inferior ao limite legal e

a situação de desemprego, não desconstituída pela reclamada no

curso de mais de 60 meses de tramitação deste processo. Aduz que

a cópia da CDT evidencia seu direito. Cita jurisprudência deste

Regional.

São irrecorríveis no Processo do Trabalho as decisões

interlocutórias, como a proferida em 26.fev.2024, conforme se infere

do art. 893, § 1º, da CLT.

As alegações do reclamante e o documento anexado ao processo

(fs. 1352/1358) serão avaliados no momento apropriado, quando do

julgamento colegiado do agravo de instrumento, a ser designado em

breve. O reclamante poderá então se manifestar, inclusive

oralmente durante a sessão de julgamento, na forma prevista na

legislação, ou no recurso cabível contra a decisão Colegiada.

Por ora, fica ciente da decisão interlocutória proferida, em

observância ao disposto no art. 99, § 7º, do CPC e à OJ nº 269, II,

da SDI-1 do TST, e do recebimento da presente decisão de

embargos de declaração como protesto obstativo da preclusão, na

forma do art. 795, caput, da CLT.

Pelo exposto, dou provimento para prestar esses esclarecimentos,

sem efeito modificativo.

Publique-se e intime-se.

Após, venham os autos conclusos para julgamento do agravo de

instrumento do reclamante (ID. a98e4c3).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Ricardo Antônio Mohallem

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.
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GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº AIRO-0011084-75.2018.5.03.0028
Relator Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE PAULO CESAR GONTIJO

ADVOGADO Eduardo Martini Lopes(OAB:
58634/MG)

AGRAVADO TRANSPORTADORA TRANSLECCHI
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA GRASSI DE
FREITAS(OAB: 116362/SP)

ADVOGADO GLAUBER ALVES QUEIROZ(OAB:
317125/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TRANSLECCHI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da Decisão de Id 3164c6a:

"I. FUNDAMENTAÇÃO

A. ADMISSIBILIDADE

1. Pressupostos recursais

O reclamante interpôs agravo regimental almejando a concessão da

justiça gratuita, com dispensa do preparo, afastamento da deserção

e prosseguimento do feito mediante o julgamento do agravo de

instrumento (fs. 1.346/1.351). Anexou cópia da Carteira de Trabalho

Digital - CDT (fs. 1.352/1.358).

Recebi o agravo regimental como embargos de declaração,

aplicando o princípio da fungibilidade, e determinei a retificação dos

registros cadastrais e a intimação da reclamada para manifestação

(f. 1359).

A reclamada impugnou os embargos de declaração (fs. 1364/1366).

Regularmente opostos, conheço dos embargos.

B. MÉRITO

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE

a) Justiça gratuita

O autor alega a percepção de remuneração inferior ao limite legal e

a situação de desemprego, não desconstituída pela reclamada no

curso de mais de 60 meses de tramitação deste processo. Aduz que

a cópia da CDT evidencia seu direito. Cita jurisprudência deste

Regional.

São irrecorríveis no Processo do Trabalho as decisões

interlocutórias, como a proferida em 26.fev.2024, conforme se infere

do art. 893, § 1º, da CLT.

As alegações do reclamante e o documento anexado ao processo

(fs. 1352/1358) serão avaliados no momento apropriado, quando do

julgamento colegiado do agravo de instrumento, a ser designado em

breve. O reclamante poderá então se manifestar, inclusive

oralmente durante a sessão de julgamento, na forma prevista na

legislação, ou no recurso cabível contra a decisão Colegiada.

Por ora, fica ciente da decisão interlocutória proferida, em

observância ao disposto no art. 99, § 7º, do CPC e à OJ nº 269, II,

da SDI-1 do TST, e do recebimento da presente decisão de

embargos de declaração como protesto obstativo da preclusão, na

forma do art. 795, caput, da CLT.

Pelo exposto, dou provimento para prestar esses esclarecimentos,

sem efeito modificativo.

Publique-se e intime-se.

Após, venham os autos conclusos para julgamento do agravo de

instrumento do reclamante (ID. a98e4c3).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Ricardo Antônio Mohallem

Desembargador do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Despacho

Processo Nº RORSum-0011084-28.2023.5.03.0181
Relator Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE FERNANDA ALVES CARDOSO
XAVIER

ADVOGADO PHILIPPE DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
168486/MG)

ADVOGADO JONATAS DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
188609/MG)

RECORRIDO RESTAURANTE FAZENDA
BOULEVARD BH LTDA

ADVOGADO VITOR AUGUSTO VIEIRA(OAB:
210806/MG)

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

ADVOGADO CAMILA SOARES DO VALLE(OAB:
180202/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ALVES CARDOSO XAVIER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   Fica a reclamante intimada para tomar ciência do Despacho de

Id d6fb881:

  " Vistos os autos.

                 Considerando a juntada de documento novo

pela reclamada (ID. db15536), conforme autoriza o art. 435,

parágrafo único, do CPC e a Súmula n. 8 do TST, concedo vista à

reclamante, pelo prazo de 05 dias.

                      BELO HORIZONTE/MG, 19 de março

de 2024.

                      Sabrina de Faria Froes Leão

                      Juíza do Trabalho Convocada"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Notificação

Processo Nº ROT-0010065-22.2020.5.03.0171
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE LUCIANO MELQUIADES DA SILVA

ADVOGADO PHILIPE MATEUS SANTOS(OAB:
133350/MG)

ADVOGADO GILDETE DO CARMO FERREIRA
ANDRADE(OAB: 137353/MG)

ADVOGADO AMANDA CAROLINE FREITAS
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 140466/MG)

ADVOGADO SUYENE MIRANDA FERREIRA(OAB:
170368/MG)

RECORRENTE ITAURB EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO DE ITABIRA
LTDA

ADVOGADO JEANE APARECIDA AUGUSTO(OAB:
96697/MG)

ADVOGADO ALEXANDER DOS REIS ELIAS(OAB:
189445/MG)

RECORRIDO LUCIANO MELQUIADES DA SILVA

ADVOGADO SUYENE MIRANDA FERREIRA(OAB:
170368/MG)

ADVOGADO PHILIPE MATEUS SANTOS(OAB:
133350/MG)

ADVOGADO GILDETE DO CARMO FERREIRA
ANDRADE(OAB: 137353/MG)

ADVOGADO AMANDA CAROLINE FREITAS
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 140466/MG)

RECORRIDO ITAURB EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO DE ITABIRA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDER DOS REIS ELIAS(OAB:
189445/MG)

ADVOGADO JEANE APARECIDA AUGUSTO(OAB:
96697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MELQUIADES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas:

"Vistos.

Considerando o julgamento Recurso Extraordinário (RE) 688267

pelo E. STF, ocorrido em 08/02/2024 (ata publicada em

04/03/2024), do Tema 1022 da Repercussão Geral (“Dispensa

imotivada de empregado de empresa pública e de sociedade de

economia mista admitido por concurso público”), determino o

prosseguimento do feito, devendo a Secretaria da Turma dar ciência

às partes, devolvendo os autos a este Gabinete para elaboração do

voto.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES AFONSO

Desembargadora do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0010065-22.2020.5.03.0171
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE LUCIANO MELQUIADES DA SILVA

ADVOGADO PHILIPE MATEUS SANTOS(OAB:
133350/MG)

ADVOGADO GILDETE DO CARMO FERREIRA
ANDRADE(OAB: 137353/MG)

ADVOGADO AMANDA CAROLINE FREITAS
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 140466/MG)

ADVOGADO SUYENE MIRANDA FERREIRA(OAB:
170368/MG)

RECORRENTE ITAURB EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO DE ITABIRA
LTDA

ADVOGADO JEANE APARECIDA AUGUSTO(OAB:
96697/MG)
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ADVOGADO ALEXANDER DOS REIS ELIAS(OAB:
189445/MG)

RECORRIDO LUCIANO MELQUIADES DA SILVA

ADVOGADO SUYENE MIRANDA FERREIRA(OAB:
170368/MG)

ADVOGADO PHILIPE MATEUS SANTOS(OAB:
133350/MG)

ADVOGADO GILDETE DO CARMO FERREIRA
ANDRADE(OAB: 137353/MG)

ADVOGADO AMANDA CAROLINE FREITAS
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 140466/MG)

RECORRIDO ITAURB EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO DE ITABIRA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDER DOS REIS ELIAS(OAB:
189445/MG)

ADVOGADO JEANE APARECIDA AUGUSTO(OAB:
96697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAURB EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE ITABIRA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas:

"Vistos.

Considerando o julgamento Recurso Extraordinário (RE) 688267

pelo E. STF, ocorrido em 08/02/2024 (ata publicada em

04/03/2024), do Tema 1022 da Repercussão Geral (“Dispensa

imotivada de empregado de empresa pública e de sociedade de

economia mista admitido por concurso público”), determino o

prosseguimento do feito, devendo a Secretaria da Turma dar ciência

às partes, devolvendo os autos a este Gabinete para elaboração do

voto.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES AFONSO

Desembargadora do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0011392-70.2017.5.03.0053
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE COPASA AGUAS MINERAIS DE
MINAS S/A EM LIQUIDACAO

ADVOGADO RENATA MARTINS SIMAO(OAB:
146720/MG)

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA MARTINS SIMAO(OAB:
146720/MG)

RECORRENTE LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO WUDSON PEREIRA MACIEL(OAB:
24462/DF)

ADVOGADO ARISTIDES PRINCE DOS SANTOS
FILHO(OAB: 145579/MG)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO CAROLINA DAMIAO LARA
MEIRELLES(OAB: 129298/MG)

ADVOGADO RENATA MARTINS SIMAO(OAB:
146720/MG)

RECORRIDO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO WUDSON PEREIRA MACIEL(OAB:
24462/DF)

ADVOGADO ARISTIDES PRINCE DOS SANTOS
FILHO(OAB: 145579/MG)

RECORRIDO COPASA AGUAS MINERAIS DE
MINAS S/A EM LIQUIDACAO

ADVOGADO CAROLINA DAMIAO LARA
MEIRELLES(OAB: 129298/MG)

ADVOGADO RENATA MARTINS SIMAO(OAB:
146720/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas:

"Vistos.

Considerando o julgamento Recurso Extraordinário (RE) 688267

pelo E. STF, ocorrido em 08/02/2024 (ata publicada em

04/03/2024), acerca do Tema 1022 da Repercussão Geral

(“Dispensa imotivada de empregado de empresa pública e de

sociedade de economia mista admitido por concurso público”),

determino o prosseguimento do feito, devendo a Secretaria da

Turma dar ciência às partes, devolvendo os autos a este Gabinete

para elaboração do voto.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES AFONSO

Desembargadora do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES
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Processo Nº ROT-0011392-70.2017.5.03.0053
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE COPASA AGUAS MINERAIS DE
MINAS S/A EM LIQUIDACAO

ADVOGADO RENATA MARTINS SIMAO(OAB:
146720/MG)

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA MARTINS SIMAO(OAB:
146720/MG)

RECORRENTE LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO WUDSON PEREIRA MACIEL(OAB:
24462/DF)

ADVOGADO ARISTIDES PRINCE DOS SANTOS
FILHO(OAB: 145579/MG)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO CAROLINA DAMIAO LARA
MEIRELLES(OAB: 129298/MG)

ADVOGADO RENATA MARTINS SIMAO(OAB:
146720/MG)

RECORRIDO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO WUDSON PEREIRA MACIEL(OAB:
24462/DF)

ADVOGADO ARISTIDES PRINCE DOS SANTOS
FILHO(OAB: 145579/MG)

RECORRIDO COPASA AGUAS MINERAIS DE
MINAS S/A EM LIQUIDACAO

ADVOGADO CAROLINA DAMIAO LARA
MEIRELLES(OAB: 129298/MG)

ADVOGADO RENATA MARTINS SIMAO(OAB:
146720/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas:

"Vistos.

Considerando o julgamento Recurso Extraordinário (RE) 688267

pelo E. STF, ocorrido em 08/02/2024 (ata publicada em

04/03/2024), acerca do Tema 1022 da Repercussão Geral

(“Dispensa imotivada de empregado de empresa pública e de

sociedade de economia mista admitido por concurso público”),

determino o prosseguimento do feito, devendo a Secretaria da

Turma dar ciência às partes, devolvendo os autos a este Gabinete

para elaboração do voto.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES AFONSO

Desembargadora do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Processo Nº ROT-0011392-70.2017.5.03.0053
Relator ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES

AFONSO

RECORRENTE COPASA AGUAS MINERAIS DE
MINAS S/A EM LIQUIDACAO

ADVOGADO RENATA MARTINS SIMAO(OAB:
146720/MG)

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA MARTINS SIMAO(OAB:
146720/MG)

RECORRENTE LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO WUDSON PEREIRA MACIEL(OAB:
24462/DF)

ADVOGADO ARISTIDES PRINCE DOS SANTOS
FILHO(OAB: 145579/MG)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO CAROLINA DAMIAO LARA
MEIRELLES(OAB: 129298/MG)

ADVOGADO RENATA MARTINS SIMAO(OAB:
146720/MG)

RECORRIDO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO WUDSON PEREIRA MACIEL(OAB:
24462/DF)

ADVOGADO ARISTIDES PRINCE DOS SANTOS
FILHO(OAB: 145579/MG)

RECORRIDO COPASA AGUAS MINERAIS DE
MINAS S/A EM LIQUIDACAO

ADVOGADO CAROLINA DAMIAO LARA
MEIRELLES(OAB: 129298/MG)

ADVOGADO RENATA MARTINS SIMAO(OAB:
146720/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPASA AGUAS MINERAIS DE MINAS S/A EM LIQUIDACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas:

"Vistos.

Considerando o julgamento Recurso Extraordinário (RE) 688267

pelo E. STF, ocorrido em 08/02/2024 (ata publicada em

04/03/2024), acerca do Tema 1022 da Repercussão Geral

(“Dispensa imotivada de empregado de empresa pública e de

sociedade de economia mista admitido por concurso público”),

determino o prosseguimento do feito, devendo a Secretaria da

Turma dar ciência às partes, devolvendo os autos a este Gabinete
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para elaboração do voto.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES AFONSO

Desembargadora do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GERALDO MAGELA BRANDAO CORTES

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento da Sessão Ordinária da 10ª Turma a ser

realizada na forma das Resoluções GP N. 208, de 12 de novembro

de 2021 e GP N. 279, de 13 de março de 2023 deste Regional e

Recomendação Nº 02/GCGJT, de 24 de outubro de 2022.

SESSÃO VIRTUAL (interna): a partir da 00 hora do dia 25/03/2024

e término às 23h59min do dia 01/04/2024. Os processos com

inscrição para sustentação oral serão julgados na Sessão Híbrida

do dia 02/04/2024.

SESSÃO HÍBRIDA (Presencial e Telepresencial): dia 02/04/2024,

às 9 horas.

1) As sustentações orais serão realizadas no formato Presencial, na

Avenida Getúlio Vargas, 265, Plenário 5, Prédio Anexo/Térreo,

sendo facultada a utilização da modalidade Telepresencial, por meio

do link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma10  (trt3.turma10).

2) As inscrições poderão ser realizadas com antecedência de 24

(vinte e quatro) horas do início da sessão presencial/telepresencial,

ou seja, até as 9 horas do dia 01/04/2024 (art. 18, da Resolução GP

n. 208/TRT/3ª. Região), pelo formulário disponível no sítio eletrônico

do Tribunal: https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/inscricao-para-

sustentacao-oral , cabendo ao advogado informar, no ato da

inscr ição,  a forma de comparecimento (presencia l  ou

te lepresencia l ) .

3) Caso haja interesse de apresentação de memoriais, gentileza

encaminhá-los por e-mail aos gabinetes dos respectivos

Magistrados.
Processo Nº AP-0000112-97.2015.5.03.0045

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE VALE S.A.

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

ADVOGADO GILSON VITOR CAMPOS(OAB:
32320/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

  - VALE S.A.

Processo Nº AP-0000423-03.2011.5.03.0054
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE JOSÉ NILSON ALVES

ADVOGADO MARLI IZABEL DE SOUZA(OAB:
44630/MG)

AGRAVADO EPROM MANUTENCAO EM
EQUIPAMENTOS E PECAS LTDA

AGRAVADO GRECO EQUIPAMENTOS
TERMOINDUSTRIAIS LTDA

AGRAVADO RENATO ALVES DE OLIVEIRA

AGRAVADO RITA PATRICIA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPROM MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS E PECAS LTDA

  - GRECO EQUIPAMENTOS TERMOINDUSTRIAIS LTDA

  - JOSÉ NILSON ALVES

  - RENATO ALVES DE OLIVEIRA

  - RITA PATRICIA NUNES

Processo Nº AP-0001112-77.2014.5.03.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE MARISLEIDE APARECIDA
COLODINO NUNES

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)

AGRAVADO BUFFET TEREZA CAVALCANTI
FESTAS E EVENTOS LTDA - ME

AGRAVADO EPAMINONDAS PORTES DA COSTA

ADVOGADO RONALDO JOSE PENIDO(OAB:
38463/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO FRAGA LEROY(OAB:
53413/MG)

AGRAVADO FELLIPE SANTOS COELHO DA
SILVA

AGRAVADO GALAXY RECEPCOES E EVENTOS
LTDA - ME

AGRAVADO GILDA SOARES PEREIRA

ADVOGADO RONALDO JOSE PENIDO(OAB:
38463/MG)

ADVOGADO CELIO JOSE DUARTE(OAB:
72493/MG)

AGRAVADO GUILHERME SANTOS COELHO DA
SILVA

AGRAVADO INEZ DE OLIVEIRA SANTOS
COELHO DA SILVA

AGRAVADO MARIA FERNANDA BUFE, FESTAS E
EVENTOS LTDA - ME
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AGRAVADO RAJA HALL RECEPCOES E
EVENTOS LTDA - ME

AGRAVADO TEREZINHA NEVES PEREIRA
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUFFET TEREZA CAVALCANTI FESTAS E EVENTOS LTDA -
ME

  - EPAMINONDAS PORTES DA COSTA

  - FELLIPE SANTOS COELHO DA SILVA

  - GALAXY RECEPCOES E EVENTOS LTDA - ME

  - GILDA SOARES PEREIRA

  - GUILHERME SANTOS COELHO DA SILVA

  - INEZ DE OLIVEIRA SANTOS COELHO DA SILVA

  - MARIA FERNANDA BUFE, FESTAS E EVENTOS LTDA - ME

  - MARISLEIDE APARECIDA COLODINO NUNES

  - RAJA HALL RECEPCOES E EVENTOS LTDA - ME

  - TEREZINHA NEVES PEREIRA CAVALCANTI

Processo Nº AP-0001329-23.2014.5.03.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO VALDEMIR SOUSA CORDEIRO(OAB:
86727/MG)

ADVOGADO BRUNO SALGADO SALOMAO(OAB:
98875/MG)

AGRAVADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO MARIA DO SOCORRO MIRANDA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVADO PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM
TELECOMUNICACAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - MARIA DO SOCORRO MIRANDA DE OLIVEIRA

  - MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

  - PEDRO ANTONIO SERRANO

Processo Nº ROT-0010031-07.2020.5.03.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE ALISON DE ANDRADE PAULINO

ADVOGADO MARIO DE LIMA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 142836/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE REZENDE
BARBOSA(OAB: 142189/MG)

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

RECORRIDO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON DE ANDRADE PAULINO

  - GERDAU ACOMINAS S/A

Processo Nº ROT-0010076-96.2023.5.03.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE WENDEL MENDONCA

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

RECORRIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO WENDEL MENDONCA

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

  - WENDEL MENDONCA

Processo Nº ROT-0010094-63.2023.5.03.0140
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE ENIO PONGELUPPI DE ALMEIDA

ADVOGADO MARDEN DRUMOND VIANA(OAB:
62046/MG)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

RECORRIDO ENIO PONGELUPPI DE ALMEIDA

ADVOGADO MARDEN DRUMOND VIANA(OAB:
62046/MG)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO PONGELUPPI DE ALMEIDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

Processo Nº AP-0010110-26.2016.5.03.0087
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

AGRAVADO REINALDO PEREIRA DE MORAES

ADVOGADO LUIS CARLOS MIRANDA
CHAVES(OAB: 154485/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

  - REINALDO PEREIRA DE MORAES

Processo Nº ROT-0010182-82.2022.5.03.0093
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

Processo Nº AP-0010189-49.2023.5.03.0090
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096-A/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS DO
COMERCIO VAREJISTA,
ATACADISTA E SIMILARES DE
CURVELO E REGIAO SINDECC MG

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMERCIO
VAREJISTA, ATACADISTA E SIMILARES DE CURVELO E
REGIAO SINDECC MG

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

Processo Nº AP-0010190-30.2021.5.03.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

AGRAVANTE CARLOS MAGNO DINIZ PEREIRA

ADVOGADO VITOR DE ORLANDIS
CARVALHO(OAB: 143263/MG)

ADVOGADO BERENICE DE ORLANDIS COELHO
CARVALHO(OAB: 90944/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

AGRAVADO CARLOS MAGNO DINIZ PEREIRA

ADVOGADO VITOR DE ORLANDIS
CARVALHO(OAB: 143263/MG)

ADVOGADO BERENICE DE ORLANDIS COELHO
CARVALHO(OAB: 90944/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CARLOS MAGNO DINIZ PEREIRA

Processo Nº AP-0010204-32.2022.5.03.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE FABRICIA DE LURDES MARTELETO

ADVOGADO CHARLENO BARCELOS
FERNANDES(OAB: 131753/MG)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA DIAS DOS
SANTOS(OAB: 130863/MG)

AGRAVADO SEMPRE EDITORA LTDA

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE JESUS(OAB:
129842/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA DE LURDES MARTELETO

  - SEMPRE EDITORA LTDA

Processo Nº ROT-0010216-11.2021.5.03.0152
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

RECORRIDO FRANCIELLE RIBEIRO ALVES

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DE CARVALHO
MACHADO(OAB: 145104/SP)

ADVOGADO BIANCA VIRGINIA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 193691/MG)

ADVOGADO HEDNAIDE ALVES CARDOSO(OAB:
123548/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

  - FRANCIELLE RIBEIRO ALVES

Processo Nº ROT-0010255-93.2023.5.03.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRENTE LUCAS RAMOS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO LUCAS RAMOS DA SILVA
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ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAUJO S A

  - LUCAS RAMOS DA SILVA

Processo Nº ROT-0010306-33.2022.5.03.0136
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE CAMILA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO CAMILA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA RODRIGUES DE OLIVEIRA

  - VIA S.A.

Processo Nº AP-0010338-53.2019.5.03.0165
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE ANA LUCIA ZACARIOTO BALCIUNAS

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA DE
AGUIAR(OAB: 100446/MG)

ADVOGADO PEDRO MORATO CALIXTO(OAB:
43965/MG)

ADVOGADO YUMI OGIWARA(OAB: 100467/MG)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
AGUIAR(OAB: 159457/MG)

AGRAVADO FCA FIAT CHRYSLER
PARTICIPACOES BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO TIAGO MUNIZ TROITINO(OAB:
236233/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA ZACARIOTO BALCIUNAS

  - FCA FIAT CHRYSLER PARTICIPACOES BRASIL LTDA.

Processo Nº ROT-0010338-78.2023.5.03.0176
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE GLORIA MARIA BOAVENTURA
OLIVEIRA

ADVOGADO WILZA CARLA APARECIDA ALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 144654/MG)

RECORRENTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ANA CAROLINA FARIA
CORREA(OAB: 155079/MG)

RECORRIDO GLORIA MARIA BOAVENTURA
OLIVEIRA

ADVOGADO WILZA CARLA APARECIDA ALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 144654/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ANA CAROLINA FARIA
CORREA(OAB: 155079/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIA MARIA BOAVENTURA OLIVEIRA

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Processo Nº ROT-0010386-17.2020.5.03.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE DENIZE LETICIA DO CARMO COSTA

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO DENIZE LETICIA DO CARMO COSTA

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIZE LETICIA DO CARMO COSTA

  - VIA S.A.

Processo Nº AP-0010419-28.2023.5.03.0111
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE JULIO CESAR DA COSTA BARBOSA

ADVOGADO LORENA DE FATIMA OLIVEIRA DA
CUNHA RODRIGUES(OAB:
197489/MG)

ADVOGADO CLAUDIO PANHOTTA FREIRE(OAB:
142958/MG)

AGRAVADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

AGRAVADO JCM EXPRESSO EIRELI

ADVOGADO MATHEUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 128556/MG)

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

ADVOGADO BRUNO RODRIGUES PEREIRA(OAB:
210266/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - JCM EXPRESSO EIRELI

  - JULIO CESAR DA COSTA BARBOSA

Processo Nº AP-0010420-84.2020.5.03.0089
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

AGRAVADO LIVIA ANDRADE CARLOS

AGRAVADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

AGRAVADO USIMINAS MECANICA SA

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA ANDRADE CARLOS

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

  - USIMINAS MECANICA SA

Processo Nº AP-0010428-43.2023.5.03.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE TAINA NOVELLO AVELINO

ADVOGADO THAIS DE CASTRO MENEZES(OAB:
176445/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

AGRAVADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

  - TAINA NOVELLO AVELINO

Processo Nº ROT-0010439-13.2022.5.03.0092
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE FELIPE ALVES GUIMARAES

ADVOGADO RAFAELA MOURA LOMASSO(OAB:
208337/MG)

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO FELIPE ALVES GUIMARAES

ADVOGADO RAFAELA MOURA LOMASSO(OAB:
208337/MG)

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ALVES GUIMARAES

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

Processo Nº AP-0010599-02.2017.5.03.0096
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE ROMERO DOS SANTOS FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ TOMAZ(OAB:
32471/DF)

AGRAVADO UNISERV - UNIAO SERVICOS DE
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMERO DOS SANTOS FERREIRA DA SILVA

  - UNISERV - UNIAO SERVICOS DE VIGILANCIA EIRELI

Processo Nº AP-0010599-69.2023.5.03.0135
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

AGRAVADO DJALMA FLORENCIO DINIZ

AGRAVADO DJALMA FLORENCIO DINIZ JUNIOR

AGRAVADO LUIZ FELIX PENA FILHO

ADVOGADO SEBASTIAO BESSA
DAMASCENO(OAB: 142049/MG)

AGRAVADO MUNICIPIO DE GOVERNADOR
VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA FLORENCIO DINIZ

  - DJALMA FLORENCIO DINIZ JUNIOR

  - DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E SERVICOS LTDA

  - LUIZ FELIX PENA FILHO

  - MUNICIPIO DE GOVERNADOR VALADARES

Processo Nº ROT-0010631-67.2023.5.03.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE ANA MARIA ALVES RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIANA PEREIRA
MAGALHAES(OAB: 164859/MG)

RECORRIDO APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA ALVES RODRIGUES

  - APPA SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA

Processo Nº ROT-0010647-62.2023.5.03.0156
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE TIAGO FIRMINO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO CESAR SOUZA
COLETTA(OAB: 241072/SP)

RECORRIDO BACURI AGRICOLA LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES MINARI(OAB:
258062/SP)

ADVOGADO FÁBIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RECORRIDO CARLA DIAS CORREIA DA COSTA

ADVOGADO CLEBER LUIZ PEREIRA(OAB:
265633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BACURI AGRICOLA LTDA

  - CARLA DIAS CORREIA DA COSTA

  - TIAGO FIRMINO DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0010658-04.2023.5.03.0185
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE JARDEL SOARES SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E
REDES DE TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E REDES DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - JARDEL SOARES SILVA

Processo Nº AP-0010666-20.2016.5.03.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE ALINE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

AGRAVADO AÇÃO CONTACT CENTER EIRELLI

ADVOGADO JOAQUIM MARTINS PINHEIRO
FILHO(OAB: 72218/MG)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VANESSA ABELHA DE FUCCIO
BARBOSA(OAB: 102057/MG)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526-S/MG)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MARTINS DA SILVA

  - AÇÃO CONTACT CENTER EIRELLI

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Processo Nº ROT-0010707-82.2023.5.03.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE GERALDO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA APARECIDA BATISTA
CAMPOS(OAB: 79528/MG)

RECORRIDO KAENG CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO LUIZ TAVARES
VICTOR(OAB: 42151/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO HENRIQUE DE OLIVEIRA

  - KAENG CONSTRUCAO LTDA - ME

Processo Nº ROT-0010737-32.2023.5.03.0104
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE JEFFERSON ANTONIO BEZERRA

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

ADVOGADO MURIEL CECILIA OLIVEIRA SARAIVA
MARQUES(OAB: 161379/RJ)

RECORRIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
145754/MG)

RECORRIDO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
145754/MG)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON ANTONIO BEZERRA

  - LOJAS RENNER S.A.

  - RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTDA.

Processo Nº AP-0010761-52.2023.5.03.0139
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE DAVIDSON RODRIGUES LOPES

ADVOGADO ANA PAULA ZUIM QUEIROGA(OAB:
181085/MG)

ADVOGADO FERNANDO CESAR ZUIM
QUEIROGA(OAB: 122985/MG)

AGRAVANTE GLEITON RODRIGUES LOPES

ADVOGADO ANA PAULA ZUIM QUEIROGA(OAB:
181085/MG)

ADVOGADO FERNANDO CESAR ZUIM
QUEIROGA(OAB: 122985/MG)

AGRAVANTE NATIELLE FERNANDA RODRIGUES
LOPES

ADVOGADO ANA PAULA ZUIM QUEIROGA(OAB:
181085/MG)

ADVOGADO FERNANDO CESAR ZUIM
QUEIROGA(OAB: 122985/MG)

AGRAVANTE THIAGO FERNANDES DE
CARVALHO LOPES

ADVOGADO ANA PAULA ZUIM QUEIROGA(OAB:
181085/MG)
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ADVOGADO FERNANDO CESAR ZUIM
QUEIROGA(OAB: 122985/MG)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON RODRIGUES LOPES

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - GLEITON RODRIGUES LOPES

  - NATIELLE FERNANDA RODRIGUES LOPES

  - THIAGO FERNANDES DE CARVALHO LOPES

Processo Nº ROT-0010792-85.2023.5.03.0167
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE LUCAS AUGUSTO FERREIRA
PEREIRA

ADVOGADO SIOMARA SOUZA DE ALMEIDA(OAB:
72313/MG)

RECORRIDO GLOBALSEG TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALSEG TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA.

  - LUCAS AUGUSTO FERREIRA PEREIRA

Processo Nº AP-0010837-81.2020.5.03.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE THALIANY MARTINS FRAZAO

ADVOGADO FLAVIANA LETICIA RAMOS
MOREIRA GARCIA(OAB: 4867-O/RO)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - THALIANY MARTINS FRAZAO

Processo Nº ROT-0010843-09.2023.5.03.0099
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE MUNICIPIO DE GOVERNADOR
VALADARES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BRITTO MAY
VALADARES DE CASTRO(OAB:
165721/MG)

ADVOGADO ANDRE MYSSIOR(OAB: 91357/MG)

ADVOGADO LAZARO MACEDO BARBOSA(OAB:
164294/MG)

RECORRIDO FLAVIA DA SILVA BATISTA

ADVOGADO JOSE CARLOS COSTA(OAB:
107236/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DA SILVA BATISTA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE GOVERNADOR VALADARES

Processo Nº ROT-0010883-66.2023.5.03.0074
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE WANDERLEI GUALBERTO

ADVOGADO RODRIGO CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 111458/MG)

RECORRIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO BERNARDO MENICUCCI
GROSSI(OAB: 97774/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS LTDA.

  - WANDERLEI GUALBERTO

Processo Nº ROT-0010895-79.2023.5.03.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO DO PRADO

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO CARLOS AUGUSTO DO PRADO

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DO PRADO

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº ROT-0010901-29.2022.5.03.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE DEYVIDE LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO ALINE APARECIDA SOARES
PEREIRA(OAB: 197285/MG)

ADVOGADO DJALMA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 113345/MG)

RECORRIDO GE SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO CAMILA BATISTA CALDEIRA
BIANC(OAB: 207811/MG)

ADVOGADO DAYANE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 138964/MG)

RECORRIDO GM EMPREENDIMENTOS DE APOIO
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO CAMILA BATISTA CALDEIRA
BIANC(OAB: 207811/MG)

ADVOGADO DAYANE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 138964/MG)

RECORRIDO GRANJA BRASILIA
AGROINDUSTRIAL AVICOLA LTDA

ADVOGADO GERALDO MAGELA DA SILVA(OAB:
65865/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYVIDE LUCIANO DA SILVA

  - GE SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

  - GM EMPREENDIMENTOS DE APOIO EMPRESARIAL EIRELI

  - GRANJA BRASILIA AGROINDUSTRIAL AVICOLA LTDA

Processo Nº ROT-0010932-80.2023.5.03.0180
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE LUIZ FERNANDO PAZ DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E
REDES DE TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E REDES DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - LUIZ FERNANDO PAZ DE SOUZA

Processo Nº ROT-0010954-67.2022.5.03.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE ABNNER MATHEUS DIAS PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME DE MOURA
ESTEVES(OAB: 218845/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR SILVEIRA DE
FARIA(OAB: 83609/MG)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABNNER MATHEUS DIAS PEREIRA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

Processo Nº ROT-0010967-24.2023.5.03.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE LUCIA LOPES DE CARVALHO

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - LUCIA LOPES DE CARVALHO

Processo Nº AP-0010990-40.2019.5.03.0078
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE LAURA FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO JOSE DOMICIANO SOARES
JUNIOR(OAB: 99204/MG)

AGRAVADO PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

AGRAVADO PAULO AFONSO DE OLIVEIRA BAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA FERNANDES DE LIMA

  - PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

  - PAULO AFONSO DE OLIVEIRA BAR

Processo Nº ROT-0010995-39.2022.5.03.0084
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE EDER SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO STENIO SANTOS SANTIAGO(OAB:
108931/MG)

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

RECORRENTE NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO FLAVIA CHAVES MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 85134/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRENTE NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECORRIDO EDER SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO STENIO SANTOS SANTIAGO(OAB:
108931/MG)

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

RECORRIDO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO FLAVIA CHAVES MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 85134/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER SOARES DE OLIVEIRA

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

  - NPE SERVICE MANUTENCAO E MONTAGEM S.A.

Processo Nº ROT-0010998-80.2022.5.03.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE EVARISTO VIEIRA DE MORAIS
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ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVARISTO VIEIRA DE MORAIS

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

Processo Nº AP-0011077-59.2023.5.03.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE RODO DECIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIVINO DONIZETE ROMAO
JUNIOR(OAB: 159268/MG)

AGRAVADO LUCIANO ANTONIO DE QUEIROZ

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ANTONIO DE QUEIROZ

  - RODO DECIO TRANSPORTES LTDA

Processo Nº ROT-0011088-83.2019.5.03.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE EDUARDO MENDES DE SOUZA

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

RECORRIDO EDUARDO MENDES DE SOUZA

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MENDES DE SOUZA

  - VALE S.A.

Processo Nº ROT-0011224-83.2022.5.03.0153
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE ELECTRO PLASTIC LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

RECORRIDO CLERIO SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCCIANO AMARAL SIQUEIRA DA
CRUZ(OAB: 100372/MG)

ADVOGADO NEYMILSON CARLOS JARDIM(OAB:
100544/MG)

ADVOGADO MARCOS ULISSES SILVA
GUIMARAES(OAB: 78826/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLERIO SOARES DO NASCIMENTO

  - ELECTRO PLASTIC LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0011340-46.2022.5.03.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

RECORRENTE ELOINA DE CASTRO VIDAL MOURA

ADVOGADO ALBERT ANTONIO MACHADO DA
SILVA(OAB: 134059/MG)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

RECORRIDO ELOINA DE CASTRO VIDAL MOURA

ADVOGADO ALBERT ANTONIO MACHADO DA
SILVA(OAB: 134059/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE PARA
GERENCIAMENTO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA
DA MACRO SUDESTE

  - ELOINA DE CASTRO VIDAL MOURA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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Processo Nº AP-0011355-85.2023.5.03.0165
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE SAMUEL SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

AGRAVADO CEDRO MINERACAO LTDA

AGRAVADO EXTRATIVA MINERAL S/A

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

AGRAVADO MPC - TRANSPORTE E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO LUIZ EDSON BUENO GUERRA(OAB:
74491/MG)

ADVOGADO MARINA COELHO GODINHO(OAB:
172502/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEDRO MINERACAO LTDA

  - EXTRATIVA MINERAL S/A

  - MPC - TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA

  - SAMUEL SANTOS OLIVEIRA

Processo Nº AP-0011642-87.2017.5.03.0026
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE FABIANA FONSECA DA SILVA

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
MENDES(OAB: 120950/MG)

ADVOGADO ANA CECILIA MARTINS SILVA(OAB:
152647/MG)

AGRAVADO PLASTIG INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA - ME

AGRAVADO SILVIO MAGELA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA FONSECA DA SILVA

  - PLASTIG INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
ME

  - SILVIO MAGELA MOREIRA

Processo Nº AP-0012026-17.2014.5.03.0168
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Taisa Maria Macena de Lima

Revisor Taisa Maria Macena de Lima

AGRAVANTE ROGERIO ALEXANDER ALVES

AGRAVADO ALINE SALLUM DA SILVA
RODRIGUES DE LIMA

AGRAVADO ALINE SALLUM DA SILVA
RODRIGUES DE LIMA 05723854631

AGRAVADO MARMORARIA EXATA - EIRELI -

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SALLUM DA SILVA RODRIGUES DE LIMA

  - ALINE SALLUM DA SILVA RODRIGUES DE LIMA
05723854631

  - MARMORARIA EXATA - EIRELI -

  - ROGERIO ALEXANDER ALVES

.

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento da Sessão Ordinária da 10ª Turma a ser

realizada na forma das Resoluções GP N. 208, de 12 de novembro

de 2021 e GP N. 279, de 13 de março de 2023 deste Regional e

Recomendação Nº 02/GCGJT, de 24 de outubro de 2022.

SESSÃO VIRTUAL (interna): a partir da 00 hora do dia 25/03/2024

e término às 23h59min do dia 01/04/2024. Os processos com

inscrição para sustentação oral serão julgados na Sessão Híbrida

do dia 02/04/2024.

SESSÃO HÍBRIDA (Presencial e Telepresencial): dia 02/04/2024,

às 9 horas.

1) As sustentações orais serão realizadas no formato Presencial, na

Avenida Getúlio Vargas, 265, Plenário 5, Prédio Anexo/Térreo,

sendo facultada a utilização da modalidade Telepresencial, por meio

do link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma10  (trt3.turma10).

2) As inscrições poderão ser realizadas com antecedência de 24

(vinte e quatro) horas do início da sessão presencial/telepresencial,

ou seja, até as 9 horas do dia 01/04/2024 (art. 18, da Resolução GP

n. 208/TRT/3ª. Região), pelo formulário disponível no sítio eletrônico

do Tribunal: https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/inscricao-para-

sustentacao-oral , cabendo ao advogado informar, no ato da

inscr ição,  a forma de comparecimento (presencia l  ou

te lepresencia l ) .

3) Caso haja interesse de apresentação de memoriais, gentileza

encaminhá-los por e-mail aos gabinetes dos respectivos

Magistrados.
Processo Nº AP-0002327-84.2011.5.03.0013

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE BRAULIO CESAR GONZAGA

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

AGRAVADO ATHENAS VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

AGRAVADO JOAO CARLOS CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHENAS VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - BRAULIO CESAR GONZAGA

  - JOAO CARLOS CHAGAS

Processo Nº AP-0010032-09.2021.5.03.0135
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

AGRAVADO CLEIDIANE VIEIRA MEDEIROS

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CLEIDIANE VIEIRA MEDEIROS

Processo Nº ROT-0010126-65.2022.5.03.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

RECORRENTE LUIZ FELIPE BARBOSA COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

RECORRIDO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

RECORRIDO LUIZ FELIPE BARBOSA COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

  - LUIZ FELIPE BARBOSA COSTA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0010138-91.2023.5.03.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RESENDE
COUTO(OAB: 205252/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO OSIEL MARQUES MATOS

ADVOGADO SIMONE CARVALHO
BARRETO(OAB: 122958/MG)

ADVOGADO ALBA VALERIA LOURA LOPES(OAB:
144120/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA DE CASTRO
FRANCA(OAB: 119741/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - OSIEL MARQUES MATOS

Processo Nº ROT-0010144-77.2023.5.03.0047
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARAGUARI

RECORRIDO SILVIANICE CANDIDA CARNEIRO
MELAZO

ADVOGADO AGEU CESAR GUIMARAES(OAB:
191973/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ARAGUARI

  - SILVIANICE CANDIDA CARNEIRO MELAZO

Processo Nº ROT-0010204-94.2023.5.03.0097
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE ELCIO ALVES SILVA

ADVOGADO HERBERT LUIS SANTOS
PERDIGAO(OAB: 141372/MG)

ADVOGADO EDUARDO VERISSIMO ALVES DE
CARVALHO(OAB: 73256/MG)

ADVOGADO JANES GOMES SILVA(OAB:
90773/MG)

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

RECORRENTE USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ELCIO ALVES SILVA

ADVOGADO HERBERT LUIS SANTOS
PERDIGAO(OAB: 141372/MG)

ADVOGADO EDUARDO VERISSIMO ALVES DE
CARVALHO(OAB: 73256/MG)

ADVOGADO JANES GOMES SILVA(OAB:
90773/MG)

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

RECORRIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO ALVES SILVA

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

Processo Nº ROT-0010242-71.2023.5.03.0141
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE ABR SERVICOS FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

RECORRENTE MAYEVIS RODRIGUES SILVA

ADVOGADO LUDMILA MACHADO PESSOA(OAB:
111899/MG)

ADVOGADO GUILHERME LANA COELHO(OAB:
108891/MG)

RECORRIDO ABR SERVICOS FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

RECORRIDO MAYEVIS RODRIGUES SILVA

ADVOGADO LUDMILA MACHADO PESSOA(OAB:
111899/MG)

ADVOGADO GUILHERME LANA COELHO(OAB:
108891/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABR SERVICOS FLORESTAIS LTDA

  - MAYEVIS RODRIGUES SILVA

Processo Nº ROT-0010310-42.2023.5.03.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE SIRLEY PISSURNO DA COSTA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)
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RECORRIDO JOSE HERCULANO DA CRUZ E
FILHOS S/A

ADVOGADO ROGERIO ANDRADE MIRANDA(OAB:
38460/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HERCULANO DA CRUZ E FILHOS S/A

  - SIRLEY PISSURNO DA COSTA

Processo Nº AIAP-0010339-80.2023.5.03.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE SILVANIA VILAS BOAS TEIXEIRA

ADVOGADO VANUZA MARIA DOS SANTOS(OAB:
152355/MG)

ADVOGADO RUBENS ARLEY DE ALMEIDA(OAB:
72504/MG)

AGRAVADO MARIA CELIA DE JESUS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BUENO DE
SOUSA OLIVEIRA(OAB: 172758/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELIA DE JESUS

  - SILVANIA VILAS BOAS TEIXEIRA

Processo Nº ROT-0010367-95.2023.5.03.0187
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE ANA CAROLINA BARRETO DA
CONCEICAO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034-B/MG)

RECORRIDO ANA CAROLINA BARRETO DA
CONCEICAO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034-B/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA BARRETO DA CONCEICAO

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Processo Nº ROT-0010388-13.2023.5.03.0174
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE PEDRO HENRIQUE MOREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE LIMA(OAB:
86215/MG)

RECORRIDO ANA LUIZA TEIXEIRA LEMOS

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO ZABIN(OAB:
110653/MG)

RECORRIDO BRUNO DE OLIVEIRA ESPINDULA

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO ZABIN(OAB:
110653/MG)

RECORRIDO HDS ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO ZABIN(OAB:
110653/MG)

RECORRIDO KAMILA ALVES PELEGRINE

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO ZABIN(OAB:
110653/MG)

RECORRIDO MARCILIO PALHARES LEMOS

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO ZABIN(OAB:
110653/MG)

RECORRIDO MARINA MORETTI ALVES COSTA
ESPINDULA

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO ZABIN(OAB:
110653/MG)

RECORRIDO SANDRA DA PAIXAO LEMOS

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO ZABIN(OAB:
110653/MG)

RECORRIDO VICTORIA FERNANDES VILELA

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO ZABIN(OAB:
110653/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA TEIXEIRA LEMOS

  - BRUNO DE OLIVEIRA ESPINDULA

  - HDS ODONTOLOGIA LTDA

  - KAMILA ALVES PELEGRINE

  - MARCILIO PALHARES LEMOS

  - MARINA MORETTI ALVES COSTA ESPINDULA

  - PEDRO HENRIQUE MOREIRA DE OLIVEIRA

  - SANDRA DA PAIXAO LEMOS

  - VICTORIA FERNANDES VILELA

Processo Nº ROT-0010430-34.2023.5.03.0054
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE SIND TRAB IND EXTR FERRO
METAIS BAS CONG B VALE O
PRETO

ADVOGADO LUNARA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 160280/MG)

RECORRIDO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SIND TRAB IND EXTR FERRO METAIS BAS CONG B VALE O
PRETO

Processo Nº ROT-0010438-90.2023.5.03.0060
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE CONSTRUTORA G-MAIA LTDA.

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RECORRENTE JOSEMIR VITORIO LEITE

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)
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ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA G-MAIA LTDA.

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RECORRIDO JOSEMIR VITORIO LEITE

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA G-MAIA LTDA.

  - JOSEMIR VITORIO LEITE

Processo Nº ROT-0010462-76.2023.5.03.0171
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE HELVECIO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RECORRENTE RSC - RIO SUL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO HELVECIO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RECORRIDO RSC - RIO SUL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELVECIO CARDOSO DA SILVA

  - RSC - RIO SUL CONSTRUCOES LTDA

Processo Nº ROT-0010496-36.2023.5.03.0176
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE ROSANA ROSA DE ALMEIDA
ARAUJO

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - ROSANA ROSA DE ALMEIDA ARAUJO

Processo Nº ROT-0010500-04.2023.5.03.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE ROGER LUIZ DAS DORES

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781-A/MG)

ADVOGADO JOAO TARCISIO BORGES
FILHO(OAB: 153978/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

RECORRIDO ROGER LUIZ DAS DORES

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781-A/MG)

ADVOGADO JOAO TARCISIO BORGES
FILHO(OAB: 153978/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

  - ROGER LUIZ DAS DORES

Processo Nº ROT-0010519-63.2023.5.03.0149
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE CAIXA ESCOLAR CEI MUNICIPAL
SANTA TEREZINHA

RECORRENTE MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

RECORRIDO MARLENE FILOMENA DE PAULA

ADVOGADO THAIS BORSATO(OAB: 341436/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR CEI MUNICIPAL SANTA TEREZINHA

  - MARLENE FILOMENA DE PAULA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

Processo Nº ROT-0010559-28.2023.5.03.0187
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO ANTONIO FELIX DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO DIAS CIRINO(OAB:
165082/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FELIX DA SILVA

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

Processo Nº RORSum-0010582-37.2023.5.03.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO GABRIEL TOMAZ DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA MONTEIRO RAMOS(OAB:
79736/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL TOMAZ DA SILVA

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

Processo Nº AIRO-0010588-54.2023.5.03.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE LUIZ ENEAS DA SILVA

ADVOGADO OLAVO ALVES DE AQUINO
JUNIOR(OAB: 78807/MG)

ADVOGADO ERICO DE MELLO BOMTEMPO(OAB:
96406/MG)

ADVOGADO IALA DAVILA SUDANO(OAB:
151990/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RESENDE
LISBOA(OAB: 104986/MG)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GOMES D
AVILA(OAB: 58320/MG)

ADVOGADO PATRICIA NOMINATO DE
OLIVEIRA(OAB: 118080/MG)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - LUIZ ENEAS DA SILVA

Processo Nº ROT-0010658-87.2022.5.03.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRENTE RODRIGO MESSIAS COSTA
RESENDE

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO RODRIGO MESSIAS COSTA
RESENDE

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - RODRIGO MESSIAS COSTA RESENDE

Processo Nº ROT-0010682-16.2023.5.03.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE FRIGORIFICO VALE DO SAPUCAI
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

RECORRIDO ALANA ALENCAR FOGACA

ADVOGADO ALOIZIO DE PAULA SILVA(OAB:
67484/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA ALENCAR FOGACA

  - FRIGORIFICO VALE DO SAPUCAI LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº AP-0010690-14.2020.5.03.0185
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO GLACUS BEDESCHI DA SILVEIRA E
SILVA(OAB: 163352/MG)

ADVOGADO IURY MOREIRA ASSIS(OAB:
160463/MG)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

ADVOGADO CLAUDIO LEONARDO VICENTE
DUTRA(OAB: 136306/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

AGRAVADO EDISON JORGE MELO DE FREITAS
COSTA

ADVOGADO Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - EDISON JORGE MELO DE FREITAS COSTA

Processo Nº AP-0010707-77.2021.5.03.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE IZABELA ARCANJO VIEIRA

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO REIS(OAB:
74805/MG)

AGRAVADO VIA SUL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE ANDRADE
ALVARENGA(OAB: 112497/MG)
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ADVOGADO Ricardo Scalabrini Naves(OAB:
72865/MG)

AGRAVADO VIA SUL IMOVEIS LTDA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE ANDRADE
ALVARENGA(OAB: 112497/MG)

ADVOGADO Ricardo Scalabrini Naves(OAB:
72865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELA ARCANJO VIEIRA

  - VIA SUL ENGENHARIA LTDA

  - VIA SUL IMOVEIS LTDA

Processo Nº ROT-0010709-78.2023.5.03.0067
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE MAICON VINICIUS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO DIEGO DOS ANJOS SANTOS
SOARES(OAB: 150388/MG)

RECORRIDO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

  - MAICON VINICIUS SANTOS RIBEIRO

Processo Nº ROT-0010712-41.2021.5.03.0087
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE ELIFELETE MIRANDA

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

ADVOGADO THIAGO DE CASTRO
ZOCRATO(OAB: 182678/MG)

RECORRIDO ELIFELETE MIRANDA

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

RECORRIDO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

ADVOGADO THIAGO DE CASTRO
ZOCRATO(OAB: 182678/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIFELETE MIRANDA

  - REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

  - VALE S.A.

Processo Nº AP-0010750-50.2023.5.03.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

AGRAVADO ARTHUR LUIZ MELLO DE ALMEIDA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUIZ MELLO DE ALMEIDA

  - FUNDACAO SAO FRANCISCO XAVIER

Processo Nº ROT-0010770-51.2022.5.03.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE DARLAN SANTOS DO CARMO

ADVOGADO EUSELI DOS SANTOS(OAB:
64700/MG)

RECORRENTE SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECORRIDO DARLAN SANTOS DO CARMO

ADVOGADO EUSELI DOS SANTOS(OAB:
64700/MG)

RECORRIDO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN SANTOS DO CARMO

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

Processo Nº ROT-0010825-27.2023.5.03.0183
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE LIGYA SANTANA COSTA

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO VANIA LIMA FERNANDES(OAB:
146411/MG)

RECORRENTE PLUS ASSISTENCIA E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

ADVOGADO CARLA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 92649/MG)

RECORRENTE SUPER TRACK RASTREAMENTO
VEICULAR LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

ADVOGADO CARLA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 92649/MG)

RECORRIDO LIGYA SANTANA COSTA

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO VANIA LIMA FERNANDES(OAB:
146411/MG)

RECORRIDO PLUS ASSISTENCIA E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)
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ADVOGADO CARLA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 92649/MG)

RECORRIDO SUPER TRACK RASTREAMENTO
VEICULAR LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Andrade de Siqueira(OAB:
89874/MG)

ADVOGADO CARLA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 92649/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGYA SANTANA COSTA

  - PLUS ASSISTENCIA E SERVICOS LTDA - EPP

  - SUPER TRACK RASTREAMENTO VEICULAR LTDA - ME

Processo Nº ROT-0010837-09.2023.5.03.0129
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE ATIVA DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

RECORRENTE REGIANE PIMENTEL

ADVOGADO ANA CAROLINA DA MOTTA
PAES(OAB: 107219/MG)

RECORRIDO ATIVA DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

RECORRIDO REGIANE PIMENTEL

ADVOGADO ANA CAROLINA DA MOTTA
PAES(OAB: 107219/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVA DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

  - REGIANE PIMENTEL

Processo Nº ROT-0010861-15.2023.5.03.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE CARLOS ROMI DA COSTA

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROMI DA COSTA

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº AP-0010888-39.2016.5.03.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

ADVOGADO CAMILA DOS ANJOS
RODRIGUES(OAB: 155408/MG)

RECORRIDO ANA CAROLINA RODRIGUES DE
BRITO

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO KATIA REGINA FERREIRA(OAB:
83574/MG)

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA RODRIGUES DE BRITO

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE

Processo Nº ROT-0010893-67.2023.5.03.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE AILTON DE MOURA GOMES

ADVOGADO MARIANA DE MATOS
GUIMARAES(OAB: 154050/MG)

RECORRIDO ROBERTO WAGNER DE SOUZA

ADVOGADO CLERISTON OLIVEIRA BONIFACIO
SANTOS(OAB: 123058/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DE MOURA GOMES

  - ROBERTO WAGNER DE SOUZA

Processo Nº ROT-0010911-82.2022.5.03.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRENTE MARLUCE CRUZ DA SILVA

ADVOGADO JACKSON BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
91764/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO MARLUCE CRUZ DA SILVA

ADVOGADO JACKSON BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
91764/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MARLUCE CRUZ DA SILVA

Processo Nº ROT-0010946-56.2022.5.03.0097
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE EFICAZ SEGURANCA ELETRONICA
LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

ADVOGADO VANI DE FREITAS MEDEIROS(OAB:
53748/MG)

RECORRENTE GILMAR MOREIRA DIAS

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)
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ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RECORRIDO EFICAZ SEGURANCA ELETRONICA
LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

ADVOGADO VANI DE FREITAS MEDEIROS(OAB:
53748/MG)

RECORRIDO GILMAR MOREIRA DIAS

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFICAZ SEGURANCA ELETRONICA LTDA - ME

  - GILMAR MOREIRA DIAS

Processo Nº ROT-0010952-41.2018.5.03.0182
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034-B/MG)

RECORRENTE DANIELE DAIANE COSTA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
VELLOSO(OAB: 156065/MG)

ADVOGADO ANDERSON PATRICIO DA
SILVA(OAB: 137984/MG)

ADVOGADO EDER ALEX DE MORAIS(OAB:
119242/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034-B/MG)

RECORRIDO DANIELE DAIANE COSTA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
VELLOSO(OAB: 156065/MG)

ADVOGADO ANDERSON PATRICIO DA
SILVA(OAB: 137984/MG)

ADVOGADO EDER ALEX DE MORAIS(OAB:
119242/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - DANIELE DAIANE COSTA DE SOUZA

Processo Nº ROT-0010962-51.2023.5.03.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

RECORRIDO CHRISTIANI LUCIA LUZ

ADVOGADO ANNA FLAVIA SILVA GOMES(OAB:
158950/MG)

ADVOGADO RONEY PEREIRA DA SILVA(OAB:
180599/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

  - CHRISTIANI LUCIA LUZ

Processo Nº RORSum-0010978-76.2023.5.03.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE REGINALDO SOARES PEREIRA

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO SOARES PEREIRA

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº ROT-0010985-77.2022.5.03.0186
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO CLAUDIO PINTO GOMES(OAB:
31916/CE)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO ALAN SOARES ELEUTERIO(OAB:
96954/MG)

ADVOGADO GERMANO ANDRADE
MARQUES(OAB: 19944/CE)

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO BORBA DE
SOUZA(OAB: 916/RN)

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

RECORRENTE LIVIA FAGUNDES GOMES

ADVOGADO RODRIGO REZENDE
FERREIRA(OAB: 103191/MG)

ADVOGADO CRISTHIANE GUALBERTO
FARAH(OAB: 80584/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO CLAUDIO PINTO GOMES(OAB:
31916/CE)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO ALAN SOARES ELEUTERIO(OAB:
96954/MG)

ADVOGADO GERMANO ANDRADE
MARQUES(OAB: 19944/CE)
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ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO BORBA DE
SOUZA(OAB: 916/RN)

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

RECORRIDO LIVIA FAGUNDES GOMES

ADVOGADO RODRIGO REZENDE
FERREIRA(OAB: 103191/MG)

ADVOGADO CRISTHIANE GUALBERTO
FARAH(OAB: 80584/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - LIVIA FAGUNDES GOMES

Processo Nº ROT-0011054-89.2023.5.03.0149
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE EDNA CHIACCHIO CARDILLO

ADVOGADO RAFAELA BUCCI MARTINATTO(OAB:
359089/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

RECORRENTE MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

RECORRIDO EDNA CHIACCHIO CARDILLO

ADVOGADO RAFAELA BUCCI MARTINATTO(OAB:
359089/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA CHIACCHIO CARDILLO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

Processo Nº ROT-0011057-44.2023.5.03.0052
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE J.V. TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ITALO CASTRO REZENDE DE
CARVALHO(OAB: 154133/MG)

RECORRIDO AMIR CARDOSO VIVONE FILHO

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA DE
PAULA(OAB: 185031/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA DALPRA
SILVA(OAB: 185080/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LEOPOLDINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIR CARDOSO VIVONE FILHO

  - J.V. TRANSPORTES LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE LEOPOLDINA

Processo Nº AP-0011058-41.2023.5.03.0145
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ANDRE CRISOSTOMO
FERNANDES(OAB: 86933/MG)

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096-A/MG)

AGRAVADO VALDINEA RODRIGUES SOARES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS TEODORO DE
AGUIAR(OAB: 95211/MG)

ADVOGADO LUANNE MENDES PEREIRA(OAB:
186056/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

  - VALDINEA RODRIGUES SOARES

Processo Nº ROT-0011061-50.2018.5.03.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE EMPRESA DE TRANSP E TRANSITO
DE B HORIZONTE SA

ADVOGADO EURICO LEOPOLDO DE REZENDE
DUTRA(OAB: 26952/MG)

RECORRENTE GERALDO ABRANCHES MOTA
BATISTA

ADVOGADO MARIANA BRAGA DUARTE(OAB:
119238/MG)

ADVOGADO WESLEY SIMAO SOARES(OAB:
165192/MG)

RECORRIDO EMPRESA DE TRANSP E TRANSITO
DE B HORIZONTE SA

ADVOGADO EURICO LEOPOLDO DE REZENDE
DUTRA(OAB: 26952/MG)

RECORRIDO GERALDO ABRANCHES MOTA
BATISTA

ADVOGADO MARIANA BRAGA DUARTE(OAB:
119238/MG)

ADVOGADO WESLEY SIMAO SOARES(OAB:
165192/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSP E TRANSITO DE B HORIZONTE SA

  - GERALDO ABRANCHES MOTA BATISTA

Processo Nº ROT-0011063-47.2022.5.03.0097
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE CASSIO MATHEUS CUNHA

ADVOGADO HASSAN ALI ZEIN JUNIOR(OAB:
190578/MG)

ADVOGADO FABIANA ROSE FIRMINO(OAB:
135967/MG)

RECORRENTE N M ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JULIANA LINHARES PINTO(OAB:
196870/MG)

ADVOGADO TARCISIO ANICIO PEREIRA(OAB:
66244/MG)

RECORRENTE USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO CASSIO MATHEUS CUNHA

ADVOGADO HASSAN ALI ZEIN JUNIOR(OAB:
190578/MG)
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ADVOGADO FABIANA ROSE FIRMINO(OAB:
135967/MG)

RECORRIDO N M ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JULIANA LINHARES PINTO(OAB:
196870/MG)

ADVOGADO TARCISIO ANICIO PEREIRA(OAB:
66244/MG)

RECORRIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO MATHEUS CUNHA

  - N M ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

Processo Nº RORSum-0011195-65.2023.5.03.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE RAISSA CAROLINE SOUSA

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECORRIDO SUPERMERCADO COELHO DINIZ
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOTA FONSECA(OAB:
115533/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA CAROLINE SOUSA

  - SUPERMERCADO COELHO DINIZ LTDA

Processo Nº ROT-0011198-17.2020.5.03.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

RECORRENTE REINALDO ALVES CORREIA

ADVOGADO TOME PEREIRA FILHO(OAB:
96290/MG)

ADVOGADO SANDRO HELENO SALES DE
MIRANDA(OAB: 96285/MG)

RECORRIDO EMES SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ULISSES FRANCA DE
ANDRADE(OAB: 43874/MG)

RECORRIDO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

RECORRIDO REINALDO ALVES CORREIA

ADVOGADO TOME PEREIRA FILHO(OAB:
96290/MG)

ADVOGADO SANDRO HELENO SALES DE
MIRANDA(OAB: 96285/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMES SERVICOS LTDA - ME

  - GERDAU ACOMINAS S/A

  - REINALDO ALVES CORREIA

Processo Nº RORSum-0011218-54.2023.5.03.0149
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECORRENTE FERNANDO ROTUNDARO SIQUEIRA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA DE PAULA
FREITAS(OAB: 94044/MG)

ADVOGADO CRISTIANE LEROY RIBEIRO
PACHECO(OAB: 74781/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECORRIDO FERNANDO ROTUNDARO SIQUEIRA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA DE PAULA
FREITAS(OAB: 94044/MG)

ADVOGADO CRISTIANE LEROY RIBEIRO
PACHECO(OAB: 74781/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FERNANDO ROTUNDARO SIQUEIRA

Processo Nº ROT-0011751-87.2016.5.03.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

ADVOGADO THAMY OLIVEIRA MIRANDA(OAB:
129664/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

RECORRENTE MIZAEL DOS SANTOS FIRMINO

ADVOGADO FABIAN SALOMAO(OAB: 116699/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA PRATA BORGES
SILVA(OAB: 87487/MG)

RECORRIDO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RECORRIDO MIZAEL DOS SANTOS FIRMINO

ADVOGADO JULIANA MARIA PRATA BORGES
SILVA(OAB: 87487/MG)

ADVOGADO FABIAN SALOMAO(OAB: 116699/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

  - MIZAEL DOS SANTOS FIRMINO

Processo Nº AP-0012586-70.2014.5.03.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE ANTONIO NEVITON ESTEVES DINIZ

AGRAVADO ANTONIO DE CASTRO GOMES

ADVOGADO HEBER DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 115711/MG)

AGRAVADO BRUNA DE CASTRO GOMES
RESENDE
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ADVOGADO HEBER DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 115711/MG)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE CELANTO
INDUSTRIA MECANICA LTDA.

AGRAVADO MATEUS DUTRA RESENDE

AGRAVADO PROIMEC INDUSTRIA MECANICA
LTDA

AGRAVADO ROSELENE APARECIDA DA SILVA
GOMES

ADVOGADO HEBER DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 115711/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE CASTRO GOMES

  - ANTONIO NEVITON ESTEVES DINIZ

  - BRUNA DE CASTRO GOMES RESENDE

  - MASSA FALIDA DE CELANTO INDUSTRIA MECANICA LTDA.

  - MATEUS DUTRA RESENDE

  - PROIMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA

  - ROSELENE APARECIDA DA SILVA GOMES

Processo Nº AP-0032300-22.2005.5.03.0134
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Marcelo Silva

Revisor Ricardo Marcelo Silva

AGRAVANTE CLEUDE PAULA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

AGRAVADO APARECIDO PANAGI

AGRAVADO JOSE MARCOS GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO NAIANA PAULA BARANZELI(OAB:
102339/MG)

AGRAVADO SIDNEI TADEU FIOROTTI

ADVOGADO SIMONE ARAUJO CARAVANTE DE
CASTILHO D OLIVEIRA
AFONSO(OAB: 168321/SP)

AGRAVADO T.F. TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO PANAGI

  - CLEUDE PAULA DE OLIVEIRA

  - JOSE MARCOS GONCALVES DE OLIVEIRA

  - SIDNEI TADEU FIOROTTI

  - T.F. TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME

.

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento da Sessão Ordinária da 10ª Turma a ser

realizada na forma das Resoluções GP N. 208, de 12 de novembro

de 2021 e GP N. 279, de 13 de março de 2023 deste Regional e

Recomendação Nº 02/GCGJT, de 24 de outubro de 2022.

SESSÃO VIRTUAL (interna): a partir da 00 hora do dia 25/03/2024

e término às 23h59min do dia 01/04/2024. Os processos com

inscrição para sustentação oral serão julgados na Sessão Híbrida

do dia 02/04/2024.

SESSÃO HÍBRIDA (Presencial e Telepresencial): dia 02/04/2024,

às 9 horas.

1) As sustentações orais serão realizadas no formato Presencial, na

Avenida Getúlio Vargas, 265, Plenário 5, Prédio Anexo/Térreo,

sendo facultada a utilização da modalidade Telepresencial, por meio

do link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma10  (trt3.turma10).

2) As inscrições poderão ser realizadas com antecedência de 24

(vinte e quatro) horas do início da sessão presencial/telepresencial,

ou seja, até as 9 horas do dia 01/04/2024 (art. 18, da Resolução GP

n. 208/TRT/3ª. Região), pelo formulário disponível no sítio eletrônico

do Tribunal: https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/inscricao-para-

sustentacao-oral , cabendo ao advogado informar, no ato da

inscr ição,  a forma de comparecimento (presencia l  ou

te lepresencia l ) .

3) Caso haja interesse de apresentação de memoriais, gentileza

encaminhá-los por e-mail aos gabinetes dos respectivos

Magistrados.
Processo Nº AP-0010022-84.2019.5.03.0021

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

AGRAVADO ELSON FERREIRA SALES

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DOS SANTOS
AZEVEDO(OAB: 146743/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

AGRAVADO MARIA APARECIDA DA SILVA
BRAGA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DOS SANTOS
AZEVEDO(OAB: 146743/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

AGRAVADO MARIENE COSTA RIBEIRO

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DOS SANTOS
AZEVEDO(OAB: 146743/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

AGRAVADO NALVA NEIDE DA COSTA MACEDO

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DOS SANTOS
AZEVEDO(OAB: 146743/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)
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AGRAVADO VALMIR ALVES FERREIRA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DOS SANTOS
AZEVEDO(OAB: 146743/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON FERREIRA SALES

  - MARIA APARECIDA DA SILVA BRAGA

  - MARIENE COSTA RIBEIRO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

  - NALVA NEIDE DA COSTA MACEDO

  - VALMIR ALVES FERREIRA

Processo Nº ROT-0010029-04.2021.5.03.0087
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

RECORRENTE JOAO NASCIMENTO DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO SOLANGE ALVES COELHO(OAB:
147650/MG)

ADVOGADO PAOLA DE JESUS SILVA(OAB:
156488/MG)

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

ADVOGADO FERNANDA DIAS RIBAS
AMORIM(OAB: 81618/MG)

RECORRIDO JOAO NASCIMENTO DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO SOLANGE ALVES COELHO(OAB:
147650/MG)

ADVOGADO PAOLA DE JESUS SILVA(OAB:
156488/MG)

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

RECORRIDO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

ADVOGADO FERNANDA DIAS RIBAS
AMORIM(OAB: 81618/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO NASCIMENTO DOS SANTOS JUNIOR

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DE MINAS GERAIS

Processo Nº ROT-0010078-27.2022.5.03.0114
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

RECORRENTE FLAVIO VIEIRA BRITO

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)

RECORRIDO TRIGO & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA LIDIA FRANCO RENNO
GOMES(OAB: 80582/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO VIEIRA BRITO

  - TRIGO & CIA LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0010152-86.2023.5.03.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

RECORRENTE RITA DE CASSIA DE JESUS NETO

ADVOGADO ELAINE DE CARVALHO ALONSO DE
PINHO(OAB: 188181/MG)

ADVOGADO POLIANE DUQUE FERNANDES(OAB:
219492/MG)

RECORRENTE SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL METROPOLITANO
DOUTOR CELIO DE CASTRO

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DE JESUS NETO

ADVOGADO ELAINE DE CARVALHO ALONSO DE
PINHO(OAB: 188181/MG)

ADVOGADO POLIANE DUQUE FERNANDES(OAB:
219492/MG)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL METROPOLITANO
DOUTOR CELIO DE CASTRO

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA DE JESUS NETO

  - SERVICO SOCIAL AUTONOMO HOSPITAL
METROPOLITANO DOUTOR CELIO DE CASTRO

Processo Nº ROT-0010244-20.2023.5.03.0148
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE WANDERSON EUSTAQUIO
FERREIRA

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RECORRIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO WANDERSON EUSTAQUIO
FERREIRA
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ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

  - WANDERSON EUSTAQUIO FERREIRA

Processo Nº ROT-0010279-11.2022.5.03.0149
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

RECORRENTE PAULA VILELA ROTONDO

ADVOGADO BRUNO FRANCO DI NATALE(OAB:
115057/MG)

RECORRENTE SODRE MIGUEL LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA DE OLIVEIRA(OAB:
79002/MG)

ADVOGADO NATALIA XAVIER CUNHA(OAB:
146180/MG)

RECORRIDO PAULA VILELA ROTONDO

ADVOGADO BRUNO FRANCO DI NATALE(OAB:
115057/MG)

RECORRIDO SODRE MIGUEL LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA DE OLIVEIRA(OAB:
79002/MG)

ADVOGADO NATALIA XAVIER CUNHA(OAB:
146180/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA VILELA ROTONDO

  - SODRE MIGUEL LTDA

Processo Nº ROT-0010328-09.2022.5.03.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

RECORRENTE JOSE CARLOS DE PAULA

ADVOGADO LEANDRO GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 201080/MG)

RECORRENTE L. E. A. V.

ADVOGADO GERALDO DE FREITAS MOURAO
JUNIOR(OAB: 112903/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE TORRES DA
SILVA(OAB: 123693/MG)

ADVOGADO HUMBERTO DIAS REIS(OAB:
64749/MG)

RECORRENTE MACAN LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO SIMONETE SANTIAGO DE
FREITAS(OAB: 338495/SP)

RECORRENTE RAPIDO 900 DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO NEIDE APARECIDA DA ROCHA
VASCONCELOS(OAB: 181480/SP)

RECORRENTE ROSILANE FRANCISCA AMARAL
NEVES

ADVOGADO GERALDO DE FREITAS MOURAO
JUNIOR(OAB: 112903/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE TORRES DA
SILVA(OAB: 123693/MG)

ADVOGADO HUMBERTO DIAS REIS(OAB:
64749/MG)

RECORRENTE VALAQSON VASCONCELOS NEVES

ADVOGADO GERALDO DE FREITAS MOURAO
JUNIOR(OAB: 112903/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE TORRES DA
SILVA(OAB: 123693/MG)

ADVOGADO HUMBERTO DIAS REIS(OAB:
64749/MG)

RECORRIDO JOSE CARLOS DE PAULA

ADVOGADO LEANDRO GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 201080/MG)

RECORRIDO L. E. A. V.

ADVOGADO GERALDO DE FREITAS MOURAO
JUNIOR(OAB: 112903/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE TORRES DA
SILVA(OAB: 123693/MG)

ADVOGADO HUMBERTO DIAS REIS(OAB:
64749/MG)

RECORRIDO MACAN LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO SIMONETE SANTIAGO DE
FREITAS(OAB: 338495/SP)

RECORRIDO RAPIDO 900 DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO NEIDE APARECIDA DA ROCHA
VASCONCELOS(OAB: 181480/SP)

RECORRIDO ROSILANE FRANCISCA AMARAL
NEVES

ADVOGADO GERALDO DE FREITAS MOURAO
JUNIOR(OAB: 112903/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE TORRES DA
SILVA(OAB: 123693/MG)

ADVOGADO HUMBERTO DIAS REIS(OAB:
64749/MG)

RECORRIDO VALAQSON VASCONCELOS NEVES

ADVOGADO GERALDO DE FREITAS MOURAO
JUNIOR(OAB: 112903/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE TORRES DA
SILVA(OAB: 123693/MG)

ADVOGADO HUMBERTO DIAS REIS(OAB:
64749/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE PAULA

  - L. E. A. V.

  - MACAN LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

  - ROSILANE FRANCISCA AMARAL NEVES

  - VALAQSON VASCONCELOS NEVES

Processo Nº ROT-0010398-27.2022.5.03.0163
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

RECORRENTE ROSIMEIRE VIEIRA DUARTE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO PROGEO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RUBIO CARNEIRO MOREIRA(OAB:
36979/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGEO ENGENHARIA LTDA

  - ROSIMEIRE VIEIRA DUARTE

Processo Nº ROT-0010421-34.2023.5.03.0099
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

RECORRENTE HERISSON AVELAR SANTOS
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ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO HERISSON AVELAR SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERISSON AVELAR SANTOS

  - VIA S.A.

Processo Nº ROT-0010457-72.2023.5.03.0068
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

RECORRENTE JESUS DE LAIA FILHO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

RECORRIDO JESUS DE LAIA FILHO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS DE LAIA FILHO

  - VIA S.A.

Processo Nº AP-0010581-44.2016.5.03.0151
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

AGRAVANTE COMERCIAL LILIAN LTDA

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101-A/MG)

AGRAVANTE MINERACAO OLIVINA AZUL LTDA.

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101-A/MG)

AGRAVADO ADRIANO MARMO EVANGELISTA

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO AMSTERDA ADMINISTRACAO DE
BENS EIRELI

AGRAVADO C.C.C. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101-A/MG)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DE CARVALHO

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO EDILSON JUNIOR DE QUEIROZ

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO EDSON MARQUES REZENDE

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO GLAUCO SILVA MULIA

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO HENRIQUE ANDRADE NETO

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO JUNIOR ANTONIO VALENTINO

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO LAIRDO FRANCISCO NETO

ADVOGADO PATRICIA SILVANA PIMENTA(OAB:
155180/MG)

AGRAVADO LEANDRO DONIZETTI RIBEIRO

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO LUIZ CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO MANOEL PIMENTA QUEIROZ

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO MARCIO ANTONIO BELMIRO

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO MARIA TERESA FERREIRA DE
SOUZA NEVES LEMES

AGRAVADO MARISA LEAO PRADO

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO MINERACAO MORRO AZUL LTDA

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101-A/MG)

AGRAVADO OZEI LEITE DE SOUZA

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO PAULO FRANCISCO ASSIS DE
ANDRADE

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

AGRAVADO RICARDO DA PAIXAO DE BARROS

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101-A/MG)

AGRAVADO SANDRO MEDICE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MARMO EVANGELISTA

  - AMSTERDA ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

  - C.C.C. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.

  - CARLOS ALBERTO DE CARVALHO

  - COMERCIAL LILIAN LTDA

  - EDILSON JUNIOR DE QUEIROZ
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  - EDSON MARQUES REZENDE

  - GLAUCO SILVA MULIA

  - HENRIQUE ANDRADE NETO

  - JUNIOR ANTONIO VALENTINO

  - LAIRDO FRANCISCO NETO

  - LEANDRO DONIZETTI RIBEIRO

  - LUIZ CLAUDIO DA SILVA

  - MANOEL PIMENTA QUEIROZ

  - MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA

  - MARCIO ANTONIO BELMIRO

  - MARIA TERESA FERREIRA DE SOUZA NEVES LEMES

  - MARISA LEAO PRADO

  - MINERACAO MORRO AZUL LTDA

  - MINERACAO OLIVINA AZUL LTDA.

  - OZEI LEITE DE SOUZA

  - PAULO FRANCISCO ASSIS DE ANDRADE

  - RICARDO DA PAIXAO DE BARROS

  - SANDRO MEDICE DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0010585-92.2022.5.03.0144
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRENTE WILLY LIMA VARELLA

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO WILLY LIMA VARELLA

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - WILLY LIMA VARELLA

Processo Nº ROT-0010592-12.2022.5.03.0168
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

RECORRENTE MARTINIANO DINIZ BARBOSA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINIANO DINIZ BARBOSA

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

Processo Nº ROT-0010615-34.2023.5.03.0099
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

RECORRENTE MILENA AMANDA RAMOS

ADVOGADO ROGERIO MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 155451/MG)

ADVOGADO FLAVIO JOSE DE ARRUDA(OAB:
141723/MG)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO P&M REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELIAS SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
111285/MG)

RECORRIDO SAT PLUS ELETRONICA LTDA

ADVOGADO LUIZA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 204120/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - MILENA AMANDA RAMOS

  - P&M REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA

  - SAT PLUS ELETRONICA LTDA

Processo Nº AP-0010887-82.2016.5.03.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

AGRAVANTE TRADIMAQ LTDA

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

AGRAVADO FRANCISCO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA GONCALVES
DE BRITO(OAB: 141285/MG)

ADVOGADO RICARDO LUIZ MUSIAL MEIRELES
ARAUJO(OAB: 93122/MG)

AGRAVADO MAGNESITA REFRATARIOS S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO IZABELA PINHEIRO FIORATTO(OAB:
147344/MG)

AGRAVADO MAQTRON LTDA - EPP

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEREIRA BARBOSA

  - MAGNESITA REFRATARIOS S.A.

  - MAQTRON LTDA - EPP

  - TRADIMAQ LTDA

Processo Nº ROT-0011011-23.2022.5.03.0074
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

RECORRENTE FUNDACAO FILANT E BENEF DE
SAUDE ARNALDO GAVAZZA FILHO

ADVOGADO MAURICIO DO COUTO(OAB:
52646/MG)

RECORRIDO CLESIO GERALDO MORAIS DA
SILVA

ADVOGADO EDER PEREIRA DUELI(OAB: 135437-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLESIO GERALDO MORAIS DA SILVA

  - FUNDACAO FILANT E BENEF DE SAUDE ARNALDO
GAVAZZA FILHO

Processo Nº ROT-0011030-77.2018.5.03.0168
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

RECORRENTE PEDRO RENATO COSTA

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

ADVOGADO MISLEI ALMEIDA DUARTE(OAB:
74705/MG)

ADVOGADO GABRIELA PASSOS DE
MENEZES(OAB: 186026/MG)

RECORRIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
LIDER LTDA

ADVOGADO VANDERLEI JOSE FERREIRA(OAB:
56253/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES LIDER LTDA

  - PEDRO RENATO COSTA

Processo Nº ROT-0011444-48.2022.5.03.0067
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

RECORRENTE CARINA CRISTINA ABRAHAO SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA CRISTINA ABRAHAO SILVA

  - MAGAZINE LUIZA S/A

Processo Nº ROT-0011458-29.2021.5.03.0144
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

RECORRENTE G. L.

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

RECORRENTE G. L. A. S.

ADVOGADO RENATO DE CAMPOS CESAR
ARRUDA(OAB: 41078/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO G. L.

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

RECORRIDO G. L. A. S.

ADVOGADO RENATO DE CAMPOS CESAR
ARRUDA(OAB: 41078/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. L.

  - G. L. A. S.

Processo Nº ROT-0011555-64.2021.5.03.0100
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FERNANDO CESAR DA FONSECA

Revisor FERNANDO CESAR DA FONSECA

RECORRENTE MARIA APARECIDA NEVES
CORREIA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

RECORRIDO MARIA APARECIDA NEVES
CORREIA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA NEVES CORREIA

  - VIA S.A.

.

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento da Sessão Ordinária da 10ª Turma a ser

realizada na forma das Resoluções GP N. 208, de 12 de novembro

de 2021 e GP N. 279, de 13 de março de 2023 deste Regional e

Recomendação Nº 02/GCGJT, de 24 de outubro de 2022.

SESSÃO VIRTUAL (interna): a partir da 00 hora do dia 25/03/2024

e término às 23h59min do dia 01/04/2024. Os processos com

inscrição para sustentação oral serão julgados na Sessão Híbrida

do dia 02/04/2024.

SESSÃO HÍBRIDA (Presencial e Telepresencial): dia 02/04/2024,

às 9 horas.

1) As sustentações orais serão realizadas no formato Presencial, na

Avenida Getúlio Vargas, 265, Plenário 5, Prédio Anexo/Térreo,

sendo facultada a utilização da modalidade Telepresencial, por meio

do link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma10  (trt3.turma10).

2) As inscrições poderão ser realizadas com antecedência de 24

(vinte e quatro) horas do início da sessão presencial/telepresencial,

ou seja, até as 9 horas do dia 01/04/2024 (art. 18, da Resolução GP

n. 208/TRT/3ª. Região), pelo formulário disponível no sítio eletrônico

do Tribunal: https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/inscricao-para-

sustentacao-oral , cabendo ao advogado informar, no ato da

inscr ição,  a forma de comparecimento (presencia l  ou

te lepresencia l ) .

3) Caso haja interesse de apresentação de memoriais, gentileza

encaminhá-los por e-mail aos gabinetes dos respectivos

Magistrados.
Processo Nº AP-0010004-82.2023.5.03.0034
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

AGRAVANTE JORGIMAR CARDOSO OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

AGRAVADO EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

  - JORGIMAR CARDOSO OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0010107-04.2023.5.03.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

RECORRENTE INSTITUTO DE NOVA EDUCACAO
LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

RECORRENTE MEIRELAINE SILVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RECORRIDO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

RECORRIDO INSTITUTO DE NOVA EDUCACAO
LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

RECORRIDO MEIRELAINE SILVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - INSTITUTO DE NOVA EDUCACAO LTDA - ME

  - MEIRELAINE SILVEIRA DE SOUZA

Processo Nº ROT-0010111-02.2023.5.03.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE MEDILAR EMERGENCIAS MEDICAS
UBERLANDIA LTDA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RECORRENTE REGINALDO ADRIANO DE PAULA

ADVOGADO GRAZIELA COLOMBARI(OAB:
82114/MG)

RECORRENTE VIVER EMERGENCIAS MEDICAS
UBERLANDIA LTDA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RECORRIDO MEDILAR EMERGENCIAS MEDICAS
UBERLANDIA LTDA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RECORRIDO REGINALDO ADRIANO DE PAULA

ADVOGADO GRAZIELA COLOMBARI(OAB:
82114/MG)

RECORRIDO VIVER EMERGENCIAS MEDICAS
UBERLANDIA LTDA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDILAR EMERGENCIAS MEDICAS UBERLANDIA LTDA

  - REGINALDO ADRIANO DE PAULA

  - VIVER EMERGENCIAS MEDICAS UBERLANDIA LTDA

Processo Nº AP-0010201-22.2022.5.03.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE DATABIT TECNOLOGIA E SISTEMAS
LTDA - EPP

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA TALAMO(OAB:
152574/MG)

RECORRIDO CRISTIANA VIEIRA CARVALHO

ADVOGADO ELISIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

ADVOGADO CAMILA QUINTAO DE LIMA(OAB:
145057/MG)

AGRAVADO DINAMICA COMPUTER
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA TALAMO(OAB:
152574/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA VIEIRA CARVALHO

  - DATABIT TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA - EPP

  - DINAMICA COMPUTER IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - EPP

Processo Nº AP-0010203-71.2021.5.03.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

AGRAVANTE SERTA SERVICOS TECNICOS E
ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP

ADVOGADO LAURA ANDRADE BOTELHO(OAB:
167924/MG)

ADVOGADO BRUNO CARLOS ALVES
PEREIRA(OAB: 125577/MG)

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

AGRAVADO ODIRLEY RIBEIRO NASCIMENTO

ADVOGADO SAVIO TUPINAMBA VALLE(OAB:
68573/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODIRLEY RIBEIRO NASCIMENTO

  - SERTA SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA -
EPP

Processo Nº AP-0010350-48.2021.5.03.0084
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

AGRAVANTE NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
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ADVOGADO RAFAEL TADEU SANTOS DE
SOUZA(OAB: 101781/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO FLAVIA CHAVES MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 85134/MG)

AGRAVADO LUCIANO LUIZ XAVIER

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO STENIO SANTOS SANTIAGO(OAB:
108931/MG)

AGRAVADO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO RAFAEL TADEU SANTOS DE
SOUZA(OAB: 101781/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO FLAVIA CHAVES MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 85134/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO LUIZ XAVIER

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

Processo Nº ROT-0010356-21.2023.5.03.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 80922/MG)

RECORRENTE JULIO CESAR OLIVEIRA LUCIANO

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

RECORRIDO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 80922/MG)

RECORRIDO JULIO CESAR OLIVEIRA LUCIANO

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

  - JULIO CESAR OLIVEIRA LUCIANO

Processo Nº AP-0010358-70.2018.5.03.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

AGRAVANTE CARLOS EDUARDO SILVA

ADVOGADO LILIAN DE FATIMA BARBOSA(OAB:
166655/MG)

ADVOGADO MARCOS TADEU QUIRINO
FILHO(OAB: 97880/MG)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO LILIAN DE FATIMA BARBOSA(OAB:
166655/MG)

ADVOGADO MARCOS TADEU QUIRINO
FILHO(OAB: 97880/MG)

AGRAVADO EDSON ELIAS BARBOSA

ADVOGADO WAGNER RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 203285/MG)

AGRAVADO LAZARA MARIA BARCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LILIAN DE FATIMA BARBOSA(OAB:
166655/MG)

ADVOGADO MARCOS TADEU QUIRINO
FILHO(OAB: 97880/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA

  - CARLOS EDUARDO SILVA

  - EDSON ELIAS BARBOSA

  - LAZARA MARIA BARCELOS DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0010374-87.2023.5.03.0187
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE U. T. L.

ADVOGADO FABIO EMMANUEL LINHARES
FRANCO(OAB: 56601/MG)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO VALENCIO(OAB:
103886/MG)

ADVOGADO ICARO XAVIER HOSTT(OAB:
214401/MG)

ADVOGADO JOICE DE SOUSA AGOSTINHO(OAB:
120917/MG)

RECORRIDO R. M. D. B.

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ELIAS(OAB:
115102/MG)

ADVOGADO WILLER BRUNO COSTA(OAB:
147078/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. M. D. B.

  - U. T. L.

Processo Nº ROT-0010382-48.2023.5.03.0160
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE JOSE GERALDO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO MISAEL ALVES(OAB:
115193/MG)

RECORRENTE MARCOS DAVID DIAS -
ARTESANATO

ADVOGADO MARCIO MISAEL ALVES(OAB:
115193/MG)

RECORRIDO RODIEL VICENTE DA SILVA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA FENELON
NEGRINHO(OAB: 50924/MG)

ADVOGADO LUAN SANABIO TEIXEIRA(OAB:
203723/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO DA SILVA

  - MARCOS DAVID DIAS - ARTESANATO

  - RODIEL VICENTE DA SILVA

Processo Nº ROT-0010390-25.2023.5.03.0160
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE ENIO RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

RECORRENTE VIALAT INDUSTRIA & COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCELO SANTIAGO RAIMUNDO
ROGANA(OAB: 120895/MG)

ADVOGADO NEUDER RESENDE(OAB:
115400/MG)

RECORRIDO ENIO RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)
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RECORRIDO VIALAT INDUSTRIA & COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCELO SANTIAGO RAIMUNDO
ROGANA(OAB: 120895/MG)

ADVOGADO NEUDER RESENDE(OAB:
115400/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO RIBEIRO DE CARVALHO

  - VIALAT INDUSTRIA & COMERCIO LTDA

Processo Nº RORSum-0010404-51.2023.5.03.0146
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

RECORRIDO MARIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO ALVES VIANA(OAB:
188523/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Processo Nº AP-0010419-18.2021.5.03.0137
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

AGRAVANTE ALAN FREITAS DUTRA

ADVOGADO LIDIA SANTOS GOMES(OAB:
119125/MG)

ADVOGADO TOME PEREIRA FILHO(OAB:
96290/MG)

ADVOGADO SANDRO HELENO SALES DE
MIRANDA(OAB: 96285/MG)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN FREITAS DUTRA

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Processo Nº ROT-0010462-12.2023.5.03.0160
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE BRUNO FELIPE GOMES FERREIRA

ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
121683/MG)

RECORRIDO CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FELIPE GOMES FERREIRA

  - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA

Processo Nº ROT-0010479-66.2023.5.03.0057
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE LUIZ FERNANDO SILVA FARIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL RIBEIRO
VALADARES(OAB: 223822/MG)

ADVOGADO RODOLPHO GOMES CORREA DE
OLIVEIRA PORTO(OAB: 177795/MG)

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE GONCALVES DA
SILVA(OAB: 169891/MG)

RECORRIDO LEGRAF EDITORA LTDA

ADVOGADO SIMONE MENDES DE ALMEIDA
PARDINI(OAB: 76358/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEGRAF EDITORA LTDA

  - LUIZ FERNANDO SILVA FARIA

Processo Nº ROT-0010485-73.2020.5.03.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE FRANCISLEY DOS SANTOS
GONCALVES

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

RECORRIDO FRANCISLEY DOS SANTOS
GONCALVES

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISLEY DOS SANTOS GONCALVES

  - VALE S.A.

Processo Nº AP-0010492-24.2020.5.03.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Marcus Moura Ferreira

AGRAVANTE JOSIANE CORREIA DA SILVA ALVES
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ADVOGADO RENATA CARVALHO FELIX DA
SILVA(OAB: 176920/MG)

ADVOGADO ALLAN FRANCISCO SANTANA(OAB:
176441/MG)

AGRAVADO JULIANA BRAGA DA SILVA
09090183671

ADVOGADO TIAGO BABELES DOS SANTOS(OAB:
172847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE CORREIA DA SILVA ALVES

  - JULIANA BRAGA DA SILVA 09090183671

Processo Nº ROT-0010563-13.2023.5.03.0075
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

RECORRIDO ERICK RYAN PEREIRA SILVA

ADVOGADO IRENE PEREIRA XAVIER
JANUARIO(OAB: 66327/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS JANUARIO(OAB:
64945/MG)

RECORRIDO FAL TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TELECOM S/A

  - ERICK RYAN PEREIRA SILVA

  - FAL TELECOM LTDA

Processo Nº ROT-0010584-64.2023.5.03.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE TRO LOCACOES DE PIPA EIRELI

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE MOURAO FARIA
JUNIOR(OAB: 173397/MG)

ADVOGADO GABRIEL DE CARVALHO
TERENCE(OAB: 180968/MG)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA AMARAL
COLODETTI(OAB: 122077/MG)

ADVOGADO TERESA CHAVES SILVA(OAB:
187661/MG)

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

RECORRIDO GLAUCIO LAZARO TEIXEIRA

ADVOGADO BERNARDO PRADO AMARAL(OAB:
133875/MG)

ADVOGADO IARA COIMBRA CARDOSO(OAB:
126939/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

  - GLAUCIO LAZARO TEIXEIRA

  - TRO LOCACOES DE PIPA EIRELI

Processo Nº ROT-0010634-54.2023.5.03.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE CONSORCIO NC MINERACAO

ADVOGADO NILSON DE MENESES
CERQUEIRA(OAB: 94555/MG)

RECORRENTE JOSE NILTON DE ABREU

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRENTE MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO CONSORCIO NC MINERACAO

ADVOGADO NILSON DE MENESES
CERQUEIRA(OAB: 94555/MG)

RECORRIDO JOSE NILTON DE ABREU

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRIDO MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO NC MINERACAO

  - JOSE NILTON DE ABREU

  - MINERACAO USIMINAS S.A.

Processo Nº ROT-0010648-31.2021.5.03.0087
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRENTE HELBERT DA COSTA LOURENCO

ADVOGADO LUCIANO DE CASTRO FERREIRA
JUNIOR(OAB: 183324/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIANO FERREIRA(OAB:
30628/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RECORRIDO HELBERT DA COSTA LOURENCO

ADVOGADO LUCIANO DE CASTRO FERREIRA
JUNIOR(OAB: 183324/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIANO FERREIRA(OAB:
30628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

  - HELBERT DA COSTA LOURENCO

Processo Nº ROT-0010651-74.2023.5.03.0132
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO FABIANA CRISTINA NETO

ADVOGADO PAULO RICARDO NETO(OAB:
185004/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - FABIANA CRISTINA NETO

Processo Nº ROT-0010690-87.2023.5.03.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE CLAYTON SIMONAL OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRENTE ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO EGAS DE OLIVEIRA(OAB:
42957/PR)

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

RECORRIDO CLAYTON SIMONAL OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRIDO ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO EGAS DE OLIVEIRA(OAB:
42957/PR)

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON SIMONAL OLIVEIRA SILVA

  - ITAETE MOVIMENTACAO - LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº RORSum-0010695-30.2023.5.03.0153
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE PLASCAR INDUSTRIA DE
COMPONENTES PLASTICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME TILKIAN(OAB:
257226/SP)

ADVOGADO VIVIAN CAVALCANTI OLIVEIRA DE
CAMILIS(OAB: 252505/SP)

RECORRIDO CRISTIANE DE LOURDES OLIVEIRA

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

RECORRIDO LL RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO ESTEVAM MORAES BRAGA(OAB:
110030/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE LOURDES OLIVEIRA

  - LL RECURSOS HUMANOS LTDA

  - PLASCAR INDUSTRIA DE COMPONENTES PLASTICOS
LTDA

Processo Nº ROT-0010764-57.2021.5.03.0048
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE C. B. D. M. E. M.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRENTE R. R. G. E. M.

ADVOGADO IRONE MARCOS LEONEL(OAB:
142810/MG)

RECORRIDO C. B. D. M. E. M.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO R. R. G. E. M.

ADVOGADO IRONE MARCOS LEONEL(OAB:
142810/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. B. D. M. E. M.

  - R. R. G. E. M.

Processo Nº AP-0010829-79.2021.5.03.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

AGRAVANTE IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA
DA CONCEICAO(OAB: 81755/MG)

ADVOGADO RENATA LUCIA CARVALHO DE
OLIVEIRA MACHADO(OAB:
111168/MG)

ADVOGADO KARINA CRISTINA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 177439/MG)

ADVOGADO ISABELA STEPHANIE FREITAS
LELES(OAB: 215839/MG)

AGRAVADO SILVANIA ELANIA DE ANDRADE

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES DOS
SANTOS HENRIQUES(OAB:
170940/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DAS GRACAS

  - SILVANIA ELANIA DE ANDRADE

Processo Nº RORSum-0010837-57.2022.5.03.0092
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE WARLEY ADRIANO OLIVEIRA
RIBEIRO

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECORRIDO UNICARBO LTDA.

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

RECORRIDO VITORIAPAR INDUSTRIA,
COMERCIO E EMPREENDIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNICARBO LTDA.

  - VITORIAPAR INDUSTRIA, COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

  - WARLEY ADRIANO OLIVEIRA RIBEIRO

Processo Nº AP-0010847-47.2018.5.03.0026
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AGRAVADO EXPRESSO JAVALI S/A

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO JAVALI S/A

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Processo Nº ROT-0010857-04.2022.5.03.0139
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE LIVIA NAGILA RODRIGUES
MOREIRA

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

RECORRENTE QUALITY SERVICOS
ODONTOLOGICOS E EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO VALESKA LIZANDRA OLIVEIRA
DINIZ(OAB: 147014/MG)

RECORRIDO LIVIA NAGILA RODRIGUES
MOREIRA

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

RECORRIDO QUALITY SERVICOS
ODONTOLOGICOS E EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO VALESKA LIZANDRA OLIVEIRA
DINIZ(OAB: 147014/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA NAGILA RODRIGUES MOREIRA

  - QUALITY SERVICOS ODONTOLOGICOS E EDUCACIONAL
LTDA

Processo Nº RORSum-0010881-66.2023.5.03.0084
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE EXATA TELCO S.A

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

RECORRENTE ROGERS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

RECORRIDO A&M SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

RECORRIDO EXATA TELCO S.A

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

RECORRIDO RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO RAPHAELA DE CASSIA
BERNARDES(OAB: 189000/MG)

ADVOGADO TULIO MARCOS FERREIRA(OAB:
91623/MG)

RECORRIDO ROGERS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A&M SERVICOS LTDA - ME

  - EXATA TELCO S.A

  - RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICACAO LTDA

  - ROGERS MOREIRA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0010894-47.2023.5.03.0187

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE DANIELA DAS GRACAS LUZIA

ADVOGADO THALISON MATHEUS MAIA DE
CARVALHO(OAB: 214404/MG)

RECORRIDO RANNY EDUCACIONAL OP LTDA

ADVOGADO GILDETE DO CARMO FERREIRA
ANDRADE(OAB: 137353/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DAS GRACAS LUZIA

  - RANNY EDUCACIONAL OP LTDA

Processo Nº ROT-0010904-13.2023.5.03.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE FELIPE PIERRE RODRIGUES
CARDOSO

ADVOGADO JONATAS DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
188609/MG)

ADVOGADO PHILIPPE DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
168486/MG)

RECORRIDO CCC GAS VEICULAR LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCC GAS VEICULAR LTDA - EPP

  - FELIPE PIERRE RODRIGUES CARDOSO

Processo Nº ROT-0010906-08.2022.5.03.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE DIOGO CHAVES FERNANDES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO CHAVES FERNANDES

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

Processo Nº AP-0010936-78.2022.5.03.0075
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

AGRAVANTE AB & B SOLUCOES EM SEGURANCA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO FERNANDES
LOUREIRO JUNIOR(OAB: 150352/SP)

AGRAVANTE AB & B SOLUCOES EM SEGURANCA
E TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO FERNANDES
LOUREIRO JUNIOR(OAB: 150352/SP)

AGRAVANTE AB & B SOLUCOES EM SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO JOSE ROBERTO FERNANDES
LOUREIRO JUNIOR(OAB: 150352/SP)

AGRAVANTE AB&B SOLUCOES EM SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA
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ADVOGADO JOSE ROBERTO FERNANDES
LOUREIRO JUNIOR(OAB: 150352/SP)

AGRAVANTE EMERSON DJALMA OIKAWA

AGRAVANTE MICHEL OIKAWA BEZERRA

AGRAVANTE ROSA MARIA OIKAWA BEZERRA

AGRAVADO ALIPIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MONICA BERTHOLDO(OAB:
410379/SP)

ADVOGADO IAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
LEONARDI(OAB: 432675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AB & B SOLUCOES EM SEGURANCA E SERVICOS LTDA

  - AB & B SOLUCOES EM SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA

  - AB & B SOLUCOES EM SEGURANCA LTDA.

  - AB&B SOLUCOES EM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - ALIPIO ALVES DE SOUZA

  - EMERSON DJALMA OIKAWA

  - MICHEL OIKAWA BEZERRA

  - ROSA MARIA OIKAWA BEZERRA

Processo Nº RORSum-0010938-39.2023.5.03.0099
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE BAR E RESTAURANTE SABOR
MINEIRO LTDA

ADVOGADO JANAINA MURTA SOUZA(OAB:
107286/MG)

RECORRIDO VINICIUS ALMEIDA MOURAO

ADVOGADO FREDERICO MENEZES
FREITAS(OAB: 182858/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE SABOR MINEIRO LTDA

  - VINICIUS ALMEIDA MOURAO

Processo Nº ROT-0010952-56.2023.5.03.0185
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE ANTONIO RAMOS DA CRUZ

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

RECORRIDO SUPERINTENDENCIA DE
DESENVOLVIMENTO DA CAPITAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAMOS DA CRUZ

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA CAPITAL

Processo Nº AP-0010953-14.2016.5.03.0144
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

AGRAVANTE DIRLEI SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ZENAIDE MARIA HENRIQUES
BARBOSA(OAB: 114104/MG)

ADVOGADO LEIZA MARIA HENRIQUES(OAB:
44174/MG)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 139642/MG)

AGRAVADO PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO MANOEL DE SOUZA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 50762/MG)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513-N/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRLEI SILVA DOS SANTOS

  - PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

Processo Nº RORSum-0010964-89.2023.5.03.0114
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRENTE SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RECORRIDO SERGIO FRANCISCO IRIGOYEN
SILVA

ADVOGADO DARLEILIAN MARCELINA DE
ASSUNCAO(OAB: 163420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ATUAL DE TRANSPORTES

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

  - SERGIO FRANCISCO IRIGOYEN SILVA

Processo Nº RORSum-0010994-60.2023.5.03.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO SERAFIM DE SOUZA(OAB:
22142/MT)

RECORRENTE KARINA APARECIDA CORREA

ADVOGADO FABIANO DE PAULA ROSA(OAB:
125345/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO SERAFIM DE SOUZA(OAB:
22142/MT)

RECORRIDO KARINA APARECIDA CORREA

ADVOGADO FABIANO DE PAULA ROSA(OAB:
125345/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - KARINA APARECIDA CORREA

Processo Nº ROT-0011009-85.2023.5.03.0149
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO VICTORIA GASPAR ALMEIDA
SANTOS(OAB: 214284/MG)

RECORRIDO MARCIA ALESSANDRA MIGUEL

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ALESSANDRA MIGUEL

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

Processo Nº ROT-0011050-38.2023.5.03.0089
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE ELISETE ALVES PEREIRA NOVAES

ADVOGADO ROGERIO MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 155451/MG)

ADVOGADO FLAVIO JOSE DE ARRUDA(OAB:
141723/MG)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SERV PUB MUN DE CEL FAB

ADVOGADO FREDERICO MAGALHAES
PESSOA(OAB: 116476/MG)

RECORRIDO SIRLENE VAZ DE MOURA SILVA

ADVOGADO FREDERICO MAGALHAES
PESSOA(OAB: 116476/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISETE ALVES PEREIRA NOVAES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERV PUB MUN DE
CEL FAB

  - SIRLENE VAZ DE MOURA SILVA

Processo Nº ROT-0011067-84.2020.5.03.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVICOS S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

RECORRENTE VILMA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA CARMEM DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 177979/MG)

ADVOGADO RAISSA MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 176891/MG)

RECORRIDO EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVICOS S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

RECORRIDO VILMA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA CARMEM DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 177979/MG)

ADVOGADO RAISSA MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 176891/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S.A.

  - VILMA MARIA DE SOUZA

Processo Nº AP-0011086-46.2023.5.03.0165
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

AGRAVADO KARINA SILVA ALVES

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA SILVA ALVES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

Processo Nº ROT-0011126-20.2023.5.03.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE REBECA ROSA SANTANA

ADVOGADO FERNANDO SUSIA LELIS
JUNIOR(OAB: 138462/MG)

RECORRIDO CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO VINICIUS COSTA DIAS(OAB:
61559/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALLINK SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

  - REBECA ROSA SANTANA

Processo Nº RORSum-0011165-21.2023.5.03.0134
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECORRIDO LARISSA INGRID PEREIRA
GONCALVES DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

  - LARISSA INGRID PEREIRA GONCALVES DO NASCIMENTO

Processo Nº ROT-0011313-90.2023.5.03.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE EMANUEL GONCALVES ARAUJO

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

ADVOGADO RENATO CERQUEIRA BRAGA(OAB:
144381/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCUS GYOVANE MOREIRA
COELHO(OAB: 29489/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - EMANUEL GONCALVES ARAUJO

Processo Nº ROT-0011536-43.2022.5.03.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

RECORRENTE LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE TUNES MASSARA(OAB:
112516/MG)

RECORRIDO JOAO GABRIEL PINHEIRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA JULIA CORREA BALBINO DA
SILVA(OAB: 225829/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

ADVOGADO NEDLEY LORRANE DE OLIVEIRA
VELOSO(OAB: 206956/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GABRIEL PINHEIRO DE OLIVEIRA

  - LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

Processo Nº AP-0011623-73.2021.5.03.0145
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034-B/MG)

AGRAVANTE JAMES IVAN GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO LAURA HELENA BIGATON(OAB:
184067/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034-B/MG)

AGRAVADO JAMES IVAN GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO LAURA HELENA BIGATON(OAB:
184067/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JAMES IVAN GONCALVES PEREIRA

Processo Nº AP-0012249-25.2016.5.03.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

AGRAVANTE JORGE DOS SANTOS PARDIM

ADVOGADO DANIEL SOUZA SILVA(OAB:
127297/MG)

AGRAVADO IRAIDE SARDINHA SANTOS
FERREIRA

AGRAVADO PAIRA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

AGRAVADO PAULO AFONSO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAIDE SARDINHA SANTOS FERREIRA

  - JORGE DOS SANTOS PARDIM

  - PAIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - PAULO AFONSO FERREIRA

Processo Nº AP-0135100-79.2009.5.03.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Sabrina de Faria Froes Leão

Revisor Sabrina de Faria Froes Leão

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO CONTAX SA "Em recuperação judicial"
- 02.757.614/0001-48

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO SHIRLEI ROSA DO CARMO FLAVIO

ADVOGADO ANTONIO EUSTAQUIO DE
FARIA(OAB: 38726/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX SA "Em recuperação judicial" - 02.757.614/0001-48

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SHIRLEI ROSA DO CARMO FLAVIO

.

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento da Sessão Ordinária da 10ª Turma a ser

realizada na forma das Resoluções GP N. 208, de 12 de novembro

de 2021 e GP N. 279, de 13 de março de 2023 deste Regional e

Recomendação Nº 02/GCGJT, de 24 de outubro de 2022.

SESSÃO VIRTUAL (interna): a partir da 00 hora do dia 25/03/2024

e término às 23h59min do dia 01/04/2024. Os processos com

inscrição para sustentação oral serão julgados na Sessão Híbrida

do dia 02/04/2024.

SESSÃO HÍBRIDA (Presencial e Telepresencial): dia 02/04/2024,

às 9 horas.

1) As sustentações orais serão realizadas no formato Presencial, na

Avenida Getúlio Vargas, 265, Plenário 5, Prédio Anexo/Térreo,

sendo facultada a utilização da modalidade Telepresencial, por meio
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do link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma10  (trt3.turma10).

2) As inscrições poderão ser realizadas com antecedência de 24

(vinte e quatro) horas do início da sessão presencial/telepresencial,

ou seja, até as 9 horas do dia 01/04/2024 (art. 18, da Resolução GP

n. 208/TRT/3ª. Região), pelo formulário disponível no sítio eletrônico

do Tribunal: https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/inscricao-para-

sustentacao-oral , cabendo ao advogado informar, no ato da

inscr ição,  a forma de comparecimento (presencia l  ou

te lepresencia l ) .

3) Caso haja interesse de apresentação de memoriais, gentileza

encaminhá-los por e-mail aos gabinetes dos respectivos

Magistrados.
Processo Nº ROT-0010021-81.2024.5.03.0035

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Antônio Mohallem

Revisor Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE SEBASTIAO CEZAR DE OLIVEIRA -
EPP

ADVOGADO EDUARDO RAFAEL DE MELLO
SOUZA(OAB: 159633/MG)

ADVOGADO RAFAEL CAMPOS BONFIM E
SILVA(OAB: 99822/MG)

RECORRIDO JOAO VICTOR DE ALMEIDA
PEREIRA

ADVOGADO CACILDA APARECIDA DE PAULA
VARGAS(OAB: 207084/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR DE ALMEIDA PEREIRA

  - SEBASTIAO CEZAR DE OLIVEIRA - EPP

Processo Nº RORSum-0010027-06.2024.5.03.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Antônio Mohallem

Revisor Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE GABRIEL ROCHA FAUSTINO

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

RECORRIDO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ROCHA FAUSTINO

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

Processo Nº ROT-0010148-83.2019.5.03.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Antônio Mohallem

Revisor Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE ANA PAULA GOMES NASCIMENTO

ADVOGADO RAQUEL SILVA DIAS
TAGLIATE(OAB: 174131/MG)

RECORRENTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DE ANDRADE
CANHESTRO(OAB: 123359/MG)

RECORRIDO ANA PAULA GOMES NASCIMENTO

ADVOGADO RAQUEL SILVA DIAS
TAGLIATE(OAB: 174131/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DE ANDRADE
CANHESTRO(OAB: 123359/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA GOMES NASCIMENTO

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Processo Nº ROT-0010160-37.2023.5.03.0142
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Antônio Mohallem

Revisor Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE DAVI DO AMARAL SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS MESQUITA
MATOS(OAB: 215390/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA MAXIMO
TEODORO(OAB: 97666/MG)

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRIDO DAVI DO AMARAL SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS MESQUITA
MATOS(OAB: 215390/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA MAXIMO
TEODORO(OAB: 97666/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI DO AMARAL SILVA

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº AIRO-0010468-90.2023.5.03.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Antônio Mohallem

Revisor Ricardo Antônio Mohallem

AGRAVANTE ALEXIS FONTOURA COELHO
FRANCA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA ALBINO
JUNIOR(OAB: 118143/MG)

ADVOGADO QUEZIA CRISTINA ALBINO
LAGES(OAB: 166073/MG)

AGRAVADO L & L PETISQUEIRA E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GILDO MARTINS SOARES(OAB:
179474/MG)

AGRAVADO PIZZARIA OPCAO LTDA

ADVOGADO GILDO MARTINS SOARES(OAB:
179474/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXIS FONTOURA COELHO FRANCA

  - L & L PETISQUEIRA E RESTAURANTE LTDA

  - PIZZARIA OPCAO LTDA

Processo Nº ROT-0010473-71.2023.5.03.0150
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Antônio Mohallem

Revisor Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRENTE FABIANA DA SILVA PALMA

ADVOGADO FELIPE MATHEUS GOMES
GRAVINA(OAB: 203495/MG)

ADVOGADO LEONARDO ALVES DE OLIVA
PASSOS(OAB: 203517/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO FABIANA DA SILVA PALMA

ADVOGADO FELIPE MATHEUS GOMES
GRAVINA(OAB: 203495/MG)

ADVOGADO LEONARDO ALVES DE OLIVA
PASSOS(OAB: 203517/MG)

RECORRIDO LARISSA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE PAIVA
COSTA(OAB: 138509/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - FABIANA DA SILVA PALMA

  - LARISSA PEREIRA DE SOUSA

Processo Nº ROT-0010619-98.2023.5.03.0187
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Antônio Mohallem

Revisor Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE JOSE VELOSO DE PAULA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MAXIMO VAZ
SOUZA(OAB: 215119/MG)

ADVOGADO MICHEL VIANNA NONAKA(OAB:
161284/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS GALLO
FERNANDES(OAB: 168987/MG)

RECORRIDO RODRIGO DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FRANCA
RODRIGUES(OAB: 87679/MG)

RECORRIDO RODRIGO DE JESUS FERREIRA
TRANSPORTES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FRANCA
RODRIGUES(OAB: 87679/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VELOSO DE PAULA

  - RODRIGO DE JESUS FERREIRA

  - RODRIGO DE JESUS FERREIRA TRANSPORTES

Processo Nº ROT-0010647-96.2023.5.03.0080
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Antônio Mohallem

Revisor Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE CLUBE ATLETICO PATROCINENSE

ADVOGADO BRUNO MENESES ALVES
FARIA(OAB: 155328/MG)

RECORRENTE EVAIR CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO PIETRO MACHADO BERTELLI(OAB:
206375/MG)

RECORRIDO CLUBE ATLETICO PATROCINENSE

ADVOGADO BRUNO MENESES ALVES
FARIA(OAB: 155328/MG)

RECORRIDO EVAIR CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE ATLETICO PATROCINENSE

  - EVAIR CORDEIRO DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010648-06.2023.5.03.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Antônio Mohallem

Revisor Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE FUNDACAO FELICE ROSSO

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

RECORRIDO SOLANGE EFIGENIA DE PAULA
AMORIM

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO FELICE ROSSO

  - SOLANGE EFIGENIA DE PAULA AMORIM

Processo Nº ROT-0010708-04.2023.5.03.0129
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Antônio Mohallem

Revisor Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE SUPERMERCADOS BALEIA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO MIESSA DE
MICHELI(OAB: 271247/SP)

ADVOGADO GABRIELLA COCIOLITO(OAB:
292223/SP)

RECORRENTE THIAGO DE JESUS GARCIA

ADVOGADO EDMILSON FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 44071/MG)

ADVOGADO HENRIQUE GOMES DA
FONSECA(OAB: 150515/MG)

RECORRIDO SUPERMERCADOS BALEIA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO MIESSA DE
MICHELI(OAB: 271247/SP)

ADVOGADO GABRIELLA COCIOLITO(OAB:
292223/SP)

RECORRIDO THIAGO DE JESUS GARCIA

ADVOGADO EDMILSON FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 44071/MG)

ADVOGADO HENRIQUE GOMES DA
FONSECA(OAB: 150515/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BALEIA LTDA - EPP

  - THIAGO DE JESUS GARCIA

Processo Nº RORSum-0010780-54.2023.5.03.0108
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Antônio Mohallem

Revisor Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG
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ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE JOAO RODRIGUES SILVA

ADVOGADO DOUGLAS DA SILVA(OAB:
134632/MG)

ADVOGADO ELI ANANIAS DE OLIVEIRA(OAB:
194271/MG)

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
158435/MG)

ADVOGADO RICARDO ESPIRITO SANTO DE
AVILA(OAB: 183222/MG)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO JOAO RODRIGUES SILVA

ADVOGADO DOUGLAS DA SILVA(OAB:
134632/MG)

ADVOGADO ELI ANANIAS DE OLIVEIRA(OAB:
194271/MG)

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
158435/MG)

ADVOGADO RICARDO ESPIRITO SANTO DE
AVILA(OAB: 183222/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

  - JOAO RODRIGUES SILVA

Processo Nº ROT-0010982-27.2023.5.03.0077
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Antônio Mohallem

Revisor Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE NICALINE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513-N/MG)

RECORRIDO NICALINE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513-N/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICALINE RODRIGUES DE OLIVEIRA

  - VIA S.A.

Processo Nº ROT-0011202-52.2022.5.03.0144
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Antônio Mohallem

Revisor Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE ELIDA CABRAL SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIDA CABRAL SILVA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0011220-73.2022.5.03.0144
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Antônio Mohallem

Revisor Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE EDUARDO FRANCISCO DE SOUSA
MACHADO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FRANCISCO DE SOUSA MACHADO

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0011307-35.2022.5.03.0142
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Antônio Mohallem

Revisor Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE LEANDRO DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO FABIO MARTINS BORGES
JUNIOR(OAB: 138191/MG)

ADVOGADO LEANDRO BARBOZA
ANTUNES(OAB: 123579/MG)

ADVOGADO IGOR LEMOS MANSUR(OAB:
99017/MG)

ADVOGADO EDISON URBANO MANSUR(OAB:
41767/MG)

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO AMANDA GONCALVES HOMSE
NERY(OAB: 168089/MG)

ADVOGADO FERNANDA DIAS RIBAS
AMORIM(OAB: 81618/MG)

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RECORRIDO LEANDRO DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO FABIO MARTINS BORGES
JUNIOR(OAB: 138191/MG)

ADVOGADO LEANDRO BARBOZA
ANTUNES(OAB: 123579/MG)

ADVOGADO IGOR LEMOS MANSUR(OAB:
99017/MG)

ADVOGADO EDISON URBANO MANSUR(OAB:
41767/MG)

RECORRIDO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO AMANDA GONCALVES HOMSE
NERY(OAB: 168089/MG)

ADVOGADO FERNANDA DIAS RIBAS
AMORIM(OAB: 81618/MG)

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA FERNANDES

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DE MINAS GERAIS

Processo Nº ROT-0011395-78.2023.5.03.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Ricardo Antônio Mohallem

Revisor Ricardo Antônio Mohallem

RECORRENTE ESTADO DE MINAS GERAIS

RECORRIDO CAROLINA ESTHEFANY ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO LEDVA BORGES HUBNER
CARVALHO(OAB: 158745/MG)

ADVOGADO ERIKA DE KUNZENDORFF E SOUZA
LIMA(OAB: 102005/MG)

RECORRIDO TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA ESTHEFANY ALVES DOS SANTOS

  - ESTADO DE MINAS GERAIS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI

.

Secretaria da Décima Primeira Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0010336-05.2022.5.03.0060
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

ADVOGADO DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM(OAB: 40999/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

RECORRENTE JOAQUIM FRANCISCO DE ARAUJO

ADVOGADO ROBERTO EVANGELISTA
NUNES(OAB: 63001/MG)

ADVOGADO Júlio Magalhães Pires Duarte(OAB:
63551/MG)

ADVOGADO HAROLDO EVANGELISTA
DIONISIO(OAB: 107754/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

RECORRIDO FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

ADVOGADO DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM(OAB: 40999/MG)

RECORRIDO JOAQUIM FRANCISCO DE ARAUJO

ADVOGADO ROBERTO EVANGELISTA
NUNES(OAB: 63001/MG)

ADVOGADO Júlio Magalhães Pires Duarte(OAB:
63551/MG)

ADVOGADO HAROLDO EVANGELISTA
DIONISIO(OAB: 107754/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM FRANCISCO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pela terceira interessada, Fundação Vale do Rio

Doce de Seguridade Social - Valia; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento; diante do mau uso da medida intentada e

do caráter nitidamente protelatório dos embargos, configurando

abuso do direito de defesa, aplicou à embargante multa de 0,5%

(meio por cento) sobre o valor atualizado da causa, a ser revertida

em favor da parte contrária, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do

CPC.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA
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Processo Nº ROT-0010336-05.2022.5.03.0060
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

ADVOGADO DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM(OAB: 40999/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

RECORRENTE JOAQUIM FRANCISCO DE ARAUJO

ADVOGADO ROBERTO EVANGELISTA
NUNES(OAB: 63001/MG)

ADVOGADO Júlio Magalhães Pires Duarte(OAB:
63551/MG)

ADVOGADO HAROLDO EVANGELISTA
DIONISIO(OAB: 107754/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

RECORRIDO FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

ADVOGADO DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM(OAB: 40999/MG)

RECORRIDO JOAQUIM FRANCISCO DE ARAUJO

ADVOGADO ROBERTO EVANGELISTA
NUNES(OAB: 63001/MG)

ADVOGADO Júlio Magalhães Pires Duarte(OAB:
63551/MG)

ADVOGADO HAROLDO EVANGELISTA
DIONISIO(OAB: 107754/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pela terceira interessada, Fundação Vale do Rio

Doce de Seguridade Social - Valia; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento; diante do mau uso da medida intentada e

do caráter nitidamente protelatório dos embargos, configurando

abuso do direito de defesa, aplicou à embargante multa de 0,5%

(meio por cento) sobre o valor atualizado da causa, a ser revertida

em favor da parte contrária, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do

CPC.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010336-05.2022.5.03.0060
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

ADVOGADO DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM(OAB: 40999/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

RECORRENTE JOAQUIM FRANCISCO DE ARAUJO

ADVOGADO ROBERTO EVANGELISTA
NUNES(OAB: 63001/MG)

ADVOGADO Júlio Magalhães Pires Duarte(OAB:
63551/MG)
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ADVOGADO HAROLDO EVANGELISTA
DIONISIO(OAB: 107754/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

RECORRIDO FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

ADVOGADO DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM(OAB: 40999/MG)

RECORRIDO JOAQUIM FRANCISCO DE ARAUJO

ADVOGADO ROBERTO EVANGELISTA
NUNES(OAB: 63001/MG)

ADVOGADO Júlio Magalhães Pires Duarte(OAB:
63551/MG)

ADVOGADO HAROLDO EVANGELISTA
DIONISIO(OAB: 107754/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL
VALIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pela terceira interessada, Fundação Vale do Rio

Doce de Seguridade Social - Valia; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento; diante do mau uso da medida intentada e

do caráter nitidamente protelatório dos embargos, configurando

abuso do direito de defesa, aplicou à embargante multa de 0,5%

(meio por cento) sobre o valor atualizado da causa, a ser revertida

em favor da parte contrária, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do

CPC.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0011212-55.2022.5.03.0093
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRENTE FLAVIO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO IONARA GONCALVES LEAL(OAB:
143968/MG)

RECORRIDO FLAVIO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO IONARA GONCALVES LEAL(OAB:
143968/MG)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  DOENÇA OCUPACIONAL VALORAÇÃO DA PROVA

PERICIAL. Nos moldes do artigo 479 do NCPC, o Juiz, ao apreciar

a prova pericial, poderá discordar das conclusões do laudo e formar

sua convicção considerando as demais provas constantes dos

autos. Contudo, inexistindo elementos probatórios capazes de

infirmar a perícia, o julgamento, via de regra, acompanha o

desfecho do laudo, valorando o conteúdo da prova técnica.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência, deu-

lhes parcial provimento, sendo, ao apelo do autor para: I) afastar a

limitação da condenação aos valores apontados na inicial; II)

condenar a reclamada a pagar diferenças de adicional de

insalubridade (base de cálculo será o salário mínimo), em razão do

pagamento proporcional, e reflexos em 13º salário, férias mais 1/3,

adicional noturno, horas extras pagas e FGTS mais 40%; III)

majorar os honorários advocatícios sucumbenciais fixados em favor

do obreiro, para o montante de 10% do valor a ser apurado em

liquidação de sentença; quanto ao apelo da reclamada, para

condenar o autor em honorários advocatícios sucumbenciais, no

importe de 10% sobre os pedidos julgados totalmente
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improcedentes, suspensa a exigibilidade da verba honorária, nos

termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT; mantido o valor da

condenação, porquanto compatível.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0011212-55.2022.5.03.0093
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRENTE FLAVIO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO IONARA GONCALVES LEAL(OAB:
143968/MG)

RECORRIDO FLAVIO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO IONARA GONCALVES LEAL(OAB:
143968/MG)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  DOENÇA OCUPACIONAL VALORAÇÃO DA PROVA

PERICIAL. Nos moldes do artigo 479 do NCPC, o Juiz, ao apreciar

a prova pericial, poderá discordar das conclusões do laudo e formar

sua convicção considerando as demais provas constantes dos

autos. Contudo, inexistindo elementos probatórios capazes de

infirmar a perícia, o julgamento, via de regra, acompanha o

desfecho do laudo, valorando o conteúdo da prova técnica.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência, deu-

lhes parcial provimento, sendo, ao apelo do autor para: I) afastar a

limitação da condenação aos valores apontados na inicial; II)

condenar a reclamada a pagar diferenças de adicional de

insalubridade (base de cálculo será o salário mínimo), em razão do

pagamento proporcional, e reflexos em 13º salário, férias mais 1/3,

adicional noturno, horas extras pagas e FGTS mais 40%; III)

majorar os honorários advocatícios sucumbenciais fixados em favor

do obreiro, para o montante de 10% do valor a ser apurado em

liquidação de sentença; quanto ao apelo da reclamada, para

condenar o autor em honorários advocatícios sucumbenciais, no

importe de 10% sobre os pedidos julgados totalmente

improcedentes, suspensa a exigibilidade da verba honorária, nos

termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT; mantido o valor da

condenação, porquanto compatível.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010030-15.2020.5.03.0025
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE SILVIA MARIA TEIXEIRA LOPES

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OSVALDO CAITANO DE
MORAIS(OAB: 101854/MG)

ADVOGADO TIAGO NEDER BARROCA(OAB:
107415/MG)

ADVOGADO WALDENIA MARILIA SILVEIRA
SANTANA(OAB: 53780/MG)

ADVOGADO MARCIA CALDEIRA
GONCALVES(OAB: 91203/MG)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA MARIA TEIXEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  AGRAVO DE PETIÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO

CRÉDITO EXEQUENDO ATÉ A DATA DO EFETIVO

PAGAMENTO. A teor da Súmula n.º 15 deste Regional, a

responsabilidade do executado pela correção monetária e juros de
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mora incidentes sobre o débito exequendo não cessa com o

depósito em dinheiro para garantia da execução, mas sim com o

seu efetivo pagamento.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pelo exequente; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento; custas pela executada, nos termos do artigo

789-A, IV, da CLT.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010030-15.2020.5.03.0025
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE SILVIA MARIA TEIXEIRA LOPES

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OSVALDO CAITANO DE
MORAIS(OAB: 101854/MG)

ADVOGADO TIAGO NEDER BARROCA(OAB:
107415/MG)

ADVOGADO WALDENIA MARILIA SILVEIRA
SANTANA(OAB: 53780/MG)

ADVOGADO MARCIA CALDEIRA
GONCALVES(OAB: 91203/MG)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  AGRAVO DE PETIÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO

CRÉDITO EXEQUENDO ATÉ A DATA DO EFETIVO

PAGAMENTO. A teor da Súmula n.º 15 deste Regional, a

responsabilidade do executado pela correção monetária e juros de

mora incidentes sobre o débito exequendo não cessa com o

depósito em dinheiro para garantia da execução, mas sim com o

seu efetivo pagamento.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pelo exequente; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento; custas pela executada, nos termos do artigo

789-A, IV, da CLT.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010200-25.2023.5.03.0043
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRENTE GUARDSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO VANESSA HELENA HAUCK(OAB:
202296/MG)

ADVOGADO GIVANIL COSTA DE FARIAS(OAB:
129638/MG)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO TIAGO MARTINS SILVA

ADVOGADO SONIA FERREIRA DE LIMA
NAVES(OAB: 151568/MG)

RECORRIDO GUARDSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO VANESSA HELENA HAUCK(OAB:
202296/MG)

ADVOGADO GIVANIL COSTA DE FARIAS(OAB:
129638/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MARTINS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

P Ú B L I C O .  A p ó s  o  j u l g a m e n t o  d a  a ç ã o  D i r e t a  d e

Const i tuc iona l idade nº .  16 ,  na  qua l  fo i  dec la rada a

constitucionalidade do artigo 71, §1º, da Lei nº. 8.666/93, a

aplicação da Súmula n.º 331 do TST, relativamente aos entes

públicos, ficou limitada aos casos em que a inadimplência dos

créditos trabalhistas decorra da ausência de fiscalização pelo ente

público contratante. O referido dispositivo legal não obstaculiza a

condenação subsidiária do órgão público em caso de conduta

culposa, especialmente no que diz respeito à fiscalização de

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço em relação aos seus empregados, incorrendo em culpa in
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vigilando - entendimento em harmonia aos dizeres da Súmula n.º

331 do c. TST

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pela 2ª ré, União Federal (id cde0f91), bem como do

apelo da 1ª reclamada, GUARDSEG (id 7a5c459); no mérito, sem

divergência, negou provimento ao recurso da 2ª reclamada e deu

parcial provimento ao apelo da 1ª demandada para determinar o

ressarcimento do valor adiantado a título de honorários periciais

pagos pela demandada, nos limites e na forma da Resolução nº

247/2019 do CSJT; mantido o valor da condenação, por ainda

compatível.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010200-25.2023.5.03.0043
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRENTE GUARDSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO VANESSA HELENA HAUCK(OAB:
202296/MG)

ADVOGADO GIVANIL COSTA DE FARIAS(OAB:
129638/MG)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO TIAGO MARTINS SILVA

ADVOGADO SONIA FERREIRA DE LIMA
NAVES(OAB: 151568/MG)

RECORRIDO GUARDSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO VANESSA HELENA HAUCK(OAB:
202296/MG)

ADVOGADO GIVANIL COSTA DE FARIAS(OAB:
129638/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARDSEG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

P Ú B L I C O .  A p ó s  o  j u l g a m e n t o  d a  a ç ã o  D i r e t a  d e

Const i tuc iona l idade nº .  16 ,  na  qua l  fo i  dec la rada a

constitucionalidade do artigo 71, §1º, da Lei nº. 8.666/93, a

aplicação da Súmula n.º 331 do TST, relativamente aos entes

públicos, ficou limitada aos casos em que a inadimplência dos

créditos trabalhistas decorra da ausência de fiscalização pelo ente

público contratante. O referido dispositivo legal não obstaculiza a

condenação subsidiária do órgão público em caso de conduta

culposa, especialmente no que diz respeito à fiscalização de

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço em relação aos seus empregados, incorrendo em culpa in

vigilando - entendimento em harmonia aos dizeres da Súmula n.º

331 do c. TST

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pela 2ª ré, União Federal (id cde0f91), bem como do

apelo da 1ª reclamada, GUARDSEG (id 7a5c459); no mérito, sem

divergência, negou provimento ao recurso da 2ª reclamada e deu

parcial provimento ao apelo da 1ª demandada para determinar o

ressarcimento do valor adiantado a título de honorários periciais

pagos pela demandada, nos limites e na forma da Resolução nº

247/2019 do CSJT; mantido o valor da condenação, por ainda

compatível.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010286-70.2023.5.03.0083
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE APARECIDO PEREIRA DA MOTA

ADVOGADO MISLLEY PEREIRA NUNES(OAB:
187183/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VICENTE
MOTA(OAB: 221705/MG)

RECORRENTE NUCLEO - SERVICOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

RECORRENTE BASE ENERGIA RENOVAVEL SA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 98504/MG)

RECORRIDO NUCLEO - SERVICOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

RECORRIDO BASE ENERGIA RENOVAVEL SA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 98504/MG)

RECORRIDO MARCOS APARECIDO FELTRIN

ADVOGADO RENATO MASSIERE CANDIDO(OAB:
108483/MG)

RECORRIDO APARECIDO PEREIRA DA MOTA
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ADVOGADO MISLLEY PEREIRA NUNES(OAB:
187183/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VICENTE
MOTA(OAB: 221705/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO PEREIRA DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do agravo

regimental interposto pela segunda ré, pelo que deixou de conhecer

dos recursos ordinários interpostos pelas rés; conheceu do recurso

ordinário interposto pelo autor; no mérito, sem divergência, deu

parcial provimento ao apelo para acrescer à condenação o

pagamento de reparação por dano extrapatrimonial, no importe de

R$2.000,00, com a observância do seguinte parâmetro fixado pelo

Excelso Pretório: a contar do ajuizamento da ação, incidirá apenas

a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC (que engloba correção monetária e juros moratórios);

majorou o valor da condenação para R$24.000,00, com custas de

R$480,00, pelas rés.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010286-70.2023.5.03.0083
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE APARECIDO PEREIRA DA MOTA

ADVOGADO MISLLEY PEREIRA NUNES(OAB:
187183/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VICENTE
MOTA(OAB: 221705/MG)

RECORRENTE NUCLEO - SERVICOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

RECORRENTE BASE ENERGIA RENOVAVEL SA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 98504/MG)

RECORRIDO NUCLEO - SERVICOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

RECORRIDO BASE ENERGIA RENOVAVEL SA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 98504/MG)

RECORRIDO MARCOS APARECIDO FELTRIN

ADVOGADO RENATO MASSIERE CANDIDO(OAB:
108483/MG)

RECORRIDO APARECIDO PEREIRA DA MOTA

ADVOGADO MISLLEY PEREIRA NUNES(OAB:
187183/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VICENTE
MOTA(OAB: 221705/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE ENERGIA RENOVAVEL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do agravo

regimental interposto pela segunda ré, pelo que deixou de conhecer

dos recursos ordinários interpostos pelas rés; conheceu do recurso

ordinário interposto pelo autor; no mérito, sem divergência, deu

parcial provimento ao apelo para acrescer à condenação o

pagamento de reparação por dano extrapatrimonial, no importe de

R$2.000,00, com a observância do seguinte parâmetro fixado pelo

Excelso Pretório: a contar do ajuizamento da ação, incidirá apenas

a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC (que engloba correção monetária e juros moratórios);

majorou o valor da condenação para R$24.000,00, com custas de

R$480,00, pelas rés.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010286-70.2023.5.03.0083
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE APARECIDO PEREIRA DA MOTA

ADVOGADO MISLLEY PEREIRA NUNES(OAB:
187183/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VICENTE
MOTA(OAB: 221705/MG)

RECORRENTE NUCLEO - SERVICOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

RECORRENTE BASE ENERGIA RENOVAVEL SA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 98504/MG)
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RECORRIDO NUCLEO - SERVICOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

RECORRIDO BASE ENERGIA RENOVAVEL SA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 98504/MG)

RECORRIDO MARCOS APARECIDO FELTRIN

ADVOGADO RENATO MASSIERE CANDIDO(OAB:
108483/MG)

RECORRIDO APARECIDO PEREIRA DA MOTA

ADVOGADO MISLLEY PEREIRA NUNES(OAB:
187183/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VICENTE
MOTA(OAB: 221705/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEO - SERVICOS FLORESTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do agravo

regimental interposto pela segunda ré, pelo que deixou de conhecer

dos recursos ordinários interpostos pelas rés; conheceu do recurso

ordinário interposto pelo autor; no mérito, sem divergência, deu

parcial provimento ao apelo para acrescer à condenação o

pagamento de reparação por dano extrapatrimonial, no importe de

R$2.000,00, com a observância do seguinte parâmetro fixado pelo

Excelso Pretório: a contar do ajuizamento da ação, incidirá apenas

a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC (que engloba correção monetária e juros moratórios);

majorou o valor da condenação para R$24.000,00, com custas de

R$480,00, pelas rés.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010286-70.2023.5.03.0083
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE APARECIDO PEREIRA DA MOTA

ADVOGADO MISLLEY PEREIRA NUNES(OAB:
187183/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VICENTE
MOTA(OAB: 221705/MG)

RECORRENTE NUCLEO - SERVICOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

RECORRENTE BASE ENERGIA RENOVAVEL SA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 98504/MG)

RECORRIDO NUCLEO - SERVICOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

RECORRIDO BASE ENERGIA RENOVAVEL SA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 98504/MG)

RECORRIDO MARCOS APARECIDO FELTRIN

ADVOGADO RENATO MASSIERE CANDIDO(OAB:
108483/MG)

RECORRIDO APARECIDO PEREIRA DA MOTA

ADVOGADO MISLLEY PEREIRA NUNES(OAB:
187183/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VICENTE
MOTA(OAB: 221705/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS APARECIDO FELTRIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do agravo

regimental interposto pela segunda ré, pelo que deixou de conhecer

dos recursos ordinários interpostos pelas rés; conheceu do recurso

ordinário interposto pelo autor; no mérito, sem divergência, deu

parcial provimento ao apelo para acrescer à condenação o

pagamento de reparação por dano extrapatrimonial, no importe de

R$2.000,00, com a observância do seguinte parâmetro fixado pelo

Excelso Pretório: a contar do ajuizamento da ação, incidirá apenas

a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC (que engloba correção monetária e juros moratórios);

majorou o valor da condenação para R$24.000,00, com custas de

R$480,00, pelas rés.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010385-29.2023.5.03.0022
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE CARLOS HENRIQUE FERNANDES
FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2390
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCELLA PAGANI(OAB: 81192/MG)

AGRAVADO AÇÃO CONTACT CENTER EIRELLI

AGRAVADO ACAO MEIO DE PAGAMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA DE FATIMA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA DE SA SIQUEIRA
LOPES(OAB: 157772/MG)

ADVOGADO TIARE MURIEL DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 180713/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE FERNANDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  JUÍZO DA EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA. O Juízo de

Origem, no qual se processou a ação de conhecimento, é o

competente para apreciar incidentes relacionados à execução do

débito, inclusive o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica e os respectivos atos constritivos daí decorrentes (art. 877

da CLT e 133, § 2º, do CPC c/c art. 855-A da CLT).

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do apelo; no mérito,

sem divergência, negou-lhe provimento; custas pelos executados,

no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), nos termos do artigo 789-A, inciso IV, da CLT.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010385-29.2023.5.03.0022
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE CARLOS HENRIQUE FERNANDES
FERREIRA

ADVOGADO MARCELLA PAGANI(OAB: 81192/MG)

AGRAVADO AÇÃO CONTACT CENTER EIRELLI

AGRAVADO ACAO MEIO DE PAGAMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA DE FATIMA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA DE SA SIQUEIRA
LOPES(OAB: 157772/MG)

ADVOGADO TIARE MURIEL DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 180713/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  JUÍZO DA EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA. O Juízo de

Origem, no qual se processou a ação de conhecimento, é o

competente para apreciar incidentes relacionados à execução do

débito, inclusive o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica e os respectivos atos constritivos daí decorrentes (art. 877

da CLT e 133, § 2º, do CPC c/c art. 855-A da CLT).

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do apelo; no mérito,

sem divergência, negou-lhe provimento; custas pelos executados,

no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), nos termos do artigo 789-A, inciso IV, da CLT.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010385-29.2023.5.03.0022
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE CARLOS HENRIQUE FERNANDES
FERREIRA

ADVOGADO MARCELLA PAGANI(OAB: 81192/MG)

AGRAVADO AÇÃO CONTACT CENTER EIRELLI

AGRAVADO ACAO MEIO DE PAGAMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA DE FATIMA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA DE SA SIQUEIRA
LOPES(OAB: 157772/MG)

ADVOGADO TIARE MURIEL DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 180713/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AÇÃO CONTACT CENTER EIRELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  JUÍZO DA EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA. O Juízo de

Origem, no qual se processou a ação de conhecimento, é o

competente para apreciar incidentes relacionados à execução do

débito, inclusive o Incidente de Desconsideração da Personalidade
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Jurídica e os respectivos atos constritivos daí decorrentes (art. 877

da CLT e 133, § 2º, do CPC c/c art. 855-A da CLT).

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do apelo; no mérito,

sem divergência, negou-lhe provimento; custas pelos executados,

no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), nos termos do artigo 789-A, inciso IV, da CLT.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010385-29.2023.5.03.0022
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE CARLOS HENRIQUE FERNANDES
FERREIRA

ADVOGADO MARCELLA PAGANI(OAB: 81192/MG)

AGRAVADO AÇÃO CONTACT CENTER EIRELLI

AGRAVADO ACAO MEIO DE PAGAMENTOS LTDA

AGRAVADO MARIA DE FATIMA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA DE SA SIQUEIRA
LOPES(OAB: 157772/MG)

ADVOGADO TIARE MURIEL DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 180713/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAO MEIO DE PAGAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  JUÍZO DA EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA. O Juízo de

Origem, no qual se processou a ação de conhecimento, é o

competente para apreciar incidentes relacionados à execução do

débito, inclusive o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica e os respectivos atos constritivos daí decorrentes (art. 877

da CLT e 133, § 2º, do CPC c/c art. 855-A da CLT).

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do apelo; no mérito,

sem divergência, negou-lhe provimento; custas pelos executados,

no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), nos termos do artigo 789-A, inciso IV, da CLT.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010438-23.2023.5.03.0147
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE MORETZSOHN FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FURTADO
NETO(OAB: 56108/MG)

RECORRENTE LUIZ ANTONIO DE CASTRO

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RECORRIDO LUIZ ANTONIO DE CASTRO

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RECORRIDO MORETZSOHN FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FURTADO
NETO(OAB: 56108/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RECURSO ORDINÁRIO. INDEFERIMENTO DO

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA DA PESSOA JURÍDICA.

DESERÇÃO. A gratuidade da Justiça pode ser deferida às pessoas

jur íd icas,  caso f ique inequivocamente demonstrada a

impossibilidade de arcar com as despesas processuais, não

bastando a tal a mera declaração de insuficiência econômica. No

caso, foi indeferido o pedido de gratuidade judiciária e concedido

prazo para a regularização do preparo, mas a reclamada não o fez,

configurando a deserção do apelo interposto.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada, por deserto; por consequência,

não conheceu do recurso adesivo interposto pelo reclamante,

porquanto segue a sorte do principal, nos termos do artigo 997, §2°,

III, do CPC.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA
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Processo Nº ROT-0010438-23.2023.5.03.0147
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE MORETZSOHN FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FURTADO
NETO(OAB: 56108/MG)

RECORRENTE LUIZ ANTONIO DE CASTRO

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RECORRIDO LUIZ ANTONIO DE CASTRO

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RECORRIDO MORETZSOHN FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FURTADO
NETO(OAB: 56108/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORETZSOHN FERRAMENTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RECURSO ORDINÁRIO. INDEFERIMENTO DO

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA DA PESSOA JURÍDICA.

DESERÇÃO. A gratuidade da Justiça pode ser deferida às pessoas

jur íd icas,  caso f ique inequivocamente demonstrada a

impossibilidade de arcar com as despesas processuais, não

bastando a tal a mera declaração de insuficiência econômica. No

caso, foi indeferido o pedido de gratuidade judiciária e concedido

prazo para a regularização do preparo, mas a reclamada não o fez,

configurando a deserção do apelo interposto.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada, por deserto; por consequência,

não conheceu do recurso adesivo interposto pelo reclamante,

porquanto segue a sorte do principal, nos termos do artigo 997, §2°,

III, do CPC.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010448-67.2023.5.03.0147
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE MORETZSOHN FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FURTADO
NETO(OAB: 56108/MG)

RECORRENTE SEBASTIAO HELIO PEREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RECORRIDO SEBASTIAO HELIO PEREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RECORRIDO MORETZSOHN FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FURTADO
NETO(OAB: 56108/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO HELIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RECURSO ORDINÁRIO. INDEFERIMENTO DO

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA DA PESSOA JURÍDICA.

DESERÇÃO. A gratuidade da Justiça pode ser deferida às pessoas

jur íd icas,  caso f ique inequivocamente demonstrada a

impossibilidade de arcar com as despesas processuais, não

bastando a tal a mera declaração de insuficiência econômica. No

caso, foi indeferido o pedido de gratuidade judiciária e concedido

prazo para a regularização do preparo, mas a reclamada não o fez,

configurando a deserção do apelo interposto.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada, por deserto; por consequência,

não conheceu do recurso adesivo interposto pelo reclamante,

porquanto segue a sorte do principal, nos termos do artigo 997, §2°,

III, do CPC.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010448-67.2023.5.03.0147
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE MORETZSOHN FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FURTADO
NETO(OAB: 56108/MG)

RECORRENTE SEBASTIAO HELIO PEREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RECORRIDO SEBASTIAO HELIO PEREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RECORRIDO MORETZSOHN FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FURTADO
NETO(OAB: 56108/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORETZSOHN FERRAMENTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RECURSO ORDINÁRIO. INDEFERIMENTO DO

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA DA PESSOA JURÍDICA.

DESERÇÃO. A gratuidade da Justiça pode ser deferida às pessoas

jur íd icas,  caso f ique inequivocamente demonstrada a

impossibilidade de arcar com as despesas processuais, não

bastando a tal a mera declaração de insuficiência econômica. No

caso, foi indeferido o pedido de gratuidade judiciária e concedido

prazo para a regularização do preparo, mas a reclamada não o fez,

configurando a deserção do apelo interposto.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada, por deserto; por consequência,

não conheceu do recurso adesivo interposto pelo reclamante,

porquanto segue a sorte do principal, nos termos do artigo 997, §2°,

III, do CPC.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010453-89.2023.5.03.0147
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE WILLIANS RAMOS AMADOR

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RECORRENTE MORETZSOHN FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FURTADO
NETO(OAB: 56108/MG)

RECORRIDO MORETZSOHN FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FURTADO
NETO(OAB: 56108/MG)

RECORRIDO WILLIANS RAMOS AMADOR

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIANS RAMOS AMADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RECURSO ORDINÁRIO. INDEFERIMENTO DO

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA DA PESSOA JURÍDICA.

DESERÇÃO. A gratuidade da Justiça pode ser deferida às pessoas

jur íd icas,  caso f ique inequivocamente demonstrada a

impossibilidade de arcar com as despesas processuais, não

bastando a tal a mera declaração de insuficiência econômica. No

caso, foi indeferido o pedido de gratuidade judiciária e concedido

prazo para a regularização do preparo, mas a reclamada não o fez,

configurando a deserção do apelo interposto.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada, por deserto; por consequência,

não conheceu do recurso adesivo interposto pelo reclamante,

porquanto segue a sorte do principal, nos termos do artigo 997, §2°,

III, do CPC.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010453-89.2023.5.03.0147
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE WILLIANS RAMOS AMADOR

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RECORRENTE MORETZSOHN FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FURTADO
NETO(OAB: 56108/MG)

RECORRIDO MORETZSOHN FERRAMENTAS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FURTADO
NETO(OAB: 56108/MG)

RECORRIDO WILLIANS RAMOS AMADOR

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORETZSOHN FERRAMENTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RECURSO ORDINÁRIO. INDEFERIMENTO DO

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA DA PESSOA JURÍDICA.

DESERÇÃO. A gratuidade da Justiça pode ser deferida às pessoas

jur íd icas,  caso f ique inequivocamente demonstrada a

impossibilidade de arcar com as despesas processuais, não

bastando a tal a mera declaração de insuficiência econômica. No

caso, foi indeferido o pedido de gratuidade judiciária e concedido

prazo para a regularização do preparo, mas a reclamada não o fez,

configurando a deserção do apelo interposto.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada, por deserto; por consequência,

não conheceu do recurso adesivo interposto pelo reclamante,

porquanto segue a sorte do principal, nos termos do artigo 997, §2°,

III, do CPC.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010547-95.2023.5.03.0063
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE LEONCIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MEDEIROS DE
OLIVEIRA(OAB: 89902/MG)

RECORRENTE CRV INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EMILIA AMBROSIO DA SILVA(OAB:
129906/MG)

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

RECORRIDO LEONCIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MEDEIROS DE
OLIVEIRA(OAB: 89902/MG)

RECORRIDO CRV INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EMILIA AMBROSIO DA SILVA(OAB:
129906/MG)

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONCIO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SUSPENSÃO

DO CONTRATO DE TRABALHO. A aposentadoria por invalidez

acarreta a suspensão do contrato de trabalho, consoante Súmulas

160 e 440 do TST e arts. 475 da CLT e 47 da Lei 8.213/91.

Constatando-se que o empregado encontra-se em gozo de

benefício previdenciário dessa natureza há de ser confirmada a

decisão que reconheceu a nulidade da dispensa, ocorrida no curso

do período de suspensão contratual.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao recurso da reclamada e deu parcial

provimento ao apelo do autor para majorar a reparação por danos

morais para R$15.000,00 (quinze mil reais); mantido o valor da

condenação, porquanto compatível.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010547-95.2023.5.03.0063
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE LEONCIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MEDEIROS DE
OLIVEIRA(OAB: 89902/MG)

RECORRENTE CRV INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EMILIA AMBROSIO DA SILVA(OAB:
129906/MG)

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

RECORRIDO LEONCIO SANTOS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO RODRIGO MEDEIROS DE
OLIVEIRA(OAB: 89902/MG)

RECORRIDO CRV INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EMILIA AMBROSIO DA SILVA(OAB:
129906/MG)

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRV INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SUSPENSÃO

DO CONTRATO DE TRABALHO. A aposentadoria por invalidez

acarreta a suspensão do contrato de trabalho, consoante Súmulas

160 e 440 do TST e arts. 475 da CLT e 47 da Lei 8.213/91.

Constatando-se que o empregado encontra-se em gozo de

benefício previdenciário dessa natureza há de ser confirmada a

decisão que reconheceu a nulidade da dispensa, ocorrida no curso

do período de suspensão contratual.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao recurso da reclamada e deu parcial

provimento ao apelo do autor para majorar a reparação por danos

morais para R$15.000,00 (quinze mil reais); mantido o valor da

condenação, porquanto compatível.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010763-23.2019.5.03.0087
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE JULIMAR RIBEIRO ALVES

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVANTE TRANSPORTADORA VERONESE
LTDA

ADVOGADO WILSON RICARDO BORGES DA
PAZ(OAB: 93824/MG)

ADVOGADO TATIANA DELAFINA
NOGAROTO(OAB: 202682/SP)

AGRAVADO JULIMAR RIBEIRO ALVES

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO TRANSPORTADORA VERONESE
LTDA

ADVOGADO WILSON RICARDO BORGES DA
PAZ(OAB: 93824/MG)

ADVOGADO TATIANA DELAFINA
NOGAROTO(OAB: 202682/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIMAR RIBEIRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. Os cálculos de

liquidação devem seguir o comando exequendo, nos termos do

artigo 879, parágrafo 1º, da CLT, merecendo ser retificados apenas

no que dele destoam.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos apelos; no

mérito, sem divergência, deu parcial provimento ao apelo da

executada para reduzir os honorários periciais contábeis para

R$1.500,00; deu provimento ao apelo do exequente para determinar

a observância da remuneração para cálculo das verbas rescisórias,

e não somente o salário base, bem como para determinar que o

cálculo da multa de 40% do FGTS englobe, em sua base de cálculo,

os depósitos de FGTS do contrato de trabalho; custas pela

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), nos termos do artigo 789-A, inciso IV, da CLT.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010763-23.2019.5.03.0087
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE JULIMAR RIBEIRO ALVES

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVANTE TRANSPORTADORA VERONESE
LTDA

ADVOGADO WILSON RICARDO BORGES DA
PAZ(OAB: 93824/MG)

ADVOGADO TATIANA DELAFINA
NOGAROTO(OAB: 202682/SP)

AGRAVADO JULIMAR RIBEIRO ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO TRANSPORTADORA VERONESE
LTDA

ADVOGADO WILSON RICARDO BORGES DA
PAZ(OAB: 93824/MG)

ADVOGADO TATIANA DELAFINA
NOGAROTO(OAB: 202682/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA VERONESE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. Os cálculos de

liquidação devem seguir o comando exequendo, nos termos do

artigo 879, parágrafo 1º, da CLT, merecendo ser retificados apenas

no que dele destoam.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos apelos; no

mérito, sem divergência, deu parcial provimento ao apelo da

executada para reduzir os honorários periciais contábeis para

R$1.500,00; deu provimento ao apelo do exequente para determinar

a observância da remuneração para cálculo das verbas rescisórias,

e não somente o salário base, bem como para determinar que o

cálculo da multa de 40% do FGTS englobe, em sua base de cálculo,

os depósitos de FGTS do contrato de trabalho; custas pela

executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos), nos termos do artigo 789-A, inciso IV, da CLT.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010801-71.2023.5.03.0062
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE CASA RENA S/A

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO
MAROMBA(OAB: 102640/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE LARA RIBEIRO(OAB:
101969/MG)

ADVOGADO Daniel Marques da Silva(OAB:
123571/MG)

RECORRIDO CRISTIELY APARECIDA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLA FABRIZZIA OLIVEIRA
ARCEU(OAB: 169778/MG)

ADVOGADO ANDRE GERALDO DE
SANTANA(OAB: 184502/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA RENA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  ACIDENTE DO TRABALHO. DANOS MORAIS. A

indenização por dano moral pressupõe a existência de ato ilícito, de

um prejuízo suportado pelo ofendido e de um nexo de causalidade

entre a conduta injurídica e o dano experimentado (art. 186 e 927

do CC e 7°, XXVIII, da CR). A responsabilidade da empregadora é

subjetiva, mas, uma vez constatado o acidente de trabalho, como

no caso dos autos, tem-se que o dever de proporcionar um meio

ambiente seguro de trabalho para o empregado (decorrente do

contrato celebrado) atrai à empregadora o ônus de provar que

implementou todas as condições para que o trabalho se

desenvolvesse com segurança. É hipótese bastante distinta,

portanto, em que a doutrina entende aplicar-se a teoria da culpa

presumida. Repiso: não se descarta o elemento culpa na

responsabilidade civil, porém, esta é presumida em desfavor da

empregadora quando demonstrado o acidente de trabalho.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pela reclamada (id 3766ff1); no mérito, sem divergência,

deu parcial provimento ao apelo para: (I) determinar a incidência,

em relação à condenação ao pagamento de reparação por danos

morais, de juros e atualização monetária com base na variação da

Taxa Selic, a partir do ajuizamento; (II) condenar a autora em

honorários advocatícios sucumbenciais, no importe de 10% sobre

os pedidos julgados totalmente improcedentes, suspensa a

exigibilidade da verba honorária, nos termos do artigo 791-A, § 4º,

da CLT; mantido o valor da condenação, por ainda compatível.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010801-71.2023.5.03.0062
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RECORRENTE CASA RENA S/A

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO
MAROMBA(OAB: 102640/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE LARA RIBEIRO(OAB:
101969/MG)

ADVOGADO Daniel Marques da Silva(OAB:
123571/MG)

RECORRIDO CRISTIELY APARECIDA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLA FABRIZZIA OLIVEIRA
ARCEU(OAB: 169778/MG)

ADVOGADO ANDRE GERALDO DE
SANTANA(OAB: 184502/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIELY APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  ACIDENTE DO TRABALHO. DANOS MORAIS. A

indenização por dano moral pressupõe a existência de ato ilícito, de

um prejuízo suportado pelo ofendido e de um nexo de causalidade

entre a conduta injurídica e o dano experimentado (art. 186 e 927

do CC e 7°, XXVIII, da CR). A responsabilidade da empregadora é

subjetiva, mas, uma vez constatado o acidente de trabalho, como

no caso dos autos, tem-se que o dever de proporcionar um meio

ambiente seguro de trabalho para o empregado (decorrente do

contrato celebrado) atrai à empregadora o ônus de provar que

implementou todas as condições para que o trabalho se

desenvolvesse com segurança. É hipótese bastante distinta,

portanto, em que a doutrina entende aplicar-se a teoria da culpa

presumida. Repiso: não se descarta o elemento culpa na

responsabilidade civil, porém, esta é presumida em desfavor da

empregadora quando demonstrado o acidente de trabalho.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pela reclamada (id 3766ff1); no mérito, sem divergência,

deu parcial provimento ao apelo para: (I) determinar a incidência,

em relação à condenação ao pagamento de reparação por danos

morais, de juros e atualização monetária com base na variação da

Taxa Selic, a partir do ajuizamento; (II) condenar a autora em

honorários advocatícios sucumbenciais, no importe de 10% sobre

os pedidos julgados totalmente improcedentes, suspensa a

exigibilidade da verba honorária, nos termos do artigo 791-A, § 4º,

da CLT; mantido o valor da condenação, por ainda compatível.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010998-57.2023.5.03.0181
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE CLARA RESIDENCIAL SENIOR LTDA

ADVOGADO YUSSEF MOREIRA DAYRELL(OAB:
110253/MG)

RECORRIDO AMANDA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FREDERICO GOMES DARES(OAB:
119889/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARA RESIDENCIAL SENIOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pela reclamada; no mérito, sem divergência, negou

provimento ao apelo; determinou a expedição de ofício ao Ministério

do Trabalho e Emprego- MTE, com cópia da presente decisão, para

apuração de possíveis irregularidades decorrentes dos fatos

narrados neste feito.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010998-57.2023.5.03.0181
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE CLARA RESIDENCIAL SENIOR LTDA

ADVOGADO YUSSEF MOREIRA DAYRELL(OAB:
110253/MG)

RECORRIDO AMANDA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FREDERICO GOMES DARES(OAB:
119889/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DE SOUZA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pela reclamada; no mérito, sem divergência, negou

provimento ao apelo; determinou a expedição de ofício ao Ministério

do Trabalho e Emprego- MTE, com cópia da presente decisão, para

apuração de possíveis irregularidades decorrentes dos fatos

narrados neste feito.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010005-80.2023.5.03.0062
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE RICARDO FERREIRA GOMES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

RECORRENTE ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO EGAS DE OLIVEIRA(OAB:
42957/PR)

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

RECORRENTE MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

ADVOGADO EDUARDO EGAS DE OLIVEIRA(OAB:
42957/PR)

RECORRIDO MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO RICARDO FERREIRA GOMES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FERREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pela reclamada; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010005-80.2023.5.03.0062
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE RICARDO FERREIRA GOMES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

RECORRENTE ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO EGAS DE OLIVEIRA(OAB:
42957/PR)

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

RECORRENTE MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

ADVOGADO EDUARDO EGAS DE OLIVEIRA(OAB:
42957/PR)

RECORRIDO MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)
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RECORRIDO RICARDO FERREIRA GOMES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAETE MOVIMENTACAO - LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pela reclamada; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010005-80.2023.5.03.0062
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE RICARDO FERREIRA GOMES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

RECORRENTE ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO EGAS DE OLIVEIRA(OAB:
42957/PR)

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

RECORRENTE MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

ADVOGADO EDUARDO EGAS DE OLIVEIRA(OAB:
42957/PR)

RECORRIDO MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO RICARDO FERREIRA GOMES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO USIMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pela reclamada; no mérito, sem divergência,

negou-lhes provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010133-98.2023.5.03.0095
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRENTE LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRENTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA APARECIDA FURBINO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pela reclamante; no mérito, sem divergência,

deu-lhes parcial provimento para prestar esclarecimentos, sem

conferir qualquer efeito modificativo ao julgado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010133-98.2023.5.03.0095
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRENTE LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRENTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2401
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARBOARD HOLDING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pela reclamante; no mérito, sem divergência,

deu-lhes parcial provimento para prestar esclarecimentos, sem

conferir qualquer efeito modificativo ao julgado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010133-98.2023.5.03.0095
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRENTE LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRENTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)
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RECORRENTE MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pela reclamante; no mérito, sem divergência,

deu-lhes parcial provimento para prestar esclarecimentos, sem

conferir qualquer efeito modificativo ao julgado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010133-98.2023.5.03.0095
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRENTE LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRENTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2403
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MV PARTICIPACOES S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pela reclamante; no mérito, sem divergência,

deu-lhes parcial provimento para prestar esclarecimentos, sem

conferir qualquer efeito modificativo ao julgado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010133-98.2023.5.03.0095
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRENTE LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRENTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2404
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pela reclamante; no mérito, sem divergência,

deu-lhes parcial provimento para prestar esclarecimentos, sem

conferir qualquer efeito modificativo ao julgado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010133-98.2023.5.03.0095
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRENTE LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRENTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2405
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MVN INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pela reclamante; no mérito, sem divergência,

deu-lhes parcial provimento para prestar esclarecimentos, sem

conferir qualquer efeito modificativo ao julgado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010133-98.2023.5.03.0095
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRENTE LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRENTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2406
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pela reclamante; no mérito, sem divergência,

deu-lhes parcial provimento para prestar esclarecimentos, sem

conferir qualquer efeito modificativo ao julgado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010133-98.2023.5.03.0095
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRENTE LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRENTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2407
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pela reclamante; no mérito, sem divergência,

deu-lhes parcial provimento para prestar esclarecimentos, sem

conferir qualquer efeito modificativo ao julgado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010133-98.2023.5.03.0095
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRENTE LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRENTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E COMERCIO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pela reclamante; no mérito, sem divergência,

deu-lhes parcial provimento para prestar esclarecimentos, sem

conferir qualquer efeito modificativo ao julgado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010133-98.2023.5.03.0095
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRENTE LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRENTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)
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RECORRENTE MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WG ELETRO S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pela reclamante; no mérito, sem divergência,

deu-lhes parcial provimento para prestar esclarecimentos, sem

conferir qualquer efeito modificativo ao julgado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010133-98.2023.5.03.0095
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRENTE LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRENTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)
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RECORRENTE MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORDESTE PARTICIPACOES S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pela reclamante; no mérito, sem divergência,

deu-lhes parcial provimento para prestar esclarecimentos, sem

conferir qualquer efeito modificativo ao julgado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010133-98.2023.5.03.0095
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRENTE LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRENTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)
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RECORRENTE MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO NORDESTE PARTICIPACOES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO LETICIA APARECIDA FURBINO
NETO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MV PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS SALFER SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pela reclamante; no mérito, sem divergência,

deu-lhes parcial provimento para prestar esclarecimentos, sem

conferir qualquer efeito modificativo ao julgado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010269-95.2022.5.03.0171
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO REIS MUNDIM(OAB:
157259/MG)

ADVOGADO DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM(OAB: 40999/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

RECORRENTE EDSON VITORIO ROBERTO
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ADVOGADO ROBERTO EVANGELISTA
NUNES(OAB: 63001/MG)

ADVOGADO Júlio Magalhães Pires Duarte(OAB:
63551/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

RECORRIDO FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

ADVOGADO DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM(OAB: 40999/MG)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO REIS MUNDIM(OAB:
157259/MG)

RECORRIDO EDSON VITORIO ROBERTO

ADVOGADO ROBERTO EVANGELISTA
NUNES(OAB: 63001/MG)

ADVOGADO Júlio Magalhães Pires Duarte(OAB:
63551/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON VITORIO ROBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração; no mérito, sem divergência, deu provimento aos

aclaratórios para, sanando omissão, imprimir efeito modificativo ao

julgado para conhecer do agravo de instrumento interposto por

FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL -

VALIA; quanto ao mérito do agravo de instrumento, deu-lhe

provimento para conhecer do apelo ordinário de Id 5ab8514 e negar

-lhe provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010269-95.2022.5.03.0171
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO REIS MUNDIM(OAB:
157259/MG)

ADVOGADO DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM(OAB: 40999/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

RECORRENTE EDSON VITORIO ROBERTO

ADVOGADO ROBERTO EVANGELISTA
NUNES(OAB: 63001/MG)

ADVOGADO Júlio Magalhães Pires Duarte(OAB:
63551/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

RECORRIDO FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

ADVOGADO DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM(OAB: 40999/MG)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO REIS MUNDIM(OAB:
157259/MG)

RECORRIDO EDSON VITORIO ROBERTO

ADVOGADO ROBERTO EVANGELISTA
NUNES(OAB: 63001/MG)

ADVOGADO Júlio Magalhães Pires Duarte(OAB:
63551/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração; no mérito, sem divergência, deu provimento aos

aclaratórios para, sanando omissão, imprimir efeito modificativo ao

julgado para conhecer do agravo de instrumento interposto por

FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL -

VALIA; quanto ao mérito do agravo de instrumento, deu-lhe

provimento para conhecer do apelo ordinário de Id 5ab8514 e negar

-lhe provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010269-95.2022.5.03.0171
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO REIS MUNDIM(OAB:
157259/MG)

ADVOGADO DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM(OAB: 40999/MG)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

RECORRENTE EDSON VITORIO ROBERTO

ADVOGADO ROBERTO EVANGELISTA
NUNES(OAB: 63001/MG)

ADVOGADO Júlio Magalhães Pires Duarte(OAB:
63551/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

RECORRIDO FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

ADVOGADO DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM(OAB: 40999/MG)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO REIS MUNDIM(OAB:
157259/MG)

RECORRIDO EDSON VITORIO ROBERTO

ADVOGADO ROBERTO EVANGELISTA
NUNES(OAB: 63001/MG)

ADVOGADO Júlio Magalhães Pires Duarte(OAB:
63551/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL
VALIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração; no mérito, sem divergência, deu provimento aos

aclaratórios para, sanando omissão, imprimir efeito modificativo ao

julgado para conhecer do agravo de instrumento interposto por

FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL -

VALIA; quanto ao mérito do agravo de instrumento, deu-lhe

provimento para conhecer do apelo ordinário de Id 5ab8514 e negar

-lhe provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010501-52.2022.5.03.0157
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE E.M.O.A.

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 120207/MG)

RECORRIDO S.A.U.C.A.E.A.

ADVOGADO FERNANDO LUIS RUSSOMANO
OTERO VILLAR(OAB: 14559/DF)

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

ADVOGADO MARIANA ROBERTA QUARESMA DA
FONSECA(OAB: 134356/MG)

ADVOGADO HUGO LEONARDO TEIXEIRA(OAB:
82451/MG)
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ADVOGADO KARLA FREITAS BARBOSA
LIMA(OAB: 95743/MG)

ADVOGADO FREDERICO MACHADO PAROPAT
SOUZA(OAB: 82140/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.O.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a24fc08.

Processo Nº ROT-0010501-52.2022.5.03.0157
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE E.M.O.A.

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 120207/MG)

RECORRIDO S.A.U.C.A.E.A.

ADVOGADO FERNANDO LUIS RUSSOMANO
OTERO VILLAR(OAB: 14559/DF)

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

ADVOGADO MARIANA ROBERTA QUARESMA DA
FONSECA(OAB: 134356/MG)

ADVOGADO HUGO LEONARDO TEIXEIRA(OAB:
82451/MG)

ADVOGADO KARLA FREITAS BARBOSA
LIMA(OAB: 95743/MG)

ADVOGADO FREDERICO MACHADO PAROPAT
SOUZA(OAB: 82140/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A.U.C.A.E.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID eed100b.

Processo Nº AP-0010913-54.2019.5.03.0135
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE MANOEL HONORIO BRAGA

ADVOGADO MIRIAN RAQUEL RUFINO
FERREIRA(OAB: 138483/MG)

AGRAVADO LEO MARION DA SILVA

ADVOGADO CHAIANE MARQUESINI DE
SOUSA(OAB: 145621/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL HONORIO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pelo executado, Leo Marion da Silva; no mérito,

sem divergência, deu-lhes parcial provimento para prestar

esclarecimentos, sem conferir qualquer efeito modificativo ao

julgado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010913-54.2019.5.03.0135
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE MANOEL HONORIO BRAGA

ADVOGADO MIRIAN RAQUEL RUFINO
FERREIRA(OAB: 138483/MG)

AGRAVADO LEO MARION DA SILVA

ADVOGADO CHAIANE MARQUESINI DE
SOUSA(OAB: 145621/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEO MARION DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos de

declaração opostos pelo executado, Leo Marion da Silva; no mérito,

sem divergência, deu-lhes parcial provimento para prestar

esclarecimentos, sem conferir qualquer efeito modificativo ao

julgado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010716-61.2021.5.03.0028
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE RAIMUNDO MARCOS DA SILVA

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
MENDES(OAB: 120950/MG)

ADVOGADO PAULA GRASIELLE FERREIRA(OAB:
175262/MG)

RECORRIDO MARCIA INACIA RODRIGUES

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
108185/MG)

RECORRIDO TERALF CONSTRUCOES EIRELI
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ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
108185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO MARCOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. Os valores

atribuídos aos pedidos na exordial são mera estimativa econômica

das pretensões da parte, sendo relevantes para se aferir o rito

processual a ser adotado, a recorribilidade ou não das decisões

proferidas nos autos (causa de alçada) e a base de cálculo dos

honorários de sucumbência devidos pelo empregado. O art. 840, §

1º, da CLT determina que a inicial deve conter o pedido, que deve

ser certo, determinado e com estimativa do seu valor, sem exigir a

liquidação das pretensões, a qual ocorrerá em momento próprio.

Recurso ordinário do reclamante a que se dá provimento.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

oposto pelo autor; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para determinar que a 1ª reclamada: (I) retifique a CTPS

do reclamante para fazer constar admissão em 14/10/2016; saída

em 28/04/2021; função de pedreiro e salário mensal de R$3.430,00;

(II) forneça as guias TRCT/SJ2, com chave de conectividade,

garantida a integralidade dos depósitos do FGTS de todo o período

contratual, sob pena de indenização substitutiva, e CD/SD, também

sob pena de indenização substitutiva do seguro-desemprego; (III)

pague ao reclamante as seguintes parcelas: aviso prévio

proporcional de 42 dias; gratificação natalina referente a todo o

período contratual; férias, em dobro, referentes aos períodos

aquisitivos de 2016/2017, 2017/2018, 2018/2019, e, de forma

simples, referentes aos períodos aquisitivos de 2019/2020

(integrais) e de 2020/2021 (proporcionais), todas acrescidas do

terço constitucional; multa de 40% sobre o FGTS integralizado;

multa do artigo 477, §8º, da CLT; indenização substitutiva das

cestas básicas referentes aos 9 últimos meses do período

contratual reconhecido neste acórdão, na forma da fundamentação

do voto, bem como para afastar a determinação de que a liquidação

seja limitada aos valores atribuídos aos pedidos iniciais; conceder

ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita e determinar a

suspensão da exigibilidade da verba honorária devida em prol dos

advogados da recorrida, nos termos do parágrafo 4º do artigo 791-A

da CLT, pelo período máximo de dois anos, após o que, ficará

extinta a obrigação; as obrigações de fazer deverão ser cumpridas

no prazo de 8 dias após intimação específica, a ser expedida pela

Vara de origem depois do trânsito em julgado, sob pena de multa a

ser arbitrada por aquele Juízo; a fim de se evitar enriquecimento

sem causa, ficou autorizada a dedução dos valores quitados sob o

mesmo título no TRCT de ID. 3ae881a, bem como do valor de

R$10.000,00 que o reclamante confessou ter recebido a título de

verbas rescisórias; para fins do artigo 832, §3º, da CLT, declarou

que as parcelas acrescidas à condenação detêm natureza

indenizatória, à exceção de gratificação natalina e aviso prévio;

majorou o valor da condenação para R$50.000,00, com custas de

R$1.000,00, a cargo da reclamada.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010716-61.2021.5.03.0028
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE RAIMUNDO MARCOS DA SILVA

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
MENDES(OAB: 120950/MG)

ADVOGADO PAULA GRASIELLE FERREIRA(OAB:
175262/MG)

RECORRIDO MARCIA INACIA RODRIGUES

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
108185/MG)

RECORRIDO TERALF CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
108185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERALF CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. Os valores

atribuídos aos pedidos na exordial são mera estimativa econômica

das pretensões da parte, sendo relevantes para se aferir o rito
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processual a ser adotado, a recorribilidade ou não das decisões

proferidas nos autos (causa de alçada) e a base de cálculo dos

honorários de sucumbência devidos pelo empregado. O art. 840, §

1º, da CLT determina que a inicial deve conter o pedido, que deve

ser certo, determinado e com estimativa do seu valor, sem exigir a

liquidação das pretensões, a qual ocorrerá em momento próprio.

Recurso ordinário do reclamante a que se dá provimento.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

oposto pelo autor; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para determinar que a 1ª reclamada: (I) retifique a CTPS

do reclamante para fazer constar admissão em 14/10/2016; saída

em 28/04/2021; função de pedreiro e salário mensal de R$3.430,00;

(II) forneça as guias TRCT/SJ2, com chave de conectividade,

garantida a integralidade dos depósitos do FGTS de todo o período

contratual, sob pena de indenização substitutiva, e CD/SD, também

sob pena de indenização substitutiva do seguro-desemprego; (III)

pague ao reclamante as seguintes parcelas: aviso prévio

proporcional de 42 dias; gratificação natalina referente a todo o

período contratual; férias, em dobro, referentes aos períodos

aquisitivos de 2016/2017, 2017/2018, 2018/2019, e, de forma

simples, referentes aos períodos aquisitivos de 2019/2020

(integrais) e de 2020/2021 (proporcionais), todas acrescidas do

terço constitucional; multa de 40% sobre o FGTS integralizado;

multa do artigo 477, §8º, da CLT; indenização substitutiva das

cestas básicas referentes aos 9 últimos meses do período

contratual reconhecido neste acórdão, na forma da fundamentação

do voto, bem como para afastar a determinação de que a liquidação

seja limitada aos valores atribuídos aos pedidos iniciais; conceder

ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita e determinar a

suspensão da exigibilidade da verba honorária devida em prol dos

advogados da recorrida, nos termos do parágrafo 4º do artigo 791-A

da CLT, pelo período máximo de dois anos, após o que, ficará

extinta a obrigação; as obrigações de fazer deverão ser cumpridas

no prazo de 8 dias após intimação específica, a ser expedida pela

Vara de origem depois do trânsito em julgado, sob pena de multa a

ser arbitrada por aquele Juízo; a fim de se evitar enriquecimento

sem causa, ficou autorizada a dedução dos valores quitados sob o

mesmo título no TRCT de ID. 3ae881a, bem como do valor de

R$10.000,00 que o reclamante confessou ter recebido a título de

verbas rescisórias; para fins do artigo 832, §3º, da CLT, declarou

que as parcelas acrescidas à condenação detêm natureza

indenizatória, à exceção de gratificação natalina e aviso prévio;

majorou o valor da condenação para R$50.000,00, com custas de

R$1.000,00, a cargo da reclamada.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010716-61.2021.5.03.0028
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE RAIMUNDO MARCOS DA SILVA

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
MENDES(OAB: 120950/MG)

ADVOGADO PAULA GRASIELLE FERREIRA(OAB:
175262/MG)

RECORRIDO MARCIA INACIA RODRIGUES

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
108185/MG)

RECORRIDO TERALF CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
108185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA INACIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. Os valores

atribuídos aos pedidos na exordial são mera estimativa econômica

das pretensões da parte, sendo relevantes para se aferir o rito

processual a ser adotado, a recorribilidade ou não das decisões

proferidas nos autos (causa de alçada) e a base de cálculo dos

honorários de sucumbência devidos pelo empregado. O art. 840, §

1º, da CLT determina que a inicial deve conter o pedido, que deve

ser certo, determinado e com estimativa do seu valor, sem exigir a

liquidação das pretensões, a qual ocorrerá em momento próprio.

Recurso ordinário do reclamante a que se dá provimento.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

oposto pelo autor; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial

provimento para determinar que a 1ª reclamada: (I) retifique a CTPS

do reclamante para fazer constar admissão em 14/10/2016; saída

em 28/04/2021; função de pedreiro e salário mensal de R$3.430,00;

(II) forneça as guias TRCT/SJ2, com chave de conectividade,

garantida a integralidade dos depósitos do FGTS de todo o período
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contratual, sob pena de indenização substitutiva, e CD/SD, também

sob pena de indenização substitutiva do seguro-desemprego; (III)

pague ao reclamante as seguintes parcelas: aviso prévio

proporcional de 42 dias; gratificação natalina referente a todo o

período contratual; férias, em dobro, referentes aos períodos

aquisitivos de 2016/2017, 2017/2018, 2018/2019, e, de forma

simples, referentes aos períodos aquisitivos de 2019/2020

(integrais) e de 2020/2021 (proporcionais), todas acrescidas do

terço constitucional; multa de 40% sobre o FGTS integralizado;

multa do artigo 477, §8º, da CLT; indenização substitutiva das

cestas básicas referentes aos 9 últimos meses do período

contratual reconhecido neste acórdão, na forma da fundamentação

do voto, bem como para afastar a determinação de que a liquidação

seja limitada aos valores atribuídos aos pedidos iniciais; conceder

ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita e determinar a

suspensão da exigibilidade da verba honorária devida em prol dos

advogados da recorrida, nos termos do parágrafo 4º do artigo 791-A

da CLT, pelo período máximo de dois anos, após o que, ficará

extinta a obrigação; as obrigações de fazer deverão ser cumpridas

no prazo de 8 dias após intimação específica, a ser expedida pela

Vara de origem depois do trânsito em julgado, sob pena de multa a

ser arbitrada por aquele Juízo; a fim de se evitar enriquecimento

sem causa, ficou autorizada a dedução dos valores quitados sob o

mesmo título no TRCT de ID. 3ae881a, bem como do valor de

R$10.000,00 que o reclamante confessou ter recebido a título de

verbas rescisórias; para fins do artigo 832, §3º, da CLT, declarou

que as parcelas acrescidas à condenação detêm natureza

indenizatória, à exceção de gratificação natalina e aviso prévio;

majorou o valor da condenação para R$50.000,00, com custas de

R$1.000,00, a cargo da reclamada.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010737-50.2023.5.03.0098
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE ALLAN VAZ FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 49663/MG)

ADVOGADO ELLEN APARECIDA
GUIMARAES(OAB: 172088/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA
DE ARTEFATOS DE FERRO E ACO
S/A

ADVOGADO FUED ALI LAUAR(OAB: 23043/MG)

RECORRIDO KS SERVICOS E CORTES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FUED ALI LAUAR(OAB: 23043/MG)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DA REGIAO
CENTRAL E OESTE MINEIRO LTDA -
SICOOB DIVICRED

ADVOGADO RENATO FERREIRA DA CRUZ(OAB:
104725/MG)

ADVOGADO EVERTON DIAS(OAB: 68785/MG)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE PINTO(OAB:
198713/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN VAZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SERVIÇOS. Positivado o

procedimento de intermediação de mão de obra e o inadimplemento

de obrigações trabalhistas pela empregadora, impõe-se o

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da tomadora de

serviços, nos termos da Súmula 331, IV, do TST. O art. 5º-A, § 5º,

da Lei 6.019/74, com a redação dada pelas Leis 13.429/2017 e

13.467/2017, dispõe que "a empresa contratante é subsidiariamente

responsável pelas obrigações trabalhistas referentes ao período em

que ocorrer a prestação de serviços, e o recolhimento das

contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei

no 8.212, de 24 de julho de 1991". Ademais, conforme tese firmada

na ADPF 324 pelo STF, "na terceirização, compete à contratante:

(...) II) responder subsidiariamente pelo descumprimento das

normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na

forma do artigo 31 da Lei 8.212/1993"

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pelo reclamante, ALLAN VAZ FERREIRA; no mérito, sem

d ive rgênc ia ,  deu- lhe  p rov imen to  pa ra  reconhecer  a

responsabilidade subsidiária das empresas tomadoras, de acordo

com a seguinte proporção de responsabilidade: 2ª ré, Ciafal -

Comércio e Indústria de Artefatos de Ferro e Aço: 10%; 3ª ré, KS

Serviços e Cortes Industriais Ltda: 80%, e Cooperativa de Crédito

de Livre Admissão da Região Central e do Oeste Mineiro Ltda -

Sicoob Divicred: 10%.

Décima Primeira Turma
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010737-50.2023.5.03.0098
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE ALLAN VAZ FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 49663/MG)

ADVOGADO ELLEN APARECIDA
GUIMARAES(OAB: 172088/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA
DE ARTEFATOS DE FERRO E ACO
S/A

ADVOGADO FUED ALI LAUAR(OAB: 23043/MG)

RECORRIDO KS SERVICOS E CORTES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FUED ALI LAUAR(OAB: 23043/MG)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DA REGIAO
CENTRAL E OESTE MINEIRO LTDA -
SICOOB DIVICRED

ADVOGADO RENATO FERREIRA DA CRUZ(OAB:
104725/MG)

ADVOGADO EVERTON DIAS(OAB: 68785/MG)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE PINTO(OAB:
198713/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SERVIÇOS. Positivado o

procedimento de intermediação de mão de obra e o inadimplemento

de obrigações trabalhistas pela empregadora, impõe-se o

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da tomadora de

serviços, nos termos da Súmula 331, IV, do TST. O art. 5º-A, § 5º,

da Lei 6.019/74, com a redação dada pelas Leis 13.429/2017 e

13.467/2017, dispõe que "a empresa contratante é subsidiariamente

responsável pelas obrigações trabalhistas referentes ao período em

que ocorrer a prestação de serviços, e o recolhimento das

contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei

no 8.212, de 24 de julho de 1991". Ademais, conforme tese firmada

na ADPF 324 pelo STF, "na terceirização, compete à contratante:

(...) II) responder subsidiariamente pelo descumprimento das

normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na

forma do artigo 31 da Lei 8.212/1993"

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pelo reclamante, ALLAN VAZ FERREIRA; no mérito, sem

d ive rgênc ia ,  deu- lhe  p rov imen to  pa ra  reconhecer  a

responsabilidade subsidiária das empresas tomadoras, de acordo

com a seguinte proporção de responsabilidade: 2ª ré, Ciafal -

Comércio e Indústria de Artefatos de Ferro e Aço: 10%; 3ª ré, KS

Serviços e Cortes Industriais Ltda: 80%, e Cooperativa de Crédito

de Livre Admissão da Região Central e do Oeste Mineiro Ltda -

Sicoob Divicred: 10%.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010737-50.2023.5.03.0098
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE ALLAN VAZ FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 49663/MG)

ADVOGADO ELLEN APARECIDA
GUIMARAES(OAB: 172088/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA
DE ARTEFATOS DE FERRO E ACO
S/A

ADVOGADO FUED ALI LAUAR(OAB: 23043/MG)

RECORRIDO KS SERVICOS E CORTES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FUED ALI LAUAR(OAB: 23043/MG)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DA REGIAO
CENTRAL E OESTE MINEIRO LTDA -
SICOOB DIVICRED

ADVOGADO RENATO FERREIRA DA CRUZ(OAB:
104725/MG)

ADVOGADO EVERTON DIAS(OAB: 68785/MG)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE PINTO(OAB:
198713/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE
FERRO E ACO S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SERVIÇOS. Positivado o

procedimento de intermediação de mão de obra e o inadimplemento

de obrigações trabalhistas pela empregadora, impõe-se o

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da tomadora de

serviços, nos termos da Súmula 331, IV, do TST. O art. 5º-A, § 5º,

da Lei 6.019/74, com a redação dada pelas Leis 13.429/2017 e

13.467/2017, dispõe que "a empresa contratante é subsidiariamente

responsável pelas obrigações trabalhistas referentes ao período em

que ocorrer a prestação de serviços, e o recolhimento das

contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei

no 8.212, de 24 de julho de 1991". Ademais, conforme tese firmada

na ADPF 324 pelo STF, "na terceirização, compete à contratante:

(...) II) responder subsidiariamente pelo descumprimento das

normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na

forma do artigo 31 da Lei 8.212/1993"

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pelo reclamante, ALLAN VAZ FERREIRA; no mérito, sem

d ive rgênc ia ,  deu- lhe  p rov imen to  pa ra  reconhecer  a

responsabilidade subsidiária das empresas tomadoras, de acordo

com a seguinte proporção de responsabilidade: 2ª ré, Ciafal -

Comércio e Indústria de Artefatos de Ferro e Aço: 10%; 3ª ré, KS

Serviços e Cortes Industriais Ltda: 80%, e Cooperativa de Crédito

de Livre Admissão da Região Central e do Oeste Mineiro Ltda -

Sicoob Divicred: 10%.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010737-50.2023.5.03.0098
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE ALLAN VAZ FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 49663/MG)

ADVOGADO ELLEN APARECIDA
GUIMARAES(OAB: 172088/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA
DE ARTEFATOS DE FERRO E ACO
S/A

ADVOGADO FUED ALI LAUAR(OAB: 23043/MG)

RECORRIDO KS SERVICOS E CORTES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FUED ALI LAUAR(OAB: 23043/MG)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DA REGIAO
CENTRAL E OESTE MINEIRO LTDA -
SICOOB DIVICRED

ADVOGADO RENATO FERREIRA DA CRUZ(OAB:
104725/MG)

ADVOGADO EVERTON DIAS(OAB: 68785/MG)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE PINTO(OAB:
198713/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KS SERVICOS E CORTES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SERVIÇOS. Positivado o

procedimento de intermediação de mão de obra e o inadimplemento

de obrigações trabalhistas pela empregadora, impõe-se o

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da tomadora de

serviços, nos termos da Súmula 331, IV, do TST. O art. 5º-A, § 5º,

da Lei 6.019/74, com a redação dada pelas Leis 13.429/2017 e

13.467/2017, dispõe que "a empresa contratante é subsidiariamente

responsável pelas obrigações trabalhistas referentes ao período em

que ocorrer a prestação de serviços, e o recolhimento das

contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei

no 8.212, de 24 de julho de 1991". Ademais, conforme tese firmada

na ADPF 324 pelo STF, "na terceirização, compete à contratante:

(...) II) responder subsidiariamente pelo descumprimento das

normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na

forma do artigo 31 da Lei 8.212/1993"

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pelo reclamante, ALLAN VAZ FERREIRA; no mérito, sem

d ive rgênc ia ,  deu- lhe  p rov imen to  pa ra  reconhecer  a

responsabilidade subsidiária das empresas tomadoras, de acordo

com a seguinte proporção de responsabilidade: 2ª ré, Ciafal -

Comércio e Indústria de Artefatos de Ferro e Aço: 10%; 3ª ré, KS

Serviços e Cortes Industriais Ltda: 80%, e Cooperativa de Crédito

de Livre Admissão da Região Central e do Oeste Mineiro Ltda -

Sicoob Divicred: 10%.

Décima Primeira Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2420
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010737-50.2023.5.03.0098
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE ALLAN VAZ FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 49663/MG)

ADVOGADO ELLEN APARECIDA
GUIMARAES(OAB: 172088/MG)

RECORRIDO FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RECORRIDO CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA
DE ARTEFATOS DE FERRO E ACO
S/A

ADVOGADO FUED ALI LAUAR(OAB: 23043/MG)

RECORRIDO KS SERVICOS E CORTES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FUED ALI LAUAR(OAB: 23043/MG)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DA REGIAO
CENTRAL E OESTE MINEIRO LTDA -
SICOOB DIVICRED

ADVOGADO RENATO FERREIRA DA CRUZ(OAB:
104725/MG)

ADVOGADO EVERTON DIAS(OAB: 68785/MG)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE PINTO(OAB:
198713/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA
REGIAO CENTRAL E OESTE MINEIRO LTDA - SICOOB
DIVICRED

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SERVIÇOS. Positivado o

procedimento de intermediação de mão de obra e o inadimplemento

de obrigações trabalhistas pela empregadora, impõe-se o

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da tomadora de

serviços, nos termos da Súmula 331, IV, do TST. O art. 5º-A, § 5º,

da Lei 6.019/74, com a redação dada pelas Leis 13.429/2017 e

13.467/2017, dispõe que "a empresa contratante é subsidiariamente

responsável pelas obrigações trabalhistas referentes ao período em

que ocorrer a prestação de serviços, e o recolhimento das

contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei

no 8.212, de 24 de julho de 1991". Ademais, conforme tese firmada

na ADPF 324 pelo STF, "na terceirização, compete à contratante:

(...) II) responder subsidiariamente pelo descumprimento das

normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na

forma do artigo 31 da Lei 8.212/1993"

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pelo reclamante, ALLAN VAZ FERREIRA; no mérito, sem

d ive rgênc ia ,  deu- lhe  p rov imen to  pa ra  reconhecer  a

responsabilidade subsidiária das empresas tomadoras, de acordo

com a seguinte proporção de responsabilidade: 2ª ré, Ciafal -

Comércio e Indústria de Artefatos de Ferro e Aço: 10%; 3ª ré, KS

Serviços e Cortes Industriais Ltda: 80%, e Cooperativa de Crédito

de Livre Admissão da Região Central e do Oeste Mineiro Ltda -

Sicoob Divicred: 10%.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010916-92.2022.5.03.0041
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE KAISSOR CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

RECORRIDO BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO CELIBERTO MOURA
CANDIDO(OAB: 163473/SP)

ADVOGADO ADENICIO FELIZARDO DE
ALMEIDA(OAB: 129954/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAISSOR CARVALHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  ADICIONAL INSALUBRIDADE. DEFERIMENTO. Nos

termos do artigo 479 do CPC/2015, o Juízo não está vinculado às

conclusões do Perito. Todavia, a teor do mesmo dispositivo legal, a

Decisão Judicial contrária à manifestação técnica somente será

possível se existirem nos autos outros elementos e fatos provados
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que fundamentem tal entendimento, uma vez que o Expert é

profissional técnico da confiança do Juiz e a prova pericial é o meio

hábil para verificação das condições de risco durante o labor.

Demonstrado pela realidade extraída do acervo probatório coligido

aos autos, que o autor se expunha a agente insalubre não

neutralizado pelos competentes EPIs, é devido o correlato adicional.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pelo autor; sem divergência, rejeitou a preliminar

suscitada e, no mérito, deu provimento ao apelo para condenar a ré

ao pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo, ao

longo do período contratual imprescrito, a ser calculado sobre o

salário mínimo, nos termos da Súmula nº 46 deste Regional

("ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A base

de cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo,

enquanto não sobrevier lei dispondo de forma diversa, salvo critério

mais vantajoso para o trabalhador estabelecido em norma coletiva,

condição mais benéfica ou em outra norma autônoma aplicável".

(RA 224/2015, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 28 e

29/09/2015); devidos, ainda, os reflexos da parcela sobre o aviso

prévio, horas extras, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%;

invertidos os ônus da sucumbência, deverá a ré arcar com o

pagamento dos honorários periciais, fixados no importe de

R$1.000,00; condenou a reclamada a pagar honorários advocatícios

em favor dos patronos do reclamante, no montante de 10% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, observando-se os

critérios da OJ 348 da SBDI-1/TST e da Tese Prevalecente nº 4 do

TRT da 3ª Região; juros, correção monetária, contribuições

previdenciárias e fiscais, na forma da fundamentação do voto;

arbitrou à condenação o valor de R$15.000,00, com custas de

R$300,00, pela reclamada.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010916-92.2022.5.03.0041
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE KAISSOR CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

RECORRIDO BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO CELIBERTO MOURA
CANDIDO(OAB: 163473/SP)

ADVOGADO ADENICIO FELIZARDO DE
ALMEIDA(OAB: 129954/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  ADICIONAL INSALUBRIDADE. DEFERIMENTO. Nos

termos do artigo 479 do CPC/2015, o Juízo não está vinculado às

conclusões do Perito. Todavia, a teor do mesmo dispositivo legal, a

Decisão Judicial contrária à manifestação técnica somente será

possível se existirem nos autos outros elementos e fatos provados

que fundamentem tal entendimento, uma vez que o Expert é

profissional técnico da confiança do Juiz e a prova pericial é o meio

hábil para verificação das condições de risco durante o labor.

Demonstrado pela realidade extraída do acervo probatório coligido

aos autos, que o autor se expunha a agente insalubre não

neutralizado pelos competentes EPIs, é devido o correlato adicional.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pelo autor; sem divergência, rejeitou a preliminar

suscitada e, no mérito, deu provimento ao apelo para condenar a ré

ao pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo, ao

longo do período contratual imprescrito, a ser calculado sobre o

salário mínimo, nos termos da Súmula nº 46 deste Regional

("ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A base

de cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo,

enquanto não sobrevier lei dispondo de forma diversa, salvo critério

mais vantajoso para o trabalhador estabelecido em norma coletiva,

condição mais benéfica ou em outra norma autônoma aplicável".

(RA 224/2015, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 28 e

29/09/2015); devidos, ainda, os reflexos da parcela sobre o aviso

prévio, horas extras, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%;

invertidos os ônus da sucumbência, deverá a ré arcar com o

pagamento dos honorários periciais, fixados no importe de

R$1.000,00; condenou a reclamada a pagar honorários advocatícios

em favor dos patronos do reclamante, no montante de 10% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, observando-se os

critérios da OJ 348 da SBDI-1/TST e da Tese Prevalecente nº 4 do

TRT da 3ª Região; juros, correção monetária, contribuições

previdenciárias e fiscais, na forma da fundamentação do voto;

arbitrou à condenação o valor de R$15.000,00, com custas de

R$300,00, pela reclamada.

Décima Primeira Turma
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010926-54.2023.5.03.0057
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE KARINA ALVES LOPES

ADVOGADO LUCAS ANTONIO BUENO(OAB:
122105/MG)

RECORRENTE SILVANIA APARECIDA SILVA

ADVOGADO LUCAS ANTONIO BUENO(OAB:
122105/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAPECERICA

ADVOGADO WELTON VIEIRA LEAO(OAB:
78610/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA APARECIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:   SERVIDORES PÚBLICOS CELETISTAS.

DISCUSSÃO DE PARCELAS INSTITUÍDAS MEDIANTE

LEI/ESTATUTO EDITADO/PROMULGADO PELO PODER

PÚBLICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. TEMA 1.143

DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento do RE 1288440/SP (ata de

julgamento publicada em 12/07/2023), firmou tese, em sede de

repercussão geral (Tema 1.143), por meio da qual assentou o

entendimento de que "a Justiça Comum é competente para julgar

ação ajuizada por servidor celetista contra o Poder Público, em que

se pleiteia parcela de natureza administrativa, modulando-se os

efeitos da decisão para manter na Justiça do Trabalho, até o

trânsito em julgado e correspondente execução, os processos em

que houver sido proferida sentença de mérito até a data de

publicação da presente ata de julgamento".  Por via de

consequência, no caso vertente, considerando que as autoras

postulam o restabelecimento de parcelas instituídas em lei/estatuto

próprio promulgado pelo Município de Itapecerica/MG (à luz da Lei

Complementar Municipal 43/2010), escapa à Justiça do Trabalho

competência material para julgamento da lide, impondo-se seja

mantida a ordem de remessa do feito à Justiça Comum Estadual.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto por SILVÂNIA APARECIDA SILVA e KARINA ALVES

LOPES; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010926-54.2023.5.03.0057
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE KARINA ALVES LOPES

ADVOGADO LUCAS ANTONIO BUENO(OAB:
122105/MG)

RECORRENTE SILVANIA APARECIDA SILVA

ADVOGADO LUCAS ANTONIO BUENO(OAB:
122105/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAPECERICA

ADVOGADO WELTON VIEIRA LEAO(OAB:
78610/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA ALVES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:   SERVIDORES PÚBLICOS CELETISTAS.

DISCUSSÃO DE PARCELAS INSTITUÍDAS MEDIANTE

LEI/ESTATUTO EDITADO/PROMULGADO PELO PODER

PÚBLICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. TEMA 1.143

DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento do RE 1288440/SP (ata de

julgamento publicada em 12/07/2023), firmou tese, em sede de

repercussão geral (Tema 1.143), por meio da qual assentou o

entendimento de que "a Justiça Comum é competente para julgar

ação ajuizada por servidor celetista contra o Poder Público, em que

se pleiteia parcela de natureza administrativa, modulando-se os

efeitos da decisão para manter na Justiça do Trabalho, até o

trânsito em julgado e correspondente execução, os processos em

que houver sido proferida sentença de mérito até a data de

publicação da presente ata de julgamento".  Por via de
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consequência, no caso vertente, considerando que as autoras

postulam o restabelecimento de parcelas instituídas em lei/estatuto

próprio promulgado pelo Município de Itapecerica/MG (à luz da Lei

Complementar Municipal 43/2010), escapa à Justiça do Trabalho

competência material para julgamento da lide, impondo-se seja

mantida a ordem de remessa do feito à Justiça Comum Estadual.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto por SILVÂNIA APARECIDA SILVA e KARINA ALVES

LOPES; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010945-61.2023.5.03.0186
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE NATIN CORDEIRO DE SOUZA

ADVOGADO PHILIPPE DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
168486/MG)

ADVOGADO JONATAS DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
188609/MG)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA DE PECAS IRMAOS
CLARA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE HILTON TAVARES
JUNIOR(OAB: 128294/MG)

ADVOGADO LUANA DE MENEZES RIGUEIRA DE
PINHO TAVARES(OAB: 111150/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIN CORDEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pelo autor; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento parcial para afastar a contradita da testemunha do autor,

Ermário Pereira de Souza, considerando-se, para os devidos fins,

que ela foi ouvida na condição de testemunha.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010945-61.2023.5.03.0186
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE NATIN CORDEIRO DE SOUZA

ADVOGADO PHILIPPE DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
168486/MG)

ADVOGADO JONATAS DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
188609/MG)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA DE PECAS IRMAOS
CLARA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE HILTON TAVARES
JUNIOR(OAB: 128294/MG)

ADVOGADO LUANA DE MENEZES RIGUEIRA DE
PINHO TAVARES(OAB: 111150/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE PECAS IRMAOS CLARA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pelo autor; no mérito, sem divergência, deu-lhe

provimento parcial para afastar a contradita da testemunha do autor,

Ermário Pereira de Souza, considerando-se, para os devidos fins,

que ela foi ouvida na condição de testemunha.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010956-07.2022.5.03.0031
Relator Marcelo Lamego Pertence

AGRAVANTE TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

AGRAVADO SIMONE CANDIDA TEIXEIRA

ADVOGADO CAMILA FLAVIA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 112325/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURILESSA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pela executada, TURILESSA LTDA; no mérito,

sem divergência, negou-lhe provimento; rejeitou o pedido de

condenação por litigância de má-fé, formulado pela exequente,

SIMONE CÂNDIDA TEIXEIRA, em sede de contraminuta; custas

sob responsabilidade da executada, no importe de R$44,26 (artigo

789-A, inciso IV, da CLT).

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010956-07.2022.5.03.0031
Relator Marcelo Lamego Pertence

AGRAVANTE TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

AGRAVADO SIMONE CANDIDA TEIXEIRA

ADVOGADO CAMILA FLAVIA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 112325/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CANDIDA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pela executada, TURILESSA LTDA; no mérito,

sem divergência, negou-lhe provimento; rejeitou o pedido de

condenação por litigância de má-fé, formulado pela exequente,

SIMONE CÂNDIDA TEIXEIRA, em sede de contraminuta; custas

sob responsabilidade da executada, no importe de R$44,26 (artigo

789-A, inciso IV, da CLT).

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0011082-22.2022.5.03.0075
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE NOTINI TRANSPORTES EXPRESS -
EIRELI

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

RECORRENTE ESTOK COMERCIO E
REPRESENTACOES S.A.

RECORRIDO ALICIO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MARIO SERGIO FERNANDES DE
CARVALHO(OAB: 198266/SP)

RECORRIDO NOTINI TRANSPORTES EXPRESS -
EIRELI

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICIO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  TERCEIRIZAÇÃO. TOMADORA DE SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Comprovado nos autos que

a 2ª ré beneficiou-se da prestação dos serviços do autor, impõe-se,

a teor do disposto no tem IV da Súmula 331 do C. TST, a

responsabilização subsidiária pela satisfação dos direitos do

empregado, arcando com todas as parcelas daí decorrentes, caso a

real empregadora deixe de cumpri-las. Enquanto beneficiário da

força de trabalho, compete ao tomador zelar pela efetiva satisfação

dos direitos trabalhistas dos empregados alocados no atendimento

de suas demandas, pois a terceirização não pode representar válido

mecanismo de precarização das condições de trabalho. A

responsabilidade subsidiária decorre, nesse caso, da culpa in

vigilando, estribando-se, pois, à luz dos pressupostos elencados

nos arts. 186 e 927 do CC/02, na presumida relação entre a

conduta comissiva ou omissiva da empresa favorecida pela

prestação de serviços e a transgressão de direitos daqueles que,

mediante pessoa jurídica interposta, atuam em seu exclusivo

benefício. Nesse sentido, também, o item 2.II da ADPF 324 do STF,

verbis: "Na terceirização, compete à contratante: (...) II) responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,
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bem como por obrigações previdenciárias, na forma do artigo 31 da

Lei 8.212/1993".

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela 1ª ré, NOTINI TRANSPORTES EXPRESS

EIRELI, porquanto deserto; conheceu do recurso ordinário

interposto pela 2ª ré, ESTOK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

S.A.; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0011082-22.2022.5.03.0075
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE NOTINI TRANSPORTES EXPRESS -
EIRELI

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

RECORRENTE ESTOK COMERCIO E
REPRESENTACOES S.A.

RECORRIDO ALICIO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MARIO SERGIO FERNANDES DE
CARVALHO(OAB: 198266/SP)

RECORRIDO NOTINI TRANSPORTES EXPRESS -
EIRELI

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTINI TRANSPORTES EXPRESS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  TERCEIRIZAÇÃO. TOMADORA DE SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Comprovado nos autos que

a 2ª ré beneficiou-se da prestação dos serviços do autor, impõe-se,

a teor do disposto no tem IV da Súmula 331 do C. TST, a

responsabilização subsidiária pela satisfação dos direitos do

empregado, arcando com todas as parcelas daí decorrentes, caso a

real empregadora deixe de cumpri-las. Enquanto beneficiário da

força de trabalho, compete ao tomador zelar pela efetiva satisfação

dos direitos trabalhistas dos empregados alocados no atendimento

de suas demandas, pois a terceirização não pode representar válido

mecanismo de precarização das condições de trabalho. A

responsabilidade subsidiária decorre, nesse caso, da culpa in

vigilando, estribando-se, pois, à luz dos pressupostos elencados

nos arts. 186 e 927 do CC/02, na presumida relação entre a

conduta comissiva ou omissiva da empresa favorecida pela

prestação de serviços e a transgressão de direitos daqueles que,

mediante pessoa jurídica interposta, atuam em seu exclusivo

benefício. Nesse sentido, também, o item 2.II da ADPF 324 do STF,

verbis: "Na terceirização, compete à contratante: (...) II) responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do artigo 31 da

Lei 8.212/1993".

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela 1ª ré, NOTINI TRANSPORTES EXPRESS

EIRELI, porquanto deserto; conheceu do recurso ordinário

interposto pela 2ª ré, ESTOK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

S.A.; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0011082-22.2022.5.03.0075
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE NOTINI TRANSPORTES EXPRESS -
EIRELI

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

RECORRENTE ESTOK COMERCIO E
REPRESENTACOES S.A.

RECORRIDO ALICIO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MARIO SERGIO FERNANDES DE
CARVALHO(OAB: 198266/SP)

RECORRIDO NOTINI TRANSPORTES EXPRESS -
EIRELI

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTOK COMERCIO E REPRESENTACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  TERCEIRIZAÇÃO. TOMADORA DE SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Comprovado nos autos que

a 2ª ré beneficiou-se da prestação dos serviços do autor, impõe-se,

a teor do disposto no tem IV da Súmula 331 do C. TST, a
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responsabilização subsidiária pela satisfação dos direitos do

empregado, arcando com todas as parcelas daí decorrentes, caso a

real empregadora deixe de cumpri-las. Enquanto beneficiário da

força de trabalho, compete ao tomador zelar pela efetiva satisfação

dos direitos trabalhistas dos empregados alocados no atendimento

de suas demandas, pois a terceirização não pode representar válido

mecanismo de precarização das condições de trabalho. A

responsabilidade subsidiária decorre, nesse caso, da culpa in

vigilando, estribando-se, pois, à luz dos pressupostos elencados

nos arts. 186 e 927 do CC/02, na presumida relação entre a

conduta comissiva ou omissiva da empresa favorecida pela

prestação de serviços e a transgressão de direitos daqueles que,

mediante pessoa jurídica interposta, atuam em seu exclusivo

benefício. Nesse sentido, também, o item 2.II da ADPF 324 do STF,

verbis: "Na terceirização, compete à contratante: (...) II) responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do artigo 31 da

Lei 8.212/1993".

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela 1ª ré, NOTINI TRANSPORTES EXPRESS

EIRELI, porquanto deserto; conheceu do recurso ordinário

interposto pela 2ª ré, ESTOK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

S.A.; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0011096-57.2018.5.03.0168
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE AGY TECNOLOGIAS NA
AGRICULTURA LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

RECORRIDO FABIANO ANTONIO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA TOSTES ROCHA(OAB:
160992/MG)

RECORRIDO S A USINA CORURIPE ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO ANDREA REGINA ALVES(OAB:
126889/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGY TECNOLOGIAS NA AGRICULTURA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. Indeferido o benefício da justiça, incumbia à

recorrente recolher as custas e efetuar o depósito recursal no prazo

concedido por esta Eg. Turma, na forma do item II da OJ 269 da

SDI-1 do TST. Não efetuado o depósito recursal ou quitadas as

custas processuais no prazo fixado, deve ser reconhecida a

deserção.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso

ord inár io  in terposto pela ré,  AGY TECNOLOGIAS NA

AGRICULTURA LTDA, porquanto deser to.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0011096-57.2018.5.03.0168
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE AGY TECNOLOGIAS NA
AGRICULTURA LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

RECORRIDO FABIANO ANTONIO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA TOSTES ROCHA(OAB:
160992/MG)

RECORRIDO S A USINA CORURIPE ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO ANDREA REGINA ALVES(OAB:
126889/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. Indeferido o benefício da justiça, incumbia à

recorrente recolher as custas e efetuar o depósito recursal no prazo
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concedido por esta Eg. Turma, na forma do item II da OJ 269 da

SDI-1 do TST. Não efetuado o depósito recursal ou quitadas as

custas processuais no prazo fixado, deve ser reconhecida a

deserção.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso

ord inár io  in terposto pela ré,  AGY TECNOLOGIAS NA

AGRICULTURA LTDA, porquanto deser to.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0011096-57.2018.5.03.0168
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE AGY TECNOLOGIAS NA
AGRICULTURA LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

RECORRIDO FABIANO ANTONIO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA TOSTES ROCHA(OAB:
160992/MG)

RECORRIDO S A USINA CORURIPE ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO ANDREA REGINA ALVES(OAB:
126889/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. Indeferido o benefício da justiça, incumbia à

recorrente recolher as custas e efetuar o depósito recursal no prazo

concedido por esta Eg. Turma, na forma do item II da OJ 269 da

SDI-1 do TST. Não efetuado o depósito recursal ou quitadas as

custas processuais no prazo fixado, deve ser reconhecida a

deserção.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso

ord inár io  in terposto pela ré,  AGY TECNOLOGIAS NA

AGRICULTURA LTDA, porquanto deser to.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0011168-50.2023.5.03.0077
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE CRISTIANE BRAGA DE ALMEIDA
SANDER

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRENTE LEONARDO SANDER MACHADO

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRENTE HMC REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRENTE DANIEL SOARES MOREIRA

ADVOGADO RODRIGO CALDEIRA DE
BARROS(OAB: 154872/MG)

RECORRIDO HMC REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRIDO DANIEL SOARES MOREIRA

ADVOGADO RODRIGO CALDEIRA DE
BARROS(OAB: 154872/MG)

RECORRIDO CRISTIANE BRAGA DE ALMEIDA
SANDER

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRIDO LEONARDO SANDER MACHADO

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HMC REFRIGERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pelos réus, sendo certo que, no caso da 1ª ré,

HMC REFRIGERAÇÃO LTDA., por deserção, e, quanto aos 2º e 3º

réus, LEONARDO SANDER MACHADO e CRISTIANE BRAGA DE

ALMEIDA SANDER, por ausência de interesse recursal; por força

do artigo 997, §2º, III, do CPC, não conheceu, também, do recurso

ordinário adesivo interposto pelo autor.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0011168-50.2023.5.03.0077
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE CRISTIANE BRAGA DE ALMEIDA
SANDER

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRENTE LEONARDO SANDER MACHADO

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRENTE HMC REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRENTE DANIEL SOARES MOREIRA

ADVOGADO RODRIGO CALDEIRA DE
BARROS(OAB: 154872/MG)

RECORRIDO HMC REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRIDO DANIEL SOARES MOREIRA

ADVOGADO RODRIGO CALDEIRA DE
BARROS(OAB: 154872/MG)

RECORRIDO CRISTIANE BRAGA DE ALMEIDA
SANDER

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRIDO LEONARDO SANDER MACHADO

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SANDER MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pelos réus, sendo certo que, no caso da 1ª ré,

HMC REFRIGERAÇÃO LTDA., por deserção, e, quanto aos 2º e 3º

réus, LEONARDO SANDER MACHADO e CRISTIANE BRAGA DE

ALMEIDA SANDER, por ausência de interesse recursal; por força

do artigo 997, §2º, III, do CPC, não conheceu, também, do recurso

ordinário adesivo interposto pelo autor.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0011168-50.2023.5.03.0077
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE CRISTIANE BRAGA DE ALMEIDA
SANDER

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRENTE LEONARDO SANDER MACHADO

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRENTE HMC REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRENTE DANIEL SOARES MOREIRA

ADVOGADO RODRIGO CALDEIRA DE
BARROS(OAB: 154872/MG)

RECORRIDO HMC REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRIDO DANIEL SOARES MOREIRA

ADVOGADO RODRIGO CALDEIRA DE
BARROS(OAB: 154872/MG)

RECORRIDO CRISTIANE BRAGA DE ALMEIDA
SANDER

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRIDO LEONARDO SANDER MACHADO

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE BRAGA DE ALMEIDA SANDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pelos réus, sendo certo que, no caso da 1ª ré,

HMC REFRIGERAÇÃO LTDA., por deserção, e, quanto aos 2º e 3º

réus, LEONARDO SANDER MACHADO e CRISTIANE BRAGA DE

ALMEIDA SANDER, por ausência de interesse recursal; por força

do artigo 997, §2º, III, do CPC, não conheceu, também, do recurso

ordinário adesivo interposto pelo autor.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA
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Processo Nº RORSum-0011168-50.2023.5.03.0077
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE CRISTIANE BRAGA DE ALMEIDA
SANDER

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRENTE LEONARDO SANDER MACHADO

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRENTE HMC REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRENTE DANIEL SOARES MOREIRA

ADVOGADO RODRIGO CALDEIRA DE
BARROS(OAB: 154872/MG)

RECORRIDO HMC REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRIDO DANIEL SOARES MOREIRA

ADVOGADO RODRIGO CALDEIRA DE
BARROS(OAB: 154872/MG)

RECORRIDO CRISTIANE BRAGA DE ALMEIDA
SANDER

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RECORRIDO LEONARDO SANDER MACHADO

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SOARES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pelos réus, sendo certo que, no caso da 1ª ré,

HMC REFRIGERAÇÃO LTDA., por deserção, e, quanto aos 2º e 3º

réus, LEONARDO SANDER MACHADO e CRISTIANE BRAGA DE

ALMEIDA SANDER, por ausência de interesse recursal; por força

do artigo 997, §2º, III, do CPC, não conheceu, também, do recurso

ordinário adesivo interposto pelo autor.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0011217-17.2023.5.03.0134
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE PANIFICADORA & MERCEARIA
SANTOS LTDA

ADVOGADO MARIA SOLENE DE FATIMA
CUNHA(OAB: 62465/MG)

RECORRIDO VONIERE FERREIRA FARIA

ADVOGADO SARA CARRIJO VIEIRA(OAB:
153786/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA & MERCEARIA SANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada, PANIFICADORA &

MERCEARIA SANTOS LTDA, por deserção.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0011217-17.2023.5.03.0134
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE PANIFICADORA & MERCEARIA
SANTOS LTDA

ADVOGADO MARIA SOLENE DE FATIMA
CUNHA(OAB: 62465/MG)

RECORRIDO VONIERE FERREIRA FARIA

ADVOGADO SARA CARRIJO VIEIRA(OAB:
153786/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VONIERE FERREIRA FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso

ordinário interposto pela reclamada, PANIFICADORA &

MERCEARIA SANTOS LTDA, por deserção.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2430
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010860-09.2023.5.03.0014
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE ANTONIO FERNANDES GOMES DE
ARAUJO

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO GABRIEL DE CASTRO
CORREA(OAB: 201504/MG)

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO ROBERTA CAROLINA NOBRE DE
SOUZA(OAB: 146057/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERNANDES GOMES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pelo autor, ANTÔNIO FERNANDES GOMES DE

ARAÚJO; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010860-09.2023.5.03.0014
Relator Marcelo Lamego Pertence

RECORRENTE ANTONIO FERNANDES GOMES DE
ARAUJO

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECORRIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO GABRIEL DE CASTRO
CORREA(OAB: 201504/MG)

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO ROBERTA CAROLINA NOBRE DE
SOUZA(OAB: 146057/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pelo autor, ANTÔNIO FERNANDES GOMES DE

ARAÚJO; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0011221-43.2022.5.03.0149
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO
BRASIL S/A

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS(OAB:
92916/MG)

RECORRIDO MASST - ASSESSORIA EM SAUDE E
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA

ADVOGADO MARCIONIL MOREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 115059/MG)

RECORRIDO ANDRE LUIS BERNARDES

ADVOGADO MARCELL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 113545/MG)

ADVOGADO SIMONE BARBOZA DE
CARVALHO(OAB: 107402/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pela segunda ré (Prysmian); no mérito, sem divergência,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2431
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deu-lhe parcial provimento para excluir da condenação o

pagamento da multa do artigo 477 da CLT; reduziu o valor da

condenação de R$25.000,00 para R$10.000,00, porque fixado de

forma exorbitante; custas no importe de R$200,00, pelas rés.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0011221-43.2022.5.03.0149
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO
BRASIL S/A

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS(OAB:
92916/MG)

RECORRIDO MASST - ASSESSORIA EM SAUDE E
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA

ADVOGADO MARCIONIL MOREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 115059/MG)

RECORRIDO ANDRE LUIS BERNARDES

ADVOGADO MARCELL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 113545/MG)

ADVOGADO SIMONE BARBOZA DE
CARVALHO(OAB: 107402/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pela segunda ré (Prysmian); no mérito, sem divergência,

deu-lhe parcial provimento para excluir da condenação o

pagamento da multa do artigo 477 da CLT; reduziu o valor da

condenação de R$25.000,00 para R$10.000,00, porque fixado de

forma exorbitante; custas no importe de R$200,00, pelas rés.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0011221-43.2022.5.03.0149
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO
BRASIL S/A

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS(OAB:
92916/MG)

RECORRIDO MASST - ASSESSORIA EM SAUDE E
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA

ADVOGADO MARCIONIL MOREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 115059/MG)

RECORRIDO ANDRE LUIS BERNARDES

ADVOGADO MARCELL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 113545/MG)

ADVOGADO SIMONE BARBOZA DE
CARVALHO(OAB: 107402/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASST - ASSESSORIA EM SAUDE E SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pela segunda ré (Prysmian); no mérito, sem divergência,

deu-lhe parcial provimento para excluir da condenação o

pagamento da multa do artigo 477 da CLT; reduziu o valor da

condenação de R$25.000,00 para R$10.000,00, porque fixado de

forma exorbitante; custas no importe de R$200,00, pelas rés.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010473-56.2016.5.03.0008
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE WLADSON VIEIRA VIGGIANO
FERNANDES

ADVOGADO Felipe Grossi Dias(OAB: 101278/MG)

ADVOGADO Godofredo Menezes Mainenti
Filho(OAB: 76647/MG)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO RODRIGO SHIGEAKI DUARTE(OAB:
165857/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WLADSON VIEIRA VIGGIANO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULO DA SELIC.

APURAÇÃO DA CUMULAÇÃO DE FORMA SIMPLES. Conforme

consta do Manual de Cálculos deste Tribunal, a acumulação da taxa

SELIC é efetuada de forma simples, ou seja, através do somatório

dos percentuais mensais, visto que a multiplicação dos percentuais

caracterizaria anatocismo (incidência de juros sobre juros), vedado

pela Súmula nº 121 do STF e pela decisão da ADC nº 58.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento; custas pelo executado, no importe de R$44,26, nos

termos do artigo 789-A da CLT e item XIII, da IN 20/2002, do C.

TST.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010473-56.2016.5.03.0008
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE WLADSON VIEIRA VIGGIANO
FERNANDES

ADVOGADO Felipe Grossi Dias(OAB: 101278/MG)

ADVOGADO Godofredo Menezes Mainenti
Filho(OAB: 76647/MG)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO RODRIGO SHIGEAKI DUARTE(OAB:
165857/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULO DA SELIC.

APURAÇÃO DA CUMULAÇÃO DE FORMA SIMPLES. Conforme

consta do Manual de Cálculos deste Tribunal, a acumulação da taxa

SELIC é efetuada de forma simples, ou seja, através do somatório

dos percentuais mensais, visto que a multiplicação dos percentuais

caracterizaria anatocismo (incidência de juros sobre juros), vedado

pela Súmula nº 121 do STF e pela decisão da ADC nº 58.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento; custas pelo executado, no importe de R$44,26, nos

termos do artigo 789-A da CLT e item XIII, da IN 20/2002, do C.

TST.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010530-56.2023.5.03.0064
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

RECORRENTE WEVERSON GONCALVES TEIXEIRA

ADVOGADO CEZER LOPES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 113279/MG)

ADVOGADO HUMBERTO TORRES DUARTE(OAB:
83199/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)
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ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

RECORRIDO WEVERSON GONCALVES TEIXEIRA

ADVOGADO CEZER LOPES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 113279/MG)

ADVOGADO HUMBERTO TORRES DUARTE(OAB:
83199/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERSON GONCALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO CONCAUSAL.

Evidenciando-se nos autos que a prestação de serviços em favor da

ré contribuiu para o surgimento ou agravamento do quadro

patológico do autor, resultou caracterizada a doença ocupacional,

ainda que as atividades realizadas tenham atuado apenas como

concausa, nos termos do art. 21, I, da Lei 8.213/91.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência, deu

parcial provimento a ambos os apelos, sendo, ao do reclamante,

para: I) majorar a reparação em danos morais para R$50.000,00

(cinquenta mil reais); II) elevar o montante fixado na sentença em

favor dos procuradores do autor, para 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença; quanto ao recurso da

reclamada, para condenar o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, no importe de 10% sobre o valor dos itens do pedido

inicial integralmente rejeitados; a obrigação do autor pagar

honorários ficará suspensa e somente poderá ser executada se, nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que a

determinou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade

judiciária, vedada, para este fim, a utilização de créditos decorrentes

desta ou de qualquer outra demanda, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário; determinou que a reparação

por danos morais seja atualizada, a partir da data de ajuizamento da

ação, pela taxa SELIC (que engloba correção monetária e juros

moratórios); majorou o valor da condenação para R$80.000,00, com

custas fixadas em R$1.600,00, pela reclamada.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010530-56.2023.5.03.0064
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

RECORRENTE WEVERSON GONCALVES TEIXEIRA

ADVOGADO CEZER LOPES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 113279/MG)

ADVOGADO HUMBERTO TORRES DUARTE(OAB:
83199/MG)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

RECORRIDO WEVERSON GONCALVES TEIXEIRA

ADVOGADO CEZER LOPES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 113279/MG)

ADVOGADO HUMBERTO TORRES DUARTE(OAB:
83199/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO CONCAUSAL.

Evidenciando-se nos autos que a prestação de serviços em favor da
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ré contribuiu para o surgimento ou agravamento do quadro

patológico do autor, resultou caracterizada a doença ocupacional,

ainda que as atividades realizadas tenham atuado apenas como

concausa, nos termos do art. 21, I, da Lei 8.213/91.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência, deu

parcial provimento a ambos os apelos, sendo, ao do reclamante,

para: I) majorar a reparação em danos morais para R$50.000,00

(cinquenta mil reais); II) elevar o montante fixado na sentença em

favor dos procuradores do autor, para 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença; quanto ao recurso da

reclamada, para condenar o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, no importe de 10% sobre o valor dos itens do pedido

inicial integralmente rejeitados; a obrigação do autor pagar

honorários ficará suspensa e somente poderá ser executada se, nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que a

determinou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade

judiciária, vedada, para este fim, a utilização de créditos decorrentes

desta ou de qualquer outra demanda, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário; determinou que a reparação

por danos morais seja atualizada, a partir da data de ajuizamento da

ação, pela taxa SELIC (que engloba correção monetária e juros

moratórios); majorou o valor da condenação para R$80.000,00, com

custas fixadas em R$1.600,00, pela reclamada.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010192-41.2023.5.03.0013
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRENTE MICHELE RODRIGUES DA ROCHA

ADVOGADO João Henrique Kühl Bicalho(OAB:
122283/MG)

RECORRIDO MICHELE RODRIGUES DA ROCHA

ADVOGADO João Henrique Kühl Bicalho(OAB:
122283/MG)

RECORRIDO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

E M E N T A :   R E S C I S Ã O  I N D I R E T A .  H I P Ó T E S E  D E

CONFIGURAÇÃO. A negativa da empregadora em promover a

readaptação da autora, mesmo ciente de sua limitação de saúde,

torna impossível a manutenção do pacto, ensejando a rescisão

indireta do contrato de trabalho (artigo 483, alíneas "a" e "d", da

CLT).

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos; no

mérito, sem divergência, negou provimento ao apelo da primeira

reclamada e deu parcial provimento ao apelo da reclamante para

condenar os réus, na forma fixada na sentença, ao pagamento das

diferenças salariais entre o salário básico e o salário mínimo

nacional, por todo o pacto laboral, e reflexos em férias+1/3, 13º

salário, aviso prévio e FGTS+40%, como se apurar em liquidação,

bem como para majorar a reparação por danos morais para

R$8.000,00; elevou a condenação em R$10.000,00, ficando as

custas majoradas em R$200,00; declarou, para os fins do artigo

832, § 3º, da CLT, que as verbas objeto de condenação nesta

Instância têm natureza salarial, exceto reflexos em FGTS+40% e

férias indenizadas.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010192-41.2023.5.03.0013
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO
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RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRENTE MICHELE RODRIGUES DA ROCHA

ADVOGADO João Henrique Kühl Bicalho(OAB:
122283/MG)

RECORRIDO MICHELE RODRIGUES DA ROCHA

ADVOGADO João Henrique Kühl Bicalho(OAB:
122283/MG)

RECORRIDO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

E M E N T A :   R E S C I S Ã O  I N D I R E T A .  H I P Ó T E S E  D E

CONFIGURAÇÃO. A negativa da empregadora em promover a

readaptação da autora, mesmo ciente de sua limitação de saúde,

torna impossível a manutenção do pacto, ensejando a rescisão

indireta do contrato de trabalho (artigo 483, alíneas "a" e "d", da

CLT).

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos; no

mérito, sem divergência, negou provimento ao apelo da primeira

reclamada e deu parcial provimento ao apelo da reclamante para

condenar os réus, na forma fixada na sentença, ao pagamento das

diferenças salariais entre o salário básico e o salário mínimo

nacional, por todo o pacto laboral, e reflexos em férias+1/3, 13º

salário, aviso prévio e FGTS+40%, como se apurar em liquidação,

bem como para majorar a reparação por danos morais para

R$8.000,00; elevou a condenação em R$10.000,00, ficando as

custas majoradas em R$200,00; declarou, para os fins do artigo

832, § 3º, da CLT, que as verbas objeto de condenação nesta

Instância têm natureza salarial, exceto reflexos em FGTS+40% e

férias indenizadas.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010192-41.2023.5.03.0013
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRENTE MICHELE RODRIGUES DA ROCHA

ADVOGADO João Henrique Kühl Bicalho(OAB:
122283/MG)

RECORRIDO MICHELE RODRIGUES DA ROCHA

ADVOGADO João Henrique Kühl Bicalho(OAB:
122283/MG)

RECORRIDO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

E M E N T A :   R E S C I S Ã O  I N D I R E T A .  H I P Ó T E S E  D E

CONFIGURAÇÃO. A negativa da empregadora em promover a

readaptação da autora, mesmo ciente de sua limitação de saúde,

torna impossível a manutenção do pacto, ensejando a rescisão

indireta do contrato de trabalho (artigo 483, alíneas "a" e "d", da

CLT).

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos; no

mérito, sem divergência, negou provimento ao apelo da primeira

reclamada e deu parcial provimento ao apelo da reclamante para

condenar os réus, na forma fixada na sentença, ao pagamento das

diferenças salariais entre o salário básico e o salário mínimo
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nacional, por todo o pacto laboral, e reflexos em férias+1/3, 13º

salário, aviso prévio e FGTS+40%, como se apurar em liquidação,

bem como para majorar a reparação por danos morais para

R$8.000,00; elevou a condenação em R$10.000,00, ficando as

custas majoradas em R$200,00; declarou, para os fins do artigo

832, § 3º, da CLT, que as verbas objeto de condenação nesta

Instância têm natureza salarial, exceto reflexos em FGTS+40% e

férias indenizadas.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010192-41.2023.5.03.0013
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRENTE MICHELE RODRIGUES DA ROCHA

ADVOGADO João Henrique Kühl Bicalho(OAB:
122283/MG)

RECORRIDO MICHELE RODRIGUES DA ROCHA

ADVOGADO João Henrique Kühl Bicalho(OAB:
122283/MG)

RECORRIDO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

E M E N T A :   R E S C I S Ã O  I N D I R E T A .  H I P Ó T E S E  D E

CONFIGURAÇÃO. A negativa da empregadora em promover a

readaptação da autora, mesmo ciente de sua limitação de saúde,

torna impossível a manutenção do pacto, ensejando a rescisão

indireta do contrato de trabalho (artigo 483, alíneas "a" e "d", da

CLT).

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos; no

mérito, sem divergência, negou provimento ao apelo da primeira

reclamada e deu parcial provimento ao apelo da reclamante para

condenar os réus, na forma fixada na sentença, ao pagamento das

diferenças salariais entre o salário básico e o salário mínimo

nacional, por todo o pacto laboral, e reflexos em férias+1/3, 13º

salário, aviso prévio e FGTS+40%, como se apurar em liquidação,

bem como para majorar a reparação por danos morais para

R$8.000,00; elevou a condenação em R$10.000,00, ficando as

custas majoradas em R$200,00; declarou, para os fins do artigo

832, § 3º, da CLT, que as verbas objeto de condenação nesta

Instância têm natureza salarial, exceto reflexos em FGTS+40% e

férias indenizadas.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010192-41.2023.5.03.0013
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRENTE MICHELE RODRIGUES DA ROCHA

ADVOGADO João Henrique Kühl Bicalho(OAB:
122283/MG)

RECORRIDO MICHELE RODRIGUES DA ROCHA

ADVOGADO João Henrique Kühl Bicalho(OAB:
122283/MG)

RECORRIDO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE RODRIGUES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

E M E N T A :   R E S C I S Ã O  I N D I R E T A .  H I P Ó T E S E  D E

CONFIGURAÇÃO. A negativa da empregadora em promover a

readaptação da autora, mesmo ciente de sua limitação de saúde,

torna impossível a manutenção do pacto, ensejando a rescisão

indireta do contrato de trabalho (artigo 483, alíneas "a" e "d", da

CLT).

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos; no

mérito, sem divergência, negou provimento ao apelo da primeira

reclamada e deu parcial provimento ao apelo da reclamante para

condenar os réus, na forma fixada na sentença, ao pagamento das

diferenças salariais entre o salário básico e o salário mínimo

nacional, por todo o pacto laboral, e reflexos em férias+1/3, 13º

salário, aviso prévio e FGTS+40%, como se apurar em liquidação,

bem como para majorar a reparação por danos morais para

R$8.000,00; elevou a condenação em R$10.000,00, ficando as

custas majoradas em R$200,00; declarou, para os fins do artigo

832, § 3º, da CLT, que as verbas objeto de condenação nesta

Instância têm natureza salarial, exceto reflexos em FGTS+40% e

férias indenizadas.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010562-94.2022.5.03.0032
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

RECORRENTE CRISTIANE FONSECA MARTINS

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

RECORRENTE INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

RECORRIDO CRISTIANE FONSECA MARTINS

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

RECORRIDO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE FONSECA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. O Pleno deste Tribunal, em 12/07/18, julgou o incidente

de uniformização de jurisprudência nos autos IUJ 0011608-93-2017-

5-03-0000, firmando a Tese Jurídica Prevalecente nº 23 do TRT 3:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE

PÚBLICO. FISCALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. É do ente público

o ônus da prova quanto à existência de efetiva fiscalização dos

contratos de trabalho de terceirização, para que não lhe seja

imputada a responsabilidade subsidiária", encargo do qual o ente

público não se desfez a contento.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelos litigantes; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo do 1º demandado e deu parcial

provimento ao recurso do 2º reclamado, Município de Contagem,

para determinar que os débitos trabalhistas de sua responsabilidade

sejam atualizados, a partir do vencimento e até 07/12/2021, com

base no IPCA-E, incidindo juros de mora conforme a variação do

índice da caderneta de poupança, e, a partir de 8/12/2021, incidirá

apenas a variação da Taxa SELIC, que remunera tanto a correção

monetária quanto os juros de mora, nos termos da Emenda

Constitucional 113 de 2021; deu provimento parcial ao recurso da
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reclamante para: 1) esclarecer que somente haverá deduções do

crédito deferido em caso de comprovação de que já houve

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo no

período objeto da condenação, ou seja, no período em que devidas

as diferenças; 2) determinar que o débito objeto da condenação, em

relação à 1ª demandada, seja corrigido monetariamente, no período

anterior ao ajuizamento da demanda, pela variação do IPCA-E,

acrescidos dos juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei

8.177/1991, mantendo a incidência, tão somente, da SELIC a partir

do ajuizamento da demanda; mantido o valor da condenação,

porquanto, ainda compatível.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010562-94.2022.5.03.0032
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

RECORRENTE CRISTIANE FONSECA MARTINS

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

RECORRENTE INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

RECORRIDO CRISTIANE FONSECA MARTINS

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

RECORRIDO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. O Pleno deste Tribunal, em 12/07/18, julgou o incidente

de uniformização de jurisprudência nos autos IUJ 0011608-93-2017-

5-03-0000, firmando a Tese Jurídica Prevalecente nº 23 do TRT 3:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE

PÚBLICO. FISCALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. É do ente público

o ônus da prova quanto à existência de efetiva fiscalização dos

contratos de trabalho de terceirização, para que não lhe seja

imputada a responsabilidade subsidiária", encargo do qual o ente

público não se desfez a contento.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelos litigantes; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo do 1º demandado e deu parcial

provimento ao recurso do 2º reclamado, Município de Contagem,

para determinar que os débitos trabalhistas de sua responsabilidade

sejam atualizados, a partir do vencimento e até 07/12/2021, com

base no IPCA-E, incidindo juros de mora conforme a variação do

índice da caderneta de poupança, e, a partir de 8/12/2021, incidirá

apenas a variação da Taxa SELIC, que remunera tanto a correção

monetária quanto os juros de mora, nos termos da Emenda

Constitucional 113 de 2021; deu provimento parcial ao recurso da

reclamante para: 1) esclarecer que somente haverá deduções do

crédito deferido em caso de comprovação de que já houve

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo no

período objeto da condenação, ou seja, no período em que devidas

as diferenças; 2) determinar que o débito objeto da condenação, em

relação à 1ª demandada, seja corrigido monetariamente, no período

anterior ao ajuizamento da demanda, pela variação do IPCA-E,

acrescidos dos juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei

8.177/1991, mantendo a incidência, tão somente, da SELIC a partir

do ajuizamento da demanda; mantido o valor da condenação,

porquanto, ainda compatível.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA
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Processo Nº ROT-0010562-94.2022.5.03.0032
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

RECORRENTE CRISTIANE FONSECA MARTINS

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

RECORRENTE INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

RECORRIDO CRISTIANE FONSECA MARTINS

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

RECORRIDO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO(OAB: 102051/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CONTAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. O Pleno deste Tribunal, em 12/07/18, julgou o incidente

de uniformização de jurisprudência nos autos IUJ 0011608-93-2017-

5-03-0000, firmando a Tese Jurídica Prevalecente nº 23 do TRT 3:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE

PÚBLICO. FISCALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. É do ente público

o ônus da prova quanto à existência de efetiva fiscalização dos

contratos de trabalho de terceirização, para que não lhe seja

imputada a responsabilidade subsidiária", encargo do qual o ente

público não se desfez a contento.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelos litigantes; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo do 1º demandado e deu parcial

provimento ao recurso do 2º reclamado, Município de Contagem,

para determinar que os débitos trabalhistas de sua responsabilidade

sejam atualizados, a partir do vencimento e até 07/12/2021, com

base no IPCA-E, incidindo juros de mora conforme a variação do

índice da caderneta de poupança, e, a partir de 8/12/2021, incidirá

apenas a variação da Taxa SELIC, que remunera tanto a correção

monetária quanto os juros de mora, nos termos da Emenda

Constitucional 113 de 2021; deu provimento parcial ao recurso da

reclamante para: 1) esclarecer que somente haverá deduções do

crédito deferido em caso de comprovação de que já houve

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo no

período objeto da condenação, ou seja, no período em que devidas

as diferenças; 2) determinar que o débito objeto da condenação, em

relação à 1ª demandada, seja corrigido monetariamente, no período

anterior ao ajuizamento da demanda, pela variação do IPCA-E,

acrescidos dos juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei

8.177/1991, mantendo a incidência, tão somente, da SELIC a partir

do ajuizamento da demanda; mantido o valor da condenação,

porquanto, ainda compatível.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010475-88.2023.5.03.0102
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

RECORRENTE VANDERLEI DAMIAO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO VANDERLEI DAMIAO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO VIA S.A.
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ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DAMIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. A prova da

jornada de trabalho se dá, em regra, pelos espelhos de ponto ou

outro documento similar de controle da jornada, que contenham

registros variáveis, nos termos do que prevê o § 2º do artigo 74 da

CLT c/c Súmula 338 do TST. No presente caso, a reclamada trouxe

aos autos espelhos de ponto em conformidade com a Súmula 338

do TST, com marcações variadas de entrada e saída, os quais

constituem forte elemento de convicção acerca da efetiva jornada

laborada, permanecendo com o autor o encargo de provar a

inidoneidade dos registros (art. 818, I, da CLT c/c 373, I, do CPC),

do qual se desincumbiu a contento.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários; no mérito, sem divergência, deu-lhes parcial provimento,

sendo, ao recurso apelo obreiro, para: I) acrescer à condenação o

pagamento de diferenças de RSR sobre a integralidade dos prêmios

auferidos, conforme se apurar em liquidação de sentença; II)

acrescer à condenação o pagamento de diferenças de comissões

em virtude dos estornos decorrentes de vendas canceladas e não

faturadas; III) condenar a reclamada ao pagamento de diferenças

de comissões pelas vendas parceladas, no período contratual

imprescrito, considerando-se que 70% das comissões recebidas

correspondiam a vendas financiadas e que 15% dos preços a vista

dos produtos correspondiam a acréscimos e juros, com reflexos em

RSR, férias acrescidas de 1/3, 13º salários e FGTS; IV) condenar a

reclamada ao pagamento de diferenças de prêmio estímulo,

considerando-se o montante de 0,4% sobre a totalidade das vendas

em cada mês, ao longo do período contratual imprescrito, conforme

se apurar em fase de liquidação de sentença, com reflexos em

RSR, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS; V) condenar a

reclamada ao pagamento das horas extras excedentes da 8ª hora

diária e/ou da 44ª hora semanal, não cumulativamente, conforme

jornada de trabalho fixada, com reflexos em RSR, férias acrescidas

de 1/3, 13º salários e FGTS; VI) condenar a reclamada ao

pagamento de uma hora extra por dia laborado, pela supressão

parcial do intervalo intrajornada, com reflexos em RSR, férias

acrescidas de 1/3, 13º salários e FGTS; VII) condenar a reclamada

ao pagamento, como extra, do tempo suprimido do intervalo

interjornadas, conforme jornada de trabalho fixada, sem reflexos;

VIII) absolver o autor da condenação em honorários sucumbenciais;

quanto ao recurso da ré, para determinar que, na apuração das

diferenças de comissões em virtude dos estornos decorrentes das

vendas canceladas, não faturadas e por troca de produtos, sejam

considerados os lançamentos constantes dos extratos colacionados

aos Id f48920d, f28a4ca, 80c1b1d, 133bb04, 28e77f6 e 25ff3;

critérios de apuração das horas extras deferidas: adicional

convencional ou, na ausência, o legal de 50%; evolução salarial do

reclamante; a aplicação da Súmula 340 do TST, no que couber, e a

utilização do divisor 220 quanto às horas extras intervalares;

frequência conforme marcações dos controles de jornada e

Súmulas 264 e 347 do TST; autorizada a dedução das parcelas

quitadas a idêntico título, conforme se apurar nos contracheques; o

débito objeto da condenação deverá ser corrigido monetariamente,

no período anterior ao ajuizamento da demanda, pela variação do

IPCA-E, acrescido dos juros legais definidos no artigo 39, caput, da

Lei 8.177/1991, mantendo a incidência, tão somente, da SELIC a

partir do ajuizamento da demanda; majorou o valor da condenação

para R$300.000,00 e, o das custas, para R$6.000,00, pela ré.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010475-88.2023.5.03.0102
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

RECORRENTE VANDERLEI DAMIAO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO VANDERLEI DAMIAO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. A prova da

jornada de trabalho se dá, em regra, pelos espelhos de ponto ou

outro documento similar de controle da jornada, que contenham

registros variáveis, nos termos do que prevê o § 2º do artigo 74 da

CLT c/c Súmula 338 do TST. No presente caso, a reclamada trouxe

aos autos espelhos de ponto em conformidade com a Súmula 338

do TST, com marcações variadas de entrada e saída, os quais

constituem forte elemento de convicção acerca da efetiva jornada

laborada, permanecendo com o autor o encargo de provar a

inidoneidade dos registros (art. 818, I, da CLT c/c 373, I, do CPC),

do qual se desincumbiu a contento.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários; no mérito, sem divergência, deu-lhes parcial provimento,

sendo, ao recurso apelo obreiro, para: I) acrescer à condenação o

pagamento de diferenças de RSR sobre a integralidade dos prêmios

auferidos, conforme se apurar em liquidação de sentença; II)

acrescer à condenação o pagamento de diferenças de comissões

em virtude dos estornos decorrentes de vendas canceladas e não

faturadas; III) condenar a reclamada ao pagamento de diferenças

de comissões pelas vendas parceladas, no período contratual

imprescrito, considerando-se que 70% das comissões recebidas

correspondiam a vendas financiadas e que 15% dos preços a vista

dos produtos correspondiam a acréscimos e juros, com reflexos em

RSR, férias acrescidas de 1/3, 13º salários e FGTS; IV) condenar a

reclamada ao pagamento de diferenças de prêmio estímulo,

considerando-se o montante de 0,4% sobre a totalidade das vendas

em cada mês, ao longo do período contratual imprescrito, conforme

se apurar em fase de liquidação de sentença, com reflexos em

RSR, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS; V) condenar a

reclamada ao pagamento das horas extras excedentes da 8ª hora

diária e/ou da 44ª hora semanal, não cumulativamente, conforme

jornada de trabalho fixada, com reflexos em RSR, férias acrescidas

de 1/3, 13º salários e FGTS; VI) condenar a reclamada ao

pagamento de uma hora extra por dia laborado, pela supressão

parcial do intervalo intrajornada, com reflexos em RSR, férias

acrescidas de 1/3, 13º salários e FGTS; VII) condenar a reclamada

ao pagamento, como extra, do tempo suprimido do intervalo

interjornadas, conforme jornada de trabalho fixada, sem reflexos;

VIII) absolver o autor da condenação em honorários sucumbenciais;

quanto ao recurso da ré, para determinar que, na apuração das

diferenças de comissões em virtude dos estornos decorrentes das

vendas canceladas, não faturadas e por troca de produtos, sejam

considerados os lançamentos constantes dos extratos colacionados

aos Id f48920d, f28a4ca, 80c1b1d, 133bb04, 28e77f6 e 25ff3;

critérios de apuração das horas extras deferidas: adicional

convencional ou, na ausência, o legal de 50%; evolução salarial do

reclamante; a aplicação da Súmula 340 do TST, no que couber, e a

utilização do divisor 220 quanto às horas extras intervalares;

frequência conforme marcações dos controles de jornada e

Súmulas 264 e 347 do TST; autorizada a dedução das parcelas

quitadas a idêntico título, conforme se apurar nos contracheques; o

débito objeto da condenação deverá ser corrigido monetariamente,

no período anterior ao ajuizamento da demanda, pela variação do

IPCA-E, acrescido dos juros legais definidos no artigo 39, caput, da

Lei 8.177/1991, mantendo a incidência, tão somente, da SELIC a

partir do ajuizamento da demanda; majorou o valor da condenação

para R$300.000,00 e, o das custas, para R$6.000,00, pela ré.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010767-96.2023.5.03.0062
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE VALMIR ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRENTE CONSORCIO NC MINERACAO

ADVOGADO NILSON DE MENESES
CERQUEIRA(OAB: 94555/MG)

RECORRIDO CONSORCIO NC MINERACAO

ADVOGADO NILSON DE MENESES
CERQUEIRA(OAB: 94555/MG)

RECORRIDO MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO VALMIR ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VALMIR ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

E M E N T A :   R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. TOMADORA QUE NÃO

FIGURA COMO DONO DA OBRA. Evidenciado que o contrato

estabelecido entre as rés não trata de empreitada de construção

civil, mas sim de contratação de atividade regular atinente à

operação da contratante, caracterizada está a terceirização de

serviços, a impor a responsabilização subsidiária da tomadora, a

qual não figura como dona da obra, afastando-se a exclusão da

responsabilidade pelos créditos dos trabalhadores da contratada a

que se refere a Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SDI-1 do TST.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência, deu-

lhes parcial provimento, sendo, ao apelo do autor, para determinar o

cômputo de 3 horas além do turno contratual de revezamento por

dia de trabalho, na apuração da jornada cumprida no período de

01/07/2022 a 05/09/2022, em que ausentes os registros da jornada,

mantidos os demais parâmetros da condenação ao pagamento de

horas extras; quanto aos recursos das rés, para condenar o

reclamante ao pagamento dos honorários sucumbenciais em prol

dos patronos das reclamadas, no importe de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, suspensa a

exigibilidade, nos termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT, por dois

anos, após o que, será extinta a obrigação, o que deverá ser

observado, sendo vedada a compensação da parcela com

eventuais créditos obreiros deferidos neste feito ou em qualquer

outro; majorou o valor da condenação para R$15.000,00, com

custas fixadas em R$300,00, pelas reclamadas.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010767-96.2023.5.03.0062
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE VALMIR ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRENTE CONSORCIO NC MINERACAO

ADVOGADO NILSON DE MENESES
CERQUEIRA(OAB: 94555/MG)

RECORRIDO CONSORCIO NC MINERACAO

ADVOGADO NILSON DE MENESES
CERQUEIRA(OAB: 94555/MG)

RECORRIDO MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO VALMIR ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO NC MINERACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

E M E N T A :   R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. TOMADORA QUE NÃO

FIGURA COMO DONO DA OBRA. Evidenciado que o contrato

estabelecido entre as rés não trata de empreitada de construção

civil, mas sim de contratação de atividade regular atinente à

operação da contratante, caracterizada está a terceirização de

serviços, a impor a responsabilização subsidiária da tomadora, a

qual não figura como dona da obra, afastando-se a exclusão da

responsabilidade pelos créditos dos trabalhadores da contratada a

que se refere a Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SDI-1 do TST.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência, deu-

lhes parcial provimento, sendo, ao apelo do autor, para determinar o

cômputo de 3 horas além do turno contratual de revezamento por

dia de trabalho, na apuração da jornada cumprida no período de

01/07/2022 a 05/09/2022, em que ausentes os registros da jornada,

mantidos os demais parâmetros da condenação ao pagamento de

horas extras; quanto aos recursos das rés, para condenar o

reclamante ao pagamento dos honorários sucumbenciais em prol

dos patronos das reclamadas, no importe de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, suspensa a

exigibilidade, nos termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT, por dois

anos, após o que, será extinta a obrigação, o que deverá ser

observado, sendo vedada a compensação da parcela com
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eventuais créditos obreiros deferidos neste feito ou em qualquer

outro; majorou o valor da condenação para R$15.000,00, com

custas fixadas em R$300,00, pelas reclamadas.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010767-96.2023.5.03.0062
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE VALMIR ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECORRENTE CONSORCIO NC MINERACAO

ADVOGADO NILSON DE MENESES
CERQUEIRA(OAB: 94555/MG)

RECORRIDO CONSORCIO NC MINERACAO

ADVOGADO NILSON DE MENESES
CERQUEIRA(OAB: 94555/MG)

RECORRIDO MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO VALMIR ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO USIMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

E M E N T A :   R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. TOMADORA QUE NÃO

FIGURA COMO DONO DA OBRA. Evidenciado que o contrato

estabelecido entre as rés não trata de empreitada de construção

civil, mas sim de contratação de atividade regular atinente à

operação da contratante, caracterizada está a terceirização de

serviços, a impor a responsabilização subsidiária da tomadora, a

qual não figura como dona da obra, afastando-se a exclusão da

responsabilidade pelos créditos dos trabalhadores da contratada a

que se refere a Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SDI-1 do TST.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência, deu-

lhes parcial provimento, sendo, ao apelo do autor, para determinar o

cômputo de 3 horas além do turno contratual de revezamento por

dia de trabalho, na apuração da jornada cumprida no período de

01/07/2022 a 05/09/2022, em que ausentes os registros da jornada,

mantidos os demais parâmetros da condenação ao pagamento de

horas extras; quanto aos recursos das rés, para condenar o

reclamante ao pagamento dos honorários sucumbenciais em prol

dos patronos das reclamadas, no importe de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, suspensa a

exigibilidade, nos termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT, por dois

anos, após o que, será extinta a obrigação, o que deverá ser

observado, sendo vedada a compensação da parcela com

eventuais créditos obreiros deferidos neste feito ou em qualquer

outro; majorou o valor da condenação para R$15.000,00, com

custas fixadas em R$300,00, pelas reclamadas.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010693-07.2023.5.03.0106
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE THIAGO ANTONIO SIMOES
CARVALHO

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ANTONIO SIMOES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RELAÇÃO DE EMPREGO - MOTORISTAS DE
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APLICATIVO. A relação havida entre a Uber (e empresas de

aplicativos afins) e os motoristas cadastrados realmente se

caracteriza uma tentativa de burla à Lei Trabalhista, visto que há

interferência direta do tomador dos serviços no processo laboral, ou

seja, na forma da concretização do trabalho prestado. A empresa

concentra em seu poder a política de pagamento do serviço

prestado, seja em relação ao preço cobrado aos usuários por

quilometragem rodada e o tempo de viagem, seja quanto às formas

de pagamento ou às promoções e aos descontos para usuários,

não sendo dada ao motorista a possibilidade de gerência do

negócio. A ré se apresenta como uma empresa de tecnologia, mas,

na verdade, atua objetivamente como uma empresa de transportes,

controlando todos os aspectos relevantes da relação mantida com

os motoristas. Inconteste a presença da subordinação. A

necessidade de prévio cadastro pessoal do motorista demonstra o

caráter intuitu personae da relação jurídica. A onerosidade é

incontroversa. A ré dita as regras do jogo em relação ao preço

cobrado, retendo o seu percentual e repassando o restante aos

motoristas. Não eventualidade: os motoristas cadastrados atendem

à demanda intermitente pelos serviços de transporte. A presença

desse elemento fático-jurídico na relação jurídica travada entre as

partes fica ainda mais evidente sob o prisma da teoria dos fins do

empreendimento que consagra não ser eventual o trabalhador

chamado a desenvolver seus misteres para os fins normais da

empresa. Nesse contexto, impõe-se reconhecer o vínculo de

emprego entre as partes, destacando-se que o princípio da livre

iniciativa não autoriza a fraude nas relações de trabalho, mas deve

respeitar o valor social do trabalho e a dignidade da pessoa humana

do trabalhador (artigo 1º, III e IV, da CF).

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pelo autor; no mérito, deu-lhe parcial provimento para

reconhecer o vínculo de emprego no período de 12/11/2017 a

31/10/2021; a ré deverá anotar o contrato de trabalho na CTPS do

autor, fazendo contar admissão em 12/11/2017 e dispensa em

12/12/2021 (limite do pedido), considerando a projeção do aviso

prévio (artigo 487 CLT, c/c OJ 82 SDI-I TST), salário médio a ser

reconhecido em liquidação de sentença, conforme documentos

constantes dos autos (Id c31d32c, f. 126; Id 1c8bedd, f. 116),

garantido o mínimo legal, função motorista; a obrigação de fazer

deverá ser cumprida no prazo máximo de 8 dias após intimação

específica, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais);

deverá a ré, no mesmo prazo e com as mesmas cominações,

comprovar o cumprimento das diretrizes do artigo 477, § 6º, da CLT;

condenou a ré a pagar ao autor, observados os limites da inicial, o

período contratual reconhecido e o marco prescricional: aviso prévio

indenizado de 39 dias; férias em dobro referentes aos períodos

aquisitivos 2017/2018, 2018/2019, 2019/2020 + 1/3; férias + 1/3

referente ao período de 2020/2021 (considerando a projeção do

aviso prévio); 01/12 de férias + 1/3 referente ao período de

2021/2022 (considerando a projeção do aviso prévio); 2/12 do 13º

referente ao ano de 2017, 13º integral referente aos anos de 2018,

2019 e 2020; 11/12 do 13º de 2021 (considerando a projeção do

aviso prévio); multa do artigo 477, § 8º, da CLT e FGTS + 40%

sobre as parcelas ora deferidas passíveis de incidência e de toda a

contratualidade, a ser depositada em conta vinculada; honorários

advocatícios a favor dos advogados do autor, no montante de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação de sentença; recolhimentos

fiscais e previdenciários conforme a legislação de regência,

especialmente o teor da IN 1.500/2014 da RFB, Súmula 368 do TST

e Súmula 45 do TRT/3ª Região; o débito objeto da condenação

deverá ser corrigido monetariamente, no período anterior ao

ajuizamento da demanda, pela variação do IPCA-E, acrescidos dos

juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991,

mantendo a incidência, tão somente, da SELIC a partir do

ajuizamento da demanda; para fins do artigo 832, § 3º, da CLT, as

parcelas ostentam natureza salarial, exceto férias indenizadas e

FGTS + 40%; invertidos os ônus de sucumbência, custas no importe

de R$300,00, calculadas sobre o valor da condenação de

R$15.000,00, pela ré; vencido o Exmo. Desembargador Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, que mantinha a decisão de origem.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010693-07.2023.5.03.0106
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

RECORRENTE THIAGO ANTONIO SIMOES
CARVALHO

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RELAÇÃO DE EMPREGO - MOTORISTAS DE

APLICATIVO. A relação havida entre a Uber (e empresas de

aplicativos afins) e os motoristas cadastrados realmente se

caracteriza uma tentativa de burla à Lei Trabalhista, visto que há

interferência direta do tomador dos serviços no processo laboral, ou

seja, na forma da concretização do trabalho prestado. A empresa

concentra em seu poder a política de pagamento do serviço

prestado, seja em relação ao preço cobrado aos usuários por

quilometragem rodada e o tempo de viagem, seja quanto às formas

de pagamento ou às promoções e aos descontos para usuários,

não sendo dada ao motorista a possibilidade de gerência do

negócio. A ré se apresenta como uma empresa de tecnologia, mas,

na verdade, atua objetivamente como uma empresa de transportes,

controlando todos os aspectos relevantes da relação mantida com

os motoristas. Inconteste a presença da subordinação. A

necessidade de prévio cadastro pessoal do motorista demonstra o

caráter intuitu personae da relação jurídica. A onerosidade é

incontroversa. A ré dita as regras do jogo em relação ao preço

cobrado, retendo o seu percentual e repassando o restante aos

motoristas. Não eventualidade: os motoristas cadastrados atendem

à demanda intermitente pelos serviços de transporte. A presença

desse elemento fático-jurídico na relação jurídica travada entre as

partes fica ainda mais evidente sob o prisma da teoria dos fins do

empreendimento que consagra não ser eventual o trabalhador

chamado a desenvolver seus misteres para os fins normais da

empresa. Nesse contexto, impõe-se reconhecer o vínculo de

emprego entre as partes, destacando-se que o princípio da livre

iniciativa não autoriza a fraude nas relações de trabalho, mas deve

respeitar o valor social do trabalho e a dignidade da pessoa humana

do trabalhador (artigo 1º, III e IV, da CF).

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pelo autor; no mérito, deu-lhe parcial provimento para

reconhecer o vínculo de emprego no período de 12/11/2017 a

31/10/2021; a ré deverá anotar o contrato de trabalho na CTPS do

autor, fazendo contar admissão em 12/11/2017 e dispensa em

12/12/2021 (limite do pedido), considerando a projeção do aviso

prévio (artigo 487 CLT, c/c OJ 82 SDI-I TST), salário médio a ser

reconhecido em liquidação de sentença, conforme documentos

constantes dos autos (Id c31d32c, f. 126; Id 1c8bedd, f. 116),

garantido o mínimo legal, função motorista; a obrigação de fazer

deverá ser cumprida no prazo máximo de 8 dias após intimação

específica, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais);

deverá a ré, no mesmo prazo e com as mesmas cominações,

comprovar o cumprimento das diretrizes do artigo 477, § 6º, da CLT;

condenou a ré a pagar ao autor, observados os limites da inicial, o

período contratual reconhecido e o marco prescricional: aviso prévio

indenizado de 39 dias; férias em dobro referentes aos períodos

aquisitivos 2017/2018, 2018/2019, 2019/2020 + 1/3; férias + 1/3

referente ao período de 2020/2021 (considerando a projeção do

aviso prévio); 01/12 de férias + 1/3 referente ao período de

2021/2022 (considerando a projeção do aviso prévio); 2/12 do 13º

referente ao ano de 2017, 13º integral referente aos anos de 2018,

2019 e 2020; 11/12 do 13º de 2021 (considerando a projeção do

aviso prévio); multa do artigo 477, § 8º, da CLT e FGTS + 40%

sobre as parcelas ora deferidas passíveis de incidência e de toda a

contratualidade, a ser depositada em conta vinculada; honorários

advocatícios a favor dos advogados do autor, no montante de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação de sentença; recolhimentos

fiscais e previdenciários conforme a legislação de regência,

especialmente o teor da IN 1.500/2014 da RFB, Súmula 368 do TST

e Súmula 45 do TRT/3ª Região; o débito objeto da condenação

deverá ser corrigido monetariamente, no período anterior ao

ajuizamento da demanda, pela variação do IPCA-E, acrescidos dos

juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991,

mantendo a incidência, tão somente, da SELIC a partir do

ajuizamento da demanda; para fins do artigo 832, § 3º, da CLT, as

parcelas ostentam natureza salarial, exceto férias indenizadas e

FGTS + 40%; invertidos os ônus de sucumbência, custas no importe

de R$300,00, calculadas sobre o valor da condenação de

R$15.000,00, pela ré; vencido o Exmo. Desembargador Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, que mantinha a decisão de origem.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0001090-15.2011.5.03.0013
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE HILTON DE SOUZA DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS MARCELINO
LANZALOTTA(OAB: 109187/MG)

AGRAVADO TECCO TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO FONSECA
FURTADO(OAB: 36959/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2446
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO ANGELITA APARECIDA MENDES DA
SILVA

AGRAVADO ANTONIO JOSE PAULINO

AGRAVADO CONSTRUTORA MENDES E
PAULINO LTDA - ME

AGRAVADO RONEI GUAZI REZENDE

ADVOGADO MARCO TULIO FONSECA
FURTADO(OAB: 36959/MG)

AGRAVADO RODRIGO VILLAR RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILTON DE SOUZA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXECUÇÃO EM

CURSO ANTES DA LEI Nº 13.467/2017. A execução já se

encontrava em curso antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, razão pela qual a declaração de prescrição

intercorrente (artigo 11-A da CLT, trazido pela Reforma Trabalhista)

representaria uma surpresa em prejuízo da exequente. Viola o art.

5º, XXXVI, da CR/88, a extinção da execução trabalhista com base

na prescrição intercorrente, quando, na inauguração da execução,

havia a previsão de impulso oficial do art. 878 da CLT (em sua

antiga redação, antes da Lei nº 13.467/2017), afastando qualquer

necessidade de iniciativa da exequente para o efetivo cumprimento

da sentença transitada em julgado. Devem ser respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada, conforme ressalva do artigo 14 do

Código de Processo Civil.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição; no mérito, deu-lhe provimento para afastar a prescrição

intercorrente, determinando o retorno dos autos à origem para

prosseguimento do feito, conforme se entender de direito; custas

pelos executados, no importe de R$44,26, nos termos do artigo 789

-A, inciso IV, da CLT; vencido o Exmo. Desembargador Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, que mantinha a decisão de origem.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0001090-15.2011.5.03.0013
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE HILTON DE SOUZA DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS MARCELINO
LANZALOTTA(OAB: 109187/MG)

AGRAVADO TECCO TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO FONSECA
FURTADO(OAB: 36959/MG)

AGRAVADO ANGELITA APARECIDA MENDES DA
SILVA

AGRAVADO ANTONIO JOSE PAULINO

AGRAVADO CONSTRUTORA MENDES E
PAULINO LTDA - ME

AGRAVADO RONEI GUAZI REZENDE

ADVOGADO MARCO TULIO FONSECA
FURTADO(OAB: 36959/MG)

AGRAVADO RODRIGO VILLAR RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MENDES E PAULINO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXECUÇÃO EM

CURSO ANTES DA LEI Nº 13.467/2017. A execução já se

encontrava em curso antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, razão pela qual a declaração de prescrição

intercorrente (artigo 11-A da CLT, trazido pela Reforma Trabalhista)

representaria uma surpresa em prejuízo da exequente. Viola o art.

5º, XXXVI, da CR/88, a extinção da execução trabalhista com base

na prescrição intercorrente, quando, na inauguração da execução,

havia a previsão de impulso oficial do art. 878 da CLT (em sua

antiga redação, antes da Lei nº 13.467/2017), afastando qualquer

necessidade de iniciativa da exequente para o efetivo cumprimento

da sentença transitada em julgado. Devem ser respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada, conforme ressalva do artigo 14 do

Código de Processo Civil.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição; no mérito, deu-lhe provimento para afastar a prescrição

intercorrente, determinando o retorno dos autos à origem para

prosseguimento do feito, conforme se entender de direito; custas

pelos executados, no importe de R$44,26, nos termos do artigo 789

-A, inciso IV, da CLT; vencido o Exmo. Desembargador Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, que mantinha a decisão de origem.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0001090-15.2011.5.03.0013
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE HILTON DE SOUZA DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS MARCELINO
LANZALOTTA(OAB: 109187/MG)

AGRAVADO TECCO TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO FONSECA
FURTADO(OAB: 36959/MG)

AGRAVADO ANGELITA APARECIDA MENDES DA
SILVA

AGRAVADO ANTONIO JOSE PAULINO

AGRAVADO CONSTRUTORA MENDES E
PAULINO LTDA - ME

AGRAVADO RONEI GUAZI REZENDE

ADVOGADO MARCO TULIO FONSECA
FURTADO(OAB: 36959/MG)

AGRAVADO RODRIGO VILLAR RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECCO TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXECUÇÃO EM

CURSO ANTES DA LEI Nº 13.467/2017. A execução já se

encontrava em curso antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, razão pela qual a declaração de prescrição

intercorrente (artigo 11-A da CLT, trazido pela Reforma Trabalhista)

representaria uma surpresa em prejuízo da exequente. Viola o art.

5º, XXXVI, da CR/88, a extinção da execução trabalhista com base

na prescrição intercorrente, quando, na inauguração da execução,

havia a previsão de impulso oficial do art. 878 da CLT (em sua

antiga redação, antes da Lei nº 13.467/2017), afastando qualquer

necessidade de iniciativa da exequente para o efetivo cumprimento

da sentença transitada em julgado. Devem ser respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada, conforme ressalva do artigo 14 do

Código de Processo Civil.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição; no mérito, deu-lhe provimento para afastar a prescrição

intercorrente, determinando o retorno dos autos à origem para

prosseguimento do feito, conforme se entender de direito; custas

pelos executados, no importe de R$44,26, nos termos do artigo 789

-A, inciso IV, da CLT; vencido o Exmo. Desembargador Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, que mantinha a decisão de origem.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0001090-15.2011.5.03.0013
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE HILTON DE SOUZA DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS MARCELINO
LANZALOTTA(OAB: 109187/MG)

AGRAVADO TECCO TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO FONSECA
FURTADO(OAB: 36959/MG)

AGRAVADO ANGELITA APARECIDA MENDES DA
SILVA

AGRAVADO ANTONIO JOSE PAULINO

AGRAVADO CONSTRUTORA MENDES E
PAULINO LTDA - ME

AGRAVADO RONEI GUAZI REZENDE

ADVOGADO MARCO TULIO FONSECA
FURTADO(OAB: 36959/MG)

AGRAVADO RODRIGO VILLAR RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELITA APARECIDA MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXECUÇÃO EM

CURSO ANTES DA LEI Nº 13.467/2017. A execução já se

encontrava em curso antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, razão pela qual a declaração de prescrição

intercorrente (artigo 11-A da CLT, trazido pela Reforma Trabalhista)

representaria uma surpresa em prejuízo da exequente. Viola o art.

5º, XXXVI, da CR/88, a extinção da execução trabalhista com base

na prescrição intercorrente, quando, na inauguração da execução,

havia a previsão de impulso oficial do art. 878 da CLT (em sua

antiga redação, antes da Lei nº 13.467/2017), afastando qualquer
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necessidade de iniciativa da exequente para o efetivo cumprimento

da sentença transitada em julgado. Devem ser respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada, conforme ressalva do artigo 14 do

Código de Processo Civil.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição; no mérito, deu-lhe provimento para afastar a prescrição

intercorrente, determinando o retorno dos autos à origem para

prosseguimento do feito, conforme se entender de direito; custas

pelos executados, no importe de R$44,26, nos termos do artigo 789

-A, inciso IV, da CLT; vencido o Exmo. Desembargador Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, que mantinha a decisão de origem.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0001090-15.2011.5.03.0013
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE HILTON DE SOUZA DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS MARCELINO
LANZALOTTA(OAB: 109187/MG)

AGRAVADO TECCO TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO FONSECA
FURTADO(OAB: 36959/MG)

AGRAVADO ANGELITA APARECIDA MENDES DA
SILVA

AGRAVADO ANTONIO JOSE PAULINO

AGRAVADO CONSTRUTORA MENDES E
PAULINO LTDA - ME

AGRAVADO RONEI GUAZI REZENDE

ADVOGADO MARCO TULIO FONSECA
FURTADO(OAB: 36959/MG)

AGRAVADO RODRIGO VILLAR RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXECUÇÃO EM

CURSO ANTES DA LEI Nº 13.467/2017. A execução já se

encontrava em curso antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, razão pela qual a declaração de prescrição

intercorrente (artigo 11-A da CLT, trazido pela Reforma Trabalhista)

representaria uma surpresa em prejuízo da exequente. Viola o art.

5º, XXXVI, da CR/88, a extinção da execução trabalhista com base

na prescrição intercorrente, quando, na inauguração da execução,

havia a previsão de impulso oficial do art. 878 da CLT (em sua

antiga redação, antes da Lei nº 13.467/2017), afastando qualquer

necessidade de iniciativa da exequente para o efetivo cumprimento

da sentença transitada em julgado. Devem ser respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada, conforme ressalva do artigo 14 do

Código de Processo Civil.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição; no mérito, deu-lhe provimento para afastar a prescrição

intercorrente, determinando o retorno dos autos à origem para

prosseguimento do feito, conforme se entender de direito; custas

pelos executados, no importe de R$44,26, nos termos do artigo 789

-A, inciso IV, da CLT; vencido o Exmo. Desembargador Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, que mantinha a decisão de origem.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0001090-15.2011.5.03.0013
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE HILTON DE SOUZA DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS MARCELINO
LANZALOTTA(OAB: 109187/MG)

AGRAVADO TECCO TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO FONSECA
FURTADO(OAB: 36959/MG)

AGRAVADO ANGELITA APARECIDA MENDES DA
SILVA

AGRAVADO ANTONIO JOSE PAULINO

AGRAVADO CONSTRUTORA MENDES E
PAULINO LTDA - ME

AGRAVADO RONEI GUAZI REZENDE

ADVOGADO MARCO TULIO FONSECA
FURTADO(OAB: 36959/MG)

AGRAVADO RODRIGO VILLAR RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEI GUAZI REZENDE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXECUÇÃO EM

CURSO ANTES DA LEI Nº 13.467/2017. A execução já se

encontrava em curso antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, razão pela qual a declaração de prescrição

intercorrente (artigo 11-A da CLT, trazido pela Reforma Trabalhista)

representaria uma surpresa em prejuízo da exequente. Viola o art.

5º, XXXVI, da CR/88, a extinção da execução trabalhista com base

na prescrição intercorrente, quando, na inauguração da execução,

havia a previsão de impulso oficial do art. 878 da CLT (em sua

antiga redação, antes da Lei nº 13.467/2017), afastando qualquer

necessidade de iniciativa da exequente para o efetivo cumprimento

da sentença transitada em julgado. Devem ser respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada, conforme ressalva do artigo 14 do

Código de Processo Civil.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição; no mérito, deu-lhe provimento para afastar a prescrição

intercorrente, determinando o retorno dos autos à origem para

prosseguimento do feito, conforme se entender de direito; custas

pelos executados, no importe de R$44,26, nos termos do artigo 789

-A, inciso IV, da CLT; vencido o Exmo. Desembargador Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, que mantinha a decisão de origem.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0001090-15.2011.5.03.0013
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE HILTON DE SOUZA DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS MARCELINO
LANZALOTTA(OAB: 109187/MG)

AGRAVADO TECCO TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO FONSECA
FURTADO(OAB: 36959/MG)

AGRAVADO ANGELITA APARECIDA MENDES DA
SILVA

AGRAVADO ANTONIO JOSE PAULINO

AGRAVADO CONSTRUTORA MENDES E
PAULINO LTDA - ME

AGRAVADO RONEI GUAZI REZENDE

ADVOGADO MARCO TULIO FONSECA
FURTADO(OAB: 36959/MG)

AGRAVADO RODRIGO VILLAR RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO VILLAR RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXECUÇÃO EM

CURSO ANTES DA LEI Nº 13.467/2017. A execução já se

encontrava em curso antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, razão pela qual a declaração de prescrição

intercorrente (artigo 11-A da CLT, trazido pela Reforma Trabalhista)

representaria uma surpresa em prejuízo da exequente. Viola o art.

5º, XXXVI, da CR/88, a extinção da execução trabalhista com base

na prescrição intercorrente, quando, na inauguração da execução,

havia a previsão de impulso oficial do art. 878 da CLT (em sua

antiga redação, antes da Lei nº 13.467/2017), afastando qualquer

necessidade de iniciativa da exequente para o efetivo cumprimento

da sentença transitada em julgado. Devem ser respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada, conforme ressalva do artigo 14 do

Código de Processo Civil.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição; no mérito, deu-lhe provimento para afastar a prescrição

intercorrente, determinando o retorno dos autos à origem para

prosseguimento do feito, conforme se entender de direito; custas

pelos executados, no importe de R$44,26, nos termos do artigo 789

-A, inciso IV, da CLT; vencido o Exmo. Desembargador Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, que mantinha a decisão de origem.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0002488-41.2013.5.03.0105
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE MAURO ANTONIO ABRAAO DO
NASCIMENTO
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ADVOGADO DJALMA ALVES DE MATOS
JUNIOR(OAB: 50183/MG)

AGRAVADO GEILSON GOMES MURTA

AGRAVADO A.E.A.M.

AGRAVADO A D S EMPREENDIMENTOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO ANTONIO ABRAAO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXECUÇÃO EM

CURSO ANTES DA LEI Nº 13.467/2017. A execução já se

encontrava em curso antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, razão pela qual a declaração de prescrição

intercorrente (artigo 11-A da CLT, trazido pela Reforma Trabalhista)

representaria uma surpresa em prejuízo da exequente. Viola o art.

5º, XXXVI, da CR/88, a extinção da execução trabalhista com base

na prescrição intercorrente, quando, na inauguração da execução,

havia a previsão de impulso oficial do art. 878 da CLT (em sua

antiga redação, antes da Lei nº 13.467/2017), afastando qualquer

necessidade de iniciativa da exequente para o efetivo cumprimento

da sentença transitada em julgado. Devem ser respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada, conforme ressalva do artigo 14 do

Código de Processo Civil.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição; no mérito, deu-lhe provimento para afastar a prescrição

intercorrente, determinando o retorno dos autos à origem para

prosseguimento do feito, conforme se entender de direito; custas,

pelos executados, no importe de R$44,26, nos termos do artigo 789

-A, inciso IV, da CLT; vencido o Exmo. Desembargador Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, que mantinha a decisão de origem.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0002488-41.2013.5.03.0105
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE MAURO ANTONIO ABRAAO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO DJALMA ALVES DE MATOS
JUNIOR(OAB: 50183/MG)

AGRAVADO GEILSON GOMES MURTA

AGRAVADO A.E.A.M.

AGRAVADO A D S EMPREENDIMENTOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - A D S EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXECUÇÃO EM

CURSO ANTES DA LEI Nº 13.467/2017. A execução já se

encontrava em curso antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, razão pela qual a declaração de prescrição

intercorrente (artigo 11-A da CLT, trazido pela Reforma Trabalhista)

representaria uma surpresa em prejuízo da exequente. Viola o art.

5º, XXXVI, da CR/88, a extinção da execução trabalhista com base

na prescrição intercorrente, quando, na inauguração da execução,

havia a previsão de impulso oficial do art. 878 da CLT (em sua

antiga redação, antes da Lei nº 13.467/2017), afastando qualquer

necessidade de iniciativa da exequente para o efetivo cumprimento

da sentença transitada em julgado. Devem ser respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada, conforme ressalva do artigo 14 do

Código de Processo Civil.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição; no mérito, deu-lhe provimento para afastar a prescrição

intercorrente, determinando o retorno dos autos à origem para

prosseguimento do feito, conforme se entender de direito; custas,

pelos executados, no importe de R$44,26, nos termos do artigo 789

-A, inciso IV, da CLT; vencido o Exmo. Desembargador Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, que mantinha a decisão de origem.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2451
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AP-0002488-41.2013.5.03.0105
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE MAURO ANTONIO ABRAAO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO DJALMA ALVES DE MATOS
JUNIOR(OAB: 50183/MG)

AGRAVADO GEILSON GOMES MURTA

AGRAVADO A.E.A.M.

AGRAVADO A D S EMPREENDIMENTOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEILSON GOMES MURTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXECUÇÃO EM

CURSO ANTES DA LEI Nº 13.467/2017. A execução já se

encontrava em curso antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, razão pela qual a declaração de prescrição

intercorrente (artigo 11-A da CLT, trazido pela Reforma Trabalhista)

representaria uma surpresa em prejuízo da exequente. Viola o art.

5º, XXXVI, da CR/88, a extinção da execução trabalhista com base

na prescrição intercorrente, quando, na inauguração da execução,

havia a previsão de impulso oficial do art. 878 da CLT (em sua

antiga redação, antes da Lei nº 13.467/2017), afastando qualquer

necessidade de iniciativa da exequente para o efetivo cumprimento

da sentença transitada em julgado. Devem ser respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada, conforme ressalva do artigo 14 do

Código de Processo Civil.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição; no mérito, deu-lhe provimento para afastar a prescrição

intercorrente, determinando o retorno dos autos à origem para

prosseguimento do feito, conforme se entender de direito; custas,

pelos executados, no importe de R$44,26, nos termos do artigo 789

-A, inciso IV, da CLT; vencido o Exmo. Desembargador Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, que mantinha a decisão de origem.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0002488-41.2013.5.03.0105
Relator JULIANA VIGNOLI CORDEIRO

AGRAVANTE MAURO ANTONIO ABRAAO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO DJALMA ALVES DE MATOS
JUNIOR(OAB: 50183/MG)

AGRAVADO GEILSON GOMES MURTA

AGRAVADO A.E.A.M.

AGRAVADO A D S EMPREENDIMENTOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.A.M.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXECUÇÃO EM

CURSO ANTES DA LEI Nº 13.467/2017. A execução já se

encontrava em curso antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, razão pela qual a declaração de prescrição

intercorrente (artigo 11-A da CLT, trazido pela Reforma Trabalhista)

representaria uma surpresa em prejuízo da exequente. Viola o art.

5º, XXXVI, da CR/88, a extinção da execução trabalhista com base

na prescrição intercorrente, quando, na inauguração da execução,

havia a previsão de impulso oficial do art. 878 da CLT (em sua

antiga redação, antes da Lei nº 13.467/2017), afastando qualquer

necessidade de iniciativa da exequente para o efetivo cumprimento

da sentença transitada em julgado. Devem ser respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada, conforme ressalva do artigo 14 do

Código de Processo Civil.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição; no mérito, deu-lhe provimento para afastar a prescrição

intercorrente, determinando o retorno dos autos à origem para

prosseguimento do feito, conforme se entender de direito; custas,

pelos executados, no importe de R$44,26, nos termos do artigo 789

-A, inciso IV, da CLT; vencido o Exmo. Desembargador Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, que mantinha a decisão de origem.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2452
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0010725-80.2023.5.03.0051
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE ULISSES DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO IGOR BERNHARD FERREIRA
ERNESTO(OAB: 137943/MG)

RECORRENTE LIDER MINAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO JOEL SOARES DA SILVA(OAB:
66520/MG)

RECORRIDO ULISSES DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO IGOR BERNHARD FERREIRA
ERNESTO(OAB: 137943/MG)

RECORRIDO LIDER MINAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO JOEL SOARES DA SILVA(OAB:
66520/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISSES DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RESCISÃO INDIRETA DE CONTRATO DE

TRABALHO. A rescisão indireta é autorizada quando as faltas

cometidas pelo empregador decorrerem de atos graves o suficiente

para inviabilizar a continuidade do liame empregatício. Sendo

assim, a falta da empregadora, ensejadora da rescisão oblíqua do

contrato de trabalho, há de ser grave o bastante para tornar

insuportável a manutenção do vínculo de emprego, o que não se

verificou no presente caso.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo do reclamante e deu parcial provimento

ao da reclamada para excluir os reflexos do período suprimido do

intervalo intrajornada e estabelecer que a reclamada deverá pagar

ao reclamante apenas o período suprimido, como fixado na origem,

acrescido do adicional legal ou convencional, de forma

indenizatória, conforme se apurar em liquidação; mantido o valor

atribuído à condenação, pois compatível.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010725-80.2023.5.03.0051
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE ULISSES DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO IGOR BERNHARD FERREIRA
ERNESTO(OAB: 137943/MG)

RECORRENTE LIDER MINAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO JOEL SOARES DA SILVA(OAB:
66520/MG)

RECORRIDO ULISSES DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO IGOR BERNHARD FERREIRA
ERNESTO(OAB: 137943/MG)

RECORRIDO LIDER MINAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO JOEL SOARES DA SILVA(OAB:
66520/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER MINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RESCISÃO INDIRETA DE CONTRATO DE

TRABALHO. A rescisão indireta é autorizada quando as faltas

cometidas pelo empregador decorrerem de atos graves o suficiente

para inviabilizar a continuidade do liame empregatício. Sendo

assim, a falta da empregadora, ensejadora da rescisão oblíqua do

contrato de trabalho, há de ser grave o bastante para tornar

insuportável a manutenção do vínculo de emprego, o que não se

verificou no presente caso.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo do reclamante e deu parcial provimento

ao da reclamada para excluir os reflexos do período suprimido do

intervalo intrajornada e estabelecer que a reclamada deverá pagar

ao reclamante apenas o período suprimido, como fixado na origem,

acrescido do adicional legal ou convencional, de forma

indenizatória, conforme se apurar em liquidação; mantido o valor

atribuído à condenação, pois compatível.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2453
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AP-0010728-07.2015.5.03.0054
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE DORACY DA PAZ

ADVOGADO MARLI IZABEL DE SOUZA(OAB:
44630/MG)

AGRAVADO MOISES VICTOR NIQUINI DE LIMA &
CIA LTDA - ME

AGRAVADO VINICIUS NEIL NIQUINI DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORACY DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pela exequente; no mérito, sem divergência, deu-

lhe provimento para afastar a prescrição intercorrente pronunciada

na origem, determinando o retorno dos autos à Vara do Trabalho,

para o prosseguimento da execução; custas processuais no valor

de R$44,26, nos termos do artigo 789-A, IV, da CLT, pelos

executados.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010728-07.2015.5.03.0054
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE DORACY DA PAZ

ADVOGADO MARLI IZABEL DE SOUZA(OAB:
44630/MG)

AGRAVADO MOISES VICTOR NIQUINI DE LIMA &
CIA LTDA - ME

AGRAVADO VINICIUS NEIL NIQUINI DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES VICTOR NIQUINI DE LIMA & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pela exequente; no mérito, sem divergência, deu-

lhe provimento para afastar a prescrição intercorrente pronunciada

na origem, determinando o retorno dos autos à Vara do Trabalho,

para o prosseguimento da execução; custas processuais no valor

de R$44,26, nos termos do artigo 789-A, IV, da CLT, pelos

executados.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010728-07.2015.5.03.0054
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE DORACY DA PAZ

ADVOGADO MARLI IZABEL DE SOUZA(OAB:
44630/MG)

AGRAVADO MOISES VICTOR NIQUINI DE LIMA &
CIA LTDA - ME

AGRAVADO VINICIUS NEIL NIQUINI DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS NEIL NIQUINI DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pela exequente; no mérito, sem divergência, deu-

lhe provimento para afastar a prescrição intercorrente pronunciada

na origem, determinando o retorno dos autos à Vara do Trabalho,

para o prosseguimento da execução; custas processuais no valor

de R$44,26, nos termos do artigo 789-A, IV, da CLT, pelos

executados.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2454
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010732-72.2023.5.03.0051
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE LIDER MINAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO JOEL SOARES DA SILVA(OAB:
66520/MG)

RECORRENTE JOAO VICTOR CIRIACO DA SILVA

ADVOGADO IGOR BERNHARD FERREIRA
ERNESTO(OAB: 137943/MG)

RECORRIDO LIDER MINAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO JOEL SOARES DA SILVA(OAB:
66520/MG)

RECORRIDO JOAO VICTOR CIRIACO DA SILVA

ADVOGADO IGOR BERNHARD FERREIRA
ERNESTO(OAB: 137943/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR CIRIACO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE

TRABALHO. A rescisão indireta é autorizada quando as faltas

cometidas pelo empregador decorrerem de atos graves o suficiente

para inviabilizar a continuidade do liame empregatício. Sendo

assim, a falta da empregadora, ensejadora da rescisão oblíqua do

contrato de trabalho, há de ser grave o bastante para tornar

insuportável a manutenção do vínculo de emprego, o que não se

verificou no presente caso.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo do reclamante e deu parcial provimento

ao recurso da reclamada para excluir os reflexos do período

suprimido do intervalo intrajornada e estabelecer que a reclamada

deverá pagar ao reclamante apenas o período suprimido, como

fixado na origem, acrescido do adicional legal ou convencional, de

forma indenizatória, conforme se apurar em liquidação; mantido o

valor atribuído à condenação, pois compatível.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010732-72.2023.5.03.0051
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE LIDER MINAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO JOEL SOARES DA SILVA(OAB:
66520/MG)

RECORRENTE JOAO VICTOR CIRIACO DA SILVA

ADVOGADO IGOR BERNHARD FERREIRA
ERNESTO(OAB: 137943/MG)

RECORRIDO LIDER MINAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO JOEL SOARES DA SILVA(OAB:
66520/MG)

RECORRIDO JOAO VICTOR CIRIACO DA SILVA

ADVOGADO IGOR BERNHARD FERREIRA
ERNESTO(OAB: 137943/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER MINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE

TRABALHO. A rescisão indireta é autorizada quando as faltas

cometidas pelo empregador decorrerem de atos graves o suficiente

para inviabilizar a continuidade do liame empregatício. Sendo

assim, a falta da empregadora, ensejadora da rescisão oblíqua do

contrato de trabalho, há de ser grave o bastante para tornar

insuportável a manutenção do vínculo de emprego, o que não se

verificou no presente caso.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao apelo do reclamante e deu parcial provimento

ao recurso da reclamada para excluir os reflexos do período

suprimido do intervalo intrajornada e estabelecer que a reclamada

deverá pagar ao reclamante apenas o período suprimido, como

fixado na origem, acrescido do adicional legal ou convencional, de

forma indenizatória, conforme se apurar em liquidação; mantido o

valor atribuído à condenação, pois compatível.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2455
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010742-45.2023.5.03.0010
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE PAULA CRISTINA RODRIGUES DA
COSTA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS CAMPOS
FERREIRA(OAB: 142571/MG)

RECORRIDO J. R. C. R. DE OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILLA DE OLIVEIRA(OAB:
108589/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso

interposto pela autora; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010742-45.2023.5.03.0010
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE PAULA CRISTINA RODRIGUES DA
COSTA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS CAMPOS
FERREIRA(OAB: 142571/MG)

RECORRIDO J. R. C. R. DE OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILLA DE OLIVEIRA(OAB:
108589/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. R. C. R. DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso

interposto pela autora; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010878-33.2023.5.03.0110
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE FREDERICO TADEU FURTADO
SACRAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MACHADO
DRUMOND(OAB: 118523/MG)

RECORRENTE MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 131755/RJ)

RECORRIDO FREDERICO TADEU FURTADO
SACRAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MACHADO
DRUMOND(OAB: 118523/MG)

RECORRIDO MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 131755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO TADEU FURTADO SACRAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários; no mérito, sem divergência, negou-lhes provimento;

dispensado o acórdão, nos termos do artigo 163, §1º, do Regimento

Interno do TRT 3ª Região.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA
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Processo Nº RORSum-0010878-33.2023.5.03.0110
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE FREDERICO TADEU FURTADO
SACRAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MACHADO
DRUMOND(OAB: 118523/MG)

RECORRENTE MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 131755/RJ)

RECORRIDO FREDERICO TADEU FURTADO
SACRAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MACHADO
DRUMOND(OAB: 118523/MG)

RECORRIDO MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 131755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários; no mérito, sem divergência, negou-lhes provimento;

dispensado o acórdão, nos termos do artigo 163, §1º, do Regimento

Interno do TRT 3ª Região.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010885-79.2023.5.03.0092
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO KARLA DENISE MARQUES SOUZA

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  INTERVALO DE 10 MINUTOS A CADA 50

TRABALHADOS. EMPREGADO QUE EXERCE FUNÇÃO DE

CAIXA BANCÁRIO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Diante do

Termo de Compromisso firmado entre a Caixa Econômica Federal e

o Ministério Público do Trabalho, conferindo aos empregados que

trabalham na função de "caixa" o direito ao intervalo de 10 minutos

a cada 50 minutos de trabalho contínuo, é devido o pagamento de

horas extras intervalares referentes à ausência de fruição da

referida pausa. Apelo da ré a que se nega provimento.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário;

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010885-79.2023.5.03.0092
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO KARLA DENISE MARQUES SOUZA

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA DENISE MARQUES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  INTERVALO DE 10 MINUTOS A CADA 50
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TRABALHADOS. EMPREGADO QUE EXERCE FUNÇÃO DE

CAIXA BANCÁRIO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Diante do

Termo de Compromisso firmado entre a Caixa Econômica Federal e

o Ministério Público do Trabalho, conferindo aos empregados que

trabalham na função de "caixa" o direito ao intervalo de 10 minutos

a cada 50 minutos de trabalho contínuo, é devido o pagamento de

horas extras intervalares referentes à ausência de fruição da

referida pausa. Apelo da ré a que se nega provimento.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário;

no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010936-04.2023.5.03.0056
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECORRIDO OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

RECORRIDO RENATA RODRIGUES PEREIRA
COIMBRA

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE BATISTA DE
LACERDA(OAB: 138998/MG)

ADVOGADO FABIO MARTINS VEIGA(OAB:
136529/MG)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

do 3º reclamado; no mérito, negou-lhe provimento; vencida

parcialmente a Exma. Desembargadora Juliana Vignoli Cordeiro,

que determinava, de ofício, a aplicação dos juros legais definidos no

artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991, na fase anterior ao ajuizamento

da demanda, na forma das ADC 58 e 59.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010936-04.2023.5.03.0056
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECORRIDO OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

RECORRIDO RENATA RODRIGUES PEREIRA
COIMBRA

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE BATISTA DE
LACERDA(OAB: 138998/MG)

ADVOGADO FABIO MARTINS VEIGA(OAB:
136529/MG)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

do 3º reclamado; no mérito, negou-lhe provimento; vencida

parcialmente a Exma. Desembargadora Juliana Vignoli Cordeiro,

que determinava, de ofício, a aplicação dos juros legais definidos no

artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991, na fase anterior ao ajuizamento

da demanda, na forma das ADC 58 e 59.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA
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Processo Nº RORSum-0010936-04.2023.5.03.0056
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECORRIDO OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

RECORRIDO RENATA RODRIGUES PEREIRA
COIMBRA

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE BATISTA DE
LACERDA(OAB: 138998/MG)

ADVOGADO FABIO MARTINS VEIGA(OAB:
136529/MG)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

do 3º reclamado; no mérito, negou-lhe provimento; vencida

parcialmente a Exma. Desembargadora Juliana Vignoli Cordeiro,

que determinava, de ofício, a aplicação dos juros legais definidos no

artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991, na fase anterior ao ajuizamento

da demanda, na forma das ADC 58 e 59.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010936-04.2023.5.03.0056
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECORRIDO OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

RECORRIDO RENATA RODRIGUES PEREIRA
COIMBRA

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE BATISTA DE
LACERDA(OAB: 138998/MG)

ADVOGADO FABIO MARTINS VEIGA(OAB:
136529/MG)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA RODRIGUES PEREIRA COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

do 3º reclamado; no mérito, negou-lhe provimento; vencida

parcialmente a Exma. Desembargadora Juliana Vignoli Cordeiro,

que determinava, de ofício, a aplicação dos juros legais definidos no

artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991, na fase anterior ao ajuizamento

da demanda, na forma das ADC 58 e 59.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010956-21.2019.5.03.0028
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE IGOR RIBEIRO RESENDE

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
PARREIRAS(OAB: 167843/MG)

AGRAVADO H.S. METAIS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JAQUELINE HUBNER LIMA(OAB:
126938/MG)

AGRAVADO COMPOMEC EMPREENDIMENTOS
ELETRICOS LTDA - EPP

AGRAVADO JABIL DO BRASIL INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA RIBEIRO(OAB:
65901/MG)

ADVOGADO ARTHUR VINICIUS RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 210044/MG)

AGRAVADO MECATRON INDUSTRIAL LTDA - ME

AGRAVADO MECATRON SERVICE ELETRICA
LTDA - ME

AGRAVADO MECATRON EMPREENDIMENTOS
ELETRICOS LTDA

AGRAVADO MECAMAR LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR RIBEIRO RESENDE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  AGRAVO DE PETIÇÃO. PROVA DA PROPRIEDADE

DE BEM IMÓVEL. Segundo dispõe o §1°, do art. 1.245, do Código

Civil, a prova da propriedade sobre bem imóvel se dá pelo registro

do título translativo no Registro de Imóveis. O Cartório de Registro

de Imóveis é responsável por manter todo o arquivo histórico

relacionado ao bem, ou seja, nele são registrados todos os

acontecimentos relacionados ao imóvel, desde sua construção até

os dias atuais (princípio da continuidade registral). No caso,

verificando-se da cópia da matrícula dos imóveis que se pretende

penhorar que estes não são de propriedade de quaisquer dos

executados e, ainda, à míngua de outra documentação capaz de

dar ao menos indícios da propriedade alegada, como eventual

promessa de compra e venda em nome das executadas e/ou seus

sócios, não há como deferir a constrição perseguida pelo

exequente.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pelo exequente; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento; custas no importe de R$44,26, pelo

executado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010956-21.2019.5.03.0028
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE IGOR RIBEIRO RESENDE

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
PARREIRAS(OAB: 167843/MG)

AGRAVADO H.S. METAIS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JAQUELINE HUBNER LIMA(OAB:
126938/MG)

AGRAVADO COMPOMEC EMPREENDIMENTOS
ELETRICOS LTDA - EPP

AGRAVADO JABIL DO BRASIL INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA RIBEIRO(OAB:
65901/MG)

ADVOGADO ARTHUR VINICIUS RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 210044/MG)

AGRAVADO MECATRON INDUSTRIAL LTDA - ME

AGRAVADO MECATRON SERVICE ELETRICA
LTDA - ME

AGRAVADO MECATRON EMPREENDIMENTOS
ELETRICOS LTDA

AGRAVADO MECAMAR LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MECATRON INDUSTRIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  AGRAVO DE PETIÇÃO. PROVA DA PROPRIEDADE

DE BEM IMÓVEL. Segundo dispõe o §1°, do art. 1.245, do Código

Civil, a prova da propriedade sobre bem imóvel se dá pelo registro

do título translativo no Registro de Imóveis. O Cartório de Registro

de Imóveis é responsável por manter todo o arquivo histórico

relacionado ao bem, ou seja, nele são registrados todos os

acontecimentos relacionados ao imóvel, desde sua construção até

os dias atuais (princípio da continuidade registral). No caso,

verificando-se da cópia da matrícula dos imóveis que se pretende

penhorar que estes não são de propriedade de quaisquer dos

executados e, ainda, à míngua de outra documentação capaz de

dar ao menos indícios da propriedade alegada, como eventual

promessa de compra e venda em nome das executadas e/ou seus

sócios, não há como deferir a constrição perseguida pelo

exequente.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pelo exequente; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento; custas no importe de R$44,26, pelo

executado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010956-21.2019.5.03.0028
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE IGOR RIBEIRO RESENDE

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
PARREIRAS(OAB: 167843/MG)

AGRAVADO H.S. METAIS EMPREENDIMENTOS
LTDA
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ADVOGADO JAQUELINE HUBNER LIMA(OAB:
126938/MG)

AGRAVADO COMPOMEC EMPREENDIMENTOS
ELETRICOS LTDA - EPP

AGRAVADO JABIL DO BRASIL INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA RIBEIRO(OAB:
65901/MG)

ADVOGADO ARTHUR VINICIUS RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 210044/MG)

AGRAVADO MECATRON INDUSTRIAL LTDA - ME

AGRAVADO MECATRON SERVICE ELETRICA
LTDA - ME

AGRAVADO MECATRON EMPREENDIMENTOS
ELETRICOS LTDA

AGRAVADO MECAMAR LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MECATRON SERVICE ELETRICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  AGRAVO DE PETIÇÃO. PROVA DA PROPRIEDADE

DE BEM IMÓVEL. Segundo dispõe o §1°, do art. 1.245, do Código

Civil, a prova da propriedade sobre bem imóvel se dá pelo registro

do título translativo no Registro de Imóveis. O Cartório de Registro

de Imóveis é responsável por manter todo o arquivo histórico

relacionado ao bem, ou seja, nele são registrados todos os

acontecimentos relacionados ao imóvel, desde sua construção até

os dias atuais (princípio da continuidade registral). No caso,

verificando-se da cópia da matrícula dos imóveis que se pretende

penhorar que estes não são de propriedade de quaisquer dos

executados e, ainda, à míngua de outra documentação capaz de

dar ao menos indícios da propriedade alegada, como eventual

promessa de compra e venda em nome das executadas e/ou seus

sócios, não há como deferir a constrição perseguida pelo

exequente.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pelo exequente; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento; custas no importe de R$44,26, pelo

executado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010956-21.2019.5.03.0028
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE IGOR RIBEIRO RESENDE

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
PARREIRAS(OAB: 167843/MG)

AGRAVADO H.S. METAIS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JAQUELINE HUBNER LIMA(OAB:
126938/MG)

AGRAVADO COMPOMEC EMPREENDIMENTOS
ELETRICOS LTDA - EPP

AGRAVADO JABIL DO BRASIL INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA RIBEIRO(OAB:
65901/MG)

ADVOGADO ARTHUR VINICIUS RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 210044/MG)

AGRAVADO MECATRON INDUSTRIAL LTDA - ME

AGRAVADO MECATRON SERVICE ELETRICA
LTDA - ME

AGRAVADO MECATRON EMPREENDIMENTOS
ELETRICOS LTDA

AGRAVADO MECAMAR LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MECATRON EMPREENDIMENTOS ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  AGRAVO DE PETIÇÃO. PROVA DA PROPRIEDADE

DE BEM IMÓVEL. Segundo dispõe o §1°, do art. 1.245, do Código

Civil, a prova da propriedade sobre bem imóvel se dá pelo registro

do título translativo no Registro de Imóveis. O Cartório de Registro

de Imóveis é responsável por manter todo o arquivo histórico

relacionado ao bem, ou seja, nele são registrados todos os

acontecimentos relacionados ao imóvel, desde sua construção até

os dias atuais (princípio da continuidade registral). No caso,

verificando-se da cópia da matrícula dos imóveis que se pretende

penhorar que estes não são de propriedade de quaisquer dos

executados e, ainda, à míngua de outra documentação capaz de

dar ao menos indícios da propriedade alegada, como eventual

promessa de compra e venda em nome das executadas e/ou seus

sócios, não há como deferir a constrição perseguida pelo

exequente.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pelo exequente; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento; custas no importe de R$44,26, pelo

executado.

Décima Primeira Turma
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010956-21.2019.5.03.0028
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE IGOR RIBEIRO RESENDE

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
PARREIRAS(OAB: 167843/MG)

AGRAVADO H.S. METAIS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JAQUELINE HUBNER LIMA(OAB:
126938/MG)

AGRAVADO COMPOMEC EMPREENDIMENTOS
ELETRICOS LTDA - EPP

AGRAVADO JABIL DO BRASIL INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA RIBEIRO(OAB:
65901/MG)

ADVOGADO ARTHUR VINICIUS RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 210044/MG)

AGRAVADO MECATRON INDUSTRIAL LTDA - ME

AGRAVADO MECATRON SERVICE ELETRICA
LTDA - ME

AGRAVADO MECATRON EMPREENDIMENTOS
ELETRICOS LTDA

AGRAVADO MECAMAR LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MECAMAR LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  AGRAVO DE PETIÇÃO. PROVA DA PROPRIEDADE

DE BEM IMÓVEL. Segundo dispõe o §1°, do art. 1.245, do Código

Civil, a prova da propriedade sobre bem imóvel se dá pelo registro

do título translativo no Registro de Imóveis. O Cartório de Registro

de Imóveis é responsável por manter todo o arquivo histórico

relacionado ao bem, ou seja, nele são registrados todos os

acontecimentos relacionados ao imóvel, desde sua construção até

os dias atuais (princípio da continuidade registral). No caso,

verificando-se da cópia da matrícula dos imóveis que se pretende

penhorar que estes não são de propriedade de quaisquer dos

executados e, ainda, à míngua de outra documentação capaz de

dar ao menos indícios da propriedade alegada, como eventual

promessa de compra e venda em nome das executadas e/ou seus

sócios, não há como deferir a constrição perseguida pelo

exequente.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pelo exequente; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento; custas no importe de R$44,26, pelo

executado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010956-21.2019.5.03.0028
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE IGOR RIBEIRO RESENDE

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
PARREIRAS(OAB: 167843/MG)

AGRAVADO H.S. METAIS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JAQUELINE HUBNER LIMA(OAB:
126938/MG)

AGRAVADO COMPOMEC EMPREENDIMENTOS
ELETRICOS LTDA - EPP

AGRAVADO JABIL DO BRASIL INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA RIBEIRO(OAB:
65901/MG)

ADVOGADO ARTHUR VINICIUS RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 210044/MG)

AGRAVADO MECATRON INDUSTRIAL LTDA - ME

AGRAVADO MECATRON SERVICE ELETRICA
LTDA - ME

AGRAVADO MECATRON EMPREENDIMENTOS
ELETRICOS LTDA

AGRAVADO MECAMAR LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPOMEC EMPREENDIMENTOS ELETRICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  AGRAVO DE PETIÇÃO. PROVA DA PROPRIEDADE

DE BEM IMÓVEL. Segundo dispõe o §1°, do art. 1.245, do Código

Civil, a prova da propriedade sobre bem imóvel se dá pelo registro

do título translativo no Registro de Imóveis. O Cartório de Registro

de Imóveis é responsável por manter todo o arquivo histórico

relacionado ao bem, ou seja, nele são registrados todos os
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acontecimentos relacionados ao imóvel, desde sua construção até

os dias atuais (princípio da continuidade registral). No caso,

verificando-se da cópia da matrícula dos imóveis que se pretende

penhorar que estes não são de propriedade de quaisquer dos

executados e, ainda, à míngua de outra documentação capaz de

dar ao menos indícios da propriedade alegada, como eventual

promessa de compra e venda em nome das executadas e/ou seus

sócios, não há como deferir a constrição perseguida pelo

exequente.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pelo exequente; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento; custas no importe de R$44,26, pelo

executado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010956-21.2019.5.03.0028
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE IGOR RIBEIRO RESENDE

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
PARREIRAS(OAB: 167843/MG)

AGRAVADO H.S. METAIS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JAQUELINE HUBNER LIMA(OAB:
126938/MG)

AGRAVADO COMPOMEC EMPREENDIMENTOS
ELETRICOS LTDA - EPP

AGRAVADO JABIL DO BRASIL INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA RIBEIRO(OAB:
65901/MG)

ADVOGADO ARTHUR VINICIUS RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 210044/MG)

AGRAVADO MECATRON INDUSTRIAL LTDA - ME

AGRAVADO MECATRON SERVICE ELETRICA
LTDA - ME

AGRAVADO MECATRON EMPREENDIMENTOS
ELETRICOS LTDA

AGRAVADO MECAMAR LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JABIL DO BRASIL INDUSTRIA ELETROELETRONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  AGRAVO DE PETIÇÃO. PROVA DA PROPRIEDADE

DE BEM IMÓVEL. Segundo dispõe o §1°, do art. 1.245, do Código

Civil, a prova da propriedade sobre bem imóvel se dá pelo registro

do título translativo no Registro de Imóveis. O Cartório de Registro

de Imóveis é responsável por manter todo o arquivo histórico

relacionado ao bem, ou seja, nele são registrados todos os

acontecimentos relacionados ao imóvel, desde sua construção até

os dias atuais (princípio da continuidade registral). No caso,

verificando-se da cópia da matrícula dos imóveis que se pretende

penhorar que estes não são de propriedade de quaisquer dos

executados e, ainda, à míngua de outra documentação capaz de

dar ao menos indícios da propriedade alegada, como eventual

promessa de compra e venda em nome das executadas e/ou seus

sócios, não há como deferir a constrição perseguida pelo

exequente.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pelo exequente; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento; custas no importe de R$44,26, pelo

executado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010956-21.2019.5.03.0028
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE IGOR RIBEIRO RESENDE

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
PARREIRAS(OAB: 167843/MG)

AGRAVADO H.S. METAIS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JAQUELINE HUBNER LIMA(OAB:
126938/MG)

AGRAVADO COMPOMEC EMPREENDIMENTOS
ELETRICOS LTDA - EPP

AGRAVADO JABIL DO BRASIL INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA RIBEIRO(OAB:
65901/MG)

ADVOGADO ARTHUR VINICIUS RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 210044/MG)

AGRAVADO MECATRON INDUSTRIAL LTDA - ME

AGRAVADO MECATRON SERVICE ELETRICA
LTDA - ME

AGRAVADO MECATRON EMPREENDIMENTOS
ELETRICOS LTDA

AGRAVADO MECAMAR LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):
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  - H.S. METAIS EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  AGRAVO DE PETIÇÃO. PROVA DA PROPRIEDADE

DE BEM IMÓVEL. Segundo dispõe o §1°, do art. 1.245, do Código

Civil, a prova da propriedade sobre bem imóvel se dá pelo registro

do título translativo no Registro de Imóveis. O Cartório de Registro

de Imóveis é responsável por manter todo o arquivo histórico

relacionado ao bem, ou seja, nele são registrados todos os

acontecimentos relacionados ao imóvel, desde sua construção até

os dias atuais (princípio da continuidade registral). No caso,

verificando-se da cópia da matrícula dos imóveis que se pretende

penhorar que estes não são de propriedade de quaisquer dos

executados e, ainda, à míngua de outra documentação capaz de

dar ao menos indícios da propriedade alegada, como eventual

promessa de compra e venda em nome das executadas e/ou seus

sócios, não há como deferir a constrição perseguida pelo

exequente.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pelo exequente; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento; custas no importe de R$44,26, pelo

executado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010979-14.2017.5.03.0035
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

AGRAVADO SIND TR IND MET MC MT ELESD E
FND RP DE VEI AC DE JFORA

ADVOGADO GILZIENE DE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 91826/MG)

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

ADVOGADO RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 85796/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:   AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. FIDELIDADE AO COMANDO EXEQUENDO. Os

cálculos de liquidação devem espelhar fielmente o comando

exequendo, sob pena de configurar-se afronta à coisa julgada (art.

879, §1º, da CLT). Não constatadas as incorreções na conta

liquidanda apontadas pela executada, nega-se provimento ao

agravo de petição.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pela executada; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento; custas pela agravante no importe de

R$44,26, na forma do artigo 789-A, IV, da CLT.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010979-14.2017.5.03.0035
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

AGRAVADO SIND TR IND MET MC MT ELESD E
FND RP DE VEI AC DE JFORA

ADVOGADO GILZIENE DE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 91826/MG)

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

ADVOGADO RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 85796/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TR IND MET MC MT ELESD E FND RP DE VEI AC DE
JFORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES
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EMENTA:   AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. FIDELIDADE AO COMANDO EXEQUENDO. Os

cálculos de liquidação devem espelhar fielmente o comando

exequendo, sob pena de configurar-se afronta à coisa julgada (art.

879, §1º, da CLT). Não constatadas as incorreções na conta

liquidanda apontadas pela executada, nega-se provimento ao

agravo de petição.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição interposto pela executada; no mérito, sem divergência,

negou-lhe provimento; custas pela agravante no importe de

R$44,26, na forma do artigo 789-A, IV, da CLT.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010989-20.2023.5.03.0012
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE LUCILEIA APARECIDA QUINTAO
ROCHA

ADVOGADO OSMAR BATISTA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 70728/MG)

RECORRIDO SENAT SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

ADVOGADO JOAO VICTOR ALVES DOS
SANTOS(OAB: 69606/DF)

ADVOGADO Daniel de Castro Magalhães(OAB:
83473/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILEIA APARECIDA QUINTAO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pela reclamante; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010989-20.2023.5.03.0012
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE LUCILEIA APARECIDA QUINTAO
ROCHA

ADVOGADO OSMAR BATISTA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 70728/MG)

RECORRIDO SENAT SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

ADVOGADO JOAO VICTOR ALVES DOS
SANTOS(OAB: 69606/DF)

ADVOGADO Daniel de Castro Magalhães(OAB:
83473/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
TRANSPORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário

interposto pela reclamante; no mérito, sem divergência, negou-lhe

provimento.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0011011-37.2022.5.03.0037
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE PALOMA FERREIRA SILVA CRISPIM

ADVOGADO MARINA QUAGLIO MARQUES(OAB:
133160/MG)

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

RECORRIDO PALOMA FERREIRA SILVA CRISPIM

ADVOGADO MARINA QUAGLIO MARQUES(OAB:
133160/MG)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA FERREIRA SILVA CRISPIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência, deu-

lhes provimento parcial, sendo, ao apelo da reclamante, para: (I)

condenar o réu ao pagamento do tempo suprimido do intervalo

intrajornada, correspondente a 30 minutos a cada dia efetivamente

trabalhado em jornada superior a seis horas diárias, acrescido do

adicional de 50%; quanto ao apelo do reclamado, para: (II)

condenar a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

em prol dos patronos do reclamado, ora fixados em 10% do valor

dos pedidos julgados improcedentes, determinando a suspensão da

exigibilidade da referida verba enquanto persistir a situação que

justificou a concessão da gratuidade, pelo prazo máximo de 2 anos,

findo o qual, ficará extinta a obrigação, cabendo ao credor

comprovar a alteração da situação financeira da parte, não sendo

possível presumir a perda da condição de hipossuficiência apenas

em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador; mantido

o valor da condenação.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0011011-37.2022.5.03.0037
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE PALOMA FERREIRA SILVA CRISPIM

ADVOGADO MARINA QUAGLIO MARQUES(OAB:
133160/MG)

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

RECORRIDO PALOMA FERREIRA SILVA CRISPIM

ADVOGADO MARINA QUAGLIO MARQUES(OAB:
133160/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE PARA
GERENCIAMENTO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA
DA MACRO SUDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos recursos

ordinários interpostos pelas partes; no mérito, sem divergência, deu-

lhes provimento parcial, sendo, ao apelo da reclamante, para: (I)

condenar o réu ao pagamento do tempo suprimido do intervalo

intrajornada, correspondente a 30 minutos a cada dia efetivamente

trabalhado em jornada superior a seis horas diárias, acrescido do

adicional de 50%; quanto ao apelo do reclamado, para: (II)

condenar a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

em prol dos patronos do reclamado, ora fixados em 10% do valor

dos pedidos julgados improcedentes, determinando a suspensão da

exigibilidade da referida verba enquanto persistir a situação que

justificou a concessão da gratuidade, pelo prazo máximo de 2 anos,

findo o qual, ficará extinta a obrigação, cabendo ao credor

comprovar a alteração da situação financeira da parte, não sendo

possível presumir a perda da condição de hipossuficiência apenas

em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador; mantido

o valor da condenação.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0011216-07.2020.5.03.0144
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE MARIA APARECIDA MOREIRA
SOUZA

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

AGRAVADO INTERNATIONAL MEAL COMPANY
ALIMENTACAO S.A.
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA MOREIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

E M E N T A :   A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  L I Q U I D A Ç Ã O

TRABALHISTA. COISA JULGADA. INTANGIBILIDADE. LIMITES

OBJETIVOS. Diante da intangibilidade da coisa julgada, erigida

como cláusula pétrea pelo art. 5º, XXXVI da CR/88, não se poderá

modificar ou inovar a sentença liquidanda (CLT, arts. 879, § 1º e

884, § 1º), mas apenas interpretar de forma razoável o seu alcance

caso se faça necessário. Portanto, quando se trata de requerimento

tendente a alterar a coisa julgada, importa rejeitar a pretensão.

Recurso da exequente ao qual se nega provimento.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento; custas

no importe de R$44,26, pelo executado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0011216-07.2020.5.03.0144
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE MARIA APARECIDA MOREIRA
SOUZA

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

AGRAVADO INTERNATIONAL MEAL COMPANY
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERNATIONAL MEAL COMPANY ALIMENTACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

E M E N T A :   A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  L I Q U I D A Ç Ã O

TRABALHISTA. COISA JULGADA. INTANGIBILIDADE. LIMITES

OBJETIVOS. Diante da intangibilidade da coisa julgada, erigida

como cláusula pétrea pelo art. 5º, XXXVI da CR/88, não se poderá

modificar ou inovar a sentença liquidanda (CLT, arts. 879, § 1º e

884, § 1º), mas apenas interpretar de forma razoável o seu alcance

caso se faça necessário. Portanto, quando se trata de requerimento

tendente a alterar a coisa julgada, importa rejeitar a pretensão.

Recurso da exequente ao qual se nega provimento.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento; custas

no importe de R$44,26, pelo executado.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0011422-02.2016.5.03.0034
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE NILTON GONZAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA CARDOSO BRAGA
LTDA - ME

AGRAVADO ROSANE FREIRE BRAGA CARDOSO

AGRAVADO JOSE AUGUSTO BASTOS CARDOSO

AGRAVADO OSVALDO COSTA MURI
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON GONZAGA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do agravo de

petição, por incabível; custas de R$44,26, pelos executados (artigo

789-A, IV, da CLT).

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2467
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AP-0011422-02.2016.5.03.0034
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE NILTON GONZAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA CARDOSO BRAGA
LTDA - ME

AGRAVADO ROSANE FREIRE BRAGA CARDOSO

AGRAVADO JOSE AUGUSTO BASTOS CARDOSO

AGRAVADO OSVALDO COSTA MURI
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CARDOSO BRAGA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do agravo de

petição, por incabível; custas de R$44,26, pelos executados (artigo

789-A, IV, da CLT).

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0011422-02.2016.5.03.0034
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE NILTON GONZAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA CARDOSO BRAGA
LTDA - ME

AGRAVADO ROSANE FREIRE BRAGA CARDOSO

AGRAVADO JOSE AUGUSTO BASTOS CARDOSO

AGRAVADO OSVALDO COSTA MURI
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO BASTOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do agravo de

petição, por incabível; custas de R$44,26, pelos executados (artigo

789-A, IV, da CLT).

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0011422-02.2016.5.03.0034
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE NILTON GONZAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA CARDOSO BRAGA
LTDA - ME

AGRAVADO ROSANE FREIRE BRAGA CARDOSO

AGRAVADO JOSE AUGUSTO BASTOS CARDOSO

AGRAVADO OSVALDO COSTA MURI
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE FREIRE BRAGA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do agravo de

petição, por incabível; custas de R$44,26, pelos executados (artigo

789-A, IV, da CLT).

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2468
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AP-0011422-02.2016.5.03.0034
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE NILTON GONZAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA CARDOSO BRAGA
LTDA - ME

AGRAVADO ROSANE FREIRE BRAGA CARDOSO

AGRAVADO JOSE AUGUSTO BASTOS CARDOSO

AGRAVADO OSVALDO COSTA MURI
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO COSTA MURI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, não conheceu do agravo de

petição, por incabível; custas de R$44,26, pelos executados (artigo

789-A, IV, da CLT).

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AIRO-0010636-29.2023.5.03.0028
Relator Marcelo Lamego Pertence

AGRAVANTE RAFAEL MATHEUS DE OLIVEIRA
FERNANDES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

AGRAVADO TUPY MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MATHEUS DE OLIVEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. AUSÊNCIA

INJUSTIFICADA DA PARTE RECLAMANTE À AUDIÊNCIA.

CUSTAS PROCESSUAIS.  ART.  844 ,  §  2º ,  DA CLT.

JULGAMENTO DA ADI 5.766 PELO E. STF. MANUTENÇÃO DA

CONDENAÇÃO

1. O e. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 5.766, em

20.10.2021, declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da

CLT, o qual dispõe que "na hipótese de ausência do reclamante,

este será condenado ao pagamento das custas calculadas na forma

do art. 789 desta Consolidação, ainda que beneficiário da justiça

gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável.".

2. A condenação da parte obreira ao pagamento de custas

processuais, ainda que beneficiária da justiça gratuita, mostra-se

pois, aplicável, nos termos do art. 844, § 2º, da CLT, eis que a

presente demanda foi ajuizada na vigência da Lei nº 13.467/2017.

3. Outrossim, se a novel legislação prevê o pagamento das custas

processuais a cargo da parte reclamante no caso de não

comparecimento à audiência e consequente arquivamento do

processo, por outro lado também concede à parte prazo para

demonstrar que sua ausência se deu por motivo legalmente

justificável, o que não se constata dos autos.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

instrumento interposto pelo autor; no mérito, sem divergência, deu-

lhe provimento para destrancar o recurso ordinário e dele conheceu;

quanto ao mérito do recurso ora destrancado, deu-lhe provimento

parcial para conceder os benefícios da gratuidade judiciária em prol

do reclamante, ficando mantida, no entanto, a condenação ao

pagamento das custas processuais em virtude da ausência

injustificada na audiência.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2469
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AIRO-0010636-29.2023.5.03.0028
Relator Marcelo Lamego Pertence

AGRAVANTE RAFAEL MATHEUS DE OLIVEIRA
FERNANDES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

AGRAVADO TUPY MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY MINAS GERAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

EMENTA:  ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. AUSÊNCIA

INJUSTIFICADA DA PARTE RECLAMANTE À AUDIÊNCIA.

CUSTAS PROCESSUAIS.  ART.  844 ,  §  2º ,  DA CLT.

JULGAMENTO DA ADI 5.766 PELO E. STF. MANUTENÇÃO DA

CONDENAÇÃO

1. O e. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 5.766, em

20.10.2021, declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da

CLT, o qual dispõe que "na hipótese de ausência do reclamante,

este será condenado ao pagamento das custas calculadas na forma

do art. 789 desta Consolidação, ainda que beneficiário da justiça

gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável.".

2. A condenação da parte obreira ao pagamento de custas

processuais, ainda que beneficiária da justiça gratuita, mostra-se

pois, aplicável, nos termos do art. 844, § 2º, da CLT, eis que a

presente demanda foi ajuizada na vigência da Lei nº 13.467/2017.

3. Outrossim, se a novel legislação prevê o pagamento das custas

processuais a cargo da parte reclamante no caso de não

comparecimento à audiência e consequente arquivamento do

processo, por outro lado também concede à parte prazo para

demonstrar que sua ausência se deu por motivo legalmente

justificável, o que não se constata dos autos.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

instrumento interposto pelo autor; no mérito, sem divergência, deu-

lhe provimento para destrancar o recurso ordinário e dele conheceu;

quanto ao mérito do recurso ora destrancado, deu-lhe provimento

parcial para conceder os benefícios da gratuidade judiciária em prol

do reclamante, ficando mantida, no entanto, a condenação ao

pagamento das custas processuais em virtude da ausência

injustificada na audiência.

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Notificação

Processo Nº AP-0010451-82.2022.5.03.0009
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE PAULO ROBERTO LAMAC JUNIOR

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE MELO
BORGES(OAB: 87179/MG)

AGRAVADO KENYA DANIELLE DOS SANTOS

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

ADVOGADO FLAVIO LUIZ SILVA DE
MIRANDA(OAB: 158303/MG)

AGRAVADO CIDADE NOVA PRE-VESTIBULAR
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE MELO
BORGES(OAB: 87179/MG)

AGRAVADO PAULO ROBERTO CHAVES DE
MIRANDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE MELO
BORGES(OAB: 87179/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENYA DANIELLE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Fica(am) a(s) parte(s) intimada(s) a tomar ciência do despacho id

4c4f5c8

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2470
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AP-0010451-82.2022.5.03.0009
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE PAULO ROBERTO LAMAC JUNIOR

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE MELO
BORGES(OAB: 87179/MG)

AGRAVADO KENYA DANIELLE DOS SANTOS

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

ADVOGADO FLAVIO LUIZ SILVA DE
MIRANDA(OAB: 158303/MG)

AGRAVADO CIDADE NOVA PRE-VESTIBULAR
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE MELO
BORGES(OAB: 87179/MG)

AGRAVADO PAULO ROBERTO CHAVES DE
MIRANDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE MELO
BORGES(OAB: 87179/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE NOVA PRE-VESTIBULAR LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Fica(am) a(s) parte(s) intimada(s) a tomar ciência do despacho id

4c4f5c8

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº AP-0010451-82.2022.5.03.0009
Relator Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE PAULO ROBERTO LAMAC JUNIOR

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE MELO
BORGES(OAB: 87179/MG)

AGRAVADO KENYA DANIELLE DOS SANTOS

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

ADVOGADO FLAVIO LUIZ SILVA DE
MIRANDA(OAB: 158303/MG)

AGRAVADO CIDADE NOVA PRE-VESTIBULAR
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE MELO
BORGES(OAB: 87179/MG)

AGRAVADO PAULO ROBERTO CHAVES DE
MIRANDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE MELO
BORGES(OAB: 87179/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO CHAVES DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Fica(am) a(s) parte(s) intimada(s) a tomar ciência do despacho id

4c4f5c8

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010857-97.2023.5.03.0129
Relator Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE ASSOCIACAO RESIDENCIAL GRAN
ROYALLE POUSO ALEGRE

ADVOGADO RAFAELLI MOREIRA CESAR(OAB:
102104/MG)

RECORRIDO SEGMINAS BRASIL LTDA

RECORRIDO JUNIOR BERNARDO MARTINS

ADVOGADO EDEMIR RIOS COBRA(OAB:
51612/MG)

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA JUNIOR(OAB:
132465/MG)

ADVOGADO THIAGO ALVES COBRA(OAB:
133434/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR ALVES COBRA(OAB:
135862/MG)

ADVOGADO JOSIMARA APARECIDA CAMILO
COBRA(OAB: 135893/MG)

ADVOGADO LAURA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
223586/MG)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO ALVES COBRA(OAB:
180135/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO RESIDENCIAL GRAN ROYALLE POUSO
ALEGRE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2471
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Fica(am) a(s) parte(s) intimada(s) a tomar ciência do despacho id

46fde7e

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0011062-10.2023.5.03.0006
Relator MARCO ANTONIO PAULINELLI DE

CARVALHO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO WESLEY JUNIO DE OLIVEIRA
RAMOS

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO PARA CIÊNCIA DAS PARTES

Fica(am) a(s) parte(s) intimada(s) a tomar ciência do despacho id

50a1476

Décima Primeira Turma

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GERALDO ALVES DA SILVA

CEJUSC-JT 1º Grau

Notificação

Processo Nº ATSum-0010862-86.2021.5.03.0001
AUTOR MICHELE FERREIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CURI DE
OLIVEIRA(OAB: 158169/MG)

ADVOGADO CASSIO ROBERTO MENDONCA
CURI(OAB: 77793/MG)

RÉU TRIBUTARE GESTAO E
CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA

ADVOGADO NILSA APARECIDA DOS SANTOS
CRUZ(OAB: 175874/MG)

ADVOGADO MAGNUS BRUGNARA(OAB:
96769/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1027cae

proferido nos autos.

Vistos, etc

1. Este Juízo tem observado baixo sucesso conciliatório nas

audiências de conciliação designadas neste Cejusc-JT de 1º Grau

em casos de execuções que se arrastam sem solução, muitas

vezes com o(s) executado(s) em local incerto e não sabido, em

recuperação judicial, acordos não cumpridos e/ou nas quais a Vara

do Trabalho já tentou, sem sucesso, implementar as medidas

constritivas de praxe (BACENJUD, RENAJUD, etc) - hipótese

destes autos.

2. Certamente, a realização de audiências sem chance mínima de

acordo é  procedimento que não se pretende perpetuar.

3. Diante do exposto, determino que a Secretaria deste Cejusc-JT

de 1º Grau intime as partes para manifestar em 05 dias se tem

proposta de acordo para esse feito.

4. Após, venham-me os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2472
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0010103-75.2024.5.03.0112
AUTOR THAYNARA SCARLAT SILVA DE

LIMA

ADVOGADO ADRIANO MONTEIRO DOS
SANTOS(OAB: 189643/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LIMA(OAB:
124812/MG)

RÉU MERCADO PAGO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RÉU C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL
PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62debb8

proferido nos autos.

Vistos,

1- Considerando a petição de acordo protocolada no feito, registro

que será apreciada na audiência a ser designada e realizada neste

Cejusc-JT de 1º Grau telepresencial , na plataforma zoom, ficando a

cargo dos ilustres procuradores destinatários desta intimação a

comunicação ao seu constituinte.

2- Toma-se ciência da Audiência telepresencial: 

a- Dia e hora: 25/03/2024 11:33 horas

b- O link de acesso à sala de audiência virtual > 

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lilianec

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Nesse horário haverá um

conciliador/servidor à disposição para conduzir a audiência virtual,

sob a supervisão de um(a) Juiz(a) coordenador/supervisor(a), razão

pela qual é de extrema importância ficar atento à conexão

respectiva. Basta clicar no link acima, na hora da audiência

designada e em seguida, no aguardo, a sala será aberta para início

dos trabalhos conciliatórios.

4- IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

procuradores poderão acompanhar o andamento da pauta, EM

TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe ou pelo link

https://jte.csjt.jus.br na opção "pauta", observando-se as situações

inseridas pelo(a) conciliador(a) ou secretário(a) de audiência, quais

sejam: "em andamento", "não apregoada", "suspensa" ou

"realizada". Caso no horário designado para a audiência do

respectivo processo conste a informação "não apregoada", significa

atraso na pauta, bastando às partes e procuradores permanecerem

na sala de espera até serem chamados, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

5 - A parte Reclamada deverá se abster de efetuar qualquer

pagamento antes de eventual homologação pelo Juízo do ajuste

pretendido, sob pena de arcar com o ônus em caso de não

homologação do acordo na forma proposta.

6- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

Intimem-se partes/advogados.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010862-86.2021.5.03.0001
AUTOR MICHELE FERREIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CURI DE
OLIVEIRA(OAB: 158169/MG)

ADVOGADO CASSIO ROBERTO MENDONCA
CURI(OAB: 77793/MG)

RÉU TRIBUTARE GESTAO E
CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA

ADVOGADO NILSA APARECIDA DOS SANTOS
CRUZ(OAB: 175874/MG)

ADVOGADO MAGNUS BRUGNARA(OAB:
96769/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIBUTARE GESTAO E CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1027cae

proferido nos autos.

Vistos, etc

1. Este Juízo tem observado baixo sucesso conciliatório nas

audiências de conciliação designadas neste Cejusc-JT de 1º Grau

em casos de execuções que se arrastam sem solução, muitas

vezes com o(s) executado(s) em local incerto e não sabido, em

recuperação judicial, acordos não cumpridos e/ou nas quais a Vara
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do Trabalho já tentou, sem sucesso, implementar as medidas

constritivas de praxe (BACENJUD, RENAJUD, etc) - hipótese

destes autos.

2. Certamente, a realização de audiências sem chance mínima de

acordo é  procedimento que não se pretende perpetuar.

3. Diante do exposto, determino que a Secretaria deste Cejusc-JT

de 1º Grau intime as partes para manifestar em 05 dias se tem

proposta de acordo para esse feito.

4. Após, venham-me os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010103-75.2024.5.03.0112
AUTOR THAYNARA SCARLAT SILVA DE

LIMA

ADVOGADO ADRIANO MONTEIRO DOS
SANTOS(OAB: 189643/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LIMA(OAB:
124812/MG)

RÉU MERCADO PAGO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RÉU C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL
PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62debb8

proferido nos autos.

Vistos,

1- Considerando a petição de acordo protocolada no feito, registro

que será apreciada na audiência a ser designada e realizada neste

Cejusc-JT de 1º Grau telepresencial , na plataforma zoom, ficando a

cargo dos ilustres procuradores destinatários desta intimação a

comunicação ao seu constituinte.

2- Toma-se ciência da Audiência telepresencial: 

a- Dia e hora: 25/03/2024 11:33 horas

b- O link de acesso à sala de audiência virtual > 

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lilianec

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Nesse horário haverá um

conciliador/servidor à disposição para conduzir a audiência virtual,

sob a supervisão de um(a) Juiz(a) coordenador/supervisor(a), razão

pela qual é de extrema importância ficar atento à conexão

respectiva. Basta clicar no link acima, na hora da audiência

designada e em seguida, no aguardo, a sala será aberta para início

dos trabalhos conciliatórios.

4- IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

procuradores poderão acompanhar o andamento da pauta, EM

TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe ou pelo link

https://jte.csjt.jus.br na opção "pauta", observando-se as situações

inseridas pelo(a) conciliador(a) ou secretário(a) de audiência, quais

sejam: "em andamento", "não apregoada", "suspensa" ou

"realizada". Caso no horário designado para a audiência do

respectivo processo conste a informação "não apregoada", significa

atraso na pauta, bastando às partes e procuradores permanecerem

na sala de espera até serem chamados, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

5 - A parte Reclamada deverá se abster de efetuar qualquer

pagamento antes de eventual homologação pelo Juízo do ajuste

pretendido, sob pena de arcar com o ônus em caso de não

homologação do acordo na forma proposta.

6- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

Intimem-se partes/advogados.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010103-75.2024.5.03.0112
AUTOR THAYNARA SCARLAT SILVA DE

LIMA

ADVOGADO ADRIANO MONTEIRO DOS
SANTOS(OAB: 189643/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LIMA(OAB:
124812/MG)

RÉU MERCADO PAGO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RÉU C2C CLOSE TO CONSUMER BRASIL
PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNARA SCARLAT SILVA DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62debb8

proferido nos autos.

Vistos,

1- Considerando a petição de acordo protocolada no feito, registro

que será apreciada na audiência a ser designada e realizada neste

Cejusc-JT de 1º Grau telepresencial , na plataforma zoom, ficando a

cargo dos ilustres procuradores destinatários desta intimação a

comunicação ao seu constituinte.

2- Toma-se ciência da Audiência telepresencial: 

a- Dia e hora: 25/03/2024 11:33 horas

b- O link de acesso à sala de audiência virtual > 

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lilianec

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Nesse horário haverá um

conciliador/servidor à disposição para conduzir a audiência virtual,

sob a supervisão de um(a) Juiz(a) coordenador/supervisor(a), razão

pela qual é de extrema importância ficar atento à conexão

respectiva. Basta clicar no link acima, na hora da audiência

designada e em seguida, no aguardo, a sala será aberta para início

dos trabalhos conciliatórios.

4- IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

procuradores poderão acompanhar o andamento da pauta, EM

TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe ou pelo link

https://jte.csjt.jus.br na opção "pauta", observando-se as situações

inseridas pelo(a) conciliador(a) ou secretário(a) de audiência, quais

sejam: "em andamento", "não apregoada", "suspensa" ou

"realizada". Caso no horário designado para a audiência do

respectivo processo conste a informação "não apregoada", significa

atraso na pauta, bastando às partes e procuradores permanecerem

na sala de espera até serem chamados, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

5 - A parte Reclamada deverá se abster de efetuar qualquer

pagamento antes de eventual homologação pelo Juízo do ajuste

pretendido, sob pena de arcar com o ônus em caso de não

homologação do acordo na forma proposta.

6- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

Intimem-se partes/advogados.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0011112-34.2023.5.03.0136
REQUERENTE ASSOCIACAO DO PESSOAL DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE
MINAS GERAIS - APCEF/MG

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb63b6e

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 29/04/2024

11:03 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lilianec

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos
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autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0011112-34.2023.5.03.0136
REQUERENTE ASSOCIACAO DO PESSOAL DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE
MINAS GERAIS - APCEF/MG

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL DE MINAS GERAIS - APCEF/MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb63b6e

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 29/04/2024

11:03 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lilianec

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010145-84.2024.5.03.0093
REQUERENTES R.V.S.

ADVOGADO VANESSA CHULU COSTA
MURTA(OAB: 121970/MG)

REQUERENTES GERSICA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO VANESSA CHULU COSTA
MURTA(OAB: 121970/MG)

REQUERENTES H.S.S.

ADVOGADO VANESSA CHULU COSTA
MURTA(OAB: 121970/MG)

REQUERENTES EVANILDE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VANESSA CHULU COSTA
MURTA(OAB: 121970/MG)

REQUERENTES CONSTRUTORA VALE DO OURO
EIRELI

ADVOGADO LARYSSA DE ANDRADE E
MORAIS(OAB: 31376/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

ADVOGADO OLIVIA DUPIN DE PAULA(OAB:
156509/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAECIO MENDES SANTOS

ADVOGADO OLIVIA DUPIN DE PAULA(OAB:
156509/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO MENDES SANTOS

ADVOGADO OLIVIA DUPIN DE PAULA(OAB:
156509/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO MENDES SAMTOS

ADVOGADO OLIVIA DUPIN DE PAULA(OAB:
156509/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAECIO MENDES SANTOS

  - LEANDRO MENDES SAMTOS

  - LEONARDO MENDES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c242211

proferido nos autos.
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Vistos os autos.

1. As partes ajuizaram, conjuntamente, a presente ação visando a

homologação de ACORDO EXTRAJUDICIAL constante da

petição inicial apresentada, conforme artigo 855-B da CLT,

acrescentado pela Lei 13.467/2017.

2. Registre-se que o termo de acordo, cuja homologação judicial

pretendem as partes, deve apresentar requisitos mínimos de

validade, entre os quais ora se destaca, por medida de celeridade,

sem prejuízo de outros, a critério do Juízo deste Cejusc-1:

a) Identificação do contrato de emprego ou trabalho havido;

b) Individualização nominal de cada parcela paga, com seu

respectivo valor;

c) A forma e as datas de pagamento;

d) Multa em caso de inadimplemento, indicando se é sobre a

parcela atrasada ou sobre o saldo remanescente com a antecipação

das parcelas vincendas;

e) Previsão da existência ou não de obrigações de fazer;

f) Indicação do valor da causa;

g) Responsabilidade pelos recolhimentos fiscais e previdenciários e

prazo para comprovação do pagamento, sempre respeitando os

direitos de terceiros e as matérias de ordem pública;

h) O valor individualizado de eventuais honorários advocatícios não

incluídos no valor líquido da parte trabalhadora;

i) A habilitação dos advogados das duas partes no feito, não

bastando a mera assinatura de ambos na petição de acordo. As

partes deverão ter procuradores distintos;

j) A previsão de pagamento das custas de 2% sobre o valor do

acordo e o responsável pela quitação com a data respectiva.

3. Registre-se ainda, quanto a análise de procedimento de

jurisdição voluntária, o que segue:

a) Os Juízes que atuam na CEJUSC-1-JT/MG poderão sanear o

feito até que o acordo esteja apto para homologação por

videoconferência ou meio eficaz a dar garantia às partes;

b) A ausência injustificada de qualquer Requerente e

advogados na audiência virtual poderá provocar a não

homologação do ajuste;

c) Não serão expedidos, em regra, alvarás para liberação de FGTS

e seguro-desemprego. Por não se tratar de jurisdição contenciosa,

cabe ao empregador assegurar ao empregado acesso aos

respectivos benefícios;

d) A critério do Juízo do Cejusc-1 os autos poderão ser conclusos

para prolação da sentença/decisão ou exarada em audiência;

e) O processamento de eventual recurso será apreciado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Origem;

f) Os acordos homologados são títulos executivos judiciais, e sua

execução deverá ser processada perante o Juízo da Vara do

Trabalho de Origem.

4. Qualquer outra matéria poderá ser analisada pelo Juízo do

Cejusc1.

5. Caso o termo de acordo eventualmente não contemple os

requisitos supra descritos, deverá a petição inicial ser

EMENDADA pelos Requerentes, no prazo de 03 dias úteis, sob

pena de não homologação da avença.

6. Por medida de celeridade fica, desde já, designada a audiência

telepresencial para 11/04/2024 11:17 horas , pela plataforma Zoom,

link de acesso à sala de audiência virtual:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/mariacst

7. O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não gerar atrasos na pauta. Nesse horário dar-se-á início à

audiência virtual, razão pela qual é de extrema importância ficar

atento à sua conexão.

8. Registre-se, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer e-mail para tanto.

9. As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

Intimem-se as partes/procuradores para ciência do inteiro teor

deste despacho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010145-84.2024.5.03.0093
REQUERENTES R.V.S.

ADVOGADO VANESSA CHULU COSTA
MURTA(OAB: 121970/MG)

REQUERENTES GERSICA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO VANESSA CHULU COSTA
MURTA(OAB: 121970/MG)

REQUERENTES H.S.S.

ADVOGADO VANESSA CHULU COSTA
MURTA(OAB: 121970/MG)

REQUERENTES EVANILDE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VANESSA CHULU COSTA
MURTA(OAB: 121970/MG)

REQUERENTES CONSTRUTORA VALE DO OURO
EIRELI

ADVOGADO LARYSSA DE ANDRADE E
MORAIS(OAB: 31376/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
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ADVOGADO OLIVIA DUPIN DE PAULA(OAB:
156509/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAECIO MENDES SANTOS

ADVOGADO OLIVIA DUPIN DE PAULA(OAB:
156509/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO MENDES SANTOS

ADVOGADO OLIVIA DUPIN DE PAULA(OAB:
156509/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO MENDES SAMTOS

ADVOGADO OLIVIA DUPIN DE PAULA(OAB:
156509/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA VALE DO OURO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c242211

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1. As partes ajuizaram, conjuntamente, a presente ação visando a

homologação de ACORDO EXTRAJUDICIAL constante da

petição inicial apresentada, conforme artigo 855-B da CLT,

acrescentado pela Lei 13.467/2017.

2. Registre-se que o termo de acordo, cuja homologação judicial

pretendem as partes, deve apresentar requisitos mínimos de

validade, entre os quais ora se destaca, por medida de celeridade,

sem prejuízo de outros, a critério do Juízo deste Cejusc-1:

a) Identificação do contrato de emprego ou trabalho havido;

b) Individualização nominal de cada parcela paga, com seu

respectivo valor;

c) A forma e as datas de pagamento;

d) Multa em caso de inadimplemento, indicando se é sobre a

parcela atrasada ou sobre o saldo remanescente com a antecipação

das parcelas vincendas;

e) Previsão da existência ou não de obrigações de fazer;

f) Indicação do valor da causa;

g) Responsabilidade pelos recolhimentos fiscais e previdenciários e

prazo para comprovação do pagamento, sempre respeitando os

direitos de terceiros e as matérias de ordem pública;

h) O valor individualizado de eventuais honorários advocatícios não

incluídos no valor líquido da parte trabalhadora;

i) A habilitação dos advogados das duas partes no feito, não

bastando a mera assinatura de ambos na petição de acordo. As

partes deverão ter procuradores distintos;

j) A previsão de pagamento das custas de 2% sobre o valor do

acordo e o responsável pela quitação com a data respectiva.

3. Registre-se ainda, quanto a análise de procedimento de

jurisdição voluntária, o que segue:

a) Os Juízes que atuam na CEJUSC-1-JT/MG poderão sanear o

feito até que o acordo esteja apto para homologação por

videoconferência ou meio eficaz a dar garantia às partes;

b) A ausência injustificada de qualquer Requerente e

advogados na audiência virtual poderá provocar a não

homologação do ajuste;

c) Não serão expedidos, em regra, alvarás para liberação de FGTS

e seguro-desemprego. Por não se tratar de jurisdição contenciosa,

cabe ao empregador assegurar ao empregado acesso aos

respectivos benefícios;

d) A critério do Juízo do Cejusc-1 os autos poderão ser conclusos

para prolação da sentença/decisão ou exarada em audiência;

e) O processamento de eventual recurso será apreciado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Origem;

f) Os acordos homologados são títulos executivos judiciais, e sua

execução deverá ser processada perante o Juízo da Vara do

Trabalho de Origem.

4. Qualquer outra matéria poderá ser analisada pelo Juízo do

Cejusc1.

5. Caso o termo de acordo eventualmente não contemple os

requisitos supra descritos, deverá a petição inicial ser

EMENDADA pelos Requerentes, no prazo de 03 dias úteis, sob

pena de não homologação da avença.

6. Por medida de celeridade fica, desde já, designada a audiência

telepresencial para 11/04/2024 11:17 horas , pela plataforma Zoom,

link de acesso à sala de audiência virtual:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/mariacst

7. O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não gerar atrasos na pauta. Nesse horário dar-se-á início à

audiência virtual, razão pela qual é de extrema importância ficar

atento à sua conexão.

8. Registre-se, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer e-mail para tanto.

9. As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

Intimem-se as partes/procuradores para ciência do inteiro teor
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deste despacho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010145-84.2024.5.03.0093
REQUERENTES R.V.S.

ADVOGADO VANESSA CHULU COSTA
MURTA(OAB: 121970/MG)

REQUERENTES GERSICA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO VANESSA CHULU COSTA
MURTA(OAB: 121970/MG)

REQUERENTES H.S.S.

ADVOGADO VANESSA CHULU COSTA
MURTA(OAB: 121970/MG)

REQUERENTES EVANILDE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VANESSA CHULU COSTA
MURTA(OAB: 121970/MG)

REQUERENTES CONSTRUTORA VALE DO OURO
EIRELI

ADVOGADO LARYSSA DE ANDRADE E
MORAIS(OAB: 31376/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

ADVOGADO OLIVIA DUPIN DE PAULA(OAB:
156509/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAECIO MENDES SANTOS

ADVOGADO OLIVIA DUPIN DE PAULA(OAB:
156509/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO MENDES SANTOS

ADVOGADO OLIVIA DUPIN DE PAULA(OAB:
156509/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO MENDES SAMTOS

ADVOGADO OLIVIA DUPIN DE PAULA(OAB:
156509/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDE DA SILVA SANTOS

  - GERSICA OLIVEIRA SANTOS

  - H.S.S.

  - R.V.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c242211

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1. As partes ajuizaram, conjuntamente, a presente ação visando a

homologação de ACORDO EXTRAJUDICIAL constante da

petição inicial apresentada, conforme artigo 855-B da CLT,

acrescentado pela Lei 13.467/2017.

2. Registre-se que o termo de acordo, cuja homologação judicial

pretendem as partes, deve apresentar requisitos mínimos de

validade, entre os quais ora se destaca, por medida de celeridade,

sem prejuízo de outros, a critério do Juízo deste Cejusc-1:

a) Identificação do contrato de emprego ou trabalho havido;

b) Individualização nominal de cada parcela paga, com seu

respectivo valor;

c) A forma e as datas de pagamento;

d) Multa em caso de inadimplemento, indicando se é sobre a

parcela atrasada ou sobre o saldo remanescente com a antecipação

das parcelas vincendas;

e) Previsão da existência ou não de obrigações de fazer;

f) Indicação do valor da causa;

g) Responsabilidade pelos recolhimentos fiscais e previdenciários e

prazo para comprovação do pagamento, sempre respeitando os

direitos de terceiros e as matérias de ordem pública;

h) O valor individualizado de eventuais honorários advocatícios não

incluídos no valor líquido da parte trabalhadora;

i) A habilitação dos advogados das duas partes no feito, não

bastando a mera assinatura de ambos na petição de acordo. As

partes deverão ter procuradores distintos;

j) A previsão de pagamento das custas de 2% sobre o valor do

acordo e o responsável pela quitação com a data respectiva.

3. Registre-se ainda, quanto a análise de procedimento de

jurisdição voluntária, o que segue:

a) Os Juízes que atuam na CEJUSC-1-JT/MG poderão sanear o

feito até que o acordo esteja apto para homologação por

videoconferência ou meio eficaz a dar garantia às partes;

b) A ausência injustificada de qualquer Requerente e

advogados na audiência virtual poderá provocar a não

homologação do ajuste;

c) Não serão expedidos, em regra, alvarás para liberação de FGTS

e seguro-desemprego. Por não se tratar de jurisdição contenciosa,

cabe ao empregador assegurar ao empregado acesso aos

respectivos benefícios;

d) A critério do Juízo do Cejusc-1 os autos poderão ser conclusos

para prolação da sentença/decisão ou exarada em audiência;

e) O processamento de eventual recurso será apreciado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Origem;

f) Os acordos homologados são títulos executivos judiciais, e sua

execução deverá ser processada perante o Juízo da Vara do

Trabalho de Origem.

4. Qualquer outra matéria poderá ser analisada pelo Juízo do

Cejusc1.

5. Caso o termo de acordo eventualmente não contemple os

requisitos supra descritos, deverá a petição inicial ser
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EMENDADA pelos Requerentes, no prazo de 03 dias úteis, sob

pena de não homologação da avença.

6. Por medida de celeridade fica, desde já, designada a audiência

telepresencial para 11/04/2024 11:17 horas , pela plataforma Zoom,

link de acesso à sala de audiência virtual:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/mariacst

7. O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não gerar atrasos na pauta. Nesse horário dar-se-á início à

audiência virtual, razão pela qual é de extrema importância ficar

atento à sua conexão.

8. Registre-se, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer e-mail para tanto.

9. As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

Intimem-se as partes/procuradores para ciência do inteiro teor

deste despacho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0010071-95.2024.5.03.0039
REQUERENTE MARCELO MOREIRA DUARTE

JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1080233

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que a executada, em sua petição de ID 4d006b4,

demonstrou ausência de interesse na audiência de tentativa de

conciliação, entendo que, neste momento, eventual designação de

audiência conciliatória neste Cejusc1 dificilmente conseguiria

avançar rumo à solução consensual do feito e apenas atrasaria o

curso da execução.

Por conseguinte, de forma a evitar a ocupação desnecessária de

vaga em pauta deste Cejusc com processo com chance muito

remota de solução consensual, determino a devolução do feito à

origem, para prosseguimento, conforme se entender.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0010071-95.2024.5.03.0039
REQUERENTE MARCELO MOREIRA DUARTE

JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MOREIRA DUARTE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1080233

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que a executada, em sua petição de ID 4d006b4,

demonstrou ausência de interesse na audiência de tentativa de

conciliação, entendo que, neste momento, eventual designação de

audiência conciliatória neste Cejusc1 dificilmente conseguiria

avançar rumo à solução consensual do feito e apenas atrasaria o

curso da execução.

Por conseguinte, de forma a evitar a ocupação desnecessária de

vaga em pauta deste Cejusc com processo com chance muito

remota de solução consensual, determino a devolução do feito à

origem, para prosseguimento, conforme se entender.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau
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Processo Nº CumPrSe-0010050-94.2024.5.03.0112
REQUERENTE REINALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

REQUERIDO ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIDO TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA MIRANDA
ALMEIDA(OAB: 125575/MG)

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

ADVOGADO VALERIA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
106466/MG)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b36318

proferido nos autos.

Vistos.

1- Em atenção ao pedido de ID 8a43ef5, concedo à reclamada o

prazo improrrogável de 5 dias  para apresentação de

proposta/minuta de acordo.

2- Intimem-se e cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0010050-94.2024.5.03.0112
REQUERENTE REINALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

REQUERIDO ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIDO TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA MIRANDA
ALMEIDA(OAB: 125575/MG)

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

ADVOGADO VALERIA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
106466/MG)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBI SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b36318

proferido nos autos.

Vistos.

1- Em atenção ao pedido de ID 8a43ef5, concedo à reclamada o

prazo improrrogável de 5 dias  para apresentação de

proposta/minuta de acordo.

2- Intimem-se e cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0010064-93.2024.5.03.0107
REQUERENTE CRISTINA EDUARDA BRAGA

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CLAUDIO LEONARDO VICENTE
DUTRA(OAB: 136306/MG)

ADVOGADO ANDREIA VIEIRA RABELO(OAB:
114945/MG)

ADVOGADO GLACUS BEDESCHI DA SILVEIRA E
SILVA(OAB: 163352/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55c6dd9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Visando maior efetividade nas audiências conciliatórias, entendo

pertinente impulsionar as partes, antes mesmo da designação de

audiência, a iniciarem tratativas conciliatórias preliminares.

2- Para tanto, determino:

a.  A intimação da(s) partes para que manifeste(m) no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, se têm interesse em conciliar, e em

caso positivo, apresente(m) proposta de acordo, por escrito, via
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petição nos autos, na mesma oportunidade.

b. Findo o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0010064-93.2024.5.03.0107
REQUERENTE CRISTINA EDUARDA BRAGA

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CLAUDIO LEONARDO VICENTE
DUTRA(OAB: 136306/MG)

ADVOGADO ANDREIA VIEIRA RABELO(OAB:
114945/MG)

ADVOGADO GLACUS BEDESCHI DA SILVEIRA E
SILVA(OAB: 163352/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA EDUARDA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55c6dd9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Visando maior efetividade nas audiências conciliatórias, entendo

pertinente impulsionar as partes, antes mesmo da designação de

audiência, a iniciarem tratativas conciliatórias preliminares.

2- Para tanto, determino:

a.  A intimação da(s) partes para que manifeste(m) no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, se têm interesse em conciliar, e em

caso positivo, apresente(m) proposta de acordo, por escrito, via

petição nos autos, na mesma oportunidade.

b. Findo o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010842-09.2023.5.03.0007
AUTOR VICTOR LEANDRO LOPES NUNES

ADVOGADO LIVIA DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
134569/MG)

RÉU ADAO CIRILO DE MORAIS
05770862602

ADVOGADO ELAINE DO CARMO LUIZ(OAB:
116671/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR LEANDRO LOPES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c5bb7b

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que tanto a parte reclamante quanto a reclamada

demonstraram ausência de interesse na audiência de tentativa de

conciliação (petições de id's d0aed37  e e41ed76), entendo que,

neste momento, eventual designação de audiência conciliatória

neste Cejusc1 dificilmente conseguiria avançar rumo à solução

consensual do feito.

Por conseguinte, de forma a evitar a ocupação desnecessária de

vaga em pauta deste Cejusc com processo com chance muito

remota de solução consensual, determino a devolução do feito à

origem, para prosseguimento, conforme se entender.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010842-09.2023.5.03.0007
AUTOR VICTOR LEANDRO LOPES NUNES

ADVOGADO LIVIA DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
134569/MG)

RÉU ADAO CIRILO DE MORAIS
05770862602

ADVOGADO ELAINE DO CARMO LUIZ(OAB:
116671/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO CIRILO DE MORAIS 05770862602

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c5bb7b

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que tanto a parte reclamante quanto a reclamada

demonstraram ausência de interesse na audiência de tentativa de
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conciliação (petições de id's d0aed37  e e41ed76), entendo que,

neste momento, eventual designação de audiência conciliatória

neste Cejusc1 dificilmente conseguiria avançar rumo à solução

consensual do feito.

Por conseguinte, de forma a evitar a ocupação desnecessária de

vaga em pauta deste Cejusc com processo com chance muito

remota de solução consensual, determino a devolução do feito à

origem, para prosseguimento, conforme se entender.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010898-37.2022.5.03.0020
AUTOR FARLLEN JULIO RAMOS CABRAL

ADVOGADO WANDERSON MARQUIORI GOMES
DE OLIVEIRA(OAB: 122203/MG)

ADVOGADO MARIANA CRISTINE CURVELO(OAB:
207475/MG)

RÉU DF TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI - ME

ADVOGADO ISRAEL MARCOS DE SOUSA
SANTANA(OAB: 46411/DF)

ADVOGADO GUILHERME GOMES DA SILVA(OAB:
39891/DF)

ADVOGADO ISAIAS DINIZ NUNES(OAB:
27902/DF)

RÉU MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO ISRAEL MARCOS DE SOUSA
SANTANA(OAB: 46411/DF)

ADVOGADO GUILHERME GOMES DA SILVA(OAB:
39891/DF)

ADVOGADO ISAIAS DINIZ NUNES(OAB:
27902/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DF TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 662c3e4

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 11/04/2024

09:31 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lucienee

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010898-37.2022.5.03.0020
AUTOR FARLLEN JULIO RAMOS CABRAL

ADVOGADO WANDERSON MARQUIORI GOMES
DE OLIVEIRA(OAB: 122203/MG)

ADVOGADO MARIANA CRISTINE CURVELO(OAB:
207475/MG)

RÉU DF TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI - ME

ADVOGADO ISRAEL MARCOS DE SOUSA
SANTANA(OAB: 46411/DF)

ADVOGADO GUILHERME GOMES DA SILVA(OAB:
39891/DF)

ADVOGADO ISAIAS DINIZ NUNES(OAB:
27902/DF)

RÉU MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO ISRAEL MARCOS DE SOUSA
SANTANA(OAB: 46411/DF)

ADVOGADO GUILHERME GOMES DA SILVA(OAB:
39891/DF)

ADVOGADO ISAIAS DINIZ NUNES(OAB:
27902/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 662c3e4

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 11/04/2024

09:31 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lucienee

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010898-37.2022.5.03.0020
AUTOR FARLLEN JULIO RAMOS CABRAL

ADVOGADO WANDERSON MARQUIORI GOMES
DE OLIVEIRA(OAB: 122203/MG)

ADVOGADO MARIANA CRISTINE CURVELO(OAB:
207475/MG)

RÉU DF TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI - ME

ADVOGADO ISRAEL MARCOS DE SOUSA
SANTANA(OAB: 46411/DF)

ADVOGADO GUILHERME GOMES DA SILVA(OAB:
39891/DF)

ADVOGADO ISAIAS DINIZ NUNES(OAB:
27902/DF)

RÉU MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO ISRAEL MARCOS DE SOUSA
SANTANA(OAB: 46411/DF)

ADVOGADO GUILHERME GOMES DA SILVA(OAB:
39891/DF)

ADVOGADO ISAIAS DINIZ NUNES(OAB:
27902/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARLLEN JULIO RAMOS CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 662c3e4

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 11/04/2024

09:31 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lucienee

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0010844-81.2023.5.03.0167
REQUERENTE JANAINA APARECIDA MOREIRA

REIS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)
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ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e81353

proferido nos autos.

Vistos,

1- Considerando a petição de acordo protocolada no feito, registro

que será apreciada na audiência a ser designada e realizada neste

Cejusc-JT de 1º Grau telepresencial , na plataforma zoom, ficando a

cargo dos ilustres procuradores destinatários desta intimação a

comunicação ao seu constituinte.

2- Toma-se ciência da Audiência telepresencial: 

a- Dia e hora: 25/03/2024 09:08 horas

b- O link de acesso à sala de audiência virtual > 

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/leticiatm

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Nesse horário haverá um

conciliador/servidor à disposição para conduzir a audiência virtual,

sob a supervisão de um(a) Juiz(a) coordenador/supervisor(a), razão

pela qual é de extrema importância ficar atento à conexão

respectiva. Basta clicar no link acima, na hora da audiência

designada e em seguida, no aguardo, a sala será aberta para início

dos trabalhos conciliatórios.

4- IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

procuradores poderão acompanhar o andamento da pauta, EM

TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe ou pelo link

https://jte.csjt.jus.br na opção "pauta", observando-se as situações

inseridas pelo(a) conciliador(a) ou secretário(a) de audiência, quais

sejam: "em andamento", "não apregoada", "suspensa" ou

"realizada". Caso no horário designado para a audiência do

respectivo processo conste a informação "não apregoada", significa

atraso na pauta, bastando às partes e procuradores permanecerem

na sala de espera até serem chamados, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

5 - A parte Reclamada deverá se abster de efetuar qualquer

pagamento antes de eventual homologação pelo Juízo do ajuste

pretendido, sob pena de arcar com o ônus em caso de não

homologação do acordo na forma proposta.

6- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

Intimem-se partes/advogados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumSen-0010849-47.2023.5.03.0024
EXEQUENTE MARIA APARECIDA AMARAL

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

EXECUTADO CONSERVAR SERVICOS LTDA - ME

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 375335c

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 22/04/2024

09:02 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/leoblb

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,
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via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumSen-0010849-47.2023.5.03.0024
EXEQUENTE MARIA APARECIDA AMARAL

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

EXECUTADO CONSERVAR SERVICOS LTDA - ME

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 375335c

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 22/04/2024

09:02 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/leoblb

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0010844-81.2023.5.03.0167
REQUERENTE JANAINA APARECIDA MOREIRA

REIS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA APARECIDA MOREIRA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e81353

proferido nos autos.

Vistos,

1- Considerando a petição de acordo protocolada no feito, registro

que será apreciada na audiência a ser designada e realizada neste

Cejusc-JT de 1º Grau telepresencial , na plataforma zoom, ficando a

cargo dos ilustres procuradores destinatários desta intimação a

comunicação ao seu constituinte.

2- Toma-se ciência da Audiência telepresencial: 

a- Dia e hora: 25/03/2024 09:08 horas

b- O link de acesso à sala de audiência virtual > 

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/leticiatm

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Nesse horário haverá um

conciliador/servidor à disposição para conduzir a audiência virtual,
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sob a supervisão de um(a) Juiz(a) coordenador/supervisor(a), razão

pela qual é de extrema importância ficar atento à conexão

respectiva. Basta clicar no link acima, na hora da audiência

designada e em seguida, no aguardo, a sala será aberta para início

dos trabalhos conciliatórios.

4- IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

procuradores poderão acompanhar o andamento da pauta, EM

TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe ou pelo link

https://jte.csjt.jus.br na opção "pauta", observando-se as situações

inseridas pelo(a) conciliador(a) ou secretário(a) de audiência, quais

sejam: "em andamento", "não apregoada", "suspensa" ou

"realizada". Caso no horário designado para a audiência do

respectivo processo conste a informação "não apregoada", significa

atraso na pauta, bastando às partes e procuradores permanecerem

na sala de espera até serem chamados, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

5 - A parte Reclamada deverá se abster de efetuar qualquer

pagamento antes de eventual homologação pelo Juízo do ajuste

pretendido, sob pena de arcar com o ônus em caso de não

homologação do acordo na forma proposta.

6- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

Intimem-se partes/advogados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010258-45.2023.5.03.0005
AUTOR MAYCON NADY RODRIGUES

MIRANDA

ADVOGADO EDUARDO CARDOSO PRATES(OAB:
103998/MG)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO DOS
INTEGRANTES DO PODER
JUDICIARIO E DO MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS LTDA - SICOOB JUS-MP

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO DOS INTEGRANTES DO
PODER JUDICIARIO E DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS LTDA - SICOOB JUS-MP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbbe0fb

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 12/04/2024

08:35 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vivekacm

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010258-45.2023.5.03.0005
AUTOR MAYCON NADY RODRIGUES

MIRANDA

ADVOGADO EDUARDO CARDOSO PRATES(OAB:
103998/MG)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO DOS
INTEGRANTES DO PODER
JUDICIARIO E DO MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS LTDA - SICOOB JUS-MP

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON NADY RODRIGUES MIRANDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbbe0fb

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 12/04/2024

08:35 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vivekacm

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011004-89.2022.5.03.0184
AUTOR FERNANDO ELIZIO PEREIRA

MARTINS

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU
SANTANA(OAB: 84396/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ELIZIO PEREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e91f262

proferido nos autos.

Vistos,

Ante o prazo exíguo, aguarde-se a audiência designada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010193-56.2023.5.03.0003
AUTOR JOSE PINHEIRO DE JESUS

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU ROUXINOL VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO nilo sérgio de menezes ramos
rodrigues(OAB: 94074/MG)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROUXINOL VIAGENS E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a9e7e4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Visando maior efetividade nas audiências conciliatórias, entendo

pertinente impulsionar as partes, antes mesmo da designação de

audiência, a iniciarem tratativas conciliatórias preliminares.

2- Para tanto, determino:

a.  A intimação da(s) partes para que manifeste(m) no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, se têm interesse em conciliar, e em

caso positivo, apresente(m) proposta de acordo, por escrito, via

petição nos autos, na mesma oportunidade.

b. Findo o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau
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Processo Nº ATOrd-0011004-89.2022.5.03.0184
AUTOR FERNANDO ELIZIO PEREIRA

MARTINS

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU
SANTANA(OAB: 84396/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e91f262

proferido nos autos.

Vistos,

Ante o prazo exíguo, aguarde-se a audiência designada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010193-56.2023.5.03.0003
AUTOR JOSE PINHEIRO DE JESUS

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU ROUXINOL VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO nilo sérgio de menezes ramos
rodrigues(OAB: 94074/MG)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PINHEIRO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a9e7e4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Visando maior efetividade nas audiências conciliatórias, entendo

pertinente impulsionar as partes, antes mesmo da designação de

audiência, a iniciarem tratativas conciliatórias preliminares.

2- Para tanto, determino:

a.  A intimação da(s) partes para que manifeste(m) no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, se têm interesse em conciliar, e em

caso positivo, apresente(m) proposta de acordo, por escrito, via

petição nos autos, na mesma oportunidade.

b. Findo o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010237-11.2024.5.03.0110
REQUERENTES PREDILETOS FOOD ALIMENTACAO

LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

REQUERENTES DIEGO FERREIRA NOVAIS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE COPPOLI
BARROS(OAB: 112999/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FERREIRA NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e5314b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1. As partes ajuizaram, conjuntamente, a presente ação visando a

homologação de ACORDO EXTRAJUDICIAL constante da

petição inicial apresentada, conforme artigo 855-B da CLT,

acrescentado pela Lei 13.467/2017.

2. Registre-se que o termo de acordo, cuja homologação judicial

pretendem as partes, deve apresentar requisitos mínimos de

validade, entre os quais ora se destaca, por medida de celeridade,

sem prejuízo de outros, a critério do Juízo deste Cejusc-1:

a) Identificação do contrato de emprego ou trabalho havido;

b) Individualização nominal de cada parcela paga, com seu

respectivo valor;

c) A forma e as datas de pagamento;

d) Multa em caso de inadimplemento, indicando se é sobre a

parcela atrasada ou sobre o saldo remanescente com a antecipação

das parcelas vincendas;

e) Previsão da existência ou não de obrigações de fazer;

f) Indicação do valor da causa;

g) Responsabilidade pelos recolhimentos fiscais e previdenciários e
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prazo para comprovação do pagamento, sempre respeitando os

direitos de terceiros e as matérias de ordem pública;

h) O valor individualizado de eventuais honorários advocatícios não

incluídos no valor líquido da parte trabalhadora;

i) A habilitação dos advogados das duas partes no feito, não

bastando a mera assinatura de ambos na petição de acordo. As

partes deverão ter procuradores distintos;

j) A previsão de pagamento das custas de 2% sobre o valor do

acordo e o responsável pela quitação com a data respectiva.

3. Registre-se ainda, quanto a análise de procedimento de

jurisdição voluntária, o que segue:

a) Os Juízes que atuam na CEJUSC-1-JT/MG poderão sanear o

feito até que o acordo esteja apto para homologação por

videoconferência ou meio eficaz a dar garantia às partes;

b) A ausência injustificada de qualquer Requerente e

advogados na audiência virtual poderá provocar a não

homologação do ajuste;

c) Não serão expedidos, em regra, alvarás para liberação de FGTS

e seguro-desemprego. Por não se tratar de jurisdição contenciosa,

cabe ao empregador assegurar ao empregado acesso aos

respectivos benefícios;

d) A critério do Juízo do Cejusc-1 os autos poderão ser conclusos

para prolação da sentença/decisão ou exarada em audiência;

e) O processamento de eventual recurso será apreciado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Origem;

f) Os acordos homologados são títulos executivos judiciais, e sua

execução deverá ser processada perante o Juízo da Vara do

Trabalho de Origem.

4. Qualquer outra matéria poderá ser analisada pelo Juízo do

Cejusc1.

5. Caso o termo de acordo eventualmente não contemple os

requisitos supra descritos, deverá a petição inicial ser

EMENDADA pelos Requerentes, no prazo de 03 dias úteis, sob

pena de não homologação da avença.

6. Por medida de celeridade fica, desde já, designada a audiência

telepresencial para 04/04/2024 11:31 horas , pela plataforma Zoom,

link de acesso à sala de audiência virtual:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lucienee

7. O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não gerar atrasos na pauta. Nesse horário dar-se-á início à

audiência virtual, razão pela qual é de extrema importância ficar

atento à sua conexão.

8. Registre-se, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer e-mail para tanto.

9. As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

Intimem-se as partes/procuradores para ciência do inteiro teor

deste despacho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0010682-93.2023.5.03.0003
REQUERENTE GABRIELA DE SOUSA DA SILVA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f1cec

proferido nos autos.

Vistos,

1- Considerando a petição de acordo protocolada no feito, registro

que será apreciada na audiência a ser designada e realizada neste

Cejusc-JT de 1º Grau telepresencial , na plataforma zoom, ficando a

cargo dos ilustres procuradores destinatários desta intimação a

comunicação ao seu constituinte.

2- Toma-se ciência da Audiência telepresencial: 

a- Dia e hora: 25/03/2024 08:38 horas

b- O link de acesso à sala de audiência virtual > 

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/leticiatm

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Nesse horário haverá um

conciliador/servidor à disposição para conduzir a audiência virtual,

sob a supervisão de um(a) Juiz(a) coordenador/supervisor(a), razão

pela qual é de extrema importância ficar atento à conexão

respectiva. Basta clicar no link acima, na hora da audiência
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designada e em seguida, no aguardo, a sala será aberta para início

dos trabalhos conciliatórios.

4- IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

procuradores poderão acompanhar o andamento da pauta, EM

TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe ou pelo link

https://jte.csjt.jus.br na opção "pauta", observando-se as situações

inseridas pelo(a) conciliador(a) ou secretário(a) de audiência, quais

sejam: "em andamento", "não apregoada", "suspensa" ou

"realizada". Caso no horário designado para a audiência do

respectivo processo conste a informação "não apregoada", significa

atraso na pauta, bastando às partes e procuradores permanecerem

na sala de espera até serem chamados, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

5 - A parte Reclamada deverá se abster de efetuar qualquer

pagamento antes de eventual homologação pelo Juízo do ajuste

pretendido, sob pena de arcar com o ônus em caso de não

homologação do acordo na forma proposta.

6- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

Intimem-se partes/advogados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011427-94.2023.5.03.0093
AUTOR LUIZ FERNANDO TIBURCIO FARIA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOTRANS TRANSPORTES URBANOS E RODOVIARIOS
LTDA

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4d09d

proferido nos autos.

1. A apreciação da petição de ID b2babd2 é de competência do

Juízo de origem, cabendo a ele a oportuna deliberação, se for o

caso, devendo ser reiterada pela parte naquele juízo, se assim

entender.

2. Toma-se ciência da Audiência telepresencial: 

a- Dia: 16/04/2024 08:31 horas

b- O link de acesso à sala de audiência virtual > 

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lucienee

3. As partes deverão observar as diretrizes estipuladas no despacho

deste Cejusc1 que marcou a audiência de conciliação.

4. De toda maneira, vale o registro de que a Conciliação é a melhor

forma de se por fim ao litígio, sendo necessária a cooperação de

todos os envolvidos para a realização do acordo. Uma política real

de conciliação pode ser desenvolvida, neste sentido, estando o

CEJUSC-1 apto para intermediar as tratativas para tanto e assim

clama que as partes também se envolvam nessa jornada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0010682-93.2023.5.03.0003
REQUERENTE GABRIELA DE SOUSA DA SILVA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DE SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f1cec

proferido nos autos.

Vistos,

1- Considerando a petição de acordo protocolada no feito, registro

que será apreciada na audiência a ser designada e realizada neste
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Cejusc-JT de 1º Grau telepresencial , na plataforma zoom, ficando a

cargo dos ilustres procuradores destinatários desta intimação a

comunicação ao seu constituinte.

2- Toma-se ciência da Audiência telepresencial: 

a- Dia e hora: 25/03/2024 08:38 horas

b- O link de acesso à sala de audiência virtual > 

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/leticiatm

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Nesse horário haverá um

conciliador/servidor à disposição para conduzir a audiência virtual,

sob a supervisão de um(a) Juiz(a) coordenador/supervisor(a), razão

pela qual é de extrema importância ficar atento à conexão

respectiva. Basta clicar no link acima, na hora da audiência

designada e em seguida, no aguardo, a sala será aberta para início

dos trabalhos conciliatórios.

4- IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

procuradores poderão acompanhar o andamento da pauta, EM

TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe ou pelo link

https://jte.csjt.jus.br na opção "pauta", observando-se as situações

inseridas pelo(a) conciliador(a) ou secretário(a) de audiência, quais

sejam: "em andamento", "não apregoada", "suspensa" ou

"realizada". Caso no horário designado para a audiência do

respectivo processo conste a informação "não apregoada", significa

atraso na pauta, bastando às partes e procuradores permanecerem

na sala de espera até serem chamados, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

5 - A parte Reclamada deverá se abster de efetuar qualquer

pagamento antes de eventual homologação pelo Juízo do ajuste

pretendido, sob pena de arcar com o ônus em caso de não

homologação do acordo na forma proposta.

6- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

Intimem-se partes/advogados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010237-11.2024.5.03.0110
REQUERENTES PREDILETOS FOOD ALIMENTACAO

LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

REQUERENTES DIEGO FERREIRA NOVAIS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE COPPOLI
BARROS(OAB: 112999/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREDILETOS FOOD ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e5314b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1. As partes ajuizaram, conjuntamente, a presente ação visando a

homologação de ACORDO EXTRAJUDICIAL constante da

petição inicial apresentada, conforme artigo 855-B da CLT,

acrescentado pela Lei 13.467/2017.

2. Registre-se que o termo de acordo, cuja homologação judicial

pretendem as partes, deve apresentar requisitos mínimos de

validade, entre os quais ora se destaca, por medida de celeridade,

sem prejuízo de outros, a critério do Juízo deste Cejusc-1:

a) Identificação do contrato de emprego ou trabalho havido;

b) Individualização nominal de cada parcela paga, com seu

respectivo valor;

c) A forma e as datas de pagamento;

d) Multa em caso de inadimplemento, indicando se é sobre a

parcela atrasada ou sobre o saldo remanescente com a antecipação

das parcelas vincendas;

e) Previsão da existência ou não de obrigações de fazer;

f) Indicação do valor da causa;

g) Responsabilidade pelos recolhimentos fiscais e previdenciários e

prazo para comprovação do pagamento, sempre respeitando os

direitos de terceiros e as matérias de ordem pública;

h) O valor individualizado de eventuais honorários advocatícios não

incluídos no valor líquido da parte trabalhadora;

i) A habilitação dos advogados das duas partes no feito, não

bastando a mera assinatura de ambos na petição de acordo. As

partes deverão ter procuradores distintos;

j) A previsão de pagamento das custas de 2% sobre o valor do

acordo e o responsável pela quitação com a data respectiva.

3. Registre-se ainda, quanto a análise de procedimento de

jurisdição voluntária, o que segue:

a) Os Juízes que atuam na CEJUSC-1-JT/MG poderão sanear o

feito até que o acordo esteja apto para homologação por

videoconferência ou meio eficaz a dar garantia às partes;

b) A ausência injustificada de qualquer Requerente e
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advogados na audiência virtual poderá provocar a não

homologação do ajuste;

c) Não serão expedidos, em regra, alvarás para liberação de FGTS

e seguro-desemprego. Por não se tratar de jurisdição contenciosa,

cabe ao empregador assegurar ao empregado acesso aos

respectivos benefícios;

d) A critério do Juízo do Cejusc-1 os autos poderão ser conclusos

para prolação da sentença/decisão ou exarada em audiência;

e) O processamento de eventual recurso será apreciado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Origem;

f) Os acordos homologados são títulos executivos judiciais, e sua

execução deverá ser processada perante o Juízo da Vara do

Trabalho de Origem.

4. Qualquer outra matéria poderá ser analisada pelo Juízo do

Cejusc1.

5. Caso o termo de acordo eventualmente não contemple os

requisitos supra descritos, deverá a petição inicial ser

EMENDADA pelos Requerentes, no prazo de 03 dias úteis, sob

pena de não homologação da avença.

6. Por medida de celeridade fica, desde já, designada a audiência

telepresencial para 04/04/2024 11:31 horas , pela plataforma Zoom,

link de acesso à sala de audiência virtual:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lucienee

7. O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não gerar atrasos na pauta. Nesse horário dar-se-á início à

audiência virtual, razão pela qual é de extrema importância ficar

atento à sua conexão.

8. Registre-se, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer e-mail para tanto.

9. As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

Intimem-se as partes/procuradores para ciência do inteiro teor

deste despacho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011427-94.2023.5.03.0093
AUTOR LUIZ FERNANDO TIBURCIO FARIA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO TIBURCIO FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4d09d

proferido nos autos.

1. A apreciação da petição de ID b2babd2 é de competência do

Juízo de origem, cabendo a ele a oportuna deliberação, se for o

caso, devendo ser reiterada pela parte naquele juízo, se assim

entender.

2. Toma-se ciência da Audiência telepresencial: 

a- Dia: 16/04/2024 08:31 horas

b- O link de acesso à sala de audiência virtual > 

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lucienee

3. As partes deverão observar as diretrizes estipuladas no despacho

deste Cejusc1 que marcou a audiência de conciliação.

4. De toda maneira, vale o registro de que a Conciliação é a melhor

forma de se por fim ao litígio, sendo necessária a cooperação de

todos os envolvidos para a realização do acordo. Uma política real

de conciliação pode ser desenvolvida, neste sentido, estando o

CEJUSC-1 apto para intermediar as tratativas para tanto e assim

clama que as partes também se envolvam nessa jornada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0012200-79.2006.5.03.0144
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AUTOR PAULO RICARDO BORGES
CARDOSO

ADVOGADO JOAO ANTONIO CAMPOS
MARTINS(OAB: 205544/MG)

AUTOR ANDRE LUIZ DA SILVEIRA
CARDOSO

ADVOGADO JOAO ANTONIO CAMPOS
MARTINS(OAB: 205544/MG)

ADVOGADO MARIANA MARA CORREA(OAB:
191852/MG)

ADVOGADO BRUNO CORREA LAMIS(OAB:
80058/MG)

ADVOGADO WALLAS ALMEIDA DA SILVA(OAB:
164356/MG)

ADVOGADO LUIZAMARA FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 164951/MG)

ADVOGADO TAISA JARDIM DE MIRANDA
MACHADO(OAB: 134145/MG)

ADVOGADO GERSON CARLOS TORRES(OAB:
153239/MG)

ADVOGADO ALEXANDRA MONTALBAN DIAS
MACIEL(OAB: 167931/MG)

AUTOR TAIS LORRANE DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO MOACIR VARGAS FERREIRA(OAB:
53858/MG)

AUTOR SONIA DE FATIMA BORGES
CARDOSO

ADVOGADO JOAO ANTONIO CAMPOS
MARTINS(OAB: 205544/MG)

RÉU DL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

RÉU TALISMA EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA - ME

RÉU RVR SIDERURGIA E
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO EUZEBIO CARLI(OAB:
116279/MG)

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

RÉU LUIZ HENRIQUE PASSOS SILVA

RÉU FLAVIA SILVA DE ABREU

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

RÉU MARIA DAS GRACAS ABREU MAIA

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

RÉU ANTONIO DIVINO DUARTE

RÉU HAROLDO CUNHA ABREU

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

RÉU MARCOS JOSE ABREU

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DA SILVEIRA CARDOSO

  - PAULO RICARDO BORGES CARDOSO

  - SONIA DE FATIMA BORGES CARDOSO

  - TAIS LORRANE DA SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6372a87

proferido nos autos.

Vistos,

1- Considerando a petição de acordo protocolada no feito, registro

que será apreciada na audiência a ser designada e realizada neste

Cejusc-JT de 1º Grau telepresencial , na plataforma zoom, ficando a

cargo dos ilustres procuradores destinatários desta intimação a

comunicação ao seu constituinte.

2- Toma-se ciência da Audiência telepresencial: 

a- Dia e hora: 25/03/2024 11:32 horas

b- O link de acesso à sala de audiência virtual > 

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/leoblb

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Nesse horário haverá um

conciliador/servidor à disposição para conduzir a audiência virtual,

sob a supervisão de um(a) Juiz(a) coordenador/supervisor(a), razão

pela qual é de extrema importância ficar atento à conexão

respectiva. Basta clicar no link acima, na hora da audiência

designada e em seguida, no aguardo, a sala será aberta para início

dos trabalhos conciliatórios.

4- IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

procuradores poderão acompanhar o andamento da pauta, EM

TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe ou pelo link

https://jte.csjt.jus.br na opção "pauta", observando-se as situações

inseridas pelo(a) conciliador(a) ou secretário(a) de audiência, quais

sejam: "em andamento", "não apregoada", "suspensa" ou

"realizada". Caso no horário designado para a audiência do

respectivo processo conste a informação "não apregoada", significa

atraso na pauta, bastando às partes e procuradores permanecerem

na sala de espera até serem chamados, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

5 - A parte Reclamada deverá se abster de efetuar qualquer

pagamento antes de eventual homologação pelo Juízo do ajuste

pretendido, sob pena de arcar com o ônus em caso de não

homologação do acordo na forma proposta.

6- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

Intimem-se partes/advogados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau
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Processo Nº ACum-0010934-06.2022.5.03.0012
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

INSTITUICOES BENEFICENTES,
RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS
SINTIBREF MG

ADVOGADO JESSICA MARQUES REZENDE(OAB:
165112/MG)

ADVOGADO ANELIANE PATRICIA
SANTANA(OAB: 113039/MG)

RÉU CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
CRIANCA ESPERANCA

ADVOGADO ELCIONE SILVA ARRUDA(OAB:
148740/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO ESTADO
DE MINAS GERAIS SINTIBREF MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b223ffc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Considerando a petição de acordo protocolada no feito, registro

que ela será apreciada na audiência já designada para o dia

21/03/2024 08:00 horas , a ser realizada no Cejusc-JT de 1º

Grau,DE FORMA TELEPRESENCIAL, link de acesso à sala de

audiência virtual > 

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/daniasbp

2- A parte Reclamada deverá se abster de efetuar qualquer

pagamento antes de eventual homologação pelo Juízo do ajuste

pretendido, sob pena de arcar com o ônus em caso de não

homologação do acordo na forma proposta.

3- Intimem-se partes/advogados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0012200-79.2006.5.03.0144
AUTOR PAULO RICARDO BORGES

CARDOSO

ADVOGADO JOAO ANTONIO CAMPOS
MARTINS(OAB: 205544/MG)

AUTOR ANDRE LUIZ DA SILVEIRA
CARDOSO

ADVOGADO JOAO ANTONIO CAMPOS
MARTINS(OAB: 205544/MG)

ADVOGADO MARIANA MARA CORREA(OAB:
191852/MG)

ADVOGADO BRUNO CORREA LAMIS(OAB:
80058/MG)

ADVOGADO WALLAS ALMEIDA DA SILVA(OAB:
164356/MG)

ADVOGADO LUIZAMARA FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 164951/MG)

ADVOGADO TAISA JARDIM DE MIRANDA
MACHADO(OAB: 134145/MG)

ADVOGADO GERSON CARLOS TORRES(OAB:
153239/MG)

ADVOGADO ALEXANDRA MONTALBAN DIAS
MACIEL(OAB: 167931/MG)

AUTOR TAIS LORRANE DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO MOACIR VARGAS FERREIRA(OAB:
53858/MG)

AUTOR SONIA DE FATIMA BORGES
CARDOSO

ADVOGADO JOAO ANTONIO CAMPOS
MARTINS(OAB: 205544/MG)

RÉU DL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

RÉU TALISMA EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA - ME

RÉU RVR SIDERURGIA E
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO EUZEBIO CARLI(OAB:
116279/MG)

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

RÉU LUIZ HENRIQUE PASSOS SILVA

RÉU FLAVIA SILVA DE ABREU

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

RÉU MARIA DAS GRACAS ABREU MAIA

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

RÉU ANTONIO DIVINO DUARTE

RÉU HAROLDO CUNHA ABREU

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

RÉU MARCOS JOSE ABREU

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA SILVA DE ABREU

  - HAROLDO CUNHA ABREU

  - MARCOS JOSE ABREU

  - MARIA DAS GRACAS ABREU MAIA

  - RVR SIDERURGIA E EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6372a87

proferido nos autos.
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Vistos,

1- Considerando a petição de acordo protocolada no feito, registro

que será apreciada na audiência a ser designada e realizada neste

Cejusc-JT de 1º Grau telepresencial , na plataforma zoom, ficando a

cargo dos ilustres procuradores destinatários desta intimação a

comunicação ao seu constituinte.

2- Toma-se ciência da Audiência telepresencial: 

a- Dia e hora: 25/03/2024 11:32 horas

b- O link de acesso à sala de audiência virtual > 

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/leoblb

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Nesse horário haverá um

conciliador/servidor à disposição para conduzir a audiência virtual,

sob a supervisão de um(a) Juiz(a) coordenador/supervisor(a), razão

pela qual é de extrema importância ficar atento à conexão

respectiva. Basta clicar no link acima, na hora da audiência

designada e em seguida, no aguardo, a sala será aberta para início

dos trabalhos conciliatórios.

4- IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

procuradores poderão acompanhar o andamento da pauta, EM

TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe ou pelo link

https://jte.csjt.jus.br na opção "pauta", observando-se as situações

inseridas pelo(a) conciliador(a) ou secretário(a) de audiência, quais

sejam: "em andamento", "não apregoada", "suspensa" ou

"realizada". Caso no horário designado para a audiência do

respectivo processo conste a informação "não apregoada", significa

atraso na pauta, bastando às partes e procuradores permanecerem

na sala de espera até serem chamados, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

5 - A parte Reclamada deverá se abster de efetuar qualquer

pagamento antes de eventual homologação pelo Juízo do ajuste

pretendido, sob pena de arcar com o ônus em caso de não

homologação do acordo na forma proposta.

6- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

Intimem-se partes/advogados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ACum-0010934-06.2022.5.03.0012

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
INSTITUICOES BENEFICENTES,
RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS
SINTIBREF MG

ADVOGADO JESSICA MARQUES REZENDE(OAB:
165112/MG)

ADVOGADO ANELIANE PATRICIA
SANTANA(OAB: 113039/MG)

RÉU CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
CRIANCA ESPERANCA

ADVOGADO ELCIONE SILVA ARRUDA(OAB:
148740/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL CRIANCA ESPERANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b223ffc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Considerando a petição de acordo protocolada no feito, registro

que ela será apreciada na audiência já designada para o dia

21/03/2024 08:00 horas , a ser realizada no Cejusc-JT de 1º

Grau,DE FORMA TELEPRESENCIAL, link de acesso à sala de

audiência virtual > 

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/daniasbp

2- A parte Reclamada deverá se abster de efetuar qualquer

pagamento antes de eventual homologação pelo Juízo do ajuste

pretendido, sob pena de arcar com o ônus em caso de não

homologação do acordo na forma proposta.

3- Intimem-se partes/advogados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010735-97.2022.5.03.0039
AUTOR UALTER APARECIDO DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

ADVOGADO FERNANDA BARATZ DA
COSTA(OAB: 214073/MG)

RÉU JULIO WEBER PORTO
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ADVOGADO GLADSTONE RODRIGUES
CORREA(OAB: 132932/MG)

PERITO TANIA MARA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO WEBER PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67be56b

proferido nos autos.

Vistos,

1- Considerando a petição de acordo protocolada no feito, registro

que será apreciada na audiência a ser designada e realizada neste

Cejusc-JT de 1º Grau telepresencial , na plataforma zoom, ficando a

cargo dos ilustres procuradores destinatários desta intimação a

comunicação ao seu constituinte.

2- Toma-se ciência da Audiência telepresencial: 

a- Dia e hora: 25/03/2024 10:08 horas

b- O link de acesso à sala de audiência virtual > 

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/leticiatm

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Nesse horário haverá um

conciliador/servidor à disposição para conduzir a audiência virtual,

sob a supervisão de um(a) Juiz(a) coordenador/supervisor(a), razão

pela qual é de extrema importância ficar atento à conexão

respectiva. Basta clicar no link acima, na hora da audiência

designada e em seguida, no aguardo, a sala será aberta para início

dos trabalhos conciliatórios.

4- IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

procuradores poderão acompanhar o andamento da pauta, EM

TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe ou pelo link

https://jte.csjt.jus.br na opção "pauta", observando-se as situações

inseridas pelo(a) conciliador(a) ou secretário(a) de audiência, quais

sejam: "em andamento", "não apregoada", "suspensa" ou

"realizada". Caso no horário designado para a audiência do

respectivo processo conste a informação "não apregoada", significa

atraso na pauta, bastando às partes e procuradores permanecerem

na sala de espera até serem chamados, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

5 - A parte Reclamada deverá se abster de efetuar qualquer

pagamento antes de eventual homologação pelo Juízo do ajuste

pretendido, sob pena de arcar com o ônus em caso de não

homologação do acordo na forma proposta.

6- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

Intimem-se partes/advogados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010270-85.2020.5.03.0095
AUTOR ROBSON SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

RÉU CECRISA REVESTIMENTOS
CERAMICOS S.A

ADVOGADO MAURO EDUARDO VICHNEVETSKY
ASPIS(OAB: 57596/RS)

TESTEMUNHA ALEX FERNANDES ANTUNES

TESTEMUNHA GERLAN DA SILVA SANTANA

TESTEMUNHA VANESSA CARDOSO FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECRISA REVESTIMENTOS CERAMICOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87b75bf

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 26/03/2024

10:19 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/isabelmm

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010735-97.2022.5.03.0039
AUTOR UALTER APARECIDO DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

ADVOGADO FERNANDA BARATZ DA
COSTA(OAB: 214073/MG)

RÉU JULIO WEBER PORTO

ADVOGADO GLADSTONE RODRIGUES
CORREA(OAB: 132932/MG)

PERITO TANIA MARA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UALTER APARECIDO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67be56b

proferido nos autos.

Vistos,

1- Considerando a petição de acordo protocolada no feito, registro

que será apreciada na audiência a ser designada e realizada neste

Cejusc-JT de 1º Grau telepresencial , na plataforma zoom, ficando a

cargo dos ilustres procuradores destinatários desta intimação a

comunicação ao seu constituinte.

2- Toma-se ciência da Audiência telepresencial: 

a- Dia e hora: 25/03/2024 10:08 horas

b- O link de acesso à sala de audiência virtual > 

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/leticiatm

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Nesse horário haverá um

conciliador/servidor à disposição para conduzir a audiência virtual,

sob a supervisão de um(a) Juiz(a) coordenador/supervisor(a), razão

pela qual é de extrema importância ficar atento à conexão

respectiva. Basta clicar no link acima, na hora da audiência

designada e em seguida, no aguardo, a sala será aberta para início

dos trabalhos conciliatórios.

4- IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

procuradores poderão acompanhar o andamento da pauta, EM

TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe ou pelo link

https://jte.csjt.jus.br na opção "pauta", observando-se as situações

inseridas pelo(a) conciliador(a) ou secretário(a) de audiência, quais

sejam: "em andamento", "não apregoada", "suspensa" ou

"realizada". Caso no horário designado para a audiência do

respectivo processo conste a informação "não apregoada", significa

atraso na pauta, bastando às partes e procuradores permanecerem

na sala de espera até serem chamados, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

5 - A parte Reclamada deverá se abster de efetuar qualquer

pagamento antes de eventual homologação pelo Juízo do ajuste

pretendido, sob pena de arcar com o ônus em caso de não

homologação do acordo na forma proposta.

6- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

Intimem-se partes/advogados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010270-85.2020.5.03.0095
AUTOR ROBSON SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

RÉU CECRISA REVESTIMENTOS
CERAMICOS S.A

ADVOGADO MAURO EDUARDO VICHNEVETSKY
ASPIS(OAB: 57596/RS)

TESTEMUNHA ALEX FERNANDES ANTUNES

TESTEMUNHA GERLAN DA SILVA SANTANA

TESTEMUNHA VANESSA CARDOSO FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SOARES DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87b75bf

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 26/03/2024

10:19 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/isabelmm

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010247-67.2024.5.03.0106
REQUERENTES B.V.S.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

REQUERENTES F.A.D.

ADVOGADO JOEL HENRIQUE PEREIRA DA CRUZ
SILVA(OAB: 192661/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.A.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 85a1221.

Processo Nº HTE-0010247-67.2024.5.03.0106
REQUERENTES B.V.S.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

REQUERENTES F.A.D.

ADVOGADO JOEL HENRIQUE PEREIRA DA CRUZ
SILVA(OAB: 192661/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.V.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 85a1221.

Processo Nº ATOrd-0011701-02.2024.5.03.0165
AUTOR SHAYENE BARBARA ALVES

PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO ATHAYDE PEDROSA(OAB:
135056/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 105553f

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 26/03/2024

11:33 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lilianec

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,
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via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010999-36.2019.5.03.0002
AUTOR MAURINHO BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TESTEMUNHA VALDEIR DIAS DE SOUZA

TESTEMUNHA SEBASTIAO FERREIRA FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURINHO BARBOSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec4ac0

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 29/04/2024

09:19 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/isabelmm

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011701-02.2024.5.03.0165
AUTOR SHAYENE BARBARA ALVES

PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO ATHAYDE PEDROSA(OAB:
135056/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHAYENE BARBARA ALVES PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 105553f

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 26/03/2024

11:33 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lilianec

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em
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seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010238-09.2024.5.03.0138
REQUERENTES NO AR BALOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL VIEGAS VARGAS
LIMA(OAB: 112366/MG)

REQUERENTES LUCAS RAFAEL DE ALMEIDA
COSTA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE SILVA
PONTES(OAB: 188417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0975d8d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1. As partes ajuizaram, conjuntamente, a presente ação visando a

homologação de ACORDO EXTRAJUDICIAL constante da

petição inicial apresentada, conforme artigo 855-B da CLT,

acrescentado pela Lei 13.467/2017.

2. Registre-se que o termo de acordo, cuja homologação judicial

pretendem as partes, deve apresentar requisitos mínimos de

validade, entre os quais ora se destaca, por medida de celeridade,

sem prejuízo de outros, a critério do Juízo deste Cejusc-1:

a) Identificação do contrato de emprego ou trabalho havido;

b) Individualização nominal de cada parcela paga, com seu

respectivo valor;

c) A forma e as datas de pagamento;

d) Multa em caso de inadimplemento, indicando se é sobre a

parcela atrasada ou sobre o saldo remanescente com a antecipação

das parcelas vincendas;

e) Previsão da existência ou não de obrigações de fazer;

f) Indicação do valor da causa;

g) Responsabilidade pelos recolhimentos fiscais e previdenciários e

prazo para comprovação do pagamento, sempre respeitando os

direitos de terceiros e as matérias de ordem pública;

h) O valor individualizado de eventuais honorários advocatícios não

incluídos no valor líquido da parte trabalhadora;

i) A habilitação dos advogados das duas partes no feito, não

bastando a mera assinatura de ambos na petição de acordo. As

partes deverão ter procuradores distintos;

j) A previsão de pagamento das custas de 2% sobre o valor do

acordo e o responsável pela quitação com a data respectiva.

3. Registre-se ainda, quanto a análise de procedimento de

jurisdição voluntária, o que segue:

a) Os Juízes que atuam na CEJUSC-1-JT/MG poderão sanear o

feito até que o acordo esteja apto para homologação por

videoconferência ou meio eficaz a dar garantia às partes;

b) A ausência injustificada de qualquer Requerente e

advogados na audiência virtual poderá provocar a não

homologação do ajuste;

c) Não serão expedidos, em regra, alvarás para liberação de FGTS

e seguro-desemprego. Por não se tratar de jurisdição contenciosa,

cabe ao empregador assegurar ao empregado acesso aos

respectivos benefícios;

d) A critério do Juízo do Cejusc-1 os autos poderão ser conclusos

para prolação da sentença/decisão ou exarada em audiência;

e) O processamento de eventual recurso será apreciado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Origem;

f) Os acordos homologados são títulos executivos judiciais, e sua

execução deverá ser processada perante o Juízo da Vara do

Trabalho de Origem.

4. Qualquer outra matéria poderá ser analisada pelo Juízo do

Cejusc1.

5. Caso o termo de acordo eventualmente não contemple os

requisitos supra descritos, deverá a petição inicial ser

EMENDADA pelos Requerentes, no prazo de 03 dias úteis, sob

pena de não homologação da avença.

6. Por medida de celeridade fica, desde já, designada a audiência

telepresencial para 04/04/2024 11:35 horas , pela plataforma Zoom,

link de acesso à sala de audiência virtual:
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https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vivekacm

7. O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não gerar atrasos na pauta. Nesse horário dar-se-á início à

audiência virtual, razão pela qual é de extrema importância ficar

atento à sua conexão.

8. Registre-se, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer e-mail para tanto.

9. As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

Intimem-se as partes/procuradores para ciência do inteiro teor

deste despacho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010370-68.2023.5.03.0181
AUTOR DANIEL XAVIER DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
MOURA(OAB: 176983/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU PRAIA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAIA AUTO ONIBUS LTDA

  - S&M TRANSPORTES S.A

  - VIACAO JARDINS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 474770f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Visando maior efetividade nas audiências conciliatórias, entendo

pertinente impulsionar as partes, antes mesmo da designação de

audiência, a iniciarem tratativas conciliatórias preliminares.

2- Para tanto, determino:

a.  A intimação da(s) partes para que manifeste(m) no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, se têm interesse em conciliar, e em

caso positivo, apresente(m) proposta de acordo, por escrito, via

petição nos autos, na mesma oportunidade.

b. Findo o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010238-09.2024.5.03.0138
REQUERENTES NO AR BALOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL VIEGAS VARGAS
LIMA(OAB: 112366/MG)

REQUERENTES LUCAS RAFAEL DE ALMEIDA
COSTA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE SILVA
PONTES(OAB: 188417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NO AR BALOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0975d8d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1. As partes ajuizaram, conjuntamente, a presente ação visando a

homologação de ACORDO EXTRAJUDICIAL constante da

petição inicial apresentada, conforme artigo 855-B da CLT,

acrescentado pela Lei 13.467/2017.

2. Registre-se que o termo de acordo, cuja homologação judicial

pretendem as partes, deve apresentar requisitos mínimos de

validade, entre os quais ora se destaca, por medida de celeridade,

sem prejuízo de outros, a critério do Juízo deste Cejusc-1:

a) Identificação do contrato de emprego ou trabalho havido;

b) Individualização nominal de cada parcela paga, com seu

respectivo valor;

c) A forma e as datas de pagamento;

d) Multa em caso de inadimplemento, indicando se é sobre a

parcela atrasada ou sobre o saldo remanescente com a antecipação

das parcelas vincendas;

e) Previsão da existência ou não de obrigações de fazer;

f) Indicação do valor da causa;

g) Responsabilidade pelos recolhimentos fiscais e previdenciários e
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prazo para comprovação do pagamento, sempre respeitando os

direitos de terceiros e as matérias de ordem pública;

h) O valor individualizado de eventuais honorários advocatícios não

incluídos no valor líquido da parte trabalhadora;

i) A habilitação dos advogados das duas partes no feito, não

bastando a mera assinatura de ambos na petição de acordo. As

partes deverão ter procuradores distintos;

j) A previsão de pagamento das custas de 2% sobre o valor do

acordo e o responsável pela quitação com a data respectiva.

3. Registre-se ainda, quanto a análise de procedimento de

jurisdição voluntária, o que segue:

a) Os Juízes que atuam na CEJUSC-1-JT/MG poderão sanear o

feito até que o acordo esteja apto para homologação por

videoconferência ou meio eficaz a dar garantia às partes;

b) A ausência injustificada de qualquer Requerente e

advogados na audiência virtual poderá provocar a não

homologação do ajuste;

c) Não serão expedidos, em regra, alvarás para liberação de FGTS

e seguro-desemprego. Por não se tratar de jurisdição contenciosa,

cabe ao empregador assegurar ao empregado acesso aos

respectivos benefícios;

d) A critério do Juízo do Cejusc-1 os autos poderão ser conclusos

para prolação da sentença/decisão ou exarada em audiência;

e) O processamento de eventual recurso será apreciado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Origem;

f) Os acordos homologados são títulos executivos judiciais, e sua

execução deverá ser processada perante o Juízo da Vara do

Trabalho de Origem.

4. Qualquer outra matéria poderá ser analisada pelo Juízo do

Cejusc1.

5. Caso o termo de acordo eventualmente não contemple os

requisitos supra descritos, deverá a petição inicial ser

EMENDADA pelos Requerentes, no prazo de 03 dias úteis, sob

pena de não homologação da avença.

6. Por medida de celeridade fica, desde já, designada a audiência

telepresencial para 04/04/2024 11:35 horas , pela plataforma Zoom,

link de acesso à sala de audiência virtual:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vivekacm

7. O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não gerar atrasos na pauta. Nesse horário dar-se-á início à

audiência virtual, razão pela qual é de extrema importância ficar

atento à sua conexão.

8. Registre-se, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer e-mail para tanto.

9. As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

Intimem-se as partes/procuradores para ciência do inteiro teor

deste despacho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010999-36.2019.5.03.0002
AUTOR MAURINHO BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TESTEMUNHA VALDEIR DIAS DE SOUZA

TESTEMUNHA SEBASTIAO FERREIRA FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec4ac0

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 29/04/2024

09:19 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/isabelmm

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,
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via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010006-12.2023.5.03.0112
AUTOR NELSON DA SILVA FILHO

ADVOGADO CARLEY SILVIANA SILVA(OAB:
198930/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA ALVES(OAB:
196234/MG)

RÉU LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA
NEVES

ADVOGADO joao christiano borges de magalhaes
lopes(OAB: 105463/MG)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 760edb1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Visando maior efetividade nas audiências conciliatórias, entendo

pertinente impulsionar as partes, antes mesmo da designação de

audiência, a iniciarem tratativas conciliatórias preliminares.

2- Para tanto, determino:

a.  A intimação da(s) partes para que manifeste(m) no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, se têm interesse em conciliar, e em

caso positivo, apresente(m) proposta de acordo, por escrito, via

petição nos autos, na mesma oportunidade.

b. Findo o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010370-68.2023.5.03.0181
AUTOR DANIEL XAVIER DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
MOURA(OAB: 176983/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU PRAIA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 474770f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Visando maior efetividade nas audiências conciliatórias, entendo

pertinente impulsionar as partes, antes mesmo da designação de

audiência, a iniciarem tratativas conciliatórias preliminares.

2- Para tanto, determino:

a.  A intimação da(s) partes para que manifeste(m) no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, se têm interesse em conciliar, e em

caso positivo, apresente(m) proposta de acordo, por escrito, via

petição nos autos, na mesma oportunidade.

b. Findo o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010006-12.2023.5.03.0112
AUTOR NELSON DA SILVA FILHO

ADVOGADO CARLEY SILVIANA SILVA(OAB:
198930/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA ALVES(OAB:
196234/MG)

RÉU LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA
NEVES

ADVOGADO joao christiano borges de magalhaes
lopes(OAB: 105463/MG)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA NEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 760edb1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Visando maior efetividade nas audiências conciliatórias, entendo

pertinente impulsionar as partes, antes mesmo da designação de

audiência, a iniciarem tratativas conciliatórias preliminares.

2- Para tanto, determino:

a.  A intimação da(s) partes para que manifeste(m) no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, se têm interesse em conciliar, e em

caso positivo, apresente(m) proposta de acordo, por escrito, via

petição nos autos, na mesma oportunidade.

b. Findo o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011608-75.2017.5.03.0006
AUTOR PATRICIA GONCALVES DE PAULA

ADVOGADO DIANA CLAUDINO EUSTAQUIO(OAB:
156262/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5147dfd

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 18/04/2024

09:03 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lilianec

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010132-83.2016.5.03.0055
AUTOR EMERSON GERALDO FIDELIS

BARBOSA VIEIRA

ADVOGADO CONRADO RODRIGUES OLIVEIRA
DE FIGUEIREDO(OAB: 139391/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BERNARDO FARIA
PAIVA(OAB: 119951/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

PERITO RAFAEL FERNANDES DE RESENDE
CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 764cc03

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 25/04/2024

08:47 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/mariacst

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010132-83.2016.5.03.0055
AUTOR EMERSON GERALDO FIDELIS

BARBOSA VIEIRA

ADVOGADO CONRADO RODRIGUES OLIVEIRA
DE FIGUEIREDO(OAB: 139391/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BERNARDO FARIA
PAIVA(OAB: 119951/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

PERITO RAFAEL FERNANDES DE RESENDE
CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON GERALDO FIDELIS BARBOSA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 764cc03

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 25/04/2024

08:47 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/mariacst

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011608-75.2017.5.03.0006
AUTOR PATRICIA GONCALVES DE PAULA

ADVOGADO DIANA CLAUDINO EUSTAQUIO(OAB:
156262/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA GONCALVES DE PAULA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5147dfd

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 18/04/2024

09:03 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lilianec

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010179-05.2024.5.03.0111
AUTOR CRISTIANA DE PAULA SILVA

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA DE PAULA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c98892

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 02/04/2024

11:01 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lucienee

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010179-05.2024.5.03.0111
AUTOR CRISTIANA DE PAULA SILVA

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c98892

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 02/04/2024

11:01 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lucienee

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010566-49.2020.5.03.0179
AUTOR ANTONIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

RÉU TERRITORIAL TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO TOMAS LEVI MOREIRA ALVES(OAB:
140896/MG)

ADVOGADO NIZAN OLIVEIRA AMORIM
JUNIOR(OAB: 60006/MG)

PERITO IZABEL BERNARDO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRITORIAL TRANSPORTES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 382245d

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 11/04/2024

11:19 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/isabelmm

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010566-49.2020.5.03.0179

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR ANTONIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

RÉU TERRITORIAL TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO TOMAS LEVI MOREIRA ALVES(OAB:
140896/MG)

ADVOGADO NIZAN OLIVEIRA AMORIM
JUNIOR(OAB: 60006/MG)

PERITO IZABEL BERNARDO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 382245d

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 11/04/2024

11:19 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/isabelmm

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010982-19.2023.5.03.0015
AUTOR LUIS HENRIQUE RODRIGUES E

SILVA

ADVOGADO GERALDO GILBERTO FRANCA
PEREIRA(OAB: 118336/MG)

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
PEREIRA(OAB: 147746/MG)

RÉU VELOEX LOGISTICA E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ADVOGADO RENATO PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
182301/RJ)

ADVOGADO MARCELO LAGES
RAMALHETE(OAB: 81483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VELOEX LOGISTICA E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e6fc2

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 11/04/2024

10:47 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/mariacst

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus
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constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010523-53.2023.5.03.0003
AUTOR FELIPE SILVA DE FREITAS

ADVOGADO LEONARDO ROFINO(OAB:
195558/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cf8c3c

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 12/04/2024

09:05 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vivekacm

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011579-37.2017.5.03.0002
AUTOR STEFENSON NORBERTO E SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU VIACAO TORRES LTDA

ADVOGADO BYANCA DELAMORE GALVAO(OAB:
223555/MG)

ADVOGADO DAIVSON MENDES PACHECO DE
OLIVEIRA(OAB: 213246/MG)

ADVOGADO RAFAELLE DORIGO DAS
DORES(OAB: 128197/MG)

ADVOGADO GUSTAVO VERSIANI TAVARES(OAB:
94378/MG)

ADVOGADO SILVIA KELE JUSTINO(OAB:
142159/MG)

TESTEMUNHA WALTER COUTINHO

PERITO CRISTINA MARIA PEDROSO DE
CARVALHO

TESTEMUNHA GERALDO ANTONIO BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO TORRES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8644903

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 12/04/2024

08:31 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lucienee

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).
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4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010982-19.2023.5.03.0015
AUTOR LUIS HENRIQUE RODRIGUES E

SILVA

ADVOGADO GERALDO GILBERTO FRANCA
PEREIRA(OAB: 118336/MG)

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
PEREIRA(OAB: 147746/MG)

RÉU VELOEX LOGISTICA E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ADVOGADO RENATO PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
182301/RJ)

ADVOGADO MARCELO LAGES
RAMALHETE(OAB: 81483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE RODRIGUES E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e6fc2

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 11/04/2024

10:47 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/mariacst

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010523-53.2023.5.03.0003
AUTOR FELIPE SILVA DE FREITAS

ADVOGADO LEONARDO ROFINO(OAB:
195558/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SILVA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cf8c3c

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 12/04/2024

09:05 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vivekacm

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação
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preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011579-37.2017.5.03.0002
AUTOR STEFENSON NORBERTO E SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU VIACAO TORRES LTDA

ADVOGADO BYANCA DELAMORE GALVAO(OAB:
223555/MG)

ADVOGADO DAIVSON MENDES PACHECO DE
OLIVEIRA(OAB: 213246/MG)

ADVOGADO RAFAELLE DORIGO DAS
DORES(OAB: 128197/MG)

ADVOGADO GUSTAVO VERSIANI TAVARES(OAB:
94378/MG)

ADVOGADO SILVIA KELE JUSTINO(OAB:
142159/MG)

TESTEMUNHA WALTER COUTINHO

PERITO CRISTINA MARIA PEDROSO DE
CARVALHO

TESTEMUNHA GERALDO ANTONIO BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFENSON NORBERTO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8644903

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 12/04/2024

08:31 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lucienee

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011019-45.2016.5.03.0030
AUTOR ALEXSANDRO PASSOS DA SILVA

ADVOGADO MARLEY SUELEN DE CASTRO
COSTA(OAB: 155537/MG)

RÉU VINA EQUIPAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
MINAS GERAIS S/A - CEASAMINAS

ADVOGADO Virgílio Queiroz de Paula(OAB:
100159/MG)

ADVOGADO CARULINA DE FREITAS
CHAGAS(OAB: 117151/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO PASSOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18e2873

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 12/04/2024

08:47 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/mariacst

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010458-95.2022.5.03.0002
AUTOR AIRTON DAMIAO ALVES DE ASSIS

ADVOGADO Eduardo Moura Santana(OAB:
103407/MG)

RÉU TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RÉU GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON DAMIAO ALVES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3c078b

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 12/04/2024

08:49 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/isabelmm

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011019-45.2016.5.03.0030
AUTOR ALEXSANDRO PASSOS DA SILVA

ADVOGADO MARLEY SUELEN DE CASTRO
COSTA(OAB: 155537/MG)

RÉU VINA EQUIPAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
MINAS GERAIS S/A - CEASAMINAS

ADVOGADO Virgílio Queiroz de Paula(OAB:
100159/MG)
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ADVOGADO CARULINA DE FREITAS
CHAGAS(OAB: 117151/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A -
CEASAMINAS

  - VINA EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18e2873

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 12/04/2024

08:47 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/mariacst

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010458-95.2022.5.03.0002
AUTOR AIRTON DAMIAO ALVES DE ASSIS

ADVOGADO Eduardo Moura Santana(OAB:
103407/MG)

RÉU TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RÉU GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA

  - TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3c078b

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 12/04/2024

08:49 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/isabelmm

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010791-85.2019.5.03.0185
AUTOR AILTON PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RÉU VIA ENGENHARIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIA HELENA SALGADO LUZ(OAB:
44486/MG)

RÉU FALCAO SERVICOS COMBINADOS
EIRELI

ADVOGADO DANIEL FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 124660/MG)

RÉU DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
SANTOS(OAB: 115235/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON PEDRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf63f9

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que a executada, em sua petição de ID 0a63d4d ,

demonstrou ausência de interesse na audiência de tentativa de

conciliação, entendo que, neste momento, eventual designação de

audiência conciliatória neste Cejusc1 dificilmente conseguiria

avançar rumo à solução consensual do feito e apenas atrasaria o

curso da execução.

Por conseguinte, de forma a evitar a ocupação desnecessária de

vaga em pauta deste Cejusc com processo com chance muito

remota de solução consensual, determino a devolução do feito à

origem, para prosseguimento, conforme se entender.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010791-85.2019.5.03.0185
AUTOR AILTON PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RÉU VIA ENGENHARIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIA HELENA SALGADO LUZ(OAB:
44486/MG)

RÉU FALCAO SERVICOS COMBINADOS
EIRELI

ADVOGADO DANIEL FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 124660/MG)

RÉU DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
SANTOS(OAB: 115235/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

  - FALCAO SERVICOS COMBINADOS EIRELI

  - VIA ENGENHARIA S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf63f9

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que a executada, em sua petição de ID 0a63d4d ,

demonstrou ausência de interesse na audiência de tentativa de

conciliação, entendo que, neste momento, eventual designação de

audiência conciliatória neste Cejusc1 dificilmente conseguiria

avançar rumo à solução consensual do feito e apenas atrasaria o

curso da execução.

Por conseguinte, de forma a evitar a ocupação desnecessária de

vaga em pauta deste Cejusc com processo com chance muito

remota de solução consensual, determino a devolução do feito à

origem, para prosseguimento, conforme se entender.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010425-73.2020.5.03.0003
AUTOR FLAVIA BASTOS FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DIAS SILVA(OAB:
142648/MG)

ADVOGADO EDVARD LIBORIO PETTERSEN
JUNIOR(OAB: 172262/MG)

RÉU MARIA FATIMA COELHO COSTA

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO ZACARIAS(OAB:
187119/MG)

ADVOGADO VINICIOS LEONCIO(OAB: 53293/MG)
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RÉU PAULO EDUARDO COELHO COSTA

RÉU NILSON BATISTA COSTA

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
MINEIRO LTDA - EPP

ADVOGADO LARISSA SOUSA SANTANA(OAB:
202750/MG)

ADVOGADO DANIELLE RESENDE FARID
FARIA(OAB: 140553/MG)

RÉU MARIA ELIZABETH COSTA PEREIRA

RÉU JOSE PAULO PEREIRA DOS
SANTOS

RÉU SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
MINEIRO LTDA - SESM - ME

ADVOGADO LARISSA SOUSA SANTANA(OAB:
202750/MG)

ADVOGADO DANIELLE RESENDE FARID
FARIA(OAB: 140553/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO TOPAZIO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA BASTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca68024

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 18/04/2024

09:33 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lilianec

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010425-73.2020.5.03.0003
AUTOR FLAVIA BASTOS FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DIAS SILVA(OAB:
142648/MG)

ADVOGADO EDVARD LIBORIO PETTERSEN
JUNIOR(OAB: 172262/MG)

RÉU MARIA FATIMA COELHO COSTA

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO ZACARIAS(OAB:
187119/MG)

ADVOGADO VINICIOS LEONCIO(OAB: 53293/MG)

RÉU PAULO EDUARDO COELHO COSTA

RÉU NILSON BATISTA COSTA

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
MINEIRO LTDA - EPP

ADVOGADO LARISSA SOUSA SANTANA(OAB:
202750/MG)

ADVOGADO DANIELLE RESENDE FARID
FARIA(OAB: 140553/MG)

RÉU MARIA ELIZABETH COSTA PEREIRA

RÉU JOSE PAULO PEREIRA DOS
SANTOS

RÉU SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
MINEIRO LTDA - SESM - ME

ADVOGADO LARISSA SOUSA SANTANA(OAB:
202750/MG)

ADVOGADO DANIELLE RESENDE FARID
FARIA(OAB: 140553/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO TOPAZIO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FATIMA COELHO COSTA

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MINEIRO LTDA - SESM
- ME

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL MINEIRO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca68024

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 18/04/2024

09:33 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:
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https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lilianec

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011388-34.2022.5.03.0093
AUTOR JOSE MARIA FERNANDES

CARDOSO

ADVOGADO GLEISSON LEANDRO DE ALMEIDA
ALVES(OAB: 192151/MG)

ADVOGADO THIAGO PAULO CARVALHO
MOREIRA(OAB: 193291/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

PERITO VITOR ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA FERNANDES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec30772

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 18/04/2024

10:33 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lilianec

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011388-34.2022.5.03.0093
AUTOR JOSE MARIA FERNANDES

CARDOSO

ADVOGADO GLEISSON LEANDRO DE ALMEIDA
ALVES(OAB: 192151/MG)

ADVOGADO THIAGO PAULO CARVALHO
MOREIRA(OAB: 193291/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

PERITO VITOR ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO JARDINS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec30772

proferido nos autos.

Vistos,

1- Designo audiência conciliatória, a se realizar no dia 18/04/2024

10:33 horas na modalidade telepresencial, na plataforma ZOOM,

através do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/lilianec

2- Conclamo as partes a se engajarem na busca pela solução

consensual, inclusive iniciando tratativas de negociação

preliminares, se assim desejarem.

3- O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento da pauta. Basta copiar o link acima em

seu navegador, na hora da audiência designada, e em seguida

aguardar na sala de espera até ser admitido(a).

4- Registro, por fim, que todo e qualquer requerimento das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

via PJE, não sendo conhecido qualquer email para tanto.

5- As partes poderão optar por modalidade de audiência diversa da

fixada, bastando para tanto proceder ao requerimento comum nos

autos, em tempo hábil para a adequação da pauta.

6- Intimem-se partes/advogados deste despacho, através de

publicação no DEJT, ficando a cargo dos ilustres procuradores

destinatários da presente intimação a comunicação a seus

constituintes. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT 1º Grau

1ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Despacho

Processo Nº ATOrd-0010446-21.2021.5.03.0001
AUTOR HARLEY FRANCIS OLIVIO VIEIRA

ADVOGADO Marden Afonso Souza(OAB:
81952/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO OTIMO DE
BILHETAGEM ELETRONICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DJe

DESTINATÁRIO: TURILESSA LTDA

De ordem do(a) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho e em cumprimento ao

disposto na norma do artigo 203, §4º do CPC, fica(m) V. Sa.(s)

intimado(a)(s) do comprovante de interrupção do bloqueio pelo

SISBAJUD dos valores constritos nas contas de titularidade da

reclamada TURILESSA LTDA.

RF

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANA CECILIA DE LIMA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ATSum-0001291-72.2013.5.03.0001
AUTOR ROSANA APARECIDA RIBEIRO

CORREA

ADVOGADO MERCKS PAULO FERREIRA
SILVA(OAB: 43866/MG)

RÉU LW1 COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

RÉU MARIA CECILIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO NADIA CALDEIRA GOOD GOD LAGE
ALVES(OAB: 55097/MG)

RÉU GALPAO 281 COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RÉU MARCO ANTONIO MALZONE

RÉU M5C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

RÉU CAIO DE MESQUITA MALZONE

RÉU MARCELA DE MESQUITA MALZONE

RÉU TAVOLA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RÉU THE ART COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RÉU B2M PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU ACM COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RÉU X K COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO FLAVIA ALVES DE MENEZES(OAB:
152121/MG)

RÉU M4C COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - EPP

RÉU M3C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

RÉU FABBRICA BH COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
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RÉU G6FS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO MALZONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL -JT

O(A) Doutor(a)PAULA BORLIDO HADDAD, Juiz(íza) da1ª VARA

DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o

presente expediente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0001291-72.2013.5.03.0001, estando o

réuRÉU: MARCO ANTONIO MALZONE, CAIO DE MESQUITA

MALZONE e MARCELA DE MESQUITA MALZONE em lugares

ignorados, ficam por meio deste, INTIMADOS para tomar ciência do

Despacho ID f47a943 proferido nos autos.

O  d o c u m e n t o  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o

sitehttp://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) seguinte(s)

chave(s) de acesso abaixo:

24031814570193900000188134581

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no DEJT e afixado no

local de costume, na sede desta vara.

Eu, GISLAINE MARIA MENDES LIMA, digi to e assino

eletronicamente o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GISLAINE MARIA MENDES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010251-07.2019.5.03.0001
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE DE MOURA

SANTIAGO

ADVOGADO ORLANDO TADEU DE
ALCANTARA(OAB: 36666/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

RÉU TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RÉU HCR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU CLINICA DA CASA -SERVICOS
GESTAO E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

RÉU FATOR MED - SERVICOS EM
MEDICINA INFRAESTRUTURA,
ADMINISTRACAO E TRANSPORTE
LTDA

RÉU THR - CONSULTORIA,
DESENVOLVIMENTO E GESTAO DE
PROJETOS LTDA

RÉU REINALDO CLEMES

ADVOGADO CAROLINA LOPES JILVAN(OAB:
80294/MG)

RÉU SEIS - SOLUCOES CONSTRUTIVAS
INTERMODULARES E SERVICOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 1º Ofício de Registro de
Imóveis de Florianópolis/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL METROPOLITANO
ODILON BEHRENS - HOB

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATOR MED - SERVICOS EM MEDICINA INFRAESTRUTURA,
ADMINISTRACAO E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL -JT

O(A) Doutor(a)PAULA BORLIDO HADDAD, Juiz(íza) da1ª VARA

DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o

presente expediente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010251-07.2019.5.03.0001, estando o

réuRÉU:  FATOR MED -  SERVICOS EM MEDICINA

INFRAESTRUTURA, ADMINISTRACAO E TRANSPORTE LTDA,

SEIS - SOLUCOES CONSTRUTIVAS INTERMODULARES E

SERVICOS LTDA -  ME e  HCR ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES EIRELI em lugares ignorados, ficam por meio

deste, INTIMADOS para tomarem ciência do Despacho ID 129a2c2

proferido nos autos.

O  d o c u m e n t o  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o

sitehttp://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) seguinte(s)

chave(s) de acesso abaixo:

24031813375286600000188119128

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no DEJT e afixado no

local de costume, na sede desta vara.

Eu, GISLAINE MARIA MENDES LIMA, digi to e assino

eletronicamente o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GISLAINE MARIA MENDES LIMA

Diretor de Secretaria

Notificação
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Processo Nº ATOrd-0010950-56.2023.5.03.0001
AUTOR HUDSON GLAICON VIDAL DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA DINIZ MAMEDIO
SANTOS(OAB: 55043/MG)

RÉU LUCILENE COSTA FIDENCIO
SERRALHERIA

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON GLAICON VIDAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d589737

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro, por ora, pedido de aplicação de multa pelo atraso no

pagamento da 1a parcela do acordo, formulado pelo reclamante no

#id:0cdd9c7.

Aguarde-se o final do parcelamento acordado no #id:1cb6bef,

quando, então, o requerimento de aplicação de multa será

novamente apreciado.

LM

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010236-77.2015.5.03.0001
AUTOR ERICK ROSEMBERG PIRES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WALKER TONELLO JUNIOR(OAB:
64738/MG)

AUTOR JULIO CESAR DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

AUTOR LUCIANA PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Rene Andrade Guerra(OAB:
44487/MG)

AUTOR LUCIANA FARIA DE MELO

ADVOGADO WALKER TONELLO JUNIOR(OAB:
64738/MG)

AUTOR ANA PAULA VASCONCELOS SOUZA

ADVOGADO LAILA FREITAS GANDINI(OAB:
142513/MG)

RÉU TRAPEZIO S/A

RÉU RURAL DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S.A - EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BANCO RURAL DE INVESTIMENTOS
S.A. - EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BANCO SIMPLES S.A. - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BANCO MAIS S.A. - EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BANCO RURAL S.A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA VASCONCELOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5244ed9

proferido nos autos.

Vistos.

O pedido de exclusão da exequente ANA PAULA VASCONCELOS

SOUZA destes autos, requerido pelo primeiro executado (id

6d075c0), será apreciado oportunamente após o decurso de prazo

para ela no processo 0000635-81.2014.5.03.0001.

Aguarde-se.

AL

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010236-77.2015.5.03.0001
AUTOR ERICK ROSEMBERG PIRES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WALKER TONELLO JUNIOR(OAB:
64738/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR JULIO CESAR DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

AUTOR LUCIANA PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Rene Andrade Guerra(OAB:
44487/MG)

AUTOR LUCIANA FARIA DE MELO

ADVOGADO WALKER TONELLO JUNIOR(OAB:
64738/MG)

AUTOR ANA PAULA VASCONCELOS SOUZA

ADVOGADO LAILA FREITAS GANDINI(OAB:
142513/MG)

RÉU TRAPEZIO S/A

RÉU RURAL DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S.A - EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BANCO RURAL DE INVESTIMENTOS
S.A. - EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BANCO SIMPLES S.A. - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BANCO MAIS S.A. - EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BANCO RURAL S.A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5244ed9

proferido nos autos.

Vistos.

O pedido de exclusão da exequente ANA PAULA VASCONCELOS

SOUZA destes autos, requerido pelo primeiro executado (id

6d075c0), será apreciado oportunamente após o decurso de prazo

para ela no processo 0000635-81.2014.5.03.0001.

Aguarde-se.

AL

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010187-60.2020.5.03.0001
AUTOR CHRISTIAN ALVES DIAS

ADVOGADO EVANDRO EUSTAQUIO DA
SILVA(OAB: 57638/MG)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN ALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74917f3

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, decorrente do acordo homologado,

em guia e código próprios, ou efetuar o valor, conforme id bb75842.

Intime-se o reclamante a indicar os dados bancários para

transferência de seus créditos, no prazo de 5 dias.

AL

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010187-60.2020.5.03.0001
AUTOR CHRISTIAN ALVES DIAS

ADVOGADO EVANDRO EUSTAQUIO DA
SILVA(OAB: 57638/MG)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74917f3

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, decorrente do acordo homologado,

em guia e código próprios, ou efetuar o valor, conforme id bb75842.

Intime-se o reclamante a indicar os dados bancários para

transferência de seus créditos, no prazo de 5 dias.

AL

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010374-34.2021.5.03.0001
AUTOR WAINE BARBOSA DE BRITO

ADVOGADO RONALDO RODRIGUES
BRANT(OAB: 138079/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU MINAS ARENA - GESTAO DE
INSTALACOES ESPORTIVAS S.A.

ADVOGADO POLLYANNA NOGUEIRA CAÇÃO
KÜHL BICALHO(OAB: 99005/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINAS ARENA - GESTAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 574cbe6

proferido nos autos.

Vistos.

DEFIRO o pedido de dilação de prazo para o pagamento do valor

incontroverso nos autos pela reclamada, por 5 dias.

Decorrido o prazo, fica desde já, a secretaria autorizada a utilizar-se

das medidas executórias disponíveis.

Após a liberação do respectivo crédito ao reclamante, venham os

autos conclusos para o recebimento do Agravo de Petição

interposto ao ID 72a5e47 e remessa ao E. Tribunal para o

julgamento.

INTIME-SE a reclamada.

DR

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010091-74.2022.5.03.0001
AUTOR ELI DUARTE CRUZEIRO

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI DUARTE CRUZEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca7c5eb

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para vista da manifestação de executada no

#id:dc3c1ee, por 05 dias.

LM

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010126-34.2022.5.03.0001
AUTOR CARLOS AUGUSTO VASCONCELOS

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54445af

proferido nos autos.

Vistos.

Garantida a execução, intimem-se as partes para os fins do art. 884

da CLT., na pessoa dos procuradores.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos

conclusos para pagamento aos credores.

INTIMEM-SE.

DR

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010126-34.2022.5.03.0001
AUTOR CARLOS AUGUSTO VASCONCELOS

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54445af

proferido nos autos.

Vistos.

Garantida a execução, intimem-se as partes para os fins do art. 884

da CLT., na pessoa dos procuradores.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos

conclusos para pagamento aos credores.

INTIMEM-SE.

DR

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002310-50.2012.5.03.0001
AUTOR JOSE VINICIUS DA PAIXAO LISBOA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU FUNDACAO ITAU UNIBANCO -
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ITAU UNIBANCO - PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a5bbe7

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se os reclamados para vista do Agravo de Petição

interposto pelo reclamante, pelo prazo legal.

LM

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002310-50.2012.5.03.0001
AUTOR JOSE VINICIUS DA PAIXAO LISBOA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU FUNDACAO ITAU UNIBANCO -
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a5bbe7

proferido nos autos.

Vistos.
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Intimem-se os reclamados para vista do Agravo de Petição

interposto pelo reclamante, pelo prazo legal.

LM

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010446-21.2021.5.03.0001
AUTOR HARLEY FRANCIS OLIVIO VIEIRA

ADVOGADO Marden Afonso Souza(OAB:
81952/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO OTIMO DE
BILHETAGEM ELETRONICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARLEY FRANCIS OLIVIO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09b398b

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, registrem-se os valores previdenciários recolhidos,

conforme comprovantes apresentados pela reclamada ao ID

eadfc1f.

Retire-se o sigilo dos documentos de ID a8c76b2 e a87f4e4.

Ato contínuo, interrompa a ordem de bloqueio pelo SISBAJUD,

desbloqueando-se todo o valor constrito em contas de

titularidade da TURILESSA LTDA.

Certifique-se nos autos e intime-se a reclamada para ciência.

Por fim, tudo quitado, remetam-se os autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

INTIMEM-SE o reclamante e a 1a reclamada.

DR

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010446-21.2021.5.03.0001

AUTOR HARLEY FRANCIS OLIVIO VIEIRA

ADVOGADO Marden Afonso Souza(OAB:
81952/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO OTIMO DE
BILHETAGEM ELETRONICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09b398b

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, registrem-se os valores previdenciários recolhidos,

conforme comprovantes apresentados pela reclamada ao ID

eadfc1f.

Retire-se o sigilo dos documentos de ID a8c76b2 e a87f4e4.

Ato contínuo, interrompa a ordem de bloqueio pelo SISBAJUD,

desbloqueando-se todo o valor constrito em contas de

titularidade da TURILESSA LTDA.

Certifique-se nos autos e intime-se a reclamada para ciência.

Por fim, tudo quitado, remetam-se os autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

INTIMEM-SE o reclamante e a 1a reclamada.

DR

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010948-23.2022.5.03.0001
AUTOR ANTONIO JUNIOR INACIO

ADVOGADO RAFAEL COELHO
MAGALHAES(OAB: 189462/MG)

RÉU TECNOCRIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO VANDER MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 50510/MG)

PERITO GERALDO LUCIO TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOCRIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf25cf4

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento previdenciário, conforme ata de id. a3d2da4, sob pena

de execução.

TS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010768-70.2023.5.03.0001
AUTOR KAREN DE MELO

ADVOGADO ZANIA TORRES DE PAIVA(OAB:
142759/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO MATHEUS SARAIVA BRITO DIAS

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc05989

proferida nos autos.

1.Vistos os autos.

2. Homologo o cálculo apresentado pelo perita, com resumo no Id.

925e1c9.

3. Arbitro os honorários periciais em R$ 2.500,00, a serem

atualizados até o efetivo pagamento, a cargo da reclamada.

4. RESUMO DOS CÁLCULOS, atualizado até 31/03/2024:

Líquido reclamante: R$ 368.428,87

INSS - Cota reclamante: R$ 25.192,00

INSS - Cota reclamada: R$ 83.469,90

Imposto de Renda: R$ 23.214,29

Honorários procurador do reclamante: R$ 41.683,52

Honorários periciais insalubridade: R$ 2.040,91

Honorários periciais contábeis: R$ 2.500,00

Custas processuais devidas pelo Reclamado: R$ 7.000,00

Total devido pelo Reclamado: R$ 553.529,49

 5. Intime-se a União (PGF). (INSS superior a R$40.000,00).

6. Cite-se a reclamada, para pagar ou garantir a execução, em 48

horas, sob pena de penhora.

7. Registre-se que não há depósito recursal e ou judicial nos autos.

AL

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010768-70.2023.5.03.0001
AUTOR KAREN DE MELO

ADVOGADO ZANIA TORRES DE PAIVA(OAB:
142759/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO MATHEUS SARAIVA BRITO DIAS

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc05989

proferida nos autos.

1.Vistos os autos.

2. Homologo o cálculo apresentado pelo perita, com resumo no Id.

925e1c9.

3. Arbitro os honorários periciais em R$ 2.500,00, a serem

atualizados até o efetivo pagamento, a cargo da reclamada.

4. RESUMO DOS CÁLCULOS, atualizado até 31/03/2024:

Líquido reclamante: R$ 368.428,87

INSS - Cota reclamante: R$ 25.192,00

INSS - Cota reclamada: R$ 83.469,90

Imposto de Renda: R$ 23.214,29

Honorários procurador do reclamante: R$ 41.683,52

Honorários periciais insalubridade: R$ 2.040,91

Honorários periciais contábeis: R$ 2.500,00

Custas processuais devidas pelo Reclamado: R$ 7.000,00

Total devido pelo Reclamado: R$ 553.529,49

 5. Intime-se a União (PGF). (INSS superior a R$40.000,00).
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6. Cite-se a reclamada, para pagar ou garantir a execução, em 48

horas, sob pena de penhora.

7. Registre-se que não há depósito recursal e ou judicial nos autos.

AL

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010537-43.2023.5.03.0001
AUTOR ANTONIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA LUISA CALAIS(OAB:
100213/MG)

RÉU VENCER TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

RÉU MOINHOS DE VENTO
TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68593e1

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o decurso do prazo sem manifestação da autora, determino a

remessa dos autos ao arquivo provisório, para os fins do artigo 11-

A, §1º, da CLT, iniciando-se, portanto, o prazo de 2 anos para

aplicação da prescrição intercorrente.

AL

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010150-62.2022.5.03.0001
AUTOR JEOVANE BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO BIANCA EUGENIA DE LIMA(OAB:
155762/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVANE BATISTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31b79d1

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o requerimento de #id:7443d69, inclua-se o feito na

pauta do dia08/04/2024, às 08:30 horas, para tentativa de

conciliação.

Caberá a cada procurador cientificar o seu constituinte, a fim de

compareça à audiência a ser realizada na sala de conciliação da 1a

Vara do Trabalho de Belo Horizonte, observando-se os termos dos

artigos 764 da CLT e 334 e §§ do CPC, oportunidade em que serão

apreciados eventuais requerimentos.

As partes ficam cientes que a audiência será realizada por

videoconferência, por meio da plataforma digital ZOOM MEETINGS,

disponível para download na página no endereço eletrônico

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html .

O juízo solicita às partes e aos seus procuradores, em homenagem

ao princípio da cooperação, art. 6º do CPC, que envidem esforços

para participação da reunião virtual.

O acesso para a audiência virtual designada para 08/04/2024 08:30

se dará pelo link e dados abaixo:

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82074384103

Id da reunião: 820 7438 4103

LM

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010150-62.2022.5.03.0001
AUTOR JEOVANE BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO BIANCA EUGENIA DE LIMA(OAB:
155762/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31b79d1

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o requerimento de #id:7443d69, inclua-se o feito na

pauta do dia08/04/2024, às 08:30 horas, para tentativa de

conciliação.

Caberá a cada procurador cientificar o seu constituinte, a fim de

compareça à audiência a ser realizada na sala de conciliação da 1a

Vara do Trabalho de Belo Horizonte, observando-se os termos dos

artigos 764 da CLT e 334 e §§ do CPC, oportunidade em que serão

apreciados eventuais requerimentos.

As partes ficam cientes que a audiência será realizada por

videoconferência, por meio da plataforma digital ZOOM MEETINGS,

disponível para download na página no endereço eletrônico

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html .

O juízo solicita às partes e aos seus procuradores, em homenagem

ao princípio da cooperação, art. 6º do CPC, que envidem esforços

para participação da reunião virtual.

O acesso para a audiência virtual designada para 08/04/2024 08:30

se dará pelo link e dados abaixo:

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82074384103

Id da reunião: 820 7438 4103

LM

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010775-62.2023.5.03.0001
AUTOR MATEUS CHAGAS NOGUEIRA

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

RÉU GUANDALINI E RICCIARDI
ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO CAMPOS(OAB:
382244/SP)

RÉU BARREIRO ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO CAMPOS(OAB:
382244/SP)

RÉU RICCIARDI E GARCIA CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO CAMPOS(OAB:
382244/SP)

RÉU BARRO PRETO ODONTOLOGIA
LTDA

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO CAMPOS(OAB:
382244/SP)

RÉU BH CENTRO ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO CAMPOS(OAB:
382244/SP)

RÉU SANTA LUZIA ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO CAMPOS(OAB:
382244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS CHAGAS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52f83d2

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para ciência da manifestação da parte autora

ao ID 2d247fe.

Diante de tal manifestação, CANCELE-SE a remessa dos autos

ao CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC.

Aguarde-se o decurso do prazo da ordem de ID ea58252 e prossiga

-se com a execução.

INTIMEM-SE.

DR

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010775-62.2023.5.03.0001
AUTOR MATEUS CHAGAS NOGUEIRA

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

RÉU GUANDALINI E RICCIARDI
ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO CAMPOS(OAB:
382244/SP)

RÉU BARREIRO ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO CAMPOS(OAB:
382244/SP)

RÉU RICCIARDI E GARCIA CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO CAMPOS(OAB:
382244/SP)

RÉU BARRO PRETO ODONTOLOGIA
LTDA

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO CAMPOS(OAB:
382244/SP)

RÉU BH CENTRO ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO CAMPOS(OAB:
382244/SP)

RÉU SANTA LUZIA ODONTOLOGIA LTDA
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ADVOGADO MARIANA PINHEIRO CAMPOS(OAB:
382244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARREIRO ODONTOLOGIA LTDA

  - BARRO PRETO ODONTOLOGIA LTDA

  - BH CENTRO ODONTOLOGIA LTDA

  - GUANDALINI E RICCIARDI ODONTOLOGIA LTDA

  - RICCIARDI E GARCIA CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

  - SANTA LUZIA ODONTOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52f83d2

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para ciência da manifestação da parte autora

ao ID 2d247fe.

Diante de tal manifestação, CANCELE-SE a remessa dos autos

ao CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC.

Aguarde-se o decurso do prazo da ordem de ID ea58252 e prossiga

-se com a execução.

INTIMEM-SE.

DR

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000321-38.2014.5.03.0001
AUTOR KAREN WALESKA MACHADO

ADVOGADO HELBERT DIAS LEAL(OAB:
129965/MG)

RÉU OCTAVIO ANTONIO DE CAMARGO
LORENZETTO

ADVOGADO MOHAMAD ALI KHATIB(OAB:
255221/SP)

RÉU CONVEN SERVICOS TRANSPORTES
E GUINDASTES LTDA

ADVOGADO MOHAMAD ALI KHATIB(OAB:
255221/SP)

ADVOGADO MIGUEL PEDRO CHALUP
FILHO(OAB: 36034/MG)

RÉU CAMARGO E LORENZETTO
SERVICOS E EQUIPAMENTOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN WALESKA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ab5812

proferido nos autos.

Vistos.

Recebo a manifestação de #id:ad0d4ec como Exceção de Pré-

executividade, devendo a Secretaria da Vara proceder à alteração

do tipo de petição junto ao PJe.

Intime-se a exequente para vista da Exceção de Pré-executividade,

pelo prazo de 05 dias.

LM

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010247-91.2024.5.03.0001
AUTOR MARLON BRENO FERREIRA

MEDEIROS

ADVOGADO STEFANIE FERNANDA SILVA
COELHO(OAB: 192873/MG)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON BRENO FERREIRA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78c4c28

proferido nos autos.

Vistos.

Des igno a  aud iênc ia  Una por  v ideoconferênc ia  ( r i to

sumaríssimo)para o dia 15/04/2024 09:00, observando-se o

disposto nos artigos 825, 844 e 852-H da CLT.

As partes ficam cientes que a audiência será realizada por

videoconferência, por meio da plataforma digital ZOOM MEETINGS

disponível para download na página no endereço eletrônico

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html .

Para acesso à sala de audiência virtual os participantes (partes,

procuradores e testemunhas - no caso de testemunhas, apenas se

for audiência UNA ou de instrução) deverão informar nos autos,

com até 02 dias de antecedência da audiência, o número do

telefone celular com acesso ao aplicativo Whatsapp e e-mail para
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recebimento do link de convite para acesso à audiência.

Esclarece-se que o acesso é bastante simples, bastando que a

parte e seu procurador cliquem no link que receberão por e-mail ou

Whatsapp para acessarem a sala de reunião virtual.

O não fornecimento dos dados acima implicará em assunção de

responsabilidade exclusiva da parte para participar da audiência

virtual, observadas as cominações estabelecidas acima.

No caso de audiências UNAs ou de instrução em que a parte tenha

interesse na produção de prova testemunhal, as partes deverão

informar o nome, CPF, número do telefone e e-mail da testemunha

que pretenda ouvir, com até 02 dias de antecedência da audiência,

sob pena de preclusão, devendo caso não informe os dados

solicitados, promover o comparecimento da testemunha

espontaneamente, sob pena assunção do risco exclusivo do não

comparecimento e perda da prova.

Registro que o dever das partes e procuradores é o de informar os

dados de telefone e e-mail das testemunhas para que o juízo possa

promover o envio de convite específico para para participação na

reunião virtual.

Deverá a Secretaria da Vara certificar no processo o link para

acesso à Sala de audiências virtual até um dia antes da realização

da reunião virtual cabendo às partes e procuradores acessarem à

certidão e ingressarem na sala através do respectivo link.

Em caso de “jus postulandi”, deverá a Secretaria da Vara

encaminhar para o e-mail e/ou telefone informados pela parte o link

para acesso à sala de audiência virtual até 1 dia antes da reunião.

No caso de processos sujeitos ao rito sumaríssimo, em que haja

interesse na produção de prova pericial, os quesitos deverão ser

apresentados até a data da audiência.

Eventuais dificuldades de acesso não serão presumidas, sendo que

requerimentos relacionados a esta questão ou qualquer outra

alegação relativa ao fato da audiência ser telepresencial somente

serão apreciados na audiência e desde que a parte ou seu

procurador tenha fornecido os dados solicitados.

Esclarece-se que o acesso das partes e testemunhas deverá se dar

em local diverso do que se encontre o procurador e a parte que a

tenha indicado.

A fim de otimizar o andamento da audiência a ser realizada em

ambiente virtual,  sol ici ta-se que sejam informados com

antecedência de até 24 horas os nomes dos procuradores e

prepostos que estarão presentes, a fim de ser possível a pré-

configuração do termo de audiência remota.

O juízo solicita às partes e aos seus procuradores, em homenagem

ao princípio da cooperação, art. 6º do CPC, que envidem esforços

para participação da reunião virtual.

Registre-se que as partes e procuradores poderão acompanhar o

andamento da pauta de audiências, em tempo real, através do

aplicativo JTe, bastando realizar o download na App Store ou

Google Play.

O acesso à audiência virtual designada para 15/04/2024 09:00 se

dará pelo link e Id abaixo informados:

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s).

LC.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010847-49.2023.5.03.0001
AUTOR JESSICA SILVA GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

RÉU EMERSON MIRANDA DE FREITAS

ADVOGADO MARIA CRISTINA NUNES
PASSOS(OAB: 54060/MG)

RÉU LETÍCIA ALVAREZ

ADVOGADO MARIA CRISTINA NUNES
PASSOS(OAB: 54060/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f24d85

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante (Id. 89051d9)

porque atendidos os pressupostos de admissibilidade.

Registre-se a inexistência do recolhimento das custas, em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita à autora (id fbabb30).

Tendo em vista que cabe à parte a habilitação dos seus

procuradores nos autos e que o sistema do PJe da 2ª instância

não se comunica integralmente com o da 1ª instância, ficam as

partes, desde já, INTIMADAS para ciência de que deverão

efetuar a habilitação de todos os procuradores indicados no

processo e que não se encontrarem no cadastro quando os

autos retornarem do E. TRT, cientes de não será aceita futura
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arguição de nulidade processual decorrente de irregularidade

na representação.

Remetam-se os autos ao Eg. TRT com as cautelas de praxe.

AL

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010847-49.2023.5.03.0001
AUTOR JESSICA SILVA GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

RÉU EMERSON MIRANDA DE FREITAS

ADVOGADO MARIA CRISTINA NUNES
PASSOS(OAB: 54060/MG)

RÉU LETÍCIA ALVAREZ

ADVOGADO MARIA CRISTINA NUNES
PASSOS(OAB: 54060/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON MIRANDA DE FREITAS

  - LETÍCIA ALVAREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f24d85

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante (Id. 89051d9)

porque atendidos os pressupostos de admissibilidade.

Registre-se a inexistência do recolhimento das custas, em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita à autora (id fbabb30).

Tendo em vista que cabe à parte a habilitação dos seus

procuradores nos autos e que o sistema do PJe da 2ª instância

não se comunica integralmente com o da 1ª instância, ficam as

partes, desde já, INTIMADAS para ciência de que deverão

efetuar a habilitação de todos os procuradores indicados no

processo e que não se encontrarem no cadastro quando os

autos retornarem do E. TRT, cientes de não será aceita futura

arguição de nulidade processual decorrente de irregularidade

na representação.

Remetam-se os autos ao Eg. TRT com as cautelas de praxe.

AL

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011106-27.2023.5.03.0136
REQUERENTE ASSOCIACAO DO PESSOAL DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE
MINAS GERAIS - APCEF/MG

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL DE MINAS GERAIS - APCEF/MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aab850

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se a apresentação dos cálculos pela parte autora ao ID

3138199 e anexos.

Apresente a ré os seus cálculos de liquidação na forma do

Provimento n. 04/00 do TRT 3a Região, ficando desde já ciente de

que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Intime-se a parte autora para informar os dados bancários para

fins de transferência dos valores que lhe sejam devidos na

primeira oportunidade em que lhes couberem manifestar nos

autos. Ficam, contudo, advertidas que, no silêncio, quaisquer

acertos serão efetuados mediante a expedição de alvará para

recebimento dos valores, impossibilitando posterior confecção

de ofício para a transferência.

INTIMEM-SE as partes.

DR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011106-27.2023.5.03.0136
REQUERENTE ASSOCIACAO DO PESSOAL DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE
MINAS GERAIS - APCEF/MG

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aab850

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se a apresentação dos cálculos pela parte autora ao ID

3138199 e anexos.

Apresente a ré os seus cálculos de liquidação na forma do

Provimento n. 04/00 do TRT 3a Região, ficando desde já ciente de

que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Intime-se a parte autora para informar os dados bancários para

fins de transferência dos valores que lhe sejam devidos na

primeira oportunidade em que lhes couberem manifestar nos

autos. Ficam, contudo, advertidas que, no silêncio, quaisquer

acertos serão efetuados mediante a expedição de alvará para

recebimento dos valores, impossibilitando posterior confecção

de ofício para a transferência.

INTIMEM-SE as partes.

DR

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010878-69.2023.5.03.0001
AUTOR ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

RÉU GALVAO E MONTEIRO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

RÉU MG MIX CONCRETO E ARGAMASSA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

PERITO GERALDO LUCIO TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1b1284

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), uma vez que preenche(m) os

pressupostos legais de admissibilidade.

Tendo em vista que cabe à parte a habilitação dos seus

procuradores nos autos e que o sistema do PJe da 2ª instância

não se comunica integralmente com o da 1ª instância, ficam as

partes, desde já, INTIMADAS para ciência de que deverão

efetuar a habilitação de todos os procuradores indicados no

processo e que não se encontrarem no cadastro quando os

autos retornarem do E. TRT, cientes de não será aceita futura

arguição de nulidade processual decorrente de irregularidade

na representação.

INTIMEM-SE as partes para ciência.

Encaminhem os autos ao Egrégio TRT/3a. Região, com as cautelas

de estilo.

AL

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0010878-69.2023.5.03.0001
AUTOR ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

RÉU GALVAO E MONTEIRO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

RÉU MG MIX CONCRETO E ARGAMASSA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

PERITO GERALDO LUCIO TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVAO E MONTEIRO LTDA

  - MG MIX CONCRETO E ARGAMASSA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1b1284

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), uma vez que preenche(m) os

pressupostos legais de admissibilidade.

Tendo em vista que cabe à parte a habilitação dos seus

procuradores nos autos e que o sistema do PJe da 2ª instância

não se comunica integralmente com o da 1ª instância, ficam as

partes, desde já, INTIMADAS para ciência de que deverão

efetuar a habilitação de todos os procuradores indicados no

processo e que não se encontrarem no cadastro quando os

autos retornarem do E. TRT, cientes de não será aceita futura

arguição de nulidade processual decorrente de irregularidade

na representação.

INTIMEM-SE as partes para ciência.

Encaminhem os autos ao Egrégio TRT/3a. Região, com as cautelas

de estilo.

AL

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011046-13.2019.5.03.0001
AUTOR DEBORA SOUZA NALON

ADVOGADO KELLEN REZENDE SALES(OAB:
94408/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO CAROLINA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 182011/MG)

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6955375

proferido nos autos.

Vistos

Intime-se o(a) reclamada para manifestação, no prazo legal, acerca

da Impugnação à Sentença de Liquidação oposta pela reclamante

ao ID 8b86837.

Após, intime-se a perita oficial TAYSA DA SILVA SANTOS

LACERDA para se manifestar expressamente sobre as questões

suscitadas na Impugnação aos cálculos, no prazo de 5 dias,

RETIFICANDO ou RATIFICANDO o laudo pericial.

Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para decisão.

DR

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0036400-94.2006.5.03.0001
AUTOR JEIZA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO valdete de oliveira(OAB: 39511/MG)

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 129757/MG)

RÉU ALDEMAR GONCALVES CUNHA

RÉU EUCI LUCIA DA CUNHA
GONCALVES

ADVOGADO JORDAO FERNANDO
RODRIGUES(OAB: 190755/MG)

RÉU TUPICAR LTDA

RÉU ROZANA SARTORI

RÉU TURIN LOCACAO DE GUINDASTES
E VEICULOS LTDA - ME

RÉU LOCACITY - LOCADORA DE
VEICULOS LTDA - ME

RÉU EDUARDO GONCALVES DA CUNHA

RÉU JP CITY-VEICULOS LTDA - ME

RÉU TOHR EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA - ME

RÉU SOCORRO SAVASSI LTDA

ADVOGADO JORDAO FERNANDO
RODRIGUES(OAB: 190755/MG)

RÉU ALDEMAR GONCALVES DA CUNHA
FILHO

RÉU MOACYR KUBITSCHEK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU EUROTRANS ASSSISTENCIA E
TRANSPORTE VEICULAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCI LUCIA DA CUNHA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad79c97

proferido nos autos.

Vistos.

Primeiramente, cadastre-se o Dr.JORDÃO FERNANDO

RODRIGUES (procuração ID.7baec12) como procurador da Sra.

EUCI LUCIA DA CUNHA GONÇALVES e o exclua do cadastro da

1a ré, eis que não possui poderes para representá-la.

Em 10/12/2019 (ID. 92e49e0) foi incluída no polo passivo da

execução a empresa TUPICAR LTDA -ME, CNPJ: 10.704.790/0001

-40, ao fundamento de que integrava o mesmo grupo econômico da

1a executada, por possuírem sócios em comum, qual seja,

EDUARDO GONÇALVES DA CUNHA. Também foi incluída no polo

passivo a Sra. EUCI LUCIA DA CUNHA GONÇALVES, CPF:

010.837.926-44, que era sócia da TUPICAR.

Todavia, conforme manifestação de ID. 1e62834, o Sr. EDUARDO

GONÇALVES DA CUNHA, sócio da TUPICAR é um homônimo do

sócio da 1a ré, uma vez que possui CPF 100.779.346-52, conforme

se verifica na ficha cadastral da JUCEMG de ID. 41e4764, e o

EDUARDO GONÇALVES DA CUNHA, sócio da 1a ré e executado

nestes autos, possui o CPF 232.557.306-00.

Assim, determino a exclusão, do polo passivo, da empresa

TUPICAR LTDA -ME e de sua sócia EUCI LUCIA DA CUNHA

GONÇALVES, e declaro nulos todos os atos executórios praticados

em face deles.

A quantia depositada na conta nº1300133383474 (ID. 9332276),

referente a bloqueio realizado na conta de EUCI LUCIA DA CUNHA

GONÇALVES, conforme informação de ID. 7f37460, deverá ser

devolvida.

Assim, intime-se EUCI LUCIA DA CUNHA GONÇALVES para em 8

dias informar os dados bancários para transferência do referido

valor.

Após fornecidos os tais dados e decorrido o prazo recursal, venham

os autos conclusos para devolução do crédito da EUCI LUCIA DA

CUNHA GONÇALVES e para liberação do saldo da conta nº

0620.042.02969605-0 à reclamante.

Intimem-se.

GL

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0036400-94.2006.5.03.0001
AUTOR JEIZA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO valdete de oliveira(OAB: 39511/MG)

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 129757/MG)

RÉU ALDEMAR GONCALVES CUNHA

RÉU EUCI LUCIA DA CUNHA
GONCALVES

ADVOGADO JORDAO FERNANDO
RODRIGUES(OAB: 190755/MG)

RÉU TUPICAR LTDA

RÉU ROZANA SARTORI

RÉU TURIN LOCACAO DE GUINDASTES
E VEICULOS LTDA - ME

RÉU LOCACITY - LOCADORA DE
VEICULOS LTDA - ME

RÉU EDUARDO GONCALVES DA CUNHA

RÉU JP CITY-VEICULOS LTDA - ME

RÉU TOHR EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA - ME

RÉU SOCORRO SAVASSI LTDA

ADVOGADO JORDAO FERNANDO
RODRIGUES(OAB: 190755/MG)

RÉU ALDEMAR GONCALVES DA CUNHA
FILHO

RÉU MOACYR KUBITSCHEK

RÉU EUROTRANS ASSSISTENCIA E
TRANSPORTE VEICULAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEIZA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad79c97

proferido nos autos.

Vistos.

Primeiramente, cadastre-se o Dr.JORDÃO FERNANDO

RODRIGUES (procuração ID.7baec12) como procurador da Sra.

EUCI LUCIA DA CUNHA GONÇALVES e o exclua do cadastro da

1a ré, eis que não possui poderes para representá-la.

Em 10/12/2019 (ID. 92e49e0) foi incluída no polo passivo da

execução a empresa TUPICAR LTDA -ME, CNPJ: 10.704.790/0001

-40, ao fundamento de que integrava o mesmo grupo econômico da

1a executada, por possuírem sócios em comum, qual seja,

EDUARDO GONÇALVES DA CUNHA. Também foi incluída no polo

passivo a Sra. EUCI LUCIA DA CUNHA GONÇALVES, CPF:

010.837.926-44, que era sócia da TUPICAR.
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Todavia, conforme manifestação de ID. 1e62834, o Sr. EDUARDO

GONÇALVES DA CUNHA, sócio da TUPICAR é um homônimo do

sócio da 1a ré, uma vez que possui CPF 100.779.346-52, conforme

se verifica na ficha cadastral da JUCEMG de ID. 41e4764, e o

EDUARDO GONÇALVES DA CUNHA, sócio da 1a ré e executado

nestes autos, possui o CPF 232.557.306-00.

Assim, determino a exclusão, do polo passivo, da empresa

TUPICAR LTDA -ME e de sua sócia EUCI LUCIA DA CUNHA

GONÇALVES, e declaro nulos todos os atos executórios praticados

em face deles.

A quantia depositada na conta nº1300133383474 (ID. 9332276),

referente a bloqueio realizado na conta de EUCI LUCIA DA CUNHA

GONÇALVES, conforme informação de ID. 7f37460, deverá ser

devolvida.

Assim, intime-se EUCI LUCIA DA CUNHA GONÇALVES para em 8

dias informar os dados bancários para transferência do referido

valor.

Após fornecidos os tais dados e decorrido o prazo recursal, venham

os autos conclusos para devolução do crédito da EUCI LUCIA DA

CUNHA GONÇALVES e para liberação do saldo da conta nº

0620.042.02969605-0 à reclamante.

Intimem-se.

GL

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010708-39.2019.5.03.0001
AUTOR DANIEL SADDI MELO

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MULTIPLIER FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADO

ADVOGADO ARLEN IGOR BATISTA CUNHA(OAB:
203863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SADDI MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a89df2

proferido nos autos.

Vistos.

Proceda-se ao cadastro da MULTIPLIER FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS e de seu procurador como

terceiro interessado.

Intime-se o reclamante das petições de id 8c93cb4, id 803d568 e id

e7718f4, no prazo de 5 dias.

Decorrido este, venham os autos conclusos para distribuição do

numerário, observando-se o requerimento do terceiro interessado.

AL

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010708-39.2019.5.03.0001
AUTOR DANIEL SADDI MELO

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MULTIPLIER FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADO

ADVOGADO ARLEN IGOR BATISTA CUNHA(OAB:
203863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIPLIER FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a89df2

proferido nos autos.

Vistos.

Proceda-se ao cadastro da MULTIPLIER FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS e de seu procurador como

terceiro interessado.

Intime-se o reclamante das petições de id 8c93cb4, id 803d568 e id

e7718f4, no prazo de 5 dias.

Decorrido este, venham os autos conclusos para distribuição do

numerário, observando-se o requerimento do terceiro interessado.

AL

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000088-07.2015.5.03.0001
AUTOR JOSE CARLOS MARTINS

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

RÉU HIDRAULUBE MANUTENCAO
SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO HEBERT NILO SIQUEIRA
ALVES(OAB: 162524/MG)

RÉU VICK - HIDRAU SERVICE DO BRASIL
LTDA

RÉU NEXBOLT EIRELI

RÉU LUCAS DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO HEBERT NILO SIQUEIRA
ALVES(OAB: 162524/MG)

ADVOGADO TIAGO DE SOUZA PEREIRA(OAB:
209322/MG)

RÉU CLECILDA SOUSA VAREJAO

RÉU KATIA MARIA DO PERPETUO
SOCORRO LOPES

ADVOGADO WELLINGTON NEVES(OAB:
180274/MG)

RÉU SERGIO LUIZ DE FIGUEIREDO

ADVOGADO SANDRA MARCIA DA CRUZ
OLIVEIRA(OAB: 115388/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

APS 11.0.27.040 - Agência da
Previdência Social de Itabirito

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f26cdf

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente da manifestação de id fb82d05, no prazo de

5 dias, sob pena de preclusão.

Decorrido este, venham os autos conclusos em julgamento,

conforme determinado no id 6c78f61.

AL

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010251-07.2019.5.03.0001
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE DE MOURA

SANTIAGO

ADVOGADO ORLANDO TADEU DE
ALCANTARA(OAB: 36666/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

RÉU TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RÉU HCR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU CLINICA DA CASA -SERVICOS
GESTAO E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

RÉU FATOR MED - SERVICOS EM
MEDICINA INFRAESTRUTURA,
ADMINISTRACAO E TRANSPORTE
LTDA

RÉU THR - CONSULTORIA,
DESENVOLVIMENTO E GESTAO DE
PROJETOS LTDA

RÉU REINALDO CLEMES

ADVOGADO CAROLINA LOPES JILVAN(OAB:
80294/MG)

RÉU SEIS - SOLUCOES CONSTRUTIVAS
INTERMODULARES E SERVICOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 1º Ofício de Registro de
Imóveis de Florianópolis/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL METROPOLITANO
ODILON BEHRENS - HOB

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO CLEMES

  - TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE,
GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 129a2c2

proferido nos autos.

DESPACHO-OFÍCIO

1.Vistos.

2. Total geral da execução no presente feito: R$203.420,29.

3. Saldo atualizado das contas bancárias à disposição do presente

feito, entre SISBAJUD e transferências de valores de outros juízos e

Núcleo Garimpo, no momento da confecção deste despacho

(18/03/2024): R$151.337,47.

4. Em vista da informação trazida no documento de de #id:9a26728

e seu anexo, oficie-se a 53a VT/RJ, por malote digital e email

com comprovação de leitura, solicitando-lhe reserva de crédito

nos autos do processo n. 0011547-35.2014.5.01.0053, até o limite

R$52.082,82 (já levando em consideração o valor apontado no item

2, subtraído o saldo apontado no item 3 deste despacho), a ser

depositada à disposição desta 1a VT/BH na Caixa Econômica

Federal, agência 0620.

5. Intimem-se as partes para vista do ofício de #id:9a26728 e seu

anexo, aguarde-se a realização de leilão ali noticiado, o qual se
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realizará em 03/04/2024, bem como o possível envio de numerário

a estes autos.

6. Oficie-se novamente a 79a VT/RJ, desta vez com cópia do

extrato de conta vinculada de DEMETRIUS BEZERRA SANTOS,

#id:1446f64, cuja consulta ao sistema de Conectividade Social foi

realizado no momento da confecção deste despacho (18/03/2024),

solicitando-lhe, como medida de cooperação judiciária, o envio do

saldo da referida conta à disposição desta 1a VT/BH, nos autos

0010251-07.2019.5.03.0001, em conta a ser aberta na Caixa

Econômica Federal, agência 0620.

7. Por medida de economia e celeridade processuais, confiro força

de ofício a este despacho.

8. Intimadas as partes e oficiadas as Varas, conforme acima

determinado, autos conclusos para novas deliberações.

LM

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010251-07.2019.5.03.0001
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE DE MOURA

SANTIAGO

ADVOGADO ORLANDO TADEU DE
ALCANTARA(OAB: 36666/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

RÉU TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RÉU HCR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU CLINICA DA CASA -SERVICOS
GESTAO E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

RÉU FATOR MED - SERVICOS EM
MEDICINA INFRAESTRUTURA,
ADMINISTRACAO E TRANSPORTE
LTDA

RÉU THR - CONSULTORIA,
DESENVOLVIMENTO E GESTAO DE
PROJETOS LTDA

RÉU REINALDO CLEMES

ADVOGADO CAROLINA LOPES JILVAN(OAB:
80294/MG)

RÉU SEIS - SOLUCOES CONSTRUTIVAS
INTERMODULARES E SERVICOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 1º Ofício de Registro de
Imóveis de Florianópolis/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL METROPOLITANO
ODILON BEHRENS - HOB

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE DE MOURA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 129a2c2

proferido nos autos.

DESPACHO-OFÍCIO

1.Vistos.

2. Total geral da execução no presente feito: R$203.420,29.

3. Saldo atualizado das contas bancárias à disposição do presente

feito, entre SISBAJUD e transferências de valores de outros juízos e

Núcleo Garimpo, no momento da confecção deste despacho

(18/03/2024): R$151.337,47.

4. Em vista da informação trazida no documento de de #id:9a26728

e seu anexo, oficie-se a 53a VT/RJ, por malote digital e email

com comprovação de leitura, solicitando-lhe reserva de crédito

nos autos do processo n. 0011547-35.2014.5.01.0053, até o limite

R$52.082,82 (já levando em consideração o valor apontado no item

2, subtraído o saldo apontado no item 3 deste despacho), a ser

depositada à disposição desta 1a VT/BH na Caixa Econômica

Federal, agência 0620.

5. Intimem-se as partes para vista do ofício de #id:9a26728 e seu

anexo, aguarde-se a realização de leilão ali noticiado, o qual se

realizará em 03/04/2024, bem como o possível envio de numerário

a estes autos.

6. Oficie-se novamente a 79a VT/RJ, desta vez com cópia do

extrato de conta vinculada de DEMETRIUS BEZERRA SANTOS,

#id:1446f64, cuja consulta ao sistema de Conectividade Social foi

realizado no momento da confecção deste despacho (18/03/2024),

solicitando-lhe, como medida de cooperação judiciária, o envio do

saldo da referida conta à disposição desta 1a VT/BH, nos autos

0010251-07.2019.5.03.0001, em conta a ser aberta na Caixa

Econômica Federal, agência 0620.

7. Por medida de economia e celeridade processuais, confiro força

de ofício a este despacho.

8. Intimadas as partes e oficiadas as Varas, conforme acima

determinado, autos conclusos para novas deliberações.

LM

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010249-61.2024.5.03.0001
REQUERENTES MARCO ANTONIO RODRIGUES DE

SOUZA
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ADVOGADO VILMA ALVES DOS SANTOS(OAB:
58978/MG)

REQUERENTES TRANSCELO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROMANI SANTOS LUIZ(OAB:
48389/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3cb932

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito na pauta do dia03/04/2024 08:30 para tentativa de

conciliação.

Caberá a cada procurador cientificar o seu constituinte, a fim de

compareça à audiência a ser realizada na sala virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte, observando-se os termos dos artigos

764 da CLT e 334 e §§ do CPC, oportunidade em que serão

apreciados eventuais requerimentos.

As partes ficam cientes que a audiência será realizada por

videoconferência, por meio da plataforma digital ZOOM MEETINGS,

disponível para download na página no endereço eletrônico

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html .

O juízo solicita às partes e aos seus procuradores, em homenagem

ao princípio da cooperação, art. 6º do CPC, que envidem esforços

para participação da reunião virtual.

O acesso para a audiência virtual designada para 03/04/2024 08:30

se dará pelo link e dados abaixo:

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82074384103

Id da reunião: 820 7438 4103

LC.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010249-61.2024.5.03.0001
REQUERENTES MARCO ANTONIO RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO VILMA ALVES DOS SANTOS(OAB:
58978/MG)

REQUERENTES TRANSCELO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROMANI SANTOS LUIZ(OAB:
48389/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCELO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3cb932

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito na pauta do dia03/04/2024 08:30 para tentativa de

conciliação.

Caberá a cada procurador cientificar o seu constituinte, a fim de

compareça à audiência a ser realizada na sala virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte, observando-se os termos dos artigos

764 da CLT e 334 e §§ do CPC, oportunidade em que serão

apreciados eventuais requerimentos.

As partes ficam cientes que a audiência será realizada por

videoconferência, por meio da plataforma digital ZOOM MEETINGS,

disponível para download na página no endereço eletrônico

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html .

O juízo solicita às partes e aos seus procuradores, em homenagem

ao princípio da cooperação, art. 6º do CPC, que envidem esforços

para participação da reunião virtual.

O acesso para a audiência virtual designada para 03/04/2024 08:30

se dará pelo link e dados abaixo:

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82074384103

Id da reunião: 820 7438 4103

LC.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0115000-32.2006.5.03.0001
AUTOR MICHELLE DE LIMA BRETZ

CARDOSO

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA DE
MENDONCA(OAB: 65786/MG)

RÉU ANGELA REGINA SCANDOLARA

RÉU GABRIEL CARDOSO VIDAL

RÉU MELISSA JUNG

RÉU BAT COMERCIO DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA - ME

RÉU SOLANGE DE FATIMA PEREIRA

RÉU RICARDO DE ALMEIDA CESAR

RÉU PLANET COLLOR COMERCIO DE
MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA -
ME

RÉU GRAN COLOR REPRESENTACOES
LTDA - ME

RÉU PRO - PHOTO REPRESENTACOES
LTDA
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RÉU CAMPOBEL0 COMERCIO DE
MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA

RÉU ROMA COLOR REPRESENTACOES
LTDA - ME

RÉU PRISMA COMERCIO DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA

RÉU IRIS COLOR EXPRESS COMERCIO
DE MAT. FOTOGRAFICOS LTDA -
ME

RÉU MISSILENE DUARTE DA CRUZ

RÉU SERVIEXPRESS COMERCIAL LTDA -
EPP

RÉU KINGCOLOR MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA - ME

RÉU CASTELO COMERCIO DE
MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA -
ME

RÉU ARS COMERCIO DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA - ME

RÉU ART COMERCIO DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA - ME

RÉU HUPA REPRESENTACOES LTDA -
EPP

RÉU EQUIP CENTER COMERCIAL LTDA -
ME

RÉU MITSUBA COMERCIO DE
MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA -
ME

RÉU WORLDSEG ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA. - ME

RÉU COLORNORTE REPRESENTACOES
LTDA - ME

RÉU PAPA REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE DE LIMA BRETZ CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f230c44

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Vistos os autos.

2. Intime-se a reclamante para informar os dados bancários para

fins de transferência do valor bloqueado nos autos, no prazo de 05

dias, ficando advertida de que, no silêncio, a liberação será

efetuada mediante a expedição de alvará para recebimento dos

valores, impossibilitando posterior confecção de ofício para a

transferência.

3. Solicite-se ao Banco Central do Brasil que informe a este Juízo

todas as modalidades de crédito, contas de depósitos e ativos

mantidos no Sistema Financeiro pelos executados abaixo

relacionados, devendo as respectivas instituições bancárias

bloquear todo o numerário e ativos financeiros, superiores a

R$100,00, dos referidos executados, até o limite deR$11.175,39.

4. Determino, ainda, ao Banco Central do Brasil que proceda ao

bloqueio de créditos a serem recebidos pelos executados abaixo

relacionados, via Sistema Valores a Receber, até o limite

R$11.175,39.

5. Oficiem-se às administradoras de cartões de crédito elencadas,

VIA PROTOCOLO DIGITAL - SISBACEN; para que efetuem

bloqueio de créditos, superiores a R$100,00, porventura existentes

em favor do(s) Executado(s) abaixo relacionados até o limite

de11.175,39.

6. Dados das operadoras de cartão de crédito:

REDECARD S.A. (REDE), inscrita no CNPJ nº 01.425.787/0001-

04, com sede na Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues,

939, loja 01, andar 12 ao 14, Tamborá, Barueri, São Paulo, Cep.

06.460-040.

•

SANTANDER GETNET SERVIÇOS PARA MEIOS DE

PAGAMENTO SOCIEDADE, CNPJ 10.440.482/0001-54, com

sede na Avenida dos Municípios, 5510, Bairro Industrial, Campo

B o m ,  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  C e p .  9 3 7 0 0 - 0 0 0 .

( o f i c i o s j u r i d i c o @ g e t n e t . c o m . b r )

( g e r e n c i a o f i c i o s @ s a n t a n d e r . c o m . b r )

•

ELAVON DO BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A., CNPJ

12.592.831.0001-89, com sede na Rua Fidencio Ramos, 308,

andar 10, conjunto 103, Vila Olimpia, São Paulo, SP. - Cep.

04551-010.

•

SUMUP SOLUÇÕES DE PAGAMENTO BRASIL LTDA - SUMUP

TOP, CNPJ 16.668.076/0001-20, com sede na Rua Gilberto

Sábino, 215, 10º andar, Pinheiros, São Paulo - SP, Cep. 05425-

020 (email: info@sumup.com.br)

•

IZETTLE DO BRASIL MEIOS DE PAGAMENTO S.A. -

MAQUINÃO IZETTLE, CNPJ 17.344.776/0001-21, com sede na

Rua Alvorada, 1289 - 15º andar - Vila Olimpia, São Paulo, Cep.

04.550-004 (email: atendimento@izettle.com)

•

PAGSEGURO INTERNET S.A. - MINIZINHA DO PAGSEGURO

ou MODERNINHA DO PAGSEGURO, CNPJ 08.561.701/0001-

01, com sede na Alameda Barão de Limeira, 458 - 5º andar, São

Paulo - SP, Cep. 01202-000.

•

MERCADO PAGO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA -

POINT MINI - CNPJ 10.573.521/0001-91, com sede na Avenida

das Nações Unidas, n. 3.003, Bonfim, Osasco - São Paulo, Cep.

06233-903

•

STONE PAGAMENTOS S.A., CNPJ 16.501.555/0001-57, com

sede na Rua Fidêncio Ramos, 308, andar 10, conjunto 102, Vila

O l i m p i a  -  S ã o  P a u l o ,  S P ,  C e p .  0 4 5 5 1 - 0 1 0

( a n d r e s s a . b i c a l h o @ s t o n e . c o m . b r )

•

SAFRAPAY: BANCO SAFRA S.A. - CNPJ 58.160.789/0001-28,

AV.  Pau l i s ta ,  2100 ,  São  Pau lo ,  Cep .  01310-930 .

( renan . fe l i pe@sa f ra . com.b r )

•
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7. Os créditos deverão ser bloqueados sucessivamente e por

tempo indeterminado até o atingimento do valor devido,

solicitando-se que informem a este Juízo, por peticionamento

avulso, os bloqueios que forem efetivados.

8. Os valores deverão ser colocados à disposição deste Juízo,

através depósito judicial, vinculado a estes autos, no Banco:

Caixa Econômica Federal ,  agência 0620,  no prazo

improrrogável  de 20 dias.

9. Esclareço que esta ordem de bloqueio de numerário está

sendo efetuada via SISBACEN, uma vez que o SISBAJUD tem

abrangência restrita em relação às instituições financeiras e às

modalidades de investimento.

10. Dados dos executados:

ANGELA REGINA SCANDOLARA (CPF/CNPJ 983.776.719-72)1.

GABRIEL CARDOSO VIDAL (CPF/CNPJ 034.406.859-50)2.

MELISSA JUNG (CPF/CNPJ 741.020.010-34)3.

BAT COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA - ME

(CPF/CNPJ 02.570.841/0001-60)

4.

SOLANGE DE FATIMA PEREIRA (CPF/CNPJ 021.234.359-96)5.

RICARDO DE ALMEIDA CESAR (CPF/CNPJ 773.698.669-04)6.

PLANET COLLOR COMERCIO DE MATERIAIS

FOTOGRAFICOS LTDA - ME (CPF/CNPJ 01.345.873/0001-07)

7.

PRISMA COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA

(CPF/CNPJ 03.325.478/0001-80)

8.

MISSILENE DUARTE DA CRUZ (CPF/CNPJ 936.480.900-97)9.

CAMPOBEL0 COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS

LTDA (CPF/CNPJ 06.157.974/0001-60)

10.

CASTELO COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA

- ME (CPF/CNPJ 06.156.188/0001-48)

11.

IRIS COLOR EXPRESS COMERCIO DE MAT. FOTOGRAFICOS

LTDA - ME (CPF/CNPJ 00.396.437/0001-96)

12.

ART COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA - ME

(CPF/CNPJ 02.485.412/0001-94)

13.

EQUIP CENTER COMERCIAL LTDA - ME (CPF/CNPJ

02.672.758/0001-00)

14.

HUPA REPRESENTACOES LTDA - EPP (CPF/CNPJ

05.969.226/0001-19)

15.

WORLDSEG ADMINISTRACAO DE BENS LTDA. - ME

(CPF/CNPJ 86.960.978/0001-10)

16.

COLORNORTE REPRESENTACOES LTDA - ME (CPF/CNPJ

00.396.436/0001-41)

17.

GRAN COLOR REPRESENTACOES LTDA - ME (CPF/CNPJ

02.485.417/0001-17)

18.

KINGCOLOR MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA - ME

(CPF/CNPJ 79.553.632/0001-32)

19.

MITSUBA COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA20.

- ME (CPF/CNPJ 02.496.033/0001-08)

PAPA REPRESENTACOES LTDA (CPF/CNPJ 00.396.435/0001-

05)

21.

PRO - PHOTO REPRESENTACOES LTDA (CPF/CNPJ

01.297.474/0001-00)

22.

ROMA COLOR REPRESENTACOES LTDA - ME (CPF/CNPJ

02.485.408/0001-26)

23.

SERVIEXPRESS COMERCIAL LTDA - EPP (CPF/CNPJ

07.795.074/0001-00)

24.

ARS COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA - ME

(CPF/CNPJ 07.751.445/0001-52)

25.

11. Como medida de economia e celeridade processuais, atribuo a

esta decisão força de ofício.

12. As respostas devem ser anexadas ao processo, via sistema

PJe, mediante peticionamento avulso por meio da opção

Processos > Outras Ações > Peticionamento Avulso.

13. A fim de garantir a efetividade da medida, com base no poder

geral de cautela, este despacho deverá permanecer sob sigilo, com

visibilidade apenas para o exequente, até ulterior determinação.

14. Encaminhe este despacho-ofício ao Banco Central do

Brasil, por meio do PROTOCOLO DIGITAL - SISBACEN.

LM

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PAULA BORLIDO HADDAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010250-46.2024.5.03.0001
AUTOR CHARLIANE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

RÉU LDS LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLIANE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68d5edc

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que o(a) autor(a) deixou de apresentar, junto com a

petição inicial, comprovante de endereço, essencial à propositura da

ação, conforme dispõe o art. 320, do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, julgo extinto o processo,

sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 485, I, c/c 330, I,
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ambos do CPC.

Assimilando, desde já o princípio da cooperação entre os atores

processuais, este juízo adianta que a retificação do processamento

eletrônico conforme as normas acima indicadas não trará à parte

maiores transtornos, uma vez que o sistema do Processo Judicial

Eletrônico permite o imediato arquivamento dos autos e a

propositura de nova ação em tempo extremamente reduzido (10

dias para audiência inicial e 2 dias para instrução), sem a

necessidade de custos de deslocamento e de material,

possibilitando mais rapidamente a designação de nova audiência.

Desse modo, o advogado pode, tão logo tenha ciência desta

decisão, retificar a petição inicial e distribuí-la por prevenção à esta

Vara do Trabalho, em questão de minutos, não havendo, portanto,

prejuízo à celeridade e economia processuais. Ao contrário: tal

procedimento é mais célere do que a prolação de sucessivos

despachos determinando a emenda da petição inicial e as

relevantes dificuldades técnicas ainda existentes no sistema

para se realizar o cadastro de assuntos por meio de aditamento

à petição inicial.

Por este motivo, a decisão que melhor atende aos princípios

processuais de celeridade e economicidade dos atos processuais é

a extinção do processo.

Custas pelo(a) reclamante, no importe de R$1.363,09, dispensadas

na forma da Lei.

Cancele-se a audiência designada.

Intime-se o(a) autor(a) para ciência.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

LC.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        PAULA BORLIDO HADDAD

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010252-16.2024.5.03.0001
AUTOR ALAN RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO LEONARDO VIANA
VALADARES(OAB: 78087/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d71ec55

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que se trata de rito sumaríssimo e o(a) reclamante

não liquidou todos os pedidos, conforme se infere do pedido de nº

“6” (entrega do PPP) determino o arquivamento dos autos, de

acordo com o art. 852-B, inciso I, parágrafo 1º, da CLT.

Registre-se que o não cumprimento da referida obrigação de

fazer implicará, necessariamente, em sua conversão em

pecúnia (multa ou indenização em prol do(a) obreiro(a)), razão

pela qual se torna necessária a liquidação de tal pedido.

Assimilando, desde já o princípio da cooperação entre os atores

processuais, este juízo adianta que a retificação do processamento

eletrônico conforme as normas acima indicadas não trará à parte

maiores transtornos, uma vez que o sistema do Processo Judicial

Eletrônico permite o imediato arquivamento dos autos e a

propositura de nova ação em tempo extremamente reduzido (10

dias para audiência UNA), sem a necessidade de custos de

deslocamento e de material, possibilitando mais rapidamente a

designação de nova audiência.

Desse modo, o advogado pode, tão logo tenha ciência desta

decisão, retificar a petição inicial e distribuí-la por prevenção a esta

Vara do Trabalho, em questão de minutos, não havendo, portanto,

prejuízo à celeridade e economia processuais. Ao contrário: tal

procedimento é mais célere do que a prolação de sucessivos

despachos determinando a emenda da petição inicial e as

relevantes dificuldades técnicas ainda existentes no sistema

para se realizar o cadastro de assuntos por meio de aditamento

à petição inicial.

Por este motivo, a decisão que melhor atende aos princípios

processuais de celeridade e economicidade dos atos processuais é

a extinção do processo.

Custas pelo(a) reclamante, no importe de R$587,69, dispensadas

na forma da Lei.

Cancele-se a audiência designada.

Intime-se o(a) autor(a) para ciência.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

LC.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        PAULA BORLIDO HADDAD

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010254-83.2024.5.03.0001
AUTOR ADIR MEIRELLES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO IEDA CINTIA DE PINHO(OAB:
145209/MG)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIR MEIRELLES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6cf0ec

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que o(a) autor(a) deixou de apresentar, junto com a

petição inicial, comprovante de endereço, essencial à propositura da

ação, conforme dispõe o art. 320, do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, julgo extinto o processo,

sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 485, I, c/c 330, I,

ambos do CPC.

Assimilando, desde já o princípio da cooperação entre os atores

processuais, este juízo adianta que a retificação do processamento

eletrônico conforme as normas acima indicadas não trará à parte

maiores transtornos, uma vez que o sistema do Processo Judicial

Eletrônico permite o imediato arquivamento dos autos e a

propositura de nova ação em tempo extremamente reduzido (10

dias para audiência inicial e 2 dias para instrução), sem a

necessidade de custos de deslocamento e de material,

possibilitando mais rapidamente a designação de nova audiência.

Desse modo, o advogado pode, tão logo tenha ciência desta

decisão, retificar a petição inicial e distribuí-la por prevenção à esta

Vara do Trabalho, em questão de minutos, não havendo, portanto,

prejuízo à celeridade e economia processuais. Ao contrário: tal

procedimento é mais célere do que a prolação de sucessivos

despachos determinando a emenda da petição inicial e as

relevantes dificuldades técnicas ainda existentes no sistema

para se realizar o cadastro de assuntos por meio de aditamento

à petição inicial.

Por este motivo, a decisão que melhor atende aos princípios

processuais de celeridade e economicidade dos atos processuais é

a extinção do processo.

Custas pelo(a) reclamante, no importe de R$16.559,88,

dispensadas na forma da Lei.

Cancele-se a audiência designada.

Intime-se o(a) autor(a) para ciência.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

LC.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        PAULA BORLIDO HADDAD

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002305-28.2012.5.03.0001
AUTOR ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

RÉU VERTICALTECH INDUSTRIA DE
ELEVADORES LTDA - ME

ADVOGADO CINTIA DIAS GIORDANI(OAB:
116711/MG)

RÉU JUSSARA ALVES PIMENTA

RÉU JULIO WERNER DE OLIVEIRA
FERNANDES

ADVOGADO CELSO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
47546/MG)

ADVOGADO ANDREA CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 168286/MG)

RÉU ANDREIA RUBIA PIMENTA LIMA

RÉU MARCELL SILVA

ADVOGADO CELSO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
47546/MG)

RÉU GERALDO ANTONIO FERNANDES
FILHO

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RÉU S.G INDUSTRIA DE ELEVADORES
LTDA

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RÉU ELETROPORTAS INDUSTRIA
ELETROAUTOMATICA LTDA - ME

RÉU SELMA ALVES PIMENTA

RÉU GERALDO ANTONIO FERNANDES

RÉU UNIAO CORTE E DOBRA DE
CHAPAS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM DIMAS GONCALVES(OAB:
37610/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO WERNER DE OLIVEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DJe

DESTINATÁRIO: JULIO WERNER DE OLIVEIRA FERNANDES

De ordem do(a) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho e em cumprimento ao

disposto na norma do artigo 203, §4º do CPC, fica(m) V. Sa.(s)

intimado(a)(s) para tomar ciência do Despacho ID fb9a25b proferido

nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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GISLAINE MARIA MENDES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010221-93.2024.5.03.0001
EMBARGANTE VALERIA DE SOUSA ROCHA DA

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SOARES DE
SOUZA(OAB: 149190/MG)

EMBARGANTE PAULO ROBERTO PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SOARES DE
SOUZA(OAB: 149190/MG)

EMBARGADO GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

EMBARGADO JULIANA VILANOVA MONKEN

EMBARGADO MARILDA VILANOVA MONKEN

EMBARGADO MARCELO VILANOVA MONKEN

EMBARGADO MARCIO VILANOVA MONKEN

EMBARGADO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

EMBARGADO CAROLINE DE MOURA LUZ

ADVOGADO Gilberto Pinto Vilaça Junior(OAB:
112975/MG)

ADVOGADO HELIO RICARDO BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 93601/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DE SOUSA ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DJe

DESTINATÁRIO: VALERIA DE SOUSA ROCHA DA SILVA

De ordem do(a) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho e em cumprimento ao

disposto na norma do artigo 203, §4º do CPC, fica(m) V. Sa.(s)

intimado(a)(s) para ter ciência do Despacho ID. f6662c1.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GISLAINE MARIA MENDES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010221-93.2024.5.03.0001
EMBARGANTE VALERIA DE SOUSA ROCHA DA

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SOARES DE
SOUZA(OAB: 149190/MG)

EMBARGANTE PAULO ROBERTO PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SOARES DE
SOUZA(OAB: 149190/MG)

EMBARGADO GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

EMBARGADO JULIANA VILANOVA MONKEN

EMBARGADO MARILDA VILANOVA MONKEN

EMBARGADO MARCELO VILANOVA MONKEN

EMBARGADO MARCIO VILANOVA MONKEN

EMBARGADO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

EMBARGADO CAROLINE DE MOURA LUZ

ADVOGADO Gilberto Pinto Vilaça Junior(OAB:
112975/MG)

ADVOGADO HELIO RICARDO BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 93601/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DJe

DESTINATÁRIO: PAULO ROBERTO PINHEIRO DA SILVA

De ordem do(a) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho e em cumprimento ao

disposto na norma do artigo 203, §4º do CPC, fica(m) V. Sa.(s)

intimado(a)(s) para ter ciência do Despacho ID. f6662c1.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GISLAINE MARIA MENDES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010221-93.2024.5.03.0001
EMBARGANTE VALERIA DE SOUSA ROCHA DA

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SOARES DE
SOUZA(OAB: 149190/MG)

EMBARGANTE PAULO ROBERTO PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SOARES DE
SOUZA(OAB: 149190/MG)

EMBARGADO GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

EMBARGADO JULIANA VILANOVA MONKEN

EMBARGADO MARILDA VILANOVA MONKEN

EMBARGADO MARCELO VILANOVA MONKEN

EMBARGADO MARCIO VILANOVA MONKEN

EMBARGADO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

EMBARGADO CAROLINE DE MOURA LUZ

ADVOGADO Gilberto Pinto Vilaça Junior(OAB:
112975/MG)

ADVOGADO HELIO RICARDO BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 93601/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DE MOURA LUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DJe

DESTINATÁRIO: CAROLINE DE MOURA LUZ

De ordem do(a) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho e em cumprimento ao

disposto na norma do artigo 203, §4º do CPC, fica(m) V. Sa.(s)

intimado(a)(s) para ter ciência do Despacho ID. f6662c1.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GISLAINE MARIA MENDES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010221-93.2024.5.03.0001
EMBARGANTE VALERIA DE SOUSA ROCHA DA

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SOARES DE
SOUZA(OAB: 149190/MG)

EMBARGANTE PAULO ROBERTO PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SOARES DE
SOUZA(OAB: 149190/MG)

EMBARGADO GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

EMBARGADO JULIANA VILANOVA MONKEN

EMBARGADO MARILDA VILANOVA MONKEN

EMBARGADO MARCELO VILANOVA MONKEN

EMBARGADO MARCIO VILANOVA MONKEN

EMBARGADO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

EMBARGADO CAROLINE DE MOURA LUZ

ADVOGADO Gilberto Pinto Vilaça Junior(OAB:
112975/MG)

ADVOGADO HELIO RICARDO BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 93601/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DJe

DESTINATÁRIO: CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

De ordem do(a) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho e em cumprimento ao

disposto na norma do artigo 203, §4º do CPC, fica(m) V. Sa.(s)

intimado(a)(s) para ter ciência do Despacho ID. f6662c1.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GISLAINE MARIA MENDES LIMA

Diretor de Secretaria

Notificação
Processo Nº 0001826-98.2013.5.03.0001

RECLAMANTE Joao Bosco Fioravante

RECLAMADO Usinas Siderurgicas de Minas Gerais
S.A. Usiminas

Advogado Guilherme Retto Veiga(OAB:
086763MG)

Advogado Rosilene Oliveira Machado(OAB:
128942MG)

NÚCLEO GARIMPO - Certidão - tomar ciência, conforme publicado

no site deste Regional.

2ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATSum-0010717-90.2022.5.03.0002
AUTOR LUMA SAND DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO THAIS ELISA DE ASSUNCAO
SOUSA(OAB: 184396/MG)

ADVOGADO PALLOMA HELEN TORRES(OAB:
174380/MG)

ADVOGADO MARINA DELARMELINA
FERREIRA(OAB: 121613/MG)

ADVOGADO SARA GESSICA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 177175/MG)

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO ETELVANI DA ROCHA
NASCIMENTO(OAB: 109097/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

RÉU TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 2ª VARA DO

TRABALHO DE BELO HORIZONTE

0010717-90.2022.5.03.0002

AUTOR: LUMA SAND DE OLIVEIRA MARTINS

RÉU: TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo DR. MARCELO RIBEIRO, Juiz da 2ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte/MG, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº.

0010717-90.2022.5.03.0002, cujas partes são AUTORA: LUMA

SAND DE OLIVEIRA MARTINS e RÉ: TECPLAJ SERVICOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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GERAIS LTDA. e CAIXA ECONOMICA FEDERAL, e estando a ré

TECPLAJ SERVIÇOS GERAIS LTDA. em lugar ignorado, fica

INTIMADA ter vista dos cálculos retificados pela perita, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA DE ARAUJO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001044-93.2010.5.03.0002
AUTOR LUCIANO DIAS

ADVOGADO LUCAS CAIXETA BARROSO(OAB:
113835/MG)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SILVA
ANDREZA(OAB: 113239/MG)

RÉU DIAGONAL ADMINISTRACAO DE
SERVICOS INTERNOS LTDA - EPP

RÉU ROSE RAYETTE VILELLA

RÉU ATHER JOSE DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DE
SA(OAB: 106975/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGONAL ADMINISTRACAO DE SERVICOS INTERNOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 2ª VARA DO

TRABALHO DE BELO HORIZONTE

0001044-93.2010.5.03.0002

AUTOR: LUCIANO DIAS

RÉU: DIAGONAL ADMINISTRACAO DE SERVICOS INTERNOS

LTDA - EPP, ROSE RAYETTE VILELLA, ATHER JOSE DE

OLIVEIRA RIBEIRO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo DR. MARCELO RIBEIRO, Juiz da 2ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte/MG, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº.

0001044-93.2010.5.03.0002, cujas partes são AUTOR: LUCIANO

DIAS e RÉUS: DIAGONAL ADMINISTRACAO DE SERVICOS

INTERNOS LTDA - EPP, ROSE RAYETTE VILELLA e ATHER

JOSE DE OLIVEIRA RIBEIRO, e estando os réus DIAGONAL

ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS INTERNOS LTDA - EPP e

ROSE RAYETTE VILELLA  em lugar ignorado, f icam

INTIMADOS para tomarem ciência da Sentença de ID 2aae468,

pelo prazo legal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA DE ARAUJO GOMES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0011021-55.2023.5.03.0002
REQUERENTE ANDRESSA DE MORAES PINHEIRO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee9a309

proferido nos autos.

Vistos.

Por tratar-se de devedora solvente, defiro a dilação de prazo

requerida pela reclamada, por 20 dias.

Intime-se.

scc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011111-63.2023.5.03.0002
AUTOR ANA PAULA MACEDO VIEIRA

COSTA

ADVOGADO THAIS DE CASTRO MENEZES(OAB:
176445/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcd72fc

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se que as partes deverão observar o disposto no artigo

455 do CPC e seus parágrafos, nos termos da ata de audiência de

ID 2d49bbf.

Aguarde-se a audiência designada.

scc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011111-63.2023.5.03.0002
AUTOR ANA PAULA MACEDO VIEIRA

COSTA

ADVOGADO THAIS DE CASTRO MENEZES(OAB:
176445/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MACEDO VIEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcd72fc

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se que as partes deverão observar o disposto no artigo

455 do CPC e seus parágrafos, nos termos da ata de audiência de

ID 2d49bbf.

Aguarde-se a audiência designada.

scc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010048-66.2024.5.03.0002
AUTOR MAXIMILIAN MULLER DE OLIVEIRA

DA COSTA

ADVOGADO Cristina de Oliveira Souza(OAB:
119212/MG)

ADVOGADO Luciana Sodré da Cunha(OAB:
105857/MG)

ADVOGADO Carla Márcia Freitas de Paulo
Batista(OAB: 107580/MG)

RÉU ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMILIAN MULLER DE OLIVEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7c31f7

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o autor para ter vista do recurso ordinário interposto pela

reclamada, pelo prazo legal.

mr/ao

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010845-12.2023.5.03.0185
EXEQUENTE MARCO ANTONIO PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1210c26

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamada por 10 dias. I.

ag

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010263-76.2023.5.03.0002
AUTOR FREDERICO GUIMARAES ROSA

FILHO

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b986f2f

proferida nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação do reclamante, ID 14420a9, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pela reclamada, ID 499b9e1, para que

produzamseus jurídicos e legais efeitos, ressalvada a atualização

monetária e de juros de mora atéa datado efetivo pagamento.

Fixo a execução em R$ 109.027,28.

Dispensada a intimação da União (PFMG), tendo em vista que o

valor das contribuições previdenciárias é inferior ao tetoprevisto

na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Cite-se a reclamada, por meio de seu procurador, nos termos do

artigo 242 do NCPC, para quitar odébito em 05 diasou garantir a

execução, sob pena de penhora.

ag

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011001-97.2023.5.03.0185
EXEQUENTE ANDRESSA ROBERTA MANHAES

GARCIA

ADVOGADO ERIC TEIXEIRA SALGADO(OAB:
98518/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S
DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO LUIZ PAULO FERRAZ DE
ARAUJO(OAB: 126506/SP)

ADVOGADO WILLIANE DA LUZ VIANA(OAB:
109951/MG)

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

ADVOGADO MARCELO SAAD(OAB: 133244/MG)

ADVOGADO LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

ADVOGADO LUCIANO RICARDO DE MAGALHAES
PEREIRA(OAB: 56092/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6acb13

proferida nos autos.

SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

I. RELATÓRIO

IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

apresentou EMBARGOS À EXECUÇÃO, aduzindo, em síntese,

incorreção dos cálculos homologados quanto aos aspectos

abordados em sua petição de ID 06ce8d2.

A exequente se manifestou sob o ID 093c91a, requerendo a

improcedência dos embargos.

A exequente, por sua vez, apresentou IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, discordando dos cálculos periciais,

no que tange aos aspectos apresentados em sua petição de ID

f5c4589.

O executado se manifestou sob o ID 96c2795..

Em síntese, é o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

O executado suscitou, em preliminar dos embargos à execução, a

prejudicial de prescrição bienal da ação executiva.

Analiso.

O presente feito trata-se de execução individual de sentença
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colet iva profer ida nos autos do processo nº 0000376-

82.2015.5.03.0185, em trâmite perante a 47ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte.

Conforme consulta processual realizada naqueles autos, houve o

trânsito em julgado da fase cognitiva em 22/08/2019 (ID bc22c5a

dos autos da ação coletiva).

De acordo com a Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal, a

execução prescreve no mesmo prazo prescricional da ação (art. 7º,

XXIX, da CR/88 e art. 11 da CLT). Assim, o prazo prescricional da

execução de sentença começa a transcorrer a partir do trânsito em

julgado da ação conhecimento.

Dessa forma, considerando-se o trânsito em julgado da ação

coletiva em 22/08/2019 e observado os 141 dias de suspensão dos

prazos prescricionais previsto pelo artigo 3º, da Lei nº 14.010/20,

conclui-se que o ajuizamento da presente execução deveria ter

ocorrido até 31/01/2022.

Contudo, a distribuição do presente feito ocorreu somente em

03/10/2023.

Pelo exposto, acolho a prescrição da pretensão executiva suscitada

pelo executado e extingo o feito, com resolução do mérito, com

fulcro no art. 487, II, do CPC.

Por consequência, deixo de apreciar a impugnação à sentença de

liquidação, em razão da perda dos respectivos objetos ante a

prescrição ora reconhecida.

HONORÁRIOS PERICIAIS

O artigo 789-A da CLT estabelece que, no processo de execução,

as custas serão sempre de responsabilidade do executado,

induzindo que as despesas processuais decorrentes do título

executivo devem ser suportadas pelo devedor.

Logo, a responsabilidade pela verba honorária concernente à

perícia realizada para liquidação do crédito constitui encargo próprio

da execução e deve ser suportado pela parte devedora.

Ademais, pode-se dizer que a resistência do executado em

satisfazer os créditos trabalhistas da ação originária 0000376-

82.2015.5.03.0185 foi o que originou essa nova despesa

processual.

Dessa forma, considerando os fundamentos supra, bem como a

realização da diligência e o zelo do expert, mantenho a decisão ID

3993e06 tão somente em relação aos honorários periciais fixados.

Intime-se o executado para, em 5 dias, quitar os honorários periciais

fixados na decisão ID 3993e06, no importe de R$3.000,00, sob

pena de execução.

III – CONCLUSÃO

Pelos fundamentos expostos, acolho a prescrição da pretensão

executiva suscitada pelo executado e extingo o feito, com resolução

do mérito, com fulcro no art. 487, II, do CPC.

Por consequência, deixo de apreciar a impugnação à sentença de

liquidação, em razão da perda do objeto processual ante a

prescrição ora reconhecida.

Intime-se o executado para, em 5 dias, quitar os honorários periciais

fixados na decisão ID 3993e06, no importe de R$3.000,00, sob

pena de execução.

Intimem-se as partes e o Sindicato (3º interessado).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010263-76.2023.5.03.0002
AUTOR FREDERICO GUIMARAES ROSA

FILHO

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO GUIMARAES ROSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b986f2f

proferida nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação do reclamante, ID 14420a9, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pela reclamada, ID 499b9e1, para que

produzamseus jurídicos e legais efeitos, ressalvada a atualização

monetária e de juros de mora atéa datado efetivo pagamento.

Fixo a execução em R$ 109.027,28.

Dispensada a intimação da União (PFMG), tendo em vista que o

valor das contribuições previdenciárias é inferior ao tetoprevisto

na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Cite-se a reclamada, por meio de seu procurador, nos termos do

artigo 242 do NCPC, para quitar odébito em 05 diasou garantir a

execução, sob pena de penhora.

ag

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumSen-0011001-97.2023.5.03.0185
EXEQUENTE ANDRESSA ROBERTA MANHAES

GARCIA

ADVOGADO ERIC TEIXEIRA SALGADO(OAB:
98518/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S
DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO LUIZ PAULO FERRAZ DE
ARAUJO(OAB: 126506/SP)

ADVOGADO WILLIANE DA LUZ VIANA(OAB:
109951/MG)

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

ADVOGADO MARCELO SAAD(OAB: 133244/MG)

ADVOGADO LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

ADVOGADO LUCIANO RICARDO DE MAGALHAES
PEREIRA(OAB: 56092/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA ROBERTA MANHAES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6acb13

proferida nos autos.

SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

I. RELATÓRIO

IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

apresentou EMBARGOS À EXECUÇÃO, aduzindo, em síntese,

incorreção dos cálculos homologados quanto aos aspectos

abordados em sua petição de ID 06ce8d2.

A exequente se manifestou sob o ID 093c91a, requerendo a

improcedência dos embargos.

A exequente, por sua vez, apresentou IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, discordando dos cálculos periciais,

no que tange aos aspectos apresentados em sua petição de ID

f5c4589.

O executado se manifestou sob o ID 96c2795..

Em síntese, é o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

O executado suscitou, em preliminar dos embargos à execução, a

prejudicial de prescrição bienal da ação executiva.

Analiso.

O presente feito trata-se de execução individual de sentença

colet iva profer ida nos autos do processo nº 0000376-

82.2015.5.03.0185, em trâmite perante a 47ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte.

Conforme consulta processual realizada naqueles autos, houve o

trânsito em julgado da fase cognitiva em 22/08/2019 (ID bc22c5a

dos autos da ação coletiva).

De acordo com a Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal, a

execução prescreve no mesmo prazo prescricional da ação (art. 7º,

XXIX, da CR/88 e art. 11 da CLT). Assim, o prazo prescricional da

execução de sentença começa a transcorrer a partir do trânsito em

julgado da ação conhecimento.

Dessa forma, considerando-se o trânsito em julgado da ação

coletiva em 22/08/2019 e observado os 141 dias de suspensão dos

prazos prescricionais previsto pelo artigo 3º, da Lei nº 14.010/20,

conclui-se que o ajuizamento da presente execução deveria ter

ocorrido até 31/01/2022.

Contudo, a distribuição do presente feito ocorreu somente em

03/10/2023.

Pelo exposto, acolho a prescrição da pretensão executiva suscitada

pelo executado e extingo o feito, com resolução do mérito, com

fulcro no art. 487, II, do CPC.

Por consequência, deixo de apreciar a impugnação à sentença de

liquidação, em razão da perda dos respectivos objetos ante a

prescrição ora reconhecida.

HONORÁRIOS PERICIAIS

O artigo 789-A da CLT estabelece que, no processo de execução,

as custas serão sempre de responsabilidade do executado,

induzindo que as despesas processuais decorrentes do título

executivo devem ser suportadas pelo devedor.

Logo, a responsabilidade pela verba honorária concernente à

perícia realizada para liquidação do crédito constitui encargo próprio

da execução e deve ser suportado pela parte devedora.

Ademais, pode-se dizer que a resistência do executado em

satisfazer os créditos trabalhistas da ação originária 0000376-

82.2015.5.03.0185 foi o que originou essa nova despesa

processual.

Dessa forma, considerando os fundamentos supra, bem como a

realização da diligência e o zelo do expert, mantenho a decisão ID

3993e06 tão somente em relação aos honorários periciais fixados.

Intime-se o executado para, em 5 dias, quitar os honorários periciais

fixados na decisão ID 3993e06, no importe de R$3.000,00, sob

pena de execução.

III – CONCLUSÃO

Pelos fundamentos expostos, acolho a prescrição da pretensão
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executiva suscitada pelo executado e extingo o feito, com resolução

do mérito, com fulcro no art. 487, II, do CPC.

Por consequência, deixo de apreciar a impugnação à sentença de

liquidação, em razão da perda do objeto processual ante a

prescrição ora reconhecida.

Intime-se o executado para, em 5 dias, quitar os honorários periciais

fixados na decisão ID 3993e06, no importe de R$3.000,00, sob

pena de execução.

Intimem-se as partes e o Sindicato (3º interessado).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010035-67.2024.5.03.0002
AUTOR VICENTE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU CONCESSIONARIA DA RODOVIA MG
-050 S.A.

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

RÉU SIGLA SINALIZACAO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HELENA MARIA SIDNEI DE
OLIVEIRA RIBEIRO(OAB:
129737/MG)

RÉU AUTOPISTA FERNAO DIAS S.A.

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPISTA FERNAO DIAS S.A.

  - CONCESSIONARIA DA RODOVIA MG-050 S.A.

  - SIGLA SINALIZACAO E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66572d3

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o informado pelo autor, dê-se ciência à perita para que

proceda ao adiamento da diligência.

Aguarde-se o prazo em curso.

Intimem-se.

ch

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010035-67.2024.5.03.0002
AUTOR VICENTE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU CONCESSIONARIA DA RODOVIA MG
-050 S.A.

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

RÉU SIGLA SINALIZACAO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HELENA MARIA SIDNEI DE
OLIVEIRA RIBEIRO(OAB:
129737/MG)

RÉU AUTOPISTA FERNAO DIAS S.A.

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66572d3

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o informado pelo autor, dê-se ciência à perita para que

proceda ao adiamento da diligência.

Aguarde-se o prazo em curso.

Intimem-se.

ch

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010717-90.2022.5.03.0002
AUTOR LUMA SAND DE OLIVEIRA MARTINS
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ADVOGADO THAIS ELISA DE ASSUNCAO
SOUSA(OAB: 184396/MG)

ADVOGADO PALLOMA HELEN TORRES(OAB:
174380/MG)

ADVOGADO MARINA DELARMELINA
FERREIRA(OAB: 121613/MG)

ADVOGADO SARA GESSICA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 177175/MG)

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO ETELVANI DA ROCHA
NASCIMENTO(OAB: 109097/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

RÉU TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMA SAND DE OLIVEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ca8925

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para terem vista dos cálculos retificados pela

perita, nos termos do art. 879, §2°, da CLT.

mr/ao

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010717-90.2022.5.03.0002
AUTOR LUMA SAND DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO THAIS ELISA DE ASSUNCAO
SOUSA(OAB: 184396/MG)

ADVOGADO PALLOMA HELEN TORRES(OAB:
174380/MG)

ADVOGADO MARINA DELARMELINA
FERREIRA(OAB: 121613/MG)

ADVOGADO SARA GESSICA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 177175/MG)

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO ETELVANI DA ROCHA
NASCIMENTO(OAB: 109097/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

RÉU TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ca8925

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para terem vista dos cálculos retificados pela

perita, nos termos do art. 879, §2°, da CLT.

mr/ao

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010374-60.2023.5.03.0002
AUTOR MAX JORDAN ALVES BORGES

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO BUENO(OAB:
75596/MG)

RÉU APRAZ IND. COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RÉU LUIZ CARLOS CARVALHO VITOR
COSTA

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX JORDAN ALVES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5a1abf

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Trata-se de Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica, instaurado em decisão de ID db3d183 , para inclusão no

polo passivo do presente feito do sócio da executada APRAZ IND.

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Sr. LUIZ CARLOS

CARVALHO VITOR DA COSTA.

Apesar de regularmente intimado (certidão de id dde9ef9), referido

sócio não apresentou defesa.

Analiso.

No processo trabalhista, a aplicação da desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, para atingimento dos

bens dos sócios, independe da constatação de fraude ou desvio de

finalidade da gestão da pessoa jurídica devedora (CC art. 50). Isso

porque, considerando a natureza alimentar do crédito trabalhista, o
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direcionamento da execução em face dos sócios decorre da simples

inadimplência da empregadora quanto aos direitos de seus

empregados.

E ainda, da interpretação sistemática da legislação, extrai-se a

possibilidade da aplicação do artigo 28 do CDC, que indica o abuso

de direito, excesso de poder e infração legal, como elementos

configuradores do quadro autorizador da desconsideração da

personalidade jurídica da empresa devedora.

Com efeito, a ausência de cumprimento das obrigações contratuais

e o inadimplemento das verbas trabalhistas caracterizam a violação

de direitos e a conduta abusiva do empregador.

Portanto, estão satisfeitos os pressupostos legais para a

instauração do presente incidente (§4º, art. 134 CPC).

Destarte, por todo o acima exposto, julgo PROCEDENTE o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica da

executada APRAZ IND. COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA . e

determino o prosseguimento da execução em face do sócio LUIZ

CARLOS CARVALHO VITOR DA COSTA.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO RIBEIRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010263-52.2018.5.03.0002
AUTOR GLAUCO FABIANO AUGUSTUS

NASBAR

ADVOGADO DEBORAH APARECIDA PINHEIRO
DIAS SILVA(OAB: 155569/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

ADVOGADO DANIELA RAFAEL DE
ANDRADE(OAB: 115700/MG)

ADVOGADO RODOLFO LIMA DANTAS(OAB:
108449/MG)

RÉU INTERIOR DESIGN EIRELI

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ SIMAO
DIAS(OAB: 107139/MG)

RÉU REINALDO SATURNINO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCO FABIANO AUGUSTUS NASBAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8228a80

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Trata-se de Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica, instaurado em decisão de ID 708d477 , para inclusão no

polo passivo do presente feito do sócio da executada INTERIOR

DESIGN EIRELI, Sr. REINALDO SATURNINO DOS SANTOS .

Apesar de regularmente intimado (certidão de id 4acd136 ), referido

sócio não apresentou defesa.

Analiso.

No processo trabalhista, a aplicação da desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, para atingimento dos

bens dos sócios, independe da constatação de fraude ou desvio de

finalidade da gestão da pessoa jurídica devedora (CC art. 50). Isso

porque, considerando a natureza alimentar do crédito trabalhista, o

direcionamento da execução em face dos sócios decorre da simples

inadimplência da empregadora quanto aos direitos de seus

empregados.

E ainda, da interpretação sistemática da legislação, extrai-se a

possibilidade da aplicação do artigo 28 do CDC, que indica o abuso

de direito, excesso de poder e infração legal, como elementos

configuradores do quadro autorizador da desconsideração da

personalidade jurídica da empresa devedora.

Com efeito, a ausência de cumprimento das obrigações contratuais

e o inadimplemento das verbas trabalhistas caracterizam a violação

de direitos e a conduta abusiva do empregador.

Portanto, estão satisfeitos os pressupostos legais para a

instauração do presente incidente (§4º, art. 134 CPC).

Destarte, por todo o acima exposto, julgo PROCEDENTE o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica da

executada INTERIOR DESIGN EIRELI e determino o

prosseguimento da execução em face do sócio REINALDO

SATURNINO DOS SANTOS.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO RIBEIRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001044-93.2010.5.03.0002
AUTOR LUCIANO DIAS

ADVOGADO LUCAS CAIXETA BARROSO(OAB:
113835/MG)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SILVA
ANDREZA(OAB: 113239/MG)

RÉU DIAGONAL ADMINISTRACAO DE
SERVICOS INTERNOS LTDA - EPP

RÉU ROSE RAYETTE VILELLA

RÉU ATHER JOSE DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DE
SA(OAB: 106975/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2aae468

proferida nos autos.

SENTENÇA DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

ATHER JOSE DE OLIVEIRA RIBEIRO apresentou contestação

insurgindo-se contra a sua inclusão no polo passivo da presente

execução.

Alega o executado que fez parte do quadro societário da executada

de 03/02/2010 a 03/05/2010, quando ainda não estava vigente a Lei

13.467/2017, não sendo aplicável, portanto, o art. 10-A da CLT.

Sem razão.

O executado Ather ingressou como sócio em 06/05/2010 (data da

averbação do cartório) e retirou-se em 20/05/2010 (id 1ea27cb e id

9514811).

O contrato de trabalho do reclamante foi de 31/08/2009 a

21/06/2010. Dessa forma, o executado beneficiou-se da mão de

obra do autor, mesmo que por um curto período.

Mesmo que não houvesse ainda a Lei 13.467/2017, que incluiu o

art. 10-A na CLT, o art. 1.003, parágrafo único do Código Civil prevê

a responsabilidade do sócio retirante perante terceiros até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato. Dessa maneira, a

responsabilidade do executado perdura até 20/05/2012.

Como a presente ação foi distribuída em 21/07/2010, não há falar

em ausência de responsabilidade por parte do sócio retirante.

Porém, para que não haja enriquecimento ilícito, delimito a

responsabilidade do executado pelo período em que esteve

compondo os quadros societários, isto é de 06/05/2010 a

20/05/2010.

Assim, determino a remessa dos autos à SECJ para que calcule

separadamente o montante devido pelo executado, observando o

período de 06/05/2010 a 20/05/2010.

Conclusão

Destarte, por todo o acima exposto, julgo PROCEDENTE o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica de

DIAGONAL ADMINISTRACAO DE SERVICOS INTERNOS LTDA

e determino o prosseguimento da execução em face do sócio

incluído no polo passivo da demanda.

Todavia, sua responsabilidade se limita ao período de 06/05/2010 a

20/05/2010.

Remetam-se os autos à SECJ, para o cálculo do montante devido,

observando-se o limite temporal acima exposto.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO RIBEIRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010263-52.2018.5.03.0002
AUTOR GLAUCO FABIANO AUGUSTUS

NASBAR

ADVOGADO DEBORAH APARECIDA PINHEIRO
DIAS SILVA(OAB: 155569/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

ADVOGADO DANIELA RAFAEL DE
ANDRADE(OAB: 115700/MG)

ADVOGADO RODOLFO LIMA DANTAS(OAB:
108449/MG)

RÉU INTERIOR DESIGN EIRELI

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ SIMAO
DIAS(OAB: 107139/MG)

RÉU REINALDO SATURNINO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERIOR DESIGN EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8228a80

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Trata-se de Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica, instaurado em decisão de ID 708d477 , para inclusão no

polo passivo do presente feito do sócio da executada INTERIOR

DESIGN EIRELI, Sr. REINALDO SATURNINO DOS SANTOS .

Apesar de regularmente intimado (certidão de id 4acd136 ), referido

sócio não apresentou defesa.

Analiso.

No processo trabalhista, a aplicação da desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, para atingimento dos

bens dos sócios, independe da constatação de fraude ou desvio de

finalidade da gestão da pessoa jurídica devedora (CC art. 50). Isso

porque, considerando a natureza alimentar do crédito trabalhista, o

direcionamento da execução em face dos sócios decorre da simples

inadimplência da empregadora quanto aos direitos de seus

empregados.

E ainda, da interpretação sistemática da legislação, extrai-se a
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possibilidade da aplicação do artigo 28 do CDC, que indica o abuso

de direito, excesso de poder e infração legal, como elementos

configuradores do quadro autorizador da desconsideração da

personalidade jurídica da empresa devedora.

Com efeito, a ausência de cumprimento das obrigações contratuais

e o inadimplemento das verbas trabalhistas caracterizam a violação

de direitos e a conduta abusiva do empregador.

Portanto, estão satisfeitos os pressupostos legais para a

instauração do presente incidente (§4º, art. 134 CPC).

Destarte, por todo o acima exposto, julgo PROCEDENTE o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica da

executada INTERIOR DESIGN EIRELI e determino o

prosseguimento da execução em face do sócio REINALDO

SATURNINO DOS SANTOS.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO RIBEIRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001044-93.2010.5.03.0002
AUTOR LUCIANO DIAS

ADVOGADO LUCAS CAIXETA BARROSO(OAB:
113835/MG)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SILVA
ANDREZA(OAB: 113239/MG)

RÉU DIAGONAL ADMINISTRACAO DE
SERVICOS INTERNOS LTDA - EPP

RÉU ROSE RAYETTE VILELLA

RÉU ATHER JOSE DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DE
SA(OAB: 106975/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHER JOSE DE OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2aae468

proferida nos autos.

SENTENÇA DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

ATHER JOSE DE OLIVEIRA RIBEIRO apresentou contestação

insurgindo-se contra a sua inclusão no polo passivo da presente

execução.

Alega o executado que fez parte do quadro societário da executada

de 03/02/2010 a 03/05/2010, quando ainda não estava vigente a Lei

13.467/2017, não sendo aplicável, portanto, o art. 10-A da CLT.

Sem razão.

O executado Ather ingressou como sócio em 06/05/2010 (data da

averbação do cartório) e retirou-se em 20/05/2010 (id 1ea27cb e id

9514811).

O contrato de trabalho do reclamante foi de 31/08/2009 a

21/06/2010. Dessa forma, o executado beneficiou-se da mão de

obra do autor, mesmo que por um curto período.

Mesmo que não houvesse ainda a Lei 13.467/2017, que incluiu o

art. 10-A na CLT, o art. 1.003, parágrafo único do Código Civil prevê

a responsabilidade do sócio retirante perante terceiros até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato. Dessa maneira, a

responsabilidade do executado perdura até 20/05/2012.

Como a presente ação foi distribuída em 21/07/2010, não há falar

em ausência de responsabilidade por parte do sócio retirante.

Porém, para que não haja enriquecimento ilícito, delimito a

responsabilidade do executado pelo período em que esteve

compondo os quadros societários, isto é de 06/05/2010 a

20/05/2010.

Assim, determino a remessa dos autos à SECJ para que calcule

separadamente o montante devido pelo executado, observando o

período de 06/05/2010 a 20/05/2010.

Conclusão

Destarte, por todo o acima exposto, julgo PROCEDENTE o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica de

DIAGONAL ADMINISTRACAO DE SERVICOS INTERNOS LTDA

e determino o prosseguimento da execução em face do sócio

incluído no polo passivo da demanda.

Todavia, sua responsabilidade se limita ao período de 06/05/2010 a

20/05/2010.

Remetam-se os autos à SECJ, para o cálculo do montante devido,

observando-se o limite temporal acima exposto.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO RIBEIRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000896-82.2010.5.03.0002
AUTOR DALVA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRENDA MICHELE PEREIRA
SANTOS(OAB: 185696/MG)

ADVOGADO CARLOS VINICIUS RIGOTTO
MOREIRA(OAB: 108012/MG)

ADVOGADO LUCIANA ALVES PINHEIRO DE
LACERDA(OAB: 95213/MG)

RÉU LUIZ MOREIRA PEDROSA

ADVOGADO FABIANO GUSTAVO DE FREITAS
RESENDE(OAB: 96444/MG)

RÉU MINAS SERVICOS GERAIS LTDA
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RÉU LUCAS MARQUES PEDROSA

RÉU WAGNER LUIZ MOREIRA DOURADO

ADVOGADO TAYRLAN BATISTA DE JESUS(OAB:
173625/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPORTE TELEATENDIMENTO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE ALTO DO RIO DOCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA MARIA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 460a847

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Mantenho o decidido em ID 36ba1c5, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Intime-se a autora para ciência, bem como para requerer o que

entender de direito, no prazo de 10 dias.

mr/ao

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010027-90.2024.5.03.0002
AUTOR HELOISA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA DELPINO
NASCIMENTO(OAB: 102378/MG)

RÉU IMPACTO CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTO CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d3d50d

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para terem vista do laudo pericial, no prazo de

10 dias.

ch

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010027-90.2024.5.03.0002
AUTOR HELOISA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA DELPINO
NASCIMENTO(OAB: 102378/MG)

RÉU IMPACTO CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d3d50d

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para terem vista do laudo pericial, no prazo de

10 dias.

ch

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010954-37.2016.5.03.0002
AUTOR CONCEICAO TAVARES CHAGAS

ADVOGADO ISABELLA SANTANA DE OLIVEIRA
FROIS(OAB: 210230/MG)

ADVOGADO FREDERICO RODRIGUES
MONTEIRO(OAB: 86539/MG)

RÉU LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

TESTEMUNHA WEBERTH ALENCAR DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7e8198

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se o pagamento das contribuições previdenciárias pela ré,

R$ 22.534,13.

Oficie-se à CEF, determinando a transferência do saldo existente no

depósito judicial de n. 0620.042.02782643-7 efetuado pela

reclamada, LOJAS AMERICANAS S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL (CNPJ: 33.014.556/0001-96), em favor do Juízo da 4ª

Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro

(Processo nº 0803087-20.2023.8.19.0001).

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO.

Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

ag

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010465-29.2018.5.03.0002
EXEQUENTE ELISANGELA FERREIRA DE

ALMEIDA DUARTE

ADVOGADO LUCAS ALVARENGA RIBEIRO(OAB:
106394/MG)

EXECUTADO IFLA FACILITIES TERCEIRIZACAO
LTDA

ADVOGADO BRUNA ALVARES DA SILVA
MARIANO(OAB: 163805/MG)

ADVOGADO PATRICIA VIANA GUIMARAES(OAB:
135511/MG)

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

  - IFLA FACILITIES TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 637d04d

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o ofício do Banco do Brasil, conclui-se que tanto a conta

judicial de n. 4712350000125, bem como a de n. 500113328761

constam como depositante a 1ª reclamada, que era denominada

como PERPHIL SERVIÇOS ESPECIAIS.

As contas judiciais de n. 1100127981787 e 3300125749005

constam como depositante a reclamada COMPANHIA BRASILEIRA

DE TRENS URBANOS, que já se encontram com saldo zerados.

Verifica-se que, ainda, que há saldo na conta judicial de n.

500113328761 a ser devolvido em favor da 1ª reclamada IFLA

FACILITIES TERCEIRIZAÇÃO, que era denominada PERPHIL

SERVIÇOS ESPECIAIS.

Antes, porém, em cumprimento do disposto no art. 2º, §§ 1º e 2º, do

ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019, oficie-se às Varas

do Trabalho da Capital e Interior, informando-lhes a existência de

saldo remanescente nos presentes autos, em favor da reclamada

IFLA FACILITIES TERCEIRIZAÇÃO, CNPJ: 04.712.320/0001-25,

na importância aproximada de R$46.131,48. Caso tenham

interesse na importância, deverão, em 10 dias, solicitar a

transferência à sua disposição,

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO, que

deve ser encaminhado juntamente com cópiado documento de

ID d9a722f.

Caso não haja interessados no valor remanescente, o saldo será

devolvida em favor da 1ª ré.

ch

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010465-29.2018.5.03.0002
EXEQUENTE ELISANGELA FERREIRA DE

ALMEIDA DUARTE

ADVOGADO LUCAS ALVARENGA RIBEIRO(OAB:
106394/MG)

EXECUTADO IFLA FACILITIES TERCEIRIZACAO
LTDA

ADVOGADO BRUNA ALVARES DA SILVA
MARIANO(OAB: 163805/MG)

ADVOGADO PATRICIA VIANA GUIMARAES(OAB:
135511/MG)

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA FERREIRA DE ALMEIDA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 637d04d

proferido nos autos.

Vistos.
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Ante o ofício do Banco do Brasil, conclui-se que tanto a conta

judicial de n. 4712350000125, bem como a de n. 500113328761

constam como depositante a 1ª reclamada, que era denominada

como PERPHIL SERVIÇOS ESPECIAIS.

As contas judiciais de n. 1100127981787 e 3300125749005

constam como depositante a reclamada COMPANHIA BRASILEIRA

DE TRENS URBANOS, que já se encontram com saldo zerados.

Verifica-se que, ainda, que há saldo na conta judicial de n.

500113328761 a ser devolvido em favor da 1ª reclamada IFLA

FACILITIES TERCEIRIZAÇÃO, que era denominada PERPHIL

SERVIÇOS ESPECIAIS.

Antes, porém, em cumprimento do disposto no art. 2º, §§ 1º e 2º, do

ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019, oficie-se às Varas

do Trabalho da Capital e Interior, informando-lhes a existência de

saldo remanescente nos presentes autos, em favor da reclamada

IFLA FACILITIES TERCEIRIZAÇÃO, CNPJ: 04.712.320/0001-25,

na importância aproximada de R$46.131,48. Caso tenham

interesse na importância, deverão, em 10 dias, solicitar a

transferência à sua disposição,

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO, que

deve ser encaminhado juntamente com cópiado documento de

ID d9a722f.

Caso não haja interessados no valor remanescente, o saldo será

devolvida em favor da 1ª ré.

ch

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010344-64.2019.5.03.0002
AUTOR WELBERTH VINICIUS DO CARMO

FREITAS

ADVOGADO joao christiano borges de magalhaes
lopes(OAB: 105463/MG)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DOS REIS(OAB:
88572/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MASSIMO DO
NASCIMENTO LEMGRUBER(OAB:
119134/MG)

RÉU TMM MUNDO RESTAURANTE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA - ME

RÉU LUCAS MENIN PALHARES

ADVOGADO ADRIANO SERGIO SIUVES
ALVES(OAB: 69710/MG)

RÉU HUMBERTO RODRIGUES FILHO

RÉU WILLIAM SANTIAGO MENEZES
ALMEIDA

RÉU DIRECIONAL EMPRESAS BH
CONSULTORIA E APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

RÉU BRUNO RAMOS DINIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CARLOS FERREIRA
PEDROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS MENIN PALHARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MENIN PALHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f805746

proferido nos autos.

Vistos.

A fim de se evitar nulidade futura, convolo em penhora o valor

bloqueado sob o ID ebd988b e transferido para a conta judicial

0620.042.03038122-0.

Intime-se o reclamado LUCAS MENIN PALHARES para ciência do

convolamento acima indicado, especialmente para os fins previstos

no art. 884 da CLT.

ag

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010055-58.2024.5.03.0002
AUTOR LEANDRO RAFAEL CORREA

SANTOS

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU CASA UNICA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FLAVIA MONTONI PONTES(OAB:
139383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RAFAEL CORREA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5599174

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerimento da perita contábil, para destituí-la, e, em

substituição, nomeio o perito ARTHUR BEAUMORD PERILLO, que

deverá elaborar o laudo no prazo de 20 dias.

Intime-se o perito acima indicado, para dar início aos trabalhos.
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Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

ch

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010055-58.2024.5.03.0002
AUTOR LEANDRO RAFAEL CORREA

SANTOS

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU CASA UNICA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FLAVIA MONTONI PONTES(OAB:
139383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA UNICA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5599174

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerimento da perita contábil, para destituí-la, e, em

substituição, nomeio o perito ARTHUR BEAUMORD PERILLO, que

deverá elaborar o laudo no prazo de 20 dias.

Intime-se o perito acima indicado, para dar início aos trabalhos.

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

ch

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001187-48.2011.5.03.0002
AUTOR MARCO AURELIO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALEXANDRE(OAB:
47895/MG)

ADVOGADO CAROLINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 98912/MG)

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

RÉU GOUTE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RÉU IVANILDO JOSE ARDISON

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO ALEXANDRO PEDRO DOS
REIS(OAB: 163287/MG)

RÉU GL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RÉU ARV ACESSORIOS DE MODA LTDA -
ME

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RÉU ARZON INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ALYNE PEREIRA DE OLIVEIRA
RICHTER(OAB: 110162/MG)

RÉU ARLETE DA SILVEIRA ARDISON

ADVOGADO ALEXANDRO PEDRO DOS
REIS(OAB: 163287/MG)

ADVOGADO STANLEY FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 164576/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

3º OFICIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fd144e

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para ciência da designação do leilão no juízo

deprecado, conforme documentos de ID 1f31b7e e anexos.

Sem prejuízo do disposto acima, expeça-se novo ofício eletrônico,

via SISBAJUD, para bloqueio de eventuais movimentações

financeiras mantidas pelos executados no sistema bancário

nacional, até o limite do valor devido nestes autos, no importe de

R$217.040,77.

mr/ao

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001187-48.2011.5.03.0002
AUTOR MARCO AURELIO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALEXANDRE(OAB:
47895/MG)

ADVOGADO CAROLINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 98912/MG)

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

RÉU GOUTE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME
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ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RÉU IVANILDO JOSE ARDISON

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO ALEXANDRO PEDRO DOS
REIS(OAB: 163287/MG)

RÉU GL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RÉU ARV ACESSORIOS DE MODA LTDA -
ME

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RÉU ARZON INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ALYNE PEREIRA DE OLIVEIRA
RICHTER(OAB: 110162/MG)

RÉU ARLETE DA SILVEIRA ARDISON

ADVOGADO ALEXANDRO PEDRO DOS
REIS(OAB: 163287/MG)

ADVOGADO STANLEY FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 164576/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

3º OFICIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE DA SILVEIRA ARDISON

  - ARV ACESSORIOS DE MODA LTDA - ME

  - ARZON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - GL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

  - GOUTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

  - IVANILDO JOSE ARDISON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fd144e

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para ciência da designação do leilão no juízo

deprecado, conforme documentos de ID 1f31b7e e anexos.

Sem prejuízo do disposto acima, expeça-se novo ofício eletrônico,

via SISBAJUD, para bloqueio de eventuais movimentações

financeiras mantidas pelos executados no sistema bancário

nacional, até o limite do valor devido nestes autos, no importe de

R$217.040,77.

mr/ao

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010119-68.2024.5.03.0002
AUTOR GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELLO VITOR ROCHA
COTA(OAB: 137681/MG)

RÉU MARCA BRASIL CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO PATRICIA GONTIJO CARDOSO
LINHARES(OAB: 78808/MG)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 394d0a9

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para se manifestar sobre a desistência do

reclamante quanto aos pedidos de pagamento do adicional de

insalubridade e entrega do PPP, pontos J e K da petição inicial, no

prazo de 48 horas, valendo o silêncio como anuência.

ch

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010119-68.2024.5.03.0002
AUTOR GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELLO VITOR ROCHA
COTA(OAB: 137681/MG)

RÉU MARCA BRASIL CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO PATRICIA GONTIJO CARDOSO
LINHARES(OAB: 78808/MG)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCA BRASIL CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 394d0a9

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para se manifestar sobre a desistência do

reclamante quanto aos pedidos de pagamento do adicional de

insalubridade e entrega do PPP, pontos J e K da petição inicial, no
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prazo de 48 horas, valendo o silêncio como anuência.

ch

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010814-95.2019.5.03.0002
EXEQUENTE ROBERTO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

EXECUTADO COLETIVOS ASA NORTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO
INSS EM MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e865b97

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

CERTIFICO que o MM. Juiz do Trabalho, titular desta 2ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte, declarou-se suspeito para atuar no

presente feito, nos termos do artigo 145, §1°, do CPC.

CERTIFICO, também, que, nos termos da Portaria SEGP n. 191, de

23 de fevereiro de 2024, faço os autos conclusos para o MM. Juiz

Marcos César Leão, Diretor do Foro de Belo Horizonte, nesta data.

Belo Horizonte, 19 de março de 2024.

Christiane Moreira Ferreira Resende

Secretária da 2ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

DESPACHO

Vistos.

Indefere-se a expedição de ofícios, conforme requerido pelo

exequente, tendo em vista que a empresa TRANSIMÃO

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, não faz parte do polo

passivo da execução e, até o presente momento, não houve a

devida apreciação de existência de grupo econômico.

Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 dias, a fim de requerer

o que entender de direito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCOS CESAR LEAO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010850-40.2019.5.03.0002
AUTOR EDMAR BOTELHO DA CRUZ

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU VIACAO ANCHIETA LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO RESENDE
NEVES(OAB: 75128/MG)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO GOMES
PEREIRA(OAB: 56660/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ANCHIETA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb847f1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que o MM. Juiz do Trabalho titular desta 2ª VT/Belo

Horizonte declarou-se suspeito para atuar no presente feito, nos

termos do artigo 145, §1°, do CPC, razão pela qual faço os autos

conclusos ao MM. Juiz Marcos César Leão, designado para atuar

nos processos de suspeição em curso nesta Vara.

Belo Horizonte, 18 de março de 2024.

Adriana Guedes Chaves Campos Costa – AJAJ

Vistos.

Intimem-se as partes para apresentarem cálculos de liquidação, na

forma do Provimento 04/00, no prazo de 08 dias úteis. Ficam as

partes cientes, desde já, de que terão vista dos cálculos

apresentados pela parte contrária, no prazo de 08 dias

subsequentes, nos termos do art. 879, parágrafo 2°, da CLT,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCOS CESAR LEAO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010850-40.2019.5.03.0002
AUTOR EDMAR BOTELHO DA CRUZ

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU VIACAO ANCHIETA LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO RESENDE
NEVES(OAB: 75128/MG)
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ADVOGADO LUIZ ALFREDO GOMES
PEREIRA(OAB: 56660/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR BOTELHO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb847f1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que o MM. Juiz do Trabalho titular desta 2ª VT/Belo

Horizonte declarou-se suspeito para atuar no presente feito, nos

termos do artigo 145, §1°, do CPC, razão pela qual faço os autos

conclusos ao MM. Juiz Marcos César Leão, designado para atuar

nos processos de suspeição em curso nesta Vara.

Belo Horizonte, 18 de março de 2024.

Adriana Guedes Chaves Campos Costa – AJAJ

Vistos.

Intimem-se as partes para apresentarem cálculos de liquidação, na

forma do Provimento 04/00, no prazo de 08 dias úteis. Ficam as

partes cientes, desde já, de que terão vista dos cálculos

apresentados pela parte contrária, no prazo de 08 dias

subsequentes, nos termos do art. 879, parágrafo 2°, da CLT,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCOS CESAR LEAO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002424-15.2014.5.03.0002
AUTOR ANTONIO MARCOS GOULART DOS

SANTOS

ADVOGADO GRAZIELLE APARECIDA DOS
ANJOS(OAB: 130525/MG)

RÉU YEDA THEREZINHA RIVERES
MACHADO

RÉU PAULO HENRIQUE RIEVERS
MACHADO

RÉU MACHADO MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ERNESTO DE MEIRELLES
SALVO(OAB: 76518/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º OFÍCIO DE NOTAS DE BELO
HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC - Central Notarial de Serviços
Eletrônicos Compartilhados

TERCEIRO
INTERESSADO

6º TABELIONATO DE NOTAS DE
BELO HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS GOULART DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09bc0a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que o MM. Juiz do Trabalho titular desta 2ª VT/Belo

Horizonte declarou-se suspeito para atuar no presente feito, nos

termos do artigo 145, §1°, do CPC, razão pela qual faço os autos

conclusos ao MM. Juiz Marcos César Leão, designado para atuar

nos processos de suspeição em curso nesta Vara.

Belo Horizonte, 19 de março de 2024.

Adriana Guedes Chaves Campos Costa – AJAJ

Vistos.

Intime-se o reclamante para vista dos documentos de ID e54cca0,

ID cb9e2a4 e anexos, devendo requerer o que entender de direito

no prazo de 10 dias.

ag

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCOS CESAR LEAO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010248-73.2024.5.03.0002
AUTOR FABIO NETO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
98740/MG)

ADVOGADO JOAO FABIO DE LIMA
NORONHA(OAB: 172392/MG)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO NETO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d53e2a
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proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a parte autora deixou de apresentar, junto com a

petição inicial, documento pessoal de identificação, com foto e

assinatura, essencial à propositura da ação, conforme dispõe o

artigo 320 do CPC, indefiro a inicial e julgo EXTINTO o processo,

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, I, c/c 330 do

CPC.

Retire-se o feito de pauta.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. (artigo 790,

§ 3º, da CLT).

Custas pela parte autora, no valor de R$ 469,00, calculadas sobre o

valor da causa, isenta.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO RIBEIRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010245-21.2024.5.03.0002
AUTOR ISRAEL DE PAULA DA SILVA

ADVOGADO CHARLES REGINALDO GUIMARAES
OLIVEIRA(OAB: 190206/MG)

ADVOGADO CRISTIANO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 184641/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL DE PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 270ff09

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o processo na pauta do dia 09/04/2024 08:45 horas para

audiência UNA.

A audiência será realizada por meio de videoconferência, de forma

TELEPRESENCIAL, devendo partes, procuradores e testemunhas,

com dispositivos dotados de microfone e webcam, e conexão de

internet suficiente, acessar o ambiente virtual da audiência pelo link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh2 (ID da Reunião: 759 005

3158) através do aplicativo Zoom Meeting.

Orientações para acesso, instalação e manuseio das ferramentas

necessárias para participação na audiência foram disponibilizados

pelo TRT-MG no manual: https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-

layout-csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-

versao-final-revisada-20-01-2021.pdf

As partes deverão cientificar suas testemunhas de que devem

acessar o link da audiência na data e horário designados, utilizando

equipamentos diversos daqueles usados pelas partes e seus

procuradores, acessados de ambientes diferentes e adequados,

para se preservarem a incomunicabilidade e a higidez da prova.

Intimem-se o reclamante, nos termos do artigo 844 da CLT, via

postal, e seu procurador, via DEJT.

Notifique-se a reclamada, por oficial de justiça.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010244-36.2024.5.03.0002
AUTOR KEILA NAIANE DOS SANTOS

ADVOGADO WANDER HEBER NAZAR(OAB:
135553/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA NAIANE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62b91dd

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o processo na pauta do dia 09/04/2024 08:55 horas para

audiência UNA.

A audiência será realizada por meio de videoconferência, de forma

TELEPRESENCIAL, devendo partes, procuradores e testemunhas,

com dispositivos dotados de microfone e webcam, e conexão de

internet suficiente, acessar o ambiente virtual da audiência pelo link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh2 (ID da Reunião: 759 005

3158) através do aplicativo Zoom Meeting.

Orientações para acesso, instalação e manuseio das ferramentas

necessárias para participação na audiência foram disponibilizados

pelo TRT-MG no manual: https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-

layout-csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-

versao-final-revisada-20-01-2021.pdf

As partes deverão cientificar suas testemunhas de que devem

acessar o link da audiência na data e horário designados, utilizando

equipamentos diversos daqueles usados pelas partes e seus
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procuradores, acessados de ambientes diferentes e adequados,

para se preservarem a incomunicabilidade e a higidez da prova.

Intimem-se o reclamante nos termos do artigo 844 da CLT, via

postal, e seu procurador, via DEJT.

Notifique-se a reclamada, por oficial de justiça.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011092-57.2023.5.03.0002
AUTOR LUAN RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO DANIELLA CARVALHO PERIM(OAB:
148688/MG)

ADVOGADO VINICIUS MURTA PERIM(OAB:
110791/MG)

RÉU ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01f4232

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o reclamado para, no prazo legal, apresentar

contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto pelo (a) reclamante.

scc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010897-72.2023.5.03.0002
REQUERENTE SEBASTIAO RODRIGUES LIMA

FILHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO EMPRESA 1 - SISTEMAS DE
AUTOMACAO E COMERCIO LTDA

ADVOGADO FAUSTO SETTE CAMARA(OAB:
120265/MG)

ADVOGADO CARLOS MACIEL DA
ANUNCIACAO(OAB: 176769/MG)

REQUERIDO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO RODRIGUES LIMA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 798efd1

proferido nos autos.

Vistos.

Em que pesem os argumentos apresentados pelo autor, no ID

4d46a5d, após efetuar pesquisa de terceiro, verificou-se que o saldo

existente na conta judicial de n. 3900131090005, à disposição do

Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, nos autos de n.

0011006-14.2022.5.03.0005, foi transferido para os autos de nº

5056781-42.2023.8.13.0024, em trâmite na 1ª Vara Empresarial da

Comarca de Belo Horizonte.

Intime-se o autor para requerer a expedição de certidão de

habilitação perante o Juízo da Recuperação Judicial, ou o que

entender de direito, em 10 dias.

ch

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010401-43.2023.5.03.0002
AUTOR GLEYD CRISTIANE DO CARMO

ADVOGADO SANDRA APARECIDA ROQUE
RANGEL(OAB: 107535/MG)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCUS GYOVANE MOREIRA
COELHO(OAB: 29489/GO)

RÉU ACAO ASSESSORIA DE
TELEATENDIMENTO LTDA

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU CARLOS HENRIQUE FERNANDES
FERREIRA

RÉU FUNDACAO BENJAMIN GUIMARAES

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RÉU ACAO MEIO DE PAGAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYD CRISTIANE DO CARMO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f023242

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se ofício, via SIF, à CEF para transferir para o autor o valor

de R$4.630,69 ( (devido pelaCEF ), atualizado a partir de

01/12/2023, bem como o valor de R$4.444,84, atualizado a partir

de hoje (devido pela Fundação BENJAMIN GUIMARAES) para a

conta de titularidade do sindicato representante do reclamante

SINTTEL/MG - CNPJ: 17.449.463/0001-38, mantida no Banco do

Brasil - Agência: 1614-4 - C/c 9262-2, a débito das contas

0620.042.03074327-0 e 0620.042.03107479-7.

Expeça-se ofício, via SIF, à CEF para transferir para os honorários

advocatícios, R$691,77, atualizado a partir de 01/12/2023, para a

conta de titularidade da procuradora do autor, SANDRA

APARECIDA ROQUE RANGEL - CPF.: 155.378.448-00 , mantida

no BANCO SANTANDER -AGENCIA: 4272 - C/C: 01093960-7, a

débito da conta 0620.042.03074327-0.

Expeça-se ofício, por meio do SIF, para transferir, em favor da

União (INSS), no código 1708, reclamante (PIS 126.01548.13-6) a

importância de R$23,74, e no código 2909, reclamada (CNPJ

17.200.429/0001-25), a importância de R$85,02, acrescidas de

atualização a partir de 01.12.2023 a débito da conta

0620.042.03074327-0.

Expeça-se ofício, por meio do SIF, para transferir, em favor da

União, a título de custas processuais, no código de recolhimento

18740-2 , a importância fixa de R$107,77, a débito da conta

0620.042.03074327-0.

Confiro força de ofício ao presente despacho.

Aguarde-se o cumprimento, por 10 dias.

Comprovadas as transferências, remetam-se os autos a SECJ, para

decote e atualização e aprovadas as contas e considerando que a

autora não concorda com o parcelamento do débito, cite-se a

Reclamada Fundação BENJAMIN GUIMARAES para quitar o

débito remanescente, no prazo de 05 dias, sob pena de penhora,

bem como, devolva-se o saldo remanescente à reclamada CAIXA

ECONOMICA FEDERAL.

scc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010401-43.2023.5.03.0002
AUTOR GLEYD CRISTIANE DO CARMO

ADVOGADO SANDRA APARECIDA ROQUE
RANGEL(OAB: 107535/MG)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCUS GYOVANE MOREIRA
COELHO(OAB: 29489/GO)

RÉU ACAO ASSESSORIA DE
TELEATENDIMENTO LTDA

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU CARLOS HENRIQUE FERNANDES
FERREIRA

RÉU FUNDACAO BENJAMIN GUIMARAES

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RÉU ACAO MEIO DE PAGAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BENJAMIN GUIMARAES

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f023242

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se ofício, via SIF, à CEF para transferir para o autor o valor

de R$4.630,69 ( (devido pelaCEF ), atualizado a partir de

01/12/2023, bem como o valor de R$4.444,84, atualizado a partir

de hoje (devido pela Fundação BENJAMIN GUIMARAES) para a

conta de titularidade do sindicato representante do reclamante

SINTTEL/MG - CNPJ: 17.449.463/0001-38, mantida no Banco do

Brasil - Agência: 1614-4 - C/c 9262-2, a débito das contas

0620.042.03074327-0 e 0620.042.03107479-7.

Expeça-se ofício, via SIF, à CEF para transferir para os honorários

advocatícios, R$691,77, atualizado a partir de 01/12/2023, para a

conta de titularidade da procuradora do autor, SANDRA

APARECIDA ROQUE RANGEL - CPF.: 155.378.448-00 , mantida

no BANCO SANTANDER -AGENCIA: 4272 - C/C: 01093960-7, a

débito da conta 0620.042.03074327-0.

Expeça-se ofício, por meio do SIF, para transferir, em favor da

União (INSS), no código 1708, reclamante (PIS 126.01548.13-6) a

importância de R$23,74, e no código 2909, reclamada (CNPJ

17.200.429/0001-25), a importância de R$85,02, acrescidas de

atualização a partir de 01.12.2023 a débito da conta
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0620.042.03074327-0.

Expeça-se ofício, por meio do SIF, para transferir, em favor da

União, a título de custas processuais, no código de recolhimento

18740-2 , a importância fixa de R$107,77, a débito da conta

0620.042.03074327-0.

Confiro força de ofício ao presente despacho.

Aguarde-se o cumprimento, por 10 dias.

Comprovadas as transferências, remetam-se os autos a SECJ, para

decote e atualização e aprovadas as contas e considerando que a

autora não concorda com o parcelamento do débito, cite-se a

Reclamada Fundação BENJAMIN GUIMARAES para quitar o

débito remanescente, no prazo de 05 dias, sob pena de penhora,

bem como, devolva-se o saldo remanescente à reclamada CAIXA

ECONOMICA FEDERAL.

scc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010401-43.2023.5.03.0002
AUTOR GLEYD CRISTIANE DO CARMO

ADVOGADO SANDRA APARECIDA ROQUE
RANGEL(OAB: 107535/MG)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCUS GYOVANE MOREIRA
COELHO(OAB: 29489/GO)

RÉU ACAO ASSESSORIA DE
TELEATENDIMENTO LTDA

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU CARLOS HENRIQUE FERNANDES
FERREIRA

RÉU FUNDACAO BENJAMIN GUIMARAES

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RÉU ACAO MEIO DE PAGAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f023242

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se ofício, via SIF, à CEF para transferir para o autor o valor

de R$4.630,69 ( (devido pelaCEF ), atualizado a partir de

01/12/2023, bem como o valor de R$4.444,84, atualizado a partir

de hoje (devido pela Fundação BENJAMIN GUIMARAES) para a

conta de titularidade do sindicato representante do reclamante

SINTTEL/MG - CNPJ: 17.449.463/0001-38, mantida no Banco do

Brasil - Agência: 1614-4 - C/c 9262-2, a débito das contas

0620.042.03074327-0 e 0620.042.03107479-7.

Expeça-se ofício, via SIF, à CEF para transferir para os honorários

advocatícios, R$691,77, atualizado a partir de 01/12/2023, para a

conta de titularidade da procuradora do autor, SANDRA

APARECIDA ROQUE RANGEL - CPF.: 155.378.448-00 , mantida

no BANCO SANTANDER -AGENCIA: 4272 - C/C: 01093960-7, a

débito da conta 0620.042.03074327-0.

Expeça-se ofício, por meio do SIF, para transferir, em favor da

União (INSS), no código 1708, reclamante (PIS 126.01548.13-6) a

importância de R$23,74, e no código 2909, reclamada (CNPJ

17.200.429/0001-25), a importância de R$85,02, acrescidas de

atualização a partir de 01.12.2023 a débito da conta

0620.042.03074327-0.

Expeça-se ofício, por meio do SIF, para transferir, em favor da

União, a título de custas processuais, no código de recolhimento

18740-2 , a importância fixa de R$107,77, a débito da conta

0620.042.03074327-0.

Confiro força de ofício ao presente despacho.

Aguarde-se o cumprimento, por 10 dias.

Comprovadas as transferências, remetam-se os autos a SECJ, para

decote e atualização e aprovadas as contas e considerando que a

autora não concorda com o parcelamento do débito, cite-se a

Reclamada Fundação BENJAMIN GUIMARAES para quitar o

débito remanescente, no prazo de 05 dias, sob pena de penhora,

bem como, devolva-se o saldo remanescente à reclamada CAIXA

ECONOMICA FEDERAL.

scc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Sentença

Processo Nº CumSen-0011001-97.2023.5.03.0185
EXEQUENTE ANDRESSA ROBERTA MANHAES

GARCIA

ADVOGADO ERIC TEIXEIRA SALGADO(OAB:
98518/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)
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ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S
DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO LUIZ PAULO FERRAZ DE
ARAUJO(OAB: 126506/SP)

ADVOGADO WILLIANE DA LUZ VIANA(OAB:
109951/MG)

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

ADVOGADO MARCELO SAAD(OAB: 133244/MG)

ADVOGADO LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

ADVOGADO LUCIANO RICARDO DE MAGALHAES
PEREIRA(OAB: 56092/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S DE INFORMATICA S
EST MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO - DEJT

2ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S DE

INFORMATICA S EST MG

Fica(m) V.Sa(s). intimados(as), para tomarem ciência da Decisão de

ID a6acb13, pelo prazo legal.

19 de março de 2024 .

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA DE ARAUJO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010168-12.2024.5.03.0002
AUTOR JOHNATAN FIGUEIREDO PEREIRA

SANTOS

ADVOGADO LUCIANA DELPINO
NASCIMENTO(OAB: 102378/MG)

RÉU COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNATAN FIGUEIREDO PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO - DEJT

2ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

DESTINATÁRIO: JOHNATAN FIGUEIREDO PEREIRA SANTOS

Ficam V.Sas. intimados(as), para tomarem ciência da Sentença

de ID 3a56487, pelo prazo legal.

19 de março de 2024 .

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA DE ARAUJO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010168-12.2024.5.03.0002
AUTOR JOHNATAN FIGUEIREDO PEREIRA

SANTOS

ADVOGADO LUCIANA DELPINO
NASCIMENTO(OAB: 102378/MG)

RÉU COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DAHANA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO - DEJT

2ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

DESTINATÁRIO: COMERCIAL DAHANA LIMITADA

Ficam V.Sas. intimados(as), para tomarem ciência da Sentença

de ID 3a56487, pelo prazo legal.

19 de março de 2024 .

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA DE ARAUJO GOMES

Diretor de Secretaria

3ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATOrd-0011100-31.2023.5.03.0003
AUTOR AMANDA MARTINS AMORIM

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RÉU BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO
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ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAO CONTACT CENTER EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PJe

O(A) Exmo(a). Doutor(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo nº 0011100-

31.2023.5.03.0003, estando o(s) executado(s) ACAO CONTACT

CENTER EIRELI, CNPJ: 00.933.353/0001-44; em lugar ignorado,

fica(m) INTIMADO(S) pelo presente edital para ciência da sentença

de ID 9f7ff22, pelo prazo legal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital. Eu, LUIZA MELO MENDES, técnico(a)

judiciário(a), digitei, e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

LUIZA MELO MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010122-20.2024.5.03.0003
AUTOR VICENTE DE PAULO AMARAL

ADELINO

ADVOGADO GILLIARD ANTUNES MACIEL(OAB:
176516/MG)

ADVOGADO ANDREA MARCIA RODRIGUES(OAB:
129154/MG)

RÉU CARLOS ROBERTO CABRAL DE
SOUZA

RÉU HAROLDO JORGE VIEIRA

RÉU MGSEG VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGSEG VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA VIRTUAL - PJe

O(A) Exmo(a). Doutor(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo nº 0010942-

73.2023.5.03.0003, estando os reclamado PADARIA TRES

CORACOES LTDA - EPP (CPF/CNPJ 27.658.618/0001-08) e

ADALGISA DE DEUS SANTOS (CPF/CNPJ 924.068.826-91) em

lugar ignorado, fica NOTIFICADO pelo presente edital para ciência

da audiência Inicial por videoconferência que se realizará no

dia 05/02/2024 às 14:10 horas, DE FORMA TELEPRESENCIAL,

observando-se o seguinte:

(A) A audiência será realizada por videoconferência, por meio

do aplicativo ZOOM. V.Sa. poderá acessar a audiência por meio

do link ou por meio do ID da reunião abaixo identificados:

LINK DE ACESSO: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh3

ID DA REUNIÃO: 808 546 5185

Em caso de dúvidas sobre o uso do aplicativo, favor consultar o

portal de suporte do ZOOM: https://support.zoom.us/hc/pt-br. O TRT

-3a Região também disponibilizou um tutorial sobre o aplicativo,

disponível em:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

(B) Na audiência será realizada a tentativa de conciliação, o

recebimento de defesa (que já deverá estar anexada aos autos) e a

adoção de medidas saneadoras porventura necessárias para o

regular andamento do processo.

(C) Em se tratando de AUDIÊNCIA UNA, frustrada a tentativa de

conciliação, prosseguir-se-á com a instrução do feito, devendo,

portanto, as testemunhas comparecerem à sessão, por convite do

próprio advogado, nos termos do artigo 825 da CLT, sob pena de

preclusão.

(D) A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DAS PARTES implicará, nos

termos do artigo 844 da CLT:

para o autor: em arquivamento da demanda•

para o réu: em revelia/confissão•

(E) O reclamado deverá anexar aos autos eletrônicos, antes da

realização da aludida audiência, defesa e documentos. O não

comparecimento, somado à ausência de defesa e documentos no

processo, ensejará pena de revelia e confissão, nos termos do art.

844 da CLT.

(F) A reclamada que eventualmente apresentar link para acesso de

arquivo eletrônico de áudio e/ou vídeo em nuvem, deverá

apresentar na própria contestação a respectiva degravação do

conteúdo, sob pena de desconsideração do meio de prova.

(G) A participação em sessão telepresencial pressupõe o acesso à

internet a partir de computador ou smartphone com câmera de

vídeo e, preferencialmente, fone de ouvido com microfone para

evitar ruídos externos.
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Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

O e-mail da Secretaria da Vara, varabh3@trt3.jus.br, será

monitorado em tempo real durante a realização da audiência para

quaisquer esclarecimentos ou comunicações.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço

n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando no campo "número do documento"

o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso, abaixo

identificado(s):

Descrição Chave de acesso**

Ata da Audiência
23121409245377600000183113

834

Certidão de Oficial de Justiça
23120709305718500000182673

420

Notificação da 1ª reclamada
23112910013116900000182074

888

Mandado - reclamada
23112910013097000000182074

886

Ata da Audiência
23112814435272300000182012

586

Notificação
23110717341015400000180678

393

Notificação
23110717341005500000180678

392

Intimação
23110714380973800000180651

571

designação de audiência

INICIAL telepresencial

23110713302126900000180639

428

4 - CTPS Leila
23110617472398700000180587

032

3 - Declaração Leila
23110617461494100000180586

843

2 - Procuração Leila
23110617461468900000180586

840

Petição Inicial
23110617375465900000180586

088

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária por e-mail, cujo endereço

eletrônico encontra-se no cabeçalho desta notificação, para ter

acesso a eles ou receber orientações.

Fica autorizado aos procuradores das partes interessadas

encaminhar, às suas expensas cópias das notificações citatórias,

utilizando-se carta com aviso de recebimento - AR, nos termos

estabelecidos na portaria FTBH 04/2018 de 18 de maio de 2018.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos

termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de

defesa oral em audiência.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência virtual ou a não apresentação de

defesa e documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á

acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros

todos os fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial,

nos termos do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se

tratando de pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a

cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma

eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora, deverá anexar aos autos eletrônicos

cópia do contrato social ou da última alteração contratual, do cartão

CNPJ, do CEI e, quando se tratar de pessoa física, deverá anexar

cópia do CPF e CEI.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital. Eu, URCULA RITA FERNANDES DA

CRUZ, técnico(a) judiciário(a), digitei, e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

URCULA RITA FERNANDES DA CRUZ

Diretor de Secretaria

Notificação
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Processo Nº ATOrd-0010111-69.2016.5.03.0003
AUTOR MARIA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JANAINA SOARES TEIXEIRA(OAB:
126012/MG)

RÉU CAROLINE ARAUJO RABELO

RÉU JOSE ANGELO DOS SANTOS

RÉU BAR E RESTAURANTE VOVO DONA
ANA LTDA - ME

RÉU BAR E RESTAURANTE DOS
ASTECAS LTDA - ME

ADVOGADO OVIMAR MARCIANO DA SILVA(OAB:
50051/MG)

RÉU ADRIANA RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO OVIMAR MARCIANO DA SILVA(OAB:
50051/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LESIO FATIMA COSTA

ADVOGADO OVIMAR MARCIANO DA SILVA(OAB:
50051/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO LUIZ PEREIRA

ADVOGADO ZOSIMO JOSE JULIO(OAB:
36271/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SARAH QUINETTI PIRONI

ADVOGADO SARAH QUINETTI PIRONI(OAB:
159286/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS

  - BAR E RESTAURANTE DOS ASTECAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f544637

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido o prazo recursal, cumpra-se a parte final da sentença id

16b55f7.

CANCELAMENTO PROTESTO E PENHORA DE BEM IMÓVEL

O presente despacho tem força de ofício perante Tabelionato de

Ato contínuo, ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010534-82.2023.5.03.0003
AUTOR SIMAO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO SUELLEN SIQUEIRA DA CRUZ(OAB:
147506/MG)

ADVOGADO PATRICIA ALVES MENDES(OAB:
137825/MG)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA BRAGA(OAB:
196980/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMAO GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4226e26

proferido nos autos.

Vistos.

Recebidos os autos da segunda instância.

Registrado o trânsito em julgado.

Não há depósito recursal nos autos.

Proceda-se à retificação do polo passivo, excluindo-se a reclamada

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, conforme acórdão.

In t ime-se a rec lamada COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUIÇÃO para informar nos autos, no prazo de 5 dias, os

dados bancários, inclusive chave PIX, se possuir, para devolução

das custas judiciais pagas no Id c83328a, ficando determinada, tão

logo os dados sejam fornecidos, a expedição de alvará em seu

favor.

Expeça-se ofício à Diretoria de Orçamento e Finanças do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, solicitando a

restituição do valor das custas recolhidas, sendo que o valor deverá

ser depositado na conta informada pela reclamada. O ofício deverá

ser instruído com cópia da GRU e respectivo comprovante de

pagamento, do acórdão de id 8aa8056, da presente decisão e

do formulário de restituição de custas, encaminhando-se VIA

EPAD.

Intime-se a reclamada IRMAOS PORFIRIO para, no prazo de cinco

dias, nos termos da sentença:

emitir eletronicamente as guias CD/SD e o TRCT, no código SJ-

2, comprovando nos autos ainda no aludido prazo, sob pena de

conversão dessa obrigação de fazer no seu equivalente

pecuniário, no caso do obreiro não usufruir do benefício do

seguro-desemprego por ato que lhe seja imputável;

1.

lançar a baixa do contrato de trabalho na CTPS digital do obreiro,

consignando saída em 01/02/2023 (projeção do aviso prévio 63

dias - OJ nº 82 da SBDI-1 do C.TST), sob pena da anotação ser

2.
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realizada pela Secretaria do Juízo

Inicie-se a LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA.

Intimem-se as partes para apresentar cálculos de liquidação, em

PDF, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc, observado o disposto na Resolução

CSJT, n° 185, de 24/03/2017, no prazo comum de 8 dias, nos

termos do art. 879, parágrafos 1a-A e 1a-B, da CLT.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de cadastramento nos autos do processo e eventual

transferência dos valores que lhes sejam devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor

incontroverso reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los,

exceto se se tratar de parte em recuperação judicial/falência ou de

execução provisória.O recolhimento do FGTS e da contribuição

previdenciária incontroversa deverá ser efetuado mediante a

utilização de guias GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista)

e GPS com o código específico (1708 ou 2909), contendo a

identificação deste processo (IN RFB Nº 2110/2022), e comprovado

nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de nova intimação, no prazo de 8 dias, acerca

dos cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo

discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

No que diz respeito ao índice de correção monetária e juros

aplicáveis, deverá ser considerado o seguinte:

Na hipótese de ter havido deliberação sobre o tema na fase de

conhecimento, e, assim, já haver coisa julgada formada sobre o

tema anteriormente a 18/12/2020, essa deverá ser observada -

friso que a coisa julgada deve ser “cumulativa” quanto a juros e

atualização monetária; ou

1.

Na hipótese de não ter havido deliberação expressa relativa a

juros e atualização monetária na fase de conhecimento ou caso

não exista trânsito em julgado sobre o tema anterior a

18/12/2020, deverá ser observado o novo critério estabelecido na

decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, no julgamento

conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade de

números 58 e 59, conforme Acórdão publicado em 07/04/2021,

complementado em sede de decisão de Embargos de

Declaração (Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021), qual seja: IPCA-e + juros do art. 39, caput, da Lei

8.177/91 na fase pré-processual e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nesta

última já embutidos os juros de mora.

2.

Decorridos os prazos supra conferidos, venham-me os autos

conclusos para homologação de uma das contas apresentadas,

para inclusão do feito em pauta para tentativa de conciliação ou

para designação de perícia contábil.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Dou força de EDITAL ao presente despacho para fins de intimação

dos executados IRMAOS PORFIRIO LTDA, CNPJ: 04.543.651/0001

-89, que se encontra(m) em local incerto ou desconhecido.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010534-82.2023.5.03.0003
AUTOR SIMAO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO SUELLEN SIQUEIRA DA CRUZ(OAB:
147506/MG)

ADVOGADO PATRICIA ALVES MENDES(OAB:
137825/MG)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA BRAGA(OAB:
196980/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4226e26

proferido nos autos.

Vistos.

Recebidos os autos da segunda instância.

Registrado o trânsito em julgado.

Não há depósito recursal nos autos.

Proceda-se à retificação do polo passivo, excluindo-se a reclamada

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, conforme acórdão.

In t ime-se a rec lamada COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUIÇÃO para informar nos autos, no prazo de 5 dias, os

dados bancários, inclusive chave PIX, se possuir, para devolução

das custas judiciais pagas no Id c83328a, ficando determinada, tão

logo os dados sejam fornecidos, a expedição de alvará em seu

favor.

Expeça-se ofício à Diretoria de Orçamento e Finanças do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, solicitando a

restituição do valor das custas recolhidas, sendo que o valor deverá

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2569
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ser depositado na conta informada pela reclamada. O ofício deverá

ser instruído com cópia da GRU e respectivo comprovante de

pagamento, do acórdão de id 8aa8056, da presente decisão e

do formulário de restituição de custas, encaminhando-se VIA

EPAD.

Intime-se a reclamada IRMAOS PORFIRIO para, no prazo de cinco

dias, nos termos da sentença:

emitir eletronicamente as guias CD/SD e o TRCT, no código SJ-

2, comprovando nos autos ainda no aludido prazo, sob pena de

conversão dessa obrigação de fazer no seu equivalente

pecuniário, no caso do obreiro não usufruir do benefício do

seguro-desemprego por ato que lhe seja imputável;

1.

lançar a baixa do contrato de trabalho na CTPS digital do obreiro,

consignando saída em 01/02/2023 (projeção do aviso prévio 63

dias - OJ nº 82 da SBDI-1 do C.TST), sob pena da anotação ser

realizada pela Secretaria do Juízo

2.

Inicie-se a LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA.

Intimem-se as partes para apresentar cálculos de liquidação, em

PDF, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc, observado o disposto na Resolução

CSJT, n° 185, de 24/03/2017, no prazo comum de 8 dias, nos

termos do art. 879, parágrafos 1a-A e 1a-B, da CLT.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de cadastramento nos autos do processo e eventual

transferência dos valores que lhes sejam devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor

incontroverso reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los,

exceto se se tratar de parte em recuperação judicial/falência ou de

execução provisória.O recolhimento do FGTS e da contribuição

previdenciária incontroversa deverá ser efetuado mediante a

utilização de guias GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista)

e GPS com o código específico (1708 ou 2909), contendo a

identificação deste processo (IN RFB Nº 2110/2022), e comprovado

nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de nova intimação, no prazo de 8 dias, acerca

dos cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo

discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

No que diz respeito ao índice de correção monetária e juros

aplicáveis, deverá ser considerado o seguinte:

Na hipótese de ter havido deliberação sobre o tema na fase de

conhecimento, e, assim, já haver coisa julgada formada sobre o

tema anteriormente a 18/12/2020, essa deverá ser observada -

friso que a coisa julgada deve ser “cumulativa” quanto a juros e

1.

atualização monetária; ou

Na hipótese de não ter havido deliberação expressa relativa a

juros e atualização monetária na fase de conhecimento ou caso

não exista trânsito em julgado sobre o tema anterior a

18/12/2020, deverá ser observado o novo critério estabelecido na

decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, no julgamento

conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade de

números 58 e 59, conforme Acórdão publicado em 07/04/2021,

complementado em sede de decisão de Embargos de

Declaração (Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021), qual seja: IPCA-e + juros do art. 39, caput, da Lei

8.177/91 na fase pré-processual e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nesta

última já embutidos os juros de mora.

2.

Decorridos os prazos supra conferidos, venham-me os autos

conclusos para homologação de uma das contas apresentadas,

para inclusão do feito em pauta para tentativa de conciliação ou

para designação de perícia contábil.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Dou força de EDITAL ao presente despacho para fins de intimação

dos executados IRMAOS PORFIRIO LTDA, CNPJ: 04.543.651/0001

-89, que se encontra(m) em local incerto ou desconhecido.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010639-30.2021.5.03.0003
EXEQUENTE GEIZIANE KELLY VIEIRA D ANGELO

ARAUJO

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

EXECUTADO RAFAEL LEITE FARIA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

EXECUTADO MELLORE ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

EXECUTADO GERALDO FERREIRA DE FARIA
SOBRINHO

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

EXECUTADO PAULO CEZAR DE FARIA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

EXECUTADO CRISTALFRIGO INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

EXECUTADO BECA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

EXECUTADO TRANSPORTADORA CONTORNO
NOVOS TEMPOS LTDA EM EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

EXECUTADO IVAN COSTA SANDER

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

PERITO RAFAEL FERNANDES DE RESENDE
CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA SANTIAGO SILVA

ADVOGADO ERIKA SANTIAGO SILVA(OAB:
146240/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEIZIANE KELLY VIEIRA D ANGELO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c58c867

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro a dilação de prazo solicitada pela reclamante, por 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010044-07.2016.5.03.0003
AUTOR MAURICELIA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

RÉU PAULO JABUR MALUF

ADVOGADO ROGERIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

RÉU ALVARO JABUR MALUF JUNIOR

ADVOGADO ROGERIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

RÉU Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

ADVOGADO ROGERIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SOARES(OAB:
254858/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

RÉU ORLANDO DA SILVA CORREA
JUNIOR

ADVOGADO ROGERIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALD ADMINISTRACAO DE
FALENCIAS E EMPRESAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICELIA FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c226a49

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes da atualização do cálculo apresentada sob Id

bcc9935, por oito dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010044-07.2016.5.03.0003
AUTOR MAURICELIA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

RÉU PAULO JABUR MALUF

ADVOGADO ROGERIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

RÉU ALVARO JABUR MALUF JUNIOR

ADVOGADO ROGERIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

RÉU Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

ADVOGADO ROGERIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SOARES(OAB:
254858/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

RÉU ORLANDO DA SILVA CORREA
JUNIOR

ADVOGADO ROGERIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALD ADMINISTRACAO DE
FALENCIAS E EMPRESAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO JABUR MALUF JUNIOR

  - ORLANDO DA SILVA CORREA JUNIOR

  - PAULO JABUR MALUF

  - Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c226a49

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes da atualização do cálculo apresentada sob Id
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bcc9935, por oito dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010172-59.2023.5.03.0107
EXEQUENTE ROBERTSON NAMEN MURAD

ADVOGADO LEONARDO FAZITO REZENDE
PEREIRA DA SILVA(OAB: 79205/MG)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

ADVOGADO LIDIA MARINA DE SOUZA E
SILVA(OAB: 113024/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO TIAGO NEDER BARROCA(OAB:
107415/MG)

ADVOGADO LUCIANO PAIVA NOGUEIRA(OAB:
79711/MG)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTSON NAMEN MURAD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44af1d0

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Vista ao reclamante dos embargos à execução opostos pelo

reclamado.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0154200-31.1992.5.03.0003
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO ORLANDO JOSE DE ALMEIDA(OAB:
50780/MG)

ADVOGADO NILMA REGINA SANCHES(OAB:
40627/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO ENEDINA COSTA CARDOSO(OAB:
16490/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DE BELO HORIZONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38b869a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Defiro o novo pedido de suspensão solicitado pelo Sindicato autor,

por mais 30 dias.

Oficie-se ao MM. Juízo 1ª Vara da Comarca de Três Rios (TJ/RJ),

com referência aos autos 0007561-12.2022.8.19.0063, informando

que o processo n. 0154200-31.1992.5.03.0003 trata-se de ação

interposta pelo Sindicato dos Trabalhadores em Empresas

Ferroviárias de Belo Horizonte contra a União Federal, com

aproximadamente 70 mil substituídos, não havendo nos autos

cálculos finais de liquidação individualizados por substituído.

Dessa forma, não há como saber se AROLDO BENTO DE

MEDEIROS FILHO terá ou não crédito a receber, informação que

só pode ser fornecida pela entidade sindical.

Por medida de economia e celeridade, confiro força de OFÍCIO ao

presente despacho, o qual deverá ser remetido via malote digital.

Apresento a V.Exa. protestos de elevada estiva e consideração,

colocando-me à disposição para quaisquer outras informações ou

complementação das ora prestadas.

Retorne-se ao controle de sobrestamento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010464-65.2023.5.03.0003
AUTOR AGNALDO CEZAR DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO RICARDO RAMOS CHRCANOVIC

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO CEZAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4392703

proferida nos autos.

Vistos e etc.

Proceda-se ao lançamento das custas recolhidas (ID d4eb855).

Por serem próprios, tempestivos e, no caso do recurso da

reclamada, devidamente preparado, admito os recursos ordinários

interpostos, na forma da lei.

Registra-se que o Seguro-Garantia apresentado atende ao disposto

no art. 899, § 11, da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017 e no

ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 29 DE MAIO DE 2020.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3a.

Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.

Dê-se ciência às partes de que possíveis alterações de

procuradores nas Instâncias Superiores NÃO atualiza

automaticamente o cadastro dos referidos procuradores quando da

devolução dos autos à Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe

utiliza DIFERENTES bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias,

cabendo ao novo procurador promover a sua habilitação junto à

Primeira Instância imediatamente após o retorno dos autos, tudo

conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010464-65.2023.5.03.0003
AUTOR AGNALDO CEZAR DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO RICARDO RAMOS CHRCANOVIC

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4392703

proferida nos autos.

Vistos e etc.

Proceda-se ao lançamento das custas recolhidas (ID d4eb855).

Por serem próprios, tempestivos e, no caso do recurso da

reclamada, devidamente preparado, admito os recursos ordinários

interpostos, na forma da lei.

Registra-se que o Seguro-Garantia apresentado atende ao disposto

no art. 899, § 11, da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017 e no

ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 29 DE MAIO DE 2020.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3a.

Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.

Dê-se ciência às partes de que possíveis alterações de

procuradores nas Instâncias Superiores NÃO atualiza

automaticamente o cadastro dos referidos procuradores quando da

devolução dos autos à Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe

utiliza DIFERENTES bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias,

cabendo ao novo procurador promover a sua habilitação junto à

Primeira Instância imediatamente após o retorno dos autos, tudo

conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011721-38.2017.5.03.0003
AUTOR TATIANE DE OLIVEIRA PAIVA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU BASE CURSOS E TREINAMENTOS
LTDA - ME

RÉU MANOELA APARECIDA FERREIRA
MACHADO - ME

RÉU BETINA MACHADO FERREIRA SILVA

RÉU BRENDA ALEXIA FERREIRA
MACHADO

RÉU NUCLEO BRASILEIRO DE
INFORMATICA LTDA - ME

RÉU MANOELA APARECIDA FERREIRA
MACHADO

RÉU ADONIAS MARCOS MACHADO
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DE OLIVEIRA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d7cfa8

proferido nos autos.

Vistos etc.
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Encaminhem-se os autos ao arquivo provisório, conforme despacho

f9f538a.

O exequente poderá, se assim desejar, solicitar o desarquivamento

dos autos, indicando novos meios para o prosseguimento da

execução, se abstendo de direcioná-la para diligências já

procedidas por este Juízo e que se mostraram inócuas.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010631-53.2021.5.03.0003
AUTOR SAMUEL PINTO FERREIRA

ADVOGADO ROBERTO WILLIAMS MOYSES
AUAD(OAB: 51688/MG)

ADVOGADO TATIANA VANESSA DE
OLIVEIRA(OAB: 151484/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL PINTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6744eb2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o decurso do prazo conferido à reclamada para

oposição de embargos à execução, id 299d6b9, determino a

expedição de REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR, sendo uma

para cada beneficiário, nos termos do art.7º da Resolução

303/2019 do CNJ.

Efetue-se o pré-cadastro no GEPREC, separadamente, para cada

beneficiário, e, em seguida, expeça(m)-se a(s) RPV(s).

Para tanto, observem-se as seguintes informações:

 Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento:

04/09/2023

 Data da última atualização do cálculo: 31/10/2023

 Data de reconhecimento das parcelas incontroversa: 05/03/2024

 Valor Total: R$13.460,51

 Crédito exequente /reclamante: R$11.704,79

 Honorários de sucumbência em favor do advogado da parte

reclamante: R$1.755,72

Após a assinatura da(s) RPV(S), finalize-se o cadastro no GEPREC

e encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001571-03.2014.5.03.0003
AUTOR WEMERSON AUGUSTO DO

NASCIMENTO FERREIRA

ADVOGADO GISELLE APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 152748/MG)

RÉU GIBSON DE SOUZA LEITE

RÉU CJF DE VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON AUGUSTO DO NASCIMENTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4c2ed0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Não havendo notícias de designação de leilão, conforme informado

pelo reclamante, intime-se o exequente para comprovar suas

alegações, no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000914-32.2012.5.03.0003
AUTOR ELIANA MONICA BRASILEIRO

ALVES

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

RÉU FIC PROMOTORA DE VENDAS
LTDA.

ADVOGADO ROBERTA ROQUIM
ROSSIGNOLI(OAB: 158012/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ROBERTA ROQUIM
ROSSIGNOLI(OAB: 158012/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO SILVIA CRISTINA FERREIRA
NAZARETH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIC PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35f338e

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada ITAU UNIBANCO para que apresente nos

autos, em cinco dias, dados bancários para transferência de seu

crédito.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000914-32.2012.5.03.0003
AUTOR ELIANA MONICA BRASILEIRO

ALVES

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

RÉU FIC PROMOTORA DE VENDAS
LTDA.

ADVOGADO ROBERTA ROQUIM
ROSSIGNOLI(OAB: 158012/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ROBERTA ROQUIM
ROSSIGNOLI(OAB: 158012/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO SILVIA CRISTINA FERREIRA
NAZARETH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35f338e

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada ITAU UNIBANCO para que apresente nos

autos, em cinco dias, dados bancários para transferência de seu

crédito.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000914-32.2012.5.03.0003
AUTOR ELIANA MONICA BRASILEIRO

ALVES

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

RÉU FIC PROMOTORA DE VENDAS
LTDA.

ADVOGADO ROBERTA ROQUIM
ROSSIGNOLI(OAB: 158012/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ROBERTA ROQUIM
ROSSIGNOLI(OAB: 158012/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO SILVIA CRISTINA FERREIRA
NAZARETH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA MONICA BRASILEIRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35f338e

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada ITAU UNIBANCO para que apresente nos

autos, em cinco dias, dados bancários para transferência de seu

crédito.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010311-37.2020.5.03.0003
AUTOR PABLO GERMANO DONATO

ADVOGADO EDIMAR MARCOS CARDOSO(OAB:
155947/MG)

ADVOGADO WANDERSON INACIO
FERREIRA(OAB: 154577/MG)

RÉU TRANS. L & G LTDA - EPP

ADVOGADO Donizetti França Macedo(OAB:
123659/MG)

ADVOGADO ROBERTO TORRES DA SILVA(OAB:
122348/MG)

RÉU TRANSPORTES CRISTIANO LTDA

ADVOGADO Donizetti França Macedo(OAB:
123659/MG)

ADVOGADO ROBERTO TORRES DA SILVA(OAB:
122348/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

TERCEIRO
INTERESSADO

Satplus Rastreamento Veicular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO GERMANO DONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7359a0f

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Intimem-se as partes para terem vista do laudo pericial contábil,

pelo prazo comum de 08 dias, podendo, caso queiram, apresentar

IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, nos exatos

termos do art. 879, §2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010311-37.2020.5.03.0003
AUTOR PABLO GERMANO DONATO

ADVOGADO EDIMAR MARCOS CARDOSO(OAB:
155947/MG)

ADVOGADO WANDERSON INACIO
FERREIRA(OAB: 154577/MG)

RÉU TRANS. L & G LTDA - EPP

ADVOGADO Donizetti França Macedo(OAB:
123659/MG)

ADVOGADO ROBERTO TORRES DA SILVA(OAB:
122348/MG)

RÉU TRANSPORTES CRISTIANO LTDA

ADVOGADO Donizetti França Macedo(OAB:
123659/MG)

ADVOGADO ROBERTO TORRES DA SILVA(OAB:
122348/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

TERCEIRO
INTERESSADO

Satplus Rastreamento Veicular

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS. L & G LTDA - EPP

  - TRANSPORTES CRISTIANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7359a0f

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Intimem-se as partes para terem vista do laudo pericial contábil,

pelo prazo comum de 08 dias, podendo, caso queiram, apresentar

IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, nos exatos

termos do art. 879, §2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011481-49.2017.5.03.0003
AUTOR VIVIANE APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU SAGRADA FAMILIA ONIBUS S.A.

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

  - SAGRADA FAMILIA ONIBUS S.A.

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 446bae6

proferido nos autos.

Vistos e etc.,

Cite-se a reclamada, na pessoa do procurador constituído nos autos

(artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito ou garantir a

execução no valor de R$10.106,08, no prazo de 5 dias, sob pena de

penhora (artigo 880 da CLT) e de sua inclusão no cadastro do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, após decorrido

o prazo estabelecido no art.883-A da CLT.

O pagamento deverá ser efetuado por meio do Sistema de

Interoperabilidade Financeira (SIF), exclusivo para a emissão de

boletos de depósitos judiciais para os processos cadastrados no

PJE. Todos os depósitos deverão ser realizados na Caixa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Econômica Federal, única conveniada, através do link

https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002149-97.2013.5.03.0003
AUTOR DILSON DE PAULA BARBOSA

JUNIOR

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

RÉU NET SERVICOS DE COMUNICACAO
S/A

ADVOGADO CRISTINA MILAGRES
TRINDADE(OAB: 196650/MG)

ADVOGADO LAIS MARQUES ANTUNES(OAB:
176378/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

RÉU ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f3b892

proferido nos autos.

Vistos.

Embora conste no comprovante de depósito SIF de id c752d05 a 1ª

reclamada, ICATEL-TELEMATICA, como depositante, o depósito

recursal transferido ao SIF corresponde àquele indicado no id

8cb9d2b e id b3248d7 , realizado pela reclamada CLARO S/A,

recorrente conforme R.O. de id 8cb9d2b.

ALVARÁ PARA LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA SIF

Registra-se a expedição, neste ato, de alvará para pagamento aos

credores abaixo identificados, via Sistema de Interoperabilidade

Financeira da CEF - SIF, conforme determinado:

O alvará eletrônico SIF é expedido e enviado à CEF via sistema.

Após comprovação, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011089-41.2019.5.03.0003
AUTOR RONEI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

RÉU SIGMA LOCACOES DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI

RÉU CME EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI - EPP

RÉU IVAN LUIZ CARVALHO MENDES

ADVOGADO ANTONIO CESAR RIBEIRO(OAB:
58529/MG)

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RÉU EMPREENDIMENTOS M M LTDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR RIBEIRO(OAB:
58529/MG)

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Prefeitura Municipal de São José do
Jacuri

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMAN CORRETORA DE IMOVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEI PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a22568c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao reclamante dos documentos juntados, podendo requerer o

que entender de direito, no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000539-60.2014.5.03.0003
AUTOR ANGELA BARBOSA SILVEIRA

ADVOGADO THAYSLANNE SCOFIELD COLEN
SEDLMAYER(OAB: 142220/MG)

RÉU LIVIA LEITE DE CARVALHO

RÉU CONSERVADORA JUIZ DE FORA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA BELISARIO
CAMPOS(OAB: 122503/MG)

RÉU GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RÉU ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RÉU MARIA ELISA CARVALHO DE
OLIVEIRA

RÉU GIBSON DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVADORA JUIZ DE FORA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb3d7bb

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ciência às partes da designação de leilão nos autos

0000865.22.2013.5.03.0143, conforme id 316c960.

Após, retornem-se os autos ao controle de sobrestamento para

aguardar a conclusão da pesquisa patrimonial em andamento no

processo piloto n. 0000758-64.2014.5.03.0006 (RPP 018/2015).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000539-60.2014.5.03.0003
AUTOR ANGELA BARBOSA SILVEIRA

ADVOGADO THAYSLANNE SCOFIELD COLEN
SEDLMAYER(OAB: 142220/MG)

RÉU LIVIA LEITE DE CARVALHO

RÉU CONSERVADORA JUIZ DE FORA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA BELISARIO
CAMPOS(OAB: 122503/MG)

RÉU GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RÉU ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RÉU MARIA ELISA CARVALHO DE
OLIVEIRA

RÉU GIBSON DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA BARBOSA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb3d7bb

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ciência às partes da designação de leilão nos autos

0000865.22.2013.5.03.0143, conforme id 316c960.

Após, retornem-se os autos ao controle de sobrestamento para

aguardar a conclusão da pesquisa patrimonial em andamento no

processo piloto n. 0000758-64.2014.5.03.0006 (RPP 018/2015).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0003800-43.2008.5.03.0003
AUTOR ALOISIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LILIANE SILVA OLIVEIRA(OAB:
44842/MG)

RÉU CASA DAS PECAS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

RÉU ESPOLIO DE JOAQUIM PAULINO DE
CASTRO

RÉU JULIANA BRAGA DE CASTRO

ADVOGADO NAIR DE FATIMA NOGUEIRA
GONCALVES(OAB: 39057/MG)

RÉU VERA LUCIA BRAGA DE CASTRO

RÉU THIAGO BRAGA DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES BRAGA
ALBUQUERQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINA PALHEIROS
GOUVEA BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON BRAGA HENRIQUE

ADVOGADO NAIR DE FATIMA NOGUEIRA
GONCALVES(OAB: 39057/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANTUIL BRAGA HENRIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90466b6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o requerido pelo exequente.

Proceda-se a consulta Sniper/DataJud para pesquisa de processos

em que sejam parte as executadas VERA LÚCIA BRAGA DE

CASTRO e JULIANA BRAGA DE CASTRO, bem como a juntada da

ficha cadastral da empresa EMPREENDIMENTOS MARLIERIA

LTDA, CNPJ 21.054.564/0001-87.

Após, dê-se vista ao exequente, podendo requerer o que entender

de direito, no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0102100-40.2008.5.03.0003
AUTOR MARIA CELIA DOS SANTOS SILVA
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ADVOGADO FLAVIA MARCIA LOPES
FERREIRA(OAB: 85473/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA CAPITAL LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO RICARDO COELHO PORTELA(OAB:
58909/MG)

RÉU VANIRA MARIA FORTES

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO RICARDO COELHO PORTELA(OAB:
58909/MG)

RÉU HUILES ANTONIO FORTES

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO RICARDO COELHO PORTELA(OAB:
58909/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELIA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c58195f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a ausência de manifestação, reitere-se a intimação à

AUTORA para que informe os dados de sua conta bancária para

transferência de valor a seu favor.

Valor a ser liberado: R$17.149,74.

Intime-se a autora vias DEJT e postal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010819-17.2019.5.03.0003
AUTOR CLARICE SOUSA SANTOS FARIA

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

RÉU CLELIA MARIA TAVARES SIQUEIRA

ADVOGADO AILTON DE RESENDE NEIVA
JUNIOR(OAB: 124513/MG)

RÉU CASA LAR BALBINA MARIA DE
JESUS

ADVOGADO AILTON DE RESENDE NEIVA
JUNIOR(OAB: 124513/MG)

RÉU MARLENE BASILIA TAVARES

ADVOGADO AILTON DE RESENDE NEIVA
JUNIOR(OAB: 124513/MG)

RÉU JESSYKA CAROLINE TAVARES
SIQUEIRA

ADVOGADO AILTON DE RESENDE NEIVA
JUNIOR(OAB: 124513/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSYKA CAROLINE TAVARES SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 422acf7

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Convolo em penhora o saldo existente na(s) conta(s) ID ee78ae4.

Intime-se a executada JESSYKA CAROLINE TAVARES SIQUEIRA

por intermédio de seu patrono, conforme preconiza o parágrafo 1o.

do art. 841 do NCPC, para os fins do artigo 884 da CLT,

cientificando-lhe que, no caso de oposição de embargos, o Juízo

deverá estar integralmente garantido.

Decorrido in albis, expeça-se alvará ao reclamante, observando-se

os dados bancários indicados na petição id 0ccedc8.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010332-42.2022.5.03.0003
AUTOR WILLIAM DIAS ZUPPO MORAES

ADVOGADO LETICIA CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 157561/MG)

ADVOGADO LEONORA REGO DE CASTRO(OAB:
153251/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA RIBEIRO DINIZ(OAB:
161637/MG)

RÉU INSTITUTO CULTURAL NEWTON
PAIVA FERREIRA LTDA

ADVOGADO MAICON HERNANDES SILVA
FERREIRA(OAB: 175071/MG)

ADVOGADO JAMILLE CASTRO BOUERI(OAB:
437106/SP)

ADVOGADO AGATA BRENDA MENDES
SILVA(OAB: 422641/SP)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CULTURAL NEWTON PAIVA FERREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4f1439

proferido nos autos.

Vistos etc.

Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando a transferência do(s)

saldo(s) do(s) depósito(s) abaixo para uma conta judicial vinculada

a estes autos na Caixa Econômica Federal, para disponibilização

no SIF.

Dou força de ofício ao presente despacho, por celeridade e

economia processual.

Após comprovação da transferência, retornem os autos conclusos

para quitação dos honorários periciais devidos ao Perito MARCOS

VINICIUS VILLA DINIZ, conforme id cb1465d, e extinção.

Intime-se a reclamada para apresentar dados bancários,

viabilizando a transferência de eventual valor residual ao seu

favor.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010126-28.2022.5.03.0003
AUTOR VANESSA MARTINS RAMOS

ADVOGADO WILSON REIS JUNIOR(OAB:
90862/MG)

RÉU CONSELHO CENTRAL DE BELO
HORIZONTE DA SOCIEDADE DE
SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO CAMILLA DE FREITAS
PEREIRA(OAB: 100164/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO CENTRAL DE BELO HORIZONTE DA
SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48d2a4a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para vista, pelo prazo comum de 08 dias, dos

cálculos elaborados pela reclamante, devendo apresentar

IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA, caso queira, com a indicação

dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de preclusão,

nos exatos termos do art. 879, §2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010569-42.2023.5.03.0003
AUTOR ENDERSON DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 85714/MG)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDERSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30f9e40

proferida nos autos.

Vistos e etc.

Proceda-se ao lançamento das custas recolhidas (ID f3c63c1).

Por serem próprios, tempestivos e, no caso do recurso da

reclamada, devidamente preparado, admito os recursos ordinários

interpostos, na forma da lei.

Registra-se que o Seguro-Garantia apresentado atende ao disposto

no art. 899, § 11, da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017 e no

ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 29 DE MAIO DE 2020.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3a.

Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.

Dê-se ciência às partes de que possíveis alterações de

procuradores nas Instâncias Superiores NÃO atualiza

automaticamente o cadastro dos referidos procuradores quando da

devolução dos autos à Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe

utiliza DIFERENTES bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias,

cabendo ao novo procurador promover a sua habilitação junto à

Primeira Instância imediatamente após o retorno dos autos, tudo

conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010206-41.2023.5.03.0137
AUTOR ZEIZA GRAZIELE OZITO ALVES

PEREIRA

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)
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RÉU APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APPA SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 154eb91

proferida nos autos.

Vistos e etc.,

Homologo o cálculo apresentado pelo(a) RECLAMANTE, fixando o

valor total da execução em R$ 19.654,73, conforme ID e3e39e8,

considerando a ausência de impugnação pela parte reclamada.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R $ 4 0 . 0 0 0 , 0 0 ) .

In t ime-se a par te  rec lamante para,  em 5 d ias,  d izer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Intime-se a(s) parte(s) reclamada(s) para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010608-39.2023.5.03.0003
AUTOR VICTORIA BANDEIRA DE ABREU

ADVOGADO EDUARDO SIMOES NETO(OAB:
80784/MG)

RÉU AGENCIA AH! ENTRETENIMENTO
PARA EVENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA BANDEIRA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c00aef

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Intime-se o reclamante para informar, em 48h, o seu número de

inscrição no PIS, conforme solicitado pela reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010551-21.2023.5.03.0003
AUTOR EDSON SOARES AZEVEDO

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DA SILVA
CASTRO(OAB: 108893/MG)

RÉU CEMA CENTRAL MINEIRA
ATACADISTA LTDA

ADVOGADO Alessandra Matos de Almeida(OAB:
63732/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMA CENTRAL MINEIRA ATACADISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9811dd

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência à reclamada do comprovante de transferência

referente à restituição das custas, parte final do id bee122c .

Ato contínuo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010193-56.2023.5.03.0003
AUTOR JOSE PINHEIRO DE JESUS

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU ROUXINOL VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO nilo sérgio de menezes ramos
rodrigues(OAB: 94074/MG)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PINHEIRO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff8a040

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Considerando a proximidade dos cálculos e a possibilidade de

acordo, em respeito aos princípios da conciliação, economia e

celeridade, determino a remessa dos autos ao CEJUSC-JT - Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas, nos

termos da Resolução GP N. 81/2017.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010569-42.2023.5.03.0003
AUTOR ENDERSON DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 85714/MG)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30f9e40

proferida nos autos.

Vistos e etc.

Proceda-se ao lançamento das custas recolhidas (ID f3c63c1).

Por serem próprios, tempestivos e, no caso do recurso da

reclamada, devidamente preparado, admito os recursos ordinários

interpostos, na forma da lei.

Registra-se que o Seguro-Garantia apresentado atende ao disposto

no art. 899, § 11, da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017 e no

ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 29 DE MAIO DE 2020.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3a.

Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.

Dê-se ciência às partes de que possíveis alterações de

procuradores nas Instâncias Superiores NÃO atualiza

automaticamente o cadastro dos referidos procuradores quando da

devolução dos autos à Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe

utiliza DIFERENTES bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias,

cabendo ao novo procurador promover a sua habilitação junto à

Primeira Instância imediatamente após o retorno dos autos, tudo

conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010206-41.2023.5.03.0137
AUTOR ZEIZA GRAZIELE OZITO ALVES

PEREIRA

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

RÉU APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEIZA GRAZIELE OZITO ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 154eb91

proferida nos autos.

Vistos e etc.,

Homologo o cálculo apresentado pelo(a) RECLAMANTE, fixando o

valor total da execução em R$ 19.654,73, conforme ID e3e39e8,

considerando a ausência de impugnação pela parte reclamada.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a
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R $ 4 0 . 0 0 0 , 0 0 ) .

In t ime-se a par te  rec lamante para,  em 5 d ias,  d izer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Intime-se a(s) parte(s) reclamada(s) para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010193-56.2023.5.03.0003
AUTOR JOSE PINHEIRO DE JESUS

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU ROUXINOL VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO nilo sérgio de menezes ramos
rodrigues(OAB: 94074/MG)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROUXINOL VIAGENS E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff8a040

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Considerando a proximidade dos cálculos e a possibilidade de

acordo, em respeito aos princípios da conciliação, economia e

celeridade, determino a remessa dos autos ao CEJUSC-JT - Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas, nos

termos da Resolução GP N. 81/2017.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010714-98.2023.5.03.0003
AUTOR ALESSANDRO DO BOM CONSELHO

RENNO

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DO BOM CONSELHO RENNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82b1ef7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que as partes expressamente declararam que não há

outras provas a serem produzidas, converto a audiência designada

em encerramento de instrução, dispensado o comparecimento das

partes e seus procuradores.

Intimem-se as partes para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010628-30.2023.5.03.0003
AUTOR HERNANDO MUNIZ FERREIRA

ADVOGADO MARINA EDWIGES APARECIDA DA
FONSECA COELHO(OAB:
181877/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU LIVRE - SOLUCOES EM ENERGIA E
TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

RÉU ICOMON TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU STALKER ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO VANESSA CAPELI PEREIRA(OAB:
31377/PR)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

PERITO RICARDO RAMOS CHRCANOVIC
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA

  - STALKER ENGENHARIA EIRELI

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12adaa7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a possibilidade de efeito modificativo, intimem-se as

reclamadas para ter vista dos Embargos de Declaração opostos

pelo(a) reclamante, pelo prazo de 05 dias.

Dou força de EDITAL ao presente despacho para fins de intimação

da reclamada LIVRE - SOLUCOES EM ENERGIA E

TELECOMUNICACOES LTDA - EPP, CNPJ: 22.202.395/0001-48

que se encontra(m) em local incerto ou desconhecido.

Expeça-se alvará para saque do FGTS e ofício para processamento

do requerimento de seguro-desemprego, observando-se os dados

informados pelo autor na petição id de7c363.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010523-53.2023.5.03.0003
AUTOR FELIPE SILVA DE FREITAS

ADVOGADO LEONARDO ROFINO(OAB:
195558/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f02ea37

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Considerando a proximidade dos cálculos e a possibilidade de

acordo, em respeito aos princípios da conciliação, economia e

celeridade, determino a remessa dos autos ao CEJUSC-JT - Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas, nos

termos da Resolução GP N. 81/2017.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Certifique-se a remessa ao CEJUSC.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010449-96.2023.5.03.0003
AUTOR DOMINGOS ANTONIO BARBOSA DE

SOUZA

ADVOGADO MARIA LUISA CALAIS(OAB:
100213/MG)

RÉU VIACAO PARAENSE LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR VIEIRA
NERI(OAB: 135487/MG)

RÉU TRANS OESTE TRANSPORTES
URBANOS EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CESAR VIEIRA
NERI(OAB: 135487/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSFÁCIL - BH RESOLVE

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS ANTONIO BARBOSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf27d1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento dos honorários

periciais, vencido em 27/12/2023, no prazo de 05 dias.

Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando a transferência do(s)

saldo(s) do(s) depósito(s) abaixo para uma conta judicial vinculada

a estes autos na Caixa Econômica Federal, para disponibilização

no SIF.

Dou força de ofício ao presente despacho, por celeridade e

economia processual.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010523-53.2023.5.03.0003
AUTOR FELIPE SILVA DE FREITAS

ADVOGADO LEONARDO ROFINO(OAB:
195558/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA
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ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SILVA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f02ea37

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Considerando a proximidade dos cálculos e a possibilidade de

acordo, em respeito aos princípios da conciliação, economia e

celeridade, determino a remessa dos autos ao CEJUSC-JT - Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas, nos

termos da Resolução GP N. 81/2017.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Certifique-se a remessa ao CEJUSC.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010449-96.2023.5.03.0003
AUTOR DOMINGOS ANTONIO BARBOSA DE

SOUZA

ADVOGADO MARIA LUISA CALAIS(OAB:
100213/MG)

RÉU VIACAO PARAENSE LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR VIEIRA
NERI(OAB: 135487/MG)

RÉU TRANS OESTE TRANSPORTES
URBANOS EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CESAR VIEIRA
NERI(OAB: 135487/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSFÁCIL - BH RESOLVE

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS OESTE TRANSPORTES URBANOS EIRELI

  - VIACAO PARAENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf27d1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento dos honorários

periciais, vencido em 27/12/2023, no prazo de 05 dias.

Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando a transferência do(s)

saldo(s) do(s) depósito(s) abaixo para uma conta judicial vinculada

a estes autos na Caixa Econômica Federal, para disponibilização

no SIF.

Dou força de ofício ao presente despacho, por celeridade e

economia processual.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010161-51.2023.5.03.0003
EXEQUENTE WALTER JORGE SOARES

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

EXECUTADO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

EXECUTADO SAO CRISTOVAO TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

EXECUTADO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

EXECUTADO TRANSNORTE TRANSPORTE E
TURISMO NORTE DE MINAS LTDA

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

EXECUTADO TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

EXECUTADO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

EXECUTADO PRAIA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER JORGE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27a413b

proferido nos autos.
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Vistos e etc.

Intimem-se as partes para terem vista do laudo pericial contábil

retificado e atualizado, pelo prazo comum de 08 dias, podendo,

caso queiram, apresentar IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA, com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão, nos exatos termos do art. 879, §2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010161-51.2023.5.03.0003
EXEQUENTE WALTER JORGE SOARES

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

EXECUTADO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

EXECUTADO SAO CRISTOVAO TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

EXECUTADO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

EXECUTADO TRANSNORTE TRANSPORTE E
TURISMO NORTE DE MINAS LTDA

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

EXECUTADO TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

EXECUTADO COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

EXECUTADO PRAIA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA COORDENADAS DE TRANSPORTES LTDA

  - PRAIA AUTO ONIBUS LTDA

  - S&M TRANSPORTES S.A

  - SAO CRISTOVAO TRANSPORTES LTDA.

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

  - TRANSNORTE TRANSPORTE E TURISMO NORTE DE MINAS
LTDA

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27a413b

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Intimem-se as partes para terem vista do laudo pericial contábil

retificado e atualizado, pelo prazo comum de 08 dias, podendo,

caso queiram, apresentar IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA, com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão, nos exatos termos do art. 879, §2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010769-83.2022.5.03.0003
AUTOR KARINE ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU LANCHONETE KI-DELICIA LTDA

ADVOGADO CAMILA FERNANDA DE CASTRO
COELHO(OAB: 200081/MG)

ADVOGADO PHILIPE MACIEL DO AMARAL(OAB:
158026/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE ALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 784cc13

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A reclamada manteve-se inerte ao ser intimada para comprovação

dos recolhimentos previdenciários do período contratual

reconhecido, nem de parcelamento junto ao INSS.

Dada a incompetência desta Especializada para a correspondente

execução, oficie-se a Receita Federal para providências cabíveis.

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro força de

ofício ao presente despacho, que deverá ser remetido por e-mail,

certificando-se nos autos.

Após, arquive-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010769-83.2022.5.03.0003
AUTOR KARINE ALVES TEIXEIRA
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ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU LANCHONETE KI-DELICIA LTDA

ADVOGADO CAMILA FERNANDA DE CASTRO
COELHO(OAB: 200081/MG)

ADVOGADO PHILIPE MACIEL DO AMARAL(OAB:
158026/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANCHONETE KI-DELICIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 784cc13

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A reclamada manteve-se inerte ao ser intimada para comprovação

dos recolhimentos previdenciários do período contratual

reconhecido, nem de parcelamento junto ao INSS.

Dada a incompetência desta Especializada para a correspondente

execução, oficie-se a Receita Federal para providências cabíveis.

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro força de

ofício ao presente despacho, que deverá ser remetido por e-mail,

certificando-se nos autos.

Após, arquive-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010677-71.2023.5.03.0003
REQUERENTE RICARDO CORREA MOREIRA

BORGES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

REQUERIDO SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d68fd98

proferida nos autos.

Vistos e etc.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s), na forma da lei.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3a.

Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.

Dê-se ciência às partes de que possíveis alterações de

procuradores nas Instâncias Superiores NÃO atualiza

automaticamente o cadastro dos referidos procuradores quando da

devolução dos autos à Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe

utiliza DIFERENTES bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias,

cabendo ao novo procurador promover a sua habilitação junto à

Primeira Instância imediatamente após o retorno dos autos, tudo

conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010677-71.2023.5.03.0003
REQUERENTE RICARDO CORREA MOREIRA

BORGES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

REQUERIDO SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CORREA MOREIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d68fd98

proferida nos autos.

Vistos e etc.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s), na forma da lei.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3a.

Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.

Dê-se ciência às partes de que possíveis alterações de

procuradores nas Instâncias Superiores NÃO atualiza

automaticamente o cadastro dos referidos procuradores quando da

devolução dos autos à Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe

utiliza DIFERENTES bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias,

cabendo ao novo procurador promover a sua habilitação junto à
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Primeira Instância imediatamente após o retorno dos autos, tudo

conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000948-70.2013.5.03.0003
AUTOR RODRIGO DE SOUZA REIS

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU PROTEX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA.

RÉU EMBRAFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

RÉU SERVI SAN VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSIANNE PEREIRA DE SOUSA
CORREIA(OAB: 13388/PI)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RÉU METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

  - METRO BH S.A.

  - SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8861daf

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Garantido o juízo, intimem-se as partes para os fins do artigo 884 da

CLT.

Decorrido in albis, expeça-se alvará em favor dos credores.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000948-70.2013.5.03.0003

AUTOR RODRIGO DE SOUZA REIS

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU PROTEX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA.

RÉU EMBRAFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

RÉU SERVI SAN VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSIANNE PEREIRA DE SOUSA
CORREIA(OAB: 13388/PI)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RÉU METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE SOUZA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8861daf

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Garantido o juízo, intimem-se as partes para os fins do artigo 884 da

CLT.

Decorrido in albis, expeça-se alvará em favor dos credores.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010246-03.2024.5.03.0003
REQUERENTE MAURICIO FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO CONDOMINIO OPERACIONAL DO
SHOPPING OIAPOQUE

ADVOGADO KELLY AUXILIADORA PINTO
REBELLO(OAB: 60867/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO OPERACIONAL DO SHOPPING OIAPOQUE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18572c7

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Defiro o processamento da EXECUÇÃO PROVISÓRIA como

requerido pelo autor e observando-se o contido nos arts. 161 e 162

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho de 19/12/2019.

Registre-se lembrete nos autos principais n. 0010774-

71.2023.5.03.0003.

Cadastrem-se os procuradores da reclamada conforme procuração

juntada nos autos do processo principal.

Registro a expedição de alvará eletrônico (SIF) para transferência

do depósito efetuado no processo principal para esta execução

provisória.

A parte autora apresentou seu cálculo de liquidação em documento

de Id 9f7302d. Assim, intime-se a parte reclamada para apresentar

cá lcu los  de  l iqu idação,  em PDF,  preferencia lmente

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc,

observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de 24/03/2017,

no prazo de 8 dias, nos termos do art. 879, parágrafos 1a-A e 1a-B,

da CLT.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de cadastramento nos autos do processo e eventual

transferência dos valores que lhes sejam devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de nova intimação, no prazo de 8 dias, acerca

dos cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo

discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

No que diz respeito ao índice de correção monetária e juros

aplicáveis, deverá ser considerado o seguinte:

Na hipótese de ter havido deliberação sobre o tema na fase de

conhecimento, e, assim, já haver coisa julgada formada sobre o

tema anteriormente a 18/12/2020, essa deverá ser observada -

friso que a coisa julgada deve ser “cumulativa” quanto a juros e

atualização monetária; ou

1.

Na hipótese de não ter havido deliberação expressa relativa a

juros e atualização monetária na fase de conhecimento ou caso

não exista trânsito em julgado sobre o tema anterior a

18/12/2020, deverá ser observado o novo critério estabelecido na

2.

decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, no julgamento

conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade de

números 58 e 59, conforme Acórdão publicado em 07/04/2021,

complementado em sede de decisão de Embargos de

Declaração (Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021), qual seja: IPCA-e na fase pré-processual e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), nesta já embutidos os juros de mora.

Decorridos os prazos supra conferidos, venham-me os autos

conclusos para homologação de uma das contas apresentadas,

para inclusão do feito em pauta para tentativa de conciliação ou

para designação de perícia contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010250-40.2024.5.03.0003
AUTOR PRISCILA DA SILVA BATISTA

GONCALVES

ADVOGADO PATRICIA AFONSO PEDRAS(OAB:
109939/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DA SILVA BATISTA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 902daa8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

DESIGNA-SE audiência Inicial por videoconferência a se

realizar no dia 09/04/2024 13:20 horas, NA MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, observando-se o seguinte:

(A) A audiência será realizada por videoconferência, por meio

do aplicativo ZOOM. As partes poderão acessar a audiência por

meio do link ou por meio do ID da reunião abaixo identificados:

ATENÇÃO: AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR MEIO DO

APLICATIVO ZOOM

(B) Qualquer partícipe que tenha dificuldade com o acesso

telepresencial poderá comparecer fisicamente na sede do Juízo

para participar da sessão.
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(C) Na AUDIÊNCIA INICIAL (RITO ORDINÁRIO), será realizada a

tentativa de conciliação, o recebimento de defesa (que já deverá

estar anexada aos autos) e a adoção de medidas saneadoras

porventura necessárias para o regular andamento do processo.

(D) A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DAS PARTES, seja na

AUDIÊNCIA INICIAL, seja na AUDIÊNCIA UNA, implicará, nos

termos do artigo 844 da CLT:

para o autor: em arquivamento da demanda

para o réu: em revelia e confissão.

(E) O reclamado deverá anexar aos autos eletrônicos, antes da

realização da aludida audiência, defesa e documentos. O não

comparecimento, somado à ausência de defesa e documentos no

processo, ensejará pena de revelia e confissão, nos termos do art.

844 da CLT.

(F) A reclamada que eventualmente apresentar link para acesso de

arquivo eletrônico de áudio e/ou vídeo em nuvem, deverá

apresentar na própria contestação a respectiva degravação do

conteúdo, sob pena de desconsideração do meio de prova.

Intime-se o autor, por seu procurador.

Expeça(m)-se notificação(ões) à(s) reclamada(s), devendo ser

encaminhadas via postal e por correio eletrônico:

leonardo@supermercadosbh.com.br.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010246-03.2024.5.03.0003
REQUERENTE MAURICIO FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO CONDOMINIO OPERACIONAL DO
SHOPPING OIAPOQUE

ADVOGADO KELLY AUXILIADORA PINTO
REBELLO(OAB: 60867/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO FERREIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18572c7

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Defiro o processamento da EXECUÇÃO PROVISÓRIA como

requerido pelo autor e observando-se o contido nos arts. 161 e 162

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho de 19/12/2019.

Registre-se lembrete nos autos principais n. 0010774-

71.2023.5.03.0003.

Cadastrem-se os procuradores da reclamada conforme procuração

juntada nos autos do processo principal.

Registro a expedição de alvará eletrônico (SIF) para transferência

do depósito efetuado no processo principal para esta execução

provisória.

A parte autora apresentou seu cálculo de liquidação em documento

de Id 9f7302d. Assim, intime-se a parte reclamada para apresentar

cá lcu los  de  l iqu idação,  em PDF,  preferencia lmente

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc,

observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de 24/03/2017,

no prazo de 8 dias, nos termos do art. 879, parágrafos 1a-A e 1a-B,

da CLT.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de cadastramento nos autos do processo e eventual

transferência dos valores que lhes sejam devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de nova intimação, no prazo de 8 dias, acerca

dos cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo

discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

No que diz respeito ao índice de correção monetária e juros

aplicáveis, deverá ser considerado o seguinte:

Na hipótese de ter havido deliberação sobre o tema na fase de

conhecimento, e, assim, já haver coisa julgada formada sobre o

tema anteriormente a 18/12/2020, essa deverá ser observada -

friso que a coisa julgada deve ser “cumulativa” quanto a juros e

atualização monetária; ou

1.

Na hipótese de não ter havido deliberação expressa relativa a

juros e atualização monetária na fase de conhecimento ou caso

não exista trânsito em julgado sobre o tema anterior a

18/12/2020, deverá ser observado o novo critério estabelecido na

decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, no julgamento

conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade de

números 58 e 59, conforme Acórdão publicado em 07/04/2021,

complementado em sede de decisão de Embargos de

Declaração (Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021), qual seja: IPCA-e na fase pré-processual e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), nesta já embutidos os juros de mora.

2.

Decorridos os prazos supra conferidos, venham-me os autos

conclusos para homologação de uma das contas apresentadas,

para inclusão do feito em pauta para tentativa de conciliação ou
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para designação de perícia contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010095-37.2024.5.03.0003
AUTOR KEILA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARDEN DRUMOND VIANA(OAB:
62046/MG)

RÉU EBES SISTEMAS DE ENERGIA SA

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb36c77

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho o indeferimento de id bbd844b, por seus próprios

fundamentos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010101-44.2024.5.03.0003
REQUERENTE ALICE BOZZI

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR TEIXEIRA
FILHO(OAB: 104204/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE BOZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b9daaf

proferido nos autos.

Vistos.

In t ime-se a par te  rec lamante para,  em 5 d ias,  d izer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

até o trânsito em julgado do processo principal.

Intime-se a(s) parte(s) reclamada(s) para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010109-21.2024.5.03.0003
AUTOR DEISIANE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JACKELINE GODOI DE
CARVALHO(OAB: 38710/GO)

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bffe64d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Considerando-se a dedução do pedido de adicional de

insalubridade mas, por outro lado, a premência dos pedidos

envolvendo verbas rescisórias, CONVERTO O JULGAMENTO EM

DILIGÊNCIA, para que a reclamante se manifeste, em até 2 dias, se

pretende requerer a desistência do pedido de adicional de

insalubridade e seus reflexos.

Manifestada a desistência, as rés deverão ser intimadas para

manifestar a concordância com a desistência, também no prazo de

2 dias.

Após o decurso do prazo, voltem conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010940-73.2023.5.03.0013
AUTOR CAMILLA PEREIRA SANTOS SINA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8e3312

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebidos os autos da segunda instância.

Registrado o trânsito em julgado.

Registre-se a existência de saldo de depósito(s) recursal(is)

efetuado(s) em sede de Recurso Ordinário pela reclamada, valor

transferido para o SIF, id 599409f.

Não obstante ao documento de id 8b6200f apresentado pelo

reclamado, intimem-se as partes para que se manifestem sobre

a obrigação de não fazer definida no item "I" da sentença de id

eb9c15a, prazo de 05 dias.

Atentem-se as partes para os deveres e previsões dos arts. 6º, 77,I,

IV e §2º, e 80, II, IV e V, do CPC.

Inicie-se a LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA.

Intimem-se as partes para apresentar cálculos de liquidação, em

PDF, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc, observado o disposto na Resolução

CSJT, n° 185, de 24/03/2017, no prazo comum de 8 dias, nos

termos do art. 879, parágrafos 1a-A e 1a-B, da CLT.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de cadastramento nos autos do processo e eventual

transferência dos valores que lhes sejam devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor

incontroverso reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los,

exceto se se tratar de parte em recuperação judicial/falência ou de

execução provisória.O recolhimento do FGTS e da contribuição

previdenciária incontroversa deverá ser efetuado mediante a

utilização de guias GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista)

e GPS com o código específico (1708 ou 2909), contendo a

identificação deste processo (IN RFB Nº 2110/2022), e comprovado

nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de nova intimação, no prazo de 8 dias, acerca

dos cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo

discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

No que diz respeito ao índice de correção monetária e juros

aplicáveis, deverá ser considerado o seguinte:

Na hipótese de ter havido deliberação sobre o tema na fase de

conhecimento, e, assim, já haver coisa julgada formada sobre o

tema anteriormente a 18/12/2020, essa deverá ser observada -

friso que a coisa julgada deve ser “cumulativa” quanto a juros e

atualização monetária; ou

1.

Na hipótese de não ter havido deliberação expressa relativa a

juros e atualização monetária na fase de conhecimento ou caso

não exista trânsito em julgado sobre o tema anterior a

18/12/2020, deverá ser observado o novo critério estabelecido na

decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, no julgamento

conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade de

números 58 e 59, conforme Acórdão publicado em 07/04/2021,

complementado em sede de decisão de Embargos de

Declaração (Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021), qual seja: IPCA-e + juros do art. 39, caput, da Lei

8.177/91 na fase pré-processual e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nesta

última já embutidos os juros de mora.

2.

Decorridos os prazos supra conferidos, venham-me os autos

conclusos para homologação de uma das contas apresentadas,

para inclusão do feito em pauta para tentativa de conciliação ou

para designação de perícia contábil.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010790-25.2023.5.03.0003
REQUERENTE DEIVISSON BRUNO ARAUJO LEAL

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a623ae

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Convolo em penhora o saldo existente na conta de id 2d2e06f,

decorrente do bloqueio de valor. 

Intimem-se as partes por intermédio de seu patrono, conforme

preconiza o parágrafo 1o. do art. 841 do NCPC, para os fins do

artigo 884 da CLT.

Decorrido in albis, retornem conclusos os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010109-21.2024.5.03.0003
AUTOR DEISIANE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JACKELINE GODOI DE
CARVALHO(OAB: 38710/GO)

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISIANE MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bffe64d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando-se a dedução do pedido de adicional de

insalubridade mas, por outro lado, a premência dos pedidos

envolvendo verbas rescisórias, CONVERTO O JULGAMENTO EM

DILIGÊNCIA, para que a reclamante se manifeste, em até 2 dias, se

pretende requerer a desistência do pedido de adicional de

insalubridade e seus reflexos.

Manifestada a desistência, as rés deverão ser intimadas para

manifestar a concordância com a desistência, também no prazo de

2 dias.

Após o decurso do prazo, voltem conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010940-73.2023.5.03.0013
AUTOR CAMILLA PEREIRA SANTOS SINA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA PEREIRA SANTOS SINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8e3312

proferido nos autos.

Vistos etc.
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Recebidos os autos da segunda instância.

Registrado o trânsito em julgado.

Registre-se a existência de saldo de depósito(s) recursal(is)

efetuado(s) em sede de Recurso Ordinário pela reclamada, valor

transferido para o SIF, id 599409f.

Não obstante ao documento de id 8b6200f apresentado pelo

reclamado, intimem-se as partes para que se manifestem sobre

a obrigação de não fazer definida no item "I" da sentença de id

eb9c15a, prazo de 05 dias.

Atentem-se as partes para os deveres e previsões dos arts. 6º, 77,I,

IV e §2º, e 80, II, IV e V, do CPC.

Inicie-se a LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA.

Intimem-se as partes para apresentar cálculos de liquidação, em

PDF, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc, observado o disposto na Resolução

CSJT, n° 185, de 24/03/2017, no prazo comum de 8 dias, nos

termos do art. 879, parágrafos 1a-A e 1a-B, da CLT.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de cadastramento nos autos do processo e eventual

transferência dos valores que lhes sejam devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor

incontroverso reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los,

exceto se se tratar de parte em recuperação judicial/falência ou de

execução provisória.O recolhimento do FGTS e da contribuição

previdenciária incontroversa deverá ser efetuado mediante a

utilização de guias GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista)

e GPS com o código específico (1708 ou 2909), contendo a

identificação deste processo (IN RFB Nº 2110/2022), e comprovado

nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de nova intimação, no prazo de 8 dias, acerca

dos cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo

discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

No que diz respeito ao índice de correção monetária e juros

aplicáveis, deverá ser considerado o seguinte:

Na hipótese de ter havido deliberação sobre o tema na fase de

conhecimento, e, assim, já haver coisa julgada formada sobre o

tema anteriormente a 18/12/2020, essa deverá ser observada -

friso que a coisa julgada deve ser “cumulativa” quanto a juros e

atualização monetária; ou

1.

Na hipótese de não ter havido deliberação expressa relativa a

juros e atualização monetária na fase de conhecimento ou caso

não exista trânsito em julgado sobre o tema anterior a

18/12/2020, deverá ser observado o novo critério estabelecido na

2.

decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, no julgamento

conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade de

números 58 e 59, conforme Acórdão publicado em 07/04/2021,

complementado em sede de decisão de Embargos de

Declaração (Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021), qual seja: IPCA-e + juros do art. 39, caput, da Lei

8.177/91 na fase pré-processual e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nesta

última já embutidos os juros de mora.

Decorridos os prazos supra conferidos, venham-me os autos

conclusos para homologação de uma das contas apresentadas,

para inclusão do feito em pauta para tentativa de conciliação ou

para designação de perícia contábil.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010790-25.2023.5.03.0003
REQUERENTE DEIVISSON BRUNO ARAUJO LEAL

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVISSON BRUNO ARAUJO LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a623ae

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Convolo em penhora o saldo existente na conta de id 2d2e06f,

decorrente do bloqueio de valor. 

Intimem-se as partes por intermédio de seu patrono, conforme

preconiza o parágrafo 1o. do art. 841 do NCPC, para os fins do

artigo 884 da CLT.

Decorrido in albis, retornem conclusos os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010211-43.2024.5.03.0003
AUTOR PETERSON SOUZA SALGADO SILVA

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO IBRAHIM
MARINHO(OAB: 123501/MG)

RÉU BROMO SEGURANCA E VIGILANCIA
ARMADA EIRELI

ADVOGADO JEAN CARLOS DA SILVA(OAB:
141284/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON SOUZA SALGADO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94adb6b

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Conforme art. 4º da Resolução 481/2022, do Conselho Nacional de

Justiça (que alterou o art. 3º da Resolução 354/2020 também de

referido Conselho) e art. 3º, §2º, da Instrução Normativa 99/2023,

do TRT da 3ª Região, as audiências devem ser realizadas

primordialmente de forma presencial, sendo que, mesmo

quando as partes requerem sua realização de forma

telepresencial, e ainda que o processo tramite sob o regime

100% digital, o Juiz poderá decidir pela conveniência de sua

realização de modo presencial.

Nesta unidade jurisdicional todas as audiências em que há

possibilidade de coleta de prova oral somente são realizadas de

forma presencial.

Mantenho, pelos fundamentos acima e com amparo no art. 765 da

CLT, a modalidade de audiência já designada.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010211-43.2024.5.03.0003
AUTOR PETERSON SOUZA SALGADO SILVA

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO IBRAHIM
MARINHO(OAB: 123501/MG)

RÉU BROMO SEGURANCA E VIGILANCIA
ARMADA EIRELI

ADVOGADO JEAN CARLOS DA SILVA(OAB:
141284/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BROMO SEGURANCA E VIGILANCIA ARMADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94adb6b

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Conforme art. 4º da Resolução 481/2022, do Conselho Nacional de

Justiça (que alterou o art. 3º da Resolução 354/2020 também de

referido Conselho) e art. 3º, §2º, da Instrução Normativa 99/2023,

do TRT da 3ª Região, as audiências devem ser realizadas

primordialmente de forma presencial, sendo que, mesmo

quando as partes requerem sua realização de forma

telepresencial, e ainda que o processo tramite sob o regime

100% digital, o Juiz poderá decidir pela conveniência de sua

realização de modo presencial.

Nesta unidade jurisdicional todas as audiências em que há

possibilidade de coleta de prova oral somente são realizadas de

forma presencial.

Mantenho, pelos fundamentos acima e com amparo no art. 765 da

CLT, a modalidade de audiência já designada.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010251-25.2024.5.03.0003
AUTOR FELIPE SANTIAGO SCALDAFERRI

ADVOGADO AIUB MAURICIO DE
ALCANTARA(OAB: 211806/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SANTIAGO SCALDAFERRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f641d8a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intima-se a parte autora para anexar a procuração, no prazo de

2 dias.

DESIGNA-SE audiência Inicial por videoconferência a se

realizar no dia 10/04/2024 13:10 horas, NA MODALIDADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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TELEPRESENCIAL, observando-se o seguinte:

(A) A audiência será realizada por videoconferência, por meio

do aplicativo ZOOM. As partes poderão acessar a audiência por

meio do link ou por meio do ID da reunião abaixo identificados:

ATENÇÃO: AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR MEIO DO

APLICATIVO ZOOM

(B) Qualquer partícipe que tenha dificuldade com o acesso

telepresencial poderá comparecer fisicamente na sede do Juízo

para participar da sessão.

(C) Na AUDIÊNCIA INICIAL (RITO ORDINÁRIO), será realizada a

tentativa de conciliação, o recebimento de defesa (que já deverá

estar anexada aos autos) e a adoção de medidas saneadoras

porventura necessárias para o regular andamento do processo.

(D) A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DAS PARTES, seja na

AUDIÊNCIA INICIAL, seja na AUDIÊNCIA UNA, implicará, nos

termos do artigo 844 da CLT:

para o autor: em arquivamento da demanda

para o réu: em revelia e confissão.

(E) O reclamado deverá anexar aos autos eletrônicos, antes da

realização da aludida audiência, defesa e documentos. O não

comparecimento, somado à ausência de defesa e documentos no

processo, ensejará pena de revelia e confissão, nos termos do art.

844 da CLT.

(F) A reclamada que eventualmente apresentar link para acesso de

arquivo eletrônico de áudio e/ou vídeo em nuvem, deverá

apresentar na própria contestação a respectiva degravação do

conteúdo, sob pena de desconsideração do meio de prova.

Intime-se o autor, por seu procurador.

Expeça(m)-se notificação(ões) à(s) reclamada(s), devendo ser

encaminhadas via postal e por correio eletrônico:

braziltax@didiglobal.com e 99trabalhista@lbca.com.br.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011107-23.2023.5.03.0003
AUTOR RAMONA MICHELY DA COSTA

ADVOGADO MOISES AUGUSTO ROCHA DI
MAMBRO(OAB: 123390/MG)

ADVOGADO DANIEL LOURES DOLABELA
GUIMARAES(OAB: 166986/MG)

RÉU CB MINAS SHOPPING COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CB MINAS SHOPPING COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 796e95f

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro posto que trata-se de segundo pedido de esclarecimentos

apresentados pela parte reclamante, estando a matéria

suficientemente esclarecida.

Registra-se que o perito manifestou sobre os pontos solicitados no

pedido de esclarecimentos anterior, tendo ratificado o laudo.

Ressalte-se ainda que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos

provados nos autos, nos termos do artigo 436 do estatuto

processual civil.

Aguarde-se a audiência designada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010100-59.2024.5.03.0003
AUTOR DANIEL HILARIO PINTO

ADVOGADO FILIPE AUGUSTO BARBOSA
FERREIRA(OAB: 184689/MG)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA DE
MORAES(OAB: 137604/MG)

RÉU CARDIESEL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL HILARIO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa48d5b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho o indeferimento de id 73400d4.

Registrem-se os protestos da reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.
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    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011107-23.2023.5.03.0003
AUTOR RAMONA MICHELY DA COSTA

ADVOGADO MOISES AUGUSTO ROCHA DI
MAMBRO(OAB: 123390/MG)

ADVOGADO DANIEL LOURES DOLABELA
GUIMARAES(OAB: 166986/MG)

RÉU CB MINAS SHOPPING COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMONA MICHELY DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 796e95f

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro posto que trata-se de segundo pedido de esclarecimentos

apresentados pela parte reclamante, estando a matéria

suficientemente esclarecida.

Registra-se que o perito manifestou sobre os pontos solicitados no

pedido de esclarecimentos anterior, tendo ratificado o laudo.

Ressalte-se ainda que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos

provados nos autos, nos termos do artigo 436 do estatuto

processual civil.

Aguarde-se a audiência designada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010100-59.2024.5.03.0003
AUTOR DANIEL HILARIO PINTO

ADVOGADO FILIPE AUGUSTO BARBOSA
FERREIRA(OAB: 184689/MG)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA DE
MORAES(OAB: 137604/MG)

RÉU CARDIESEL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDIESEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa48d5b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho o indeferimento de id 73400d4.

Registrem-se os protestos da reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011035-36.2023.5.03.0003
AUTOR JAQUELINE CORREIA BARBOSA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO SAFRA S A

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4beb5b8

proferido nos autos.

Vistos os autos. 

Intimem-se as partes a terem vista do laudo pericial, pelo prazo

comum de 5 dias.

Caso as partes solicitem esclarecimentos, intime-se o perito oficial

para prestá-los, no prazo de 5 dias, dizendo, expressamente, se

ratifica ou retifica seu laudo. As partes deverão ser intimadas a

terem vista dos eventuais esclarecimentos que serão prestados,

podendo se manifestar em 2 dias a contar do dia seguinte ao do fim

do prazo concedido ao perito, sob pena de preclusão. Ratificado o

laudo pelo perito, restará concluída a prova pericial.

Registro que o convencimento do Juízo não está adstrito ao laudo

pericial, sendo seu convencimento formado a partir do conjunto

probatório existente nos autos (art. 436 do CPC). Eventual
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acolhimento de laudo pericial produzido em outros feitos e neste

anexado como prova documental é matéria a ser apreciada em

sentença.

Perito e partes deverão observar estritamente os prazos acima

anotados.

Tudo cumprido, aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010826-67.2023.5.03.0003
AUTOR ANTONIO MILTON OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO JEFERSON COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 75899/MG)

RÉU ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

ADVOGADO WANDERSON ALMEIDA DE
MOURA(OAB: 175740/MG)

RÉU LATICINIO CASSIMIRO LTDA

ADVOGADO AUGUSTO PEREIRA FELIPPE(OAB:
142527/MG)

RÉU HERNANE JOSE DIAS

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

ADVOGADO WANDERSON ALMEIDA DE
MOURA(OAB: 175740/MG)

TESTEMUNHA ANDERSON VENANCIO DE SOUZA

TESTEMUNHA VALERIA APARECIDA BRITO ALVES
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MILTON OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42b360e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para vista do documento de id:65a0c46, copiado

dos autos da Carta Precatória 0010318-03.2024.5.03.0031,

devendo informar, no prazo de 24 horas, endereço atualizado da

testemunha, bem como outro meio de contato que possibilite sua

intimação, sob pena de a testemunha ser ouvida apenas se

comparecer pessoalmente neste Juízo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011035-36.2023.5.03.0003
AUTOR JAQUELINE CORREIA BARBOSA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO SAFRA S A

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CORREIA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4beb5b8

proferido nos autos.

Vistos os autos. 

Intimem-se as partes a terem vista do laudo pericial, pelo prazo

comum de 5 dias.

Caso as partes solicitem esclarecimentos, intime-se o perito oficial

para prestá-los, no prazo de 5 dias, dizendo, expressamente, se

ratifica ou retifica seu laudo. As partes deverão ser intimadas a

terem vista dos eventuais esclarecimentos que serão prestados,

podendo se manifestar em 2 dias a contar do dia seguinte ao do fim

do prazo concedido ao perito, sob pena de preclusão. Ratificado o

laudo pelo perito, restará concluída a prova pericial.

Registro que o convencimento do Juízo não está adstrito ao laudo

pericial, sendo seu convencimento formado a partir do conjunto

probatório existente nos autos (art. 436 do CPC). Eventual

acolhimento de laudo pericial produzido em outros feitos e neste

anexado como prova documental é matéria a ser apreciada em

sentença.

Perito e partes deverão observar estritamente os prazos acima

anotados.

Tudo cumprido, aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010127-42.2024.5.03.0003
REQUERENTE FELIPE ALVES MACIEL

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb319a2

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a proximidade dos cálculos apresentados pelas

partes, antes de designar perícia contábil, intimem-se as partes para

dizerem, em 48 horas, se têm interesse na designação de audiência

de tentativa de conciliação.

Manifestando ambas as partes pela audiência de conciliação,

remetam-se os autos ao CEJUSC-1º Grau.

Caso as partes não se manifestem ou não tenham interesse na

audiência, conclusos para designação de perícia contábil.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010242-63.2024.5.03.0003
EXEQUENTE FRANCIELLE MARTINS COUTO

ADVOGADO Aislan Eugênio Caldeira dos
Santos(OAB: 91343/MG)

ADVOGADO ANDRE DRUMMOND RENAULT(OAB:
112691/MG)

EXECUTADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e476ec

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Defiro o processamento da execução como requerido pelo autor e

observando-se o contido nos arts. 161 e 162 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho de

19/12/2019.

Registre-se lembrete nos autos principais n. 0010362-

43.2023.5.03.0003.

Cadastrem-se os procuradores da reclamada conforme procuração

juntada nos autos do processo principal.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira o saldo do

depósito abaixo, efetuado nos autos principais n. 0010362-

43.2023.5.03.0003, para uma conta judicial vinculada a estes autos

de Execução Definitiva 0010242-63.2024.5.03.0003, na Caixa

Econômica Federal, com disponibilidade no SIF.

Dou força de ofício ao presente despacho por economia e

celeridade processual, que será encaminhado em formato PDF, via

e-mail, para o endereço eletrônico da instituição bancária

(ag0620mg05@caixa.gov.br, no caso da CEF), pela Secretaria da

Vara, certificando-se nos autos.

Intimem-se as partes para apresentar cálculos de liquidação, em

PDF, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc, observado o disposto na Resolução

CSJT, n° 185, de 24/03/2017, no prazo comum de 8 dias, nos

termos do art. 879, parágrafos 1a-A e 1a-B, da CLT.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de cadastramento nos autos do processo e eventual

transferência dos valores que lhes sejam devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de nova intimação, no prazo de 8 dias, acerca

dos cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo

discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

No que diz respeito ao índice de correção monetária e juros

aplicáveis, deverá ser considerado o seguinte:

Na hipótese de ter havido deliberação sobre o tema na fase de

conhecimento, e, assim, já haver coisa julgada formada sobre o

tema anteriormente a 18/12/2020, essa deverá ser observada -

friso que a coisa julgada deve ser “cumulativa” quanto a juros e

atualização monetária; ou

1.

Na hipótese de não ter havido deliberação expressa relativa a

juros e atualização monetária na fase de conhecimento ou caso

não exista trânsito em julgado sobre o tema anterior a

18/12/2020, deverá ser observado o novo critério estabelecido na

decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, no julgamento

conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade de

números 58 e 59, conforme Acórdão publicado em 07/04/2021,

complementado em sede de decisão de Embargos de

Declaração (Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021), qual seja: IPCA-e na fase pré-processual e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

2.
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Código Civil), nesta já embutidos os juros de mora.

Decorridos os prazos supra conferidos, venham-me os autos

conclusos para homologação de uma das contas apresentadas,

para inclusão do feito em pauta para tentativa de conciliação ou

para designação de perícia contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010242-63.2024.5.03.0003
EXEQUENTE FRANCIELLE MARTINS COUTO

ADVOGADO Aislan Eugênio Caldeira dos
Santos(OAB: 91343/MG)

ADVOGADO ANDRE DRUMMOND RENAULT(OAB:
112691/MG)

EXECUTADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLE MARTINS COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e476ec

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Defiro o processamento da execução como requerido pelo autor e

observando-se o contido nos arts. 161 e 162 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho de

19/12/2019.

Registre-se lembrete nos autos principais n. 0010362-

43.2023.5.03.0003.

Cadastrem-se os procuradores da reclamada conforme procuração

juntada nos autos do processo principal.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira o saldo do

depósito abaixo, efetuado nos autos principais n. 0010362-

43.2023.5.03.0003, para uma conta judicial vinculada a estes autos

de Execução Definitiva 0010242-63.2024.5.03.0003, na Caixa

Econômica Federal, com disponibilidade no SIF.

Dou força de ofício ao presente despacho por economia e

celeridade processual, que será encaminhado em formato PDF, via

e-mail, para o endereço eletrônico da instituição bancária

(ag0620mg05@caixa.gov.br, no caso da CEF), pela Secretaria da

Vara, certificando-se nos autos.

Intimem-se as partes para apresentar cálculos de liquidação, em

PDF, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc, observado o disposto na Resolução

CSJT, n° 185, de 24/03/2017, no prazo comum de 8 dias, nos

termos do art. 879, parágrafos 1a-A e 1a-B, da CLT.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de cadastramento nos autos do processo e eventual

transferência dos valores que lhes sejam devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de nova intimação, no prazo de 8 dias, acerca

dos cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo

discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

No que diz respeito ao índice de correção monetária e juros

aplicáveis, deverá ser considerado o seguinte:

Na hipótese de ter havido deliberação sobre o tema na fase de

conhecimento, e, assim, já haver coisa julgada formada sobre o

tema anteriormente a 18/12/2020, essa deverá ser observada -

friso que a coisa julgada deve ser “cumulativa” quanto a juros e

atualização monetária; ou

1.

Na hipótese de não ter havido deliberação expressa relativa a

juros e atualização monetária na fase de conhecimento ou caso

não exista trânsito em julgado sobre o tema anterior a

18/12/2020, deverá ser observado o novo critério estabelecido na

decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, no julgamento

conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade de

números 58 e 59, conforme Acórdão publicado em 07/04/2021,

complementado em sede de decisão de Embargos de

Declaração (Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021), qual seja: IPCA-e na fase pré-processual e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), nesta já embutidos os juros de mora.

2.

Decorridos os prazos supra conferidos, venham-me os autos

conclusos para homologação de uma das contas apresentadas,

para inclusão do feito em pauta para tentativa de conciliação ou

para designação de perícia contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010127-42.2024.5.03.0003
REQUERENTE FELIPE ALVES MACIEL

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ALVES MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb319a2

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a proximidade dos cálculos apresentados pelas

partes, antes de designar perícia contábil, intimem-se as partes para

dizerem, em 48 horas, se têm interesse na designação de audiência

de tentativa de conciliação.

Manifestando ambas as partes pela audiência de conciliação,

remetam-se os autos ao CEJUSC-1º Grau.

Caso as partes não se manifestem ou não tenham interesse na

audiência, conclusos para designação de perícia contábil.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011069-11.2023.5.03.0003
AUTOR POLIANA CORREIA PEREIRA DINIZ

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA CORREIA PEREIRA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bafefec

proferido nos autos.

Vistos.

Mantenho a audiência designada, nos mesmos termos da ata de id

af31afe.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011069-11.2023.5.03.0003
AUTOR POLIANA CORREIA PEREIRA DINIZ

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bafefec

proferido nos autos.

Vistos.

Mantenho a audiência designada, nos mesmos termos da ata de id

af31afe.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010803-24.2023.5.03.0003
AUTOR GILLIARD SPINDOLA CORREIA

ADVOGADO ELANIA MARIA SIQUEIRA
CAMPOS(OAB: 63094/MG)

RÉU INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

RÉU JADLOG LOGISTICA S.A

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILLIARD SPINDOLA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GILLIARD SPINDOLA CORREIA
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via DEJT

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica V.Sa. intimado a, querendo, contra-arrazoar, no

prazo legal, o Recurso Ordinário interposto nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

LUIZA MELO MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010803-24.2023.5.03.0003
AUTOR GILLIARD SPINDOLA CORREIA

ADVOGADO ELANIA MARIA SIQUEIRA
CAMPOS(OAB: 63094/MG)

RÉU INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

RÉU JADLOG LOGISTICA S.A

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

via DEJT

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica V.Sa. intimado a, querendo, contra-arrazoar, no

prazo legal, o Recurso Ordinário interposto nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

LUIZA MELO MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010280-12.2023.5.03.0003
AUTOR ANTONIO VALDETE DA COSTA

AGUIAR

ADVOGADO DARCI MARTINS BENTO(OAB:
167092/MG)

ADVOGADO MARLOS DUARTE TIMOTEO(OAB:
116366/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO JULYANE APARECIDA RODRIGUES
AMARAL(OAB: 113392/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO JULYANE APARECIDA RODRIGUES
AMARAL(OAB: 113392/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO JULYANE APARECIDA RODRIGUES
AMARAL(OAB: 113392/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO JULYANE APARECIDA RODRIGUES
AMARAL(OAB: 113392/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VALDETE DA COSTA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANTONIO VALDETE DA COSTA AGUIAR

via DEJT

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica V.Sa. intimado a, querendo, contraminutar, no

prazo legal, o Agravo de Petição interposto nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

RAFAELA HOFFMANN DE MORAIS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010860-09.2023.5.03.0111
AUTOR LEONILDO FERREIRA DIAS

ADVOGADO MOISES APARECIDA DA LUZ(OAB:
143446/MG)

RÉU INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO HERMAN GONÇALO
CAMPOMIZZI(OAB: 64831/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO BORJA
NETO(OAB: 60020/MG)

ADVOGADO CAIO MARCIO BORJA
FILIZZOLA(OAB: 131842/MG)

ADVOGADO IZAIAS DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 159350/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILDO FERREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LEONILDO FERREIRA DIAS

via DEJT

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica V.Sa. intimado a ter vista do(a)(s) Embargos de

Declaração opostos, pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

LUIZA MELO MENDES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010112-73.2024.5.03.0003
AUTOR KELLY CRISTINA DA CRUZ SOUZA

ADVOGADO WADY MEIJON FADUL(OAB:
137931/MG)

ADVOGADO JOSE PAULO ARIFA DE
OLIVEIRA(OAB: 140058/MG)

RÉU ENOTECA EVENTOS, COMERCIO E
SERVICO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS - EIRELI

ADVOGADO BRUNO MENDONCA PEREIRA(OAB:
102662/MG)

ADVOGADO ALMIR LOPES DE MENDONCA(OAB:
114267/MG)

ADVOGADO SHEILA CRISTINA BLANCO
RODRIGUES TORRES(OAB:
91012/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA DA CRUZ SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KELLY CRISTINA DA CRUZ SOUZA

via DEJT

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica V.Sa. intimado a ter vista do(a)(s) Embargos de

Declaração opostos, pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

LUIZA MELO MENDES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010128-27.2024.5.03.0003
AUTOR THAYNNA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

RÉU CREDITAR & CREDVIVA SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MARCOS BEDRAN(OAB:
108105/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNNA FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: THAYNNA FERREIRA DE OLIVEIRA

via DEJT

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica V.Sa. intimado a ter vista do(a)(s) Embargos de

Declaração opostos, pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

LUIZA MELO MENDES

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0010620-53.2023.5.03.0003
REQUERENTE GEILTON GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

REQUERIDO TRANSIMAO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

ADVOGADO PAULA CAMARANO LEITE(OAB:
139175/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO ANA PAULA CORREA DA SILVEIRA
GOMES(OAB: 72370/MG)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

PERITO Paulo Silva Xavier

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO NAIARA LUCIA VICTOR
GOUVEIA(OAB: 133286/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GEILTON GARCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GEILTON GARCIA DOS SANTOS

via DEJT

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica V.Sa. intimado a ter vista do(a)(s) Embargos à

Execução opostos, pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

LUIZA MELO MENDES

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0010779-93.2023.5.03.0003
REQUERENTE ISABELA GONCALVES SANTOS

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

REQUERIDO TIM S A

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA GONCALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ISABELA GONCALVES SANTOS

via DEJT

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica V.Sa. intimado a, querendo, contraminutar, no

prazo legal, o Agravo de Petição interposto nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

LUIZA MELO MENDES

Servidor

Processo Nº CumSen-0010968-13.2019.5.03.0003
EXEQUENTE JUSCELINO SILVERIO GARCIA

ADVOGADO THALES HERMOGENES SOUZA DE
ALMEIDA E SILVA(OAB: 207048/MG)

ADVOGADO MARCUS HERMOGENES DE
ALMEIDA E SILVA(OAB: 54815/MG)

ADVOGADO Alvimar Luiz de Oliveira(OAB:
68240/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDUARDO SERGIO FRANCA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

via DEJT

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica V.Sa. intimado a ter vista do(a)(s) Impugnação à

Sentença de Liquidação oposta, pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

LUIZA MELO MENDES

Servidor

Notificação
Processo Nº 0102000-66.2000.5.03.0003

Processo Nº 01020/2000-003-03-00.9

RECLAMANTE Altamiro Goncalo da Cruz

RECLAMADO Viacao Itapemirim Sa

Advogado Luciana Nunes Gouvea(OAB:
077575MG)

Advogado Patricia Midori Ujihara(OAB:
127385RJ)

Tomar ciência do despacho emitido nos autos pela Central

Garimpo, cujo inteiro teor encontra-se disponível no sítio eletrônico

do TRT-MG.

Processo Nº ATSum-0010206-21.2024.5.03.0003
AUTOR NATALIA AUXILIADORA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)
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ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU LIMPARE CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA AUXILIADORA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38e9a26

proferida nos autos.

SENTENÇA

Em razão da certidão do Oficial de Justiça, informando que não

logrou êxito em localizar a destinatária LIMPARE, decido indeferir a

petição inicial e julgar EXTINTO O PROCESSO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 852-B, parágrafo 1º,

da CLT, eis que cabe à parte autora fornecer endereço para

notificação da reclamada.

Em razão da declaração realizada pela parte autora, ou por seu

patrono com poderes específicos para tanto, no sentido da pobreza

na acepção legal, e não havendo prova, nos autos, de que a parte

interessada receba, atualmente, proventos superiores a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, cabe conceder-lhe o benefício da

Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, par. 3º, da CLT, e súmula

463, do TST.

Custas pelo reclamante, no percentual de 2% do valor atribuído à

causa, das quais fica isento, nos termos do art. 790, parágrafo 3º,

da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Dê-se ciência à parte reclamante.

Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARINA CAIXETA BRAGA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010193-22.2024.5.03.0003
AUTOR AGATIL DENER DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU CB CONCEITO BH COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGATIL DENER DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 475b030

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se que o princípio basilar que norteia o processo

trabalhista é o da oralidade;

Considerando-se que os artigos 846, §1o, e 847, ambos da CLT,

são categóricos em estabelecer que a defesa é apresentada em

audiência, após a negativa da proposta de conciliação;

Considerando-se que o Pje viabiliza a apresentação de defesa em

modo sigiloso, resguardando os dispositivos legais acima

destacados;

Considerando-se a necessidade de buscar interpretação sistemática

dos artigos 841, §1o, 846, §1o, e 847, todos da CLT;

DECIDO que a expressão “oferecida a contestação”, inscrita no art.

841, §1o, da CLT, refere-se ao oferecimento da defesa no momento

processual próprio, ou seja, após a frustração da tentativa

conciliatória. Logo, como o reclamante requereu a desistência da

ação ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, entendo que não

há necessidade, para sua homologação, da anuência da parte

contrária. Portanto, homologo a desistência, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, julgando extinto o processo, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC, c/c art.

769 da CLT.

Em razão da declaração realizada pela parte autora, ou por seu

patrono com poderes específicos para tanto, no sentido da pobreza

na acepção legal, e não havendo prova, nos autos, de que a parte

interessada receba, atualmente, proventos superiores a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, cabe conceder-lhe o benefício da

Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, par. 3o, da CLT, e súmula

463, do TST.

Uma vez que a relação processual trabalhista somente é

estabelecida em audiência, após a negativa da proposta

conciliatória e o recebimento da defesa, fatos que não ocorreram,

não há espaço para a imposição de honorários sucumbenciais.

Custas processuais, pela parte autora, dispensada, uma vez que lhe
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foi deferido o palio da assistência judiciária gratuita.

Cancele-se a audiência designada.

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARINA CAIXETA BRAGA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010193-22.2024.5.03.0003
AUTOR AGATIL DENER DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU CB CONCEITO BH COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CB CONCEITO BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 475b030

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se que o princípio basilar que norteia o processo

trabalhista é o da oralidade;

Considerando-se que os artigos 846, §1o, e 847, ambos da CLT,

são categóricos em estabelecer que a defesa é apresentada em

audiência, após a negativa da proposta de conciliação;

Considerando-se que o Pje viabiliza a apresentação de defesa em

modo sigiloso, resguardando os dispositivos legais acima

destacados;

Considerando-se a necessidade de buscar interpretação sistemática

dos artigos 841, §1o, 846, §1o, e 847, todos da CLT;

DECIDO que a expressão “oferecida a contestação”, inscrita no art.

841, §1o, da CLT, refere-se ao oferecimento da defesa no momento

processual próprio, ou seja, após a frustração da tentativa

conciliatória. Logo, como o reclamante requereu a desistência da

ação ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, entendo que não

há necessidade, para sua homologação, da anuência da parte

contrária. Portanto, homologo a desistência, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, julgando extinto o processo, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC, c/c art.

769 da CLT.

Em razão da declaração realizada pela parte autora, ou por seu

patrono com poderes específicos para tanto, no sentido da pobreza

na acepção legal, e não havendo prova, nos autos, de que a parte

interessada receba, atualmente, proventos superiores a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, cabe conceder-lhe o benefício da

Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, par. 3o, da CLT, e súmula

463, do TST.

Uma vez que a relação processual trabalhista somente é

estabelecida em audiência, após a negativa da proposta

conciliatória e o recebimento da defesa, fatos que não ocorreram,

não há espaço para a imposição de honorários sucumbenciais.

Custas processuais, pela parte autora, dispensada, uma vez que lhe

foi deferido o palio da assistência judiciária gratuita.

Cancele-se a audiência designada.

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARINA CAIXETA BRAGA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010238-60.2023.5.03.0003
AUTOR ALESSANDRO MEIRA DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU MAURICIO CAMPOLINA DE
MEDEIROS

ADVOGADO JORDANA SOUSA DE ASSIS(OAB:
106860/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO MEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d775cfb

proferido nos autos.

Vistos.

PENHORA DE IMÓVEL

Considerando-se que o imóvel indicado constitui local de moradia

do próprio executado e da co-proprietária do bem, conforme

certidão id f2eeed0, e que a penhora de fração do imóvel só é
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possível desde que o seu desmembramento não prejudique a

garantia de moradia da família, indefiro o requerido pelo reclamante,

por se tratar de bem de família, impenhorável, nos termos da Lei n.

8009/90.

RETENÇÃO DE CNH E RESTRIÇÃO DE USO DE CARTÃO DE

CRÉDITO

Quanto ao requerimento do exequente de retenção da CNH e

restrição do uso de cartão de crédito, cumpre salientar que o

devedor responde pela execução com seu patrimônio (art. 789 do

CPC) e a medida de suspensão de CNH afronta direito

constitucional, notadamente o da liberdade de ir e vir (CF art. 5º,

XV), o que só poderia ser cogitado em casos absolutamente

excepcionais em que restasse cabalmente demonstrada ocultação

patrimonial e utilidade direta da medida para a satisfação do crédito,

não sendo essa a hipótese em exame.

Não se desconhece que o art. 139, IV, do CPC/2015 ampliou o rol

de medidas coercitivas, indutivas, mandamentais ou sub-rogatórias

que podem ser utilizadas pelo juiz para garantir a efetividade da

prestação jurisdicional, mas a adoção de tais medidas não pode ser

feita de forma indiscriminada, devendo ser resguardados os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Adoto os

mesmos fundamentos consignados nas ementas a seguir

transcritas:

EXECUÇÃO - CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO /

PASSAPORTE - APREENSÃO / CANCELAMENTO / SUSPENSÃO

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE

PAGAR. MEDIDAS EXECUTIVAS INDUTIVAS. ART. 139, IV, DO

CPC. APLICABILIDADE AO PROCESSO TRABALHISTA.

HIPÓTESE. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. ART. 8º, DO

CPC. Segundo o art. 139, IV, do CPC, cabe ao juiz "determinar

todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-

rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária". Embora esta norma seja aplicável ao processo do

trabalho, conforme o art. 3º, da Instrução Normativa n.º 39/16, do

TST, a adoção das mencionadas medidas indutivas no processo de

execução de obrigação de pagar pressupõe a apresentação de

indícios pelo exequente de que o executado permanece

inadimplente em razão da ocultação de seu patrimônio ou em

virtude de outra conduta maliciosa. Somente nesta hipótese a

restrição a direitos fundamentais como a dignidade, a liberdade e o

direito de ir e vir, por meio da retenção da CNH, por exemplo, torna-

se adequada e necessária, ou seja, legítima sob a perspectiva do

princípio da proporcionalidade, nos moldes do art. 8º, do CPC. (TRT

da 3.ª Região; PJe: 0081900-81.2008.5.03.0077 (APPS);

Disponibilização: 14/02/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 2152;

Órgão Julgador: Decima Turma; Relator: Taisa Maria M. de Lima).

RETENÇÃO DA CNH -  MEDIDAS ALTERNATIVAS DE

EXECUÇÃO. Na medida em que a legislação permite uma atuação

mais ampla dos magistrados nos processos executivos, é preciso

ponderar e analisar qual a viabilidade e o efeito das medidas

coercitivas a serem aplicadas ao devedor, sob pena de serem

legitimadas penas restritivas de direitos sem prévia cominação legal

(art. 5º, II, da CF/88) ou sem a efetividade esperada. Dessa forma,

constatando-se que a medida postulada pelo exequente, qual seja,

a retenção da CNH do devedor e respectiva proibição de renovação

da licença, caso deferida, não se converteria em crédito ao

exequente, não detendo qualquer utilidade prática para a satisfação

da execução, é de se negar provimento ao agravo de petição. (TRT

da 3.ª Região; PJe: 0010849-46.2016.5.03.0136 (APPS);

Disponibilização: 18/05/2021; Órgão Julgador: Primeira Turma;

Relator: Maria Cecilia Alves Pinto).

Apesar de a execução ser processada no interesse do credor,

sendo função do Estado buscar a efetividade processual, tal busca

deverá ser pautada observando o conjunto dos princípios

constitucionais, sopesando-os conforme o caso concreto.

Ademais, as diligências solicitadas não tem repercussão no âmbito

patrimonial, vale dizer, a violação ao direito de ir e vir e o confisco

do direito de crédito não induzem à solução da execução pendente.

Portanto, indefiro o pedido do exequente.

CENSEC

Defiro a pesquisa CENSEC em face do executado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011560-28.2017.5.03.0003
AUTOR ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

RÉU FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARIA DA GLORIA CHAGAS
ARRUDA(OAB: 147732/SP)

ADVOGADO RAFAELA ALVARES E SILVA(OAB:
106058/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA DA GLORIA CHAGAS
ARRUDA(OAB: 147732/SP)

ADVOGADO RAFAELA ALVARES E SILVA(OAB:
106058/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e31937

proferido nos autos.

Vistos.

Quitadas as custas processuais, libere-se ao reclamado o saldo

residual no SIF.

ALVARÁ PARA LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA SIF

Registra-se, neste ato, a expedição de alvará para pagamento aos

credores abaixo identificados, via Sistema de Interoperabilidade

Financeira da CEF - SIF:

O alvará eletrônico SIF é expedido e enviado à CEF via sistema.

Comprovado o pagamento, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011156-74.2017.5.03.0003
AUTOR LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8dc82a

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Por ser incontroverso, libere-se o saldo do depósito id 9a6cc0a ao

reclamante, considerando o valor reconhecido pela reclamada em

seus cálculos, id 39a166e.

Observe-se os dados bancários indicados pelo autor na petição id

5a56039.

Cite-se a reclamada, na pessoa do procurador constituído nos autos

(artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito ou garantir a

execução no valor de R$217.304,89 (já deduzido o valor ora

liberado), no prazo de 5 dias, sob pena de penhora (artigo 880 da

CLT) e de sua inclusão no cadastro do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas – BNDT, após decorrido o prazo

estabelecido no art.883-A da CLT.

O pagamento deverá ser efetuado por meio do Sistema de

Interoperabilidade Financeira (SIF), exclusivo para a emissão de

boletos de depósitos judiciais para os processos cadastrados no

PJE. Todos os depósitos deverão ser realizados na Caixa

Econômica Federal, única conveniada, através do link

https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0010077-56.2023.5.03.0001
AUTOR(A) MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU MICROIPATINGA - EDUCACAO
PROFISSIONAL EIRELI - ME

ADVOGADO DEBORA CRISTINA LAGE DE
BRITO(OAB: 141420/MG)

ADVOGADO VALERIA FERREIRA DO VAL
DOMINGUES PESSOA(OAB:
98185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICROIPATINGA - EDUCACAO PROFISSIONAL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4b011e

proferida nos autos.

Vistos etc.

Sendo líquida a sentença, torno sem efeito o despacho de id

a7020e6.

Cite-se a reclamada, na pessoa do procurador constituído nos autos

(artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito no valor de

R$50.000,00, no prazo de 5 dias, sob pena de penhora (artigo 880

da CLT) e de sua inclusão no cadastro do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas – BNDT, após decorrido o prazo

estabelecido no art.883-A da CLT.

O pagamento deverá ser efetuado por meio do Sistema de

Interoperabilidade Financeira (SIF), exclusivo para a emissão de

boletos de depósitos judiciais para os processos cadastrados no
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PJE. Todos os depósitos deverão ser realizados na Caixa

Econômica Federal, única conveniada, através do link

https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo.

Quanto ao cumprimento das obrigações de fazer, intime-se a

reclamada para apresentar nos autos, no prazo de 10 dias, cópias

de todos os contratos de prestação se serviços educacionais

celebrados a partir de 1º de maio de 2023 até a presente data.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010254-77.2024.5.03.0003
AUTOR MAGDA MARQUES FERREIRA

ADVOGADO AGNALDO RODRIGUES DE
CAMPOS(OAB: 138323/MG)

RÉU SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS LTDA

RÉU INOVA SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA MARQUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22d5a8c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

DESIGNA-SE audiência Una (rito sumaríssimo) a se realizar no

dia 09/04/2024 13:25 horas, NA MODALIDADE PRESENCIAL,

observando-se o seguinte:

(A) Trata-se de AUDIÊNCIA UNA (RITO SUMARÍSSIMO) de modo

que, nos termos do art. 852 da CLT, será realizada a tentativa de

conciliação e, caso essa seja frustrada, o recebimento de defesa

(que já deverá estar anexada aos autos até o momento da

audiência ou ser apresentada oralmente nos termos do art. 847 da

CLT) assim como prosseguir-se-á com a instrução do feito.

(B) Todos os partícipes deverão comparecer, presencialmente,

na sede da 3ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, situada na

RUA DOS GOYTACAZES, 1475, 5º ANDAR, BARRO PRETO.

A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DAS PARTES implicará, nos termos

do artigo 844 da CLT:

para o autor: em arquivamento da demanda;

para o réu: em revelia e confissão.

(C) A reclamada que eventualmente apresentar link para acesso de

arquivo eletrônico de áudio e/ou vídeo em nuvem deverá

apresentar, na própria contestação, a respectiva degravação do

conteúdo, sob pena de desconsideração do meio de prova.

(D) As partes que pretenderem ouvir testemunhas na audiência

deverão convidá-las diretamente ou por intermédio do respectivo

advogado, nos termos do artigo 852-H, §§2º e 3ºda CLT, PARA

COMPARECIMENTO PRESENCIAL NO FÓRUM, comprovando

nos autos até o momento da audiência ora designada, sob pena de

preclusão e consequente perda do direito de produção da prova.

(E) Não preenchidos os requisitos do art. 2°, parágrafo único da

Resolução CNJ n. 345, de 9/10/2020, indefiro o processamento da

ação pelo JUÍZO 100% DIGITAL.

(F) Esclarece-se que, conforme art. 4º da Resolução 481/2022, do

Conselho Nacional de Justiça e art. 3º, §2º da INSTRUÇÃO

NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99/2023 do TRT-MG,

as audiências devem ser realizadas primordialmente de forma

presencial, sendo que, mesmo quando as partes requererem sua

realização de forma telepresencial e ainda que o feito tramite sob o

regime 100% digital, o Juiz poderá decidir pela conveniência de sua

realização de modo presencial, nos termos do art. 765 da CLT.

(G) Na hipótese das partes celebrarem acordo, poderão

protocolar a minuta nos autos antes da audiência, hipótese em

que a audiência poderá ser convolada em telepresencial.

Intime-se o autor, por seu procurador.

Expeça(m)-se mandado(s) para notificação da(s) reclamada(s).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010458-34.2018.5.03.0003
AUTOR HELIO CARLOS DA CUNHA

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

RÉU ANDREIA CRISTINA VAZ LEITE

RÉU MEGATRON LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO CESAR GOMES(OAB:
118456/MG)

ADVOGADO WILLIAM ROLDAO LOPES(OAB:
115951/MG)

RÉU GLAMOURFLEX LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO CESAR GOMES(OAB:
118456/MG)

ADVOGADO WILLIAM ROLDAO LOPES(OAB:
115951/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO CARLOS DA CUNHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac91b57

proferida nos autos.

Vistos e etc.

A despeito da manifestação das partes, homologo o cálculo

apresentado pelo perito(a), com quadro resumo no Id e3bb8e0.

Arbitro os honorários periciais em R$2.500,00, a serem atualizados

até o efetivo pagamento, a cargo da parte reclamada.

Assim, fixo o valor total da execução em R$83.919,10, atualizado

até 31/03/2024, já acrescidos os honorários ora arbitrados.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Por ser incontroverso, libere-se o saldo do depósito id 9713e7d

ao reclamante, considerando o valor reconhecido pela

reclamada em seus cálculos, id a269e9f.

Observe-se os dados bancários informados pelo reclamante na

petição id c58804b.

Intime-se a parte reclamada para ciência.

In t ime-se a par te  rec lamante para,  em 5 d ias,  d izer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Dê-se ciência à(s) parte(s) de que, caso tenha(m) interesse em

renovar a(s) impugnação(ões) apresentada(s), deverá ser

observado o momento processual oportuno, qual seja, após a

garantia do Juízo, nos termos do art. 884 da CLT, sob pena de

preclusão.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010458-34.2018.5.03.0003
AUTOR HELIO CARLOS DA CUNHA

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

RÉU ANDREIA CRISTINA VAZ LEITE

RÉU MEGATRON LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO CESAR GOMES(OAB:
118456/MG)

ADVOGADO WILLIAM ROLDAO LOPES(OAB:
115951/MG)

RÉU GLAMOURFLEX LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO CESAR GOMES(OAB:
118456/MG)

ADVOGADO WILLIAM ROLDAO LOPES(OAB:
115951/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAMOURFLEX LTDA - ME

  - MEGATRON LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac91b57

proferida nos autos.

Vistos e etc.

A despeito da manifestação das partes, homologo o cálculo

apresentado pelo perito(a), com quadro resumo no Id e3bb8e0.

Arbitro os honorários periciais em R$2.500,00, a serem atualizados

até o efetivo pagamento, a cargo da parte reclamada.

Assim, fixo o valor total da execução em R$83.919,10, atualizado

até 31/03/2024, já acrescidos os honorários ora arbitrados.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Por ser incontroverso, libere-se o saldo do depósito id 9713e7d

ao reclamante, considerando o valor reconhecido pela

reclamada em seus cálculos, id a269e9f.

Observe-se os dados bancários informados pelo reclamante na

petição id c58804b.

Intime-se a parte reclamada para ciência.

In t ime-se a par te  rec lamante para,  em 5 d ias,  d izer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT).
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Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Dê-se ciência à(s) parte(s) de que, caso tenha(m) interesse em

renovar a(s) impugnação(ões) apresentada(s), deverá ser

observado o momento processual oportuno, qual seja, após a

garantia do Juízo, nos termos do art. 884 da CLT, sob pena de

preclusão.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010324-70.2019.5.03.0003
AUTOR VANDER GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUANA RAISSA COSTA
CAMPOS(OAB: 173059/MG)

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

RÉU ESTEVAO DOS MARES GUIA
FARKASVOLGYI

ADVOGADO TATIANA COELHO DE OLIVEIRA
ROSSI(OAB: 83603/MG)

RÉU HORA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

RÉU CONSTRUTORA AFRICA LTDA

RÉU MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA
TEMPO EIRELI

ADVOGADO PAULO PACHECO DE MEDEIROS
NETO(OAB: 49756/MG)

ADVOGADO RAFAEL FONSECA DE
ALBERGARIA(OAB: 104178/MG)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES
TANURE(OAB: 152814/MG)

RÉU GUIA INCORPORACOES EIRELI

RÉU CONSTRUTORA GUIA LTDA

ADVOGADO LUCAS DE ALMEIDA MOURA(OAB:
136919/MG)

ADVOGADO CRISTIANO PESSOA GUIMARAES
SANTOS(OAB: 192756/MG)

RÉU FARKAS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO TATIANA COELHO DE OLIVEIRA
ROSSI(OAB: 83603/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO BRAGA PENTAGNA
GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON SOUZA SOUTO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA GUIA LTDA

  - ESTEVAO DOS MARES GUIA FARKASVOLGYI

  - FARKAS CONSTRUTORA LTDA

  - MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA TEMPO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 479245d

proferido nos autos.

Vistos.

Em resposta ao ofício recebido sob Id efee841 e 1298c5b, expeça-

se novo ofício ao cartório informando que, apesar do teor sentença

dos embargos de terceiro de n. 0010775-56.2023.5.03.0003, a 1ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

entendeu pela reforma da mesma, julgando insubsistentes os

embargos.

Proceda o cartório à retirada das constrições do imóvel de

matrícula 35.023, consistente no apartamento 205, do Condomínio

do Edifício Hora, rua Aleomar Baleeiro n. 492, bairro Centro, Lagoa

Santa-MG, devendo comprovar nos autos em 10 dias.

Por medida de economia e celeridade, confiro força de OFÍCIO

ao presente despacho, o qual deverá ser remetido aos

destinatários via postal ou e-mail.

Anexe-se o acórdão de Id f08feff ao ofício.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010188-97.2024.5.03.0003
REQUERENTE ILDEMAR FERNANDES DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
187581/MG)

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6363b88

proferida nos autos.

Vistos e etc.,

EXECUÇÃO PROVISÓRIA

Homologo o cálculo apresentado pelo(a) RECLAMADA, fixando o

valor total da execução em R$3.355.902,21, conforme ID b5abb8e,

considerando a expressa concordância do reclamante.

Ao final, intime-se a União (PGF) (INSS superior a R$40.000,00),

para vista, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, parágrafo 3o, da CLT.

Cite-se a reclamada, na pessoa do procurador constituído nos autos

(artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito ou garantir a

execução, no prazo de 5 dias, sob pena de penhora (artigo 880 da

CLT).

O pagamento deverá ser efetuado por meio do Sistema de

Interoperabilidade Financeira (SIF), exclusivo para a emissão de

boletos de depósitos judiciais para os processos cadastrados no

PJE. Todos os depósitos deverão ser realizados na Caixa

Econômica Federal, única conveniada, através do link

https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010188-97.2024.5.03.0003
REQUERENTE ILDEMAR FERNANDES DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
187581/MG)

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDEMAR FERNANDES DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6363b88

proferida nos autos.

Vistos e etc.,

EXECUÇÃO PROVISÓRIA

Homologo o cálculo apresentado pelo(a) RECLAMADA, fixando o

valor total da execução em R$3.355.902,21, conforme ID b5abb8e,

considerando a expressa concordância do reclamante.

Ao final, intime-se a União (PGF) (INSS superior a R$40.000,00),

para vista, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, parágrafo 3o, da CLT.

Cite-se a reclamada, na pessoa do procurador constituído nos autos

(artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito ou garantir a

execução, no prazo de 5 dias, sob pena de penhora (artigo 880 da

CLT).

O pagamento deverá ser efetuado por meio do Sistema de

Interoperabilidade Financeira (SIF), exclusivo para a emissão de

boletos de depósitos judiciais para os processos cadastrados no

PJE. Todos os depósitos deverão ser realizados na Caixa

Econômica Federal, única conveniada, através do link

https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010324-70.2019.5.03.0003
AUTOR VANDER GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUANA RAISSA COSTA
CAMPOS(OAB: 173059/MG)

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

RÉU ESTEVAO DOS MARES GUIA
FARKASVOLGYI

ADVOGADO TATIANA COELHO DE OLIVEIRA
ROSSI(OAB: 83603/MG)

RÉU HORA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

RÉU CONSTRUTORA AFRICA LTDA

RÉU MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA
TEMPO EIRELI

ADVOGADO PAULO PACHECO DE MEDEIROS
NETO(OAB: 49756/MG)

ADVOGADO RAFAEL FONSECA DE
ALBERGARIA(OAB: 104178/MG)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES
TANURE(OAB: 152814/MG)

RÉU GUIA INCORPORACOES EIRELI

RÉU CONSTRUTORA GUIA LTDA

ADVOGADO LUCAS DE ALMEIDA MOURA(OAB:
136919/MG)

ADVOGADO CRISTIANO PESSOA GUIMARAES
SANTOS(OAB: 192756/MG)

RÉU FARKAS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO TATIANA COELHO DE OLIVEIRA
ROSSI(OAB: 83603/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO BRAGA PENTAGNA
GUIMARAES
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TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON SOUZA SOUTO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDER GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 479245d

proferido nos autos.

Vistos.

Em resposta ao ofício recebido sob Id efee841 e 1298c5b, expeça-

se novo ofício ao cartório informando que, apesar do teor sentença

dos embargos de terceiro de n. 0010775-56.2023.5.03.0003, a 1ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

entendeu pela reforma da mesma, julgando insubsistentes os

embargos.

Proceda o cartório à retirada das constrições do imóvel de

matrícula 35.023, consistente no apartamento 205, do Condomínio

do Edifício Hora, rua Aleomar Baleeiro n. 492, bairro Centro, Lagoa

Santa-MG, devendo comprovar nos autos em 10 dias.

Por medida de economia e celeridade, confiro força de OFÍCIO

ao presente despacho, o qual deverá ser remetido aos

destinatários via postal ou e-mail.

Anexe-se o acórdão de Id f08feff ao ofício.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001726-06.2014.5.03.0003
AUTOR CLAIRE MARIA NASSAU

FERNANDES

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO GLACUS BEDESCHI DA SILVEIRA E
SILVA(OAB: 163352/MG)

ADVOGADO ARTHUR PALMA DIAS JÚNIOR(OAB:
110502/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7859068

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebidos os autos da instância superior.

Registrado o trânsito em julgado.

Registre-se a existência de depósitos recursais efetuados pelo

reclamado BANCO DO BRASIL:

Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando a transferência do(s)

saldo(s) do(s) depósito(s) abaixo para uma conta judicial vinculada

a estes autos na Caixa Econômica Federal, para disponibilização

no SIF.

Dou força de ofício ao presente despacho, por celeridade e

economia processual.

Inicie-se a LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA.

Intimem-se as partes para apresentar cálculos de liquidação, em

PDF, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc, observado o disposto na Resolução

CSJT, n° 185, de 24/03/2017, no prazo comum de 8 dias, nos

termos do art. 879, parágrafos 1a-A e 1a-B, da CLT.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de cadastramento nos autos do processo e eventual

transferência dos valores que lhes sejam devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor

incontroverso reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los,

exceto se se tratar de parte em recuperação judicial/falência ou de

execução provisória.O recolhimento do FGTS e da contribuição

previdenciária incontroversa deverá ser efetuado mediante a

utilização de guias GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista)

e GPS com o código específico (1708 ou 2909), contendo a

identificação deste processo (IN RFB Nº 2110/2022), e comprovado

nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de nova intimação, no prazo de 8 dias, acerca

dos cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo

discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

No que diz respeito ao índice de correção monetária e juros

aplicáveis, deverá ser considerado o seguinte:

Na hipótese de ter havido deliberação sobre o tema na fase de

conhecimento, e, assim, já haver coisa julgada formada sobre o

1.
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tema anteriormente a 18/12/2020, essa deverá ser observada -

friso que a coisa julgada deve ser “cumulativa” quanto a juros e

atualização monetária; ou

Na hipótese de não ter havido deliberação expressa relativa a

juros e atualização monetária na fase de conhecimento ou caso

não exista trânsito em julgado sobre o tema anterior a

18/12/2020, deverá ser observado o novo critério estabelecido na

decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, no julgamento

conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade de

números 58 e 59, conforme Acórdão publicado em 07/04/2021,

complementado em sede de decisão de Embargos de

Declaração (Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021), qual seja: IPCA-e + juros do art. 39, caput, da Lei

8.177/91 na fase pré-processual e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nesta

última já embutidos os juros de mora.

2.

Decorridos os prazos supra conferidos, venham-me os autos

conclusos para homologação de uma das contas apresentadas,

para inclusão do feito em pauta para tentativa de conciliação ou

para designação de perícia contábil.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010793-93.2022.5.03.0009
AUTOR ALUIMAR RESENDE FRANCISCO

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA DE PAULA
FREITAS(OAB: 94044/MG)

ADVOGADO CRISTIANE LEROY RIBEIRO(OAB:
74781/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87d5599

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Por ser incontroverso, libere-se o saldo do depósito recursal

constante no SIF ao reclamante (art. 899, § 1º, da CLT), observando

-se os dados bancários id 4a4775f.

Considerando a divergência dos cálculos apresentados pelas

partes, determino a liquidação da sentença por perícia contábil,

nomeando perito(a) o(a) Sr(a). Cláudia Maria Figueiredo Cota que

deverá apresentar seu laudo em 20 dias, observando a nova

redação dada ao art. 876 da CLT, com o acréscimo de seu

parágrafo único.

A perita deverá deduzir dos seus cálculos o valor ora liberado

ao reclamante.

Os cálculos deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc, observado o disposto na

Resolução CSJT, n° 185, de 24/03/2017.

No que diz respeito ao índice de correção monetária e juros

aplicáveis, deverá ser considerado o seguinte:

Na hipótese de ter havido deliberação sobre o tema na fase de

conhecimento, e, assim, já haver coisa julgada formada sobre o

tema anteriormente a 18/12/2020, essa deverá ser observada -

friso que a coisa julgada deve ser “cumulativa” quanto a juros e

atualização monetária; ou

1.

Na hipótese de não ter havido deliberação expressa relativa a

juros e atualização monetária na fase de conhecimento ou caso

não exista trânsito em julgado sobre o tema anterior a

18/12/2020, deverá ser observado o novo critério estabelecido na

decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, no julgamento

conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade de

números 58 e 59, conforme Acórdão publicado em 07/04/2021,

complementado em sede de decisão de Embargos de

Declaração (Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021), qual seja: IPCA-e na fase pré-processual e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), nesta já embutidos os juros de mora.

2.

Apresentados os cálculos pelo perito, intimem-se as partes para

terem vista pelo prazo comum de 8 dias ocasião em que, caso

queiram, apresentem IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA, com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão, nos exatos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Decorridos os prazos ou tudo cumprido, venham-me os autos

conclusos para decisão acerca de homologação de cálculos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores. Intime-se o perito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010076-65.2023.5.03.0003
AUTOR JUNIO ONOFRE SILVA

ADVOGADO Eduardo Moura Santana(OAB:
103407/MG)
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RÉU BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO HERIK ALVES DE AZEVEDO(OAB:
262233/SP)

RÉU GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO ONOFRE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 105f1a3

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Convolo em penhora o saldo existente na(s) conta(s): R$10.815,71.

Intimem-se o executado por intermédio de seu patrono, conforme

preconiza o parágrafo 1o. do art. 841 do NCPC, para os fins do

artigo 884 da CLT.

Decorrido in albis, expeça-se alvará em favor dos credores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001726-06.2014.5.03.0003
AUTOR CLAIRE MARIA NASSAU

FERNANDES

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO GLACUS BEDESCHI DA SILVEIRA E
SILVA(OAB: 163352/MG)

ADVOGADO ARTHUR PALMA DIAS JÚNIOR(OAB:
110502/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIRE MARIA NASSAU FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7859068

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebidos os autos da instância superior.

Registrado o trânsito em julgado.

Registre-se a existência de depósitos recursais efetuados pelo

reclamado BANCO DO BRASIL:

Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando a transferência do(s)

saldo(s) do(s) depósito(s) abaixo para uma conta judicial vinculada

a estes autos na Caixa Econômica Federal, para disponibilização

no SIF.

Dou força de ofício ao presente despacho, por celeridade e

economia processual.

Inicie-se a LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA.

Intimem-se as partes para apresentar cálculos de liquidação, em

PDF, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc, observado o disposto na Resolução

CSJT, n° 185, de 24/03/2017, no prazo comum de 8 dias, nos

termos do art. 879, parágrafos 1a-A e 1a-B, da CLT.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de cadastramento nos autos do processo e eventual

transferência dos valores que lhes sejam devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor

incontroverso reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los,

exceto se se tratar de parte em recuperação judicial/falência ou de

execução provisória.O recolhimento do FGTS e da contribuição

previdenciária incontroversa deverá ser efetuado mediante a

utilização de guias GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista)

e GPS com o código específico (1708 ou 2909), contendo a

identificação deste processo (IN RFB Nº 2110/2022), e comprovado

nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de nova intimação, no prazo de 8 dias, acerca

dos cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo

discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

No que diz respeito ao índice de correção monetária e juros

aplicáveis, deverá ser considerado o seguinte:

Na hipótese de ter havido deliberação sobre o tema na fase de

conhecimento, e, assim, já haver coisa julgada formada sobre o

tema anteriormente a 18/12/2020, essa deverá ser observada -

friso que a coisa julgada deve ser “cumulativa” quanto a juros e

atualização monetária; ou

1.

Na hipótese de não ter havido deliberação expressa relativa a

juros e atualização monetária na fase de conhecimento ou caso

não exista trânsito em julgado sobre o tema anterior a

18/12/2020, deverá ser observado o novo critério estabelecido na

2.
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decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, no julgamento

conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade de

números 58 e 59, conforme Acórdão publicado em 07/04/2021,

complementado em sede de decisão de Embargos de

Declaração (Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021), qual seja: IPCA-e + juros do art. 39, caput, da Lei

8.177/91 na fase pré-processual e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nesta

última já embutidos os juros de mora.

Decorridos os prazos supra conferidos, venham-me os autos

conclusos para homologação de uma das contas apresentadas,

para inclusão do feito em pauta para tentativa de conciliação ou

para designação de perícia contábil.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010793-93.2022.5.03.0009
AUTOR ALUIMAR RESENDE FRANCISCO

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA DE PAULA
FREITAS(OAB: 94044/MG)

ADVOGADO CRISTIANE LEROY RIBEIRO(OAB:
74781/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIMAR RESENDE FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87d5599

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Por ser incontroverso, libere-se o saldo do depósito recursal

constante no SIF ao reclamante (art. 899, § 1º, da CLT), observando

-se os dados bancários id 4a4775f.

Considerando a divergência dos cálculos apresentados pelas

partes, determino a liquidação da sentença por perícia contábil,

nomeando perito(a) o(a) Sr(a). Cláudia Maria Figueiredo Cota que

deverá apresentar seu laudo em 20 dias, observando a nova

redação dada ao art. 876 da CLT, com o acréscimo de seu

parágrafo único.

A perita deverá deduzir dos seus cálculos o valor ora liberado

ao reclamante.

Os cálculos deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc, observado o disposto na

Resolução CSJT, n° 185, de 24/03/2017.

No que diz respeito ao índice de correção monetária e juros

aplicáveis, deverá ser considerado o seguinte:

Na hipótese de ter havido deliberação sobre o tema na fase de

conhecimento, e, assim, já haver coisa julgada formada sobre o

tema anteriormente a 18/12/2020, essa deverá ser observada -

friso que a coisa julgada deve ser “cumulativa” quanto a juros e

atualização monetária; ou

1.

Na hipótese de não ter havido deliberação expressa relativa a

juros e atualização monetária na fase de conhecimento ou caso

não exista trânsito em julgado sobre o tema anterior a

18/12/2020, deverá ser observado o novo critério estabelecido na

decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, no julgamento

conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade de

números 58 e 59, conforme Acórdão publicado em 07/04/2021,

complementado em sede de decisão de Embargos de

Declaração (Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021), qual seja: IPCA-e na fase pré-processual e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), nesta já embutidos os juros de mora.

2.

Apresentados os cálculos pelo perito, intimem-se as partes para

terem vista pelo prazo comum de 8 dias ocasião em que, caso

queiram, apresentem IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA, com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão, nos exatos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Decorridos os prazos ou tudo cumprido, venham-me os autos

conclusos para decisão acerca de homologação de cálculos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores. Intime-se o perito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010076-65.2023.5.03.0003
AUTOR JUNIO ONOFRE SILVA

ADVOGADO Eduardo Moura Santana(OAB:
103407/MG)

RÉU BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO HERIK ALVES DE AZEVEDO(OAB:
262233/SP)

RÉU GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

  - GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 105f1a3

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Convolo em penhora o saldo existente na(s) conta(s): R$10.815,71.

Intimem-se o executado por intermédio de seu patrono, conforme

preconiza o parágrafo 1o. do art. 841 do NCPC, para os fins do

artigo 884 da CLT.

Decorrido in albis, expeça-se alvará em favor dos credores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010252-10.2024.5.03.0003
AUTOR GERSON JOSE DE JESUS FILHO

ADVOGADO ANDREZA LOPES RESENDE
FERREIRA(OAB: 118908/MG)

ADVOGADO NAYARA CAMPOS CATIZANI
QUINTAO(OAB: 138301/MG)

RÉU ESTADO DE MINAS GERAIS

RÉU INSTITUTO JURIDICO PARA
EFETIVACAO DA CIDADANIA - IJUCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON JOSE DE JESUS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0b7721

proferido nos autos.

Vistos, etc.

DESIGNA-SE audiência Una (rito sumaríssimo) a se realizar no

d i a  2 2 / 0 4 / 2 0 2 4  1 3 : 2 5  h o r a s ,  N A  M O D A L I D A D E

T E L E P R E S E N C I A L ,  o b s e r v a n d o - s e  o  s e g u i n t e :

(A) A audiência será realizada por videoconferência, por meio

do aplicativo ZOOM. As partes poderão acessar a audiência por

meio do link ou por meio do ID da reunião abaixo identificados:

ATENÇÃO: AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR MEIO DO

APLICATIVO ZOOM

(B) Qualquer partícipe que tenha dificuldade com o acesso

telepresencial poderá comparecer fisicamente na sede do Juízo

para participar da sessão.

(C) Na AUDIÊNCIA INICIAL (RITO ORDINÁRIO), será realizada a

tentativa de conciliação, o recebimento de defesa (que já deverá

estar anexada aos autos) e a adoção de medidas saneadoras

porventura necessárias para o regular andamento do processo.

(D) A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DAS PARTES, seja na

AUDIÊNCIA INICIAL, seja na AUDIÊNCIA UNA, implicará, nos

termos do artigo 844 da CLT:

para o autor: em arquivamento da demanda

para o réu: em revelia e confissão.

(E) O reclamado deverá anexar aos autos eletrônicos, antes da

realização da aludida audiência, defesa e documentos. O não

comparecimento, somado à ausência de defesa e documentos no

processo, ensejará pena de revelia e confissão, nos termos do art.

844 da CLT.

(F) A reclamada que eventualmente apresentar link para acesso de

arquivo eletrônico de áudio e/ou vídeo em nuvem, deverá

apresentar na própria contestação a respectiva degravação do

conteúdo, sob pena de desconsideração do meio de prova.

(G) A presente reclamação tramita no âmbito do “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Resolução CNJ n. 345, de 9/10/2020, e

na Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/9/2021. A

escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa, podendo a parte

demandada opor-se a essa opção do(a) autor(a) em até 5 dias

úteis contados do recebimento desta notificação, em petição

apartada, devidamente identif icada com essa finalidade,

entendendo-se o silêncio como anuência à opção pelo Juízo 100%

Digital.

Intime-se o autor, por seu procurador.

Expeça(m)-se notificação(ões) à(s) reclamada(s), devendo ser

encaminhadas via postal e por correio eletrônico:

inova@inovacontabilidadeltda.com.br e

gabineteapoio@fazenda.mg.gov.br.

Considerando que há procuradoria cadastrada nos autos, dou

força de citação ao presente despacho para fins de

notificação da reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010527-27.2022.5.03.0003
AUTOR PAULA SOARES FARIA GOMES

ADVOGADO SARA GESSICA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 177175/MG)

ADVOGADO THAIS ELISA DE ASSUNCAO
SOUSA(OAB: 184396/MG)
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ADVOGADO PALLOMA HELEN TORRES(OAB:
174380/MG)

ADVOGADO MARINA DELARMELINA
FERREIRA(OAB: 121613/MG)

ADVOGADO ETELVANI DA ROCHA
NASCIMENTO(OAB: 109097/MG)

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50643a5

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Intime-se a reclamada para ter vista dos cálculos apresentados pela

reclamante, pelo prazo comum de 08 dias, podendo, caso queira,

apresentar IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA, com a indicação dos

itens e valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, nos

exatos termos do art. 879, §2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010534-87.2020.5.03.0003
AUTOR ERICA LUCIANA MAXIMO DOS

SANTOS

ADVOGADO AGDA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
129943/MG)

RÉU CELIO GUSTAVO ALMEIDA DE
OLIVEIRA

RÉU MARIA MAGDALENA ALMEIDA DE
OLIVEIRA

RÉU CENTRO DE CONVIVENCIA M & M
LTDA - ME

ADVOGADO SIMON VICTOR RICCI
MOURAO(OAB: 159472/MG)

PERITO RENATO RAMOS BURNI

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA LUCIANA MAXIMO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa1de23

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao exequente, pelo prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010642-14.2023.5.03.0003
AUTOR RAQUEL CRISTINA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bd7935

proferido nos autos.

Vistos etc.

Garantido o juízo, intimem-se as partes para os fins do artigo 884 da

CLT.

Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando a transferência do(s)

saldo(s) do(s) depósito(s) abaixo para uma conta judicial vinculada

a estes autos na Caixa Econômica Federal, para disponibilização

no SIF.

Dou força de ofício ao presente despacho, por celeridade e

economia processual.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010642-14.2023.5.03.0003
AUTOR RAQUEL CRISTINA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bd7935

proferido nos autos.

Vistos etc.

Garantido o juízo, intimem-se as partes para os fins do artigo 884 da

CLT.

Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando a transferência do(s)

saldo(s) do(s) depósito(s) abaixo para uma conta judicial vinculada

a estes autos na Caixa Econômica Federal, para disponibilização

no SIF.

Dou força de ofício ao presente despacho, por celeridade e

economia processual.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010253-92.2024.5.03.0003
AUTOR MIRIAN FERNANDES BORGES

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE LIMA
SOUZA(OAB: 199209/MG)

RÉU COMERCIAL JOSENATA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN FERNANDES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c00377

proferido nos autos.

Vistos, etc.

DESIGNA-SE audiência Una (rito sumaríssimo) a se realizar no

dia 08/04/2024 13:55 horas, NA MODALIDADE PRESENCIAL,

observando-se o seguinte:

(A) Trata-se de AUDIÊNCIA UNA (RITO SUMARÍSSIMO) de modo

que, nos termos do art. 852 da CLT, será realizada a tentativa de

conciliação e, caso essa seja frustrada, o recebimento de defesa

(que já deverá estar anexada aos autos até o momento da

audiência ou ser apresentada oralmente nos termos do art. 847 da

CLT) assim como prosseguir-se-á com a instrução do feito.

(B) Todos os partícipes deverão comparecer, presencialmente,

na sede da 3ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, situada na

RUA DOS GOYTACAZES, 1475, 5º ANDAR, BARRO PRETO.

A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DAS PARTES implicará, nos termos

do artigo 844 da CLT:

para o autor: em arquivamento da demanda;

para o réu: em revelia e confissão.

(C) A reclamada que eventualmente apresentar link para acesso de

arquivo eletrônico de áudio e/ou vídeo em nuvem deverá

apresentar, na própria contestação, a respectiva degravação do

conteúdo, sob pena de desconsideração do meio de prova.

(D) As partes que pretenderem ouvir testemunhas na audiência

deverão convidá-las diretamente ou por intermédio do respectivo

advogado, nos termos do artigo 852-H, §§2º e 3ºda CLT, PARA

COMPARECIMENTO PRESENCIAL NO FÓRUM, comprovando

nos autos até o momento da audiência ora designada, sob pena de

preclusão e consequente perda do direito de produção da prova.

(E) A presente reclamação tramita no âmbito do “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Resolução CNJ n. 345, de 9/10/2020, e

na Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/9/2021. A

escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa, podendo a parte

demandada opor-se a essa opção do(a) autor(a) em até 5 dias

úteis contados do recebimento desta notificação, em petição

apartada, devidamente identif icada com essa finalidade,

entendendo-se o silêncio como anuência à opção pelo Juízo 100%

Digital.

(F) Esclarece-se que, conforme art. 4º da Resolução 481/2022, do

Conselho Nacional de Justiça e art. 3º, §2º da INSTRUÇÃO

NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99/2023 do TRT-MG,

as audiências devem ser realizadas primordialmente de forma

presencial, sendo que, mesmo quando as partes requererem sua

realização de forma telepresencial e ainda que o feito tramite sob o

regime 100% digital, o Juiz poderá decidir pela conveniência de sua

realização de modo presencial, nos termos do art. 765 da CLT.
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(G) Na hipótese das partes celebrarem acordo, poderão

protocolar a minuta nos autos antes da audiência, hipótese em

que a audiência poderá ser convolada em telepresencial.

Intime-se o autor, por seu procurador.

Expeça(m)-se mandado(s) para notificação da(s) reclamada(s).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010054-70.2024.5.03.0003
AUTOR TERESINHA JOANA DAS DORES

RIBEIRO

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU INSPETORIA SAO JOAO BOSCO

ADVOGADO BREINER RICARDO DINIZ RESENDE
MACHADO(OAB: 84400/MG)

PERITO MARIO LUCIO DE SALES BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA JOANA DAS DORES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a189a48

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que não houve apresentação de quesitos

suplementares e nem solicitação específica de esclarecimentos,

reputo concluída a prova pericial.

Registro que o convencimento do Juízo não está adstrito ao laudo

pericial, sendo seu convencimento formado a partir do conjunto

probatório existente nos autos (art. 436 do CPC). Eventual

acolhimento de laudo pericial produzido em outros feitos e neste

anexado como prova documental é matéria a ser apreciada em

sentença.

Aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0029300-87.2003.5.03.0003
AUTOR MOACIR TOME PERCHE

ADVOGADO CAIO GABRIEL FERREIRA
MARCONDES(OAB: 105197/MG)

ADVOGADO DENISE FERREIRA
MARCONDES(OAB: 49526/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Brasileiro(OAB:
85170/MG)

ADVOGADO JOAO JOAQUIM MARTINELLI(OAB:
3210/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30617e2

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o perito, via sistema, para que apresente atualização do

cálculo homologado em cinco dias, nos termos da sentença de Id

8d1efd1.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010054-70.2024.5.03.0003
AUTOR TERESINHA JOANA DAS DORES

RIBEIRO

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)
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ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU INSPETORIA SAO JOAO BOSCO

ADVOGADO BREINER RICARDO DINIZ RESENDE
MACHADO(OAB: 84400/MG)

PERITO MARIO LUCIO DE SALES BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSPETORIA SAO JOAO BOSCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a189a48

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que não houve apresentação de quesitos

suplementares e nem solicitação específica de esclarecimentos,

reputo concluída a prova pericial.

Registro que o convencimento do Juízo não está adstrito ao laudo

pericial, sendo seu convencimento formado a partir do conjunto

probatório existente nos autos (art. 436 do CPC). Eventual

acolhimento de laudo pericial produzido em outros feitos e neste

anexado como prova documental é matéria a ser apreciada em

sentença.

Aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0029300-87.2003.5.03.0003
AUTOR MOACIR TOME PERCHE

ADVOGADO CAIO GABRIEL FERREIRA
MARCONDES(OAB: 105197/MG)

ADVOGADO DENISE FERREIRA
MARCONDES(OAB: 49526/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Brasileiro(OAB:
85170/MG)

ADVOGADO JOAO JOAQUIM MARTINELLI(OAB:
3210/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR TOME PERCHE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30617e2

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o perito, via sistema, para que apresente atualização do

cálculo homologado em cinco dias, nos termos da sentença de Id

8d1efd1.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010966-04.2023.5.03.0003
AUTOR MARIA HELENA DAMAS

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ESTELA DE FARIA SILVA(OAB:
212518/MG)

PERITO MARIO LUCIO DE SALES BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA DAMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4165f3

proferida nos autos.

Vistos e etc.

Proceda-se ao lançamento das custas recolhidas id fe48fae.

Por ser próprio, tempestivo e devidamente preparado, admito o

recurso ordinário interposto, na forma da lei.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3a.

Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.

Dê-se ciência às partes de que possíveis alterações de

procuradores nas Instâncias Superiores NÃO atualiza

automaticamente o cadastro dos referidos procuradores quando da

devolução dos autos à Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe

utiliza DIFERENTES bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias,

cabendo ao novo procurador promover a sua habilitação junto à

Primeira Instância imediatamente após o retorno dos autos, tudo
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conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010966-04.2023.5.03.0003
AUTOR MARIA HELENA DAMAS

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ESTELA DE FARIA SILVA(OAB:
212518/MG)

PERITO MARIO LUCIO DE SALES BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4165f3

proferida nos autos.

Vistos e etc.

Proceda-se ao lançamento das custas recolhidas id fe48fae.

Por ser próprio, tempestivo e devidamente preparado, admito o

recurso ordinário interposto, na forma da lei.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3a.

Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.

Dê-se ciência às partes de que possíveis alterações de

procuradores nas Instâncias Superiores NÃO atualiza

automaticamente o cadastro dos referidos procuradores quando da

devolução dos autos à Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe

utiliza DIFERENTES bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias,

cabendo ao novo procurador promover a sua habilitação junto à

Primeira Instância imediatamente após o retorno dos autos, tudo

conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010255-62.2024.5.03.0003
CONSIGNANTE META ANDAIMES LTDA

ADVOGADO GIOVANI PAULO ROCHA(OAB:
70577/MG)

CONSIGNATÁRIO JOAO LUIZ DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - META ANDAIMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b534fe0

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Inicialmente, por medida de economia e celeridade, intime-se o

consignante para informar nos autos, no prazo de dois dias,

caso tenha, número de telefone ou endereço eletrônico (e-mail) que

viabilize o contato com a parte contrária.

Decorrido o prazo acima, expeça-se mandado de notificação,

devendo o Oficial de Justiça realizar contato com o

consignatário (o que poderá ser feito através do número telefônico

porventura indicado pelo consignante,  cer t i f icando-se,

primeiramente, de que está fazendo contato efetivamente com a

pessoa indicada no polo passivo dos autos), informando-lhe da

existência da ação em apreço, notificando-a, para, em seguida:

indagar-lhe se tem interesse em receber o valor e/ou documento

consignado, esclarecendo-lhe que a quitação conferida é restrita

ao valor e/ou documentos recebidos, com ressalvas de eventuais

direitos a serem postulados em ação própria, inclusive acerca da

modalidade de dispensa.

•

Em caso de haver o referido interesse, a parte consignatária

deverá indicar:

•

conta bancária de sua titularidade para que seja realizado o

depósito correspondente, caso haja valor a receber.

1.

endereço para recebimento dos documentos consignados, no

caso de documentos que porventura não tenham sido anexados

aos presentes autos ou que dependam da versão original, como

CTPS física. Esclarece-se que, em se tratando de TRCT,

independentemente do código de saída, considerar-se-á

realizada a entrega pela simples anexação aos autos, visto que

as movimentações devem ser informadas, também, via digital.

2.

intimá-lo da audiência inicial abaixo designada.•

Designa-se audiência inicial para o dia 08/04/2024 14:10 horas.

(A) A audiência será realizada por videoconferência, por meio

do aplicativo ZOOM, com acesso através do link ou ID da reunião

abaixo identificados:

ATENÇÃO: AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR MEIO DO

APLICATIVO ZOOM

(B) A AUDIÊNCIA INICIAL será realizada para a tentativa de
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conciliação e, caso frustrada, o recebimento de defesa (que já

deverá estar anexada aos autos ou ser apresentada oralmente) e a

adoção de medidas saneadoras porventura necessárias para o

regular andamento do processo.

(C) A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DAS PARTES na AUDIÊNCIA

INICIAL implicará, nos termos do artigo 844 da CLT:

para o autor: em arquivamento da demanda

para o réu: em revelia e confissão.

(D) QUALQUER PARTÍCIPE QUE TENHA DIFICULDADE NO

COMPARECIMENTO À DISTÂNCIA PODERÁ COMPARECER

FISICAMENTE NA SEDE DO JUÍZO PARA PARTICIPAR DA

SESSÃO.

O Oficial deverá lavrar certidão circunstanciada e anexá-la aos

autos, na qual deverá constar expressamente a manifestação de

vontade da parte consignatária, conforme acima apontado.

Na hipótese de o Oficial de Justiça verificar que o consignatário

notificado tem fácil acesso à internet e endereço eletrônico, poderá

informar àquele que a manifestação de vontade relativa à aceitação

ou não de acordo nos termos acima poderá ser encaminhada, por

ele próprio, ao e-mail da Vara (varabh3@trt3.jus.br).

Intime-se o autor, por seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº TutAntAnt-0010239-11.2024.5.03.0003
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA, EMPRESAS PUBLICAS,
PRIVADAS E TERCEIRIZADAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
SOBRE TRILHO

ADVOGADO JOSE RODRIGO ANDRADE
FERNANDES(OAB: 103187/MG)

ADVOGADO SAMUEL FERNANDO
FERREIRA(OAB: 105958/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DIAS ARAUJO(OAB:
103179/MG)

ADVOGADO RENAM ARMOND SILVA(OAB:
190864/MG)

REQUERIDO METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM SOCIEDADES DE
ECONOMIA MISTA, EMPRESAS PUBLICAS, PRIVADAS E
TERCEIRIZADAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
SOBRE TRILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b67be5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM SOCIEDADES DE

ECONOMIA MISTA, EMPRESAS PÚBLICAS, PRIVADAS E

TERCEIRIZADAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

SOBRE TRILHOS NAS REGIÕES METROPOLITANAS E NOS

DEMAIS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

apresentou EMENDA À INICIAL, pugnando pela extensão dos

efeitos da tutela deferida aos demais cargos da área da via

permanente.

Na decisão de ID 43807f5, este Juízo deferiu a ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA, "para determinar que a reclamada se

abstenha, em até 2 dias de sua ciência da presente decisão, de

convocar os empregados ocupantes do cargo de assistente de

manutenção da via permanente para atuar em violação ao

descanso semanal remunerado, sob pena de incorrer no pagamento

de multa de R$500,00 por evento (dia de RSR) e por trabalhador

afetado, a ser revertida em favor do substituído vitimado." (fls. 29/30

do PDF).

No entanto, analisando o documento de ID 3715baf, verifico que a

convocação de trabalho presencial nos finais de semana se estende

a "todos os empregados da via permanente", e não apenas àqueles

ocupantes do cargo de assistente de manutenção.

Diante disso, estendo os efeitos da tutela concedida na decisão de

ID 43807f5 a TODOS OS EMPREGADOS DA VIA PERMANENTE,

conforme requerido em emenda à inicial, independentemente do

cargo ocupado.

Intime-se a reclamada, por meio do procurador habilitado nos autos

para cumprir a presente decisão, no prazo de dois dias, sob pena

de incorrer na multa anteriormente fixada.

Considerando-se a manifestação de inobservância do quinquídio

legal, redesigno a audiência Inicial por videoconferência para o

dia 09/04/2024 14:10, mant idas modal idade e demais

determinações anteriores, inclusive as cominações do artigo 844 da

CLT.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010303-89.2022.5.03.0003
AUTOR FLAVIA DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH
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ADVOGADO BRUNA LUISA SOARES ALVES
MENEZES(OAB: 37094/BA)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO MARTINS(OAB:
113673/MG)

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

PERITO RODRIGO FERNANDES DA SILVA
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DE OLIVEIRA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71b98c9

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando a expressa concordância da reclamante, revejo a

decisão id 79adc0c e defiro a extensão das prerrogativas de

Fazenda Pública à reclamada.

Por conseguinte, resta prejudicado o agravo de instrumento em

agravo de petição, por perda do objeto.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais para

liquidação de sentença (art. 104, §4º do Provimento Geral

Consolidado do TRT da 3ª. Região).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº TutAntAnt-0010239-11.2024.5.03.0003
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA, EMPRESAS PUBLICAS,
PRIVADAS E TERCEIRIZADAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
SOBRE TRILHO

ADVOGADO JOSE RODRIGO ANDRADE
FERNANDES(OAB: 103187/MG)

ADVOGADO SAMUEL FERNANDO
FERREIRA(OAB: 105958/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DIAS ARAUJO(OAB:
103179/MG)

ADVOGADO RENAM ARMOND SILVA(OAB:
190864/MG)

REQUERIDO METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METRO BH S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b67be5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM SOCIEDADES DE

ECONOMIA MISTA, EMPRESAS PÚBLICAS, PRIVADAS E

TERCEIRIZADAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

SOBRE TRILHOS NAS REGIÕES METROPOLITANAS E NOS

DEMAIS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

apresentou EMENDA À INICIAL, pugnando pela extensão dos

efeitos da tutela deferida aos demais cargos da área da via

permanente.

Na decisão de ID 43807f5, este Juízo deferiu a ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA, "para determinar que a reclamada se

abstenha, em até 2 dias de sua ciência da presente decisão, de

convocar os empregados ocupantes do cargo de assistente de

manutenção da via permanente para atuar em violação ao

descanso semanal remunerado, sob pena de incorrer no pagamento

de multa de R$500,00 por evento (dia de RSR) e por trabalhador

afetado, a ser revertida em favor do substituído vitimado." (fls. 29/30

do PDF).

No entanto, analisando o documento de ID 3715baf, verifico que a

convocação de trabalho presencial nos finais de semana se estende

a "todos os empregados da via permanente", e não apenas àqueles

ocupantes do cargo de assistente de manutenção.

Diante disso, estendo os efeitos da tutela concedida na decisão de

ID 43807f5 a TODOS OS EMPREGADOS DA VIA PERMANENTE,

conforme requerido em emenda à inicial, independentemente do

cargo ocupado.

Intime-se a reclamada, por meio do procurador habilitado nos autos

para cumprir a presente decisão, no prazo de dois dias, sob pena

de incorrer na multa anteriormente fixada.

Considerando-se a manifestação de inobservância do quinquídio

legal, redesigno a audiência Inicial por videoconferência para o

dia 09/04/2024 14:10, mant idas modal idade e demais

determinações anteriores, inclusive as cominações do artigo 844 da

CLT.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010303-89.2022.5.03.0003
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AUTOR FLAVIA DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNA LUISA SOARES ALVES
MENEZES(OAB: 37094/BA)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO MARTINS(OAB:
113673/MG)

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

PERITO RODRIGO FERNANDES DA SILVA
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71b98c9

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando a expressa concordância da reclamante, revejo a

decisão id 79adc0c e defiro a extensão das prerrogativas de

Fazenda Pública à reclamada.

Por conseguinte, resta prejudicado o agravo de instrumento em

agravo de petição, por perda do objeto.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais para

liquidação de sentença (art. 104, §4º do Provimento Geral

Consolidado do TRT da 3ª. Região).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010345-46.2019.5.03.0003
AUTOR IDELSON CARLOS PIMENTA

ADVOGADO MONICA MEDEIROS DE
ANDRADE(OAB: 104875/MG)

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO SIBELE FERNANDA PRADO DA
SILVA(OAB: 108133/MG)

ADVOGADO HUDSON FERNANDO COUTO(OAB:
63493/MG)

ADVOGADO RENAN TEIXEIRA DO CARMO(OAB:
172333/MG)

PERITO ELIANE GUIMARAES RANGEL SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALLOUREC SOLUCOES TUBULARES DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09dbd79

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro à reclamada a dilação de prazo para pagamento do valor

incontroverso, por 48h.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010207-40.2023.5.03.0003
AUTOR BRENO DE SOUZA BORGES

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA LIMA
NETO(OAB: 119259/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU MINAS TENIS CLUBE

ADVOGADO GLAYCIENE LUCIANO
CANDIDO(OAB: 123652/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINAS TENIS CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a78d4e9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a 4ª ré não indicou bens livres das reclamadas

principais, indefiro o requerido na petição id 83be1e7, nos termos da

OJ nº 18 do TRT 3.

Concedo ao MINAS TENIS CLUBE (CPF/CNPJ 17.217.951/0001-
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10) o prazo adicional de 05 dias para garantia da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010044-94.2022.5.03.0003
AUTOR ROGERIO AUGUSTO FONSECA

MOREIRA

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO AUGUSTO FONSECA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1564484

proferido nos autos.

Vistos etc.

O exequente insurge-se na petição de id e0a42c2 no sentido de

impossibilidade de apresentação de seus cálculos em virtude da

ausência nos autos dos documentos apontados como necessários

para apresentação da conta referente às horas extras.

Defiro o requerido pelo autor, aplicando-se in casu o princípio da

aptidão para a prova, cabendo ao empregador juntar aos autos os

documentos necessários para realização do cálculo, demonstrando

boa-fé objetiva e cooperação com o trâmite da execução, uma vez

que é ele quem possui os respectivos controles.

Assevero que a juntada de documentos nos autos na fase de

liquidação deve ser admitida em circunstâncias excepcionais,

quando o objetivo é facilitar a apuração do quantum debeatur, de

modo a evitar-se o enriquecimento sem causa de quaisquer das

partes (art. 884 do Código Civil).

Ademais disso, não há previsão legal para a decretação da

preclusão para a juntada de documentos necessários à liquidação

da parcela deferida na sentença. A preclusão fixada, nesta fase

processual, diz respeito à manifestação sobre os cálculos (art. 879,

§2º, da CLT), não sendo esta a hipótese dos autos.

Dessa forma, determino a intimação da reclamada para que

junte aos autos os documentos solicitados pelo autor, no prazo

de 10 dias, sob pena de ser fixado critério substituto pelo Juízo

que possibilite o cálculo da verba em questão.

Após a juntada da documentação solicitada, será renovado o prazo

para apresentação de cálculos pelas partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010044-94.2022.5.03.0003
AUTOR ROGERIO AUGUSTO FONSECA

MOREIRA

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1564484

proferido nos autos.

Vistos etc.

O exequente insurge-se na petição de id e0a42c2 no sentido de

impossibilidade de apresentação de seus cálculos em virtude da

ausência nos autos dos documentos apontados como necessários

para apresentação da conta referente às horas extras.

Defiro o requerido pelo autor, aplicando-se in casu o princípio da

aptidão para a prova, cabendo ao empregador juntar aos autos os

documentos necessários para realização do cálculo, demonstrando

boa-fé objetiva e cooperação com o trâmite da execução, uma vez

que é ele quem possui os respectivos controles.

Assevero que a juntada de documentos nos autos na fase de

liquidação deve ser admitida em circunstâncias excepcionais,

quando o objetivo é facilitar a apuração do quantum debeatur, de

modo a evitar-se o enriquecimento sem causa de quaisquer das

partes (art. 884 do Código Civil).

Ademais disso, não há previsão legal para a decretação da

preclusão para a juntada de documentos necessários à liquidação

da parcela deferida na sentença. A preclusão fixada, nesta fase

processual, diz respeito à manifestação sobre os cálculos (art. 879,

§2º, da CLT), não sendo esta a hipótese dos autos.

Dessa forma, determino a intimação da reclamada para que

junte aos autos os documentos solicitados pelo autor, no prazo

de 10 dias, sob pena de ser fixado critério substituto pelo Juízo
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que possibilite o cálculo da verba em questão.

Após a juntada da documentação solicitada, será renovado o prazo

para apresentação de cálculos pelas partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010807-61.2023.5.03.0003
AUTOR DIEGO MARCOS DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO CARLO ROBERTO LINO
AMARAL(OAB: 210212/MG)

RÉU COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO MARIO LUCIO DE SALES BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DAHANA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72411c5

proferida nos autos.

Vistos e etc.

Proceda-se ao lançamento das custas recolhidas (ID b1db3ff)

Por serem próprios, tempestivos e, no caso do recurso da

reclamada, devidamente preparado, admito os recursos ordinários

interpostos, na forma da lei.

Registra-se que o Seguro-Garantia apresentado atende ao disposto

no art. 899, § 11, da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017 e no

ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 29 DE MAIO DE 2020.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3a.

Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.

Dê-se ciência às partes de que possíveis alterações de

procuradores nas Instâncias Superiores NÃO atualiza

automaticamente o cadastro dos referidos procuradores quando da

devolução dos autos à Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe

utiliza DIFERENTES bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias,

cabendo ao novo procurador promover a sua habilitação junto à

Primeira Instância imediatamente após o retorno dos autos, tudo

conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010929-74.2023.5.03.0003

AUTOR ELOI MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO GEOVANE SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 189366/MG)

RÉU START TELECOM LTDA

ADVOGADO VITOR SCHETINO DE CASTRO(OAB:
136907/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU C.A.W. PROJETOS E CONSULTORIA
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARIANA SCHMIDT PAES(OAB:
73589/PR)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.W. PROJETOS E CONSULTORIA INDUSTRIAL LTDA

  - CLARO S.A.

  - START TELECOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6610d1c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de adiamento, visto que compete à

reclamada indicar preposto para se fazer representar na sessão.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010807-61.2023.5.03.0003
AUTOR DIEGO MARCOS DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO CARLO ROBERTO LINO
AMARAL(OAB: 210212/MG)

RÉU COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO MARIO LUCIO DE SALES BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MARCOS DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72411c5

proferida nos autos.
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Vistos e etc.

Proceda-se ao lançamento das custas recolhidas (ID b1db3ff)

Por serem próprios, tempestivos e, no caso do recurso da

reclamada, devidamente preparado, admito os recursos ordinários

interpostos, na forma da lei.

Registra-se que o Seguro-Garantia apresentado atende ao disposto

no art. 899, § 11, da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017 e no

ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 29 DE MAIO DE 2020.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3a.

Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.

Dê-se ciência às partes de que possíveis alterações de

procuradores nas Instâncias Superiores NÃO atualiza

automaticamente o cadastro dos referidos procuradores quando da

devolução dos autos à Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe

utiliza DIFERENTES bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias,

cabendo ao novo procurador promover a sua habilitação junto à

Primeira Instância imediatamente após o retorno dos autos, tudo

conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010929-74.2023.5.03.0003
AUTOR ELOI MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO GEOVANE SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 189366/MG)

RÉU START TELECOM LTDA

ADVOGADO VITOR SCHETINO DE CASTRO(OAB:
136907/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU C.A.W. PROJETOS E CONSULTORIA
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARIANA SCHMIDT PAES(OAB:
73589/PR)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOI MATIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6610d1c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de adiamento, visto que compete à

reclamada indicar preposto para se fazer representar na sessão.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARINA CAIXETA BRAGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010027-87.2024.5.03.0003
AUTOR ADEMIRO AVELINO BASTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS CAMPOS
FERREIRA(OAB: 142571/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d46e94a

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Devidamente cumprido o acordo e registrados os pagamentos,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Ao final, arquivem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARINA CAIXETA BRAGA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010027-87.2024.5.03.0003
AUTOR ADEMIRO AVELINO BASTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS CAMPOS
FERREIRA(OAB: 142571/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIRO AVELINO BASTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d46e94a

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Devidamente cumprido o acordo e registrados os pagamentos,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Ao final, arquivem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARINA CAIXETA BRAGA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010723-60.2023.5.03.0003
AUTOR RICARDO HENRIQUE DE JESUS

ADVOGADO GUILHERME MONTEIRO
RODRIGUES COSTA(OAB:
222188/MG)

ADVOGADO THIAGO MAGNO LEMOS(OAB:
199465/MG)

RÉU URB 3 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RÉU TERRAES INFRAESTRUTURA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO Ricardo Scalabrini Naves(OAB:
72865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAES INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES EIRELI

  - URB 3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 071be8b

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Devidamente cumprido o acordo e registrados os pagamentos,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Ao final, arquivem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARINA CAIXETA BRAGA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010723-60.2023.5.03.0003
AUTOR RICARDO HENRIQUE DE JESUS

ADVOGADO GUILHERME MONTEIRO
RODRIGUES COSTA(OAB:
222188/MG)

ADVOGADO THIAGO MAGNO LEMOS(OAB:
199465/MG)

RÉU URB 3 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

RÉU TERRAES INFRAESTRUTURA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO Ricardo Scalabrini Naves(OAB:
72865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO HENRIQUE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 071be8b

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Devidamente cumprido o acordo e registrados os pagamentos,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Ao final, arquivem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARINA CAIXETA BRAGA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010641-29.2023.5.03.0003
AUTOR VILMA DO CARMO VIEIRA

ADVOGADO GABRIEL ALVES DE
ASSUNCAO(OAB: 186472/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PEREIRA(OAB:
192321/MG)

RÉU MAURO HELENIO BATISTA

ADVOGADO EURICO RIBEIRO LEITE(OAB:
106385/MG)

RÉU GEISIANY MARQUES DA SILVA

ADVOGADO EURICO RIBEIRO LEITE(OAB:
106385/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISIANY MARQUES DA SILVA

  - MAURO HELENIO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fec2de2

proferida nos autos.

Vistos.

Indefiro a aplicação de multa referente ao valor para depósito em

conta vinculada do autor, id 59f2022.

Conforme termos do acordo homologado, id ea8635d, a previsão

expressa referente ao valor destinado ao FGTS é a execução do

mesmo em caso de inadimplemento. Por sua vez, a multa prevista

no acordo refere-se ao valor líquido da avença, incabível, portanto,

interpretação ampliativa para sua aplicação.

Confiro força de alvará/ ofício ao presente despacho, para que

seja transferido o saldo na conta judicial 0620042031093210 para

depósito (FGTS) na conta vinculada da autora.

ALVARÁ PARA LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL - CEF

Autorizo a CEF a realizar a movimentação da(s) conta(s)

judicial(ais) abaixo,

DEPÓSITO NA CONTA VINCULADA - FGTS

EMPREGADOR: GEISIANY MARQUES DA SILVA, CPF:

033.727.756-78

EMPREGADO: VILMA DO CARMO VIEIRA, CPF: 069.111.987-20

PIS: 113.50771.20-6

ADMISSÃO: 06/08/2012

CTPS/SÉRIE: 8.243 Série 171/MG

VALOR: SALDO

ATUALIZAR O(S) VALOR(ES) ACIMA, COM JUROS E

CORREÇÃO, A PARTIR DA DATA DO DEPÓSITO.

O pagamento deverá ser efetuado considerando-se o valor

atualizado até o dia do efetivo levantamento, bem como a instituição

financeira deverá proceder ao encerramento da(s) conta(s)

judicia(is) após esgotado o numerário nela(s) constante.

Cumpra-se, na forma da lei.

O presente alvará será encaminhado encaminhado em formato

PDF, via e-mail, para o endereço eletrônico da instituição bancária

(ag0620mg05@caixa.gov.br), pela Secretaria da Vara, certificando-

se nos autos.

Aguarde-se por 30 dias a comprovação de pagamento pela CEF.

Devidamente cumprido o acordo e registrados os pagamentos,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Ao final, arquivem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARINA CAIXETA BRAGA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010641-29.2023.5.03.0003
AUTOR VILMA DO CARMO VIEIRA

ADVOGADO GABRIEL ALVES DE
ASSUNCAO(OAB: 186472/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PEREIRA(OAB:
192321/MG)

RÉU MAURO HELENIO BATISTA

ADVOGADO EURICO RIBEIRO LEITE(OAB:
106385/MG)

RÉU GEISIANY MARQUES DA SILVA

ADVOGADO EURICO RIBEIRO LEITE(OAB:
106385/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA DO CARMO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fec2de2

proferida nos autos.

Vistos.

Indefiro a aplicação de multa referente ao valor para depósito em

conta vinculada do autor, id 59f2022.

Conforme termos do acordo homologado, id ea8635d, a previsão

expressa referente ao valor destinado ao FGTS é a execução do

mesmo em caso de inadimplemento. Por sua vez, a multa prevista
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no acordo refere-se ao valor líquido da avença, incabível, portanto,

interpretação ampliativa para sua aplicação.

Confiro força de alvará/ ofício ao presente despacho, para que

seja transferido o saldo na conta judicial 0620042031093210 para

depósito (FGTS) na conta vinculada da autora.

ALVARÁ PARA LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL - CEF

Autorizo a CEF a realizar a movimentação da(s) conta(s)

judicial(ais) abaixo,

DEPÓSITO NA CONTA VINCULADA - FGTS

EMPREGADOR: GEISIANY MARQUES DA SILVA, CPF:

033.727.756-78

EMPREGADO: VILMA DO CARMO VIEIRA, CPF: 069.111.987-20

PIS: 113.50771.20-6

ADMISSÃO: 06/08/2012

CTPS/SÉRIE: 8.243 Série 171/MG

VALOR: SALDO

ATUALIZAR O(S) VALOR(ES) ACIMA, COM JUROS E

CORREÇÃO, A PARTIR DA DATA DO DEPÓSITO.

O pagamento deverá ser efetuado considerando-se o valor

atualizado até o dia do efetivo levantamento, bem como a instituição

financeira deverá proceder ao encerramento da(s) conta(s)

judicia(is) após esgotado o numerário nela(s) constante.

Cumpra-se, na forma da lei.

O presente alvará será encaminhado encaminhado em formato

PDF, via e-mail, para o endereço eletrônico da instituição bancária

(ag0620mg05@caixa.gov.br), pela Secretaria da Vara, certificando-

se nos autos.

Aguarde-se por 30 dias a comprovação de pagamento pela CEF.

Devidamente cumprido o acordo e registrados os pagamentos,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Ao final, arquivem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARINA CAIXETA BRAGA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010259-02.2024.5.03.0003
AUTOR IGOR FILIPE PARREIRAS RAMOS

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

RÉU VDJ MOTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR FILIPE PARREIRAS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e46cbd

proferida nos autos.

SENTENÇA

O exame dos autos eletrônicos permite constatar que, conforme

petição de ID d6e3fcd, o autor aditou a exordial, o que não é

admissível em processos submetidos ao rito sumaríssimo, diante do

disposto no art. 852-B, I, da CLT, inclusive em virtude do prazo

fixado no art. 852-B, III, da CLT.

Sendo assim, com amparo nos artigos 485, I, NCPC, c/c art.

769/CLT, indefiro a petição inicial e, por consequência, julgo

EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Em razão da declaração realizada pela parte autora, ou por seu

patrono com poderes específicos para tanto, no sentido da pobreza

na acepção legal, e não havendo prova, nos autos, de que a parte

interessada receba, atualmente, proventos superiores a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, cabe conceder-lhe o benefício da

Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, par. 3º, da CLT, e súmula

463, do TST.

Custas pelo reclamante, no percentual de 2% do valor atribuído à

causa, das quais fica isento, nos termos do art. 790, parágrafo 3º,

da CLT.

Retire-se de imediato o feito da pauta.

Intime-se o reclamante.

Após decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARINA CAIXETA BRAGA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

4ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATOrd-0011656-40.2017.5.03.0004
AUTOR JESSICA LORRAYNE DOS SANTOS

GOMES

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU MASTER BRASIL S.A.

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PJe

O(A) Exmo(a). Doutor(a) Juiz(íza) da 4ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo nº 0011656-

40.2017.5.03.0004, estando o(s) executado(s) MASTER BRASIL

S.A., CNPJ: 07.540.979/0001-30; em lugar ignorado, fica(m)

INTIMADO(S) pelo presente edital para os fins do artigo 884 da

CLT, prazo de 5 dias.

O despacho de ID.b125daf pode ser acessado pelo link:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao/2403011402473990000018686

1931?instancia=1 .

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital. Eu, RENATA FUSCALDI MARTINS,

técnico(a) judiciário(a), digitei, e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MIRIAN POLLYANNA JULIO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010312-82.2022.5.03.0025
AUTOR LUCIANA GLAUCE DE MENEZES

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA GLAUCE DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b80cc2a

proferida nos autos.

Ajuizamento: 17/04/2022

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

LUCIANA GLAUCE DE MENEZES propôs ação trabalhista em face

de BANCO BRADESCO S.A., pleiteando o pagamento de

diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial, horas

extras e verbas PLR e PDE. Juntou documentos e atribuiu à causa

o valor de R$ 250.000,00.

Regularmente notificada, a reclamada apresentou contestação

escrita, com documentos.

Na audiência inicial, infrutífera a tentativa conciliatória, foi recebida a

defesa, com documentos, na qual a reclamada apresentou

preliminares, suscitou prescrição quinquenal e impugnou os pedidos

no mérito.

A reclamante apresentou réplica.

Na audiência de instrução, foram colhidos os depoimentos pessoais

das partes e inquiridas duas testemunhas.

Sem outras provas a produzir, foi encerrada a instrução processual.

Conciliação final rejeitada.

É, em suma, o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

LEI 13.467/2017

As normas de direito material decorrentes da chamada Reforma

Trabalhista, com vigência a partir de 11/11/2017, apresentam

aplicabilidade imediata aos contratos então vigentes, como no caso

dos autos, conforme disciplinava a Medida Provisória 808/2017, em

atenção ao princípio tempus regit actum, salvo disposição mais

benéfica presente em norma coletiva, em norma específica ou em

regulamento empresarial, porquanto, via de regra, não existe direito

adquirido em face de lei.

Registra-se também inexistir direito adquirido a entendimento

jurisprudencial, notadamente quando o entendimento não está

assegurado por precedente de natureza vinculante/obrigatória.

As normas de natureza processual introduzidas pela Lei

13.467/2017 aplicam-se integralmente aos processos ajuizados

após sua vigência, sendo este o caso dos autos.

LIMITAÇÃO DOS VALORES PEDIDOS

Em caso de condenação, a apuração dos valores das parcelas

deferidas ocorrerá em sede de liquidação de sentença, na forma
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prevista em lei, sendo que os valores atribuídos aos pedidos na

inicial têm por objetivo apenas a fixação da alçada e do rito a ser

seguido, não servindo, portanto, para limitar os valores de uma

eventual condenação.

Revendo posicionamento anterior, adota-se aqui a Tese

prevalecente n. 16 deste Regional.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Argui a reclamada a inépcia da inicial alegando que a reclamante

não indicou os valores corretos dos pedidos e formulou pedido de

equiparação salarial sem qualquer embasamento fático ou legal,

pois não indicou as exatas atividades dos paradigmas.

Sem razão.

As alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 840 da CLT

exigem que a parte autora apresente a liquidação dos pedidos de

forma aproximada (não sendo necessária a apresentação de

planilha como memória de cálculo ou resumo analítico para

demonstração de valores), o que foi observado no caso em apreço,

já que todos os pedidos se encontram formalmente liquidados (fls.

13/15).

Quanto ao pedido de equiparação de salarial, consta da inicial

causa de pedir expressa, tendo a obreira relatado os fatos

necessários para fundamentar a sua pretensão: “No caso em

apreço a Reclamante desempenhava função idêntica àquela

exercida pelos funcionários: BRUNA SANTOS CALDEIRA, ALEX

NOGUEIRA CANELA, ANE ALÍCIA SANTOS PESSOA, PAULO

CÉSAR OLIVEIRA DO CARMO e AILTON MARCOS CORDEIRO

AFONSO. Porém, a remuneração recebida era inferior à dos citados

paradigmas, não obstante exercerem as mesmas funções, com a

mesma produtividade e perfeição técnica, na mesma localidade,

preenchendo todos os requisitos legais para deferimento da parcela.

Destaca-se que os normativos existentes no Reclamado

padronizam as funções dentro do banco, o que demonstram que

todos exercem as mesmas atividades, indistintamente.”

Sendo assim, afasto as preliminares de inépcia, ressaltando, ainda,

que o processo trabalhista, em decorrência dos princípios da

celeridade, simplicidade e informalidade, não adota os mesmos

postulados do processo civil, bastando à petição inicial atender aos

requisitos mínimos exigidos pelo art. 840, § 1º, da CLT, com uma

breve exposição dos fatos e os pedidos líquidos.

Ademais, a reclamada refutou os pleitos da reclamante, o que

demonstra a preservação do contraditório e ampla defesa.

RENÚNCIA PARCIAL

A reclamante renunciou ao direito de ação quanto ao pedido de

equiparação salarial com a paradigma BRUNA SANTOS

CALDEIRA, o que foi homologado pelo Juízo, conforme termo de

audiência (fls. 1.629/1.631).

Portanto, extinto o processo, com resolução de mérito, em relação

ao pedido de equiparação salarial com a paradigma BRUNA

SANTOS CALDEIRA, com fulcro no art. 487, III, c, do CPC.

ÔNUS DA PROVA

O Processo do Trabalho, quanto ao ônus da prova, segue o

disposto no art. 818 da CLT c/c art. 373 do CPC (de aplicação

subsidiária, art. 769, da CLT), observando-se ainda os princípios da

proteção e da aptidão da prova.

APLICAÇÃO DA PENALIDADE DO ART. 400 DO CPC

A penalidade prevista no art. 400 do CPC é aplicável quando

descumprida ordem judicial para juntada de documentos e não por

inobservância de solicitação formulada pelo reclamante.

De todo modo, eventual ausência de documentos requeridos em

inicial será apreciada quando da análise de cada pedido específico.

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

É cediço que a relatividade é uma das características dos direitos

fundamentais, todavia, a determinação judicial de medida que

implique no afastamento dos direitos fundamentais, como

pretendido pela reclamada, relativos à inviolabilidade da privacidade

e dos sigilos, incluindo o de dados (art. 5º, X e XII, da CRFB), é

excepcionalmente deferida em casos de extrema necessidade, o

que não se verifica no presente feito.

Logo, indefiro o requerimento da reclamada referente à quebra do

sigilo fiscal da reclamante, para fins de impugnação do pedido de

gratuidade de justiça.

Nos termos do art. 99, caput e § 3º, do CPC, e do art. 1º, da Lei

7.115/1983, diplomas legais aplicados a todos os litigantes que

pretendem tutela jurisdicional do Estado, a simples declaração de

hipossuficiência econômica da parte autora faz presumir que ela

não possui condição financeira para arcar com as despesas e

custas do processo.

Não tendo a parte ré produzido prova capaz de afastar referida

presunção de veracidade e nem demonstrado que a reclamante,

atualmente, não se enquadra nos requisitos do art. 790, § 3º, da

CLT, com a nova redação conferida pela Lei 13.467/2017, a

impugnação não merece acolhida.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Revela-se insuficiente a impugnação genérica feita pelas partes a

quaisquer documentos sem a efetiva demonstração da existência

de vício, sendo certo que a validade probatória deles há de ser
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analisada em momento oportuno, quando do enfrentamento do

mérito da lide e em conjunto com as demais provas produzidas.

Rejeito.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL / PROTESTO

JUDICIAL / PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Argui a reclamante a interrupção da prescrição, em razão do

ajuizamento da ação cautelar de protesto, autos n. 0011648-

69.2017.5.03.0002 (fls. 28/40), em face da reclamada.

Aprecio.

Conforme termos da OJ 392 da SDI-I, do TST, o protesto judicial é

medida aplicável no processo do trabalho, por força dos arts. 769 da

CLT e 15 do CPC, sendo o seu ajuizamento, por si só, suficiente

para interromper o prazo prescr ic ional ,  em vir tude da

inaplicabilidade do § 2º do art. 240 do CPC, incompatível com o

disposto no § 3º do art. 11 da CLT.

In casu, referido protesto teve como objeto a preservação de

direitos que guardam relação com os pedidos formulados na

presente ação, quais sejam, diferenças salariais decorrentes de

equiparação, horas extras e verba PLR, pretensões preservadas

quanto aos direitos abarcados no interregno de cinco anos que

antecede o seu ajuizamento.

Destaque-se, ademais, que, a teor do art. 8º, III, da CRFB, o

sindicato da categoria profissional possui ampla legitimidade para

atuar como substituto processual na defesa dos direitos coletivos e

individuais dos integrantes da categoria, tornando-se desnecessária

a autorização de seus associados, bem como a apresentação do rol

de substituídos.

Por fim, pontue-se que a tese da reclamada de incidência do prazo

bienal de dois anos do arquivamento da ação não pode ser

acolhida. Isso porque, a par do que dispõem os arts. 202 do CCB e

769 da CLT, bem como a OJ 392 da SDI-I, é pacífico na

jurisprudência o entendimento de que o protesto judicial interrompe

tanto a prescrição bienal, quanto a quinquenal. Assim, para se

beneficiar da interrupção, cumpria ao autor ajuizar a demanda até

cinco anos depois da data do ajuizamento do protesto judicial

(09/11/2017) o que, de fato, foi observado, considerando a

distribuição do presente feito em 17/04/2022.

Assim, observada a data de ajuizamento do protesto judicial n.

0011648-69.2017.5.03.0002 em 09/11/2017, bem como as parcelas

por ele abrangidas, declaro prescritos, quanto às diferenças

salariais decorrentes de equiparação, horas extras e verba PLR, os

créditos trabalhistas anteriores a 09/11/2012, nos termos do art. 7º,

XXIX, da CRFB.

No que tange aos demais pedidos, por outro lado, acolho a

prejudicial de prescrição das pretensões anteriores a 17/04/2017,

considerando a propositura da ação em 17/04/2022 (Súmula 308, I,

do TST), inclusive relativas a FGTS (Súmula 362, do TST).

DECADÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A reclamada sustenta que as contribuições previdenciárias estariam

sujeitas à decadência com o prazo de cinco anos.

Contudo, é relevante mencionar que a prestação de serviços

corresponde ao fato gerador da obrigação tributária (art. 113, § 1º,

do CTN), a qual enseja o ato de lançamento (art. 142 do CTN), que,

por sua vez, constituirá o crédito tributário (art. 139 do CTN). O

prazo do art. 150, § 4º, do CTN, suscitado pela reclamada, diz

respeito ao prazo que a Fazenda Pública tem para efetuar o

lançamento por  homologação f rente ao valor  já  pago

antecipadamente pelo contribuinte ou efetivar o lançamento de

ofício das diferenças que entender devidas, e, não o fazendo, será

considerado havido o lançamento tácito e extinto o crédito tributário.

No caso dos autos, não houve o pagamento antecipado, razão pela

qual não se aplica o art. 150, § 4º, do CTN, mas sim o art. 173, I,

também do CTN.

De todo modo, seja pela aplicação de um ou de outro dispositivo,

nota-se que, no caso de reclamatórias trabalhistas, a sentença

judicial faz as vezes do ato de lançamento (interpretação do art.

114, VIII, da CRFB, arts. 832, § 3º, e 876, caput e parágrafo único,

da CLT, art. 43 da Lei 8.212/1991 e art. 142 do CTN).

Assim, o lançamento dos créditos tributários em questão ocorrerá

com a prolação desta sentença. A exigibilidade da contribuição

previdenciária, portanto, ocorre diante do lançamento tributário por

homologação, em que se estabelece a liquidez da parcela

(inteligência do art.150 do CTN).

Tratando-se de recolhimentos previdenciários oriundos de

condenação judicial, o lançamento inicia-se a partir da decisão

homologatória dos cálculos, que torna líquidas e exigíveis as verbas

salariais sobre as quais incidem as contribuições previdenciárias.

Portanto, o prazo decadencial tem início a partir da data da

homologação dos cálculos, não se confundindo com o fato gerador

da obrigação.

Logo, não há falar em declaração de decadência relativamente às

contribuições previdenciárias na forma sustentada pela reclamada.

Rejeito.

PROTESTOS DA RECLAMADA

Protestou a reclamada em face do indeferimento do requerimento

de adiamento da audiência de instrução devido à ausência de uma

testemunha.

Sem razão, visto que as diretrizes e cominações legais sobre a

intimação de testemunhas foram rigorosamente consignadas na ata
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da audiência realizada no dia 03/10/2022 (fls. 1.620/1.621), adiada

devido à ausência das testemunhas indicadas pela reclamada, bem

como no despacho de ID 80a3d10 (fls. 1.625/1.626).

Rejeito.

JORNADA DE TRABALHO/ HORAS EXTRAS / INTERVALO

INTRAJORNADA/ INTERVALO DO ART. 384 DA CLT

Alega a reclamante que, ao longo do pacto laboral, extrapolava a

sua jornada de trabalho legal, haja vista que laborava, em média, de

07:30 as 18:30 h, com intervalo de 40 minutos, sem que lhe fosse

permitido registrar integralmente a jornada, uma vez que a agência

tinha limite de horas extras, nem concedida a pausa entre o término

da jornada e o início do labor extraordinário prevista do art. 384 da

CLT, e que, embora enquadrada na exceção do § 2º do art. 224 da

CLT, não exercia função de confiança.

Em defesa, a reclamada impugna a jornada declinada em inicial,

alegando que os horários da autora eram registrados em ponto

eletrônico e que ela exercia cargo de confiança bancária, estando

sujeita a jornada de 8 horas diárias, já que enquadrada na exceção

do parágrafo 2º do art. 224 da CLT. Sustenta, ainda, que o disposto

no art. 384 da CLT não impõe ao empregador obrigação alguma de

converter em pagamento de horas extras a pausa de 15 minutos

eventualmente não concedida.

Em sede de réplica, a autora impugnou os controles de frequência e

jornada acostados aos autos pela reclamada, ao argumento de que

não retratam a realidade.

Analiso.

Inicialmente, impõe-se analisar se a reclamante se enquadra, ou

não, na exceção prevista no art. 224, § 2º, da CLT.

É incontroverso que a autora exerceu as seguintes funções na ré:

escriturário (02/10/2000 a 09/05/2001), caixa (10/05/2001 a

31/07/2007), gerente de contas pessoa física (01/08/2007 a

31/12/2013) e gerente de contas pessoa jurídica (01/01/2014 até o

final do contrato).

A confiança apta a enquadrar o empregado na hipótese do § 2º do

art. 224 da CLT há de se distinguir da confiança comum que se faz

presente em relação aos empregados bancários em geral. Assim,

para se sujeitar à disciplina deste dispositivo legal, o obreiro deve

exercer uma atividade de destaque dentro da estrutura empresarial,

que se traduz no desempenho de funções de chefia, supervisão,

coordenação e fiscalização.

Ressalto que a confiança prevista no art. 224, § 2º, da CLT é

mitigada, não se exigindo a presença de amplos poderes de mando,

como ocorre na hipótese prevista no art. 62, II, do mesmo diploma

(Súmula 287 do TST).

Pelo prova oral, denota-se o enquadramento na confiança prevista

no art. 224, §2º da CLT, já que a reclamante, observada a limitação

temporal de 01/08/2007 até o final do contrato, participava de

comitê de crédito, supervisionava determinadas transações

realizadas pelos caixas, chegou a contar com assistente de

gerência, Sra. Raíssa Mariano da Conceição, a quem demandava

tarefas. Portanto, a autora detinha maior grau de fidúcia em relação

aos demais empregados.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido de horas extras além da

6ª hora diária ou 30ª hora semanal e reflexos consectários quanto

ao período supracitado.

O bancário enquadrado no art. 224, §2º, da CLT é excluído da

jornada de 6 horas de trabalho, mas faz jus às horas laboradas

além da 8ª diária como extra, por disposição do art. 225 do citado

texto legal e do inciso IV da Súmula 102 do TST.

Passo à análise da validade dos controles de ponto.

No aspecto, é importante consignar que a prova da jornada de

trabalho é feita, primordialmente, pelos espelhos de ponto,

conforme dispõe o art. 74, § 2º, da CLT, os quais detêm presunção

de veracidade. Desse modo, ao impugnar sua validade, cabia à

autora demonstrar a inidoneidade de tal documento, por se tratar de

fato constitutivo de seu direito, ônus que, no caso, não logrou se

desincumbir.

As incongruências constatadas no cotejo entre a prova oral

produzida pela autora e a prova documental acerca da jornada

revelam a fragilidade das informações prestadas pela testemunha

obreira no particular.

A testemunha Luiz Cláudio Froes Oliveira declarou que a jornada

não era corretamente registrada, porque a agência tinha meta de

horas extras, e que era proibido realizar horas extras em cinco dias

consecutivos na semana. No entanto, há diversos registros de saída

da autora próximos ou após 18 h, horário que a referida testemunha

informou, gerando horas extras, por exemplo, nos meses de

novembro e dezembro de 2014 (fls. 730/731), e mesmo após 19 h

(fls. 744/754), sendo que, por exemplo, no mês de janeiro de 2016,

foram registradas horas extras em todos os dias laborados,

totalizando vinte consecutivos, o que não aconteceria se, de fato,

existisse a proibição de registro do labor extraordinário.

Em relação ao intervalo intrajornada, a autora, em seu depoimento

pessoal, afirmou que usufruía de intervalo de 40 minutos dentro da

própria agência, ao passo que a referida testemunha informou um

período ainda menor, buscando favorecer a obreira nitidamente, e

sustentou a versão de que o intervalo era usufruído na agência ou

“na rua” e presenciava os horários de todos os funcionários.

Contudo, pela localização indicada, laborando na retaguarda da

agência, numa mesa próxima do ponto eletrônico, a testemunha

teria condição de afirmar que presenciava o momento em que a

autora registrava o ponto, mas não o horário realmente usufruído, já
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que não permanecia junto com a obreira durante o intervalo.

Lado outro, a testemunha Raíssa Mariano da Conceição declarou

que não há orientação no sentido de não registrar horas extras, mas

de evitar o labor extraordinário, e que os funcionários, normalmente,

usufruem de intervalo de uma hora.

Neste contexto, em que pese seja possível inferir que havia

orientação do réu no sentido de que se evitasse a realização de

horas extras, não há como se concluir que as realizadas pela autora

não tenham sido efetivamente anotadas nem que os intervalos não

foram corretamente usufruídos e anotados.

Assim, por inexistirem elementos firmes de convicção a afastar a

idoneidade dos cartões de ponto, reputo que eles retratam a

realidade da jornada cumprida, inclusive os intervalos.

Diante da validade dos espelhos de ponto, competia à reclamante

demonstrar em cotejo com os recibos salariais, ainda que por

amostragem, a existência de eventuais diferenças de horas extras

decorrentes de labor extraordinário e supressão de intervalo

intrajornada e da pausa prevista no art. 384 da CLT (art. 818, I, da

CLT). Deste ônus, contudo, não se desincumbiu, porquanto limitou-

se, em sede de réplica (fls. 1.507/1.536), a repisar os termos da

inicial.

Portanto, julgo improcedentes os pedidos de horas extras além da

6ª hora diária ou 30ª hora semanal e reflexos consectários no

período entre o marco prescricional e 01/08/2007; horas extras além

da 8ª hora diária ou 40ª hora semanal e reflexos consectários no

período de 01/08/2007 até o final do contrato; intervalo intrajornada

e reflexos consectários; e intervalo do art. 384 da CLT e reflexos

consectários.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS – PLR

A reclamante postula o pagamento da verba PLR e parcela

adicional integral de 2020 e PLR proporcional do ano de 2021,

considerando que o seu contrato de trabalho vigorou até

04/02/2021. Alternativamente, pleiteia o pagamento da PLR de 2020

na proporção de 9/12, tendo em vista a comunicação da dispensa

em 08/10/2020.

A reclamada afirma que a verba PLR foi paga durante todo o

contrato de trabalho em conformidade com as normas coletivas

aplicáveis e argumenta que só os empregados em exercício têm

direito à parcela.

Pois bem.

Consta da cláusula 1ª da CCT, relativa ao Programa de

Participação nos Lucros e Resultados dos Bancos, exercícios de

2020 e 2021, que (fl. 1.450):

“Ao empregado admitido até 31.12.2019 e em efetivo exercício em

31.12.2020, convenciona-se o pagamento pelo banco, até

01.03.2021, a título de “PLR”, de até 15% (quinze por cento) do

lucro líquido do exercício de 2020, a qual será composta de duas

parcelas, uma denominada Regra Básica e outra de Parcela

Adicional, mediante a aplicação das regras estabelecidas nesta

cláusula:

(…)

Parágrafo terceiro – Ao empregado que tenha sido ou venha a ser

dispensado sem justa causa, entre 02.08.2020 e 31.12.2020, será

devido o pagamento proporcional, até 01.03.2021, de 1/12 (um doze

avos) do valor estabelecido no caput, por mês trabalhado, ou fração

igual ou superior a 15 (quinze) dias, desde que o ex empregado

solicite formalmente ao banco, até 31.01.2021, caso não tenha

conta corrente ativa junto ao banco ex-empregador. Na hipótese de

que o ex-empregado ainda tenha conta corrente ativa, o banco

efetuará o depósito na conta do empregado. (…)” (grifei)

No presente caso, tendo vista que a reclamante foi dispensada sem

justa causa em 08/10/2020 e que o seu contrato de trabalho

perdurou até 04/02/2021, com a projeção do aviso-prévio

indenizado (fl. 21), certo é que a obreira faz jus ao pagamento da

PLR integral de 2020 e PLR proporcional do ano de 2021.

Nesse sentido, a propósito, a Súmula 451 do TST prevê que: “Fere

o princípio da isonomia instituir vantagem mediante acordo coletivo

ou norma regulamentar que condiciona a percepção da parcela

participação nos lucros e resultados ao fato de estar o contrato de

trabalho em vigor na data prevista para a distribuição dos lucros.

Assim, inclusive na rescisão contratual antecipada, é devido o

pagamento da parcela de forma proporcional aos meses

trabalhados, pois o ex-empregado concorreu para os resultados

positivos da empresa.”.

Desta forma, à míngua da quitação integral da referida parcela,

defiro à reclamante o pagamento da PLR 2020 integral e PLR 2021

proporcional (1/12), observando-se, para apuração, a regra de 2,2

salários e os limites da norma coletiva (fls. 1.447/1.465) e a

dedução do valor já quitado a título de PLR 2020 (fl. 1.009).

PRÊMIO POR DESEMPENHO EXTRAORDINÁRIO – PDE

A reclamante relata que o réu instituiu prêmio por desempenho

extraordinário (PDE), nos anos de 2019 e 2020, mas não quitou

corretamente a parcela, mesmo sendo cumpridas todas as metas

estipuladas.

Ao admitir a implantação do PDE, cabia à reclamada, por se tratar

de fato extintivo do direito da reclamante (art. 818, II, da CLT),

comprovar que a empregada não se enquadrava nos requisitos

exigidos para o recebimento da parcela, bem como, considerando

sua maior aptidão para a prova documental, demonstrar quais eram

os critérios para sua aferição. Deste ônus, contudo, não se
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desincumbiu.

O perito oficial nomeado para a realização de perícia contábil do

PDE constatou que a reclamante era elegível ao prêmio, pois

exercia cargo de gerente de contas pessoa jurídica, porém, não

teria como verificar se as metas foram atingidas ou não por ela,

porque a ré não atendeu com a juntada dos documentos pertinentes

(fls. 1.574/1.576).

Nesse contexto, ante a inércia da reclamada, presumo que a

reclamante fez parte de equipe de funcionários que efetivamente

alcançou as metas exigidas para recebimento do PDE.

Relativamente ao valor do prêmio, o preposto da reclamada

declarou que o máximo era de sete salários, informação igualmente

prestada pela testemunha obreira.

Diante do exposto, defiro, assim, o pagamento dos valores relativos

ao PDE dos anos de 2019 e 2020, com a dedução de eventuais

valores pagos a idêntico título, a fim de se evitar o enriquecimento

sem causa.

Para fins de liquidação, diante da falta de elementos e documentos,

que deveriam ser apresentados pela reclamada (art. 818, II, da

CLT), fixo que, deverá ser considerado, para cada ano do PDE, 7

(sete) salários da reclamante correspondente ao mês de dezembro

de cada ano (salário-base acrescido da gratificação de função).

Uma vez sendo a parcela paga por liberalidade do empregador, em

reconhecimento ao desempenho extraordinário do empregado,

apurado anualmente, ela se enquadra na definição de prêmio, sem

caráter salarial, nos exatos termos do §4º do art. 457 da CLT, pelo

que não integra a remuneração do empregado, nem se incorpora ao

contrato de trabalho (art. 457, §2º, da CLT). Assim, não há que se

falar em reflexos em outras parcelas.

Julgo o pedido procedente, em parte.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Pleiteia a reclamante o pagamento de diferenças salariais e seus

reflexos, sob a alegação de que, apesar de ter exercido as mesmas

atividades que Ailton Marcos Cordeiro Afonso, Alex Nogueira

Canela, Ane Alícia Santos Pessoa e Paulo César Oliveira do

Carmo, recebia remuneração inferior.

Em defesa, a reclamada contesta o pleito, alegando a existência de

diferenças de funções, tempo no serviço e estabelecimento

empresarial entre a reclamante e os modelos.

Examino.

Dispõe o atual art. 461 da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017, que, sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual

valor, prestado ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento

empresarial, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo,

etnia, nacionalidade ou idade.

Por sua vez, o § 1º do mesmo dispositivo legal dispõe que o

trabalho de igual valor será o que for feito com igual produtividade e

com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de

tempo de serviço para o mesmo empregador não seja superior a

quatro anos e a diferença de tempo na função não seja superior a

dois anos.

O ônus da prova quanto à equiparação salarial é definido de forma

que o empregado deve comprovar a existência dos fatos

constitutivos de seu direito (identidade de função), sendo que o

empregador fica responsável pela prova referente aos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (diferença

de produtividade e/ou perfeição técnica; diferença de tempo na

função superior a 2 anos; existência de quadro de carreira;

diferença de tempo de serviço para o mesmo empregador superior

a 4 anos – limite aplicável apenas partir de 11/11/2017; prestação

de serviços em estabelecimento empresarial diverso – exigência

aplicável apenas a partir de 11/11/2017).

Pois bem.

A reclamante, em seu depoimento pessoal, afirmou que trabalhou

nas mesmas agências que os paradigmas Ana Alícia e Alex e que

não trabalhou diretamente os demais, mas eram todos da mesma

regional.

O preposto da reclamada confirmou a identidade de função,

afirmando que os gerentes de PJ I, II e III exercem as mesmas

atividades e que a reclamante e os paradigmas atuaram como

gerente PJ em agências de portes médio e grande.

A primeira testemunha inquirida declarou que trabalhou com autora

nas agências Floresta (no período de 2012 a 2015) e Rua Rio

Janeiro (no período de 2017 a 2019); a autora era gerente PJ nas

duas agências; trabalhou com a paradigma Ana Alícia na agência

da Rua Rio Janeiro durante uns oito meses, em 2017/2018; a

paradigma realizava as mesmas atividades da autora, atendendo os

mesmos clientes; não há diferença de atividades entre gerente PJ I,

II ou III; os paradigmas Alex, Paulo e Ailton eram de agências da

mesma regional da autora e do depoente.

A segunda testemunha inquirida declarou que trabalhou com autora

nas agências Assembleia (no período de 2018 a 2020) e Praça da

Assembleia e com o paradigma Alex, que era gerente PJ na

agência Assembleia; que a autora e o paradigma Alex chegaram a

trabalhar na mesma agência pouco tempo; tinham o mesmo nível; a

autora podia atender clientes do paradigma Alex e vice-versa.

A prova oral demonstrou a identidade de função como gerente PJ.

Contudo, alegada em defesa a existência de diferenças de tempo

no serviço e estabelecimento empresarial, passo à análise da prova

documental apresentada pela reclamada.

A ficha de registro de empregado (fls. 1.027/1.037) indica que a
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reclamante atuou como gerente PJ nas agências Floresta

(01/01/2014 a 30/11/2016), Rua Rio de Janeiro (01/12/2016 a

30/04/2019), Assembleia – Av. Olegário Maciel, 2180, Santo

Agostinho (01/05/2020 a 30/09/2020) e Praça da Assembleia – Av.

Olegário Maciel, 1985, Santo Agostinho (01/10/2020 até o final do

contrato).

Os documentos funcionais dos paradigmas acostados aos autos

não apresentam a descrição objetiva da evolução funcional, as

funções e lotações de cada um deles. Deste modo, não comprovam

os fatos impeditivos alegados pela reclamada (art. 818, II, da CLT).

Assim sendo, faz jus a reclamante às diferenças salariais

decorrentes da equiparação salarial com os paradigmas Ailton

Marcos Cordeiro Afonso, Alex Nogueira Canela, Ane Alícia Santos

Pessoa e Paulo César Oliveira do Carmo, no período de 01/01/2014

até o final do contrato, observada a maior remuneração mês a mês

(salário-base + gratificação de função) entre os modelos apontados,

conforme se apurar em liquidação de sentença, com reflexos em

13º salários (integrais e proporcionais), férias + 1/3 (integrais e

proporcionais), horas extras quitadas, complementação de salário

maternidade (benefício previdenciário), PLR (quitadas e deferidas

na presente sentença), aviso-prévio e, destes, em FGTS + 40%.

Improcedem os reflexos em RSR, uma vez que a autora era

mensalista, circunstância em que o pagamento do adicional já

remunera o descanso semanal.

Improcedem os reflexos em horas extras deferidas judicialmente, já

que, não tendo a autora comprovado a existência de ação judicial

com a qual pretende seja observada a incidência, torna-se

impossível o acolhimento da pretensão.

Esclareça-se que os reflexos das verbas deferidas em PLR decorre

do fato de que referida parcela tinha por base o salário básico do

empregado, conforme se depreende das CCTs acostadas aos

autos.

Registre-se que, em razão do princípio da irredutibilidade salarial,

com relação aos paradigmas que eventualmente tenham sido

dispensadas antes da obreira, o salário equiparado não poderá ficar

limitado ao último salário do modelo, devendo sofrer a incidência

dos reajustes convencionais efetivamente auferidos pela autora.

Os valores serão apurados em l iquidação de sentença,

considerando a maior remuneração (salário-base acrescido de

gratificação de função, sendo excluídas as parcelas de cunho

personalíssimo) entre os modelos apontados, ocasião em que a

reclamada deverá apresentar nos autos as fichas financeiras da

reclamante e dos modelos relativas ao período de 2014 até 2021,

sob pena de arbitramento.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita, oportunamente

requerida, diante da declaração de hipossuficiência (fl. 18), bem

como a ausência de elementos que levem à conclusão de que parte

autora, atualmente, não se enquadre nos requisitos do art. 790, §

3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei 13.467/2017.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando o ajuizamento do presente feito posterior à Lei

13.467/2017, aplica-se ao presente caso o art. 791-A da CLT, que

trata dos honorários sucumbenciais.

Ocorre que a disposição contida no art. 791-A, § 3º, da CLT prevê a

incidência da sucumbência recíproca. Assim, a pretensão merece

análise à luz da legislação processual vigente, que prevê, de forma

expressa, o mesmo direito aos advogados da parte ré (e não

somente em favor dos procuradores da parte autora). Portanto,

assim passo a analisar a pretensão.

A reclamante foi parcialmente sucumbente em suas pretensões.

Ressalte-se, por oportuno, que no entendimento desta magistrada,

a sucumbência em proveito da empresa abarcará, apenas e tão

somente, os pedidos que foram considerados integralmente

rejeitados. Isso porque, em relação àquelas pretensões em que o

direito foi reconhecido, ainda que em patamar inferior ao que foi

postulado, é de se aplicar a disposição contida no art. 86, parágrafo

único, do CPC.

Honorários do(a) advogado(a) da parte autora

Julgo procedente o pedido, para condenar a ré no pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais em proveito do(a)

advogado(a) da parte autora, no importe de 10% (em razão da

média complexidade da ação) sobre o efetivo proveito econômico

da execução, assim compreendidos os créditos líquidos

regularmente apurados em liquidação de sentença (ou seja, após as

deduções fiscais e previdenciárias), conforme disposição contida no

art. 791-A, caput, da CLT.

Honorários do(a) advogado(a) da ré

Nesta sentença, a parte autora foi considerada integralmente

sucumbente em relação a algumas pretensões da inicial (HORAS

EXTRAS, inclusive intervalares - itens “b” e “c”).

Quanto aos pedidos em que a reclamante foi sucumbente, como a

presente ação foi ajuizada depois da vigência da Lei 13.467/17

(11/11/2017), é cabível a condenação do vencido ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.

No entanto, o STF, no julgamento da ADI n. 5766, no dia

20/10/2021, declarou inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da CLT, nos

termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o

acórdão, e a conclusão do voto do Redator foi para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a
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despesa", constante do § 4º do art. 791-A da CLT.

Na forma do § 2º do art. 98 do CPC, a concessão de gratuidade não

afasta, de forma definitiva, a responsabilidade do beneficiário pelas

despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes

de sua sucumbência (art. 15 do CPC c/c art. 769 da CLT).

Sem a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"

(considerada inconstitucional no julgamento da ADI n. 5766 pelo

STF, nos termos do voto do Redator Ministro Alexandre de Moraes),

conforme o disposto no art. 791-A, § 4º, da CLT, introduzido pela Lei

13.467/2017, vencido o beneficiário da justiça gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

Assim, diante da sucumbência parcial da reclamante (art. 791-A,

caput, da CLT), condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais ao(a) advogado(a) da ré no

importe de 5% (em patamar mínimo, em razão da hipossuficiência

do trabalhador, não obstante a complexidade da causa e trabalho

do patrono da ré), calculados sobre o valor atualizado dos pedidos

julgados improcedentes, determinando, no entanto, a observância

da condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-

A da CLT, por ser beneficiário da justiça gratuita, conforme

julgamento da ADI 5766.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente no objeto da perícia contábil, cabe à reclamada o ônus

do pagamento dos honorários periciais, que ora arbitro em R$

1.000,00 (mil reais), valor condizente com o tempo despendido para

realização da perícia, o grau de complexidade do trabalho e as

despesas realizadas.

Ressalte-se, por oportuno, que o referido valor será corrigido a partir

da data desta sentença, nos moldes da OJ n. 198, da SDI-I, do C.

TST.

COMPENSAÇÃO / DEDUÇÃO

Não há crédito da reclamada que possa ser compensado com o ora

deferido.

Fica autorizada a dedução das parcelas já quitadas a idêntico título

das ora deferidas.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária conforme definição do E. STF no

julgamento da ADC 58, em 07/04/2021, no qual restou determinado

que:

“(…)

6 - Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7 - Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 a Lei 9.065/95; 84 da

Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e

30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8 - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC).

(...)”

Para que não pairem dúvidas, registre-se que a fase judicial se

inicia a partir do ajuizamento da ação, conforme esclarecido pelo E.

STF, no julgamento dos embargos de declaração opostos na ADC

58, publicado em 25/10/2021.

Portanto, a partir do julgamento acima, não há se falar mais em

aplicação dos arts. 879, §7º (que fixava a taxa referencial/TR para
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atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial) e 883,

parte final, ambos da CLT (que fixava o início do marco temporal

para aplicação de juros no ajuizamento da ação).

Na esteira dos índices fixados na citada decisão plenária e

atentando-se para o gatilho moratório específico há muito fixado na

Súmula 362, do STJ, a eventual condenação por dano moral estará

sujeita apenas à incidência da taxa SELIC a partir da data do

arbitramento (ou eventual reforma) do valor da respectiva

indenização (art. 406, do CC).

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos previdenciários (de empregador e empregado)

devem ser efetuados pela reclamada, mas autorizada a dedução

dos valores cabíveis à parte empregada, sendo que o art. 33, § 5º,

da Lei 8.212/1991, não repassa ao empregador a responsabilidade

pelo pagamento dos valores relativos ao empregado, mas tão

somente a responsabilidade pelo recolhimento.

IMPOSTO DE RENDA

O imposto de renda deverá ser calculado de acordo com base na

Lei 12.350/2010 e a Instrução Normativa da Receita Federal n.

1.127/2011.

ADVERTÊNCIA

Registro que a oposição de embargos declaratórios que não

comportem uma das hipóteses expressamente previstas no art. 897

-A, da CLT, não serão conhecidos e serão tidos como protelatórios,

atraindo a aplicação das multas previstas nos arts. 1.026, §§ 2º e 3º,

e 81, do CPC.

Embargos declaratórios opostos em face de sentença não se

prestam a prequestionar matéria, que é devolvida integralmente ao

Tribunal, e nem a rediscuti-la ou reformar decisão.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista ajuizada por LUCIANA GLAUCE

DE MENEZES em face de BANCO BRADESCO S.A., decido:

I – considerando a ação de protesto judicial n. 0011648-

69.2017.5.03.0002, ajuizada em 09/11/2017, declarar prescritos,

quanto às diferenças salariais decorrentes de equiparação, horas

extras e verba PLR, os créditos trabalhistas anteriores a

09/11/2012, nos termos do art. 7º, XXIX, da CRFB;

II – em relação aos demais pedidos, acolher a prescrição das

pretensões anteriores a 17/04/2017, considerando a propositura da

ação em 17/04/2022 (Súmula 308, I, do Colendo TST), inclusive

relativas a FGTS (Súmula 362 do TST).

III – julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados para condenar a reclamada, a pagar à reclamante, no

prazo legal ,  observados os parâmetros constantes na

fundamentação, inc lusive juros e correção monetár ia:

a) verba PLR 2020 integral e PLR 2021 proporcional (1/12),

observando-se, para apuração, a regra de 2,2 salários e os limites

da norma coletiva;

b) verba PDE dos anos de 2019 e 2020;

c) diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial com os

paradigmas Ailton Marcos Cordeiro Afonso, Alex Nogueira Canela,

Ane Alícia Santos Pessoa e Paulo César Oliveira do Carmo, no

período de 01/01/2014 até o final do contrato, observada a maior

remuneração mês a mês (salário-base + gratificação de função)

entre os modelos apontados, conforme se apurar em liquidação de

sentença, com reflexos em 13º salários (integrais e proporcionais),

férias + 1/3 (integrais e proporcionais), horas extras quitadas,

complementação de salário maternidade (benefício previdenciário),

PLR (quitadas e deferidas na presente sentença), aviso-prévio e,

destes, em FGTS + 40%.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais e periciais nos termos dos fundamentos.

Declaro como de natureza indenizatória as seguintes parcelas:

verbas PLR e PDE, reflexos férias + 1/3, PLR, aviso-prévio e FGTS

+ 40%.

Recolhimentos previdenciários na forma da Lei, ficando autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada.

O imposto de renda deverá ser calculado com base na Lei

12.350/2010 e a Instrução Normativa da Receita Federal n.

1.127/2011.

Condenação arbitrada no valor de R$ 200.000,00. Custas no valor

de R$ 4.000,00, que corresponde a 2% sobre o valor da

condenação, pela reclamada.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Cumpra-se.

Nada mais.

Encerrou-se.

he

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        KARLA SANTUCHI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010312-82.2022.5.03.0025
AUTOR LUCIANA GLAUCE DE MENEZES

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b80cc2a

proferida nos autos.

Ajuizamento: 17/04/2022

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

LUCIANA GLAUCE DE MENEZES propôs ação trabalhista em face

de BANCO BRADESCO S.A., pleiteando o pagamento de

diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial, horas

extras e verbas PLR e PDE. Juntou documentos e atribuiu à causa

o valor de R$ 250.000,00.

Regularmente notificada, a reclamada apresentou contestação

escrita, com documentos.

Na audiência inicial, infrutífera a tentativa conciliatória, foi recebida a

defesa, com documentos, na qual a reclamada apresentou

preliminares, suscitou prescrição quinquenal e impugnou os pedidos

no mérito.

A reclamante apresentou réplica.

Na audiência de instrução, foram colhidos os depoimentos pessoais

das partes e inquiridas duas testemunhas.

Sem outras provas a produzir, foi encerrada a instrução processual.

Conciliação final rejeitada.

É, em suma, o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

LEI 13.467/2017

As normas de direito material decorrentes da chamada Reforma

Trabalhista, com vigência a partir de 11/11/2017, apresentam

aplicabilidade imediata aos contratos então vigentes, como no caso

dos autos, conforme disciplinava a Medida Provisória 808/2017, em

atenção ao princípio tempus regit actum, salvo disposição mais

benéfica presente em norma coletiva, em norma específica ou em

regulamento empresarial, porquanto, via de regra, não existe direito

adquirido em face de lei.

Registra-se também inexistir direito adquirido a entendimento

jurisprudencial, notadamente quando o entendimento não está

assegurado por precedente de natureza vinculante/obrigatória.

As normas de natureza processual introduzidas pela Lei

13.467/2017 aplicam-se integralmente aos processos ajuizados

após sua vigência, sendo este o caso dos autos.

LIMITAÇÃO DOS VALORES PEDIDOS

Em caso de condenação, a apuração dos valores das parcelas

deferidas ocorrerá em sede de liquidação de sentença, na forma

prevista em lei, sendo que os valores atribuídos aos pedidos na

inicial têm por objetivo apenas a fixação da alçada e do rito a ser

seguido, não servindo, portanto, para limitar os valores de uma

eventual condenação.

Revendo posicionamento anterior, adota-se aqui a Tese

prevalecente n. 16 deste Regional.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Argui a reclamada a inépcia da inicial alegando que a reclamante

não indicou os valores corretos dos pedidos e formulou pedido de

equiparação salarial sem qualquer embasamento fático ou legal,

pois não indicou as exatas atividades dos paradigmas.

Sem razão.

As alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 840 da CLT

exigem que a parte autora apresente a liquidação dos pedidos de

forma aproximada (não sendo necessária a apresentação de

planilha como memória de cálculo ou resumo analítico para

demonstração de valores), o que foi observado no caso em apreço,

já que todos os pedidos se encontram formalmente liquidados (fls.

13/15).

Quanto ao pedido de equiparação de salarial, consta da inicial

causa de pedir expressa, tendo a obreira relatado os fatos

necessários para fundamentar a sua pretensão: “No caso em

apreço a Reclamante desempenhava função idêntica àquela

exercida pelos funcionários: BRUNA SANTOS CALDEIRA, ALEX

NOGUEIRA CANELA, ANE ALÍCIA SANTOS PESSOA, PAULO

CÉSAR OLIVEIRA DO CARMO e AILTON MARCOS CORDEIRO

AFONSO. Porém, a remuneração recebida era inferior à dos citados

paradigmas, não obstante exercerem as mesmas funções, com a

mesma produtividade e perfeição técnica, na mesma localidade,

preenchendo todos os requisitos legais para deferimento da parcela.

Destaca-se que os normativos existentes no Reclamado

padronizam as funções dentro do banco, o que demonstram que

todos exercem as mesmas atividades, indistintamente.”

Sendo assim, afasto as preliminares de inépcia, ressaltando, ainda,

que o processo trabalhista, em decorrência dos princípios da

celeridade, simplicidade e informalidade, não adota os mesmos
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postulados do processo civil, bastando à petição inicial atender aos

requisitos mínimos exigidos pelo art. 840, § 1º, da CLT, com uma

breve exposição dos fatos e os pedidos líquidos.

Ademais, a reclamada refutou os pleitos da reclamante, o que

demonstra a preservação do contraditório e ampla defesa.

RENÚNCIA PARCIAL

A reclamante renunciou ao direito de ação quanto ao pedido de

equiparação salarial com a paradigma BRUNA SANTOS

CALDEIRA, o que foi homologado pelo Juízo, conforme termo de

audiência (fls. 1.629/1.631).

Portanto, extinto o processo, com resolução de mérito, em relação

ao pedido de equiparação salarial com a paradigma BRUNA

SANTOS CALDEIRA, com fulcro no art. 487, III, c, do CPC.

ÔNUS DA PROVA

O Processo do Trabalho, quanto ao ônus da prova, segue o

disposto no art. 818 da CLT c/c art. 373 do CPC (de aplicação

subsidiária, art. 769, da CLT), observando-se ainda os princípios da

proteção e da aptidão da prova.

APLICAÇÃO DA PENALIDADE DO ART. 400 DO CPC

A penalidade prevista no art. 400 do CPC é aplicável quando

descumprida ordem judicial para juntada de documentos e não por

inobservância de solicitação formulada pelo reclamante.

De todo modo, eventual ausência de documentos requeridos em

inicial será apreciada quando da análise de cada pedido específico.

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

É cediço que a relatividade é uma das características dos direitos

fundamentais, todavia, a determinação judicial de medida que

implique no afastamento dos direitos fundamentais, como

pretendido pela reclamada, relativos à inviolabilidade da privacidade

e dos sigilos, incluindo o de dados (art. 5º, X e XII, da CRFB), é

excepcionalmente deferida em casos de extrema necessidade, o

que não se verifica no presente feito.

Logo, indefiro o requerimento da reclamada referente à quebra do

sigilo fiscal da reclamante, para fins de impugnação do pedido de

gratuidade de justiça.

Nos termos do art. 99, caput e § 3º, do CPC, e do art. 1º, da Lei

7.115/1983, diplomas legais aplicados a todos os litigantes que

pretendem tutela jurisdicional do Estado, a simples declaração de

hipossuficiência econômica da parte autora faz presumir que ela

não possui condição financeira para arcar com as despesas e

custas do processo.

Não tendo a parte ré produzido prova capaz de afastar referida

presunção de veracidade e nem demonstrado que a reclamante,

atualmente, não se enquadra nos requisitos do art. 790, § 3º, da

CLT, com a nova redação conferida pela Lei 13.467/2017, a

impugnação não merece acolhida.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Revela-se insuficiente a impugnação genérica feita pelas partes a

quaisquer documentos sem a efetiva demonstração da existência

de vício, sendo certo que a validade probatória deles há de ser

analisada em momento oportuno, quando do enfrentamento do

mérito da lide e em conjunto com as demais provas produzidas.

Rejeito.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL / PROTESTO

JUDICIAL / PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Argui a reclamante a interrupção da prescrição, em razão do

ajuizamento da ação cautelar de protesto, autos n. 0011648-

69.2017.5.03.0002 (fls. 28/40), em face da reclamada.

Aprecio.

Conforme termos da OJ 392 da SDI-I, do TST, o protesto judicial é

medida aplicável no processo do trabalho, por força dos arts. 769 da

CLT e 15 do CPC, sendo o seu ajuizamento, por si só, suficiente

para interromper o prazo prescr ic ional ,  em vir tude da

inaplicabilidade do § 2º do art. 240 do CPC, incompatível com o

disposto no § 3º do art. 11 da CLT.

In casu, referido protesto teve como objeto a preservação de

direitos que guardam relação com os pedidos formulados na

presente ação, quais sejam, diferenças salariais decorrentes de

equiparação, horas extras e verba PLR, pretensões preservadas

quanto aos direitos abarcados no interregno de cinco anos que

antecede o seu ajuizamento.

Destaque-se, ademais, que, a teor do art. 8º, III, da CRFB, o

sindicato da categoria profissional possui ampla legitimidade para

atuar como substituto processual na defesa dos direitos coletivos e

individuais dos integrantes da categoria, tornando-se desnecessária

a autorização de seus associados, bem como a apresentação do rol

de substituídos.

Por fim, pontue-se que a tese da reclamada de incidência do prazo

bienal de dois anos do arquivamento da ação não pode ser

acolhida. Isso porque, a par do que dispõem os arts. 202 do CCB e

769 da CLT, bem como a OJ 392 da SDI-I, é pacífico na

jurisprudência o entendimento de que o protesto judicial interrompe

tanto a prescrição bienal, quanto a quinquenal. Assim, para se

beneficiar da interrupção, cumpria ao autor ajuizar a demanda até

cinco anos depois da data do ajuizamento do protesto judicial

(09/11/2017) o que, de fato, foi observado, considerando a
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distribuição do presente feito em 17/04/2022.

Assim, observada a data de ajuizamento do protesto judicial n.

0011648-69.2017.5.03.0002 em 09/11/2017, bem como as parcelas

por ele abrangidas, declaro prescritos, quanto às diferenças

salariais decorrentes de equiparação, horas extras e verba PLR, os

créditos trabalhistas anteriores a 09/11/2012, nos termos do art. 7º,

XXIX, da CRFB.

No que tange aos demais pedidos, por outro lado, acolho a

prejudicial de prescrição das pretensões anteriores a 17/04/2017,

considerando a propositura da ação em 17/04/2022 (Súmula 308, I,

do TST), inclusive relativas a FGTS (Súmula 362, do TST).

DECADÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A reclamada sustenta que as contribuições previdenciárias estariam

sujeitas à decadência com o prazo de cinco anos.

Contudo, é relevante mencionar que a prestação de serviços

corresponde ao fato gerador da obrigação tributária (art. 113, § 1º,

do CTN), a qual enseja o ato de lançamento (art. 142 do CTN), que,

por sua vez, constituirá o crédito tributário (art. 139 do CTN). O

prazo do art. 150, § 4º, do CTN, suscitado pela reclamada, diz

respeito ao prazo que a Fazenda Pública tem para efetuar o

lançamento por  homologação f rente ao valor  já  pago

antecipadamente pelo contribuinte ou efetivar o lançamento de

ofício das diferenças que entender devidas, e, não o fazendo, será

considerado havido o lançamento tácito e extinto o crédito tributário.

No caso dos autos, não houve o pagamento antecipado, razão pela

qual não se aplica o art. 150, § 4º, do CTN, mas sim o art. 173, I,

também do CTN.

De todo modo, seja pela aplicação de um ou de outro dispositivo,

nota-se que, no caso de reclamatórias trabalhistas, a sentença

judicial faz as vezes do ato de lançamento (interpretação do art.

114, VIII, da CRFB, arts. 832, § 3º, e 876, caput e parágrafo único,

da CLT, art. 43 da Lei 8.212/1991 e art. 142 do CTN).

Assim, o lançamento dos créditos tributários em questão ocorrerá

com a prolação desta sentença. A exigibilidade da contribuição

previdenciária, portanto, ocorre diante do lançamento tributário por

homologação, em que se estabelece a liquidez da parcela

(inteligência do art.150 do CTN).

Tratando-se de recolhimentos previdenciários oriundos de

condenação judicial, o lançamento inicia-se a partir da decisão

homologatória dos cálculos, que torna líquidas e exigíveis as verbas

salariais sobre as quais incidem as contribuições previdenciárias.

Portanto, o prazo decadencial tem início a partir da data da

homologação dos cálculos, não se confundindo com o fato gerador

da obrigação.

Logo, não há falar em declaração de decadência relativamente às

contribuições previdenciárias na forma sustentada pela reclamada.

Rejeito.

PROTESTOS DA RECLAMADA

Protestou a reclamada em face do indeferimento do requerimento

de adiamento da audiência de instrução devido à ausência de uma

testemunha.

Sem razão, visto que as diretrizes e cominações legais sobre a

intimação de testemunhas foram rigorosamente consignadas na ata

da audiência realizada no dia 03/10/2022 (fls. 1.620/1.621), adiada

devido à ausência das testemunhas indicadas pela reclamada, bem

como no despacho de ID 80a3d10 (fls. 1.625/1.626).

Rejeito.

JORNADA DE TRABALHO/ HORAS EXTRAS / INTERVALO

INTRAJORNADA/ INTERVALO DO ART. 384 DA CLT

Alega a reclamante que, ao longo do pacto laboral, extrapolava a

sua jornada de trabalho legal, haja vista que laborava, em média, de

07:30 as 18:30 h, com intervalo de 40 minutos, sem que lhe fosse

permitido registrar integralmente a jornada, uma vez que a agência

tinha limite de horas extras, nem concedida a pausa entre o término

da jornada e o início do labor extraordinário prevista do art. 384 da

CLT, e que, embora enquadrada na exceção do § 2º do art. 224 da

CLT, não exercia função de confiança.

Em defesa, a reclamada impugna a jornada declinada em inicial,

alegando que os horários da autora eram registrados em ponto

eletrônico e que ela exercia cargo de confiança bancária, estando

sujeita a jornada de 8 horas diárias, já que enquadrada na exceção

do parágrafo 2º do art. 224 da CLT. Sustenta, ainda, que o disposto

no art. 384 da CLT não impõe ao empregador obrigação alguma de

converter em pagamento de horas extras a pausa de 15 minutos

eventualmente não concedida.

Em sede de réplica, a autora impugnou os controles de frequência e

jornada acostados aos autos pela reclamada, ao argumento de que

não retratam a realidade.

Analiso.

Inicialmente, impõe-se analisar se a reclamante se enquadra, ou

não, na exceção prevista no art. 224, § 2º, da CLT.

É incontroverso que a autora exerceu as seguintes funções na ré:

escriturário (02/10/2000 a 09/05/2001), caixa (10/05/2001 a

31/07/2007), gerente de contas pessoa física (01/08/2007 a

31/12/2013) e gerente de contas pessoa jurídica (01/01/2014 até o

final do contrato).

A confiança apta a enquadrar o empregado na hipótese do § 2º do

art. 224 da CLT há de se distinguir da confiança comum que se faz

presente em relação aos empregados bancários em geral. Assim,

para se sujeitar à disciplina deste dispositivo legal, o obreiro deve
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exercer uma atividade de destaque dentro da estrutura empresarial,

que se traduz no desempenho de funções de chefia, supervisão,

coordenação e fiscalização.

Ressalto que a confiança prevista no art. 224, § 2º, da CLT é

mitigada, não se exigindo a presença de amplos poderes de mando,

como ocorre na hipótese prevista no art. 62, II, do mesmo diploma

(Súmula 287 do TST).

Pelo prova oral, denota-se o enquadramento na confiança prevista

no art. 224, §2º da CLT, já que a reclamante, observada a limitação

temporal de 01/08/2007 até o final do contrato, participava de

comitê de crédito, supervisionava determinadas transações

realizadas pelos caixas, chegou a contar com assistente de

gerência, Sra. Raíssa Mariano da Conceição, a quem demandava

tarefas. Portanto, a autora detinha maior grau de fidúcia em relação

aos demais empregados.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido de horas extras além da

6ª hora diária ou 30ª hora semanal e reflexos consectários quanto

ao período supracitado.

O bancário enquadrado no art. 224, §2º, da CLT é excluído da

jornada de 6 horas de trabalho, mas faz jus às horas laboradas

além da 8ª diária como extra, por disposição do art. 225 do citado

texto legal e do inciso IV da Súmula 102 do TST.

Passo à análise da validade dos controles de ponto.

No aspecto, é importante consignar que a prova da jornada de

trabalho é feita, primordialmente, pelos espelhos de ponto,

conforme dispõe o art. 74, § 2º, da CLT, os quais detêm presunção

de veracidade. Desse modo, ao impugnar sua validade, cabia à

autora demonstrar a inidoneidade de tal documento, por se tratar de

fato constitutivo de seu direito, ônus que, no caso, não logrou se

desincumbir.

As incongruências constatadas no cotejo entre a prova oral

produzida pela autora e a prova documental acerca da jornada

revelam a fragilidade das informações prestadas pela testemunha

obreira no particular.

A testemunha Luiz Cláudio Froes Oliveira declarou que a jornada

não era corretamente registrada, porque a agência tinha meta de

horas extras, e que era proibido realizar horas extras em cinco dias

consecutivos na semana. No entanto, há diversos registros de saída

da autora próximos ou após 18 h, horário que a referida testemunha

informou, gerando horas extras, por exemplo, nos meses de

novembro e dezembro de 2014 (fls. 730/731), e mesmo após 19 h

(fls. 744/754), sendo que, por exemplo, no mês de janeiro de 2016,

foram registradas horas extras em todos os dias laborados,

totalizando vinte consecutivos, o que não aconteceria se, de fato,

existisse a proibição de registro do labor extraordinário.

Em relação ao intervalo intrajornada, a autora, em seu depoimento

pessoal, afirmou que usufruía de intervalo de 40 minutos dentro da

própria agência, ao passo que a referida testemunha informou um

período ainda menor, buscando favorecer a obreira nitidamente, e

sustentou a versão de que o intervalo era usufruído na agência ou

“na rua” e presenciava os horários de todos os funcionários.

Contudo, pela localização indicada, laborando na retaguarda da

agência, numa mesa próxima do ponto eletrônico, a testemunha

teria condição de afirmar que presenciava o momento em que a

autora registrava o ponto, mas não o horário realmente usufruído, já

que não permanecia junto com a obreira durante o intervalo.

Lado outro, a testemunha Raíssa Mariano da Conceição declarou

que não há orientação no sentido de não registrar horas extras, mas

de evitar o labor extraordinário, e que os funcionários, normalmente,

usufruem de intervalo de uma hora.

Neste contexto, em que pese seja possível inferir que havia

orientação do réu no sentido de que se evitasse a realização de

horas extras, não há como se concluir que as realizadas pela autora

não tenham sido efetivamente anotadas nem que os intervalos não

foram corretamente usufruídos e anotados.

Assim, por inexistirem elementos firmes de convicção a afastar a

idoneidade dos cartões de ponto, reputo que eles retratam a

realidade da jornada cumprida, inclusive os intervalos.

Diante da validade dos espelhos de ponto, competia à reclamante

demonstrar em cotejo com os recibos salariais, ainda que por

amostragem, a existência de eventuais diferenças de horas extras

decorrentes de labor extraordinário e supressão de intervalo

intrajornada e da pausa prevista no art. 384 da CLT (art. 818, I, da

CLT). Deste ônus, contudo, não se desincumbiu, porquanto limitou-

se, em sede de réplica (fls. 1.507/1.536), a repisar os termos da

inicial.

Portanto, julgo improcedentes os pedidos de horas extras além da

6ª hora diária ou 30ª hora semanal e reflexos consectários no

período entre o marco prescricional e 01/08/2007; horas extras além

da 8ª hora diária ou 40ª hora semanal e reflexos consectários no

período de 01/08/2007 até o final do contrato; intervalo intrajornada

e reflexos consectários; e intervalo do art. 384 da CLT e reflexos

consectários.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS – PLR

A reclamante postula o pagamento da verba PLR e parcela

adicional integral de 2020 e PLR proporcional do ano de 2021,

considerando que o seu contrato de trabalho vigorou até

04/02/2021. Alternativamente, pleiteia o pagamento da PLR de 2020

na proporção de 9/12, tendo em vista a comunicação da dispensa

em 08/10/2020.

A reclamada afirma que a verba PLR foi paga durante todo o
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contrato de trabalho em conformidade com as normas coletivas

aplicáveis e argumenta que só os empregados em exercício têm

direito à parcela.

Pois bem.

Consta da cláusula 1ª da CCT, relativa ao Programa de

Participação nos Lucros e Resultados dos Bancos, exercícios de

2020 e 2021, que (fl. 1.450):

“Ao empregado admitido até 31.12.2019 e em efetivo exercício em

31.12.2020, convenciona-se o pagamento pelo banco, até

01.03.2021, a título de “PLR”, de até 15% (quinze por cento) do

lucro líquido do exercício de 2020, a qual será composta de duas

parcelas, uma denominada Regra Básica e outra de Parcela

Adicional, mediante a aplicação das regras estabelecidas nesta

cláusula:

(…)

Parágrafo terceiro – Ao empregado que tenha sido ou venha a ser

dispensado sem justa causa, entre 02.08.2020 e 31.12.2020, será

devido o pagamento proporcional, até 01.03.2021, de 1/12 (um doze

avos) do valor estabelecido no caput, por mês trabalhado, ou fração

igual ou superior a 15 (quinze) dias, desde que o ex empregado

solicite formalmente ao banco, até 31.01.2021, caso não tenha

conta corrente ativa junto ao banco ex-empregador. Na hipótese de

que o ex-empregado ainda tenha conta corrente ativa, o banco

efetuará o depósito na conta do empregado. (…)” (grifei)

No presente caso, tendo vista que a reclamante foi dispensada sem

justa causa em 08/10/2020 e que o seu contrato de trabalho

perdurou até 04/02/2021, com a projeção do aviso-prévio

indenizado (fl. 21), certo é que a obreira faz jus ao pagamento da

PLR integral de 2020 e PLR proporcional do ano de 2021.

Nesse sentido, a propósito, a Súmula 451 do TST prevê que: “Fere

o princípio da isonomia instituir vantagem mediante acordo coletivo

ou norma regulamentar que condiciona a percepção da parcela

participação nos lucros e resultados ao fato de estar o contrato de

trabalho em vigor na data prevista para a distribuição dos lucros.

Assim, inclusive na rescisão contratual antecipada, é devido o

pagamento da parcela de forma proporcional aos meses

trabalhados, pois o ex-empregado concorreu para os resultados

positivos da empresa.”.

Desta forma, à míngua da quitação integral da referida parcela,

defiro à reclamante o pagamento da PLR 2020 integral e PLR 2021

proporcional (1/12), observando-se, para apuração, a regra de 2,2

salários e os limites da norma coletiva (fls. 1.447/1.465) e a

dedução do valor já quitado a título de PLR 2020 (fl. 1.009).

PRÊMIO POR DESEMPENHO EXTRAORDINÁRIO – PDE

A reclamante relata que o réu instituiu prêmio por desempenho

extraordinário (PDE), nos anos de 2019 e 2020, mas não quitou

corretamente a parcela, mesmo sendo cumpridas todas as metas

estipuladas.

Ao admitir a implantação do PDE, cabia à reclamada, por se tratar

de fato extintivo do direito da reclamante (art. 818, II, da CLT),

comprovar que a empregada não se enquadrava nos requisitos

exigidos para o recebimento da parcela, bem como, considerando

sua maior aptidão para a prova documental, demonstrar quais eram

os critérios para sua aferição. Deste ônus, contudo, não se

desincumbiu.

O perito oficial nomeado para a realização de perícia contábil do

PDE constatou que a reclamante era elegível ao prêmio, pois

exercia cargo de gerente de contas pessoa jurídica, porém, não

teria como verificar se as metas foram atingidas ou não por ela,

porque a ré não atendeu com a juntada dos documentos pertinentes

(fls. 1.574/1.576).

Nesse contexto, ante a inércia da reclamada, presumo que a

reclamante fez parte de equipe de funcionários que efetivamente

alcançou as metas exigidas para recebimento do PDE.

Relativamente ao valor do prêmio, o preposto da reclamada

declarou que o máximo era de sete salários, informação igualmente

prestada pela testemunha obreira.

Diante do exposto, defiro, assim, o pagamento dos valores relativos

ao PDE dos anos de 2019 e 2020, com a dedução de eventuais

valores pagos a idêntico título, a fim de se evitar o enriquecimento

sem causa.

Para fins de liquidação, diante da falta de elementos e documentos,

que deveriam ser apresentados pela reclamada (art. 818, II, da

CLT), fixo que, deverá ser considerado, para cada ano do PDE, 7

(sete) salários da reclamante correspondente ao mês de dezembro

de cada ano (salário-base acrescido da gratificação de função).

Uma vez sendo a parcela paga por liberalidade do empregador, em

reconhecimento ao desempenho extraordinário do empregado,

apurado anualmente, ela se enquadra na definição de prêmio, sem

caráter salarial, nos exatos termos do §4º do art. 457 da CLT, pelo

que não integra a remuneração do empregado, nem se incorpora ao

contrato de trabalho (art. 457, §2º, da CLT). Assim, não há que se

falar em reflexos em outras parcelas.

Julgo o pedido procedente, em parte.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Pleiteia a reclamante o pagamento de diferenças salariais e seus

reflexos, sob a alegação de que, apesar de ter exercido as mesmas

atividades que Ailton Marcos Cordeiro Afonso, Alex Nogueira

Canela, Ane Alícia Santos Pessoa e Paulo César Oliveira do

Carmo, recebia remuneração inferior.
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Em defesa, a reclamada contesta o pleito, alegando a existência de

diferenças de funções, tempo no serviço e estabelecimento

empresarial entre a reclamante e os modelos.

Examino.

Dispõe o atual art. 461 da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017, que, sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual

valor, prestado ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento

empresarial, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo,

etnia, nacionalidade ou idade.

Por sua vez, o § 1º do mesmo dispositivo legal dispõe que o

trabalho de igual valor será o que for feito com igual produtividade e

com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de

tempo de serviço para o mesmo empregador não seja superior a

quatro anos e a diferença de tempo na função não seja superior a

dois anos.

O ônus da prova quanto à equiparação salarial é definido de forma

que o empregado deve comprovar a existência dos fatos

constitutivos de seu direito (identidade de função), sendo que o

empregador fica responsável pela prova referente aos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (diferença

de produtividade e/ou perfeição técnica; diferença de tempo na

função superior a 2 anos; existência de quadro de carreira;

diferença de tempo de serviço para o mesmo empregador superior

a 4 anos – limite aplicável apenas partir de 11/11/2017; prestação

de serviços em estabelecimento empresarial diverso – exigência

aplicável apenas a partir de 11/11/2017).

Pois bem.

A reclamante, em seu depoimento pessoal, afirmou que trabalhou

nas mesmas agências que os paradigmas Ana Alícia e Alex e que

não trabalhou diretamente os demais, mas eram todos da mesma

regional.

O preposto da reclamada confirmou a identidade de função,

afirmando que os gerentes de PJ I, II e III exercem as mesmas

atividades e que a reclamante e os paradigmas atuaram como

gerente PJ em agências de portes médio e grande.

A primeira testemunha inquirida declarou que trabalhou com autora

nas agências Floresta (no período de 2012 a 2015) e Rua Rio

Janeiro (no período de 2017 a 2019); a autora era gerente PJ nas

duas agências; trabalhou com a paradigma Ana Alícia na agência

da Rua Rio Janeiro durante uns oito meses, em 2017/2018; a

paradigma realizava as mesmas atividades da autora, atendendo os

mesmos clientes; não há diferença de atividades entre gerente PJ I,

II ou III; os paradigmas Alex, Paulo e Ailton eram de agências da

mesma regional da autora e do depoente.

A segunda testemunha inquirida declarou que trabalhou com autora

nas agências Assembleia (no período de 2018 a 2020) e Praça da

Assembleia e com o paradigma Alex, que era gerente PJ na

agência Assembleia; que a autora e o paradigma Alex chegaram a

trabalhar na mesma agência pouco tempo; tinham o mesmo nível; a

autora podia atender clientes do paradigma Alex e vice-versa.

A prova oral demonstrou a identidade de função como gerente PJ.

Contudo, alegada em defesa a existência de diferenças de tempo

no serviço e estabelecimento empresarial, passo à análise da prova

documental apresentada pela reclamada.

A ficha de registro de empregado (fls. 1.027/1.037) indica que a

reclamante atuou como gerente PJ nas agências Floresta

(01/01/2014 a 30/11/2016), Rua Rio de Janeiro (01/12/2016 a

30/04/2019), Assembleia – Av. Olegário Maciel, 2180, Santo

Agostinho (01/05/2020 a 30/09/2020) e Praça da Assembleia – Av.

Olegário Maciel, 1985, Santo Agostinho (01/10/2020 até o final do

contrato).

Os documentos funcionais dos paradigmas acostados aos autos

não apresentam a descrição objetiva da evolução funcional, as

funções e lotações de cada um deles. Deste modo, não comprovam

os fatos impeditivos alegados pela reclamada (art. 818, II, da CLT).

Assim sendo, faz jus a reclamante às diferenças salariais

decorrentes da equiparação salarial com os paradigmas Ailton

Marcos Cordeiro Afonso, Alex Nogueira Canela, Ane Alícia Santos

Pessoa e Paulo César Oliveira do Carmo, no período de 01/01/2014

até o final do contrato, observada a maior remuneração mês a mês

(salário-base + gratificação de função) entre os modelos apontados,

conforme se apurar em liquidação de sentença, com reflexos em

13º salários (integrais e proporcionais), férias + 1/3 (integrais e

proporcionais), horas extras quitadas, complementação de salário

maternidade (benefício previdenciário), PLR (quitadas e deferidas

na presente sentença), aviso-prévio e, destes, em FGTS + 40%.

Improcedem os reflexos em RSR, uma vez que a autora era

mensalista, circunstância em que o pagamento do adicional já

remunera o descanso semanal.

Improcedem os reflexos em horas extras deferidas judicialmente, já

que, não tendo a autora comprovado a existência de ação judicial

com a qual pretende seja observada a incidência, torna-se

impossível o acolhimento da pretensão.

Esclareça-se que os reflexos das verbas deferidas em PLR decorre

do fato de que referida parcela tinha por base o salário básico do

empregado, conforme se depreende das CCTs acostadas aos

autos.

Registre-se que, em razão do princípio da irredutibilidade salarial,

com relação aos paradigmas que eventualmente tenham sido

dispensadas antes da obreira, o salário equiparado não poderá ficar

limitado ao último salário do modelo, devendo sofrer a incidência

dos reajustes convencionais efetivamente auferidos pela autora.
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Os valores serão apurados em l iquidação de sentença,

considerando a maior remuneração (salário-base acrescido de

gratificação de função, sendo excluídas as parcelas de cunho

personalíssimo) entre os modelos apontados, ocasião em que a

reclamada deverá apresentar nos autos as fichas financeiras da

reclamante e dos modelos relativas ao período de 2014 até 2021,

sob pena de arbitramento.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita, oportunamente

requerida, diante da declaração de hipossuficiência (fl. 18), bem

como a ausência de elementos que levem à conclusão de que parte

autora, atualmente, não se enquadre nos requisitos do art. 790, §

3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei 13.467/2017.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando o ajuizamento do presente feito posterior à Lei

13.467/2017, aplica-se ao presente caso o art. 791-A da CLT, que

trata dos honorários sucumbenciais.

Ocorre que a disposição contida no art. 791-A, § 3º, da CLT prevê a

incidência da sucumbência recíproca. Assim, a pretensão merece

análise à luz da legislação processual vigente, que prevê, de forma

expressa, o mesmo direito aos advogados da parte ré (e não

somente em favor dos procuradores da parte autora). Portanto,

assim passo a analisar a pretensão.

A reclamante foi parcialmente sucumbente em suas pretensões.

Ressalte-se, por oportuno, que no entendimento desta magistrada,

a sucumbência em proveito da empresa abarcará, apenas e tão

somente, os pedidos que foram considerados integralmente

rejeitados. Isso porque, em relação àquelas pretensões em que o

direito foi reconhecido, ainda que em patamar inferior ao que foi

postulado, é de se aplicar a disposição contida no art. 86, parágrafo

único, do CPC.

Honorários do(a) advogado(a) da parte autora

Julgo procedente o pedido, para condenar a ré no pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais em proveito do(a)

advogado(a) da parte autora, no importe de 10% (em razão da

média complexidade da ação) sobre o efetivo proveito econômico

da execução, assim compreendidos os créditos líquidos

regularmente apurados em liquidação de sentença (ou seja, após as

deduções fiscais e previdenciárias), conforme disposição contida no

art. 791-A, caput, da CLT.

Honorários do(a) advogado(a) da ré

Nesta sentença, a parte autora foi considerada integralmente

sucumbente em relação a algumas pretensões da inicial (HORAS

EXTRAS, inclusive intervalares - itens “b” e “c”).

Quanto aos pedidos em que a reclamante foi sucumbente, como a

presente ação foi ajuizada depois da vigência da Lei 13.467/17

(11/11/2017), é cabível a condenação do vencido ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.

No entanto, o STF, no julgamento da ADI n. 5766, no dia

20/10/2021, declarou inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da CLT, nos

termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o

acórdão, e a conclusão do voto do Redator foi para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A da CLT.

Na forma do § 2º do art. 98 do CPC, a concessão de gratuidade não

afasta, de forma definitiva, a responsabilidade do beneficiário pelas

despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes

de sua sucumbência (art. 15 do CPC c/c art. 769 da CLT).

Sem a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"

(considerada inconstitucional no julgamento da ADI n. 5766 pelo

STF, nos termos do voto do Redator Ministro Alexandre de Moraes),

conforme o disposto no art. 791-A, § 4º, da CLT, introduzido pela Lei

13.467/2017, vencido o beneficiário da justiça gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

Assim, diante da sucumbência parcial da reclamante (art. 791-A,

caput, da CLT), condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais ao(a) advogado(a) da ré no

importe de 5% (em patamar mínimo, em razão da hipossuficiência

do trabalhador, não obstante a complexidade da causa e trabalho

do patrono da ré), calculados sobre o valor atualizado dos pedidos

julgados improcedentes, determinando, no entanto, a observância

da condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-

A da CLT, por ser beneficiário da justiça gratuita, conforme

julgamento da ADI 5766.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente no objeto da perícia contábil, cabe à reclamada o ônus

do pagamento dos honorários periciais, que ora arbitro em R$

1.000,00 (mil reais), valor condizente com o tempo despendido para

realização da perícia, o grau de complexidade do trabalho e as

despesas realizadas.

Ressalte-se, por oportuno, que o referido valor será corrigido a partir

da data desta sentença, nos moldes da OJ n. 198, da SDI-I, do C.
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TST.

COMPENSAÇÃO / DEDUÇÃO

Não há crédito da reclamada que possa ser compensado com o ora

deferido.

Fica autorizada a dedução das parcelas já quitadas a idêntico título

das ora deferidas.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária conforme definição do E. STF no

julgamento da ADC 58, em 07/04/2021, no qual restou determinado

que:

“(…)

6 - Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7 - Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 a Lei 9.065/95; 84 da

Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e

30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8 - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC).

(...)”

Para que não pairem dúvidas, registre-se que a fase judicial se

inicia a partir do ajuizamento da ação, conforme esclarecido pelo E.

STF, no julgamento dos embargos de declaração opostos na ADC

58, publicado em 25/10/2021.

Portanto, a partir do julgamento acima, não há se falar mais em

aplicação dos arts. 879, §7º (que fixava a taxa referencial/TR para

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial) e 883,

parte final, ambos da CLT (que fixava o início do marco temporal

para aplicação de juros no ajuizamento da ação).

Na esteira dos índices fixados na citada decisão plenária e

atentando-se para o gatilho moratório específico há muito fixado na

Súmula 362, do STJ, a eventual condenação por dano moral estará

sujeita apenas à incidência da taxa SELIC a partir da data do

arbitramento (ou eventual reforma) do valor da respectiva

indenização (art. 406, do CC).

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos previdenciários (de empregador e empregado)

devem ser efetuados pela reclamada, mas autorizada a dedução

dos valores cabíveis à parte empregada, sendo que o art. 33, § 5º,

da Lei 8.212/1991, não repassa ao empregador a responsabilidade

pelo pagamento dos valores relativos ao empregado, mas tão

somente a responsabilidade pelo recolhimento.

IMPOSTO DE RENDA

O imposto de renda deverá ser calculado de acordo com base na

Lei 12.350/2010 e a Instrução Normativa da Receita Federal n.

1.127/2011.

ADVERTÊNCIA

Registro que a oposição de embargos declaratórios que não

comportem uma das hipóteses expressamente previstas no art. 897

-A, da CLT, não serão conhecidos e serão tidos como protelatórios,

atraindo a aplicação das multas previstas nos arts. 1.026, §§ 2º e 3º,

e 81, do CPC.

Embargos declaratórios opostos em face de sentença não se

prestam a prequestionar matéria, que é devolvida integralmente ao

Tribunal, e nem a rediscuti-la ou reformar decisão.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista ajuizada por LUCIANA GLAUCE

DE MENEZES em face de BANCO BRADESCO S.A., decido:

I – considerando a ação de protesto judicial n. 0011648-
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69.2017.5.03.0002, ajuizada em 09/11/2017, declarar prescritos,

quanto às diferenças salariais decorrentes de equiparação, horas

extras e verba PLR, os créditos trabalhistas anteriores a

09/11/2012, nos termos do art. 7º, XXIX, da CRFB;

II – em relação aos demais pedidos, acolher a prescrição das

pretensões anteriores a 17/04/2017, considerando a propositura da

ação em 17/04/2022 (Súmula 308, I, do Colendo TST), inclusive

relativas a FGTS (Súmula 362 do TST).

III – julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados para condenar a reclamada, a pagar à reclamante, no

prazo legal ,  observados os parâmetros constantes na

fundamentação, inc lusive juros e correção monetár ia:

a) verba PLR 2020 integral e PLR 2021 proporcional (1/12),

observando-se, para apuração, a regra de 2,2 salários e os limites

da norma coletiva;

b) verba PDE dos anos de 2019 e 2020;

c) diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial com os

paradigmas Ailton Marcos Cordeiro Afonso, Alex Nogueira Canela,

Ane Alícia Santos Pessoa e Paulo César Oliveira do Carmo, no

período de 01/01/2014 até o final do contrato, observada a maior

remuneração mês a mês (salário-base + gratificação de função)

entre os modelos apontados, conforme se apurar em liquidação de

sentença, com reflexos em 13º salários (integrais e proporcionais),

férias + 1/3 (integrais e proporcionais), horas extras quitadas,

complementação de salário maternidade (benefício previdenciário),

PLR (quitadas e deferidas na presente sentença), aviso-prévio e,

destes, em FGTS + 40%.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais e periciais nos termos dos fundamentos.

Declaro como de natureza indenizatória as seguintes parcelas:

verbas PLR e PDE, reflexos férias + 1/3, PLR, aviso-prévio e FGTS

+ 40%.

Recolhimentos previdenciários na forma da Lei, ficando autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada.

O imposto de renda deverá ser calculado com base na Lei

12.350/2010 e a Instrução Normativa da Receita Federal n.

1.127/2011.

Condenação arbitrada no valor de R$ 200.000,00. Custas no valor

de R$ 4.000,00, que corresponde a 2% sobre o valor da

condenação, pela reclamada.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Cumpra-se.

Nada mais.

Encerrou-se.

he

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        KARLA SANTUCHI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010128-24.2024.5.03.0004
AUTOR JEANNE DARC MELO CHAVES

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANNE DARC MELO CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb3ef5f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Considerando o sigilo ora retirado, conforme requerimento de Id

bd03862, reabro à parte reclamante o prazo de 5 dias para vista dos

documentos que, até então, estavam sob sigilo.

Acato requerimento de suspensão do processo, com base no artigo

104 do CDC, por até 1 ano, colocando-o na aba de sobrestamento,

o que deverá ser feito após a manifestação da autora, no prazo

acima concedido.

Por consequência, cancelo a audiência do dia 21.03.24, às 10h.

Observe a secretaria.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010241-75.2024.5.03.0004
AUTOR LARISSA STEFANY ALVES

FERREIRA

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

ADVOGADO MATHEUS VINICIUS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 168004/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A
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ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA STEFANY ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66b8b10

proferida nos autos.

RASF

S E N T E N Ç A

Vistos.

Tendo em vista que o(a) autor(a) deixou de apresentar, junto com a

petição inicial, comprovante de endereço (que deve estar

atualizado), assim como não informou o número do PIS/PASEP ou

NIT, essenciais à propositura da ação, julgo extinto o processo, sem

resolução de mérito, nos termos dos artigos 485, I, c/c 330, I, ambos

do CPC.

Corrigindo as irregularidades acima, o processo pode ser

novamente distribuído a esta Vara, por prevenção, em tempo

reduzido, o que se coaduna com os princípios da celeridade e

eficiência, já que ocorre o imediato arquivamento dos presentes

autos, possibilitando a distribuição do processo da forma correta e

mais rapidamente a designação de nova audiência.

Na distribuição de processo por prevenção, deverá haver a

indicação do número do presente processo na tarefa distribuir novo

processo.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, com

fundamento nos parágrafos 3º e 4º do artigo 790 da CLT.

Intime-se a parte autora.

Cancelada a audiência.

Arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        KARLA SANTUCHI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010242-60.2024.5.03.0004
AUTOR Z.D.M.C.

ADVOGADO MARINA AGUAYO SIMAO(OAB:
168186/MG)

RÉU RAJAO SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Z.D.M.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3620e6

proferida nos autos.

RASF

S E N T E N Ç A

Vistos.

Nos presentes autos, verifica-se que o endereço da reclamante

informado na petição inicial diverge do endereço cadastrado no PJ-

e. Em adição, o autor deixou de apresentar junto com a petição

inicial, comprovante de endereço (que deve estar atualizado) e

documento de identificação oficial da genitora. Considerando que

tais dados e documentos são essenciais à propositura da ação,

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos

artigos 485, I, c/c 330, I, ambos do CPC.

Lado outro, a soma dos pedidos constantes na petição inicial,

corresponde a valor inferior ao teto do rito ordinário, e montante

divergente do valor da causa informado. A correta liquidação e

determinação dos pedidos corresponde à matéria de ordem pública,

tendo em vista que o valor da ação determina o rito de

processamento do feito, não cabendo às partes escolhê-lo, por se

tratar de reserva legal.

Corrigindo as irregularidades acima, o processo pode ser

novamente distribuído a esta Vara, por prevenção, em tempo

reduzido, o que se coaduna com os princípios da celeridade e

eficiência, já que ocorre o imediato arquivamento dos presentes

autos, possibilitando a distribuição do processo da forma correta e

mais rapidamente a designação de nova audiência.

Na distribuição de processo por prevenção, deverá haver a

indicação do número do presente processo na tarefa distribuir novo

processo.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, com

fundamento nos parágrafos 3º e 4º do artigo 790 da CLT.

Intime-se a parte autora.

Cancelada a audiência.

Arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        KARLA SANTUCHI
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        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010244-30.2024.5.03.0004
AUTOR JACQUELINE HELENA RIBEIRO DE

SENA

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE HELENA RIBEIRO DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5c46c1

proferida nos autos.

RASF

S E N T E N Ç A

Vistos.

Tendo em vista que o(a) autor(a) deixou de apresentar, junto com a

petição inicial, comprovante de endereço (que deve estar

atualizado), essencial à propositura da ação, eis que eventuais

intimações podem ser necessárias diretamente à parte, julgo extinto

o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 485, I,

c/c 330, I, ambos do CPC.

Corrigindo a irregularidade acima, o processo pode ser novamente

distribuído a esta Vara, por prevenção, em tempo reduzido, o que

se coaduna com os princípios da celeridade e eficiência, já que

ocorre o imediato arquivamento dos presentes autos, possibilitando

a distribuição do processo da forma correta e mais rapidamente a

designação de nova audiência.

Na distribuição de processo por prevenção, deverá haver a

indicação do número do presente processo na tarefa distribuir novo

processo.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, com

fundamento nos parágrafos 3º e 4º do artigo 790 da CLT.

Intime-se a parte autora.

Cancelada a audiência.

Arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        KARLA SANTUCHI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010243-45.2024.5.03.0004
AUTOR WATYLLA RICARDO SOUZA MOURA

ADVOGADO FLAVIO ROBERTO DOS
SANTOS(OAB: 191965/MG)

ADVOGADO RENATO TOMAZ MACIEL(OAB:
171810/MG)

RÉU LOCAR AUTO TRANSPORTES LTDA

RÉU CALEBE E JOSUE TRANSPORTES
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WATYLLA RICARDO SOUZA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6de72e

proferida nos autos.

RASF

S E N T E N Ç A

Vistos.

Tendo em vista que o(a) autor(a) deixou de apresentar, junto com a

petição inicial, comprovante de endereço (que deve estar

atualizado) e documento de identificação oficial com foto, essenciais

à propositura da ação, julgo extinto o processo, sem resolução de

mérito, nos termos dos artigos 485, I, c/c 330, I, ambos do CPC.

Corrigindo as irregularidades acima, o processo pode ser

novamente distribuído a esta Vara, por prevenção, em tempo

reduzido, o que se coaduna com os princípios da celeridade e

eficiência, já que ocorre o imediato arquivamento dos presentes

autos, possibilitando a distribuição do processo da forma correta e

mais rapidamente a designação de nova audiência.

Na distribuição de processo por prevenção, deverá haver a

indicação do número do presente processo na tarefa distribuir novo

processo.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, com

fundamento nos parágrafos 3º e 4º do artigo 790 da CLT.

Intime-se a parte autora.

Cancelada a audiência.

Arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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        KARLA SANTUCHI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010245-15.2024.5.03.0004
AUTOR MONICA APARECIDA GOMES

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

RÉU SPE INOVA BH S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA APARECIDA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d32dee

proferida nos autos.

RASF

S E N T E N Ç A

Vistos.

Nos presentes autos, verifica-se que o número do endereço da

reclamada informado na petição inicial diverge ao número do

endereço cadastrado no PJ-e. Em adição, o autor deixou de

apresentar junto com a petição inicial, comprovante de endereço

(que deve estar atualizado), considerando que tais dados e

documentos são essenciais à propositura da ação, julgo extinto o

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 485, I,

c/c 330, I, ambos do CPC.

Corrigindo as irregularidades acima, o processo pode ser

novamente distribuído a esta Vara, por prevenção, em tempo

reduzido, o que se coaduna com os princípios da celeridade e

eficiência, já que ocorre o imediato arquivamento dos presentes

autos, possibilitando a distribuição do processo da forma correta e

mais rapidamente a designação de nova audiência.

Na distribuição de processo por prevenção, deverá haver a

indicação do número do presente processo na tarefa distribuir novo

processo.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, com

fundamento nos parágrafos 3º e 4º do artigo 790 da CLT.

Intime-se a parte autora.

Cancelada a audiência.

Arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        KARLA SANTUCHI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010162-33.2023.5.03.0004
AUTOR EVA ISABEL DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO ELÍSIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA ISABEL DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00582b8

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se o resultado da pesquisa CNIB.

Após, façam-se conclusos para determinações acerca dos pedidos

de Id 273bbd2.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010826-11.2016.5.03.0004
AUTOR MARCOS ANTONIO MARTINS

DRUMOND

ADVOGADO GETULIO BARBOSA DE
QUEIROZ(OAB: 9589/MG)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE CASTRO
DOMINGOS(OAB: 131675/MG)

ADVOGADO GUSTAVO TADEU BIJOS ASSIS
PINTO(OAB: 106451/MG)

ADVOGADO GERALDO LUIZ NARDY
SEVERINO(OAB: 165093/MG)

RÉU LEANDRO OTAVIO PORTO
RODRIGUES

RÉU RENATA DE PAIVA GOMES

RÉU NATURAL ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE EGON PORTO RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)
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TERCEIRO
INTERESSADO

AIDA ORIETTA PORTO RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PPJ PARTICIPACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO JESSICA KELLY VASCONCELLOS
NEVES(OAB: 184460/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO MARTINS DRUMOND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a626ff5

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Decorrido o prazo para embargos, liberem-se os valores das contas

CEF de nº 0620.042.03101819-6 e 0620.042.03105292-0 ao

reclamante.

Dados bancários:

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010377-19.2017.5.03.0004
AUTOR CICERO ZUZA DE FIGUEIREDO

NETO

ADVOGADO MARCOS SOUZA DA SILVA(OAB:
168384/MG)

RÉU CARLOS EDUARDO DE AGUIAR

RÉU ACQUANOVA EQUIPAMENTOS E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DANIELA PRATES CORREA DA
COSTA(OAB: 72094/MG)

RÉU FILTROMINAS LTDA - ME

ADVOGADO DANIELA PRATES CORREA DA
COSTA(OAB: 72094/MG)

RÉU ROMULO DURVAL DE CASTRO
PERCHE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACQUANOVA EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI

  - FILTROMINAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cbd473

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Homologo a arrematação, cf. Id 95f5e95 - Auto de Arrematação

Dê-se ciência aos executados e aos interessados.

Decorrido o prazo recursal, venham-me os autos conclusos.

Sem prejuízo do prazo acima, remetam-se os autos à Contadoria

para atualização da conta.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010377-19.2017.5.03.0004
AUTOR CICERO ZUZA DE FIGUEIREDO

NETO

ADVOGADO MARCOS SOUZA DA SILVA(OAB:
168384/MG)

RÉU CARLOS EDUARDO DE AGUIAR

RÉU ACQUANOVA EQUIPAMENTOS E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DANIELA PRATES CORREA DA
COSTA(OAB: 72094/MG)

RÉU FILTROMINAS LTDA - ME

ADVOGADO DANIELA PRATES CORREA DA
COSTA(OAB: 72094/MG)

RÉU ROMULO DURVAL DE CASTRO
PERCHE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ZUZA DE FIGUEIREDO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cbd473

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Homologo a arrematação, cf. Id 95f5e95 - Auto de Arrematação

Dê-se ciência aos executados e aos interessados.

Decorrido o prazo recursal, venham-me os autos conclusos.
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Sem prejuízo do prazo acima, remetam-se os autos à Contadoria

para atualização da conta.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010833-27.2021.5.03.0004
AUTOR ROSIMEIRE BORGES DE SOUZA

ADVOGADO FABRICIO GUTEMBERG SOARES
DE MOURA(OAB: 137670/MG)

RÉU FERNANDO DO CARMO LANA

RÉU PANIFICADORA MARIA ALVES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE BORGES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab9ee39

proferido nos autos.

WCBF

DESPACHO

Vistos.

Instaurado o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica inversa, conforme Id b4fa1c4, em face da empresa de

propriedade do reclamado, PANIFICADORA MARIA ALVES LTDA

(CPF/CNPJ 31.498.318/0001-78).

Intimada via postal, retornou com a informação dos correios de que

mudou.

Intimada por mandado, não foi encontrada, conforme Certidão do

oficial de Justiça, Id 4e6ad04.

Assim, tendo em vista as tentativas infrutíferas de intimação da

empresa PANIFICADORA MARIA ALVES LTDA (CPF/CNPJ

31.498.318/0001-78), chamo o feito a ordem, para que se proceda a

sua intimação, por EDITAL, para, nos termos do Despacho de Id

b4fa1c4, apresentar impugnação com indicação das provas a

produzir e de bens do devedor ou o pagamento do débito, no prazo

de 15 dias, sob pena de, em caso de silêncio, responder

diretamente pelo crédito e imediata execução.

Por razões de economia e celeridade processuais, confiro força de

Edital ao presente Despacho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010548-10.2016.5.03.0004
AUTOR DIEGO MARTINS FAGUNDES

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

RÉU DO VALE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUCAS POUBEL BASTOS
FONSECA(OAB: 198699/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO KALIL TOLEDO(OAB:
180078/MG)

RÉU ALEXANDRE SABINO E SOUZA

RÉU LUIZ WILSON MEDEIROS JUNIOR

ADVOGADO LUCAS POUBEL BASTOS
FONSECA(OAB: 198699/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO KALIL TOLEDO(OAB:
180078/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DO VALE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

  - LUIZ WILSON MEDEIROS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 830c48c

proferido nos autos.

ELPV

DESPACHO

Vistos.

Homologo a arrematação, cf. Id d1d8c28 - Auto de Arrematação.

Dê-se ciência aos executados e aos interessados.

Decorrido o prazo recursal, venham-me os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010548-10.2016.5.03.0004
AUTOR DIEGO MARTINS FAGUNDES
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ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

RÉU DO VALE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUCAS POUBEL BASTOS
FONSECA(OAB: 198699/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO KALIL TOLEDO(OAB:
180078/MG)

RÉU ALEXANDRE SABINO E SOUZA

RÉU LUIZ WILSON MEDEIROS JUNIOR

ADVOGADO LUCAS POUBEL BASTOS
FONSECA(OAB: 198699/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO KALIL TOLEDO(OAB:
180078/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MARTINS FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 830c48c

proferido nos autos.

ELPV

DESPACHO

Vistos.

Homologo a arrematação, cf. Id d1d8c28 - Auto de Arrematação.

Dê-se ciência aos executados e aos interessados.

Decorrido o prazo recursal, venham-me os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010050-69.2020.5.03.0004
AUTOR RONALDO JANUARIO

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA BRITO
SOARES BRANDAO(OAB:
112661/MG)

ADVOGADO Daiana ferreira Camargos Silva(OAB:
109763/MG)

RÉU ROSILENE NOGUEIRA DE FREITAS

RÉU CARLOS ROBERTO MOREIRA
SANTOS

RÉU C&G ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO JANUARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87d2b53

proferido nos autos.

RFM

Despacho

Vistos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, indicar meios

efetivos e diversos dos já realizados por este Juízo para

prosseguimento da execução, ciente de que a sua inércia importará

no início do prazo constante do §2º, do artigo 11-A da CLT, com

remessa dos autos no ARQUIVO PROVISÓRIO.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010366-77.2023.5.03.0004
AUTOR KATIANE SOUZA DE PAULA

ADVOGADO RAFAELA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
142872/MG)

ADVOGADO MARIANNE RABELO COSTA(OAB:
159462/MG)

RÉU PXJUS INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITORIOS LTDA

ADVOGADO JOANA ZAGO CARNEIRO(OAB:
18629/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU PJUS PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO JOANA ZAGO CARNEIRO(OAB:
18629/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU PREC JUS INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITORIOS LTDA

ADVOGADO JOANA ZAGO CARNEIRO(OAB:
18629/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PJUS PARTICIPACOES S.A.
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  - PREC JUS INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS
LTDA

  - PXJUS INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS LTDA

  - XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34bea76

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

ED das PARTES.

Vista às partes contrárias, por 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010294-90.2023.5.03.0004
CONSIGNANTE EMPRESA DE TRANSPORTES

MARTINS LTDA

ADVOGADO JEFERSON COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 75899/MG)

CONSIGNATÁRIO JOVANIR HIRLE RICARDO

ADVOGADO LIVIO LACERDA ROCHA(OAB:
120575/MG)

CONSIGNATÁRIO LAINE FERNANDES DE DEUS
RICARDO

ADVOGADO LIVIO LACERDA ROCHA(OAB:
120575/MG)

CONSIGNATÁRIO GIOVANNY FERNANDES HIRLE
RICARDO

ADVOGADO LIVIO LACERDA ROCHA(OAB:
120575/MG)

CONSIGNATÁRIO VICTORIA KETELYN BATISTA
RICARDO

ADVOGADO LIVIO LACERDA ROCHA(OAB:
120575/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNY FERNANDES HIRLE RICARDO

  - JOVANIR HIRLE RICARDO

  - LAINE FERNANDES DE DEUS RICARDO

  - VICTORIA KETELYN BATISTA RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3ca417

proferido nos autos.

ELPV

DESPACHO

Vistos.

As partes Consignatárias alegam, sumamente em Id 98189ef, que

não receberam diferenças relativas ao FGTS e que o Juízo não

apreciou tal requerimento, e, nesse sentido, sem razão.

A ordem emanada em alvará sob Id f245768 é expressa e, ainda

assim, reproduzo:

"O(A) Exmo(a). Juiz(íza) da 4ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE/MG, no uso de suas atribuições legais, MANDA ao(à)

Sr(a). Gerente da Caixa Econômica Federal ou a quem suas

vezes fizer, que à vista do presente alvará expedido nos autos

supra, efetue o pagamento, POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA ,

aos(à) favorecidos(a) indicados abaixo da importância existente

na conta ELETRÔNICA vinculada de FGTS de JOVANIR HIRLE

RICARDO (falecido), acrescida de juros e correção monetária,

sendo que, para tal fim, são informados os dados abaixo". (...)

PIS nº 12455891803, CTPS nº 78779 , série nº 0028, Empregador:

EMPRESA DE TRANSPORTES MARTINS LTDA CNPJ:

17.191.172/0001-92, Admissão: 04/12/2019, JOVANIR HIRLE

RICARDO.

Todos os dados lá, mais os essenciais percentuais e bancários, que

também reproduzo:

DADOS PARA TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA:

- 50% para LAINE FERNANDES DE DEUS RICARDO (viúva), CPF

040.005.886-30,Caixa Econômica Federal, agência:1926, Conta

poupança: 748806115-3, Operação:1288.

-25% para GIOVANNY FERNANDES HIRLE RICARDO(filho) CPF:

137.597.696-67, Caixa Econômica Federal, Agência 1926, Conta

corrente: 00028779-8, Operação:001.

- 25% para VICTORIA KETELYN BATISTA RICARDO (filho) CPF:

150.883.776-73, Banco itaú, Agência: 3101, Conta corrente: 44528-

0.

Assim, já devidamente examinado os autos, reafirmo autorização,

agora a qualquer dos herdeiros e/ou mesmo ao procurador

constituído, a comparecer pessoalmente à Caixa Econômica

Federal, Agência 0620, e, de posse desse despacho com força de

alvará, solicitar junto à gerência da instituição bancária a

transferência dos valores totais vinculados ao FGTS do Sr.

JOVANIR HIRLE RICARDO (falecido), na forma supra, zerando a

conta.

Sem prejuízo da autorização acima, remeta-se este

despacho/alvará à CEF para alternativo cumprimento, em 10 dias.

Comprovada a transação, retornem os autos ao arquivo.
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Intimem-se os Consignatários pelo procurador e via correios..

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010366-77.2023.5.03.0004
AUTOR KATIANE SOUZA DE PAULA

ADVOGADO RAFAELA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
142872/MG)

ADVOGADO MARIANNE RABELO COSTA(OAB:
159462/MG)

RÉU PXJUS INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITORIOS LTDA

ADVOGADO JOANA ZAGO CARNEIRO(OAB:
18629/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU PJUS PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO JOANA ZAGO CARNEIRO(OAB:
18629/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU PREC JUS INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITORIOS LTDA

ADVOGADO JOANA ZAGO CARNEIRO(OAB:
18629/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIANE SOUZA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34bea76

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

ED das PARTES.

Vista às partes contrárias, por 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010977-69.2019.5.03.0004

AUTOR NOEL VIEIRA XAVIER

ADVOGADO VAGNER SILVA SOUZA(OAB:
185565/MG)

RÉU FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES

RÉU XICO DO PEIXE LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO BICKEL SPECHT(OAB:
109136/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XICO DO PEIXE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 389d2d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Devidamente cumprido o acordo, declaro extinto o feito.

Excluam-se os nomes dos executados do BNDT e os eventuais

impedimentos ou restrições judiciais que ainda subsistam.

Ao fim, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010977-69.2019.5.03.0004
AUTOR NOEL VIEIRA XAVIER

ADVOGADO VAGNER SILVA SOUZA(OAB:
185565/MG)

RÉU FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES

RÉU XICO DO PEIXE LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO BICKEL SPECHT(OAB:
109136/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEL VIEIRA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 389d2d8

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos.

Devidamente cumprido o acordo, declaro extinto o feito.

Excluam-se os nomes dos executados do BNDT e os eventuais

impedimentos ou restrições judiciais que ainda subsistam.

Ao fim, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010408-29.2023.5.03.0004
AUTOR FERNANDO MOREIRA MACHADO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU GESILVA SERVICOS E
INSTALACOES DE TV CABO LTDA -
EPP

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO SERGIO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - GESILVA SERVICOS E INSTALACOES DE TV CABO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e70a321

proferido nos autos.

RPBT

DESPACHO

Vistos.

Para ajuste de pauta, redesigno a audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL para o dia 10/04/2024 às 10:00 horas, com a

participação de todos pela via remota, devendo comparecer as

partes para depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74/TST).

Observar as seguintes diretrizes:

A audiência será por videoconferência através da plataforma digital

ZOOM Meeting (Ato Conjunto TST/CSJT/GP 54/2020), na SALA DE

AUDIÊNCIA VIRTUAL da 4ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte/MG, a ser acessada pelo l ink ou ID:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh4•

ID 974 974 0004•

OS ADVOGADOS, AS PARTES E AS TESTEMUNHAS

P A R T I C I P A R Ã O  E X C L U S I V A M E N T E  P O R

VIDEOCONFERÊNCIA, devendo o acesso das partes e

testemunhas se dar em ambientes distintos.

1.

AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA POR

C O N V I T E  D O  P R Ó P R I O  A D V O G A D O  E

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (artigos 455 do CPC,

825 e 852-H da CLT), cabendo às respectivas partes, mediante

carta-convite, cientificá-las da forma, data e horário designados,

sob pena de preclusão, importando a inércia da parte como

desistência da oitiva e perda da prova. A carta-convite deverá ser

juntada aos autos.

2.

A ausência injustificada da parte acarretará pena de confissão

(Súmula 74/TST) e a ausência injustificada da testemunha

acarretará a imposição de multa no valor de 01 salário-mínimo

vigente.

3.

Eventuais dificuldades ou impossibilidade técnica de acesso não

serão presumidas, sendo que requerimentos relacionados a essa

questão ou qualquer outra alegação serão apreciados por este

Juízo na audiência.

4.

Intimem-se as partes, via procuradores, que deverão dar ciência a

seus constituintes e testemunhas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010408-29.2023.5.03.0004
AUTOR FERNANDO MOREIRA MACHADO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU GESILVA SERVICOS E
INSTALACOES DE TV CABO LTDA -
EPP

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO SERGIO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MOREIRA MACHADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e70a321

proferido nos autos.

RPBT

DESPACHO

Vistos.

Para ajuste de pauta, redesigno a audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL para o dia 10/04/2024 às 10:00 horas, com a

participação de todos pela via remota, devendo comparecer as

partes para depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74/TST).

Observar as seguintes diretrizes:

A audiência será por videoconferência através da plataforma digital

ZOOM Meeting (Ato Conjunto TST/CSJT/GP 54/2020), na SALA DE

AUDIÊNCIA VIRTUAL da 4ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte/MG, a ser acessada pelo l ink ou ID:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh4•

ID 974 974 0004•

OS ADVOGADOS, AS PARTES E AS TESTEMUNHAS

P A R T I C I P A R Ã O  E X C L U S I V A M E N T E  P O R

VIDEOCONFERÊNCIA, devendo o acesso das partes e

testemunhas se dar em ambientes distintos.

1.

AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA POR

C O N V I T E  D O  P R Ó P R I O  A D V O G A D O  E

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (artigos 455 do CPC,

825 e 852-H da CLT), cabendo às respectivas partes, mediante

carta-convite, cientificá-las da forma, data e horário designados,

sob pena de preclusão, importando a inércia da parte como

desistência da oitiva e perda da prova. A carta-convite deverá ser

juntada aos autos.

2.

A ausência injustificada da parte acarretará pena de confissão

(Súmula 74/TST) e a ausência injustificada da testemunha

acarretará a imposição de multa no valor de 01 salário-mínimo

vigente.

3.

Eventuais dificuldades ou impossibilidade técnica de acesso não

serão presumidas, sendo que requerimentos relacionados a essa

questão ou qualquer outra alegação serão apreciados por este

Juízo na audiência.

4.

Intimem-se as partes, via procuradores, que deverão dar ciência a

seus constituintes e testemunhas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001833-81.2013.5.03.0004
AUTOR ROBSON MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERTO LIMONTA DO
CARMO(OAB: 134374/MG)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA(OAB:
87000/MG)

RÉU EDIMINAS S/A EDITORA GRAFICA
INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL FROSSARD ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b919e49

proferido nos autos.

WCBF

DESPACHO

Vistos.

Proceda-se à consulta, via convênio INFOJUD, para obtenção do

endereço das seguintes pessoas físicas e jurídicas:

RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A, CNPJ 60.628.369/0001-75•

FLAVIO JACQUES CARNEIRO, CPF 746.059.416-49•

ANTONIO CARLOS TARDELI, CPF 314.017.326-15•

RUY ADRIANO BORGES MUNIZ , CPF 464.189.546-53•

TÂNIA RAQUEL DE QUEIROZ MUNIZ, CPF 485.577.146-53•

THIAGO QUEIROZ BORGES MUNIZ, CPF 061.150.526-61•

EDITORA MINAS LTDA., CNPJ 06.238.768/0001-84•

SOEBRAS – SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA,

22.669.915/0001-27

•

FUNORTE - FACULDADES UNIDAS DO NORTE MINAS LTDA,

CNPJ 25.205.162/0001-97

•

ÚNICA EDUCACIONAL LTDA, CNPJ 10.739.240-0001-66•

FUNAM - Fundação Educacional Alto Médio São Francisco,

CNPJ 20.533.295/0001-79

•

AMBAR SAÚDE, CNPJ 10.706.266/0001-08•

FEMG - Fundação Educacional Minas Gerais / Faculdade

Kennedy, CNPJ 17.314.261/0001-89.

•

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATSum-0010409-14.2023.5.03.0004
AUTOR PEDRO AMADOR POLO

RÉU JRPV - JOAO PEDRO E RAISSA
PROTECAO VEICULAR

ADVOGADO LUCIANE CALDAS CAMPOS(OAB:
111959/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JRPV - JOAO PEDRO E RAISSA PROTECAO VEICULAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95b1277

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Proceda-se a nova tentativa de intimação do autor, por meio do e-

mail pedropoloamador@gmail.com, para que se manifeste acerca

do acordo apresentado pela reclamada, em 10 dias, sob pena de

homologação do mesmo e arquivamento definitivo dos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010246-97.2024.5.03.0004
AUTOR EDNALDO SILVA VIEIRA

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 219584/MG)

RÉU MIG- PINTURAS E ACABAMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bb9f70

proferido nos autos.

RASF

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o autor para, no prazo de 05 dias, juntar seu comprovante

de endereço (que deve estar atualizado), eis que eventuais

intimações podem ser necessárias diretamente à parte.

Designo AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL para

03/04/2024 às 08:30 horas, devendo comparecer as partes (artigo

844 da CLT).

A audiência será por videoconferência através da plataforma digital

ZOOM Meeting, na SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL da 4ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte/MG, a ser acessada pelo link ou ID:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh4•

ID 974 974 0004•

CABE AO PRÓPRIO ADVOGADO INTERESSADO EFETUAR

INDIVIDUALMENTE A SUA HABILITAÇÃO NO PJE, SOB PENA

DE PRECLUSÃO (artigo 5º, §§5º e 10º, da Resolução CSJT

185/2017).

A Reclamada, até o horário designado para a assentada,

anexará aos autos a sua CONTESTAÇÃO (artigo 847, parágrafo

único, da CLT), bem como todos os documentos necessários à

instrução do feito. Caso a Ré opte por não constituir advogado,

poderá encaminhar defesa e documentos, no formato PDF e

tamanho máximo de 3MB,  para  o  e-mai l  da  vara:

varabh4@trt3 . jus .br

Caso frustrada a conciliação, serão recebidos defesa e documentos,

bem como determinadas as demais diligências necessárias ao

prosseguimento do feito.

Eventuais dificuldades ou impossibilidade técnica de acesso não

serão presumidas, sendo que requerimentos relacionados a essa

questão ou qualquer outra alegação somente serão apreciados por

este Juízo na audiência.

Intime-se o(a) Reclamante, via procurador, que deverá dar ciência a

seu constituinte.

NOTIFIQUE-SE a Reclamada, via MANDADO.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010540-23.2022.5.03.0004
AUTOR MARCO AURELIO SOBRINHO

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

RÉU RICARDO TRIGUEIRO DA CUNHA

RÉU ALLETTARE MOVEIS E
DECORACAO LTDA

ADVOGADO MARIANA AYRES ARAUJO(OAB:
174762/MG)

PERITO JEFFERSON NASCIMENTO DE
ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLETTARE MOVEIS E DECORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e593e0

proferida nos autos.

RFM

DECISÃO

Vistos.

Considerando o que preconiza a Recomendação Nº 3/GCGJT, DE

24 DE JULHO DE 2018, em seu Art. 5º, § 4º, determino:

Proceda-se ao lançamento de indisponibilidade de bens - CNIB, em

face dos executados.

ALLETTARE MOVEIS E DECORACAO LTDA (CNPJ

09.274.189/0001-85)

•

RICARDO TRIGUEIRO DA CUNHA (CPF 556.550.766-91)•

Incluam-se o nome dos executados no Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas – BNDT e nos cadastros de inadimplentes

SERASA EXPERIAN, tendo em vista o Termo de Cooperação

Técnica nº 20/2014 celebrado entre essa instituição e o Conselho

Nacional de Justiça, ao qual aderiu este Regional, dando-lhes

ciência.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010540-23.2022.5.03.0004
AUTOR MARCO AURELIO SOBRINHO

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

RÉU RICARDO TRIGUEIRO DA CUNHA

RÉU ALLETTARE MOVEIS E
DECORACAO LTDA

ADVOGADO MARIANA AYRES ARAUJO(OAB:
174762/MG)

PERITO JEFFERSON NASCIMENTO DE
ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e593e0

proferida nos autos.

RFM

DECISÃO

Vistos.

Considerando o que preconiza a Recomendação Nº 3/GCGJT, DE

24 DE JULHO DE 2018, em seu Art. 5º, § 4º, determino:

Proceda-se ao lançamento de indisponibilidade de bens - CNIB, em

face dos executados.

ALLETTARE MOVEIS E DECORACAO LTDA (CNPJ

09.274.189/0001-85)

•

RICARDO TRIGUEIRO DA CUNHA (CPF 556.550.766-91)•

Incluam-se o nome dos executados no Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas – BNDT e nos cadastros de inadimplentes

SERASA EXPERIAN, tendo em vista o Termo de Cooperação

Técnica nº 20/2014 celebrado entre essa instituição e o Conselho

Nacional de Justiça, ao qual aderiu este Regional, dando-lhes

ciência.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010792-89.2023.5.03.0004
AUTOR ALINE PATRICIA CLARINDO DE

FREITAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO STEFANIE FERNANDA SILVA
COELHO(OAB: 192873/MG)

RÉU SUPER NATURAL LANCHES LTDA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO PEREIRA(OAB:
162969/MG)

RÉU SUPER NATURAL LANCHONETE
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO PEREIRA(OAB:
162969/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER NATURAL LANCHES LTDA

  - SUPER NATURAL LANCHONETE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1c9e79

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que não temos acesso para proceder anotação na

CTPS, intime-se a reclamada para proceder a anotação do contrato

de trabalho na CTPS digital da reclamante, conforme sentença

(reconheço o vínculo de emprego entre a reclamante e as

reclamadas, que fazem parte do mesmo grupo econômico, fixando

o período de 03/02/2023 a 12/04/2023, salário mensal de

R$1.320,00, função de atendente, no prazo de 05 dias, sob pena de

multa a ser aplicada.

A reclamada deverá comprovar nos autos a anotação da CTPS, no

prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010792-89.2023.5.03.0004
AUTOR ALINE PATRICIA CLARINDO DE

FREITAS

ADVOGADO STEFANIE FERNANDA SILVA
COELHO(OAB: 192873/MG)

RÉU SUPER NATURAL LANCHES LTDA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO PEREIRA(OAB:
162969/MG)

RÉU SUPER NATURAL LANCHONETE
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO PEREIRA(OAB:
162969/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE PATRICIA CLARINDO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1c9e79

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que não temos acesso para proceder anotação na

CTPS, intime-se a reclamada para proceder a anotação do contrato

de trabalho na CTPS digital da reclamante, conforme sentença

(reconheço o vínculo de emprego entre a reclamante e as

reclamadas, que fazem parte do mesmo grupo econômico, fixando

o período de 03/02/2023 a 12/04/2023, salário mensal de

R$1.320,00, função de atendente, no prazo de 05 dias, sob pena de

multa a ser aplicada.

A reclamada deverá comprovar nos autos a anotação da CTPS, no

prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010400-52.2023.5.03.0004
CONSIGNANTE SOMITEC SOCIEDADE DE

MONTAGENS E INST.TECNICAS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO COUTO BERNARDES(OAB:
63291/MG)

CONSIGNATÁRIO ANDERSON RAMIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMITEC SOCIEDADE DE MONTAGENS E INST.TECNICAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f64c17

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se o retorno da CP expedida.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0153000-87.2009.5.03.0004
AUTOR VALERIA ALVES LEITE MARQUES

ADVOGADO ELIANA IRIS DE ALVARENGA SANTA
BARBARA(OAB: 71150/MG)

RÉU COMERCIAL RENOVAR LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO SERGIO RIBEIRO
PINTO(OAB: 58097/MG)

ADVOGADO JULIO COUTO FILHO(OAB:
50900/MG)

RÉU COMERCIAL AIRELA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO SERGIO RIBEIRO
PINTO(OAB: 58097/MG)

ADVOGADO JULIO COUTO FILHO(OAB:
50900/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA ALVES LEITE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c633304

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Proceda-se a nova consulta à JUCEMG para obtenção do contrato

social e alterações contratuais da empresa VALEX COMERCIO DE

MOVEIS LTDA – CNPJ 02.945.044/0001-10.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000170-68.2011.5.03.0004
AUTOR ALEXSANDRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RÉU LABCOM LABORATORIOS
CONTAGEM LTDA

RÉU ANTONIO ELIAS FILHO

RÉU CESAR ANTONIO DE PAULA
MACEDO

RÉU RONALDO LUIZ PEREIRA

RÉU LABORATORIO SANTA MARIA
PATOLOGIA CLINICA SOCIEDADE
CIVIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7c8d18

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Decorrido o prazo para embargos, libere-se o valor total da conta

CEF de nº 0620.042.03034749-8 à reclamante.

Dados bancários:

Comprovada a transferência, à SECJ para atualização e

amortização dos cálculos de Id a4b43c8 (fl. 284).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000236-82.2010.5.03.0004
AUTOR Fernando Alves de Jesus

ADVOGADO Ricardo Emilio de Oliveira(OAB:
43170/MG)

ADVOGADO Marta de Almeida Romanach da
Cruz(OAB: 43013/MG)

RÉU DENIS AUGUSTO VIEIRA

ADVOGADO JOÃO VITORINO DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 100583/MG)

RÉU TATIANA SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO JOÃO VITORINO DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 100583/MG)

RÉU AUTO SOCORRO FAMA LTDA - ME

ADVOGADO JOÃO VITORINO DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 100583/MG)

RÉU Regina Rosa Lopes Soares

RÉU JANIO MARCIO LIMA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Confederação Nacional das Empresas
de Seguros Gerais, Previdência
Privada e Vida, Saúde Suplementar e
Capitalização- CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - Fernando Alves de Jesus

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbb2bab

proferido nos autos.

RFM

Despacho

Vistos.

Vista ao exequente das respostas dos ofícios recebidas devendo,

no prazo de 10 dias, indicar meios efetivos e diversos dos já

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2663
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

realizados por este Juízo para prosseguimento da execução, ciente

de que a sua inércia importará no início do prazo constante do §2º,

do artigo 11-A da CLT, com remessa dos autos no ARQUIVO

PROVISÓRIO.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002099-34.2014.5.03.0004
AUTOR JEAN CARLO DOS SANTOS

ADVOGADO DINO LEONARDO MARQUES
SCHLEDER(OAB: 97824/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTINA MILAGRES
TRINDADE(OAB: 196650/MG)

ADVOGADO LAIS MARQUES ANTUNES(OAB:
176378/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9d38e6

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se alvará BB, conta 3600123435553, para pagamento do

INSS - código 2909 - CNPJ: 04.163.433/0001-19 - VALOR TOTAL.

Comprovado o recolhimento, ao arquivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001476-72.2011.5.03.0004
AUTOR JOSE MARCAL DE SOUZA

ADVOGADO MIRIAM DALVA AZEVEDO
FIUZA(OAB: 92156/MG)

RÉU INICIATIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO JOSE AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 109929/MG)

RÉU ADERLAINE AUGUSTA DE OLIVEIRA

RÉU MARIA LUIZA DA CONCEICAO
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO JOSE AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 109929/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE MINAS GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INICIATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

  - MARIA LUIZA DA CONCEICAO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abf870b

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

AP do EXEQUENTE.

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito))

dias(Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST) .

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002099-34.2014.5.03.0004
AUTOR JEAN CARLO DOS SANTOS

ADVOGADO DINO LEONARDO MARQUES
SCHLEDER(OAB: 97824/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTINA MILAGRES
TRINDADE(OAB: 196650/MG)

ADVOGADO LAIS MARQUES ANTUNES(OAB:
176378/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E COMERCIO LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9d38e6

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se alvará BB, conta 3600123435553, para pagamento do

INSS - código 2909 - CNPJ: 04.163.433/0001-19 - VALOR TOTAL.

Comprovado o recolhimento, ao arquivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001476-72.2011.5.03.0004
AUTOR JOSE MARCAL DE SOUZA

ADVOGADO MIRIAM DALVA AZEVEDO
FIUZA(OAB: 92156/MG)

RÉU INICIATIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO JOSE AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 109929/MG)

RÉU ADERLAINE AUGUSTA DE OLIVEIRA

RÉU MARIA LUIZA DA CONCEICAO
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO JOSE AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 109929/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE MINAS GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCAL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abf870b

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

AP do EXEQUENTE.

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito))

dias(Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST) .

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011231-13.2017.5.03.0004
AUTOR ANDRE GUILHERME DE ARAUJO

COMPART

ADVOGADO Henrique Tanure Moreira(OAB:
109695/MG)

ADVOGADO PAULO AFONSO DA SILVA(OAB:
98603/MG)

ADVOGADO VANIO APARECIDO CORREA(OAB:
105172/MG)

ADVOGADO FLAVIO CARDOSO ROESBERG
MENDES(OAB: 90704/MG)

ADVOGADO ROSANGELA CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 54241/MG)

RÉU CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO PAMELA CHRISTINA BORGES DA
COSTA(OAB: 130797/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO PAMELA CHRISTINA BORGES DA
COSTA(OAB: 130797/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO PAMELA CHRISTINA BORGES DA
COSTA(OAB: 130797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e617f31

proferida nos autos.
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ELPV

DECISÃO

Vistos.

Sem impugnação, aprovo o cálculo apresentado pelo Autor, cf. Id

55d7d97 - Diferença Contribuição - cálculo com percentual de

11,99% a partir de 11.2013.pdf.

Fixo a execução em R$16.588,13.

Cite-se o reclamado para efetuar o pagamento do débito ou garantir

a execução, no prazo de 48 horas, nos termos do artigo 880 da

CLT.

Decorrido o prazo sem que haja o pagamento da dívida ou a

garantia integral do juízo, independentemente de nova intimação,

deverá o reclamante, em 05 dias, dizer EXPRESSAMENTE se

requer a execução (artigo 878 da CLT).

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011231-13.2017.5.03.0004
AUTOR ANDRE GUILHERME DE ARAUJO

COMPART

ADVOGADO Henrique Tanure Moreira(OAB:
109695/MG)

ADVOGADO PAULO AFONSO DA SILVA(OAB:
98603/MG)

ADVOGADO VANIO APARECIDO CORREA(OAB:
105172/MG)

ADVOGADO FLAVIO CARDOSO ROESBERG
MENDES(OAB: 90704/MG)

ADVOGADO ROSANGELA CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 54241/MG)

RÉU CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO PAMELA CHRISTINA BORGES DA
COSTA(OAB: 130797/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO PAMELA CHRISTINA BORGES DA
COSTA(OAB: 130797/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO PAMELA CHRISTINA BORGES DA
COSTA(OAB: 130797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GUILHERME DE ARAUJO COMPART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e617f31

proferida nos autos.

ELPV

DECISÃO

Vistos.

Sem impugnação, aprovo o cálculo apresentado pelo Autor, cf. Id

55d7d97 - Diferença Contribuição - cálculo com percentual de

11,99% a partir de 11.2013.pdf.

Fixo a execução em R$16.588,13.

Cite-se o reclamado para efetuar o pagamento do débito ou garantir

a execução, no prazo de 48 horas, nos termos do artigo 880 da

CLT.

Decorrido o prazo sem que haja o pagamento da dívida ou a

garantia integral do juízo, independentemente de nova intimação,

deverá o reclamante, em 05 dias, dizer EXPRESSAMENTE se

requer a execução (artigo 878 da CLT).

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010290-29.2018.5.03.0004
AUTOR KARINE FONSECA GUIMARAES

ADVOGADO ANDERSON NASCIMENTO
PINHEIRO(OAB: 175664/MG)

RÉU JOSE CARLOS DOS SANTOS
JUNIOR

RÉU LABCLIM DIAGNOSTICOS
LABORATORIAIS LTDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

ADVOGADO EDGAR DE VASCONCELOS(OAB:
141705/SP)

ADVOGADO SIMONE RODRIGUES
FAZENDEIRO(OAB: 84685/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SAO VICENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAUBATÉ - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO BRASILEIRO DE
INTERESSE SOCIAL - IBIS

TERCEIRO
INTERESSADO

RV3 Consultores Ltda.

ADVOGADO RONALDO VASCONCELOS(OAB:
220344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LABCLIM DIAGNOSTICOS LABORATORIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2f9944

proferida nos autos.

RFM

DECISÃO. Cálculo homologado

Vistos.

Diante da concordância do reclamante e do silêncio das

reclamadas, homologo o cálculo da CONTADORIA, conforme

resumo de Id fee8276 (fl. 1151).

Fixo o remanescente da execução em R$14.513,19.

Expeça-se alvará para transferência do valor acima à exequente.

Conta BB de nº 1500116876866.

Dados bancários reclamante:

Comprovada a transferência, façam-se conclusos para

determinações acerca do saldo remanescente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010290-29.2018.5.03.0004
AUTOR KARINE FONSECA GUIMARAES

ADVOGADO ANDERSON NASCIMENTO
PINHEIRO(OAB: 175664/MG)

RÉU JOSE CARLOS DOS SANTOS
JUNIOR

RÉU LABCLIM DIAGNOSTICOS
LABORATORIAIS LTDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

ADVOGADO EDGAR DE VASCONCELOS(OAB:
141705/SP)

ADVOGADO SIMONE RODRIGUES
FAZENDEIRO(OAB: 84685/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SAO VICENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAUBATÉ - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO BRASILEIRO DE
INTERESSE SOCIAL - IBIS

TERCEIRO
INTERESSADO

RV3 Consultores Ltda.

ADVOGADO RONALDO VASCONCELOS(OAB:
220344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RV3 Consultores Ltda.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2f9944

proferida nos autos.

RFM

DECISÃO. Cálculo homologado

Vistos.

Diante da concordância do reclamante e do silêncio das

reclamadas, homologo o cálculo da CONTADORIA, conforme

resumo de Id fee8276 (fl. 1151).

Fixo o remanescente da execução em R$14.513,19.

Expeça-se alvará para transferência do valor acima à exequente.

Conta BB de nº 1500116876866.

Dados bancários reclamante:

Comprovada a transferência, façam-se conclusos para

determinações acerca do saldo remanescente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010290-29.2018.5.03.0004
AUTOR KARINE FONSECA GUIMARAES

ADVOGADO ANDERSON NASCIMENTO
PINHEIRO(OAB: 175664/MG)

RÉU JOSE CARLOS DOS SANTOS
JUNIOR

RÉU LABCLIM DIAGNOSTICOS
LABORATORIAIS LTDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

ADVOGADO EDGAR DE VASCONCELOS(OAB:
141705/SP)

ADVOGADO SIMONE RODRIGUES
FAZENDEIRO(OAB: 84685/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SAO VICENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAUBATÉ - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO BRASILEIRO DE
INTERESSE SOCIAL - IBIS

TERCEIRO
INTERESSADO

RV3 Consultores Ltda.

ADVOGADO RONALDO VASCONCELOS(OAB:
220344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE FONSECA GUIMARAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2667
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2f9944

proferida nos autos.

RFM

DECISÃO. Cálculo homologado

Vistos.

Diante da concordância do reclamante e do silêncio das

reclamadas, homologo o cálculo da CONTADORIA, conforme

resumo de Id fee8276 (fl. 1151).

Fixo o remanescente da execução em R$14.513,19.

Expeça-se alvará para transferência do valor acima à exequente.

Conta BB de nº 1500116876866.

Dados bancários reclamante:

Comprovada a transferência, façam-se conclusos para

determinações acerca do saldo remanescente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010152-52.2024.5.03.0004
AUTOR SILVIO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO DANIEL COSTA REIS PEREIRA(OAB:
137628/MG)

ADVOGADO RAPHAEL LUIS DURAO DA
CUNHA(OAB: 131570/MG)

RÉU SUPERMIX CONCRETO S/A

ADVOGADO MARCOS ROGERIO ALVES(OAB:
84411/MG)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO MOL(OAB:
78019/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43b29ab

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Inserido o sigilo dos documentos apresentados pela reclamada.

Visibilidade concedida ao reclamante.

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010152-52.2024.5.03.0004
AUTOR SILVIO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO DANIEL COSTA REIS PEREIRA(OAB:
137628/MG)

ADVOGADO RAPHAEL LUIS DURAO DA
CUNHA(OAB: 131570/MG)

RÉU SUPERMIX CONCRETO S/A

ADVOGADO MARCOS ROGERIO ALVES(OAB:
84411/MG)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO MOL(OAB:
78019/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMIX CONCRETO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43b29ab

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Inserido o sigilo dos documentos apresentados pela reclamada.

Visibilidade concedida ao reclamante.

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010907-47.2022.5.03.0004
AUTOR ROBERTO MILAGRES MIRANDA

JUNIOR

ADVOGADO DINO LEONARDO MARQUES
SCHLEDER(OAB: 97824/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LUANA CRISTINA DE OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 223437/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MILAGRES MIRANDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c3dad7

proferido nos autos.

ELPV

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista ao Autor sobre Id 4784177 - JUNTADA PPP. CLARO

S.A., em 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010283-32.2021.5.03.0004
AUTOR GERALDO MAGELA DA SILVA

ADVOGADO ERNANDO SEVERINO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 142557/MG)

RÉU PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

PERITO SCHARMACK ALESSANDRO DIAS
VIEIRA

PERITO MARIA DE FATIMA LINHARES DE
CARVALHO MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4540bb2

proferido nos autos.

WCBF

Despacho

Vistos.

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

determino a realização de perícia para liquidação da sentença,

designando para realizá-la Maria de Fátima Linhares, a quem

concedo até o dia o 19/04/2024 para apresentação do laudo bem

como das atualizações posteriores. Deverá o perito decotar

qualquer valor já pago, bem como observar os termos da Instrução

Normativa 1500/14 da Receita Federal e a OJ 400 da SDI - I do

TST, do Provimento 04/2000-TRT e indicação dos critérios

adotados para a elaboração das contas.

Sem quesitos e indicação de assistentes, por se tratar de liquidação

de sentença.

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se as partes e o(a) perito(a).

Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para vista dos

cálculos elaborados pelo perito, no prazo de 08 dias, para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010283-32.2021.5.03.0004
AUTOR GERALDO MAGELA DA SILVA

ADVOGADO ERNANDO SEVERINO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 142557/MG)

RÉU PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

PERITO SCHARMACK ALESSANDRO DIAS
VIEIRA

PERITO MARIA DE FATIMA LINHARES DE
CARVALHO MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO MAGELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4540bb2

proferido nos autos.

WCBF

Despacho

Vistos.

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

determino a realização de perícia para liquidação da sentença,

designando para realizá-la Maria de Fátima Linhares, a quem

concedo até o dia o 19/04/2024 para apresentação do laudo bem

como das atualizações posteriores. Deverá o perito decotar
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qualquer valor já pago, bem como observar os termos da Instrução

Normativa 1500/14 da Receita Federal e a OJ 400 da SDI - I do

TST, do Provimento 04/2000-TRT e indicação dos critérios

adotados para a elaboração das contas.

Sem quesitos e indicação de assistentes, por se tratar de liquidação

de sentença.

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se as partes e o(a) perito(a).

Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para vista dos

cálculos elaborados pelo perito, no prazo de 08 dias, para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010969-29.2018.5.03.0004
AUTOR ROBSON APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO DANILO FELICIO GONÇALVES
FERREIRA(OAB: 108729/MG)

RÉU MAIO CINCO CONSTRUCOES E
NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELI -
EPP

RÉU KEYLA DIAS DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON APARECIDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19cbab8

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Aguardem-se respostas aos ofícios encaminhados, por 30 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010502-11.2022.5.03.0004
AUTOR GUTEMBERG PEREIRA COUTINHO

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

RÉU VIACAO SIDON LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SIDON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c85f90

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Vista às partes dos novos esclarecimentos prestados pelo perito,

por 5 dias preclusivos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010502-11.2022.5.03.0004
AUTOR GUTEMBERG PEREIRA COUTINHO

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

RÉU VIACAO SIDON LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERG PEREIRA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c85f90

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Vista às partes dos novos esclarecimentos prestados pelo perito,

por 5 dias preclusivos.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010757-32.2023.5.03.0004
AUTOR THALITA DENISE BRAGA

ADVOGADO JOSEANE BALIEIRO
FERREIRA(OAB: 147362/MG)

ADVOGADO ADRIANA ESTELA DE FATIMA DA
SILVA REIS(OAB: 154854/MG)

RÉU ESTILO TELEMARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ROMULO BADET SOUZA(OAB:
115979/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTILO TELEMARKETING E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f819e6

proferido nos autos.

RPBT

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a manifestação ID 2387eae, designo

AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO TELEPRESENCIAL para

26/03/2024 às 08:40 horas, devendo comparecer as partes.

A audiência será por videoconferência através da plataforma digital

ZOOM Meeting (Ato Conjunto TST/CSJT/GP n. 54/2020), na SALA

DE AUDIÊNCIA VIRTUAL da 4ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte/MG, a ser acessada pelo link ou ID:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh4•

ID 974 974 0004•

Intimem-se as partes, via procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010757-32.2023.5.03.0004
AUTOR THALITA DENISE BRAGA

ADVOGADO JOSEANE BALIEIRO
FERREIRA(OAB: 147362/MG)

ADVOGADO ADRIANA ESTELA DE FATIMA DA
SILVA REIS(OAB: 154854/MG)

RÉU ESTILO TELEMARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ROMULO BADET SOUZA(OAB:
115979/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA DENISE BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f819e6

proferido nos autos.

RPBT

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a manifestação ID 2387eae, designo

AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO TELEPRESENCIAL para

26/03/2024 às 08:40 horas, devendo comparecer as partes.

A audiência será por videoconferência através da plataforma digital

ZOOM Meeting (Ato Conjunto TST/CSJT/GP n. 54/2020), na SALA

DE AUDIÊNCIA VIRTUAL da 4ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte/MG, a ser acessada pelo link ou ID:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh4•

ID 974 974 0004•

Intimem-se as partes, via procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010236-87.2023.5.03.0004
AUTOR NATHALIA FAVATO DINIZ

ADVOGADO MIRANY PEDROSA DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 133319/MG)

RÉU F&M TATTOO SUPPLY LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR FERREIRA
PACHECO(OAB: 154062/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA FAVATO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 777b8d8

proferido nos autos.
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RFM

Despacho

Vistos.

Defiro a dilação do prazo requerida pela exequente por mais 30

dias, ciente de que a sua inércia importará no início do prazo

constante do §2º, do artigo 11-A da CLT, com remessa dos autos

no ARQUIVO PROVISÓRIO.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010049-89.2017.5.03.0004
AUTOR DAYSE CRISTINA VASCONCELOS

REZENDE

ADVOGADO MARCOS DA SILVA REIS(OAB:
107369/MG)

RÉU MASTER BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

OI MOBILE S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYSE CRISTINA VASCONCELOS REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bca28b5

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Decorrido o prazo para embargos, expeça-se alvará SIF (conta

0620.042.03083054-7) para liberação do valor de R$4.362,52, com

JCM a partir de 01/03/2023, à reclamante.

Dados bancários:

Comprovada a transferência, façam-se conclusos para

determinações acerca do saldo remanescente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010656-63.2021.5.03.0004
AUTOR JOELMA RIBEIRO

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

RÉU ASSOCIACAO MARIO PENNA

ADVOGADO JOAO CARLOS SALLES DE
CARVALHO(OAB: 144364/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0845e2e

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Vista à reclamante da proposta apresentada pela reclamada,

devendo manifestar-se acerca de sua concordância, em 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010157-50.2019.5.03.0004
AUTOR SABRINA ALVES RESENDE

ADVOGADO GABRIELLA FERREIRA
NICHOLLS(OAB: 185363/MG)

ADVOGADO LORENA DE FATIMA OLIVEIRA DA
CUNHA RODRIGUES(OAB:
197489/MG)

ADVOGADO FERNANDA HELENA SILVA
ABREU(OAB: 148560/MG)

ADVOGADO CLAUDIO PANHOTTA FREIRE(OAB:
142958/MG)

RÉU IGOR LOPES VIEGAS

RÉU GUSTAVO LUIS MATOS DE
OLIVEIRA

RÉU FABRICIO BROILO GAIO

RÉU FOUR EDUCACAO E QUALIFICACAO
PROFISSIONAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA ALVES RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c63bf07

proferido nos autos.

ELPV
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DESPACHO

Vistos.

Defiro requerimento da Autora em Id f181cd1 - Manifestação.

Proceda-se à pesquisa CAGED e ao PREVJUD a fim de verificar-se

vínculos empregatícios ou informações acerca de eventuais

recebimento de aposentadoria pelos executados Fabrício Broilo

Gaio CPF: 061.407.986-12, Gustavo Luís Matos de Oliveira CPF:

029.819.596-89 e Igor Lopes Viegas CPF: 066.208.216-85.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011060-67.2019.5.03.0107
AUTOR ROBERTO MAYCHEL SOARES DA

SILVEIRA

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
158435/MG)

ADVOGADO RICARDO ESPIRITO SANTOS DE
AVILA(OAB: 183222/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

PERITO ALESSANDRA RIBEIRO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba8f278

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Vista ao reclamante da impugnação apresentada pela reclamada no

Id 123f120, em 5 dias, devendo RATIFICAR ou RETIFICAR seus

cálculos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000397-53.2014.5.03.0004
AUTOR ALZIRA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA RODRIGUES PIRES(OAB:
104199/MG)

RÉU ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RÉU LIVIA LEITE DE CARVALHO

RÉU GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RÉU CJF DE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA BELISARIO
CAMPOS(OAB: 122503/MG)

RÉU GIBSON DE SOUZA LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE DE CASTRO SCIO

ADVOGADO LEANDRO PAULA GIRARDI(OAB:
122681/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b692f31

proferido nos autos.

ELPV

Despacho

Vistos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, requerer seus

efetivos interesses, diversos dos já realizados por este Juízo para

prosseguimento, ciente de que a sua inércia importará no início do

prazo constante do §2º, do artigo 11-A da CLT, com remessa dos

autos ao arquivo provisório.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011060-67.2019.5.03.0107
AUTOR ROBERTO MAYCHEL SOARES DA

SILVEIRA

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
158435/MG)

ADVOGADO RICARDO ESPIRITO SANTOS DE
AVILA(OAB: 183222/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

PERITO ALESSANDRA RIBEIRO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MAYCHEL SOARES DA SILVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba8f278

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Vista ao reclamante da impugnação apresentada pela reclamada no

Id 123f120, em 5 dias, devendo RATIFICAR ou RETIFICAR seus

cálculos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010296-60.2023.5.03.0004
AUTOR OLIDIO VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
FIGUEIREDO DE ANDRADE(OAB:
150634/MG)

RÉU MONASTEC LTDA - ME

PERITO WEBERSON DA SILVA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIDIO VICENTE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 925bf75

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a reclamada a entregar o PPP ao reclamante, preenchido

conforme laudo pericial, no prazo de 10 dias, sob pena da multa

diária pelo descumprimento da obrigação de R$100,00 podendo

chegar até R$1.000,00.

Deverá, também, no mesmo prazo, quitar os honorários periciais e

sucumbenciais, nos termos da sentença.

Intime-se a reclamada, via POSTAL e via EDITAL.

A fim de imprimir maior celeridade ao feito, confiro força de edital a

este despacho para os fins de intimação da reclamada MONASTEC

LTDA - ME (CNPJ 16.641.722/0001-65).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010037-70.2020.5.03.0004
AUTOR TIAGO VINICIUS FERNANDES

MENDONCA

ADVOGADO ALEXANDRE EUSTAQUIO SANTOS
MIRANDA(OAB: 180181/MG)

ADVOGADO DAIANE CARDOSO SALES(OAB:
125565/MG)

ADVOGADO FLAVIA CORREA BALSAMAO
LUCAS(OAB: 76831/MG)

RÉU CONTINENTAL ESQUADRIAS DE
ALUMINIO EIRELI - ME

RÉU IDEALL REPRESENTACOES E
PROJETOS LTDA.

RÉU LEONARDO CALVO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDEMIR ROBERTO DE
MIRANDA

ADVOGADO JANE REGIANE RAMOS
NASCIMENTO(OAB: 813/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO VINICIUS FERNANDES MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b160f

proferido nos autos.

ELPV

DESPACHO

Vistos.

Id fcc4f7f - Ofício recebido - 2º Tabelionato do Notas de Betim.

Intime-se o Exequente para requerer seus interesses, em 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010075-77.2023.5.03.0004
AUTOR CAMILA PEREIRA DO VALE

ADVOGADO LAURDINEI APARECIDA DA
CRUZ(OAB: 158340/MG)

RÉU MINAS 1 RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

PERITO JEFFERSON NASCIMENTO DE
ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINAS 1 RESTAURANTE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c5fee7

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a executada para pagar o débito remanescente, no prazo

de 05 dias, sob pena de penhora.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010293-76.2021.5.03.0004
AUTOR JOSE SIQUEIRA RIBEIRO

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

RÉU IBS BUSINESS SCHOOL DE MINAS
GERAIS LTDA

ADVOGADO ERIKA SIMAYA RODRIGUES
MENDES(OAB: 150752/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SIQUEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7da6d0

proferido nos autos.

WCBF

DESPACHO

Vistos.

Proceda-se a pesquisa junto à JUCEMG, mediante acesso ON LINE

à base de dados do Cadastro Estatual de Empresas Mercantis,

cópia do contrato social da executada, IBS BUSINESS SCHOOL

DE MINAS GERAIS LTDA (CPF/CNPJ 00.203.629/0001-39),

observando-se eventual variação na razão social das empresas e

os sócios retirantes.

Após, proceda-se à consulta do endereço dos sócios da executada

e da empresa PSI PARTICIPACOES LTDA, CNPJ27.390.124/0001,

via convênio INFOJUD.

Concomitantemente, oficie-se ao Cartório do 9° Registro Geral de

Imóveis do Rio de Janeiro, preferencialmente por meio do malote

digital, a fim de que envie a este Juízo, no prazo máximo de 10

dias, os registros atualizados dos imóveis de matrícula n. 166.268 e

n. 10.994.

A documentação deverá, preferencialmente, ser enviada em

formato de arquivo PDF, constando o número do nosso processo,

ao seguinte endereço de e-mail: varabh4@trt3.jus.br, tendo em

vista os princípios da economia e celeridade processual.

Aproveito para renovar meus protestos de elevada estima e distinto

apreço.

Considerando que é missão do juiz buscar a solução rápida e

efetiva do processo, dando cumprimento aos princípios

constitucionais da efetividade, da eficiência, da economia e

celeridade processuais, adotando as medidas necessárias para

consegui-lo, inclusive com o descarte dos atos processuais inúteis

ou desprovidos de conteúdo prático, DOU FORÇA DE OFÍCIO ao

presente despacho, devendo a secretaria desta Vara encaminhá-lo

ao referido cartório.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010999-88.2023.5.03.0004
AUTOR ROSIMEIRE ANGELICA DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE ANGELICA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec8ecfd

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Vista às partes do laudo apresentado, por 5 dias,

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010999-88.2023.5.03.0004
AUTOR ROSIMEIRE ANGELICA DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec8ecfd

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Vista às partes do laudo apresentado, por 5 dias,

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001109-14.2012.5.03.0004
AUTOR FABIANA TRINDADE MACHADO

ADVOGADO FABIOLA GARIBALDI
ALBUQUERQUE BAHIA(OAB:
108712/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VALADARES
BRAGA(OAB: 90510/MG)

RÉU APARECIDA JUSTINO AMARANTE
REIS

ADVOGADO MARA FROIS(OAB: 58487/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA JUSTINO AMARANTE REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 654a267

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se alvará para liberação do saldo total das contas CEF

abaixo à reclamada.

Dados bancários:

APARECIDA JUSTINO AMARANTE REIS (CNPJ 13.478.140/0001-

11)

Comprovada a transferência, ao arquivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010307-89.2023.5.03.0004
AUTOR GILBERTO MOURA FONSECA

ADVOGADO ANDRE ALVES FERNANDES(OAB:
212573/MG)

ADVOGADO ELAINE DE ALMEIDA CALCAGNO
PEIXOTO(OAB: 159759/MG)

ADVOGADO MATHEUS ALVES
FERNANDES(OAB: 161268/MG)

RÉU BH CURSOS LTDA

ADVOGADO MARIO ALVES GARONCE(OAB:
176102/MG)

RÉU INFATEC - INSTITUTO DE
FORMACAO TECNICA MG LTDA

RÉU EXPANSAO TECNOLOGIA DE
ENSINO E IMAGENS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO MOURA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e76cce5

proferido nos autos.

ELPV

DESPACHO

Vistos.

Acato requerimento do Autor em Id 37af911, pois o art. 5º, II da CF

assegura que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer

alguma coisa senão em virtude de lei".

Caberá, entretanto, ao credor, sob sua própria negativa e do

executado em assumirem o encargo de depositário dos bens,

designar pessoa de sua confiança para tanto, sob pena de atribuir-

se ao Juízo uma atribuição não especificamente sua.

Em 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010959-09.2023.5.03.0004
AUTOR ROBERT TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO Nelson Francisco Silva(OAB:
53416/MG)

ADVOGADO FRANKLIN SANTOS SOARES
LUCAS(OAB: 182347/MG)

RÉU FERNANDO TRINDADE CLEMENTE

ADVOGADO MIRIAN KELLY TEIXEIRA
CAMARGOS(OAB: 202046/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO TRINDADE CLEMENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ef4246

proferido nos autos.

RASF/RFM

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a reclamada para vista dos embargos de declaração

opostos, pelo prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011620-34.2017.5.03.0186
AUTOR COSME DAMIAO DA SILVA

ADVOGADO GIANCARLO FERREIRA DOS
REIS(OAB: 143345/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME DAMIAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d814f76

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Considerando a baixa do ofício precatório expedido, conforme

despacho de Id 76bc339 , intime-se o exequente para manifestar-se

acerca do cumprimento das obrigações de fazer pela executada, no

prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002271-10.2013.5.03.0004
AUTOR MAURO HENRIQUE BATISTA

ADVOGADO ELAINE BATISTA BRAGA(OAB:
83576/MG)

ADVOGADO JEFERSON JOSE BAETA
NETO(OAB: 102688/MG)

RÉU OTACILIO TADEU DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

RÉU JOAO ALFREDO DA FONSECA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

RÉU CASE'S - ASSESSORIA E
PRESTACAO DE SERVICOS EM
SAUDE LTDA - ME

RÉU SERVICOS A JATO DE
TRANSPORTES LTDA - ME

RÉU APS - ASSESSORIA DE PRODUTOS
EM SAUDE EIRELI - EPP - EPP

RÉU FERNANDO ANTONIO JUNQUEIRA
DE SALLES

RÉU ADELSON CAMPOS DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL
DAS PESSOAS JURIDICAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO HENRIQUE BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96f6bd4

proferido nos autos.

ELPV

Despacho

Vistos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, indicar meios

efetivos e diversos dos já realizados por este Juízo para

prosseguimento da execução, ciente de que a sua inércia importará

no início do prazo constante do §2º, do artigo 11-A da CLT, com

remessa dos autos ao arquivo provisório.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010208-04.2024.5.03.0031
AUTOR MARCELO JUNIO SANTOS

VENTURA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb05746

proferido nos autos.

RASF

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o autor para, no prazo de 05 dias, juntar seu comprovante

de endereço (que deve estar atualizado), eis que eventuais

intimações podem ser necessárias diretamente à parte.

Designo AUDIÊNCIA UNA (SUMARÍSSIMO) telepresencial para

03/04/2024 às 09:00 horas, devendo comparecer as partes e

testemunhas (artigos 844 e 852-H da CLT).

A audiência será por videoconferência através da plataforma digital

ZOOM Meeting, na SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL da 4ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte/MG, a ser acessada pelo link ou ID:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh4•

ID 974 974 0004•

AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO INDEPENDENTEMENTE

DE INTIMAÇÃO (artigos 825 e 852-H da CLT), cabendo às

respectivas partes cientificá-las, por qualquer meio escrito, do link

de acesso e da data e horário designados, sob pena de preclusão.

O acesso das partes e testemunhas deverá se dar em local

diverso do que se encontre o procurador e a parte que a tenha

indicado, a f im de preservar a higidez da prova, a

i n c o m u n i c a b i l i d a d e  e n t r e  o s  p a r t i c i p a n t e s  e  o

i s o l a m e n t o / d i s t a n c i a m e n t o  s o c i a l .

CABE AO PRÓPRIO ADVOGADO INTERESSADO EFETUAR

INDIVIDUALMENTE A SUA HABILITAÇÃO NO PJE, SOB PENA

DE PRECLUSÃO (artigo 5º, §§5º e 10º, da Resolução CSJT

185/2017).

A Reclamada, até o horário designado para a assentada,

anexará aos autos a sua CONTESTAÇÃO (artigo 847, parágrafo

único, da CLT), bem como todos os documentos necessários à

instrução do feito. Caso a Ré opte por não constituir advogado,

poderá encaminhar defesa e documentos, no formato PDF e

tamanho máximo de 3MB,  para  o  e-mai l  da  vara:

varabh4@trt3 . jus .br

Caso frustrada a conciliação, serão recebidos defesa e documentos,

bem como determinadas as demais diligências necessárias ao

prosseguimento do feito.

Eventuais dificuldades ou impossibilidade técnica de acesso não

serão presumidas, sendo que requerimentos relacionados a essa

questão ou qualquer outra alegação somente serão apreciados por

este Juízo na audiência.

Intime-se o(a) Reclamante, via procurador, que deverá dar ciência a

seu constituinte.

NOTIFIQUE-SE a Reclamada, via SISTEMA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010208-04.2024.5.03.0031
AUTOR MARCELO JUNIO SANTOS

VENTURA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JUNIO SANTOS VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb05746

proferido nos autos.

RASF

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o autor para, no prazo de 05 dias, juntar seu comprovante
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de endereço (que deve estar atualizado), eis que eventuais

intimações podem ser necessárias diretamente à parte.

Designo AUDIÊNCIA UNA (SUMARÍSSIMO) telepresencial para

03/04/2024 às 09:00 horas, devendo comparecer as partes e

testemunhas (artigos 844 e 852-H da CLT).

A audiência será por videoconferência através da plataforma digital

ZOOM Meeting, na SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL da 4ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte/MG, a ser acessada pelo link ou ID:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh4•

ID 974 974 0004•

AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO INDEPENDENTEMENTE

DE INTIMAÇÃO (artigos 825 e 852-H da CLT), cabendo às

respectivas partes cientificá-las, por qualquer meio escrito, do link

de acesso e da data e horário designados, sob pena de preclusão.

O acesso das partes e testemunhas deverá se dar em local

diverso do que se encontre o procurador e a parte que a tenha

indicado, a f im de preservar a higidez da prova, a

i n c o m u n i c a b i l i d a d e  e n t r e  o s  p a r t i c i p a n t e s  e  o

i s o l a m e n t o / d i s t a n c i a m e n t o  s o c i a l .

CABE AO PRÓPRIO ADVOGADO INTERESSADO EFETUAR

INDIVIDUALMENTE A SUA HABILITAÇÃO NO PJE, SOB PENA

DE PRECLUSÃO (artigo 5º, §§5º e 10º, da Resolução CSJT

185/2017).

A Reclamada, até o horário designado para a assentada,

anexará aos autos a sua CONTESTAÇÃO (artigo 847, parágrafo

único, da CLT), bem como todos os documentos necessários à

instrução do feito. Caso a Ré opte por não constituir advogado,

poderá encaminhar defesa e documentos, no formato PDF e

tamanho máximo de 3MB,  para  o  e-mai l  da  vara:

varabh4@trt3 . jus .br

Caso frustrada a conciliação, serão recebidos defesa e documentos,

bem como determinadas as demais diligências necessárias ao

prosseguimento do feito.

Eventuais dificuldades ou impossibilidade técnica de acesso não

serão presumidas, sendo que requerimentos relacionados a essa

questão ou qualquer outra alegação somente serão apreciados por

este Juízo na audiência.

Intime-se o(a) Reclamante, via procurador, que deverá dar ciência a

seu constituinte.

NOTIFIQUE-SE a Reclamada, via SISTEMA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010524-11.2018.5.03.0004
AUTOR RAUL GLEBE VALDELINO DA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 156491/MG)

ADVOGADO Luiz Guilherme Lobo de Faria(OAB:
90590/MG)

RÉU RHUAN CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

RÉU SIRLENE MARIA ANTONIO
CARVALHO

RÉU JOSE CARLOS DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCEMG - Junta Comercial de Minas
Gerais

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL GLEBE VALDELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15400c5

proferido nos autos.

ELPV

DESPACHO

Vistos.

Conforme requerido em Id 2570bfd - Manifestação, expeça-se

ofício, via malote digital ou email institucional, endereçado ao juízo

da 3ª Vara Cível da Comarca de Contagem/MG, solicitando-lhe

penhora no rosto dos autos de nº007654-33.2024.8.13.0079, até o

limite de R$23.625,51, atualizado em 30.06.2022.

Nosso contato: varabh4@trt3.jus.br

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010002-76.2021.5.03.0004
AUTOR CARLOS VICENTE VIEIRA

ADVOGADO ALLAN FRANCISCO SANTANA(OAB:
176441/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL SOMA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA DIAS DOS
SANTOS(OAB: 130863/MG)

RÉU ORIGEM CENTRO EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA DIAS DOS
SANTOS(OAB: 130863/MG)
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RÉU RFD CENTRO EDUCACIONAL EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA DIAS DOS
SANTOS(OAB: 130863/MG)

RÉU EDITORA LOG COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VICENTE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e1a8c6

proferido nos autos.

RFM

Despacho

Vistos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, indicar meios

efetivos e diversos dos já realizados por este Juízo para

prosseguimento da execução, ciente de que a sua inércia importará

no início do prazo constante do §2º, do artigo 11-A da CLT, com

remessa dos autos no ARQUIVO PROVISÓRIO.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010496-04.2022.5.03.0004
AUTOR GRACIELA LUIZA GINO

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 158342/MG)

ADVOGADO NICOLE STARLING MARINHO
MOTTA(OAB: 167305/MG)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6665aee

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

RO ADESIVO da RECLAMANTE.

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito))

dias(Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST) .

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010247-82.2024.5.03.0004
AUTOR KENEDY EMILIO RIBEIRO

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU VIGBEL-SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENEDY EMILIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba2edca

proferido nos autos.

RASF

DESPACHO

Vistos.

Designo AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL para

04/04/2024 às 08:25 horas, devendo comparecer as partes (artigo

844 da CLT).

A audiência será por videoconferência através da plataforma digital

ZOOM Meeting, na SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL da 4ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte/MG, a ser acessada pelo link ou ID:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh4•

ID 974 974 0004•

CABE AO PRÓPRIO ADVOGADO INTERESSADO EFETUAR

INDIVIDUALMENTE A SUA HABILITAÇÃO NO PJE, SOB PENA

DE PRECLUSÃO (artigo 5º, §§5º e 10º, da Resolução CSJT

185/2017).

A Reclamada, até o horário designado para a assentada,

anexará aos autos a sua CONTESTAÇÃO (artigo 847, parágrafo

único, da CLT), bem como todos os documentos necessários à

instrução do feito. Caso a Ré opte por não constituir advogado,
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poderá encaminhar defesa e documentos, no formato PDF e

tamanho máximo de 3MB,  para  o  e-mai l  da  vara:

varabh4@trt3 . jus .br

Caso frustrada a conciliação, serão recebidos defesa e documentos,

bem como determinadas as demais diligências necessárias ao

prosseguimento do feito.

Eventuais dificuldades ou impossibilidade técnica de acesso não

serão presumidas, sendo que requerimentos relacionados a essa

questão ou qualquer outra alegação somente serão apreciados por

este Juízo na audiência.

Intime-se o(a) Reclamante, via procurador, que deverá dar ciência a

seu constituinte.

NOTIFIQUE-SE a Reclamada, v ia EDITAL ,  por  e-mai l

adv@vieiraramos.net e no endereço informado no INFOJUD (Id

a447247) por MANDADO:

R U A  P R A I A  F O R M O S A  ,  2 9 ,  C A I C A R A ,  B E L O

H O R I Z O N T E / M G ,  C E P : 3 0 7 7 5 - 0 8 0 .

•

Confiro força de EDITAL a este despacho para os fins de intimação

da reclamada VIGBEL-SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ:

24.060.238/0001-70.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010664-06.2022.5.03.0004
AUTOR GISLENE MOREIRA LOPES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
187581/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39cd7fe

proferido nos autos.

ELPV

DESPACHO

Vistos.

Libere-se à Reclamada os saldos existentes na CJ BB

600106802113 (Zerar a conta).

Comprovada a transação, arquivem-se os autos, com intimação à

requerente, Id ac20f50.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010024-03.2022.5.03.0004
AUTOR ISABELLA DE PAULA DANTAS

ADVOGADO JOAO CARLOS FRANCA ALVES DA
SILVA(OAB: 87716/MG)

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

ADVOGADO STEPHANE VIANA SARNAGLIA(OAB:
181235/MG)

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

PERITO WEBERSON DA SILVA FERREIRA

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA DE PAULA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d0371f

proferido nos autos.

ELPV

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte Autora para manifestar-se fundamentadamente

sobre o cálculo ofertado relativo a adicional de insalubridade não

implementado em folha, em Id 7cbd228 - Calculo .pdf, no prazo de

10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010559-34.2023.5.03.0185
EXEQUENTE ALOYSIO DE CARVALHO CUNHA

JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2681
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S
DE INFORMATICA S EST MG

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b6931

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Vista às partes contrárias dos Embargos à Execução e da

Impugnação à Sentença de Liquidação opostos, prazo legal.

Após, façam-se conclusos para determinações acerca do

requerimento de Id a90befa.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010559-34.2023.5.03.0185
EXEQUENTE ALOYSIO DE CARVALHO CUNHA

JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S
DE INFORMATICA S EST MG

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOYSIO DE CARVALHO CUNHA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b6931

proferido nos autos.

RFM

DESPACHO

Vistos.

Vista às partes contrárias dos Embargos à Execução e da

Impugnação à Sentença de Liquidação opostos, prazo legal.

Após, façam-se conclusos para determinações acerca do

requerimento de Id a90befa.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001759-90.2014.5.03.0004
AUTOR CARLA MILENE DE FARIA

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

RÉU SIMPLES SERVICOS DE
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SILVA DE AQUINO(OAB:
185505/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A

  - SIMPLES SERVICOS DE TELEMARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7485a67

proferido nos autos.

RFM

Despacho

Vistos.

Laudo contábil apresentado pelo(a) perito(a) Miguel Fernando

Barbosa Silva.

Vista às partes, no prazo comum de 08 dias, para impugnação

específica e fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do artigo

879, §2º, da CLT. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001759-90.2014.5.03.0004
AUTOR CARLA MILENE DE FARIA

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

RÉU SIMPLES SERVICOS DE
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SILVA DE AQUINO(OAB:
185505/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MILENE DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7485a67

proferido nos autos.

RFM

Despacho

Vistos.

Laudo contábil apresentado pelo(a) perito(a) Miguel Fernando

Barbosa Silva.

Vista às partes, no prazo comum de 08 dias, para impugnação

específica e fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do artigo

879, §2º, da CLT. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000461-05.2010.5.03.0004
AUTOR MARCOS DE CARVALHO

ADVOGADO MARCIA IZABEL VIEGAS PEIXOTO
ONOFRE(OAB: 34066/MG)

ADVOGADO ABELARDO FLORES(OAB: 6765/MG)

RÉU FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Brasileiro(OAB:
85170/MG)

ADVOGADO JOAO JOAQUIM MARTINELLI(OAB:
3210/SC)

RÉU DIGE-MG SERVICOS LTDA - ME

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU FUNDACAO ATLANTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Brasileiro(OAB:
85170/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ATLANTICO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fbcd54

proferido nos autos.

ELPV

DESPACHO

Vistos.

Id 7c81818 - Manifestação.

Intime-se a parte Reclamada para, no prazo de 10 dias,

reapresentar seus cálculos de liquidação agora atualizados,

adequados ao Provimento 04/2000 deste Regional e na forma do

Sistema Pje-Calc.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    KARLA SANTUCHI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010688-97.2023.5.03.0004
AUTOR VITORIA LUIZA NOVAIS DE ARAUJO

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA DINIZ
COUTO(OAB: 146664/MG)

ADVOGADO ALYSSON CAMILO CANAZART(OAB:
123213/MG)

RÉU PSP INTERMEDIACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA LUIZA NOVAIS DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2683
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9599ef

proferida nos autos.

AJUIZAMENTO: 11/08/2023

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

VITORIA LUIZA NOVAIS DE ARAUJO propôs ação trabalhista em

face de PSP INTERMEDIACAO DE SERVICOS LTDA, afirmando

que foi admitida pela reclamada, em 10/02/2021, como operadora

de telemarketing, tendo sido dispensada imotivadamente em

21/07/2023. Pleiteia, em síntese, o pagamento de salários e relexos

do período compreendido entre 02/02/2022 e 12/07/2023, vale-

refeição e multa convencional. Atribuiu à causa o valor de R$

63.303,95.

Rejeitada a primeira proposta conciliatória, a reclamada apresentou

defesa escrita, com documentos, na qual apresentou preliminares e

impugnou os pedidos no mérito.

Reclamante apresentou impugnação à defesa e documentos.

Em audiência de instrução, foi ouvida a reclamante e inquirida uma

testemunha. Sem outras provas a produzir, foi encerrada a

instrução processual. Razões finais orais remissivas. Prejudicada a

derradeira proposta conciliatória.

É, em síntese, o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

LEI Nº 13.467/2017

As normas de direito material e processual decorrentes da chamada

Reforma Trabalhista, com vigência a partir de 11/11/2017,

apresentam aplicabilidade integral aos contratos e processos

iniciados após a data mencionada, caso dos presentes autos.

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

Consoante termos do art. 99, caput e § 3º, do CPC e do art. 1º, da

Lei 7.115/83, diplomas legais aplicados a todos os litigantes que

pretendem tutela jurisdicional do Estado, a simples declaração de

hipossuficiência econômica da parte reclamante faz presumir que

ela não possui condição financeira para arcar com as despesas e

custas do processo.

Sendo assim, não tendo as reclamadas produzidos prova capaz de

afastar referida presunção de veracidade e nem demonstrado que a

parte autora, atualmente, não se enquadra nos requisitos do artigo

790, parágrafo 3o, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/17, rejeito a preliminar arguida.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS

Em caso de condenação, a apuração dos valores das parcelas

deferidas ocorrerá em sede de liquidação de sentença, na forma

prevista em lei, sendo que os valores atribuídos aos pedidos na

inicial têm por objetivo apenas a fixação da alçada e do rito a ser

seguido, não servindo, portanto, para limitar os valores de uma

eventual condenação.

Revendo posicionamento anterior, adota-se aqui a Tese

prevalecente nº 16 deste Regional.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Revela-se insuficiente a impugnação genérica feita pelas partes a

quaisquer documentos sem a efetiva demonstração da existência

de qualquer vício, sendo certo que a validade probatória deles há de

ser analisada em momento oportuno, quando do enfrentamento do

mérito da lide e em conjunto com as demais provas produzidas.

Rejeito.

APLICAÇÃO DA PENALIDADE DO ART. 400 DO CPC

Registre-se que a penalidade prevista no art. 400 do CPC é

aplicável quando descumprida ordem judicial para juntada de

documentos e não por inobservância de solicitação formulada pela

reclamante

De todo modo, eventual ausência de documentos requeridos em

inicial será apreciada quando da análise de cada pedido específico.

LIMBO PREVIDENCIÁRIO / INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS

Alega a reclamante que necessitou se afastar das atividades

laborais em razão de problemas de saúde, tendo apresentado

atestado médico em 18/01/2022. Sustenta que, após passados os

15 primeiros dias de atestado, a empresa a encaminhou ao INSS

para recebimento do auxílio-doença a partir de 02/02/2022, tendo o

benefício, bem como o respectivo recurso, todavia, sido negados

pela autarquia previdenciária, que a considerou apta para o labor.

Narra que foi dispensada sem justa causa em 21/07/2023, logo

após comunicar da improcedência do recurso, e que, durante o

período em que aguardava o resultado da decisão, não foi

autorizada a retornar ao trabalho, tendo ficado sem receber

benefício previdenciário e salário. Pretende, por tais razões, o

pagamento das verbas salariais no período correspondente e

indenização por danos morais.

Em defesa, a reclamada aduz que o recurso apresentado ao INSS

foi de iniciativa da própria autora, não se podendo atribuir à
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empresa nenhuma culpa pela situação. Afirma que, diante do

quadro de ansiedade generalizada da reclamante, não poderia

autorizar o seu retorno ao trabalho sem que houvesse agravamento

do seu estado de saúde, sustentando, ainda, que a morosidade foi

do INSS e não dela.

Aprecio.

A hipótese discutida nos autos configura o chamado “limbo

previdenciário”, situação na qual o empregado é considerado apto

para trabalhar pelo INSS, mas o empregador não admite seu

retorno.

Com efeito, havendo negativa do benefício previdenciário pela

autarquia previdenciária significa dizer que não há suspensão do

contrato de trabalho, de modo que as obrigações dele decorrentes

devem ser cumpridas, cabendo ao empregado, portanto, retornar às

atividades laborais e ao empregador pagar os salários devidos.

Dessa forma, mesmo que a decisão da autarquia esteja sendo

discutida administrativa ou judicialmente por quaisquer das partes,

compete ao obreiro se apresentar diante do seu empregador para

trabalhar e a este o dever de permitir seu retorno, mesmo que em

condições adaptadas, se for o caso.

Na presente discussão, resta inequívoco que a reclamante não

obteve o deferimento do seu pedido de auxílio-doença (fl. 51) e que

a empresa a considerou inapta para a função (fl. 17), tendo obstado

o seu retorno ao trabalho.

A esse respeito, os prints (fls. 226/274), trazidos ao feito pela

própria ré, comprovam cabalmente o intuito da autora de voltar ao

trabalho e o da reclamada de impedir a sua volta, argumentando, de

forma equivocada, que enquanto a decisão estivesse sendo

discutida pela autarquia previdenciária, a empregada não poderia

retornar ao labor e nem receber salário.

Vejamos algumas das mensagens trocadas entre autora e

representante da empresa que comprovam tal afirmação:

“(…)

- Representante da empresa: quando você recorre da decisão do

INSS tem que aguardar para retornar, por que se vc for recorrer ai

vc não podera retornar devera esperar a decisão do INSS

- Reclamante: mas seria como abandono de ofício, não?

- Representante da empresa: você estará sob responsabilidade do

inss

(…)

- Representante da empresa: agora se não for recorrer ai fazemos

o seu retorno

- Reclamante: e enquanto isso levo falta até eles decidirem?

- Representante da empresa: Você fica sob responsabilidade do

INSS, se eles concederem o beneficio você ate a data que eles

informarem (geralmente e a data da pericia), se não concederem

igual foi o seu caso do primeiro requerimento, você fica sem receber

mais não fica como falta

(…)” (fls. 235/236)

“(…)

- Reclamante: fui lá no médico do trabalho e deu inapto p voltar

- Reclamante: o que faço agora?

- Representante da empresa: Bom dia

- Representante da empresa: você deverá recorrer junto ao INSS

(…) (fls. 241/242)

Ora, as mensagens não deixam dúvidas de que a reclamante

sempre esteve à disposição para o labor desde quando recebeu a

negativa do auxílio-doença pelo INSS, informando sempre à

empresa da sua situação. Já a atitude da reclamada, por outro lado,

não encontra nenhum respaldo legal, pois a responsabilidade do

empregador de pagar salário somente é afastada com a concessão

do benefício pelo órgão previdenciário, de maneira que, em caso de

negativa, é seu dever o pagamento dos salários relativos ao período

de afastamento.

Assim, na incerteza quanto à aptidão da reclamante para o

exercício de suas funções, deveria à ré ter a realocado em

atividade compatível com suas limitações ou permitido que ela

ficasse em repouso até que estivesse totalmente recuperada para

retornar ao trabalho.

Oportuno registrar, ademais, que, conforme termos do art. 30, §3,

inciso I, “a”, da Lei 11.907/2009, é atribuição exclusiva do cargo do

Perito Médico da Previdência Social a emissão de parecer

conclusivo quanto à incapacidade laboral, o que implica dizer ser

irrelevante a afirmação da reclamante ao médico do trabalho de que

não considerava apta para trabalho.

Pelo exposto, portanto, considerando que a reclamante foi

dispensada sem justa causa em 21/07/2023 e que permaneceu no

limbo entre 02/02/2022 e 12/07/2023, condeno a reclamada ao

pagamento dos salários, 13º salário, férias+1/3 e FGTS + 40% do

período compreendido entre 02/02/2022 e 12/07/2023.

Quanto à indenização por danos morais, a responsabilidade decorre

da proteção constitucional dos direitos da personalidade

reconhecida pelo art. 5º incisos V e X, sendo a compensação pela

ofensa disciplinada nos artigos 186 e 187 do Código Civil - exigindo-

se para tanto a comprovação do fato suficiente a repercutir na honra

objetiva ou subjetiva do ofendido, bem como a existência de

conduta ilícita do ofensor e do nexo de causalidade entre a conduta

e a lesão.

Na presente hipótese, a culpa da empregadora resta provada na

medida em que lançou a obreira em um limbo, deixando-a

desamparada e em situação indefinida, sem que recebesse salário

ou benefício previdenciário, o que evidentemente acarretou-lhe
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inevitável constrangimento e angústia por não poder saldar os

compromissos indispensáveis à vida digna.

Assim, em razão da conduta abusiva da reclamada e considerando

os princípios da dignidade da pessoa humana e do valor social do

trabalho (art. 1º, III e IV da CF/88), a indenização por danos morais

é medida que se impõe.

Tal reparação, no entanto, deve ser razoável, ponderada e

proporcional, de modo a servir como um lenitivo para o sofrimento

experimentado pelo ofendido e uma medida pedagógica à ofensora,

para que esta não volte a incorrer na mesma conduta. Não

podendo, assim, ser tão elevada a ponto de configurar o

enriquecimento sem causa da vítima, nem de valor tão ínfimo que

possa incentivar a reiteração da prática lesiva.

Levando-se em conta, portanto, os referenciais supracitados e sem

perder de vista a condição econômica do reclamante e da

reclamada, arbitro a reparação pelos danos morais em R$10.000,00

(dez mil reais).

VALE-REFEIÇÃO

Tendo em vista que a norma coletiva (cláusula 12ª - fl. 63) prevê o

pagamento do auxílio refeição apenas para os trabalhadores que

estiverem no exercício de suas atividades regulares e para os dias

efetivamente trabalhados, indefiro o pedido de indenização

substitutiva do vale-refeição pelo período de 02/02/2022 a

12/07/2023, já que neste interregno a reclamante estava afastada

do labor.

Improcedente.

MULTA CONVENCIONAL

Não constatada violação a nenhuma cláusula convencional, julgo

improcedente o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à parte autora a justiça gratuita, oportunamente requerida,

diante da declaração de hipossuficiência juntada com a inicial, bem

como a ausência de elementos que façam concluir que ela,

atualmente, não se enquadre nos requisitos do artigo 790, parágrafo

3o, com a nova redação conferida pela Lei 13.467/17.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando o ajuizamento do presente feito posterior à Lei

13.467/2017, aplica-se ao presente caso o art. 791-A da CLT, que

trata dos honorários sucumbenciais

Ocorre que a disposição contida no artigo 791-A, parágrafo 3º da

CLT prevê a incidência da sucumbência recíproca. Assim, a

pretensão merece análise à luz da legislação processual vigente,

que prevê, de forma expressa, o mesmo direito ao advogado da

empresa (e não somente em favor dos procuradores do

reclamante). Portanto, assim passo a analisar a pretensão.

A parte reclamante foi parcialmente sucumbente em suas

pretensões.

Ressalte-se, por oportuno, que no entendimento desta magistrada,

a sucumbência em proveito da empresa abarcará, apenas e tão

somente, os pedidos que foram considerados integralmente

rejeitados. Isso porque, em relação àquelas pretensões em que o

direito foi reconhecido, ainda que em patamar inferior ao que foi

postulado, é de se aplicar a disposição contida no artigo 86,

parágrafo único do CPC.

Honorários do(a) advogado(a) da parte autora

Julgo procedente o pedido, para condenar a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios em proveito do(a) advogado(a) da parte

autora, no importe de 10% sobre o efetivo proveito econômico da

execução, assim compreendidos os créditos líquidos regularmente

apurados em liquidação de sentença (ou seja, após as deduções

fiscais e previdenciárias), conforme disposição contida no artigo 791

-A, caput, da CLT.

Honorários do(a) advogado(a) da parte ré

Nesta sentença, a parte autora foi considerada integralmente

sucumbente em relação às pretensões “2” (vale-refeição) e “3”

(multa convencional) da inicial.

Quanto aos pedidos em que a parte reclamante foi sucumbente,

como a presente ação foi ajuizada depois da vigência da Lei

13.467/17 (11/11/2017), é cabível a condenação do vencido ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

No entanto, o STF, no julgamento da ADI nº 5766, no dia

20/10/2021, declarou inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), nos termos do voto do

Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão, e a

conc lusão  do  vo to  do  Reda to r  f o i  pa ra  dec la ra r  a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A da CLT.

Na forma do § 2º do art. 98 do CPC, a concessão de gratuidade não

afasta, de forma definitiva, a responsabilidade do beneficiário pelas

despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes

de sua sucumbência (art. 15 do CPC c/c art. 769 da CLT).

Sem a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"

(considerada inconstitucional no julgamento da ADI nº 5766 pelo

STF, nos termos do voto do Redator Ministro Alexandre de Moraes),

conforme o disposto no art. 791-A, § 4º, da CLT, introduzido pela Lei

13.467/17, vencido o beneficiário da justiça gratuita, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as
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certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Assim, diante da sucumbência parcial da parte reclamante (art. 791-

A, caput, da CLT), condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais ao(a) advogado(a) da parte

ré no importe de 5% (em patamar mínimo, em razão da

hipossuficiência do trabalhador, não obstante o trabalho do patrono

da parte ré), calculados sobre o valor atualizado dos pedidos

julgados improcedentes, determinando, no entanto, a observância

da condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-

A da CLT, por ser beneficiário da justiça gratuita, conforme

julgamento da ADI 5766.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária conforme definição do E. STF no

julgamento da ADC 58, em 07/04/2021, no qual restou determinado

que:

“(…)

6 - Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7 -Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 a Lei 9.065/95; 84 da

Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e

30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

(...)”

Para que não pairem dúvidas, registre-se que a fase judicial se

inicia a partir do ajuizamento da ação, conforme esclarecido pelo E.

STF, no julgamento dos embargos de declaração opostos na ADC

58, publicado em 25/10/2021.

Portanto, a partir do julgamento acima, não há se falar mais em

aplicação dos artigos 879, §7º (que fixava a taxa referencial/TR para

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial) e 883,

parte final, ambos da CLT (que fixava o início do marco temporal

para aplicação de juros no ajuizamento da ação).

Na esteira dos índices fixados na citada decisão plenária e

atentando-se para o gatilho moratório específico há muito fixado na

Súmula 362 do STJ, a eventual condenação por dano moral estará

sujeita apenas à incidência da taxa SELIC a partir da data do

arbitramento (ou eventual reforma) do valor da respectiva

indenização (artigo 406 do Código Civil).

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos previdenciários (de empregador e empregado)

devem ser efetuados pelo reclamado, mas autorizada a dedução

dos valores cabíveis à parte empregada, sendo que o artigo 33, §5º,

da Lei 8.212/91 não repassa ao empregador a responsabilidade

pelo pagamento dos valores relativo ao empregado, mas tão-

somente a responsabilidade pelo recolhimento.

IMPOSTO DE RENDA

O imposto de renda deverá ser calculado de acordo com base na

Lei nº 12.350/2010 e a Instrução Normativa da Receita Federal nº

1.127/2011.

COMPENSAÇÃO

Não há crédito da reclamada que possa ser compensado com o ora

deferido.

ADVERTÊNCIA

Registro que a oposição de embargos declaratórios que não

comportem uma das hipóteses expressamente previstas no art. 897

-A da CLT, não serão conhecidos e serão tidos como protelatórios,

atraindo a aplicação das multas previstas no artigo 1.026, §§ 2º e 3º

e artigo 81 do NCPC.
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Embargos declaratórios opostos em face de sentença não se

prestam a prequestionar matéria, que é devolvida integralmente ao

tribunal e nem a rediscuti-la ou reformar decisão.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por VITORIA

LUIZA NOVAIS DE ARAUJO em face de PSP INTERMEDIACAO

DE SERVICOS LTDA, decido julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos para condenar a reclamada a pagar à

reclamante, no prazo legal, observados os parâmetros constantes

na fundamentação, inclusive juros e correção monetária:

a) salários, 13º salário, férias+1/3 e FGTS + 40% do período

compreendido entre 02/02/2022 e 12/07/2023, e;

b) indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

Defiro a justiça gratuita à reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários na forma da Lei, ficando autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada.

O imposto de renda deverá ser calculado de acordo com base na

Lei nº 12.350/2010 e a Instrução Normativa da Receita Federal nº

1.127/2011.

Declara-se como de natureza indenizatória as seguintes parcelas:

férias + 1/3; FGTS + 40%; indenização por danos morais.

Condenação arbitrada no valor de R$ 40.000,00. Custas no valor de

R$ 800,00, que corresponde a 2% sobre o valor da condenação,

pela reclamada.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Intime-se a União, ao final, se necessário.

Cumpra-se.

Nada mais.

Encerrou-se.

h

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        KARLA SANTUCHI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010688-97.2023.5.03.0004
AUTOR VITORIA LUIZA NOVAIS DE ARAUJO

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA DINIZ
COUTO(OAB: 146664/MG)

ADVOGADO ALYSSON CAMILO CANAZART(OAB:
123213/MG)

RÉU PSP INTERMEDIACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PSP INTERMEDIACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9599ef

proferida nos autos.

AJUIZAMENTO: 11/08/2023

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

VITORIA LUIZA NOVAIS DE ARAUJO propôs ação trabalhista em

face de PSP INTERMEDIACAO DE SERVICOS LTDA, afirmando

que foi admitida pela reclamada, em 10/02/2021, como operadora

de telemarketing, tendo sido dispensada imotivadamente em

21/07/2023. Pleiteia, em síntese, o pagamento de salários e relexos

do período compreendido entre 02/02/2022 e 12/07/2023, vale-

refeição e multa convencional. Atribuiu à causa o valor de R$

63.303,95.

Rejeitada a primeira proposta conciliatória, a reclamada apresentou

defesa escrita, com documentos, na qual apresentou preliminares e

impugnou os pedidos no mérito.

Reclamante apresentou impugnação à defesa e documentos.

Em audiência de instrução, foi ouvida a reclamante e inquirida uma

testemunha. Sem outras provas a produzir, foi encerrada a

instrução processual. Razões finais orais remissivas. Prejudicada a

derradeira proposta conciliatória.

É, em síntese, o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

LEI Nº 13.467/2017

As normas de direito material e processual decorrentes da chamada

Reforma Trabalhista, com vigência a partir de 11/11/2017,

apresentam aplicabilidade integral aos contratos e processos

iniciados após a data mencionada, caso dos presentes autos.

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

Consoante termos do art. 99, caput e § 3º, do CPC e do art. 1º, da

Lei 7.115/83, diplomas legais aplicados a todos os litigantes que

pretendem tutela jurisdicional do Estado, a simples declaração de

hipossuficiência econômica da parte reclamante faz presumir que

ela não possui condição financeira para arcar com as despesas e

custas do processo.

Sendo assim, não tendo as reclamadas produzidos prova capaz de
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afastar referida presunção de veracidade e nem demonstrado que a

parte autora, atualmente, não se enquadra nos requisitos do artigo

790, parágrafo 3o, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/17, rejeito a preliminar arguida.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS

Em caso de condenação, a apuração dos valores das parcelas

deferidas ocorrerá em sede de liquidação de sentença, na forma

prevista em lei, sendo que os valores atribuídos aos pedidos na

inicial têm por objetivo apenas a fixação da alçada e do rito a ser

seguido, não servindo, portanto, para limitar os valores de uma

eventual condenação.

Revendo posicionamento anterior, adota-se aqui a Tese

prevalecente nº 16 deste Regional.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Revela-se insuficiente a impugnação genérica feita pelas partes a

quaisquer documentos sem a efetiva demonstração da existência

de qualquer vício, sendo certo que a validade probatória deles há de

ser analisada em momento oportuno, quando do enfrentamento do

mérito da lide e em conjunto com as demais provas produzidas.

Rejeito.

APLICAÇÃO DA PENALIDADE DO ART. 400 DO CPC

Registre-se que a penalidade prevista no art. 400 do CPC é

aplicável quando descumprida ordem judicial para juntada de

documentos e não por inobservância de solicitação formulada pela

reclamante

De todo modo, eventual ausência de documentos requeridos em

inicial será apreciada quando da análise de cada pedido específico.

LIMBO PREVIDENCIÁRIO / INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS

Alega a reclamante que necessitou se afastar das atividades

laborais em razão de problemas de saúde, tendo apresentado

atestado médico em 18/01/2022. Sustenta que, após passados os

15 primeiros dias de atestado, a empresa a encaminhou ao INSS

para recebimento do auxílio-doença a partir de 02/02/2022, tendo o

benefício, bem como o respectivo recurso, todavia, sido negados

pela autarquia previdenciária, que a considerou apta para o labor.

Narra que foi dispensada sem justa causa em 21/07/2023, logo

após comunicar da improcedência do recurso, e que, durante o

período em que aguardava o resultado da decisão, não foi

autorizada a retornar ao trabalho, tendo ficado sem receber

benefício previdenciário e salário. Pretende, por tais razões, o

pagamento das verbas salariais no período correspondente e

indenização por danos morais.

Em defesa, a reclamada aduz que o recurso apresentado ao INSS

foi de iniciativa da própria autora, não se podendo atribuir à

empresa nenhuma culpa pela situação. Afirma que, diante do

quadro de ansiedade generalizada da reclamante, não poderia

autorizar o seu retorno ao trabalho sem que houvesse agravamento

do seu estado de saúde, sustentando, ainda, que a morosidade foi

do INSS e não dela.

Aprecio.

A hipótese discutida nos autos configura o chamado “limbo

previdenciário”, situação na qual o empregado é considerado apto

para trabalhar pelo INSS, mas o empregador não admite seu

retorno.

Com efeito, havendo negativa do benefício previdenciário pela

autarquia previdenciária significa dizer que não há suspensão do

contrato de trabalho, de modo que as obrigações dele decorrentes

devem ser cumpridas, cabendo ao empregado, portanto, retornar às

atividades laborais e ao empregador pagar os salários devidos.

Dessa forma, mesmo que a decisão da autarquia esteja sendo

discutida administrativa ou judicialmente por quaisquer das partes,

compete ao obreiro se apresentar diante do seu empregador para

trabalhar e a este o dever de permitir seu retorno, mesmo que em

condições adaptadas, se for o caso.

Na presente discussão, resta inequívoco que a reclamante não

obteve o deferimento do seu pedido de auxílio-doença (fl. 51) e que

a empresa a considerou inapta para a função (fl. 17), tendo obstado

o seu retorno ao trabalho.

A esse respeito, os prints (fls. 226/274), trazidos ao feito pela

própria ré, comprovam cabalmente o intuito da autora de voltar ao

trabalho e o da reclamada de impedir a sua volta, argumentando, de

forma equivocada, que enquanto a decisão estivesse sendo

discutida pela autarquia previdenciária, a empregada não poderia

retornar ao labor e nem receber salário.

Vejamos algumas das mensagens trocadas entre autora e

representante da empresa que comprovam tal afirmação:

“(…)

- Representante da empresa: quando você recorre da decisão do

INSS tem que aguardar para retornar, por que se vc for recorrer ai

vc não podera retornar devera esperar a decisão do INSS

- Reclamante: mas seria como abandono de ofício, não?

- Representante da empresa: você estará sob responsabilidade do

inss

(…)

- Representante da empresa: agora se não for recorrer ai fazemos

o seu retorno

- Reclamante: e enquanto isso levo falta até eles decidirem?

- Representante da empresa: Você fica sob responsabilidade do
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INSS, se eles concederem o beneficio você ate a data que eles

informarem (geralmente e a data da pericia), se não concederem

igual foi o seu caso do primeiro requerimento, você fica sem receber

mais não fica como falta

(…)” (fls. 235/236)

“(…)

- Reclamante: fui lá no médico do trabalho e deu inapto p voltar

- Reclamante: o que faço agora?

- Representante da empresa: Bom dia

- Representante da empresa: você deverá recorrer junto ao INSS

(…) (fls. 241/242)

Ora, as mensagens não deixam dúvidas de que a reclamante

sempre esteve à disposição para o labor desde quando recebeu a

negativa do auxílio-doença pelo INSS, informando sempre à

empresa da sua situação. Já a atitude da reclamada, por outro lado,

não encontra nenhum respaldo legal, pois a responsabilidade do

empregador de pagar salário somente é afastada com a concessão

do benefício pelo órgão previdenciário, de maneira que, em caso de

negativa, é seu dever o pagamento dos salários relativos ao período

de afastamento.

Assim, na incerteza quanto à aptidão da reclamante para o

exercício de suas funções, deveria à ré ter a realocado em

atividade compatível com suas limitações ou permitido que ela

ficasse em repouso até que estivesse totalmente recuperada para

retornar ao trabalho.

Oportuno registrar, ademais, que, conforme termos do art. 30, §3,

inciso I, “a”, da Lei 11.907/2009, é atribuição exclusiva do cargo do

Perito Médico da Previdência Social a emissão de parecer

conclusivo quanto à incapacidade laboral, o que implica dizer ser

irrelevante a afirmação da reclamante ao médico do trabalho de que

não considerava apta para trabalho.

Pelo exposto, portanto, considerando que a reclamante foi

dispensada sem justa causa em 21/07/2023 e que permaneceu no

limbo entre 02/02/2022 e 12/07/2023, condeno a reclamada ao

pagamento dos salários, 13º salário, férias+1/3 e FGTS + 40% do

período compreendido entre 02/02/2022 e 12/07/2023.

Quanto à indenização por danos morais, a responsabilidade decorre

da proteção constitucional dos direitos da personalidade

reconhecida pelo art. 5º incisos V e X, sendo a compensação pela

ofensa disciplinada nos artigos 186 e 187 do Código Civil - exigindo-

se para tanto a comprovação do fato suficiente a repercutir na honra

objetiva ou subjetiva do ofendido, bem como a existência de

conduta ilícita do ofensor e do nexo de causalidade entre a conduta

e a lesão.

Na presente hipótese, a culpa da empregadora resta provada na

medida em que lançou a obreira em um limbo, deixando-a

desamparada e em situação indefinida, sem que recebesse salário

ou benefício previdenciário, o que evidentemente acarretou-lhe

inevitável constrangimento e angústia por não poder saldar os

compromissos indispensáveis à vida digna.

Assim, em razão da conduta abusiva da reclamada e considerando

os princípios da dignidade da pessoa humana e do valor social do

trabalho (art. 1º, III e IV da CF/88), a indenização por danos morais

é medida que se impõe.

Tal reparação, no entanto, deve ser razoável, ponderada e

proporcional, de modo a servir como um lenitivo para o sofrimento

experimentado pelo ofendido e uma medida pedagógica à ofensora,

para que esta não volte a incorrer na mesma conduta. Não

podendo, assim, ser tão elevada a ponto de configurar o

enriquecimento sem causa da vítima, nem de valor tão ínfimo que

possa incentivar a reiteração da prática lesiva.

Levando-se em conta, portanto, os referenciais supracitados e sem

perder de vista a condição econômica do reclamante e da

reclamada, arbitro a reparação pelos danos morais em R$10.000,00

(dez mil reais).

VALE-REFEIÇÃO

Tendo em vista que a norma coletiva (cláusula 12ª - fl. 63) prevê o

pagamento do auxílio refeição apenas para os trabalhadores que

estiverem no exercício de suas atividades regulares e para os dias

efetivamente trabalhados, indefiro o pedido de indenização

substitutiva do vale-refeição pelo período de 02/02/2022 a

12/07/2023, já que neste interregno a reclamante estava afastada

do labor.

Improcedente.

MULTA CONVENCIONAL

Não constatada violação a nenhuma cláusula convencional, julgo

improcedente o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à parte autora a justiça gratuita, oportunamente requerida,

diante da declaração de hipossuficiência juntada com a inicial, bem

como a ausência de elementos que façam concluir que ela,

atualmente, não se enquadre nos requisitos do artigo 790, parágrafo

3o, com a nova redação conferida pela Lei 13.467/17.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando o ajuizamento do presente feito posterior à Lei

13.467/2017, aplica-se ao presente caso o art. 791-A da CLT, que

trata dos honorários sucumbenciais

Ocorre que a disposição contida no artigo 791-A, parágrafo 3º da

CLT prevê a incidência da sucumbência recíproca. Assim, a

pretensão merece análise à luz da legislação processual vigente,

que prevê, de forma expressa, o mesmo direito ao advogado da
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empresa (e não somente em favor dos procuradores do

reclamante). Portanto, assim passo a analisar a pretensão.

A parte reclamante foi parcialmente sucumbente em suas

pretensões.

Ressalte-se, por oportuno, que no entendimento desta magistrada,

a sucumbência em proveito da empresa abarcará, apenas e tão

somente, os pedidos que foram considerados integralmente

rejeitados. Isso porque, em relação àquelas pretensões em que o

direito foi reconhecido, ainda que em patamar inferior ao que foi

postulado, é de se aplicar a disposição contida no artigo 86,

parágrafo único do CPC.

Honorários do(a) advogado(a) da parte autora

Julgo procedente o pedido, para condenar a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios em proveito do(a) advogado(a) da parte

autora, no importe de 10% sobre o efetivo proveito econômico da

execução, assim compreendidos os créditos líquidos regularmente

apurados em liquidação de sentença (ou seja, após as deduções

fiscais e previdenciárias), conforme disposição contida no artigo 791

-A, caput, da CLT.

Honorários do(a) advogado(a) da parte ré

Nesta sentença, a parte autora foi considerada integralmente

sucumbente em relação às pretensões “2” (vale-refeição) e “3”

(multa convencional) da inicial.

Quanto aos pedidos em que a parte reclamante foi sucumbente,

como a presente ação foi ajuizada depois da vigência da Lei

13.467/17 (11/11/2017), é cabível a condenação do vencido ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

No entanto, o STF, no julgamento da ADI nº 5766, no dia

20/10/2021, declarou inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), nos termos do voto do

Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão, e a

conc lusão  do  vo to  do  Reda to r  f o i  pa ra  dec la ra r  a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A da CLT.

Na forma do § 2º do art. 98 do CPC, a concessão de gratuidade não

afasta, de forma definitiva, a responsabilidade do beneficiário pelas

despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes

de sua sucumbência (art. 15 do CPC c/c art. 769 da CLT).

Sem a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"

(considerada inconstitucional no julgamento da ADI nº 5766 pelo

STF, nos termos do voto do Redator Ministro Alexandre de Moraes),

conforme o disposto no art. 791-A, § 4º, da CLT, introduzido pela Lei

13.467/17, vencido o beneficiário da justiça gratuita, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Assim, diante da sucumbência parcial da parte reclamante (art. 791-

A, caput, da CLT), condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais ao(a) advogado(a) da parte

ré no importe de 5% (em patamar mínimo, em razão da

hipossuficiência do trabalhador, não obstante o trabalho do patrono

da parte ré), calculados sobre o valor atualizado dos pedidos

julgados improcedentes, determinando, no entanto, a observância

da condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-

A da CLT, por ser beneficiário da justiça gratuita, conforme

julgamento da ADI 5766.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária conforme definição do E. STF no

julgamento da ADC 58, em 07/04/2021, no qual restou determinado

que:

“(…)

6 - Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7 -Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 a Lei 9.065/95; 84 da

Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e

30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que
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expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

(...)”

Para que não pairem dúvidas, registre-se que a fase judicial se

inicia a partir do ajuizamento da ação, conforme esclarecido pelo E.

STF, no julgamento dos embargos de declaração opostos na ADC

58, publicado em 25/10/2021.

Portanto, a partir do julgamento acima, não há se falar mais em

aplicação dos artigos 879, §7º (que fixava a taxa referencial/TR para

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial) e 883,

parte final, ambos da CLT (que fixava o início do marco temporal

para aplicação de juros no ajuizamento da ação).

Na esteira dos índices fixados na citada decisão plenária e

atentando-se para o gatilho moratório específico há muito fixado na

Súmula 362 do STJ, a eventual condenação por dano moral estará

sujeita apenas à incidência da taxa SELIC a partir da data do

arbitramento (ou eventual reforma) do valor da respectiva

indenização (artigo 406 do Código Civil).

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos previdenciários (de empregador e empregado)

devem ser efetuados pelo reclamado, mas autorizada a dedução

dos valores cabíveis à parte empregada, sendo que o artigo 33, §5º,

da Lei 8.212/91 não repassa ao empregador a responsabilidade

pelo pagamento dos valores relativo ao empregado, mas tão-

somente a responsabilidade pelo recolhimento.

IMPOSTO DE RENDA

O imposto de renda deverá ser calculado de acordo com base na

Lei nº 12.350/2010 e a Instrução Normativa da Receita Federal nº

1.127/2011.

COMPENSAÇÃO

Não há crédito da reclamada que possa ser compensado com o ora

deferido.

ADVERTÊNCIA

Registro que a oposição de embargos declaratórios que não

comportem uma das hipóteses expressamente previstas no art. 897

-A da CLT, não serão conhecidos e serão tidos como protelatórios,

atraindo a aplicação das multas previstas no artigo 1.026, §§ 2º e 3º

e artigo 81 do NCPC.

Embargos declaratórios opostos em face de sentença não se

prestam a prequestionar matéria, que é devolvida integralmente ao

tribunal e nem a rediscuti-la ou reformar decisão.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por VITORIA

LUIZA NOVAIS DE ARAUJO em face de PSP INTERMEDIACAO

DE SERVICOS LTDA, decido julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos para condenar a reclamada a pagar à

reclamante, no prazo legal, observados os parâmetros constantes

na fundamentação, inclusive juros e correção monetária:

a) salários, 13º salário, férias+1/3 e FGTS + 40% do período

compreendido entre 02/02/2022 e 12/07/2023, e;

b) indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

Defiro a justiça gratuita à reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários na forma da Lei, ficando autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada.

O imposto de renda deverá ser calculado de acordo com base na

Lei nº 12.350/2010 e a Instrução Normativa da Receita Federal nº

1.127/2011.

Declara-se como de natureza indenizatória as seguintes parcelas:

férias + 1/3; FGTS + 40%; indenização por danos morais.

Condenação arbitrada no valor de R$ 40.000,00. Custas no valor de

R$ 800,00, que corresponde a 2% sobre o valor da condenação,

pela reclamada.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Intime-se a União, ao final, se necessário.

Cumpra-se.

Nada mais.

Encerrou-se.

h

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        KARLA SANTUCHI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011204-20.2023.5.03.0004
AUTOR CLEBER DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

AUTOR CLEIA DAS GRACAS RODRIGUES

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

AUTOR ANALICE CORDEIRO DA SILVA
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ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

AUTOR FLAVIA CRISTINA ALMEIDA
DELFINO

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

AUTOR MAFALDA APARECIDA DOS
SANTOS GONCALVES

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALICE CORDEIRO DA SILVA

  - CLEBER DIAS DOS SANTOS

  - CLEIA DAS GRACAS RODRIGUES

  - FLAVIA CRISTINA ALMEIDA DELFINO

  - MAFALDA APARECIDA DOS SANTOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3445f67

proferida nos autos.

0011204-20.2023.5.03.0004

AJUIZAMENTO: 29/12/2023

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

ANALICE CORDEIRO DA SILVA, CLEIA DAS GRACAS

RODRIGUES, CLEBER DIAS DOS SANTOS, FLAVIA CRISTINA

ALMEIDA DELFINO e MAFALDA APARECIDA DOS SANTOS

GONCALVES propuseram ação trabalhista em face de MUNICÍPIO

DE BELO HORIZONTE, postulando o pagamento de diferenças

salariais em razão da inobservância do piso salarial e de

progressões por merecimento e escolaridade. Atribuíram à causa o

valor de R$ 45.836,93.

Regularmente notificado, o reclamado apresentou defesa escrita

com documentos, na qual suscitou preliminares, arguiu a prescrição

quinquenal e pugnou pela improcedência dos pedidos.

Reclamantes apresentaram impugnação à defesa e documentos.

Sem outras provas a produzir, foi encerrada a instrução processual.

Prejudicadas as razões finais.

Prejudicada a derradeira proposta conciliatória.

É, em síntese, o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

LEI Nº 13.467/2017

As normas de direito material decorrentes da chamada Reforma

Trabalhista, com vigência a partir de 11/11/2017, apresentam

aplicabilidade imediata aos contratos então vigentes, como no caso

dos autos, conforme disciplinava a Medida Provisória 808/2017, em

atenção ao princípio tempus regit actum.

As normas de natureza processual introduzidas pela Lei 13.467/17

aplicam-se integralmente aos processos ajuizados após sua

vigência, sendo este o caso dos autos.

INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

O reclamado arguiu incompetência material da Justiça do Trabalho

para apreciar e julgar a presente ação, invocando a tese de

repercussão geral n. 1143, fixada no julgamento do RE 1288440.

Sem razão.

O E. Supremo Tribunal Federal, ao proferir julgamento definitivo nos

autos da ADI 3395, afastou toda e qualquer interpretação dada ao

artigo 114, I, da CRFB que incluísse, na competência desta

Especializada, a apreciação de causas entre servidores e o Poder

Público, seja de ordem estatutária ou sob o caráter jurídico-

administrativo.

Conforme os termos do v. acórdão, que a Corte Suprema

reconheceu que é competente, sim, a Justiça Comum para analisar

e julgar todo tipo de contratação de servidores pela Administração

Pública, mas, tão somente, nas hipóteses do regime estatutário ou

de “caráter jurídico-administrativo”, expressão linguística essa que,

todavia, não abarca quando a Administração Pública contrata

empregados públicos, mediante regular certame público, sob a

égide do regime celetista, tal como se vê no presente caso.

Neste contexto, não teve a Tese Jurídica fixada no Tema 1143,

quando do julgamento do RE 1288440, o condão de alterar referido

entendimento já cristalizado, ao menos neste caso concreto, pois o

direito postulado na inicial (diferenças salariais em razão da

inobservância do piso salarial e de progressões por merecimento e

escolaridade) consubstancia parcelas celetistas, de cunho

notoriamente trabalhista e advindas de um incontroverso pacto

laboral firmado por regulares empregados públicos, razão pela qual

é competente esta Justiça do Trabalho para analisar e julgar o

presente feito, nos termos do art. 114, I e IX, da CRFB.

Rejeito.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS

Em caso de condenação, a apuração dos valores das parcelas

deferidas ocorrerá em sede de liquidação de sentença, na forma

prevista em lei, sendo que os valores atribuídos aos pedidos na

inicial têm por objetivo apenas a fixação da alçada e do rito a ser

seguido, não servindo, portanto, para limitar os valores de uma

eventual condenação.

Revendo posicionamento anterior, adota-se aqui a Tese

prevalecente nº 16 deste Regional.
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Rejeito.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Oportunamente suscitada em defesa, acolho a prejudicial de

prescrição das pretensões anteriores a 29/12/2018, considerando a

propositura da ação em 29/12/2023 (Súmula 308, I, do Colendo

TST), inclusive relativas a FGTS (Súmula 362 do TST).

Prejudicial acolhida.

DIFERENÇAS SALARIAIS / PISO DA CATEGORIA

Pretendem os reclamantes o pagamento de diferenças salariais sob

o argumento de que não foi observado o piso salarial previsto na Lei

n. 13.708/2018, art. 9º-A, a partir de 2019, bem como o previsto no

texto constitucional (art. 198, § 9º) pela EC 120/2022.

Em defesa, o reclamado argumenta que garante a todos os

empregados públicos ocupantes dos cargos de ACE e ACS o

pagamento do piso, que, atualmente, perfaz o montante de 2

salários-mínimos, consoante Emenda Constitucional n° 120/2022.

Aprecio.

O art. 9º-A da Lei nº 11.350/2006, incluído pela Lei 12.994/2014,

previa piso salarial profissional para os agentes comunitários de

saúde e agentes de combate às endemias, in verbis:

"Art. 9º-A. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do

qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não

poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras de Agente

Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para

a jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários

de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor

de R$1.014,00 (mil e quatorze reais) mensais."

Posteriormente, mencionado §1º foi alterado pela Lei nº

13.708/2018.

Conforme artigo supracitado, foi estipulado piso salarial nacional

mínimo, valor abaixo do qual não poderá ser fixado vencimento

inicial da carreira, para as mencionadas categorias profissionais.

Assim, previsto expressamente pela própria legislação que o piso

salarial é o valor mínimo do vencimento inicial das referidas

carreiras, não há como adotar a remuneração global para efeito de

observância ou não do piso salarial nacional.

Isto porque o vencimento é distinto da remuneração. Esta, nos

termos legais (art. 457, §1º, da CLT), engloba vencimento acrescido

de outras vantagens pecuniárias recebidas pelo empregado.

Registro que, conforme a Lei nº 13.708/2018, o § 1º do art. 9º-A da

Lei nº 11.350/2006 foi modificado, sendo acrescidos a ele, ainda, os

incisos I a III, in verbis:

"§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários

de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor

de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais,

obedecido o seguinte escalonamento: (Redação dada pela lei nº

13.708, de 2018)

I- R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de

2019; (Incluído pela lei nº 13.708, de 2018)

II- R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020;

(Incluído pela lei nº 13.708, de 2018)

III- R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro

de 2021 (Incluído pela lei nº 13.708, de 2018)."

Em seguida, observo que a EC 120/2022, promulgada em

05/05/2022, incluiu, ao art. 198 da Constituição da República, o §

9º, segundo o qual “O vencimento dos agentes comunitários de

saúde e dos agentes de combate às endemias não será inferior a 2

(dois) salários mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos

Estados e ao Distrito Federal”.

Como não há nos autos controvérsia acerca do fato de os autores

terem preenchidos os requisitos necessários ao recebimento dos

mencionados pisos salariais, certo é que eles, como estipulados,

são autoaplicáveis e obrigatórios para os entes da Federação.

Neste sentido, o entendimento do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 3ª Região, in verbis:

“AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. AGENTE DE COMBATE A

ENDEMIAS. PISO NACIONAL DA CATEGORIA. Para os agentes

comunitários de saúde e os agentes de combate a endemias, é

cogente a observância do piso salarial nacional estabelecido no art.

9º-A da Lei Federal nº 11.350/2006.” (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010254-21.2022.5.03.0109 (ROT); Disponibilização: 04/08/2022;

Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator: Convocado Leonardo

Passos Ferreira)

Pois bem.

Em análise das fichas financeiras apresentadas aos autos (fls.

24/33; fls. 41/52; fls. 60/64; fls. 84/90; fls. 89/102), verifico a

inobservância do piso legal em alguns meses.

Sendo assim, defiro aos reclamantes o pagamento das diferenças

salariais, pela aplicação dos pisos salariais previstos na Lei nº

13.708/2018 e na EC nº 120/2022, observadas as respectivas

vigências, com parcelas vencidas a partir de 01/01/2019 e

vincendas até a integração das diferenças em folha de pagamento

devidamente comprovada nos autos, conforme se apurar a partir

das fichas financeiras que acompanham a inicial e das que deverão

ser juntadas pelo réu na fase de liquidação, com reflexos em

quinquênio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS (a ser depositado em

conta vinculada).

DIFERENÇAS SALARIAIS / PROGRESSÕES

Alegam os reclamantes que fazem jus ao pagamento de diferenças

salariais, uma vez que o reclamado não vem cumprindo o

determinado na Lei Municipal nº 11.136/18 (Plano de Carreira), que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2694
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

prevê a progressão profissional por merecimento ou por

escolaridade, correspondente em média a 5% por nível adquirido no

curso da carreira, que devem ser acrescidos cumulativamente ao

valor do piso salarial profissional nacional.

Aprecio.

A Lei Municipal nº 11.136/18 prevê, em seus arts. 10 a 12 e 13 a 14,

as progressões por merecimento e escolaridade, respectivamente

(fls. 238/247).

Da leitura da citada lei, vislumbra-se que a progressão por

merecimento consiste na “evolução horizontal do empregado

público para o nível de salário-base imediatamente superior ao nível

em que estiver posicionado”, tendo como critério de elegibilidade

“ter completado 1.095 (um mil e noventa e cinco) dias de efetivo

exercício no emprego público” e “ter sido submetido à avaliação de

desempenho específica para fins de progressão”, que deverá ser

promovida em até 6 meses após a data de cumprimento do

requisito temporal de 1.095 dias.

Por sua vez, a progressão por escolaridade consiste na ascensão

do empregado público que “comprovar grau de escolaridade

superior ou complementar ao exigido para o ingresso no emprego

público, cujo conteúdo esteja diretamente relacionado às suas

atribuições legais”.

Pois bem.

As fichas financeiras trazidas aos autos evidenciam que os

reclamantes, ocupantes de cargo de agente comunitário de saúde

ou agente de combate a endemias, perceberam salários diversos, o

que indica que estiveram enquadrados em níveis diferentes na

carreira.

Neste sentido, por se tratar de fato constitutivo do direito, deveriam

os autores terem demonstrado, ainda que por amostragem, a não

correspondência entre o nível ocupado e o que seria o correto, em

virtude de progressões por merecimento ou escolaridade não

concedidas, o que não ocorreu,

Como se não bastasse, a despeito da referência ao piso nacional,

verifico que os níveis salariais previstos na Lei Municipal n°

11.136/18 não são fixados com base em percentagens incidentes

sobre o piso, mas sim em valores fixos. Desse modo, o acolhimento

da pretensão obreira implicaria na criação de um novo plano de

carreiras, tendo como base a legislação federal, o que implicaria

afronta ao princípio da legalidade.

Diante de todo o exposto, portanto, julgo improcedente o pedido.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não há crédito do reclamado que possa ser compensado com o ora

deferido ou dedução a ser autorizada.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro aos autores a justiça gratuita, oportunamente requerida,

diante das declarações de hipossuficiência em inicial, bem como da

ausência de elementos que façam concluir que atualmente, não se

enquadrem nos requisitos do artigo 790, parágrafo 3º, com a nova

redação conferida pela Lei 13.467/17.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando o ajuizamento do presente feito posterior à Lei

13.467/2017, aplica-se ao presente caso o art. 791-A da CLT, que

trata dos honorários sucumbenciais

Ocorre que a disposição contida no artigo 791-A, parágrafo 3º da

CLT prevê a incidência da sucumbência recíproca. Assim, a

pretensão merece análise à luz da legislação processual vigente,

que prevê, de forma expressa, o mesmo direito ao advogado da

empresa (e não somente em favor dos procuradores do

reclamante). Portanto, assim passo a analisar a pretensão.

Os reclamantes foram parcialmente sucumbentes em suas

pretensões.

Ressalte-se, por oportuno, que no entendimento desta magistrada,

a sucumbência em proveito da empresa abarcará, apenas e tão

somente, os pedidos que foram considerados integralmente

rejeitados. Isso porque, em relação àquelas pretensões em que o

direito foi reconhecido, ainda que em patamar inferior ao que foi

postulado, é de se aplicar a disposição contida no artigo 86,

parágrafo único do CPC.

Honorários do(a) advogado(a) dos autores

Julgo procedente o pedido, para condenar a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios em proveito do(a) advogado(a) das partes

autoras, no importe de 10% sobre o efetivo proveito econômico da

execução, assim compreendidos os créditos líquidos regularmente

apurados em liquidação de sentença (ou seja, após as deduções

fiscais e previdenciárias), conforme disposição contida no artigo 791

-A, caput, da CLT.

Honorários do(a) advogado(a) da parte ré

Nesta sentença, os autores foram considerados integralmente

sucumbentes em relação à pretensão “b” da inicial.

Quanto aos pedidos em que os reclamantes foram sucumbentes,

como a presente ação foi ajuizada depois da vigência da Lei

13.467/17 (11/11/2017), é cabível a condenação do vencido ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

No entanto, o STF, no julgamento da ADI nº 5766, no dia

20/10/2021, declarou inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), nos termos do voto do

Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão, e a

conc lusão  do  vo to  do  Reda to r  f o i  pa ra  dec la ra r  a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a
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despesa", constante do § 4º do art. 791-A da CLT.

Na forma do § 2º do art. 98 do CPC, a concessão de gratuidade não

afasta, de forma definitiva, a responsabilidade do beneficiário pelas

despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes

de sua sucumbência (art. 15 do CPC c/c art. 769 da CLT).

Sem a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"

(considerada inconstitucional no julgamento da ADI nº 5766 pelo

STF, nos termos do voto do Redator Ministro Alexandre de Moraes),

conforme o disposto no art. 791-A, § 4º, da CLT, introduzido pela Lei

13.467/17, vencido o beneficiário da justiça gratuita, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Assim, diante da sucumbência parcial dos reclamantes (art. 791-A,

caput, da CLT), condeno os autos ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais ao(a) advogado(a) da parte ré no

importe de 5% (em patamar mínimo, em razão da hipossuficiência

do trabalhador, não obstante o trabalho do patrono da parte ré),

calculados sobre o valor atualizado dos pedidos julgados

improcedentes, determinando, no entanto, a observância da

condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A

da CLT, por serem beneficiários da justiça gratuita, conforme

julgamento da ADI 5766.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

No presente caso, por se tratar de crédito trabalhista oriundo de

condenação imposta à Fazenda Pública, os valores serão

atualizados, em liquidação de sentença, em consonância com a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com observância do

disposto na Emenda Constitucional nº 113/2021, a partir de sua

vigência, conforme os seguintes parâmetros:

No presente caso, considerando que se trata de crédito trabalhista

decorrente de condenação imposta à Fazenda Pública, os valores

serão atualizados, em liquidação da sentença, de acordo com as

decisões do Supremo Tribunal Federal e em conformidade com as

diretrizes estabelecidas na Emenda Constitucional nº 113/2021, a

partir da sua vigência.

Os parâmetros para esse cálculo serão os seguintes:

– até 08/12/2021: correção monetária pelo índice do IPCA-E,

conforme o decidido pelo E. STF no julgamento da ADI 4.357, ADI

4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810);

– a partir de 09/12/2021: incidência apenas da taxa SELIC (que

engloba correção monetária e juros moratórios), nos termos do art.

3º da Emenda Constitucional nº 113/2021, que prevê:

“Art. 3º Nas discussões e nas condenações que envolvam a

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente.”

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos previdenciários (de empregador e empregado)

devem ser efetuados pelas reclamadas, mas autorizada a dedução

dos valores cabíveis à parte empregada, sendo que o artigo 33, §5º,

da Lei 8.212/91 não repassa ao empregador a responsabilidade

pelo pagamento dos valores relativo ao empregado, mas tão-

somente a responsabilidade pelo recolhimento.

IMPOSTO DE RENDA

O imposto de renda deverá ser calculado de acordo com base na

Lei nº 12.350/2010 e a Instrução Normativa da Receita Federal nº

1.127/2011.

COMPENSAÇÃO

Não há crédito da reclamada que possa ser compensado com o ora

deferido.

ADVERTÊNCIA

Registro que a oposição de embargos declaratórios que não

comportem uma das hipóteses expressamente previstas no art. 897

-A da CLT, não serão conhecidos e serão tidos como protelatórios,

atraindo a aplicação das multas previstas no artigo 1.026, §§ 2º e 3º

e artigo 81 do NCPC.

Embargos declaratórios opostos em face de sentença não se

prestam a prequestionar matéria, que é devolvida integralmente ao

tribunal e nem a rediscuti-la ou reformar decisão.

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista ajuizada por ANALICE

CORDEIRO DA SILVA, CLEIA DAS GRACAS RODRIGUES,

CLEBER DIAS DOS SANTOS, FLAVIA CRISTINA ALMEIDA

DELF INO e  MAFALDA APARECIDA DOS SANTOS

GONCALVES em face de MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE,

decido:

I – declarar prescritas as pretensões anteriores a 29/12/2018,

extinguindo o processo com resolução de mérito, neste particular, a

teor do art. 487, II, do CPC.

I – julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

para condenar o reclamado a pagar aos reclamantes, no prazo

legal, observados os parâmetros fixados para a liquidação:

a) diferenças salariais, pela aplicação dos pisos salariais previstos

na Lei nº 13.708/2018 e na EC nº 120/2022, observadas as
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respectivas vigências, com parcelas vencidas a partir de 01/01/2019

e vincendas até a integração das diferenças em folha de pagamento

devidamente comprovada nos autos, conforme se apurar a partir

das fichas financeiras que acompanham a inicial e das que deverão

ser juntadas pelo réu na fase de liquidação, com reflexos em

quinquênio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS (a ser depositado em

conta vinculada).

Defiro a justiça gratuita aos reclamantes.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários na forma da Lei, ficando autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada.

O imposto de renda deverá ser calculado de acordo com base na

Lei nº 12.350/2010 e a Instrução Normativa da Receita Federal nº

1.127/2011.

Declara-se como de natureza indenizatória as seguintes parcelas:

reflexos em férias + 1/3 e em FGTS.

Condenação arbitrada no valor de R$ 7.000,00. Custas no valor de

R$ 140,00, que corresponde a 2% sobre o valor da condenação,

pelo reclamado, cujo recolhimento fica isento (art. 790-A, I, da CLT).

O reclamado contará com prazo em dobro para recorrer e não está

obrigado a realizar depósito recursal (art. 12 do Decreto-Lei 509/69)

Considerado o valor fixado da condenação, não haverá remessa

necessária, nos moldes do art. 496, §3º, III do CPC.

INTIMEM-SE as partes.

Intime-se a União, ao final, se necessário.

Cumpra-se.

Nada mais.

Encerrou-se.

h

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        KARLA SANTUCHI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010560-77.2023.5.03.0004
AUTOR ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MÁRIO LÚCIO DA CUNHA(OAB:
47965/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BRANDAO DA
CUNHA(OAB: 129467/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

PERITO JEFFERSON NASCIMENTO DE
ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57b6f67

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS propôs reclamatória

trabalhista em face deMGSMINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS S/A, postulando as verbas elencadas na petição inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$246.968,89.

. Na audiência inicial, recusada a primeira proposta conciliatória, foi

recebida a defesa escrita (ID. 47e19b9), com documentos, na qual a

reclamada arguiu preliminares e prescrição quinquenal e, no mérito,

impugnou os pedidos.

O reclamante apresentou réplica (ID 2d1a3ca).

Laudo Pericial juntado aos autos às fls. 1892/1910.

Na audiência de instrução, foi ouvido o reclamante e inquirida uma

testemunha pela parte autora.

Sem outras provas a produzir, foi encerrada a instrução processual.

Conciliação final rejeitada.

É breve relatório.

Decido.

Registro que as páginas citadas nesta decisão são aquelas

constantes do arquivo virtual do processo, em PDF, baixado em

ordem crescente.

II – FUNDAMENTAÇÃO

LEI 13.467/2017

As normas de direito material decorrentes da chamada Reforma

Trabalhista, com vigência a partir de 11/11/2017, apresentam

aplicabilidade imediata aos contratos então vigentes, como no caso

dos autos, conforme disciplinava a Medida Provisória 808/2017, em

atenção ao princípiotempus regit actum, salvo disposição mais

benéfica presente em norma coletiva, em norma específica ou em

regulamento empresarial, porquanto, via de regra, não existe direito

adquirido em face de lei.

Registra-se também inexistir direito adquirido a entendimento

jurisprudencial, notadamente quando o entendimento não está

assegurado por precedente de natureza vinculante/obrigatória.

As normas de natureza processual introduzidas pela Lei

13.467/2017 aplicam-se integralmente aos processos ajuizados

após sua vigência, sendo este o caso dos autos.
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PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Oportunamente suscitada, pronuncio a prescrição das pretensões

anteriores a 11/07/2018, considerando a propositura da ação em

11/07/2023 (Súmula 308, I, do TST), inclusive relativas ao FGTS

(Súmula 362, do TST), extinguindo o feito em relação às mesmas,

com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC.

PRELIMINAR DE COISA JULGADA

Alega a reclamada que o reclamante somente alterou o nome dos

paradigmas indicados, da ação anterior de n. 0010459-

98.2018.503.0106 (27ª vara), acerca da isonomia salarial, sendo a

mesma causa de pedir, mesmas partes e mesmo pedido.

Nos termos do ar t .  337 e seus parágrafos,  do CPC,

ocorrecoisajulgadaquando se reproduz ação anteriormente

ajuizada, com sentença já transitada em julgado, com as mesmas

partes, pedidos e causa de pedir.

Analiso:

À vista dos autos n. 0010459-98.2018.503.0106 (27ª vara), através

do processo judicial eletrônico – PJE, verifica-se que o reclamante

postula isonomia com os paradigmas Alair Cardoso Serra, Edvar

Alves Macedo e Jorge Douglas Barbosa, tendo sido o pedido

julgado improcedente em 26/09/2018, abarcando quase todo o

período imprescrito neste autos.

Na inicial, o reclamante postulou as diferenças salariais decorrentes

da isonomia salarial com o paradigma Flávio Sérvulo de Souza, não

havendo, pois, tríplice identidade entre as ações.

Rejeito apreliminar.

DIFERENÇAS SALARIAIS /ISONOMIASALARIAL

Alega o reclamante que, presta serviços para a tomadora de

serviços, Universidade Estadual de Minas Gerais – UEMG., sendo

que a reclamada não concedeu ao autor o mesmo salário ofertado

aos demais colegas que desenvolvem a mesma função de Motorista

que estão lotados na mesma tomadora de serviços, a exemplo do

motorista, Flávio Sérvulo de Souza, que na oportunidade é indicado

como modelo.

A ré afirma que o reclamante e o modelo indicado trabalham ou

trabalhavam em estabelecimentos distintos, que a questão da

isonomia não está dissociada da equiparação. Entende que a

isonomia advém propriamente da equiparação, sem preenchimento

dos requisitos do art.461 CLT, impossível o deferimento da

isonomia.

Ressalta que oSTF, notema1046, entendeu como constitucionais

os acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis.

Aduz ainda, que o modelo tem salário diferenciado em razão de

aumento salarial nos autos da ação 0011816-81.2016.5.03.0010,

com paradigma não indicado neste processo. Requer a aplicação

da súmula nº 6 do Tribunal Superior do Trabalho, no presente caso.

Em impugnação à defesa, o reclamante aduz que não se aplica a

súmula 6 do TST, tendo em vista que o pedido de diferença salarial

não tem como fundamento o artigo 461, da CLT, mas os princípios

da isonomia e da não de discriminação.

Analiso.

É bem verdade que a pretensão aqui examinada não se confunde

com equiparação salarial (art. 461 da CLT e Enunciado da Súmula 6

do Col. TST), pois trata-se de pedido fundado no princípio

daisonomia, derivando diretamente do art. 7º, XXX, da Constituição

Federal e também do art. 460 da CLT.

De todo modo, ainda que não se exija o exato cumprimento dos

requisitos estabelecidos no art. 461 da CLT, faz-se necessária a

demonstração de que o reclamante esteja em igualdade de

condições de trabalho com os demais empregados citados em

inicial, pois do contrário não se verifica tratamento discriminatório,

mas, sim, tratamento diverso para situações diferentes.

Pois bem.

Em relação ao elemento “quadro de carreira”, a Lei nº 13.467/17

dispensou a exigência de homologação ou registro em órgão

público, permitindo que ele seja estabelecido tão somente por

norma interna da empresa ou por negociação coletiva.

Em consulta à CCT trazida aos autos pela ré (ID. 480ba71 - f.1385

do PDF), verifico que existe a possibilidade, prevista na CLÁUSULA

TERCEIRA - PISOS SALARIAIS, parágrafo segundo, de

diferenciação salarial, conforme aqui transcrevo:

Respeitado os pisos salariais mínimos da categoria, fica facultado

às empresas concederem grat i f icação ou remuneração

diferenciadas, a seu critério, em razão do trabalho a ser exercido

em postos considerados “especiais”, ou ainda em decorrência de

contrato ou exigência determinada pelo cliente tomador dos

serviços, diferenciações essas que, com base no direito a livre

negociação, prevalecerão somente enquanto o empregado estiver

prestando serviços nas situações aqui previstas, que não servirão

de base para fins de isonomia (art. 461 da CLT).

Ressalto que, ao apreciar otema1046de repercussão geral,

oSTFfirmou a tese de que “são constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos
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absolutamente indisponíveis”. Entendo que a tese se adequa ao

caso sob análise, pois a diferenciação salarial decorre justamente

de instrumento normativo válido e não se trata de hipótese de

redução de direito previsto em norma constitucional. É expressa, na

CCT, a possibilidade de diferenciação salarial em caso de prestação

de serviços a tomadores distintos, por conta do exercício de

atividades distintas, não servindo o edital, cuja previsão de

atividades a serem desempenhadas é genérica, como fator

determinante de equiparação salarial.

Nesse sentido, já decidiu este e. Regional:

ISONOMIA SALARIAL.MGS. NORMA COLETIVA QUE AUTORIZA

O PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA A

CRITÉRIO DO TOMADOR DO SERVIÇO. VALIDADE. O

reconhecimento da isonomia salarial e de benefícios sob o prisma

do princípio constitucional respectivo (art. 7º, XXX, da Constituição

da República) só é possível diante da prova da identidade de

funções e igualdade de condições de trabalho entre os empregados

contrastados, ônus que compete à parte reclamante, por se tratar

de fato constitutivo do direito vindicado (art. 818, I, CLT). Nesse

contexto, o fato de os empregados comparados laborarem para

tomadores de serviços em locais diversos obsta a isonomia

pretendida, pois os instrumentos coletivos de trabalho aplicáveis

àMGSpreveem a possibilidade do pagamento de remuneração

diferenciada a critério do tomador do serviço, inclusive em razão do

t r a b a l h o  e x e r c i d o  p e l o  e m p r e g a d o . ( T R T  d a  3 . ª

R e g i ã o ; P J e : 0 0 1 1 0 0 6 - 0 5 . 2 0 2 2 . 5 . 0 3 . 0 1 0 5  ( R O T ) ;

Disponibilização:16/08/2023; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator(a)/Redator(a):Maristela Iris S.Malheiros)

Em audiência, o reclamante declarou que trabalha para UEMG e

que não pediu isonomia com o modelo que Flávio indicou porque

este motorista já não trabalha mais na UEMG.

A testemunha do autor, Sr. Heber, declarou que: “que trabalhou na

UEMG de 07/2017 a 06/2022, como analista de transporte, como

coordenador a partir de 2022, que lá trabalhou com o autor, que o

Flávio era motorista na UEMG, Campus BH, lotado na reitoria,

que o autor autor passou da escola de música para reitoria no

início da pandemia, antes disso já prestava serviços para

reitoria com Flávio porque ambos eram os únicos da categoria

D, que eles faziam as mesma coisas, se revezavam, que teve uma

época que Flávio recebeu gratificação porque atendia

diretamente o reitor”.

Todavia, a reclamada anexou aos autos a ficha de registro do

reclamante e também do paradigma e por meio da citada prova

documental, constato que há condição pessoal, como a alteração

s a l a r i a l  d e c o r r e n t e  d e  f u n ç ã o

gratificadaFGIIIAPARTIRDE01/02/2016, inclusive, é o que

consta nas fichas financeiras de id. e27ab7f, como exemplo a

fl.1615, o que não é o caso do autor.

Além disso, a reclamada comprovou que o paradigma indicado teve

diferenças salariais aumentadas em decorrência da isonomia

salarial com o modelo Edvar Alves de Macedo, conforme se extrai

da sentença de fls.1834/1837.

Assim, entendo que a parte autora não se desincumbiu do ônus de

comprovar que houve desrespeito ao princípio daisonomia.

Pelo exposto, não reconheço aisonomiapretendida e julgo

improcedente o pedido de pagamento de diferenças salariais,

reflexos e retificação da CTPS.

JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO INTRAJORNADA E

INTERJORNADA. NULIDADE DA COMPENSAÇÃO DE

JORNADA E BANCO DE HORAS. REFLEXOS DO ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE NAS HORAS EXTRAS.

O reclamante alega que iniciava a sua jornada entre 5h30 e 8 horas

com término às 18h/22 horas, sem intervalo mínimo legal para

refeição e descanso, e sem o pagamento das horas extras acima

das 44 semanais ou 8 horas diária.

Afirma que o intervalo para refeição quando era concedido ocorria

apenas de 10 minutos e que a reclamada jamais respeitou o

intervalo mínimo de 11 horas interjornadas como estabelecido no

art. 66 da CLT.

A reclamada rechaça a pretensão inicial.

Os controles de jornada do autor foram coligidos aos autos sob

ID056dbd1 e ID. 6f67d81 e seguintes.

Quanto à fidedignidade dos controles de ponto, o reclamante não

produziu prova apta a desconstituir a validade dos documentos,

razão pela qual os reputo integralmente válidos como meio de

prova.

Em relação àcompensaçãode jornada, embora as convenções

co le t i vas  não  p reve jam a  poss ib i l i dade  de  adoção

dobancodehoras, o contrato individual do autor, em sua cláusula

5ª, autoriza acompensaçãode jornada em até quatro meses após a

implementação dobancodehoras(ID. d3261c9).

Assim, aplicável o disposto no parágrafo quinto do art. 59 da CLT,

incluído pela Lei nº 13.467/2017.

Além disso, não há que se falar emnulidadedo regime

decompensaçãopelo labor em sobrejornada, haja vista que a

prestação habi tual  dehorasextrasnão descaracter iza

obancodehoras, exceto em caso de extrapolação habitual de

10horasdiárias, nos termos da Tese Jurídica Prevalecente nº 22

deste Egrégio Tribunal.

Ademais ,  a  Súmula  nº  85 do C.  TST não se ap l ica
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aobancodehoras, consoante se depreende de seu item V.

Nesse contexto, não tendo sido vislumbrado o labor por mais de

10horasdiárias, julgo improcedentes os pedidos de “declaração

denulidadedecompensaçãodehorasextrase dobancodehoras”

e de pagamento das “horasextrasindevidamente compensadas”.

Por outro lado, o reclamante apresentou amostragem de horas

extras laboradas e não pagas, conforme (Id.2d1a3ca), tendo

apontado o mês de outubro de 2021 - Id 056dbd1, fls. 1.518/1.519 -

e de março de 2022 - Id 056dbd1, fls. 1531/1532, bem como em

relação ao intervalo interjornada o dia 28 de junho de 2022 (Id

056dbd1, fls. 1528), cujo término da jornada ocorreu as 22h57 e no

dia seguinte (29 de junho de 2022) iniciou sua jornada as 07h06,

sem que houvesse pagamento das horas extras a título de intervalo

interjornada.

Quanto ao intervalo intrajornada, as provas orais convenceram que

cerca de 2 vezes na semana o autor usufruía de 20 minutos diários

de intervalo intrajornada.

Nessa senda, defiro as horas extras além da 8ª hora diária ou 44ª

hora semanal, com adicional convencional ou legal de 50%, e

reflexos no adicional de periculosidade, 13º salário, férias mais

abono de férias, RSR e FGTS.

Quanto ao intervalo intrajornada, defiro o pagamento do intervalo

suprimido, sendo 40 minutos diários, 2 vezes por semana, adicional

de 50%, sem reflexos ante a natureza indenizatória introduzida pela

Lei. 13.467/2017

- horas extras sobre as horas laboradas em vio lação

aointervalointerjornada, a partir de 11/11/2017, de forma

indenizada, na forma do artigo 71,§4º da CLT, aplicado por analogia

(OJ 355 da SDI-1/TST), em sua nova redação pós Lei nº

13.467/2017.

Para fins de liquidação, deverão ser observados os seguintes

parâmetros: a) divisor 220; b) as Súmulas 264 e 347, ambas do Eg.

TST; c) o adicional convencional e, na sua ausência, o legal; d) a

frequência integral do reclamante ao trabalho, de acordo com

ajornadafixada, salvo períodos de eventuais afastamentos, desde

que já comprovados nos autos; e) a OJ n. 394-SDI/TST; f) a

remuneração e evolução salarial do autor; g) a dedução dos valores

comprovadamente quitados ao mesmo título.

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. PPP

Alega o reclamante que trabalha exposto aos agentes insalubres e

periculosos, por inflamáveis, operando bombas com habitualidade,

abastecendo os veículos em que trabalhava, localizadas nos

Batalhões da Polícia Civil, Militar e do Corpo de Bombeiro, dentro

do Estado de Minas Gerais, além de permanecer em área de risco

acentuado quando desta operação.

A reclamada contestou o pleito, alegando que não há exposição a

agentes por inflamáveis na função do trabalho da reclamante.

Para o deslinde da controvérsia, foi produzida prova técnica, em

conformidade com o disposto no art. 195, da CLT.

O laudo pericial foi juntado aos autos às fls. 1892/1910.

O perito oficial descreveu as condições do local de trabalho e as

atividades desempenhadas pela reclamante na função de

cantineira, realizou as pesquisas e avaliações aplicáveis ao caso,

tendo concluído que:

“12. CONCLUSÃO:

Com base na diligência realizada, nas informações e documentos

recebidos e solicitados, nas disposições da NR-16 e seus Anexos,

previstos na Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do Ministério do

Trabalho e Emprego, conclui-se que:

QUANTO À INSALUBRIDADE: Não se aplica ao objeto da perícia.

QUANTO À PERICULOSIDADE: Resta caracter izada a

periculosidade, do período imprescrito de 11/07/2018 à contrato de

trabalho em curso, período que em que o Reclamante efetivamente

laborou em área de risco.

A reclamada impugnou o Laudo Pericial (Id.0bb64d0), tendo o

Perito prestados esclarecimentos (Id. 2265e7c e Id 05d91aa),

ratificando o Laudo Pericial.

Neste contexto, acolho o laudo pericial integralmente, eis que

elaborado por profissional habilitado e competente para tanto e de

confiança do Juízo.

Portanto, acatando na íntegra a conclusão técnica exarada, e

condeno a reclamada a pagar ao reclamante o adicional

depericulosidade, equivalente a30% dosalário-basedo obreiro,

por todo o período imprescrito do autor, e reflexos habituais em

13º salários, férias e abono de férias e FGTS.

I n d e f i r o  r e f l e x o s  e m  D S R ,  c o n s i d e r a n d o  q u e

oadicionaldepericulosidadeé calculado sobre osalário-

basemensal do autor, no qual já se encontram remunerados os

repousos semanais.

Condeno, ainda, a reclamada ao fornecimento doPPPao

reclamante, contendo os agentes e periculosos a que exposto

durante a contratualidade, no prazo que lhe for oportunamente

assinalado para tanto, sob pena de ser arbitrada multa pelo

descumprimento da obrigação.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro ao reclamante os benefícios da just iça gratui ta,

oportunamente requerida, diante da declaração de hipossuficiência

juntada com a inicial (fl. 17), bem como a ausência de elementos

que levem à conclusão de que parte autora, atualmente, não se

enquadre nos requisitos do art. 790, § 3º, da CLT, com a nova
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redação conferida pela Lei 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando o ajuizamento do presente feito posterior à Lei

13.467/2017, aplica-se ao presente caso o art. 791-A da CLT, que

trata dos honorários sucumbenciais

Ocorre que a disposição contida no artigo 791-A, parágrafo 3º da

CLT prevê a incidência da sucumbência recíproca. Assim, a

pretensão merece análise à luz da legislação processual vigente,

que prevê, de forma expressa, o mesmo direito ao advogado da

empresa (e não somente em favor dos procuradores do

reclamante). Portanto, assim passo a analisar a pretensão.

A parte reclamante foi parcialmente sucumbente quanto ao

requerimento de descontos formulados pela parte reclamada.

Ressalte-se, por oportuno, que no entendimento desta magistrada,

a sucumbência em proveito da empresa abarcará, apenas e tão

somente, os pedidos que foram considerados integralmente

rejeitados. Isso porque, em relação àquelas pretensões em que o

direito foi reconhecido, ainda que em patamar inferior ao que foi

postulado, é de se aplicar a disposição contida no artigo 86,

parágrafo único do CPC.

Honorários do(a) advogado(a) da parte autora

Julgo procedente o pedido, para condenar a ré no pagamento dos

honorários advocatícios em proveito do(a) advogado(a) da parte

autora, no importe de 10% (em razão do rito ordinário, processo de

média complexidade ) sobre o efetivo proveito econômico da

execução, assim compreendidos os créditos líquidos regularmente

apurados em liquidação de sentença (ou seja, após as deduções

fiscais e previdenciárias), conforme disposição contida no artigo 791

-A,caput, da CLT.

Honorários do(a) advogado(a) da ré

Nesta sentença, a parte autora foi considerada parcialmente

sucumbente em relação a algumas pretensões.

Quanto aos pedidos em que a reclamante foi sucumbente, como a

presente ação foi ajuizada depois da vigência da Lei 13.467/17

(11/11/2017), é cabível a condenação do vencido ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.

No entanto, o STF, no julgamento da ADI nº 5766, no dia

20/10/2021, declarou inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), nos termos do voto do

Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão, e a

conc lusão  do  vo to  do  Reda to r  f o i  pa ra  dec la ra r  a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A da CLT.

Na forma do § 2º do art. 98 do CPC, a concessão de gratuidade não

afasta, de forma definitiva, a responsabilidade do beneficiário pelas

despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes

de sua sucumbência (art. 15 do CPC c/c art. 769 da CLT).

Sem a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"

(considerada inconstitucional no julgamento da ADI nº 5766 pelo

STF, nos termos do voto do Redator Ministro Alexandre de Moraes),

conforme o disposto no art. 791-A, § 4º, da CLT, introduzido pela Lei

13.467/17, vencido o beneficiário da justiça gratuita, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Assim, diante da sucumbência parcial da reclamante (art. 791-A,

caput, da CLT), condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais ao(a) advogado(a) da ré no

importe de 5% (em patamar mínimo, em razão da hipossuficiência

do trabalhador, não obstante a complexidade da causa e trabalho

do patrono da ré), calculados sobre o valor atualizado dos pedidos

julgados improcedentes, determinando, no entanto, a observância

da condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-

A da CLT, por ser beneficiário da justiça gratuita, conforme

julgamento da ADI 5766.

HONORÁRIOSPERICIAISDEINSALUBRIDADE/PERICULOSIDA

DE

Arbitro os honorários periciais em R$2.500,00, a cargo da

reclamada, sucumbente no objeto das perícias em epígrafe.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária conforme definição do E. STF no

julgamento da ADC 58, em 07/04/2021, no qual restou determinado

que:

“(…)

6 - Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39,caput, da Lei
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8.177, de 1991).

7 - Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 a Lei 9.065/95; 84 da

Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e

30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8 - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC).

(...)”

Para que não pairem dúvidas, registre-se que a fase judicial se

inicia a partir do ajuizamento da ação, conforme esclarecido pelo E.

STF, no julgamento dos embargos de declaração opostos na ADC

58, publicado em 25/10/2021.

Portanto, a partir do julgamento acima, não há se falar mais em

aplicação dos arts. 879, §7º (que fixava a taxa referencial/TR para

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial) e 883,

parte final, ambos da CLT (que fixava o início do marco temporal

para aplicação de juros no ajuizamento da ação).

Na esteira dos índices fixados na citada decisão plenária e

atentando-se para o gatilho moratório específico há muito fixado na

Súmula 362, do STJ, a eventual condenação por dano moral estará

sujeita apenas à incidência da taxa SELIC a partir da data do

arbitramento (ou eventual reforma) do valor da respectiva

indenização (art. 406, do CC).

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos previdenciários (de empregador e empregado)

devem ser efetuados pela reclamada, mas autorizada a dedução

dos valores cabíveis à parte empregada, sendo que o art. 33, § 5º,

da Lei 8.212/1991, não repassa ao empregador a responsabilidade

pelo pagamento dos valores relativos ao empregado, mas tão

somente a responsabilidade pelo recolhimento.

IMPOSTO DE RENDA

O imposto de renda deverá ser calculado de acordo com base na

Lei 12.350/2010 e a Instrução Normativa da Receita Federal n.

1.127/2011.

ADVERTÊNCIA

Registro que a oposição de embargos declaratórios que não

comportem uma das hipóteses expressamente previstas no art. 897

-A, da CLT, não serão conhecidos e serão tidos como protelatórios,

atraindo a aplicação das multas previstas nos arts. 1.026, §§ 2º e 3º,

e 81, do CPC.

Embargos declaratórios opostos em face de sentença não se

prestam a prequestionar matéria, que é devolvida integralmente ao

Tribunal, e nem a rediscuti-la ou reformar decisão.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por ALEXANDRE

ALVES DOS SANTOS propôs reclamatória trabalhista em face

deMGSMINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A,,

decido:

I – pronuncio a prescrição das pretensões anteriores a 11/07/2018,

considerando a propositura da ação em 11/07/2023 (Súmula 308, I,

do TST), inclusive relativas ao FGTS (Súmula 362, do TST),

extinguindo o feito em relação às mesmas, com resolução do

mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC.

II - julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados para

condenar a reclamada a pagar ao reclamante, no prazo legal,

observados os parâmetros constantes na fundamentação, inclusive

juros e correção monetária:

- horas extras além da 8ª hora diária ou 44ª hora semanal, com

adicional convencional ou legal de 50%, e reflexos no adicional de

periculosidade, 13º salário, férias mais abono de férias, RSR e

FGTS.

-intervalo intrajornada suprimido, sendo 40 minutos diários, 2 vezes

por semana, adicional de 50%, sem reflexos ante a natureza

indenizatória introduzida pela Lei. 13.467/2017

- horas extras sobre as horas laboradas em vio lação

aointervalointerjornada, a partir de 11/11/2017, de forma

indenizada, na forma do artigo 71,§4º da CLT, aplicado por analogia
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(OJ 355 da SDI-1/TST), em sua nova redação pós Lei nº

13.467/2017.

Para fins de liquidação, deverão ser observados os seguintes

parâmetros: a) divisor 220; b) as Súmulas 264 e 347, ambas do Eg.

TST; c) o adicional convencional e, na sua ausência, o legal; d) a

frequência integral do reclamante ao trabalho, de acordo com

ajornadafixada, salvo períodos de eventuais afastamentos, desde

que já comprovados nos autos; e) a OJ n. 394-SDI/TST; f) a

remuneração e evolução salarial do autor; g) a dedução dos valores

comprovadamente quitados ao mesmo título.

- adicional depericulosidade, equivalente a30% dosalário-basedo

obreiro, por todo o período imprescrito do autor, e reflexos

habituais em 13º salários, férias e abono de férias e FGTS.

- a reclamada deverá fornecer o PPPao reclamante, contendo os

agentes e periculosos a que exposto durante a contratualidade, no

prazo que lhe for oportunamente assinalado para tanto, sob pena de

ser arbitrada multa pelo descumprimento da obrigação.

Fica autorizada a dedução das parcelas já quitadas a idêntico título

das ora deferidas.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais e periciais nos termos dos fundamentos.

Declara-se como de natureza indenizatória as seguintes parcelas:

reflexos em férias indenizadas +1/3 e FGTS.

Recolhimentos previdenciários na forma da Lei, ficando autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada.

O imposto de renda deverá ser calculado com base na Lei

12.350/2010 e a Instrução Normativa da Receita Federal n.

1.127/2011.

Condenação arbitrada no valor de R$2.500,00. Custas no valor de

R$50,00, que corresponde a 2% sobre o valor da condenação, pela

reclamada.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Cumpra-se.

Nada mais.

Encerrou-se.

HD

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        KARLA SANTUCHI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010560-77.2023.5.03.0004
AUTOR ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MÁRIO LÚCIO DA CUNHA(OAB:
47965/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BRANDAO DA
CUNHA(OAB: 129467/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

PERITO JEFFERSON NASCIMENTO DE
ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57b6f67

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS propôs reclamatória

trabalhista em face deMGSMINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS S/A, postulando as verbas elencadas na petição inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$246.968,89.

. Na audiência inicial, recusada a primeira proposta conciliatória, foi

recebida a defesa escrita (ID. 47e19b9), com documentos, na qual a

reclamada arguiu preliminares e prescrição quinquenal e, no mérito,

impugnou os pedidos.

O reclamante apresentou réplica (ID 2d1a3ca).

Laudo Pericial juntado aos autos às fls. 1892/1910.

Na audiência de instrução, foi ouvido o reclamante e inquirida uma

testemunha pela parte autora.

Sem outras provas a produzir, foi encerrada a instrução processual.

Conciliação final rejeitada.

É breve relatório.

Decido.

Registro que as páginas citadas nesta decisão são aquelas

constantes do arquivo virtual do processo, em PDF, baixado em

ordem crescente.

II – FUNDAMENTAÇÃO

LEI 13.467/2017

As normas de direito material decorrentes da chamada Reforma

Trabalhista, com vigência a partir de 11/11/2017, apresentam

aplicabilidade imediata aos contratos então vigentes, como no caso

dos autos, conforme disciplinava a Medida Provisória 808/2017, em

atenção ao princípiotempus regit actum, salvo disposição mais

benéfica presente em norma coletiva, em norma específica ou em
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regulamento empresarial, porquanto, via de regra, não existe direito

adquirido em face de lei.

Registra-se também inexistir direito adquirido a entendimento

jurisprudencial, notadamente quando o entendimento não está

assegurado por precedente de natureza vinculante/obrigatória.

As normas de natureza processual introduzidas pela Lei

13.467/2017 aplicam-se integralmente aos processos ajuizados

após sua vigência, sendo este o caso dos autos.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Oportunamente suscitada, pronuncio a prescrição das pretensões

anteriores a 11/07/2018, considerando a propositura da ação em

11/07/2023 (Súmula 308, I, do TST), inclusive relativas ao FGTS

(Súmula 362, do TST), extinguindo o feito em relação às mesmas,

com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC.

PRELIMINAR DE COISA JULGADA

Alega a reclamada que o reclamante somente alterou o nome dos

paradigmas indicados, da ação anterior de n. 0010459-

98.2018.503.0106 (27ª vara), acerca da isonomia salarial, sendo a

mesma causa de pedir, mesmas partes e mesmo pedido.

Nos termos do ar t .  337 e seus parágrafos,  do CPC,

ocorrecoisajulgadaquando se reproduz ação anteriormente

ajuizada, com sentença já transitada em julgado, com as mesmas

partes, pedidos e causa de pedir.

Analiso:

À vista dos autos n. 0010459-98.2018.503.0106 (27ª vara), através

do processo judicial eletrônico – PJE, verifica-se que o reclamante

postula isonomia com os paradigmas Alair Cardoso Serra, Edvar

Alves Macedo e Jorge Douglas Barbosa, tendo sido o pedido

julgado improcedente em 26/09/2018, abarcando quase todo o

período imprescrito neste autos.

Na inicial, o reclamante postulou as diferenças salariais decorrentes

da isonomia salarial com o paradigma Flávio Sérvulo de Souza, não

havendo, pois, tríplice identidade entre as ações.

Rejeito apreliminar.

DIFERENÇAS SALARIAIS /ISONOMIASALARIAL

Alega o reclamante que, presta serviços para a tomadora de

serviços, Universidade Estadual de Minas Gerais – UEMG., sendo

que a reclamada não concedeu ao autor o mesmo salário ofertado

aos demais colegas que desenvolvem a mesma função de Motorista

que estão lotados na mesma tomadora de serviços, a exemplo do

motorista, Flávio Sérvulo de Souza, que na oportunidade é indicado

como modelo.

A ré afirma que o reclamante e o modelo indicado trabalham ou

trabalhavam em estabelecimentos distintos, que a questão da

isonomia não está dissociada da equiparação. Entende que a

isonomia advém propriamente da equiparação, sem preenchimento

dos requisitos do art.461 CLT, impossível o deferimento da

isonomia.

Ressalta que oSTF, notema1046, entendeu como constitucionais

os acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis.

Aduz ainda, que o modelo tem salário diferenciado em razão de

aumento salarial nos autos da ação 0011816-81.2016.5.03.0010,

com paradigma não indicado neste processo. Requer a aplicação

da súmula nº 6 do Tribunal Superior do Trabalho, no presente caso.

Em impugnação à defesa, o reclamante aduz que não se aplica a

súmula 6 do TST, tendo em vista que o pedido de diferença salarial

não tem como fundamento o artigo 461, da CLT, mas os princípios

da isonomia e da não de discriminação.

Analiso.

É bem verdade que a pretensão aqui examinada não se confunde

com equiparação salarial (art. 461 da CLT e Enunciado da Súmula 6

do Col. TST), pois trata-se de pedido fundado no princípio

daisonomia, derivando diretamente do art. 7º, XXX, da Constituição

Federal e também do art. 460 da CLT.

De todo modo, ainda que não se exija o exato cumprimento dos

requisitos estabelecidos no art. 461 da CLT, faz-se necessária a

demonstração de que o reclamante esteja em igualdade de

condições de trabalho com os demais empregados citados em

inicial, pois do contrário não se verifica tratamento discriminatório,

mas, sim, tratamento diverso para situações diferentes.

Pois bem.

Em relação ao elemento “quadro de carreira”, a Lei nº 13.467/17

dispensou a exigência de homologação ou registro em órgão

público, permitindo que ele seja estabelecido tão somente por

norma interna da empresa ou por negociação coletiva.

Em consulta à CCT trazida aos autos pela ré (ID. 480ba71 - f.1385

do PDF), verifico que existe a possibilidade, prevista na CLÁUSULA

TERCEIRA - PISOS SALARIAIS, parágrafo segundo, de

diferenciação salarial, conforme aqui transcrevo:

Respeitado os pisos salariais mínimos da categoria, fica facultado

às empresas concederem grat i f icação ou remuneração

diferenciadas, a seu critério, em razão do trabalho a ser exercido

em postos considerados “especiais”, ou ainda em decorrência de

contrato ou exigência determinada pelo cliente tomador dos

serviços, diferenciações essas que, com base no direito a livre
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negociação, prevalecerão somente enquanto o empregado estiver

prestando serviços nas situações aqui previstas, que não servirão

de base para fins de isonomia (art. 461 da CLT).

Ressalto que, ao apreciar otema1046de repercussão geral,

oSTFfirmou a tese de que “são constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis”. Entendo que a tese se adequa ao

caso sob análise, pois a diferenciação salarial decorre justamente

de instrumento normativo válido e não se trata de hipótese de

redução de direito previsto em norma constitucional. É expressa, na

CCT, a possibilidade de diferenciação salarial em caso de prestação

de serviços a tomadores distintos, por conta do exercício de

atividades distintas, não servindo o edital, cuja previsão de

atividades a serem desempenhadas é genérica, como fator

determinante de equiparação salarial.

Nesse sentido, já decidiu este e. Regional:

ISONOMIA SALARIAL.MGS. NORMA COLETIVA QUE AUTORIZA

O PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA A

CRITÉRIO DO TOMADOR DO SERVIÇO. VALIDADE. O

reconhecimento da isonomia salarial e de benefícios sob o prisma

do princípio constitucional respectivo (art. 7º, XXX, da Constituição

da República) só é possível diante da prova da identidade de

funções e igualdade de condições de trabalho entre os empregados

contrastados, ônus que compete à parte reclamante, por se tratar

de fato constitutivo do direito vindicado (art. 818, I, CLT). Nesse

contexto, o fato de os empregados comparados laborarem para

tomadores de serviços em locais diversos obsta a isonomia

pretendida, pois os instrumentos coletivos de trabalho aplicáveis

àMGSpreveem a possibilidade do pagamento de remuneração

diferenciada a critério do tomador do serviço, inclusive em razão do

t r a b a l h o  e x e r c i d o  p e l o  e m p r e g a d o . ( T R T  d a  3 . ª

R e g i ã o ; P J e : 0 0 1 1 0 0 6 - 0 5 . 2 0 2 2 . 5 . 0 3 . 0 1 0 5  ( R O T ) ;

Disponibilização:16/08/2023; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator(a)/Redator(a):Maristela Iris S.Malheiros)

Em audiência, o reclamante declarou que trabalha para UEMG e

que não pediu isonomia com o modelo que Flávio indicou porque

este motorista já não trabalha mais na UEMG.

A testemunha do autor, Sr. Heber, declarou que: “que trabalhou na

UEMG de 07/2017 a 06/2022, como analista de transporte, como

coordenador a partir de 2022, que lá trabalhou com o autor, que o

Flávio era motorista na UEMG, Campus BH, lotado na reitoria,

que o autor autor passou da escola de música para reitoria no

início da pandemia, antes disso já prestava serviços para

reitoria com Flávio porque ambos eram os únicos da categoria

D, que eles faziam as mesma coisas, se revezavam, que teve uma

época que Flávio recebeu gratificação porque atendia

diretamente o reitor”.

Todavia, a reclamada anexou aos autos a ficha de registro do

reclamante e também do paradigma e por meio da citada prova

documental, constato que há condição pessoal, como a alteração

s a l a r i a l  d e c o r r e n t e  d e  f u n ç ã o

gratificadaFGIIIAPARTIRDE01/02/2016, inclusive, é o que

consta nas fichas financeiras de id. e27ab7f, como exemplo a

fl.1615, o que não é o caso do autor.

Além disso, a reclamada comprovou que o paradigma indicado teve

diferenças salariais aumentadas em decorrência da isonomia

salarial com o modelo Edvar Alves de Macedo, conforme se extrai

da sentença de fls.1834/1837.

Assim, entendo que a parte autora não se desincumbiu do ônus de

comprovar que houve desrespeito ao princípio daisonomia.

Pelo exposto, não reconheço aisonomiapretendida e julgo

improcedente o pedido de pagamento de diferenças salariais,

reflexos e retificação da CTPS.

JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO INTRAJORNADA E

INTERJORNADA. NULIDADE DA COMPENSAÇÃO DE

JORNADA E BANCO DE HORAS. REFLEXOS DO ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE NAS HORAS EXTRAS.

O reclamante alega que iniciava a sua jornada entre 5h30 e 8 horas

com término às 18h/22 horas, sem intervalo mínimo legal para

refeição e descanso, e sem o pagamento das horas extras acima

das 44 semanais ou 8 horas diária.

Afirma que o intervalo para refeição quando era concedido ocorria

apenas de 10 minutos e que a reclamada jamais respeitou o

intervalo mínimo de 11 horas interjornadas como estabelecido no

art. 66 da CLT.

A reclamada rechaça a pretensão inicial.

Os controles de jornada do autor foram coligidos aos autos sob

ID056dbd1 e ID. 6f67d81 e seguintes.

Quanto à fidedignidade dos controles de ponto, o reclamante não

produziu prova apta a desconstituir a validade dos documentos,

razão pela qual os reputo integralmente válidos como meio de

prova.

Em relação àcompensaçãode jornada, embora as convenções

co le t i vas  não  p reve jam a  poss ib i l i dade  de  adoção

dobancodehoras, o contrato individual do autor, em sua cláusula

5ª, autoriza acompensaçãode jornada em até quatro meses após a

implementação dobancodehoras(ID. d3261c9).
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Assim, aplicável o disposto no parágrafo quinto do art. 59 da CLT,

incluído pela Lei nº 13.467/2017.

Além disso, não há que se falar emnulidadedo regime

decompensaçãopelo labor em sobrejornada, haja vista que a

prestação habi tual  dehorasextrasnão descaracter iza

obancodehoras, exceto em caso de extrapolação habitual de

10horasdiárias, nos termos da Tese Jurídica Prevalecente nº 22

deste Egrégio Tribunal.

Ademais ,  a  Súmula  nº  85 do C.  TST não se ap l ica

aobancodehoras, consoante se depreende de seu item V.

Nesse contexto, não tendo sido vislumbrado o labor por mais de

10horasdiárias, julgo improcedentes os pedidos de “declaração

denulidadedecompensaçãodehorasextrase dobancodehoras”

e de pagamento das “horasextrasindevidamente compensadas”.

Por outro lado, o reclamante apresentou amostragem de horas

extras laboradas e não pagas, conforme (Id.2d1a3ca), tendo

apontado o mês de outubro de 2021 - Id 056dbd1, fls. 1.518/1.519 -

e de março de 2022 - Id 056dbd1, fls. 1531/1532, bem como em

relação ao intervalo interjornada o dia 28 de junho de 2022 (Id

056dbd1, fls. 1528), cujo término da jornada ocorreu as 22h57 e no

dia seguinte (29 de junho de 2022) iniciou sua jornada as 07h06,

sem que houvesse pagamento das horas extras a título de intervalo

interjornada.

Quanto ao intervalo intrajornada, as provas orais convenceram que

cerca de 2 vezes na semana o autor usufruía de 20 minutos diários

de intervalo intrajornada.

Nessa senda, defiro as horas extras além da 8ª hora diária ou 44ª

hora semanal, com adicional convencional ou legal de 50%, e

reflexos no adicional de periculosidade, 13º salário, férias mais

abono de férias, RSR e FGTS.

Quanto ao intervalo intrajornada, defiro o pagamento do intervalo

suprimido, sendo 40 minutos diários, 2 vezes por semana, adicional

de 50%, sem reflexos ante a natureza indenizatória introduzida pela

Lei. 13.467/2017

- horas extras sobre as horas laboradas em vio lação

aointervalointerjornada, a partir de 11/11/2017, de forma

indenizada, na forma do artigo 71,§4º da CLT, aplicado por analogia

(OJ 355 da SDI-1/TST), em sua nova redação pós Lei nº

13.467/2017.

Para fins de liquidação, deverão ser observados os seguintes

parâmetros: a) divisor 220; b) as Súmulas 264 e 347, ambas do Eg.

TST; c) o adicional convencional e, na sua ausência, o legal; d) a

frequência integral do reclamante ao trabalho, de acordo com

ajornadafixada, salvo períodos de eventuais afastamentos, desde

que já comprovados nos autos; e) a OJ n. 394-SDI/TST; f) a

remuneração e evolução salarial do autor; g) a dedução dos valores

comprovadamente quitados ao mesmo título.

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. PPP

Alega o reclamante que trabalha exposto aos agentes insalubres e

periculosos, por inflamáveis, operando bombas com habitualidade,

abastecendo os veículos em que trabalhava, localizadas nos

Batalhões da Polícia Civil, Militar e do Corpo de Bombeiro, dentro

do Estado de Minas Gerais, além de permanecer em área de risco

acentuado quando desta operação.

A reclamada contestou o pleito, alegando que não há exposição a

agentes por inflamáveis na função do trabalho da reclamante.

Para o deslinde da controvérsia, foi produzida prova técnica, em

conformidade com o disposto no art. 195, da CLT.

O laudo pericial foi juntado aos autos às fls. 1892/1910.

O perito oficial descreveu as condições do local de trabalho e as

atividades desempenhadas pela reclamante na função de

cantineira, realizou as pesquisas e avaliações aplicáveis ao caso,

tendo concluído que:

“12. CONCLUSÃO:

Com base na diligência realizada, nas informações e documentos

recebidos e solicitados, nas disposições da NR-16 e seus Anexos,

previstos na Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do Ministério do

Trabalho e Emprego, conclui-se que:

QUANTO À INSALUBRIDADE: Não se aplica ao objeto da perícia.

QUANTO À PERICULOSIDADE: Resta caracter izada a

periculosidade, do período imprescrito de 11/07/2018 à contrato de

trabalho em curso, período que em que o Reclamante efetivamente

laborou em área de risco.

A reclamada impugnou o Laudo Pericial (Id.0bb64d0), tendo o

Perito prestados esclarecimentos (Id. 2265e7c e Id 05d91aa),

ratificando o Laudo Pericial.

Neste contexto, acolho o laudo pericial integralmente, eis que

elaborado por profissional habilitado e competente para tanto e de

confiança do Juízo.

Portanto, acatando na íntegra a conclusão técnica exarada, e

condeno a reclamada a pagar ao reclamante o adicional

depericulosidade, equivalente a30% dosalário-basedo obreiro,

por todo o período imprescrito do autor, e reflexos habituais em

13º salários, férias e abono de férias e FGTS.

I n d e f i r o  r e f l e x o s  e m  D S R ,  c o n s i d e r a n d o  q u e

oadicionaldepericulosidadeé calculado sobre osalário-

basemensal do autor, no qual já se encontram remunerados os

repousos semanais.

Condeno, ainda, a reclamada ao fornecimento doPPPao

reclamante, contendo os agentes e periculosos a que exposto

durante a contratualidade, no prazo que lhe for oportunamente
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assinalado para tanto, sob pena de ser arbitrada multa pelo

descumprimento da obrigação.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro ao reclamante os benefícios da just iça gratui ta,

oportunamente requerida, diante da declaração de hipossuficiência

juntada com a inicial (fl. 17), bem como a ausência de elementos

que levem à conclusão de que parte autora, atualmente, não se

enquadre nos requisitos do art. 790, § 3º, da CLT, com a nova

redação conferida pela Lei 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando o ajuizamento do presente feito posterior à Lei

13.467/2017, aplica-se ao presente caso o art. 791-A da CLT, que

trata dos honorários sucumbenciais

Ocorre que a disposição contida no artigo 791-A, parágrafo 3º da

CLT prevê a incidência da sucumbência recíproca. Assim, a

pretensão merece análise à luz da legislação processual vigente,

que prevê, de forma expressa, o mesmo direito ao advogado da

empresa (e não somente em favor dos procuradores do

reclamante). Portanto, assim passo a analisar a pretensão.

A parte reclamante foi parcialmente sucumbente quanto ao

requerimento de descontos formulados pela parte reclamada.

Ressalte-se, por oportuno, que no entendimento desta magistrada,

a sucumbência em proveito da empresa abarcará, apenas e tão

somente, os pedidos que foram considerados integralmente

rejeitados. Isso porque, em relação àquelas pretensões em que o

direito foi reconhecido, ainda que em patamar inferior ao que foi

postulado, é de se aplicar a disposição contida no artigo 86,

parágrafo único do CPC.

Honorários do(a) advogado(a) da parte autora

Julgo procedente o pedido, para condenar a ré no pagamento dos

honorários advocatícios em proveito do(a) advogado(a) da parte

autora, no importe de 10% (em razão do rito ordinário, processo de

média complexidade ) sobre o efetivo proveito econômico da

execução, assim compreendidos os créditos líquidos regularmente

apurados em liquidação de sentença (ou seja, após as deduções

fiscais e previdenciárias), conforme disposição contida no artigo 791

-A,caput, da CLT.

Honorários do(a) advogado(a) da ré

Nesta sentença, a parte autora foi considerada parcialmente

sucumbente em relação a algumas pretensões.

Quanto aos pedidos em que a reclamante foi sucumbente, como a

presente ação foi ajuizada depois da vigência da Lei 13.467/17

(11/11/2017), é cabível a condenação do vencido ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.

No entanto, o STF, no julgamento da ADI nº 5766, no dia

20/10/2021, declarou inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), nos termos do voto do

Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão, e a

conc lusão  do  vo to  do  Reda to r  f o i  pa ra  dec la ra r  a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A da CLT.

Na forma do § 2º do art. 98 do CPC, a concessão de gratuidade não

afasta, de forma definitiva, a responsabilidade do beneficiário pelas

despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes

de sua sucumbência (art. 15 do CPC c/c art. 769 da CLT).

Sem a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"

(considerada inconstitucional no julgamento da ADI nº 5766 pelo

STF, nos termos do voto do Redator Ministro Alexandre de Moraes),

conforme o disposto no art. 791-A, § 4º, da CLT, introduzido pela Lei

13.467/17, vencido o beneficiário da justiça gratuita, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Assim, diante da sucumbência parcial da reclamante (art. 791-A,

caput, da CLT), condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais ao(a) advogado(a) da ré no

importe de 5% (em patamar mínimo, em razão da hipossuficiência

do trabalhador, não obstante a complexidade da causa e trabalho

do patrono da ré), calculados sobre o valor atualizado dos pedidos

julgados improcedentes, determinando, no entanto, a observância

da condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-

A da CLT, por ser beneficiário da justiça gratuita, conforme

julgamento da ADI 5766.

HONORÁRIOSPERICIAISDEINSALUBRIDADE/PERICULOSIDA

DE

Arbitro os honorários periciais em R$2.500,00, a cargo da

reclamada, sucumbente no objeto das perícias em epígrafe.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária conforme definição do E. STF no

julgamento da ADC 58, em 07/04/2021, no qual restou determinado
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que:

“(…)

6 - Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39,caput, da Lei

8.177, de 1991).

7 - Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 a Lei 9.065/95; 84 da

Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e

30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8 - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC).

(...)”

Para que não pairem dúvidas, registre-se que a fase judicial se

inicia a partir do ajuizamento da ação, conforme esclarecido pelo E.

STF, no julgamento dos embargos de declaração opostos na ADC

58, publicado em 25/10/2021.

Portanto, a partir do julgamento acima, não há se falar mais em

aplicação dos arts. 879, §7º (que fixava a taxa referencial/TR para

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial) e 883,

parte final, ambos da CLT (que fixava o início do marco temporal

para aplicação de juros no ajuizamento da ação).

Na esteira dos índices fixados na citada decisão plenária e

atentando-se para o gatilho moratório específico há muito fixado na

Súmula 362, do STJ, a eventual condenação por dano moral estará

sujeita apenas à incidência da taxa SELIC a partir da data do

arbitramento (ou eventual reforma) do valor da respectiva

indenização (art. 406, do CC).

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos previdenciários (de empregador e empregado)

devem ser efetuados pela reclamada, mas autorizada a dedução

dos valores cabíveis à parte empregada, sendo que o art. 33, § 5º,

da Lei 8.212/1991, não repassa ao empregador a responsabilidade

pelo pagamento dos valores relativos ao empregado, mas tão

somente a responsabilidade pelo recolhimento.

IMPOSTO DE RENDA

O imposto de renda deverá ser calculado de acordo com base na

Lei 12.350/2010 e a Instrução Normativa da Receita Federal n.

1.127/2011.

ADVERTÊNCIA

Registro que a oposição de embargos declaratórios que não

comportem uma das hipóteses expressamente previstas no art. 897

-A, da CLT, não serão conhecidos e serão tidos como protelatórios,

atraindo a aplicação das multas previstas nos arts. 1.026, §§ 2º e 3º,

e 81, do CPC.

Embargos declaratórios opostos em face de sentença não se

prestam a prequestionar matéria, que é devolvida integralmente ao

Tribunal, e nem a rediscuti-la ou reformar decisão.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por ALEXANDRE

ALVES DOS SANTOS propôs reclamatória trabalhista em face

deMGSMINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A,,

decido:

I – pronuncio a prescrição das pretensões anteriores a 11/07/2018,

considerando a propositura da ação em 11/07/2023 (Súmula 308, I,

do TST), inclusive relativas ao FGTS (Súmula 362, do TST),

extinguindo o feito em relação às mesmas, com resolução do

mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC.

II - julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados para

condenar a reclamada a pagar ao reclamante, no prazo legal,

observados os parâmetros constantes na fundamentação, inclusive

juros e correção monetária:

- horas extras além da 8ª hora diária ou 44ª hora semanal, com
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adicional convencional ou legal de 50%, e reflexos no adicional de

periculosidade, 13º salário, férias mais abono de férias, RSR e

FGTS.

-intervalo intrajornada suprimido, sendo 40 minutos diários, 2 vezes

por semana, adicional de 50%, sem reflexos ante a natureza

indenizatória introduzida pela Lei. 13.467/2017

- horas extras sobre as horas laboradas em vio lação

aointervalointerjornada, a partir de 11/11/2017, de forma

indenizada, na forma do artigo 71,§4º da CLT, aplicado por analogia

(OJ 355 da SDI-1/TST), em sua nova redação pós Lei nº

13.467/2017.

Para fins de liquidação, deverão ser observados os seguintes

parâmetros: a) divisor 220; b) as Súmulas 264 e 347, ambas do Eg.

TST; c) o adicional convencional e, na sua ausência, o legal; d) a

frequência integral do reclamante ao trabalho, de acordo com

ajornadafixada, salvo períodos de eventuais afastamentos, desde

que já comprovados nos autos; e) a OJ n. 394-SDI/TST; f) a

remuneração e evolução salarial do autor; g) a dedução dos valores

comprovadamente quitados ao mesmo título.

- adicional depericulosidade, equivalente a30% dosalário-basedo

obreiro, por todo o período imprescrito do autor, e reflexos

habituais em 13º salários, férias e abono de férias e FGTS.

- a reclamada deverá fornecer o PPPao reclamante, contendo os

agentes e periculosos a que exposto durante a contratualidade, no

prazo que lhe for oportunamente assinalado para tanto, sob pena de

ser arbitrada multa pelo descumprimento da obrigação.

Fica autorizada a dedução das parcelas já quitadas a idêntico título

das ora deferidas.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais e periciais nos termos dos fundamentos.

Declara-se como de natureza indenizatória as seguintes parcelas:

reflexos em férias indenizadas +1/3 e FGTS.

Recolhimentos previdenciários na forma da Lei, ficando autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada.

O imposto de renda deverá ser calculado com base na Lei

12.350/2010 e a Instrução Normativa da Receita Federal n.

1.127/2011.

Condenação arbitrada no valor de R$2.500,00. Custas no valor de

R$50,00, que corresponde a 2% sobre o valor da condenação, pela

reclamada.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Cumpra-se.

Nada mais.

Encerrou-se.

HD

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        KARLA SANTUCHI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010035-32.2022.5.03.0004
AUTOR ANA PAULA DE SOUZA

ADVOGADO MARIANO LOUZADA DOS
SANTOS(OAB: 207737/MG)

RÉU DEBORA MOREIRA DE LACERDA
07258861610

ADVOGADO RODRIGO ALVES PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 101780/MG)

RÉU DEBORA MOREIRA DE LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANA PAULA DE SOUZA

via DEJT

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica V.Sa. intimado para informar os dados bancários

completos incluíndo a instituição bancária para liberação dos

valores depositados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLLYANNA JULIO

Diretor de Secretaria

5ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010855-48.2022.5.03.0005
AUTOR PATRICIA VIEIRA GUIMARAES

SILVA

ADVOGADO ERIC TEIXEIRA SALGADO(OAB:
98518/MG)

RÉU MATERNIDADE OCTAVIANO NEVES
SA

ADVOGADO GIOVANNI CAMARA DE
MORAIS(OAB: 77618/MG)

PERITO MARCIA REGINA FIORINI ANDRADE
PERILLO

PERITO GLAUBER TAUFIK ALVES MEDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATERNIDADE OCTAVIANO NEVES SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b50fde6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a dilação de prazo postulada, por 10 dias.

Intime-se a ré.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010917-98.2016.5.03.0005
AUTOR JULIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

RÉU TRANSIMAO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

ADVOGADO PAULA CAMARANO LEITE(OAB:
139175/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

RÉU COLETIVOS ASA NORTE LTDA

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

ADVOGADO PAULA CAMARANO LEITE(OAB:
139175/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

RÉU A3 LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

PERITO GLAUBER TAUFIK ALVES MEDINA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO OTIMO DE
BILHETAGEM ELETRONICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19ffefb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o autor para, em 5 dias, ter ciência da decisão de ID

480d8ad, inclusive, e para indicar meios concretos ao

prosseguimento da execução, nos termos dos arts. 878 e 11-A, da

CLT.

A visibilidade do documento em sigilo foi aberta apenas ao

exequente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0002611-48.2013.5.03.0005
AUTOR SABRINA MARIELE SANTOS

ADVOGADO Maria Auxiliadora de Morais(OAB:
53141/MG)

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM
TELECOMUNICACAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b838e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.
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Cuida-se da análise quanto ao requerimento de suspensão da

presente execução formulado no Agravo de Petição ID. e43955e,

conforme determinado pelo Acórdão ID. 5f21553.

Pois bem.

Conforme documentos apresentados nos autos, foi homologado o

processamento de recuperação judicial da empresa executada pelo

Juízo competente da 7ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de

Janeiro, autos nº 0809863-36.2023.8.19.0001.

A partir daí, com fulcro nos artigos 58, 59 e 61 da Lei 11.101/2005,

incabível o prosseguimento da execução individual nesta

Especializada, devendo os atos de constrição de bens das

executadas se submeterem ao controle do Juízo Universal, como

forma de garantir a viabilidade da recuperação judicial e da

satisfação do próprio crédito.

Nesse contexto, fica a parte exequente intimada para tomar ciência

que será expedida certidão de crédito para habilitação no Juízo

Universal, observando-se os cálculos de ID. 3ff6c9d.

Após, retornem os autos conclusos.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0002611-48.2013.5.03.0005
AUTOR SABRINA MARIELE SANTOS

ADVOGADO Maria Auxiliadora de Morais(OAB:
53141/MG)

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA MARIELE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b838e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Cuida-se da análise quanto ao requerimento de suspensão da

presente execução formulado no Agravo de Petição ID. e43955e,

conforme determinado pelo Acórdão ID. 5f21553.

Pois bem.

Conforme documentos apresentados nos autos, foi homologado o

processamento de recuperação judicial da empresa executada pelo

Juízo competente da 7ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de

Janeiro, autos nº 0809863-36.2023.8.19.0001.

A partir daí, com fulcro nos artigos 58, 59 e 61 da Lei 11.101/2005,

incabível o prosseguimento da execução individual nesta

Especializada, devendo os atos de constrição de bens das

executadas se submeterem ao controle do Juízo Universal, como

forma de garantir a viabilidade da recuperação judicial e da

satisfação do próprio crédito.

Nesse contexto, fica a parte exequente intimada para tomar ciência

que será expedida certidão de crédito para habilitação no Juízo

Universal, observando-se os cálculos de ID. 3ff6c9d.

Após, retornem os autos conclusos.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010292-20.2023.5.03.0005
AUTOR L.M.C.

ADVOGADO DAVI AMADOR SANTOS LIMA(OAB:
125281/MG)

ADVOGADO LEONARDO SALIM BORTOLINI
FERES(OAB: 116262/MG)

RÉU U.J.A.

ADVOGADO GEREMIAS RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 138024/MG)

ADVOGADO JULIO CEZAR GOMES DE
SOUZA(OAB: 174483/MG)

RÉU C.W.M.P.L.

ADVOGADO GEREMIAS RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 138024/MG)

ADVOGADO JULIO CEZAR GOMES DE
SOUZA(OAB: 174483/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

D.E.e.A.à.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.M.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ea61ddf.

Processo Nº ETCiv-0011128-90.2023.5.03.0005
EMBARGANTE CAMILO EDUARDO RANGEL

ADVOGADO JULIANO MENDONCA
GONZAGA(OAB: 89488/MG)

EMBARGADO MINAS TRANSPORTES LOGISTICA
LTDA - ME

EMBARGADO SA ESTADO DE MINAS
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ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

EMBARGADO HUGO RANGEL FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILO EDUARDO RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57a0487

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE TERCEIRO

I- RELATÓRIO

CAMILO EDUARDO RANGEL opôs Embargos de Terceiro (ID.

aba92ff) em face de S/A ESTADO DE MINAS, HUGO RANGEL

FRANÇA e MINAS TRANSPORTES LOGÍSTICA LTDA - ME

postulando, em síntese, a cessação dos atos de constrição sobre os

imóveis de matrícula nº 566, 570, 572, 588, 590, 592 e 594, todos

registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Três Marias/MG.

Afirma que os atos de constrição foram determinados nos autos do

processo 0000199-76.2015.5.03.0005. Juntou documentos e

procuração.

O embargado S/A Estado de Minas apresentou manifestação sob o

ID. 789bc55, não se opondo aos argumentos formulados pelo

embargante.

As demais partes embargadas não se manifestaram.

Sem mais provas.

É o relatório

II- FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos opostos.

MÉRITO

Indisponibilidade de imóveis

A execução em apreço decorre da ação trabalhista nº 0000199-

76.2015.5.03.0005 ajuizada em 10/02/2015 pelo embargado Hugo

Rangel França em face de Minas Transportes Logística LTDA - ME

e S/A Estado de Minas.

A parte embargante afirma que é adquirente de boa-fé por ter

adquirido os imóveis de matrículas nº 566, 570, 572, 588, 590, 592

e 594 (Cartório de Registro de Imóveis de Três Marias/MG) de

propriedade do executado S/A Estado de Minas.

Assevera que os referidos imóveis foram adquiridos por meio das

Escrituras Públicas de Compra e Venda lavradas sob o Livro 1728-

N, Folha 027, junto ao Serviço Notarial do 1º Ofício de Notas -

Tabelião João Maurício Villano Ferraz em 16 de setembro de 2013

e sob o Livro 1704-N, Folha 130, junto ao Serviço Notarial do 1º

Ofício de Notas - Tabelião João Maurício Villano Ferraz em 28 de

março de 2013 (ID. d5088cc).

Sob tais fundamentos, postula o cancelamento de quaisquer atos de

constrição sobre os imóveis de matrículas nº 566, 570, 572, 588,

590, 592 e 594 (Cartório de Registro de Imóveis de Três

Marias/MG).

Analiso.

Os documentos anexados aos autos sob ID. d5088cc comprovam a

existência de Escrituras Públicas de Compra e Venda firmadas em

28/03/2013 e 16/09/2013 entre a embargante e o executado S/A

Estado de Minas.

Ademais, verifica-se que a ação principal fora ajuizada em

10/02/2015, data posterior às alienações dos imóveis por meio das

mencionadas Escrituras Públicas de Compra e Venda.

Tem-se, portanto, que à data das alienações não havia qualquer

ônus gravando os imóveis, não se podendo presumir a má-fé do

terceiro adquirente.

Logo, não há dúvida de que tais imóveis integram o patrimônio do

embargante, que comparece como legítimo adquirente dos bens,

inexistindo indícios de fraude à execução.

Quanto à ausência de registro, de acordo com o artigo 1.245, caput

e §1º, do Código Civil, a alienação de bens imóveis ocorre

"mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis" e

"enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a

ser havido como dono do imóvel".

Contudo, nos termos do artigo 674 do CPC e da Súmula 84 do STJ:

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em

alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de

imóvel, ainda que desprovido do registro", pois os embargos de

terceiro visam à proteção da posse do adquirente de boa-fé, sendo

essa a hipótese dos autos. Com efeito, a posse do embargante no

imóvel é irrefutável nos autos, conforme análise dos documentos

juntados com a inicial destes embargos.

Sobre o tema, destaco o seguinte julgado, assim ementado, verbis:

EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPRA E VENDA. ESCRITURA

PÚBLICA. AUSÊNCIA DE REGISTRO IMOBILIÁRIO. FRAUDE.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. LIBERAÇÃO DO BEM PENHORADO.

Cabalmente comprovado que a embargante tem a posse do imóvel

penhorado e que o adquiriu de boa fé em data anterior ao

ajuizamento da ação principal, por instrumento particular válido,

ainda que desprovido do registro imobiliário competente, a hipótese

não autoriza falar em fraude à execução, razão pela qual toma-se

por insubsistente a penhora realizada sobre o bem. (TRT da 3.ª
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Região; PJe: 0010917-39.2020.5.03.0044 (APPS); Disponibilização:

17/08/2021; Órgão Julgador: Quarta Turma; Relator: Convocada

Maria Cristina Diniz Caixeta).

Além disso, da análise dos autos do processo principal (0000199-

76.2015.5.03.0005), verifico que houve a inclusão do crédito

exequendo no Plano Especial de Pagamento Trabalhista – PEPT

PetCiv nº 0014903-31.2023.5.03.0000, razão pela qual as

indisponibilidades promovidas não deverão subsistir.

Por todo o exposto, julgo procedentes os embargos de terceiro e

determino o cancelamento das indisponibilidades dos imóveis

registrados sob as matrículas nº 566, 570, 572, 588, 590, 592 e 594,

todos registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Três

Marias/MG, decorrentes do processo trabalhista principal nº

0000199-76.2015.5.03.0005.

Honorários Advocatícios de Sucumbência

Nos termos da Súmula 303 do STJ, nos embargos de terceiro,

quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os

honorários advocatícios.

No caso dos autos, entendo que, mesmo que indiretamente, a

constrição judicial indevida apenas ocorreu porque a parte

adquirente não procedeu à devida escrituração da aquisição do

imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente.

Desta forma, em que pese acolhido o pedido inicial, julgo

improcedente o pedido de honorários de sucumbência na presente

ação.

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, conheço os embargos de terceiros opostos por

CAMILO EDUARDO RANGEL em face de S/A ESTADO DE

MINAS, HUGO RANGEL FRANÇA e MINAS TRANSPORTES

LOGÍSTICA LTDA - ME e julgo-os PROCEDENTES nos termos da

fundamentação supra para determinar a imediata retirada das

indisponibilidades dos imóveis registrados sob as matrículas nº 566,

570, 572, 588, 590, 592 e 594, todos registrados no Cartório de

Registro de Imóveis de Três Marias/MG, decorrentes do processo

trabalhista principal nº 0000199-76.2015.5.03.0005.

Considerando os fundamentos desta Sentença, determino a

imediata juntada cópia aos autos do processo principal 0000199-

76.2015.5.03.0005 e a consequente retirada das indisponibilidades

dos imóveis de matrícula nº 566, 570, 572, 588, 590, 592 e 594,

todos registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Três

Marias/MG, decorrentes do processo trabalhista principal nº

0000199-76.2015.5.03.0005.

Isento a parte embargante das Custas Processuais.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        JÉSSER GONÇALVES PACHECO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011128-90.2023.5.03.0005
EMBARGANTE CAMILO EDUARDO RANGEL

ADVOGADO JULIANO MENDONCA
GONZAGA(OAB: 89488/MG)

EMBARGADO MINAS TRANSPORTES LOGISTICA
LTDA - ME

EMBARGADO SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

EMBARGADO HUGO RANGEL FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SA ESTADO DE MINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57a0487

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE TERCEIRO

I- RELATÓRIO

CAMILO EDUARDO RANGEL opôs Embargos de Terceiro (ID.

aba92ff) em face de S/A ESTADO DE MINAS, HUGO RANGEL

FRANÇA e MINAS TRANSPORTES LOGÍSTICA LTDA - ME

postulando, em síntese, a cessação dos atos de constrição sobre os

imóveis de matrícula nº 566, 570, 572, 588, 590, 592 e 594, todos

registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Três Marias/MG.

Afirma que os atos de constrição foram determinados nos autos do

processo 0000199-76.2015.5.03.0005. Juntou documentos e

procuração.

O embargado S/A Estado de Minas apresentou manifestação sob o

ID. 789bc55, não se opondo aos argumentos formulados pelo

embargante.

As demais partes embargadas não se manifestaram.

Sem mais provas.

É o relatório

II- FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos opostos.

MÉRITO

Indisponibilidade de imóveis

A execução em apreço decorre da ação trabalhista nº 0000199-
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76.2015.5.03.0005 ajuizada em 10/02/2015 pelo embargado Hugo

Rangel França em face de Minas Transportes Logística LTDA - ME

e S/A Estado de Minas.

A parte embargante afirma que é adquirente de boa-fé por ter

adquirido os imóveis de matrículas nº 566, 570, 572, 588, 590, 592

e 594 (Cartório de Registro de Imóveis de Três Marias/MG) de

propriedade do executado S/A Estado de Minas.

Assevera que os referidos imóveis foram adquiridos por meio das

Escrituras Públicas de Compra e Venda lavradas sob o Livro 1728-

N, Folha 027, junto ao Serviço Notarial do 1º Ofício de Notas -

Tabelião João Maurício Villano Ferraz em 16 de setembro de 2013

e sob o Livro 1704-N, Folha 130, junto ao Serviço Notarial do 1º

Ofício de Notas - Tabelião João Maurício Villano Ferraz em 28 de

março de 2013 (ID. d5088cc).

Sob tais fundamentos, postula o cancelamento de quaisquer atos de

constrição sobre os imóveis de matrículas nº 566, 570, 572, 588,

590, 592 e 594 (Cartório de Registro de Imóveis de Três

Marias/MG).

Analiso.

Os documentos anexados aos autos sob ID. d5088cc comprovam a

existência de Escrituras Públicas de Compra e Venda firmadas em

28/03/2013 e 16/09/2013 entre a embargante e o executado S/A

Estado de Minas.

Ademais, verifica-se que a ação principal fora ajuizada em

10/02/2015, data posterior às alienações dos imóveis por meio das

mencionadas Escrituras Públicas de Compra e Venda.

Tem-se, portanto, que à data das alienações não havia qualquer

ônus gravando os imóveis, não se podendo presumir a má-fé do

terceiro adquirente.

Logo, não há dúvida de que tais imóveis integram o patrimônio do

embargante, que comparece como legítimo adquirente dos bens,

inexistindo indícios de fraude à execução.

Quanto à ausência de registro, de acordo com o artigo 1.245, caput

e §1º, do Código Civil, a alienação de bens imóveis ocorre

"mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis" e

"enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a

ser havido como dono do imóvel".

Contudo, nos termos do artigo 674 do CPC e da Súmula 84 do STJ:

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em

alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de

imóvel, ainda que desprovido do registro", pois os embargos de

terceiro visam à proteção da posse do adquirente de boa-fé, sendo

essa a hipótese dos autos. Com efeito, a posse do embargante no

imóvel é irrefutável nos autos, conforme análise dos documentos

juntados com a inicial destes embargos.

Sobre o tema, destaco o seguinte julgado, assim ementado, verbis:

EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPRA E VENDA. ESCRITURA

PÚBLICA. AUSÊNCIA DE REGISTRO IMOBILIÁRIO. FRAUDE.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. LIBERAÇÃO DO BEM PENHORADO.

Cabalmente comprovado que a embargante tem a posse do imóvel

penhorado e que o adquiriu de boa fé em data anterior ao

ajuizamento da ação principal, por instrumento particular válido,

ainda que desprovido do registro imobiliário competente, a hipótese

não autoriza falar em fraude à execução, razão pela qual toma-se

por insubsistente a penhora realizada sobre o bem. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010917-39.2020.5.03.0044 (APPS); Disponibilização:

17/08/2021; Órgão Julgador: Quarta Turma; Relator: Convocada

Maria Cristina Diniz Caixeta).

Além disso, da análise dos autos do processo principal (0000199-

76.2015.5.03.0005), verifico que houve a inclusão do crédito

exequendo no Plano Especial de Pagamento Trabalhista – PEPT

PetCiv nº 0014903-31.2023.5.03.0000, razão pela qual as

indisponibilidades promovidas não deverão subsistir.

Por todo o exposto, julgo procedentes os embargos de terceiro e

determino o cancelamento das indisponibilidades dos imóveis

registrados sob as matrículas nº 566, 570, 572, 588, 590, 592 e 594,

todos registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Três

Marias/MG, decorrentes do processo trabalhista principal nº

0000199-76.2015.5.03.0005.

Honorários Advocatícios de Sucumbência

Nos termos da Súmula 303 do STJ, nos embargos de terceiro,

quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os

honorários advocatícios.

No caso dos autos, entendo que, mesmo que indiretamente, a

constrição judicial indevida apenas ocorreu porque a parte

adquirente não procedeu à devida escrituração da aquisição do

imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente.

Desta forma, em que pese acolhido o pedido inicial, julgo

improcedente o pedido de honorários de sucumbência na presente

ação.

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, conheço os embargos de terceiros opostos por

CAMILO EDUARDO RANGEL em face de S/A ESTADO DE

MINAS, HUGO RANGEL FRANÇA e MINAS TRANSPORTES

LOGÍSTICA LTDA - ME e julgo-os PROCEDENTES nos termos da

fundamentação supra para determinar a imediata retirada das

indisponibilidades dos imóveis registrados sob as matrículas nº 566,

570, 572, 588, 590, 592 e 594, todos registrados no Cartório de

Registro de Imóveis de Três Marias/MG, decorrentes do processo

trabalhista principal nº 0000199-76.2015.5.03.0005.

Considerando os fundamentos desta Sentença, determino a

imediata juntada cópia aos autos do processo principal 0000199-
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76.2015.5.03.0005 e a consequente retirada das indisponibilidades

dos imóveis de matrícula nº 566, 570, 572, 588, 590, 592 e 594,

todos registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Três

Marias/MG, decorrentes do processo trabalhista principal nº

0000199-76.2015.5.03.0005.

Isento a parte embargante das Custas Processuais.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        JÉSSER GONÇALVES PACHECO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011111-54.2023.5.03.0005
EMBARGANTE CAMILO EDUARDO RANGEL

ADVOGADO JULIANO MENDONCA
GONZAGA(OAB: 89488/MG)

EMBARGADO PAULO EDUARDO GOMES DE
QUEIROZ

ADVOGADO MAGUI PARENTONI MARTINS(OAB:
30562/MG)

ADVOGADO PAULA SANTIAGO PACHECO DE
AZEVEDO(OAB: 130982/MG)

EMBARGADO ALVARO AUGUSTO TEIXEIRA DA
COSTA

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

EMBARGADO SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

EMBARGADO GERALDO TEIXEIRA DA COSTA
NETO

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILO EDUARDO RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fc7a5e

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE TERCEIRO

I- RELATÓRIO

CAMILO EDUARDO RANGEL opôs Embargos de Terceiro (ID.

9c3870f) em face de S/A ESTADO DE MINAS, PAULO EDUARDO

GOMES DE QUEIROZ, ÁLVARO AUGUSTO TEIXEIRA DA

COSTA e GERALDO TEIXEIRA DA COSTA NETO postulando, em

síntese, a cessação dos atos de constrição sobre os imóveis de

matrícula nº 566, 570, 572, 588, 590, 592 e 594, todos registrados

no Cartório de Registro de Imóveis de Três Marias/MG.

Afirma que os atos de constrição foram determinados nos autos do

processo 0011211-53.2016.5.03.0005. Juntou documentos e

procuração.

O embargado S/A Estado de Minas apresentou manifestação sob o

ID. ce97d0b, não se opondo aos argumentos formulados pelo

embargante.

As demais partes embargadas não se manifestaram.

Sem mais provas.

É o relatório

II- FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos opostos.

MÉRITO

Indisponibilidade de imóveis

A execução em processamento decorre da ação trabalhista nº

0011211-53.2016.5.03.0005 ajuizada em 09/08/2016 pelo

embargado Paulo Eduardo Gomes de Queiroz em face de S/A

Estado de Minas, Álvaro Augusto Teixeira da Costa e Geraldo

Teixeira da Costa Neto.

A parte embargante afirma ser adquirente de boa-fé por ter

comprado os imóveis de matrículas nº 566, 570, 572, 588, 590, 592

e 594 (Cartório de Registro de Imóveis de Três Marias/MG) de

propriedade do executado S/A Estado de Minas.

Assevera que os referidos imóveis foram adquiridos por meio das

Escrituras Públicas de Compra e Venda lavradas sob o Livro 1728-

N, Folha 027, junto ao Serviço Notarial do 1º Ofício de Notas -

Tabelião João Maurício Villano Ferraz em 16 de setembro de 2013

e sob o Livro 1704-N, Folha 130, junto ao Serviço Notarial do 1º

Ofício de Notas - Tabelião João Maurício Villano Ferraz em 28 de

março de 2013 (ID. 5b3fb64).

Sob tais fundamentos, postula o cancelamento de quaisquer atos de

constrição sobre os imóveis de matrículas nº 566, 570, 572, 588,

590, 592 e 594 (Cartório de Registro de Imóveis de Três

Marias/MG).

Analiso.

Os documentos anexados aos autos sob ID. 5b3fb64 comprovam a

existência de Escrituras Públicas de Compra e Venda firmadas em

28/03/2013 e 16/09/2013 entre a embargante e o executado S/A

Estado de Minas.

Ademais, verifica-se que a ação principal fora ajuizada em

09/08/2016, data posterior às alienações dos imóveis por meio das

Escrituras Públicas de Compra e Venda.

Tem-se, portanto, que à data das alienações não havia qualquer

ônus a gravar os imóveis, não se podendo presumir a má-fé do

terceiro adquirente.

Logo, não há dúvida de que tais bens integram o patrimônio do
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embargante, que comparece como legítimo adquirente dos imóveis,

inexistindo indícios de fraude à execução.

Quanto à ausência de registro, de acordo com o artigo 1.245, caput

e §1º, do Código Civil, a alienação de bens imóveis ocorre

"mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis" e

"enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a

ser havido como dono do imóvel".

Contudo, nos termos do artigo 674 do CPC e da Súmula 84 do STJ:

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em

alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de

imóvel, ainda que desprovido do registro", pois os embargos de

terceiro visam à proteção da posse do adquirente de boa-fé, sendo

essa a hipótese dos autos. Com efeito, a posse do embargante no

imóvel é irrefutável nos autos, conforme análise dos documentos

juntados com a inicial destes embargos.

Sobre o tema, destaco o seguinte julgado, assim ementado, verbis:

EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPRA E VENDA. ESCRITURA

PÚBLICA. AUSÊNCIA DE REGISTRO IMOBILIÁRIO. FRAUDE.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. LIBERAÇÃO DO BEM PENHORADO.

Cabalmente comprovado que a embargante tem a posse do imóvel

penhorado e que o adquiriu de boa fé em data anterior ao

ajuizamento da ação principal, por instrumento particular válido,

ainda que desprovido do registro imobiliário competente, a hipótese

não autoriza falar em fraude à execução, razão pela qual toma-se

por insubsistente a penhora realizada sobre o bem. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010917-39.2020.5.03.0044 (APPS); Disponibilização:

17/08/2021; Órgão Julgador: Quarta Turma; Relator: Convocada

Maria Cristina Diniz Caixeta).

Além disso, da análise dos autos do processo principal (0011211-

53.2016.5.03.0005), verifico que a execução encontra-se

integralmente quitada, inexistindo qualquer valor pendente de

pagamento, razão pela qual as indisponibilidades promovidas não

deverão subsistir.

Por todo o exposto, julgo procedentes os embargos de terceiro e

determino o cancelamento das indisponibilidades dos imóveis

registrados sob as matrículas nº 566, 570, 572, 588, 590, 592 e 594,

todos registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Três

Marias/MG, decorrentes do processo trabalhista principal nº

0011211-53.2016.5.03.0005.

Honorários Advocatícios de Sucumbência

Nos termos da Súmula 303 do STJ, nos embargos de terceiro,

quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os

honorários advocatícios.

No caso dos autos, entendo que, mesmo que indiretamente, a

constrição judicial indevida apenas ocorreu porque a parte

adquirente não procedeu à devida escrituração da aquisição do

imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente.

Desta forma, em que pese acolhido o pedido inicial, julgo

improcedente o pedido de honorários de sucumbência na presente

ação.

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, conheço os embargos de terceiros opostos por

CAMILO EDUARDO RANGEL em face de S/A ESTADO DE

MINAS, PAULO EDUARDO GOMES DE QUEIROZ, ÁLVARO

AUGUSTO TEIXEIRA DA COSTA e GERALDO TEIXEIRA DA

COSTA NETO e julgo-os PROCEDENTES nos termos da

fundamentação supra para determinar a imediata retirada das

indisponibilidades dos imóveis registrados sob as matrículas nº 566,

570, 572, 588, 590, 592 e 594, todos registrados no Cartório de

Registro de Imóveis de Três Marias/MG, decorrentes do processo

trabalhista principal nº 0011211-53.2016.5.03.0005.

Considerando os fundamentos desta Sentença, determino a

imediata juntada cópia aos autos do processo principal 0011211-

53.2016.5.03.0005 e a consequente retirada das indisponibilidades

dos imóveis de matrícula nº 566, 570, 572, 588, 590, 592 e 594,

todos registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Três

Marias/MG, decorrentes do processo trabalhista principal nº

0011211-53.2016.5.03.0005.

Isento a parte embargante das Custas Processuais.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        JÉSSER GONÇALVES PACHECO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011111-54.2023.5.03.0005
EMBARGANTE CAMILO EDUARDO RANGEL

ADVOGADO JULIANO MENDONCA
GONZAGA(OAB: 89488/MG)

EMBARGADO PAULO EDUARDO GOMES DE
QUEIROZ

ADVOGADO MAGUI PARENTONI MARTINS(OAB:
30562/MG)

ADVOGADO PAULA SANTIAGO PACHECO DE
AZEVEDO(OAB: 130982/MG)

EMBARGADO ALVARO AUGUSTO TEIXEIRA DA
COSTA

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

EMBARGADO SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

EMBARGADO GERALDO TEIXEIRA DA COSTA
NETO

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO AUGUSTO TEIXEIRA DA COSTA

  - GERALDO TEIXEIRA DA COSTA NETO
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  - PAULO EDUARDO GOMES DE QUEIROZ

  - SA ESTADO DE MINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fc7a5e

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE TERCEIRO

I- RELATÓRIO

CAMILO EDUARDO RANGEL opôs Embargos de Terceiro (ID.

9c3870f) em face de S/A ESTADO DE MINAS, PAULO EDUARDO

GOMES DE QUEIROZ, ÁLVARO AUGUSTO TEIXEIRA DA

COSTA e GERALDO TEIXEIRA DA COSTA NETO postulando, em

síntese, a cessação dos atos de constrição sobre os imóveis de

matrícula nº 566, 570, 572, 588, 590, 592 e 594, todos registrados

no Cartório de Registro de Imóveis de Três Marias/MG.

Afirma que os atos de constrição foram determinados nos autos do

processo 0011211-53.2016.5.03.0005. Juntou documentos e

procuração.

O embargado S/A Estado de Minas apresentou manifestação sob o

ID. ce97d0b, não se opondo aos argumentos formulados pelo

embargante.

As demais partes embargadas não se manifestaram.

Sem mais provas.

É o relatório

II- FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos opostos.

MÉRITO

Indisponibilidade de imóveis

A execução em processamento decorre da ação trabalhista nº

0011211-53.2016.5.03.0005 ajuizada em 09/08/2016 pelo

embargado Paulo Eduardo Gomes de Queiroz em face de S/A

Estado de Minas, Álvaro Augusto Teixeira da Costa e Geraldo

Teixeira da Costa Neto.

A parte embargante afirma ser adquirente de boa-fé por ter

comprado os imóveis de matrículas nº 566, 570, 572, 588, 590, 592

e 594 (Cartório de Registro de Imóveis de Três Marias/MG) de

propriedade do executado S/A Estado de Minas.

Assevera que os referidos imóveis foram adquiridos por meio das

Escrituras Públicas de Compra e Venda lavradas sob o Livro 1728-

N, Folha 027, junto ao Serviço Notarial do 1º Ofício de Notas -

Tabelião João Maurício Villano Ferraz em 16 de setembro de 2013

e sob o Livro 1704-N, Folha 130, junto ao Serviço Notarial do 1º

Ofício de Notas - Tabelião João Maurício Villano Ferraz em 28 de

março de 2013 (ID. 5b3fb64).

Sob tais fundamentos, postula o cancelamento de quaisquer atos de

constrição sobre os imóveis de matrículas nº 566, 570, 572, 588,

590, 592 e 594 (Cartório de Registro de Imóveis de Três

Marias/MG).

Analiso.

Os documentos anexados aos autos sob ID. 5b3fb64 comprovam a

existência de Escrituras Públicas de Compra e Venda firmadas em

28/03/2013 e 16/09/2013 entre a embargante e o executado S/A

Estado de Minas.

Ademais, verifica-se que a ação principal fora ajuizada em

09/08/2016, data posterior às alienações dos imóveis por meio das

Escrituras Públicas de Compra e Venda.

Tem-se, portanto, que à data das alienações não havia qualquer

ônus a gravar os imóveis, não se podendo presumir a má-fé do

terceiro adquirente.

Logo, não há dúvida de que tais bens integram o patrimônio do

embargante, que comparece como legítimo adquirente dos imóveis,

inexistindo indícios de fraude à execução.

Quanto à ausência de registro, de acordo com o artigo 1.245, caput

e §1º, do Código Civil, a alienação de bens imóveis ocorre

"mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis" e

"enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a

ser havido como dono do imóvel".

Contudo, nos termos do artigo 674 do CPC e da Súmula 84 do STJ:

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em

alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de

imóvel, ainda que desprovido do registro", pois os embargos de

terceiro visam à proteção da posse do adquirente de boa-fé, sendo

essa a hipótese dos autos. Com efeito, a posse do embargante no

imóvel é irrefutável nos autos, conforme análise dos documentos

juntados com a inicial destes embargos.

Sobre o tema, destaco o seguinte julgado, assim ementado, verbis:

EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPRA E VENDA. ESCRITURA

PÚBLICA. AUSÊNCIA DE REGISTRO IMOBILIÁRIO. FRAUDE.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. LIBERAÇÃO DO BEM PENHORADO.

Cabalmente comprovado que a embargante tem a posse do imóvel

penhorado e que o adquiriu de boa fé em data anterior ao

ajuizamento da ação principal, por instrumento particular válido,

ainda que desprovido do registro imobiliário competente, a hipótese

não autoriza falar em fraude à execução, razão pela qual toma-se

por insubsistente a penhora realizada sobre o bem. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010917-39.2020.5.03.0044 (APPS); Disponibilização:

17/08/2021; Órgão Julgador: Quarta Turma; Relator: Convocada
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Maria Cristina Diniz Caixeta).

Além disso, da análise dos autos do processo principal (0011211-

53.2016.5.03.0005), verifico que a execução encontra-se

integralmente quitada, inexistindo qualquer valor pendente de

pagamento, razão pela qual as indisponibilidades promovidas não

deverão subsistir.

Por todo o exposto, julgo procedentes os embargos de terceiro e

determino o cancelamento das indisponibilidades dos imóveis

registrados sob as matrículas nº 566, 570, 572, 588, 590, 592 e 594,

todos registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Três

Marias/MG, decorrentes do processo trabalhista principal nº

0011211-53.2016.5.03.0005.

Honorários Advocatícios de Sucumbência

Nos termos da Súmula 303 do STJ, nos embargos de terceiro,

quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os

honorários advocatícios.

No caso dos autos, entendo que, mesmo que indiretamente, a

constrição judicial indevida apenas ocorreu porque a parte

adquirente não procedeu à devida escrituração da aquisição do

imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente.

Desta forma, em que pese acolhido o pedido inicial, julgo

improcedente o pedido de honorários de sucumbência na presente

ação.

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, conheço os embargos de terceiros opostos por

CAMILO EDUARDO RANGEL em face de S/A ESTADO DE

MINAS, PAULO EDUARDO GOMES DE QUEIROZ, ÁLVARO

AUGUSTO TEIXEIRA DA COSTA e GERALDO TEIXEIRA DA

COSTA NETO e julgo-os PROCEDENTES nos termos da

fundamentação supra para determinar a imediata retirada das

indisponibilidades dos imóveis registrados sob as matrículas nº 566,

570, 572, 588, 590, 592 e 594, todos registrados no Cartório de

Registro de Imóveis de Três Marias/MG, decorrentes do processo

trabalhista principal nº 0011211-53.2016.5.03.0005.

Considerando os fundamentos desta Sentença, determino a

imediata juntada cópia aos autos do processo principal 0011211-

53.2016.5.03.0005 e a consequente retirada das indisponibilidades

dos imóveis de matrícula nº 566, 570, 572, 588, 590, 592 e 594,

todos registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Três

Marias/MG, decorrentes do processo trabalhista principal nº

0011211-53.2016.5.03.0005.

Isento a parte embargante das Custas Processuais.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        JÉSSER GONÇALVES PACHECO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010178-47.2024.5.03.0005
AUTOR(A) SIND DOS EMPREGADOS DE EMP

DE SEG VIGILANCIA DO EST MG

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU MINERACAO MORRO DO IPE S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU MGSEG VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO MORRO DO IPE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bac413

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

O SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

requereu tutela provisória de urgência de natureza antecipada em

desfavor das reclamadas MGSEG VIGILANCIA LTDA e

MINERAÇÃO MORRO DO IPÊ S.A. objetivando o bloqueio cautelar

de contas e de armamento, fundamentando o seu requerimento nos

arts. 294 e 300 do CPC.

Analiso.

O art. 300 do CPC determina que a tutela de urgência será

concedida quando presentes elementos que evidenciem a

probabilidade do direito, o perigo de dano ou risco ao resultado útil

do processo.

No caso dos autos, em que pese os relevantes indícios

apresentados pelo Sindicato-autor, a situação relatada na inicial

exige uma incursão cognitiva mais acentuada, a impossibilitar que

se reconheça – nesse momento processual – a probabilidade do

direito.

Há, no momento, apenas a alegação de que a empresa reclamada

está descumprindo obrigações legais que ensejariam o deferimento

do pedido.

Assim, necessário se faz a formação de contraditório substancial, a

possibilitar que a parte contrária também se manifeste a respeito

das informações trazidas pelo Sindicato-autor, ao passo que os

elementos até aqui presentes nos autos mostram-se insuficientes
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ao acolhimento do pleito.

Além disso, entendo que o Sindicato autor deixou de demonstrar

que a não concessão da medida liminar acarretaria dano irreversível

ou de difícil reparação aos seus representados, de modo a tornar

ineficaz a tutela definitiva.

Desse modo, não há como deferir a tutela provisória de urgência

quando ausentes os requisitos fixados pela legislação pátria.

Nada impede, contudo, que tal pedido seja reexaminado mais à

frente.

Ante todo o exposto, indefere-se, por ora, o pedido de tutela

provisória.

Registro a designação de audiência inicial para o dia

01/04/2024, às 14h20.

Por oportuno, fica o Sindicato autor e primeira reclamada

intimados a se manifestarem acerca do incidente proposto pela

segunda reclamada no ID. 2f83778, no prazo de 05 (cinco) dias,

nos termos do art. 800 da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010178-47.2024.5.03.0005
AUTOR(A) SIND DOS EMPREGADOS DE EMP

DE SEG VIGILANCIA DO EST MG

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU MINERACAO MORRO DO IPE S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU MGSEG VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS DE EMP DE SEG VIGILANCIA DO
EST MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bac413

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

O SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

requereu tutela provisória de urgência de natureza antecipada em

desfavor das reclamadas MGSEG VIGILANCIA LTDA e

MINERAÇÃO MORRO DO IPÊ S.A. objetivando o bloqueio cautelar

de contas e de armamento, fundamentando o seu requerimento nos

arts. 294 e 300 do CPC.

Analiso.

O art. 300 do CPC determina que a tutela de urgência será

concedida quando presentes elementos que evidenciem a

probabilidade do direito, o perigo de dano ou risco ao resultado útil

do processo.

No caso dos autos, em que pese os relevantes indícios

apresentados pelo Sindicato-autor, a situação relatada na inicial

exige uma incursão cognitiva mais acentuada, a impossibilitar que

se reconheça – nesse momento processual – a probabilidade do

direito.

Há, no momento, apenas a alegação de que a empresa reclamada

está descumprindo obrigações legais que ensejariam o deferimento

do pedido.

Assim, necessário se faz a formação de contraditório substancial, a

possibilitar que a parte contrária também se manifeste a respeito

das informações trazidas pelo Sindicato-autor, ao passo que os

elementos até aqui presentes nos autos mostram-se insuficientes

ao acolhimento do pleito.

Além disso, entendo que o Sindicato autor deixou de demonstrar

que a não concessão da medida liminar acarretaria dano irreversível

ou de difícil reparação aos seus representados, de modo a tornar

ineficaz a tutela definitiva.

Desse modo, não há como deferir a tutela provisória de urgência

quando ausentes os requisitos fixados pela legislação pátria.

Nada impede, contudo, que tal pedido seja reexaminado mais à

frente.

Ante todo o exposto, indefere-se, por ora, o pedido de tutela

provisória.

Registro a designação de audiência inicial para o dia

01/04/2024, às 14h20.

Por oportuno, fica o Sindicato autor e primeira reclamada

intimados a se manifestarem acerca do incidente proposto pela

segunda reclamada no ID. 2f83778, no prazo de 05 (cinco) dias,

nos termos do art. 800 da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010693-19.2023.5.03.0005
AUTOR NATALIA DA CONCEICAO OTTONI

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)
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ADVOGADO VANIA LIMA FERNANDES(OAB:
146411/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72084e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registro o prazo em curso para a anotação da CTPS.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos reciprocamente

opostos, pelo prazo comum e preclusivo de 8 dias, devendo

apontar, por meio de impugnação fundamentada, os itens e valores

objetos da discordância, sob pena de homologação do cálculo da

parte contrária, em caso de ausência de manifestação, ou

designação de perícia contábil.

No mesmo prazo, dê-se vista à autora da manifestação de ID

dd13893 e anexo de ID 9eeca19

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010693-19.2023.5.03.0005
AUTOR NATALIA DA CONCEICAO OTTONI

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO VANIA LIMA FERNANDES(OAB:
146411/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DA CONCEICAO OTTONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72084e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registro o prazo em curso para a anotação da CTPS.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos reciprocamente

opostos, pelo prazo comum e preclusivo de 8 dias, devendo

apontar, por meio de impugnação fundamentada, os itens e valores

objetos da discordância, sob pena de homologação do cálculo da

parte contrária, em caso de ausência de manifestação, ou

designação de perícia contábil.

No mesmo prazo, dê-se vista à autora da manifestação de ID

dd13893 e anexo de ID 9eeca19

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010516-89.2022.5.03.0005
AUTOR ADILSON ADRIANO DA ROCHA

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 101537/MG)

RÉU GELOSO PARTICIPACOES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAIS FRANCA GIORDANO(OAB:
78277/MG)

RÉU NITEROI GELO LTDA.

ADVOGADO THIAGO DA COSTA E SILVA
LOTT(OAB: 101330/MG)

ADVOGADO GABRIEL ALVES DINIZ(OAB:
193701/MG)

ADVOGADO THAIS FRANCA GIORDANO(OAB:
78277/MG)

RÉU ANTONIO CESAR PIRES DE
MIRANDA JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL ALVES DINIZ(OAB:
193701/MG)

ADVOGADO THAIS FRANCA GIORDANO(OAB:
78277/MG)

RÉU ANTONIO CESAR PIRES DE
MIRANDA

ADVOGADO THAIS FRANCA GIORDANO(OAB:
78277/MG)

RÉU MARCO TULIO RIBEIRO DE
MIRANDA

ADVOGADO GABRIEL ALVES DINIZ(OAB:
193701/MG)

ADVOGADO THAIS FRANCA GIORDANO(OAB:
78277/MG)

PERITO GLAUBER TAUFIK ALVES MEDINA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON ADRIANO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e2b58b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o autor para vista, em 05 dias, nos termos dos arts. 878 e

11-A, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010726-82.2018.5.03.0005
AUTOR NATHALIA KELLY FERREIRA

BASTOS SOARES

ADVOGADO FERDINAN AUGUSTO TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 142555/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3532453

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registro dados bancários da parte ré: id 5530cfc.

Decorrido “in albis” o prazo para embargos, resta estabelecer os

termos da liberação.

Nesse passo, dê-se ciência às partes de que os depósitos de IDs

b2bdcc5, 5ab694f, bdf3525, b4511fb, 04586de e 7d217fe serão

liberados em prol do pagamento dos valores indicados no resumo

de id 17b12b0, com JCM a partir da data de depósito, no prazo de

05 dias, valendo o silêncio como anuência.

Eventual divergência será processada como incidente à execução.

Oportunamente, expeçam-se os documentos de liberação

pertinentes.

Comprovadas as transações, registrem-se os pagamentos, renove-

se a consulta de saldos e façam-se os autos conclusos para

possível extinção.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010726-82.2018.5.03.0005
AUTOR NATHALIA KELLY FERREIRA

BASTOS SOARES

ADVOGADO FERDINAN AUGUSTO TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 142555/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA KELLY FERREIRA BASTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3532453

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registro dados bancários da parte ré: id 5530cfc.

Decorrido “in albis” o prazo para embargos, resta estabelecer os

termos da liberação.

Nesse passo, dê-se ciência às partes de que os depósitos de IDs

b2bdcc5, 5ab694f, bdf3525, b4511fb, 04586de e 7d217fe serão

liberados em prol do pagamento dos valores indicados no resumo

de id 17b12b0, com JCM a partir da data de depósito, no prazo de

05 dias, valendo o silêncio como anuência.

Eventual divergência será processada como incidente à execução.

Oportunamente, expeçam-se os documentos de liberação

pertinentes.

Comprovadas as transações, registrem-se os pagamentos, renove-

se a consulta de saldos e façam-se os autos conclusos para
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possível extinção.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001751-18.2011.5.03.0005
AUTOR JULIANE SILVA MAGALHAES

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO LIGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

ADVOGADO JOAO LUIZ JUNTOLLI(OAB:
69339/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd82206

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reitere-se a intimação à 1ª reclamada para juntar cópia legível da

guia do depósito recursal, no prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010461-07.2023.5.03.0005
AUTOR FRANCISCO CUSTODIO SOBRINHO

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

  - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abc13e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora a informar, no prazo de 05 dias, se a

obrigação de fazer, nos termos do julgado (entrega de documentos

rescisórios e anotação da CTPS), foi cumprida, valendo o seu

silêncio como confirmação.

Por ora, intimem-se as 1ª, 2ª e 3ª Reclamadas para pagar o débito,

ou garantir a execução, em 48 horas, sob pena de penhora,

protesto e inclusão no BNDT.

No mesmo prazo, deverá indicar depósitos realizados nos autos, se

houver, caso não identificados.

Saliento que eventuais incidentes somente serão conhecidos após a

garantia do Juízo, sendo certo que não se veda a discussão acerca

das contas, mas posterga-se o debate, para momento oportuno.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010461-07.2023.5.03.0005
AUTOR FRANCISCO CUSTODIO SOBRINHO

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU VANESSA AVELINO VIEIRA
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ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CUSTODIO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abc13e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora a informar, no prazo de 05 dias, se a

obrigação de fazer, nos termos do julgado (entrega de documentos

rescisórios e anotação da CTPS), foi cumprida, valendo o seu

silêncio como confirmação.

Por ora, intimem-se as 1ª, 2ª e 3ª Reclamadas para pagar o débito,

ou garantir a execução, em 48 horas, sob pena de penhora,

protesto e inclusão no BNDT.

No mesmo prazo, deverá indicar depósitos realizados nos autos, se

houver, caso não identificados.

Saliento que eventuais incidentes somente serão conhecidos após a

garantia do Juízo, sendo certo que não se veda a discussão acerca

das contas, mas posterga-se o debate, para momento oportuno.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010787-69.2020.5.03.0005
AUTOR JULIANA CRISTINA SILVESTRE

ADVOGADO GUSTAVO CAMARGOS DOS
SANTOS(OAB: 213245/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

RÉU BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU RICARDO ELETRO ATACADO LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU RPAY SOLUCOES PARA
PAGAMENTOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MV PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU HR PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU WG ELETRO S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU REAG ADMINISTRADORA DE
RECURSOS LTDA

ADVOGADO BEATRIZ TIYOKO SHINOHARA
TORTORELLI(OAB: 53423/SP)

ADVOGADO ADALBERTO FERRAZ(OAB:
233289/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)
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RÉU ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BENEVENTO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES
MULTIESTRATEGIA

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU NORDESTE PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAQUINA DE VENDAS BRASIL HOLDING S.A.

  - MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES FINANCEIRAS S/A

  - RICARDO ELETRO ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 161741c

proferida nos autos.

Decisão

Vistos, etc.

Registro depósito de ID 42636b5 .

Registro a responsabilidade solidária das rés REAG 90 Fundo de

Investimentos em Participações Multiestratégia (BENEVENTO

F U N D O  D E  I N V E S T I M E N T O  E M  P A R T I C I P A C O E S

MULTIESTRATEGIA) e REAG Administradora de Recursos.

Face ao silêncio da empresa, homologo os cálculos oferecidos

pelo(a) reclamante, com resumo de ID 9e16dc0, no total de

R$565.129,28.

Dê-se ciência à parte autora, em 05 dias, quando deverá informar

EXPRESSAMENTEse, em caso de inadimplemento, requer a

execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo, em momento oportuno, de ferramentas de pesquisa de

bens e direitos e com o acesso a bancos de dados públicos e

privados, por meio de convênios firmados com outros órgãos,

visando identificar os meios para a entrega da Jurisdição, bem

como concordando com eventual aplicação do instituto da

desconsideração da personalidade jurídica direta e inversa (artigo

133 do CPC), com o reconhecimento de formação de grupo

econômico (aguardando deliberação sobre o tema pelo STF) e

reunião de execuções, com a respectiva inclusão de outras pessoas

no polo passivo, se necessário.

Fica a parte, ainda, advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Oportunamente, conclusos para que a parte devedora seja instada

ao pagamento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010787-69.2020.5.03.0005
AUTOR JULIANA CRISTINA SILVESTRE

ADVOGADO GUSTAVO CAMARGOS DOS
SANTOS(OAB: 213245/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

RÉU BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU RICARDO ELETRO ATACADO LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU RPAY SOLUCOES PARA
PAGAMENTOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MV PARTICIPACOES S.A.
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU HR PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU WG ELETRO S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU REAG ADMINISTRADORA DE
RECURSOS LTDA

ADVOGADO BEATRIZ TIYOKO SHINOHARA
TORTORELLI(OAB: 53423/SP)

ADVOGADO ADALBERTO FERRAZ(OAB:
233289/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BENEVENTO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES
MULTIESTRATEGIA

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU NORDESTE PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CRISTINA SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 161741c

proferida nos autos.

Decisão

Vistos, etc.

Registro depósito de ID 42636b5 .

Registro a responsabilidade solidária das rés REAG 90 Fundo de

Investimentos em Participações Multiestratégia (BENEVENTO

F U N D O  D E  I N V E S T I M E N T O  E M  P A R T I C I P A C O E S

MULTIESTRATEGIA) e REAG Administradora de Recursos.

Face ao silêncio da empresa, homologo os cálculos oferecidos

pelo(a) reclamante, com resumo de ID 9e16dc0, no total de

R$565.129,28.

Dê-se ciência à parte autora, em 05 dias, quando deverá informar

EXPRESSAMENTEse, em caso de inadimplemento, requer a

execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo, em momento oportuno, de ferramentas de pesquisa de

bens e direitos e com o acesso a bancos de dados públicos e

privados, por meio de convênios firmados com outros órgãos,

visando identificar os meios para a entrega da Jurisdição, bem

como concordando com eventual aplicação do instituto da

desconsideração da personalidade jurídica direta e inversa (artigo

133 do CPC), com o reconhecimento de formação de grupo

econômico (aguardando deliberação sobre o tema pelo STF) e

reunião de execuções, com a respectiva inclusão de outras pessoas

no polo passivo, se necessário.

Fica a parte, ainda, advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Oportunamente, conclusos para que a parte devedora seja instada

ao pagamento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumPrSe-0010635-16.2023.5.03.0005
REQUERENTE JULIO CESAR SILVA SEVERINO

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SILVA SEVERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01ff207

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito, prazo

de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010764-55.2022.5.03.0005
AUTOR SANDRO MARCIO GONCALVES

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TESTEMUNHA MAURILIO ANTONIO SANTOS

TESTEMUNHA VICENTE LOURENCO PAPA
MARTINS

TESTEMUNHA VLAMIR RODRIGUES DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b42fff

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. RELATÓRIO

SANDRO MÁRCIO GONÇALVES, reclamante já qualificado, não

se conformando com a Sentença de Mérito ID. 84c2daf, opõe os

Embargos de Declaração ID. 583d916, afirmando, em síntese, que

há erro material no julgado.

Não havendo possibilidade de efeito modificativo, deixo de dar vista

à parte contrária.

É o relatório, no que há de essencial.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 ADMISSIBILIDADE

Os embargos de declaração apresentados pela parte reclamante

devem ser conhecidos, vez que opostos a tempo e modo, na forma

da lei.

2.2 MÉRITO

A parte embargante afirma que a sentença possui erro material ao

não aplicar a suspensão do prazo prescricional previsto na Lei

14.010/20.

Contudo, sem razão a parte embargante.

Em que pese os argumentos dos embargos, não se vislumbra nas

suas alegações qualquer obscuridade, omissão ou contradição a

justificar a integração ao julgado original de qualquer acréscimo

vindo daqui.

Ao contrário do que afirma, a aplicabilidade da prescrição inserta na

Lei 14.010/20 acha-se afastada pelos próprios fundamentos trazidos

no julgado.

Dessarte, não vislumbro, na sentença atacada, qualquer vício a ser

sanado, de modo a concluir tratarem-se os embargos de

inconformismo da parte com o teor do decisum, sendo certo que o

fato de discordar do teor da decisão não é matéria a ser debatida

por via dos embargos.

A sentença embargada, em seus fundamentos, no tocante às

matérias ora suscitadas, manifestou as razões do l ivre

convencimento do Juízo Sentenciante, a teor do art. 371 do CPC,

refutando todas as teses em sentido contrário.

Se a embargante entende que o Juízo decidiu de modo equivocado,

deverá se valer do recurso adequado, porquanto os alegados

argumentos não constituem matérias afetas à medida que ora se

aprecia.

Por tais razões, rejeito os embargos.

3. CONCLUSÃO

Isto posto, CONHEÇO dos embargos opostos por SANDRO

MÁRCIO GONÇALVES e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES,

nos termos da fundamentação supra.
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Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        JÉSSER GONÇALVES PACHECO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010764-55.2022.5.03.0005
AUTOR SANDRO MARCIO GONCALVES

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TESTEMUNHA MAURILIO ANTONIO SANTOS

TESTEMUNHA VICENTE LOURENCO PAPA
MARTINS

TESTEMUNHA VLAMIR RODRIGUES DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO MARCIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b42fff

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. RELATÓRIO

SANDRO MÁRCIO GONÇALVES, reclamante já qualificado, não

se conformando com a Sentença de Mérito ID. 84c2daf, opõe os

Embargos de Declaração ID. 583d916, afirmando, em síntese, que

há erro material no julgado.

Não havendo possibilidade de efeito modificativo, deixo de dar vista

à parte contrária.

É o relatório, no que há de essencial.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 ADMISSIBILIDADE

Os embargos de declaração apresentados pela parte reclamante

devem ser conhecidos, vez que opostos a tempo e modo, na forma

da lei.

2.2 MÉRITO

A parte embargante afirma que a sentença possui erro material ao

não aplicar a suspensão do prazo prescricional previsto na Lei

14.010/20.

Contudo, sem razão a parte embargante.

Em que pese os argumentos dos embargos, não se vislumbra nas

suas alegações qualquer obscuridade, omissão ou contradição a

justificar a integração ao julgado original de qualquer acréscimo

vindo daqui.

Ao contrário do que afirma, a aplicabilidade da prescrição inserta na

Lei 14.010/20 acha-se afastada pelos próprios fundamentos trazidos

no julgado.

Dessarte, não vislumbro, na sentença atacada, qualquer vício a ser

sanado, de modo a concluir tratarem-se os embargos de

inconformismo da parte com o teor do decisum, sendo certo que o

fato de discordar do teor da decisão não é matéria a ser debatida

por via dos embargos.

A sentença embargada, em seus fundamentos, no tocante às

matérias ora suscitadas, manifestou as razões do l ivre

convencimento do Juízo Sentenciante, a teor do art. 371 do CPC,

refutando todas as teses em sentido contrário.

Se a embargante entende que o Juízo decidiu de modo equivocado,

deverá se valer do recurso adequado, porquanto os alegados

argumentos não constituem matérias afetas à medida que ora se

aprecia.

Por tais razões, rejeito os embargos.

3. CONCLUSÃO

Isto posto, CONHEÇO dos embargos opostos por SANDRO

MÁRCIO GONÇALVES e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        JÉSSER GONÇALVES PACHECO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010872-50.2023.5.03.0005
AUTOR DANIEL VITOR PORFIRIO DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA FARIA
SANTOS(OAB: 225929/MG)

ADVOGADO BARBARA ANDRADE CAETANO
RAMOS(OAB: 218064/MG)

ADVOGADO DANIEL MACHADO DA CRUZ(OAB:
206836/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E
REDES DE TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL VITOR PORFIRIO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimado do(a) seguinte sentença:

"SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-A c/c art. 852-I,

caput, ambos da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

DA LIMITAÇÃO DOS PLEITOS AOS VALORES ATRIBUÍDOS NA

PETIÇÃO INICIAL

As reclamadas argumentam que, na eventualidade de haver

condenação, a liquidação deverá se limitar ao valor da causa, em

conformidade com os artigos 141 e 492, ambos do CPC.

Com razão.

Os dispositivos legais mencionados consagram o princípio da

adstrição da sentença ao pedido, ou seja, o julgador não pode

acolher pedido em valor superior ao pretendido pelo reclamante. A

imposição do § 1º do art. 840 da CLT, a exigir pedido de valor certo

e determinado, não pode ser afastada por um paternalismo

excessivo ou por antigas teses jurídicas, a revelarem apego

excessivo a uma cultura processual que o Legislador reformista quis

abolir por completo.

AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM

Argui a 2ª reclamada que “o contrato firmado entre as Reclamadas

teve como escopo a contratação de empresa especializada para

prestar serviços de assistência técnica aos clientes e assinantes,

em caráter esporádico e mediante demanda, o que em nada se

aproxima do contexto empresarial da Claro S.A., restando afastada

a incidência da Súmula 331/TST”.

Na exordial, o autor assevera ter sido contratado pela 1ª reclamada,

e seus serviços eram prestados sob o acompanhamento da 2ª

reclamada.

Em sua impugnação, id e5a8452, o autor reforça que “sempre

desenvolveu funções de forma que beneficiou diretamente a

segunda reclamada, razão pela qual, faz parte da lide”.

Como se sabe, a verificação dos pressupostos processuais, dentre

os quais aquele que se refere à pertinência subjetiva da lide, deve

ser realizada em abstrato, isto é, sob a ótica dos fatos alegados na

petição inicial (teoria da asserção). Também se sabe que cabe à

parte autora indicar contra quem pretende litigar, o que se encontra

atendido na petição inicial, vez que o reclamante indicou a 2ª

reclamada como tomadora dos serviços e devedora subsidiária do

crédito trabalhista.

Assim, o simples fato de o reclamante ter indicado a 2ª reclamada

para integrar o polo passivo da demanda já a torna parte passiva

legítima. Eventual responsabilização da empresa pelas verbas da

condenação é questão de mérito, razão pela qual rejeito a

preliminar invocada na defesa.

DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A impugnação aos documentos se faz presente e aspectos relativos

a sua força probante são pertinentes à análise de mérito.

DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL DO TRABALHO. LEI

13.467/2017

De início, registro que, quanto ao Direito Material do Trabalho, as

alterações trazidas pela Lei 13.467/2017 somente se aplicam ao

contrato após 11/11/2017, uma vez que, pelo princípio da

irretroatividade das leis, o referido diploma legal não pode alcançar

fatos ocorridos antes de sua vigência.

Registro também que o pacto laboral iniciou-se em 09/08/2021

(CTPS – id 882f68f) e perdurou até 13/09/2023 (TRCT, id 13b142a

e id 3461901).

Uma vez que os atos e fatos são regidos pela lei em vigor no tempo

de sua ocorrência, consoante previsão do art. 6°, caput, da LINDB,

entende-se que as questões materiais postas em Juízo devem ser

analisadas em consonância com as alterações promovidas pela

referida Lei 13.467/2017.

DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Declara o reclamante que trabalhou de 09/08/2021 a 13/09/2023,

quando se viu dispensado. Diz que exercia a função de almoxarife e

que o último salário foi R$1.607,00, mas que o correto seria

R$1.794,83 (considerando as horas extras habituais). Pleiteia o

recebimento do acerto rescisório, acompanhado das multas do art.

467 e 477 da CLT. Reclama indenização, vez o FGTS e a multa de

40% não foram recolhidos de forma correta (junta extrato de FGTS,

id 6546fae).

Afirma o 1º reclamado que o reclamante fora dispensado mediante

aviso prévio indenizado (TRCT, id 3461901), e que o último salário

do obreiro foi de R$1.607,00, e não R$1.794,83, como alegado

(junta contracheques). Aduz que as verbas rescisórias não foram

pagas porque o reclamante não compareceu na empresa. Quanto

ao FGTS, esclarece que algumas competências não foram

localizadas no documento de id 6546fae (juntado pelo reclamante),

tendo em vista “o termo de confissão de dívida firmado pela

reclamada perante a Caixa Econômica Federal”.
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A 2ª reclamada, por sua vez, contesta a prestação de serviços a

seu favor. Diz que à empresa não se aplica a Súmula 331, IV e VI,

do C. TST e que não pode ser condenada na multa do art. 477 da

CLT. Por fim, aduz que “A obrigação de pagamento de salários e

eventuais verbas rescisórias é restrita à 1ª Reclamada e a

Contestante não poderá ser responsabilizada pelo pagamento de

tais haveres” e que “a Lei nº 8.036/90 é clara ao dispor que o FGTS

é de responsabilidade exclusiva do empregador, no caso, a 1ª

Reclamada, pelo que nenhum ônus pode ser imputado à

Contestante”.

Em sua impugnação (id 69d836d), o reclamante confirma não ter

recebido as verbas rescisórias e acrescenta que “a reclamada não

junta comprovante de que tenha quitado as verbas rescisórias do

autor, juntando apenas o TRCT, sem qualquer comprovante de

pagamento deste”.

Quando da instrução (id 6b0d284), não foram feitas perguntas ao

reclamante sobre as verbas rescisórias e a reclamada não foi

ouvida. O reclamante trouxe uma testemunha e a ela também não

foram feitas perguntas sobre verbas rescisórias. As reclamadas não

trouxeram testemunhas.

Analiso.

Do cotejo dos autos, vê-se que a 1ª reclamada reconhece não ter

efetuado o pagamento das verbas rescisórias ao reclamante.

Portanto, acolho o pedido do reclamante e condeno a reclamada ao

pagamento de:

- 13 dias de saldo de salários;

- aviso prévio indenizado de 30 dias;

- 8/12 de 13º salário proporcional, acompanhado dos reflexos legais;

- férias vencidas do período aquisitivo de 09/08/2022 a 08/08/2023

acrescidas do 1/3 constitucional;

- férias proporcionais mais 1/3.

- multa do art. 467 da CLT.

Devida, ainda, a multa do art. 477, § 8º, da CLT, dada a ausência

incontroversa de acerto resilitório.

Quanto ao FGTS, a 1ª ré alega que a exigibilidade das parcelas

está suspensa, tendo sido celebrado parcelamento do crédito com

Caixa Econômica Federal (id 32d76b7).

Inicialmente, registre-se que inaplicável ao caso a inexigibilidade

descrita no Código Tributário Nacional. Isso porque o FGTS tem

natureza jurídica dúplice, não sendo oponível ao credor trabalhista

as regras tributárias aplicáveis na relação entre o empregador e o

órgão gestor.

Conforme a cláusula décima do mencionado termo de parcelamento

acostado aos autos (id 32d76b7), estando caracterizadas as

hipóteses autorizativas de movimentação da conta do FGTS pelo

empregado, o empregador “deverá antecipar os recolhimentos dos

valores devidos a esse trabalhador de forma individualizada”.

Assim, são devidas ao reclamante as parcelas de FGTS não

recolhidas regularmente durante o contrato de trabalho.

Deverá a 1ª reclamada garantir a integralidade dos depósitos do

FGTS, relativamente a todo o contrato de trabalho, incluindo-se a

incidência sobre as verbas rescisórias, sendo devida, também, a

multa de 40% sobre todo o saldo do FGTS.

Pedidos acolhidos, em parte.

HORAS EXTRAS/DSR

Afirma o autor que realizava horas extras de forma habitual, pois

laborava de segunda-feira a sábado, das 7h às 16h, e que desde

janeiro de 2023 não as recebia. Vindica o pagamento a si das horas

extras e reflexos. Postula, ainda, o descanso semanal remunerado

e feriados trabalhados.

O 1º reclamado contesta. Declara que o horário de trabalho do

reclamante era variável, que sua jornada está nos controles de

ponto e que domingos e feriados foram usufruídos normalmente

como dias de folga.

O 2º reclamado, por sua vez, contestou o labor em horas extras e

acrescentou que não merece “guarida a genérica alegação de labor

em domingos e feriados, cabendo ao obreiro o ônus de comprovar

suas alegações”. Por fim, refutou “os reflexos pretendidos, não só

pela improcedência do pedido, mas pela ausência de habitualidade

na execução de supostas horas extras, característica essencial para

que a verba em questão se espelhe em outras”.

Em sua impugnação, o reclamante contestou a validade dos cartões

de ponto. Declara que não contêm a sua assinatura.

Quando da instrução (id 6b0d284), não foram feitas perguntas ao

reclamante sobre o tema horas extras e a reclamada não foi ouvida.

O reclamante trouxe uma testemunha. Em seu depoimento a Sra.

Shirlei declarou que “trabalhava em um setor ao lado do reclamante,

das 8h às 17h, com 1 hora de almoço, de segunda-feira a sexta-

feira; mas ultrapassava das 17h, laborando de 30 a 90 minutos

extras, em 4 dias na semana; houve um período que foi proibida de

marcar as horas extras; via o reclamante frequentemente fazendo

horas extras; o horário do Recursos Humanos era das 7h às 16h;

via o reclamante trabalhando, pois o banheiro que usava ficava ao

lado do Recursos Humanos; acredita que de 3 a 4 dias na semana

o reclamante fazia horas extras”. As reclamadas não trouxeram

testemunhas.

Em razões finais orais gravadas (ata de id 6b0d284), a 1ª

reclamada chamou a atenção para a jornada declinada pela

testemunha, vez que contraria a jornada alegada pelo próprio

reclamante na inicial, “não sendo, por isso, digna de fé a jornada

informada pela Sra. Shirlei”.

Analiso.
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É certo que a prova da jornada contratualmente estabelecida

incumbe ao empregador, haja vista ser o detentor dos meios de

prova e por estar obrigado por norma de ordem pública a manter

controles de jornada (art. 74, §2º, da CLT). Por outro lado, a prova

do suposto labor extraordinário não registrado formalmente incumbe

à parte que o alegou, ou seja, ao empregado que pretende

demonstrar o fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 818

da CLT c/c art. 373, I, do CPC.

Ainda, diante da controvérsia quanto à validade, ou não, dos

controles de jornada, a questão poderia ser resolvida com base na

prova oral produzida em audiência (ata de id 6b0d284). Entretanto,

o depoimento da testemunha trazida pelo reclamante é frágil, vez

que a depoente não laborou diretamente com o reclamante:

“trabalhava em um setor ao lado do reclamante, das 8h às 17h, com

1 hora de almoço, de segunda-feira a sexta-feira (...) o banheiro que

usava ficava ao lado do Recursos Humanos”.

Consigno, a propósito, que os controles de jornada, juntados com a

contestação da 1ª reclamada, ainda que não contenham a

assinatura do reclamante, apresentam o campo denominado Foto,

onde é possível ver a imagem do reclamante, não negada pela

parte autora.

Ademais, constata-se o obreiro desconsiderou o regime de

compensação do qual usufruía (cláusula quarta, do contrato de

trabalho, id e34ddbc). Verifica-se, ainda, pelos cartões de ponto,

que o reclamante folgava em virtude das horas de labor além da 8ª

diária. Em outras palavras, o reclamante não considerou as folgas

decorrentes do regime de compensação. E, em que pese ter

trabalhado além do máximo diário, suas folgas não permitiam

exceder ao módulo semanal de 44 horas.

Ademais, as horas extras não invalidam a compensação in casu,

pois não havia excesso o suficiente a fazer incidir o entendimento

da Súmula 85, item IV, do C. TST. Outrossim, o parágrafo único, do

art. 59-B, da CLT, prevê que: “A prestação de horas extras habituais

não descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco

de horas”.

Quanto aos domingos e feriados, não foram apontadas diferenças,

não desincumbindo o reclamante do ônus que lhe competia.

Assim, julgo improcedentes os respectivos pedidos.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Narra a parte autora que a ausência de pagamento das verbas

rescisórias gerou prejuízo material e moral, que “passou por

privações, tendo de se socorrer de amigos e parentes para se

manter”.

A 1ª reclamada e a 2ª reclamada pugnam pela improcedência do

pedido.

Na impugnação, o reclamante reforçou que a mencionada ausência

de pagamento atingiu a sua honra, pois se viu sem meios de arcar

com o pagamento de contas de água, energia, gás, sacolão etc.

Não há prova oral quanto o tema.

Examino.

O dano moral pode ser definido como aquele que representa efeito

não patrimonial da lesão de direito, atingindo os direitos de

personalidade do ofendido, tais como a honra, a imagem, a vida

privada, a intimidade, a liberdade ou, ainda, que cause sofrimento

físico ou mental, violando bens não passíveis de mensuração

econômica, mas tutelados por lei.

Para que se configure, é necessária a presença concomitante de

três fatores: o dano efetivo, culpa do agente e o nexo causal entre

eles (artigos 186 e 942 do Código Civil).

A compensação financeira pelo dano moral pressupõe que os fatos,

tidos por geradores, atinjam a honra, a imagem, a privacidade ou a

intimidade do trabalhador, violando os atributos de sua

personalidade (art. 5°, V e X, da CRFB/88 e art. 12, do CC/2002) –

o que deve ser sobejamente demonstrado pela parte reclamante

(art. 818, I, da CLT e art. 373, I, CPC/2015).

Compulsando as provas presentes nos autos, constato que o

reclamante não se desincumbiu do ônus de provar o alegado.

Registre-se que a mera ausência de pagamento das verbas

rescisórias não é suficiente para ensejar a indenização por danos

morais, sendo necessária a demonstração do dano decorrente da

mora do empregador. Isso porque o inadimplemento, isoladamente

considerado, não caracteriza afronta aos direitos de personalidade

do empregado, não ensejando automática indenização. Via de

consequência, temos que o dano sofrido pelo autor se restringiu à

esfera patrimonial, material.

Julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O contrato de prestação de serviços de id b7f825c, em sua cláusula

1ª, 1.1, demonstra que foi pactuada a contratação de “serviços e

assistência técnica para disponibilização do serviços de

telecomunicações prestados pela CLARO aos seus clientes e

assinantes, no âmbito de suas residências e/ou estabelecimentos

comerciais”, pelo que não resta dúvidas que está configurada a

terceirização de mão de obra.

Em seu depoimento pessoal (ata de id 6b0d284), o reclamante

declarou que “trabalhava na 1ª reclamada, inicialmente no setor de

almoxarifado (equipamentos e ferramentas) e logo em seguida no

setor de Recursos Humanos (parte administrativa, fazendo

fechamento de folha e de ponto); não trabalhou na parte

operacional, de instalação de redes”, o que corrobora as

informações constantes da própria exordial.

A testemunha do reclamante também aduziu que “vendiam planos
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da Claro, exclusivamente; trabalhavam apenas para a Claro; o

reclamante trabalhava no almoxarifado, com materiais/ferramentas

que usavam para o trabalho de instalação de redes, e depois de um

tempo o reclamante foi transferido para o Recurso Humanos”.

Portanto, entendo como evidente que a parte reclamante prestou

serviços a favor da 2ª reclamada durante todo o período contratual.

Assim, na esteira do que preconiza a Tese fixada pelo plenário do

STF no julgamento do RE 958.252, que substitui o tratamento da

Súmula 331 do C. TST nesta matéria, deverá a 2ª reclamada

responder subsidiariamente pelas obrigações de pagar impostas à

1ª ré durante todo o período contratual.

Por fim, cumpre reiterar que a responsabilidade do tomador é ampla

e irrestrita, inclusive quanto às verbas rescisórias, multas aplicadas

e eventuais indenizações por inadimplemento de obrigações de

fazer. E como decorre da culpa in vigilando do tomador dos

serviços, deve esse responder por todas as obrigações trabalhistas.

Nesse contexto, julgo procedente o pedido.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante, diante da

declaração de insuficiência de recursos (id 9507691), e

considerando que não há provas de que, atualmente, receba

remuneração superior ao equivalente a 40% do valor máximo dos

benefícios previdenciários, nos termos do art. 790, § 3º, da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/2017.

Não tendo as reclamadas comprovado sua condição de

hipossuficiência jurídica, não fazem jus à isenção de custas, nem de

honorários sucumbenciais.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

São devidos honorários de sucumbência recíproca, cujo montante

arbitro:

(1) em 5% do valor dos créditos devidos ao reclamante, a serem

pagos pela parte reclamada aos advogados do reclamante,

conforme se apurar em liquidação; e

(2) em 5% do proveito econômico que seria obtido com os pleitos

julgados improcedentes, a serem pagos pela parte reclamante aos

advogados da parte reclamada. Entretanto, no julgamento da ADI

5766, o C. STF declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-

A da CLT. Assim sendo, tratando-se de decisão vinculante e de

aplicação imediata, não há falar em honorários sucumbenciais

devidos pelo autor, enquanto este for beneficiário da justiça gratuita.

Por fim, destaco que os honorários devidos pelo autor não poderão

ser deduzidos do crédito a ser recebido, uma vez que, no

mencionado julgamento da ADI 5766, o STF declarou a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa” do art. 791-A, § 4º, da CLT.

DA COMPENSAÇÃO E DA DEDUÇÃO

Para evitar a duplicidade de pagamento, bem como o

enriquecimento sem causa, autorizo a dedução das parcelas

comprovadamente pagas a idêntico título daquelas ora deferidas.

DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO

O entendimento predominante neste egrégio Regional é o de que o

regime de desoneração legal previsto na Lei 12.546/2011 é

aplicável apenas no curso do contrato de trabalho. Isso porque a

determinação de recolhimento de contribuições previdenciárias

sobre verbas decorrentes de processo judicial decorre da aplicação

do artigo 43 da Lei 8.212/1991, do artigo 276, caput e §§ 2º e 6º, e

do artigo 277 do Decreto 3.048/1999. Vejamos:

“RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO. DESONERAÇÃO LEGAL.

As disposições da Lei 12.546/2011, que tratam do regime de

desoneração da folha de pagamento, aplicam-se apenas aos

contratos em curso, sobre as contribuições previdenciárias devidas

mês a mês, não podendo ser admitido na hipótese em que as

contribuições previdenciárias são decorrentes de obrigações

advindas de condenação judicial.” (TRT 3ª Região, AP 0002192-

14.2013.5.03.0139, 10ª Turma, Relatora Des. Taísa Maria Macena

de Lima, DEJT 25/02/2021).

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Para fins do artigo 832, §3º, da CLT, sobre as parcelas de natureza

salarial deverão incidir os recolhimentos previdenciários (artigo 28

da Lei 8.212/91), na forma da Súmula 368, III, do C. TST, a cargo

da ré, descontada a cota do autor (OJ. 363 da SDI-I, do C. TST).

Recolhimentos fiscais na forma da IN 1500/2014 e ainda da Súmula

368, do C. TST.

Não haverá tributação sobre os juros de mora (OJ. 400 da SDI-I, do

C. TST).

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Liquidação por simples cálculos.

Para fins do §3º do art. 832 da CLT, a natureza das parcelas

seguirá o disposto no art. 28, §9º, da Lei 8.212/91.

Determino e autorizo os descontos fiscais (quotas patronal e

obreira), na forma da IN RFB nº 1.500/14, alterada pela IN RFB

1.558/15, observando-se no que couber a Súmula nº 368 e OJ nº

363 da SDI-1, ambas do TST.

Juros e correção monetária na forma da decisão do STF no

julgamento da ADC nº 58 e ulteriores deliberações da Suprema

Corte.

DOS EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Com base no art. 139, III, do CPC, devem as partes atentar que a

decisão adotou síntese explícita sobre os temas meritórios e

relevantes da lide (OJs 118 e 119 da SDI-I do C. TST) e que não

serão admitidos eventuais embargos declaratórios que visem
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reexame de fatos e provas e alegação de pré-questionamento em

1ª instância, mormente porque este é pressuposto objetivo dos

recursos de natureza extraordinária aos Tribunais Superiores

(Súmulas 221 e 297 do C. TST), sendo que a oposição de

embargos fora dos pressupostos legais ensejará a aplicação de

multa prevista no §2º do artigo 1.026 do CPC.

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizada por DANIEL VITOR PORFIRIO DOS SANTOS

em desfavor de INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E REDES DE

TELECOMUNICACOES LTDA. e CLARO S.A., decido, nos termos

da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo, rejeitar

as preliminares e, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos deduzidos em desfavor das rés, a 2ª

de forma subsidiária, para condená-las a pagar ao reclamante:

- 13 dias de saldo de salários;

- aviso prévio indenizado de 30 dias;

- 8/12 de 13º salário proporcional, acompanhado dos reflexos legais;

- férias vencidas do período aquisitivo de 09/08/2022 a 08/08/2023

acrescidas do 1/3 constitucional;

- férias proporcionais mais 1/3;

- multa do art. 467 da CLT;

- multa do art. 477, § 8º, da CLT, no importe de um salário básico do

reclamante.

Deverá a 1ª reclamada garantir a integralidade dos depósitos do

FGTS, relativamente a todo o contrato de trabalho, incluindo-se a

incidência sobre as verbas rescisórias, sendo devida, também, a

multa de 40% sobre todo o saldo do FGTS.

Concedido à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais devidos na forma da fundamentação.

Observem-se os parâmetros de liquidação especificados na

fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$160,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$8.000,00.

Por fim, nos termos da ata de id 12c75d4 e de id 6b0d284,

deverá o advogado da 1ª reclamada promover sua habilitação

nestes autos.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 16 de março de 2024.

JÉSSER GONÇALVES PACHECO

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GLAUCIA ZOIA DE CASTRO ALVARES

Assessor

Processo Nº ATSum-0010872-50.2023.5.03.0005
AUTOR DANIEL VITOR PORFIRIO DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA FARIA
SANTOS(OAB: 225929/MG)

ADVOGADO BARBARA ANDRADE CAETANO
RAMOS(OAB: 218064/MG)

ADVOGADO DANIEL MACHADO DA CRUZ(OAB:
206836/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E
REDES DE TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E REDES DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimado do(a) seguinte sentença:

"SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-A c/c art. 852-I,

caput, ambos da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

DA LIMITAÇÃO DOS PLEITOS AOS VALORES ATRIBUÍDOS NA

PETIÇÃO INICIAL

As reclamadas argumentam que, na eventualidade de haver

condenação, a liquidação deverá se limitar ao valor da causa, em

conformidade com os artigos 141 e 492, ambos do CPC.

Com razão.

Os dispositivos legais mencionados consagram o princípio da

adstrição da sentença ao pedido, ou seja, o julgador não pode

acolher pedido em valor superior ao pretendido pelo reclamante. A

imposição do § 1º do art. 840 da CLT, a exigir pedido de valor certo

e determinado, não pode ser afastada por um paternalismo

excessivo ou por antigas teses jurídicas, a revelarem apego

excessivo a uma cultura processual que o Legislador reformista quis
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abolir por completo.

AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM

Argui a 2ª reclamada que “o contrato firmado entre as Reclamadas

teve como escopo a contratação de empresa especializada para

prestar serviços de assistência técnica aos clientes e assinantes,

em caráter esporádico e mediante demanda, o que em nada se

aproxima do contexto empresarial da Claro S.A., restando afastada

a incidência da Súmula 331/TST”.

Na exordial, o autor assevera ter sido contratado pela 1ª reclamada,

e seus serviços eram prestados sob o acompanhamento da 2ª

reclamada.

Em sua impugnação, id e5a8452, o autor reforça que “sempre

desenvolveu funções de forma que beneficiou diretamente a

segunda reclamada, razão pela qual, faz parte da lide”.

Como se sabe, a verificação dos pressupostos processuais, dentre

os quais aquele que se refere à pertinência subjetiva da lide, deve

ser realizada em abstrato, isto é, sob a ótica dos fatos alegados na

petição inicial (teoria da asserção). Também se sabe que cabe à

parte autora indicar contra quem pretende litigar, o que se encontra

atendido na petição inicial, vez que o reclamante indicou a 2ª

reclamada como tomadora dos serviços e devedora subsidiária do

crédito trabalhista.

Assim, o simples fato de o reclamante ter indicado a 2ª reclamada

para integrar o polo passivo da demanda já a torna parte passiva

legítima. Eventual responsabilização da empresa pelas verbas da

condenação é questão de mérito, razão pela qual rejeito a

preliminar invocada na defesa.

DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A impugnação aos documentos se faz presente e aspectos relativos

a sua força probante são pertinentes à análise de mérito.

DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL DO TRABALHO. LEI

13.467/2017

De início, registro que, quanto ao Direito Material do Trabalho, as

alterações trazidas pela Lei 13.467/2017 somente se aplicam ao

contrato após 11/11/2017, uma vez que, pelo princípio da

irretroatividade das leis, o referido diploma legal não pode alcançar

fatos ocorridos antes de sua vigência.

Registro também que o pacto laboral iniciou-se em 09/08/2021

(CTPS – id 882f68f) e perdurou até 13/09/2023 (TRCT, id 13b142a

e id 3461901).

Uma vez que os atos e fatos são regidos pela lei em vigor no tempo

de sua ocorrência, consoante previsão do art. 6°, caput, da LINDB,

entende-se que as questões materiais postas em Juízo devem ser

analisadas em consonância com as alterações promovidas pela

referida Lei 13.467/2017.

DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Declara o reclamante que trabalhou de 09/08/2021 a 13/09/2023,

quando se viu dispensado. Diz que exercia a função de almoxarife e

que o último salário foi R$1.607,00, mas que o correto seria

R$1.794,83 (considerando as horas extras habituais). Pleiteia o

recebimento do acerto rescisório, acompanhado das multas do art.

467 e 477 da CLT. Reclama indenização, vez o FGTS e a multa de

40% não foram recolhidos de forma correta (junta extrato de FGTS,

id 6546fae).

Afirma o 1º reclamado que o reclamante fora dispensado mediante

aviso prévio indenizado (TRCT, id 3461901), e que o último salário

do obreiro foi de R$1.607,00, e não R$1.794,83, como alegado

(junta contracheques). Aduz que as verbas rescisórias não foram

pagas porque o reclamante não compareceu na empresa. Quanto

ao FGTS, esclarece que algumas competências não foram

localizadas no documento de id 6546fae (juntado pelo reclamante),

tendo em vista “o termo de confissão de dívida firmado pela

reclamada perante a Caixa Econômica Federal”.

A 2ª reclamada, por sua vez, contesta a prestação de serviços a

seu favor. Diz que à empresa não se aplica a Súmula 331, IV e VI,

do C. TST e que não pode ser condenada na multa do art. 477 da

CLT. Por fim, aduz que “A obrigação de pagamento de salários e

eventuais verbas rescisórias é restrita à 1ª Reclamada e a

Contestante não poderá ser responsabilizada pelo pagamento de

tais haveres” e que “a Lei nº 8.036/90 é clara ao dispor que o FGTS

é de responsabilidade exclusiva do empregador, no caso, a 1ª

Reclamada, pelo que nenhum ônus pode ser imputado à

Contestante”.

Em sua impugnação (id 69d836d), o reclamante confirma não ter

recebido as verbas rescisórias e acrescenta que “a reclamada não

junta comprovante de que tenha quitado as verbas rescisórias do

autor, juntando apenas o TRCT, sem qualquer comprovante de

pagamento deste”.

Quando da instrução (id 6b0d284), não foram feitas perguntas ao

reclamante sobre as verbas rescisórias e a reclamada não foi

ouvida. O reclamante trouxe uma testemunha e a ela também não

foram feitas perguntas sobre verbas rescisórias. As reclamadas não

trouxeram testemunhas.

Analiso.

Do cotejo dos autos, vê-se que a 1ª reclamada reconhece não ter

efetuado o pagamento das verbas rescisórias ao reclamante.

Portanto, acolho o pedido do reclamante e condeno a reclamada ao

pagamento de:

- 13 dias de saldo de salários;

- aviso prévio indenizado de 30 dias;

- 8/12 de 13º salário proporcional, acompanhado dos reflexos legais;
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- férias vencidas do período aquisitivo de 09/08/2022 a 08/08/2023

acrescidas do 1/3 constitucional;

- férias proporcionais mais 1/3.

- multa do art. 467 da CLT.

Devida, ainda, a multa do art. 477, § 8º, da CLT, dada a ausência

incontroversa de acerto resilitório.

Quanto ao FGTS, a 1ª ré alega que a exigibilidade das parcelas

está suspensa, tendo sido celebrado parcelamento do crédito com

Caixa Econômica Federal (id 32d76b7).

Inicialmente, registre-se que inaplicável ao caso a inexigibilidade

descrita no Código Tributário Nacional. Isso porque o FGTS tem

natureza jurídica dúplice, não sendo oponível ao credor trabalhista

as regras tributárias aplicáveis na relação entre o empregador e o

órgão gestor.

Conforme a cláusula décima do mencionado termo de parcelamento

acostado aos autos (id 32d76b7), estando caracterizadas as

hipóteses autorizativas de movimentação da conta do FGTS pelo

empregado, o empregador “deverá antecipar os recolhimentos dos

valores devidos a esse trabalhador de forma individualizada”.

Assim, são devidas ao reclamante as parcelas de FGTS não

recolhidas regularmente durante o contrato de trabalho.

Deverá a 1ª reclamada garantir a integralidade dos depósitos do

FGTS, relativamente a todo o contrato de trabalho, incluindo-se a

incidência sobre as verbas rescisórias, sendo devida, também, a

multa de 40% sobre todo o saldo do FGTS.

Pedidos acolhidos, em parte.

HORAS EXTRAS/DSR

Afirma o autor que realizava horas extras de forma habitual, pois

laborava de segunda-feira a sábado, das 7h às 16h, e que desde

janeiro de 2023 não as recebia. Vindica o pagamento a si das horas

extras e reflexos. Postula, ainda, o descanso semanal remunerado

e feriados trabalhados.

O 1º reclamado contesta. Declara que o horário de trabalho do

reclamante era variável, que sua jornada está nos controles de

ponto e que domingos e feriados foram usufruídos normalmente

como dias de folga.

O 2º reclamado, por sua vez, contestou o labor em horas extras e

acrescentou que não merece “guarida a genérica alegação de labor

em domingos e feriados, cabendo ao obreiro o ônus de comprovar

suas alegações”. Por fim, refutou “os reflexos pretendidos, não só

pela improcedência do pedido, mas pela ausência de habitualidade

na execução de supostas horas extras, característica essencial para

que a verba em questão se espelhe em outras”.

Em sua impugnação, o reclamante contestou a validade dos cartões

de ponto. Declara que não contêm a sua assinatura.

Quando da instrução (id 6b0d284), não foram feitas perguntas ao

reclamante sobre o tema horas extras e a reclamada não foi ouvida.

O reclamante trouxe uma testemunha. Em seu depoimento a Sra.

Shirlei declarou que “trabalhava em um setor ao lado do reclamante,

das 8h às 17h, com 1 hora de almoço, de segunda-feira a sexta-

feira; mas ultrapassava das 17h, laborando de 30 a 90 minutos

extras, em 4 dias na semana; houve um período que foi proibida de

marcar as horas extras; via o reclamante frequentemente fazendo

horas extras; o horário do Recursos Humanos era das 7h às 16h;

via o reclamante trabalhando, pois o banheiro que usava ficava ao

lado do Recursos Humanos; acredita que de 3 a 4 dias na semana

o reclamante fazia horas extras”. As reclamadas não trouxeram

testemunhas.

Em razões finais orais gravadas (ata de id 6b0d284), a 1ª

reclamada chamou a atenção para a jornada declinada pela

testemunha, vez que contraria a jornada alegada pelo próprio

reclamante na inicial, “não sendo, por isso, digna de fé a jornada

informada pela Sra. Shirlei”.

Analiso.

É certo que a prova da jornada contratualmente estabelecida

incumbe ao empregador, haja vista ser o detentor dos meios de

prova e por estar obrigado por norma de ordem pública a manter

controles de jornada (art. 74, §2º, da CLT). Por outro lado, a prova

do suposto labor extraordinário não registrado formalmente incumbe

à parte que o alegou, ou seja, ao empregado que pretende

demonstrar o fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 818

da CLT c/c art. 373, I, do CPC.

Ainda, diante da controvérsia quanto à validade, ou não, dos

controles de jornada, a questão poderia ser resolvida com base na

prova oral produzida em audiência (ata de id 6b0d284). Entretanto,

o depoimento da testemunha trazida pelo reclamante é frágil, vez

que a depoente não laborou diretamente com o reclamante:

“trabalhava em um setor ao lado do reclamante, das 8h às 17h, com

1 hora de almoço, de segunda-feira a sexta-feira (...) o banheiro que

usava ficava ao lado do Recursos Humanos”.

Consigno, a propósito, que os controles de jornada, juntados com a

contestação da 1ª reclamada, ainda que não contenham a

assinatura do reclamante, apresentam o campo denominado Foto,

onde é possível ver a imagem do reclamante, não negada pela

parte autora.

Ademais, constata-se o obreiro desconsiderou o regime de

compensação do qual usufruía (cláusula quarta, do contrato de

trabalho, id e34ddbc). Verifica-se, ainda, pelos cartões de ponto,

que o reclamante folgava em virtude das horas de labor além da 8ª

diária. Em outras palavras, o reclamante não considerou as folgas

decorrentes do regime de compensação. E, em que pese ter

trabalhado além do máximo diário, suas folgas não permitiam
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exceder ao módulo semanal de 44 horas.

Ademais, as horas extras não invalidam a compensação in casu,

pois não havia excesso o suficiente a fazer incidir o entendimento

da Súmula 85, item IV, do C. TST. Outrossim, o parágrafo único, do

art. 59-B, da CLT, prevê que: “A prestação de horas extras habituais

não descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco

de horas”.

Quanto aos domingos e feriados, não foram apontadas diferenças,

não desincumbindo o reclamante do ônus que lhe competia.

Assim, julgo improcedentes os respectivos pedidos.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Narra a parte autora que a ausência de pagamento das verbas

rescisórias gerou prejuízo material e moral, que “passou por

privações, tendo de se socorrer de amigos e parentes para se

manter”.

A 1ª reclamada e a 2ª reclamada pugnam pela improcedência do

pedido.

Na impugnação, o reclamante reforçou que a mencionada ausência

de pagamento atingiu a sua honra, pois se viu sem meios de arcar

com o pagamento de contas de água, energia, gás, sacolão etc.

Não há prova oral quanto o tema.

Examino.

O dano moral pode ser definido como aquele que representa efeito

não patrimonial da lesão de direito, atingindo os direitos de

personalidade do ofendido, tais como a honra, a imagem, a vida

privada, a intimidade, a liberdade ou, ainda, que cause sofrimento

físico ou mental, violando bens não passíveis de mensuração

econômica, mas tutelados por lei.

Para que se configure, é necessária a presença concomitante de

três fatores: o dano efetivo, culpa do agente e o nexo causal entre

eles (artigos 186 e 942 do Código Civil).

A compensação financeira pelo dano moral pressupõe que os fatos,

tidos por geradores, atinjam a honra, a imagem, a privacidade ou a

intimidade do trabalhador, violando os atributos de sua

personalidade (art. 5°, V e X, da CRFB/88 e art. 12, do CC/2002) –

o que deve ser sobejamente demonstrado pela parte reclamante

(art. 818, I, da CLT e art. 373, I, CPC/2015).

Compulsando as provas presentes nos autos, constato que o

reclamante não se desincumbiu do ônus de provar o alegado.

Registre-se que a mera ausência de pagamento das verbas

rescisórias não é suficiente para ensejar a indenização por danos

morais, sendo necessária a demonstração do dano decorrente da

mora do empregador. Isso porque o inadimplemento, isoladamente

considerado, não caracteriza afronta aos direitos de personalidade

do empregado, não ensejando automática indenização. Via de

consequência, temos que o dano sofrido pelo autor se restringiu à

esfera patrimonial, material.

Julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O contrato de prestação de serviços de id b7f825c, em sua cláusula

1ª, 1.1, demonstra que foi pactuada a contratação de “serviços e

assistência técnica para disponibilização do serviços de

telecomunicações prestados pela CLARO aos seus clientes e

assinantes, no âmbito de suas residências e/ou estabelecimentos

comerciais”, pelo que não resta dúvidas que está configurada a

terceirização de mão de obra.

Em seu depoimento pessoal (ata de id 6b0d284), o reclamante

declarou que “trabalhava na 1ª reclamada, inicialmente no setor de

almoxarifado (equipamentos e ferramentas) e logo em seguida no

setor de Recursos Humanos (parte administrativa, fazendo

fechamento de folha e de ponto); não trabalhou na parte

operacional, de instalação de redes”, o que corrobora as

informações constantes da própria exordial.

A testemunha do reclamante também aduziu que “vendiam planos

da Claro, exclusivamente; trabalhavam apenas para a Claro; o

reclamante trabalhava no almoxarifado, com materiais/ferramentas

que usavam para o trabalho de instalação de redes, e depois de um

tempo o reclamante foi transferido para o Recurso Humanos”.

Portanto, entendo como evidente que a parte reclamante prestou

serviços a favor da 2ª reclamada durante todo o período contratual.

Assim, na esteira do que preconiza a Tese fixada pelo plenário do

STF no julgamento do RE 958.252, que substitui o tratamento da

Súmula 331 do C. TST nesta matéria, deverá a 2ª reclamada

responder subsidiariamente pelas obrigações de pagar impostas à

1ª ré durante todo o período contratual.

Por fim, cumpre reiterar que a responsabilidade do tomador é ampla

e irrestrita, inclusive quanto às verbas rescisórias, multas aplicadas

e eventuais indenizações por inadimplemento de obrigações de

fazer. E como decorre da culpa in vigilando do tomador dos

serviços, deve esse responder por todas as obrigações trabalhistas.

Nesse contexto, julgo procedente o pedido.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante, diante da

declaração de insuficiência de recursos (id 9507691), e

considerando que não há provas de que, atualmente, receba

remuneração superior ao equivalente a 40% do valor máximo dos

benefícios previdenciários, nos termos do art. 790, § 3º, da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/2017.

Não tendo as reclamadas comprovado sua condição de

hipossuficiência jurídica, não fazem jus à isenção de custas, nem de

honorários sucumbenciais.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2735
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

São devidos honorários de sucumbência recíproca, cujo montante

arbitro:

(1) em 5% do valor dos créditos devidos ao reclamante, a serem

pagos pela parte reclamada aos advogados do reclamante,

conforme se apurar em liquidação; e

(2) em 5% do proveito econômico que seria obtido com os pleitos

julgados improcedentes, a serem pagos pela parte reclamante aos

advogados da parte reclamada. Entretanto, no julgamento da ADI

5766, o C. STF declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-

A da CLT. Assim sendo, tratando-se de decisão vinculante e de

aplicação imediata, não há falar em honorários sucumbenciais

devidos pelo autor, enquanto este for beneficiário da justiça gratuita.

Por fim, destaco que os honorários devidos pelo autor não poderão

ser deduzidos do crédito a ser recebido, uma vez que, no

mencionado julgamento da ADI 5766, o STF declarou a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa” do art. 791-A, § 4º, da CLT.

DA COMPENSAÇÃO E DA DEDUÇÃO

Para evitar a duplicidade de pagamento, bem como o

enriquecimento sem causa, autorizo a dedução das parcelas

comprovadamente pagas a idêntico título daquelas ora deferidas.

DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO

O entendimento predominante neste egrégio Regional é o de que o

regime de desoneração legal previsto na Lei 12.546/2011 é

aplicável apenas no curso do contrato de trabalho. Isso porque a

determinação de recolhimento de contribuições previdenciárias

sobre verbas decorrentes de processo judicial decorre da aplicação

do artigo 43 da Lei 8.212/1991, do artigo 276, caput e §§ 2º e 6º, e

do artigo 277 do Decreto 3.048/1999. Vejamos:

“RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO. DESONERAÇÃO LEGAL.

As disposições da Lei 12.546/2011, que tratam do regime de

desoneração da folha de pagamento, aplicam-se apenas aos

contratos em curso, sobre as contribuições previdenciárias devidas

mês a mês, não podendo ser admitido na hipótese em que as

contribuições previdenciárias são decorrentes de obrigações

advindas de condenação judicial.” (TRT 3ª Região, AP 0002192-

14.2013.5.03.0139, 10ª Turma, Relatora Des. Taísa Maria Macena

de Lima, DEJT 25/02/2021).

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Para fins do artigo 832, §3º, da CLT, sobre as parcelas de natureza

salarial deverão incidir os recolhimentos previdenciários (artigo 28

da Lei 8.212/91), na forma da Súmula 368, III, do C. TST, a cargo

da ré, descontada a cota do autor (OJ. 363 da SDI-I, do C. TST).

Recolhimentos fiscais na forma da IN 1500/2014 e ainda da Súmula

368, do C. TST.

Não haverá tributação sobre os juros de mora (OJ. 400 da SDI-I, do

C. TST).

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Liquidação por simples cálculos.

Para fins do §3º do art. 832 da CLT, a natureza das parcelas

seguirá o disposto no art. 28, §9º, da Lei 8.212/91.

Determino e autorizo os descontos fiscais (quotas patronal e

obreira), na forma da IN RFB nº 1.500/14, alterada pela IN RFB

1.558/15, observando-se no que couber a Súmula nº 368 e OJ nº

363 da SDI-1, ambas do TST.

Juros e correção monetária na forma da decisão do STF no

julgamento da ADC nº 58 e ulteriores deliberações da Suprema

Corte.

DOS EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Com base no art. 139, III, do CPC, devem as partes atentar que a

decisão adotou síntese explícita sobre os temas meritórios e

relevantes da lide (OJs 118 e 119 da SDI-I do C. TST) e que não

serão admitidos eventuais embargos declaratórios que visem

reexame de fatos e provas e alegação de pré-questionamento em

1ª instância, mormente porque este é pressuposto objetivo dos

recursos de natureza extraordinária aos Tribunais Superiores

(Súmulas 221 e 297 do C. TST), sendo que a oposição de

embargos fora dos pressupostos legais ensejará a aplicação de

multa prevista no §2º do artigo 1.026 do CPC.

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizada por DANIEL VITOR PORFIRIO DOS SANTOS

em desfavor de INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E REDES DE

TELECOMUNICACOES LTDA. e CLARO S.A., decido, nos termos

da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo, rejeitar

as preliminares e, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos deduzidos em desfavor das rés, a 2ª

de forma subsidiária, para condená-las a pagar ao reclamante:

- 13 dias de saldo de salários;

- aviso prévio indenizado de 30 dias;

- 8/12 de 13º salário proporcional, acompanhado dos reflexos legais;

- férias vencidas do período aquisitivo de 09/08/2022 a 08/08/2023

acrescidas do 1/3 constitucional;

- férias proporcionais mais 1/3;

- multa do art. 467 da CLT;

- multa do art. 477, § 8º, da CLT, no importe de um salário básico do

reclamante.

Deverá a 1ª reclamada garantir a integralidade dos depósitos do

FGTS, relativamente a todo o contrato de trabalho, incluindo-se a

incidência sobre as verbas rescisórias, sendo devida, também, a
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multa de 40% sobre todo o saldo do FGTS.

Concedido à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais devidos na forma da fundamentação.

Observem-se os parâmetros de liquidação especificados na

fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$160,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$8.000,00.

Por fim, nos termos da ata de id 12c75d4 e de id 6b0d284,

deverá o advogado da 1ª reclamada promover sua habilitação

nestes autos.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 16 de março de 2024.

JÉSSER GONÇALVES PACHECO

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GLAUCIA ZOIA DE CASTRO ALVARES

Assessor

Processo Nº ATSum-0010872-50.2023.5.03.0005
AUTOR DANIEL VITOR PORFIRIO DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA FARIA
SANTOS(OAB: 225929/MG)

ADVOGADO BARBARA ANDRADE CAETANO
RAMOS(OAB: 218064/MG)

ADVOGADO DANIEL MACHADO DA CRUZ(OAB:
206836/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E
REDES DE TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimado do(a) seguinte sentença:

"SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-A c/c art. 852-I,

caput, ambos da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

DA LIMITAÇÃO DOS PLEITOS AOS VALORES ATRIBUÍDOS NA

PETIÇÃO INICIAL

As reclamadas argumentam que, na eventualidade de haver

condenação, a liquidação deverá se limitar ao valor da causa, em

conformidade com os artigos 141 e 492, ambos do CPC.

Com razão.

Os dispositivos legais mencionados consagram o princípio da

adstrição da sentença ao pedido, ou seja, o julgador não pode

acolher pedido em valor superior ao pretendido pelo reclamante. A

imposição do § 1º do art. 840 da CLT, a exigir pedido de valor certo

e determinado, não pode ser afastada por um paternalismo

excessivo ou por antigas teses jurídicas, a revelarem apego

excessivo a uma cultura processual que o Legislador reformista quis

abolir por completo.

AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM

Argui a 2ª reclamada que “o contrato firmado entre as Reclamadas

teve como escopo a contratação de empresa especializada para

prestar serviços de assistência técnica aos clientes e assinantes,

em caráter esporádico e mediante demanda, o que em nada se

aproxima do contexto empresarial da Claro S.A., restando afastada

a incidência da Súmula 331/TST”.

Na exordial, o autor assevera ter sido contratado pela 1ª reclamada,

e seus serviços eram prestados sob o acompanhamento da 2ª

reclamada.

Em sua impugnação, id e5a8452, o autor reforça que “sempre

desenvolveu funções de forma que beneficiou diretamente a

segunda reclamada, razão pela qual, faz parte da lide”.

Como se sabe, a verificação dos pressupostos processuais, dentre

os quais aquele que se refere à pertinência subjetiva da lide, deve

ser realizada em abstrato, isto é, sob a ótica dos fatos alegados na

petição inicial (teoria da asserção). Também se sabe que cabe à

parte autora indicar contra quem pretende litigar, o que se encontra

atendido na petição inicial, vez que o reclamante indicou a 2ª

reclamada como tomadora dos serviços e devedora subsidiária do

crédito trabalhista.

Assim, o simples fato de o reclamante ter indicado a 2ª reclamada

para integrar o polo passivo da demanda já a torna parte passiva

legítima. Eventual responsabilização da empresa pelas verbas da

condenação é questão de mérito, razão pela qual rejeito a

preliminar invocada na defesa.

DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS
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A impugnação aos documentos se faz presente e aspectos relativos

a sua força probante são pertinentes à análise de mérito.

DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL DO TRABALHO. LEI

13.467/2017

De início, registro que, quanto ao Direito Material do Trabalho, as

alterações trazidas pela Lei 13.467/2017 somente se aplicam ao

contrato após 11/11/2017, uma vez que, pelo princípio da

irretroatividade das leis, o referido diploma legal não pode alcançar

fatos ocorridos antes de sua vigência.

Registro também que o pacto laboral iniciou-se em 09/08/2021

(CTPS – id 882f68f) e perdurou até 13/09/2023 (TRCT, id 13b142a

e id 3461901).

Uma vez que os atos e fatos são regidos pela lei em vigor no tempo

de sua ocorrência, consoante previsão do art. 6°, caput, da LINDB,

entende-se que as questões materiais postas em Juízo devem ser

analisadas em consonância com as alterações promovidas pela

referida Lei 13.467/2017.

DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Declara o reclamante que trabalhou de 09/08/2021 a 13/09/2023,

quando se viu dispensado. Diz que exercia a função de almoxarife e

que o último salário foi R$1.607,00, mas que o correto seria

R$1.794,83 (considerando as horas extras habituais). Pleiteia o

recebimento do acerto rescisório, acompanhado das multas do art.

467 e 477 da CLT. Reclama indenização, vez o FGTS e a multa de

40% não foram recolhidos de forma correta (junta extrato de FGTS,

id 6546fae).

Afirma o 1º reclamado que o reclamante fora dispensado mediante

aviso prévio indenizado (TRCT, id 3461901), e que o último salário

do obreiro foi de R$1.607,00, e não R$1.794,83, como alegado

(junta contracheques). Aduz que as verbas rescisórias não foram

pagas porque o reclamante não compareceu na empresa. Quanto

ao FGTS, esclarece que algumas competências não foram

localizadas no documento de id 6546fae (juntado pelo reclamante),

tendo em vista “o termo de confissão de dívida firmado pela

reclamada perante a Caixa Econômica Federal”.

A 2ª reclamada, por sua vez, contesta a prestação de serviços a

seu favor. Diz que à empresa não se aplica a Súmula 331, IV e VI,

do C. TST e que não pode ser condenada na multa do art. 477 da

CLT. Por fim, aduz que “A obrigação de pagamento de salários e

eventuais verbas rescisórias é restrita à 1ª Reclamada e a

Contestante não poderá ser responsabilizada pelo pagamento de

tais haveres” e que “a Lei nº 8.036/90 é clara ao dispor que o FGTS

é de responsabilidade exclusiva do empregador, no caso, a 1ª

Reclamada, pelo que nenhum ônus pode ser imputado à

Contestante”.

Em sua impugnação (id 69d836d), o reclamante confirma não ter

recebido as verbas rescisórias e acrescenta que “a reclamada não

junta comprovante de que tenha quitado as verbas rescisórias do

autor, juntando apenas o TRCT, sem qualquer comprovante de

pagamento deste”.

Quando da instrução (id 6b0d284), não foram feitas perguntas ao

reclamante sobre as verbas rescisórias e a reclamada não foi

ouvida. O reclamante trouxe uma testemunha e a ela também não

foram feitas perguntas sobre verbas rescisórias. As reclamadas não

trouxeram testemunhas.

Analiso.

Do cotejo dos autos, vê-se que a 1ª reclamada reconhece não ter

efetuado o pagamento das verbas rescisórias ao reclamante.

Portanto, acolho o pedido do reclamante e condeno a reclamada ao

pagamento de:

- 13 dias de saldo de salários;

- aviso prévio indenizado de 30 dias;

- 8/12 de 13º salário proporcional, acompanhado dos reflexos legais;

- férias vencidas do período aquisitivo de 09/08/2022 a 08/08/2023

acrescidas do 1/3 constitucional;

- férias proporcionais mais 1/3.

- multa do art. 467 da CLT.

Devida, ainda, a multa do art. 477, § 8º, da CLT, dada a ausência

incontroversa de acerto resilitório.

Quanto ao FGTS, a 1ª ré alega que a exigibilidade das parcelas

está suspensa, tendo sido celebrado parcelamento do crédito com

Caixa Econômica Federal (id 32d76b7).

Inicialmente, registre-se que inaplicável ao caso a inexigibilidade

descrita no Código Tributário Nacional. Isso porque o FGTS tem

natureza jurídica dúplice, não sendo oponível ao credor trabalhista

as regras tributárias aplicáveis na relação entre o empregador e o

órgão gestor.

Conforme a cláusula décima do mencionado termo de parcelamento

acostado aos autos (id 32d76b7), estando caracterizadas as

hipóteses autorizativas de movimentação da conta do FGTS pelo

empregado, o empregador “deverá antecipar os recolhimentos dos

valores devidos a esse trabalhador de forma individualizada”.

Assim, são devidas ao reclamante as parcelas de FGTS não

recolhidas regularmente durante o contrato de trabalho.

Deverá a 1ª reclamada garantir a integralidade dos depósitos do

FGTS, relativamente a todo o contrato de trabalho, incluindo-se a

incidência sobre as verbas rescisórias, sendo devida, também, a

multa de 40% sobre todo o saldo do FGTS.

Pedidos acolhidos, em parte.

HORAS EXTRAS/DSR

Afirma o autor que realizava horas extras de forma habitual, pois

laborava de segunda-feira a sábado, das 7h às 16h, e que desde
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janeiro de 2023 não as recebia. Vindica o pagamento a si das horas

extras e reflexos. Postula, ainda, o descanso semanal remunerado

e feriados trabalhados.

O 1º reclamado contesta. Declara que o horário de trabalho do

reclamante era variável, que sua jornada está nos controles de

ponto e que domingos e feriados foram usufruídos normalmente

como dias de folga.

O 2º reclamado, por sua vez, contestou o labor em horas extras e

acrescentou que não merece “guarida a genérica alegação de labor

em domingos e feriados, cabendo ao obreiro o ônus de comprovar

suas alegações”. Por fim, refutou “os reflexos pretendidos, não só

pela improcedência do pedido, mas pela ausência de habitualidade

na execução de supostas horas extras, característica essencial para

que a verba em questão se espelhe em outras”.

Em sua impugnação, o reclamante contestou a validade dos cartões

de ponto. Declara que não contêm a sua assinatura.

Quando da instrução (id 6b0d284), não foram feitas perguntas ao

reclamante sobre o tema horas extras e a reclamada não foi ouvida.

O reclamante trouxe uma testemunha. Em seu depoimento a Sra.

Shirlei declarou que “trabalhava em um setor ao lado do reclamante,

das 8h às 17h, com 1 hora de almoço, de segunda-feira a sexta-

feira; mas ultrapassava das 17h, laborando de 30 a 90 minutos

extras, em 4 dias na semana; houve um período que foi proibida de

marcar as horas extras; via o reclamante frequentemente fazendo

horas extras; o horário do Recursos Humanos era das 7h às 16h;

via o reclamante trabalhando, pois o banheiro que usava ficava ao

lado do Recursos Humanos; acredita que de 3 a 4 dias na semana

o reclamante fazia horas extras”. As reclamadas não trouxeram

testemunhas.

Em razões finais orais gravadas (ata de id 6b0d284), a 1ª

reclamada chamou a atenção para a jornada declinada pela

testemunha, vez que contraria a jornada alegada pelo próprio

reclamante na inicial, “não sendo, por isso, digna de fé a jornada

informada pela Sra. Shirlei”.

Analiso.

É certo que a prova da jornada contratualmente estabelecida

incumbe ao empregador, haja vista ser o detentor dos meios de

prova e por estar obrigado por norma de ordem pública a manter

controles de jornada (art. 74, §2º, da CLT). Por outro lado, a prova

do suposto labor extraordinário não registrado formalmente incumbe

à parte que o alegou, ou seja, ao empregado que pretende

demonstrar o fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 818

da CLT c/c art. 373, I, do CPC.

Ainda, diante da controvérsia quanto à validade, ou não, dos

controles de jornada, a questão poderia ser resolvida com base na

prova oral produzida em audiência (ata de id 6b0d284). Entretanto,

o depoimento da testemunha trazida pelo reclamante é frágil, vez

que a depoente não laborou diretamente com o reclamante:

“trabalhava em um setor ao lado do reclamante, das 8h às 17h, com

1 hora de almoço, de segunda-feira a sexta-feira (...) o banheiro que

usava ficava ao lado do Recursos Humanos”.

Consigno, a propósito, que os controles de jornada, juntados com a

contestação da 1ª reclamada, ainda que não contenham a

assinatura do reclamante, apresentam o campo denominado Foto,

onde é possível ver a imagem do reclamante, não negada pela

parte autora.

Ademais, constata-se o obreiro desconsiderou o regime de

compensação do qual usufruía (cláusula quarta, do contrato de

trabalho, id e34ddbc). Verifica-se, ainda, pelos cartões de ponto,

que o reclamante folgava em virtude das horas de labor além da 8ª

diária. Em outras palavras, o reclamante não considerou as folgas

decorrentes do regime de compensação. E, em que pese ter

trabalhado além do máximo diário, suas folgas não permitiam

exceder ao módulo semanal de 44 horas.

Ademais, as horas extras não invalidam a compensação in casu,

pois não havia excesso o suficiente a fazer incidir o entendimento

da Súmula 85, item IV, do C. TST. Outrossim, o parágrafo único, do

art. 59-B, da CLT, prevê que: “A prestação de horas extras habituais

não descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco

de horas”.

Quanto aos domingos e feriados, não foram apontadas diferenças,

não desincumbindo o reclamante do ônus que lhe competia.

Assim, julgo improcedentes os respectivos pedidos.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Narra a parte autora que a ausência de pagamento das verbas

rescisórias gerou prejuízo material e moral, que “passou por

privações, tendo de se socorrer de amigos e parentes para se

manter”.

A 1ª reclamada e a 2ª reclamada pugnam pela improcedência do

pedido.

Na impugnação, o reclamante reforçou que a mencionada ausência

de pagamento atingiu a sua honra, pois se viu sem meios de arcar

com o pagamento de contas de água, energia, gás, sacolão etc.

Não há prova oral quanto o tema.

Examino.

O dano moral pode ser definido como aquele que representa efeito

não patrimonial da lesão de direito, atingindo os direitos de

personalidade do ofendido, tais como a honra, a imagem, a vida

privada, a intimidade, a liberdade ou, ainda, que cause sofrimento

físico ou mental, violando bens não passíveis de mensuração

econômica, mas tutelados por lei.

Para que se configure, é necessária a presença concomitante de
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três fatores: o dano efetivo, culpa do agente e o nexo causal entre

eles (artigos 186 e 942 do Código Civil).

A compensação financeira pelo dano moral pressupõe que os fatos,

tidos por geradores, atinjam a honra, a imagem, a privacidade ou a

intimidade do trabalhador, violando os atributos de sua

personalidade (art. 5°, V e X, da CRFB/88 e art. 12, do CC/2002) –

o que deve ser sobejamente demonstrado pela parte reclamante

(art. 818, I, da CLT e art. 373, I, CPC/2015).

Compulsando as provas presentes nos autos, constato que o

reclamante não se desincumbiu do ônus de provar o alegado.

Registre-se que a mera ausência de pagamento das verbas

rescisórias não é suficiente para ensejar a indenização por danos

morais, sendo necessária a demonstração do dano decorrente da

mora do empregador. Isso porque o inadimplemento, isoladamente

considerado, não caracteriza afronta aos direitos de personalidade

do empregado, não ensejando automática indenização. Via de

consequência, temos que o dano sofrido pelo autor se restringiu à

esfera patrimonial, material.

Julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O contrato de prestação de serviços de id b7f825c, em sua cláusula

1ª, 1.1, demonstra que foi pactuada a contratação de “serviços e

assistência técnica para disponibilização do serviços de

telecomunicações prestados pela CLARO aos seus clientes e

assinantes, no âmbito de suas residências e/ou estabelecimentos

comerciais”, pelo que não resta dúvidas que está configurada a

terceirização de mão de obra.

Em seu depoimento pessoal (ata de id 6b0d284), o reclamante

declarou que “trabalhava na 1ª reclamada, inicialmente no setor de

almoxarifado (equipamentos e ferramentas) e logo em seguida no

setor de Recursos Humanos (parte administrativa, fazendo

fechamento de folha e de ponto); não trabalhou na parte

operacional, de instalação de redes”, o que corrobora as

informações constantes da própria exordial.

A testemunha do reclamante também aduziu que “vendiam planos

da Claro, exclusivamente; trabalhavam apenas para a Claro; o

reclamante trabalhava no almoxarifado, com materiais/ferramentas

que usavam para o trabalho de instalação de redes, e depois de um

tempo o reclamante foi transferido para o Recurso Humanos”.

Portanto, entendo como evidente que a parte reclamante prestou

serviços a favor da 2ª reclamada durante todo o período contratual.

Assim, na esteira do que preconiza a Tese fixada pelo plenário do

STF no julgamento do RE 958.252, que substitui o tratamento da

Súmula 331 do C. TST nesta matéria, deverá a 2ª reclamada

responder subsidiariamente pelas obrigações de pagar impostas à

1ª ré durante todo o período contratual.

Por fim, cumpre reiterar que a responsabilidade do tomador é ampla

e irrestrita, inclusive quanto às verbas rescisórias, multas aplicadas

e eventuais indenizações por inadimplemento de obrigações de

fazer. E como decorre da culpa in vigilando do tomador dos

serviços, deve esse responder por todas as obrigações trabalhistas.

Nesse contexto, julgo procedente o pedido.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante, diante da

declaração de insuficiência de recursos (id 9507691), e

considerando que não há provas de que, atualmente, receba

remuneração superior ao equivalente a 40% do valor máximo dos

benefícios previdenciários, nos termos do art. 790, § 3º, da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/2017.

Não tendo as reclamadas comprovado sua condição de

hipossuficiência jurídica, não fazem jus à isenção de custas, nem de

honorários sucumbenciais.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

São devidos honorários de sucumbência recíproca, cujo montante

arbitro:

(1) em 5% do valor dos créditos devidos ao reclamante, a serem

pagos pela parte reclamada aos advogados do reclamante,

conforme se apurar em liquidação; e

(2) em 5% do proveito econômico que seria obtido com os pleitos

julgados improcedentes, a serem pagos pela parte reclamante aos

advogados da parte reclamada. Entretanto, no julgamento da ADI

5766, o C. STF declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-

A da CLT. Assim sendo, tratando-se de decisão vinculante e de

aplicação imediata, não há falar em honorários sucumbenciais

devidos pelo autor, enquanto este for beneficiário da justiça gratuita.

Por fim, destaco que os honorários devidos pelo autor não poderão

ser deduzidos do crédito a ser recebido, uma vez que, no

mencionado julgamento da ADI 5766, o STF declarou a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa” do art. 791-A, § 4º, da CLT.

DA COMPENSAÇÃO E DA DEDUÇÃO

Para evitar a duplicidade de pagamento, bem como o

enriquecimento sem causa, autorizo a dedução das parcelas

comprovadamente pagas a idêntico título daquelas ora deferidas.

DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO

O entendimento predominante neste egrégio Regional é o de que o

regime de desoneração legal previsto na Lei 12.546/2011 é

aplicável apenas no curso do contrato de trabalho. Isso porque a

determinação de recolhimento de contribuições previdenciárias

sobre verbas decorrentes de processo judicial decorre da aplicação

do artigo 43 da Lei 8.212/1991, do artigo 276, caput e §§ 2º e 6º, e
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do artigo 277 do Decreto 3.048/1999. Vejamos:

“RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO. DESONERAÇÃO LEGAL.

As disposições da Lei 12.546/2011, que tratam do regime de

desoneração da folha de pagamento, aplicam-se apenas aos

contratos em curso, sobre as contribuições previdenciárias devidas

mês a mês, não podendo ser admitido na hipótese em que as

contribuições previdenciárias são decorrentes de obrigações

advindas de condenação judicial.” (TRT 3ª Região, AP 0002192-

14.2013.5.03.0139, 10ª Turma, Relatora Des. Taísa Maria Macena

de Lima, DEJT 25/02/2021).

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Para fins do artigo 832, §3º, da CLT, sobre as parcelas de natureza

salarial deverão incidir os recolhimentos previdenciários (artigo 28

da Lei 8.212/91), na forma da Súmula 368, III, do C. TST, a cargo

da ré, descontada a cota do autor (OJ. 363 da SDI-I, do C. TST).

Recolhimentos fiscais na forma da IN 1500/2014 e ainda da Súmula

368, do C. TST.

Não haverá tributação sobre os juros de mora (OJ. 400 da SDI-I, do

C. TST).

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Liquidação por simples cálculos.

Para fins do §3º do art. 832 da CLT, a natureza das parcelas

seguirá o disposto no art. 28, §9º, da Lei 8.212/91.

Determino e autorizo os descontos fiscais (quotas patronal e

obreira), na forma da IN RFB nº 1.500/14, alterada pela IN RFB

1.558/15, observando-se no que couber a Súmula nº 368 e OJ nº

363 da SDI-1, ambas do TST.

Juros e correção monetária na forma da decisão do STF no

julgamento da ADC nº 58 e ulteriores deliberações da Suprema

Corte.

DOS EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Com base no art. 139, III, do CPC, devem as partes atentar que a

decisão adotou síntese explícita sobre os temas meritórios e

relevantes da lide (OJs 118 e 119 da SDI-I do C. TST) e que não

serão admitidos eventuais embargos declaratórios que visem

reexame de fatos e provas e alegação de pré-questionamento em

1ª instância, mormente porque este é pressuposto objetivo dos

recursos de natureza extraordinária aos Tribunais Superiores

(Súmulas 221 e 297 do C. TST), sendo que a oposição de

embargos fora dos pressupostos legais ensejará a aplicação de

multa prevista no §2º do artigo 1.026 do CPC.

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizada por DANIEL VITOR PORFIRIO DOS SANTOS

em desfavor de INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E REDES DE

TELECOMUNICACOES LTDA. e CLARO S.A., decido, nos termos

da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo, rejeitar

as preliminares e, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos deduzidos em desfavor das rés, a 2ª

de forma subsidiária, para condená-las a pagar ao reclamante:

- 13 dias de saldo de salários;

- aviso prévio indenizado de 30 dias;

- 8/12 de 13º salário proporcional, acompanhado dos reflexos legais;

- férias vencidas do período aquisitivo de 09/08/2022 a 08/08/2023

acrescidas do 1/3 constitucional;

- férias proporcionais mais 1/3;

- multa do art. 467 da CLT;

- multa do art. 477, § 8º, da CLT, no importe de um salário básico do

reclamante.

Deverá a 1ª reclamada garantir a integralidade dos depósitos do

FGTS, relativamente a todo o contrato de trabalho, incluindo-se a

incidência sobre as verbas rescisórias, sendo devida, também, a

multa de 40% sobre todo o saldo do FGTS.

Concedido à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais devidos na forma da fundamentação.

Observem-se os parâmetros de liquidação especificados na

fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$160,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$8.000,00.

Por fim, nos termos da ata de id 12c75d4 e de id 6b0d284,

deverá o advogado da 1ª reclamada promover sua habilitação

nestes autos.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 16 de março de 2024.

JÉSSER GONÇALVES PACHECO

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GLAUCIA ZOIA DE CASTRO ALVARES

Assessor

Processo Nº ATSum-0010144-82.2018.5.03.0005
AUTOR ELLEM MARA GRACIANO LIMA

ADVOGADO BRUNO EDUARDO MARTINS
TAVARES(OAB: 118883/MG)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

ADVOGADO JOAQUIM MARTINS PINHEIRO
FILHO(OAB: 72218/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALCIDES NEY JOSE GOMES(OAB:
8659/MS)

ADVOGADO GUSTAVO MONTI SABAINI(OAB:
76826/MG)
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ADVOGADO TIAGO NEDER BARROCA(OAB:
107415/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAO CONTACT CENTER EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimado do(a) seguinte despacho:

"DESPACHO

Vistos etc.

1-

a)Intime-se a 1ª ré para ciência, em 5 dias, de que o saldo da conta

judicial de número 0620.042.02806104-3 lhe será devolvido,

utilizando-se uma das contas bancárias apuradas pela pesquisa

SISBAJUD (id 9a66306), valendo o silêncio como anuência.

b)Após, expeça-se o alvará, nos termos acima ou utilizando

eventual informação de conta bancária, pela 1ª ré.

2- Ato contínuo, cumpra-se o item 1 do despacho de Id 4b27712

(remanejamento de valores em prol da reclamada CAIXA

ECONOMICA FEDERAL.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

JÉSSER GONÇALVES PACHECO

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GLAUCIA ZOIA DE CASTRO ALVARES

Assessor

Processo Nº ATSum-0010212-22.2024.5.03.0005
AUTOR PHILLIPE MOURA MONTEIRO

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILLIPE MOURA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimado do(a) seguinte decisão:

                     "DECISÃO

Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0010150-79.2024.5.03.0005, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Considerando a opção expressa do(a)(s) autor(a)(s) pelo “Juízo

100% Digital", nos termos do Art. 5º da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de Setembro de 2021, intime(m)-se

o(a)(s) réu(ré)(s), nos termos do caput do Art. 6º da mesma norma,

ou seja, para ciência de que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis

contados do recebimento da notificação, poderá(rão) se opor à

opção do(a)(s) autor(a)(s) pelo Juízo 100% Digital, devendo tal(is)

oposição(ões) ser manifestada(s) em petição(ões) apartada(s),

devidamente identificada(s) com essa finalidade.

Após o decurso do prazo, o(s) silêncio(s) do(a)(s) réu(ré)(s) será(ão)

entendido(s) como concordância(s) tácita(s) à opção do(a)(s)

autor(a)(s) (§2º do Art. 6ª da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

N. 204, de 23 de Setembro de 2021).

Havendo pluralidade de partes, a adoção do Juízo 100% Digital

dependerá da anuência de todas elas, ainda que tácita (§1º do Art.

6ª da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de

Setembro de 2021).

Diante da autorização pelo CNJ e pelo TRT3 para realização de

sessões virtuais, designo audiência UNA online para o dia

09/04/2024 às 09:20 horas, a ser realizada por videoconferência,

por meio da plataforma digital ZOOM MEETINGS, devendo ser

acessado o link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh5

Os usuários externos, como advogados, partes e outros

interessados, não precisarão se cadastrar para utilizar a referida

plataforma. O manual contendo orientações aos usuários externos

se encontra divulgado no Portal de Internet deste Tribunal, podendo

ser obtido pelo link: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-institucionais/ja-esta-disponivel-manual-

para-utilizacao-do-zoom.

As partes devem comparecer sob as penas do art. 844 da CLT.

Na data e horário designados, utilizando-se de computador,

notebook, smartphone ou outro equipamento que possua webcam e

microfone, as partes e os advogados e, se for o caso, as

testemunhas, que serão trazidas pelas partes, deverão acessar o

referido link.
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A fim de evitar questionamentos futuros, presto às partes os

seguintes esclarecimentos quanto ao procedimento:

1) É obrigatória a presença das TESTEMUNHAS à audiência para

prestarem depoimento, nos termos do art. 825 da CLT, bem como

das partes sob pena de confissão.

Testemunhas em local diverso (salas diferentes) das partes e do(a)

procurador(a), em aparelho próprio.

2) Eventuais dificuldades de acesso não serão presumidas, sendo

que requerimentos relacionados a essa questão ou qualquer outra

alegação relativa ao fato de a audiência ser virtual serão apreciados

em audiência.

O juízo solicita às partes, aos(às) seus(suas) procuradores(as) e às

testemunhas, em homenagem ao princípio da cooperação, art. 6º do

CPC, que envidem esforços para o bom andamento dos trabalhos.

Notifiquem-se as partes, pessoalmente e através de seus

procuradores cadastrados.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

ERIKA CHRISTINE TERRA TEIXEIRA

Estagiário Conhecimento"

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GLAUCIA ZOIA DE CASTRO ALVARES

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0010210-52.2024.5.03.0005
REQUERENTE ELTON ROBERTO ALMEIDA SILVA

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

REQUERIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
NEVES(OAB: 149796/MG)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimado do(a) seguinte decisão:

                     "DECISÃO

1- Crie-se lembrete nos autos do processo principal (0010980-

55.2018.5.03.0005), informando o nº do presente Cumprimento de

Sentença.

2- Proceda a Secretaria ao cadastramento do(s) procurador(es)

da(s) ré(s).

3- Ato contínuo, dê-se vista dos autos à(s) ré(s), devendo juntar

eventuais peças/documentos faltantes, no prazo preclusivo de 10

dias.

4- Após, inicie-se a execução provisória, intimando-se as partes

para, em 10 dias, prazo comum e preclusivo, apresentar os cálculos

de liquidação, incluindo os recolhimentos legais, na forma do

Provimento 04/2000/TRT/MG e do art. 879, § 1º B da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

ERIKA CHRISTINE TERRA TEIXEIRA

Estagiário Conhecimento"

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GLAUCIA ZOIA DE CASTRO ALVARES

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0010210-52.2024.5.03.0005
REQUERENTE ELTON ROBERTO ALMEIDA SILVA

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

REQUERIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
NEVES(OAB: 149796/MG)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON ROBERTO ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimado do(a) seguinte decisão:

                     "DECISÃO

1- Crie-se lembrete nos autos do processo principal (0010980-
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55.2018.5.03.0005), informando o nº do presente Cumprimento de

Sentença.

2- Proceda a Secretaria ao cadastramento do(s) procurador(es)

da(s) ré(s).

3- Ato contínuo, dê-se vista dos autos à(s) ré(s), devendo juntar

eventuais peças/documentos faltantes, no prazo preclusivo de 10

dias.

4- Após, inicie-se a execução provisória, intimando-se as partes

para, em 10 dias, prazo comum e preclusivo, apresentar os cálculos

de liquidação, incluindo os recolhimentos legais, na forma do

Provimento 04/2000/TRT/MG e do art. 879, § 1º B da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

ERIKA CHRISTINE TERRA TEIXEIRA

Estagiário Conhecimento"

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GLAUCIA ZOIA DE CASTRO ALVARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010092-81.2021.5.03.0005
AUTOR JAILSON APARECIDO RESENDE

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU LENARGE TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

PERITO RUBEN XAVIER DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON APARECIDO RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bda614c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para se manifestarem somente sobre o tópico

alterado, no prazo preclusivo de 05 dias, informando a parte

interessada se insiste(m) no prosseguimento do(s) incidente(s),

valendo o silêncio como confirmação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001968-90.2013.5.03.0005

AUTOR VINICIUS VALERIO EVANGELISTA

ADVOGADO TIAGO SOSTENES DOS
SANTOS(OAB: 126617/MG)

RÉU SHELT INTERMEDIACAO DE
SERVICOS E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE REIS(OAB: 141456/MG)

ADVOGADO FLAVIO MARCIO RANIERI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 49137/MG)

RÉU NATALICE APARECIDA RAMOS
COSTA

ADVOGADO FLAVIO MARCIO RANIERI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 49137/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

THALITA FERNANDA PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALICE APARECIDA RAMOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36ae713

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Com efeito, em que pese Natalice não tenha participado da avença,

o descumprimento do acordo pela empresa pode levar à sua

responsabilização subsidiária, na qualidade de sócia da ré.

Diante disso, inadimplente a empresa, defiro o redirecionamento.

Intime-se Natalice, que já compõe o polo passivo da demanda,

para quitar o débito em 48 horas, sob pena de execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010092-81.2021.5.03.0005
AUTOR JAILSON APARECIDO RESENDE

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU LENARGE TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

PERITO RUBEN XAVIER DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENARGE TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bda614c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para se manifestarem somente sobre o tópico

alterado, no prazo preclusivo de 05 dias, informando a parte

interessada se insiste(m) no prosseguimento do(s) incidente(s),

valendo o silêncio como confirmação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000636-88.2013.5.03.0005
AUTOR CLAVIO ALVES OLIVEIRA

ADVOGADO GREICE CARLA PAIXAO
COSTA(OAB: 130799/MG)

RÉU ROGERIO GOMES DA SILVA

RÉU MARIA DA CONCEICAO CANDIDA

RÉU CLAUDIO APARECIDO MACIEL

RÉU JONATHAN BESSA SOUZA

RÉU SELLECTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREA MONTEIRO VIDAL
FERREIRA(OAB: 81343/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE VAREJO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAVIO ALVES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4270960

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido de dilação de prazo da parte autora, por mais 10

dias. Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011059-58.2023.5.03.0005
AUTOR MARIA DA GLORIA VASCONCELOS

FARIA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

PERITO MARCO LUIZ MENDONCA BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA VASCONCELOS FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc382a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

por cautela, dê-se vista às partes da manifestação pericial retro

(agendamento e outras providências), por 24 horas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011059-58.2023.5.03.0005
AUTOR MARIA DA GLORIA VASCONCELOS

FARIA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

PERITO MARCO LUIZ MENDONCA BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc382a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

por cautela, dê-se vista às partes da manifestação pericial retro
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(agendamento e outras providências), por 24 horas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011737-83.2017.5.03.0005
AUTOR VALDOMIRO WANDERMASS

JUNKER

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 129757/MG)

ADVOGADO CLAUDIA FRANCO(OAB: 45583/MG)

ADVOGADO valdete de oliveira(OAB: 39511/MG)

ADVOGADO MARCIA REGINA CORREA
MAGALHAES(OAB: 58090/MG)

ADVOGADO VANESSA GUIMARAES
PEREIRA(OAB: 176461/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FABRICIO ALEXANDER SILVA(OAB:
134721/MG)

ADVOGADO ISABEL DAS GRACAS
DORADO(OAB: 29409/MG)

PERITO CYNTHIA MARIA FERREIRA MEIRA
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO WANDERMASS JUNKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07d5f00

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Face ao incidente oposto, dê-se vista ao(à) exequente, no prazo

legal.

Ato contínuo, intime-se o(a) perito(a) para ratificar ou retificar o

cálculo, no prazo de 5 dias.

Havendo qualquer modificação do cálculo, em respeito ao

princípio do contraditório, deverão os litigantes serem intimados

para se manifestarem somente sobre o tópico alterado, no prazo

preclusivo de 05 dias, informando a parte interessada se insiste(m)

no prosseguimento do(s) incidente(s), valendo o silêncio como

confirmação.

Oportunamente, façam-se os autos conclusos para julgamento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002240-50.2014.5.03.0005
AUTOR KARINA BONANATO TEIXEIRA

ADVOGADO JOAO FIGUEIREDO ABDALLA(OAB:
108232/MG)

ADVOGADO WILLIAM JOSE MENDES DE SOUZA
FONTES(OAB: 55505/MG)

RÉU FUNDACAO COMUNITARIA
TRICORDIANA DE EDUCACAO

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

ADVOGADO NATHALIA REBELLO LIMA(OAB:
188771/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA BONANATO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f878ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Face ao Agravo de Petição interposto pelo(a) Executado(a, dê-se

vista à Exequente, no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010530-10.2021.5.03.0005
AUTOR ELIANE TEIXEIRA NUNES

ADVOGADO MARIANA MOL SILVA
BARBOSA(OAB: 126638/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE TEIXEIRA NUNES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 531e302

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Nada a prover, visto que a Reclamante deixou transcorrer "in albis"

o prazo para manifestação acerca das informações prestadas pela

SRTE, fazendo com que a execução fosse extinta, inclusive em

razão de sua omissão (id 33411df).

Intime-se para ciência, no prazo legal.

Após retorne-se ao arquico.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010608-49.2022.5.03.0011
AUTOR EVILLY CARINNI SAMPAIO GALIASSI

ADVOGADO IONARA GONCALVES LEAL(OAB:
143968/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVILLY CARINNI SAMPAIO GALIASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d803822

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para se manifestarem somente sobre o tópico

alterado, no prazo preclusivo de 05 dias, informando a parte

interessada se insiste(m) no prosseguimento do(s) incidente(s),

valendo o silêncio como confirmação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010608-49.2022.5.03.0011
AUTOR EVILLY CARINNI SAMPAIO GALIASSI

ADVOGADO IONARA GONCALVES LEAL(OAB:
143968/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d803822

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para se manifestarem somente sobre o tópico

alterado, no prazo preclusivo de 05 dias, informando a parte

interessada se insiste(m) no prosseguimento do(s) incidente(s),

valendo o silêncio como confirmação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010879-42.2023.5.03.0005
AUTOR DANIEL DOS SANTOS FRANCA

ADVOGADO FLAVIO DE FREITAS EMILIANO(OAB:
83458/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DOS SANTOS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e604b7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos reciprocamente
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opostos, pelo prazo comum e preclusivo de 8 dias, devendo

apontar, por meio de impugnação fundamentada, os itens e valores

objetos da discordância, sob pena de homologação do cálculo da

parte contrária, em caso de ausência de manifestação, ou

designação de perícia contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000305-38.2015.5.03.0005
AUTOR CHRISTOPHER SARMENTO

ADVOGADO ORLANDO ARAGAO NETO(OAB:
16189/MG)

ADVOGADO FABIANA APARECIDA
FERNANDES(OAB: 119095/MG)

RÉU DIBUTE SOFTWARE LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU SWR INFORMATICA LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIBUTE SOFTWARE LTDA

  - SWR INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd8f8ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registro o resumo de id 7f72a72, bem como o teor do despacho de

id b6a68b2.

Considerando-se que os créditos privados já foram habilitados e

que a continuidade da execução fiscal nesse feito se impõe, por

força de lei, nada a prover.

Intime-se a parte ré, pela derradeira vez, para quitar o débito, em 48

horas, sob pena de penhora, inclusão no BNDT, protesto e outras

medidas pertinentes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010879-42.2023.5.03.0005
AUTOR DANIEL DOS SANTOS FRANCA

ADVOGADO FLAVIO DE FREITAS EMILIANO(OAB:
83458/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e604b7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos reciprocamente

opostos, pelo prazo comum e preclusivo de 8 dias, devendo

apontar, por meio de impugnação fundamentada, os itens e valores

objetos da discordância, sob pena de homologação do cálculo da

parte contrária, em caso de ausência de manifestação, ou

designação de perícia contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010869-32.2022.5.03.0005
AUTOR SIMONE TEIXEIRA COSTA

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

RÉU RAFLES TULIO CHAVES

ADVOGADO LUCIANA LOBATO PERES(OAB:
127041/MG)

RÉU DANIELLE VIRGINIA CHAVES

ADVOGADO LUCIANA LOBATO PERES(OAB:
127041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE TEIXEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58884fa

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos etc.

Int ime-se a parte autora a indicar meios concretos ao

prosseguimento da execução, no prazo de 05 dias, sob pena de

arquivamento provisório, nos termos dos arts. 878 e 11-A, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010634-31.2023.5.03.0005
AUTOR NAYARA LORRAINE MACEDO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CASSIO NEVES CARDOSO
SILVA(OAB: 230429/MG)

ADVOGADO SILVINO LUCIANO SILVA(OAB:
115192/MG)

RÉU ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

PERITO MARCIA REGINA FIORINI ANDRADE
PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 807ab86

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em vista do Recurso Ordinário obreiro, dê-se vista à parte contrária,

para contrarrazões, no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011081-61.2023.5.03.0185
EXEQUENTE EDUARDO CIPRIANI DE ALMEIDA

ADVOGADO ERIC TEIXEIRA SALGADO(OAB:
98518/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S
DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

ADVOGADO GILBERTO MARCOS MARTINS(OAB:
143772/MG)

ADVOGADO VICTOR GABRIEL VASCONCELOS
BARBOSA(OAB: 203352/MG)

ADVOGADO LIDIA TERESINHA SOUZA
SILVEIRA(OAB: 64049/MG)

ADVOGADO Eduardo Costa Baião(OAB:
118528/MG)

ADVOGADO MAURO ARANTES RIOS(OAB:
62636/MG)

PERITO GLAUBER TAUFIK ALVES MEDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d2402d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a dilação de prazo postulada, por 10 dias.

Intime-se a ré.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010575-43.2023.5.03.0005
AUTOR CLAUDIA DE PAULA CARDOSO

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

RÉU ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

ADVOGADO EUGENIO GUIMARAES
CALAZANS(OAB: 40399/MG)

PERITO MARCIO LUIZ SANCHES
CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43d0bc0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em vista do Recurso Ordinário obreiro, dê-se vista à parte contrária,

para contrarrazões, no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010066-78.2024.5.03.0005
REQUERENTE JOAQUIM RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO JACKSON RESENDE SILVA(OAB:
71349/MG)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

REQUERIDO M & A CONSULTORIAS, PROJETOS,
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO TULIUS MAXIMILIANO CORREA DOS
REIS(OAB: 102166/MG)

ADVOGADO PEDRO CARVALHO PINTO
VIDAL(OAB: 208481/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE AVELAR
BERGAMINI SEGUNDO(OAB:
144013/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM RODRIGUES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6c587d

proferida nos autos.

Decisão

Vistos, etc.

Registro a inexistência de depósitos.

Face ao silêncio das reclamadas, homologo os cálculos oferecidos

pelo autor, com resumo de ID 6e764c3, no total de R$791.374,73.

Dê-se ciência à parte autora, em 05 dias, quando deverá informar

EXPRESSAMENTEse, em caso de inadimplemento, requer a

execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo, em momento oportuno, de ferramentas de pesquisa de

bens e direitos e com o acesso a bancos de dados públicos e

privados, por meio de convênios firmados com outros órgãos,

visando identificar os meios para a entrega da Jurisdição, bem

como concordando com eventual aplicação do instituto da

desconsideração da personalidade jurídica direta e inversa (artigo

133 do CPC), com o reconhecimento de formação de grupo

econômico (aguardando deliberação sobre o tema pelo STF) e

reunião de execuções, com a respectiva inclusão de outras pessoas

no polo passivo, se necessário.

Fica a parte, ainda, advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Oportunamente, conclusos para que a parte devedora seja instada

ao pagamento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010507-93.2023.5.03.0005
AUTOR VANDERSON FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA CARLA DOS
SANTOS(OAB: 158502/MG)

RÉU HENRIQUE RESENDE LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ERIKA MARQUES DE MOURA(OAB:
88260/MG)

RÉU ELMAZ TARRAF COMERCIO DE
CAMINHOES E ONIBUS LTDA

ADVOGADO LUCIANA ALVES RIBEIRO(OAB:
75134/MG)

ADVOGADO INACIO ARAUJO CAMPOS
NETO(OAB: 55869/MG)

RÉU FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO BIANCA MATIAS(OAB: 475516/SP)

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

RÉU F W DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO DE ABREU
GONZALES(OAB: 186288/SP)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 335a616
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Face à manifestação retro, dê-se vista ao(à) autor(a), por 5 dias,

valendo o silêncio como anuência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010522-62.2023.5.03.0005
AUTOR JAMILLE SUZAN SILVA CAMPINHO

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RÉU RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

PERITO ELENICE APARECIDA OLIVEIRA DE
ARAUJO MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db454a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Diante do Recurso Ordinário do Banco Santander (id c864467),

registrem-se as custas recolhidas, oportunamente: R$600,00 - em

15/03/24 (id e514772).

Apontem-se os dados de lançamento oportuno, no GIGS.

2- Ato continuo, dê-se vista aos demais litigantes, no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010522-62.2023.5.03.0005
AUTOR JAMILLE SUZAN SILVA CAMPINHO

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RÉU RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

PERITO ELENICE APARECIDA OLIVEIRA DE
ARAUJO MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILLE SUZAN SILVA CAMPINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db454a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Diante do Recurso Ordinário do Banco Santander (id c864467),

registrem-se as custas recolhidas, oportunamente: R$600,00 - em

15/03/24 (id e514772).

Apontem-se os dados de lançamento oportuno, no GIGS.

2- Ato continuo, dê-se vista aos demais litigantes, no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010292-20.2023.5.03.0005
AUTOR L.M.C.

ADVOGADO DAVI AMADOR SANTOS LIMA(OAB:
125281/MG)

ADVOGADO LEONARDO SALIM BORTOLINI
FERES(OAB: 116262/MG)

RÉU U.J.A.

ADVOGADO GEREMIAS RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 138024/MG)

ADVOGADO JULIO CEZAR GOMES DE
SOUZA(OAB: 174483/MG)

RÉU C.W.M.P.L.

ADVOGADO GEREMIAS RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 138024/MG)

ADVOGADO JULIO CEZAR GOMES DE
SOUZA(OAB: 174483/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

D.E.e.A.à.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.W.M.P.L.

  - U.J.A.
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID ef27e53.

Processo Nº ATOrd-0010227-25.2023.5.03.0005
AUTOR GIOVANA DE PAULA FONSECA

ADVOGADO VINICIUS VALENTIM FARIAS(OAB:
152008/MG)

ADVOGADO RENATO DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 147643/MG)

RÉU ARNALDO DE SOUZA RESENDE

ADVOGADO DIEGO FRIZEIRA VAZ DE SOUZA E
SILVA(OAB: 166836/MG)

ADVOGADO FERNANDA SALVINA DA CRUZ
CARVALHO(OAB: 166940/MG)

RÉU TAVARES & TORRES - SOCIEDADE
EDUCADORA LTDA.

ADVOGADO THAMARA KAREN TEIXEIRA
SILVA(OAB: 154499/MG)

RÉU ROMULO PETRONIO LUCIANO

RÉU CLAUDIA CARLA TAVARES DE
SOUSA

ADVOGADO THAMARA KAREN TEIXEIRA
SILVA(OAB: 154499/MG)

RÉU LUIZ CARLOS TAVARES DE SOUSA

ADVOGADO DIEGO FRIZEIRA VAZ DE SOUZA E
SILVA(OAB: 166836/MG)

ADVOGADO FERNANDA SALVINA DA CRUZ
CARVALHO(OAB: 166940/MG)

RÉU SOCIEDADE CIVIL EDUCADORA
LTDA SOCEL

PERITO MARCO LUIZ MENDONCA BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO DE SOUZA RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e8e3ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista ao executado Arnaldo da manifestação autoral retro, em

05 dias, quando deverá comprovar a regularidade dos pagamentos

(e/ou eventual cumprimento de obrigação de fazer), mormente no

tocante às parcelas questionadas, sob pena de execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JÉSSER GONÇALVES PACHECO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010605-78.2023.5.03.0005
AUTOR FABIANA GOMES ALBERTO

ADVOGADO SUELLEN SIQUEIRA DA CRUZ(OAB:
147506/MG)

ADVOGADO PATRICIA ALVES MENDES(OAB:
137825/MG)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA BRAGA(OAB:
196980/MG)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO MARCIA REGINA FIORINI ANDRADE
PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA GOMES ALBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d0c5cf

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

FABIANA GOMES ALBERTO propôs reclamação trabalhista, em

20/07/2023, em face de IRMÃOS PORFÍRIO LTDA e CARREFOUR

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, empresas qualificadas,

postulando todo o contido na inicial ID. 0afc1ea. Deu à causa o

valor de R$86.018,95. Juntou documentos.

A primeira reclamada foi notificada por edital, conforme ID. d218fa3.

Notificada, a segunda reclamada – após frustrada a tentativa de

conciliação – apresentou defesa (ID. f0c3e96), pugnando pela

improcedência dos pedidos exordiais. Juntou documentos.

A reclamante manifestou-se acerca da defesa e dos documentos

apresentados pela ré através da manifestação de ID. a0df8b3.

Foi designada perícia para apuração da alegada insalubridade, cujo

Laudo Pericial foi apresentado no ID. 82cf1cb.

Em audiência (ID. f67d654), foram colhidos os depoimentos da

autora e da preposta da segunda reclamada. Declarando as partes

que não tinham outras provas a produzir, foi encerrada a instrução

processual.

Razões finais orais.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE

DA LEGITIMIDADE AD CAUSAM

A demanda, em abstrato, envolve a segunda reclamada, indicada

pela reclamante como tomadora dos serviços e devedora
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subsidiária do crédito postulado. Assim, o simples fato de a

reclamante ter indicado a segunda reclamada para integrar o polo

passivo da demanda já a torna parte passiva legítima. Eventual

responsabilização dela pela verba condenatória é questão de

mérito, razão pela qual rejeito a preliminar invocada.

Reforço que a verificação da ocorrência de prestação laboral da

reclamante em prol da reclamada e a procedência ou não dos

pedidos são matérias atinentes ao mérito e com ele serão tratadas,

não ensejando a carência de ação suscitada pela reclamada.

Rejeito.

REVELIA E CONFISSÃO FICTA DA PRIMEIRA RECLAMADA

Tendo em vista a ausência injustificada da primeira ré à audiência,

apesar de regularmente notificada por edital (ID. d218fa3), impõe-se

o julgamento do feito à sua revelia, na forma do art. 844 da CLT,

com a consequente aplicação da ficta confessio quanto à matéria

fática controvertida, o que faz presumir verdadeiras as alegações da

inicial.

Tendo a segunda reclamada apresentado defesa, os efeitos da

revelia e confissão ficta serão aplicados considerando a

contestação apresentada (art. 844, §4°, I, da CLT e art. 117, do

CPC) e os demais elementos de convicção presentes nos autos.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL

A empresa ré, em defesa, postula que sejam observados por este

Juízo, por ocasião da liquidação do feito, os valores atribuídos a

cada pedido, conforme consta da inicial, limitando-se a condenação

ao montante ali fixado.

Sem razão.

Os valores dos pedidos indicados na petição inicial representam,

apenas, uma estimativa do conteúdo pecuniário da pretensão e tem

o objetivo de definir o rito processual a ser seguido, não havendo

falar em limitação aos respectivos valores em eventual liquidação.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES E AOS DOCUMENTOS

A impugnação de valores sem demonstração de sua exorbitância

em relação aos títulos pleiteados é genérica e não merece ser

acolhida. Nesse sentido, inexiste prejuízo à segunda reclamada (art.

794 da CLT), que se defendeu de todos os pedidos.

Quanto à impugnação aos documentos, a aplicabilidade ou não é

questão de mérito, e somente merece análise no tópico em que se

estiver analisando eventual condenação com base no instrumento.

MÉRITO

INTEGRAÇÃO E REFLEXOS DE SALÁRIO EXTRAFOLHA

Em sua inicial, a reclamante afirmou que fazia, em média, cinco

dobras por semana, recebendo o valor de R$70,00 por cada dobra,

totalizando R$1.400,00 mensais que nunca refletiram nas demais

verbas salariais recebidas. Por esta razão, requereu seja

reconhecida a integração dos referidos valores como parcela

salarial, bem como a condenação ao pagamento de todos os

reflexos devidos.

Pois bem.

Considerando os efeitos materiais da revelia aplicada à

empregadora e diante da ausência de prova em sentido contrário,

presumo verdadeiros os fatos noticiados na exordial para acolher a

alegação da ocorrência de pagamento de salário extrafolha,

conforme determina o art. 302, caput, do CPC.

Diante disso, julgo procedente o pedido de integração do valor de

R$1.400,00, pago extrafolha, além dos reflexos pela integração na

folha de pagamento da autora em 13º salário, férias +1/3,

FGTS+40% e horas extras, pelo período do contrato.

Não é devida a repercussão em RSR, tendo em vista que a autora

era mensalista.

VERBAS RESCISÓRIAS. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA

CLT

Em sua inicial, a reclamante afirma que foi admitida pela primeira

reclamada em 22/08/2020. Afirma que foi dispensada sem justa

causa em 21/12/2022 sem, contudo, receber suas verbas

rescisórias.

Por tais razões, a reclamante requer o pagamento das verbas

rescisórias devidas, bem como o pagamento das multas dos arts.

467 e 477, ambos da CLT, ante a ausência de pagamento da

rescisão contratual.

Pois bem.

No caso dos autos, à míngua de comprovação do pagamento das

verbas pleiteadas e também pelos efeitos materiais da revelia

aplicada à primeira reclamada - real empregadora, tenho por

verídica as alegações iniciais.

Por essas razões, julgo procedente o pedido e condeno a parte

reclamada ao pagamento das seguintes verbas, nos limites do

pedido, conforme se apurar em liquidação, observando-se a

remuneração da empregada:

- saldo de salário de um dia referente ao mês de dezembro de 2022;

- férias em dobro, referente ao período aquisitivo 2020/2021, com

1/3 constitucional;

- férias integrais, referente ao período aquisitivo 2021/2022, com 1/3

constitucional;

- 5/12 de férias proporcionais, referente ao período aquisitivo

2022/2023, com 1/3 constitucional;

- aviso prévio indenizado de 36 dias e reflexos;

- 13º salário integral referente ao ano de 2022.

Ato contínuo, em razão do não pagamento pela reclamada das

verbas rescisórias a tempo e modo, julgo procedente e defiro a

multa prevista no §8º do art. 477 da CLT, no valor de um salário da
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parte reclamante, nos limites do pedido.

Por fim, não tendo a reclamada comprovado o pagamento das

parcelas rescisórias incontroversas até a data da audiência, julgo

procedente a pretensão de pagamento da multa do art. 467 da

CLT.

DIFERENÇAS DE FGTS

A reclamante afirmou em sua inicial que o FGTS não foi recolhido

corretamente na vigência do contrato de trabalho.

Analiso.

Estabelece a Súmula 461 do TST que “é do empregador o ônus da

prova em relação à regularidade dos depósitos do FGTS, pois o

pagamento é fato extintivo do direito do autor” (art. 373, II, do CPC

de 2015).

A reclamante anexou o extrato analítico do FGTS (ID. 777a562 e

seguintes), o qual confirma a irregularidade dos depósitos

relativamente ao período contratual, especialmente quanto à

ausência de recolhimento referente aos diversos meses laborados,

bem como em relação à multa de 40%.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido para condenar a

reclamada a proceder à integralidade dos recolhimentos do FGTS à

conta vinculada da reclamante, por todo o período laboral, na forma

do art. 15 da Lei nº 8.036/90 (consideradas todas as parcelas de

natureza salarial) e a pagar a multa de 40%, tudo nos termos do art.

18, §1º, Lei nº 8.036/90 (considerando as diferenças deferidas),

deduzidos os valores já comprovadamente quitados a um mesmo

título e competência.

MULTAS CONVENCIONAIS

Quanto à aplicação das multas convencionais requeridas na inicial,

acolho o pedido daquelas previstas nos instrumentos normativos

violados, nos termos da Cláusula 68ª da CCT 2022 (ID. d5dbf87 -

fls. 94), que estipula uma multa no percentual de 8% sobre o piso

salarial da classe, para cada cláusula violada (Cláusulas 12ª e 21ª

da CCT 2022), limitado o valor ao salário base da categoria.

Deverão ser observados os termos e o período de vigência das

normas coletivas acostadas aos autos.

Por outro lado, deixo de acolher a multa da cláusula vigésima oitava

(nos termos da inicial), por ausência de previsão normativa.

Assim, os pedidos são parcialmente procedentes.

DISPENSA NO TRINTÍDIO QUE ANTECEDE A DATA-BASE DA

CATEGORIA

A autora foi dispensada em 21/12/2022, e a data-base da categoria

é primeiro de janeiro (CCT de ID. d5dbf87).

Como se vê do TRCT de ID. 873b09c, as verbas rescisórias haviam

sido calculadas com base no salário não reajustado, sem o

pagamento de rescisão complementar.

Nesse quadro, aplica-se o art. 9º da Lei nº 7.238/84, segundo o qual

“o empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30

(trinta) dias que antecede a data de sua correção salarial, terá

direito à indenização adicional equivalente a um salário mensal, seja

ele optante ou não pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS”.

Assim, julgo procedente o pedido e condeno a ré ao pagamento

de multa no importe de um salário da autora.

JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO INTRAJORNADA

Conforme consta na peça de ingresso, a reclamante afirma que o

seu horário de trabalho era das 13h40 às 22h20, na escala 6x1,

com uma folga aos domingos no mês. Aduz que nunca usufruiu do

seu intervalo de forma integral, gastando em média apenas 30

(trinta) minutos por dia para se alimentar. Pelos motivos expostos,

requereu o pagamento do período suprimido do intervalo

intrajornada, com acréscimo do adicional legal.

In casu, é ônus do empregador a prova da jornada de trabalho da

reclamante, nos termos da Súmula 338, I, do C. TST, o que, aliado

à ausência de instrução documental e revelia da primeira

reclamada, faz presumir verdadeiros os fatos constitutivos alegados

na inicial.

Diante disso, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno

a primeira ré ao pagamento do período suprimido do intervalo

mínimo intrajornada (30 minutos), com acréscimo do adicional legal

ou convencional (o mais benéfico). Não há falar em reflexos, haja

vista a nova redação do § 4º do artigo 71 da CLT, dada pela Lei

13.467/2017.

Indefiro os reflexos indiretos em repousos semanais remunerados,

com base na OJ. 394 da SDI-1 do TST.

Como parâmetros de apuração, observem-se: a jornada 6x1; os

dias efetivamente laborados; a base de cálculo da Súmula 264 do

TST; o adicional legal ou convencional (o mais benéfico); os termos

da OJ SBDI1 nº 394 do TST e o divisor 220.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Aduz a reclamante que durante todo o pacto laboral, trabalhou

exposta à agentes insalubres, ao passo que realizava a limpeza e

retirada de lixo de banheiros de grande circulação, com contrato

direto ou indireto com substâncias químicas e biológicas, além de

manter contato permanente com esgotos sem ter sido fornecido os

EPIs adequados, pelo que requereu o pagamento de adicional de

insalubridade e reflexos.

Analiso.

Nos termos do art. 192 da CLT, “O exercício de trabalho em

condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos

pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional

respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento)

e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se
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classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo”.

Outrossim, o §2º do art. 195 da CLT é de clareza solar no sentido

de que, “arguida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por

empregado, seja por Sindicato em favor de grupo de associado, o

juiz designará perito habilitado na forma deste artigo, e, onde não

houver, requisitará perícia ao órgão competente do Ministério do

Trabalho”.

Assim, resta saber se, pela prova produzida nestes autos,

especificadamente a pericial, está ou não caracterizada a presença

de agentes insalubres, bem como se é devido ou não o

correspondente adicional e, em caso afirmativo, em que grau, sendo

ainda certo que o juiz não está adstrito às conclusões periciais, se

dos demais elementos de prova constantes dos autos alcançar

conclusão diversa.

Quanto aos diversos agentes insalubres, qualitativos ou

quantitativos, concluiu a Sra. Perita que (Laudo ID. 82cf1cb):

“IX - CONCLUSÃO

Pelo que ficou evidenciado neste laudo e considerando o disposto

na legislação vigente, conclui a Perita.

Conforme apresentado no item V - Pesquisa de Insalubridade, fls.

07 a 18 do presente documento, inspeções e verificações técnicas

realizadas nas atividades / ambientes de prestação laboral da

Reclamante, demonstraram a existência de Agentes

caracterizadores de Insalubridade, de graduações diferentes, a

saber:

Umidade - NR 15, Anexo nº 10 Insalubridade de Grau Médio

Álcalis Cáusticos - NR 15, Anexo nº 13 Insalubridade de Grau Médio

Esgoto e Lixo Urbano - NR 15, Anexo nº 14 Insalubridade de

Grau Máximo

Para o Agente Álcalis Cáusticos, os Reclamados não adotaram

efetivas medidas de proteção.

Para os Agentes Biológicos, a insalubridade é inerente à atividade,

isto é, não há eliminação com medidas aplicadas ao ambiente, nem

neutralização com o uso de EPIs, considerando-se o risco de

contágio não ser totalmente eliminado.

Desta forma, as atividades da Reclamante, durante todo o período

trabalhado, Enquadram-se nas Consideradas Insalubres em:

Grau Máximo - Esgoto e Lixo Urbano;

Grau Médio - Álcalis Cáusticos”.

É certo que o Juízo não está adstrito ao conteúdo do laudo pericial,

podendo formar sua convicção com base em outros elementos

presentes nos autos. No entanto, não houve qualquer impugnação

do Laudo Pericial apresentado.

Assim, considerando que as reclamadas não produziram provas

aptas a desconstituir as conclusões da prova técnica, ônus que era

seu, nos termos do art. 818, CLT, c/c art. 373, II, CPC/2015; que o

tema em análise desafia a realização de prova técnica, nos termos

do 195, CLT; e que a expert é auxiliar de confiança do Juízo, adoto

as conclusões do laudo pericial.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido e defiro o pagamento de

adicional de insalubridade, em grau máximo (40%), por todo o

período do contrato de trabalho, com reflexos em aviso prévio, 13º

salários, férias +1/3 e de tudo em FGTS com multa de 40%.

No que se refere ao pedido de reflexo em RSR, não há falar em tal

repercussão, tendo em vista que a base de cálculo do adicional de

insalubridade é mensal, estando nela englobado o pagamento da

mencionada parcela, pena de bis in idem.

A base de cálculo do adicional de insalubridade deve ser o salário-

mínimo legal, nos termos do art. 192 da CLT, mesmo após a edição

da Súmula Vinculante nº 4 do STF, até que o legislador venha

regular a matéria de forma diversa, já que considerada inadmissível

a substituição do parâmetro legal por decisão judicial.

DANO MORAL

A reclamante pleiteia a condenação da parte reclamada ao

pagamento de indenização por dano moral em decorrência do

inadimplemento das verbas rescisórias pela empregadora.

Pois bem.

Para que seja configurada a obrigação de indenizar os danos

morais sofridos, é necessária a presença da conduta, do dolo ou

culpa do agente, sendo este requisito dispensável quando se tratar

de responsabilidade objetiva, do nexo causal e do dano

extrapatrimonial experimentado pela vítima. Inteligência dos artigos

186, 187 e 927, do CC.

Verifica-se que o mero descumprimento de obrigações legais e/ou

contratuais decorrentes da relação de emprego não acarreta, por si

só, dano extrapatrimonial.

Ressalte-se que o ressarcimento das verbas trabalhistas possui via

própria, por intermédio das reclamações, o que ocorreu no caso

vertente.

Assim, julgo improcedente o pedido de indenização por dano

moral.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

A reclamante, alegando ter se ativo em prol da segunda ré, pleiteia

a responsabilidade subsidiária da tomadora de serviço pelos valores

aqui deferidos.

A reclamada nega, na sua defesa, a prestação de serviços da

reclamante a seu favor.

No entanto, há contrato de prestação de serviços com a primeira

reclamada (ID. ac1c958), com objeto consistente na “prestação,

pela CONTRATADA à CONTRATANTE, de serviços gerais de

limpeza e conservação, bem como os serviços de recolhimento,

organização e conservação dos carrinhos de compras das Lojas da
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CONTRATANTE”.

Além disso, não há provas de que a reclamante atuava para outras

tomadoras de serviço no período contratual, presumindo-se que a

autora trabalhou exclusivamente em prol da segunda neste período.

E sendo a segunda reclamada tomadora de serviços da reclamante,

deve responder de maneira subsidiária pelas faltas da empresa que

contratou. Nesse sentido, os artigos 186 e 927 do Código Civil e o

artigo 5º-A, §5º, da Lei 6.019/74 e o enunciado 331 da súmula do C.

Tribunal Superior do Trabalho.

A propósito da ampla responsabilização dos beneficiários de

serviços prestados, o E. STF, conforme julgamento de tema com

repercussão geral no RE 958.252, vem estabelecer a seguinte

interpretação constitucional:

“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator,

apreciando o tema 725 da repercussão geral, deu provimento ao

recurso extraordinário, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa

Weber, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Em seguida, o

Tribunal fixou a seguinte tese: "É lícita a terceirização ou qualquer

outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objetivo social das empresas envolvidas,

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante",

vencida a Ministra Rosa Weber. O Ministro Marco Aurélio não se

pronunciou quanto à tese. Ausentes os Ministros Dias Toffoli e

Gilmar Mendes no momento da fixação da tese. Presidiu o

julgamento a Ministra Cármen Lúcia, Plenário, 30.08.2018.”

Desse modo, declaro a responsabilidade subsidiária da segunda

reclamada pelas parcelas deferidas à reclamante nesta sentença. A

condenação subsidiária imposta abrange todas as obrigações

trabalhistas que não foram oportunamente cumpridas pela

empregadora durante o período contratual.

Saliento que basta o inadimplemento da obrigação pelo devedor

principal para a incidência da responsabilidade subsidiária, não

havendo falar-se, a título de benefício de ordem, em

desconsideração da personalidade jurídica da devedora principal, já

que os devedores subsidiários pertencem à mesma classe.

DEDUÇÃO

De modo a evitar enriquecimento sem causa da parte autora,

autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos sob

idêntico título e fundamento das verbas deferidas.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Nos termos do art. 790, §4º, da CLT, a gratuidade de justiça será

deferida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos.

A reclamante juntou aos autos declaração de pobreza (ID.

b5382ba), presumindo-se, assim, a insuficiência de recursos, nos

termos do art. 99, §3º, do CPC. Diante disso e, à míngua de outras

provas a afastar a presunção que milita em seu favor, defiro à

autora o benefício da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Por força do art. 791-A, §3º, da CLT, e atento aos critérios previstos

no §2º do mesmo dispositivo, arbitro os honorários advocatícios em

5% para o(s) advogado(s) da parte autora e 5% para o(s)

advogado(s) da parte ré.

A base de cálculo sobre a qual incidirá o percentual de honorários

advocatícios da parte autora é o valor que resultar da liquidação de

sentença, ficando excluído apenas o INSS cota-parte empregador

(OJ 348 da SBDI-I, do TST e TJP 4 deste Eg. TRT).

A base de cálculo sobre a qual incidirá o percentual de honorários

advocatícios da parte ré é o somatório do valor atribuído pela autora

aos pedidos (individualmente considerados) que foram julgados

totalmente improcedentes e também eventuais pedidos objeto de

desistência ou renúncia por parte do autor (art. 90 do CPC).

Não haverá compensação de honorários (art. 791-A, §3º, parte

final).

A parte autora é beneficiária da justiça gratuita, aplicando-se,

portanto, a norma prevista pelo artigo 5º, LXXIV, da CF/88.

Contudo, revendo o posicionamento anterior, esclarece-se que,

conforme decidido pelo E. STF quando do julgamento da ADI 5.766,

a concessão da gratuidade de justiça à parte hipossuficiente não

implica a dispensa ao pagamento doshonoráriosde sucumbência,

mas apenas na suspensão do crédito, a teor do que dispõe o

art.791-A, §4ºda CLT, até a alteração da condição de

hipossuficiência da parte, no prazo limite de 2 anos após o trânsito

em julgado.

A percepção pela parte autora de créditos oriundos de processos

judiciais, seja desta ação ou de outra, não tem o condão de afastar

a condição de hipossuficiência da parte (julgamento do STF em

sede da decisão de Embargos de Declaração na ADI 5.766).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente na pretensão objeto da perícia realizada, a parte ré

suportará os honorários periciais, ora arbitrados em R$2.000,00

(dois mil reais), que deverão ser corrigidos a partir da data desta

sentença, nos moldes da Orientação Jurisprudencial nº 198 da SDI-

I, do C. TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Sobre os valores apurados em liquidação de sentença, incide

correção monetária na forma prevista na Súmula 381 do TST.

A forma de atualização dos créditos da parte autora se dará

conforme decisão do STF no âmbito das ADC’s 58 e 59, em

18.12.2020, cuja eficácia foi erga omnes e com efeito vinculante.

Cito trecho da referida decisão:
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“deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

(http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5526245).

Diante das peculiaridades do processo do trabalho, e ainda da

imprevisão quanto ao momento da citação, considera-se como

citação a data de distribuição da ação.

Esclarece-se, desde já, que a taxa SELIC é índice que já incorpora

a correção monetária e os juros, razão pela qual não há mais

espaço para a incidência de outra taxa de juros de mora, ante o

entendimento firmado pelo STF.

Determina-se, pois, para atualização monetária das parcelas que

compõem a condenação, na fase pré-judicial, a aplicação do IPCA-

E como índice de correção monetária. Não há se falar em incidência

de juros de mora nesse período - fase pré-judicial.

Na fase judicializada, determina-se, a adoção da taxa SELIC, a qual

engloba juros e correção monetária, a partir da data da distribuição

da demanda, até que sobrevenha solução legislativa.

A nova sistemática para fase judicializada, estabelecida pelo C.

STF, torna inaplicável a Súmula 200 do C. TST.

As contribuições previdenciárias e os recolhimentos fiscais advindos

da condenação, por sua vez, serão sempre atualizados pela taxa

SELIC, por força do §4º do artigo 879 da CLT c/c §4º do artigo 89

da Lei 8.212/91.

Saliente-se, por fim, que a jurisprudência do STF é no sentido de

reconhecer a aplicação imediata das decisões, não sendo

necessário aguardar o trânsito em julgado ou até mesmo a sua

publicação.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, sobre as parcelas de natureza

salarial deverão incidir os recolhimentos previdenciários (art. 28 da

Lei nº 8.212/91), na forma da Súmula 368, III, do C. TST a cargo da

ré, descontada a cota da autora (OJ. 363 da SDI- I do C. TST).

Recolhimentos fiscais na forma da IN 1500/2014 e ainda da Súmula

368 do C. TST.

Não haverá tributação sobre os juros de mora (OJ. 400 da SDI I do

C. TST).

III – CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizada pela reclamante FABIANA GOMES

ALBERTO em desfavor de IRMÃOS PORFÍRIO LTDA e

CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo, rejeitar as

preliminares, e, no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos formulados, condenando a primeira ré, e

subsidiariamente a segunda ré, a pagar à reclamante, no prazo de

48 horas, após o trânsito em julgado e liquidação:

1) integração do valor de R$1.400,00, pago extrafolha, além dos

reflexos pela integração na folha de pagamento da autora em 13º

salário, férias +1/3, FGTS+40% e horas extras, pelo período do

contrato;

2) saldo de salário de um dia referente ao mês de dezembro de

2022;

3) férias em dobro, referente ao período aquisitivo 2020/2021, com

1/3 constitucional;

4) férias integrais, referente ao período aquisitivo 2021/2022, com

1/3 constitucional;

5) 5/12 de férias proporcionais, referente ao período aquisitivo

2022/2023, com 1/3 constitucional;

6) aviso prévio indenizado de 36 dias e reflexos;

7) 13º salário integral referente ao ano de 2022;

8) multa prevista no §8º do art. 477 da CLT, no valor de um salário

da parte reclamante, nos limites do pedido;

9) multa do art. 467 da CLT;

10) proceder à integralidade dos recolhimentos do FGTS à conta

vinculada da reclamante, por todo o período laboral, na forma do

art. 15 da Lei nº 8.036/90 (consideradas todas as parcelas de

natureza salarial) e a pagar a multa de 40%, tudo nos termos do art.

18, §1º, Lei nº 8.036/90 (considerando as diferenças deferidas),

deduzidos os valores já comprovadamente quitados a um mesmo

título e competência;

11) multa no percentual de 8% sobre o piso salarial da classe, para

cada cláusula violada (Cláusulas 12ª e 21ª da CCT 2022), limitado o

valor ao salário base da categoria;

12) multa do art. 9º da Lei nº 7.238/84 no importe de um salário da

autora;

13) período suprimido do intervalo mínimo intrajornada (30 minutos),

com acréscimo do adicional legal ou convencional (o mais

benéfico). Não há falar em reflexos, haja vista a nova redação do §

4º do artigo 71 da CLT, dada pela Lei 13.467/2017;

14) adicional de insalubridade, em grau máximo (40%), por todo o

período do contrato de trabalho, com reflexos em aviso prévio, 13º

salários, férias +1/3 e de tudo em FGTS com multa de 40%.

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação.

De modo a evitar enriquecimento sem causa da parte autora,

autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos sob

idêntico título e fundamento das verbas deferidas.

Juros de mora, correção monetária, incidências e recolhimentos
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previdenciários e fiscais, na forma da fundamentação.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da prestação

jurisdicional.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

Custas pelas reclamadas no importe de R$1.400,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$70.000,00.

Intime-se a União, após liquidação, se ultrapassados os limites

previstos na Portaria 582/13 da PGF.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MANUELA DUARTE BOSON SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010605-78.2023.5.03.0005
AUTOR FABIANA GOMES ALBERTO

ADVOGADO SUELLEN SIQUEIRA DA CRUZ(OAB:
147506/MG)

ADVOGADO PATRICIA ALVES MENDES(OAB:
137825/MG)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA BRAGA(OAB:
196980/MG)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO MARCIA REGINA FIORINI ANDRADE
PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d0c5cf

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

FABIANA GOMES ALBERTO propôs reclamação trabalhista, em

20/07/2023, em face de IRMÃOS PORFÍRIO LTDA e CARREFOUR

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, empresas qualificadas,

postulando todo o contido na inicial ID. 0afc1ea. Deu à causa o

valor de R$86.018,95. Juntou documentos.

A primeira reclamada foi notificada por edital, conforme ID. d218fa3.

Notificada, a segunda reclamada – após frustrada a tentativa de

conciliação – apresentou defesa (ID. f0c3e96), pugnando pela

improcedência dos pedidos exordiais. Juntou documentos.

A reclamante manifestou-se acerca da defesa e dos documentos

apresentados pela ré através da manifestação de ID. a0df8b3.

Foi designada perícia para apuração da alegada insalubridade, cujo

Laudo Pericial foi apresentado no ID. 82cf1cb.

Em audiência (ID. f67d654), foram colhidos os depoimentos da

autora e da preposta da segunda reclamada. Declarando as partes

que não tinham outras provas a produzir, foi encerrada a instrução

processual.

Razões finais orais.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE

DA LEGITIMIDADE AD CAUSAM

A demanda, em abstrato, envolve a segunda reclamada, indicada

pela reclamante como tomadora dos serviços e devedora

subsidiária do crédito postulado. Assim, o simples fato de a

reclamante ter indicado a segunda reclamada para integrar o polo

passivo da demanda já a torna parte passiva legítima. Eventual

responsabilização dela pela verba condenatória é questão de

mérito, razão pela qual rejeito a preliminar invocada.

Reforço que a verificação da ocorrência de prestação laboral da

reclamante em prol da reclamada e a procedência ou não dos

pedidos são matérias atinentes ao mérito e com ele serão tratadas,

não ensejando a carência de ação suscitada pela reclamada.

Rejeito.

REVELIA E CONFISSÃO FICTA DA PRIMEIRA RECLAMADA

Tendo em vista a ausência injustificada da primeira ré à audiência,

apesar de regularmente notificada por edital (ID. d218fa3), impõe-se

o julgamento do feito à sua revelia, na forma do art. 844 da CLT,

com a consequente aplicação da ficta confessio quanto à matéria

fática controvertida, o que faz presumir verdadeiras as alegações da

inicial.

Tendo a segunda reclamada apresentado defesa, os efeitos da

revelia e confissão ficta serão aplicados considerando a

contestação apresentada (art. 844, §4°, I, da CLT e art. 117, do

CPC) e os demais elementos de convicção presentes nos autos.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL

A empresa ré, em defesa, postula que sejam observados por este

Juízo, por ocasião da liquidação do feito, os valores atribuídos a

cada pedido, conforme consta da inicial, limitando-se a condenação

ao montante ali fixado.
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Sem razão.

Os valores dos pedidos indicados na petição inicial representam,

apenas, uma estimativa do conteúdo pecuniário da pretensão e tem

o objetivo de definir o rito processual a ser seguido, não havendo

falar em limitação aos respectivos valores em eventual liquidação.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES E AOS DOCUMENTOS

A impugnação de valores sem demonstração de sua exorbitância

em relação aos títulos pleiteados é genérica e não merece ser

acolhida. Nesse sentido, inexiste prejuízo à segunda reclamada (art.

794 da CLT), que se defendeu de todos os pedidos.

Quanto à impugnação aos documentos, a aplicabilidade ou não é

questão de mérito, e somente merece análise no tópico em que se

estiver analisando eventual condenação com base no instrumento.

MÉRITO

INTEGRAÇÃO E REFLEXOS DE SALÁRIO EXTRAFOLHA

Em sua inicial, a reclamante afirmou que fazia, em média, cinco

dobras por semana, recebendo o valor de R$70,00 por cada dobra,

totalizando R$1.400,00 mensais que nunca refletiram nas demais

verbas salariais recebidas. Por esta razão, requereu seja

reconhecida a integração dos referidos valores como parcela

salarial, bem como a condenação ao pagamento de todos os

reflexos devidos.

Pois bem.

Considerando os efeitos materiais da revelia aplicada à

empregadora e diante da ausência de prova em sentido contrário,

presumo verdadeiros os fatos noticiados na exordial para acolher a

alegação da ocorrência de pagamento de salário extrafolha,

conforme determina o art. 302, caput, do CPC.

Diante disso, julgo procedente o pedido de integração do valor de

R$1.400,00, pago extrafolha, além dos reflexos pela integração na

folha de pagamento da autora em 13º salário, férias +1/3,

FGTS+40% e horas extras, pelo período do contrato.

Não é devida a repercussão em RSR, tendo em vista que a autora

era mensalista.

VERBAS RESCISÓRIAS. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA

CLT

Em sua inicial, a reclamante afirma que foi admitida pela primeira

reclamada em 22/08/2020. Afirma que foi dispensada sem justa

causa em 21/12/2022 sem, contudo, receber suas verbas

rescisórias.

Por tais razões, a reclamante requer o pagamento das verbas

rescisórias devidas, bem como o pagamento das multas dos arts.

467 e 477, ambos da CLT, ante a ausência de pagamento da

rescisão contratual.

Pois bem.

No caso dos autos, à míngua de comprovação do pagamento das

verbas pleiteadas e também pelos efeitos materiais da revelia

aplicada à primeira reclamada - real empregadora, tenho por

verídica as alegações iniciais.

Por essas razões, julgo procedente o pedido e condeno a parte

reclamada ao pagamento das seguintes verbas, nos limites do

pedido, conforme se apurar em liquidação, observando-se a

remuneração da empregada:

- saldo de salário de um dia referente ao mês de dezembro de 2022;

- férias em dobro, referente ao período aquisitivo 2020/2021, com

1/3 constitucional;

- férias integrais, referente ao período aquisitivo 2021/2022, com 1/3

constitucional;

- 5/12 de férias proporcionais, referente ao período aquisitivo

2022/2023, com 1/3 constitucional;

- aviso prévio indenizado de 36 dias e reflexos;

- 13º salário integral referente ao ano de 2022.

Ato contínuo, em razão do não pagamento pela reclamada das

verbas rescisórias a tempo e modo, julgo procedente e defiro a

multa prevista no §8º do art. 477 da CLT, no valor de um salário da

parte reclamante, nos limites do pedido.

Por fim, não tendo a reclamada comprovado o pagamento das

parcelas rescisórias incontroversas até a data da audiência, julgo

procedente a pretensão de pagamento da multa do art. 467 da

CLT.

DIFERENÇAS DE FGTS

A reclamante afirmou em sua inicial que o FGTS não foi recolhido

corretamente na vigência do contrato de trabalho.

Analiso.

Estabelece a Súmula 461 do TST que “é do empregador o ônus da

prova em relação à regularidade dos depósitos do FGTS, pois o

pagamento é fato extintivo do direito do autor” (art. 373, II, do CPC

de 2015).

A reclamante anexou o extrato analítico do FGTS (ID. 777a562 e

seguintes), o qual confirma a irregularidade dos depósitos

relativamente ao período contratual, especialmente quanto à

ausência de recolhimento referente aos diversos meses laborados,

bem como em relação à multa de 40%.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido para condenar a

reclamada a proceder à integralidade dos recolhimentos do FGTS à

conta vinculada da reclamante, por todo o período laboral, na forma

do art. 15 da Lei nº 8.036/90 (consideradas todas as parcelas de

natureza salarial) e a pagar a multa de 40%, tudo nos termos do art.

18, §1º, Lei nº 8.036/90 (considerando as diferenças deferidas),

deduzidos os valores já comprovadamente quitados a um mesmo

título e competência.

MULTAS CONVENCIONAIS
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Quanto à aplicação das multas convencionais requeridas na inicial,

acolho o pedido daquelas previstas nos instrumentos normativos

violados, nos termos da Cláusula 68ª da CCT 2022 (ID. d5dbf87 -

fls. 94), que estipula uma multa no percentual de 8% sobre o piso

salarial da classe, para cada cláusula violada (Cláusulas 12ª e 21ª

da CCT 2022), limitado o valor ao salário base da categoria.

Deverão ser observados os termos e o período de vigência das

normas coletivas acostadas aos autos.

Por outro lado, deixo de acolher a multa da cláusula vigésima oitava

(nos termos da inicial), por ausência de previsão normativa.

Assim, os pedidos são parcialmente procedentes.

DISPENSA NO TRINTÍDIO QUE ANTECEDE A DATA-BASE DA

CATEGORIA

A autora foi dispensada em 21/12/2022, e a data-base da categoria

é primeiro de janeiro (CCT de ID. d5dbf87).

Como se vê do TRCT de ID. 873b09c, as verbas rescisórias haviam

sido calculadas com base no salário não reajustado, sem o

pagamento de rescisão complementar.

Nesse quadro, aplica-se o art. 9º da Lei nº 7.238/84, segundo o qual

“o empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30

(trinta) dias que antecede a data de sua correção salarial, terá

direito à indenização adicional equivalente a um salário mensal, seja

ele optante ou não pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS”.

Assim, julgo procedente o pedido e condeno a ré ao pagamento

de multa no importe de um salário da autora.

JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO INTRAJORNADA

Conforme consta na peça de ingresso, a reclamante afirma que o

seu horário de trabalho era das 13h40 às 22h20, na escala 6x1,

com uma folga aos domingos no mês. Aduz que nunca usufruiu do

seu intervalo de forma integral, gastando em média apenas 30

(trinta) minutos por dia para se alimentar. Pelos motivos expostos,

requereu o pagamento do período suprimido do intervalo

intrajornada, com acréscimo do adicional legal.

In casu, é ônus do empregador a prova da jornada de trabalho da

reclamante, nos termos da Súmula 338, I, do C. TST, o que, aliado

à ausência de instrução documental e revelia da primeira

reclamada, faz presumir verdadeiros os fatos constitutivos alegados

na inicial.

Diante disso, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno

a primeira ré ao pagamento do período suprimido do intervalo

mínimo intrajornada (30 minutos), com acréscimo do adicional legal

ou convencional (o mais benéfico). Não há falar em reflexos, haja

vista a nova redação do § 4º do artigo 71 da CLT, dada pela Lei

13.467/2017.

Indefiro os reflexos indiretos em repousos semanais remunerados,

com base na OJ. 394 da SDI-1 do TST.

Como parâmetros de apuração, observem-se: a jornada 6x1; os

dias efetivamente laborados; a base de cálculo da Súmula 264 do

TST; o adicional legal ou convencional (o mais benéfico); os termos

da OJ SBDI1 nº 394 do TST e o divisor 220.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Aduz a reclamante que durante todo o pacto laboral, trabalhou

exposta à agentes insalubres, ao passo que realizava a limpeza e

retirada de lixo de banheiros de grande circulação, com contrato

direto ou indireto com substâncias químicas e biológicas, além de

manter contato permanente com esgotos sem ter sido fornecido os

EPIs adequados, pelo que requereu o pagamento de adicional de

insalubridade e reflexos.

Analiso.

Nos termos do art. 192 da CLT, “O exercício de trabalho em

condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos

pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional

respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento)

e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se

classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo”.

Outrossim, o §2º do art. 195 da CLT é de clareza solar no sentido

de que, “arguida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por

empregado, seja por Sindicato em favor de grupo de associado, o

juiz designará perito habilitado na forma deste artigo, e, onde não

houver, requisitará perícia ao órgão competente do Ministério do

Trabalho”.

Assim, resta saber se, pela prova produzida nestes autos,

especificadamente a pericial, está ou não caracterizada a presença

de agentes insalubres, bem como se é devido ou não o

correspondente adicional e, em caso afirmativo, em que grau, sendo

ainda certo que o juiz não está adstrito às conclusões periciais, se

dos demais elementos de prova constantes dos autos alcançar

conclusão diversa.

Quanto aos diversos agentes insalubres, qualitativos ou

quantitativos, concluiu a Sra. Perita que (Laudo ID. 82cf1cb):

“IX - CONCLUSÃO

Pelo que ficou evidenciado neste laudo e considerando o disposto

na legislação vigente, conclui a Perita.

Conforme apresentado no item V - Pesquisa de Insalubridade, fls.

07 a 18 do presente documento, inspeções e verificações técnicas

realizadas nas atividades / ambientes de prestação laboral da

Reclamante, demonstraram a existência de Agentes

caracterizadores de Insalubridade, de graduações diferentes, a

saber:

Umidade - NR 15, Anexo nº 10 Insalubridade de Grau Médio

Álcalis Cáusticos - NR 15, Anexo nº 13 Insalubridade de Grau Médio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2760
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Esgoto e Lixo Urbano - NR 15, Anexo nº 14 Insalubridade de

Grau Máximo

Para o Agente Álcalis Cáusticos, os Reclamados não adotaram

efetivas medidas de proteção.

Para os Agentes Biológicos, a insalubridade é inerente à atividade,

isto é, não há eliminação com medidas aplicadas ao ambiente, nem

neutralização com o uso de EPIs, considerando-se o risco de

contágio não ser totalmente eliminado.

Desta forma, as atividades da Reclamante, durante todo o período

trabalhado, Enquadram-se nas Consideradas Insalubres em:

Grau Máximo - Esgoto e Lixo Urbano;

Grau Médio - Álcalis Cáusticos”.

É certo que o Juízo não está adstrito ao conteúdo do laudo pericial,

podendo formar sua convicção com base em outros elementos

presentes nos autos. No entanto, não houve qualquer impugnação

do Laudo Pericial apresentado.

Assim, considerando que as reclamadas não produziram provas

aptas a desconstituir as conclusões da prova técnica, ônus que era

seu, nos termos do art. 818, CLT, c/c art. 373, II, CPC/2015; que o

tema em análise desafia a realização de prova técnica, nos termos

do 195, CLT; e que a expert é auxiliar de confiança do Juízo, adoto

as conclusões do laudo pericial.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido e defiro o pagamento de

adicional de insalubridade, em grau máximo (40%), por todo o

período do contrato de trabalho, com reflexos em aviso prévio, 13º

salários, férias +1/3 e de tudo em FGTS com multa de 40%.

No que se refere ao pedido de reflexo em RSR, não há falar em tal

repercussão, tendo em vista que a base de cálculo do adicional de

insalubridade é mensal, estando nela englobado o pagamento da

mencionada parcela, pena de bis in idem.

A base de cálculo do adicional de insalubridade deve ser o salário-

mínimo legal, nos termos do art. 192 da CLT, mesmo após a edição

da Súmula Vinculante nº 4 do STF, até que o legislador venha

regular a matéria de forma diversa, já que considerada inadmissível

a substituição do parâmetro legal por decisão judicial.

DANO MORAL

A reclamante pleiteia a condenação da parte reclamada ao

pagamento de indenização por dano moral em decorrência do

inadimplemento das verbas rescisórias pela empregadora.

Pois bem.

Para que seja configurada a obrigação de indenizar os danos

morais sofridos, é necessária a presença da conduta, do dolo ou

culpa do agente, sendo este requisito dispensável quando se tratar

de responsabilidade objetiva, do nexo causal e do dano

extrapatrimonial experimentado pela vítima. Inteligência dos artigos

186, 187 e 927, do CC.

Verifica-se que o mero descumprimento de obrigações legais e/ou

contratuais decorrentes da relação de emprego não acarreta, por si

só, dano extrapatrimonial.

Ressalte-se que o ressarcimento das verbas trabalhistas possui via

própria, por intermédio das reclamações, o que ocorreu no caso

vertente.

Assim, julgo improcedente o pedido de indenização por dano

moral.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

A reclamante, alegando ter se ativo em prol da segunda ré, pleiteia

a responsabilidade subsidiária da tomadora de serviço pelos valores

aqui deferidos.

A reclamada nega, na sua defesa, a prestação de serviços da

reclamante a seu favor.

No entanto, há contrato de prestação de serviços com a primeira

reclamada (ID. ac1c958), com objeto consistente na “prestação,

pela CONTRATADA à CONTRATANTE, de serviços gerais de

limpeza e conservação, bem como os serviços de recolhimento,

organização e conservação dos carrinhos de compras das Lojas da

CONTRATANTE”.

Além disso, não há provas de que a reclamante atuava para outras

tomadoras de serviço no período contratual, presumindo-se que a

autora trabalhou exclusivamente em prol da segunda neste período.

E sendo a segunda reclamada tomadora de serviços da reclamante,

deve responder de maneira subsidiária pelas faltas da empresa que

contratou. Nesse sentido, os artigos 186 e 927 do Código Civil e o

artigo 5º-A, §5º, da Lei 6.019/74 e o enunciado 331 da súmula do C.

Tribunal Superior do Trabalho.

A propósito da ampla responsabilização dos beneficiários de

serviços prestados, o E. STF, conforme julgamento de tema com

repercussão geral no RE 958.252, vem estabelecer a seguinte

interpretação constitucional:

“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator,

apreciando o tema 725 da repercussão geral, deu provimento ao

recurso extraordinário, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa

Weber, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Em seguida, o

Tribunal fixou a seguinte tese: "É lícita a terceirização ou qualquer

outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objetivo social das empresas envolvidas,

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante",

vencida a Ministra Rosa Weber. O Ministro Marco Aurélio não se

pronunciou quanto à tese. Ausentes os Ministros Dias Toffoli e

Gilmar Mendes no momento da fixação da tese. Presidiu o

julgamento a Ministra Cármen Lúcia, Plenário, 30.08.2018.”

Desse modo, declaro a responsabilidade subsidiária da segunda

reclamada pelas parcelas deferidas à reclamante nesta sentença. A
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condenação subsidiária imposta abrange todas as obrigações

trabalhistas que não foram oportunamente cumpridas pela

empregadora durante o período contratual.

Saliento que basta o inadimplemento da obrigação pelo devedor

principal para a incidência da responsabilidade subsidiária, não

havendo falar-se, a título de benefício de ordem, em

desconsideração da personalidade jurídica da devedora principal, já

que os devedores subsidiários pertencem à mesma classe.

DEDUÇÃO

De modo a evitar enriquecimento sem causa da parte autora,

autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos sob

idêntico título e fundamento das verbas deferidas.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Nos termos do art. 790, §4º, da CLT, a gratuidade de justiça será

deferida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos.

A reclamante juntou aos autos declaração de pobreza (ID.

b5382ba), presumindo-se, assim, a insuficiência de recursos, nos

termos do art. 99, §3º, do CPC. Diante disso e, à míngua de outras

provas a afastar a presunção que milita em seu favor, defiro à

autora o benefício da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Por força do art. 791-A, §3º, da CLT, e atento aos critérios previstos

no §2º do mesmo dispositivo, arbitro os honorários advocatícios em

5% para o(s) advogado(s) da parte autora e 5% para o(s)

advogado(s) da parte ré.

A base de cálculo sobre a qual incidirá o percentual de honorários

advocatícios da parte autora é o valor que resultar da liquidação de

sentença, ficando excluído apenas o INSS cota-parte empregador

(OJ 348 da SBDI-I, do TST e TJP 4 deste Eg. TRT).

A base de cálculo sobre a qual incidirá o percentual de honorários

advocatícios da parte ré é o somatório do valor atribuído pela autora

aos pedidos (individualmente considerados) que foram julgados

totalmente improcedentes e também eventuais pedidos objeto de

desistência ou renúncia por parte do autor (art. 90 do CPC).

Não haverá compensação de honorários (art. 791-A, §3º, parte

final).

A parte autora é beneficiária da justiça gratuita, aplicando-se,

portanto, a norma prevista pelo artigo 5º, LXXIV, da CF/88.

Contudo, revendo o posicionamento anterior, esclarece-se que,

conforme decidido pelo E. STF quando do julgamento da ADI 5.766,

a concessão da gratuidade de justiça à parte hipossuficiente não

implica a dispensa ao pagamento doshonoráriosde sucumbência,

mas apenas na suspensão do crédito, a teor do que dispõe o

art.791-A, §4ºda CLT, até a alteração da condição de

hipossuficiência da parte, no prazo limite de 2 anos após o trânsito

em julgado.

A percepção pela parte autora de créditos oriundos de processos

judiciais, seja desta ação ou de outra, não tem o condão de afastar

a condição de hipossuficiência da parte (julgamento do STF em

sede da decisão de Embargos de Declaração na ADI 5.766).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente na pretensão objeto da perícia realizada, a parte ré

suportará os honorários periciais, ora arbitrados em R$2.000,00

(dois mil reais), que deverão ser corrigidos a partir da data desta

sentença, nos moldes da Orientação Jurisprudencial nº 198 da SDI-

I, do C. TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Sobre os valores apurados em liquidação de sentença, incide

correção monetária na forma prevista na Súmula 381 do TST.

A forma de atualização dos créditos da parte autora se dará

conforme decisão do STF no âmbito das ADC’s 58 e 59, em

18.12.2020, cuja eficácia foi erga omnes e com efeito vinculante.

Cito trecho da referida decisão:

“deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

(http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5526245).

Diante das peculiaridades do processo do trabalho, e ainda da

imprevisão quanto ao momento da citação, considera-se como

citação a data de distribuição da ação.

Esclarece-se, desde já, que a taxa SELIC é índice que já incorpora

a correção monetária e os juros, razão pela qual não há mais

espaço para a incidência de outra taxa de juros de mora, ante o

entendimento firmado pelo STF.

Determina-se, pois, para atualização monetária das parcelas que

compõem a condenação, na fase pré-judicial, a aplicação do IPCA-

E como índice de correção monetária. Não há se falar em incidência

de juros de mora nesse período - fase pré-judicial.

Na fase judicializada, determina-se, a adoção da taxa SELIC, a qual

engloba juros e correção monetária, a partir da data da distribuição

da demanda, até que sobrevenha solução legislativa.

A nova sistemática para fase judicializada, estabelecida pelo C.

STF, torna inaplicável a Súmula 200 do C. TST.

As contribuições previdenciárias e os recolhimentos fiscais advindos

da condenação, por sua vez, serão sempre atualizados pela taxa

SELIC, por força do §4º do artigo 879 da CLT c/c §4º do artigo 89

da Lei 8.212/91.

Saliente-se, por fim, que a jurisprudência do STF é no sentido de
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reconhecer a aplicação imediata das decisões, não sendo

necessário aguardar o trânsito em julgado ou até mesmo a sua

publicação.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, sobre as parcelas de natureza

salarial deverão incidir os recolhimentos previdenciários (art. 28 da

Lei nº 8.212/91), na forma da Súmula 368, III, do C. TST a cargo da

ré, descontada a cota da autora (OJ. 363 da SDI- I do C. TST).

Recolhimentos fiscais na forma da IN 1500/2014 e ainda da Súmula

368 do C. TST.

Não haverá tributação sobre os juros de mora (OJ. 400 da SDI I do

C. TST).

III – CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizada pela reclamante FABIANA GOMES

ALBERTO em desfavor de IRMÃOS PORFÍRIO LTDA e

CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo, rejeitar as

preliminares, e, no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos formulados, condenando a primeira ré, e

subsidiariamente a segunda ré, a pagar à reclamante, no prazo de

48 horas, após o trânsito em julgado e liquidação:

1) integração do valor de R$1.400,00, pago extrafolha, além dos

reflexos pela integração na folha de pagamento da autora em 13º

salário, férias +1/3, FGTS+40% e horas extras, pelo período do

contrato;

2) saldo de salário de um dia referente ao mês de dezembro de

2022;

3) férias em dobro, referente ao período aquisitivo 2020/2021, com

1/3 constitucional;

4) férias integrais, referente ao período aquisitivo 2021/2022, com

1/3 constitucional;

5) 5/12 de férias proporcionais, referente ao período aquisitivo

2022/2023, com 1/3 constitucional;

6) aviso prévio indenizado de 36 dias e reflexos;

7) 13º salário integral referente ao ano de 2022;

8) multa prevista no §8º do art. 477 da CLT, no valor de um salário

da parte reclamante, nos limites do pedido;

9) multa do art. 467 da CLT;

10) proceder à integralidade dos recolhimentos do FGTS à conta

vinculada da reclamante, por todo o período laboral, na forma do

art. 15 da Lei nº 8.036/90 (consideradas todas as parcelas de

natureza salarial) e a pagar a multa de 40%, tudo nos termos do art.

18, §1º, Lei nº 8.036/90 (considerando as diferenças deferidas),

deduzidos os valores já comprovadamente quitados a um mesmo

título e competência;

11) multa no percentual de 8% sobre o piso salarial da classe, para

cada cláusula violada (Cláusulas 12ª e 21ª da CCT 2022), limitado o

valor ao salário base da categoria;

12) multa do art. 9º da Lei nº 7.238/84 no importe de um salário da

autora;

13) período suprimido do intervalo mínimo intrajornada (30 minutos),

com acréscimo do adicional legal ou convencional (o mais

benéfico). Não há falar em reflexos, haja vista a nova redação do §

4º do artigo 71 da CLT, dada pela Lei 13.467/2017;

14) adicional de insalubridade, em grau máximo (40%), por todo o

período do contrato de trabalho, com reflexos em aviso prévio, 13º

salários, férias +1/3 e de tudo em FGTS com multa de 40%.

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação.

De modo a evitar enriquecimento sem causa da parte autora,

autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos sob

idêntico título e fundamento das verbas deferidas.

Juros de mora, correção monetária, incidências e recolhimentos

previdenciários e fiscais, na forma da fundamentação.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da prestação

jurisdicional.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

Custas pelas reclamadas no importe de R$1.400,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$70.000,00.

Intime-se a União, após liquidação, se ultrapassados os limites

previstos na Portaria 582/13 da PGF.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MANUELA DUARTE BOSON SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011374-67.2015.5.03.0005
AUTOR PAULO HENRIQUE DE ANDRADE

ADVOGADO TIAGO JONAS GONCALVES TOMAZ
DE AQUINO(OAB: 131829/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bc475c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que, nesta data, faço este feito

concluso para o(a) MM(a). Juiz(a) MARCOS CÉSAR LEÃO, em

vista da suspeição do(a) MM(a). Juiz(a) Jésser Gonçalves Pacheco.

(Carolina R. Buchholz - AJAJ).

DESPACHO

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem, visto que a demanda se norteia por cálculos

elaborados pela Reclamada, homologados em sede de execução

provisória, já arquivada.

Nesse passo, intime-se a ré para apresentar as contas atualizadas,

em 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCOS CESAR LEAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010031-89.2022.5.03.0005
AUTOR LUIZ EDUARDO CORDEIRO PENNA

ADVOGADO JORGE VINICIUS ALVES DE
SOUZA(OAB: 96504/MG)

RÉU JULIA GARAVELLO BAIAO DE
AMORIM

RÉU ASSET PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU CLARA GARAVELLO BAIAO DE
AMORIM

RÉU BAIAO CONSULTORIA &
CONTABILIDADE LTDA

ADVOGADO AMANDA CAMBUI PEREIRA(OAB:
58764/BA)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

RÉU ANDREIA GARAVELLO MARTINS

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU SILVERIO GONCALVES BAIAO
JUNIOR

RÉU SEAGESC LTDA - ME

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRIMONIUM ADMINISTRADORA
DE BENS - EIRELI

ADVOGADO CAIO DE BARROS SANTOS(OAB:
96228/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º OFICIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA COMARCA DE BELO
HORIZONTE

ADVOGADO CAIO DE BARROS SANTOS(OAB:
96228/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EMIDIO SOUZA JUNIOR

ADVOGADO DANIELLE ALVES FERREIRA(OAB:
107961/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAIAO CONSULTORIA & CONTABILIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimado do(a) seguinte despacho:

"DESPACHO

Vistos etc.

Registro prazo em curso.

Em vista do incidente (retro), dê-se vista às partes, no prazo legal.

Após, conclusos para apreciação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JÉSSER GONÇALVES PACHECO

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE LINO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010031-89.2022.5.03.0005
AUTOR LUIZ EDUARDO CORDEIRO PENNA

ADVOGADO JORGE VINICIUS ALVES DE
SOUZA(OAB: 96504/MG)

RÉU JULIA GARAVELLO BAIAO DE
AMORIM

RÉU ASSET PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU CLARA GARAVELLO BAIAO DE
AMORIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU BAIAO CONSULTORIA &
CONTABILIDADE LTDA

ADVOGADO AMANDA CAMBUI PEREIRA(OAB:
58764/BA)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

RÉU ANDREIA GARAVELLO MARTINS

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU SILVERIO GONCALVES BAIAO
JUNIOR

RÉU SEAGESC LTDA - ME

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRIMONIUM ADMINISTRADORA
DE BENS - EIRELI

ADVOGADO CAIO DE BARROS SANTOS(OAB:
96228/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º OFICIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA COMARCA DE BELO
HORIZONTE

ADVOGADO CAIO DE BARROS SANTOS(OAB:
96228/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EMIDIO SOUZA JUNIOR

ADVOGADO DANIELLE ALVES FERREIRA(OAB:
107961/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO CORDEIRO PENNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimado do(a) seguinte despacho:

"DESPACHO

Vistos etc.

Registro prazo em curso.

Em vista do incidente (retro), dê-se vista às partes, no prazo legal.

Após, conclusos para apreciação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JÉSSER GONÇALVES PACHECO

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE LINO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010031-89.2022.5.03.0005
AUTOR LUIZ EDUARDO CORDEIRO PENNA

ADVOGADO JORGE VINICIUS ALVES DE
SOUZA(OAB: 96504/MG)

RÉU JULIA GARAVELLO BAIAO DE
AMORIM

RÉU ASSET PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU CLARA GARAVELLO BAIAO DE
AMORIM

RÉU BAIAO CONSULTORIA &
CONTABILIDADE LTDA

ADVOGADO AMANDA CAMBUI PEREIRA(OAB:
58764/BA)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

RÉU ANDREIA GARAVELLO MARTINS

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU SILVERIO GONCALVES BAIAO
JUNIOR

RÉU SEAGESC LTDA - ME

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRIMONIUM ADMINISTRADORA
DE BENS - EIRELI

ADVOGADO CAIO DE BARROS SANTOS(OAB:
96228/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º OFICIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA COMARCA DE BELO
HORIZONTE

ADVOGADO CAIO DE BARROS SANTOS(OAB:
96228/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EMIDIO SOUZA JUNIOR

ADVOGADO DANIELLE ALVES FERREIRA(OAB:
107961/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEAGESC LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V.Sª. intimado do(a) seguinte despacho:

"DESPACHO

Vistos etc.

Registro prazo em curso.

Em vista do incidente (retro), dê-se vista às partes, no prazo legal.

Após, conclusos para apreciação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JÉSSER GONÇALVES PACHECO

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE LINO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010031-89.2022.5.03.0005
AUTOR LUIZ EDUARDO CORDEIRO PENNA

ADVOGADO JORGE VINICIUS ALVES DE
SOUZA(OAB: 96504/MG)

RÉU JULIA GARAVELLO BAIAO DE
AMORIM

RÉU ASSET PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU CLARA GARAVELLO BAIAO DE
AMORIM

RÉU BAIAO CONSULTORIA &
CONTABILIDADE LTDA

ADVOGADO AMANDA CAMBUI PEREIRA(OAB:
58764/BA)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

RÉU ANDREIA GARAVELLO MARTINS

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU SILVERIO GONCALVES BAIAO
JUNIOR

RÉU SEAGESC LTDA - ME

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRIMONIUM ADMINISTRADORA
DE BENS - EIRELI

ADVOGADO CAIO DE BARROS SANTOS(OAB:
96228/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º OFICIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA COMARCA DE BELO
HORIZONTE

ADVOGADO CAIO DE BARROS SANTOS(OAB:
96228/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EMIDIO SOUZA JUNIOR

ADVOGADO DANIELLE ALVES FERREIRA(OAB:
107961/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSET PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimado do(a) seguinte despacho:

"DESPACHO

Vistos etc.

Registro prazo em curso.

Em vista do incidente (retro), dê-se vista às partes, no prazo legal.

Após, conclusos para apreciação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JÉSSER GONÇALVES PACHECO

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE LINO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010031-89.2022.5.03.0005
AUTOR LUIZ EDUARDO CORDEIRO PENNA

ADVOGADO JORGE VINICIUS ALVES DE
SOUZA(OAB: 96504/MG)

RÉU JULIA GARAVELLO BAIAO DE
AMORIM

RÉU ASSET PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU CLARA GARAVELLO BAIAO DE
AMORIM

RÉU BAIAO CONSULTORIA &
CONTABILIDADE LTDA

ADVOGADO AMANDA CAMBUI PEREIRA(OAB:
58764/BA)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

RÉU ANDREIA GARAVELLO MARTINS

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU SILVERIO GONCALVES BAIAO
JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2766
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU SEAGESC LTDA - ME

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRIMONIUM ADMINISTRADORA
DE BENS - EIRELI

ADVOGADO CAIO DE BARROS SANTOS(OAB:
96228/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º OFICIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA COMARCA DE BELO
HORIZONTE

ADVOGADO CAIO DE BARROS SANTOS(OAB:
96228/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EMIDIO SOUZA JUNIOR

ADVOGADO DANIELLE ALVES FERREIRA(OAB:
107961/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIMONIUM ADMINISTRADORA DE BENS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimado do(a) seguinte despacho:

"DESPACHO

Vistos etc.

Registro prazo em curso.

Em vista do incidente (retro), dê-se vista às partes, no prazo legal.

Após, conclusos para apreciação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JÉSSER GONÇALVES PACHECO

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE LINO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010583-30.2017.5.03.0005
AUTOR ANA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDERS LUIS ANDRADE
ROCHA(OAB: 134491/MG)

RÉU GETULIO MITUAKI YAMAMURA

RÉU MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

RÉU MEGS SERVICOS DE COBRANCA
LTDA - ME

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGS SERVICOS DE COBRANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimado do(a) seguinte despacho:

"DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que a conciliação é sempre possível, que o valor

da execução é de R$763,66 (resumo de ID b09c523), e que

atender ao requerimento da autora, de penhora e avaliação de

imóvel, com expedição de carta precatória e eventual realização de

hasta pública pelo Juízo Deprecado, resultaria em procedimento

bem mais dificultoso, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se as partes, pessoalmente e por seus procuradores, para

ciência da designação da audiência, marcada para 23/05/2024, às

08:30hs.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JÉSSER GONÇALVES PACHECO

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE LINO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010583-30.2017.5.03.0005
AUTOR ANA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDERS LUIS ANDRADE
ROCHA(OAB: 134491/MG)

RÉU GETULIO MITUAKI YAMAMURA

RÉU MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

RÉU MEGS SERVICOS DE COBRANCA
LTDA - ME

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimado do(a) seguinte despacho:

"DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que a conciliação é sempre possível, que o valor

da execução é de R$763,66 (resumo de ID b09c523), e que

atender ao requerimento da autora, de penhora e avaliação de

imóvel, com expedição de carta precatória e eventual realização de

hasta pública pelo Juízo Deprecado, resultaria em procedimento

bem mais dificultoso, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se as partes, pessoalmente e por seus procuradores, para

ciência da designação da audiência, marcada para 23/05/2024, às

08:30hs.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JÉSSER GONÇALVES PACHECO

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE LINO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010823-43.2022.5.03.0005
AUTOR LEILA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RÉU ENESIO BARBOSA DE ASSIS

ADVOGADO FREDERICO MACHADO
DRUMOND(OAB: 118523/MG)

RÉU MARFIZA BANDEIRA BARBOSA
PINTO

ADVOGADO FREDERICO MACHADO
DRUMOND(OAB: 118523/MG)

PERITO CYNTHIA MARIA FERREIRA MEIRA
SOARES

PERITO ADEMILDE COSTA DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESIO BARBOSA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimada do(a) seguinte despacho:

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e em cumprimento ao art. 203, §

4º do NCPC:

Cumpram-se as determinações do provimento anterior, relativas à

reunião de processos, dando-se ciência à parte ré, inclusive, que as

manifestações deverão ser reiteradas na execução provisória, visto

que apenas ela terá andamento,conforme determinação deste

Regional.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA RODRIGUES BUCHHOLZ

Diretor de Secretaria

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE LINO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010823-43.2022.5.03.0005
AUTOR LEILA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RÉU ENESIO BARBOSA DE ASSIS

ADVOGADO FREDERICO MACHADO
DRUMOND(OAB: 118523/MG)

RÉU MARFIZA BANDEIRA BARBOSA
PINTO

ADVOGADO FREDERICO MACHADO
DRUMOND(OAB: 118523/MG)

PERITO CYNTHIA MARIA FERREIRA MEIRA
SOARES

PERITO ADEMILDE COSTA DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimada do(a) seguinte decisão:

DECISÃO
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Vistos etc.

Chamo o feito à ordem e registro a presente decisão apenas para

fins de baixa jurídica.

É que, em vista do trânsito em julgado, por determinação deste

Regional, este processo deverá ser anexado à Execução Provisória

(nº 0010943-52.2023.5.03.0005), no bojo do qual já foram

homologados cálculos periciais, inclusive, a partir do acórdão de id

4f53f38.

Cumpra-se.

Ato contínuo, criem-se lembretes nos processos para destacar tanto

a reunião em questão, quanto o fato de se trata de execução

definitiva, e encaminhe-se aquele feito à conclusão, para

continuidade;

Incontinenti, dê-se ciência às partes.

Considerando-se que não há valores disponíveis neste feito,

ultimadas as providências, arquive-se a presente demanda.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

JÉSSER GONÇALVES PACHECO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE LINO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010823-43.2022.5.03.0005
AUTOR LEILA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RÉU ENESIO BARBOSA DE ASSIS

ADVOGADO FREDERICO MACHADO
DRUMOND(OAB: 118523/MG)

RÉU MARFIZA BANDEIRA BARBOSA
PINTO

ADVOGADO FREDERICO MACHADO
DRUMOND(OAB: 118523/MG)

PERITO CYNTHIA MARIA FERREIRA MEIRA
SOARES

PERITO ADEMILDE COSTA DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESIO BARBOSA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimada do(a) seguinte decisão:

DECISÃO

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem e registro a presente decisão apenas para

fins de baixa jurídica.

É que, em vista do trânsito em julgado, por determinação deste

Regional, este processo deverá ser anexado à Execução Provisória

(nº 0010943-52.2023.5.03.0005), no bojo do qual já foram

homologados cálculos periciais, inclusive, a partir do acórdão de id

4f53f38.

Cumpra-se.

Ato contínuo, criem-se lembretes nos processos para destacar tanto

a reunião em questão, quanto o fato de se trata de execução

definitiva, e encaminhe-se aquele feito à conclusão, para

continuidade;

Incontinenti, dê-se ciência às partes.

Considerando-se que não há valores disponíveis neste feito,

ultimadas as providências, arquive-se a presente demanda.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

JÉSSER GONÇALVES PACHECO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE LINO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010823-43.2022.5.03.0005
AUTOR LEILA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RÉU ENESIO BARBOSA DE ASSIS

ADVOGADO FREDERICO MACHADO
DRUMOND(OAB: 118523/MG)

RÉU MARFIZA BANDEIRA BARBOSA
PINTO

ADVOGADO FREDERICO MACHADO
DRUMOND(OAB: 118523/MG)

PERITO CYNTHIA MARIA FERREIRA MEIRA
SOARES

PERITO ADEMILDE COSTA DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFIZA BANDEIRA BARBOSA PINTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2769
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimada do(a) seguinte decisão:

DECISÃO

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem e registro a presente decisão apenas para

fins de baixa jurídica.

É que, em vista do trânsito em julgado, por determinação deste

Regional, este processo deverá ser anexado à Execução Provisória

(nº 0010943-52.2023.5.03.0005), no bojo do qual já foram

homologados cálculos periciais, inclusive, a partir do acórdão de id

4f53f38.

Cumpra-se.

Ato contínuo, criem-se lembretes nos processos para destacar tanto

a reunião em questão, quanto o fato de se trata de execução

definitiva, e encaminhe-se aquele feito à conclusão, para

continuidade;

Incontinenti, dê-se ciência às partes.

Considerando-se que não há valores disponíveis neste feito,

ultimadas as providências, arquive-se a presente demanda.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

JÉSSER GONÇALVES PACHECO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE LINO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010433-58.2022.5.03.0107
AUTOR CLEISON MARCIO CORREIA LELES

ADVOGADO TIAGO LARA RIBEIRO(OAB:
128653/MG)

RÉU AGENCE CONTACT
INTERNATIONAL DE TURISMO LTDA

ADVOGADO JULIANA ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 96302/MG)

PERITO ANA PAOLA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEISON MARCIO CORREIA LELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimado do(a) seguinte despacho:

DESPACHO

Vistos etc.

1- Por ora, em face da divergência entre os cálculos apresentados,

determino a realização de perícia contábil, nomeando o(a) Sr(a).

ANA PAOLA MACHADO, que deverá entregar o laudo em 30 dias,

apresentar os cálculos de liquidação, incluindo os recolhimentos

legais, na forma do Provimento 04/2000/TRT/MG e do art. 879, § 1º

B da CLT.

2- Ato contínuo:

Registre-se no sistema a perícia designada.

Intime-se o(a) perito(a).

Dê-se ciência às partes.

3- Com a apuração, proceda-se à consulta de saldos.

4- Considerando-se que o levantamento de valores incontroversos

prejudicaria a apuração da Especialista, indefiro o requerimento,

neste momento.

5- Homologadas as contas, poderá ser reapreciado o pleito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JÉSSER GONÇALVES PACHECO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE LINO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010433-58.2022.5.03.0107
AUTOR CLEISON MARCIO CORREIA LELES

ADVOGADO TIAGO LARA RIBEIRO(OAB:
128653/MG)

RÉU AGENCE CONTACT
INTERNATIONAL DE TURISMO LTDA

ADVOGADO JULIANA ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 96302/MG)

PERITO ANA PAOLA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCE CONTACT INTERNATIONAL DE TURISMO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimado do(a) seguinte despacho:

DESPACHO

Vistos etc.

1- Por ora, em face da divergência entre os cálculos apresentados,

determino a realização de perícia contábil, nomeando o(a) Sr(a).

ANA PAOLA MACHADO, que deverá entregar o laudo em 30 dias,

apresentar os cálculos de liquidação, incluindo os recolhimentos

legais, na forma do Provimento 04/2000/TRT/MG e do art. 879, § 1º

B da CLT.

2- Ato contínuo:

Registre-se no sistema a perícia designada.

Intime-se o(a) perito(a).

Dê-se ciência às partes.

3- Com a apuração, proceda-se à consulta de saldos.

4- Considerando-se que o levantamento de valores incontroversos

prejudicaria a apuração da Especialista, indefiro o requerimento,

neste momento.

5- Homologadas as contas, poderá ser reapreciado o pleito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JÉSSER GONÇALVES PACHECO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE LINO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010693-19.2023.5.03.0005
AUTOR NATALIA DA CONCEICAO OTTONI

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO VANIA LIMA FERNANDES(OAB:
146411/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DA CONCEICAO OTTONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimada para receber os documentos indicados na

Certidão id fa1f0fc (CTPS da autora, bem como 3 vias do TRCT (6

páginas ao todo) e 1 via do Extrato da conta do FGTS), no prazo

legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE LINO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010687-46.2022.5.03.0005
AUTOR SERGIO ELEUTERIO DOS REIS

ADVOGADO KATIA SILAINE SANTOS
PASSINI(OAB: 129013/MG)

RÉU CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARCOS BEDRAN(OAB:
108105/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SUDOESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimada a informar de quem é a titularidade da conta

indicada no id 5a966bb, tendo em vista que o CNPJ informado não

corresponde ao CNPJ do réu (cadastrado no PJe). Prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE LINO DE SOUZA

Assessor

6ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Notificação

Processo Nº ATSum-0010472-33.2023.5.03.0006
AUTOR GABRIELA DE LOURDES GOMES

CELESTINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2771
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FABIANA LOPES VILACA
SOARES(OAB: 104771/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CSDL MULTISSERVICOS LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU JM2 ASSESSORIA E
INTERMEDIACAO MERCANTIL E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO AGATHA CAROLINE DE SOUSA
MUNIZ(OAB: 74806/DF)

ADVOGADO TIAGO SALOMAO VIANA(OAB:
4436/AC)

RÉU GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME JOAO MONKEN JUNIOR

  - JULIANA VILANOVA MONKEN

  - MARCELO VILANOVA MONKEN

  - MARCIO VILANOVA MONKEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5b808e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Frustrada a execução em face das empresas executadas,

redireciono a execução em face dos 6º ao 9º executados,

responsáveis subsidiários, quanto ao débito executado.

Intimem-se os executados (6º ao 9º) para quitarem o débito

exequendo, no importe de R$21.918,19, no prazo de 05 dias, sob

pena de imediata execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010652-49.2023.5.03.0006
AUTOR PABLO FELIPE DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA MAGALHAES DA
FONSECA(OAB: 40154/MG)

RÉU AMPLA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANE VAGO(OAB: 134375/MG)

ADVOGADO MARCELO EBDER DOS
SANTOS(OAB: 131303/MG)

ADVOGADO FRANCISCO AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 56345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b54e436

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante da concordância da reclamada, homologo os cálculos

apresentados pelo reclamante, conforme resumo de id 964889f,

para produzirem seus legais e jurídicos efeitos.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Considerando o pagamento integral pela reclamada, conforme Id

83c1615, libere-se o saldo, conforme cálculos ora homologados.

Antes, porém, intime-se o reclamante para informar dados

bancários para fins de transferência de seu crédito, no prazo de 05

dias.

Prestada a informação, expeça-se alvará eletrônico (SISCONDJ-

JT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010652-49.2023.5.03.0006
AUTOR PABLO FELIPE DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA MAGALHAES DA
FONSECA(OAB: 40154/MG)

RÉU AMPLA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANE VAGO(OAB: 134375/MG)

ADVOGADO MARCELO EBDER DOS
SANTOS(OAB: 131303/MG)

ADVOGADO FRANCISCO AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 56345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO FELIPE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b54e436

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante da concordância da reclamada, homologo os cálculos

apresentados pelo reclamante, conforme resumo de id 964889f,

para produzirem seus legais e jurídicos efeitos.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Considerando o pagamento integral pela reclamada, conforme Id

83c1615, libere-se o saldo, conforme cálculos ora homologados.

Antes, porém, intime-se o reclamante para informar dados

bancários para fins de transferência de seu crédito, no prazo de 05

dias.

Prestada a informação, expeça-se alvará eletrônico (SISCONDJ-

JT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010345-28.2023.5.03.0093
AUTOR RAYANE STEFANY COSTA ROSA

ADVOGADO ARESSA CARDOSO SILVA
LOPES(OAB: 193451/MG)

RÉU AMERICAN BURGER COMERCIO
EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO COQUEIRO DA
SILVEIRA(OAB: 170970/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICAN BURGER COMERCIO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2dae86f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Verifico que o lanço ofertado pelo arrematante encontra-se em

consonância com o art. 891 do CPC.

Por conseguinte, confirmo a arrematação noticiada no auto de Id

09f3d41, gerando, com isso, os efeitos previstos no artigo 903,

caput, do CPC.

Intimem-se o arrematante e as partes para ciência, podendo estas,

no prazo de dez dias, opor-se contra o ato, caso verificadas

algumas das situações previstas no § 1º, do artigo 903 do CPC.

Decorrido o prazo legal, lavre-se o auto de arrematação, expedindo-

se o competente mandado de entrega de bens, intimando-se o

arrematante para, em 10 dias,imprimir o auto, devendo, no

mesmoprazo,comprovar o recebimento dos bens arrematados.

Intimem-se as partes e o arrematante para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010345-28.2023.5.03.0093
AUTOR RAYANE STEFANY COSTA ROSA

ADVOGADO ARESSA CARDOSO SILVA
LOPES(OAB: 193451/MG)

RÉU AMERICAN BURGER COMERCIO
EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO COQUEIRO DA
SILVEIRA(OAB: 170970/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE STEFANY COSTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2dae86f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Verifico que o lanço ofertado pelo arrematante encontra-se em
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consonância com o art. 891 do CPC.

Por conseguinte, confirmo a arrematação noticiada no auto de Id

09f3d41, gerando, com isso, os efeitos previstos no artigo 903,

caput, do CPC.

Intimem-se o arrematante e as partes para ciência, podendo estas,

no prazo de dez dias, opor-se contra o ato, caso verificadas

algumas das situações previstas no § 1º, do artigo 903 do CPC.

Decorrido o prazo legal, lavre-se o auto de arrematação, expedindo-

se o competente mandado de entrega de bens, intimando-se o

arrematante para, em 10 dias,imprimir o auto, devendo, no

mesmoprazo,comprovar o recebimento dos bens arrematados.

Intimem-se as partes e o arrematante para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010002-02.2023.5.03.0006
AUTOR VANESSA DO AMARAL GOMES

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 139404/MG)

RÉU VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d772a1

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ante a expressa concordância da Reclamante, homologo os

cálculos apresentados pela Reclamada, conforme resumo de id

3c8f583, para produzirem seus legais e jurídicos efeitos.

Custas já pagas, conforme Id 6c43f66.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Intime-se a Reclamada para pagamento do débito, no importe de

R$23.024,84, no prazo de 05 dias, sob pena de inclusão do nome

no cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e

imediata execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010002-02.2023.5.03.0006
AUTOR VANESSA DO AMARAL GOMES

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 139404/MG)

RÉU VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DO AMARAL GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d772a1

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ante a expressa concordância da Reclamante, homologo os

cálculos apresentados pela Reclamada, conforme resumo de id

3c8f583, para produzirem seus legais e jurídicos efeitos.

Custas já pagas, conforme Id 6c43f66.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Intime-se a Reclamada para pagamento do débito, no importe de

R$23.024,84, no prazo de 05 dias, sob pena de inclusão do nome

no cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e

imediata execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010882-91.2023.5.03.0006
REQUERENTE GUSTAVO MAGALHAES BRAGA

ADVOGADO SARA GESSICA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 177175/MG)

ADVOGADO THAIS ELISA DE ASSUNCAO
SOUSA(OAB: 184396/MG)

ADVOGADO MARINA DELARMELINA
FERREIRA(OAB: 121613/MG)

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO PALLOMA HELEN TORRES(OAB:
174380/MG)

ADVOGADO ETELVANI DA ROCHA
NASCIMENTO(OAB: 109097/MG)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

REQUERIDO MEG SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

REQUERIDO MEG SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MAGALHAES BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5f8778

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, conforme

resumo de Id 336cc32, para produzirem seus legais e jurídicos

efeitos.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Oportunamente, as partes poderão renovar a insurgência em face

da conta homologada, na forma do art. 884, da CLT.

Remeta-se o feito ao Núcleo de Apoio à Execuções, diante do que

consta no ofício recebido sob o Id 494a8a7.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010882-91.2023.5.03.0006
REQUERENTE GUSTAVO MAGALHAES BRAGA

ADVOGADO SARA GESSICA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 177175/MG)

ADVOGADO THAIS ELISA DE ASSUNCAO
SOUSA(OAB: 184396/MG)

ADVOGADO MARINA DELARMELINA
FERREIRA(OAB: 121613/MG)

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO PALLOMA HELEN TORRES(OAB:
174380/MG)

ADVOGADO ETELVANI DA ROCHA
NASCIMENTO(OAB: 109097/MG)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

REQUERIDO MEG SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

REQUERIDO MEG SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5f8778

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, conforme

resumo de Id 336cc32, para produzirem seus legais e jurídicos

efeitos.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Oportunamente, as partes poderão renovar a insurgência em face

da conta homologada, na forma do art. 884, da CLT.

Remeta-se o feito ao Núcleo de Apoio à Execuções, diante do que

consta no ofício recebido sob o Id 494a8a7.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010514-24.2019.5.03.0006
AUTOR PAULO HENRIQUE RAMOS DE

ABREU

ADVOGADO STELLA GOMES BRANQUINHO
BATISTA MARINHO(OAB:
167546/MG)

RÉU REGINALDO GLORIA DA SILVA

ADVOGADO CHRISOSTER ALVES DOS
SANTOS(OAB: 93376/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO GLORIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b1df5e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O requerimento do benefício da justiça gratuita já foi apreciado e

indeferido por meio da sentença proferida sob o Id 5f28b6a e já

transitada em julgado em 24/11/2023, conforme certidão de Id

41c5ba6.

De toda forma, a concessão da justiça gratuita não afasta a

responsabilidade pelo pagamento do débito, uma vez que o

benefício alcança as custas e despesas relacionadas ao

desenvolvimento do processo.
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Nada a prover.

Aguarde-se o prazo em curso.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010043-71.2020.5.03.0006
EXEQUENTE EMERSON RODRIGUES CARNEIRO

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

ADVOGADO ORLANDO TADEU DE
ALCANTARA(OAB: 36666/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

ADVOGADO LUISA FRANÇA BISTENE
SALLES(OAB: 127065/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREG EM
ESTAB BANCARIOS DE B H E
REGIAO

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9614cc1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cadastre-se o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos

Bancários de Belo Horizonte e Região (CNPJ: 17.218.165/0001-37)

como terceiro interessado, bem como sua procuradora, conforme

ação principal (autos nº 0118000-93.2004.5.03.0006), devendo esta

ser intimada para fornecer dados bancários, no prazo de 05 dias.

Após fornecidos os dados, libere-se o valor referente aos honorários

sindicais em favor do sindicato, mediante transferência bancária.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010043-71.2020.5.03.0006
EXEQUENTE EMERSON RODRIGUES CARNEIRO

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

ADVOGADO ORLANDO TADEU DE
ALCANTARA(OAB: 36666/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

ADVOGADO LUISA FRANÇA BISTENE
SALLES(OAB: 127065/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREG EM
ESTAB BANCARIOS DE B H E
REGIAO

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DE B H E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9614cc1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cadastre-se o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos

Bancários de Belo Horizonte e Região (CNPJ: 17.218.165/0001-37)

como terceiro interessado, bem como sua procuradora, conforme

ação principal (autos nº 0118000-93.2004.5.03.0006), devendo esta

ser intimada para fornecer dados bancários, no prazo de 05 dias.

Após fornecidos os dados, libere-se o valor referente aos honorários

sindicais em favor do sindicato, mediante transferência bancária.

I.
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010043-71.2020.5.03.0006
EXEQUENTE EMERSON RODRIGUES CARNEIRO

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

ADVOGADO ORLANDO TADEU DE
ALCANTARA(OAB: 36666/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

ADVOGADO LUISA FRANÇA BISTENE
SALLES(OAB: 127065/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREG EM
ESTAB BANCARIOS DE B H E
REGIAO

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON RODRIGUES CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9614cc1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cadastre-se o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos

Bancários de Belo Horizonte e Região (CNPJ: 17.218.165/0001-37)

como terceiro interessado, bem como sua procuradora, conforme

ação principal (autos nº 0118000-93.2004.5.03.0006), devendo esta

ser intimada para fornecer dados bancários, no prazo de 05 dias.

Após fornecidos os dados, libere-se o valor referente aos honorários

sindicais em favor do sindicato, mediante transferência bancária.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010672-74.2022.5.03.0006
AUTOR JORGE NEY FELIX ROSA

ADVOGADO ERMANE DE JESUS DIAS
CAMPRAS(OAB: 147210/MG)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE DE
MATTOS(OAB: 157586/MG)

RÉU FABIANO FERREIRA LIBRELON

RÉU FABIANO F. LIBRELON
MOBILIADORA - ME

ADVOGADO JULIANO EUSTAQUIO ALVES(OAB:
158347/MG)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO F. LIBRELON MOBILIADORA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2838d62

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a inércia da 1ª reclamada, intime-se o autor para apresentar a

CTPS, perante a Secretaria da Vara, para fins de anotação,

conforme sentença proferida sob o Id 5fe3ecd, no prazo de 05 dias.

Determino, ainda, a expedição de alvará único para saque do FGTS

e processamento do seguro desemprego, desde que preenchidos

os requisitos legais.

Intimem-se novamente os reclamados para fornecer ao autor o

PPP, no prazo de 5 dias, sob pena de multa diária de R$100,00, até

o limite de R$1.000,00, sem prejuízo de arcar com os honorários

periciais para elaboração do documento por profissional a ser

nomeado pelo Juízo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010672-74.2022.5.03.0006
AUTOR JORGE NEY FELIX ROSA

ADVOGADO ERMANE DE JESUS DIAS
CAMPRAS(OAB: 147210/MG)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE DE
MATTOS(OAB: 157586/MG)

RÉU FABIANO FERREIRA LIBRELON

RÉU FABIANO F. LIBRELON
MOBILIADORA - ME

ADVOGADO JULIANO EUSTAQUIO ALVES(OAB:
158347/MG)
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PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE NEY FELIX ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2838d62

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a inércia da 1ª reclamada, intime-se o autor para apresentar a

CTPS, perante a Secretaria da Vara, para fins de anotação,

conforme sentença proferida sob o Id 5fe3ecd, no prazo de 05 dias.

Determino, ainda, a expedição de alvará único para saque do FGTS

e processamento do seguro desemprego, desde que preenchidos

os requisitos legais.

Intimem-se novamente os reclamados para fornecer ao autor o

PPP, no prazo de 5 dias, sob pena de multa diária de R$100,00, até

o limite de R$1.000,00, sem prejuízo de arcar com os honorários

periciais para elaboração do documento por profissional a ser

nomeado pelo Juízo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010876-84.2023.5.03.0006
AUTOR KATHLEEN LETICIA FERREIRA DE

LIMA

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO VANIA LIMA FERNANDES(OAB:
146411/MG)

RÉU PLASMA COMERCIO LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU APOLLO 11 COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

PERITO DARCI RIBEIRO DOS SANTOS
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHLEEN LETICIA FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a41da60

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a autora para ciência das alegações e manifestar e

documento juntado pela parte ré, no prazo de 05 dias, sob as penas

da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010250-36.2021.5.03.0006
AUTOR ST JUDE MEDICAL BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RÉU MURILO DO NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO HEBERT NILO SIQUEIRA
ALVES(OAB: 162524/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO DO NASCIMENTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83f23fa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o nome do executado perante o cadastro do BNDT.

Ato contínuo, dê-se vista ao executado acerca do Agravo de Petição

interposto. Prazo de 08 dias.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010244-24.2024.5.03.0006
REQUERENTE ROSILENE MARIA DA SILVA

DORNELAS

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

REQUERIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE MARIA DA SILVA DORNELAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2778
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a15838b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a autora para efetuar a juntada da procuração da ré, nos

termos do art. 522, III, do CPC, no prazo de 48 horas, sob pena de

extinção do feito.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010850-57.2021.5.03.0006
AUTOR LUCIENE DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO RAQUEL SILVEIRA COSTA(OAB:
149566/MG)

ADVOGADO RAPHAEL TRINDADE
MARTINS(OAB: 115413/MG)

RÉU DANIELA CUNHA RICCI

ADVOGADO CLILIRI ROSA E SILVA
SILVEIRA(OAB: 114158/RJ)

RÉU LEMOS LAMOUNIER IMOBILIARIA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO CLILIRI ROSA E SILVA
SILVEIRA(OAB: 114158/RJ)

RÉU FRANCIELLE LEMOS ABREU DE
SOUZA

ADVOGADO CLILIRI ROSA E SILVA
SILVEIRA(OAB: 114158/RJ)

RÉU MARCUS VINICIUS RICCI
LAMOUNIER

ADVOGADO CLILIRI ROSA E SILVA
SILVEIRA(OAB: 114158/RJ)

RÉU NEGOCIAR IMOBILIARIA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO CLILIRI ROSA E SILVA
SILVEIRA(OAB: 114158/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DE SOUZA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a2fc8d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Convolo em penhora os valores existentes nos autos.

Intimem-se os executados para quitarem o débito remanescente,

no prazo de 05 dias, sob pena de prosseguimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010850-57.2021.5.03.0006
AUTOR LUCIENE DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO RAQUEL SILVEIRA COSTA(OAB:
149566/MG)

ADVOGADO RAPHAEL TRINDADE
MARTINS(OAB: 115413/MG)

RÉU DANIELA CUNHA RICCI

ADVOGADO CLILIRI ROSA E SILVA
SILVEIRA(OAB: 114158/RJ)

RÉU LEMOS LAMOUNIER IMOBILIARIA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO CLILIRI ROSA E SILVA
SILVEIRA(OAB: 114158/RJ)

RÉU FRANCIELLE LEMOS ABREU DE
SOUZA

ADVOGADO CLILIRI ROSA E SILVA
SILVEIRA(OAB: 114158/RJ)

RÉU MARCUS VINICIUS RICCI
LAMOUNIER

ADVOGADO CLILIRI ROSA E SILVA
SILVEIRA(OAB: 114158/RJ)

RÉU NEGOCIAR IMOBILIARIA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO CLILIRI ROSA E SILVA
SILVEIRA(OAB: 114158/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CUNHA RICCI

  - FRANCIELLE LEMOS ABREU DE SOUZA

  - MARCUS VINICIUS RICCI LAMOUNIER

  - NEGOCIAR IMOBILIARIA E ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a2fc8d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Convolo em penhora os valores existentes nos autos.

Intimem-se os executados para quitarem o débito remanescente,

no prazo de 05 dias, sob pena de prosseguimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010764-18.2023.5.03.0006
AUTOR SERGIO HENRIQUE FERREIRA

DUARTE

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

RÉU ITS CM ORGANIZACOES LTDA
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ADVOGADO MIGUEL MENDES FILHO(OAB:
120741/MG)

PERITO JOSE JOAQUIM DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO HENRIQUE FERREIRA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ad9ca0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado, intime-se a reclamada para informar

data, horário e local para apresentação da CTPS pelo autor ou

comprovar a anotação da CTPS digital, para fins de cumprimento

das obrigações de fazer determinadas na decisão de id a3deba5,

referente à anotação de CTPS e fornecimento de guias, sob as

penas ali cominadas, no prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes para apresentação de cálculos de liquidação,

na forma do Provimento nº 04/2000, deste Regional, no prazo de

10 dias, sob pena de PRECLUSÃO.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar sobre as

contas elaboradas pela parte contrária, com impugnação

fundamentada, na forma do art. 879, § 2º da CLT, no prazo comum

e subsequente de 08 dias, sob pena de PRECLUSÃO.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010764-18.2023.5.03.0006
AUTOR SERGIO HENRIQUE FERREIRA

DUARTE

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

RÉU ITS CM ORGANIZACOES LTDA

ADVOGADO MIGUEL MENDES FILHO(OAB:
120741/MG)

PERITO JOSE JOAQUIM DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITS CM ORGANIZACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ad9ca0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado, intime-se a reclamada para informar

data, horário e local para apresentação da CTPS pelo autor ou

comprovar a anotação da CTPS digital, para fins de cumprimento

das obrigações de fazer determinadas na decisão de id a3deba5,

referente à anotação de CTPS e fornecimento de guias, sob as

penas ali cominadas, no prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes para apresentação de cálculos de liquidação,

na forma do Provimento nº 04/2000, deste Regional, no prazo de

10 dias, sob pena de PRECLUSÃO.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar sobre as

contas elaboradas pela parte contrária, com impugnação

fundamentada, na forma do art. 879, § 2º da CLT, no prazo comum

e subsequente de 08 dias, sob pena de PRECLUSÃO.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010459-39.2020.5.03.0006
AUTOR MILTON ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO CHRISTIANO LOPES GUERRA(OAB:
146436/MG)

RÉU CONSTRUTORA AGATA LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

RÉU LUIS RICARDO DE SALLES MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA AGATA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 904d359

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a 1ª executada para ciência das penhoras (Id's 7267a51 e

74df908, para fins do art. 884 da CLT.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010925-28.2023.5.03.0006
AUTOR PAULO VICTOR ALVES SILVA

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO FRANCILU RODRIGUES BELOTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VICTOR ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3848fa3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do requerimento de Id f67e06e, intime-se a perita FRANCILU

RODRIGUES BELO para designar nova data para perícia, no prazo

de 05 dias.

Ressalte-se que nova ausência do reclamante, sem comprovação

de justificativa plausível, importará na perda da prova, por

desinteresse.

I. o autor para ciência, bem como a perita.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010246-91.2024.5.03.0006
AUTOR JULIANA BATISTA DE MATOS

ADVOGADO Vitor Ricardo Bhering Braga
Junior(OAB: 100337/MG)

ADVOGADO JESSICA VIANA DE SOUZA(OAB:
195925/MG)

ADVOGADO VITOR SILVEIRA GIRUNDI(OAB:
184384/MG)

RÉU VIEIRA SALES ODONTOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA BATISTA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcdde23

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Estando regular a ação quanto à sua distribuição por rito

processual, presentes os requisitos da petição inicial e regular a

juntada de documentos, determino o seu prosseguimento.

Intimem-se as partes para ciência e comparecimento à audiência

UNA, que se realizará no dia 11/04/2024, às 08:55 horas, de forma

TELEPRESENCIAL, através da plataforma ZOOM, sendo que a

sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do link

abaixo ou através do ID da reunião:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh6

ID da reunião: 9768900201

Os participantes da audiência, que é ato formal, deverão

observar o disposto na Resolução 465 do CNJ, quanto a

identificação, vestes e local adequado para participação, sob as

penas previstas no § 1º do art. 3º da resolução supra.

“Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência”.

Cite-se o réu, via mandado, para apresentação de defesa

diretamente no PJE, até o momento da audiência, devendo ser

observadas as normas referentes à regularidade de representação

e de juntada de documentos no PJe, sob pena de revelia e

confissão.

As partes devem comparecer na sala virtual sob as penas do

art. 844 da CLT, bem como as testemunhas convidadas, estas

independente de intimação, sob pena de PRECLUSÃO.

Na data e horário designados, utilizando-se de computador,

notebook,smartphone ou outro equipamento que possua webcam e

microfone, as partes e os advogados e, se for o caso, as

testemunhas, que serão trazidas pelas partes, deverão acessar o

referido link.

A fim de evitar questionamentos futuros, presto às partes os

seguintes esclarecimentos quanto ao procedimento:

1) É obrigatória a presença das PARTES E DAS TESTEMUNHAS

na audiência, para prestarem depoimento, as partes sob pena de

confissão.

Testemunhas em local isolado, em aparelho próprio, sendo
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VEDADA a participação no mesmo local em que esteja o(a)

advogado(a) de qualquer das partes, partes ou qualquer outra

pessoa, ainda que em sala separada, ficando prejudicada a

PROVA ORAL em caso de não observância.

2) Eventuais dificuldades de acesso não serão presumidas, sendo

que requerimentos relacionados a essa questão ou qualquer outra

alegação relativa ao fato de a audiência ser virtual serão apreciados

em audiência.

O juízo solicita às partes, aos(às) seus(suas) procuradores(as) e às

testemunhas, em homenagem ao princípio da cooperação, art. 6º do

CPC, que envidem esforços para o bom andamento dos trabalhos.

Cite-se o réu, via mandado, e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010380-89.2022.5.03.0006
AUTOR CLEIDIANE RODRIGUES DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO JANINA RENATA DA SILVA
MENDES(OAB: 158967/MG)

RÉU MV INFORMATICA NORDESTE LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDIANE RODRIGUES DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8f5f9f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Libere-se a guia de id bb7f686, referente à multa paga pela

testemunha, em favor da autora, mediante a expedição de alvará

eletrônico, conforme dados bancários informados sob o Id 2ff3745.

Libere-se, ainda, a guia de Id d020a6b, bem como o saldo de Id

4badb1f, mediante alvará eletrônico (SISCONDJ-JT), conforme

cálculos homologados de Id f6ae433, ressalvadas as custas já

pagas, conforme Id bb90060.

Diante da quitação integral do débito, julgo extinto o cumprimento

de sentença, com fulcro no art. 924, II, do CPC, de aplicação

subsidiária.

Intimem-se as partes.

Comprovadas as transferências, remeta-se o feito ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010380-89.2022.5.03.0006
AUTOR CLEIDIANE RODRIGUES DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO JANINA RENATA DA SILVA
MENDES(OAB: 158967/MG)

RÉU MV INFORMATICA NORDESTE LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MV INFORMATICA NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8f5f9f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Libere-se a guia de id bb7f686, referente à multa paga pela

testemunha, em favor da autora, mediante a expedição de alvará

eletrônico, conforme dados bancários informados sob o Id 2ff3745.

Libere-se, ainda, a guia de Id d020a6b, bem como o saldo de Id

4badb1f, mediante alvará eletrônico (SISCONDJ-JT), conforme

cálculos homologados de Id f6ae433, ressalvadas as custas já

pagas, conforme Id bb90060.

Diante da quitação integral do débito, julgo extinto o cumprimento

de sentença, com fulcro no art. 924, II, do CPC, de aplicação

subsidiária.

Intimem-se as partes.

Comprovadas as transferências, remeta-se o feito ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010542-50.2023.5.03.0006
AUTOR LUIZ FELIPE ALVES PEGO

ADVOGADO MARLOS DUARTE TIMOTEO(OAB:
116366/MG)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL ARCO
IRIS LTDA - ME

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE ALVES PEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed28ec6

proferida nos autos.

Vistos os autos.

I- RELATÓRIO

INSTITUTO EDUCACIONAL ARCO IRIS LTDA – MEopõe, às f.

309 e seguintes, impugnação à penhora, alegando, em síntese, que

os bens penhorados inviabilizam a manutenção da atividade

econômica da ré.

Intimado, o exequente se manifestou às f. 330 e seguintes.

II.1 – FUNDAMENTOS

Em que pese a reclamada tenha nomeado

deImpugnaçãoàPenhora, a petição de f. 309 e seguintes, ante o

princípio da fungibilidade, conheço da manifestação da ré como

Embargos à Execução, nos termos do art. 884 da CLT.

Ainda que não esteja a execução integralmente garantida, os

embargos impugnam constrição efetivada contra bem impenhorável,

tratando-se de matéria de ordem pública, apreciável a qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição. Nesse sentido, por

evidente excepcionalidade, e com base nos princípios do devido

processo legal, da ampla defesa e do contraditório, o conhecimento

dos embargos é justificado quando seu objeto versa exclusivamente

sobre impenhorabilidade do bem, mesmo porque, em princípio, este

incidente seria o único meio de a parte se insurgir contra o gravame

que reputa injusto.

PENHORA 

Alega a embargante que a penhora que recai sobre os

equipamentos de sua propriedade inviabiliza o exercício da

atividade primordial da empresa e, como consequência, inviabiliza o

pagamento dos salários de seus empregados.

Não lhe assiste razão, contudo.

Segundo a jurisprudência do STJ, a regra geral é a penhorabilidade

dosbensnecessários ao objeto social de pessoas jurídicas, que

não exerce profissão e simatividadeeconômica, sendo que para

aplicação da excepcionalidade prevista no art. 833, V, do NCPC, o

executado, desde que empresário individual, pequena ou

microempresa em que trabalhem pessoalmente seus sócios, deve

demonstrar que o bem penhorado é indispensável à continuidade

daatividadeempresarial.

No caso, mostrando-se a constrição realmente gravosa à

conservação da suaatividadeeconômica, incumbia à embargante,

não só fazer prova de suas alegações, como também indicar

outrosbensigualmente capazes de assegurar o cumprimento da

obrigação de modo eficaz, o que não se dignou a fazer(art. 805 do

CPC).

Destarte, todo o acervo debensda executada responde pela

satisfação do crédito apurado na presente execução, a teor do

disposto no art. 789 do CPC, não havendo que se falar em

impenhorabilidade ou liberação da penhora sobre os bens da

empresa embargante.

Mantém-se, pois, a penhora.

 III- CONCLUSÃO

Posto isso, cabe conhecer dos embargos à execução opostos por

INSTITUTO EDUCACIONAL ARCO IRIS LTDA – ME, julgando-os

IMPROCEDENTES,nos termos da fundamentação retro, parte

integrante deste decisum.

Custas pela executada no valor de R$ 44,26 (artigo 789–A, inciso V,

da CLT).

 Intimem-se as partes.

 Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010542-50.2023.5.03.0006
AUTOR LUIZ FELIPE ALVES PEGO

ADVOGADO MARLOS DUARTE TIMOTEO(OAB:
116366/MG)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL ARCO
IRIS LTDA - ME

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO EDUCACIONAL ARCO IRIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed28ec6

proferida nos autos.

Vistos os autos.

I- RELATÓRIO

INSTITUTO EDUCACIONAL ARCO IRIS LTDA – MEopõe, às f.

309 e seguintes, impugnação à penhora, alegando, em síntese, que

os bens penhorados inviabilizam a manutenção da atividade

econômica da ré.

Intimado, o exequente se manifestou às f. 330 e seguintes.

II.1 – FUNDAMENTOS

Em que pese a reclamada tenha nomeado

deImpugnaçãoàPenhora, a petição de f. 309 e seguintes, ante o

princípio da fungibilidade, conheço da manifestação da ré como

Embargos à Execução, nos termos do art. 884 da CLT.

Ainda que não esteja a execução integralmente garantida, os

embargos impugnam constrição efetivada contra bem impenhorável,

tratando-se de matéria de ordem pública, apreciável a qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição. Nesse sentido, por

evidente excepcionalidade, e com base nos princípios do devido

processo legal, da ampla defesa e do contraditório, o conhecimento

dos embargos é justificado quando seu objeto versa exclusivamente

sobre impenhorabilidade do bem, mesmo porque, em princípio, este

incidente seria o único meio de a parte se insurgir contra o gravame

que reputa injusto.

PENHORA 

Alega a embargante que a penhora que recai sobre os

equipamentos de sua propriedade inviabiliza o exercício da

atividade primordial da empresa e, como consequência, inviabiliza o

pagamento dos salários de seus empregados.

Não lhe assiste razão, contudo.

Segundo a jurisprudência do STJ, a regra geral é a penhorabilidade

dosbensnecessários ao objeto social de pessoas jurídicas, que

não exerce profissão e simatividadeeconômica, sendo que para

aplicação da excepcionalidade prevista no art. 833, V, do NCPC, o

executado, desde que empresário individual, pequena ou

microempresa em que trabalhem pessoalmente seus sócios, deve

demonstrar que o bem penhorado é indispensável à continuidade

daatividadeempresarial.

No caso, mostrando-se a constrição realmente gravosa à

conservação da suaatividadeeconômica, incumbia à embargante,

não só fazer prova de suas alegações, como também indicar

outrosbensigualmente capazes de assegurar o cumprimento da

obrigação de modo eficaz, o que não se dignou a fazer(art. 805 do

CPC).

Destarte, todo o acervo debensda executada responde pela

satisfação do crédito apurado na presente execução, a teor do

disposto no art. 789 do CPC, não havendo que se falar em

impenhorabilidade ou liberação da penhora sobre os bens da

empresa embargante.

Mantém-se, pois, a penhora.

 III- CONCLUSÃO

Posto isso, cabe conhecer dos embargos à execução opostos por

INSTITUTO EDUCACIONAL ARCO IRIS LTDA – ME, julgando-os

IMPROCEDENTES,nos termos da fundamentação retro, parte

integrante deste decisum.

Custas pela executada no valor de R$ 44,26 (artigo 789–A, inciso V,

da CLT).

 Intimem-se as partes.
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 Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010249-46.2024.5.03.0006
AUTOR MARCELO GONCALVES VIANA

ADVOGADO ALEXSANDRO SILVA MARTINS(OAB:
91355/MG)

RÉU GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GONCALVES VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97b5ffd

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Estando regular a ação quanto à sua distribuição por rito

processual, presentes os requisitos da petição inicial e regular a

juntada de documentos, determino o seu prosseguimento.

Intimem-se as partes para ciência e comparecimento à audiência

INICIAL, que se realizará no dia 17/04/2024, às 08:20 horas, de

forma TELEPRESENCIAL, através da plataforma ZOOM, sendo que

a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do link

abaixo ou através do ID da reunião:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh6

ID da reunião: 9768900201

Os participantes da audiência, que é ato formal, deverão

observar o disposto na Resolução 465 do CNJ, quanto a

identificação, vestes e local adequado para participação, sob as

penas previstas no § 1º do art. 3º da resolução supra.

“Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência”.

Cite(m)-se o(s) réu(s), via postal, para apresentação de defesa

diretamente no PJE, até o momento da audiência, devendo ser

observadas as normas referentes à regularidade de representação

e de juntada de documentos no PJe, sob pena de revelia e

confissão.

Citem-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010307-25.2019.5.03.0006
AUTOR ADILSON FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99cacad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a prover quanto à carta convite anexada, em face do que

consta na ata de id 4b3cce7.

I.

Aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010566-49.2021.5.03.0006
AUTOR L.B.F.

ADVOGADO VALDECIR DE FREITAS
CANDELARIA(OAB: 40098/PR)

RÉU I.U.D.R.D.D.

ADVOGADO RAPHAEL FONSECA MAMPRIM
ALVAREZ(OAB: 179148/MG)

ADVOGADO SILVIA ALINE DE OLIVEIRA
GERALDO(OAB: 117293/MG)

TESTEMUNHA F.C.D.S.D.

TESTEMUNHA F.M.D.

TESTEMUNHA R.T.L.D.J.

TESTEMUNHA V.L.N.R.D.P.

TESTEMUNHA J.H.D.O.

TESTEMUNHA C.H.A.D.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.D.R.D.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 13d1ebf.

Processo Nº ATOrd-0010566-49.2021.5.03.0006
AUTOR L.B.F.

ADVOGADO VALDECIR DE FREITAS
CANDELARIA(OAB: 40098/PR)

RÉU I.U.D.R.D.D.

ADVOGADO RAPHAEL FONSECA MAMPRIM
ALVAREZ(OAB: 179148/MG)
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ADVOGADO SILVIA ALINE DE OLIVEIRA
GERALDO(OAB: 117293/MG)

TESTEMUNHA F.C.D.S.D.

TESTEMUNHA F.M.D.

TESTEMUNHA R.T.L.D.J.

TESTEMUNHA V.L.N.R.D.P.

TESTEMUNHA J.H.D.O.

TESTEMUNHA C.H.A.D.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.B.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 13d1ebf.

Processo Nº ATOrd-0010259-27.2023.5.03.0006
AUTOR KLEDSON CASTILHO MIRANDA

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEDSON CASTILHO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 287e578

proferida nos autos.

RELATÓRIO

O autor propôs a presente demanda dizendo, em síntese, que foi

admitido pela primeira ré em 22/09/2014, sendo dispensado sem

justa causa em 19/12/2022 sem receber as verbas rescisórias, que

há depósitos de FGTS em atraso, recebeu parcialmente a PLR,

férias e 13º salário, havendo diferenças em favor do obreiro,

executava as mesmas tarefas que o supervisor mediante

remuneração inferior, antecipava e prorrogava sua jornada em 15

minutos, as horas extras foram pagas incorretamente, que houve

violação dos intervalos dos artigos 66 e 67 da CLT.

Requereu: verbas rescisórias, multas dos artigos 467 e 477, da

CLT, FGTS + 40%, diferenças de PLR, 13º salário e férias,

diferenças salariais, 30 minutos extras por dia não registrados,

diferenças de horas extras, horas extras intervalares, honorários

advocatícios e justiça gratuita.

Deu à causa o valor de R$ 110.192,83 e juntou documentos.

Procuração sob o Id fb0d101.

Regularmente citadas, compareceram as rés e apresentaram

defesas escritas, com documentos.

Defesa escrita do 6º reclamado de Id 9539293 (Banco Bradesco

S.A.), arguindo as preliminares de inépcia, ilegitimidade, a

prescrição e clamando pela improcedência da ação.

Defesa escrita do 4º reclamado de Id 0daf208 (Tecnologia Bancária

S.A.), arguindo preliminares e negando a existência de terceirização

de mão de obra e de responsabilidade.

Defesa escrita do 5º reclamado de Id faa8442 (Banco do Brasil

S.A.), arguindo as preliminares de incompetência da Justiça do

Trabalho, inépcia, ilegitimidade, a prejudicial de prescrição e, no

mais, impugnou todos os pedidos lançados na inicial. 

Defesa escrita do 7º reclamado de Id 34b1963 (Banco Original

S.A.), arguindo a prescrição e negando a existência de terceirização

de mão de obra e de responsabilidade.

Defesa conjunta escrita das 1ª, 2ª e 3ª reclamadas de Id 7fa7ef0,

arguindo preliminares e clamando pela improcedência da ação.

Juntaram documentos, atos constitutivos, carta de preposição e

procuração.

O autor se manifestou sobre as defesas e documentos, Id 9035518.

Em prosseguimento, foram colhidos depoimentos pessoais das

partes (autor, 1ª, 2ª e 3ª rés) e ouvida uma testemunha.

Sem mais provas, foi encerrada a instrução.

Razões finais remissivas.

Conciliação final recusada.

É o relatório, passo a decidir.

FUNDAMENTOS

Incompetência da Justiça do Trabalho

O 5º reclamado argui a incompetência desta Especializada para

reconhecer a responsabilidade de ente da administração pública.

A competência material da Justiça do Trabalho é regida pelo art.

114 da Constituição Federal, que abriga o julgamento das ações
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oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes da

Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, excluídas as relações de natureza

estatutária.

O pleito deriva da relação de emprego havida entre o autor e a

primeira ré, e o 5º réu, ente público, figura apenas como tomador

dos serviços, cuja responsabilidade subsidiária se pretende. A

prestação de serviços terceirizados, regida pela CLT, está sem

dúvida inserida na competência da Justiça do Trabalho.

A justiça do trabalho, portanto, é competente para julgar o pedido do

autor. Rejeito a preliminar.

Questão de ordem

Trata-se de demanda proposta em 01/04/2023, razão pela qual se

aplica a Lei nº 13.467/17 quanto às questões processuais e,

relativamente às normas de direito material, será considerada a

legislação vigente à época dos fatos (prestação de serviços de

22/09/2014 a 19/12/2022), respeitando-se no que couber o princípio

da irretroatividade das leis, o direito adquirido e o ato jurídico

perfeito (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e 6º, da Lei

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Não vislumbro inconstitucionalidade formal ou material nas

disposições da Lei nº 13.467/17 que não impedem ou dificultam o

amplo exercício do direito de ação ou a gratuidade de justiça.

Referidos dispositivos inseridos na CLT visam tão somente regular

o responsável uso daquela garantia constitucional, coibindo abusos

e a propositura de demandas temerárias.

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, na ADI 5766 declarou a

inconstitucionalidade do caput e § 4º do art. 790-B e do § 4º do art.

791 da CLT, ambos inseridos pela lei supracitada, decisão

vinculante e com efeito erga omnes que é, portanto, acatada.

Perda do objeto

A alegação de que foram ajuizadas ações coletivas pelo sindicato

da categoria não traduz perda do objeto. No caso, persiste o

interesse de agir, caracterizado pela pretensão resistida. Assim, não

há que se falar em extinção do feito, sem resolução de mérito.

Rejeito.

Conexão

O 4º e 5º réus requerem a reunião do presente feito aos autos da

ACP nº 0010974-76.2022.5.03.0112 e ACP nº 0010998-

26.2022.5.03.0138, alegando conexão entre as ações.

Não há risco de decisões conflitantes, aplicando-se ao caso o

disposto nos artigos 103 e 104 do CDC. Ademais, o ajuizamento de

demanda individual quando já em tramite a ação coletiva leva à

conclusão de que o substituído optou por se beneficiar da demanda

individual.

Registro, para que não se alegue omissão, que não compete a este

Juízo analisar o pedido de exclusão do autor do rol de substituídos.

Rejeito.

Ilegitimidade passiva

A presença da legitimidade é examinada em abstrato, a partir das

informações postas na petição inicial.

Sendo o autor detentor da pretensão e os réus aqueles que

resistem à pretensão, tem-se que são partes legítimas para figurar

nos polos da ação.

Rejeito.

Chamamento ao processo

O 4º réu pretende o chamamento ao processo dos demais

tomadores de serviços, das demais empresas que compõe o grupo

econômico da ex-empregadora do autor e seus sócios.

Cabe à parte autora a escolha daquele contra quem pretende litigar,

assumindo o ônus daí decorrente. Ainda, o chamamento ao

processo, modalidade de intervenção de terceiro facultada ao réu,

não tem lugar na seara trabalhista e a hipótese dos autos não

impõe a relação litisconsorcial.

Rejeito.

Impugnação ao valor da causa

A impugnação ao valor da causa apresentada pelos réus é genérica

e não merece acolhida. A lei não exige que a inicial esteja

acompanhada de memória de cálculo, bastando a indicação dos

valores dos pedidos, devidamente realizada pelo autor. No caso, a

defesa não apontou objetivamente nenhuma desproporção entre os

valores indicados e a expressão econômica dos pedidos, o que

também não verifico.

Rejeito.

Inépcia da inicial

Todos os pedidos foram formulados de uma forma que possibilitou a

delimitação da lide e a apresentação de ampla defesa pelos réus,

inclusive o pedido de equiparação salarial.

Inépcia, portanto, não há. Rejeito.

Prescrição

A prescrição trabalhista se consuma depois de cinco anos para os

trabalhadores urbanos e rurais, com limite de dois anos após a

extinção do contrato de trabalho (art. 7º, inciso XXIX, da

Constituição da República e art. 11 da CLT).
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O autor, na peça vestibular, arguiu a suspensão da contagem do

prazo prescricional, promovida pelo art. 3º da Lei 14.010/20, sendo

tal disposição plenamente aplicável à espécie.

Proposta, portanto, a ação em 01/04/2023, considerados os 141

dias de suspensão da contagem prescricional, ocorridos entre

12/06/2020 e 30/10/2020, resta prescrito o direito de reclamar

parcelas anteriores a 11/11/2017 (item I da Súmula 308 do TST),

inclusive quanto ao FGTS que incidiria sobre elas (Súmula nº 206

do TST).

Extingo o processo, com resolução de mérito, quanto aos pedidos

anteriores a 11/11/2017 (art. 487, inciso II, do CPC/2015).

Equiparação salarial

O autor afirma que quando foi promovido a Líder de Tesouraria,

exercia as mesmas atividades que seu supervisor Sr. Daniel Felipe,

com remuneração inferior. Postula o reconhecimento da

equiparação e pagamento das diferenças salariais e reflexos.

Os requisitos para caracterização da equiparação salarial estão

previstos no art. 461 da CLT, sendo certo que o principal deles é a

identidade de funções com os paradigmas.

Tratando-se de fato constitutivo de seu direito, tem-se que cabia ao

demandante comprovar nos autos a existência da identidade em

questão, com relação ao modelo por ele apontado na peça

vestibular, a teor do disposto no art. 818, I, da CLT.

Conforme ficha de registro do empregado, o autor foi promovido em

01/05/2016.

A seu turno, a testemunha ouvida nos autos confirmou a tese

obreira dizendo que as funções do reclamante e do paradigma eram

as mesmas.

A reclamada não apresentou nenhum documento relativo ao

paradigma indicado e, portanto, não há nenhuma prova de fato

impeditivo do direito alegado.

Assim, inexistindo justificativa para a discriminação salarial

noticiada, devidas as diferenças salariais.

À margem de outro parâmetro nos autos, acolho o patamar

remuneratório do paradigma informado na inicial e não infirmado

nos autos de R$5.020,13.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido de pagamento das

diferenças salariais em face da equiparação com o empregado

Daniel Felipe, observado como devido o salário de R$5.020,13,

desde o período não prescrito até final do contrato, com reflexos em

aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3, horas extras e adicional

noturno pagos e FGTS + 40%.

Diferenças de férias + 1/3 e 13º salários

O autor alega que a reclamada não observou a integração das

horas extras e adicionais noturnos no cálculo do 13º salário e das

férias quitadas, havendo diferenças em seu favor.

Analisando os demonstrativos de pagamento juntados pela ré, não

infirmados nos autos, verifico que a reclamada integrou a média das

variáveis no cálculo das férias, não tendo o autor apontado

diferenças a esse título. Julgo improcedente o pedido.

Contudo, não há demonstrativo de pagamento dos 13º salários, a

fim de demonstrar a integração da média das variáveis recebidas.

Portanto, julgo procedente o pedido de pagamento das diferenças

de 13º salários, em face da integração da média de horas extras e

do adicional noturno recebidos no período correspondente, a ser

calculada a partir dos demonstrativos de pagamento.

PLR

O autor postula o pagamento da 2ª parcela da PLR.

A CCT 2021/2023 que acompanha a inicial apenas estabelece

diretrizes para implementação da PLR.

Segundo a cláusula décima sexta do instrumento, “os tipos de

metas, indicadores, formas e períodos de pagamento, datas,

descontos, afastamentos e desligamentos, dentre quaisquer outras

características específicas, dependerão da política interna e

definição de cada empresa, em conjunto com o Sindicato

representante dos empregados, desde que respeitados os

requisitos mínimos aqui dispostos.”

A referida norma não veio aos autos, razão pela qual julgo

improcedente o pedido.

Diferenças de horas extras

Alega o autor que faz jus a diferenças de horas extras, ao

argumento de que a reclamada “englobava a hora decorrente do

intrajornada nas horas extras pelo excesso e ao final, efetivamente,

acaba deixando de pagar uma hora extra”.

Em réplica, aponta o dia 08/12/2018, no qual trabalhou 4 horas e 12

minutos, dizendo que faria jus a 4h27 extras, a saber 4h12 minutos

trabalhados, mais 15 minutos de intervalo trabalhado e mais 15

minutos de intervalo intrajornada não usufruído.

Não há como acolher o pedido.

Tomando como exemplo o apontamento apresentado, verifica-se

que os 15 minutos trabalhados do intervalo intrajornada já estão

computados na jornada de 4h12 e, ao contrário do que pretende o

autor, não podem ser novamente objeto de remuneração,

descabendo se cogitar de contagem do mesmo tempo em

duplicidade. Assim, seriam devidos apenas a remuneração pelo

labor nas 4h12 mais os 15 minutos pela supressão do intervalo.

Pelo exposto, não verifico nenhuma irregularidade nesse aspecto,

mormente considerando ter o autor reconhecido na inicial que os
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registros são fidedignos, ou seja, quando não realizado o intervalo,

não havia o correspondente registro nos cartões de ponto. Assim,

julgo improcedente o pedido de diferenças de horas extras sob

este fundamento.

Ainda em réplica, o autor apontou, em tese, diferenças de horas

extras quanto à apuração do quantitativo diário. Todavia, a

pretensão traduz inovação da lide, que deve ser decidida nos limites

em que proposta. Assim, não conheço da alegação.

Em seguida, reconhecida a existência dos salários retidos, julgo

procedente o pedido de pagamento das horas extras registradas

nos meses de novembro e dezembro/2022, conforme cartões de

ponto, acrescidas do adicional convencional e, na sua falta, do

adicional de 50%, com reflexos em RSR, férias + 1/3, 13º salários e

de tudo, exceto parcelas indenizadas, em FGTS + 40%.

Minutos que antecedem e sucedem a jornada

O autor postula o pagamento de 15 minutos extras, antes e após a

jornada registrada, destinados à troca de uniforme.

Em depoimento pessoal, o preposto das 1ª, 2ª e 3ª reclamadas

informou que o uso do uniforme era obrigatório e que o autor tinha

que vesti-lo no local de trabalho, fato que também foi confirmado

pela testemunha.

Ainda sobre a questão a testemunha afirmou:

“tinham que vestir o uniforme no vestiário; assim iam ao vestiário,

trocavam o uniforme, entravam na empresa e depois abriam o

ponto, gastando de 15 a 20 minutos para tanto; ao final do dia,

saiam da tesouraria, fechavam o ponto, saiam da empresa e iam

até o vestiário, sendo que às vezes eram barrados pela segurança,

iam se trocar e iam embora, gastando aproximadamente o mesmo

tempo”, fl. 2161.

A troca obrigatória do uniforme na empresa configura tempo à

disposição do empregador, a teor do disposto no artigo 4º, §2º,

inciso VIII, da CLT.

Acolho o tempo despendido na atividade de 15 minutos, confirmado

pela prova oral. Sendo superior ao limite previsto no artigo 58, §1º,

da CLT, deve ser remunerado como extra.

Portanto, julgo procedente o pedido de pagamento de 30 minutos

extras por dia efetivamente trabalhado, relativo aos 15 minutos que

antecedem e sucedem a jornada, acrescidos do adicional

convencional e, na sua falta, do adicional de 50%, com reflexos em

RSR, férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio e de todos, exceto

férias indenizadas + 1/3, em FGTS + 40%.

Na apuração das horas extras deverá ser observado o divisor 220, a

efetiva remuneração obreira e a recomposição salarial ora

reconhecida (Súmula 264 do TST) e, quanto aos reflexos, a OJ 394

a SDI-I do TST.

Intervalo interjornadas

O autor logrou apontar a supressão do intervalo de 11 horas entre

as jornadas, a exemplo do intervalo entre os dias 27/10/2021 e

28/10/2021.

Conforme orientação Jurisprudencial nº 355 da SBDI-1 do TST, que

determina a aplicação analógica do art. 71, § 4º da CLT, devidas as

horas relativas ao período não usufruído, pois é afastado do

empregado o direito à integralidade do descanso mínimo

necessário.

Portanto, julgo procedente o pedido de pagamento das horas

extras correspondentes ao tempo suprimido do intervalo

interjornadas previsto nos artigos 66 e 67, da CLT, conforme se

apurar a partir dos cartões de ponto, acrescidas do adicional de

50%, de natureza indenizatória. Indevidos os reflexos.

Na apuração deverá ser observado o divisor 220 e a efetiva

remuneração obreira (Súmula 264 do TST).

Verbas rescisórias

Alega o autor que foi dispensado sem justa causa em 19/12/2022,

sem receber as verbas rescisórias.

Embora a defesa afirme que o reclamante recebeu as parcelas

pleiteadas, não apresentou nenhuma prova do correspondente

pagamento, ônus que lhe competia.

Portanto, julgo procedentes os pedidos de pagamento das

seguintes verbas:

- saldo de salário de 19 dias de dezembro/2022

- aviso prévio indenizado de 54 dias, o que projeta o término do

contrato para 11/02/2023

- salário retido de novembro/2022, correspondente a 60%

- 13º salário integral de 2022

- 1/12 de 13º salário de 2023

- férias + 1/3 integrais 2021/2022

- 5/12 de férias + 1/3 2022/2023

- a multa do artigo 477, §8º, da CLT, uma vez configurada a mora

- o FGTS não depositado ao longo do contrato, conforme extrato da

conta vinculada de fl. 22/24

- a multa de 40% do total do FGTS, inclusive sobre as parcelas de

incidência ora deferidas (saldo de salário, salário retido, aviso prévio

e 13º salário)

Penhora no rosto dos autos

O 4º reclamado requer a penhora no rosto dos autos daação cível

nº. 6012884-25.2015.8.13.0024, em trâmite na 22ª Vara Cível de
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Belo Horizonte.

Nada a prover por ora, sendo questão atinente à eventual fase de

execução.

Responsabilidade dos réus

É notório que as 1ª, 2ª e 3ª reclamadas integram mesmo grupo

econômico, tendo inclusive apresentado defesa única e sido

representadas pelo mesmo preposto.

É sabido ainda, em razão de diversas demandas propostas em face

das reclamadas, que mantinham uma página do grupo Fortebanco,

http://grupofortebanco.com.br, da qual constava a informação de

que “A Fidelys é uma empresa do Grupo Fortebanco responsável

pelo serviço de logística de transporte, custódia e processamento

de valores.”

Ressalto que o grupo econômico já foi reconhecido por diversas

decisões do Regional.

Verifico, assim, a existência de integração empresarial, atuação

conjunta e comunhão de interesses, caracterizando a formação de

grupo econômico, nos termos do artigo 2º, §2º da CLT, razão pela

qual as reclamadas (1ª, 2ª e 3ª) respondem solidariamente pelos

créditos deferidos ao autor.

A seu turno, sustentam os 4º, 5º, 6º e 7º réus que não haveria

margem para a sua responsabilização.

Ao contrário do que alegam, trata-se de caso típico de terceirização

de serviços implementada pelos supramencionados réus,

tomadores dos serviços, através de contratos firmados com a

primeira reclamada (contratos de fls. 429, 635, 1309 e 1872). A

contratada prestava serviços de custódia e preparação de

numerário para atender os bancos e o reclamante não laborava no

transporte de valores.

Não se discute nos autos a licitude da terceirização que, todavia,

não exime a parte contratante quanto à responsabilidade pelo

cumprimento das obrigações trabalhistas assumidas pela

contratada, porque tal encargo é inerente ao negócio jurídico e,

nesse contexto, permanece válido o que estabelece o item IV da

Súmula 331 do C. TST.

Considerando que o 4º, 6º e 7º réus foram beneficiários dos

serviços prestados pelo reclamante, ainda que lícita a terceirização,

devem eles responder subsidiariamente pelas verbas devidas pela

devedora principal durante todo o período que o reclamante lhes

prestou serviços.

Conforme termo de fl. 890 e seguintes, o contrato de prestação de

serviços firmado com o 4º réu foi encerrado antes da realização da

referida audiência. Assim, considero ter havido o término do

contrato de prestação de serviços entre o empregador e o 4º réu em

03/10/2022. A sua responsabilização há, portanto, de se limitar à

data ora fixada.

Por sua vez, o contrato firmado com o 7º réu teve início em

22/06/2021, fl. 1878, razão pela qual sua responsabilidade não

abrange o período anterior à referida data.

No mais, acolho a tese de que o 6º réu se beneficiou da prestação

de serviços do autor por todo o período contratual não prescrito, não

havendo provas nos autos em sentido contrário.

Por outro lado, o fato de ter o autor prestado serviços em prol do 5º

réu, por si só, não é suficiente para a sua responsabilização, pois

integrante da Administração Pública Federal Indireta, como é de

notório conhecimento. Há que se demonstrar a sua culpa na

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte

da 1ª ré, conforme item V da Súmula 331 do TST.

Na hipótese, o 5º réu juntou farta documentação que dá conta da

efetiva fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas por

parte da 1ª ré, tendo sido inclusive instaurado processo

administrativo interno em face dos descumprimentos contratuais, fl.

1685 e seguintes.

Diante disso, concluo que não há, de fato, margem para a

responsabilização do 5º réu, razão pela qual julgo improcedente a

presente demanda em face dele.

Pelo acima exposto, reconheço a responsabilidade subsidiária do

4º réu, limitada a 03/10/2022, do 6º réu, por todo o período

contratual, e do sétimo réu, pelo período compreendido entre

22/06/2021 até o fim do pacto laboral do autor. A

responsabilidadeabrange todas as parcelas oriundas da relação de

emprego mantida pela empresa prestadora dos serviços, inclusive

aquelas de caráter indenizatório ou punitivo, como a multa do artigo

477, da CLT

Não há de se cogitar em exigibilidade de execução prévia dos

sócios das devedoras principais inadimplentes para o

direcionamento da execução contra os responsáveis subsidiários,

conforme a Orientação Jurisprudencial nº 18 das Turmas do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.

Além da limitação temporal supra, não há que se falar em qualquer

outra proporcionalidade quanto à responsabilidade subsidiária das

reclamadas.

Dedução

Não há dedução a ser autorizada, pois não houve pagamento ao

mesmo título das parcelas ora deferidas.

Fica ressalvada apenas a dedução de eventuais parcelas já

recebidas nos autos da ação coletiva noticiada, para se evitar o

enriquecimento sem causa do autor.

Correção Monetária e Juros
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Os valores devidos ao reclamante devem ser corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros, na forma da lei e até a data

do efetivo pagamento (Súmula nº 15 do TRT-3ª Região), o que

sequer depende de requerimento (Súmula nº 211 do TST).

A correção monetária incidirá a partir do primeiro dia do mês

subsequente ao vencido, já que ultrapassada a data limite para

pagamento dos salários (art. 459 da CLT e Súmula nº 381 do TST).

Revendo posicionamento anterior, conforme decisão do STF nas

ADC’s 58 e 59 e nas ADI’s 5.867 e 6.021, bem como em diversas

Reclamações Constitucionais, a exemplo da de nº 58.424, com

decisão publicada em 21/03/2023, na fase pré-judicial (até a

distribuição da ação) o índice a ser aplicado é o IPCA-E juntamente

com os juros legais definidos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91

(TRD).

A partir de então a correção monetária e os juros incidirão pela

aplicação da Taxa SELIC SIMPLES, sem juros compostos (art. 406

do Código Civil).

A liquidação abrangerá as contribuições previdenciárias e fiscais

que serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

conforme legislação específica (art. 879, § 4º, da CLT).

INSS e IRRF

Possuem natureza indenizatória (art. 28 da Lei nº 8.212/91 e art.

214 do Regulamento da Previdência Social): férias indenizadas +

1/3, FGTS + 40%, multa do artigo 477 da CLT e horas extras

intervalares.

Sobre as demais parcelas, incide contribuição previdenciária,

observando-se o teto do salário de contribuição, a cada mês,

cabendo à ré efetuar os recolhimentos, deduzindo do crédito da

parte autora a parcela de contribuição por ela devida.

A parte autora não responde pelos juros e multa incidentes sobre

sua cota de contribuição, já que não deu causa à mora, cabendo à

ré o seu pagamento (art. 33, § 5º, da Lei nº 8.212/91).

O recolhimento da contribuição previdenciária e do imposto de

renda se dará com observância das disposições da Súmula nº 368

do TST quanto à competência, responsabilidade de cada uma das

partes, fato gerador, incidência de juros, multa e alíquotas.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora.

Justiça Gratuita

Estando a parte autora desempregada quando do ajuizamento da

ação, conforme CTPS de fl. 15, defiro a justiça gratuita (art. 790,

§3º, da CLT).

Honorários advocatícios

Devidos os honorários advocatícios na forma do art. 791-A da CLT.

Arbitram-se a favor dos advogados da parte autora os honorários de

10% sobre o montante apurado na liquidação (caput).

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, não cabe sua

condenação ao pagamento de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais, considerando o teor da decisão proferida na ADI

5766/STF.

Limitação de valores

Com a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, o art. 840, § 1º, da

CLT passou a exigir, no rito ordinário, que o pedido seja certo,

determinado e com indicação de seu valor, como já ocorria no rito

sumaríssimo (art. 852-B, I, da CLT) e em conformidade com as

regras do direito processual civil (art. 291 e 319, V, do CPC/15).

Referida alteração teve por escopo garantir a boa-fé processual e

contribuir para a celeridade com a prévia liquidação dos pedidos.

Assim, para as ações ajuizadas após 11/11/2017, caso dos autos, a

determinação dos valores contida na inicial serve como limite para

eventual condenação, o que deve ser observado na fase de

liquidação.

Esclareço que os limites impostos na exordial incidem tão somente

sobre a liquidação dos pedidos, não abrangendo a correção

monetária e os juros, inexistindo, pois, prejuízo ao reclamante por

eventual demora do trânsito em julgado da demanda.

Portanto, determino que os valores contidos na inicial servem como

limite para eventual condenação, o que deve ser observado na fase

de liquidação, não abrangendo a correção monetária e os juros.

CONCLUSÃO

Por tudo que foi exposto decido rejeitar as preliminares arguidas,

julgar IMPROCEDENTES os pedidos em face de BANCO DO

BRASIL S.A., e julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados para condenar solidariamente FIDELYS

SEGURANÇA PRIVADA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA,

FORTEBANCO VIGILÂNCIA E  SEGURANÇA LTDA e

FORTEBANCO ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA e,

subsidiariamente, TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A., BANCO

BRADESCO S.A. e BANCO ORIGINAL S.A., a pagarem a

KLEDSON CASTILHO MIRANDA,nos termos da fundamentação:

- diferenças salariais em face da equiparação com o empregado

Daniel Felipe, observado como devido o salário de R$5.020,13,

desde o período não prescrito até final do contrato, com reflexos em

aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3, horas extras e adicional

noturno pagos e FGTS + 40%.

- diferenças de 13º salários, em face da integração da média de

horas extras e do adicional noturno recebidos no período
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correspondente, a ser calculada a partir dos demonstrativos de

pagamento.

-  horas extras registradas nos meses de novembro e

dezembro/2022, conforme cartões de ponto, acrescidas do adicional

convencional e, na sua falta, do adicional de 50%, com reflexos em

RSR, férias + 1/3, 13º salários e de tudo, exceto parcelas

indenizadas, em FGTS + 40%.

- 30 minutos extras por dia efetivamente trabalhado, relativo aos 15

minutos que antecedem e sucedem a jornada, acrescidos do

adicional convencional e, na sua falta, do adicional de 50%, com

reflexos em RSR, férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio e de todos,

exceto férias indenizadas + 1/3, em FGTS + 40%.

- as horas extras correspondentes ao tempo suprimido do intervalo

interjornadas previsto nos artigos 66 e 67, da CLT, conforme se

apurar a partir dos cartões de ponto, acrescidas do adicional de

50%.

- saldo de salário de 19 dias de dezembro/2022.

- aviso prévio indenizado de 54 dias.

- 60% do salário de novembro/2022.

- 13º salário integral de 2022.

- 1/12 de 13º salário de 2023.

- férias + 1/3 integrais 2021/2022.

- 5/12 de férias + 1/3 2022/2023.

- a multa do artigo 477, §8º, da CLT.

- o FGTS não depositado ao longo do contrato, conforme extrato da

conta vinculada de fl. 22/24

- a multa de 40% do total do FGTS, inclusive sobre as parcelas de

incidência ora deferidas (saldo de salário, salário retido, aviso prévio

e 13º salário).

Defiro a justiça gratuita.

Os valores lançados a cada pedido deverão ser observados como

limite por ocasião da liquidação.

As rés devem comprovar os recolhimentos previdenciários e fiscais.

Possuem natureza indenizatória (art. 28 da Lei nº 8.212/91 e art.

214 do Regulamento da Previdência Social): férias indenizadas +

1/3, FGTS + 40%, multa do artigo 477 da CLT e horas extras

intervalares.

Sobre as demais parcelas incide contribuição previdenciária,

observando-se o teto do salário de contribuição, a cada mês,

cabendo às rés efetuarem os recolhimentos, deduzindo do crédito

da parte autora a parcela de contribuição por ela devida.

A parte autora não responde pelos juros e multa incidentes sobre

sua cota de contribuição, já que não deu causa à mora, cabendo à

ré o seu pagamento (art. 33, § 5º, da Lei nº 8.212/91).

O recolhimento da contribuição previdenciária e do imposto de

renda se dará com observância das disposições da Súmula nº 368

do TST quanto à competência, responsabilidade de cada uma das

partes, fato gerador, incidência de juros e multa e alíquotas.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora.

Os valores devidos ao reclamante devem ser corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros, na forma da lei e até a data

do efetivo pagamento (Súmula nº 15 do TRT-3ª Região), o que

sequer depende de requerimento (Súmula nº 211 do TST).

A correção monetária incidirá a partir do primeiro dia do mês

subsequente ao vencido, já que ultrapassada a data limite para

pagamento dos salários (art. 459 da CLT e Súmula nº 381 do TST).

Os índices de juros e correção monetária são os definidos

definitivamente pelo STF nas ADC’s 58 e 59 e nas ADI’s 5.867 e

6.021, incluindo a modulação ali estabelecida.

Custas pelas rés, no importe de R$1.000,00, calculadas sobre R$

50.000,00, valor arbitrado à condenação.

Honorários advocatícios sucumbenciais conforme fundamentação.

As teses prevalecentes nesta decisão,  necessár ias e

imprescindíveis ao desate da controvérsia posta nos autos, afastam

todas as demais alegações das partes, que são automaticamente

rejeitadas.

Ficam as partes alertadas quanto às disposições dos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC/2015, bem como advertidas sobre as

penalidades previstas no 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, oportunamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010259-27.2023.5.03.0006
AUTOR KLEDSON CASTILHO MIRANDA

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)
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RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

  - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 287e578

proferida nos autos.

RELATÓRIO

O autor propôs a presente demanda dizendo, em síntese, que foi

admitido pela primeira ré em 22/09/2014, sendo dispensado sem

justa causa em 19/12/2022 sem receber as verbas rescisórias, que

há depósitos de FGTS em atraso, recebeu parcialmente a PLR,

férias e 13º salário, havendo diferenças em favor do obreiro,

executava as mesmas tarefas que o supervisor mediante

remuneração inferior, antecipava e prorrogava sua jornada em 15

minutos, as horas extras foram pagas incorretamente, que houve

violação dos intervalos dos artigos 66 e 67 da CLT.

Requereu: verbas rescisórias, multas dos artigos 467 e 477, da

CLT, FGTS + 40%, diferenças de PLR, 13º salário e férias,

diferenças salariais, 30 minutos extras por dia não registrados,

diferenças de horas extras, horas extras intervalares, honorários

advocatícios e justiça gratuita.

Deu à causa o valor de R$ 110.192,83 e juntou documentos.

Procuração sob o Id fb0d101.

Regularmente citadas, compareceram as rés e apresentaram

defesas escritas, com documentos.

Defesa escrita do 6º reclamado de Id 9539293 (Banco Bradesco

S.A.), arguindo as preliminares de inépcia, ilegitimidade, a

prescrição e clamando pela improcedência da ação.

Defesa escrita do 4º reclamado de Id 0daf208 (Tecnologia Bancária

S.A.), arguindo preliminares e negando a existência de terceirização

de mão de obra e de responsabilidade.

Defesa escrita do 5º reclamado de Id faa8442 (Banco do Brasil

S.A.), arguindo as preliminares de incompetência da Justiça do

Trabalho, inépcia, ilegitimidade, a prejudicial de prescrição e, no

mais, impugnou todos os pedidos lançados na inicial. 

Defesa escrita do 7º reclamado de Id 34b1963 (Banco Original

S.A.), arguindo a prescrição e negando a existência de terceirização

de mão de obra e de responsabilidade.

Defesa conjunta escrita das 1ª, 2ª e 3ª reclamadas de Id 7fa7ef0,

arguindo preliminares e clamando pela improcedência da ação.

Juntaram documentos, atos constitutivos, carta de preposição e

procuração.

O autor se manifestou sobre as defesas e documentos, Id 9035518.

Em prosseguimento, foram colhidos depoimentos pessoais das

partes (autor, 1ª, 2ª e 3ª rés) e ouvida uma testemunha.

Sem mais provas, foi encerrada a instrução.

Razões finais remissivas.

Conciliação final recusada.

É o relatório, passo a decidir.

FUNDAMENTOS

Incompetência da Justiça do Trabalho

O 5º reclamado argui a incompetência desta Especializada para

reconhecer a responsabilidade de ente da administração pública.

A competência material da Justiça do Trabalho é regida pelo art.

114 da Constituição Federal, que abriga o julgamento das ações

oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes da

Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, excluídas as relações de natureza

estatutária.

O pleito deriva da relação de emprego havida entre o autor e a

primeira ré, e o 5º réu, ente público, figura apenas como tomador

dos serviços, cuja responsabilidade subsidiária se pretende. A

prestação de serviços terceirizados, regida pela CLT, está sem

dúvida inserida na competência da Justiça do Trabalho.

A justiça do trabalho, portanto, é competente para julgar o pedido do

autor. Rejeito a preliminar.

Questão de ordem

Trata-se de demanda proposta em 01/04/2023, razão pela qual se

aplica a Lei nº 13.467/17 quanto às questões processuais e,

relativamente às normas de direito material, será considerada a

legislação vigente à época dos fatos (prestação de serviços de

22/09/2014 a 19/12/2022), respeitando-se no que couber o princípio

da irretroatividade das leis, o direito adquirido e o ato jurídico

perfeito (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e 6º, da Lei

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Não vislumbro inconstitucionalidade formal ou material nas
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disposições da Lei nº 13.467/17 que não impedem ou dificultam o

amplo exercício do direito de ação ou a gratuidade de justiça.

Referidos dispositivos inseridos na CLT visam tão somente regular

o responsável uso daquela garantia constitucional, coibindo abusos

e a propositura de demandas temerárias.

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, na ADI 5766 declarou a

inconstitucionalidade do caput e § 4º do art. 790-B e do § 4º do art.

791 da CLT, ambos inseridos pela lei supracitada, decisão

vinculante e com efeito erga omnes que é, portanto, acatada.

Perda do objeto

A alegação de que foram ajuizadas ações coletivas pelo sindicato

da categoria não traduz perda do objeto. No caso, persiste o

interesse de agir, caracterizado pela pretensão resistida. Assim, não

há que se falar em extinção do feito, sem resolução de mérito.

Rejeito.

Conexão

O 4º e 5º réus requerem a reunião do presente feito aos autos da

ACP nº 0010974-76.2022.5.03.0112 e ACP nº 0010998-

26.2022.5.03.0138, alegando conexão entre as ações.

Não há risco de decisões conflitantes, aplicando-se ao caso o

disposto nos artigos 103 e 104 do CDC. Ademais, o ajuizamento de

demanda individual quando já em tramite a ação coletiva leva à

conclusão de que o substituído optou por se beneficiar da demanda

individual.

Registro, para que não se alegue omissão, que não compete a este

Juízo analisar o pedido de exclusão do autor do rol de substituídos.

Rejeito.

Ilegitimidade passiva

A presença da legitimidade é examinada em abstrato, a partir das

informações postas na petição inicial.

Sendo o autor detentor da pretensão e os réus aqueles que

resistem à pretensão, tem-se que são partes legítimas para figurar

nos polos da ação.

Rejeito.

Chamamento ao processo

O 4º réu pretende o chamamento ao processo dos demais

tomadores de serviços, das demais empresas que compõe o grupo

econômico da ex-empregadora do autor e seus sócios.

Cabe à parte autora a escolha daquele contra quem pretende litigar,

assumindo o ônus daí decorrente. Ainda, o chamamento ao

processo, modalidade de intervenção de terceiro facultada ao réu,

não tem lugar na seara trabalhista e a hipótese dos autos não

impõe a relação litisconsorcial.

Rejeito.

Impugnação ao valor da causa

A impugnação ao valor da causa apresentada pelos réus é genérica

e não merece acolhida. A lei não exige que a inicial esteja

acompanhada de memória de cálculo, bastando a indicação dos

valores dos pedidos, devidamente realizada pelo autor. No caso, a

defesa não apontou objetivamente nenhuma desproporção entre os

valores indicados e a expressão econômica dos pedidos, o que

também não verifico.

Rejeito.

Inépcia da inicial

Todos os pedidos foram formulados de uma forma que possibilitou a

delimitação da lide e a apresentação de ampla defesa pelos réus,

inclusive o pedido de equiparação salarial.

Inépcia, portanto, não há. Rejeito.

Prescrição

A prescrição trabalhista se consuma depois de cinco anos para os

trabalhadores urbanos e rurais, com limite de dois anos após a

extinção do contrato de trabalho (art. 7º, inciso XXIX, da

Constituição da República e art. 11 da CLT).

O autor, na peça vestibular, arguiu a suspensão da contagem do

prazo prescricional, promovida pelo art. 3º da Lei 14.010/20, sendo

tal disposição plenamente aplicável à espécie.

Proposta, portanto, a ação em 01/04/2023, considerados os 141

dias de suspensão da contagem prescricional, ocorridos entre

12/06/2020 e 30/10/2020, resta prescrito o direito de reclamar

parcelas anteriores a 11/11/2017 (item I da Súmula 308 do TST),

inclusive quanto ao FGTS que incidiria sobre elas (Súmula nº 206

do TST).

Extingo o processo, com resolução de mérito, quanto aos pedidos

anteriores a 11/11/2017 (art. 487, inciso II, do CPC/2015).

Equiparação salarial

O autor afirma que quando foi promovido a Líder de Tesouraria,

exercia as mesmas atividades que seu supervisor Sr. Daniel Felipe,

com remuneração inferior. Postula o reconhecimento da

equiparação e pagamento das diferenças salariais e reflexos.

Os requisitos para caracterização da equiparação salarial estão

previstos no art. 461 da CLT, sendo certo que o principal deles é a

identidade de funções com os paradigmas.

Tratando-se de fato constitutivo de seu direito, tem-se que cabia ao

demandante comprovar nos autos a existência da identidade em
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questão, com relação ao modelo por ele apontado na peça

vestibular, a teor do disposto no art. 818, I, da CLT.

Conforme ficha de registro do empregado, o autor foi promovido em

01/05/2016.

A seu turno, a testemunha ouvida nos autos confirmou a tese

obreira dizendo que as funções do reclamante e do paradigma eram

as mesmas.

A reclamada não apresentou nenhum documento relativo ao

paradigma indicado e, portanto, não há nenhuma prova de fato

impeditivo do direito alegado.

Assim, inexistindo justificativa para a discriminação salarial

noticiada, devidas as diferenças salariais.

À margem de outro parâmetro nos autos, acolho o patamar

remuneratório do paradigma informado na inicial e não infirmado

nos autos de R$5.020,13.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido de pagamento das

diferenças salariais em face da equiparação com o empregado

Daniel Felipe, observado como devido o salário de R$5.020,13,

desde o período não prescrito até final do contrato, com reflexos em

aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3, horas extras e adicional

noturno pagos e FGTS + 40%.

Diferenças de férias + 1/3 e 13º salários

O autor alega que a reclamada não observou a integração das

horas extras e adicionais noturnos no cálculo do 13º salário e das

férias quitadas, havendo diferenças em seu favor.

Analisando os demonstrativos de pagamento juntados pela ré, não

infirmados nos autos, verifico que a reclamada integrou a média das

variáveis no cálculo das férias, não tendo o autor apontado

diferenças a esse título. Julgo improcedente o pedido.

Contudo, não há demonstrativo de pagamento dos 13º salários, a

fim de demonstrar a integração da média das variáveis recebidas.

Portanto, julgo procedente o pedido de pagamento das diferenças

de 13º salários, em face da integração da média de horas extras e

do adicional noturno recebidos no período correspondente, a ser

calculada a partir dos demonstrativos de pagamento.

PLR

O autor postula o pagamento da 2ª parcela da PLR.

A CCT 2021/2023 que acompanha a inicial apenas estabelece

diretrizes para implementação da PLR.

Segundo a cláusula décima sexta do instrumento, “os tipos de

metas, indicadores, formas e períodos de pagamento, datas,

descontos, afastamentos e desligamentos, dentre quaisquer outras

características específicas, dependerão da política interna e

definição de cada empresa, em conjunto com o Sindicato

representante dos empregados, desde que respeitados os

requisitos mínimos aqui dispostos.”

A referida norma não veio aos autos, razão pela qual julgo

improcedente o pedido.

Diferenças de horas extras

Alega o autor que faz jus a diferenças de horas extras, ao

argumento de que a reclamada “englobava a hora decorrente do

intrajornada nas horas extras pelo excesso e ao final, efetivamente,

acaba deixando de pagar uma hora extra”.

Em réplica, aponta o dia 08/12/2018, no qual trabalhou 4 horas e 12

minutos, dizendo que faria jus a 4h27 extras, a saber 4h12 minutos

trabalhados, mais 15 minutos de intervalo trabalhado e mais 15

minutos de intervalo intrajornada não usufruído.

Não há como acolher o pedido.

Tomando como exemplo o apontamento apresentado, verifica-se

que os 15 minutos trabalhados do intervalo intrajornada já estão

computados na jornada de 4h12 e, ao contrário do que pretende o

autor, não podem ser novamente objeto de remuneração,

descabendo se cogitar de contagem do mesmo tempo em

duplicidade. Assim, seriam devidos apenas a remuneração pelo

labor nas 4h12 mais os 15 minutos pela supressão do intervalo.

Pelo exposto, não verifico nenhuma irregularidade nesse aspecto,

mormente considerando ter o autor reconhecido na inicial que os

registros são fidedignos, ou seja, quando não realizado o intervalo,

não havia o correspondente registro nos cartões de ponto. Assim,

julgo improcedente o pedido de diferenças de horas extras sob

este fundamento.

Ainda em réplica, o autor apontou, em tese, diferenças de horas

extras quanto à apuração do quantitativo diário. Todavia, a

pretensão traduz inovação da lide, que deve ser decidida nos limites

em que proposta. Assim, não conheço da alegação.

Em seguida, reconhecida a existência dos salários retidos, julgo

procedente o pedido de pagamento das horas extras registradas

nos meses de novembro e dezembro/2022, conforme cartões de

ponto, acrescidas do adicional convencional e, na sua falta, do

adicional de 50%, com reflexos em RSR, férias + 1/3, 13º salários e

de tudo, exceto parcelas indenizadas, em FGTS + 40%.

Minutos que antecedem e sucedem a jornada

O autor postula o pagamento de 15 minutos extras, antes e após a

jornada registrada, destinados à troca de uniforme.

Em depoimento pessoal, o preposto das 1ª, 2ª e 3ª reclamadas

informou que o uso do uniforme era obrigatório e que o autor tinha

que vesti-lo no local de trabalho, fato que também foi confirmado

pela testemunha.
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Ainda sobre a questão a testemunha afirmou:

“tinham que vestir o uniforme no vestiário; assim iam ao vestiário,

trocavam o uniforme, entravam na empresa e depois abriam o

ponto, gastando de 15 a 20 minutos para tanto; ao final do dia,

saiam da tesouraria, fechavam o ponto, saiam da empresa e iam

até o vestiário, sendo que às vezes eram barrados pela segurança,

iam se trocar e iam embora, gastando aproximadamente o mesmo

tempo”, fl. 2161.

A troca obrigatória do uniforme na empresa configura tempo à

disposição do empregador, a teor do disposto no artigo 4º, §2º,

inciso VIII, da CLT.

Acolho o tempo despendido na atividade de 15 minutos, confirmado

pela prova oral. Sendo superior ao limite previsto no artigo 58, §1º,

da CLT, deve ser remunerado como extra.

Portanto, julgo procedente o pedido de pagamento de 30 minutos

extras por dia efetivamente trabalhado, relativo aos 15 minutos que

antecedem e sucedem a jornada, acrescidos do adicional

convencional e, na sua falta, do adicional de 50%, com reflexos em

RSR, férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio e de todos, exceto

férias indenizadas + 1/3, em FGTS + 40%.

Na apuração das horas extras deverá ser observado o divisor 220, a

efetiva remuneração obreira e a recomposição salarial ora

reconhecida (Súmula 264 do TST) e, quanto aos reflexos, a OJ 394

a SDI-I do TST.

Intervalo interjornadas

O autor logrou apontar a supressão do intervalo de 11 horas entre

as jornadas, a exemplo do intervalo entre os dias 27/10/2021 e

28/10/2021.

Conforme orientação Jurisprudencial nº 355 da SBDI-1 do TST, que

determina a aplicação analógica do art. 71, § 4º da CLT, devidas as

horas relativas ao período não usufruído, pois é afastado do

empregado o direito à integralidade do descanso mínimo

necessário.

Portanto, julgo procedente o pedido de pagamento das horas

extras correspondentes ao tempo suprimido do intervalo

interjornadas previsto nos artigos 66 e 67, da CLT, conforme se

apurar a partir dos cartões de ponto, acrescidas do adicional de

50%, de natureza indenizatória. Indevidos os reflexos.

Na apuração deverá ser observado o divisor 220 e a efetiva

remuneração obreira (Súmula 264 do TST).

Verbas rescisórias

Alega o autor que foi dispensado sem justa causa em 19/12/2022,

sem receber as verbas rescisórias.

Embora a defesa afirme que o reclamante recebeu as parcelas

pleiteadas, não apresentou nenhuma prova do correspondente

pagamento, ônus que lhe competia.

Portanto, julgo procedentes os pedidos de pagamento das

seguintes verbas:

- saldo de salário de 19 dias de dezembro/2022

- aviso prévio indenizado de 54 dias, o que projeta o término do

contrato para 11/02/2023

- salário retido de novembro/2022, correspondente a 60%

- 13º salário integral de 2022

- 1/12 de 13º salário de 2023

- férias + 1/3 integrais 2021/2022

- 5/12 de férias + 1/3 2022/2023

- a multa do artigo 477, §8º, da CLT, uma vez configurada a mora

- o FGTS não depositado ao longo do contrato, conforme extrato da

conta vinculada de fl. 22/24

- a multa de 40% do total do FGTS, inclusive sobre as parcelas de

incidência ora deferidas (saldo de salário, salário retido, aviso prévio

e 13º salário)

Penhora no rosto dos autos

O 4º reclamado requer a penhora no rosto dos autos daação cível

nº. 6012884-25.2015.8.13.0024, em trâmite na 22ª Vara Cível de

Belo Horizonte.

Nada a prover por ora, sendo questão atinente à eventual fase de

execução.

Responsabilidade dos réus

É notório que as 1ª, 2ª e 3ª reclamadas integram mesmo grupo

econômico, tendo inclusive apresentado defesa única e sido

representadas pelo mesmo preposto.

É sabido ainda, em razão de diversas demandas propostas em face

das reclamadas, que mantinham uma página do grupo Fortebanco,

http://grupofortebanco.com.br, da qual constava a informação de

que “A Fidelys é uma empresa do Grupo Fortebanco responsável

pelo serviço de logística de transporte, custódia e processamento

de valores.”

Ressalto que o grupo econômico já foi reconhecido por diversas

decisões do Regional.

Verifico, assim, a existência de integração empresarial, atuação

conjunta e comunhão de interesses, caracterizando a formação de

grupo econômico, nos termos do artigo 2º, §2º da CLT, razão pela

qual as reclamadas (1ª, 2ª e 3ª) respondem solidariamente pelos

créditos deferidos ao autor.

A seu turno, sustentam os 4º, 5º, 6º e 7º réus que não haveria
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margem para a sua responsabilização.

Ao contrário do que alegam, trata-se de caso típico de terceirização

de serviços implementada pelos supramencionados réus,

tomadores dos serviços, através de contratos firmados com a

primeira reclamada (contratos de fls. 429, 635, 1309 e 1872). A

contratada prestava serviços de custódia e preparação de

numerário para atender os bancos e o reclamante não laborava no

transporte de valores.

Não se discute nos autos a licitude da terceirização que, todavia,

não exime a parte contratante quanto à responsabilidade pelo

cumprimento das obrigações trabalhistas assumidas pela

contratada, porque tal encargo é inerente ao negócio jurídico e,

nesse contexto, permanece válido o que estabelece o item IV da

Súmula 331 do C. TST.

Considerando que o 4º, 6º e 7º réus foram beneficiários dos

serviços prestados pelo reclamante, ainda que lícita a terceirização,

devem eles responder subsidiariamente pelas verbas devidas pela

devedora principal durante todo o período que o reclamante lhes

prestou serviços.

Conforme termo de fl. 890 e seguintes, o contrato de prestação de

serviços firmado com o 4º réu foi encerrado antes da realização da

referida audiência. Assim, considero ter havido o término do

contrato de prestação de serviços entre o empregador e o 4º réu em

03/10/2022. A sua responsabilização há, portanto, de se limitar à

data ora fixada.

Por sua vez, o contrato firmado com o 7º réu teve início em

22/06/2021, fl. 1878, razão pela qual sua responsabilidade não

abrange o período anterior à referida data.

No mais, acolho a tese de que o 6º réu se beneficiou da prestação

de serviços do autor por todo o período contratual não prescrito, não

havendo provas nos autos em sentido contrário.

Por outro lado, o fato de ter o autor prestado serviços em prol do 5º

réu, por si só, não é suficiente para a sua responsabilização, pois

integrante da Administração Pública Federal Indireta, como é de

notório conhecimento. Há que se demonstrar a sua culpa na

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte

da 1ª ré, conforme item V da Súmula 331 do TST.

Na hipótese, o 5º réu juntou farta documentação que dá conta da

efetiva fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas por

parte da 1ª ré, tendo sido inclusive instaurado processo

administrativo interno em face dos descumprimentos contratuais, fl.

1685 e seguintes.

Diante disso, concluo que não há, de fato, margem para a

responsabilização do 5º réu, razão pela qual julgo improcedente a

presente demanda em face dele.

Pelo acima exposto, reconheço a responsabilidade subsidiária do

4º réu, limitada a 03/10/2022, do 6º réu, por todo o período

contratual, e do sétimo réu, pelo período compreendido entre

22/06/2021 até o fim do pacto laboral do autor. A

responsabilidadeabrange todas as parcelas oriundas da relação de

emprego mantida pela empresa prestadora dos serviços, inclusive

aquelas de caráter indenizatório ou punitivo, como a multa do artigo

477, da CLT

Não há de se cogitar em exigibilidade de execução prévia dos

sócios das devedoras principais inadimplentes para o

direcionamento da execução contra os responsáveis subsidiários,

conforme a Orientação Jurisprudencial nº 18 das Turmas do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.

Além da limitação temporal supra, não há que se falar em qualquer

outra proporcionalidade quanto à responsabilidade subsidiária das

reclamadas.

Dedução

Não há dedução a ser autorizada, pois não houve pagamento ao

mesmo título das parcelas ora deferidas.

Fica ressalvada apenas a dedução de eventuais parcelas já

recebidas nos autos da ação coletiva noticiada, para se evitar o

enriquecimento sem causa do autor.

Correção Monetária e Juros

Os valores devidos ao reclamante devem ser corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros, na forma da lei e até a data

do efetivo pagamento (Súmula nº 15 do TRT-3ª Região), o que

sequer depende de requerimento (Súmula nº 211 do TST).

A correção monetária incidirá a partir do primeiro dia do mês

subsequente ao vencido, já que ultrapassada a data limite para

pagamento dos salários (art. 459 da CLT e Súmula nº 381 do TST).

Revendo posicionamento anterior, conforme decisão do STF nas

ADC’s 58 e 59 e nas ADI’s 5.867 e 6.021, bem como em diversas

Reclamações Constitucionais, a exemplo da de nº 58.424, com

decisão publicada em 21/03/2023, na fase pré-judicial (até a

distribuição da ação) o índice a ser aplicado é o IPCA-E juntamente

com os juros legais definidos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91

(TRD).

A partir de então a correção monetária e os juros incidirão pela

aplicação da Taxa SELIC SIMPLES, sem juros compostos (art. 406

do Código Civil).

A liquidação abrangerá as contribuições previdenciárias e fiscais

que serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

conforme legislação específica (art. 879, § 4º, da CLT).

INSS e IRRF
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Possuem natureza indenizatória (art. 28 da Lei nº 8.212/91 e art.

214 do Regulamento da Previdência Social): férias indenizadas +

1/3, FGTS + 40%, multa do artigo 477 da CLT e horas extras

intervalares.

Sobre as demais parcelas, incide contribuição previdenciária,

observando-se o teto do salário de contribuição, a cada mês,

cabendo à ré efetuar os recolhimentos, deduzindo do crédito da

parte autora a parcela de contribuição por ela devida.

A parte autora não responde pelos juros e multa incidentes sobre

sua cota de contribuição, já que não deu causa à mora, cabendo à

ré o seu pagamento (art. 33, § 5º, da Lei nº 8.212/91).

O recolhimento da contribuição previdenciária e do imposto de

renda se dará com observância das disposições da Súmula nº 368

do TST quanto à competência, responsabilidade de cada uma das

partes, fato gerador, incidência de juros, multa e alíquotas.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora.

Justiça Gratuita

Estando a parte autora desempregada quando do ajuizamento da

ação, conforme CTPS de fl. 15, defiro a justiça gratuita (art. 790,

§3º, da CLT).

Honorários advocatícios

Devidos os honorários advocatícios na forma do art. 791-A da CLT.

Arbitram-se a favor dos advogados da parte autora os honorários de

10% sobre o montante apurado na liquidação (caput).

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, não cabe sua

condenação ao pagamento de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais, considerando o teor da decisão proferida na ADI

5766/STF.

Limitação de valores

Com a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, o art. 840, § 1º, da

CLT passou a exigir, no rito ordinário, que o pedido seja certo,

determinado e com indicação de seu valor, como já ocorria no rito

sumaríssimo (art. 852-B, I, da CLT) e em conformidade com as

regras do direito processual civil (art. 291 e 319, V, do CPC/15).

Referida alteração teve por escopo garantir a boa-fé processual e

contribuir para a celeridade com a prévia liquidação dos pedidos.

Assim, para as ações ajuizadas após 11/11/2017, caso dos autos, a

determinação dos valores contida na inicial serve como limite para

eventual condenação, o que deve ser observado na fase de

liquidação.

Esclareço que os limites impostos na exordial incidem tão somente

sobre a liquidação dos pedidos, não abrangendo a correção

monetária e os juros, inexistindo, pois, prejuízo ao reclamante por

eventual demora do trânsito em julgado da demanda.

Portanto, determino que os valores contidos na inicial servem como

limite para eventual condenação, o que deve ser observado na fase

de liquidação, não abrangendo a correção monetária e os juros.

CONCLUSÃO

Por tudo que foi exposto decido rejeitar as preliminares arguidas,

julgar IMPROCEDENTES os pedidos em face de BANCO DO

BRASIL S.A., e julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados para condenar solidariamente FIDELYS

SEGURANÇA PRIVADA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA,

FORTEBANCO VIGILÂNCIA E  SEGURANÇA LTDA e

FORTEBANCO ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA e,

subsidiariamente, TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A., BANCO

BRADESCO S.A. e BANCO ORIGINAL S.A., a pagarem a

KLEDSON CASTILHO MIRANDA,nos termos da fundamentação:

- diferenças salariais em face da equiparação com o empregado

Daniel Felipe, observado como devido o salário de R$5.020,13,

desde o período não prescrito até final do contrato, com reflexos em

aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3, horas extras e adicional

noturno pagos e FGTS + 40%.

- diferenças de 13º salários, em face da integração da média de

horas extras e do adicional noturno recebidos no período

correspondente, a ser calculada a partir dos demonstrativos de

pagamento.

-  horas extras registradas nos meses de novembro e

dezembro/2022, conforme cartões de ponto, acrescidas do adicional

convencional e, na sua falta, do adicional de 50%, com reflexos em

RSR, férias + 1/3, 13º salários e de tudo, exceto parcelas

indenizadas, em FGTS + 40%.

- 30 minutos extras por dia efetivamente trabalhado, relativo aos 15

minutos que antecedem e sucedem a jornada, acrescidos do

adicional convencional e, na sua falta, do adicional de 50%, com

reflexos em RSR, férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio e de todos,

exceto férias indenizadas + 1/3, em FGTS + 40%.

- as horas extras correspondentes ao tempo suprimido do intervalo

interjornadas previsto nos artigos 66 e 67, da CLT, conforme se

apurar a partir dos cartões de ponto, acrescidas do adicional de

50%.

- saldo de salário de 19 dias de dezembro/2022.

- aviso prévio indenizado de 54 dias.

- 60% do salário de novembro/2022.

- 13º salário integral de 2022.

- 1/12 de 13º salário de 2023.

- férias + 1/3 integrais 2021/2022.
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- 5/12 de férias + 1/3 2022/2023.

- a multa do artigo 477, §8º, da CLT.

- o FGTS não depositado ao longo do contrato, conforme extrato da

conta vinculada de fl. 22/24

- a multa de 40% do total do FGTS, inclusive sobre as parcelas de

incidência ora deferidas (saldo de salário, salário retido, aviso prévio

e 13º salário).

Defiro a justiça gratuita.

Os valores lançados a cada pedido deverão ser observados como

limite por ocasião da liquidação.

As rés devem comprovar os recolhimentos previdenciários e fiscais.

Possuem natureza indenizatória (art. 28 da Lei nº 8.212/91 e art.

214 do Regulamento da Previdência Social): férias indenizadas +

1/3, FGTS + 40%, multa do artigo 477 da CLT e horas extras

intervalares.

Sobre as demais parcelas incide contribuição previdenciária,

observando-se o teto do salário de contribuição, a cada mês,

cabendo às rés efetuarem os recolhimentos, deduzindo do crédito

da parte autora a parcela de contribuição por ela devida.

A parte autora não responde pelos juros e multa incidentes sobre

sua cota de contribuição, já que não deu causa à mora, cabendo à

ré o seu pagamento (art. 33, § 5º, da Lei nº 8.212/91).

O recolhimento da contribuição previdenciária e do imposto de

renda se dará com observância das disposições da Súmula nº 368

do TST quanto à competência, responsabilidade de cada uma das

partes, fato gerador, incidência de juros e multa e alíquotas.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora.

Os valores devidos ao reclamante devem ser corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros, na forma da lei e até a data

do efetivo pagamento (Súmula nº 15 do TRT-3ª Região), o que

sequer depende de requerimento (Súmula nº 211 do TST).

A correção monetária incidirá a partir do primeiro dia do mês

subsequente ao vencido, já que ultrapassada a data limite para

pagamento dos salários (art. 459 da CLT e Súmula nº 381 do TST).

Os índices de juros e correção monetária são os definidos

definitivamente pelo STF nas ADC’s 58 e 59 e nas ADI’s 5.867 e

6.021, incluindo a modulação ali estabelecida.

Custas pelas rés, no importe de R$1.000,00, calculadas sobre R$

50.000,00, valor arbitrado à condenação.

Honorários advocatícios sucumbenciais conforme fundamentação.

As teses prevalecentes nesta decisão,  necessár ias e

imprescindíveis ao desate da controvérsia posta nos autos, afastam

todas as demais alegações das partes, que são automaticamente

rejeitadas.

Ficam as partes alertadas quanto às disposições dos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC/2015, bem como advertidas sobre as

penalidades previstas no 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, oportunamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010499-24.2020.5.03.0005
AUTOR RONALDO EUSTAQUIO VELOSO

ADVOGADO ANA ELISA NOGUEIRA DE
SOUZA(OAB: 120433/MG)

ADVOGADO BARBARA EVELYN ANDRADE
SENRA(OAB: 157986/MG)

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JEFFERSON CALIXTO DE
OLIVEIRA(OAB: 72061/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO EUSTAQUIO VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3f6e60

proferida nos autos.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório (art. 852 – I da CLT).

FUNDAMENTOS

PRESCRIÇÃO

Não há prescrição a ser declarada porquanto a dispensa se deu em

06/05/2020 e a presente demanda foi distribuída em 14/08/2020.

Rejeito.

NULIDADE DA DISPENSA -REINTEGRAÇÃO

Inicialmente, mister verificar se a dispensa da parte autora depende

ou não demotivação, conquanto a reclamada, sem qualquer dúvida,

compõe a administração pública estadual e o contrato de trabalho

se firmou após aprovação em concurso público.

A Resolução n. 23 da SEPLAG, publicada em 04/05/2015, previa a

necessidade demotivaçãodo ato de dispensa dos empregados das

empresas públicas e sociedades de economia mista integrantes da

administração pública indireta do estado de Minas Gerais.
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Analisando a revogada Resolução n. 23, verifica-se que a norma foi

editada a fim de dar cumprimento à decisão proferida pelo STF nos

autos no RE 589.998/PI em 20/03/2013, segundo a qual o ato de

dispensa do empregado de empresa pública e sociedade de

economia mista deveria ser motivado.

Ao examinar o RE 589.998 o STF assim decidiu:

"EMENTA:  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT. DEMISSÃO IMOTIVADA DE SEUS

E M P R E G A D O S .  I M P O S S I B I L I D A D E .  N E C E S S I D A D E

DEMOTIVAÇÃODA DISPENSA. RE PARCIALEMENTE

PROVIDO.

I - Os empregados públicos não fazem jus à estabilidade prevista no

art. 41 da CF, salvo aqueles admitidos em período anterior ao

advento da EC nº 19/1998. Precedentes.

II - Em atenção, no entanto, aos princípios da impessoalidade e

isonomia, que regem a admissão por concurso público, a dispensa

do empregado de empresas públicas e sociedades de economia

mista que prestam serviços públicos deve ser motivada,

assegurando-se, assim, que tais princípios, observados no

momento daquela admissão, sejam também respeitados por

ocasião da dispensa.

III - Amotivaçãodo ato de dispensa, assim, visa a resguardar o

empregado de uma possíve l  quebra do postu lado da

impessoalidade por parte do agente estatal investido do poder de

demitir.

IV - Recurso extraordinário parcialmente provido para afastar a

aplicação, ao caso, do art. 41 da CF, exigindo-se, entretanto,

amotivaçãopara legitimar a rescisão unilateral do contrato de

trabalho".

Da ementa a seguir transcrita, verifica-se que a Corte Suprema, de

fato, entende ser exigível amotivaçãopara a dispensa de

empregado público em respeito aos princípios constitucionais da

impessoalidade e isonomia, tanto para empresas públicas quanto

para sociedades de economia mista (inciso II).

Este último, exatamente o caso da reclamada.

Muito se discutiu, então, como se daria amotivaçãoe se seria

necessária a instauração de processo administrativo.

Neste aspecto, o TRT da 3ª Região editou a Súmula nº 57 que

dispõe:

"Empregado público daMGS. Empresa integrante da administração

pública indireta do Estado de Minas Gerais. Dispensa.

I - É obrigatória amotivaçãodo ato de dispensa de empregado

público daMGS, observado o devido procedimento administrativo.

II - Incumbe àMGSo ônus de provar os motivos alegados para a

dispensa, inclusive a extinção de posto de trabalho e a

impossibilidade de recolocação profissional, sob pena de nulidade

do ato administrativo".

Consoante o inciso I da Súmula acima transcrita, além

damotivaçãodeve ser observado o devido processo administrativo.

Entendo, contudo, que esta última exigência sumular perdeu

eficácia diante do julgamento pelo STF dos embargos de

declaração no recurso extraordinário acima referido, cuja ementa é

a seguinte:

"Ementa:DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO DO

TRABALHO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA DE

EMPREGADOS DA ECT. ESCLARECIMENTOS ACERCA DO

ALCANCE DA REPERCUSSÃO GERAL. ADERÊNCIA AOS

ELEMENTOS DO CASO CONCRETO EXAMINADO.

1. No julgamento do RE 589998, realizado sob o regime da

repercussão geral, esta Corte estabeleceu que a Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos - ECT tem o dever de motivar os atos de

dispensa sem justa causa de seus empregados. Não houve,

todavia, a fixação expressa datesejurídica extraída do caso, o que

justifica o cabimento dos embargos.

2. O regime da repercussão geral, nos termos do art. 543-A, § 7º, do

CPC/1973 (e do art. 1.035, § 11, do CPC/2015), exige a fixação de

uma tese de julgamento. Na linha da orientação que foi firmada pelo

Plenário, a tese referida deve guardar conexão direta com a

hipótese objeto de julgamento.

3. A questão constitucional versada no presente recurso envolvia a

ECT, empresa prestadora de serviço público em regime de

exclusividade, que desfruta de imunidade tributária recíproca e paga

suas dívidas mediante precatório. Logo, a tese de julgamento deve

estar adstrita a esta hipótese.

4. A fim de conciliar a natureza privada dos vínculos trabalhistas

com o regime essencialmente público reconhecido à ECT, não é

possível impor-lhe nada além da exposição, por escrito, dos motivos

ensejadores da dispensa sem justa causa. Não se pode exigir, em

especial, instauração de processo administrativo ou a abertura de

prévio contraditório.

5. Embargos de declaração providos em parte para fixar a seguinte

tese de julgamento:A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT tem o dever jurídico de motivar, em ato formal, a demissão de

seus empregados".

Do teor desta decisão, destaca-se que a tese fixada tem aplicação
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apenas à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, exatamente

em virtude de ser equiparada por lei à fazenda pública, ou, nos

dizeres daquela Corte, por se tratar de "empresa prestadora de

serviço público em regime de exclusividade, que desfruta de

imunidade tributária recíproca e paga suas dívidas mediante

precatório".

Não obstante, nada impede que se adote o mesmo entendimento

quanto às demais empresas componentes da administração pública

indireta que, mesmo sendo regidas pelo art. 173, § 1º, inciso II, da

Constituição da República, também se submetem aos princípios da

legalidade, impessoalidade e moralidade inseridos nocaput do art.

37 da Carta Maior.

Por outro lado, se não se exige da ECT, que se equipara à fazenda

pública, a instauração de processo administrativo com garantia do

contraditório, como consta expressamente na ementa dos

embargos de declaração (item 4), muito menos de empresas

regidas pelo art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição se pode exigir

referidas formalidades, pelo que considero que perdeu eficácia a

disposição da súmula regional que exigia a instauração de processo

administrativo para dispensa de empregado público.

Finalmente, é importante destacar que amotivaçãode que tratam

as decisões até aqui mencionadas não equivale à justa causa ou

está relacionada a condições pessoais do empregado, tais como

incapacidade, inaptidão ou insuficiência de desempenho. Basta,

para tanto, que haja um motivo para a dispensa e que este seja

informado ao trabalhador por escrito, ainda que o seja de ordem

técnica, econômica ou de governança ligada à empresa e não ao

empregado.

Em síntese, portanto, a dispensa de empregados de empresas

públicas ou sociedades de economia mista depende demotivação,

que não se confunde com justa causa, mas não está condicionada a

prévia instauração de processo administrativo.

Tecidas estas considerações, passo à análise do caso concreto.

O documento de f. 105 informa expressa e formalmente, por escrito,

que a dispensa do autor decorre da ausência de vaga para

realocação, após devolução pelo contratante da ré. O documento de

f. 117, por sua vez, comprova a busca por vaga para realocação do

empregado, por parte da empresa demandada.

Verifica-se, ainda, que a documentação juntada com a defesa

comprova a situação enfrentada pela reclamada, como se

depreende do Ofício Circular SEPLAG/DCGC nº 1/2019, de

13/02/2019, f. 155, o qual recomenda a todos os órgãos estaduais

anuentes ao Contrato Corporativo firmado com a reclamada que

realizem avaliação criteriosa quanto à manutenção de diversos

postos de serviço e a redução de 20% das despesas contratadas,

em face de apontamentos do Ministério Público de Contas do

Estado de Minas Gerais no Inquérito Civil nº 001.854.2018.

Necessário pontuar que os recursos da ré são provenientes da

prestação de serviços de seus empregados nos diversos

contratantes e a manutenção do empregado na empresa sem

alocação em contrato de prestação de serviços compromete os

resultados financeiros, não sendo possível suportar a permanência

deste empregado nos quadros da ré.

Tenho, portanto, que sob este prisma a dispensa cumpriu as

exigências legais, ou seja, foi motivada e amotivaçãofoi

formalmente comunicada por escrito.

Não cabe, assim, areintegraçãopretendida, já que a dispensa

ocorreu de forma lícita.

Portanto,são improcedentes os pedidosdereintegraçãocom

pagamento de salários vencidos e vincendos, seus reflexos em

férias, 13º salários e FGTS.

JUSTIÇA GRATUITA

Considerando que o autor percebia salário inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do RGPSdefiroa justiça gratuita (art. 790,

§ 3º, da CLT).

O benefício alcança traslados e instrumentos (arts. 790, § 3º, e 790

– B da CLT e OJ nº 387 da SDI – 1 do TST).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Beneficiário, o autor, da justiça gratuita, não cabe sua condenação

em pagamento dos honorários advocatícios, em que pese a

improcedência total da ação, à luz da decisão do STF proferida no

bojo da ADI 5.766, que declarou a inconstitucionalidade do § 4º do

art. 791-A da CLT.

CONCLUSÃO

Por tudo que foi exposto, decido julgarIMPROCEDENTESos

pedidos formulados porRONALDO EUSTAQUIO VELOSOem face

deMGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS S.A.,

nos termos da fundamentação.

Defiro ao autor a justiça gratuita.

Custas pelo autor, no importe de R$ 550,60, calculadas sobre

R$27.530,02, valor ou dado à causa, isento.

As teses prevalecentes nesta decisão,  necessár ias e

imprescindíveis ao desate da controvérsia posta nos autos, afastam

todas as demais alegações das partes, que são automaticamente

rejeitadas.

Ficam as partes alertadas quanto às disposições dos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC/2015, bem como advertidas sobre as

penalidades previstas no 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.
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Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010499-24.2020.5.03.0005
AUTOR RONALDO EUSTAQUIO VELOSO

ADVOGADO ANA ELISA NOGUEIRA DE
SOUZA(OAB: 120433/MG)

ADVOGADO BARBARA EVELYN ANDRADE
SENRA(OAB: 157986/MG)

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JEFFERSON CALIXTO DE
OLIVEIRA(OAB: 72061/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3f6e60

proferida nos autos.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório (art. 852 – I da CLT).

FUNDAMENTOS

PRESCRIÇÃO

Não há prescrição a ser declarada porquanto a dispensa se deu em

06/05/2020 e a presente demanda foi distribuída em 14/08/2020.

Rejeito.

NULIDADE DA DISPENSA -REINTEGRAÇÃO

Inicialmente, mister verificar se a dispensa da parte autora depende

ou não demotivação, conquanto a reclamada, sem qualquer dúvida,

compõe a administração pública estadual e o contrato de trabalho

se firmou após aprovação em concurso público.

A Resolução n. 23 da SEPLAG, publicada em 04/05/2015, previa a

necessidade demotivaçãodo ato de dispensa dos empregados das

empresas públicas e sociedades de economia mista integrantes da

administração pública indireta do estado de Minas Gerais.

Analisando a revogada Resolução n. 23, verifica-se que a norma foi

editada a fim de dar cumprimento à decisão proferida pelo STF nos

autos no RE 589.998/PI em 20/03/2013, segundo a qual o ato de

dispensa do empregado de empresa pública e sociedade de

economia mista deveria ser motivado.

Ao examinar o RE 589.998 o STF assim decidiu:

"EMENTA:  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT. DEMISSÃO IMOTIVADA DE SEUS

E M P R E G A D O S .  I M P O S S I B I L I D A D E .  N E C E S S I D A D E

DEMOTIVAÇÃODA DISPENSA. RE PARCIALEMENTE

PROVIDO.

I - Os empregados públicos não fazem jus à estabilidade prevista no

art. 41 da CF, salvo aqueles admitidos em período anterior ao

advento da EC nº 19/1998. Precedentes.

II - Em atenção, no entanto, aos princípios da impessoalidade e

isonomia, que regem a admissão por concurso público, a dispensa

do empregado de empresas públicas e sociedades de economia

mista que prestam serviços públicos deve ser motivada,

assegurando-se, assim, que tais princípios, observados no

momento daquela admissão, sejam também respeitados por

ocasião da dispensa.

III - Amotivaçãodo ato de dispensa, assim, visa a resguardar o

empregado de uma possíve l  quebra do postu lado da

impessoalidade por parte do agente estatal investido do poder de

demitir.

IV - Recurso extraordinário parcialmente provido para afastar a

aplicação, ao caso, do art. 41 da CF, exigindo-se, entretanto,

amotivaçãopara legitimar a rescisão unilateral do contrato de

trabalho".

Da ementa a seguir transcrita, verifica-se que a Corte Suprema, de

fato, entende ser exigível amotivaçãopara a dispensa de

empregado público em respeito aos princípios constitucionais da

impessoalidade e isonomia, tanto para empresas públicas quanto

para sociedades de economia mista (inciso II).

Este último, exatamente o caso da reclamada.

Muito se discutiu, então, como se daria amotivaçãoe se seria

necessária a instauração de processo administrativo.

Neste aspecto, o TRT da 3ª Região editou a Súmula nº 57 que

dispõe:

"Empregado público daMGS. Empresa integrante da administração

pública indireta do Estado de Minas Gerais. Dispensa.

I - É obrigatória amotivaçãodo ato de dispensa de empregado

público daMGS, observado o devido procedimento administrativo.

II - Incumbe àMGSo ônus de provar os motivos alegados para a

dispensa, inclusive a extinção de posto de trabalho e a
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impossibilidade de recolocação profissional, sob pena de nulidade

do ato administrativo".

Consoante o inciso I da Súmula acima transcrita, além

damotivaçãodeve ser observado o devido processo administrativo.

Entendo, contudo, que esta última exigência sumular perdeu

eficácia diante do julgamento pelo STF dos embargos de

declaração no recurso extraordinário acima referido, cuja ementa é

a seguinte:

"Ementa:DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO DO

TRABALHO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA DE

EMPREGADOS DA ECT. ESCLARECIMENTOS ACERCA DO

ALCANCE DA REPERCUSSÃO GERAL. ADERÊNCIA AOS

ELEMENTOS DO CASO CONCRETO EXAMINADO.

1. No julgamento do RE 589998, realizado sob o regime da

repercussão geral, esta Corte estabeleceu que a Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos - ECT tem o dever de motivar os atos de

dispensa sem justa causa de seus empregados. Não houve,

todavia, a fixação expressa datesejurídica extraída do caso, o que

justifica o cabimento dos embargos.

2. O regime da repercussão geral, nos termos do art. 543-A, § 7º, do

CPC/1973 (e do art. 1.035, § 11, do CPC/2015), exige a fixação de

uma tese de julgamento. Na linha da orientação que foi firmada pelo

Plenário, a tese referida deve guardar conexão direta com a

hipótese objeto de julgamento.

3. A questão constitucional versada no presente recurso envolvia a

ECT, empresa prestadora de serviço público em regime de

exclusividade, que desfruta de imunidade tributária recíproca e paga

suas dívidas mediante precatório. Logo, a tese de julgamento deve

estar adstrita a esta hipótese.

4. A fim de conciliar a natureza privada dos vínculos trabalhistas

com o regime essencialmente público reconhecido à ECT, não é

possível impor-lhe nada além da exposição, por escrito, dos motivos

ensejadores da dispensa sem justa causa. Não se pode exigir, em

especial, instauração de processo administrativo ou a abertura de

prévio contraditório.

5. Embargos de declaração providos em parte para fixar a seguinte

tese de julgamento:A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT tem o dever jurídico de motivar, em ato formal, a demissão de

seus empregados".

Do teor desta decisão, destaca-se que a tese fixada tem aplicação

apenas à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, exatamente

em virtude de ser equiparada por lei à fazenda pública, ou, nos

dizeres daquela Corte, por se tratar de "empresa prestadora de

serviço público em regime de exclusividade, que desfruta de

imunidade tributária recíproca e paga suas dívidas mediante

precatório".

Não obstante, nada impede que se adote o mesmo entendimento

quanto às demais empresas componentes da administração pública

indireta que, mesmo sendo regidas pelo art. 173, § 1º, inciso II, da

Constituição da República, também se submetem aos princípios da

legalidade, impessoalidade e moralidade inseridos nocaput do art.

37 da Carta Maior.

Por outro lado, se não se exige da ECT, que se equipara à fazenda

pública, a instauração de processo administrativo com garantia do

contraditório, como consta expressamente na ementa dos

embargos de declaração (item 4), muito menos de empresas

regidas pelo art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição se pode exigir

referidas formalidades, pelo que considero que perdeu eficácia a

disposição da súmula regional que exigia a instauração de processo

administrativo para dispensa de empregado público.

Finalmente, é importante destacar que amotivaçãode que tratam

as decisões até aqui mencionadas não equivale à justa causa ou

está relacionada a condições pessoais do empregado, tais como

incapacidade, inaptidão ou insuficiência de desempenho. Basta,

para tanto, que haja um motivo para a dispensa e que este seja

informado ao trabalhador por escrito, ainda que o seja de ordem

técnica, econômica ou de governança ligada à empresa e não ao

empregado.

Em síntese, portanto, a dispensa de empregados de empresas

públicas ou sociedades de economia mista depende demotivação,

que não se confunde com justa causa, mas não está condicionada a

prévia instauração de processo administrativo.

Tecidas estas considerações, passo à análise do caso concreto.

O documento de f. 105 informa expressa e formalmente, por escrito,

que a dispensa do autor decorre da ausência de vaga para

realocação, após devolução pelo contratante da ré. O documento de

f. 117, por sua vez, comprova a busca por vaga para realocação do

empregado, por parte da empresa demandada.

Verifica-se, ainda, que a documentação juntada com a defesa

comprova a situação enfrentada pela reclamada, como se

depreende do Ofício Circular SEPLAG/DCGC nº 1/2019, de

13/02/2019, f. 155, o qual recomenda a todos os órgãos estaduais

anuentes ao Contrato Corporativo firmado com a reclamada que

realizem avaliação criteriosa quanto à manutenção de diversos

postos de serviço e a redução de 20% das despesas contratadas,

em face de apontamentos do Ministério Público de Contas do

Estado de Minas Gerais no Inquérito Civil nº 001.854.2018.

Necessário pontuar que os recursos da ré são provenientes da
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prestação de serviços de seus empregados nos diversos

contratantes e a manutenção do empregado na empresa sem

alocação em contrato de prestação de serviços compromete os

resultados financeiros, não sendo possível suportar a permanência

deste empregado nos quadros da ré.

Tenho, portanto, que sob este prisma a dispensa cumpriu as

exigências legais, ou seja, foi motivada e amotivaçãofoi

formalmente comunicada por escrito.

Não cabe, assim, areintegraçãopretendida, já que a dispensa

ocorreu de forma lícita.

Portanto,são improcedentes os pedidosdereintegraçãocom

pagamento de salários vencidos e vincendos, seus reflexos em

férias, 13º salários e FGTS.

JUSTIÇA GRATUITA

Considerando que o autor percebia salário inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do RGPSdefiroa justiça gratuita (art. 790,

§ 3º, da CLT).

O benefício alcança traslados e instrumentos (arts. 790, § 3º, e 790

– B da CLT e OJ nº 387 da SDI – 1 do TST).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Beneficiário, o autor, da justiça gratuita, não cabe sua condenação

em pagamento dos honorários advocatícios, em que pese a

improcedência total da ação, à luz da decisão do STF proferida no

bojo da ADI 5.766, que declarou a inconstitucionalidade do § 4º do

art. 791-A da CLT.

CONCLUSÃO

Por tudo que foi exposto, decido julgarIMPROCEDENTESos

pedidos formulados porRONALDO EUSTAQUIO VELOSOem face

deMGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS S.A.,

nos termos da fundamentação.

Defiro ao autor a justiça gratuita.

Custas pelo autor, no importe de R$ 550,60, calculadas sobre

R$27.530,02, valor ou dado à causa, isento.

As teses prevalecentes nesta decisão,  necessár ias e

imprescindíveis ao desate da controvérsia posta nos autos, afastam

todas as demais alegações das partes, que são automaticamente

rejeitadas.

Ficam as partes alertadas quanto às disposições dos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC/2015, bem como advertidas sobre as

penalidades previstas no 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010108-27.2024.5.03.0006
AUTOR IZABELE GOMES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

ADVOGADO jose sebastião nogueira marques(OAB:
51297/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e722e1

proferida nos autos.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório (art. 852 – I da CLT).

FUNDAMENTOS

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Pretende a autora o pagamento de um adicional de R$300,00

mensais poracúmulode funções. Afirma que foi contratada como

operadora de caixa, contudo, exercia também as funções de

repositora e faxineira.

A ré, por seu turno, nega as alegações e sustenta que a autora

sempre exerceu as funções para as quais fora contratada.

Não há como deferir o pedido. Da própria narrativa conclui-se que

as atividades descritas na inicial eram exercidas dentro de uma

mesma jornada de trabalho e não traduzem tarefas de maior

complexidade, responsabilidade e sequer requerem conhecimento

técnico diferenciado.

Ademais, a ré juntou à defesa as atribuições inerentes ao cargo de

operador de caixa, dentre as quais estão a limpeza e organização

do local de trabalho e a devolução das mercadorias deixadas no

caixa. Ressalto que a autora sequer impugnou os documentos

trazidos pela ré.

Não restou caracterizado, portanto, o desequilíbrio contratual que

justifique o acréscimo salarial pretendido.
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Nos termos do parágrafo único do art. 456, da CLT, inexistindo

cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o empregado se

obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição

pessoal.

Nesta esteira, tem-se que o empregador não está obrigado a pagar

um adicional por cada tarefa realizada pelo empregado que não

esteja expressamente descrita em seu rótulo funcional.

Pelo exposto,julgo improcedenteo pedido de pagamento de um

acréscimo salarial poracúmulodefunçãoe seus reflexos.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A reclamante postula umaindenizaçãopordanosmoraisem face

da alegação de sofrer cobranças excessivas e perseguição por

parte de seus superiores.

Para deferimento daindenizaçãomister se faz a comprovação do

dano; a demonstração da culpa lato sensu da empregadora; e a

relação de causalidade entre o ato ilícito empresário e o dano. Tais

considerações decorrem do fato de aindenizaçãoreivindicada ter

amparo no art. 5º, inciso X, da Constituição da República e nos arts.

186, 187 e 927 do Código Civil.

Negados os fatos pela defesa e à margem de prova das alegações,

a pretensão não merece acolhida.

Não verifico prova convincente de que haviacobrançaabusiva ou

deperseguiçãopelos superiores.

Julgo improcedenteo pedidodeindenizaçãopordanosmorais.

RESCISÃO INDIRETA

Antes de avaliar os fatos trazidos à baila pelas partes, mister se faz

conceituar arescisãoindiretado contrato de trabalho.

Arescisãoindiretanada mais é que a justa causa dada pelo

empregador para ruptura do pacto por iniciativa do empregado, de

forma que os preceitos da segunda se aplicam à primeira.

“Despedimento ou dispensaindiretaé arescisãodo contrato de

trabalho pelo empregado, tendo em vista justa causa praticada pelo

empregador” (Amauri Mascaro Nascimento, in Curso de Direito do

Trabalho, 8ª ed., Ed. Saraiva, São Paulo, 1989, pág. 427). A falta

grave capaz de levar àrescisãoindireta“...é sempre um fato que,

por sua repetição ou natureza, representa séria violação dos

deveres e obrigações ...” (Evaristo de Moraes Filho, in A Justa

Causa naRescisãodo Contrato de Trabalho, 3ª ed., Ed. LTR, São

Paulo, 1996, pág. 78) do contrato de trabalho.

A reclamante alega que arescisãodeve ser reconhecida porque

laborou em acúmulo de função, além de sofrer perseguições e

cobranças excessivas por parte da ré, o que tornou impossível a

manutenção do vínculo empregatício.

A reclamada, por sua vez, nega as alegações obreiras.

Tecidas estas considerações, observa-se que as provas dos autos

não comprovam os motivos alegados pela autora para

arescisãoindireta, como fundamentado nos itens anteriores.

Portanto, julgo improcedente o pedido derescisãoindiretado

contrato de trabalho.

Considerando o disposto acima e que o autor parou de trabalhar em

06/02/2024, antes mesmo do ajuizamento da reclamação

trabalhista, acolho a tese empresária de que se trata de

empregadodemissionário.

Por consequência,julgo procedenteo pedido de pagamento das

seguintes verbas rescisórias, observados os limites da inicial:

- 1/12 de 13º salário de 2024

- 8/12 de férias proporcionais + 1/3

- o FGTS sobre o saldo de salário e 13º salário, em conta vinculada.

Sãoimprocedentesos pedidos de pagamento do aviso prévio

indenizado, da multa de 40% do FGTS e da entrega das guias para

saque do FGTS e processamento do seguro-desemprego.

Comprovada a quitação do saldo de salário pela ré às f. 135,

documento não impugnado pela autora, é indevido novo

pagamento.

A reclamada deverá proceder à entrega ao autor do TRCT-SJ1 e à

anotação da data de saída na CTPS obreira (06/02/2024), no prazo

de 5 dias após o trânsito em julgado e intimação específica, sob

pena de multa diária a ser arbitrada.

DEDUÇÃO

Autorizo a dedução dos valores pagos ao mesmo título, para se

evitar o enriquecimento sem causa do autor.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Os valores devidos à reclamante devem ser corr igidos

monetariamente e acrescidos de juros, na forma da lei e até a data

do efetivo pagamento (Súmula nº 15 do TRT-3ª Região), o que

sequer depende de requerimento (Súmula nº 211 do TST).

A correção monetária incidirá a partir do primeiro dia do mês

subsequente ao vencido, já que ultrapassada a data limite para

pagamento dos salários (art. 459 da CLT e Súmula nº 381 do TST).

As parcelas devidas a título de FGTS, conquanto ora deferidas na

condição de verba trabalhista, devem ser corrigidas da mesma

forma (OJ nº 302 da SDI – 1 Do TST).

A incidência de correção monetária e juros se fará conforme

decisão definitiva do STF nas ADC 58 e 59 e nas ADI 5.867 e

6.021, incluindo a modulação ali estabelecida.

A liquidação abrangerá as contribuições previdenciárias e fiscais

que serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

conforme legislação específica (art. 879, § 4º, da CLT).
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INSS e IRRF

Possuem natureza indenizatória (art. 28 da Lei nº 8.212/91 e art.

214 do Regulamento da Previdência Social): férias indenizadas +

1/3, FGTS.

Sobre as demais parcelas, incide contribuição previdenciária,

observando-se o teto do salário de contribuição, a cada mês,

cabendo à ré efetuar os recolhimentos, deduzindo do crédito da

parte autora a parcela de contribuição por ela devida.

A parte autora não responde pelos juros e multa incidentes sobre

sua cota de contribuição, já que não deu causa à mora, cabendo à

ré o seu pagamento (art. 33, § 5º, da Lei nº 8.212/91).

O recolhimento da contribuição previdenciária e do imposto de

renda se dará com observância das disposições da Súmula nº 368

do TST quanto à competência, responsabilidade de cada uma das

partes, fato gerador, incidência de juros, multa e alíquotas.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora.

A ré estará eximida de pagamento da contribuição previdenciária

patronal desde que exiba o Certificado de Entidade de Fins

Filantrópicos vigente à data da sentença.

JUSTIÇA GRATUITA

Tendo sido demonstrado que a parte obreira recebia salário inferior

a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS,defiroa justiça

gratuita (art. 790, § 3º, da CLT).

O benefício alcança traslados e instrumentos (arts. 790, § 3º, e 790

– B da CLT e OJ nº 387 da SDI – 1 do TST).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Devidos os honorários advocatícios na forma do art. 791-A da CLT.

Arbitram-se a favor dos advogados da parte autora os honorários de

10% sobre o montante da liquidação (caput).

Beneficiária a parte autora da justiça gratuita não cabe sua

condenação em pagamento dos honorários advocatícios (ADI

5.766).

LIMITAÇÃO DE VALORES

Com a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, o art. 840, § 1º, da

CLT passou a exigir, no rito ordinário, que o pedido seja certo,

determinado e com indicação de seu valor, como já ocorria no rito

sumaríssimo (art. 852-B, I, da CLT) e em conformidade com as

regras do direito processual civil (art. 291 e 319, V, do CPC/15).

Referida alteração teve por escopo garantir a boa-fé processual e

contribuir para a celeridade com a prévia liquidação dos pedidos.

Assim, para as ações ajuizadas após 11.11.2017, caso dos autos, a

determinação dos valores contida na inicial serve como limite para

eventual condenação, o que deve ser observado na fase de

liquidação.

Esclareço que os limites impostos na exordial incidem tão somente

sobre a liquidação dos pedidos, não abrangendo a correção

monetária e os juros, inexistindo, pois, prejuízo ao reclamante por

eventual demora do trânsito em julgado da demanda.

Portanto, determino que os valores contidos na inicial servem como

limite para eventual condenação, o que deve ser observado na fase

de liquidação, não abrangendo a correção monetária e os juros.

CONCLUSÃO

Por tudo que foi exposto, decido julgarPROCEDENTES EM

PARTEos pedidos, para, nos termos da fundamentação,

condenarSUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS

S/Aa pagar aIZABELE GOMES DA SILVA:

- 1/12 de 13º salário de 2024

- 8/12 de férias proporcionais + 1/3

- o FGTS sobre o saldo de salário e 13º salário, em conta vinculada.

A reclamada deverá proceder à entrega ao autor do TRCT-SJ1 e à

anotação da data de saída na CTPS obreira (06/02/2024), no prazo

de 5 dias após o trânsito em julgado e intimação específica, sob

pena de multa diária a ser arbitrada.

Defiro à autora a justiça gratuita.

São improcedentes os demais pedidos formulados na peça de

ingresso.

Os valores atribuídos aos pedidos devem ser observados, limitando

a apuração em liquidação, ressalvada apenas a incidência de juros

e correção monetária.

A ré deve comprovar os recolhimentos previdenciários e fiscais.

Possuem natureza indenizatória (art. 28 da Lei nº 8.212/91 e art.

214 do Regulamento da Previdência Social): reflexos em férias

indenizadas + 1/3, FGTS.

Sobre as demais parcelas incide contribuição previdenciária,

observando-se o teto do salário de contribuição, a cada mês,

cabendo à ré efetuar os recolhimentos, deduzindo do crédito do

autor a parcela de contribuição por ele devida.

O autor não responde pelos juros e multa incidentes sobre sua cota

de contribuição, já que não deu causa à mora, cabendo à ré o seu

pagamento (art. 33, § 5º, da Lei nº 8.212/91).

O recolhimento da contribuição previdenciária e do imposto de

renda se dará com observância das disposições da Súmula nº 368

do TST quanto à competência, responsabilidade de cada uma das

partes, fato gerador, incidência de juros e multa e alíquotas.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora.

Os valores devidos ao reclamante devem ser corrigidos
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monetariamente e acrescidos de juros, na forma da lei e até a data

do efetivo pagamento (Súmula nº 15 do TRT-3ª Região), o que

sequer depende de requerimento (Súmula nº 211 do TST).

A correção monetária incidirá a partir do primeiro dia do mês

subsequente ao vencido, já que ultrapassada a data limite para

pagamento dos salários (art. 459 da CLT e Súmula nº 381 do TST).

As parcelas devidas a título de FGTS, porquanto ora deferidas na

condição de verba trabalhista, devem ser corrigidas da mesma

forma (OJ nº 302 da SDI – 1 do TST).

Os índices de juros e correção monetária são os definidos

definitivamente pelo STF nas ADC’s 58 e 59 e nas ADI’s 5.867 e

6.021, incluindo a modulação ali estabelecida.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas pela ré, no importe de R$ 80,00, calculadas sobre R$

4.000,00, valor arbitrado à condenação.

As teses prevalecentes nesta decisão,  necessár ias e

imprescindíveis ao desate da controvérsia posta nos autos, afastam

todas as demais alegações das partes, que são automaticamente

rejeitadas.

Ficam as partes alertadas quanto às disposições dos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC/2015, bem como advertidas sobre as

penalidades previstas no 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010108-27.2024.5.03.0006
AUTOR IZABELE GOMES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

ADVOGADO jose sebastião nogueira marques(OAB:
51297/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e722e1

proferida nos autos.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório (art. 852 – I da CLT).

FUNDAMENTOS

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Pretende a autora o pagamento de um adicional de R$300,00

mensais poracúmulode funções. Afirma que foi contratada como

operadora de caixa, contudo, exercia também as funções de

repositora e faxineira.

A ré, por seu turno, nega as alegações e sustenta que a autora

sempre exerceu as funções para as quais fora contratada.

Não há como deferir o pedido. Da própria narrativa conclui-se que

as atividades descritas na inicial eram exercidas dentro de uma

mesma jornada de trabalho e não traduzem tarefas de maior

complexidade, responsabilidade e sequer requerem conhecimento

técnico diferenciado.

Ademais, a ré juntou à defesa as atribuições inerentes ao cargo de

operador de caixa, dentre as quais estão a limpeza e organização

do local de trabalho e a devolução das mercadorias deixadas no

caixa. Ressalto que a autora sequer impugnou os documentos

trazidos pela ré.

Não restou caracterizado, portanto, o desequilíbrio contratual que

justifique o acréscimo salarial pretendido.

Nos termos do parágrafo único do art. 456, da CLT, inexistindo

cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o empregado se

obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição

pessoal.

Nesta esteira, tem-se que o empregador não está obrigado a pagar

um adicional por cada tarefa realizada pelo empregado que não

esteja expressamente descrita em seu rótulo funcional.

Pelo exposto,julgo improcedenteo pedido de pagamento de um

acréscimo salarial poracúmulodefunçãoe seus reflexos.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A reclamante postula umaindenizaçãopordanosmoraisem face

da alegação de sofrer cobranças excessivas e perseguição por

parte de seus superiores.

Para deferimento daindenizaçãomister se faz a comprovação do

dano; a demonstração da culpa lato sensu da empregadora; e a

relação de causalidade entre o ato ilícito empresário e o dano. Tais

considerações decorrem do fato de aindenizaçãoreivindicada ter

amparo no art. 5º, inciso X, da Constituição da República e nos arts.

186, 187 e 927 do Código Civil.

Negados os fatos pela defesa e à margem de prova das alegações,

a pretensão não merece acolhida.
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Não verifico prova convincente de que haviacobrançaabusiva ou

deperseguiçãopelos superiores.

Julgo improcedenteo pedidodeindenizaçãopordanosmorais.

RESCISÃO INDIRETA

Antes de avaliar os fatos trazidos à baila pelas partes, mister se faz

conceituar arescisãoindiretado contrato de trabalho.

Arescisãoindiretanada mais é que a justa causa dada pelo

empregador para ruptura do pacto por iniciativa do empregado, de

forma que os preceitos da segunda se aplicam à primeira.

“Despedimento ou dispensaindiretaé arescisãodo contrato de

trabalho pelo empregado, tendo em vista justa causa praticada pelo

empregador” (Amauri Mascaro Nascimento, in Curso de Direito do

Trabalho, 8ª ed., Ed. Saraiva, São Paulo, 1989, pág. 427). A falta

grave capaz de levar àrescisãoindireta“...é sempre um fato que,

por sua repetição ou natureza, representa séria violação dos

deveres e obrigações ...” (Evaristo de Moraes Filho, in A Justa

Causa naRescisãodo Contrato de Trabalho, 3ª ed., Ed. LTR, São

Paulo, 1996, pág. 78) do contrato de trabalho.

A reclamante alega que arescisãodeve ser reconhecida porque

laborou em acúmulo de função, além de sofrer perseguições e

cobranças excessivas por parte da ré, o que tornou impossível a

manutenção do vínculo empregatício.

A reclamada, por sua vez, nega as alegações obreiras.

Tecidas estas considerações, observa-se que as provas dos autos

não comprovam os motivos alegados pela autora para

arescisãoindireta, como fundamentado nos itens anteriores.

Portanto, julgo improcedente o pedido derescisãoindiretado

contrato de trabalho.

Considerando o disposto acima e que o autor parou de trabalhar em

06/02/2024, antes mesmo do ajuizamento da reclamação

trabalhista, acolho a tese empresária de que se trata de

empregadodemissionário.

Por consequência,julgo procedenteo pedido de pagamento das

seguintes verbas rescisórias, observados os limites da inicial:

- 1/12 de 13º salário de 2024

- 8/12 de férias proporcionais + 1/3

- o FGTS sobre o saldo de salário e 13º salário, em conta vinculada.

Sãoimprocedentesos pedidos de pagamento do aviso prévio

indenizado, da multa de 40% do FGTS e da entrega das guias para

saque do FGTS e processamento do seguro-desemprego.

Comprovada a quitação do saldo de salário pela ré às f. 135,

documento não impugnado pela autora, é indevido novo

pagamento.

A reclamada deverá proceder à entrega ao autor do TRCT-SJ1 e à

anotação da data de saída na CTPS obreira (06/02/2024), no prazo

de 5 dias após o trânsito em julgado e intimação específica, sob

pena de multa diária a ser arbitrada.

DEDUÇÃO

Autorizo a dedução dos valores pagos ao mesmo título, para se

evitar o enriquecimento sem causa do autor.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Os valores devidos à reclamante devem ser corr igidos

monetariamente e acrescidos de juros, na forma da lei e até a data

do efetivo pagamento (Súmula nº 15 do TRT-3ª Região), o que

sequer depende de requerimento (Súmula nº 211 do TST).

A correção monetária incidirá a partir do primeiro dia do mês

subsequente ao vencido, já que ultrapassada a data limite para

pagamento dos salários (art. 459 da CLT e Súmula nº 381 do TST).

As parcelas devidas a título de FGTS, conquanto ora deferidas na

condição de verba trabalhista, devem ser corrigidas da mesma

forma (OJ nº 302 da SDI – 1 Do TST).

A incidência de correção monetária e juros se fará conforme

decisão definitiva do STF nas ADC 58 e 59 e nas ADI 5.867 e

6.021, incluindo a modulação ali estabelecida.

A liquidação abrangerá as contribuições previdenciárias e fiscais

que serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

conforme legislação específica (art. 879, § 4º, da CLT).

INSS e IRRF

Possuem natureza indenizatória (art. 28 da Lei nº 8.212/91 e art.

214 do Regulamento da Previdência Social): férias indenizadas +

1/3, FGTS.

Sobre as demais parcelas, incide contribuição previdenciária,

observando-se o teto do salário de contribuição, a cada mês,

cabendo à ré efetuar os recolhimentos, deduzindo do crédito da

parte autora a parcela de contribuição por ela devida.

A parte autora não responde pelos juros e multa incidentes sobre

sua cota de contribuição, já que não deu causa à mora, cabendo à

ré o seu pagamento (art. 33, § 5º, da Lei nº 8.212/91).

O recolhimento da contribuição previdenciária e do imposto de

renda se dará com observância das disposições da Súmula nº 368

do TST quanto à competência, responsabilidade de cada uma das

partes, fato gerador, incidência de juros, multa e alíquotas.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora.

A ré estará eximida de pagamento da contribuição previdenciária

patronal desde que exiba o Certificado de Entidade de Fins

Filantrópicos vigente à data da sentença.

JUSTIÇA GRATUITA
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Tendo sido demonstrado que a parte obreira recebia salário inferior

a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS,defiroa justiça

gratuita (art. 790, § 3º, da CLT).

O benefício alcança traslados e instrumentos (arts. 790, § 3º, e 790

– B da CLT e OJ nº 387 da SDI – 1 do TST).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Devidos os honorários advocatícios na forma do art. 791-A da CLT.

Arbitram-se a favor dos advogados da parte autora os honorários de

10% sobre o montante da liquidação (caput).

Beneficiária a parte autora da justiça gratuita não cabe sua

condenação em pagamento dos honorários advocatícios (ADI

5.766).

LIMITAÇÃO DE VALORES

Com a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, o art. 840, § 1º, da

CLT passou a exigir, no rito ordinário, que o pedido seja certo,

determinado e com indicação de seu valor, como já ocorria no rito

sumaríssimo (art. 852-B, I, da CLT) e em conformidade com as

regras do direito processual civil (art. 291 e 319, V, do CPC/15).

Referida alteração teve por escopo garantir a boa-fé processual e

contribuir para a celeridade com a prévia liquidação dos pedidos.

Assim, para as ações ajuizadas após 11.11.2017, caso dos autos, a

determinação dos valores contida na inicial serve como limite para

eventual condenação, o que deve ser observado na fase de

liquidação.

Esclareço que os limites impostos na exordial incidem tão somente

sobre a liquidação dos pedidos, não abrangendo a correção

monetária e os juros, inexistindo, pois, prejuízo ao reclamante por

eventual demora do trânsito em julgado da demanda.

Portanto, determino que os valores contidos na inicial servem como

limite para eventual condenação, o que deve ser observado na fase

de liquidação, não abrangendo a correção monetária e os juros.

CONCLUSÃO

Por tudo que foi exposto, decido julgarPROCEDENTES EM

PARTEos pedidos, para, nos termos da fundamentação,

condenarSUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS

S/Aa pagar aIZABELE GOMES DA SILVA:

- 1/12 de 13º salário de 2024

- 8/12 de férias proporcionais + 1/3

- o FGTS sobre o saldo de salário e 13º salário, em conta vinculada.

A reclamada deverá proceder à entrega ao autor do TRCT-SJ1 e à

anotação da data de saída na CTPS obreira (06/02/2024), no prazo

de 5 dias após o trânsito em julgado e intimação específica, sob

pena de multa diária a ser arbitrada.

Defiro à autora a justiça gratuita.

São improcedentes os demais pedidos formulados na peça de

ingresso.

Os valores atribuídos aos pedidos devem ser observados, limitando

a apuração em liquidação, ressalvada apenas a incidência de juros

e correção monetária.

A ré deve comprovar os recolhimentos previdenciários e fiscais.

Possuem natureza indenizatória (art. 28 da Lei nº 8.212/91 e art.

214 do Regulamento da Previdência Social): reflexos em férias

indenizadas + 1/3, FGTS.

Sobre as demais parcelas incide contribuição previdenciária,

observando-se o teto do salário de contribuição, a cada mês,

cabendo à ré efetuar os recolhimentos, deduzindo do crédito do

autor a parcela de contribuição por ele devida.

O autor não responde pelos juros e multa incidentes sobre sua cota

de contribuição, já que não deu causa à mora, cabendo à ré o seu

pagamento (art. 33, § 5º, da Lei nº 8.212/91).

O recolhimento da contribuição previdenciária e do imposto de

renda se dará com observância das disposições da Súmula nº 368

do TST quanto à competência, responsabilidade de cada uma das

partes, fato gerador, incidência de juros e multa e alíquotas.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora.

Os valores devidos ao reclamante devem ser corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros, na forma da lei e até a data

do efetivo pagamento (Súmula nº 15 do TRT-3ª Região), o que

sequer depende de requerimento (Súmula nº 211 do TST).

A correção monetária incidirá a partir do primeiro dia do mês

subsequente ao vencido, já que ultrapassada a data limite para

pagamento dos salários (art. 459 da CLT e Súmula nº 381 do TST).

As parcelas devidas a título de FGTS, porquanto ora deferidas na

condição de verba trabalhista, devem ser corrigidas da mesma

forma (OJ nº 302 da SDI – 1 do TST).

Os índices de juros e correção monetária são os definidos

definitivamente pelo STF nas ADC’s 58 e 59 e nas ADI’s 5.867 e

6.021, incluindo a modulação ali estabelecida.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas pela ré, no importe de R$ 80,00, calculadas sobre R$

4.000,00, valor arbitrado à condenação.

As teses prevalecentes nesta decisão,  necessár ias e

imprescindíveis ao desate da controvérsia posta nos autos, afastam

todas as demais alegações das partes, que são automaticamente

rejeitadas.

Ficam as partes alertadas quanto às disposições dos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC/2015, bem como advertidas sobre as

penalidades previstas no 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.
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Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010250-31.2024.5.03.0006
AUTOR MARCILENE MARCELINO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA DRUMMOND
CHALHOUB(OAB: 140888/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILENE MARCELINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c32379a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Inicialmente, indefiro o requerimento para que nas decisões e

despachos constem apenas o nome da parte autora identificado por

letras iniciais, porquanto prevalece, na hipótese, o princípio

constitucional da publicidade. Inaplicável o disposto no art. 13, 4º,

da Lei 13.709/2018, que versa sobre situação distinta e possui

aplicação restrita.

No mais, estando regular a ação quanto à sua distribuição por rito

processual, presentes os requisitos da petição inicial e regular a

juntada de documentos, determino o seu prosseguimento.

Intimem-se as partes para ciência e comparecimento à audiência

INICIAL, que se realizará no dia 29/04/2024, às 08:20 horas, de

forma TELEPRESENCIAL, através da plataforma ZOOM, sendo que

a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do link

abaixo ou através do ID da reunião:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh6

ID da reunião: 9768900201

Os participantes da audiência, que é ato formal, deverão

observar o disposto na Resolução 465 do CNJ, quanto a

identificação, vestes e local adequado para participação, sob as

penas previstas no § 1º do art. 3º da resolução supra.

“Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência”.

Cite(m)-se o(s) réu(s), via postal, para apresentação de defesa

diretamente no PJE, até o momento da audiência, devendo ser

observadas as normas referentes à regularidade de representação

e de juntada de documentos no PJe, sob pena de revelia e

confissão.

Citem-se e intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010828-62.2022.5.03.0006
AUTOR DOUGLAS HENRIQUE JUSTINO

SOARES

ADVOGADO LAURA MENDES DUTRA(OAB:
142148/MG)

RÉU HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 521e34e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Libere-se o depósito judicial de id d53d346, conforme resumo de

cálculos de id 179e93e, observando os dados bancários indicados

pela parte autora - id afd86b0.

Expeçam-se alvarás.

Quanto à retificação da baixa na CTPS, manifeste-se a reclamada

sobre o requerimento de id 3956964, no prazo de 05 dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010828-62.2022.5.03.0006
AUTOR DOUGLAS HENRIQUE JUSTINO

SOARES

ADVOGADO LAURA MENDES DUTRA(OAB:
142148/MG)

RÉU HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS HENRIQUE JUSTINO SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 521e34e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Libere-se o depósito judicial de id d53d346, conforme resumo de

cálculos de id 179e93e, observando os dados bancários indicados

pela parte autora - id afd86b0.

Expeçam-se alvarás.

Quanto à retificação da baixa na CTPS, manifeste-se a reclamada

sobre o requerimento de id 3956964, no prazo de 05 dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010938-61.2022.5.03.0006
AUTOR REINALDO DA PAIXAO SOARES

ADVOGADO ALEX JUNIO FIRMINO(OAB:
185311/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO LEITE
CARDOSO(OAB: 176618/MG)

RÉU SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

RÉU CIELO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

PERITO RENATO MOREIRA DA ROCHA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

  - SERVINET SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98bb396

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes sobre os cálculos/esclarecimentos elaborados pelo

perito, no prazo de 08 dias, devendo a parte, em caso de

inconformismo, apresentar impugnação de forma fundamentada,

com a indicação de itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, na forma do art. 879, parágrafo 2o. da CLT.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010938-61.2022.5.03.0006
AUTOR REINALDO DA PAIXAO SOARES

ADVOGADO ALEX JUNIO FIRMINO(OAB:
185311/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO LEITE
CARDOSO(OAB: 176618/MG)

RÉU SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

RÉU CIELO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

PERITO RENATO MOREIRA DA ROCHA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DA PAIXAO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98bb396

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes sobre os cálculos/esclarecimentos elaborados pelo

perito, no prazo de 08 dias, devendo a parte, em caso de

inconformismo, apresentar impugnação de forma fundamentada,

com a indicação de itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, na forma do art. 879, parágrafo 2o. da CLT.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010022-27.2022.5.03.0006
AUTOR PABLO RANGEL SALGADO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

RÉU IZAC ALVES DOS SANTOS

RÉU JAQUES DIAS MOURA
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RÉU FORMAS E ARMACOES G.S LTDA

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO RANGEL SALGADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8488e4f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Os requerimentos de bloqueio/suspensão da CNH dos executados,

bem como de acesso ao sistema SIMBA já foram apreciados e

indeferidos, conforme despacho de Id 0a8cfed.

Quanto ao requerimento de desconsideração inversa, verifico que a

empresa em questão, MS Construções Ltda, encontra-se inapta,

com atividade encerrada, conforme certidão de situação cadastral

da Receita Federal, Id ee851fa, sendo, portanto, inócua a

instauração do incidente.

Nada a prover.

Para prosseguimento, renove-se a tentativa de bloqueio de créditos

em face dos executados, no importe de R$5.761,42 , na modalidade

teimosinha, por 30 dias.

Defiro, ainda, o requerimento de Id 7b79793 quanto à inclusão dos

nomes dos executados em órgãos de proteção ao crédito.

Proceda-se a inclusão do(s) executado(s) no sistema SERASAJUD,

conforme os seguintes dados:

Devedor: Formas e Armacoes G.S Ltda CNPJ: 37.377.613/0001-

52                                  débito: R$5.761,42

Devedor: Izac Alves dos Santos   CPF: 027.099.956-62

débito: R$5.761,42

Devedor: Jaques Dias Moura  CPF: 079.673.326-01

débito: R$5.761,42

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força de

ofício ao presente despacho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011052-63.2023.5.03.0006
AUTOR NATACHA MARINA MENDONCA

MAIA

ADVOGADO CAMILA DA CONCEICAO
FERREIRA(OAB: 192144/MG)

ADVOGADO GEYVSON DIAS DOS SANTOS(OAB:
193027/MG)

RÉU SKALAR HOLDING LTDA

ADVOGADO ALINE DE MIRANDA PIMENTEL
PINHEIRO(OAB: 431130/SP)

ADVOGADO AGATHA DIAS MARTINS(OAB:
435997/SP)

RÉU DIGICLASE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO ALINE DE MIRANDA PIMENTEL
PINHEIRO(OAB: 431130/SP)

ADVOGADO AGATHA DIAS MARTINS(OAB:
435997/SP)

RÉU SHILOH MEDICINA DIAGNOSTICA E
REPRODUTIVA LTDA

ADVOGADO ALINE DE MIRANDA PIMENTEL
PINHEIRO(OAB: 431130/SP)

ADVOGADO AGATHA DIAS MARTINS(OAB:
435997/SP)

RÉU LABMOVEL MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO ALINE DE MIRANDA PIMENTEL
PINHEIRO(OAB: 431130/SP)

ADVOGADO AGATHA DIAS MARTINS(OAB:
435997/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATACHA MARINA MENDONCA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a175951

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a autora para tomar ciência da juntada das guias e

documentos rescisórios anexados sob o Id dd5a534 e seguintes.

Após, aguarde-se a audiência designada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010495-76.2023.5.03.0006
EXEQUENTE ANA CLAUDIA GROSSI DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE VILLAS DE
OLIVEIRA(OAB: 104789/MG)

EXECUTADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO THALES NORTON FERREIRA SANT
ANNA(OAB: 206791/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2812
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f51dacd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pela executada, por 05 dias,

improrrogáveis.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010919-55.2022.5.03.0006
AUTOR ALEX DE JESUS RODRIGUES

COSTA

ADVOGADO EMERSON SERRAVITE(OAB:
72336/MG)

RÉU INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E
REDES DE TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

RÉU CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32be14f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pela 2ª reclamada, contudo, por

05 dias, improrrogáveis, mantida a penalidade fixada no despacho

anterior (Id 92c3c2e).

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010010-42.2024.5.03.0006
AUTOR SANDER REGINA MARIANO

ADVOGADO NISIA LUCIA FERREIRA FARIA(OAB:
124859/MG)

RÉU ORGANIZACAO VERDEMAR LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA LAGES
VASCONCELOS(OAB: 75631/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDER REGINA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 566d626

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do requerimento de destituição da perita, nomeio, em

substituição, o perito Thales Bittencourt de Barcelos, que deverá

colacionar o laudo pericial, no prazo de 20 dias, após ciência do

encargo.

Intimem-se as partes para ciência do presente despacho e

despacho de Id 9030c6f.

Intime-se o perito acima nomeado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010010-42.2024.5.03.0006
AUTOR SANDER REGINA MARIANO

ADVOGADO NISIA LUCIA FERREIRA FARIA(OAB:
124859/MG)

RÉU ORGANIZACAO VERDEMAR LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA LAGES
VASCONCELOS(OAB: 75631/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO VERDEMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 566d626

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do requerimento de destituição da perita, nomeio, em

substituição, o perito Thales Bittencourt de Barcelos, que deverá

colacionar o laudo pericial, no prazo de 20 dias, após ciência do

encargo.

Intimem-se as partes para ciência do presente despacho e

despacho de Id 9030c6f.

Intime-se o perito acima nomeado.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001579-68.2014.5.03.0006
AUTOR FERNANDA KARLA PINTO MORAIS

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

RÉU BMG LEASING SA ARRENDAMENTO
MERCANTIL

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA KARLA PINTO MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14347cd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à parte contrária sobre o agravo de petição (Id's d175053 e

2703215), prazo de 08 dias para contraminuta.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001579-68.2014.5.03.0006
AUTOR FERNANDA KARLA PINTO MORAIS

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

RÉU BMG LEASING SA ARRENDAMENTO
MERCANTIL

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - BANCO BMG S.A

  - BMG LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14347cd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à parte contrária sobre o agravo de petição (Id's d175053 e

2703215), prazo de 08 dias para contraminuta.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010978-43.2022.5.03.0006
AUTOR CRISTIANE ARRUDA

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

RÉU ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU ESTADO DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a969af

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos elaborados pela contadoria, conforme

resumo de id 86c1174, para que surtam os efeitos legais.

Dispensada a intimação da PGF/INSS.

Considerando que a devedora principal (primeira reclamada)

encontra-se em recuperação judicial, intime-se a parte autora para

requerer o que entender pertinente, no prazo de 10 dias, sob pena
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de sobrestamento, para fins de aplicação do disposto no art. 11-A,

da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010270-56.2023.5.03.0006
AUTOR RENATA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO MARC ANDRE ZELLER(OAB:
97427/MG)

ADVOGADO GERMANO ANDRADE
MARQUES(OAB: 19944/CE)

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56a2d1f

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES -

EBSERHopôs os embargos de declaração ID 10663b1, alegando

ter havido omissão quanto à sua alegação de que o Tribunal Pleno

do c. TST reconheceu as prerrogativas da Fazenda Pública em seu

favor.

Intimada, a embargada se manifestou por meio da petição de ID

7699046.

Tudo visto e examinado.

II - FUNDAMENTOS

Opostos a tempo e modo, decido conhecer os embargos de

declaração apresentados pela primeira reclamada.

Entendo que a omissão apontada ocorreu, uma vez que asentença

de ID c4e3f86 não tratou da alegação da embargante descrita no

relatório.

Sanando, pois, o vício ocorrido, passo à análise.

De fato, o Tribunal Pleno do c. TST decidiu, em sede de embargos

de divergência interpostos no bojo dos autos de nº 252-

19.2017.5.13.0002, reconheceu a extensão das prerrogativas da

Fazenda Pública à embargante, por se tratar de empresa

prestadora de serviços públicos essenciais em regime não

concorrencial (ID 64bd064).

Assim sendo, por disciplina judiciária, com amparo no disposto no

inciso V do art. 927 do CPC c/c art. 15, I, “e” da IN 39/2016 do TST,

sano a omissão ocorrida e, imprimindo efeitos modificativos aos

presentes embargos de declaração, reconheço a extensão das

prerrogativas da Fazenda Pública em favor da embargante

(inclusive no que tange ao recolhimento de custas e depósito

recursal).

III –CONCLUSÃO

Por tudo quanto foi exposto, decido conhecer os embargos de

declaração opostos porEMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES - EBSERH, na reclamação trabalhista que lhe

moveRENATA MARQUES DA SILVA, para,nos termos da

fundamentação que integra este decisum, dar-lhes provimento

para, sanando a omissão havida, reconhecer a extensão das

prerrogativas da Fazenda Pública em favor da embargante

(inclusive no que tange ao recolhimento de custas e depósito

recursal).

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010270-56.2023.5.03.0006
AUTOR RENATA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH
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ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO MARC ANDRE ZELLER(OAB:
97427/MG)

ADVOGADO GERMANO ANDRADE
MARQUES(OAB: 19944/CE)

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56a2d1f

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES -

EBSERHopôs os embargos de declaração ID 10663b1, alegando

ter havido omissão quanto à sua alegação de que o Tribunal Pleno

do c. TST reconheceu as prerrogativas da Fazenda Pública em seu

favor.

Intimada, a embargada se manifestou por meio da petição de ID

7699046.

Tudo visto e examinado.

II - FUNDAMENTOS

Opostos a tempo e modo, decido conhecer os embargos de

declaração apresentados pela primeira reclamada.

Entendo que a omissão apontada ocorreu, uma vez que asentença

de ID c4e3f86 não tratou da alegação da embargante descrita no

relatório.

Sanando, pois, o vício ocorrido, passo à análise.

De fato, o Tribunal Pleno do c. TST decidiu, em sede de embargos

de divergência interpostos no bojo dos autos de nº 252-

19.2017.5.13.0002, reconheceu a extensão das prerrogativas da

Fazenda Pública à embargante, por se tratar de empresa

prestadora de serviços públicos essenciais em regime não

concorrencial (ID 64bd064).

Assim sendo, por disciplina judiciária, com amparo no disposto no

inciso V do art. 927 do CPC c/c art. 15, I, “e” da IN 39/2016 do TST,

sano a omissão ocorrida e, imprimindo efeitos modificativos aos

presentes embargos de declaração, reconheço a extensão das

prerrogativas da Fazenda Pública em favor da embargante

(inclusive no que tange ao recolhimento de custas e depósito

recursal).

III –CONCLUSÃO

Por tudo quanto foi exposto, decido conhecer os embargos de

declaração opostos porEMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES - EBSERH, na reclamação trabalhista que lhe

moveRENATA MARQUES DA SILVA, para,nos termos da

fundamentação que integra este decisum, dar-lhes provimento

para, sanando a omissão havida, reconhecer a extensão das

prerrogativas da Fazenda Pública em favor da embargante

(inclusive no que tange ao recolhimento de custas e depósito

recursal).

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010852-56.2023.5.03.0006
AUTOR ALMIR RODRIGUES SIMOES

ADVOGADO DOUGLAS DA SILVA(OAB:
134632/MG)

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
158435/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO SHAROON LUCY SALGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR RODRIGUES SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c54182b
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proferida nos autos.

Dispensado o relatório (art. 852 – I da CLT).

FUNDAMENTOS

QUESTÃO DE ORDEM

Trata-se de demanda proposta em 10/10/2023, razão pela qual se

aplica a Lei nº 13.467/17, quanto às questões processuais e,

relativamente às normas de direito material, será considerada a

legislação vigente à época dos fatos, conforme o caso (prestação

laboral a partir de 03/07/1996), respeitando-se no que couber o

princípio da irretroatividade das leis, o direito adquirido e o ato

jurídico perfeito (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e 6º,

da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Não vislumbro inconstitucionalidade formal ou material nas

disposições da Lei nº 13.467/17 que não impedem ou dificultam o

amplo exercício do direito de ação ou a gratuidade de justiça.

Referidos dispositivos inseridos na CLT visam tão somente regular

o responsável uso daquela garantia constitucional, coibindo abusos

e a propositura de demandas temerárias.

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, na ADI 5.766 declarou a

inconstitucionalidade do capute § 4º do art. 790-B e do § 4º do art.

791 da CLT, ambos inseridos pela lei supracitada, decisão

vinculante e com efeito erga omnes que é, portanto, acatada.

PRESCRIÇÃO

Não há que se falar emprescrição, como argumentado pela parte

rec l amada , j á  que  o  ob je to  da  p resen te  ação  t em

cunhodeclaratór io,  nos termos do art .11, §1º da CLT.

Rejeito.

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO

De acordo com o relatado na petição inicial, o reclamante, no

exercício das funções de Técnico em Tecnologia e Normalização III,

Técnico Planejamento Tecnologia e Normalização Distribuição III,

Técnico Gestão Ativos Distribuição III e Técnicos Ativos Distribuição

III, desde 01/10/2014, dedicou-se ao labor em atividades

periculosas por exposição a energia elétrica, entretanto, a

reclamada recusa-se a fornecer a ele o Perfil Profissiográfico

Previdenciário pertinente.

A ré impugnou a tese obreira.

Designada prova pericial, veio para os autos o laudo técnico de ID

dc153de, tendo lá constado que a expert constatou, na diligência

realizada no local de trabalho do autor, que, de “01/10/2014 até os

dias de hoje: apesar de mudanças da nomenclatura da função,

executa a mesma atividade, atuando na prospecção, testes e

ensaios de ferramentas e materiais para validação e utilização dos

funcionários da Reclamadaem tensões superiores a 250 volts”.

Diante disso, concluiu, literis:

“HOUVE EXPOSIÇÃO A PERICULOSIDADE POR ENERGIA

ELETRICA DESDE 01/10/2014 ATÉ OS DIAS DE HOJE EXCETO

NO PERIODO DETERMINADO PELA RECLAMADA EM

PANDEMIA ONDE ERA EXECUTADOHOME OFFICE ” .

A perita ratificou tal conclusão nos seus esclarecimentos de ID

56b4a08,

Não foram produzidas, nos autos, provas aptas a infirmar a

conclusão pericial, a qual acolho, por conseguinte, por seus próprios

fundamentos, uma vez que embasada nas normas técnicas de

regência.

Reconhecida, portanto, a exposição do autor à periculosidade nos

períodos laborados, diante do não cumprimento a contento da

obrigação, condeno a ré à obrigação de fazer consistente na

emissão e entrega ao reclamante dePPP- Perfil Profissiográfico

Previdenciário, devidamente preenchido,de acordo com as

constatações do laudo pericial.

Para tal, determino que a ré junte, em cinco dias, a contar do

trânsito em julgado e de sua intimação para tal, documento idôneo à

comprovação do período de home office (registro que em eventual

período de prestação de serviços híbrida, vale dizer, alternando o

labor em home officee o presencial, prevalecerá a periculosidade,

já que a hipótese não é de exposição meramente eventual, mas,

sim, intermitente, na forma do item I da Súmula 364 do TST), sob

pena de arbitramento deste período pelo juízo.

Decorrido o prazo acima, a ré deverá ser intimada para, no prazo de

cinco dias, entregar o PPP, devidamente preenchido, sob pena de

pagamento de multa diária a ser oportunamente fixada.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos

reais), ônus da reclamada, sucumbente no objeto da perícia.

JUSTIÇA GRATUITA

Tendo os contracheques de ID 0edd478 demonstrado que o autor

recebe salário superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

RGPS, indefiro a justiça gratuita (art. 790, § 3º, da CLT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Devidos os honorários advocatícios na forma do art. 791-A da CLT.

Arbitram-se a favor dos advogados da parte autora os honorários de

10% sobre o montante arbitrado à condenação.

CONCLUSÃO
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Por tudo que foi exposto, decido rejeitar a prejudicial de prescrição

arguida; e julgar PROCEDENTESos pedidos, para, nos termos da

fundamentação, condenar CEMIG DISTRIBUIÇÃO, na reclamação

trabalhista que lhe foi proposta por ALMIR RODRIGUES SIMÕES à

obrigação de fazer consistente na emissão e entrega ao reclamante

dePPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário, devidamente

preenchido,de acordo com as constatações do laudo pericial.

Para tal, determino que a ré junte, em cinco dias, a contar do

trânsito em julgado e de sua intimação para tal, documento idôneo à

comprovação do período de home office (registro que em eventual

período de prestação de serviços híbrida, vale dizer, alternando o

labor em home office e o presencial, prevalecerá a periculosidade,

já que a hipótese não é de exposição meramente eventual ao

agente causador do risco, mas, sim, intermitente, na forma do item I

da Súmula 364 do TST), sob pena de arbitramento deste período

pelo juízo.

Decorrido o prazo acima, a ré deverá ser intimada para, no prazo de

cinco dias, entregar o PPP, devidamente preenchido, sob pena de

pagamento de multa diária a ser oportunamente fixada.

Honorários periciais pela reclamada fixados em R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais), corrigidos monetariamente (OJ nº 198 da SDI – 1

do TST).

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas pela ré, no importe de R$ 90,00, calculadas sobre R$

4.500,00, valor arbitrado à condenação.

As teses prevalecentes nesta decisão,  necessár ias e

imprescindíveis ao desate da controvérsia posta nos autos, afastam

todas as demais alegações das partes, que são automaticamente

rejeitadas.

Ficam as partes alertadas quanto às disposições dos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC/2015, bem como advertidas sobre as

penalidades previstas no 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010852-56.2023.5.03.0006
AUTOR ALMIR RODRIGUES SIMOES

ADVOGADO DOUGLAS DA SILVA(OAB:
134632/MG)

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
158435/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO SHAROON LUCY SALGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c54182b

proferida nos autos.

Dispensado o relatório (art. 852 – I da CLT).

FUNDAMENTOS

QUESTÃO DE ORDEM

Trata-se de demanda proposta em 10/10/2023, razão pela qual se

aplica a Lei nº 13.467/17, quanto às questões processuais e,

relativamente às normas de direito material, será considerada a

legislação vigente à época dos fatos, conforme o caso (prestação

laboral a partir de 03/07/1996), respeitando-se no que couber o

princípio da irretroatividade das leis, o direito adquirido e o ato

jurídico perfeito (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e 6º,

da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Não vislumbro inconstitucionalidade formal ou material nas

disposições da Lei nº 13.467/17 que não impedem ou dificultam o

amplo exercício do direito de ação ou a gratuidade de justiça.

Referidos dispositivos inseridos na CLT visam tão somente regular

o responsável uso daquela garantia constitucional, coibindo abusos

e a propositura de demandas temerárias.

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, na ADI 5.766 declarou a

inconstitucionalidade do capute § 4º do art. 790-B e do § 4º do art.

791 da CLT, ambos inseridos pela lei supracitada, decisão

vinculante e com efeito erga omnes que é, portanto, acatada.

PRESCRIÇÃO

Não há que se falar emprescrição, como argumentado pela parte

rec l amada , j á  que  o  ob je to  da  p resen te  ação  t em

cunhodeclaratór io,  nos termos do art .11, §1º da CLT.

Rejeito.

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO

De acordo com o relatado na petição inicial, o reclamante, no

exercício das funções de Técnico em Tecnologia e Normalização III,

Técnico Planejamento Tecnologia e Normalização Distribuição III,

Técnico Gestão Ativos Distribuição III e Técnicos Ativos Distribuição

III, desde 01/10/2014, dedicou-se ao labor em atividades
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periculosas por exposição a energia elétrica, entretanto, a

reclamada recusa-se a fornecer a ele o Perfil Profissiográfico

Previdenciário pertinente.

A ré impugnou a tese obreira.

Designada prova pericial, veio para os autos o laudo técnico de ID

dc153de, tendo lá constado que a expert constatou, na diligência

realizada no local de trabalho do autor, que, de “01/10/2014 até os

dias de hoje: apesar de mudanças da nomenclatura da função,

executa a mesma atividade, atuando na prospecção, testes e

ensaios de ferramentas e materiais para validação e utilização dos

funcionários da Reclamadaem tensões superiores a 250 volts”.

Diante disso, concluiu, literis:

“HOUVE EXPOSIÇÃO A PERICULOSIDADE POR ENERGIA

ELETRICA DESDE 01/10/2014 ATÉ OS DIAS DE HOJE EXCETO

NO PERIODO DETERMINADO PELA RECLAMADA EM

PANDEMIA ONDE ERA EXECUTADOHOME OFFICE ” .

A perita ratificou tal conclusão nos seus esclarecimentos de ID

56b4a08,

Não foram produzidas, nos autos, provas aptas a infirmar a

conclusão pericial, a qual acolho, por conseguinte, por seus próprios

fundamentos, uma vez que embasada nas normas técnicas de

regência.

Reconhecida, portanto, a exposição do autor à periculosidade nos

períodos laborados, diante do não cumprimento a contento da

obrigação, condeno a ré à obrigação de fazer consistente na

emissão e entrega ao reclamante dePPP- Perfil Profissiográfico

Previdenciário, devidamente preenchido,de acordo com as

constatações do laudo pericial.

Para tal, determino que a ré junte, em cinco dias, a contar do

trânsito em julgado e de sua intimação para tal, documento idôneo à

comprovação do período de home office (registro que em eventual

período de prestação de serviços híbrida, vale dizer, alternando o

labor em home officee o presencial, prevalecerá a periculosidade,

já que a hipótese não é de exposição meramente eventual, mas,

sim, intermitente, na forma do item I da Súmula 364 do TST), sob

pena de arbitramento deste período pelo juízo.

Decorrido o prazo acima, a ré deverá ser intimada para, no prazo de

cinco dias, entregar o PPP, devidamente preenchido, sob pena de

pagamento de multa diária a ser oportunamente fixada.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos

reais), ônus da reclamada, sucumbente no objeto da perícia.

JUSTIÇA GRATUITA

Tendo os contracheques de ID 0edd478 demonstrado que o autor

recebe salário superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

RGPS, indefiro a justiça gratuita (art. 790, § 3º, da CLT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Devidos os honorários advocatícios na forma do art. 791-A da CLT.

Arbitram-se a favor dos advogados da parte autora os honorários de

10% sobre o montante arbitrado à condenação.

CONCLUSÃO

Por tudo que foi exposto, decido rejeitar a prejudicial de prescrição

arguida; e julgar PROCEDENTESos pedidos, para, nos termos da

fundamentação, condenar CEMIG DISTRIBUIÇÃO, na reclamação

trabalhista que lhe foi proposta por ALMIR RODRIGUES SIMÕES à

obrigação de fazer consistente na emissão e entrega ao reclamante

dePPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário, devidamente

preenchido,de acordo com as constatações do laudo pericial.

Para tal, determino que a ré junte, em cinco dias, a contar do

trânsito em julgado e de sua intimação para tal, documento idôneo à

comprovação do período de home office (registro que em eventual

período de prestação de serviços híbrida, vale dizer, alternando o

labor em home office e o presencial, prevalecerá a periculosidade,

já que a hipótese não é de exposição meramente eventual ao

agente causador do risco, mas, sim, intermitente, na forma do item I

da Súmula 364 do TST), sob pena de arbitramento deste período

pelo juízo.

Decorrido o prazo acima, a ré deverá ser intimada para, no prazo de

cinco dias, entregar o PPP, devidamente preenchido, sob pena de

pagamento de multa diária a ser oportunamente fixada.

Honorários periciais pela reclamada fixados em R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais), corrigidos monetariamente (OJ nº 198 da SDI – 1

do TST).

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas pela ré, no importe de R$ 90,00, calculadas sobre R$

4.500,00, valor arbitrado à condenação.

As teses prevalecentes nesta decisão,  necessár ias e

imprescindíveis ao desate da controvérsia posta nos autos, afastam

todas as demais alegações das partes, que são automaticamente

rejeitadas.

Ficam as partes alertadas quanto às disposições dos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC/2015, bem como advertidas sobre as

penalidades previstas no 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2819
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010238-56.2020.5.03.0006
AUTOR GUILHERME RODRIGUES

GREGORIO

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3de317

proferida nos autos.

I- RELATÓRIO

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOSopôs, sob o ID

0392ea6, embargos à execução, alegando, em síntese, que as

contas não consideraram, como fato gerador das contribuições

previdenciárias, a prestação dos serviços, em descompasso com o

item I da Súmula 368 do TST; que a perita não considerou os

valores já adimplidos em época própria, sobre a receita bruta.

Intimado, o exequente se manifestou por meio da petição de ID

b7f1212.

Passo a decidir.

II- FUNDAMENTOS

Opostos a tempo e modo, mister se faz conhecer os presentes

embargos à execução.

Como bem já constou dos esclarecimentos periciais de ID 4a4421a,

o regime de desoneração, invocado pela embargante, previsto na

Lei 12.546/11, se aplica apenas aos créditos efetuados ao longo do

contrato, e não aos reconhecidos em juízo, como se dá, na

hipótese.

Diante disso, entendo que não merece prosperar a sua pretensão,

no tocante, sendo certo que as contas homologadas,

diferentemente do que foi insinuado, observaram os termos da

Súmula 368 do TST, no que toca ao fato gerador das contribuições

previdenciárias.

Nada a prover.

III- CONCLUSÃO

Posto isso, cabe conhecer dos embargos à execução opostos por

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, na execução

que lhe move GUILHERME RODRIGUES GREGÓRIO,julgando-os,

no mérito, IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação retro.

Custas dos embargos à execução pela executada, no valor de R$

44,26 (artigo 789–A, inciso V, da CLT).

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010238-56.2020.5.03.0006
AUTOR GUILHERME RODRIGUES

GREGORIO

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME RODRIGUES GREGORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3de317

proferida nos autos.

I- RELATÓRIO

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOSopôs, sob o ID
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0392ea6, embargos à execução, alegando, em síntese, que as

contas não consideraram, como fato gerador das contribuições

previdenciárias, a prestação dos serviços, em descompasso com o

item I da Súmula 368 do TST; que a perita não considerou os

valores já adimplidos em época própria, sobre a receita bruta.

Intimado, o exequente se manifestou por meio da petição de ID

b7f1212.

Passo a decidir.

II- FUNDAMENTOS

Opostos a tempo e modo, mister se faz conhecer os presentes

embargos à execução.

Como bem já constou dos esclarecimentos periciais de ID 4a4421a,

o regime de desoneração, invocado pela embargante, previsto na

Lei 12.546/11, se aplica apenas aos créditos efetuados ao longo do

contrato, e não aos reconhecidos em juízo, como se dá, na

hipótese.

Diante disso, entendo que não merece prosperar a sua pretensão,

no tocante, sendo certo que as contas homologadas,

diferentemente do que foi insinuado, observaram os termos da

Súmula 368 do TST, no que toca ao fato gerador das contribuições

previdenciárias.

Nada a prover.

III- CONCLUSÃO

Posto isso, cabe conhecer dos embargos à execução opostos por

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, na execução

que lhe move GUILHERME RODRIGUES GREGÓRIO,julgando-os,

no mérito, IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação retro.

Custas dos embargos à execução pela executada, no valor de R$

44,26 (artigo 789–A, inciso V, da CLT).

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010462-23.2022.5.03.0006
AUTOR CLEBER JUNIOR SOUSA DOS

SANTOS

ADVOGADO AUDREY KILLER COSTA
AMORIM(OAB: 102664/MG)

ADVOGADO ALESSANDRO ANDRADE DE
SENA(OAB: 148953/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RÉU J PIERRE SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO ANTONIO VIEIRA
FREIRE(OAB: 28959/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER JUNIOR SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9f44ce

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Libere-se o saldo da conta n. 4000121393065, conforme cálculos

homologados de Id f424824, mediante a expedição de alvará

eletrônico (SISCONDJ-JT), observados os dados bancários de Id

abe08aa.

Quitado o débito integralmente, julgo extinto o cumprimento de

sentença, com fulcro no art. 924, II, do CPC, de aplicação

subsidiária.

Intimem-se.

Comprovadas as transferências, remeta-se o feito ao arquivo

definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010462-23.2022.5.03.0006
AUTOR CLEBER JUNIOR SOUSA DOS

SANTOS

ADVOGADO AUDREY KILLER COSTA
AMORIM(OAB: 102664/MG)

ADVOGADO ALESSANDRO ANDRADE DE
SENA(OAB: 148953/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RÉU J PIERRE SERVICOS LTDA
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ADVOGADO JOAO ANTONIO VIEIRA
FREIRE(OAB: 28959/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - J PIERRE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9f44ce

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Libere-se o saldo da conta n. 4000121393065, conforme cálculos

homologados de Id f424824, mediante a expedição de alvará

eletrônico (SISCONDJ-JT), observados os dados bancários de Id

abe08aa.

Quitado o débito integralmente, julgo extinto o cumprimento de

sentença, com fulcro no art. 924, II, do CPC, de aplicação

subsidiária.

Intimem-se.

Comprovadas as transferências, remeta-se o feito ao arquivo

definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011024-95.2023.5.03.0006
AUTOR JOSIANE SILVA CORREA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8679a03

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação, por mais 5 dias, para apresentação dos

documentos solicitados pela perita.

Em consequência, defiro o prazo de 10 dias para colação do laudo

pericial.

Intimem-se as partes, bem como a perita LILIAN PRADO

CALDEIRA para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011024-95.2023.5.03.0006
AUTOR JOSIANE SILVA CORREA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8679a03

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação, por mais 5 dias, para apresentação dos

documentos solicitados pela perita.

Em consequência, defiro o prazo de 10 dias para colação do laudo

pericial.

Intimem-se as partes, bem como a perita LILIAN PRADO

CALDEIRA para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010215-08.2023.5.03.0006
AUTOR GERSON DOS SANTOS MADUREIRA

ADVOGADO DANIELA RAJAO COTA
PACHECO(OAB: 133021/MG)

ADVOGADO TATIANE GONCALVES MENDES
FARIA(OAB: 115966/MG)
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ADVOGADO FERNANDA VIEIRA ALVES(OAB:
193416/MG)

RÉU MARMORARIA MARMO D'ORO LTDA

ADVOGADO CÁSSIO GERALDO DE PINHO
QUEIROGA(OAB: 25318/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO DARCI RIBEIRO DOS SANTOS
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARMORARIA MARMO D'ORO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e620187

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da possibilidade de serem imprimidos efeitos modificativos

ao julgado, dê-se vista dos embargos de declaração de ID a5b91a3

à parte reclamada, pelo prazo legal (OJ 142 da SDI-I do TST).

Decorrido o prazo, conclusos para julgamento.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010546-24.2022.5.03.0006
AUTOR JOSIMARA MARTINS ALVES

ADVOGADO CRISTIANO DA COSTA E ARVELOS
ROSA(OAB: 124821/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 101537/MG)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO DARCI RIBEIRO DOS SANTOS
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMARA MARTINS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 563b56e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante ao disposto na sentença de ID.2115bf6, transfira-se o saldo da

conta 0620.042.03103815-4 para a conta informada pela reclamada

no ID.0001c44 (documento retro).

Expeça-se alvará.

Ato contínuo, intime-se a exequente para contraminutar o agravo de

petição interposto, no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010174-41.2023.5.03.0006
REQUERENTE ELIANE VANESSA RODRIGUES

VIEIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
131404/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO Daiany Mendes Lacerda(OAB:
108639/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE VANESSA RODRIGUES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bb579b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante da concordância da reclamante e silêncio da reclamada,

homologo a adequação de cálculos apresentada pelo perito,

conforme resumo de id d8786ee, para produzirem seus legais e

jurídicos efeitos.

Intime-se a PGF.

Considerando que se trata de cumprimento provisório de sentença,

intime-se a Reclamada para depositar o montante devido ou

reforçar o seguro garantia apresentado (id edd7be8), no prazo de

05 dias, sob pena de inclusão do nome no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas e imediata execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010174-41.2023.5.03.0006
REQUERENTE ELIANE VANESSA RODRIGUES

VIEIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
131404/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO Daiany Mendes Lacerda(OAB:
108639/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bb579b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante da concordância da reclamante e silêncio da reclamada,

homologo a adequação de cálculos apresentada pelo perito,

conforme resumo de id d8786ee, para produzirem seus legais e

jurídicos efeitos.

Intime-se a PGF.

Considerando que se trata de cumprimento provisório de sentença,

intime-se a Reclamada para depositar o montante devido ou

reforçar o seguro garantia apresentado (id edd7be8), no prazo de

05 dias, sob pena de inclusão do nome no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas e imediata execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010477-55.2023.5.03.0006
AUTOR ALEX CARDOSO SANTANA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX CARDOSO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19cfe30

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para contra-arrazoar o recurso ordinário, no

prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010187-06.2024.5.03.0006
AUTOR ROMILDA APARECIDA DE PAULA

FRONTZEK

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDA APARECIDA DE PAULA FRONTZEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c216f1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a parte autora para vista sobre a defesa e documento, no

prazo de 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010144-06.2023.5.03.0006
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AUTOR NAGILA APARECIDA DOS SANTOS
ROSA

ADVOGADO João Henrique Kühl Bicalho(OAB:
122283/MG)

RÉU JONAS DURAES AQUINO

RÉU JONAS DURAES AQUINO
10167737651

RÉU GRAN PAO LTDA

RÉU JOSIANE APARECIDA DE REZENDE

RÉU JOSIANE APARECIDA DE REZENDE
14861657610

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAGILA APARECIDA DOS SANTOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 873def5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados, via sisbajud.

Intimem-se os executados para ciência, bem como para os fins do

art. 884, da CLT. Prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010106-96.2020.5.03.0006
EXEQUENTE EDMEIA BERNARDES ALVARES

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO EVANDRO LUCIO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 133091/SP)

ADVOGADO LUISA FRANÇA BISTENE
SALLES(OAB: 127065/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fec36e

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo a adequação de cálculos elaborada pela perita, resumo

na planilha de ID.2839236, para produzir seus jurídicos e legais

efeitos.

Dispensada a intimação da Procuradoria Federal em Minas Gerais

(INSS) para manifestação no presente feito, conforme Portaria

PGF/AGU 47, de 07/07/2023.

Convolo em penhora o saldo indicada na certidão retro

(R$152.089,60).

Intime-se o executadao para ciência e depósito da diferença, no

prazo de 05 dias, sob pena de penhora.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010229-89.2023.5.03.0006
AUTOR EDUARDO ALIPIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIANE APARECIDA DE
JESUS(OAB: 202993/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA PINTO
IWASAKI(OAB: 188866/MG)

RÉU DW SERVICOS CONSTRUTORA
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

PERITO JOSE JOAQUIM DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ALIPIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf65c33

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para informar dados bancários, no prazo de 05

dias, sob pena de consulta ao CCS para tal finalidade.

Após fornecidos os dados, libere-se o saldo da conta judicial nº

0620.042.03087946-5 ao reclamante, observando os cálculos de Id

1f06114.
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I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010054-61.2024.5.03.0006
AUTOR ERICK THOMPSON MENDONCA DA

CRUZ

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK THOMPSON MENDONCA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d44fa39

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência de que a audiência de instrução

fica redesignada para o dia 02/12/2024 10:30 horas e, conforme

estabelecido na ata anterior, será realizada exclusivamente de

FORMA TELEPRESENCIAL, através da plataforma ZOOM Cloud

Meetings, sendo que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do link abaixo ou através do ID da reunião:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh6

ID da reunião: 9768900201

As partes devem comparecer na sala virtual sob as penas do

art. 844 da CLT, mantidas as cominações da ata anterior de Id

d197b3b quanto às testemunhas, devendo as partes se

atentarem para as informações contidas no item 2 abaixo.

Na data e horário designados, utilizando-se de computador,

notebook, smartphone ou outro equipamento que possua webcam e

microfone, as partes e os advogados e, se for o caso, as

testemunhas, que serão trazidas pelas partes, deverão acessar a

sala virtual através do link ou ID da reunião acima informados.

1) Pedimos aos ilustres advogados a observância dos termos da

Resolução nº 465 do CNJ, de 22.06.2022, principalmente quanto

ao uso de vestimenta adequada dos participantes e correta

identificação do NOME ao ingressar na sala virtual de audiências.

2) É obrigatória a presença das PARTES E DAS TESTEMUNHAS

na audiência, para prestarem depoimento.

Testemunhas em local isolado, em aparelho próprio, sendo

VEDADA a participação no mesmo local em que esteja o(a)

advogado(a) de qualquer das partes, partes ou qualquer outra

pessoa, ainda que em sala separada, ficando prejudicada a

PROVA ORAL em caso de não observância.

3) Para ingressar na sala virtual pelo CELULAR, será necessário

instalar o aplicativo Zoom previamente. ANTES de ingressar na

sala, RENOMEIE-SE no campo próprio do Zoom, se identificando

corretamente pelo NOME e se possível, se participa como

advogado, parte, testemunha ou preposto.

4) Eventuais dificuldades de acesso não serão presumidas, sendo

que requerimentos relacionados a essa questão ou qualquer outra

alegação relativa ao fato de a audiência ser virtual serão apreciados

em audiência.

O juízo solicita às partes, aos(às) seus(suas) procuradores(as) e às

testemunhas, em homenagem ao princípio da cooperação, art. 6º do

CPC, que envidem esforços para o bom andamento dos trabalhos.

Intimem-se partes e procuradores para ciência da nova data.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010054-61.2024.5.03.0006
AUTOR ERICK THOMPSON MENDONCA DA

CRUZ

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d44fa39

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência de que a audiência de instrução

fica redesignada para o dia 02/12/2024 10:30 horas e, conforme

estabelecido na ata anterior, será realizada exclusivamente de

FORMA TELEPRESENCIAL, através da plataforma ZOOM Cloud
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Meetings, sendo que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do link abaixo ou através do ID da reunião:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh6

ID da reunião: 9768900201

As partes devem comparecer na sala virtual sob as penas do

art. 844 da CLT, mantidas as cominações da ata anterior de Id

d197b3b quanto às testemunhas, devendo as partes se

atentarem para as informações contidas no item 2 abaixo.

Na data e horário designados, utilizando-se de computador,

notebook, smartphone ou outro equipamento que possua webcam e

microfone, as partes e os advogados e, se for o caso, as

testemunhas, que serão trazidas pelas partes, deverão acessar a

sala virtual através do link ou ID da reunião acima informados.

1) Pedimos aos ilustres advogados a observância dos termos da

Resolução nº 465 do CNJ, de 22.06.2022, principalmente quanto

ao uso de vestimenta adequada dos participantes e correta

identificação do NOME ao ingressar na sala virtual de audiências.

2) É obrigatória a presença das PARTES E DAS TESTEMUNHAS

na audiência, para prestarem depoimento.

Testemunhas em local isolado, em aparelho próprio, sendo

VEDADA a participação no mesmo local em que esteja o(a)

advogado(a) de qualquer das partes, partes ou qualquer outra

pessoa, ainda que em sala separada, ficando prejudicada a

PROVA ORAL em caso de não observância.

3) Para ingressar na sala virtual pelo CELULAR, será necessário

instalar o aplicativo Zoom previamente. ANTES de ingressar na

sala, RENOMEIE-SE no campo próprio do Zoom, se identificando

corretamente pelo NOME e se possível, se participa como

advogado, parte, testemunha ou preposto.

4) Eventuais dificuldades de acesso não serão presumidas, sendo

que requerimentos relacionados a essa questão ou qualquer outra

alegação relativa ao fato de a audiência ser virtual serão apreciados

em audiência.

O juízo solicita às partes, aos(às) seus(suas) procuradores(as) e às

testemunhas, em homenagem ao princípio da cooperação, art. 6º do

CPC, que envidem esforços para o bom andamento dos trabalhos.

Intimem-se partes e procuradores para ciência da nova data.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010240-84.2024.5.03.0006
AUTOR RENATA FERNANDES DE

CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO MORAES
CALAZANS(OAB: 123912/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

RÉU ARTEBRILHO ADMINISTRADORA DE
BENS E SERVICOS LTDA

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA FERNANDES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e80a1f6

proferida nos autos.

Vistos os autos.

RENATA FERNANDES DE CARVALHOpretende obter tutela de

urgência na reclamação trabalhista ajuizada em face de

ARTEBRILHO ADMINISTRADORA DE BENS E SERVIÇOS LTDA.

e MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, tendo por objetivo o

restabelecimento do plano de saúde.

Com efeito, para que se torne possível a concessão da medida

requerida, devem ser preenchidos os requisitos do art. 300 do CPC,

aqui aplicável de forma subsidiária, que são: a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Tecidas estas considerações passo à análise dos elementos dos

autos face aos requisitos supracitados.

Verifico que não foram preenchidos os requisitos para a concessão

da medida pretendida.

O STF firmou, no seu IAC nº 5, a seguinte tese: “Compete à Justiça

Comum julgar as demandas relativas aplanodesaúdede

autogestão empresarial, exceto quando o benefício for regulado em

contrato de trabalho, convenção ou acordo coletivo, hipótese em

que acompetênciaserá da Justiça do Trabalho, ainda que figure

como parte trabalhador aposentado ou dependente do trabalhador”.

Tal julgamento tem força vinculante, como prevê o art. 947, § 3º, do

CPC.

No caso dos autos, não há, a partir de um juízo de cognição

sumária, demonstração de que o plano de saúde cujo

restabelecimento é pretendido tenha sido regulado por contrato de
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trabalho ou norma coletiva. Neste contexto, não há como sequer se

afirmar, por ora, a competência desta Especializada, e, muito

menos, a probabilidade do direito, portanto.

Diante do exposto, decido indeferir o requerimento de tutela de

urgência, registrando a possibilidade de sua renovação após a

eventual apresentação de defesa, pelas rés.

Intime-se a parte autora, dando-lhe ciência desta decisão.

Notifique-se a primeira ré da audiência telepresencial designada,

com as cautelas de praxe.

Cite-se a segunda reclamada para, querendo, apresentar defesa no

prazo legal (20 dias).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010276-68.2020.5.03.0006
AUTOR CARINA DE FATIMA ALBINO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JULIA SOARES RODRIGUES(OAB:
195683/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO CAROLINA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 182011/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766570c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Convolo em penhora o depósito retro (valor apreendido via

Sisbajud).

Intime-se executada para ciência, no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010047-69.2024.5.03.0006
AUTOR JESSICA FELIX DA SILVA

ADVOGADO IDAEL SOARES DE OLIVEIRA(OAB:
68953/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8c4afc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante do silêncio das partes, considero cumprido o acordo

homologado e JULGO extinto o cumprimento de sentença, com

fundamento no art. 924, II, do CPC, de aplicação subsidiária.

Intimem-se as partes para ciência.

Feito isso, remeta-se o processo ao arquivo DEFINITIVO.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010047-69.2024.5.03.0006
AUTOR JESSICA FELIX DA SILVA

ADVOGADO IDAEL SOARES DE OLIVEIRA(OAB:
68953/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8c4afc

proferida nos autos.
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Vistos, etc.

Diante do silêncio das partes, considero cumprido o acordo

homologado e JULGO extinto o cumprimento de sentença, com

fundamento no art. 924, II, do CPC, de aplicação subsidiária.

Intimem-se as partes para ciência.

Feito isso, remeta-se o processo ao arquivo DEFINITIVO.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE WAGNER DE MORAIS ALBUQUERQUE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

7ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATSum-0011357-25.2015.5.03.0007
AUTOR ALESSANDRA COSTA CESARIO

ADVOGADO FLORIANO PEREIRA SILVA
FILHO(OAB: 134358/MG)

RÉU HELAINE MIRANDA SIQUEIRA

ADVOGADO MARCELO PINHEIRO CHAGAS(OAB:
48518/MG)

ADVOGADO MONICA FURTADO PINHEIRO
CHAGAS(OAB: 121326/MG)

RÉU HARLEY FERREIRA DE MIRANDA

RÉU GAYA MACACOS
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

RÉU CONSTRUTORA FERREIRA
MIRANDA

ADVOGADO GUILHERME DIAS FERREIRA(OAB:
87899/MG)

RÉU HUDSON FERREIRA DE MIRANDA

RÉU V RAJA INCORPORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINAS TENIS CLUBE

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPEVA VII MULTICARTEIRA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAYA MACACOS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Exma. Dra. ÂNGELA CRISTINA DE ÁVILA AGUIAR AMARAL,

Juíza da 7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0011357-25.2015.5.03.0007,

estando GAYA MACACOS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO

LTDA. e V RAJA INCORPORAÇÕES LTDA. em lugar ignorado,

ficam INTIMADOS pelo presente edital paracontraminutarem o

agravo de petição, no prazo legal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 18 de março

de 2024.

Eu, HENRIQUE DE OLIVEIRA E SILVA, digitei e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ALKIMIM FAGUNDES ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0131700-51.1995.5.03.0007
AUTOR PATRICIA CONSOLACAO DUARTE

ADVOGADO PATRICIA SOARES CRUZ(OAB:
54305/MG)

RÉU PUBLI GRAF EDITORA LTDA.

RÉU MARYSA LOPES BUONO

ADVOGADO MONICA ADRIANA DE AZEREDO
VILAS BOAS(OAB: 60755/MG)

RÉU MARCO AURELIO FLORES CARONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PUBLI GRAF EDITORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Exma. Dra. ÂNGELA CRISTINA DE ÁVILA AGUIAR AMARAL,

Juíza da 7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0131700-51.1995.5.03.0007,

estando PUBLI GRAF EDITORA LTDA. em lugar ignorado, fica

INTIMADO pelo presente edital paratomar ciência da decisão ID

c0a1996, no prazo legal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 18 de março

de 2024.

Eu, HENRIQUE DE OLIVEIRA E SILVA, digitei e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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ISABELA ALKIMIM FAGUNDES ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010465-72.2022.5.03.0007
EXEQUENTE MARIA DAS GRACAS VIEIRA DIAS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO ALFA TELE-INFORMATICA LTDA

EXECUTADO SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA TELE-INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Exma. Dra. ÂNGELA CRISTINA DE ÁVILA AGUIAR AMARAL,

Juíza da 7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0010465-72.2022.5.03.0007,

estando ALFA TELE-INFORMATICA LTDA em lugar ignorado, fica

INTIMADO pelo presente edital paravista dos cálculos elaborados

pelo reclamante, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão,

conforme disposto no art. 879, § 2º, da CLT.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 18 de março

de 2024.

Eu, HENRIQUE DE OLIVEIRA E SILVA, digitei e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ALKIMIM FAGUNDES ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010925-06.2015.5.03.0007
AUTOR IVANA LUIZA MARCOLINO DOS

SANTOS

ADVOGADO URSULA CATARINE ROCHA
MATOS(OAB: 122857/MG)

RÉU DUK JUN LEE

RÉU LILAC MODAS EIRELI - ME

ADVOGADO CLARISSA OLIVEIRA VIDON(OAB:
134491/RJ)

ADVOGADO MARCIO VASCONCELOS MARQUES
DA SILVA JUNIOR(OAB: 148579/RJ)

RÉU FRANCISCA DAS CHAGAS DE
OLIVEIRA

RÉU ANDRE OKAMOTO TANAKA

RÉU MMX MODAS LTDA

ADVOGADO CLARISSA OLIVEIRA VIDON(OAB:
134491/RJ)

ADVOGADO MARCIO VASCONCELOS MARQUES
DA SILVA JUNIOR(OAB: 148579/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUK JUN LEE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Exma. Dra. ÂNGELA CRISTINA DE ÁVILA AGUIAR AMARAL,

Juíza da 7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0010925-06.2015.5.03.0007,

estando DUK JUN LEE, ANDRE OKAMOTO TANACA  e

FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA em lugar ignorado,

ficaM INTIMADOS pelo presente editalpara ciência da penhora,

bem como para complementarem a garantia do juízo, para os fins

do disposto no artigo 884 da CLT, no prazo de 05 dias, sob pena de

liberação do valor em favor da execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 18 de março

de 2024.

Eu, HENRIQUE DE OLIVEIRA E SILVA, digitei e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ALKIMIM FAGUNDES ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010117-20.2023.5.03.0007
AUTOR WEDSON WANDER DA SILVA

ADVOGADO FRANKLIN SANTOS SOARES
LUCAS(OAB: 182347/MG)

ADVOGADO Nelson Francisco Silva(OAB:
53416/MG)

RÉU TRANSNORTE CARGAS E
ENCOMENDAS LTDA.
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RÉU GABRIEL ANTONIO SAPORI

RÉU APOLO SERVICE APOIO
ADMINISTRATIVO, LOGISTICO E
SERVICOS EIRELI

RÉU ANTONIO SAPORI

ADVOGADO ALTAMIRO CONCEICAO
SANTANA(OAB: 61927/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ANTONIO SAPORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Exma. Dra. ÂNGELA CRISTINA DE ÁVILA AGUIAR AMARAL,

Juíza da 7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0010117-20.2023.5.03.0007,

estando GABRIEL ANTONIO SAPORI em lugar ignorado, fica

INTIMADO pelo presente edital paratomar ciência do deferimento

da arrematação, a fim de que, querendo, no prazo legal, interponha

o remédio processual próprio.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 19 de março

de 2024.

Eu, ISABELA ALKIMIM FAGUNDES ALVES DINIZ, digitei e assino

o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ALKIMIM FAGUNDES ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0010530-33.2023.5.03.0007
AUTOR ADRIANA GOMES PORTO

ADVOGADO EDUARDO JOSE DA SILVEIRA(OAB:
193682/MG)

RÉU RESTAURANTE & BAR PARADA
OBRIGADORIA

ADVOGADO FELIPE BARBOSA PEREIRA(OAB:
173554/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA GOMES PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcdd663

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Conforme Ata de audiência (id cf1e2ac), foi estabelecida multa de

50% sobre a parcela em atraso e antecipação do vencimento das

demais.

Desta forma, quando do inadimplemento da oitava parcela do

acordo, vencida em 28.02.2024, houve a incidência da multa de

50% sobre esta e a possibilidade da autora executar o valor total

acordado.

Aplicar-se a multa sobre todo o saldo devedor diverge do que foi

estabelecido pelas partes em audiência.

Face ao exposto, intime-se a reclamante para retificar os cálculos

de liquidação, no prazo de 08 (oito) dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010033-82.2024.5.03.0007
AUTOR DEBORA DA ROCHA XAVIER

GOMES

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

ADVOGADO MATHEUS VINICIUS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 168004/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DA ROCHA XAVIER GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6feea73
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista à reclamante do documento id 552d339, devendo, no

prazo de 05 (cinco) dias, informar se todas as obrigações de fazer

foram cumpridas pela reclamada. I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010243-36.2024.5.03.0007
AUTOR ELISIANE DOS SANTOS GUEDES

ADVOGADO LORRANA GOMES DE
CASTRO(OAB: 188162/MG)

RÉU CODE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIANE DOS SANTOS GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c52275c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando os termos da Resolução n° 285, do CSJT, inclua-se

o feito em pauta de audiência UNA no dia 17/04/2024, às 15h30,

que será realizada por videoconferência, através da plataforma

digital ZOOM MEETINGS, devendo as partes comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

As partes deverão baixar o aplicativo zoom meetings para

smartphones ou computadores, por meio de acesso ao sítio

eletrônico https://zoom.us/download.

Os participantes deverão acessar a sala virtual utilizando

equipamento eletrônico (desktop ou notebook) dotado de webcam

e, se possível,a fim de propiciar melhor qualidade de internet, usar

o cabo de rede conectado no computador. Não havendo, poderão

utilizar-se de aparelho celular do tipo smartphone com acesso à

internet/Wi-fi.

Levando-se em conta a prática já consolidada nesta Especializada,

fica doravante determinado que as partes deverão trazer suas

testemunhas independentemente de intimação, incumbindo ao

próprio advogado da parte encaminhar ao seu constituinte e às

suas testemunhas que, por acaso, pretenda ouvir o link da

audiência abaixo identificado.

Deverá o(a) i.procurador(a) juntar aos autos, até o momento da

audiência, a comprovação do ato realizado por meio eletrônico, a

saber: correspondência eletrônica/e-mail, mensagem de aplicativo

telefônico/WhatsApp ou qualquer outro meio de prova por ele

utilizado.

Outrossim, com vistas a se preservar a incomunicabilidade entre as

testemunhas e a possibilidade de contaminação da prova,

determina-se que as partes orientem, desde logo, suas

testemunhas a efetuar o acesso ao aplicativo em seu próprio

domicílio, ou em local isolado e silencioso, Fica vedado o

deslocamento para a sede da empresa e/ou para o escritório de

seus respectivos procuradores, inclusive sob pena de multa

por descumprimento, a ser oportunamente fixada pelo Juízo.

Ademais,as testemunhas deverão permanecer com seus telefones

celulares ligados e suficientemente carregados, sob pena da perda

do direito de produzir a prova.

Solicita-se aos procuradores que orientem as partes que, ao

ingressarem na reunião, insiram o nome adequado no

programa/aplicativo zoom, indicando a função/qualidade ao

qual está vinculado, seguindo a seguinte sistemática: 1)

Advogado = [primeiro nome do Advogado] e número do registro na

OAB; 2) Parte = “Primeiro nome - reclamante ou reclamada”.

As partes ficam cientes de que não será permitida a

participação na audiência estando dentro de veículo (em

movimento ou parado), seja das partes ou testemunhas, devendo

se dirigir a um local adequado para participar da audiência, visando

à efetiva e razoável conexão à internet e participação na audiência

na forma minimamente esperada e exigível.

Também ficam cientes de que a audiência não será adiada caso

não observadas referidas determinações, bem como que, por

corolário, incidirão as consequências legais para a hipótese

(arquivamento/revelia e confissão ou unicamente confissão se se

tratar de audiência de instrução; ou perda da prova, tratando-se de

testemunha).

A fim de otimizar o andamento da audiência a ser realizada em

ambiente virtual, solicita-se que sejam informados, com

antecedência de até 24h, os nomes dos procuradores e prepostos

que estarão presentes, com a finalidade possibilitar a pré-

configuração do termo de audiência remota.

Recomenda-se aos procuradores que procedam, com seus

constituintes, à realização de testes na plataforma zoom

anteriormente à realização da audiência, com vistas a verificar

a adequação dos aparelhos a serem utilizados e a orientação
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quanto ao uso da plataforma. De igual modo, deverão acessar a

sala de audiência virtual com uma prudente antecedência de 10

minutos, para evitar atrasos e possibilitar que sejam sanados

eventuais problemas técnicos. Esclarece-se que o acesso é

bastante simples, bastando que as partes e procuradores cliquem

no link abaixo ou no ID para acessarem a sala de reunião virtual.

Para acesso à sala de audiência virtual do referido processo, as

partes e seus procuradores deverão acessar o link ou o ID abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/88030483259, ID 88030483259

Esclarece-se às partes que, ao ingressar na reunião através do

aplicativo zoom, deve-se, inicialmente, apenas inserir o nome (da

forma acima referida). Na sequência, deverá ser habilitada a opção

“ligar usando o Áudio da Internet"/"Ligar pela Internet”; se o acesso

for feito pelo navegador, a parte deverá acionar o comando “Entrar

áudio por computador/Enter audio by computer”. Em ambos os

casos, tão logo o participante ingresse na sala de audiência, deverá

ativar a câmera através do comando “iniciar vídeo”.

Acaso permaneçam dúvidas, ou para maiores esclarecimentos, as

partes poderão acessar o tutorial constante no sítio eletrônico

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

ATENÇÃO: O andamento das audiências da 7ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte poderá ser acompanhado, em tempo real, através do

aplicativo JTe, cujo download por ser feito nos seguintes endereços:

 https://apps.apple.com/br/app/jte/id1118506499 (Apple) ou

https://play.google.com/stor /apps/details?id=br.jus.trt5.trt5movel

(Android).

Intime-se a reclamante na pessoa de sua procuradora, que deverá

cientificar sua constituinte.

Notifique-se a reclamada via postal.

Deverá constar na notificação a advertência expressa de que a

reclamada terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir de seu

recebimento, para se manifestar, em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, a respeito da

opção pelo “Juízo 100% Digital”, nos termos do art. 6°, caput,

da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR nº 204, valendo o

silêncio como concordância, na forma do § 2° do artigo acima

mencionado.

Registra-se, desde já, que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável à regular tramitação do feito.

Esclarece-se às partes que, independentemente da adoção ou

não do “Juízo 100% Digital”,as publicações serão

disponibilizadas via DEJT, razão pela qual concordância com o

“Juízo 100% Digital” não implica a ausência de publicação no

DEJT.

Em caso de discordância, proceda a Secretaria da Vara à alteração

no sistema PJe.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010002-96.2023.5.03.0007
AUTOR RAFAEL RUFINO DA CRUZ

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
MOURA(OAB: 176983/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ATUAL DE TRANSPORTES

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

  - VIACAO JARDINS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab72ab9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Considerando os termos da decisão ID 75f7964, aprovo os cálculos

apresentados pelo reclamante, cujo resumo se encontra anexado

sob o ID 4c6576e, atualizados até 29/02/2024, conforme

discriminação abaixo:

Líquido devido ao reclamante R$ 9.675,36

TOTAL R$ 9.675,36

Garantida a execução pelo depósito ID fefe134, intime-se os

executados para os fins do art. 884 da CLT.
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010738-56.2019.5.03.0007
AUTOR GEAN BARBOSA BITENCOURT

ADVOGADO AUDREY KILLER COSTA
AMORIM(OAB: 102664/MG)

RÉU LILIAN DE MEDEIROS CHAVES
LINDNAU

RÉU LILIAN DE MEDEIROS CHAVES
LINDNAU 00080864600

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO STARLING
CARVALHO(OAB: 118217/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA CUNHA
BRANDAO(OAB: 87832/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAN BARBOSA BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce11fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, indicar meios

efetivos ao prosseguimento da execução, ciente dos termos do § 2º

do art. 11-A da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010909-08.2022.5.03.0007
AUTOR WARLEM DA SILVA GONCALVES

RIBEIRO

ADVOGADO MAURA LUCIENE DE ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 53851/MG)

RÉU EDUARDO DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO PRISCILA OLIVEIRA MORAIS(OAB:
156524/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEM DA SILVA GONCALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a833e3e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante, cujo resumo

se encontra anexado sob o ID 5e62ac9 e atualizados até

15/03/2024, conforme discriminação abaixo:

Líquido devido ao Reclamante R$ 809,27

TOTAL R$ 809,27

Ante o teor do requerimento formulado pelo exequente em sua

petição ID be4af4c, intime-se o reclamado para efetuar o

pagamento do débito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob

pena de penhora, ciente, ainda, de que, transcorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar de sua citação, se não houver

garantia do juízo, o seu nome será incluído no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), conforme o art. 883-A da CLT.

Dê-se ciênciaao reclamado de que, caso tenha interesse em

renovar a impugnação apresentada, deverá ser observado o

momento processual oportuno, qual seja, após a garantia do

Juízo, nos termos do art. 884 da CLT, sob pena de preclusão. I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010580-93.2022.5.03.0007
AUTOR LEONARDO LUIZ DIAS NATAL

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

RÉU TD SERVICOS E
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

ADVOGADO PAULO RODRIGO DE SOUSA
SOARES(OAB: 200249/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b394b62

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o teor da certidão id d25328e, altere-se o cadastro da primeira

reclamada para constar que se encontra em local incerto e não

sabido.

Considerando os termos da OJ 18 das Turmas deste Eg. TRT/MG,

determino o prosseguimento da execução em desfavor da segunda

reclamada, condenada subsidiariamente.

Cite-se a segunda reclamada, por meio de seu procurador, para

efetuar o pagamento do débito, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora, ciente, ainda, de que transcorrido o prazo de quarenta e

cinco dias a contar de sua citação, se não houver garantia do juízo,

seu nome será incluído no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, conforme o art. 883-A da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010909-08.2022.5.03.0007
AUTOR WARLEM DA SILVA GONCALVES

RIBEIRO

ADVOGADO MAURA LUCIENE DE ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 53851/MG)

RÉU EDUARDO DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO PRISCILA OLIVEIRA MORAIS(OAB:
156524/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a833e3e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante, cujo resumo

se encontra anexado sob o ID 5e62ac9 e atualizados até

15/03/2024, conforme discriminação abaixo:

Líquido devido ao Reclamante R$ 809,27

TOTAL R$ 809,27

Ante o teor do requerimento formulado pelo exequente em sua

petição ID be4af4c, intime-se o reclamado para efetuar o

pagamento do débito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob

pena de penhora, ciente, ainda, de que, transcorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar de sua citação, se não houver

garantia do juízo, o seu nome será incluído no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), conforme o art. 883-A da CLT.

Dê-se ciênciaao reclamado de que, caso tenha interesse em

renovar a impugnação apresentada, deverá ser observado o

momento processual oportuno, qual seja, após a garantia do

Juízo, nos termos do art. 884 da CLT, sob pena de preclusão. I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010198-32.2024.5.03.0007
REQUERENTE VALERIA DE LOURDES REIS PIRES

ADVOGADO João Henrique Kühl Bicalho(OAB:
122283/MG)

REQUERIDO ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DE LOURDES REIS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42a606b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a reclamante para vista dos cálculos apresentados pela

reclamada, pelo prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, conforme

disposto no art. 879, § 2º, da CLT.

Registra-se que a reclamada já manifestou-se acerca das contas
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apresentadas pela reclamante (id c987064).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010950-14.2018.5.03.0007
AUTOR DEBORA FERNANDES TEIXEIRA

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU MASTER BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aaedee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o teor da manifestação id c87ae9e, mantenha-se a suspensão

do curso da execução até até 25.03.2024, nos termos do art. 6º da

Lei nº 11.101/05.

Intime-se a 2ª reclamada para ciência de que, decorrido o prazo

acima, deverá informar se houve a homologação e aprovação do

plano de recuperação judicial.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010506-10.2020.5.03.0007
EXEQUENTE JOELMA CAETANO DUARTE

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JESSICA PAULA PEREIRA
REIS(OAB: 167022/MG)

ADVOGADO ALINE DE PAULA LOPES(OAB:
147016/MG)

ADVOGADO ANA CARLA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 99423/MG)

ADVOGADO PAULINE MORENA DO
NASCIMENTO ALVES VIEIRA(OAB:
127425/MG)

ADVOGADO BRUNA MACEDO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 191323/MG)

ADVOGADO AMANDA PINHEIRO FREITAS(OAB:
182332/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO alessandro mastrogiovanni faria(OAB:
63530/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3cbe48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos retificados pelo perito,

no prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, conforme

disposto no art. 879, § 2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010506-10.2020.5.03.0007
EXEQUENTE JOELMA CAETANO DUARTE

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JESSICA PAULA PEREIRA
REIS(OAB: 167022/MG)

ADVOGADO ALINE DE PAULA LOPES(OAB:
147016/MG)

ADVOGADO ANA CARLA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 99423/MG)

ADVOGADO PAULINE MORENA DO
NASCIMENTO ALVES VIEIRA(OAB:
127425/MG)

ADVOGADO BRUNA MACEDO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 191323/MG)

ADVOGADO AMANDA PINHEIRO FREITAS(OAB:
182332/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO alessandro mastrogiovanni faria(OAB:
63530/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA CAETANO DUARTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3cbe48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos retificados pelo perito,

no prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, conforme

disposto no art. 879, § 2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010597-32.2022.5.03.0007
AUTOR FABINA ALVES SANTANA DE PAULA

ALMEIDA

ADVOGADO WESLLEY FERNANDES LOPES(OAB:
214847/MG)

RÉU SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 538e562

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ante o silêncio da reclamada, aprovo os cálculos do reclamante,

apresentados sob ID 105415e, atualizados até 30/10/2023,

acrescidos das custas fixadas nos IDs 533c706 e 1f564be,

conforme discriminação abaixo:

Líquido devido ao reclamante R$ 2.976,45

Honorários advocatícios (adv.

reclamante)
R$  500,00

Contribuição previdenciária R$  450,70

Custas R$   88,52

TOTAL R$ 4.015,67

Dispensada a intimação da PGF em razão do valor da contribuição

previdenciária ser inferior ao piso estabelecido na Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023, conforme Ofício

-Circular n° GP/14/2023.

Garantida a execução pelo depósito ID d14a321, intime-se a

reclamada para os fins dos art. 884 da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010925-06.2015.5.03.0007
AUTOR IVANA LUIZA MARCOLINO DOS

SANTOS

ADVOGADO URSULA CATARINE ROCHA
MATOS(OAB: 122857/MG)

RÉU DUK JUN LEE

RÉU LILAC MODAS EIRELI - ME

ADVOGADO CLARISSA OLIVEIRA VIDON(OAB:
134491/RJ)

ADVOGADO MARCIO VASCONCELOS MARQUES
DA SILVA JUNIOR(OAB: 148579/RJ)

RÉU FRANCISCA DAS CHAGAS DE
OLIVEIRA

RÉU ANDRE OKAMOTO TANAKA

RÉU MMX MODAS LTDA

ADVOGADO CLARISSA OLIVEIRA VIDON(OAB:
134491/RJ)

ADVOGADO MARCIO VASCONCELOS MARQUES
DA SILVA JUNIOR(OAB: 148579/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILAC MODAS EIRELI - ME

  - MMX MODAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c629da1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Convolo em penhora parcial o depósito ID 31f5672.

Intimem-se os reclamados para ciência da penhora, bem como para

complementarem a garantia do juízo, para os fins do disposto no

artigo 884 da CLT, no prazo de 05 dias, sob pena de liberação do

valor em favor da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010017-31.2024.5.03.0007
AUTOR HUGO VERISSIMO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO KAREN MOHARA AZEVEDO
COSTA(OAB: 225948/MG)

RÉU LEONARDO ANDRADE OLIVEIRA
LACERDA 12379918627

ADVOGADO CLAUDIO WELBER MATOS DIAS DE
SOUZA(OAB: 138092/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ANDRADE OLIVEIRA LACERDA 12379918627

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49f336c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face dos termos da manifestação ID 2d457f4, intime-se a

reclamada para, a partir do dia 21/03/2024, proceder à nova

tentativa de emissão das guias CD/SD, no prazo de 48 horas.

Intime-se o reclamante para ciência.

Após, aguarde-se o acordo em curso.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010017-31.2024.5.03.0007
AUTOR HUGO VERISSIMO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO KAREN MOHARA AZEVEDO
COSTA(OAB: 225948/MG)

RÉU LEONARDO ANDRADE OLIVEIRA
LACERDA 12379918627

ADVOGADO CLAUDIO WELBER MATOS DIAS DE
SOUZA(OAB: 138092/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO VERISSIMO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49f336c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face dos termos da manifestação ID 2d457f4, intime-se a

reclamada para, a partir do dia 21/03/2024, proceder à nova

tentativa de emissão das guias CD/SD, no prazo de 48 horas.

Intime-se o reclamante para ciência.

Após, aguarde-se o acordo em curso.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010958-15.2023.5.03.0007
AUTOR AUGUSTO ANDERSON MENDES

ALMEIDA

ADVOGADO ANA CAROLINA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 134615/MG)

RÉU ENGEMAR ENGENHARIA E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO ILZEU ROBSON
VASCONCELOS(OAB: 52031/MG)

ADVOGADO KARINE SCALZO
VASCONCELOS(OAB: 164144/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMAR ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c7a7ee
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante, cujo resumo

se encontra anexado sob o ID b7bc860 e atualizados até

29/02/2024, conforme discriminação abaixo:

Líquido devido ao Reclamante R$ 27.958,28

Honorários Advocatícios (Adv.

Reclamante)
R$  1.502,55

Contribuição Previdenciária /

Cota Reclamante
R$   446,81

Contribuição Previdenciária /

Cota Reclamada
R$  1.054,55

TOTAL R$ 30.962,19

Dispensada a intimação da PGF em razão do valor da contribuição

previdenciária ser inferior ao piso estabelecido na Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023, conforme

Ofício-Circular n° GP/14/2023.

Ante o teor do requerimento formulado pelo exequente em sua

petição ID 3cd89ab, intime-se a reclamada para efetuar o

pagamento do débito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob

pena de penhora, ciente, ainda, de que, transcorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar de sua citação, se não houver

garantia do juízo, o seu nome será incluído no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), conforme o art. 883-A da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010958-15.2023.5.03.0007
AUTOR AUGUSTO ANDERSON MENDES

ALMEIDA

ADVOGADO ANA CAROLINA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 134615/MG)

RÉU ENGEMAR ENGENHARIA E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO ILZEU ROBSON
VASCONCELOS(OAB: 52031/MG)

ADVOGADO KARINE SCALZO
VASCONCELOS(OAB: 164144/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO ANDERSON MENDES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c7a7ee

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante, cujo resumo

se encontra anexado sob o ID b7bc860 e atualizados até

29/02/2024, conforme discriminação abaixo:

Líquido devido ao Reclamante R$ 27.958,28

Honorários Advocatícios (Adv.

Reclamante)
R$  1.502,55

Contribuição Previdenciária /

Cota Reclamante
R$   446,81

Contribuição Previdenciária /

Cota Reclamada
R$  1.054,55

TOTAL R$ 30.962,19

Dispensada a intimação da PGF em razão do valor da contribuição

previdenciária ser inferior ao piso estabelecido na Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023, conforme

Ofício-Circular n° GP/14/2023.

Ante o teor do requerimento formulado pelo exequente em sua

petição ID 3cd89ab, intime-se a reclamada para efetuar o

pagamento do débito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob

pena de penhora, ciente, ainda, de que, transcorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar de sua citação, se não houver

garantia do juízo, o seu nome será incluído no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), conforme o art. 883-A da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010732-44.2022.5.03.0007
AUTOR ALISSON COSTA SOUZA
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ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RAYSSA RACHELLY SILVA
LOPES(OAB: 210625/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU CARSO INSTALACOES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON COSTA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 578ec1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 08 (oito) dias, readequar

seus cálculos apresentados sob o ID d86c6c2, no sentido de neles

incluir os honorários periciais determinados pela sentença ID

8e90c24, e atualizados na forma da OJ n. 198 da SDI-I do TST.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010245-06.2024.5.03.0007
AUTOR HENRIQUE EZEQUIEL DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO LUIZ PINTO DIAS(OAB:
188551/MG)

RÉU MOON VENTURES LTDA

RÉU MOON BASICS LTDA

RÉU MINIMAL CLUB LTDA

RÉU HOOMY LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE EZEQUIEL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e82367d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando os termos da Resolução n° 285, do CSJT, inclua-se

o feito em pauta de audiência INICIAL no dia 24/04/2024, às 08h35,

que será realizada por videoconferência, através da plataforma

digital ZOOM MEETINGS, devendo as partes comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

As partes deverão baixar o aplicativo zoom meetings para

smartphones ou computadores, por meio de acesso ao sítio

eletrônico https://zoom.us/download.

Os advogados e as partes deverão acessar a sala virtual, utilizando

equipamento eletrônico (desktop ou notebook) dotado de webcam

e, se possível,a fim de propiciar melhor qualidade de internet, usar

o cabo de rede conectado no computador. Não havendo, poderão

utilizar-se de aparelho celular do tipo smartphone com acesso à

internet/Wi-fi.

Solicita-se aos procuradores que orientem as partes que, ao

ingressarem na reunião, insiram o nome adequado no

programa/aplicativo zoom, indicando a função/qualidade ao

qual está vinculado, seguindo a seguinte sistemática: 1)

Advogado = [primeiro nome do Advogado] e número do registro na

OAB; 2) Parte = “Primeiro nome - reclamante ou reclamada”.

Fica determinado que não será realizada audiência com partes

ou procuradores que se encontrem dentro de veículos.

A fim de otimizar o andamento da audiência a ser realizada em

ambiente virtual, solicita-se que sejam informados, com

antecedência de até 24h, os nomes dos procuradores e prepostos

que estarão presentes, com a finalidade possibilitar a pré-

configuração do termo de audiência remota.

Recomenda-se aos procuradores que procedam à realização de

testes na plataforma zoom anteriormente à realização da

audiência, com seus constituintes, com vistas a verificar a

adequação dos aparelhos a serem utilizados e a orientação

quanto ao uso da plataforma. De igual modo, deverão acessar a

sala de audiência virtual com uma prudente antecedência de 10

minutos, para evitar atrasos e possibilitar que sejam sanados

eventuais problemas técnicos. Esclarece-se que o acesso é

bastante simples, bastando que as partes e procuradores cliquem

no link abaixo para acessarem a sala de reunião virtual.

Para acesso à sala de audiência virtual do referido processo, as

partes e seus procuradores deverão acessar o link ou o ID abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/81566754702, ID 81566754702

Esclarece-se às partes que, ao ingressar na reunião através do

aplicativo zoom, deve-se, inicialmente, apenas inserir o nome (da
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forma acima referida). Na sequência, deverá ser habilitada a opção

“ligar usando o Áudio da Internet"/"Ligar pela Internet”; se o acesso

for feito pelo navegador, a parte deverá acionar o comando “Entrar

áudio por computador/Enter audio by computer”. Em ambos os

casos, tão logo o participante ingresse na sala de audiência, deverá

ativar a câmera através do comando “iniciar vídeo”.

Acaso permaneçam dúvidas, ou para maiores esclarecimentos, as

partes poderão acessar o tutorial constante no sítio eletrônico

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

ATENÇÃO: O andamento das audiências da 7ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte poderá ser acompanhado, em tempo real, através do

aplicativo JTe, cujo download por ser feito nos seguintes endereços:

 https://apps.apple.com/br/app/jte/id1118506499 (Apple) ou

https://play.google.com/stor /apps/details?id=br.jus.trt5.trt5movel

(Android).

Intime-se o reclamante na pessoa de seu procurador, que deverá

cientificar seu constituinte.

Notifiquem-se as reclamadas via postal.

Deverá constar na notificação a advertência expressa de que as

reclamadas terão o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir de

seu recebimento, para se manifestar, em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, a respeito da

opção pelo “Juízo 100% Digital”, nos termos do art. 6°, caput,

da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR nº 204, valendo o

silêncio como concordância, na forma do § 2° do artigo acima

mencionado.

Registra-se, desde já, que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável à regular tramitação do feito.

Esclarece-se às partes que, independentemente da adoção ou

não do “Juízo 100% Digital”,as publicações serão

disponibilizadas via DEJT, razão pela qual concordância com o

“Juízo 100% Digital” não implica a ausência de publicação no

DEJT.

Em caso de discordância, proceda a Secretaria da Vara à alteração

no sistema PJe.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010737-26.2022.5.03.0182
AUTOR DIEGO FILIPE MUNIZ

ADVOGADO MESSIAS PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 203543/MG)

RÉU MASSA FALIDA DA NCS
MONITORAMENTO EIRELI

ADVOGADO OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE
ALMEIDA LIMA(OAB: 123643/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DA NCS MONITORAMENTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec701f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por ora, intime-se a reclamada, através de seu administrador

judicial, para, no prazo de 05 dias, juntar aos autos a cópia da

sentença de decretação da falência da reclamada, devendo ainda

esclarecer se o processo falimentar ainda encontra-se em curso.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010246-88.2024.5.03.0007
AUTOR THAYNARA REIS VALENTE MOSELLI

ADVOGADO LAURA HELENA BIGATON(OAB:
184067/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNARA REIS VALENTE MOSELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56d6548

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando os termos da Resolução n° 285, do CSJT, inclua-se

o feito em pauta de audiência INICIAL no dia 24/04/2024, às 08h40,

que será realizada por videoconferência, através da plataforma

digital ZOOM MEETINGS, devendo as partes comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

As partes deverão baixar o aplicativo zoom meetings para

smartphones ou computadores, por meio de acesso ao sítio
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eletrônico https://zoom.us/download.

Os advogados e as partes deverão acessar a sala virtual, utilizando

equipamento eletrônico (desktop ou notebook) dotado de webcam

e, se possível,a fim de propiciar melhor qualidade de internet, usar

o cabo de rede conectado no computador. Não havendo, poderão

utilizar-se de aparelho celular do tipo smartphone com acesso à

internet/Wi-fi.

Solicita-se aos procuradores que orientem as partes que, ao

ingressarem na reunião, insiram o nome adequado no

programa/aplicativo zoom, indicando a função/qualidade ao

qual está vinculado, seguindo a seguinte sistemática: 1)

Advogado = [primeiro nome do Advogado] e número do registro na

OAB; 2) Parte = “Primeiro nome - reclamante ou reclamada”.

Fica determinado que não será realizada audiência com partes

ou procuradores que se encontrem dentro de veículos.

A fim de otimizar o andamento da audiência a ser realizada em

ambiente virtual, solicita-se que sejam informados, com

antecedência de até 24h, os nomes dos procuradores e prepostos

que estarão presentes, com a finalidade possibilitar a pré-

configuração do termo de audiência remota.

Recomenda-se aos procuradores que procedam à realização de

testes na plataforma zoom anteriormente à realização da

audiência, com seus constituintes, com vistas a verificar a

adequação dos aparelhos a serem utilizados e a orientação

quanto ao uso da plataforma. De igual modo, deverão acessar a

sala de audiência virtual com uma prudente antecedência de 10

minutos, para evitar atrasos e possibilitar que sejam sanados

eventuais problemas técnicos. Esclarece-se que o acesso é

bastante simples, bastando que as partes e procuradores cliquem

no link abaixo para acessarem a sala de reunião virtual.

Para acesso à sala de audiência virtual do referido processo, as

partes e seus procuradores deverão acessar o link ou o ID abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/83830872647, ID 83830872647

Esclarece-se às partes que, ao ingressar na reunião através do

aplicativo zoom, deve-se, inicialmente, apenas inserir o nome (da

forma acima referida). Na sequência, deverá ser habilitada a opção

“ligar usando o Áudio da Internet"/"Ligar pela Internet”; se o acesso

for feito pelo navegador, a parte deverá acionar o comando “Entrar

áudio por computador/Enter audio by computer”. Em ambos os

casos, tão logo o participante ingresse na sala de audiência, deverá

ativar a câmera através do comando “iniciar vídeo”.

Acaso permaneçam dúvidas, ou para maiores esclarecimentos, as

partes poderão acessar o tutorial constante no sítio eletrônico

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

ATENÇÃO: O andamento das audiências da 7ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte poderá ser acompanhado, em tempo real, através do

aplicativo JTe, cujo download por ser feito nos seguintes endereços:

 https://apps.apple.com/br/app/jte/id1118506499 (Apple) ou

https://play.google.com/stor /apps/details?id=br.jus.trt5.trt5movel

(Android).

Intime-se a reclamante e notifique-se a reclamada na pessoa de

seus respectivos procuradores, que deverão cientificar suas

constituintes.

Fica a reclamada expressamente advertida de que terá o prazo de

05 (cinco) dias, contados a partir desta notificação, para se

manifestar, em petição apartada, devidamente identificada com

essa finalidade, a respeito da opção pelo “Juízo 100% Digital”,

nos termos do art. 6°, caput, da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR nº 204, valendo o silêncio como concordância,

na forma do § 2° do artigo acima mencionado.

Registra-se, desde já, que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável à regular tramitação do feito.

Esclarece-se às partes que, independentemente da adoção ou

não do “Juízo 100% Digital”,as publicações serão

disponibilizadas via DEJT, razão pela qual concordância com o

“Juízo 100% Digital” não implica a ausência de publicação no

DEJT.

Em caso de discordância, proceda a Secretaria da Vara à alteração

no sistema PJe.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010029-45.2024.5.03.0007
AUTOR MARCIANA INES CORREIA

ADVOGADO SAVIO TUPINAMBA VALLE(OAB:
68573/MG)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANA INES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO - PJe

DESTINATÁRIA: MARCIANA INES CORREIA

Fica V. Sa. intimada para vista dos esclarecimentos periciais, pelo
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prazo comum e preclusivo de 48 (quarenta e oito) horas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ALKIMIM FAGUNDES ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010029-45.2024.5.03.0007
AUTOR MARCIANA INES CORREIA

ADVOGADO SAVIO TUPINAMBA VALLE(OAB:
68573/MG)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO - PJe

DESTINATÁRIA: TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

Fica V. Sa. intimada para vista dos esclarecimentos periciais, pelo

prazo comum e preclusivo de 48 (quarenta e oito) horas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ALKIMIM FAGUNDES ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010465-72.2022.5.03.0007
EXEQUENTE MARIA DAS GRACAS VIEIRA DIAS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO ALFA TELE-INFORMATICA LTDA

EXECUTADO SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO - PJe

DESTINATÁRIA: SKY BRASIL SERVICOS LTDA

Fica V. Sa. intimada para vista dos cálculos elaborados pelo

reclamante, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão,

conforme disposto no art. 879, § 2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ALKIMIM FAGUNDES ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010200-02.2024.5.03.0007
AUTOR DIRCE APARECIDA DA COSTA

PEDROSA

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCE APARECIDA DA COSTA PEDROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO - PJe

DESTINATÁRIA: DIRCE APARECIDA DA COSTA PEDROSA

Fica V. Sa. intimada para vista da defesa e documentos, pelo prazo

de 10 dias, devendo informar se há necessidade de produção de

prova oral na audiência designada, valendo seu silêncio como

negativa.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ALKIMIM FAGUNDES ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010247-73.2024.5.03.0007
AUTOR ARNALDO CAMPOS VERSIANI

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO CAMPOS VERSIANI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a38c8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando os termos da Resolução n° 285, do CSJT, inclua-se

o feito em pauta de audiência UNA no dia 16/04/2024, às 09h25,

que será realizada por videoconferência, através da plataforma

digital ZOOM MEETINGS, devendo as partes comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

As partes deverão baixar o aplicativo zoom meetings para

smartphones ou computadores, por meio de acesso ao sítio

eletrônico https://zoom.us/download.

Os participantes deverão acessar a sala virtual utilizando

equipamento eletrônico (desktop ou notebook) dotado de webcam

e, se possível,a fim de propiciar melhor qualidade de internet, usar

o cabo de rede conectado no computador. Não havendo, poderão

utilizar-se de aparelho celular do tipo smartphone com acesso à

internet/Wi-fi.

Levando-se em conta a prática já consolidada nesta Especializada,

fica doravante determinado que as partes deverão trazer suas

testemunhas independentemente de intimação, incumbindo ao

próprio advogado da parte encaminhar ao seu constituinte e às

suas testemunhas que, por acaso, pretenda ouvir o link da

audiência abaixo identificado.

Deverá o(a) i.procurador(a) juntar aos autos, até o momento da

audiência, a comprovação do ato realizado por meio eletrônico, a

saber: correspondência eletrônica/e-mail, mensagem de aplicativo

telefônico/WhatsApp ou qualquer outro meio de prova por ele

utilizado.

Outrossim, com vistas a se preservar a incomunicabilidade entre as

testemunhas e a possibilidade de contaminação da prova,

determina-se que as partes orientem, desde logo, suas

testemunhas a efetuar o acesso ao aplicativo em seu próprio

domicílio, ou em local isolado e silencioso, Fica vedado o

deslocamento para a sede da empresa e/ou para o escritório de

seus respectivos procuradores, inclusive sob pena de multa

por descumprimento, a ser oportunamente fixada pelo Juízo.

Ademais,as testemunhas deverão permanecer com seus telefones

celulares ligados e suficientemente carregados, sob pena da perda

do direito de produzir a prova.

Solicita-se aos procuradores que orientem as partes que, ao

ingressarem na reunião, insiram o nome adequado no

programa/aplicativo zoom, indicando a função/qualidade ao

qual está vinculado, seguindo a seguinte sistemática: 1)

Advogado = [primeiro nome do Advogado] e número do registro na

OAB; 2) Parte = “Primeiro nome - reclamante ou reclamada”.

As partes ficam cientes de que não será permitida a

participação na audiência estando dentro de veículo (em

movimento ou parado), seja das partes ou testemunhas, devendo

se dirigir a um local adequado para participar da audiência, visando

à efetiva e razoável conexão à internet e participação na audiência

na forma minimamente esperada e exigível.

Também ficam cientes de que a audiência não será adiada caso

não observadas referidas determinações, bem como que, por

corolário, incidirão as consequências legais para a hipótese

(arquivamento/revelia e confissão ou unicamente confissão se se

tratar de audiência de instrução; ou perda da prova, tratando-se de

testemunha).

A fim de otimizar o andamento da audiência a ser realizada em

ambiente virtual, solicita-se que sejam informados, com

antecedência de até 24h, os nomes dos procuradores e prepostos

que estarão presentes, com a finalidade possibilitar a pré-

configuração do termo de audiência remota.

Recomenda-se aos procuradores que procedam, com seus

constituintes, à realização de testes na plataforma zoom

anteriormente à realização da audiência, com vistas a verificar

a adequação dos aparelhos a serem utilizados e a orientação

quanto ao uso da plataforma. De igual modo, deverão acessar a

sala de audiência virtual com uma prudente antecedência de 10

minutos, para evitar atrasos e possibilitar que sejam sanados

eventuais problemas técnicos. Esclarece-se que o acesso é

bastante simples, bastando que as partes e procuradores cliquem

no link abaixo ou no ID para acessarem a sala de reunião virtual.

Para acesso à sala de audiência virtual do referido processo, as

partes e seus procuradores deverão acessar o link ou o ID abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/83970042228, ID 83970042228

Esclarece-se às partes que, ao ingressar na reunião através do

aplicativo zoom, deve-se, inicialmente, apenas inserir o nome (da

forma acima referida). Na sequência, deverá ser habilitada a opção

“ligar usando o Áudio da Internet"/"Ligar pela Internet”; se o acesso

for feito pelo navegador, a parte deverá acionar o comando “Entrar

áudio por computador/Enter audio by computer”. Em ambos os

casos, tão logo o participante ingresse na sala de audiência, deverá

ativar a câmera através do comando “iniciar vídeo”.

Acaso permaneçam dúvidas, ou para maiores esclarecimentos, as

partes poderão acessar o tutorial constante no sítio eletrônico
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https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

ATENÇÃO: O andamento das audiências da 7ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte poderá ser acompanhado, em tempo real, através do

aplicativo JTe, cujo download por ser feito nos seguintes endereços:

 https://apps.apple.com/br/app/jte/id1118506499 (Apple) ou

https://play.google.com/stor /apps/details?id=br.jus.trt5.trt5movel

(Android).

Intime-se o reclamante na pessoa de seu procurador, que deverá

cientificar seu constituinte.

Notifique-se a reclamada via postal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010248-58.2024.5.03.0007
AUTOR JOAO FABRE MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MIRANDA DA
SILVA(OAB: 131654/MG)

ADVOGADO ELIANA DIAS AVELAR(OAB:
57183/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
95265/MG)

RÉU POTENZA - EMPRESA DE
TRABALHO TEMPORARIO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FABRE MARTINS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7173b1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando os termos da Resolução n° 285, do CSJT, inclua-se

o feito em pauta de audiência UNA no dia 16/04/2024, às 08h55,

que será realizada por videoconferência, através da plataforma

digital ZOOM MEETINGS, devendo as partes comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

As partes deverão baixar o aplicativo zoom meetings para

smartphones ou computadores, por meio de acesso ao sítio

eletrônico https://zoom.us/download.

Os participantes deverão acessar a sala virtual utilizando

equipamento eletrônico (desktop ou notebook) dotado de webcam

e, se possível,a fim de propiciar melhor qualidade de internet, usar

o cabo de rede conectado no computador. Não havendo, poderão

utilizar-se de aparelho celular do tipo smartphone com acesso à

internet/Wi-fi.

Levando-se em conta a prática já consolidada nesta Especializada,

fica doravante determinado que as partes deverão trazer suas

testemunhas independentemente de intimação, incumbindo ao

próprio advogado da parte encaminhar ao seu constituinte e às

suas testemunhas que, por acaso, pretenda ouvir o link da

audiência abaixo identificado.

Deverá o(a) i.procurador(a) juntar aos autos, até o momento da

audiência, a comprovação do ato realizado por meio eletrônico, a

saber: correspondência eletrônica/e-mail, mensagem de aplicativo

telefônico/WhatsApp ou qualquer outro meio de prova por ele

utilizado.

Outrossim, com vistas a se preservar a incomunicabilidade entre as

testemunhas e a possibilidade de contaminação da prova,

determina-se que as partes orientem, desde logo, suas

testemunhas a efetuar o acesso ao aplicativo em seu próprio

domicílio, ou em local isolado e silencioso, Fica vedado o

deslocamento para a sede da empresa e/ou para o escritório de

seus respectivos procuradores, inclusive sob pena de multa

por descumprimento, a ser oportunamente fixada pelo Juízo.

Ademais,as testemunhas deverão permanecer com seus telefones

celulares ligados e suficientemente carregados, sob pena da perda

do direito de produzir a prova.

Solicita-se aos procuradores que orientem as partes que, ao

ingressarem na reunião, insiram o nome adequado no

programa/aplicativo zoom, indicando a função/qualidade ao

qual está vinculado, seguindo a seguinte sistemática: 1)

Advogado = [primeiro nome do Advogado] e número do registro na

OAB; 2) Parte = “Primeiro nome - reclamante ou reclamada”.

As partes ficam cientes de que não será permitida a

participação na audiência estando dentro de veículo (em

movimento ou parado), seja das partes ou testemunhas, devendo

se dirigir a um local adequado para participar da audiência, visando

à efetiva e razoável conexão à internet e participação na audiência

na forma minimamente esperada e exigível.

Também ficam cientes de que a audiência não será adiada caso

não observadas referidas determinações, bem como que, por

corolário, incidirão as consequências legais para a hipótese

(arquivamento/revelia e confissão ou unicamente confissão se se

tratar de audiência de instrução; ou perda da prova, tratando-se de

testemunha).

A fim de otimizar o andamento da audiência a ser realizada em

ambiente virtual, solicita-se que sejam informados, com

antecedência de até 24h, os nomes dos procuradores e prepostos
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que estarão presentes, com a finalidade possibilitar a pré-

configuração do termo de audiência remota.

Recomenda-se aos procuradores que procedam, com seus

constituintes, à realização de testes na plataforma zoom

anteriormente à realização da audiência, com vistas a verificar

a adequação dos aparelhos a serem utilizados e a orientação

quanto ao uso da plataforma. De igual modo, deverão acessar a

sala de audiência virtual com uma prudente antecedência de 10

minutos, para evitar atrasos e possibilitar que sejam sanados

eventuais problemas técnicos. Esclarece-se que o acesso é

bastante simples, bastando que as partes e procuradores cliquem

no link abaixo ou no ID para acessarem a sala de reunião virtual.

Para acesso à sala de audiência virtual do referido processo, as

partes e seus procuradores deverão acessar o link ou o ID abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/83015463035, ID 83015463035

Esclarece-se às partes que, ao ingressar na reunião através do

aplicativo zoom, deve-se, inicialmente, apenas inserir o nome (da

forma acima referida). Na sequência, deverá ser habilitada a opção

“ligar usando o Áudio da Internet"/"Ligar pela Internet”; se o acesso

for feito pelo navegador, a parte deverá acionar o comando “Entrar

áudio por computador/Enter audio by computer”. Em ambos os

casos, tão logo o participante ingresse na sala de audiência, deverá

ativar a câmera através do comando “iniciar vídeo”.

Acaso permaneçam dúvidas, ou para maiores esclarecimentos, as

partes poderão acessar o tutorial constante no sítio eletrônico

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

ATENÇÃO: O andamento das audiências da 7ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte poderá ser acompanhado, em tempo real, através do

aplicativo JTe, cujo download por ser feito nos seguintes endereços:

 https://apps.apple.com/br/app/jte/id1118506499 (Apple) ou

https://play.google.com/stor /apps/details?id=br.jus.trt5.trt5movel

(Android).

Intime-se o reclamante na pessoa de seus procuradores, que

deverão cientificar seu constituinte.

Notifique-se a reclamada via postal.

Deverá constar na notificação a advertência expressa de que a

reclamada terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir de seu

recebimento, para se manifestar, em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, a respeito da

opção pelo “Juízo 100% Digital”, nos termos do art. 6°, caput,

da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR nº 204, valendo o

silêncio como concordância, na forma do § 2° do artigo acima

mencionado.

Registra-se, desde já, que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável à regular tramitação do feito.

Esclarece-se às partes que, independentemente da adoção ou

não do “Juízo 100% Digital”,as publicações serão

disponibilizadas via DEJT, razão pela qual concordância com o

“Juízo 100% Digital” não implica a ausência de publicação no

DEJT.

Em caso de discordância, proceda a Secretaria da Vara à alteração

no sistema PJe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010731-59.2022.5.03.0007
AUTOR ADRIEL BARBOSA SOUTO

ADVOGADO RAMIRO MARQUES
ALCANTARA(OAB: 95276/MG)

RÉU INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E
REDES DE TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO OLIVIA MARIA CORDEIRO
REIS(OAB: 160940/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E REDES DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f32fdf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Por melhor se adequarem ao comando exequendo, homologo os

cálculos apresentados pela primeira reclamada (INFRAREDES),

cujo resumo se encontra anexado sob o ID 66f8060 e atualizados

até 31/10/2023, conforme discriminação abaixo:

Líquido devido ao Reclamante

(já deduzida a quantia devida
R$ 5.152,21

Honorários advocatícios (Adv.

Reclamante)
R$  515,22
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Contribuição Previdenciária /

Cota Reclamante
R$  152,26

Contribuição Previdenciária /

Cota Reclamada
R$  406,02

Custas R$  100,00

TOTAL R$ 6.325,71

Dispensada a intimação da PGF em razão do valor da contribuição

previdenciária ser inferior ao piso estabelecido na Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023, conforme

Ofício-Circular n° GP/14/2023.

Tendo em vista que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, ciente de

que a sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao curso da

prescrição bienal intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Dê-se ciênciaao reclamante de que, caso tenha interesse em

renovar a impugnação apresentada, deverá ser observado o

momento processual oportuno, qual seja, após a garantia do

Juízo, nos termos do art. 884 da CLT, sob pena de preclusão. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010731-59.2022.5.03.0007
AUTOR ADRIEL BARBOSA SOUTO

ADVOGADO RAMIRO MARQUES
ALCANTARA(OAB: 95276/MG)

RÉU INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E
REDES DE TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO OLIVIA MARIA CORDEIRO
REIS(OAB: 160940/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIEL BARBOSA SOUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f32fdf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Por melhor se adequarem ao comando exequendo, homologo os

cálculos apresentados pela primeira reclamada (INFRAREDES),

cujo resumo se encontra anexado sob o ID 66f8060 e atualizados

até 31/10/2023, conforme discriminação abaixo:

Líquido devido ao Reclamante

(já deduzida a quantia devida
R$ 5.152,21

Honorários advocatícios (Adv.

Reclamante)
R$  515,22

Contribuição Previdenciária /

Cota Reclamante
R$  152,26

Contribuição Previdenciária /

Cota Reclamada
R$  406,02

Custas R$  100,00

TOTAL R$ 6.325,71

Dispensada a intimação da PGF em razão do valor da contribuição

previdenciária ser inferior ao piso estabelecido na Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023, conforme

Ofício-Circular n° GP/14/2023.

Tendo em vista que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, ciente de

que a sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao curso da

prescrição bienal intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Dê-se ciênciaao reclamante de que, caso tenha interesse em

renovar a impugnação apresentada, deverá ser observado o

momento processual oportuno, qual seja, após a garantia do

Juízo, nos termos do art. 884 da CLT, sob pena de preclusão. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010122-08.2024.5.03.0007
AUTOR PEDRO HENRIQUE VIEIRA
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ADVOGADO ANGELAMARA MIEKO FUNAYAMA
SCHUHMACHER(OAB: 175894/MG)

ADVOGADO ALEXANDRA ANIALA COTES
FERREIRA(OAB: 186865/MG)

RÉU CARDIESEL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDIESEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d3c2e1

proferida nos autos.

7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE – MG

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO

NÚMERO 0010122-08.2024.5.03.0007

Aos 19 dias do mês de março do ano 2024, a 7ª VARA DO

TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG, em sua sede e sob a

titularidade da MMª Juíza do Trabalho, DRA. ÂNGELA CRISTINA

DE ÁVILA AGUIAR AMARAL, procedeu ao julgamento da

reclamação trabalhista ajuizada por PEDRO HENRIQUE VIEIRA

em face de CARDIESEL LTDA.

Aberta a audiência, foram, por ordem da MM.ª Juíza Titular,

apregoadas as partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da CLT, em face

do valor atribuído à causa de R$ 18.775,08.

D E C I D E – S E

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL/ NOVA LEI TRABALHISTA/ LEI N.

13.467/2017/ PERÍODO CONTRATUAL/ ASPECTOS MATERIAL E

PROCESSUAL

De plano, em consonância com o disposto na Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro, a Lei em vigor terá efeito imediato e

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada, nos termos do seu artigo 6º.

O § 1º do Artigo 6º da referida Lei dispõe: "Reputa-se ato jurídico

perfeito o já consumado, segundo a lei vigente ao tempo em que se

efetuou" (sic).

Destarte, em se tratando de pleito relacionado com contrato de

trabalho celebrado em 5/12/2018 e extinto em 25/1/2024 e

considerando, ainda, a data do ajuizamento da ação em 15/2/2024,

deverão as questões postas perante o Juízo, de direito material e

processual, ser analisadas com base nas disposições contidas na

Lei n. 13.467/2017, que já se encontravam em pleno vigor, nos

termos da Instrução Normativa n. 41/2018 do TST.

Fica o registro.

DA IMPUGNAÇÃO/ VALORES / PEDIDOS EXORDIAIS

A impugnação, no aspecto, veio amparada na alegada ausência de

correspondência entre o valor atribuído aos pleitos exordiais.

O exame dos autos demonstra, porém, subsistir ampla

compatibilidade entre o valor dos pedidos formulados e o da causa,

cujos totais prestam-se, indene de dúvidas, aptos a viabilizar a

alçada recursal, devendo, por tais motivos, ser mantidos.

DA LIMITAÇÃO/ VALORES/ PEDIDOS/PEÇA EXORDIAL/

CONDENAÇÃO

É certo que os artigos 840, § 1º, e 852-B, I, da CLT, determinam

que os pedidos deverão ser acompanhados de indicação dos

respectivos valores, não se compreendendo na interpretação do

texto em comento, todavia, a prévia liquidação específica de cada

um deles, conforme faz crer a ré.

Veja-se que a reclamada nem sequer indica quais seriam os valores

que entende corretos a serem atribuídos aos pleitos iniciais. Na

esteira do entendimento jurisprudencial dominante, o quantum

arbitrado traduz mera imposição legal, com o objetivo de orientar o

rito a ser observado, podendo, na fase processual oportuna, ser

majorados ou minorados em função dacondenaçãoimposta, não

havendo que se falar, portanto, em extinção do feito quando,

inclusive, assegurada a alçada recursal.

Não configuradas quaisquer das hipóteses previstas nos artigos

330, I, § 1º e seus incisos e 485, inciso I, ambos do CPC c/c artigo

769 da CLT, não há falar em extinção do processo sem resolução

do mérito.

DA IMPUGNAÇÃO/ DOCUMENTOS

Os documentos coligidos aos autos revelam-se, em sua maioria,

comuns às partes, não tendo sido, ademais, impugnados

especificamente quanto ao conteúdo, forma e/ou autenticidade,

exigências não dispensadas pelo artigo 830 da CLT.

Por tais razões, deverão ser mantidos e admitidos como meio de

prova, na forma dos artigos 369 do CPC c/c 769 da CLT.

Rejeita-se.
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DA RESCISÃO CONTRATUAL/ PAGAMENTO/ VERBAS

RESCISÓRIAS/MULTAS

Superados estes pontos, no mérito propriamente dito, assevera o

reclamante que foi admitido pela reclamada em 5/12/2018, como

analista fiscal, função na qual permaneceu até 25/1/2024, data em

que foi dispensada de forma injusta e imotivada. Afirma que, até a

presente data, nada recebeu a título do acerto rescisório, fazendo

jus, pois, ao seu recebimento, incluindo o FGTS de todo o período

laborado mais multa de 40%.

A reclamada contesta as pretensões e sustenta que vem

enfrentando dificuldades financeiras que a impediram,

temporariamente, de efetuar a quitação das verbas rescisórias.

Nada obstante, eventual quebra e/ou questões de ordem econômica

não teriam o condão de eximir e/ou justificar o não pagamento das

parcelas oriundas dos contratos de trabalho celebrados com seus

empregados, não apenas em observância ao princípio da

alteridade, que atribui, exclusivamente, ao titular do

empreendimento os riscos dele oriundos (artigo 2º da CLT), mas,

principalmente, diante do caráter alimentar das verbas.

Não bastasse, ainda que assim não fosse, a reclamada não

demonstrou cabalmente as dificuldades financeiras que pudessem

eventualmente impedir de honrar com as obrigações trabalhistas

assumidas, sobretudo, repise-se, em face do caráter alimentar

dessas últimas.

Raciocínio outro conduziria à esdrúxula situação de que, em nome

de se evitar a ruína da empresa e, a par disso, preservar empregos,

estaria o Judiciário remetendo o empregado à situação de

miserabilidade ainda mais latente.

Estes fatos, atrelados à inexistência de comprovação do pagamento

das verbas postuladas, autorizam, por si sós, o deferimento,

observados os limites do pedido, das verbas relativas ao pagamento

de 45 dias de aviso prévio, 2/12 de 13º salário proporcional de 2024,

3/12 de férias proporcionais mais 1/3 já considerada a projeção do

aviso prévio, férias vencidas 2022/2023 mais 1/3; além do FGTS

mais multa de 40% sobre os depósitos de todo o período laborado.

Ante a comprovação do pagamento do saldo de salário, ID df966fc,

nada resta ser deferido a tal título.

Constata-se que a reclamada procedeu à baixa do contrato de

trabalho na CTPS, nada tendo sido impugnado pelo reclamante a

este respeito. O mesmo se verifica em relação às guias emitidas

pela ré.

Para o cálculo das parcelas deferidas deverá ser observado o

salário mensal de R$ 4.134,42, valor constante do último

contracheque do autor, ID 658d9ca.

Por fim, a discussão relacionada com a observância do plano de

recuperação judicial diz respeito à fase execução, quando

liquidados os valores devidos, nos termos do do artigo 6º, § 2º, da

Lei n. 11.101/2005, devendo, em tal fase processual, portanto, ser

analisada e dirimida no aspecto, nada havendo, por ora, a ser

deferido.

DA JUSTIÇA GRATUITA/BENEFÍCIOS/RECLAMANTE

A reclamada não infirmou a declaração de miserabilidade

apresentada pelo reclamante no ID df34b58, situação em que se

presume a insuficiência de recursos para o pagamento das custas,

nos termos do artigo 790, § 3º, da CLT, artigo 99, §§ 2º e 3º do CPC

e Súmula n. 463, I, do TST.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/ PAGAMENTO/

SUCUMBÊNCIA

Em se tratando de demanda ajuizada após a entrada em vigor da

Lei n. 13.467/2017, em face da sucumbência, deverá a reclamada

arcar com o pagamento de honorários advocatícios, à razão de 5%,

em prol dos advogados constituídos pelo reclamante, que deverão

ser calculados com base no artigo 791-A da CLT.

DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS /FISCAIS

A reclamada deverá proceder às retenções e recolhimentos legais

devidos à Previdência Social (parte do empregado e empregador) e

Imposto de Renda (OJ n. 400 da SDI-I do TST), resultantes da

condenação, fazendo a sua comprovação nos autos, sob pena de

execução nos termos do inciso VIII do artigo 114 da CF. Para tanto,

autorizo deduzir do crédito total do reclamante, a quota-parte deste.

Em respeito ao artigo 832, § 3º, da CLT (com redação dada pela Lei

n. 10.035, de 25.10.2000), declaro que as parcelas de natureza

indenizatória da presente, para efeitos previdenciários, são as

supradeferidas que constam do artigo 28, § 9º, da Lei n.

8.212/1991; as demais têm natureza remuneratória, devendo haver

incidência da contribuição social.

DOS JUROS / CORREÇÃO MONETÁRIA/ MODULAÇÃO/

DECISÃO STF

Juros e correção monetária na forma da decisão de mérito proferida

pelo STF nas ADCs 58 e 59, observando-se o entendimento

preconizado na Súmula n. 381 do TST, no sentido de que a

correção monetária é devida a partir do dia 1º do mês subsequente

ao da prestação de serviços, caso ultrapassado o prazo legal para o

pagamento dos salários.

Neste diapasão, procedendo-se à interpretação de referida decisão

de forma sistêmica às normas que regulam o processo do trabalho

e considerando a eficácia erga omnes e o efeito da decisão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2849
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

emanada do STF fica, desde logo, estabelecido que na fase pré

processual, ou seja, até a distribuição da presente ação, aplicar-se-

á tão somente o IPCA-E e, após, a taxa SELIC, nos moldes das

ADCs n. 58 e 59.

DA COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

A reclamada não demonstrou ser credora do reclamante, não

havendo falar-se em compensação a ser deferida.

Todavia, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa, fica

autorizada a dedução de valores pagos ou recolhidos aos mesmos

títulos das parcelas deferidas.

C O N C L U S Ã O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados por

PEDRO HENRIQUE VIEIRA em face de CARDIESEL LTDA., para

condenar a reclamada a pagar ao reclamante, no prazo legal e

conforme se apurar, as seguintes parcelas:

1 - 45 dias de aviso prévio;

2 - 2/12 de 13º salário proporcional de 2024;

3 - 3/12 de férias proporcionais mais 1/3 já considerada a projeção

do aviso prévio;

4 - férias vencidas 2022/2023 mais 1/3;

5 - FGTS mais multa de 40% sobre os depósitos de todo o período

laborado.

Tudo conforme se apurar em regular liquidação de sentença,

observados os termos da fundamentação supra que a este decisório

integra, inclusive quanto aos juros, correção monetária e honorários

advocatícios.

A reclamada deverá proceder às retenções e recolhimentos legais

devidos à Previdência Social (partes do empregado e empregador)

e Imposto de Renda, resultantes da condenação, se e onde

cabíveis, fazendo a sua comprovação nos autos, sob pena de

execução nos termos do artigo 114, inciso VIII, da CF. Para tanto,

autoriza-se deduzir do crédito total do trabalhador, a quota-parte

deste.

Em respeito ao artigo 832, § 3º, da CLT (com redação da Lei n.

10.035 de 25/10/2000), declara-se que as parcelas de natureza

indenizatória da presente, para efeitos previdenciários, são as

supradeferidas que constam do artigo 28, § 9º, da Lei n.

8.212/1991; as demais têm natureza remuneratória, devendo haver

incidência da contribuição social.

Deferem-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas, no importe de R$ 300,00 calculadas sobre R$ 15.000,00,

valor arbitrado à condenação, pela reclamada.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010122-08.2024.5.03.0007
AUTOR PEDRO HENRIQUE VIEIRA

ADVOGADO ANGELAMARA MIEKO FUNAYAMA
SCHUHMACHER(OAB: 175894/MG)

ADVOGADO ALEXANDRA ANIALA COTES
FERREIRA(OAB: 186865/MG)

RÉU CARDIESEL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d3c2e1

proferida nos autos.

7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE – MG

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO

NÚMERO 0010122-08.2024.5.03.0007

Aos 19 dias do mês de março do ano 2024, a 7ª VARA DO

TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG, em sua sede e sob a

titularidade da MMª Juíza do Trabalho, DRA. ÂNGELA CRISTINA

DE ÁVILA AGUIAR AMARAL, procedeu ao julgamento da

reclamação trabalhista ajuizada por PEDRO HENRIQUE VIEIRA

em face de CARDIESEL LTDA.

Aberta a audiência, foram, por ordem da MM.ª Juíza Titular,

apregoadas as partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da CLT, em face

do valor atribuído à causa de R$ 18.775,08.

D E C I D E – S E
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DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL/ NOVA LEI TRABALHISTA/ LEI N.

13.467/2017/ PERÍODO CONTRATUAL/ ASPECTOS MATERIAL E

PROCESSUAL

De plano, em consonância com o disposto na Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro, a Lei em vigor terá efeito imediato e

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada, nos termos do seu artigo 6º.

O § 1º do Artigo 6º da referida Lei dispõe: "Reputa-se ato jurídico

perfeito o já consumado, segundo a lei vigente ao tempo em que se

efetuou" (sic).

Destarte, em se tratando de pleito relacionado com contrato de

trabalho celebrado em 5/12/2018 e extinto em 25/1/2024 e

considerando, ainda, a data do ajuizamento da ação em 15/2/2024,

deverão as questões postas perante o Juízo, de direito material e

processual, ser analisadas com base nas disposições contidas na

Lei n. 13.467/2017, que já se encontravam em pleno vigor, nos

termos da Instrução Normativa n. 41/2018 do TST.

Fica o registro.

DA IMPUGNAÇÃO/ VALORES / PEDIDOS EXORDIAIS

A impugnação, no aspecto, veio amparada na alegada ausência de

correspondência entre o valor atribuído aos pleitos exordiais.

O exame dos autos demonstra, porém, subsistir ampla

compatibilidade entre o valor dos pedidos formulados e o da causa,

cujos totais prestam-se, indene de dúvidas, aptos a viabilizar a

alçada recursal, devendo, por tais motivos, ser mantidos.

DA LIMITAÇÃO/ VALORES/ PEDIDOS/PEÇA EXORDIAL/

CONDENAÇÃO

É certo que os artigos 840, § 1º, e 852-B, I, da CLT, determinam

que os pedidos deverão ser acompanhados de indicação dos

respectivos valores, não se compreendendo na interpretação do

texto em comento, todavia, a prévia liquidação específica de cada

um deles, conforme faz crer a ré.

Veja-se que a reclamada nem sequer indica quais seriam os valores

que entende corretos a serem atribuídos aos pleitos iniciais. Na

esteira do entendimento jurisprudencial dominante, o quantum

arbitrado traduz mera imposição legal, com o objetivo de orientar o

rito a ser observado, podendo, na fase processual oportuna, ser

majorados ou minorados em função dacondenaçãoimposta, não

havendo que se falar, portanto, em extinção do feito quando,

inclusive, assegurada a alçada recursal.

Não configuradas quaisquer das hipóteses previstas nos artigos

330, I, § 1º e seus incisos e 485, inciso I, ambos do CPC c/c artigo

769 da CLT, não há falar em extinção do processo sem resolução

do mérito.

DA IMPUGNAÇÃO/ DOCUMENTOS

Os documentos coligidos aos autos revelam-se, em sua maioria,

comuns às partes, não tendo sido, ademais, impugnados

especificamente quanto ao conteúdo, forma e/ou autenticidade,

exigências não dispensadas pelo artigo 830 da CLT.

Por tais razões, deverão ser mantidos e admitidos como meio de

prova, na forma dos artigos 369 do CPC c/c 769 da CLT.

Rejeita-se.

DA RESCISÃO CONTRATUAL/ PAGAMENTO/ VERBAS

RESCISÓRIAS/MULTAS

Superados estes pontos, no mérito propriamente dito, assevera o

reclamante que foi admitido pela reclamada em 5/12/2018, como

analista fiscal, função na qual permaneceu até 25/1/2024, data em

que foi dispensada de forma injusta e imotivada. Afirma que, até a

presente data, nada recebeu a título do acerto rescisório, fazendo

jus, pois, ao seu recebimento, incluindo o FGTS de todo o período

laborado mais multa de 40%.

A reclamada contesta as pretensões e sustenta que vem

enfrentando dificuldades financeiras que a impediram,

temporariamente, de efetuar a quitação das verbas rescisórias.

Nada obstante, eventual quebra e/ou questões de ordem econômica

não teriam o condão de eximir e/ou justificar o não pagamento das

parcelas oriundas dos contratos de trabalho celebrados com seus

empregados, não apenas em observância ao princípio da

alteridade, que atribui, exclusivamente, ao titular do

empreendimento os riscos dele oriundos (artigo 2º da CLT), mas,

principalmente, diante do caráter alimentar das verbas.

Não bastasse, ainda que assim não fosse, a reclamada não

demonstrou cabalmente as dificuldades financeiras que pudessem

eventualmente impedir de honrar com as obrigações trabalhistas

assumidas, sobretudo, repise-se, em face do caráter alimentar

dessas últimas.

Raciocínio outro conduziria à esdrúxula situação de que, em nome

de se evitar a ruína da empresa e, a par disso, preservar empregos,

estaria o Judiciário remetendo o empregado à situação de

miserabilidade ainda mais latente.

Estes fatos, atrelados à inexistência de comprovação do pagamento

das verbas postuladas, autorizam, por si sós, o deferimento,

observados os limites do pedido, das verbas relativas ao pagamento

de 45 dias de aviso prévio, 2/12 de 13º salário proporcional de 2024,

3/12 de férias proporcionais mais 1/3 já considerada a projeção do

aviso prévio, férias vencidas 2022/2023 mais 1/3; além do FGTS

mais multa de 40% sobre os depósitos de todo o período laborado.
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Ante a comprovação do pagamento do saldo de salário, ID df966fc,

nada resta ser deferido a tal título.

Constata-se que a reclamada procedeu à baixa do contrato de

trabalho na CTPS, nada tendo sido impugnado pelo reclamante a

este respeito. O mesmo se verifica em relação às guias emitidas

pela ré.

Para o cálculo das parcelas deferidas deverá ser observado o

salário mensal de R$ 4.134,42, valor constante do último

contracheque do autor, ID 658d9ca.

Por fim, a discussão relacionada com a observância do plano de

recuperação judicial diz respeito à fase execução, quando

liquidados os valores devidos, nos termos do do artigo 6º, § 2º, da

Lei n. 11.101/2005, devendo, em tal fase processual, portanto, ser

analisada e dirimida no aspecto, nada havendo, por ora, a ser

deferido.

DA JUSTIÇA GRATUITA/BENEFÍCIOS/RECLAMANTE

A reclamada não infirmou a declaração de miserabilidade

apresentada pelo reclamante no ID df34b58, situação em que se

presume a insuficiência de recursos para o pagamento das custas,

nos termos do artigo 790, § 3º, da CLT, artigo 99, §§ 2º e 3º do CPC

e Súmula n. 463, I, do TST.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/ PAGAMENTO/

SUCUMBÊNCIA

Em se tratando de demanda ajuizada após a entrada em vigor da

Lei n. 13.467/2017, em face da sucumbência, deverá a reclamada

arcar com o pagamento de honorários advocatícios, à razão de 5%,

em prol dos advogados constituídos pelo reclamante, que deverão

ser calculados com base no artigo 791-A da CLT.

DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS /FISCAIS

A reclamada deverá proceder às retenções e recolhimentos legais

devidos à Previdência Social (parte do empregado e empregador) e

Imposto de Renda (OJ n. 400 da SDI-I do TST), resultantes da

condenação, fazendo a sua comprovação nos autos, sob pena de

execução nos termos do inciso VIII do artigo 114 da CF. Para tanto,

autorizo deduzir do crédito total do reclamante, a quota-parte deste.

Em respeito ao artigo 832, § 3º, da CLT (com redação dada pela Lei

n. 10.035, de 25.10.2000), declaro que as parcelas de natureza

indenizatória da presente, para efeitos previdenciários, são as

supradeferidas que constam do artigo 28, § 9º, da Lei n.

8.212/1991; as demais têm natureza remuneratória, devendo haver

incidência da contribuição social.

DOS JUROS / CORREÇÃO MONETÁRIA/ MODULAÇÃO/

DECISÃO STF

Juros e correção monetária na forma da decisão de mérito proferida

pelo STF nas ADCs 58 e 59, observando-se o entendimento

preconizado na Súmula n. 381 do TST, no sentido de que a

correção monetária é devida a partir do dia 1º do mês subsequente

ao da prestação de serviços, caso ultrapassado o prazo legal para o

pagamento dos salários.

Neste diapasão, procedendo-se à interpretação de referida decisão

de forma sistêmica às normas que regulam o processo do trabalho

e considerando a eficácia erga omnes e o efeito da decisão

emanada do STF fica, desde logo, estabelecido que na fase pré

processual, ou seja, até a distribuição da presente ação, aplicar-se-

á tão somente o IPCA-E e, após, a taxa SELIC, nos moldes das

ADCs n. 58 e 59.

DA COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

A reclamada não demonstrou ser credora do reclamante, não

havendo falar-se em compensação a ser deferida.

Todavia, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa, fica

autorizada a dedução de valores pagos ou recolhidos aos mesmos

títulos das parcelas deferidas.

C O N C L U S Ã O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados por

PEDRO HENRIQUE VIEIRA em face de CARDIESEL LTDA., para

condenar a reclamada a pagar ao reclamante, no prazo legal e

conforme se apurar, as seguintes parcelas:

1 - 45 dias de aviso prévio;

2 - 2/12 de 13º salário proporcional de 2024;

3 - 3/12 de férias proporcionais mais 1/3 já considerada a projeção

do aviso prévio;

4 - férias vencidas 2022/2023 mais 1/3;

5 - FGTS mais multa de 40% sobre os depósitos de todo o período

laborado.

Tudo conforme se apurar em regular liquidação de sentença,

observados os termos da fundamentação supra que a este decisório

integra, inclusive quanto aos juros, correção monetária e honorários

advocatícios.

A reclamada deverá proceder às retenções e recolhimentos legais

devidos à Previdência Social (partes do empregado e empregador)

e Imposto de Renda, resultantes da condenação, se e onde

cabíveis, fazendo a sua comprovação nos autos, sob pena de

execução nos termos do artigo 114, inciso VIII, da CF. Para tanto,

autoriza-se deduzir do crédito total do trabalhador, a quota-parte
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deste.

Em respeito ao artigo 832, § 3º, da CLT (com redação da Lei n.

10.035 de 25/10/2000), declara-se que as parcelas de natureza

indenizatória da presente, para efeitos previdenciários, são as

supradeferidas que constam do artigo 28, § 9º, da Lei n.

8.212/1991; as demais têm natureza remuneratória, devendo haver

incidência da contribuição social.

Deferem-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas, no importe de R$ 300,00 calculadas sobre R$ 15.000,00,

valor arbitrado à condenação, pela reclamada.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010798-24.2022.5.03.0007
AUTOR LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RONEY MAX DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 201499/MG)

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

RÉU POSTO AVENIDA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO JOAQUIM PICARRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO AVENIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39242a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Comprovado o deferimento do processamento da recuperação

judicial da reclamada, conforme documento ID 958bd9c.

Considerando a data do pedido de recuperação judicial da

reclamada (11/08/2021) e período do contrato de trabalho do

reclamante (02/02/2022 a 21/07/2022), verifica-se que os créditos

dos presentes autos possuem natureza extraconcursal, conforme

art. 49 da Lei nº 11.101/2005.

Nada obstante o crédito extraconcursal não ser submetido aos

efeitos da recuperação judicial da reclamada, este deverá ser

habilitado perante o Juízo Universal para fins de pagamento

prioritário, com os demais credores preferenciais, conforme disposto

no art. 84 da Lei nº 11.101/05, a fim de resguardar a viabilidade da

recuperação judicial.

Neste sentido, colhe-se da jurisprudência:

AGRAVO DE PETIÇÃO. CRÉDITO EXTRACONCURSAL.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TEMA

1051 DO STJ. Segundo decisão no e. STJ no AgRg nos EDcl no

CC 136571 / MG "Tratando-se de crédito constituído depois de ter o

devedor ingressado com o pedido de recuperação judicial (crédito

extraconcursal), está excluído do plano e de seus efeitos (art. 49,

caput, da Lei n. 11.101/2005). Porém, a jurisprudência desta Corte

tem entendido que, como forma de preservar tanto o direito

creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação judicial, o

controle dos atos de constrição patrimonial relativos aos créditos

extraconcursais deve prosseguir no Juízo universal".(TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010786-49.2021.5.03.0070 (AP); Disponibilização:

24/05/2022; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: Adriana

Goulart de Sena Orsini)

AGRAVO DE PETIÇÃO. CRÉDITO EXTRACONCURSAL.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. Ainda que o crédito extraconcursal não se sujeite ao

plano de recuperação, possuindo prioridade sobre aqueles inscritos

no quadro geral de credores, a sua execução deve se submeter ao

controle do Juízo universal, como forma de garantir a viabilidade da

recuperação judicial e da satisfação do crédito, conforme decidiu o

STJ no CC 136.571/MG. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010760-

64.2019.5.03.0153 (AP); Disponibilização: 30/06/2022; Órgão

Julgador: Setima Turma; Relator: Paulo Roberto de Castro)

Diante do exposto e considerando os termos do art. 6°, inc. II e III

da Lei n. 11.101/05, determina-se o cancelamento do leilão

designado, ficando, ainda, desconstituída a penhora ID

cef6073/a328fb7.

Intimem-se os leiloeiros e as partes para ciência.

Decorrido o prazo supra, expeçam-se as certidões para habilitação

na recuperação judicial, relativamente ao crédito do reclamante e

aos honorários advocatícios, observando-se os cálculos

homologados sob ID a89e2d4.

Após, intimem-se os credores para ciência de que suas respectivas

certidões encontram-se disponíveis para impressão, no prazo de 05

dias.

Oportunamente, retornem-se os autos conclusos para deliberações
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acerca do débito previdenciário e das custas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010903-98.2022.5.03.0007
AUTOR ISABELE DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS CAMPOS
FERREIRA(OAB: 142571/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO JOAO ANTONIO PESSOA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5995fc2

proferida nos autos.

7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE- MG

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO

NÚMERO 0010903-98.2022.5.03.0007

Aos 19 dias do mês de março do ano 2024, a 7ª VARA DO

TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG, em sua sede e sob a

titularidade da MMª Juíza do Trabalho, DRA. ÂNGELA CRISTINA

DE ÁVILA AGUIAR AMARAL, procedeu ao julgamento da

reclamação trabalhista ajuizada por ISABELE DOS SANTOS

ALVES em face de ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING

INFORMÁTICA LTDA.

Aberta a audiência, foram, por ordem da MM.ª Juíza Titular,

apregoadas as partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

ISABELE DOS SANTOS ALVES, qualificada nos autos, ajuíza a

presente reclamação trabalhista em face ALMAVIVA DO BRASIL

TELEMARKETING E INFORMÁTICA S/A., pelos fatos e

fundamentos jurídicos articulados na petição inicial ID a65d5fa,

alegando, em linhas gerais, que: foi admitida pela reclamada em

8/12/2020, como operadora de telemarketing, nas quais

permaneceu até 1º/2/2023 (ID 9478daa e ID af5d3d9); em face do

reiterado descumprimento das obrigações contratuais pactuadas,

notadamente o rigor excessivo c/c o assédio moral praticados,

requer seja declarada a rescisão indireta do vínculo de emprego,

nos termos do artigo 483, "b" e “d”, da CLT, atrelada ao pagamento

das verbas rescisórias c/c a entrega das guias destinadas ao

levantamento do FGTS e recebimento de indenização substitutiva

ao seguro-desemprego, bem como à indenização pelos danos

morais sofridos em razão de doença ocupacional adquirida.

Posto isso, pleiteia o pagamento das verbas descritas na inicial,

concessão dos benefícios alusivos à justiça gratuita, por ser pobre

no sentido legal, e honorários advocatícios em prol de seu

procurador.

Atribui à causa o valor de R$ 57.028,55 e protesta pela realização

de provas.

Presentes à audiência inaugural e, sem acordo, a reclamada ofertou

defesa escrita, ID 8579261, com documentos, por meio da qual

sustentou a ausência de tratamento desrespeitoso ou cobranças

excessivas de modo a ensejarem a rescisão indireta do pacto ou o

dever de reparação moral; inexistência de doença equiparada a

acidente de trabalho,sendo ao final, pela total improcedência da

ação.

As partes juntaram farta documentação aos autos, respeitado o

contraditório.

Impugnação à defesa e documentos ID bf95fc1.

Perícia médica e respectivo laudo coligido aos autos no ID f04685a,

oportunizado o contraditório, tendo apenas a reclamada se

manifestado.

Sem outras provas, na forma da audiência ID f942c58, encerrou-se

a instrução processual.

Em razões finais orais, as partes reportaram-se aos elementos de

prova já produzidos nos autos, permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

D E C I D E - S E

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL/ NOVA LEI TRABALHISTA/ LEI N.

13.467/2017/ PERÍODO CONTRATUAL/ ASPECTOS MATERIAL E

PROCESSUAL

Em consonância com o disposto na Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, a Lei em vigor terá efeito imediato e geral,

respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada.

O § 1º do Artigo 6º da referida Lei dispõe: "Reputa-se ato jurídico
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perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se

efetuou"(sic).

Destarte, em se tratando de pleito relacionado com a rescisão

indireta de contrato de trabalho celebrado em 8/12/2020 e levando-

se em conta, ainda, a data do ajuizamento da presente ação em

14/11/2022, deverão as questões, de direito material e processual,

postas perante o Juízo, ser analisadas com amparo nas alterações

promovidas pela Lei n. 13.467/2017, que já se encontravam em

pleno vigor nas respectivas datas, observada a Instrução Normativa

n. 41 de 2018 do TST.

Fica o registro.

DA RESCISÃO INDIRETA/ PAGAMENTO/ VERBAS

RESCISÓRIAS

Aduz a reclamante que a cobrança excessiva para cumprimento das

metas, além da pressão psicológica impostas pela reclamada,

teriam dado causa à doença ocupacional adquirida no curso da

prestação laborativa, relacionada com ansiedade/quadro

depressivo.

Pretende, em virtude dos fatos narrados, ver-lhe reconhecido o

direito à rescisão indireta do pacto, diante do antes apontado rigor

excessivo e descumprimento das obrigações contratuais e

indenização pelos danos morais sofridos em virtude da doença

ocupacional equiparada ao acidente de trabalho.

Em defesa, a reclamada nega o fato e contesta a pretensão ao

argumento de que inexistiram infrações a fomentar a rescisão

postulada ou a indenização pretendida, sendo, pois, inverídicas as

assertivas exordiais.

É certo que o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de

trabalho pressupõe, como escopo básico, a existência de falta grave

praticada pelo empregador, suficiente o bastante a gerar a

impossibilidade da permanência do vínculo laborativo celebrado,

nas hipóteses previstas no artigo 483 da CLT.

Consoante entendimento jurisprudencial dominante, “o ônus da

prova de que o contrato de trabalho ser rompido obliquamente é do

empregado”, mormente por se tratar de fato constitutivo do direito

cujo reconhecimento postula.

No caso específico dos autos, fundado no pleito em razões

diversas, dentre quais a alegada doença profissional adquirida em

razão da forte pressão psicológica sofrida, procedeu-se, por

determinação do Juízo, à realização de perícia médica, com vistas à

apuração do indispensável nexo de causalidade entre o mal

adquirido pela autora e as funções laborativas desempenhadas em

prol da empregadora.

Sobrevindo o respectivo laudo técnico, ID f04685a, concluiu o i.

expert:

"Diante do exposto, apresenta a Autora quadro depressivo de

etiologia em vários fatores no seu histórico de vida. Não foi possível

estabelecer nexo entre a patologia e suas atividades desenvolvidas

na Ré.

Conforme relatado, a autora apresenta histórico psicossocial difícil,

que desencadearam sofrimento e sintomas de adoecimento

psíquico que a acompanharam ao longo da vida e iniciaram

anteriormente a sua admissão.

Ademais, não é possível afirmar que a Ré não cumpriu com todas

as suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, permitiu o

afastamento da Autora realizar seu tratamento, ofertou plano de

saúde, recusado pela autora. Submetida a exame pericial não

apresentou documentação que apresentasse o motivo da não

concessão do benefício. Decidiu por livre e espontânea vontade

retornar ao trabalho, após exame médico foi considerada apta a

retomou suas atividades.

Seu histórico de vida indicou várias situações que em conjunto

levaram ao quadro depressivo, apesar do quadro depressivo ter

sido diagnosticado durante o contrato de trabalho, não há evidencia

de modificação na evolução da patologia por fatores relacionados

ao trabalho.

Atualmente trabalha em outra empresa, em atividade diversa e

mantém sintomas semelhantes aos manifestados na Ré o que

reforça a inexistência de nexo com as atividades

desenvolvidas. Não apresenta incapacidade para o trabalho,

necessita de suporte psiquiátrico e psicológico para melhor

adaptação ao trabalho independente da atividade que via exercer."

(grifo acrescido)

A reclamada anuiu com as conclusões periciais, ID 1f08314,

enquanto que a autora permaneceu silente.

Chamou a atenção do Juízo o fato informado pela reclamante ao

perito de que se encontra, atualmente, a serviço de outra empresa.

Afirmou, na oportunidade, contudo, manter sintomas semelhantes

aos manifestados na reclamada, o que se revelaria suficiente o

bastante a endossar a tese alusiva à ausência do indispensável

“nexo causal” entre o trabalho e a doença adquirida pela autora.

Por todo o exposto, não haveria que se falar em doença

ocupacional, tampouco ser tal situação, de modo isolado, adotada

como fato justificador do pleito relativo à ruptura oblíqua do pacto.

No tocante ao alegado rigor excessivo, caracterizado pelo “exercício

desproporcional do poder diretivo do empreendimento provocando

sentimento de diminuição, desrespeito e humilhação ao

empregado”, cabia à autora o encargo processual de demonstrá-lo

perante o Juízo, nos termos do artigo 818, I, da CLT e do qual não

se desprendeu, na medida em que prova alguma produziu nos

autos.
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Por toda a motivação exposta, conclui-se pela ausência de falta

grave praticada pela reclamada e suficiente o bastante a autorizar a

rescisão indireta do pacto, nos termos do artigo 483 da CLT, que

fica indeferida.

Toda a discussão supra perdeu, todavia, o seu objeto. Isso porque,

em consulta realizada pelo Juízo junto ao CAGED - Cadastro Geral

de Empregados e Desempregados, ID 9478daa, e e-Social, ID

af5d3d9, verifica-se que a reclamada procedeu à rescisão do

contrato celebrado com a reclamante em 1º/2/2023, nada mais

havendo, pois, a ser discutido acerca da rescisão indireta do pacto.

Destarte, eventuais diferenças de acerto rescisório, multas, demais

parcelas e entregas de quaisquer guias deverão, a critério da

autora, ser objeto de ação própria.

DA INDENIZAÇÃO/ DANO MORAL/ INDENIZAÇÃO/ DOENÇA

OCUPACIONAL/ ASSÉDIO MORAL

Pugna a autora, outrossim, pagamento de indenização pelos danos

morais suportados em razão do rigor excessivo e pressão no

ambiente de trabalho, que levaram ao desenvolvimento de doença

ocupacional (depressão e ansiedade), bem como pelo assédio

moral praticado por parte de seus superiores hierárquicos.

Cediço que a noção de dano diz respeito ao prejuízo ou violação a

direito de outrem causado por ação ou omissão dolosa ou culposa,

não estribado em exercício regular de direito. Dano moral é a dor

resultante da violação de um bem juridicamente tutelado de caráter

não patrimonial.

Desde a promulgação da Constituição da República de 1988, tendo

em vista os expressos termos dos incisos V e X do artigo 5º,

encontra-se pacificada a noção de que o dano moral obriga o

infrator ao ressarcimento pecuniário.

Segundo escólios do Magistrado André Gustavo Andrade,

reproduzindo o professor Carlos Bittar, diz que mencionados danos:

“se traduzem em turbações de ânimo, em reações desagradáveis,

desconfortáveis ou constrangedoras, ou outras desse nível,

salientar produzidas na esfera do lesado, enquanto que Roberto

Brebbia tal traduziria ofensa a um direito patrimonial capaz de gerar

no seu titular/ ofendido uma comoção ou perturbação psíquica

mencionando, como por exemplo, um atentado contra o direito de

propriedade que poderia trazer como consequência, a par da lesão

patrimonial, uma dor moral produzida pelo desprezo alheio ao seu

direito”.

Acrescenta que Ihering, lembrado por Brebbia, observava, há mais

de um século, que a dor moral provocada pela ofensa ao direito

subjetivo em geral era o que comumente impulsionava o indivíduo

ofendido em seu direito a lutar contra a injustiça.

Prepondera, na sequência, que o dano moral é, em verdade, um

conceito em construção. A sua dimensão é a dos denominados

direitos da personalidade, que são multifacetados, em razão da

própria complexidade do homem e das relações sociais. Os direitos

personalíssimos encontram-se sintetizados no princípio da

dignidade da pessoa humana, consagrado no artigo 1º, III, da

Constituição Federal. Cabe ao intérprete conferir, em cada caso que

se lhe apresente, a interpretação que mais preserve esse princípio.

Com o desenvolvimento social e a consequente evolução dos

direitos da personalidade o conceito de dano moral tende a ser

ampliado, para alcançar situações hoje ainda não consideradas.

Essa ampliação, a despeito das resistências doutrinárias e

jurisprudenciais, é inevitável.

No caso dos autos, como visto, não foi demonstrado o nexo causal

entre a atividade laboral e as doenças psiquiátricas da autora.

Na mesma linha, a reclamante não comprovou a prática de assédio

moral ou rigor excessivo por parte dos seus superiores hierárquicos,

ônus que lhe pertencia, por se tratar de fato constitutivo do direito,

nos termos do artigo 818, I, da CLT, razão pela qual não há falar em

indenização por dano moral a ser deferida.

Os pedidos são improcedentes.

DOS BENEFÍCIOS/ JUSTIÇA GRATUITA/ RECLAMANTE

A reclamada não infirmou a declaração de miserabilidade (ID

221842a), razão pela qual, considerando o salário percebido pela

autora, ficam-lhe deferidos os benefícios da justiça gratuita, nos

termos do artigo 99, § 2º, do CPC e artigo 790, § 3º, da CLT e

Súmula n. 463, I, do TST.

Deferem-se, portanto, os benefícios da gratuidade da justiça à

autora.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS/RESOLUÇÃO N. 66/2010/CSJT

Em face da sucumbência específica no objeto da perícia, caberia à

reclamante arcar com os honorários periciais. Porém, estando ela

sob o pálio da justiça gratuita, e observadas as normas de direito

intertemporal e a decisão do STF na ADI 5.766, deverá ser isentada

de referido ônus.

Nesta ordem de ideias, nos termos do artigo 52 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho

(CPCGJT) e da OJ n. 387-SDI-I do TST, os honorários do perito,

que ora arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), serão pagos com

recursos deste Tribunal, nos limites e condições estabelecidas por

Resolução do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e

Súmula n. 457 do TST e à semelhança do que consta no atual

parágrafo 4º do artigo 790-B da CLT.

Expeça-se ofício ao Presidente do TRT da Terceira Região,

requisitando o pagamento dos honorários periciais, cuja liberação
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ficará condicionada à disponibilidade orçamentária, tudo nos termos

daResoluçãon.66/2010doCSJT.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/ RECLAMANTE/ISENÇÃO

Em se tratando de demanda ajuizada após a entrada em vigor da

Lei n. 13.467/2017, sem prejuízo da decisão prolatada nos autos da

ADI n. 5.766, esta deverá prevalecer apenas nas hipóteses de

sucumbência total dos pleitos formulados pelo trabalhador.

Ocorreque, em face da decisão prolatada nos autos da ADI n.

5.766, diante da sucumbência total dos pleitos formulados pelo

trabalhador, não há falar em honorários advocatícios sucumbenciais

a serem suportados pela autora.

DA PENALIDADE/LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O exercício do direito de ação, alçado ao patamar constitucional dos

direitos e garantias fundamentais do cidadão (conforme artigo 5º,

XXXV, CF), atrelado à falta de comprovação de qualquer das

hipóteses consubstanciadas nos artigos 793-B da CLT,

desautorizam a aplicação de qualquer penalidade decorrente de

uma suposta litigância de má-fé, raciocínio que se estende não

somente à autora, como também ao direito de defesa da reclamada.

Indefere-se.

C O N C L U S Ã O

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela

reclamante ISABELE DOS SANTOS ALVES em face de

ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING INFORMÁTICA

LTDA.

Deferem-se à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Expeça-se ofício ao Presidente do TRT da Terceira Região,

requisitando o pagamento dos honorários periciais, cuja liberação

ficará condicionada à disponibilidade orçamentária, tudo nos termos

daResoluçãon. 66/2010 do CSJT.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 1.140,57, calculadas

sobre R$ 57.028,55, valor arbitrado à causa, isenta.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010798-24.2022.5.03.0007
AUTOR LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RONEY MAX DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 201499/MG)

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

RÉU POSTO AVENIDA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO JOAQUIM PICARRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39242a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Comprovado o deferimento do processamento da recuperação

judicial da reclamada, conforme documento ID 958bd9c.

Considerando a data do pedido de recuperação judicial da

reclamada (11/08/2021) e período do contrato de trabalho do

reclamante (02/02/2022 a 21/07/2022), verifica-se que os créditos

dos presentes autos possuem natureza extraconcursal, conforme

art. 49 da Lei nº 11.101/2005.

Nada obstante o crédito extraconcursal não ser submetido aos

efeitos da recuperação judicial da reclamada, este deverá ser

habilitado perante o Juízo Universal para fins de pagamento

prioritário, com os demais credores preferenciais, conforme disposto

no art. 84 da Lei nº 11.101/05, a fim de resguardar a viabilidade da

recuperação judicial.

Neste sentido, colhe-se da jurisprudência:

AGRAVO DE PETIÇÃO. CRÉDITO EXTRACONCURSAL.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TEMA

1051 DO STJ. Segundo decisão no e. STJ no AgRg nos EDcl no

CC 136571 / MG "Tratando-se de crédito constituído depois de ter o

devedor ingressado com o pedido de recuperação judicial (crédito

extraconcursal), está excluído do plano e de seus efeitos (art. 49,

caput, da Lei n. 11.101/2005). Porém, a jurisprudência desta Corte

tem entendido que, como forma de preservar tanto o direito

creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação judicial, o

controle dos atos de constrição patrimonial relativos aos créditos
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extraconcursais deve prosseguir no Juízo universal".(TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010786-49.2021.5.03.0070 (AP); Disponibilização:

24/05/2022; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: Adriana

Goulart de Sena Orsini)

AGRAVO DE PETIÇÃO. CRÉDITO EXTRACONCURSAL.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. Ainda que o crédito extraconcursal não se sujeite ao

plano de recuperação, possuindo prioridade sobre aqueles inscritos

no quadro geral de credores, a sua execução deve se submeter ao

controle do Juízo universal, como forma de garantir a viabilidade da

recuperação judicial e da satisfação do crédito, conforme decidiu o

STJ no CC 136.571/MG. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010760-

64.2019.5.03.0153 (AP); Disponibilização: 30/06/2022; Órgão

Julgador: Setima Turma; Relator: Paulo Roberto de Castro)

Diante do exposto e considerando os termos do art. 6°, inc. II e III

da Lei n. 11.101/05, determina-se o cancelamento do leilão

designado, ficando, ainda, desconstituída a penhora ID

cef6073/a328fb7.

Intimem-se os leiloeiros e as partes para ciência.

Decorrido o prazo supra, expeçam-se as certidões para habilitação

na recuperação judicial, relativamente ao crédito do reclamante e

aos honorários advocatícios, observando-se os cálculos

homologados sob ID a89e2d4.

Após, intimem-se os credores para ciência de que suas respectivas

certidões encontram-se disponíveis para impressão, no prazo de 05

dias.

Oportunamente, retornem-se os autos conclusos para deliberações

acerca do débito previdenciário e das custas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010903-98.2022.5.03.0007
AUTOR ISABELE DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS CAMPOS
FERREIRA(OAB: 142571/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO JOAO ANTONIO PESSOA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELE DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5995fc2

proferida nos autos.

7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE- MG

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO

NÚMERO 0010903-98.2022.5.03.0007

Aos 19 dias do mês de março do ano 2024, a 7ª VARA DO

TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG, em sua sede e sob a

titularidade da MMª Juíza do Trabalho, DRA. ÂNGELA CRISTINA

DE ÁVILA AGUIAR AMARAL, procedeu ao julgamento da

reclamação trabalhista ajuizada por ISABELE DOS SANTOS

ALVES em face de ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING

INFORMÁTICA LTDA.

Aberta a audiência, foram, por ordem da MM.ª Juíza Titular,

apregoadas as partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

ISABELE DOS SANTOS ALVES, qualificada nos autos, ajuíza a

presente reclamação trabalhista em face ALMAVIVA DO BRASIL

TELEMARKETING E INFORMÁTICA S/A., pelos fatos e

fundamentos jurídicos articulados na petição inicial ID a65d5fa,

alegando, em linhas gerais, que: foi admitida pela reclamada em

8/12/2020, como operadora de telemarketing, nas quais

permaneceu até 1º/2/2023 (ID 9478daa e ID af5d3d9); em face do

reiterado descumprimento das obrigações contratuais pactuadas,

notadamente o rigor excessivo c/c o assédio moral praticados,

requer seja declarada a rescisão indireta do vínculo de emprego,

nos termos do artigo 483, "b" e “d”, da CLT, atrelada ao pagamento

das verbas rescisórias c/c a entrega das guias destinadas ao

levantamento do FGTS e recebimento de indenização substitutiva

ao seguro-desemprego, bem como à indenização pelos danos

morais sofridos em razão de doença ocupacional adquirida.

Posto isso, pleiteia o pagamento das verbas descritas na inicial,

concessão dos benefícios alusivos à justiça gratuita, por ser pobre

no sentido legal, e honorários advocatícios em prol de seu

procurador.

Atribui à causa o valor de R$ 57.028,55 e protesta pela realização

de provas.

Presentes à audiência inaugural e, sem acordo, a reclamada ofertou

defesa escrita, ID 8579261, com documentos, por meio da qual
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sustentou a ausência de tratamento desrespeitoso ou cobranças

excessivas de modo a ensejarem a rescisão indireta do pacto ou o

dever de reparação moral; inexistência de doença equiparada a

acidente de trabalho,sendo ao final, pela total improcedência da

ação.

As partes juntaram farta documentação aos autos, respeitado o

contraditório.

Impugnação à defesa e documentos ID bf95fc1.

Perícia médica e respectivo laudo coligido aos autos no ID f04685a,

oportunizado o contraditório, tendo apenas a reclamada se

manifestado.

Sem outras provas, na forma da audiência ID f942c58, encerrou-se

a instrução processual.

Em razões finais orais, as partes reportaram-se aos elementos de

prova já produzidos nos autos, permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

D E C I D E - S E

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL/ NOVA LEI TRABALHISTA/ LEI N.

13.467/2017/ PERÍODO CONTRATUAL/ ASPECTOS MATERIAL E

PROCESSUAL

Em consonância com o disposto na Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, a Lei em vigor terá efeito imediato e geral,

respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada.

O § 1º do Artigo 6º da referida Lei dispõe: "Reputa-se ato jurídico

perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se

efetuou"(sic).

Destarte, em se tratando de pleito relacionado com a rescisão

indireta de contrato de trabalho celebrado em 8/12/2020 e levando-

se em conta, ainda, a data do ajuizamento da presente ação em

14/11/2022, deverão as questões, de direito material e processual,

postas perante o Juízo, ser analisadas com amparo nas alterações

promovidas pela Lei n. 13.467/2017, que já se encontravam em

pleno vigor nas respectivas datas, observada a Instrução Normativa

n. 41 de 2018 do TST.

Fica o registro.

DA RESCISÃO INDIRETA/ PAGAMENTO/ VERBAS

RESCISÓRIAS

Aduz a reclamante que a cobrança excessiva para cumprimento das

metas, além da pressão psicológica impostas pela reclamada,

teriam dado causa à doença ocupacional adquirida no curso da

prestação laborativa, relacionada com ansiedade/quadro

depressivo.

Pretende, em virtude dos fatos narrados, ver-lhe reconhecido o

direito à rescisão indireta do pacto, diante do antes apontado rigor

excessivo e descumprimento das obrigações contratuais e

indenização pelos danos morais sofridos em virtude da doença

ocupacional equiparada ao acidente de trabalho.

Em defesa, a reclamada nega o fato e contesta a pretensão ao

argumento de que inexistiram infrações a fomentar a rescisão

postulada ou a indenização pretendida, sendo, pois, inverídicas as

assertivas exordiais.

É certo que o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de

trabalho pressupõe, como escopo básico, a existência de falta grave

praticada pelo empregador, suficiente o bastante a gerar a

impossibilidade da permanência do vínculo laborativo celebrado,

nas hipóteses previstas no artigo 483 da CLT.

Consoante entendimento jurisprudencial dominante, “o ônus da

prova de que o contrato de trabalho ser rompido obliquamente é do

empregado”, mormente por se tratar de fato constitutivo do direito

cujo reconhecimento postula.

No caso específico dos autos, fundado no pleito em razões

diversas, dentre quais a alegada doença profissional adquirida em

razão da forte pressão psicológica sofrida, procedeu-se, por

determinação do Juízo, à realização de perícia médica, com vistas à

apuração do indispensável nexo de causalidade entre o mal

adquirido pela autora e as funções laborativas desempenhadas em

prol da empregadora.

Sobrevindo o respectivo laudo técnico, ID f04685a, concluiu o i.

expert:

"Diante do exposto, apresenta a Autora quadro depressivo de

etiologia em vários fatores no seu histórico de vida. Não foi possível

estabelecer nexo entre a patologia e suas atividades desenvolvidas

na Ré.

Conforme relatado, a autora apresenta histórico psicossocial difícil,

que desencadearam sofrimento e sintomas de adoecimento

psíquico que a acompanharam ao longo da vida e iniciaram

anteriormente a sua admissão.

Ademais, não é possível afirmar que a Ré não cumpriu com todas

as suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, permitiu o

afastamento da Autora realizar seu tratamento, ofertou plano de

saúde, recusado pela autora. Submetida a exame pericial não

apresentou documentação que apresentasse o motivo da não

concessão do benefício. Decidiu por livre e espontânea vontade

retornar ao trabalho, após exame médico foi considerada apta a

retomou suas atividades.

Seu histórico de vida indicou várias situações que em conjunto

levaram ao quadro depressivo, apesar do quadro depressivo ter

sido diagnosticado durante o contrato de trabalho, não há evidencia
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de modificação na evolução da patologia por fatores relacionados

ao trabalho.

Atualmente trabalha em outra empresa, em atividade diversa e

mantém sintomas semelhantes aos manifestados na Ré o que

reforça a inexistência de nexo com as atividades

desenvolvidas. Não apresenta incapacidade para o trabalho,

necessita de suporte psiquiátrico e psicológico para melhor

adaptação ao trabalho independente da atividade que via exercer."

(grifo acrescido)

A reclamada anuiu com as conclusões periciais, ID 1f08314,

enquanto que a autora permaneceu silente.

Chamou a atenção do Juízo o fato informado pela reclamante ao

perito de que se encontra, atualmente, a serviço de outra empresa.

Afirmou, na oportunidade, contudo, manter sintomas semelhantes

aos manifestados na reclamada, o que se revelaria suficiente o

bastante a endossar a tese alusiva à ausência do indispensável

“nexo causal” entre o trabalho e a doença adquirida pela autora.

Por todo o exposto, não haveria que se falar em doença

ocupacional, tampouco ser tal situação, de modo isolado, adotada

como fato justificador do pleito relativo à ruptura oblíqua do pacto.

No tocante ao alegado rigor excessivo, caracterizado pelo “exercício

desproporcional do poder diretivo do empreendimento provocando

sentimento de diminuição, desrespeito e humilhação ao

empregado”, cabia à autora o encargo processual de demonstrá-lo

perante o Juízo, nos termos do artigo 818, I, da CLT e do qual não

se desprendeu, na medida em que prova alguma produziu nos

autos.

Por toda a motivação exposta, conclui-se pela ausência de falta

grave praticada pela reclamada e suficiente o bastante a autorizar a

rescisão indireta do pacto, nos termos do artigo 483 da CLT, que

fica indeferida.

Toda a discussão supra perdeu, todavia, o seu objeto. Isso porque,

em consulta realizada pelo Juízo junto ao CAGED - Cadastro Geral

de Empregados e Desempregados, ID 9478daa, e e-Social, ID

af5d3d9, verifica-se que a reclamada procedeu à rescisão do

contrato celebrado com a reclamante em 1º/2/2023, nada mais

havendo, pois, a ser discutido acerca da rescisão indireta do pacto.

Destarte, eventuais diferenças de acerto rescisório, multas, demais

parcelas e entregas de quaisquer guias deverão, a critério da

autora, ser objeto de ação própria.

DA INDENIZAÇÃO/ DANO MORAL/ INDENIZAÇÃO/ DOENÇA

OCUPACIONAL/ ASSÉDIO MORAL

Pugna a autora, outrossim, pagamento de indenização pelos danos

morais suportados em razão do rigor excessivo e pressão no

ambiente de trabalho, que levaram ao desenvolvimento de doença

ocupacional (depressão e ansiedade), bem como pelo assédio

moral praticado por parte de seus superiores hierárquicos.

Cediço que a noção de dano diz respeito ao prejuízo ou violação a

direito de outrem causado por ação ou omissão dolosa ou culposa,

não estribado em exercício regular de direito. Dano moral é a dor

resultante da violação de um bem juridicamente tutelado de caráter

não patrimonial.

Desde a promulgação da Constituição da República de 1988, tendo

em vista os expressos termos dos incisos V e X do artigo 5º,

encontra-se pacificada a noção de que o dano moral obriga o

infrator ao ressarcimento pecuniário.

Segundo escólios do Magistrado André Gustavo Andrade,

reproduzindo o professor Carlos Bittar, diz que mencionados danos:

“se traduzem em turbações de ânimo, em reações desagradáveis,

desconfortáveis ou constrangedoras, ou outras desse nível,

salientar produzidas na esfera do lesado, enquanto que Roberto

Brebbia tal traduziria ofensa a um direito patrimonial capaz de gerar

no seu titular/ ofendido uma comoção ou perturbação psíquica

mencionando, como por exemplo, um atentado contra o direito de

propriedade que poderia trazer como consequência, a par da lesão

patrimonial, uma dor moral produzida pelo desprezo alheio ao seu

direito”.

Acrescenta que Ihering, lembrado por Brebbia, observava, há mais

de um século, que a dor moral provocada pela ofensa ao direito

subjetivo em geral era o que comumente impulsionava o indivíduo

ofendido em seu direito a lutar contra a injustiça.

Prepondera, na sequência, que o dano moral é, em verdade, um

conceito em construção. A sua dimensão é a dos denominados

direitos da personalidade, que são multifacetados, em razão da

própria complexidade do homem e das relações sociais. Os direitos

personalíssimos encontram-se sintetizados no princípio da

dignidade da pessoa humana, consagrado no artigo 1º, III, da

Constituição Federal. Cabe ao intérprete conferir, em cada caso que

se lhe apresente, a interpretação que mais preserve esse princípio.

Com o desenvolvimento social e a consequente evolução dos

direitos da personalidade o conceito de dano moral tende a ser

ampliado, para alcançar situações hoje ainda não consideradas.

Essa ampliação, a despeito das resistências doutrinárias e

jurisprudenciais, é inevitável.

No caso dos autos, como visto, não foi demonstrado o nexo causal

entre a atividade laboral e as doenças psiquiátricas da autora.

Na mesma linha, a reclamante não comprovou a prática de assédio

moral ou rigor excessivo por parte dos seus superiores hierárquicos,

ônus que lhe pertencia, por se tratar de fato constitutivo do direito,

nos termos do artigo 818, I, da CLT, razão pela qual não há falar em

indenização por dano moral a ser deferida.
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Os pedidos são improcedentes.

DOS BENEFÍCIOS/ JUSTIÇA GRATUITA/ RECLAMANTE

A reclamada não infirmou a declaração de miserabilidade (ID

221842a), razão pela qual, considerando o salário percebido pela

autora, ficam-lhe deferidos os benefícios da justiça gratuita, nos

termos do artigo 99, § 2º, do CPC e artigo 790, § 3º, da CLT e

Súmula n. 463, I, do TST.

Deferem-se, portanto, os benefícios da gratuidade da justiça à

autora.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS/RESOLUÇÃO N. 66/2010/CSJT

Em face da sucumbência específica no objeto da perícia, caberia à

reclamante arcar com os honorários periciais. Porém, estando ela

sob o pálio da justiça gratuita, e observadas as normas de direito

intertemporal e a decisão do STF na ADI 5.766, deverá ser isentada

de referido ônus.

Nesta ordem de ideias, nos termos do artigo 52 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho

(CPCGJT) e da OJ n. 387-SDI-I do TST, os honorários do perito,

que ora arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), serão pagos com

recursos deste Tribunal, nos limites e condições estabelecidas por

Resolução do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e

Súmula n. 457 do TST e à semelhança do que consta no atual

parágrafo 4º do artigo 790-B da CLT.

Expeça-se ofício ao Presidente do TRT da Terceira Região,

requisitando o pagamento dos honorários periciais, cuja liberação

ficará condicionada à disponibilidade orçamentária, tudo nos termos

daResoluçãon.66/2010doCSJT.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/ RECLAMANTE/ISENÇÃO

Em se tratando de demanda ajuizada após a entrada em vigor da

Lei n. 13.467/2017, sem prejuízo da decisão prolatada nos autos da

ADI n. 5.766, esta deverá prevalecer apenas nas hipóteses de

sucumbência total dos pleitos formulados pelo trabalhador.

Ocorreque, em face da decisão prolatada nos autos da ADI n.

5.766, diante da sucumbência total dos pleitos formulados pelo

trabalhador, não há falar em honorários advocatícios sucumbenciais

a serem suportados pela autora.

DA PENALIDADE/LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O exercício do direito de ação, alçado ao patamar constitucional dos

direitos e garantias fundamentais do cidadão (conforme artigo 5º,

XXXV, CF), atrelado à falta de comprovação de qualquer das

hipóteses consubstanciadas nos artigos 793-B da CLT,

desautorizam a aplicação de qualquer penalidade decorrente de

uma suposta litigância de má-fé, raciocínio que se estende não

somente à autora, como também ao direito de defesa da reclamada.

Indefere-se.

C O N C L U S Ã O

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela

reclamante ISABELE DOS SANTOS ALVES em face de

ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING INFORMÁTICA

LTDA.

Deferem-se à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Expeça-se ofício ao Presidente do TRT da Terceira Região,

requisitando o pagamento dos honorários periciais, cuja liberação

ficará condicionada à disponibilidade orçamentária, tudo nos termos

daResoluçãon. 66/2010 do CSJT.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 1.140,57, calculadas

sobre R$ 57.028,55, valor arbitrado à causa, isenta.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010800-57.2023.5.03.0007
AUTOR DENILSON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO LUCIANO AYROLLA
SOARES(OAB: 109773/MG)

ADVOGADO CARLOS OCTAVIO DE NOVAES
SANTOS CAMPOLINA(OAB:
108154/MG)

RÉU ZEENTECH CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA E ENGENHARIA DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MAZZEI
RIBEIRO(OAB: 295116/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEENTECH CONSULTORIA EM TECNOLOGIA E
ENGENHARIA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c03878

proferida nos autos.

7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE – MG
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ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO

NÚMERO 0010800-57.2023.503.0007

Aos 19 dias do mês de março do ano 2024, a 7ª VARA DO

TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG, em sua sede e sob a

titularidade da MMª Juíza do Trabalho, DRA. ÂNGELA CRISTINA

DE ÁVILA AGUIAR AMARAL, procedeu ao julgamento da

reclamação trabalhista ajuizada por DENILSON ANTÔNIO DA

SILVA em face de ZEENTECH CONSULTORIA EM TECNOLOGIA

E ENGENHARIA DO BRASIL LTDA.

Aberta a audiência foram, por ordem da MM.ª Juíza Titular,

apregoadas as partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

DENILSON ANTÔNIO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuíza

reclamação trabalhista em face de ZEENTECH CONSULTORIA EM

TECNOLOGIA E ENGENHARIA DO BRASIL LTDA.,pelosfatos e

fundamentos jurídicos contidos na inicial, ID 3c9716c, alegando, em

linhas gerais, que: entre os meses de outubro e novembro de 2021,

mantinha contrato com empresa estranha à lide (Agile Soluções em

Equipamentos para Mineração LTDA), quando recebeu oferta de

emprego divulgada pela reclamada que lhe pareceu mais vantajosa,

ficando, porém, condicionada à sua demissão do emprego; após

participar das tratativas iniciais do contrato e submissão a exame

admissional, obteve o registro do contrato em sua CTPS, quando já

havia se desligado do seu emprego anterior; decorrido longo

período sem qualquer contato, tomou ciência de que não trabalharia

para a reclamada, sem qualquer justificativa, fazendo jus, pois, às

indenizações pelos danos materiais e morais decorrentes do

prejuízo experimentado

Posto isso, pleiteia o pagamento de indenização por danos morais e

materiais, benefícios da justiça gratuita, por ser pobre no sentido

legal, e honorários advocatícios em prol de seus procuradores.

Atribui à causa o valor de R$ 69.400,00, junta documentos e

protesta pela realização de provas.

Presente à audiência inicial, sem acordo, a reclamada apresentou

defesa, ID 94c28bb, por intermédio da qual aduziu que iniciou mero

processo seletivo com a finalidade de preencher vagas de auditor

em projetos desenvolvidos por seus clientes, ao qual o reclamante

se candidatou, sem qualquer garantia de contratação, afirmando

que a fase de exames admissionais (ASO) faz parte do processo

seletivo. Por fim, alegou que não condicionou a contratação ao

desligamento do reclamante do emprego anterior, sendo, ao final,

pela improcedência dos pedidos, formulando requerimentos em

caso de eventual condenação.

Impugnação à defesa e documentos ID fd64224.

Na audiência em prosseguimento, Ata ID 4ed2dco, foi colhido o

depoimento do reclamante.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução.

Em razões finais orais, as partes reportaram-se aos elementos de

prova já produzidos nos autos, permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

D E C I D E – S E

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL/ NOVA LEI TRABALHISTA/ LEI

13.467/2017/ PERÍODO CONTRATUAL/ ASPECTOS MATERIAL E

PROCESSUAL

Em consonância com o disposto na Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, a Lei em vigor terá efeito imediato e geral,

respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada.

O § 1º do Artigo 6º da referida Lei dispõe: "Reputa-se ato jurídico

perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se

efetuou" (sic).

Destarte, em se tratando de pleito relacionado com contrato de

trabalho que teria sido implementado no final de novembro de 2021

e considerando a data do ajuizamento da ação em 21/9/2023,

deverão as questões postas perante o Juízo, de direito material e

processual, ser analisadas com base nas disposições contidas na

Lei n. 13.467/2017, que já se encontravam em pleno vigor, nos

termos da Instrução Normativa n. 41/2018 do TST.

Fica o registro.

DAIMPUGNAÇÃO/DOCUMENTOS

Osdocumentoscoligidos aos autos pelo reclamante revelam-se, em

sua maioria, comuns às partes, não tendo sido, ademais,

impugnados especificamente quanto ao seu conteúdo, devendo,

pois, ser mantidos nos autos e admitidos como meio de prova, na

forma do artigo 369 do CPC c/c artigo 769 da CLT.

Frise-se que não se acolhe aimpugnaçãogenérica dedocumentos,

porquanto o artigo 830 da CLT não dispensa, por certo, a

demonstração de eventual ausência de autenticidade ou qualquer

outro vício capaz de lhes retirar a validade.

Rejeita-se.

DA INDENIZAÇÃO/DANO MORAL E MATERIAL/

/RESPONSABILIDADE PRÉ-CONTRATUAL
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Assevera o reclamante que teria, após tratativas mantidas coma

reclamada, pelos idos de outubro e novembro de 2021, com vistas à

assunção das funções do cargo de auditor, deixou de ser contatado

pela empresa. Isso após submetido a processo seletivo, exames

admissionais, registro do contrato em sua carteira profissional e seu

desligamento do emprego anterior, este último por condição imposta

pela reclamada.

Em face disso, dirigiu-se à sede da ré, quando foi surpreendido com

a comunicação na qual lhe foi dada ciência, sem qualquer

justificativa, de que a contratação não seria concluída.

Pugna, pois, pelo pagamento das indenizações pelos danos morais

e materiais decorrentes da conduta ilicitamente praticada pela

reclamada, que extrapolou os limites do poder diretivo do

empreendimento que lhe é próprio e do manifesto prejuízo

experimentado, sobretudo pela perda de seu antigo posto de

trabalho.

Em defesa, a ré contestou a pretensão, negando a existência de

qualquer contrato de trabalho celebrado com o obreiro e/ou com a

força de trabalho por ele empreendida.

Posta assim a questão, o exame detido e acurado dos elementos de

prova carreados aos autos tornaram incontroversos o fato de que o

autor teria tomado ciência de vaga de emprego disponibilizada no

mercado pela ré. Ato contínuo, foi submetido à entrevista, passou

por exames admissionais e, finalmente, foi aprovado. Evidenciado,

ainda, ter ocorrido o registro do contrato na CTPS digital (conforme

ID 47cd5cb).

As mensagens de correspondência eletrônica/e-mail trocadas com o

reclamante (ID ec12d91) revelam, por sua vez, que este

providenciou a entrega de documentos exigidos para contratação

(ID 4a376a9).

O fato de que referido processo seletivo houvesse sido promovido e

realizado pela ré não foi elidido por prova em sentido diverso.

Diante disso, conclui-se que o procedimento empresarial revela-se

inteiramente compatível com aquele comumente praticado no

mercado, com o claro objetivo de avaliar pessoalmente o candidato

e suas habilidades profissionais, com vistas ao exercício da função

contratada.

Por outro lado, a avaliação das condições física e psicológica do

candidato ao emprego encontra respaldo na legislação, sendo,

ademais, indispensável ao reconhecimento de sua qualificação

profissional para exercício do cargo almejado.

Na presente hipótese, o que se verifica é que o reclamante chegou,

de fato, a ser contatado o que é demonstrado pelo singelo exame

da CTPS acostada aos autos (ID 47cd5cb).

Em depoimento pessoal, o reclamante deixa transparecer que a

recusa ocorreu pelo fato de não ser possuidor de carteira nacional

de habilitação (CNH). Contudo, ainda que assim não fosse, a

justificativa ocorreu de forma tardia, como se vê do diálogo travado

entre reclamante e representante da reclamada (aplicativo

telefônico/Whatsapp ID 4a376a9). Veja-se que, a princípio, a

reclamada afirma “Para a sua contratação está tudo certo...” e

“Precisamos confirmar a sua participação na integração MSX online

hoje, às 15h00 com a Desirre”.

Somente na sequência, porém, e em data que não é possível

visualizar, é que foi o autor indagado acerca do fato de possuir

carteira nacional de habilitação sem, contudo, tecer maiores

questionamentos ou expressa informação quanto à necessidade de

possuí-la.

Ao final, enviou ao reclamante mensagem clara no sentido de que:

“Você pode pedir o desligamento já, aliás você já deveria ter pedido

pra iniciar na segunda” (ID 4a376a9 – páginas 16 a 18 do PDF).

Não bastasse isso, nada ficou demonstrado quanto aos critérios

estabelecidos e utilizados pela reclamada sobre a forma de seleção

daqueles que seriam imediatamente contratados e os que deveriam

aguardar, de modo a impedir eventual ato discriminatório ou

preferência injustificada na admissão de uns, em detrimento de

outros.

Veja-se, por fim, que a alegação inicial no sentido de que os

contatos de e-mail/correspondências eletrônicas teriam sido

enviadas por pessoa vinculada à empresa reclamada, de igual

modo, não foi infirmada por qualquer meio de prova, o que reforça a

tese relacionada com a contratação.

Por toda a fundamentação exposta, resultam claros o mal- estar,

constrangimento, angústia e frustração experimentados pelo

reclamante, notadamente, em face da perda de seu antigo posto de

trabalho sob a “certeza” de adquirir outro.

Conclui-se pela incúria da reclamada em comunicar, com a

necessária antecedência, acerca do caráter precário dos

procedimentos que antecederiam à contratação.

Também não houve esclarecimento sobre eventual mudança de

direcionamento na intenção de contratar o reclamante tendo a

reclamada, repise-se, optado de forma abrupta a não mais lhe

assegurar o prometido posto de trabalho.

Deverá a reclamada, portanto, arcar com o dever de indenizar cuja

condenação, como cediço, deriva da responsabilidade civil e

alcança a fase também pré-contratual.

Nesse sentido já se decidiu que:

“A responsabilidade civil não se cinge ao período contratual,

alcançando também a fase pré-contratual, como disciplina o artigo

422 do Código Civil, o qual preconiza a seriedade nas negociações

preliminares e estabelece confiança entre as partes, de modo a

ensejar reconhecimento da responsabilidade daquela cuja
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desistência na concretização do negócio enseja prejuízos à outra.

Assim, ultrapassada a fase pré-contratual, com adoção de

procedimento para uma efetiva contratação, cria-se uma fundada

expectativa no candidato, pelo que a frustração imprevista excede o

poder diretivo, configurando flagrante abuso de direito e acarretando

o reconhecimento da existência de ato ilícito (art. 187 do Código

Civil). Logo, faz jus o autor ao pagamento de indenização pela

perda de uma chance, porque malograda a real possibilidade de

admissão pela empresa” (TRT da 3.ª Região; Processo: 0002119-

32.2012.5.03.0089 RO; Data de Publicação: 06/10/2015;

Disponibilização: 05/10/2015, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 266;

Órgão Julgador: Decima Turma; Relator: Convocado Antônio Carlos

R.Filho; Revisor: Taisa Maria M. de Lima).

Esclareça-se que, ainda que sob a égide do direito comum esteja o

esperado empregador autorizado a realizar as tratativas iniciais do

contrato de trabalho, o dever de reparação da conduta ilícita

alcança a fase pré-contratual. No caso persiste quando nessa fase

o ofensor exerce direito previsto em lei, porém em evidente abuso

como ora constatado (artigo 187 do Código Civil).

Prepondere-se serem inaplicáveis os parágrafos §§ 1º a 3º do artigo

223-G da CLT, diante da já declarada inconstitucionalidade dos §§

1º a 3º do artigo223-Gda CLT, pelo Regional doméstico, em sua

composição plenária (Incidente de Arguição de

Inconstitucionalidade nº 0011521-69.2019.5.03.0000, publicada no

DEJT 18/7/2020) e, ainda, da decisão do STF nas ADIs n. 6.050,

6.069 e 6.082.

Por toda a fundamentação exposta, nos termos dos artigos 186 e

927 do Código Civil, e que emergem da conduta ilícita comprovada,

condena-se a reclamada a arcar com o pagamento da indenização

pelos danos morais sofridos pelo autor, fixando-se o lenitivo à dor

postulada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), levando-se em conta,

para tanto, os contornos do caso e o caráter pedagógico da

medida.

Quanto aos danos materiais decorrentes do ocorrido, o reclamante

não os comprovou, o que, in casu, não poderiam ser simplesmente

presumidos.

Ao reverso. Confessou que, após curto espaço de tempo,

conquistou nova colocação no mercado, inclusive com remuneração

superior à anteriormente auferida.

Este fato, atrelado à ausência de qualquer estabilidade no emprego

estabelecida por lei, desautorizam, por si sós, o direito à

indenização pelos danos materiais postulados.

DA JUSTIÇA GRATUITA/BENEFÍCIOS/RECLAMANTE

A reclamada não logrou informar o conteúdo da declaração de

miserabilidade apresentada pelo reclamante (ID 3e4fa39), situação

em que se presume a insuficiência de recursos para o pagamento

das custas, nos termos do artigo 790, § 3º, da CLT e item I da

Súmula n. 463 do TST.

Deferem-se, portanto, os benefícios da gratuidade da justiça ao

autor.

DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS/PAGAMENTO/SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

Em se tratando de demanda ajuizada após a entrada em vigor da

Lei n. 13.467/2017, sem prejuízo da decisão prolatada nos autos da

ADI n. 5.766, esta deverá prevalecer apenas nas hipóteses de

sucumbência total dos pleitos formulados pelo trabalhador.

Destarte, em face da sucumbência recíproca, arcarão as partes com

o pagamento dehonoráriosadvocatíciosem prol dos procuradores

constituídos por cada uma delas, o autor em favor do procurador da

ré e vice-versa, à razão de 5% sobre o valor líquido da condenação

(em favor dos advogados do reclamante) e 5% sobre o valor

atribuído aos pedidos na inicial que foram julgados totalmente

improcedentes (em favor do advogado da reclamada), observado o

teor do parágrafo 3º do artigo 791-A da CLT.

DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS /FISCAIS

Considerando a natureza indenizatória da parcela deferida, indevido

falar-se em deduções fiscais e previdenciárias na espécie.

DOS JUROS/ CORREÇÃO MONETÁRIA/ INCIDÊNCIA IPCA-E

Juros e correção monetária na forma da decisão de mérito proferida

pelo STF nas ADCs n. 58 e 59, observando-se o entendimento

preconizado na Súmula n. 381 do TST, no sentido de que a

correção monetária é devida a partir do dia 1º do mês subsequente

ao da prestação de serviços, caso ultrapassado o prazo legal para o

pagamento dos salários.

Neste sentido, procedendo-se à interpretação de referida decisão

de forma sistêmica às normas que regulam o processo do trabalho

e considerando a eficácia erga omnes e o efeito da decisão

emanada do STF fica, desde logo, estabelecido que na fase pré

processual, ou seja, até a distribuição da presente ação, aplicar-se-

á tão somente o IPCA-E e, após, a taxa SELIC, nos moldes das

ADCs n. 58 e 59, assim como o entendimento contido

naSúmulan.439do TST.

Relativamente à correção monetária da indenização por dano moral,

fica determinado que sua incidência ocorrerá a partir da data da

prolação da sentença ou do acórdão que reconhecer o direito à

indenização, por aplicação da Súmula 439 do TST, que dispõe:

“Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é

devida a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração
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do valor. Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos

do artigo 883 da CLT”.

DA COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Em face da natureza da condenação, não há falar em compensação

e/ou dedução.

C O N C L U S Ã O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, o pedido

formulado por DENILSON ANTÔNIO DA SILVA em face de

ZEENTECH CONSULTORIA EM TECNOLOGIA E ENGENHARIA

DO BRASIL LTDA., para condenar a reclamada a pagar ao

reclamante, no prazo legal, a seguinte parcela:

1 – Indenização/ danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais).

Tudo conforme se apurar em regular liquidação de sentença,

observados os termos da fundamentação supra que a este decisório

integra, inclusive quanto aos juros, correção monetária e honorários

advocatícios.

Considerando a natureza indenizatória da parcela deferida, indevido

falar-se em deduções fiscais e previdenciárias na espécie.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 100,00 calculadas sobre

R$ 5.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010205-58.2023.5.03.0007
AUTOR LUIZ CLAUDIO SILVA CALDAS

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

RÉU FUNDACAO MINEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO MARILIA CEOLIN CORREA(OAB:
81187/MG)

ADVOGADO FERNANDA PAULA
CARVALHO(OAB: 106896/MG)

ADVOGADO FERNANDA GRANIERI BRICIO(OAB:
72147/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MINEIRA DE EDUCACAO E CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9bbc6a

proferida nos autos.

7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO

NÚMERO 0010205-58.2023.5.03.0007

Aos 19 dias do mês de março do ano 2024, na 7ª VARA DO

TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG, em sua sede e sob a

titularidade da MMª Juíza do Trabalho, DRA. ANGELA CRISTINA

DE ÁVILA AGUIAR AMARAL, procedeu ao julgamento da

reclamação trabalhista ajuizada por LUIZ CLÁUDIO SILVA

CALDAS em face de FUNDAÇÃO MINEIRA DE EDUCAÇÃO E

CULTURA.

Aberta a audiência, foram, por ordem da MM.ª Juíza Titular,

apregoadas as partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

LUIZ CLÁUDIO SILVA CALDAS, qualificado nos autos, ajuíza a

presente reclamação trabalhista em face de FUNDAÇÃO MINEIRA

DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelos fatos e fundamentos jurídicos

contidos na petição inicial, ID 4043960, aduzindo, em linhas gerais,

que: foi admitido pela reclamada em 1º/8/2006, para exercer as

funções do cargo de professor universitário, nas quais permaneceu

até 23/12/2022, data em que foi dispensado de forma injusta e

imotivada; ao longo do contrato de trabalho, teve sua carga horária

reduzida, de forma ilícita, sem que, contudo, tenham sido

observadas as exigências contidas nas normas coletivas, fazendo

jus, pois, às diferenças salariais e reflexos; laborou em regime de

sobrejornada na orientação de alunos na elaboração de TCC

(trabalho de conclusão de curso), participação em bancas, reuniões

e eventos fora do horário de trabalho, bem como por encontros aos

sábados com alunos de EAD (educação à distância), elaboração de

material para EAD, grupos de aplicativo WhatsApp, elaboração de

material didático e ainda por labor durante as férias, pugnando pelo

pagamento das respectivas horas extras, inclusive as decorrentes

da não fruição do intervalo de 15 minutos entre as aulas; alega não

ter sido devidamente enquadrado no plano de cargos e salários,
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requerendo a aplicação de progressões e promoções a que faria

jus; quitação do adicional noturno e multas oriundas pela violação

das cláusulas constantes dos instrumentos normativos da categoria.

Posto isso, pleiteia seja a ré condenada ao pagamento das verbas

descritas na inicial, além da concessão dos benefícios da justiça

gratuita, por ser pobre no sentido legal, e honorários advocatícios

em prol de seus procuradores.

Atribui à causa o valor de R$ 63.538,42 e protesta pela realização

de provas.

Presentes à audiência inaugural e, sem acordo, a reclamada

apresenta defesa escrita, ID a45c992, por meio da qual,

preliminarmente, assevera ocorrência de inépcia, bem como

impugna documentos e valores dos pedidos, pugnando pela

limitação do valor da condenação. No mérito, suscita a prescrição

quinquenal e contesta, quanto ao mais, uma a uma as pretensões

exordiais, mormente: não preenchimento de requisitos para obter

progressões e promoções; adicional noturno corretamente pago;

redução ilícita de carga horária não configurada; labor exercido

dentro da jornada de trabalho, não havendo horas extras a serem

quitadas; intervalo entre as aulas devidamente concedido;

inexistência de labor no período das férias; CCTs regularmente

observadas, não havendo multa a ser aplicada.

Impugnação às defesas e documentos ID 6e3781d.

Depoimento pessoal do autor, da preposta da ré e oitiva de quatro

testemunhas, conforme Ata de audiência ID e91c3e9.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Em razões finais orais, as partes reportaram-se aos elementos de

prova já carreados aos autos permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

D E C I D E – S E

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL/ NOVA LEI TRABALHISTA/ LEI N.

13.467/2017/ PERÍODO CONTRATUAL/ ASPECTOS MATERIAL E

PROCESSUAL

De plano, em consonância com o disposto na Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro, a Lei em vigor terá efeito imediato e

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada, nos termos do seu artigo 6º.

O § 1º do Artigo 6º da referida Lei dispõe: "Reputa-se ato jurídico

perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se

efetuou" (sic).

Em se tratando, pois, de pleito relacionado com contrato de trabalho

celebrado em 1º/8/2006 e extinto em 23/12/2022, deverão as

questões de direito material postas em Juízo ser analisadas em

consonância com a legislação que vigorava até 10/11/2017; no

período subsequente, com amparo nas alterações promovidas pela

Lei n. 13.467/17 e que incidirão, de igual sorte, sobre as de

natureza processual, levando-se em conta a data do ajuizamento da

presente ação em 17/3/2023, observados os termos da Instrução

Normativa n. 41/2018 do TST.

Fica o registro.

DA LIMITAÇÃO/ CONDENAÇÃO/ VALORES/ PEDIDOS INICIAIS

Os artigos 840, § 1º, e 852-B, I, da CLT determinam que os pedidos

deverão ser acompanhados de indicação dos respectivos valores,

não se compreendendo na interpretação do texto em comento,

todavia, a prévia necessidade de liquidação dos pedidos de modo a

limitar a condenação, conforme sugerem a reclamada.

Nem poderia ser diferente, pois foge ao razoável exigir do autor da

demanda domínio de documentos geralmente em posse do

empregador, necessários à apuração dos valores pleiteados,

devendo realizá-los por estimativa, como ocorrido nos autos.

Ademais, a reclamada nem sequer indica qual seriam os valores

que entende corretos a serem atribuídos aos pleitos iniciais, o que

reforça a conclusão acima.

Nesse sentido, a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 do TRT da 3ª

Região, quando ao rito sumaríssimo, no qual

arestriçãoésuperiorà do rito ordinário aqui tratado.

Rejeita-se.

DA IMPUGNAÇÃO/ DOCUMENTOS

Os documentos coligidos aos autos revelam-se, em sua maioria,

comuns às partes não tendo sido ademais impugnados,

especificamente, quanto ao conteúdo, forma e/ou autenticidade,

exigências não dispensadas pelo artigo 830 da CLT.

Por tais razões, deverão ser mantidos nos autos e admitidos como

meio de prova, na forma do artigo 369 do CPC c/c 769 da CLT.

Rejeita-se.

DA PRESCRIÇÃO BIENAL/ QUINQUENAL

Oportunamente arguida (artigo 193 do Código Civil c/c Súmula n.

153 do TST), acolhe-se a prescrição parcial para declarar extintas,

por prescritas, eventuais parcelas cuja exigibilidade tenha ocorrido

em data anterior a 17/3/2018, levando-se em conta a data do

ajuizamento da ação em 17/3/2023.

Por conseguinte, determina-se a extinção do feito, com resolução

do mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC c/c 769 da CLT, em

relação a ditas pretensões.

Ressalte-se que, limitando-se o pleito exordial às diferenças

reflexas sobre os depósitos de FGTS, deverá ser observado o

mesmo lapso prescricional supradeclarado, nos termos da Súmula
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n. 206 do TST.

DAS DIFERENÇAS/ PROGRESSÃO SALARIAL/ PLANO DE

CARGOS E SALÁRIOS/ENQUADRAMENTO

Assevera o reclamante que, não obstante fosse detentor do diploma

de mestre, a reclamada deixou de cumprir e observar as

progressões horizontais e verticais, asseguradas pelo Plano de

Cargos e Salários por ela própria instituído, requerendo, portanto, a

correção do erro c/c o pagamento das diferenças salariais e seus

reflexos.

Em defesa, a reclamada nega o fato e sustenta a não

implementação das condições indispensáveis ao reconhecimento

do enquadramento/reenquadramento pleiteado.

Posta assim a questão, o exame dos autos demonstra que ambas

as partes juntaram os autos o Plano de Carreiras Docente (PCD),

conforme IDs e2ad407 e 6e724c8 .

Segundo disposto no 12 do mencionado plano: “A Carreira de

Docente o Ensino Superior na Universidade FUMEC é constituída

por quatro categorias que serão subdivididas em níveis assim

designadas:

Categorias Níveis

Professor Auxiliar I, II, III, IV, V, VI, VII

Professor Assistente I, II, III, IV, V, VI, VII

Professor Adjunto I, II, III, IV, V, VI, VII

Professor Titular I, II, III, IV, V, VI, VII

Da mesma forma, estabeleceu que, para fins de progressão

horizontal, deveriam ser observadas as seguintes condições:

“Art. 19. A cada dois anos e seis meses, cada uma das Unidades da

Universidade FUMEC, ofertará vagas para progressão horizontal

em cada uma das categorias, respeitando a disponibilidade

orçamentária e financeira de cada unidade.

§ 1º. A oferta das vagas será divulgada por meio de edital a ser

fixado em local de amplo acesso aos docentes da respetiva

Unidade.

(...)

Art. 26. As progressões verticais para as categorias de professor

adjunto e professor titular ficam sujeitas a existência de vagas.

Parágrafo único. A seleção interna para a progressão mencionada

neste artigo será realizada de acordo com regras e critérios de

avaliação e desempate previstos em edital, que será divulgado no

site da Instituição.”

Da análise dos autos, verifica-se que os balanços financeiros

acostados aos autos no ID 7d266f2 e seguintes indicam a

inexistência de disponibilidade financeira e orçamentária, o que,

portanto, seria suficiente a impossibilitar a concessão de progressão

vindicada.

Neste sentido, já se decidiu que:

“No caso dos autos, os balanços financeiros apresentados com a

defesa (IDs. bb25827 a 5b1f1db) fazem prova suficiente da

indisponibilidade orçamentária e financeira da ré, de modo a

justificar a inexistência de publicação de edital para candidatos à

progressão horizontal e à progressão vertical, sendo esse fato

obstativo da pretensão autoral (art. 818, II, da CLT). Ainda, no que

se refere à progressão vertical, não houve prova da aprovação do

autor em seleção interna e/ou da existência de vagas, requisitos

necessários a tal progressão, nos termos do PCD (art. 26). Ao

contrário do que parece sugerir o autor, a situação diz respeito não

apenas à universidade de forma geral, mas também às unidades

acadêmicas a ela vinculadas, até porque os recursos provêm da

entidade mantenedora, no caso, a fundação reclamada. A esse

respeito, inclusive, o art. 32 do estatuto social da ré dispõe que "Os

estabelecimentos de ensino da Universidade FUMEC não têm

personalidade jurídica própria (...)"(ID. a371291 - Pág. 15). (...) No

mesmo sentido, citam-se os seguintes precedentes desta e de

outras Turmas deste eg. Regional: RO 0011580-73.2017.5.03.0179,

disponibilização em 23/05/2019, Segunda Turma, de minha

relatoria; RO 0010217-57.2023.5.03.0012, disponibilização em

15/12/2023, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Jaqueline

Monteiro de Lima; RO 0010194-91.2021.5.03.0106, disponibilização

em 31/03/2022, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Maria

Cristina Diniz Caixeta. Nego provimento.” (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010227-95.2023.5.03.0014 (ROT); Disponibilização: 26/02/2024;

Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator(a)/Redator(a) Maristela

Iris S.Malheiros).

Por toda a fundamentação exposta, inexistindo prova acerca do

implemento dos requisitos supra, nada há a ser deferido a título de

progressões na carreira, diferenças salariais e reflexos corolários.

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS/ REDUÇÃO DA CARGA

HORÁRIA/ PAGAMENTO/REFLEXOS CONSECTÁRIOS

Prossegue o reclamante afirmando que teria sofrido redução em
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sua carga horária de trabalho, situação que teria perdurado por toda

a vigência do pacto, sem a observância das condições

estabelecidas pelas cláusulas convencionais, constantes dos antes

referidos instrumentos normativos da categoria, em manifesta

ofensa ao disposto no artigo 7º, VI, da CF c/c o artigo 468 da CLT,

razão pela qual faz jus às diferenças salariais e reflexos corolários.

A ré contrapõe e aduz que eventual redução do número de aulas

não implica a redução no valor hora-aula. Acrescenta que qualquer

redução efetivada foi posteriormente compensada com a

recomposição da carga horária, ou foi efetuada a resilição parcial do

contrato, na forma prevista nos instrumentos coletivos.

Na hipótese, aplica-se o previsto na cláusula 32 e seguintes dos

instrumentos normativos da categoria profissional respectiva (por

exemplo ID 8c2fd19). Destarte, deve prevalecer, quanto aos direitos

e obrigações neles assegurados e em face dos profissionais neles

representados (professores), as seguintes disposições:

“Cláusula 32: Aplica-se aos ganhos do docente o princípio da

irredutibilidade dos salários, ressalvados os casos de aula de

substituição e eventuais como excedentes, observado o disposto na

cláusula sobre Aulas Eventuais e Excedente deste Instrumento e o

previsto nos parágrafos seguintes. §1º - A redução do número de

aulas ou da carga-horária do professor, por acordo das partes ou

resultante da diminuição do número de turmas por queda ou

ausência de matrículas não motivadas pelo empregador, só terá

validade se homologada pelo sindicato da categoria profissional ou

pelas entidades ou órgãos competentes para homologar

rescisões.(...) §8º - Ocorrendo a redução do número de aulas por

pedido do professor não será devida qualquer indenização, devendo

essa resilição parcial ser homologada perante o sindicato

profissional ou pelas entidades ou órgãos competentes para tanto.

(...)

Cláusula 36: De comum acordo entre as partes, pode ser

aumentada, em cada ano, por período não superior a 250 (duzentos

e cinquenta) dias, em caráter eventual e como aulas excedentes,

em consonância com o disposto no art. 321 da CLT, a carga horária

semanal do mesmo professor, observando-se, quanto ao período

superior do mesmo ano ou que permanecer em anos consecutivos,

o disposto na Cláusula sobre Redução de Carga horária deste

Instrumento. Parágrafo Único: No caso, entende-se como “ano” o

ano civil, de janeiro a dezembro.”

Como visto, a validade do ato que culmina na redução do número

de aulas estará, indene de dúvidas, atrelada ao implemento de

diversas condições.

No caso sob exame, segundo a peça exordial, tal teria ocorrido ao

longo de todo o contrato de trabalho, haja vista que o maior número

de aulas ministrado no período imprescrito foi de 30 horas-aulas

semanais, ao passo que a redução se prolongou até o final do

contrato, que se expirou em dezembro de 2022.

Assim, os documentos colacionados aos autos (ID 2c55d13 e

seguintes) denotam que, no período imprescrito do pacto, houve

redução da carga horária em relação às horas-aulas então

cumpridas. É o que se vê em fevereiro/2018, no qual tais

documentos indicam o exercício de 22 horas-aulas semanais. Já em

agosto/2018, eram 30 horas-aulas prestadas; em fevereiro/2019, 26

horas semanais; agosto/2019, 30,00; em fevereiro/2020, 20 horas-

aulas semanais; em agosto/2020, 28,00 horas; em fevereiro/2021,

22,00; em agosto/2021, 20,00; em fevereiro/2022, 22,00; e em

agosto/2022, 24,00 horas-aulas semanais.

A cláusula 32 das CCTs, em seu parágrafo 9º, prevê que:

“§9º - O pagamento da indenização estabelecida nos § § 2º e 3º

desta cláusula poderá ser suspenso pelo prazo de 1 (um) ano,

autorizado seu não pagamento caso as aulas reduzidas sejam

restabelecidas ao contrato de trabalho do professor. Se parcial o

restabelecimento das aulas, as que remanescerem não

restabelecidas serão a base de cálculo da indenização mencionada.

Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho no interregno de tempo

referente à suspensão do pagamento de que trata este parágrafo,

os valores devidos a título de indenização serão quitados

juntamente com as demais verbas rescisórias.”

Observando-se as reduções de carga horária implementadas,

conforme alhures indicadas, constata-se que, nos anos de 2018 e

2019, houve redução do número de horas-aulas no primeiro

semestre e restabelecimento das horas suprimidas no segundo

semestre de cada ano, encontrando-se tal fato enquadrado no § 9º

acima transcrito, não havendo, assim, indenização a ser quitada.

Em janeiro/2020 houve nova redução de carga horária, tendo a

reclamada procedido a resilição parcial e pagamento dos valores

devidos (ID fac7db3 / páginas 1.412 e 1.413 do PDF). Da mesma

forma, houve redução em janeiro/2021, com o pagamento da

indenização (ID fac7db3 / página 1.419), não havendo, no entanto,

nos autos comprovação de que ambos os procedimentos tenham

sido homologados pelo sindicato obreiro.

Em sentido contrário, porém, quanto à redução da carga horária em

agosto/2021, cujo pagamento ocorreu na forma documento ID

fac7db3 / página 1.416, tendo sido a resilição homologada, vide ID

fac7db3 / página 1.418, estando a alteração na jornada acobertada

pelos instrumentos coletivos.

Nada ficou demonstrado, ainda, acerca do fato de que tais reduções

na carga horária teriam ocorrido “a pedido do reclamante”.

O decréscimo no número de aulas só seria válido, repise-se, acaso

homologado pelo sindicato da categoria profissional ou pelas

entidades ou órgãos complementares para homologar rescisões,
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não havendo, da mesma forma, prova de que tal tenha ocorrido em

todas as reduções procedidas.

Esclareça-se que a redução da carga horária deve ser analisada à

luz do que preconiza o inciso XXVI do artigo 7º da CF.

Reitere-se que nenhum elemento trazido aos autos prestou-se a

demonstrar que a redução na carga horária fundou-se no interesse

e/ou a pedido do autor. Tal fato, de qualquer forma, repise-se,

deveria ser submetido ao crivo/averiguação do ente de classe, na

forma prevista na cláusula 32, § 8º, das CCTs.

A assertiva de que a diminuição na carga horária não teria gerado

impacto no padrão salarial auferido pelo reclamante não encontra

respaldo nos valores descritos nos contracheques, que, ao exame,

evidenciam justamente o contrário.

Sendo assim, mesmo que o valor do salário hora-aula tenha se

mantido incólume, torna-se inegável o prejuízo gerado nos salários

mensais recebidos.

Não se tratando, afinal, de procedimento que não se exaure no

poder diretivo do empregador, já condicionado à chancela sindical,

afasta-se a incidência do entendimento sedimentado pela OJ n. 244

da SDI-I do TST.

Conforme alhures esclarecido, em 2018 e 2019 houve

restabelecimento das horas-aulas suprimidas, encontrando-se o

procedimento autorizado pelos instrumentos coletivos. Assim, deve-

se ter como parâmetro da maior jornada, o total de 30 horas-aulas

semanais, exercidas no 2ª semestre de 2019, para se calcular as

diferenças devidas no ano de 2020 até o primeiro semestre de

2021.

Tendo sido pagas as diferenças pela redução ocorrida em

agosto/2021, com homologação do Sindicato, encontra-se validada

a diminuição nas horas-aulas de 22,00 para 20,00 no referido mês.

Válida a redução, tais horas serão consideradas como parâmetro

para as reduções posteriores. No entanto, tendo em vista que no 1º

semestre/2022 as horas-aulas foram aumentadas para 22,00 e no

2º semestre para 26,00, não há diferenças a serem apuradas a

partir de agosto/2021.

Por conseguinte, defere-se ao reclamante o pagamento das

diferenças salariais postuladas, que deverão ser apuradas mês a

mês, a partir de 2020 até o final do 1º semestre de 2021, uma vez

que as demais reduções encontram abrigo nos instrumentos

coletivos. A diferença a ser apurada deverá ser calculada

considerando a carga horária de 30 horas-aulas e aquela

efetivamente paga. Na falta de comprovação, considere-se a média

das diferenças apuradas, ficando desde já autorizada a dedução

dos valores pagos ao mesmo título.

As diferenças salariais aqui deferidas refletir-se-ão, observados os

limites do pedido, em RSR, aviso prévio, 13º salário, férias mais 1/3,

quinquênios, adicional extraclasse, adicional por excesso de aluno

e, de tudo, no FGTS mais 40%.

Indeferem-se os reflexos em “Gratif.Tempo.Ass/Consult/Orient”,

pois não há nos autos comprovação de sua base de cálculo.

Os reflexos em adicional noturno e em horas extras serão

apreciados nos tópicos próprios.

DAS HORAS EXTRAS / REUNIÕES / PALESTRAS / WHATSAPP /

ORIENTAÇÕES/TRABALHOS DE CONCLUSÃO DE

CURSO/LABOR NAS FÉRIAS

Aqui, o pleito vem ancorado no direito à sobrejornada praticadas, de

forma habitual e corriqueira, cujas horas eram prestadas da

seguinte forma: “a) 6 horas aula mensais para cada curso em razão

das reuniões acadêmicas; b) 20 horas aula mensais para os NDEs

que participou; c) 175 horas aula anuais em razão dos encontros

aos sábados com alunos do EAD; d) 2 horas aulas semestrais pelas

palestras; e) 8 horas aula semestrais pela participação em bancas

de avaliação de TCC; f) 6 horas aula semanais pelas orientações de

alunos de TCC; g) 5 horas aula por semestre em razão de

palestras; h) 2 horas aulas semanais, pelo atendimento através de

whatsapp; i) 15 minutos diários a título de descanso; j) 8 horas aula

mensais pela elaboração de material de apoio para os alunos das

disciplinas de EAD; k) 30 horas aulas semestrais pela elaboração

do plano de ensino”.

A defesa, uma vez mais, refuta o pleito ao argumento de que todas

as atividades eram realizadas dentro do horário de trabalho e que

eventuais horas extras foram devidamente quitadas. Destaca,

ainda, que houve a correta quitação, segundo contracheques

juntados, da verba “adicional extraclasse”, para remunerar trabalhos

efetuados fora da jornada, razão pela qual nada há a ser quitado, e

que, a partir de março/2020 até o final de 2021, em virtude da

pandemia desencadeada pela COVID-19, o obreiro passou a

laborar em regime de home office.

Em atenção ao disposto no artigo 74 e seus parágrafos da CLT c/c

Súmula n. 338 do TST, foram juntados os cartões de ponto, ID

a0636ff e seguintes, que apontam para a marcação de horários, em

sua maioria de maneira uniforme, como apontado pelo reclamante.

Registre-se que não foram juntados os cartões de ponto de

14/3/2020 a dezembro/2021, o que foi atribuído pela ré ao fato de

que, a contar de março/2020, em virtude da pandemia do

coronavírus, o labor passou a ser executado em regime de home

office, o que foi confirmado pelo autor em seu depoimento pessoal

(Ata ID e91c3e9).

Além das circunstâncias acima narradas, o que se verifica é que o

reclamante não impugna especificamente os horários registrados

nos cartões de ponto, visto que pleiteia apenas horas extras por
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atividades realizadas fora da jornada de trabalho, e não registradas

no ponto.

A jornada indicada no item II.5 da exordial, que trata do intervalo

interjornada, encontra-se compatível com os registros de ponto,

considerando, ainda, as variações de 5 minutos limitados a 10

minutos por dia, prevista no artigo 58, § 1º, da CLT.

A prova oral, apesar de indicar jornada das 7h30 às 11h20, e no

período da noite das 18h45/18h50 às 22h35/22h40, não especifica

a distribuição da jornada nos dias da semana, tendo em vista a

especificidade da jornada do professor, e as horas-aulas

devidamente contratadas para cada disciplina, conforme se vê dos

documentos ID 2c55d13. O próprio reclamante aduz não possuir a

carga horária cheia, tendo sofrido reduções no decorrer do contrato,

como alhures explicitado, e como se vê das horas-aulas por ele

indicadas na exordial e constante dos mesmos documentos ID

2c55d13.

Em sua inicial, o reclamante aponta diversas atividades realizadas

fora da classe e que alega que não eram remuneradas como horas

extras pela reclamada.

Dessa forma, conclui-se que os controles de ponto apresentados

refletem a efetiva jornada de trabalho levada a efeito pelo

reclamante, não tendo este se desvencilhado de seus ônus

probatório (artigo 818, I, da CLT).

Ademais, entende-se, ainda, que a ausência nos autos de todos os

controles de ponto não conduziriam a reconhecer a confissão ficta,

porquanto, pelos demonstrativos de pagamento juntados, é possível

concluir que a ré quitava corretamente todas as horas de labor, à

míngua de qualquer outro elemento nos autos que possa levar à

conclusão diversa.

Assim, cabe a este Juízo analisar as atividades realizadas fora da

sala de aula, descritas nas exordial, e alegadamente não quitadas

regularmente pela ré.

Nesse passo, a 1ª testemunha ouvida a rogo do reclamante

declarou que: “nos últimos 5 anos o reclamante exerceu a função do

cargo de professor; presenciava o reclamante chegando por volta

das 7h30 e lá permanecendo até às 11h20 e no período da noite

das 18h45/18h50 às 22h35/22h40; no ponto assinalavam apenas os

horários previamente estipulados pela empresa; o reclamante

participava de reuniões acadêmicas, em média 2 vezes por

semestre, realizadas fora do horário de trabalho, algumas antes,

outras depois do início das aulas; as reuniões duravam 3h30

durante a semanas e as realizadas aos sábados, 4h/4h30; não sabe

informar se o reclamante participava do NDE (Núcleo Docente

Estruturante); o reclamante ministrava aulas no EAD, participando

um plantão semanal, aos sábados, com 4h de duração; o

reclamante ministrava 2 palestras presenciais e 2 palestras EAD,

fora do horário de trabalho, com duração de 1h40/2h; o reclamante

participava de em média 12 bancas de TCC por semestre,

dedicando 2/3 horas de trabalho em cada banca, fora do horário de

trabalho; para participar da banca não é necessário estar

cadastrado na grade do TCC; o reclamante participava de grupo de

WhatsApp, criado pela coordenação da reclamada; o reclamante

dedicava 1h por dia na participação em tal grupo; o reclamante

prestava orientação aos alunos no intervalo de 15 minutos ocorrido

entre as aulas; o reclamante elaborou material da disciplina de EAD

durante os últimos 5 anos do contrato de trabalho, dedicando 10

horas por semana para tal trabalho, fora do horário de trabalho; não

sabe informar se o reclamante chegou a ser convocado para

trabalhar em seus períodos de férias; nunca participou das bancas

de TCC das quais o reclamante fazia parte; as bancas do

reclamante ocorriam no final da tarde ou no final da manhã,

conforme horários acima informados; pelo grupo de WhatsApp a

coordenação da escola solicitava várias informações aos

professores. Nada mais"”

Da extensa reprodução supra, constata-se que havia horas de

trabalho que não eram devidamente registradas nas folhas de

ponto.

As declarações prestadas pela testemunha ouvida a rogo da

reclamada, por seu turno, sinalizaram que o reclamante

efetivamente exercia diversas atividades, embora afirmem que

várias delas eram realizadas dentro do horário de trabalho, como se

vê do depoimento da testemunha Jurema Suely de Araújo Nery

Ribeiro:

“(...) trabalhou com o reclamante a contar de fevereiro de 2020;

permanece como coordenadora até a presente data; o reclamante

exercia as funções de professor; o reclamante batia o ponto

corretamente, na entrada e na saída; no ponto os horários de

trabalho já eram pré-assinalados, tanto no virtual como no

presencial, cabendo ao reclamante apenas assiná-los; não havia

controle das atividades fora da sala de aula através de ponto; o

reclamante exercia as atividades previstas em seu contrato de

trabalho; o reclamante participava de reuniões semestrais, em

média 1/2 por semestre, com 1h/2h de duração, realizadas dentro

do horário de trabalho, nas semanas destinadas a tal finalidade; no

período destinado às reuniões semestrais não há ministração de

aulas; o reclamante não participou do NDE no período de sua

gestão; quando assumiu a gestão do NDE, assumiu as mesmas

pessoas que dele participavam anteriormente e das quais o

reclamante não constava; o reclamante ministrou uma palestra, com

duração de 1h, dentro de seu horário de trabalho; no dia da palestra

o reclamante não ministrou aulas; a orientação prestada aos alunos

no TCC ocorriam dentro do horário de trabalho; o trabalho realizado
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pelo reclamante nas bancas de TCC ocorria dentro do horário

destinado à disciplina TCC; "Fetage" correponde a feira de ciências

que ocorre sempre no 2º semestre de cada ano, com duração que

varia de 2 dias a 1 semanas, nas quais são apresentados trabalhos

acadêmicos; o reclamante participou da semana acadêmica; o

reclamante não participou da "Fetage", apenas da semana

acadêmica, que foi realizada dentro de seu horário de trabalho; a

palestra acima mencionada foi realizada dentro da semana

acadêmica; a reclamada criava grupo de WhatsApp por meio do

qual apenas repassava informações gerais aos professores; o

reclamante era apenas convidado a participar de tal grupo; todos os

docentes elaboravam plano de ensino; o reclamante também

elaborava o plano de ensino, dentro do horário destinado às

atividades extraclasse; a cada semestre o reclamante realizava, em

tal plano, as adaptações necessárias; nenhum professor é

convocado a realizar qualquer atividade em seus períodos de férias;

havia orientação para que os professores não fossem incomodados

em sua sala no período entre o intervalo das aulas; o reclamante

frequentava a sala de lanche disponibilizada pela reclamada; há

secretário na antessala impedindo a entrada de alunos sala de

lanche sem prévia autorização; não gestão da depoente não foi

publicado qualquer edital de progressão; sem professores são

cientificados acerca dos recursos financeiros da escola e do número

de matrículas, que é feito pela coordenação e direção, a cada

semestre, o que é divulgado na ocasião das reuniões acadêmicas;

não há curso Tecnólogo ministrado de forma presencial; na gestão

da depoente o curso de Negócios Internacionais já não mais existia;

não sabe informar a data em que tal curso foi extinto; as reuniões

acadêmicas não contavam com elaboração e/ou assinatura de Atas;

os integrantes do NDE eram nomeados através de portaria editada

pela reclamada; no curso de Administração presencial apenas o

professor da disciplina poderia atuar como coordenador de TCC,

não sabendo informar nos demais curso; as orientações eram

prestadas na sala de aula e eventualmente por correspondências

eletrônicas/ e-mail; cada banca de TCC é composta por 2

professores, sem elaboração de Ata; o TCC é comprovado através

de sua elaboração e nota concedida pelo professor, conforme

critérios de avaliação fixados pela reclamada, em formulário próprio.

Nada mais"

Com base, pois, nos relatos acima, reputam-se corretos os registros

de ponto juntados aos autos.

Na sequência, o reclamante afirma que participava de reuniões

acadêmicas, sempre fora do horário de trabalho, no montante de 6

horas-aulas mensais, para cada curso em que atuava como

professor.

No aspecto, a tese defensiva é no sentido de que estas eram

realizadas no início do semestre acadêmico, porém antes de

iniciadas as aulas.

Observa-se que os calendários acostados aos autos no ID 5ac4e44,

não infirmados por prova outra, evidenciam que, efetivamente, o

semestre acadêmico iniciava-se primeiro e, só após, ocorriam as

aulas. Veja-se, por exemplo, o calendário do ano de 2020 (ID

5ac4e44 / página 1.679), no qual se indica o início do semestre

acadêmico em 1º/2/2020, sendo que as aulas somente iniciaram-se

em 11/2/2020, como se confirma do cartão de ponto ID 81ceb53 /

página 1.154).

O depoimento das testemunhas ouvidas divergiram sobre o tema,

na medida em que as testemunhas obreiras informaram que as

reuniões se davam fora do horário de trabalho e as patronais

aduziram que estas ocorriam dentro do horário de trabalho.

Por fim, o próprio reclamante afirmou que referidas reuniões se

davam antes do início do período de aulas no semestre acadêmico,

indo ao encontro da tese defensiva, no sentido de observância do

calendário.

Não tendo feito prova dos fatos constitutivos do seu direito,

indeferem-se as horas extras pelas reuniões acadêmicas.

Continua o autor narrando que, durante o pacto laboral dedicava-se

ao núcleo docente estruturante (NDE) por 20 horas por mês,

pleiteando a sua quitação como extraordinária.

Na mesma esteira, aqui o obreiro não logrou fazer prova dos fatos

constitutivos do seu direito. Verifica-se que, apesar de 2ª

testemunha ouvida a seu rogo dizer que este participava do NDE,

as três outras testemunhas ouvidas declararam não ter

conhecimento ou que este dele não participava, motivo pelo qual

improcede o pedido.

Ainda, o reclamante acrescenta que participava de encontros com

os alunos de EAD aos sábados, sendo 175 horas-aulas anuais, que

não foram quitadas pela reclamada.

Neste ponto, a prova dos autos favorece a tese do reclamante.

Veja-se que as testemunhas ouvidas afirmam que havia ministração

de aulas aos sábados, tendo a 2ª testemunha da reclamada

inclusive declarado que “(...) o reclamante ministrava aulas aos

sábados dentro dos horários previstos no calendário da escola e

respectivo quadro de disciplina, sendo 5 aulas em cada semestre

(....)”

Não obstante ter afirmado que havia 5 aulas por semestre e que

estas estavam dentro do calendário do autor, não é o que se verifica

dos documentos ID 2c55d13 e seguintes, dos quais somente se vê

que tais aulas constaram somente no calendário do 2º semestre de

2018. Assim, nos termos da prova oral, pode se concluir que nos

demais semestres havia aulas aos sábados, porém sem a devida

quitação.
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Assim, do cotejo da prova oral e documental, concluiu-se que

efetivamente havia a prestação de 175 horas-aulas aos sábados por

ano, que devem ser quitadas como extras.

De outro lado, a realização de palestras foi confirmada pela prova

oral. No aspecto, a 1ª testemunha obreira declarou que eram

realizadas 2 palestras de forma presencial e 2 por meio de EAD por

semestre. A 1ª testemunha da reclamada reconheceu que o

reclamante teria feito 1 palestra, contrariando a 2ª testemunha da

ré, que declarou que não havia palestras em EAD.

Não prospera a tese defensiva de inexistência de prova de que o

autor teria feito palestras.

Tais depoimentos são favoráveis à tese autoral, ficando, portanto,

deferido o pagamento de 2 horas-aulas de palestras presenciais e 2

horas-aulas de palestras por EAD, por semestre, como horas

extras, e deferidos parcialmente os pedidos “VI.d” e “VI.g”,

constantes do rol de pedidos da exordial.

Sob outro aspecto, o autor requer o pagamento de 8 horas-aulas

por semestre por participação em bancas de avaliação de

TCC/trabalho de conclusão de curso, bem como 6 horas-aulas

semanais, pela orientação de alunos na elaboração de tais

trabalhos, atividades que teriam sido exercidas fora do horário de

trabalho e sem a devida quitação como extras.

Quanto à orientação de alunos na elaboração de TCC, nada a quitar

a título de horas extras e reflexos, ante a confissão obreira perante

este Juízo, no sentido de que “(...) por uma vez ministrou disciplina

de orientação de TCC, dentro do horário de trabalho (...)”. Indefere-

se.

Relativamente à apontada alegada participação em banca de TCC,

verifica-se que as testemunhas patronais declararam que estas

eram realizadas dentro do horário de trabalho. Já a 1ª testemunha

do reclamante indica que este participou de 12 bancas de TCC,

número em muito superior às 4 bancas indicadas pelo obreiro na

exordial. Ressalta-se que a referida testemunha da ré informa que

nunca participou de tais banca junto com o reclamante, o que a

impossibilitaria de afirmar que o autor tenha participado de 12.

Deste modo, verifica-se que a prova oral se mostrou frágil ao tentar

comprovar os fatos constitutivos do direito do reclamante, não se

podendo, assim, deferir as parcelas pleiteadas em decorrência do

labor em banca de TCC.

Aduz, ainda, o reclamante fazer jus às horas extras decorrentes do

tempo despendido em participação em grupos de WhatsApp, que

eram criados dentro das disciplinas ministradas, e equivalentes a 2

horas-aulas por semana.

Apesar de provada a existência de tais grupos, nada

ficoucomprovado acerca da obrigatoriedade de participação nestes.

No aspecto, a 1ª testemunha obreira nada informou sobre tal

exigência, ao passo que a 1ª testemunha patronal declarou que “(...)

a reclamada criava grupo de WhatsApp por meio do qual apenas

repassava informações gerais aos professores; o reclamante era

apenas convidado a participar de tal grupo (...)”, restando

demonstrado que não era obrigatória a participação do obreiro em

referidos grupos, sendo voluntária e para auxiliar na sua rotina de

trabalho.

No que se refere ao intervalo intrajornada, declarou o reclamante

que não o usufruía corretamente, já que se ocupava no atendimento

a alunos, o que foi confirmado pela 1ª testemunha obreira. As

testemunhas patronais prestaram declaração frágil quanto ao tema,

visto que afirmaram que os alunos eram orientados a não procurar

os professores no intervalo, e que se isso acontecia não tinham

conhecimento.

Pertinente, também aqui, transcrever o entendimento firmado pelo

C. TST, senão vejamos:

(...) PROFESSOR. INTERVALO ENTRE AS AULAS DENOMINADO

"RECREIO". TEMPO À DISPOSIÇÃO. HORAS EXTRAS. Esta

Corte Superior é firme no sentido de que o intervalo entre aulas

conhecido como "recreio" constitui tempo à disposição do

empregador, nos termos do art. 4º da CLT, devendo, pois, integrar a

jornada de trabalho do professor. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido, no particular.” (RR - 218000-

66.2009.5.09.0004 , Relator Ministro: Walmir Oliveira da Costa,

Data de Julgamento: 06/11/2019, 1ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 08/11/2019)

Pela motivação exposta, defere-se, também aqui, como extra, o

pagamento de 15 minutos relativos ao intervalo entre duas ou três

aulas, na forma prevista na cláusula 31 das CCTs juntadas, em 3

dias por semana.

No tocante ao intervalo interjornada, analisando a documentação ID

2c55d13 e os registros de ponto ID a0636ff e seguintes, verifica-se

que há dias nos quais o reclamante encerrava a jornada de trabalho

às 22h35 e iniciava a jornada no dia seguinte às 7h40, como, por

exemplo, no segundo semestre de 2018, motivo pelo qual se defere

o pagamento de horas extras pela supressão de horas do intervalo

interjornada, na forma do artigo 66 da CLT.

Fica indeferida a dobra legal pelo labor durante o período de férias

(artigo 137 da CLT). Observe-se que a 1ª testemunha do autor

declarou que não saber informar se o autor foi convocado a

trabalhar no período de férias, enquanto que a sua 2ª testemunha

que tal convocação ocorria e as testemunhas da reclamada

negaram o labor no período de férias ou desconhecem que tal já

tenha ocorrido. Assim, ante a inconsistência dos depoimentos, o

autor não logrou comprovar o seu direito, na forma do artigo 818, I,

da CLT, ficando indeferida a dobra pelo labor em período de férias,
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pedido postulado no item “X” do rol da exordial.

Quanto às demais horas de trabalho tratadas nos itens “VI.J” e

“VI.K”, cabe destacar que, além de ministrar aulas, cabe ao

professor desempenhar outras atividades, as quais são

remuneradas com adicional extraclasse, segundo destaca a CCT da

categoria. Vejamos:

“CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ADICIONAL POR ATIVIDADE

EXTRACLASSE

Faz jus o professor ao adicional de 20% (vinte por cento) do salário

mensal, calculado na forma do disposto na Cláusula sobre Salário

Mensal, pela efetiva execução das atividades extraclasse definidas

no inciso XI, da Cláusula sobre Definições e Conceitos.” (id

c0c5e62)

(...)

“CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA – DEFINIÇÕES E

CONCEITOS

(...)

I – Professor: profissional responsável pelas atividades de

magistério, para fins de aplicação das cláusulas deste instrumento,

que tenha por função ministrar aulas práticas ou teóricas ou

desenvolver, em sala de aula ou fora dela, as atividades inerentes

ao magistério, de acordo com a legislação de ensino.

(...)

XI - Atividade Extraclasse: a inerente ao trabalho docente, relativo a

classes regulares sob a responsabilidade do professor e realizados

fora do seu horário de aulas ”(grifos acrecidos).

Evidente que referidas atividades fora da sala de aula são

remuneradas com adicional extraclasse, podendo-se citar a

elaboração de conteúdo e material didático, planos de ensino e

esclarecimento de dúvidas.

Observa-se dos contracheques que há pagamento mensal ao

reclamante de adicional extraclasse, encontrando-se, dessa forma,

o trabalho fora de classe, pelos motivos acima elencados,

devidamente remunerado.

Ante o exposto, defere-se o pagamento de horas extras pelo labor

fora da jornada de trabalho, nos seguintes termos:

- 175 horas-aulas aos sábados por ano;

- 2 horas-aulas de palestras presenciais e 2 horas-aulas de

palestras por EAD, por semestre (pedidos “VI.d” e “VI.g” da inicial);

- 15 minutos relativos ao intervalo entre duas ou três aulas, na

forma prevista na cláusula 31 das CCTs juntadas, em três dias por

semana;

- horas extras pela supressão de horas do intervalo interjornada, do

art. 66 da CLT;

Por serem habituais, incidirão reflexos das horas extras acima

deferidas sobre RSR (apenas domingos, haja vista que feriados não

se confundem com RSR), férias +1/3, 13º salários, aviso prévio e

em FGTS mais multa de 40%.

Não são devidos os reflexos sobre o adicional extraclasse e

quinquênios, haja vista que estes são calculados sobre o salário,

que é calculado apenas sobre o valor da hora-aula, sem horas

extras, nos termos dos instrumentos coletivos juntados aos autos.

Indeferem-se, ainda, os reflexos das horas extras em adicional

noturno, haja vista que é este que integra a base de cálculo de

horas extras noturnas e não o contrário.

Indeferem-se, também, os reflexos em “Gratif.

Tempo.Ass/Consult/Orient”, uma vez que não há prova nos autos

da sua base de cálculo.

Para cálculo das horas extras deverá ser observado o adicional

convencional ou, na ausência, aquele previsto em lei de 50%; a

evolução salarial do autor, os cartões de ponto e, na falta destes, a

média encontrada, e os afastamentos legais devidamente

comprovados nos autos. Sendo o professor remunerado em horas-

aula, desnecessário fixar o divisor, já que este é utilizado para

encontrar o valor da hora de trabalho do empregado.

DAS DIFERENÇAS/PAGAMENTO/ ADICIONAL

NOTURNO/HORAS NOTURNAS REDUZIDAS/ REFLEXOS

CONSECTÁRIOS

Pretende o autor que seja a reclamada condenada ao pagamento

das diferenças de adicional noturno, tendo em vista o labor após às

22h, o que foi impugnado, sob o argumento de ser indevido o

direito.

A tese patronal, todavia, não vinga.

Do teor dos demonstrativos de pagamento juntados no ID c419ac1

e seguintes, não se verifica a quitação de valores a título de

adicional noturno, não obstante os cartões de ponto indicarem labor

após às 22h.

Em seu artigo 7º, IX, a Constituição da República assegura a todo

empregado, sem distinção, remuneração do trabalho noturno

superior à do diurno em face do desgaste provocado à saúde do

empregado pelo labor prestado no período das 22h às 5h (artigo 73,

§2 º, da CLT), não sendo diferente para o professor.

Havendo labor após às 22h, segundo jornada constante dos cartões

de ponto, faz jus o reclamante ao adicional noturno.

Por conseguinte, defere-se o pagamento dos adicionais noturnos,

considerando o labor prestado entre 22h e 5h do dia seguinte, nos

termos do artigo 73, § 2º, da CLT.

Deferem-se, mais, os reflexos do adicional noturno sobre RSR

(apenas domingos, haja vista que feriados não se confundem com

RSR), férias +1/3, 13º salários, aviso prévio, FGTS mais multa de

40%.
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O adicional noturno deve integrar a base de cálculo das horas

extras prestadas em período noturno (OJ n. 97 da SBDI 1 do TST).

Não são devidos os reflexos sobre o adicional extraclasse e

adicional por tempo de serviço (quinquênio), haja vista que estes

são calculados sobre o salário, que é calculado apenas sobre o

valor da hora-aula, nos termos dos instrumentos coletivos juntados

aos autos.

Indeferem-se os reflexos sobre “Gratif. Tempo.Ass/Consult/Orient”,

porquanto comprovada nos autos a sua base de cálculo.

Esclareça-se, por oportuno, que, conquanto não se desconheça que

a hora-aula do professor possua duração de 50 minutos, como

estabelecem as convenções coletivas, este tem direito à redução da

hora noturna legalmente prevista quando prestar serviço ao

estabelecimento de ensino após às 22h. Dessa forma, deverá ser

calculada a verba proporcionalmente, considerando o confronto da

hora cheia de 60 minutos e a reduzida de 52 minutos e 30

segundos, aplicando-se, deste modo, a proporcionalidade aos

minutos extras, conforme registros de ponto.

Deverão ser, por certo, observados os demais critérios alhures

fixados para apuração dos reflexos em horas extras.

DAS MULTAS/ VIOLAÇÃO/CLÁUSULAS

CONVENCIONAIS/PAGAMENTO

Comprovado o desrespeito às cláusulas convencionais, a exemplo

do que se constata quanto à inobservância do pagamento de horas

extras e redução de carga horária, procede o pedido de multa

convencional, uma para cada instrumento normativo coligido aos

autos, aqueles transgredidos no prazo de sua respectiva vigência,

não importando que sejam mera reprodução da legislação vigente,

nos termos da Súmula 384, I e II, do TST.

DOS BENEFÍCIOS/JUSTIÇA

GRATUITA//RECLAMANTE/CONCESSÃO/RECLAMADA/INDEFE

RIMENTO

A reclamada não infirmou a declaração de miserabilidade inserida

pelo reclamante na exordial (ID 07fa838), situação em que se

presume a insuficiência de recursos para o pagamento das custas,

nos termos do artigo 790, §3º, da CLT e Súmula n. 463, I, do TST,

razão pela qual ficam deferidos os benefícios da gratuidade da

justiça ao autor.

A reclamada requereu, de igual sorte, a concessão de ditos

benefícios, nos termos do artigo 790, § 4º, da CLT, sob o

fundamento de se tratar de fundação privada, comunitária, sem fins

lucrativos e que presta serviços educacionais à comunidade.

Assevera que, em razão das dificuldades financeiras

desencadeadas pela crise econômica que atinge o país nos últimos

anos, sofreu drástica redução de sua única fonte de custeio, qual

seja, o número de matrículas de seus alunos, o que seria suficiente

para amparar tal requerimento.

Pela eventualidade, fica declarado que, nos termos da Súmula 463,

II, do TST, para a concessão dos benefícios da justiça gratuita à

pessoa jurídica "não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

Na presente hipótese, tal não pode ser extraído e/ou comprovado

apenas com base no teor dos documentos carreados aos autos nos

IDs 7d266f2 e seguintes.

Indefere-se.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS / PAGAMENTO

Em se tratando de demanda ajuizada após a entrada em vigor da

Lei n. 13.467/2017, sem prejuízo da decisão prolatada nos autos da

ADI n. 5.766, esta, ao entender do Juízo, deverá prevalecer apenas

nas hipóteses de sucumbência total dos pleitos formulados pelo

trabalhador.

Dessa forma, em face da sucumbência recíproca, arcarão as partes

com o pagamento de honorários advocatícios em prol dos

procuradores constituídos por cada uma delas, o autor em favor das

procuradoras da ré e vice-versa, à razão de 10% sobre o valor

líquido da condenação (em favor dos advogados do reclamante), e

10% sobre o valor atribuído aos pedidos na inicial que foram

julgados totalmente improcedentes (em favor das procuradoras da

reclamada), observado o teor do parágrafo 3º do artigo 791-A da

CLT.

DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS /FISCAIS

A reclamada deverá proceder às retenções e recolhimentos legais

devidos à Previdência Social (parte do empregado e empregador) e

Imposto de Renda (OJ n. 400 da SDI-I do TST), resultantes da

condenação, fazendo a sua comprovação nos autos, sob pena de

execução nos termos do inciso VIII do artigo 114 da CF. Para tanto,

autorizo deduzir do crédito total do trabalhador, a quota-parte deste.

Em respeito ao artigo 832, § 3º, da CLT (com redação dada pela Lei

n. 10.035, de 25/10/2000), declaro que as parcelas de natureza

indenizatória da presente, para efeitos previdenciários, são as

supradeferidas que constam do artigo 28, § 9º, da Lei n.

8.212/1991; as demais têm natureza remuneratória, devendo haver

incidência da contribuição social.

DOS JUROS/ CORREÇÃO MONETÁRIA/ INCIDÊNCIA IPCA-E

Juros e correção monetária na forma da decisão de mérito proferida

pelo STF nas ADCs n. 58 e 59, observando-se o entendimento
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preconizado na Súmula n. 381 do TST, no sentido de que a

correção monetária é devida a partir do dia 1º do mês subsequente

ao da prestação de serviços, caso ultrapassado o prazo legal para o

pagamento dos salários.

Neste sentido, procedendo-se à interpretação de referida decisão

de forma sistêmica às normas que regulam o processo do trabalho

e considerando a eficácia erga omnes e o efeito da decisão

emanada do STF fica, desde logo, estabelecido que na fase pré

processual, ou seja, até a distribuição da presente ação, aplicar-se-

á o IPCA-E mais juros legais e, após, a taxa SELIC, nos moldes das

ADCs n. 58 e 59.

DA COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

A reclamada não demonstra ser credora do reclamante, falar não

havendo em compensação.

Todavia, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa do autor,

deverão ser deduzidos os valores pagos a idêntico título e

fundamento das verbas deferidas (Súmula n. 18 do TST).

DA PENALIDADE/ LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O exercício do direito de ação, alçado ao patamar constitucional dos

direitos e garantias fundamentais do cidadão (cf. inciso XXXV, do

artigo 5º, da CF), atrelado à falta de comprovação de qualquer das

hipóteses consubstanciadas no artigo 793-B da CLT, desautorizam

a aplicação de qualquer penalidade, decorrente de uma suposta

litigância de má-fé.

Indefere-se.

DOS OFÍCIOS ADMINISTRATIVOS

Assegurada a reparação dos direitos violados, não há falar na

expedição de quaisquer ofícios.

C O N C L U S Ã O

Pelo exposto julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

formulados por LUIZ CLÁUDIO SILVA CALDAS em face de

FUNDAÇÃO MINEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA para

condenar a reclamada a pagar, ao reclamante, observada a

prescrição, no prazo legal, e conforme se apurar, as seguintes

parcelas:

1 – 175 horas-aulas aos sábados por ano;

2 - Horas-aulas de palestras presenciais e 2 horas-aulas de

palestras por EAD, por semestre (pedidos “VI.d” e “VI.g” da inicial);

3 - 15 minutos relativos ao intervalo entre duas ou três aulas, na

forma prevista na cláusula 31 das CCTs juntadas, em três dias por

semana;

4 - Horas extras pela supressão de horas do intervalo interjornada,

na forma do artigo 66 da CLT;

5 - Reflexos das horas extras acima deferidas sobre RSR (apenas

domingos, haja vista que feriados não se confundem com RSR),

férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio e em FGTS mais multa de

40%;

6 - Adicionais noturnos, considerando o labor prestado entre 22h e

5h do dia seguinte, nos termos do artigo 73, § 2º, da CLT, com

reflexos do adicional noturno deferido sobre RSR (apenas

domingos, haja vista que feriados não se confundem com RSR),

férias +1/3, 13º salários, aviso prévio, FGTS mais multa de 40%;

7 - Multas normativas.

Para cálculo das horas extras deverá ser observado o adicional

convencional ou, na ausência, aquele previsto em lei de 50%; a

evolução salarial do autor, os cartões de ponto e, na falta destes, a

média encontrada, e os afastamentos legais devidamente

comprovados nos autos. Sendo o professor remunerado em horas-

aula, desnecessário fixar o divisor, já que este é utilizado para

encontrar o valor da hora de trabalho do empregado.

Tudo conforme se apurar em regular liquidação de sentença,

observados os termos da fundamentação supra que a este decisório

integra, inclusive quanto aos sobre juros, correção monetária e

honorários advocatícios.

A reclamada procederá, afinal, às retenções e recolhimentos legais

devidos à Previdência Social (cota parte do empregado no período)

e Imposto de Renda, resultantes da condenação, fazendo a sua

comprovação nos autos, sob pena de execução, nos termos do

inciso VIII do artigo 114 da CF.

Em respeito ao artigo 832, § 3º, da CLT (com redação dada pela Lei

n. 10.335, de 25.10.2000), declaro que as parcelas de natureza

indenizatória da presente decisão, para efeitos previdenciários, são

as supradeferidas que constam do artigo 28, § 9º, da Lei n.

9.212/91; as demais têm natureza remuneratória, devendo haver

incidência da contribuição social.

Deferem-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre

R$ 30.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010800-57.2023.5.03.0007
AUTOR DENILSON ANTONIO DA SILVA
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ADVOGADO GUSTAVO LUCIANO AYROLLA
SOARES(OAB: 109773/MG)

ADVOGADO CARLOS OCTAVIO DE NOVAES
SANTOS CAMPOLINA(OAB:
108154/MG)

RÉU ZEENTECH CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA E ENGENHARIA DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MAZZEI
RIBEIRO(OAB: 295116/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c03878

proferida nos autos.

7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE – MG

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO

NÚMERO 0010800-57.2023.503.0007

Aos 19 dias do mês de março do ano 2024, a 7ª VARA DO

TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG, em sua sede e sob a

titularidade da MMª Juíza do Trabalho, DRA. ÂNGELA CRISTINA

DE ÁVILA AGUIAR AMARAL, procedeu ao julgamento da

reclamação trabalhista ajuizada por DENILSON ANTÔNIO DA

SILVA em face de ZEENTECH CONSULTORIA EM TECNOLOGIA

E ENGENHARIA DO BRASIL LTDA.

Aberta a audiência foram, por ordem da MM.ª Juíza Titular,

apregoadas as partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

DENILSON ANTÔNIO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuíza

reclamação trabalhista em face de ZEENTECH CONSULTORIA EM

TECNOLOGIA E ENGENHARIA DO BRASIL LTDA.,pelosfatos e

fundamentos jurídicos contidos na inicial, ID 3c9716c, alegando, em

linhas gerais, que: entre os meses de outubro e novembro de 2021,

mantinha contrato com empresa estranha à lide (Agile Soluções em

Equipamentos para Mineração LTDA), quando recebeu oferta de

emprego divulgada pela reclamada que lhe pareceu mais vantajosa,

ficando, porém, condicionada à sua demissão do emprego; após

participar das tratativas iniciais do contrato e submissão a exame

admissional, obteve o registro do contrato em sua CTPS, quando já

havia se desligado do seu emprego anterior; decorrido longo

período sem qualquer contato, tomou ciência de que não trabalharia

para a reclamada, sem qualquer justificativa, fazendo jus, pois, às

indenizações pelos danos materiais e morais decorrentes do

prejuízo experimentado

Posto isso, pleiteia o pagamento de indenização por danos morais e

materiais, benefícios da justiça gratuita, por ser pobre no sentido

legal, e honorários advocatícios em prol de seus procuradores.

Atribui à causa o valor de R$ 69.400,00, junta documentos e

protesta pela realização de provas.

Presente à audiência inicial, sem acordo, a reclamada apresentou

defesa, ID 94c28bb, por intermédio da qual aduziu que iniciou mero

processo seletivo com a finalidade de preencher vagas de auditor

em projetos desenvolvidos por seus clientes, ao qual o reclamante

se candidatou, sem qualquer garantia de contratação, afirmando

que a fase de exames admissionais (ASO) faz parte do processo

seletivo. Por fim, alegou que não condicionou a contratação ao

desligamento do reclamante do emprego anterior, sendo, ao final,

pela improcedência dos pedidos, formulando requerimentos em

caso de eventual condenação.

Impugnação à defesa e documentos ID fd64224.

Na audiência em prosseguimento, Ata ID 4ed2dco, foi colhido o

depoimento do reclamante.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução.

Em razões finais orais, as partes reportaram-se aos elementos de

prova já produzidos nos autos, permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

D E C I D E – S E

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL/ NOVA LEI TRABALHISTA/ LEI

13.467/2017/ PERÍODO CONTRATUAL/ ASPECTOS MATERIAL E

PROCESSUAL

Em consonância com o disposto na Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, a Lei em vigor terá efeito imediato e geral,

respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada.

O § 1º do Artigo 6º da referida Lei dispõe: "Reputa-se ato jurídico

perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se

efetuou" (sic).

Destarte, em se tratando de pleito relacionado com contrato de

trabalho que teria sido implementado no final de novembro de 2021

e considerando a data do ajuizamento da ação em 21/9/2023,

deverão as questões postas perante o Juízo, de direito material e
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processual, ser analisadas com base nas disposições contidas na

Lei n. 13.467/2017, que já se encontravam em pleno vigor, nos

termos da Instrução Normativa n. 41/2018 do TST.

Fica o registro.

DAIMPUGNAÇÃO/DOCUMENTOS

Osdocumentoscoligidos aos autos pelo reclamante revelam-se, em

sua maioria, comuns às partes, não tendo sido, ademais,

impugnados especificamente quanto ao seu conteúdo, devendo,

pois, ser mantidos nos autos e admitidos como meio de prova, na

forma do artigo 369 do CPC c/c artigo 769 da CLT.

Frise-se que não se acolhe aimpugnaçãogenérica dedocumentos,

porquanto o artigo 830 da CLT não dispensa, por certo, a

demonstração de eventual ausência de autenticidade ou qualquer

outro vício capaz de lhes retirar a validade.

Rejeita-se.

DA INDENIZAÇÃO/DANO MORAL E MATERIAL/

/RESPONSABILIDADE PRÉ-CONTRATUAL

Assevera o reclamante que teria, após tratativas mantidas coma

reclamada, pelos idos de outubro e novembro de 2021, com vistas à

assunção das funções do cargo de auditor, deixou de ser contatado

pela empresa. Isso após submetido a processo seletivo, exames

admissionais, registro do contrato em sua carteira profissional e seu

desligamento do emprego anterior, este último por condição imposta

pela reclamada.

Em face disso, dirigiu-se à sede da ré, quando foi surpreendido com

a comunicação na qual lhe foi dada ciência, sem qualquer

justificativa, de que a contratação não seria concluída.

Pugna, pois, pelo pagamento das indenizações pelos danos morais

e materiais decorrentes da conduta ilicitamente praticada pela

reclamada, que extrapolou os limites do poder diretivo do

empreendimento que lhe é próprio e do manifesto prejuízo

experimentado, sobretudo pela perda de seu antigo posto de

trabalho.

Em defesa, a ré contestou a pretensão, negando a existência de

qualquer contrato de trabalho celebrado com o obreiro e/ou com a

força de trabalho por ele empreendida.

Posta assim a questão, o exame detido e acurado dos elementos de

prova carreados aos autos tornaram incontroversos o fato de que o

autor teria tomado ciência de vaga de emprego disponibilizada no

mercado pela ré. Ato contínuo, foi submetido à entrevista, passou

por exames admissionais e, finalmente, foi aprovado. Evidenciado,

ainda, ter ocorrido o registro do contrato na CTPS digital (conforme

ID 47cd5cb).

As mensagens de correspondência eletrônica/e-mail trocadas com o

reclamante (ID ec12d91) revelam, por sua vez, que este

providenciou a entrega de documentos exigidos para contratação

(ID 4a376a9).

O fato de que referido processo seletivo houvesse sido promovido e

realizado pela ré não foi elidido por prova em sentido diverso.

Diante disso, conclui-se que o procedimento empresarial revela-se

inteiramente compatível com aquele comumente praticado no

mercado, com o claro objetivo de avaliar pessoalmente o candidato

e suas habilidades profissionais, com vistas ao exercício da função

contratada.

Por outro lado, a avaliação das condições física e psicológica do

candidato ao emprego encontra respaldo na legislação, sendo,

ademais, indispensável ao reconhecimento de sua qualificação

profissional para exercício do cargo almejado.

Na presente hipótese, o que se verifica é que o reclamante chegou,

de fato, a ser contatado o que é demonstrado pelo singelo exame

da CTPS acostada aos autos (ID 47cd5cb).

Em depoimento pessoal, o reclamante deixa transparecer que a

recusa ocorreu pelo fato de não ser possuidor de carteira nacional

de habilitação (CNH). Contudo, ainda que assim não fosse, a

justificativa ocorreu de forma tardia, como se vê do diálogo travado

entre reclamante e representante da reclamada (aplicativo

telefônico/Whatsapp ID 4a376a9). Veja-se que, a princípio, a

reclamada afirma “Para a sua contratação está tudo certo...” e

“Precisamos confirmar a sua participação na integração MSX online

hoje, às 15h00 com a Desirre”.

Somente na sequência, porém, e em data que não é possível

visualizar, é que foi o autor indagado acerca do fato de possuir

carteira nacional de habilitação sem, contudo, tecer maiores

questionamentos ou expressa informação quanto à necessidade de

possuí-la.

Ao final, enviou ao reclamante mensagem clara no sentido de que:

“Você pode pedir o desligamento já, aliás você já deveria ter pedido

pra iniciar na segunda” (ID 4a376a9 – páginas 16 a 18 do PDF).

Não bastasse isso, nada ficou demonstrado quanto aos critérios

estabelecidos e utilizados pela reclamada sobre a forma de seleção

daqueles que seriam imediatamente contratados e os que deveriam

aguardar, de modo a impedir eventual ato discriminatório ou

preferência injustificada na admissão de uns, em detrimento de

outros.

Veja-se, por fim, que a alegação inicial no sentido de que os

contatos de e-mail/correspondências eletrônicas teriam sido

enviadas por pessoa vinculada à empresa reclamada, de igual

modo, não foi infirmada por qualquer meio de prova, o que reforça a

tese relacionada com a contratação.

Por toda a fundamentação exposta, resultam claros o mal- estar,
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constrangimento, angústia e frustração experimentados pelo

reclamante, notadamente, em face da perda de seu antigo posto de

trabalho sob a “certeza” de adquirir outro.

Conclui-se pela incúria da reclamada em comunicar, com a

necessária antecedência, acerca do caráter precário dos

procedimentos que antecederiam à contratação.

Também não houve esclarecimento sobre eventual mudança de

direcionamento na intenção de contratar o reclamante tendo a

reclamada, repise-se, optado de forma abrupta a não mais lhe

assegurar o prometido posto de trabalho.

Deverá a reclamada, portanto, arcar com o dever de indenizar cuja

condenação, como cediço, deriva da responsabilidade civil e

alcança a fase também pré-contratual.

Nesse sentido já se decidiu que:

“A responsabilidade civil não se cinge ao período contratual,

alcançando também a fase pré-contratual, como disciplina o artigo

422 do Código Civil, o qual preconiza a seriedade nas negociações

preliminares e estabelece confiança entre as partes, de modo a

ensejar reconhecimento da responsabilidade daquela cuja

desistência na concretização do negócio enseja prejuízos à outra.

Assim, ultrapassada a fase pré-contratual, com adoção de

procedimento para uma efetiva contratação, cria-se uma fundada

expectativa no candidato, pelo que a frustração imprevista excede o

poder diretivo, configurando flagrante abuso de direito e acarretando

o reconhecimento da existência de ato ilícito (art. 187 do Código

Civil). Logo, faz jus o autor ao pagamento de indenização pela

perda de uma chance, porque malograda a real possibilidade de

admissão pela empresa” (TRT da 3.ª Região; Processo: 0002119-

32.2012.5.03.0089 RO; Data de Publicação: 06/10/2015;

Disponibilização: 05/10/2015, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 266;

Órgão Julgador: Decima Turma; Relator: Convocado Antônio Carlos

R.Filho; Revisor: Taisa Maria M. de Lima).

Esclareça-se que, ainda que sob a égide do direito comum esteja o

esperado empregador autorizado a realizar as tratativas iniciais do

contrato de trabalho, o dever de reparação da conduta ilícita

alcança a fase pré-contratual. No caso persiste quando nessa fase

o ofensor exerce direito previsto em lei, porém em evidente abuso

como ora constatado (artigo 187 do Código Civil).

Prepondere-se serem inaplicáveis os parágrafos §§ 1º a 3º do artigo

223-G da CLT, diante da já declarada inconstitucionalidade dos §§

1º a 3º do artigo223-Gda CLT, pelo Regional doméstico, em sua

composição plenária (Incidente de Arguição de

Inconstitucionalidade nº 0011521-69.2019.5.03.0000, publicada no

DEJT 18/7/2020) e, ainda, da decisão do STF nas ADIs n. 6.050,

6.069 e 6.082.

Por toda a fundamentação exposta, nos termos dos artigos 186 e

927 do Código Civil, e que emergem da conduta ilícita comprovada,

condena-se a reclamada a arcar com o pagamento da indenização

pelos danos morais sofridos pelo autor, fixando-se o lenitivo à dor

postulada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), levando-se em conta,

para tanto, os contornos do caso e o caráter pedagógico da

medida.

Quanto aos danos materiais decorrentes do ocorrido, o reclamante

não os comprovou, o que, in casu, não poderiam ser simplesmente

presumidos.

Ao reverso. Confessou que, após curto espaço de tempo,

conquistou nova colocação no mercado, inclusive com remuneração

superior à anteriormente auferida.

Este fato, atrelado à ausência de qualquer estabilidade no emprego

estabelecida por lei, desautorizam, por si sós, o direito à

indenização pelos danos materiais postulados.

DA JUSTIÇA GRATUITA/BENEFÍCIOS/RECLAMANTE

A reclamada não logrou informar o conteúdo da declaração de

miserabilidade apresentada pelo reclamante (ID 3e4fa39), situação

em que se presume a insuficiência de recursos para o pagamento

das custas, nos termos do artigo 790, § 3º, da CLT e item I da

Súmula n. 463 do TST.

Deferem-se, portanto, os benefícios da gratuidade da justiça ao

autor.

DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS/PAGAMENTO/SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

Em se tratando de demanda ajuizada após a entrada em vigor da

Lei n. 13.467/2017, sem prejuízo da decisão prolatada nos autos da

ADI n. 5.766, esta deverá prevalecer apenas nas hipóteses de

sucumbência total dos pleitos formulados pelo trabalhador.

Destarte, em face da sucumbência recíproca, arcarão as partes com

o pagamento dehonoráriosadvocatíciosem prol dos procuradores

constituídos por cada uma delas, o autor em favor do procurador da

ré e vice-versa, à razão de 5% sobre o valor líquido da condenação

(em favor dos advogados do reclamante) e 5% sobre o valor

atribuído aos pedidos na inicial que foram julgados totalmente

improcedentes (em favor do advogado da reclamada), observado o

teor do parágrafo 3º do artigo 791-A da CLT.

DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS /FISCAIS

Considerando a natureza indenizatória da parcela deferida, indevido

falar-se em deduções fiscais e previdenciárias na espécie.

DOS JUROS/ CORREÇÃO MONETÁRIA/ INCIDÊNCIA IPCA-E

Juros e correção monetária na forma da decisão de mérito proferida
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pelo STF nas ADCs n. 58 e 59, observando-se o entendimento

preconizado na Súmula n. 381 do TST, no sentido de que a

correção monetária é devida a partir do dia 1º do mês subsequente

ao da prestação de serviços, caso ultrapassado o prazo legal para o

pagamento dos salários.

Neste sentido, procedendo-se à interpretação de referida decisão

de forma sistêmica às normas que regulam o processo do trabalho

e considerando a eficácia erga omnes e o efeito da decisão

emanada do STF fica, desde logo, estabelecido que na fase pré

processual, ou seja, até a distribuição da presente ação, aplicar-se-

á tão somente o IPCA-E e, após, a taxa SELIC, nos moldes das

ADCs n. 58 e 59, assim como o entendimento contido

naSúmulan.439do TST.

Relativamente à correção monetária da indenização por dano moral,

fica determinado que sua incidência ocorrerá a partir da data da

prolação da sentença ou do acórdão que reconhecer o direito à

indenização, por aplicação da Súmula 439 do TST, que dispõe:

“Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é

devida a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração

do valor. Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos

do artigo 883 da CLT”.

DA COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Em face da natureza da condenação, não há falar em compensação

e/ou dedução.

C O N C L U S Ã O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, o pedido

formulado por DENILSON ANTÔNIO DA SILVA em face de

ZEENTECH CONSULTORIA EM TECNOLOGIA E ENGENHARIA

DO BRASIL LTDA., para condenar a reclamada a pagar ao

reclamante, no prazo legal, a seguinte parcela:

1 – Indenização/ danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais).

Tudo conforme se apurar em regular liquidação de sentença,

observados os termos da fundamentação supra que a este decisório

integra, inclusive quanto aos juros, correção monetária e honorários

advocatícios.

Considerando a natureza indenizatória da parcela deferida, indevido

falar-se em deduções fiscais e previdenciárias na espécie.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 100,00 calculadas sobre

R$ 5.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010205-58.2023.5.03.0007
AUTOR LUIZ CLAUDIO SILVA CALDAS

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

RÉU FUNDACAO MINEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO MARILIA CEOLIN CORREA(OAB:
81187/MG)

ADVOGADO FERNANDA PAULA
CARVALHO(OAB: 106896/MG)

ADVOGADO FERNANDA GRANIERI BRICIO(OAB:
72147/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO SILVA CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9bbc6a

proferida nos autos.

7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO

NÚMERO 0010205-58.2023.5.03.0007

Aos 19 dias do mês de março do ano 2024, na 7ª VARA DO

TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG, em sua sede e sob a

titularidade da MMª Juíza do Trabalho, DRA. ANGELA CRISTINA

DE ÁVILA AGUIAR AMARAL, procedeu ao julgamento da

reclamação trabalhista ajuizada por LUIZ CLÁUDIO SILVA

CALDAS em face de FUNDAÇÃO MINEIRA DE EDUCAÇÃO E

CULTURA.

Aberta a audiência, foram, por ordem da MM.ª Juíza Titular,

apregoadas as partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

LUIZ CLÁUDIO SILVA CALDAS, qualificado nos autos, ajuíza a
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presente reclamação trabalhista em face de FUNDAÇÃO MINEIRA

DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelos fatos e fundamentos jurídicos

contidos na petição inicial, ID 4043960, aduzindo, em linhas gerais,

que: foi admitido pela reclamada em 1º/8/2006, para exercer as

funções do cargo de professor universitário, nas quais permaneceu

até 23/12/2022, data em que foi dispensado de forma injusta e

imotivada; ao longo do contrato de trabalho, teve sua carga horária

reduzida, de forma ilícita, sem que, contudo, tenham sido

observadas as exigências contidas nas normas coletivas, fazendo

jus, pois, às diferenças salariais e reflexos; laborou em regime de

sobrejornada na orientação de alunos na elaboração de TCC

(trabalho de conclusão de curso), participação em bancas, reuniões

e eventos fora do horário de trabalho, bem como por encontros aos

sábados com alunos de EAD (educação à distância), elaboração de

material para EAD, grupos de aplicativo WhatsApp, elaboração de

material didático e ainda por labor durante as férias, pugnando pelo

pagamento das respectivas horas extras, inclusive as decorrentes

da não fruição do intervalo de 15 minutos entre as aulas; alega não

ter sido devidamente enquadrado no plano de cargos e salários,

requerendo a aplicação de progressões e promoções a que faria

jus; quitação do adicional noturno e multas oriundas pela violação

das cláusulas constantes dos instrumentos normativos da categoria.

Posto isso, pleiteia seja a ré condenada ao pagamento das verbas

descritas na inicial, além da concessão dos benefícios da justiça

gratuita, por ser pobre no sentido legal, e honorários advocatícios

em prol de seus procuradores.

Atribui à causa o valor de R$ 63.538,42 e protesta pela realização

de provas.

Presentes à audiência inaugural e, sem acordo, a reclamada

apresenta defesa escrita, ID a45c992, por meio da qual,

preliminarmente, assevera ocorrência de inépcia, bem como

impugna documentos e valores dos pedidos, pugnando pela

limitação do valor da condenação. No mérito, suscita a prescrição

quinquenal e contesta, quanto ao mais, uma a uma as pretensões

exordiais, mormente: não preenchimento de requisitos para obter

progressões e promoções; adicional noturno corretamente pago;

redução ilícita de carga horária não configurada; labor exercido

dentro da jornada de trabalho, não havendo horas extras a serem

quitadas; intervalo entre as aulas devidamente concedido;

inexistência de labor no período das férias; CCTs regularmente

observadas, não havendo multa a ser aplicada.

Impugnação às defesas e documentos ID 6e3781d.

Depoimento pessoal do autor, da preposta da ré e oitiva de quatro

testemunhas, conforme Ata de audiência ID e91c3e9.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Em razões finais orais, as partes reportaram-se aos elementos de

prova já carreados aos autos permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

D E C I D E – S E

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL/ NOVA LEI TRABALHISTA/ LEI N.

13.467/2017/ PERÍODO CONTRATUAL/ ASPECTOS MATERIAL E

PROCESSUAL

De plano, em consonância com o disposto na Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro, a Lei em vigor terá efeito imediato e

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada, nos termos do seu artigo 6º.

O § 1º do Artigo 6º da referida Lei dispõe: "Reputa-se ato jurídico

perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se

efetuou" (sic).

Em se tratando, pois, de pleito relacionado com contrato de trabalho

celebrado em 1º/8/2006 e extinto em 23/12/2022, deverão as

questões de direito material postas em Juízo ser analisadas em

consonância com a legislação que vigorava até 10/11/2017; no

período subsequente, com amparo nas alterações promovidas pela

Lei n. 13.467/17 e que incidirão, de igual sorte, sobre as de

natureza processual, levando-se em conta a data do ajuizamento da

presente ação em 17/3/2023, observados os termos da Instrução

Normativa n. 41/2018 do TST.

Fica o registro.

DA LIMITAÇÃO/ CONDENAÇÃO/ VALORES/ PEDIDOS INICIAIS

Os artigos 840, § 1º, e 852-B, I, da CLT determinam que os pedidos

deverão ser acompanhados de indicação dos respectivos valores,

não se compreendendo na interpretação do texto em comento,

todavia, a prévia necessidade de liquidação dos pedidos de modo a

limitar a condenação, conforme sugerem a reclamada.

Nem poderia ser diferente, pois foge ao razoável exigir do autor da

demanda domínio de documentos geralmente em posse do

empregador, necessários à apuração dos valores pleiteados,

devendo realizá-los por estimativa, como ocorrido nos autos.

Ademais, a reclamada nem sequer indica qual seriam os valores

que entende corretos a serem atribuídos aos pleitos iniciais, o que

reforça a conclusão acima.

Nesse sentido, a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 do TRT da 3ª

Região, quando ao rito sumaríssimo, no qual

arestriçãoésuperiorà do rito ordinário aqui tratado.

Rejeita-se.

DA IMPUGNAÇÃO/ DOCUMENTOS

Os documentos coligidos aos autos revelam-se, em sua maioria,
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comuns às partes não tendo sido ademais impugnados,

especificamente, quanto ao conteúdo, forma e/ou autenticidade,

exigências não dispensadas pelo artigo 830 da CLT.

Por tais razões, deverão ser mantidos nos autos e admitidos como

meio de prova, na forma do artigo 369 do CPC c/c 769 da CLT.

Rejeita-se.

DA PRESCRIÇÃO BIENAL/ QUINQUENAL

Oportunamente arguida (artigo 193 do Código Civil c/c Súmula n.

153 do TST), acolhe-se a prescrição parcial para declarar extintas,

por prescritas, eventuais parcelas cuja exigibilidade tenha ocorrido

em data anterior a 17/3/2018, levando-se em conta a data do

ajuizamento da ação em 17/3/2023.

Por conseguinte, determina-se a extinção do feito, com resolução

do mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC c/c 769 da CLT, em

relação a ditas pretensões.

Ressalte-se que, limitando-se o pleito exordial às diferenças

reflexas sobre os depósitos de FGTS, deverá ser observado o

mesmo lapso prescricional supradeclarado, nos termos da Súmula

n. 206 do TST.

DAS DIFERENÇAS/ PROGRESSÃO SALARIAL/ PLANO DE

CARGOS E SALÁRIOS/ENQUADRAMENTO

Assevera o reclamante que, não obstante fosse detentor do diploma

de mestre, a reclamada deixou de cumprir e observar as

progressões horizontais e verticais, asseguradas pelo Plano de

Cargos e Salários por ela própria instituído, requerendo, portanto, a

correção do erro c/c o pagamento das diferenças salariais e seus

reflexos.

Em defesa, a reclamada nega o fato e sustenta a não

implementação das condições indispensáveis ao reconhecimento

do enquadramento/reenquadramento pleiteado.

Posta assim a questão, o exame dos autos demonstra que ambas

as partes juntaram os autos o Plano de Carreiras Docente (PCD),

conforme IDs e2ad407 e 6e724c8 .

Segundo disposto no 12 do mencionado plano: “A Carreira de

Docente o Ensino Superior na Universidade FUMEC é constituída

por quatro categorias que serão subdivididas em níveis assim

designadas:

Categorias Níveis

Professor Auxiliar I, II, III, IV, V, VI, VII

Professor Assistente I, II, III, IV, V, VI, VII

Professor Adjunto I, II, III, IV, V, VI, VII

Professor Titular I, II, III, IV, V, VI, VII

Da mesma forma, estabeleceu que, para fins de progressão

horizontal, deveriam ser observadas as seguintes condições:

“Art. 19. A cada dois anos e seis meses, cada uma das Unidades da

Universidade FUMEC, ofertará vagas para progressão horizontal

em cada uma das categorias, respeitando a disponibilidade

orçamentária e financeira de cada unidade.

§ 1º. A oferta das vagas será divulgada por meio de edital a ser

fixado em local de amplo acesso aos docentes da respetiva

Unidade.

(...)

Art. 26. As progressões verticais para as categorias de professor

adjunto e professor titular ficam sujeitas a existência de vagas.

Parágrafo único. A seleção interna para a progressão mencionada

neste artigo será realizada de acordo com regras e critérios de

avaliação e desempate previstos em edital, que será divulgado no

site da Instituição.”

Da análise dos autos, verifica-se que os balanços financeiros

acostados aos autos no ID 7d266f2 e seguintes indicam a

inexistência de disponibilidade financeira e orçamentária, o que,

portanto, seria suficiente a impossibilitar a concessão de progressão

vindicada.

Neste sentido, já se decidiu que:

“No caso dos autos, os balanços financeiros apresentados com a

defesa (IDs. bb25827 a 5b1f1db) fazem prova suficiente da

indisponibilidade orçamentária e financeira da ré, de modo a

justificar a inexistência de publicação de edital para candidatos à

progressão horizontal e à progressão vertical, sendo esse fato

obstativo da pretensão autoral (art. 818, II, da CLT). Ainda, no que

se refere à progressão vertical, não houve prova da aprovação do

autor em seleção interna e/ou da existência de vagas, requisitos

necessários a tal progressão, nos termos do PCD (art. 26). Ao

contrário do que parece sugerir o autor, a situação diz respeito não

apenas à universidade de forma geral, mas também às unidades

acadêmicas a ela vinculadas, até porque os recursos provêm da

entidade mantenedora, no caso, a fundação reclamada. A esse

respeito, inclusive, o art. 32 do estatuto social da ré dispõe que "Os

estabelecimentos de ensino da Universidade FUMEC não têm
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personalidade jurídica própria (...)"(ID. a371291 - Pág. 15). (...) No

mesmo sentido, citam-se os seguintes precedentes desta e de

outras Turmas deste eg. Regional: RO 0011580-73.2017.5.03.0179,

disponibilização em 23/05/2019, Segunda Turma, de minha

relatoria; RO 0010217-57.2023.5.03.0012, disponibilização em

15/12/2023, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Jaqueline

Monteiro de Lima; RO 0010194-91.2021.5.03.0106, disponibilização

em 31/03/2022, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Maria

Cristina Diniz Caixeta. Nego provimento.” (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010227-95.2023.5.03.0014 (ROT); Disponibilização: 26/02/2024;

Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator(a)/Redator(a) Maristela

Iris S.Malheiros).

Por toda a fundamentação exposta, inexistindo prova acerca do

implemento dos requisitos supra, nada há a ser deferido a título de

progressões na carreira, diferenças salariais e reflexos corolários.

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS/ REDUÇÃO DA CARGA

HORÁRIA/ PAGAMENTO/REFLEXOS CONSECTÁRIOS

Prossegue o reclamante afirmando que teria sofrido redução em

sua carga horária de trabalho, situação que teria perdurado por toda

a vigência do pacto, sem a observância das condições

estabelecidas pelas cláusulas convencionais, constantes dos antes

referidos instrumentos normativos da categoria, em manifesta

ofensa ao disposto no artigo 7º, VI, da CF c/c o artigo 468 da CLT,

razão pela qual faz jus às diferenças salariais e reflexos corolários.

A ré contrapõe e aduz que eventual redução do número de aulas

não implica a redução no valor hora-aula. Acrescenta que qualquer

redução efetivada foi posteriormente compensada com a

recomposição da carga horária, ou foi efetuada a resilição parcial do

contrato, na forma prevista nos instrumentos coletivos.

Na hipótese, aplica-se o previsto na cláusula 32 e seguintes dos

instrumentos normativos da categoria profissional respectiva (por

exemplo ID 8c2fd19). Destarte, deve prevalecer, quanto aos direitos

e obrigações neles assegurados e em face dos profissionais neles

representados (professores), as seguintes disposições:

“Cláusula 32: Aplica-se aos ganhos do docente o princípio da

irredutibilidade dos salários, ressalvados os casos de aula de

substituição e eventuais como excedentes, observado o disposto na

cláusula sobre Aulas Eventuais e Excedente deste Instrumento e o

previsto nos parágrafos seguintes. §1º - A redução do número de

aulas ou da carga-horária do professor, por acordo das partes ou

resultante da diminuição do número de turmas por queda ou

ausência de matrículas não motivadas pelo empregador, só terá

validade se homologada pelo sindicato da categoria profissional ou

pelas entidades ou órgãos competentes para homologar

rescisões.(...) §8º - Ocorrendo a redução do número de aulas por

pedido do professor não será devida qualquer indenização, devendo

essa resilição parcial ser homologada perante o sindicato

profissional ou pelas entidades ou órgãos competentes para tanto.

(...)

Cláusula 36: De comum acordo entre as partes, pode ser

aumentada, em cada ano, por período não superior a 250 (duzentos

e cinquenta) dias, em caráter eventual e como aulas excedentes,

em consonância com o disposto no art. 321 da CLT, a carga horária

semanal do mesmo professor, observando-se, quanto ao período

superior do mesmo ano ou que permanecer em anos consecutivos,

o disposto na Cláusula sobre Redução de Carga horária deste

Instrumento. Parágrafo Único: No caso, entende-se como “ano” o

ano civil, de janeiro a dezembro.”

Como visto, a validade do ato que culmina na redução do número

de aulas estará, indene de dúvidas, atrelada ao implemento de

diversas condições.

No caso sob exame, segundo a peça exordial, tal teria ocorrido ao

longo de todo o contrato de trabalho, haja vista que o maior número

de aulas ministrado no período imprescrito foi de 30 horas-aulas

semanais, ao passo que a redução se prolongou até o final do

contrato, que se expirou em dezembro de 2022.

Assim, os documentos colacionados aos autos (ID 2c55d13 e

seguintes) denotam que, no período imprescrito do pacto, houve

redução da carga horária em relação às horas-aulas então

cumpridas. É o que se vê em fevereiro/2018, no qual tais

documentos indicam o exercício de 22 horas-aulas semanais. Já em

agosto/2018, eram 30 horas-aulas prestadas; em fevereiro/2019, 26

horas semanais; agosto/2019, 30,00; em fevereiro/2020, 20 horas-

aulas semanais; em agosto/2020, 28,00 horas; em fevereiro/2021,

22,00; em agosto/2021, 20,00; em fevereiro/2022, 22,00; e em

agosto/2022, 24,00 horas-aulas semanais.

A cláusula 32 das CCTs, em seu parágrafo 9º, prevê que:

“§9º - O pagamento da indenização estabelecida nos § § 2º e 3º

desta cláusula poderá ser suspenso pelo prazo de 1 (um) ano,

autorizado seu não pagamento caso as aulas reduzidas sejam

restabelecidas ao contrato de trabalho do professor. Se parcial o

restabelecimento das aulas, as que remanescerem não

restabelecidas serão a base de cálculo da indenização mencionada.

Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho no interregno de tempo

referente à suspensão do pagamento de que trata este parágrafo,

os valores devidos a título de indenização serão quitados

juntamente com as demais verbas rescisórias.”

Observando-se as reduções de carga horária implementadas,

conforme alhures indicadas, constata-se que, nos anos de 2018 e

2019, houve redução do número de horas-aulas no primeiro

semestre e restabelecimento das horas suprimidas no segundo
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semestre de cada ano, encontrando-se tal fato enquadrado no § 9º

acima transcrito, não havendo, assim, indenização a ser quitada.

Em janeiro/2020 houve nova redução de carga horária, tendo a

reclamada procedido a resilição parcial e pagamento dos valores

devidos (ID fac7db3 / páginas 1.412 e 1.413 do PDF). Da mesma

forma, houve redução em janeiro/2021, com o pagamento da

indenização (ID fac7db3 / página 1.419), não havendo, no entanto,

nos autos comprovação de que ambos os procedimentos tenham

sido homologados pelo sindicato obreiro.

Em sentido contrário, porém, quanto à redução da carga horária em

agosto/2021, cujo pagamento ocorreu na forma documento ID

fac7db3 / página 1.416, tendo sido a resilição homologada, vide ID

fac7db3 / página 1.418, estando a alteração na jornada acobertada

pelos instrumentos coletivos.

Nada ficou demonstrado, ainda, acerca do fato de que tais reduções

na carga horária teriam ocorrido “a pedido do reclamante”.

O decréscimo no número de aulas só seria válido, repise-se, acaso

homologado pelo sindicato da categoria profissional ou pelas

entidades ou órgãos complementares para homologar rescisões,

não havendo, da mesma forma, prova de que tal tenha ocorrido em

todas as reduções procedidas.

Esclareça-se que a redução da carga horária deve ser analisada à

luz do que preconiza o inciso XXVI do artigo 7º da CF.

Reitere-se que nenhum elemento trazido aos autos prestou-se a

demonstrar que a redução na carga horária fundou-se no interesse

e/ou a pedido do autor. Tal fato, de qualquer forma, repise-se,

deveria ser submetido ao crivo/averiguação do ente de classe, na

forma prevista na cláusula 32, § 8º, das CCTs.

A assertiva de que a diminuição na carga horária não teria gerado

impacto no padrão salarial auferido pelo reclamante não encontra

respaldo nos valores descritos nos contracheques, que, ao exame,

evidenciam justamente o contrário.

Sendo assim, mesmo que o valor do salário hora-aula tenha se

mantido incólume, torna-se inegável o prejuízo gerado nos salários

mensais recebidos.

Não se tratando, afinal, de procedimento que não se exaure no

poder diretivo do empregador, já condicionado à chancela sindical,

afasta-se a incidência do entendimento sedimentado pela OJ n. 244

da SDI-I do TST.

Conforme alhures esclarecido, em 2018 e 2019 houve

restabelecimento das horas-aulas suprimidas, encontrando-se o

procedimento autorizado pelos instrumentos coletivos. Assim, deve-

se ter como parâmetro da maior jornada, o total de 30 horas-aulas

semanais, exercidas no 2ª semestre de 2019, para se calcular as

diferenças devidas no ano de 2020 até o primeiro semestre de

2021.

Tendo sido pagas as diferenças pela redução ocorrida em

agosto/2021, com homologação do Sindicato, encontra-se validada

a diminuição nas horas-aulas de 22,00 para 20,00 no referido mês.

Válida a redução, tais horas serão consideradas como parâmetro

para as reduções posteriores. No entanto, tendo em vista que no 1º

semestre/2022 as horas-aulas foram aumentadas para 22,00 e no

2º semestre para 26,00, não há diferenças a serem apuradas a

partir de agosto/2021.

Por conseguinte, defere-se ao reclamante o pagamento das

diferenças salariais postuladas, que deverão ser apuradas mês a

mês, a partir de 2020 até o final do 1º semestre de 2021, uma vez

que as demais reduções encontram abrigo nos instrumentos

coletivos. A diferença a ser apurada deverá ser calculada

considerando a carga horária de 30 horas-aulas e aquela

efetivamente paga. Na falta de comprovação, considere-se a média

das diferenças apuradas, ficando desde já autorizada a dedução

dos valores pagos ao mesmo título.

As diferenças salariais aqui deferidas refletir-se-ão, observados os

limites do pedido, em RSR, aviso prévio, 13º salário, férias mais 1/3,

quinquênios, adicional extraclasse, adicional por excesso de aluno

e, de tudo, no FGTS mais 40%.

Indeferem-se os reflexos em “Gratif.Tempo.Ass/Consult/Orient”,

pois não há nos autos comprovação de sua base de cálculo.

Os reflexos em adicional noturno e em horas extras serão

apreciados nos tópicos próprios.

DAS HORAS EXTRAS / REUNIÕES / PALESTRAS / WHATSAPP /

ORIENTAÇÕES/TRABALHOS DE CONCLUSÃO DE

CURSO/LABOR NAS FÉRIAS

Aqui, o pleito vem ancorado no direito à sobrejornada praticadas, de

forma habitual e corriqueira, cujas horas eram prestadas da

seguinte forma: “a) 6 horas aula mensais para cada curso em razão

das reuniões acadêmicas; b) 20 horas aula mensais para os NDEs

que participou; c) 175 horas aula anuais em razão dos encontros

aos sábados com alunos do EAD; d) 2 horas aulas semestrais pelas

palestras; e) 8 horas aula semestrais pela participação em bancas

de avaliação de TCC; f) 6 horas aula semanais pelas orientações de

alunos de TCC; g) 5 horas aula por semestre em razão de

palestras; h) 2 horas aulas semanais, pelo atendimento através de

whatsapp; i) 15 minutos diários a título de descanso; j) 8 horas aula

mensais pela elaboração de material de apoio para os alunos das

disciplinas de EAD; k) 30 horas aulas semestrais pela elaboração

do plano de ensino”.

A defesa, uma vez mais, refuta o pleito ao argumento de que todas

as atividades eram realizadas dentro do horário de trabalho e que

eventuais horas extras foram devidamente quitadas. Destaca,
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ainda, que houve a correta quitação, segundo contracheques

juntados, da verba “adicional extraclasse”, para remunerar trabalhos

efetuados fora da jornada, razão pela qual nada há a ser quitado, e

que, a partir de março/2020 até o final de 2021, em virtude da

pandemia desencadeada pela COVID-19, o obreiro passou a

laborar em regime de home office.

Em atenção ao disposto no artigo 74 e seus parágrafos da CLT c/c

Súmula n. 338 do TST, foram juntados os cartões de ponto, ID

a0636ff e seguintes, que apontam para a marcação de horários, em

sua maioria de maneira uniforme, como apontado pelo reclamante.

Registre-se que não foram juntados os cartões de ponto de

14/3/2020 a dezembro/2021, o que foi atribuído pela ré ao fato de

que, a contar de março/2020, em virtude da pandemia do

coronavírus, o labor passou a ser executado em regime de home

office, o que foi confirmado pelo autor em seu depoimento pessoal

(Ata ID e91c3e9).

Além das circunstâncias acima narradas, o que se verifica é que o

reclamante não impugna especificamente os horários registrados

nos cartões de ponto, visto que pleiteia apenas horas extras por

atividades realizadas fora da jornada de trabalho, e não registradas

no ponto.

A jornada indicada no item II.5 da exordial, que trata do intervalo

interjornada, encontra-se compatível com os registros de ponto,

considerando, ainda, as variações de 5 minutos limitados a 10

minutos por dia, prevista no artigo 58, § 1º, da CLT.

A prova oral, apesar de indicar jornada das 7h30 às 11h20, e no

período da noite das 18h45/18h50 às 22h35/22h40, não especifica

a distribuição da jornada nos dias da semana, tendo em vista a

especificidade da jornada do professor, e as horas-aulas

devidamente contratadas para cada disciplina, conforme se vê dos

documentos ID 2c55d13. O próprio reclamante aduz não possuir a

carga horária cheia, tendo sofrido reduções no decorrer do contrato,

como alhures explicitado, e como se vê das horas-aulas por ele

indicadas na exordial e constante dos mesmos documentos ID

2c55d13.

Em sua inicial, o reclamante aponta diversas atividades realizadas

fora da classe e que alega que não eram remuneradas como horas

extras pela reclamada.

Dessa forma, conclui-se que os controles de ponto apresentados

refletem a efetiva jornada de trabalho levada a efeito pelo

reclamante, não tendo este se desvencilhado de seus ônus

probatório (artigo 818, I, da CLT).

Ademais, entende-se, ainda, que a ausência nos autos de todos os

controles de ponto não conduziriam a reconhecer a confissão ficta,

porquanto, pelos demonstrativos de pagamento juntados, é possível

concluir que a ré quitava corretamente todas as horas de labor, à

míngua de qualquer outro elemento nos autos que possa levar à

conclusão diversa.

Assim, cabe a este Juízo analisar as atividades realizadas fora da

sala de aula, descritas nas exordial, e alegadamente não quitadas

regularmente pela ré.

Nesse passo, a 1ª testemunha ouvida a rogo do reclamante

declarou que: “nos últimos 5 anos o reclamante exerceu a função do

cargo de professor; presenciava o reclamante chegando por volta

das 7h30 e lá permanecendo até às 11h20 e no período da noite

das 18h45/18h50 às 22h35/22h40; no ponto assinalavam apenas os

horários previamente estipulados pela empresa; o reclamante

participava de reuniões acadêmicas, em média 2 vezes por

semestre, realizadas fora do horário de trabalho, algumas antes,

outras depois do início das aulas; as reuniões duravam 3h30

durante a semanas e as realizadas aos sábados, 4h/4h30; não sabe

informar se o reclamante participava do NDE (Núcleo Docente

Estruturante); o reclamante ministrava aulas no EAD, participando

um plantão semanal, aos sábados, com 4h de duração; o

reclamante ministrava 2 palestras presenciais e 2 palestras EAD,

fora do horário de trabalho, com duração de 1h40/2h; o reclamante

participava de em média 12 bancas de TCC por semestre,

dedicando 2/3 horas de trabalho em cada banca, fora do horário de

trabalho; para participar da banca não é necessário estar

cadastrado na grade do TCC; o reclamante participava de grupo de

WhatsApp, criado pela coordenação da reclamada; o reclamante

dedicava 1h por dia na participação em tal grupo; o reclamante

prestava orientação aos alunos no intervalo de 15 minutos ocorrido

entre as aulas; o reclamante elaborou material da disciplina de EAD

durante os últimos 5 anos do contrato de trabalho, dedicando 10

horas por semana para tal trabalho, fora do horário de trabalho; não

sabe informar se o reclamante chegou a ser convocado para

trabalhar em seus períodos de férias; nunca participou das bancas

de TCC das quais o reclamante fazia parte; as bancas do

reclamante ocorriam no final da tarde ou no final da manhã,

conforme horários acima informados; pelo grupo de WhatsApp a

coordenação da escola solicitava várias informações aos

professores. Nada mais"”

Da extensa reprodução supra, constata-se que havia horas de

trabalho que não eram devidamente registradas nas folhas de

ponto.

As declarações prestadas pela testemunha ouvida a rogo da

reclamada, por seu turno, sinalizaram que o reclamante

efetivamente exercia diversas atividades, embora afirmem que

várias delas eram realizadas dentro do horário de trabalho, como se

vê do depoimento da testemunha Jurema Suely de Araújo Nery

Ribeiro:
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“(...) trabalhou com o reclamante a contar de fevereiro de 2020;

permanece como coordenadora até a presente data; o reclamante

exercia as funções de professor; o reclamante batia o ponto

corretamente, na entrada e na saída; no ponto os horários de

trabalho já eram pré-assinalados, tanto no virtual como no

presencial, cabendo ao reclamante apenas assiná-los; não havia

controle das atividades fora da sala de aula através de ponto; o

reclamante exercia as atividades previstas em seu contrato de

trabalho; o reclamante participava de reuniões semestrais, em

média 1/2 por semestre, com 1h/2h de duração, realizadas dentro

do horário de trabalho, nas semanas destinadas a tal finalidade; no

período destinado às reuniões semestrais não há ministração de

aulas; o reclamante não participou do NDE no período de sua

gestão; quando assumiu a gestão do NDE, assumiu as mesmas

pessoas que dele participavam anteriormente e das quais o

reclamante não constava; o reclamante ministrou uma palestra, com

duração de 1h, dentro de seu horário de trabalho; no dia da palestra

o reclamante não ministrou aulas; a orientação prestada aos alunos

no TCC ocorriam dentro do horário de trabalho; o trabalho realizado

pelo reclamante nas bancas de TCC ocorria dentro do horário

destinado à disciplina TCC; "Fetage" correponde a feira de ciências

que ocorre sempre no 2º semestre de cada ano, com duração que

varia de 2 dias a 1 semanas, nas quais são apresentados trabalhos

acadêmicos; o reclamante participou da semana acadêmica; o

reclamante não participou da "Fetage", apenas da semana

acadêmica, que foi realizada dentro de seu horário de trabalho; a

palestra acima mencionada foi realizada dentro da semana

acadêmica; a reclamada criava grupo de WhatsApp por meio do

qual apenas repassava informações gerais aos professores; o

reclamante era apenas convidado a participar de tal grupo; todos os

docentes elaboravam plano de ensino; o reclamante também

elaborava o plano de ensino, dentro do horário destinado às

atividades extraclasse; a cada semestre o reclamante realizava, em

tal plano, as adaptações necessárias; nenhum professor é

convocado a realizar qualquer atividade em seus períodos de férias;

havia orientação para que os professores não fossem incomodados

em sua sala no período entre o intervalo das aulas; o reclamante

frequentava a sala de lanche disponibilizada pela reclamada; há

secretário na antessala impedindo a entrada de alunos sala de

lanche sem prévia autorização; não gestão da depoente não foi

publicado qualquer edital de progressão; sem professores são

cientificados acerca dos recursos financeiros da escola e do número

de matrículas, que é feito pela coordenação e direção, a cada

semestre, o que é divulgado na ocasião das reuniões acadêmicas;

não há curso Tecnólogo ministrado de forma presencial; na gestão

da depoente o curso de Negócios Internacionais já não mais existia;

não sabe informar a data em que tal curso foi extinto; as reuniões

acadêmicas não contavam com elaboração e/ou assinatura de Atas;

os integrantes do NDE eram nomeados através de portaria editada

pela reclamada; no curso de Administração presencial apenas o

professor da disciplina poderia atuar como coordenador de TCC,

não sabendo informar nos demais curso; as orientações eram

prestadas na sala de aula e eventualmente por correspondências

eletrônicas/ e-mail; cada banca de TCC é composta por 2

professores, sem elaboração de Ata; o TCC é comprovado através

de sua elaboração e nota concedida pelo professor, conforme

critérios de avaliação fixados pela reclamada, em formulário próprio.

Nada mais"

Com base, pois, nos relatos acima, reputam-se corretos os registros

de ponto juntados aos autos.

Na sequência, o reclamante afirma que participava de reuniões

acadêmicas, sempre fora do horário de trabalho, no montante de 6

horas-aulas mensais, para cada curso em que atuava como

professor.

No aspecto, a tese defensiva é no sentido de que estas eram

realizadas no início do semestre acadêmico, porém antes de

iniciadas as aulas.

Observa-se que os calendários acostados aos autos no ID 5ac4e44,

não infirmados por prova outra, evidenciam que, efetivamente, o

semestre acadêmico iniciava-se primeiro e, só após, ocorriam as

aulas. Veja-se, por exemplo, o calendário do ano de 2020 (ID

5ac4e44 / página 1.679), no qual se indica o início do semestre

acadêmico em 1º/2/2020, sendo que as aulas somente iniciaram-se

em 11/2/2020, como se confirma do cartão de ponto ID 81ceb53 /

página 1.154).

O depoimento das testemunhas ouvidas divergiram sobre o tema,

na medida em que as testemunhas obreiras informaram que as

reuniões se davam fora do horário de trabalho e as patronais

aduziram que estas ocorriam dentro do horário de trabalho.

Por fim, o próprio reclamante afirmou que referidas reuniões se

davam antes do início do período de aulas no semestre acadêmico,

indo ao encontro da tese defensiva, no sentido de observância do

calendário.

Não tendo feito prova dos fatos constitutivos do seu direito,

indeferem-se as horas extras pelas reuniões acadêmicas.

Continua o autor narrando que, durante o pacto laboral dedicava-se

ao núcleo docente estruturante (NDE) por 20 horas por mês,

pleiteando a sua quitação como extraordinária.

Na mesma esteira, aqui o obreiro não logrou fazer prova dos fatos

constitutivos do seu direito. Verifica-se que, apesar de 2ª

testemunha ouvida a seu rogo dizer que este participava do NDE,

as três outras testemunhas ouvidas declararam não ter
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conhecimento ou que este dele não participava, motivo pelo qual

improcede o pedido.

Ainda, o reclamante acrescenta que participava de encontros com

os alunos de EAD aos sábados, sendo 175 horas-aulas anuais, que

não foram quitadas pela reclamada.

Neste ponto, a prova dos autos favorece a tese do reclamante.

Veja-se que as testemunhas ouvidas afirmam que havia ministração

de aulas aos sábados, tendo a 2ª testemunha da reclamada

inclusive declarado que “(...) o reclamante ministrava aulas aos

sábados dentro dos horários previstos no calendário da escola e

respectivo quadro de disciplina, sendo 5 aulas em cada semestre

(....)”

Não obstante ter afirmado que havia 5 aulas por semestre e que

estas estavam dentro do calendário do autor, não é o que se verifica

dos documentos ID 2c55d13 e seguintes, dos quais somente se vê

que tais aulas constaram somente no calendário do 2º semestre de

2018. Assim, nos termos da prova oral, pode se concluir que nos

demais semestres havia aulas aos sábados, porém sem a devida

quitação.

Assim, do cotejo da prova oral e documental, concluiu-se que

efetivamente havia a prestação de 175 horas-aulas aos sábados por

ano, que devem ser quitadas como extras.

De outro lado, a realização de palestras foi confirmada pela prova

oral. No aspecto, a 1ª testemunha obreira declarou que eram

realizadas 2 palestras de forma presencial e 2 por meio de EAD por

semestre. A 1ª testemunha da reclamada reconheceu que o

reclamante teria feito 1 palestra, contrariando a 2ª testemunha da

ré, que declarou que não havia palestras em EAD.

Não prospera a tese defensiva de inexistência de prova de que o

autor teria feito palestras.

Tais depoimentos são favoráveis à tese autoral, ficando, portanto,

deferido o pagamento de 2 horas-aulas de palestras presenciais e 2

horas-aulas de palestras por EAD, por semestre, como horas

extras, e deferidos parcialmente os pedidos “VI.d” e “VI.g”,

constantes do rol de pedidos da exordial.

Sob outro aspecto, o autor requer o pagamento de 8 horas-aulas

por semestre por participação em bancas de avaliação de

TCC/trabalho de conclusão de curso, bem como 6 horas-aulas

semanais, pela orientação de alunos na elaboração de tais

trabalhos, atividades que teriam sido exercidas fora do horário de

trabalho e sem a devida quitação como extras.

Quanto à orientação de alunos na elaboração de TCC, nada a quitar

a título de horas extras e reflexos, ante a confissão obreira perante

este Juízo, no sentido de que “(...) por uma vez ministrou disciplina

de orientação de TCC, dentro do horário de trabalho (...)”. Indefere-

se.

Relativamente à apontada alegada participação em banca de TCC,

verifica-se que as testemunhas patronais declararam que estas

eram realizadas dentro do horário de trabalho. Já a 1ª testemunha

do reclamante indica que este participou de 12 bancas de TCC,

número em muito superior às 4 bancas indicadas pelo obreiro na

exordial. Ressalta-se que a referida testemunha da ré informa que

nunca participou de tais banca junto com o reclamante, o que a

impossibilitaria de afirmar que o autor tenha participado de 12.

Deste modo, verifica-se que a prova oral se mostrou frágil ao tentar

comprovar os fatos constitutivos do direito do reclamante, não se

podendo, assim, deferir as parcelas pleiteadas em decorrência do

labor em banca de TCC.

Aduz, ainda, o reclamante fazer jus às horas extras decorrentes do

tempo despendido em participação em grupos de WhatsApp, que

eram criados dentro das disciplinas ministradas, e equivalentes a 2

horas-aulas por semana.

Apesar de provada a existência de tais grupos, nada

ficoucomprovado acerca da obrigatoriedade de participação nestes.

No aspecto, a 1ª testemunha obreira nada informou sobre tal

exigência, ao passo que a 1ª testemunha patronal declarou que “(...)

a reclamada criava grupo de WhatsApp por meio do qual apenas

repassava informações gerais aos professores; o reclamante era

apenas convidado a participar de tal grupo (...)”, restando

demonstrado que não era obrigatória a participação do obreiro em

referidos grupos, sendo voluntária e para auxiliar na sua rotina de

trabalho.

No que se refere ao intervalo intrajornada, declarou o reclamante

que não o usufruía corretamente, já que se ocupava no atendimento

a alunos, o que foi confirmado pela 1ª testemunha obreira. As

testemunhas patronais prestaram declaração frágil quanto ao tema,

visto que afirmaram que os alunos eram orientados a não procurar

os professores no intervalo, e que se isso acontecia não tinham

conhecimento.

Pertinente, também aqui, transcrever o entendimento firmado pelo

C. TST, senão vejamos:

(...) PROFESSOR. INTERVALO ENTRE AS AULAS DENOMINADO

"RECREIO". TEMPO À DISPOSIÇÃO. HORAS EXTRAS. Esta

Corte Superior é firme no sentido de que o intervalo entre aulas

conhecido como "recreio" constitui tempo à disposição do

empregador, nos termos do art. 4º da CLT, devendo, pois, integrar a

jornada de trabalho do professor. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido, no particular.” (RR - 218000-

66.2009.5.09.0004 , Relator Ministro: Walmir Oliveira da Costa,

Data de Julgamento: 06/11/2019, 1ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 08/11/2019)

Pela motivação exposta, defere-se, também aqui, como extra, o
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pagamento de 15 minutos relativos ao intervalo entre duas ou três

aulas, na forma prevista na cláusula 31 das CCTs juntadas, em 3

dias por semana.

No tocante ao intervalo interjornada, analisando a documentação ID

2c55d13 e os registros de ponto ID a0636ff e seguintes, verifica-se

que há dias nos quais o reclamante encerrava a jornada de trabalho

às 22h35 e iniciava a jornada no dia seguinte às 7h40, como, por

exemplo, no segundo semestre de 2018, motivo pelo qual se defere

o pagamento de horas extras pela supressão de horas do intervalo

interjornada, na forma do artigo 66 da CLT.

Fica indeferida a dobra legal pelo labor durante o período de férias

(artigo 137 da CLT). Observe-se que a 1ª testemunha do autor

declarou que não saber informar se o autor foi convocado a

trabalhar no período de férias, enquanto que a sua 2ª testemunha

que tal convocação ocorria e as testemunhas da reclamada

negaram o labor no período de férias ou desconhecem que tal já

tenha ocorrido. Assim, ante a inconsistência dos depoimentos, o

autor não logrou comprovar o seu direito, na forma do artigo 818, I,

da CLT, ficando indeferida a dobra pelo labor em período de férias,

pedido postulado no item “X” do rol da exordial.

Quanto às demais horas de trabalho tratadas nos itens “VI.J” e

“VI.K”, cabe destacar que, além de ministrar aulas, cabe ao

professor desempenhar outras atividades, as quais são

remuneradas com adicional extraclasse, segundo destaca a CCT da

categoria. Vejamos:

“CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ADICIONAL POR ATIVIDADE

EXTRACLASSE

Faz jus o professor ao adicional de 20% (vinte por cento) do salário

mensal, calculado na forma do disposto na Cláusula sobre Salário

Mensal, pela efetiva execução das atividades extraclasse definidas

no inciso XI, da Cláusula sobre Definições e Conceitos.” (id

c0c5e62)

(...)

“CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA – DEFINIÇÕES E

CONCEITOS

(...)

I – Professor: profissional responsável pelas atividades de

magistério, para fins de aplicação das cláusulas deste instrumento,

que tenha por função ministrar aulas práticas ou teóricas ou

desenvolver, em sala de aula ou fora dela, as atividades inerentes

ao magistério, de acordo com a legislação de ensino.

(...)

XI - Atividade Extraclasse: a inerente ao trabalho docente, relativo a

classes regulares sob a responsabilidade do professor e realizados

fora do seu horário de aulas ”(grifos acrecidos).

Evidente que referidas atividades fora da sala de aula são

remuneradas com adicional extraclasse, podendo-se citar a

elaboração de conteúdo e material didático, planos de ensino e

esclarecimento de dúvidas.

Observa-se dos contracheques que há pagamento mensal ao

reclamante de adicional extraclasse, encontrando-se, dessa forma,

o trabalho fora de classe, pelos motivos acima elencados,

devidamente remunerado.

Ante o exposto, defere-se o pagamento de horas extras pelo labor

fora da jornada de trabalho, nos seguintes termos:

- 175 horas-aulas aos sábados por ano;

- 2 horas-aulas de palestras presenciais e 2 horas-aulas de

palestras por EAD, por semestre (pedidos “VI.d” e “VI.g” da inicial);

- 15 minutos relativos ao intervalo entre duas ou três aulas, na

forma prevista na cláusula 31 das CCTs juntadas, em três dias por

semana;

- horas extras pela supressão de horas do intervalo interjornada, do

art. 66 da CLT;

Por serem habituais, incidirão reflexos das horas extras acima

deferidas sobre RSR (apenas domingos, haja vista que feriados não

se confundem com RSR), férias +1/3, 13º salários, aviso prévio e

em FGTS mais multa de 40%.

Não são devidos os reflexos sobre o adicional extraclasse e

quinquênios, haja vista que estes são calculados sobre o salário,

que é calculado apenas sobre o valor da hora-aula, sem horas

extras, nos termos dos instrumentos coletivos juntados aos autos.

Indeferem-se, ainda, os reflexos das horas extras em adicional

noturno, haja vista que é este que integra a base de cálculo de

horas extras noturnas e não o contrário.

Indeferem-se, também, os reflexos em “Gratif.

Tempo.Ass/Consult/Orient”, uma vez que não há prova nos autos

da sua base de cálculo.

Para cálculo das horas extras deverá ser observado o adicional

convencional ou, na ausência, aquele previsto em lei de 50%; a

evolução salarial do autor, os cartões de ponto e, na falta destes, a

média encontrada, e os afastamentos legais devidamente

comprovados nos autos. Sendo o professor remunerado em horas-

aula, desnecessário fixar o divisor, já que este é utilizado para

encontrar o valor da hora de trabalho do empregado.

DAS DIFERENÇAS/PAGAMENTO/ ADICIONAL

NOTURNO/HORAS NOTURNAS REDUZIDAS/ REFLEXOS

CONSECTÁRIOS

Pretende o autor que seja a reclamada condenada ao pagamento

das diferenças de adicional noturno, tendo em vista o labor após às

22h, o que foi impugnado, sob o argumento de ser indevido o

direito.
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A tese patronal, todavia, não vinga.

Do teor dos demonstrativos de pagamento juntados no ID c419ac1

e seguintes, não se verifica a quitação de valores a título de

adicional noturno, não obstante os cartões de ponto indicarem labor

após às 22h.

Em seu artigo 7º, IX, a Constituição da República assegura a todo

empregado, sem distinção, remuneração do trabalho noturno

superior à do diurno em face do desgaste provocado à saúde do

empregado pelo labor prestado no período das 22h às 5h (artigo 73,

§2 º, da CLT), não sendo diferente para o professor.

Havendo labor após às 22h, segundo jornada constante dos cartões

de ponto, faz jus o reclamante ao adicional noturno.

Por conseguinte, defere-se o pagamento dos adicionais noturnos,

considerando o labor prestado entre 22h e 5h do dia seguinte, nos

termos do artigo 73, § 2º, da CLT.

Deferem-se, mais, os reflexos do adicional noturno sobre RSR

(apenas domingos, haja vista que feriados não se confundem com

RSR), férias +1/3, 13º salários, aviso prévio, FGTS mais multa de

40%.

O adicional noturno deve integrar a base de cálculo das horas

extras prestadas em período noturno (OJ n. 97 da SBDI 1 do TST).

Não são devidos os reflexos sobre o adicional extraclasse e

adicional por tempo de serviço (quinquênio), haja vista que estes

são calculados sobre o salário, que é calculado apenas sobre o

valor da hora-aula, nos termos dos instrumentos coletivos juntados

aos autos.

Indeferem-se os reflexos sobre “Gratif. Tempo.Ass/Consult/Orient”,

porquanto comprovada nos autos a sua base de cálculo.

Esclareça-se, por oportuno, que, conquanto não se desconheça que

a hora-aula do professor possua duração de 50 minutos, como

estabelecem as convenções coletivas, este tem direito à redução da

hora noturna legalmente prevista quando prestar serviço ao

estabelecimento de ensino após às 22h. Dessa forma, deverá ser

calculada a verba proporcionalmente, considerando o confronto da

hora cheia de 60 minutos e a reduzida de 52 minutos e 30

segundos, aplicando-se, deste modo, a proporcionalidade aos

minutos extras, conforme registros de ponto.

Deverão ser, por certo, observados os demais critérios alhures

fixados para apuração dos reflexos em horas extras.

DAS MULTAS/ VIOLAÇÃO/CLÁUSULAS

CONVENCIONAIS/PAGAMENTO

Comprovado o desrespeito às cláusulas convencionais, a exemplo

do que se constata quanto à inobservância do pagamento de horas

extras e redução de carga horária, procede o pedido de multa

convencional, uma para cada instrumento normativo coligido aos

autos, aqueles transgredidos no prazo de sua respectiva vigência,

não importando que sejam mera reprodução da legislação vigente,

nos termos da Súmula 384, I e II, do TST.

DOS BENEFÍCIOS/JUSTIÇA

GRATUITA//RECLAMANTE/CONCESSÃO/RECLAMADA/INDEFE

RIMENTO

A reclamada não infirmou a declaração de miserabilidade inserida

pelo reclamante na exordial (ID 07fa838), situação em que se

presume a insuficiência de recursos para o pagamento das custas,

nos termos do artigo 790, §3º, da CLT e Súmula n. 463, I, do TST,

razão pela qual ficam deferidos os benefícios da gratuidade da

justiça ao autor.

A reclamada requereu, de igual sorte, a concessão de ditos

benefícios, nos termos do artigo 790, § 4º, da CLT, sob o

fundamento de se tratar de fundação privada, comunitária, sem fins

lucrativos e que presta serviços educacionais à comunidade.

Assevera que, em razão das dificuldades financeiras

desencadeadas pela crise econômica que atinge o país nos últimos

anos, sofreu drástica redução de sua única fonte de custeio, qual

seja, o número de matrículas de seus alunos, o que seria suficiente

para amparar tal requerimento.

Pela eventualidade, fica declarado que, nos termos da Súmula 463,

II, do TST, para a concessão dos benefícios da justiça gratuita à

pessoa jurídica "não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

Na presente hipótese, tal não pode ser extraído e/ou comprovado

apenas com base no teor dos documentos carreados aos autos nos

IDs 7d266f2 e seguintes.

Indefere-se.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS / PAGAMENTO

Em se tratando de demanda ajuizada após a entrada em vigor da

Lei n. 13.467/2017, sem prejuízo da decisão prolatada nos autos da

ADI n. 5.766, esta, ao entender do Juízo, deverá prevalecer apenas

nas hipóteses de sucumbência total dos pleitos formulados pelo

trabalhador.

Dessa forma, em face da sucumbência recíproca, arcarão as partes

com o pagamento de honorários advocatícios em prol dos

procuradores constituídos por cada uma delas, o autor em favor das

procuradoras da ré e vice-versa, à razão de 10% sobre o valor

líquido da condenação (em favor dos advogados do reclamante), e

10% sobre o valor atribuído aos pedidos na inicial que foram

julgados totalmente improcedentes (em favor das procuradoras da

reclamada), observado o teor do parágrafo 3º do artigo 791-A da
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CLT.

DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS /FISCAIS

A reclamada deverá proceder às retenções e recolhimentos legais

devidos à Previdência Social (parte do empregado e empregador) e

Imposto de Renda (OJ n. 400 da SDI-I do TST), resultantes da

condenação, fazendo a sua comprovação nos autos, sob pena de

execução nos termos do inciso VIII do artigo 114 da CF. Para tanto,

autorizo deduzir do crédito total do trabalhador, a quota-parte deste.

Em respeito ao artigo 832, § 3º, da CLT (com redação dada pela Lei

n. 10.035, de 25/10/2000), declaro que as parcelas de natureza

indenizatória da presente, para efeitos previdenciários, são as

supradeferidas que constam do artigo 28, § 9º, da Lei n.

8.212/1991; as demais têm natureza remuneratória, devendo haver

incidência da contribuição social.

DOS JUROS/ CORREÇÃO MONETÁRIA/ INCIDÊNCIA IPCA-E

Juros e correção monetária na forma da decisão de mérito proferida

pelo STF nas ADCs n. 58 e 59, observando-se o entendimento

preconizado na Súmula n. 381 do TST, no sentido de que a

correção monetária é devida a partir do dia 1º do mês subsequente

ao da prestação de serviços, caso ultrapassado o prazo legal para o

pagamento dos salários.

Neste sentido, procedendo-se à interpretação de referida decisão

de forma sistêmica às normas que regulam o processo do trabalho

e considerando a eficácia erga omnes e o efeito da decisão

emanada do STF fica, desde logo, estabelecido que na fase pré

processual, ou seja, até a distribuição da presente ação, aplicar-se-

á o IPCA-E mais juros legais e, após, a taxa SELIC, nos moldes das

ADCs n. 58 e 59.

DA COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

A reclamada não demonstra ser credora do reclamante, falar não

havendo em compensação.

Todavia, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa do autor,

deverão ser deduzidos os valores pagos a idêntico título e

fundamento das verbas deferidas (Súmula n. 18 do TST).

DA PENALIDADE/ LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O exercício do direito de ação, alçado ao patamar constitucional dos

direitos e garantias fundamentais do cidadão (cf. inciso XXXV, do

artigo 5º, da CF), atrelado à falta de comprovação de qualquer das

hipóteses consubstanciadas no artigo 793-B da CLT, desautorizam

a aplicação de qualquer penalidade, decorrente de uma suposta

litigância de má-fé.

Indefere-se.

DOS OFÍCIOS ADMINISTRATIVOS

Assegurada a reparação dos direitos violados, não há falar na

expedição de quaisquer ofícios.

C O N C L U S Ã O

Pelo exposto julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

formulados por LUIZ CLÁUDIO SILVA CALDAS em face de

FUNDAÇÃO MINEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA para

condenar a reclamada a pagar, ao reclamante, observada a

prescrição, no prazo legal, e conforme se apurar, as seguintes

parcelas:

1 – 175 horas-aulas aos sábados por ano;

2 - Horas-aulas de palestras presenciais e 2 horas-aulas de

palestras por EAD, por semestre (pedidos “VI.d” e “VI.g” da inicial);

3 - 15 minutos relativos ao intervalo entre duas ou três aulas, na

forma prevista na cláusula 31 das CCTs juntadas, em três dias por

semana;

4 - Horas extras pela supressão de horas do intervalo interjornada,

na forma do artigo 66 da CLT;

5 - Reflexos das horas extras acima deferidas sobre RSR (apenas

domingos, haja vista que feriados não se confundem com RSR),

férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio e em FGTS mais multa de

40%;

6 - Adicionais noturnos, considerando o labor prestado entre 22h e

5h do dia seguinte, nos termos do artigo 73, § 2º, da CLT, com

reflexos do adicional noturno deferido sobre RSR (apenas

domingos, haja vista que feriados não se confundem com RSR),

férias +1/3, 13º salários, aviso prévio, FGTS mais multa de 40%;

7 - Multas normativas.

Para cálculo das horas extras deverá ser observado o adicional

convencional ou, na ausência, aquele previsto em lei de 50%; a

evolução salarial do autor, os cartões de ponto e, na falta destes, a

média encontrada, e os afastamentos legais devidamente

comprovados nos autos. Sendo o professor remunerado em horas-

aula, desnecessário fixar o divisor, já que este é utilizado para

encontrar o valor da hora de trabalho do empregado.

Tudo conforme se apurar em regular liquidação de sentença,

observados os termos da fundamentação supra que a este decisório

integra, inclusive quanto aos sobre juros, correção monetária e

honorários advocatícios.

A reclamada procederá, afinal, às retenções e recolhimentos legais

devidos à Previdência Social (cota parte do empregado no período)

e Imposto de Renda, resultantes da condenação, fazendo a sua

comprovação nos autos, sob pena de execução, nos termos do
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inciso VIII do artigo 114 da CF.

Em respeito ao artigo 832, § 3º, da CLT (com redação dada pela Lei

n. 10.335, de 25.10.2000), declaro que as parcelas de natureza

indenizatória da presente decisão, para efeitos previdenciários, são

as supradeferidas que constam do artigo 28, § 9º, da Lei n.

9.212/91; as demais têm natureza remuneratória, devendo haver

incidência da contribuição social.

Deferem-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre

R$ 30.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001468-52.2012.5.03.0007
AUTOR VAGNER CLEMENTE DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA DE
MENDONCA(OAB: 65786/MG)

RÉU EURO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME

RÉU MARIA DA PENHA ALMEIDA COSTA

RÉU LAECIO DE JESUS COSTA

RÉU MARCO ANTONIO MATTOS
MARTINS

RÉU RONISE ARAUJO ALVES

ADVOGADO RAFAEL MATHEUS LIMA
PAIVA(OAB: 161482/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER CLEMENTE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO - PJe

DESTINATÁRIA: VAGNER CLEMENTE DE SOUZA

Fica V. Sa. intimada para vista da consulta Jucemg, no prazo de 10

dias, devendo indicar meios efetivos ao prosseguimento da

execução, ciente dos termos do § 2º do art. 11-A da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ALKIMIM FAGUNDES ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0074900-51.2005.5.03.0007

AUTOR DERLEI SOLANO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA RAJAO COTA
PACHECO(OAB: 133021/MG)

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA ALVES(OAB:
193416/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARIANO MARTINS
LANNA(OAB: 42838/MG)

ADVOGADO TATIANE GONCALVES MENDES
FARIA(OAB: 115966/MG)

RÉU QUALITEC CONSTRUCOES LTDA

RÉU PRESTER LTDA

RÉU ADILSON ALVES VITOR

RÉU HELTEMIRIO GOMES FERREIRA

ADVOGADO JURACY DE SOUZA(OAB: 33631/MG)

RÉU CLAUDIA CRISTINA PINTO MARTINS

RÉU H. G. FERREIRA - ENGENHARIA

RÉU CONSTRUTORA FERBRAN LTDA

RÉU SUICA DA PRATA CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 10º Tabelionato de Notas
de Belo Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

3º Tabelionato de Notas de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 1º Ofício de Notas de Nova
Lima

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE GUSTAVO CANDIDO NERI

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALINA SOARES NERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERLEI SOLANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO - PJe

DESTINATÁRIA: DERLEI SOLANO DA SILVA

Fica V. Sa. intimada para vista das consultas Prevjud, no prazo de

10 dias, devendo indicar meios efetivos ao prosseguimento da

execução, ciente dos termos do § 2º do art. 11-A da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ALKIMIM FAGUNDES ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010092-70.2024.5.03.0007
AUTOR JOSE ANTONIO CARLOS CANDIDO

ADVOGADO GILLIARD ANTUNES MACIEL(OAB:
176516/MG)

ADVOGADO ANDREA MARCIA RODRIGUES(OAB:
129154/MG)

RÉU MANTIQUEIRA TRANSMISSORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU MGSEG VIGILANCIA LTDA

RÉU CARLOS ROBERTO CABRAL DE
SOUZA
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RÉU HAROLDO JORGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO CARLOS CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27dd844

proferida nos autos.

PROCESSO : 0010092-70.2024.5.03.0007

RECLAMANTE: JOSÉ ANTÔNIO CARLOS CÂNDIDO

RECLAMADAS: MGSEG VIGILÂNCIA LTDA. e outras.

Vistos.

Por meio da petição ID c5ad732 o reclamante reitera o

requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito a fim

de que seja determinada a imediata expedição de alvarás para o

levantamento do FGTS e habilitação ao seguro-desemprego, em

razão da dispensa imotivada ocorrida em 1º/1/2024.

Saliente-se, inicialmente, que, de acordo com a sistemática contida

no novo Código de Processo Civil, as regras relativas às tutelas

provisórias foram alteradas, subdividindo-se, agora, em tutelas de

urgência e de evidência, na forma dos artigos 294 e seguintes do

referido diploma legal.

Neste compasso, possível o deferimento da tutela antecipada de

mérito desde que, havendo prova inequívoca, se convença o Juiz

da verossimilhança das alegações exordiais, seja quanto à

plausibilidade do direito invocado, seja quanto à possibilidade de

ineficácia da decisão final a ser proferida.

No caso sob exame, o TRCT ora juntado aos autos (ID c472357)

demonstra que o reclamante foi, de fato, dispensado sem justa

causa em 1º/1/2024, o que autoriza a concessão da medida relativa

ao saque do FGTS e à habilitação no programa seguro-

desemprego, ante a induvidosa natureza alimentar dos créditos

trabalhistas.

Por conseguinte, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA DE URGÊNCIA para determinar à Secretaria da Vara que

proceda à expedição de ALVARÁS para a liberação do FGTS em

conta vinculada, bem como destinado ao recebimento das parcelas

do seguro-desemprego, desde que observados os requisitos legais,

a critério do órgão competente (Ministério do Trabalho e Emprego).

Intime-se o reclamante para tomar ciência desta decisão.

Aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010249-43.2024.5.03.0007
AUTOR SINDICATO DOS EMP TEC LAB BAN

DE SAN ANAL CLIN EST. MG

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP TEC LAB BAN DE SAN ANAL CLIN
EST. MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2907f43

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando os termos da Resolução n° 285, do CSJT, inclua-se

o feito em pauta de audiência INICIAL no dia 29/04/2024, às 13h,

que será realizada por videoconferência, através da plataforma

digital ZOOM MEETINGS, devendo as partes comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

As partes deverão baixar o aplicativo zoom meetings para

smartphones ou computadores, por meio de acesso ao sítio

eletrônico https://zoom.us/download.

Os advogados e as partes deverão acessar a sala virtual, utilizando

equipamento eletrônico (desktop ou notebook) dotado de webcam

e, se possível,a fim de propiciar melhor qualidade de internet, usar

o cabo de rede conectado no computador. Não havendo, poderão

utilizar-se de aparelho celular do tipo smartphone com acesso à

internet/Wi-fi.

Solicita-se aos procuradores que orientem as partes que, ao

ingressarem na reunião, insiram o nome adequado no

programa/aplicativo zoom, indicando a função/qualidade ao

qual está vinculado, seguindo a seguinte sistemática: 1)

Advogado = [primeiro nome do Advogado] e número do registro na
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OAB; 2) Parte = “Primeiro nome - reclamante ou reclamada”.

Fica determinado que não será realizada audiência com partes

ou procuradores que se encontrem dentro de veículos.

A fim de otimizar o andamento da audiência a ser realizada em

ambiente virtual, solicita-se que sejam informados, com

antecedência de até 24h, os nomes dos procuradores e prepostos

que estarão presentes, com a finalidade possibilitar a pré-

configuração do termo de audiência remota.

Recomenda-se aos procuradores que procedam à realização de

testes na plataforma zoom anteriormente à realização da

audiência, com seus constituintes, com vistas a verificar a

adequação dos aparelhos a serem utilizados e a orientação

quanto ao uso da plataforma. De igual modo, deverão acessar a

sala de audiência virtual com uma prudente antecedência de 10

minutos, para evitar atrasos e possibilitar que sejam sanados

eventuais problemas técnicos. Esclarece-se que o acesso é

bastante simples, bastando que as partes e procuradores cliquem

no link abaixo para acessarem a sala de reunião virtual.

Para acesso à sala de audiência virtual do referido processo, as

partes e seus procuradores deverão acessar o link ou o ID abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89420781922, ID 89420781922

Esclarece-se às partes que, ao ingressar na reunião através do

aplicativo zoom, deve-se, inicialmente, apenas inserir o nome (da

forma acima referida). Na sequência, deverá ser habilitada a opção

“ligar usando o Áudio da Internet"/"Ligar pela Internet”; se o acesso

for feito pelo navegador, a parte deverá acionar o comando “Entrar

áudio por computador/Enter audio by computer”. Em ambos os

casos, tão logo o participante ingresse na sala de audiência, deverá

ativar a câmera através do comando “iniciar vídeo”.

Acaso permaneçam dúvidas, ou para maiores esclarecimentos, as

partes poderão acessar o tutorial constante no sítio eletrônico

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

ATENÇÃO: O andamento das audiências da 7ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte poderá ser acompanhado, em tempo real, através do

aplicativo JTe, cujo download por ser feito nos seguintes endereços:

 https://apps.apple.com/br/app/jte/id1118506499 (Apple) ou

https://play.google.com/stor /apps/details?id=br.jus.trt5.trt5movel

(Android).

Intime-se o autor na pessoa de seus procuradores, que deverão

cientificar seu constituinte.

Notifique-se a reclamada via postal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010845-32.2021.5.03.0007
AUTOR WANDERLEY CANCIO DIAS

ADVOGADO GILBERTO SOARES SANTOS(OAB:
141656/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JEFFERSON CALIXTO DE
OLIVEIRA(OAB: 72061/MG)

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY CANCIO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb1880f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registrados o trânsito em julgado da decisão e o início da fase de

liquidação por cálculos.

Ato contínuo, intimem-se as partes para, no prazo comum de 08

(oito) dias, apresentarem seus cálculos de liquidação, na forma do

Provimento 03/2015/TRT/MG.

Registrem-se:

a) que não há obrigações de fazer a serem cumpridas no presente

processo;

b) a existência de depósito recursal nos autos (ID 6c802aa); e

c) que foi realizada perícia CONTÁBIL na fase de conhecimento por

TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010845-32.2021.5.03.0007
AUTOR WANDERLEY CANCIO DIAS

ADVOGADO GILBERTO SOARES SANTOS(OAB:
141656/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JEFFERSON CALIXTO DE
OLIVEIRA(OAB: 72061/MG)

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb1880f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registrados o trânsito em julgado da decisão e o início da fase de

liquidação por cálculos.

Ato contínuo, intimem-se as partes para, no prazo comum de 08

(oito) dias, apresentarem seus cálculos de liquidação, na forma do

Provimento 03/2015/TRT/MG.

Registrem-se:

a) que não há obrigações de fazer a serem cumpridas no presente

processo;

b) a existência de depósito recursal nos autos (ID 6c802aa); e

c) que foi realizada perícia CONTÁBIL na fase de conhecimento por

TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010872-78.2022.5.03.0007
AUTOR GABRIELLE VIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e36e43

proferida nos autos.

7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO

NÚMERO 0010872-78.2022-5.03.0007

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, em sua sede e sob a

titularidade da MM. Juíza do Trabalho DRA. ÂNGELA CRISTINA

DE ÁVILA AGUIAR AMARALprocedeu ao julgamento dos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por GABRIELLE VIANA

DE OLIVEIRA e ITAÚ UNIBANCO S.A.

Aberta a audiência, foram, por ordem da MMª Juíza, apregoadas as

partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Em face da decisão proferida nos autos, GABRIELLE VIANA DE

OLIVEIRA e ITAÚ UNIBANCO S.A. aviam os presentes Embargos

de Declaração, sustentando, em síntese, ser ela portadora de vícios

que devem ser sanados, tornando-se necessário pronunciamento

judicial.

É o breve relatório.

D E C I D E – S E

Conheço dos embargos de declaração opostos, por atendidos os

pressupostos de sua admissibilidade.

DOS EMBARGOS/ RECLAMANTE

No mérito, a reclamante embargante aponta omissão no julgado,

que deixou de apreciar o pedido de diferenças de PLR.

Com razão.

Sana-se a omissão para, nos termos da Súmula 278 do TST,

conferir efeito modificativo ao julgado, passando-se à análise da

matéria:

No tocante à PLR, a perita constatou que a obreira recebeu a PLR

descrita em CCT, porém, a reclamada não apresentou nenhum

relatório, memória de cálculo para a di l igência pericial,

impossibilitando a conferência e confrontação com os valores

recebidos, ficando prejudicada a análise quanto a eventuais

diferenças.

Sendo assim, defere-se o pagamento das PLRs, nos valores e

percentuais previstos nas CCTs coligidas aos autos, deduzidas

eventuais importâncias quitadas a idêntico título.
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Por outro lado, em que pese a clareza do decisório que, como visto,

assegurou somente o pagamento de diferenças não quitadas a

título das verbas PC mensal, PCR, Agir/Trilhas/Gera, conforme itens

5, 6, 7 da parte dispositiva do julgado, sobre tais não incidirá

qualquer dedução e/ou compensação de valores já pagos.

Nada mais a ser modificado, pois, em relação às demais questões

discutidas pela via dos presentes Embargos.

DOS EMBARGOS/ RECLAMADA

A reclamada/embargante, por sua vez, insurge-se contra as razões

de decidir e análise das provas colhidas nos autos que levaram ao

resultado atribuído à demanda.

Inexiste, porém, omissão ou contradição a ser sanada visto que,

também aqui, a singela leitura dos presentes embargos demonstra

o manifesto inconformismo da embargante com o mérito do julgado,

impassível de ser modificado pela estreita via eleita.

Acresça-se que o Órgão Julgador tem ampla liberdade na

apreciação das provas, desde que indique os motivos de sua

decisão, sendo certo, por fim, que o fato de a sentença não abordar

expressamente todas as alegações e teses levantadas pelas partes

não significa que não as tenha examinado.

Pontue-se, por fim, que a decisão embargada fixou, de forma

motivada e clara, os fundamentos que levaram às razões de decidir,

inexistindo vício apto a ensejar o presente apelo.

Por toda a fundamentação exposta, fica declarado o caráter

manifestamente protelatório dos Embargos aviados condenando-se

a reclamada/ embargante ao pagamento de multa em valor

equivalente a 1% do valor atribuído à causa, ficando advertido que,

na reiteração de embargos protelatórios, referido valor será

majorado, tudo com espeque no artigo 538, parágrafo único, do

CPC c/c artigo 769 da CLT.

Entregue, pois, a prestação jurisdicional, declara-se à embargante

que novo pronunciamento judicial só poderá ser obtido por meio de

recurso próprio e adequado.

C O N C L U S Ã O

Pelo exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por GABRIELLE VIANA DE OLIVEIRA para, no mérito,

DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para;

1. Deferir o pagamento das PLRs, nos valores e percentuais

previstos nas CCTs coligidas aos autos, garantida a dedução das

parcelas comprovadamente pagas a idêntico título, a fim de evitar o

enriquecimento sem causa da obreira;

2. Declarar que tendo sido asseguradas apenas diferenças a título

das verbas PC mensal, PCR, Agir/Trilha/Gera , conforme itens 5, 6,

7 da parte dispositiva do julgado, sobre tais diferenças não incidirá

qualquer dedução e/ou compensação de valores já pagos.

Conheço, ainda, dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por

ITAÚ UNIBANCO S.A. para,  no méri to,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO.

Fica, outrossim, reconhecido o caráter manifestamente protelatório

dos presentes Embargos e, por conseguinte, condena-se a

reclamada/embargante ao pagamento de multa em valor

equivalente a 1% do valor atribuído à causa, ficando advertido que,

na reiteração de embargos protelatórios, referido valor será

majorado, tudo com espeque no artigo 538, parágrafo único, do

CPC c/c artigo 769 da CLT.

Esta decisão integra a já proferida nos autos.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010872-78.2022.5.03.0007
AUTOR GABRIELLE VIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE VIANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e36e43

proferida nos autos.

7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO

NÚMERO 0010872-78.2022-5.03.0007
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Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, em sua sede e sob a

titularidade da MM. Juíza do Trabalho DRA. ÂNGELA CRISTINA

DE ÁVILA AGUIAR AMARALprocedeu ao julgamento dos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por GABRIELLE VIANA

DE OLIVEIRA e ITAÚ UNIBANCO S.A.

Aberta a audiência, foram, por ordem da MMª Juíza, apregoadas as

partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Em face da decisão proferida nos autos, GABRIELLE VIANA DE

OLIVEIRA e ITAÚ UNIBANCO S.A. aviam os presentes Embargos

de Declaração, sustentando, em síntese, ser ela portadora de vícios

que devem ser sanados, tornando-se necessário pronunciamento

judicial.

É o breve relatório.

D E C I D E – S E

Conheço dos embargos de declaração opostos, por atendidos os

pressupostos de sua admissibilidade.

DOS EMBARGOS/ RECLAMANTE

No mérito, a reclamante embargante aponta omissão no julgado,

que deixou de apreciar o pedido de diferenças de PLR.

Com razão.

Sana-se a omissão para, nos termos da Súmula 278 do TST,

conferir efeito modificativo ao julgado, passando-se à análise da

matéria:

No tocante à PLR, a perita constatou que a obreira recebeu a PLR

descrita em CCT, porém, a reclamada não apresentou nenhum

relatório, memória de cálculo para a di l igência pericial,

impossibilitando a conferência e confrontação com os valores

recebidos, ficando prejudicada a análise quanto a eventuais

diferenças.

Sendo assim, defere-se o pagamento das PLRs, nos valores e

percentuais previstos nas CCTs coligidas aos autos, deduzidas

eventuais importâncias quitadas a idêntico título.

Por outro lado, em que pese a clareza do decisório que, como visto,

assegurou somente o pagamento de diferenças não quitadas a

título das verbas PC mensal, PCR, Agir/Trilhas/Gera, conforme itens

5, 6, 7 da parte dispositiva do julgado, sobre tais não incidirá

qualquer dedução e/ou compensação de valores já pagos.

Nada mais a ser modificado, pois, em relação às demais questões

discutidas pela via dos presentes Embargos.

DOS EMBARGOS/ RECLAMADA

A reclamada/embargante, por sua vez, insurge-se contra as razões

de decidir e análise das provas colhidas nos autos que levaram ao

resultado atribuído à demanda.

Inexiste, porém, omissão ou contradição a ser sanada visto que,

também aqui, a singela leitura dos presentes embargos demonstra

o manifesto inconformismo da embargante com o mérito do julgado,

impassível de ser modificado pela estreita via eleita.

Acresça-se que o Órgão Julgador tem ampla liberdade na

apreciação das provas, desde que indique os motivos de sua

decisão, sendo certo, por fim, que o fato de a sentença não abordar

expressamente todas as alegações e teses levantadas pelas partes

não significa que não as tenha examinado.

Pontue-se, por fim, que a decisão embargada fixou, de forma

motivada e clara, os fundamentos que levaram às razões de decidir,

inexistindo vício apto a ensejar o presente apelo.

Por toda a fundamentação exposta, fica declarado o caráter

manifestamente protelatório dos Embargos aviados condenando-se

a reclamada/ embargante ao pagamento de multa em valor

equivalente a 1% do valor atribuído à causa, ficando advertido que,

na reiteração de embargos protelatórios, referido valor será

majorado, tudo com espeque no artigo 538, parágrafo único, do

CPC c/c artigo 769 da CLT.

Entregue, pois, a prestação jurisdicional, declara-se à embargante

que novo pronunciamento judicial só poderá ser obtido por meio de

recurso próprio e adequado.

C O N C L U S Ã O

Pelo exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por GABRIELLE VIANA DE OLIVEIRA para, no mérito,

DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para;

1. Deferir o pagamento das PLRs, nos valores e percentuais

previstos nas CCTs coligidas aos autos, garantida a dedução das

parcelas comprovadamente pagas a idêntico título, a fim de evitar o

enriquecimento sem causa da obreira;

2. Declarar que tendo sido asseguradas apenas diferenças a título

das verbas PC mensal, PCR, Agir/Trilha/Gera , conforme itens 5, 6,

7 da parte dispositiva do julgado, sobre tais diferenças não incidirá
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qualquer dedução e/ou compensação de valores já pagos.

Conheço, ainda, dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por

ITAÚ UNIBANCO S.A. para,  no méri to,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO.

Fica, outrossim, reconhecido o caráter manifestamente protelatório

dos presentes Embargos e, por conseguinte, condena-se a

reclamada/embargante ao pagamento de multa em valor

equivalente a 1% do valor atribuído à causa, ficando advertido que,

na reiteração de embargos protelatórios, referido valor será

majorado, tudo com espeque no artigo 538, parágrafo único, do

CPC c/c artigo 769 da CLT.

Esta decisão integra a já proferida nos autos.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010251-13.2024.5.03.0007
AUTOR JAQUELINE BOMFIM NASCIMENTO

ADVOGADO EVANDRO APARECIDO
MAGALHAES(OAB: 184511/MG)

ADVOGADO BRUNO QUITES LOPES(OAB:
124504/MG)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

RÉU IEDUC - INSTITUTO DE EDUCACAO
E CULTURA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE BOMFIM NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bfd5d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando os termos da Resolução n° 285, do CSJT, inclua-se

o feito em pauta de audiência UNA no dia 17/04/2024, às 13h20,

que será realizada por videoconferência, através da plataforma

digital ZOOM MEETINGS, devendo as partes comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

As partes deverão baixar o aplicativo zoom meetings para

smartphones ou computadores, por meio de acesso ao sítio

eletrônico https://zoom.us/download.

Os participantes deverão acessar a sala virtual utilizando

equipamento eletrônico (desktop ou notebook) dotado de webcam

e, se possível,a fim de propiciar melhor qualidade de internet, usar

o cabo de rede conectado no computador. Não havendo, poderão

utilizar-se de aparelho celular do tipo smartphone com acesso à

internet/Wi-fi.

Levando-se em conta a prática já consolidada nesta Especializada,

fica doravante determinado que as partes deverão trazer suas

testemunhas independentemente de intimação, incumbindo ao

próprio advogado da parte encaminhar ao seu constituinte e às

suas testemunhas que, por acaso, pretenda ouvir o link da

audiência abaixo identificado.

Deverá o(a) i.procurador(a) juntar aos autos, até o momento da

audiência, a comprovação do ato realizado por meio eletrônico, a

saber: correspondência eletrônica/e-mail, mensagem de aplicativo

telefônico/WhatsApp ou qualquer outro meio de prova por ele

utilizado.

Outrossim, com vistas a se preservar a incomunicabilidade entre as

testemunhas e a possibilidade de contaminação da prova,

determina-se que as partes orientem, desde logo, suas

testemunhas a efetuar o acesso ao aplicativo em seu próprio

domicílio, ou em local isolado e silencioso, Fica vedado o

deslocamento para a sede da empresa e/ou para o escritório de

seus respectivos procuradores, inclusive sob pena de multa

por descumprimento, a ser oportunamente fixada pelo Juízo.

Ademais,as testemunhas deverão permanecer com seus telefones

celulares ligados e suficientemente carregados, sob pena da perda

do direito de produzir a prova.

Solicita-se aos procuradores que orientem as partes que, ao

ingressarem na reunião, insiram o nome adequado no

programa/aplicativo zoom, indicando a função/qualidade ao

qual está vinculado, seguindo a seguinte sistemática: 1)

Advogado = [primeiro nome do Advogado] e número do registro na

OAB; 2) Parte = “Primeiro nome - reclamante ou reclamada”.

As partes ficam cientes de que não será permitida a

participação na audiência estando dentro de veículo (em

movimento ou parado), seja das partes ou testemunhas, devendo

se dirigir a um local adequado para participar da audiência, visando

à efetiva e razoável conexão à internet e participação na audiência

na forma minimamente esperada e exigível.

Também ficam cientes de que a audiência não será adiada caso
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não observadas referidas determinações, bem como que, por

corolário, incidirão as consequências legais para a hipótese

(arquivamento/revelia e confissão ou unicamente confissão se se

tratar de audiência de instrução; ou perda da prova, tratando-se de

testemunha).

A fim de otimizar o andamento da audiência a ser realizada em

ambiente virtual, solicita-se que sejam informados, com

antecedência de até 24h, os nomes dos procuradores e prepostos

que estarão presentes, com a finalidade possibilitar a pré-

configuração do termo de audiência remota.

Recomenda-se aos procuradores que procedam, com seus

constituintes, à realização de testes na plataforma zoom

anteriormente à realização da audiência, com vistas a verificar

a adequação dos aparelhos a serem utilizados e a orientação

quanto ao uso da plataforma. De igual modo, deverão acessar a

sala de audiência virtual com uma prudente antecedência de 10

minutos, para evitar atrasos e possibilitar que sejam sanados

eventuais problemas técnicos. Esclarece-se que o acesso é

bastante simples, bastando que as partes e procuradores cliquem

no link abaixo ou no ID para acessarem a sala de reunião virtual.

Para acesso à sala de audiência virtual do referido processo, as

partes e seus procuradores deverão acessar o link ou o ID abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/81566754702, ID 81566754702

Esclarece-se às partes que, ao ingressar na reunião através do

aplicativo zoom, deve-se, inicialmente, apenas inserir o nome (da

forma acima referida). Na sequência, deverá ser habilitada a opção

“ligar usando o Áudio da Internet"/"Ligar pela Internet”; se o acesso

for feito pelo navegador, a parte deverá acionar o comando “Entrar

áudio por computador/Enter audio by computer”. Em ambos os

casos, tão logo o participante ingresse na sala de audiência, deverá

ativar a câmera através do comando “iniciar vídeo”.

Acaso permaneçam dúvidas, ou para maiores esclarecimentos, as

partes poderão acessar o tutorial constante no sítio eletrônico

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

ATENÇÃO: O andamento das audiências da 7ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte poderá ser acompanhado, em tempo real, através do

aplicativo JTe, cujo download por ser feito nos seguintes endereços:

 https://apps.apple.com/br/app/jte/id1118506499 (Apple) ou

https://play.google.com/stor /apps/details?id=br.jus.trt5.trt5movel

(Android).

Intime-se a reclamante na pessoa de seus procuradores, que

deverão cientificar sua constituinte.

Notifiquem-se as reclamadas via postal.

Deverá constar na notificação a advertência expressa de que as

reclamadas terão o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir de

seu recebimento, para se manifestar, em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, a respeito da

opção pelo “Juízo 100% Digital”, nos termos do art. 6°, caput,

da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR nº 204, valendo o

silêncio como concordância, na forma do § 2° do artigo acima

mencionado.

Registra-se, desde já, que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável à regular tramitação do feito.

Esclarece-se às partes que, independentemente da adoção ou

não do “Juízo 100% Digital”,as publicações serão

disponibilizadas via DEJT, razão pela qual concordância com o

“Juízo 100% Digital” não implica a ausência de publicação no

DEJT.

Em caso de discordância, proceda a Secretaria da Vara à alteração

no sistema PJe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010687-06.2023.5.03.0007
AUTOR CINTIA APARECIDA COSTA E SILVA

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6666255

proferida nos autos.

7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO

NÚMERO 0010687-06.2023-5.03.0007
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Aos 19 dias do mês de março do ano de 2023, em sua sede e sob a

titularidade da MM. Juíza do Trabalho DRA. ÂNGELA CRISTINA

DE ÁVILA AGUIAR AMARAL procedeu ao julgamento dos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por CÍNTIA APARECIDA

COSTA E SILVA.

Aberta a audiência, foram, por ordem da MMª Juíza, apregoadas as

partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Em face da decisão proferida nos autos, CÍNTIA APARECIDA

COSTA E SILVA avia os presentes Embargos de Declaração,

sustentando, em síntese, ser ela portadora de vícios que devem ser

sanados, tornando-se necessário pronunciamento judicial.

É o breve relatório.

D E C I D E – S E

No mérito, a reclamante/embargante aponta erro material no

julgado, relativo à data da prescrição reconhecida.

Com razão.

Sana-se o erro material para determinar que onde se lê:

"Por todo o exposto, declaram-se extintas, por prescritas, eventuais

parcelas cuja exigibilidade tenha ocorrido em data anterior a

30/3/2023, levando-se em conta a data do ajuizamento da ação em

18/8/2023 e a suspensão de prazo constante da Lei n. 14.010/2020,

determinando-se a extinção do feito, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 487, inciso II, do CPC c/c artigo 769 da CLT, em

relação a ditas pretensões."

Leia-se:

"Por todo o exposto, declaram-se extintas, por prescritas, eventuais

parcelas cuja exigibilidade tenha ocorrido em data anterior a

30/3/2018, levando-se em conta a data do ajuizamento da ação em

18/8/2023 e a suspensão de prazo constante da Lei n. 14.010/2020,

determinando-se a extinção do feito, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 487, inciso II, do CPC c/c artigo 769 da CLT, em

relação a ditas pretensões."

Entregue, pois, a prestação jurisdicional, declara-se à embargante

que novo pronunciamento judicial só poderá ser obtido por meio de

recurso próprio e adequado.

C O N C L U S Ã O

Pelo exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por CÍNTIA APARECIDA COSTA E SILVA para, no mérito,

DAR-LHES PROVIMENTO para, sanando-se o erro material,

determinar que onde se lê:

"Por todo o exposto, declaram-se extintas, por prescritas, eventuais

parcelas cuja exigibilidade tenha ocorrido em data anterior a

30/3/2023, levando-se em conta a data do ajuizamento da ação em

18/8/2023 e a suspensão de prazo constante da Lei n. 14.010/2020,

determinando-se a extinção do feito, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 487, inciso II, do CPC c/c artigo 769 da CLT, em

relação a ditas pretensões."

Leia-se:

"Por todo o exposto, declaram-se extintas, por prescritas, eventuais

parcelas cuja exigibilidade tenha ocorrido em data anterior a

30/3/2018, levando-se em conta a data do ajuizamento da ação em

18/8/2023 e a suspensão de prazo constante da Lei n. 14.010/2020,

determinando-se a extinção do feito, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 487, inciso II, do CPC c/c artigo 769 da CLT, em

relação a ditas pretensões."

Esta decisão integra a já proferida nos autos.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010687-06.2023.5.03.0007
AUTOR CINTIA APARECIDA COSTA E SILVA

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA APARECIDA COSTA E SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6666255

proferida nos autos.

7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO

NÚMERO 0010687-06.2023-5.03.0007

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2023, em sua sede e sob a

titularidade da MM. Juíza do Trabalho DRA. ÂNGELA CRISTINA

DE ÁVILA AGUIAR AMARAL procedeu ao julgamento dos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por CÍNTIA APARECIDA

COSTA E SILVA.

Aberta a audiência, foram, por ordem da MMª Juíza, apregoadas as

partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Em face da decisão proferida nos autos, CÍNTIA APARECIDA

COSTA E SILVA avia os presentes Embargos de Declaração,

sustentando, em síntese, ser ela portadora de vícios que devem ser

sanados, tornando-se necessário pronunciamento judicial.

É o breve relatório.

D E C I D E – S E

No mérito, a reclamante/embargante aponta erro material no

julgado, relativo à data da prescrição reconhecida.

Com razão.

Sana-se o erro material para determinar que onde se lê:

"Por todo o exposto, declaram-se extintas, por prescritas, eventuais

parcelas cuja exigibilidade tenha ocorrido em data anterior a

30/3/2023, levando-se em conta a data do ajuizamento da ação em

18/8/2023 e a suspensão de prazo constante da Lei n. 14.010/2020,

determinando-se a extinção do feito, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 487, inciso II, do CPC c/c artigo 769 da CLT, em

relação a ditas pretensões."

Leia-se:

"Por todo o exposto, declaram-se extintas, por prescritas, eventuais

parcelas cuja exigibilidade tenha ocorrido em data anterior a

30/3/2018, levando-se em conta a data do ajuizamento da ação em

18/8/2023 e a suspensão de prazo constante da Lei n. 14.010/2020,

determinando-se a extinção do feito, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 487, inciso II, do CPC c/c artigo 769 da CLT, em

relação a ditas pretensões."

Entregue, pois, a prestação jurisdicional, declara-se à embargante

que novo pronunciamento judicial só poderá ser obtido por meio de

recurso próprio e adequado.

C O N C L U S Ã O

Pelo exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por CÍNTIA APARECIDA COSTA E SILVA para, no mérito,

DAR-LHES PROVIMENTO para, sanando-se o erro material,

determinar que onde se lê:

"Por todo o exposto, declaram-se extintas, por prescritas, eventuais

parcelas cuja exigibilidade tenha ocorrido em data anterior a

30/3/2023, levando-se em conta a data do ajuizamento da ação em

18/8/2023 e a suspensão de prazo constante da Lei n. 14.010/2020,

determinando-se a extinção do feito, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 487, inciso II, do CPC c/c artigo 769 da CLT, em

relação a ditas pretensões."

Leia-se:

"Por todo o exposto, declaram-se extintas, por prescritas, eventuais

parcelas cuja exigibilidade tenha ocorrido em data anterior a

30/3/2018, levando-se em conta a data do ajuizamento da ação em

18/8/2023 e a suspensão de prazo constante da Lei n. 14.010/2020,

determinando-se a extinção do feito, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 487, inciso II, do CPC c/c artigo 769 da CLT, em

relação a ditas pretensões."

Esta decisão integra a já proferida nos autos.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2899
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

        ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010453-29.2020.5.03.0007
EXEQUENTE RONNIE VON PEREIRA LOPES

ADVOGADO ALICE KELE SILVA(OAB: 142690/MG)

EXECUTADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO ALLAN RAPHAEL COSTA
HORTA(OAB: 142369/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO ADRIANA RENNO GUIMARAES DE
ANDRADE(OAB: 97599/MG)

ADVOGADO ARTHUR COSTA FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 157202/MG)

PERITO ANDRE LUIZ GONCALVES COIMBRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONNIE VON PEREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bff8f10

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos apresentados pelo

perito, pelo prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, conforme

disposto no art. 879, § 2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010453-29.2020.5.03.0007
EXEQUENTE RONNIE VON PEREIRA LOPES

ADVOGADO ALICE KELE SILVA(OAB: 142690/MG)

EXECUTADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO ALLAN RAPHAEL COSTA
HORTA(OAB: 142369/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO ADRIANA RENNO GUIMARAES DE
ANDRADE(OAB: 97599/MG)

ADVOGADO ARTHUR COSTA FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 157202/MG)

PERITO ANDRE LUIZ GONCALVES COIMBRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bff8f10

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos apresentados pelo

perito, pelo prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, conforme

disposto no art. 879, § 2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010240-81.2024.5.03.0007
AUTOR LILIANE DA SILVA LEITE SANTOS

ADVOGADO FERNANDA CLAUDIA JORDAO
PEIXOTO REIS(OAB: 196395/MG)

RÉU CARDIESEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DA SILVA LEITE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c650477

proferida nos autos.

PROCESSO : 0010240-81.2024.5.03.0007

RECLAMANTE: LILIANE DA SILVA LEITE SANTOS

RECLAMADA: CARDIESEL LTDA.

Vistos.

Pugna a reclamante, em sede de tutela de urgência, seja realizada

ampla pesquisa patrimonial em face da reclamada, mediante

utilização das ferramentas eletrônicas disponíveis (SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, SIMBA, dentre outras), a fim de assegurar o

pagamento das verbas pleiteadas, no importe de R$ 52.710,94.

Requer, ainda, seja, ao final da presente ação, “emitida certidão de
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reconhecimento de dívida trabalhista” para habilitação nos autos da

Recuperação judicial da reclamada, que tramita perante a 1ª Vara

Empresarial da Comarca de Belo Horizonte sob o nº 5021865-

45.2024.8.13.0024.

Sustenta ser evidente a possibilidade de falência da reclamada,

razão pela qual faz-se necessária a utilização das medidas

requeridas com vistas à garantia dos créditos ora postulados.

Saliente-se, inicialmente, que, de acordo com a sistemática contida

no novo Código de Processo Civil, as regras relativas às tutelas

provisórias foram alteradas, subdividindo-se, agora, em tutelas de

urgência e de evidência, na forma dos artigos 294 e seguintes do

referido diploma legal.

Neste compasso, possível o deferimento da tutela antecipada de

mérito desde que, havendo prova inequívoca, se convença o Juiz

da verossimilhança das alegações exordiais, seja quanto à

plausibilidade do direito invocado, seja quanto à possibilidade de

ineficácia da decisão final a ser proferida.

No caso sob exame, verifica-se que os requisitos dos artigos 300 e

311 do referido estatuto processual civil não foram, a nosso ver,

observados pela reclamante, na medida em que a competência

desta Especializada, em se tratando de empresa em recuperação

judicial, limita-se à individualização e quantificação do crédito,

permanecendo com o juízo recuperacional a competência para

quaisquer atos de execução relacionados a reclamações

trabalhistas movidas contra a recuperanda.

Acresça-se que não há que se falar, por ora, em expedição de

“certidão de reconhecimento de dívida trabalhista”, sendo certo que

eventuais créditos obtidos por meio da presente ação, se for o caso,

serão habilitados no juízo competente, após regular liquidação.

Por todo o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela

requerida.

Intime-se a reclamante, por meio de sua procuradora, para tomar

ciência desta decisão.

Notifique-se a reclamada.

Após, aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010960-82.2023.5.03.0007
AUTOR ATAIDE ALAOR DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ULISSES FRANCA DE
ANDRADE(OAB: 43874/MG)

RÉU TOP FORMAS LTDA

ADVOGADO EVANDO PEREIRA AMARAL(OAB:
61834/MG)

RÉU ISRAEL DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO EVANDO PEREIRA AMARAL(OAB:
61834/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAIDE ALAOR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e375661

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando os termos da manifestação ID cfc4e11, libere-se o

saldo do depósito ID 0311f34 para pagamento do líquido do

reclamante, conforme valor discriminado na decisão ID c381fdf.

Expeça-se o alvará, observando-se os dados bancários do

procurador do reclamante, contidos na Ata de audiência ID f5f9220.

Intime-se o reclamante para ciência da l iberação supra

determinada, no prazo de 05 dias, sob pena de ser a execução

declarada quitada e os autos remetidos ao arquivo definitivo.

Ato contínuo, dê-se ciência à reclamada desta liberação.

Após o decurso do prazo e registrados no sistema informatizado

todos os valores liberados, retornem os autos conclusos para

encerramento da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010960-82.2023.5.03.0007
AUTOR ATAIDE ALAOR DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ULISSES FRANCA DE
ANDRADE(OAB: 43874/MG)

RÉU TOP FORMAS LTDA

ADVOGADO EVANDO PEREIRA AMARAL(OAB:
61834/MG)

RÉU ISRAEL DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO EVANDO PEREIRA AMARAL(OAB:
61834/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL DOS SANTOS SOUZA

  - TOP FORMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e375661

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando os termos da manifestação ID cfc4e11, libere-se o

saldo do depósito ID 0311f34 para pagamento do líquido do

reclamante, conforme valor discriminado na decisão ID c381fdf.

Expeça-se o alvará, observando-se os dados bancários do

procurador do reclamante, contidos na Ata de audiência ID f5f9220.

Intime-se o reclamante para ciência da l iberação supra

determinada, no prazo de 05 dias, sob pena de ser a execução

declarada quitada e os autos remetidos ao arquivo definitivo.

Ato contínuo, dê-se ciência à reclamada desta liberação.

Após o decurso do prazo e registrados no sistema informatizado

todos os valores liberados, retornem os autos conclusos para

encerramento da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010311-20.2023.5.03.0007
AUTOR FERNANDA MENDES MOURA

ADVOGADO MATHEUS MESSEDER
DUARTE(OAB: 168411/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 167552/MG)

RÉU SERVE MINAS SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU BMVF FRANCHISING E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU TECNOLOGIA E ARTE PROTESE
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMVF FRANCHISING E PARTICIPACOES LTDA

  - SERVE MINAS SERVICOS GERAIS LTDA

  - TECNOLOGIA E ARTE PROTESE ODONTOLOGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c02015

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos id 5e6346b, no prazo

comum de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, conforme disposto

no art. 879, § 2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010311-20.2023.5.03.0007
AUTOR FERNANDA MENDES MOURA

ADVOGADO MATHEUS MESSEDER
DUARTE(OAB: 168411/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 167552/MG)

RÉU SERVE MINAS SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU BMVF FRANCHISING E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU TECNOLOGIA E ARTE PROTESE
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MENDES MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c02015

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos id 5e6346b, no prazo

comum de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, conforme disposto

no art. 879, § 2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010742-25.2021.5.03.0007
AUTOR RUBIANE APARECIDA PIRES
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ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIANE APARECIDA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0151e9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o reclamante para ciência dos termos da manifestação ID

bff7f82.

Oportunamente, retornem-se os autos conclusos para deliberações

acerca do recolhimento do imposto de renda.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010766-53.2021.5.03.0007
AUTOR BRUNO LEONARDO MOURA DE

FARIAS

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU ZAP S.A. INTERNET

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
157533/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LEONARDO MOURA DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e82f348

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face da divergência encontrada nos cálculos apresentados

pelas partes, determina-se a realização de perícia de liquidação,

nomeando-se Lílian Prado Caldeira, que deverá apresentar seu

laudo no prazo de 20 (vinte) dias, observando-se o Provimento

03/2015/TRT/MG.

O(A) perito(a) deverá indicar, como preâmbulo do laudo, os critérios

adotados para a elaboração das contas, bem como apontar os

equívocos cometidos pelas partes, nos cálculos por elas

apresentados.

Aqui, por tratar-se de liquidação de sentença, não há falar em

apresentação de quesitos e de assistentes técnicos.

Intimem-se as partes e o(a) i. perito(a) ora nomeado(a).

Uma vez apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo

comum de 08 (oito) dias para que apresentem as suas

impugnações, caso queiram, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do art. 879, § 2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010766-53.2021.5.03.0007
AUTOR BRUNO LEONARDO MOURA DE

FARIAS

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU ZAP S.A. INTERNET

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
157533/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAP S.A. INTERNET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e82f348

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face da divergência encontrada nos cálculos apresentados

pelas partes, determina-se a realização de perícia de liquidação,

nomeando-se Lílian Prado Caldeira, que deverá apresentar seu

laudo no prazo de 20 (vinte) dias, observando-se o Provimento

03/2015/TRT/MG.

O(A) perito(a) deverá indicar, como preâmbulo do laudo, os critérios
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adotados para a elaboração das contas, bem como apontar os

equívocos cometidos pelas partes, nos cálculos por elas

apresentados.

Aqui, por tratar-se de liquidação de sentença, não há falar em

apresentação de quesitos e de assistentes técnicos.

Intimem-se as partes e o(a) i. perito(a) ora nomeado(a).

Uma vez apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo

comum de 08 (oito) dias para que apresentem as suas

impugnações, caso queiram, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do art. 879, § 2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010151-05.2017.5.03.0007
AUTOR ROBERTHA NASCIMENTO GONDIM

ADVOGADO LIDIO ALBERTO SOARES
ROCHA(OAB: 63584/MG)

RÉU SETTE CAMARA, CORREA E
BASTOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:
52529/MG)

TESTEMUNHA ANGELA ROCHA LIMA

TESTEMUNHA KEILA MONTE ALIAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTHA NASCIMENTO GONDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82d3b28

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para vista recíproca das contas apresentadas,

pelo prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, conforme disposto no

art. 879, § 2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010151-05.2017.5.03.0007
AUTOR ROBERTHA NASCIMENTO GONDIM

ADVOGADO LIDIO ALBERTO SOARES
ROCHA(OAB: 63584/MG)

RÉU SETTE CAMARA, CORREA E
BASTOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:
52529/MG)

TESTEMUNHA ANGELA ROCHA LIMA

TESTEMUNHA KEILA MONTE ALIAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETTE CAMARA, CORREA E BASTOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82d3b28

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para vista recíproca das contas apresentadas,

pelo prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, conforme disposto no

art. 879, § 2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010657-72.2022.5.03.0017
AUTOR MARCIO DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO Eduardo Moura Santana(OAB:
103407/MG)

RÉU GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc2a192

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por ora, int ime-se, mais uma vez, a reclamada WMS

SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA. para efetuar o pagamento

do débito, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora, ciente,

ainda, de que transcorrido o prazo de quarenta e cinco dias a contar

de suas citações, se não houver garantia do juízo, seus nomes

serão incluídos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

conforme o art. 883-A da CLT.

Oportunamente, o depósito ID 0e4cc49, efetuado pela 3ª

reclamada, será apreciado.

Registra-se que as reclamadas WMS SUPERMERCADOS DO

BRASIL LTDA. e SENDAS DISTRIBUIDORA S/A são responsáveis

subsidiárias por períodos distintos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010601-35.2023.5.03.0007
EXEQUENTE CESAR DOS PRAZERES

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

EXECUTADO BETTANIA ONIBUS LTDA

ADVOGADO MARCELO TINOCO LAMEGO(OAB:
120610/MG)

ADVOGADO LORENA REZENDE DA SILVA(OAB:
141048/MG)

PERITO VALESKA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETTANIA ONIBUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eda252

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos apresentados sob ID

6316c27, pelo prazo comum de 08 (oito) dias, para que apresentem

as suas impugnações, caso queiram, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

art. 879, § 2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010601-35.2023.5.03.0007
EXEQUENTE CESAR DOS PRAZERES

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

EXECUTADO BETTANIA ONIBUS LTDA

ADVOGADO MARCELO TINOCO LAMEGO(OAB:
120610/MG)

ADVOGADO LORENA REZENDE DA SILVA(OAB:
141048/MG)

PERITO VALESKA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR DOS PRAZERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eda252

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos apresentados sob ID

6316c27, pelo prazo comum de 08 (oito) dias, para que apresentem

as suas impugnações, caso queiram, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

art. 879, § 2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANGELA CRISTINA DE AVILA AGUIAR AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

8ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATSum-0011194-08.2016.5.03.0008
AUTOR BRAS DAS CHAGAS

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 102331/MG)

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DO
COUTO(OAB: 151987/MG)

RÉU DO VALE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUCAS POUBEL BASTOS
FONSECA(OAB: 198699/MG)
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RÉU ALEXANDRE SABINO E SOUZA

RÉU FELIPE FILGUEIRAS VALLE

ADVOGADO LUCAS POUBEL BASTOS
FONSECA(OAB: 198699/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO KALIL TOLEDO(OAB:
180078/MG)

RÉU THOMAS FILGUEIRAS VALLE

ADVOGADO JOAO PAULO KALIL TOLEDO(OAB:
180078/MG)

ADVOGADO LUCAS POUBEL BASTOS
FONSECA(OAB: 198699/MG)

RÉU LUIZ WILSON MEDEIROS JUNIOR

ADVOGADO LUCAS POUBEL BASTOS
FONSECA(OAB: 198699/MG)

RÉU WALDIR INOCENCIO DA CUNHA

ADVOGADO LUCAS POUBEL BASTOS
FONSECA(OAB: 198699/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO KALIL TOLEDO(OAB:
180078/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SABINO E SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

8ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA GOITACAZES, 1475, 6º ANDAR, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

EDITAL

O(A) Exmo.(a) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo em epígrafe, estandoo

réu ALEXANDRE SABINO E SOUZA em lugar ignorado, fica

Convolam-se em penhora os valores bloqueados nos autos.

Dê-se ciência ao(à) Executado(a) ALEXANDRE SABINO E SOUZA,

por MANDADO, para f ins do art. 884 da CLT, devendo

complementar a garantia do Juízo, no prazo de 48 horas, sob pena

de liberação dos valores ao Exequente e prosseguimento da

execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta vara.

Eu digitei e assino eletronicamente o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ DE FREITAS CAMPOS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0002072-39.2014.5.03.0008

AUTOR ADILSON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO CRISTINO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
131873/MG)

ADVOGADO GABRIELA DE CAMPOS SENA(OAB:
132951/MG)

ADVOGADO DEMOCRITO DE CAMPOS
SENA(OAB: 152600/MG)

RÉU PROTEX SERVICOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7b0cae

proferida nos autos.

Cls/Hdos

JULGAMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1- RELATÓRIO

ADILSON FRANCISCO DA SILVAavia novos embargos de

declaração (ID. 9e9af50) por entender remanescerem vícios na

sentença de execução (ID. 5466ea0), não enfrentados na decisão

(ID. 8d7576e) dos embargos de declaração anteriormente

apresentados (ID. 9e9af50).

Autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

2- FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

Conheço dos presentes embargos de declaração apresentados,

aviados no prazo legal.

Mérito

A decisão de ID. 5466ea0, que extinguiu a execução, foi proferida

de forma bem fundamentada, restando esgotada a jurisdição de

primeiro grau, razão pela qual mantenho a decisão de embargos de

declaração de ID. 8d7576e, por seus próprios fundamentos.

Em adição, registro que a finalidade dos embargos de declaração é

sanar eventuais omissões, contradições ou obscuridades na

decisão, não servindo a discutir o acerto da decisão embargada, o

que desafia recurso próprio.

Por fim, esclareça-se que o pré-questionamento é incabível na

primeira instância, em razão do efeito amplamente devolutivo do
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recurso ordinário (Súmula 393 do TST).

A bem da verdade, a alegação constante dos presentes embargos

de declaração beira à litigância de má-fé por ato procrastinatório,

passível de apenação.

Fica o embargante, pois, advertido quanto à incidência de referida

multa, caso persista a prática de atos que possam ser assim

reputados.

Assim, por todo o exposto, julgo improcedentes os embargos de

declaração.

3 - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

ADILSON FRANCISCO DA SILVA e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES .

Fica o embargante advertido de que a apresentação de recursos

ventilando matérias já decididas e preclusas ensejará a aplicação

de penalidade legalmente prevista.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010229-49.2024.5.03.0008
AUTOR ARMANDIO FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FIALHO DA
SILVA(OAB: 148803/MG)

RÉU INFRATER ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDIO FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e60980

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Bvc

Vistos etc.

Embora tenha sido atribuído no sistema PJE o requerimento de

Juízo 100% digital, não há requerimento expresso na petição inicial.

Dessa forma, altere-se no sistema PJE o lançamento para fins

estatísticos.

Inclua-se o feito em pauta de audiência VIRTUAL - Inicial por

videoconferência (por videoconferência), designada para o dia

10/04/2024 08:45 horas, devendo os advogados e as partes

acessarem a sala de audiências utilizando o link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/85485022956

(aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho Nacional de

Justiça - ZOOM e, se necessário, os dados abaixo:

Código de acesso / número da reunião: 854 8502 2956

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência VIRTUAL

utilizando NOTEBOOK, SMARTPHONE, TELEFONE ou DESKTOP.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

participantes devem clicar no LINK e aguardar a autorização para

ingresso na sala virtual.

Ficam cientes as partes que poderão acompanhar o andamento

da pauta de audiências, EM TEMPO REAL, por meio do

aplicativo JTE, ou pelo link https://jte.csjt.jus.br na opção

"pauta", que será atualizado pelo Secretário de audiências

antes mesmo da assinatura da ata pelo magistrado, conforme

estabelecido no Ofício Circular Nº GCR/23/2021, da

Corregedoria Regional do TRT-3a Região. Caso no horário

designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta,

bastando às partes e procuradores permanecerem na sala de

espera até serem chamados, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

Intime(m)-se o(a)s procuradores(as) da(s) parte(s) Autora(s), por

meio de publicação no DEJT, a quem caberá informar aos

constituintes.

Notifique(m)-se a(s) Reclamada(s).

Os participantes deverão apresentar, no momento da audiência

VIRTUAL, documento de identificação, com foto.

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via zoom) os

participantes deverão estar identificados da seguinte forma:

a) Reclamante: horário da audiência, acrescido da identificação

RECTE;

b) Advogado(a) do(a) reclamante: horário da audiência, acrescido

da identificação ADV RECTE;

c) Reclamado(a): horário da audiência, acrescido da identificação

RECDA, seguida do primeiro nome da reclamada caso haja mais de

uma;

d) Advogado(a) do(a) reclamado(a): horário da audiência, acrescido

da identificação ADV RECDA, seguida do primeiro nome da

reclamada caso haja mais de uma;

e) Ministério Público do Trabalho: horário da audiência, acrescido

da identificação MPT;
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f) Terceiro: horário da audiência, acrescido da identificação TERC;

Se, por exemplo, o processo tiver o horário designado para as

9:00 horas, deverão os participantes se identificar da seguinte

forma: 9:00 RECTE; 9:00 ADV RECTE; 9:00 RECDA nome; 9:00

MPT; 9:00 TERC.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010175-20.2023.5.03.0008
AUTOR CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE

MATTOS

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

RÉU BCL ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA -
EPP

ADVOGADO JOAO PEDRO OTTONI SILVA(OAB:
150555/MG)

TESTEMUNHA MIRIAN ALVES GREGORIO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BCL ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc170ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Lvr -Csa

Vistos.

Revejo o despacho de Id. daba6f1, porquanto a execução se

processa, de forma provisória,nos autos nº 0010664-

57.2023.5.03.0008 (CumPrSe).

Considerando a alteração dos artigos 161 e 162 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

determina-se:

Certifique-se o trânsito em julgado nos autos do CumPrSe nº

0010664-57.2023.5.03.0008.

Proceda-se a Secretaria à anexação das peças inéditas do presente

feito (ID.1f4ba74 e ID 8f48ab0 , bem como do presente despacho)

aos autos do CumPrSe nº 0010664-57.2023.5.03.0008 , fazendo-os

conclusos para conversão da execução provisória em definitiva.

Dê-se ciência às partes. I.

Por fim, considerando que a execução prosseguirá nos autos da

execução provisória nº 0010664-57.2023.5.03.0008, libere-se, por

meio do presente:

DESPACHO/OFÍCIO 

Assim sendo, determina-se ao Banco do Brasilque à vista do

presente despacho com força de Alvará proceda à seguinte

operação observando o valor existente na conta judicial nº

3000117067516, no valor de R$ 5.000,00, conforme guia datada de

12/05/2023:

- Transferir o valor existente na conta recursal à disposição dos

autos do processo da execução provisória nº 0010664-

57.2023.5.03.0008, mesmas partes do presente feito, em trâmite

nesta 8ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE.

Por razões de sustentabilidade e celeridades processuais, este

despacho possui força de OFÍCIO, como nele determinado,

ficando as instituições bancárias autorizadas a proceder à

transferência e comprovar nos autos a efetivação da operação, no

prazo de 10 dias.

Remeta-se o presente despacho, por correio eletrônico, ao Banco

do Brasil para cumprimento.

Dê-se ciência à(s) partes quanto às transferências ora

determinadas.

Atente-se a Secretaria da Vara quanto à anexação das peças

inéditas do presente feito (ID.1f4ba74 e ID 8f48ab0 , bem como do

presente despacho), nos autos da execução provisória nº 0010664-

57.2023.5.03.0008, conforme determinado acima, fazendo-os

conclusos.

Após cumpridas as providências pertinentes e comprovada a

transferência ora determinada, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010175-20.2023.5.03.0008
AUTOR CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE

MATTOS

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

RÉU BCL ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA -
EPP

ADVOGADO JOAO PEDRO OTTONI SILVA(OAB:
150555/MG)

TESTEMUNHA MIRIAN ALVES GREGORIO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE MATTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc170ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Lvr -Csa

Vistos.

Revejo o despacho de Id. daba6f1, porquanto a execução se

processa, de forma provisória,nos autos nº 0010664-

57.2023.5.03.0008 (CumPrSe).

Considerando a alteração dos artigos 161 e 162 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

determina-se:

Certifique-se o trânsito em julgado nos autos do CumPrSe nº

0010664-57.2023.5.03.0008.

Proceda-se a Secretaria à anexação das peças inéditas do presente

feito (ID.1f4ba74 e ID 8f48ab0 , bem como do presente despacho)

aos autos do CumPrSe nº 0010664-57.2023.5.03.0008 , fazendo-os

conclusos para conversão da execução provisória em definitiva.

Dê-se ciência às partes. I.

Por fim, considerando que a execução prosseguirá nos autos da

execução provisória nº 0010664-57.2023.5.03.0008, libere-se, por

meio do presente:

DESPACHO/OFÍCIO 

Assim sendo, determina-se ao Banco do Brasilque à vista do

presente despacho com força de Alvará proceda à seguinte

operação observando o valor existente na conta judicial nº

3000117067516, no valor de R$ 5.000,00, conforme guia datada de

12/05/2023:

- Transferir o valor existente na conta recursal à disposição dos

autos do processo da execução provisória nº 0010664-

57.2023.5.03.0008, mesmas partes do presente feito, em trâmite

nesta 8ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE.

Por razões de sustentabilidade e celeridades processuais, este

despacho possui força de OFÍCIO, como nele determinado,

ficando as instituições bancárias autorizadas a proceder à

transferência e comprovar nos autos a efetivação da operação, no

prazo de 10 dias.

Remeta-se o presente despacho, por correio eletrônico, ao Banco

do Brasil para cumprimento.

Dê-se ciência à(s) partes quanto às transferências ora

determinadas.

Atente-se a Secretaria da Vara quanto à anexação das peças

inéditas do presente feito (ID.1f4ba74 e ID 8f48ab0 , bem como do

presente despacho), nos autos da execução provisória nº 0010664-

57.2023.5.03.0008, conforme determinado acima, fazendo-os

conclusos.

Após cumpridas as providências pertinentes e comprovada a

transferência ora determinada, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010220-87.2024.5.03.0008
AUTOR FABIO MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIETA SEIXAS FRANCIA(OAB:
24628/MG)

RÉU BRASIL WEB TRANSPORTES E
LOGISTICA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MENEZES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e705d2b

proferida nos autos.

SENTENÇA

Cls/Bvc

Vistos.

O(A) Reclamante desistiu de prosseguir com a presente reclamação

trabalhista antes do oferecimento da contestação (artigo 841, §3º,

CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/17).

HOMOLOGA-SE o pedido de desistência da ação formulado pelo(a)

Reclamante por meio da peça de ID. fa683b3 , extinguindo-se o

feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo. 485, VIII,

CPC, aplicável a processo do trabalho por força do artigo 769 da

CLT.

O(A) Reclamante trouxe aos autos a declaração de hipossuficiência

econômica, instrumento hábil para demonstrar que não tem

condições de arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do seu sustento próprio e familiar, consoante artigo 1º, da

Lei 7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que a declaração de hipossuficiência econômica conduz

à presunção de que o(a) Autor(a) não tem condições de arcar com

os custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei 7.115/83,
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não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Assim, presentes os requisitos, defere-se para o(a) Reclamante o

pedido de benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo(a) Reclamante no importe de R$ 95,74, calculadas

sobre R$ 4.786,85, valor atribuído à causa, das quais fica isento(a)

de recolhimento.

Retire-se o feito de pauta.

Dê-se ciência às partes, por meio de seus procuradores.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010119-50.2024.5.03.0008
AUTOR RAFAEL GOMES ALVES

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JACKELINE GODOI DE
CARVALHO(OAB: 38710/GO)

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e8b5f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Arb.

Vistos.

Dê-se vista ao reclamante dos documentos juntados pela

reclamada.

Observe-se a 1ª reclamada que o feito já tramita pelo Juízo 100%

digital.

A 1ª reclamada requer a suspensão do processo em razão da sua

incapacidade financeira que teria sido ocasionada pela 2ª

reclamada. Requer, em consequência, a retirada do feito de pauta.

Indefiro os requerimentos, por ausência de previsão legal nesse

sentido e desnecessária a suspensão até a liquidação.

Aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010119-50.2024.5.03.0008
AUTOR RAFAEL GOMES ALVES

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JACKELINE GODOI DE
CARVALHO(OAB: 38710/GO)

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GOMES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e8b5f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Arb.

Vistos.

Dê-se vista ao reclamante dos documentos juntados pela

reclamada.

Observe-se a 1ª reclamada que o feito já tramita pelo Juízo 100%

digital.

A 1ª reclamada requer a suspensão do processo em razão da sua

incapacidade financeira que teria sido ocasionada pela 2ª

reclamada. Requer, em consequência, a retirada do feito de pauta.

Indefiro os requerimentos, por ausência de previsão legal nesse

sentido e desnecessária a suspensão até a liquidação.

Aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010081-38.2024.5.03.0008
AUTOR ANTONIO MASTERSON ALVES DE

ARAUJO

ADVOGADO MAYARA MIRANDA SILVA
PACHECO(OAB: 156074/MG)

RÉU IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO RAPHAEL FONSECA MAMPRIM
ALVAREZ(OAB: 179148/MG)
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PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73d4edb

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Csa

Vistos.

Dê-se vista às partes e ao perito dos documentos encaminhados

pelo INSS, ID. d4b85a7.

Após, aguardem-se os prazos em curso.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010489-10.2016.5.03.0008
AUTOR WANDER DA SILVA PEDROSA

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RÉU ALESSANDRO LUIS MAZUR

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RÉU EUGENIO MIGUEL DOMANOVSKI

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RÉU EDERSON LUIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RÉU ENERGY CONDUTORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER DA SILVA PEDROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcffef8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Regularmente interposto, recebe-se o agravo de petição

apresentado pelo Executado.

Remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo, para apreciação do recurso.

Tendo em vista que cabe à parte a habilitação dos seus

procuradores nos autos e que o sistema do PJe da 2ª instância não

se comunica integralmente com o da 1ª instância, ficam as partes,

desde já, INTIMADAS para ciência de que deverão efetuar a

habilitação de todos os procuradores indicados no processo e que

não se encontrarem no cadastro quando os autos retornarem do E.

TRT, cientes de não será aceita futura arguição de nulidade

processual decorrente de irregularidade na representação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010081-38.2024.5.03.0008
AUTOR ANTONIO MASTERSON ALVES DE

ARAUJO

ADVOGADO MAYARA MIRANDA SILVA
PACHECO(OAB: 156074/MG)

RÉU IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO RAPHAEL FONSECA MAMPRIM
ALVAREZ(OAB: 179148/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MASTERSON ALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73d4edb

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Csa

Vistos.

Dê-se vista às partes e ao perito dos documentos encaminhados

pelo INSS, ID. d4b85a7.

Após, aguardem-se os prazos em curso.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010875-93.2023.5.03.0008
REQUERENTE EMIR NERI DA CUNHA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)
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REQUERIDO VIACAO SIDON LTDA

ADVOGADO GRACILIENE FERREIRA
DAMASO(OAB: 126832/MG)

ADVOGADO RONALDO MARIANI
BITTENCOURT(OAB: 53508/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMIR NERI DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0b57b1

proferida nos autos.

DECISÃO

Cls/Lvr

Vistos.

Ratificado o laudo, HOMOLOGAM-SE os cálculos do(a) perito(a)

oficial de ID bae7e0e , fixando o débito exequendo em R$

63.461,67, atualizados até 31.01.2024, já incluídos os honorários

periciais ora arbitrados em R$ 2.000,00, valor compatível com a

complexidade e qualidade técnica do trabalhado apresentado, ônus

da reclamada.

Ficam as partes advertidas de que eventuais discordâncias somente

poderão ser apresentadas no prazo e na forma do artigo 884 da

CLT, sob pena de restar caracterizado ato atentatório à dignidade

da Justiça, na forma do artigo 774 do CPC.

Dê-se ciência às partes.

Em se tratando de execução provisória, cite-se o(a) Executado(a),

na pessoa de seu procurador (artigo 513, parágrafo 2º, I, do CPC)

para, no prazo de 48 horas (artigo 880 da CLT), GARANTIR A

EXECUÇÃO.

Poderá o(a) Executado(a) apresentar seguro garantia judicial

específico para este processo, com prazo de vigência mínimo de 03

anos, ou indicar bens à penhora, observada a ordem preferencial

estabelecida no artigo 835 do CPC.

Dispensada a intimação da União/PGF, tendo em vista os termos da

Portaria MF/GM 582/13 e Ofício AGU/Uberaba 1147/2013.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010483-56.2023.5.03.0008
AUTOR BENEDITO ROCHA GARAJAU

ADVOGADO ALESSANDRO RODRIGO
MATOS(OAB: 123900/MG)

RÉU VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RÉU VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO SCARPELLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO ROCHA GARAJAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e38aabb

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Arb.

Vistos.

Diante da promoção da Contadoria (Id. e24c8b9), intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para posicionamento dos cálculos de Id f8aa4a0 à

data da decretação da falência do(a) Reclamado(a), qual seja,

21/09/2022, no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010875-93.2023.5.03.0008
REQUERENTE EMIR NERI DA CUNHA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

REQUERIDO VIACAO SIDON LTDA

ADVOGADO GRACILIENE FERREIRA
DAMASO(OAB: 126832/MG)

ADVOGADO RONALDO MARIANI
BITTENCOURT(OAB: 53508/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SIDON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0b57b1

proferida nos autos.

DECISÃO

Cls/Lvr
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Vistos.

Ratificado o laudo, HOMOLOGAM-SE os cálculos do(a) perito(a)

oficial de ID bae7e0e , fixando o débito exequendo em R$

63.461,67, atualizados até 31.01.2024, já incluídos os honorários

periciais ora arbitrados em R$ 2.000,00, valor compatível com a

complexidade e qualidade técnica do trabalhado apresentado, ônus

da reclamada.

Ficam as partes advertidas de que eventuais discordâncias somente

poderão ser apresentadas no prazo e na forma do artigo 884 da

CLT, sob pena de restar caracterizado ato atentatório à dignidade

da Justiça, na forma do artigo 774 do CPC.

Dê-se ciência às partes.

Em se tratando de execução provisória, cite-se o(a) Executado(a),

na pessoa de seu procurador (artigo 513, parágrafo 2º, I, do CPC)

para, no prazo de 48 horas (artigo 880 da CLT), GARANTIR A

EXECUÇÃO.

Poderá o(a) Executado(a) apresentar seguro garantia judicial

específico para este processo, com prazo de vigência mínimo de 03

anos, ou indicar bens à penhora, observada a ordem preferencial

estabelecida no artigo 835 do CPC.

Dispensada a intimação da União/PGF, tendo em vista os termos da

Portaria MF/GM 582/13 e Ofício AGU/Uberaba 1147/2013.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010483-56.2023.5.03.0008
AUTOR BENEDITO ROCHA GARAJAU

ADVOGADO ALESSANDRO RODRIGO
MATOS(OAB: 123900/MG)

RÉU VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RÉU VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO SCARPELLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e38aabb

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Arb.

Vistos.

Diante da promoção da Contadoria (Id. e24c8b9), intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para posicionamento dos cálculos de Id f8aa4a0 à

data da decretação da falência do(a) Reclamado(a), qual seja,

21/09/2022, no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010489-10.2016.5.03.0008
AUTOR WANDER DA SILVA PEDROSA

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RÉU ALESSANDRO LUIS MAZUR

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RÉU EUGENIO MIGUEL DOMANOVSKI

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RÉU EDERSON LUIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RÉU ENERGY CONDUTORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO LUIS MAZUR

  - EDERSON LUIS DE OLIVEIRA

  - ENERGY CONDUTORES DO BRASIL LTDA

  - EUGENIO MIGUEL DOMANOVSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcffef8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Regularmente interposto, recebe-se o agravo de petição

apresentado pelo Executado.

Remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo, para apreciação do recurso.

Tendo em vista que cabe à parte a habilitação dos seus

procuradores nos autos e que o sistema do PJe da 2ª instância não

se comunica integralmente com o da 1ª instância, ficam as partes,

desde já, INTIMADAS para ciência de que deverão efetuar a

habilitação de todos os procuradores indicados no processo e que

não se encontrarem no cadastro quando os autos retornarem do E.
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TRT, cientes de não será aceita futura arguição de nulidade

processual decorrente de irregularidade na representação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010708-20.2016.5.03.0009
AUTOR LETICIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO JULIO BERNARDES FROES
DINIZ(OAB: 113513/MG)

RÉU RADIO BEL LTDA

ADVOGADO DENIO MOREIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 41796/MG)

ADVOGADO DANIEL COSTA REIS PEREIRA(OAB:
137628/MG)

ADVOGADO LURDES NELIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 137695/MG)

ADVOGADO RONALDO MARIANI
BITTENCOURT(OAB: 53508/MG)

RÉU EDIMINAS S/A EDITORA GRAFICA
INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

ADVOGADO WARLEN NOMINATO REIS(OAB:
120790/MG)

RÉU EDITORA MINAS - EIRELI - ME

ADVOGADO WARLEN NOMINATO REIS(OAB:
120790/MG)

RÉU CENTRAL TVA TELEVISAO POR
ASSINATURA E RADIODIFUSAO
LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL COSTA REIS PEREIRA(OAB:
137628/MG)

ADVOGADO LURDES NELIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 137695/MG)

ADVOGADO RONALDO MARIANI
BITTENCOURT(OAB: 53508/MG)

ADVOGADO WEDERSON ADVINCULA
SIQUEIRA(OAB: 102533/MG)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO PINTO DE
SOUZA(OAB: 152453/MG)

RÉU DEL REY RADIODIFUSAO LTDA -
EPP

ADVOGADO DENIO MOREIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 41796/MG)

ADVOGADO DANIEL COSTA REIS PEREIRA(OAB:
137628/MG)

ADVOGADO LURDES NELIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 137695/MG)

ADVOGADO RONALDO MARIANI
BITTENCOURT(OAB: 53508/MG)

RÉU TV SERRA AZUL LTDA

ADVOGADO GUILHERME CACHUBA EVES(OAB:
69657/PR)

RÉU BELMUSIC SERVICOS MUSICAIS
LTDA

ADVOGADO DENIO MOREIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 41796/MG)

ADVOGADO DANIEL COSTA REIS PEREIRA(OAB:
137628/MG)

ADVOGADO LURDES NELIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 137695/MG)

ADVOGADO RONALDO MARIANI
BITTENCOURT(OAB: 53508/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELMUSIC SERVICOS MUSICAIS LTDA

  - CENTRAL TVA TELEVISAO POR ASSINATURA E
RADIODIFUSAO LTDA - ME

  - DEL REY RADIODIFUSAO LTDA - EPP

  - EDIMINAS S/A EDITORA GRAFICA INDUSTRIAL DE MINAS
GERAIS

  - EDITORA MINAS - EIRELI - ME

  - RADIO BEL LTDA

  - TV SERRA AZUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40ffbbc

proferido nos autos.

Cls/Hdos

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante do despacho de ID.3b0c2be, a executadaEDIMINAS S/A

EDITORA GRAFICA INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS insurge-se

contra a adequação/atualização de cálculo homologada pelo Juízo

(manifestação de ID. dcf8d95, nominada como impugnação aos

cálculos de liquidação).

Trata-se, a bem da verdade, de matéria arguível via embargos de

execução, após a garantia da execução, nos exatos termos da

decisão acima citada e do artigo 884 da CLT.

Diante do exposto, não estando garantido o Juízo, deixo de

conhecer da manifestação de ID.dcf8d95. 

Intimem-se as partes.

        

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010708-20.2016.5.03.0009
AUTOR LETICIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO JULIO BERNARDES FROES
DINIZ(OAB: 113513/MG)

RÉU RADIO BEL LTDA

ADVOGADO DENIO MOREIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 41796/MG)

ADVOGADO DANIEL COSTA REIS PEREIRA(OAB:
137628/MG)

ADVOGADO LURDES NELIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 137695/MG)

ADVOGADO RONALDO MARIANI
BITTENCOURT(OAB: 53508/MG)
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RÉU EDIMINAS S/A EDITORA GRAFICA
INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

ADVOGADO WARLEN NOMINATO REIS(OAB:
120790/MG)

RÉU EDITORA MINAS - EIRELI - ME

ADVOGADO WARLEN NOMINATO REIS(OAB:
120790/MG)

RÉU CENTRAL TVA TELEVISAO POR
ASSINATURA E RADIODIFUSAO
LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL COSTA REIS PEREIRA(OAB:
137628/MG)

ADVOGADO LURDES NELIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 137695/MG)

ADVOGADO RONALDO MARIANI
BITTENCOURT(OAB: 53508/MG)

ADVOGADO WEDERSON ADVINCULA
SIQUEIRA(OAB: 102533/MG)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO PINTO DE
SOUZA(OAB: 152453/MG)

RÉU DEL REY RADIODIFUSAO LTDA -
EPP

ADVOGADO DENIO MOREIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 41796/MG)

ADVOGADO DANIEL COSTA REIS PEREIRA(OAB:
137628/MG)

ADVOGADO LURDES NELIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 137695/MG)

ADVOGADO RONALDO MARIANI
BITTENCOURT(OAB: 53508/MG)

RÉU TV SERRA AZUL LTDA

ADVOGADO GUILHERME CACHUBA EVES(OAB:
69657/PR)

RÉU BELMUSIC SERVICOS MUSICAIS
LTDA

ADVOGADO DENIO MOREIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 41796/MG)

ADVOGADO DANIEL COSTA REIS PEREIRA(OAB:
137628/MG)

ADVOGADO LURDES NELIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 137695/MG)

ADVOGADO RONALDO MARIANI
BITTENCOURT(OAB: 53508/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40ffbbc

proferido nos autos.

Cls/Hdos

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante do despacho de ID.3b0c2be, a executadaEDIMINAS S/A

EDITORA GRAFICA INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS insurge-se

contra a adequação/atualização de cálculo homologada pelo Juízo

(manifestação de ID. dcf8d95, nominada como impugnação aos

cálculos de liquidação).

Trata-se, a bem da verdade, de matéria arguível via embargos de

execução, após a garantia da execução, nos exatos termos da

decisão acima citada e do artigo 884 da CLT.

Diante do exposto, não estando garantido o Juízo, deixo de

conhecer da manifestação de ID.dcf8d95. 

Intimem-se as partes.

        

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010627-30.2023.5.03.0008
AUTOR DAYENE CRISTINA NASCIMENTO

OLIVEIRA

ADVOGADO CAMYLA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
164836/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERNTENDENCIA REGIONAL
(INSS)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 235b6fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reitere-se a intimação sob id 9907f15 ao perito oficial para

entrega do laudo até 25/03/2024.

Ressalte-se a proximidade da audiência de instrução.

As partes poderão se manifestar sobre o laudo pericial até

05/04/2024.

O perito prestará eventuais esclarecimentos, se requeridos e
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pertinentes, até 12/04/2024.

As partes poderão se manifestar sobre os esclarecimentos periciais

até 19/04/2024.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010627-30.2023.5.03.0008
AUTOR DAYENE CRISTINA NASCIMENTO

OLIVEIRA

ADVOGADO CAMYLA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
164836/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERNTENDENCIA REGIONAL
(INSS)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYENE CRISTINA NASCIMENTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 235b6fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reitere-se a intimação sob id 9907f15 ao perito oficial para

entrega do laudo até 25/03/2024.

Ressalte-se a proximidade da audiência de instrução.

As partes poderão se manifestar sobre o laudo pericial até

05/04/2024.

O perito prestará eventuais esclarecimentos, se requeridos e

pertinentes, até 12/04/2024.

As partes poderão se manifestar sobre os esclarecimentos periciais

até 19/04/2024.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011281-61.2016.5.03.0008
AUTOR SERGIO LUIZ PINTO FONSECA

ADVOGADO WALTER BERNARDES DE
CASTRO(OAB: 90480/MG)

ADVOGADO RITA DE CASSIA CORREA
CAMARGO COSTA(OAB: 74878/MG)

RÉU COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - PRODEMGE

ADVOGADO LUCIANO DE ABREU
CONDESSA(OAB: 76811/MG)

ADVOGADO ROBERTA SCHIEBER SAUDE VILAS
BOAS DE OLIVEIRA(OAB:
105883/MG)

ADVOGADO FILIPE RODRIGUES COSTA(OAB:
115367/MG)

PERITO ANA PAULA DUARTE MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ PINTO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bfabf2

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Arb.

Vistos.

Intime-se o exequente, para fornecer seus dados bancários ou de

seu procurador, com poderes para receber valores, no prazo de 05

dias, observando que, caso queira que o valor seja depositado em

conta de sociedade de advogados da qual o procurador faça parte,

os dados da sociedade deverão constar do instrumento de mandato

juntado nos autos ou proceder à nova juntada adequada aos termos

do artigo 105, §3º, do CPC.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010299-81.2015.5.03.0008
AUTOR FREDERICH GUSMAN PEREIRA DE

MATOS

ADVOGADO DANIELLA CARVALHO PERIM(OAB:
148688/MG)

ADVOGADO ENIO DINIZ FRANCA JUNIOR(OAB:
109958/MG)

ADVOGADO VINICIUS MURTA PERIM(OAB:
110791/MG)

RÉU CLAUDIO JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUSA
ALVARENGA(OAB: 56771/MG)

ADVOGADO ENIO DINIZ FRANCA JUNIOR(OAB:
109958/MG)

ADVOGADO DANIEL SOARES MARTINS(OAB:
68206/MG)

RÉU HELCIO ANTONIO DE FREITAS
CIRILO

ADVOGADO ENIO DINIZ FRANCA JUNIOR(OAB:
109958/MG)

ADVOGADO DANIEL SOARES MARTINS(OAB:
68206/MG)

RÉU EDUARDO LEITE ALMEIDA
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ADVOGADO DANIEL SOARES MARTINS(OAB:
68206/MG)

ADVOGADO ENIO DINIZ FRANCA JUNIOR(OAB:
109958/MG)

RÉU OPPLY PRODUTOS E SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL SOARES MARTINS(OAB:
68206/MG)

ADVOGADO ENIO DINIZ FRANCA JUNIOR(OAB:
109958/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA GUIMARAES DE MELO
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA GUIMARAES DE MELO
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO GUIMARAES DE MELO
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICH GUSMAN PEREIRA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 000493b

proferida nos autos.

DECISÃO

Cls/Arb.

Vistos.

Regularmente interposto, recebe-se o agravo de petição

apresentado pelo Executado.

Remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo, para apreciação do recurso.

Tendo em vista que cabe à parte a habilitação dos seus

procuradores nos autos e que o sistema do PJe da 2ª instância não

se comunica integralmente com o da 1ª instância, ficam as partes,

desde já, INTIMADAS para ciência de que deverão efetuar a

habilitação de todos os procuradores indicados no processo e que

não se encontrarem no cadastro quando os autos retornarem do E.

TRT, cientes de não será aceita futura arguição de nulidade

processual decorrente de irregularidade na representação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010299-81.2015.5.03.0008
AUTOR FREDERICH GUSMAN PEREIRA DE

MATOS

ADVOGADO DANIELLA CARVALHO PERIM(OAB:
148688/MG)

ADVOGADO ENIO DINIZ FRANCA JUNIOR(OAB:
109958/MG)

ADVOGADO VINICIUS MURTA PERIM(OAB:
110791/MG)

RÉU CLAUDIO JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUSA
ALVARENGA(OAB: 56771/MG)

ADVOGADO ENIO DINIZ FRANCA JUNIOR(OAB:
109958/MG)

ADVOGADO DANIEL SOARES MARTINS(OAB:
68206/MG)

RÉU HELCIO ANTONIO DE FREITAS
CIRILO

ADVOGADO ENIO DINIZ FRANCA JUNIOR(OAB:
109958/MG)

ADVOGADO DANIEL SOARES MARTINS(OAB:
68206/MG)

RÉU EDUARDO LEITE ALMEIDA

ADVOGADO DANIEL SOARES MARTINS(OAB:
68206/MG)

ADVOGADO ENIO DINIZ FRANCA JUNIOR(OAB:
109958/MG)

RÉU OPPLY PRODUTOS E SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL SOARES MARTINS(OAB:
68206/MG)

ADVOGADO ENIO DINIZ FRANCA JUNIOR(OAB:
109958/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA GUIMARAES DE MELO
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA GUIMARAES DE MELO
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO GUIMARAES DE MELO
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE DE ALMEIDA

  - EDUARDO LEITE ALMEIDA

  - HELCIO ANTONIO DE FREITAS CIRILO

  - OPPLY PRODUTOS E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 000493b

proferida nos autos.

DECISÃO

Cls/Arb.

Vistos.

Regularmente interposto, recebe-se o agravo de petição

apresentado pelo Executado.

Remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo, para apreciação do recurso.

Tendo em vista que cabe à parte a habilitação dos seus

procuradores nos autos e que o sistema do PJe da 2ª instância não

se comunica integralmente com o da 1ª instância, ficam as partes,

desde já, INTIMADAS para ciência de que deverão efetuar a

habilitação de todos os procuradores indicados no processo e que

não se encontrarem no cadastro quando os autos retornarem do E.

TRT, cientes de não será aceita futura arguição de nulidade

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2917
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

processual decorrente de irregularidade na representação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010162-84.2024.5.03.0008
EMBARGANTE AMANDA SILVA PARANHOS

LUDGERIO

ADVOGADO GABRIELA FORTUNATO
RODRIGUES LIMA(OAB: 204907/MG)

EMBARGADO BH NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

EMBARGADO JULIANE GUIMARAES ALCANTARA

ADVOGADO RAFAELA FERNANDES LEITE(OAB:
156371/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SILVA PARANHOS LUDGERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 064dc7e

proferido nos autos.

Cls/Mfs-Ccvv

Vistos.

A fim de agilizar o cumprimento da medida deferida na decisão de id

448fd32, e, também, para que não incidam ainda mais valores de

diárias de pátio pela demora na retirada do veículo, defiro o

requerimento da embargante de id b000296.

Pelo presente despacho, com força de alvará, a ser encaminhado

ao DETRAN/MG, pela via mais célere (e-mail, malote digital ou

telefone, neste último caso com certificação nos autos, constando o

nome de quem haja atendido a ligação telefônica), fica autorizada a

liberação da restrição incidente sobre o veículo CITROEN/C3 GLX

14 FLEX, ano de fabricação e ano de modelo 2006, placa HXK1982,

chassi 935FCKFV86B742597, bem como a retirada do pátio do

DETRAN do referido veículo por Amanda Silva Paranhos Ludgerio -

CPF: 099.531.856-54, ou por seu representante legal, desde que

quitados todos os valores devidos, como IPVA, seguro obrigatório,

DPVAT, diárias, reboque, multas e outras pendências existentes em

relação ao referido veículo.

Confiro força de ofício ao presente despacho.

Intimem-se.

Cumpra-se com urgência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010095-90.2022.5.03.0008
AUTOR GIOVANE MENDES DA SILVA

ADVOGADO CATIA RAQUEL ESCOBAR PINZON
ZABKA(OAB: 105949/MG)

ADVOGADO JESSICA MOREIRA DE SOUZA(OAB:
157920/MG)

RÉU GLOBALSEG TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA. - EPP

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU MARCELO OSCAR FERLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANE MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6056d23

proferida nos autos.

DECISÃO

Cls/Lvr

Vistos.

Deixo de receber o Agravo de Petição interposto pelo sócio

MARCELO OSCAR FERLINI no Id. 2f2edce, por incabível neste

momento processual.

Conforme se extrai do disposto no art. 855-A da CLT, embora seja

cabível o Agravo de Petição nos incidentes de desconsideração da

personalidade jurídica na fase de execução, o manejo dessa

medida se restringe à hipótese em que se ataca "decisão

interlocutória que acolher ou rejeitar o incidente", sendo, portanto,

incabível seu processamento contra a decisão que apenas

instaurou o incidente, que não pode ser atacada, de imediato, por

recurso, consoante os termos do §1º do art. 893, da CLT e

inteligência do disposto na Súmula 214 do TST.

Concomitantemente, passo a decidir acerca do incidente instaurado.

Em razão do requerimento apresentado pelo(a) Exequente (ID

5ea4991), deu-se início ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, conforme decisão de ID d0ada86.

Diante da ausência de apresentação de defesa pelo sócio,

desnecessária nova intimação do(a) Exequente.

Conforme se verifica dos documentos anexados aos autos,

especialmente a ficha cadastral de ID. d373a4e, MARCELO

OSCAR FERLINI (CPF: 841.338.566-00) é comprovadamente sócio

da empresa executada, razão pela qual determina-se o

prosseguimento da execução em face dele, com a procedência do

pedido formulado no incidente de desconsideração da
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personalidade jurídica.

Ademais, entende este Juízo plenamente cabível o direcionamento

da execução em face do sócio, em homenagem aos princípios da

razoável duração do processo e da efetividade da prestação

jurisdicional, especialmente por se tratar o crédito exequendo de

natureza alimentar.

Considerando o bloqueio cautelar efetivado por meio do SISBAJUD,

ficam convolados em penhora os depósitos de Id. 63a341d, de Id.

e99e08e e Id. 8cdb67b.

Diante disso, CITE-SE o sócio, agora Executado, por MANDADO,

para, no prazo de 48h (artigo 880 da CLT), ter ciência da presente

decisão, bem como da convolação em penhora dos valores

bloqueados nos autos para fins do art. 884 da CLT, devendo

complementar a garantia do Juízo, no prazo de 48 horas, sob pena

de liberação dos valores ao Exequente e prosseguimento da

execução.

O sócio MARCELO OSCAR FERLINI deverá ser intimado, também,

por publicação ao procurador subscritor da petição de Id. 2f2edce, o

qual deverá regularizar a representação processual, anexando aos

autos instrumento de procuração outorgado por aquele.

Ultrapassados 45 dias, a contar da citação para pagamento, registre

-se o Executado ora incluído no polo passivo no BNDT.

Dê-se ciência ao(à) Exequente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010095-90.2022.5.03.0008
AUTOR GIOVANE MENDES DA SILVA

ADVOGADO CATIA RAQUEL ESCOBAR PINZON
ZABKA(OAB: 105949/MG)

ADVOGADO JESSICA MOREIRA DE SOUZA(OAB:
157920/MG)

RÉU GLOBALSEG TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA. - EPP

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU MARCELO OSCAR FERLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALSEG TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6056d23

proferida nos autos.

DECISÃO

Cls/Lvr

Vistos.

Deixo de receber o Agravo de Petição interposto pelo sócio

MARCELO OSCAR FERLINI no Id. 2f2edce, por incabível neste

momento processual.

Conforme se extrai do disposto no art. 855-A da CLT, embora seja

cabível o Agravo de Petição nos incidentes de desconsideração da

personalidade jurídica na fase de execução, o manejo dessa

medida se restringe à hipótese em que se ataca "decisão

interlocutória que acolher ou rejeitar o incidente", sendo, portanto,

incabível seu processamento contra a decisão que apenas

instaurou o incidente, que não pode ser atacada, de imediato, por

recurso, consoante os termos do §1º do art. 893, da CLT e

inteligência do disposto na Súmula 214 do TST.

Concomitantemente, passo a decidir acerca do incidente instaurado.

Em razão do requerimento apresentado pelo(a) Exequente (ID

5ea4991), deu-se início ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, conforme decisão de ID d0ada86.

Diante da ausência de apresentação de defesa pelo sócio,

desnecessária nova intimação do(a) Exequente.

Conforme se verifica dos documentos anexados aos autos,

especialmente a ficha cadastral de ID. d373a4e, MARCELO

OSCAR FERLINI (CPF: 841.338.566-00) é comprovadamente sócio

da empresa executada, razão pela qual determina-se o

prosseguimento da execução em face dele, com a procedência do

pedido formulado no incidente de desconsideração da

personal idade jurídica.

Ademais, entende este Juízo plenamente cabível o direcionamento

da execução em face do sócio, em homenagem aos princípios da

razoável duração do processo e da efetividade da prestação

jurisdicional, especialmente por se tratar o crédito exequendo de

natureza alimentar.

Considerando o bloqueio cautelar efetivado por meio do SISBAJUD,

ficam convolados em penhora os depósitos de Id. 63a341d, de Id.

e99e08e e Id. 8cdb67b.

Diante disso, CITE-SE o sócio, agora Executado, por MANDADO,

para, no prazo de 48h (artigo 880 da CLT), ter ciência da presente

decisão, bem como da convolação em penhora dos valores

bloqueados nos autos para fins do art. 884 da CLT, devendo

complementar a garantia do Juízo, no prazo de 48 horas, sob pena

de liberação dos valores ao Exequente e prosseguimento da

execução.

O sócio MARCELO OSCAR FERLINI deverá ser intimado, também,

por publicação ao procurador subscritor da petição de Id. 2f2edce, o

qual deverá regularizar a representação processual, anexando aos

autos instrumento de procuração outorgado por aquele.
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Ultrapassados 45 dias, a contar da citação para pagamento, registre

-se o Executado ora incluído no polo passivo no BNDT.

Dê-se ciência ao(à) Exequente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011680-90.2016.5.03.0008
AUTOR CLEUBER SILVA SANTOS

ADVOGADO DINO LEONARDO MARQUES
SCHLEDER(OAB: 97824/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUBER SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6a8beb

proferido nos autos.

Cls/Mfs

Vistos.

Considerando a manifestacao da reclamada de id 3e0854d, intime-

se o autor para informar, em 05 dias, os dados necessários ao

recebimento de seu crédito remanescente, conforme planilha de id

120a9b3.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011136-68.2017.5.03.0008
AUTOR JOSE ADEMAR CAMARGOS

ADVOGADO BRUNO SILVEIRA FONSECA
GONCALVES(OAB: 162713/MG)

ADVOGADO JESUS ADAIR GONCALVES(OAB:
45411/MG)

RÉU ALEXANDRE AUGUSTO DA
CONCEICAO

RÉU PROSPECTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO PAULO CESAR COSTA(OAB:
118411/MG)

RÉU THIAGO JOSELITO MENDES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSPECTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2747285

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Cgs

Vistos.

Considerando que constou da sentença de mérito transitada em

julgado:

"Diante da natureza das parcelas deferidas, não haverá contribuição

previdenciária e fiscal."

Devolvam-se os autos à Contadoria para exclusão dos valores à

título de contribuição previdenciária dos cálculos sob id 501db39.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010218-64.2017.5.03.0008
AUTOR JUSSARA RODRIGUES CARVALHO

LANDES DA SILVA

ADVOGADO NATALIA MENDES DIAS(OAB:
128878/MG)

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RÉU PEDRO DANIEL DE ARAUJO SILVA
05524927604

ADVOGADO MICHELLY CAROLINE LUIZ PEREIRA
DE SIQUEIRA(OAB: 137752/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA RODRIGUES CARVALHO LANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62e34a7

proferido nos autos.

Cls/JL

Vistos os autos.

Vista ao reclamante acerca da pesquisa realizada, pelo prazo de 05

dias, devendo requerer o que for de seu interesse. Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011136-68.2017.5.03.0008
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AUTOR JOSE ADEMAR CAMARGOS

ADVOGADO BRUNO SILVEIRA FONSECA
GONCALVES(OAB: 162713/MG)

ADVOGADO JESUS ADAIR GONCALVES(OAB:
45411/MG)

RÉU ALEXANDRE AUGUSTO DA
CONCEICAO

RÉU PROSPECTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO PAULO CESAR COSTA(OAB:
118411/MG)

RÉU THIAGO JOSELITO MENDES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADEMAR CAMARGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2747285

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Cgs

Vistos.

Considerando que constou da sentença de mérito transitada em

julgado:

"Diante da natureza das parcelas deferidas, não haverá contribuição

previdenciária e fiscal."

Devolvam-se os autos à Contadoria para exclusão dos valores à

título de contribuição previdenciária dos cálculos sob id 501db39.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010410-94.2017.5.03.0008
AUTOR CLAUDIA PEREIRA ROCHA

FONSECA

ADVOGADO RONALDO ALMEIDA DE
CARVALHO(OAB: 25751/MG)

RÉU BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

RÉU BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

RÉU BRADSEG PROMOTORA DE
VENDAS S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

RÉU BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

  - BRADESCO SAUDE S/A

  - BRADESCO SEGUROS S/A

  - BRADSEG PROMOTORA DE VENDAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eac2217

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Arb-Csa.

Vistos.

Considerando o despacho de Id 2244fcc, determina-se ao Banco

do Brasil que à vista do presente despacho com força de alvará

proceda às seguinte operações, observando o valor existente nas

contas judiciais nº 300106610913 e nº 5000127251711 :

- devolver ao reclamado o saldo existente, por meio de transferência

bancária para Banco Bradesco S.A (237), Agência: 4040-1, Conta

Corrente: 1-9, Titularidade: Banco Bradesco S.A- CNPJ:

60.746.948/0001-12, conforme dados bancários informados na

petição de Id 7d40f48.

Por razões de sustentabilidade e celeridades processuais, este

despacho possui força de OFÍCIO, como nele determinado, ficando

a instituição bancária autorizada a proceder ao pagamento, e

comprovar nos autos a efetivação da operação, no prazo de 10

dias.

Dê-se ciência às partes quanto à liberação do valor.

Antes do arquivamento, deverá ser certificado que não há mais

saldos residuais nas contas judicias e recursais nestes autos. Em

caso positivo, deverão os autos vir conclusos para deliberações.

APÓS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS DEFINITIVAMENTE

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010758-05.2023.5.03.0008
AUTOR MARCUS VINICIUS PIMENTA DE

AVILA

ADVOGADO KEZIA GRASIELY MATOS E SILVA
DE AVILA(OAB: 296476/SP)

ADVOGADO FELLIPE MENEGHINI CARVALHO
MATOS(OAB: 155340/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE -
SOCIEDADE ANONIMA DO FUTEBOL

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE - SOCIEDADE ANONIMA DO
FUTEBOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0795e3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Gsb

Vistos etc.

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigna

-se a audiência de Instrução do presente feito, na forma abaixo:

Inclua-se o feito em pauta de audiência - Instrução por

videoconferência (por videoconferência), designada para o dia

02/04/2024 às 14:30 horas.

Para participar da audiência, os participantes deverão acessar a

plataforma Zoom, por meio do seguinte Link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82080456603

ou através do site www.zoom.com.br, informando o código da

reunião:

ID da reunião: 820 8045 6603

Os participantes poderão ainda optar pela utilização de dispositivos

móveis,(Celulares, tablet, etc), sendo que será necessário baixar o

App Zoom em seu dispositivo. Nesse caso os dispositivos utilizados

deverão conter Webcam, acesso à internet preferencialmente de

qualidade e fones de ouvido com microfone integrado para evitar

ruídos externos.

As testemunhas deverão comparecer à audiência, independente de

intimação, nos termos do art. 825/CLT, sendo que somente serão

intimadas as testemunhas que, documentalmente comprovado o

convite, não comparecerem à audiência.

Registra-se, ainda, que, por se tratar de audiência “virtual”, não será

expedida carta precatória para oitiva de testemunha residente em

comarca diversa deste Juízo.

As testemunhas devem estar em ambiente apropriado para sua

oitiva, a fim de evitar a contaminação da prova, sendo recomendada

a utilização de aparelho eletrônico diferente daquele a ser utilizado

pelo procurador e partes.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

participantes devem clicar no LINK ou utilizar o código de

acesso/número da reunião acima e aguardar a autorização para

ingresso na sala virtual.

Ficam cientes as partes que poderão acompanhar o andamento

da pauta de audiências, EM TEMPO REAL, por meio do

aplicativo JTE, ou pelo link https://jte.csjt.jus.br na opção

"pauta", que será atualizado pelo Secretário de audiências

antes mesmo da assinatura da ata pelo magistrado, conforme

estabelecido no Ofício Circular Nº GCR/23/2021, da

Corregedoria Regional do TRT-3a Região. Caso no horário

designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta,

bastando às partes e procuradores permanecerem na sala de

espera até serem chamados, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

Os participantes deverão apresentar, no momento da audiência

VIRTUAL, documento de identificação, com foto.

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via zoom) os

participantes deverão estar identificados da seguinte forma:

a) Reclamante: horário da audiência, acrescido da identificação

RECTE;

b) Advogado(a) da reclamante: horário da audiência, acrescido da

identificação ADV RECTE;

c) Reclamado(a): horário da audiência, acrescido da identificação

RECDA, seguida do primeiro nome da reclamada, caso haja mais

de uma;

d) Advogado(a) do(a) reclamado(a): horário da audiência, acrescido

da identificação ADV RECDA, seguida do primeiro nome da

reclamada, caso haja mais de uma;

e) Ministério Público do Trabalho: horário de audiência, acrescido

da identificação MPT;

f) Terceiro: horário da audiência, acrescido da identificação TERC;

Se, por exemplo, o processo tiver o horário designado para as

09:00 horas, deverão os participantes se identificar da seguinte

forma: 9:00 RECTE; 9:00 ADV RECTE; 09:00 RECDA nome;

9:00 MPT; 9:00 TERC.

Intime(m)-se o(a)s procuradores(as) das partes, por meio de
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publicação no DEJT e também por telefone, a quem caberá informar

aos constituintes, dada a proximidade da audiência, certificando nos

autos o nome completo com quem foi feito o contato e o número do

telefone.

Intimem-se as testemunhas porventura arroladas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010758-05.2023.5.03.0008
AUTOR MARCUS VINICIUS PIMENTA DE

AVILA

ADVOGADO KEZIA GRASIELY MATOS E SILVA
DE AVILA(OAB: 296476/SP)

ADVOGADO FELLIPE MENEGHINI CARVALHO
MATOS(OAB: 155340/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE -
SOCIEDADE ANONIMA DO FUTEBOL

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS PIMENTA DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0795e3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Gsb

Vistos etc.

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigna

-se a audiência de Instrução do presente feito, na forma abaixo:

Inclua-se o feito em pauta de audiência - Instrução por

videoconferência (por videoconferência), designada para o dia

02/04/2024 às 14:30 horas.

Para participar da audiência, os participantes deverão acessar a

plataforma Zoom, por meio do seguinte Link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82080456603

ou através do site www.zoom.com.br, informando o código da

reunião:

ID da reunião: 820 8045 6603

Os participantes poderão ainda optar pela utilização de dispositivos

móveis,(Celulares, tablet, etc), sendo que será necessário baixar o

App Zoom em seu dispositivo. Nesse caso os dispositivos utilizados

deverão conter Webcam, acesso à internet preferencialmente de

qualidade e fones de ouvido com microfone integrado para evitar

ruídos externos.

As testemunhas deverão comparecer à audiência, independente de

intimação, nos termos do art. 825/CLT, sendo que somente serão

intimadas as testemunhas que, documentalmente comprovado o

convite, não comparecerem à audiência.

Registra-se, ainda, que, por se tratar de audiência “virtual”, não será

expedida carta precatória para oitiva de testemunha residente em

comarca diversa deste Juízo.

As testemunhas devem estar em ambiente apropriado para sua

oitiva, a fim de evitar a contaminação da prova, sendo recomendada

a utilização de aparelho eletrônico diferente daquele a ser utilizado

pelo procurador e partes.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

participantes devem clicar no LINK ou utilizar o código de

acesso/número da reunião acima e aguardar a autorização para

ingresso na sala virtual.

Ficam cientes as partes que poderão acompanhar o andamento

da pauta de audiências, EM TEMPO REAL, por meio do

aplicativo JTE, ou pelo link https://jte.csjt.jus.br na opção

"pauta", que será atualizado pelo Secretário de audiências

antes mesmo da assinatura da ata pelo magistrado, conforme

estabelecido no Ofício Circular Nº GCR/23/2021, da

Corregedoria Regional do TRT-3a Região. Caso no horário

designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta,

bastando às partes e procuradores permanecerem na sala de

espera até serem chamados, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

Os participantes deverão apresentar, no momento da audiência

VIRTUAL, documento de identificação, com foto.

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via zoom) os

participantes deverão estar identificados da seguinte forma:

a) Reclamante: horário da audiência, acrescido da identificação

RECTE;

b) Advogado(a) da reclamante: horário da audiência, acrescido da

identificação ADV RECTE;

c) Reclamado(a): horário da audiência, acrescido da identificação

RECDA, seguida do primeiro nome da reclamada, caso haja mais

de uma;

d) Advogado(a) do(a) reclamado(a): horário da audiência, acrescido

da identificação ADV RECDA, seguida do primeiro nome da

reclamada, caso haja mais de uma;

e) Ministério Público do Trabalho: horário de audiência, acrescido
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da identificação MPT;

f) Terceiro: horário da audiência, acrescido da identificação TERC;

Se, por exemplo, o processo tiver o horário designado para as

09:00 horas, deverão os participantes se identificar da seguinte

forma: 9:00 RECTE; 9:00 ADV RECTE; 09:00 RECDA nome;

9:00 MPT; 9:00 TERC.

Intime(m)-se o(a)s procuradores(as) das partes, por meio de

publicação no DEJT e também por telefone, a quem caberá informar

aos constituintes, dada a proximidade da audiência, certificando nos

autos o nome completo com quem foi feito o contato e o número do

telefone.

Intimem-se as testemunhas porventura arroladas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010581-75.2022.5.03.0008
AUTOR ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO Breno Pequeno Andrade Costa(OAB:
109209/MG)

RÉU CONSTRUTORA BARBOSA MELLO
SA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RÉU LIBERTY TRANSPORTE E TURISMO
EIRELI

ADVOGADO ATHOS GERALDO DOLABELA DA
SILVEIRA(OAB: 41299/MG)

TESTEMUNHA RODNEI FELIPE MOTA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA BARBOSA MELLO SA

  - LIBERTY TRANSPORTE E TURISMO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af7864

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Gsb

Vistos etc.

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigna

-se a audiência de Instrução do presente feito, na forma abaixo:

Inclua-se o feito em pauta de audiência - Instrução por

videoconferência (por videoconferência), designada para o dia

02/04/2024 15:30 horas.

Para participar da audiência, os participantes deverão acessar a

plataforma Zoom, por meio do seguinte Link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89931353348

ou através do site www.zoom.com.br, informando o código da

reunião:

ID da reunião: 899 3135 3348

Os participantes poderão ainda optar pela utilização de dispositivos

móveis,(Celulares, tablet, etc), sendo que será necessário baixar o

App Zoom em seu dispositivo. Nesse caso os dispositivos utilizados

deverão conter Webcam, acesso à internet preferencialmente de

qualidade e fones de ouvido com microfone integrado para evitar

ruídos externos.

As testemunhas deverão comparecer à audiência, independente de

intimação, nos termos do art. 825/CLT, sendo que somente serão

intimadas as testemunhas que, documentalmente comprovado o

convite, não comparecerem à audiência.

Registra-se, ainda, que, por se tratar de audiência “virtual”, não será

expedida carta precatória para oitiva de testemunha residente em

comarca diversa deste Juízo.

As testemunhas devem estar em ambiente apropriado para sua

oitiva, a fim de evitar a contaminação da prova, sendo recomendada

a utilização de aparelho eletrônico diferente daquele a ser utilizado

pelo procurador e partes.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

participantes devem clicar no LINK ou utilizar o código de

acesso/número da reunião acima e aguardar a autorização para

ingresso na sala virtual.

Ficam cientes as partes que poderão acompanhar o andamento

da pauta de audiências, EM TEMPO REAL, por meio do

aplicativo JTE, ou pelo link https://jte.csjt.jus.br na opção

"pauta", que será atualizado pelo Secretário de audiências

antes mesmo da assinatura da ata pelo magistrado, conforme

estabelecido no Ofício Circular Nº GCR/23/2021, da

Corregedoria Regional do TRT-3a Região. Caso no horário

designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta,

bastando às partes e procuradores permanecerem na sala de

espera até serem chamados, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

Os participantes deverão apresentar, no momento da audiência

VIRTUAL, documento de identificação, com foto.

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via zoom) os

participantes deverão estar identificados da seguinte forma:

a) Reclamante: horário da audiência, acrescido da identificação

RECTE;

b) Advogado(a) da reclamante: horário da audiência, acrescido da

identificação ADV RECTE;
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c) Reclamado(a): horário da audiência, acrescido da identificação

RECDA, seguida do primeiro nome da reclamada, caso haja mais

de uma;

d) Advogado(a) do(a) reclamado(a): horário da audiência, acrescido

da identificação ADV RECDA, seguida do primeiro nome da

reclamada, caso haja mais de uma;

e) Ministério Público do Trabalho: horário de audiência, acrescido

da identificação MPT;

f) Terceiro: horário da audiência, acrescido da identificação TERC;

Se, por exemplo, o processo tiver o horário designado para as

09:00 horas, deverão os participantes se identificar da seguinte

forma: 9:00 RECTE; 9:00 ADV RECTE; 09:00 RECDA nome;

9:00 MPT; 9:00 TERC.

Intime(m)-se o(a)s procuradores(as) das partes, por meio de

publicação no DEJT e também por telefone, a quem caberá informar

aos constituintes, dada a proximidade da audiência, certificando nos

autos o nome completo com quem foi feito o contato e o número do

telefone.

Intimem-se as testemunhas porventura arroladas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010581-75.2022.5.03.0008
AUTOR ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO Breno Pequeno Andrade Costa(OAB:
109209/MG)

RÉU CONSTRUTORA BARBOSA MELLO
SA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RÉU LIBERTY TRANSPORTE E TURISMO
EIRELI

ADVOGADO ATHOS GERALDO DOLABELA DA
SILVEIRA(OAB: 41299/MG)

TESTEMUNHA RODNEI FELIPE MOTA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af7864

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Gsb

Vistos etc.

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigna

-se a audiência de Instrução do presente feito, na forma abaixo:

Inclua-se o feito em pauta de audiência - Instrução por

videoconferência (por videoconferência), designada para o dia

02/04/2024 15:30 horas.

Para participar da audiência, os participantes deverão acessar a

plataforma Zoom, por meio do seguinte Link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89931353348

ou através do site www.zoom.com.br, informando o código da

reunião:

ID da reunião: 899 3135 3348

Os participantes poderão ainda optar pela utilização de dispositivos

móveis,(Celulares, tablet, etc), sendo que será necessário baixar o

App Zoom em seu dispositivo. Nesse caso os dispositivos utilizados

deverão conter Webcam, acesso à internet preferencialmente de

qualidade e fones de ouvido com microfone integrado para evitar

ruídos externos.

As testemunhas deverão comparecer à audiência, independente de

intimação, nos termos do art. 825/CLT, sendo que somente serão

intimadas as testemunhas que, documentalmente comprovado o

convite, não comparecerem à audiência.

Registra-se, ainda, que, por se tratar de audiência “virtual”, não será

expedida carta precatória para oitiva de testemunha residente em

comarca diversa deste Juízo.

As testemunhas devem estar em ambiente apropriado para sua

oitiva, a fim de evitar a contaminação da prova, sendo recomendada

a utilização de aparelho eletrônico diferente daquele a ser utilizado

pelo procurador e partes.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

participantes devem clicar no LINK ou utilizar o código de

acesso/número da reunião acima e aguardar a autorização para

ingresso na sala virtual.

Ficam cientes as partes que poderão acompanhar o andamento

da pauta de audiências, EM TEMPO REAL, por meio do

aplicativo JTE, ou pelo link https://jte.csjt.jus.br na opção

"pauta", que será atualizado pelo Secretário de audiências

antes mesmo da assinatura da ata pelo magistrado, conforme

estabelecido no Ofício Circular Nº GCR/23/2021, da

Corregedoria Regional do TRT-3a Região. Caso no horário

designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta,

bastando às partes e procuradores permanecerem na sala de

espera até serem chamados, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

Os participantes deverão apresentar, no momento da audiência

VIRTUAL, documento de identificação, com foto.
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Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via zoom) os

participantes deverão estar identificados da seguinte forma:

a) Reclamante: horário da audiência, acrescido da identificação

RECTE;

b) Advogado(a) da reclamante: horário da audiência, acrescido da

identificação ADV RECTE;

c) Reclamado(a): horário da audiência, acrescido da identificação

RECDA, seguida do primeiro nome da reclamada, caso haja mais

de uma;

d) Advogado(a) do(a) reclamado(a): horário da audiência, acrescido

da identificação ADV RECDA, seguida do primeiro nome da

reclamada, caso haja mais de uma;

e) Ministério Público do Trabalho: horário de audiência, acrescido

da identificação MPT;

f) Terceiro: horário da audiência, acrescido da identificação TERC;

Se, por exemplo, o processo tiver o horário designado para as

09:00 horas, deverão os participantes se identificar da seguinte

forma: 9:00 RECTE; 9:00 ADV RECTE; 09:00 RECDA nome;

9:00 MPT; 9:00 TERC.

Intime(m)-se o(a)s procuradores(as) das partes, por meio de

publicação no DEJT e também por telefone, a quem caberá informar

aos constituintes, dada a proximidade da audiência, certificando nos

autos o nome completo com quem foi feito o contato e o número do

telefone.

Intimem-se as testemunhas porventura arroladas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010941-73.2023.5.03.0008
AUTOR JEANPIERRE ALHADEF DE AGUIAR

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO THIAGO VILHENA CAMPBELL
GOMES(OAB: 12508/PA)

RÉU MOVILWAY COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO FONSECA
TERRA(OAB: 159319/SP)

RÉU CARDWAY HOLDING S.A.

ADVOGADO MARCO AURELIO FONSECA
TERRA(OAB: 159319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDWAY HOLDING S.A.

  - MOVILWAY COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adf075e

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Gsb

Vistos etc.

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigna

-se a audiência de Instrução do presente feito, na forma abaixo:

Inclua-se o feito em pauta de audiência - Instrução por

videoconferência (por videoconferência), designada para o dia

02/04/2024 14:00 horas.

Para participar da audiência, os participantes deverão acessar a

plataforma Zoom, por meio do seguinte Link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/87254349391

ou através do site www.zoom.com.br, informando o código da

reunião:

ID da reunião: 872 5434 9391

Os participantes poderão ainda optar pela utilização de dispositivos

móveis,(Celulares, tablet, etc), sendo que será necessário baixar o

App Zoom em seu dispositivo. Nesse caso os dispositivos utilizados

deverão conter Webcam, acesso à internet preferencialmente de

qualidade e fones de ouvido com microfone integrado para evitar

ruídos externos.

As testemunhas deverão comparecer à audiência, independente de

intimação, nos termos do art. 825/CLT, sendo que somente serão

intimadas as testemunhas que, documentalmente comprovado o

convite, não comparecerem à audiência.

Registra-se, ainda, que, por se tratar de audiência “virtual”, não será

expedida carta precatória para oitiva de testemunha residente em

comarca diversa deste Juízo.

As testemunhas devem estar em ambiente apropriado para sua

oitiva, a fim de evitar a contaminação da prova, sendo recomendada

a utilização de aparelho eletrônico diferente daquele a ser utilizado

pelo procurador e partes.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

participantes devem clicar no LINK ou utilizar o código de

acesso/número da reunião acima e aguardar a autorização para

ingresso na sala virtual.

Ficam cientes as partes que poderão acompanhar o andamento

da pauta de audiências, EM TEMPO REAL, por meio do

aplicativo JTE, ou pelo link https://jte.csjt.jus.br na opção

"pauta", que será atualizado pelo Secretário de audiências

antes mesmo da assinatura da ata pelo magistrado, conforme

estabelecido no Ofício Circular Nº GCR/23/2021, da

Corregedoria Regional do TRT-3a Região. Caso no horário
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designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta,

bastando às partes e procuradores permanecerem na sala de

espera até serem chamados, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

Os participantes deverão apresentar, no momento da audiência

VIRTUAL, documento de identificação, com foto.

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via zoom) os

participantes deverão estar identificados da seguinte forma:

a) Reclamante: horário da audiência, acrescido da identificação

RECTE;

b) Advogado(a) da reclamante: horário da audiência, acrescido da

identificação ADV RECTE;

c) Reclamado(a): horário da audiência, acrescido da identificação

RECDA, seguida do primeiro nome da reclamada, caso haja mais

de uma;

d) Advogado(a) do(a) reclamado(a): horário da audiência, acrescido

da identificação ADV RECDA, seguida do primeiro nome da

reclamada, caso haja mais de uma;

e) Ministério Público do Trabalho: horário de audiência, acrescido

da identificação MPT;

f) Terceiro: horário da audiência, acrescido da identificação TERC;

Se, por exemplo, o processo tiver o horário designado para as

09:00 horas, deverão os participantes se identificar da seguinte

forma: 9:00 RECTE; 9:00 ADV RECTE; 09:00 RECDA nome;

9:00 MPT; 9:00 TERC.

Intime(m)-se o(a)s procuradores(as) das partes, por meio de

publicação no DEJT e também por telefone, a quem caberá informar

aos constituintes, dada a proximidade da audiência, certificando nos

autos o nome completo com quem foi feito o contato e o número do

telefone.

Intimem-se as testemunhas porventura arroladas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010941-73.2023.5.03.0008
AUTOR JEANPIERRE ALHADEF DE AGUIAR

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO THIAGO VILHENA CAMPBELL
GOMES(OAB: 12508/PA)

RÉU MOVILWAY COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO FONSECA
TERRA(OAB: 159319/SP)

RÉU CARDWAY HOLDING S.A.

ADVOGADO MARCO AURELIO FONSECA
TERRA(OAB: 159319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANPIERRE ALHADEF DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adf075e

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Gsb

Vistos etc.

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigna

-se a audiência de Instrução do presente feito, na forma abaixo:

Inclua-se o feito em pauta de audiência - Instrução por

videoconferência (por videoconferência), designada para o dia

02/04/2024 14:00 horas.

Para participar da audiência, os participantes deverão acessar a

plataforma Zoom, por meio do seguinte Link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/87254349391

ou através do site www.zoom.com.br, informando o código da

reunião:

ID da reunião: 872 5434 9391

Os participantes poderão ainda optar pela utilização de dispositivos

móveis,(Celulares, tablet, etc), sendo que será necessário baixar o

App Zoom em seu dispositivo. Nesse caso os dispositivos utilizados

deverão conter Webcam, acesso à internet preferencialmente de

qualidade e fones de ouvido com microfone integrado para evitar

ruídos externos.

As testemunhas deverão comparecer à audiência, independente de

intimação, nos termos do art. 825/CLT, sendo que somente serão

intimadas as testemunhas que, documentalmente comprovado o

convite, não comparecerem à audiência.

Registra-se, ainda, que, por se tratar de audiência “virtual”, não será

expedida carta precatória para oitiva de testemunha residente em

comarca diversa deste Juízo.

As testemunhas devem estar em ambiente apropriado para sua

oitiva, a fim de evitar a contaminação da prova, sendo recomendada

a utilização de aparelho eletrônico diferente daquele a ser utilizado

pelo procurador e partes.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

participantes devem clicar no LINK ou utilizar o código de

acesso/número da reunião acima e aguardar a autorização para

ingresso na sala virtual.

Ficam cientes as partes que poderão acompanhar o andamento
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da pauta de audiências, EM TEMPO REAL, por meio do

aplicativo JTE, ou pelo link https://jte.csjt.jus.br na opção

"pauta", que será atualizado pelo Secretário de audiências

antes mesmo da assinatura da ata pelo magistrado, conforme

estabelecido no Ofício Circular Nº GCR/23/2021, da

Corregedoria Regional do TRT-3a Região. Caso no horário

designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta,

bastando às partes e procuradores permanecerem na sala de

espera até serem chamados, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

Os participantes deverão apresentar, no momento da audiência

VIRTUAL, documento de identificação, com foto.

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via zoom) os

participantes deverão estar identificados da seguinte forma:

a) Reclamante: horário da audiência, acrescido da identificação

RECTE;

b) Advogado(a) da reclamante: horário da audiência, acrescido da

identificação ADV RECTE;

c) Reclamado(a): horário da audiência, acrescido da identificação

RECDA, seguida do primeiro nome da reclamada, caso haja mais

de uma;

d) Advogado(a) do(a) reclamado(a): horário da audiência, acrescido

da identificação ADV RECDA, seguida do primeiro nome da

reclamada, caso haja mais de uma;

e) Ministério Público do Trabalho: horário de audiência, acrescido

da identificação MPT;

f) Terceiro: horário da audiência, acrescido da identificação TERC;

Se, por exemplo, o processo tiver o horário designado para as

09:00 horas, deverão os participantes se identificar da seguinte

forma: 9:00 RECTE; 9:00 ADV RECTE; 09:00 RECDA nome;

9:00 MPT; 9:00 TERC.

Intime(m)-se o(a)s procuradores(as) das partes, por meio de

publicação no DEJT e também por telefone, a quem caberá informar

aos constituintes, dada a proximidade da audiência, certificando nos

autos o nome completo com quem foi feito o contato e o número do

telefone.

Intimem-se as testemunhas porventura arroladas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010156-77.2024.5.03.0008
AUTOR BARBARA RIBEIRO FERNANDES

ADVOGADO FRANCIMARA SILVEIRA
SOARES(OAB: 158004/MG)

ADVOGADO NAIARA FERNANDA DE FARIA(OAB:
123667/MG)

RÉU PRIMACORDIS CLINICA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA RIBEIRO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62875fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls/Csa-Ccvv

Vistos.

Compulsando os autos, verifica-se que, não obstante a certidão do

oficial de justiça sob id. 5dd5ff9 tenha constado que a reclamada

não foi localizada no endereço indicado no mandado expedido por

ter ela mudado de endereço, há também, na mesma certidão, a

informação de que a reclamada foi notificada, na pessoa de sua

supervisora, na Rua Padre Pedro Pinto, 281, Bairro: Venda Nova

- Belo Horizonte/MG.

Registre-se que o oficial de justiça encaminhou ao e-mail deste

Juízo nova certidão, conforme id. 270941b, em que retificou o

endereço da reclamada para fazer constar número 281.

Sendo assim, considerando que a reclamada foi notificada da

audiência designada no presente feito, reconsidero os termos da

decisão sob id.21fb996 e determino a reinclusão do feito na pauta

de audiências do dia 20/03/2024, às 14:00 horas.

Intime-se a reclamante para ciência, com urgência, certificando

-se nos autos.

Retifique-se o endereço da reclamada, no sistema PJE, para

constar: Rua Padre Pedro Pinto, 281, Bairro: Venda Nova - Belo

Horizonte/MG.

Aguarde-se a audiência designada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLEYONARA CAMPOS VIEIRA VILELA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

9ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATOrd-0001183-82.2014.5.03.0009
AUTOR ZENON CAPUTO TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

ADVOGADO LEONARDO FAZITO REZENDE
PEREIRA DA SILVA(OAB: 79205/MG)
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ADVOGADO ELLEN MARA FERRAZ HAZAN(OAB:
41048/MG)

RÉU LUCAS RIOS DURAES

RÉU SANTO HOMEM UOMO LTDA

RÉU FATTO A MANO FRANCISING LTDA

RÉU TIE E SHIRTS ADMINISTRACAO E
SHOW ROOM LTDA

RÉU IMF IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

RÉU RAYMUNDO DURAES NETTO

RÉU FTX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU FELIPE BARROS ROUPAS EIRELI -
EPP

RÉU TIE E SHIRTS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DNM COMERCIO DE CONFECOES
LTDA

RÉU LRD ROUPAS EIRELI

RÉU MMC 67 MODAS LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU LGTC E-COMMERCE FATTO LTDA

RÉU C A GANDO MODAS LTDA

RÉU TER CONFECCOES LTDA. - ME

RÉU MNX PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MDRD IMPORTACAO EXPORTACAO
E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

RÉU FELIPE AUGUSTO BARBI BARROS

RÉU AGUIAR FASANO COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RÉU TIE E SHIRTS INDUSTRIA E
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TER CONFECCOES LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

estando TER CONFECCOES LTDA. - ME, em lugar ignorado, fica

CITADO(A) pelo presente edital para, no prazo de 48 horas, efetuar

o pagamento do débito apurado, com a devida atualização até o

efetivo pagamento (valendo-se, para tanto, de meros cálculos

aritméticos), ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos

bens quantos bastem para a satisfação do débito e inclusão dos

devedores no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, conforme

despacho de ID a739b12 proferido nos autos.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema de

Interoperabilidade Financeira-SIF, que contém a funcionalidade de

emissão de boletos de depósitos judiciais e recursais. Ressalto que,

até o presente momento, o SIF está interligado apenas com a Caixa

Econômica Federal-CEF, uma vez que ainda não foi assinado

convênio com o Banco do Brasil S/A.

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031416294602700

000187936967

Edital intimação Edital
24022809223071800

000186617718

Edital intimação Edital
24022809223053600

000186617716

intimação Intimação
24022809223034700

000186617714

Edital intimação Edital
24022809223017600

000186617711

Edital intimação Edital
24022809222982500

000186617709

Edital intimação Edital
24022809223000600

000186617710

Edital intimação Edital
24022809222966700

000186617708

Edital intimação Edital
24022809222949400

000186617707

Edital intimação Edital
24022809222933400

000186617706

Edital intimação Edital
24022809222918000

000186617705
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Edital intimação Edital
24022808560681800

000186614645

Edital intimação Edital
24022808560665300

000186614644

Edital intimação Edital
24022808560628300

000186614642

Edital intimação Edital
24022808560647400

000186614643

Edital intimação Edital
24022808560608200

000186614640

intimação Intimação
24022808560591400

000186614638

Edital intimação Edital
24022808560575200

000186614637

Edital intimação Edital
24022808560559800

000186614635

Intimação Intimação
24022717105487100

000186584126

Decisão Decisão
24022713112777500

000186537862

Processo_0001215-

82.2023.5.12.0054
Documento Diverso

24012608381495500

000184491488

E-mail recebido 3a

VT/São José-SC

Correspondência ou

Mensagem

24012608375453300

000184491467

Edital de citação Edital
24011915235378600

000184123419

Edital de citação Edital
24011915235365100

000184123417

Ofício enviado Certidão
24011910155525200

000184093543

Despacho Despacho
24011711581652700

000183994839

Fotografia_8880166 Fotografia
24011613425022000

000183956666

CertidãoOJ_2c6ba6f Documento Diverso
24011613424183400

000183956650

Certidão_a54b920 Documento Diverso
24011613424151900

000183956649

Ofício recebido - 3ª

Vara do Trabalho de
Ofício

24011613422031800

000183956612

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23121812535018400

000183341869

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23121812534976800

000183341865

retorno de

correspondência
Certidão

23121812495190800

000183341116

CP encaminhada -

Serviço de Cadastro
Documento Diverso

23112310345369300

000181669796

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23112214254062400

000181605612

Despacho Despacho
23112012402523000

000181391429

AR cumprido Certidão
23112012365775000

000181391185

código de

rastreamento de AR
Certidão

23102313201697000

000179701445

cancelamento CNIB Certidão
23102017090598300

000179638194

Encaminhamento de

cartas com AR

Correspondência ou

Mensagem

23102014250545400

000179609352

Citação do

Executado
Intimação

23102014215215100

000179608704

Citação do

Executado
Intimação

23102014215194900

000179608703
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Citação do

Executado
Intimação

23102014215176900

000179608702

Pesquisa INFOJUD Certidão
23101614423702500

000179228994

Despacho Despacho
23101614351717300

000179227301

Matricula 94.103 -

11.09.23
Documento Diverso

23101117221533700

000179080140

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23101117212289200

000179080058

Edital de citação Edital
23092013441763800

000177558972

Pesquisa INFOJUD Certidão
23091313031960200

000177060343

Despacho Despacho
23091313055163400

000177060582

CPN devolvida, 39ª

Vara do Trabalho de
Ofício

23091215561304500

000176990288

Oficio enviado à

39ªVT/SP

Correspondência ou

Mensagem

23090509455405400

000176551048

Despacho Despacho
23090415245318600

000176500789

Distribuição de CP -

39ª VT de São Paulo
Ofício

23070616273761400

000172675407

Edital Edital
23062215150925200

000171656024

Pesquisa INFOJUD Certidão
23062212151651000

000171629189

Despacho Despacho
23062212094186500

000171628670

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23062115455432500

000171565118

retorno de

correspondência
Certidão

23062115450997100

000171565041

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23062121072404600

000171594953

CP encaminhada -

Capital-Jurisdição
Documento Diverso

23060911001200500

000170751817

Carta Precatória

Citatória

Carta Precatória

Notificatória

23060715402693700

000170699486

Mandado de Citação Mandado
23060715320298700

000170698202

Oficio enviado

SECEX/PRESI

Correspondência ou

Mensagem

23060210444758800

000170352825

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002927600

000170074833

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002891900

000170074830

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23053014002846800

000170074827

retorno de

correspondência
Certidão

23053013594899600

000170074723

Despacho Despacho
23053010353297000

000170047870

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23052315104923100

000169599972

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23052315104903500

000169599971

retorno de

correspondência
Certidão

23052315101924300

000169599864

Edital de Citação Edital
23051915554991100

000169408060

Edital de Citação Edital
23051915554929400

000169408051
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Edital de Citação Edital
23051915554751200

000169408040

Pesquisa de

endereço INFOJUD
Certidão

23051915473917400

000169406906

Despacho Despacho
23051814092088000

000169299273

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394992900

000169199920

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394969500

000169199919

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394937700

000169199917

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394920600

000169199916

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23051713394895200

000169199915

retorno de

correspondência
Certidão

23051713382965800

000169199736

Sisbajud Frustrado Certidão
23051211281840600

000168893659

Edital de Citação Edital
23051114571371400

000168838805

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050917215247200

000168667797

Despacho Despacho
23050917251712800

000168668400

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050911223536700

000168608990

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050911223519300

000168608989

retorno de

correspondência
Certidão

23050911212583700

000168608815

Edital de Citação Edital
23050815531125800

000168546143

Edital de Citação Edital
23050815531201300

000168546150

Edital de Citação Edital
23050815531085100

000168546142

Edital de Citação Edital
23050815531044800

000168546139

Edital de Citação Edital
23050815531005100

000168546138

Edital de Citação Edital
23050815530960900

000168546136

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050517471193800

000168457020

Despacho Despacho
23050517123192000

000168453576

9- CITAÇÃO 6 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043313500

000168386794

9- CITAÇÃO 5 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043289400

000168386793

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043274900

000168386792

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043257200

000168386791

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043239700

000168386789

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043222000

000168386788

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050509043202100

000168386787

retorno de

correspondência
Certidão

23050509011015900

000168386484
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9- AR - 0001183-

82.2014.5.03.0009
Documento Diverso

23042608224361100

000167784061

retorno de AR

cumprido
Certidão

23042608223373400

000167784039

código de

rastreamento de AR
Certidão

23041415203431600

000167148897

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23041316073256900

000167070183

Intimação Intimação
23041315472002100

000167066652

Intimação Intimação
23041315471954800

000167066649

Intimação Intimação
23041315471907800

000167066647

Intimação Intimação
23041315471860900

000167066645

Intimação Intimação
23041315471802600

000167066643

Intimação Intimação
23041315471653100

000167066639

Intimação Intimação
23041315471750400

000167066641

Intimação Intimação
23041315471521500

000167066635

Intimação Intimação
23041315471473700

000167066632

Intimação Intimação
23041315471398100

000167066629

Intimação Intimação
23041315471354600

000167066626

Intimação Intimação
23041315471312800

000167066625

Intimação Intimação
23041315471272700

000167066624

Intimação Intimação
23041315471230800

000167066623

Intimação Intimação
23041315471190400

000167066621

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322456000

000166579185

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322428000

000166579184

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322404100

000166579182

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322380200

000166579180

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322357400

000166579178

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322333400

000166579176

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322307000

000166579172

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322281500

000166579170

Protocolo 2 Sisbajud (bloqueio)
23040415322246600

000166579167

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

23040415313525700

000166579029

Decisão Decisão
23032718220710200

000166006580

TIE E SHIRTS

ADMINISTRACAO E
Documento Diverso

23032812551140300

000166054252

Pesquisa JUCEMG Certidão
23032716300769600

000165991311
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Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23032415060344900

000165872208

Intimação Intimação
23031722162060400

000165406663

Despacho Despacho
23031717061095600

000165392848

4- 0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035801900

000165206271

3-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035614000

000165206270

2-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035387700

000165206267

1-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035181900

000165206265

Juntada de

documentos
Certidão

23031516582598400

000165205631

LRD ROUPAS

EIRELI
Documento Diverso

23031313053952900

000164975944

IMF IMPORTAÇÃO

E DISTRIBUICAO
Documento Diverso

23031313053933500

000164975943

DNM COMERCIO

DE CONFECOES
Documento Diverso

23031313053914400

000164975941

MDRD

IMPORTACAO
Documento Diverso

23031313050229400

000164975876

10- TIE E SHIRTS

APOIO
Documento Diverso

23030916180564900

000164816887

09- TIE E SHIRTS

ADMINISTRAÇÃO E
Documento Diverso

23030916180358700

000164816882

08- TIE E SHIRTS

INDUSTRIA E
Documento Diverso

23030916180336700

000164816881

07- MNX

PARTICIPAÇÕES
Documento Diverso

23030916180314400

000164816879

06- LGTC E-

COMMERCE FATTO
Documento Diverso

23030916180273800

000164816877

05.1- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180244500

000164816875

05- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180223400

000164816873

04- FEITO A MÃO

FRANCISING LTDA
Documento Diverso

23030916180195600

000164816871

03- FELIPE

BARROS ROUPAS
Documento Diverso

23030916180165700

000164816868

02- SANTO HOMEM

UOMO LTDA
Documento Diverso

23030916180140800

000164816867

01- TER

COFECÇÕES LTDA
Documento Diverso

23030916180105900

000164816864

Certidão Certidão
23030916114974700

000164815986

Despacho Despacho
23030817151563300

000164730654

Sniper - Mapa de

relações
Documento Diverso

23030314410546800

000164379502

Pesquisa SNIPER Certidão
23030314405269600

000164379462

Despacho Despacho
23030216240927200

000164307056

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23022717485548500

000164030503

Intimação Intimação
23021715171966900

000163691352

Despacho Despacho
23021714132962500

000163679562

19-

OFMAN3023_87081
Documento Diverso

23021615083030300

000163594420
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1_OFMAN3023_870

818
Documento Diverso

23021615082872800

000163594417

Email recebido do

18° registro de

Correspondência ou

Mensagem

23021615081086900

000163594357

CARTA RESPOSTA Documento Diverso
23012609251254300

000162172842

E-mail recebido de

C6BANK

Correspondência ou

Mensagem

23012609250058100

000162172819

OF. CECOP 03203

2022
Documento Diverso

23012509185373400

000162093093

E-mail recebido de

CEF

Correspondência ou

Mensagem

23012509184364800

000162093079

E-mail recebido de

Banco Original

Correspondência ou

Mensagem

23012410541987300

000162025200

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291034000

000161799239

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291038500

000161799240

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291045100

000161799241

Ofício Ofício
23011814291012000

000161799238

Despacho Despacho
23010915363017400

000161495580

Resposta Ofício Ofício
23011014445662900

000161533065

Email recebido de

FINAXIS

Correspondência ou

Mensagem

23011014414202700

000161532827

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

22121909052994500

000161236589

Intimação Intimação
22120114361023500

000161236579

Intimação Intimação
22120114360977000

000161236578

Intimação Intimação
22120114361119900

000161236586

Intimação Intimação
22120114361143900

000161236584

Intimação Intimação
22120114361169200

000161236581

Intimação Intimação
22120114361000000

000161236580

Acórdão Acórdão
22110915470892500

000161236587

Peticionamento

Avulso
Manifestação

22112210134049400

000161236576

2316787 Documento Diverso
22102810130513200

000158398334

E-mail recebido de

SOARES DE

Correspondência ou

Mensagem

22102810125445600

000158398320

65408425 -

20221446458
Documento Diverso

22102610465852500

000158225104

E-mail recebido de

Centro de Serviços

Correspondência ou

Mensagem

22102610464884900

000158225091

9ª VARA DO

TRABALHO DE
Documento Diverso

22102510344065600

000158134481

E-mail recebido de

Banco Daycoval

Correspondência ou

Mensagem

22102510341498800

000158134415

Resposta Ofício -

Processo 0001183-
Documento Diverso

22102111094944900

000157950971

Email recebido de

NEON

Correspondência ou

Mensagem

22102111093636400

000157950943

2318368 Documento Diverso
22102010090998100

000157865845
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Email recebido de

Souza & Trepiccio

Correspondência ou

Mensagem

22102010085318000

000157865756

Email recebido de

SUL AMERICA

Correspondência ou

Mensagem

22101910310086800

000157777108

Edital Edital
22101813020464800

000157702051

Edital Edital
22101813020416800

000157702050

Intimação Intimação
22101813012433800

000157701979

Intimação Intimação
22101809595127500

000157681627

Decisão Decisão
22101809244919200

000157677636

Agravo de Petição Agravo de Petição
22101716543688300

000157643883

Resposta Ofício -

0001183-
Documento Diverso

22101110434455900

000157323044

Recebido de Banco

Rendimento

Correspondência ou

Mensagem

22101110433195500

000157323018

Intimação Intimação
22101014564944500

000157258510

Sentença Sentença
22101014163634400

000157250958

AO JUIZ DE

DIREITO DA
Documento Diverso

22100709225767400

000157128762

Recebido de Juridico

Ofícios

Correspondência ou

Mensagem

22100709215951100

000157128690

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22100718364302000

000157194876

Recebido de BANCO

BRADESCO

Correspondência ou

Mensagem

22100610173565800

000157046292

9711224 Documento Diverso
22100610174565300

000157046325

Cancelamento

parcial do CNIB
Documento Diverso

22100414055447800

000156892659

Intimação Intimação
22100323065670400

000156845547

Despacho Despacho
22100316360759000

000156819893

Certidão de

Protocolo Digital
Certidão

22093015404850800

000156716335

Manifestação Manifestação
22093014455229400

000156707530

100689202PETIO_0

720935_60
Documento Diverso

22093014495762500

000156708112

100689202PROCUR

AO_0720935_61
Procuração

22093014500499500

000156708125

100689202CONTRA

TO_720935_01
Documento Diverso

22093014503001100

000156708187

100689202MATRCU

LA_0720935_58
Documento Diverso

22093014504758900

000156708231

Despacho Despacho
22092813182421500

000156520355

Requerimentos Manifestação
22092716414026200

000156457190

Intimação Intimação
22092216564259000

000156188983

Edital Edital
22092216544209800

000156188780

Edital Edital
22092216544201200

000156188779

Intimação Intimação
22091914085393100

000155875812
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2936
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
22091913465941800

000155871462

Requerimentos Manifestação
22091521575383800

000155742278

Intimação Intimação
22090207364700700

000154917016

Despacho Despacho
22090117303078900

000154902340

Intimação Intimação
22082214221512000

000154108955

Edital Edital
22082214210875600

000154108680

Edital Edital
22082214210864800

000154108678

Intimação Intimação
22081816424741700

000153938243

Despacho Despacho
22081814291660700

000153920148

Manifestação Manifestação
22081719430167500

000153865261

Intimação Intimação
22081016294155200

000153493523

Despacho Despacho
22081013090998100

000153463511

21.167
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344031900

000153400302

94.103
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344077600

000153400303

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22080915342341200

000153400250

matrícula n. 197.761

- 18 CRI SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031225500

000152566402

Matrícula n. 22.264 1

º CRI Botucatu SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031276900

000152566403

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22072614025721000

000152566358

Protocolo de

Certidões - ARISP
Certidão

22071418025861700

000151930138

Despacho Despacho
22071415353367000

000151911855

requerimentos Manifestação
22071316213449300

000151835466

Intimação Intimação
22070715085696900

000151446947

Despacho Despacho
22070714203915800

000151440091

Resultado CNIB Documento Diverso
22070714112044300

000151438871

Intimação Intimação
22052416230095700

000148581466

Edital Edital
22052416212128400

000148581183

Edital Edital
22052416212116600

000148581180

Intimação Intimação
22052416191888200

000148580805

Intimação Intimação
22052416191896400

000148580806

Inclusão CNIB Documento Diverso
22052415015287700

000148569285

Decisão Decisão
22052314354045800

000148468738

Requerimentos do

exequente
Manifestação

22052018483641300

000148405431
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2937
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
22050418580007000

000147304164

Despacho Despacho
22050415555830700

000147282787

FRUSTRADO Renajud (consulta)
22050315261739600

000147186192

DOI - RAYMUNDO

DURAES NETTO

Declaração de

Operações

22050315242791200

000147185938

DOI - FELIPE

AUGUSTO BARBI

Declaração de

Operações

22050315242804100

000147185939

Resultado da

pesquisa
Infojud (consulta)

22050315234919700

000147185861

Intimação Intimação
22050216045751200

000147097511

Despacho Despacho
22050212455056800

000147068334

Indicação de meios

para execução
Manifestação

22042919162344800

000147016939

Intimação Intimação
22040815215885900

000145904374

Despacho Despacho
22040813430728100

000145889556

Resultado

SISBAJUD frustrado
Certidão

22040717581263700

000145843793

Intimação Intimação
22030915471036300

000143792262

Edital Edital
22030915460450900

000143792049

Edital Edital
22030915460441600

000143792047

Intimação Intimação
22030915383184600

000143790674

Intimação Intimação
22030915383175600

000143790673

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22030712134726200

000143560203

Decisão Decisão
22030709562577000

000143539036

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

22030420472421400

000143510779

0001183-2014-0009-

20220304-204652

Planilha de

Atualização de

22030420473742300

000143510786

09-0001183822014-

06891
Documento Diverso

22022310101864200

000143035814

documento da CEF

anexado
Certidão

22022310100848200

000143035796

09-0001183822014-

07381
Documento Diverso

22021809061649600

000142729874

documento da CEF

anexado
Certidão

22021809060115000

000142729860

Recibo Recibo
22020511511281500

000141872220

Recibo Recibo
22020511510873500

000141872214

Certidão de remessa

dos autos à SECJ
Certidão

22020218190563600

000141697582

Edital Edital
22020218180438600

000141697488

Alvará Alvará
22020116184423600

000141593822

Intimação Intimação
22020114514514200

000141580596

Alvará Alvará
22013121492341800

000141531349
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2938
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
22013121465453700

000141531234

Despacho Despacho
22013111484610500

000141469813

Edital de intimação Edital
21121719451757900

000140316918

Despacho Despacho
21121713443579900

000140280112

CPE devolvida, 65ª

Vara do Trabalho de
Ofício

21121713191261300

000140277222

Recebido de 65 VT -

SP

Correspondência ou

Mensagem

21121608332145900

000140150729

Ofício enviado
Correspondência ou

Mensagem

21121509400224000

000140064277

Despacho Despacho
21121412424324700

000139990585

Carta Precatória -

andamento
Documento Diverso

21110722455407800

000137701101

distribuição de CP Ofício
21092111583973300

000135036606

Encaminhamento de

Carta Precatória por
Certidão

21091015364186700

000134419992

Carta Precatória
Carta Precatória

Executória

21090916020802100

000134342188

Despacho Despacho
21090110053105600

000133883043

INTIMAÇÃO

0001183-
Documento Diverso

21083117053887300

000133845808

retorno de

correspondência
Certidão

21083117050984300

000133845745

Resultado

SISBAJUD
Certidão

21082413435713900

000133364337

Encaminhamento de

carta com AR

Correspondência ou

Mensagem

21080916390071100

000132448601

Intimação Intimação
21080916354515700

000132448112

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080913245192900

000132421321

Despacho Despacho
21080909112452400

000132392753

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509062364500

000132234247

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509035255000

000132234070

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21080312421357000

000132088830

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21073017590117900

000131954945

Intimação Intimação
21072217010239700

000131474488

Edital de intimação Edital
21072217010231800

000131474487

Edital de intimação Edital
21072217010222800

000131474486

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Certidão

21072212501208100

000131445845

devedor Intimação
21071913304436500

000131194942

devedor Intimação
21071913304425200

000131194940

Decisão Decisão
21071410123125000

000130940000

requerimentos Manifestação
21071310415327600

000130855391
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2939
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
21062815002318100

000129882596

Despacho Despacho
21062509472988900

000129751771

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21062509311893000

000129750280

Certidão de envio de

malote digital
Certidão

21062217554002300

000129548259

Despacho Despacho
21061511005859000

000129020902

Certidão Certidão
21042311230377500

000125786647

Despacho Despacho
21041413554336600

000125238704

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21041413115447200

000125234117

Envio de ofício Certidão
21033012503005300

000124420016

Despacho Despacho
21032013060962300

000123807729

Despacho Despacho
21031110533800300

000123179963

PROTESTOS Manifestação
21031015500933500

000123127551

Intimação Intimação
21031010541400100

000123089144

Despacho Despacho
21030915231331800

000123024590

Pedido de

reconsideração e
Manifestação

21030819354319600

000122962208

Intimação Intimação
21030719424423900

000122872515

Edital Edital
21030719412959200

000122872506

Edital Edital
21030719395911800

000122872491

Intimação Intimação
21030513210069400

000122815169

Despacho Despacho
21030421075156900

000122773584

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21030413031861900

000122719888

Intimação Intimação
21030410501515900

000122705498

Despacho Despacho
21030316173368300

000122654707

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

21030216255222100

000122560351

Intimação Intimação
21022616370460400

000122366936

Despacho Despacho
21022609462904700

000122317711

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21022516334985600

000122286065

Sisbajud frustrado Certidão
21021008562307600

000121424710

Envio de ofício aos

cartórios
Certidão

21020811222806900

000121258437

Intimação Intimação
21020417473206000

000121134562

Edital de Intimação Edital
21020417455298800

000121134394

Edital de Intimação Edital
21020417455290400

000121134393
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
21020313393433600

000121011754

Despacho Despacho
21020311391405300

000120999074

. Sisbajud (bloqueio)
21020308221479100

000120974436

Protestos e

requerimento
Manifestação

21020119373933900

000120866845

Intimação Intimação
21012811135374200

000120626294

Despacho Despacho
21012808050397500

000120613293

Pedido de

reconsideração de
Manifestação

21012717531484300

000120594839

Intimação Intimação
21012108341322300

000120187210

Despacho Despacho
21012011571786600

000120140636

requerimentos para

execução
Manifestação

21011819324259500

000120059771

Intimação Intimação
20121120032758200

000119116361

Pesquisa CENSEC Certidão
20121015052850800

000119006766

Despacho Despacho
20120215382035700

000118538571

Indicação de meios

para prosseguimento
Manifestação

20120113230309800

000118435915

Intimação Intimação
20113016015100500

000118362401

Intimação Intimação
20113016015093000

000118362400

Edital de intimação Edital
20113016015085800

000118362399

Edital de intimação Edital
20113016015078700

000118362398

Intimação Intimação
20113016015071400

000118362397

Intimação Intimação
20113016015064400

000118362396

Sisbajud frustrado Certidão
20112715253450500

000118257644

Sisbajud Sisbajud (bloqueio)
20111708442569300

000117515311

Inclusão no BNDT Certidão
20111618100011100

000117493650

JUNTADA DE

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

20111318374712600

000117393155

Decisão Decisão
20111311332554100

000117348583

0001183-2014-0009-

20201113-110210

Planilha de

Atualização de

20111311025404700

000117345491

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20111311023883000

000117345467

Remessa à SECJ Certidão
20110511064270900

000116830312

Comprovante de

pagamento
Extrato Bancário

20110509245459700

000116818669

ENVIO DE OFÍCIO Certidão
20081913453771900

000112277252

Edital de intimação Edital
20081817593180500

000112224995

Intimação Intimação
20081808364046700

000112159029
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
20081710463391400

000112079239

Indicação de dados

bancários
Manifestação

20081422193057600

000112052312

Intimação Intimação
20081210243737900

000111835018

Despacho Despacho
20081118023347700

000111800782

Edital de intimação Edital
20072115501879900

000110641359

Despacho Despacho
20071921200401500

000110509472

Resposta de Oficio Manifestação
20071708234337600

000110431095

9192048_RESPOST

A 201975865-1.PDF
Documento Diverso

20071708242449300

000110431119

9192048_COMPROV

ANTE DE
Documento Diverso

20071708255072100

000110431217

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20071611052428500

000110372027

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

20070220322363600

000109601692

Envio de ofício Certidão
20062615292784400

000109210649

Ofício Ofício
20062316073740200

000108974798

Despacho Despacho
20062110334946900

000108818776

Ofício Ofício
20050515064890000

000106111781

Despacho Despacho
20033013584810700

000105129008

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20033009210442700

000105111387

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20033009221719900

000105111395

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20032716171857200

000105086155

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20032716203698300

000105086317

Resultado SABB Certidão
20031214084443500

000104372085

001183 82 2014 Documento Diverso
20021714360861000

000103011587

JUNTADA CT No.

008/2.020 -
Certidão

20021714371555500

000103011538

Despacho Despacho
20021317492643200

000102851251

Ofício VT Botucatu

TRT15
Ofício

20021315122102100

000102838036

Registro de

PROTESTOS
Manifestação

20021211185634400

000102718418

Intimação Intimação
20020714063311000

000102450423

Edital Edital
20020714063301200

000102450422

Edital Edital
20020714063291500

000102450421

Intimação Intimação
20020714063279600

000102450420

Intimação Intimação
20020714063267800

000102450419

Intimação Intimação
20020714063256500

000102450418
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2942
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Inclusão no SABB Certidão
20020711091472400

000102432455

Decisão Decisão
20020317520260800

000102151476

Indicação de meios

para execução
Manifestação

20012712325817000

000101677145

Decisão Notificação
20012409323567700

000101579353

Decisão Decisão
20012318562935700

000101568821

0001183-2014-0009-

20200122-151359

Planilha de

Atualização de

20012215185595800

000101472815

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20012215182487800

000101472732

Encaminhamento à

SECJ
Certidão

19121309254828000

000100376807

Intimação Intimação
19121309233669100

000100376602

000118320191212_1

5151597
Documento Diverso

19121216221914500

000100351530

JUNTADA

COMPROVANTE
Certidão

19121216215805500

000100351483

Prosseguimento da

execução
Manifestação

19121014570910100

000100167971

comprovante de

recebimento
Documento Diverso

19121014592580400

000100168314

Despacho Despacho
19120618235184500

000100007083

Edital Edital
19112613580576600

000099262877

Intimação Intimação
19112613580523800

000099262876

Despacho Despacho
19112118373087000

000099035780

Carta Precatória

devolvida
Documento Diverso

19111815372050600

000098751957

Devolução de CP Certidão
19111815370154300

000098751870

Doc-2 Documento Diverso
19101815071698200

000097024527

JUNTADA OFÍCIO

ITAÚ UNIBANCO S
Certidão

19101815030814200

000097023785

Resultado SABB Certidão
19101509563290900

000096747991

Informacao de distrib

de Carta no TRT2
Certidão

19101407564016400

000096656004

Informacao de

Distribuicao da CP
Documento Diverso

19101408003575500

000096656043

Comprovante de

envio de CP, São
Certidão

19100414593849200

000096187355

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

19100309432339400

000096067785

Despacho Despacho
19093013593109800

000095820139

Consulta endereço

executado
Certidão

19093013464417600

000095819201

Ofício GETNET Ofício
19093009020779400

000095781345

Ofício GETNET 2 Ofício
19093009020681400

000095781344

Juntada de e-mail

enviado pela
Certidão

19093009004627200

000095781211

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Certidão

19092308314878100

000095321908
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2943
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Inclusão SABB Certidão
19090213225228700

000094010331

Encaminhamento de

ofício à CNSEG
Certidão

19090212173160200

000094000755

Decisão Decisão
19082713191243800

000093641910

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19082212475893800

000093359230

Intimação Intimação
19082011473196500

000093160624

Doc-2 Documento Diverso
19080913291781700

000092592783

JUNTADA OFÍCIO

RESPOSTA.
Certidão

19080913254725300

000092592743

oficio resposta
Apresentação de

Procuração

19072212274936900

000091422254

resposta de oficio Documento Diverso
19072212304054900

000091422420

calculo Documento Diverso
19072212304744200

000091422430

certidão de juntada Certidão
19072211080122100

000091412728

Ofício, VT Botucatu

SP
Documento Diverso

19072211092366800

000091412796

Ofício encaminhado

pela PAGSEGURO
Ofício

19071909243025100

000091322492

Juntada de ofício Certidão
19071909224981400

000091322317

CCS Documento Diverso
19071215171815200

000091028687

Pesquisa CCS Certidão
19071215161835200

000091028558

Ofício resposta PayU

Brasil

Apresentação de

Procuração

19071211552669900

000091011087

ofício resposta PayU

Brasil
Documento Diverso

19071211571965900

000091011230

Procuração Procuração
19071211573733400

000091011272

RESPOSTA DE

OFÍCIO

Solicitação de

Habilitação

19070415325002000

000090699154

RESPOSTA DE

OFÍCIO
Documento Diverso

19070415340743000

000090699208

Solicitação CCS Certidão
19070216113450400

000090540499

Encaminhamento de

ofício
Certidão

19062817295120500

000090368555

Despacho Despacho
19062713083891500

000090263571

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19062418173618600

000090041763

Despacho Notificação
19053014411641400

000088636024

Despacho Despacho
19053013053586400

000088624975

Resultado pesquisa

ARISP
Certidão

19052715350615200

000088382383

ARISP Documento Diverso
19052715471217600

000088384767

ARISP Documento Diverso
19052715472719600

000088384832

ARISP Documento Diverso
19052715475449400

000088384972

ARISP Documento Diverso
19052715480036000

000088384993
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ARISP Documento Diverso
19052715483192000

000088385074

ARISP Documento Diverso
19052715483849500

000088385087

ARISP Documento Diverso
19052715484555800

000088385097

ARISP Documento Diverso
19052715485914800

000088385118

ARISP Documento Diverso
19052715490600300

000088385134

Solicitação pesquisa

ARISP
Certidão

19052118010889000

000088069932

Pesquisa CRIMG

frustrada
Certidão

19051418004674300

000087634380

Despacho Despacho
19043016071878100

000086798312

Pesquisa DOI Certidão
19040117420756500

000085196999

DOI Documento Diverso
19040117435871800

000085197047

DOI Documento Diverso
19040117440491400

000085197059

Despacho Despacho
19030816185960800

000083777441

Requerimento Manifestação
19022617142083600

000083366461

Despacho Notificação
19011022381957800

000080887107

Despacho Despacho
19010710341480300

000080728531

Observação do

cálculo SECJ
Certidão

18121309222480000

000080268799

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

18121309461362900

000080270841

Despacho Despacho
18121118361054300

000080173483

Ausência de cadastro

da procuradora do
Certidão

18121118401988500

000080173750

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

18120619505774200

000079923813

Intimação Intimação
18100815441325300

000076633645

INFOJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18100514473278200

000076540273

Despacho Despacho
18090618334638600

000074837715

Devolução de CP

pelo Juízo
Certidão

18082410365206700

000073990511

Devolução de CP

pelo Juízo
Documento Diverso

18082410374121600

000073990533

Certidão Distribuição

CP
Certidão

18080213165113700

000072679280

Certidão Distribuição

CP
Documento Diverso

18080213181878500

000072679317

Comprovante de

envio de CPE para
Certidão

18071916484126800

000071879997

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

18071814191318100

000071772689

RENAJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18071717571495400

000071715776

Despacho Despacho
18071315341866700

000071513054

Intimação Intimação
18061215082824300

000069541491
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Edital Edital
18061215082782400

000069541490

Edital Edital
18061215082749200

000069541488

Intimação Intimação
18061215082715500

000069541487

Decisão Notificação
18061112021123200

000069421027

Decisão Decisão
18061110120948500

000069404687

Intimação Intimação
18060813333397600

000069340938

Edital Edital
18060813333369400

000069340936

Edital Edital
18060813333341600

000069340935

Intimação Intimação
18060813333308300

000069340933

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18060813241063100

000069339891

Parte 1 Documento Diverso
18060813254994300

000069340008

Parte 2 Documento Diverso
18060813255409000

000069340019

Parte 3 Documento Diverso
18060813255976200

000069340030

Parte 4 Documento Diverso
18060813260428900

000069340043

Parte 5 Documento Diverso
18060813261473600

000069340065

Parte 6 Documento Diverso
18060813261853200

000069340074

Parte 7 Documento Diverso
18060813262242800

000069340082

Parte 8 Documento Diverso
18060813262668900

000069340089

Parte 9 Documento Diverso
18060813263225600

000069340097

Parte 10 Documento Diverso
18060813263659700

000069340104

Parte 11 Documento Diverso
18060813264108900

000069340120

Parte 12 Documento Diverso
18060813264638700

000069340129

Parte 13 Documento Diverso
18060813265216500

000069340142

Parte 14 Documento Diverso
18060813265845400

000069340162

Parte 15 Documento Diverso
18060813270220700

000069340171

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

IEDA MARIA DE SOUZA LOBATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001183-82.2014.5.03.0009
AUTOR ZENON CAPUTO TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

ADVOGADO LEONARDO FAZITO REZENDE
PEREIRA DA SILVA(OAB: 79205/MG)

ADVOGADO ELLEN MARA FERRAZ HAZAN(OAB:
41048/MG)

RÉU LUCAS RIOS DURAES

RÉU SANTO HOMEM UOMO LTDA

RÉU FATTO A MANO FRANCISING LTDA

RÉU TIE E SHIRTS ADMINISTRACAO E
SHOW ROOM LTDA

RÉU IMF IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

RÉU RAYMUNDO DURAES NETTO

RÉU FTX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)
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RÉU FELIPE BARROS ROUPAS EIRELI -
EPP

RÉU TIE E SHIRTS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DNM COMERCIO DE CONFECOES
LTDA

RÉU LRD ROUPAS EIRELI

RÉU MMC 67 MODAS LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU LGTC E-COMMERCE FATTO LTDA

RÉU C A GANDO MODAS LTDA

RÉU TER CONFECCOES LTDA. - ME

RÉU MNX PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MDRD IMPORTACAO EXPORTACAO
E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

RÉU FELIPE AUGUSTO BARBI BARROS

RÉU AGUIAR FASANO COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RÉU TIE E SHIRTS INDUSTRIA E
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIAR FASANO COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

estando AGUIAR FASANO COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME,

em lugar ignorado, fica CITADO(A) pelo presente edital para, no

prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do débito apurado, com a

devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto,

de meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito

e inclusão dos devedores no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, conforme despacho de ID a739b12 proferido nos

autos.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema de

Interoperabilidade Financeira-SIF, que contém a funcionalidade de

emissão de boletos de depósitos judiciais e recursais. Ressalto que,

até o presente momento, o SIF está interligado apenas com a Caixa

Econômica Federal-CEF, uma vez que ainda não foi assinado

convênio com o Banco do Brasil S/A.

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031416294602700

000187936967

Edital intimação Edital
24022809223071800

000186617718

Edital intimação Edital
24022809223053600

000186617716

intimação Intimação
24022809223034700

000186617714

Edital intimação Edital
24022809223017600

000186617711

Edital intimação Edital
24022809222982500

000186617709

Edital intimação Edital
24022809223000600

000186617710

Edital intimação Edital
24022809222966700

000186617708

Edital intimação Edital
24022809222949400

000186617707

Edital intimação Edital
24022809222933400

000186617706

Edital intimação Edital
24022809222918000

000186617705

Edital intimação Edital
24022808560681800

000186614645

Edital intimação Edital
24022808560665300

000186614644
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Edital intimação Edital
24022808560628300

000186614642

Edital intimação Edital
24022808560647400

000186614643

Edital intimação Edital
24022808560608200

000186614640

intimação Intimação
24022808560591400

000186614638

Edital intimação Edital
24022808560575200

000186614637

Edital intimação Edital
24022808560559800

000186614635

Intimação Intimação
24022717105487100

000186584126

Decisão Decisão
24022713112777500

000186537862

Processo_0001215-

82.2023.5.12.0054
Documento Diverso

24012608381495500

000184491488

E-mail recebido 3a

VT/São José-SC

Correspondência ou

Mensagem

24012608375453300

000184491467

Edital de citação Edital
24011915235378600

000184123419

Edital de citação Edital
24011915235365100

000184123417

Ofício enviado Certidão
24011910155525200

000184093543

Despacho Despacho
24011711581652700

000183994839

Fotografia_8880166 Fotografia
24011613425022000

000183956666

CertidãoOJ_2c6ba6f Documento Diverso
24011613424183400

000183956650

Certidão_a54b920 Documento Diverso
24011613424151900

000183956649

Ofício recebido - 3ª

Vara do Trabalho de
Ofício

24011613422031800

000183956612

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23121812535018400

000183341869

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23121812534976800

000183341865

retorno de

correspondência
Certidão

23121812495190800

000183341116

CP encaminhada -

Serviço de Cadastro
Documento Diverso

23112310345369300

000181669796

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23112214254062400

000181605612

Despacho Despacho
23112012402523000

000181391429

AR cumprido Certidão
23112012365775000

000181391185

código de

rastreamento de AR
Certidão

23102313201697000

000179701445

cancelamento CNIB Certidão
23102017090598300

000179638194

Encaminhamento de

cartas com AR

Correspondência ou

Mensagem

23102014250545400

000179609352

Citação do

Executado
Intimação

23102014215215100

000179608704

Citação do

Executado
Intimação

23102014215194900

000179608703

Citação do

Executado
Intimação

23102014215176900

000179608702

Pesquisa INFOJUD Certidão
23101614423702500

000179228994
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Despacho Despacho
23101614351717300

000179227301

Matricula 94.103 -

11.09.23
Documento Diverso

23101117221533700

000179080140

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23101117212289200

000179080058

Edital de citação Edital
23092013441763800

000177558972

Pesquisa INFOJUD Certidão
23091313031960200

000177060343

Despacho Despacho
23091313055163400

000177060582

CPN devolvida, 39ª

Vara do Trabalho de
Ofício

23091215561304500

000176990288

Oficio enviado à

39ªVT/SP

Correspondência ou

Mensagem

23090509455405400

000176551048

Despacho Despacho
23090415245318600

000176500789

Distribuição de CP -

39ª VT de São Paulo
Ofício

23070616273761400

000172675407

Edital Edital
23062215150925200

000171656024

Pesquisa INFOJUD Certidão
23062212151651000

000171629189

Despacho Despacho
23062212094186500

000171628670

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23062115455432500

000171565118

retorno de

correspondência
Certidão

23062115450997100

000171565041

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23062121072404600

000171594953

CP encaminhada -

Capital-Jurisdição
Documento Diverso

23060911001200500

000170751817

Carta Precatória

Citatória

Carta Precatória

Notificatória

23060715402693700

000170699486

Mandado de Citação Mandado
23060715320298700

000170698202

Oficio enviado

SECEX/PRESI

Correspondência ou

Mensagem

23060210444758800

000170352825

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002927600

000170074833

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002891900

000170074830

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23053014002846800

000170074827

retorno de

correspondência
Certidão

23053013594899600

000170074723

Despacho Despacho
23053010353297000

000170047870

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23052315104923100

000169599972

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23052315104903500

000169599971

retorno de

correspondência
Certidão

23052315101924300

000169599864

Edital de Citação Edital
23051915554991100

000169408060

Edital de Citação Edital
23051915554929400

000169408051

Edital de Citação Edital
23051915554751200

000169408040

Pesquisa de

endereço INFOJUD
Certidão

23051915473917400

000169406906
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Despacho Despacho
23051814092088000

000169299273

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394992900

000169199920

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394969500

000169199919

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394937700

000169199917

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394920600

000169199916

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23051713394895200

000169199915

retorno de

correspondência
Certidão

23051713382965800

000169199736

Sisbajud Frustrado Certidão
23051211281840600

000168893659

Edital de Citação Edital
23051114571371400

000168838805

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050917215247200

000168667797

Despacho Despacho
23050917251712800

000168668400

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050911223536700

000168608990

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050911223519300

000168608989

retorno de

correspondência
Certidão

23050911212583700

000168608815

Edital de Citação Edital
23050815531125800

000168546143

Edital de Citação Edital
23050815531201300

000168546150

Edital de Citação Edital
23050815531085100

000168546142

Edital de Citação Edital
23050815531044800

000168546139

Edital de Citação Edital
23050815531005100

000168546138

Edital de Citação Edital
23050815530960900

000168546136

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050517471193800

000168457020

Despacho Despacho
23050517123192000

000168453576

9- CITAÇÃO 6 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043313500

000168386794

9- CITAÇÃO 5 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043289400

000168386793

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043274900

000168386792

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043257200

000168386791

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043239700

000168386789

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043222000

000168386788

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050509043202100

000168386787

retorno de

correspondência
Certidão

23050509011015900

000168386484

9- AR - 0001183-

82.2014.5.03.0009
Documento Diverso

23042608224361100

000167784061

retorno de AR

cumprido
Certidão

23042608223373400

000167784039
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código de

rastreamento de AR
Certidão

23041415203431600

000167148897

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23041316073256900

000167070183

Intimação Intimação
23041315472002100

000167066652

Intimação Intimação
23041315471954800

000167066649

Intimação Intimação
23041315471907800

000167066647

Intimação Intimação
23041315471860900

000167066645

Intimação Intimação
23041315471802600

000167066643

Intimação Intimação
23041315471653100

000167066639

Intimação Intimação
23041315471750400

000167066641

Intimação Intimação
23041315471521500

000167066635

Intimação Intimação
23041315471473700

000167066632

Intimação Intimação
23041315471398100

000167066629

Intimação Intimação
23041315471354600

000167066626

Intimação Intimação
23041315471312800

000167066625

Intimação Intimação
23041315471272700

000167066624

Intimação Intimação
23041315471230800

000167066623

Intimação Intimação
23041315471190400

000167066621

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322456000

000166579185

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322428000

000166579184

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322404100

000166579182

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322380200

000166579180

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322357400

000166579178

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322333400

000166579176

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322307000

000166579172

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322281500

000166579170

Protocolo 2 Sisbajud (bloqueio)
23040415322246600

000166579167

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

23040415313525700

000166579029

Decisão Decisão
23032718220710200

000166006580

TIE E SHIRTS

ADMINISTRACAO E
Documento Diverso

23032812551140300

000166054252

Pesquisa JUCEMG Certidão
23032716300769600

000165991311

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23032415060344900

000165872208

Intimação Intimação
23031722162060400

000165406663
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Despacho Despacho
23031717061095600

000165392848

4- 0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035801900

000165206271

3-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035614000

000165206270

2-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035387700

000165206267

1-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035181900

000165206265

Juntada de

documentos
Certidão

23031516582598400

000165205631

LRD ROUPAS

EIRELI
Documento Diverso

23031313053952900

000164975944

IMF IMPORTAÇÃO

E DISTRIBUICAO
Documento Diverso

23031313053933500

000164975943

DNM COMERCIO

DE CONFECOES
Documento Diverso

23031313053914400

000164975941

MDRD

IMPORTACAO
Documento Diverso

23031313050229400

000164975876

10- TIE E SHIRTS

APOIO
Documento Diverso

23030916180564900

000164816887

09- TIE E SHIRTS

ADMINISTRAÇÃO E
Documento Diverso

23030916180358700

000164816882

08- TIE E SHIRTS

INDUSTRIA E
Documento Diverso

23030916180336700

000164816881

07- MNX

PARTICIPAÇÕES
Documento Diverso

23030916180314400

000164816879

06- LGTC E-

COMMERCE FATTO
Documento Diverso

23030916180273800

000164816877

05.1- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180244500

000164816875

05- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180223400

000164816873

04- FEITO A MÃO

FRANCISING LTDA
Documento Diverso

23030916180195600

000164816871

03- FELIPE

BARROS ROUPAS
Documento Diverso

23030916180165700

000164816868

02- SANTO HOMEM

UOMO LTDA
Documento Diverso

23030916180140800

000164816867

01- TER

COFECÇÕES LTDA
Documento Diverso

23030916180105900

000164816864

Certidão Certidão
23030916114974700

000164815986

Despacho Despacho
23030817151563300

000164730654

Sniper - Mapa de

relações
Documento Diverso

23030314410546800

000164379502

Pesquisa SNIPER Certidão
23030314405269600

000164379462

Despacho Despacho
23030216240927200

000164307056

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23022717485548500

000164030503

Intimação Intimação
23021715171966900

000163691352

Despacho Despacho
23021714132962500

000163679562

19-

OFMAN3023_87081
Documento Diverso

23021615083030300

000163594420

1_OFMAN3023_870

818
Documento Diverso

23021615082872800

000163594417

Email recebido do

18° registro de

Correspondência ou

Mensagem

23021615081086900

000163594357
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CARTA RESPOSTA Documento Diverso
23012609251254300

000162172842

E-mail recebido de

C6BANK

Correspondência ou

Mensagem

23012609250058100

000162172819

OF. CECOP 03203

2022
Documento Diverso

23012509185373400

000162093093

E-mail recebido de

CEF

Correspondência ou

Mensagem

23012509184364800

000162093079

E-mail recebido de

Banco Original

Correspondência ou

Mensagem

23012410541987300

000162025200

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291034000

000161799239

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291038500

000161799240

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291045100

000161799241

Ofício Ofício
23011814291012000

000161799238

Despacho Despacho
23010915363017400

000161495580

Resposta Ofício Ofício
23011014445662900

000161533065

Email recebido de

FINAXIS

Correspondência ou

Mensagem

23011014414202700

000161532827

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

22121909052994500

000161236589

Intimação Intimação
22120114361023500

000161236579

Intimação Intimação
22120114360977000

000161236578

Intimação Intimação
22120114361119900

000161236586

Intimação Intimação
22120114361143900

000161236584

Intimação Intimação
22120114361169200

000161236581

Intimação Intimação
22120114361000000

000161236580

Acórdão Acórdão
22110915470892500

000161236587

Peticionamento

Avulso
Manifestação

22112210134049400

000161236576

2316787 Documento Diverso
22102810130513200

000158398334

E-mail recebido de

SOARES DE

Correspondência ou

Mensagem

22102810125445600

000158398320

65408425 -

20221446458
Documento Diverso

22102610465852500

000158225104

E-mail recebido de

Centro de Serviços

Correspondência ou

Mensagem

22102610464884900

000158225091

9ª VARA DO

TRABALHO DE
Documento Diverso

22102510344065600

000158134481

E-mail recebido de

Banco Daycoval

Correspondência ou

Mensagem

22102510341498800

000158134415

Resposta Ofício -

Processo 0001183-
Documento Diverso

22102111094944900

000157950971

Email recebido de

NEON

Correspondência ou

Mensagem

22102111093636400

000157950943

2318368 Documento Diverso
22102010090998100

000157865845

Email recebido de

Souza & Trepiccio

Correspondência ou

Mensagem

22102010085318000

000157865756

Email recebido de

SUL AMERICA

Correspondência ou

Mensagem

22101910310086800

000157777108
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Edital Edital
22101813020464800

000157702051

Edital Edital
22101813020416800

000157702050

Intimação Intimação
22101813012433800

000157701979

Intimação Intimação
22101809595127500

000157681627

Decisão Decisão
22101809244919200

000157677636

Agravo de Petição Agravo de Petição
22101716543688300

000157643883

Resposta Ofício -

0001183-
Documento Diverso

22101110434455900

000157323044

Recebido de Banco

Rendimento

Correspondência ou

Mensagem

22101110433195500

000157323018

Intimação Intimação
22101014564944500

000157258510

Sentença Sentença
22101014163634400

000157250958

AO JUIZ DE

DIREITO DA
Documento Diverso

22100709225767400

000157128762

Recebido de Juridico

Ofícios

Correspondência ou

Mensagem

22100709215951100

000157128690

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22100718364302000

000157194876

Recebido de BANCO

BRADESCO

Correspondência ou

Mensagem

22100610173565800

000157046292

9711224 Documento Diverso
22100610174565300

000157046325

Cancelamento

parcial do CNIB
Documento Diverso

22100414055447800

000156892659

Intimação Intimação
22100323065670400

000156845547

Despacho Despacho
22100316360759000

000156819893

Certidão de

Protocolo Digital
Certidão

22093015404850800

000156716335

Manifestação Manifestação
22093014455229400

000156707530

100689202PETIO_0

720935_60
Documento Diverso

22093014495762500

000156708112

100689202PROCUR

AO_0720935_61
Procuração

22093014500499500

000156708125

100689202CONTRA

TO_720935_01
Documento Diverso

22093014503001100

000156708187

100689202MATRCU

LA_0720935_58
Documento Diverso

22093014504758900

000156708231

Despacho Despacho
22092813182421500

000156520355

Requerimentos Manifestação
22092716414026200

000156457190

Intimação Intimação
22092216564259000

000156188983

Edital Edital
22092216544209800

000156188780

Edital Edital
22092216544201200

000156188779

Intimação Intimação
22091914085393100

000155875812

Despacho Despacho
22091913465941800

000155871462

Requerimentos Manifestação
22091521575383800

000155742278
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Intimação Intimação
22090207364700700

000154917016

Despacho Despacho
22090117303078900

000154902340

Intimação Intimação
22082214221512000

000154108955

Edital Edital
22082214210875600

000154108680

Edital Edital
22082214210864800

000154108678

Intimação Intimação
22081816424741700

000153938243

Despacho Despacho
22081814291660700

000153920148

Manifestação Manifestação
22081719430167500

000153865261

Intimação Intimação
22081016294155200

000153493523

Despacho Despacho
22081013090998100

000153463511

21.167
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344031900

000153400302

94.103
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344077600

000153400303

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22080915342341200

000153400250

matrícula n. 197.761

- 18 CRI SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031225500

000152566402

Matrícula n. 22.264 1

º CRI Botucatu SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031276900

000152566403

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22072614025721000

000152566358

Protocolo de

Certidões - ARISP
Certidão

22071418025861700

000151930138

Despacho Despacho
22071415353367000

000151911855

requerimentos Manifestação
22071316213449300

000151835466

Intimação Intimação
22070715085696900

000151446947

Despacho Despacho
22070714203915800

000151440091

Resultado CNIB Documento Diverso
22070714112044300

000151438871

Intimação Intimação
22052416230095700

000148581466

Edital Edital
22052416212128400

000148581183

Edital Edital
22052416212116600

000148581180

Intimação Intimação
22052416191888200

000148580805

Intimação Intimação
22052416191896400

000148580806

Inclusão CNIB Documento Diverso
22052415015287700

000148569285

Decisão Decisão
22052314354045800

000148468738

Requerimentos do

exequente
Manifestação

22052018483641300

000148405431

Intimação Intimação
22050418580007000

000147304164

Despacho Despacho
22050415555830700

000147282787
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FRUSTRADO Renajud (consulta)
22050315261739600

000147186192

DOI - RAYMUNDO

DURAES NETTO

Declaração de

Operações

22050315242791200

000147185938

DOI - FELIPE

AUGUSTO BARBI

Declaração de

Operações

22050315242804100

000147185939

Resultado da

pesquisa
Infojud (consulta)

22050315234919700

000147185861

Intimação Intimação
22050216045751200

000147097511

Despacho Despacho
22050212455056800

000147068334

Indicação de meios

para execução
Manifestação

22042919162344800

000147016939

Intimação Intimação
22040815215885900

000145904374

Despacho Despacho
22040813430728100

000145889556

Resultado

SISBAJUD frustrado
Certidão

22040717581263700

000145843793

Intimação Intimação
22030915471036300

000143792262

Edital Edital
22030915460450900

000143792049

Edital Edital
22030915460441600

000143792047

Intimação Intimação
22030915383184600

000143790674

Intimação Intimação
22030915383175600

000143790673

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22030712134726200

000143560203

Decisão Decisão
22030709562577000

000143539036

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

22030420472421400

000143510779

0001183-2014-0009-

20220304-204652

Planilha de

Atualização de

22030420473742300

000143510786

09-0001183822014-

06891
Documento Diverso

22022310101864200

000143035814

documento da CEF

anexado
Certidão

22022310100848200

000143035796

09-0001183822014-

07381
Documento Diverso

22021809061649600

000142729874

documento da CEF

anexado
Certidão

22021809060115000

000142729860

Recibo Recibo
22020511511281500

000141872220

Recibo Recibo
22020511510873500

000141872214

Certidão de remessa

dos autos à SECJ
Certidão

22020218190563600

000141697582

Edital Edital
22020218180438600

000141697488

Alvará Alvará
22020116184423600

000141593822

Intimação Intimação
22020114514514200

000141580596

Alvará Alvará
22013121492341800

000141531349

Intimação Intimação
22013121465453700

000141531234

Despacho Despacho
22013111484610500

000141469813
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Edital de intimação Edital
21121719451757900

000140316918

Despacho Despacho
21121713443579900

000140280112

CPE devolvida, 65ª

Vara do Trabalho de
Ofício

21121713191261300

000140277222

Recebido de 65 VT -

SP

Correspondência ou

Mensagem

21121608332145900

000140150729

Ofício enviado
Correspondência ou

Mensagem

21121509400224000

000140064277

Despacho Despacho
21121412424324700

000139990585

Carta Precatória -

andamento
Documento Diverso

21110722455407800

000137701101

distribuição de CP Ofício
21092111583973300

000135036606

Encaminhamento de

Carta Precatória por
Certidão

21091015364186700

000134419992

Carta Precatória
Carta Precatória

Executória

21090916020802100

000134342188

Despacho Despacho
21090110053105600

000133883043

INTIMAÇÃO

0001183-
Documento Diverso

21083117053887300

000133845808

retorno de

correspondência
Certidão

21083117050984300

000133845745

Resultado

SISBAJUD
Certidão

21082413435713900

000133364337

Encaminhamento de

carta com AR

Correspondência ou

Mensagem

21080916390071100

000132448601

Intimação Intimação
21080916354515700

000132448112

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080913245192900

000132421321

Despacho Despacho
21080909112452400

000132392753

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509062364500

000132234247

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509035255000

000132234070

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21080312421357000

000132088830

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21073017590117900

000131954945

Intimação Intimação
21072217010239700

000131474488

Edital de intimação Edital
21072217010231800

000131474487

Edital de intimação Edital
21072217010222800

000131474486

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Certidão

21072212501208100

000131445845

devedor Intimação
21071913304436500

000131194942

devedor Intimação
21071913304425200

000131194940

Decisão Decisão
21071410123125000

000130940000

requerimentos Manifestação
21071310415327600

000130855391

Intimação Intimação
21062815002318100

000129882596

Despacho Despacho
21062509472988900

000129751771
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Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21062509311893000

000129750280

Certidão de envio de

malote digital
Certidão

21062217554002300

000129548259

Despacho Despacho
21061511005859000

000129020902

Certidão Certidão
21042311230377500

000125786647

Despacho Despacho
21041413554336600

000125238704

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21041413115447200

000125234117

Envio de ofício Certidão
21033012503005300

000124420016

Despacho Despacho
21032013060962300

000123807729

Despacho Despacho
21031110533800300

000123179963

PROTESTOS Manifestação
21031015500933500

000123127551

Intimação Intimação
21031010541400100

000123089144

Despacho Despacho
21030915231331800

000123024590

Pedido de

reconsideração e
Manifestação

21030819354319600

000122962208

Intimação Intimação
21030719424423900

000122872515

Edital Edital
21030719412959200

000122872506

Edital Edital
21030719395911800

000122872491

Intimação Intimação
21030513210069400

000122815169

Despacho Despacho
21030421075156900

000122773584

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21030413031861900

000122719888

Intimação Intimação
21030410501515900

000122705498

Despacho Despacho
21030316173368300

000122654707

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

21030216255222100

000122560351

Intimação Intimação
21022616370460400

000122366936

Despacho Despacho
21022609462904700

000122317711

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21022516334985600

000122286065

Sisbajud frustrado Certidão
21021008562307600

000121424710

Envio de ofício aos

cartórios
Certidão

21020811222806900

000121258437

Intimação Intimação
21020417473206000

000121134562

Edital de Intimação Edital
21020417455298800

000121134394

Edital de Intimação Edital
21020417455290400

000121134393

Intimação Intimação
21020313393433600

000121011754

Despacho Despacho
21020311391405300

000120999074
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. Sisbajud (bloqueio)
21020308221479100

000120974436

Protestos e

requerimento
Manifestação

21020119373933900

000120866845

Intimação Intimação
21012811135374200

000120626294

Despacho Despacho
21012808050397500

000120613293

Pedido de

reconsideração de
Manifestação

21012717531484300

000120594839

Intimação Intimação
21012108341322300

000120187210

Despacho Despacho
21012011571786600

000120140636

requerimentos para

execução
Manifestação

21011819324259500

000120059771

Intimação Intimação
20121120032758200

000119116361

Pesquisa CENSEC Certidão
20121015052850800

000119006766

Despacho Despacho
20120215382035700

000118538571

Indicação de meios

para prosseguimento
Manifestação

20120113230309800

000118435915

Intimação Intimação
20113016015100500

000118362401

Intimação Intimação
20113016015093000

000118362400

Edital de intimação Edital
20113016015085800

000118362399

Edital de intimação Edital
20113016015078700

000118362398

Intimação Intimação
20113016015071400

000118362397

Intimação Intimação
20113016015064400

000118362396

Sisbajud frustrado Certidão
20112715253450500

000118257644

Sisbajud Sisbajud (bloqueio)
20111708442569300

000117515311

Inclusão no BNDT Certidão
20111618100011100

000117493650

JUNTADA DE

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

20111318374712600

000117393155

Decisão Decisão
20111311332554100

000117348583

0001183-2014-0009-

20201113-110210

Planilha de

Atualização de

20111311025404700

000117345491

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20111311023883000

000117345467

Remessa à SECJ Certidão
20110511064270900

000116830312

Comprovante de

pagamento
Extrato Bancário

20110509245459700

000116818669

ENVIO DE OFÍCIO Certidão
20081913453771900

000112277252

Edital de intimação Edital
20081817593180500

000112224995

Intimação Intimação
20081808364046700

000112159029

Despacho Despacho
20081710463391400

000112079239

Indicação de dados

bancários
Manifestação

20081422193057600

000112052312
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Intimação Intimação
20081210243737900

000111835018

Despacho Despacho
20081118023347700

000111800782

Edital de intimação Edital
20072115501879900

000110641359

Despacho Despacho
20071921200401500

000110509472

Resposta de Oficio Manifestação
20071708234337600

000110431095

9192048_RESPOST

A 201975865-1.PDF
Documento Diverso

20071708242449300

000110431119

9192048_COMPROV

ANTE DE
Documento Diverso

20071708255072100

000110431217

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20071611052428500

000110372027

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

20070220322363600

000109601692

Envio de ofício Certidão
20062615292784400

000109210649

Ofício Ofício
20062316073740200

000108974798

Despacho Despacho
20062110334946900

000108818776

Ofício Ofício
20050515064890000

000106111781

Despacho Despacho
20033013584810700

000105129008

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20033009210442700

000105111387

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20033009221719900

000105111395

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20032716171857200

000105086155

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20032716203698300

000105086317

Resultado SABB Certidão
20031214084443500

000104372085

001183 82 2014 Documento Diverso
20021714360861000

000103011587

JUNTADA CT No.

008/2.020 -
Certidão

20021714371555500

000103011538

Despacho Despacho
20021317492643200

000102851251

Ofício VT Botucatu

TRT15
Ofício

20021315122102100

000102838036

Registro de

PROTESTOS
Manifestação

20021211185634400

000102718418

Intimação Intimação
20020714063311000

000102450423

Edital Edital
20020714063301200

000102450422

Edital Edital
20020714063291500

000102450421

Intimação Intimação
20020714063279600

000102450420

Intimação Intimação
20020714063267800

000102450419

Intimação Intimação
20020714063256500

000102450418

Inclusão no SABB Certidão
20020711091472400

000102432455

Decisão Decisão
20020317520260800

000102151476
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Indicação de meios

para execução
Manifestação

20012712325817000

000101677145

Decisão Notificação
20012409323567700

000101579353

Decisão Decisão
20012318562935700

000101568821

0001183-2014-0009-

20200122-151359

Planilha de

Atualização de

20012215185595800

000101472815

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20012215182487800

000101472732

Encaminhamento à

SECJ
Certidão

19121309254828000

000100376807

Intimação Intimação
19121309233669100

000100376602

000118320191212_1

5151597
Documento Diverso

19121216221914500

000100351530

JUNTADA

COMPROVANTE
Certidão

19121216215805500

000100351483

Prosseguimento da

execução
Manifestação

19121014570910100

000100167971

comprovante de

recebimento
Documento Diverso

19121014592580400

000100168314

Despacho Despacho
19120618235184500

000100007083

Edital Edital
19112613580576600

000099262877

Intimação Intimação
19112613580523800

000099262876

Despacho Despacho
19112118373087000

000099035780

Carta Precatória

devolvida
Documento Diverso

19111815372050600

000098751957

Devolução de CP Certidão
19111815370154300

000098751870

Doc-2 Documento Diverso
19101815071698200

000097024527

JUNTADA OFÍCIO

ITAÚ UNIBANCO S
Certidão

19101815030814200

000097023785

Resultado SABB Certidão
19101509563290900

000096747991

Informacao de distrib

de Carta no TRT2
Certidão

19101407564016400

000096656004

Informacao de

Distribuicao da CP
Documento Diverso

19101408003575500

000096656043

Comprovante de

envio de CP, São
Certidão

19100414593849200

000096187355

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

19100309432339400

000096067785

Despacho Despacho
19093013593109800

000095820139

Consulta endereço

executado
Certidão

19093013464417600

000095819201

Ofício GETNET Ofício
19093009020779400

000095781345

Ofício GETNET 2 Ofício
19093009020681400

000095781344

Juntada de e-mail

enviado pela
Certidão

19093009004627200

000095781211

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Certidão

19092308314878100

000095321908

Inclusão SABB Certidão
19090213225228700

000094010331

Encaminhamento de

ofício à CNSEG
Certidão

19090212173160200

000094000755
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Decisão Decisão
19082713191243800

000093641910

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19082212475893800

000093359230

Intimação Intimação
19082011473196500

000093160624

Doc-2 Documento Diverso
19080913291781700

000092592783

JUNTADA OFÍCIO

RESPOSTA.
Certidão

19080913254725300

000092592743

oficio resposta
Apresentação de

Procuração

19072212274936900

000091422254

resposta de oficio Documento Diverso
19072212304054900

000091422420

calculo Documento Diverso
19072212304744200

000091422430

certidão de juntada Certidão
19072211080122100

000091412728

Ofício, VT Botucatu

SP
Documento Diverso

19072211092366800

000091412796

Ofício encaminhado

pela PAGSEGURO
Ofício

19071909243025100

000091322492

Juntada de ofício Certidão
19071909224981400

000091322317

CCS Documento Diverso
19071215171815200

000091028687

Pesquisa CCS Certidão
19071215161835200

000091028558

Ofício resposta PayU

Brasil

Apresentação de

Procuração

19071211552669900

000091011087

ofício resposta PayU

Brasil
Documento Diverso

19071211571965900

000091011230

Procuração Procuração
19071211573733400

000091011272

RESPOSTA DE

OFÍCIO

Solicitação de

Habilitação

19070415325002000

000090699154

RESPOSTA DE

OFÍCIO
Documento Diverso

19070415340743000

000090699208

Solicitação CCS Certidão
19070216113450400

000090540499

Encaminhamento de

ofício
Certidão

19062817295120500

000090368555

Despacho Despacho
19062713083891500

000090263571

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19062418173618600

000090041763

Despacho Notificação
19053014411641400

000088636024

Despacho Despacho
19053013053586400

000088624975

Resultado pesquisa

ARISP
Certidão

19052715350615200

000088382383

ARISP Documento Diverso
19052715471217600

000088384767

ARISP Documento Diverso
19052715472719600

000088384832

ARISP Documento Diverso
19052715475449400

000088384972

ARISP Documento Diverso
19052715480036000

000088384993

ARISP Documento Diverso
19052715483192000

000088385074

ARISP Documento Diverso
19052715483849500

000088385087
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ARISP Documento Diverso
19052715484555800

000088385097

ARISP Documento Diverso
19052715485914800

000088385118

ARISP Documento Diverso
19052715490600300

000088385134

Solicitação pesquisa

ARISP
Certidão

19052118010889000

000088069932

Pesquisa CRIMG

frustrada
Certidão

19051418004674300

000087634380

Despacho Despacho
19043016071878100

000086798312

Pesquisa DOI Certidão
19040117420756500

000085196999

DOI Documento Diverso
19040117435871800

000085197047

DOI Documento Diverso
19040117440491400

000085197059

Despacho Despacho
19030816185960800

000083777441

Requerimento Manifestação
19022617142083600

000083366461

Despacho Notificação
19011022381957800

000080887107

Despacho Despacho
19010710341480300

000080728531

Observação do

cálculo SECJ
Certidão

18121309222480000

000080268799

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

18121309461362900

000080270841

Despacho Despacho
18121118361054300

000080173483

Ausência de cadastro

da procuradora do
Certidão

18121118401988500

000080173750

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

18120619505774200

000079923813

Intimação Intimação
18100815441325300

000076633645

INFOJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18100514473278200

000076540273

Despacho Despacho
18090618334638600

000074837715

Devolução de CP

pelo Juízo
Certidão

18082410365206700

000073990511

Devolução de CP

pelo Juízo
Documento Diverso

18082410374121600

000073990533

Certidão Distribuição

CP
Certidão

18080213165113700

000072679280

Certidão Distribuição

CP
Documento Diverso

18080213181878500

000072679317

Comprovante de

envio de CPE para
Certidão

18071916484126800

000071879997

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

18071814191318100

000071772689

RENAJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18071717571495400

000071715776

Despacho Despacho
18071315341866700

000071513054

Intimação Intimação
18061215082824300

000069541491

Edital Edital
18061215082782400

000069541490

Edital Edital
18061215082749200

000069541488
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Intimação Intimação
18061215082715500

000069541487

Decisão Notificação
18061112021123200

000069421027

Decisão Decisão
18061110120948500

000069404687

Intimação Intimação
18060813333397600

000069340938

Edital Edital
18060813333369400

000069340936

Edital Edital
18060813333341600

000069340935

Intimação Intimação
18060813333308300

000069340933

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18060813241063100

000069339891

Parte 1 Documento Diverso
18060813254994300

000069340008

Parte 2 Documento Diverso
18060813255409000

000069340019

Parte 3 Documento Diverso
18060813255976200

000069340030

Parte 4 Documento Diverso
18060813260428900

000069340043

Parte 5 Documento Diverso
18060813261473600

000069340065

Parte 6 Documento Diverso
18060813261853200

000069340074

Parte 7 Documento Diverso
18060813262242800

000069340082

Parte 8 Documento Diverso
18060813262668900

000069340089

Parte 9 Documento Diverso
18060813263225600

000069340097

Parte 10 Documento Diverso
18060813263659700

000069340104

Parte 11 Documento Diverso
18060813264108900

000069340120

Parte 12 Documento Diverso
18060813264638700

000069340129

Parte 13 Documento Diverso
18060813265216500

000069340142

Parte 14 Documento Diverso
18060813265845400

000069340162

Parte 15 Documento Diverso
18060813270220700

000069340171

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

IEDA MARIA DE SOUZA LOBATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001183-82.2014.5.03.0009
AUTOR ZENON CAPUTO TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

ADVOGADO LEONARDO FAZITO REZENDE
PEREIRA DA SILVA(OAB: 79205/MG)

ADVOGADO ELLEN MARA FERRAZ HAZAN(OAB:
41048/MG)

RÉU LUCAS RIOS DURAES

RÉU SANTO HOMEM UOMO LTDA

RÉU FATTO A MANO FRANCISING LTDA

RÉU TIE E SHIRTS ADMINISTRACAO E
SHOW ROOM LTDA

RÉU IMF IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

RÉU RAYMUNDO DURAES NETTO

RÉU FTX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU FELIPE BARROS ROUPAS EIRELI -
EPP

RÉU TIE E SHIRTS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DNM COMERCIO DE CONFECOES
LTDA

RÉU LRD ROUPAS EIRELI

RÉU MMC 67 MODAS LTDA
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ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU LGTC E-COMMERCE FATTO LTDA

RÉU C A GANDO MODAS LTDA

RÉU TER CONFECCOES LTDA. - ME

RÉU MNX PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MDRD IMPORTACAO EXPORTACAO
E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

RÉU FELIPE AUGUSTO BARBI BARROS

RÉU AGUIAR FASANO COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RÉU TIE E SHIRTS INDUSTRIA E
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTO HOMEM UOMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

estando SANTO HOMEM UOMO LTDA, em lugar ignorado, fica

CITADO(A) pelo presente edital para, no prazo de 48 horas, efetuar

o pagamento do débito apurado, com a devida atualização até o

efetivo pagamento (valendo-se, para tanto, de meros cálculos

aritméticos), ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos

bens quantos bastem para a satisfação do débito e inclusão dos

devedores no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, conforme

despacho de ID a739b12 proferido nos autos.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema de

Interoperabilidade Financeira-SIF, que contém a funcionalidade de

emissão de boletos de depósitos judiciais e recursais. Ressalto que,

até o presente momento, o SIF está interligado apenas com a Caixa

Econômica Federal-CEF, uma vez que ainda não foi assinado

convênio com o Banco do Brasil S/A.

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031416294602700

000187936967

Edital intimação Edital
24022809223071800

000186617718

Edital intimação Edital
24022809223053600

000186617716

intimação Intimação
24022809223034700

000186617714

Edital intimação Edital
24022809223017600

000186617711

Edital intimação Edital
24022809222982500

000186617709

Edital intimação Edital
24022809223000600

000186617710

Edital intimação Edital
24022809222966700

000186617708

Edital intimação Edital
24022809222949400

000186617707

Edital intimação Edital
24022809222933400

000186617706

Edital intimação Edital
24022809222918000

000186617705

Edital intimação Edital
24022808560681800

000186614645

Edital intimação Edital
24022808560665300

000186614644

Edital intimação Edital
24022808560628300

000186614642

Edital intimação Edital
24022808560647400

000186614643
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Edital intimação Edital
24022808560608200

000186614640

intimação Intimação
24022808560591400

000186614638

Edital intimação Edital
24022808560575200

000186614637

Edital intimação Edital
24022808560559800

000186614635

Intimação Intimação
24022717105487100

000186584126

Decisão Decisão
24022713112777500

000186537862

Processo_0001215-

82.2023.5.12.0054
Documento Diverso

24012608381495500

000184491488

E-mail recebido 3a

VT/São José-SC

Correspondência ou

Mensagem

24012608375453300

000184491467

Edital de citação Edital
24011915235378600

000184123419

Edital de citação Edital
24011915235365100

000184123417

Ofício enviado Certidão
24011910155525200

000184093543

Despacho Despacho
24011711581652700

000183994839

Fotografia_8880166 Fotografia
24011613425022000

000183956666

CertidãoOJ_2c6ba6f Documento Diverso
24011613424183400

000183956650

Certidão_a54b920 Documento Diverso
24011613424151900

000183956649

Ofício recebido - 3ª

Vara do Trabalho de
Ofício

24011613422031800

000183956612

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23121812535018400

000183341869

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23121812534976800

000183341865

retorno de

correspondência
Certidão

23121812495190800

000183341116

CP encaminhada -

Serviço de Cadastro
Documento Diverso

23112310345369300

000181669796

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23112214254062400

000181605612

Despacho Despacho
23112012402523000

000181391429

AR cumprido Certidão
23112012365775000

000181391185

código de

rastreamento de AR
Certidão

23102313201697000

000179701445

cancelamento CNIB Certidão
23102017090598300

000179638194

Encaminhamento de

cartas com AR

Correspondência ou

Mensagem

23102014250545400

000179609352

Citação do

Executado
Intimação

23102014215215100

000179608704

Citação do

Executado
Intimação

23102014215194900

000179608703

Citação do

Executado
Intimação

23102014215176900

000179608702

Pesquisa INFOJUD Certidão
23101614423702500

000179228994

Despacho Despacho
23101614351717300

000179227301

Matricula 94.103 -

11.09.23
Documento Diverso

23101117221533700

000179080140
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Peticionamento

Avulso
Manifestação

23101117212289200

000179080058

Edital de citação Edital
23092013441763800

000177558972

Pesquisa INFOJUD Certidão
23091313031960200

000177060343

Despacho Despacho
23091313055163400

000177060582

CPN devolvida, 39ª

Vara do Trabalho de
Ofício

23091215561304500

000176990288

Oficio enviado à

39ªVT/SP

Correspondência ou

Mensagem

23090509455405400

000176551048

Despacho Despacho
23090415245318600

000176500789

Distribuição de CP -

39ª VT de São Paulo
Ofício

23070616273761400

000172675407

Edital Edital
23062215150925200

000171656024

Pesquisa INFOJUD Certidão
23062212151651000

000171629189

Despacho Despacho
23062212094186500

000171628670

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23062115455432500

000171565118

retorno de

correspondência
Certidão

23062115450997100

000171565041

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23062121072404600

000171594953

CP encaminhada -

Capital-Jurisdição
Documento Diverso

23060911001200500

000170751817

Carta Precatória

Citatória

Carta Precatória

Notificatória

23060715402693700

000170699486

Mandado de Citação Mandado
23060715320298700

000170698202

Oficio enviado

SECEX/PRESI

Correspondência ou

Mensagem

23060210444758800

000170352825

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002927600

000170074833

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002891900

000170074830

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23053014002846800

000170074827

retorno de

correspondência
Certidão

23053013594899600

000170074723

Despacho Despacho
23053010353297000

000170047870

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23052315104923100

000169599972

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23052315104903500

000169599971

retorno de

correspondência
Certidão

23052315101924300

000169599864

Edital de Citação Edital
23051915554991100

000169408060

Edital de Citação Edital
23051915554929400

000169408051

Edital de Citação Edital
23051915554751200

000169408040

Pesquisa de

endereço INFOJUD
Certidão

23051915473917400

000169406906

Despacho Despacho
23051814092088000

000169299273

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394992900

000169199920
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9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394969500

000169199919

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394937700

000169199917

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394920600

000169199916

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23051713394895200

000169199915

retorno de

correspondência
Certidão

23051713382965800

000169199736

Sisbajud Frustrado Certidão
23051211281840600

000168893659

Edital de Citação Edital
23051114571371400

000168838805

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050917215247200

000168667797

Despacho Despacho
23050917251712800

000168668400

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050911223536700

000168608990

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050911223519300

000168608989

retorno de

correspondência
Certidão

23050911212583700

000168608815

Edital de Citação Edital
23050815531125800

000168546143

Edital de Citação Edital
23050815531201300

000168546150

Edital de Citação Edital
23050815531085100

000168546142

Edital de Citação Edital
23050815531044800

000168546139

Edital de Citação Edital
23050815531005100

000168546138

Edital de Citação Edital
23050815530960900

000168546136

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050517471193800

000168457020

Despacho Despacho
23050517123192000

000168453576

9- CITAÇÃO 6 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043313500

000168386794

9- CITAÇÃO 5 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043289400

000168386793

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043274900

000168386792

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043257200

000168386791

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043239700

000168386789

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043222000

000168386788

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050509043202100

000168386787

retorno de

correspondência
Certidão

23050509011015900

000168386484

9- AR - 0001183-

82.2014.5.03.0009
Documento Diverso

23042608224361100

000167784061

retorno de AR

cumprido
Certidão

23042608223373400

000167784039

código de

rastreamento de AR
Certidão

23041415203431600

000167148897

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23041316073256900

000167070183
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Intimação Intimação
23041315472002100

000167066652

Intimação Intimação
23041315471954800

000167066649

Intimação Intimação
23041315471907800

000167066647

Intimação Intimação
23041315471860900

000167066645

Intimação Intimação
23041315471802600

000167066643

Intimação Intimação
23041315471653100

000167066639

Intimação Intimação
23041315471750400

000167066641

Intimação Intimação
23041315471521500

000167066635

Intimação Intimação
23041315471473700

000167066632

Intimação Intimação
23041315471398100

000167066629

Intimação Intimação
23041315471354600

000167066626

Intimação Intimação
23041315471312800

000167066625

Intimação Intimação
23041315471272700

000167066624

Intimação Intimação
23041315471230800

000167066623

Intimação Intimação
23041315471190400

000167066621

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322456000

000166579185

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322428000

000166579184

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322404100

000166579182

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322380200

000166579180

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322357400

000166579178

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322333400

000166579176

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322307000

000166579172

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322281500

000166579170

Protocolo 2 Sisbajud (bloqueio)
23040415322246600

000166579167

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

23040415313525700

000166579029

Decisão Decisão
23032718220710200

000166006580

TIE E SHIRTS

ADMINISTRACAO E
Documento Diverso

23032812551140300

000166054252

Pesquisa JUCEMG Certidão
23032716300769600

000165991311

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23032415060344900

000165872208

Intimação Intimação
23031722162060400

000165406663

Despacho Despacho
23031717061095600

000165392848

4- 0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035801900

000165206271
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3-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035614000

000165206270

2-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035387700

000165206267

1-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035181900

000165206265

Juntada de

documentos
Certidão

23031516582598400

000165205631

LRD ROUPAS

EIRELI
Documento Diverso

23031313053952900

000164975944

IMF IMPORTAÇÃO

E DISTRIBUICAO
Documento Diverso

23031313053933500

000164975943

DNM COMERCIO

DE CONFECOES
Documento Diverso

23031313053914400

000164975941

MDRD

IMPORTACAO
Documento Diverso

23031313050229400

000164975876

10- TIE E SHIRTS

APOIO
Documento Diverso

23030916180564900

000164816887

09- TIE E SHIRTS

ADMINISTRAÇÃO E
Documento Diverso

23030916180358700

000164816882

08- TIE E SHIRTS

INDUSTRIA E
Documento Diverso

23030916180336700

000164816881

07- MNX

PARTICIPAÇÕES
Documento Diverso

23030916180314400

000164816879

06- LGTC E-

COMMERCE FATTO
Documento Diverso

23030916180273800

000164816877

05.1- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180244500

000164816875

05- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180223400

000164816873

04- FEITO A MÃO

FRANCISING LTDA
Documento Diverso

23030916180195600

000164816871

03- FELIPE

BARROS ROUPAS
Documento Diverso

23030916180165700

000164816868

02- SANTO HOMEM

UOMO LTDA
Documento Diverso

23030916180140800

000164816867

01- TER

COFECÇÕES LTDA
Documento Diverso

23030916180105900

000164816864

Certidão Certidão
23030916114974700

000164815986

Despacho Despacho
23030817151563300

000164730654

Sniper - Mapa de

relações
Documento Diverso

23030314410546800

000164379502

Pesquisa SNIPER Certidão
23030314405269600

000164379462

Despacho Despacho
23030216240927200

000164307056

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23022717485548500

000164030503

Intimação Intimação
23021715171966900

000163691352

Despacho Despacho
23021714132962500

000163679562

19-

OFMAN3023_87081
Documento Diverso

23021615083030300

000163594420

1_OFMAN3023_870

818
Documento Diverso

23021615082872800

000163594417

Email recebido do

18° registro de

Correspondência ou

Mensagem

23021615081086900

000163594357

CARTA RESPOSTA Documento Diverso
23012609251254300

000162172842

E-mail recebido de

C6BANK

Correspondência ou

Mensagem

23012609250058100

000162172819
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OF. CECOP 03203

2022
Documento Diverso

23012509185373400

000162093093

E-mail recebido de

CEF

Correspondência ou

Mensagem

23012509184364800

000162093079

E-mail recebido de

Banco Original

Correspondência ou

Mensagem

23012410541987300

000162025200

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291034000

000161799239

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291038500

000161799240

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291045100

000161799241

Ofício Ofício
23011814291012000

000161799238

Despacho Despacho
23010915363017400

000161495580

Resposta Ofício Ofício
23011014445662900

000161533065

Email recebido de

FINAXIS

Correspondência ou

Mensagem

23011014414202700

000161532827

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

22121909052994500

000161236589

Intimação Intimação
22120114361023500

000161236579

Intimação Intimação
22120114360977000

000161236578

Intimação Intimação
22120114361119900

000161236586

Intimação Intimação
22120114361143900

000161236584

Intimação Intimação
22120114361169200

000161236581

Intimação Intimação
22120114361000000

000161236580

Acórdão Acórdão
22110915470892500

000161236587

Peticionamento

Avulso
Manifestação

22112210134049400

000161236576

2316787 Documento Diverso
22102810130513200

000158398334

E-mail recebido de

SOARES DE

Correspondência ou

Mensagem

22102810125445600

000158398320

65408425 -

20221446458
Documento Diverso

22102610465852500

000158225104

E-mail recebido de

Centro de Serviços

Correspondência ou

Mensagem

22102610464884900

000158225091

9ª VARA DO

TRABALHO DE
Documento Diverso

22102510344065600

000158134481

E-mail recebido de

Banco Daycoval

Correspondência ou

Mensagem

22102510341498800

000158134415

Resposta Ofício -

Processo 0001183-
Documento Diverso

22102111094944900

000157950971

Email recebido de

NEON

Correspondência ou

Mensagem

22102111093636400

000157950943

2318368 Documento Diverso
22102010090998100

000157865845

Email recebido de

Souza & Trepiccio

Correspondência ou

Mensagem

22102010085318000

000157865756

Email recebido de

SUL AMERICA

Correspondência ou

Mensagem

22101910310086800

000157777108

Edital Edital
22101813020464800

000157702051

Edital Edital
22101813020416800

000157702050
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Intimação Intimação
22101813012433800

000157701979

Intimação Intimação
22101809595127500

000157681627

Decisão Decisão
22101809244919200

000157677636

Agravo de Petição Agravo de Petição
22101716543688300

000157643883

Resposta Ofício -

0001183-
Documento Diverso

22101110434455900

000157323044

Recebido de Banco

Rendimento

Correspondência ou

Mensagem

22101110433195500

000157323018

Intimação Intimação
22101014564944500

000157258510

Sentença Sentença
22101014163634400

000157250958

AO JUIZ DE

DIREITO DA
Documento Diverso

22100709225767400

000157128762

Recebido de Juridico

Ofícios

Correspondência ou

Mensagem

22100709215951100

000157128690

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22100718364302000

000157194876

Recebido de BANCO

BRADESCO

Correspondência ou

Mensagem

22100610173565800

000157046292

9711224 Documento Diverso
22100610174565300

000157046325

Cancelamento

parcial do CNIB
Documento Diverso

22100414055447800

000156892659

Intimação Intimação
22100323065670400

000156845547

Despacho Despacho
22100316360759000

000156819893

Certidão de

Protocolo Digital
Certidão

22093015404850800

000156716335

Manifestação Manifestação
22093014455229400

000156707530

100689202PETIO_0

720935_60
Documento Diverso

22093014495762500

000156708112

100689202PROCUR

AO_0720935_61
Procuração

22093014500499500

000156708125

100689202CONTRA

TO_720935_01
Documento Diverso

22093014503001100

000156708187

100689202MATRCU

LA_0720935_58
Documento Diverso

22093014504758900

000156708231

Despacho Despacho
22092813182421500

000156520355

Requerimentos Manifestação
22092716414026200

000156457190

Intimação Intimação
22092216564259000

000156188983

Edital Edital
22092216544209800

000156188780

Edital Edital
22092216544201200

000156188779

Intimação Intimação
22091914085393100

000155875812

Despacho Despacho
22091913465941800

000155871462

Requerimentos Manifestação
22091521575383800

000155742278

Intimação Intimação
22090207364700700

000154917016

Despacho Despacho
22090117303078900

000154902340
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Intimação Intimação
22082214221512000

000154108955

Edital Edital
22082214210875600

000154108680

Edital Edital
22082214210864800

000154108678

Intimação Intimação
22081816424741700

000153938243

Despacho Despacho
22081814291660700

000153920148

Manifestação Manifestação
22081719430167500

000153865261

Intimação Intimação
22081016294155200

000153493523

Despacho Despacho
22081013090998100

000153463511

21.167
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344031900

000153400302

94.103
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344077600

000153400303

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22080915342341200

000153400250

matrícula n. 197.761

- 18 CRI SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031225500

000152566402

Matrícula n. 22.264 1

º CRI Botucatu SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031276900

000152566403

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22072614025721000

000152566358

Protocolo de

Certidões - ARISP
Certidão

22071418025861700

000151930138

Despacho Despacho
22071415353367000

000151911855

requerimentos Manifestação
22071316213449300

000151835466

Intimação Intimação
22070715085696900

000151446947

Despacho Despacho
22070714203915800

000151440091

Resultado CNIB Documento Diverso
22070714112044300

000151438871

Intimação Intimação
22052416230095700

000148581466

Edital Edital
22052416212128400

000148581183

Edital Edital
22052416212116600

000148581180

Intimação Intimação
22052416191888200

000148580805

Intimação Intimação
22052416191896400

000148580806

Inclusão CNIB Documento Diverso
22052415015287700

000148569285

Decisão Decisão
22052314354045800

000148468738

Requerimentos do

exequente
Manifestação

22052018483641300

000148405431

Intimação Intimação
22050418580007000

000147304164

Despacho Despacho
22050415555830700

000147282787

FRUSTRADO Renajud (consulta)
22050315261739600

000147186192

DOI - RAYMUNDO

DURAES NETTO

Declaração de

Operações

22050315242791200

000147185938
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DOI - FELIPE

AUGUSTO BARBI

Declaração de

Operações

22050315242804100

000147185939

Resultado da

pesquisa
Infojud (consulta)

22050315234919700

000147185861

Intimação Intimação
22050216045751200

000147097511

Despacho Despacho
22050212455056800

000147068334

Indicação de meios

para execução
Manifestação

22042919162344800

000147016939

Intimação Intimação
22040815215885900

000145904374

Despacho Despacho
22040813430728100

000145889556

Resultado

SISBAJUD frustrado
Certidão

22040717581263700

000145843793

Intimação Intimação
22030915471036300

000143792262

Edital Edital
22030915460450900

000143792049

Edital Edital
22030915460441600

000143792047

Intimação Intimação
22030915383184600

000143790674

Intimação Intimação
22030915383175600

000143790673

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22030712134726200

000143560203

Decisão Decisão
22030709562577000

000143539036

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

22030420472421400

000143510779

0001183-2014-0009-

20220304-204652

Planilha de

Atualização de

22030420473742300

000143510786

09-0001183822014-

06891
Documento Diverso

22022310101864200

000143035814

documento da CEF

anexado
Certidão

22022310100848200

000143035796

09-0001183822014-

07381
Documento Diverso

22021809061649600

000142729874

documento da CEF

anexado
Certidão

22021809060115000

000142729860

Recibo Recibo
22020511511281500

000141872220

Recibo Recibo
22020511510873500

000141872214

Certidão de remessa

dos autos à SECJ
Certidão

22020218190563600

000141697582

Edital Edital
22020218180438600

000141697488

Alvará Alvará
22020116184423600

000141593822

Intimação Intimação
22020114514514200

000141580596

Alvará Alvará
22013121492341800

000141531349

Intimação Intimação
22013121465453700

000141531234

Despacho Despacho
22013111484610500

000141469813

Edital de intimação Edital
21121719451757900

000140316918

Despacho Despacho
21121713443579900

000140280112
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CPE devolvida, 65ª

Vara do Trabalho de
Ofício

21121713191261300

000140277222

Recebido de 65 VT -

SP

Correspondência ou

Mensagem

21121608332145900

000140150729

Ofício enviado
Correspondência ou

Mensagem

21121509400224000

000140064277

Despacho Despacho
21121412424324700

000139990585

Carta Precatória -

andamento
Documento Diverso

21110722455407800

000137701101

distribuição de CP Ofício
21092111583973300

000135036606

Encaminhamento de

Carta Precatória por
Certidão

21091015364186700

000134419992

Carta Precatória
Carta Precatória

Executória

21090916020802100

000134342188

Despacho Despacho
21090110053105600

000133883043

INTIMAÇÃO

0001183-
Documento Diverso

21083117053887300

000133845808

retorno de

correspondência
Certidão

21083117050984300

000133845745

Resultado

SISBAJUD
Certidão

21082413435713900

000133364337

Encaminhamento de

carta com AR

Correspondência ou

Mensagem

21080916390071100

000132448601

Intimação Intimação
21080916354515700

000132448112

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080913245192900

000132421321

Despacho Despacho
21080909112452400

000132392753

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509062364500

000132234247

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509035255000

000132234070

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21080312421357000

000132088830

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21073017590117900

000131954945

Intimação Intimação
21072217010239700

000131474488

Edital de intimação Edital
21072217010231800

000131474487

Edital de intimação Edital
21072217010222800

000131474486

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Certidão

21072212501208100

000131445845

devedor Intimação
21071913304436500

000131194942

devedor Intimação
21071913304425200

000131194940

Decisão Decisão
21071410123125000

000130940000

requerimentos Manifestação
21071310415327600

000130855391

Intimação Intimação
21062815002318100

000129882596

Despacho Despacho
21062509472988900

000129751771

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21062509311893000

000129750280

Certidão de envio de

malote digital
Certidão

21062217554002300

000129548259
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Despacho Despacho
21061511005859000

000129020902

Certidão Certidão
21042311230377500

000125786647

Despacho Despacho
21041413554336600

000125238704

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21041413115447200

000125234117

Envio de ofício Certidão
21033012503005300

000124420016

Despacho Despacho
21032013060962300

000123807729

Despacho Despacho
21031110533800300

000123179963

PROTESTOS Manifestação
21031015500933500

000123127551

Intimação Intimação
21031010541400100

000123089144

Despacho Despacho
21030915231331800

000123024590

Pedido de

reconsideração e
Manifestação

21030819354319600

000122962208

Intimação Intimação
21030719424423900

000122872515

Edital Edital
21030719412959200

000122872506

Edital Edital
21030719395911800

000122872491

Intimação Intimação
21030513210069400

000122815169

Despacho Despacho
21030421075156900

000122773584

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21030413031861900

000122719888

Intimação Intimação
21030410501515900

000122705498

Despacho Despacho
21030316173368300

000122654707

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

21030216255222100

000122560351

Intimação Intimação
21022616370460400

000122366936

Despacho Despacho
21022609462904700

000122317711

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21022516334985600

000122286065

Sisbajud frustrado Certidão
21021008562307600

000121424710

Envio de ofício aos

cartórios
Certidão

21020811222806900

000121258437

Intimação Intimação
21020417473206000

000121134562

Edital de Intimação Edital
21020417455298800

000121134394

Edital de Intimação Edital
21020417455290400

000121134393

Intimação Intimação
21020313393433600

000121011754

Despacho Despacho
21020311391405300

000120999074

. Sisbajud (bloqueio)
21020308221479100

000120974436

Protestos e

requerimento
Manifestação

21020119373933900

000120866845
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Intimação Intimação
21012811135374200

000120626294

Despacho Despacho
21012808050397500

000120613293

Pedido de

reconsideração de
Manifestação

21012717531484300

000120594839

Intimação Intimação
21012108341322300

000120187210

Despacho Despacho
21012011571786600

000120140636

requerimentos para

execução
Manifestação

21011819324259500

000120059771

Intimação Intimação
20121120032758200

000119116361

Pesquisa CENSEC Certidão
20121015052850800

000119006766

Despacho Despacho
20120215382035700

000118538571

Indicação de meios

para prosseguimento
Manifestação

20120113230309800

000118435915

Intimação Intimação
20113016015100500

000118362401

Intimação Intimação
20113016015093000

000118362400

Edital de intimação Edital
20113016015085800

000118362399

Edital de intimação Edital
20113016015078700

000118362398

Intimação Intimação
20113016015071400

000118362397

Intimação Intimação
20113016015064400

000118362396

Sisbajud frustrado Certidão
20112715253450500

000118257644

Sisbajud Sisbajud (bloqueio)
20111708442569300

000117515311

Inclusão no BNDT Certidão
20111618100011100

000117493650

JUNTADA DE

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

20111318374712600

000117393155

Decisão Decisão
20111311332554100

000117348583

0001183-2014-0009-

20201113-110210

Planilha de

Atualização de

20111311025404700

000117345491

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20111311023883000

000117345467

Remessa à SECJ Certidão
20110511064270900

000116830312

Comprovante de

pagamento
Extrato Bancário

20110509245459700

000116818669

ENVIO DE OFÍCIO Certidão
20081913453771900

000112277252

Edital de intimação Edital
20081817593180500

000112224995

Intimação Intimação
20081808364046700

000112159029

Despacho Despacho
20081710463391400

000112079239

Indicação de dados

bancários
Manifestação

20081422193057600

000112052312

Intimação Intimação
20081210243737900

000111835018

Despacho Despacho
20081118023347700

000111800782
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Edital de intimação Edital
20072115501879900

000110641359

Despacho Despacho
20071921200401500

000110509472

Resposta de Oficio Manifestação
20071708234337600

000110431095

9192048_RESPOST

A 201975865-1.PDF
Documento Diverso

20071708242449300

000110431119

9192048_COMPROV

ANTE DE
Documento Diverso

20071708255072100

000110431217

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20071611052428500

000110372027

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

20070220322363600

000109601692

Envio de ofício Certidão
20062615292784400

000109210649

Ofício Ofício
20062316073740200

000108974798

Despacho Despacho
20062110334946900

000108818776

Ofício Ofício
20050515064890000

000106111781

Despacho Despacho
20033013584810700

000105129008

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20033009210442700

000105111387

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20033009221719900

000105111395

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20032716171857200

000105086155

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20032716203698300

000105086317

Resultado SABB Certidão
20031214084443500

000104372085

001183 82 2014 Documento Diverso
20021714360861000

000103011587

JUNTADA CT No.

008/2.020 -
Certidão

20021714371555500

000103011538

Despacho Despacho
20021317492643200

000102851251

Ofício VT Botucatu

TRT15
Ofício

20021315122102100

000102838036

Registro de

PROTESTOS
Manifestação

20021211185634400

000102718418

Intimação Intimação
20020714063311000

000102450423

Edital Edital
20020714063301200

000102450422

Edital Edital
20020714063291500

000102450421

Intimação Intimação
20020714063279600

000102450420

Intimação Intimação
20020714063267800

000102450419

Intimação Intimação
20020714063256500

000102450418

Inclusão no SABB Certidão
20020711091472400

000102432455

Decisão Decisão
20020317520260800

000102151476

Indicação de meios

para execução
Manifestação

20012712325817000

000101677145

Decisão Notificação
20012409323567700

000101579353
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Decisão Decisão
20012318562935700

000101568821

0001183-2014-0009-

20200122-151359

Planilha de

Atualização de

20012215185595800

000101472815

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20012215182487800

000101472732

Encaminhamento à

SECJ
Certidão

19121309254828000

000100376807

Intimação Intimação
19121309233669100

000100376602

000118320191212_1

5151597
Documento Diverso

19121216221914500

000100351530

JUNTADA

COMPROVANTE
Certidão

19121216215805500

000100351483

Prosseguimento da

execução
Manifestação

19121014570910100

000100167971

comprovante de

recebimento
Documento Diverso

19121014592580400

000100168314

Despacho Despacho
19120618235184500

000100007083

Edital Edital
19112613580576600

000099262877

Intimação Intimação
19112613580523800

000099262876

Despacho Despacho
19112118373087000

000099035780

Carta Precatória

devolvida
Documento Diverso

19111815372050600

000098751957

Devolução de CP Certidão
19111815370154300

000098751870

Doc-2 Documento Diverso
19101815071698200

000097024527

JUNTADA OFÍCIO

ITAÚ UNIBANCO S
Certidão

19101815030814200

000097023785

Resultado SABB Certidão
19101509563290900

000096747991

Informacao de distrib

de Carta no TRT2
Certidão

19101407564016400

000096656004

Informacao de

Distribuicao da CP
Documento Diverso

19101408003575500

000096656043

Comprovante de

envio de CP, São
Certidão

19100414593849200

000096187355

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

19100309432339400

000096067785

Despacho Despacho
19093013593109800

000095820139

Consulta endereço

executado
Certidão

19093013464417600

000095819201

Ofício GETNET Ofício
19093009020779400

000095781345

Ofício GETNET 2 Ofício
19093009020681400

000095781344

Juntada de e-mail

enviado pela
Certidão

19093009004627200

000095781211

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Certidão

19092308314878100

000095321908

Inclusão SABB Certidão
19090213225228700

000094010331

Encaminhamento de

ofício à CNSEG
Certidão

19090212173160200

000094000755

Decisão Decisão
19082713191243800

000093641910

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19082212475893800

000093359230
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Intimação Intimação
19082011473196500

000093160624

Doc-2 Documento Diverso
19080913291781700

000092592783

JUNTADA OFÍCIO

RESPOSTA.
Certidão

19080913254725300

000092592743

oficio resposta
Apresentação de

Procuração

19072212274936900

000091422254

resposta de oficio Documento Diverso
19072212304054900

000091422420

calculo Documento Diverso
19072212304744200

000091422430

certidão de juntada Certidão
19072211080122100

000091412728

Ofício, VT Botucatu

SP
Documento Diverso

19072211092366800

000091412796

Ofício encaminhado

pela PAGSEGURO
Ofício

19071909243025100

000091322492

Juntada de ofício Certidão
19071909224981400

000091322317

CCS Documento Diverso
19071215171815200

000091028687

Pesquisa CCS Certidão
19071215161835200

000091028558

Ofício resposta PayU

Brasil

Apresentação de

Procuração

19071211552669900

000091011087

ofício resposta PayU

Brasil
Documento Diverso

19071211571965900

000091011230

Procuração Procuração
19071211573733400

000091011272

RESPOSTA DE

OFÍCIO

Solicitação de

Habilitação

19070415325002000

000090699154

RESPOSTA DE

OFÍCIO
Documento Diverso

19070415340743000

000090699208

Solicitação CCS Certidão
19070216113450400

000090540499

Encaminhamento de

ofício
Certidão

19062817295120500

000090368555

Despacho Despacho
19062713083891500

000090263571

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19062418173618600

000090041763

Despacho Notificação
19053014411641400

000088636024

Despacho Despacho
19053013053586400

000088624975

Resultado pesquisa

ARISP
Certidão

19052715350615200

000088382383

ARISP Documento Diverso
19052715471217600

000088384767

ARISP Documento Diverso
19052715472719600

000088384832

ARISP Documento Diverso
19052715475449400

000088384972

ARISP Documento Diverso
19052715480036000

000088384993

ARISP Documento Diverso
19052715483192000

000088385074

ARISP Documento Diverso
19052715483849500

000088385087

ARISP Documento Diverso
19052715484555800

000088385097

ARISP Documento Diverso
19052715485914800

000088385118
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ARISP Documento Diverso
19052715490600300

000088385134

Solicitação pesquisa

ARISP
Certidão

19052118010889000

000088069932

Pesquisa CRIMG

frustrada
Certidão

19051418004674300

000087634380

Despacho Despacho
19043016071878100

000086798312

Pesquisa DOI Certidão
19040117420756500

000085196999

DOI Documento Diverso
19040117435871800

000085197047

DOI Documento Diverso
19040117440491400

000085197059

Despacho Despacho
19030816185960800

000083777441

Requerimento Manifestação
19022617142083600

000083366461

Despacho Notificação
19011022381957800

000080887107

Despacho Despacho
19010710341480300

000080728531

Observação do

cálculo SECJ
Certidão

18121309222480000

000080268799

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

18121309461362900

000080270841

Despacho Despacho
18121118361054300

000080173483

Ausência de cadastro

da procuradora do
Certidão

18121118401988500

000080173750

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

18120619505774200

000079923813

Intimação Intimação
18100815441325300

000076633645

INFOJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18100514473278200

000076540273

Despacho Despacho
18090618334638600

000074837715

Devolução de CP

pelo Juízo
Certidão

18082410365206700

000073990511

Devolução de CP

pelo Juízo
Documento Diverso

18082410374121600

000073990533

Certidão Distribuição

CP
Certidão

18080213165113700

000072679280

Certidão Distribuição

CP
Documento Diverso

18080213181878500

000072679317

Comprovante de

envio de CPE para
Certidão

18071916484126800

000071879997

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

18071814191318100

000071772689

RENAJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18071717571495400

000071715776

Despacho Despacho
18071315341866700

000071513054

Intimação Intimação
18061215082824300

000069541491

Edital Edital
18061215082782400

000069541490

Edital Edital
18061215082749200

000069541488

Intimação Intimação
18061215082715500

000069541487

Decisão Notificação
18061112021123200

000069421027
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Decisão Decisão
18061110120948500

000069404687

Intimação Intimação
18060813333397600

000069340938

Edital Edital
18060813333369400

000069340936

Edital Edital
18060813333341600

000069340935

Intimação Intimação
18060813333308300

000069340933

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18060813241063100

000069339891

Parte 1 Documento Diverso
18060813254994300

000069340008

Parte 2 Documento Diverso
18060813255409000

000069340019

Parte 3 Documento Diverso
18060813255976200

000069340030

Parte 4 Documento Diverso
18060813260428900

000069340043

Parte 5 Documento Diverso
18060813261473600

000069340065

Parte 6 Documento Diverso
18060813261853200

000069340074

Parte 7 Documento Diverso
18060813262242800

000069340082

Parte 8 Documento Diverso
18060813262668900

000069340089

Parte 9 Documento Diverso
18060813263225600

000069340097

Parte 10 Documento Diverso
18060813263659700

000069340104

Parte 11 Documento Diverso
18060813264108900

000069340120

Parte 12 Documento Diverso
18060813264638700

000069340129

Parte 13 Documento Diverso
18060813265216500

000069340142

Parte 14 Documento Diverso
18060813265845400

000069340162

Parte 15 Documento Diverso
18060813270220700

000069340171

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

IEDA MARIA DE SOUZA LOBATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001183-82.2014.5.03.0009
AUTOR ZENON CAPUTO TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

ADVOGADO LEONARDO FAZITO REZENDE
PEREIRA DA SILVA(OAB: 79205/MG)

ADVOGADO ELLEN MARA FERRAZ HAZAN(OAB:
41048/MG)

RÉU LUCAS RIOS DURAES

RÉU SANTO HOMEM UOMO LTDA

RÉU FATTO A MANO FRANCISING LTDA

RÉU TIE E SHIRTS ADMINISTRACAO E
SHOW ROOM LTDA

RÉU IMF IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

RÉU RAYMUNDO DURAES NETTO

RÉU FTX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU FELIPE BARROS ROUPAS EIRELI -
EPP

RÉU TIE E SHIRTS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DNM COMERCIO DE CONFECOES
LTDA

RÉU LRD ROUPAS EIRELI

RÉU MMC 67 MODAS LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU LGTC E-COMMERCE FATTO LTDA

RÉU C A GANDO MODAS LTDA

RÉU TER CONFECCOES LTDA. - ME

RÉU MNX PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MDRD IMPORTACAO EXPORTACAO
E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA
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RÉU FELIPE AUGUSTO BARBI BARROS

RÉU AGUIAR FASANO COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RÉU TIE E SHIRTS INDUSTRIA E
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE BARROS ROUPAS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

estando FELIPE BARROS ROUPAS EIRELI - EPP, em lugar

ignorado, fica CITADO(A) pelo presente edital para, no prazo de 48

horas, efetuar o pagamento do débito apurado, com a devida

atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto, de

meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito

e inclusão dos devedores no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, conforme despacho de ID a739b12 proferido nos

autos.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema de

Interoperabilidade Financeira-SIF, que contém a funcionalidade de

emissão de boletos de depósitos judiciais e recursais. Ressalto que,

até o presente momento, o SIF está interligado apenas com a Caixa

Econômica Federal-CEF, uma vez que ainda não foi assinado

convênio com o Banco do Brasil S/A.

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031416294602700

000187936967

Edital intimação Edital
24022809223071800

000186617718

Edital intimação Edital
24022809223053600

000186617716

intimação Intimação
24022809223034700

000186617714

Edital intimação Edital
24022809223017600

000186617711

Edital intimação Edital
24022809222982500

000186617709

Edital intimação Edital
24022809223000600

000186617710

Edital intimação Edital
24022809222966700

000186617708

Edital intimação Edital
24022809222949400

000186617707

Edital intimação Edital
24022809222933400

000186617706

Edital intimação Edital
24022809222918000

000186617705

Edital intimação Edital
24022808560681800

000186614645

Edital intimação Edital
24022808560665300

000186614644

Edital intimação Edital
24022808560628300

000186614642

Edital intimação Edital
24022808560647400

000186614643

Edital intimação Edital
24022808560608200

000186614640

intimação Intimação
24022808560591400

000186614638
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Edital intimação Edital
24022808560575200

000186614637

Edital intimação Edital
24022808560559800

000186614635

Intimação Intimação
24022717105487100

000186584126

Decisão Decisão
24022713112777500

000186537862

Processo_0001215-

82.2023.5.12.0054
Documento Diverso

24012608381495500

000184491488

E-mail recebido 3a

VT/São José-SC

Correspondência ou

Mensagem

24012608375453300

000184491467

Edital de citação Edital
24011915235378600

000184123419

Edital de citação Edital
24011915235365100

000184123417

Ofício enviado Certidão
24011910155525200

000184093543

Despacho Despacho
24011711581652700

000183994839

Fotografia_8880166 Fotografia
24011613425022000

000183956666

CertidãoOJ_2c6ba6f Documento Diverso
24011613424183400

000183956650

Certidão_a54b920 Documento Diverso
24011613424151900

000183956649

Ofício recebido - 3ª

Vara do Trabalho de
Ofício

24011613422031800

000183956612

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23121812535018400

000183341869

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23121812534976800

000183341865

retorno de

correspondência
Certidão

23121812495190800

000183341116

CP encaminhada -

Serviço de Cadastro
Documento Diverso

23112310345369300

000181669796

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23112214254062400

000181605612

Despacho Despacho
23112012402523000

000181391429

AR cumprido Certidão
23112012365775000

000181391185

código de

rastreamento de AR
Certidão

23102313201697000

000179701445

cancelamento CNIB Certidão
23102017090598300

000179638194

Encaminhamento de

cartas com AR

Correspondência ou

Mensagem

23102014250545400

000179609352

Citação do

Executado
Intimação

23102014215215100

000179608704

Citação do

Executado
Intimação

23102014215194900

000179608703

Citação do

Executado
Intimação

23102014215176900

000179608702

Pesquisa INFOJUD Certidão
23101614423702500

000179228994

Despacho Despacho
23101614351717300

000179227301

Matricula 94.103 -

11.09.23
Documento Diverso

23101117221533700

000179080140

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23101117212289200

000179080058

Edital de citação Edital
23092013441763800

000177558972
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Pesquisa INFOJUD Certidão
23091313031960200

000177060343

Despacho Despacho
23091313055163400

000177060582

CPN devolvida, 39ª

Vara do Trabalho de
Ofício

23091215561304500

000176990288

Oficio enviado à

39ªVT/SP

Correspondência ou

Mensagem

23090509455405400

000176551048

Despacho Despacho
23090415245318600

000176500789

Distribuição de CP -

39ª VT de São Paulo
Ofício

23070616273761400

000172675407

Edital Edital
23062215150925200

000171656024

Pesquisa INFOJUD Certidão
23062212151651000

000171629189

Despacho Despacho
23062212094186500

000171628670

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23062115455432500

000171565118

retorno de

correspondência
Certidão

23062115450997100

000171565041

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23062121072404600

000171594953

CP encaminhada -

Capital-Jurisdição
Documento Diverso

23060911001200500

000170751817

Carta Precatória

Citatória

Carta Precatória

Notificatória

23060715402693700

000170699486

Mandado de Citação Mandado
23060715320298700

000170698202

Oficio enviado

SECEX/PRESI

Correspondência ou

Mensagem

23060210444758800

000170352825

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002927600

000170074833

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002891900

000170074830

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23053014002846800

000170074827

retorno de

correspondência
Certidão

23053013594899600

000170074723

Despacho Despacho
23053010353297000

000170047870

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23052315104923100

000169599972

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23052315104903500

000169599971

retorno de

correspondência
Certidão

23052315101924300

000169599864

Edital de Citação Edital
23051915554991100

000169408060

Edital de Citação Edital
23051915554929400

000169408051

Edital de Citação Edital
23051915554751200

000169408040

Pesquisa de

endereço INFOJUD
Certidão

23051915473917400

000169406906

Despacho Despacho
23051814092088000

000169299273

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394992900

000169199920

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394969500

000169199919

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394937700

000169199917
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394920600

000169199916

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23051713394895200

000169199915

retorno de

correspondência
Certidão

23051713382965800

000169199736

Sisbajud Frustrado Certidão
23051211281840600

000168893659

Edital de Citação Edital
23051114571371400

000168838805

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050917215247200

000168667797

Despacho Despacho
23050917251712800

000168668400

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050911223536700

000168608990

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050911223519300

000168608989

retorno de

correspondência
Certidão

23050911212583700

000168608815

Edital de Citação Edital
23050815531125800

000168546143

Edital de Citação Edital
23050815531201300

000168546150

Edital de Citação Edital
23050815531085100

000168546142

Edital de Citação Edital
23050815531044800

000168546139

Edital de Citação Edital
23050815531005100

000168546138

Edital de Citação Edital
23050815530960900

000168546136

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050517471193800

000168457020

Despacho Despacho
23050517123192000

000168453576

9- CITAÇÃO 6 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043313500

000168386794

9- CITAÇÃO 5 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043289400

000168386793

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043274900

000168386792

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043257200

000168386791

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043239700

000168386789

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043222000

000168386788

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050509043202100

000168386787

retorno de

correspondência
Certidão

23050509011015900

000168386484

9- AR - 0001183-

82.2014.5.03.0009
Documento Diverso

23042608224361100

000167784061

retorno de AR

cumprido
Certidão

23042608223373400

000167784039

código de

rastreamento de AR
Certidão

23041415203431600

000167148897

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23041316073256900

000167070183

Intimação Intimação
23041315472002100

000167066652

Intimação Intimação
23041315471954800

000167066649
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23041315471907800

000167066647

Intimação Intimação
23041315471860900

000167066645

Intimação Intimação
23041315471802600

000167066643

Intimação Intimação
23041315471653100

000167066639

Intimação Intimação
23041315471750400

000167066641

Intimação Intimação
23041315471521500

000167066635

Intimação Intimação
23041315471473700

000167066632

Intimação Intimação
23041315471398100

000167066629

Intimação Intimação
23041315471354600

000167066626

Intimação Intimação
23041315471312800

000167066625

Intimação Intimação
23041315471272700

000167066624

Intimação Intimação
23041315471230800

000167066623

Intimação Intimação
23041315471190400

000167066621

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322456000

000166579185

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322428000

000166579184

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322404100

000166579182

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322380200

000166579180

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322357400

000166579178

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322333400

000166579176

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322307000

000166579172

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322281500

000166579170

Protocolo 2 Sisbajud (bloqueio)
23040415322246600

000166579167

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

23040415313525700

000166579029

Decisão Decisão
23032718220710200

000166006580

TIE E SHIRTS

ADMINISTRACAO E
Documento Diverso

23032812551140300

000166054252

Pesquisa JUCEMG Certidão
23032716300769600

000165991311

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23032415060344900

000165872208

Intimação Intimação
23031722162060400

000165406663

Despacho Despacho
23031717061095600

000165392848

4- 0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035801900

000165206271

3-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035614000

000165206270

2-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035387700

000165206267
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035181900

000165206265

Juntada de

documentos
Certidão

23031516582598400

000165205631

LRD ROUPAS

EIRELI
Documento Diverso

23031313053952900

000164975944

IMF IMPORTAÇÃO

E DISTRIBUICAO
Documento Diverso

23031313053933500

000164975943

DNM COMERCIO

DE CONFECOES
Documento Diverso

23031313053914400

000164975941

MDRD

IMPORTACAO
Documento Diverso

23031313050229400

000164975876

10- TIE E SHIRTS

APOIO
Documento Diverso

23030916180564900

000164816887

09- TIE E SHIRTS

ADMINISTRAÇÃO E
Documento Diverso

23030916180358700

000164816882

08- TIE E SHIRTS

INDUSTRIA E
Documento Diverso

23030916180336700

000164816881

07- MNX

PARTICIPAÇÕES
Documento Diverso

23030916180314400

000164816879

06- LGTC E-

COMMERCE FATTO
Documento Diverso

23030916180273800

000164816877

05.1- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180244500

000164816875

05- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180223400

000164816873

04- FEITO A MÃO

FRANCISING LTDA
Documento Diverso

23030916180195600

000164816871

03- FELIPE

BARROS ROUPAS
Documento Diverso

23030916180165700

000164816868

02- SANTO HOMEM

UOMO LTDA
Documento Diverso

23030916180140800

000164816867

01- TER

COFECÇÕES LTDA
Documento Diverso

23030916180105900

000164816864

Certidão Certidão
23030916114974700

000164815986

Despacho Despacho
23030817151563300

000164730654

Sniper - Mapa de

relações
Documento Diverso

23030314410546800

000164379502

Pesquisa SNIPER Certidão
23030314405269600

000164379462

Despacho Despacho
23030216240927200

000164307056

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23022717485548500

000164030503

Intimação Intimação
23021715171966900

000163691352

Despacho Despacho
23021714132962500

000163679562

19-

OFMAN3023_87081
Documento Diverso

23021615083030300

000163594420

1_OFMAN3023_870

818
Documento Diverso

23021615082872800

000163594417

Email recebido do

18° registro de

Correspondência ou

Mensagem

23021615081086900

000163594357

CARTA RESPOSTA Documento Diverso
23012609251254300

000162172842

E-mail recebido de

C6BANK

Correspondência ou

Mensagem

23012609250058100

000162172819

OF. CECOP 03203

2022
Documento Diverso

23012509185373400

000162093093

E-mail recebido de

CEF

Correspondência ou

Mensagem

23012509184364800

000162093079
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

E-mail recebido de

Banco Original

Correspondência ou

Mensagem

23012410541987300

000162025200

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291034000

000161799239

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291038500

000161799240

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291045100

000161799241

Ofício Ofício
23011814291012000

000161799238

Despacho Despacho
23010915363017400

000161495580

Resposta Ofício Ofício
23011014445662900

000161533065

Email recebido de

FINAXIS

Correspondência ou

Mensagem

23011014414202700

000161532827

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

22121909052994500

000161236589

Intimação Intimação
22120114361023500

000161236579

Intimação Intimação
22120114360977000

000161236578

Intimação Intimação
22120114361119900

000161236586

Intimação Intimação
22120114361143900

000161236584

Intimação Intimação
22120114361169200

000161236581

Intimação Intimação
22120114361000000

000161236580

Acórdão Acórdão
22110915470892500

000161236587

Peticionamento

Avulso
Manifestação

22112210134049400

000161236576

2316787 Documento Diverso
22102810130513200

000158398334

E-mail recebido de

SOARES DE

Correspondência ou

Mensagem

22102810125445600

000158398320

65408425 -

20221446458
Documento Diverso

22102610465852500

000158225104

E-mail recebido de

Centro de Serviços

Correspondência ou

Mensagem

22102610464884900

000158225091

9ª VARA DO

TRABALHO DE
Documento Diverso

22102510344065600

000158134481

E-mail recebido de

Banco Daycoval

Correspondência ou

Mensagem

22102510341498800

000158134415

Resposta Ofício -

Processo 0001183-
Documento Diverso

22102111094944900

000157950971

Email recebido de

NEON

Correspondência ou

Mensagem

22102111093636400

000157950943

2318368 Documento Diverso
22102010090998100

000157865845

Email recebido de

Souza & Trepiccio

Correspondência ou

Mensagem

22102010085318000

000157865756

Email recebido de

SUL AMERICA

Correspondência ou

Mensagem

22101910310086800

000157777108

Edital Edital
22101813020464800

000157702051

Edital Edital
22101813020416800

000157702050

Intimação Intimação
22101813012433800

000157701979

Intimação Intimação
22101809595127500

000157681627
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Decisão Decisão
22101809244919200

000157677636

Agravo de Petição Agravo de Petição
22101716543688300

000157643883

Resposta Ofício -

0001183-
Documento Diverso

22101110434455900

000157323044

Recebido de Banco

Rendimento

Correspondência ou

Mensagem

22101110433195500

000157323018

Intimação Intimação
22101014564944500

000157258510

Sentença Sentença
22101014163634400

000157250958

AO JUIZ DE

DIREITO DA
Documento Diverso

22100709225767400

000157128762

Recebido de Juridico

Ofícios

Correspondência ou

Mensagem

22100709215951100

000157128690

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22100718364302000

000157194876

Recebido de BANCO

BRADESCO

Correspondência ou

Mensagem

22100610173565800

000157046292

9711224 Documento Diverso
22100610174565300

000157046325

Cancelamento

parcial do CNIB
Documento Diverso

22100414055447800

000156892659

Intimação Intimação
22100323065670400

000156845547

Despacho Despacho
22100316360759000

000156819893

Certidão de

Protocolo Digital
Certidão

22093015404850800

000156716335

Manifestação Manifestação
22093014455229400

000156707530

100689202PETIO_0

720935_60
Documento Diverso

22093014495762500

000156708112

100689202PROCUR

AO_0720935_61
Procuração

22093014500499500

000156708125

100689202CONTRA

TO_720935_01
Documento Diverso

22093014503001100

000156708187

100689202MATRCU

LA_0720935_58
Documento Diverso

22093014504758900

000156708231

Despacho Despacho
22092813182421500

000156520355

Requerimentos Manifestação
22092716414026200

000156457190

Intimação Intimação
22092216564259000

000156188983

Edital Edital
22092216544209800

000156188780

Edital Edital
22092216544201200

000156188779

Intimação Intimação
22091914085393100

000155875812

Despacho Despacho
22091913465941800

000155871462

Requerimentos Manifestação
22091521575383800

000155742278

Intimação Intimação
22090207364700700

000154917016

Despacho Despacho
22090117303078900

000154902340

Intimação Intimação
22082214221512000

000154108955

Edital Edital
22082214210875600

000154108680
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Edital Edital
22082214210864800

000154108678

Intimação Intimação
22081816424741700

000153938243

Despacho Despacho
22081814291660700

000153920148

Manifestação Manifestação
22081719430167500

000153865261

Intimação Intimação
22081016294155200

000153493523

Despacho Despacho
22081013090998100

000153463511

21.167
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344031900

000153400302

94.103
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344077600

000153400303

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22080915342341200

000153400250

matrícula n. 197.761

- 18 CRI SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031225500

000152566402

Matrícula n. 22.264 1

º CRI Botucatu SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031276900

000152566403

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22072614025721000

000152566358

Protocolo de

Certidões - ARISP
Certidão

22071418025861700

000151930138

Despacho Despacho
22071415353367000

000151911855

requerimentos Manifestação
22071316213449300

000151835466

Intimação Intimação
22070715085696900

000151446947

Despacho Despacho
22070714203915800

000151440091

Resultado CNIB Documento Diverso
22070714112044300

000151438871

Intimação Intimação
22052416230095700

000148581466

Edital Edital
22052416212128400

000148581183

Edital Edital
22052416212116600

000148581180

Intimação Intimação
22052416191888200

000148580805

Intimação Intimação
22052416191896400

000148580806

Inclusão CNIB Documento Diverso
22052415015287700

000148569285

Decisão Decisão
22052314354045800

000148468738

Requerimentos do

exequente
Manifestação

22052018483641300

000148405431

Intimação Intimação
22050418580007000

000147304164

Despacho Despacho
22050415555830700

000147282787

FRUSTRADO Renajud (consulta)
22050315261739600

000147186192

DOI - RAYMUNDO

DURAES NETTO

Declaração de

Operações

22050315242791200

000147185938

DOI - FELIPE

AUGUSTO BARBI

Declaração de

Operações

22050315242804100

000147185939

Resultado da

pesquisa
Infojud (consulta)

22050315234919700

000147185861
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2991
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
22050216045751200

000147097511

Despacho Despacho
22050212455056800

000147068334

Indicação de meios

para execução
Manifestação

22042919162344800

000147016939

Intimação Intimação
22040815215885900

000145904374

Despacho Despacho
22040813430728100

000145889556

Resultado

SISBAJUD frustrado
Certidão

22040717581263700

000145843793

Intimação Intimação
22030915471036300

000143792262

Edital Edital
22030915460450900

000143792049

Edital Edital
22030915460441600

000143792047

Intimação Intimação
22030915383184600

000143790674

Intimação Intimação
22030915383175600

000143790673

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22030712134726200

000143560203

Decisão Decisão
22030709562577000

000143539036

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

22030420472421400

000143510779

0001183-2014-0009-

20220304-204652

Planilha de

Atualização de

22030420473742300

000143510786

09-0001183822014-

06891
Documento Diverso

22022310101864200

000143035814

documento da CEF

anexado
Certidão

22022310100848200

000143035796

09-0001183822014-

07381
Documento Diverso

22021809061649600

000142729874

documento da CEF

anexado
Certidão

22021809060115000

000142729860

Recibo Recibo
22020511511281500

000141872220

Recibo Recibo
22020511510873500

000141872214

Certidão de remessa

dos autos à SECJ
Certidão

22020218190563600

000141697582

Edital Edital
22020218180438600

000141697488

Alvará Alvará
22020116184423600

000141593822

Intimação Intimação
22020114514514200

000141580596

Alvará Alvará
22013121492341800

000141531349

Intimação Intimação
22013121465453700

000141531234

Despacho Despacho
22013111484610500

000141469813

Edital de intimação Edital
21121719451757900

000140316918

Despacho Despacho
21121713443579900

000140280112

CPE devolvida, 65ª

Vara do Trabalho de
Ofício

21121713191261300

000140277222

Recebido de 65 VT -

SP

Correspondência ou

Mensagem

21121608332145900

000140150729
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ofício enviado
Correspondência ou

Mensagem

21121509400224000

000140064277

Despacho Despacho
21121412424324700

000139990585

Carta Precatória -

andamento
Documento Diverso

21110722455407800

000137701101

distribuição de CP Ofício
21092111583973300

000135036606

Encaminhamento de

Carta Precatória por
Certidão

21091015364186700

000134419992

Carta Precatória
Carta Precatória

Executória

21090916020802100

000134342188

Despacho Despacho
21090110053105600

000133883043

INTIMAÇÃO

0001183-
Documento Diverso

21083117053887300

000133845808

retorno de

correspondência
Certidão

21083117050984300

000133845745

Resultado

SISBAJUD
Certidão

21082413435713900

000133364337

Encaminhamento de

carta com AR

Correspondência ou

Mensagem

21080916390071100

000132448601

Intimação Intimação
21080916354515700

000132448112

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080913245192900

000132421321

Despacho Despacho
21080909112452400

000132392753

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509062364500

000132234247

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509035255000

000132234070

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21080312421357000

000132088830

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21073017590117900

000131954945

Intimação Intimação
21072217010239700

000131474488

Edital de intimação Edital
21072217010231800

000131474487

Edital de intimação Edital
21072217010222800

000131474486

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Certidão

21072212501208100

000131445845

devedor Intimação
21071913304436500

000131194942

devedor Intimação
21071913304425200

000131194940

Decisão Decisão
21071410123125000

000130940000

requerimentos Manifestação
21071310415327600

000130855391

Intimação Intimação
21062815002318100

000129882596

Despacho Despacho
21062509472988900

000129751771

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21062509311893000

000129750280

Certidão de envio de

malote digital
Certidão

21062217554002300

000129548259

Despacho Despacho
21061511005859000

000129020902

Certidão Certidão
21042311230377500

000125786647
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
21041413554336600

000125238704

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21041413115447200

000125234117

Envio de ofício Certidão
21033012503005300

000124420016

Despacho Despacho
21032013060962300

000123807729

Despacho Despacho
21031110533800300

000123179963

PROTESTOS Manifestação
21031015500933500

000123127551

Intimação Intimação
21031010541400100

000123089144

Despacho Despacho
21030915231331800

000123024590

Pedido de

reconsideração e
Manifestação

21030819354319600

000122962208

Intimação Intimação
21030719424423900

000122872515

Edital Edital
21030719412959200

000122872506

Edital Edital
21030719395911800

000122872491

Intimação Intimação
21030513210069400

000122815169

Despacho Despacho
21030421075156900

000122773584

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21030413031861900

000122719888

Intimação Intimação
21030410501515900

000122705498

Despacho Despacho
21030316173368300

000122654707

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

21030216255222100

000122560351

Intimação Intimação
21022616370460400

000122366936

Despacho Despacho
21022609462904700

000122317711

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21022516334985600

000122286065

Sisbajud frustrado Certidão
21021008562307600

000121424710

Envio de ofício aos

cartórios
Certidão

21020811222806900

000121258437

Intimação Intimação
21020417473206000

000121134562

Edital de Intimação Edital
21020417455298800

000121134394

Edital de Intimação Edital
21020417455290400

000121134393

Intimação Intimação
21020313393433600

000121011754

Despacho Despacho
21020311391405300

000120999074

. Sisbajud (bloqueio)
21020308221479100

000120974436

Protestos e

requerimento
Manifestação

21020119373933900

000120866845

Intimação Intimação
21012811135374200

000120626294

Despacho Despacho
21012808050397500

000120613293
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Pedido de

reconsideração de
Manifestação

21012717531484300

000120594839

Intimação Intimação
21012108341322300

000120187210

Despacho Despacho
21012011571786600

000120140636

requerimentos para

execução
Manifestação

21011819324259500

000120059771

Intimação Intimação
20121120032758200

000119116361

Pesquisa CENSEC Certidão
20121015052850800

000119006766

Despacho Despacho
20120215382035700

000118538571

Indicação de meios

para prosseguimento
Manifestação

20120113230309800

000118435915

Intimação Intimação
20113016015100500

000118362401

Intimação Intimação
20113016015093000

000118362400

Edital de intimação Edital
20113016015085800

000118362399

Edital de intimação Edital
20113016015078700

000118362398

Intimação Intimação
20113016015071400

000118362397

Intimação Intimação
20113016015064400

000118362396

Sisbajud frustrado Certidão
20112715253450500

000118257644

Sisbajud Sisbajud (bloqueio)
20111708442569300

000117515311

Inclusão no BNDT Certidão
20111618100011100

000117493650

JUNTADA DE

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

20111318374712600

000117393155

Decisão Decisão
20111311332554100

000117348583

0001183-2014-0009-

20201113-110210

Planilha de

Atualização de

20111311025404700

000117345491

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20111311023883000

000117345467

Remessa à SECJ Certidão
20110511064270900

000116830312

Comprovante de

pagamento
Extrato Bancário

20110509245459700

000116818669

ENVIO DE OFÍCIO Certidão
20081913453771900

000112277252

Edital de intimação Edital
20081817593180500

000112224995

Intimação Intimação
20081808364046700

000112159029

Despacho Despacho
20081710463391400

000112079239

Indicação de dados

bancários
Manifestação

20081422193057600

000112052312

Intimação Intimação
20081210243737900

000111835018

Despacho Despacho
20081118023347700

000111800782

Edital de intimação Edital
20072115501879900

000110641359

Despacho Despacho
20071921200401500

000110509472
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Resposta de Oficio Manifestação
20071708234337600

000110431095

9192048_RESPOST

A 201975865-1.PDF
Documento Diverso

20071708242449300

000110431119

9192048_COMPROV

ANTE DE
Documento Diverso

20071708255072100

000110431217

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20071611052428500

000110372027

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

20070220322363600

000109601692

Envio de ofício Certidão
20062615292784400

000109210649

Ofício Ofício
20062316073740200

000108974798

Despacho Despacho
20062110334946900

000108818776

Ofício Ofício
20050515064890000

000106111781

Despacho Despacho
20033013584810700

000105129008

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20033009210442700

000105111387

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20033009221719900

000105111395

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20032716171857200

000105086155

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20032716203698300

000105086317

Resultado SABB Certidão
20031214084443500

000104372085

001183 82 2014 Documento Diverso
20021714360861000

000103011587

JUNTADA CT No.

008/2.020 -
Certidão

20021714371555500

000103011538

Despacho Despacho
20021317492643200

000102851251

Ofício VT Botucatu

TRT15
Ofício

20021315122102100

000102838036

Registro de

PROTESTOS
Manifestação

20021211185634400

000102718418

Intimação Intimação
20020714063311000

000102450423

Edital Edital
20020714063301200

000102450422

Edital Edital
20020714063291500

000102450421

Intimação Intimação
20020714063279600

000102450420

Intimação Intimação
20020714063267800

000102450419

Intimação Intimação
20020714063256500

000102450418

Inclusão no SABB Certidão
20020711091472400

000102432455

Decisão Decisão
20020317520260800

000102151476

Indicação de meios

para execução
Manifestação

20012712325817000

000101677145

Decisão Notificação
20012409323567700

000101579353

Decisão Decisão
20012318562935700

000101568821

0001183-2014-0009-

20200122-151359

Planilha de

Atualização de

20012215185595800

000101472815
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20012215182487800

000101472732

Encaminhamento à

SECJ
Certidão

19121309254828000

000100376807

Intimação Intimação
19121309233669100

000100376602

000118320191212_1

5151597
Documento Diverso

19121216221914500

000100351530

JUNTADA

COMPROVANTE
Certidão

19121216215805500

000100351483

Prosseguimento da

execução
Manifestação

19121014570910100

000100167971

comprovante de

recebimento
Documento Diverso

19121014592580400

000100168314

Despacho Despacho
19120618235184500

000100007083

Edital Edital
19112613580576600

000099262877

Intimação Intimação
19112613580523800

000099262876

Despacho Despacho
19112118373087000

000099035780

Carta Precatória

devolvida
Documento Diverso

19111815372050600

000098751957

Devolução de CP Certidão
19111815370154300

000098751870

Doc-2 Documento Diverso
19101815071698200

000097024527

JUNTADA OFÍCIO

ITAÚ UNIBANCO S
Certidão

19101815030814200

000097023785

Resultado SABB Certidão
19101509563290900

000096747991

Informacao de distrib

de Carta no TRT2
Certidão

19101407564016400

000096656004

Informacao de

Distribuicao da CP
Documento Diverso

19101408003575500

000096656043

Comprovante de

envio de CP, São
Certidão

19100414593849200

000096187355

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

19100309432339400

000096067785

Despacho Despacho
19093013593109800

000095820139

Consulta endereço

executado
Certidão

19093013464417600

000095819201

Ofício GETNET Ofício
19093009020779400

000095781345

Ofício GETNET 2 Ofício
19093009020681400

000095781344

Juntada de e-mail

enviado pela
Certidão

19093009004627200

000095781211

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Certidão

19092308314878100

000095321908

Inclusão SABB Certidão
19090213225228700

000094010331

Encaminhamento de

ofício à CNSEG
Certidão

19090212173160200

000094000755

Decisão Decisão
19082713191243800

000093641910

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19082212475893800

000093359230

Intimação Intimação
19082011473196500

000093160624

Doc-2 Documento Diverso
19080913291781700

000092592783
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2997
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JUNTADA OFÍCIO

RESPOSTA.
Certidão

19080913254725300

000092592743

oficio resposta
Apresentação de

Procuração

19072212274936900

000091422254

resposta de oficio Documento Diverso
19072212304054900

000091422420

calculo Documento Diverso
19072212304744200

000091422430

certidão de juntada Certidão
19072211080122100

000091412728

Ofício, VT Botucatu

SP
Documento Diverso

19072211092366800

000091412796

Ofício encaminhado

pela PAGSEGURO
Ofício

19071909243025100

000091322492

Juntada de ofício Certidão
19071909224981400

000091322317

CCS Documento Diverso
19071215171815200

000091028687

Pesquisa CCS Certidão
19071215161835200

000091028558

Ofício resposta PayU

Brasil

Apresentação de

Procuração

19071211552669900

000091011087

ofício resposta PayU

Brasil
Documento Diverso

19071211571965900

000091011230

Procuração Procuração
19071211573733400

000091011272

RESPOSTA DE

OFÍCIO

Solicitação de

Habilitação

19070415325002000

000090699154

RESPOSTA DE

OFÍCIO
Documento Diverso

19070415340743000

000090699208

Solicitação CCS Certidão
19070216113450400

000090540499

Encaminhamento de

ofício
Certidão

19062817295120500

000090368555

Despacho Despacho
19062713083891500

000090263571

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19062418173618600

000090041763

Despacho Notificação
19053014411641400

000088636024

Despacho Despacho
19053013053586400

000088624975

Resultado pesquisa

ARISP
Certidão

19052715350615200

000088382383

ARISP Documento Diverso
19052715471217600

000088384767

ARISP Documento Diverso
19052715472719600

000088384832

ARISP Documento Diverso
19052715475449400

000088384972

ARISP Documento Diverso
19052715480036000

000088384993

ARISP Documento Diverso
19052715483192000

000088385074

ARISP Documento Diverso
19052715483849500

000088385087

ARISP Documento Diverso
19052715484555800

000088385097

ARISP Documento Diverso
19052715485914800

000088385118

ARISP Documento Diverso
19052715490600300

000088385134

Solicitação pesquisa

ARISP
Certidão

19052118010889000

000088069932
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Pesquisa CRIMG

frustrada
Certidão

19051418004674300

000087634380

Despacho Despacho
19043016071878100

000086798312

Pesquisa DOI Certidão
19040117420756500

000085196999

DOI Documento Diverso
19040117435871800

000085197047

DOI Documento Diverso
19040117440491400

000085197059

Despacho Despacho
19030816185960800

000083777441

Requerimento Manifestação
19022617142083600

000083366461

Despacho Notificação
19011022381957800

000080887107

Despacho Despacho
19010710341480300

000080728531

Observação do

cálculo SECJ
Certidão

18121309222480000

000080268799

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

18121309461362900

000080270841

Despacho Despacho
18121118361054300

000080173483

Ausência de cadastro

da procuradora do
Certidão

18121118401988500

000080173750

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

18120619505774200

000079923813

Intimação Intimação
18100815441325300

000076633645

INFOJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18100514473278200

000076540273

Despacho Despacho
18090618334638600

000074837715

Devolução de CP

pelo Juízo
Certidão

18082410365206700

000073990511

Devolução de CP

pelo Juízo
Documento Diverso

18082410374121600

000073990533

Certidão Distribuição

CP
Certidão

18080213165113700

000072679280

Certidão Distribuição

CP
Documento Diverso

18080213181878500

000072679317

Comprovante de

envio de CPE para
Certidão

18071916484126800

000071879997

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

18071814191318100

000071772689

RENAJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18071717571495400

000071715776

Despacho Despacho
18071315341866700

000071513054

Intimação Intimação
18061215082824300

000069541491

Edital Edital
18061215082782400

000069541490

Edital Edital
18061215082749200

000069541488

Intimação Intimação
18061215082715500

000069541487

Decisão Notificação
18061112021123200

000069421027

Decisão Decisão
18061110120948500

000069404687

Intimação Intimação
18060813333397600

000069340938
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 2999
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Edital Edital
18060813333369400

000069340936

Edital Edital
18060813333341600

000069340935

Intimação Intimação
18060813333308300

000069340933

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18060813241063100

000069339891

Parte 1 Documento Diverso
18060813254994300

000069340008

Parte 2 Documento Diverso
18060813255409000

000069340019

Parte 3 Documento Diverso
18060813255976200

000069340030

Parte 4 Documento Diverso
18060813260428900

000069340043

Parte 5 Documento Diverso
18060813261473600

000069340065

Parte 6 Documento Diverso
18060813261853200

000069340074

Parte 7 Documento Diverso
18060813262242800

000069340082

Parte 8 Documento Diverso
18060813262668900

000069340089

Parte 9 Documento Diverso
18060813263225600

000069340097

Parte 10 Documento Diverso
18060813263659700

000069340104

Parte 11 Documento Diverso
18060813264108900

000069340120

Parte 12 Documento Diverso
18060813264638700

000069340129

Parte 13 Documento Diverso
18060813265216500

000069340142

Parte 14 Documento Diverso
18060813265845400

000069340162

Parte 15 Documento Diverso
18060813270220700

000069340171

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

IEDA MARIA DE SOUZA LOBATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001183-82.2014.5.03.0009
AUTOR ZENON CAPUTO TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

ADVOGADO LEONARDO FAZITO REZENDE
PEREIRA DA SILVA(OAB: 79205/MG)

ADVOGADO ELLEN MARA FERRAZ HAZAN(OAB:
41048/MG)

RÉU LUCAS RIOS DURAES

RÉU SANTO HOMEM UOMO LTDA

RÉU FATTO A MANO FRANCISING LTDA

RÉU TIE E SHIRTS ADMINISTRACAO E
SHOW ROOM LTDA

RÉU IMF IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

RÉU RAYMUNDO DURAES NETTO

RÉU FTX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU FELIPE BARROS ROUPAS EIRELI -
EPP

RÉU TIE E SHIRTS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DNM COMERCIO DE CONFECOES
LTDA

RÉU LRD ROUPAS EIRELI

RÉU MMC 67 MODAS LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU LGTC E-COMMERCE FATTO LTDA

RÉU C A GANDO MODAS LTDA

RÉU TER CONFECCOES LTDA. - ME

RÉU MNX PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MDRD IMPORTACAO EXPORTACAO
E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

RÉU FELIPE AUGUSTO BARBI BARROS

RÉU AGUIAR FASANO COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RÉU TIE E SHIRTS INDUSTRIA E
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3000
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATTO A MANO FRANCISING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

e s t a n d o  F A T T O  A  M A N O  F R A N C I S I N G  L T D A

, em lugar ignorado, fica CITADO(A) pelo presente edital para, no

prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do débito apurado, com a

devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto,

de meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito

e inclusão dos devedores no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, conforme despacho de ID a739b12 proferido nos

autos.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema de

Interoperabilidade Financeira-SIF, que contém a funcionalidade de

emissão de boletos de depósitos judiciais e recursais. Ressalto que,

até o presente momento, o SIF está interligado apenas com a Caixa

Econômica Federal-CEF, uma vez que ainda não foi assinado

convênio com o Banco do Brasil S/A.

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031416294602700

000187936967

Edital intimação Edital
24022809223071800

000186617718

Edital intimação Edital
24022809223053600

000186617716

intimação Intimação
24022809223034700

000186617714

Edital intimação Edital
24022809223017600

000186617711

Edital intimação Edital
24022809222982500

000186617709

Edital intimação Edital
24022809223000600

000186617710

Edital intimação Edital
24022809222966700

000186617708

Edital intimação Edital
24022809222949400

000186617707

Edital intimação Edital
24022809222933400

000186617706

Edital intimação Edital
24022809222918000

000186617705

Edital intimação Edital
24022808560681800

000186614645

Edital intimação Edital
24022808560665300

000186614644

Edital intimação Edital
24022808560628300

000186614642

Edital intimação Edital
24022808560647400

000186614643

Edital intimação Edital
24022808560608200

000186614640

intimação Intimação
24022808560591400

000186614638

Edital intimação Edital
24022808560575200

000186614637

Edital intimação Edital
24022808560559800

000186614635
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
24022717105487100

000186584126

Decisão Decisão
24022713112777500

000186537862

Processo_0001215-

82.2023.5.12.0054
Documento Diverso

24012608381495500

000184491488

E-mail recebido 3a

VT/São José-SC

Correspondência ou

Mensagem

24012608375453300

000184491467

Edital de citação Edital
24011915235378600

000184123419

Edital de citação Edital
24011915235365100

000184123417

Ofício enviado Certidão
24011910155525200

000184093543

Despacho Despacho
24011711581652700

000183994839

Fotografia_8880166 Fotografia
24011613425022000

000183956666

CertidãoOJ_2c6ba6f Documento Diverso
24011613424183400

000183956650

Certidão_a54b920 Documento Diverso
24011613424151900

000183956649

Ofício recebido - 3ª

Vara do Trabalho de
Ofício

24011613422031800

000183956612

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23121812535018400

000183341869

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23121812534976800

000183341865

retorno de

correspondência
Certidão

23121812495190800

000183341116

CP encaminhada -

Serviço de Cadastro
Documento Diverso

23112310345369300

000181669796

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23112214254062400

000181605612

Despacho Despacho
23112012402523000

000181391429

AR cumprido Certidão
23112012365775000

000181391185

código de

rastreamento de AR
Certidão

23102313201697000

000179701445

cancelamento CNIB Certidão
23102017090598300

000179638194

Encaminhamento de

cartas com AR

Correspondência ou

Mensagem

23102014250545400

000179609352

Citação do

Executado
Intimação

23102014215215100

000179608704

Citação do

Executado
Intimação

23102014215194900

000179608703

Citação do

Executado
Intimação

23102014215176900

000179608702

Pesquisa INFOJUD Certidão
23101614423702500

000179228994

Despacho Despacho
23101614351717300

000179227301

Matricula 94.103 -

11.09.23
Documento Diverso

23101117221533700

000179080140

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23101117212289200

000179080058

Edital de citação Edital
23092013441763800

000177558972

Pesquisa INFOJUD Certidão
23091313031960200

000177060343

Despacho Despacho
23091313055163400

000177060582
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CPN devolvida, 39ª

Vara do Trabalho de
Ofício

23091215561304500

000176990288

Oficio enviado à

39ªVT/SP

Correspondência ou

Mensagem

23090509455405400

000176551048

Despacho Despacho
23090415245318600

000176500789

Distribuição de CP -

39ª VT de São Paulo
Ofício

23070616273761400

000172675407

Edital Edital
23062215150925200

000171656024

Pesquisa INFOJUD Certidão
23062212151651000

000171629189

Despacho Despacho
23062212094186500

000171628670

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23062115455432500

000171565118

retorno de

correspondência
Certidão

23062115450997100

000171565041

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23062121072404600

000171594953

CP encaminhada -

Capital-Jurisdição
Documento Diverso

23060911001200500

000170751817

Carta Precatória

Citatória

Carta Precatória

Notificatória

23060715402693700

000170699486

Mandado de Citação Mandado
23060715320298700

000170698202

Oficio enviado

SECEX/PRESI

Correspondência ou

Mensagem

23060210444758800

000170352825

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002927600

000170074833

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002891900

000170074830

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23053014002846800

000170074827

retorno de

correspondência
Certidão

23053013594899600

000170074723

Despacho Despacho
23053010353297000

000170047870

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23052315104923100

000169599972

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23052315104903500

000169599971

retorno de

correspondência
Certidão

23052315101924300

000169599864

Edital de Citação Edital
23051915554991100

000169408060

Edital de Citação Edital
23051915554929400

000169408051

Edital de Citação Edital
23051915554751200

000169408040

Pesquisa de

endereço INFOJUD
Certidão

23051915473917400

000169406906

Despacho Despacho
23051814092088000

000169299273

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394992900

000169199920

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394969500

000169199919

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394937700

000169199917

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394920600

000169199916

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23051713394895200

000169199915
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

retorno de

correspondência
Certidão

23051713382965800

000169199736

Sisbajud Frustrado Certidão
23051211281840600

000168893659

Edital de Citação Edital
23051114571371400

000168838805

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050917215247200

000168667797

Despacho Despacho
23050917251712800

000168668400

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050911223536700

000168608990

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050911223519300

000168608989

retorno de

correspondência
Certidão

23050911212583700

000168608815

Edital de Citação Edital
23050815531125800

000168546143

Edital de Citação Edital
23050815531201300

000168546150

Edital de Citação Edital
23050815531085100

000168546142

Edital de Citação Edital
23050815531044800

000168546139

Edital de Citação Edital
23050815531005100

000168546138

Edital de Citação Edital
23050815530960900

000168546136

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050517471193800

000168457020

Despacho Despacho
23050517123192000

000168453576

9- CITAÇÃO 6 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043313500

000168386794

9- CITAÇÃO 5 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043289400

000168386793

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043274900

000168386792

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043257200

000168386791

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043239700

000168386789

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043222000

000168386788

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050509043202100

000168386787

retorno de

correspondência
Certidão

23050509011015900

000168386484

9- AR - 0001183-

82.2014.5.03.0009
Documento Diverso

23042608224361100

000167784061

retorno de AR

cumprido
Certidão

23042608223373400

000167784039

código de

rastreamento de AR
Certidão

23041415203431600

000167148897

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23041316073256900

000167070183

Intimação Intimação
23041315472002100

000167066652

Intimação Intimação
23041315471954800

000167066649

Intimação Intimação
23041315471907800

000167066647

Intimação Intimação
23041315471860900

000167066645
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23041315471802600

000167066643

Intimação Intimação
23041315471653100

000167066639

Intimação Intimação
23041315471750400

000167066641

Intimação Intimação
23041315471521500

000167066635

Intimação Intimação
23041315471473700

000167066632

Intimação Intimação
23041315471398100

000167066629

Intimação Intimação
23041315471354600

000167066626

Intimação Intimação
23041315471312800

000167066625

Intimação Intimação
23041315471272700

000167066624

Intimação Intimação
23041315471230800

000167066623

Intimação Intimação
23041315471190400

000167066621

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322456000

000166579185

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322428000

000166579184

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322404100

000166579182

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322380200

000166579180

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322357400

000166579178

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322333400

000166579176

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322307000

000166579172

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322281500

000166579170

Protocolo 2 Sisbajud (bloqueio)
23040415322246600

000166579167

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

23040415313525700

000166579029

Decisão Decisão
23032718220710200

000166006580

TIE E SHIRTS

ADMINISTRACAO E
Documento Diverso

23032812551140300

000166054252

Pesquisa JUCEMG Certidão
23032716300769600

000165991311

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23032415060344900

000165872208

Intimação Intimação
23031722162060400

000165406663

Despacho Despacho
23031717061095600

000165392848

4- 0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035801900

000165206271

3-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035614000

000165206270

2-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035387700

000165206267

1-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035181900

000165206265

Juntada de

documentos
Certidão

23031516582598400

000165205631
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

LRD ROUPAS

EIRELI
Documento Diverso

23031313053952900

000164975944

IMF IMPORTAÇÃO

E DISTRIBUICAO
Documento Diverso

23031313053933500

000164975943

DNM COMERCIO

DE CONFECOES
Documento Diverso

23031313053914400

000164975941

MDRD

IMPORTACAO
Documento Diverso

23031313050229400

000164975876

10- TIE E SHIRTS

APOIO
Documento Diverso

23030916180564900

000164816887

09- TIE E SHIRTS

ADMINISTRAÇÃO E
Documento Diverso

23030916180358700

000164816882

08- TIE E SHIRTS

INDUSTRIA E
Documento Diverso

23030916180336700

000164816881

07- MNX

PARTICIPAÇÕES
Documento Diverso

23030916180314400

000164816879

06- LGTC E-

COMMERCE FATTO
Documento Diverso

23030916180273800

000164816877

05.1- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180244500

000164816875

05- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180223400

000164816873

04- FEITO A MÃO

FRANCISING LTDA
Documento Diverso

23030916180195600

000164816871

03- FELIPE

BARROS ROUPAS
Documento Diverso

23030916180165700

000164816868

02- SANTO HOMEM

UOMO LTDA
Documento Diverso

23030916180140800

000164816867

01- TER

COFECÇÕES LTDA
Documento Diverso

23030916180105900

000164816864

Certidão Certidão
23030916114974700

000164815986

Despacho Despacho
23030817151563300

000164730654

Sniper - Mapa de

relações
Documento Diverso

23030314410546800

000164379502

Pesquisa SNIPER Certidão
23030314405269600

000164379462

Despacho Despacho
23030216240927200

000164307056

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23022717485548500

000164030503

Intimação Intimação
23021715171966900

000163691352

Despacho Despacho
23021714132962500

000163679562

19-

OFMAN3023_87081
Documento Diverso

23021615083030300

000163594420

1_OFMAN3023_870

818
Documento Diverso

23021615082872800

000163594417

Email recebido do

18° registro de

Correspondência ou

Mensagem

23021615081086900

000163594357

CARTA RESPOSTA Documento Diverso
23012609251254300

000162172842

E-mail recebido de

C6BANK

Correspondência ou

Mensagem

23012609250058100

000162172819

OF. CECOP 03203

2022
Documento Diverso

23012509185373400

000162093093

E-mail recebido de

CEF

Correspondência ou

Mensagem

23012509184364800

000162093079

E-mail recebido de

Banco Original

Correspondência ou

Mensagem

23012410541987300

000162025200

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291034000

000161799239
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contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291038500

000161799240

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291045100

000161799241

Ofício Ofício
23011814291012000

000161799238

Despacho Despacho
23010915363017400

000161495580

Resposta Ofício Ofício
23011014445662900

000161533065

Email recebido de

FINAXIS

Correspondência ou

Mensagem

23011014414202700

000161532827

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

22121909052994500

000161236589

Intimação Intimação
22120114361023500

000161236579

Intimação Intimação
22120114360977000

000161236578

Intimação Intimação
22120114361119900

000161236586

Intimação Intimação
22120114361143900

000161236584

Intimação Intimação
22120114361169200

000161236581

Intimação Intimação
22120114361000000

000161236580

Acórdão Acórdão
22110915470892500

000161236587

Peticionamento

Avulso
Manifestação

22112210134049400

000161236576

2316787 Documento Diverso
22102810130513200

000158398334

E-mail recebido de

SOARES DE

Correspondência ou

Mensagem

22102810125445600

000158398320

65408425 -

20221446458
Documento Diverso

22102610465852500

000158225104

E-mail recebido de

Centro de Serviços

Correspondência ou

Mensagem

22102610464884900

000158225091

9ª VARA DO

TRABALHO DE
Documento Diverso

22102510344065600

000158134481

E-mail recebido de

Banco Daycoval

Correspondência ou

Mensagem

22102510341498800

000158134415

Resposta Ofício -

Processo 0001183-
Documento Diverso

22102111094944900

000157950971

Email recebido de

NEON

Correspondência ou

Mensagem

22102111093636400

000157950943

2318368 Documento Diverso
22102010090998100

000157865845

Email recebido de

Souza & Trepiccio

Correspondência ou

Mensagem

22102010085318000

000157865756

Email recebido de

SUL AMERICA

Correspondência ou

Mensagem

22101910310086800

000157777108

Edital Edital
22101813020464800

000157702051

Edital Edital
22101813020416800

000157702050

Intimação Intimação
22101813012433800

000157701979

Intimação Intimação
22101809595127500

000157681627

Decisão Decisão
22101809244919200

000157677636

Agravo de Petição Agravo de Petição
22101716543688300

000157643883

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3007
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Resposta Ofício -

0001183-
Documento Diverso

22101110434455900

000157323044

Recebido de Banco

Rendimento

Correspondência ou

Mensagem

22101110433195500

000157323018

Intimação Intimação
22101014564944500

000157258510

Sentença Sentença
22101014163634400

000157250958

AO JUIZ DE

DIREITO DA
Documento Diverso

22100709225767400

000157128762

Recebido de Juridico

Ofícios

Correspondência ou

Mensagem

22100709215951100

000157128690

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22100718364302000

000157194876

Recebido de BANCO

BRADESCO

Correspondência ou

Mensagem

22100610173565800

000157046292

9711224 Documento Diverso
22100610174565300

000157046325

Cancelamento

parcial do CNIB
Documento Diverso

22100414055447800

000156892659

Intimação Intimação
22100323065670400

000156845547

Despacho Despacho
22100316360759000

000156819893

Certidão de

Protocolo Digital
Certidão

22093015404850800

000156716335

Manifestação Manifestação
22093014455229400

000156707530

100689202PETIO_0

720935_60
Documento Diverso

22093014495762500

000156708112

100689202PROCUR

AO_0720935_61
Procuração

22093014500499500

000156708125

100689202CONTRA

TO_720935_01
Documento Diverso

22093014503001100

000156708187

100689202MATRCU

LA_0720935_58
Documento Diverso

22093014504758900

000156708231

Despacho Despacho
22092813182421500

000156520355

Requerimentos Manifestação
22092716414026200

000156457190

Intimação Intimação
22092216564259000

000156188983

Edital Edital
22092216544209800

000156188780

Edital Edital
22092216544201200

000156188779

Intimação Intimação
22091914085393100

000155875812

Despacho Despacho
22091913465941800

000155871462

Requerimentos Manifestação
22091521575383800

000155742278

Intimação Intimação
22090207364700700

000154917016

Despacho Despacho
22090117303078900

000154902340

Intimação Intimação
22082214221512000

000154108955

Edital Edital
22082214210875600

000154108680

Edital Edital
22082214210864800

000154108678

Intimação Intimação
22081816424741700

000153938243
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
22081814291660700

000153920148

Manifestação Manifestação
22081719430167500

000153865261

Intimação Intimação
22081016294155200

000153493523

Despacho Despacho
22081013090998100

000153463511

21.167
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344031900

000153400302

94.103
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344077600

000153400303

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22080915342341200

000153400250

matrícula n. 197.761

- 18 CRI SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031225500

000152566402

Matrícula n. 22.264 1

º CRI Botucatu SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031276900

000152566403

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22072614025721000

000152566358

Protocolo de

Certidões - ARISP
Certidão

22071418025861700

000151930138

Despacho Despacho
22071415353367000

000151911855

requerimentos Manifestação
22071316213449300

000151835466

Intimação Intimação
22070715085696900

000151446947

Despacho Despacho
22070714203915800

000151440091

Resultado CNIB Documento Diverso
22070714112044300

000151438871

Intimação Intimação
22052416230095700

000148581466

Edital Edital
22052416212128400

000148581183

Edital Edital
22052416212116600

000148581180

Intimação Intimação
22052416191888200

000148580805

Intimação Intimação
22052416191896400

000148580806

Inclusão CNIB Documento Diverso
22052415015287700

000148569285

Decisão Decisão
22052314354045800

000148468738

Requerimentos do

exequente
Manifestação

22052018483641300

000148405431

Intimação Intimação
22050418580007000

000147304164

Despacho Despacho
22050415555830700

000147282787

FRUSTRADO Renajud (consulta)
22050315261739600

000147186192

DOI - RAYMUNDO

DURAES NETTO

Declaração de

Operações

22050315242791200

000147185938

DOI - FELIPE

AUGUSTO BARBI

Declaração de

Operações

22050315242804100

000147185939

Resultado da

pesquisa
Infojud (consulta)

22050315234919700

000147185861

Intimação Intimação
22050216045751200

000147097511

Despacho Despacho
22050212455056800

000147068334
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Indicação de meios

para execução
Manifestação

22042919162344800

000147016939

Intimação Intimação
22040815215885900

000145904374

Despacho Despacho
22040813430728100

000145889556

Resultado

SISBAJUD frustrado
Certidão

22040717581263700

000145843793

Intimação Intimação
22030915471036300

000143792262

Edital Edital
22030915460450900

000143792049

Edital Edital
22030915460441600

000143792047

Intimação Intimação
22030915383184600

000143790674

Intimação Intimação
22030915383175600

000143790673

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22030712134726200

000143560203

Decisão Decisão
22030709562577000

000143539036

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

22030420472421400

000143510779

0001183-2014-0009-

20220304-204652

Planilha de

Atualização de

22030420473742300

000143510786

09-0001183822014-

06891
Documento Diverso

22022310101864200

000143035814

documento da CEF

anexado
Certidão

22022310100848200

000143035796

09-0001183822014-

07381
Documento Diverso

22021809061649600

000142729874

documento da CEF

anexado
Certidão

22021809060115000

000142729860

Recibo Recibo
22020511511281500

000141872220

Recibo Recibo
22020511510873500

000141872214

Certidão de remessa

dos autos à SECJ
Certidão

22020218190563600

000141697582

Edital Edital
22020218180438600

000141697488

Alvará Alvará
22020116184423600

000141593822

Intimação Intimação
22020114514514200

000141580596

Alvará Alvará
22013121492341800

000141531349

Intimação Intimação
22013121465453700

000141531234

Despacho Despacho
22013111484610500

000141469813

Edital de intimação Edital
21121719451757900

000140316918

Despacho Despacho
21121713443579900

000140280112

CPE devolvida, 65ª

Vara do Trabalho de
Ofício

21121713191261300

000140277222

Recebido de 65 VT -

SP

Correspondência ou

Mensagem

21121608332145900

000140150729

Ofício enviado
Correspondência ou

Mensagem

21121509400224000

000140064277

Despacho Despacho
21121412424324700

000139990585
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Carta Precatória -

andamento
Documento Diverso

21110722455407800

000137701101

distribuição de CP Ofício
21092111583973300

000135036606

Encaminhamento de

Carta Precatória por
Certidão

21091015364186700

000134419992

Carta Precatória
Carta Precatória

Executória

21090916020802100

000134342188

Despacho Despacho
21090110053105600

000133883043

INTIMAÇÃO

0001183-
Documento Diverso

21083117053887300

000133845808

retorno de

correspondência
Certidão

21083117050984300

000133845745

Resultado

SISBAJUD
Certidão

21082413435713900

000133364337

Encaminhamento de

carta com AR

Correspondência ou

Mensagem

21080916390071100

000132448601

Intimação Intimação
21080916354515700

000132448112

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080913245192900

000132421321

Despacho Despacho
21080909112452400

000132392753

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509062364500

000132234247

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509035255000

000132234070

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21080312421357000

000132088830

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21073017590117900

000131954945

Intimação Intimação
21072217010239700

000131474488

Edital de intimação Edital
21072217010231800

000131474487

Edital de intimação Edital
21072217010222800

000131474486

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Certidão

21072212501208100

000131445845

devedor Intimação
21071913304436500

000131194942

devedor Intimação
21071913304425200

000131194940

Decisão Decisão
21071410123125000

000130940000

requerimentos Manifestação
21071310415327600

000130855391

Intimação Intimação
21062815002318100

000129882596

Despacho Despacho
21062509472988900

000129751771

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21062509311893000

000129750280

Certidão de envio de

malote digital
Certidão

21062217554002300

000129548259

Despacho Despacho
21061511005859000

000129020902

Certidão Certidão
21042311230377500

000125786647

Despacho Despacho
21041413554336600

000125238704

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21041413115447200

000125234117
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Envio de ofício Certidão
21033012503005300

000124420016

Despacho Despacho
21032013060962300

000123807729

Despacho Despacho
21031110533800300

000123179963

PROTESTOS Manifestação
21031015500933500

000123127551

Intimação Intimação
21031010541400100

000123089144

Despacho Despacho
21030915231331800

000123024590

Pedido de

reconsideração e
Manifestação

21030819354319600

000122962208

Intimação Intimação
21030719424423900

000122872515

Edital Edital
21030719412959200

000122872506

Edital Edital
21030719395911800

000122872491

Intimação Intimação
21030513210069400

000122815169

Despacho Despacho
21030421075156900

000122773584

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21030413031861900

000122719888

Intimação Intimação
21030410501515900

000122705498

Despacho Despacho
21030316173368300

000122654707

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

21030216255222100

000122560351

Intimação Intimação
21022616370460400

000122366936

Despacho Despacho
21022609462904700

000122317711

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21022516334985600

000122286065

Sisbajud frustrado Certidão
21021008562307600

000121424710

Envio de ofício aos

cartórios
Certidão

21020811222806900

000121258437

Intimação Intimação
21020417473206000

000121134562

Edital de Intimação Edital
21020417455298800

000121134394

Edital de Intimação Edital
21020417455290400

000121134393

Intimação Intimação
21020313393433600

000121011754

Despacho Despacho
21020311391405300

000120999074

. Sisbajud (bloqueio)
21020308221479100

000120974436

Protestos e

requerimento
Manifestação

21020119373933900

000120866845

Intimação Intimação
21012811135374200

000120626294

Despacho Despacho
21012808050397500

000120613293

Pedido de

reconsideração de
Manifestação

21012717531484300

000120594839

Intimação Intimação
21012108341322300

000120187210
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Despacho Despacho
21012011571786600

000120140636

requerimentos para

execução
Manifestação

21011819324259500

000120059771

Intimação Intimação
20121120032758200

000119116361

Pesquisa CENSEC Certidão
20121015052850800

000119006766

Despacho Despacho
20120215382035700

000118538571

Indicação de meios

para prosseguimento
Manifestação

20120113230309800

000118435915

Intimação Intimação
20113016015100500

000118362401

Intimação Intimação
20113016015093000

000118362400

Edital de intimação Edital
20113016015085800

000118362399

Edital de intimação Edital
20113016015078700

000118362398

Intimação Intimação
20113016015071400

000118362397

Intimação Intimação
20113016015064400

000118362396

Sisbajud frustrado Certidão
20112715253450500

000118257644

Sisbajud Sisbajud (bloqueio)
20111708442569300

000117515311

Inclusão no BNDT Certidão
20111618100011100

000117493650

JUNTADA DE

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

20111318374712600

000117393155

Decisão Decisão
20111311332554100

000117348583

0001183-2014-0009-

20201113-110210

Planilha de

Atualização de

20111311025404700

000117345491

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20111311023883000

000117345467

Remessa à SECJ Certidão
20110511064270900

000116830312

Comprovante de

pagamento
Extrato Bancário

20110509245459700

000116818669

ENVIO DE OFÍCIO Certidão
20081913453771900

000112277252

Edital de intimação Edital
20081817593180500

000112224995

Intimação Intimação
20081808364046700

000112159029

Despacho Despacho
20081710463391400

000112079239

Indicação de dados

bancários
Manifestação

20081422193057600

000112052312

Intimação Intimação
20081210243737900

000111835018

Despacho Despacho
20081118023347700

000111800782

Edital de intimação Edital
20072115501879900

000110641359

Despacho Despacho
20071921200401500

000110509472

Resposta de Oficio Manifestação
20071708234337600

000110431095

9192048_RESPOST

A 201975865-1.PDF
Documento Diverso

20071708242449300

000110431119
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

9192048_COMPROV

ANTE DE
Documento Diverso

20071708255072100

000110431217

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20071611052428500

000110372027

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

20070220322363600

000109601692

Envio de ofício Certidão
20062615292784400

000109210649

Ofício Ofício
20062316073740200

000108974798

Despacho Despacho
20062110334946900

000108818776

Ofício Ofício
20050515064890000

000106111781

Despacho Despacho
20033013584810700

000105129008

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20033009210442700

000105111387

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20033009221719900

000105111395

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20032716171857200

000105086155

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20032716203698300

000105086317

Resultado SABB Certidão
20031214084443500

000104372085

001183 82 2014 Documento Diverso
20021714360861000

000103011587

JUNTADA CT No.

008/2.020 -
Certidão

20021714371555500

000103011538

Despacho Despacho
20021317492643200

000102851251

Ofício VT Botucatu

TRT15
Ofício

20021315122102100

000102838036

Registro de

PROTESTOS
Manifestação

20021211185634400

000102718418

Intimação Intimação
20020714063311000

000102450423

Edital Edital
20020714063301200

000102450422

Edital Edital
20020714063291500

000102450421

Intimação Intimação
20020714063279600

000102450420

Intimação Intimação
20020714063267800

000102450419

Intimação Intimação
20020714063256500

000102450418

Inclusão no SABB Certidão
20020711091472400

000102432455

Decisão Decisão
20020317520260800

000102151476

Indicação de meios

para execução
Manifestação

20012712325817000

000101677145

Decisão Notificação
20012409323567700

000101579353

Decisão Decisão
20012318562935700

000101568821

0001183-2014-0009-

20200122-151359

Planilha de

Atualização de

20012215185595800

000101472815

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20012215182487800

000101472732

Encaminhamento à

SECJ
Certidão

19121309254828000

000100376807
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Intimação Intimação
19121309233669100

000100376602

000118320191212_1

5151597
Documento Diverso

19121216221914500

000100351530

JUNTADA

COMPROVANTE
Certidão

19121216215805500

000100351483

Prosseguimento da

execução
Manifestação

19121014570910100

000100167971

comprovante de

recebimento
Documento Diverso

19121014592580400

000100168314

Despacho Despacho
19120618235184500

000100007083

Edital Edital
19112613580576600

000099262877

Intimação Intimação
19112613580523800

000099262876

Despacho Despacho
19112118373087000

000099035780

Carta Precatória

devolvida
Documento Diverso

19111815372050600

000098751957

Devolução de CP Certidão
19111815370154300

000098751870

Doc-2 Documento Diverso
19101815071698200

000097024527

JUNTADA OFÍCIO

ITAÚ UNIBANCO S
Certidão

19101815030814200

000097023785

Resultado SABB Certidão
19101509563290900

000096747991

Informacao de distrib

de Carta no TRT2
Certidão

19101407564016400

000096656004

Informacao de

Distribuicao da CP
Documento Diverso

19101408003575500

000096656043

Comprovante de

envio de CP, São
Certidão

19100414593849200

000096187355

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

19100309432339400

000096067785

Despacho Despacho
19093013593109800

000095820139

Consulta endereço

executado
Certidão

19093013464417600

000095819201

Ofício GETNET Ofício
19093009020779400

000095781345

Ofício GETNET 2 Ofício
19093009020681400

000095781344

Juntada de e-mail

enviado pela
Certidão

19093009004627200

000095781211

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Certidão

19092308314878100

000095321908

Inclusão SABB Certidão
19090213225228700

000094010331

Encaminhamento de

ofício à CNSEG
Certidão

19090212173160200

000094000755

Decisão Decisão
19082713191243800

000093641910

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19082212475893800

000093359230

Intimação Intimação
19082011473196500

000093160624

Doc-2 Documento Diverso
19080913291781700

000092592783

JUNTADA OFÍCIO

RESPOSTA.
Certidão

19080913254725300

000092592743

oficio resposta
Apresentação de

Procuração

19072212274936900

000091422254
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resposta de oficio Documento Diverso
19072212304054900

000091422420

calculo Documento Diverso
19072212304744200

000091422430

certidão de juntada Certidão
19072211080122100

000091412728

Ofício, VT Botucatu

SP
Documento Diverso

19072211092366800

000091412796

Ofício encaminhado

pela PAGSEGURO
Ofício

19071909243025100

000091322492

Juntada de ofício Certidão
19071909224981400

000091322317

CCS Documento Diverso
19071215171815200

000091028687

Pesquisa CCS Certidão
19071215161835200

000091028558

Ofício resposta PayU

Brasil

Apresentação de

Procuração

19071211552669900

000091011087

ofício resposta PayU

Brasil
Documento Diverso

19071211571965900

000091011230

Procuração Procuração
19071211573733400

000091011272

RESPOSTA DE

OFÍCIO

Solicitação de

Habilitação

19070415325002000

000090699154

RESPOSTA DE

OFÍCIO
Documento Diverso

19070415340743000

000090699208

Solicitação CCS Certidão
19070216113450400

000090540499

Encaminhamento de

ofício
Certidão

19062817295120500

000090368555

Despacho Despacho
19062713083891500

000090263571

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19062418173618600

000090041763

Despacho Notificação
19053014411641400

000088636024

Despacho Despacho
19053013053586400

000088624975

Resultado pesquisa

ARISP
Certidão

19052715350615200

000088382383

ARISP Documento Diverso
19052715471217600

000088384767

ARISP Documento Diverso
19052715472719600

000088384832

ARISP Documento Diverso
19052715475449400

000088384972

ARISP Documento Diverso
19052715480036000

000088384993

ARISP Documento Diverso
19052715483192000

000088385074

ARISP Documento Diverso
19052715483849500

000088385087

ARISP Documento Diverso
19052715484555800

000088385097

ARISP Documento Diverso
19052715485914800

000088385118

ARISP Documento Diverso
19052715490600300

000088385134

Solicitação pesquisa

ARISP
Certidão

19052118010889000

000088069932

Pesquisa CRIMG

frustrada
Certidão

19051418004674300

000087634380

Despacho Despacho
19043016071878100

000086798312
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Pesquisa DOI Certidão
19040117420756500

000085196999

DOI Documento Diverso
19040117435871800

000085197047

DOI Documento Diverso
19040117440491400

000085197059

Despacho Despacho
19030816185960800

000083777441

Requerimento Manifestação
19022617142083600

000083366461

Despacho Notificação
19011022381957800

000080887107

Despacho Despacho
19010710341480300

000080728531

Observação do

cálculo SECJ
Certidão

18121309222480000

000080268799

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

18121309461362900

000080270841

Despacho Despacho
18121118361054300

000080173483

Ausência de cadastro

da procuradora do
Certidão

18121118401988500

000080173750

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

18120619505774200

000079923813

Intimação Intimação
18100815441325300

000076633645

INFOJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18100514473278200

000076540273

Despacho Despacho
18090618334638600

000074837715

Devolução de CP

pelo Juízo
Certidão

18082410365206700

000073990511

Devolução de CP

pelo Juízo
Documento Diverso

18082410374121600

000073990533

Certidão Distribuição

CP
Certidão

18080213165113700

000072679280

Certidão Distribuição

CP
Documento Diverso

18080213181878500

000072679317

Comprovante de

envio de CPE para
Certidão

18071916484126800

000071879997

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

18071814191318100

000071772689

RENAJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18071717571495400

000071715776

Despacho Despacho
18071315341866700

000071513054

Intimação Intimação
18061215082824300

000069541491

Edital Edital
18061215082782400

000069541490

Edital Edital
18061215082749200

000069541488

Intimação Intimação
18061215082715500

000069541487

Decisão Notificação
18061112021123200

000069421027

Decisão Decisão
18061110120948500

000069404687

Intimação Intimação
18060813333397600

000069340938

Edital Edital
18060813333369400

000069340936

Edital Edital
18060813333341600

000069340935
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Intimação Intimação
18060813333308300

000069340933

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18060813241063100

000069339891

Parte 1 Documento Diverso
18060813254994300

000069340008

Parte 2 Documento Diverso
18060813255409000

000069340019

Parte 3 Documento Diverso
18060813255976200

000069340030

Parte 4 Documento Diverso
18060813260428900

000069340043

Parte 5 Documento Diverso
18060813261473600

000069340065

Parte 6 Documento Diverso
18060813261853200

000069340074

Parte 7 Documento Diverso
18060813262242800

000069340082

Parte 8 Documento Diverso
18060813262668900

000069340089

Parte 9 Documento Diverso
18060813263225600

000069340097

Parte 10 Documento Diverso
18060813263659700

000069340104

Parte 11 Documento Diverso
18060813264108900

000069340120

Parte 12 Documento Diverso
18060813264638700

000069340129

Parte 13 Documento Diverso
18060813265216500

000069340142

Parte 14 Documento Diverso
18060813265845400

000069340162

Parte 15 Documento Diverso
18060813270220700

000069340171

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

IEDA MARIA DE SOUZA LOBATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001183-82.2014.5.03.0009
AUTOR ZENON CAPUTO TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

ADVOGADO LEONARDO FAZITO REZENDE
PEREIRA DA SILVA(OAB: 79205/MG)

ADVOGADO ELLEN MARA FERRAZ HAZAN(OAB:
41048/MG)

RÉU LUCAS RIOS DURAES

RÉU SANTO HOMEM UOMO LTDA

RÉU FATTO A MANO FRANCISING LTDA

RÉU TIE E SHIRTS ADMINISTRACAO E
SHOW ROOM LTDA

RÉU IMF IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

RÉU RAYMUNDO DURAES NETTO

RÉU FTX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU FELIPE BARROS ROUPAS EIRELI -
EPP

RÉU TIE E SHIRTS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DNM COMERCIO DE CONFECOES
LTDA

RÉU LRD ROUPAS EIRELI

RÉU MMC 67 MODAS LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU LGTC E-COMMERCE FATTO LTDA

RÉU C A GANDO MODAS LTDA

RÉU TER CONFECCOES LTDA. - ME

RÉU MNX PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MDRD IMPORTACAO EXPORTACAO
E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

RÉU FELIPE AUGUSTO BARBI BARROS

RÉU AGUIAR FASANO COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RÉU TIE E SHIRTS INDUSTRIA E
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LRD ROUPAS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

e s t a n d o  L R D  R O U P A S  E I R E L I

, em lugar ignorado, fica CITADO(A) pelo presente edital para, no

prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do débito apurado, com a

devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto,

de meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito

e inclusão dos devedores no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, conforme despacho de ID a739b12 proferido nos

autos.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema de

Interoperabilidade Financeira-SIF, que contém a funcionalidade de

emissão de boletos de depósitos judiciais e recursais. Ressalto que,

até o presente momento, o SIF está interligado apenas com a Caixa

Econômica Federal-CEF, uma vez que ainda não foi assinado

convênio com o Banco do Brasil S/A.

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031416294602700

000187936967

Edital intimação Edital
24022809223071800

000186617718

Edital intimação Edital
24022809223053600

000186617716

intimação Intimação
24022809223034700

000186617714

Edital intimação Edital
24022809223017600

000186617711

Edital intimação Edital
24022809222982500

000186617709

Edital intimação Edital
24022809223000600

000186617710

Edital intimação Edital
24022809222966700

000186617708

Edital intimação Edital
24022809222949400

000186617707

Edital intimação Edital
24022809222933400

000186617706

Edital intimação Edital
24022809222918000

000186617705

Edital intimação Edital
24022808560681800

000186614645

Edital intimação Edital
24022808560665300

000186614644

Edital intimação Edital
24022808560628300

000186614642

Edital intimação Edital
24022808560647400

000186614643

Edital intimação Edital
24022808560608200

000186614640

intimação Intimação
24022808560591400

000186614638

Edital intimação Edital
24022808560575200

000186614637

Edital intimação Edital
24022808560559800

000186614635

Intimação Intimação
24022717105487100

000186584126
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Decisão Decisão
24022713112777500

000186537862

Processo_0001215-

82.2023.5.12.0054
Documento Diverso

24012608381495500

000184491488

E-mail recebido 3a

VT/São José-SC

Correspondência ou

Mensagem

24012608375453300

000184491467

Edital de citação Edital
24011915235378600

000184123419

Edital de citação Edital
24011915235365100

000184123417

Ofício enviado Certidão
24011910155525200

000184093543

Despacho Despacho
24011711581652700

000183994839

Fotografia_8880166 Fotografia
24011613425022000

000183956666

CertidãoOJ_2c6ba6f Documento Diverso
24011613424183400

000183956650

Certidão_a54b920 Documento Diverso
24011613424151900

000183956649

Ofício recebido - 3ª

Vara do Trabalho de
Ofício

24011613422031800

000183956612

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23121812535018400

000183341869

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23121812534976800

000183341865

retorno de

correspondência
Certidão

23121812495190800

000183341116

CP encaminhada -

Serviço de Cadastro
Documento Diverso

23112310345369300

000181669796

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23112214254062400

000181605612

Despacho Despacho
23112012402523000

000181391429

AR cumprido Certidão
23112012365775000

000181391185

código de

rastreamento de AR
Certidão

23102313201697000

000179701445

cancelamento CNIB Certidão
23102017090598300

000179638194

Encaminhamento de

cartas com AR

Correspondência ou

Mensagem

23102014250545400

000179609352

Citação do

Executado
Intimação

23102014215215100

000179608704

Citação do

Executado
Intimação

23102014215194900

000179608703

Citação do

Executado
Intimação

23102014215176900

000179608702

Pesquisa INFOJUD Certidão
23101614423702500

000179228994

Despacho Despacho
23101614351717300

000179227301

Matricula 94.103 -

11.09.23
Documento Diverso

23101117221533700

000179080140

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23101117212289200

000179080058

Edital de citação Edital
23092013441763800

000177558972

Pesquisa INFOJUD Certidão
23091313031960200

000177060343

Despacho Despacho
23091313055163400

000177060582

CPN devolvida, 39ª

Vara do Trabalho de
Ofício

23091215561304500

000176990288
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Oficio enviado à

39ªVT/SP

Correspondência ou

Mensagem

23090509455405400

000176551048

Despacho Despacho
23090415245318600

000176500789

Distribuição de CP -

39ª VT de São Paulo
Ofício

23070616273761400

000172675407

Edital Edital
23062215150925200

000171656024

Pesquisa INFOJUD Certidão
23062212151651000

000171629189

Despacho Despacho
23062212094186500

000171628670

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23062115455432500

000171565118

retorno de

correspondência
Certidão

23062115450997100

000171565041

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23062121072404600

000171594953

CP encaminhada -

Capital-Jurisdição
Documento Diverso

23060911001200500

000170751817

Carta Precatória

Citatória

Carta Precatória

Notificatória

23060715402693700

000170699486

Mandado de Citação Mandado
23060715320298700

000170698202

Oficio enviado

SECEX/PRESI

Correspondência ou

Mensagem

23060210444758800

000170352825

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002927600

000170074833

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002891900

000170074830

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23053014002846800

000170074827

retorno de

correspondência
Certidão

23053013594899600

000170074723

Despacho Despacho
23053010353297000

000170047870

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23052315104923100

000169599972

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23052315104903500

000169599971

retorno de

correspondência
Certidão

23052315101924300

000169599864

Edital de Citação Edital
23051915554991100

000169408060

Edital de Citação Edital
23051915554929400

000169408051

Edital de Citação Edital
23051915554751200

000169408040

Pesquisa de

endereço INFOJUD
Certidão

23051915473917400

000169406906

Despacho Despacho
23051814092088000

000169299273

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394992900

000169199920

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394969500

000169199919

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394937700

000169199917

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394920600

000169199916

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23051713394895200

000169199915

retorno de

correspondência
Certidão

23051713382965800

000169199736
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Sisbajud Frustrado Certidão
23051211281840600

000168893659

Edital de Citação Edital
23051114571371400

000168838805

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050917215247200

000168667797

Despacho Despacho
23050917251712800

000168668400

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050911223536700

000168608990

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050911223519300

000168608989

retorno de

correspondência
Certidão

23050911212583700

000168608815

Edital de Citação Edital
23050815531125800

000168546143

Edital de Citação Edital
23050815531201300

000168546150

Edital de Citação Edital
23050815531085100

000168546142

Edital de Citação Edital
23050815531044800

000168546139

Edital de Citação Edital
23050815531005100

000168546138

Edital de Citação Edital
23050815530960900

000168546136

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050517471193800

000168457020

Despacho Despacho
23050517123192000

000168453576

9- CITAÇÃO 6 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043313500

000168386794

9- CITAÇÃO 5 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043289400

000168386793

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043274900

000168386792

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043257200

000168386791

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043239700

000168386789

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043222000

000168386788

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050509043202100

000168386787

retorno de

correspondência
Certidão

23050509011015900

000168386484

9- AR - 0001183-

82.2014.5.03.0009
Documento Diverso

23042608224361100

000167784061

retorno de AR

cumprido
Certidão

23042608223373400

000167784039

código de

rastreamento de AR
Certidão

23041415203431600

000167148897

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23041316073256900

000167070183

Intimação Intimação
23041315472002100

000167066652

Intimação Intimação
23041315471954800

000167066649

Intimação Intimação
23041315471907800

000167066647

Intimação Intimação
23041315471860900

000167066645

Intimação Intimação
23041315471802600

000167066643
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Intimação Intimação
23041315471653100

000167066639

Intimação Intimação
23041315471750400

000167066641

Intimação Intimação
23041315471521500

000167066635

Intimação Intimação
23041315471473700

000167066632

Intimação Intimação
23041315471398100

000167066629

Intimação Intimação
23041315471354600

000167066626

Intimação Intimação
23041315471312800

000167066625

Intimação Intimação
23041315471272700

000167066624

Intimação Intimação
23041315471230800

000167066623

Intimação Intimação
23041315471190400

000167066621

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322456000

000166579185

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322428000

000166579184

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322404100

000166579182

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322380200

000166579180

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322357400

000166579178

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322333400

000166579176

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322307000

000166579172

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322281500

000166579170

Protocolo 2 Sisbajud (bloqueio)
23040415322246600

000166579167

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

23040415313525700

000166579029

Decisão Decisão
23032718220710200

000166006580

TIE E SHIRTS

ADMINISTRACAO E
Documento Diverso

23032812551140300

000166054252

Pesquisa JUCEMG Certidão
23032716300769600

000165991311

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23032415060344900

000165872208

Intimação Intimação
23031722162060400

000165406663

Despacho Despacho
23031717061095600

000165392848

4- 0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035801900

000165206271

3-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035614000

000165206270

2-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035387700

000165206267

1-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035181900

000165206265

Juntada de

documentos
Certidão

23031516582598400

000165205631

LRD ROUPAS

EIRELI
Documento Diverso

23031313053952900

000164975944
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IMF IMPORTAÇÃO

E DISTRIBUICAO
Documento Diverso

23031313053933500

000164975943

DNM COMERCIO

DE CONFECOES
Documento Diverso

23031313053914400

000164975941

MDRD

IMPORTACAO
Documento Diverso

23031313050229400

000164975876

10- TIE E SHIRTS

APOIO
Documento Diverso

23030916180564900

000164816887

09- TIE E SHIRTS

ADMINISTRAÇÃO E
Documento Diverso

23030916180358700

000164816882

08- TIE E SHIRTS

INDUSTRIA E
Documento Diverso

23030916180336700

000164816881

07- MNX

PARTICIPAÇÕES
Documento Diverso

23030916180314400

000164816879

06- LGTC E-

COMMERCE FATTO
Documento Diverso

23030916180273800

000164816877

05.1- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180244500

000164816875

05- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180223400

000164816873

04- FEITO A MÃO

FRANCISING LTDA
Documento Diverso

23030916180195600

000164816871

03- FELIPE

BARROS ROUPAS
Documento Diverso

23030916180165700

000164816868

02- SANTO HOMEM

UOMO LTDA
Documento Diverso

23030916180140800

000164816867

01- TER

COFECÇÕES LTDA
Documento Diverso

23030916180105900

000164816864

Certidão Certidão
23030916114974700

000164815986

Despacho Despacho
23030817151563300

000164730654

Sniper - Mapa de

relações
Documento Diverso

23030314410546800

000164379502

Pesquisa SNIPER Certidão
23030314405269600

000164379462

Despacho Despacho
23030216240927200

000164307056

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23022717485548500

000164030503

Intimação Intimação
23021715171966900

000163691352

Despacho Despacho
23021714132962500

000163679562

19-

OFMAN3023_87081
Documento Diverso

23021615083030300

000163594420

1_OFMAN3023_870

818
Documento Diverso

23021615082872800

000163594417

Email recebido do

18° registro de

Correspondência ou

Mensagem

23021615081086900

000163594357

CARTA RESPOSTA Documento Diverso
23012609251254300

000162172842

E-mail recebido de

C6BANK

Correspondência ou

Mensagem

23012609250058100

000162172819

OF. CECOP 03203

2022
Documento Diverso

23012509185373400

000162093093

E-mail recebido de

CEF

Correspondência ou

Mensagem

23012509184364800

000162093079

E-mail recebido de

Banco Original

Correspondência ou

Mensagem

23012410541987300

000162025200

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291034000

000161799239

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291038500

000161799240
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contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291045100

000161799241

Ofício Ofício
23011814291012000

000161799238

Despacho Despacho
23010915363017400

000161495580

Resposta Ofício Ofício
23011014445662900

000161533065

Email recebido de

FINAXIS

Correspondência ou

Mensagem

23011014414202700

000161532827

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

22121909052994500

000161236589

Intimação Intimação
22120114361023500

000161236579

Intimação Intimação
22120114360977000

000161236578

Intimação Intimação
22120114361119900

000161236586

Intimação Intimação
22120114361143900

000161236584

Intimação Intimação
22120114361169200

000161236581

Intimação Intimação
22120114361000000

000161236580

Acórdão Acórdão
22110915470892500

000161236587

Peticionamento

Avulso
Manifestação

22112210134049400

000161236576

2316787 Documento Diverso
22102810130513200

000158398334

E-mail recebido de

SOARES DE

Correspondência ou

Mensagem

22102810125445600

000158398320

65408425 -

20221446458
Documento Diverso

22102610465852500

000158225104

E-mail recebido de

Centro de Serviços

Correspondência ou

Mensagem

22102610464884900

000158225091

9ª VARA DO

TRABALHO DE
Documento Diverso

22102510344065600

000158134481

E-mail recebido de

Banco Daycoval

Correspondência ou

Mensagem

22102510341498800

000158134415

Resposta Ofício -

Processo 0001183-
Documento Diverso

22102111094944900

000157950971

Email recebido de

NEON

Correspondência ou

Mensagem

22102111093636400

000157950943

2318368 Documento Diverso
22102010090998100

000157865845

Email recebido de

Souza & Trepiccio

Correspondência ou

Mensagem

22102010085318000

000157865756

Email recebido de

SUL AMERICA

Correspondência ou

Mensagem

22101910310086800

000157777108

Edital Edital
22101813020464800

000157702051

Edital Edital
22101813020416800

000157702050

Intimação Intimação
22101813012433800

000157701979

Intimação Intimação
22101809595127500

000157681627

Decisão Decisão
22101809244919200

000157677636

Agravo de Petição Agravo de Petição
22101716543688300

000157643883

Resposta Ofício -

0001183-
Documento Diverso

22101110434455900

000157323044
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Recebido de Banco

Rendimento

Correspondência ou

Mensagem

22101110433195500

000157323018

Intimação Intimação
22101014564944500

000157258510

Sentença Sentença
22101014163634400

000157250958

AO JUIZ DE

DIREITO DA
Documento Diverso

22100709225767400

000157128762

Recebido de Juridico

Ofícios

Correspondência ou

Mensagem

22100709215951100

000157128690

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22100718364302000

000157194876

Recebido de BANCO

BRADESCO

Correspondência ou

Mensagem

22100610173565800

000157046292

9711224 Documento Diverso
22100610174565300

000157046325

Cancelamento

parcial do CNIB
Documento Diverso

22100414055447800

000156892659

Intimação Intimação
22100323065670400

000156845547

Despacho Despacho
22100316360759000

000156819893

Certidão de

Protocolo Digital
Certidão

22093015404850800

000156716335

Manifestação Manifestação
22093014455229400

000156707530

100689202PETIO_0

720935_60
Documento Diverso

22093014495762500

000156708112

100689202PROCUR

AO_0720935_61
Procuração

22093014500499500

000156708125

100689202CONTRA

TO_720935_01
Documento Diverso

22093014503001100

000156708187

100689202MATRCU

LA_0720935_58
Documento Diverso

22093014504758900

000156708231

Despacho Despacho
22092813182421500

000156520355

Requerimentos Manifestação
22092716414026200

000156457190

Intimação Intimação
22092216564259000

000156188983

Edital Edital
22092216544209800

000156188780

Edital Edital
22092216544201200

000156188779

Intimação Intimação
22091914085393100

000155875812

Despacho Despacho
22091913465941800

000155871462

Requerimentos Manifestação
22091521575383800

000155742278

Intimação Intimação
22090207364700700

000154917016

Despacho Despacho
22090117303078900

000154902340

Intimação Intimação
22082214221512000

000154108955

Edital Edital
22082214210875600

000154108680

Edital Edital
22082214210864800

000154108678

Intimação Intimação
22081816424741700

000153938243

Despacho Despacho
22081814291660700

000153920148
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Manifestação Manifestação
22081719430167500

000153865261

Intimação Intimação
22081016294155200

000153493523

Despacho Despacho
22081013090998100

000153463511

21.167
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344031900

000153400302

94.103
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344077600

000153400303

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22080915342341200

000153400250

matrícula n. 197.761

- 18 CRI SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031225500

000152566402

Matrícula n. 22.264 1

º CRI Botucatu SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031276900

000152566403

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22072614025721000

000152566358

Protocolo de

Certidões - ARISP
Certidão

22071418025861700

000151930138

Despacho Despacho
22071415353367000

000151911855

requerimentos Manifestação
22071316213449300

000151835466

Intimação Intimação
22070715085696900

000151446947

Despacho Despacho
22070714203915800

000151440091

Resultado CNIB Documento Diverso
22070714112044300

000151438871

Intimação Intimação
22052416230095700

000148581466

Edital Edital
22052416212128400

000148581183

Edital Edital
22052416212116600

000148581180

Intimação Intimação
22052416191888200

000148580805

Intimação Intimação
22052416191896400

000148580806

Inclusão CNIB Documento Diverso
22052415015287700

000148569285

Decisão Decisão
22052314354045800

000148468738

Requerimentos do

exequente
Manifestação

22052018483641300

000148405431

Intimação Intimação
22050418580007000

000147304164

Despacho Despacho
22050415555830700

000147282787

FRUSTRADO Renajud (consulta)
22050315261739600

000147186192

DOI - RAYMUNDO

DURAES NETTO

Declaração de

Operações

22050315242791200

000147185938

DOI - FELIPE

AUGUSTO BARBI

Declaração de

Operações

22050315242804100

000147185939

Resultado da

pesquisa
Infojud (consulta)

22050315234919700

000147185861

Intimação Intimação
22050216045751200

000147097511

Despacho Despacho
22050212455056800

000147068334

Indicação de meios

para execução
Manifestação

22042919162344800

000147016939
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Intimação Intimação
22040815215885900

000145904374

Despacho Despacho
22040813430728100

000145889556

Resultado

SISBAJUD frustrado
Certidão

22040717581263700

000145843793

Intimação Intimação
22030915471036300

000143792262

Edital Edital
22030915460450900

000143792049

Edital Edital
22030915460441600

000143792047

Intimação Intimação
22030915383184600

000143790674

Intimação Intimação
22030915383175600

000143790673

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22030712134726200

000143560203

Decisão Decisão
22030709562577000

000143539036

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

22030420472421400

000143510779

0001183-2014-0009-

20220304-204652

Planilha de

Atualização de

22030420473742300

000143510786

09-0001183822014-

06891
Documento Diverso

22022310101864200

000143035814

documento da CEF

anexado
Certidão

22022310100848200

000143035796

09-0001183822014-

07381
Documento Diverso

22021809061649600

000142729874

documento da CEF

anexado
Certidão

22021809060115000

000142729860

Recibo Recibo
22020511511281500

000141872220

Recibo Recibo
22020511510873500

000141872214

Certidão de remessa

dos autos à SECJ
Certidão

22020218190563600

000141697582

Edital Edital
22020218180438600

000141697488

Alvará Alvará
22020116184423600

000141593822

Intimação Intimação
22020114514514200

000141580596

Alvará Alvará
22013121492341800

000141531349

Intimação Intimação
22013121465453700

000141531234

Despacho Despacho
22013111484610500

000141469813

Edital de intimação Edital
21121719451757900

000140316918

Despacho Despacho
21121713443579900

000140280112

CPE devolvida, 65ª

Vara do Trabalho de
Ofício

21121713191261300

000140277222

Recebido de 65 VT -

SP

Correspondência ou

Mensagem

21121608332145900

000140150729

Ofício enviado
Correspondência ou

Mensagem

21121509400224000

000140064277

Despacho Despacho
21121412424324700

000139990585

Carta Precatória -

andamento
Documento Diverso

21110722455407800

000137701101
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distribuição de CP Ofício
21092111583973300

000135036606

Encaminhamento de

Carta Precatória por
Certidão

21091015364186700

000134419992

Carta Precatória
Carta Precatória

Executória

21090916020802100

000134342188

Despacho Despacho
21090110053105600

000133883043

INTIMAÇÃO

0001183-
Documento Diverso

21083117053887300

000133845808

retorno de

correspondência
Certidão

21083117050984300

000133845745

Resultado

SISBAJUD
Certidão

21082413435713900

000133364337

Encaminhamento de

carta com AR

Correspondência ou

Mensagem

21080916390071100

000132448601

Intimação Intimação
21080916354515700

000132448112

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080913245192900

000132421321

Despacho Despacho
21080909112452400

000132392753

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509062364500

000132234247

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509035255000

000132234070

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21080312421357000

000132088830

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21073017590117900

000131954945

Intimação Intimação
21072217010239700

000131474488

Edital de intimação Edital
21072217010231800

000131474487

Edital de intimação Edital
21072217010222800

000131474486

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Certidão

21072212501208100

000131445845

devedor Intimação
21071913304436500

000131194942

devedor Intimação
21071913304425200

000131194940

Decisão Decisão
21071410123125000

000130940000

requerimentos Manifestação
21071310415327600

000130855391

Intimação Intimação
21062815002318100

000129882596

Despacho Despacho
21062509472988900

000129751771

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21062509311893000

000129750280

Certidão de envio de

malote digital
Certidão

21062217554002300

000129548259

Despacho Despacho
21061511005859000

000129020902

Certidão Certidão
21042311230377500

000125786647

Despacho Despacho
21041413554336600

000125238704

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21041413115447200

000125234117

Envio de ofício Certidão
21033012503005300

000124420016

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3029
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
21032013060962300

000123807729

Despacho Despacho
21031110533800300

000123179963

PROTESTOS Manifestação
21031015500933500

000123127551

Intimação Intimação
21031010541400100

000123089144

Despacho Despacho
21030915231331800

000123024590

Pedido de

reconsideração e
Manifestação

21030819354319600

000122962208

Intimação Intimação
21030719424423900

000122872515

Edital Edital
21030719412959200

000122872506

Edital Edital
21030719395911800

000122872491

Intimação Intimação
21030513210069400

000122815169

Despacho Despacho
21030421075156900

000122773584

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21030413031861900

000122719888

Intimação Intimação
21030410501515900

000122705498

Despacho Despacho
21030316173368300

000122654707

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

21030216255222100

000122560351

Intimação Intimação
21022616370460400

000122366936

Despacho Despacho
21022609462904700

000122317711

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21022516334985600

000122286065

Sisbajud frustrado Certidão
21021008562307600

000121424710

Envio de ofício aos

cartórios
Certidão

21020811222806900

000121258437

Intimação Intimação
21020417473206000

000121134562

Edital de Intimação Edital
21020417455298800

000121134394

Edital de Intimação Edital
21020417455290400

000121134393

Intimação Intimação
21020313393433600

000121011754

Despacho Despacho
21020311391405300

000120999074

. Sisbajud (bloqueio)
21020308221479100

000120974436

Protestos e

requerimento
Manifestação

21020119373933900

000120866845

Intimação Intimação
21012811135374200

000120626294

Despacho Despacho
21012808050397500

000120613293

Pedido de

reconsideração de
Manifestação

21012717531484300

000120594839

Intimação Intimação
21012108341322300

000120187210

Despacho Despacho
21012011571786600

000120140636

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3030
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

requerimentos para

execução
Manifestação

21011819324259500

000120059771

Intimação Intimação
20121120032758200

000119116361

Pesquisa CENSEC Certidão
20121015052850800

000119006766

Despacho Despacho
20120215382035700

000118538571

Indicação de meios

para prosseguimento
Manifestação

20120113230309800

000118435915

Intimação Intimação
20113016015100500

000118362401

Intimação Intimação
20113016015093000

000118362400

Edital de intimação Edital
20113016015085800

000118362399

Edital de intimação Edital
20113016015078700

000118362398

Intimação Intimação
20113016015071400

000118362397

Intimação Intimação
20113016015064400

000118362396

Sisbajud frustrado Certidão
20112715253450500

000118257644

Sisbajud Sisbajud (bloqueio)
20111708442569300

000117515311

Inclusão no BNDT Certidão
20111618100011100

000117493650

JUNTADA DE

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

20111318374712600

000117393155

Decisão Decisão
20111311332554100

000117348583

0001183-2014-0009-

20201113-110210

Planilha de

Atualização de

20111311025404700

000117345491

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20111311023883000

000117345467

Remessa à SECJ Certidão
20110511064270900

000116830312

Comprovante de

pagamento
Extrato Bancário

20110509245459700

000116818669

ENVIO DE OFÍCIO Certidão
20081913453771900

000112277252

Edital de intimação Edital
20081817593180500

000112224995

Intimação Intimação
20081808364046700

000112159029

Despacho Despacho
20081710463391400

000112079239

Indicação de dados

bancários
Manifestação

20081422193057600

000112052312

Intimação Intimação
20081210243737900

000111835018

Despacho Despacho
20081118023347700

000111800782

Edital de intimação Edital
20072115501879900

000110641359

Despacho Despacho
20071921200401500

000110509472

Resposta de Oficio Manifestação
20071708234337600

000110431095

9192048_RESPOST

A 201975865-1.PDF
Documento Diverso

20071708242449300

000110431119

9192048_COMPROV

ANTE DE
Documento Diverso

20071708255072100

000110431217
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JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20071611052428500

000110372027

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

20070220322363600

000109601692

Envio de ofício Certidão
20062615292784400

000109210649

Ofício Ofício
20062316073740200

000108974798

Despacho Despacho
20062110334946900

000108818776

Ofício Ofício
20050515064890000

000106111781

Despacho Despacho
20033013584810700

000105129008

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20033009210442700

000105111387

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20033009221719900

000105111395

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20032716171857200

000105086155

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20032716203698300

000105086317

Resultado SABB Certidão
20031214084443500

000104372085

001183 82 2014 Documento Diverso
20021714360861000

000103011587

JUNTADA CT No.

008/2.020 -
Certidão

20021714371555500

000103011538

Despacho Despacho
20021317492643200

000102851251

Ofício VT Botucatu

TRT15
Ofício

20021315122102100

000102838036

Registro de

PROTESTOS
Manifestação

20021211185634400

000102718418

Intimação Intimação
20020714063311000

000102450423

Edital Edital
20020714063301200

000102450422

Edital Edital
20020714063291500

000102450421

Intimação Intimação
20020714063279600

000102450420

Intimação Intimação
20020714063267800

000102450419

Intimação Intimação
20020714063256500

000102450418

Inclusão no SABB Certidão
20020711091472400

000102432455

Decisão Decisão
20020317520260800

000102151476

Indicação de meios

para execução
Manifestação

20012712325817000

000101677145

Decisão Notificação
20012409323567700

000101579353

Decisão Decisão
20012318562935700

000101568821

0001183-2014-0009-

20200122-151359

Planilha de

Atualização de

20012215185595800

000101472815

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20012215182487800

000101472732

Encaminhamento à

SECJ
Certidão

19121309254828000

000100376807

Intimação Intimação
19121309233669100

000100376602
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000118320191212_1

5151597
Documento Diverso

19121216221914500

000100351530

JUNTADA

COMPROVANTE
Certidão

19121216215805500

000100351483

Prosseguimento da

execução
Manifestação

19121014570910100

000100167971

comprovante de

recebimento
Documento Diverso

19121014592580400

000100168314

Despacho Despacho
19120618235184500

000100007083

Edital Edital
19112613580576600

000099262877

Intimação Intimação
19112613580523800

000099262876

Despacho Despacho
19112118373087000

000099035780

Carta Precatória

devolvida
Documento Diverso

19111815372050600

000098751957

Devolução de CP Certidão
19111815370154300

000098751870

Doc-2 Documento Diverso
19101815071698200

000097024527

JUNTADA OFÍCIO

ITAÚ UNIBANCO S
Certidão

19101815030814200

000097023785

Resultado SABB Certidão
19101509563290900

000096747991

Informacao de distrib

de Carta no TRT2
Certidão

19101407564016400

000096656004

Informacao de

Distribuicao da CP
Documento Diverso

19101408003575500

000096656043

Comprovante de

envio de CP, São
Certidão

19100414593849200

000096187355

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

19100309432339400

000096067785

Despacho Despacho
19093013593109800

000095820139

Consulta endereço

executado
Certidão

19093013464417600

000095819201

Ofício GETNET Ofício
19093009020779400

000095781345

Ofício GETNET 2 Ofício
19093009020681400

000095781344

Juntada de e-mail

enviado pela
Certidão

19093009004627200

000095781211

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Certidão

19092308314878100

000095321908

Inclusão SABB Certidão
19090213225228700

000094010331

Encaminhamento de

ofício à CNSEG
Certidão

19090212173160200

000094000755

Decisão Decisão
19082713191243800

000093641910

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19082212475893800

000093359230

Intimação Intimação
19082011473196500

000093160624

Doc-2 Documento Diverso
19080913291781700

000092592783

JUNTADA OFÍCIO

RESPOSTA.
Certidão

19080913254725300

000092592743

oficio resposta
Apresentação de

Procuração

19072212274936900

000091422254

resposta de oficio Documento Diverso
19072212304054900

000091422420
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calculo Documento Diverso
19072212304744200

000091422430

certidão de juntada Certidão
19072211080122100

000091412728

Ofício, VT Botucatu

SP
Documento Diverso

19072211092366800

000091412796

Ofício encaminhado

pela PAGSEGURO
Ofício

19071909243025100

000091322492

Juntada de ofício Certidão
19071909224981400

000091322317

CCS Documento Diverso
19071215171815200

000091028687

Pesquisa CCS Certidão
19071215161835200

000091028558

Ofício resposta PayU

Brasil

Apresentação de

Procuração

19071211552669900

000091011087

ofício resposta PayU

Brasil
Documento Diverso

19071211571965900

000091011230

Procuração Procuração
19071211573733400

000091011272

RESPOSTA DE

OFÍCIO

Solicitação de

Habilitação

19070415325002000

000090699154

RESPOSTA DE

OFÍCIO
Documento Diverso

19070415340743000

000090699208

Solicitação CCS Certidão
19070216113450400

000090540499

Encaminhamento de

ofício
Certidão

19062817295120500

000090368555

Despacho Despacho
19062713083891500

000090263571

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19062418173618600

000090041763

Despacho Notificação
19053014411641400

000088636024

Despacho Despacho
19053013053586400

000088624975

Resultado pesquisa

ARISP
Certidão

19052715350615200

000088382383

ARISP Documento Diverso
19052715471217600

000088384767

ARISP Documento Diverso
19052715472719600

000088384832

ARISP Documento Diverso
19052715475449400

000088384972

ARISP Documento Diverso
19052715480036000

000088384993

ARISP Documento Diverso
19052715483192000

000088385074

ARISP Documento Diverso
19052715483849500

000088385087

ARISP Documento Diverso
19052715484555800

000088385097

ARISP Documento Diverso
19052715485914800

000088385118

ARISP Documento Diverso
19052715490600300

000088385134

Solicitação pesquisa

ARISP
Certidão

19052118010889000

000088069932

Pesquisa CRIMG

frustrada
Certidão

19051418004674300

000087634380

Despacho Despacho
19043016071878100

000086798312

Pesquisa DOI Certidão
19040117420756500

000085196999
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DOI Documento Diverso
19040117435871800

000085197047

DOI Documento Diverso
19040117440491400

000085197059

Despacho Despacho
19030816185960800

000083777441

Requerimento Manifestação
19022617142083600

000083366461

Despacho Notificação
19011022381957800

000080887107

Despacho Despacho
19010710341480300

000080728531

Observação do

cálculo SECJ
Certidão

18121309222480000

000080268799

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

18121309461362900

000080270841

Despacho Despacho
18121118361054300

000080173483

Ausência de cadastro

da procuradora do
Certidão

18121118401988500

000080173750

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

18120619505774200

000079923813

Intimação Intimação
18100815441325300

000076633645

INFOJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18100514473278200

000076540273

Despacho Despacho
18090618334638600

000074837715

Devolução de CP

pelo Juízo
Certidão

18082410365206700

000073990511

Devolução de CP

pelo Juízo
Documento Diverso

18082410374121600

000073990533

Certidão Distribuição

CP
Certidão

18080213165113700

000072679280

Certidão Distribuição

CP
Documento Diverso

18080213181878500

000072679317

Comprovante de

envio de CPE para
Certidão

18071916484126800

000071879997

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

18071814191318100

000071772689

RENAJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18071717571495400

000071715776

Despacho Despacho
18071315341866700

000071513054

Intimação Intimação
18061215082824300

000069541491

Edital Edital
18061215082782400

000069541490

Edital Edital
18061215082749200

000069541488

Intimação Intimação
18061215082715500

000069541487

Decisão Notificação
18061112021123200

000069421027

Decisão Decisão
18061110120948500

000069404687

Intimação Intimação
18060813333397600

000069340938

Edital Edital
18060813333369400

000069340936

Edital Edital
18060813333341600

000069340935

Intimação Intimação
18060813333308300

000069340933
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Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18060813241063100

000069339891

Parte 1 Documento Diverso
18060813254994300

000069340008

Parte 2 Documento Diverso
18060813255409000

000069340019

Parte 3 Documento Diverso
18060813255976200

000069340030

Parte 4 Documento Diverso
18060813260428900

000069340043

Parte 5 Documento Diverso
18060813261473600

000069340065

Parte 6 Documento Diverso
18060813261853200

000069340074

Parte 7 Documento Diverso
18060813262242800

000069340082

Parte 8 Documento Diverso
18060813262668900

000069340089

Parte 9 Documento Diverso
18060813263225600

000069340097

Parte 10 Documento Diverso
18060813263659700

000069340104

Parte 11 Documento Diverso
18060813264108900

000069340120

Parte 12 Documento Diverso
18060813264638700

000069340129

Parte 13 Documento Diverso
18060813265216500

000069340142

Parte 14 Documento Diverso
18060813265845400

000069340162

Parte 15 Documento Diverso
18060813270220700

000069340171

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

IEDA MARIA DE SOUZA LOBATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001183-82.2014.5.03.0009
AUTOR ZENON CAPUTO TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

ADVOGADO LEONARDO FAZITO REZENDE
PEREIRA DA SILVA(OAB: 79205/MG)

ADVOGADO ELLEN MARA FERRAZ HAZAN(OAB:
41048/MG)

RÉU LUCAS RIOS DURAES

RÉU SANTO HOMEM UOMO LTDA

RÉU FATTO A MANO FRANCISING LTDA

RÉU TIE E SHIRTS ADMINISTRACAO E
SHOW ROOM LTDA

RÉU IMF IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

RÉU RAYMUNDO DURAES NETTO

RÉU FTX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU FELIPE BARROS ROUPAS EIRELI -
EPP

RÉU TIE E SHIRTS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DNM COMERCIO DE CONFECOES
LTDA

RÉU LRD ROUPAS EIRELI

RÉU MMC 67 MODAS LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU LGTC E-COMMERCE FATTO LTDA

RÉU C A GANDO MODAS LTDA

RÉU TER CONFECCOES LTDA. - ME

RÉU MNX PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MDRD IMPORTACAO EXPORTACAO
E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

RÉU FELIPE AUGUSTO BARBI BARROS

RÉU AGUIAR FASANO COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RÉU TIE E SHIRTS INDUSTRIA E
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - C A GANDO MODAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO
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O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

e s t a n d o  C  A  G A N D O  M O D A S  L T D A

, em lugar ignorado, fica CITADO(A) pelo presente edital para, no

prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do débito apurado, com a

devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto,

de meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito

e inclusão dos devedores no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, conforme despacho de ID a739b12 proferido nos

autos.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema de

Interoperabilidade Financeira-SIF, que contém a funcionalidade de

emissão de boletos de depósitos judiciais e recursais. Ressalto que,

até o presente momento, o SIF está interligado apenas com a Caixa

Econômica Federal-CEF, uma vez que ainda não foi assinado

convênio com o Banco do Brasil S/A.

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031416294602700

000187936967

Edital intimação Edital
24022809223071800

000186617718

Edital intimação Edital
24022809223053600

000186617716

intimação Intimação
24022809223034700

000186617714

Edital intimação Edital
24022809223017600

000186617711

Edital intimação Edital
24022809222982500

000186617709

Edital intimação Edital
24022809223000600

000186617710

Edital intimação Edital
24022809222966700

000186617708

Edital intimação Edital
24022809222949400

000186617707

Edital intimação Edital
24022809222933400

000186617706

Edital intimação Edital
24022809222918000

000186617705

Edital intimação Edital
24022808560681800

000186614645

Edital intimação Edital
24022808560665300

000186614644

Edital intimação Edital
24022808560628300

000186614642

Edital intimação Edital
24022808560647400

000186614643

Edital intimação Edital
24022808560608200

000186614640

intimação Intimação
24022808560591400

000186614638

Edital intimação Edital
24022808560575200

000186614637

Edital intimação Edital
24022808560559800

000186614635

Intimação Intimação
24022717105487100

000186584126

Decisão Decisão
24022713112777500

000186537862

Processo_0001215-

82.2023.5.12.0054
Documento Diverso

24012608381495500

000184491488
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E-mail recebido 3a

VT/São José-SC

Correspondência ou

Mensagem

24012608375453300

000184491467

Edital de citação Edital
24011915235378600

000184123419

Edital de citação Edital
24011915235365100

000184123417

Ofício enviado Certidão
24011910155525200

000184093543

Despacho Despacho
24011711581652700

000183994839

Fotografia_8880166 Fotografia
24011613425022000

000183956666

CertidãoOJ_2c6ba6f Documento Diverso
24011613424183400

000183956650

Certidão_a54b920 Documento Diverso
24011613424151900

000183956649

Ofício recebido - 3ª

Vara do Trabalho de
Ofício

24011613422031800

000183956612

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23121812535018400

000183341869

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23121812534976800

000183341865

retorno de

correspondência
Certidão

23121812495190800

000183341116

CP encaminhada -

Serviço de Cadastro
Documento Diverso

23112310345369300

000181669796

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23112214254062400

000181605612

Despacho Despacho
23112012402523000

000181391429

AR cumprido Certidão
23112012365775000

000181391185

código de

rastreamento de AR
Certidão

23102313201697000

000179701445

cancelamento CNIB Certidão
23102017090598300

000179638194

Encaminhamento de

cartas com AR

Correspondência ou

Mensagem

23102014250545400

000179609352

Citação do

Executado
Intimação

23102014215215100

000179608704

Citação do

Executado
Intimação

23102014215194900

000179608703

Citação do

Executado
Intimação

23102014215176900

000179608702

Pesquisa INFOJUD Certidão
23101614423702500

000179228994

Despacho Despacho
23101614351717300

000179227301

Matricula 94.103 -

11.09.23
Documento Diverso

23101117221533700

000179080140

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23101117212289200

000179080058

Edital de citação Edital
23092013441763800

000177558972

Pesquisa INFOJUD Certidão
23091313031960200

000177060343

Despacho Despacho
23091313055163400

000177060582

CPN devolvida, 39ª

Vara do Trabalho de
Ofício

23091215561304500

000176990288

Oficio enviado à

39ªVT/SP

Correspondência ou

Mensagem

23090509455405400

000176551048

Despacho Despacho
23090415245318600

000176500789
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Distribuição de CP -

39ª VT de São Paulo
Ofício

23070616273761400

000172675407

Edital Edital
23062215150925200

000171656024

Pesquisa INFOJUD Certidão
23062212151651000

000171629189

Despacho Despacho
23062212094186500

000171628670

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23062115455432500

000171565118

retorno de

correspondência
Certidão

23062115450997100

000171565041

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23062121072404600

000171594953

CP encaminhada -

Capital-Jurisdição
Documento Diverso

23060911001200500

000170751817

Carta Precatória

Citatória

Carta Precatória

Notificatória

23060715402693700

000170699486

Mandado de Citação Mandado
23060715320298700

000170698202

Oficio enviado

SECEX/PRESI

Correspondência ou

Mensagem

23060210444758800

000170352825

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002927600

000170074833

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002891900

000170074830

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23053014002846800

000170074827

retorno de

correspondência
Certidão

23053013594899600

000170074723

Despacho Despacho
23053010353297000

000170047870

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23052315104923100

000169599972

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23052315104903500

000169599971

retorno de

correspondência
Certidão

23052315101924300

000169599864

Edital de Citação Edital
23051915554991100

000169408060

Edital de Citação Edital
23051915554929400

000169408051

Edital de Citação Edital
23051915554751200

000169408040

Pesquisa de

endereço INFOJUD
Certidão

23051915473917400

000169406906

Despacho Despacho
23051814092088000

000169299273

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394992900

000169199920

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394969500

000169199919

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394937700

000169199917

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394920600

000169199916

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23051713394895200

000169199915

retorno de

correspondência
Certidão

23051713382965800

000169199736

Sisbajud Frustrado Certidão
23051211281840600

000168893659

Edital de Citação Edital
23051114571371400

000168838805
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Pesquisa INFOJUD Certidão
23050917215247200

000168667797

Despacho Despacho
23050917251712800

000168668400

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050911223536700

000168608990

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050911223519300

000168608989

retorno de

correspondência
Certidão

23050911212583700

000168608815

Edital de Citação Edital
23050815531125800

000168546143

Edital de Citação Edital
23050815531201300

000168546150

Edital de Citação Edital
23050815531085100

000168546142

Edital de Citação Edital
23050815531044800

000168546139

Edital de Citação Edital
23050815531005100

000168546138

Edital de Citação Edital
23050815530960900

000168546136

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050517471193800

000168457020

Despacho Despacho
23050517123192000

000168453576

9- CITAÇÃO 6 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043313500

000168386794

9- CITAÇÃO 5 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043289400

000168386793

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043274900

000168386792

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043257200

000168386791

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043239700

000168386789

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043222000

000168386788

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050509043202100

000168386787

retorno de

correspondência
Certidão

23050509011015900

000168386484

9- AR - 0001183-

82.2014.5.03.0009
Documento Diverso

23042608224361100

000167784061

retorno de AR

cumprido
Certidão

23042608223373400

000167784039

código de

rastreamento de AR
Certidão

23041415203431600

000167148897

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23041316073256900

000167070183

Intimação Intimação
23041315472002100

000167066652

Intimação Intimação
23041315471954800

000167066649

Intimação Intimação
23041315471907800

000167066647

Intimação Intimação
23041315471860900

000167066645

Intimação Intimação
23041315471802600

000167066643

Intimação Intimação
23041315471653100

000167066639

Intimação Intimação
23041315471750400

000167066641
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Intimação Intimação
23041315471521500

000167066635

Intimação Intimação
23041315471473700

000167066632

Intimação Intimação
23041315471398100

000167066629

Intimação Intimação
23041315471354600

000167066626

Intimação Intimação
23041315471312800

000167066625

Intimação Intimação
23041315471272700

000167066624

Intimação Intimação
23041315471230800

000167066623

Intimação Intimação
23041315471190400

000167066621

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322456000

000166579185

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322428000

000166579184

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322404100

000166579182

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322380200

000166579180

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322357400

000166579178

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322333400

000166579176

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322307000

000166579172

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322281500

000166579170

Protocolo 2 Sisbajud (bloqueio)
23040415322246600

000166579167

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

23040415313525700

000166579029

Decisão Decisão
23032718220710200

000166006580

TIE E SHIRTS

ADMINISTRACAO E
Documento Diverso

23032812551140300

000166054252

Pesquisa JUCEMG Certidão
23032716300769600

000165991311

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23032415060344900

000165872208

Intimação Intimação
23031722162060400

000165406663

Despacho Despacho
23031717061095600

000165392848

4- 0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035801900

000165206271

3-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035614000

000165206270

2-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035387700

000165206267

1-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035181900

000165206265

Juntada de

documentos
Certidão

23031516582598400

000165205631

LRD ROUPAS

EIRELI
Documento Diverso

23031313053952900

000164975944

IMF IMPORTAÇÃO

E DISTRIBUICAO
Documento Diverso

23031313053933500

000164975943

DNM COMERCIO

DE CONFECOES
Documento Diverso

23031313053914400

000164975941
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MDRD

IMPORTACAO
Documento Diverso

23031313050229400

000164975876

10- TIE E SHIRTS

APOIO
Documento Diverso

23030916180564900

000164816887

09- TIE E SHIRTS

ADMINISTRAÇÃO E
Documento Diverso

23030916180358700

000164816882

08- TIE E SHIRTS

INDUSTRIA E
Documento Diverso

23030916180336700

000164816881

07- MNX

PARTICIPAÇÕES
Documento Diverso

23030916180314400

000164816879

06- LGTC E-

COMMERCE FATTO
Documento Diverso

23030916180273800

000164816877

05.1- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180244500

000164816875

05- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180223400

000164816873

04- FEITO A MÃO

FRANCISING LTDA
Documento Diverso

23030916180195600

000164816871

03- FELIPE

BARROS ROUPAS
Documento Diverso

23030916180165700

000164816868

02- SANTO HOMEM

UOMO LTDA
Documento Diverso

23030916180140800

000164816867

01- TER

COFECÇÕES LTDA
Documento Diverso

23030916180105900

000164816864

Certidão Certidão
23030916114974700

000164815986

Despacho Despacho
23030817151563300

000164730654

Sniper - Mapa de

relações
Documento Diverso

23030314410546800

000164379502

Pesquisa SNIPER Certidão
23030314405269600

000164379462

Despacho Despacho
23030216240927200

000164307056

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23022717485548500

000164030503

Intimação Intimação
23021715171966900

000163691352

Despacho Despacho
23021714132962500

000163679562

19-

OFMAN3023_87081
Documento Diverso

23021615083030300

000163594420

1_OFMAN3023_870

818
Documento Diverso

23021615082872800

000163594417

Email recebido do

18° registro de

Correspondência ou

Mensagem

23021615081086900

000163594357

CARTA RESPOSTA Documento Diverso
23012609251254300

000162172842

E-mail recebido de

C6BANK

Correspondência ou

Mensagem

23012609250058100

000162172819

OF. CECOP 03203

2022
Documento Diverso

23012509185373400

000162093093

E-mail recebido de

CEF

Correspondência ou

Mensagem

23012509184364800

000162093079

E-mail recebido de

Banco Original

Correspondência ou

Mensagem

23012410541987300

000162025200

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291034000

000161799239

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291038500

000161799240

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291045100

000161799241

Ofício Ofício
23011814291012000

000161799238
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Despacho Despacho
23010915363017400

000161495580

Resposta Ofício Ofício
23011014445662900

000161533065

Email recebido de

FINAXIS

Correspondência ou

Mensagem

23011014414202700

000161532827

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

22121909052994500

000161236589

Intimação Intimação
22120114361023500

000161236579

Intimação Intimação
22120114360977000

000161236578

Intimação Intimação
22120114361119900

000161236586

Intimação Intimação
22120114361143900

000161236584

Intimação Intimação
22120114361169200

000161236581

Intimação Intimação
22120114361000000

000161236580

Acórdão Acórdão
22110915470892500

000161236587

Peticionamento

Avulso
Manifestação

22112210134049400

000161236576

2316787 Documento Diverso
22102810130513200

000158398334

E-mail recebido de

SOARES DE

Correspondência ou

Mensagem

22102810125445600

000158398320

65408425 -

20221446458
Documento Diverso

22102610465852500

000158225104

E-mail recebido de

Centro de Serviços

Correspondência ou

Mensagem

22102610464884900

000158225091

9ª VARA DO

TRABALHO DE
Documento Diverso

22102510344065600

000158134481

E-mail recebido de

Banco Daycoval

Correspondência ou

Mensagem

22102510341498800

000158134415

Resposta Ofício -

Processo 0001183-
Documento Diverso

22102111094944900

000157950971

Email recebido de

NEON

Correspondência ou

Mensagem

22102111093636400

000157950943

2318368 Documento Diverso
22102010090998100

000157865845

Email recebido de

Souza & Trepiccio

Correspondência ou

Mensagem

22102010085318000

000157865756

Email recebido de

SUL AMERICA

Correspondência ou

Mensagem

22101910310086800

000157777108

Edital Edital
22101813020464800

000157702051

Edital Edital
22101813020416800

000157702050

Intimação Intimação
22101813012433800

000157701979

Intimação Intimação
22101809595127500

000157681627

Decisão Decisão
22101809244919200

000157677636

Agravo de Petição Agravo de Petição
22101716543688300

000157643883

Resposta Ofício -

0001183-
Documento Diverso

22101110434455900

000157323044

Recebido de Banco

Rendimento

Correspondência ou

Mensagem

22101110433195500

000157323018

Intimação Intimação
22101014564944500

000157258510
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Sentença Sentença
22101014163634400

000157250958

AO JUIZ DE

DIREITO DA
Documento Diverso

22100709225767400

000157128762

Recebido de Juridico

Ofícios

Correspondência ou

Mensagem

22100709215951100

000157128690

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22100718364302000

000157194876

Recebido de BANCO

BRADESCO

Correspondência ou

Mensagem

22100610173565800

000157046292

9711224 Documento Diverso
22100610174565300

000157046325

Cancelamento

parcial do CNIB
Documento Diverso

22100414055447800

000156892659

Intimação Intimação
22100323065670400

000156845547

Despacho Despacho
22100316360759000

000156819893

Certidão de

Protocolo Digital
Certidão

22093015404850800

000156716335

Manifestação Manifestação
22093014455229400

000156707530

100689202PETIO_0

720935_60
Documento Diverso

22093014495762500

000156708112

100689202PROCUR

AO_0720935_61
Procuração

22093014500499500

000156708125

100689202CONTRA

TO_720935_01
Documento Diverso

22093014503001100

000156708187

100689202MATRCU

LA_0720935_58
Documento Diverso

22093014504758900

000156708231

Despacho Despacho
22092813182421500

000156520355

Requerimentos Manifestação
22092716414026200

000156457190

Intimação Intimação
22092216564259000

000156188983

Edital Edital
22092216544209800

000156188780

Edital Edital
22092216544201200

000156188779

Intimação Intimação
22091914085393100

000155875812

Despacho Despacho
22091913465941800

000155871462

Requerimentos Manifestação
22091521575383800

000155742278

Intimação Intimação
22090207364700700

000154917016

Despacho Despacho
22090117303078900

000154902340

Intimação Intimação
22082214221512000

000154108955

Edital Edital
22082214210875600

000154108680

Edital Edital
22082214210864800

000154108678

Intimação Intimação
22081816424741700

000153938243

Despacho Despacho
22081814291660700

000153920148

Manifestação Manifestação
22081719430167500

000153865261

Intimação Intimação
22081016294155200

000153493523
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Despacho Despacho
22081013090998100

000153463511

21.167
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344031900

000153400302

94.103
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344077600

000153400303

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22080915342341200

000153400250

matrícula n. 197.761

- 18 CRI SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031225500

000152566402

Matrícula n. 22.264 1

º CRI Botucatu SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031276900

000152566403

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22072614025721000

000152566358

Protocolo de

Certidões - ARISP
Certidão

22071418025861700

000151930138

Despacho Despacho
22071415353367000

000151911855

requerimentos Manifestação
22071316213449300

000151835466

Intimação Intimação
22070715085696900

000151446947

Despacho Despacho
22070714203915800

000151440091

Resultado CNIB Documento Diverso
22070714112044300

000151438871

Intimação Intimação
22052416230095700

000148581466

Edital Edital
22052416212128400

000148581183

Edital Edital
22052416212116600

000148581180

Intimação Intimação
22052416191888200

000148580805

Intimação Intimação
22052416191896400

000148580806

Inclusão CNIB Documento Diverso
22052415015287700

000148569285

Decisão Decisão
22052314354045800

000148468738

Requerimentos do

exequente
Manifestação

22052018483641300

000148405431

Intimação Intimação
22050418580007000

000147304164

Despacho Despacho
22050415555830700

000147282787

FRUSTRADO Renajud (consulta)
22050315261739600

000147186192

DOI - RAYMUNDO

DURAES NETTO

Declaração de

Operações

22050315242791200

000147185938

DOI - FELIPE

AUGUSTO BARBI

Declaração de

Operações

22050315242804100

000147185939

Resultado da

pesquisa
Infojud (consulta)

22050315234919700

000147185861

Intimação Intimação
22050216045751200

000147097511

Despacho Despacho
22050212455056800

000147068334

Indicação de meios

para execução
Manifestação

22042919162344800

000147016939

Intimação Intimação
22040815215885900

000145904374

Despacho Despacho
22040813430728100

000145889556
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Resultado

SISBAJUD frustrado
Certidão

22040717581263700

000145843793

Intimação Intimação
22030915471036300

000143792262

Edital Edital
22030915460450900

000143792049

Edital Edital
22030915460441600

000143792047

Intimação Intimação
22030915383184600

000143790674

Intimação Intimação
22030915383175600

000143790673

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22030712134726200

000143560203

Decisão Decisão
22030709562577000

000143539036

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

22030420472421400

000143510779

0001183-2014-0009-

20220304-204652

Planilha de

Atualização de

22030420473742300

000143510786

09-0001183822014-

06891
Documento Diverso

22022310101864200

000143035814

documento da CEF

anexado
Certidão

22022310100848200

000143035796

09-0001183822014-

07381
Documento Diverso

22021809061649600

000142729874

documento da CEF

anexado
Certidão

22021809060115000

000142729860

Recibo Recibo
22020511511281500

000141872220

Recibo Recibo
22020511510873500

000141872214

Certidão de remessa

dos autos à SECJ
Certidão

22020218190563600

000141697582

Edital Edital
22020218180438600

000141697488

Alvará Alvará
22020116184423600

000141593822

Intimação Intimação
22020114514514200

000141580596

Alvará Alvará
22013121492341800

000141531349

Intimação Intimação
22013121465453700

000141531234

Despacho Despacho
22013111484610500

000141469813

Edital de intimação Edital
21121719451757900

000140316918

Despacho Despacho
21121713443579900

000140280112

CPE devolvida, 65ª

Vara do Trabalho de
Ofício

21121713191261300

000140277222

Recebido de 65 VT -

SP

Correspondência ou

Mensagem

21121608332145900

000140150729

Ofício enviado
Correspondência ou

Mensagem

21121509400224000

000140064277

Despacho Despacho
21121412424324700

000139990585

Carta Precatória -

andamento
Documento Diverso

21110722455407800

000137701101

distribuição de CP Ofício
21092111583973300

000135036606

Encaminhamento de

Carta Precatória por
Certidão

21091015364186700

000134419992
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Carta Precatória
Carta Precatória

Executória

21090916020802100

000134342188

Despacho Despacho
21090110053105600

000133883043

INTIMAÇÃO

0001183-
Documento Diverso

21083117053887300

000133845808

retorno de

correspondência
Certidão

21083117050984300

000133845745

Resultado

SISBAJUD
Certidão

21082413435713900

000133364337

Encaminhamento de

carta com AR

Correspondência ou

Mensagem

21080916390071100

000132448601

Intimação Intimação
21080916354515700

000132448112

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080913245192900

000132421321

Despacho Despacho
21080909112452400

000132392753

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509062364500

000132234247

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509035255000

000132234070

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21080312421357000

000132088830

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21073017590117900

000131954945

Intimação Intimação
21072217010239700

000131474488

Edital de intimação Edital
21072217010231800

000131474487

Edital de intimação Edital
21072217010222800

000131474486

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Certidão

21072212501208100

000131445845

devedor Intimação
21071913304436500

000131194942

devedor Intimação
21071913304425200

000131194940

Decisão Decisão
21071410123125000

000130940000

requerimentos Manifestação
21071310415327600

000130855391

Intimação Intimação
21062815002318100

000129882596

Despacho Despacho
21062509472988900

000129751771

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21062509311893000

000129750280

Certidão de envio de

malote digital
Certidão

21062217554002300

000129548259

Despacho Despacho
21061511005859000

000129020902

Certidão Certidão
21042311230377500

000125786647

Despacho Despacho
21041413554336600

000125238704

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21041413115447200

000125234117

Envio de ofício Certidão
21033012503005300

000124420016

Despacho Despacho
21032013060962300

000123807729

Despacho Despacho
21031110533800300

000123179963
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PROTESTOS Manifestação
21031015500933500

000123127551

Intimação Intimação
21031010541400100

000123089144

Despacho Despacho
21030915231331800

000123024590

Pedido de

reconsideração e
Manifestação

21030819354319600

000122962208

Intimação Intimação
21030719424423900

000122872515

Edital Edital
21030719412959200

000122872506

Edital Edital
21030719395911800

000122872491

Intimação Intimação
21030513210069400

000122815169

Despacho Despacho
21030421075156900

000122773584

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21030413031861900

000122719888

Intimação Intimação
21030410501515900

000122705498

Despacho Despacho
21030316173368300

000122654707

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

21030216255222100

000122560351

Intimação Intimação
21022616370460400

000122366936

Despacho Despacho
21022609462904700

000122317711

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21022516334985600

000122286065

Sisbajud frustrado Certidão
21021008562307600

000121424710

Envio de ofício aos

cartórios
Certidão

21020811222806900

000121258437

Intimação Intimação
21020417473206000

000121134562

Edital de Intimação Edital
21020417455298800

000121134394

Edital de Intimação Edital
21020417455290400

000121134393

Intimação Intimação
21020313393433600

000121011754

Despacho Despacho
21020311391405300

000120999074

. Sisbajud (bloqueio)
21020308221479100

000120974436

Protestos e

requerimento
Manifestação

21020119373933900

000120866845

Intimação Intimação
21012811135374200

000120626294

Despacho Despacho
21012808050397500

000120613293

Pedido de

reconsideração de
Manifestação

21012717531484300

000120594839

Intimação Intimação
21012108341322300

000120187210

Despacho Despacho
21012011571786600

000120140636

requerimentos para

execução
Manifestação

21011819324259500

000120059771

Intimação Intimação
20121120032758200

000119116361
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Pesquisa CENSEC Certidão
20121015052850800

000119006766

Despacho Despacho
20120215382035700

000118538571

Indicação de meios

para prosseguimento
Manifestação

20120113230309800

000118435915

Intimação Intimação
20113016015100500

000118362401

Intimação Intimação
20113016015093000

000118362400

Edital de intimação Edital
20113016015085800

000118362399

Edital de intimação Edital
20113016015078700

000118362398

Intimação Intimação
20113016015071400

000118362397

Intimação Intimação
20113016015064400

000118362396

Sisbajud frustrado Certidão
20112715253450500

000118257644

Sisbajud Sisbajud (bloqueio)
20111708442569300

000117515311

Inclusão no BNDT Certidão
20111618100011100

000117493650

JUNTADA DE

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

20111318374712600

000117393155

Decisão Decisão
20111311332554100

000117348583

0001183-2014-0009-

20201113-110210

Planilha de

Atualização de

20111311025404700

000117345491

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20111311023883000

000117345467

Remessa à SECJ Certidão
20110511064270900

000116830312

Comprovante de

pagamento
Extrato Bancário

20110509245459700

000116818669

ENVIO DE OFÍCIO Certidão
20081913453771900

000112277252

Edital de intimação Edital
20081817593180500

000112224995

Intimação Intimação
20081808364046700

000112159029

Despacho Despacho
20081710463391400

000112079239

Indicação de dados

bancários
Manifestação

20081422193057600

000112052312

Intimação Intimação
20081210243737900

000111835018

Despacho Despacho
20081118023347700

000111800782

Edital de intimação Edital
20072115501879900

000110641359

Despacho Despacho
20071921200401500

000110509472

Resposta de Oficio Manifestação
20071708234337600

000110431095

9192048_RESPOST

A 201975865-1.PDF
Documento Diverso

20071708242449300

000110431119

9192048_COMPROV

ANTE DE
Documento Diverso

20071708255072100

000110431217

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20071611052428500

000110372027

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

20070220322363600

000109601692
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Envio de ofício Certidão
20062615292784400

000109210649

Ofício Ofício
20062316073740200

000108974798

Despacho Despacho
20062110334946900

000108818776

Ofício Ofício
20050515064890000

000106111781

Despacho Despacho
20033013584810700

000105129008

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20033009210442700

000105111387

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20033009221719900

000105111395

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20032716171857200

000105086155

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20032716203698300

000105086317

Resultado SABB Certidão
20031214084443500

000104372085

001183 82 2014 Documento Diverso
20021714360861000

000103011587

JUNTADA CT No.

008/2.020 -
Certidão

20021714371555500

000103011538

Despacho Despacho
20021317492643200

000102851251

Ofício VT Botucatu

TRT15
Ofício

20021315122102100

000102838036

Registro de

PROTESTOS
Manifestação

20021211185634400

000102718418

Intimação Intimação
20020714063311000

000102450423

Edital Edital
20020714063301200

000102450422

Edital Edital
20020714063291500

000102450421

Intimação Intimação
20020714063279600

000102450420

Intimação Intimação
20020714063267800

000102450419

Intimação Intimação
20020714063256500

000102450418

Inclusão no SABB Certidão
20020711091472400

000102432455

Decisão Decisão
20020317520260800

000102151476

Indicação de meios

para execução
Manifestação

20012712325817000

000101677145

Decisão Notificação
20012409323567700

000101579353

Decisão Decisão
20012318562935700

000101568821

0001183-2014-0009-

20200122-151359

Planilha de

Atualização de

20012215185595800

000101472815

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20012215182487800

000101472732

Encaminhamento à

SECJ
Certidão

19121309254828000

000100376807

Intimação Intimação
19121309233669100

000100376602

000118320191212_1

5151597
Documento Diverso

19121216221914500

000100351530

JUNTADA

COMPROVANTE
Certidão

19121216215805500

000100351483
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Prosseguimento da

execução
Manifestação

19121014570910100

000100167971

comprovante de

recebimento
Documento Diverso

19121014592580400

000100168314

Despacho Despacho
19120618235184500

000100007083

Edital Edital
19112613580576600

000099262877

Intimação Intimação
19112613580523800

000099262876

Despacho Despacho
19112118373087000

000099035780

Carta Precatória

devolvida
Documento Diverso

19111815372050600

000098751957

Devolução de CP Certidão
19111815370154300

000098751870

Doc-2 Documento Diverso
19101815071698200

000097024527

JUNTADA OFÍCIO

ITAÚ UNIBANCO S
Certidão

19101815030814200

000097023785

Resultado SABB Certidão
19101509563290900

000096747991

Informacao de distrib

de Carta no TRT2
Certidão

19101407564016400

000096656004

Informacao de

Distribuicao da CP
Documento Diverso

19101408003575500

000096656043

Comprovante de

envio de CP, São
Certidão

19100414593849200

000096187355

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

19100309432339400

000096067785

Despacho Despacho
19093013593109800

000095820139

Consulta endereço

executado
Certidão

19093013464417600

000095819201

Ofício GETNET Ofício
19093009020779400

000095781345

Ofício GETNET 2 Ofício
19093009020681400

000095781344

Juntada de e-mail

enviado pela
Certidão

19093009004627200

000095781211

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Certidão

19092308314878100

000095321908

Inclusão SABB Certidão
19090213225228700

000094010331

Encaminhamento de

ofício à CNSEG
Certidão

19090212173160200

000094000755

Decisão Decisão
19082713191243800

000093641910

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19082212475893800

000093359230

Intimação Intimação
19082011473196500

000093160624

Doc-2 Documento Diverso
19080913291781700

000092592783

JUNTADA OFÍCIO

RESPOSTA.
Certidão

19080913254725300

000092592743

oficio resposta
Apresentação de

Procuração

19072212274936900

000091422254

resposta de oficio Documento Diverso
19072212304054900

000091422420

calculo Documento Diverso
19072212304744200

000091422430

certidão de juntada Certidão
19072211080122100

000091412728
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Ofício, VT Botucatu

SP
Documento Diverso

19072211092366800

000091412796

Ofício encaminhado

pela PAGSEGURO
Ofício

19071909243025100

000091322492

Juntada de ofício Certidão
19071909224981400

000091322317

CCS Documento Diverso
19071215171815200

000091028687

Pesquisa CCS Certidão
19071215161835200

000091028558

Ofício resposta PayU

Brasil

Apresentação de

Procuração

19071211552669900

000091011087

ofício resposta PayU

Brasil
Documento Diverso

19071211571965900

000091011230

Procuração Procuração
19071211573733400

000091011272

RESPOSTA DE

OFÍCIO

Solicitação de

Habilitação

19070415325002000

000090699154

RESPOSTA DE

OFÍCIO
Documento Diverso

19070415340743000

000090699208

Solicitação CCS Certidão
19070216113450400

000090540499

Encaminhamento de

ofício
Certidão

19062817295120500

000090368555

Despacho Despacho
19062713083891500

000090263571

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19062418173618600

000090041763

Despacho Notificação
19053014411641400

000088636024

Despacho Despacho
19053013053586400

000088624975

Resultado pesquisa

ARISP
Certidão

19052715350615200

000088382383

ARISP Documento Diverso
19052715471217600

000088384767

ARISP Documento Diverso
19052715472719600

000088384832

ARISP Documento Diverso
19052715475449400

000088384972

ARISP Documento Diverso
19052715480036000

000088384993

ARISP Documento Diverso
19052715483192000

000088385074

ARISP Documento Diverso
19052715483849500

000088385087

ARISP Documento Diverso
19052715484555800

000088385097

ARISP Documento Diverso
19052715485914800

000088385118

ARISP Documento Diverso
19052715490600300

000088385134

Solicitação pesquisa

ARISP
Certidão

19052118010889000

000088069932

Pesquisa CRIMG

frustrada
Certidão

19051418004674300

000087634380

Despacho Despacho
19043016071878100

000086798312

Pesquisa DOI Certidão
19040117420756500

000085196999

DOI Documento Diverso
19040117435871800

000085197047

DOI Documento Diverso
19040117440491400

000085197059
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Despacho Despacho
19030816185960800

000083777441

Requerimento Manifestação
19022617142083600

000083366461

Despacho Notificação
19011022381957800

000080887107

Despacho Despacho
19010710341480300

000080728531

Observação do

cálculo SECJ
Certidão

18121309222480000

000080268799

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

18121309461362900

000080270841

Despacho Despacho
18121118361054300

000080173483

Ausência de cadastro

da procuradora do
Certidão

18121118401988500

000080173750

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

18120619505774200

000079923813

Intimação Intimação
18100815441325300

000076633645

INFOJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18100514473278200

000076540273

Despacho Despacho
18090618334638600

000074837715

Devolução de CP

pelo Juízo
Certidão

18082410365206700

000073990511

Devolução de CP

pelo Juízo
Documento Diverso

18082410374121600

000073990533

Certidão Distribuição

CP
Certidão

18080213165113700

000072679280

Certidão Distribuição

CP
Documento Diverso

18080213181878500

000072679317

Comprovante de

envio de CPE para
Certidão

18071916484126800

000071879997

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

18071814191318100

000071772689

RENAJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18071717571495400

000071715776

Despacho Despacho
18071315341866700

000071513054

Intimação Intimação
18061215082824300

000069541491

Edital Edital
18061215082782400

000069541490

Edital Edital
18061215082749200

000069541488

Intimação Intimação
18061215082715500

000069541487

Decisão Notificação
18061112021123200

000069421027

Decisão Decisão
18061110120948500

000069404687

Intimação Intimação
18060813333397600

000069340938

Edital Edital
18060813333369400

000069340936

Edital Edital
18060813333341600

000069340935

Intimação Intimação
18060813333308300

000069340933

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18060813241063100

000069339891

Parte 1 Documento Diverso
18060813254994300

000069340008
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Parte 2 Documento Diverso
18060813255409000

000069340019

Parte 3 Documento Diverso
18060813255976200

000069340030

Parte 4 Documento Diverso
18060813260428900

000069340043

Parte 5 Documento Diverso
18060813261473600

000069340065

Parte 6 Documento Diverso
18060813261853200

000069340074

Parte 7 Documento Diverso
18060813262242800

000069340082

Parte 8 Documento Diverso
18060813262668900

000069340089

Parte 9 Documento Diverso
18060813263225600

000069340097

Parte 10 Documento Diverso
18060813263659700

000069340104

Parte 11 Documento Diverso
18060813264108900

000069340120

Parte 12 Documento Diverso
18060813264638700

000069340129

Parte 13 Documento Diverso
18060813265216500

000069340142

Parte 14 Documento Diverso
18060813265845400

000069340162

Parte 15 Documento Diverso
18060813270220700

000069340171

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

IEDA MARIA DE SOUZA LOBATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001183-82.2014.5.03.0009
AUTOR ZENON CAPUTO TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

ADVOGADO LEONARDO FAZITO REZENDE
PEREIRA DA SILVA(OAB: 79205/MG)

ADVOGADO ELLEN MARA FERRAZ HAZAN(OAB:
41048/MG)

RÉU LUCAS RIOS DURAES

RÉU SANTO HOMEM UOMO LTDA

RÉU FATTO A MANO FRANCISING LTDA

RÉU TIE E SHIRTS ADMINISTRACAO E
SHOW ROOM LTDA

RÉU IMF IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

RÉU RAYMUNDO DURAES NETTO

RÉU FTX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU FELIPE BARROS ROUPAS EIRELI -
EPP

RÉU TIE E SHIRTS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DNM COMERCIO DE CONFECOES
LTDA

RÉU LRD ROUPAS EIRELI

RÉU MMC 67 MODAS LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU LGTC E-COMMERCE FATTO LTDA

RÉU C A GANDO MODAS LTDA

RÉU TER CONFECCOES LTDA. - ME

RÉU MNX PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MDRD IMPORTACAO EXPORTACAO
E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

RÉU FELIPE AUGUSTO BARBI BARROS

RÉU AGUIAR FASANO COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RÉU TIE E SHIRTS INDUSTRIA E
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LGTC E-COMMERCE FATTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

estando LGTC E-COMMERCE FATTO LTDA, em lugar ignorado,

fica CITADO(A) pelo presente edital para, no prazo de 48 horas,
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efetuar o pagamento do débito apurado, com a devida atualização

até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto, de meros cálculos

aritméticos), ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos

bens quantos bastem para a satisfação do débito e inclusão dos

devedores no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, conforme

despacho de ID a739b12 proferido nos autos.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema de

Interoperabilidade Financeira-SIF, que contém a funcionalidade de

emissão de boletos de depósitos judiciais e recursais. Ressalto que,

até o presente momento, o SIF está interligado apenas com a Caixa

Econômica Federal-CEF, uma vez que ainda não foi assinado

convênio com o Banco do Brasil S/A.

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031416294602700

000187936967

Edital intimação Edital
24022809223071800

000186617718

Edital intimação Edital
24022809223053600

000186617716

intimação Intimação
24022809223034700

000186617714

Edital intimação Edital
24022809223017600

000186617711

Edital intimação Edital
24022809222982500

000186617709

Edital intimação Edital
24022809223000600

000186617710

Edital intimação Edital
24022809222966700

000186617708

Edital intimação Edital
24022809222949400

000186617707

Edital intimação Edital
24022809222933400

000186617706

Edital intimação Edital
24022809222918000

000186617705

Edital intimação Edital
24022808560681800

000186614645

Edital intimação Edital
24022808560665300

000186614644

Edital intimação Edital
24022808560628300

000186614642

Edital intimação Edital
24022808560647400

000186614643

Edital intimação Edital
24022808560608200

000186614640

intimação Intimação
24022808560591400

000186614638

Edital intimação Edital
24022808560575200

000186614637

Edital intimação Edital
24022808560559800

000186614635

Intimação Intimação
24022717105487100

000186584126

Decisão Decisão
24022713112777500

000186537862

Processo_0001215-

82.2023.5.12.0054
Documento Diverso

24012608381495500

000184491488

E-mail recebido 3a

VT/São José-SC

Correspondência ou

Mensagem

24012608375453300

000184491467

Edital de citação Edital
24011915235378600

000184123419
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Edital de citação Edital
24011915235365100

000184123417

Ofício enviado Certidão
24011910155525200

000184093543

Despacho Despacho
24011711581652700

000183994839

Fotografia_8880166 Fotografia
24011613425022000

000183956666

CertidãoOJ_2c6ba6f Documento Diverso
24011613424183400

000183956650

Certidão_a54b920 Documento Diverso
24011613424151900

000183956649

Ofício recebido - 3ª

Vara do Trabalho de
Ofício

24011613422031800

000183956612

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23121812535018400

000183341869

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23121812534976800

000183341865

retorno de

correspondência
Certidão

23121812495190800

000183341116

CP encaminhada -

Serviço de Cadastro
Documento Diverso

23112310345369300

000181669796

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23112214254062400

000181605612

Despacho Despacho
23112012402523000

000181391429

AR cumprido Certidão
23112012365775000

000181391185

código de

rastreamento de AR
Certidão

23102313201697000

000179701445

cancelamento CNIB Certidão
23102017090598300

000179638194

Encaminhamento de

cartas com AR

Correspondência ou

Mensagem

23102014250545400

000179609352

Citação do

Executado
Intimação

23102014215215100

000179608704

Citação do

Executado
Intimação

23102014215194900

000179608703

Citação do

Executado
Intimação

23102014215176900

000179608702

Pesquisa INFOJUD Certidão
23101614423702500

000179228994

Despacho Despacho
23101614351717300

000179227301

Matricula 94.103 -

11.09.23
Documento Diverso

23101117221533700

000179080140

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23101117212289200

000179080058

Edital de citação Edital
23092013441763800

000177558972

Pesquisa INFOJUD Certidão
23091313031960200

000177060343

Despacho Despacho
23091313055163400

000177060582

CPN devolvida, 39ª

Vara do Trabalho de
Ofício

23091215561304500

000176990288

Oficio enviado à

39ªVT/SP

Correspondência ou

Mensagem

23090509455405400

000176551048

Despacho Despacho
23090415245318600

000176500789

Distribuição de CP -

39ª VT de São Paulo
Ofício

23070616273761400

000172675407

Edital Edital
23062215150925200

000171656024
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Pesquisa INFOJUD Certidão
23062212151651000

000171629189

Despacho Despacho
23062212094186500

000171628670

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23062115455432500

000171565118

retorno de

correspondência
Certidão

23062115450997100

000171565041

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23062121072404600

000171594953

CP encaminhada -

Capital-Jurisdição
Documento Diverso

23060911001200500

000170751817

Carta Precatória

Citatória

Carta Precatória

Notificatória

23060715402693700

000170699486

Mandado de Citação Mandado
23060715320298700

000170698202

Oficio enviado

SECEX/PRESI

Correspondência ou

Mensagem

23060210444758800

000170352825

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002927600

000170074833

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002891900

000170074830

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23053014002846800

000170074827

retorno de

correspondência
Certidão

23053013594899600

000170074723

Despacho Despacho
23053010353297000

000170047870

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23052315104923100

000169599972

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23052315104903500

000169599971

retorno de

correspondência
Certidão

23052315101924300

000169599864

Edital de Citação Edital
23051915554991100

000169408060

Edital de Citação Edital
23051915554929400

000169408051

Edital de Citação Edital
23051915554751200

000169408040

Pesquisa de

endereço INFOJUD
Certidão

23051915473917400

000169406906

Despacho Despacho
23051814092088000

000169299273

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394992900

000169199920

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394969500

000169199919

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394937700

000169199917

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394920600

000169199916

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23051713394895200

000169199915

retorno de

correspondência
Certidão

23051713382965800

000169199736

Sisbajud Frustrado Certidão
23051211281840600

000168893659

Edital de Citação Edital
23051114571371400

000168838805

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050917215247200

000168667797

Despacho Despacho
23050917251712800

000168668400
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9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050911223536700

000168608990

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050911223519300

000168608989

retorno de

correspondência
Certidão

23050911212583700

000168608815

Edital de Citação Edital
23050815531125800

000168546143

Edital de Citação Edital
23050815531201300

000168546150

Edital de Citação Edital
23050815531085100

000168546142

Edital de Citação Edital
23050815531044800

000168546139

Edital de Citação Edital
23050815531005100

000168546138

Edital de Citação Edital
23050815530960900

000168546136

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050517471193800

000168457020

Despacho Despacho
23050517123192000

000168453576

9- CITAÇÃO 6 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043313500

000168386794

9- CITAÇÃO 5 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043289400

000168386793

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043274900

000168386792

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043257200

000168386791

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043239700

000168386789

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043222000

000168386788

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050509043202100

000168386787

retorno de

correspondência
Certidão

23050509011015900

000168386484

9- AR - 0001183-

82.2014.5.03.0009
Documento Diverso

23042608224361100

000167784061

retorno de AR

cumprido
Certidão

23042608223373400

000167784039

código de

rastreamento de AR
Certidão

23041415203431600

000167148897

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23041316073256900

000167070183

Intimação Intimação
23041315472002100

000167066652

Intimação Intimação
23041315471954800

000167066649

Intimação Intimação
23041315471907800

000167066647

Intimação Intimação
23041315471860900

000167066645

Intimação Intimação
23041315471802600

000167066643

Intimação Intimação
23041315471653100

000167066639

Intimação Intimação
23041315471750400

000167066641

Intimação Intimação
23041315471521500

000167066635

Intimação Intimação
23041315471473700

000167066632
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Intimação Intimação
23041315471398100

000167066629

Intimação Intimação
23041315471354600

000167066626

Intimação Intimação
23041315471312800

000167066625

Intimação Intimação
23041315471272700

000167066624

Intimação Intimação
23041315471230800

000167066623

Intimação Intimação
23041315471190400

000167066621

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322456000

000166579185

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322428000

000166579184

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322404100

000166579182

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322380200

000166579180

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322357400

000166579178

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322333400

000166579176

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322307000

000166579172

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322281500

000166579170

Protocolo 2 Sisbajud (bloqueio)
23040415322246600

000166579167

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

23040415313525700

000166579029

Decisão Decisão
23032718220710200

000166006580

TIE E SHIRTS

ADMINISTRACAO E
Documento Diverso

23032812551140300

000166054252

Pesquisa JUCEMG Certidão
23032716300769600

000165991311

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23032415060344900

000165872208

Intimação Intimação
23031722162060400

000165406663

Despacho Despacho
23031717061095600

000165392848

4- 0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035801900

000165206271

3-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035614000

000165206270

2-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035387700

000165206267

1-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035181900

000165206265

Juntada de

documentos
Certidão

23031516582598400

000165205631

LRD ROUPAS

EIRELI
Documento Diverso

23031313053952900

000164975944

IMF IMPORTAÇÃO

E DISTRIBUICAO
Documento Diverso

23031313053933500

000164975943

DNM COMERCIO

DE CONFECOES
Documento Diverso

23031313053914400

000164975941

MDRD

IMPORTACAO
Documento Diverso

23031313050229400

000164975876

10- TIE E SHIRTS

APOIO
Documento Diverso

23030916180564900

000164816887
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09- TIE E SHIRTS

ADMINISTRAÇÃO E
Documento Diverso

23030916180358700

000164816882

08- TIE E SHIRTS

INDUSTRIA E
Documento Diverso

23030916180336700

000164816881

07- MNX

PARTICIPAÇÕES
Documento Diverso

23030916180314400

000164816879

06- LGTC E-

COMMERCE FATTO
Documento Diverso

23030916180273800

000164816877

05.1- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180244500

000164816875

05- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180223400

000164816873

04- FEITO A MÃO

FRANCISING LTDA
Documento Diverso

23030916180195600

000164816871

03- FELIPE

BARROS ROUPAS
Documento Diverso

23030916180165700

000164816868

02- SANTO HOMEM

UOMO LTDA
Documento Diverso

23030916180140800

000164816867

01- TER

COFECÇÕES LTDA
Documento Diverso

23030916180105900

000164816864

Certidão Certidão
23030916114974700

000164815986

Despacho Despacho
23030817151563300

000164730654

Sniper - Mapa de

relações
Documento Diverso

23030314410546800

000164379502

Pesquisa SNIPER Certidão
23030314405269600

000164379462

Despacho Despacho
23030216240927200

000164307056

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23022717485548500

000164030503

Intimação Intimação
23021715171966900

000163691352

Despacho Despacho
23021714132962500

000163679562

19-

OFMAN3023_87081
Documento Diverso

23021615083030300

000163594420

1_OFMAN3023_870

818
Documento Diverso

23021615082872800

000163594417

Email recebido do

18° registro de

Correspondência ou

Mensagem

23021615081086900

000163594357

CARTA RESPOSTA Documento Diverso
23012609251254300

000162172842

E-mail recebido de

C6BANK

Correspondência ou

Mensagem

23012609250058100

000162172819

OF. CECOP 03203

2022
Documento Diverso

23012509185373400

000162093093

E-mail recebido de

CEF

Correspondência ou

Mensagem

23012509184364800

000162093079

E-mail recebido de

Banco Original

Correspondência ou

Mensagem

23012410541987300

000162025200

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291034000

000161799239

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291038500

000161799240

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291045100

000161799241

Ofício Ofício
23011814291012000

000161799238

Despacho Despacho
23010915363017400

000161495580

Resposta Ofício Ofício
23011014445662900

000161533065
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Email recebido de

FINAXIS

Correspondência ou

Mensagem

23011014414202700

000161532827

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

22121909052994500

000161236589

Intimação Intimação
22120114361023500

000161236579

Intimação Intimação
22120114360977000

000161236578

Intimação Intimação
22120114361119900

000161236586

Intimação Intimação
22120114361143900

000161236584

Intimação Intimação
22120114361169200

000161236581

Intimação Intimação
22120114361000000

000161236580

Acórdão Acórdão
22110915470892500

000161236587

Peticionamento

Avulso
Manifestação

22112210134049400

000161236576

2316787 Documento Diverso
22102810130513200

000158398334

E-mail recebido de

SOARES DE

Correspondência ou

Mensagem

22102810125445600

000158398320

65408425 -

20221446458
Documento Diverso

22102610465852500

000158225104

E-mail recebido de

Centro de Serviços

Correspondência ou

Mensagem

22102610464884900

000158225091

9ª VARA DO

TRABALHO DE
Documento Diverso

22102510344065600

000158134481

E-mail recebido de

Banco Daycoval

Correspondência ou

Mensagem

22102510341498800

000158134415

Resposta Ofício -

Processo 0001183-
Documento Diverso

22102111094944900

000157950971

Email recebido de

NEON

Correspondência ou

Mensagem

22102111093636400

000157950943

2318368 Documento Diverso
22102010090998100

000157865845

Email recebido de

Souza & Trepiccio

Correspondência ou

Mensagem

22102010085318000

000157865756

Email recebido de

SUL AMERICA

Correspondência ou

Mensagem

22101910310086800

000157777108

Edital Edital
22101813020464800

000157702051

Edital Edital
22101813020416800

000157702050

Intimação Intimação
22101813012433800

000157701979

Intimação Intimação
22101809595127500

000157681627

Decisão Decisão
22101809244919200

000157677636

Agravo de Petição Agravo de Petição
22101716543688300

000157643883

Resposta Ofício -

0001183-
Documento Diverso

22101110434455900

000157323044

Recebido de Banco

Rendimento

Correspondência ou

Mensagem

22101110433195500

000157323018

Intimação Intimação
22101014564944500

000157258510

Sentença Sentença
22101014163634400

000157250958

AO JUIZ DE

DIREITO DA
Documento Diverso

22100709225767400

000157128762
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Recebido de Juridico

Ofícios

Correspondência ou

Mensagem

22100709215951100

000157128690

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22100718364302000

000157194876

Recebido de BANCO

BRADESCO

Correspondência ou

Mensagem

22100610173565800

000157046292

9711224 Documento Diverso
22100610174565300

000157046325

Cancelamento

parcial do CNIB
Documento Diverso

22100414055447800

000156892659

Intimação Intimação
22100323065670400

000156845547

Despacho Despacho
22100316360759000

000156819893

Certidão de

Protocolo Digital
Certidão

22093015404850800

000156716335

Manifestação Manifestação
22093014455229400

000156707530

100689202PETIO_0

720935_60
Documento Diverso

22093014495762500

000156708112

100689202PROCUR

AO_0720935_61
Procuração

22093014500499500

000156708125

100689202CONTRA

TO_720935_01
Documento Diverso

22093014503001100

000156708187

100689202MATRCU

LA_0720935_58
Documento Diverso

22093014504758900

000156708231

Despacho Despacho
22092813182421500

000156520355

Requerimentos Manifestação
22092716414026200

000156457190

Intimação Intimação
22092216564259000

000156188983

Edital Edital
22092216544209800

000156188780

Edital Edital
22092216544201200

000156188779

Intimação Intimação
22091914085393100

000155875812

Despacho Despacho
22091913465941800

000155871462

Requerimentos Manifestação
22091521575383800

000155742278

Intimação Intimação
22090207364700700

000154917016

Despacho Despacho
22090117303078900

000154902340

Intimação Intimação
22082214221512000

000154108955

Edital Edital
22082214210875600

000154108680

Edital Edital
22082214210864800

000154108678

Intimação Intimação
22081816424741700

000153938243

Despacho Despacho
22081814291660700

000153920148

Manifestação Manifestação
22081719430167500

000153865261

Intimação Intimação
22081016294155200

000153493523

Despacho Despacho
22081013090998100

000153463511

21.167
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344031900

000153400302
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94.103
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344077600

000153400303

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22080915342341200

000153400250

matrícula n. 197.761

- 18 CRI SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031225500

000152566402

Matrícula n. 22.264 1

º CRI Botucatu SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031276900

000152566403

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22072614025721000

000152566358

Protocolo de

Certidões - ARISP
Certidão

22071418025861700

000151930138

Despacho Despacho
22071415353367000

000151911855

requerimentos Manifestação
22071316213449300

000151835466

Intimação Intimação
22070715085696900

000151446947

Despacho Despacho
22070714203915800

000151440091

Resultado CNIB Documento Diverso
22070714112044300

000151438871

Intimação Intimação
22052416230095700

000148581466

Edital Edital
22052416212128400

000148581183

Edital Edital
22052416212116600

000148581180

Intimação Intimação
22052416191888200

000148580805

Intimação Intimação
22052416191896400

000148580806

Inclusão CNIB Documento Diverso
22052415015287700

000148569285

Decisão Decisão
22052314354045800

000148468738

Requerimentos do

exequente
Manifestação

22052018483641300

000148405431

Intimação Intimação
22050418580007000

000147304164

Despacho Despacho
22050415555830700

000147282787

FRUSTRADO Renajud (consulta)
22050315261739600

000147186192

DOI - RAYMUNDO

DURAES NETTO

Declaração de

Operações

22050315242791200

000147185938

DOI - FELIPE

AUGUSTO BARBI

Declaração de

Operações

22050315242804100

000147185939

Resultado da

pesquisa
Infojud (consulta)

22050315234919700

000147185861

Intimação Intimação
22050216045751200

000147097511

Despacho Despacho
22050212455056800

000147068334

Indicação de meios

para execução
Manifestação

22042919162344800

000147016939

Intimação Intimação
22040815215885900

000145904374

Despacho Despacho
22040813430728100

000145889556

Resultado

SISBAJUD frustrado
Certidão

22040717581263700

000145843793

Intimação Intimação
22030915471036300

000143792262
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Edital Edital
22030915460450900

000143792049

Edital Edital
22030915460441600

000143792047

Intimação Intimação
22030915383184600

000143790674

Intimação Intimação
22030915383175600

000143790673

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22030712134726200

000143560203

Decisão Decisão
22030709562577000

000143539036

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

22030420472421400

000143510779

0001183-2014-0009-

20220304-204652

Planilha de

Atualização de

22030420473742300

000143510786

09-0001183822014-

06891
Documento Diverso

22022310101864200

000143035814

documento da CEF

anexado
Certidão

22022310100848200

000143035796

09-0001183822014-

07381
Documento Diverso

22021809061649600

000142729874

documento da CEF

anexado
Certidão

22021809060115000

000142729860

Recibo Recibo
22020511511281500

000141872220

Recibo Recibo
22020511510873500

000141872214

Certidão de remessa

dos autos à SECJ
Certidão

22020218190563600

000141697582

Edital Edital
22020218180438600

000141697488

Alvará Alvará
22020116184423600

000141593822

Intimação Intimação
22020114514514200

000141580596

Alvará Alvará
22013121492341800

000141531349

Intimação Intimação
22013121465453700

000141531234

Despacho Despacho
22013111484610500

000141469813

Edital de intimação Edital
21121719451757900

000140316918

Despacho Despacho
21121713443579900

000140280112

CPE devolvida, 65ª

Vara do Trabalho de
Ofício

21121713191261300

000140277222

Recebido de 65 VT -

SP

Correspondência ou

Mensagem

21121608332145900

000140150729

Ofício enviado
Correspondência ou

Mensagem

21121509400224000

000140064277

Despacho Despacho
21121412424324700

000139990585

Carta Precatória -

andamento
Documento Diverso

21110722455407800

000137701101

distribuição de CP Ofício
21092111583973300

000135036606

Encaminhamento de

Carta Precatória por
Certidão

21091015364186700

000134419992

Carta Precatória
Carta Precatória

Executória

21090916020802100

000134342188

Despacho Despacho
21090110053105600

000133883043
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INTIMAÇÃO

0001183-
Documento Diverso

21083117053887300

000133845808

retorno de

correspondência
Certidão

21083117050984300

000133845745

Resultado

SISBAJUD
Certidão

21082413435713900

000133364337

Encaminhamento de

carta com AR

Correspondência ou

Mensagem

21080916390071100

000132448601

Intimação Intimação
21080916354515700

000132448112

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080913245192900

000132421321

Despacho Despacho
21080909112452400

000132392753

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509062364500

000132234247

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509035255000

000132234070

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21080312421357000

000132088830

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21073017590117900

000131954945

Intimação Intimação
21072217010239700

000131474488

Edital de intimação Edital
21072217010231800

000131474487

Edital de intimação Edital
21072217010222800

000131474486

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Certidão

21072212501208100

000131445845

devedor Intimação
21071913304436500

000131194942

devedor Intimação
21071913304425200

000131194940

Decisão Decisão
21071410123125000

000130940000

requerimentos Manifestação
21071310415327600

000130855391

Intimação Intimação
21062815002318100

000129882596

Despacho Despacho
21062509472988900

000129751771

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21062509311893000

000129750280

Certidão de envio de

malote digital
Certidão

21062217554002300

000129548259

Despacho Despacho
21061511005859000

000129020902

Certidão Certidão
21042311230377500

000125786647

Despacho Despacho
21041413554336600

000125238704

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21041413115447200

000125234117

Envio de ofício Certidão
21033012503005300

000124420016

Despacho Despacho
21032013060962300

000123807729

Despacho Despacho
21031110533800300

000123179963

PROTESTOS Manifestação
21031015500933500

000123127551

Intimação Intimação
21031010541400100

000123089144
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Despacho Despacho
21030915231331800

000123024590

Pedido de

reconsideração e
Manifestação

21030819354319600

000122962208

Intimação Intimação
21030719424423900

000122872515

Edital Edital
21030719412959200

000122872506

Edital Edital
21030719395911800

000122872491

Intimação Intimação
21030513210069400

000122815169

Despacho Despacho
21030421075156900

000122773584

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21030413031861900

000122719888

Intimação Intimação
21030410501515900

000122705498

Despacho Despacho
21030316173368300

000122654707

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

21030216255222100

000122560351

Intimação Intimação
21022616370460400

000122366936

Despacho Despacho
21022609462904700

000122317711

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21022516334985600

000122286065

Sisbajud frustrado Certidão
21021008562307600

000121424710

Envio de ofício aos

cartórios
Certidão

21020811222806900

000121258437

Intimação Intimação
21020417473206000

000121134562

Edital de Intimação Edital
21020417455298800

000121134394

Edital de Intimação Edital
21020417455290400

000121134393

Intimação Intimação
21020313393433600

000121011754

Despacho Despacho
21020311391405300

000120999074

. Sisbajud (bloqueio)
21020308221479100

000120974436

Protestos e

requerimento
Manifestação

21020119373933900

000120866845

Intimação Intimação
21012811135374200

000120626294

Despacho Despacho
21012808050397500

000120613293

Pedido de

reconsideração de
Manifestação

21012717531484300

000120594839

Intimação Intimação
21012108341322300

000120187210

Despacho Despacho
21012011571786600

000120140636

requerimentos para

execução
Manifestação

21011819324259500

000120059771

Intimação Intimação
20121120032758200

000119116361

Pesquisa CENSEC Certidão
20121015052850800

000119006766

Despacho Despacho
20120215382035700

000118538571
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Indicação de meios

para prosseguimento
Manifestação

20120113230309800

000118435915

Intimação Intimação
20113016015100500

000118362401

Intimação Intimação
20113016015093000

000118362400

Edital de intimação Edital
20113016015085800

000118362399

Edital de intimação Edital
20113016015078700

000118362398

Intimação Intimação
20113016015071400

000118362397

Intimação Intimação
20113016015064400

000118362396

Sisbajud frustrado Certidão
20112715253450500

000118257644

Sisbajud Sisbajud (bloqueio)
20111708442569300

000117515311

Inclusão no BNDT Certidão
20111618100011100

000117493650

JUNTADA DE

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

20111318374712600

000117393155

Decisão Decisão
20111311332554100

000117348583

0001183-2014-0009-

20201113-110210

Planilha de

Atualização de

20111311025404700

000117345491

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20111311023883000

000117345467

Remessa à SECJ Certidão
20110511064270900

000116830312

Comprovante de

pagamento
Extrato Bancário

20110509245459700

000116818669

ENVIO DE OFÍCIO Certidão
20081913453771900

000112277252

Edital de intimação Edital
20081817593180500

000112224995

Intimação Intimação
20081808364046700

000112159029

Despacho Despacho
20081710463391400

000112079239

Indicação de dados

bancários
Manifestação

20081422193057600

000112052312

Intimação Intimação
20081210243737900

000111835018

Despacho Despacho
20081118023347700

000111800782

Edital de intimação Edital
20072115501879900

000110641359

Despacho Despacho
20071921200401500

000110509472

Resposta de Oficio Manifestação
20071708234337600

000110431095

9192048_RESPOST

A 201975865-1.PDF
Documento Diverso

20071708242449300

000110431119

9192048_COMPROV

ANTE DE
Documento Diverso

20071708255072100

000110431217

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20071611052428500

000110372027

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

20070220322363600

000109601692

Envio de ofício Certidão
20062615292784400

000109210649

Ofício Ofício
20062316073740200

000108974798
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Despacho Despacho
20062110334946900

000108818776

Ofício Ofício
20050515064890000

000106111781

Despacho Despacho
20033013584810700

000105129008

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20033009210442700

000105111387

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20033009221719900

000105111395

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20032716171857200

000105086155

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20032716203698300

000105086317

Resultado SABB Certidão
20031214084443500

000104372085

001183 82 2014 Documento Diverso
20021714360861000

000103011587

JUNTADA CT No.

008/2.020 -
Certidão

20021714371555500

000103011538

Despacho Despacho
20021317492643200

000102851251

Ofício VT Botucatu

TRT15
Ofício

20021315122102100

000102838036

Registro de

PROTESTOS
Manifestação

20021211185634400

000102718418

Intimação Intimação
20020714063311000

000102450423

Edital Edital
20020714063301200

000102450422

Edital Edital
20020714063291500

000102450421

Intimação Intimação
20020714063279600

000102450420

Intimação Intimação
20020714063267800

000102450419

Intimação Intimação
20020714063256500

000102450418

Inclusão no SABB Certidão
20020711091472400

000102432455

Decisão Decisão
20020317520260800

000102151476

Indicação de meios

para execução
Manifestação

20012712325817000

000101677145

Decisão Notificação
20012409323567700

000101579353

Decisão Decisão
20012318562935700

000101568821

0001183-2014-0009-

20200122-151359

Planilha de

Atualização de

20012215185595800

000101472815

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20012215182487800

000101472732

Encaminhamento à

SECJ
Certidão

19121309254828000

000100376807

Intimação Intimação
19121309233669100

000100376602

000118320191212_1

5151597
Documento Diverso

19121216221914500

000100351530

JUNTADA

COMPROVANTE
Certidão

19121216215805500

000100351483

Prosseguimento da

execução
Manifestação

19121014570910100

000100167971

comprovante de

recebimento
Documento Diverso

19121014592580400

000100168314
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Despacho Despacho
19120618235184500

000100007083

Edital Edital
19112613580576600

000099262877

Intimação Intimação
19112613580523800

000099262876

Despacho Despacho
19112118373087000

000099035780

Carta Precatória

devolvida
Documento Diverso

19111815372050600

000098751957

Devolução de CP Certidão
19111815370154300

000098751870

Doc-2 Documento Diverso
19101815071698200

000097024527

JUNTADA OFÍCIO

ITAÚ UNIBANCO S
Certidão

19101815030814200

000097023785

Resultado SABB Certidão
19101509563290900

000096747991

Informacao de distrib

de Carta no TRT2
Certidão

19101407564016400

000096656004

Informacao de

Distribuicao da CP
Documento Diverso

19101408003575500

000096656043

Comprovante de

envio de CP, São
Certidão

19100414593849200

000096187355

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

19100309432339400

000096067785

Despacho Despacho
19093013593109800

000095820139

Consulta endereço

executado
Certidão

19093013464417600

000095819201

Ofício GETNET Ofício
19093009020779400

000095781345

Ofício GETNET 2 Ofício
19093009020681400

000095781344

Juntada de e-mail

enviado pela
Certidão

19093009004627200

000095781211

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Certidão

19092308314878100

000095321908

Inclusão SABB Certidão
19090213225228700

000094010331

Encaminhamento de

ofício à CNSEG
Certidão

19090212173160200

000094000755

Decisão Decisão
19082713191243800

000093641910

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19082212475893800

000093359230

Intimação Intimação
19082011473196500

000093160624

Doc-2 Documento Diverso
19080913291781700

000092592783

JUNTADA OFÍCIO

RESPOSTA.
Certidão

19080913254725300

000092592743

oficio resposta
Apresentação de

Procuração

19072212274936900

000091422254

resposta de oficio Documento Diverso
19072212304054900

000091422420

calculo Documento Diverso
19072212304744200

000091422430

certidão de juntada Certidão
19072211080122100

000091412728

Ofício, VT Botucatu

SP
Documento Diverso

19072211092366800

000091412796

Ofício encaminhado

pela PAGSEGURO
Ofício

19071909243025100

000091322492
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Juntada de ofício Certidão
19071909224981400

000091322317

CCS Documento Diverso
19071215171815200

000091028687

Pesquisa CCS Certidão
19071215161835200

000091028558

Ofício resposta PayU

Brasil

Apresentação de

Procuração

19071211552669900

000091011087

ofício resposta PayU

Brasil
Documento Diverso

19071211571965900

000091011230

Procuração Procuração
19071211573733400

000091011272

RESPOSTA DE

OFÍCIO

Solicitação de

Habilitação

19070415325002000

000090699154

RESPOSTA DE

OFÍCIO
Documento Diverso

19070415340743000

000090699208

Solicitação CCS Certidão
19070216113450400

000090540499

Encaminhamento de

ofício
Certidão

19062817295120500

000090368555

Despacho Despacho
19062713083891500

000090263571

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19062418173618600

000090041763

Despacho Notificação
19053014411641400

000088636024

Despacho Despacho
19053013053586400

000088624975

Resultado pesquisa

ARISP
Certidão

19052715350615200

000088382383

ARISP Documento Diverso
19052715471217600

000088384767

ARISP Documento Diverso
19052715472719600

000088384832

ARISP Documento Diverso
19052715475449400

000088384972

ARISP Documento Diverso
19052715480036000

000088384993

ARISP Documento Diverso
19052715483192000

000088385074

ARISP Documento Diverso
19052715483849500

000088385087

ARISP Documento Diverso
19052715484555800

000088385097

ARISP Documento Diverso
19052715485914800

000088385118

ARISP Documento Diverso
19052715490600300

000088385134

Solicitação pesquisa

ARISP
Certidão

19052118010889000

000088069932

Pesquisa CRIMG

frustrada
Certidão

19051418004674300

000087634380

Despacho Despacho
19043016071878100

000086798312

Pesquisa DOI Certidão
19040117420756500

000085196999

DOI Documento Diverso
19040117435871800

000085197047

DOI Documento Diverso
19040117440491400

000085197059

Despacho Despacho
19030816185960800

000083777441

Requerimento Manifestação
19022617142083600

000083366461
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Despacho Notificação
19011022381957800

000080887107

Despacho Despacho
19010710341480300

000080728531

Observação do

cálculo SECJ
Certidão

18121309222480000

000080268799

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

18121309461362900

000080270841

Despacho Despacho
18121118361054300

000080173483

Ausência de cadastro

da procuradora do
Certidão

18121118401988500

000080173750

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

18120619505774200

000079923813

Intimação Intimação
18100815441325300

000076633645

INFOJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18100514473278200

000076540273

Despacho Despacho
18090618334638600

000074837715

Devolução de CP

pelo Juízo
Certidão

18082410365206700

000073990511

Devolução de CP

pelo Juízo
Documento Diverso

18082410374121600

000073990533

Certidão Distribuição

CP
Certidão

18080213165113700

000072679280

Certidão Distribuição

CP
Documento Diverso

18080213181878500

000072679317

Comprovante de

envio de CPE para
Certidão

18071916484126800

000071879997

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

18071814191318100

000071772689

RENAJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18071717571495400

000071715776

Despacho Despacho
18071315341866700

000071513054

Intimação Intimação
18061215082824300

000069541491

Edital Edital
18061215082782400

000069541490

Edital Edital
18061215082749200

000069541488

Intimação Intimação
18061215082715500

000069541487

Decisão Notificação
18061112021123200

000069421027

Decisão Decisão
18061110120948500

000069404687

Intimação Intimação
18060813333397600

000069340938

Edital Edital
18060813333369400

000069340936

Edital Edital
18060813333341600

000069340935

Intimação Intimação
18060813333308300

000069340933

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18060813241063100

000069339891

Parte 1 Documento Diverso
18060813254994300

000069340008

Parte 2 Documento Diverso
18060813255409000

000069340019

Parte 3 Documento Diverso
18060813255976200

000069340030
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Parte 4 Documento Diverso
18060813260428900

000069340043

Parte 5 Documento Diverso
18060813261473600

000069340065

Parte 6 Documento Diverso
18060813261853200

000069340074

Parte 7 Documento Diverso
18060813262242800

000069340082

Parte 8 Documento Diverso
18060813262668900

000069340089

Parte 9 Documento Diverso
18060813263225600

000069340097

Parte 10 Documento Diverso
18060813263659700

000069340104

Parte 11 Documento Diverso
18060813264108900

000069340120

Parte 12 Documento Diverso
18060813264638700

000069340129

Parte 13 Documento Diverso
18060813265216500

000069340142

Parte 14 Documento Diverso
18060813265845400

000069340162

Parte 15 Documento Diverso
18060813270220700

000069340171

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

IEDA MARIA DE SOUZA LOBATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001183-82.2014.5.03.0009
AUTOR ZENON CAPUTO TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

ADVOGADO LEONARDO FAZITO REZENDE
PEREIRA DA SILVA(OAB: 79205/MG)

ADVOGADO ELLEN MARA FERRAZ HAZAN(OAB:
41048/MG)

RÉU LUCAS RIOS DURAES

RÉU SANTO HOMEM UOMO LTDA

RÉU FATTO A MANO FRANCISING LTDA

RÉU TIE E SHIRTS ADMINISTRACAO E
SHOW ROOM LTDA

RÉU IMF IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

RÉU RAYMUNDO DURAES NETTO

RÉU FTX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU FELIPE BARROS ROUPAS EIRELI -
EPP

RÉU TIE E SHIRTS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DNM COMERCIO DE CONFECOES
LTDA

RÉU LRD ROUPAS EIRELI

RÉU MMC 67 MODAS LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU LGTC E-COMMERCE FATTO LTDA

RÉU C A GANDO MODAS LTDA

RÉU TER CONFECCOES LTDA. - ME

RÉU MNX PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MDRD IMPORTACAO EXPORTACAO
E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

RÉU FELIPE AUGUSTO BARBI BARROS

RÉU AGUIAR FASANO COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RÉU TIE E SHIRTS INDUSTRIA E
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MNX PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

e s t a n d o  M N X  P A R T I C I P A C O E S  L T D A .

, em lugar ignorado, fica CITADO(A) pelo presente edital para, no

prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do débito apurado, com a

devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto,

de meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito

e inclusão dos devedores no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, conforme despacho de ID a739b12 proferido nos
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autos.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema de

Interoperabilidade Financeira-SIF, que contém a funcionalidade de

emissão de boletos de depósitos judiciais e recursais. Ressalto que,

até o presente momento, o SIF está interligado apenas com a Caixa

Econômica Federal-CEF, uma vez que ainda não foi assinado

convênio com o Banco do Brasil S/A.

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031416294602700

000187936967

Edital intimação Edital
24022809223071800

000186617718

Edital intimação Edital
24022809223053600

000186617716

intimação Intimação
24022809223034700

000186617714

Edital intimação Edital
24022809223017600

000186617711

Edital intimação Edital
24022809222982500

000186617709

Edital intimação Edital
24022809223000600

000186617710

Edital intimação Edital
24022809222966700

000186617708

Edital intimação Edital
24022809222949400

000186617707

Edital intimação Edital
24022809222933400

000186617706

Edital intimação Edital
24022809222918000

000186617705

Edital intimação Edital
24022808560681800

000186614645

Edital intimação Edital
24022808560665300

000186614644

Edital intimação Edital
24022808560628300

000186614642

Edital intimação Edital
24022808560647400

000186614643

Edital intimação Edital
24022808560608200

000186614640

intimação Intimação
24022808560591400

000186614638

Edital intimação Edital
24022808560575200

000186614637

Edital intimação Edital
24022808560559800

000186614635

Intimação Intimação
24022717105487100

000186584126

Decisão Decisão
24022713112777500

000186537862

Processo_0001215-

82.2023.5.12.0054
Documento Diverso

24012608381495500

000184491488

E-mail recebido 3a

VT/São José-SC

Correspondência ou

Mensagem

24012608375453300

000184491467

Edital de citação Edital
24011915235378600

000184123419

Edital de citação Edital
24011915235365100

000184123417

Ofício enviado Certidão
24011910155525200

000184093543
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Despacho Despacho
24011711581652700

000183994839

Fotografia_8880166 Fotografia
24011613425022000

000183956666

CertidãoOJ_2c6ba6f Documento Diverso
24011613424183400

000183956650

Certidão_a54b920 Documento Diverso
24011613424151900

000183956649

Ofício recebido - 3ª

Vara do Trabalho de
Ofício

24011613422031800

000183956612

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23121812535018400

000183341869

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23121812534976800

000183341865

retorno de

correspondência
Certidão

23121812495190800

000183341116

CP encaminhada -

Serviço de Cadastro
Documento Diverso

23112310345369300

000181669796

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23112214254062400

000181605612

Despacho Despacho
23112012402523000

000181391429

AR cumprido Certidão
23112012365775000

000181391185

código de

rastreamento de AR
Certidão

23102313201697000

000179701445

cancelamento CNIB Certidão
23102017090598300

000179638194

Encaminhamento de

cartas com AR

Correspondência ou

Mensagem

23102014250545400

000179609352

Citação do

Executado
Intimação

23102014215215100

000179608704

Citação do

Executado
Intimação

23102014215194900

000179608703

Citação do

Executado
Intimação

23102014215176900

000179608702

Pesquisa INFOJUD Certidão
23101614423702500

000179228994

Despacho Despacho
23101614351717300

000179227301

Matricula 94.103 -

11.09.23
Documento Diverso

23101117221533700

000179080140

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23101117212289200

000179080058

Edital de citação Edital
23092013441763800

000177558972

Pesquisa INFOJUD Certidão
23091313031960200

000177060343

Despacho Despacho
23091313055163400

000177060582

CPN devolvida, 39ª

Vara do Trabalho de
Ofício

23091215561304500

000176990288

Oficio enviado à

39ªVT/SP

Correspondência ou

Mensagem

23090509455405400

000176551048

Despacho Despacho
23090415245318600

000176500789

Distribuição de CP -

39ª VT de São Paulo
Ofício

23070616273761400

000172675407

Edital Edital
23062215150925200

000171656024

Pesquisa INFOJUD Certidão
23062212151651000

000171629189

Despacho Despacho
23062212094186500

000171628670
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9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23062115455432500

000171565118

retorno de

correspondência
Certidão

23062115450997100

000171565041

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23062121072404600

000171594953

CP encaminhada -

Capital-Jurisdição
Documento Diverso

23060911001200500

000170751817

Carta Precatória

Citatória

Carta Precatória

Notificatória

23060715402693700

000170699486

Mandado de Citação Mandado
23060715320298700

000170698202

Oficio enviado

SECEX/PRESI

Correspondência ou

Mensagem

23060210444758800

000170352825

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002927600

000170074833

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002891900

000170074830

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23053014002846800

000170074827

retorno de

correspondência
Certidão

23053013594899600

000170074723

Despacho Despacho
23053010353297000

000170047870

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23052315104923100

000169599972

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23052315104903500

000169599971

retorno de

correspondência
Certidão

23052315101924300

000169599864

Edital de Citação Edital
23051915554991100

000169408060

Edital de Citação Edital
23051915554929400

000169408051

Edital de Citação Edital
23051915554751200

000169408040

Pesquisa de

endereço INFOJUD
Certidão

23051915473917400

000169406906

Despacho Despacho
23051814092088000

000169299273

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394992900

000169199920

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394969500

000169199919

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394937700

000169199917

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394920600

000169199916

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23051713394895200

000169199915

retorno de

correspondência
Certidão

23051713382965800

000169199736

Sisbajud Frustrado Certidão
23051211281840600

000168893659

Edital de Citação Edital
23051114571371400

000168838805

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050917215247200

000168667797

Despacho Despacho
23050917251712800

000168668400

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050911223536700

000168608990

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050911223519300

000168608989
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retorno de

correspondência
Certidão

23050911212583700

000168608815

Edital de Citação Edital
23050815531125800

000168546143

Edital de Citação Edital
23050815531201300

000168546150

Edital de Citação Edital
23050815531085100

000168546142

Edital de Citação Edital
23050815531044800

000168546139

Edital de Citação Edital
23050815531005100

000168546138

Edital de Citação Edital
23050815530960900

000168546136

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050517471193800

000168457020

Despacho Despacho
23050517123192000

000168453576

9- CITAÇÃO 6 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043313500

000168386794

9- CITAÇÃO 5 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043289400

000168386793

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043274900

000168386792

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043257200

000168386791

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043239700

000168386789

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043222000

000168386788

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050509043202100

000168386787

retorno de

correspondência
Certidão

23050509011015900

000168386484

9- AR - 0001183-

82.2014.5.03.0009
Documento Diverso

23042608224361100

000167784061

retorno de AR

cumprido
Certidão

23042608223373400

000167784039

código de

rastreamento de AR
Certidão

23041415203431600

000167148897

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23041316073256900

000167070183

Intimação Intimação
23041315472002100

000167066652

Intimação Intimação
23041315471954800

000167066649

Intimação Intimação
23041315471907800

000167066647

Intimação Intimação
23041315471860900

000167066645

Intimação Intimação
23041315471802600

000167066643

Intimação Intimação
23041315471653100

000167066639

Intimação Intimação
23041315471750400

000167066641

Intimação Intimação
23041315471521500

000167066635

Intimação Intimação
23041315471473700

000167066632

Intimação Intimação
23041315471398100

000167066629

Intimação Intimação
23041315471354600

000167066626
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Intimação Intimação
23041315471312800

000167066625

Intimação Intimação
23041315471272700

000167066624

Intimação Intimação
23041315471230800

000167066623

Intimação Intimação
23041315471190400

000167066621

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322456000

000166579185

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322428000

000166579184

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322404100

000166579182

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322380200

000166579180

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322357400

000166579178

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322333400

000166579176

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322307000

000166579172

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322281500

000166579170

Protocolo 2 Sisbajud (bloqueio)
23040415322246600

000166579167

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

23040415313525700

000166579029

Decisão Decisão
23032718220710200

000166006580

TIE E SHIRTS

ADMINISTRACAO E
Documento Diverso

23032812551140300

000166054252

Pesquisa JUCEMG Certidão
23032716300769600

000165991311

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23032415060344900

000165872208

Intimação Intimação
23031722162060400

000165406663

Despacho Despacho
23031717061095600

000165392848

4- 0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035801900

000165206271

3-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035614000

000165206270

2-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035387700

000165206267

1-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035181900

000165206265

Juntada de

documentos
Certidão

23031516582598400

000165205631

LRD ROUPAS

EIRELI
Documento Diverso

23031313053952900

000164975944

IMF IMPORTAÇÃO

E DISTRIBUICAO
Documento Diverso

23031313053933500

000164975943

DNM COMERCIO

DE CONFECOES
Documento Diverso

23031313053914400

000164975941

MDRD

IMPORTACAO
Documento Diverso

23031313050229400

000164975876

10- TIE E SHIRTS

APOIO
Documento Diverso

23030916180564900

000164816887

09- TIE E SHIRTS

ADMINISTRAÇÃO E
Documento Diverso

23030916180358700

000164816882

08- TIE E SHIRTS

INDUSTRIA E
Documento Diverso

23030916180336700

000164816881
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07- MNX

PARTICIPAÇÕES
Documento Diverso

23030916180314400

000164816879

06- LGTC E-

COMMERCE FATTO
Documento Diverso

23030916180273800

000164816877

05.1- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180244500

000164816875

05- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180223400

000164816873

04- FEITO A MÃO

FRANCISING LTDA
Documento Diverso

23030916180195600

000164816871

03- FELIPE

BARROS ROUPAS
Documento Diverso

23030916180165700

000164816868

02- SANTO HOMEM

UOMO LTDA
Documento Diverso

23030916180140800

000164816867

01- TER

COFECÇÕES LTDA
Documento Diverso

23030916180105900

000164816864

Certidão Certidão
23030916114974700

000164815986

Despacho Despacho
23030817151563300

000164730654

Sniper - Mapa de

relações
Documento Diverso

23030314410546800

000164379502

Pesquisa SNIPER Certidão
23030314405269600

000164379462

Despacho Despacho
23030216240927200

000164307056

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23022717485548500

000164030503

Intimação Intimação
23021715171966900

000163691352

Despacho Despacho
23021714132962500

000163679562

19-

OFMAN3023_87081
Documento Diverso

23021615083030300

000163594420

1_OFMAN3023_870

818
Documento Diverso

23021615082872800

000163594417

Email recebido do

18° registro de

Correspondência ou

Mensagem

23021615081086900

000163594357

CARTA RESPOSTA Documento Diverso
23012609251254300

000162172842

E-mail recebido de

C6BANK

Correspondência ou

Mensagem

23012609250058100

000162172819

OF. CECOP 03203

2022
Documento Diverso

23012509185373400

000162093093

E-mail recebido de

CEF

Correspondência ou

Mensagem

23012509184364800

000162093079

E-mail recebido de

Banco Original

Correspondência ou

Mensagem

23012410541987300

000162025200

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291034000

000161799239

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291038500

000161799240

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291045100

000161799241

Ofício Ofício
23011814291012000

000161799238

Despacho Despacho
23010915363017400

000161495580

Resposta Ofício Ofício
23011014445662900

000161533065

Email recebido de

FINAXIS

Correspondência ou

Mensagem

23011014414202700

000161532827

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

22121909052994500

000161236589
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Intimação Intimação
22120114361023500

000161236579

Intimação Intimação
22120114360977000

000161236578

Intimação Intimação
22120114361119900

000161236586

Intimação Intimação
22120114361143900

000161236584

Intimação Intimação
22120114361169200

000161236581

Intimação Intimação
22120114361000000

000161236580

Acórdão Acórdão
22110915470892500

000161236587

Peticionamento

Avulso
Manifestação

22112210134049400

000161236576

2316787 Documento Diverso
22102810130513200

000158398334

E-mail recebido de

SOARES DE

Correspondência ou

Mensagem

22102810125445600

000158398320

65408425 -

20221446458
Documento Diverso

22102610465852500

000158225104

E-mail recebido de

Centro de Serviços

Correspondência ou

Mensagem

22102610464884900

000158225091

9ª VARA DO

TRABALHO DE
Documento Diverso

22102510344065600

000158134481

E-mail recebido de

Banco Daycoval

Correspondência ou

Mensagem

22102510341498800

000158134415

Resposta Ofício -

Processo 0001183-
Documento Diverso

22102111094944900

000157950971

Email recebido de

NEON

Correspondência ou

Mensagem

22102111093636400

000157950943

2318368 Documento Diverso
22102010090998100

000157865845

Email recebido de

Souza & Trepiccio

Correspondência ou

Mensagem

22102010085318000

000157865756

Email recebido de

SUL AMERICA

Correspondência ou

Mensagem

22101910310086800

000157777108

Edital Edital
22101813020464800

000157702051

Edital Edital
22101813020416800

000157702050

Intimação Intimação
22101813012433800

000157701979

Intimação Intimação
22101809595127500

000157681627

Decisão Decisão
22101809244919200

000157677636

Agravo de Petição Agravo de Petição
22101716543688300

000157643883

Resposta Ofício -

0001183-
Documento Diverso

22101110434455900

000157323044

Recebido de Banco

Rendimento

Correspondência ou

Mensagem

22101110433195500

000157323018

Intimação Intimação
22101014564944500

000157258510

Sentença Sentença
22101014163634400

000157250958

AO JUIZ DE

DIREITO DA
Documento Diverso

22100709225767400

000157128762

Recebido de Juridico

Ofícios

Correspondência ou

Mensagem

22100709215951100

000157128690

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22100718364302000

000157194876
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Recebido de BANCO

BRADESCO

Correspondência ou

Mensagem

22100610173565800

000157046292

9711224 Documento Diverso
22100610174565300

000157046325

Cancelamento

parcial do CNIB
Documento Diverso

22100414055447800

000156892659

Intimação Intimação
22100323065670400

000156845547

Despacho Despacho
22100316360759000

000156819893

Certidão de

Protocolo Digital
Certidão

22093015404850800

000156716335

Manifestação Manifestação
22093014455229400

000156707530

100689202PETIO_0

720935_60
Documento Diverso

22093014495762500

000156708112

100689202PROCUR

AO_0720935_61
Procuração

22093014500499500

000156708125

100689202CONTRA

TO_720935_01
Documento Diverso

22093014503001100

000156708187

100689202MATRCU

LA_0720935_58
Documento Diverso

22093014504758900

000156708231

Despacho Despacho
22092813182421500

000156520355

Requerimentos Manifestação
22092716414026200

000156457190

Intimação Intimação
22092216564259000

000156188983

Edital Edital
22092216544209800

000156188780

Edital Edital
22092216544201200

000156188779

Intimação Intimação
22091914085393100

000155875812

Despacho Despacho
22091913465941800

000155871462

Requerimentos Manifestação
22091521575383800

000155742278

Intimação Intimação
22090207364700700

000154917016

Despacho Despacho
22090117303078900

000154902340

Intimação Intimação
22082214221512000

000154108955

Edital Edital
22082214210875600

000154108680

Edital Edital
22082214210864800

000154108678

Intimação Intimação
22081816424741700

000153938243

Despacho Despacho
22081814291660700

000153920148

Manifestação Manifestação
22081719430167500

000153865261

Intimação Intimação
22081016294155200

000153493523

Despacho Despacho
22081013090998100

000153463511

21.167
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344031900

000153400302

94.103
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344077600

000153400303

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22080915342341200

000153400250
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matrícula n. 197.761

- 18 CRI SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031225500

000152566402

Matrícula n. 22.264 1

º CRI Botucatu SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031276900

000152566403

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22072614025721000

000152566358

Protocolo de

Certidões - ARISP
Certidão

22071418025861700

000151930138

Despacho Despacho
22071415353367000

000151911855

requerimentos Manifestação
22071316213449300

000151835466

Intimação Intimação
22070715085696900

000151446947

Despacho Despacho
22070714203915800

000151440091

Resultado CNIB Documento Diverso
22070714112044300

000151438871

Intimação Intimação
22052416230095700

000148581466

Edital Edital
22052416212128400

000148581183

Edital Edital
22052416212116600

000148581180

Intimação Intimação
22052416191888200

000148580805

Intimação Intimação
22052416191896400

000148580806

Inclusão CNIB Documento Diverso
22052415015287700

000148569285

Decisão Decisão
22052314354045800

000148468738

Requerimentos do

exequente
Manifestação

22052018483641300

000148405431

Intimação Intimação
22050418580007000

000147304164

Despacho Despacho
22050415555830700

000147282787

FRUSTRADO Renajud (consulta)
22050315261739600

000147186192

DOI - RAYMUNDO

DURAES NETTO

Declaração de

Operações

22050315242791200

000147185938

DOI - FELIPE

AUGUSTO BARBI

Declaração de

Operações

22050315242804100

000147185939

Resultado da

pesquisa
Infojud (consulta)

22050315234919700

000147185861

Intimação Intimação
22050216045751200

000147097511

Despacho Despacho
22050212455056800

000147068334

Indicação de meios

para execução
Manifestação

22042919162344800

000147016939

Intimação Intimação
22040815215885900

000145904374

Despacho Despacho
22040813430728100

000145889556

Resultado

SISBAJUD frustrado
Certidão

22040717581263700

000145843793

Intimação Intimação
22030915471036300

000143792262

Edital Edital
22030915460450900

000143792049

Edital Edital
22030915460441600

000143792047
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Intimação Intimação
22030915383184600

000143790674

Intimação Intimação
22030915383175600

000143790673

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22030712134726200

000143560203

Decisão Decisão
22030709562577000

000143539036

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

22030420472421400

000143510779

0001183-2014-0009-

20220304-204652

Planilha de

Atualização de

22030420473742300

000143510786

09-0001183822014-

06891
Documento Diverso

22022310101864200

000143035814

documento da CEF

anexado
Certidão

22022310100848200

000143035796

09-0001183822014-

07381
Documento Diverso

22021809061649600

000142729874

documento da CEF

anexado
Certidão

22021809060115000

000142729860

Recibo Recibo
22020511511281500

000141872220

Recibo Recibo
22020511510873500

000141872214

Certidão de remessa

dos autos à SECJ
Certidão

22020218190563600

000141697582

Edital Edital
22020218180438600

000141697488

Alvará Alvará
22020116184423600

000141593822

Intimação Intimação
22020114514514200

000141580596

Alvará Alvará
22013121492341800

000141531349

Intimação Intimação
22013121465453700

000141531234

Despacho Despacho
22013111484610500

000141469813

Edital de intimação Edital
21121719451757900

000140316918

Despacho Despacho
21121713443579900

000140280112

CPE devolvida, 65ª

Vara do Trabalho de
Ofício

21121713191261300

000140277222

Recebido de 65 VT -

SP

Correspondência ou

Mensagem

21121608332145900

000140150729

Ofício enviado
Correspondência ou

Mensagem

21121509400224000

000140064277

Despacho Despacho
21121412424324700

000139990585

Carta Precatória -

andamento
Documento Diverso

21110722455407800

000137701101

distribuição de CP Ofício
21092111583973300

000135036606

Encaminhamento de

Carta Precatória por
Certidão

21091015364186700

000134419992

Carta Precatória
Carta Precatória

Executória

21090916020802100

000134342188

Despacho Despacho
21090110053105600

000133883043

INTIMAÇÃO

0001183-
Documento Diverso

21083117053887300

000133845808

retorno de

correspondência
Certidão

21083117050984300

000133845745
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Resultado

SISBAJUD
Certidão

21082413435713900

000133364337

Encaminhamento de

carta com AR

Correspondência ou

Mensagem

21080916390071100

000132448601

Intimação Intimação
21080916354515700

000132448112

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080913245192900

000132421321

Despacho Despacho
21080909112452400

000132392753

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509062364500

000132234247

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509035255000

000132234070

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21080312421357000

000132088830

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21073017590117900

000131954945

Intimação Intimação
21072217010239700

000131474488

Edital de intimação Edital
21072217010231800

000131474487

Edital de intimação Edital
21072217010222800

000131474486

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Certidão

21072212501208100

000131445845

devedor Intimação
21071913304436500

000131194942

devedor Intimação
21071913304425200

000131194940

Decisão Decisão
21071410123125000

000130940000

requerimentos Manifestação
21071310415327600

000130855391

Intimação Intimação
21062815002318100

000129882596

Despacho Despacho
21062509472988900

000129751771

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21062509311893000

000129750280

Certidão de envio de

malote digital
Certidão

21062217554002300

000129548259

Despacho Despacho
21061511005859000

000129020902

Certidão Certidão
21042311230377500

000125786647

Despacho Despacho
21041413554336600

000125238704

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21041413115447200

000125234117

Envio de ofício Certidão
21033012503005300

000124420016

Despacho Despacho
21032013060962300

000123807729

Despacho Despacho
21031110533800300

000123179963

PROTESTOS Manifestação
21031015500933500

000123127551

Intimação Intimação
21031010541400100

000123089144

Despacho Despacho
21030915231331800

000123024590

Pedido de

reconsideração e
Manifestação

21030819354319600

000122962208
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Intimação Intimação
21030719424423900

000122872515

Edital Edital
21030719412959200

000122872506

Edital Edital
21030719395911800

000122872491

Intimação Intimação
21030513210069400

000122815169

Despacho Despacho
21030421075156900

000122773584

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21030413031861900

000122719888

Intimação Intimação
21030410501515900

000122705498

Despacho Despacho
21030316173368300

000122654707

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

21030216255222100

000122560351

Intimação Intimação
21022616370460400

000122366936

Despacho Despacho
21022609462904700

000122317711

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21022516334985600

000122286065

Sisbajud frustrado Certidão
21021008562307600

000121424710

Envio de ofício aos

cartórios
Certidão

21020811222806900

000121258437

Intimação Intimação
21020417473206000

000121134562

Edital de Intimação Edital
21020417455298800

000121134394

Edital de Intimação Edital
21020417455290400

000121134393

Intimação Intimação
21020313393433600

000121011754

Despacho Despacho
21020311391405300

000120999074

. Sisbajud (bloqueio)
21020308221479100

000120974436

Protestos e

requerimento
Manifestação

21020119373933900

000120866845

Intimação Intimação
21012811135374200

000120626294

Despacho Despacho
21012808050397500

000120613293

Pedido de

reconsideração de
Manifestação

21012717531484300

000120594839

Intimação Intimação
21012108341322300

000120187210

Despacho Despacho
21012011571786600

000120140636

requerimentos para

execução
Manifestação

21011819324259500

000120059771

Intimação Intimação
20121120032758200

000119116361

Pesquisa CENSEC Certidão
20121015052850800

000119006766

Despacho Despacho
20120215382035700

000118538571

Indicação de meios

para prosseguimento
Manifestação

20120113230309800

000118435915

Intimação Intimação
20113016015100500

000118362401
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Intimação Intimação
20113016015093000

000118362400

Edital de intimação Edital
20113016015085800

000118362399

Edital de intimação Edital
20113016015078700

000118362398

Intimação Intimação
20113016015071400

000118362397

Intimação Intimação
20113016015064400

000118362396

Sisbajud frustrado Certidão
20112715253450500

000118257644

Sisbajud Sisbajud (bloqueio)
20111708442569300

000117515311

Inclusão no BNDT Certidão
20111618100011100

000117493650

JUNTADA DE

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

20111318374712600

000117393155

Decisão Decisão
20111311332554100

000117348583

0001183-2014-0009-

20201113-110210

Planilha de

Atualização de

20111311025404700

000117345491

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20111311023883000

000117345467

Remessa à SECJ Certidão
20110511064270900

000116830312

Comprovante de

pagamento
Extrato Bancário

20110509245459700

000116818669

ENVIO DE OFÍCIO Certidão
20081913453771900

000112277252

Edital de intimação Edital
20081817593180500

000112224995

Intimação Intimação
20081808364046700

000112159029

Despacho Despacho
20081710463391400

000112079239

Indicação de dados

bancários
Manifestação

20081422193057600

000112052312

Intimação Intimação
20081210243737900

000111835018

Despacho Despacho
20081118023347700

000111800782

Edital de intimação Edital
20072115501879900

000110641359

Despacho Despacho
20071921200401500

000110509472

Resposta de Oficio Manifestação
20071708234337600

000110431095

9192048_RESPOST

A 201975865-1.PDF
Documento Diverso

20071708242449300

000110431119

9192048_COMPROV

ANTE DE
Documento Diverso

20071708255072100

000110431217

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20071611052428500

000110372027

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

20070220322363600

000109601692

Envio de ofício Certidão
20062615292784400

000109210649

Ofício Ofício
20062316073740200

000108974798

Despacho Despacho
20062110334946900

000108818776

Ofício Ofício
20050515064890000

000106111781
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Despacho Despacho
20033013584810700

000105129008

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20033009210442700

000105111387

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20033009221719900

000105111395

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20032716171857200

000105086155

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20032716203698300

000105086317

Resultado SABB Certidão
20031214084443500

000104372085

001183 82 2014 Documento Diverso
20021714360861000

000103011587

JUNTADA CT No.

008/2.020 -
Certidão

20021714371555500

000103011538

Despacho Despacho
20021317492643200

000102851251

Ofício VT Botucatu

TRT15
Ofício

20021315122102100

000102838036

Registro de

PROTESTOS
Manifestação

20021211185634400

000102718418

Intimação Intimação
20020714063311000

000102450423

Edital Edital
20020714063301200

000102450422

Edital Edital
20020714063291500

000102450421

Intimação Intimação
20020714063279600

000102450420

Intimação Intimação
20020714063267800

000102450419

Intimação Intimação
20020714063256500

000102450418

Inclusão no SABB Certidão
20020711091472400

000102432455

Decisão Decisão
20020317520260800

000102151476

Indicação de meios

para execução
Manifestação

20012712325817000

000101677145

Decisão Notificação
20012409323567700

000101579353

Decisão Decisão
20012318562935700

000101568821

0001183-2014-0009-

20200122-151359

Planilha de

Atualização de

20012215185595800

000101472815

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20012215182487800

000101472732

Encaminhamento à

SECJ
Certidão

19121309254828000

000100376807

Intimação Intimação
19121309233669100

000100376602

000118320191212_1

5151597
Documento Diverso

19121216221914500

000100351530

JUNTADA

COMPROVANTE
Certidão

19121216215805500

000100351483

Prosseguimento da

execução
Manifestação

19121014570910100

000100167971

comprovante de

recebimento
Documento Diverso

19121014592580400

000100168314

Despacho Despacho
19120618235184500

000100007083

Edital Edital
19112613580576600

000099262877
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Intimação Intimação
19112613580523800

000099262876

Despacho Despacho
19112118373087000

000099035780

Carta Precatória

devolvida
Documento Diverso

19111815372050600

000098751957

Devolução de CP Certidão
19111815370154300

000098751870

Doc-2 Documento Diverso
19101815071698200

000097024527

JUNTADA OFÍCIO

ITAÚ UNIBANCO S
Certidão

19101815030814200

000097023785

Resultado SABB Certidão
19101509563290900

000096747991

Informacao de distrib

de Carta no TRT2
Certidão

19101407564016400

000096656004

Informacao de

Distribuicao da CP
Documento Diverso

19101408003575500

000096656043

Comprovante de

envio de CP, São
Certidão

19100414593849200

000096187355

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

19100309432339400

000096067785

Despacho Despacho
19093013593109800

000095820139

Consulta endereço

executado
Certidão

19093013464417600

000095819201

Ofício GETNET Ofício
19093009020779400

000095781345

Ofício GETNET 2 Ofício
19093009020681400

000095781344

Juntada de e-mail

enviado pela
Certidão

19093009004627200

000095781211

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Certidão

19092308314878100

000095321908

Inclusão SABB Certidão
19090213225228700

000094010331

Encaminhamento de

ofício à CNSEG
Certidão

19090212173160200

000094000755

Decisão Decisão
19082713191243800

000093641910

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19082212475893800

000093359230

Intimação Intimação
19082011473196500

000093160624

Doc-2 Documento Diverso
19080913291781700

000092592783

JUNTADA OFÍCIO

RESPOSTA.
Certidão

19080913254725300

000092592743

oficio resposta
Apresentação de

Procuração

19072212274936900

000091422254

resposta de oficio Documento Diverso
19072212304054900

000091422420

calculo Documento Diverso
19072212304744200

000091422430

certidão de juntada Certidão
19072211080122100

000091412728

Ofício, VT Botucatu

SP
Documento Diverso

19072211092366800

000091412796

Ofício encaminhado

pela PAGSEGURO
Ofício

19071909243025100

000091322492

Juntada de ofício Certidão
19071909224981400

000091322317

CCS Documento Diverso
19071215171815200

000091028687
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Pesquisa CCS Certidão
19071215161835200

000091028558

Ofício resposta PayU

Brasil

Apresentação de

Procuração

19071211552669900

000091011087

ofício resposta PayU

Brasil
Documento Diverso

19071211571965900

000091011230

Procuração Procuração
19071211573733400

000091011272

RESPOSTA DE

OFÍCIO

Solicitação de

Habilitação

19070415325002000

000090699154

RESPOSTA DE

OFÍCIO
Documento Diverso

19070415340743000

000090699208

Solicitação CCS Certidão
19070216113450400

000090540499

Encaminhamento de

ofício
Certidão

19062817295120500

000090368555

Despacho Despacho
19062713083891500

000090263571

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19062418173618600

000090041763

Despacho Notificação
19053014411641400

000088636024

Despacho Despacho
19053013053586400

000088624975

Resultado pesquisa

ARISP
Certidão

19052715350615200

000088382383

ARISP Documento Diverso
19052715471217600

000088384767

ARISP Documento Diverso
19052715472719600

000088384832

ARISP Documento Diverso
19052715475449400

000088384972

ARISP Documento Diverso
19052715480036000

000088384993

ARISP Documento Diverso
19052715483192000

000088385074

ARISP Documento Diverso
19052715483849500

000088385087

ARISP Documento Diverso
19052715484555800

000088385097

ARISP Documento Diverso
19052715485914800

000088385118

ARISP Documento Diverso
19052715490600300

000088385134

Solicitação pesquisa

ARISP
Certidão

19052118010889000

000088069932

Pesquisa CRIMG

frustrada
Certidão

19051418004674300

000087634380

Despacho Despacho
19043016071878100

000086798312

Pesquisa DOI Certidão
19040117420756500

000085196999

DOI Documento Diverso
19040117435871800

000085197047

DOI Documento Diverso
19040117440491400

000085197059

Despacho Despacho
19030816185960800

000083777441

Requerimento Manifestação
19022617142083600

000083366461

Despacho Notificação
19011022381957800

000080887107

Despacho Despacho
19010710341480300

000080728531
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Observação do

cálculo SECJ
Certidão

18121309222480000

000080268799

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

18121309461362900

000080270841

Despacho Despacho
18121118361054300

000080173483

Ausência de cadastro

da procuradora do
Certidão

18121118401988500

000080173750

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

18120619505774200

000079923813

Intimação Intimação
18100815441325300

000076633645

INFOJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18100514473278200

000076540273

Despacho Despacho
18090618334638600

000074837715

Devolução de CP

pelo Juízo
Certidão

18082410365206700

000073990511

Devolução de CP

pelo Juízo
Documento Diverso

18082410374121600

000073990533

Certidão Distribuição

CP
Certidão

18080213165113700

000072679280

Certidão Distribuição

CP
Documento Diverso

18080213181878500

000072679317

Comprovante de

envio de CPE para
Certidão

18071916484126800

000071879997

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

18071814191318100

000071772689

RENAJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18071717571495400

000071715776

Despacho Despacho
18071315341866700

000071513054

Intimação Intimação
18061215082824300

000069541491

Edital Edital
18061215082782400

000069541490

Edital Edital
18061215082749200

000069541488

Intimação Intimação
18061215082715500

000069541487

Decisão Notificação
18061112021123200

000069421027

Decisão Decisão
18061110120948500

000069404687

Intimação Intimação
18060813333397600

000069340938

Edital Edital
18060813333369400

000069340936

Edital Edital
18060813333341600

000069340935

Intimação Intimação
18060813333308300

000069340933

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18060813241063100

000069339891

Parte 1 Documento Diverso
18060813254994300

000069340008

Parte 2 Documento Diverso
18060813255409000

000069340019

Parte 3 Documento Diverso
18060813255976200

000069340030

Parte 4 Documento Diverso
18060813260428900

000069340043

Parte 5 Documento Diverso
18060813261473600

000069340065
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Parte 6 Documento Diverso
18060813261853200

000069340074

Parte 7 Documento Diverso
18060813262242800

000069340082

Parte 8 Documento Diverso
18060813262668900

000069340089

Parte 9 Documento Diverso
18060813263225600

000069340097

Parte 10 Documento Diverso
18060813263659700

000069340104

Parte 11 Documento Diverso
18060813264108900

000069340120

Parte 12 Documento Diverso
18060813264638700

000069340129

Parte 13 Documento Diverso
18060813265216500

000069340142

Parte 14 Documento Diverso
18060813265845400

000069340162

Parte 15 Documento Diverso
18060813270220700

000069340171

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

IEDA MARIA DE SOUZA LOBATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001183-82.2014.5.03.0009
AUTOR ZENON CAPUTO TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

ADVOGADO LEONARDO FAZITO REZENDE
PEREIRA DA SILVA(OAB: 79205/MG)

ADVOGADO ELLEN MARA FERRAZ HAZAN(OAB:
41048/MG)

RÉU LUCAS RIOS DURAES

RÉU SANTO HOMEM UOMO LTDA

RÉU FATTO A MANO FRANCISING LTDA

RÉU TIE E SHIRTS ADMINISTRACAO E
SHOW ROOM LTDA

RÉU IMF IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

RÉU RAYMUNDO DURAES NETTO

RÉU FTX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU FELIPE BARROS ROUPAS EIRELI -
EPP

RÉU TIE E SHIRTS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DNM COMERCIO DE CONFECOES
LTDA

RÉU LRD ROUPAS EIRELI

RÉU MMC 67 MODAS LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU LGTC E-COMMERCE FATTO LTDA

RÉU C A GANDO MODAS LTDA

RÉU TER CONFECCOES LTDA. - ME

RÉU MNX PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MDRD IMPORTACAO EXPORTACAO
E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

RÉU FELIPE AUGUSTO BARBI BARROS

RÉU AGUIAR FASANO COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RÉU TIE E SHIRTS INDUSTRIA E
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIE E SHIRTS INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

estando TIE E SHIRTS INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO

E EXPORTACAO LTDA, em lugar ignorado, fica CITADO(A) pelo

presente edital para, no prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do

débito apurado, com a devida atualização até o efetivo pagamento

(valendo-se, para tanto, de meros cálculos aritméticos), ou garantir

a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem

para a satisfação do débito e inclusão dos devedores no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, conforme despacho de ID

a739b12 proferido nos autos.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema de

Interoperabilidade Financeira-SIF, que contém a funcionalidade de

emissão de boletos de depósitos judiciais e recursais. Ressalto que,

até o presente momento, o SIF está interligado apenas com a Caixa
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Econômica Federal-CEF, uma vez que ainda não foi assinado

convênio com o Banco do Brasil S/A.

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031416294602700

000187936967

Edital intimação Edital
24022809223071800

000186617718

Edital intimação Edital
24022809223053600

000186617716

intimação Intimação
24022809223034700

000186617714

Edital intimação Edital
24022809223017600

000186617711

Edital intimação Edital
24022809222982500

000186617709

Edital intimação Edital
24022809223000600

000186617710

Edital intimação Edital
24022809222966700

000186617708

Edital intimação Edital
24022809222949400

000186617707

Edital intimação Edital
24022809222933400

000186617706

Edital intimação Edital
24022809222918000

000186617705

Edital intimação Edital
24022808560681800

000186614645

Edital intimação Edital
24022808560665300

000186614644

Edital intimação Edital
24022808560628300

000186614642

Edital intimação Edital
24022808560647400

000186614643

Edital intimação Edital
24022808560608200

000186614640

intimação Intimação
24022808560591400

000186614638

Edital intimação Edital
24022808560575200

000186614637

Edital intimação Edital
24022808560559800

000186614635

Intimação Intimação
24022717105487100

000186584126

Decisão Decisão
24022713112777500

000186537862

Processo_0001215-

82.2023.5.12.0054
Documento Diverso

24012608381495500

000184491488

E-mail recebido 3a

VT/São José-SC

Correspondência ou

Mensagem

24012608375453300

000184491467

Edital de citação Edital
24011915235378600

000184123419

Edital de citação Edital
24011915235365100

000184123417

Ofício enviado Certidão
24011910155525200

000184093543

Despacho Despacho
24011711581652700

000183994839

Fotografia_8880166 Fotografia
24011613425022000

000183956666
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CertidãoOJ_2c6ba6f Documento Diverso
24011613424183400

000183956650

Certidão_a54b920 Documento Diverso
24011613424151900

000183956649

Ofício recebido - 3ª

Vara do Trabalho de
Ofício

24011613422031800

000183956612

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23121812535018400

000183341869

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23121812534976800

000183341865

retorno de

correspondência
Certidão

23121812495190800

000183341116

CP encaminhada -

Serviço de Cadastro
Documento Diverso

23112310345369300

000181669796

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23112214254062400

000181605612

Despacho Despacho
23112012402523000

000181391429

AR cumprido Certidão
23112012365775000

000181391185

código de

rastreamento de AR
Certidão

23102313201697000

000179701445

cancelamento CNIB Certidão
23102017090598300

000179638194

Encaminhamento de

cartas com AR

Correspondência ou

Mensagem

23102014250545400

000179609352

Citação do

Executado
Intimação

23102014215215100

000179608704

Citação do

Executado
Intimação

23102014215194900

000179608703

Citação do

Executado
Intimação

23102014215176900

000179608702

Pesquisa INFOJUD Certidão
23101614423702500

000179228994

Despacho Despacho
23101614351717300

000179227301

Matricula 94.103 -

11.09.23
Documento Diverso

23101117221533700

000179080140

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23101117212289200

000179080058

Edital de citação Edital
23092013441763800

000177558972

Pesquisa INFOJUD Certidão
23091313031960200

000177060343

Despacho Despacho
23091313055163400

000177060582

CPN devolvida, 39ª

Vara do Trabalho de
Ofício

23091215561304500

000176990288

Oficio enviado à

39ªVT/SP

Correspondência ou

Mensagem

23090509455405400

000176551048

Despacho Despacho
23090415245318600

000176500789

Distribuição de CP -

39ª VT de São Paulo
Ofício

23070616273761400

000172675407

Edital Edital
23062215150925200

000171656024

Pesquisa INFOJUD Certidão
23062212151651000

000171629189

Despacho Despacho
23062212094186500

000171628670

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23062115455432500

000171565118

retorno de

correspondência
Certidão

23062115450997100

000171565041
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Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23062121072404600

000171594953

CP encaminhada -

Capital-Jurisdição
Documento Diverso

23060911001200500

000170751817

Carta Precatória

Citatória

Carta Precatória

Notificatória

23060715402693700

000170699486

Mandado de Citação Mandado
23060715320298700

000170698202

Oficio enviado

SECEX/PRESI

Correspondência ou

Mensagem

23060210444758800

000170352825

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002927600

000170074833

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002891900

000170074830

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23053014002846800

000170074827

retorno de

correspondência
Certidão

23053013594899600

000170074723

Despacho Despacho
23053010353297000

000170047870

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23052315104923100

000169599972

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23052315104903500

000169599971

retorno de

correspondência
Certidão

23052315101924300

000169599864

Edital de Citação Edital
23051915554991100

000169408060

Edital de Citação Edital
23051915554929400

000169408051

Edital de Citação Edital
23051915554751200

000169408040

Pesquisa de

endereço INFOJUD
Certidão

23051915473917400

000169406906

Despacho Despacho
23051814092088000

000169299273

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394992900

000169199920

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394969500

000169199919

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394937700

000169199917

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394920600

000169199916

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23051713394895200

000169199915

retorno de

correspondência
Certidão

23051713382965800

000169199736

Sisbajud Frustrado Certidão
23051211281840600

000168893659

Edital de Citação Edital
23051114571371400

000168838805

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050917215247200

000168667797

Despacho Despacho
23050917251712800

000168668400

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050911223536700

000168608990

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050911223519300

000168608989

retorno de

correspondência
Certidão

23050911212583700

000168608815

Edital de Citação Edital
23050815531125800

000168546143
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Edital de Citação Edital
23050815531201300

000168546150

Edital de Citação Edital
23050815531085100

000168546142

Edital de Citação Edital
23050815531044800

000168546139

Edital de Citação Edital
23050815531005100

000168546138

Edital de Citação Edital
23050815530960900

000168546136

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050517471193800

000168457020

Despacho Despacho
23050517123192000

000168453576

9- CITAÇÃO 6 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043313500

000168386794

9- CITAÇÃO 5 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043289400

000168386793

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043274900

000168386792

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043257200

000168386791

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043239700

000168386789

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043222000

000168386788

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050509043202100

000168386787

retorno de

correspondência
Certidão

23050509011015900

000168386484

9- AR - 0001183-

82.2014.5.03.0009
Documento Diverso

23042608224361100

000167784061

retorno de AR

cumprido
Certidão

23042608223373400

000167784039

código de

rastreamento de AR
Certidão

23041415203431600

000167148897

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23041316073256900

000167070183

Intimação Intimação
23041315472002100

000167066652

Intimação Intimação
23041315471954800

000167066649

Intimação Intimação
23041315471907800

000167066647

Intimação Intimação
23041315471860900

000167066645

Intimação Intimação
23041315471802600

000167066643

Intimação Intimação
23041315471653100

000167066639

Intimação Intimação
23041315471750400

000167066641

Intimação Intimação
23041315471521500

000167066635

Intimação Intimação
23041315471473700

000167066632

Intimação Intimação
23041315471398100

000167066629

Intimação Intimação
23041315471354600

000167066626

Intimação Intimação
23041315471312800

000167066625

Intimação Intimação
23041315471272700

000167066624
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Intimação Intimação
23041315471230800

000167066623

Intimação Intimação
23041315471190400

000167066621

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322456000

000166579185

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322428000

000166579184

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322404100

000166579182

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322380200

000166579180

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322357400

000166579178

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322333400

000166579176

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322307000

000166579172

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322281500

000166579170

Protocolo 2 Sisbajud (bloqueio)
23040415322246600

000166579167

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

23040415313525700

000166579029

Decisão Decisão
23032718220710200

000166006580

TIE E SHIRTS

ADMINISTRACAO E
Documento Diverso

23032812551140300

000166054252

Pesquisa JUCEMG Certidão
23032716300769600

000165991311

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23032415060344900

000165872208

Intimação Intimação
23031722162060400

000165406663

Despacho Despacho
23031717061095600

000165392848

4- 0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035801900

000165206271

3-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035614000

000165206270

2-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035387700

000165206267

1-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035181900

000165206265

Juntada de

documentos
Certidão

23031516582598400

000165205631

LRD ROUPAS

EIRELI
Documento Diverso

23031313053952900

000164975944

IMF IMPORTAÇÃO

E DISTRIBUICAO
Documento Diverso

23031313053933500

000164975943

DNM COMERCIO

DE CONFECOES
Documento Diverso

23031313053914400

000164975941

MDRD

IMPORTACAO
Documento Diverso

23031313050229400

000164975876

10- TIE E SHIRTS

APOIO
Documento Diverso

23030916180564900

000164816887

09- TIE E SHIRTS

ADMINISTRAÇÃO E
Documento Diverso

23030916180358700

000164816882

08- TIE E SHIRTS

INDUSTRIA E
Documento Diverso

23030916180336700

000164816881

07- MNX

PARTICIPAÇÕES
Documento Diverso

23030916180314400

000164816879

06- LGTC E-

COMMERCE FATTO
Documento Diverso

23030916180273800

000164816877
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05.1- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180244500

000164816875

05- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180223400

000164816873

04- FEITO A MÃO

FRANCISING LTDA
Documento Diverso

23030916180195600

000164816871

03- FELIPE

BARROS ROUPAS
Documento Diverso

23030916180165700

000164816868

02- SANTO HOMEM

UOMO LTDA
Documento Diverso

23030916180140800

000164816867

01- TER

COFECÇÕES LTDA
Documento Diverso

23030916180105900

000164816864

Certidão Certidão
23030916114974700

000164815986

Despacho Despacho
23030817151563300

000164730654

Sniper - Mapa de

relações
Documento Diverso

23030314410546800

000164379502

Pesquisa SNIPER Certidão
23030314405269600

000164379462

Despacho Despacho
23030216240927200

000164307056

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23022717485548500

000164030503

Intimação Intimação
23021715171966900

000163691352

Despacho Despacho
23021714132962500

000163679562

19-

OFMAN3023_87081
Documento Diverso

23021615083030300

000163594420

1_OFMAN3023_870

818
Documento Diverso

23021615082872800

000163594417

Email recebido do

18° registro de

Correspondência ou

Mensagem

23021615081086900

000163594357

CARTA RESPOSTA Documento Diverso
23012609251254300

000162172842

E-mail recebido de

C6BANK

Correspondência ou

Mensagem

23012609250058100

000162172819

OF. CECOP 03203

2022
Documento Diverso

23012509185373400

000162093093

E-mail recebido de

CEF

Correspondência ou

Mensagem

23012509184364800

000162093079

E-mail recebido de

Banco Original

Correspondência ou

Mensagem

23012410541987300

000162025200

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291034000

000161799239

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291038500

000161799240

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291045100

000161799241

Ofício Ofício
23011814291012000

000161799238

Despacho Despacho
23010915363017400

000161495580

Resposta Ofício Ofício
23011014445662900

000161533065

Email recebido de

FINAXIS

Correspondência ou

Mensagem

23011014414202700

000161532827

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

22121909052994500

000161236589

Intimação Intimação
22120114361023500

000161236579

Intimação Intimação
22120114360977000

000161236578
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Intimação Intimação
22120114361119900

000161236586

Intimação Intimação
22120114361143900

000161236584

Intimação Intimação
22120114361169200

000161236581

Intimação Intimação
22120114361000000

000161236580

Acórdão Acórdão
22110915470892500

000161236587

Peticionamento

Avulso
Manifestação

22112210134049400

000161236576

2316787 Documento Diverso
22102810130513200

000158398334

E-mail recebido de

SOARES DE

Correspondência ou

Mensagem

22102810125445600

000158398320

65408425 -

20221446458
Documento Diverso

22102610465852500

000158225104

E-mail recebido de

Centro de Serviços

Correspondência ou

Mensagem

22102610464884900

000158225091

9ª VARA DO

TRABALHO DE
Documento Diverso

22102510344065600

000158134481

E-mail recebido de

Banco Daycoval

Correspondência ou

Mensagem

22102510341498800

000158134415

Resposta Ofício -

Processo 0001183-
Documento Diverso

22102111094944900

000157950971

Email recebido de

NEON

Correspondência ou

Mensagem

22102111093636400

000157950943

2318368 Documento Diverso
22102010090998100

000157865845

Email recebido de

Souza & Trepiccio

Correspondência ou

Mensagem

22102010085318000

000157865756

Email recebido de

SUL AMERICA

Correspondência ou

Mensagem

22101910310086800

000157777108

Edital Edital
22101813020464800

000157702051

Edital Edital
22101813020416800

000157702050

Intimação Intimação
22101813012433800

000157701979

Intimação Intimação
22101809595127500

000157681627

Decisão Decisão
22101809244919200

000157677636

Agravo de Petição Agravo de Petição
22101716543688300

000157643883

Resposta Ofício -

0001183-
Documento Diverso

22101110434455900

000157323044

Recebido de Banco

Rendimento

Correspondência ou

Mensagem

22101110433195500

000157323018

Intimação Intimação
22101014564944500

000157258510

Sentença Sentença
22101014163634400

000157250958

AO JUIZ DE

DIREITO DA
Documento Diverso

22100709225767400

000157128762

Recebido de Juridico

Ofícios

Correspondência ou

Mensagem

22100709215951100

000157128690

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22100718364302000

000157194876

Recebido de BANCO

BRADESCO

Correspondência ou

Mensagem

22100610173565800

000157046292

9711224 Documento Diverso
22100610174565300

000157046325
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Cancelamento

parcial do CNIB
Documento Diverso

22100414055447800

000156892659

Intimação Intimação
22100323065670400

000156845547

Despacho Despacho
22100316360759000

000156819893

Certidão de

Protocolo Digital
Certidão

22093015404850800

000156716335

Manifestação Manifestação
22093014455229400

000156707530

100689202PETIO_0

720935_60
Documento Diverso

22093014495762500

000156708112

100689202PROCUR

AO_0720935_61
Procuração

22093014500499500

000156708125

100689202CONTRA

TO_720935_01
Documento Diverso

22093014503001100

000156708187

100689202MATRCU

LA_0720935_58
Documento Diverso

22093014504758900

000156708231

Despacho Despacho
22092813182421500

000156520355

Requerimentos Manifestação
22092716414026200

000156457190

Intimação Intimação
22092216564259000

000156188983

Edital Edital
22092216544209800

000156188780

Edital Edital
22092216544201200

000156188779

Intimação Intimação
22091914085393100

000155875812

Despacho Despacho
22091913465941800

000155871462

Requerimentos Manifestação
22091521575383800

000155742278

Intimação Intimação
22090207364700700

000154917016

Despacho Despacho
22090117303078900

000154902340

Intimação Intimação
22082214221512000

000154108955

Edital Edital
22082214210875600

000154108680

Edital Edital
22082214210864800

000154108678

Intimação Intimação
22081816424741700

000153938243

Despacho Despacho
22081814291660700

000153920148

Manifestação Manifestação
22081719430167500

000153865261

Intimação Intimação
22081016294155200

000153493523

Despacho Despacho
22081013090998100

000153463511

21.167
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344031900

000153400302

94.103
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344077600

000153400303

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22080915342341200

000153400250

matrícula n. 197.761

- 18 CRI SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031225500

000152566402

Matrícula n. 22.264 1

º CRI Botucatu SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031276900

000152566403
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Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22072614025721000

000152566358

Protocolo de

Certidões - ARISP
Certidão

22071418025861700

000151930138

Despacho Despacho
22071415353367000

000151911855

requerimentos Manifestação
22071316213449300

000151835466

Intimação Intimação
22070715085696900

000151446947

Despacho Despacho
22070714203915800

000151440091

Resultado CNIB Documento Diverso
22070714112044300

000151438871

Intimação Intimação
22052416230095700

000148581466

Edital Edital
22052416212128400

000148581183

Edital Edital
22052416212116600

000148581180

Intimação Intimação
22052416191888200

000148580805

Intimação Intimação
22052416191896400

000148580806

Inclusão CNIB Documento Diverso
22052415015287700

000148569285

Decisão Decisão
22052314354045800

000148468738

Requerimentos do

exequente
Manifestação

22052018483641300

000148405431

Intimação Intimação
22050418580007000

000147304164

Despacho Despacho
22050415555830700

000147282787

FRUSTRADO Renajud (consulta)
22050315261739600

000147186192

DOI - RAYMUNDO

DURAES NETTO

Declaração de

Operações

22050315242791200

000147185938

DOI - FELIPE

AUGUSTO BARBI

Declaração de

Operações

22050315242804100

000147185939

Resultado da

pesquisa
Infojud (consulta)

22050315234919700

000147185861

Intimação Intimação
22050216045751200

000147097511

Despacho Despacho
22050212455056800

000147068334

Indicação de meios

para execução
Manifestação

22042919162344800

000147016939

Intimação Intimação
22040815215885900

000145904374

Despacho Despacho
22040813430728100

000145889556

Resultado

SISBAJUD frustrado
Certidão

22040717581263700

000145843793

Intimação Intimação
22030915471036300

000143792262

Edital Edital
22030915460450900

000143792049

Edital Edital
22030915460441600

000143792047

Intimação Intimação
22030915383184600

000143790674

Intimação Intimação
22030915383175600

000143790673
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BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22030712134726200

000143560203

Decisão Decisão
22030709562577000

000143539036

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

22030420472421400

000143510779

0001183-2014-0009-

20220304-204652

Planilha de

Atualização de

22030420473742300

000143510786

09-0001183822014-

06891
Documento Diverso

22022310101864200

000143035814

documento da CEF

anexado
Certidão

22022310100848200

000143035796

09-0001183822014-

07381
Documento Diverso

22021809061649600

000142729874

documento da CEF

anexado
Certidão

22021809060115000

000142729860

Recibo Recibo
22020511511281500

000141872220

Recibo Recibo
22020511510873500

000141872214

Certidão de remessa

dos autos à SECJ
Certidão

22020218190563600

000141697582

Edital Edital
22020218180438600

000141697488

Alvará Alvará
22020116184423600

000141593822

Intimação Intimação
22020114514514200

000141580596

Alvará Alvará
22013121492341800

000141531349

Intimação Intimação
22013121465453700

000141531234

Despacho Despacho
22013111484610500

000141469813

Edital de intimação Edital
21121719451757900

000140316918

Despacho Despacho
21121713443579900

000140280112

CPE devolvida, 65ª

Vara do Trabalho de
Ofício

21121713191261300

000140277222

Recebido de 65 VT -

SP

Correspondência ou

Mensagem

21121608332145900

000140150729

Ofício enviado
Correspondência ou

Mensagem

21121509400224000

000140064277

Despacho Despacho
21121412424324700

000139990585

Carta Precatória -

andamento
Documento Diverso

21110722455407800

000137701101

distribuição de CP Ofício
21092111583973300

000135036606

Encaminhamento de

Carta Precatória por
Certidão

21091015364186700

000134419992

Carta Precatória
Carta Precatória

Executória

21090916020802100

000134342188

Despacho Despacho
21090110053105600

000133883043

INTIMAÇÃO

0001183-
Documento Diverso

21083117053887300

000133845808

retorno de

correspondência
Certidão

21083117050984300

000133845745

Resultado

SISBAJUD
Certidão

21082413435713900

000133364337

Encaminhamento de

carta com AR

Correspondência ou

Mensagem

21080916390071100

000132448601
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Intimação Intimação
21080916354515700

000132448112

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080913245192900

000132421321

Despacho Despacho
21080909112452400

000132392753

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509062364500

000132234247

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509035255000

000132234070

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21080312421357000

000132088830

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21073017590117900

000131954945

Intimação Intimação
21072217010239700

000131474488

Edital de intimação Edital
21072217010231800

000131474487

Edital de intimação Edital
21072217010222800

000131474486

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Certidão

21072212501208100

000131445845

devedor Intimação
21071913304436500

000131194942

devedor Intimação
21071913304425200

000131194940

Decisão Decisão
21071410123125000

000130940000

requerimentos Manifestação
21071310415327600

000130855391

Intimação Intimação
21062815002318100

000129882596

Despacho Despacho
21062509472988900

000129751771

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21062509311893000

000129750280

Certidão de envio de

malote digital
Certidão

21062217554002300

000129548259

Despacho Despacho
21061511005859000

000129020902

Certidão Certidão
21042311230377500

000125786647

Despacho Despacho
21041413554336600

000125238704

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21041413115447200

000125234117

Envio de ofício Certidão
21033012503005300

000124420016

Despacho Despacho
21032013060962300

000123807729

Despacho Despacho
21031110533800300

000123179963

PROTESTOS Manifestação
21031015500933500

000123127551

Intimação Intimação
21031010541400100

000123089144

Despacho Despacho
21030915231331800

000123024590

Pedido de

reconsideração e
Manifestação

21030819354319600

000122962208

Intimação Intimação
21030719424423900

000122872515

Edital Edital
21030719412959200

000122872506

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3101
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Edital Edital
21030719395911800

000122872491

Intimação Intimação
21030513210069400

000122815169

Despacho Despacho
21030421075156900

000122773584

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21030413031861900

000122719888

Intimação Intimação
21030410501515900

000122705498

Despacho Despacho
21030316173368300

000122654707

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

21030216255222100

000122560351

Intimação Intimação
21022616370460400

000122366936

Despacho Despacho
21022609462904700

000122317711

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21022516334985600

000122286065

Sisbajud frustrado Certidão
21021008562307600

000121424710

Envio de ofício aos

cartórios
Certidão

21020811222806900

000121258437

Intimação Intimação
21020417473206000

000121134562

Edital de Intimação Edital
21020417455298800

000121134394

Edital de Intimação Edital
21020417455290400

000121134393

Intimação Intimação
21020313393433600

000121011754

Despacho Despacho
21020311391405300

000120999074

. Sisbajud (bloqueio)
21020308221479100

000120974436

Protestos e

requerimento
Manifestação

21020119373933900

000120866845

Intimação Intimação
21012811135374200

000120626294

Despacho Despacho
21012808050397500

000120613293

Pedido de

reconsideração de
Manifestação

21012717531484300

000120594839

Intimação Intimação
21012108341322300

000120187210

Despacho Despacho
21012011571786600

000120140636

requerimentos para

execução
Manifestação

21011819324259500

000120059771

Intimação Intimação
20121120032758200

000119116361

Pesquisa CENSEC Certidão
20121015052850800

000119006766

Despacho Despacho
20120215382035700

000118538571

Indicação de meios

para prosseguimento
Manifestação

20120113230309800

000118435915

Intimação Intimação
20113016015100500

000118362401

Intimação Intimação
20113016015093000

000118362400

Edital de intimação Edital
20113016015085800

000118362399
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Edital de intimação Edital
20113016015078700

000118362398

Intimação Intimação
20113016015071400

000118362397

Intimação Intimação
20113016015064400

000118362396

Sisbajud frustrado Certidão
20112715253450500

000118257644

Sisbajud Sisbajud (bloqueio)
20111708442569300

000117515311

Inclusão no BNDT Certidão
20111618100011100

000117493650

JUNTADA DE

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

20111318374712600

000117393155

Decisão Decisão
20111311332554100

000117348583

0001183-2014-0009-

20201113-110210

Planilha de

Atualização de

20111311025404700

000117345491

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20111311023883000

000117345467

Remessa à SECJ Certidão
20110511064270900

000116830312

Comprovante de

pagamento
Extrato Bancário

20110509245459700

000116818669

ENVIO DE OFÍCIO Certidão
20081913453771900

000112277252

Edital de intimação Edital
20081817593180500

000112224995

Intimação Intimação
20081808364046700

000112159029

Despacho Despacho
20081710463391400

000112079239

Indicação de dados

bancários
Manifestação

20081422193057600

000112052312

Intimação Intimação
20081210243737900

000111835018

Despacho Despacho
20081118023347700

000111800782

Edital de intimação Edital
20072115501879900

000110641359

Despacho Despacho
20071921200401500

000110509472

Resposta de Oficio Manifestação
20071708234337600

000110431095

9192048_RESPOST

A 201975865-1.PDF
Documento Diverso

20071708242449300

000110431119

9192048_COMPROV

ANTE DE
Documento Diverso

20071708255072100

000110431217

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20071611052428500

000110372027

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

20070220322363600

000109601692

Envio de ofício Certidão
20062615292784400

000109210649

Ofício Ofício
20062316073740200

000108974798

Despacho Despacho
20062110334946900

000108818776

Ofício Ofício
20050515064890000

000106111781

Despacho Despacho
20033013584810700

000105129008

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20033009210442700

000105111387
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RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20033009221719900

000105111395

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20032716171857200

000105086155

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20032716203698300

000105086317

Resultado SABB Certidão
20031214084443500

000104372085

001183 82 2014 Documento Diverso
20021714360861000

000103011587

JUNTADA CT No.

008/2.020 -
Certidão

20021714371555500

000103011538

Despacho Despacho
20021317492643200

000102851251

Ofício VT Botucatu

TRT15
Ofício

20021315122102100

000102838036

Registro de

PROTESTOS
Manifestação

20021211185634400

000102718418

Intimação Intimação
20020714063311000

000102450423

Edital Edital
20020714063301200

000102450422

Edital Edital
20020714063291500

000102450421

Intimação Intimação
20020714063279600

000102450420

Intimação Intimação
20020714063267800

000102450419

Intimação Intimação
20020714063256500

000102450418

Inclusão no SABB Certidão
20020711091472400

000102432455

Decisão Decisão
20020317520260800

000102151476

Indicação de meios

para execução
Manifestação

20012712325817000

000101677145

Decisão Notificação
20012409323567700

000101579353

Decisão Decisão
20012318562935700

000101568821

0001183-2014-0009-

20200122-151359

Planilha de

Atualização de

20012215185595800

000101472815

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20012215182487800

000101472732

Encaminhamento à

SECJ
Certidão

19121309254828000

000100376807

Intimação Intimação
19121309233669100

000100376602

000118320191212_1

5151597
Documento Diverso

19121216221914500

000100351530

JUNTADA

COMPROVANTE
Certidão

19121216215805500

000100351483

Prosseguimento da

execução
Manifestação

19121014570910100

000100167971

comprovante de

recebimento
Documento Diverso

19121014592580400

000100168314

Despacho Despacho
19120618235184500

000100007083

Edital Edital
19112613580576600

000099262877

Intimação Intimação
19112613580523800

000099262876

Despacho Despacho
19112118373087000

000099035780
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Carta Precatória

devolvida
Documento Diverso

19111815372050600

000098751957

Devolução de CP Certidão
19111815370154300

000098751870

Doc-2 Documento Diverso
19101815071698200

000097024527

JUNTADA OFÍCIO

ITAÚ UNIBANCO S
Certidão

19101815030814200

000097023785

Resultado SABB Certidão
19101509563290900

000096747991

Informacao de distrib

de Carta no TRT2
Certidão

19101407564016400

000096656004

Informacao de

Distribuicao da CP
Documento Diverso

19101408003575500

000096656043

Comprovante de

envio de CP, São
Certidão

19100414593849200

000096187355

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

19100309432339400

000096067785

Despacho Despacho
19093013593109800

000095820139

Consulta endereço

executado
Certidão

19093013464417600

000095819201

Ofício GETNET Ofício
19093009020779400

000095781345

Ofício GETNET 2 Ofício
19093009020681400

000095781344

Juntada de e-mail

enviado pela
Certidão

19093009004627200

000095781211

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Certidão

19092308314878100

000095321908

Inclusão SABB Certidão
19090213225228700

000094010331

Encaminhamento de

ofício à CNSEG
Certidão

19090212173160200

000094000755

Decisão Decisão
19082713191243800

000093641910

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19082212475893800

000093359230

Intimação Intimação
19082011473196500

000093160624

Doc-2 Documento Diverso
19080913291781700

000092592783

JUNTADA OFÍCIO

RESPOSTA.
Certidão

19080913254725300

000092592743

oficio resposta
Apresentação de

Procuração

19072212274936900

000091422254

resposta de oficio Documento Diverso
19072212304054900

000091422420

calculo Documento Diverso
19072212304744200

000091422430

certidão de juntada Certidão
19072211080122100

000091412728

Ofício, VT Botucatu

SP
Documento Diverso

19072211092366800

000091412796

Ofício encaminhado

pela PAGSEGURO
Ofício

19071909243025100

000091322492

Juntada de ofício Certidão
19071909224981400

000091322317

CCS Documento Diverso
19071215171815200

000091028687

Pesquisa CCS Certidão
19071215161835200

000091028558

Ofício resposta PayU

Brasil

Apresentação de

Procuração

19071211552669900

000091011087
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ofício resposta PayU

Brasil
Documento Diverso

19071211571965900

000091011230

Procuração Procuração
19071211573733400

000091011272

RESPOSTA DE

OFÍCIO

Solicitação de

Habilitação

19070415325002000

000090699154

RESPOSTA DE

OFÍCIO
Documento Diverso

19070415340743000

000090699208

Solicitação CCS Certidão
19070216113450400

000090540499

Encaminhamento de

ofício
Certidão

19062817295120500

000090368555

Despacho Despacho
19062713083891500

000090263571

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19062418173618600

000090041763

Despacho Notificação
19053014411641400

000088636024

Despacho Despacho
19053013053586400

000088624975

Resultado pesquisa

ARISP
Certidão

19052715350615200

000088382383

ARISP Documento Diverso
19052715471217600

000088384767

ARISP Documento Diverso
19052715472719600

000088384832

ARISP Documento Diverso
19052715475449400

000088384972

ARISP Documento Diverso
19052715480036000

000088384993

ARISP Documento Diverso
19052715483192000

000088385074

ARISP Documento Diverso
19052715483849500

000088385087

ARISP Documento Diverso
19052715484555800

000088385097

ARISP Documento Diverso
19052715485914800

000088385118

ARISP Documento Diverso
19052715490600300

000088385134

Solicitação pesquisa

ARISP
Certidão

19052118010889000

000088069932

Pesquisa CRIMG

frustrada
Certidão

19051418004674300

000087634380

Despacho Despacho
19043016071878100

000086798312

Pesquisa DOI Certidão
19040117420756500

000085196999

DOI Documento Diverso
19040117435871800

000085197047

DOI Documento Diverso
19040117440491400

000085197059

Despacho Despacho
19030816185960800

000083777441

Requerimento Manifestação
19022617142083600

000083366461

Despacho Notificação
19011022381957800

000080887107

Despacho Despacho
19010710341480300

000080728531

Observação do

cálculo SECJ
Certidão

18121309222480000

000080268799

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

18121309461362900

000080270841
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Despacho Despacho
18121118361054300

000080173483

Ausência de cadastro

da procuradora do
Certidão

18121118401988500

000080173750

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

18120619505774200

000079923813

Intimação Intimação
18100815441325300

000076633645

INFOJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18100514473278200

000076540273

Despacho Despacho
18090618334638600

000074837715

Devolução de CP

pelo Juízo
Certidão

18082410365206700

000073990511

Devolução de CP

pelo Juízo
Documento Diverso

18082410374121600

000073990533

Certidão Distribuição

CP
Certidão

18080213165113700

000072679280

Certidão Distribuição

CP
Documento Diverso

18080213181878500

000072679317

Comprovante de

envio de CPE para
Certidão

18071916484126800

000071879997

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

18071814191318100

000071772689

RENAJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18071717571495400

000071715776

Despacho Despacho
18071315341866700

000071513054

Intimação Intimação
18061215082824300

000069541491

Edital Edital
18061215082782400

000069541490

Edital Edital
18061215082749200

000069541488

Intimação Intimação
18061215082715500

000069541487

Decisão Notificação
18061112021123200

000069421027

Decisão Decisão
18061110120948500

000069404687

Intimação Intimação
18060813333397600

000069340938

Edital Edital
18060813333369400

000069340936

Edital Edital
18060813333341600

000069340935

Intimação Intimação
18060813333308300

000069340933

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18060813241063100

000069339891

Parte 1 Documento Diverso
18060813254994300

000069340008

Parte 2 Documento Diverso
18060813255409000

000069340019

Parte 3 Documento Diverso
18060813255976200

000069340030

Parte 4 Documento Diverso
18060813260428900

000069340043

Parte 5 Documento Diverso
18060813261473600

000069340065

Parte 6 Documento Diverso
18060813261853200

000069340074

Parte 7 Documento Diverso
18060813262242800

000069340082
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Parte 8 Documento Diverso
18060813262668900

000069340089

Parte 9 Documento Diverso
18060813263225600

000069340097

Parte 10 Documento Diverso
18060813263659700

000069340104

Parte 11 Documento Diverso
18060813264108900

000069340120

Parte 12 Documento Diverso
18060813264638700

000069340129

Parte 13 Documento Diverso
18060813265216500

000069340142

Parte 14 Documento Diverso
18060813265845400

000069340162

Parte 15 Documento Diverso
18060813270220700

000069340171

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

IEDA MARIA DE SOUZA LOBATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001183-82.2014.5.03.0009
AUTOR ZENON CAPUTO TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

ADVOGADO LEONARDO FAZITO REZENDE
PEREIRA DA SILVA(OAB: 79205/MG)

ADVOGADO ELLEN MARA FERRAZ HAZAN(OAB:
41048/MG)

RÉU LUCAS RIOS DURAES

RÉU SANTO HOMEM UOMO LTDA

RÉU FATTO A MANO FRANCISING LTDA

RÉU TIE E SHIRTS ADMINISTRACAO E
SHOW ROOM LTDA

RÉU IMF IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

RÉU RAYMUNDO DURAES NETTO

RÉU FTX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU FELIPE BARROS ROUPAS EIRELI -
EPP

RÉU TIE E SHIRTS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DNM COMERCIO DE CONFECOES
LTDA

RÉU LRD ROUPAS EIRELI

RÉU MMC 67 MODAS LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU LGTC E-COMMERCE FATTO LTDA

RÉU C A GANDO MODAS LTDA

RÉU TER CONFECCOES LTDA. - ME

RÉU MNX PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MDRD IMPORTACAO EXPORTACAO
E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

RÉU FELIPE AUGUSTO BARBI BARROS

RÉU AGUIAR FASANO COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RÉU TIE E SHIRTS INDUSTRIA E
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMF IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

estando IMF IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, em lugar

ignorado, fica CITADO(A) pelo presente edital para, no prazo de 48

horas, efetuar o pagamento do débito apurado, com a devida

atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto, de

meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito

e inclusão dos devedores no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, conforme despacho de ID a739b12 proferido nos

autos.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema de

Interoperabilidade Financeira-SIF, que contém a funcionalidade de

emissão de boletos de depósitos judiciais e recursais. Ressalto que,

até o presente momento, o SIF está interligado apenas com a Caixa

Econômica Federal-CEF, uma vez que ainda não foi assinado

convênio com o Banco do Brasil S/A.

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031416294602700

000187936967

Edital intimação Edital
24022809223071800

000186617718

Edital intimação Edital
24022809223053600

000186617716

intimação Intimação
24022809223034700

000186617714

Edital intimação Edital
24022809223017600

000186617711

Edital intimação Edital
24022809222982500

000186617709

Edital intimação Edital
24022809223000600

000186617710

Edital intimação Edital
24022809222966700

000186617708

Edital intimação Edital
24022809222949400

000186617707

Edital intimação Edital
24022809222933400

000186617706

Edital intimação Edital
24022809222918000

000186617705

Edital intimação Edital
24022808560681800

000186614645

Edital intimação Edital
24022808560665300

000186614644

Edital intimação Edital
24022808560628300

000186614642

Edital intimação Edital
24022808560647400

000186614643

Edital intimação Edital
24022808560608200

000186614640

intimação Intimação
24022808560591400

000186614638

Edital intimação Edital
24022808560575200

000186614637

Edital intimação Edital
24022808560559800

000186614635

Intimação Intimação
24022717105487100

000186584126

Decisão Decisão
24022713112777500

000186537862

Processo_0001215-

82.2023.5.12.0054
Documento Diverso

24012608381495500

000184491488

E-mail recebido 3a

VT/São José-SC

Correspondência ou

Mensagem

24012608375453300

000184491467

Edital de citação Edital
24011915235378600

000184123419

Edital de citação Edital
24011915235365100

000184123417

Ofício enviado Certidão
24011910155525200

000184093543

Despacho Despacho
24011711581652700

000183994839

Fotografia_8880166 Fotografia
24011613425022000

000183956666

CertidãoOJ_2c6ba6f Documento Diverso
24011613424183400

000183956650

Certidão_a54b920 Documento Diverso
24011613424151900

000183956649
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Ofício recebido - 3ª

Vara do Trabalho de
Ofício

24011613422031800

000183956612

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23121812535018400

000183341869

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23121812534976800

000183341865

retorno de

correspondência
Certidão

23121812495190800

000183341116

CP encaminhada -

Serviço de Cadastro
Documento Diverso

23112310345369300

000181669796

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23112214254062400

000181605612

Despacho Despacho
23112012402523000

000181391429

AR cumprido Certidão
23112012365775000

000181391185

código de

rastreamento de AR
Certidão

23102313201697000

000179701445

cancelamento CNIB Certidão
23102017090598300

000179638194

Encaminhamento de

cartas com AR

Correspondência ou

Mensagem

23102014250545400

000179609352

Citação do

Executado
Intimação

23102014215215100

000179608704

Citação do

Executado
Intimação

23102014215194900

000179608703

Citação do

Executado
Intimação

23102014215176900

000179608702

Pesquisa INFOJUD Certidão
23101614423702500

000179228994

Despacho Despacho
23101614351717300

000179227301

Matricula 94.103 -

11.09.23
Documento Diverso

23101117221533700

000179080140

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23101117212289200

000179080058

Edital de citação Edital
23092013441763800

000177558972

Pesquisa INFOJUD Certidão
23091313031960200

000177060343

Despacho Despacho
23091313055163400

000177060582

CPN devolvida, 39ª

Vara do Trabalho de
Ofício

23091215561304500

000176990288

Oficio enviado à

39ªVT/SP

Correspondência ou

Mensagem

23090509455405400

000176551048

Despacho Despacho
23090415245318600

000176500789

Distribuição de CP -

39ª VT de São Paulo
Ofício

23070616273761400

000172675407

Edital Edital
23062215150925200

000171656024

Pesquisa INFOJUD Certidão
23062212151651000

000171629189

Despacho Despacho
23062212094186500

000171628670

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23062115455432500

000171565118

retorno de

correspondência
Certidão

23062115450997100

000171565041

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23062121072404600

000171594953

CP encaminhada -

Capital-Jurisdição
Documento Diverso

23060911001200500

000170751817
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Carta Precatória

Citatória

Carta Precatória

Notificatória

23060715402693700

000170699486

Mandado de Citação Mandado
23060715320298700

000170698202

Oficio enviado

SECEX/PRESI

Correspondência ou

Mensagem

23060210444758800

000170352825

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002927600

000170074833

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002891900

000170074830

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23053014002846800

000170074827

retorno de

correspondência
Certidão

23053013594899600

000170074723

Despacho Despacho
23053010353297000

000170047870

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23052315104923100

000169599972

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23052315104903500

000169599971

retorno de

correspondência
Certidão

23052315101924300

000169599864

Edital de Citação Edital
23051915554991100

000169408060

Edital de Citação Edital
23051915554929400

000169408051

Edital de Citação Edital
23051915554751200

000169408040

Pesquisa de

endereço INFOJUD
Certidão

23051915473917400

000169406906

Despacho Despacho
23051814092088000

000169299273

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394992900

000169199920

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394969500

000169199919

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394937700

000169199917

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394920600

000169199916

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23051713394895200

000169199915

retorno de

correspondência
Certidão

23051713382965800

000169199736

Sisbajud Frustrado Certidão
23051211281840600

000168893659

Edital de Citação Edital
23051114571371400

000168838805

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050917215247200

000168667797

Despacho Despacho
23050917251712800

000168668400

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050911223536700

000168608990

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050911223519300

000168608989

retorno de

correspondência
Certidão

23050911212583700

000168608815

Edital de Citação Edital
23050815531125800

000168546143

Edital de Citação Edital
23050815531201300

000168546150

Edital de Citação Edital
23050815531085100

000168546142
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Edital de Citação Edital
23050815531044800

000168546139

Edital de Citação Edital
23050815531005100

000168546138

Edital de Citação Edital
23050815530960900

000168546136

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050517471193800

000168457020

Despacho Despacho
23050517123192000

000168453576

9- CITAÇÃO 6 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043313500

000168386794

9- CITAÇÃO 5 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043289400

000168386793

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043274900

000168386792

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043257200

000168386791

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043239700

000168386789

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043222000

000168386788

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050509043202100

000168386787

retorno de

correspondência
Certidão

23050509011015900

000168386484

9- AR - 0001183-

82.2014.5.03.0009
Documento Diverso

23042608224361100

000167784061

retorno de AR

cumprido
Certidão

23042608223373400

000167784039

código de

rastreamento de AR
Certidão

23041415203431600

000167148897

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23041316073256900

000167070183

Intimação Intimação
23041315472002100

000167066652

Intimação Intimação
23041315471954800

000167066649

Intimação Intimação
23041315471907800

000167066647

Intimação Intimação
23041315471860900

000167066645

Intimação Intimação
23041315471802600

000167066643

Intimação Intimação
23041315471653100

000167066639

Intimação Intimação
23041315471750400

000167066641

Intimação Intimação
23041315471521500

000167066635

Intimação Intimação
23041315471473700

000167066632

Intimação Intimação
23041315471398100

000167066629

Intimação Intimação
23041315471354600

000167066626

Intimação Intimação
23041315471312800

000167066625

Intimação Intimação
23041315471272700

000167066624

Intimação Intimação
23041315471230800

000167066623

Intimação Intimação
23041315471190400

000167066621
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Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322456000

000166579185

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322428000

000166579184

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322404100

000166579182

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322380200

000166579180

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322357400

000166579178

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322333400

000166579176

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322307000

000166579172

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322281500

000166579170

Protocolo 2 Sisbajud (bloqueio)
23040415322246600

000166579167

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

23040415313525700

000166579029

Decisão Decisão
23032718220710200

000166006580

TIE E SHIRTS

ADMINISTRACAO E
Documento Diverso

23032812551140300

000166054252

Pesquisa JUCEMG Certidão
23032716300769600

000165991311

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23032415060344900

000165872208

Intimação Intimação
23031722162060400

000165406663

Despacho Despacho
23031717061095600

000165392848

4- 0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035801900

000165206271

3-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035614000

000165206270

2-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035387700

000165206267

1-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035181900

000165206265

Juntada de

documentos
Certidão

23031516582598400

000165205631

LRD ROUPAS

EIRELI
Documento Diverso

23031313053952900

000164975944

IMF IMPORTAÇÃO

E DISTRIBUICAO
Documento Diverso

23031313053933500

000164975943

DNM COMERCIO

DE CONFECOES
Documento Diverso

23031313053914400

000164975941

MDRD

IMPORTACAO
Documento Diverso

23031313050229400

000164975876

10- TIE E SHIRTS

APOIO
Documento Diverso

23030916180564900

000164816887

09- TIE E SHIRTS

ADMINISTRAÇÃO E
Documento Diverso

23030916180358700

000164816882

08- TIE E SHIRTS

INDUSTRIA E
Documento Diverso

23030916180336700

000164816881

07- MNX

PARTICIPAÇÕES
Documento Diverso

23030916180314400

000164816879

06- LGTC E-

COMMERCE FATTO
Documento Diverso

23030916180273800

000164816877

05.1- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180244500

000164816875

05- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180223400

000164816873
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04- FEITO A MÃO

FRANCISING LTDA
Documento Diverso

23030916180195600

000164816871

03- FELIPE

BARROS ROUPAS
Documento Diverso

23030916180165700

000164816868

02- SANTO HOMEM

UOMO LTDA
Documento Diverso

23030916180140800

000164816867

01- TER

COFECÇÕES LTDA
Documento Diverso

23030916180105900

000164816864

Certidão Certidão
23030916114974700

000164815986

Despacho Despacho
23030817151563300

000164730654

Sniper - Mapa de

relações
Documento Diverso

23030314410546800

000164379502

Pesquisa SNIPER Certidão
23030314405269600

000164379462

Despacho Despacho
23030216240927200

000164307056

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23022717485548500

000164030503

Intimação Intimação
23021715171966900

000163691352

Despacho Despacho
23021714132962500

000163679562

19-

OFMAN3023_87081
Documento Diverso

23021615083030300

000163594420

1_OFMAN3023_870

818
Documento Diverso

23021615082872800

000163594417

Email recebido do

18° registro de

Correspondência ou

Mensagem

23021615081086900

000163594357

CARTA RESPOSTA Documento Diverso
23012609251254300

000162172842

E-mail recebido de

C6BANK

Correspondência ou

Mensagem

23012609250058100

000162172819

OF. CECOP 03203

2022
Documento Diverso

23012509185373400

000162093093

E-mail recebido de

CEF

Correspondência ou

Mensagem

23012509184364800

000162093079

E-mail recebido de

Banco Original

Correspondência ou

Mensagem

23012410541987300

000162025200

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291034000

000161799239

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291038500

000161799240

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291045100

000161799241

Ofício Ofício
23011814291012000

000161799238

Despacho Despacho
23010915363017400

000161495580

Resposta Ofício Ofício
23011014445662900

000161533065

Email recebido de

FINAXIS

Correspondência ou

Mensagem

23011014414202700

000161532827

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

22121909052994500

000161236589

Intimação Intimação
22120114361023500

000161236579

Intimação Intimação
22120114360977000

000161236578

Intimação Intimação
22120114361119900

000161236586

Intimação Intimação
22120114361143900

000161236584
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Intimação Intimação
22120114361169200

000161236581

Intimação Intimação
22120114361000000

000161236580

Acórdão Acórdão
22110915470892500

000161236587

Peticionamento

Avulso
Manifestação

22112210134049400

000161236576

2316787 Documento Diverso
22102810130513200

000158398334

E-mail recebido de

SOARES DE

Correspondência ou

Mensagem

22102810125445600

000158398320

65408425 -

20221446458
Documento Diverso

22102610465852500

000158225104

E-mail recebido de

Centro de Serviços

Correspondência ou

Mensagem

22102610464884900

000158225091

9ª VARA DO

TRABALHO DE
Documento Diverso

22102510344065600

000158134481

E-mail recebido de

Banco Daycoval

Correspondência ou

Mensagem

22102510341498800

000158134415

Resposta Ofício -

Processo 0001183-
Documento Diverso

22102111094944900

000157950971

Email recebido de

NEON

Correspondência ou

Mensagem

22102111093636400

000157950943

2318368 Documento Diverso
22102010090998100

000157865845

Email recebido de

Souza & Trepiccio

Correspondência ou

Mensagem

22102010085318000

000157865756

Email recebido de

SUL AMERICA

Correspondência ou

Mensagem

22101910310086800

000157777108

Edital Edital
22101813020464800

000157702051

Edital Edital
22101813020416800

000157702050

Intimação Intimação
22101813012433800

000157701979

Intimação Intimação
22101809595127500

000157681627

Decisão Decisão
22101809244919200

000157677636

Agravo de Petição Agravo de Petição
22101716543688300

000157643883

Resposta Ofício -

0001183-
Documento Diverso

22101110434455900

000157323044

Recebido de Banco

Rendimento

Correspondência ou

Mensagem

22101110433195500

000157323018

Intimação Intimação
22101014564944500

000157258510

Sentença Sentença
22101014163634400

000157250958

AO JUIZ DE

DIREITO DA
Documento Diverso

22100709225767400

000157128762

Recebido de Juridico

Ofícios

Correspondência ou

Mensagem

22100709215951100

000157128690

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22100718364302000

000157194876

Recebido de BANCO

BRADESCO

Correspondência ou

Mensagem

22100610173565800

000157046292

9711224 Documento Diverso
22100610174565300

000157046325

Cancelamento

parcial do CNIB
Documento Diverso

22100414055447800

000156892659

Intimação Intimação
22100323065670400

000156845547
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Despacho Despacho
22100316360759000

000156819893

Certidão de

Protocolo Digital
Certidão

22093015404850800

000156716335

Manifestação Manifestação
22093014455229400

000156707530

100689202PETIO_0

720935_60
Documento Diverso

22093014495762500

000156708112

100689202PROCUR

AO_0720935_61
Procuração

22093014500499500

000156708125

100689202CONTRA

TO_720935_01
Documento Diverso

22093014503001100

000156708187

100689202MATRCU

LA_0720935_58
Documento Diverso

22093014504758900

000156708231

Despacho Despacho
22092813182421500

000156520355

Requerimentos Manifestação
22092716414026200

000156457190

Intimação Intimação
22092216564259000

000156188983

Edital Edital
22092216544209800

000156188780

Edital Edital
22092216544201200

000156188779

Intimação Intimação
22091914085393100

000155875812

Despacho Despacho
22091913465941800

000155871462

Requerimentos Manifestação
22091521575383800

000155742278

Intimação Intimação
22090207364700700

000154917016

Despacho Despacho
22090117303078900

000154902340

Intimação Intimação
22082214221512000

000154108955

Edital Edital
22082214210875600

000154108680

Edital Edital
22082214210864800

000154108678

Intimação Intimação
22081816424741700

000153938243

Despacho Despacho
22081814291660700

000153920148

Manifestação Manifestação
22081719430167500

000153865261

Intimação Intimação
22081016294155200

000153493523

Despacho Despacho
22081013090998100

000153463511

21.167
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344031900

000153400302

94.103
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344077600

000153400303

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22080915342341200

000153400250

matrícula n. 197.761

- 18 CRI SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031225500

000152566402

Matrícula n. 22.264 1

º CRI Botucatu SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031276900

000152566403

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22072614025721000

000152566358

Protocolo de

Certidões - ARISP
Certidão

22071418025861700

000151930138
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Despacho Despacho
22071415353367000

000151911855

requerimentos Manifestação
22071316213449300

000151835466

Intimação Intimação
22070715085696900

000151446947

Despacho Despacho
22070714203915800

000151440091

Resultado CNIB Documento Diverso
22070714112044300

000151438871

Intimação Intimação
22052416230095700

000148581466

Edital Edital
22052416212128400

000148581183

Edital Edital
22052416212116600

000148581180

Intimação Intimação
22052416191888200

000148580805

Intimação Intimação
22052416191896400

000148580806

Inclusão CNIB Documento Diverso
22052415015287700

000148569285

Decisão Decisão
22052314354045800

000148468738

Requerimentos do

exequente
Manifestação

22052018483641300

000148405431

Intimação Intimação
22050418580007000

000147304164

Despacho Despacho
22050415555830700

000147282787

FRUSTRADO Renajud (consulta)
22050315261739600

000147186192

DOI - RAYMUNDO

DURAES NETTO

Declaração de

Operações

22050315242791200

000147185938

DOI - FELIPE

AUGUSTO BARBI

Declaração de

Operações

22050315242804100

000147185939

Resultado da

pesquisa
Infojud (consulta)

22050315234919700

000147185861

Intimação Intimação
22050216045751200

000147097511

Despacho Despacho
22050212455056800

000147068334

Indicação de meios

para execução
Manifestação

22042919162344800

000147016939

Intimação Intimação
22040815215885900

000145904374

Despacho Despacho
22040813430728100

000145889556

Resultado

SISBAJUD frustrado
Certidão

22040717581263700

000145843793

Intimação Intimação
22030915471036300

000143792262

Edital Edital
22030915460450900

000143792049

Edital Edital
22030915460441600

000143792047

Intimação Intimação
22030915383184600

000143790674

Intimação Intimação
22030915383175600

000143790673

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22030712134726200

000143560203

Decisão Decisão
22030709562577000

000143539036
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3117
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

22030420472421400

000143510779

0001183-2014-0009-

20220304-204652

Planilha de

Atualização de

22030420473742300

000143510786

09-0001183822014-

06891
Documento Diverso

22022310101864200

000143035814

documento da CEF

anexado
Certidão

22022310100848200

000143035796

09-0001183822014-

07381
Documento Diverso

22021809061649600

000142729874

documento da CEF

anexado
Certidão

22021809060115000

000142729860

Recibo Recibo
22020511511281500

000141872220

Recibo Recibo
22020511510873500

000141872214

Certidão de remessa

dos autos à SECJ
Certidão

22020218190563600

000141697582

Edital Edital
22020218180438600

000141697488

Alvará Alvará
22020116184423600

000141593822

Intimação Intimação
22020114514514200

000141580596

Alvará Alvará
22013121492341800

000141531349

Intimação Intimação
22013121465453700

000141531234

Despacho Despacho
22013111484610500

000141469813

Edital de intimação Edital
21121719451757900

000140316918

Despacho Despacho
21121713443579900

000140280112

CPE devolvida, 65ª

Vara do Trabalho de
Ofício

21121713191261300

000140277222

Recebido de 65 VT -

SP

Correspondência ou

Mensagem

21121608332145900

000140150729

Ofício enviado
Correspondência ou

Mensagem

21121509400224000

000140064277

Despacho Despacho
21121412424324700

000139990585

Carta Precatória -

andamento
Documento Diverso

21110722455407800

000137701101

distribuição de CP Ofício
21092111583973300

000135036606

Encaminhamento de

Carta Precatória por
Certidão

21091015364186700

000134419992

Carta Precatória
Carta Precatória

Executória

21090916020802100

000134342188

Despacho Despacho
21090110053105600

000133883043

INTIMAÇÃO

0001183-
Documento Diverso

21083117053887300

000133845808

retorno de

correspondência
Certidão

21083117050984300

000133845745

Resultado

SISBAJUD
Certidão

21082413435713900

000133364337

Encaminhamento de

carta com AR

Correspondência ou

Mensagem

21080916390071100

000132448601

Intimação Intimação
21080916354515700

000132448112

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080913245192900

000132421321
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3118
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
21080909112452400

000132392753

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509062364500

000132234247

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509035255000

000132234070

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21080312421357000

000132088830

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21073017590117900

000131954945

Intimação Intimação
21072217010239700

000131474488

Edital de intimação Edital
21072217010231800

000131474487

Edital de intimação Edital
21072217010222800

000131474486

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Certidão

21072212501208100

000131445845

devedor Intimação
21071913304436500

000131194942

devedor Intimação
21071913304425200

000131194940

Decisão Decisão
21071410123125000

000130940000

requerimentos Manifestação
21071310415327600

000130855391

Intimação Intimação
21062815002318100

000129882596

Despacho Despacho
21062509472988900

000129751771

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21062509311893000

000129750280

Certidão de envio de

malote digital
Certidão

21062217554002300

000129548259

Despacho Despacho
21061511005859000

000129020902

Certidão Certidão
21042311230377500

000125786647

Despacho Despacho
21041413554336600

000125238704

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21041413115447200

000125234117

Envio de ofício Certidão
21033012503005300

000124420016

Despacho Despacho
21032013060962300

000123807729

Despacho Despacho
21031110533800300

000123179963

PROTESTOS Manifestação
21031015500933500

000123127551

Intimação Intimação
21031010541400100

000123089144

Despacho Despacho
21030915231331800

000123024590

Pedido de

reconsideração e
Manifestação

21030819354319600

000122962208

Intimação Intimação
21030719424423900

000122872515

Edital Edital
21030719412959200

000122872506

Edital Edital
21030719395911800

000122872491

Intimação Intimação
21030513210069400

000122815169
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3119
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
21030421075156900

000122773584

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21030413031861900

000122719888

Intimação Intimação
21030410501515900

000122705498

Despacho Despacho
21030316173368300

000122654707

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

21030216255222100

000122560351

Intimação Intimação
21022616370460400

000122366936

Despacho Despacho
21022609462904700

000122317711

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21022516334985600

000122286065

Sisbajud frustrado Certidão
21021008562307600

000121424710

Envio de ofício aos

cartórios
Certidão

21020811222806900

000121258437

Intimação Intimação
21020417473206000

000121134562

Edital de Intimação Edital
21020417455298800

000121134394

Edital de Intimação Edital
21020417455290400

000121134393

Intimação Intimação
21020313393433600

000121011754

Despacho Despacho
21020311391405300

000120999074

. Sisbajud (bloqueio)
21020308221479100

000120974436

Protestos e

requerimento
Manifestação

21020119373933900

000120866845

Intimação Intimação
21012811135374200

000120626294

Despacho Despacho
21012808050397500

000120613293

Pedido de

reconsideração de
Manifestação

21012717531484300

000120594839

Intimação Intimação
21012108341322300

000120187210

Despacho Despacho
21012011571786600

000120140636

requerimentos para

execução
Manifestação

21011819324259500

000120059771

Intimação Intimação
20121120032758200

000119116361

Pesquisa CENSEC Certidão
20121015052850800

000119006766

Despacho Despacho
20120215382035700

000118538571

Indicação de meios

para prosseguimento
Manifestação

20120113230309800

000118435915

Intimação Intimação
20113016015100500

000118362401

Intimação Intimação
20113016015093000

000118362400

Edital de intimação Edital
20113016015085800

000118362399

Edital de intimação Edital
20113016015078700

000118362398

Intimação Intimação
20113016015071400

000118362397
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3120
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
20113016015064400

000118362396

Sisbajud frustrado Certidão
20112715253450500

000118257644

Sisbajud Sisbajud (bloqueio)
20111708442569300

000117515311

Inclusão no BNDT Certidão
20111618100011100

000117493650

JUNTADA DE

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

20111318374712600

000117393155

Decisão Decisão
20111311332554100

000117348583

0001183-2014-0009-

20201113-110210

Planilha de

Atualização de

20111311025404700

000117345491

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20111311023883000

000117345467

Remessa à SECJ Certidão
20110511064270900

000116830312

Comprovante de

pagamento
Extrato Bancário

20110509245459700

000116818669

ENVIO DE OFÍCIO Certidão
20081913453771900

000112277252

Edital de intimação Edital
20081817593180500

000112224995

Intimação Intimação
20081808364046700

000112159029

Despacho Despacho
20081710463391400

000112079239

Indicação de dados

bancários
Manifestação

20081422193057600

000112052312

Intimação Intimação
20081210243737900

000111835018

Despacho Despacho
20081118023347700

000111800782

Edital de intimação Edital
20072115501879900

000110641359

Despacho Despacho
20071921200401500

000110509472

Resposta de Oficio Manifestação
20071708234337600

000110431095

9192048_RESPOST

A 201975865-1.PDF
Documento Diverso

20071708242449300

000110431119

9192048_COMPROV

ANTE DE
Documento Diverso

20071708255072100

000110431217

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20071611052428500

000110372027

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

20070220322363600

000109601692

Envio de ofício Certidão
20062615292784400

000109210649

Ofício Ofício
20062316073740200

000108974798

Despacho Despacho
20062110334946900

000108818776

Ofício Ofício
20050515064890000

000106111781

Despacho Despacho
20033013584810700

000105129008

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20033009210442700

000105111387

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20033009221719900

000105111395

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20032716171857200

000105086155
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3121
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20032716203698300

000105086317

Resultado SABB Certidão
20031214084443500

000104372085

001183 82 2014 Documento Diverso
20021714360861000

000103011587

JUNTADA CT No.

008/2.020 -
Certidão

20021714371555500

000103011538

Despacho Despacho
20021317492643200

000102851251

Ofício VT Botucatu

TRT15
Ofício

20021315122102100

000102838036

Registro de

PROTESTOS
Manifestação

20021211185634400

000102718418

Intimação Intimação
20020714063311000

000102450423

Edital Edital
20020714063301200

000102450422

Edital Edital
20020714063291500

000102450421

Intimação Intimação
20020714063279600

000102450420

Intimação Intimação
20020714063267800

000102450419

Intimação Intimação
20020714063256500

000102450418

Inclusão no SABB Certidão
20020711091472400

000102432455

Decisão Decisão
20020317520260800

000102151476

Indicação de meios

para execução
Manifestação

20012712325817000

000101677145

Decisão Notificação
20012409323567700

000101579353

Decisão Decisão
20012318562935700

000101568821

0001183-2014-0009-

20200122-151359

Planilha de

Atualização de

20012215185595800

000101472815

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20012215182487800

000101472732

Encaminhamento à

SECJ
Certidão

19121309254828000

000100376807

Intimação Intimação
19121309233669100

000100376602

000118320191212_1

5151597
Documento Diverso

19121216221914500

000100351530

JUNTADA

COMPROVANTE
Certidão

19121216215805500

000100351483

Prosseguimento da

execução
Manifestação

19121014570910100

000100167971

comprovante de

recebimento
Documento Diverso

19121014592580400

000100168314

Despacho Despacho
19120618235184500

000100007083

Edital Edital
19112613580576600

000099262877

Intimação Intimação
19112613580523800

000099262876

Despacho Despacho
19112118373087000

000099035780

Carta Precatória

devolvida
Documento Diverso

19111815372050600

000098751957

Devolução de CP Certidão
19111815370154300

000098751870
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3122
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Doc-2 Documento Diverso
19101815071698200

000097024527

JUNTADA OFÍCIO

ITAÚ UNIBANCO S
Certidão

19101815030814200

000097023785

Resultado SABB Certidão
19101509563290900

000096747991

Informacao de distrib

de Carta no TRT2
Certidão

19101407564016400

000096656004

Informacao de

Distribuicao da CP
Documento Diverso

19101408003575500

000096656043

Comprovante de

envio de CP, São
Certidão

19100414593849200

000096187355

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

19100309432339400

000096067785

Despacho Despacho
19093013593109800

000095820139

Consulta endereço

executado
Certidão

19093013464417600

000095819201

Ofício GETNET Ofício
19093009020779400

000095781345

Ofício GETNET 2 Ofício
19093009020681400

000095781344

Juntada de e-mail

enviado pela
Certidão

19093009004627200

000095781211

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Certidão

19092308314878100

000095321908

Inclusão SABB Certidão
19090213225228700

000094010331

Encaminhamento de

ofício à CNSEG
Certidão

19090212173160200

000094000755

Decisão Decisão
19082713191243800

000093641910

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19082212475893800

000093359230

Intimação Intimação
19082011473196500

000093160624

Doc-2 Documento Diverso
19080913291781700

000092592783

JUNTADA OFÍCIO

RESPOSTA.
Certidão

19080913254725300

000092592743

oficio resposta
Apresentação de

Procuração

19072212274936900

000091422254

resposta de oficio Documento Diverso
19072212304054900

000091422420

calculo Documento Diverso
19072212304744200

000091422430

certidão de juntada Certidão
19072211080122100

000091412728

Ofício, VT Botucatu

SP
Documento Diverso

19072211092366800

000091412796

Ofício encaminhado

pela PAGSEGURO
Ofício

19071909243025100

000091322492

Juntada de ofício Certidão
19071909224981400

000091322317

CCS Documento Diverso
19071215171815200

000091028687

Pesquisa CCS Certidão
19071215161835200

000091028558

Ofício resposta PayU

Brasil

Apresentação de

Procuração

19071211552669900

000091011087

ofício resposta PayU

Brasil
Documento Diverso

19071211571965900

000091011230

Procuração Procuração
19071211573733400

000091011272
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3123
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RESPOSTA DE

OFÍCIO

Solicitação de

Habilitação

19070415325002000

000090699154

RESPOSTA DE

OFÍCIO
Documento Diverso

19070415340743000

000090699208

Solicitação CCS Certidão
19070216113450400

000090540499

Encaminhamento de

ofício
Certidão

19062817295120500

000090368555

Despacho Despacho
19062713083891500

000090263571

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19062418173618600

000090041763

Despacho Notificação
19053014411641400

000088636024

Despacho Despacho
19053013053586400

000088624975

Resultado pesquisa

ARISP
Certidão

19052715350615200

000088382383

ARISP Documento Diverso
19052715471217600

000088384767

ARISP Documento Diverso
19052715472719600

000088384832

ARISP Documento Diverso
19052715475449400

000088384972

ARISP Documento Diverso
19052715480036000

000088384993

ARISP Documento Diverso
19052715483192000

000088385074

ARISP Documento Diverso
19052715483849500

000088385087

ARISP Documento Diverso
19052715484555800

000088385097

ARISP Documento Diverso
19052715485914800

000088385118

ARISP Documento Diverso
19052715490600300

000088385134

Solicitação pesquisa

ARISP
Certidão

19052118010889000

000088069932

Pesquisa CRIMG

frustrada
Certidão

19051418004674300

000087634380

Despacho Despacho
19043016071878100

000086798312

Pesquisa DOI Certidão
19040117420756500

000085196999

DOI Documento Diverso
19040117435871800

000085197047

DOI Documento Diverso
19040117440491400

000085197059

Despacho Despacho
19030816185960800

000083777441

Requerimento Manifestação
19022617142083600

000083366461

Despacho Notificação
19011022381957800

000080887107

Despacho Despacho
19010710341480300

000080728531

Observação do

cálculo SECJ
Certidão

18121309222480000

000080268799

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

18121309461362900

000080270841

Despacho Despacho
18121118361054300

000080173483

Ausência de cadastro

da procuradora do
Certidão

18121118401988500

000080173750
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3124
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

18120619505774200

000079923813

Intimação Intimação
18100815441325300

000076633645

INFOJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18100514473278200

000076540273

Despacho Despacho
18090618334638600

000074837715

Devolução de CP

pelo Juízo
Certidão

18082410365206700

000073990511

Devolução de CP

pelo Juízo
Documento Diverso

18082410374121600

000073990533

Certidão Distribuição

CP
Certidão

18080213165113700

000072679280

Certidão Distribuição

CP
Documento Diverso

18080213181878500

000072679317

Comprovante de

envio de CPE para
Certidão

18071916484126800

000071879997

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

18071814191318100

000071772689

RENAJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18071717571495400

000071715776

Despacho Despacho
18071315341866700

000071513054

Intimação Intimação
18061215082824300

000069541491

Edital Edital
18061215082782400

000069541490

Edital Edital
18061215082749200

000069541488

Intimação Intimação
18061215082715500

000069541487

Decisão Notificação
18061112021123200

000069421027

Decisão Decisão
18061110120948500

000069404687

Intimação Intimação
18060813333397600

000069340938

Edital Edital
18060813333369400

000069340936

Edital Edital
18060813333341600

000069340935

Intimação Intimação
18060813333308300

000069340933

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18060813241063100

000069339891

Parte 1 Documento Diverso
18060813254994300

000069340008

Parte 2 Documento Diverso
18060813255409000

000069340019

Parte 3 Documento Diverso
18060813255976200

000069340030

Parte 4 Documento Diverso
18060813260428900

000069340043

Parte 5 Documento Diverso
18060813261473600

000069340065

Parte 6 Documento Diverso
18060813261853200

000069340074

Parte 7 Documento Diverso
18060813262242800

000069340082

Parte 8 Documento Diverso
18060813262668900

000069340089

Parte 9 Documento Diverso
18060813263225600

000069340097
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Parte 10 Documento Diverso
18060813263659700

000069340104

Parte 11 Documento Diverso
18060813264108900

000069340120

Parte 12 Documento Diverso
18060813264638700

000069340129

Parte 13 Documento Diverso
18060813265216500

000069340142

Parte 14 Documento Diverso
18060813265845400

000069340162

Parte 15 Documento Diverso
18060813270220700

000069340171

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

IEDA MARIA DE SOUZA LOBATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001183-82.2014.5.03.0009
AUTOR ZENON CAPUTO TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

ADVOGADO LEONARDO FAZITO REZENDE
PEREIRA DA SILVA(OAB: 79205/MG)

ADVOGADO ELLEN MARA FERRAZ HAZAN(OAB:
41048/MG)

RÉU LUCAS RIOS DURAES

RÉU SANTO HOMEM UOMO LTDA

RÉU FATTO A MANO FRANCISING LTDA

RÉU TIE E SHIRTS ADMINISTRACAO E
SHOW ROOM LTDA

RÉU IMF IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

RÉU RAYMUNDO DURAES NETTO

RÉU FTX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU FELIPE BARROS ROUPAS EIRELI -
EPP

RÉU TIE E SHIRTS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DNM COMERCIO DE CONFECOES
LTDA

RÉU LRD ROUPAS EIRELI

RÉU MMC 67 MODAS LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU LGTC E-COMMERCE FATTO LTDA

RÉU C A GANDO MODAS LTDA

RÉU TER CONFECCOES LTDA. - ME

RÉU MNX PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MDRD IMPORTACAO EXPORTACAO
E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

RÉU FELIPE AUGUSTO BARBI BARROS

RÉU AGUIAR FASANO COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RÉU TIE E SHIRTS INDUSTRIA E
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIE E SHIRTS ADMINISTRACAO E SHOW ROOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

estando TIE E SHIRTS ADMINISTRACAO E SHOW ROOM LTDA,

em lugar ignorado, fica CITADO(A) pelo presente edital para, no

prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do débito apurado, com a

devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto,

de meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito

e inclusão dos devedores no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, conforme despacho de ID a739b12 proferido nos

autos.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema de

Interoperabilidade Financeira-SIF, que contém a funcionalidade de

emissão de boletos de depósitos judiciais e recursais. Ressalto que,

até o presente momento, o SIF está interligado apenas com a Caixa

Econômica Federal-CEF, uma vez que ainda não foi assinado

convênio com o Banco do Brasil S/A.

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**
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Despacho Despacho
24031416294602700

000187936967

Edital intimação Edital
24022809223071800

000186617718

Edital intimação Edital
24022809223053600

000186617716

intimação Intimação
24022809223034700

000186617714

Edital intimação Edital
24022809223017600

000186617711

Edital intimação Edital
24022809222982500

000186617709

Edital intimação Edital
24022809223000600

000186617710

Edital intimação Edital
24022809222966700

000186617708

Edital intimação Edital
24022809222949400

000186617707

Edital intimação Edital
24022809222933400

000186617706

Edital intimação Edital
24022809222918000

000186617705

Edital intimação Edital
24022808560681800

000186614645

Edital intimação Edital
24022808560665300

000186614644

Edital intimação Edital
24022808560628300

000186614642

Edital intimação Edital
24022808560647400

000186614643

Edital intimação Edital
24022808560608200

000186614640

intimação Intimação
24022808560591400

000186614638

Edital intimação Edital
24022808560575200

000186614637

Edital intimação Edital
24022808560559800

000186614635

Intimação Intimação
24022717105487100

000186584126

Decisão Decisão
24022713112777500

000186537862

Processo_0001215-

82.2023.5.12.0054
Documento Diverso

24012608381495500

000184491488

E-mail recebido 3a

VT/São José-SC

Correspondência ou

Mensagem

24012608375453300

000184491467

Edital de citação Edital
24011915235378600

000184123419

Edital de citação Edital
24011915235365100

000184123417

Ofício enviado Certidão
24011910155525200

000184093543

Despacho Despacho
24011711581652700

000183994839

Fotografia_8880166 Fotografia
24011613425022000

000183956666

CertidãoOJ_2c6ba6f Documento Diverso
24011613424183400

000183956650

Certidão_a54b920 Documento Diverso
24011613424151900

000183956649

Ofício recebido - 3ª

Vara do Trabalho de
Ofício

24011613422031800

000183956612

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23121812535018400

000183341869
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9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23121812534976800

000183341865

retorno de

correspondência
Certidão

23121812495190800

000183341116

CP encaminhada -

Serviço de Cadastro
Documento Diverso

23112310345369300

000181669796

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23112214254062400

000181605612

Despacho Despacho
23112012402523000

000181391429

AR cumprido Certidão
23112012365775000

000181391185

código de

rastreamento de AR
Certidão

23102313201697000

000179701445

cancelamento CNIB Certidão
23102017090598300

000179638194

Encaminhamento de

cartas com AR

Correspondência ou

Mensagem

23102014250545400

000179609352

Citação do

Executado
Intimação

23102014215215100

000179608704

Citação do

Executado
Intimação

23102014215194900

000179608703

Citação do

Executado
Intimação

23102014215176900

000179608702

Pesquisa INFOJUD Certidão
23101614423702500

000179228994

Despacho Despacho
23101614351717300

000179227301

Matricula 94.103 -

11.09.23
Documento Diverso

23101117221533700

000179080140

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23101117212289200

000179080058

Edital de citação Edital
23092013441763800

000177558972

Pesquisa INFOJUD Certidão
23091313031960200

000177060343

Despacho Despacho
23091313055163400

000177060582

CPN devolvida, 39ª

Vara do Trabalho de
Ofício

23091215561304500

000176990288

Oficio enviado à

39ªVT/SP

Correspondência ou

Mensagem

23090509455405400

000176551048

Despacho Despacho
23090415245318600

000176500789

Distribuição de CP -

39ª VT de São Paulo
Ofício

23070616273761400

000172675407

Edital Edital
23062215150925200

000171656024

Pesquisa INFOJUD Certidão
23062212151651000

000171629189

Despacho Despacho
23062212094186500

000171628670

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23062115455432500

000171565118

retorno de

correspondência
Certidão

23062115450997100

000171565041

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23062121072404600

000171594953

CP encaminhada -

Capital-Jurisdição
Documento Diverso

23060911001200500

000170751817

Carta Precatória

Citatória

Carta Precatória

Notificatória

23060715402693700

000170699486

Mandado de Citação Mandado
23060715320298700

000170698202

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3128
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Oficio enviado

SECEX/PRESI

Correspondência ou

Mensagem

23060210444758800

000170352825

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002927600

000170074833

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002891900

000170074830

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23053014002846800

000170074827

retorno de

correspondência
Certidão

23053013594899600

000170074723

Despacho Despacho
23053010353297000

000170047870

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23052315104923100

000169599972

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23052315104903500

000169599971

retorno de

correspondência
Certidão

23052315101924300

000169599864

Edital de Citação Edital
23051915554991100

000169408060

Edital de Citação Edital
23051915554929400

000169408051

Edital de Citação Edital
23051915554751200

000169408040

Pesquisa de

endereço INFOJUD
Certidão

23051915473917400

000169406906

Despacho Despacho
23051814092088000

000169299273

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394992900

000169199920

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394969500

000169199919

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394937700

000169199917

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394920600

000169199916

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23051713394895200

000169199915

retorno de

correspondência
Certidão

23051713382965800

000169199736

Sisbajud Frustrado Certidão
23051211281840600

000168893659

Edital de Citação Edital
23051114571371400

000168838805

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050917215247200

000168667797

Despacho Despacho
23050917251712800

000168668400

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050911223536700

000168608990

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050911223519300

000168608989

retorno de

correspondência
Certidão

23050911212583700

000168608815

Edital de Citação Edital
23050815531125800

000168546143

Edital de Citação Edital
23050815531201300

000168546150

Edital de Citação Edital
23050815531085100

000168546142

Edital de Citação Edital
23050815531044800

000168546139

Edital de Citação Edital
23050815531005100

000168546138
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Edital de Citação Edital
23050815530960900

000168546136

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050517471193800

000168457020

Despacho Despacho
23050517123192000

000168453576

9- CITAÇÃO 6 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043313500

000168386794

9- CITAÇÃO 5 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043289400

000168386793

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043274900

000168386792

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043257200

000168386791

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043239700

000168386789

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043222000

000168386788

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050509043202100

000168386787

retorno de

correspondência
Certidão

23050509011015900

000168386484

9- AR - 0001183-

82.2014.5.03.0009
Documento Diverso

23042608224361100

000167784061

retorno de AR

cumprido
Certidão

23042608223373400

000167784039

código de

rastreamento de AR
Certidão

23041415203431600

000167148897

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23041316073256900

000167070183

Intimação Intimação
23041315472002100

000167066652

Intimação Intimação
23041315471954800

000167066649

Intimação Intimação
23041315471907800

000167066647

Intimação Intimação
23041315471860900

000167066645

Intimação Intimação
23041315471802600

000167066643

Intimação Intimação
23041315471653100

000167066639

Intimação Intimação
23041315471750400

000167066641

Intimação Intimação
23041315471521500

000167066635

Intimação Intimação
23041315471473700

000167066632

Intimação Intimação
23041315471398100

000167066629

Intimação Intimação
23041315471354600

000167066626

Intimação Intimação
23041315471312800

000167066625

Intimação Intimação
23041315471272700

000167066624

Intimação Intimação
23041315471230800

000167066623

Intimação Intimação
23041315471190400

000167066621

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322456000

000166579185

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322428000

000166579184
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Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322404100

000166579182

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322380200

000166579180

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322357400

000166579178

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322333400

000166579176

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322307000

000166579172

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322281500

000166579170

Protocolo 2 Sisbajud (bloqueio)
23040415322246600

000166579167

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

23040415313525700

000166579029

Decisão Decisão
23032718220710200

000166006580

TIE E SHIRTS

ADMINISTRACAO E
Documento Diverso

23032812551140300

000166054252

Pesquisa JUCEMG Certidão
23032716300769600

000165991311

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23032415060344900

000165872208

Intimação Intimação
23031722162060400

000165406663

Despacho Despacho
23031717061095600

000165392848

4- 0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035801900

000165206271

3-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035614000

000165206270

2-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035387700

000165206267

1-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035181900

000165206265

Juntada de

documentos
Certidão

23031516582598400

000165205631

LRD ROUPAS

EIRELI
Documento Diverso

23031313053952900

000164975944

IMF IMPORTAÇÃO

E DISTRIBUICAO
Documento Diverso

23031313053933500

000164975943

DNM COMERCIO

DE CONFECOES
Documento Diverso

23031313053914400

000164975941

MDRD

IMPORTACAO
Documento Diverso

23031313050229400

000164975876

10- TIE E SHIRTS

APOIO
Documento Diverso

23030916180564900

000164816887

09- TIE E SHIRTS

ADMINISTRAÇÃO E
Documento Diverso

23030916180358700

000164816882

08- TIE E SHIRTS

INDUSTRIA E
Documento Diverso

23030916180336700

000164816881

07- MNX

PARTICIPAÇÕES
Documento Diverso

23030916180314400

000164816879

06- LGTC E-

COMMERCE FATTO
Documento Diverso

23030916180273800

000164816877

05.1- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180244500

000164816875

05- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180223400

000164816873

04- FEITO A MÃO

FRANCISING LTDA
Documento Diverso

23030916180195600

000164816871

03- FELIPE

BARROS ROUPAS
Documento Diverso

23030916180165700

000164816868
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02- SANTO HOMEM

UOMO LTDA
Documento Diverso

23030916180140800

000164816867

01- TER

COFECÇÕES LTDA
Documento Diverso

23030916180105900

000164816864

Certidão Certidão
23030916114974700

000164815986

Despacho Despacho
23030817151563300

000164730654

Sniper - Mapa de

relações
Documento Diverso

23030314410546800

000164379502

Pesquisa SNIPER Certidão
23030314405269600

000164379462

Despacho Despacho
23030216240927200

000164307056

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23022717485548500

000164030503

Intimação Intimação
23021715171966900

000163691352

Despacho Despacho
23021714132962500

000163679562

19-

OFMAN3023_87081
Documento Diverso

23021615083030300

000163594420

1_OFMAN3023_870

818
Documento Diverso

23021615082872800

000163594417

Email recebido do

18° registro de

Correspondência ou

Mensagem

23021615081086900

000163594357

CARTA RESPOSTA Documento Diverso
23012609251254300

000162172842

E-mail recebido de

C6BANK

Correspondência ou

Mensagem

23012609250058100

000162172819

OF. CECOP 03203

2022
Documento Diverso

23012509185373400

000162093093

E-mail recebido de

CEF

Correspondência ou

Mensagem

23012509184364800

000162093079

E-mail recebido de

Banco Original

Correspondência ou

Mensagem

23012410541987300

000162025200

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291034000

000161799239

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291038500

000161799240

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291045100

000161799241

Ofício Ofício
23011814291012000

000161799238

Despacho Despacho
23010915363017400

000161495580

Resposta Ofício Ofício
23011014445662900

000161533065

Email recebido de

FINAXIS

Correspondência ou

Mensagem

23011014414202700

000161532827

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

22121909052994500

000161236589

Intimação Intimação
22120114361023500

000161236579

Intimação Intimação
22120114360977000

000161236578

Intimação Intimação
22120114361119900

000161236586

Intimação Intimação
22120114361143900

000161236584

Intimação Intimação
22120114361169200

000161236581

Intimação Intimação
22120114361000000

000161236580
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3132
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Acórdão Acórdão
22110915470892500

000161236587

Peticionamento

Avulso
Manifestação

22112210134049400

000161236576

2316787 Documento Diverso
22102810130513200

000158398334

E-mail recebido de

SOARES DE

Correspondência ou

Mensagem

22102810125445600

000158398320

65408425 -

20221446458
Documento Diverso

22102610465852500

000158225104

E-mail recebido de

Centro de Serviços

Correspondência ou

Mensagem

22102610464884900

000158225091

9ª VARA DO

TRABALHO DE
Documento Diverso

22102510344065600

000158134481

E-mail recebido de

Banco Daycoval

Correspondência ou

Mensagem

22102510341498800

000158134415

Resposta Ofício -

Processo 0001183-
Documento Diverso

22102111094944900

000157950971

Email recebido de

NEON

Correspondência ou

Mensagem

22102111093636400

000157950943

2318368 Documento Diverso
22102010090998100

000157865845

Email recebido de

Souza & Trepiccio

Correspondência ou

Mensagem

22102010085318000

000157865756

Email recebido de

SUL AMERICA

Correspondência ou

Mensagem

22101910310086800

000157777108

Edital Edital
22101813020464800

000157702051

Edital Edital
22101813020416800

000157702050

Intimação Intimação
22101813012433800

000157701979

Intimação Intimação
22101809595127500

000157681627

Decisão Decisão
22101809244919200

000157677636

Agravo de Petição Agravo de Petição
22101716543688300

000157643883

Resposta Ofício -

0001183-
Documento Diverso

22101110434455900

000157323044

Recebido de Banco

Rendimento

Correspondência ou

Mensagem

22101110433195500

000157323018

Intimação Intimação
22101014564944500

000157258510

Sentença Sentença
22101014163634400

000157250958

AO JUIZ DE

DIREITO DA
Documento Diverso

22100709225767400

000157128762

Recebido de Juridico

Ofícios

Correspondência ou

Mensagem

22100709215951100

000157128690

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22100718364302000

000157194876

Recebido de BANCO

BRADESCO

Correspondência ou

Mensagem

22100610173565800

000157046292

9711224 Documento Diverso
22100610174565300

000157046325

Cancelamento

parcial do CNIB
Documento Diverso

22100414055447800

000156892659

Intimação Intimação
22100323065670400

000156845547

Despacho Despacho
22100316360759000

000156819893

Certidão de

Protocolo Digital
Certidão

22093015404850800

000156716335
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3133
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Manifestação Manifestação
22093014455229400

000156707530

100689202PETIO_0

720935_60
Documento Diverso

22093014495762500

000156708112

100689202PROCUR

AO_0720935_61
Procuração

22093014500499500

000156708125

100689202CONTRA

TO_720935_01
Documento Diverso

22093014503001100

000156708187

100689202MATRCU

LA_0720935_58
Documento Diverso

22093014504758900

000156708231

Despacho Despacho
22092813182421500

000156520355

Requerimentos Manifestação
22092716414026200

000156457190

Intimação Intimação
22092216564259000

000156188983

Edital Edital
22092216544209800

000156188780

Edital Edital
22092216544201200

000156188779

Intimação Intimação
22091914085393100

000155875812

Despacho Despacho
22091913465941800

000155871462

Requerimentos Manifestação
22091521575383800

000155742278

Intimação Intimação
22090207364700700

000154917016

Despacho Despacho
22090117303078900

000154902340

Intimação Intimação
22082214221512000

000154108955

Edital Edital
22082214210875600

000154108680

Edital Edital
22082214210864800

000154108678

Intimação Intimação
22081816424741700

000153938243

Despacho Despacho
22081814291660700

000153920148

Manifestação Manifestação
22081719430167500

000153865261

Intimação Intimação
22081016294155200

000153493523

Despacho Despacho
22081013090998100

000153463511

21.167
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344031900

000153400302

94.103
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344077600

000153400303

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22080915342341200

000153400250

matrícula n. 197.761

- 18 CRI SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031225500

000152566402

Matrícula n. 22.264 1

º CRI Botucatu SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031276900

000152566403

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22072614025721000

000152566358

Protocolo de

Certidões - ARISP
Certidão

22071418025861700

000151930138

Despacho Despacho
22071415353367000

000151911855

requerimentos Manifestação
22071316213449300

000151835466
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3134
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
22070715085696900

000151446947

Despacho Despacho
22070714203915800

000151440091

Resultado CNIB Documento Diverso
22070714112044300

000151438871

Intimação Intimação
22052416230095700

000148581466

Edital Edital
22052416212128400

000148581183

Edital Edital
22052416212116600

000148581180

Intimação Intimação
22052416191888200

000148580805

Intimação Intimação
22052416191896400

000148580806

Inclusão CNIB Documento Diverso
22052415015287700

000148569285

Decisão Decisão
22052314354045800

000148468738

Requerimentos do

exequente
Manifestação

22052018483641300

000148405431

Intimação Intimação
22050418580007000

000147304164

Despacho Despacho
22050415555830700

000147282787

FRUSTRADO Renajud (consulta)
22050315261739600

000147186192

DOI - RAYMUNDO

DURAES NETTO

Declaração de

Operações

22050315242791200

000147185938

DOI - FELIPE

AUGUSTO BARBI

Declaração de

Operações

22050315242804100

000147185939

Resultado da

pesquisa
Infojud (consulta)

22050315234919700

000147185861

Intimação Intimação
22050216045751200

000147097511

Despacho Despacho
22050212455056800

000147068334

Indicação de meios

para execução
Manifestação

22042919162344800

000147016939

Intimação Intimação
22040815215885900

000145904374

Despacho Despacho
22040813430728100

000145889556

Resultado

SISBAJUD frustrado
Certidão

22040717581263700

000145843793

Intimação Intimação
22030915471036300

000143792262

Edital Edital
22030915460450900

000143792049

Edital Edital
22030915460441600

000143792047

Intimação Intimação
22030915383184600

000143790674

Intimação Intimação
22030915383175600

000143790673

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22030712134726200

000143560203

Decisão Decisão
22030709562577000

000143539036

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

22030420472421400

000143510779

0001183-2014-0009-

20220304-204652

Planilha de

Atualização de

22030420473742300

000143510786
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

09-0001183822014-

06891
Documento Diverso

22022310101864200

000143035814

documento da CEF

anexado
Certidão

22022310100848200

000143035796

09-0001183822014-

07381
Documento Diverso

22021809061649600

000142729874

documento da CEF

anexado
Certidão

22021809060115000

000142729860

Recibo Recibo
22020511511281500

000141872220

Recibo Recibo
22020511510873500

000141872214

Certidão de remessa

dos autos à SECJ
Certidão

22020218190563600

000141697582

Edital Edital
22020218180438600

000141697488

Alvará Alvará
22020116184423600

000141593822

Intimação Intimação
22020114514514200

000141580596

Alvará Alvará
22013121492341800

000141531349

Intimação Intimação
22013121465453700

000141531234

Despacho Despacho
22013111484610500

000141469813

Edital de intimação Edital
21121719451757900

000140316918

Despacho Despacho
21121713443579900

000140280112

CPE devolvida, 65ª

Vara do Trabalho de
Ofício

21121713191261300

000140277222

Recebido de 65 VT -

SP

Correspondência ou

Mensagem

21121608332145900

000140150729

Ofício enviado
Correspondência ou

Mensagem

21121509400224000

000140064277

Despacho Despacho
21121412424324700

000139990585

Carta Precatória -

andamento
Documento Diverso

21110722455407800

000137701101

distribuição de CP Ofício
21092111583973300

000135036606

Encaminhamento de

Carta Precatória por
Certidão

21091015364186700

000134419992

Carta Precatória
Carta Precatória

Executória

21090916020802100

000134342188

Despacho Despacho
21090110053105600

000133883043

INTIMAÇÃO

0001183-
Documento Diverso

21083117053887300

000133845808

retorno de

correspondência
Certidão

21083117050984300

000133845745

Resultado

SISBAJUD
Certidão

21082413435713900

000133364337

Encaminhamento de

carta com AR

Correspondência ou

Mensagem

21080916390071100

000132448601

Intimação Intimação
21080916354515700

000132448112

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080913245192900

000132421321

Despacho Despacho
21080909112452400

000132392753

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509062364500

000132234247
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3136
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509035255000

000132234070

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21080312421357000

000132088830

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21073017590117900

000131954945

Intimação Intimação
21072217010239700

000131474488

Edital de intimação Edital
21072217010231800

000131474487

Edital de intimação Edital
21072217010222800

000131474486

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Certidão

21072212501208100

000131445845

devedor Intimação
21071913304436500

000131194942

devedor Intimação
21071913304425200

000131194940

Decisão Decisão
21071410123125000

000130940000

requerimentos Manifestação
21071310415327600

000130855391

Intimação Intimação
21062815002318100

000129882596

Despacho Despacho
21062509472988900

000129751771

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21062509311893000

000129750280

Certidão de envio de

malote digital
Certidão

21062217554002300

000129548259

Despacho Despacho
21061511005859000

000129020902

Certidão Certidão
21042311230377500

000125786647

Despacho Despacho
21041413554336600

000125238704

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21041413115447200

000125234117

Envio de ofício Certidão
21033012503005300

000124420016

Despacho Despacho
21032013060962300

000123807729

Despacho Despacho
21031110533800300

000123179963

PROTESTOS Manifestação
21031015500933500

000123127551

Intimação Intimação
21031010541400100

000123089144

Despacho Despacho
21030915231331800

000123024590

Pedido de

reconsideração e
Manifestação

21030819354319600

000122962208

Intimação Intimação
21030719424423900

000122872515

Edital Edital
21030719412959200

000122872506

Edital Edital
21030719395911800

000122872491

Intimação Intimação
21030513210069400

000122815169

Despacho Despacho
21030421075156900

000122773584

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21030413031861900

000122719888
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3137
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
21030410501515900

000122705498

Despacho Despacho
21030316173368300

000122654707

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

21030216255222100

000122560351

Intimação Intimação
21022616370460400

000122366936

Despacho Despacho
21022609462904700

000122317711

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21022516334985600

000122286065

Sisbajud frustrado Certidão
21021008562307600

000121424710

Envio de ofício aos

cartórios
Certidão

21020811222806900

000121258437

Intimação Intimação
21020417473206000

000121134562

Edital de Intimação Edital
21020417455298800

000121134394

Edital de Intimação Edital
21020417455290400

000121134393

Intimação Intimação
21020313393433600

000121011754

Despacho Despacho
21020311391405300

000120999074

. Sisbajud (bloqueio)
21020308221479100

000120974436

Protestos e

requerimento
Manifestação

21020119373933900

000120866845

Intimação Intimação
21012811135374200

000120626294

Despacho Despacho
21012808050397500

000120613293

Pedido de

reconsideração de
Manifestação

21012717531484300

000120594839

Intimação Intimação
21012108341322300

000120187210

Despacho Despacho
21012011571786600

000120140636

requerimentos para

execução
Manifestação

21011819324259500

000120059771

Intimação Intimação
20121120032758200

000119116361

Pesquisa CENSEC Certidão
20121015052850800

000119006766

Despacho Despacho
20120215382035700

000118538571

Indicação de meios

para prosseguimento
Manifestação

20120113230309800

000118435915

Intimação Intimação
20113016015100500

000118362401

Intimação Intimação
20113016015093000

000118362400

Edital de intimação Edital
20113016015085800

000118362399

Edital de intimação Edital
20113016015078700

000118362398

Intimação Intimação
20113016015071400

000118362397

Intimação Intimação
20113016015064400

000118362396

Sisbajud frustrado Certidão
20112715253450500

000118257644
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Sisbajud Sisbajud (bloqueio)
20111708442569300

000117515311

Inclusão no BNDT Certidão
20111618100011100

000117493650

JUNTADA DE

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

20111318374712600

000117393155

Decisão Decisão
20111311332554100

000117348583

0001183-2014-0009-

20201113-110210

Planilha de

Atualização de

20111311025404700

000117345491

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20111311023883000

000117345467

Remessa à SECJ Certidão
20110511064270900

000116830312

Comprovante de

pagamento
Extrato Bancário

20110509245459700

000116818669

ENVIO DE OFÍCIO Certidão
20081913453771900

000112277252

Edital de intimação Edital
20081817593180500

000112224995

Intimação Intimação
20081808364046700

000112159029

Despacho Despacho
20081710463391400

000112079239

Indicação de dados

bancários
Manifestação

20081422193057600

000112052312

Intimação Intimação
20081210243737900

000111835018

Despacho Despacho
20081118023347700

000111800782

Edital de intimação Edital
20072115501879900

000110641359

Despacho Despacho
20071921200401500

000110509472

Resposta de Oficio Manifestação
20071708234337600

000110431095

9192048_RESPOST

A 201975865-1.PDF
Documento Diverso

20071708242449300

000110431119

9192048_COMPROV

ANTE DE
Documento Diverso

20071708255072100

000110431217

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20071611052428500

000110372027

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

20070220322363600

000109601692

Envio de ofício Certidão
20062615292784400

000109210649

Ofício Ofício
20062316073740200

000108974798

Despacho Despacho
20062110334946900

000108818776

Ofício Ofício
20050515064890000

000106111781

Despacho Despacho
20033013584810700

000105129008

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20033009210442700

000105111387

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20033009221719900

000105111395

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20032716171857200

000105086155

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20032716203698300

000105086317

Resultado SABB Certidão
20031214084443500

000104372085
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

001183 82 2014 Documento Diverso
20021714360861000

000103011587

JUNTADA CT No.

008/2.020 -
Certidão

20021714371555500

000103011538

Despacho Despacho
20021317492643200

000102851251

Ofício VT Botucatu

TRT15
Ofício

20021315122102100

000102838036

Registro de

PROTESTOS
Manifestação

20021211185634400

000102718418

Intimação Intimação
20020714063311000

000102450423

Edital Edital
20020714063301200

000102450422

Edital Edital
20020714063291500

000102450421

Intimação Intimação
20020714063279600

000102450420

Intimação Intimação
20020714063267800

000102450419

Intimação Intimação
20020714063256500

000102450418

Inclusão no SABB Certidão
20020711091472400

000102432455

Decisão Decisão
20020317520260800

000102151476

Indicação de meios

para execução
Manifestação

20012712325817000

000101677145

Decisão Notificação
20012409323567700

000101579353

Decisão Decisão
20012318562935700

000101568821

0001183-2014-0009-

20200122-151359

Planilha de

Atualização de

20012215185595800

000101472815

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20012215182487800

000101472732

Encaminhamento à

SECJ
Certidão

19121309254828000

000100376807

Intimação Intimação
19121309233669100

000100376602

000118320191212_1

5151597
Documento Diverso

19121216221914500

000100351530

JUNTADA

COMPROVANTE
Certidão

19121216215805500

000100351483

Prosseguimento da

execução
Manifestação

19121014570910100

000100167971

comprovante de

recebimento
Documento Diverso

19121014592580400

000100168314

Despacho Despacho
19120618235184500

000100007083

Edital Edital
19112613580576600

000099262877

Intimação Intimação
19112613580523800

000099262876

Despacho Despacho
19112118373087000

000099035780

Carta Precatória

devolvida
Documento Diverso

19111815372050600

000098751957

Devolução de CP Certidão
19111815370154300

000098751870

Doc-2 Documento Diverso
19101815071698200

000097024527

JUNTADA OFÍCIO

ITAÚ UNIBANCO S
Certidão

19101815030814200

000097023785
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Resultado SABB Certidão
19101509563290900

000096747991

Informacao de distrib

de Carta no TRT2
Certidão

19101407564016400

000096656004

Informacao de

Distribuicao da CP
Documento Diverso

19101408003575500

000096656043

Comprovante de

envio de CP, São
Certidão

19100414593849200

000096187355

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

19100309432339400

000096067785

Despacho Despacho
19093013593109800

000095820139

Consulta endereço

executado
Certidão

19093013464417600

000095819201

Ofício GETNET Ofício
19093009020779400

000095781345

Ofício GETNET 2 Ofício
19093009020681400

000095781344

Juntada de e-mail

enviado pela
Certidão

19093009004627200

000095781211

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Certidão

19092308314878100

000095321908

Inclusão SABB Certidão
19090213225228700

000094010331

Encaminhamento de

ofício à CNSEG
Certidão

19090212173160200

000094000755

Decisão Decisão
19082713191243800

000093641910

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19082212475893800

000093359230

Intimação Intimação
19082011473196500

000093160624

Doc-2 Documento Diverso
19080913291781700

000092592783

JUNTADA OFÍCIO

RESPOSTA.
Certidão

19080913254725300

000092592743

oficio resposta
Apresentação de

Procuração

19072212274936900

000091422254

resposta de oficio Documento Diverso
19072212304054900

000091422420

calculo Documento Diverso
19072212304744200

000091422430

certidão de juntada Certidão
19072211080122100

000091412728

Ofício, VT Botucatu

SP
Documento Diverso

19072211092366800

000091412796

Ofício encaminhado

pela PAGSEGURO
Ofício

19071909243025100

000091322492

Juntada de ofício Certidão
19071909224981400

000091322317

CCS Documento Diverso
19071215171815200

000091028687

Pesquisa CCS Certidão
19071215161835200

000091028558

Ofício resposta PayU

Brasil

Apresentação de

Procuração

19071211552669900

000091011087

ofício resposta PayU

Brasil
Documento Diverso

19071211571965900

000091011230

Procuração Procuração
19071211573733400

000091011272

RESPOSTA DE

OFÍCIO

Solicitação de

Habilitação

19070415325002000

000090699154

RESPOSTA DE

OFÍCIO
Documento Diverso

19070415340743000

000090699208
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Solicitação CCS Certidão
19070216113450400

000090540499

Encaminhamento de

ofício
Certidão

19062817295120500

000090368555

Despacho Despacho
19062713083891500

000090263571

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19062418173618600

000090041763

Despacho Notificação
19053014411641400

000088636024

Despacho Despacho
19053013053586400

000088624975

Resultado pesquisa

ARISP
Certidão

19052715350615200

000088382383

ARISP Documento Diverso
19052715471217600

000088384767

ARISP Documento Diverso
19052715472719600

000088384832

ARISP Documento Diverso
19052715475449400

000088384972

ARISP Documento Diverso
19052715480036000

000088384993

ARISP Documento Diverso
19052715483192000

000088385074

ARISP Documento Diverso
19052715483849500

000088385087

ARISP Documento Diverso
19052715484555800

000088385097

ARISP Documento Diverso
19052715485914800

000088385118

ARISP Documento Diverso
19052715490600300

000088385134

Solicitação pesquisa

ARISP
Certidão

19052118010889000

000088069932

Pesquisa CRIMG

frustrada
Certidão

19051418004674300

000087634380

Despacho Despacho
19043016071878100

000086798312

Pesquisa DOI Certidão
19040117420756500

000085196999

DOI Documento Diverso
19040117435871800

000085197047

DOI Documento Diverso
19040117440491400

000085197059

Despacho Despacho
19030816185960800

000083777441

Requerimento Manifestação
19022617142083600

000083366461

Despacho Notificação
19011022381957800

000080887107

Despacho Despacho
19010710341480300

000080728531

Observação do

cálculo SECJ
Certidão

18121309222480000

000080268799

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

18121309461362900

000080270841

Despacho Despacho
18121118361054300

000080173483

Ausência de cadastro

da procuradora do
Certidão

18121118401988500

000080173750

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

18120619505774200

000079923813

Intimação Intimação
18100815441325300

000076633645
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INFOJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18100514473278200

000076540273

Despacho Despacho
18090618334638600

000074837715

Devolução de CP

pelo Juízo
Certidão

18082410365206700

000073990511

Devolução de CP

pelo Juízo
Documento Diverso

18082410374121600

000073990533

Certidão Distribuição

CP
Certidão

18080213165113700

000072679280

Certidão Distribuição

CP
Documento Diverso

18080213181878500

000072679317

Comprovante de

envio de CPE para
Certidão

18071916484126800

000071879997

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

18071814191318100

000071772689

RENAJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18071717571495400

000071715776

Despacho Despacho
18071315341866700

000071513054

Intimação Intimação
18061215082824300

000069541491

Edital Edital
18061215082782400

000069541490

Edital Edital
18061215082749200

000069541488

Intimação Intimação
18061215082715500

000069541487

Decisão Notificação
18061112021123200

000069421027

Decisão Decisão
18061110120948500

000069404687

Intimação Intimação
18060813333397600

000069340938

Edital Edital
18060813333369400

000069340936

Edital Edital
18060813333341600

000069340935

Intimação Intimação
18060813333308300

000069340933

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18060813241063100

000069339891

Parte 1 Documento Diverso
18060813254994300

000069340008

Parte 2 Documento Diverso
18060813255409000

000069340019

Parte 3 Documento Diverso
18060813255976200

000069340030

Parte 4 Documento Diverso
18060813260428900

000069340043

Parte 5 Documento Diverso
18060813261473600

000069340065

Parte 6 Documento Diverso
18060813261853200

000069340074

Parte 7 Documento Diverso
18060813262242800

000069340082

Parte 8 Documento Diverso
18060813262668900

000069340089

Parte 9 Documento Diverso
18060813263225600

000069340097

Parte 10 Documento Diverso
18060813263659700

000069340104

Parte 11 Documento Diverso
18060813264108900

000069340120
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Parte 12 Documento Diverso
18060813264638700

000069340129

Parte 13 Documento Diverso
18060813265216500

000069340142

Parte 14 Documento Diverso
18060813265845400

000069340162

Parte 15 Documento Diverso
18060813270220700

000069340171

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

IEDA MARIA DE SOUZA LOBATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001183-82.2014.5.03.0009
AUTOR ZENON CAPUTO TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

ADVOGADO LEONARDO FAZITO REZENDE
PEREIRA DA SILVA(OAB: 79205/MG)

ADVOGADO ELLEN MARA FERRAZ HAZAN(OAB:
41048/MG)

RÉU LUCAS RIOS DURAES

RÉU SANTO HOMEM UOMO LTDA

RÉU FATTO A MANO FRANCISING LTDA

RÉU TIE E SHIRTS ADMINISTRACAO E
SHOW ROOM LTDA

RÉU IMF IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

RÉU RAYMUNDO DURAES NETTO

RÉU FTX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU FELIPE BARROS ROUPAS EIRELI -
EPP

RÉU TIE E SHIRTS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DNM COMERCIO DE CONFECOES
LTDA

RÉU LRD ROUPAS EIRELI

RÉU MMC 67 MODAS LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU LGTC E-COMMERCE FATTO LTDA

RÉU C A GANDO MODAS LTDA

RÉU TER CONFECCOES LTDA. - ME

RÉU MNX PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MDRD IMPORTACAO EXPORTACAO
E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

RÉU FELIPE AUGUSTO BARBI BARROS

RÉU AGUIAR FASANO COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RÉU TIE E SHIRTS INDUSTRIA E
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIE E SHIRTS APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

estando TIE E SHIRTS APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, em lugar

ignorado, fica CITADO(A) pelo presente edital para, no prazo de 48

horas, efetuar o pagamento do débito apurado, com a devida

atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto, de

meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito

e inclusão dos devedores no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, conforme despacho de ID a739b12 proferido nos

autos.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema de

Interoperabilidade Financeira-SIF, que contém a funcionalidade de

emissão de boletos de depósitos judiciais e recursais. Ressalto que,

até o presente momento, o SIF está interligado apenas com a Caixa

Econômica Federal-CEF, uma vez que ainda não foi assinado

convênio com o Banco do Brasil S/A.

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031416294602700

000187936967

Edital intimação Edital
24022809223071800

000186617718
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Edital intimação Edital
24022809223053600

000186617716

intimação Intimação
24022809223034700

000186617714

Edital intimação Edital
24022809223017600

000186617711

Edital intimação Edital
24022809222982500

000186617709

Edital intimação Edital
24022809223000600

000186617710

Edital intimação Edital
24022809222966700

000186617708

Edital intimação Edital
24022809222949400

000186617707

Edital intimação Edital
24022809222933400

000186617706

Edital intimação Edital
24022809222918000

000186617705

Edital intimação Edital
24022808560681800

000186614645

Edital intimação Edital
24022808560665300

000186614644

Edital intimação Edital
24022808560628300

000186614642

Edital intimação Edital
24022808560647400

000186614643

Edital intimação Edital
24022808560608200

000186614640

intimação Intimação
24022808560591400

000186614638

Edital intimação Edital
24022808560575200

000186614637

Edital intimação Edital
24022808560559800

000186614635

Intimação Intimação
24022717105487100

000186584126

Decisão Decisão
24022713112777500

000186537862

Processo_0001215-

82.2023.5.12.0054
Documento Diverso

24012608381495500

000184491488

E-mail recebido 3a

VT/São José-SC

Correspondência ou

Mensagem

24012608375453300

000184491467

Edital de citação Edital
24011915235378600

000184123419

Edital de citação Edital
24011915235365100

000184123417

Ofício enviado Certidão
24011910155525200

000184093543

Despacho Despacho
24011711581652700

000183994839

Fotografia_8880166 Fotografia
24011613425022000

000183956666

CertidãoOJ_2c6ba6f Documento Diverso
24011613424183400

000183956650

Certidão_a54b920 Documento Diverso
24011613424151900

000183956649

Ofício recebido - 3ª

Vara do Trabalho de
Ofício

24011613422031800

000183956612

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23121812535018400

000183341869

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23121812534976800

000183341865

retorno de

correspondência
Certidão

23121812495190800

000183341116
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CP encaminhada -

Serviço de Cadastro
Documento Diverso

23112310345369300

000181669796

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23112214254062400

000181605612

Despacho Despacho
23112012402523000

000181391429

AR cumprido Certidão
23112012365775000

000181391185

código de

rastreamento de AR
Certidão

23102313201697000

000179701445

cancelamento CNIB Certidão
23102017090598300

000179638194

Encaminhamento de

cartas com AR

Correspondência ou

Mensagem

23102014250545400

000179609352

Citação do

Executado
Intimação

23102014215215100

000179608704

Citação do

Executado
Intimação

23102014215194900

000179608703

Citação do

Executado
Intimação

23102014215176900

000179608702

Pesquisa INFOJUD Certidão
23101614423702500

000179228994

Despacho Despacho
23101614351717300

000179227301

Matricula 94.103 -

11.09.23
Documento Diverso

23101117221533700

000179080140

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23101117212289200

000179080058

Edital de citação Edital
23092013441763800

000177558972

Pesquisa INFOJUD Certidão
23091313031960200

000177060343

Despacho Despacho
23091313055163400

000177060582

CPN devolvida, 39ª

Vara do Trabalho de
Ofício

23091215561304500

000176990288

Oficio enviado à

39ªVT/SP

Correspondência ou

Mensagem

23090509455405400

000176551048

Despacho Despacho
23090415245318600

000176500789

Distribuição de CP -

39ª VT de São Paulo
Ofício

23070616273761400

000172675407

Edital Edital
23062215150925200

000171656024

Pesquisa INFOJUD Certidão
23062212151651000

000171629189

Despacho Despacho
23062212094186500

000171628670

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23062115455432500

000171565118

retorno de

correspondência
Certidão

23062115450997100

000171565041

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23062121072404600

000171594953

CP encaminhada -

Capital-Jurisdição
Documento Diverso

23060911001200500

000170751817

Carta Precatória

Citatória

Carta Precatória

Notificatória

23060715402693700

000170699486

Mandado de Citação Mandado
23060715320298700

000170698202

Oficio enviado

SECEX/PRESI

Correspondência ou

Mensagem

23060210444758800

000170352825

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002927600

000170074833
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9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002891900

000170074830

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23053014002846800

000170074827

retorno de

correspondência
Certidão

23053013594899600

000170074723

Despacho Despacho
23053010353297000

000170047870

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23052315104923100

000169599972

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23052315104903500

000169599971

retorno de

correspondência
Certidão

23052315101924300

000169599864

Edital de Citação Edital
23051915554991100

000169408060

Edital de Citação Edital
23051915554929400

000169408051

Edital de Citação Edital
23051915554751200

000169408040

Pesquisa de

endereço INFOJUD
Certidão

23051915473917400

000169406906

Despacho Despacho
23051814092088000

000169299273

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394992900

000169199920

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394969500

000169199919

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394937700

000169199917

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394920600

000169199916

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23051713394895200

000169199915

retorno de

correspondência
Certidão

23051713382965800

000169199736

Sisbajud Frustrado Certidão
23051211281840600

000168893659

Edital de Citação Edital
23051114571371400

000168838805

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050917215247200

000168667797

Despacho Despacho
23050917251712800

000168668400

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050911223536700

000168608990

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050911223519300

000168608989

retorno de

correspondência
Certidão

23050911212583700

000168608815

Edital de Citação Edital
23050815531125800

000168546143

Edital de Citação Edital
23050815531201300

000168546150

Edital de Citação Edital
23050815531085100

000168546142

Edital de Citação Edital
23050815531044800

000168546139

Edital de Citação Edital
23050815531005100

000168546138

Edital de Citação Edital
23050815530960900

000168546136

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050517471193800

000168457020
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Despacho Despacho
23050517123192000

000168453576

9- CITAÇÃO 6 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043313500

000168386794

9- CITAÇÃO 5 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043289400

000168386793

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043274900

000168386792

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043257200

000168386791

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043239700

000168386789

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043222000

000168386788

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050509043202100

000168386787

retorno de

correspondência
Certidão

23050509011015900

000168386484

9- AR - 0001183-

82.2014.5.03.0009
Documento Diverso

23042608224361100

000167784061

retorno de AR

cumprido
Certidão

23042608223373400

000167784039

código de

rastreamento de AR
Certidão

23041415203431600

000167148897

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23041316073256900

000167070183

Intimação Intimação
23041315472002100

000167066652

Intimação Intimação
23041315471954800

000167066649

Intimação Intimação
23041315471907800

000167066647

Intimação Intimação
23041315471860900

000167066645

Intimação Intimação
23041315471802600

000167066643

Intimação Intimação
23041315471653100

000167066639

Intimação Intimação
23041315471750400

000167066641

Intimação Intimação
23041315471521500

000167066635

Intimação Intimação
23041315471473700

000167066632

Intimação Intimação
23041315471398100

000167066629

Intimação Intimação
23041315471354600

000167066626

Intimação Intimação
23041315471312800

000167066625

Intimação Intimação
23041315471272700

000167066624

Intimação Intimação
23041315471230800

000167066623

Intimação Intimação
23041315471190400

000167066621

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322456000

000166579185

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322428000

000166579184

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322404100

000166579182

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322380200

000166579180
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Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322357400

000166579178

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322333400

000166579176

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322307000

000166579172

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322281500

000166579170

Protocolo 2 Sisbajud (bloqueio)
23040415322246600

000166579167

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

23040415313525700

000166579029

Decisão Decisão
23032718220710200

000166006580

TIE E SHIRTS

ADMINISTRACAO E
Documento Diverso

23032812551140300

000166054252

Pesquisa JUCEMG Certidão
23032716300769600

000165991311

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23032415060344900

000165872208

Intimação Intimação
23031722162060400

000165406663

Despacho Despacho
23031717061095600

000165392848

4- 0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035801900

000165206271

3-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035614000

000165206270

2-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035387700

000165206267

1-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035181900

000165206265

Juntada de

documentos
Certidão

23031516582598400

000165205631

LRD ROUPAS

EIRELI
Documento Diverso

23031313053952900

000164975944

IMF IMPORTAÇÃO

E DISTRIBUICAO
Documento Diverso

23031313053933500

000164975943

DNM COMERCIO

DE CONFECOES
Documento Diverso

23031313053914400

000164975941

MDRD

IMPORTACAO
Documento Diverso

23031313050229400

000164975876

10- TIE E SHIRTS

APOIO
Documento Diverso

23030916180564900

000164816887

09- TIE E SHIRTS

ADMINISTRAÇÃO E
Documento Diverso

23030916180358700

000164816882

08- TIE E SHIRTS

INDUSTRIA E
Documento Diverso

23030916180336700

000164816881

07- MNX

PARTICIPAÇÕES
Documento Diverso

23030916180314400

000164816879

06- LGTC E-

COMMERCE FATTO
Documento Diverso

23030916180273800

000164816877

05.1- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180244500

000164816875

05- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180223400

000164816873

04- FEITO A MÃO

FRANCISING LTDA
Documento Diverso

23030916180195600

000164816871

03- FELIPE

BARROS ROUPAS
Documento Diverso

23030916180165700

000164816868

02- SANTO HOMEM

UOMO LTDA
Documento Diverso

23030916180140800

000164816867

01- TER

COFECÇÕES LTDA
Documento Diverso

23030916180105900

000164816864

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3149
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Certidão Certidão
23030916114974700

000164815986

Despacho Despacho
23030817151563300

000164730654

Sniper - Mapa de

relações
Documento Diverso

23030314410546800

000164379502

Pesquisa SNIPER Certidão
23030314405269600

000164379462

Despacho Despacho
23030216240927200

000164307056

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23022717485548500

000164030503

Intimação Intimação
23021715171966900

000163691352

Despacho Despacho
23021714132962500

000163679562

19-

OFMAN3023_87081
Documento Diverso

23021615083030300

000163594420

1_OFMAN3023_870

818
Documento Diverso

23021615082872800

000163594417

Email recebido do

18° registro de

Correspondência ou

Mensagem

23021615081086900

000163594357

CARTA RESPOSTA Documento Diverso
23012609251254300

000162172842

E-mail recebido de

C6BANK

Correspondência ou

Mensagem

23012609250058100

000162172819

OF. CECOP 03203

2022
Documento Diverso

23012509185373400

000162093093

E-mail recebido de

CEF

Correspondência ou

Mensagem

23012509184364800

000162093079

E-mail recebido de

Banco Original

Correspondência ou

Mensagem

23012410541987300

000162025200

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291034000

000161799239

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291038500

000161799240

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291045100

000161799241

Ofício Ofício
23011814291012000

000161799238

Despacho Despacho
23010915363017400

000161495580

Resposta Ofício Ofício
23011014445662900

000161533065

Email recebido de

FINAXIS

Correspondência ou

Mensagem

23011014414202700

000161532827

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

22121909052994500

000161236589

Intimação Intimação
22120114361023500

000161236579

Intimação Intimação
22120114360977000

000161236578

Intimação Intimação
22120114361119900

000161236586

Intimação Intimação
22120114361143900

000161236584

Intimação Intimação
22120114361169200

000161236581

Intimação Intimação
22120114361000000

000161236580

Acórdão Acórdão
22110915470892500

000161236587

Peticionamento

Avulso
Manifestação

22112210134049400

000161236576
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2316787 Documento Diverso
22102810130513200

000158398334

E-mail recebido de

SOARES DE

Correspondência ou

Mensagem

22102810125445600

000158398320

65408425 -

20221446458
Documento Diverso

22102610465852500

000158225104

E-mail recebido de

Centro de Serviços

Correspondência ou

Mensagem

22102610464884900

000158225091

9ª VARA DO

TRABALHO DE
Documento Diverso

22102510344065600

000158134481

E-mail recebido de

Banco Daycoval

Correspondência ou

Mensagem

22102510341498800

000158134415

Resposta Ofício -

Processo 0001183-
Documento Diverso

22102111094944900

000157950971

Email recebido de

NEON

Correspondência ou

Mensagem

22102111093636400

000157950943

2318368 Documento Diverso
22102010090998100

000157865845

Email recebido de

Souza & Trepiccio

Correspondência ou

Mensagem

22102010085318000

000157865756

Email recebido de

SUL AMERICA

Correspondência ou

Mensagem

22101910310086800

000157777108

Edital Edital
22101813020464800

000157702051

Edital Edital
22101813020416800

000157702050

Intimação Intimação
22101813012433800

000157701979

Intimação Intimação
22101809595127500

000157681627

Decisão Decisão
22101809244919200

000157677636

Agravo de Petição Agravo de Petição
22101716543688300

000157643883

Resposta Ofício -

0001183-
Documento Diverso

22101110434455900

000157323044

Recebido de Banco

Rendimento

Correspondência ou

Mensagem

22101110433195500

000157323018

Intimação Intimação
22101014564944500

000157258510

Sentença Sentença
22101014163634400

000157250958

AO JUIZ DE

DIREITO DA
Documento Diverso

22100709225767400

000157128762

Recebido de Juridico

Ofícios

Correspondência ou

Mensagem

22100709215951100

000157128690

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22100718364302000

000157194876

Recebido de BANCO

BRADESCO

Correspondência ou

Mensagem

22100610173565800

000157046292

9711224 Documento Diverso
22100610174565300

000157046325

Cancelamento

parcial do CNIB
Documento Diverso

22100414055447800

000156892659

Intimação Intimação
22100323065670400

000156845547

Despacho Despacho
22100316360759000

000156819893

Certidão de

Protocolo Digital
Certidão

22093015404850800

000156716335

Manifestação Manifestação
22093014455229400

000156707530

100689202PETIO_0

720935_60
Documento Diverso

22093014495762500

000156708112
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100689202PROCUR

AO_0720935_61
Procuração

22093014500499500

000156708125

100689202CONTRA

TO_720935_01
Documento Diverso

22093014503001100

000156708187

100689202MATRCU

LA_0720935_58
Documento Diverso

22093014504758900

000156708231

Despacho Despacho
22092813182421500

000156520355

Requerimentos Manifestação
22092716414026200

000156457190

Intimação Intimação
22092216564259000

000156188983

Edital Edital
22092216544209800

000156188780

Edital Edital
22092216544201200

000156188779

Intimação Intimação
22091914085393100

000155875812

Despacho Despacho
22091913465941800

000155871462

Requerimentos Manifestação
22091521575383800

000155742278

Intimação Intimação
22090207364700700

000154917016

Despacho Despacho
22090117303078900

000154902340

Intimação Intimação
22082214221512000

000154108955

Edital Edital
22082214210875600

000154108680

Edital Edital
22082214210864800

000154108678

Intimação Intimação
22081816424741700

000153938243

Despacho Despacho
22081814291660700

000153920148

Manifestação Manifestação
22081719430167500

000153865261

Intimação Intimação
22081016294155200

000153493523

Despacho Despacho
22081013090998100

000153463511

21.167
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344031900

000153400302

94.103
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344077600

000153400303

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22080915342341200

000153400250

matrícula n. 197.761

- 18 CRI SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031225500

000152566402

Matrícula n. 22.264 1

º CRI Botucatu SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031276900

000152566403

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22072614025721000

000152566358

Protocolo de

Certidões - ARISP
Certidão

22071418025861700

000151930138

Despacho Despacho
22071415353367000

000151911855

requerimentos Manifestação
22071316213449300

000151835466

Intimação Intimação
22070715085696900

000151446947

Despacho Despacho
22070714203915800

000151440091

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3152
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Resultado CNIB Documento Diverso
22070714112044300

000151438871

Intimação Intimação
22052416230095700

000148581466

Edital Edital
22052416212128400

000148581183

Edital Edital
22052416212116600

000148581180

Intimação Intimação
22052416191888200

000148580805

Intimação Intimação
22052416191896400

000148580806

Inclusão CNIB Documento Diverso
22052415015287700

000148569285

Decisão Decisão
22052314354045800

000148468738

Requerimentos do

exequente
Manifestação

22052018483641300

000148405431

Intimação Intimação
22050418580007000

000147304164

Despacho Despacho
22050415555830700

000147282787

FRUSTRADO Renajud (consulta)
22050315261739600

000147186192

DOI - RAYMUNDO

DURAES NETTO

Declaração de

Operações

22050315242791200

000147185938

DOI - FELIPE

AUGUSTO BARBI

Declaração de

Operações

22050315242804100

000147185939

Resultado da

pesquisa
Infojud (consulta)

22050315234919700

000147185861

Intimação Intimação
22050216045751200

000147097511

Despacho Despacho
22050212455056800

000147068334

Indicação de meios

para execução
Manifestação

22042919162344800

000147016939

Intimação Intimação
22040815215885900

000145904374

Despacho Despacho
22040813430728100

000145889556

Resultado

SISBAJUD frustrado
Certidão

22040717581263700

000145843793

Intimação Intimação
22030915471036300

000143792262

Edital Edital
22030915460450900

000143792049

Edital Edital
22030915460441600

000143792047

Intimação Intimação
22030915383184600

000143790674

Intimação Intimação
22030915383175600

000143790673

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22030712134726200

000143560203

Decisão Decisão
22030709562577000

000143539036

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

22030420472421400

000143510779

0001183-2014-0009-

20220304-204652

Planilha de

Atualização de

22030420473742300

000143510786

09-0001183822014-

06891
Documento Diverso

22022310101864200

000143035814

documento da CEF

anexado
Certidão

22022310100848200

000143035796

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3153
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

09-0001183822014-

07381
Documento Diverso

22021809061649600

000142729874

documento da CEF

anexado
Certidão

22021809060115000

000142729860

Recibo Recibo
22020511511281500

000141872220

Recibo Recibo
22020511510873500

000141872214

Certidão de remessa

dos autos à SECJ
Certidão

22020218190563600

000141697582

Edital Edital
22020218180438600

000141697488

Alvará Alvará
22020116184423600

000141593822

Intimação Intimação
22020114514514200

000141580596

Alvará Alvará
22013121492341800

000141531349

Intimação Intimação
22013121465453700

000141531234

Despacho Despacho
22013111484610500

000141469813

Edital de intimação Edital
21121719451757900

000140316918

Despacho Despacho
21121713443579900

000140280112

CPE devolvida, 65ª

Vara do Trabalho de
Ofício

21121713191261300

000140277222

Recebido de 65 VT -

SP

Correspondência ou

Mensagem

21121608332145900

000140150729

Ofício enviado
Correspondência ou

Mensagem

21121509400224000

000140064277

Despacho Despacho
21121412424324700

000139990585

Carta Precatória -

andamento
Documento Diverso

21110722455407800

000137701101

distribuição de CP Ofício
21092111583973300

000135036606

Encaminhamento de

Carta Precatória por
Certidão

21091015364186700

000134419992

Carta Precatória
Carta Precatória

Executória

21090916020802100

000134342188

Despacho Despacho
21090110053105600

000133883043

INTIMAÇÃO

0001183-
Documento Diverso

21083117053887300

000133845808

retorno de

correspondência
Certidão

21083117050984300

000133845745

Resultado

SISBAJUD
Certidão

21082413435713900

000133364337

Encaminhamento de

carta com AR

Correspondência ou

Mensagem

21080916390071100

000132448601

Intimação Intimação
21080916354515700

000132448112

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080913245192900

000132421321

Despacho Despacho
21080909112452400

000132392753

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509062364500

000132234247

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509035255000

000132234070

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21080312421357000

000132088830

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3154
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21073017590117900

000131954945

Intimação Intimação
21072217010239700

000131474488

Edital de intimação Edital
21072217010231800

000131474487

Edital de intimação Edital
21072217010222800

000131474486

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Certidão

21072212501208100

000131445845

devedor Intimação
21071913304436500

000131194942

devedor Intimação
21071913304425200

000131194940

Decisão Decisão
21071410123125000

000130940000

requerimentos Manifestação
21071310415327600

000130855391

Intimação Intimação
21062815002318100

000129882596

Despacho Despacho
21062509472988900

000129751771

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21062509311893000

000129750280

Certidão de envio de

malote digital
Certidão

21062217554002300

000129548259

Despacho Despacho
21061511005859000

000129020902

Certidão Certidão
21042311230377500

000125786647

Despacho Despacho
21041413554336600

000125238704

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21041413115447200

000125234117

Envio de ofício Certidão
21033012503005300

000124420016

Despacho Despacho
21032013060962300

000123807729

Despacho Despacho
21031110533800300

000123179963

PROTESTOS Manifestação
21031015500933500

000123127551

Intimação Intimação
21031010541400100

000123089144

Despacho Despacho
21030915231331800

000123024590

Pedido de

reconsideração e
Manifestação

21030819354319600

000122962208

Intimação Intimação
21030719424423900

000122872515

Edital Edital
21030719412959200

000122872506

Edital Edital
21030719395911800

000122872491

Intimação Intimação
21030513210069400

000122815169

Despacho Despacho
21030421075156900

000122773584

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21030413031861900

000122719888

Intimação Intimação
21030410501515900

000122705498

Despacho Despacho
21030316173368300

000122654707
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Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

21030216255222100

000122560351

Intimação Intimação
21022616370460400

000122366936

Despacho Despacho
21022609462904700

000122317711

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21022516334985600

000122286065

Sisbajud frustrado Certidão
21021008562307600

000121424710

Envio de ofício aos

cartórios
Certidão

21020811222806900

000121258437

Intimação Intimação
21020417473206000

000121134562

Edital de Intimação Edital
21020417455298800

000121134394

Edital de Intimação Edital
21020417455290400

000121134393

Intimação Intimação
21020313393433600

000121011754

Despacho Despacho
21020311391405300

000120999074

. Sisbajud (bloqueio)
21020308221479100

000120974436

Protestos e

requerimento
Manifestação

21020119373933900

000120866845

Intimação Intimação
21012811135374200

000120626294

Despacho Despacho
21012808050397500

000120613293

Pedido de

reconsideração de
Manifestação

21012717531484300

000120594839

Intimação Intimação
21012108341322300

000120187210

Despacho Despacho
21012011571786600

000120140636

requerimentos para

execução
Manifestação

21011819324259500

000120059771

Intimação Intimação
20121120032758200

000119116361

Pesquisa CENSEC Certidão
20121015052850800

000119006766

Despacho Despacho
20120215382035700

000118538571

Indicação de meios

para prosseguimento
Manifestação

20120113230309800

000118435915

Intimação Intimação
20113016015100500

000118362401

Intimação Intimação
20113016015093000

000118362400

Edital de intimação Edital
20113016015085800

000118362399

Edital de intimação Edital
20113016015078700

000118362398

Intimação Intimação
20113016015071400

000118362397

Intimação Intimação
20113016015064400

000118362396

Sisbajud frustrado Certidão
20112715253450500

000118257644

Sisbajud Sisbajud (bloqueio)
20111708442569300

000117515311

Inclusão no BNDT Certidão
20111618100011100

000117493650
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JUNTADA DE

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

20111318374712600

000117393155

Decisão Decisão
20111311332554100

000117348583

0001183-2014-0009-

20201113-110210

Planilha de

Atualização de

20111311025404700

000117345491

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20111311023883000

000117345467

Remessa à SECJ Certidão
20110511064270900

000116830312

Comprovante de

pagamento
Extrato Bancário

20110509245459700

000116818669

ENVIO DE OFÍCIO Certidão
20081913453771900

000112277252

Edital de intimação Edital
20081817593180500

000112224995

Intimação Intimação
20081808364046700

000112159029

Despacho Despacho
20081710463391400

000112079239

Indicação de dados

bancários
Manifestação

20081422193057600

000112052312

Intimação Intimação
20081210243737900

000111835018

Despacho Despacho
20081118023347700

000111800782

Edital de intimação Edital
20072115501879900

000110641359

Despacho Despacho
20071921200401500

000110509472

Resposta de Oficio Manifestação
20071708234337600

000110431095

9192048_RESPOST

A 201975865-1.PDF
Documento Diverso

20071708242449300

000110431119

9192048_COMPROV

ANTE DE
Documento Diverso

20071708255072100

000110431217

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20071611052428500

000110372027

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

20070220322363600

000109601692

Envio de ofício Certidão
20062615292784400

000109210649

Ofício Ofício
20062316073740200

000108974798

Despacho Despacho
20062110334946900

000108818776

Ofício Ofício
20050515064890000

000106111781

Despacho Despacho
20033013584810700

000105129008

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20033009210442700

000105111387

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20033009221719900

000105111395

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20032716171857200

000105086155

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20032716203698300

000105086317

Resultado SABB Certidão
20031214084443500

000104372085

001183 82 2014 Documento Diverso
20021714360861000

000103011587

JUNTADA CT No.

008/2.020 -
Certidão

20021714371555500

000103011538
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Despacho Despacho
20021317492643200

000102851251

Ofício VT Botucatu

TRT15
Ofício

20021315122102100

000102838036

Registro de

PROTESTOS
Manifestação

20021211185634400

000102718418

Intimação Intimação
20020714063311000

000102450423

Edital Edital
20020714063301200

000102450422

Edital Edital
20020714063291500

000102450421

Intimação Intimação
20020714063279600

000102450420

Intimação Intimação
20020714063267800

000102450419

Intimação Intimação
20020714063256500

000102450418

Inclusão no SABB Certidão
20020711091472400

000102432455

Decisão Decisão
20020317520260800

000102151476

Indicação de meios

para execução
Manifestação

20012712325817000

000101677145

Decisão Notificação
20012409323567700

000101579353

Decisão Decisão
20012318562935700

000101568821

0001183-2014-0009-

20200122-151359

Planilha de

Atualização de

20012215185595800

000101472815

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20012215182487800

000101472732

Encaminhamento à

SECJ
Certidão

19121309254828000

000100376807

Intimação Intimação
19121309233669100

000100376602

000118320191212_1

5151597
Documento Diverso

19121216221914500

000100351530

JUNTADA

COMPROVANTE
Certidão

19121216215805500

000100351483

Prosseguimento da

execução
Manifestação

19121014570910100

000100167971

comprovante de

recebimento
Documento Diverso

19121014592580400

000100168314

Despacho Despacho
19120618235184500

000100007083

Edital Edital
19112613580576600

000099262877

Intimação Intimação
19112613580523800

000099262876

Despacho Despacho
19112118373087000

000099035780

Carta Precatória

devolvida
Documento Diverso

19111815372050600

000098751957

Devolução de CP Certidão
19111815370154300

000098751870

Doc-2 Documento Diverso
19101815071698200

000097024527

JUNTADA OFÍCIO

ITAÚ UNIBANCO S
Certidão

19101815030814200

000097023785

Resultado SABB Certidão
19101509563290900

000096747991

Informacao de distrib

de Carta no TRT2
Certidão

19101407564016400

000096656004
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Informacao de

Distribuicao da CP
Documento Diverso

19101408003575500

000096656043

Comprovante de

envio de CP, São
Certidão

19100414593849200

000096187355

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

19100309432339400

000096067785

Despacho Despacho
19093013593109800

000095820139

Consulta endereço

executado
Certidão

19093013464417600

000095819201

Ofício GETNET Ofício
19093009020779400

000095781345

Ofício GETNET 2 Ofício
19093009020681400

000095781344

Juntada de e-mail

enviado pela
Certidão

19093009004627200

000095781211

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Certidão

19092308314878100

000095321908

Inclusão SABB Certidão
19090213225228700

000094010331

Encaminhamento de

ofício à CNSEG
Certidão

19090212173160200

000094000755

Decisão Decisão
19082713191243800

000093641910

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19082212475893800

000093359230

Intimação Intimação
19082011473196500

000093160624

Doc-2 Documento Diverso
19080913291781700

000092592783

JUNTADA OFÍCIO

RESPOSTA.
Certidão

19080913254725300

000092592743

oficio resposta
Apresentação de

Procuração

19072212274936900

000091422254

resposta de oficio Documento Diverso
19072212304054900

000091422420

calculo Documento Diverso
19072212304744200

000091422430

certidão de juntada Certidão
19072211080122100

000091412728

Ofício, VT Botucatu

SP
Documento Diverso

19072211092366800

000091412796

Ofício encaminhado

pela PAGSEGURO
Ofício

19071909243025100

000091322492

Juntada de ofício Certidão
19071909224981400

000091322317

CCS Documento Diverso
19071215171815200

000091028687

Pesquisa CCS Certidão
19071215161835200

000091028558

Ofício resposta PayU

Brasil

Apresentação de

Procuração

19071211552669900

000091011087

ofício resposta PayU

Brasil
Documento Diverso

19071211571965900

000091011230

Procuração Procuração
19071211573733400

000091011272

RESPOSTA DE

OFÍCIO

Solicitação de

Habilitação

19070415325002000

000090699154

RESPOSTA DE

OFÍCIO
Documento Diverso

19070415340743000

000090699208

Solicitação CCS Certidão
19070216113450400

000090540499

Encaminhamento de

ofício
Certidão

19062817295120500

000090368555
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Despacho Despacho
19062713083891500

000090263571

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19062418173618600

000090041763

Despacho Notificação
19053014411641400

000088636024

Despacho Despacho
19053013053586400

000088624975

Resultado pesquisa

ARISP
Certidão

19052715350615200

000088382383

ARISP Documento Diverso
19052715471217600

000088384767

ARISP Documento Diverso
19052715472719600

000088384832

ARISP Documento Diverso
19052715475449400

000088384972

ARISP Documento Diverso
19052715480036000

000088384993

ARISP Documento Diverso
19052715483192000

000088385074

ARISP Documento Diverso
19052715483849500

000088385087

ARISP Documento Diverso
19052715484555800

000088385097

ARISP Documento Diverso
19052715485914800

000088385118

ARISP Documento Diverso
19052715490600300

000088385134

Solicitação pesquisa

ARISP
Certidão

19052118010889000

000088069932

Pesquisa CRIMG

frustrada
Certidão

19051418004674300

000087634380

Despacho Despacho
19043016071878100

000086798312

Pesquisa DOI Certidão
19040117420756500

000085196999

DOI Documento Diverso
19040117435871800

000085197047

DOI Documento Diverso
19040117440491400

000085197059

Despacho Despacho
19030816185960800

000083777441

Requerimento Manifestação
19022617142083600

000083366461

Despacho Notificação
19011022381957800

000080887107

Despacho Despacho
19010710341480300

000080728531

Observação do

cálculo SECJ
Certidão

18121309222480000

000080268799

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

18121309461362900

000080270841

Despacho Despacho
18121118361054300

000080173483

Ausência de cadastro

da procuradora do
Certidão

18121118401988500

000080173750

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

18120619505774200

000079923813

Intimação Intimação
18100815441325300

000076633645

INFOJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18100514473278200

000076540273

Despacho Despacho
18090618334638600

000074837715
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Devolução de CP

pelo Juízo
Certidão

18082410365206700

000073990511

Devolução de CP

pelo Juízo
Documento Diverso

18082410374121600

000073990533

Certidão Distribuição

CP
Certidão

18080213165113700

000072679280

Certidão Distribuição

CP
Documento Diverso

18080213181878500

000072679317

Comprovante de

envio de CPE para
Certidão

18071916484126800

000071879997

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

18071814191318100

000071772689

RENAJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18071717571495400

000071715776

Despacho Despacho
18071315341866700

000071513054

Intimação Intimação
18061215082824300

000069541491

Edital Edital
18061215082782400

000069541490

Edital Edital
18061215082749200

000069541488

Intimação Intimação
18061215082715500

000069541487

Decisão Notificação
18061112021123200

000069421027

Decisão Decisão
18061110120948500

000069404687

Intimação Intimação
18060813333397600

000069340938

Edital Edital
18060813333369400

000069340936

Edital Edital
18060813333341600

000069340935

Intimação Intimação
18060813333308300

000069340933

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18060813241063100

000069339891

Parte 1 Documento Diverso
18060813254994300

000069340008

Parte 2 Documento Diverso
18060813255409000

000069340019

Parte 3 Documento Diverso
18060813255976200

000069340030

Parte 4 Documento Diverso
18060813260428900

000069340043

Parte 5 Documento Diverso
18060813261473600

000069340065

Parte 6 Documento Diverso
18060813261853200

000069340074

Parte 7 Documento Diverso
18060813262242800

000069340082

Parte 8 Documento Diverso
18060813262668900

000069340089

Parte 9 Documento Diverso
18060813263225600

000069340097

Parte 10 Documento Diverso
18060813263659700

000069340104

Parte 11 Documento Diverso
18060813264108900

000069340120

Parte 12 Documento Diverso
18060813264638700

000069340129

Parte 13 Documento Diverso
18060813265216500

000069340142

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3161
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Parte 14 Documento Diverso
18060813265845400

000069340162

Parte 15 Documento Diverso
18060813270220700

000069340171

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

IEDA MARIA DE SOUZA LOBATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001183-82.2014.5.03.0009
AUTOR ZENON CAPUTO TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

ADVOGADO LEONARDO FAZITO REZENDE
PEREIRA DA SILVA(OAB: 79205/MG)

ADVOGADO ELLEN MARA FERRAZ HAZAN(OAB:
41048/MG)

RÉU LUCAS RIOS DURAES

RÉU SANTO HOMEM UOMO LTDA

RÉU FATTO A MANO FRANCISING LTDA

RÉU TIE E SHIRTS ADMINISTRACAO E
SHOW ROOM LTDA

RÉU IMF IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

RÉU RAYMUNDO DURAES NETTO

RÉU FTX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU FELIPE BARROS ROUPAS EIRELI -
EPP

RÉU TIE E SHIRTS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DNM COMERCIO DE CONFECOES
LTDA

RÉU LRD ROUPAS EIRELI

RÉU MMC 67 MODAS LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU LGTC E-COMMERCE FATTO LTDA

RÉU C A GANDO MODAS LTDA

RÉU TER CONFECCOES LTDA. - ME

RÉU MNX PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MDRD IMPORTACAO EXPORTACAO
E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

RÉU FELIPE AUGUSTO BARBI BARROS

RÉU AGUIAR FASANO COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RÉU TIE E SHIRTS INDUSTRIA E
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MDRD IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

estando MDRD IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA, em lugar ignorado, fica CITADO(A) pelo

presente edital para, no prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do

débito apurado, com a devida atualização até o efetivo pagamento

(valendo-se, para tanto, de meros cálculos aritméticos), ou garantir

a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem

para a satisfação do débito e inclusão dos devedores no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, conforme despacho de ID

a739b12 proferido nos autos.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema de

Interoperabilidade Financeira-SIF, que contém a funcionalidade de

emissão de boletos de depósitos judiciais e recursais. Ressalto que,

até o presente momento, o SIF está interligado apenas com a Caixa

Econômica Federal-CEF, uma vez que ainda não foi assinado

convênio com o Banco do Brasil S/A.

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031416294602700

000187936967

Edital intimação Edital
24022809223071800

000186617718

Edital intimação Edital
24022809223053600

000186617716

intimação Intimação
24022809223034700

000186617714
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Edital intimação Edital
24022809223017600

000186617711

Edital intimação Edital
24022809222982500

000186617709

Edital intimação Edital
24022809223000600

000186617710

Edital intimação Edital
24022809222966700

000186617708

Edital intimação Edital
24022809222949400

000186617707

Edital intimação Edital
24022809222933400

000186617706

Edital intimação Edital
24022809222918000

000186617705

Edital intimação Edital
24022808560681800

000186614645

Edital intimação Edital
24022808560665300

000186614644

Edital intimação Edital
24022808560628300

000186614642

Edital intimação Edital
24022808560647400

000186614643

Edital intimação Edital
24022808560608200

000186614640

intimação Intimação
24022808560591400

000186614638

Edital intimação Edital
24022808560575200

000186614637

Edital intimação Edital
24022808560559800

000186614635

Intimação Intimação
24022717105487100

000186584126

Decisão Decisão
24022713112777500

000186537862

Processo_0001215-

82.2023.5.12.0054
Documento Diverso

24012608381495500

000184491488

E-mail recebido 3a

VT/São José-SC

Correspondência ou

Mensagem

24012608375453300

000184491467

Edital de citação Edital
24011915235378600

000184123419

Edital de citação Edital
24011915235365100

000184123417

Ofício enviado Certidão
24011910155525200

000184093543

Despacho Despacho
24011711581652700

000183994839

Fotografia_8880166 Fotografia
24011613425022000

000183956666

CertidãoOJ_2c6ba6f Documento Diverso
24011613424183400

000183956650

Certidão_a54b920 Documento Diverso
24011613424151900

000183956649

Ofício recebido - 3ª

Vara do Trabalho de
Ofício

24011613422031800

000183956612

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23121812535018400

000183341869

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23121812534976800

000183341865

retorno de

correspondência
Certidão

23121812495190800

000183341116

CP encaminhada -

Serviço de Cadastro
Documento Diverso

23112310345369300

000181669796

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

23112214254062400

000181605612
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Despacho Despacho
23112012402523000

000181391429

AR cumprido Certidão
23112012365775000

000181391185

código de

rastreamento de AR
Certidão

23102313201697000

000179701445

cancelamento CNIB Certidão
23102017090598300

000179638194

Encaminhamento de

cartas com AR

Correspondência ou

Mensagem

23102014250545400

000179609352

Citação do

Executado
Intimação

23102014215215100

000179608704

Citação do

Executado
Intimação

23102014215194900

000179608703

Citação do

Executado
Intimação

23102014215176900

000179608702

Pesquisa INFOJUD Certidão
23101614423702500

000179228994

Despacho Despacho
23101614351717300

000179227301

Matricula 94.103 -

11.09.23
Documento Diverso

23101117221533700

000179080140

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23101117212289200

000179080058

Edital de citação Edital
23092013441763800

000177558972

Pesquisa INFOJUD Certidão
23091313031960200

000177060343

Despacho Despacho
23091313055163400

000177060582

CPN devolvida, 39ª

Vara do Trabalho de
Ofício

23091215561304500

000176990288

Oficio enviado à

39ªVT/SP

Correspondência ou

Mensagem

23090509455405400

000176551048

Despacho Despacho
23090415245318600

000176500789

Distribuição de CP -

39ª VT de São Paulo
Ofício

23070616273761400

000172675407

Edital Edital
23062215150925200

000171656024

Pesquisa INFOJUD Certidão
23062212151651000

000171629189

Despacho Despacho
23062212094186500

000171628670

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23062115455432500

000171565118

retorno de

correspondência
Certidão

23062115450997100

000171565041

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23062121072404600

000171594953

CP encaminhada -

Capital-Jurisdição
Documento Diverso

23060911001200500

000170751817

Carta Precatória

Citatória

Carta Precatória

Notificatória

23060715402693700

000170699486

Mandado de Citação Mandado
23060715320298700

000170698202

Oficio enviado

SECEX/PRESI

Correspondência ou

Mensagem

23060210444758800

000170352825

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002927600

000170074833

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23053014002891900

000170074830

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23053014002846800

000170074827
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retorno de

correspondência
Certidão

23053013594899600

000170074723

Despacho Despacho
23053010353297000

000170047870

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23052315104923100

000169599972

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23052315104903500

000169599971

retorno de

correspondência
Certidão

23052315101924300

000169599864

Edital de Citação Edital
23051915554991100

000169408060

Edital de Citação Edital
23051915554929400

000169408051

Edital de Citação Edital
23051915554751200

000169408040

Pesquisa de

endereço INFOJUD
Certidão

23051915473917400

000169406906

Despacho Despacho
23051814092088000

000169299273

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394992900

000169199920

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394969500

000169199919

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394937700

000169199917

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23051713394920600

000169199916

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23051713394895200

000169199915

retorno de

correspondência
Certidão

23051713382965800

000169199736

Sisbajud Frustrado Certidão
23051211281840600

000168893659

Edital de Citação Edital
23051114571371400

000168838805

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050917215247200

000168667797

Despacho Despacho
23050917251712800

000168668400

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050911223536700

000168608990

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050911223519300

000168608989

retorno de

correspondência
Certidão

23050911212583700

000168608815

Edital de Citação Edital
23050815531125800

000168546143

Edital de Citação Edital
23050815531201300

000168546150

Edital de Citação Edital
23050815531085100

000168546142

Edital de Citação Edital
23050815531044800

000168546139

Edital de Citação Edital
23050815531005100

000168546138

Edital de Citação Edital
23050815530960900

000168546136

Pesquisa INFOJUD Certidão
23050517471193800

000168457020

Despacho Despacho
23050517123192000

000168453576

9- CITAÇÃO 6 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043313500

000168386794
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9- CITAÇÃO 5 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043289400

000168386793

9- CITAÇÃO 4 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043274900

000168386792

9- CITAÇÃO 3 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043257200

000168386791

9- CITAÇÃO 2 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043239700

000168386789

9- CITAÇÃO 1 -

0001183-
Documento Diverso

23050509043222000

000168386788

9- CITAÇÃO -

0001183-
Documento Diverso

23050509043202100

000168386787

retorno de

correspondência
Certidão

23050509011015900

000168386484

9- AR - 0001183-

82.2014.5.03.0009
Documento Diverso

23042608224361100

000167784061

retorno de AR

cumprido
Certidão

23042608223373400

000167784039

código de

rastreamento de AR
Certidão

23041415203431600

000167148897

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23041316073256900

000167070183

Intimação Intimação
23041315472002100

000167066652

Intimação Intimação
23041315471954800

000167066649

Intimação Intimação
23041315471907800

000167066647

Intimação Intimação
23041315471860900

000167066645

Intimação Intimação
23041315471802600

000167066643

Intimação Intimação
23041315471653100

000167066639

Intimação Intimação
23041315471750400

000167066641

Intimação Intimação
23041315471521500

000167066635

Intimação Intimação
23041315471473700

000167066632

Intimação Intimação
23041315471398100

000167066629

Intimação Intimação
23041315471354600

000167066626

Intimação Intimação
23041315471312800

000167066625

Intimação Intimação
23041315471272700

000167066624

Intimação Intimação
23041315471230800

000167066623

Intimação Intimação
23041315471190400

000167066621

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322456000

000166579185

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322428000

000166579184

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322404100

000166579182

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322380200

000166579180

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322357400

000166579178

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322333400

000166579176

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3166
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322307000

000166579172

Certidão de

Impossibilidade de
Documento Diverso

23040415322281500

000166579170

Protocolo 2 Sisbajud (bloqueio)
23040415322246600

000166579167

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

23040415313525700

000166579029

Decisão Decisão
23032718220710200

000166006580

TIE E SHIRTS

ADMINISTRACAO E
Documento Diverso

23032812551140300

000166054252

Pesquisa JUCEMG Certidão
23032716300769600

000165991311

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23032415060344900

000165872208

Intimação Intimação
23031722162060400

000165406663

Despacho Despacho
23031717061095600

000165392848

4- 0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035801900

000165206271

3-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035614000

000165206270

2-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035387700

000165206267

1-0001183-82.2014 Documento Diverso
23031517035181900

000165206265

Juntada de

documentos
Certidão

23031516582598400

000165205631

LRD ROUPAS

EIRELI
Documento Diverso

23031313053952900

000164975944

IMF IMPORTAÇÃO

E DISTRIBUICAO
Documento Diverso

23031313053933500

000164975943

DNM COMERCIO

DE CONFECOES
Documento Diverso

23031313053914400

000164975941

MDRD

IMPORTACAO
Documento Diverso

23031313050229400

000164975876

10- TIE E SHIRTS

APOIO
Documento Diverso

23030916180564900

000164816887

09- TIE E SHIRTS

ADMINISTRAÇÃO E
Documento Diverso

23030916180358700

000164816882

08- TIE E SHIRTS

INDUSTRIA E
Documento Diverso

23030916180336700

000164816881

07- MNX

PARTICIPAÇÕES
Documento Diverso

23030916180314400

000164816879

06- LGTC E-

COMMERCE FATTO
Documento Diverso

23030916180273800

000164816877

05.1- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180244500

000164816875

05- C. A. GANDO

MODAS LTDA em
Documento Diverso

23030916180223400

000164816873

04- FEITO A MÃO

FRANCISING LTDA
Documento Diverso

23030916180195600

000164816871

03- FELIPE

BARROS ROUPAS
Documento Diverso

23030916180165700

000164816868

02- SANTO HOMEM

UOMO LTDA
Documento Diverso

23030916180140800

000164816867

01- TER

COFECÇÕES LTDA
Documento Diverso

23030916180105900

000164816864

Certidão Certidão
23030916114974700

000164815986

Despacho Despacho
23030817151563300

000164730654
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Sniper - Mapa de

relações
Documento Diverso

23030314410546800

000164379502

Pesquisa SNIPER Certidão
23030314405269600

000164379462

Despacho Despacho
23030216240927200

000164307056

Zenon X FTX

Confecções e Outros
Manifestação

23022717485548500

000164030503

Intimação Intimação
23021715171966900

000163691352

Despacho Despacho
23021714132962500

000163679562

19-

OFMAN3023_87081
Documento Diverso

23021615083030300

000163594420

1_OFMAN3023_870

818
Documento Diverso

23021615082872800

000163594417

Email recebido do

18° registro de

Correspondência ou

Mensagem

23021615081086900

000163594357

CARTA RESPOSTA Documento Diverso
23012609251254300

000162172842

E-mail recebido de

C6BANK

Correspondência ou

Mensagem

23012609250058100

000162172819

OF. CECOP 03203

2022
Documento Diverso

23012509185373400

000162093093

E-mail recebido de

CEF

Correspondência ou

Mensagem

23012509184364800

000162093079

E-mail recebido de

Banco Original

Correspondência ou

Mensagem

23012410541987300

000162025200

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291034000

000161799239

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291038500

000161799240

contrato de alienação

fidu-otimizado parte
Ofício

23011814291045100

000161799241

Ofício Ofício
23011814291012000

000161799238

Despacho Despacho
23010915363017400

000161495580

Resposta Ofício Ofício
23011014445662900

000161533065

Email recebido de

FINAXIS

Correspondência ou

Mensagem

23011014414202700

000161532827

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

22121909052994500

000161236589

Intimação Intimação
22120114361023500

000161236579

Intimação Intimação
22120114360977000

000161236578

Intimação Intimação
22120114361119900

000161236586

Intimação Intimação
22120114361143900

000161236584

Intimação Intimação
22120114361169200

000161236581

Intimação Intimação
22120114361000000

000161236580

Acórdão Acórdão
22110915470892500

000161236587

Peticionamento

Avulso
Manifestação

22112210134049400

000161236576

2316787 Documento Diverso
22102810130513200

000158398334

E-mail recebido de

SOARES DE

Correspondência ou

Mensagem

22102810125445600

000158398320
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65408425 -

20221446458
Documento Diverso

22102610465852500

000158225104

E-mail recebido de

Centro de Serviços

Correspondência ou

Mensagem

22102610464884900

000158225091

9ª VARA DO

TRABALHO DE
Documento Diverso

22102510344065600

000158134481

E-mail recebido de

Banco Daycoval

Correspondência ou

Mensagem

22102510341498800

000158134415

Resposta Ofício -

Processo 0001183-
Documento Diverso

22102111094944900

000157950971

Email recebido de

NEON

Correspondência ou

Mensagem

22102111093636400

000157950943

2318368 Documento Diverso
22102010090998100

000157865845

Email recebido de

Souza & Trepiccio

Correspondência ou

Mensagem

22102010085318000

000157865756

Email recebido de

SUL AMERICA

Correspondência ou

Mensagem

22101910310086800

000157777108

Edital Edital
22101813020464800

000157702051

Edital Edital
22101813020416800

000157702050

Intimação Intimação
22101813012433800

000157701979

Intimação Intimação
22101809595127500

000157681627

Decisão Decisão
22101809244919200

000157677636

Agravo de Petição Agravo de Petição
22101716543688300

000157643883

Resposta Ofício -

0001183-
Documento Diverso

22101110434455900

000157323044

Recebido de Banco

Rendimento

Correspondência ou

Mensagem

22101110433195500

000157323018

Intimação Intimação
22101014564944500

000157258510

Sentença Sentença
22101014163634400

000157250958

AO JUIZ DE

DIREITO DA
Documento Diverso

22100709225767400

000157128762

Recebido de Juridico

Ofícios

Correspondência ou

Mensagem

22100709215951100

000157128690

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22100718364302000

000157194876

Recebido de BANCO

BRADESCO

Correspondência ou

Mensagem

22100610173565800

000157046292

9711224 Documento Diverso
22100610174565300

000157046325

Cancelamento

parcial do CNIB
Documento Diverso

22100414055447800

000156892659

Intimação Intimação
22100323065670400

000156845547

Despacho Despacho
22100316360759000

000156819893

Certidão de

Protocolo Digital
Certidão

22093015404850800

000156716335

Manifestação Manifestação
22093014455229400

000156707530

100689202PETIO_0

720935_60
Documento Diverso

22093014495762500

000156708112

100689202PROCUR

AO_0720935_61
Procuração

22093014500499500

000156708125

100689202CONTRA

TO_720935_01
Documento Diverso

22093014503001100

000156708187
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100689202MATRCU

LA_0720935_58
Documento Diverso

22093014504758900

000156708231

Despacho Despacho
22092813182421500

000156520355

Requerimentos Manifestação
22092716414026200

000156457190

Intimação Intimação
22092216564259000

000156188983

Edital Edital
22092216544209800

000156188780

Edital Edital
22092216544201200

000156188779

Intimação Intimação
22091914085393100

000155875812

Despacho Despacho
22091913465941800

000155871462

Requerimentos Manifestação
22091521575383800

000155742278

Intimação Intimação
22090207364700700

000154917016

Despacho Despacho
22090117303078900

000154902340

Intimação Intimação
22082214221512000

000154108955

Edital Edital
22082214210875600

000154108680

Edital Edital
22082214210864800

000154108678

Intimação Intimação
22081816424741700

000153938243

Despacho Despacho
22081814291660700

000153920148

Manifestação Manifestação
22081719430167500

000153865261

Intimação Intimação
22081016294155200

000153493523

Despacho Despacho
22081013090998100

000153463511

21.167
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344031900

000153400302

94.103
Certidão do Cartório

de Registro de

22080915344077600

000153400303

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22080915342341200

000153400250

matrícula n. 197.761

- 18 CRI SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031225500

000152566402

Matrícula n. 22.264 1

º CRI Botucatu SP

Certidão do Cartório

de Registro de

22072614031276900

000152566403

Juntada de certidões

de inteiro teor
Certidão

22072614025721000

000152566358

Protocolo de

Certidões - ARISP
Certidão

22071418025861700

000151930138

Despacho Despacho
22071415353367000

000151911855

requerimentos Manifestação
22071316213449300

000151835466

Intimação Intimação
22070715085696900

000151446947

Despacho Despacho
22070714203915800

000151440091

Resultado CNIB Documento Diverso
22070714112044300

000151438871

Intimação Intimação
22052416230095700

000148581466
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Edital Edital
22052416212128400

000148581183

Edital Edital
22052416212116600

000148581180

Intimação Intimação
22052416191888200

000148580805

Intimação Intimação
22052416191896400

000148580806

Inclusão CNIB Documento Diverso
22052415015287700

000148569285

Decisão Decisão
22052314354045800

000148468738

Requerimentos do

exequente
Manifestação

22052018483641300

000148405431

Intimação Intimação
22050418580007000

000147304164

Despacho Despacho
22050415555830700

000147282787

FRUSTRADO Renajud (consulta)
22050315261739600

000147186192

DOI - RAYMUNDO

DURAES NETTO

Declaração de

Operações

22050315242791200

000147185938

DOI - FELIPE

AUGUSTO BARBI

Declaração de

Operações

22050315242804100

000147185939

Resultado da

pesquisa
Infojud (consulta)

22050315234919700

000147185861

Intimação Intimação
22050216045751200

000147097511

Despacho Despacho
22050212455056800

000147068334

Indicação de meios

para execução
Manifestação

22042919162344800

000147016939

Intimação Intimação
22040815215885900

000145904374

Despacho Despacho
22040813430728100

000145889556

Resultado

SISBAJUD frustrado
Certidão

22040717581263700

000145843793

Intimação Intimação
22030915471036300

000143792262

Edital Edital
22030915460450900

000143792049

Edital Edital
22030915460441600

000143792047

Intimação Intimação
22030915383184600

000143790674

Intimação Intimação
22030915383175600

000143790673

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22030712134726200

000143560203

Decisão Decisão
22030709562577000

000143539036

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

22030420472421400

000143510779

0001183-2014-0009-

20220304-204652

Planilha de

Atualização de

22030420473742300

000143510786

09-0001183822014-

06891
Documento Diverso

22022310101864200

000143035814

documento da CEF

anexado
Certidão

22022310100848200

000143035796

09-0001183822014-

07381
Documento Diverso

22021809061649600

000142729874

documento da CEF

anexado
Certidão

22021809060115000

000142729860
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Recibo Recibo
22020511511281500

000141872220

Recibo Recibo
22020511510873500

000141872214

Certidão de remessa

dos autos à SECJ
Certidão

22020218190563600

000141697582

Edital Edital
22020218180438600

000141697488

Alvará Alvará
22020116184423600

000141593822

Intimação Intimação
22020114514514200

000141580596

Alvará Alvará
22013121492341800

000141531349

Intimação Intimação
22013121465453700

000141531234

Despacho Despacho
22013111484610500

000141469813

Edital de intimação Edital
21121719451757900

000140316918

Despacho Despacho
21121713443579900

000140280112

CPE devolvida, 65ª

Vara do Trabalho de
Ofício

21121713191261300

000140277222

Recebido de 65 VT -

SP

Correspondência ou

Mensagem

21121608332145900

000140150729

Ofício enviado
Correspondência ou

Mensagem

21121509400224000

000140064277

Despacho Despacho
21121412424324700

000139990585

Carta Precatória -

andamento
Documento Diverso

21110722455407800

000137701101

distribuição de CP Ofício
21092111583973300

000135036606

Encaminhamento de

Carta Precatória por
Certidão

21091015364186700

000134419992

Carta Precatória
Carta Precatória

Executória

21090916020802100

000134342188

Despacho Despacho
21090110053105600

000133883043

INTIMAÇÃO

0001183-
Documento Diverso

21083117053887300

000133845808

retorno de

correspondência
Certidão

21083117050984300

000133845745

Resultado

SISBAJUD
Certidão

21082413435713900

000133364337

Encaminhamento de

carta com AR

Correspondência ou

Mensagem

21080916390071100

000132448601

Intimação Intimação
21080916354515700

000132448112

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080913245192900

000132421321

Despacho Despacho
21080909112452400

000132392753

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509062364500

000132234247

CEF
Comprovante de

Depósito Judicial

21080509035255000

000132234070

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21080312421357000

000132088830

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

21073017590117900

000131954945

Intimação Intimação
21072217010239700

000131474488
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Edital de intimação Edital
21072217010231800

000131474487

Edital de intimação Edital
21072217010222800

000131474486

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Certidão

21072212501208100

000131445845

devedor Intimação
21071913304436500

000131194942

devedor Intimação
21071913304425200

000131194940

Decisão Decisão
21071410123125000

000130940000

requerimentos Manifestação
21071310415327600

000130855391

Intimação Intimação
21062815002318100

000129882596

Despacho Despacho
21062509472988900

000129751771

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21062509311893000

000129750280

Certidão de envio de

malote digital
Certidão

21062217554002300

000129548259

Despacho Despacho
21061511005859000

000129020902

Certidão Certidão
21042311230377500

000125786647

Despacho Despacho
21041413554336600

000125238704

Ofício do 3º

Tabelionato de Notas
Ofício

21041413115447200

000125234117

Envio de ofício Certidão
21033012503005300

000124420016

Despacho Despacho
21032013060962300

000123807729

Despacho Despacho
21031110533800300

000123179963

PROTESTOS Manifestação
21031015500933500

000123127551

Intimação Intimação
21031010541400100

000123089144

Despacho Despacho
21030915231331800

000123024590

Pedido de

reconsideração e
Manifestação

21030819354319600

000122962208

Intimação Intimação
21030719424423900

000122872515

Edital Edital
21030719412959200

000122872506

Edital Edital
21030719395911800

000122872491

Intimação Intimação
21030513210069400

000122815169

Despacho Despacho
21030421075156900

000122773584

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21030413031861900

000122719888

Intimação Intimação
21030410501515900

000122705498

Despacho Despacho
21030316173368300

000122654707

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

21030216255222100

000122560351

Intimação Intimação
21022616370460400

000122366936
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Despacho Despacho
21022609462904700

000122317711

JUNTADA DE E-

MAIL
Documento Diverso

21022516334985600

000122286065

Sisbajud frustrado Certidão
21021008562307600

000121424710

Envio de ofício aos

cartórios
Certidão

21020811222806900

000121258437

Intimação Intimação
21020417473206000

000121134562

Edital de Intimação Edital
21020417455298800

000121134394

Edital de Intimação Edital
21020417455290400

000121134393

Intimação Intimação
21020313393433600

000121011754

Despacho Despacho
21020311391405300

000120999074

. Sisbajud (bloqueio)
21020308221479100

000120974436

Protestos e

requerimento
Manifestação

21020119373933900

000120866845

Intimação Intimação
21012811135374200

000120626294

Despacho Despacho
21012808050397500

000120613293

Pedido de

reconsideração de
Manifestação

21012717531484300

000120594839

Intimação Intimação
21012108341322300

000120187210

Despacho Despacho
21012011571786600

000120140636

requerimentos para

execução
Manifestação

21011819324259500

000120059771

Intimação Intimação
20121120032758200

000119116361

Pesquisa CENSEC Certidão
20121015052850800

000119006766

Despacho Despacho
20120215382035700

000118538571

Indicação de meios

para prosseguimento
Manifestação

20120113230309800

000118435915

Intimação Intimação
20113016015100500

000118362401

Intimação Intimação
20113016015093000

000118362400

Edital de intimação Edital
20113016015085800

000118362399

Edital de intimação Edital
20113016015078700

000118362398

Intimação Intimação
20113016015071400

000118362397

Intimação Intimação
20113016015064400

000118362396

Sisbajud frustrado Certidão
20112715253450500

000118257644

Sisbajud Sisbajud (bloqueio)
20111708442569300

000117515311

Inclusão no BNDT Certidão
20111618100011100

000117493650

JUNTADA DE

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

20111318374712600

000117393155

Decisão Decisão
20111311332554100

000117348583
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0001183-2014-0009-

20201113-110210

Planilha de

Atualização de

20111311025404700

000117345491

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20111311023883000

000117345467

Remessa à SECJ Certidão
20110511064270900

000116830312

Comprovante de

pagamento
Extrato Bancário

20110509245459700

000116818669

ENVIO DE OFÍCIO Certidão
20081913453771900

000112277252

Edital de intimação Edital
20081817593180500

000112224995

Intimação Intimação
20081808364046700

000112159029

Despacho Despacho
20081710463391400

000112079239

Indicação de dados

bancários
Manifestação

20081422193057600

000112052312

Intimação Intimação
20081210243737900

000111835018

Despacho Despacho
20081118023347700

000111800782

Edital de intimação Edital
20072115501879900

000110641359

Despacho Despacho
20071921200401500

000110509472

Resposta de Oficio Manifestação
20071708234337600

000110431095

9192048_RESPOST

A 201975865-1.PDF
Documento Diverso

20071708242449300

000110431119

9192048_COMPROV

ANTE DE
Documento Diverso

20071708255072100

000110431217

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20071611052428500

000110372027

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

20070220322363600

000109601692

Envio de ofício Certidão
20062615292784400

000109210649

Ofício Ofício
20062316073740200

000108974798

Despacho Despacho
20062110334946900

000108818776

Ofício Ofício
20050515064890000

000106111781

Despacho Despacho
20033013584810700

000105129008

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20033009210442700

000105111387

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20033009221719900

000105111395

RESPOSTA DE

OFICIO
Manifestação

20032716171857200

000105086155

RESPOSTA -

0001183-
Documento Diverso

20032716203698300

000105086317

Resultado SABB Certidão
20031214084443500

000104372085

001183 82 2014 Documento Diverso
20021714360861000

000103011587

JUNTADA CT No.

008/2.020 -
Certidão

20021714371555500

000103011538

Despacho Despacho
20021317492643200

000102851251

Ofício VT Botucatu

TRT15
Ofício

20021315122102100

000102838036

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3175
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Registro de

PROTESTOS
Manifestação

20021211185634400

000102718418

Intimação Intimação
20020714063311000

000102450423

Edital Edital
20020714063301200

000102450422

Edital Edital
20020714063291500

000102450421

Intimação Intimação
20020714063279600

000102450420

Intimação Intimação
20020714063267800

000102450419

Intimação Intimação
20020714063256500

000102450418

Inclusão no SABB Certidão
20020711091472400

000102432455

Decisão Decisão
20020317520260800

000102151476

Indicação de meios

para execução
Manifestação

20012712325817000

000101677145

Decisão Notificação
20012409323567700

000101579353

Decisão Decisão
20012318562935700

000101568821

0001183-2014-0009-

20200122-151359

Planilha de

Atualização de

20012215185595800

000101472815

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

20012215182487800

000101472732

Encaminhamento à

SECJ
Certidão

19121309254828000

000100376807

Intimação Intimação
19121309233669100

000100376602

000118320191212_1

5151597
Documento Diverso

19121216221914500

000100351530

JUNTADA

COMPROVANTE
Certidão

19121216215805500

000100351483

Prosseguimento da

execução
Manifestação

19121014570910100

000100167971

comprovante de

recebimento
Documento Diverso

19121014592580400

000100168314

Despacho Despacho
19120618235184500

000100007083

Edital Edital
19112613580576600

000099262877

Intimação Intimação
19112613580523800

000099262876

Despacho Despacho
19112118373087000

000099035780

Carta Precatória

devolvida
Documento Diverso

19111815372050600

000098751957

Devolução de CP Certidão
19111815370154300

000098751870

Doc-2 Documento Diverso
19101815071698200

000097024527

JUNTADA OFÍCIO

ITAÚ UNIBANCO S
Certidão

19101815030814200

000097023785

Resultado SABB Certidão
19101509563290900

000096747991

Informacao de distrib

de Carta no TRT2
Certidão

19101407564016400

000096656004

Informacao de

Distribuicao da CP
Documento Diverso

19101408003575500

000096656043

Comprovante de

envio de CP, São
Certidão

19100414593849200

000096187355
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Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

19100309432339400

000096067785

Despacho Despacho
19093013593109800

000095820139

Consulta endereço

executado
Certidão

19093013464417600

000095819201

Ofício GETNET Ofício
19093009020779400

000095781345

Ofício GETNET 2 Ofício
19093009020681400

000095781344

Juntada de e-mail

enviado pela
Certidão

19093009004627200

000095781211

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Certidão

19092308314878100

000095321908

Inclusão SABB Certidão
19090213225228700

000094010331

Encaminhamento de

ofício à CNSEG
Certidão

19090212173160200

000094000755

Decisão Decisão
19082713191243800

000093641910

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19082212475893800

000093359230

Intimação Intimação
19082011473196500

000093160624

Doc-2 Documento Diverso
19080913291781700

000092592783

JUNTADA OFÍCIO

RESPOSTA.
Certidão

19080913254725300

000092592743

oficio resposta
Apresentação de

Procuração

19072212274936900

000091422254

resposta de oficio Documento Diverso
19072212304054900

000091422420

calculo Documento Diverso
19072212304744200

000091422430

certidão de juntada Certidão
19072211080122100

000091412728

Ofício, VT Botucatu

SP
Documento Diverso

19072211092366800

000091412796

Ofício encaminhado

pela PAGSEGURO
Ofício

19071909243025100

000091322492

Juntada de ofício Certidão
19071909224981400

000091322317

CCS Documento Diverso
19071215171815200

000091028687

Pesquisa CCS Certidão
19071215161835200

000091028558

Ofício resposta PayU

Brasil

Apresentação de

Procuração

19071211552669900

000091011087

ofício resposta PayU

Brasil
Documento Diverso

19071211571965900

000091011230

Procuração Procuração
19071211573733400

000091011272

RESPOSTA DE

OFÍCIO

Solicitação de

Habilitação

19070415325002000

000090699154

RESPOSTA DE

OFÍCIO
Documento Diverso

19070415340743000

000090699208

Solicitação CCS Certidão
19070216113450400

000090540499

Encaminhamento de

ofício
Certidão

19062817295120500

000090368555

Despacho Despacho
19062713083891500

000090263571

Indicação de meios

para execução
Manifestação

19062418173618600

000090041763
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Despacho Notificação
19053014411641400

000088636024

Despacho Despacho
19053013053586400

000088624975

Resultado pesquisa

ARISP
Certidão

19052715350615200

000088382383

ARISP Documento Diverso
19052715471217600

000088384767

ARISP Documento Diverso
19052715472719600

000088384832

ARISP Documento Diverso
19052715475449400

000088384972

ARISP Documento Diverso
19052715480036000

000088384993

ARISP Documento Diverso
19052715483192000

000088385074

ARISP Documento Diverso
19052715483849500

000088385087

ARISP Documento Diverso
19052715484555800

000088385097

ARISP Documento Diverso
19052715485914800

000088385118

ARISP Documento Diverso
19052715490600300

000088385134

Solicitação pesquisa

ARISP
Certidão

19052118010889000

000088069932

Pesquisa CRIMG

frustrada
Certidão

19051418004674300

000087634380

Despacho Despacho
19043016071878100

000086798312

Pesquisa DOI Certidão
19040117420756500

000085196999

DOI Documento Diverso
19040117435871800

000085197047

DOI Documento Diverso
19040117440491400

000085197059

Despacho Despacho
19030816185960800

000083777441

Requerimento Manifestação
19022617142083600

000083366461

Despacho Notificação
19011022381957800

000080887107

Despacho Despacho
19010710341480300

000080728531

Observação do

cálculo SECJ
Certidão

18121309222480000

000080268799

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

18121309461362900

000080270841

Despacho Despacho
18121118361054300

000080173483

Ausência de cadastro

da procuradora do
Certidão

18121118401988500

000080173750

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

18120619505774200

000079923813

Intimação Intimação
18100815441325300

000076633645

INFOJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18100514473278200

000076540273

Despacho Despacho
18090618334638600

000074837715

Devolução de CP

pelo Juízo
Certidão

18082410365206700

000073990511

Devolução de CP

pelo Juízo
Documento Diverso

18082410374121600

000073990533
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Certidão Distribuição

CP
Certidão

18080213165113700

000072679280

Certidão Distribuição

CP
Documento Diverso

18080213181878500

000072679317

Comprovante de

envio de CPE para
Certidão

18071916484126800

000071879997

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

18071814191318100

000071772689

RENAJUD pesquisa

frustrada
Certidão

18071717571495400

000071715776

Despacho Despacho
18071315341866700

000071513054

Intimação Intimação
18061215082824300

000069541491

Edital Edital
18061215082782400

000069541490

Edital Edital
18061215082749200

000069541488

Intimação Intimação
18061215082715500

000069541487

Decisão Notificação
18061112021123200

000069421027

Decisão Decisão
18061110120948500

000069404687

Intimação Intimação
18060813333397600

000069340938

Edital Edital
18060813333369400

000069340936

Edital Edital
18060813333341600

000069340935

Intimação Intimação
18060813333308300

000069340933

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18060813241063100

000069339891

Parte 1 Documento Diverso
18060813254994300

000069340008

Parte 2 Documento Diverso
18060813255409000

000069340019

Parte 3 Documento Diverso
18060813255976200

000069340030

Parte 4 Documento Diverso
18060813260428900

000069340043

Parte 5 Documento Diverso
18060813261473600

000069340065

Parte 6 Documento Diverso
18060813261853200

000069340074

Parte 7 Documento Diverso
18060813262242800

000069340082

Parte 8 Documento Diverso
18060813262668900

000069340089

Parte 9 Documento Diverso
18060813263225600

000069340097

Parte 10 Documento Diverso
18060813263659700

000069340104

Parte 11 Documento Diverso
18060813264108900

000069340120

Parte 12 Documento Diverso
18060813264638700

000069340129

Parte 13 Documento Diverso
18060813265216500

000069340142

Parte 14 Documento Diverso
18060813265845400

000069340162

Parte 15 Documento Diverso
18060813270220700

000069340171
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

IEDA MARIA DE SOUZA LOBATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010011-57.2020.5.03.0009
AUTOR WILSON FERNANDES SANTOS

ADVOGADO GLAUBER ALVES PINTO(OAB:
150720/MG)

RÉU CD TRANSPORTE E TURISMO LTDA

RÉU CLEIDSON DOS SANTOS DA
PAIXAO

RÉU JUSCINETE DOS SANTOS DA
PAIXAO

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial, Industrial e Serviços
do Distrito Federal (JUCIS-DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCINETE DOS SANTOS DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

estando JUSCINETE DOS SANTOS DA PAIXAO, em lugar

ignorado, fica CITADO(A) pelo presente edital para, no prazo de 48

horas, efetuar o pagamento do débito apurado no Id 2ccf15c

(R$34.582,66), com a devida atualização até o efetivo pagamento

(valendo-se, para tanto, de meros cálculos aritméticos), ou garantir

a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem

para a satisfação do débito e inclusão dos devedores no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema

de Interoperabil idade Financeira-SIF, que contém a

funcionalidade de emissão de boletos de depósitos judiciais e

recursais. Ressalto que, até o presente momento, o SIF está

interligado apenas com a Caixa Econômica Federal-CEF, uma

vez que ainda não foi assinado convênio com o Banco do

Brasil S/A.

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031511283372100

000187986445

MEMORIA DE

CALCULOS
Documento Diverso

24030409310797500

000186943399

Manifestação Manifestação
24030409304417500

000186943365

Edital intimação Edital
24022210194182000

000186192007

Edital intimação Edital
24022210194166800

000186192006

Edital intimação Edital
24022210194150100

000186192004

Intimação Intimação
24022119063867900

000186165969

Decisão Decisão
24022114562855700

000186130360

Edital Edital
24011614594242500

000183962943

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24011519573813200

000183930014

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24011519531325600

000183929921

DE CITAÇÃO POR

TELEFONE
Mandado

24011214262328900

000183860042

DE CITAÇÃO POR

TELEFONE
Mandado

24011214262313700

000183860041

Pesquisa via

SNIPER
Certidão

24011016121330100

000183780491
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Despacho Despacho
24011015521531400

000183779229

CP devolvida - Vara

Do Trabalho De S.
Documento Diverso

23121516290694800

000183272010

Despacho Despacho
23112214524449700

000181609821

malote Documento Diverso
23092812204482200

000178151461

Contato telefônico Certidão
23092812194340300

000178151306

0010011 Documento Diverso
23092812043118100

000178149651

envio de ofício
Correspondência ou

Mensagem

23092812042237900

000178149612

Despacho Despacho
23092510451633700

000177830426

Oficio enviado à

VT/SANTO

Correspondência ou

Mensagem

23080210001118000

000174329290

Despacho Despacho
23080114085837100

000174263632

CPN devolvida, VT

de Santo Antônio de
Ofício

23072417052737100

000173764015

Ofício enviado

1avarasaj@trt5.jus.br

Correspondência ou

Mensagem

23071909552228400

000173452323

Despacho Despacho
23071716533931900

000173325426

Oficio enviado

1avarasaj@trt5.jus.br

Correspondência ou

Mensagem

23060609564869700

000170552540

Despacho Despacho
23060512384025200

000170466886

Oficio enviado

digeo@sei.ba.gov.br

Correspondência ou

Mensagem

23040408144911500

000166523223

mapa_com_descritiv

o_atual_2922409
Documento Diverso

23033113222914600

000166346973

Pesquisa via SEI-BA Certidão
23033113221121600

000166346935

Despacho Despacho
23033113145919300

000166346273

1039-certidão oficial

de justiça
Documento Diverso

23033016355743500

000166291775

Retorno de oficio da

1ª VTSA

Correspondência ou

Mensagem

23033016354813900

000166291749

Oficio enviado

1avarasaj@trt5.jus.br

Correspondência ou

Mensagem

23032710115118300

000165932615

Despacho Despacho
23032621033229200

000165915258

Oficio enviado

1avarasaj@trt5.jus.br

Correspondência ou

Mensagem

23022309253894500

000163772754

Despacho Despacho
23021715232065800

000163692725

9ª VT Belo Horizonte

MG 0010011-
Documento Diverso

23011808354751700

000161774824

Email recebido do

SDF SSA

Correspondência ou

Mensagem

23011808353882900

000161774815

Envio de CP para BA Certidão
22120912044155800

000160746831

Carta Precatória para

Citação - Sócia IDPJ

Carta Precatória

Notificatória

22120615571847000

000160565121

Despacho Despacho
22112909034715000

000160080722

9- INTIMAÇÃO -

0010011-
Documento Diverso

22112211425062300

000159699296

retorno de

correspondência
Certidão

22112211423848600

000159699249
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Recebido de

Postagem Carta -

Correspondência ou

Mensagem

22100710055893600

000157133438

Solicitação de carta

com AR

Correspondência ou

Mensagem

22100613153195500

000157067960

Edital Edital
22100613085545800

000157066760

Intimação Intimação
22100613085535600

000157066758

9- CITAÇÃO 1 -

0010011-
Documento Diverso

22100309590917800

000156761666

9- CITAÇÃO -

0010011-
Documento Diverso

22100309590895700

000156761664

retorno de

correspondência
Certidão

22100309585707800

000156761638

Despacho Despacho
22093016015484500

000156719251

Pesquisa INFOJUD Certidão
22093016115964800

000156720678

AR - CLEIDSON

DOS SANTOS DA
Documento Diverso

22093015594203100

000156718906

Correspondência

DEVOLVIDA
Documento Diverso

22093015581060600

000156718742

código de

rastreamento de AR
Certidão

22090216533943200

000154976750

Solicita

encaminhamento de

Correspondência ou

Mensagem

22090114103296100

000154876212

Intimação Intimação
22090114033823300

000154875403

Intimação Intimação
22090114033836200

000154875406

of trt3 Documento Diverso
22082311043490100

000154180134

ACFrOgAUab1nAch0

nw7HWm046gM97N
Documento Diverso

22082311043380600

000154180132

SEI_GDF - 93610667

- Ofício
Documento Diverso

22082311043345000

000154180129

Recebido de

JUCIS/DF

Correspondência ou

Mensagem

22082311041239800

000154180087

Ofício Ofício
22072217093598500

000152419538

Despacho Despacho
22071914514346300

000152163615

Intimação Intimação
22071211285393000

000151706179

Decisão Decisão
22071210064002800

000151695108

Intimação Intimação
22062317485490100

000150550223

Despacho Despacho
22062316282545400

000150540360

Sisbajud Frustrado Certidão
22062313265598400

000150510783

Edital Edital
22052016552914800

000148394782

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

22052016535210500

000148394538

Decisão Decisão
22051913184135900

000148285962

Edital de CITAÇÃO Edital
22051116224569900

000147766449

Decisão Decisão
22051108444101900

000147705761

APRESENTAÇÃO

DE CÁLCULOS
Manifestação

22041812571528800

000146228961
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Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
22041812574533300

000146228987

Recebido de Receita

Federal

Correspondência ou

Mensagem

22041111194096300

000145964539

Encaminhamento de

ofício ao MPF
Certidão

22040809260561000

000145861572

Ofício enviado
Correspondência ou

Mensagem

22040809191282200

000145860965

Intimação Intimação
22040509012043500

000145598750

Edital Edital
22040509012053300

000145598751

Intimação Intimação
22040418530059400

000145580735

Despacho Despacho
22040413093490700

000145527480

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

22040413084570200

000145527391

TST - Certidão de

Origem de
Documento Diverso

22032516061300000

000145238426

TST - Termo de

Remessa ao TRT
Documento Diverso

22032516061100000

000145238425

TST - Certidão de

Trânsito em Julgado
Documento Diverso

22032516061000000

000145238423

TST -

Decisão/Despacho
Documento Diverso

22020408263200000

000145238420

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

22020400000000000

000145238421

TST - Termo de

Redistribuição por
Documento Diverso

22020118210100000

000145238418

Capa de Processo Documento Diverso
22020118091900000

000145238413

TST - Termo de

Distribuição
Documento Diverso

21112419073900000

000145238417

TST - Termo de

Autuação
Documento Diverso

21112418421300000

000145238415

Certidão de

Remessa
Certidão

21102815115325500

000145238410

Contraminuta DE

AGRAVO DE
Contraminuta

21100410512667700

000145238406

Intimação Intimação
21092214040743700

000145238400

Intimação Intimação
21092117404046600

000145238403

Intimação Intimação
21092117403955000

000145238402

Decisão Decisão
21092016330138600

000145238397

AI
Agravo de

Instrumento em

21090814240586600

000145238395

Intimação Intimação
21083010360793200

000145238385

Certidão de

publicação de
Certidão

21083010293330900

000145238387

Intimação Intimação
21082617252541000

000145238391

Intimação Intimação
21082617252649300

000145238392

Decisão Decisão
21082615515013300

000145238394

SUMULA 331 Recurso de Revista
21070915254803300

000145238375

Intimação Intimação
21070815001682100

000145238384
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Intimação Intimação
21070815001673100

000145238382

Intimação Intimação
21070815001663500

000145238381

Intimação Intimação
21070815001654000

000145238380

Acórdão Acórdão
21042313465225900

000145238369

Publicação de Pauta Certidão
21061413562890300

000145238366

Parecer
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

21051911585200000

000145238352

Intimação Intimação
21051816085296500

000145238363

Despacho - remessa

MPT
Despacho

21051816014685400

000145238361

retirado de pauta Certidão
21051609524920900

000145238341

Publicação de Pauta Certidão
21051212161670400

000145238348

Contrarrazões Contrarrazões
21032418223318500

000124089816

Intimação Intimação
21032210005171900

000123833318

RO - Admissibilidade Decisão
21032008594075400

000123805632

Recurso Ordinário

CORREIOS
Recurso Ordinário

21031912393833000

000123754464

Intimação Intimação
21031011024717600

000123090709

Intimação Intimação
21031011024787300

000123090710

Despacho Despacho
21030914294548700

000123016026

Edital Edital
21030106325492000

000122404683

Intimação Intimação
21022813405098900

000122397870

Intimação Intimação
21022813405151900

000122397871

Sentença Sentença
21022616145032600

000122363725

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

21022516435060000

000122287334

Edital Edital
21021907055434000

000121847247

Intimação Intimação
21021813070508000

000121791823

Intimação Intimação
21021813070457600

000121791822

Sentença Sentença
21021813054110000

000121791678

Ata da Audiência Ata da Audiência
21020509250506800

000121156512

Edital Edital
21012814070613700

000120646261

Intimação Intimação
21012812321307600

000120635985

Intimação Intimação
21012812321284500

000120635983

Despacho Despacho
21012812180603200

000120634451

Edital Edital
21012720520607100

000120605541
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Intimação Intimação
21012720502221100

000120605462

Intimação Intimação
21012610244269800

000120449580

Intimação Intimação
21012610244231700

000120449577

Despacho Despacho
21012521044215100

000120427372

Impugnação Impugnação
20102315572734600

000116158050

Edital Edital
20101917182088400

000115819000

Ata da Audiência Ata da Audiência
20101617482421400

000115721994

Edital de intimação Edital
20092317202361200

000114356404

Despacho Despacho
20091910110326100

000114077719

Intimação Intimação
20091618260582200

000113915383

Intimação Intimação
20091618260602300

000113915384

Despacho Despacho
20091518083665100

000113835548

suspeita de

ocultacao
Manifestação

20091518114175100

000113835879

Intimação Intimação
20090417232496400

000113315511

Intimação Intimação
20090313033630200

000113214239

Intimação Intimação
20090313033648900

000113214240

Despacho Despacho
20090308241452100

000113185010

Certidão Certidão
20090112425633200

000113038868

Intimação Intimação
20090112341711200

000113038272

Devolução CPN 1ª

Vara do Trabalho de
Ofício

20090112314778400

000113038092

Ata da Audiência Ata da Audiência
20090109165932400

000113013487

JUNTADA DE

CARTA DE
Manifestação

20083117530698200

000112988963

Carta de Preposição Carta de Preposição
20083117534550200

000112988983

Comprovante de

distribuição CP, 1ª
Ofício

20080715191911900

000111643510

Comprovante de

envio CPN Brasília _
Documento Diverso

20080611332478700

000111554387

Comprovante de

envio CPN para
Documento Diverso

20080611222080300

000111553020

Intimação Intimação
20080511361071300

000111475721

Carta Precatória de

Intimação de

Carta Precatória

Notificatória

20080418494618000

000111439530

Intimação judicial

00010011-
Documento Diverso

20080419063907900

000111440634

Envio de intimação à

2ª reclamada por e-
Certidão

20080419014009500

000111440292

Intimação Intimação
20080408480934300

000111371279

Intimação Intimação
20080408480953000

000111371280
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Despacho Despacho
20080318533393400

000111354416

APRESENTAÇÃO

DE CARTA DE
Manifestação

20080309542042000

000111302138

Carta de Preposição Carta de Preposição
20080309551797700

000111302180

Despacho de ID.

42e0de6 - 0010011-

Carta Precatória

Notificatória

20071716391942700

000110479740

Carta Precatória de

Intimação de

Carta Precatória

Notificatória

20071716391933900

000110479739

Despacho Despacho
20071709213777400

000110434045

Intimação Intimação
20070709122556900

000109785254

Intimação Intimação
20070709122547900

000109785253

Intimação Intimação
20070611231544000

000109707273

Intimação Intimação
20070611231572300

000109707275

Despacho Despacho
20070522124851800

000109686283

Certidão Certidão
20062210535939200

000108841907

REQUERIMENTO E

INFORMAÇÃO
Manifestação

20061211493632400

000108319069

Certidão Certidão
20051812385420500

000106732887

Intimação Intimação
20051812315560400

000106732252

Intimação Intimação
20051812224151200

000106731334

Ata da Audiência Ata da Audiência
20051810555016000

000106720019

Intimação Intimação
20051307023222200

000106475978

Intimação Intimação
20051209375711800

000106405911

Despacho Despacho
20051112053710800

000106342429

REQUERIMENTO

DISPENSA
Manifestação

20050816041757000

000106294673

Procuração Procuração
20050816071807400

000106294912

Intimação Intimação
20050411002903100

000106030679

Intimação Intimação
20050320362180100

000106019347

Intimação Intimação
20050320362153400

000106019346

Despacho Despacho
20043019003365200

000105999811

Despacho Despacho
20032518562262000

000105001932

Devolução CPN 13a

VT de Brasília DF
Ofício

20031709541979900

000104605276

Distribuição de CPN,

13ª Vara do Trabalho
Documento Diverso

20030614344512600

000103979240

Envio CPN para o

Foro de Brasília DF
Documento Diverso

20030312040193400

000103706295

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

20022708142154700

000103442033

Ata da Audiência Ata da Audiência
20022012184758700

000103282160
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Contestação Contestação
20021819440965100

000103155991

Procuração Procuração
20021819443009100

000103155997

Carta de Preposição Carta de Preposição
20021819443871100

000103156001

80 - Documento

Diverso EDITAL DE
Documento Diverso

20021819474962800

000103156068

7343 - Contrato

DESERVIÇOS DE
Contrato

20021819481582400

000103156078

80 - Documento

Diverso APLICAÇÃO
Documento Diverso

20021819485700600

000103156096

80 - Documento

Diverso PROCESSO
Documento Diverso

20021819493146600

000103156110

80 - Documento

Diverso
Documento Diverso

20021819513268700

000103156171

80 - Documento

Diverso
Documento Diverso

20021819515130100

000103156179

80 - Documento

Diverso REGISTRO
Documento Diverso

20021819521734200

000103156188

80 - Documento

Diverso
Documento Diverso

20021819523696700

000103156200

Notificação Notificação
20011710332706900

000101231263

Intimação Intimação
20011710332622000

000101231261

Intimação Intimação
20011710332536200

000101231255

Intimação Intimação
20011710332454700

000101231253

Decisão de

prevenção
Decisão

20011609174161300

000101143120

Petição Inicial Petição Inicial
20010915291827300

000100993326

Documento Diverso Documento Diverso
20010915300810800

000100993363

Procuração Procuração
20010915301504400

000100993376

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

20010915302405200

000100993388

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20010915302804400

000100993392

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20010915303917800

000100993404

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20010915304848200

000100993413

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

IEDA MARIA DE SOUZA LOBATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010011-57.2020.5.03.0009
AUTOR WILSON FERNANDES SANTOS

ADVOGADO GLAUBER ALVES PINTO(OAB:
150720/MG)

RÉU CD TRANSPORTE E TURISMO LTDA

RÉU CLEIDSON DOS SANTOS DA
PAIXAO

RÉU JUSCINETE DOS SANTOS DA
PAIXAO

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial, Industrial e Serviços
do Distrito Federal (JUCIS-DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDSON DOS SANTOS DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE
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BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

estando CLEIDSON DOS SANTOS DA PAIXAO, em lugar

ignorado, fica CITADO(A) pelo presente edital para, no prazo de 48

horas, efetuar o pagamento do débito apurado no Id 2ccf15c

(R$34.582,66), com a devida atualização até o efetivo pagamento

(valendo-se, para tanto, de meros cálculos aritméticos), ou garantir

a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem

para a satisfação do débito e inclusão dos devedores no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema

de Interoperabil idade Financeira-SIF, que contém a

funcionalidade de emissão de boletos de depósitos judiciais e

recursais. Ressalto que, até o presente momento, o SIF está

interligado apenas com a Caixa Econômica Federal-CEF, uma

vez que ainda não foi assinado convênio com o Banco do

Brasil S/A.

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031511283372100

000187986445

MEMORIA DE

CALCULOS
Documento Diverso

24030409310797500

000186943399

Manifestação Manifestação
24030409304417500

000186943365

Edital intimação Edital
24022210194182000

000186192007

Edital intimação Edital
24022210194166800

000186192006

Edital intimação Edital
24022210194150100

000186192004

Intimação Intimação
24022119063867900

000186165969

Decisão Decisão
24022114562855700

000186130360

Edital Edital
24011614594242500

000183962943

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24011519573813200

000183930014

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24011519531325600

000183929921

DE CITAÇÃO POR

TELEFONE
Mandado

24011214262328900

000183860042

DE CITAÇÃO POR

TELEFONE
Mandado

24011214262313700

000183860041

Pesquisa via

SNIPER
Certidão

24011016121330100

000183780491

Despacho Despacho
24011015521531400

000183779229

CP devolvida - Vara

Do Trabalho De S.
Documento Diverso

23121516290694800

000183272010

Despacho Despacho
23112214524449700

000181609821

malote Documento Diverso
23092812204482200

000178151461

Contato telefônico Certidão
23092812194340300

000178151306

0010011 Documento Diverso
23092812043118100

000178149651

envio de ofício
Correspondência ou

Mensagem

23092812042237900

000178149612

Despacho Despacho
23092510451633700

000177830426

Oficio enviado à

VT/SANTO

Correspondência ou

Mensagem

23080210001118000

000174329290
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Despacho Despacho
23080114085837100

000174263632

CPN devolvida, VT

de Santo Antônio de
Ofício

23072417052737100

000173764015

Ofício enviado

1avarasaj@trt5.jus.br

Correspondência ou

Mensagem

23071909552228400

000173452323

Despacho Despacho
23071716533931900

000173325426

Oficio enviado

1avarasaj@trt5.jus.br

Correspondência ou

Mensagem

23060609564869700

000170552540

Despacho Despacho
23060512384025200

000170466886

Oficio enviado

digeo@sei.ba.gov.br

Correspondência ou

Mensagem

23040408144911500

000166523223

mapa_com_descritiv

o_atual_2922409
Documento Diverso

23033113222914600

000166346973

Pesquisa via SEI-BA Certidão
23033113221121600

000166346935

Despacho Despacho
23033113145919300

000166346273

1039-certidão oficial

de justiça
Documento Diverso

23033016355743500

000166291775

Retorno de oficio da

1ª VTSA

Correspondência ou

Mensagem

23033016354813900

000166291749

Oficio enviado

1avarasaj@trt5.jus.br

Correspondência ou

Mensagem

23032710115118300

000165932615

Despacho Despacho
23032621033229200

000165915258

Oficio enviado

1avarasaj@trt5.jus.br

Correspondência ou

Mensagem

23022309253894500

000163772754

Despacho Despacho
23021715232065800

000163692725

9ª VT Belo Horizonte

MG 0010011-
Documento Diverso

23011808354751700

000161774824

Email recebido do

SDF SSA

Correspondência ou

Mensagem

23011808353882900

000161774815

Envio de CP para BA Certidão
22120912044155800

000160746831

Carta Precatória para

Citação - Sócia IDPJ

Carta Precatória

Notificatória

22120615571847000

000160565121

Despacho Despacho
22112909034715000

000160080722

9- INTIMAÇÃO -

0010011-
Documento Diverso

22112211425062300

000159699296

retorno de

correspondência
Certidão

22112211423848600

000159699249

Recebido de

Postagem Carta -

Correspondência ou

Mensagem

22100710055893600

000157133438

Solicitação de carta

com AR

Correspondência ou

Mensagem

22100613153195500

000157067960

Edital Edital
22100613085545800

000157066760

Intimação Intimação
22100613085535600

000157066758

9- CITAÇÃO 1 -

0010011-
Documento Diverso

22100309590917800

000156761666

9- CITAÇÃO -

0010011-
Documento Diverso

22100309590895700

000156761664

retorno de

correspondência
Certidão

22100309585707800

000156761638

Despacho Despacho
22093016015484500

000156719251

Pesquisa INFOJUD Certidão
22093016115964800

000156720678
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AR - CLEIDSON

DOS SANTOS DA
Documento Diverso

22093015594203100

000156718906

Correspondência

DEVOLVIDA
Documento Diverso

22093015581060600

000156718742

código de

rastreamento de AR
Certidão

22090216533943200

000154976750

Solicita

encaminhamento de

Correspondência ou

Mensagem

22090114103296100

000154876212

Intimação Intimação
22090114033823300

000154875403

Intimação Intimação
22090114033836200

000154875406

of trt3 Documento Diverso
22082311043490100

000154180134

ACFrOgAUab1nAch0

nw7HWm046gM97N
Documento Diverso

22082311043380600

000154180132

SEI_GDF - 93610667

- Ofício
Documento Diverso

22082311043345000

000154180129

Recebido de

JUCIS/DF

Correspondência ou

Mensagem

22082311041239800

000154180087

Ofício Ofício
22072217093598500

000152419538

Despacho Despacho
22071914514346300

000152163615

Intimação Intimação
22071211285393000

000151706179

Decisão Decisão
22071210064002800

000151695108

Intimação Intimação
22062317485490100

000150550223

Despacho Despacho
22062316282545400

000150540360

Sisbajud Frustrado Certidão
22062313265598400

000150510783

Edital Edital
22052016552914800

000148394782

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

22052016535210500

000148394538

Decisão Decisão
22051913184135900

000148285962

Edital de CITAÇÃO Edital
22051116224569900

000147766449

Decisão Decisão
22051108444101900

000147705761

APRESENTAÇÃO

DE CÁLCULOS
Manifestação

22041812571528800

000146228961

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
22041812574533300

000146228987

Recebido de Receita

Federal

Correspondência ou

Mensagem

22041111194096300

000145964539

Encaminhamento de

ofício ao MPF
Certidão

22040809260561000

000145861572

Ofício enviado
Correspondência ou

Mensagem

22040809191282200

000145860965

Intimação Intimação
22040509012043500

000145598750

Edital Edital
22040509012053300

000145598751

Intimação Intimação
22040418530059400

000145580735

Despacho Despacho
22040413093490700

000145527480

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

22040413084570200

000145527391
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TST - Certidão de

Origem de
Documento Diverso

22032516061300000

000145238426

TST - Termo de

Remessa ao TRT
Documento Diverso

22032516061100000

000145238425

TST - Certidão de

Trânsito em Julgado
Documento Diverso

22032516061000000

000145238423

TST -

Decisão/Despacho
Documento Diverso

22020408263200000

000145238420

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

22020400000000000

000145238421

TST - Termo de

Redistribuição por
Documento Diverso

22020118210100000

000145238418

Capa de Processo Documento Diverso
22020118091900000

000145238413

TST - Termo de

Distribuição
Documento Diverso

21112419073900000

000145238417

TST - Termo de

Autuação
Documento Diverso

21112418421300000

000145238415

Certidão de

Remessa
Certidão

21102815115325500

000145238410

Contraminuta DE

AGRAVO DE
Contraminuta

21100410512667700

000145238406

Intimação Intimação
21092214040743700

000145238400

Intimação Intimação
21092117404046600

000145238403

Intimação Intimação
21092117403955000

000145238402

Decisão Decisão
21092016330138600

000145238397

AI
Agravo de

Instrumento em

21090814240586600

000145238395

Intimação Intimação
21083010360793200

000145238385

Certidão de

publicação de
Certidão

21083010293330900

000145238387

Intimação Intimação
21082617252541000

000145238391

Intimação Intimação
21082617252649300

000145238392

Decisão Decisão
21082615515013300

000145238394

SUMULA 331 Recurso de Revista
21070915254803300

000145238375

Intimação Intimação
21070815001682100

000145238384

Intimação Intimação
21070815001673100

000145238382

Intimação Intimação
21070815001663500

000145238381

Intimação Intimação
21070815001654000

000145238380

Acórdão Acórdão
21042313465225900

000145238369

Publicação de Pauta Certidão
21061413562890300

000145238366

Parecer
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

21051911585200000

000145238352

Intimação Intimação
21051816085296500

000145238363

Despacho - remessa

MPT
Despacho

21051816014685400

000145238361

retirado de pauta Certidão
21051609524920900

000145238341
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Publicação de Pauta Certidão
21051212161670400

000145238348

Contrarrazões Contrarrazões
21032418223318500

000124089816

Intimação Intimação
21032210005171900

000123833318

RO - Admissibilidade Decisão
21032008594075400

000123805632

Recurso Ordinário

CORREIOS
Recurso Ordinário

21031912393833000

000123754464

Intimação Intimação
21031011024717600

000123090709

Intimação Intimação
21031011024787300

000123090710

Despacho Despacho
21030914294548700

000123016026

Edital Edital
21030106325492000

000122404683

Intimação Intimação
21022813405098900

000122397870

Intimação Intimação
21022813405151900

000122397871

Sentença Sentença
21022616145032600

000122363725

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

21022516435060000

000122287334

Edital Edital
21021907055434000

000121847247

Intimação Intimação
21021813070508000

000121791823

Intimação Intimação
21021813070457600

000121791822

Sentença Sentença
21021813054110000

000121791678

Ata da Audiência Ata da Audiência
21020509250506800

000121156512

Edital Edital
21012814070613700

000120646261

Intimação Intimação
21012812321307600

000120635985

Intimação Intimação
21012812321284500

000120635983

Despacho Despacho
21012812180603200

000120634451

Edital Edital
21012720520607100

000120605541

Intimação Intimação
21012720502221100

000120605462

Intimação Intimação
21012610244269800

000120449580

Intimação Intimação
21012610244231700

000120449577

Despacho Despacho
21012521044215100

000120427372

Impugnação Impugnação
20102315572734600

000116158050

Edital Edital
20101917182088400

000115819000

Ata da Audiência Ata da Audiência
20101617482421400

000115721994

Edital de intimação Edital
20092317202361200

000114356404

Despacho Despacho
20091910110326100

000114077719

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3192
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
20091618260582200

000113915383

Intimação Intimação
20091618260602300

000113915384

Despacho Despacho
20091518083665100

000113835548

suspeita de

ocultacao
Manifestação

20091518114175100

000113835879

Intimação Intimação
20090417232496400

000113315511

Intimação Intimação
20090313033630200

000113214239

Intimação Intimação
20090313033648900

000113214240

Despacho Despacho
20090308241452100

000113185010

Certidão Certidão
20090112425633200

000113038868

Intimação Intimação
20090112341711200

000113038272

Devolução CPN 1ª

Vara do Trabalho de
Ofício

20090112314778400

000113038092

Ata da Audiência Ata da Audiência
20090109165932400

000113013487

JUNTADA DE

CARTA DE
Manifestação

20083117530698200

000112988963

Carta de Preposição Carta de Preposição
20083117534550200

000112988983

Comprovante de

distribuição CP, 1ª
Ofício

20080715191911900

000111643510

Comprovante de

envio CPN Brasília _
Documento Diverso

20080611332478700

000111554387

Comprovante de

envio CPN para
Documento Diverso

20080611222080300

000111553020

Intimação Intimação
20080511361071300

000111475721

Carta Precatória de

Intimação de

Carta Precatória

Notificatória

20080418494618000

000111439530

Intimação judicial

00010011-
Documento Diverso

20080419063907900

000111440634

Envio de intimação à

2ª reclamada por e-
Certidão

20080419014009500

000111440292

Intimação Intimação
20080408480934300

000111371279

Intimação Intimação
20080408480953000

000111371280

Despacho Despacho
20080318533393400

000111354416

APRESENTAÇÃO

DE CARTA DE
Manifestação

20080309542042000

000111302138

Carta de Preposição Carta de Preposição
20080309551797700

000111302180

Despacho de ID.

42e0de6 - 0010011-

Carta Precatória

Notificatória

20071716391942700

000110479740

Carta Precatória de

Intimação de

Carta Precatória

Notificatória

20071716391933900

000110479739

Despacho Despacho
20071709213777400

000110434045

Intimação Intimação
20070709122556900

000109785254

Intimação Intimação
20070709122547900

000109785253

Intimação Intimação
20070611231544000

000109707273
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Intimação Intimação
20070611231572300

000109707275

Despacho Despacho
20070522124851800

000109686283

Certidão Certidão
20062210535939200

000108841907

REQUERIMENTO E

INFORMAÇÃO
Manifestação

20061211493632400

000108319069

Certidão Certidão
20051812385420500

000106732887

Intimação Intimação
20051812315560400

000106732252

Intimação Intimação
20051812224151200

000106731334

Ata da Audiência Ata da Audiência
20051810555016000

000106720019

Intimação Intimação
20051307023222200

000106475978

Intimação Intimação
20051209375711800

000106405911

Despacho Despacho
20051112053710800

000106342429

REQUERIMENTO

DISPENSA
Manifestação

20050816041757000

000106294673

Procuração Procuração
20050816071807400

000106294912

Intimação Intimação
20050411002903100

000106030679

Intimação Intimação
20050320362180100

000106019347

Intimação Intimação
20050320362153400

000106019346

Despacho Despacho
20043019003365200

000105999811

Despacho Despacho
20032518562262000

000105001932

Devolução CPN 13a

VT de Brasília DF
Ofício

20031709541979900

000104605276

Distribuição de CPN,

13ª Vara do Trabalho
Documento Diverso

20030614344512600

000103979240

Envio CPN para o

Foro de Brasília DF
Documento Diverso

20030312040193400

000103706295

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

20022708142154700

000103442033

Ata da Audiência Ata da Audiência
20022012184758700

000103282160

Contestação Contestação
20021819440965100

000103155991

Procuração Procuração
20021819443009100

000103155997

Carta de Preposição Carta de Preposição
20021819443871100

000103156001

80 - Documento

Diverso EDITAL DE
Documento Diverso

20021819474962800

000103156068

7343 - Contrato

DESERVIÇOS DE
Contrato

20021819481582400

000103156078

80 - Documento

Diverso APLICAÇÃO
Documento Diverso

20021819485700600

000103156096

80 - Documento

Diverso PROCESSO
Documento Diverso

20021819493146600

000103156110

80 - Documento

Diverso
Documento Diverso

20021819513268700

000103156171

80 - Documento

Diverso
Documento Diverso

20021819515130100

000103156179
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80 - Documento

Diverso REGISTRO
Documento Diverso

20021819521734200

000103156188

80 - Documento

Diverso
Documento Diverso

20021819523696700

000103156200

Notificação Notificação
20011710332706900

000101231263

Intimação Intimação
20011710332622000

000101231261

Intimação Intimação
20011710332536200

000101231255

Intimação Intimação
20011710332454700

000101231253

Decisão de

prevenção
Decisão

20011609174161300

000101143120

Petição Inicial Petição Inicial
20010915291827300

000100993326

Documento Diverso Documento Diverso
20010915300810800

000100993363

Procuração Procuração
20010915301504400

000100993376

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

20010915302405200

000100993388

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20010915302804400

000100993392

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20010915303917800

000100993404

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20010915304848200

000100993413

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

IEDA MARIA DE SOUZA LOBATO

Servidor

Processo Nº CumSen-0010122-41.2020.5.03.0009
EXEQUENTE CARLOS HENRIQUE DIAS DE

SOUZA

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

EXECUTADO HIDRAUNATY MANGUEIRAS E
CONEXOES HIDRAULICAS E
PNEUMATICAS LTDA

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO FIGUEIREDO(OAB:
229770/MG)

EXECUTADO STOPSHOP MIX BOMBA CONCRETO
E VARIEDADES LTDA

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

EXECUTADO EDWAN MUNIZ SILVA

EXECUTADO BH CONCRETO E BOMBEAMENTO
DE CONCRETO EIRELI

EXECUTADO GILBERTO DIAS SOARES

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO JANILSA DIAS SOARES

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO AGNALDO FERREIRA DE SOUZA

EXECUTADO UARLLEY MUNIZ SILVA

EXECUTADO JUAREZ DIAS SOARES

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO JUAREZ DIAS SOARES 01587486628

EXECUTADO MUNIZ MIX BOMBA DE CONCRETO
LTDA - EPP

ADVOGADO THAIS GOMES PEREIRA
SALABERT(OAB: 144342/RJ)

EXECUTADO NATALIA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO FIGUEIREDO(OAB:
229770/MG)

EXECUTADO ADEMIR MUNIZ SILVA

EXECUTADO ALAN MUNIZ SILVA

EXECUTADO ELOHIM MIX BOMBA DE CONCRETO
LTDA

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO EDGMIX BOMBA E CONCRETO
LTDA - ME

ADVOGADO RYNALDO RAMOS FELICIO(OAB:
128396/MG)

EXECUTADO UANDERSON MUNIZ SILVA

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASILCAP CAPITALIZACAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - UANDERSON MUNIZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

estando UANDERSON MUNIZ SILVA                                       , em

lugar ignorado, fica INTIMADO(A) pelo presente edital para para

ciência dos termos da decisão de Id 31d24ad, cujo teor do

dispositivo segue abaixo:

”Vistos os autos.

Os executados GILBERTO DIAS SOARES e JUAREZ DIAS

SOARES requereram, na manifestação de Id-94173e7 (fls.

3965/3983), a concessão de tutela provisória de urgência para

imediata liberação dos valores bloqueados em suas contas via

SISABJUD. Alegaram a impenhorabilidade prevista no artigo 833, IV

e X, do CPC c/c art. 769 da CLT. Juntaram documentos Id-bc0f873

e seguintes (fls. 3984/4014).

O exequente, por meio da petição de Id-8303079 (fls. 4135/4137),

manifestou-se sobre a antecipação da tutela.

Na hipótese dos autos, conforme decisão de Id-78fe5f (fls.

3348/3371), verifico que os executados GILBERTO DIAS SOARES

e JUAREZ DIAS SOARES foram incluídos no polo passivo da

presente demanda após instauração do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DIRETA E INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EMPRESA, diante das evidências de que os

executados participam de um esquema utilizado para ocultação e

blindagem patrimonial, com intuito de fraudar a presente execução

trabalhista.

Pois bem.

Nos termos do art. 294 do CPC/2015, a tutela provisória se

fundamenta em urgência e evidência. A tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, conforme art. 300 do CPC c/c art. 769 da CLT.

Da análise dos autos, observo que o executado JUAREZ DIAS

SOARES comprovou, em parte, a impenhorabilidade alegada.

O executado JUAREZ DIAS SOARES coligiu CTPS que comprova a

existência do vínculo de emprego entre ele e a empresa Vallog

Transportes e Logística LTDA. desde 02/05/2023 (fls. 3996). Juntou,

também, demonstrativo de pagamento de salário referente aos

meses de novembro e dezembro de 2023 a janeiro de 2024 (fls.

3985/3987). O extrato apresentado por meio de print (fls.

4009/4014) registra a realização de créditos efetuados pela

empregadora em favor do seu empregador, ora executado, em

15/12/2023 no montante de R$3.545,89 (R$798,43, R$1.400,00 e

1.347,46), em 19/01/2024 no montante de R$2.122,46 (R$722,46,

R$1.400,00) e em 24/01/204 no valor de R$625,00.

Nesse contexto, reconheço que o total de R$6.293,35 corresponde

à verba salarial quitada ao executado JUAREZ DIAS SOARES pela

sua empregadora.

Os comprovantes de bloqueio coligidos no Id-c5cf856 (R$2.267,29),

Id-b4ceac2 (R$642,73) e Id-0506dbc (R$5.072,38) demonstram que

foram bloqueados por este Juízo, via SISBAJUD, o montante de

R$7.982,40.

Assim, entendo que R$1.689,05, correspondente à diferença entre o

montante bloqueado e o total recebido pelo executado JUAREZ

DIAS SOARES a título de salário, não se trata de salário. Corrobora

esse entendimento, o fato de que a conta bancária cujo extrato foi

apresentado pelo executado JUAREZ DIAS SOARES não recebe

exclusivamente o salário pago pela empregadora Vallog

Transportes e Logística LTDA., haja vista o pix efetuado por pessoa

distinta, qual seja, Paulino Soares dos Santos. Não houve prova da

ligação entre o Paulino e a empregadora do executado JUAREZ

DIAS SOARES.

Desse modo, não se há falar em impenhorabilidade no tocante ao

valor de R$1.689,05.

No que diz respeito ao total de R$6.293,35 corresponde à verba

salarial, passo ao exame da regularidade, ou não, do bloqueio

efetuado por este Juízo.

O artigo 833, IV da CLT, aplicável subsidiariamente ao processo

trabalhista por força do art. 769 da CLT, estabelece que são

impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários,

as remunerações, os proventos deaposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, além dos ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal.

Tais verbas possuem os privilégios outorgados por lei às verbas de

caráter alimentar, uma vez que o legislador, ao estabelecer a

aludidaimpenhorabilidade,visou proteger o devedor (pessoa física)

e sua família de privações que pudessem afetar as condições

mínimas de sobrevivência deles. Assim, os recebimentos auferidos

pelo devedor para seu sustento e de sua família, tais como salários,

proventos de aposentadoria e outros ganhos dessa mesma

natureza e para este mesmo fim, são impenhoráveis, na dicção do

artigo 833, do CPC.

Excetuam-se os casos de pagamento de pensão alimentícia e as

hipóteses de recebimento de valores excedentes a cinquenta

salários-mínimos, conforme parágrafo segundo do mesmo artigo.

Entretanto, aimpenhorabilidadegarantida por meio do artigo

supracitado não é absoluta, observando-se, no caso concreto, a

natureza da parcela executada. Havendo um conflito de interesses

entre duas parcelas de natureza alimentar,a interpretação do artigo
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833 IV exige um juízo de ponderação à luz das circunstâncias que

se apresentam caso a caso.

A princípio, reputo possível a penhora de parte de salários,

proventos de aposentadoria, soldos e outros rendimentos do

devedor para se garantir a satisfação de débitos trabalhistas,

considerando que estes últimos também se categorizam como

crédito de natureza alimentar.

No mesmo sentido, os precedentes do Colendo Tribunal Superior

do Trabalho:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA EXEQUENTE. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE

P E R C E N T U A L  D E  S A L Á R I O S ,  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA OU PENSÃO. Demonstrada possível violação

do art. 5.º, II, da Constituição Federal, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista. Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017 INTERPOSTO PELA

EXEQUENTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS,

P R O V E N T O S  D E  A P O S E N T A D O R I A  O U  P E N S Ã O .

POSSIBILIDADE. ART. 833, § 2.º, DO CPC. 1. O Tribunal Regional

negou provimento ao agravo de petição da reclamante, sob o

entendimento de que os proventos de remuneração e aposentadoria

são impenhoráveis. 2. Entretanto, esta Corte tem entendido que, em

razão da evidente natureza salarial do crédito trabalhista, é lícita a

penhora, encontrando expressa autorização legal no art. 833, § 2.º,

do CPC, limitada a 50% dos ganhos líquidos do executado (art. 529,

§ 3.º). 3. Faz-se necessário ponderar, todavia, que a constrição não

pode ser instrumento para inviabilizar a subsistência do executado,

consoante tem decidido a SBDI-2 desta Corte. Dessa forma, além

do limite previsto no art. 529, § 3.º, do CPC, eventual penhora

deverá resguardar os vencimentos de pelo menos um salário

mínimo em favor da parte executada . Recurso de revista conhecido

e parcialmente provido" (RR-252-58.2019.5.12.0040, 8ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

19/02/2024).

"RECURSO DE REVISTA – EXECUÇÃO – EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIO AO INSS. PENHORA SOBRE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 833,

§ 2°, DO CPC/15. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SDI-2 DO TST. RECONHECIDA A

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA.Com a superveniência do Novo

Código de Processo Civil, esta Corte passou a admitir a penhora

parcial sobre salários, vencimentos e proventos de aposentadoria

do executado, desde que observado o limite de 50% (cinquenta por

cento) previsto no §3º do art.529, do CPC, tendo em vista a

expressa previsão legal de que aimpenhorabil idadedos

vencimentos não se aplica aos casos em que a constrição seja

realizada para fins de pagamento de prestação alimentícia

“independentemente de sua origem” (art. 833, IV, e §2º, do CPC) –

como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao

e m p r e g a d o .  V i o l a ç ã o  d o  a r t .  1 0 0 ,  § 1 º ,  d a  C F / 8 8

configurada.Recurso de revista conhecido e parcialmente provido"

(RR-0220100-77.2008.5.02.0083, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023).

Assim, em determinados casos, pode ser admitida a constrição de

parte dos salários do devedor para o pagamento de parcelas de

natureza trabalhista, relativizando-se a regra contida no inciso IV do

artigo 833 do CPC, porque, do contrário, o credor, que há anos vem

tentando receber seu crédito, é quem permanecerá desprovido do

patamar de dignidade (art. 1º, III, da Constituição da República).

Não obstante a subsistência do executado, há que se ter em mira

que o princípio da proteção do crédito trabalhista, vale dizer, de

natureza alimentar, não pode ser relegado a segundo plano, diante

da norma que prega a menor onerosidade do devedor (art. 805, do

CPC).

Pontuo, no entanto, que apenhorados salários para a garantia do

crédito de natureza trabalhista não deve inviabilizar o sustento digno

do devedor e de sua família.

Em outras palavras, desde que preservada a manutenção de

condições necessárias para uma vida digna do devedor (aferição

que cabe ao magistrado em cada caso concreto), não há óbice à

constrição judicial de percentual sobre quaisquer das verbas

elencadas no inciso IV, do art. 833 do CPC, em face da

necessidade de materialização da prestação jurisdicional.

Nesse sentido, a Convenção nº 95 da Organização Internacional do

Trabalho - OIT, ratificada pelo Brasil, em seu item 2 do artigo 10,

dispõe que:"o salário deve ser protegido contra a penhora ou a

cessão, na medida julgada necessária para assegurar a

manutenção do trabalhador e de sua família".

Merece destaque, ainda, o Enunciado n. 29 da Jornada Nacional

sobre Execução na Justiça do Trabalho/2010:

"PENHORADE SALÁRIO, PENSÃO EAPOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE EM EXECUÇÃO TRABALHISTA. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 1º, § 1º, DA LEI Nº 10.820/2003; ART. 3º,

INCISO I, DO DECRETO Nº 4.840/2003; ART. 115, INCISO VI, DA

LEI 8.213/1991; E ART. 154, INCISO VI, DO DECRETO Nº

3.048/99. SUPREMACIA DO CRÉDITO TRABALHISTA. ART. 100,
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§ 1º-A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 186 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). É lícita, excepcionalmente,

apenhorade até 30% dos rendimentos decorrentes do trabalho,

pensão eaposentadoria, discriminados no inciso IV do art. 649 do

Código de Processo Civil (CPC), por expressa previsão no § 2º do

art. 649 do CPC, desde que comprovado o esgotamento de todos

os meios disponíveis de localização dos bens do devedor."

Nessa seara de entendimento, a regra daimpenhorabilidadepode

ser relativizada, desde que a constrição judicial de uma

porcentagem dos proventos deaposentadorianão prejudique o

suficiente para garantir o sustento do devedor e de sua família.

Sob essa perspectiva, utiliza-se o salário-mínimo determinado pelo

DIEESE (Departamento Intersindical de Estatística e Estudos

Socioeconômicos) como parâmetro para assegurar o mínimo vital.

Nesse contexto, após pesquisa realizada, verifiquei que o salário-

mínimo essencial para fevereiro de 2024 – data em que efetuada a

penhora sobre o salário do executado JUAREZ DIAS SOARES – foi

e s t a b e l e c i d o  e m  R $ 6 . 9 9 6 , 3 6  ( D i s p o n í v e l  e m  <

https://www.dieese.org.br/analisecestabasica/salarioMinimo.html >.

Data da pesquisa: 15/03/2024).

No caso dos autos, a remuneração bruta do executado JUAREZ

DIAS SOARES foi de R$1.648,53, conforme demonstrativo de

janeiro de 2024 (fls. 3987), e total bloqueado a título de salário foi

R$6.293,35, consoante já exposto nesta decisão.

Nesse contexto, entendo que o bloqueio judicial realizado prejudica

a subsistência digna do executado JUAREZ DIAS SOARES, uma

vez que o valor em questão é inferior ao mínimo estipulado pelo

DIEESE. Nesse particular, diante da precária condição financeira,

aplica-se à hipótese, portanto, o entendimento consolidado na OJ 8

do SDI 1 do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região:

OJ nº 08 - 1ª SDI/TRT-3ª Região. "MANDADO DE SEGURANÇA.

BLOQUEIO DE CONTA BANCÁRIA. VALORES RESULTANTES

DE SALÁRIO OU BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Fere direito

líquido e certo da pessoa física impetrante a determinação

depenhoraou bloqueio de valores existentes em sua conta

bancária, quando resultantes de salário ou benefício previdenciário,

por lei considerados absolutamente impenhoráveis (inciso IV do art.

649 do CPC)."

Corrobora o entendimento ora adotado o seguinte julgado do

Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PENHORA DOS SALÁRIOS E PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA. POSSIBILIDADE.

ESPECIFICIDADE DO CASO CONCRETO. EXECUTADA QUE

PERCEBE UM SALÁRIO-MÍNIMO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA

G A R A N T I A  C O N S T I T U C I O N A L  D E  S U B S I S T Ê N C I A .

IMPOSSIBILIDADE. À luz da nova ordem processual ,

aimpenhorabilidadedos salários não se aplica aos casos em que a

constrição seja para fins de pagamento de prestação alimentícia

"independente de sua origem", desde que observado o limite de

50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos. Contudo, no

presente caso, consoante se infere da decisão do Regional "restou

comprovado que a Executada, NEUSA MARIA MARTINS

FERREIRA, percebe benefício previdenciário - aposentadoria por

idade, no valor de um salário-mínimo - R$1.100,00, consoante

documentos de Id e380c87 e ef99e83.Assim, tem-se que o valor

auferido não atinge o montante calculado pelo DIEESE". Segundo a

Corte a quo , "não é possível penhora de parte do benefício da

Executada, sob pena de prejudicar o seu próprio sustento e o de

sua família, tal como do decidido pelo d. Juízo de origem. Portanto,

não há como manter a constrição do valor bloqueado, ou mesmo

fixar qualquer porcentagem para penhora, vez que oriundo de

benefício previdenciário percebido no valor de um salário-mínimo".

Como se vê, embora seja possível, regra geral, a penhorabilidade

dos salários e proventos de aposentadoria, o caso concreto possui

a peculiaridade de que a executada percebe um salário-mínimo de

proventos. Nesse contexto, conclui-se pela impossibilidade de

penhora na conta da executada, sem que haja prejuízo de sua

subsistência. Com efeito, o salário-mínimo consiste em garantia

fundamental do trabalhador, com assento constitucional no art. 7º,

inciso IV, da Carta Magna, devendo ser "capaz de atender a suas

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia,

alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte

e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o

poder aquisitivo". Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-43000-

23.2006.5.03.0134, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 17/02/2023). (grifos acrescidos)

Por tais motivos, concedo parcialmente a tutela provisória ao

executado JUAREZ DIAS SOARES e determino a liberação do

montante de R$6.293,35 bloqueado judicialmente.

Com relação ao executado GILBERTO DIAS SOARES, da análise

dos autos, verifico que não foi comprovada a impenhorabilidade

alegada. Não obstante o executado tenha afirmado o bloqueio em

conta poupança, não trouxe nenhuma prova que corroborasse tal

alegação.

Ademais, ainda que houvesse prova acerca do bloqueio em conta
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poupança, aimpenhorabilidadegarantida por meio do artigo 833, X,

do CPC, assim como aquela assegurada no inciso IV, não é

absoluta. Como já exposto nesta decisão, deve-se observar, no

caso concreto, a natureza da parcela executada, haja vista a

exceção prevista no §2º do artigo 833 do CPC. Desse modo, a

princípio, também reputo possível a penhora da caderneta de

poupança do devedor para se garantir a satisfação de débitos

trabalhistas, considerando que estes últ imos também se

categorizam como crédito de natureza alimentar.

Logo, indefiro a tutela pretendida pelo executado GILBERTO DIAS

SOARES e mantenho os bloqueios comprovados no Id-944083c

(R$86,37) e Id-3f12c20 (R$15.407,13).

Determino que a Secretaria providencie, de imediato, a liberação

para o executado JUAREZ DIAS SOARES apenas do montante de

R$6.293,35 bloqueado judicialmente.

Cientifiquem-se as partes acerca desta decisão."

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031910311941000

000188203044

Intimação Intimação
24031910311908500

000188203043

Intimação Intimação
24031910311883400

000188203042

Intimação Intimação
24031910311862200

000188203040

Intimação Intimação
24031910311839000

000188203039

Intimação Intimação
24031819535254300

000188174702

Decisão Decisão
24031815483081200

000188143848

Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

24031811330012600

000188098911

Edital de citação Edital
24031519153539800

000188048924

Edital de citação Edital
24031519153526000

000188048923

Manifestação II -

Carlos Henrique Dias
Manifestação

24031518563492600

000188048152

Oficio recebido
Correspondência ou

Mensagem

24031510270233300

000187975719

Mandado Mandado
24031420385049700

000187955004

Despacho Despacho
24031213490125700

000187662150

9- CITAÇÃO 1 -

0010122-
Documento Diverso

24031208380109400

000187619434

9- CITAÇÃO -

0010122-
Documento Diverso

24031208380082200

000187619433

retorno de

correspondência
Certidão

24031208372055700

000187619370

Intimação Intimação
24031120223811500

000187606121

Despacho Despacho
24031118033615200

000187595524

Intimação Intimação
24031020512225100

000187499130

AP - Admissibilidade Decisão
24031014113032200

000187494480

Contestação

Impugnação ao IDPJ
Contestação

24030814113013200

000187437680

Agravo de Petição

NATALIA
Agravo de Petição

24030811402165300

000187418651
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código de

rastreamento de AR
Certidão

24030716343480900

000187362749

9- CITAÇÃO 1 -

0010122-
Documento Diverso

24030612315276400

000187206227

9- CITAÇÃO -

0010122-
Documento Diverso

24030612315245600

000187206224

9- CITAÇÃO 2 -

0010122-
Documento Diverso

24030612315217300

000187206222

E-mail recebido

SEAD

Correspondência ou

Mensagem

24030612312962100

000187206170

Documentos do

processo trabalhista
Documento Diverso

24030613252858600

000187215592

Impugnação Impugnação
24030613245538500

000187215519

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24030613103982000

000187212792

Manifestação Manifestação
24030613095175400

000187212670

Comprovante de

endereço trabalhista
Documento Diverso

24030612571785100

000187209894

Documento de

identificação

Documento de

Identificação

24030612525516900

000187209079

Procuraçôes

trabalhista março
Procuração

24030612525465000

000187209076

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24030612505730300

000187208831

Solicitação de carta

com AR

Correspondência ou

Mensagem

24030610225488400

000187186959

9- AR 3 - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

24030512130175100

000187085860

9- AR 2 - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

24030512130152600

000187085859

9- AR 1 - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

24030512130132900

000187085858

9- AR - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

24030512130104600

000187085857

retorno de AR

cumprido
Certidão

24030512073873400

000187085213

Despacho Despacho
24030113434175300

000186859081

Informações

15013093
Documento Diverso

24030111393467700

000186845145

Oficio SEI 140-2024 Documento Diverso
24030111393432500

000186845142

E-mail recebido INSS
Correspondência ou

Mensagem

24030111391593100

000186845079

Intimação Intimação
24022914412470200

000186763309

Decisão Decisão
24022914383750000

000186762714

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022311244805400

000186301292

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022311245071900

000186301304

Exceção de Pré-

executividade

Exceção de Pré-

executividade

24022114014431700

000186121474

Oficio enviado
Correspondência ou

Mensagem

24022016174578300

000186033849

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022113221648800

000186115938

Despacho Despacho
24022014033502200

000186002523

DECLARAÇÃO DE

POBREZA -

Declaração de

Hipossuficiência

24022012180031600

000185987631
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DECLARAÇÃO DE

POBREZA -

Declaração de

Hipossuficiência

24022012175979300

000185987629

DECLARAÇÃO DE

POBREZA -

Declaração de

Hipossuficiência

24022012175919300

000185987628

CNH - NATALIA

SOARES DE SOUZA

Registro Geral de

Estrangeiro (RGE)

24022012175845200

000185987627

REGISTRO

JUCEMG -
Documento Diverso

24022012164618300

000185987448

REGISTRO

JUCEMG -
Documento Diverso

24022012164324200

000185987444

PROCURAÇÃO -

STOPSHOP MIX
Procuração

24022012164050600

000185987441

PROCURAÇÃO -

NATALIA SOARES
Procuração

24022012163994300

000185987440

PROCURAÇÃO -

HIDRAUNATY
Procuração

24022012163942100

000185987438

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022012154203200

000185987331

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394437000

000185964417

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394428400

000185964416

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394424600

000185964415

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394417700

000185964414

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394412900

000185964413

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394406000

000185964412

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394401200

000185964411

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394396000

000185964410

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394391600

000185964408

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394385000

000185964407

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394378200

000185964406

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394374000

000185964405

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394095700

000185964401

Intimação Intimação
24021915371248000

000185906553

Despacho Despacho
24021915124273600

000185900645

PREVJUD

indisponibilidade
Certidão

24021915111928800

000185900260

código de

rastreamento de AR
Certidão

24021615311570700

000185776895

03- Alteração social

ELOHIM
Documento Diverso

24021516391653100

000185687381

02- Contrato social

ELOHIM
Contrato Social

24021516391750700

000185687387

01- Ficha cadastral

ELOHIM MIX
Documento Diverso

24021516390754700

000185687361

01- Ficha cadastral

STOPSHOP MIX
Documento Diverso

24021516391544100

000185687378

02- Contrato social

STOPSHOP
Contrato Social

24021516391507600

000185687377

01- Ficha cadastral

HIDRAUNATY
Documento Diverso

24021516391438100

000185687374
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02- Contrato social -

HIDRAUNATY
Contrato Social

24021516391400200

000185687373

02- Alteração social (

HIDRAUNATY)
Documento Diverso

24021516391293400

000185687370

01- Juarez Soares Documento Diverso
24021516391180300

000185687368

01- Ficha cadastral

BH CONCRETO E
Documento Diverso

24021516391131100

000185687366

02-Contrato BH

concreto
Documento Diverso

24021516391076000

000185687365

03- Alteração

societária - BH
Documento Diverso

24021516390852900

000185687363

Junta Comercial Certidão
24021516380836400

000185687239

Ofício Ofício
24021514023889300

000185653963

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

24021512043959300

000185637948

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

24021511524305500

000185636269

ENVIO DE CITAÇÃO

COM AR

Correspondência ou

Mensagem

24021511515317500

000185636178

citação IDPJ Intimação
24021511434843600

000185635080

citação IDPJ Intimação
24021511434825200

000185635079

citação IDPJ Intimação
24021511434808200

000185635078

citação IDPJ Intimação
24021511434791300

000185635077

citação IDPJ Intimação
24021511434773800

000185635076

citação IDPJ Intimação
24021511434756100

000185635074

citação IDPJ Intimação
24021511434740200

000185635072

citação IDPJ Intimação
24021511434724100

000185635071

citação IDPJ Intimação
24021511434707900

000185635070

citação IDPJ Intimação
24021511434691800

000185635069

Pesquisa de

endereços -
Certidão

24021510375752400

000185625467

Despacho Despacho
24020817413778700

000185453623

Certidão Certidão
24020817215472300

000185451611

Certidão Certidão
24020817080154300

000185449676

Decisão Decisão
24020516145772000

000185135183

E-mail recebido

Santander

Correspondência ou

Mensagem

24020811070433000

000185398669

E-mail recebido

Santander

Correspondência ou

Mensagem

24020611444732400

000185201177

Ofício dilação de

prazo
Documento Diverso

24020611261658500

000185198126

E-mail recebido

Banco do Brasil

Correspondência ou

Mensagem

24020611260926400

000185198102

E-mail recebido

Banco Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

24020611030844900

000185194735

E-mail recebido

Banco Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

24020610585778500

000185194079
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E-mail recebido

Banco Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

24020610533622000

000185193338

E-mail recebido

Banco Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

24020610445947100

000185191694

Despacho Despacho
24012615510244900

000184540350

Manifestação Manifestação
24012615134541000

000184535150

EVIDÊNCIA OS

434537
Documento Diverso

24012411194289000

000184348441

RESPOSTA OS

434537
Documento Diverso

24012411194221400

000184348439

E-mail recebido

FINCH - BRASILCAP

Correspondência ou

Mensagem

24012411192249400

000184348414

Intimação Intimação
24011118094846500

000183828644

Despacho Despacho
24011117190349400

000183826685

EVIDÊNCIA OS

435237
Documento Diverso

24010908221463300

000183705853

RESPOSTA OS

435237
Documento Diverso

24010908221410700

000183705852

E-mail recebido

Brasilcap

Correspondência ou

Mensagem

24010908215957600

000183705845

comp1898862 Documento Diverso
24010812324705100

000183672698

E-mail recebido

CENOP II/Uberlandia

Correspondência ou

Mensagem

24010812323904600

000183672694

Manifestação Manifestação
23121916541837600

000183479971

Oficio enviado BB
Correspondência ou

Mensagem

23121911273609600

000183435565

Intimação postal Intimação
23121815022030000

000183366833

9- AR - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

23121813004590500

000183343108

retorno de AR

cumprido
Certidão

23121810353619100

000183320733

Intimação Intimação
23121612425433300

000183293874

Despacho Despacho
23121412345091500

000183138241

9- AR - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

23121214532193400

000182962975

retorno de AR

cumprido
Certidão

23121214524273100

000182962878

_357914_23.10.05.0

4
Documento Diverso

23120511161204100

000182489159

EVIDÊNCIAS OS

431313
Documento Diverso

23120511161144800

000182489158

RESPOSTA OS

431313
Documento Diverso

23120511161072700

000182489156

E-mail recebido de

BRASILCAP -

Correspondência ou

Mensagem

23120511155256900

000182489114

código de

rastreamento de AR
Certidão

23113017030677900

000182236225

Solicita

encaminhamento de

Correspondência ou

Mensagem

23112810425474800

000181976515

Intimação Intimação
23112810375950200

000181975845

Despacho Despacho
23112415492381300

000181805495

BB
Comprovante de

Depósito Judicial

23112410550749900

000181770951
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código de

rastreamento de AR
Certidão

23112313554945000

000181695061

Carta com AR 01 Documento Diverso
23112010342535000

000181376442

Solicita

encaminhamento de

Correspondência ou

Mensagem

23112010335447500

000181376401

Ofício Ofício
23111712463456500

000181303716

Ofício encaminhado

ao Brasil Cap

Correspondência ou

Mensagem

23111708292150900

000181271201

Despacho Despacho
23111614354693700

000181229461

Despacho Despacho
23102616114036800

000180048584

Oficio enviado a

BRASILCAP

Correspondência ou

Mensagem

23100608575874500

000178711912

Despacho Despacho
23100517271941600

000178692946

RESPOSTA OS

419230
Documento Diverso

23100211360648200

000178330676

EVIDÊNCIAS OS

419230
Documento Diverso

23100211360629500

000178330675

E-mail recebido de

FINCH

Correspondência ou

Mensagem

23100211355564000

000178330649

Intimação Intimação
23092015552708000

000177584268

Despacho Despacho
23092013200297200

000177554772

Atualização
Planilha de

Atualização de

23091915265298400

000177478249

Remessa dos autos

à SECJ - Contadoria
Certidão

23090814402231200

000176782867

Recibo Recibo
23090615504527200

000176705143

Intimação postal Intimação
23090615372937400

000176703196

Alvará Alvará
23090515522864000

000176601700

Intimação Intimação
23090508373000900

000176544455

Despacho Despacho
23090415472475100

000176504455

GUIA Documento Diverso
23082210151729500

000175537286

DOCUMENTO Documento Diverso
23082210151713900

000175537285

COMPROVANTE Documento Diverso
23082210151693400

000175537284

E-mail recebido de

Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

23082210145651200

000175537253

Intimação Intimação
23082113262031900

000175459311

Despacho Despacho
23081816394431600

000175388753

documento Documento Diverso
23081609422655900

000175141693

E-mail recebido de

Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

23081609421623400

000175141683

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23081611584909600

000175160205

retorno de AR

cumprido
Certidão

23081115144553400

000174995545

Despacho Despacho
23081013380990400

000174897056

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3204
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23080908294210400

000174775201

Despacho Despacho
23080814321453600

000174723048

CCS - Resultado de

pesquisa
Documento Diverso

23080716481104400

000174644564

Despacho Despacho
23073115304851800

000174179551

Prosseguimento -

Carlos Henrique Dias
Manifestação

23072818453960000

000174112546

código de

rastreamento de AR
Certidão

23072512575715100

000173821559

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23072113084226200

000173638387

Ofício Ofício
23072015385791600

000173579204

Despacho Despacho
23071914112798800

000173482985

9- AR - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

23071815090552300

000173401176

retorno de AR

cumprido
Certidão

23071815084727900

000173401101

cópia da apólice Documento Diverso
23071810354374600

000173365002

0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

23071810354313400

000173364996

E-mail recebido de

Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

23071810352693900

000173364973

código de

rastreamento de AR
Certidão

23063014512899800

000172249078

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23062918114453400

000172185754

Ofício Ofício
23062716242423600

000171971138

Despacho Despacho
23062217125684100

000171675420

SERASAJUD -

inclusão
Certidão

23062111384614300

000171528093

Certidão de inclusão

BNDT
Certidão

23061217314936100

000170894628

Despacho Despacho
23060718072345000

000170718229

Processo nº 0010122

-41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

23060110245401200

000170257076

E-mail recebido de

OFICIOS

Correspondência ou

Mensagem

23060110244245600

000170257045

Intimação Intimação
23052615120733000

000169880922

Decisão Decisão
23052614545486900

000169878204

Resposta_negativa_f

ensus_2472171
Documento Diverso

23052310554826400

000169561361

E-mail recebido de

Itaú

Correspondência ou

Mensagem

23052310553689300

000169561347

SEJUR 15155.23 -

Trabalho - Ciência -
Documento Diverso

23050910302739600

000168601209

E-mail recebido de

SJUR

Correspondência ou

Mensagem

23050910301853400

000168601192

E-mail recebido da

Central Garimpo

Correspondência ou

Mensagem

23042814505432300

000168027057

E-mail recebido da

CNseg

Correspondência ou

Mensagem

23042715093137600

000167942799

Certidão solicitação

de saldos junto à
Certidão

23042617371813100

000167868734
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Certidão

encaminhamento de
Certidão

23042617332132400

000167868244

Despacho Despacho
23042018172350400

000167547995

Intimação Intimação
23033011143452800

000166239168

Despacho Despacho
23032913455014900

000166159939

Manifestação Manifestação
23032817213049700

000166098456

Intimação Intimação
23031717194992000

000165394504

Sniper - Mapa de

relações - 2
Documento Diverso

23031717082262600

000165393131

Sniper - Mapa de

relações - 1
Certidão

23031717081022000

000165393083

Despacho Despacho
23031413032434100

000165071545

Sisbajud Frustrado Certidão
23031311260887900

000164964285

Edital Edital
23020316080078300

000162740146

Intimação Intimação
23020316065210100

000162740006

Intimação Intimação
23020316065182100

000162740004

Intimação Intimação
23020316065155700

000162740003

Intimação Intimação
23020316065128000

000162740002

Comunicação

SISBAJUD
Intimação

23020315241990900

000162733568

Comunicação

SISBAJUD
Intimação

23020315241964400

000162733567

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

23020315195181900

000162732924

Decisão Decisão
23020217251252700

000162664265

Manifestação Manifestação
23020214070555700

000162635969

Edital Edital
23011815572220400

000161806696

Intimação Intimação
23011815572147800

000161806693

Intimação Intimação
23011815572120600

000161806692

Intimação Intimação
23011815572032000

000161806691

Intimação Intimação
23011815572002200

000161806690

Intimação Intimação
23011616364680000

000161713240

Despacho Despacho
23011611465411000

000161689246

Atualização
Planilha de

Atualização de

23011316354108600

000161662730

Remessa dos autos

à SECJ - Contadoria
Certidão

23010718432200700

000161460667

Comprovante de

transferência/recolhi
Documento Diverso

23010718374193500

000161460660

9 0010122-

41.2020.5.03.0009_1
Documento Diverso

22122912492261300

000161407480

documento da CEF

anexado
Certidão

22122912491168700

000161407479
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Edital Edital
22120910074254800

000160731027

Intimação Intimação
22120910063617000

000160730885

Intimação Intimação
22120910063646200

000160730886

Intimação Intimação
22120910063589600

000160730884

Intimação Intimação
22120910063561700

000160730882

comprovante de

envio de alvará/ofício
Certidão

22120908444656200

000160719099

Intimação Intimação
22120817193751000

000160705093

Despacho Despacho
22120112590250000

000160292927

Edital Edital
22112811433924600

000160033904

Intimação Intimação
22112811421243100

000160033465

Intimação Intimação
22112811421210300

000160033462

Intimação Intimação
22112811421182300

000160033459

Intimação Intimação
22112811421144200

000160033455

comprovante de

envio de alvará/ofício
Certidão

22112810420174100

000160020920

Intimação Intimação
22112808270065200

000160001792

Despacho Despacho
22112716352348100

000159993182

Manifestação Manifestação
22112319250635000

000159839851

Intimação Intimação
22111412514871700

000159259986

Edital Edital
22111412514846600

000159259984

Intimação Intimação
22111412514818600

000159259982

Intimação Intimação
22111412514729900

000159259981

Intimação Intimação
22111412514698900

000159259979

Intimação Intimação
22111411185683800

000159250551

Despacho Despacho
22111114091123400

000159186848

Certidão pesquisa de

saldo depósitos
Certidão

22111114034626100

000159186268

SISBAJUD concluído Certidão
22110716072421800

000158842196

9- CITAÇÃO -

0010122-
Documento Diverso

22101310284861600

000157416006

9- CITAÇÃO 1 -

0010122-
Documento Diverso

22101310284738800

000157416004

retorno de

correspondência
Certidão

22101310281200300

000157415928

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100709543849900

000157131917

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100709543992700

000157131919

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100709543995800

000157131920
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Comprovação da

entrega

Aviso de

Recebimento (AR)

22100609401712500

000157042235

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100611533486600

000157057512

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100611533636200

000157057516

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100611533614100

000157057513

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100611533625100

000157057515

Comprovação da

entrega

Aviso de

Recebimento (AR)

22100510021235900

000156952203

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

22100414443349600

000156900200

Comprovação da

entrega

Aviso de

Recebimento (AR)

22100410412655100

000156863678

Edital Edital
22100410042331600

000156858967

Certidão de pesquisa

de endereço
Certidão

22100312465968700

000156782420

Despacho Despacho
22100312394042700

000156781681

9- CITAÇÃO -

0010122-
Documento Diverso

22100310242439400

000156764525

retorno de

correspondência
Certidão

22100310233753600

000156764451

Intimação Intimação
22092913554475400

000156617700

Intimação Intimação
22092913554554000

000156617707

Intimação Intimação
22092913554512100

000156617704

Intimação Intimação
22092913554536200

000156617705

Intimação Intimação
22092913554492400

000156617702

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

22092913472686500

000156616788

Comunicação

SISBAJUD
Intimação

22092913405153600

000156616117

Comunicação

SISBAJUD
Intimação

22092913405178500

000156616118

Intimação Intimação
22092908294195800

000156579973

Decisão Decisão
22092818125477100

000156563337

Consulta de saldos

de depósitos judiciais
Certidão

22092818062115300

000156562721

Certidão de consulta

ao rastreamento dos
Certidão

22092817491055400

000156561178

Cópia do despacho

proferido nos autos
Certidão

22092817393572300

000156559891

Consulta de saldo de

depósito judicial
Certidão

22091414300626900

000155618436

código de

rastreamento de AR
Certidão

22091220553701500

000155473367

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22091219423332800

000155470549

SOLICITAÇÃO DE

ENVIO DE

Correspondência ou

Mensagem

22090813243390900

000155246852

Citação do

Executado
Intimação

22090813180535000

000155246164

Citação do

Executado
Intimação

22090813180478000

000155246157
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Citação do

Executado
Intimação

22090813180490100

000155246160

Citação do

Executado
Intimação

22090813180512000

000155246162

Citação do

Executado
Intimação

22090813180523600

000155246163

Despacho Despacho
22090514334445100

000155052480

Decurso de prazo Certidão
22090512114035700

000155036015

Intimação Intimação
22072622305740500

000155035993

Intimação Intimação
22072622305751200

000155035995

Intimação Intimação
22072622305759500

000155035999

Intimação Intimação
22072622305767700

000155036002

Intimação Intimação
22072622305776300

000155036004

Intimação Intimação
22072622305784700

000155036005

Intimação Intimação
22072622305793800

000155036007

Intimação Intimação
22072622305801500

000155036010

Acórdão Acórdão
22053114515584000

000155035990

inclusão em pauta de

julgamento em
Certidão

22071813591240800

000155035989

Publicação de Pauta Certidão
22071115430269500

000155035988

Certidão Certidão
22052715094614400

000155035987

Despacho

Redistribuição
Despacho

22052714251979500

000155035985

Contraminuta Contraminuta
22042518123213500

000146654052

Contraminuta ao

Agravo de Petição
Contraminuta

22040820142216200

000145927062

Intimação Intimação
22040616242020600

000145748061

Decisão Decisão
22040613415588000

000145721443

Agravo de Petição Manifestação
22040421445249600

000145588083

AGRAVO DE

PETIÇÃO
Documento Diverso

22040421461064300

000145588115

Intimação Intimação
22032817043743200

000145080781

Intimação Intimação
22032817043755400

000145080782

Intimação Intimação
22032817043694900

000145080774

Intimação Intimação
22032817043703600

000145080775

Intimação Intimação
22032817043712300

000145080776

Intimação Intimação
22032817043721600

000145080777

Intimação Intimação
22032817043732000

000145080779

Intimação Intimação
22032810555708000

000145023760
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AP - Admissibilidade Decisão
22032610193003800

000144989846

Agravo de Petição Agravo de Petição
22032511524361900

000144926842

Intimação postal Intimação
22032116152921700

000144587647

Intimação postal Intimação
22032116152911900

000144587646

Intimação postal Intimação
22032116152902000

000144587644

Intimação postal Intimação
22032116152891600

000144587643

Intimação postal Intimação
22032116152932200

000144587649

Intimação Intimação
22031816314162900

000144485072

Sentença Sentença
22031716393127900

000144395638

Despacho Despacho
22030914492215400

000143781187

Manifestação Manifestação
22022421274469900

000143197356

manifestação da 2a

Executada
Manifestação

22022416594621800

000143179869

Intimação Intimação
22022111262733300

000142850853

Intimação Intimação
22022111262714600

000142850851

Intimação Intimação
22022111262724000

000142850852

Intimação Intimação
22022111262695100

000142850849

Intimação Intimação
22022111262705100

000142850850

Intimação Intimação
22021614041996900

000142598031

Despacho Despacho
22021612443373600

000142589091

Manifestação Manifestação
22021419412270600

000142445885

Petição Documento Diverso
22021419422474100

000142445914

Impugnação ao

Pedido de
Impugnação

22021415330755100

000142415202

Procuração Procuração
22021415340088300

000142415328

Comprovação da

entrega

Aviso de

Recebimento (AR)

22021108473696300

000142260517

Comprovação da

entrega
Documento Diverso

22021108475978900

000142260536

Comprovação da

entrega
Documento Diverso

22021108475988200

000142260537

AR - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

22021014315406100

000142215543

retorno de AR

cumprido
Certidão

22021014314717900

000142215519

AR - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

22020410213554800

000141804060

retorno de AR

cumprido
Certidão

22020410212471800

000141804014

Encaminhamento de

cartas com AR

Correspondência ou

Mensagem

22012012022353500

000140930224

Intimação Intimação
22012011535071800

000140929439
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Intimação Intimação
22012011535062900

000140929438

Intimação Intimação
22012011535054000

000140929437

Intimação Intimação
22012011535044900

000140929436

Intimação Intimação
22012011535035700

000140929435

Juntada das fichas

cadastrais
Certidão

22011817340454800

000140850267

MUNIZ MIX BOMBA

DE CONCRETO
Documento Diverso

22011817341976700

000140850294

EDGMIX BOMBA E

CONCRETO LTDA -
Documento Diverso

22011817341935700

000140850293

Intimação Intimação
22011914034202100

000140885692

Decisão Decisão
22011817181520400

000140849510

pesquisa

INFOJUD/DOI
Infojud (consulta)

22011412174538400

000140728398

Decisão Decisão
22011317590874200

000140707483

Fraude à execução Manifestação
22010312302934500

000140438868

Despacho Despacho
21063020143109700

000130108971

Intimação Intimação
21060208380060900

000128289071

Resultado da

pesquisa
Infojud (consulta)

21060112575479300

000128227954

Decisão Decisão
21052616545564400

000127900601

FRUSTRADO Renajud (consulta)
21051712075283100

000127233463

Despacho Despacho
21051217161041400

000127012532

Expropriação de

bens das executadas
Manifestação

21050316245678300

000126382121

Intimação Intimação
21041507502732800

000125291115

Despacho Despacho
21041420160807700

000125281047

Manifestação Manifestação
21041218210615500

000125092963

Intimação Intimação
21032311571329800

000123945261

Sisbajud Frustrado Certidão
21032311090567200

000123939194

Intimação Intimação
21031917375489700

000123792420

Intimação Intimação
21031917375478900

000123792419

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

21031915575493500

000123779171

Decisão Decisão
21031115031561800

000123208686

Saldo nas contas Certidão
21031114591915600

000123207940

Fraude a execução

por parte da
Manifestação

21030914330689500

000123016781

Intimação Intimação
21030111145445100

000122425413

Despacho Despacho
21030110433360100

000122420995
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de Devolução do

Mandado ID 2e0fdb0
Certidão

21022519120393000

000122301158

de Devolução do

Mandado ID 40ed1ba
Certidão

21022518570499900

000122300288

Mandado dePenhora Mandado dePenhora
20122115113357100

000119583916

Mandado dePenhora Mandado dePenhora
20122115113348300

000119583915

Intimação Intimação
20121210500519200

000119121262

Despacho Despacho
20121120110326700

000119116629

Resultado Sisbajud -

valor bloqueado já
Certidão

20102312165142900

000116132381

Sisbajud
Sisbajud

(transferência)

20100910351815000

000115324677

Intimação Intimação
20100808202347100

000115225147

Intimação Intimação
20100808202336800

000115225146

Intimação Intimação
20100808202325400

000115225145

Protocolo Sisbajud Documento Diverso
20100608572766900

000115061454

Decisão Decisão
20100210314956500

000114901793

Intimação Intimação
20092218243472600

000114272064

Decisão Decisão
20092113375435900

000114129524

CARLOS

HENRIQUE DIAS X

Planilha de

Atualização de

20082714061350300

000112782102

CARLOS

HENRIQUE DIAS X

Parecer de

Assistente Técnico

20082714054838000

000112782063

Manifestação-

adequacao laudo
Manifestação

20082714043859300

000112781930

Intimação Intimação
20082110521054100

000112424504

Intimação Intimação
20082110521100200

000112424506

Despacho Despacho
20082011304605000

000112347847

Impugnação aos

esclarecimentos
Impugnação

20082017190896200

000112392456

Impugnação aos

cálculos
Impugnação

20081714462788100

000112109733

Manifestação -

esclarecimento
Manifestação

20080719185733400

000111664562

CARLOS

HENRIQUE DIAS X
Documento Diverso

20080719271106400

000111664828

CARLOS

HENRIQUE DIAS X
Planilha de Cálculos

20080719272146300

000111664839

IMPUGNAÇÃO DOS

CÁLCULOS
Impugnação

20072719334056900

000110963736

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20072719352408600

000110963800

RELAÇÃO DE

INDICES DE
Documento Diverso

20072719360788900

000110963833

Impugnação Impugnação
20072017205168600

000110573207

Intimação Intimação
20071408323989000

000110196188

Intimação Intimação
20071408323938500

000110196187
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Despacho Despacho
20071318442795200

000110180844

DESCUMPRIMENTO

DE PRAZO DO
Manifestação

20071318192936000

000110178702

Impugnação aos

cálculos periciais -
Impugnação

20070821420784300

000109944998

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

20062912132043100

000109279173

CARLOS

HENRIQUE DIAS X
Laudo Pericial

20062912144468600

000109279311

CARLOS

HENRIQUE DIAS X
Planilha de Cálculos

20062912150847500

000109279355

Sentença Sentença
20052917443638900

000107548113

Intimação Intimação
20052911470452600

000107504369

Despacho Despacho
20052812060732600

000107421302

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20052609470135200

000107229815

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20052510233569900

000107140440

Intimação Intimação
20052509390778600

000107135918

Despacho Despacho
20052215325060700

000107080744

pedido de

reconsideração,
Manifestação

20052118103780200

000107024773

Intimação Intimação
20052011575590800

000106902218

.
Sisbajud

(transferência)

20052009303092700

000106886709

Manifestação Manifestação
20051915060234600

000106841894

acórdão embargos

declaratórios
Documento Diverso

20051915072223100

000106842030

acórdão R. O. Documento Diverso
20051915074051800

000106842092

Intimação Intimação
20051411224308800

000106567982

Decisão Decisão
20051320522383800

000106546476

manifestação Manifestação
20051315033126100

000106517171

Intimação Intimação
20051310451110700

000106488587

Despacho Despacho
20051212335059900

000106424904

Intimação Intimação
20051308211996000

000106477318

Intimação Intimação
20051308211964200

000106477317

Recibo Sisbajud (bloqueio)
20051308182612600

000106477223

Embargos à

Execução

Embargos à

Execução

20051119020970300

000106388542

Decisão Decisão
20051116034317100

000106368131

Ordem de inclusão

no CNIB
Documento Diverso

20033014430947000

000105132494

Restrição lançada Renajud (consulta)
20033014430846500

000105132493

RENAJUD E CNIB Certidão
20033014412935900

000105132324
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Intimação Intimação
20033009195245600

000105111305

Intimação Intimação
20033009123906300

000105111045

Intimação Intimação
20033009123896600

000105111044

Intimação Intimação
20033009033464300

000105110724

Intimação Intimação
20033009033455100

000105110723

Decisão Decisão
20033008002955400

000105108827

Decisão Decisão
20032714521117400

000105079325

Tutela Antecipada

Incidental

Tutela Antecipada

Incidental

20032012185323100

000104829560

Impugnação aos

cálculos do
Impugnação

20031821133369100

000104748351

Impugnação aos

cálculos da ré -
Impugnação

20031820041630600

000104746839

Apresentação de

cálculos

Apresentação de

Cálculos

20030623034506600

000104015794

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20030623053621700

000104015807

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20030623060922200

000104015820

Juntada de cálculos -

Carlos Henrique D.

Apresentação de

Cálculos

20030622163228100

000104015557

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20030622170436400

000104015559

Manifestação sobre

Comprovante
Manifestação

20022015244778400

000103307697

Intimação Intimação
20021810471809800

000103081681

Intimação Intimação
20021810471798000

000103081680

Intimação Intimação
20021810471787400

000103081678

Cumprimento -

impossibilidade
Certidão

20021810441240400

000103081359

Despacho Despacho
20021413093209500

000102896302

Petição Inicial Petição Inicial
20021412000803600

000102889104

Petição Inicial Documento Diverso
20021412015574100

000102889284

Comunicação de

Acidente de Trabalho

Comunicação de

Acidente de Trabalho

20021412021181400

000102889310

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412021740300

000102889315

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412022423100

000102889323

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412022820100

000102889334

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412023708100

000102889350

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412024243700

000102889365

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412024939000

000102889378

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412025318900

000102889385

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412030113700

000102889413

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3214
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412030512600

000102889430

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412031165700

000102889451

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412031679500

000102889474

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20021412032193100

000102889489

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20021412032856100

000102889497

Ficha de Cirurgia Documento Diverso
20021412034207100

000102889526

Fotos Documento Diverso
20021412035554900

000102889546

Observações

médicas-otimizado-1
Documento Diverso

20021412041487300

000102889578

Observações

médicas-otimizado-2
Documento Diverso

20021412042820600

000102889601

Observações

médicas-otimizado-3.
Documento Diverso

20021412043999000

000102889625

Procuração Documento Diverso
20021412045808600

000102889650

procuracao EDGMIX Documento Diverso
20021412050817000

000102889665

CONTRATO SOCIAL Documento Diverso
20021412052301200

000102889695

CNPJ. Documento Diverso
20021412053467500

000102889720

Contestação Documento Diverso
20021412054547400

000102889741

ENQUADRAMENTO

ME
Documento Diverso

20021412055875700

000102889778

SIMPLES

NACIONAL
Documento Diverso

20021412061071200

000102889811

LAUDO PERICIAL -

prova emprestada.
Documento Diverso

20021412062724600

000102889850

Contestação

Munizmix
Documento Diverso

20021412064348000

000102889898

ContratoSocialMuniz Documento Diverso
20021412065344900

000102889918

Contracheque 13°

Nov e Dez 16
Documento Diverso

20021412070700300

000102889939

Contracheque Dez

16 e Jan 17
Documento Diverso

20021412071836000

000102889956

Contracheque Fev e

Mar 17.
Documento Diverso

20021412073442300

000102889987

Contracheque Abr e

Mai 17
Documento Diverso

20021412074750800

000102890017

Jun e Jul 17 Documento Diverso
20021412081283900

000102890065

Contracheque Ago e

Set 17
Documento Diverso

20021412083445100

000102890090

AJUDA PASSAGEM

24-08 FOI AO
Documento Diverso

20021412085103100

000102890111

AJUDA PASSAGEM

29-08 FOI AO
Documento Diverso

20021412090185400

000102890135

AJUDA PASSAGEM

FABIOLA 1.
Documento Diverso

20021412091715200

000102890164

AJUDA PASSAGEM

FABIOLA
Documento Diverso

20021412092946900

000102890190

AJUDA PASSAGEM

FOI A PERICIA 21-
Documento Diverso

20021412094126400

000102890215

Aviso e Recibo de

Férias
Documento Diverso

20021412095288200

000102890233
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Benefício

Previdência
Documento Diverso

20021412100757800

000102890271

Benefício

Previdência
Documento Diverso

20021412101842500

000102890294

Contracheque - Jul

15 a Nov 16
Documento Diverso

20021412103188300

000102890328

COMPRA DE

REMEDIOS
Documento Diverso

20021412104241100

000102890364

COMPRA DE

REMEDIOS
Documento Diverso

20021412105405900

000102890388

Nota I Documento Diverso
20021412110623700

000102890419

Nota II Documento Diverso
20021412111563200

000102890443

Documento Diverso Documento Diverso
20021412112841200

000102890477

Ata audiência Documento Diverso
20021412115729800

000102890537

Impugnação - Carlos

Henrique Dias de
Documento Diverso

20021412120853300

000102890561

Quesitos - Carlos

Henrique Dias x
Documento Diverso

20021412121917400

000102890580

Laudo Pericial Carlos

X Muniz MIX -
Documento Diverso

20021412123246500

000102890606

Laudo Pericial Carlos

X Muniz
Documento Diverso

20021412124434900

000102890641

Manifestação Pericia Documento Diverso
20021412125640200

000102890676

Pericia medica,

quesitos,
Documento Diverso

20021412131419500

000102890722

Ata audiênci Documento Diverso
20021412133119100

000102890751

Sentença. Documento Diverso
20021412134092500

000102890770

ED - reclamante

Carlos Henique.
Documento Diverso

20021412135082800

000102890782

Sentença ED. Documento Diverso
20021412140772900

000102890801

RO -recamante

Carlos Henrique
Documento Diverso

20021412142224800

000102890827

RO Edgmix. Documento Diverso
20021412143606300

000102890851

Ro Munizmix Documento Diverso
20021412150312700

000102890895

Ro Munizmix Documento Diverso
20021412152149200

000102890926

Comprovante de

Depósito Recursal.
Documento Diverso

20021412153439300

000102890944

Despacho. Documento Diverso
20021412154502400

000102890958

Pedido

Desconsideração
Documento Diverso

20021412155777800

000102890994

Opção Simples

Nacional EDGMIX
Documento Diverso

20021412160977300

000102891025

Simples Muniz Mix. Documento Diverso
20021412162609800

000102891067

Decisão. Documento Diverso
20021412163844500

000102891086

CRRO - Carlos

Henrique x Muniz Mix
Documento Diverso

20021412165287800

000102891104

CRRO - Carlos

Henrique x EDGMIX.
Documento Diverso

20021412170336300

000102891122

Contrarrazões R.O.

Carlos Henrique
Documento Diverso

20021412171411300

000102891153
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CONTRA-RAZOES

carlos henrique
Documento Diverso

20021412172672800

000102891168

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JORDANO LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010122-41.2020.5.03.0009
EXEQUENTE CARLOS HENRIQUE DIAS DE

SOUZA

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

EXECUTADO HIDRAUNATY MANGUEIRAS E
CONEXOES HIDRAULICAS E
PNEUMATICAS LTDA

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO FIGUEIREDO(OAB:
229770/MG)

EXECUTADO STOPSHOP MIX BOMBA CONCRETO
E VARIEDADES LTDA

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

EXECUTADO EDWAN MUNIZ SILVA

EXECUTADO BH CONCRETO E BOMBEAMENTO
DE CONCRETO EIRELI

EXECUTADO GILBERTO DIAS SOARES

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO JANILSA DIAS SOARES

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO AGNALDO FERREIRA DE SOUZA

EXECUTADO UARLLEY MUNIZ SILVA

EXECUTADO JUAREZ DIAS SOARES

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO JUAREZ DIAS SOARES 01587486628

EXECUTADO MUNIZ MIX BOMBA DE CONCRETO
LTDA - EPP

ADVOGADO THAIS GOMES PEREIRA
SALABERT(OAB: 144342/RJ)

EXECUTADO NATALIA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO FIGUEIREDO(OAB:
229770/MG)

EXECUTADO ADEMIR MUNIZ SILVA

EXECUTADO ALAN MUNIZ SILVA

EXECUTADO ELOHIM MIX BOMBA DE CONCRETO
LTDA

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO EDGMIX BOMBA E CONCRETO
LTDA - ME

ADVOGADO RYNALDO RAMOS FELICIO(OAB:
128396/MG)

EXECUTADO UANDERSON MUNIZ SILVA

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASILCAP CAPITALIZACAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN MUNIZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

estando ALAN MUNIZ SILVA                                            , em lugar

ignorado, fica INTIMADO(A) pelo presente edital para para ciência

dos termos da decisão de Id 31d24ad, cujo teor do dispositivo

segue abaixo:

”Vistos os autos.

Os executados GILBERTO DIAS SOARES e JUAREZ DIAS

SOARES requereram, na manifestação de Id-94173e7 (fls.

3965/3983), a concessão de tutela provisória de urgência para

imediata liberação dos valores bloqueados em suas contas via

SISABJUD. Alegaram a impenhorabilidade prevista no artigo 833, IV

e X, do CPC c/c art. 769 da CLT. Juntaram documentos Id-bc0f873

e seguintes (fls. 3984/4014).

O exequente, por meio da petição de Id-8303079 (fls. 4135/4137),

manifestou-se sobre a antecipação da tutela.

Na hipótese dos autos, conforme decisão de Id-78fe5f (fls.

3348/3371), verifico que os executados GILBERTO DIAS SOARES

e JUAREZ DIAS SOARES foram incluídos no polo passivo da

presente demanda após instauração do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DIRETA E INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EMPRESA, diante das evidências de que os

executados participam de um esquema utilizado para ocultação e

blindagem patrimonial, com intuito de fraudar a presente execução

trabalhista.

Pois bem.

Nos termos do art. 294 do CPC/2015, a tutela provisória se

fundamenta em urgência e evidência. A tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, conforme art. 300 do CPC c/c art. 769 da CLT.

Da análise dos autos, observo que o executado JUAREZ DIAS

SOARES comprovou, em parte, a impenhorabilidade alegada.

O executado JUAREZ DIAS SOARES coligiu CTPS que comprova a

existência do vínculo de emprego entre ele e a empresa Vallog
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Transportes e Logística LTDA. desde 02/05/2023 (fls. 3996). Juntou,

também, demonstrativo de pagamento de salário referente aos

meses de novembro e dezembro de 2023 a janeiro de 2024 (fls.

3985/3987). O extrato apresentado por meio de print (fls.

4009/4014) registra a realização de créditos efetuados pela

empregadora em favor do seu empregador, ora executado, em

15/12/2023 no montante de R$3.545,89 (R$798,43, R$1.400,00 e

1.347,46), em 19/01/2024 no montante de R$2.122,46 (R$722,46,

R$1.400,00) e em 24/01/204 no valor de R$625,00.

Nesse contexto, reconheço que o total de R$6.293,35 corresponde

à verba salarial quitada ao executado JUAREZ DIAS SOARES pela

sua empregadora.

Os comprovantes de bloqueio coligidos no Id-c5cf856 (R$2.267,29),

Id-b4ceac2 (R$642,73) e Id-0506dbc (R$5.072,38) demonstram que

foram bloqueados por este Juízo, via SISBAJUD, o montante de

R$7.982,40.

Assim, entendo que R$1.689,05, correspondente à diferença entre o

montante bloqueado e o total recebido pelo executado JUAREZ

DIAS SOARES a título de salário, não se trata de salário. Corrobora

esse entendimento, o fato de que a conta bancária cujo extrato foi

apresentado pelo executado JUAREZ DIAS SOARES não recebe

exclusivamente o salário pago pela empregadora Vallog

Transportes e Logística LTDA., haja vista o pix efetuado por pessoa

distinta, qual seja, Paulino Soares dos Santos. Não houve prova da

ligação entre o Paulino e a empregadora do executado JUAREZ

DIAS SOARES.

Desse modo, não se há falar em impenhorabilidade no tocante ao

valor de R$1.689,05.

No que diz respeito ao total de R$6.293,35 corresponde à verba

salarial, passo ao exame da regularidade, ou não, do bloqueio

efetuado por este Juízo.

O artigo 833, IV da CLT, aplicável subsidiariamente ao processo

trabalhista por força do art. 769 da CLT, estabelece que são

impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários,

as remunerações, os proventos deaposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, além dos ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal.

Tais verbas possuem os privilégios outorgados por lei às verbas de

caráter alimentar, uma vez que o legislador, ao estabelecer a

aludidaimpenhorabilidade,visou proteger o devedor (pessoa física)

e sua família de privações que pudessem afetar as condições

mínimas de sobrevivência deles. Assim, os recebimentos auferidos

pelo devedor para seu sustento e de sua família, tais como salários,

proventos de aposentadoria e outros ganhos dessa mesma

natureza e para este mesmo fim, são impenhoráveis, na dicção do

artigo 833, do CPC.

Excetuam-se os casos de pagamento de pensão alimentícia e as

hipóteses de recebimento de valores excedentes a cinquenta

salários-mínimos, conforme parágrafo segundo do mesmo artigo.

Entretanto, aimpenhorabilidadegarantida por meio do artigo

supracitado não é absoluta, observando-se, no caso concreto, a

natureza da parcela executada. Havendo um conflito de interesses

entre duas parcelas de natureza alimentar,a interpretação do artigo

833 IV exige um juízo de ponderação à luz das circunstâncias que

se apresentam caso a caso.

A princípio, reputo possível a penhora de parte de salários,

proventos de aposentadoria, soldos e outros rendimentos do

devedor para se garantir a satisfação de débitos trabalhistas,

considerando que estes últimos também se categorizam como

crédito de natureza alimentar.

No mesmo sentido, os precedentes do Colendo Tribunal Superior

do Trabalho:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA EXEQUENTE. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE

P E R C E N T U A L  D E  S A L Á R I O S ,  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA OU PENSÃO. Demonstrada possível violação

do art. 5.º, II, da Constituição Federal, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista. Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017 INTERPOSTO PELA

EXEQUENTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS,

P R O V E N T O S  D E  A P O S E N T A D O R I A  O U  P E N S Ã O .

POSSIBILIDADE. ART. 833, § 2.º, DO CPC. 1. O Tribunal Regional

negou provimento ao agravo de petição da reclamante, sob o

entendimento de que os proventos de remuneração e aposentadoria

são impenhoráveis. 2. Entretanto, esta Corte tem entendido que, em

razão da evidente natureza salarial do crédito trabalhista, é lícita a

penhora, encontrando expressa autorização legal no art. 833, § 2.º,

do CPC, limitada a 50% dos ganhos líquidos do executado (art. 529,

§ 3.º). 3. Faz-se necessário ponderar, todavia, que a constrição não

pode ser instrumento para inviabilizar a subsistência do executado,

consoante tem decidido a SBDI-2 desta Corte. Dessa forma, além

do limite previsto no art. 529, § 3.º, do CPC, eventual penhora

deverá resguardar os vencimentos de pelo menos um salário

mínimo em favor da parte executada . Recurso de revista conhecido

e parcialmente provido" (RR-252-58.2019.5.12.0040, 8ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT
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19/02/2024).

"RECURSO DE REVISTA – EXECUÇÃO – EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIO AO INSS. PENHORA SOBRE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 833,

§ 2°, DO CPC/15. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SDI-2 DO TST. RECONHECIDA A

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA.Com a superveniência do Novo

Código de Processo Civil, esta Corte passou a admitir a penhora

parcial sobre salários, vencimentos e proventos de aposentadoria

do executado, desde que observado o limite de 50% (cinquenta por

cento) previsto no §3º do art.529, do CPC, tendo em vista a

expressa previsão legal de que aimpenhorabil idadedos

vencimentos não se aplica aos casos em que a constrição seja

realizada para fins de pagamento de prestação alimentícia

“independentemente de sua origem” (art. 833, IV, e §2º, do CPC) –

como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao

e m p r e g a d o .  V i o l a ç ã o  d o  a r t .  1 0 0 ,  § 1 º ,  d a  C F / 8 8

configurada.Recurso de revista conhecido e parcialmente provido"

(RR-0220100-77.2008.5.02.0083, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023).

Assim, em determinados casos, pode ser admitida a constrição de

parte dos salários do devedor para o pagamento de parcelas de

natureza trabalhista, relativizando-se a regra contida no inciso IV do

artigo 833 do CPC, porque, do contrário, o credor, que há anos vem

tentando receber seu crédito, é quem permanecerá desprovido do

patamar de dignidade (art. 1º, III, da Constituição da República).

Não obstante a subsistência do executado, há que se ter em mira

que o princípio da proteção do crédito trabalhista, vale dizer, de

natureza alimentar, não pode ser relegado a segundo plano, diante

da norma que prega a menor onerosidade do devedor (art. 805, do

CPC).

Pontuo, no entanto, que apenhorados salários para a garantia do

crédito de natureza trabalhista não deve inviabilizar o sustento digno

do devedor e de sua família.

Em outras palavras, desde que preservada a manutenção de

condições necessárias para uma vida digna do devedor (aferição

que cabe ao magistrado em cada caso concreto), não há óbice à

constrição judicial de percentual sobre quaisquer das verbas

elencadas no inciso IV, do art. 833 do CPC, em face da

necessidade de materialização da prestação jurisdicional.

Nesse sentido, a Convenção nº 95 da Organização Internacional do

Trabalho - OIT, ratificada pelo Brasil, em seu item 2 do artigo 10,

dispõe que:"o salário deve ser protegido contra a penhora ou a

cessão, na medida julgada necessária para assegurar a

manutenção do trabalhador e de sua família".

Merece destaque, ainda, o Enunciado n. 29 da Jornada Nacional

sobre Execução na Justiça do Trabalho/2010:

"PENHORADE SALÁRIO, PENSÃO EAPOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE EM EXECUÇÃO TRABALHISTA. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 1º, § 1º, DA LEI Nº 10.820/2003; ART. 3º,

INCISO I, DO DECRETO Nº 4.840/2003; ART. 115, INCISO VI, DA

LEI 8.213/1991; E ART. 154, INCISO VI, DO DECRETO Nº

3.048/99. SUPREMACIA DO CRÉDITO TRABALHISTA. ART. 100,

§ 1º-A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 186 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). É lícita, excepcionalmente,

apenhorade até 30% dos rendimentos decorrentes do trabalho,

pensão eaposentadoria, discriminados no inciso IV do art. 649 do

Código de Processo Civil (CPC), por expressa previsão no § 2º do

art. 649 do CPC, desde que comprovado o esgotamento de todos

os meios disponíveis de localização dos bens do devedor."

Nessa seara de entendimento, a regra daimpenhorabilidadepode

ser relativizada, desde que a constrição judicial de uma

porcentagem dos proventos deaposentadorianão prejudique o

suficiente para garantir o sustento do devedor e de sua família.

Sob essa perspectiva, utiliza-se o salário-mínimo determinado pelo

DIEESE (Departamento Intersindical de Estatística e Estudos

Socioeconômicos) como parâmetro para assegurar o mínimo vital.

Nesse contexto, após pesquisa realizada, verifiquei que o salário-

mínimo essencial para fevereiro de 2024 – data em que efetuada a

penhora sobre o salário do executado JUAREZ DIAS SOARES – foi

e s t a b e l e c i d o  e m  R $ 6 . 9 9 6 , 3 6  ( D i s p o n í v e l  e m  <

https://www.dieese.org.br/analisecestabasica/salarioMinimo.html >.

Data da pesquisa: 15/03/2024).

No caso dos autos, a remuneração bruta do executado JUAREZ

DIAS SOARES foi de R$1.648,53, conforme demonstrativo de

janeiro de 2024 (fls. 3987), e total bloqueado a título de salário foi

R$6.293,35, consoante já exposto nesta decisão.

Nesse contexto, entendo que o bloqueio judicial realizado prejudica

a subsistência digna do executado JUAREZ DIAS SOARES, uma

vez que o valor em questão é inferior ao mínimo estipulado pelo

DIEESE. Nesse particular, diante da precária condição financeira,

aplica-se à hipótese, portanto, o entendimento consolidado na OJ 8

do SDI 1 do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região:

OJ nº 08 - 1ª SDI/TRT-3ª Região. "MANDADO DE SEGURANÇA.

BLOQUEIO DE CONTA BANCÁRIA. VALORES RESULTANTES

DE SALÁRIO OU BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Fere direito

líquido e certo da pessoa física impetrante a determinação

depenhoraou bloqueio de valores existentes em sua conta
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bancária, quando resultantes de salário ou benefício previdenciário,

por lei considerados absolutamente impenhoráveis (inciso IV do art.

649 do CPC)."

Corrobora o entendimento ora adotado o seguinte julgado do

Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PENHORA DOS SALÁRIOS E PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA. POSSIBILIDADE.

ESPECIFICIDADE DO CASO CONCRETO. EXECUTADA QUE

PERCEBE UM SALÁRIO-MÍNIMO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA

G A R A N T I A  C O N S T I T U C I O N A L  D E  S U B S I S T Ê N C I A .

IMPOSSIBILIDADE. À luz da nova ordem processual ,

aimpenhorabilidadedos salários não se aplica aos casos em que a

constrição seja para fins de pagamento de prestação alimentícia

"independente de sua origem", desde que observado o limite de

50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos. Contudo, no

presente caso, consoante se infere da decisão do Regional "restou

comprovado que a Executada, NEUSA MARIA MARTINS

FERREIRA, percebe benefício previdenciário - aposentadoria por

idade, no valor de um salário-mínimo - R$1.100,00, consoante

documentos de Id e380c87 e ef99e83.Assim, tem-se que o valor

auferido não atinge o montante calculado pelo DIEESE". Segundo a

Corte a quo , "não é possível penhora de parte do benefício da

Executada, sob pena de prejudicar o seu próprio sustento e o de

sua família, tal como do decidido pelo d. Juízo de origem. Portanto,

não há como manter a constrição do valor bloqueado, ou mesmo

fixar qualquer porcentagem para penhora, vez que oriundo de

benefício previdenciário percebido no valor de um salário-mínimo".

Como se vê, embora seja possível, regra geral, a penhorabilidade

dos salários e proventos de aposentadoria, o caso concreto possui

a peculiaridade de que a executada percebe um salário-mínimo de

proventos. Nesse contexto, conclui-se pela impossibilidade de

penhora na conta da executada, sem que haja prejuízo de sua

subsistência. Com efeito, o salário-mínimo consiste em garantia

fundamental do trabalhador, com assento constitucional no art. 7º,

inciso IV, da Carta Magna, devendo ser "capaz de atender a suas

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia,

alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte

e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o

poder aquisitivo". Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-43000-

23.2006.5.03.0134, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 17/02/2023). (grifos acrescidos)

Por tais motivos, concedo parcialmente a tutela provisória ao

executado JUAREZ DIAS SOARES e determino a liberação do

montante de R$6.293,35 bloqueado judicialmente.

Com relação ao executado GILBERTO DIAS SOARES, da análise

dos autos, verifico que não foi comprovada a impenhorabilidade

alegada. Não obstante o executado tenha afirmado o bloqueio em

conta poupança, não trouxe nenhuma prova que corroborasse tal

alegação.

Ademais, ainda que houvesse prova acerca do bloqueio em conta

poupança, aimpenhorabilidadegarantida por meio do artigo 833, X,

do CPC, assim como aquela assegurada no inciso IV, não é

absoluta. Como já exposto nesta decisão, deve-se observar, no

caso concreto, a natureza da parcela executada, haja vista a

exceção prevista no §2º do artigo 833 do CPC. Desse modo, a

princípio, também reputo possível a penhora da caderneta de

poupança do devedor para se garantir a satisfação de débitos

trabalhistas, considerando que estes últ imos também se

categorizam como crédito de natureza alimentar.

Logo, indefiro a tutela pretendida pelo executado GILBERTO DIAS

SOARES e mantenho os bloqueios comprovados no Id-944083c

(R$86,37) e Id-3f12c20 (R$15.407,13).

Determino que a Secretaria providencie, de imediato, a liberação

para o executado JUAREZ DIAS SOARES apenas do montante de

R$6.293,35 bloqueado judicialmente.

Cientifiquem-se as partes acerca desta decisão."

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031910311941000

000188203044

Intimação Intimação
24031910311908500

000188203043

Intimação Intimação
24031910311883400

000188203042

Intimação Intimação
24031910311862200

000188203040
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Intimação Intimação
24031910311839000

000188203039

Intimação Intimação
24031819535254300

000188174702

Decisão Decisão
24031815483081200

000188143848

Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

24031811330012600

000188098911

Edital de citação Edital
24031519153539800

000188048924

Edital de citação Edital
24031519153526000

000188048923

Manifestação II -

Carlos Henrique Dias
Manifestação

24031518563492600

000188048152

Oficio recebido
Correspondência ou

Mensagem

24031510270233300

000187975719

Mandado Mandado
24031420385049700

000187955004

Despacho Despacho
24031213490125700

000187662150

9- CITAÇÃO 1 -

0010122-
Documento Diverso

24031208380109400

000187619434

9- CITAÇÃO -

0010122-
Documento Diverso

24031208380082200

000187619433

retorno de

correspondência
Certidão

24031208372055700

000187619370

Intimação Intimação
24031120223811500

000187606121

Despacho Despacho
24031118033615200

000187595524

Intimação Intimação
24031020512225100

000187499130

AP - Admissibilidade Decisão
24031014113032200

000187494480

Contestação

Impugnação ao IDPJ
Contestação

24030814113013200

000187437680

Agravo de Petição

NATALIA
Agravo de Petição

24030811402165300

000187418651

código de

rastreamento de AR
Certidão

24030716343480900

000187362749

9- CITAÇÃO 1 -

0010122-
Documento Diverso

24030612315276400

000187206227

9- CITAÇÃO -

0010122-
Documento Diverso

24030612315245600

000187206224

9- CITAÇÃO 2 -

0010122-
Documento Diverso

24030612315217300

000187206222

E-mail recebido

SEAD

Correspondência ou

Mensagem

24030612312962100

000187206170

Documentos do

processo trabalhista
Documento Diverso

24030613252858600

000187215592

Impugnação Impugnação
24030613245538500

000187215519

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24030613103982000

000187212792

Manifestação Manifestação
24030613095175400

000187212670

Comprovante de

endereço trabalhista
Documento Diverso

24030612571785100

000187209894

Documento de

identificação

Documento de

Identificação

24030612525516900

000187209079

Procuraçôes

trabalhista março
Procuração

24030612525465000

000187209076

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24030612505730300

000187208831
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Solicitação de carta

com AR

Correspondência ou

Mensagem

24030610225488400

000187186959

9- AR 3 - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

24030512130175100

000187085860

9- AR 2 - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

24030512130152600

000187085859

9- AR 1 - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

24030512130132900

000187085858

9- AR - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

24030512130104600

000187085857

retorno de AR

cumprido
Certidão

24030512073873400

000187085213

Despacho Despacho
24030113434175300

000186859081

Informações

15013093
Documento Diverso

24030111393467700

000186845145

Oficio SEI 140-2024 Documento Diverso
24030111393432500

000186845142

E-mail recebido INSS
Correspondência ou

Mensagem

24030111391593100

000186845079

Intimação Intimação
24022914412470200

000186763309

Decisão Decisão
24022914383750000

000186762714

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022311244805400

000186301292

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022311245071900

000186301304

Exceção de Pré-

executividade

Exceção de Pré-

executividade

24022114014431700

000186121474

Oficio enviado
Correspondência ou

Mensagem

24022016174578300

000186033849

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022113221648800

000186115938

Despacho Despacho
24022014033502200

000186002523

DECLARAÇÃO DE

POBREZA -

Declaração de

Hipossuficiência

24022012180031600

000185987631

DECLARAÇÃO DE

POBREZA -

Declaração de

Hipossuficiência

24022012175979300

000185987629

DECLARAÇÃO DE

POBREZA -

Declaração de

Hipossuficiência

24022012175919300

000185987628

CNH - NATALIA

SOARES DE SOUZA

Registro Geral de

Estrangeiro (RGE)

24022012175845200

000185987627

REGISTRO

JUCEMG -
Documento Diverso

24022012164618300

000185987448

REGISTRO

JUCEMG -
Documento Diverso

24022012164324200

000185987444

PROCURAÇÃO -

STOPSHOP MIX
Procuração

24022012164050600

000185987441

PROCURAÇÃO -

NATALIA SOARES
Procuração

24022012163994300

000185987440

PROCURAÇÃO -

HIDRAUNATY
Procuração

24022012163942100

000185987438

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022012154203200

000185987331

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394437000

000185964417

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394428400

000185964416

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394424600

000185964415

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394417700

000185964414
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Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394412900

000185964413

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394406000

000185964412

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394401200

000185964411

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394396000

000185964410

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394391600

000185964408

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394385000

000185964407

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394378200

000185964406

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394374000

000185964405

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394095700

000185964401

Intimação Intimação
24021915371248000

000185906553

Despacho Despacho
24021915124273600

000185900645

PREVJUD

indisponibilidade
Certidão

24021915111928800

000185900260

código de

rastreamento de AR
Certidão

24021615311570700

000185776895

03- Alteração social

ELOHIM
Documento Diverso

24021516391653100

000185687381

02- Contrato social

ELOHIM
Contrato Social

24021516391750700

000185687387

01- Ficha cadastral

ELOHIM MIX
Documento Diverso

24021516390754700

000185687361

01- Ficha cadastral

STOPSHOP MIX
Documento Diverso

24021516391544100

000185687378

02- Contrato social

STOPSHOP
Contrato Social

24021516391507600

000185687377

01- Ficha cadastral

HIDRAUNATY
Documento Diverso

24021516391438100

000185687374

02- Contrato social -

HIDRAUNATY
Contrato Social

24021516391400200

000185687373

02- Alteração social (

HIDRAUNATY)
Documento Diverso

24021516391293400

000185687370

01- Juarez Soares Documento Diverso
24021516391180300

000185687368

01- Ficha cadastral

BH CONCRETO E
Documento Diverso

24021516391131100

000185687366

02-Contrato BH

concreto
Documento Diverso

24021516391076000

000185687365

03- Alteração

societária - BH
Documento Diverso

24021516390852900

000185687363

Junta Comercial Certidão
24021516380836400

000185687239

Ofício Ofício
24021514023889300

000185653963

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

24021512043959300

000185637948

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

24021511524305500

000185636269

ENVIO DE CITAÇÃO

COM AR

Correspondência ou

Mensagem

24021511515317500

000185636178

citação IDPJ Intimação
24021511434843600

000185635080

citação IDPJ Intimação
24021511434825200

000185635079
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citação IDPJ Intimação
24021511434808200

000185635078

citação IDPJ Intimação
24021511434791300

000185635077

citação IDPJ Intimação
24021511434773800

000185635076

citação IDPJ Intimação
24021511434756100

000185635074

citação IDPJ Intimação
24021511434740200

000185635072

citação IDPJ Intimação
24021511434724100

000185635071

citação IDPJ Intimação
24021511434707900

000185635070

citação IDPJ Intimação
24021511434691800

000185635069

Pesquisa de

endereços -
Certidão

24021510375752400

000185625467

Despacho Despacho
24020817413778700

000185453623

Certidão Certidão
24020817215472300

000185451611

Certidão Certidão
24020817080154300

000185449676

Decisão Decisão
24020516145772000

000185135183

E-mail recebido

Santander

Correspondência ou

Mensagem

24020811070433000

000185398669

E-mail recebido

Santander

Correspondência ou

Mensagem

24020611444732400

000185201177

Ofício dilação de

prazo
Documento Diverso

24020611261658500

000185198126

E-mail recebido

Banco do Brasil

Correspondência ou

Mensagem

24020611260926400

000185198102

E-mail recebido

Banco Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

24020611030844900

000185194735

E-mail recebido

Banco Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

24020610585778500

000185194079

E-mail recebido

Banco Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

24020610533622000

000185193338

E-mail recebido

Banco Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

24020610445947100

000185191694

Despacho Despacho
24012615510244900

000184540350

Manifestação Manifestação
24012615134541000

000184535150

EVIDÊNCIA OS

434537
Documento Diverso

24012411194289000

000184348441

RESPOSTA OS

434537
Documento Diverso

24012411194221400

000184348439

E-mail recebido

FINCH - BRASILCAP

Correspondência ou

Mensagem

24012411192249400

000184348414

Intimação Intimação
24011118094846500

000183828644

Despacho Despacho
24011117190349400

000183826685

EVIDÊNCIA OS

435237
Documento Diverso

24010908221463300

000183705853

RESPOSTA OS

435237
Documento Diverso

24010908221410700

000183705852

E-mail recebido

Brasilcap

Correspondência ou

Mensagem

24010908215957600

000183705845

comp1898862 Documento Diverso
24010812324705100

000183672698

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3224
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

E-mail recebido

CENOP II/Uberlandia

Correspondência ou

Mensagem

24010812323904600

000183672694

Manifestação Manifestação
23121916541837600

000183479971

Oficio enviado BB
Correspondência ou

Mensagem

23121911273609600

000183435565

Intimação postal Intimação
23121815022030000

000183366833

9- AR - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

23121813004590500

000183343108

retorno de AR

cumprido
Certidão

23121810353619100

000183320733

Intimação Intimação
23121612425433300

000183293874

Despacho Despacho
23121412345091500

000183138241

9- AR - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

23121214532193400

000182962975

retorno de AR

cumprido
Certidão

23121214524273100

000182962878

_357914_23.10.05.0

4
Documento Diverso

23120511161204100

000182489159

EVIDÊNCIAS OS

431313
Documento Diverso

23120511161144800

000182489158

RESPOSTA OS

431313
Documento Diverso

23120511161072700

000182489156

E-mail recebido de

BRASILCAP -

Correspondência ou

Mensagem

23120511155256900

000182489114

código de

rastreamento de AR
Certidão

23113017030677900

000182236225

Solicita

encaminhamento de

Correspondência ou

Mensagem

23112810425474800

000181976515

Intimação Intimação
23112810375950200

000181975845

Despacho Despacho
23112415492381300

000181805495

BB
Comprovante de

Depósito Judicial

23112410550749900

000181770951

código de

rastreamento de AR
Certidão

23112313554945000

000181695061

Carta com AR 01 Documento Diverso
23112010342535000

000181376442

Solicita

encaminhamento de

Correspondência ou

Mensagem

23112010335447500

000181376401

Ofício Ofício
23111712463456500

000181303716

Ofício encaminhado

ao Brasil Cap

Correspondência ou

Mensagem

23111708292150900

000181271201

Despacho Despacho
23111614354693700

000181229461

Despacho Despacho
23102616114036800

000180048584

Oficio enviado a

BRASILCAP

Correspondência ou

Mensagem

23100608575874500

000178711912

Despacho Despacho
23100517271941600

000178692946

RESPOSTA OS

419230
Documento Diverso

23100211360648200

000178330676

EVIDÊNCIAS OS

419230
Documento Diverso

23100211360629500

000178330675

E-mail recebido de

FINCH

Correspondência ou

Mensagem

23100211355564000

000178330649

Intimação Intimação
23092015552708000

000177584268
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Despacho Despacho
23092013200297200

000177554772

Atualização
Planilha de

Atualização de

23091915265298400

000177478249

Remessa dos autos

à SECJ - Contadoria
Certidão

23090814402231200

000176782867

Recibo Recibo
23090615504527200

000176705143

Intimação postal Intimação
23090615372937400

000176703196

Alvará Alvará
23090515522864000

000176601700

Intimação Intimação
23090508373000900

000176544455

Despacho Despacho
23090415472475100

000176504455

GUIA Documento Diverso
23082210151729500

000175537286

DOCUMENTO Documento Diverso
23082210151713900

000175537285

COMPROVANTE Documento Diverso
23082210151693400

000175537284

E-mail recebido de

Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

23082210145651200

000175537253

Intimação Intimação
23082113262031900

000175459311

Despacho Despacho
23081816394431600

000175388753

documento Documento Diverso
23081609422655900

000175141693

E-mail recebido de

Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

23081609421623400

000175141683

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23081611584909600

000175160205

retorno de AR

cumprido
Certidão

23081115144553400

000174995545

Despacho Despacho
23081013380990400

000174897056

Intimação Intimação
23080908294210400

000174775201

Despacho Despacho
23080814321453600

000174723048

CCS - Resultado de

pesquisa
Documento Diverso

23080716481104400

000174644564

Despacho Despacho
23073115304851800

000174179551

Prosseguimento -

Carlos Henrique Dias
Manifestação

23072818453960000

000174112546

código de

rastreamento de AR
Certidão

23072512575715100

000173821559

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23072113084226200

000173638387

Ofício Ofício
23072015385791600

000173579204

Despacho Despacho
23071914112798800

000173482985

9- AR - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

23071815090552300

000173401176

retorno de AR

cumprido
Certidão

23071815084727900

000173401101

cópia da apólice Documento Diverso
23071810354374600

000173365002

0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

23071810354313400

000173364996

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3226
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

E-mail recebido de

Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

23071810352693900

000173364973

código de

rastreamento de AR
Certidão

23063014512899800

000172249078

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23062918114453400

000172185754

Ofício Ofício
23062716242423600

000171971138

Despacho Despacho
23062217125684100

000171675420

SERASAJUD -

inclusão
Certidão

23062111384614300

000171528093

Certidão de inclusão

BNDT
Certidão

23061217314936100

000170894628

Despacho Despacho
23060718072345000

000170718229

Processo nº 0010122

-41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

23060110245401200

000170257076

E-mail recebido de

OFICIOS

Correspondência ou

Mensagem

23060110244245600

000170257045

Intimação Intimação
23052615120733000

000169880922

Decisão Decisão
23052614545486900

000169878204

Resposta_negativa_f

ensus_2472171
Documento Diverso

23052310554826400

000169561361

E-mail recebido de

Itaú

Correspondência ou

Mensagem

23052310553689300

000169561347

SEJUR 15155.23 -

Trabalho - Ciência -
Documento Diverso

23050910302739600

000168601209

E-mail recebido de

SJUR

Correspondência ou

Mensagem

23050910301853400

000168601192

E-mail recebido da

Central Garimpo

Correspondência ou

Mensagem

23042814505432300

000168027057

E-mail recebido da

CNseg

Correspondência ou

Mensagem

23042715093137600

000167942799

Certidão solicitação

de saldos junto à
Certidão

23042617371813100

000167868734

Certidão

encaminhamento de
Certidão

23042617332132400

000167868244

Despacho Despacho
23042018172350400

000167547995

Intimação Intimação
23033011143452800

000166239168

Despacho Despacho
23032913455014900

000166159939

Manifestação Manifestação
23032817213049700

000166098456

Intimação Intimação
23031717194992000

000165394504

Sniper - Mapa de

relações - 2
Documento Diverso

23031717082262600

000165393131

Sniper - Mapa de

relações - 1
Certidão

23031717081022000

000165393083

Despacho Despacho
23031413032434100

000165071545

Sisbajud Frustrado Certidão
23031311260887900

000164964285

Edital Edital
23020316080078300

000162740146

Intimação Intimação
23020316065210100

000162740006

Intimação Intimação
23020316065182100

000162740004

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3227
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23020316065155700

000162740003

Intimação Intimação
23020316065128000

000162740002

Comunicação

SISBAJUD
Intimação

23020315241990900

000162733568

Comunicação

SISBAJUD
Intimação

23020315241964400

000162733567

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

23020315195181900

000162732924

Decisão Decisão
23020217251252700

000162664265

Manifestação Manifestação
23020214070555700

000162635969

Edital Edital
23011815572220400

000161806696

Intimação Intimação
23011815572147800

000161806693

Intimação Intimação
23011815572120600

000161806692

Intimação Intimação
23011815572032000

000161806691

Intimação Intimação
23011815572002200

000161806690

Intimação Intimação
23011616364680000

000161713240

Despacho Despacho
23011611465411000

000161689246

Atualização
Planilha de

Atualização de

23011316354108600

000161662730

Remessa dos autos

à SECJ - Contadoria
Certidão

23010718432200700

000161460667

Comprovante de

transferência/recolhi
Documento Diverso

23010718374193500

000161460660

9 0010122-

41.2020.5.03.0009_1
Documento Diverso

22122912492261300

000161407480

documento da CEF

anexado
Certidão

22122912491168700

000161407479

Edital Edital
22120910074254800

000160731027

Intimação Intimação
22120910063617000

000160730885

Intimação Intimação
22120910063646200

000160730886

Intimação Intimação
22120910063589600

000160730884

Intimação Intimação
22120910063561700

000160730882

comprovante de

envio de alvará/ofício
Certidão

22120908444656200

000160719099

Intimação Intimação
22120817193751000

000160705093

Despacho Despacho
22120112590250000

000160292927

Edital Edital
22112811433924600

000160033904

Intimação Intimação
22112811421243100

000160033465

Intimação Intimação
22112811421210300

000160033462

Intimação Intimação
22112811421182300

000160033459

Intimação Intimação
22112811421144200

000160033455

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3228
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

comprovante de

envio de alvará/ofício
Certidão

22112810420174100

000160020920

Intimação Intimação
22112808270065200

000160001792

Despacho Despacho
22112716352348100

000159993182

Manifestação Manifestação
22112319250635000

000159839851

Intimação Intimação
22111412514871700

000159259986

Edital Edital
22111412514846600

000159259984

Intimação Intimação
22111412514818600

000159259982

Intimação Intimação
22111412514729900

000159259981

Intimação Intimação
22111412514698900

000159259979

Intimação Intimação
22111411185683800

000159250551

Despacho Despacho
22111114091123400

000159186848

Certidão pesquisa de

saldo depósitos
Certidão

22111114034626100

000159186268

SISBAJUD concluído Certidão
22110716072421800

000158842196

9- CITAÇÃO -

0010122-
Documento Diverso

22101310284861600

000157416006

9- CITAÇÃO 1 -

0010122-
Documento Diverso

22101310284738800

000157416004

retorno de

correspondência
Certidão

22101310281200300

000157415928

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100709543849900

000157131917

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100709543992700

000157131919

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100709543995800

000157131920

Comprovação da

entrega

Aviso de

Recebimento (AR)

22100609401712500

000157042235

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100611533486600

000157057512

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100611533636200

000157057516

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100611533614100

000157057513

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100611533625100

000157057515

Comprovação da

entrega

Aviso de

Recebimento (AR)

22100510021235900

000156952203

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

22100414443349600

000156900200

Comprovação da

entrega

Aviso de

Recebimento (AR)

22100410412655100

000156863678

Edital Edital
22100410042331600

000156858967

Certidão de pesquisa

de endereço
Certidão

22100312465968700

000156782420

Despacho Despacho
22100312394042700

000156781681

9- CITAÇÃO -

0010122-
Documento Diverso

22100310242439400

000156764525

retorno de

correspondência
Certidão

22100310233753600

000156764451

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3229
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
22092913554475400

000156617700

Intimação Intimação
22092913554554000

000156617707

Intimação Intimação
22092913554512100

000156617704

Intimação Intimação
22092913554536200

000156617705

Intimação Intimação
22092913554492400

000156617702

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

22092913472686500

000156616788

Comunicação

SISBAJUD
Intimação

22092913405153600

000156616117

Comunicação

SISBAJUD
Intimação

22092913405178500

000156616118

Intimação Intimação
22092908294195800

000156579973

Decisão Decisão
22092818125477100

000156563337

Consulta de saldos

de depósitos judiciais
Certidão

22092818062115300

000156562721

Certidão de consulta

ao rastreamento dos
Certidão

22092817491055400

000156561178

Cópia do despacho

proferido nos autos
Certidão

22092817393572300

000156559891

Consulta de saldo de

depósito judicial
Certidão

22091414300626900

000155618436

código de

rastreamento de AR
Certidão

22091220553701500

000155473367

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22091219423332800

000155470549

SOLICITAÇÃO DE

ENVIO DE

Correspondência ou

Mensagem

22090813243390900

000155246852

Citação do

Executado
Intimação

22090813180535000

000155246164

Citação do

Executado
Intimação

22090813180478000

000155246157

Citação do

Executado
Intimação

22090813180490100

000155246160

Citação do

Executado
Intimação

22090813180512000

000155246162

Citação do

Executado
Intimação

22090813180523600

000155246163

Despacho Despacho
22090514334445100

000155052480

Decurso de prazo Certidão
22090512114035700

000155036015

Intimação Intimação
22072622305740500

000155035993

Intimação Intimação
22072622305751200

000155035995

Intimação Intimação
22072622305759500

000155035999

Intimação Intimação
22072622305767700

000155036002

Intimação Intimação
22072622305776300

000155036004

Intimação Intimação
22072622305784700

000155036005

Intimação Intimação
22072622305793800

000155036007

Intimação Intimação
22072622305801500

000155036010

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3230
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Acórdão Acórdão
22053114515584000

000155035990

inclusão em pauta de

julgamento em
Certidão

22071813591240800

000155035989

Publicação de Pauta Certidão
22071115430269500

000155035988

Certidão Certidão
22052715094614400

000155035987

Despacho

Redistribuição
Despacho

22052714251979500

000155035985

Contraminuta Contraminuta
22042518123213500

000146654052

Contraminuta ao

Agravo de Petição
Contraminuta

22040820142216200

000145927062

Intimação Intimação
22040616242020600

000145748061

Decisão Decisão
22040613415588000

000145721443

Agravo de Petição Manifestação
22040421445249600

000145588083

AGRAVO DE

PETIÇÃO
Documento Diverso

22040421461064300

000145588115

Intimação Intimação
22032817043743200

000145080781

Intimação Intimação
22032817043755400

000145080782

Intimação Intimação
22032817043694900

000145080774

Intimação Intimação
22032817043703600

000145080775

Intimação Intimação
22032817043712300

000145080776

Intimação Intimação
22032817043721600

000145080777

Intimação Intimação
22032817043732000

000145080779

Intimação Intimação
22032810555708000

000145023760

AP - Admissibilidade Decisão
22032610193003800

000144989846

Agravo de Petição Agravo de Petição
22032511524361900

000144926842

Intimação postal Intimação
22032116152921700

000144587647

Intimação postal Intimação
22032116152911900

000144587646

Intimação postal Intimação
22032116152902000

000144587644

Intimação postal Intimação
22032116152891600

000144587643

Intimação postal Intimação
22032116152932200

000144587649

Intimação Intimação
22031816314162900

000144485072

Sentença Sentença
22031716393127900

000144395638

Despacho Despacho
22030914492215400

000143781187

Manifestação Manifestação
22022421274469900

000143197356

manifestação da 2a

Executada
Manifestação

22022416594621800

000143179869

Intimação Intimação
22022111262733300

000142850853
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3231
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
22022111262714600

000142850851

Intimação Intimação
22022111262724000

000142850852

Intimação Intimação
22022111262695100

000142850849

Intimação Intimação
22022111262705100

000142850850

Intimação Intimação
22021614041996900

000142598031

Despacho Despacho
22021612443373600

000142589091

Manifestação Manifestação
22021419412270600

000142445885

Petição Documento Diverso
22021419422474100

000142445914

Impugnação ao

Pedido de
Impugnação

22021415330755100

000142415202

Procuração Procuração
22021415340088300

000142415328

Comprovação da

entrega

Aviso de

Recebimento (AR)

22021108473696300

000142260517

Comprovação da

entrega
Documento Diverso

22021108475978900

000142260536

Comprovação da

entrega
Documento Diverso

22021108475988200

000142260537

AR - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

22021014315406100

000142215543

retorno de AR

cumprido
Certidão

22021014314717900

000142215519

AR - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

22020410213554800

000141804060

retorno de AR

cumprido
Certidão

22020410212471800

000141804014

Encaminhamento de

cartas com AR

Correspondência ou

Mensagem

22012012022353500

000140930224

Intimação Intimação
22012011535071800

000140929439

Intimação Intimação
22012011535062900

000140929438

Intimação Intimação
22012011535054000

000140929437

Intimação Intimação
22012011535044900

000140929436

Intimação Intimação
22012011535035700

000140929435

Juntada das fichas

cadastrais
Certidão

22011817340454800

000140850267

MUNIZ MIX BOMBA

DE CONCRETO
Documento Diverso

22011817341976700

000140850294

EDGMIX BOMBA E

CONCRETO LTDA -
Documento Diverso

22011817341935700

000140850293

Intimação Intimação
22011914034202100

000140885692

Decisão Decisão
22011817181520400

000140849510

pesquisa

INFOJUD/DOI
Infojud (consulta)

22011412174538400

000140728398

Decisão Decisão
22011317590874200

000140707483

Fraude à execução Manifestação
22010312302934500

000140438868

Despacho Despacho
21063020143109700

000130108971

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3232
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
21060208380060900

000128289071

Resultado da

pesquisa
Infojud (consulta)

21060112575479300

000128227954

Decisão Decisão
21052616545564400

000127900601

FRUSTRADO Renajud (consulta)
21051712075283100

000127233463

Despacho Despacho
21051217161041400

000127012532

Expropriação de

bens das executadas
Manifestação

21050316245678300

000126382121

Intimação Intimação
21041507502732800

000125291115

Despacho Despacho
21041420160807700

000125281047

Manifestação Manifestação
21041218210615500

000125092963

Intimação Intimação
21032311571329800

000123945261

Sisbajud Frustrado Certidão
21032311090567200

000123939194

Intimação Intimação
21031917375489700

000123792420

Intimação Intimação
21031917375478900

000123792419

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

21031915575493500

000123779171

Decisão Decisão
21031115031561800

000123208686

Saldo nas contas Certidão
21031114591915600

000123207940

Fraude a execução

por parte da
Manifestação

21030914330689500

000123016781

Intimação Intimação
21030111145445100

000122425413

Despacho Despacho
21030110433360100

000122420995

de Devolução do

Mandado ID 2e0fdb0
Certidão

21022519120393000

000122301158

de Devolução do

Mandado ID 40ed1ba
Certidão

21022518570499900

000122300288

Mandado dePenhora Mandado dePenhora
20122115113357100

000119583916

Mandado dePenhora Mandado dePenhora
20122115113348300

000119583915

Intimação Intimação
20121210500519200

000119121262

Despacho Despacho
20121120110326700

000119116629

Resultado Sisbajud -

valor bloqueado já
Certidão

20102312165142900

000116132381

Sisbajud
Sisbajud

(transferência)

20100910351815000

000115324677

Intimação Intimação
20100808202347100

000115225147

Intimação Intimação
20100808202336800

000115225146

Intimação Intimação
20100808202325400

000115225145

Protocolo Sisbajud Documento Diverso
20100608572766900

000115061454

Decisão Decisão
20100210314956500

000114901793
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3233
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
20092218243472600

000114272064

Decisão Decisão
20092113375435900

000114129524

CARLOS

HENRIQUE DIAS X

Planilha de

Atualização de

20082714061350300

000112782102

CARLOS

HENRIQUE DIAS X

Parecer de

Assistente Técnico

20082714054838000

000112782063

Manifestação-

adequacao laudo
Manifestação

20082714043859300

000112781930

Intimação Intimação
20082110521054100

000112424504

Intimação Intimação
20082110521100200

000112424506

Despacho Despacho
20082011304605000

000112347847

Impugnação aos

esclarecimentos
Impugnação

20082017190896200

000112392456

Impugnação aos

cálculos
Impugnação

20081714462788100

000112109733

Manifestação -

esclarecimento
Manifestação

20080719185733400

000111664562

CARLOS

HENRIQUE DIAS X
Documento Diverso

20080719271106400

000111664828

CARLOS

HENRIQUE DIAS X
Planilha de Cálculos

20080719272146300

000111664839

IMPUGNAÇÃO DOS

CÁLCULOS
Impugnação

20072719334056900

000110963736

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20072719352408600

000110963800

RELAÇÃO DE

INDICES DE
Documento Diverso

20072719360788900

000110963833

Impugnação Impugnação
20072017205168600

000110573207

Intimação Intimação
20071408323989000

000110196188

Intimação Intimação
20071408323938500

000110196187

Despacho Despacho
20071318442795200

000110180844

DESCUMPRIMENTO

DE PRAZO DO
Manifestação

20071318192936000

000110178702

Impugnação aos

cálculos periciais -
Impugnação

20070821420784300

000109944998

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

20062912132043100

000109279173

CARLOS

HENRIQUE DIAS X
Laudo Pericial

20062912144468600

000109279311

CARLOS

HENRIQUE DIAS X
Planilha de Cálculos

20062912150847500

000109279355

Sentença Sentença
20052917443638900

000107548113

Intimação Intimação
20052911470452600

000107504369

Despacho Despacho
20052812060732600

000107421302

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20052609470135200

000107229815

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20052510233569900

000107140440

Intimação Intimação
20052509390778600

000107135918

Despacho Despacho
20052215325060700

000107080744
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pedido de

reconsideração,
Manifestação

20052118103780200

000107024773

Intimação Intimação
20052011575590800

000106902218

.
Sisbajud

(transferência)

20052009303092700

000106886709

Manifestação Manifestação
20051915060234600

000106841894

acórdão embargos

declaratórios
Documento Diverso

20051915072223100

000106842030

acórdão R. O. Documento Diverso
20051915074051800

000106842092

Intimação Intimação
20051411224308800

000106567982

Decisão Decisão
20051320522383800

000106546476

manifestação Manifestação
20051315033126100

000106517171

Intimação Intimação
20051310451110700

000106488587

Despacho Despacho
20051212335059900

000106424904

Intimação Intimação
20051308211996000

000106477318

Intimação Intimação
20051308211964200

000106477317

Recibo Sisbajud (bloqueio)
20051308182612600

000106477223

Embargos à

Execução

Embargos à

Execução

20051119020970300

000106388542

Decisão Decisão
20051116034317100

000106368131

Ordem de inclusão

no CNIB
Documento Diverso

20033014430947000

000105132494

Restrição lançada Renajud (consulta)
20033014430846500

000105132493

RENAJUD E CNIB Certidão
20033014412935900

000105132324

Intimação Intimação
20033009195245600

000105111305

Intimação Intimação
20033009123906300

000105111045

Intimação Intimação
20033009123896600

000105111044

Intimação Intimação
20033009033464300

000105110724

Intimação Intimação
20033009033455100

000105110723

Decisão Decisão
20033008002955400

000105108827

Decisão Decisão
20032714521117400

000105079325

Tutela Antecipada

Incidental

Tutela Antecipada

Incidental

20032012185323100

000104829560

Impugnação aos

cálculos do
Impugnação

20031821133369100

000104748351

Impugnação aos

cálculos da ré -
Impugnação

20031820041630600

000104746839

Apresentação de

cálculos

Apresentação de

Cálculos

20030623034506600

000104015794

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20030623053621700

000104015807

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20030623060922200

000104015820
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Juntada de cálculos -

Carlos Henrique D.

Apresentação de

Cálculos

20030622163228100

000104015557

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20030622170436400

000104015559

Manifestação sobre

Comprovante
Manifestação

20022015244778400

000103307697

Intimação Intimação
20021810471809800

000103081681

Intimação Intimação
20021810471798000

000103081680

Intimação Intimação
20021810471787400

000103081678

Cumprimento -

impossibilidade
Certidão

20021810441240400

000103081359

Despacho Despacho
20021413093209500

000102896302

Petição Inicial Petição Inicial
20021412000803600

000102889104

Petição Inicial Documento Diverso
20021412015574100

000102889284

Comunicação de

Acidente de Trabalho

Comunicação de

Acidente de Trabalho

20021412021181400

000102889310

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412021740300

000102889315

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412022423100

000102889323

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412022820100

000102889334

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412023708100

000102889350

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412024243700

000102889365

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412024939000

000102889378

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412025318900

000102889385

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412030113700

000102889413

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412030512600

000102889430

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412031165700

000102889451

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412031679500

000102889474

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20021412032193100

000102889489

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20021412032856100

000102889497

Ficha de Cirurgia Documento Diverso
20021412034207100

000102889526

Fotos Documento Diverso
20021412035554900

000102889546

Observações

médicas-otimizado-1
Documento Diverso

20021412041487300

000102889578

Observações

médicas-otimizado-2
Documento Diverso

20021412042820600

000102889601

Observações

médicas-otimizado-3.
Documento Diverso

20021412043999000

000102889625

Procuração Documento Diverso
20021412045808600

000102889650

procuracao EDGMIX Documento Diverso
20021412050817000

000102889665

CONTRATO SOCIAL Documento Diverso
20021412052301200

000102889695
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CNPJ. Documento Diverso
20021412053467500

000102889720

Contestação Documento Diverso
20021412054547400

000102889741

ENQUADRAMENTO

ME
Documento Diverso

20021412055875700

000102889778

SIMPLES

NACIONAL
Documento Diverso

20021412061071200

000102889811

LAUDO PERICIAL -

prova emprestada.
Documento Diverso

20021412062724600

000102889850

Contestação

Munizmix
Documento Diverso

20021412064348000

000102889898

ContratoSocialMuniz Documento Diverso
20021412065344900

000102889918

Contracheque 13°

Nov e Dez 16
Documento Diverso

20021412070700300

000102889939

Contracheque Dez

16 e Jan 17
Documento Diverso

20021412071836000

000102889956

Contracheque Fev e

Mar 17.
Documento Diverso

20021412073442300

000102889987

Contracheque Abr e

Mai 17
Documento Diverso

20021412074750800

000102890017

Jun e Jul 17 Documento Diverso
20021412081283900

000102890065

Contracheque Ago e

Set 17
Documento Diverso

20021412083445100

000102890090

AJUDA PASSAGEM

24-08 FOI AO
Documento Diverso

20021412085103100

000102890111

AJUDA PASSAGEM

29-08 FOI AO
Documento Diverso

20021412090185400

000102890135

AJUDA PASSAGEM

FABIOLA 1.
Documento Diverso

20021412091715200

000102890164

AJUDA PASSAGEM

FABIOLA
Documento Diverso

20021412092946900

000102890190

AJUDA PASSAGEM

FOI A PERICIA 21-
Documento Diverso

20021412094126400

000102890215

Aviso e Recibo de

Férias
Documento Diverso

20021412095288200

000102890233

Benefício

Previdência
Documento Diverso

20021412100757800

000102890271

Benefício

Previdência
Documento Diverso

20021412101842500

000102890294

Contracheque - Jul

15 a Nov 16
Documento Diverso

20021412103188300

000102890328

COMPRA DE

REMEDIOS
Documento Diverso

20021412104241100

000102890364

COMPRA DE

REMEDIOS
Documento Diverso

20021412105405900

000102890388

Nota I Documento Diverso
20021412110623700

000102890419

Nota II Documento Diverso
20021412111563200

000102890443

Documento Diverso Documento Diverso
20021412112841200

000102890477

Ata audiência Documento Diverso
20021412115729800

000102890537

Impugnação - Carlos

Henrique Dias de
Documento Diverso

20021412120853300

000102890561

Quesitos - Carlos

Henrique Dias x
Documento Diverso

20021412121917400

000102890580

Laudo Pericial Carlos

X Muniz MIX -
Documento Diverso

20021412123246500

000102890606

Laudo Pericial Carlos

X Muniz
Documento Diverso

20021412124434900

000102890641
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Manifestação Pericia Documento Diverso
20021412125640200

000102890676

Pericia medica,

quesitos,
Documento Diverso

20021412131419500

000102890722

Ata audiênci Documento Diverso
20021412133119100

000102890751

Sentença. Documento Diverso
20021412134092500

000102890770

ED - reclamante

Carlos Henique.
Documento Diverso

20021412135082800

000102890782

Sentença ED. Documento Diverso
20021412140772900

000102890801

RO -recamante

Carlos Henrique
Documento Diverso

20021412142224800

000102890827

RO Edgmix. Documento Diverso
20021412143606300

000102890851

Ro Munizmix Documento Diverso
20021412150312700

000102890895

Ro Munizmix Documento Diverso
20021412152149200

000102890926

Comprovante de

Depósito Recursal.
Documento Diverso

20021412153439300

000102890944

Despacho. Documento Diverso
20021412154502400

000102890958

Pedido

Desconsideração
Documento Diverso

20021412155777800

000102890994

Opção Simples

Nacional EDGMIX
Documento Diverso

20021412160977300

000102891025

Simples Muniz Mix. Documento Diverso
20021412162609800

000102891067

Decisão. Documento Diverso
20021412163844500

000102891086

CRRO - Carlos

Henrique x Muniz Mix
Documento Diverso

20021412165287800

000102891104

CRRO - Carlos

Henrique x EDGMIX.
Documento Diverso

20021412170336300

000102891122

Contrarrazões R.O.

Carlos Henrique
Documento Diverso

20021412171411300

000102891153

CONTRA-RAZOES

carlos henrique
Documento Diverso

20021412172672800

000102891168

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JORDANO LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010122-41.2020.5.03.0009
EXEQUENTE CARLOS HENRIQUE DIAS DE

SOUZA

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

EXECUTADO HIDRAUNATY MANGUEIRAS E
CONEXOES HIDRAULICAS E
PNEUMATICAS LTDA

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO FIGUEIREDO(OAB:
229770/MG)

EXECUTADO STOPSHOP MIX BOMBA CONCRETO
E VARIEDADES LTDA

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

EXECUTADO EDWAN MUNIZ SILVA

EXECUTADO BH CONCRETO E BOMBEAMENTO
DE CONCRETO EIRELI

EXECUTADO GILBERTO DIAS SOARES

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO JANILSA DIAS SOARES

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO AGNALDO FERREIRA DE SOUZA

EXECUTADO UARLLEY MUNIZ SILVA

EXECUTADO JUAREZ DIAS SOARES

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO JUAREZ DIAS SOARES 01587486628

EXECUTADO MUNIZ MIX BOMBA DE CONCRETO
LTDA - EPP

ADVOGADO THAIS GOMES PEREIRA
SALABERT(OAB: 144342/RJ)

EXECUTADO NATALIA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO FIGUEIREDO(OAB:
229770/MG)

EXECUTADO ADEMIR MUNIZ SILVA
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EXECUTADO ALAN MUNIZ SILVA

EXECUTADO ELOHIM MIX BOMBA DE CONCRETO
LTDA

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO EDGMIX BOMBA E CONCRETO
LTDA - ME

ADVOGADO RYNALDO RAMOS FELICIO(OAB:
128396/MG)

EXECUTADO UANDERSON MUNIZ SILVA

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASILCAP CAPITALIZACAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BH CONCRETO E BOMBEAMENTO DE CONCRETO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (a) Exmo(a)Sr.(a) Juiz(a) da 9ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em epigrafe,

estando BH CONCRETO E BOMBEAMENTO DE CONCRETO

E I R E L I

, em lugar ignorado, fica INTIMADO(A) pelo presente edital para

para ciência dos termos da decisão de Id 31d24ad, cujo teor do

dispositivo segue abaixo:

”Vistos os autos.

Os executados GILBERTO DIAS SOARES e JUAREZ DIAS

SOARES requereram, na manifestação de Id-94173e7 (fls.

3965/3983), a concessão de tutela provisória de urgência para

imediata liberação dos valores bloqueados em suas contas via

SISABJUD. Alegaram a impenhorabilidade prevista no artigo 833, IV

e X, do CPC c/c art. 769 da CLT. Juntaram documentos Id-bc0f873

e seguintes (fls. 3984/4014).

O exequente, por meio da petição de Id-8303079 (fls. 4135/4137),

manifestou-se sobre a antecipação da tutela.

Na hipótese dos autos, conforme decisão de Id-78fe5f (fls.

3348/3371), verifico que os executados GILBERTO DIAS SOARES

e JUAREZ DIAS SOARES foram incluídos no polo passivo da

presente demanda após instauração do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DIRETA E INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EMPRESA, diante das evidências de que os

executados participam de um esquema utilizado para ocultação e

blindagem patrimonial, com intuito de fraudar a presente execução

trabalhista.

Pois bem.

Nos termos do art. 294 do CPC/2015, a tutela provisória se

fundamenta em urgência e evidência. A tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, conforme art. 300 do CPC c/c art. 769 da CLT.

Da análise dos autos, observo que o executado JUAREZ DIAS

SOARES comprovou, em parte, a impenhorabilidade alegada.

O executado JUAREZ DIAS SOARES coligiu CTPS que comprova a

existência do vínculo de emprego entre ele e a empresa Vallog

Transportes e Logística LTDA. desde 02/05/2023 (fls. 3996). Juntou,

também, demonstrativo de pagamento de salário referente aos

meses de novembro e dezembro de 2023 a janeiro de 2024 (fls.

3985/3987). O extrato apresentado por meio de print (fls.

4009/4014) registra a realização de créditos efetuados pela

empregadora em favor do seu empregador, ora executado, em

15/12/2023 no montante de R$3.545,89 (R$798,43, R$1.400,00 e

1.347,46), em 19/01/2024 no montante de R$2.122,46 (R$722,46,

R$1.400,00) e em 24/01/204 no valor de R$625,00.

Nesse contexto, reconheço que o total de R$6.293,35 corresponde

à verba salarial quitada ao executado JUAREZ DIAS SOARES pela

sua empregadora.

Os comprovantes de bloqueio coligidos no Id-c5cf856 (R$2.267,29),

Id-b4ceac2 (R$642,73) e Id-0506dbc (R$5.072,38) demonstram que

foram bloqueados por este Juízo, via SISBAJUD, o montante de

R$7.982,40.

Assim, entendo que R$1.689,05, correspondente à diferença entre o

montante bloqueado e o total recebido pelo executado JUAREZ

DIAS SOARES a título de salário, não se trata de salário. Corrobora

esse entendimento, o fato de que a conta bancária cujo extrato foi

apresentado pelo executado JUAREZ DIAS SOARES não recebe

exclusivamente o salário pago pela empregadora Vallog

Transportes e Logística LTDA., haja vista o pix efetuado por pessoa

distinta, qual seja, Paulino Soares dos Santos. Não houve prova da

ligação entre o Paulino e a empregadora do executado JUAREZ

DIAS SOARES.

Desse modo, não se há falar em impenhorabilidade no tocante ao

valor de R$1.689,05.

No que diz respeito ao total de R$6.293,35 corresponde à verba

salarial, passo ao exame da regularidade, ou não, do bloqueio

efetuado por este Juízo.

O artigo 833, IV da CLT, aplicável subsidiariamente ao processo

trabalhista por força do art. 769 da CLT, estabelece que são

impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários,

as remunerações, os proventos deaposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por
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liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, além dos ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal.

Tais verbas possuem os privilégios outorgados por lei às verbas de

caráter alimentar, uma vez que o legislador, ao estabelecer a

aludidaimpenhorabilidade,visou proteger o devedor (pessoa física)

e sua família de privações que pudessem afetar as condições

mínimas de sobrevivência deles. Assim, os recebimentos auferidos

pelo devedor para seu sustento e de sua família, tais como salários,

proventos de aposentadoria e outros ganhos dessa mesma

natureza e para este mesmo fim, são impenhoráveis, na dicção do

artigo 833, do CPC.

Excetuam-se os casos de pagamento de pensão alimentícia e as

hipóteses de recebimento de valores excedentes a cinquenta

salários-mínimos, conforme parágrafo segundo do mesmo artigo.

Entretanto, aimpenhorabilidadegarantida por meio do artigo

supracitado não é absoluta, observando-se, no caso concreto, a

natureza da parcela executada. Havendo um conflito de interesses

entre duas parcelas de natureza alimentar,a interpretação do artigo

833 IV exige um juízo de ponderação à luz das circunstâncias que

se apresentam caso a caso.

A princípio, reputo possível a penhora de parte de salários,

proventos de aposentadoria, soldos e outros rendimentos do

devedor para se garantir a satisfação de débitos trabalhistas,

considerando que estes últimos também se categorizam como

crédito de natureza alimentar.

No mesmo sentido, os precedentes do Colendo Tribunal Superior

do Trabalho:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA EXEQUENTE. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE

P E R C E N T U A L  D E  S A L Á R I O S ,  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA OU PENSÃO. Demonstrada possível violação

do art. 5.º, II, da Constituição Federal, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista. Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017 INTERPOSTO PELA

EXEQUENTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS,

P R O V E N T O S  D E  A P O S E N T A D O R I A  O U  P E N S Ã O .

POSSIBILIDADE. ART. 833, § 2.º, DO CPC. 1. O Tribunal Regional

negou provimento ao agravo de petição da reclamante, sob o

entendimento de que os proventos de remuneração e aposentadoria

são impenhoráveis. 2. Entretanto, esta Corte tem entendido que, em

razão da evidente natureza salarial do crédito trabalhista, é lícita a

penhora, encontrando expressa autorização legal no art. 833, § 2.º,

do CPC, limitada a 50% dos ganhos líquidos do executado (art. 529,

§ 3.º). 3. Faz-se necessário ponderar, todavia, que a constrição não

pode ser instrumento para inviabilizar a subsistência do executado,

consoante tem decidido a SBDI-2 desta Corte. Dessa forma, além

do limite previsto no art. 529, § 3.º, do CPC, eventual penhora

deverá resguardar os vencimentos de pelo menos um salário

mínimo em favor da parte executada . Recurso de revista conhecido

e parcialmente provido" (RR-252-58.2019.5.12.0040, 8ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

19/02/2024).

"RECURSO DE REVISTA – EXECUÇÃO – EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIO AO INSS. PENHORA SOBRE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 833,

§ 2°, DO CPC/15. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SDI-2 DO TST. RECONHECIDA A

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA.Com a superveniência do Novo

Código de Processo Civil, esta Corte passou a admitir a penhora

parcial sobre salários, vencimentos e proventos de aposentadoria

do executado, desde que observado o limite de 50% (cinquenta por

cento) previsto no §3º do art.529, do CPC, tendo em vista a

expressa previsão legal de que aimpenhorabil idadedos

vencimentos não se aplica aos casos em que a constrição seja

realizada para fins de pagamento de prestação alimentícia

“independentemente de sua origem” (art. 833, IV, e §2º, do CPC) –

como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao

e m p r e g a d o .  V i o l a ç ã o  d o  a r t .  1 0 0 ,  § 1 º ,  d a  C F / 8 8

configurada.Recurso de revista conhecido e parcialmente provido"

(RR-0220100-77.2008.5.02.0083, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023).

Assim, em determinados casos, pode ser admitida a constrição de

parte dos salários do devedor para o pagamento de parcelas de

natureza trabalhista, relativizando-se a regra contida no inciso IV do

artigo 833 do CPC, porque, do contrário, o credor, que há anos vem

tentando receber seu crédito, é quem permanecerá desprovido do

patamar de dignidade (art. 1º, III, da Constituição da República).

Não obstante a subsistência do executado, há que se ter em mira

que o princípio da proteção do crédito trabalhista, vale dizer, de

natureza alimentar, não pode ser relegado a segundo plano, diante

da norma que prega a menor onerosidade do devedor (art. 805, do

CPC).

Pontuo, no entanto, que apenhorados salários para a garantia do

crédito de natureza trabalhista não deve inviabilizar o sustento digno

do devedor e de sua família.

Em outras palavras, desde que preservada a manutenção de
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condições necessárias para uma vida digna do devedor (aferição

que cabe ao magistrado em cada caso concreto), não há óbice à

constrição judicial de percentual sobre quaisquer das verbas

elencadas no inciso IV, do art. 833 do CPC, em face da

necessidade de materialização da prestação jurisdicional.

Nesse sentido, a Convenção nº 95 da Organização Internacional do

Trabalho - OIT, ratificada pelo Brasil, em seu item 2 do artigo 10,

dispõe que:"o salário deve ser protegido contra a penhora ou a

cessão, na medida julgada necessária para assegurar a

manutenção do trabalhador e de sua família".

Merece destaque, ainda, o Enunciado n. 29 da Jornada Nacional

sobre Execução na Justiça do Trabalho/2010:

"PENHORADE SALÁRIO, PENSÃO EAPOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE EM EXECUÇÃO TRABALHISTA. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 1º, § 1º, DA LEI Nº 10.820/2003; ART. 3º,

INCISO I, DO DECRETO Nº 4.840/2003; ART. 115, INCISO VI, DA

LEI 8.213/1991; E ART. 154, INCISO VI, DO DECRETO Nº

3.048/99. SUPREMACIA DO CRÉDITO TRABALHISTA. ART. 100,

§ 1º-A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 186 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). É lícita, excepcionalmente,

apenhorade até 30% dos rendimentos decorrentes do trabalho,

pensão eaposentadoria, discriminados no inciso IV do art. 649 do

Código de Processo Civil (CPC), por expressa previsão no § 2º do

art. 649 do CPC, desde que comprovado o esgotamento de todos

os meios disponíveis de localização dos bens do devedor."

Nessa seara de entendimento, a regra daimpenhorabilidadepode

ser relativizada, desde que a constrição judicial de uma

porcentagem dos proventos deaposentadorianão prejudique o

suficiente para garantir o sustento do devedor e de sua família.

Sob essa perspectiva, utiliza-se o salário-mínimo determinado pelo

DIEESE (Departamento Intersindical de Estatística e Estudos

Socioeconômicos) como parâmetro para assegurar o mínimo vital.

Nesse contexto, após pesquisa realizada, verifiquei que o salário-

mínimo essencial para fevereiro de 2024 – data em que efetuada a

penhora sobre o salário do executado JUAREZ DIAS SOARES – foi

e s t a b e l e c i d o  e m  R $ 6 . 9 9 6 , 3 6  ( D i s p o n í v e l  e m  <

https://www.dieese.org.br/analisecestabasica/salarioMinimo.html >.

Data da pesquisa: 15/03/2024).

No caso dos autos, a remuneração bruta do executado JUAREZ

DIAS SOARES foi de R$1.648,53, conforme demonstrativo de

janeiro de 2024 (fls. 3987), e total bloqueado a título de salário foi

R$6.293,35, consoante já exposto nesta decisão.

Nesse contexto, entendo que o bloqueio judicial realizado prejudica

a subsistência digna do executado JUAREZ DIAS SOARES, uma

vez que o valor em questão é inferior ao mínimo estipulado pelo

DIEESE. Nesse particular, diante da precária condição financeira,

aplica-se à hipótese, portanto, o entendimento consolidado na OJ 8

do SDI 1 do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região:

OJ nº 08 - 1ª SDI/TRT-3ª Região. "MANDADO DE SEGURANÇA.

BLOQUEIO DE CONTA BANCÁRIA. VALORES RESULTANTES

DE SALÁRIO OU BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Fere direito

líquido e certo da pessoa física impetrante a determinação

depenhoraou bloqueio de valores existentes em sua conta

bancária, quando resultantes de salário ou benefício previdenciário,

por lei considerados absolutamente impenhoráveis (inciso IV do art.

649 do CPC)."

Corrobora o entendimento ora adotado o seguinte julgado do

Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PENHORA DOS SALÁRIOS E PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA. POSSIBILIDADE.

ESPECIFICIDADE DO CASO CONCRETO. EXECUTADA QUE

PERCEBE UM SALÁRIO-MÍNIMO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA

G A R A N T I A  C O N S T I T U C I O N A L  D E  S U B S I S T Ê N C I A .

IMPOSSIBILIDADE. À luz da nova ordem processual ,

aimpenhorabilidadedos salários não se aplica aos casos em que a

constrição seja para fins de pagamento de prestação alimentícia

"independente de sua origem", desde que observado o limite de

50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos. Contudo, no

presente caso, consoante se infere da decisão do Regional "restou

comprovado que a Executada, NEUSA MARIA MARTINS

FERREIRA, percebe benefício previdenciário - aposentadoria por

idade, no valor de um salário-mínimo - R$1.100,00, consoante

documentos de Id e380c87 e ef99e83.Assim, tem-se que o valor

auferido não atinge o montante calculado pelo DIEESE". Segundo a

Corte a quo , "não é possível penhora de parte do benefício da

Executada, sob pena de prejudicar o seu próprio sustento e o de

sua família, tal como do decidido pelo d. Juízo de origem. Portanto,

não há como manter a constrição do valor bloqueado, ou mesmo

fixar qualquer porcentagem para penhora, vez que oriundo de

benefício previdenciário percebido no valor de um salário-mínimo".

Como se vê, embora seja possível, regra geral, a penhorabilidade

dos salários e proventos de aposentadoria, o caso concreto possui

a peculiaridade de que a executada percebe um salário-mínimo de

proventos. Nesse contexto, conclui-se pela impossibilidade de

penhora na conta da executada, sem que haja prejuízo de sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3241
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

subsistência. Com efeito, o salário-mínimo consiste em garantia

fundamental do trabalhador, com assento constitucional no art. 7º,

inciso IV, da Carta Magna, devendo ser "capaz de atender a suas

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia,

alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte

e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o

poder aquisitivo". Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-43000-

23.2006.5.03.0134, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 17/02/2023). (grifos acrescidos)

Por tais motivos, concedo parcialmente a tutela provisória ao

executado JUAREZ DIAS SOARES e determino a liberação do

montante de R$6.293,35 bloqueado judicialmente.

Com relação ao executado GILBERTO DIAS SOARES, da análise

dos autos, verifico que não foi comprovada a impenhorabilidade

alegada. Não obstante o executado tenha afirmado o bloqueio em

conta poupança, não trouxe nenhuma prova que corroborasse tal

alegação.

Ademais, ainda que houvesse prova acerca do bloqueio em conta

poupança, aimpenhorabilidadegarantida por meio do artigo 833, X,

do CPC, assim como aquela assegurada no inciso IV, não é

absoluta. Como já exposto nesta decisão, deve-se observar, no

caso concreto, a natureza da parcela executada, haja vista a

exceção prevista no §2º do artigo 833 do CPC. Desse modo, a

princípio, também reputo possível a penhora da caderneta de

poupança do devedor para se garantir a satisfação de débitos

trabalhistas, considerando que estes últ imos também se

categorizam como crédito de natureza alimentar.

Logo, indefiro a tutela pretendida pelo executado GILBERTO DIAS

SOARES e mantenho os bloqueios comprovados no Id-944083c

(R$86,37) e Id-3f12c20 (R$15.407,13).

Determino que a Secretaria providencie, de imediato, a liberação

para o executado JUAREZ DIAS SOARES apenas do montante de

R$6.293,35 bloqueado judicialmente.

Cientifiquem-se as partes acerca desta decisão."

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031910311941000

000188203044

Intimação Intimação
24031910311908500

000188203043

Intimação Intimação
24031910311883400

000188203042

Intimação Intimação
24031910311862200

000188203040

Intimação Intimação
24031910311839000

000188203039

Intimação Intimação
24031819535254300

000188174702

Decisão Decisão
24031815483081200

000188143848

Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

24031811330012600

000188098911

Edital de citação Edital
24031519153539800

000188048924

Edital de citação Edital
24031519153526000

000188048923

Manifestação II -

Carlos Henrique Dias
Manifestação

24031518563492600

000188048152

Oficio recebido
Correspondência ou

Mensagem

24031510270233300

000187975719

Mandado Mandado
24031420385049700

000187955004

Despacho Despacho
24031213490125700

000187662150

9- CITAÇÃO 1 -

0010122-
Documento Diverso

24031208380109400

000187619434

9- CITAÇÃO -

0010122-
Documento Diverso

24031208380082200

000187619433
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retorno de

correspondência
Certidão

24031208372055700

000187619370

Intimação Intimação
24031120223811500

000187606121

Despacho Despacho
24031118033615200

000187595524

Intimação Intimação
24031020512225100

000187499130

AP - Admissibilidade Decisão
24031014113032200

000187494480

Contestação

Impugnação ao IDPJ
Contestação

24030814113013200

000187437680

Agravo de Petição

NATALIA
Agravo de Petição

24030811402165300

000187418651

código de

rastreamento de AR
Certidão

24030716343480900

000187362749

9- CITAÇÃO 1 -

0010122-
Documento Diverso

24030612315276400

000187206227

9- CITAÇÃO -

0010122-
Documento Diverso

24030612315245600

000187206224

9- CITAÇÃO 2 -

0010122-
Documento Diverso

24030612315217300

000187206222

E-mail recebido

SEAD

Correspondência ou

Mensagem

24030612312962100

000187206170

Documentos do

processo trabalhista
Documento Diverso

24030613252858600

000187215592

Impugnação Impugnação
24030613245538500

000187215519

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24030613103982000

000187212792

Manifestação Manifestação
24030613095175400

000187212670

Comprovante de

endereço trabalhista
Documento Diverso

24030612571785100

000187209894

Documento de

identificação

Documento de

Identificação

24030612525516900

000187209079

Procuraçôes

trabalhista março
Procuração

24030612525465000

000187209076

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24030612505730300

000187208831

Solicitação de carta

com AR

Correspondência ou

Mensagem

24030610225488400

000187186959

9- AR 3 - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

24030512130175100

000187085860

9- AR 2 - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

24030512130152600

000187085859

9- AR 1 - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

24030512130132900

000187085858

9- AR - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

24030512130104600

000187085857

retorno de AR

cumprido
Certidão

24030512073873400

000187085213

Despacho Despacho
24030113434175300

000186859081

Informações

15013093
Documento Diverso

24030111393467700

000186845145

Oficio SEI 140-2024 Documento Diverso
24030111393432500

000186845142

E-mail recebido INSS
Correspondência ou

Mensagem

24030111391593100

000186845079

Intimação Intimação
24022914412470200

000186763309

Decisão Decisão
24022914383750000

000186762714
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Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022311244805400

000186301292

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022311245071900

000186301304

Exceção de Pré-

executividade

Exceção de Pré-

executividade

24022114014431700

000186121474

Oficio enviado
Correspondência ou

Mensagem

24022016174578300

000186033849

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022113221648800

000186115938

Despacho Despacho
24022014033502200

000186002523

DECLARAÇÃO DE

POBREZA -

Declaração de

Hipossuficiência

24022012180031600

000185987631

DECLARAÇÃO DE

POBREZA -

Declaração de

Hipossuficiência

24022012175979300

000185987629

DECLARAÇÃO DE

POBREZA -

Declaração de

Hipossuficiência

24022012175919300

000185987628

CNH - NATALIA

SOARES DE SOUZA

Registro Geral de

Estrangeiro (RGE)

24022012175845200

000185987627

REGISTRO

JUCEMG -
Documento Diverso

24022012164618300

000185987448

REGISTRO

JUCEMG -
Documento Diverso

24022012164324200

000185987444

PROCURAÇÃO -

STOPSHOP MIX
Procuração

24022012164050600

000185987441

PROCURAÇÃO -

NATALIA SOARES
Procuração

24022012163994300

000185987440

PROCURAÇÃO -

HIDRAUNATY
Procuração

24022012163942100

000185987438

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022012154203200

000185987331

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394437000

000185964417

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394428400

000185964416

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394424600

000185964415

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394417700

000185964414

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394412900

000185964413

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394406000

000185964412

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394401200

000185964411

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394396000

000185964410

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394391600

000185964408

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394385000

000185964407

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394378200

000185964406

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394374000

000185964405

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022009394095700

000185964401

Intimação Intimação
24021915371248000

000185906553

Despacho Despacho
24021915124273600

000185900645

PREVJUD

indisponibilidade
Certidão

24021915111928800

000185900260
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código de

rastreamento de AR
Certidão

24021615311570700

000185776895

03- Alteração social

ELOHIM
Documento Diverso

24021516391653100

000185687381

02- Contrato social

ELOHIM
Contrato Social

24021516391750700

000185687387

01- Ficha cadastral

ELOHIM MIX
Documento Diverso

24021516390754700

000185687361

01- Ficha cadastral

STOPSHOP MIX
Documento Diverso

24021516391544100

000185687378

02- Contrato social

STOPSHOP
Contrato Social

24021516391507600

000185687377

01- Ficha cadastral

HIDRAUNATY
Documento Diverso

24021516391438100

000185687374

02- Contrato social -

HIDRAUNATY
Contrato Social

24021516391400200

000185687373

02- Alteração social (

HIDRAUNATY)
Documento Diverso

24021516391293400

000185687370

01- Juarez Soares Documento Diverso
24021516391180300

000185687368

01- Ficha cadastral

BH CONCRETO E
Documento Diverso

24021516391131100

000185687366

02-Contrato BH

concreto
Documento Diverso

24021516391076000

000185687365

03- Alteração

societária - BH
Documento Diverso

24021516390852900

000185687363

Junta Comercial Certidão
24021516380836400

000185687239

Ofício Ofício
24021514023889300

000185653963

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

24021512043959300

000185637948

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

24021511524305500

000185636269

ENVIO DE CITAÇÃO

COM AR

Correspondência ou

Mensagem

24021511515317500

000185636178

citação IDPJ Intimação
24021511434843600

000185635080

citação IDPJ Intimação
24021511434825200

000185635079

citação IDPJ Intimação
24021511434808200

000185635078

citação IDPJ Intimação
24021511434791300

000185635077

citação IDPJ Intimação
24021511434773800

000185635076

citação IDPJ Intimação
24021511434756100

000185635074

citação IDPJ Intimação
24021511434740200

000185635072

citação IDPJ Intimação
24021511434724100

000185635071

citação IDPJ Intimação
24021511434707900

000185635070

citação IDPJ Intimação
24021511434691800

000185635069

Pesquisa de

endereços -
Certidão

24021510375752400

000185625467

Despacho Despacho
24020817413778700

000185453623

Certidão Certidão
24020817215472300

000185451611

Certidão Certidão
24020817080154300

000185449676

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3245
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Decisão Decisão
24020516145772000

000185135183

E-mail recebido

Santander

Correspondência ou

Mensagem

24020811070433000

000185398669

E-mail recebido

Santander

Correspondência ou

Mensagem

24020611444732400

000185201177

Ofício dilação de

prazo
Documento Diverso

24020611261658500

000185198126

E-mail recebido

Banco do Brasil

Correspondência ou

Mensagem

24020611260926400

000185198102

E-mail recebido

Banco Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

24020611030844900

000185194735

E-mail recebido

Banco Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

24020610585778500

000185194079

E-mail recebido

Banco Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

24020610533622000

000185193338

E-mail recebido

Banco Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

24020610445947100

000185191694

Despacho Despacho
24012615510244900

000184540350

Manifestação Manifestação
24012615134541000

000184535150

EVIDÊNCIA OS

434537
Documento Diverso

24012411194289000

000184348441

RESPOSTA OS

434537
Documento Diverso

24012411194221400

000184348439

E-mail recebido

FINCH - BRASILCAP

Correspondência ou

Mensagem

24012411192249400

000184348414

Intimação Intimação
24011118094846500

000183828644

Despacho Despacho
24011117190349400

000183826685

EVIDÊNCIA OS

435237
Documento Diverso

24010908221463300

000183705853

RESPOSTA OS

435237
Documento Diverso

24010908221410700

000183705852

E-mail recebido

Brasilcap

Correspondência ou

Mensagem

24010908215957600

000183705845

comp1898862 Documento Diverso
24010812324705100

000183672698

E-mail recebido

CENOP II/Uberlandia

Correspondência ou

Mensagem

24010812323904600

000183672694

Manifestação Manifestação
23121916541837600

000183479971

Oficio enviado BB
Correspondência ou

Mensagem

23121911273609600

000183435565

Intimação postal Intimação
23121815022030000

000183366833

9- AR - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

23121813004590500

000183343108

retorno de AR

cumprido
Certidão

23121810353619100

000183320733

Intimação Intimação
23121612425433300

000183293874

Despacho Despacho
23121412345091500

000183138241

9- AR - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

23121214532193400

000182962975

retorno de AR

cumprido
Certidão

23121214524273100

000182962878

_357914_23.10.05.0

4
Documento Diverso

23120511161204100

000182489159

EVIDÊNCIAS OS

431313
Documento Diverso

23120511161144800

000182489158
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RESPOSTA OS

431313
Documento Diverso

23120511161072700

000182489156

E-mail recebido de

BRASILCAP -

Correspondência ou

Mensagem

23120511155256900

000182489114

código de

rastreamento de AR
Certidão

23113017030677900

000182236225

Solicita

encaminhamento de

Correspondência ou

Mensagem

23112810425474800

000181976515

Intimação Intimação
23112810375950200

000181975845

Despacho Despacho
23112415492381300

000181805495

BB
Comprovante de

Depósito Judicial

23112410550749900

000181770951

código de

rastreamento de AR
Certidão

23112313554945000

000181695061

Carta com AR 01 Documento Diverso
23112010342535000

000181376442

Solicita

encaminhamento de

Correspondência ou

Mensagem

23112010335447500

000181376401

Ofício Ofício
23111712463456500

000181303716

Ofício encaminhado

ao Brasil Cap

Correspondência ou

Mensagem

23111708292150900

000181271201

Despacho Despacho
23111614354693700

000181229461

Despacho Despacho
23102616114036800

000180048584

Oficio enviado a

BRASILCAP

Correspondência ou

Mensagem

23100608575874500

000178711912

Despacho Despacho
23100517271941600

000178692946

RESPOSTA OS

419230
Documento Diverso

23100211360648200

000178330676

EVIDÊNCIAS OS

419230
Documento Diverso

23100211360629500

000178330675

E-mail recebido de

FINCH

Correspondência ou

Mensagem

23100211355564000

000178330649

Intimação Intimação
23092015552708000

000177584268

Despacho Despacho
23092013200297200

000177554772

Atualização
Planilha de

Atualização de

23091915265298400

000177478249

Remessa dos autos

à SECJ - Contadoria
Certidão

23090814402231200

000176782867

Recibo Recibo
23090615504527200

000176705143

Intimação postal Intimação
23090615372937400

000176703196

Alvará Alvará
23090515522864000

000176601700

Intimação Intimação
23090508373000900

000176544455

Despacho Despacho
23090415472475100

000176504455

GUIA Documento Diverso
23082210151729500

000175537286

DOCUMENTO Documento Diverso
23082210151713900

000175537285

COMPROVANTE Documento Diverso
23082210151693400

000175537284

E-mail recebido de

Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

23082210145651200

000175537253
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Intimação Intimação
23082113262031900

000175459311

Despacho Despacho
23081816394431600

000175388753

documento Documento Diverso
23081609422655900

000175141693

E-mail recebido de

Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

23081609421623400

000175141683

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23081611584909600

000175160205

retorno de AR

cumprido
Certidão

23081115144553400

000174995545

Despacho Despacho
23081013380990400

000174897056

Intimação Intimação
23080908294210400

000174775201

Despacho Despacho
23080814321453600

000174723048

CCS - Resultado de

pesquisa
Documento Diverso

23080716481104400

000174644564

Despacho Despacho
23073115304851800

000174179551

Prosseguimento -

Carlos Henrique Dias
Manifestação

23072818453960000

000174112546

código de

rastreamento de AR
Certidão

23072512575715100

000173821559

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23072113084226200

000173638387

Ofício Ofício
23072015385791600

000173579204

Despacho Despacho
23071914112798800

000173482985

9- AR - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

23071815090552300

000173401176

retorno de AR

cumprido
Certidão

23071815084727900

000173401101

cópia da apólice Documento Diverso
23071810354374600

000173365002

0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

23071810354313400

000173364996

E-mail recebido de

Bradesco

Correspondência ou

Mensagem

23071810352693900

000173364973

código de

rastreamento de AR
Certidão

23063014512899800

000172249078

Certidão de

encaminhamento de
Certidão

23062918114453400

000172185754

Ofício Ofício
23062716242423600

000171971138

Despacho Despacho
23062217125684100

000171675420

SERASAJUD -

inclusão
Certidão

23062111384614300

000171528093

Certidão de inclusão

BNDT
Certidão

23061217314936100

000170894628

Despacho Despacho
23060718072345000

000170718229

Processo nº 0010122

-41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

23060110245401200

000170257076

E-mail recebido de

OFICIOS

Correspondência ou

Mensagem

23060110244245600

000170257045

Intimação Intimação
23052615120733000

000169880922

Decisão Decisão
23052614545486900

000169878204
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Resposta_negativa_f

ensus_2472171
Documento Diverso

23052310554826400

000169561361

E-mail recebido de

Itaú

Correspondência ou

Mensagem

23052310553689300

000169561347

SEJUR 15155.23 -

Trabalho - Ciência -
Documento Diverso

23050910302739600

000168601209

E-mail recebido de

SJUR

Correspondência ou

Mensagem

23050910301853400

000168601192

E-mail recebido da

Central Garimpo

Correspondência ou

Mensagem

23042814505432300

000168027057

E-mail recebido da

CNseg

Correspondência ou

Mensagem

23042715093137600

000167942799

Certidão solicitação

de saldos junto à
Certidão

23042617371813100

000167868734

Certidão

encaminhamento de
Certidão

23042617332132400

000167868244

Despacho Despacho
23042018172350400

000167547995

Intimação Intimação
23033011143452800

000166239168

Despacho Despacho
23032913455014900

000166159939

Manifestação Manifestação
23032817213049700

000166098456

Intimação Intimação
23031717194992000

000165394504

Sniper - Mapa de

relações - 2
Documento Diverso

23031717082262600

000165393131

Sniper - Mapa de

relações - 1
Certidão

23031717081022000

000165393083

Despacho Despacho
23031413032434100

000165071545

Sisbajud Frustrado Certidão
23031311260887900

000164964285

Edital Edital
23020316080078300

000162740146

Intimação Intimação
23020316065210100

000162740006

Intimação Intimação
23020316065182100

000162740004

Intimação Intimação
23020316065155700

000162740003

Intimação Intimação
23020316065128000

000162740002

Comunicação

SISBAJUD
Intimação

23020315241990900

000162733568

Comunicação

SISBAJUD
Intimação

23020315241964400

000162733567

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

23020315195181900

000162732924

Decisão Decisão
23020217251252700

000162664265

Manifestação Manifestação
23020214070555700

000162635969

Edital Edital
23011815572220400

000161806696

Intimação Intimação
23011815572147800

000161806693

Intimação Intimação
23011815572120600

000161806692

Intimação Intimação
23011815572032000

000161806691

Intimação Intimação
23011815572002200

000161806690
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Intimação Intimação
23011616364680000

000161713240

Despacho Despacho
23011611465411000

000161689246

Atualização
Planilha de

Atualização de

23011316354108600

000161662730

Remessa dos autos

à SECJ - Contadoria
Certidão

23010718432200700

000161460667

Comprovante de

transferência/recolhi
Documento Diverso

23010718374193500

000161460660

9 0010122-

41.2020.5.03.0009_1
Documento Diverso

22122912492261300

000161407480

documento da CEF

anexado
Certidão

22122912491168700

000161407479

Edital Edital
22120910074254800

000160731027

Intimação Intimação
22120910063617000

000160730885

Intimação Intimação
22120910063646200

000160730886

Intimação Intimação
22120910063589600

000160730884

Intimação Intimação
22120910063561700

000160730882

comprovante de

envio de alvará/ofício
Certidão

22120908444656200

000160719099

Intimação Intimação
22120817193751000

000160705093

Despacho Despacho
22120112590250000

000160292927

Edital Edital
22112811433924600

000160033904

Intimação Intimação
22112811421243100

000160033465

Intimação Intimação
22112811421210300

000160033462

Intimação Intimação
22112811421182300

000160033459

Intimação Intimação
22112811421144200

000160033455

comprovante de

envio de alvará/ofício
Certidão

22112810420174100

000160020920

Intimação Intimação
22112808270065200

000160001792

Despacho Despacho
22112716352348100

000159993182

Manifestação Manifestação
22112319250635000

000159839851

Intimação Intimação
22111412514871700

000159259986

Edital Edital
22111412514846600

000159259984

Intimação Intimação
22111412514818600

000159259982

Intimação Intimação
22111412514729900

000159259981

Intimação Intimação
22111412514698900

000159259979

Intimação Intimação
22111411185683800

000159250551

Despacho Despacho
22111114091123400

000159186848

Certidão pesquisa de

saldo depósitos
Certidão

22111114034626100

000159186268
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SISBAJUD concluído Certidão
22110716072421800

000158842196

9- CITAÇÃO -

0010122-
Documento Diverso

22101310284861600

000157416006

9- CITAÇÃO 1 -

0010122-
Documento Diverso

22101310284738800

000157416004

retorno de

correspondência
Certidão

22101310281200300

000157415928

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100709543849900

000157131917

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100709543992700

000157131919

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100709543995800

000157131920

Comprovação da

entrega

Aviso de

Recebimento (AR)

22100609401712500

000157042235

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100611533486600

000157057512

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100611533636200

000157057516

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100611533614100

000157057513

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22100611533625100

000157057515

Comprovação da

entrega

Aviso de

Recebimento (AR)

22100510021235900

000156952203

Comprovante de

bloqueio parcial
Certidão

22100414443349600

000156900200

Comprovação da

entrega

Aviso de

Recebimento (AR)

22100410412655100

000156863678

Edital Edital
22100410042331600

000156858967

Certidão de pesquisa

de endereço
Certidão

22100312465968700

000156782420

Despacho Despacho
22100312394042700

000156781681

9- CITAÇÃO -

0010122-
Documento Diverso

22100310242439400

000156764525

retorno de

correspondência
Certidão

22100310233753600

000156764451

Intimação Intimação
22092913554475400

000156617700

Intimação Intimação
22092913554554000

000156617707

Intimação Intimação
22092913554512100

000156617704

Intimação Intimação
22092913554536200

000156617705

Intimação Intimação
22092913554492400

000156617702

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

22092913472686500

000156616788

Comunicação

SISBAJUD
Intimação

22092913405153600

000156616117

Comunicação

SISBAJUD
Intimação

22092913405178500

000156616118

Intimação Intimação
22092908294195800

000156579973

Decisão Decisão
22092818125477100

000156563337

Consulta de saldos

de depósitos judiciais
Certidão

22092818062115300

000156562721

Certidão de consulta

ao rastreamento dos
Certidão

22092817491055400

000156561178
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Cópia do despacho

proferido nos autos
Certidão

22092817393572300

000156559891

Consulta de saldo de

depósito judicial
Certidão

22091414300626900

000155618436

código de

rastreamento de AR
Certidão

22091220553701500

000155473367

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22091219423332800

000155470549

SOLICITAÇÃO DE

ENVIO DE

Correspondência ou

Mensagem

22090813243390900

000155246852

Citação do

Executado
Intimação

22090813180535000

000155246164

Citação do

Executado
Intimação

22090813180478000

000155246157

Citação do

Executado
Intimação

22090813180490100

000155246160

Citação do

Executado
Intimação

22090813180512000

000155246162

Citação do

Executado
Intimação

22090813180523600

000155246163

Despacho Despacho
22090514334445100

000155052480

Decurso de prazo Certidão
22090512114035700

000155036015

Intimação Intimação
22072622305740500

000155035993

Intimação Intimação
22072622305751200

000155035995

Intimação Intimação
22072622305759500

000155035999

Intimação Intimação
22072622305767700

000155036002

Intimação Intimação
22072622305776300

000155036004

Intimação Intimação
22072622305784700

000155036005

Intimação Intimação
22072622305793800

000155036007

Intimação Intimação
22072622305801500

000155036010

Acórdão Acórdão
22053114515584000

000155035990

inclusão em pauta de

julgamento em
Certidão

22071813591240800

000155035989

Publicação de Pauta Certidão
22071115430269500

000155035988

Certidão Certidão
22052715094614400

000155035987

Despacho

Redistribuição
Despacho

22052714251979500

000155035985

Contraminuta Contraminuta
22042518123213500

000146654052

Contraminuta ao

Agravo de Petição
Contraminuta

22040820142216200

000145927062

Intimação Intimação
22040616242020600

000145748061

Decisão Decisão
22040613415588000

000145721443

Agravo de Petição Manifestação
22040421445249600

000145588083

AGRAVO DE

PETIÇÃO
Documento Diverso

22040421461064300

000145588115

Intimação Intimação
22032817043743200

000145080781
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Intimação Intimação
22032817043755400

000145080782

Intimação Intimação
22032817043694900

000145080774

Intimação Intimação
22032817043703600

000145080775

Intimação Intimação
22032817043712300

000145080776

Intimação Intimação
22032817043721600

000145080777

Intimação Intimação
22032817043732000

000145080779

Intimação Intimação
22032810555708000

000145023760

AP - Admissibilidade Decisão
22032610193003800

000144989846

Agravo de Petição Agravo de Petição
22032511524361900

000144926842

Intimação postal Intimação
22032116152921700

000144587647

Intimação postal Intimação
22032116152911900

000144587646

Intimação postal Intimação
22032116152902000

000144587644

Intimação postal Intimação
22032116152891600

000144587643

Intimação postal Intimação
22032116152932200

000144587649

Intimação Intimação
22031816314162900

000144485072

Sentença Sentença
22031716393127900

000144395638

Despacho Despacho
22030914492215400

000143781187

Manifestação Manifestação
22022421274469900

000143197356

manifestação da 2a

Executada
Manifestação

22022416594621800

000143179869

Intimação Intimação
22022111262733300

000142850853

Intimação Intimação
22022111262714600

000142850851

Intimação Intimação
22022111262724000

000142850852

Intimação Intimação
22022111262695100

000142850849

Intimação Intimação
22022111262705100

000142850850

Intimação Intimação
22021614041996900

000142598031

Despacho Despacho
22021612443373600

000142589091

Manifestação Manifestação
22021419412270600

000142445885

Petição Documento Diverso
22021419422474100

000142445914

Impugnação ao

Pedido de
Impugnação

22021415330755100

000142415202

Procuração Procuração
22021415340088300

000142415328

Comprovação da

entrega

Aviso de

Recebimento (AR)

22021108473696300

000142260517

Comprovação da

entrega
Documento Diverso

22021108475978900

000142260536

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3253
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Comprovação da

entrega
Documento Diverso

22021108475988200

000142260537

AR - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

22021014315406100

000142215543

retorno de AR

cumprido
Certidão

22021014314717900

000142215519

AR - 0010122-

41.2020.5.03.0009
Documento Diverso

22020410213554800

000141804060

retorno de AR

cumprido
Certidão

22020410212471800

000141804014

Encaminhamento de

cartas com AR

Correspondência ou

Mensagem

22012012022353500

000140930224

Intimação Intimação
22012011535071800

000140929439

Intimação Intimação
22012011535062900

000140929438

Intimação Intimação
22012011535054000

000140929437

Intimação Intimação
22012011535044900

000140929436

Intimação Intimação
22012011535035700

000140929435

Juntada das fichas

cadastrais
Certidão

22011817340454800

000140850267

MUNIZ MIX BOMBA

DE CONCRETO
Documento Diverso

22011817341976700

000140850294

EDGMIX BOMBA E

CONCRETO LTDA -
Documento Diverso

22011817341935700

000140850293

Intimação Intimação
22011914034202100

000140885692

Decisão Decisão
22011817181520400

000140849510

pesquisa

INFOJUD/DOI
Infojud (consulta)

22011412174538400

000140728398

Decisão Decisão
22011317590874200

000140707483

Fraude à execução Manifestação
22010312302934500

000140438868

Despacho Despacho
21063020143109700

000130108971

Intimação Intimação
21060208380060900

000128289071

Resultado da

pesquisa
Infojud (consulta)

21060112575479300

000128227954

Decisão Decisão
21052616545564400

000127900601

FRUSTRADO Renajud (consulta)
21051712075283100

000127233463

Despacho Despacho
21051217161041400

000127012532

Expropriação de

bens das executadas
Manifestação

21050316245678300

000126382121

Intimação Intimação
21041507502732800

000125291115

Despacho Despacho
21041420160807700

000125281047

Manifestação Manifestação
21041218210615500

000125092963

Intimação Intimação
21032311571329800

000123945261

Sisbajud Frustrado Certidão
21032311090567200

000123939194

Intimação Intimação
21031917375489700

000123792420
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Intimação Intimação
21031917375478900

000123792419

Comprovante de

protocolo Sisbajud
Sisbajud (bloqueio)

21031915575493500

000123779171

Decisão Decisão
21031115031561800

000123208686

Saldo nas contas Certidão
21031114591915600

000123207940

Fraude a execução

por parte da
Manifestação

21030914330689500

000123016781

Intimação Intimação
21030111145445100

000122425413

Despacho Despacho
21030110433360100

000122420995

de Devolução do

Mandado ID 2e0fdb0
Certidão

21022519120393000

000122301158

de Devolução do

Mandado ID 40ed1ba
Certidão

21022518570499900

000122300288

Mandado dePenhora Mandado dePenhora
20122115113357100

000119583916

Mandado dePenhora Mandado dePenhora
20122115113348300

000119583915

Intimação Intimação
20121210500519200

000119121262

Despacho Despacho
20121120110326700

000119116629

Resultado Sisbajud -

valor bloqueado já
Certidão

20102312165142900

000116132381

Sisbajud
Sisbajud

(transferência)

20100910351815000

000115324677

Intimação Intimação
20100808202347100

000115225147

Intimação Intimação
20100808202336800

000115225146

Intimação Intimação
20100808202325400

000115225145

Protocolo Sisbajud Documento Diverso
20100608572766900

000115061454

Decisão Decisão
20100210314956500

000114901793

Intimação Intimação
20092218243472600

000114272064

Decisão Decisão
20092113375435900

000114129524

CARLOS

HENRIQUE DIAS X

Planilha de

Atualização de

20082714061350300

000112782102

CARLOS

HENRIQUE DIAS X

Parecer de

Assistente Técnico

20082714054838000

000112782063

Manifestação-

adequacao laudo
Manifestação

20082714043859300

000112781930

Intimação Intimação
20082110521054100

000112424504

Intimação Intimação
20082110521100200

000112424506

Despacho Despacho
20082011304605000

000112347847

Impugnação aos

esclarecimentos
Impugnação

20082017190896200

000112392456

Impugnação aos

cálculos
Impugnação

20081714462788100

000112109733

Manifestação -

esclarecimento
Manifestação

20080719185733400

000111664562

CARLOS

HENRIQUE DIAS X
Documento Diverso

20080719271106400

000111664828
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CARLOS

HENRIQUE DIAS X
Planilha de Cálculos

20080719272146300

000111664839

IMPUGNAÇÃO DOS

CÁLCULOS
Impugnação

20072719334056900

000110963736

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20072719352408600

000110963800

RELAÇÃO DE

INDICES DE
Documento Diverso

20072719360788900

000110963833

Impugnação Impugnação
20072017205168600

000110573207

Intimação Intimação
20071408323989000

000110196188

Intimação Intimação
20071408323938500

000110196187

Despacho Despacho
20071318442795200

000110180844

DESCUMPRIMENTO

DE PRAZO DO
Manifestação

20071318192936000

000110178702

Impugnação aos

cálculos periciais -
Impugnação

20070821420784300

000109944998

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

20062912132043100

000109279173

CARLOS

HENRIQUE DIAS X
Laudo Pericial

20062912144468600

000109279311

CARLOS

HENRIQUE DIAS X
Planilha de Cálculos

20062912150847500

000109279355

Sentença Sentença
20052917443638900

000107548113

Intimação Intimação
20052911470452600

000107504369

Despacho Despacho
20052812060732600

000107421302

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20052609470135200

000107229815

JUNTADA DE GUIA

DE DEPÓSITO
Documento Diverso

20052510233569900

000107140440

Intimação Intimação
20052509390778600

000107135918

Despacho Despacho
20052215325060700

000107080744

pedido de

reconsideração,
Manifestação

20052118103780200

000107024773

Intimação Intimação
20052011575590800

000106902218

.
Sisbajud

(transferência)

20052009303092700

000106886709

Manifestação Manifestação
20051915060234600

000106841894

acórdão embargos

declaratórios
Documento Diverso

20051915072223100

000106842030

acórdão R. O. Documento Diverso
20051915074051800

000106842092

Intimação Intimação
20051411224308800

000106567982

Decisão Decisão
20051320522383800

000106546476

manifestação Manifestação
20051315033126100

000106517171

Intimação Intimação
20051310451110700

000106488587

Despacho Despacho
20051212335059900

000106424904

Intimação Intimação
20051308211996000

000106477318

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3256
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
20051308211964200

000106477317

Recibo Sisbajud (bloqueio)
20051308182612600

000106477223

Embargos à

Execução

Embargos à

Execução

20051119020970300

000106388542

Decisão Decisão
20051116034317100

000106368131

Ordem de inclusão

no CNIB
Documento Diverso

20033014430947000

000105132494

Restrição lançada Renajud (consulta)
20033014430846500

000105132493

RENAJUD E CNIB Certidão
20033014412935900

000105132324

Intimação Intimação
20033009195245600

000105111305

Intimação Intimação
20033009123906300

000105111045

Intimação Intimação
20033009123896600

000105111044

Intimação Intimação
20033009033464300

000105110724

Intimação Intimação
20033009033455100

000105110723

Decisão Decisão
20033008002955400

000105108827

Decisão Decisão
20032714521117400

000105079325

Tutela Antecipada

Incidental

Tutela Antecipada

Incidental

20032012185323100

000104829560

Impugnação aos

cálculos do
Impugnação

20031821133369100

000104748351

Impugnação aos

cálculos da ré -
Impugnação

20031820041630600

000104746839

Apresentação de

cálculos

Apresentação de

Cálculos

20030623034506600

000104015794

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20030623053621700

000104015807

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20030623060922200

000104015820

Juntada de cálculos -

Carlos Henrique D.

Apresentação de

Cálculos

20030622163228100

000104015557

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20030622170436400

000104015559

Manifestação sobre

Comprovante
Manifestação

20022015244778400

000103307697

Intimação Intimação
20021810471809800

000103081681

Intimação Intimação
20021810471798000

000103081680

Intimação Intimação
20021810471787400

000103081678

Cumprimento -

impossibilidade
Certidão

20021810441240400

000103081359

Despacho Despacho
20021413093209500

000102896302

Petição Inicial Petição Inicial
20021412000803600

000102889104

Petição Inicial Documento Diverso
20021412015574100

000102889284

Comunicação de

Acidente de Trabalho

Comunicação de

Acidente de Trabalho

20021412021181400

000102889310

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412021740300

000102889315
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Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412022423100

000102889323

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412022820100

000102889334

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412023708100

000102889350

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412024243700

000102889365

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412024939000

000102889378

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412025318900

000102889385

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412030113700

000102889413

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412030512600

000102889430

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412031165700

000102889451

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20021412031679500

000102889474

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20021412032193100

000102889489

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20021412032856100

000102889497

Ficha de Cirurgia Documento Diverso
20021412034207100

000102889526

Fotos Documento Diverso
20021412035554900

000102889546

Observações

médicas-otimizado-1
Documento Diverso

20021412041487300

000102889578

Observações

médicas-otimizado-2
Documento Diverso

20021412042820600

000102889601

Observações

médicas-otimizado-3.
Documento Diverso

20021412043999000

000102889625

Procuração Documento Diverso
20021412045808600

000102889650

procuracao EDGMIX Documento Diverso
20021412050817000

000102889665

CONTRATO SOCIAL Documento Diverso
20021412052301200

000102889695

CNPJ. Documento Diverso
20021412053467500

000102889720

Contestação Documento Diverso
20021412054547400

000102889741

ENQUADRAMENTO

ME
Documento Diverso

20021412055875700

000102889778

SIMPLES

NACIONAL
Documento Diverso

20021412061071200

000102889811

LAUDO PERICIAL -

prova emprestada.
Documento Diverso

20021412062724600

000102889850

Contestação

Munizmix
Documento Diverso

20021412064348000

000102889898

ContratoSocialMuniz Documento Diverso
20021412065344900

000102889918

Contracheque 13°

Nov e Dez 16
Documento Diverso

20021412070700300

000102889939

Contracheque Dez

16 e Jan 17
Documento Diverso

20021412071836000

000102889956

Contracheque Fev e

Mar 17.
Documento Diverso

20021412073442300

000102889987

Contracheque Abr e

Mai 17
Documento Diverso

20021412074750800

000102890017

Jun e Jul 17 Documento Diverso
20021412081283900

000102890065
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Contracheque Ago e

Set 17
Documento Diverso

20021412083445100

000102890090

AJUDA PASSAGEM

24-08 FOI AO
Documento Diverso

20021412085103100

000102890111

AJUDA PASSAGEM

29-08 FOI AO
Documento Diverso

20021412090185400

000102890135

AJUDA PASSAGEM

FABIOLA 1.
Documento Diverso

20021412091715200

000102890164

AJUDA PASSAGEM

FABIOLA
Documento Diverso

20021412092946900

000102890190

AJUDA PASSAGEM

FOI A PERICIA 21-
Documento Diverso

20021412094126400

000102890215

Aviso e Recibo de

Férias
Documento Diverso

20021412095288200

000102890233

Benefício

Previdência
Documento Diverso

20021412100757800

000102890271

Benefício

Previdência
Documento Diverso

20021412101842500

000102890294

Contracheque - Jul

15 a Nov 16
Documento Diverso

20021412103188300

000102890328

COMPRA DE

REMEDIOS
Documento Diverso

20021412104241100

000102890364

COMPRA DE

REMEDIOS
Documento Diverso

20021412105405900

000102890388

Nota I Documento Diverso
20021412110623700

000102890419

Nota II Documento Diverso
20021412111563200

000102890443

Documento Diverso Documento Diverso
20021412112841200

000102890477

Ata audiência Documento Diverso
20021412115729800

000102890537

Impugnação - Carlos

Henrique Dias de
Documento Diverso

20021412120853300

000102890561

Quesitos - Carlos

Henrique Dias x
Documento Diverso

20021412121917400

000102890580

Laudo Pericial Carlos

X Muniz MIX -
Documento Diverso

20021412123246500

000102890606

Laudo Pericial Carlos

X Muniz
Documento Diverso

20021412124434900

000102890641

Manifestação Pericia Documento Diverso
20021412125640200

000102890676

Pericia medica,

quesitos,
Documento Diverso

20021412131419500

000102890722

Ata audiênci Documento Diverso
20021412133119100

000102890751

Sentença. Documento Diverso
20021412134092500

000102890770

ED - reclamante

Carlos Henique.
Documento Diverso

20021412135082800

000102890782

Sentença ED. Documento Diverso
20021412140772900

000102890801

RO -recamante

Carlos Henrique
Documento Diverso

20021412142224800

000102890827

RO Edgmix. Documento Diverso
20021412143606300

000102890851

Ro Munizmix Documento Diverso
20021412150312700

000102890895

Ro Munizmix Documento Diverso
20021412152149200

000102890926

Comprovante de

Depósito Recursal.
Documento Diverso

20021412153439300

000102890944

Despacho. Documento Diverso
20021412154502400

000102890958
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Pedido

Desconsideração
Documento Diverso

20021412155777800

000102890994

Opção Simples

Nacional EDGMIX
Documento Diverso

20021412160977300

000102891025

Simples Muniz Mix. Documento Diverso
20021412162609800

000102891067

Decisão. Documento Diverso
20021412163844500

000102891086

CRRO - Carlos

Henrique x Muniz Mix
Documento Diverso

20021412165287800

000102891104

CRRO - Carlos

Henrique x EDGMIX.
Documento Diverso

20021412170336300

000102891122

Contrarrazões R.O.

Carlos Henrique
Documento Diverso

20021412171411300

000102891153

CONTRA-RAZOES

carlos henrique
Documento Diverso

20021412172672800

000102891168

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JORDANO LOPES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0010878-45.2023.5.03.0009
AUTOR ANA CAROLINA LOPES DE FARIA

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO(OAB:
84048/MG)

ADVOGADO EDUARDO VICENTE RABELO
AMORIM(OAB: 25509/MG)

ADVOGADO BRUNO COURA DE
MENDONCA(OAB: 108896/MG)

ADVOGADO ERNANY FERREIRA SANTOS(OAB:
46492/MG)

ADVOGADO MIGUEL ARCANJO DE CALAIS
NETO(OAB: 100371/MG)

RÉU INTERSECTOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA

RÉU IBE BUSINESS EDUCATION DE SAO
PAULO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA LOPES DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc8cdeb

proferido nos autos.

N - d

Vistos os autos.

Registro, de início, que a 2ª reclamada, INTERSECTOR FOMENTO

MERCANTIL LTDA, foi condenada pelo pagamento das parcelas

deferidas ao reclamante de forma solidária.

Diante do trânsito em julgado,

Instauro a liquidação das parcelas deferidas ao reclamante e

determino que:

1 - NO PRAZO DE 8 DIAS, OS RECLAMADOS apresentem seus

cálculos de liquidação, devendo efetuar o depósito do valor

incontroverso reconhecido nos seus cálculos, exceto se se

tratar de parte em recuperação judicial/falência.

2 - NO PRAZO DE 8 DIAS, A CONTAR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL

SEGUINTE AO TÉRMINO DO PRAZO PREVISTO NO ITEM 1, O

RECLAMANTE  informe sua concordância ou apresente

impugnação fundamentada aos cálculos da parte contrária com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, acompanhada

de suas próprias contas, SOB PENA DE PRECLUSÃO, nos

termos do parágrafo 2o do art. 879 da CLT.

Deverá o reclamante, no mesmo prazo, informar se pretende a

execução forçada em desfavor do reclamado quanto às

parcelas que lhe foram deferidas (artigo 878 da CLT), ficando

ciente de que, em caso de resposta positiva, estará anuindo com a

utilização pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos

e com o acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Registro que os prazos ora fixados fluirão independentemente

de nova intimação, devendo, as partes, observá-los, sob pena de

preclusão, bem como as seguintes diretrizes:

Os CÁLCULOS deverão ser apresentados com estrita observância

ao art. 106 do Provimento Geral Consolidado do TRT da 3ª Região,

sob pena de não recebimento, individualizando o valor a ser

depositado em conta vinculada a título de FGTS, se for o caso, os
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índices de correção monetária aplicados, juros de mora, base de

cálculo da previdência privada (cota empregado e empregador),

com apuração mês a mês,e imposto de renda, e elaborados,

preferencialmente, mediante utilização do sistema "PJe-Calc", caso

em que além do arquivo em formato “.pdf” também deverá ser

juntado aos autos o arquivo em formato “.pjc” exportado pelo PJe-

Calc para facilitar futura alteração ou atualização da conta (art. 22,

§7º, da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017).

Se optante pelo SIMPLES, o reclamado deverá comprovar esta

condição especial ao juntar suas contas de liquidação, pena de

preclusão.

No que diz respeito ao índice de correção monetária e juros

aplicáveis, deverá ser considerado o seguinte:

Na hipótese de ter havido deliberação sobre o tema na fase de

conhecimento, e, assim, já haver coisa julgada formada sobre o

tema anteriormente a 18/12/2020, essa deverá ser observada - friso

que a coisa julgada deve ser “cumulativa” quanto a juros e

atualização monetária; ou,na hipótese de não ter havido deliberação

expressa relativa a juros e atualização monetária na fase de

conhecimento ou caso não exista trânsito em julgado sobre o tema

anterior a 18/12/2020, deverá ser observado o novo critério

estabelecido na decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, no

julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade de números 58 e 59, conforme Acórdão

publicado em 07/04/2021, complementado em sede de decisão de

Embargos de Declaração (Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021), qual seja: IPCA-e na fase pré-processual e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), nesta já embutidos os juros de mora.

Na apuração dos valores devidos a título de Imposto de Renda, as

partes deverão observar as disposições da Instrução Normativa

RFB nº 1127, de 07 de fevereiro de 2011 (alterada pela Instrução

Normativa RFB nº 1.145, de 5 de abril de 2011), que disciplina a

NOVA REGRA instituída pelo art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído

pela Lei 12.350, de 20 de dezembro de 2010 (conversão da Medida

Provisória 497, de 28 de julho de 2010). Segundo tais dispositivos

legais, o Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos

provenientes do trabalho deverá ser calculado sobre o total das

parcelas tributáveis pagas, com a utilização da tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

referem os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento.

Observe-se, também, que é indevida a incidência do Imposto de

Renda sobre as férias indenizadas+1/3 (inciso V, do art. 6°, da Lei

n° 7.713/88, e Solução de Divergência n. 001/2009 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil), e sobre os juros de mora (OJ-SDI1-400

do C. TST).

Na liquidação de sentença, deverão ser observados os estritos

termos do(s) comando(s) decisório(s) transitado(s) em julgado, sob

pena de aplicação da multa do parágrafo único do art. 774 do CPC,

sem prejuízo de designação de perícia contábil.

Intimem-se as partes, por meio de seu respectivo procurador, para

tomar ciência do inteiro teor do presente despacho, devendo ser

expedido o CARTA PRECATÓRIA competente para intimação

específica da 1ª reclamada, IBS BUSINESS EDUCATION DE SAO

PAULO LTDA, para, no prazo de 8 dias, proceder à anotação da

CTPS da reclamante para que conste data de saida em 30/11/2023,

função de Auxiliar Jurídico, sob pena de arcar com multa diária de

R$100,00, limitada a 30 dias de atraso, a ser revertida em favor da

parte autora (artigo 536, CPC/2015); proceder à regularização dos

recolhimentos cabíveis do FGTS, por meio de GFIPs, na forma do

art. 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90, no percentual de 8% na

conta vinculada sobre as competências faltantes, inclusive sobre

décimos terceiros salários e aviso-prévio, acrescido da indenização

de 40% sobre todos os recolhimentos, observada a OJ 42 da SBDI-

I/TST, sob pena de execução e indenização pelo importe; entregar à

parte reclamante as guias de Comunicação de Dispensa

competente para habilitação no programa do seguro-desemprego e

as guias para o soerguimento dos depósitos do fundo de garantia,

devidamente regularizados.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PAP-0010803-06.2023.5.03.0009
REQUERENTE SARAH AKEMY SHINZATO

ADVOGADO ANDREA D AMATO BAETA
NEVES(OAB: 132990/MG)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANDREA FERNANDES NAPOLEAO
DE SOUZA(OAB: 76842/MG)

ADVOGADO LUCIANA ARRUDA SILVEIRA(OAB:
102937/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH AKEMY SHINZATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd065f3

proferido nos autos.
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Vistos os autos.

Intime-se, novamente, a procuradora da requerente, para, no prazo

de 05 dias, apresentar os dados bancários referentes à conta para a

qual pretende ver transferido seu crédito, sob pena de transferência

do crédito para conta bancária consultada através do Cadastro de

Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS).

Intime-se a requerente para vista dos documentos apresentados na

manifestação de ID a7e7fcf, no prazo de 05 dias, devendo informar

se toda a documentação foi devidamente apresentada,

esclarecendo-lhe que seu silêncio será interpretado como afirmativa

do integral cumprimento da condenação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010616-95.2023.5.03.0009
AUTOR IVANILDE JUCELINO DE ARAUJO

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDE JUCELINO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a4ea0e

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro a dilação requerida pelo reclamante para apresentação dos

dados bancários, pelo prazo de 05 dias.

Cientifique-se o reclamante.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0040400-11.2009.5.03.0009
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO DANIEL CARLOS BIANCHETTI
FERREIRA(OAB: 153583/MG)

ADVOGADO DAVID ELIUDE SILVA JUNIOR(OAB:
90254/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO MARCIA APARECIDA SODRE
ROGEL(OAB: 83516/MG)

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO ANTONIO MARTINS
PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CARLOS DA SILVA
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO MAGELA MESSIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ISRAEL DE OLIVEIRA PIO

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO DE PAULO RIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO GUERRA DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

DERMAVEL MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS FELIZARDO DA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR GONCALVES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON COSTA PACHECO

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO RODRIGUES MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR DE ALMEIDA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

GEZILDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO FILIPE MARQUES DE ARAUJO
SILVA(OAB: 51596/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO DA SILVA LIBOREIRO
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CLETO JOSE PEREIRA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOISIO CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO BARBOSA MATOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO LUIZ MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO SOUZA RUFINO

TERCEIRO
INTERESSADO

RONAN HENRIQUES DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON GILBERTO JUVENCIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE IGNACIO SILVA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO MACIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO MARIA MOLINO

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIZ DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ALVIM DE ALBUQUERQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO SILVA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

LEILOEIRO ALOISIO ESMERIO FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

IVALDO JOSE MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLINDO JOSE BARBOSA FILHO
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DE BELO HORIZONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a938162

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO de Id 771da81, aviado a tempo e

modo.

Intimem-se as partes para, no prazo de 8 dias, contraminutar o

agravo de petição interposto.

Desde já, cientifiquem-se as partes que constituíram procuradores

nos autos que possíveis alterações nas Instâncias Superiores NÃO

atualiza automaticamente o cadastro dos referidos procuradores

quando da devolução dos autos à Primeira Instância, ou seja, o

sistema PJe utiliza DIFERENTES bases de dados na 1a. e na 2a.

instâncias, cabendo, portanto, ao novo procurador promover a sua

habilitação junto à Primeira Instância imediatamente após o retorno

dos autos, tudo conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução n.185/17

do CSJT.

Cientifique-se a União Federal.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional, com as

cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0040400-11.2009.5.03.0009
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO DANIEL CARLOS BIANCHETTI
FERREIRA(OAB: 153583/MG)

ADVOGADO DAVID ELIUDE SILVA JUNIOR(OAB:
90254/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO MARCIA APARECIDA SODRE
ROGEL(OAB: 83516/MG)

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO ANTONIO MARTINS
PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CARLOS DA SILVA
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO MAGELA MESSIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ISRAEL DE OLIVEIRA PIO

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO DE PAULO RIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO GUERRA DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

DERMAVEL MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS FELIZARDO DA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR GONCALVES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON COSTA PACHECO

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO RODRIGUES MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR DE ALMEIDA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

GEZILDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO FILIPE MARQUES DE ARAUJO
SILVA(OAB: 51596/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO DA SILVA LIBOREIRO
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CLETO JOSE PEREIRA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOISIO CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO BARBOSA MATOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO LUIZ MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO SOUZA RUFINO

TERCEIRO
INTERESSADO

RONAN HENRIQUES DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON GILBERTO JUVENCIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE IGNACIO SILVA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO MACIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO MARIA MOLINO

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIZ DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ALVIM DE ALBUQUERQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO SILVA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

LEILOEIRO ALOISIO ESMERIO FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

IVALDO JOSE MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLINDO JOSE BARBOSA FILHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a938162

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO de Id 771da81, aviado a tempo e

modo.

Intimem-se as partes para, no prazo de 8 dias, contraminutar o

agravo de petição interposto.

Desde já, cientifiquem-se as partes que constituíram procuradores

nos autos que possíveis alterações nas Instâncias Superiores NÃO

atualiza automaticamente o cadastro dos referidos procuradores

quando da devolução dos autos à Primeira Instância, ou seja, o

sistema PJe utiliza DIFERENTES bases de dados na 1a. e na 2a.

instâncias, cabendo, portanto, ao novo procurador promover a sua

habilitação junto à Primeira Instância imediatamente após o retorno

dos autos, tudo conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução n.185/17

do CSJT.

Cientifique-se a União Federal.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional, com as

cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010830-86.2023.5.03.0009
AUTOR VALQUIRIA ARAUJO PEREIRA

MOREIRA

ADVOGADO MIRELLE CAMILA RODRIGUES
GOMES(OAB: 200430/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU ESTILO TELEMARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ROMULO BADET SOUZA(OAB:
115979/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA ARAUJO PEREIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d168835

proferido nos autos.

N - d

Vistos os autos.

Diante do trânsito em julgado,

Instauro a liquidação das parcelas deferidas ao reclamante e

determino que:

1 - NO PRAZO DE 8 DIAS, A RECLAMADA apresente seus

cálculos de liquidação, devendo efetuar o depósito do valor

incontroverso reconhecido nos seus cálculos, exceto se se

tratar de parte em recuperação judicial/falência.

2 - NO PRAZO DE 8 DIAS, A CONTAR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL

SEGUINTE AO TÉRMINO DO PRAZO PREVISTO NO ITEM 1, O

RECLAMANTE  informe sua concordância ou apresente

impugnação fundamentada aos cálculos da parte contrária com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, acompanhada

de suas próprias contas, SOB PENA DE PRECLUSÃO, nos

termos do parágrafo 2o do art. 879 da CLT.

Deverá o reclamante, no mesmo prazo, informar se pretende a

execução forçada em desfavor do reclamado quanto às

parcelas que lhe foram deferidas (artigo 878 da CLT), ficando

ciente de que, em caso de resposta positiva, estará anuindo com a

utilização pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos

e com o acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Registro que os prazos ora fixados fluirão independentemente

de nova intimação, devendo, as partes, observá-los, sob pena de

preclusão, bem como as seguintes diretrizes:

Os CÁLCULOS deverão ser apresentados com estrita observância

ao art. 106 do Provimento Geral Consolidado do TRT da 3ª Região,

sob pena de não recebimento, individualizando o valor a ser

depositado em conta vinculada a título de FGTS, se for o caso, os

índices de correção monetária aplicados, juros de mora, base de

cálculo da previdência privada (cota empregado e empregador),

com apuração mês a mês,e imposto de renda, e elaborados,

preferencialmente, mediante utilização do sistema "PJe-Calc", caso

em que além do arquivo em formato “.pdf” também deverá ser

juntado aos autos o arquivo em formato “.pjc” exportado pelo PJe-

Calc para facilitar futura alteração ou atualização da conta (art. 22,
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§7º, da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017).

Se optante pelo SIMPLES, o reclamado deverá comprovar esta

condição especial ao juntar suas contas de liquidação, pena de

preclusão.

No que diz respeito ao índice de correção monetária e juros

aplicáveis, deverá ser considerado o seguinte:

Na hipótese de ter havido deliberação sobre o tema na fase de

conhecimento, e, assim, já haver coisa julgada formada sobre o

tema anteriormente a 18/12/2020, essa deverá ser observada - friso

que a coisa julgada deve ser “cumulativa” quanto a juros e

atualização monetária; ou,na hipótese de não ter havido deliberação

expressa relativa a juros e atualização monetária na fase de

conhecimento ou caso não exista trânsito em julgado sobre o tema

anterior a 18/12/2020, deverá ser observado o novo critério

estabelecido na decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, no

julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade de números 58 e 59, conforme Acórdão

publicado em 07/04/2021, complementado em sede de decisão de

Embargos de Declaração (Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021), qual seja: IPCA-e na fase pré-processual e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), nesta já embutidos os juros de mora.

Na apuração dos valores devidos a título de Imposto de Renda, as

partes deverão observar as disposições da Instrução Normativa

RFB nº 1127, de 07 de fevereiro de 2011 (alterada pela Instrução

Normativa RFB nº 1.145, de 5 de abril de 2011), que disciplina a

NOVA REGRA instituída pelo art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído

pela Lei 12.350, de 20 de dezembro de 2010 (conversão da Medida

Provisória 497, de 28 de julho de 2010). Segundo tais dispositivos

legais, o Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos

provenientes do trabalho deverá ser calculado sobre o total das

parcelas tributáveis pagas, com a utilização da tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

referem os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento.

Observe-se, também, que é indevida a incidência do Imposto de

Renda sobre as férias indenizadas+1/3 (inciso V, do art. 6°, da Lei

n° 7.713/88, e Solução de Divergência n. 001/2009 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil), e sobre os juros de mora (OJ-SDI1-400

do C. TST).

Na liquidação de sentença, deverão ser observados os estritos

termos do(s) comando(s) decisório(s) transitado(s) em julgado, sob

pena de aplicação da multa do parágrafo único do art. 774 do CPC,

sem prejuízo de designação de perícia contábil.

Intimem-se as partes, por meio de seu respectivo procurador, para

tomar ciência do inteiro teor do presente despacho, devendo ser

expedido o MANDADO competente para intimação específica da

reclamada para, no prazo de 10 dias, registrar a data da saída na

CTPS digital (c595487) da reclamante, bem como a entrega das

guias TRCT, nesta Secretaria, sob as penas do art. 29 da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010830-86.2023.5.03.0009
AUTOR VALQUIRIA ARAUJO PEREIRA

MOREIRA

ADVOGADO MIRELLE CAMILA RODRIGUES
GOMES(OAB: 200430/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU ESTILO TELEMARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ROMULO BADET SOUZA(OAB:
115979/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTILO TELEMARKETING E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d168835

proferido nos autos.

N - d

Vistos os autos.

Diante do trânsito em julgado,

Instauro a liquidação das parcelas deferidas ao reclamante e

determino que:

1 - NO PRAZO DE 8 DIAS, A RECLAMADA apresente seus

cálculos de liquidação, devendo efetuar o depósito do valor

incontroverso reconhecido nos seus cálculos, exceto se se

tratar de parte em recuperação judicial/falência.

2 - NO PRAZO DE 8 DIAS, A CONTAR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL

SEGUINTE AO TÉRMINO DO PRAZO PREVISTO NO ITEM 1, O

RECLAMANTE  informe sua concordância ou apresente

impugnação fundamentada aos cálculos da parte contrária com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, acompanhada

de suas próprias contas, SOB PENA DE PRECLUSÃO, nos

termos do parágrafo 2o do art. 879 da CLT.

Deverá o reclamante, no mesmo prazo, informar se pretende a

execução forçada em desfavor do reclamado quanto às

parcelas que lhe foram deferidas (artigo 878 da CLT), ficando

ciente de que, em caso de resposta positiva, estará anuindo com a
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utilização pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos

e com o acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Registro que os prazos ora fixados fluirão independentemente

de nova intimação, devendo, as partes, observá-los, sob pena de

preclusão, bem como as seguintes diretrizes:

Os CÁLCULOS deverão ser apresentados com estrita observância

ao art. 106 do Provimento Geral Consolidado do TRT da 3ª Região,

sob pena de não recebimento, individualizando o valor a ser

depositado em conta vinculada a título de FGTS, se for o caso, os

índices de correção monetária aplicados, juros de mora, base de

cálculo da previdência privada (cota empregado e empregador),

com apuração mês a mês,e imposto de renda, e elaborados,

preferencialmente, mediante utilização do sistema "PJe-Calc", caso

em que além do arquivo em formato “.pdf” também deverá ser

juntado aos autos o arquivo em formato “.pjc” exportado pelo PJe-

Calc para facilitar futura alteração ou atualização da conta (art. 22,

§7º, da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017).

Se optante pelo SIMPLES, o reclamado deverá comprovar esta

condição especial ao juntar suas contas de liquidação, pena de

preclusão.

No que diz respeito ao índice de correção monetária e juros

aplicáveis, deverá ser considerado o seguinte:

Na hipótese de ter havido deliberação sobre o tema na fase de

conhecimento, e, assim, já haver coisa julgada formada sobre o

tema anteriormente a 18/12/2020, essa deverá ser observada - friso

que a coisa julgada deve ser “cumulativa” quanto a juros e

atualização monetária; ou,na hipótese de não ter havido deliberação

expressa relativa a juros e atualização monetária na fase de

conhecimento ou caso não exista trânsito em julgado sobre o tema

anterior a 18/12/2020, deverá ser observado o novo critério

estabelecido na decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, no

julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade de números 58 e 59, conforme Acórdão

publicado em 07/04/2021, complementado em sede de decisão de

Embargos de Declaração (Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021), qual seja: IPCA-e na fase pré-processual e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), nesta já embutidos os juros de mora.

Na apuração dos valores devidos a título de Imposto de Renda, as

partes deverão observar as disposições da Instrução Normativa

RFB nº 1127, de 07 de fevereiro de 2011 (alterada pela Instrução

Normativa RFB nº 1.145, de 5 de abril de 2011), que disciplina a

NOVA REGRA instituída pelo art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído

pela Lei 12.350, de 20 de dezembro de 2010 (conversão da Medida

Provisória 497, de 28 de julho de 2010). Segundo tais dispositivos

legais, o Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos

provenientes do trabalho deverá ser calculado sobre o total das

parcelas tributáveis pagas, com a utilização da tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

referem os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento.

Observe-se, também, que é indevida a incidência do Imposto de

Renda sobre as férias indenizadas+1/3 (inciso V, do art. 6°, da Lei

n° 7.713/88, e Solução de Divergência n. 001/2009 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil), e sobre os juros de mora (OJ-SDI1-400

do C. TST).

Na liquidação de sentença, deverão ser observados os estritos

termos do(s) comando(s) decisório(s) transitado(s) em julgado, sob

pena de aplicação da multa do parágrafo único do art. 774 do CPC,

sem prejuízo de designação de perícia contábil.

Intimem-se as partes, por meio de seu respectivo procurador, para

tomar ciência do inteiro teor do presente despacho, devendo ser

expedido o MANDADO competente para intimação específica da

reclamada para, no prazo de 10 dias, registrar a data da saída na

CTPS digital (c595487) da reclamante, bem como a entrega das

guias TRCT, nesta Secretaria, sob as penas do art. 29 da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000633-24.2013.5.03.0009
AUTOR ALEXANDRE MORAIS DOS REIS

ADVOGADO CARLA YONE ALVES CUNHA(OAB:
124551/MG)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO GURGEL DE
MORAIS SANTOS(OAB: 123248/MG)

ADVOGADO AGNIS ROBERTA LEAL(OAB:
123360/MG)

RÉU ALPER CONSULTORIA E
CORRETORA DE SEGUROS S.A.

ADVOGADO Rodrigo de Abreu Amorim(OAB:
80789/MG)

ADVOGADO Max Welington Torres Matheus
Dias(OAB: 99120/MG)

RÉU HPE CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

ADVOGADO Rodrigo de Abreu Amorim(OAB:
80789/MG)

ADVOGADO Max Welington Torres Matheus
Dias(OAB: 99120/MG)

RÉU HPE AUTOMOTORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO FIGUEIREDO
BATISTA(OAB: 154236/SP)
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ADVOGADO ERNESTO DE MEIRELLES
SALVO(OAB: 76518/MG)

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPER CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A.

  - HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA

  - HPE CORRETORA DE SEGUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e650d5

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Diante da manifestação de ID ae00c3a, no tocante ao requerimento

de inclusão no BNDT, por ora, aguarde-se o prazo previsto no art.

883-A da CLT.

Cientifiquem-se as reclamadas.

Uma vez citado o executado/reclamante e já decorrido o prazo para

pagamento ou garantia da dívida, determino, com fulcro no art. 132

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho, o bloqueio de valores em suas eventuais contas

bancárias, por meio do sistema SISBAJUD, observando o valor do

débito homologado no Id 5a45d4a (R$61.470,98) e o CPF

054.113.596-19, haja vista a ordem de preferência de penhora,

constante do art. 11, da Lei n. 6.830/80 c/c art. 889, da CLT.

Fica, desde já, autorizado o protocolo de novas ordens judiciais de

bloqueio de valores até o limite necessário para COMPLEMENTAR

a garantia do Juízo, bem como a inclusão dos CNPJ's de todas as

filiais da executada.

Os valores ínfimos - à exceção daqueles referentes ao bloqueio em

contas de investimento - e em excesso eventualmente bloqueados

devem ser imediatamente liberados.

Sem prejuízo da ordem supra, em sendo constatado pelo executado

qualquer outro bloqueio de valores que extrapole exacerbadamente

o valor estimado para a satisfação da dívida, deverá noticiar nos

autos para imediata liberação, o que já determino.

Caso reste frustrada a medida, façam-me os autos conclusos para

apreciação dos demais requerimentos de ID ae00c3a.

Cientifique(m)-se o(s) devedor(es) acima mencionados do inteiro

teor deste despacho após o protocolo da solicitação de bloqueio de

valores pelo Sistema SISBAJUD.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010138-58.2021.5.03.0009
EXEQUENTE RAFAEL LUCAS MACHADO DE

CASTRO E SILVA

ADVOGADO RAFAEL DIAS BATISTA(OAB:
158788/MG)

EXECUTADO SAYONARA DE CASTRO
BROTHERHOOD

ADVOGADO ISADORA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37500/GO)

EXECUTADO SBCE - SOCIEDADE BRASILEIRA DE
CULTURA E ENSINO SUPERIOR
LTDA

ADVOGADO ISADORA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37500/GO)

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO LOPES DE
CARVALHO(OAB: 3446/GO)

EXECUTADO HELENA BARBOSA MACHADO
RIBEIRO

ADVOGADO ISADORA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37500/GO)

EXECUTADO LUIZ ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO ISADORA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37500/GO)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

EXECUTADO EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

EXECUTADO EMPREZA CENTRAL DE NEGOCIOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

EXECUTADO DOV GILVANCI LEVI NAJMAN DE
OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO EDER DOS SANTOS LIRA(OAB:
57651/GO)

ADVOGADO JORGE DIEGO TELLES LINS
TAVEIRA(OAB: 219807/RJ)

ADVOGADO JESSICA ARAUJO LIRA(OAB:
50738/GO)

EXECUTADO FREDERICO RIBEIRO GALVAO

ADVOGADO JULIWAL DANESI DE
CARVALHO(OAB: 24812/GO)

EXECUTADO EMPREZA EDUCACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO LOPES DE
CARVALHO(OAB: 3446/GO)

PERITO ANA PAULA DUARTE MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMANHOL SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LUCAS MACHADO DE CASTRO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41a0762

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante do decurso dos prazos concedidos à executada SBCE -

SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA E ENSINO SUPERIOR

LTDA., Id-0e0b2ac e Id-b64b114, e dos termos da decisão coligida

no Id-63d38c3, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias,

informar o atual andamento do processo nº 5514173-

96.2023.8.09.0051, esclarecendo se foi ou não apresentado o

pedido principal de recuperação judicial pela empresa SBCE -

SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA E ENSINO SUPERIOR

LTDA.

Após, aguarde-se o decurso do prazo concedido no despacho de Id-

a27de54.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010890-35.2018.5.03.0009
EXEQUENTE FABIANY LORENA DA SILVA

ADVOGADO RENATA MANSO SOARES(OAB:
119057/MG)

EXEQUENTE JOYCE MARA FERREIRA DE SOUZA
PORTELA

ADVOGADO RENATA MANSO SOARES(OAB:
119057/MG)

EXEQUENTE ANDREIA DOS SANTOS SILVA
PAIXAO

ADVOGADO RENATA MANSO SOARES(OAB:
119057/MG)

EXEQUENTE LUCAS INACIO ALVES

ADVOGADO RENATA MANSO SOARES(OAB:
119057/MG)

EXEQUENTE GRAZIELE AGUIAR DE MELO
FERREIRA

ADVOGADO RENATA MANSO SOARES(OAB:
119057/MG)

EXECUTADO EMPREZA EDUCACAO E SERVICOS
LTDA

EXECUTADO BRANDING BRASIL LTDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

EXECUTADO EDUCON - INSTITUTO GLOBAL DE
EDUCACAO CONTINUADA E
CARREIRA LTDA

ADVOGADO JULIWAL DANESI DE
CARVALHO(OAB: 24812/GO)

EXECUTADO EMPREZA PARTICIPACOES E
SERVICOS S.A.

EXECUTADO BRUNA DE CASTRO PONTUAL
BROTHERHOOD

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO TOTH(OAB:
176941/SP)

EXECUTADO FREDERICO RIBEIRO GALVAO

ADVOGADO JULIWAL DANESI DE
CARVALHO(OAB: 24812/GO)

EXECUTADO EMPREZA SERVICE CENTER LTDA

EXECUTADO ISADORA BARBOSA RIBEIRO

ADVOGADO RAQUEL ARAUJO DIAS CUTER(OAB:
290125/SP)

EXECUTADO SAYONARA DE CASTRO
BROTHERHOOD

ADVOGADO ISADORA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37500/GO)

EXECUTADO EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

EXECUTADO SBCE - SOCIEDADE BRASILEIRA DE
CULTURA E ENSINO SUPERIOR
LTDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

EXECUTADO EMPREZA CONSULTORES
ASSOCIADOS LTDA - EPP

EXECUTADO LUIZ ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO ISADORA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37500/GO)

EXECUTADO EMPREZA CENTRAL DE NEGOCIOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

EXECUTADO HELENA BARBOSA MACHADO
RIBEIRO

ADVOGADO ISADORA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37500/GO)

EXECUTADO JOAO PEDRO BARBOSA MACHADO

ADVOGADO RAQUEL ARAUJO DIAS CUTER(OAB:
290125/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMANHOL SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DOS SANTOS SILVA PAIXAO

  - FABIANY LORENA DA SILVA

  - GRAZIELE AGUIAR DE MELO FERREIRA

  - JOYCE MARA FERREIRA DE SOUZA PORTELA

  - LUCAS INACIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2189671

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante do decurso do prazo concedido à executada SBCE -

SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA E ENSINO SUPERIOR

LTDA., Id-9fad994, e dos termos da decisão coligida no Id-7d3107d,

intimem-se as exequentes para, no prazo de 05 dias, informarem o

atual andamento do processo nº 5514173-96.2023.8.09.0051,

esclarecendo se foi ou não apresentado o pedido principal de

recuperação judicial pela empresa SBCE - SOCIEDADE

BRASILEIRA DE CULTURA E ENSINO SUPERIOR LTDA.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011118-34.2023.5.03.0009
AUTOR ANA PAULA SILVEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dd9425

proferido nos autos.

N - d

Vistos os autos.

Diante do requerimento da 1º reclamada no Id. 3710623, defiro a

dilação de prazo pretendida por 10 dias.

Cientifique-se a 1ª reclamada.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional, com as cautelas de praxe e homenagens deste Juizo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011118-34.2023.5.03.0009
AUTOR ANA PAULA SILVEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SILVEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dd9425

proferido nos autos.

N - d

Vistos os autos.

Diante do requerimento da 1º reclamada no Id. 3710623, defiro a

dilação de prazo pretendida por 10 dias.

Cientifique-se a 1ª reclamada.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional, com as cautelas de praxe e homenagens deste Juizo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010122-41.2020.5.03.0009
EXEQUENTE CARLOS HENRIQUE DIAS DE

SOUZA

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

EXECUTADO HIDRAUNATY MANGUEIRAS E
CONEXOES HIDRAULICAS E
PNEUMATICAS LTDA

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO FIGUEIREDO(OAB:
229770/MG)

EXECUTADO STOPSHOP MIX BOMBA CONCRETO
E VARIEDADES LTDA

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

EXECUTADO EDWAN MUNIZ SILVA

EXECUTADO BH CONCRETO E BOMBEAMENTO
DE CONCRETO EIRELI

EXECUTADO GILBERTO DIAS SOARES

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO JANILSA DIAS SOARES

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO AGNALDO FERREIRA DE SOUZA

EXECUTADO UARLLEY MUNIZ SILVA

EXECUTADO JUAREZ DIAS SOARES

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO JUAREZ DIAS SOARES 01587486628

EXECUTADO MUNIZ MIX BOMBA DE CONCRETO
LTDA - EPP

ADVOGADO THAIS GOMES PEREIRA
SALABERT(OAB: 144342/RJ)

EXECUTADO NATALIA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO FIGUEIREDO(OAB:
229770/MG)

EXECUTADO ADEMIR MUNIZ SILVA

EXECUTADO ALAN MUNIZ SILVA

EXECUTADO ELOHIM MIX BOMBA DE CONCRETO
LTDA

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO EDGMIX BOMBA E CONCRETO
LTDA - ME

ADVOGADO RYNALDO RAMOS FELICIO(OAB:
128396/MG)

EXECUTADO UANDERSON MUNIZ SILVA

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A
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TERCEIRO
INTERESSADO

BRASILCAP CAPITALIZACAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGMIX BOMBA E CONCRETO LTDA - ME

  - ELOHIM MIX BOMBA DE CONCRETO LTDA

  - GILBERTO DIAS SOARES

  - HIDRAUNATY MANGUEIRAS E CONEXOES HIDRAULICAS E
PNEUMATICAS LTDA

  - JANILSA DIAS SOARES

  - JUAREZ DIAS SOARES

  - MUNIZ MIX BOMBA DE CONCRETO LTDA - EPP

  - NATALIA SOARES DE SOUZA

  - STOPSHOP MIX BOMBA CONCRETO E VARIEDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31d24ad

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Os executados GILBERTO DIAS SOARES e JUAREZ DIAS

SOARES requereram, na manifestação de Id-94173e7 (fls.

3965/3983), a concessão de tutela provisória de urgência para

imediata liberação dos valores bloqueados em suas contas via

SISABJUD. Alegaram a impenhorabilidade prevista no artigo 833, IV

e X, do CPC c/c art. 769 da CLT. Juntaram documentos Id-bc0f873

e seguintes (fls. 3984/4014).

O exequente, por meio da petição de Id-8303079 (fls. 4135/4137),

manifestou-se sobre a antecipação da tutela.

Na hipótese dos autos, conforme decisão de Id-78fe5f (fls.

3348/3371), verifico que os executados GILBERTO DIAS SOARES

e JUAREZ DIAS SOARES foram incluídos no polo passivo da

presente demanda após instauração do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DIRETA E INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EMPRESA, diante das evidências de que os

executados participam de um esquema utilizado para ocultação e

blindagem patrimonial, com intuito de fraudar a presente execução

trabalhista.

Pois bem.

Nos termos do art. 294 do CPC/2015, a tutela provisória se

fundamenta em urgência e evidência. A tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, conforme art. 300 do CPC c/c art. 769 da CLT.

Da análise dos autos, observo que o executado JUAREZ DIAS

SOARES comprovou, em parte, a impenhorabilidade alegada.

O executado JUAREZ DIAS SOARES coligiu CTPS que comprova a

existência do vínculo de emprego entre ele e a empresa Vallog

Transportes e Logística LTDA. desde 02/05/2023 (fls. 3996). Juntou,

também, demonstrativo de pagamento de salário referente aos

meses de novembro e dezembro de 2023 a janeiro de 2024 (fls.

3985/3987). O extrato apresentado por meio de print (fls.

4009/4014) registra a realização de créditos efetuados pela

empregadora em favor do seu empregador, ora executado, em

15/12/2023 no montante de R$3.545,89 (R$798,43, R$1.400,00 e

1.347,46), em 19/01/2024 no montante de R$2.122,46 (R$722,46,

R$1.400,00) e em 24/01/204 no valor de R$625,00.

Nesse contexto, reconheço que o total de R$6.293,35 corresponde

à verba salarial quitada ao executado JUAREZ DIAS SOARES pela

sua empregadora.

Os comprovantes de bloqueio coligidos no Id-c5cf856 (R$2.267,29),

Id-b4ceac2 (R$642,73) e Id-0506dbc (R$5.072,38) demonstram que

foram bloqueados por este Juízo, via SISBAJUD, o montante de

R$7.982,40.

Assim, entendo que R$1.689,05, correspondente à diferença entre o

montante bloqueado e o total recebido pelo executado JUAREZ

DIAS SOARES a título de salário, não se trata de salário. Corrobora

esse entendimento, o fato de que a conta bancária cujo extrato foi

apresentado pelo executado JUAREZ DIAS SOARES não recebe

exclusivamente o salário pago pela empregadora Vallog

Transportes e Logística LTDA., haja vista o pix efetuado por pessoa

distinta, qual seja, Paulino Soares dos Santos. Não houve prova da

ligação entre o Paulino e a empregadora do executado JUAREZ

DIAS SOARES.

Desse modo, não se há falar em impenhorabilidade no tocante ao

valor de R$1.689,05.

No que diz respeito ao total de R$6.293,35 corresponde à verba

salarial, passo ao exame da regularidade, ou não, do bloqueio

efetuado por este Juízo.

O artigo 833, IV da CLT, aplicável subsidiariamente ao processo

trabalhista por força do art. 769 da CLT, estabelece que são

impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários,

as remunerações, os proventos deaposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, além dos ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal.

Tais verbas possuem os privilégios outorgados por lei às verbas de

caráter alimentar, uma vez que o legislador, ao estabelecer a

aludidaimpenhorabilidade,visou proteger o devedor (pessoa física)

e sua família de privações que pudessem afetar as condições

mínimas de sobrevivência deles. Assim, os recebimentos auferidos

pelo devedor para seu sustento e de sua família, tais como salários,
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proventos de aposentadoria e outros ganhos dessa mesma

natureza e para este mesmo fim, são impenhoráveis, na dicção do

artigo 833, do CPC.

Excetuam-se os casos de pagamento de pensão alimentícia e as

hipóteses de recebimento de valores excedentes a cinquenta

salários-mínimos, conforme parágrafo segundo do mesmo artigo.

Entretanto, aimpenhorabilidadegarantida por meio do artigo

supracitado não é absoluta, observando-se, no caso concreto, a

natureza da parcela executada. Havendo um conflito de interesses

entre duas parcelas de natureza alimentar,a interpretação do artigo

833 IV exige um juízo de ponderação à luz das circunstâncias que

se apresentam caso a caso.

A princípio, reputo possível a penhora de parte de salários,

proventos de aposentadoria, soldos e outros rendimentos do

devedor para se garantir a satisfação de débitos trabalhistas,

considerando que estes últimos também se categorizam como

crédito de natureza alimentar.

No mesmo sentido, os precedentes do Colendo Tribunal Superior

do Trabalho:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA EXEQUENTE. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE

P E R C E N T U A L  D E  S A L Á R I O S ,  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA OU PENSÃO. Demonstrada possível violação

do art. 5.º, II, da Constituição Federal, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista. Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017 INTERPOSTO PELA

EXEQUENTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS,

P R O V E N T O S  D E  A P O S E N T A D O R I A  O U  P E N S Ã O .

POSSIBILIDADE. ART. 833, § 2.º, DO CPC. 1. O Tribunal Regional

negou provimento ao agravo de petição da reclamante, sob o

entendimento de que os proventos de remuneração e aposentadoria

são impenhoráveis. 2. Entretanto, esta Corte tem entendido que, em

razão da evidente natureza salarial do crédito trabalhista, é lícita a

penhora, encontrando expressa autorização legal no art. 833, § 2.º,

do CPC, limitada a 50% dos ganhos líquidos do executado (art. 529,

§ 3.º). 3. Faz-se necessário ponderar, todavia, que a constrição não

pode ser instrumento para inviabilizar a subsistência do executado,

consoante tem decidido a SBDI-2 desta Corte. Dessa forma, além

do limite previsto no art. 529, § 3.º, do CPC, eventual penhora

deverá resguardar os vencimentos de pelo menos um salário

mínimo em favor da parte executada . Recurso de revista conhecido

e parcialmente provido" (RR-252-58.2019.5.12.0040, 8ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

19/02/2024).

"RECURSO DE REVISTA – EXECUÇÃO – EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIO AO INSS. PENHORA SOBRE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 833,

§ 2°, DO CPC/15. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SDI-2 DO TST. RECONHECIDA A

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA.Com a superveniência do Novo

Código de Processo Civil, esta Corte passou a admitir a penhora

parcial sobre salários, vencimentos e proventos de aposentadoria

do executado, desde que observado o limite de 50% (cinquenta por

cento) previsto no §3º do art.529, do CPC, tendo em vista a

expressa previsão legal de que aimpenhorabil idadedos

vencimentos não se aplica aos casos em que a constrição seja

realizada para fins de pagamento de prestação alimentícia

“independentemente de sua origem” (art. 833, IV, e §2º, do CPC) –

como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao

e m p r e g a d o .  V i o l a ç ã o  d o  a r t .  1 0 0 ,  § 1 º ,  d a  C F / 8 8

configurada.Recurso de revista conhecido e parcialmente provido"

(RR-0220100-77.2008.5.02.0083, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023).

Assim, em determinados casos, pode ser admitida a constrição de

parte dos salários do devedor para o pagamento de parcelas de

natureza trabalhista, relativizando-se a regra contida no inciso IV do

artigo 833 do CPC, porque, do contrário, o credor, que há anos vem

tentando receber seu crédito, é quem permanecerá desprovido do

patamar de dignidade (art. 1º, III, da Constituição da República).

Não obstante a subsistência do executado, há que se ter em mira

que o princípio da proteção do crédito trabalhista, vale dizer, de

natureza alimentar, não pode ser relegado a segundo plano, diante

da norma que prega a menor onerosidade do devedor (art. 805, do

CPC).

Pontuo, no entanto, que apenhorados salários para a garantia do

crédito de natureza trabalhista não deve inviabilizar o sustento digno

do devedor e de sua família.

Em outras palavras, desde que preservada a manutenção de

condições necessárias para uma vida digna do devedor (aferição

que cabe ao magistrado em cada caso concreto), não há óbice à

constrição judicial de percentual sobre quaisquer das verbas

elencadas no inciso IV, do art. 833 do CPC, em face da

necessidade de materialização da prestação jurisdicional.

Nesse sentido, a Convenção nº 95 da Organização Internacional do

Trabalho - OIT, ratificada pelo Brasil, em seu item 2 do artigo 10,

dispõe que:"o salário deve ser protegido contra a penhora ou a

cessão, na medida julgada necessária para assegurar a
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manutenção do trabalhador e de sua família".

Merece destaque, ainda, o Enunciado n. 29 da Jornada Nacional

sobre Execução na Justiça do Trabalho/2010:

"PENHORADE SALÁRIO, PENSÃO EAPOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE EM EXECUÇÃO TRABALHISTA. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 1º, § 1º, DA LEI Nº 10.820/2003; ART. 3º,

INCISO I, DO DECRETO Nº 4.840/2003; ART. 115, INCISO VI, DA

LEI 8.213/1991; E ART. 154, INCISO VI, DO DECRETO Nº

3.048/99. SUPREMACIA DO CRÉDITO TRABALHISTA. ART. 100,

§ 1º-A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 186 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). É lícita, excepcionalmente,

apenhorade até 30% dos rendimentos decorrentes do trabalho,

pensão eaposentadoria, discriminados no inciso IV do art. 649 do

Código de Processo Civil (CPC), por expressa previsão no § 2º do

art. 649 do CPC, desde que comprovado o esgotamento de todos

os meios disponíveis de localização dos bens do devedor."

Nessa seara de entendimento, a regra daimpenhorabilidadepode

ser relativizada, desde que a constrição judicial de uma

porcentagem dos proventos deaposentadorianão prejudique o

suficiente para garantir o sustento do devedor e de sua família.

Sob essa perspectiva, utiliza-se o salário-mínimo determinado pelo

DIEESE (Departamento Intersindical de Estatística e Estudos

Socioeconômicos) como parâmetro para assegurar o mínimo vital.

Nesse contexto, após pesquisa realizada, verifiquei que o salário-

mínimo essencial para fevereiro de 2024 – data em que efetuada a

penhora sobre o salário do executado JUAREZ DIAS SOARES – foi

e s t a b e l e c i d o  e m  R $ 6 . 9 9 6 , 3 6  ( D i s p o n í v e l  e m  <

https://www.dieese.org.br/analisecestabasica/salarioMinimo.html >.

Data da pesquisa: 15/03/2024).

No caso dos autos, a remuneração bruta do executado JUAREZ

DIAS SOARES foi de R$1.648,53, conforme demonstrativo de

janeiro de 2024 (fls. 3987), e total bloqueado a título de salário foi

R$6.293,35, consoante já exposto nesta decisão.

Nesse contexto, entendo que o bloqueio judicial realizado prejudica

a subsistência digna do executado JUAREZ DIAS SOARES, uma

vez que o valor em questão é inferior ao mínimo estipulado pelo

DIEESE. Nesse particular, diante da precária condição financeira,

aplica-se à hipótese, portanto, o entendimento consolidado na OJ 8

do SDI 1 do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região:

OJ nº 08 - 1ª SDI/TRT-3ª Região. "MANDADO DE SEGURANÇA.

BLOQUEIO DE CONTA BANCÁRIA. VALORES RESULTANTES

DE SALÁRIO OU BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Fere direito

líquido e certo da pessoa física impetrante a determinação

depenhoraou bloqueio de valores existentes em sua conta

bancária, quando resultantes de salário ou benefício previdenciário,

por lei considerados absolutamente impenhoráveis (inciso IV do art.

649 do CPC)."

Corrobora o entendimento ora adotado o seguinte julgado do

Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PENHORA DOS SALÁRIOS E PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA. POSSIBILIDADE.

ESPECIFICIDADE DO CASO CONCRETO. EXECUTADA QUE

PERCEBE UM SALÁRIO-MÍNIMO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA

G A R A N T I A  C O N S T I T U C I O N A L  D E  S U B S I S T Ê N C I A .

IMPOSSIBILIDADE. À luz da nova ordem processual ,

aimpenhorabilidadedos salários não se aplica aos casos em que a

constrição seja para fins de pagamento de prestação alimentícia

"independente de sua origem", desde que observado o limite de

50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos. Contudo, no

presente caso, consoante se infere da decisão do Regional "restou

comprovado que a Executada, NEUSA MARIA MARTINS

FERREIRA, percebe benefício previdenciário - aposentadoria por

idade, no valor de um salário-mínimo - R$1.100,00, consoante

documentos de Id e380c87 e ef99e83.Assim, tem-se que o valor

auferido não atinge o montante calculado pelo DIEESE". Segundo a

Corte a quo , "não é possível penhora de parte do benefício da

Executada, sob pena de prejudicar o seu próprio sustento e o de

sua família, tal como do decidido pelo d. Juízo de origem. Portanto,

não há como manter a constrição do valor bloqueado, ou mesmo

fixar qualquer porcentagem para penhora, vez que oriundo de

benefício previdenciário percebido no valor de um salário-mínimo".

Como se vê, embora seja possível, regra geral, a penhorabilidade

dos salários e proventos de aposentadoria, o caso concreto possui

a peculiaridade de que a executada percebe um salário-mínimo de

proventos. Nesse contexto, conclui-se pela impossibilidade de

penhora na conta da executada, sem que haja prejuízo de sua

subsistência. Com efeito, o salário-mínimo consiste em garantia

fundamental do trabalhador, com assento constitucional no art. 7º,

inciso IV, da Carta Magna, devendo ser "capaz de atender a suas

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia,

alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte

e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o

poder aquisitivo". Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-43000-

23.2006.5.03.0134, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 17/02/2023). (grifos acrescidos)
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Por tais motivos, concedo parcialmente a tutela provisória ao

executado JUAREZ DIAS SOARES e determino a liberação do

montante de R$6.293,35 bloqueado judicialmente.

Com relação ao executado GILBERTO DIAS SOARES, da análise

dos autos, verifico que não foi comprovada a impenhorabilidade

alegada. Não obstante o executado tenha afirmado o bloqueio em

conta poupança, não trouxe nenhuma prova que corroborasse tal

alegação.

Ademais, ainda que houvesse prova acerca do bloqueio em conta

poupança, aimpenhorabilidadegarantida por meio do artigo 833, X,

do CPC, assim como aquela assegurada no inciso IV, não é

absoluta. Como já exposto nesta decisão, deve-se observar, no

caso concreto, a natureza da parcela executada, haja vista a

exceção prevista no §2º do artigo 833 do CPC. Desse modo, a

princípio, também reputo possível a penhora da caderneta de

poupança do devedor para se garantir a satisfação de débitos

trabalhistas, considerando que estes últ imos também se

categorizam como crédito de natureza alimentar.

Logo, indefiro a tutela pretendida pelo executado GILBERTO DIAS

SOARES e mantenho os bloqueios comprovados no Id-944083c

(R$86,37) e Id-3f12c20 (R$15.407,13).

Determino que a Secretaria providencie, de imediato, a liberação

para o executado JUAREZ DIAS SOARES apenas do montante de

R$6.293,35 bloqueado judicialmente.

Cientifiquem-se as partes acerca desta decisão.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010122-41.2020.5.03.0009
EXEQUENTE CARLOS HENRIQUE DIAS DE

SOUZA

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

EXECUTADO HIDRAUNATY MANGUEIRAS E
CONEXOES HIDRAULICAS E
PNEUMATICAS LTDA

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO FIGUEIREDO(OAB:
229770/MG)

EXECUTADO STOPSHOP MIX BOMBA CONCRETO
E VARIEDADES LTDA

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

EXECUTADO EDWAN MUNIZ SILVA

EXECUTADO BH CONCRETO E BOMBEAMENTO
DE CONCRETO EIRELI

EXECUTADO GILBERTO DIAS SOARES

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO JANILSA DIAS SOARES

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO AGNALDO FERREIRA DE SOUZA

EXECUTADO UARLLEY MUNIZ SILVA

EXECUTADO JUAREZ DIAS SOARES

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO JUAREZ DIAS SOARES 01587486628

EXECUTADO MUNIZ MIX BOMBA DE CONCRETO
LTDA - EPP

ADVOGADO THAIS GOMES PEREIRA
SALABERT(OAB: 144342/RJ)

EXECUTADO NATALIA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO FIGUEIREDO(OAB:
229770/MG)

EXECUTADO ADEMIR MUNIZ SILVA

EXECUTADO ALAN MUNIZ SILVA

EXECUTADO ELOHIM MIX BOMBA DE CONCRETO
LTDA

ADVOGADO OTTO MITRE LIMA(OAB: 192325/MG)

EXECUTADO EDGMIX BOMBA E CONCRETO
LTDA - ME

ADVOGADO RYNALDO RAMOS FELICIO(OAB:
128396/MG)

EXECUTADO UANDERSON MUNIZ SILVA

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASILCAP CAPITALIZACAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31d24ad

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Os executados GILBERTO DIAS SOARES e JUAREZ DIAS

SOARES requereram, na manifestação de Id-94173e7 (fls.

3965/3983), a concessão de tutela provisória de urgência para

imediata liberação dos valores bloqueados em suas contas via

SISABJUD. Alegaram a impenhorabilidade prevista no artigo 833, IV

e X, do CPC c/c art. 769 da CLT. Juntaram documentos Id-bc0f873

e seguintes (fls. 3984/4014).

O exequente, por meio da petição de Id-8303079 (fls. 4135/4137),

manifestou-se sobre a antecipação da tutela.

Na hipótese dos autos, conforme decisão de Id-78fe5f (fls.

3348/3371), verifico que os executados GILBERTO DIAS SOARES

e JUAREZ DIAS SOARES foram incluídos no polo passivo da

presente demanda após instauração do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DIRETA E INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EMPRESA, diante das evidências de que os
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executados participam de um esquema utilizado para ocultação e

blindagem patrimonial, com intuito de fraudar a presente execução

trabalhista.

Pois bem.

Nos termos do art. 294 do CPC/2015, a tutela provisória se

fundamenta em urgência e evidência. A tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, conforme art. 300 do CPC c/c art. 769 da CLT.

Da análise dos autos, observo que o executado JUAREZ DIAS

SOARES comprovou, em parte, a impenhorabilidade alegada.

O executado JUAREZ DIAS SOARES coligiu CTPS que comprova a

existência do vínculo de emprego entre ele e a empresa Vallog

Transportes e Logística LTDA. desde 02/05/2023 (fls. 3996). Juntou,

também, demonstrativo de pagamento de salário referente aos

meses de novembro e dezembro de 2023 a janeiro de 2024 (fls.

3985/3987). O extrato apresentado por meio de print (fls.

4009/4014) registra a realização de créditos efetuados pela

empregadora em favor do seu empregador, ora executado, em

15/12/2023 no montante de R$3.545,89 (R$798,43, R$1.400,00 e

1.347,46), em 19/01/2024 no montante de R$2.122,46 (R$722,46,

R$1.400,00) e em 24/01/204 no valor de R$625,00.

Nesse contexto, reconheço que o total de R$6.293,35 corresponde

à verba salarial quitada ao executado JUAREZ DIAS SOARES pela

sua empregadora.

Os comprovantes de bloqueio coligidos no Id-c5cf856 (R$2.267,29),

Id-b4ceac2 (R$642,73) e Id-0506dbc (R$5.072,38) demonstram que

foram bloqueados por este Juízo, via SISBAJUD, o montante de

R$7.982,40.

Assim, entendo que R$1.689,05, correspondente à diferença entre o

montante bloqueado e o total recebido pelo executado JUAREZ

DIAS SOARES a título de salário, não se trata de salário. Corrobora

esse entendimento, o fato de que a conta bancária cujo extrato foi

apresentado pelo executado JUAREZ DIAS SOARES não recebe

exclusivamente o salário pago pela empregadora Vallog

Transportes e Logística LTDA., haja vista o pix efetuado por pessoa

distinta, qual seja, Paulino Soares dos Santos. Não houve prova da

ligação entre o Paulino e a empregadora do executado JUAREZ

DIAS SOARES.

Desse modo, não se há falar em impenhorabilidade no tocante ao

valor de R$1.689,05.

No que diz respeito ao total de R$6.293,35 corresponde à verba

salarial, passo ao exame da regularidade, ou não, do bloqueio

efetuado por este Juízo.

O artigo 833, IV da CLT, aplicável subsidiariamente ao processo

trabalhista por força do art. 769 da CLT, estabelece que são

impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários,

as remunerações, os proventos deaposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, além dos ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal.

Tais verbas possuem os privilégios outorgados por lei às verbas de

caráter alimentar, uma vez que o legislador, ao estabelecer a

aludidaimpenhorabilidade,visou proteger o devedor (pessoa física)

e sua família de privações que pudessem afetar as condições

mínimas de sobrevivência deles. Assim, os recebimentos auferidos

pelo devedor para seu sustento e de sua família, tais como salários,

proventos de aposentadoria e outros ganhos dessa mesma

natureza e para este mesmo fim, são impenhoráveis, na dicção do

artigo 833, do CPC.

Excetuam-se os casos de pagamento de pensão alimentícia e as

hipóteses de recebimento de valores excedentes a cinquenta

salários-mínimos, conforme parágrafo segundo do mesmo artigo.

Entretanto, aimpenhorabilidadegarantida por meio do artigo

supracitado não é absoluta, observando-se, no caso concreto, a

natureza da parcela executada. Havendo um conflito de interesses

entre duas parcelas de natureza alimentar,a interpretação do artigo

833 IV exige um juízo de ponderação à luz das circunstâncias que

se apresentam caso a caso.

A princípio, reputo possível a penhora de parte de salários,

proventos de aposentadoria, soldos e outros rendimentos do

devedor para se garantir a satisfação de débitos trabalhistas,

considerando que estes últimos também se categorizam como

crédito de natureza alimentar.

No mesmo sentido, os precedentes do Colendo Tribunal Superior

do Trabalho:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA EXEQUENTE. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE

P E R C E N T U A L  D E  S A L Á R I O S ,  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA OU PENSÃO. Demonstrada possível violação

do art. 5.º, II, da Constituição Federal, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista. Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017 INTERPOSTO PELA

EXEQUENTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS,

P R O V E N T O S  D E  A P O S E N T A D O R I A  O U  P E N S Ã O .

POSSIBILIDADE. ART. 833, § 2.º, DO CPC. 1. O Tribunal Regional

negou provimento ao agravo de petição da reclamante, sob o
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entendimento de que os proventos de remuneração e aposentadoria

são impenhoráveis. 2. Entretanto, esta Corte tem entendido que, em

razão da evidente natureza salarial do crédito trabalhista, é lícita a

penhora, encontrando expressa autorização legal no art. 833, § 2.º,

do CPC, limitada a 50% dos ganhos líquidos do executado (art. 529,

§ 3.º). 3. Faz-se necessário ponderar, todavia, que a constrição não

pode ser instrumento para inviabilizar a subsistência do executado,

consoante tem decidido a SBDI-2 desta Corte. Dessa forma, além

do limite previsto no art. 529, § 3.º, do CPC, eventual penhora

deverá resguardar os vencimentos de pelo menos um salário

mínimo em favor da parte executada . Recurso de revista conhecido

e parcialmente provido" (RR-252-58.2019.5.12.0040, 8ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

19/02/2024).

"RECURSO DE REVISTA – EXECUÇÃO – EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIO AO INSS. PENHORA SOBRE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 833,

§ 2°, DO CPC/15. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SDI-2 DO TST. RECONHECIDA A

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA.Com a superveniência do Novo

Código de Processo Civil, esta Corte passou a admitir a penhora

parcial sobre salários, vencimentos e proventos de aposentadoria

do executado, desde que observado o limite de 50% (cinquenta por

cento) previsto no §3º do art.529, do CPC, tendo em vista a

expressa previsão legal de que aimpenhorabil idadedos

vencimentos não se aplica aos casos em que a constrição seja

realizada para fins de pagamento de prestação alimentícia

“independentemente de sua origem” (art. 833, IV, e §2º, do CPC) –

como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao

e m p r e g a d o .  V i o l a ç ã o  d o  a r t .  1 0 0 ,  § 1 º ,  d a  C F / 8 8

configurada.Recurso de revista conhecido e parcialmente provido"

(RR-0220100-77.2008.5.02.0083, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023).

Assim, em determinados casos, pode ser admitida a constrição de

parte dos salários do devedor para o pagamento de parcelas de

natureza trabalhista, relativizando-se a regra contida no inciso IV do

artigo 833 do CPC, porque, do contrário, o credor, que há anos vem

tentando receber seu crédito, é quem permanecerá desprovido do

patamar de dignidade (art. 1º, III, da Constituição da República).

Não obstante a subsistência do executado, há que se ter em mira

que o princípio da proteção do crédito trabalhista, vale dizer, de

natureza alimentar, não pode ser relegado a segundo plano, diante

da norma que prega a menor onerosidade do devedor (art. 805, do

CPC).

Pontuo, no entanto, que apenhorados salários para a garantia do

crédito de natureza trabalhista não deve inviabilizar o sustento digno

do devedor e de sua família.

Em outras palavras, desde que preservada a manutenção de

condições necessárias para uma vida digna do devedor (aferição

que cabe ao magistrado em cada caso concreto), não há óbice à

constrição judicial de percentual sobre quaisquer das verbas

elencadas no inciso IV, do art. 833 do CPC, em face da

necessidade de materialização da prestação jurisdicional.

Nesse sentido, a Convenção nº 95 da Organização Internacional do

Trabalho - OIT, ratificada pelo Brasil, em seu item 2 do artigo 10,

dispõe que:"o salário deve ser protegido contra a penhora ou a

cessão, na medida julgada necessária para assegurar a

manutenção do trabalhador e de sua família".

Merece destaque, ainda, o Enunciado n. 29 da Jornada Nacional

sobre Execução na Justiça do Trabalho/2010:

"PENHORADE SALÁRIO, PENSÃO EAPOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE EM EXECUÇÃO TRABALHISTA. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 1º, § 1º, DA LEI Nº 10.820/2003; ART. 3º,

INCISO I, DO DECRETO Nº 4.840/2003; ART. 115, INCISO VI, DA

LEI 8.213/1991; E ART. 154, INCISO VI, DO DECRETO Nº

3.048/99. SUPREMACIA DO CRÉDITO TRABALHISTA. ART. 100,

§ 1º-A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 186 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). É lícita, excepcionalmente,

apenhorade até 30% dos rendimentos decorrentes do trabalho,

pensão eaposentadoria, discriminados no inciso IV do art. 649 do

Código de Processo Civil (CPC), por expressa previsão no § 2º do

art. 649 do CPC, desde que comprovado o esgotamento de todos

os meios disponíveis de localização dos bens do devedor."

Nessa seara de entendimento, a regra daimpenhorabilidadepode

ser relativizada, desde que a constrição judicial de uma

porcentagem dos proventos deaposentadorianão prejudique o

suficiente para garantir o sustento do devedor e de sua família.

Sob essa perspectiva, utiliza-se o salário-mínimo determinado pelo

DIEESE (Departamento Intersindical de Estatística e Estudos

Socioeconômicos) como parâmetro para assegurar o mínimo vital.

Nesse contexto, após pesquisa realizada, verifiquei que o salário-

mínimo essencial para fevereiro de 2024 – data em que efetuada a

penhora sobre o salário do executado JUAREZ DIAS SOARES – foi

e s t a b e l e c i d o  e m  R $ 6 . 9 9 6 , 3 6  ( D i s p o n í v e l  e m  <

https://www.dieese.org.br/analisecestabasica/salarioMinimo.html >.

Data da pesquisa: 15/03/2024).

No caso dos autos, a remuneração bruta do executado JUAREZ

DIAS SOARES foi de R$1.648,53, conforme demonstrativo de

janeiro de 2024 (fls. 3987), e total bloqueado a título de salário foi
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R$6.293,35, consoante já exposto nesta decisão.

Nesse contexto, entendo que o bloqueio judicial realizado prejudica

a subsistência digna do executado JUAREZ DIAS SOARES, uma

vez que o valor em questão é inferior ao mínimo estipulado pelo

DIEESE. Nesse particular, diante da precária condição financeira,

aplica-se à hipótese, portanto, o entendimento consolidado na OJ 8

do SDI 1 do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região:

OJ nº 08 - 1ª SDI/TRT-3ª Região. "MANDADO DE SEGURANÇA.

BLOQUEIO DE CONTA BANCÁRIA. VALORES RESULTANTES

DE SALÁRIO OU BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Fere direito

líquido e certo da pessoa física impetrante a determinação

depenhoraou bloqueio de valores existentes em sua conta

bancária, quando resultantes de salário ou benefício previdenciário,

por lei considerados absolutamente impenhoráveis (inciso IV do art.

649 do CPC)."

Corrobora o entendimento ora adotado o seguinte julgado do

Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PENHORA DOS SALÁRIOS E PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA. POSSIBILIDADE.

ESPECIFICIDADE DO CASO CONCRETO. EXECUTADA QUE

PERCEBE UM SALÁRIO-MÍNIMO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA

G A R A N T I A  C O N S T I T U C I O N A L  D E  S U B S I S T Ê N C I A .

IMPOSSIBILIDADE. À luz da nova ordem processual ,

aimpenhorabilidadedos salários não se aplica aos casos em que a

constrição seja para fins de pagamento de prestação alimentícia

"independente de sua origem", desde que observado o limite de

50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos. Contudo, no

presente caso, consoante se infere da decisão do Regional "restou

comprovado que a Executada, NEUSA MARIA MARTINS

FERREIRA, percebe benefício previdenciário - aposentadoria por

idade, no valor de um salário-mínimo - R$1.100,00, consoante

documentos de Id e380c87 e ef99e83.Assim, tem-se que o valor

auferido não atinge o montante calculado pelo DIEESE". Segundo a

Corte a quo , "não é possível penhora de parte do benefício da

Executada, sob pena de prejudicar o seu próprio sustento e o de

sua família, tal como do decidido pelo d. Juízo de origem. Portanto,

não há como manter a constrição do valor bloqueado, ou mesmo

fixar qualquer porcentagem para penhora, vez que oriundo de

benefício previdenciário percebido no valor de um salário-mínimo".

Como se vê, embora seja possível, regra geral, a penhorabilidade

dos salários e proventos de aposentadoria, o caso concreto possui

a peculiaridade de que a executada percebe um salário-mínimo de

proventos. Nesse contexto, conclui-se pela impossibilidade de

penhora na conta da executada, sem que haja prejuízo de sua

subsistência. Com efeito, o salário-mínimo consiste em garantia

fundamental do trabalhador, com assento constitucional no art. 7º,

inciso IV, da Carta Magna, devendo ser "capaz de atender a suas

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia,

alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte

e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o

poder aquisitivo". Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-43000-

23.2006.5.03.0134, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 17/02/2023). (grifos acrescidos)

Por tais motivos, concedo parcialmente a tutela provisória ao

executado JUAREZ DIAS SOARES e determino a liberação do

montante de R$6.293,35 bloqueado judicialmente.

Com relação ao executado GILBERTO DIAS SOARES, da análise

dos autos, verifico que não foi comprovada a impenhorabilidade

alegada. Não obstante o executado tenha afirmado o bloqueio em

conta poupança, não trouxe nenhuma prova que corroborasse tal

alegação.

Ademais, ainda que houvesse prova acerca do bloqueio em conta

poupança, aimpenhorabilidadegarantida por meio do artigo 833, X,

do CPC, assim como aquela assegurada no inciso IV, não é

absoluta. Como já exposto nesta decisão, deve-se observar, no

caso concreto, a natureza da parcela executada, haja vista a

exceção prevista no §2º do artigo 833 do CPC. Desse modo, a

princípio, também reputo possível a penhora da caderneta de

poupança do devedor para se garantir a satisfação de débitos

trabalhistas, considerando que estes últ imos também se

categorizam como crédito de natureza alimentar.

Logo, indefiro a tutela pretendida pelo executado GILBERTO DIAS

SOARES e mantenho os bloqueios comprovados no Id-944083c

(R$86,37) e Id-3f12c20 (R$15.407,13).

Determino que a Secretaria providencie, de imediato, a liberação

para o executado JUAREZ DIAS SOARES apenas do montante de

R$6.293,35 bloqueado judicialmente.

Cientifiquem-se as partes acerca desta decisão.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010673-16.2023.5.03.0009
AUTOR WILLIAM DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO DAN MITRIONE SANTOS
SIQUEIRA(OAB: 184211/MG)

RÉU HENRIQUE ANTONIO LIMA
MARQUES EIRELI - ME
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ADVOGADO PAULO CELIO ABREU JUNIOR(OAB:
74885/MG)

RÉU HENRIQUE ANTONIO LIMA
MARQUES

ADVOGADO PAULO CELIO ABREU JUNIOR(OAB:
74885/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE ANTONIO LIMA MARQUES

  - HENRIQUE ANTONIO LIMA MARQUES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2376b8f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se os reclamados para, no prazo de 8 dias, informar sua

concordância ou apresentar impugnação fundamentada aos

cálculos da parte contrária, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, SOB PENA DE PRECLUSÃO, nos termos

do parágrafo 2o do art. 879 da CLT.

Aguarde-se o cumprimento do mandado.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010035-85.2020.5.03.0009
EXEQUENTE DANIELE DAIANE COSTA DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LAURA PEREIRA BRITO
MACHADO(OAB: 167276/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f233f9

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos apresentados pelo I. PERITO no Id e23cb9d,

cujo resumo segue abaixo:

Arbitro os honorários periciais no importe de R$2.000,00, a

serem quitados pelo reclamado.

Fixo em R$99.320,48 o valor bruto devido pelo reclamado,

atualizável até a quitação do débito, já incluída a verba honorária do

expert.

Ante o disposto no parágrafo 7º do art. 832 da CLT c/c a Portaria

PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023, fica dispensada a intimação

da União, por meio da Procuradoria-Geral Federal, em razão do

valor das contribuições previdenciárias devidas neste processo ser

inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais).

Tendo em vista que a execução encontra-se garantida, intimem-se

as partes para, querendo, apresentar embargos ou impugnação no

prazo de 5 dias, nos termos do art. 884 da CLT, sob pena de

preclusão e liberação imediata do valor que se encontra à

disposição deste Juízo.

Desde já, intime-se o exequente, para, no mesmo prazo, apresentar

os dados bancários referentes à conta para a qual pretende ver

transferido seu crédito.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010035-85.2020.5.03.0009
EXEQUENTE DANIELE DAIANE COSTA DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LAURA PEREIRA BRITO
MACHADO(OAB: 167276/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DAIANE COSTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3277
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f233f9

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos apresentados pelo I. PERITO no Id e23cb9d,

cujo resumo segue abaixo:

Arbitro os honorários periciais no importe de R$2.000,00, a

serem quitados pelo reclamado.

Fixo em R$99.320,48 o valor bruto devido pelo reclamado,

atualizável até a quitação do débito, já incluída a verba honorária do

expert.

Ante o disposto no parágrafo 7º do art. 832 da CLT c/c a Portaria

PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023, fica dispensada a intimação

da União, por meio da Procuradoria-Geral Federal, em razão do

valor das contribuições previdenciárias devidas neste processo ser

inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais).

Tendo em vista que a execução encontra-se garantida, intimem-se

as partes para, querendo, apresentar embargos ou impugnação no

prazo de 5 dias, nos termos do art. 884 da CLT, sob pena de

preclusão e liberação imediata do valor que se encontra à

disposição deste Juízo.

Desde já, intime-se o exequente, para, no mesmo prazo, apresentar

os dados bancários referentes à conta para a qual pretende ver

transferido seu crédito.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010885-37.2023.5.03.0009
EXEQUENTE MERCIA ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO ORLANDO TADEU DE
ALCANTARA(OAB: 36666/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

EXECUTADO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL METROPOLITANO
DOUTOR CELIO DE CASTRO

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL AUTONOMO HOSPITAL
METROPOLITANO DOUTOR CELIO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 620a1a5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante do trânsito em julgado, intime-se o reclamado para, no prazo

de 05 dias, efetuar o pagamento de seu débito, com a devida

atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto, de

meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, OBSERVADA

A GRADAÇÃO LEGAL, sob pena de prosseguimento da execução

com a penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação

do débito e inclusão do devedor no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema de

Interoperabilidade Financeira-SIF, que contém a funcionalidade de

emissão de boletos de depósitos judiciais e recursais. Ressalto que,

até o presente momento, o SIF está interligado apenas com a Caixa

Econômica Federal-CEF, uma vez que ainda não foi assinado

convênio com o Banco do Brasil S/A.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010109-03.2024.5.03.0009
EMBARGANTE LYNCH CAPITAL SECURITIZADORA

S.A.

ADVOGADO HELENA MARIA SIDNEI DE
OLIVEIRA RIBEIRO(OAB:
129737/MG)

EMBARGADO ROBERTO SANDRA ABRANTES
REGIS

EMBARGADO RONNEY FERNANDES DOMINGOS

EMBARGADO RAFAEL BRYAN OLIVA

EMBARGADO AFONSO ALBERTO FERNANDES
SANTANA

EMBARGADO RFD CENTRO EDUCACIONAL EIRELI

EMBARGADO SOCIEDADE EDUCACIONAL SOMA
LTDA

EMBARGADO ORIGEM CENTRO EDUCACIONAL
LTDA

EMBARGADO ROGERIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA SCAPIN(OAB:
67642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYNCH CAPITAL SECURITIZADORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3a2f63

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante do trânsito em julgado, intime-se a embargante para, no

prazo de 05 dias, comprovar o recolhimento das custas

processuais, sob pena de execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010249-37.2024.5.03.0009
AUTOR DARA MENDES DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDA DE OLIVEIRA
TRINDADE(OAB: 157324/MG)

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 146936/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARA MENDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20aec5c

proferida nos autos.

Vistos os autos.

A reclamante alegou que foi admitida em 22/07/2021 como

operadora de caixa pela reclamada. Narrou que está exercendo

atividades para as quais não foi contratada, não recebe pelas horas

extras trabalhadas e férias devidas e em face dos fatos alegados

requereu a declaração da rescisão indireta do trabalho. Informou

que está em gozo de férias até 23/03/2024 e que pretende continuar

no exercício das atividades até o deslinde da presente ação.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela para que seja

determinada a suspensão do contrato até audiência inicial e ou

decisão de mérito, nos termos do art. 300 do CPC e cláusula 23ª da

Convenção Coletiva.

Não é possível em cogniçãosumária declarar a suspensão do

contrato, ou desligamento do reclamante das atividades, nos termos

requeridos, uma vez que o vínculo se encontra ativo, conforme

informações trazidas pela própria inicial. A declaração da rescisão

indireta pressupõe a verificação do cometimento pela empregadora

de ato faltoso estipulado no artigo 483 da CLT.

A tutela pretendida se refere ao próprio mérito da causa. A questão

carece de regular observância do contraditório, como corolário do

devido processo legal, oportunidade em que a reclamada poderá

exaurir seus meios de defesa, de modo a fornecer a este juízo

elementos bastantes a formar seu convencimento.

Esclareça-se que os parágrafos 1º e 3º, do art. 483 da CLT,

facultam ao empregado a possibilidade de prestar ou não serviços,

até a decisão final do processo.

Ademais, a cláusula 23ª da CCT citada pela reclamante se refere ao

pagamento das férias e nãoimpõem determinação sobre a

suspensão do contrato nos termos requeridos.

Nesse contexto, ausentes os requisitos para a concessão da

medida indefiro a tutela de urgência requerida.

Designo audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

para o dia 04/04/2024 09:30 horas, a ser realizada com a presença

virtual das partes e procuradores, sob as penas do art. 844 da CLT.

Para tanto, as partes e seus respectivos procuradores, bem

como as testemunhas que pretendam ouvir deverão, 15 (quinze)

minutos antes do horário designado para a audiência, acessar o

ambiente virtual pelo link https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh9 ou

com a inclusão do número do ID da reunião, qual seja, 879 628

6146.

As partes e procuradores deverão estar disponíveis, por intermédio

de smart phone ou de computador que disponha de áudio e de

câmera de vídeo, com acesso à internet, observando-se a não

comunicação com demais ambientes com testemunhas e/ ou

terceiros.

As testemunhas deverão estar disponíveis, por intermédio de smart

phone ou de computador que disponha de áudio e de câmera de

vídeo, com acesso à internet, a fim de que prestem depoimento em

local isolado dos demais partícipes e de forma independente,

no intuito de resguardar a sua incomunicabilidade. O uso de

fone de ouvido pode facilitar a participação. A ausência

injustificada da testemunha poderá acarretar imposição de

multa e condução coercitiva por oficial de justiça.

Em caso de dúvida acerca da referida plataforma a ser utilizada,

partes e procuradores deverão consultar, PREVIAMENTE, o manual

do usuário externo disponível no site do Egrégio TRT da 3a Região,

p o d e n d o  a c e s s a r  d i r e t a m e n t e  o  l i n k

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

Considerando que a plataforma PJe-JT oferece a funcionalidade de

juntada e armazenamento de arquivos de ÁUDIO E VÍDEO para fins

de produção de prova digital diretamente no processo eletrônico,

determino às partes que eventual PROVA PRODUZIDA EM ÁUDIO
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E/OU VÍDEO seja juntada, até o encerramento da instrução,

exclusivamente no PJe-JT, acompanhada de juntada nos autos da

transcrição integral do conteúdo dos arquivos de áudio, com a

identificação dos interlocutores, sob pena de desconsideração da

prova digital.

Deverá ser observado, quanto ao formato e tamanho dos arquivos,

o disposto no Ato Conjunto n. 48/TST.CSJT.GP.SG.SETIC, de 9 de

dezembro de 2021, com posteriores atualizações do sistema PJe-

JT.

Registro que a utilização da plataforma PJe-JT para essa finalidade,

impossibilita a adulteração dos arquivos digitais, e uniformiza os

padrões a serem observados pelas partes.

Também será desconsiderada a juntada da mídia fora dos padrões

acima estabelecidos ou em nuvem, porquanto este Juízo não

poderá precisar se nessa modalidade restou assegurado o acesso

do documento à parte contrária.

Cientifiquem-se as partes de que, caso necessário, a designação de

intérprete de LIBRAS deve ser requerida com antecedência.

Determino a intimação das partes para que, antes da audiência ora

designada, procedam à regularização de sua representação

processual, coligindo aos autos a procuração e, se for o caso,

substabelecimento, bem como seus atos constitutivos e preposição.

Cientifiquem-se as partes, ainda, de que eventual proposta de

acordo somente será analisada com a regular representação

em juízo.

NOTIFIQUE-SE A RECLAMADA, dando-lhe ciência do ajuizamento

da presente ação e do inteiro teor deste despacho, por Oficial de

Justiça.

EXPEÇA-SE O MANDADO COMPETENTE.

Intime-se o(a) reclamante, diretamente e por meio de seu

procurador, para ciência do inteiro teor deste despacho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010187-94.2024.5.03.0009
AUTOR RAYANE DE MELO BARROSO

SOARES

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49404db

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Nos termos consignados da decisão de ID. 606dc12 a reclamante

alegou que foi dispensada quando se encontrava em tratamento de

doença grave, razão pela qual requereu o reconhecimento da

resilição discriminatória e concessão da antecipação dos efeitos da

tutela para que seja declarada a nulidade do ato e determinada a

imediata reintegração.

O reclamado foi intimado a se manifestar e aduziu que a obreira não

se encontrava em gozo de benefício previdenciário quando foi

dispensada e estava apta ao trabalho. Negou qualquer relação

entre a enfermidade sofrida e as atividades desenvolvidas no

banco.

Da análise dos documentos coligidos com a inicial é possível

verificar que a reclamante foi submetida à cirurgia para retirada de

tumor neoplásico na tireoide em 21/11/2022 e permaneceu em gozo

de auxílio previdenciário até 10/11/2023 (exame de ID. 8fafaa8, fl.

35 do PDF, receituário médico de ID. 1966a99, fl. 38 e decisão do

INSS de ID. dde6df0, fl. 33 e ID. af3f350, fl. 34).

Já o TRCT de ID. b3d7341, fl. 22 revela que a dispensa imotivada

foi perpetrada em 05/12/2023, mediante aviso prévio indenizado.

A análise do requerimento de antecipação dos efeitos da tutela

depende do reconhecimento da dispensa discriminatória, tendo em

vista que a documentação coligida aos autos revela que a

reclamante não estava em gozo de benefício previdenciário quando

foi dispensada.

A teor do artigo 300 do CPC, subsidiariamente aplicável ao

Processo do Trabalho (artigo 769 da CLT), "a tutela de urgência

será concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo"

A tutela pretendida se refere ao próprio mérito da causa e o

reconhecimento do direito da reclamante pressupõe a ocorrência da

instrução processual.

Não é possível a este juízo de cognição sumária a análise da

pretensão de forma antecipada como pretendido.

Indefiro, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela.

Aguarde-se a audiência designada.
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010187-94.2024.5.03.0009
AUTOR RAYANE DE MELO BARROSO

SOARES

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE DE MELO BARROSO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49404db

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Nos termos consignados da decisão de ID. 606dc12 a reclamante

alegou que foi dispensada quando se encontrava em tratamento de

doença grave, razão pela qual requereu o reconhecimento da

resilição discriminatória e concessão da antecipação dos efeitos da

tutela para que seja declarada a nulidade do ato e determinada a

imediata reintegração.

O reclamado foi intimado a se manifestar e aduziu que a obreira não

se encontrava em gozo de benefício previdenciário quando foi

dispensada e estava apta ao trabalho. Negou qualquer relação

entre a enfermidade sofrida e as atividades desenvolvidas no

banco.

Da análise dos documentos coligidos com a inicial é possível

verificar que a reclamante foi submetida à cirurgia para retirada de

tumor neoplásico na tireoide em 21/11/2022 e permaneceu em gozo

de auxílio previdenciário até 10/11/2023 (exame de ID. 8fafaa8, fl.

35 do PDF, receituário médico de ID. 1966a99, fl. 38 e decisão do

INSS de ID. dde6df0, fl. 33 e ID. af3f350, fl. 34).

Já o TRCT de ID. b3d7341, fl. 22 revela que a dispensa imotivada

foi perpetrada em 05/12/2023, mediante aviso prévio indenizado.

A análise do requerimento de antecipação dos efeitos da tutela

depende do reconhecimento da dispensa discriminatória, tendo em

vista que a documentação coligida aos autos revela que a

reclamante não estava em gozo de benefício previdenciário quando

foi dispensada.

A teor do artigo 300 do CPC, subsidiariamente aplicável ao

Processo do Trabalho (artigo 769 da CLT), "a tutela de urgência

será concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo"

A tutela pretendida se refere ao próprio mérito da causa e o

reconhecimento do direito da reclamante pressupõe a ocorrência da

instrução processual.

Não é possível a este juízo de cognição sumária a análise da

pretensão de forma antecipada como pretendido.

Indefiro, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela.

Aguarde-se a audiência designada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011095-45.2023.5.03.0185
EXEQUENTE MAURO LUIZ BORGES

ADVOGADO PAULO DE TARSO MOHALLEM(OAB:
65607/MG)

ADVOGADO FELIPPE CASTRO MOHALLEM(OAB:
129753/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO RONALDO RAYES(OAB: 114521/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO LUIZ BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 752bfa3

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos apresentados pelo I. PERITO no Id f8c9bbb,

cujo resumo segue abaixo:

Arbitro os honorários periciais no importe de R$2.000,00, a

serem quitados pelo reclamado.

Fixo em R$170.155,84 o valor bruto devido pela reclamada,
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atualizável até a quitação do débito, já incluída a verba honorária do

expert.

Ante o disposto no parágrafo 7º do art. 832 da CLT c/c a Portaria

PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023, fica dispensada a intimação

da União, por meio da Procuradoria-Geral Federal, em razão do

valor das contribuições previdenciárias devidas neste processo ser

inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais).

Intime-se o reclamante para, no prazo de 5 dias, requerer o que

entender de direito, informando se pretende a execução forçada

em desfavor do reclamado quanto às parcelas que lhe foram

deferidas (artigo 878 da CLT), ficando ciente de que, em caso de

resposta positiva, estará anuindo com a utilização pelo Juízo de

ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para a

entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica o reclamante advertido de que o seu silêncio poderá ensejar o

sobrestamento do feito, podendo, ao final de dois anos, ser

declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no art. 11-A,

§ 1º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011110-57.2023.5.03.0009
AUTOR DANIEL FERRAZ RAMOS

ADVOGADO NATHAN GABRIEL MOREIRA(OAB:
177542/MG)

RÉU FLASH COURIER LTDA

ADVOGADO ALINE PECIAUSKAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 158752/SP)

RÉU WAGNER CRISOSTOMO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MIGUEL MENDES FILHO(OAB:
120741/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLASH COURIER LTDA

  - WAGNER CRISOSTOMO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c1d41

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista às reclamadas, por 5 dias, do documento coligido no Id

d1cbdab, sob pena de preclusão.

Após, aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011072-02.2023.5.03.0185
EXEQUENTE LUIZ HENRIQUE GOMES COSTA

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO RONALDO RAYES(OAB: 114521/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1e733b

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos apresentados pelo I. PERITO no Id fc84845,

cujo resumo segue abaixo:

Arbitro os honorários periciais no importe de R$2.000,00, a

serem quitados pelo reclamado.

Fixo em R$54.781,65 o valor bruto devido pela reclamada,

atualizável até a quitação do débito, já incluída a verba honorária do

expert.

Ante o disposto no parágrafo 7º do art. 832 da CLT c/c a Portaria

PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023, fica dispensada a intimação

da União, por meio da Procuradoria-Geral Federal, em razão do

valor das contribuições previdenciárias devidas neste processo ser

inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais).
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Cite-se o reclamado, através de seu procurador, por meio de

publicação no DEJT, para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento de seu débito, com a devida atualização até o efetivo

pagamento (valendo-se, para tanto, de meros cálculos aritméticos),

ou garantir a execução, OBSERVADA A GRADAÇÃO LEGAL, sob

pena de prosseguimento da execução com a penhora de tantos

bens quantos bastem para a satisfação do débito e inclusão do

devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema

de Interoperabil idade Financeira-SIF, que contém a

funcionalidade de emissão de boletos de depósitos judiciais e

recursais. Ressalto que, até o presente momento, o SIF está

interligado apenas com a Caixa Econômica Federal-CEF, uma

vez que ainda não foi assinado convênio com o Banco do

Brasil S/A.

Desde já, intime-se o reclamante para, no prazo de 2 dias,

apresentar os dados bancários referentes à conta para a qual

pretende ver transferido seu crédito.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011072-02.2023.5.03.0185
EXEQUENTE LUIZ HENRIQUE GOMES COSTA

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO RONALDO RAYES(OAB: 114521/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE GOMES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1e733b

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos apresentados pelo I. PERITO no Id fc84845,

cujo resumo segue abaixo:

Arbitro os honorários periciais no importe de R$2.000,00, a

serem quitados pelo reclamado.

Fixo em R$54.781,65 o valor bruto devido pela reclamada,

atualizável até a quitação do débito, já incluída a verba honorária do

expert.

Ante o disposto no parágrafo 7º do art. 832 da CLT c/c a Portaria

PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023, fica dispensada a intimação

da União, por meio da Procuradoria-Geral Federal, em razão do

valor das contribuições previdenciárias devidas neste processo ser

inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais).

Cite-se o reclamado, através de seu procurador, por meio de

publicação no DEJT, para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento de seu débito, com a devida atualização até o efetivo

pagamento (valendo-se, para tanto, de meros cálculos aritméticos),

ou garantir a execução, OBSERVADA A GRADAÇÃO LEGAL, sob

pena de prosseguimento da execução com a penhora de tantos

bens quantos bastem para a satisfação do débito e inclusão do

devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema

de Interoperabil idade Financeira-SIF, que contém a

funcionalidade de emissão de boletos de depósitos judiciais e

recursais. Ressalto que, até o presente momento, o SIF está

interligado apenas com a Caixa Econômica Federal-CEF, uma

vez que ainda não foi assinado convênio com o Banco do

Brasil S/A.

Desde já, intime-se o reclamante para, no prazo de 2 dias,

apresentar os dados bancários referentes à conta para a qual

pretende ver transferido seu crédito.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010153-22.2024.5.03.0009
AUTOR ANDERSON IAGO LEAO ALVES DA

SILVA FILHO

ADVOGADO LUANA RAISSA COSTA
CAMPOS(OAB: 173059/MG)

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON IAGO LEAO ALVES DA SILVA FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 114cd49

proferida nos autos.

Vistos os autos,

De acordo com a inicial, o reclamante foi admitido pela primeira

reclamada em 22/03/2022 como auxiliar de logística, prestou

serviços para a segunda reclamada, foi dispensadoimotivadamente

em 29/11/2023 e não recebeu o acerto rescisório. Em razãodos

fatos relatados requereu a antecipação dos efeitos da tutela para

que seja determinada a expedição de alvará para levantamento do

saldo da conta vinculada e habilitação ao seguro desemprego.

Devidamente in t imadas sobre a tu te la pretendida,  as

rec lamadasnão se mani festaram.

A tutela de urgência, será concedida quando houver elementos

queevidenciem a probabilidade do direito eou perigo de dano ou

risco ao resultado útil do processo conforme art. 300 do CPC/2015.

A petição inicial não veio acompanhada de cópia do Termo de

Rescisão do Contrato deTrabalho ou de qualquer outra

documentação apta a comprovar a modalidade da extinção do

contrato, bem como a data do término da relação de trabalho.

Esclareço que o registro da baixa na CTPS digital realizado em

29/11/2023, ID. 76c4c46, fl. 13 do PDF, não é o bastante para

atestar a modalidade da extinção contratual, o que é fundamental

para determinar o direito do reclamante ao recebimento das guias

para levantamento do FGTS e habilitação ao seguro desemprego.

Outrossim, não obstante o obreiro tenha juntado o comunicado de

ID. e389fa1, fl. 25 do PDF informando a rescisão contratual

promovida entre as reclamadas e dispensa dos colaboradores, não

autoriza a aferição da dispensa sem justa causa.

O reconhecimento do direito do reclamante pressupõe análise do

mérito e não é possível a este juízo de cognição sumária a análise

da pretensão de forma antecipada como pretendido.

Nesse contexto, ausentes os requisitos para a concessão da

medida indefiro, por hora, a tutela de urgência requerida.

Aguarde-se a audiência designada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010720-37.2021.5.03.0016
AUTOR VIVIAN DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO LEONARDO GOUVEIA DOS
SANTOS(OAB: 128408/MG)

ADVOGADO TARCISIO DUARTE MOREIRA
JUNIOR(OAB: 108350/MG)

RÉU APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN DE SOUZA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VIVIAN DE SOUZA CAMPOS

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. intimado para vista, por 5 dias, do comprovante de Id

6e645d8.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JANAINA CARDOSO RODRIGUES ALVAREZ PEREZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010233-83.2024.5.03.0009
AUTOR MARCOS EDUARDO DE MELO

SOUZA

ADVOGADO GLAUBER FAZENDEIRO
MOREIRA(OAB: 172685/MG)

RÉU ACO MINAS ARMACOES LTDA

RÉU CAPARAO ALAMEDA ENGENHARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS EDUARDO DE MELO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da181e4

proferido nos autos.

IL - J

Vistos os autos.

Diante do requerimento de citação por edital da 1ª reclamada, ACO

MINAS ARMACOES LTDA, formulado na petição inicial de ID

d2ef41d, chamo o feito à ordem para retificar a decisão de ID

6ca1494 quanto à notificação via postal da aludida ré e, antes de se

expedir o edital, determinar que seja feita pesquisa do endereço da

referida reclamada perante a Receita Federal, via INFOJUD.
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Na hipótese de identidade de endereços, proceda-se à pesquisa da

ficha cadastral da reclamada perante a JUCEMG a fim de que seja

constatado o endereço da empresa e também de seus sócios.

Caso obtido endereço distinto ao existente nos autos, altere-se o

cadastro da ACO MINAS ARMACOES LTDA e expeça-se nova

notificação.

Em sendo necessária a notificação da empresa no endereço dos

sócios, tal ato deverá ocorrer por oficial de justiça, sem implicar,

com isso, a inclusão dos sócios no polo passivo.

Não sendo obtido êxito nas medidas ora determinadas, retifique-se

o cadastro da reclamada para constar “local desconhecido” em seu

endereço e, ato contínuo, proceda-se à sua notificação por EDITAL,

observando o prazo de 20 dias para a realização da audiência

(inteligência do art. 257, inciso III, do CPC.

Fica a autora, desde já, advertida quanto às cominações previstas

no art. 258 do CPC.

Após, aguarde-se a audiência inicial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010846-74.2022.5.03.0009
AUTOR EVA CRISTINA SILVA FERREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 157978/MG)

ADVOGADO LUCIANA DAS DORES MOURA
AMARAL(OAB: 158202/MG)

ADVOGADO LEONIDAS CRISTON COTTA(OAB:
157250/MG)

RÉU MIRANDA NAILS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PONTES DIAS(OAB:
213427/MG)

ADVOGADO FABIO JUNIOR SILVA
AZEVEDO(OAB: 180171/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRANDA NAILS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddf2093

proferido nos autos.

jl - J

Vistos os autos.

Diante do trânsito em julgado (Id c729ae9), dos cálculos de Id

1fb1d51 e decorrido o prazo para manifestação do executado, libere

-se o saldo existente no depósito efetuado à disposição deste Juízo

na conta judicial 0620.042.03070416-9, oriundo do bloqueio de

ativos, via SISBAJUD, da executada MIRANDA NAILS LTDA,

CNPJ: 17.738.290/0001-78, no valor de R$181,97, em 23/06/2023,

para pagamento ao exequente, por meio de transferência para a

conta de seu procurador (procuração de Id 83b41df), conforme

dados abaixo:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL –104,

MOURA COTTA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ

42.976.682/0001-12,

Agência  3814,  Operação  003,  Conta  1223-6

Para a liberação ora determinada deverá ser utilizado o Sistema de

Interoperabilidade Financeira - SIF, devendo o comprovante da

operação bancária ser coligido aos autos no prazo de 5 dias.

Cientifiquem-se as partes.

Após a comprovação dos valores transferidos, remetam-se os autos

à SECJ para atualização do débito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010298-20.2020.5.03.0009
AUTOR JOAO BATISTA GOMES

ADVOGADO KEILA FERREIRA DE JESUS(OAB:
178937/MG)

RÉU TOP MINEIRO RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO ISMARIO JOSE DE ANDRADE(OAB:
43215/MG)

RÉU ALBERTO DE CAMPOS

RÉU CRISTIANE DE OLIVEIRA GONTIJO

RÉU MFC COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ISMARIO JOSE DE ANDRADE(OAB:
43215/MG)

RÉU MARCIO FERREIRA DA COSTA

RÉU EDIMILSON VILAS BOAS NOVAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MFC COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA - ME

  - TOP MINEIRO RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b95b3e4

proferido nos autos.

b - J

Vistos os autos.

Apreciando o requerimento de Id 71f9274, verifico que o documento

de Id e15f1df , bem como os demais documentos coligidos pelo
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exequente aos Id(s) 9e41f40 e a9af5fe, por si só, não autorizam a

inclusão da filha dos executados MARCIO FERREIRA DA COSTA e

CRISTIANE DE OLIVEIRA GONTIJO, Sra. STELLA COSTA

GONTIJO.

Ato contínuo, considerando o decurso do prazo para manifestação

dos executados, bem como o valor do débito apurado no Id

e50985a, l ibere-se o saldo existente na conta judicial

300131757444 (depósito realizado pela Central Garimpo, a partir de

saldo existente nos autos n. 0000018-07.2013.503.0018 de

ti tularidade das empresas executadas MFC COMERCIO

VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA - ME e TOP MINEIRO

RESTAURANTE EIRELI, CNPJ: 31.947.374/0001-4, no valor

original de R$1.676,71 - guia de Id 314a0e7), para pagamento ao

exequente, por meio de transferência para a conta bancária de sua

procuradora (procuração de Id 2062d99), indicada no Id 79f332d.

Agência: 1022

Conta: 248735-1

Operação: 013

Banco: Caixa Econômica Federal

Titular: Keila Ferreira de Jesus

CPF: 091.787.766-78

OS VALORES ORA LIBERADOS DEVERÃO SER ATUALIZADOS

A PARTIR DA DATA DO DEPÓSITO, devendo ser encerrada a

conta judicial.

Para a liberação ora determinada deverá ser utilizado o SISCONDJ-

JT, devendo o comprovante da operação bancária ser coligido aos

autos no prazo de 5 dias. 

Cientifiquem-se os executados MFC COMERCIO VAREJISTA DE

ALIMENTOS LTDA - ME e TOP MINEIRO RESTAURANTE EIRELI.

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, indicar meios

efetivos ao prosseguimento do feito, sob pena de sobrestamento da

presente execução, inclusive para fins de contagem do prazo

prescricional previsto no art. 11-A da CLT, diante do disposto art.

128 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, publicado em 26/09/2023.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010981-58.2023.5.03.0007
AUTOR GABRIELA AMARAL DO VALE

MENDES

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA AMARAL DO VALE MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6c6deb

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista ao reclamante da manifestação de id 142f4f8 e

documento anexo, por 5 dias.

Após, aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010298-20.2020.5.03.0009
AUTOR JOAO BATISTA GOMES

ADVOGADO KEILA FERREIRA DE JESUS(OAB:
178937/MG)

RÉU TOP MINEIRO RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO ISMARIO JOSE DE ANDRADE(OAB:
43215/MG)

RÉU ALBERTO DE CAMPOS

RÉU CRISTIANE DE OLIVEIRA GONTIJO

RÉU MFC COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ISMARIO JOSE DE ANDRADE(OAB:
43215/MG)

RÉU MARCIO FERREIRA DA COSTA

RÉU EDIMILSON VILAS BOAS NOVAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b95b3e4

proferido nos autos.

b - J

Vistos os autos.

Apreciando o requerimento de Id 71f9274, verifico que o documento
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de Id e15f1df , bem como os demais documentos coligidos pelo

exequente aos Id(s) 9e41f40 e a9af5fe, por si só, não autorizam a

inclusão da filha dos executados MARCIO FERREIRA DA COSTA e

CRISTIANE DE OLIVEIRA GONTIJO, Sra. STELLA COSTA

GONTIJO.

Ato contínuo, considerando o decurso do prazo para manifestação

dos executados, bem como o valor do débito apurado no Id

e50985a, l ibere-se o saldo existente na conta judicial

300131757444 (depósito realizado pela Central Garimpo, a partir de

saldo existente nos autos n. 0000018-07.2013.503.0018 de

ti tularidade das empresas executadas MFC COMERCIO

VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA - ME e TOP MINEIRO

RESTAURANTE EIRELI, CNPJ: 31.947.374/0001-4, no valor

original de R$1.676,71 - guia de Id 314a0e7), para pagamento ao

exequente, por meio de transferência para a conta bancária de sua

procuradora (procuração de Id 2062d99), indicada no Id 79f332d.

Agência: 1022

Conta: 248735-1

Operação: 013

Banco: Caixa Econômica Federal

Titular: Keila Ferreira de Jesus

CPF: 091.787.766-78

OS VALORES ORA LIBERADOS DEVERÃO SER ATUALIZADOS

A PARTIR DA DATA DO DEPÓSITO, devendo ser encerrada a

conta judicial.

Para a liberação ora determinada deverá ser utilizado o SISCONDJ-

JT, devendo o comprovante da operação bancária ser coligido aos

autos no prazo de 5 dias. 

Cientifiquem-se os executados MFC COMERCIO VAREJISTA DE

ALIMENTOS LTDA - ME e TOP MINEIRO RESTAURANTE EIRELI.

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, indicar meios

efetivos ao prosseguimento do feito, sob pena de sobrestamento da

presente execução, inclusive para fins de contagem do prazo

prescricional previsto no art. 11-A da CLT, diante do disposto art.

128 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, publicado em 26/09/2023.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010846-74.2022.5.03.0009
AUTOR EVA CRISTINA SILVA FERREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 157978/MG)

ADVOGADO LUCIANA DAS DORES MOURA
AMARAL(OAB: 158202/MG)

ADVOGADO LEONIDAS CRISTON COTTA(OAB:
157250/MG)

RÉU MIRANDA NAILS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PONTES DIAS(OAB:
213427/MG)

ADVOGADO FABIO JUNIOR SILVA
AZEVEDO(OAB: 180171/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA CRISTINA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddf2093

proferido nos autos.

jl - J

Vistos os autos.

Diante do trânsito em julgado (Id c729ae9), dos cálculos de Id

1fb1d51 e decorrido o prazo para manifestação do executado, libere

-se o saldo existente no depósito efetuado à disposição deste Juízo

na conta judicial 0620.042.03070416-9, oriundo do bloqueio de

ativos, via SISBAJUD, da executada MIRANDA NAILS LTDA,

CNPJ: 17.738.290/0001-78, no valor de R$181,97, em 23/06/2023,

para pagamento ao exequente, por meio de transferência para a

conta de seu procurador (procuração de Id 83b41df), conforme

dados abaixo:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL –104,

MOURA COTTA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ

42.976.682/0001-12,

Agência  3814,  Operação  003,  Conta  1223-6

Para a liberação ora determinada deverá ser utilizado o Sistema de

Interoperabilidade Financeira - SIF, devendo o comprovante da

operação bancária ser coligido aos autos no prazo de 5 dias.

Cientifiquem-se as partes.

Após a comprovação dos valores transferidos, remetam-se os autos

à SECJ para atualização do débito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010711-96.2021.5.03.0009
EXEQUENTE WALMIR NONATO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO CASSIA MARIZE HATEM
GUIMARAES(OAB: 59724/MG)

ADVOGADO ANDREA DE CAMPOS
VASCONCELLOS(OAB: 64721/MG)

EXECUTADO CEMIG SAUDE

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO PORPHIRIO
DA SILVA(OAB: 189100/MG)
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ADVOGADO EUGENIO GUIMARAES
CALAZANS(OAB: 40399/MG)

EXECUTADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - CEMIG SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 556c030

proferido nos autos.

N-jcr

Vistos os autos,

Intimem-se as reclamadas para vista da manifestação de Id d10f33b

no prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010251-07.2024.5.03.0009
AUTOR SIDNEIA APARECIDA DE SOUZA

GONCALVES

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEIA APARECIDA DE SOUZA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 403af3f

proferido nos autos.

IL - J

Vistos os autos.

De início, verifico que a soma dos pedidos discriminados na petição

inicial de Id 159e837 não corresponde ao valor atribuído à causa.

Sendo assim, com fulcro nos artigos 292, § 3º do CPC e 769 da

CLT, determino a imediata retificação do cadastro do presente

feito para constar como valor da causa o importe de

R$9.167,38.

Designo audiência Inicial por videoconferência para o dia

02/05/2024 09:14 horas, a ser realizada com a presença virtual das

partes e procuradores, sob as penas do art. 844 da CLT.

Para tanto, as partes e procuradores deverão, 15 (quinze) minutos

antes do horário designado para a audiência, acessar o ambiente

virtual pelo link https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh9 ou com a

inclusão do número do ID da reunião, qual seja, 879 628 6146.

As partes e procuradores deverão estar disponíveis, por intermédio

de smart phone ou de computador que disponha de áudio e de

câmera de vídeo, com acesso à internet, observando-se a não

comunicação com demais ambientes com testemunhas e/ ou

terceiros.

Em caso de dúvida acerca da referida plataforma a ser utilizada,

partes e procuradores deverão consultar, PREVIAMENTE, o manual

do usuário externo disponível no site do Egrégio TRT da 3a Região,

p o d e n d o  a c e s s a r  d i r e t a m e n t e  o  l i n k

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

Considerando que a plataforma PJe-JT oferece a funcionalidade de

juntada e armazenamento de arquivos de ÁUDIO E VÍDEO para fins

de produção de prova digital diretamente no processo eletrônico,

determino às partes que eventual PROVA PRODUZIDA EM ÁUDIO

E/OU VÍDEO seja juntada, até o encerramento da instrução,

exclusivamente no PJe-JT, acompanhada de juntada nos autos da

transcrição integral do conteúdo dos arquivos de áudio, com a

identificação dos interlocutores, sob pena de desconsideração da

prova digital.

Deverá ser observado, quanto ao formato e tamanho dos arquivos,

o disposto no Ato Conjunto n. 48/TST.CSJT.GP.SG.SETIC, de 9 de

dezembro de 2021, com posteriores atualizações do sistema PJe-

JT.

Registro que a utilização da plataforma PJe-JT para essa finalidade,

impossibilita a adulteração dos arquivos digitais, e uniformiza os

padrões a serem observados pelas partes.

Também será desconsiderada a juntada da mídia fora dos padrões

acima estabelecidos ou em nuvem, porquanto este Juízo não

poderá precisar se nessa modalidade restou assegurado o acesso

do documento à parte contrária.
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Determino a intimação das partes para que, antes da audiência ora

designada, procedam à regularização de sua representação

processual, coligindo aos autos a procuração e, se for o caso,

substabelecimento, bem como seus atos constitutivos e preposição.

Cientifiquem-se as partes de que eventual proposta de acordo

somente será analisada com a regular representação em juízo.

NOTIFIQUE-SE O RECLAMADO, dando-lhe ciência do ajuizamento

da presente ação e do inteiro teor deste despacho, por sistema.

Cientifiquem-se as partes de que, caso necessário, a designação de

intérprete de LIBRAS deve ser requerida com antecedência.

Tendo em vista que as notificações postais são enviadas por carta

comercial simples, a fim de se evitar frustração dos atos

processuais, faculta-se ao(à) reclamante a adoção do procedimento

definido no art. 4º da Portaria Conjunta GP/CGR n. 323 de

05/07/2016 no tocante à NOTIFICAÇÃO INICIAL da(s)

reclamada(s).

Intime-se a reclamante, diretamente e por meio de seu procurador,

para ciência do inteiro teor deste despacho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010438-83.2022.5.03.0009
AUTOR CARLOS AQUILES DE PAULA

ADVOGADO RAFAEL DIAS BATISTA(OAB:
158788/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTES
URBANO E RURAL LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

RÉU GETULIO JULIO COLEN LAURE

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AQUILES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5879ba8

proferido nos autos.

d - J

Vistos os autos.

Considerando que tramita perante este Juízo Cumprimento

Provisório de Sentença sob o n. 0010968-87.2022.5.03.0009,

converto, desde já, a referida execução em DEFINITIVA, devendo a

Secretaria da Vara proceder à anexação dos arquivos eletrônicos

relativos às peças inéditas deste processo naqueles autos, inclusive

deste despacho, a fim de que seja dado prosseguimento da

execução naqueles autos, na forma prevista no art. 122-B do

Provimento Geral Consolidado do TRT da 3ª Região.

A Secretaria da Vara deverá, ainda, retificar a classe processual dos

autos n. 0010968-87.2022.5.03.0009 (Cumprimento Provisória de

Sentença) para constar Cumprimento de Sentença “CumSen” (156),

bem como registrar o movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”, fazendo conclusos aqueles autos

imediatamente para prosseguimento da execução.

Desde já, determino que o valor que se encontra depositado à

disposição deste Juízo nas contas n. 300134479855, em razão dos

recursos interpostos, seja transferido para uma conta também à

disposição deste Juízo, mas com vinculação ao processo 0010968-

87.2022.5.03.0009 (CumSent).

Visando à celeridade e economia processuais, confiro força de

ofício ao presente despacho, do qual uma via deverá ser

encaminhada ao Banco do Brasil S/A para cumprimento.

Cumpridas todas as diligências ora determinadas, remetam-se

estes presentes autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se as partes para tomar ciência do inteiro teor do presente

despacho, bem como de que, a partir de então, todos os atos

deverão ser praticados tão somente nos autos 0010968-

87.2022.5.03.0009, onde serão praticados todos os atos de

execução, uma vez futuras manifestações nestes autos principais

serão reputadas inexistentes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010438-83.2022.5.03.0009
AUTOR CARLOS AQUILES DE PAULA

ADVOGADO RAFAEL DIAS BATISTA(OAB:
158788/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTES
URBANO E RURAL LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

RÉU GETULIO JULIO COLEN LAURE

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTES URBANO E RURAL LTDA

  - GETULIO JULIO COLEN LAURE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5879ba8

proferido nos autos.

d - J

Vistos os autos.

Considerando que tramita perante este Juízo Cumprimento

Provisório de Sentença sob o n. 0010968-87.2022.5.03.0009,

converto, desde já, a referida execução em DEFINITIVA, devendo a

Secretaria da Vara proceder à anexação dos arquivos eletrônicos

relativos às peças inéditas deste processo naqueles autos, inclusive

deste despacho, a fim de que seja dado prosseguimento da

execução naqueles autos, na forma prevista no art. 122-B do

Provimento Geral Consolidado do TRT da 3ª Região.

A Secretaria da Vara deverá, ainda, retificar a classe processual dos

autos n. 0010968-87.2022.5.03.0009 (Cumprimento Provisória de

Sentença) para constar Cumprimento de Sentença “CumSen” (156),

bem como registrar o movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”, fazendo conclusos aqueles autos

imediatamente para prosseguimento da execução.

Desde já, determino que o valor que se encontra depositado à

disposição deste Juízo nas contas n. 300134479855, em razão dos

recursos interpostos, seja transferido para uma conta também à

disposição deste Juízo, mas com vinculação ao processo 0010968-

87.2022.5.03.0009 (CumSent).

Visando à celeridade e economia processuais, confiro força de

ofício ao presente despacho, do qual uma via deverá ser

encaminhada ao Banco do Brasil S/A para cumprimento.

Cumpridas todas as diligências ora determinadas, remetam-se

estes presentes autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se as partes para tomar ciência do inteiro teor do presente

despacho, bem como de que, a partir de então, todos os atos

deverão ser praticados tão somente nos autos 0010968-

87.2022.5.03.0009, onde serão praticados todos os atos de

execução, uma vez futuras manifestações nestes autos principais

serão reputadas inexistentes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010133-31.2024.5.03.0009
EMBARGANTE AMERICA MULTIMARCAS E

SERVICOS AUTOMOTIVOS EIRELI

ADVOGADO BRENO FERREIRA LEITE(OAB:
205748/MG)

EMBARGANTE MARIO LUCIO SALGADO FILHO

ADVOGADO BRENO FERREIRA LEITE(OAB:
205748/MG)

EMBARGADO MARCELO BUENO PEREIRA

EMBARGADO MARIO FERREIRA ZUBA JUNIOR

EMBARGADO BUENOCAR VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICA MULTIMARCAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS
EIRELI

  - MARIO LUCIO SALGADO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8207055

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se os embargantes, através de seu procurador, por meio

de publicação no DEJT, para, no prazo de 5 dias, comprovar o

pagamento das custas, sob pena de execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010248-52.2024.5.03.0009
EXEQUENTE HANS WILLIAN ROCHA VENTURA

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXECUTADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANS WILLIAN ROCHA VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0e4ca4

proferida nos autos.
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IL - J

Vistos os autos.

De início, revogo a decisão de ID fb5b181. Proceda a Secretaria à

sua exclusão imediata.

Reconheço a prevenção em face da identidade de demandas com

o processo 0010459-25.2023.5.03.0009, nos termos do art. 286, III,

do Código de Processo Civil.

Da análise do feito, constatei que o cadastramento realizado pelo

exequente, quando da distribuição, se deu de forma equivocada no

tocante à classe processual, uma vez que inseriu na classe

“Cumprimento de Sentença”.

De acordo com as Tabelas Unificadas do CNJ, o procedimento

correto seria a distribuição do processo na classe "Cumprimento

Provisório de Sentença (157)", a qual substituiu a classe "Execução

Provisória em Autos Suplementares (994)", é utilizada para todas as

hipóteses de processamento de execução provisória de sentença e

envia o processo diretamente à FASE DE LIQUIDAÇÃO e

EXECUÇÃO.

A Resolução nº  12/2006 do CNJ,  def in iu padrões de

interoperabilidade a serem utilizados no Poder Judiciário com o

objetivo de melhorar a administração da Justiça e a prestação

jurisdicional, dentre eles a padronização das tabelas básicas de

classificação processual, movimentação e fases processuais,

assuntos e partes.

Sendo assim, a extinção da presente ação, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC, é medida que se impõe.

Deverá a parte, querendo, distribuir o feito observando a classe

processual correta, qual seja, Cumprimento Provisório de Sentença

– CumPrSen (157).

Deferem-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, nos

termos do §3o do art. 790 da CLT, tendo em vista a declaração de

miserabilidade jurídica apresentada.

Custas processuais no importe de R$1.403,00, calculadas sobre o

valor atribuído à causa na petição inicial (R$70.150,00), pelo

exequente, isento.

Dê-se ciência ao exequente.

Após decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ERICA APARECIDA PIRES BESSA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010742-82.2022.5.03.0009
AUTOR EDUARDO TORRES COSTA

VINAGRE

ADVOGADO Alysson Rafael dos Anjos(OAB:
134792/MG)

ADVOGADO WALERIO SOARES MARIANO(OAB:
152684/MG)

ADVOGADO HAYDEN COSTA MORAES(OAB:
109920/MG)

RÉU VIATECNICA CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Fabrício Augusto Reis(OAB:
74805/MG)

RÉU VIALOCACAO EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO Fabrício Augusto Reis(OAB:
74805/MG)

RÉU RICARDO JOSE EDUARDO COSTA
VINAGRE

ADVOGADO Fabrício Augusto Reis(OAB:
74805/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIALOCACAO EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos os autos.

Citem-se os reclamados, através de seu procurador, por meio de

publicação no DEJT, e via postal - com Aviso de Recebimento

(AR), para, no prazo de 48 horas, efetuar o pagamento de seu

débito, com a devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-

se, para tanto, de meros cálculos aritméticos), ou garantir a

execução, OBSERVADA A GRADAÇÃO LEGAL, sob pena de

prosseguimento da execução com a penhora de tantos bens

quantos bastem para a satisfação do débito e inclusão do devedor

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema

de Interoperabil idade Financeira-SIF, que contém a

funcionalidade de emissão de boletos de depósitos judiciais e

recursais. Ressalto que, até o presente momento, o SIF está

interligado apenas com a Caixa Econômica Federal-CEF, uma

vez que ainda não foi assinado convênio com o Banco do

Brasil S/A.

BELO HORIZONTE/MG, 30 de janeiro de 2024.

ADRIANO MARCOS SORIANO LOPES

Juiz do Trabalho Substituto

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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JORDANO LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010742-82.2022.5.03.0009
AUTOR EDUARDO TORRES COSTA

VINAGRE

ADVOGADO Alysson Rafael dos Anjos(OAB:
134792/MG)

ADVOGADO WALERIO SOARES MARIANO(OAB:
152684/MG)

ADVOGADO HAYDEN COSTA MORAES(OAB:
109920/MG)

RÉU VIATECNICA CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Fabrício Augusto Reis(OAB:
74805/MG)

RÉU VIALOCACAO EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO Fabrício Augusto Reis(OAB:
74805/MG)

RÉU RICARDO JOSE EDUARDO COSTA
VINAGRE

ADVOGADO Fabrício Augusto Reis(OAB:
74805/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JOSE EDUARDO COSTA VINAGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos os autos.

Citem-se os reclamados, através de seu procurador, por meio de

publicação no DEJT, e via postal - com Aviso de Recebimento

(AR), para, no prazo de 48 horas, efetuar o pagamento de seu

débito, com a devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-

se, para tanto, de meros cálculos aritméticos), ou garantir a

execução, OBSERVADA A GRADAÇÃO LEGAL, sob pena de

prosseguimento da execução com a penhora de tantos bens

quantos bastem para a satisfação do débito e inclusão do devedor

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Registro, por oportuno, que já está disponível no PJe o Sistema

de Interoperabil idade Financeira-SIF, que contém a

funcionalidade de emissão de boletos de depósitos judiciais e

recursais. Ressalto que, até o presente momento, o SIF está

interligado apenas com a Caixa Econômica Federal-CEF, uma

vez que ainda não foi assinado convênio com o Banco do

Brasil S/A.

BELO HORIZONTE/MG, 30 de janeiro de 2024.

ADRIANO MARCOS SORIANO LOPES

Juiz do Trabalho Substituto

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JORDANO LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010137-68.2024.5.03.0009
AUTOR WILZAMAR ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO SZCZEPANSKI
SILVESTRIN(OAB: 39395/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DO AMARAL
ROCHA DE OLIVEIRA PESSOA(OAB:
119589/PR)

RÉU PRECO JUSTO COMERCIAL LTDA -
ME

ADVOGADO WANDERSON ELIAS DE
FREITAS(OAB: 108588/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILZAMAR ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ebd152

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que o acordo parcial homologado foi integralmente

cumprido, registrem-se os valores pagos.

Cientifiquem-se as partes.

Após, aguarde-se o prazo em curso.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010137-68.2024.5.03.0009
AUTOR WILZAMAR ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO SZCZEPANSKI
SILVESTRIN(OAB: 39395/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DO AMARAL
ROCHA DE OLIVEIRA PESSOA(OAB:
119589/PR)

RÉU PRECO JUSTO COMERCIAL LTDA -
ME

ADVOGADO WANDERSON ELIAS DE
FREITAS(OAB: 108588/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRECO JUSTO COMERCIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ebd152

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que o acordo parcial homologado foi integralmente

cumprido, registrem-se os valores pagos.

Cientifiquem-se as partes.

Após, aguarde-se o prazo em curso.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011078-52.2023.5.03.0009
AUTOR SAMUEL ALVARENGA DE

MAGALHAES DOS ANJOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE VILLAS DE
OLIVEIRA(OAB: 104789/MG)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO GUILHERME DINIZ DUARTE(OAB:
114934/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL ALVARENGA DE MAGALHAES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5fb3cf

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registre-se o recolhimento das custas processuais, conforme

documento de ID b8e3c73.

Intime-se o reclamante para vista do documento de ID 2ba18a8.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ERICA APARECIDA PIRES BESSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0142600-72.2004.5.03.0009

AUTOR DANIELLE CRISTINA FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA LAGES(OAB:
66148/MG)

RÉU WILSON FADUL FILHO

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RÉU ANDRE LUIZ MAGALHAES
CERQUEIRA

RÉU INFOCOOP SERVICOS
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS
DE PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PATRICIA DE ANDRADE
GUIMARAES SILVERIO(OAB:
115457/MG)

RÉU MARTA LIMA GHIATA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFOCOOP SERVICOS COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS
DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do inteiro teor da decisão

que determinou o bloqueio de valores por meio do sistema

SISBAJUD, devendo noticiar imediatamente, nos autos, eventuais

bloqueios que extrapolem exacerbadamente o valor estimado para

satisfação da dívida.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

BRENO NUNES PERES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0142600-72.2004.5.03.0009
AUTOR DANIELLE CRISTINA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA LAGES(OAB:
66148/MG)

RÉU WILSON FADUL FILHO

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RÉU ANDRE LUIZ MAGALHAES
CERQUEIRA

RÉU INFOCOOP SERVICOS
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS
DE PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PATRICIA DE ANDRADE
GUIMARAES SILVERIO(OAB:
115457/MG)

RÉU MARTA LIMA GHIATA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA LIMA GHIATA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3293
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do inteiro teor da decisão

que determinou o bloqueio de valores por meio do sistema

SISBAJUD, devendo noticiar imediatamente, nos autos, eventuais

bloqueios que extrapolem exacerbadamente o valor estimado para

satisfação da dívida.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

BRENO NUNES PERES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0142600-72.2004.5.03.0009
AUTOR DANIELLE CRISTINA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA LAGES(OAB:
66148/MG)

RÉU WILSON FADUL FILHO

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RÉU ANDRE LUIZ MAGALHAES
CERQUEIRA

RÉU INFOCOOP SERVICOS
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS
DE PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PATRICIA DE ANDRADE
GUIMARAES SILVERIO(OAB:
115457/MG)

RÉU MARTA LIMA GHIATA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON FADUL FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do inteiro teor da decisão

que determinou o bloqueio de valores por meio do sistema

SISBAJUD, devendo noticiar imediatamente, nos autos, eventuais

bloqueios que extrapolem exacerbadamente o valor estimado para

satisfação da dívida.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

BRENO NUNES PERES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010463-96.2022.5.03.0009
AUTOR CELIO DE OLIVEIRA CASSIMIRO

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU MAKETTO GASTRONOMIA LTDA

RÉU CARLA MOREIRA SIDONIO

ADVOGADO RAFAEL MACHADO DE
ALMEIDA(OAB: 145831/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MOREIRA SIDONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do inteiro teor da decisão

que determinou o bloqueio de valores por meio do sistema

SISBAJUD, devendo noticiar imediatamente, nos autos, eventuais

bloqueios que extrapolem exacerbadamente o valor estimado para

satisfação da dívida.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

BRENO NUNES PERES

Servidor

10ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Notificação

Processo Nº CumSen-0011076-51.2023.5.03.0181
EXEQUENTE GUSTAVO VIEIRA RODRIGUES

MACIEL

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -

EBSERH

Contraminutar agravo de petição, no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.
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LARA CRISTINA FREIRE DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010743-30.2023.5.03.0010
AUTOR ISRAEL DE JESUS LIMA

ADVOGADO MÁRIO LÚCIO DA CUNHA(OAB:
47965/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BRANDAO DA
CUNHA(OAB: 129467/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JEFFERSON CALIXTO DE
OLIVEIRA(OAB: 72061/MG)

PERITO JOSE RENATO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL DE JESUS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

ISRAEL DE JESUS LIMA

Fica V.Sa. intimado da abertura de vista dos esclarecimentos

periciais, pelo prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

LARA CRISTINA FREIRE DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010743-30.2023.5.03.0010
AUTOR ISRAEL DE JESUS LIMA

ADVOGADO MÁRIO LÚCIO DA CUNHA(OAB:
47965/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BRANDAO DA
CUNHA(OAB: 129467/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JEFFERSON CALIXTO DE
OLIVEIRA(OAB: 72061/MG)

PERITO JOSE RENATO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Fica V.Sa. intimado da abertura de vista dos esclarecimentos

periciais, pelo prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

LARA CRISTINA FREIRE DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010267-89.2023.5.03.0010
AUTOR FLAVIA CARVALHO DE OLIVEIRA

VEIGA

ADVOGADO AIUB MAURICIO DE
ALCANTARA(OAB: 211806/MG)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

GOL LINHAS AEREAS S.A.

Abertura de vista por cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

LARA CRISTINA FREIRE DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010949-44.2023.5.03.0010
AUTOR LILIAN MARA FERREIRA LIMA

ADVOGADO DANIELLA CARVALHO PERIM(OAB:
148688/MG)

ADVOGADO VINICIUS MURTA PERIM(OAB:
110791/MG)

RÉU ROYAL CENTER HOTEL LTDA

ADVOGADO MARCELO ROCHA DA SILVA(OAB:
100365/MG)

PERITO JOSE RENATO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN MARA FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

LILIAN MARA FERREIRA LIMA
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Fica V.Sa. intimado da abertura de vista dos esclarecimentos

periciais, pelo prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

KELLY VITAL SILVA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010949-44.2023.5.03.0010
AUTOR LILIAN MARA FERREIRA LIMA

ADVOGADO DANIELLA CARVALHO PERIM(OAB:
148688/MG)

ADVOGADO VINICIUS MURTA PERIM(OAB:
110791/MG)

RÉU ROYAL CENTER HOTEL LTDA

ADVOGADO MARCELO ROCHA DA SILVA(OAB:
100365/MG)

PERITO JOSE RENATO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROYAL CENTER HOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

ROYAL CENTER HOTEL LTDA

Fica V.Sa. intimado da abertura de vista dos esclarecimentos

periciais, pelo prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

KELLY VITAL SILVA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010895-49.2021.5.03.0010
AUTOR MARIA APARECIDA SOUZA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL
TRANSFORMA EIRELI - EPP

ADVOGADO LIVIA MARIA GODOY(OAB:
217478/MG)

ADVOGADO Luciene de Fátima Rosa(OAB:
112807/MG)

ADVOGADO ERIKA DE FARIA GUIMARAES(OAB:
119948/MG)

PERITO MARCIO LUIZ SANCHES
CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

MARIA APARECIDA SOUZA DE OLIVEIRA

Fica intimado para se manifestar sobre os cálculos apresentados

pela parte contrária, no prazo de 8 (oito) dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

KELLY VITAL SILVA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011117-27.2015.5.03.0010
AUTOR CLEYTON SOARES GOMES

ADVOGADO Ricardo Emilio de Oliveira(OAB:
43170/MG)

ADVOGADO Marta de Almeida Romanach da
Cruz(OAB: 43013/MG)

RÉU NILO GONCALVES SIMAO

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

RÉU TRANSIMAO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

RÉU COLETIVOS ASA NORTE LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

PERITO JOSIE AZEVEDO ASSE DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÃO TRANSFÁCIL - BH
RESOLVE

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÃO OTIMO DE BILHETAGEM
ELETRÔNICA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON SOARES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

CLEYTON SOARES GOMES

REITERO intimação para apresentar os cálculos com as devidas

atualizações e deduções, no prazo de dez dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

KELLY VITAL SILVA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010122-43.2017.5.03.0010
AUTOR DANIEL DE ARAUJO KOENIGKANN

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MARINHO BATISTA E
SILVA(OAB: 124155/MG)

RÉU BRUNNO GOTLIB NOCE

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA BELISARIO
CAMPOS(OAB: 122503/MG)

RÉU MARIA DA PENHA ALMEIDA COSTA
DECORACOES - ME

RÉU NOVA RESIDENCE COMERCIO E
REPRESENTACOES DE MOVEIS
LTDA - ME

RÉU MARINA DE ALMEIDA LACERDA

RÉU RESIDENCE COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

RÉU SONIA ALVES DE ALMEIDA

RÉU SUZANA MARIA ALVES DE ALMEIDA

RÉU MARIA DA PENHA ALMEIDA COSTA

RÉU ALMEIDA RADAEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP

RÉU INA-INDUSTRIA DE ARMARIOS
EIRELI - EPP

RÉU MARIA DE SOUZA ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PLAUTO ALVES DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERAÇÃO MINEIRA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINA DE ALMEIDA LACERDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERAÇÃO PAULISTA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE ARAUJO KOENIGKANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

DANIEL DE ARAUJO KOENIGKANN

REITERO intimação para tomar ciência do Ofício de ID c465378,

podendo

requerer o que for de seu interesse, em cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

KELLY VITAL SILVA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001517-16.2014.5.03.0010
AUTOR CLEITON LUIZ DA COSTA

ADVOGADO CLAUDIA FRANCO(OAB: 45583/MG)

ADVOGADO VANESSA GUIMARAES
PEREIRA(OAB: 176461/MG)

ADVOGADO MARCIA REGINA CORREA
MAGALHAES(OAB: 58090/MG)

RÉU SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

RÉU CASSIA ALVES SERVICOS DE
ENTREGA LTDA - ME

ADVOGADO TULIO SAMARONE DE VETE
LIMA(OAB: 156053/MG)

RÉU ADELAIDE LUIZA DE CASSIA

ADVOGADO TULIO SAMARONE DE VETE
LIMA(OAB: 156053/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IGARAPE

PERITO CASSIONE SOARES DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA ALVES SERVICOS DE ENTREGA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

CASSIA ALVES SERVICOS DE ENTREGA LTDA - ME

Fica intimado a tomar ciência da manifestação da parte contrária,

em especial no que se refere a PRESTAR INFORMAÇÕES

ATUALIZADAS SOBRE PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DO PLANO

ESPECIAL DE PAGAMENTO TRABALHISA – PEPT mencionado
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.no ID a362baf- em 16/NOV/23 (Petição Cível nº 0014903-

31.2023.5.03.0000), podendo requerer o que for de seu interesse,

em cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

KELLY VITAL SILVA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001517-16.2014.5.03.0010
AUTOR CLEITON LUIZ DA COSTA

ADVOGADO CLAUDIA FRANCO(OAB: 45583/MG)

ADVOGADO VANESSA GUIMARAES
PEREIRA(OAB: 176461/MG)

ADVOGADO MARCIA REGINA CORREA
MAGALHAES(OAB: 58090/MG)

RÉU SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

RÉU CASSIA ALVES SERVICOS DE
ENTREGA LTDA - ME

ADVOGADO TULIO SAMARONE DE VETE
LIMA(OAB: 156053/MG)

RÉU ADELAIDE LUIZA DE CASSIA

ADVOGADO TULIO SAMARONE DE VETE
LIMA(OAB: 156053/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IGARAPE

PERITO CASSIONE SOARES DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAIDE LUIZA DE CASSIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

ADELAIDE LUIZA DE CASSIA

Fica intimado a tomar ciência da manifestação da parte contrária,

em especial no que se refere a PRESTAR INFORMAÇÕES

ATUALIZADAS SOBRE PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DO PLANO

ESPECIAL DE PAGAMENTO TRABALHISA – PEPT mencionado

.no ID a362baf- em 16/NOV/23 (Petição Cível nº 0014903-

31.2023.5.03.0000), podendo requerer o que for de seu interesse,

em cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

KELLY VITAL SILVA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000132-96.2015.5.03.0010
AUTOR LUIS CARLOS FERNANDES

COMPARONI

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

RÉU MOBRAN INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU OFCPARTNERS SOLUCOES EM
ESCRITORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO Breno Pequeno Andrade Costa(OAB:
109209/MG)

ADVOGADO Geraldo Júnior de Assis Santana(OAB:
73324/MG)

RÉU PAULO CEZAR PADILHA GARCIA

ADVOGADO Breno Pequeno Andrade Costa(OAB:
109209/MG)

ADVOGADO PATRICK JULIANO CASAGRANDE
TRINDADE(OAB: 95803/MG)

RÉU OFFICE BRASIL INDUSTRIAL LTDA -
ME

RÉU PROFFICE COMERCIO DE MOVEIS
LTDA. - EPP

RÉU OFFICEBRASIL TECNOLOGIA EM
MOBILIARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL GRAMISCELLI BRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAUCIA CECILIA GONCALVES
BRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO ANTONIO PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA LANA PINTO(OAB:
158430/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ANIBAL FERREIRA
GONCALVES BRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON KIYOSHI TOSHIMITSU

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA VIDAL
ROMAGNOLI(OAB: 142080/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA BEATRIZ FERREIRA
GONCALVES BRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MACHADO CORREA
LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ANIBAL GONCALVES
BRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ANTONIO GONCALVES
BRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS FERNANDES COMPARONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIOS:

LUIS CARLOS FERNANDES COMPARONI

Fica intimado a, tendo em vista a certidão de ID f19dc03, na qual

consta a impossibilidade de citação de Ana Beatriz Ferreira

Goncalves Branco, CPF: 642.155.476-87 ,requerer o que for de seu

interesse, no prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

KELLY VITAL SILVA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010689-98.2022.5.03.0010
AUTOR YURI LUCAS VIEIRA BRAGA

ADVOGADO MARIANNA LUANA ALVES
BATISTA(OAB: 206755/MG)

ADVOGADO IGOR REINGARD LEAO DE
MELO(OAB: 163951/MG)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI LUCAS VIEIRA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

YURI LUCAS VIEIRA BRAGA

Fica intimado a tomar ciência da certidão negativa proferida pelo

oficial de justiça, podendo requerer o que for de seu interesse, no

prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO VASCONCELOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0001166-77.2013.5.03.0010
AUTOR(A) SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO DAVID ELIUDE SILVA JUNIOR(OAB:
90254/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO GIL LOPES VALE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f6ce40

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO

E IMPUGNAÇÕES AOS CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO

 

I – RELATÓRIO

Pelo exposto no ID2d2764c, a executadaFERROVIA CENTRO-

ATLÂNTICA S/Aopôs embargos à execução que lhe moveo

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS

FERROVIÁRIAS DE BELO HORIZONTE.

Manifestou-se o exequente, no ID9c8ec7f, que também apresentou

impugnações aos cálculos de liquidação (IDd83e2f5).

Respondeu a executada (ID141642e).

Apesar de intimada (ID416e32c), a União não se manifestou sobre

os embargos à execução opostos. 

Prestados esclarecimentos periciais de IDb5953fb, acompanhados

das planilhas de retificação de cálculos anexas, sobre os quais as

partes se pronunciaram.

Em atendimento ao determinado no despacho de ID66bec90, o

exequente juntou aos autos as peças anexas a sua petição

deIDc3bfea5 (em 26/04/2023), sobre a qual não se manifestou a

executada.

Novas peças foram juntadas pelo exequente, anexas à petição de

ID3618e8e (em 22/05/2023).

Manifestou-se a executada, no ID 8bb6734, acompanhado das

peças anexas.

Manifestação final do exequente (ID 284676d).

Frustradas as tentativas conciliatórias.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

Preenchidos seus pressupostos de admissibilidade, conheço dos
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embargos à execução opostos.

Embargos à Execução

Alegou a embargante incorreção dos cálculos homologados quanto

à apuração das horas extras (quantidade apurada) e seus reflexos

em repouso semanal remunerado, bem como da contribuição

previdenciária patronal, pelos argumentos declinados.

Esclareceu o perito do Juízo, no IDb5953fb, que não teria razão a

embargante, pois os cálculos foram apenas atualizados, conforme

determinado no despacho exarado em 13/set./2022.

Importa-se, pois, definir os critérios aplicáveis à liquidação, inclusive

resultantes de questionamentos anteriores das partes.

Nesse sentido, cabe apreciação do inconformismo da embargante a

propósito dos cálculos anteriores, enquanto objeto da atualização

apontada, conforme planilhas respectivas (ID1bb4b99 - fls.

853/863).

Também interessam osembargos à execução anteriormente

opostos (IDd52b40f - fls. 919/924), onde se apontam, inicialmente,

incorreções relativas à limitação temporal na apuração das

diferenças de horas extras e adicional noturno e integração do

adicional de periculosidade na base de cálculo destas parcelas,

bem como pertinente à integração do adicional de turno na base de

cálculo das horas extras.

Em tais embargos, também se apontou incorreção relativa à

quantidade de horas extras apuradas, apuração dos reflexos do

adicional noturno e horas extras nos repousos semanais

remunerados, bem como dos reflexos em FGTS e, por último, da

contribuição previdenciária – cota do empregador.

Essas questões foram apreciadas na sentença anexa ao ID a04591f

(fls. 914/918), na qual se determinoua retificação dos cálculos

homologados quanto à apuração das horas extras (quantidade

apurada), para se observar os dias de efetivo labor em jornada

noturna, e exclusão do adicional de periculosidade da base de

cálculo das horas extras e adicional noturno.

Também foi vencedora a embargante quanto à retificação pertinente

à apuração da contribuição previdenciária patronal, tendo sido

determinado considerar a tabela de percentuais por ela informada

(fl. 924), para essa finalidade.

Isso nos leva a adiantar que, relativamente a tais pontos, caberia

retificação dos cálculos homologados, que, no caso, são aqueles

anexos ao ID 1bb4b99 (fls. 853/863).

Por outro lado, não se deu guarida à embargante quanto à

integração do adicional de turno na base de cálculo das horas

extras e seus reflexos em repousos semanais remunerados, como

também do adicional noturno apurado, bem como dos reflexos em

FGTS decorrentes das horas extras e adicional noturno apurados.

Esses itens foram alvo de questionamentos da executada perante

as instâncias revisoras, em que não se alcançou o sucesso

almejado, conforme decisões anexas ao ID c3bfea5, e não foram

ventilados nos presentes embargos à execução.

Então, prevaleceram os cálculos periciais ora mencionados (ID

1bb4b99 - fls. 853/863),cuja retificação se impõe relativamente às

parcelas em destaque.

Tem-se, pois, a procedência dos embargos, nesses termos.

Impugnações do Exequente

As incorreções apontadas pelo exequente referem-se à base de

cálculo e divisor utilizados na apuração das horas extras e, também,

à base de cálculo do adicional noturno, bem como quanto à

apuração dos reflexos em FGTS e incidência da correção monetária

e juros de mora observado o dispostona ADC 58 do STF.

Importa adiantar, inicialmente, que as questões pertinentes à

apuração das horas extras, adicional noturno e reflexos em FGTS,

já foram devidamente apreciadas em sede das impugnações

anteriormente opostas pelo exequente, não tendo sido alcançado o

sucesso almejado (sentença anexa ao ID a04591f -fls. 914/918).

Logo, ante a preclusão operada, não cabe mais apreciação a

respeito, razão pela qual não são conhecidas as impugnações ora

apresentadas pelo exequente nesse particular.

Também não merece conhecimento a impugnação relativa à

quantidade de adicional noturno apurado, pois genérica, já que não

se aponta o efetivo equívoco supostamente ocorrido.

No tocante aos juros de mora, mister conhecer as impugnações

apresentadas pelo exequente, que são próprias e tempestivas.

Embora o exequente se refira a obediência ao disposto na ADC 58

do STF, trata-se de tema veiculado nas impugnações aos cálculos

anteriormente opostas pelo exequente, também decididas na

sentençaanexa ao ID a04591f (fls. 914/918), onde restou

determinada aincidência de juros de mora desde a data de

ajuizamento da ação coletiva que deu origem à presente execução.

Já os esclarecimentos periciais a respeito foram simplesmente no

sentido de que não haveria aplicação do referido critério, tampouco

a atualização dos cálculos foi alterada.

Todavia, merece acolhida a pretensão do exequente, inclusive dada

a ausência de alteração da atualização dos cálculos, pelo que se

impõe a retificação pertinente à incidência de juros de mora desde o

ajuizamento da ação, conforme determinado na decisão

supramencionada.

II – CONCLUSÃO
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Ante o exposto, são conhecidos Embargos à Execuçãoopostos

pela executada FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. e,quanto

ao mérito, resultam PROCEDENTES, para determinar a retificação

dos cálculos de ID quanto à apuração das horas extras, observando

-se os dias de efetivo labor em jornada noturna, e exclusão do

adicional de periculosidade da base de cálculo das horas extras e

do adicional noturno, bem como da contribuição previdenciária

patronal, conforme tabela de percentuais por ela informada pela

embargante; igualmente, são parcialmente conhecidas as

impugnação aos cálculos apresentadas pelo exequente SINDICATO

DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE

BELO HORIZONTEe, quanto ao mérito, resultam PROCEDENTES,

EM PARTE, para determinar a rei f icação dos cálculos,

medianteaincidência de juros de mora desde a data de

ajuizamento da ação coletiva que deu origem à presente execução,

conforme fundamentos.

Custas pela embargante, no importe de R$ 44,26.

Intimem-se as partes e a União.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCO ANTONIO RIBEIRO MUNIZ RODRIGUES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0001166-77.2013.5.03.0010
AUTOR(A) SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO DAVID ELIUDE SILVA JUNIOR(OAB:
90254/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO GIL LOPES VALE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DE BELO HORIZONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f6ce40

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO

E IMPUGNAÇÕES AOS CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO

 

I – RELATÓRIO

Pelo exposto no ID2d2764c, a executadaFERROVIA CENTRO-

ATLÂNTICA S/Aopôs embargos à execução que lhe moveo

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS

FERROVIÁRIAS DE BELO HORIZONTE.

Manifestou-se o exequente, no ID9c8ec7f, que também apresentou

impugnações aos cálculos de liquidação (IDd83e2f5).

Respondeu a executada (ID141642e).

Apesar de intimada (ID416e32c), a União não se manifestou sobre

os embargos à execução opostos. 

Prestados esclarecimentos periciais de IDb5953fb, acompanhados

das planilhas de retificação de cálculos anexas, sobre os quais as

partes se pronunciaram.

Em atendimento ao determinado no despacho de ID66bec90, o

exequente juntou aos autos as peças anexas a sua petição

deIDc3bfea5 (em 26/04/2023), sobre a qual não se manifestou a

executada.

Novas peças foram juntadas pelo exequente, anexas à petição de

ID3618e8e (em 22/05/2023).

Manifestou-se a executada, no ID 8bb6734, acompanhado das

peças anexas.

Manifestação final do exequente (ID 284676d).

Frustradas as tentativas conciliatórias.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

Preenchidos seus pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos à execução opostos.

Embargos à Execução

Alegou a embargante incorreção dos cálculos homologados quanto

à apuração das horas extras (quantidade apurada) e seus reflexos

em repouso semanal remunerado, bem como da contribuição

previdenciária patronal, pelos argumentos declinados.

Esclareceu o perito do Juízo, no IDb5953fb, que não teria razão a

embargante, pois os cálculos foram apenas atualizados, conforme

determinado no despacho exarado em 13/set./2022.

Importa-se, pois, definir os critérios aplicáveis à liquidação, inclusive

resultantes de questionamentos anteriores das partes.
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Nesse sentido, cabe apreciação do inconformismo da embargante a

propósito dos cálculos anteriores, enquanto objeto da atualização

apontada, conforme planilhas respectivas (ID1bb4b99 - fls.

853/863).

Também interessam osembargos à execução anteriormente

opostos (IDd52b40f - fls. 919/924), onde se apontam, inicialmente,

incorreções relativas à limitação temporal na apuração das

diferenças de horas extras e adicional noturno e integração do

adicional de periculosidade na base de cálculo destas parcelas,

bem como pertinente à integração do adicional de turno na base de

cálculo das horas extras.

Em tais embargos, também se apontou incorreção relativa à

quantidade de horas extras apuradas, apuração dos reflexos do

adicional noturno e horas extras nos repousos semanais

remunerados, bem como dos reflexos em FGTS e, por último, da

contribuição previdenciária – cota do empregador.

Essas questões foram apreciadas na sentença anexa ao ID a04591f

(fls. 914/918), na qual se determinoua retificação dos cálculos

homologados quanto à apuração das horas extras (quantidade

apurada), para se observar os dias de efetivo labor em jornada

noturna, e exclusão do adicional de periculosidade da base de

cálculo das horas extras e adicional noturno.

Também foi vencedora a embargante quanto à retificação pertinente

à apuração da contribuição previdenciária patronal, tendo sido

determinado considerar a tabela de percentuais por ela informada

(fl. 924), para essa finalidade.

Isso nos leva a adiantar que, relativamente a tais pontos, caberia

retificação dos cálculos homologados, que, no caso, são aqueles

anexos ao ID 1bb4b99 (fls. 853/863).

Por outro lado, não se deu guarida à embargante quanto à

integração do adicional de turno na base de cálculo das horas

extras e seus reflexos em repousos semanais remunerados, como

também do adicional noturno apurado, bem como dos reflexos em

FGTS decorrentes das horas extras e adicional noturno apurados.

Esses itens foram alvo de questionamentos da executada perante

as instâncias revisoras, em que não se alcançou o sucesso

almejado, conforme decisões anexas ao ID c3bfea5, e não foram

ventilados nos presentes embargos à execução.

Então, prevaleceram os cálculos periciais ora mencionados (ID

1bb4b99 - fls. 853/863),cuja retificação se impõe relativamente às

parcelas em destaque.

Tem-se, pois, a procedência dos embargos, nesses termos.

Impugnações do Exequente

As incorreções apontadas pelo exequente referem-se à base de

cálculo e divisor utilizados na apuração das horas extras e, também,

à base de cálculo do adicional noturno, bem como quanto à

apuração dos reflexos em FGTS e incidência da correção monetária

e juros de mora observado o dispostona ADC 58 do STF.

Importa adiantar, inicialmente, que as questões pertinentes à

apuração das horas extras, adicional noturno e reflexos em FGTS,

já foram devidamente apreciadas em sede das impugnações

anteriormente opostas pelo exequente, não tendo sido alcançado o

sucesso almejado (sentença anexa ao ID a04591f -fls. 914/918).

Logo, ante a preclusão operada, não cabe mais apreciação a

respeito, razão pela qual não são conhecidas as impugnações ora

apresentadas pelo exequente nesse particular.

Também não merece conhecimento a impugnação relativa à

quantidade de adicional noturno apurado, pois genérica, já que não

se aponta o efetivo equívoco supostamente ocorrido.

No tocante aos juros de mora, mister conhecer as impugnações

apresentadas pelo exequente, que são próprias e tempestivas.

Embora o exequente se refira a obediência ao disposto na ADC 58

do STF, trata-se de tema veiculado nas impugnações aos cálculos

anteriormente opostas pelo exequente, também decididas na

sentençaanexa ao ID a04591f (fls. 914/918), onde restou

determinada aincidência de juros de mora desde a data de

ajuizamento da ação coletiva que deu origem à presente execução.

Já os esclarecimentos periciais a respeito foram simplesmente no

sentido de que não haveria aplicação do referido critério, tampouco

a atualização dos cálculos foi alterada.

Todavia, merece acolhida a pretensão do exequente, inclusive dada

a ausência de alteração da atualização dos cálculos, pelo que se

impõe a retificação pertinente à incidência de juros de mora desde o

ajuizamento da ação, conforme determinado na decisão

supramencionada.

II – CONCLUSÃO

Ante o exposto, são conhecidos Embargos à Execuçãoopostos

pela executada FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. e,quanto

ao mérito, resultam PROCEDENTES, para determinar a retificação

dos cálculos de ID quanto à apuração das horas extras, observando

-se os dias de efetivo labor em jornada noturna, e exclusão do

adicional de periculosidade da base de cálculo das horas extras e

do adicional noturno, bem como da contribuição previdenciária

patronal, conforme tabela de percentuais por ela informada pela

embargante; igualmente, são parcialmente conhecidas as

impugnação aos cálculos apresentadas pelo exequente SINDICATO

DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE

BELO HORIZONTEe, quanto ao mérito, resultam PROCEDENTES,

EM PARTE, para determinar a rei f icação dos cálculos,
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medianteaincidência de juros de mora desde a data de

ajuizamento da ação coletiva que deu origem à presente execução,

conforme fundamentos.

Custas pela embargante, no importe de R$ 44,26.

Intimem-se as partes e a União.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCO ANTONIO RIBEIRO MUNIZ RODRIGUES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010389-73.2021.5.03.0010
AUTOR MAURO LUCIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE EUSTAQUIO SANTOS
MIRANDA(OAB: 180181/MG)

ADVOGADO DAIANE CARDOSO SALES(OAB:
125565/MG)

ADVOGADO FLAVIA CORREA BALSAMAO
LUCAS(OAB: 76831/MG)

RÉU ACTION BR SOLUCOES EM
PROMOCOES LTDA

RÉU CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO LUCIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado a tomar ciência do ofício determinando bloqueio de

créditos do reclamante (ID 7120b25).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO VASCONCELOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010389-73.2021.5.03.0010
AUTOR MAURO LUCIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE EUSTAQUIO SANTOS
MIRANDA(OAB: 180181/MG)

ADVOGADO DAIANE CARDOSO SALES(OAB:
125565/MG)

ADVOGADO FLAVIA CORREA BALSAMAO
LUCAS(OAB: 76831/MG)

RÉU ACTION BR SOLUCOES EM
PROMOCOES LTDA

RÉU CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMIL ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado a tomar ciência do ofício determinando bloqueio de

créditos do reclamante (ID 7120b25).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO VASCONCELOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010554-96.2016.5.03.0010
AUTOR WELLINGTON PEREIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CLEDER GERALDO LANA VIEIRA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RÉU DIMENSAO - SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E
TECNOLOGIA APLICADA LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TELEFÔNICA BRASIL S.A.: fica intimada a informar os dados

bancários para transferência do saldo na conta de número

3200103326966 (BB).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO VASCONCELOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010465-73.2016.5.03.0010
AUTOR DEILZE EDILAINE DA SILVA

ADVOGADO ADILSON JOSE DE MOURA(OAB:
42529/MG)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO CARLA FABIANA DE CASTRO
SILVA(OAB: 131599/MG)
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ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do valor recebido pela reclamante (ID d8eb927),

devendo efetuar o depósito do débito remanescente, no prazo de

cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO VASCONCELOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010240-19.2017.5.03.0010
AUTOR KETLEN PATRICIA DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO IEDA CINTIA DE PINHO(OAB:
145209/MG)

RÉU CAMILA LORRAINE DA SILVA
RIBEIRO - ME

ADVOGADO RENAN DINIZ VAZ(OAB: 143528/MG)

RÉU CAMILA LORRAINE DA SILVA
RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Distribuidor de Protesto

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA LORRAINE DA SILVA RIBEIRO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos documentos anexados no id 45be05e.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO VASCONCELOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001990-02.2014.5.03.0010
AUTOR ALINE TERRA ROZADO DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO SALGADO
REZENDE(OAB: 143547/MG)

ADVOGADO BRUNA VIANA LIMA MURTA(OAB:
118272/MG)

RÉU FABIANA CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA PENHA TAVARES
BICALHO(OAB: 132983/MG)

RÉU CAFE KAHLUA LTDA - ME

ADVOGADO MARIA DA PENHA TAVARES
BICALHO(OAB: 132983/MG)

RÉU RUIMAR DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARIA DA PENHA TAVARES
BICALHO(OAB: 132983/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

BELO HORIZONTE CARTORIO
PARTIDOR E DISTRIBUIDOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE KAHLUA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos documentos anexados no id e22e170.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO VASCONCELOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010700-30.2022.5.03.0010
AUTOR FABIANO ROSA AMASIO

ADVOGADO Eduardo Moura Santana(OAB:
103407/MG)

RÉU GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU MEDTEXTIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO JOSE VIANNEY GUIMARAES(OAB:
32170/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ROSA AMASIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

FABIANO ROSA AMASIO

Fica intimado(a) a apresentar seus cálculos de liquidação, na forma

do Provimento CRJT 04/00, em dez dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO VASCONCELOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010700-30.2022.5.03.0010
AUTOR FABIANO ROSA AMASIO
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ADVOGADO Eduardo Moura Santana(OAB:
103407/MG)

RÉU GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU MEDTEXTIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO JOSE VIANNEY GUIMARAES(OAB:
32170/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

Fica intimado(a) a apresentar seus cálculos de liquidação, na forma

do Provimento CRJT 04/00, em dez dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO VASCONCELOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010700-30.2022.5.03.0010
AUTOR FABIANO ROSA AMASIO

ADVOGADO Eduardo Moura Santana(OAB:
103407/MG)

RÉU GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU MEDTEXTIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO JOSE VIANNEY GUIMARAES(OAB:
32170/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDTEXTIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

MEDTEXTIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Fica intimado(a) a apresentar seus cálculos de liquidação, na forma

do Provimento CRJT 04/00, em dez dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO VASCONCELOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010058-86.2024.5.03.0010
AUTOR JOYCE JENNIFER SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU
SANTANA(OAB: 84396/MG)

RÉU INGRID MICHELLE FONSECA DE
SOUZA

ADVOGADO DAYANY RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 154420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID MICHELLE FONSECA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da retificação dos dados bancários para depósito das

parcelas do acordo (ID 3f6313d).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO VASCONCELOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010044-10.2021.5.03.0010
AUTOR EDIO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO CAMARGOS DOS
SANTOS(OAB: 213245/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

RÉU RICARDO ELETRO ATACADO LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU RPAY SOLUCOES PARA
PAGAMENTOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BENEVENTO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES
MULTIESTRATEGIA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU WG ELETRO S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MV PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU HR PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU NORDESTE PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REAG ADMINISTRADORA DE
RECURSOS LTDA

ADVOGADO BEATRIZ TIYOKO SHINOHARA
TORTORELLI(OAB: 53423/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIO ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

EDIO ALVES DO NASCIMENTO

Fica intimado a tomar ciência dos documentos anexados no id

11f7d02, podendo requerer o que for de seu interesse, no prazo de

cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO VASCONCELOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011320-52.2016.5.03.0010
AUTOR RODINEI FERNANDO RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU JOSE CARVALHO PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

RÉU ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

RÉU ROBERTO LESSA CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

S&M TRANSPORTES S.A

PERITO JOSIE AZEVEDO ASSE DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TURILESSA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOTRANS TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO OPERACIONAL DO
TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS POR ONIBUS DO
MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

BELO HORIZONTE CARTORIO
PARTIDOR E DISTRIBUIDOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PRAIA AUTO ONIBUS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODINEI FERNANDO RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45c65ae

proferido nos autos.

Vistos.

Analisando o requerimento do exequente (ID 4b0abf2) e

considerando que a empresa encontra-se ativa, intime-se a

SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E RODOVIÁRIO

LTDA. para, no prazo de 10 dias, apresentar proposta de acordo

viável de ser cumprido, sob pena de deferimento de penhora sobre

o seu faturamento, conforme requerido pela exequente, com a

designação de administrador judicial (art. 866, §2º, do CPC), que,

em razão disso, assumirá as rédeas da parte financeira da

empresa, tudo isso às suas expensas.

Caso negativa a medida acima, fica, desde já, deferida a penhora

de 15% do faturamento da empresa, na forma do artigo 866, §1º, do

CPC.

Para tanto, nomeio, como administrador-depositário a FERREIRA

MORAIS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ 19.784.385/0001-

53, que, após intimação específica, terá o prazo de 10 dias para

apresentação de proposta de sua forma de atuação, conforme

estabelecido no art. 866, §2º, do CPC. Fica autorizado ao

administrador-despositário acessar toda documentação contábil da

empresa executada (livros caixa, lista de clientes, etc) no exercício

de seu múnus.

Intime-se o exequente a informar o endereço completo da

FERREIRA MORAIS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ

19.784.385/0001-53.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCOS CESAR LEAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011320-52.2016.5.03.0010
AUTOR RODINEI FERNANDO RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU JOSE CARVALHO PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

RÉU ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

RÉU ROBERTO LESSA CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

S&M TRANSPORTES S.A

PERITO JOSIE AZEVEDO ASSE DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TURILESSA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOTRANS TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO OPERACIONAL DO
TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS POR ONIBUS DO
MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

BELO HORIZONTE CARTORIO
PARTIDOR E DISTRIBUIDOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PRAIA AUTO ONIBUS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARVALHO PARTICIPACOES S/A

  - ROBERTO LESSA CARVALHO

  - ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

  - ROMULO LESSA CARVALHO

  - RUBENS LESSA CARVALHO

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45c65ae

proferido nos autos.

Vistos.

Analisando o requerimento do exequente (ID 4b0abf2) e

considerando que a empresa encontra-se ativa, intime-se a

SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E RODOVIÁRIO

LTDA. para, no prazo de 10 dias, apresentar proposta de acordo

viável de ser cumprido, sob pena de deferimento de penhora sobre

o seu faturamento, conforme requerido pela exequente, com a

designação de administrador judicial (art. 866, §2º, do CPC), que,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3307
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

em razão disso, assumirá as rédeas da parte financeira da

empresa, tudo isso às suas expensas.

Caso negativa a medida acima, fica, desde já, deferida a penhora

de 15% do faturamento da empresa, na forma do artigo 866, §1º, do

CPC.

Para tanto, nomeio, como administrador-depositário a FERREIRA

MORAIS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ 19.784.385/0001-

53, que, após intimação específica, terá o prazo de 10 dias para

apresentação de proposta de sua forma de atuação, conforme

estabelecido no art. 866, §2º, do CPC. Fica autorizado ao

administrador-despositário acessar toda documentação contábil da

empresa executada (livros caixa, lista de clientes, etc) no exercício

de seu múnus.

Intime-se o exequente a informar o endereço completo da

FERREIRA MORAIS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ

19.784.385/0001-53.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCOS CESAR LEAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000511-08.2013.5.03.0010
AUTOR WANDA MARCIA VIANA LAGE

ALVARENGA

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR DE REZENDE(OAB:
36990/MG)

ADVOGADO JUCELIA MARTINS LIMA(OAB:
139067/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

PERITO GIL LOPES VALE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDA MARCIA VIANA LAGE ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

WANDA MARCIA VIANA LAGE ALVARENGA

Fica intimado a requerer as medidas executórias de forma

específica, no prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LARA CRISTINA FREIRE DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010924-31.2023.5.03.0010
AUTOR SILVANE APARECIDA PEDRO

PEREIRA

ADVOGADO LEANDRA PORTO
GONCALVES(OAB: 212251/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU VANY CIRINO DE BRITO

RÉU MARIA CARMO CIRINO BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANE APARECIDA PEDRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do retorno da correspondência (ID b2b0803).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO VASCONCELOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0074600-41.2009.5.03.0010
AUTOR JOSE MAURO FILHO

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GOMES D
AVILA(OAB: 58320/MG)

ADVOGADO Patrícia Nominato de Oliveira(OAB:
118080/MG)

RÉU EZRA NASSER NETO

ADVOGADO MAURICIO FLANK EJCHEL(OAB:
135158/SP)

RÉU EDUARDO ROSEMBERG

RÉU LEGENDAS COM ART - EIRELI

ADVOGADO MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA
PANELLA(OAB: 143671/SP)

ADVOGADO KARLA CRISTINA BENETON
BOUVIER(OAB: 177133/SP)

RÉU I. E. COMERCIO ART - EIRELI

RÉU R&N ARTIGOS E ACESSORIOS
ESPORTIVOS LTDA.

ADVOGADO LUANA DE MENEZES RIGUEIRA DE
PINHO TAVARES(OAB: 111150/MG)

RÉU IDOLOS ETERNOS COMERCIO DE
ARTIGOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURO FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do ofício recebido (ID b010da5).

Em caso de interesse na expedição de ofício, deverá informar o

endereço eletrônico ou físico do destinatário.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO VASCONCELOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010054-49.2024.5.03.0010
AUTOR ALAN GEDER REIS DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO MATHEUS DA ROCHA(OAB:
98843/MG)

RÉU ITALY LINE FERRAGENS LTDA

ADVOGADO FLAVIO COUTO BERNARDES(OAB:
63291/MG)

PERITO MARCIO LUIZ SANCHES
CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALY LINE FERRAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

ITALY LINE FERRAGENS LTDA

Fica intimado a tomar ciência da manifestação da parte contrária,

podendo requerer o que for de seu interesse, em cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JONATHAN FERREIRA NOGUEIRA DA GAMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010543-67.2016.5.03.0010
AUTOR JAQUELINE DOS SANTOS PEREIRA

DE MEDEIROS

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO DEISIANE APARECIDA RESENDE
DINIZ(OAB: 147186/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO ELDER LUIZ DE FREITAS(OAB:
167825/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
131404/MG)

TESTEMUNHA GEISIANE DE VASCONCELOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DOS SANTOS PEREIRA DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

JAQUELINE DOS SANTOS PEREIRA DE MEDEIROS

Fica intimado(a) a apresentar seus cálculos de liquidação, na forma

do Provimento CRJT 04/00, em dez dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JONATHAN FERREIRA NOGUEIRA DA GAMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010543-67.2016.5.03.0010
AUTOR JAQUELINE DOS SANTOS PEREIRA

DE MEDEIROS

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO DEISIANE APARECIDA RESENDE
DINIZ(OAB: 147186/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO ELDER LUIZ DE FREITAS(OAB:
167825/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
131404/MG)

TESTEMUNHA GEISIANE DE VASCONCELOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica intimado(a) a apresentar seus cálculos de liquidação, na forma

do Provimento CRJT 04/00, em dez dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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JONATHAN FERREIRA NOGUEIRA DA GAMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010022-44.2024.5.03.0010
AUTOR CRISTIANE SILVA MENDES

ADVOGADO MARCOS AURELIO ROCHA
PEREIRA DORNELAS(OAB:
167926/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SILVA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

CRISTIANE SILVA MENDES

Fica intimado para tomar ciência do dia, hora e local da realização

da diligência pericial, conforme manifestação ID 68896fb. Deverá a

reclamada fornecer ,na diligência, ainda os documentos solicitados

em ID 68896fb.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JONATHAN FERREIRA NOGUEIRA DA GAMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010372-37.2021.5.03.0010
AUTOR AMARILDO DE ALMEIDA ANDRADE

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

METRO BH S.A.

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO DE ALMEIDA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AMARILDO DE ALMEIDA ANDRADE

Fica intimado a tomar ciência da certidão negativa proferida pelo

oficial de justiça, podendo requerer o que for de seu interesse, no

prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO VASCONCELOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0105200-16.2007.5.03.0010
AUTOR MARIA TEREZINHA FERREIRA DA

SILVA SILVEIRA

ADVOGADO LILIANE SILVA OLIVEIRA(OAB:
44842/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

RÉU WEDER DE OLIVEIRA

RÉU MARCUS VINICIUS DIAS
RODRIGUES

RÉU EDJANE BRAGA MENDES

RÉU LUIS DA SILVA COSTA

RÉU HOSPITAL GERAL SAO PAULO LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ORGANIZACAO JR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAX SAUDE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO DE IMAGEM SANTO
INACIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZINHA FERREIRA DA SILVA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

MARIA TEREZINHA FERREIRA DA SILVA SILVEIRA

Fica intimado a requerer o que for de seu interesse, no prazo de

cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO VASCONCELOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010326-53.2018.5.03.0010
AUTOR BRUNO DE OLIVEIRA MARTINI

ADVOGADO DIANA CLAUDINO EUSTAQUIO(OAB:
156262/MG)

RÉU PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO RODRIGO TREZZA BORGES(OAB:
78792/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MONTI SABAINI(OAB:
76826/MG)

ADVOGADO WALDENIA MARILIA SILVEIRA
SANTANA(OAB: 53780/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE OLIVEIRA MARTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

BRUNO DE OLIVEIRA MARTINI

Abertura de vista ao recorrido, pelo prazo legal e na forma do artigo

900/CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO VASCONCELOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010207-87.2021.5.03.0010
AUTOR SERGIO PAULO DE SOUZA

BARBOSA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CLAUDIO LEONARDO VICENTE
DUTRA(OAB: 136306/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA ROSA
PELLEGRIN JUNIOR(OAB: 36884/DF)

ADVOGADO GLACUS BEDESCHI DA SILVEIRA E
SILVA(OAB: 163352/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

BANCO DO BRASIL SA

Abertura de vista ao recorrido, pelo prazo legal e na forma do artigo

900/CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO VASCONCELOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010179-56.2020.5.03.0010
AUTOR LUCIANA TOMAZ DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO JUNIA MARIA SILVA DE
SOUZA(OAB: 133293/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU RICARDO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

PERITO JORGE LOPES LOBO

PERITO PEDRO PAULO NOGUEIRA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA TOMAZ DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

LUCIANA TOMAZ DA SILVA FERREIRA

Fica intimado(a) a informar a relação das empresas indicadas em ID

b824d39 com o executado Ricardo Rodrigues Nunes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JONATHAN FERREIRA NOGUEIRA DA GAMA

Diretor de Secretaria

11ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Edital

Processo Nº ATOrd-0010854-21.2017.5.03.0011
AUTOR JOSIANA FERNANDA DE SOUZA

ALVES

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARCIO ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 158542/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU MASTER BRASIL S.A.

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

11ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 7º ANDAR, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-052

TEL.: (31) 33307511 - EMAIL: varabh11@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010854-21.2017.5.03.0011

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: AUTOR: JOSIANA FERNANDA DE SOUZA ALVES

RÉU: RÉU: MASTER BRASIL S.A. e outros (1)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). JUNE BAYAO GOMES GUERRA, Juiz(íza) da 11ª

VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010854-21.2017.5.03.0011 , entre

partes:AUTOR: JOSIANA FERNANDA DE SOUZA ALVES , autor,

e RÉU: MASTER BRASIL S.A. réu, estando o réu/ré MASTER

BRASIL S.A. CNPJ: 07.540.979/0001-30 em lugar ignorado, fica

INTIMADO pelo presente edital para ciência do despacho de id.

a0f91ff:

              Vistos até o id.afda12a.

Vista ao reclamante e à 1a reclamada, sendo esta por

expediente, dos embargos à execução interpostos.

Após o prazo, conclusos para julgamento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNE BAYAO GOMES GUERRA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 19 de março

de 2024. Eu, PEDRO CAMPBELL IMPELLIZIERI MARQUES, digitei

e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LEILA DE OLIVEIRA COSTA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010177-76.2017.5.03.0015
AUTOR CLAUDIO MARIO REZENDE

ADVOGADO Eduardo Moura Santana(OAB:
103407/MG)

RÉU ASSOCIACAO DOS LOGISTAS DO
ESPACO CONVIVA MINAS - EXTRA
(ASCONVI)

ADVOGADO THIAGO BRAGA RIGOTTO
MOREIRA(OAB: 140010/MG)

ADVOGADO Rafael Nosse Marques Andrade(OAB:
134428/MG)

RÉU GPA MALLS & PROPERTIES
GESTAO DE ATIVOS E SERVICOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RÉU FOCUS SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOCUS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

11ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 7º ANDAR, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-052

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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TEL.: (31) 33307511 - EMAIL: varabh11@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010177-76.2017.5.03.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: AUTOR: CLAUDIO MARIO REZENDE

RÉU: RÉU: FOCUS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI e outros

(3)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). JUNE BAYAO GOMES GUERRA, Juiz(íza) da 11ª

VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010177-76.2017.5.03.0015 , entre

partes:AUTOR: CLAUDIO MARIO REZENDE , autor, e RÉU:

FOCUS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI e outros (3) réu,

estando o réu/ré FOCUS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

CNPJ: 03.457.699/0001-01 em lugar ignorado, ficam INTIMADO(S)

pelo presente edital para ciência do Despacho de id d0d5ce9.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 19 de março

de 2024. Eu, DANIEL SOUZA SILVEIRA, digitei e assino o

presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

REJANE GLORIA GUIMARAES FERREL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0002067-42.2013.5.03.0011
AUTOR RODRIGO AUGUSTO LOPES DA

SILVA

ADVOGADO ELLEM CRISTINA DE SOUZA
GOMES(OAB: 129959/MG)

RÉU BETEL SISTEMA DE RADIODIFUSAO
LTDA

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETEL SISTEMA DE RADIODIFUSAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

11ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 7º ANDAR, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-052

TEL.: (31) 33307511 - EMAIL: varabh11@trt3.jus.br

PROCESSO: 0002067-42.2013.5.03.0011

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: RODRIGO AUGUSTO LOPES DA SILVA

RÉU: RÉU: BETEL SISTEMA DE RADIODIFUSAO LTDA e outros

(1)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). JUNE BAYAO GOMES GUERRA, Juiz(íza) da 11ª

VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0002067-42.2013.5.03.0011 , entre

partes:AUTOR: RODRIGO AUGUSTO LOPES DA SILVA , autor, e

RÉU: BETEL SISTEMA DE RADIODIFUSAO LTDA e outros (1)

réu, estando o réu/ré BETEL SISTEMA DE RADIODIFUSAO LTDA

CNPJ: 04.402.468/0001-63 em lugar ignorado, ficam INTIMADA

pelo presente edital para ciência da decisão de id 4130ced.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 19 de março

de 2024. Eu, DANIEL SOUZA SILVEIRA, digitei e assino o

presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

REJANE GLORIA GUIMARAES FERREL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001438-34.2014.5.03.0011
AUTOR TAILA LUCIA VIANA

ADVOGADO WAGNER LIMA FERNANDES(OAB:
115425/MG)

ADVOGADO NELSON MORAES
VALENZUELA(OAB: 30560/MG)

RÉU OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU CONECTA COMERCIO E SERVICOS
DE TELEFONIA LTDA - ME

PERITO JORGE LOPES LOBO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA COMERCIO E SERVICOS DE TELEFONIA LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

11ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 7º ANDAR, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-052

TEL.: (31) 33307511 - EMAIL: varabh11@trt3.jus.br

PROCESSO: 0001438-34.2014.5.03.0011

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: AUTOR: TAILA LUCIA VIANA

RÉU: RÉU: CONECTA COMERCIO E SERVICOS DE TELEFONIA

LTDA - ME e outros (1)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). JUNE BAYAO GOMES GUERRA, Juiz(íza) da 11ª

VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0001438-34.2014.5.03.0011 , entre

partes:AUTOR: TAILA LUCIA VIANA , autor, e RÉU: CONECTA

COMERCIO E SERVICOS DE TELEFONIA LTDA - ME réu,

estando o réu/ré em lugar ignorado, fica INTIMADO pelo presente

edital para ciência da decisão de id. 53f4442.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 19 de março

de 2024. Eu, PEDRO CAMPBELL IMPELLIZIERI MARQUES, digitei

e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

REJANE GLORIA GUIMARAES FERREL

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0123700-59.2009.5.03.0011
AUTOR SAMUEL BATISTA EVANGELISTA

ADVOGADO ISABELA BRUM DOS SANTOS
SILVA(OAB: 220530/MG)

ADVOGADO CELSO DE ARAUJO CHAVES
JUNIOR(OAB: 111546/MG)

RÉU CELIA LUCIA GOMIDE

RÉU FAROL AUTO PECAS LTDA

RÉU FABIANO GOMIDE

ADVOGADO LUIZ OTAVIO SILVA AVILA(OAB:
198163/MG)

ADVOGADO WALDYR WAGNER PIMENTA(OAB:
134983/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANA LUCIA GOMIDE

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA ANUNCIACAO
AVILA(OAB: 55137/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ARREMATANTE RSALES SUPORTE
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO FERNANDO FARAH NETO(OAB:
274445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RSALES SUPORTE ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência Id a7a0ee8 - Despacho:

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

REJANE GLORIA GUIMARAES FERREL

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010819-22.2021.5.03.0011
REQUERENTES ALVES & RIBEIRO LTDA

ADVOGADO PATRICIA SOARES CRUZ(OAB:
54305/MG)

REQUERENTES MILCA MENDES KUMPEL PIMENTEL

ADVOGADO PLINIO AUGUSTO LOUREIRO
FRANCISCO(OAB: 124239/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES & RIBEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 678ac56

proferida nos autos.

PGG

Vistos até id 88d36f1.

A Portaria MF 75/2012 estabeleceu a não inscrição na Dívida Ativa

da União de débitos de um mesmo devedor com a Fazenda

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3314
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (art. 1º,

I) e o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a

Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a

R$20.000,00 (art. 1º, II).

Tendo em vista o SISBAJUD negativo para tentativa de bloqueio do

valor das custas processuais devidas, e, considerando que a

execução de tal valor seria por demais onerosa, deixo de executá-

las por medida de economia processual.

Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010819-22.2021.5.03.0011
REQUERENTES ALVES & RIBEIRO LTDA

ADVOGADO PATRICIA SOARES CRUZ(OAB:
54305/MG)

REQUERENTES MILCA MENDES KUMPEL PIMENTEL

ADVOGADO PLINIO AUGUSTO LOUREIRO
FRANCISCO(OAB: 124239/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILCA MENDES KUMPEL PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 678ac56

proferida nos autos.

PGG

Vistos até id 88d36f1.

A Portaria MF 75/2012 estabeleceu a não inscrição na Dívida Ativa

da União de débitos de um mesmo devedor com a Fazenda

Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (art. 1º,

I) e o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a

Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a

R$20.000,00 (art. 1º, II).

Tendo em vista o SISBAJUD negativo para tentativa de bloqueio do

valor das custas processuais devidas, e, considerando que a

execução de tal valor seria por demais onerosa, deixo de executá-

las por medida de economia processual.

Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010449-85.2022.5.03.0018
AUTOR NEIDE HELENA MOREIRA LOPES

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

AUTOR VANUSA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

AUTOR JOEL PIRES AMORIM

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

AUTOR WELLINGTON TEIXEIRA DOS ANJOS

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

AUTOR ROSANGELA MARIA DA ROCHA

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

AUTOR JOSE WANDERLEY TEODORO

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

RÉU CAIO CESAR LINS 95065890200

RÉU INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL PIRES AMORIM

  - JOSE WANDERLEY TEODORO

  - NEIDE HELENA MOREIRA LOPES

  - ROSANGELA MARIA DA ROCHA

  - VANUSA PEREIRA DOS SANTOS

  - WELLINGTON TEIXEIRA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06a645a

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

1RELATÓRIO

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA, executada, opôs embargos à execução, indicando a

ocorrência de equívocos nos cálculos homologados, conforme

razões e requerimento de ID 768464f.

Intimados de forma específica, as partes exequentes impugnaram
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os embargos aviados, conforme razões expendidas no ID a71dda8.

Réplica da executada à impugnação de ID ea7e524, reiterando as

razões dos embargos à execução.

Autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

2FUNDAMENTOS

2.1ADMISSIBILIDADE

Por serem tempestivos, conheço dos embargos.

2.2 –MÉRITO

Benefício de ordem

Pugna a embargante pelo benefício de ordem, a fim de que seja

esgotada a execução em face da primeira executada e de seus

respectivos sócios.

Sem razão, contudo.

Nos termos do despacho de ID d23d85f, restando frustrada a

execução em face da primeira reclamada, devedora principal, os

atos executórios se voltaram contra a ora embargante, responsável

subsidiária.

Ora, a responsabilidade subsidiária tem por escopo incluir o

tomador de serviço no polo passivo da lide, de modo a propiciar a

rápida satisfação do crédito trabalhista, que tem natureza alimentar.

Assim, sendo incontroversa a inadimplência da primeira executada,

autoriza-se o redirecionamento da execução em face da devedora

subsidiária, mostrando-se desarrazoada sua pretensão de que os

atos executórios sejam esgotados em relação às devedoras

principais e seus sócios.

Ressalte-se, por oportuno, não haver que se falar em

responsabilidade de terceiro grau do tomador de serviços, mesmo

porque é assegurado ao responsável subsidiário o direito de

regresso contra as devedoras principais e seus respectivos sócios.

Portanto, o direcionamento da execução ao devedor subsidiário

prescinde até da prévia desconsideração da personalidade jurídica

do devedor principal, bastando o inadimplemento deste.

Aliás, não se ouvida que o devedor subsidiário tem direito de que

sejam executados os bens do devedor principal, conforme disposto

no art. 827 do Código Civil e art. 794 do CPC. Contudo, na hipótese

dos autos, a embargante não logrou êxito em demonstrar a

existência de bens das devedoras principais passíveis de penhora,

ou mesmo de seus sócios, capazes de garantirem a presente

execução.

Nesse contexto, uma vez que inadimplentes as devedoras

principais, a execução deve mesmo prosseguir contra a devedora

subsidiária, não havendo que se falar em benefício de ordem.

Nesse aspecto, pois, improcedem os embargos.

Excesso de execução

Baseando-se no parecer técnico que junta aos autos, a embargante

aponta equívocos nos cálculos quanto a: inclusão do décimo

terceiro proporcional 2021 na base de cálculo da multa do artigo

467 da CLT; multa convencional, que entende ser personalíssima e

aplicação de juros simples TRD a partir do vencimento das parcelas

até 30/11/2021 e SELIC a partir de 01/12/2021.

Sem razão, contudo.

Com efeito, o título executivo é sentença transitada em julgado, não

sendo possível, na execução, discutir os limites nela estabelecidos.

Sobre a multa do artigo 467, sem qualquer ressalva, a sentença

dispôs a sua incidência sobre décimo terceiro salário. Desse modo

a inclusão do décimo terceiro salário proporcional de 2021 na base

de cálculo da multa em questão está em conformidade com o título

exequendo.

A sentença, ao determinar a responsabilidade da segunda

reclamada, a estendeu “a todas as verbas pecuniárias porventura

devidas, inclusive eventuais multas e indenizações, sem qualquer

distinção, nos moldes da Súmula 331, VI do [TST]”. Claramente, a

multa da cláusula 69a da CCT está compreendida no teor da

decisão.

Quanto à correção dos créditos, a decisão exequenda assim

determina:

“A atualização monetária e o acréscimo de juros aos créditos

decorrentes da presente sentença se darão em conformidade com a

decisão plenária proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no bojo

da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 58, salvo se

sobrevenha solução legislativa diversa.

Deve ser observado, inclusive, o que restou decidido na decisão da

Ministra Cármen Lúcia em 04/07/2022, na Reclamação 54.248 MG,

acerca da fase anterior ao ajuizamento da demanda”. (id 91b872e –

fl. 482 do arquivo em PDF).

Na decisão citada, a Exma. Ministra Carmem Lúcia assim decidiu:

"A decisão proferida por este Supremo Tribunal no julgamento da

Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 58 é taxativa no sentido

de que, “em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991)”

Conforme consta dos cálculos apresentados, foram apurados Juros

“desde o vencimento das verbas vencidas, em fase pré-judicial,

conforme decisão do STF na ADC 58; juros simples TRD até

14/06/2022; e juros SELIC (Receita Federal) a partir de 15/06/2022”.
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A metodologia adotada pela contadoria está em conformidade com

o título exequendo, não merecendo reparo.

3CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos pelo

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA – INCRA para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES,

nos termos da fundamentação retro.

Custas pela embargante, no importe de R$ 44,26, nos termos do

artigo 789-A, inciso V, da CLT. IMUNE.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010537-13.2023.5.03.0011
AUTOR CARLOS EDUARDO GOMES VIEIRA

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

RÉU PRONTIFICAR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RENATO SANTOS GONTIJO
AMORIM(OAB: 165488/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRONTIFICAR ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d709a8

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Tratando-se de feito que tramita pelo rito sumaríssimo, o relatório

está dispensado, conforme disposto no artigo 852-I, da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DA CAUSA E DOS

PEDIDOS

O § 2º do artigo 12 da Instrução Normativa 41/2018 do C. TST

estabelece que o valor da causa será apontado por estimativa.

Não há que se falar, ainda, em caso de eventual condenação, em

limitação aos valores estimados apontados pelo autor, nos termos

da Tese Prevalecente 16 deste Tribunal Regional, também aplicável

ao rito ordinário.

Havendo condenação, caberá ao Juízo arbitrar o montante que

norteará o pagamento de custas processuais e depósito recursal, se

for o caso, e as verbas eventualmente acolhidas serão apuradas em

regular liquidação de sentença.

Rejeito.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

A simplicidade e a informalidade que norteiam o Processo do

Trabalho são incompatíveis com a exigência de rigor formal na

elaboração dos pedidos (art. 840, § 1º, CLT). Desse modo, basta

que a petição inicial seja compreensível e não comprometa o direito

de defesa da parte contrária.

No caso dos autos, o pedido de alínea “i” do rol de pedidos da inicial

possui como causa de pedir o pagamento das verbas rescisórias,

sobre as quais incidem os depósitos de FGTS.

De outro lado, por ausência de causa de pedir que ampare o pedido

de condenação solidária das reclamadas (item III da

fundamentação), extingo o processo, sem resolução do mérito,

quanto a esse pedido, a teor do artigo 330, I, §1º, I, c/c artigo 485, I,

todos do CPC.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

Na impugnação tecida pela reclamada, não se verifica a existência

de vícios reais que possam comprometer a prova produzida, a teor

do artigo 429 do CPC.

Nesse norte, os documentos que acompanham a petição inicial têm

sua utilidade no processo e serão analisados pelo Juízo.

Indefiro.

LIMITES DA LIDE

Em observância aos princípios da adstrição/congruência, os limites

da lide, estabelecidos com a propositura da inicial, serão

considerados, conforme dispõem os arts. 141 e 492 do CPC c/c art.

769 da CLT.

Note-se, entretanto, que a indicação pecuniária dos pedidos serve

tão somente ao propósito de fixar a alçada e determinar o rito

processual, no caso ordinário. Não se trata de limite para apuração

das importâncias das parcelas objeto de condenação, em liquidação

de sentença.

VÍNCULO DE EMPREGO

Todas as pretensões do reclamante baseiam-se em uma premissa

básica, qual seja, a existência de relação de empregojunto à
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reclamada.

Alega o reclamante que foi contratado pela reclamada em

06/01/2023, para exercer a função de ajudante de pedreiro, sem

anotação de sua CTPS, havendo sido dispensado pela reclamada,

sem justa causa, em 14/06/2023. Por tudo isto, pleiteia o

reconhecimento da existência de vínculode empregocom o réu e o

pagamento das verbas trabalhistas consectárias.

O acionado nega a existência do vínculoempregatício alegado na

exordial.

Alegou o Sr. Liberato, preposto da reclamada, em audiência, que

contratou o Sr. Charles, pai do reclamante, pedreiro, para a

execução de uma reforma de uma escola, sendo certo que o

reclamante que trabalhou na obra como servente, foi “levado” para

a obra pelo pai dele, Sr. Charles; que não teve trato formal algum

com o reclamante, não fazia pagamentos e nem dava ordens ao

autor; que o via no local com o empreiteiro.

A testemunha Mauro, por sua vez, trabalhou para a reclamada,

porém em outra obra; que foi contratado pelo Sr. Liberato

trabalhando em uma reforma de uma escola; asseverou que o

reclamante trabalhava com seu pai.

Está claro nos autos que o Reclamante trabalhou como "servente

de pedreiro" na obra específica de construção de civil. Evidente

também, conforme fls.104 dos autos, que o quesito da onerosidade

em relação o pedreiro contratado, pai do reclamante, foi

comprovado, não tendo a mesma sorte o autor, nem

documentalmente, como também por prova testemunhal, pelo fato

da testemunha não ter trabalhado com o autor e, quiçá, não tendo

informações que pudessem revelar uma relação de emprego.

Ainda que a pessoalidade, não eventualidade (preposto asseverou

que o viu várias vezes a obra) estivessem caracterizadas, o

reclamante não se desvencilhou de provar a contratação pelo

preposto, como o foi o caso da contratação da testemunha Mauro

(servente); O trato de subordinação à reclamada, por intermédio do

preposto, bem como o elemento onerosidade, que foi válido apenas

para reforçar uma relação de emprego com o Sr. Charles, pedreiro,

tendo em vista que os recibos juntados pelo reclamante estarem no

nome deste empreiteiro. Tudo aponta para a ausência dos

pressupostos caracterizadores da relação de emprego, tendo em

vista a indivisibilidade e a conjunção harmônica destes.

Nesse contexto, concluo que a tese do vínculo de emprego para

com a reclamada não restou evidenciada face ao conjunto

probatório dos autos.

Nessa senda, impõe-se reconhecer a inexistência de subordinação

e onerosidade com a reclamada, a inviabilizar o acolhimento da

pretensão quanto ao reconhecimento do vínculo alegado na petição

inicial.

Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido para reconhecimento de

vínculoempregatício formulado na inicial, e, por mera consequência

lógica, JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos de cunho

condenatório descritos na petição inicial.

JUSTIÇA GRATUITA

Não havendo prova de que o reclamante perceba atualmente

salário superior a 40 % do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, defiro o benefício da justiça gratuita,

em conformidade com o artigo 790, parágrafos 3º e 4º da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno o reclamante a pagar ao advogado da reclamada os

honorários de sucumbência, que arbitro em 5%, sobre os pedidos

julgados improcedentes, observada a condição desuspensão da

exigibilidadeem razão de ser beneficiário da justiça gratuita, nos

conformes da ADI 5.766-DF.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente nas pretensões objeto da perícia, a parte autora

deveria custear o pagamento dos honorários devidos ao perito, ora

arbitrados em R$ 1.000,00, considerando a complexidade e o tempo

despendido pelo expert.

Todavia, o reclamante litiga sob o pálio da Justiça Gratuita e,

considerando a decisão do STF da ADIN 5766, que julgou

inconstitucional a obrigação de pagamento de honorários periciais

por beneficiário da Justiça Gratuita na Justiça do Trabalho,

conforme disposto nos artigos 790-B, “caput” e § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), os honorários serão

pagos pela União, na forma da Resolução 66/2010, do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho.

No momento oportuno, a Secretaria da Vara deverá expedir

requisição ao TRT da 3ª Região para pagamento dos honorários

devidos ao perito Gonzalo Menezes Ferrel.

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, na reclamação trabalhista proposta por

CARLOS EDUARDO GOMES VIEIRAem face de PRONTIFICAR

ENGENHARIA LTDA,decido,de acordo com a fundamentação

expendida, parte integrante deste dispositivo:

-rejeitar as preliminares;

-julgar IMPROCEDENTEStodos os pedidos formulados na petição

inicial, nos termos da fundamentação retro, que integra o presente

decisum, para todos os efeitos.

Em consequência, absolvo a ré do ônus da demanda.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade da Justiça.
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Custas processuais pelo autor, no importe de R$730,00

calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$36.530,93 das

quais fica isento do

recolhimento, na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        NARA DUARTE BARROSO CHAVES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010537-13.2023.5.03.0011
AUTOR CARLOS EDUARDO GOMES VIEIRA

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

RÉU PRONTIFICAR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RENATO SANTOS GONTIJO
AMORIM(OAB: 165488/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO GOMES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d709a8

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Tratando-se de feito que tramita pelo rito sumaríssimo, o relatório

está dispensado, conforme disposto no artigo 852-I, da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DA CAUSA E DOS

PEDIDOS

O § 2º do artigo 12 da Instrução Normativa 41/2018 do C. TST

estabelece que o valor da causa será apontado por estimativa.

Não há que se falar, ainda, em caso de eventual condenação, em

limitação aos valores estimados apontados pelo autor, nos termos

da Tese Prevalecente 16 deste Tribunal Regional, também aplicável

ao rito ordinário.

Havendo condenação, caberá ao Juízo arbitrar o montante que

norteará o pagamento de custas processuais e depósito recursal, se

for o caso, e as verbas eventualmente acolhidas serão apuradas em

regular liquidação de sentença.

Rejeito.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

A simplicidade e a informalidade que norteiam o Processo do

Trabalho são incompatíveis com a exigência de rigor formal na

elaboração dos pedidos (art. 840, § 1º, CLT). Desse modo, basta

que a petição inicial seja compreensível e não comprometa o direito

de defesa da parte contrária.

No caso dos autos, o pedido de alínea “i” do rol de pedidos da inicial

possui como causa de pedir o pagamento das verbas rescisórias,

sobre as quais incidem os depósitos de FGTS.

De outro lado, por ausência de causa de pedir que ampare o pedido

de condenação solidária das reclamadas (item III da

fundamentação), extingo o processo, sem resolução do mérito,

quanto a esse pedido, a teor do artigo 330, I, §1º, I, c/c artigo 485, I,

todos do CPC.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

Na impugnação tecida pela reclamada, não se verifica a existência

de vícios reais que possam comprometer a prova produzida, a teor

do artigo 429 do CPC.

Nesse norte, os documentos que acompanham a petição inicial têm

sua utilidade no processo e serão analisados pelo Juízo.

Indefiro.

LIMITES DA LIDE

Em observância aos princípios da adstrição/congruência, os limites

da lide, estabelecidos com a propositura da inicial, serão

considerados, conforme dispõem os arts. 141 e 492 do CPC c/c art.

769 da CLT.

Note-se, entretanto, que a indicação pecuniária dos pedidos serve

tão somente ao propósito de fixar a alçada e determinar o rito

processual, no caso ordinário. Não se trata de limite para apuração

das importâncias das parcelas objeto de condenação, em liquidação

de sentença.

VÍNCULO DE EMPREGO

Todas as pretensões do reclamante baseiam-se em uma premissa

básica, qual seja, a existência de relação de empregojunto à

reclamada.

Alega o reclamante que foi contratado pela reclamada em

06/01/2023, para exercer a função de ajudante de pedreiro, sem
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anotação de sua CTPS, havendo sido dispensado pela reclamada,

sem justa causa, em 14/06/2023. Por tudo isto, pleiteia o

reconhecimento da existência de vínculode empregocom o réu e o

pagamento das verbas trabalhistas consectárias.

O acionado nega a existência do vínculoempregatício alegado na

exordial.

Alegou o Sr. Liberato, preposto da reclamada, em audiência, que

contratou o Sr. Charles, pai do reclamante, pedreiro, para a

execução de uma reforma de uma escola, sendo certo que o

reclamante que trabalhou na obra como servente, foi “levado” para

a obra pelo pai dele, Sr. Charles; que não teve trato formal algum

com o reclamante, não fazia pagamentos e nem dava ordens ao

autor; que o via no local com o empreiteiro.

A testemunha Mauro, por sua vez, trabalhou para a reclamada,

porém em outra obra; que foi contratado pelo Sr. Liberato

trabalhando em uma reforma de uma escola; asseverou que o

reclamante trabalhava com seu pai.

Está claro nos autos que o Reclamante trabalhou como "servente

de pedreiro" na obra específica de construção de civil. Evidente

também, conforme fls.104 dos autos, que o quesito da onerosidade

em relação o pedreiro contratado, pai do reclamante, foi

comprovado, não tendo a mesma sorte o autor, nem

documentalmente, como também por prova testemunhal, pelo fato

da testemunha não ter trabalhado com o autor e, quiçá, não tendo

informações que pudessem revelar uma relação de emprego.

Ainda que a pessoalidade, não eventualidade (preposto asseverou

que o viu várias vezes a obra) estivessem caracterizadas, o

reclamante não se desvencilhou de provar a contratação pelo

preposto, como o foi o caso da contratação da testemunha Mauro

(servente); O trato de subordinação à reclamada, por intermédio do

preposto, bem como o elemento onerosidade, que foi válido apenas

para reforçar uma relação de emprego com o Sr. Charles, pedreiro,

tendo em vista que os recibos juntados pelo reclamante estarem no

nome deste empreiteiro. Tudo aponta para a ausência dos

pressupostos caracterizadores da relação de emprego, tendo em

vista a indivisibilidade e a conjunção harmônica destes.

Nesse contexto, concluo que a tese do vínculo de emprego para

com a reclamada não restou evidenciada face ao conjunto

probatório dos autos.

Nessa senda, impõe-se reconhecer a inexistência de subordinação

e onerosidade com a reclamada, a inviabilizar o acolhimento da

pretensão quanto ao reconhecimento do vínculo alegado na petição

inicial.

Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido para reconhecimento de

vínculoempregatício formulado na inicial, e, por mera consequência

lógica, JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos de cunho

condenatório descritos na petição inicial.

JUSTIÇA GRATUITA

Não havendo prova de que o reclamante perceba atualmente

salário superior a 40 % do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, defiro o benefício da justiça gratuita,

em conformidade com o artigo 790, parágrafos 3º e 4º da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno o reclamante a pagar ao advogado da reclamada os

honorários de sucumbência, que arbitro em 5%, sobre os pedidos

julgados improcedentes, observada a condição desuspensão da

exigibilidadeem razão de ser beneficiário da justiça gratuita, nos

conformes da ADI 5.766-DF.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente nas pretensões objeto da perícia, a parte autora

deveria custear o pagamento dos honorários devidos ao perito, ora

arbitrados em R$ 1.000,00, considerando a complexidade e o tempo

despendido pelo expert.

Todavia, o reclamante litiga sob o pálio da Justiça Gratuita e,

considerando a decisão do STF da ADIN 5766, que julgou

inconstitucional a obrigação de pagamento de honorários periciais

por beneficiário da Justiça Gratuita na Justiça do Trabalho,

conforme disposto nos artigos 790-B, “caput” e § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), os honorários serão

pagos pela União, na forma da Resolução 66/2010, do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho.

No momento oportuno, a Secretaria da Vara deverá expedir

requisição ao TRT da 3ª Região para pagamento dos honorários

devidos ao perito Gonzalo Menezes Ferrel.

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, na reclamação trabalhista proposta por

CARLOS EDUARDO GOMES VIEIRAem face de PRONTIFICAR

ENGENHARIA LTDA,decido,de acordo com a fundamentação

expendida, parte integrante deste dispositivo:

-rejeitar as preliminares;

-julgar IMPROCEDENTEStodos os pedidos formulados na petição

inicial, nos termos da fundamentação retro, que integra o presente

decisum, para todos os efeitos.

Em consequência, absolvo a ré do ônus da demanda.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade da Justiça.

Custas processuais pelo autor, no importe de R$730,00

calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$36.530,93 das

quais fica isento do
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recolhimento, na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        NARA DUARTE BARROSO CHAVES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010241-54.2024.5.03.0011
REQUERENTES JK IMAGENS CENTRO DE

DIAGNOSTICO LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS DOS SANTOS(OAB:
312185/SP)

REQUERENTES WELLINGTON ANTONIO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO CESAR DE CARVALHO(OAB:
122883/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ANTONIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: 11ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA GOITACAZES, N. 1475 – BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE | CEP: 30190-055

DESTINATÁRIO: WELLINGTON ANTONIO DO NASCIMENTO

Endereço desconhecido

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

11ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

DESTINATÁRIO: WELLINGTON ANTONIO DO NASCIMENTO

Endereço desconhecido

PROCESSO: 0010241-54.2024.5.03.0011

CLASSE: Homologação da Transação Extrajudicial

AUTOR: REQUERENTES: JK IMAGENS CENTRO DE

DIAGNOSTICO LTDA

RÉU: REQUERENTES: WELLINGTON ANTONIO DO

NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência UNA que se

realizará no dia 23/04/2024 09:10, na sala de audiências da 11ª

VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, conforme

despacho de id. 80f09d1:

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço

na internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s)

como chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

decla

hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

24031818005709400

000188166182

proc welinton Procuração
24031818005477400

000188166178

DOCUMENTOS

PESSOAIS

Carteira de

Identidade/Registro

24031818005390000

000188166176

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031817524932100

000188165084

Intimação Intimação
24031815342115600

000188141165

Despacho Despacho
24031810170847100

000188086142

03-Termo de Acodo

Homologação
Contrato

24031514052850900

000188009661

02-Aditivo de

contrato
Contrato

24031514052788800

000188009660

01- procuração Procuração
24031514052655500

000188009656
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CONTRATO SOCIAL

- ÚLTIMA
Contrato Social

24031514052616000

000188009651

Petição Inicial Petição Inicial
24031514045613100

000188009579

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos

termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de

defesa oral em audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA

ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO

DE 02 (DUAS)  PARA CADA PARTE,  COMPARECER

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E 852-H,

PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA LEI 9957/2000),

MUNIDAS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA

DE TRABALHO.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do CEI

e,quando se tratar de pessoa física,deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

BELO HORIZONTE/MG

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIANA DE ANDRADE FERNANDES BELTRAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011056-32.2016.5.03.0011
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ENTIDADES DE ASSISTENCIA
SOCIAL, DE ORIENTACAO E
FORMACAO PROFISSIONAL NO
ESTADO DE MINAS GERAIS -
SENALBA-MG

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SANTOS(OAB:
165016/MG)

ADVOGADO FERNANDA GUEDES LEITE(OAB:
152823/MG)

ADVOGADO STEFANIA VITOR PEREIRA(OAB:
97709/MG)

RÉU CRECHE RECANTO COMUNITARIO
CRIANCA FELIZ

ADVOGADO FERNANDO ELOI LAFAETE(OAB:
184748/MG)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 134995/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES DE
ASSISTENCIA SOCIAL, DE ORIENTACAO E FORMACAO
PROFISSIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SENALBA-
MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da sentença de id. bfb213b.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIANA DE ANDRADE FERNANDES BELTRAO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011056-32.2016.5.03.0011
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ENTIDADES DE ASSISTENCIA
SOCIAL, DE ORIENTACAO E
FORMACAO PROFISSIONAL NO
ESTADO DE MINAS GERAIS -
SENALBA-MG

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SANTOS(OAB:
165016/MG)

ADVOGADO FERNANDA GUEDES LEITE(OAB:
152823/MG)

ADVOGADO STEFANIA VITOR PEREIRA(OAB:
97709/MG)

RÉU CRECHE RECANTO COMUNITARIO
CRIANCA FELIZ

ADVOGADO FERNANDO ELOI LAFAETE(OAB:
184748/MG)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 134995/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRECHE RECANTO COMUNITARIO CRIANCA FELIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da sentença de id. bfb213b.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIANA DE ANDRADE FERNANDES BELTRAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010930-35.2023.5.03.0011
AUTOR MARIA DA PIEDADE SILVA

BERNARDES

ADVOGADO CAMILA PINHEIRO DE MATOS(OAB:
185642/MG)

RÉU ASSOCIACAO FEMININA DE
ASSISTENCIA SOCIAL E CULTURA -
AFAS

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO LOPES
VALADAO(OAB: 88780/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PIEDADE SILVA BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aa1fa4

proferido nos autos.

PGG

Vistos até id c350775.

Tendo em vista a indisponibilidade de pauta em data anterior,

aguarde-se a audiência designada para apreciação do acordo.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010546-72.2023.5.03.0011
AUTOR LEIA NASCIMENTO

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a59825

proferido nos autos.

mafb

Vistos até id. 98be3ea.

Intime-se a ré para anotar a CTPS digital da autora, conforme dados

disponibilizados no id. 98be3ea e despacho de id. f525593, prazo

de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010930-35.2023.5.03.0011
AUTOR MARIA DA PIEDADE SILVA

BERNARDES

ADVOGADO CAMILA PINHEIRO DE MATOS(OAB:
185642/MG)

RÉU ASSOCIACAO FEMININA DE
ASSISTENCIA SOCIAL E CULTURA -
AFAS

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO LOPES
VALADAO(OAB: 88780/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL E
CULTURA - AFAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aa1fa4

proferido nos autos.

PGG

Vistos até id c350775.

Tendo em vista a indisponibilidade de pauta em data anterior,

aguarde-se a audiência designada para apreciação do acordo.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010916-51.2023.5.03.0011
REQUERENTE ANTONIO CARLOS MOREIRA

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
158435/MG)

REQUERIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26d906c

proferido nos autos.

mafb

Vistos até id. 2685521.

Vista às partes, da impugnação à sentença de liquidação interposta

pela União(PGF), prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010916-51.2023.5.03.0011
REQUERENTE ANTONIO CARLOS MOREIRA

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
158435/MG)

REQUERIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26d906c

proferido nos autos.

mafb

Vistos até id. 2685521.

Vista às partes, da impugnação à sentença de liquidação interposta

pela União(PGF), prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010247-61.2024.5.03.0011
AUTOR PAULO CESAR COSTA PRUDENCIO

ADVOGADO RAQUEL DE CASSIA SILVA
SOUZA(OAB: 195110/MG)

RÉU BH1 MG CLINICA ODONTOLOGICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR COSTA PRUDENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 932f46b

proferido nos autos.

DSS

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante da autorização pelo CNJ e pelo TRT3 para realização de

sessões virtuais, designo audiência UNA online, de conciliação,

instrução e julgamento, para o dia 23/04/2024 09:20, nos termos do

art. 852-C e 852-H e parágrafos da CLT, que disciplina o

procedimento sumaríssimo, devendo as partes comparecerem sob

as penas do art. 844/CLT.

A(s) defesa(s) deverá(ão) ser apresentada(s) dentro do processo

judicial eletrônico(PJE), nos termos da Lei 11.419/2006.

Os advogados, as partes e as testemunhas, caso haja, deverão
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acessar o link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/5497151672

ID: 549 715 1672

Deverão utilizar notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone

com acesso à internet, de preferência com acesso a Wifi de boa

qualidade.

As partes, advogados e testemunhas deverão entrar na reunião

virtual no horário designado para sua audiência.

Registra-se que, caso não haja conciliação entre as partes, haverá

instrução do feito.

Intime(m)-se o(a)(s) reclamante(s) e seu(s) procurador(es).

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s).

"A parte reclamante manifestou expressamente pela tramitação do

feito através do “JUÍZO 100% DIGITAL”, cabendo ao(à)

reclamado(à) nos termos do artigo 6º da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR/TRT/MG Nº 204, de 23 de setembro de 2021,

apresentar oposição, em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, até a audiência designada, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita."

Esclareça-se que no Juízo 100% digital os advogados cadastrados

nos autos continuarão sendo intimados pelo DEJT.

Diante disso, aguarde-se o prazo concedido.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010233-77.2024.5.03.0011
AUTOR DANIEL FRANCISCO DA SILVA

FIGUEIREDO

ADVOGADO DANIELSON SOUZA EMILIO(OAB:
201467/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FRANCISCO DA SILVA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0920bb7

proferido nos autos.

DESPACHO

rnnb

Vistos até #id:08cd777

Revejo a decisão de #id:b3d9c90, quanto ao tipo de audiência

designada, tendo em vista o valor da causa e designo audiência

INICIAL online para o dia 29/05/2024 08:40, devendo as partes

comparecerem sob as penas do art. 844/CLT.

Os advogados e as partes deverão acessar o link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/5497151672

ID: 549 715 1672

Deverão utilizar notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone

com acesso à internet, de preferência com acesso a Wifi de boa

qualidade. As partes e advogados deverão entrar na reunião virtual

no horário designado para sua audiência.

Intime(m)-se o(a)(s) reclamante(s) e seu(s) procurador(es).

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s).

"A parte reclamante manifestou expressamente pela tramitação do

feito através do “JUÍZO 100% DIGITAL”, cabendo ao(à)

reclamado(à) nos termos do artigo 6º da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR/TRT/MG Nº 204, de 23 de setembro de 2021,

apresentar oposição, em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, até a audiência designada, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita."

Esclareça-se que no Juízo 100% digital os advogados cadastrados

nos autos continuarão sendo intimados pelo DEJT.

Diante disso, aguarde-se o prazo concedido.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010952-93.2023.5.03.0011
REQUERENTE MARILIA BARBOSA MARTINS PRIMO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA BARBOSA MARTINS PRIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d970b94

proferida nos autos.

rnnb

Vistos #id:7db0dc6

Devidamente garantida a execução provisória pelo depósito de id.

supra, efetivado nos autos principais, suspenda-se a presente

execução para que aguarde-se o trânsito em julgado naqueles

autos 0010387-03.2021.5.03.0011.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010952-93.2023.5.03.0011
REQUERENTE MARILIA BARBOSA MARTINS PRIMO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d970b94

proferida nos autos.

rnnb

Vistos #id:7db0dc6

Devidamente garantida a execução provisória pelo depósito de id.

supra, efetivado nos autos principais, suspenda-se a presente

execução para que aguarde-se o trânsito em julgado naqueles

autos 0010387-03.2021.5.03.0011.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010285-10.2023.5.03.0011
AUTOR AGDA FABIANE BARBOSA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA ROQUE
RANGEL(OAB: 107535/MG)

RÉU ACAO ASSESSORIA DE
TELEATENDIMENTO LTDA

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

RÉU ACAO MEIO DE PAGAMENTOS LTDA

RÉU CARLOS HENRIQUE FERNANDES
FERREIRA

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGDA FABIANE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb4626d

proferido nos autos.

mafb

Vistos até id. fe4360c.

Diante das certidões juntadas, redireciono a execução para a ré

ITAU UNIBANCO S.A. () - CNPJ: 60.701.190/0001-04 , devedora

subsidiária, conforme sentença de id. 6e6080b.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a referida ré para

efetuar o pagamento do débito, prazo de 5 dias, sob pena de

execução, nos termos da decisão de id. 90b04eb.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010285-10.2023.5.03.0011
AUTOR AGDA FABIANE BARBOSA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA ROQUE
RANGEL(OAB: 107535/MG)

RÉU ACAO ASSESSORIA DE
TELEATENDIMENTO LTDA

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

RÉU ACAO MEIO DE PAGAMENTOS LTDA

RÉU CARLOS HENRIQUE FERNANDES
FERREIRA

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb4626d

proferido nos autos.

mafb

Vistos até id. fe4360c.

Diante das certidões juntadas, redireciono a execução para a ré

ITAU UNIBANCO S.A. () - CNPJ: 60.701.190/0001-04 , devedora

subsidiária, conforme sentença de id. 6e6080b.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a referida ré para

efetuar o pagamento do débito, prazo de 5 dias, sob pena de

execução, nos termos da decisão de id. 90b04eb.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010249-31.2024.5.03.0011
AUTOR SINDICATO DOS EMP TEC LAB BAN

DE SAN ANAL CLIN EST. MG

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP TEC LAB BAN DE SAN ANAL CLIN
EST. MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75c7d1a

proferido nos autos.

rggf

DESPACHO

Diante da autorização pelo CNJ e pelo TRT3 para realização de

sessões virtuais, designo audiência INICIAL online para o dia

03/06/2024 08:45, devendo as partes comparecerem sob as penas

do art. 844/CLT.

Os advogados e as partes deverão acessar o link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/5497151672

ID: 549 715 1672

Deverão utilizar notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone

com acesso à internet, de preferência com acesso a Wifi de boa

qualidade. As partes e advogados deverão entrar na reunião virtual

no horário designado para sua audiência.

Intime(m)-se o(a)(s) reclamante(s) e seu(s) procurador(es).

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s).

Tratando-se de reclamação interposta em face de empresa de

p l a t a f o r m a  d i g i t a l ,  e ,  d i a n t e  d o  O f í c i o  n º

1104/2022/GAB/PRT3/MPT, inclua-se o Ministério Público do

Trabalho na lide como custos legis, intimando-o para atuar no

presente feito e dando-lhe ciência da audiência designada.

"A parte reclamante manifestou expressamente pela tramitação do

feito através do “JUÍZO 100% DIGITAL”, cabendo ao(à)

reclamado(à) nos termos do artigo 6º da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR/TRT/MG Nº 204, de 23 de setembro de 2021,

apresentar oposição, em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, até a audiência designada, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita."

Esclareça-se que no Juízo 100% digital os advogados cadastrados

nos autos continuarão sendo intimados pelo DEJT.

Diante disso, aguarde-se o prazo concedido.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010246-76.2024.5.03.0011
AUTOR MARIANA CRISTINA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO DONATO ANDREOTTI
RICALDONI(OAB: 119044/MG)

RÉU GRANDE MINAS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA CRISTINA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62f72f9

proferido nos autos.

DSS

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante da autorização pelo CNJ e pelo TRT3 para realização de

sessões virtuais, designo audiência UNA online, de conciliação,
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instrução e julgamento, para o dia 23/04/2024 09:00, nos termos do

art. 852-C e 852-H e parágrafos da CLT, que disciplina o

procedimento sumaríssimo, devendo as partes comparecerem sob

as penas do art. 844/CLT.

A(s) defesa(s) deverá(ão) ser apresentada(s) dentro do processo

judicial eletrônico(PJE), nos termos da Lei 11.419/2006.

Os advogados, as partes e as testemunhas, caso haja, deverão

acessar o link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/5497151672

ID: 549 715 1672

Deverão utilizar notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone

com acesso à internet, de preferência com acesso a Wifi de boa

qualidade.

As partes, advogados e testemunhas deverão entrar na reunião

virtual no horário designado para sua audiência.

Registra-se que, caso não haja conciliação entre as partes, haverá

instrução do feito.

Intime(m)-se o(a)(s) reclamante(s) e seu(s) procurador(es).

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010489-54.2023.5.03.0011
AUTOR ELIZETE MARCAL DA SILVA

ADVOGADO WALTER DE ANDRADE PINTO E
GONTIJO MENDES(OAB: 54493/MG)

RÉU UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO EVALDO CAMARA PIMENTA

TESTEMUNHA TAMIRES NUNES DA SILVA

TESTEMUNHA ROGERIO JUNIO DE PAULA DOS
SANTOS

TESTEMUNHA MARIA LUCIA GONCALVES GOMES
BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZETE MARCAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c03025

proferido nos autos.

rcs

Vistos, etc.

Antes os termos da ata de id d824249, designo perícia médica,

nomeando-se para o mister o Dr. Danilo Messias, que terá o prazo

de 20 dias para elaboração do laudo a partir de 03/04/2024.

Quesitos e assistentes técnicos pelas partes no prazo de 05 dias.

Designa-se audiência de instrução telepresencial para o dia

08/08/2024 às 09h40.

As partes deverão se fazer presentes, para depoimento pessoal,

sob pena de confissão. E, ainda, deverão providenciar o

comparecimento das testemunhas que não foram indicadas na ata

id d824249 independentemente de intimação. Em caso de ausência,

a convocação da testemunha deverá ser comprovada pela juntada

de carta convite até o início da audiência. 

Link para acesso à audiência:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/5497151672

ID da reunião: 549 715 1672

Intime-se o perito.

Intimem-se as partes e seus advogados.

Intimem-se a testemunhas indicadas na ata id d824249.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010489-54.2023.5.03.0011
AUTOR ELIZETE MARCAL DA SILVA

ADVOGADO WALTER DE ANDRADE PINTO E
GONTIJO MENDES(OAB: 54493/MG)

RÉU UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO EVALDO CAMARA PIMENTA

TESTEMUNHA TAMIRES NUNES DA SILVA

TESTEMUNHA ROGERIO JUNIO DE PAULA DOS
SANTOS

TESTEMUNHA MARIA LUCIA GONCALVES GOMES
BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c03025

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3328
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

rcs

Vistos, etc.

Antes os termos da ata de id d824249, designo perícia médica,

nomeando-se para o mister o Dr. Danilo Messias, que terá o prazo

de 20 dias para elaboração do laudo a partir de 03/04/2024.

Quesitos e assistentes técnicos pelas partes no prazo de 05 dias.

Designa-se audiência de instrução telepresencial para o dia

08/08/2024 às 09h40.

As partes deverão se fazer presentes, para depoimento pessoal,

sob pena de confissão. E, ainda, deverão providenciar o

comparecimento das testemunhas que não foram indicadas na ata

id d824249 independentemente de intimação. Em caso de ausência,

a convocação da testemunha deverá ser comprovada pela juntada

de carta convite até o início da audiência. 

Link para acesso à audiência:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/5497151672

ID da reunião: 549 715 1672

Intime-se o perito.

Intimem-se as partes e seus advogados.

Intimem-se a testemunhas indicadas na ata id d824249.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010121-11.2024.5.03.0011
AUTOR THARLES DA SILVA GOMES

ADVOGADO JORDAN AFONSO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 217944/MG)

ADVOGADO RAYZA BIANCA SANTOS REIS(OAB:
212872/MG)

RÉU CONSTRUTORA PORTICO
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO KAREN JANIS ALMEIDA
COSTA(OAB: 174988/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THARLES DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3c577b

proferida nos autos.

SENTENÇA-HOMOLOGAÇÃO ACORDO

rnnb

Vistos até #id:dca1779

Homologo o acordo apresentado na petição de (Id 4305597), no

valor de R$13.000,00, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Cancele-se a audiência designada.

Não há contribuições previdenciárias a serem recolhidas, tendo em

vista a natureza indenizatória das parcelas do acordo.

A parte autora se declarou pobre no sentido legal e percebia salário

de R$1.212,00, inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social o que é

suficiente para que se lhe concedam nestes autos os benefícios da

justiça gratuita. Deferem-se, portanto, os benefícios da Justiça

Gratuita.

Custas no importe de R$260,00, calculadas sobre R$13.000,00,

pela reclamante, isenta.

Dispensada a intimação da UNIÃO-INSS , na forma do disposto na

Portaria no. 582/2013 do MF e art. 2º da Portaria 839/13 da PGF.

Intimem-se as partes para ciência.

Devidamente cumprido o acordo, registrem-se os valores quitados e

arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010121-11.2024.5.03.0011
AUTOR THARLES DA SILVA GOMES

ADVOGADO JORDAN AFONSO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 217944/MG)

ADVOGADO RAYZA BIANCA SANTOS REIS(OAB:
212872/MG)

RÉU CONSTRUTORA PORTICO
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO KAREN JANIS ALMEIDA
COSTA(OAB: 174988/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PORTICO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3c577b

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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SENTENÇA-HOMOLOGAÇÃO ACORDO

rnnb

Vistos até #id:dca1779

Homologo o acordo apresentado na petição de (Id 4305597), no

valor de R$13.000,00, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Cancele-se a audiência designada.

Não há contribuições previdenciárias a serem recolhidas, tendo em

vista a natureza indenizatória das parcelas do acordo.

A parte autora se declarou pobre no sentido legal e percebia salário

de R$1.212,00, inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social o que é

suficiente para que se lhe concedam nestes autos os benefícios da

justiça gratuita. Deferem-se, portanto, os benefícios da Justiça

Gratuita.

Custas no importe de R$260,00, calculadas sobre R$13.000,00,

pela reclamante, isenta.

Dispensada a intimação da UNIÃO-INSS , na forma do disposto na

Portaria no. 582/2013 do MF e art. 2º da Portaria 839/13 da PGF.

Intimem-se as partes para ciência.

Devidamente cumprido o acordo, registrem-se os valores quitados e

arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010681-84.2023.5.03.0011
AUTOR RONALDO MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA ALVES(OAB:
144682/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MARTINS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e633ba1

proferido nos autos.

rnnb

Vistos #id:3ca973a

Ante a manifestação de id. supra, dê-se ciência ao autor de que o

prazo concedido ao perito ainda se encontra em curso até 22.3.24,

conforme intimação de #id:e774c4b

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010259-12.2023.5.03.0011
AUTOR WELLINGTON DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO DANIELA RAJAO COTA
PACHECO(OAB: 133021/MG)

ADVOGADO TATIANE GONCALVES MENDES
FARIA(OAB: 115966/MG)

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA ALVES(OAB:
193416/MG)

RÉU FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO ANNA GABRIELA FERREIRA DA
MOTA(OAB: 434606/SP)

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE SOUZA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cba3bf

proferida nos autos.

PGG

Vistos os autos até id 573e299.

Ante os pagamentos realizados, julgo extinta a execução nos

presentes autos, nos termos do art. 924, II do CPC/2015.

Após o trânsito em julgado dessa decisão, libere-se o saldo

remanescente existente no depósito id 573e299 em favor da

reclamada, intimando-a desde já para que indique conta para

devolução, em 05 dias.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio, conforme art.

25 e art.36 da resolução n.185 de 24/03/17, do CSJT.

Comprovada a transferência/pagamento, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010259-12.2023.5.03.0011
AUTOR WELLINGTON DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO DANIELA RAJAO COTA
PACHECO(OAB: 133021/MG)

ADVOGADO TATIANE GONCALVES MENDES
FARIA(OAB: 115966/MG)

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA ALVES(OAB:
193416/MG)

RÉU FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO ANNA GABRIELA FERREIRA DA
MOTA(OAB: 434606/SP)

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cba3bf

proferida nos autos.

PGG

Vistos os autos até id 573e299.

Ante os pagamentos realizados, julgo extinta a execução nos

presentes autos, nos termos do art. 924, II do CPC/2015.

Após o trânsito em julgado dessa decisão, libere-se o saldo

remanescente existente no depósito id 573e299 em favor da

reclamada, intimando-a desde já para que indique conta para

devolução, em 05 dias.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio, conforme art.

25 e art.36 da resolução n.185 de 24/03/17, do CSJT.

Comprovada a transferência/pagamento, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011678-77.2017.5.03.0011
AUTOR FERNANDO PIGNATARO AFONSO

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MATOS(OAB:
183307/MG)

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO GLACUS BEDESCHI DA SILVEIRA E
SILVA(OAB: 163352/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO VIVIANE DE ARAUJO RODRIGUES
BITTENCOURT MACIEL(OAB:
180083/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24d9a34

proferida nos autos.

PGG

Vistos até id. 4965230.

Ante os pagamentos realizados, julgo extinta a execução nos

presentes autos, nos termos do art. 924, II do CPC/2015.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio, conforme art.

25 e art.36 da resolução n.185 de 24/03/17, do CSJT.

Dê-se ciência à União Federal INSS.

Decorrido o prazo supra, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011678-77.2017.5.03.0011
AUTOR FERNANDO PIGNATARO AFONSO

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MATOS(OAB:
183307/MG)

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO GLACUS BEDESCHI DA SILVEIRA E
SILVA(OAB: 163352/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO VIVIANE DE ARAUJO RODRIGUES
BITTENCOURT MACIEL(OAB:
180083/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PIGNATARO AFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24d9a34

proferida nos autos.

PGG

Vistos até id. 4965230.

Ante os pagamentos realizados, julgo extinta a execução nos

presentes autos, nos termos do art. 924, II do CPC/2015.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio, conforme art.

25 e art.36 da resolução n.185 de 24/03/17, do CSJT.

Dê-se ciência à União Federal INSS.

Decorrido o prazo supra, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010733-22.2019.5.03.0011
AUTOR MARIA AUXILIADORA DE SOUZA

ADVOGADO LANDIAL MOREIRA JUNIOR(OAB:
167127/MG)

ADVOGADO JULIA MARCIA OLIVEIRA
EMERICH(OAB: 151996/MG)

ADVOGADO Nyase Magalhaes Ganem(OAB:
65314/MG)

ADVOGADO JOSE SAMOEL DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 37196/MG)

ADVOGADO LUIZ ROGERIO ALMEIDA DE
FREITAS(OAB: 156037/MG)

ADVOGADO LUCIENE DE JESUS DO
NASCIMENTO(OAB: 106027/MG)

RÉU CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
MUNICIPAL POLO DE EDUCACAO
INTEGRADA

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f813f6

proferida nos autos.

SENTENÇA EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO- PJe

rnnb

Vistos os autos #id:515c84c .

Ante os pagamentos realizados, julgo extinta a execução nos

presentes autos, nos termos do art. 924, II do CPC/2015.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio, conforme art.

25 e art.36 da resolução n.185 de 24/03/17, do CSJT.

Após a manifestação das partes, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010535-43.2023.5.03.0011
AUTOR WERLEY TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

RÉU CONSERVAR SERVICOS LTDA - ME

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERLEY TEIXEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e014e51

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

1 – RELATÓRIO

BANCO DO BRASIL SA aviou embargos à execução (id 7206be2),

alegando, em síntese: prescrição do direito de ação de cumprimento

da sentença; suspensão da exigibilidade do crédito enquanto não

esgotados todos os meios de execução em relação a 1ª ré e seus

sócios.

É o que cumpria relatar.

2 – FUNDAMENTOS

2.1 - Admissibilidade

A execução encontra-se garantida pelos depósitos de id 47ee070 e

b7375ff. Os embargos à execução são próprios e tempestivos.

Deles conheço.

2.2 - Mérito

2.2.1 –Prescrição

É fato incontroverso a execução em curso nos autos da ação

coletiva, não tendo ocorrido efetivo lapso de inércia por parte do

exequente, entre a data de trânsito em julgado da sentença

proferida na ação coletiva e o momento de distribuição da ação

individual de execução.

O exequente, na condição de substituído, acompanhou todos os

atos de execução nos autos da ação coletiva, enfrentando todos os

percalços ocorridos naquele procedimento, até que decidiu dar

prosseguimento à execução, de forma individual, por considerar que

teria mais êxito na satisfação de seus créditos por este meio. Diante

da ausência de inércia do credor, não se configura a prescrição.

Neste sentido, a seguinte decisão do Eg. TRT da 3ª região:

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL

DE AÇÃO COLETIVA. Entre o trânsito em julgado da sentença da

ação coletiva e a distribuição da execução individual, não existiu

nenhum intervalo de inércia da exequente na busca de satisfação

de seu crédito. Pelo contrário, o procedimento de execução na ação

coletiva permaneceu em curso ao longo de todo período. A

exequente, devidamente habilitada, acompanhou a fase de

execução na ação coletiva desde o seu início, enfrentou

pacientemente todas as adversidades naquele procedimento e, no

preciso momento em que se convenceu de que a execução

individual teria maiores probabilidades de êxito, tratou de prosseguir

de forma individual. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0011014-

56.2020.5.03.0103 (AP); Disponibilização: 21/12/2021; Órgão

Julgador: Decima Turma; Relator(a)/Redator(a) Convocado Vitor

Salino de Moura Eca)

Assim, estando em curso a execução nos autos da ação coletiva,

quando do ajuizamento da execução individual, não há prescrição

ou preclusão a ser declarada.

Rejeita-se.

2.2.2 – Suspensão da execução – responsabilidade subsidiária

Pugna, em síntese, o embargante, pela suspensão dos atos

executórios em seu desfavor, até o esgotamento dos meios de

execução em face da devedora principal e de seus sócios, por meio

da desconsideração da personalidade jurídica da 1ª executada.

A responsabilidade subsidiária não pressupõe o exaurimento da

execução contra os devedores principais. Demanda apenas que os

atos se iniciem em face deles, podendo ser imediatamente

direcionados contra a devedora subsidiária, uma vez constatada a

notória ausência de bens da devedora principal.

Vale registrar que a 1ª executada se encontra em local incerto,

tendo sido utilizadas todas as ferramentas disponíveis para possível

constrição de bens dessa empresa, restando frustradas.

Ademais, o ora embargante sequer indica bens da devedora

principal passiveis de constrição.

Doutra forma, no processo trabalhista inexiste a pretensa

responsabilidade subsidiária “em 3º grau”, não havendo que se falar

em benefício de ordem do responsável subsidiário, em face dos

sócios da devedora principal, ou em aplicação da desconsideração

da personalidade jurídica da 1ª executada.

Logo, diante da impossibilidade de adimplemento da obrigação pela

devedora principal, incide automaticamente e sem quaisquer

restrições a plena responsabilidade daquele que, em última análise,

figura na relação jurídica única e exclusivamente para garantir a

integral satisfação do credor.

Assim, não há que se falar em suspensão da execução em face do

embargante.

3 – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

BANCO DO BRASIL SA e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

GVR

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010733-22.2019.5.03.0011
AUTOR MARIA AUXILIADORA DE SOUZA

ADVOGADO LANDIAL MOREIRA JUNIOR(OAB:
167127/MG)

ADVOGADO JULIA MARCIA OLIVEIRA
EMERICH(OAB: 151996/MG)
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ADVOGADO Nyase Magalhaes Ganem(OAB:
65314/MG)

ADVOGADO JOSE SAMOEL DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 37196/MG)

ADVOGADO LUIZ ROGERIO ALMEIDA DE
FREITAS(OAB: 156037/MG)

ADVOGADO LUCIENE DE JESUS DO
NASCIMENTO(OAB: 106027/MG)

RÉU CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
MUNICIPAL POLO DE EDUCACAO
INTEGRADA

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL POLO DE
EDUCACAO INTEGRADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f813f6

proferida nos autos.

SENTENÇA EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO- PJe

rnnb

Vistos os autos #id:515c84c .

Ante os pagamentos realizados, julgo extinta a execução nos

presentes autos, nos termos do art. 924, II do CPC/2015.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio, conforme art.

25 e art.36 da resolução n.185 de 24/03/17, do CSJT.

Após a manifestação das partes, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010535-43.2023.5.03.0011
AUTOR WERLEY TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

RÉU CONSERVAR SERVICOS LTDA - ME

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e014e51

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

1 – RELATÓRIO

BANCO DO BRASIL SA aviou embargos à execução (id 7206be2),

alegando, em síntese: prescrição do direito de ação de cumprimento

da sentença; suspensão da exigibilidade do crédito enquanto não

esgotados todos os meios de execução em relação a 1ª ré e seus

sócios.

É o que cumpria relatar.

2 – FUNDAMENTOS

2.1 - Admissibilidade

A execução encontra-se garantida pelos depósitos de id 47ee070 e

b7375ff. Os embargos à execução são próprios e tempestivos.

Deles conheço.

2.2 - Mérito

2.2.1 –Prescrição

É fato incontroverso a execução em curso nos autos da ação

coletiva, não tendo ocorrido efetivo lapso de inércia por parte do

exequente, entre a data de trânsito em julgado da sentença

proferida na ação coletiva e o momento de distribuição da ação

individual de execução.

O exequente, na condição de substituído, acompanhou todos os

atos de execução nos autos da ação coletiva, enfrentando todos os

percalços ocorridos naquele procedimento, até que decidiu dar

prosseguimento à execução, de forma individual, por considerar que

teria mais êxito na satisfação de seus créditos por este meio. Diante

da ausência de inércia do credor, não se configura a prescrição.

Neste sentido, a seguinte decisão do Eg. TRT da 3ª região:

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL

DE AÇÃO COLETIVA. Entre o trânsito em julgado da sentença da

ação coletiva e a distribuição da execução individual, não existiu

nenhum intervalo de inércia da exequente na busca de satisfação

de seu crédito. Pelo contrário, o procedimento de execução na ação

coletiva permaneceu em curso ao longo de todo período. A

exequente, devidamente habilitada, acompanhou a fase de
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execução na ação coletiva desde o seu início, enfrentou

pacientemente todas as adversidades naquele procedimento e, no

preciso momento em que se convenceu de que a execução

individual teria maiores probabilidades de êxito, tratou de prosseguir

de forma individual. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0011014-

56.2020.5.03.0103 (AP); Disponibilização: 21/12/2021; Órgão

Julgador: Decima Turma; Relator(a)/Redator(a) Convocado Vitor

Salino de Moura Eca)

Assim, estando em curso a execução nos autos da ação coletiva,

quando do ajuizamento da execução individual, não há prescrição

ou preclusão a ser declarada.

Rejeita-se.

2.2.2 – Suspensão da execução – responsabilidade subsidiária

Pugna, em síntese, o embargante, pela suspensão dos atos

executórios em seu desfavor, até o esgotamento dos meios de

execução em face da devedora principal e de seus sócios, por meio

da desconsideração da personalidade jurídica da 1ª executada.

A responsabilidade subsidiária não pressupõe o exaurimento da

execução contra os devedores principais. Demanda apenas que os

atos se iniciem em face deles, podendo ser imediatamente

direcionados contra a devedora subsidiária, uma vez constatada a

notória ausência de bens da devedora principal.

Vale registrar que a 1ª executada se encontra em local incerto,

tendo sido utilizadas todas as ferramentas disponíveis para possível

constrição de bens dessa empresa, restando frustradas.

Ademais, o ora embargante sequer indica bens da devedora

principal passiveis de constrição.

Doutra forma, no processo trabalhista inexiste a pretensa

responsabilidade subsidiária “em 3º grau”, não havendo que se falar

em benefício de ordem do responsável subsidiário, em face dos

sócios da devedora principal, ou em aplicação da desconsideração

da personalidade jurídica da 1ª executada.

Logo, diante da impossibilidade de adimplemento da obrigação pela

devedora principal, incide automaticamente e sem quaisquer

restrições a plena responsabilidade daquele que, em última análise,

figura na relação jurídica única e exclusivamente para garantir a

integral satisfação do credor.

Assim, não há que se falar em suspensão da execução em face do

embargante.

3 – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

BANCO DO BRASIL SA e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

GVR

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010736-35.2023.5.03.0011
AUTOR EDUARDO AVIDAGO GERALDO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f46e466

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

RELATÓRIO

Em face da sentença de id 327bbaf, a reclamada opôs embargos

declaratórios (id 0463bcd), apontando supostos vícios no julgado.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos de

declaração, deles conheço.

A embargante afirma que há omissão, contradição e obscuridade na

sentença quanto a: ausência de fundamentos jurídicos da parcela

salarial ter obrigatoriamente a natureza previdenciária, com

indicação da capitulação do artigo ou norma legal que determinaria

esta obrigatoriedade; manifestação específica sobre o ato jurídico

perfeito, caracterizado pelo saldamento do Plano REG REPLAN e

adesão ao Novo Plano da FUNCEF, por meio de um contrato

celebrado livremente entre as partes; manifestação no decisum

sobre o fato de que a adesão ao Novo Plano da FUNCEF e o

saldamento foram expressamente considerados válidos pelas

confederações que representam os participantes; determinação de

pagamento da indenização substitutiva correspondente aos valores
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necessários para recomposição da reserva matemática e diferença

de benefícios do REG-REPLAN, gerando pagamento em

duplicidade; ausência de limitação do período após aposentadoria a

ser indenizado; inexistência de previsão de inclusão da parcela

CTVA, em norma regulamentar da FUNCEF, quando da realização

do saldamento dos planos REG/REPLAN..

Nos termos do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração

destinam-se à revisão de decisão judicial para sanar obscuridade,

contradição ou omissão de algum ponto sobre o qual deveria ter se

pronunciado o Juízo ou para corrigir erro material.

Não é este o caso dos autos.

A sentença contém fundamentação expressa e clara acerca dos

elementos de convicção, que levaram à conclusão pela condenação

da ré, não havendo omissão, obscuridade ou contradição quanto

aos temas debatidos.

A pretensão deduzida pela embargante se dirige à reforma do

julgado, o que desafia recurso próprio.

Improcedem os embargos.

CONCLUSÃO

Isto posto, conheço dos embargos de declaração interpostos por

CAIXA ECONOMICA FEDERAL e,  no mér i to ,  ju lgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

GVR

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010736-35.2023.5.03.0011
AUTOR EDUARDO AVIDAGO GERALDO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO AVIDAGO GERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f46e466

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

RELATÓRIO

Em face da sentença de id 327bbaf, a reclamada opôs embargos

declaratórios (id 0463bcd), apontando supostos vícios no julgado.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos de

declaração, deles conheço.

A embargante afirma que há omissão, contradição e obscuridade na

sentença quanto a: ausência de fundamentos jurídicos da parcela

salarial ter obrigatoriamente a natureza previdenciária, com

indicação da capitulação do artigo ou norma legal que determinaria

esta obrigatoriedade; manifestação específica sobre o ato jurídico

perfeito, caracterizado pelo saldamento do Plano REG REPLAN e

adesão ao Novo Plano da FUNCEF, por meio de um contrato

celebrado livremente entre as partes; manifestação no decisum

sobre o fato de que a adesão ao Novo Plano da FUNCEF e o

saldamento foram expressamente considerados válidos pelas

confederações que representam os participantes; determinação de

pagamento da indenização substitutiva correspondente aos valores

necessários para recomposição da reserva matemática e diferença

de benefícios do REG-REPLAN, gerando pagamento em

duplicidade; ausência de limitação do período após aposentadoria a

ser indenizado; inexistência de previsão de inclusão da parcela

CTVA, em norma regulamentar da FUNCEF, quando da realização

do saldamento dos planos REG/REPLAN..

Nos termos do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração

destinam-se à revisão de decisão judicial para sanar obscuridade,

contradição ou omissão de algum ponto sobre o qual deveria ter se

pronunciado o Juízo ou para corrigir erro material.

Não é este o caso dos autos.

A sentença contém fundamentação expressa e clara acerca dos

elementos de convicção, que levaram à conclusão pela condenação

da ré, não havendo omissão, obscuridade ou contradição quanto

aos temas debatidos.

A pretensão deduzida pela embargante se dirige à reforma do

julgado, o que desafia recurso próprio.

Improcedem os embargos.

CONCLUSÃO
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Isto posto, conheço dos embargos de declaração interpostos por

CAIXA ECONOMICA FEDERAL e,  no mér i to ,  ju lgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

GVR

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010298-09.2023.5.03.0011
AUTOR ALEXANDRE LUCAS NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU MINAS TENIS CLUBE

ADVOGADO GLAYCIENE LUCIANO
CANDIDO(OAB: 123652/MG)

RÉU LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO JOSEANE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 207479/MG)

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FERTILIGAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EVANIR HUMBERTO
PIQUEROTTI(OAB: 60229/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTILIGAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

  - MINAS TENIS CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf1d367

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

RELATÓRIO

Em face da sentença de id d1d7cfa, 2ª e 4ª reclamadas opuseram

embargos declaratórios (id b81980e - 2ª e e8c8946 - 4ª), apontando

supostos vícios no julgado.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos de

declaração, deles conheço.

Embargos da 2ª ré

A embargante afirma que: há contradição “entre o sentenciado e as

provas dos autos”, quanto ao período de labor em seu favor; a

sentença é contraditória, quanto à responsabilidade subsidiária, vez

que não poderia ser condenada ao pagamento das verbas

rescisória, multas e muito menos em conversão de eventuais

obrigações de fazer em pecúnia, pois estas verbas não se referem

ao período de prestação de serviços em seu benefício; as multas

convencionais deferidas se referem ao ano de 2022, posterior ao

período de prestação laboral reconhecido; as multas aplicadas do

art. 467 e 477 da CLT, são personalíssimas e devem ser arcadas

por quem deu causa às mesmas.

Quanto ao período de prestação de serviços em favor da

embargante, a questão já foi decidida, tendo sido explicitadas as

razões de convencimento correspondentes. Se a embargante

discorda do posicionamento adotado, deve aviar recurso próprio,

pois a legislação vigente veda a revisão da matéria pela via

processual eleita.

Quanto ao alcance da responsabilidade subsidiária, a sentença é

clara no sentido de que cada tomadora responderá pelas verbas

relativas ao período de prestação de serviços em seu favor,

inclusive quanto a multas e demais cominações, não havendo

contradição quanto ao tema. Contudo, para evitar novas

discussões, esclareço que, em relação às verbas rescisórias, a

responsabilidade se dá de forma proporcional, haja vista que

decorrem do contrato firmado com a autora, em função do contrato

de prestação de serviços com as tomadoras.

O mesmo entendimento relativo às verbas rescisórias se aplica em

relação às multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Os embargos são procedentes, em parte apenas para prestar os

esclarecimento supra.

Embargos da 4ª ré

Aduz a embargante que há obscuridade ou contradição na

sentença, relativamente à limitação da responsabilidade subsidiária.

Conforme exposto acima, a sentença é clara no sentido de que

cada tomadora responderá pelas verbas relativas ao período de

prestação de serviços em seu favor, inclusive quanto a multas e

demais cominações, cabendo apenas esclarecer que em relação às

verbas rescisórias e multas dos artigos 467 e 477 da CLT, a

responsabilidade se dá de forma proporcional ao período de

prestação de serviços para cada tomadora.

Procedentes, em parte, os embargos, nesses termos.
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CONCLUSÃO

Isto posto, conheço dos embargos de declaração interpostos por

FERTILIGAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e LÍDER TÁXI

AÉREO S.A. AIR BRASIL e, no mérito, julgo-os PROCEDENTES,

EM PARTE, nos termos da fundamentação supra, apenas para

esclarecer que cada tomadora responderá pelas verbas relativas ao

período de prestação de serviços em seu favor, inclusive quanto a

multas e demais cominações, respondendo proporcionalmente ao

respectivo período, em relação às verbas rescisórias e multas dos

artigos 467 e 477 da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

GVR

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010298-09.2023.5.03.0011
AUTOR ALEXANDRE LUCAS NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU MINAS TENIS CLUBE

ADVOGADO GLAYCIENE LUCIANO
CANDIDO(OAB: 123652/MG)

RÉU LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO JOSEANE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 207479/MG)

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FERTILIGAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EVANIR HUMBERTO
PIQUEROTTI(OAB: 60229/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUCAS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf1d367

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

RELATÓRIO

Em face da sentença de id d1d7cfa, 2ª e 4ª reclamadas opuseram

embargos declaratórios (id b81980e - 2ª e e8c8946 - 4ª), apontando

supostos vícios no julgado.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos de

declaração, deles conheço.

Embargos da 2ª ré

A embargante afirma que: há contradição “entre o sentenciado e as

provas dos autos”, quanto ao período de labor em seu favor; a

sentença é contraditória, quanto à responsabilidade subsidiária, vez

que não poderia ser condenada ao pagamento das verbas

rescisória, multas e muito menos em conversão de eventuais

obrigações de fazer em pecúnia, pois estas verbas não se referem

ao período de prestação de serviços em seu benefício; as multas

convencionais deferidas se referem ao ano de 2022, posterior ao

período de prestação laboral reconhecido; as multas aplicadas do

art. 467 e 477 da CLT, são personalíssimas e devem ser arcadas

por quem deu causa às mesmas.

Quanto ao período de prestação de serviços em favor da

embargante, a questão já foi decidida, tendo sido explicitadas as

razões de convencimento correspondentes. Se a embargante

discorda do posicionamento adotado, deve aviar recurso próprio,

pois a legislação vigente veda a revisão da matéria pela via

processual eleita.

Quanto ao alcance da responsabilidade subsidiária, a sentença é

clara no sentido de que cada tomadora responderá pelas verbas

relativas ao período de prestação de serviços em seu favor,

inclusive quanto a multas e demais cominações, não havendo

contradição quanto ao tema. Contudo, para evitar novas

discussões, esclareço que, em relação às verbas rescisórias, a

responsabilidade se dá de forma proporcional, haja vista que

decorrem do contrato firmado com a autora, em função do contrato

de prestação de serviços com as tomadoras.

O mesmo entendimento relativo às verbas rescisórias se aplica em

relação às multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Os embargos são procedentes, em parte apenas para prestar os

esclarecimento supra.

Embargos da 4ª ré

Aduz a embargante que há obscuridade ou contradição na

sentença, relativamente à limitação da responsabilidade subsidiária.

Conforme exposto acima, a sentença é clara no sentido de que

cada tomadora responderá pelas verbas relativas ao período de

prestação de serviços em seu favor, inclusive quanto a multas e

demais cominações, cabendo apenas esclarecer que em relação às
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verbas rescisórias e multas dos artigos 467 e 477 da CLT, a

responsabilidade se dá de forma proporcional ao período de

prestação de serviços para cada tomadora.

Procedentes, em parte, os embargos, nesses termos.

CONCLUSÃO

Isto posto, conheço dos embargos de declaração interpostos por

FERTILIGAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e LÍDER TÁXI

AÉREO S.A. AIR BRASIL e, no mérito, julgo-os PROCEDENTES,

EM PARTE, nos termos da fundamentação supra, apenas para

esclarecer que cada tomadora responderá pelas verbas relativas ao

período de prestação de serviços em seu favor, inclusive quanto a

multas e demais cominações, respondendo proporcionalmente ao

respectivo período, em relação às verbas rescisórias e multas dos

artigos 467 e 477 da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

GVR

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010785-76.2023.5.03.0011
EXEQUENTE ISAIAS EVANGELISTA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

EXECUTADO VIACAO PASSARO VERDE LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e7496c

proferido nos autos.

mafb

Vistos até id. 3f862f8 .

Intime-se o autor para vista da petição de id. 6e5318c e documentos

em anexo, bem como para buscar sua CTPS física anotada,

conforme certidão de id. 2eb3234, prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011019-58.2023.5.03.0011
AUTOR ELIANE PESSOA MENDES JARDIM

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

RÉU VIVO PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU VMT TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO WILDINER TURCI(OAB: 188279/SP)

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVO PARTICIPACOES S.A.

  - VMT TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db8cf74

proferido nos autos.

ra

Vistos os autos até id.11b799b.

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo comum de 05

dias, para que apresentem as suas impugnações, caso queiram.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011019-58.2023.5.03.0011
AUTOR ELIANE PESSOA MENDES JARDIM

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

RÉU VIVO PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU VMT TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO WILDINER TURCI(OAB: 188279/SP)

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE PESSOA MENDES JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db8cf74

proferido nos autos.

ra

Vistos os autos até id.11b799b.

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo comum de 05

dias, para que apresentem as suas impugnações, caso queiram.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010072-04.2023.5.03.0011
EXEQUENTE JADER MESQUITA CAMPOS

ADVOGADO JOAO MARCOS GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 172211/MG)

EXECUTADO VIA VENETO ROUPAS LTDA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADER MESQUITA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1d75c7

proferido nos autos.

rnnb

Vistos #id:2d526e1

Aguarde-se a juntada das peças inéditas pelo autor, conforme

determinado nos autos principais.

Em razão do exposto, intime-se o perito para que aguarde tal

juntada para nova intimação e eventual adequação dos cálculos. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010006-24.2023.5.03.0011
AUTOR ELEKSANDRA DOS SANTOS

MARTINS GOMES

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

RÉU Bruno Botelho Pinheiro

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

RÉU GUILHERME HAUEISEN PINHEIRO

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

RÉU JULIA HAUEISEN PINHEIRO

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

RÉU MARIANA HAUEISEN PINHEIRO

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

RÉU MARIA TEREZA ALMEIDA HAUEISEN

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

Intimado(s)/Citado(s):

  - Bruno Botelho Pinheiro

  - GUILHERME HAUEISEN PINHEIRO

  - JULIA HAUEISEN PINHEIRO

  - MARIA TEREZA ALMEIDA HAUEISEN

  - MARIANA HAUEISEN PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b058646

proferido nos autos.

mafb

Vistos até id. 9d99228.

Intimem-se as rés para retificarem os dados apontados pela autora

no id. 9d99228, prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010146-58.2023.5.03.0011
AUTOR GILSON BARBOSA DE CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA LIMA
NETO(OAB: 119259/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU MINAS TENIS CLUBE

ADVOGADO LUCAS ALKMIM PEREIRA(OAB:
112307/MG)

ADVOGADO GLAYCIENE LUCIANO
CANDIDO(OAB: 123652/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

  - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - MINAS TENIS CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b80acd4

proferido nos autos.

mafb

Vistos até id. 6efb3a3 .

Vista às partes acerca dos cálculos retificados do(a) perito(a), na

forma do artigo 879, parágrafo 2o. da CLT, pelo prazo comum e

preclusivo de oito(08) dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010146-58.2023.5.03.0011
AUTOR GILSON BARBOSA DE CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA LIMA
NETO(OAB: 119259/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU MINAS TENIS CLUBE

ADVOGADO LUCAS ALKMIM PEREIRA(OAB:
112307/MG)

ADVOGADO GLAYCIENE LUCIANO
CANDIDO(OAB: 123652/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON BARBOSA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b80acd4

proferido nos autos.

mafb

Vistos até id. 6efb3a3 .

Vista às partes acerca dos cálculos retificados do(a) perito(a), na

forma do artigo 879, parágrafo 2o. da CLT, pelo prazo comum e

preclusivo de oito(08) dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010686-14.2020.5.03.0011
AUTOR DELVIA OLIMPIO DA SILVA

BRANDAO TOTTI

ADVOGADO PATRICIA SOARES CRUZ(OAB:
54305/MG)

RÉU UNIX DENT CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ADOLFO TEIXEIRA
VALE(OAB: 87461/MG)

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

PERITO MARIA DA CONCEICAO APARECIDA
PELINSARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELVIA OLIMPIO DA SILVA BRANDAO TOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ac7fc2

proferido nos autos.

mafb

Vistos até id. d51516f.

Intime-se a autora para vista da petição de id. ccb7fbb, bem como

para que junte aos autos sua CTPS correta, prazo de 5 dias. Após

entrega, intime-se a reclamada para anotá-la, bem como entregar

guias TRCT/SJ-02 e CD/SD, em 5 dias.

Diante da divergência dos cálculos apresentados pelas partes,

determina-se a realização de perícia contábil, ficando

nomeado(a) para tanto Ricardo Schettino de Castilho, a quem

se defere o prazo de 15 dias para elaboração do laudo.

Dê-se ciência às partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intime-se o(a)perito(a).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010235-47.2024.5.03.0011
AUTOR LETICIA MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE RAYANE PIRES DOS
SANTOS(OAB: 223033/MG)

RÉU KIT MAIS VOCE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MARCELO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8211f0c

proferido nos autos.

ra

DESPACHO

Vistos os autos até id.b570f91

Diante da autorização pelo CNJ e pelo TRT3 para realização de

sessões virtuais, designo audiência UNA online, de conciliação,

instrução e julgamento, para o dia 24/04/2024 08:50, nos termos do

art. 852-C e 852-H e parágrafos da CLT, que disciplina o

procedimento sumaríssimo, devendo as partes comparecerem sob

as penas do art. 844/CLT.

A(s) defesa(s) deverá(ão) ser apresentada(s) dentro do processo

judicial eletrônico(PJE), nos termos da Lei 11.419/2006.

Os advogados, as partes e as testemunhas, caso haja, deverão

acessar o link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/5497151672

ID: 549 715 1672

Deverão utilizar notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone

com acesso à internet, de preferência com acesso a Wifi de boa

qualidade.

As partes, advogados e testemunhas deverão entrar na reunião

virtual no horário designado para sua audiência.

Registra-se que, caso não haja conciliação entre as partes, haverá

instrução do feito.

Intime(m)-se o(a)(s) reclamante(s) e seu(s) procurador(es).

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s).

Diante disso, aguarde-se o prazo concedido.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010655-28.2019.5.03.0011
AUTOR JEDER JUNCA DE SOUZA

ADVOGADO ADELMO ASSUNCAO
FONSECA(OAB: 27083/MG)

RÉU ARTEMA CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEDER JUNCA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebb8beb

proferido nos autos.

mafb

Vistos até id. edea6ff.

Intime-se o reclamante a requerer em 10 dias o que entender de

direito.

Silente, remetam-se os autos ao Arquivo Provisório, quando então

se iniciará a fluência do prazo para decretação da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A, §1º da CLT.

Esclareça-se que após a remessa dos autos ao arquivo provisório,

caso a medida executiva indicada não leve à efetiva constrição de

bens, resultando infrutífera, o simples requerimento não importará

em interrupção do prazo prescricional.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011009-14.2023.5.03.0011
AUTOR TATIANE DAS GRACAS SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU BRITANICA ADMINISTRACAO &
TERCEIRIZACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE NEVES COLARES(OAB:
165471/MG)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITANICA ADMINISTRACAO & TERCEIRIZACAO EIRELI -
EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07b56f5

proferido nos autos.

ra

Vistos os autos até id.f698771.

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo comum de 05

dias, para que apresentem as suas impugnações, caso queiram.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011009-14.2023.5.03.0011
AUTOR TATIANE DAS GRACAS SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU BRITANICA ADMINISTRACAO &
TERCEIRIZACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE NEVES COLARES(OAB:
165471/MG)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DAS GRACAS SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07b56f5

proferido nos autos.

ra

Vistos os autos até id.f698771.

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo comum de 05

dias, para que apresentem as suas impugnações, caso queiram.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010812-59.2023.5.03.0011
AUTOR ADRIANA NEPOMUCENO CARMO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA NEPOMUCENO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e867887

proferido nos autos.

rcs

Vistos, etc.

Ante o remanejamento da pauta, adia-se a audiência de

instrução telepresencial para o dia 12/09/2024 às 10h30.

As partes deverão se fazer presentes, para depoimento pessoal,

sob pena de confissão. E, ainda, deverão providenciar o

comparecimento das testemunhas independentemente de

intimação. Em caso de ausência, a convocação da testemunha

deverá ser comprovada pela juntada de carta convite até o início da

audiência. 

O Link foi alterado, devendo partes, advogados e eventuais

testemunhas observarem o abaixo informado:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/5497151672

ID da reunião: 549 715 1672

Intimem-se as partes e seus advogados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010812-59.2023.5.03.0011
AUTOR ADRIANA NEPOMUCENO CARMO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e867887

proferido nos autos.

rcs

Vistos, etc.

Ante o remanejamento da pauta, adia-se a audiência de

instrução telepresencial para o dia 12/09/2024 às 10h30.

As partes deverão se fazer presentes, para depoimento pessoal,

sob pena de confissão. E, ainda, deverão providenciar o

comparecimento das testemunhas independentemente de

intimação. Em caso de ausência, a convocação da testemunha

deverá ser comprovada pela juntada de carta convite até o início da

audiência. 

O Link foi alterado, devendo partes, advogados e eventuais

testemunhas observarem o abaixo informado:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/5497151672

ID da reunião: 549 715 1672

Intimem-se as partes e seus advogados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011696-98.2017.5.03.0011
AUTOR ELLEN PATRICIA LEMOS DE

CASTRO MARCONDES

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO MARCIO HONORIO DE OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 86862/MG)

ADVOGADO LUCIANA MANO OLIVEIRA(OAB:
103231/MG)

TESTEMUNHA MANOEL LUIZ AMBROSIO

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c1651c

proferido nos autos.

mafb

Vistos até id. 4a025bb.

Vista da impugnação à sentença de liquidação interposta pela parte

exequente, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010895-75.2023.5.03.0011
AUTOR GUILHERME CALDEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO KAROLAINE BRENDA SILVA
COUTINHO(OAB: 226607/MG)

RÉU MGSEG VIGILANCIA LTDA

RÉU MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNESITA REFRATARIOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b446f3

proferido nos autos.

mafb

Vistos até id. d55aa48.

Diante da apresentação do laudo de id. d55aa48, revejo o despacho

de id. 33d40e6 e mantenho a nomeação da perita BÁRBARA

GUIMARAES ROHLFS.

Vista às partes pelo prazo comum e preclusivo de 05 dias para

se manifestarem sobre laudo pericial.

Intime-se a perita Bárbara pra ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010895-75.2023.5.03.0011
AUTOR GUILHERME CALDEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO KAROLAINE BRENDA SILVA
COUTINHO(OAB: 226607/MG)

RÉU MGSEG VIGILANCIA LTDA

RÉU MAGNESITA REFRATARIOS S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME CALDEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b446f3

proferido nos autos.

mafb

Vistos até id. d55aa48.

Diante da apresentação do laudo de id. d55aa48, revejo o despacho

de id. 33d40e6 e mantenho a nomeação da perita BÁRBARA

GUIMARAES ROHLFS.

Vista às partes pelo prazo comum e preclusivo de 05 dias para

se manifestarem sobre laudo pericial.

Intime-se a perita Bárbara pra ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JUNE BAYAO GOMES GUERRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Notificação
Processo Nº 0002198-85.2011.5.03.0011

Processo Nº 02198/2011-011-03-00.4

RECLAMANTE Francisco de Assis Jales

RECLAMADO Viacao Itapemirim S.A.

Advogado Cristiano Laitano Lionello(OAB:
065680RS)

Tomar ciência do despacho emitido nos autos pela Central

Garimpo, cujo inteiro teor encontra-se disponível no sítio eletrônico

do TRT-MG.

Processo Nº ATOrd-0010046-06.2023.5.03.0011
AUTOR JOAO VITOR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA ALMEIDA VITOR
DANTAS(OAB: 35671/BA)

RÉU MARIA PEREIRA BATISTA - ME

ADVOGADO CARLOS JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
124637/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c07bfc3

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

RELATÓRIO

Em face da sentença de id a627fc1, a reclamada opôs embargos

declaratórios (id 079d3b0), apontando supostos vícios no julgado.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos de

declaração, deles conheço.

Nos termos do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração

destinam-se à revisão de decisão judicial para sanar obscuridade,

contradição ou omissão de algum ponto sobre o qual deveria ter se

pronunciado o Juízo ou para corrigir erro material.

Não é este o caso dos autos.

A embargante aduz que ao apurar as condições do local de

refeições do reclamante o Juízo não observou a divergência entre

as fotografias existentes nos autos.

Com efeito, extrai-se das próprias razões dos embargos que

pretende a embargante, no particular, a revisão das provas e do

direito aplicado, para fins de reforma do julgado, o que é vedado

pela via processual eleita e desafia recurso próprio.

Assim, improcedem os embargos.

CONCLUSÃO

Isto posto, conheço dos embargos de declaração interpostos por

MARIA PEREIRA BATISTA - ME e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, tudo nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

RPBD

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010046-06.2023.5.03.0011
AUTOR JOAO VITOR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA ALMEIDA VITOR
DANTAS(OAB: 35671/BA)

RÉU MARIA PEREIRA BATISTA - ME
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ADVOGADO CARLOS JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
124637/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PEREIRA BATISTA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c07bfc3

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

RELATÓRIO

Em face da sentença de id a627fc1, a reclamada opôs embargos

declaratórios (id 079d3b0), apontando supostos vícios no julgado.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos de

declaração, deles conheço.

Nos termos do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração

destinam-se à revisão de decisão judicial para sanar obscuridade,

contradição ou omissão de algum ponto sobre o qual deveria ter se

pronunciado o Juízo ou para corrigir erro material.

Não é este o caso dos autos.

A embargante aduz que ao apurar as condições do local de

refeições do reclamante o Juízo não observou a divergência entre

as fotografias existentes nos autos.

Com efeito, extrai-se das próprias razões dos embargos que

pretende a embargante, no particular, a revisão das provas e do

direito aplicado, para fins de reforma do julgado, o que é vedado

pela via processual eleita e desafia recurso próprio.

Assim, improcedem os embargos.

CONCLUSÃO

Isto posto, conheço dos embargos de declaração interpostos por

MARIA PEREIRA BATISTA - ME e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, tudo nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

RPBD

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010417-67.2023.5.03.0011
AUTOR ALEXANDRA CAETANA PINHEIRO

ADVOGADO DANILO CESAR REZENDE REIS
GONCALVES(OAB: 215999/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SILVA
MATTOS(OAB: 150327/MG)

ADVOGADO UGO BRIACA DE OLIVEIRA(OAB:
147508/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

RÉU FUND CENTRO HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MINAS GERAIS

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JEFFERSON CALIXTO DE
OLIVEIRA(OAB: 72061/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f0f1ec

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

RELATÓRIO

Em face da sentença de id ac6ad96, a reclamante opôs embargos

declaratórios (id 95d233d), apontando supostos vícios no julgado.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos de

declaração, deles conheço.

Nos termos do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração

destinam-se à revisão de decisão judicial para sanar obscuridade,

contradição ou omissão de algum ponto sobre o qual deveria ter se

pronunciado o Juízo ou para corrigir erro material.

Não é este o caso dos autos.

A embargante aduz que a decisão embargada não observou a

Súmula 57 do Eg. TRT da 3ª Região.

Com efeito, extrai-se das próprias razões dos embargos que

pretende a embargante, no particular, a revisão do direito, para fins

de reforma do julgado, o que é vedado pela via processual eleita e

desafia recurso próprio.

Assim, improcedem os embargos.

CONCLUSÃO
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Isto posto, conheço dos embargos de declaração interpostos por

ALEXANDRA CAETANA PINHEIRO e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, tudo nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010417-67.2023.5.03.0011
AUTOR ALEXANDRA CAETANA PINHEIRO

ADVOGADO DANILO CESAR REZENDE REIS
GONCALVES(OAB: 215999/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SILVA
MATTOS(OAB: 150327/MG)

ADVOGADO UGO BRIACA DE OLIVEIRA(OAB:
147508/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

RÉU FUND CENTRO HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MINAS GERAIS

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JEFFERSON CALIXTO DE
OLIVEIRA(OAB: 72061/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA CAETANA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f0f1ec

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

RELATÓRIO

Em face da sentença de id ac6ad96, a reclamante opôs embargos

declaratórios (id 95d233d), apontando supostos vícios no julgado.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos de

declaração, deles conheço.

Nos termos do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração

destinam-se à revisão de decisão judicial para sanar obscuridade,

contradição ou omissão de algum ponto sobre o qual deveria ter se

pronunciado o Juízo ou para corrigir erro material.

Não é este o caso dos autos.

A embargante aduz que a decisão embargada não observou a

Súmula 57 do Eg. TRT da 3ª Região.

Com efeito, extrai-se das próprias razões dos embargos que

pretende a embargante, no particular, a revisão do direito, para fins

de reforma do julgado, o que é vedado pela via processual eleita e

desafia recurso próprio.

Assim, improcedem os embargos.

CONCLUSÃO

Isto posto, conheço dos embargos de declaração interpostos por

ALEXANDRA CAETANA PINHEIRO e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, tudo nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JUNE BAYAO GOMES GUERRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

12ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Despacho

Processo Nº ATSum-0010398-58.2023.5.03.0012
AUTOR MARIANA MATOS ALMEIDA

ADVOGADO glauber rodrigues frois(OAB:
134892/MG)

RÉU SALDANHA SALIBA COMERCIO DE
EMPADAS LTDA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

ADVOGADO ISADORA SALDANHA SALIBA(OAB:
207611/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA MATOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado a tomar ciência do teor do alvará ID 5270e4b

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

TARCISIO COTRIM ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010606-42.2023.5.03.0012
AUTOR FLAVIO TUPINAMBA DE MORO

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA DE
AGUIAR(OAB: 100446/MG)

ADVOGADO PEDRO MORATO CALIXTO(OAB:
43965/MG)
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ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
AGUIAR(OAB: 159457/MG)

RÉU ATIVAS DATA CENTER S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO TUPINAMBA DE MORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para vista ID 2495ac9 e anexos, para

manifestações, por 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

TARCISIO COTRIM ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010606-42.2023.5.03.0012
AUTOR FLAVIO TUPINAMBA DE MORO

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA DE
AGUIAR(OAB: 100446/MG)

ADVOGADO PEDRO MORATO CALIXTO(OAB:
43965/MG)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
AGUIAR(OAB: 159457/MG)

RÉU ATIVAS DATA CENTER S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVAS DATA CENTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para vista ID 2495ac9 e anexos, para

manifestações, por 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

TARCISIO COTRIM ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010158-44.2023.5.03.0182
AUTOR GABRIEL HENRIQUE DE

ALCANTARA COSTA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E
REDES DE TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE DE ALCANTARA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para vista ID 27de58f e anexos, para

manifestações, por 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

TARCISIO COTRIM ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010158-44.2023.5.03.0182
AUTOR GABRIEL HENRIQUE DE

ALCANTARA COSTA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E
REDES DE TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E REDES DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para vista ID 27de58f e anexos, para

manifestações, por 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

TARCISIO COTRIM ALVARENGA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0010158-44.2023.5.03.0182
AUTOR GABRIEL HENRIQUE DE

ALCANTARA COSTA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E
REDES DE TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para vista ID 27de58f e anexos, para

manifestações, por 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

TARCISIO COTRIM ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010835-75.2018.5.03.0012
EXEQUENTE ADEMAR MAGALHAES PINHEIRO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO THAIS CRISTINA SANTOS
CARDOSO(OAB: 178317/MG)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR MAGALHAES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado a tomar ciência do teor do ID b9534dd. Prazo: 5

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TARCISIO COTRIM ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010835-75.2018.5.03.0012
EXEQUENTE ADEMAR MAGALHAES PINHEIRO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO THAIS CRISTINA SANTOS
CARDOSO(OAB: 178317/MG)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado a tomar ciência do teor do ID b9534dd. Prazo: 5

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TARCISIO COTRIM ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010460-40.2019.5.03.0012
AUTOR KENIA FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO FRANCIA SILVA(OAB:
135438/MG)

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 161835/MG)

ADVOGADO JULIO GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 137948/MG)

RÉU NAIR REIS DE AGUIAR

ADVOGADO RAFAEL VIEGAS VARGAS
LIMA(OAB: 112366/MG)

ADVOGADO WELINGTON LUZIA TEIXEIRA(OAB:
47334/MG)

PERITO HELEN ROSE PEREIRA

PERITO MARCELO AUGUSTO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIR REIS DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.S.ª intimado a tomar ciência do teor do oficio de ID b55a26b

em cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TARCISIO COTRIM ALVARENGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010595-47.2022.5.03.0012
AUTOR EMANUEL DE OLIVEIRA DUARTE

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

RÉU MARCELO DE SOUSA FERRAZ LTDA

ADVOGADO AMAURI PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 182453/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL DE OLIVEIRA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para indicar meios para o prosseguimento do

feito, no prazo de 10 dias, sob pena de início de incidência do prazo

descrito no art. 11- A da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TARCISIO COTRIM ALVARENGA

Servidor

Edital

Processo Nº ATOrd-0010354-39.2023.5.03.0012
AUTOR TAUANE RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO FREDERICO LANNA
MAGALHAES(OAB: 172364/MG)

RÉU ATENDE + DEDETIZACAO E
LIMPEZA LTDA

RÉU PAULO JUNIO XAVIER FERNANDES

RÉU VIPCAR

ADVOGADO BRUNO BICKEL SPECHT(OAB:
109136/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENDE + DEDETIZACAO E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(a) Exmo(a). Dr(a). MARCELO OLIVEIRA DA SILVA, Juiz(a) da

Vara do Trabalho, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente EXPEDIENTE virem, ou

dele tiverem conhecimento que, por se encontrar(em) em local

incerto e não sabido fica(m), por meio deste, INTIMADA(S) a(s)

ré(s) ATENDE + DEDETIZACAO E LIMPEZA LTDA CNPJ:

41.191.469/0001-32, paratomar ciência do teor da sentença ID

a158578.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

TARCISIO COTRIM ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010480-26.2022.5.03.0012
AUTOR WESLEN FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNNO HENRIQUE DOMINGOS
ESTEVES(OAB: 156181/MG)

ADVOGADO DOUGLAS FELIX DA SILVA
SOUZA(OAB: 182269/MG)

RÉU MARIANA PORFIRIO DA ROCHA

RÉU SIMONE PORFIRIO DA ROCHA

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

RÉU PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RÉU ADAIR POLICARPO GOMES

PERITO SHAROON LUCY SALGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PR FACILITIES SERVICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(a) Exmo(a). Dr(a). MARCELO OLIVEIRA DA SILVA, Juiz(a) da

Vara do Trabalho, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente EXPEDIENTE virem, ou

dele tiverem conhecimento que, por se encontrar(em) em local
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incerto e não sabido fica(m), por meio deste, INTIMADA(S) a(s)

ré(s) PR FACILITIES SERVICE EIRELI CNPJ: 27.820.770/0001-37,

a tomar(em) ciência do teor do despacho de ID 5d09ba7, no prazo

legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

TARCISIO COTRIM ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012400-26.2008.5.03.0012
AUTOR DANIEL RIBEIRO DE BRITO

ANDRADE

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RÉU CONT-HIDRAULICA PECAS E
SERVICOS LTDA

RÉU KARLA ANGELA PEDROSA

RÉU WELLINGTON FRANCO DUARTE

ADVOGADO LUCIMAR PEREIRA
CAVALCANTI(OAB: 149567/MG)

ADVOGADO SIMONE EMILIA COSTA
SOARES(OAB: 107205/MG)

RÉU DIRECAM PECAS E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Ao INSS - Setor de Benefícios

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONT-HIDRAULICA PECAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(a) Exmo(a). Dr(a). MARCELO OLIVEIRA DA SILVA, Juiz(a) da

Vara do Trabalho, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente EXPEDIENTE virem, ou

dele tiverem conhecimento que, por se encontrar(em) em local

incerto e não sabido fica(m), por meio deste, INTIMADA(S) a(s)

ré(s) CONT-HIDRAULICA PECAS E SERVICOS LTDA CNPJ:

01.938.314/0001-00 e DIRECAM PECAS E SERVICOS LTDA

CNPJ: 05.499.770/0001-44, para complementar a garantia da

execução em 05 dias, conforme despacho ID 3916897.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

TARCISIO COTRIM ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012400-26.2008.5.03.0012
AUTOR DANIEL RIBEIRO DE BRITO

ANDRADE

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RÉU CONT-HIDRAULICA PECAS E
SERVICOS LTDA

RÉU KARLA ANGELA PEDROSA

RÉU WELLINGTON FRANCO DUARTE

ADVOGADO LUCIMAR PEREIRA
CAVALCANTI(OAB: 149567/MG)

ADVOGADO SIMONE EMILIA COSTA
SOARES(OAB: 107205/MG)

RÉU DIRECAM PECAS E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Ao INSS - Setor de Benefícios

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECAM PECAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(a) Exmo(a). Dr(a). MARCELO OLIVEIRA DA SILVA, Juiz(a) da

Vara do Trabalho, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente EXPEDIENTE virem, ou

dele tiverem conhecimento que, por se encontrar(em) em local

incerto e não sabido fica(m), por meio deste, INTIMADA(S) a(s)

ré(s) CONT-HIDRAULICA PECAS E SERVICOS LTDA CNPJ:

01.938.314/0001-00 e DIRECAM PECAS E SERVICOS LTDA

CNPJ: 05.499.770/0001-44, para complementar a garantia da

execução em 05 dias, conforme despacho ID 3916897.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

TARCISIO COTRIM ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010073-20.2022.5.03.0012
AUTOR JANAINA DE SOUZA JUSTINO

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 139404/MG)

RÉU ADAIR POLICARPO GOMES

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

RÉU MARIANA PORFIRIO DA ROCHA
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RÉU PRO-ATIVA - SERVICOS DE
MANUTENCAO E CONSERVACAO
ESPECIALIZADOS LTDA

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO-ATIVA - SERVICOS DE MANUTENCAO E
CONSERVACAO ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

12ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475 - 7º ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.: (31) 33307512 - EMAIL: varabh12@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010073-20.2022.5.03.0012

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: JANAINA DE SOUZA JUSTINO

RÉU: RÉU: IRMAOS PORFIRIO LTDA e outros (3)

EDITAL

O Exmo. Dr. Marcelo Oliveira da Silva, Juiz da 12ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte , FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010073-20.2022.5.03.0012 , entre partes:AUTOR: JANAINA DE

SOUZA JUSTINO , autor, e RÉU: IRMAOS PORFIRIO LTDA e

outros (3) réu, estando o réu/ré PRO-ATIVA - SERVICOS DE

MANUTENCAO E CONSERVACAO ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 06.220.159/0001-06 em lugar ignorado, fica INTIMADO pelo

presente edital para tomar ciência da sentença de #id:3993b4f .

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 19 de março

de 2024. Eu, _______________SIMONE DE CARVALHO

AMARAL, cargo digitei, e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE DE CARVALHO AMARAL

Servidor

Notificação

Processo Nº ExProvAS-0010176-61.2021.5.03.0012
EXEQUENTE RAFAEL ALVES XAVIER

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO MARCIO ANTONIO FLORENTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97802bb

proferido nos autos.

Aguarde-se a juntada das peças inéditas dos autos principais.
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Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010176-61.2021.5.03.0012
EXEQUENTE RAFAEL ALVES XAVIER

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO MARCIO ANTONIO FLORENTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ALVES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97802bb

proferido nos autos.

Aguarde-se a juntada das peças inéditas dos autos principais.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010520-76.2020.5.03.0012
EXEQUENTE BRUNO DA CUNHA ABADIA

ADVOGADO EVANDRO LIBERATO
MARTINS(OAB: 38183/GO)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

EXECUTADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

EXECUTADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA CUNHA ABADIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1709bab

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para ciência da discordância do reclamado

com a liberação de valores no presente feito (id.02c5dab).

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010987-84.2022.5.03.0012
AUTOR MARIA ANACLETA GARCIA DIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CONDOMINIO VILLE BULGARIA

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RÉU PRISMA CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANACLETA GARCIA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7daa7e9

proferido nos autos.

Os pedidos foram julgados improcedentes.

Os honorários periciais devem ser suportados pela União Federal,

na forma da Resolução nº 247/19 do CSJT, no valor de R$1.000,00;

diante da sucumbência total da reclamante (art. 791-A, caput, da

CLT). Requisitem-se ao Eg. TRT3.

Intime-se a 1ª reclamada para informar seus dados bancários.

Após, devolva-lhe o saldo do depósito judicial de id.4d3dd72

Intimem-se as partes para, querendo, providenciarem o

armazenamento dos documentos necessários em base própria,
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uma vez que os processos arquivados definitivamente poderão ser

migrados das bases de dados do PJe (art. 36 da resolução

185/2017).

Após, ao arquivo.

Intimem-se

Cumpra-se

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010520-76.2020.5.03.0012
EXEQUENTE BRUNO DA CUNHA ABADIA

ADVOGADO EVANDRO LIBERATO
MARTINS(OAB: 38183/GO)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

EXECUTADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

EXECUTADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1709bab

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para ciência da discordância do reclamado

com a liberação de valores no presente feito (id.02c5dab).

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010987-84.2022.5.03.0012
AUTOR MARIA ANACLETA GARCIA DIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CONDOMINIO VILLE BULGARIA

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RÉU PRISMA CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO VILLE BULGARIA

  - PRISMA CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7daa7e9

proferido nos autos.

Os pedidos foram julgados improcedentes.

Os honorários periciais devem ser suportados pela União Federal,

na forma da Resolução nº 247/19 do CSJT, no valor de R$1.000,00;

diante da sucumbência total da reclamante (art. 791-A, caput, da

CLT). Requisitem-se ao Eg. TRT3.

Intime-se a 1ª reclamada para informar seus dados bancários.

Após, devolva-lhe o saldo do depósito judicial de id.4d3dd72

Intimem-se as partes para, querendo, providenciarem o

armazenamento dos documentos necessários em base própria,

uma vez que os processos arquivados definitivamente poderão ser

migrados das bases de dados do PJe (art. 36 da resolução

185/2017).

Após, ao arquivo.

Intimem-se

Cumpra-se

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010631-89.2022.5.03.0012
AUTOR MARIA APARECIDA MUNIZ COSTA

ADVOGADO GUSTAVO CHAVES SANTOS
CORDEIRO(OAB: 86937/MG)

RÉU FOCO PROFISSIONAL LTDA - ME

ADVOGADO MARIA CECILIA MAXIMO
TEODORO(OAB: 97666/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS MESQUITA
MATOS(OAB: 215390/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FOCO PROFISSIONAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7205a90

proferido nos autos.

Intime-se a reclamante para ciência dos comprovantes de

pagamento juntados pelo reclamado. Prazo 05 dias.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010631-89.2022.5.03.0012
AUTOR MARIA APARECIDA MUNIZ COSTA

ADVOGADO GUSTAVO CHAVES SANTOS
CORDEIRO(OAB: 86937/MG)

RÉU FOCO PROFISSIONAL LTDA - ME

ADVOGADO MARIA CECILIA MAXIMO
TEODORO(OAB: 97666/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS MESQUITA
MATOS(OAB: 215390/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA MUNIZ COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7205a90

proferido nos autos.

Intime-se a reclamante para ciência dos comprovantes de

pagamento juntados pelo reclamado. Prazo 05 dias.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010012-62.2022.5.03.0012
AUTOR NAYARA ANGELO MORAES

ADVOGADO LEONARDO SALGADO
REZENDE(OAB: 143547/MG)

RÉU SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJÃO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA ANGELO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cec9fe

proferido nos autos.

A parte reclamante manifestou-se requerendo a execução.

Cite-se a 1ª executada, na pessoa de seu procurador, na forma do

§1º do art. 841, do NCPC, para comprovar o pagamento do débito

ou a garantia da execução no prazo legal de 48 horas, sob pena de

expedição de ofício para conversão da apólice de seguro garantia

de id.faf105 em pecúnia.

Os débitos de FGTS, previdenciários e custas processuais deverão

ser recolhidos por meio de guias próprias (GFIP, GPS e GRU), com

comprovação nos autos (artigo 889-A da CLT)

Cumpra-se

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010709-83.2022.5.03.0012
AUTOR MATHEUS DA SILVA VILAR

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

RÉU GUARDSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO GIVANIL COSTA DE FARIAS(OAB:
129638/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DA SILVA VILAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b03740
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proferido nos autos.

1. Em face da grande divergência entre os valores apurados pelas

partes, determino a realização de perícia contábil, a encargo da

executada, sucumbente por ter dado causa à execução (art. 790-B

da CLT).

2. Para tanto, nomeio o Dr. Angelo Eduardo de Souza, que deverá

elaborar o laudo em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito, via eletrônica se possível.

3. Apresentado o laudo, vista as partes para manifestações, por 05

dias.

4. Solicitados os esclarecimentos, intime-se novamente o(a)

perito(a) para manifestações.

5. Ratificado o laudo, venham os autos conclusos para análise

acerca da homologação dos cálculos. Retificado, intimem-se

novamente as partes.

6. Após, voltem os autos conclusos para a devida análise do laudo.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010012-62.2022.5.03.0012
AUTOR NAYARA ANGELO MORAES

ADVOGADO LEONARDO SALGADO
REZENDE(OAB: 143547/MG)

RÉU SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJÃO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cec9fe

proferido nos autos.

A parte reclamante manifestou-se requerendo a execução.

Cite-se a 1ª executada, na pessoa de seu procurador, na forma do

§1º do art. 841, do NCPC, para comprovar o pagamento do débito

ou a garantia da execução no prazo legal de 48 horas, sob pena de

expedição de ofício para conversão da apólice de seguro garantia

de id.faf105 em pecúnia.

Os débitos de FGTS, previdenciários e custas processuais deverão

ser recolhidos por meio de guias próprias (GFIP, GPS e GRU), com

comprovação nos autos (artigo 889-A da CLT)

Cumpra-se

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010709-83.2022.5.03.0012
AUTOR MATHEUS DA SILVA VILAR

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

RÉU GUARDSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO GIVANIL COSTA DE FARIAS(OAB:
129638/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARDSEG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b03740

proferido nos autos.

1. Em face da grande divergência entre os valores apurados pelas

partes, determino a realização de perícia contábil, a encargo da

executada, sucumbente por ter dado causa à execução (art. 790-B

da CLT).

2. Para tanto, nomeio o Dr. Angelo Eduardo de Souza, que deverá

elaborar o laudo em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito, via eletrônica se possível.
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3. Apresentado o laudo, vista as partes para manifestações, por 05

dias.

4. Solicitados os esclarecimentos, intime-se novamente o(a)

perito(a) para manifestações.

5. Ratificado o laudo, venham os autos conclusos para análise

acerca da homologação dos cálculos. Retificado, intimem-se

novamente as partes.

6. Após, voltem os autos conclusos para a devida análise do laudo.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010820-72.2019.5.03.0012
AUTOR RAFAEL ALVES XAVIER

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

TESTEMUNHA GLADSON LUIZ DA SILVA FREITAS

TESTEMUNHA PAULO ROBERTO GOMES SANTOS

PERITO MARCIO ANTONIO FLORENTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ALVES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f7f698

proferido nos autos.

Revejo o despacho de id.4e8a012.

Em observância ao contido no PROVIMENTO CGJT Nº 02, DE 28

DE JULHO DE 2021 da CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

DO TRABALHO, certifique-se nos autos da Ação de Cumprimento

Provisório de sentença nº 0010176-61.2021.5.03.0012 o trânsito em

julgado da sentença proferida neste processo, trasladando-se

para aqueles autos as peças inéditas não juntadas, para

processamento da execução definitiva, retificando a autuação para

classe processual CumSen (156) e registrando-se o movimento

50072 – Convertida a execução provisória em definitiva.

Tudo feito, o presente feito deve ser arquivado, ficando cientes as

partes que o prosseguimento da execução acontecerá

exclusivamente no autos do Cumprimento de sentença. 

Intimem-se as partes e o perito.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010820-72.2019.5.03.0012
AUTOR RAFAEL ALVES XAVIER

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

TESTEMUNHA GLADSON LUIZ DA SILVA FREITAS

TESTEMUNHA PAULO ROBERTO GOMES SANTOS

PERITO MARCIO ANTONIO FLORENTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f7f698

proferido nos autos.

Revejo o despacho de id.4e8a012.

Em observância ao contido no PROVIMENTO CGJT Nº 02, DE 28

DE JULHO DE 2021 da CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

DO TRABALHO, certifique-se nos autos da Ação de Cumprimento

Provisório de sentença nº 0010176-61.2021.5.03.0012 o trânsito em

julgado da sentença proferida neste processo, trasladando-se

para aqueles autos as peças inéditas não juntadas, para

processamento da execução definitiva, retificando a autuação para

classe processual CumSen (156) e registrando-se o movimento

50072 – Convertida a execução provisória em definitiva.

Tudo feito, o presente feito deve ser arquivado, ficando cientes as

partes que o prosseguimento da execução acontecerá

exclusivamente no autos do Cumprimento de sentença. 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3357
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se as partes e o perito.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010702-62.2020.5.03.0012
AUTOR ELENICE RODRIGUES SILVA

ADVOGADO LENIO RODRIGUES CUNHA(OAB:
96247/MG)

RÉU COMERCIO DE ALIMENTOS PRISMA
LTDA

RÉU SPOLETOPS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU LEONARDO FONSECA SILVERIO

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU FERNANDA CRISTINA ROCHA
SILVERIO

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU LF COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - ME

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU SILVANIA APARECIDA ROCHA
SILVA

RÉU ERLEIS FERREIRA COSTA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

PERITO MARCIO ANTONIO FLORENTINO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAVON DO BRASIL SOLUCOES DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINA ROCHA SILVERIO

  - LEONARDO FONSECA SILVERIO

  - LF COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

  - SPOLETOPS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ee0a8f

proferido nos autos.

Excluam-se dos autos os Drs. Gabriel Januzzi Viana,OAB/MG

119.463 e Gustavo Marques de Melo brasileiro, OAB 112.740,

conforme id.643810f.

Sem prejuízo, intimem-se os 1º, 2º, 5º e 7º reclamados para,

querendo, constituírem, novos advogados no feito.

Intime-se o perito para atualização dos cálculos.

Após, renovem-se as intimações dos reclamados para quitarem a

execução em 02 dias, sob pena de penhora.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010702-62.2020.5.03.0012
AUTOR ELENICE RODRIGUES SILVA

ADVOGADO LENIO RODRIGUES CUNHA(OAB:
96247/MG)

RÉU COMERCIO DE ALIMENTOS PRISMA
LTDA

RÉU SPOLETOPS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU LEONARDO FONSECA SILVERIO

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU FERNANDA CRISTINA ROCHA
SILVERIO

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU LF COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - ME

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU SILVANIA APARECIDA ROCHA
SILVA

RÉU ERLEIS FERREIRA COSTA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

PERITO MARCIO ANTONIO FLORENTINO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAVON DO BRASIL SOLUCOES DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ee0a8f

proferido nos autos.

Excluam-se dos autos os Drs. Gabriel Januzzi Viana,OAB/MG

119.463 e Gustavo Marques de Melo brasileiro, OAB 112.740,

conforme id.643810f.

Sem prejuízo, intimem-se os 1º, 2º, 5º e 7º reclamados para,

querendo, constituírem, novos advogados no feito.

Intime-se o perito para atualização dos cálculos.

Após, renovem-se as intimações dos reclamados para quitarem a

execução em 02 dias, sob pena de penhora.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010231-07.2024.5.03.0012
AUTOR HELBERT ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU BOA UNIAO SERVICOS DE
ADMINISTRACAO E LOGISTICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELBERT ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b747327

proferida nos autos.

Acolho o pedido de desistência do(a) autor(a) e extingo o feito sem

resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

Demonstrado que o(a) reclamante recebe menos que 40% do teto

do RGPS, nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, concedo-lhe os

benefícios da Justiça Gratuita, razão pela qual fica isento(a) de

custas.

Retire-se o feito de pauta, imediatamente.

Intime-se o(a) reclamante.

Após, ao arquivo.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010244-06.2024.5.03.0012
AUTOR ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CELIO DIAS OLIVEIRA(OAB:
146733/MG)

RÉU ADCON - ADMINISTRACAO E
CONSERVACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec403d

proferido nos autos.

Senhores(as) advogados(as), partes e testemunhas:

Nos termos do art. 765 da CLT e art. 8º, parágrafo único, da

RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2021, bem como diante do informado pelo

Desembargador Presidente deste Eg. Tribunal no E-PAD de n.

4113/2023, designo AUDIÊNCIA VIRTUAL PARA o dia 03/06/2024

14:15,que será realizada pela plataforma ZOOM,cujo link de

acesso é: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh12

Caso seja necessário, o ID para acesso à sala de audiência é o

de número 771 875 7314.

No dia e hora da audiência, partes, procuradores e

testemunhas deverão acessar o link,com antecedência de 10

minutos (para sanar eventual imprevisto), PREENCHEREM O

EMAIL E DEMAIS DADOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO ATO

PROCESSUAL E INGRESSAREM NA SALA DE AUDIÊNCIAS

VIRTUAIS PARA TESTES, EVITANDO QUE OCORRAM

ATRASOS NA AUDIÊNCIA:

TODOS deverão compartilhar entre si o endereço da sala de

audiências virtual (todas as audiências da 12ª vara são sempre

realizadas por esse mesmo meio de acesso, não havendo

mudança do link).

Para o caso de dúvidas de como acessar ou utilizar o ZOOM,

f a v o r  a c e s s a r  o  s e g u i n t e

l i n k : h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c o n h e c a - o -

t r t / c o m u n i c a c a o / n o t i c i a s -

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Nos termos do art. 843, da CLT, determino a intimação do autor(a) e
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seu procurador para a participação na audiência virtual, sendo que

o não comparecimento do autor importará no arquivamento do feito

(art. 844, da CLT).

Determino ainda a ci tação do réu, VIA POSTAL ,  para

comparecimento na audiência virtual, ficando ciente que, após

devidamente citado, o não comparecimento importará na revelia e

confissão quanto a matéria de fato, conforme art. 844, da CLT.

As partes e procuradores ficam intimados que TODAS AS

AUDIÊNCIAS DA 12ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE são UNAS, conforme prevê a CLT (não existindo

audiência inicial), o que deve ser considerado no caso de

necessidade de apresentarem prova oral (adiamentos serão apenas

quando a justificativa se enquadrar no art. 844, § 1º, da CLT).

Também ficam intimadas que as testemunhas serão ouvidas pela

plataforma ZOOM, observado o art. 825, da CLT, e nos termos do

art. 3º, § 1º, da Resolução 105, do Conselho Nacional de Justiça, as

testemunhas que se encontrarem fora da comarca de Belo

Horizonte, além de comunicadas da audiência em que deverão

depor nos termos do citado art. 825, da CLT, serão ouvidas na

mesma audiência em que prestados depoimento das partes e

demais testemunhas, pela plataforma ZOOM.

O autor fica intimado que não será concedido prazo para juntada de

documentos após a citação, ou emenda a inicial, cuja única

alteração possível será a dos arts. 338 e 339, do CPC, em se

tratando de rito ordinário, e não será admitida alteração da inicial no

caso de rito sumaríssimo, quando será aplicado o art. 852-B, § 1º,

da CLT.

O réu fica intimado a trazer todos os documentos que se refiram ao

contrato mantido com o autor, e que por sua natureza, são de posse

obrigatória do réu, a exemplo de  controles de jornada,

comprovantes de pagamentos, meios de apuração de comissões ou

quaisquer salário variável, termos de entregas de EPI, guias de

recolhimentos, etc. Fica ainda ciente que NÃO SERÁ CONCEDIDO

PRAZO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A

APRESENTAÇÃO DA DEFESA (art. 845, da CLT), hipótese que

importará na aplicação do art. 400, do CPC.

Havendo pedido de adicional de insalubridade ou periculosidade, o

réu deverá apresentar PPRA, PCMSO, LTCAT e Mapa de Risco do

Local da Atividade; nos pedidos relativos a acidente do trabalho, o

réu deverá apresentar a ata de reunião extraordinária da CIPA

relativa ao acidente (NR5), sob pena de aplicação do art.400, do

CPC.

FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o comparecimento de partes e

testemunhas que não tiverem viabilidade técnica no Fórum da

Justiça do Trabalho, na 12ª Vara do Trabalho,NO ENDEREÇO

DA RUA DOS GOITACAZES, N. 1475, 07º ANDAR, BARRO

PRETO, portando documento de identidade.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010851-97.2016.5.03.0012
AUTOR DOUGLAS PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANILO FELICIO GONÇALVES
FERREIRA(OAB: 108729/MG)

RÉU LUCAS BARROS BRANT
11150631627

ADVOGADO DANIEL DIAS DE ARAUJO OLIVEIRA
PAIVA(OAB: 108638/MG)

ADVOGADO THIAGO BULHOES VIANNA DE
CERQUEIRA LEITE(OAB: 85146/MG)

RÉU LUCAS BARROS BRANT

ADVOGADO DANIEL DIAS DE ARAUJO OLIVEIRA
PAIVA(OAB: 108638/MG)

ADVOGADO THIAGO BULHOES VIANNA DE
CERQUEIRA LEITE(OAB: 85146/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ WASHINGTON CAMPOLINA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO BARROS BRANT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS BARROS BRANT

  - LUCAS BARROS BRANT 11150631627

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 292822a

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para informar o n. do PIS no prazo de 05

dias.

Após, dê-se ciência ao reclamado.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010469-94.2022.5.03.0012
AUTOR EDUARDO HENRIQUE DA SILVA

GUIMARAES
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ADVOGADO RICARDO LUIZ MUSIAL MEIRELES
ARAUJO(OAB: 93122/MG)

RÉU CIMCORP COMERCIO E SERVICOS
DE TECNOLOGIA DE INFORMATICA
LTDA.

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA MERLI(OAB:
281737/SP)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMCORP COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA DE
INFORMATICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0be200

proferido nos autos.

Registre-se o depósito de id.55550c0.

Ante as impugnações apresentadas e a fim de se evitar o

enriquecimento ilícito do autor, intime-se o reclamante para

esclarecer quantas parcelas já foram quitadas pela reclamada,

quais foram realizadas em atraso e o montante que entende devido

no feito. Prazo 05 dias.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010469-94.2022.5.03.0012
AUTOR EDUARDO HENRIQUE DA SILVA

GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO LUIZ MUSIAL MEIRELES
ARAUJO(OAB: 93122/MG)

RÉU CIMCORP COMERCIO E SERVICOS
DE TECNOLOGIA DE INFORMATICA
LTDA.

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA MERLI(OAB:
281737/SP)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO HENRIQUE DA SILVA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0be200

proferido nos autos.

Registre-se o depósito de id.55550c0.

Ante as impugnações apresentadas e a fim de se evitar o

enriquecimento ilícito do autor, intime-se o reclamante para

esclarecer quantas parcelas já foram quitadas pela reclamada,

quais foram realizadas em atraso e o montante que entende devido

no feito. Prazo 05 dias.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010115-35.2023.5.03.0012
REQUERENTE SIRLEY DA CONCEICAO VILACA

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

REQUERIDO CLUBE DE BENEFICIOS BEM
PROTEGE

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

REQUERIDO BP COBRANCA E ADMINISTRACAO
LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO LINDA OHARA GOMES
SANTOS(OAB: 223156/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BP COBRANCA E ADMINISTRACAO LTDA

  - CLUBE DE BENEFICIOS BEM PROTEGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9335c8a

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo concedido à parte reclamante para

manifestação.

Após, deliberarei acerca do bloqueio realizado no feito.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010115-35.2023.5.03.0012
REQUERENTE SIRLEY DA CONCEICAO VILACA

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

REQUERIDO CLUBE DE BENEFICIOS BEM
PROTEGE
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ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

REQUERIDO BP COBRANCA E ADMINISTRACAO
LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO LINDA OHARA GOMES
SANTOS(OAB: 223156/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEY DA CONCEICAO VILACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9335c8a

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo concedido à parte reclamante para

manifestação.

Após, deliberarei acerca do bloqueio realizado no feito.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010851-97.2016.5.03.0012
AUTOR DOUGLAS PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANILO FELICIO GONÇALVES
FERREIRA(OAB: 108729/MG)

RÉU LUCAS BARROS BRANT
11150631627

ADVOGADO DANIEL DIAS DE ARAUJO OLIVEIRA
PAIVA(OAB: 108638/MG)

ADVOGADO THIAGO BULHOES VIANNA DE
CERQUEIRA LEITE(OAB: 85146/MG)

RÉU LUCAS BARROS BRANT

ADVOGADO DANIEL DIAS DE ARAUJO OLIVEIRA
PAIVA(OAB: 108638/MG)

ADVOGADO THIAGO BULHOES VIANNA DE
CERQUEIRA LEITE(OAB: 85146/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ WASHINGTON CAMPOLINA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO BARROS BRANT

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 292822a

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para informar o n. do PIS no prazo de 05

dias.

Após, dê-se ciência ao reclamado.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010242-36.2024.5.03.0012
AUTOR FERNANDO ANTONIO DIAS

ADVOGADO HELCIO MACIEL(OAB: 100139/MG)

RÉU FUNERARIA SAO FRANCISCO DE
ASSIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b48c20

proferido nos autos.

Senhores(as) advogados(as), partes e testemunhas:

Nos termos do art. 765 da CLT e art. 8º, parágrafo único, da

RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2021, bem como diante do informado pelo

Desembargador Presidente deste Eg. Tribunal no E-PAD de n.

4113/2023, designo AUDIÊNCIA VIRTUAL PARA o dia 16/04/2024

14:00,que será realizada pela plataforma ZOOM,cujo link de

acesso é: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh12

Caso seja necessário, o ID para acesso à sala de audiência é o

de número 771 875 7314.

No dia e hora da audiência, partes, procuradores e

testemunhas deverão acessar o link,com antecedência de 10

minutos (para sanar eventual imprevisto), PREENCHEREM O

EMAIL E DEMAIS DADOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO ATO

PROCESSUAL E INGRESSAREM NA SALA DE AUDIÊNCIAS

VIRTUAIS PARA TESTES, EVITANDO QUE OCORRAM

ATRASOS NA AUDIÊNCIA:

TODOS deverão compartilhar entre si o endereço da sala de

audiências virtual (todas as audiências da 12ª vara são sempre

realizadas por esse mesmo meio de acesso, não havendo

mudança do link).

Para o caso de dúvidas de como acessar ou utilizar o ZOOM,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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f a v o r  a c e s s a r  o  s e g u i n t e

l i n k : h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c o n h e c a - o -

t r t / c o m u n i c a c a o / n o t i c i a s -

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Nos termos do art. 843, da CLT, determino a intimação do autor(a) e

seu procurador para a participação na audiência virtual, sendo que

o não comparecimento do autor importará no arquivamento do feito

(art. 844, da CLT).

Determino ainda a citação do réu, POR MANDADO, que pode ser

cumprido por meios tecnológicos, para comparecimento na

audiência virtual, ficando ciente que, após devidamente citado, o

não comparecimento importará na revelia e confissão quanto a

matéria de fato, conforme art. 844, da CLT.

Esclareço que a determinação de notificação por mandado se dá

em virtude do prazo exíguo para realização da audiência no rito

sumaríssimo, e pelo fato deste Juízo adiar diversas audiências por

ausência de retorno de notificação válida das reclamadas.

As partes e procuradores ficam intimados que TODAS AS

AUDIÊNCIAS DA 12ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE são UNAS, conforme prevê a CLT (não existindo

audiência inicial), o que deve ser considerado no caso de

necessidade de apresentarem prova oral (adiamentos serão apenas

quando a justificativa se enquadrar no art. 844, § 1º, da CLT).

Também ficam intimadas que as testemunhas serão ouvidas pela

plataforma ZOOM, observado o art. 825, da CLT, e nos termos do

art. 3º, § 1º, da Resolução 105, do Conselho Nacional de Justiça, as

testemunhas que se encontrarem fora da comarca de Belo

Horizonte, além de comunicadas da audiência em que deverão

depor nos termos do citado art. 825, da CLT, serão ouvidas na

mesma audiência em que prestados depoimento das partes e

demais testemunhas, pela plataforma ZOOM.

O autor fica intimado que não será concedido prazo para juntada de

documentos após a citação, ou emenda a inicial, cuja única

alteração possível será a dos arts. 338 e 339, do CPC, em se

tratando de rito ordinário, e não será admitida alteração da inicial no

caso de rito sumaríssimo, quando será aplicado o art. 852-B, § 1º,

da CLT.

O réu fica intimado a trazer todos os documentos que se refiram ao

contrato mantido com o autor, e que por sua natureza, são de posse

obrigatória do réu, a exemplo de  controles de jornada,

comprovantes de pagamentos, meios de apuração de comissões ou

quaisquer salário variável, termos de entregas de EPI, guias de

recolhimentos, etc. Fica ainda ciente que NÃO SERÁ CONCEDIDO

PRAZO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A

APRESENTAÇÃO DA DEFESA (art. 845, da CLT), hipótese que

importará na aplicação do art. 400, do CPC.

Havendo pedido de adicional de insalubridade ou periculosidade, o

réu deverá apresentar PPRA, PCMSO, LTCAT e Mapa de Risco do

Local da Atividade; nos pedidos relativos a acidente do trabalho, o

réu deverá apresentar a ata de reunião extraordinária da CIPA

relativa ao acidente (NR5), sob pena de aplicação do art.400, do

CPC.

FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o comparecimento de partes e

testemunhas que não tiverem viabilidade técnica no Fórum da

Justiça do Trabalho, na 12ª Vara do Trabalho,NO ENDEREÇO

DA RUA DOS GOITACAZES, N. 1475, 07º ANDAR, BARRO

PRETO, portando documento de identidade.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010247-58.2024.5.03.0012
AUTOR ROGERIO CASTRO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CASTRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9744259

proferido nos autos.

Nos termos do OFÍCIO Nº 1104/2022/GAB/PRT3/MPT, por existir

empresa de plataforma digital no polo passivo da lide, cadastre-se o

Ministério Público do Trabalho, por meio de sua Procuradoria

Regional do Trabalho da 3ª Região, como custus legis no feito,

para que fique ciente dos termos da presente ação.

Senhores(as) advogados(as), partes e testemunhas:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Nos termos do art. 765 da CLT e art. 236, §3° do CPC, bem como

diante do informado pelo Desembargador Presidente deste Eg.

Tribunal no E-PAD de n. 4113/2023,designo AUDIÊNCIA VIRTUAL

PARA o dia 17/04/2024 13:15,que será realizada pela plataforma

Z O O M , c u j o  l i n k  d e  a c e s s o  é :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v a r a b h 1 2

Caso seja necessário, o ID para acesso à sala de audiência é o

de número 771 875 7314.

No dia e hora da audiência, partes, procuradores e

testemunhas deverão acessar o link,com antecedência de 10

minutos (para sanar eventual imprevisto), PREENCHEREM O

EMAIL E DEMAIS DADOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO ATO

PROCESSUAL E INGRESSAREM NA SALA DE AUDIÊNCIAS

VIRTUAIS PARA TESTES, EVITANDO QUE OCORRAM

ATRASOS NA AUDIÊNCIA:

TODOS deverão compartilhar entre si o endereço da sala de

audiências virtual (todas as audiências da 12ª vara são sempre

realizadas por esse mesmo meio de acesso, não havendo

mudança do link).

Para o caso de dúvidas de como acessar ou utilizar o ZOOM,

f a v o r  a c e s s a r  o  s e g u i n t e

l i n k : h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c o n h e c a - o -

t r t / c o m u n i c a c a o / n o t i c i a s -

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Nos termos do art. 843, da CLT, determino a intimação do autor(a) e

seu procurador para a participação na audiência virtual, sendo que

o não comparecimento do autor importará no arquivamento do feito

(art. 844, da CLT).

Determino ainda a citação do réu para comparecimento na

audiência virtual, ficando ciente que, após devidamente citado, o

não comparecimento importará na revelia e confissão quanto a

matéria de fato, conforme art. 844, da CLT.

As partes e procuradores ficam intimados que TODAS AS

AUDIÊNCIAS DA 12ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE são UNAS, conforme prevê a CLT (não existindo

audiência inicial), o que deve ser considerado no caso de

necessidade de apresentarem prova oral (adiamentos serão apenas

quando a justificativa se enquadrar no art. 844, § 1º, da CLT).

Também ficam intimadas que as testemunhas serão ouvidas pela

plataforma ZOOM, observado o art. 825, da CLT, e nos termos do

art. 3º, § 1º, da Resolução 105, do Conselho Nacional de Justiça, as

testemunhas que se encontrarem fora da comarca de Belo

Horizonte, além de comunicadas da audiência em que deverão

depor nos termos do citado art. 825, da CLT, serão ouvidas na

mesma audiência em que prestados depoimento das partes e

demais testemunhas, pela plataforma ZOOM.

O autor fica intimado que não será concedido prazo para juntada de

documentos após a citação, ou emenda a inicial, cuja única

alteração possível será a dos arts. 338 e 339, do CPC, em se

tratando de rito ordinário, e não será admitida alteração da inicial no

caso de rito sumaríssimo, quando será aplicado o art. 852-B, § 1º,

da CLT.

O réu fica intimado a trazer todos os documentos que se refiram ao

contrato mantido com o autor, e que por sua natureza, são de posse

obrigatória do réu, a exemplo de  controles de jornada,

comprovantes de pagamentos, meios de apuração de comissões ou

quaisquer salário variável, termos de entregas de EPI, guias de

recolhimentos, etc. Fica ainda ciente que NÃO SERÁ CONCEDIDO

PRAZO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A

APRESENTAÇÃO DA DEFESA (art. 845, da CLT), hipótese que

importará na aplicação do art. 400, do CPC.

Havendo pedido de adicional de insalubridade ou periculosidade, o

réu deverá apresentar PPRA, PCMSO, LTCAT e Mapa de Risco do

Local da Atividade; nos pedidos relativos a acidente do trabalho, o

réu deverá apresentar a ata de reunião extraordinária da CIPA

relativa ao acidente (NR5), sob pena de aplicação do art.400, do

CPC.

FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o comparecimento de partes e

testemunhas que não tiverem viabilidade técnica no Fórum da

Justiça do Trabalho, na 12ª Vara do Trabalho,NO ENDEREÇO

DA RUA DOS GOITACAZES, N. 1475, 07º ANDAR, BARRO

PRETO, portando documento de identidade.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010174-91.2021.5.03.0012
AUTOR EZIO BARBOSA TRINDADE

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU G A SANTOS - MANANCIAL
PISCINAS

RÉU GLAUCO ALMEIDA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3364
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZIO BARBOSA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ede01b2

proferido nos autos.

Defiro o requerimento do exequente (IDf697998).

Proceda-se à pesquisa de informações dos executados G A

SANTOS - MANANCIAL PISCINAS, CNPJ: 17.720.071/0001-61;

GLAUCO ALMEIDA DOS SANTOS, CPF: 073.614.996-19,por meio

da ferramenta SNIPER, certificando-se nos autos o seu resultado.

É mister esclarecer que a ferramenta, instituída pelo Conselho

Nacional de Justiça, trata-se de uma solução tecnológica

(desenvolvida pelo “Programa Justiça 4.0”) que propicia apenas a

identificação de eventuais vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, a partir do cruzamento

de dados e informações de diferentes bases de dados (órgãos

públicos e/ou privados), de forma visual (no formato de grafos) e,

assim, poderá (ou não) identificar eventuais relações de interesse

dos processos judiciais.

Outrossim, considerando que, pela sua natureza, as informações

obtidas por meio da ferramenta, via de regra, são sigilosas, fica,

desde logo, proibida a sua reprodução, total ou parcial, inclusive

para aproveitamento em outros processos, sob as penasda lei (art.

153, § 1-A, do Código Penal combinado com o art. 198 do CTN),

atribuindo-se Segredo de Justiça aos referidos documentos, com

visibilidade liberada apenas aos procuradores cadastradosnestes

autos.

Dê-se ciência ao exequente.

Cumprido e vindo a resposta da pesquisa aos autos (grafos), intime-

se o exequente para, no prazo de 10 dias, requerer o que e

entender de direito e, em especial, indicar meios efetivos de

prosseguimento da execução.

Findo o prazo, sem manifestação, o feito aguardará por

providências no arquivo provisório, na forma e prazo previstos no

art. 11-A da CLT.

Cumpra-se

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010245-88.2024.5.03.0012
AUTOR PEDRO DANIEL SIQUEIRA

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO VANIA LIMA FERNANDES(OAB:
146411/MG)

RÉU CONSTRUTORA APIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DANIEL SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48917ea

proferido nos autos.

Há pedido expresso do autor na peça de ingresso para adoção do

Juízo 100% digital.

Assim, nos termos do determinado na Resolução RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE

2021, a reclamada deve ser notificada para se manifestar acerca da

opção pelo Juízo 100% digital.

A reclamada poderá se opor à opção do autor pelo Juízo 100%

digital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

citação ou notificação, devendo tal oposição ser manifestada em

petição apartada, devidamente identificada com essa finalidade,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita.

Senhores(as) advogados(as), partes e testemunhas:

Nos termos do art. 765 da CLT e art. 8º, parágrafo único, da

RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2021, bem como diante do informado pelo

Desembargador Presidente deste Eg. Tribunal no E-PAD de n.

4113/2023, designo AUDIÊNCIA VIRTUAL PARA o dia 08/04/2024

13:15,que será realizada pela plataforma ZOOM,cujo link de

acesso é: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh12

Caso seja necessário, o ID para acesso à sala de audiência é o

de número 771 875 7314.

No dia e hora da audiência, partes, procuradores e

testemunhas deverão acessar o link,com antecedência de 10

minutos (para sanar eventual imprevisto), PREENCHEREM O

EMAIL E DEMAIS DADOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO ATO

PROCESSUAL E INGRESSAREM NA SALA DE AUDIÊNCIAS

VIRTUAIS PARA TESTES, EVITANDO QUE OCORRAM

ATRASOS NA AUDIÊNCIA:

TODOS deverão compartilhar entre si o endereço da sala de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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audiências virtual (todas as audiências da 12ª vara são sempre

realizadas por esse mesmo meio de acesso, não havendo

mudança do link).

Para o caso de dúvidas de como acessar ou utilizar o ZOOM,

f a v o r  a c e s s a r  o  s e g u i n t e

l i n k : h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c o n h e c a - o -

t r t / c o m u n i c a c a o / n o t i c i a s -

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Nos termos do art. 843, da CLT, determino a intimação do autor(a) e

seu procurador para a participação na audiência virtual, sendo que

o não comparecimento do autor importará no arquivamento do feito

(art. 844, da CLT).

Determino ainda a citação do réu, POR MANDADO, que pode ser

cumprido por meios tecnológicos, para comparecimento na

audiência virtual, ficando ciente que, após devidamente citado, o

não comparecimento importará na revelia e confissão quanto a

matéria de fato, conforme art. 844, da CLT.

Esclareço que a determinação de notificação por mandado se dá

em virtude do prazo exíguo para realização da audiência no rito

sumaríssimo, e pelo fato deste Juízo adiar diversas audiências por

ausência de retorno de notificação válida das reclamadas.

As partes e procuradores ficam intimados que TODAS AS

AUDIÊNCIAS DA 12ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE são UNAS, conforme prevê a CLT (não existindo

audiência inicial), o que deve ser considerado no caso de

necessidade de apresentarem prova oral (adiamentos serão apenas

quando a justificativa se enquadrar no art. 844, § 1º, da CLT).

Também ficam intimadas que as testemunhas serão ouvidas pela

plataforma ZOOM, observado o art. 825, da CLT, e nos termos do

art. 3º, § 1º, da Resolução 105, do Conselho Nacional de Justiça, as

testemunhas que se encontrarem fora da comarca de Belo

Horizonte, além de comunicadas da audiência em que deverão

depor nos termos do citado art. 825, da CLT, serão ouvidas na

mesma audiência em que prestados depoimento das partes e

demais testemunhas, pela plataforma ZOOM.

O autor fica intimado que não será concedido prazo para juntada de

documentos após a citação, ou emenda a inicial, cuja única

alteração possível será a dos arts. 338 e 339, do CPC, em se

tratando de rito ordinário, e não será admitida alteração da inicial no

caso de rito sumaríssimo, quando será aplicado o art. 852-B, § 1º,

da CLT.

O réu fica intimado a trazer todos os documentos que se refiram ao

contrato mantido com o autor, e que por sua natureza, são de posse

obrigatória do réu, a exemplo de  controles de jornada,

comprovantes de pagamentos, meios de apuração de comissões ou

quaisquer salário variável, termos de entregas de EPI, guias de

recolhimentos, etc. Fica ainda ciente que NÃO SERÁ CONCEDIDO

PRAZO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A

APRESENTAÇÃO DA DEFESA (art. 845, da CLT), hipótese que

importará na aplicação do art. 400, do CPC.

Havendo pedido de adicional de insalubridade ou periculosidade, o

réu deverá apresentar PPRA, PCMSO, LTCAT e Mapa de Risco do

Local da Atividade; nos pedidos relativos a acidente do trabalho, o

réu deverá apresentar a ata de reunião extraordinária da CIPA

relativa ao acidente (NR5), sob pena de aplicação do art.400, do

CPC.

FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o comparecimento de partes e

testemunhas que não tiverem viabilidade técnica no Fórum da

Justiça do Trabalho, na 12ª Vara do Trabalho,NO ENDEREÇO

DA RUA DOS GOITACAZES, N. 1475, 07º ANDAR, BARRO

PRETO, portando documento de identidade.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010243-21.2024.5.03.0012
AUTOR DIOGO TADEU MAZZONI DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCILIO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 158391/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO TADEU MAZZONI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2af25e5

proferido nos autos.

Senhores(as) advogados(as), partes e testemunhas:

Nos termos do art. 765 da CLT e art. 8º, parágrafo único, da

RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE
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SETEMBRO DE 2021, bem como diante do informado pelo

Desembargador Presidente deste Eg. Tribunal no E-PAD de n.

4113/2023, designo AUDIÊNCIA VIRTUAL PARA o dia 17/04/2024

13:00,que será realizada pela plataforma ZOOM,cujo link de

acesso é: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh12

Caso seja necessário, o ID para acesso à sala de audiência é o

de número 771 875 7314.

No dia e hora da audiência, partes, procuradores e

testemunhas deverão acessar o link,com antecedência de 10

minutos (para sanar eventual imprevisto), PREENCHEREM O

EMAIL E DEMAIS DADOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO ATO

PROCESSUAL E INGRESSAREM NA SALA DE AUDIÊNCIAS

VIRTUAIS PARA TESTES, EVITANDO QUE OCORRAM

ATRASOS NA AUDIÊNCIA:

TODOS deverão compartilhar entre si o endereço da sala de

audiências virtual (todas as audiências da 12ª vara são sempre

realizadas por esse mesmo meio de acesso, não havendo

mudança do link).

Para o caso de dúvidas de como acessar ou utilizar o ZOOM,

f a v o r  a c e s s a r  o  s e g u i n t e

l i n k : h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c o n h e c a - o -

t r t / c o m u n i c a c a o / n o t i c i a s -

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Nos termos do art. 843, da CLT, determino a intimação do autor(a) e

seu procurador para a participação na audiência virtual, sendo que

o não comparecimento do autor importará no arquivamento do feito

(art. 844, da CLT).

Determino ainda a citação do réu, POR MANDADO, que pode ser

cumprido por meios tecnológicos, para comparecimento na

audiência virtual, ficando ciente que, após devidamente citado, o

não comparecimento importará na revelia e confissão quanto a

matéria de fato, conforme art. 844, da CLT.

Esclareço que a determinação de notificação por mandado se dá

em virtude do prazo exíguo para realização da audiência no rito

sumaríssimo, e pelo fato deste Juízo adiar diversas audiências por

ausência de retorno de notificação válida das reclamadas.

As partes e procuradores ficam intimados que TODAS AS

AUDIÊNCIAS DA 12ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE são UNAS, conforme prevê a CLT (não existindo

audiência inicial), o que deve ser considerado no caso de

necessidade de apresentarem prova oral (adiamentos serão apenas

quando a justificativa se enquadrar no art. 844, § 1º, da CLT).

Também ficam intimadas que as testemunhas serão ouvidas pela

plataforma ZOOM, observado o art. 825, da CLT, e nos termos do

art. 3º, § 1º, da Resolução 105, do Conselho Nacional de Justiça, as

testemunhas que se encontrarem fora da comarca de Belo

Horizonte, além de comunicadas da audiência em que deverão

depor nos termos do citado art. 825, da CLT, serão ouvidas na

mesma audiência em que prestados depoimento das partes e

demais testemunhas, pela plataforma ZOOM.

O autor fica intimado que não será concedido prazo para juntada de

documentos após a citação, ou emenda a inicial, cuja única

alteração possível será a dos arts. 338 e 339, do CPC, em se

tratando de rito ordinário, e não será admitida alteração da inicial no

caso de rito sumaríssimo, quando será aplicado o art. 852-B, § 1º,

da CLT.

O réu fica intimado a trazer todos os documentos que se refiram ao

contrato mantido com o autor, e que por sua natureza, são de posse

obrigatória do réu, a exemplo de  controles de jornada,

comprovantes de pagamentos, meios de apuração de comissões ou

quaisquer salário variável, termos de entregas de EPI, guias de

recolhimentos, etc. Fica ainda ciente que NÃO SERÁ CONCEDIDO

PRAZO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A

APRESENTAÇÃO DA DEFESA (art. 845, da CLT), hipótese que

importará na aplicação do art. 400, do CPC.

Havendo pedido de adicional de insalubridade ou periculosidade, o

réu deverá apresentar PPRA, PCMSO, LTCAT e Mapa de Risco do

Local da Atividade; nos pedidos relativos a acidente do trabalho, o

réu deverá apresentar a ata de reunião extraordinária da CIPA

relativa ao acidente (NR5), sob pena de aplicação do art.400, do

CPC.

FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o comparecimento de partes e

testemunhas que não tiverem viabilidade técnica no Fórum da

Justiça do Trabalho, na 12ª Vara do Trabalho,NO ENDEREÇO

DA RUA DOS GOITACAZES, N. 1475, 07º ANDAR, BARRO

PRETO, portando documento de identidade.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010052-44.2022.5.03.0012
AUTOR FABIO ANDERSON MONCAO

FAGUNDES

ADVOGADO CAMILA QUINTAO DE LIMA(OAB:
145057/MG)

ADVOGADO ELÍSIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)
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ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE -
SOCIEDADE ANONIMA DO FUTEBOL

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE - SOCIEDADE ANONIMA DO
FUTEBOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed4c51e

proferida nos autos.

1. Homologo o acordo de ID 3bbc09a, extinguindo o feito com

resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC

2. Custas já foram quitadas pela 1ª reclamada, conforme

comprovante de id.4b88b00.

3. Concedo à 1ª reclamada prazo de 30 dias para comprovar os

valores devidos a título de recolhimentos previdenciários e fiscais e

o montante parcelado e já quitado.

4. Expeça-se certidão para habilitação dos créditos do autor

(R$48.320,07) e honorários advocatícios (R$4.966,84) nos autos da

recuperação judicial n.5145674-43.2022.8.13.0024, da 1ª Vara

Empresarial da Comarca de Belo Horizonte, conforme minuta de

id.3bbc09a.

5. Devolva-se à 2ª reclamada os valores existentes no feito nas

contas de n. 0620.042.03002851-1, 0620.042.03050632-4 e

0620.042.03054592-3.

Para tanto, fica o segundo reclamado intimado para, em 05 dias,

informar seus dados bancários nos autos. Informados, transfiram-se

os saldos das contas.

Atesto que há depósito judicial vinculado aos autos do cumprimento

de sentença de n. 0010958-34.2022.5.03.0012, na conta de n.

0620.042.03053789-0.

6. Tendo em vista que os autos do CumPrSe de n. 0010958-

34.2022.5.03.0012 encontram-se em trâmite na 2ª Instância, na

Secretaria de Dissídios Coletivos e Individuais (SEDCI), serve o

presente despacho de ofício ao Eg. Tribunal, a fim de dar ciência

da homologação do acordo firmado neste autos.

Encaminhe-se por meio do e-mail institucional (sdci@trt3.jus.br),

juntando-se cópia do presente despacho bem como da minuta de

acordo.

7. INTIMEM-SE as partes.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010052-44.2022.5.03.0012
AUTOR FABIO ANDERSON MONCAO

FAGUNDES

ADVOGADO CAMILA QUINTAO DE LIMA(OAB:
145057/MG)

ADVOGADO ELÍSIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE -
SOCIEDADE ANONIMA DO FUTEBOL

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ANDERSON MONCAO FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed4c51e

proferida nos autos.

1. Homologo o acordo de ID 3bbc09a, extinguindo o feito com

resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC

2. Custas já foram quitadas pela 1ª reclamada, conforme

comprovante de id.4b88b00.

3. Concedo à 1ª reclamada prazo de 30 dias para comprovar os

valores devidos a título de recolhimentos previdenciários e fiscais e

o montante parcelado e já quitado.

4. Expeça-se certidão para habilitação dos créditos do autor

(R$48.320,07) e honorários advocatícios (R$4.966,84) nos autos da

recuperação judicial n.5145674-43.2022.8.13.0024, da 1ª Vara

Empresarial da Comarca de Belo Horizonte, conforme minuta de

id.3bbc09a.

5. Devolva-se à 2ª reclamada os valores existentes no feito nas

contas de n. 0620.042.03002851-1, 0620.042.03050632-4 e

0620.042.03054592-3.

Para tanto, fica o segundo reclamado intimado para, em 05 dias,
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informar seus dados bancários nos autos. Informados, transfiram-se

os saldos das contas.

Atesto que há depósito judicial vinculado aos autos do cumprimento

de sentença de n. 0010958-34.2022.5.03.0012, na conta de n.

0620.042.03053789-0.

6. Tendo em vista que os autos do CumPrSe de n. 0010958-

34.2022.5.03.0012 encontram-se em trâmite na 2ª Instância, na

Secretaria de Dissídios Coletivos e Individuais (SEDCI), serve o

presente despacho de ofício ao Eg. Tribunal, a fim de dar ciência

da homologação do acordo firmado neste autos.

Encaminhe-se por meio do e-mail institucional (sdci@trt3.jus.br),

juntando-se cópia do presente despacho bem como da minuta de

acordo.

7. INTIMEM-SE as partes.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010246-73.2024.5.03.0012
AUTOR DEJANIRA ALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO VANIA LIMA FERNANDES(OAB:
146411/MG)

RÉU MAISA APARECIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJANIRA ALVES DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c28778

proferido nos autos.

Há pedido expresso do autor na peça de ingresso para adoção do

Juízo 100% digital.

Assim, nos termos do determinado na Resolução RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE

2021, a reclamada deve ser notificada para se manifestar acerca da

opção pelo Juízo 100% digital.

A reclamada poderá se opor à opção do autor pelo Juízo 100%

digital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

citação ou notificação, devendo tal oposição ser manifestada em

petição apartada, devidamente identificada com essa finalidade,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita.

Senhores(as) advogados(as), partes e testemunhas:

Nos termos do art. 765 da CLT e art. 8º, parágrafo único, da

RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2021, bem como diante do informado pelo

Desembargador Presidente deste Eg. Tribunal no E-PAD de n.

4113/2023, designo AUDIÊNCIA VIRTUAL PARA o dia 17/04/2024

14:45,que será realizada pela plataforma ZOOM,cujo link de

acesso é: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh12

Caso seja necessário, o ID para acesso à sala de audiência é o

de número 771 875 7314.

No dia e hora da audiência, partes, procuradores e

testemunhas deverão acessar o link,com antecedência de 10

minutos (para sanar eventual imprevisto), PREENCHEREM O

EMAIL E DEMAIS DADOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO ATO

PROCESSUAL E INGRESSAREM NA SALA DE AUDIÊNCIAS

VIRTUAIS PARA TESTES, EVITANDO QUE OCORRAM

ATRASOS NA AUDIÊNCIA:

TODOS deverão compartilhar entre si o endereço da sala de

audiências virtual (todas as audiências da 12ª vara são sempre

realizadas por esse mesmo meio de acesso, não havendo

mudança do link).

Para o caso de dúvidas de como acessar ou utilizar o ZOOM,

f a v o r  a c e s s a r  o  s e g u i n t e

l i n k : h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c o n h e c a - o -

t r t / c o m u n i c a c a o / n o t i c i a s -

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Nos termos do art. 843, da CLT, determino a intimação do autor(a) e

seu procurador para a participação na audiência virtual, sendo que

o não comparecimento do autor importará no arquivamento do feito

(art. 844, da CLT).

Determino ainda a citação do réu, POR MANDADO, que pode ser

cumprido por meios tecnológicos, para comparecimento na

audiência virtual, ficando ciente que, após devidamente citado, o

não comparecimento importará na revelia e confissão quanto a

matéria de fato, conforme art. 844, da CLT.

Esclareço que a determinação de notificação por mandado se dá

em virtude do prazo exíguo para realização da audiência no rito

sumaríssimo, e pelo fato deste Juízo adiar diversas audiências por

ausência de retorno de notificação válida das reclamadas.

As partes e procuradores ficam intimados que TODAS AS

AUDIÊNCIAS DA 12ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE são UNAS, conforme prevê a CLT (não existindo

audiência inicial), o que deve ser considerado no caso de

necessidade de apresentarem prova oral (adiamentos serão apenas

quando a justificativa se enquadrar no art. 844, § 1º, da CLT).
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Também ficam intimadas que as testemunhas serão ouvidas pela

plataforma ZOOM, observado o art. 825, da CLT, e nos termos do

art. 3º, § 1º, da Resolução 105, do Conselho Nacional de Justiça, as

testemunhas que se encontrarem fora da comarca de Belo

Horizonte, além de comunicadas da audiência em que deverão

depor nos termos do citado art. 825, da CLT, serão ouvidas na

mesma audiência em que prestados depoimento das partes e

demais testemunhas, pela plataforma ZOOM.

O autor fica intimado que não será concedido prazo para juntada de

documentos após a citação, ou emenda a inicial, cuja única

alteração possível será a dos arts. 338 e 339, do CPC, em se

tratando de rito ordinário, e não será admitida alteração da inicial no

caso de rito sumaríssimo, quando será aplicado o art. 852-B, § 1º,

da CLT.

O réu fica intimado a trazer todos os documentos que se refiram ao

contrato mantido com o autor, e que por sua natureza, são de posse

obrigatória do réu, a exemplo de  controles de jornada,

comprovantes de pagamentos, meios de apuração de comissões ou

quaisquer salário variável, termos de entregas de EPI, guias de

recolhimentos, etc. Fica ainda ciente que NÃO SERÁ CONCEDIDO

PRAZO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A

APRESENTAÇÃO DA DEFESA (art. 845, da CLT), hipótese que

importará na aplicação do art. 400, do CPC.

Havendo pedido de adicional de insalubridade ou periculosidade, o

réu deverá apresentar PPRA, PCMSO, LTCAT e Mapa de Risco do

Local da Atividade; nos pedidos relativos a acidente do trabalho, o

réu deverá apresentar a ata de reunião extraordinária da CIPA

relativa ao acidente (NR5), sob pena de aplicação do art.400, do

CPC.

FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o comparecimento de partes e

testemunhas que não tiverem viabilidade técnica no Fórum da

Justiça do Trabalho, na 12ª Vara do Trabalho,NO ENDEREÇO

DA RUA DOS GOITACAZES, N. 1475, 07º ANDAR, BARRO

PRETO, portando documento de identidade.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011202-89.2023.5.03.0185
EXEQUENTE MARCELO MURRER MENDONCA

ADVOGADO FABRICIA SANTUSA CORDEIRO
QUADROS(OAB: 97747/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df1b7fc

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos retificados pelo

perito. Prazo 05 dias.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011202-89.2023.5.03.0185
EXEQUENTE MARCELO MURRER MENDONCA

ADVOGADO FABRICIA SANTUSA CORDEIRO
QUADROS(OAB: 97747/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MURRER MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df1b7fc

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos retificados pelo

perito. Prazo 05 dias.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010652-31.2023.5.03.0012
AUTOR LUCIA RANIELLY PEREIRA

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RÉU VERTICE CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A

  - VERTICE CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a5cfc0

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos retificados pelo

perito.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010652-31.2023.5.03.0012
AUTOR LUCIA RANIELLY PEREIRA

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RÉU VERTICE CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA RANIELLY PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a5cfc0

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos retificados pelo

perito.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010039-45.2022.5.03.0012
AUTOR VALQUIRIO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO WADY MEIJON FADUL(OAB:
137931/MG)

ADVOGADO JOSE PAULO ARIFA DE
OLIVEIRA(OAB: 140058/MG)

RÉU CLINICA NEFROLOGICA DE MINAS
GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

RÉU FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

RÉU INSTITUTO MINEIRO DE
NEFROLOGIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

RÉU CENTRO NEFROLOGICO DE MINAS
GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO NEFROLOGICO DE MINAS GERAIS LTDA

  - CLINICA NEFROLOGICA DE MINAS GERAIS LTDA

  - FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA

  - INSTITUTO MINEIRO DE NEFROLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74e03b4

proferido nos autos.

Defiro o pleito de dilação requerido pela reclamada, nos termos do

art. 139, VI do CPC, que deverá efetuar o pagamento da
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condenação, no prazo preclusivo e improrrogável de 05 dias, sob

pena de pagamento de multa de 10% do valor da execução, por ato

atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do

CPC.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010039-45.2022.5.03.0012
AUTOR VALQUIRIO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO WADY MEIJON FADUL(OAB:
137931/MG)

ADVOGADO JOSE PAULO ARIFA DE
OLIVEIRA(OAB: 140058/MG)

RÉU CLINICA NEFROLOGICA DE MINAS
GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

RÉU FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

RÉU INSTITUTO MINEIRO DE
NEFROLOGIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

RÉU CENTRO NEFROLOGICO DE MINAS
GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIO LUIZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74e03b4

proferido nos autos.

Defiro o pleito de dilação requerido pela reclamada, nos termos do

art. 139, VI do CPC, que deverá efetuar o pagamento da

condenação, no prazo preclusivo e improrrogável de 05 dias, sob

pena de pagamento de multa de 10% do valor da execução, por ato

atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do

CPC.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010070-62.2021.5.03.0186
AUTOR AMAURI SPINOLA GURGEL

ADVOGADO CRISTIANO DE MATOS SANTANA
MELLO(OAB: 177127/MG)

ADVOGADO Rene Andrade Guerra(OAB:
44487/MG)

ADVOGADO CLAUDETE GOMES DE
ANDRADE(OAB: 74693/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SAUDE ITAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7027218

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do informado no id.c191b02.

Aguarde-se nova manifestação do MPT até o dia 01/04/2024.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010070-62.2021.5.03.0186
AUTOR AMAURI SPINOLA GURGEL

ADVOGADO CRISTIANO DE MATOS SANTANA
MELLO(OAB: 177127/MG)

ADVOGADO Rene Andrade Guerra(OAB:
44487/MG)

ADVOGADO CLAUDETE GOMES DE
ANDRADE(OAB: 74693/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7027218

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do informado no id.c191b02.

Aguarde-se nova manifestação do MPT até o dia 01/04/2024.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010070-62.2021.5.03.0186
AUTOR AMAURI SPINOLA GURGEL

ADVOGADO CRISTIANO DE MATOS SANTANA
MELLO(OAB: 177127/MG)

ADVOGADO Rene Andrade Guerra(OAB:
44487/MG)

ADVOGADO CLAUDETE GOMES DE
ANDRADE(OAB: 74693/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI SPINOLA GURGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7027218

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do informado no id.c191b02.

Aguarde-se nova manifestação do MPT até o dia 01/04/2024.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010910-12.2021.5.03.0012
AUTOR AFONSO MIRANDA MELO FILHO

ADVOGADO JOSUE SANTOS FELISBERTO(OAB:
175393/MG)

RÉU CONDOMINIO PARQUE TORINO

ADVOGADO VALERIA ABRAS RIBEIRO DO
VALLE(OAB: 22324/MG)

ADVOGADO LEUCIO HONORIO DE ALMEIDA
LEONARDO(OAB: 50263/MG)

RÉU FOX FUNDACOES LTDA

ADVOGADO ARISTIDES DOS SANTOS
COSTA(OAB: 149884/MG)

RÉU GATTI ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA - EPP

ADVOGADO LEUCIO HONORIO DE ALMEIDA
LEONARDO(OAB: 50263/MG)

ADVOGADO TATIANE LEONARDO HISSA
SIMOES(OAB: 155758/MG)

RÉU PARQUE TORINO IMOVEIS S/A

ADVOGADO VALERIA ABRAS RIBEIRO DO
VALLE(OAB: 22324/MG)

ADVOGADO LEUCIO HONORIO DE ALMEIDA
LEONARDO(OAB: 50263/MG)

TESTEMUNHA WESLEY SANTOS FONSECA

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

TESTEMUNHA JALISSON GABRIEL SILVA BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio Vale dos Cristais

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO MIRANDA MELO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado a tomar ciência do teor do alvará de #id:0515b2f

, em cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE DE CARVALHO AMARAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0010248-43.2024.5.03.0012
AUTOR JONATHAN HENRIQUE DIAS DO

VALE

ADVOGADO MARCILIO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 158391/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN HENRIQUE DIAS DO VALE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a24e70c

proferida nos autos.

Conforme literal disposição do art. 852-B, I e II, da CLT, e

considerando que o pedido de entrega de guias CD/SD, por ter

valor econômico, não foi liquidado, determino o arquivamento dos

autos.

Deixo de condenar o reclamante em custas, por conceder-lhe

assistência judiciária gratuita.

Deixo de aplicar o CPC quanto ao saneamento do vício:

Primeiro, porque a CLT tem regra processual clara, não

comportando a aplicação subsidiária ou supletiva.

Segundo porque o prazo legal para a solução dos processos

submetidos ao Procedimento Sumaríssimo é de 15 dias, o que

dificilmente poderá ser observado se for concedido o prazo para a

emenda da inicial, pois nova notificação do reclamado, com novo

prazo de cinco dias, precisará ser feita.

Terceiro, porque a já exígua pauta de audiências seria ainda mais

alongada com remanejamentos de audiências Unas, tão somente

porque a parte deixou de cumprir uma simples obrigação legal.

Quarto, sob o ponto de vista do efeito prático da medida,

considerando que o processo é eletrônico, é muito mais rápido a

parte ajustar o problema e propor nova Ação do que corrigi-lo no

mesmo Feito, atrasando a entrega da Prestação Jurisdicional.

Dê-se ciência ao autor, pelo prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo concedido acima, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010243-21.2024.5.03.0012
AUTOR DIOGO TADEU MAZZONI DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCILIO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 158391/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado a tomar ciência do teor do despacho de

#id:2af25e5 .

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE DE CARVALHO AMARAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0011092-27.2023.5.03.0012
AUTOR DIEGO SILVA DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO JOAO RODRIGUES DA COSTA(OAB:
80113/MG)

RÉU INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO KALKI ZUMBO CORONEL
GUEVARA(OAB: 229720/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO BORJA
NETO(OAB: 60020/MG)

ADVOGADO CAIO MARCIO BORJA
FILIZZOLA(OAB: 131842/MG)

ADVOGADO IZAIAS DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 159350/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SILVA DE OLIVEIRA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado a tomar ciência dos esclarecimentos periciais,

no prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE DE CARVALHO AMARAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0011092-27.2023.5.03.0012
AUTOR DIEGO SILVA DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO JOAO RODRIGUES DA COSTA(OAB:
80113/MG)

RÉU INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO KALKI ZUMBO CORONEL
GUEVARA(OAB: 229720/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO BORJA
NETO(OAB: 60020/MG)

ADVOGADO CAIO MARCIO BORJA
FILIZZOLA(OAB: 131842/MG)

ADVOGADO IZAIAS DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 159350/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3374
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado a tomar ciência dos esclarecimentos periciais,

no prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE DE CARVALHO AMARAL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010185-18.2024.5.03.0012
AUTOR REJANE DA CONSOLACAO DE

CASTRO SILVA

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE DA CONSOLACAO DE CASTRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15a5a59

proferida nos autos.

12ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte.

ATOrd0010572-67.2023.5.03.0012

AUTOR:VICTOR HUGO MARCELINO DE SOUZA

RÉU:ARIGATO CULINARIA JAPONESA LTDA e CAFETERIA

MR.COFFEE LTDA

SENTENÇA

VICTOR HUGO MARCELINO DE SOUZA ajuizou ação trabalhista

em face de  ARIGATO CULINARIA JAPONESA LTDA e

CAFETERIA MR.COFFEE LTDA, aduzindo, em síntese, que sofreu

diversas lesões de direito. Atribuiu à causa o valor de R$ 59.814,45.

Juntou documentos, procuração e declaração de pobreza.

As reclamadas juntaram defesa conjunta, fls. 129/144 do PDF, com

documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos.

Manifestação do reclamante, fls. 185/204.

Laudo pericial de insalubridade produzido às fls. 205/214 do PDF. .

Iniciada a instrução, foram ouvidos três testemunhas indicadas pelo

autor e uma testemunha indicada pela reclamada. Sem outras

provas, encerrou-se a instrução processual. Razões finais orais,

permanecendo as partes inconciliadas, fls. 217/218.

Relatado sucintamente o processo, passo a decidir.

DECIDE-SE.

FUNDAMENTAÇÃO

Lei nº 13.467/17 - Aplicabilidade no tempo

Em respeito ao princípio da irretroatividade das leis, para os fatos

jurídicos anteriores a 10/11/2017, a Lei 13.467/17 não é aplicável,

uma vez que as alterações legais existentes não podem retroagir

para regular fatos preexistentes, sob pena de violação do princípio

da irretroatividade das leis, bem como violação do ato jurídico

perfeito. A Lei 13.467/2017, somente se aplica aos fatos posteriores

a sua vigência.

Lado outro, as alterações na lei processual são aplicáveis de

imediato às demandas em curso, em atenção ao princípiotempus

regit actum.

Da inconstitucionais os arts.790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º,

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Deverá ser observada a decisão do STF nos autos da ADI quanto à

aplicação do § 4º doart. 791-A da CLT.

Limitação do valor dos pedidos

O § 2º do artigo 12 da Instrução Normativa nº 41/2018 do C. TST

estabelece que ovalorda causa será apontado por estimativa.

Não há que se falar, em caso de eventual condenação,

emlimitaçãoaos valores estimados apontados pelo autor, nos

termos da Tese Prevalecente nº 16 deste Tribunal Regional, a qual

deve ser aplicada também ao rito ordinário.
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Ademais, havendo condenação, caberá ao Juízo arbitrar o montante

que norteará o pagamento de custas processuais e depósito

recursal e as verbas acaso acolhidas serão apuradas em regular

liquidação de sentença.

Juízo100%digital

Requer o autor o processamento do feito de forma 100% digital.

Diante da ausência de manifestação das reclamadas, defiro o

requerimento.

Mérito.

Desviodefunção

A caracterização dodesviodefunçãopressupõe a contratação para

o exercício defunçãoespecífica, com posterior alteração unilateral

lesiva pelo empregador, gerando um desequilíbrio entre o trabalho

prestado e a remuneração auferida. Vale destacar que afunçãoé

composta por um feixe de tarefas, as quais, mormente nas

empresas pequenas ou de médio porte, não são estanques,

podendo ser adaptadas ou sofrer pequenas alterações, por força do

“jus variandi” do empregador, que confere a ele o poder de

organizar a prestação dos serviços (art. 2º, da CLT).

No caso, o reclamante alega que foi admitido pela reclamada, em

01/12/2021, para exercer afunçãode auxiliar administrativo. Na

petição inicial, narra que passou a exercer a função de garçom.

De acordo com a prova oral dos autos, restou incontroverso que o

autor laborou como garçon durante todo o contrato de trabalho,

exercendo a função de atendimento e cobrança dos clientes,

limpeza do salão, recolhimento de utensílios da praça, dentre

outros.

Assim, determino que a ré retifique a CTPS do autor, devendo

constar a função de garçom,bem como determino a aplicação da

CCT inerente à classe de Garçom e as regras decorrentes desta

função.

Registro que não há pedido de diferenças salariais.

Insalubridade

Aduz o reclamante que trabalhava em condições insalubres porque

desempenhava coleta de lixo, higienização de banheiro utilizado

pelo público, contato com material cortante e não recebia os EPI’s

adequados para tal. Requer pagamento do adicional de

insalubridade, com os devidos reflexos.

Em defesa, a reclamada indica o descabimento do pleito, pelo fato

de que o reclamante não esteve exposto a quaisquer agentes

insalubres que ensejassem a percepção do respectivoadicional.

O bem lançado laudo pericial (fls. 205/214) concluiu pela

inexistência de trabalho em condições de insalubridade.

Após diligenciar no local de prestação de serviços e realizar as

averiguações pertinentes, concluiu o expert pela ausência de

insalubridade, nos seguintes termos:

“o Reclamante alegou contato com lixo produzido nas dependências

do restaurante de atendimento ao público. No entanto, não ficou

constatado pela diligência realizada no local de trabalho ter o

Reclamante trabalhado com estas atividades.

Após pesquisas e avaliações realizadas com base nas Normas de

Regulamentadoras aplicáveis a este caso e com base nas

apurações feitas em diligência, passa o Perito apresentar suas

considerações e conclusões a seguir:

CONCLUSÕES FINAIS:

- Ficou DESCARACTERIZADA a INSALUBRIDADE”.

Muito embora o Juízo não esteja adstrito ao laudo pericial realizado,

nos termos do artigo 479 do CPC, não pode dele se afastar, como

manda a boa hermenêutica jurídica, devendo decidir em coro com a

prova pericial quando não infirmada por outros elementos de

convicção contundentes nos autos.

Registro que muito embora as testemunhas do autor tenham

afirmado que os garçons eram responsáveis pela limpeza do salão,

entendo que não eram responsáveis pelalimpeza pesada, sendo

certo que o reclamante tão somente organizava o salão, recolhendo

pratos e utensíllios e coletando algumlixoque houvesse sobrado,

atividades que não são consideradas insalubres.

Igualmente não há provas de que o autor realizsse limpeza de

banheiro em local com grande número de circulação de pessoas.

Logo, não havendo neste feito outros meios de prova capazes de

invalidar as conclusões expostas pelo vistor, acolho a prova técnica

produzida.

D e s s a  f o r m a ,  j u l g o i m p r o c e d e n t e o  p e d i d o

d e a d i c i o n a l d e i n s a l u b r i d a d e e  s e u s  r e f l e x o s .

Considerando a aplicabilidade imediata das normas processuais,
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com base no art. 790-B da CLT, criado pela Lei 13.467/17, arbitro

os honorários periciais em R$ 1.000,00 (limite definido na forma da

Resolução 66 do CSJT – art. 790-B, §1º, da CLT), cuja

responsabilidade do pagamento é do reclamante, eis que

sucumbente no objeto da perícia.

Gorjeta.

O reclamante afirma que a taxa de serviço/gorjetacobrada dos

clientes no valor de 10% não era repassada aos funcionários. Por

tais motivos, requereu o pagamento da taxa de serviço/gorjetaque

entende devidas, bem como a sua integração nas parcelas de

caráter salarial.

A empresa reclamada afirma que não era cobrada taxa de gorjeta

dos clientes.

A primeira testemunha indicada pelo autor, que laborava na

preparação da comida japonesa, afirmou quea empresa cobrava

10% nas mesas, mas não sabia informar se esse valor era

repassado aos garçons.

A segunda testemunha do autor declarou que em que pese não

receberem gorjeta, o restaurante cobrava 10% sobre o valor da

comanda dos clientes. Afirmou que eram 06 garçons no turno do

autor e que, em média, a cada 10 clientes, 02 não pagavam a taxa

de serviço.

No mesmo sentido, a terceira testemunha do demandante declarou

que era cobrada gorjeta dos clientes, sendo que essa não era

repassada aos garçons. Não soube informar o faturamento da

empresa.

Com efeito, reconheço que a totalidade da taxa de serviço incluída

na nota dos clientes não erarepassadaaos empregados, em

afronta ao §3º do art. 457 da CLT.

Verifico que no processo0010886-41.2022.5.03.0014, fls. 158/160,

o obreiro figurou como testemunha e informou em seu depoimento

que “a reclamada cobrava 10% de taxa de serviço na notinha,

sendo que explicavam aos clientes que era relativa ao serviço do

garçom; que nunca recebeu nenhum valor relativo a essa taxa de

serviço; que a reclamada arrecada em média R$1.700,00 a

R$2.500,00 de taxa de serviço, sendo 6 dias por semana”.

Assim, de acordo com as provas dos autos e pelo princípio da

razoabilidade, arbitro que o restaurante auferia, em média, a quantia

de R$2.000,00 por semana a título de gorjeta e que laboravam 06

garçons no turno do autor.

Ante o exposto, ju lgo procedenteo pedido de taxa de

serviço/gorjeta, no valor mansal de R$1.500,00e reflexos em férias

+1/3, 13º salário, FGTS + 40%, conforme se apurar em liquidação

de sentença.

Lado outro,improcedemos reflexos das gorjetas no aviso prévio,

consoante ao entendimento jurisprudencial pacificado na Súmula

354, TST.

Como obrigação de fazer, a empresa reclamada deverá a proceder

à retificação da CTPS do autor, para fazer constar as taxa de

serviço/gorjetaora reconhecidas, sob pena de multa diária de R$

100,00 (cem reais), até o limite de R$ 1.500,00 (hum mil e

quinhentos reais), a ser revertida em favor do obreiro, sem prejuízo

de fazê-lo a Secretaria da Vara. Para tanto, após o trânsito em

julgado, a reclamada será devidamente intimada a cumprir a

obrigação, no prazo de 10 (dez) dias, assim que a CTPS for juntada

aos autos pelo autor.

Jornada de trabalho.Horasextras.Intervalo Intrajornada.Horna

noturna.

Em relação à jornada de trabalho do reclamante, constato que a

reclamada não estava obrigada a registrar os cartões de ponto da

parte obreira, já que alegou ter menos de20empregadosem seu

âmbito, conforme autoriza o art. 74, parágrafo 2º, da CLT.

O reclamante não comprovou que a empresa detinha mais

de20funcionáriosno estabelecimento em que trabalhava, nem

mesmo que havia a efetiva anotação da jornada de trabalho através

de cartões de ponto.

Assim, cabia à parte autora o ônus de comprovar a jornada

extraordinária apontada na inicial, bem como da fruição parcial do

intervalo intrajornada. .

A primeira testemunha indicada pelo autor declarou que

essechegava à reclamada por volta das 17hs e saia por volta das

00hs/00h30min. Afirmou que laboravam de segunda a sabado, com

folga aos domingos. Informou que os garçons tinham apenas 30

minutos de intervalo intrajornada.

A terceira testemunha obreira declarou que o autor laborava das

17hs às 01hs, com 30 minutos de intervalo, de segunda a sábado.
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Assim,arbitroque ajornadada reclamante era a seguinte:

- de segunda a sábado, das 17hs às 00hs; com 30 minutos de

intervalo intrajornada;

Em consequência, são devidashorasextras, considerando-se como

tais aquelas laboradas além da 44ª semanal, incidindo o adicional

legal, com reflexos, meros consectários, no aviso prévio, repousos

semanais remunerados, férias com 1/3, 13º salários, FGTS e

indenização de 40%.

Quanto ao intervalo intrajornada,condena a reclamada a pagar

30min suprimidos dointervalointerjornada, sem reflexos, na forma

do art. 71, §4º da CLT, durante todo o contrato de trabalho,.

Indefiro o pagamento em dobro de labor aos domingos e feriados,

vez que a prova oral demonstrou que a reclamada não funcionava

aos domingos e não houve apontamento de qualquer feriado

laborado.

Oadicionalnoturnoé devido em relação às horas laboradas entre

as 22h e 05h, inclusive quanto àquelas que se prorrogarem,

conforme previsão contida no art. 73, § 5º da CLT.

No mesmo sentido, o TST editou a súmula60,II:“Cumprida

integralmente ajornadano período noturno e prorrogada esta,

devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas”.

Dessa forma, julgoprocedenteo pedido de pagamento

deadicionalnoturno, para o labor realizado a partir das 22hs,

devendo ser observada ainda ahorafictanoturna, com reflexos em

RSR, férias + 1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS + 40%.

Nos termos da OJ 97 da SDI I do TST “Oadicionalnoturnointegra a

base de cálculo das horas extras prestadas em período noturno”.

Na apuração, deverão ser observados os seguintes parâmetros: a

jornada ora fixada, o adicional convencional e, na ausência o legal;

o divisor 220; a observância doadicionalnoturnoe hora ficta

noturna reduzida quando do labor após 22h, e os termos da Súmula

264 do TST. Autorizo a dedução dos valores quitados a idênticos

títulos conforme comprovantes anexados aos autos.

Vale Trasporte.

Restou incontroverso que o autor ia trabalhar de moto ou de carona

com seu irmão, conforme prova oral dos autos, além de receber

ajuda de custo no valor de R$100,00 por mês.

Assim, indefiro o pedido de fornecimento de vale transporte

formulado na inicial.

Do art. 467 da CLT

Indevida a multa prevista no art. 467 da CLT ante a ausência de

condenação a verbas rescisórias incontroversas.

Multadoart.477, § 8º, da CLT

A parte reclamante pleiteia pela incidência damultadoart.477, §

8º, da CLT, argumentando que a rescisão contratual se conclui sem

o pagamento das verbas rescisória dentro do prazo legal.

A parte reclamada nega a pretensão da parte autora.

A multa do artigo 477, § 8º, da CLT tem como escopo coagir o

empregador a cumprir com a obrigação de pagar as parcelas

rescisórias e entregar as guias rescisórias ao empregado,

considerando o desemprego iminente deste e a ausência presumida

de condições de arcar com o próprio sustento quando de sua

dispensa imotivada.

A reclamada não comprovou nos autos o pagamento das verbas

rescisórias dentro do prazo legal, sendo que o TRCT do autor foi

assinado em 02/09/2022, tendo a dispensa ocorrido em

16/08/2022.

É incontroverso nos autos que não houve pagamento das verbas

rescisórias a tempo e modo.

Em face do exposto, procede a pretensão de aplicação da multa do

§ 8º do art. 477 da CLT.

Indenização porDanosMorais.

No que se refere ao pedido de indenização pordanosmorais,

destaco que odano moral exige demonstração firme de que a

conduta do empregador cr iou si tuações vexatór ias, de

constrangimento ou sofr imento mental  ao trabalhador.

A obrigação de indenizar pressupõe o concurso da ação ou omissão

por parte do agente, efetivo prejuízo para a vítima, relação de

causalidade entre o evento e a lesão, e dolo ou culpa do agente. O

dano moral a ser indenizado há de decorrer de um ato ilícito que

deverá estar provado e correlacionado com a lesão na esfera

íntima, independentemente de repercussões patrimoniais, o que
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não se configurou nos autos.

A parte autora pleiteia indenização pordanosmoraissob alegação

de sofrer constrangimentos e humihlações no ambiente de

trabalho.

Contudo,  o  autor  não se des incumbiu  de comprovar

ashumilhaçõese constrangimentos sofridos no ambiente de

trabalho, tendo em vista que não foi produzida prova oral nesse

sentido.

Assim, tenho como ilegítima a alegação de sofrimento moral, motivo

pelo qual julgo improcedenteo pedido de indenização

correspondente.

Responsabilidadesolidária.

Não há  dúv ida  de  que  as  rec lamadas  in tegram um

mesmogrupoeconômico, tendo em vista a defesa conjunta

apresentada e a representação pela mesma preposta, restando

demonstrada a relação de coordenação entre elas.

Lado outro, os extratos bancários de fls. 42 e seguintes demonstram

que o pagamento do autor em alguns meses foi realizado pela 2ª

reclamada.

Assim, as 1ª e 2ª reclamadas a respondem, de forma solidária, pelo

pagamento das verbas deferidas, conforme art. 2º, §2º, da CLT.

Da Justiça Gratuita.

O reclamante preenche os requisitos legais para concessão do pálio

da justiça gratuita, o que se lhe defere para os fins de isenção de

eventuais custas processuais, nos termos da lei 1.060/50 c/c § 3º do

art. 790 da CLT.

Honorários advocatícios

Em razão da decisão proferida pelo STF no julgamento da ADI 5766

pelo STF, que declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A

da CLT, não há falar em honorários sucumbenciais devidos pelo

reclamante, já que litiga sob o beneplácito daJustiçaGratuita.

Assim, condeno as reclamadas, de forma solidária, ao pagamento

dos honorários advocatícios, em favor do advogado do reclamante,

no importe equivalente a 10% sobre o valor que se apurar na

liquidação da sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários, nos termos da OJ 348 da SDI – I do TST, atendidos

os parâmetros do art. 791-A, § 2º, incisos I, II, III e IV, da CLT,

observando-se a complexidade e natureza da demanda.

A fim de se evitar omissão, registro ser inconstitucional a expressão

contida no § 4º do art. 791-A, da CLT, com a redação dada pela Lei

n. 13.467 /2017 ("desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"),

mesmo havendo créditos a receber não é possível a condenação ao

pagamento de honorários, pelo trabalhador beneficiário

dajustiçagratuita, assim como também não tem cabimento a

compensação da parcela com créditos devidos, nesta ou em outras

ações, de natureza alimentar. Entendo que se deve absolver a

autora do pagamento de honorários advocatícios, de plano.

Dos juros, correção monetária e descontos previdenciários.

Em ju lgamento def in i t ivo das Ações Declaratór ias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF), na sessão plenária de 18/12/2020, conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de afastar a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

àcorreçãodos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho.

Por maioria de votos, os ministros decidiram modular os efeitos da

decisão, para determinar que:

“(...) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (jurosecorreçãomonetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial.

Assim, atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial,

nisso incluído osjurosde mora e acorreçãomonetária, deve ser

feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação,

deve incidir a taxa SELIC, excluindo-se osjurosde mora de 1% ao

mês previsto no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91, pois a SELIC, como

i n d e x a d o r  d o s  c r é d i t o s  t r i b u t á r i o s ,  a  q u a l

e n g l o b a j u r o s e c o r r e ç ã o m o n e t á r i a .

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além

daindexação, devem seraplicadososjuroslegaisdefinidos no

art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada
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no período compreendido entre a data de vencimento da

obrigação e o seu efetivo pagamento.

Descontos previdenciários e fiscais, ex lege (comprovação nos

autos, pela reclamada, deduzindo a parte devida pelo reclamante,

sob pena de execução dos recolhimentos previdenciários, sobre as

parcelas salariais, de ofício, nos termos do art. 114 da CR/88).

Deverá ser observada a Súmula 368 do TST quanto ao imposto de

renda. Nos termos doartigo12-A daLeinº 7.713/88 e resolução nº

1.127/11 da Receita Federal, excluindo-se osjurosde mora da base

de cálculo do imposto de renda, conforme Orientação

Jurisprudencial  nº 400 da SDI-1 do C. TST.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcronoart. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97 e com base na Súmula nº 368 do C. TST,

considerando-se, como fato gerador das contribuições sociais a

data da prestação dos serviços, nos termos da Medida

Provisóriano. 449/08 (atualLei11.941/09), de 04/12/08, que alterou

a redação doartigo43 daLei8.212/91.

Compensação/Dedução

Defiro a compensação de verbas pagas a idêntico título das verbas

deferidas em Juízo.

DISPOSITIVO

R e j e i t o  a s  p r e l i m i n a r e s  a r g u i d a s ,  e ,  n o  m é r i t o ,

julgoPROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados

porVICTOR HUGO MARCELINO DE SOUZA,a fim de condenar,

de forma solidária, as reclamadasARIGATO CULINARIA

JAPONESA LTDA e CAFETERIA MR.COFFEE LTDA, conforme

fundamentação supra, parte integrante desta decisão, ao

pagamento de:

-taxa de serviço/gorjeta, no valor mansal de R$1.500,00e reflexos

em férias +1/3, 13º salário, FGTS + 40%, conforme se apurar em

liquidação de sentença.

- horasextras, considerando-se como tais aquelas laboradas além

da 44ª semanal, incidindo o adicional legal, com reflexos, meros

consectários, no aviso prévio, repousos semanais remunerados,

férias com 1/3, 13º salários, FGTS e indenização de 40%.

-30min suprimidos dointervalointerjornada, sem reflexos, na forma

do art. 71, §4º da CLT, durante todo o contrato de trabalho,.

-pagamento deadicionalnoturno, para o labor realizado a partir das

22hs, devendo ser observada ainda ahorafictanoturna, com

reflexos em RSR, férias + 1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS +

40%.

- multa prevista no §8º do art. 477 da CLT.

Determino que a ré retifique a CTPS do autor, devendo constar a

função de garçom,bem como determino a aplicação da CCT

inerente à classe de Garçom e as regras decorrentes desta função.

Deverá ainda retificar a CTPS obreira para constar o pagamento de

gorjeta no valor mensal de R$1.500,00.

As partes poderão ajustar diretamente sobre o local e data o

cumprimento das obrigações de fazer.

Noticiado, oportunamente, o não cumprimento espontâneo, a

Secretaria adotará as medidas que assegurem resultados

equivalentes, nos termos do art. 39, § 1º, da CLT e do art. 497 do

CPC.

Na apuração, deverão ser observados os seguintes parâmetros: a

jornada ora fixada, o adicional convencional e, na ausência o legal;

o divisor 220; a observância doadicionalnoturnoe hora ficta

noturna reduzida quando do labor após 22h, e os termos da Súmula

264 do TST. Autorizo a dedução dos valores quitados a idênticos

títulos conforme comprovantes anexados aos autos.

Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT, declaro que as

contribuições previdenciárias incidirão sobre as seguintes parcelas

de natureza salarial: gorjetas, horas extras e hora noturna e seus

reflexos, quando devidos.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios e periciais, conforme fundamentação

supra.

Custas pela reclamada (art. 789,§1º, CLT), no importe de R$

600,00, calculadas sobre o valor da condenação, arbitrado em R$

30.000,00.

Intimem-se as partes.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010121-08.2024.5.03.0012
AUTOR GILBERTO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27e5601

proferida nos autos.

12ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte.

ASum0010121-08.2024.5.03.0012

AUTOR:GILBERTO JOSE DE CARVALHO

RÉU:CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTOS

Juízo100%digital

Requer o autor o processamento do feito deforma100%digital.

Diante da ausência de manifestação da reclamada, defiro o

requerimento, com base no art. 6º da Resolução conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021.

Lei nº 13.467/17 - Aplicabilidade no tempo

Em respeito ao princípio da irretroatividade das leis, para os fatos

jurídicos anteriores a 10/11/2017, a Lei 13.467/17 não é aplicável,

uma vez que as alterações legais existentes não podem retroagir

para regular fatos preexistentes, sob pena de violação do princípio

da irretroatividade das leis, bem como violação do ato jurídico

perfeito. A Lei 13.467/2017, somente se aplica aos fatos posteriores

a sua vigência.

Lado outro, as alterações na lei processual são aplicáveis de

imediato às demandas em curso, em atenção ao princípiotempus

regit actum.

Notificação/publicação exclusiva parte reclamada.

Cumprido o disposto no art. 5º da Resolução 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho, defiro o requerimento, uma vez

que o(a) advogado(a) da reclamada, Dr. Luciano Bauer Wienke,

inscrito nos quadros da OAB/RS sob o nº 67.897, se habilitou de

forma automática. OBSERVE A SECRETARIA, promovendo

retificação de autuação, se for o caso, para que as publicações e

intimações sejam realizadas de forma adequada.

Mérito.

DesviodeFunção

O reclamante pretende o recebimento de um plus salarial, alegando

q u e  a p e s a r  d e  t e r  s i d o  c o n t r a t a d o  p a r a  r e a l i z a r

afunçãodefiscaldeloja, trabalhava nafunçãode vigia. Alega que

exerceu a vigilância da empresa, porém, não recebeu o salário

correspondente.

Odesviodefunçãoimplica na modificação, pelo empregador, das

funções originalmente conferidas ao empregado, destinando-lhe

at iv idades,  em gera l ,  mais  qual i f icadas,  sem a paga

correspondente, o que lhe dá o direito às diferenças salariais

respectivas.

No caso dos autos, pela prova oral, restou comprovado que a

função do autor era evitar a ocorrência de furtos dentro das

dependências da reclamada, sendo que, em casos mais graves,

deveria ser acionado a polícia militar. Não restou provado que

o autor portasse arma de fogo.

Afunçãode vigilante pressupõe além da permanente observação,

atenção, alerta, cautela, também exige preparo para reação

imediata, conhecimento de técnicas de defesa.

Atividade que, por natureza, é totalmente incompatível com o
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simples controle de quem entra e sai ou mesmo de quem realiza

rondas eletrônicas, não portando arma de fogo e na hipótese de

algum incidente (invasão) limitando-se a comunicar o fato ao agente

policial ou guarda municipal.

Cumpre ressaltar que, consoante o artigo 16 da Lei nº 7.102/83,

vigilante é o profissional que preenche determinados requisitos,

dentre eles, a aprovação em curso de formação de vigilante. Ainda,

tem assegurado o direito de uso de uniforme especial, porte de

arma, quando em serviço, prisão especial por ato decorrente do

serviço e seguro de vida em grupo às expensas do empregador

(artigo 19).

Por tal motivo, e não seria à toa, a Lei 7.102/83 exige que o vigilante

tenha habilitação técnica para saber aplicar esta energia defensiva,

quando se encontra armado, dependendo também de cadastro e

autorização do Departamento de Polícia Federal para tanto.

No caso, não foi constato o labor no serviço de vigilância, muito

menos que essa fosse armada. O desempenho das atividades

relacionadas nos autos, sem o uso de armas e sem os requisitos da

legislação específica, não guarda equivalência de funções com as

atr ibuições do vigi lante, motivo pelo qual é indevido o

enquadramento pleiteado.

Sequer foram juntadas as normas coletivas para demonstrar que o

piso salarial dos vigilantes era diferente do que lhe foi pago.

Assim, não há falar emdesviodefunção, vez que não provada a

modificação das atribuições originais do cargo para a qual foi

contratado ou promovido.

Indefiroo pleito de diferença salarial e consectários, bem como o

pedido de anotação da CTPS.

Jornada de trabalho. Horas extras. Domingos e feriados.

No que se refere à jornada de trabalho, verifico que os cartões de

ponto juntados aos autos (fls. 76/78) contêm a assinatura do

reclamante e não são invariáveis, ou seja, não podem ser

considerados “britânicos”. Verifico que foram registradas horas

extras.

O reclamante não produziu prova para desconstituir a presunção de

veracidade contida em tais documentos, de forma que considero

que a jornada de trabalho praticada pelo autor era aquela anotada

em tais registros.

De posse dos contracheques e confirmada a idoneidade dos

controles de jornada, caberia ao reclamante apontar, ao menos por

amostragem, onde residiria o equívoco nas horas extras e dos seus

reflexos, o quelogrou fazer.

Na impugnação lançada às fls. 101/106, o autor aponta, de maneira

objetiva, que realizou horas extras além da jornada pactuada no

acordo de compensação de horários, que não foram devidamente

contabilizadas. Frise-se que não há prova, nos autos, de labor em

jornada diversa daquela consignada nos cartões de ponto coligidos

aos autos.

Registro que a Reclamada não provou sua alegação de que, no

período laborado, ashorasextrasforam compensadas ou pagas,

visto que nãoapresentouholeritese TRCT.

A s s i m ,  d e f i r o  a o  r e c l a m a n t e  o  p a g a m e n t o

dashorasextraseventualmente não quitadas, trabalhadas acima da

8º hora diária ou da44ªhora semanal, o queformaisbenéfico,

apuradas em liquidação de sentença com base nos cartões de

ponto, com reflexos nos RSRs (domingos e feriados), aviso prévio,

nas férias proporcionais mais 1/3, no 13º proporcional e nos

depósitos de FGTS +40%.

Para apuração das horas extrasacimaacolhidas, deverão ser

observados os seguintes parâmetros: o adicional convencional e, na

ausência o legal; a jornada registrada nos cartões de ponto, a base

de cálculo da Súmula nº 264 do TST; a evolução salarial e o divisor

220.

Domingos e Feriados

O autor não demonstrou, mesmo por amostragem, ter havido

trabalho nos domingos e feriados sem a devida compensação ou

pagamento correspondente.Lado outro, o obreiro olvidara-se de

informar em quais os domingos e feriados teria trabalhado, cingindo

-se em formular pedido genérico e inespecífico

Assim, é improcedente o pedido de remuneração em dobro pelos

domingos e feriados supostamente laborados.

Intervalo intrajornada.

No que se refere ao intervalo intrajornada, examinando os controles

de jornada coligidos aos autos, constato que o intervalo destinado à

alimentação e repouso era pré-assinalado, conforme autoriza o

artigo 74, parágrafo 2o da CLT. Desta forma, restou com o
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reclamante o ônus de provar o fato constitutivo do direito postulado,

qual seja: que não gozava integralmente do intervalo de 1 hora

destinado à refeição e ao repouso. Não se desincumbiu.

Não foram produzidas provas nesse sentido e o autor, em seu

depoimento pessoal, afirmou que gozava de 01 hora de intervalo

para descanso e refeição.

Sendo assim, julgo improcedente o pedido correspondente.

Justiça Gratuita

O reclamante preenche os requisitos legais para concessão do pálio

da justiça gratuita, o que se lhe defere para os fins de isenção de

eventuais custas processuais, nos termos da lei 1.060/50 c/c § 3º do

art. 790 da CLT.

Ajuizada a presente ação sob a égide da Lei n. 13.467/2017, ainda

é suficiente a declaração de pobreza para a concessão do benefício

da justiça gratuita ao trabalhador, como dispõe o art. 790, §§ 3º e

4º, da CLT, inclusive de ofício.

Dos honorários advocatícios.

Aplica-se ao caso a Lei 13.467/17 (Reforma Trabalhista), vigente a

partir de 11.11.2017. Dessa forma, a parte vencida é obrigada a

efetuar o pagamento dos honorários advocatícios ao procurador do

vencedor, uma vez que a matéria (honorários sucumbenciais do

advogado) tem caráter de norma processual, a qual se aplica a

regra do tempus regit actum (art. 6º da LINDB).

Em razão da decisão proferida pelo STF no julgamento da ADI 5766

pelo STF, que declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A

da CLT, não há falar em honorários sucumbenciais devidos pelo

reclamante, já que litiga sob o beneplácito daJustiçaGratuita.

Assim, condeno a reclamada ao pagamento dos Honorários

advocatícios, em favor do advogado do reclamante, no importe

equivalente a 15% sobre o valor bruto que se apurar na liquidação

da sentença, conforme valores fixados na inicial, sem a dedução

dos descontos fiscais e previdenciários, nos termos da OJ 348 da

SDI – I do TST, atendidos os parâmetros do art. 791-A, § 2º, incisos

I, II, III e IV, da CLT, observando-se a complexidade e natureza da

demanda.

A fim de se evitar omissão, registro ser inconstitucional a expressão

contida no § 4º do art. 791-A, da CLT, com a redação dada pela Lei

n. 13.467 /2017 ("desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"),

mesmo havendo créditos a receber não é possível a condenação ao

pagamento de honorários, pelo trabalhador beneficiário

dajustiçagratuita, assim como também não tem cabimento a

compensação da parcela com créditos devidos, nesta ou em outras

ações, de natureza alimentar. Entendo que se deve absolver a

autora do pagamento de honorários advocatícios, de plano.

Dosjuros,correçãomonetária e descontos previdenciários.

Em ju lgamento def in i t ivo das Ações Declaratór ias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF), na sessão plenária de 18/12/2020, conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de afastar a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

àcorreçãodos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho.

Por maioria de votos, os ministros decidiram modular os efeitos da

decisão, para determinar que:

“(...) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (jurosecorreçãomonetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial.

Assim, atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial,

nisso incluído osjurosde mora e acorreçãomonetária, deve ser

feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação,

deve incidir a taxa SELIC, excluindo-se osjurosde mora de 1% ao

mês previsto no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91, pois a SELIC, como

i n d e x a d o r  d o s  c r é d i t o s  t r i b u t á r i o s ,  a  q u a l

e n g l o b a j u r o s e c o r r e ç ã o m o n e t á r i a .

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além

daindexação, devem seraplicadososjuroslegaisdefinidos no

art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada

no período compreendido entre a data de vencimento da

obrigação e o seu efetivo pagamento.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e
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art. 68, § 4º, Dec. 2137/97 e com base na Súmula nº 368 do C. TST,

considerando-se, como fato gerador das contribuições sociais a

data da prestação dos serviços, nos termos da Medida Provisória

no. 449/08 (atual Lei 11.941/09), de 04/12/08, que alterou a redação

do artigo 43 da Lei 8.212/91.

Compensação/Dedução

Defiro a compensação de verbas pagas a idêntico título das verbas

deferidas em Juízo.

Limitação do valor dos pedidos

O § 2º do artigo 12 da Instrução Normativa nº 41/2018 do C. TST

estabelece que ovalorda causa será apontado por estimativa.

Não há que se falar, em caso de eventual condenação,

emlimitaçãoaos valores estimados apontados pelo autor, nos

termos da Tese Prevalecente nº 16 deste Tribunal Regional, a qual

deve ser aplicada também ao rito ordinário.

Ademais, havendo condenação, caberá ao Juízo arbitrar o montante

que norteará o pagamento de custas processuais e depósito

recursal e as verbas acaso acolhidas serão apuradas em regular

liquidação de sentença.

DISPOSITIVO

Por todo oexposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por GILBERTO JOSE DE CARVALHO,a fim de

condenar a reclamada CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA

LTDA,conforme fundamentação supra, parte integrante desta

decisão, ao pagamento de:

-horasextraseventualmente não quitadas, trabalhadas acima da 8º

hora diária ou da44ªhora semanal, o queformaisbenéfico,

apuradas em liquidação de sentença com base nos cartões de

ponto, com reflexos nos RSRs (domingos e feriados), aviso prévio,

nas férias proporcionais mais 1/3, no 13º proporcional e nos

depósitos de FGTS +40%.

A quantiadevida será apurada em liquidação de sentença,

conforme os parâmetros da fundamentação supra, parte integrante

desta decisão, inclusive, em relação aos juros, correção monetária,

recolhimentos legais e compensação.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação supra.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Declaro de natureza salarial as seguintes parcelas: horas extras.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 20,00; calculas sobre o

valor da condenação, arbitrado em R$1.000,00.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010572-67.2023.5.03.0012
AUTOR VICTOR HUGO MARCELINO DE

SOUZA

ADVOGADO JOAO PAULO DE FARIA
ANTUNES(OAB: 210080/MG)

ADVOGADO THIAGO ANTUNES DE
MIRANDA(OAB: 172486/MG)

RÉU CAFETERIA MR.COFFEE LTDA

ADVOGADO LAIS SILVA JARDIM(OAB:
202099/MG)

ADVOGADO ISABELA GUIMARAES
FERNANDES(OAB: 203103/MG)

RÉU ARIGATO CULINARIA JAPONESA
LTDA

ADVOGADO LAIS SILVA JARDIM(OAB:
202099/MG)

ADVOGADO ISABELA GUIMARAES
FERNANDES(OAB: 203103/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIGATO CULINARIA JAPONESA LTDA

  - CAFETERIA MR.COFFEE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74c7fb7

proferida nos autos.
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12ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte.

ATOrd0010572-67.2023.5.03.0012

AUTOR:VICTOR HUGO MARCELINO DE SOUZA

RÉU:ARIGATO CULINARIA JAPONESA LTDA e CAFETERIA

MR.COFFEE LTDA

SENTENÇA

VICTOR HUGO MARCELINO DE SOUZA ajuizou ação trabalhista

em face de  ARIGATO CULINARIA JAPONESA LTDA e

CAFETERIA MR.COFFEE LTDA, aduzindo, em síntese, que sofreu

diversas lesões de direito. Atribuiu à causa o valor de R$ 59.814,45.

Juntou documentos, procuração e declaração de pobreza.

As reclamadas juntaram defesa conjunta, fls. 129/144 do PDF, com

documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos.

Manifestação do reclamante, fls. 185/204.

Laudo pericial de insalubridade produzido às fls. 205/214 do PDF. .

Iniciada a instrução, foram ouvidos três testemunhas indicadas pelo

autor e uma testemunha indicada pela reclamada. Sem outras

provas, encerrou-se a instrução processual. Razões finais orais,

permanecendo as partes inconciliadas, fls. 217/218.

Relatado sucintamente o processo, passo a decidir.

DECIDE-SE.

FUNDAMENTAÇÃO

Lei nº 13.467/17 - Aplicabilidade no tempo

Em respeito ao princípio da irretroatividade das leis, para os fatos

jurídicos anteriores a 10/11/2017, a Lei 13.467/17 não é aplicável,

uma vez que as alterações legais existentes não podem retroagir

para regular fatos preexistentes, sob pena de violação do princípio

da irretroatividade das leis, bem como violação do ato jurídico

perfeito. A Lei 13.467/2017, somente se aplica aos fatos posteriores

a sua vigência.

Lado outro, as alterações na lei processual são aplicáveis de

imediato às demandas em curso, em atenção ao princípiotempus

regit actum.

Da inconstitucionais os arts.790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º,

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Deverá ser observada a decisão do STF nos autos da ADI quanto à

aplicação do § 4º doart. 791-A da CLT.

Limitação do valor dos pedidos

O § 2º do artigo 12 da Instrução Normativa nº 41/2018 do C. TST

estabelece que ovalorda causa será apontado por estimativa.

Não há que se falar, em caso de eventual condenação,

emlimitaçãoaos valores estimados apontados pelo autor, nos

termos da Tese Prevalecente nº 16 deste Tribunal Regional, a qual

deve ser aplicada também ao rito ordinário.

Ademais, havendo condenação, caberá ao Juízo arbitrar o montante

que norteará o pagamento de custas processuais e depósito

recursal e as verbas acaso acolhidas serão apuradas em regular

liquidação de sentença.

Juízo100%digital

Requer o autor o processamento do feito de forma 100% digital.

Diante da ausência de manifestação das reclamadas, defiro o

requerimento.

Mérito.

Desviodefunção

A caracterização dodesviodefunçãopressupõe a contratação para

o exercício defunçãoespecífica, com posterior alteração unilateral

lesiva pelo empregador, gerando um desequilíbrio entre o trabalho

prestado e a remuneração auferida. Vale destacar que afunçãoé

composta por um feixe de tarefas, as quais, mormente nas

empresas pequenas ou de médio porte, não são estanques,

podendo ser adaptadas ou sofrer pequenas alterações, por força do

“jus variandi” do empregador, que confere a ele o poder de

organizar a prestação dos serviços (art. 2º, da CLT).

No caso, o reclamante alega que foi admitido pela reclamada, em

01/12/2021, para exercer afunçãode auxiliar administrativo. Na

petição inicial, narra que passou a exercer a função de garçom.

De acordo com a prova oral dos autos, restou incontroverso que o

autor laborou como garçon durante todo o contrato de trabalho,

exercendo a função de atendimento e cobrança dos clientes,

limpeza do salão, recolhimento de utensílios da praça, dentre

outros.

Assim, determino que a ré retifique a CTPS do autor, devendo
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constar a função de garçom,bem como determino a aplicação da

CCT inerente à classe de Garçom e as regras decorrentes desta

função.

Registro que não há pedido de diferenças salariais.

Insalubridade

Aduz o reclamante que trabalhava em condições insalubres porque

desempenhava coleta de lixo, higienização de banheiro utilizado

pelo público, contato com material cortante e não recebia os EPI’s

adequados para tal. Requer pagamento do adicional de

insalubridade, com os devidos reflexos.

Em defesa, a reclamada indica o descabimento do pleito, pelo fato

de que o reclamante não esteve exposto a quaisquer agentes

insalubres que ensejassem a percepção do respectivoadicional.

O bem lançado laudo pericial (fls. 205/214) concluiu pela

inexistência de trabalho em condições de insalubridade.

Após diligenciar no local de prestação de serviços e realizar as

averiguações pertinentes, concluiu o expert pela ausência de

insalubridade, nos seguintes termos:

“o Reclamante alegou contato com lixo produzido nas dependências

do restaurante de atendimento ao público. No entanto, não ficou

constatado pela diligência realizada no local de trabalho ter o

Reclamante trabalhado com estas atividades.

Após pesquisas e avaliações realizadas com base nas Normas de

Regulamentadoras aplicáveis a este caso e com base nas

apurações feitas em diligência, passa o Perito apresentar suas

considerações e conclusões a seguir:

CONCLUSÕES FINAIS:

- Ficou DESCARACTERIZADA a INSALUBRIDADE”.

Muito embora o Juízo não esteja adstrito ao laudo pericial realizado,

nos termos do artigo 479 do CPC, não pode dele se afastar, como

manda a boa hermenêutica jurídica, devendo decidir em coro com a

prova pericial quando não infirmada por outros elementos de

convicção contundentes nos autos.

Registro que muito embora as testemunhas do autor tenham

afirmado que os garçons eram responsáveis pela limpeza do salão,

entendo que não eram responsáveis pelalimpeza pesada, sendo

certo que o reclamante tão somente organizava o salão, recolhendo

pratos e utensíllios e coletando algumlixoque houvesse sobrado,

atividades que não são consideradas insalubres.

Igualmente não há provas de que o autor realizsse limpeza de

banheiro em local com grande número de circulação de pessoas.

Logo, não havendo neste feito outros meios de prova capazes de

invalidar as conclusões expostas pelo vistor, acolho a prova técnica

produzida.

D e s s a  f o r m a ,  j u l g o i m p r o c e d e n t e o  p e d i d o

d e a d i c i o n a l d e i n s a l u b r i d a d e e  s e u s  r e f l e x o s .

Considerando a aplicabilidade imediata das normas processuais,

com base no art. 790-B da CLT, criado pela Lei 13.467/17, arbitro

os honorários periciais em R$ 1.000,00 (limite definido na forma da

Resolução 66 do CSJT – art. 790-B, §1º, da CLT), cuja

responsabilidade do pagamento é do reclamante, eis que

sucumbente no objeto da perícia.

Gorjeta.

O reclamante afirma que a taxa de serviço/gorjetacobrada dos

clientes no valor de 10% não era repassada aos funcionários. Por

tais motivos, requereu o pagamento da taxa de serviço/gorjetaque

entende devidas, bem como a sua integração nas parcelas de

caráter salarial.

A empresa reclamada afirma que não era cobrada taxa de gorjeta

dos clientes.

A primeira testemunha indicada pelo autor, que laborava na

preparação da comida japonesa, afirmou quea empresa cobrava

10% nas mesas, mas não sabia informar se esse valor era

repassado aos garçons.

A segunda testemunha do autor declarou que em que pese não

receberem gorjeta, o restaurante cobrava 10% sobre o valor da

comanda dos clientes. Afirmou que eram 06 garçons no turno do

autor e que, em média, a cada 10 clientes, 02 não pagavam a taxa

de serviço.

No mesmo sentido, a terceira testemunha do demandante declarou

que era cobrada gorjeta dos clientes, sendo que essa não era

repassada aos garçons. Não soube informar o faturamento da

empresa.

Com efeito, reconheço que a totalidade da taxa de serviço incluída

na nota dos clientes não erarepassadaaos empregados, em
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afronta ao §3º do art. 457 da CLT.

Verifico que no processo0010886-41.2022.5.03.0014, fls. 158/160,

o obreiro figurou como testemunha e informou em seu depoimento

que “a reclamada cobrava 10% de taxa de serviço na notinha,

sendo que explicavam aos clientes que era relativa ao serviço do

garçom; que nunca recebeu nenhum valor relativo a essa taxa de

serviço; que a reclamada arrecada em média R$1.700,00 a

R$2.500,00 de taxa de serviço, sendo 6 dias por semana”.

Assim, de acordo com as provas dos autos e pelo princípio da

razoabilidade, arbitro que o restaurante auferia, em média, a quantia

de R$2.000,00 por semana a título de gorjeta e que laboravam 06

garçons no turno do autor.

Ante o exposto, ju lgo procedenteo pedido de taxa de

serviço/gorjeta, no valor mansal de R$1.500,00e reflexos em férias

+1/3, 13º salário, FGTS + 40%, conforme se apurar em liquidação

de sentença.

Lado outro,improcedemos reflexos das gorjetas no aviso prévio,

consoante ao entendimento jurisprudencial pacificado na Súmula

354, TST.

Como obrigação de fazer, a empresa reclamada deverá a proceder

à retificação da CTPS do autor, para fazer constar as taxa de

serviço/gorjetaora reconhecidas, sob pena de multa diária de R$

100,00 (cem reais), até o limite de R$ 1.500,00 (hum mil e

quinhentos reais), a ser revertida em favor do obreiro, sem prejuízo

de fazê-lo a Secretaria da Vara. Para tanto, após o trânsito em

julgado, a reclamada será devidamente intimada a cumprir a

obrigação, no prazo de 10 (dez) dias, assim que a CTPS for juntada

aos autos pelo autor.

Jornada de trabalho.Horasextras.Intervalo Intrajornada.Horna

noturna.

Em relação à jornada de trabalho do reclamante, constato que a

reclamada não estava obrigada a registrar os cartões de ponto da

parte obreira, já que alegou ter menos de20empregadosem seu

âmbito, conforme autoriza o art. 74, parágrafo 2º, da CLT.

O reclamante não comprovou que a empresa detinha mais

de20funcionáriosno estabelecimento em que trabalhava, nem

mesmo que havia a efetiva anotação da jornada de trabalho através

de cartões de ponto.

Assim, cabia à parte autora o ônus de comprovar a jornada

extraordinária apontada na inicial, bem como da fruição parcial do

intervalo intrajornada. .

A primeira testemunha indicada pelo autor declarou que

essechegava à reclamada por volta das 17hs e saia por volta das

00hs/00h30min. Afirmou que laboravam de segunda a sabado, com

folga aos domingos. Informou que os garçons tinham apenas 30

minutos de intervalo intrajornada.

A terceira testemunha obreira declarou que o autor laborava das

17hs às 01hs, com 30 minutos de intervalo, de segunda a sábado.

Assim,arbitroque ajornadada reclamante era a seguinte:

- de segunda a sábado, das 17hs às 00hs; com 30 minutos de

intervalo intrajornada;

Em consequência, são devidashorasextras, considerando-se como

tais aquelas laboradas além da 44ª semanal, incidindo o adicional

legal, com reflexos, meros consectários, no aviso prévio, repousos

semanais remunerados, férias com 1/3, 13º salários, FGTS e

indenização de 40%.

Quanto ao intervalo intrajornada,condena a reclamada a pagar

30min suprimidos dointervalointerjornada, sem reflexos, na forma

do art. 71, §4º da CLT, durante todo o contrato de trabalho,.

Indefiro o pagamento em dobro de labor aos domingos e feriados,

vez que a prova oral demonstrou que a reclamada não funcionava

aos domingos e não houve apontamento de qualquer feriado

laborado.

Oadicionalnoturnoé devido em relação às horas laboradas entre

as 22h e 05h, inclusive quanto àquelas que se prorrogarem,

conforme previsão contida no art. 73, § 5º da CLT.

No mesmo sentido, o TST editou a súmula60,II:“Cumprida

integralmente ajornadano período noturno e prorrogada esta,

devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas”.

Dessa forma, julgoprocedenteo pedido de pagamento

deadicionalnoturno, para o labor realizado a partir das 22hs,

devendo ser observada ainda ahorafictanoturna, com reflexos em

RSR, férias + 1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS + 40%.

Nos termos da OJ 97 da SDI I do TST “Oadicionalnoturnointegra a
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base de cálculo das horas extras prestadas em período noturno”.

Na apuração, deverão ser observados os seguintes parâmetros: a

jornada ora fixada, o adicional convencional e, na ausência o legal;

o divisor 220; a observância doadicionalnoturnoe hora ficta

noturna reduzida quando do labor após 22h, e os termos da Súmula

264 do TST. Autorizo a dedução dos valores quitados a idênticos

títulos conforme comprovantes anexados aos autos.

Vale Trasporte.

Restou incontroverso que o autor ia trabalhar de moto ou de carona

com seu irmão, conforme prova oral dos autos, além de receber

ajuda de custo no valor de R$100,00 por mês.

Assim, indefiro o pedido de fornecimento de vale transporte

formulado na inicial.

Do art. 467 da CLT

Indevida a multa prevista no art. 467 da CLT ante a ausência de

condenação a verbas rescisórias incontroversas.

Multadoart.477, § 8º, da CLT

A parte reclamante pleiteia pela incidência damultadoart.477, §

8º, da CLT, argumentando que a rescisão contratual se conclui sem

o pagamento das verbas rescisória dentro do prazo legal.

A parte reclamada nega a pretensão da parte autora.

A multa do artigo 477, § 8º, da CLT tem como escopo coagir o

empregador a cumprir com a obrigação de pagar as parcelas

rescisórias e entregar as guias rescisórias ao empregado,

considerando o desemprego iminente deste e a ausência presumida

de condições de arcar com o próprio sustento quando de sua

dispensa imotivada.

A reclamada não comprovou nos autos o pagamento das verbas

rescisórias dentro do prazo legal, sendo que o TRCT do autor foi

assinado em 02/09/2022, tendo a dispensa ocorrido em

16/08/2022.

É incontroverso nos autos que não houve pagamento das verbas

rescisórias a tempo e modo.

Em face do exposto, procede a pretensão de aplicação da multa do

§ 8º do art. 477 da CLT.

Indenização porDanosMorais.

No que se refere ao pedido de indenização pordanosmorais,

destaco que odano moral exige demonstração firme de que a

conduta do empregador cr iou si tuações vexatór ias, de

constrangimento ou sofr imento mental  ao trabalhador.

A obrigação de indenizar pressupõe o concurso da ação ou omissão

por parte do agente, efetivo prejuízo para a vítima, relação de

causalidade entre o evento e a lesão, e dolo ou culpa do agente. O

dano moral a ser indenizado há de decorrer de um ato ilícito que

deverá estar provado e correlacionado com a lesão na esfera

íntima, independentemente de repercussões patrimoniais, o que

não se configurou nos autos.

A parte autora pleiteia indenização pordanosmoraissob alegação

de sofrer constrangimentos e humihlações no ambiente de

trabalho.

Contudo,  o  autor  não se des incumbiu  de comprovar

ashumilhaçõese constrangimentos sofridos no ambiente de

trabalho, tendo em vista que não foi produzida prova oral nesse

sentido.

Assim, tenho como ilegítima a alegação de sofrimento moral, motivo

pelo qual julgo improcedenteo pedido de indenização

correspondente.

Responsabilidadesolidária.

Não há  dúv ida  de  que  as  rec lamadas  in tegram um

mesmogrupoeconômico, tendo em vista a defesa conjunta

apresentada e a representação pela mesma preposta, restando

demonstrada a relação de coordenação entre elas.

Lado outro, os extratos bancários de fls. 42 e seguintes demonstram

que o pagamento do autor em alguns meses foi realizado pela 2ª

reclamada.

Assim, as 1ª e 2ª reclamadas a respondem, de forma solidária, pelo

pagamento das verbas deferidas, conforme art. 2º, §2º, da CLT.

Da Justiça Gratuita.

O reclamante preenche os requisitos legais para concessão do pálio

da justiça gratuita, o que se lhe defere para os fins de isenção de

eventuais custas processuais, nos termos da lei 1.060/50 c/c § 3º do

art. 790 da CLT.
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Honorários advocatícios

Em razão da decisão proferida pelo STF no julgamento da ADI 5766

pelo STF, que declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A

da CLT, não há falar em honorários sucumbenciais devidos pelo

reclamante, já que litiga sob o beneplácito daJustiçaGratuita.

Assim, condeno as reclamadas, de forma solidária, ao pagamento

dos honorários advocatícios, em favor do advogado do reclamante,

no importe equivalente a 10% sobre o valor que se apurar na

liquidação da sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários, nos termos da OJ 348 da SDI – I do TST, atendidos

os parâmetros do art. 791-A, § 2º, incisos I, II, III e IV, da CLT,

observando-se a complexidade e natureza da demanda.

A fim de se evitar omissão, registro ser inconstitucional a expressão

contida no § 4º do art. 791-A, da CLT, com a redação dada pela Lei

n. 13.467 /2017 ("desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"),

mesmo havendo créditos a receber não é possível a condenação ao

pagamento de honorários, pelo trabalhador beneficiário

dajustiçagratuita, assim como também não tem cabimento a

compensação da parcela com créditos devidos, nesta ou em outras

ações, de natureza alimentar. Entendo que se deve absolver a

autora do pagamento de honorários advocatícios, de plano.

Dos juros, correção monetária e descontos previdenciários.

Em ju lgamento def in i t ivo das Ações Declaratór ias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF), na sessão plenária de 18/12/2020, conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de afastar a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

àcorreçãodos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho.

Por maioria de votos, os ministros decidiram modular os efeitos da

decisão, para determinar que:

“(...) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (jurosecorreçãomonetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial.

Assim, atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial,

nisso incluído osjurosde mora e acorreçãomonetária, deve ser

feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação,

deve incidir a taxa SELIC, excluindo-se osjurosde mora de 1% ao

mês previsto no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91, pois a SELIC, como

i n d e x a d o r  d o s  c r é d i t o s  t r i b u t á r i o s ,  a  q u a l

e n g l o b a j u r o s e c o r r e ç ã o m o n e t á r i a .

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além

daindexação, devem seraplicadososjuroslegaisdefinidos no

art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada

no período compreendido entre a data de vencimento da

obrigação e o seu efetivo pagamento.

Descontos previdenciários e fiscais, ex lege (comprovação nos

autos, pela reclamada, deduzindo a parte devida pelo reclamante,

sob pena de execução dos recolhimentos previdenciários, sobre as

parcelas salariais, de ofício, nos termos do art. 114 da CR/88).

Deverá ser observada a Súmula 368 do TST quanto ao imposto de

renda. Nos termos doartigo12-A daLeinº 7.713/88 e resolução nº

1.127/11 da Receita Federal, excluindo-se osjurosde mora da base

de cálculo do imposto de renda, conforme Orientação

Jurisprudencial  nº 400 da SDI-1 do C. TST.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcronoart. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97 e com base na Súmula nº 368 do C. TST,

considerando-se, como fato gerador das contribuições sociais a

data da prestação dos serviços, nos termos da Medida

Provisóriano. 449/08 (atualLei11.941/09), de 04/12/08, que alterou

a redação doartigo43 daLei8.212/91.

Compensação/Dedução

Defiro a compensação de verbas pagas a idêntico título das verbas

deferidas em Juízo.

DISPOSITIVO

R e j e i t o  a s  p r e l i m i n a r e s  a r g u i d a s ,  e ,  n o  m é r i t o ,

julgoPROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados

porVICTOR HUGO MARCELINO DE SOUZA,a fim de condenar,

de forma solidária, as reclamadasARIGATO CULINARIA

JAPONESA LTDA e CAFETERIA MR.COFFEE LTDA, conforme

fundamentação supra, parte integrante desta decisão, ao

pagamento de:
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-taxa de serviço/gorjeta, no valor mansal de R$1.500,00e reflexos

em férias +1/3, 13º salário, FGTS + 40%, conforme se apurar em

liquidação de sentença.

- horasextras, considerando-se como tais aquelas laboradas além

da 44ª semanal, incidindo o adicional legal, com reflexos, meros

consectários, no aviso prévio, repousos semanais remunerados,

férias com 1/3, 13º salários, FGTS e indenização de 40%.

-30min suprimidos dointervalointerjornada, sem reflexos, na forma

do art. 71, §4º da CLT, durante todo o contrato de trabalho,.

-pagamento deadicionalnoturno, para o labor realizado a partir das

22hs, devendo ser observada ainda ahorafictanoturna, com

reflexos em RSR, férias + 1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS +

40%.

- multa prevista no §8º do art. 477 da CLT.

Determino que a ré retifique a CTPS do autor, devendo constar a

função de garçom,bem como determino a aplicação da CCT

inerente à classe de Garçom e as regras decorrentes desta função.

Deverá ainda retificar a CTPS obreira para constar o pagamento de

gorjeta no valor mensal de R$1.500,00.

As partes poderão ajustar diretamente sobre o local e data o

cumprimento das obrigações de fazer.

Noticiado, oportunamente, o não cumprimento espontâneo, a

Secretaria adotará as medidas que assegurem resultados

equivalentes, nos termos do art. 39, § 1º, da CLT e do art. 497 do

CPC.

Na apuração, deverão ser observados os seguintes parâmetros: a

jornada ora fixada, o adicional convencional e, na ausência o legal;

o divisor 220; a observância doadicionalnoturnoe hora ficta

noturna reduzida quando do labor após 22h, e os termos da Súmula

264 do TST. Autorizo a dedução dos valores quitados a idênticos

títulos conforme comprovantes anexados aos autos.

Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT, declaro que as

contribuições previdenciárias incidirão sobre as seguintes parcelas

de natureza salarial: gorjetas, horas extras e hora noturna e seus

reflexos, quando devidos.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios e periciais, conforme fundamentação

supra.

Custas pela reclamada (art. 789,§1º, CLT), no importe de R$

600,00, calculadas sobre o valor da condenação, arbitrado em R$

30.000,00.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010121-08.2024.5.03.0012
AUTOR GILBERTO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO JOSE DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27e5601

proferida nos autos.

12ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte.

ASum0010121-08.2024.5.03.0012

AUTOR:GILBERTO JOSE DE CARVALHO

RÉU:CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

SENTENÇA
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I – RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTOS

Juízo100%digital

Requer o autor o processamento do feito deforma100%digital.

Diante da ausência de manifestação da reclamada, defiro o

requerimento, com base no art. 6º da Resolução conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021.

Lei nº 13.467/17 - Aplicabilidade no tempo

Em respeito ao princípio da irretroatividade das leis, para os fatos

jurídicos anteriores a 10/11/2017, a Lei 13.467/17 não é aplicável,

uma vez que as alterações legais existentes não podem retroagir

para regular fatos preexistentes, sob pena de violação do princípio

da irretroatividade das leis, bem como violação do ato jurídico

perfeito. A Lei 13.467/2017, somente se aplica aos fatos posteriores

a sua vigência.

Lado outro, as alterações na lei processual são aplicáveis de

imediato às demandas em curso, em atenção ao princípiotempus

regit actum.

Notificação/publicação exclusiva parte reclamada.

Cumprido o disposto no art. 5º da Resolução 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho, defiro o requerimento, uma vez

que o(a) advogado(a) da reclamada, Dr. Luciano Bauer Wienke,

inscrito nos quadros da OAB/RS sob o nº 67.897, se habilitou de

forma automática. OBSERVE A SECRETARIA, promovendo

retificação de autuação, se for o caso, para que as publicações e

intimações sejam realizadas de forma adequada.

Mérito.

DesviodeFunção

O reclamante pretende o recebimento de um plus salarial, alegando

q u e  a p e s a r  d e  t e r  s i d o  c o n t r a t a d o  p a r a  r e a l i z a r

afunçãodefiscaldeloja, trabalhava nafunçãode vigia. Alega que

exerceu a vigilância da empresa, porém, não recebeu o salário

correspondente.

Odesviodefunçãoimplica na modificação, pelo empregador, das

funções originalmente conferidas ao empregado, destinando-lhe

at iv idades,  em gera l ,  mais  qual i f icadas,  sem a paga

correspondente, o que lhe dá o direito às diferenças salariais

respectivas.

No caso dos autos, pela prova oral, restou comprovado que a

função do autor era evitar a ocorrência de furtos dentro das

dependências da reclamada, sendo que, em casos mais graves,

deveria ser acionado a polícia militar. Não restou provado que

o autor portasse arma de fogo.

Afunçãode vigilante pressupõe além da permanente observação,

atenção, alerta, cautela, também exige preparo para reação

imediata, conhecimento de técnicas de defesa.

Atividade que, por natureza, é totalmente incompatível com o

simples controle de quem entra e sai ou mesmo de quem realiza

rondas eletrônicas, não portando arma de fogo e na hipótese de

algum incidente (invasão) limitando-se a comunicar o fato ao agente

policial ou guarda municipal.

Cumpre ressaltar que, consoante o artigo 16 da Lei nº 7.102/83,

vigilante é o profissional que preenche determinados requisitos,

dentre eles, a aprovação em curso de formação de vigilante. Ainda,

tem assegurado o direito de uso de uniforme especial, porte de

arma, quando em serviço, prisão especial por ato decorrente do

serviço e seguro de vida em grupo às expensas do empregador

(artigo 19).

Por tal motivo, e não seria à toa, a Lei 7.102/83 exige que o vigilante

tenha habilitação técnica para saber aplicar esta energia defensiva,

quando se encontra armado, dependendo também de cadastro e

autorização do Departamento de Polícia Federal para tanto.

No caso, não foi constato o labor no serviço de vigilância, muito

menos que essa fosse armada. O desempenho das atividades

relacionadas nos autos, sem o uso de armas e sem os requisitos da

legislação específica, não guarda equivalência de funções com as

atr ibuições do vigi lante, motivo pelo qual é indevido o

enquadramento pleiteado.

Sequer foram juntadas as normas coletivas para demonstrar que o

piso salarial dos vigilantes era diferente do que lhe foi pago.

Assim, não há falar emdesviodefunção, vez que não provada a

modificação das atribuições originais do cargo para a qual foi

contratado ou promovido.

Indefiroo pleito de diferença salarial e consectários, bem como o

pedido de anotação da CTPS.
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Jornada de trabalho. Horas extras. Domingos e feriados.

No que se refere à jornada de trabalho, verifico que os cartões de

ponto juntados aos autos (fls. 76/78) contêm a assinatura do

reclamante e não são invariáveis, ou seja, não podem ser

considerados “britânicos”. Verifico que foram registradas horas

extras.

O reclamante não produziu prova para desconstituir a presunção de

veracidade contida em tais documentos, de forma que considero

que a jornada de trabalho praticada pelo autor era aquela anotada

em tais registros.

De posse dos contracheques e confirmada a idoneidade dos

controles de jornada, caberia ao reclamante apontar, ao menos por

amostragem, onde residiria o equívoco nas horas extras e dos seus

reflexos, o quelogrou fazer.

Na impugnação lançada às fls. 101/106, o autor aponta, de maneira

objetiva, que realizou horas extras além da jornada pactuada no

acordo de compensação de horários, que não foram devidamente

contabilizadas. Frise-se que não há prova, nos autos, de labor em

jornada diversa daquela consignada nos cartões de ponto coligidos

aos autos.

Registro que a Reclamada não provou sua alegação de que, no

período laborado, ashorasextrasforam compensadas ou pagas,

visto que nãoapresentouholeritese TRCT.

A s s i m ,  d e f i r o  a o  r e c l a m a n t e  o  p a g a m e n t o

dashorasextraseventualmente não quitadas, trabalhadas acima da

8º hora diária ou da44ªhora semanal, o queformaisbenéfico,

apuradas em liquidação de sentença com base nos cartões de

ponto, com reflexos nos RSRs (domingos e feriados), aviso prévio,

nas férias proporcionais mais 1/3, no 13º proporcional e nos

depósitos de FGTS +40%.

Para apuração das horas extrasacimaacolhidas, deverão ser

observados os seguintes parâmetros: o adicional convencional e, na

ausência o legal; a jornada registrada nos cartões de ponto, a base

de cálculo da Súmula nº 264 do TST; a evolução salarial e o divisor

220.

Domingos e Feriados

O autor não demonstrou, mesmo por amostragem, ter havido

trabalho nos domingos e feriados sem a devida compensação ou

pagamento correspondente.Lado outro, o obreiro olvidara-se de

informar em quais os domingos e feriados teria trabalhado, cingindo

-se em formular pedido genérico e inespecífico

Assim, é improcedente o pedido de remuneração em dobro pelos

domingos e feriados supostamente laborados.

Intervalo intrajornada.

No que se refere ao intervalo intrajornada, examinando os controles

de jornada coligidos aos autos, constato que o intervalo destinado à

alimentação e repouso era pré-assinalado, conforme autoriza o

artigo 74, parágrafo 2o da CLT. Desta forma, restou com o

reclamante o ônus de provar o fato constitutivo do direito postulado,

qual seja: que não gozava integralmente do intervalo de 1 hora

destinado à refeição e ao repouso. Não se desincumbiu.

Não foram produzidas provas nesse sentido e o autor, em seu

depoimento pessoal, afirmou que gozava de 01 hora de intervalo

para descanso e refeição.

Sendo assim, julgo improcedente o pedido correspondente.

Justiça Gratuita

O reclamante preenche os requisitos legais para concessão do pálio

da justiça gratuita, o que se lhe defere para os fins de isenção de

eventuais custas processuais, nos termos da lei 1.060/50 c/c § 3º do

art. 790 da CLT.

Ajuizada a presente ação sob a égide da Lei n. 13.467/2017, ainda

é suficiente a declaração de pobreza para a concessão do benefício

da justiça gratuita ao trabalhador, como dispõe o art. 790, §§ 3º e

4º, da CLT, inclusive de ofício.

Dos honorários advocatícios.

Aplica-se ao caso a Lei 13.467/17 (Reforma Trabalhista), vigente a

partir de 11.11.2017. Dessa forma, a parte vencida é obrigada a

efetuar o pagamento dos honorários advocatícios ao procurador do

vencedor, uma vez que a matéria (honorários sucumbenciais do

advogado) tem caráter de norma processual, a qual se aplica a

regra do tempus regit actum (art. 6º da LINDB).

Em razão da decisão proferida pelo STF no julgamento da ADI 5766

pelo STF, que declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A

da CLT, não há falar em honorários sucumbenciais devidos pelo

reclamante, já que litiga sob o beneplácito daJustiçaGratuita.
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Assim, condeno a reclamada ao pagamento dos Honorários

advocatícios, em favor do advogado do reclamante, no importe

equivalente a 15% sobre o valor bruto que se apurar na liquidação

da sentença, conforme valores fixados na inicial, sem a dedução

dos descontos fiscais e previdenciários, nos termos da OJ 348 da

SDI – I do TST, atendidos os parâmetros do art. 791-A, § 2º, incisos

I, II, III e IV, da CLT, observando-se a complexidade e natureza da

demanda.

A fim de se evitar omissão, registro ser inconstitucional a expressão

contida no § 4º do art. 791-A, da CLT, com a redação dada pela Lei

n. 13.467 /2017 ("desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"),

mesmo havendo créditos a receber não é possível a condenação ao

pagamento de honorários, pelo trabalhador beneficiário

dajustiçagratuita, assim como também não tem cabimento a

compensação da parcela com créditos devidos, nesta ou em outras

ações, de natureza alimentar. Entendo que se deve absolver a

autora do pagamento de honorários advocatícios, de plano.

Dosjuros,correçãomonetária e descontos previdenciários.

Em ju lgamento def in i t ivo das Ações Declaratór ias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF), na sessão plenária de 18/12/2020, conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de afastar a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

àcorreçãodos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho.

Por maioria de votos, os ministros decidiram modular os efeitos da

decisão, para determinar que:

“(...) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (jurosecorreçãomonetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial.

Assim, atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial,

nisso incluído osjurosde mora e acorreçãomonetária, deve ser

feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação,

deve incidir a taxa SELIC, excluindo-se osjurosde mora de 1% ao

mês previsto no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91, pois a SELIC, como

i n d e x a d o r  d o s  c r é d i t o s  t r i b u t á r i o s ,  a  q u a l

e n g l o b a j u r o s e c o r r e ç ã o m o n e t á r i a .

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além

daindexação, devem seraplicadososjuroslegaisdefinidos no

art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada

no período compreendido entre a data de vencimento da

obrigação e o seu efetivo pagamento.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97 e com base na Súmula nº 368 do C. TST,

considerando-se, como fato gerador das contribuições sociais a

data da prestação dos serviços, nos termos da Medida Provisória

no. 449/08 (atual Lei 11.941/09), de 04/12/08, que alterou a redação

do artigo 43 da Lei 8.212/91.

Compensação/Dedução

Defiro a compensação de verbas pagas a idêntico título das verbas

deferidas em Juízo.

Limitação do valor dos pedidos

O § 2º do artigo 12 da Instrução Normativa nº 41/2018 do C. TST

estabelece que ovalorda causa será apontado por estimativa.

Não há que se falar, em caso de eventual condenação,

emlimitaçãoaos valores estimados apontados pelo autor, nos

termos da Tese Prevalecente nº 16 deste Tribunal Regional, a qual

deve ser aplicada também ao rito ordinário.

Ademais, havendo condenação, caberá ao Juízo arbitrar o montante

que norteará o pagamento de custas processuais e depósito

recursal e as verbas acaso acolhidas serão apuradas em regular

liquidação de sentença.

DISPOSITIVO

Por todo oexposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por GILBERTO JOSE DE CARVALHO,a fim de

condenar a reclamada CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA

LTDA,conforme fundamentação supra, parte integrante desta

decisão, ao pagamento de:

-horasextraseventualmente não quitadas, trabalhadas acima da 8º

hora diária ou da44ªhora semanal, o queformaisbenéfico,

apuradas em liquidação de sentença com base nos cartões de
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ponto, com reflexos nos RSRs (domingos e feriados), aviso prévio,

nas férias proporcionais mais 1/3, no 13º proporcional e nos

depósitos de FGTS +40%.

A quantiadevida será apurada em liquidação de sentença,

conforme os parâmetros da fundamentação supra, parte integrante

desta decisão, inclusive, em relação aos juros, correção monetária,

recolhimentos legais e compensação.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação supra.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Declaro de natureza salarial as seguintes parcelas: horas extras.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 20,00; calculas sobre o

valor da condenação, arbitrado em R$1.000,00.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010572-67.2023.5.03.0012
AUTOR VICTOR HUGO MARCELINO DE

SOUZA

ADVOGADO JOAO PAULO DE FARIA
ANTUNES(OAB: 210080/MG)

ADVOGADO THIAGO ANTUNES DE
MIRANDA(OAB: 172486/MG)

RÉU CAFETERIA MR.COFFEE LTDA

ADVOGADO LAIS SILVA JARDIM(OAB:
202099/MG)

ADVOGADO ISABELA GUIMARAES
FERNANDES(OAB: 203103/MG)

RÉU ARIGATO CULINARIA JAPONESA
LTDA

ADVOGADO LAIS SILVA JARDIM(OAB:
202099/MG)

ADVOGADO ISABELA GUIMARAES
FERNANDES(OAB: 203103/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO MARCELINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74c7fb7

proferida nos autos.

12ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte.

ATOrd0010572-67.2023.5.03.0012

AUTOR:VICTOR HUGO MARCELINO DE SOUZA

RÉU:ARIGATO CULINARIA JAPONESA LTDA e CAFETERIA

MR.COFFEE LTDA

SENTENÇA

VICTOR HUGO MARCELINO DE SOUZA ajuizou ação trabalhista

em face de  ARIGATO CULINARIA JAPONESA LTDA e

CAFETERIA MR.COFFEE LTDA, aduzindo, em síntese, que sofreu

diversas lesões de direito. Atribuiu à causa o valor de R$ 59.814,45.

Juntou documentos, procuração e declaração de pobreza.

As reclamadas juntaram defesa conjunta, fls. 129/144 do PDF, com

documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos.

Manifestação do reclamante, fls. 185/204.

Laudo pericial de insalubridade produzido às fls. 205/214 do PDF. .

Iniciada a instrução, foram ouvidos três testemunhas indicadas pelo

autor e uma testemunha indicada pela reclamada. Sem outras

provas, encerrou-se a instrução processual. Razões finais orais,

permanecendo as partes inconciliadas, fls. 217/218.

Relatado sucintamente o processo, passo a decidir.

DECIDE-SE.

FUNDAMENTAÇÃO

Lei nº 13.467/17 - Aplicabilidade no tempo

Em respeito ao princípio da irretroatividade das leis, para os fatos

jurídicos anteriores a 10/11/2017, a Lei 13.467/17 não é aplicável,
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uma vez que as alterações legais existentes não podem retroagir

para regular fatos preexistentes, sob pena de violação do princípio

da irretroatividade das leis, bem como violação do ato jurídico

perfeito. A Lei 13.467/2017, somente se aplica aos fatos posteriores

a sua vigência.

Lado outro, as alterações na lei processual são aplicáveis de

imediato às demandas em curso, em atenção ao princípiotempus

regit actum.

Da inconstitucionais os arts.790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º,

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Deverá ser observada a decisão do STF nos autos da ADI quanto à

aplicação do § 4º doart. 791-A da CLT.

Limitação do valor dos pedidos

O § 2º do artigo 12 da Instrução Normativa nº 41/2018 do C. TST

estabelece que ovalorda causa será apontado por estimativa.

Não há que se falar, em caso de eventual condenação,

emlimitaçãoaos valores estimados apontados pelo autor, nos

termos da Tese Prevalecente nº 16 deste Tribunal Regional, a qual

deve ser aplicada também ao rito ordinário.

Ademais, havendo condenação, caberá ao Juízo arbitrar o montante

que norteará o pagamento de custas processuais e depósito

recursal e as verbas acaso acolhidas serão apuradas em regular

liquidação de sentença.

Juízo100%digital

Requer o autor o processamento do feito de forma 100% digital.

Diante da ausência de manifestação das reclamadas, defiro o

requerimento.

Mérito.

Desviodefunção

A caracterização dodesviodefunçãopressupõe a contratação para

o exercício defunçãoespecífica, com posterior alteração unilateral

lesiva pelo empregador, gerando um desequilíbrio entre o trabalho

prestado e a remuneração auferida. Vale destacar que afunçãoé

composta por um feixe de tarefas, as quais, mormente nas

empresas pequenas ou de médio porte, não são estanques,

podendo ser adaptadas ou sofrer pequenas alterações, por força do

“jus variandi” do empregador, que confere a ele o poder de

organizar a prestação dos serviços (art. 2º, da CLT).

No caso, o reclamante alega que foi admitido pela reclamada, em

01/12/2021, para exercer afunçãode auxiliar administrativo. Na

petição inicial, narra que passou a exercer a função de garçom.

De acordo com a prova oral dos autos, restou incontroverso que o

autor laborou como garçon durante todo o contrato de trabalho,

exercendo a função de atendimento e cobrança dos clientes,

limpeza do salão, recolhimento de utensílios da praça, dentre

outros.

Assim, determino que a ré retifique a CTPS do autor, devendo

constar a função de garçom,bem como determino a aplicação da

CCT inerente à classe de Garçom e as regras decorrentes desta

função.

Registro que não há pedido de diferenças salariais.

Insalubridade

Aduz o reclamante que trabalhava em condições insalubres porque

desempenhava coleta de lixo, higienização de banheiro utilizado

pelo público, contato com material cortante e não recebia os EPI’s

adequados para tal. Requer pagamento do adicional de

insalubridade, com os devidos reflexos.

Em defesa, a reclamada indica o descabimento do pleito, pelo fato

de que o reclamante não esteve exposto a quaisquer agentes

insalubres que ensejassem a percepção do respectivoadicional.

O bem lançado laudo pericial (fls. 205/214) concluiu pela

inexistência de trabalho em condições de insalubridade.

Após diligenciar no local de prestação de serviços e realizar as

averiguações pertinentes, concluiu o expert pela ausência de

insalubridade, nos seguintes termos:

“o Reclamante alegou contato com lixo produzido nas dependências

do restaurante de atendimento ao público. No entanto, não ficou

constatado pela diligência realizada no local de trabalho ter o

Reclamante trabalhado com estas atividades.

Após pesquisas e avaliações realizadas com base nas Normas de

Regulamentadoras aplicáveis a este caso e com base nas

apurações feitas em diligência, passa o Perito apresentar suas

considerações e conclusões a seguir:

CONCLUSÕES FINAIS:

- Ficou DESCARACTERIZADA a INSALUBRIDADE”.

Muito embora o Juízo não esteja adstrito ao laudo pericial realizado,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3395
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

nos termos do artigo 479 do CPC, não pode dele se afastar, como

manda a boa hermenêutica jurídica, devendo decidir em coro com a

prova pericial quando não infirmada por outros elementos de

convicção contundentes nos autos.

Registro que muito embora as testemunhas do autor tenham

afirmado que os garçons eram responsáveis pela limpeza do salão,

entendo que não eram responsáveis pelalimpeza pesada, sendo

certo que o reclamante tão somente organizava o salão, recolhendo

pratos e utensíllios e coletando algumlixoque houvesse sobrado,

atividades que não são consideradas insalubres.

Igualmente não há provas de que o autor realizsse limpeza de

banheiro em local com grande número de circulação de pessoas.

Logo, não havendo neste feito outros meios de prova capazes de

invalidar as conclusões expostas pelo vistor, acolho a prova técnica

produzida.

D e s s a  f o r m a ,  j u l g o i m p r o c e d e n t e o  p e d i d o

d e a d i c i o n a l d e i n s a l u b r i d a d e e  s e u s  r e f l e x o s .

Considerando a aplicabilidade imediata das normas processuais,

com base no art. 790-B da CLT, criado pela Lei 13.467/17, arbitro

os honorários periciais em R$ 1.000,00 (limite definido na forma da

Resolução 66 do CSJT – art. 790-B, §1º, da CLT), cuja

responsabilidade do pagamento é do reclamante, eis que

sucumbente no objeto da perícia.

Gorjeta.

O reclamante afirma que a taxa de serviço/gorjetacobrada dos

clientes no valor de 10% não era repassada aos funcionários. Por

tais motivos, requereu o pagamento da taxa de serviço/gorjetaque

entende devidas, bem como a sua integração nas parcelas de

caráter salarial.

A empresa reclamada afirma que não era cobrada taxa de gorjeta

dos clientes.

A primeira testemunha indicada pelo autor, que laborava na

preparação da comida japonesa, afirmou quea empresa cobrava

10% nas mesas, mas não sabia informar se esse valor era

repassado aos garçons.

A segunda testemunha do autor declarou que em que pese não

receberem gorjeta, o restaurante cobrava 10% sobre o valor da

comanda dos clientes. Afirmou que eram 06 garçons no turno do

autor e que, em média, a cada 10 clientes, 02 não pagavam a taxa

de serviço.

No mesmo sentido, a terceira testemunha do demandante declarou

que era cobrada gorjeta dos clientes, sendo que essa não era

repassada aos garçons. Não soube informar o faturamento da

empresa.

Com efeito, reconheço que a totalidade da taxa de serviço incluída

na nota dos clientes não erarepassadaaos empregados, em

afronta ao §3º do art. 457 da CLT.

Verifico que no processo0010886-41.2022.5.03.0014, fls. 158/160,

o obreiro figurou como testemunha e informou em seu depoimento

que “a reclamada cobrava 10% de taxa de serviço na notinha,

sendo que explicavam aos clientes que era relativa ao serviço do

garçom; que nunca recebeu nenhum valor relativo a essa taxa de

serviço; que a reclamada arrecada em média R$1.700,00 a

R$2.500,00 de taxa de serviço, sendo 6 dias por semana”.

Assim, de acordo com as provas dos autos e pelo princípio da

razoabilidade, arbitro que o restaurante auferia, em média, a quantia

de R$2.000,00 por semana a título de gorjeta e que laboravam 06

garçons no turno do autor.

Ante o exposto, ju lgo procedenteo pedido de taxa de

serviço/gorjeta, no valor mansal de R$1.500,00e reflexos em férias

+1/3, 13º salário, FGTS + 40%, conforme se apurar em liquidação

de sentença.

Lado outro,improcedemos reflexos das gorjetas no aviso prévio,

consoante ao entendimento jurisprudencial pacificado na Súmula

354, TST.

Como obrigação de fazer, a empresa reclamada deverá a proceder

à retificação da CTPS do autor, para fazer constar as taxa de

serviço/gorjetaora reconhecidas, sob pena de multa diária de R$

100,00 (cem reais), até o limite de R$ 1.500,00 (hum mil e

quinhentos reais), a ser revertida em favor do obreiro, sem prejuízo

de fazê-lo a Secretaria da Vara. Para tanto, após o trânsito em

julgado, a reclamada será devidamente intimada a cumprir a

obrigação, no prazo de 10 (dez) dias, assim que a CTPS for juntada

aos autos pelo autor.

Jornada de trabalho.Horasextras.Intervalo Intrajornada.Horna
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noturna.

Em relação à jornada de trabalho do reclamante, constato que a

reclamada não estava obrigada a registrar os cartões de ponto da

parte obreira, já que alegou ter menos de20empregadosem seu

âmbito, conforme autoriza o art. 74, parágrafo 2º, da CLT.

O reclamante não comprovou que a empresa detinha mais

de20funcionáriosno estabelecimento em que trabalhava, nem

mesmo que havia a efetiva anotação da jornada de trabalho através

de cartões de ponto.

Assim, cabia à parte autora o ônus de comprovar a jornada

extraordinária apontada na inicial, bem como da fruição parcial do

intervalo intrajornada. .

A primeira testemunha indicada pelo autor declarou que

essechegava à reclamada por volta das 17hs e saia por volta das

00hs/00h30min. Afirmou que laboravam de segunda a sabado, com

folga aos domingos. Informou que os garçons tinham apenas 30

minutos de intervalo intrajornada.

A terceira testemunha obreira declarou que o autor laborava das

17hs às 01hs, com 30 minutos de intervalo, de segunda a sábado.

Assim,arbitroque ajornadada reclamante era a seguinte:

- de segunda a sábado, das 17hs às 00hs; com 30 minutos de

intervalo intrajornada;

Em consequência, são devidashorasextras, considerando-se como

tais aquelas laboradas além da 44ª semanal, incidindo o adicional

legal, com reflexos, meros consectários, no aviso prévio, repousos

semanais remunerados, férias com 1/3, 13º salários, FGTS e

indenização de 40%.

Quanto ao intervalo intrajornada,condena a reclamada a pagar

30min suprimidos dointervalointerjornada, sem reflexos, na forma

do art. 71, §4º da CLT, durante todo o contrato de trabalho,.

Indefiro o pagamento em dobro de labor aos domingos e feriados,

vez que a prova oral demonstrou que a reclamada não funcionava

aos domingos e não houve apontamento de qualquer feriado

laborado.

Oadicionalnoturnoé devido em relação às horas laboradas entre

as 22h e 05h, inclusive quanto àquelas que se prorrogarem,

conforme previsão contida no art. 73, § 5º da CLT.

No mesmo sentido, o TST editou a súmula60,II:“Cumprida

integralmente ajornadano período noturno e prorrogada esta,

devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas”.

Dessa forma, julgoprocedenteo pedido de pagamento

deadicionalnoturno, para o labor realizado a partir das 22hs,

devendo ser observada ainda ahorafictanoturna, com reflexos em

RSR, férias + 1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS + 40%.

Nos termos da OJ 97 da SDI I do TST “Oadicionalnoturnointegra a

base de cálculo das horas extras prestadas em período noturno”.

Na apuração, deverão ser observados os seguintes parâmetros: a

jornada ora fixada, o adicional convencional e, na ausência o legal;

o divisor 220; a observância doadicionalnoturnoe hora ficta

noturna reduzida quando do labor após 22h, e os termos da Súmula

264 do TST. Autorizo a dedução dos valores quitados a idênticos

títulos conforme comprovantes anexados aos autos.

Vale Trasporte.

Restou incontroverso que o autor ia trabalhar de moto ou de carona

com seu irmão, conforme prova oral dos autos, além de receber

ajuda de custo no valor de R$100,00 por mês.

Assim, indefiro o pedido de fornecimento de vale transporte

formulado na inicial.

Do art. 467 da CLT

Indevida a multa prevista no art. 467 da CLT ante a ausência de

condenação a verbas rescisórias incontroversas.

Multadoart.477, § 8º, da CLT

A parte reclamante pleiteia pela incidência damultadoart.477, §

8º, da CLT, argumentando que a rescisão contratual se conclui sem

o pagamento das verbas rescisória dentro do prazo legal.

A parte reclamada nega a pretensão da parte autora.

A multa do artigo 477, § 8º, da CLT tem como escopo coagir o

empregador a cumprir com a obrigação de pagar as parcelas

rescisórias e entregar as guias rescisórias ao empregado,

considerando o desemprego iminente deste e a ausência presumida

de condições de arcar com o próprio sustento quando de sua

dispensa imotivada.
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A reclamada não comprovou nos autos o pagamento das verbas

rescisórias dentro do prazo legal, sendo que o TRCT do autor foi

assinado em 02/09/2022, tendo a dispensa ocorrido em

16/08/2022.

É incontroverso nos autos que não houve pagamento das verbas

rescisórias a tempo e modo.

Em face do exposto, procede a pretensão de aplicação da multa do

§ 8º do art. 477 da CLT.

Indenização porDanosMorais.

No que se refere ao pedido de indenização pordanosmorais,

destaco que odano moral exige demonstração firme de que a

conduta do empregador cr iou si tuações vexatór ias, de

constrangimento ou sofr imento mental  ao trabalhador.

A obrigação de indenizar pressupõe o concurso da ação ou omissão

por parte do agente, efetivo prejuízo para a vítima, relação de

causalidade entre o evento e a lesão, e dolo ou culpa do agente. O

dano moral a ser indenizado há de decorrer de um ato ilícito que

deverá estar provado e correlacionado com a lesão na esfera

íntima, independentemente de repercussões patrimoniais, o que

não se configurou nos autos.

A parte autora pleiteia indenização pordanosmoraissob alegação

de sofrer constrangimentos e humihlações no ambiente de

trabalho.

Contudo,  o  autor  não se des incumbiu  de comprovar

ashumilhaçõese constrangimentos sofridos no ambiente de

trabalho, tendo em vista que não foi produzida prova oral nesse

sentido.

Assim, tenho como ilegítima a alegação de sofrimento moral, motivo

pelo qual julgo improcedenteo pedido de indenização

correspondente.

Responsabilidadesolidária.

Não há  dúv ida  de  que  as  rec lamadas  in tegram um

mesmogrupoeconômico, tendo em vista a defesa conjunta

apresentada e a representação pela mesma preposta, restando

demonstrada a relação de coordenação entre elas.

Lado outro, os extratos bancários de fls. 42 e seguintes demonstram

que o pagamento do autor em alguns meses foi realizado pela 2ª

reclamada.

Assim, as 1ª e 2ª reclamadas a respondem, de forma solidária, pelo

pagamento das verbas deferidas, conforme art. 2º, §2º, da CLT.

Da Justiça Gratuita.

O reclamante preenche os requisitos legais para concessão do pálio

da justiça gratuita, o que se lhe defere para os fins de isenção de

eventuais custas processuais, nos termos da lei 1.060/50 c/c § 3º do

art. 790 da CLT.

Honorários advocatícios

Em razão da decisão proferida pelo STF no julgamento da ADI 5766

pelo STF, que declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A

da CLT, não há falar em honorários sucumbenciais devidos pelo

reclamante, já que litiga sob o beneplácito daJustiçaGratuita.

Assim, condeno as reclamadas, de forma solidária, ao pagamento

dos honorários advocatícios, em favor do advogado do reclamante,

no importe equivalente a 10% sobre o valor que se apurar na

liquidação da sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários, nos termos da OJ 348 da SDI – I do TST, atendidos

os parâmetros do art. 791-A, § 2º, incisos I, II, III e IV, da CLT,

observando-se a complexidade e natureza da demanda.

A fim de se evitar omissão, registro ser inconstitucional a expressão

contida no § 4º do art. 791-A, da CLT, com a redação dada pela Lei

n. 13.467 /2017 ("desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"),

mesmo havendo créditos a receber não é possível a condenação ao

pagamento de honorários, pelo trabalhador beneficiário

dajustiçagratuita, assim como também não tem cabimento a

compensação da parcela com créditos devidos, nesta ou em outras

ações, de natureza alimentar. Entendo que se deve absolver a

autora do pagamento de honorários advocatícios, de plano.

Dos juros, correção monetária e descontos previdenciários.

Em ju lgamento def in i t ivo das Ações Declaratór ias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF), na sessão plenária de 18/12/2020, conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de afastar a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

àcorreçãodos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do
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Trabalho.

Por maioria de votos, os ministros decidiram modular os efeitos da

decisão, para determinar que:

“(...) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (jurosecorreçãomonetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial.

Assim, atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial,

nisso incluído osjurosde mora e acorreçãomonetária, deve ser

feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação,

deve incidir a taxa SELIC, excluindo-se osjurosde mora de 1% ao

mês previsto no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91, pois a SELIC, como

i n d e x a d o r  d o s  c r é d i t o s  t r i b u t á r i o s ,  a  q u a l

e n g l o b a j u r o s e c o r r e ç ã o m o n e t á r i a .

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além

daindexação, devem seraplicadososjuroslegaisdefinidos no

art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada

no período compreendido entre a data de vencimento da

obrigação e o seu efetivo pagamento.

Descontos previdenciários e fiscais, ex lege (comprovação nos

autos, pela reclamada, deduzindo a parte devida pelo reclamante,

sob pena de execução dos recolhimentos previdenciários, sobre as

parcelas salariais, de ofício, nos termos do art. 114 da CR/88).

Deverá ser observada a Súmula 368 do TST quanto ao imposto de

renda. Nos termos doartigo12-A daLeinº 7.713/88 e resolução nº

1.127/11 da Receita Federal, excluindo-se osjurosde mora da base

de cálculo do imposto de renda, conforme Orientação

Jurisprudencial  nº 400 da SDI-1 do C. TST.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcronoart. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97 e com base na Súmula nº 368 do C. TST,

considerando-se, como fato gerador das contribuições sociais a

data da prestação dos serviços, nos termos da Medida

Provisóriano. 449/08 (atualLei11.941/09), de 04/12/08, que alterou

a redação doartigo43 daLei8.212/91.

Compensação/Dedução

Defiro a compensação de verbas pagas a idêntico título das verbas

deferidas em Juízo.

DISPOSITIVO

R e j e i t o  a s  p r e l i m i n a r e s  a r g u i d a s ,  e ,  n o  m é r i t o ,

julgoPROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados

porVICTOR HUGO MARCELINO DE SOUZA,a fim de condenar,

de forma solidária, as reclamadasARIGATO CULINARIA

JAPONESA LTDA e CAFETERIA MR.COFFEE LTDA, conforme

fundamentação supra, parte integrante desta decisão, ao

pagamento de:

-taxa de serviço/gorjeta, no valor mansal de R$1.500,00e reflexos

em férias +1/3, 13º salário, FGTS + 40%, conforme se apurar em

liquidação de sentença.

- horasextras, considerando-se como tais aquelas laboradas além

da 44ª semanal, incidindo o adicional legal, com reflexos, meros

consectários, no aviso prévio, repousos semanais remunerados,

férias com 1/3, 13º salários, FGTS e indenização de 40%.

-30min suprimidos dointervalointerjornada, sem reflexos, na forma

do art. 71, §4º da CLT, durante todo o contrato de trabalho,.

-pagamento deadicionalnoturno, para o labor realizado a partir das

22hs, devendo ser observada ainda ahorafictanoturna, com

reflexos em RSR, férias + 1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS +

40%.

- multa prevista no §8º do art. 477 da CLT.

Determino que a ré retifique a CTPS do autor, devendo constar a

função de garçom,bem como determino a aplicação da CCT

inerente à classe de Garçom e as regras decorrentes desta função.

Deverá ainda retificar a CTPS obreira para constar o pagamento de

gorjeta no valor mensal de R$1.500,00.

As partes poderão ajustar diretamente sobre o local e data o

cumprimento das obrigações de fazer.

Noticiado, oportunamente, o não cumprimento espontâneo, a

Secretaria adotará as medidas que assegurem resultados

equivalentes, nos termos do art. 39, § 1º, da CLT e do art. 497 do

CPC.

Na apuração, deverão ser observados os seguintes parâmetros: a

jornada ora fixada, o adicional convencional e, na ausência o legal;

o divisor 220; a observância doadicionalnoturnoe hora ficta

noturna reduzida quando do labor após 22h, e os termos da Súmula

264 do TST. Autorizo a dedução dos valores quitados a idênticos

títulos conforme comprovantes anexados aos autos.
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Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT, declaro que as

contribuições previdenciárias incidirão sobre as seguintes parcelas

de natureza salarial: gorjetas, horas extras e hora noturna e seus

reflexos, quando devidos.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios e periciais, conforme fundamentação

supra.

Custas pela reclamada (art. 789,§1º, CLT), no importe de R$

600,00, calculadas sobre o valor da condenação, arbitrado em R$

30.000,00.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010004-17.2024.5.03.0012
AUTOR ELISABETE TEOFILO DE ALMEIDA

FERREIRA

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

AUTOR FLAVIA CRISTINA SANTANA

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

AUTOR FERNANDA SILVA FERREIRA

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

AUTOR ELIZANGELA DE PAULA DAMIAO

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

AUTOR FATIMA SENA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE TEOFILO DE ALMEIDA FERREIRA

  - ELIZANGELA DE PAULA DAMIAO

  - FATIMA SENA FERREIRA DA SILVA

  - FERNANDA SILVA FERREIRA

  - FLAVIA CRISTINA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd7a180

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

ELISABETE TEOFILO DE ALMEIDA FERREIRA, ELIZANGELA

DE PAULA DAMIAO, FATIMA SENA FERREIRA DA SILVA,

FERNANDA SILVA FERREIRA e FLAVIA CRISTINA SANTANA

a j u i z a r a m  a ç ã o  t r a b a l h i s t a  e m  f a c e
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deMUNICÍPIODEBELOHORIZONTE, aduzindo, em síntese, que

sofreram diversas lesões de direito. Requerem as devidas

reparações. Atribuiram à causa o valor de R$45.836,93. Juntaram

documentos.

Defesa do reclamado acompanhada de documentos às fls.

273/304e seguintes.

Impugnação das reclamantes, fls. 319/334.

Após, encerrou-se a instrução. Razões finais remissivaspela parte

autora.As tentativas conciliatórias restaram prejudicadas.

É o relatório.

DECIDE-SE.

FUNDAMENTAÇÃO

Limitaçãodo valor dos pedidos

O § 2º do artigo 12 daInstruçãoNormativanº41/2018 do C. TST

estabelece que ovalorda causa será apontado por estimativa.

Não há que se falar, em caso de eventual condenação,

emlimitaçãoaosvaloresestimados apontados pela autora, nos

termos da Tese Prevalecente nº 16 deste Tribunal Regional, a qual

deve ser aplicada também ao rito ordinário.

Ademais, havendo condenação, caberá ao Juízo arbitrar o montante

que norteará o pagamento de custas processuais e depósito

recursal e as verbas acaso acolhidas serão apuradas em regular

liquidação de sentença.

Incompetência da Justiça do Trabalho.

O reclamado suscita a preliminar de incompetência absoluta da

Justiça do Trabalho, em virtude da tese fixada pelo STF ao julgar o

RE 1288440 (Tema 1143).

Sem razão, todavia.

Em 03/07/2023, o STF, no julgamento do RE 1288440 com

repercussão geral (Tema 1143), fixou a seguinte tese:

"1. A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por

servidor celetista contra o Poder Público,em que se pleiteia parcela

de natureza administrativa, modulando-se os efeitos da decisão

para manter na Justiça do Trabalho, até o trânsito em julgado e

correspondente execução, os processos em que houver sido

proferida sentença deméritoaté a data de publicação da presente

ata de julgamento". (grifei)

Nota-se, portanto, que a competência da Justiça Comum é relativa

às parcelas de natureza administrativa postuladas por servidor

celetista contra o Poder Público.

Ocorre que, na hipótese dos autos, o reclamante pleiteia o

pagamento de diferenças salariais decorrentes da inobservância do

piso salarial que, embora tenha previsão na legislação municipal

específica (Lei n. 9.330/07), trata-se de parcela de natureza

trabalhista propriamente dita, prevista no art. 457, §2º, da CLT e nas

Leis nº 6.321/1976 e 14.442/2022.

A situação é distinta daquela tratada pelo STF no Tema 1143, em

que se pleiteava o pagamento de quinquênio previsto em normas

estatutárias de servidores públicos.

Portanto, é evidente a competência desta Especializada para julgar

o presente feito, na forma do art. 114 da CR/88.

Rejeito a preliminar.

Carência de Ação.

O reclamado afirma serem as autoras carecedoras de ação,

ausente interesse de agir, já que teriam sido observados o piso e

reajustes postulados.

Trata-se de defesa demér i to,  de forma que eventual

reconhecimento da circunstância apontada ensejará improcedência

da pretensão.

A presente demanda é meio adequado e necessário para a

obtenção da tutela jurisdicional pretendida, afastando-se a alegada

ausência de interesse de agir.

Rejeito.

Prescrição. Prejudicial de mérito.

No que respeita àprescriçãoquinquenal, acolho o requerimento

para declarar prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente

a 04/01/2029, nos termos do art. 7º, XXIX, da CF/1988, inclusive

quanto ao FGTS.
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Mérito.

Dopisosalarialnacional

As reclamantes alegam queforam admitidas por meio de concurso

público para prestar serviços na função de Agente de Saúde.

Afirmamque não receberam corretamente o salário profissional de

sua categoria, instituído pela Lei nº 12.994/2014, que entrou em

vigor 18/06/2014 e pela Lei nº 13.708 de 2018, a partir de janeiro de

2019.

Nos termos do art. 198, §5º, da Constituição Federal: “Lei federal

disporá sobre o regime jurídico, opisosalarialprofissional nacional,

as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das

atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate às

endemias, competindo à União, nos termos da lei, prestar

assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito

Federa l  e  aos  Mun ic íp ios ,  pa ra  o  cumpr imen to  do

re fe r i dop i sosa la r i a l " .

A Lei nº 12.994/2014 acrescentou dispositivos à Lei nº 11.350/2006,

instituindo, a título de exemplo, a Assistência Financeira

Complementar, para cumprimento dopisosalarialdos agentes

comunitários de saúde, passando a prever em seu art. 9º-A e art. 9º

-C o seguinte:

"Art. 9º-A Opisosalarialprofissional nacional é o valor abaixo do

qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não

poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras de Agente

Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para

a jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

§ 1º - Opisosalarialprofissional nacional dos Agentes Comunitários

de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor

de R$ 1.014,00 (mil e quatorze reais) mensais.

Art. 9º-C. Nos termos do § 5º do art. 198 da Constituição Federal,

compete à União prestar assistência financeira complementar aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento

dopisosalarialde que trata o art. 9º-A desta Lei.

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder

Executivo federal autorizado a fixar em decreto os parâmetros

referentes à quantidade máxima de agentes passível de

contratação, em função da população e das peculiaridades locais,

com o auxílio da assistência financeira complementar da União.

(...)

§ 3º O valor da assistência financeira complementar da União é

fixado em 95% (noventa e cinco por cento) dopisosalarialde que

trata o art. 9º-A desta Lei.

§ 4º A assistência financeira complementar de que trata o caput

deste artigo será devida em 12 (doze) parcelas consecutivas em

cada exercício e 1 (uma) parcela adicional no último trimestre".

Após a alteração promovida pela Lei nº 13.708/18, o citado art. 9º-A,

§1º da Lei nº 11.350/2006 passou a estabelecer o seguinte:

“Art. 9º-A. Opisosalarialprofissional nacional é o valor abaixo do

qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não

poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras de Agente

Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para

a jornada de 40 (quarenta) horas semanais.(Incluído pela Lei nº

12.994, de 2014)

§ 1º Opisosalarialprofissional nacional dos Agentes Comunitários

de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor

de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais,

obedecido o seguinte escalonamento:(Redação dada pela lei

nº13.708, de 2018)

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de

2019;(Incluído pela lei nº13.708, de 2018)

II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de

2020;(Incluído pela lei nº13.708, de 2018)

III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro

de 2021.(Incluído pela lei nº13.708, de 2018)”

No caso dos autos, observo pelas fichas financeiras anexadas aos

autos que o piso salarial nem sempre foi observado.

No caso dos autos, observo pelas fichas financeiras anexadas aos

autos que opisosalarialnem sempre foi observado. A título de

exemplo, cito o ano de 2020, em que, no mês de janeiro, foi quitado

o salário base de R$ 1.302,81, quando opisosalarialem vigor era

de R$1.400,00 (ficha financeira das reclamantesELISABETE

TEOFILO DE ALMEIDA FERREIRA, ELIZANGELA DE PAULA

DAMIAO, FATIMA SENA FERREIRA DA SILVA, e FLAVIA

CRISTINA SANTANA, fichas financeiras de fls. 34/45, 54/63, 79/86

e 112/120). O mesmo se verifica em relação a obreira FERNANDA

SILVA FERREIRA, uma vez que no mês de janeiro de 2020 foi

quitado o salário base de R$ 1.367,95 (fls. 94/101), montante

inferior aopisosalarialda categoria.

Registro que não há que se falar que o valor fixado pela Lei nº

12.994/2014 refere-se ao total da remuneração acrescida de todas

as rubricas e não apenas ao salário-base.

Isso porque, a Lei nº 12.994/14 expressamente fixa opisosalarial,

ou seja, o salário-base da categoria. Tanto que o artigo 9º-A, §3º,
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por exemplo, fixou o salário-base como a base de cálculo do

adicional de insalubridade, não fazendo referência à remuneração.

Pelo exposto, defiroo pleito de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da eventual inobservância do piso salarial dos agentes

comunitários de saúde/combate às endemias, durante todo o

período imprescrito, conforme se apurar em liquidação, e

respectivos reflexos em férias, acrescidas de 1/3 constitucional,

quinquênio e em FGTS (este a ser depositado na conta vinculada

das autoras, porquanto em vigor os contratos de trabalho).

Lado outro, são indevidas parcelas vincendas, uma vez que a partir

de 2021 opisosalarialfoi pago em valores superiores aos

estabelecidos na Lei nº11.350/2006.

Diferenças salariais – Progressões.

Aduzem as reclamantes serem devidas diferenças salariais em

razão de progressões porméritoeescolaridade, invocando Lei

Municipal nº 11.136/18, plano de carreira da categoria, ensejando

majorações salariais porméritoeescolaridadeno importe médio de

5% por nível.

O reclamado impugna o pedido.

A Lei Municipal 11.136/18 prevê, em seus arts. 10 a 12 e 13 a 14,as

progressões por merecimento eescolaridade, respectivamente.

Aprogressãopor merecimento consiste em “evolução horizontal do

empregado público para o nível de salário-base imediatamente

superior ao nível em que estiver posicionado”, tendo como critério

de elegibilidade o cumprimento de 1.095 (um mil e noventa e cinco)

dias de efetivo exercício no emprego público (com recorrência a

cada outros 1.095 dias), e avaliação de desempenho específica

para fins deprogressão, presumida a aprovação em caso de sua

não realização em até 6 meses da data de cumprimento do requisito

temporal de 1.095 dias.

São fatos impeditivos àprogressãoa suspensão ou destituição,em

caráter punitivo, de cargo ou função; e o afastamento das funções

específicas do emprego, salvo em casos previstos como sendo

considerados de efetivo exercício.

Aprogressãoporescolaridade, por sua vez, consiste em ascensão

em até 4 níveis salariais, mediante comprovação de grau

deescolaridadesuperior ou complementar ao exigido para ingresso

no emprego, condicionada obtenção deprogressãopor

merecimento anterior, efetivo exercício das atribuições do emprego

e apresentação de documentação comprobatória de conclusão de

curso.

As fichas financeiras trazidas (fls. 34 e seguintes) indicam que as

reclamantes, ocupantes de cargo de agente comunitário de saúde,

perceberam salários variados, presumindo-se o enquadramento em

níveis diversos na carreira.

Incumbia às autoras o ônus de comprovar o fato constitutivo do

direito pretendido, ônus do qual não se desincumbiram. As autoras

não especificaram ou demonstraram, sequer por amostragem, a

não correspondência do nível ocupado e aquele que seria o correto,

em virtude de progressões por merecimento ouescolaridadenão

concedidas, não tendo, ainda, alegado ou produzido qualquer prova

referente ao cumprimento de requisitos para aprogressãoem cada

modalidade, que teriam sido supostamente desconsiderados pelo

réu.

Diante do exposto, julgoimprocedenteo pleito de pagamento de

diferenças salariais pela ausência de concessão de progressões por

merecimento ouescolaridade, bem como os respectivos reflexos.

Pontuo, finalmente, que os níveis salariais preconizados na Lei

Municipal n° 11.136/18 não são fixados com base em percentagens

incidentes sobre o piso nacional, mas sim em valores fixos.

Nesse contexto, em observância ao princípio da legalidade, devem

os sa lá r ios  das  au toras  contemplar  as  impor tânc ias

correspondentes aos seus níveis estabelecidos na referida norma

Municipal, assegurado, em qualquer caso, o piso nacional acima

mencionado.

Diferenças salariais – Reajuste.

As demandantes afirmam que o réu, ao conceder os reajustes

remuneratórios a partir de 2019, deixou de aplicá-los sobre o valor

do piso profissional nacional, acrescido das progressões na carreia

e demais vantagens.

Diante do que foi decidido no item anterior, julgoimprocedenteo

pedido de diferenças salariais decorrentes dos reajustes salariais

concedidos a partir de 2019 e consequentes reflexos.

Da Justiça Gratuita.

As reclamantes preenchem os requisitos legais para concessão do

pálio da justiça gratuita, o que se lhe defere para os fins de isenção
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de eventuais custas processuais, nos termos da lei 1.060/50 c/c § 3º

do art. 790 da CLT.

Honorários advocatícios

Em razão da decisão proferida pelo STF no julgamento da ADI 5766

pelo STF, que declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A

da CLT, não há falar em honorários sucumbenciais devidos pelas

reclamantes, já que litigam sob o beneplácito daJustiçaGratuita.

Assim, condeno a reclamada ao pagamento dos honorários

advocatícios, em favor do advogado das reclamantes, no importe

equivalente a 10% sobre o valor que se apurar na liquidação da

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

nos termos da OJ 348 da SDI – I do TST, atendidos os parâmetros

do art. 791-A, § 2º, incisos I, II, III e IV, da CLT, observando-se a

complexidade e natureza da demanda.

A fim de se evitar omissão, registro ser inconstitucional a expressão

contida no § 4º do art. 791-A, da CLT, com a redação dada pela Lei

n. 13.467 /2017 ("desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"),

mesmo havendo créditos a receber não é possível a condenação ao

pagamento de honorários, pelo trabalhador beneficiário

dajustiçagratuita, assim como também não tem cabimento a

compensação da parcela com créditos devidos, nesta ou em outras

ações, de natureza alimentar. Entendo que se deve absolver a parte

autora do pagamento de honorários advocatícios, de plano.

Dos juros, correção monetária e descontos previdenciários.

Em ju lgamento def in i t ivo das Ações Declaratór ias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF), na sessão plenária de 18/12/2020, conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de afastar a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

àcorreçãodos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho.

Por maioria de votos, os ministros decidiram modular os efeitos da

decisão, para determinar que:

“(...) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (jurosecorreçãomonetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial.

Assim, atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial,

nisso incluído osjurosde mora e acorreçãomonetária, deve ser

feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação,

deve incidir a taxa SELIC, excluindo-se osjurosde mora de 1% ao

mês previsto no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91, pois a SELIC, como

i n d e x a d o r  d o s  c r é d i t o s  t r i b u t á r i o s ,  a  q u a l

e n g l o b a j u r o s e c o r r e ç ã o m o n e t á r i a .

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além

daindexação, devem seraplicadososjuroslegaisdefinidos no

art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada

no período compreendido entre a data de vencimento da

obrigação e o seu efetivo pagamento.

Descontos previdenciários e fiscais, ex lege (comprovação nos

autos, pela reclamada, deduzindo a parte devida pelo reclamante,

sob pena de execução dos recolhimentos previdenciários, sobre as

parcelas salariais, de ofício, nos termos do art. 114 da CR/88).

Deverá ser observada a Súmula 368 do TST quanto ao imposto de

renda. Nos termos doartigo12-A daLeinº 7.713/88 e resolução nº

1.127/11 da Receita Federal, excluindo-se osjurosde mora da base

de cálculo do imposto de renda, conforme Orientação

Jurisprudencial  nº 400 da SDI-1 do C. TST.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcronoart. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97 e com base na Súmula nº 368 do C. TST,

considerando-se, como fato gerador das contribuições sociais a

data da prestação dos serviços, nos termos da Medida

Provisóriano. 449/08 (atualLei11.941/09), de 04/12/08, que alterou

a redação doartigo43 daLei8.212/91.

Compensação/Dedução

Nada a deferir vez que não se verifica parcelas pagas sob o mesmo

título da condenação.

DISPOSITIVO

Declaro prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente a

04/01/2019.

R e j e i t o  a s  p r e l i m i n a r e s  a r g u i d a s ,  e ,  n o  m é r i t o ,

julgoPROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados

porELISABETE TEOFILO DE ALMEIDA FERREIRA,

ELIZANGELA DE PAULA DAMIAO, FATIMA SENA FERREIRA
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DA SILVA, FERNANDA SILVA FERREIRA e FLAVIA CRISTINA

S A N T A N A , a  f i m  d e  c o n d e n a r  a

reclamadaMUNICÍPIODEBELOHORIZONTE,  conforme

fundamentação supra, parte integrante desta decisão, ao

pagamento de:

- pagamento de diferenças salariais decorrentes da eventual

inobservância do piso salarial dos agentes comunitários de

saúde/combate às endemias, durante todo o período imprescrito,

conforme se apurar em liquidação, e respectivos reflexos em férias,

acrescidas de 1/3 constitucional, quinquênio e em FGTS (este a ser

depositado na conta vinculada das autoras, porquanto em vigor os

contratos de trabalho).

Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT, declaro que as

contribuições previdenciárias incidirão sobre as seguintes parcelas

de natureza salarial: diferenças salariais.

Concedo às reclamantes os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação supra.

Custas pela reclamada (art. 789,§1º, CLT), no importe de R$

200,00, calculadas sobre o valor da condenação, arbitrado em R$

10.000,00. Isento, conforme art. 790-A, I, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PAP-0010127-15.2024.5.03.0012
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS QUIMICAS
PLASTICAS E FARMACEUTICAS DE
BELO HORIZONTE E REGIAO

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

REQUERIDO ARTES RELIGIOSAS
DISTRIBUIDORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
QUIMICAS PLASTICAS E FARMACEUTICAS DE BELO
HORIZONTE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5953b8

proferido nos autos.

O requerente informa que não localizou os documentos remetidos

pela empresa.

Considerando que a requerida esclarece que os mesmos foram

disponibilizados somente nos autos n.0010104.54.2024.503.0017,

intime-se ré para juntar no presente feito a documentação solicitada.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010137-59.2024.5.03.0012
AUTOR ROSEMARY PATRICIA COSTA

ADVOGADO PAULO RAPHAEL DA SILVA
SOUZA(OAB: 137593/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JEFFERSON CALIXTO DE
OLIVEIRA(OAB: 72061/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d67419

proferido nos autos.

Transfira-se o saldo do depósito judicial de id.4c04d2e à

reclamante. Dados bancários no id.0300785.

Aguarde-se o cumprimento das obrigações de fazer pela reclamada.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010137-59.2024.5.03.0012
AUTOR ROSEMARY PATRICIA COSTA

ADVOGADO PAULO RAPHAEL DA SILVA
SOUZA(OAB: 137593/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JEFFERSON CALIXTO DE
OLIVEIRA(OAB: 72061/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY PATRICIA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d67419

proferido nos autos.

Transfira-se o saldo do depósito judicial de id.4c04d2e à

reclamante. Dados bancários no id.0300785.

Aguarde-se o cumprimento das obrigações de fazer pela reclamada.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011099-19.2023.5.03.0012
AUTOR THAINARA STHEFANY FARIAS

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU BAR E RESTAURANTE PONTO DE
PARADA LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA OLIMPIA PIMENTA DE
FREITAS(OAB: 124871/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE PONTO DE PARADA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 093220c

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para comprovar, em 02 dias, o pagamento da

parcela do acordo, vencida em 15/03/2024, sob as pena já definidas

na ata de audiência de id.4c04d2e .

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011099-19.2023.5.03.0012
AUTOR THAINARA STHEFANY FARIAS

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU BAR E RESTAURANTE PONTO DE
PARADA LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA OLIMPIA PIMENTA DE
FREITAS(OAB: 124871/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINARA STHEFANY FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 093220c

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para comprovar, em 02 dias, o pagamento da

parcela do acordo, vencida em 15/03/2024, sob as pena já definidas

na ata de audiência de id.4c04d2e .

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010738-02.2023.5.03.0012
AUTOR ROMILDO LUCIO DE ANDRADE

ADVOGADO LEONARDO RESENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 149462/MG)

ADVOGADO BRAULIO HENRIQUE MEDEIROS
RABELO(OAB: 123159/MG)
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RÉU TUPI PEDRAS DECORATIVAS LTDA
- ME

RÉU MARMORARIA PEDRA RARA LTDA

ADVOGADO JOSE GERALDO AVELINO
ESTEVES(OAB: 118762/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARMORARIA PEDRA RARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a150a1

proferido nos autos.

Considerando que restou caracterizada a insalubridade no exame

pericial, mas que não há prova de vínculo empregatício e nem

pedido para o respectivo reconhecimento nos presentes autos, e

tendo em vista que a existência da relação de emprego está sendo

discutida nos autos da reclamação trabalhista número 0010119-

72.2023.5.03.0012, que está em fase recursal, converto o

julgamento em diligência para determinar o sobrestamento do feito

até o trânsito em julgado da decisão no processo 0010119-

72.2023.5.03.0012.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010738-02.2023.5.03.0012
AUTOR ROMILDO LUCIO DE ANDRADE

ADVOGADO LEONARDO RESENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 149462/MG)

ADVOGADO BRAULIO HENRIQUE MEDEIROS
RABELO(OAB: 123159/MG)

RÉU TUPI PEDRAS DECORATIVAS LTDA
- ME

RÉU MARMORARIA PEDRA RARA LTDA

ADVOGADO JOSE GERALDO AVELINO
ESTEVES(OAB: 118762/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO LUCIO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a150a1

proferido nos autos.

Considerando que restou caracterizada a insalubridade no exame

pericial, mas que não há prova de vínculo empregatício e nem

pedido para o respectivo reconhecimento nos presentes autos, e

tendo em vista que a existência da relação de emprego está sendo

discutida nos autos da reclamação trabalhista número 0010119-

72.2023.5.03.0012, que está em fase recursal, converto o

julgamento em diligência para determinar o sobrestamento do feito

até o trânsito em julgado da decisão no processo 0010119-

72.2023.5.03.0012.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010506-63.2018.5.03.0012
AUTOR RODRIGO GERALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA BALSAMAO
MAGELA(OAB: 178273/MG)

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE GONCALVES DA
SILVA(OAB: 169891/MG)

ADVOGADO NATALIA MONTEZANO
BOMTEMPO(OAB: 174280/MG)

RÉU ARI FONSECA JUNIOR

ADVOGADO RENAN DINIZ VAZ(OAB: 143528/MG)

RÉU RUBENS ALVES GUIMARAES

RÉU ACM SERVICOS EM TELEFONIA
CELULAR LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO XAVIER TEODORO DA
COSTA(OAB: 115449/MG)

RÉU ARI FONSECA JUNIOR

ADVOGADO RICARDO XAVIER TEODORO DA
COSTA(OAB: 115449/MG)

ADVOGADO RENAN DINIZ VAZ(OAB: 143528/MG)

RÉU ANDIARA MOREIRA DA SILVA
GUIMARAES

RÉU PRONTO SERVICOS EM TELEFONIA
CELULAR LTDA - ME

RÉU RG SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - ME

ADVOGADO DANILA GOIS DE LIMA(OAB:
137958/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GERALDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bf9392

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Aguarde-se o cumprimento dos mandados de ids.9783c6b;ec90ef8

e 400b246.

Após, deliberarei acerca do requerido no id.4581f5b.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010506-63.2018.5.03.0012
AUTOR RODRIGO GERALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA BALSAMAO
MAGELA(OAB: 178273/MG)

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE GONCALVES DA
SILVA(OAB: 169891/MG)

ADVOGADO NATALIA MONTEZANO
BOMTEMPO(OAB: 174280/MG)

RÉU ARI FONSECA JUNIOR

ADVOGADO RENAN DINIZ VAZ(OAB: 143528/MG)

RÉU RUBENS ALVES GUIMARAES

RÉU ACM SERVICOS EM TELEFONIA
CELULAR LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO XAVIER TEODORO DA
COSTA(OAB: 115449/MG)

RÉU ARI FONSECA JUNIOR

ADVOGADO RICARDO XAVIER TEODORO DA
COSTA(OAB: 115449/MG)

ADVOGADO RENAN DINIZ VAZ(OAB: 143528/MG)

RÉU ANDIARA MOREIRA DA SILVA
GUIMARAES

RÉU PRONTO SERVICOS EM TELEFONIA
CELULAR LTDA - ME

RÉU RG SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - ME

ADVOGADO DANILA GOIS DE LIMA(OAB:
137958/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACM SERVICOS EM TELEFONIA CELULAR LTDA - ME

  - ARI FONSECA JUNIOR

  - RG SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bf9392

proferido nos autos.

Aguarde-se o cumprimento dos mandados de ids.9783c6b;ec90ef8

e 400b246.

Após, deliberarei acerca do requerido no id.4581f5b.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010246-06.2024.5.03.0002
EXEQUENTE GABRIEL TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL DAMIAO JANSEN(OAB:
107583/MG)

EXECUTADO DIRECIONAL CORRETORA DE
IMOVEIS LTDA

EXECUTADO RIVA INCORPORADORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL TEIXEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a52f0b3

proferido nos autos.

1. Cadastrem-se os advogados das reclamadas, indicados nos

autos principais de n. 0011000-83.2022.503.0012.

2. Determino a intimação das partes, na pessoa de seus

procuradores, para que apresentem seus cálculos no prazo comum

de 10 dias, sendo o prazo improrrogável e preclusivo (art. 775 da

CLT).

3. Posteriormente, as partes serão intimadas para ter vista mútua de

seus cálculos para manifestação em 08 dias, sob pena de preclusão

(art. 879, §2.º, da CLT).

4.Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010176-61.2021.5.03.0012
EXEQUENTE RAFAEL ALVES XAVIER

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO MARCIO ANTONIO FLORENTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9916e74

proferido nos autos.

A execução é definitiva

Registre-se a apólice de seguro garantia de id. 537776d.

Intime-se o (a) perito(a) para, em 10 dias, providenciar a atualização

de seus cálculos.

Após, dê-se ciência às partes, sendo a reclamada para quitar o

montante apurado, em 02 dias, sob pena de conversão da apólice

de seguro garantia em pecúnia.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010176-61.2021.5.03.0012
EXEQUENTE RAFAEL ALVES XAVIER

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO MARCIO ANTONIO FLORENTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ALVES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9916e74

proferido nos autos.

A execução é definitiva

Registre-se a apólice de seguro garantia de id. 537776d.

Intime-se o (a) perito(a) para, em 10 dias, providenciar a atualização

de seus cálculos.

Após, dê-se ciência às partes, sendo a reclamada para quitar o

montante apurado, em 02 dias, sob pena de conversão da apólice

de seguro garantia em pecúnia.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010217-33.2018.5.03.0012
AUTOR WANDERSON CHAVIER DE SOUZA

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON CHAVIER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3383708

proferido nos autos.

Considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

integra o polo passivo do feito, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial para apuração dos valores devidos no feito.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010442-42.2021.5.03.0014
EXEQUENTE FERNANDO ANACLETO BARBOSA

ADVOGADO MARCELA LACERDA DE
AGUIAR(OAB: 158484/MG)

EXECUTADO REINALDO CLEMES

ADVOGADO CAROLINA LOPES JILVAN(OAB:
80294/MG)

EXECUTADO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

EXECUTADO CARLA LIMOEIRO SILVA

EXECUTADO VANIA AZEVEDO LIMOEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO CLEMES

  - TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE,
GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32c84ed

proferido nos autos.

Atribuo, neste ato, visibilidade do documento de id.c078f2 ao

reclamante.

Intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010442-42.2021.5.03.0014
EXEQUENTE FERNANDO ANACLETO BARBOSA

ADVOGADO MARCELA LACERDA DE
AGUIAR(OAB: 158484/MG)

EXECUTADO REINALDO CLEMES

ADVOGADO CAROLINA LOPES JILVAN(OAB:
80294/MG)

EXECUTADO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

EXECUTADO CARLA LIMOEIRO SILVA

EXECUTADO VANIA AZEVEDO LIMOEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANACLETO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32c84ed

proferido nos autos.

Atribuo, neste ato, visibilidade do documento de id.c078f2 ao

reclamante.

Intime-se.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011030-65.2015.5.03.0012
AUTOR ANDREA MOREIRA LIMA

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

RÉU SIEMG SISTEMA INTEGRADO DE
ENSINO DE MINAS GERAIS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL
ROCHA(OAB: 86425/MG)

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

ADVOGADO LUCIANA LEAL PENA(OAB:
158104/MG)

RÉU DANIELA TAVARES PAES
GRAMISCELLI

ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL
ROCHA(OAB: 86425/MG)

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

ADVOGADO LUCIANA LEAL PENA(OAB:
158104/MG)

RÉU CTE CONSULTORIA TECNICA
EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL
ROCHA(OAB: 86425/MG)

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

ADVOGADO LUCIANA LEAL PENA(OAB:
158104/MG)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A ACAO
SOCIAL CULTURAL EDUCACIONAL
AO DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E CIENTIFICO FEAD
-MINAS - FUNDACAO FEAD MINAS

ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL
ROCHA(OAB: 86425/MG)

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

ADVOGADO LUCIANA LEAL PENA(OAB:
158104/MG)

RÉU JOSE ROBERTO FRANCO TAVARES
PAES

ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL
ROCHA(OAB: 86425/MG)

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

ADVOGADO LUCIANA LEAL PENA(OAB:
158104/MG)

RÉU CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
INCONFIDENCIA DE MINAS LTDA

ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL
ROCHA(OAB: 86425/MG)

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

ADVOGADO LUCIANA LEAL PENA(OAB:
158104/MG)

RÉU ANA LUISA DE MOURA TAVARES
PAES

ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL
ROCHA(OAB: 86425/MG)

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

ADVOGADO LUCIANA LEAL PENA(OAB:
158104/MG)

RÉU RODRIGO BRINA GRAMISCELLI

ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL
ROCHA(OAB: 86425/MG)

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

ADVOGADO LUCIANA LEAL PENA(OAB:
158104/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISA DE MOURA TAVARES PAES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUISA DE MOURA TAVARES PAES

  - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR INCONFIDENCIA DE
MINAS LTDA

  - CTE CONSULTORIA TECNICA EDUCACIONAL LTDA

  - DANIELA TAVARES PAES GRAMISCELLI

  - FUNDACAO DE APOIO A ACAO SOCIAL CULTURAL
EDUCACIONAL AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E
CIENTIFICO FEAD-MINAS - FUNDACAO FEAD MINAS

  - JOSE ROBERTO FRANCO TAVARES PAES

  - RODRIGO BRINA GRAMISCELLI

  - SIEMG SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO DE MINAS
GERAIS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c85d40

proferido nos autos.

Efetue a consulta ao Caged para verificação da existência de

vínculos de emprego ativos dos reclamados pessoas físicas.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011030-65.2015.5.03.0012
AUTOR ANDREA MOREIRA LIMA

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

RÉU SIEMG SISTEMA INTEGRADO DE
ENSINO DE MINAS GERAIS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL
ROCHA(OAB: 86425/MG)

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

ADVOGADO LUCIANA LEAL PENA(OAB:
158104/MG)

RÉU DANIELA TAVARES PAES
GRAMISCELLI

ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL
ROCHA(OAB: 86425/MG)

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

ADVOGADO LUCIANA LEAL PENA(OAB:
158104/MG)

RÉU CTE CONSULTORIA TECNICA
EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL
ROCHA(OAB: 86425/MG)

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

ADVOGADO LUCIANA LEAL PENA(OAB:
158104/MG)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A ACAO
SOCIAL CULTURAL EDUCACIONAL
AO DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E CIENTIFICO FEAD
-MINAS - FUNDACAO FEAD MINAS

ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL
ROCHA(OAB: 86425/MG)

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

ADVOGADO LUCIANA LEAL PENA(OAB:
158104/MG)

RÉU JOSE ROBERTO FRANCO TAVARES
PAES

ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL
ROCHA(OAB: 86425/MG)

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

ADVOGADO LUCIANA LEAL PENA(OAB:
158104/MG)

RÉU CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
INCONFIDENCIA DE MINAS LTDA

ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL
ROCHA(OAB: 86425/MG)

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

ADVOGADO LUCIANA LEAL PENA(OAB:
158104/MG)

RÉU ANA LUISA DE MOURA TAVARES
PAES

ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL
ROCHA(OAB: 86425/MG)

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

ADVOGADO LUCIANA LEAL PENA(OAB:
158104/MG)

RÉU RODRIGO BRINA GRAMISCELLI

ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL
ROCHA(OAB: 86425/MG)

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

ADVOGADO LUCIANA LEAL PENA(OAB:
158104/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISA DE MOURA TAVARES PAES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MOREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c85d40

proferido nos autos.

Efetue a consulta ao Caged para verificação da existência de

vínculos de emprego ativos dos reclamados pessoas físicas.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011119-10.2023.5.03.0012
AUTOR MURILO SERGIO SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
NOGUEIRA(OAB: 87118/MG)

ADVOGADO DEBORA GONTIJO PUBLIO(OAB:
102650/MG)

RÉU CONVICTA FACILITIES LTDA

ADVOGADO JACKSON QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 201273/MG)

RÉU QUALITY VIGILANCIA E
SEGURANCA EMPRESARIAL FALIDA

ADVOGADO OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE
ALMEIDA LIMA(OAB: 123643/MG)

ADVOGADO Samuel Oliveira Maciel(OAB:
72793/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO SERGIO SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aae4bed

proferida nos autos.

Próprios e tempestivos, recebo os Recursos Ordinários dos

reclamados.

Não há preparo recolhido.

Intime-se o reclamante para contrarrazões.

Esgotado o prazo, encaminhem-se ao egrégio TRT, com nossas

homenagens.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010911-26.2023.5.03.0012
AUTOR GISLENE JOANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO AGUIAR AMARAL(OAB:
32436/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE JOANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12037a5

proferido nos autos.

O perito, em seus esclarecimentos, ratificou o laudo na íntegra.

Aguarde-se a audiência designada, quando as partes poderão

renovar suas insurgências.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010922-55.2023.5.03.0012
AUTOR TARLEY FRANKLIN MATEUS TOMAZ

ADVOGADO BRUNO RAFAEL PEREIRA
GUERRA(OAB: 129015/MG)

RÉU BOUTIQUE FERREA MOVEIS E
ADORNOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARLEY FRANKLIN MATEUS TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b583025

proferido nos autos.

Intime-se a parte reclamante para ciência do PPP juntado pela

reclamada.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010911-26.2023.5.03.0012
AUTOR GISLENE JOANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO AGUIAR AMARAL(OAB:
32436/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAUJO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12037a5

proferido nos autos.

O perito, em seus esclarecimentos, ratificou o laudo na íntegra.

Aguarde-se a audiência designada, quando as partes poderão

renovar suas insurgências.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010922-55.2023.5.03.0012
AUTOR TARLEY FRANKLIN MATEUS TOMAZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3412
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO BRUNO RAFAEL PEREIRA
GUERRA(OAB: 129015/MG)

RÉU BOUTIQUE FERREA MOVEIS E
ADORNOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOUTIQUE FERREA MOVEIS E ADORNOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b583025

proferido nos autos.

Intime-se a parte reclamante para ciência do PPP juntado pela

reclamada.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010062-20.2024.5.03.0012
AUTOR IDARIO LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RÉU VESUVIO INDUSTRIA DE
COLCHOES TECNOLOGICOS LTDA.

RÉU HYPNOS COMERCIO DE
COLCHOES LTDA

RÉU G8 COLCHOES EIRELI

RÉU BOOK DESIGNER COMERCIO DE
COLCHOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDARIO LUIZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 179f3f5

proferido nos autos.

Ante exiguidade de prazo para o cumprimento da carta precatória

solicitada, notifique-se a 3ª reclamada por correio, com AR no

endereço informado pelo reclamante no id.86d5703.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010432-33.2023.5.03.0012
AUTOR SIDINEIA REGINA DE JESUS

ADVOGADO THANIA ALMEIDA DE
MIRANDA(OAB: 147849/MG)

ADVOGADO ALISSON RODRIGUES GOMES(OAB:
163600/MG)

RÉU PRACA SETE CENTRAL DE
ATENDIMENTO AO CIDADAO S/A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRACA SETE CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADAO
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b07b17

proferido nos autos.

Quitado o feito, intime-se a reclamada para informar seus dados

bancários em 05 dias.

Após, devolva-lhe o saldo da conta judicial n.0620.042.03072657-0.

Comprovada a transferência, dê-se ciência à ré e venham os autos

conclusos para providências finais.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010432-33.2023.5.03.0012
AUTOR SIDINEIA REGINA DE JESUS

ADVOGADO THANIA ALMEIDA DE
MIRANDA(OAB: 147849/MG)

ADVOGADO ALISSON RODRIGUES GOMES(OAB:
163600/MG)

RÉU PRACA SETE CENTRAL DE
ATENDIMENTO AO CIDADAO S/A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEIA REGINA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b07b17

proferido nos autos.

Quitado o feito, intime-se a reclamada para informar seus dados

bancários em 05 dias.

Após, devolva-lhe o saldo da conta judicial n.0620.042.03072657-0.

Comprovada a transferência, dê-se ciência à ré e venham os autos

conclusos para providências finais.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Notificação
Processo Nº 0000055-52.2013.5.03.0012

RECLAMANTE Uriander Robertes

RECLAMADO Bonutti Pneus Ltda. ( Sucessora de
Gesi Pneus Centro Automotivo Ltda. )

Advogado Alexandre de Andrade Gomes(OAB:
052857MG)

Advogado Mario Lucio de Moura Alves(OAB:
058323MG)

Advogado Juliana Maria Goncalves(OAB:
129515MG)

Intime-se a reclamada para informar seus  dados  bancários

visando  a transferência   do   saldo    existente    da    conta

judicial  n. 0620.042.2463805-2.

Notificação
Processo Nº 0000194-67.2014.5.03.0012

RECLAMANTE Lucas da Silva Coelho

RECLAMADO Laube Edificacoes Ltda. - Me

Advogado Claudinei Miranda Barbosa(OAB:
146607MG)

RECLAMADO Nardelio Laube

Intime-se a reclamada Laube Edificações Ltda - ME para  informar

seus dados bancários visando a transferência do saldo  existente

da  conta judicial de f. 85.

Notificação
Processo Nº 0001038-51.2013.5.03.0012

RECLAMANTE Jobert Antonio Lucio de Oliveira

RECLAMADO Protex Vigilância e Segurança Ltda

RECLAMADO Companhia Brasileira de Trens
Urbanos

Advogado Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 107878MG)

RECLAMADO Ilma da Silva Torres Ferreira

RECLAMADO Janio Luiz Ferreira

Intime-se a 2ª reclamada para informar seus dados bancários

visando  a devolução do saldo existente em conta do depósito

recursal de f. 364.

Notificação
Processo Nº 0001049-51.2011.5.03.0012

Processo Nº 01049/2011-012-03-00.4

RECLAMANTE Mauro Wagner Braga

RECLAMANTE Francisco de Paula Theodoro

RECLAMANTE Felipe de Souza Corgosinho

RECLAMANTE Guilherme Rodrigues Gregorio

RECLAMANTE Leonardo Alves Gorgosinho

RECLAMADO Companhia Brasileira de Trens
Urbanos

Advogado Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 107878MG)

Intime-se a reclama para  informar  seus  dados  bancários  visando

a devolução    do    salo    remanescente    da    conta    judicial  n.

0620.042.2378402-0.

Notificação
Processo Nº 0001861-59.2012.5.03.0012

RECLAMANTE Marconi Zappulla

RECLAMADO Memory Projetos e Desenvolvimento
de Sistemas Ltda.

Advogado Romulo Badet Souza(OAB:
115979MG)

Tomar ciência de que foi determinada a trasnferência do saldo

remanescente para a conta indicada.

Notificação
Processo Nº 0002655-46.2013.5.03.0012

RECLAMANTE Tiago dos Santos Sobrinho

RECLAMADO Spal Industria Brasileira de Bebidas
S/A

Advogado Fernando de Castro Neves(OAB:
149796MG)

Intime-se a reclamada para informar seus  dados  bancários

visando  a devolução do saldo existente em conta do depósito

recursal de f. 412.

Processo Nº ATSum-0010114-16.2024.5.03.0012
AUTOR MARCELO QUITITE ALMEIDA

ASSUNCAO

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO QUITITE ALMEIDA ASSUNCAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ea1116

proferida nos autos.

12ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

ATSum0010114-16.2024.5.03.0012

AUTOR:MARCELO QUITITE ALMEIDA ASSUNÇÃO

RÉU:UBERDO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Incompetência em razão da matéria

Rejeito a preliminar de incompetência arguida pela reclamada, já

que  a  p re tensão  f i rmada  reque r  o  reconhec imen to

dovínculodeemprego, atraindo, conseguintemente, a competência

material desta Especializada, nos termos do art. 114, I, da

Constituição da República.

Incompetência – INSS

Argui a reclamada a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho

para determinar o recolhimento de verbas previdenciárias que não

sejam decorrentes de suas próprias decisões.

Contudo, inexiste na inicial qualquer pedido nesse sentido.

Rejeito.

Declaração de inconstitucionalidade

O autor requer adeclaraçãoincidental de inconstitucionalidadedo

art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), por

ferir os direitos fundamentais à assistência judiciária gratuita e

integral prestada pelo Estado e a proteção ao trabalhador (art. 5º

LXXIV c/c art. 7º, ambos da CF/88).

A matéria encontra-se superada, em face do julgamento da ADI

5766 pelo STF que declarou inconstitucionais os arts. 790-B, caput

e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),

porém, qualificou como constitucional a norma do artigo 844,

parágrafo 2º da CLT.

Prova emprestada

Com relação aos documentos intitulados deprovaemprestada,

admito os testemunhos de Chrystinni Andrade Souza (ID b24a5ed),

Walter Martins (ID. 94e49e3) e Vitor de Lalor Rodrigues da Silva

(ID. aa7510d), como prova emprestada, porque tomados por juiz

competente, com a observância do contraditório (art. 372 do CPC) e

expressa concordância das partes.

Perícia

O reclamante requer a realização de perícia técnica para exame de

subordinação por programação,a fim de que seja demonstrado que

é um sistema computacional/algoritmoque determina o preço pago

pela corrida e sua variação, a distribuição das viagens e

bonificações, determinações dos locais de prestação de serviços,

advertências sobre velocidade, frenagem e tempo à disposição da

ré.

Entretanto, tal diligência mostra-se inútil e desnecessária, além de

prejudicial aos princípios da celeridade e economia processual,

tendo em vista que a própria reclamada admite, na contestação,

que tais aspectos são definidos por algoritmos, restando, portanto,

incontroversa a questão.

Dessa forma, indefiro a realização de perícia técnica para exame de

subordinação por programação, com fundamento nos artigos 765 da

CLT e 370, Parágrafo Único, e 464, § 1º, incisos I e II, do CPC.

Impugnação aos documentos

As partes impugnaram os documentos juntados, por imprestáveis

comoprova.

As impugnações, entretanto, não merecem ser acolhidas, pois

meramente formais e, em parte, inespecíficas, já que restou

incólume o conteúdo da documentação.

Ademais, tem-se que aprovadocumental não perde a eficácia,

senão quando se revela a existência de ocorrência de vícios, no

momento da reprodução, o que não se verificain casu.

Assim, os documentos deverão permanecer nos autos, sendo que

na análise daprova, os mesmos servirão de base para o

convencimento do Juízo e, certamente, se houver algum

impertinente ao fim que se pretende, será desconsiderado.

Vínculodeemprego

O reclamante pleiteia o reconhecimento dovínculodeemprego,

alegando que iniciou suas atividades em 01/12/2017, na função

demotorista, prestando serviços de forma pessoal, não eventual,

onerosa e subordinada para a reclamada, sem ter sua CTPS

anotada.Aduz que continua prestando serviços para a reclamada.

Pretende o reconhecimento dovínculodeempregoe o pagamento

das verbas correlatas.

Em defesa, a reclamada nega ovínculodeempregoe aduz que,

por ser empresa de tecnologia utilizada pelos motoristas parceiros
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para localizar e captar usuários, a relação com o reclamante é de

natureza comercial. Prossegue alegando que omotorista, ao utilizar

do apl icat ivo da rec lamada,  a tua como autônomo no

desenvolv imento de sua at iv idade econômica.

A norma legal estabelece que empregado é aquele que presta

serviço para outrem, de forma pessoal, não eventual, subordinada e

onerosa, transferindo sua força de trabalho para o empregador que

a dirige. Para se configurar ovínculodeemprego, mister se faz que

todos os requisitos mencionados estejam presentes na relação de

trabalho.

No que se refere ao ônus da prova, na dicção do art. 818 da CLT

c/c art. 373, inciso I, do CPC, o encargo da prova da existência da

relação deempregoalegada na inicial é do autor. Contudo,

admitindo a reclamada a prestação de trabalho na condição de

autônomo, inverte-se o ônus da prova (CPC, art. 373, II) cabendo,

assim, a ela, parte reclamada, a comprovação de que a prestação

de trabalho não se dera nos moldes do art. 3º, da CLT, ou seja, que

na prestação do labor não se fizeram presentes todos os requisitos

legais para a caracterização devínculoempregatício entre as

partes.

Da análise do conjunto probatório trazido aos autos, verifico que a

reclamada se desincumbiu do ônus de comprovar a ausência de

liame empregatício.

Isso porque, muito embora a prestação de serviços tenha ocorrido

de modo pessoal e onerosa, visto que era o autor quem prestava os

serviços, mediante remuneração, a relação jurídica mantida entre as

partes não foi tipicamente deemprego, mas de autêntico trabalho

autônomo.

Com efeito, não há subordinação típica da relação deempregoe

nem a “não-eventualidade” exigida pelo suposto empregador.

Nesse sentido, extraio do depoimento da testemunha Vitor de Lalor

Rodrigues da Si lva,  or iundo do processo nº 0100776-

82.2017.5.01.0026 (ID. aa7510d), ao afirmar que:“(...) não há chefe

para omotoristaparceiro; que omotoristanão envia relatório; que

não precisa autorização para desligar o aplicativo; (...) que é

possível usar o aplicativo de concorrente e não há punição; (...) que

é possível aomotoristaficar dias sem se conectar, inclusive longos

períodos (6 meses/1 ano) sem precisar avisar ninguém; (...)”.

No mesmo sentido, a segunda testemunha indicada pela

reclamada, Sr.WalterMartins, ouvida nos autos nº 0010200-

28.2022.5.03.0021, ID 94e49e3, afirmou que: "que é empregado da

reclamada; que é gerente de pesquisa e desenvolvimento;

queomotoristatem liberdade para definir dias e horários em

que estará online; que não há treinamento para uso do aplicativo;

queomotoristanão é descadastrado por ficar um espaço de

tempo sem utilizar o aplicativo;queomotoristanão é punido

quando não está online; queomotoristanão é obrigado a

enviar atestado médico para a reclamada; queomotoristapode

se cadastrar e permanecer online em outros aplicativos; quea

rota da viagem é definida em conjunto pelomotoristae

passageiro; queomotoristaescolhe o local onde permanecerá

online; queo veículo pode ser compartilhado com outros

motoristas,mas todos devem estar cadastrados; quea

reclamada não exige um número mínimo de viagens a serem

feitas; quedesde 2017 o recebimento da corrida em dinheiro já

está disponível; quenão sabe se o reclamante já concedeu

desconto para passageiro no caso de pagamento em dinheiro;

queno UberX o percentual retido pela reclamada é 25% do

valor da corrida; quea reclamada não estabelece meta para os

motoristas;queo valor da viagem é definido de acordo com o

tempo e distância; quea tarifa dinâmica é definida por região e

visa atrair motoristas para determinadas regiões; quea

reclamada não monitora omotoristaquando o aplicativo está

desativado”.

Do cotejo dos depoimentos com os pontos incontroversos fixados

pelas partes em audiência, resta desmistificada a relação

deempregoventilada na peça vestibular, já que omotoristaparceiro

tem autonomia para trabalhar no momento em que lhe for

conveniente, podendo ligar e desligar o aplicativo segundo seu

interesse e por quanto tempo quiser, inexistindo, na hipótese,

subordinação. Observo que o própriomotoristafornece a

ferramenta de trabalho (veículo) e arca com suas despesas, não

havendo, pois, o elemento da alteridade, já que a reclamada arca

tão somente com os custos da plataforma digital.

À vista de tais considerações,concluo que o autor não laborava sob

subordinação da reclamada, haja vista que além de não receber

ordens diretas, cabia exclusivamente a ele deliberar sobre quando,

onde e por quanto tempo prestaria serviços por meio da plataforma

da empresa. Destaco, ademais, que a existência de eventual

avaliação dos motoristas pelos usuários, sugestões e estímulos do

aplicativo não caracteriza ingerência ou exercício do poder

disciplinar sobre o autor. Tais circunstâncias revelam, à toda

evidência, medidas de organização, segurança e incentivo, com o

fim de manter um padrão de qualidade dos serviços prestados pela

plataforma digital. Com efeito, entendo se tratar claramente de

trabalho autônomo, sem subordinação, sendo inaplicável o art. 6º

da CLT.

C u m p r e  d e s t a c a r  q u e  s e q u e r  o  r e c o n h e c i m e n t o

dovínculoempregat íc io  na modal idade decontratode

trabalhointermitente, figura jurídica introduzida no ordenamento

brasileiro pela Lei número 13.467/17, se revela juridicamente viável.

Isso porque, nesse tipo contratual, há mitigação apenas do requisito
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da não eventual idade, o qual se evidencia de maneira

consideravelmente menos intensa do que nocontratode trabalho

padrão.

Por outro lado, em relação à subordinação, a diferença reside

unicamente na possibilidade de o empregado aceitar ou não a

convocação ao serviço (artigo 452-A, §§2º e 3º, da CLT),

remanescendo sob o poder do empregador, contudo, a definição da

própria necessidade de convocação, das escalas de trabalho, das

jornadas a serem cumpridas, dentre outros aspectos.

No caso dos autos, como visto, era o autor quem definia os dias de

trabalho, a quantidade de tempo destinada à prestação de serviços

e os demais aspectos fundamentais da prestação de serviços,

liberdade essa que afasta por completo a subordinação jurídica em

relação à ré, ao menos da forma exigida para a configuração da

relação deemprego, em quaisquer de suas modalidades.

Diante de todo o exposto,emerge claro que o reclamante atuava

com assunção dos riscos e ausência de subordinação, não restando

comprovada a efetiva ingerência da reclamada no modo e forma de

prestação de serviços, pelo que fica descaracterizada a relação

empregatícia.

Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento

devínculodeempregoconforme pleiteado na inicial, e todos os

demais pedidos de cunho condenatório formulados na inicial

calcados na alegada relação deemprego.

Justiça gratuita

O reclamante preenche os requisitos legais para concessão do pálio

da justiça gratuita, o que se lhe defere para os fins de isenção de

eventuais custas processuais, nos termos da lei 1.060/50 c/c § 3º do

art. 790 da CLT.

Ajuizada a presente ação sob a égide da Lei n. 13.467/2017, ainda

é suficiente a declaração de pobreza para a concessão do benefício

da justiça gratuita ao trabalhador, como dispõe o art. 790, §§ 3º e

4º, da CLT, inclusive de ofício.

Honorários advocatícios

Em razão da decisão proferida pelo STF no julgamento da ADI 5766

pelo STF, que declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A

da CLT, não há falar em honorários sucumbenciais devidos pelo

reclamante, já que litiga sob o beneplácito da Justiça Gratuita.

A fim de que não se alegue omissão,registro que entendo ser

inconstitucional a expressão contida no § 4º do art. 791-A, da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017 ("desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa"), mesmo havendo créditos a receber não é

possível a condenação ao pagamento de honorários, pelo

trabalhador beneficiário da justiça gratuita, assim como também não

tem cabimento a compensação da parcela com créditos devidos,

nesta ou em outras ações, de natureza alimentar. Entendo que se

deve absolver o autor do pagamento de honorários advocatícios, de

plano.

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgoIMPROCEDENTESos pedidos formulados

porMARCELO QUITITE ALMEIDA ASSUNÇÃO  em face

dareclamadaUBERDO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., conforme

fundamentação supra, parte integrante desta decisão.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação supra.

Custas pelo reclamante, no importe de R$1.038,48, das quais fica

isento, calculadas sobre o valor da causa, R$ 51.924,80.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010114-16.2024.5.03.0012
AUTOR MARCELO QUITITE ALMEIDA

ASSUNCAO

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ea1116

proferida nos autos.

12ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE
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ATSum0010114-16.2024.5.03.0012

AUTOR:MARCELO QUITITE ALMEIDA ASSUNÇÃO

RÉU:UBERDO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Incompetência em razão da matéria

Rejeito a preliminar de incompetência arguida pela reclamada, já

que  a  p re tensão  f i rmada  reque r  o  reconhec imen to

dovínculodeemprego, atraindo, conseguintemente, a competência

material desta Especializada, nos termos do art. 114, I, da

Constituição da República.

Incompetência – INSS

Argui a reclamada a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho

para determinar o recolhimento de verbas previdenciárias que não

sejam decorrentes de suas próprias decisões.

Contudo, inexiste na inicial qualquer pedido nesse sentido.

Rejeito.

Declaração de inconstitucionalidade

O autor requer adeclaraçãoincidental de inconstitucionalidadedo

art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), por

ferir os direitos fundamentais à assistência judiciária gratuita e

integral prestada pelo Estado e a proteção ao trabalhador (art. 5º

LXXIV c/c art. 7º, ambos da CF/88).

A matéria encontra-se superada, em face do julgamento da ADI

5766 pelo STF que declarou inconstitucionais os arts. 790-B, caput

e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),

porém, qualificou como constitucional a norma do artigo 844,

parágrafo 2º da CLT.

Prova emprestada

Com relação aos documentos intitulados deprovaemprestada,

admito os testemunhos de Chrystinni Andrade Souza (ID b24a5ed),

Walter Martins (ID. 94e49e3) e Vitor de Lalor Rodrigues da Silva

(ID. aa7510d), como prova emprestada, porque tomados por juiz

competente, com a observância do contraditório (art. 372 do CPC) e

expressa concordância das partes.

Perícia

O reclamante requer a realização de perícia técnica para exame de

subordinação por programação,a fim de que seja demonstrado que

é um sistema computacional/algoritmoque determina o preço pago

pela corrida e sua variação, a distribuição das viagens e

bonificações, determinações dos locais de prestação de serviços,

advertências sobre velocidade, frenagem e tempo à disposição da

ré.

Entretanto, tal diligência mostra-se inútil e desnecessária, além de

prejudicial aos princípios da celeridade e economia processual,

tendo em vista que a própria reclamada admite, na contestação,

que tais aspectos são definidos por algoritmos, restando, portanto,

incontroversa a questão.

Dessa forma, indefiro a realização de perícia técnica para exame de

subordinação por programação, com fundamento nos artigos 765 da

CLT e 370, Parágrafo Único, e 464, § 1º, incisos I e II, do CPC.

Impugnação aos documentos

As partes impugnaram os documentos juntados, por imprestáveis

comoprova.

As impugnações, entretanto, não merecem ser acolhidas, pois

meramente formais e, em parte, inespecíficas, já que restou

incólume o conteúdo da documentação.

Ademais, tem-se que aprovadocumental não perde a eficácia,

senão quando se revela a existência de ocorrência de vícios, no

momento da reprodução, o que não se verificain casu.

Assim, os documentos deverão permanecer nos autos, sendo que

na análise daprova, os mesmos servirão de base para o

convencimento do Juízo e, certamente, se houver algum

impertinente ao fim que se pretende, será desconsiderado.

Vínculodeemprego

O reclamante pleiteia o reconhecimento dovínculodeemprego,

alegando que iniciou suas atividades em 01/12/2017, na função

demotorista, prestando serviços de forma pessoal, não eventual,

onerosa e subordinada para a reclamada, sem ter sua CTPS

anotada.Aduz que continua prestando serviços para a reclamada.

Pretende o reconhecimento dovínculodeempregoe o pagamento

das verbas correlatas.

Em defesa, a reclamada nega ovínculodeempregoe aduz que,

por ser empresa de tecnologia utilizada pelos motoristas parceiros

para localizar e captar usuários, a relação com o reclamante é de

natureza comercial. Prossegue alegando que omotorista, ao utilizar

do apl icat ivo da rec lamada,  a tua como autônomo no

desenvolv imento de sua at iv idade econômica.

A norma legal estabelece que empregado é aquele que presta

serviço para outrem, de forma pessoal, não eventual, subordinada e

onerosa, transferindo sua força de trabalho para o empregador que

a dirige. Para se configurar ovínculodeemprego, mister se faz que
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todos os requisitos mencionados estejam presentes na relação de

trabalho.

No que se refere ao ônus da prova, na dicção do art. 818 da CLT

c/c art. 373, inciso I, do CPC, o encargo da prova da existência da

relação deempregoalegada na inicial é do autor. Contudo,

admitindo a reclamada a prestação de trabalho na condição de

autônomo, inverte-se o ônus da prova (CPC, art. 373, II) cabendo,

assim, a ela, parte reclamada, a comprovação de que a prestação

de trabalho não se dera nos moldes do art. 3º, da CLT, ou seja, que

na prestação do labor não se fizeram presentes todos os requisitos

legais para a caracterização devínculoempregatício entre as

partes.

Da análise do conjunto probatório trazido aos autos, verifico que a

reclamada se desincumbiu do ônus de comprovar a ausência de

liame empregatício.

Isso porque, muito embora a prestação de serviços tenha ocorrido

de modo pessoal e onerosa, visto que era o autor quem prestava os

serviços, mediante remuneração, a relação jurídica mantida entre as

partes não foi tipicamente deemprego, mas de autêntico trabalho

autônomo.

Com efeito, não há subordinação típica da relação deempregoe

nem a “não-eventualidade” exigida pelo suposto empregador.

Nesse sentido, extraio do depoimento da testemunha Vitor de Lalor

Rodrigues da Si lva,  or iundo do processo nº 0100776-

82.2017.5.01.0026 (ID. aa7510d), ao afirmar que:“(...) não há chefe

para omotoristaparceiro; que omotoristanão envia relatório; que

não precisa autorização para desligar o aplicativo; (...) que é

possível usar o aplicativo de concorrente e não há punição; (...) que

é possível aomotoristaficar dias sem se conectar, inclusive longos

períodos (6 meses/1 ano) sem precisar avisar ninguém; (...)”.

No mesmo sentido, a segunda testemunha indicada pela

reclamada, Sr.WalterMartins, ouvida nos autos nº 0010200-

28.2022.5.03.0021, ID 94e49e3, afirmou que: "que é empregado da

reclamada; que é gerente de pesquisa e desenvolvimento;

queomotoristatem liberdade para definir dias e horários em

que estará online; que não há treinamento para uso do aplicativo;

queomotoristanão é descadastrado por ficar um espaço de

tempo sem utilizar o aplicativo;queomotoristanão é punido

quando não está online; queomotoristanão é obrigado a

enviar atestado médico para a reclamada; queomotoristapode

se cadastrar e permanecer online em outros aplicativos; quea

rota da viagem é definida em conjunto pelomotoristae

passageiro; queomotoristaescolhe o local onde permanecerá

online; queo veículo pode ser compartilhado com outros

motoristas,mas todos devem estar cadastrados; quea

reclamada não exige um número mínimo de viagens a serem

feitas; quedesde 2017 o recebimento da corrida em dinheiro já

está disponível; quenão sabe se o reclamante já concedeu

desconto para passageiro no caso de pagamento em dinheiro;

queno UberX o percentual retido pela reclamada é 25% do

valor da corrida; quea reclamada não estabelece meta para os

motoristas;queo valor da viagem é definido de acordo com o

tempo e distância; quea tarifa dinâmica é definida por região e

visa atrair motoristas para determinadas regiões; quea

reclamada não monitora omotoristaquando o aplicativo está

desativado”.

Do cotejo dos depoimentos com os pontos incontroversos fixados

pelas partes em audiência, resta desmistificada a relação

deempregoventilada na peça vestibular, já que omotoristaparceiro

tem autonomia para trabalhar no momento em que lhe for

conveniente, podendo ligar e desligar o aplicativo segundo seu

interesse e por quanto tempo quiser, inexistindo, na hipótese,

subordinação. Observo que o própriomotoristafornece a

ferramenta de trabalho (veículo) e arca com suas despesas, não

havendo, pois, o elemento da alteridade, já que a reclamada arca

tão somente com os custos da plataforma digital.

À vista de tais considerações,concluo que o autor não laborava sob

subordinação da reclamada, haja vista que além de não receber

ordens diretas, cabia exclusivamente a ele deliberar sobre quando,

onde e por quanto tempo prestaria serviços por meio da plataforma

da empresa. Destaco, ademais, que a existência de eventual

avaliação dos motoristas pelos usuários, sugestões e estímulos do

aplicativo não caracteriza ingerência ou exercício do poder

disciplinar sobre o autor. Tais circunstâncias revelam, à toda

evidência, medidas de organização, segurança e incentivo, com o

fim de manter um padrão de qualidade dos serviços prestados pela

plataforma digital. Com efeito, entendo se tratar claramente de

trabalho autônomo, sem subordinação, sendo inaplicável o art. 6º

da CLT.

C u m p r e  d e s t a c a r  q u e  s e q u e r  o  r e c o n h e c i m e n t o

dovínculoempregat íc io  na modal idade decontratode

trabalhointermitente, figura jurídica introduzida no ordenamento

brasileiro pela Lei número 13.467/17, se revela juridicamente viável.

Isso porque, nesse tipo contratual, há mitigação apenas do requisito

da não eventual idade, o qual se evidencia de maneira

consideravelmente menos intensa do que nocontratode trabalho

padrão.

Por outro lado, em relação à subordinação, a diferença reside

unicamente na possibilidade de o empregado aceitar ou não a

convocação ao serviço (artigo 452-A, §§2º e 3º, da CLT),

remanescendo sob o poder do empregador, contudo, a definição da

própria necessidade de convocação, das escalas de trabalho, das
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jornadas a serem cumpridas, dentre outros aspectos.

No caso dos autos, como visto, era o autor quem definia os dias de

trabalho, a quantidade de tempo destinada à prestação de serviços

e os demais aspectos fundamentais da prestação de serviços,

liberdade essa que afasta por completo a subordinação jurídica em

relação à ré, ao menos da forma exigida para a configuração da

relação deemprego, em quaisquer de suas modalidades.

Diante de todo o exposto,emerge claro que o reclamante atuava

com assunção dos riscos e ausência de subordinação, não restando

comprovada a efetiva ingerência da reclamada no modo e forma de

prestação de serviços, pelo que fica descaracterizada a relação

empregatícia.

Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento

devínculodeempregoconforme pleiteado na inicial, e todos os

demais pedidos de cunho condenatório formulados na inicial

calcados na alegada relação deemprego.

Justiça gratuita

O reclamante preenche os requisitos legais para concessão do pálio

da justiça gratuita, o que se lhe defere para os fins de isenção de

eventuais custas processuais, nos termos da lei 1.060/50 c/c § 3º do

art. 790 da CLT.

Ajuizada a presente ação sob a égide da Lei n. 13.467/2017, ainda

é suficiente a declaração de pobreza para a concessão do benefício

da justiça gratuita ao trabalhador, como dispõe o art. 790, §§ 3º e

4º, da CLT, inclusive de ofício.

Honorários advocatícios

Em razão da decisão proferida pelo STF no julgamento da ADI 5766

pelo STF, que declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A

da CLT, não há falar em honorários sucumbenciais devidos pelo

reclamante, já que litiga sob o beneplácito da Justiça Gratuita.

A fim de que não se alegue omissão,registro que entendo ser

inconstitucional a expressão contida no § 4º do art. 791-A, da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017 ("desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa"), mesmo havendo créditos a receber não é

possível a condenação ao pagamento de honorários, pelo

trabalhador beneficiário da justiça gratuita, assim como também não

tem cabimento a compensação da parcela com créditos devidos,

nesta ou em outras ações, de natureza alimentar. Entendo que se

deve absolver o autor do pagamento de honorários advocatícios, de

plano.

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgoIMPROCEDENTESos pedidos formulados

porMARCELO QUITITE ALMEIDA ASSUNÇÃO  em face

dareclamadaUBERDO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., conforme

fundamentação supra, parte integrante desta decisão.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação supra.

Custas pelo reclamante, no importe de R$1.038,48, das quais fica

isento, calculadas sobre o valor da causa, R$ 51.924,80.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010836-84.2023.5.03.0012
AUTOR RAFAELA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO LAURA MENDES DUTRA(OAB:
142148/MG)

RÉU ICE KERO ACAI LANCHONETE E
SORVETERIA LTDA

ADVOGADO RENAN ARDISSON DE
FREITAS(OAB: 121609/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICE KERO ACAI LANCHONETE E SORVETERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30cbbf6

proferida nos autos.

O acordo foi cumprido.

Registrem-se as parcelas pagas.

Ante o teor dos artigos 25 e 36, da Resolução n. 185/CSJT, de 24

de março de 2017, intimem-se as partes para, querendo, fazer

download do processo.

Prazo: cinco dias.

Dê-se ciência às partes.

Findo o prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA
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        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010836-84.2023.5.03.0012
AUTOR RAFAELA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO LAURA MENDES DUTRA(OAB:
142148/MG)

RÉU ICE KERO ACAI LANCHONETE E
SORVETERIA LTDA

ADVOGADO RENAN ARDISSON DE
FREITAS(OAB: 121609/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30cbbf6

proferida nos autos.

O acordo foi cumprido.

Registrem-se as parcelas pagas.

Ante o teor dos artigos 25 e 36, da Resolução n. 185/CSJT, de 24

de março de 2017, intimem-se as partes para, querendo, fazer

download do processo.

Prazo: cinco dias.

Dê-se ciência às partes.

Findo o prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010678-29.2023.5.03.0012
AUTOR HELY MAIA DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO MARQUES
DINIZ(OAB: 168739/MG)

RÉU RESOLVE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FÁBIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
93515/MG)

RÉU MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RÉU CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER DE BELO HORIZONTE

ADVOGADO KELLY AUXILIADORA PINTO
REBELLO(OAB: 60867/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER DE BELO
HORIZONTE

  - MAGNESITA REFRATARIOS S.A

  - RESOLVE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3c1162

proferida nos autos.

O acordo foi cumprido.

Registrem-se as parcelas pagas.

Ante o teor dos artigos 25 e 36, da Resolução n. 185/CSJT, de 24

de março de 2017, intimem-se as partes para, querendo, fazer

download do processo.

Prazo: cinco dias.

Dê-se ciência às partes.

Findo o prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010678-29.2023.5.03.0012
AUTOR HELY MAIA DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO MARQUES
DINIZ(OAB: 168739/MG)

RÉU RESOLVE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FÁBIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
93515/MG)

RÉU MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RÉU CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER DE BELO HORIZONTE

ADVOGADO KELLY AUXILIADORA PINTO
REBELLO(OAB: 60867/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELY MAIA DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3c1162

proferida nos autos.

O acordo foi cumprido.
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Registrem-se as parcelas pagas.

Ante o teor dos artigos 25 e 36, da Resolução n. 185/CSJT, de 24

de março de 2017, intimem-se as partes para, querendo, fazer

download do processo.

Prazo: cinco dias.

Dê-se ciência às partes.

Findo o prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010782-21.2023.5.03.0012
AUTOR WALLISSON GABRIEL REZENDE

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO(OAB:
40046/GO)

RÉU BAT TOLDOS LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO LUCAS FERREIRA(OAB:
118261/MG)

ADVOGADO BRENO CAIO JANHSEN(OAB:
104062/MG)

PERITO JULIO CESAR DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLISSON GABRIEL REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdb4042

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista movida por WALLISSON

GABRIEL REZENDE em face de BAT TOLDOS LTDA - ME, sob a

alegação de que sofreu acidente de trabalho típico e que e "ficará

com limitações para o trabalho, uma vez que não consegue realizar

alguns movimentos flexores e extensores e de pronação e

supinação devido as lesões." Postula idenização por danos morais,

estéticos e materiais. Atribui à causa o valor de R$149.500,00.

Junta procuração, declaração de hipossuficiência e documentos.

A reclamada apresenta defesa escrita em fls. 69 e seguintes

rechaçando as pretensões de indenização, com base na

responsabilidade subjetiva, alegando que não incorreu em conduta

ilícita, que não houve dano moral, estético e material porque não

houve redução ou perda da capacidade laborativa e o autor

continua trabalhando para a reclamada na mesma função.

Realizada a audiência inicial (ata de fls. 390) e inconciliadas as

partes, foi designada perícia médica para apuração das condições

de saúde do reclamante.

O perito colacionou o laudo pericial em fls. 412/431), que não foi

impugnado pelas partes.

Na audiência de instrução (ata de fls. 444), sem outras provas a

produzir, restou encerrada a instrução processual.

Razões finais orais e remissivas.

Última proposta de conciliação recusada.

É o relatório.

DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Juízo 100% digital

Requer o autor o processamento do feito de forma 100% digital. A

reclamada não se manifestou sobre o pedido. Assim, na ausência

de impugnação, defiro o pleito, nos termos do art.6º da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021.

Impugnação dos documentos

A reclamada impugna os documentos juntados por imprestáveis

como prova.

A impugnação, entretanto, não merece ser acolhida, pois

meramente formal e, em parte, inespecífica, já que restou incólume

o conteúdo da documentação.

Ademais, tem-se que a prova documental não perde a eficácia,

senão quando se revela a existência de ocorrência de vícios, no

momento da reprodução, o que não se verifica in casu.

Assim, os documentos deverão permanecer nos autos, sendo que

na análise da prova, os mesmos servirão de base para o

convencimento do Juízo e, certamente, se houver algum

impertinente ao fim que se pretende, serão desconsiderados.

Rejeito.

Suspensão da prescrição

O reclamante requer o reconhecimento da suspensão do prazo

prescricional no período de 12/06/2020 a 30/10/2020.

Contudo, considerando que o vínculo empregatício foi formado em

12/11/2020, quando o prazo prescricional não estava em curso, não

há nada para suspender.

Acidente de trabalho - sequelas - danos morais, estéticos e

materiais

Relata o reclamante na petição inicial que em 05/06/2023, quando

estava trabalhando para a reclamada, caiu da escada e fraturou o

braço esquerdo, tendo sido emitido o CAT de fls. 34/35.

Em razão disso, alega ter ficado com limitações e postula o

recebimento de indenização por danos morais, estéticos e

materiais, alegando que o infortúnio teria ocorrido por culpa da

reclamada.
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Em defesa, a reclamada rechaça as alegações, asseverando que o

reclamante não sofreu abalo moral, estético e nem dano material,

bem como que uma vez apto retornou ao trabalho na mesma

função.

Analiso.

Incontroverso nos autos que o reclamante foi vítima de acidente de

trabalho típico, conforme narrativa das partes e CAT de fl. 34/35.

A responsabilidade civil disciplinada nos artigos 186 e 187 do

Código Civil decorre da comprovação de um dano patrimonial ou

extrapatrimonial e do nexo de causalidade entre a conduta ilícita do

ofensor e do dano efetivamente sofrido pela vítima.

Em relação aos danos extrapatrimoniais, a responsabilidade por

danos morais e estéticos decorre da proteção constitucional dos

direitos da personalidade reconhecida pelo art. 5º incisos V e X,

exigindo-se para a compensação da ofensa a comprovação do fato

suficiente a repercutir na honra objetiva ou subjetiva do ofendido,

bem como a existência de conduta ilícita do ofensor e do nexo de

causalidade entre a conduta e a lesão.

Nos termos do artigo 157, I e II, da CLT, é do empregador a

obrigação de fornecer condições seguras de trabalho,

empreendendo esforços para a saúde e a integridade física de seus

trabalhadores sejam preservadas, atuando com cuidado

permanente, fiscalizando o trabalho e adotando medidas no intento

de evitar acidentes e lesões no exercício de suas funções.

Cabe-me pontuar ainda que a responsabilidade do empregador, a

princípio, é subjetiva, na forma do art. 7º, XXVIII, da CRFB/88,

exigindo-se, como já afirmado, um ato ilícito, um dano, nexo causal

entre um e outro e, em regra, a culpa.

É certo que o Código Civil de 2002 adotou inúmeros avanços

evolutivos acerca da teoria da responsabilidade civil, inclusive no

que concerne à responsabilidade objetiva, como decorre do art.

927, parágrafo único, e, ainda, do art. 932, III, ambos do NCC.

Todavia, a responsabilidade objetiva é uma exceção e depende da

prévia exposição do trabalhador a uma atividade de risco ou a

condições de trabalho que, per si, impliquem um risco à sua

segurança, o que não é o caso destes autos.

Assim, com base na responsabilidade subjetiva, que rege o caso

em questão, a indenização por dano moral e por dano estético,

decorrente do contrato de trabalho, pressupõe um ato ilícito ou erro

de conduta do empregador ou de preposto seu, um prejuízo

suportado pelo ofendido, e um nexo de causalidade entre a conduta

antijurídica do empregador em relação ao empregado.

No presente caso não há elementos nos autos que permitam

concluir que a reclamada tenha concorrido de algum modo para a

ocorrência do aludido acidente.

Ao contrário, há prova nos autos que revelam que a reclamada

cumpriu as cautelas exigidas pelo contrato de trabalho, certificado

de treinamento (fls. 186), laudo t[ecnico das condi;'oes ambientais

do trabalho (fls. 203/265) e programa de gerenciamento de riscos

(fls. 266/389).

Ademais, o próprio reclamante, em resposta a perguntas feitas pelo

perito médico, informa que fez treinamentos para trabalhos em

altura e faz uso dos EPI's (fls. 416).

Lado outro, analisando os documentos decorrentes do acidente

(Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT - fls. 34/35 - e

atestado médico de afastamento - fls. 40 e de acompanhamento -

fls. 39), verifico que a lesão consistente na fratura da cabeça do

rádio do braço esquerdo, não ocasionou nenhuma sequela ao

reclamante, que foi considerando apto para o trabalho conforme

relatado na contestação, fato não impugnado pelo reclamante.

Registro que o reclamante confessa no exame pericial que, após

ser cosiderado apto em exame para retorno ao trabalho, voltou a

trabalhar normalmente, na mesma função.

Submetida à análise de eventuais sequelas ao perito médico, o

laudo foi juntado em fls. 412/431, e a conclusão foi a seguinte:

"CONCLUSÃO

1. Nexo causal, sob a ótica exclusiva da medicina ocupacional,

estabelecido, classificação:

• Direto – Acidente típico;

2. Existiu déficit funcional temporário total, durante o período de 90

dias (05/06/2023 a 05/08/2023), relacionado ao uso do membro

superior esquerdo devido imobilização por tipoia e período de

consolidação da fratura;

3. Existiu incapacidade laborativa para função de Instalador de

Material Isolante, temporária e total, durante o período de 90 dias

(05/06/2023 a 05/08/2023), devido imobilização por tipoia do

membro superior esquerdo, período necessário de consolidação da

fratura;

4. Quantum doloris graduado 1/7. Devido gravidade leve do

acidente do trabalho, curto período de tempo para o primeiro

atendimento médico, não foi necessário tratamento cirúrgico ou

internações hospitalares, não foi realizado tratamento fisioterápico,

não foi constatado dano estético. A fratura impediu por período de

90 dias a prática da atividade de lazer do periciado (jogar futebol).

5. Não foi constatado déficit funcional e/ou laboral e/ou estético

permanente. Periciado não possui sequelas em decorrência do

acidente de trabalho ocorrido em 05/06/2023.

6. Periciado é considerado APTO ao trabalho, sem restrições,

desde 05/08/2023. APTO para função de Instalador de Material

Isolante ou qualquer outra função com atividades

semelhantes."(grifei)

O Reclamante não produziu prova capaz de desconstituir o valor
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probatório das referidas provas documentais e periciais. Al[em

disso, sequer questionou o laudo pericial.

Desse modo, não tendo o autor se desincumbido de demonstrar nos

autos a ocorrência de ato ilícito ou erro de conduta da reclamada e

de dano capaz de causar-lhe constrangimento pessoal, angústia e

sofrimento, ou violação a direitos personalíssimos, julgo

improcedentes os pedidos de indenização por danos morais e

estéticos em razão de acidente de trabalho.

No que tange ao dano material, considerando que o pedido de

indenização também foi fundamento na ocorrência de limitação na

capacidade laborativa, comprovadamente inexistente, julgo

improcedente o pedido.

Litigância de má fé

Não praticou o reclamante qualquer ato passível de enquadramento

no art. 793 B da CLT, não se vislumbrando campo para aplicação

da penalidade. O autor exerceu, legitimamente, seu direito

constitucional de ação, sem cometer os abusos capitulados na

legislação processual. Por tais razões, indefiro o requerimento de

litigância de má-fé.

Limitação da condenação ao valor dos pedidos

Diante do resultado da ação, fica prejudicada a análise da matéria.

Ofícios

Indefiro, pois não foram contatadas irregularidades.

Justiça gratuita

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante, tendo em

vista que ajuizada a presente ação sob a égide da Lei n.

13.467/2017, ainda é suficiente a declaração de pobreza para a

concessão do benefício da justiça gratuita ao trabalhador, como

dispõe o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, inclusive de ofício.

Honorários periciais

Arbitro os honorários periciais em R$ 1.000,00, a cargo da parte

reclamante, eis que sucumbente na pretensão objeto do trabalho.

No entanto, nos termos da decisão proferida na ADI 5766, sendo

beneficiária da gratuidade de justiça, conforme capítulo desta

sentença, ao reclamante não pode ser imputada a obrigação de

pagamento dos honorários periciais. Assim, deverá ser expedido

ofício ao E. TRT 3 para pagamento dos honorários periciais.

Honorários advocatícios

Tendo em vista a rejeição total dos pedidos formulados pela parte

autora, aplica-se o disposto no caput do artigo 791-A da CLT.

Contudo, no julgamento da ADI 5766, a Suprema Corte declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT. Portanto,

tratando-se de decisão vinculante, não há falar-se em honorários

sucumbenciais devidos pelo reclamante, já que litiga sob o

beneplácito da Justiça Gratuita, sendo impossível a dedução de seu

crédito.

A fim de se evitar omissão, registro ser inconstitucional a expressão

contida no § 4º do art. 791-A, da CLT, com a redação dada pela Lei

n. 13.467 /2017 ("desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"),

mesmo havendo créditos a receber não é possível a condenação ao

pagamento de honorários, pelo trabalhador beneficiário da justiça

gratuita, assim como também não tem cabimento a compensação

da parcela com créditos devidos, nesta ou em outras ações, de

natureza alimentar. Entendo que se deve absolver o autor do

pagamento de honorários advocatícios, de plano.

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, indefiro a preliminar arguida e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por WALLISSON

GABRIEL REZENDE contra BAT TOLDOS LTDA - ME.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação supra.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Expeça-se ofício ao TRT3 requisitando os honorários periciais.

Custas pelo autor, isento, no importe de R$2.990,00, calculadas

sobre R$149.500,00, valor da causa.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010782-21.2023.5.03.0012
AUTOR WALLISSON GABRIEL REZENDE

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO(OAB:
40046/GO)

RÉU BAT TOLDOS LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO LUCAS FERREIRA(OAB:
118261/MG)

ADVOGADO BRENO CAIO JANHSEN(OAB:
104062/MG)

PERITO JULIO CESAR DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAT TOLDOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdb4042

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista movida por WALLISSON
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GABRIEL REZENDE em face de BAT TOLDOS LTDA - ME, sob a

alegação de que sofreu acidente de trabalho típico e que e "ficará

com limitações para o trabalho, uma vez que não consegue realizar

alguns movimentos flexores e extensores e de pronação e

supinação devido as lesões." Postula idenização por danos morais,

estéticos e materiais. Atribui à causa o valor de R$149.500,00.

Junta procuração, declaração de hipossuficiência e documentos.

A reclamada apresenta defesa escrita em fls. 69 e seguintes

rechaçando as pretensões de indenização, com base na

responsabilidade subjetiva, alegando que não incorreu em conduta

ilícita, que não houve dano moral, estético e material porque não

houve redução ou perda da capacidade laborativa e o autor

continua trabalhando para a reclamada na mesma função.

Realizada a audiência inicial (ata de fls. 390) e inconciliadas as

partes, foi designada perícia médica para apuração das condições

de saúde do reclamante.

O perito colacionou o laudo pericial em fls. 412/431), que não foi

impugnado pelas partes.

Na audiência de instrução (ata de fls. 444), sem outras provas a

produzir, restou encerrada a instrução processual.

Razões finais orais e remissivas.

Última proposta de conciliação recusada.

É o relatório.

DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Juízo 100% digital

Requer o autor o processamento do feito de forma 100% digital. A

reclamada não se manifestou sobre o pedido. Assim, na ausência

de impugnação, defiro o pleito, nos termos do art.6º da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021.

Impugnação dos documentos

A reclamada impugna os documentos juntados por imprestáveis

como prova.

A impugnação, entretanto, não merece ser acolhida, pois

meramente formal e, em parte, inespecífica, já que restou incólume

o conteúdo da documentação.

Ademais, tem-se que a prova documental não perde a eficácia,

senão quando se revela a existência de ocorrência de vícios, no

momento da reprodução, o que não se verifica in casu.

Assim, os documentos deverão permanecer nos autos, sendo que

na análise da prova, os mesmos servirão de base para o

convencimento do Juízo e, certamente, se houver algum

impertinente ao fim que se pretende, serão desconsiderados.

Rejeito.

Suspensão da prescrição

O reclamante requer o reconhecimento da suspensão do prazo

prescricional no período de 12/06/2020 a 30/10/2020.

Contudo, considerando que o vínculo empregatício foi formado em

12/11/2020, quando o prazo prescricional não estava em curso, não

há nada para suspender.

Acidente de trabalho - sequelas - danos morais, estéticos e

materiais

Relata o reclamante na petição inicial que em 05/06/2023, quando

estava trabalhando para a reclamada, caiu da escada e fraturou o

braço esquerdo, tendo sido emitido o CAT de fls. 34/35.

Em razão disso, alega ter ficado com limitações e postula o

recebimento de indenização por danos morais, estéticos e

materiais, alegando que o infortúnio teria ocorrido por culpa da

reclamada.

Em defesa, a reclamada rechaça as alegações, asseverando que o

reclamante não sofreu abalo moral, estético e nem dano material,

bem como que uma vez apto retornou ao trabalho na mesma

função.

Analiso.

Incontroverso nos autos que o reclamante foi vítima de acidente de

trabalho típico, conforme narrativa das partes e CAT de fl. 34/35.

A responsabilidade civil disciplinada nos artigos 186 e 187 do

Código Civil decorre da comprovação de um dano patrimonial ou

extrapatrimonial e do nexo de causalidade entre a conduta ilícita do

ofensor e do dano efetivamente sofrido pela vítima.

Em relação aos danos extrapatrimoniais, a responsabilidade por

danos morais e estéticos decorre da proteção constitucional dos

direitos da personalidade reconhecida pelo art. 5º incisos V e X,

exigindo-se para a compensação da ofensa a comprovação do fato

suficiente a repercutir na honra objetiva ou subjetiva do ofendido,

bem como a existência de conduta ilícita do ofensor e do nexo de

causalidade entre a conduta e a lesão.

Nos termos do artigo 157, I e II, da CLT, é do empregador a

obrigação de fornecer condições seguras de trabalho,

empreendendo esforços para a saúde e a integridade física de seus

trabalhadores sejam preservadas, atuando com cuidado

permanente, fiscalizando o trabalho e adotando medidas no intento

de evitar acidentes e lesões no exercício de suas funções.

Cabe-me pontuar ainda que a responsabilidade do empregador, a

princípio, é subjetiva, na forma do art. 7º, XXVIII, da CRFB/88,

exigindo-se, como já afirmado, um ato ilícito, um dano, nexo causal

entre um e outro e, em regra, a culpa.

É certo que o Código Civil de 2002 adotou inúmeros avanços

evolutivos acerca da teoria da responsabilidade civil, inclusive no

que concerne à responsabilidade objetiva, como decorre do art.

927, parágrafo único, e, ainda, do art. 932, III, ambos do NCC.

Todavia, a responsabilidade objetiva é uma exceção e depende da
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prévia exposição do trabalhador a uma atividade de risco ou a

condições de trabalho que, per si, impliquem um risco à sua

segurança, o que não é o caso destes autos.

Assim, com base na responsabilidade subjetiva, que rege o caso

em questão, a indenização por dano moral e por dano estético,

decorrente do contrato de trabalho, pressupõe um ato ilícito ou erro

de conduta do empregador ou de preposto seu, um prejuízo

suportado pelo ofendido, e um nexo de causalidade entre a conduta

antijurídica do empregador em relação ao empregado.

No presente caso não há elementos nos autos que permitam

concluir que a reclamada tenha concorrido de algum modo para a

ocorrência do aludido acidente.

Ao contrário, há prova nos autos que revelam que a reclamada

cumpriu as cautelas exigidas pelo contrato de trabalho, certificado

de treinamento (fls. 186), laudo t[ecnico das condi;'oes ambientais

do trabalho (fls. 203/265) e programa de gerenciamento de riscos

(fls. 266/389).

Ademais, o próprio reclamante, em resposta a perguntas feitas pelo

perito médico, informa que fez treinamentos para trabalhos em

altura e faz uso dos EPI's (fls. 416).

Lado outro, analisando os documentos decorrentes do acidente

(Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT - fls. 34/35 - e

atestado médico de afastamento - fls. 40 e de acompanhamento -

fls. 39), verifico que a lesão consistente na fratura da cabeça do

rádio do braço esquerdo, não ocasionou nenhuma sequela ao

reclamante, que foi considerando apto para o trabalho conforme

relatado na contestação, fato não impugnado pelo reclamante.

Registro que o reclamante confessa no exame pericial que, após

ser cosiderado apto em exame para retorno ao trabalho, voltou a

trabalhar normalmente, na mesma função.

Submetida à análise de eventuais sequelas ao perito médico, o

laudo foi juntado em fls. 412/431, e a conclusão foi a seguinte:

"CONCLUSÃO

1. Nexo causal, sob a ótica exclusiva da medicina ocupacional,

estabelecido, classificação:

• Direto – Acidente típico;

2. Existiu déficit funcional temporário total, durante o período de 90

dias (05/06/2023 a 05/08/2023), relacionado ao uso do membro

superior esquerdo devido imobilização por tipoia e período de

consolidação da fratura;

3. Existiu incapacidade laborativa para função de Instalador de

Material Isolante, temporária e total, durante o período de 90 dias

(05/06/2023 a 05/08/2023), devido imobilização por tipoia do

membro superior esquerdo, período necessário de consolidação da

fratura;

4. Quantum doloris graduado 1/7. Devido gravidade leve do

acidente do trabalho, curto período de tempo para o primeiro

atendimento médico, não foi necessário tratamento cirúrgico ou

internações hospitalares, não foi realizado tratamento fisioterápico,

não foi constatado dano estético. A fratura impediu por período de

90 dias a prática da atividade de lazer do periciado (jogar futebol).

5. Não foi constatado déficit funcional e/ou laboral e/ou estético

permanente. Periciado não possui sequelas em decorrência do

acidente de trabalho ocorrido em 05/06/2023.

6. Periciado é considerado APTO ao trabalho, sem restrições,

desde 05/08/2023. APTO para função de Instalador de Material

Isolante ou qualquer outra função com atividades

semelhantes."(grifei)

O Reclamante não produziu prova capaz de desconstituir o valor

probatório das referidas provas documentais e periciais. Al[em

disso, sequer questionou o laudo pericial.

Desse modo, não tendo o autor se desincumbido de demonstrar nos

autos a ocorrência de ato ilícito ou erro de conduta da reclamada e

de dano capaz de causar-lhe constrangimento pessoal, angústia e

sofrimento, ou violação a direitos personalíssimos, julgo

improcedentes os pedidos de indenização por danos morais e

estéticos em razão de acidente de trabalho.

No que tange ao dano material, considerando que o pedido de

indenização também foi fundamento na ocorrência de limitação na

capacidade laborativa, comprovadamente inexistente, julgo

improcedente o pedido.

Litigância de má fé

Não praticou o reclamante qualquer ato passível de enquadramento

no art. 793 B da CLT, não se vislumbrando campo para aplicação

da penalidade. O autor exerceu, legitimamente, seu direito

constitucional de ação, sem cometer os abusos capitulados na

legislação processual. Por tais razões, indefiro o requerimento de

litigância de má-fé.

Limitação da condenação ao valor dos pedidos

Diante do resultado da ação, fica prejudicada a análise da matéria.

Ofícios

Indefiro, pois não foram contatadas irregularidades.

Justiça gratuita

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante, tendo em

vista que ajuizada a presente ação sob a égide da Lei n.

13.467/2017, ainda é suficiente a declaração de pobreza para a

concessão do benefício da justiça gratuita ao trabalhador, como

dispõe o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, inclusive de ofício.

Honorários periciais

Arbitro os honorários periciais em R$ 1.000,00, a cargo da parte

reclamante, eis que sucumbente na pretensão objeto do trabalho.

No entanto, nos termos da decisão proferida na ADI 5766, sendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3426
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

beneficiária da gratuidade de justiça, conforme capítulo desta

sentença, ao reclamante não pode ser imputada a obrigação de

pagamento dos honorários periciais. Assim, deverá ser expedido

ofício ao E. TRT 3 para pagamento dos honorários periciais.

Honorários advocatícios

Tendo em vista a rejeição total dos pedidos formulados pela parte

autora, aplica-se o disposto no caput do artigo 791-A da CLT.

Contudo, no julgamento da ADI 5766, a Suprema Corte declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT. Portanto,

tratando-se de decisão vinculante, não há falar-se em honorários

sucumbenciais devidos pelo reclamante, já que litiga sob o

beneplácito da Justiça Gratuita, sendo impossível a dedução de seu

crédito.

A fim de se evitar omissão, registro ser inconstitucional a expressão

contida no § 4º do art. 791-A, da CLT, com a redação dada pela Lei

n. 13.467 /2017 ("desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"),

mesmo havendo créditos a receber não é possível a condenação ao

pagamento de honorários, pelo trabalhador beneficiário da justiça

gratuita, assim como também não tem cabimento a compensação

da parcela com créditos devidos, nesta ou em outras ações, de

natureza alimentar. Entendo que se deve absolver o autor do

pagamento de honorários advocatícios, de plano.

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, indefiro a preliminar arguida e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por WALLISSON

GABRIEL REZENDE contra BAT TOLDOS LTDA - ME.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação supra.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Expeça-se ofício ao TRT3 requisitando os honorários periciais.

Custas pelo autor, isento, no importe de R$2.990,00, calculadas

sobre R$149.500,00, valor da causa.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010028-45.2024.5.03.0012
AUTOR TALLYTA KITAMURA CHALLUB DE

FREITAS

ADVOGADO DEBORA DUARTE MARTINS(OAB:
228812/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA GOMES(OAB:
219883/MG)

RÉU OFFICE CONTATOS TELEFONICOS
LTDA

RÉU SHARK EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

RÉU GLOBAL TELEATENDIMENTO E
TELESSERVICOS DE COBRANCAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Albert do Carmo Amorim(OAB:
72847/MG)

RÉU PHENIX PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO
INTEGRACAO DO SUL DE MATO
GROSSO, AMAPA E PARA - SICREDI
INTEGRACAO MT/AP/PA

ADVOGADO EDUARDO ALVES MARCAL(OAB:
13311-O/MT)

ADVOGADO LEANDRO RIPOLI BIANCHI(OAB:
12856-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALLYTA KITAMURA CHALLUB DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3120a3d

proferida nos autos.

12ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte.

ASum0010028-45.2024.5.03.0012

AUTOR:TALLYTA KITAMURA CHALLUB DE FREITAS

RÉU:GLOBAL TELEATENDIMENTO E TELESSERVIÇOS DE

COBRANÇAS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,OFFICE

CONTATOS TELEFÔNICOS LTDA,PHENIX PARTICIPAÇÕES

LTDA, SHARK EMPREENDIMENTOS LTDA eCOOPERATIVA DE

CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO INTEGRAÇÃO DO

SUL, DE MATO GROSSO, AMAPA E PARA - SICREDI

INTEGRAÇÃO MT/AP/PA.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTOS

Juízo100%digital

Requer a parte autora o processamento do feito de forma 100%

digital. Diante da concordância da reclamada, defiro o requerimento.

Lei nº 13.467/17 - Aplicabilidade no tempo
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Em respeito ao princípio da irretroatividade das leis, para os fatos

jurídicos anteriores a 10/11/2017, a Lei 13.467/17 não é aplicável,

uma vez que as alterações legais existentes não podem retroagir

para regular fatos preexistentes, sob pena de violação do princípio

da irretroatividade das leis, bem como violação do ato jurídico

perfeito. A Lei 13.467/2017, somente se aplica aos fatos posteriores

a sua vigência.

Lado outro, as alterações na lei processual são aplicáveis de

imediato às demandas em curso, em atenção ao princípiotempus

regit actum.

Ilegitimidadepassiva.

As segunda, terceira e quarta reclamadas suscitam a ilegitimidade

“ad causam”. No entanto, correspondem aos devedores apontados

na inicial, sendo essa condição suficiente para a configuração de

sua legitimação para acausa.

Nesse sentido, o exame da responsabilidade caracteriza juízo de

mérito, a ser realizado oportunamente.

Rejeito.

Notificação/publicação exclusiva parte reclamada.

Cumprido o disposto no art. 5º da Resolução 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho, defiro o requerimento, uma vez

que o(a) advogado(a) da segunda e terceira reclamadas,

Dra.CARINE MURTA NAGEM CABRAL, OAB/MG nº 79.742, se

habilitou de forma automática. OBSERVE A SECRETARIA,

promovendo retificação de autuação, se for o caso, para que as

publicações e intimações sejam realizadas de forma adequada.

Inépciada petição inicial

No processo do trabalho, é suficiente uma breve exposição dos

fatos e a formulação dos pedidos correspondentes, nos termos do

artigo 840, § 1º da CLT.

Todavia, no caso dos autos, observo que o autor deixou de formular

causa de pedir em relação aos pedidos de horas extras e danos

morais.

Assim, diante daausênciadecausa de pedirespecífico, acolho a

preliminar e declaro ainépciada inicial quantoa supostas horas

extras e danos morais, nos termos do art. 485, inciso I, do CPC c/c

art. 330, § 1o, inciso, I, do CP

Mérito.

Rescisãoindiretado contrato de trabalho

Requer a reclamante a declaração darescisãoindiretado contrato

de trabalho, em suma, sob os seguintes fundamentos: atrasos nos

salários e recolhimentos de FGTS.

A reclamada nega as alegações da parte autora.

Arescisãoindiretaé forma de extinção contratual baseada na falta

grave cometida pelo empregador, cujas hipóteses estão

relacionadas no artigo 483 da CLT. Para a aplicação de tal

penalidade, considera-se como falta grave o ato cometido pelo

empregador que acarrete prejuízo tal ao empregado a ponto de

inviabilizar por completo a continuidade do pacto laboral.

Ainda, deve existir prova robusta de que a conduta gravosa

efetivamente ocorreu.

Sendo assim, cabia à reclamante o ônus de demonstrar a

veracidade dos fatos alegados na exordial, do qual se desincumbiu.

Inicialmente, destaco que não restou provado atrasos nos salários,

sendo que a autora nem ao menos apontou, na inicial, em quais

meses o atraso teria ocorrido.

Além do mais, em seu depoimento pessoal, declarou que solicitou a

rescisão indireta somente em face dos atrasos de FGTS.

N o  t o c a n t e  a o  F G T S ,  t e n h o  q u e  o

“CertificadodeRegularidadedoFGTS– CRF” não se apresneta

como documento hábil a comprovar aregularidadedos depósitos

deFGTS.Lado outro, o extrato analítico doFGTSde fls. 17/18 do

PDF demonstra ausência derecolhimentodeFGTSreferente a

vários meses.

Dessa forma, reputo que a parte ré descumpriu sua obrigação

contratual com relação ao pagamento do depósitos deFGTS. Trata-

se de conduta típica (art. 483, “d”, da CLT), grave e capaz de

quebrar a fidúcia contratual, peloque julgo procedente o pedido

derescisãoindiretado contrato.

Assim, declaro arescisãoindiretado contrato de trabalho no dia

16/01/2024.

Pelo exposto, são devidas à autora as seguintes verbas,

observados os limites dos pedidos:
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- saldo de salário de 16 dias (janeiro/2024);

- aviso prévio de 33 dias;

- 11/12 avos de 13º salário de 2022;

- 13º salário de 2023;

- 02/12 de 13º salário proporcional de 2024;

- férias em dobro do período aquisit ivo 2022/2023 +1/3

constitucional;

-  fér ias simples relat ivas ao período 2023/2024, + 1/3

const i tucional;

- 01/12 avos de férias proporcionais + 1/3 constitucional;

- Integralidade de FGTS de todo o período contratual, devendo ser

descontados os valores comprovadamente recolhidos, acrescido da

multa de 40%, sob pena de pagamento de indenização substitutiva;

ressalvados os valores já comprovadamente recolhidos;

Autorizo a dedução dos valores quitados a idênticos títulos.

A reclamada terá o prazo de dez dias após o trânsito em julgado e

intimação específica, sob pena de arcar com a multa, em favor da

reclamante, na base de R$100,00 por dia de atraso limitada ao

montante de R$ 1.000,00 no caso de descumprimento, para dar

baixa na CTPS da autora, com data de saída em 19/02/2024

(considerando o aviso prévio de 33 dias), bem como deverá

fornecer à reclamante as guias TRCT no código RI2, GRRF, chave

de conectividade social e proceder a comunicação de dispensa

através do Sistema EMPREGADOR WEB, devendo comprovar nos

autos a operação no prazo de 10 dias, sob pena de arcar com

indenização substitutiva do seguro-desemprego, caso o reclamante

deixe de recebê-lo por culpa sua.

Por se tratar de processo eletrônico, as partes poderão ajustar

diretamente sobre o local e data o cumprimento das obrigações de

fazer.

Registro que nos termos do § 7º doart. 29 da CLT, também incluído

pela Lei n. 13.874/2019, os registros eletrônicos gerados pelo

empregador nos sistemas informatizados daCTPSem meio digital

equivalem às anotações determinadas no texto consolidado.

Noticiado, oportunamente, o não cumprimento espontâneo, a

Secretaria adotará as medidas que assegurem resultados

equivalentes, nos termos doart. 39, § 1º, da CLT e doart. 497 do

CPC.

Responsabilidadesolidária

Não restou comprovada nos autos a relação de coordenação entre

as reclamadas e nem mesmo a identidade de sócios entre a 1ª e 2ª

reclamadas. Indefiro.

Responsabilidadeda 2ª e 5ª reclamadas.

Incontroverso nos autos que a reclamante prestou serviços para a

2ª e 5ª reclamadas.

O tomador dos serviços, no caso a 2ª ré, é subsidiariamente

responsável pelos prejuízos ocasionados ao trabalhador, nos

termos do artigo 186 do Código Civil e Súmula331, IV, do TST.

Assim, condeno a 2ª e 5ª reclamadas a responderem

subsidiariamente por todas as obrigações impostas nesta sentença

às demais reclamadas.

Entendo o simples não pagamento, pelo devedor principal, no prazo

fixado pelo Juízo ou na decisão, não havendo que se falar em

esgotamento de bens para que ela surja, devendo a contratante, por

sua má escolha, suportar, no Foro próprio, eventual demora por

ressarcimento do que pagar nesta Especializada, que lida com

crédito alimentar.

Lembro, ainda, que aresponsabilidadeem questão é de segundo

grau, não havendo que se falar em execução dos sócios das

demais reclamadas antes de se volver a execução contra a

devedorasubsidiária.

Não há que se falar em responsabilidade subsdiária das 3ª e 4ª

reclamadas, tendo em vista que a autora, em seu depoimento

pessoal, declarou não conhecer as aludidas empresas, não tendo

prestado serviços para as mesmas.

Justiça Gratuita

A reclamante preenche os requisitos legais para concessão do pálio

da justiça gratuita, o que se lhe defere para os fins de isenção de

eventuais custas processuais, nos termos da lei 1.060/50 c/c § 3º do

art. 790 da CLT.

Ajuizada a presente ação sob a égide da Lei n. 13.467/2017, ainda

é suficiente a declaração de pobreza para a concessão do benefício

da justiça gratuita ao trabalhador, como dispõe o art. 790, §§ 3º e

4º, da CLT, inclusive de ofício.

Dos honorários advocatícios.

Aplica-se ao caso a Lei 13.467/17 (Reforma Trabalhista), vigente a
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partir de 11.11.2017. Dessa forma, a parte vencida é obrigada a

efetuar o pagamento dos honorários advocatícios ao procurador do

vencedor, uma vez que a matéria (honorários sucumbenciais do

advogado) tem caráter de norma processual, a qual se aplica a

regra do tempus regit actum (art. 6º da LINDB).

Em razão da decisão proferida pelo STF no julgamento da ADI 5766

pelo STF, que declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A

da CLT, não há falar em honorários sucumbenciais devidos pelo

reclamante, já que litiga sob o beneplácito daJustiçaGratuita.

Assim, condeno a primeira reclamada e, de forma subsidiária, a

segunda e quinta reclamadas, ao pagamento dos Honorários

advocatícios, em favor do advogado do reclamante, no importe

equivalente a 15% sobre o valor bruto que se apurar na liquidação

da sentença, conforme valores fixados na inicial, sem a dedução

dos descontos fiscais e previdenciários, nos termos da OJ 348 da

SDI – I do TST, atendidos os parâmetros do art. 791-A, § 2º, incisos

I, II, III e IV, da CLT, observando-se a complexidade e natureza da

demanda.

A fim de se evitar omissão, registro ser inconstitucional a expressão

contida no § 4º do art. 791-A, da CLT, com a redação dada pela Lei

n. 13.467 /2017 ("desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"),

mesmo havendo créditos a receber não é possível a condenação ao

pagamento de honorários, pelo trabalhador beneficiário

dajustiçagratuita, assim como também não tem cabimento a

compensação da parcela com créditos devidos, nesta ou em outras

ações, de natureza alimentar. Entendo que se deve absolver a

autora do pagamento de honorários advocatícios, de plano.

Dosjuros,correçãomonetária e descontos previdenciários.

Em ju lgamento def in i t ivo das Ações Declaratór ias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF), na sessão plenária de 18/12/2020, conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de afastar a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

àcorreçãodos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho.

Por maioria de votos, os ministros decidiram modular os efeitos da

decisão, para determinar que:

“(...) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (jurosecorreçãomonetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial.

Assim, atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial,

nisso incluído osjurosde mora e acorreçãomonetária, deve ser

feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação,

deve incidir a taxa SELIC, excluindo-se osjurosde mora de 1% ao

mês previsto no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91, pois a SELIC, como

i n d e x a d o r  d o s  c r é d i t o s  t r i b u t á r i o s ,  a  q u a l

e n g l o b a j u r o s e c o r r e ç ã o m o n e t á r i a .

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além

daindexação, devem seraplicadososjuroslegaisdefinidos no art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o

seu efetivo pagamento.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97 e com base na Súmula nº 368 do C. TST,

considerando-se, como fato gerador das contribuições sociais a

data da prestação dos serviços, nos termos da Medida Provisória

no. 449/08 (atual Lei 11.941/09), de 04/12/08, que alterou a redação

do artigo 43 da Lei 8.212/91.

Compensação/Dedução

Defiro a compensação de verbas pagas a idêntico título das verbas

deferidas em Juízo.

Limitação do valor dos pedidos

O § 2º do artigo 12 da Instrução Normativa nº 41/2018 do C. TST

estabelece que ovalorda causa será apontado por estimativa.

Não há que se falar, em caso de eventual condenação,

emlimitaçãoaos valores estimados apontados pelo autor, nos

termos da Tese Prevalecente nº 16 deste Tribunal Regional, a qual

deve ser aplicada também ao rito ordinário.

Ademais, havendo condenação, caberá ao Juízo arbitrar o montante

que norteará o pagamento de custas processuais e depósito

recursal e as verbas acaso acolhidas serão apuradas em regular
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liquidação de sentença.

DISPOSITIVO

Por todo oexposto,declaro ainépciada inicial quantoa supostas

horas extras e danos morais, nos termos do art. 485, inciso I, do

CPC c/c art. 330, § 1o, inciso, I, do CPC e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados porTALLYTA

KITAMURA CHALLUB DE FREITAS,a fim de condenar a

reclamadaGLOBAL TELEATENDIMENTO E TELESSERVIÇOS

DE COBRANÇAS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e, de

forma subsid iár ia,  as reclamadasOFFICE CONTATOS

TELEFÔNICOS LTDA eCOOPERATIVA DE CRÉDITO,

POUPANÇA E INVESTIMENTO INTEGRAÇÃO DO SUL, DE

MATO GROSSO, AMAPA E PARA - SICREDI INTEGRAÇÃO

MT/AP/PA,conforme fundamentação supra, parte integrante desta

decisão, ao pagamento da:

- saldo de salário de 16 dias (janeiro/2024);

- aviso prévio de 33 dias;

- 11/12 avos de 13º salário de 2022;

- 13º salário de 2023;

- 02/12 de 13º salário proporcional de 2024;

- férias em dobro do período aquisit ivo 2022/2023 +1/3

constitucional;

-  fér ias simples relat ivas ao período 2023/2024, + 1/3

const i tucional;

- 01/12 avos de férias proporcionais + 1/3 constitucional;

- Integralidade de FGTS de todo o período contratual, devendo ser

descontados os valores comprovadamente recolhidos, acrescido da

multa de 40%, sob pena de pagamento de indenização substitutiva;

ressalvados os valores já comprovadamente recolhidos;

Autorizo a dedução dos valores quitados a idênticos títulos.

A reclamada terá o prazo de dez dias após o trânsito em julgado e

intimação específica, sob pena de arcar com a multa, em favor da

reclamante, na base de R$100,00 por dia de atraso limitada ao

montante de R$ 1.000,00 no caso de descumprimento, para dar

baixa na CTPS da autora, com data de saída em 19/02/2024

(considerando o aviso prévio de 33 dias), bem como deverá

fornecer à reclamante as guias TRCT no código RI2, GRRF, chave

de conectividade social e proceder a comunicação de dispensa

através do Sistema EMPREGADOR WEB, devendo comprovar nos

autos a operação no prazo de 10 dias, sob pena de arcar com

indenização substitutiva do seguro-desemprego, caso o reclamante

deixe de recebê-lo por culpa sua.

Por se tratar de processo eletrônico, as partes poderão ajustar

diretamente sobre o local e data o cumprimento das obrigações de

fazer.

Registro que nos termos do § 7º doart. 29 da CLT, também incluído

pela Lei n. 13.874/2019, os registros eletrônicos gerados pelo

empregador nos sistemas informatizados daCTPSem meio digital

equivalem às anotações determinadas no texto consolidado.

Noticiado, oportunamente, o não cumprimento espontâneo, a

Secretaria adotará as medidas que assegurem resultados

equivalentes, nos termos doart. 39, § 1º, da CLT e doart. 497 do

CPC.

A quantiadevida será apurada em liquidação de sentença,

conforme os parâmetros da fundamentação supra, parte integrante

desta decisão, inclusive, em relação aos juros, correção monetária,

recolhimentos legais e compensação.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação supra.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Declaro de natureza salarial as seguintes parcelas: saldo de salário

e 13º salário.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 100,00; calculas sobre o

valor da condenação, arbitrado em R$10.000,00.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010028-45.2024.5.03.0012
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AUTOR TALLYTA KITAMURA CHALLUB DE
FREITAS

ADVOGADO DEBORA DUARTE MARTINS(OAB:
228812/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA GOMES(OAB:
219883/MG)

RÉU OFFICE CONTATOS TELEFONICOS
LTDA

RÉU SHARK EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

RÉU GLOBAL TELEATENDIMENTO E
TELESSERVICOS DE COBRANCAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Albert do Carmo Amorim(OAB:
72847/MG)

RÉU PHENIX PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO
INTEGRACAO DO SUL DE MATO
GROSSO, AMAPA E PARA - SICREDI
INTEGRACAO MT/AP/PA

ADVOGADO EDUARDO ALVES MARCAL(OAB:
13311-O/MT)

ADVOGADO LEANDRO RIPOLI BIANCHI(OAB:
12856-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO
INTEGRACAO DO SUL DE MATO GROSSO, AMAPA E PARA -
SICREDI INTEGRACAO MT/AP/PA

  - GLOBAL TELEATENDIMENTO E TELESSERVICOS DE
COBRANCAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PHENIX PARTICIPACOES LTDA

  - SHARK EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3120a3d

proferida nos autos.

12ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte.

ASum0010028-45.2024.5.03.0012

AUTOR:TALLYTA KITAMURA CHALLUB DE FREITAS

RÉU:GLOBAL TELEATENDIMENTO E TELESSERVIÇOS DE

COBRANÇAS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,OFFICE

CONTATOS TELEFÔNICOS LTDA,PHENIX PARTICIPAÇÕES

LTDA, SHARK EMPREENDIMENTOS LTDA eCOOPERATIVA DE

CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO INTEGRAÇÃO DO

SUL, DE MATO GROSSO, AMAPA E PARA - SICREDI

INTEGRAÇÃO MT/AP/PA.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTOS

Juízo100%digital

Requer a parte autora o processamento do feito de forma 100%

digital. Diante da concordância da reclamada, defiro o requerimento.

Lei nº 13.467/17 - Aplicabilidade no tempo

Em respeito ao princípio da irretroatividade das leis, para os fatos

jurídicos anteriores a 10/11/2017, a Lei 13.467/17 não é aplicável,

uma vez que as alterações legais existentes não podem retroagir

para regular fatos preexistentes, sob pena de violação do princípio

da irretroatividade das leis, bem como violação do ato jurídico

perfeito. A Lei 13.467/2017, somente se aplica aos fatos posteriores

a sua vigência.

Lado outro, as alterações na lei processual são aplicáveis de

imediato às demandas em curso, em atenção ao princípiotempus

regit actum.

Ilegitimidadepassiva.

As segunda, terceira e quarta reclamadas suscitam a ilegitimidade

“ad causam”. No entanto, correspondem aos devedores apontados

na inicial, sendo essa condição suficiente para a configuração de

sua legitimação para acausa.

Nesse sentido, o exame da responsabilidade caracteriza juízo de

mérito, a ser realizado oportunamente.

Rejeito.

Notificação/publicação exclusiva parte reclamada.

Cumprido o disposto no art. 5º da Resolução 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho, defiro o requerimento, uma vez

que o(a) advogado(a) da segunda e terceira reclamadas,

Dra.CARINE MURTA NAGEM CABRAL, OAB/MG nº 79.742, se

habilitou de forma automática. OBSERVE A SECRETARIA,

promovendo retificação de autuação, se for o caso, para que as

publicações e intimações sejam realizadas de forma adequada.

Inépciada petição inicial

No processo do trabalho, é suficiente uma breve exposição dos

fatos e a formulação dos pedidos correspondentes, nos termos do

artigo 840, § 1º da CLT.
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Todavia, no caso dos autos, observo que o autor deixou de formular

causa de pedir em relação aos pedidos de horas extras e danos

morais.

Assim, diante daausênciadecausa de pedirespecífico, acolho a

preliminar e declaro ainépciada inicial quantoa supostas horas

extras e danos morais, nos termos do art. 485, inciso I, do CPC c/c

art. 330, § 1o, inciso, I, do CP

Mérito.

Rescisãoindiretado contrato de trabalho

Requer a reclamante a declaração darescisãoindiretado contrato

de trabalho, em suma, sob os seguintes fundamentos: atrasos nos

salários e recolhimentos de FGTS.

A reclamada nega as alegações da parte autora.

Arescisãoindiretaé forma de extinção contratual baseada na falta

grave cometida pelo empregador, cujas hipóteses estão

relacionadas no artigo 483 da CLT. Para a aplicação de tal

penalidade, considera-se como falta grave o ato cometido pelo

empregador que acarrete prejuízo tal ao empregado a ponto de

inviabilizar por completo a continuidade do pacto laboral.

Ainda, deve existir prova robusta de que a conduta gravosa

efetivamente ocorreu.

Sendo assim, cabia à reclamante o ônus de demonstrar a

veracidade dos fatos alegados na exordial, do qual se desincumbiu.

Inicialmente, destaco que não restou provado atrasos nos salários,

sendo que a autora nem ao menos apontou, na inicial, em quais

meses o atraso teria ocorrido.

Além do mais, em seu depoimento pessoal, declarou que solicitou a

rescisão indireta somente em face dos atrasos de FGTS.

N o  t o c a n t e  a o  F G T S ,  t e n h o  q u e  o

“CertificadodeRegularidadedoFGTS– CRF” não se apresneta

como documento hábil a comprovar aregularidadedos depósitos

deFGTS.Lado outro, o extrato analítico doFGTSde fls. 17/18 do

PDF demonstra ausência derecolhimentodeFGTSreferente a

vários meses.

Dessa forma, reputo que a parte ré descumpriu sua obrigação

contratual com relação ao pagamento do depósitos deFGTS. Trata-

se de conduta típica (art. 483, “d”, da CLT), grave e capaz de

quebrar a fidúcia contratual, peloque julgo procedente o pedido

derescisãoindiretado contrato.

Assim, declaro arescisãoindiretado contrato de trabalho no dia

16/01/2024.

Pelo exposto, são devidas à autora as seguintes verbas,

observados os limites dos pedidos:

- saldo de salário de 16 dias (janeiro/2024);

- aviso prévio de 33 dias;

- 11/12 avos de 13º salário de 2022;

- 13º salário de 2023;

- 02/12 de 13º salário proporcional de 2024;

- férias em dobro do período aquisit ivo 2022/2023 +1/3

constitucional;

-  fér ias simples relat ivas ao período 2023/2024, + 1/3

const i tucional;

- 01/12 avos de férias proporcionais + 1/3 constitucional;

- Integralidade de FGTS de todo o período contratual, devendo ser

descontados os valores comprovadamente recolhidos, acrescido da

multa de 40%, sob pena de pagamento de indenização substitutiva;

ressalvados os valores já comprovadamente recolhidos;

Autorizo a dedução dos valores quitados a idênticos títulos.

A reclamada terá o prazo de dez dias após o trânsito em julgado e

intimação específica, sob pena de arcar com a multa, em favor da

reclamante, na base de R$100,00 por dia de atraso limitada ao

montante de R$ 1.000,00 no caso de descumprimento, para dar

baixa na CTPS da autora, com data de saída em 19/02/2024

(considerando o aviso prévio de 33 dias), bem como deverá

fornecer à reclamante as guias TRCT no código RI2, GRRF, chave

de conectividade social e proceder a comunicação de dispensa

através do Sistema EMPREGADOR WEB, devendo comprovar nos

autos a operação no prazo de 10 dias, sob pena de arcar com

indenização substitutiva do seguro-desemprego, caso o reclamante

deixe de recebê-lo por culpa sua.

Por se tratar de processo eletrônico, as partes poderão ajustar

diretamente sobre o local e data o cumprimento das obrigações de

fazer.

Registro que nos termos do § 7º doart. 29 da CLT, também incluído
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pela Lei n. 13.874/2019, os registros eletrônicos gerados pelo

empregador nos sistemas informatizados daCTPSem meio digital

equivalem às anotações determinadas no texto consolidado.

Noticiado, oportunamente, o não cumprimento espontâneo, a

Secretaria adotará as medidas que assegurem resultados

equivalentes, nos termos doart. 39, § 1º, da CLT e doart. 497 do

CPC.

Responsabilidadesolidária

Não restou comprovada nos autos a relação de coordenação entre

as reclamadas e nem mesmo a identidade de sócios entre a 1ª e 2ª

reclamadas. Indefiro.

Responsabilidadeda 2ª e 5ª reclamadas.

Incontroverso nos autos que a reclamante prestou serviços para a

2ª e 5ª reclamadas.

O tomador dos serviços, no caso a 2ª ré, é subsidiariamente

responsável pelos prejuízos ocasionados ao trabalhador, nos

termos do artigo 186 do Código Civil e Súmula331, IV, do TST.

Assim, condeno a 2ª e 5ª reclamadas a responderem

subsidiariamente por todas as obrigações impostas nesta sentença

às demais reclamadas.

Entendo o simples não pagamento, pelo devedor principal, no prazo

fixado pelo Juízo ou na decisão, não havendo que se falar em

esgotamento de bens para que ela surja, devendo a contratante, por

sua má escolha, suportar, no Foro próprio, eventual demora por

ressarcimento do que pagar nesta Especializada, que lida com

crédito alimentar.

Lembro, ainda, que aresponsabilidadeem questão é de segundo

grau, não havendo que se falar em execução dos sócios das

demais reclamadas antes de se volver a execução contra a

devedorasubsidiária.

Não há que se falar em responsabilidade subsdiária das 3ª e 4ª

reclamadas, tendo em vista que a autora, em seu depoimento

pessoal, declarou não conhecer as aludidas empresas, não tendo

prestado serviços para as mesmas.

Justiça Gratuita

A reclamante preenche os requisitos legais para concessão do pálio

da justiça gratuita, o que se lhe defere para os fins de isenção de

eventuais custas processuais, nos termos da lei 1.060/50 c/c § 3º do

art. 790 da CLT.

Ajuizada a presente ação sob a égide da Lei n. 13.467/2017, ainda

é suficiente a declaração de pobreza para a concessão do benefício

da justiça gratuita ao trabalhador, como dispõe o art. 790, §§ 3º e

4º, da CLT, inclusive de ofício.

Dos honorários advocatícios.

Aplica-se ao caso a Lei 13.467/17 (Reforma Trabalhista), vigente a

partir de 11.11.2017. Dessa forma, a parte vencida é obrigada a

efetuar o pagamento dos honorários advocatícios ao procurador do

vencedor, uma vez que a matéria (honorários sucumbenciais do

advogado) tem caráter de norma processual, a qual se aplica a

regra do tempus regit actum (art. 6º da LINDB).

Em razão da decisão proferida pelo STF no julgamento da ADI 5766

pelo STF, que declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A

da CLT, não há falar em honorários sucumbenciais devidos pelo

reclamante, já que litiga sob o beneplácito daJustiçaGratuita.

Assim, condeno a primeira reclamada e, de forma subsidiária, a

segunda e quinta reclamadas, ao pagamento dos Honorários

advocatícios, em favor do advogado do reclamante, no importe

equivalente a 15% sobre o valor bruto que se apurar na liquidação

da sentença, conforme valores fixados na inicial, sem a dedução

dos descontos fiscais e previdenciários, nos termos da OJ 348 da

SDI – I do TST, atendidos os parâmetros do art. 791-A, § 2º, incisos

I, II, III e IV, da CLT, observando-se a complexidade e natureza da

demanda.

A fim de se evitar omissão, registro ser inconstitucional a expressão

contida no § 4º do art. 791-A, da CLT, com a redação dada pela Lei

n. 13.467 /2017 ("desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"),

mesmo havendo créditos a receber não é possível a condenação ao

pagamento de honorários, pelo trabalhador beneficiário

dajustiçagratuita, assim como também não tem cabimento a

compensação da parcela com créditos devidos, nesta ou em outras

ações, de natureza alimentar. Entendo que se deve absolver a

autora do pagamento de honorários advocatícios, de plano.

Dosjuros,correçãomonetária e descontos previdenciários.

Em ju lgamento def in i t ivo das Ações Declaratór ias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal
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Federal (STF), na sessão plenária de 18/12/2020, conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de afastar a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

àcorreçãodos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho.

Por maioria de votos, os ministros decidiram modular os efeitos da

decisão, para determinar que:

“(...) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (jurosecorreçãomonetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial.

Assim, atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial,

nisso incluído osjurosde mora e acorreçãomonetária, deve ser

feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação,

deve incidir a taxa SELIC, excluindo-se osjurosde mora de 1% ao

mês previsto no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91, pois a SELIC, como

i n d e x a d o r  d o s  c r é d i t o s  t r i b u t á r i o s ,  a  q u a l

e n g l o b a j u r o s e c o r r e ç ã o m o n e t á r i a .

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além

daindexação, devem seraplicadososjuroslegaisdefinidos no art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o

seu efetivo pagamento.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97 e com base na Súmula nº 368 do C. TST,

considerando-se, como fato gerador das contribuições sociais a

data da prestação dos serviços, nos termos da Medida Provisória

no. 449/08 (atual Lei 11.941/09), de 04/12/08, que alterou a redação

do artigo 43 da Lei 8.212/91.

Compensação/Dedução

Defiro a compensação de verbas pagas a idêntico título das verbas

deferidas em Juízo.

Limitação do valor dos pedidos

O § 2º do artigo 12 da Instrução Normativa nº 41/2018 do C. TST

estabelece que ovalorda causa será apontado por estimativa.

Não há que se falar, em caso de eventual condenação,

emlimitaçãoaos valores estimados apontados pelo autor, nos

termos da Tese Prevalecente nº 16 deste Tribunal Regional, a qual

deve ser aplicada também ao rito ordinário.

Ademais, havendo condenação, caberá ao Juízo arbitrar o montante

que norteará o pagamento de custas processuais e depósito

recursal e as verbas acaso acolhidas serão apuradas em regular

liquidação de sentença.

DISPOSITIVO

Por todo oexposto,declaro ainépciada inicial quantoa supostas

horas extras e danos morais, nos termos do art. 485, inciso I, do

CPC c/c art. 330, § 1o, inciso, I, do CPC e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados porTALLYTA

KITAMURA CHALLUB DE FREITAS,a fim de condenar a

reclamadaGLOBAL TELEATENDIMENTO E TELESSERVIÇOS

DE COBRANÇAS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e, de

forma subsid iár ia,  as reclamadasOFFICE CONTATOS

TELEFÔNICOS LTDA eCOOPERATIVA DE CRÉDITO,

POUPANÇA E INVESTIMENTO INTEGRAÇÃO DO SUL, DE

MATO GROSSO, AMAPA E PARA - SICREDI INTEGRAÇÃO

MT/AP/PA,conforme fundamentação supra, parte integrante desta

decisão, ao pagamento da:

- saldo de salário de 16 dias (janeiro/2024);

- aviso prévio de 33 dias;

- 11/12 avos de 13º salário de 2022;

- 13º salário de 2023;

- 02/12 de 13º salário proporcional de 2024;

- férias em dobro do período aquisit ivo 2022/2023 +1/3

constitucional;

-  fér ias simples relat ivas ao período 2023/2024, + 1/3

const i tucional;

- 01/12 avos de férias proporcionais + 1/3 constitucional;

- Integralidade de FGTS de todo o período contratual, devendo ser

descontados os valores comprovadamente recolhidos, acrescido da

multa de 40%, sob pena de pagamento de indenização substitutiva;

ressalvados os valores já comprovadamente recolhidos;

Autorizo a dedução dos valores quitados a idênticos títulos.

A reclamada terá o prazo de dez dias após o trânsito em julgado e

intimação específica, sob pena de arcar com a multa, em favor da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3435
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

reclamante, na base de R$100,00 por dia de atraso limitada ao

montante de R$ 1.000,00 no caso de descumprimento, para dar

baixa na CTPS da autora, com data de saída em 19/02/2024

(considerando o aviso prévio de 33 dias), bem como deverá

fornecer à reclamante as guias TRCT no código RI2, GRRF, chave

de conectividade social e proceder a comunicação de dispensa

através do Sistema EMPREGADOR WEB, devendo comprovar nos

autos a operação no prazo de 10 dias, sob pena de arcar com

indenização substitutiva do seguro-desemprego, caso o reclamante

deixe de recebê-lo por culpa sua.

Por se tratar de processo eletrônico, as partes poderão ajustar

diretamente sobre o local e data o cumprimento das obrigações de

fazer.

Registro que nos termos do § 7º doart. 29 da CLT, também incluído

pela Lei n. 13.874/2019, os registros eletrônicos gerados pelo

empregador nos sistemas informatizados daCTPSem meio digital

equivalem às anotações determinadas no texto consolidado.

Noticiado, oportunamente, o não cumprimento espontâneo, a

Secretaria adotará as medidas que assegurem resultados

equivalentes, nos termos doart. 39, § 1º, da CLT e doart. 497 do

CPC.

A quantiadevida será apurada em liquidação de sentença,

conforme os parâmetros da fundamentação supra, parte integrante

desta decisão, inclusive, em relação aos juros, correção monetária,

recolhimentos legais e compensação.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação supra.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Declaro de natureza salarial as seguintes parcelas: saldo de salário

e 13º salário.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 100,00; calculas sobre o

valor da condenação, arbitrado em R$10.000,00.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011048-08.2023.5.03.0012
AUTOR MARCIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

RÉU EMPRESA MUNICIPAL DE TURISMO
DE B HORIZONTE SA BELOTUR

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14076e9

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

MARCIA MARIA DE SOUZA propõe RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA em face de EMPRESA MUNICIPAL DE TURISMO

DE B HORIZONTE SA BELOTUR, pleiteando, em suma, a

condenação da reclamada a lhe conceder o reajuste salarial de

16%, aplicado para os empregados efetivos da empresa pública, em

dezembro de 2018, por decisão do Conselho de Administração da

reclamada. Atribui à causa o valor de R$32.578,43. Junta

documentos, procuração e declaração de hipossuficiência.

A reclamada apresenta contestação em fls. 555 e seguintes,

arguindo preliminares e, no mérito, esclarece sobre sua natureza

jurídica para defender a reforma administrativa, que promoveu a

extinção da carreira da autora, pugnando pela improcedência do

pedido diante impossibilidade de concessão de reajuste a cargo

inexistente.
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Impugnação à contestação acostada em fls. 815 e seguintes.

Sem outras provas a produzir, a instrução foi encerrada.

É o relatório.

DECIDO.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Juízo 100% digital

Requer a autora o processamento do feito de forma 100% digital.

Diante da ausência de manifestação da reclamada, defiro o

requerimento, com base no art. 6º da Resolução conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021.

Lei nº 13.467/17 - Aplicabilidade no tempo

Em respeito ao princípio da irretroatividade das leis, para os fatos

jurídicos anteriores a 10/11/2017, a Lei 13.467/17 não é aplicável,

uma vez que as alterações legais existentes não podem retroagir

para regular fatos preexistentes, sob pena de violação do princípio

da irretroatividade das leis, bem como violação do ato jurídico

perfeito. A Lei 13.467/2017, somente se aplica aos fatos posteriores

a sua vigência.

Lado outro, as alterações na lei processual são aplicáveis de

imediato às demandas em curso, em atenção ao princípio tempus

regit actum.

Inépcia

A reclamada argui inépcia da inicial, alegando que os fatos narrados

são desconexos e os pedidos são aleatórios e apontando a

ausência de planilha de cálculos discriminando os valores dos

pedidos.

Não lhe assiste razão.

A instrumentalidade e a simplicidade do processo do trabalho

impõem menor rigidez aos requisitos da peça de ingresso

trabalhista, se comparados aos requisitos da petição inicial do

processo civil.

Assim, no processo do trabalho, é suficiente uma breve exposição

dos fatos e a formulação dos pedidos correspondentes, nos termos

do artigo 840, § 1º da CLT, o que foi observado.

Registro que não há determinação legal de apresentação de

planilhas de cálculo na peça de ingresso, sendo certo que tal

procedimento ocorre no momento oportuno (art. 879 da CLT).

Rejeito.

Prescrição

O pedido tem com reajuste concedido em dezembro de 2018,

exigível, portanto, a partir do sexto dia útil do mês de janeiro de

2019.

A ação foi proposta em 04/12/2023.

Não há prescrição a ser declarada.

Rejeito.

Reajuste salarial

Postula a autora o pagamento do reajuste salarial de 16% quitado

pela ré a seus empregados em dezembro de 2018, bem como das

diferenças dos reajustes convencionais posteriores, com integração

salarial e reflexos em gratificações natalinas, férias acrescidas de

1/3 e FGTS.

No contraponto, a ré sustenta que o reajuste salarial ocorrido em

dezembro de 2018, incidiu sobre a tabela de salários existentes na

empresa, não contemplando carreiras e cargos extintos de seu

quadro de pessoal, como no caso do reclamante.

Pois bem.

Restaram incontroversos nos autos os seguintes fatos: a reclamada,

em 2018, extinguiu o cargo de assistente administrativo ocupado

pela reclamante, dispensando-a em 07/06/2018; por meio de

decisão judicial transitada em julgado, a autora teve sua dispensa

declarada nula, sendo reintegrada ao emprego, em 27/07/2019, no

mesmo cargo ocupado anteriormente; a reclamante não recebeu o

reajuste salarial de 16% concedido pela reclamada a seus

empregados em dezembro de 2018.

De fato, o comando exequendo exarado no processo 0010561-

77.2019.5.03.0012, proposto pela autora em face da reclamada,

confirmou a nulidade da dispensa da reclamante, declarada no

processo 0010445-29.2018.5.03.0005 e condenou a ré a reintegrá-

la no emprego, independente do trânsito em julgado, na mesma

função, ou em outra compatível, e mantidas as mesmas condições

da época da dispensa nula e os mesmos direitos, benefícios e

vantagens que, na ausência, tenham sido atribuídos à categoria a

que pertence a empregadora, inclusive reajustes salariais (art. 471

da CLT).

O artigo 471 da CLT preceitua que "ao empregado afastado do

emprego, são asseguradas, por ocasião de sua volta, todas as

vantagens que, em sua ausência, tenham sido atribuídas à

categoria a que pertencia na empresa".

Assim, entendo que, por aplicação de determinação judicial que

revela exatamente o conteúdo do citado dispositivo legal, no

pagamento de salários do período de afastamento da autora,

incluem-se, sem dúvida, os reajustes salariais seguintes à sua

dispensa.

Registro que o fato do cargo de assistente administrativo ocupado

pela autora não mais existir no Plano de Cargos, Carreira e Salários

da empresa, ao contrário do que alega a ré, não é razão para o

descumprimento da determinação judicial supramencionada.

Ademais, verifico que a não concessão à reclamante do reajuste

salarial concedido aos demais empregados da empresa implica

quebra de isonomia de tratamento, já que, uma vez determinada a

reintegração ao emprego, a situação jurídica da autora é idêntica

em relação aos demais trabalhadores da reclamada.
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Desse modo, sendo incontroverso que a ré não quitou à reclamante

o reajuste salarial de 16% ocorrido em dezembro de 2018 e não

havendo dúvidas que tal fato impactou o cálculo dos reajustes

convencionais posteriores, defiro à autora o pedido de pagamento

das diferenças salariais decorrentes da incidência do aludido

reajuste sobre os salários de dezembro de 2018 em diante, bem

como das diferenças dos reajustes convencionais posteriores, todos

com reflexos em gratificações natalinas, férias acrescidas de 1/3 e

FGTS, este último a ser depositado em conta vinculada.

Tais diferenças salariais deverão integrar a remuneração da autora

para todos os fins.

Limitação da condenação ao valor da causa

Rejeito o requerimento da reclamada para que a condenação fique

limitada aos valores nominais atribuídos a cada parcela constante

do rol de pedidos, porque o valor atribuído à causa e aos pedidos

indica uma estimativa do "quantum debeatur", tendo como

finalidade apenas definir o rito processual a ser seguido. Os

parágrafos 1º e 3º artigo 840 da CLT, com a redação conferida pela

Lei nº 13.467/2017, devem ser interpretados, aplicando-se, por

analogia, a Tese Jurídica Prevalecente nº 16 do TRT da 3ª Região.

Justiça gratuita

Mesmo diante da impugnação da reclamada, defiro os benefícios da

justiça gratuita à reclamante, tendo em vista que ajuizada a

presente ação sob a égide da Lei n. 13.467/2017, ainda é suficiente

a declaração de pobreza para a concessão do benefício da justiça

gratuita ao trabalhador, como dispõe o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT,

inclusive de ofício.

Honorários advocatícios

Aplica-se ao caso a Lei 13.467/17 (Reforma Trabalhista), vigente a

partir de 11.11.2017. Dessa forma, a parte vencida é obrigada a

efetuar o pagamento dos honorários advocatícios ao procurador do

vencedor, uma vez que a matéria (honorários sucumbenciais do

advogado) tem caráter de norma processual, a qual se aplica a

regra do tempus regit actum (art. 6º da LINDB).

De acordo com o art. 791-A da CLT (introduzido pela Lei 13.467

/17) os honorários advocatícios, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento), devem ser

calculados sobre “o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa.”

Assim, condeno a parte reclamada ao pagamento dos honorários

advocatícios, em favor do advogado do reclamante, no importe

equivalente a 5% sobre o valor bruto que se apurar na liquidação da

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

nos termos da OJ 348 da SDI – I do TST, atendidos os parâmetros

do art. 791-A, § 2º, incisos I, II, III e IV, da CLT, observando-se a

complexidade e natureza da demanda.

Juros, correção monetária e descontos previdenciários

Em julgamento definitivo das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF), na sessão plenária de 18/12/2020, conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de afastar a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho.

Por maioria de votos, os ministros decidiram modular os efeitos da

decisão, para determinar que:

“(...) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial.”

Assim, atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial,

nisso incluído os juros de mora e a correção monetária, deve ser

feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação,

deve incidir a taxa SELIC, excluindo-se os juros de mora de 1% ao

mês previsto no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91, pois a SELIC, como

indexador dos créditos tributários, a qual engloba juros e correção

monetária.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento.

Descontos previdenciários e fiscais, ex lege (comprovação nos

autos, pela reclamada, deduzindo a parte devida pelo reclamante,

sob pena de execução dos recolhimentos previdenciários, sobre as

parcelas salariais, de ofício, nos termos do art. 114 da CR/88).

Deverá ser observada a Súmula 368 do TST quanto ao imposto de

renda. Nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 e resolução nº

1.127/11 da Receita Federal, excluindo-se os juros de mora da base

de cálculo do imposto de renda, conforme Orientação

Jurisprudencial nº 400 da SDI-1 do C. TST.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97 e com base na Súmula nº 368 do C. TST,

considerando-se, como fato gerador das contribuições sociais a

data da prestação dos serviços, nos termos da Medida Provisória
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no. 449/08 (atual Lei 11.941/09), de 04/12/08, que alterou a redação

do artigo 43 da Lei 8.212/91.

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, indefiro a preliminar arguida, declaro prescritas

as parcelas anteriores a 28/08/2018 e, no mérito, julgo

PROCEDENTES os pedidos formulados por MARCIA MARIA DE

SOUZA em face de EMPRESA MUNICIPAL DE TURISMO DE B

HORIZONTE SA BELOTUR, para condenar a reclamada ao

pagamento das seguintes verbas, conforme fundamentação, parte

integrante desta decisão:

- diferenças salariais decorrentes da incidência do reajuste de 16%

sobre os salários de dezembro de 2018 em diante, e da incidência

dos reajustes convencionais posteriores, com reflexos em

gratificações natalinas, férias acrescidas de 1/3 e FGTS.

Tais diferenças salariais deverão integrar a remuneração da autora

para todos os fins.

A parcela deferida tem natureza salarial.

Honorários advocatícios conforme fundamentação supra.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada no importe de R$595,82 calculadas sobre

R$29.791,07, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010117-68.2024.5.03.0012
AUTOR ARTUR FILIPE OLIVEIRA DE FARIA

ADVOGADO jose sebastião nogueira marques(OAB:
51297/MG)

RÉU G LOG GESTAO EM LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CHAVES SANTOS
CORDEIRO(OAB: 86937/MG)

RÉU VELOX TRANSPORTES PRODUTOS
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON APARECIDO
PIEROBON(OAB: 198923/SP)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR FILIPE OLIVEIRA DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcc0f11

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTOS

Ilegitimidade passiva

A segunda reclamada sustenta não ter legitimidade passiva para

figurar na lide.

No entanto, a referida reclamada corresponde à devedora apontada

na inicial, sendo essa condição suficiente para a configuração de

sua legitimação para a causa.

Nesse sentido, o exame da responsabilidade caracteriza juízo de

mérito, a ser realizado oportunamente.

Rejeito.

Impugnação de documentos

A reclamante impugna os documentos juntados por imprestáveis

como prova.

A impugnação, entretanto, não merece ser acolhida, pois

meramente formal e, em parte, inespecífica, já que restou incólume

o conteúdo da documentação.

Ademais, tem-se que a prova documental não perde a eficácia,

senão quando se revela a existência de ocorrência de vícios, no

momento da reprodução, o que não se verifica in casu.

Assim, os documentos deverão permanecer nos autos, sendo que

na análise da prova, os mesmos servirão de base para o

convencimento do Juízo e, certamente, se houver algum

impertinente ao fim que se pretende, serão desconsiderados.

Rejeito.

Justa causa - reversão

O reclamante alega que foi dispensado, por justa causa, em

29/01/2024, no entanto, afirma não saber as razões do seu

desligamento, pois o comunicado de dispensa apintou

genericamento "ato de indisciplina ou insubordinação". Postula a

reversão da justa causa e o consequente pagamento das verbas

rescisórias, fornecimento de guias TRCT, CD/SD, chave de

conectividade e a condenação da ré ao pagamento de indenização

por danos morais.

Em sua defesa, a primeira reclamada afirma que a justa causa

aplicada se justifica, não havendo se falar em reversão, vez que o

autor cometeu falta grave, qual seja, durante o período de atestado

médico, no qual supostamente estaria doente, "há inúmeras

imagens do reclamante mostrando claramente que ele estava apto

para trabalho e inclusive rodava de motocicleta (ele tinha a função

de motoboy), rodando livremente no veículo quando em tese não

estaria em condições para tanto." Aduz ainda que no dia em que
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retornou do afastamento, foi flagrado vendendo jogos de azar

durante o horário de trabalho. Sendo certo que em virtude de tal

conduta, restou rompida qualquer possibilidade de confiança e

continuidade da relação contratual existente.

Pois bem.

O poder disciplinar do empregador decorre de seu poder diretivo,

sendo-lhe facultado aplicar punições ao empregado quando este

descumprir o contrato de forma a abalar a relação existente entre

eles. São requisitos para a aplicação da justa causa: imediatidade

(atualidade), proporcionalidade entre a falta e a punição, non bis in

idem, não discriminação, gravidade da falta, teoria da vinculação

dos fatos, não ocorrência do perdão tácito ou expresso.

A dispensa por justa causa é medida extrema de resolução

contratual e se justifica com a falta grave do empregado que importe

na inviabilidade da manutenção do vínculo empregatício.

Ressalto que o ônus da prova quanto à existência de motivo para a

ruptura contratual por dispensa com justa causa é do empregador,

ante o princípio da continuidade da relação de emprego (art. 7º, I,

da Constituição da República) e os termos da Súmula nº 212 do

TST.

Quanto primeiro fato ensejador da dispensa, em relação à prova

documental, embora o atestado médico não tenha sido juntado aos

autos, é incontroverso que o reclamante apresentou atestado em

24/01/2024, de 3 dias, e que ao retornar, no dia 29, foi dispensado

em razão de ter supostamente mentido sobre seu estado de saúde

e de ter sido flagrado vendendo jogos de azar durante o trabalho.

Ainda no campo da prova documental, para comprovar que o

reclamante mentiu sobre seu estado de saúde, a primeira

reclamada junta vídeos no corpo da contestação, nos quais o

reclamante aparece divulgando sua rifa (vídeo 1) e andando de

motocicleta e confraternizando com amigos (vídeo 2).

Contudo, tais vídeos não mostram a data no qual foram gravados

ou ainda publicados, cabendo uma observação, quanto ao vídeo 1,

no sentido de que aparece a data de 29/01, no celular da pessoa

que está mostrando o vídeo, ao terminar a apresentação.

Ademais, o reclamante, em depoimento pessoal, ao confirmar que

os vídeos colacionados na contestação são do instagram dele,

informa que embora tenham sido publicados enquanto estava de

atestado, não foram gravados nesse período.

As testemunhas asseveram que acompanhavam as redes socias do

reclamante e que ele postava frequentemente fatos do seu dia-a-

dia, mas a segunda testemunha diz que não podem afirmar que os

vídeos juntados aos autos foram gravados no período em que o

autor estava afastado por atestado médico.

Assim, reputo que a reclamada não conseguiu comprovar que o

reclamante mentiu sobre seu estado de saúde, pois o fato,

confessado pelo autor, dos vídeos terem sido postados na rede

social durante o período de atestado não tem o condão de

demonstrar que as gravações foram realizadas no lapso de

afastamento. E ainda que, por exemplo, os vídeos tivessem sido

gravados no período, essa circunstância, por si só, não invalida a

descrição do atestado médico, pois cada organismo reage e se

recupera de doenças de forma diferente.

Sobre o segundo fato tido como fundamento da dispensa, qual seja

venda de jogos durante o expediente, a prova oral restou dividida,

em prejuízo da reclamada, que detinha o ônus da prova, pois

enquanto a primeira testemunha afirma que o autor não praticava

essa conduta, a segunda testemunha informa ja ter visto o

reclamante vendendo jogos com o uniforme da empresa.

Além disso, embora a segunda testemunha tenha afirmado já ter

visto o autor praticar a conduta, não informa se o evento ocorreu no

dia da demissão, conforme a tese da defesa.

Dessa forma, reconheço a ilicitude da resolução contratual

perpetrada. Assim, declaro a reversão da dispensa por justa causa

do reclamante, convertendo-a em dispensa sem justa causa.

Consequentemente, o reclamante faz jus às seguintes verbas, nos

limites dos pedidos:

- Saldo de salário de 29 dias;

- Aviso prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço (30

dias);

- 13º salário proporcional de 2023 e de 2024;

- Férias proporcionais +1/3;

- Integralidade de FGTS por todo o contrato, acrescido de multa de

40% do FGTS, inclusive sobre verbas rescisórias;

- multa do art. 477, §8º da CLT, pois não comprovada a quitação

das verbas rescisórias dentro do prazo legal.

Indefiro o pedido de aplicação da multa do art. 467 da CLT pois

comprovado o pagamento das parcelas incontroversas à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho.

A fim de se evitar o enriquecimento sem causa por parte do

reclamante, determino sejam compensados os valores pagos a

idêntico título das parcelas ora deferidas, conforme se infere do

TRCT de fls. 98.

A primeira reclamada fornecerá ao reclamante o TRCT-SJ2, as

guias CD/SD e chave de conectividade, bem como proceder a

comunicação da dispensa no sistema EMPREGADOR WEB, no

prazo de 10 dias após o trânsito em julgado desta sentença e após

intimação específica, sob pena de indenização substitutiva, na

hipótese de o autor não receber o seguro desemprego por culpa

atribuível à ré.

O descumprimento das obrigações de fazer deferidas implicará em

multa, em favor do reclamante, na base de R$100,00 por dia de
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atraso limitada ao montante de R$ 5.000,00.

Danos morais

A responsabilidade civil é disciplinada, em linhas gerais, pelos

artigos 186, 187 e 927 do Código Civil Brasileiro, aplicáveis na

seara trabalhista por força do art. 8º do texto consolidado.

Seus pressupostos são a conduta, omissiva ou comissiva, dolosa

ou culposa, do agente que cause danos a direitos de outrem, sejam

de ordem material ou moral (neste último caso, o dano é indenizável

também com base no art. 5º, V e X, da Constituição da República e

nos arts. 11 e seguintes do Código Civil Brasileiro).

No caso em análise, o reclamante aponta o fato da sua dispensa,

sob injusta acusação de falta grave, como motivo para postular uma

indenização que sirva para compensar os supostos prejuízos de

ordem moral experimentados.

A defesa contrapõe-se ao direito vindicado, sustentando que não se

encontram presentes os elementos constitutivos da hipótese

geradora da obrigação de indenizar.

Ainda que se reconheça que a dispensa por justa causa do autor

certamente lhe trouxe descontentamentos, lhe privando do

recebimento correto das verbas rescisórias, entendo que tal

situação não foi intensa o bastante de maneira a lhe gerar ofensa

de natureza extrapatrimonial, apta a gerar indenização por danos

morais. No caso dos autos, apesar da nulidade da dispensa por

justa causa aplicada ao autor que gerou quitação rescisória parcial,

não foi comprovado que o obreiro tenha sido submetido a situação

vexatória ou humilhante perante terceiros, de modo a ofender

qualquer de seus direitos da personalidade. Registro que no pedido,

o reclamante sequer narra qualquer consequência eventualmente

advida da quitação parcial das verbas rescisórias. Os danos por ele

suportados foram eminentemente patrimoniais, os quais foram

completamente ressarcidos mediante as condenações acima

impostas.

Improcedente.

Responsabilidade subsidiária

O reclamante pleiteia responsabilidade subsidiária da segunda

reclamada, alegando identidade de sócios.

A segunda reclamada apresenta QSA em fls. 75/76, demonstrando

que os sócios são diversos e afirmando que não há qualquer

ingerência de uma empresa sobre a outra, mas apenas existe

contrato de natureza comercial, instrumento de terceirização.

A terceirização, comprovada nos autos, acarreta a responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços, contudo o reclamante não

pleiteia tal responsabilidade com base na prestação de serviços em

benefício da segunda reclamada, mas apenas na identidade de

sócios, fato que, além de inexistente, por si só, não tem o condão

de caracterizar grupo econômico de forma a atrelar a segunda ré à

demanda.

Julgo improcedente o pedido.

Compensação/dedução

Não foram apontados valores nem rubricas suscetíveis de

compensação com os ora reconhecidos, ficando autorizada apenas

a dedução de valores porventura pagos sob idênticas rubricas e

fundamentos, conforme se apurar na documentação já apresentada.

Limitação da condenação ao valor da causa

As verbas deferidas à parte autora serão apuradas em fase de

liquidação de sentença e serão limitadas aos valores fixados na

inicial, por se tratar de procedimento sumaríssimo.

Justiça gratuita

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante, tendo em

vista que ajuizada a presente ação sob a égide da Lei n.

13.467/2017, ainda é suficiente a declaração de pobreza para a

concessão do benefício da justiça gratuita ao trabalhador, como

dispõe o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, inclusive de ofício.

Honorários advocatícios

Aplica-se ao caso a Lei 13.467/17 (Reforma Trabalhista), vigente a

partir de 11.11.2017. Dessa forma, a parte vencida é obrigada a

efetuar o pagamento dos honorários advocatícios ao procurador do

vencedor, uma vez que a matéria (honorários sucumbenciais do

advogado) tem caráter de norma processual, a qual se aplica a

regra do tempus regit actum (art. 6º da LINDB).

De acordo com o art. 791-A da CLT (introduzido pela Lei 13.467

/17) os honorários advocatícios, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento), devem ser

calculados sobre “o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa.”

Incide, na espécie, o parágrafo 3º do art. 791-A da CLT. Sendo

cada parte litigante vencedor e vencido, o valor devido a título de

honorários advocatícios deve ser recíproca e proporcionalmente

distribuído, vedada a compensação entre os honorários.

Assim, condeno a parte reclamada ao pagamento dos honorários

advocatícios, em favor do advogado do reclamante, no importe

equivalente a 5% sobre o valor bruto que se apurar na liquidação da

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

nos termos da OJ 348 da SDI – I do TST, atendidos os parâmetros

do art. 791-A, § 2º, incisos I, II, III e IV, da CLT, observando-se a

complexidade e natureza da demanda.

De outro lado, no julgamento da ADI 5766, a Suprema Corte

declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT.

Portanto, tratando-se de decisão vinculante, também não há falar-se

em honorários sucumbenciais devidos pelo autor, já que litiga sob o

beneplácito da Justiça Gratuita, sendo impossível a dedução de seu
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crédito.

A fim de se evitar omissão, registro ser inconstitucional a expressão

contida no § 4º do art. 791-A, da CLT, com a redação dada pela Lei

n. 13.467 /2017 ("desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"),

mesmo havendo créditos a receber não é possível a condenação ao

pagamento de honorários, pelo trabalhador beneficiário da justiça

gratuita, assim como também não tem cabimento a compensação

da parcela com créditos devidos, nesta ou em outras ações, de

natureza alimentar. Entendo que se deve absolver o autor do

pagamento de honorários advocatícios, de plano.

Juros, correção monetária e descontos previdenciários

Em julgamento definitivo das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF), na sessão plenária de 18/12/2020, conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de afastar a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho.

Por maioria de votos, os ministros decidiram modular os efeitos da

decisão, para determinar que:

“(...) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial.”

Assim, atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial,

nisso incluído os juros de mora e a correção monetária, deve ser

feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação,

deve incidir a taxa SELIC, excluindo-se os juros de mora de 1% ao

mês previsto no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91, pois a SELIC, como

indexador dos créditos tributários, a qual engloba juros e correção

monetária.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento.

Descontos previdenciários e fiscais, ex lege (comprovação nos

autos, pela reclamada, deduzindo a parte devida pelo reclamante,

sob pena de execução dos recolhimentos previdenciários, sobre as

parcelas salariais, de ofício, nos termos do art. 114 da CR/88).

Deverá ser observada a Súmula 368 do TST quanto ao imposto de

renda. Nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 e resolução nº

1.127/11 da Receita Federal, excluindo-se os juros de mora da base

de cálculo do imposto de renda, conforme Orientação

Jurisprudencial nº 400 da SDI-1 do C. TST.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97 e com base na Súmula nº 368 do C. TST,

considerando-se, como fato gerador das contribuições sociais a

data da prestação dos serviços, nos termos da Medida Provisória

no. 449/08 (atual Lei 11.941/09), de 04/12/08, que alterou a redação

do artigo 43 da Lei 8.212/91.

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, indefiro as preliminares arguidas e, no mérito,

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ARTUR FILIPE

OLIVEIRA DE FARIA em face de VELOX TRANSPORTES

PRODUTOS E SERVICOS LTDA e PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos formulados em face de G LOG GESTAO EM

LOGISTICA LTDA, para condenar a reclamada ao pagamento das

seguintes verbas, conforme fundamentação, parte integrante desta

decisão:

- Saldo de salário de 29 dias;

- Aviso prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço (30

dias);

- 13º salário proporcional de 2023 e de 2024;

- Férias proporcionais +1/3;

- Integralidade de FGTS por todo o contrato, acrescido de multa de

40% do FGTS, inclusive sobre verbas rescisórias;

- multa do art. 477, §8º da CLT, pois não comprovada a quitação

das verbas rescisórias dentro do prazo legal.

A fim de se evitar o enriquecimento sem causa por parte do

reclamante, determino sejam compensados os valores pagos a

idêntico título das parcelas ora deferidas, conforme se infere do

TRCT de fls. 98.

A reclamada fornecerá ao reclamante o TRCT-SJ2, as guias CD/SD

e chave de conectividade, bem como proceder a comunicação da

dispensa no sistema EMPREGADOR WEB, no prazo de 10 dias

após o trânsito em julgado desta sentença e após intimação

específica, sob pena de indenização substitutiva, na hipótese de o

autor não receber o seguro desemprego por culpa atribuível à ré.

O descumprimento das obrigações de fazer deferidas implicará em

multa, em favor do reclamante, na base de R$100,00 por dia de

atraso limitada ao montante de R$ 5.000,00.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação supra.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada no importe de R$120,00, calculadas sobre
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R$6.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011048-08.2023.5.03.0012
AUTOR MARCIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

RÉU EMPRESA MUNICIPAL DE TURISMO
DE B HORIZONTE SA BELOTUR

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE TURISMO DE B HORIZONTE SA
BELOTUR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14076e9

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

MARCIA MARIA DE SOUZA propõe RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA em face de EMPRESA MUNICIPAL DE TURISMO

DE B HORIZONTE SA BELOTUR, pleiteando, em suma, a

condenação da reclamada a lhe conceder o reajuste salarial de

16%, aplicado para os empregados efetivos da empresa pública, em

dezembro de 2018, por decisão do Conselho de Administração da

reclamada. Atribui à causa o valor de R$32.578,43. Junta

documentos, procuração e declaração de hipossuficiência.

A reclamada apresenta contestação em fls. 555 e seguintes,

arguindo preliminares e, no mérito, esclarece sobre sua natureza

jurídica para defender a reforma administrativa, que promoveu a

extinção da carreira da autora, pugnando pela improcedência do

pedido diante impossibilidade de concessão de reajuste a cargo

inexistente.

Impugnação à contestação acostada em fls. 815 e seguintes.

Sem outras provas a produzir, a instrução foi encerrada.

É o relatório.

DECIDO.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Juízo 100% digital

Requer a autora o processamento do feito de forma 100% digital.

Diante da ausência de manifestação da reclamada, defiro o

requerimento, com base no art. 6º da Resolução conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021.

Lei nº 13.467/17 - Aplicabilidade no tempo

Em respeito ao princípio da irretroatividade das leis, para os fatos

jurídicos anteriores a 10/11/2017, a Lei 13.467/17 não é aplicável,

uma vez que as alterações legais existentes não podem retroagir

para regular fatos preexistentes, sob pena de violação do princípio

da irretroatividade das leis, bem como violação do ato jurídico

perfeito. A Lei 13.467/2017, somente se aplica aos fatos posteriores

a sua vigência.

Lado outro, as alterações na lei processual são aplicáveis de

imediato às demandas em curso, em atenção ao princípio tempus

regit actum.

Inépcia

A reclamada argui inépcia da inicial, alegando que os fatos narrados

são desconexos e os pedidos são aleatórios e apontando a

ausência de planilha de cálculos discriminando os valores dos

pedidos.

Não lhe assiste razão.

A instrumentalidade e a simplicidade do processo do trabalho

impõem menor rigidez aos requisitos da peça de ingresso

trabalhista, se comparados aos requisitos da petição inicial do

processo civil.

Assim, no processo do trabalho, é suficiente uma breve exposição

dos fatos e a formulação dos pedidos correspondentes, nos termos

do artigo 840, § 1º da CLT, o que foi observado.

Registro que não há determinação legal de apresentação de

planilhas de cálculo na peça de ingresso, sendo certo que tal

procedimento ocorre no momento oportuno (art. 879 da CLT).

Rejeito.

Prescrição

O pedido tem com reajuste concedido em dezembro de 2018,

exigível, portanto, a partir do sexto dia útil do mês de janeiro de

2019.

A ação foi proposta em 04/12/2023.

Não há prescrição a ser declarada.

Rejeito.

Reajuste salarial

Postula a autora o pagamento do reajuste salarial de 16% quitado

pela ré a seus empregados em dezembro de 2018, bem como das
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diferenças dos reajustes convencionais posteriores, com integração

salarial e reflexos em gratificações natalinas, férias acrescidas de

1/3 e FGTS.

No contraponto, a ré sustenta que o reajuste salarial ocorrido em

dezembro de 2018, incidiu sobre a tabela de salários existentes na

empresa, não contemplando carreiras e cargos extintos de seu

quadro de pessoal, como no caso do reclamante.

Pois bem.

Restaram incontroversos nos autos os seguintes fatos: a reclamada,

em 2018, extinguiu o cargo de assistente administrativo ocupado

pela reclamante, dispensando-a em 07/06/2018; por meio de

decisão judicial transitada em julgado, a autora teve sua dispensa

declarada nula, sendo reintegrada ao emprego, em 27/07/2019, no

mesmo cargo ocupado anteriormente; a reclamante não recebeu o

reajuste salarial de 16% concedido pela reclamada a seus

empregados em dezembro de 2018.

De fato, o comando exequendo exarado no processo 0010561-

77.2019.5.03.0012, proposto pela autora em face da reclamada,

confirmou a nulidade da dispensa da reclamante, declarada no

processo 0010445-29.2018.5.03.0005 e condenou a ré a reintegrá-

la no emprego, independente do trânsito em julgado, na mesma

função, ou em outra compatível, e mantidas as mesmas condições

da época da dispensa nula e os mesmos direitos, benefícios e

vantagens que, na ausência, tenham sido atribuídos à categoria a

que pertence a empregadora, inclusive reajustes salariais (art. 471

da CLT).

O artigo 471 da CLT preceitua que "ao empregado afastado do

emprego, são asseguradas, por ocasião de sua volta, todas as

vantagens que, em sua ausência, tenham sido atribuídas à

categoria a que pertencia na empresa".

Assim, entendo que, por aplicação de determinação judicial que

revela exatamente o conteúdo do citado dispositivo legal, no

pagamento de salários do período de afastamento da autora,

incluem-se, sem dúvida, os reajustes salariais seguintes à sua

dispensa.

Registro que o fato do cargo de assistente administrativo ocupado

pela autora não mais existir no Plano de Cargos, Carreira e Salários

da empresa, ao contrário do que alega a ré, não é razão para o

descumprimento da determinação judicial supramencionada.

Ademais, verifico que a não concessão à reclamante do reajuste

salarial concedido aos demais empregados da empresa implica

quebra de isonomia de tratamento, já que, uma vez determinada a

reintegração ao emprego, a situação jurídica da autora é idêntica

em relação aos demais trabalhadores da reclamada.

Desse modo, sendo incontroverso que a ré não quitou à reclamante

o reajuste salarial de 16% ocorrido em dezembro de 2018 e não

havendo dúvidas que tal fato impactou o cálculo dos reajustes

convencionais posteriores, defiro à autora o pedido de pagamento

das diferenças salariais decorrentes da incidência do aludido

reajuste sobre os salários de dezembro de 2018 em diante, bem

como das diferenças dos reajustes convencionais posteriores, todos

com reflexos em gratificações natalinas, férias acrescidas de 1/3 e

FGTS, este último a ser depositado em conta vinculada.

Tais diferenças salariais deverão integrar a remuneração da autora

para todos os fins.

Limitação da condenação ao valor da causa

Rejeito o requerimento da reclamada para que a condenação fique

limitada aos valores nominais atribuídos a cada parcela constante

do rol de pedidos, porque o valor atribuído à causa e aos pedidos

indica uma estimativa do "quantum debeatur", tendo como

finalidade apenas definir o rito processual a ser seguido. Os

parágrafos 1º e 3º artigo 840 da CLT, com a redação conferida pela

Lei nº 13.467/2017, devem ser interpretados, aplicando-se, por

analogia, a Tese Jurídica Prevalecente nº 16 do TRT da 3ª Região.

Justiça gratuita

Mesmo diante da impugnação da reclamada, defiro os benefícios da

justiça gratuita à reclamante, tendo em vista que ajuizada a

presente ação sob a égide da Lei n. 13.467/2017, ainda é suficiente

a declaração de pobreza para a concessão do benefício da justiça

gratuita ao trabalhador, como dispõe o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT,

inclusive de ofício.

Honorários advocatícios

Aplica-se ao caso a Lei 13.467/17 (Reforma Trabalhista), vigente a

partir de 11.11.2017. Dessa forma, a parte vencida é obrigada a

efetuar o pagamento dos honorários advocatícios ao procurador do

vencedor, uma vez que a matéria (honorários sucumbenciais do

advogado) tem caráter de norma processual, a qual se aplica a

regra do tempus regit actum (art. 6º da LINDB).

De acordo com o art. 791-A da CLT (introduzido pela Lei 13.467

/17) os honorários advocatícios, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento), devem ser

calculados sobre “o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa.”

Assim, condeno a parte reclamada ao pagamento dos honorários

advocatícios, em favor do advogado do reclamante, no importe

equivalente a 5% sobre o valor bruto que se apurar na liquidação da

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

nos termos da OJ 348 da SDI – I do TST, atendidos os parâmetros

do art. 791-A, § 2º, incisos I, II, III e IV, da CLT, observando-se a

complexidade e natureza da demanda.

Juros, correção monetária e descontos previdenciários
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Em julgamento definitivo das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF), na sessão plenária de 18/12/2020, conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de afastar a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho.

Por maioria de votos, os ministros decidiram modular os efeitos da

decisão, para determinar que:

“(...) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial.”

Assim, atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial,

nisso incluído os juros de mora e a correção monetária, deve ser

feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação,

deve incidir a taxa SELIC, excluindo-se os juros de mora de 1% ao

mês previsto no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91, pois a SELIC, como

indexador dos créditos tributários, a qual engloba juros e correção

monetária.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento.

Descontos previdenciários e fiscais, ex lege (comprovação nos

autos, pela reclamada, deduzindo a parte devida pelo reclamante,

sob pena de execução dos recolhimentos previdenciários, sobre as

parcelas salariais, de ofício, nos termos do art. 114 da CR/88).

Deverá ser observada a Súmula 368 do TST quanto ao imposto de

renda. Nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 e resolução nº

1.127/11 da Receita Federal, excluindo-se os juros de mora da base

de cálculo do imposto de renda, conforme Orientação

Jurisprudencial nº 400 da SDI-1 do C. TST.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97 e com base na Súmula nº 368 do C. TST,

considerando-se, como fato gerador das contribuições sociais a

data da prestação dos serviços, nos termos da Medida Provisória

no. 449/08 (atual Lei 11.941/09), de 04/12/08, que alterou a redação

do artigo 43 da Lei 8.212/91.

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, indefiro a preliminar arguida, declaro prescritas

as parcelas anteriores a 28/08/2018 e, no mérito, julgo

PROCEDENTES os pedidos formulados por MARCIA MARIA DE

SOUZA em face de EMPRESA MUNICIPAL DE TURISMO DE B

HORIZONTE SA BELOTUR, para condenar a reclamada ao

pagamento das seguintes verbas, conforme fundamentação, parte

integrante desta decisão:

- diferenças salariais decorrentes da incidência do reajuste de 16%

sobre os salários de dezembro de 2018 em diante, e da incidência

dos reajustes convencionais posteriores, com reflexos em

gratificações natalinas, férias acrescidas de 1/3 e FGTS.

Tais diferenças salariais deverão integrar a remuneração da autora

para todos os fins.

A parcela deferida tem natureza salarial.

Honorários advocatícios conforme fundamentação supra.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada no importe de R$595,82 calculadas sobre

R$29.791,07, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010830-77.2023.5.03.0012
AUTOR GERALDO MARCOS PINHEIRO

ADVOGADO BRUNO EDUARDO MARTINS
TAVARES(OAB: 118883/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

PERITO FERNANDA ANRAKI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO MARCOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a66d2d4

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

GERALDO MARCOS PINHEIRO ajuizou reclamação trabalhista em

face do MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, postulando as verbas

e direitos elencados na inicial. Atribui à causa o valor de R$

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3445
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

53.000,00. Junta documentos, procuração e declaração.

A reclamada apresenta contestação em fls. 49 e seguintes.

Impugnação à contestação em fls. 284/285.

Laudo pericial acostado em fls. 302/327.

Impugnação ao laudo em fls. 331/339.

Esclarecimentos em fls. 350/352.

Sem mais provas, encerrou-se a fase instrutória.

É o relatório.

DECIDO.

II – FUNDAMENTOS

Juízo 100% digital

Requer o autor o processamento do feito de forma 100% digital.

Diante da ausência de manifestação do reclamado, defiro o

requerimento, com base no art. 6º da Resolução conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021.

Falta de documentos indispensáveis

O reclamado alega que o reclamante não juntou documentos

indispensáveis à propositura da ação, especialmente relativos ao

contrato de trabalho.

Tem razão.

Contudo, entendo que a ausência foi suprida pelo relatório de ficha

financeira juntada em fls. 273/279, bem como pelas informações

contstantes do item 3 do laudo pericial de fls. 302/327.

Ademais a contestação foi apresentada exatamente em relação ao

contrato do autor da ação, não havendo qualquer prejuízo para a

defesa.

Prescrição quinquenal

A prejudicial em apreço não possui razão de ser, eis que a presente

ação foi ajuizada em 28.09.2023, de sorte que o quinquênio que

antecede a propositura, 28.09.2018, é anterior à admissão do

reclamante, que ocorreu em 01/02/2022.

Rejeito.

Base de cálculo do adicional de insalubridade - diferenças

O reclamante alega que recebeu adicional de insalubridade

calculado sobre o salário mínimo. Afirma que a Lei nº 13.342/2016,

publicada em 03/10/2016, alterou artigos da Lei nº 11.350/2006,

para fixar como base de cálculo do adicional de insalubridade,

devido à categoria, o salário-base. Postula o pagamento das

diferenças entre o valor quitado pelo reclamado e aquele previsto na

referida lei, inclusive observando o piso mínimo nacional da

categoria.

A Lei nº 13.342/2016 alterou o artigo 9º-A, §3º, da Lei nº

11.350/2006 e passou a dispor que o adicional de insalubridade terá

por base de cálculo o salário-base para os ocupantes do cargo

exercido pela parte autora. Verifico que se trata de critério mais

vantajoso que o mínimo nacional.

Nesse sentido é o entendimento do Eg. TRT3:

"SÚMULA N. 46 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE

CÁLCULO. A base de cálculo do adicional de insalubridade é o

salário mínimo, enquanto não sobrevier lei dispondo de forma

diversa, salvo critério mais vantajoso para o trabalhador

estabelecido em norma coletiva, condição mais benéfica ou em

outra norma autônoma aplicável".

Importante salientar que o parágrafo acima citado fixa a base de

cálculo sem qualquer diferenciação quanto ao regime de trabalho do

empregado.

No caso dos autos, a ficha financeira de fls. 273/279 demonstra que

até julho de 2022, o adicional de insalubridade vinha sendo quitado

com base no salário mínimo. Todavia, a partir de agosto de 2022, a

base de cálculo utilizada para a apuração do adicional de

insalubridade já foi o salário-base, fato confessado pelo próprio

reclamado em contestação.

Nesse contexto, as diferenças postuladas são devidas desde a

admissão do reclamante, ocorrida em 01/02/2022, conforme item 3

do laudo pericial (fls. 304), até julho de 2022.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido de pagamento das

diferenças do adicional de insalubridade, considerando o valor

quitado e o valor devido conforme o salário-base, da admissão até

julho de 2022, com reflexos em férias + 1/3, 13º e FGTS, a ser

recolhido na conta vinculada, uma vez que o contrato de trabalho

permanece em vigor.

Deverá ser observado o salário-base específico da parte

reclamante, nos exatos termos do art. 9º-A, § 3º, da Lei nº

11.350/2006, incluído pela Lei nº 13.342/2016 (“seu vencimento ou

salário-base”).

Não são devidas parcelas vincendas, uma vez que a partir de

agosto de 2022, a base de cálculo utilizada para a apuração do

adicional de insalubridade já foi o salário-base.

Na liquidação, deverão ser observadas eventuais faltas da parte

autora ao trabalho, de modo a não majorar indevidamente a

apuração das diferenças. Ademais, as diferenças serão apuradas

observando-se o grau do adicional pago à parte reclamante.

A fim de se evitar discussões futuras, esclareço que as diferenças

serão calculadas sobre o salário-base, o que exclui adicionais e

outras parcelas percebidas pela reclamante.

Adicional de insalubridade - diferenças

Afirma o reclamante que sempre laborou exposto a agentes

insalubres em grau máximo, pugnando pelo pagamento das

diferenças considerando que já recebe o adicional em grau médio,

com reflexos nas parcelas que indica.

O reclamado contesta a pretensão e pontua que o reclamante,

durante o pacto laborativo, recebeu o adicional de insalubridade no
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grau correto, qual seja, grau médio, de acordo com o o Laudo

Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), produzido

por Engenheiro de Segurança do Trabalho, devidamente habilitado,

pugnando pela improcedência dos pedidos.

Então, estabelecida a controvérsia, a questão foi submetida ao crivo

da perícia, a qual foi realizada por perita da confiança do Juízo, cujo

laudo veio aos autos em fls. 302/327. A perita, após visitar o local

de trabalho do autor e proceder às entrevistas, avaliações e

medições de praxe, apurou que as atividades exercidas pelo

reclamante ensejam a insalubridade em grau máximo.

A insalubridade foi constatada nos seguintes termos:

"6.3 RISCOS BIOLÓGICOS

6.3.1. NR-15, Anexo 14 – Agentes Biológicos - Avaliação

Qualitativa

Atividades ou operações envolvendo agentes biológicos

considerados insalubres em decorrência de inspeção realizada no

local de trabalho. A exposição a agentes biológicos gera, se

detectada, a insalubridade em grau médio (20%) ou máximo (40%),

conforme tipo de atividade desenvolvida.

Detectado, grau máximo – O Anexo 14 da NR-15 lista:

“Insalubridade de grau máximo

Trabalho e operações, em contato permanente com:

Pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas, bem

como objetos de seu uso, não previamente esterilizados; Carnes,

glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e dejeções de

animais portadores de doenças infecto-contagiosas (carbunculose,

brucelose, tuberculose); Esgotos (galerias e tanques); Lixo urbano

(coleta e industrialização).

O Reclamante realiza atividades habituais e intermitentes em

contato com lixo urbano, mais especificamente as realizadas nos

lotes vagos e “pontos estratégicos”, para fazer a vistoria dos

respectivos locais e eliminação ou tratamento com larvicida de focos

de mosquitos da Dengue.

Entende-se por “ponto estratégico” os locais de depósito de

materiais, geralmente recicláveis e sucatas, sujeitos ao acúmulo de

água da chuva que podem se tornar focos do mosquito transmissor

da Dengue. Abrange-se também os ferros-velhos e depósitos de

veículos.

Ressalta-se que não é possível controlar os tipos de materiais

armazenados e despejados nestes locais - estes considerados

como fração do lixo urbano, nem a entrada e circulação de pessoas,

que podem ser das mais diversas possíveis, e que também

despejam lixo. A atividade de manuseio destes materiais,

tecnicamente, se equipara às atividades de coleta."

O reclamado impugna o laudo, aduzindo que não consta de nenhum

documento ocupacional elaborado pelo município a atividade de

coleta de lixo para os agentes de combate a endemias e que as

conclusões periciais foram baseadas apenas no relato do

reclamante.

Os esclarecimentos solicitados pelo reclamado foram respondidos

pela especialista (fls. 350/352) que, na oportunidade, ratificou a

conclusão alcançada no laudo, explicando que "Os documentos

apresentados pela Reclamado reconhecem o risco biológico apenas

nas atividades que envolvem manuseio de animais. As

discrepâncias existentes ocorrem devido à diferença de metodologia

de avaliação de riscos. A Perita não pode assegurar que os

documentos da Reclamada estão de acordo com a realidade do

Reclamante, visto que não foram elaborados por esta profissional. A

perícia possui o intuito de avaliar o trabalho real do Reclamante, e

não o prescrito em documentos."

Ademais, esclarece que as constatações foram baseadas nas

apurações da diligência, na qual foram coletadas informações de

vários participantes do exame, que foram Geraldo Marcos Pinheiro

– Reclamante; Alexandre Eustáquio Rocha Ribeiro – Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Assistente Técnico da Reclamada; Ricardo

Talles Costa - Gerente do Centro de Saúde Bonsucesso há 10

anos; Ângela Mendes Diniz - Supervisora Operacional de Campo

(ACEII) da Reclamada, funcionária há 15 anos; Silvia Helena

Marotta Alves - Médica Veterinária, Técnica Superior de Saúde da

Reclamada, que coordena a área de abrangência Miramar e a

equipe de leishmaniose da região do Barreiro, funcionária há 03

meses; Alexandre de Lucca Rodrigues – Médico Veterinário,

Técnico Superior de Saúde da Reclamada, que coordena as áreas

de abrangência Bonsucesso, Independência, Vila Pinho e Vila

Cemig, funcionário há 01 mês.

A perita ainda registra que "Os registros fotográficos apresentados

pela Perita, ilustram um dos locais em que o Reclamante mantinha

contato com lixo urbano. Fica evidente que há locais em que os

agentes de combate a endemias têm como atribuição (atividade

permanente), a eliminação de focos de dengue, que frequentemente

são encontrados em lixo. A Reclamada não possui controle sobre

os materiais depositados nos locais em que o Reclamante e

Paradigmas realizam suas atividades."

Muito embora o Juízo não esteja adstrito ao laudo pericial realizado,

nos termos do artigo 479 do CPC, não pode dele se afastar, como

manda a boa hermenêutica jurídica, devendo decidir em coro com a

prova pericial quando não infirmada por outros elementos de

convicção contundentes nos autos.

Logo, não havendo neste feito outros meios de prova capazes de

invalidar as conclusões expostas pela expert, acolho a prova técnica

produzida e julgo procedente o pedido de pagamento da diferença

do adicional de insalubridade (grau máximo), por todo o período
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laboral, com os reflexos em férias + 1/3, 13º salários e FGTS.

Conforme decidido em tópico anterior, deverá ser observado o

salário-base específico da parte reclamante, nos exatos termos do

art. 9º-A, § 3º, da Lei nº 11.350/2006, incluído pela Lei nº

13.342/2016 (“seu vencimento ou salário-base”).

Limitação da condenação ao valor dos pedidos

Rejeito o requerimento do reclamado para que a condenação fique

limitada aos valores nominais atribuídos a cada parcela constante

do rol de pedidos, porque o valor atribuído à causa e aos pedidos

indica uma estimativa do "quantum debeatur", tendo como

finalidade apenas definir o rito processual a ser seguido. Os

parágrafos 1º e 3º artigo 840 da CLT, com a redação conferida pela

Lei nº 13.467/2017, devem ser interpretados, aplicando-se, por

analogia, a Tese Jurídica Prevalecente nº 16 do TRT da 3ª Região.

Justiça gratuita

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante, tendo em

vista que ajuizada a presente ação sob a égide da Lei n.

13.467/2017, ainda é suficiente a declaração de pobreza para a

concessão do benefício da justiça gratuita ao trabalhador, como

dispõe o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, inclusive de ofício.

Honorários periciais

Arbitro os honorários periciais em R$ 1.000,00, a cargo da parte

reclamada, eis que sucumbente na pretensão objeto do trabalho.

Honorários advocatícios

Aplica-se ao caso a Lei 13.467/17 (Reforma Trabalhista), vigente a

partir de 11.11.2017. Dessa forma, a parte vencida é obrigada a

efetuar o pagamento dos honorários advocatícios ao procurador do

vencedor, uma vez que a matéria (honorários sucumbenciais do

advogado) tem caráter de norma processual, a qual se aplica a

regra do tempus regit actum (art. 6º da LINDB).

De acordo com o art. 791-A da CLT (introduzido pela Lei 13.467

/17) os honorários advocatícios, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento), devem ser

calculados sobre “o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa.”

Não há se falar em sucumbência recíproca, já que o autor decaiu de

parte ínfima do pedido, nos termos do parágrafo único do art. 86 do

CPC, c/c art. 769 da CLT).

Assim, condeno a parte reclamada ao pagamento dos honorários

advocatícios, em favor do advogado do reclamante, no importe

equivalente a 5% sobre o valor bruto que se apurar na liquidação da

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

nos termos da OJ 348 da SDI – I do TST, atendidos os parâmetros

do art. 791-A, § 2º, incisos I, II, III e IV, da CLT, observando-se a

complexidade e natureza da demanda.

Juros, correção monetária e descontos previdenciários

Em julgamento definitivo das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF), na sessão plenária de 18/12/2020, conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de afastar a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho.

Por maioria de votos, os ministros decidiram modular os efeitos da

decisão, para determinar que:

“(...) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial.”

Assim, atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial,

nisso incluído os juros de mora e a correção monetária, deve ser

feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação,

deve incidir a taxa SELIC, excluindo-se os juros de mora de 1% ao

mês previsto no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91, pois a SELIC, como

indexador dos créditos tributários, a qual engloba juros e correção

monetária.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento.

Descontos previdenciários e fiscais, ex lege (comprovação nos

autos, pela reclamada, deduzindo a parte devida pelo reclamante,

sob pena de execução dos recolhimentos previdenciários, sobre as

parcelas salariais, de ofício, nos termos do art. 114 da CR/88).

Deverá ser observada a Súmula 368 do TST quanto ao imposto de

renda. Nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 e resolução nº

1.127/11 da Receita Federal, excluindo-se os juros de mora da base

de cálculo do imposto de renda, conforme Orientação

Jurisprudencial nº 400 da SDI-1 do C. TST.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97 e com base na Súmula nº 368 do C. TST,

considerando-se, como fato gerador das contribuições sociais a

data da prestação dos serviços, nos termos da Medida Provisória

no. 449/08 (atual Lei 11.941/09), de 04/12/08, que alterou a redação
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do artigo 43 da Lei 8.212/91.

Ofícios

Em atenção à Recomendação Conjunta GP CGJT nº 3, de 27 de

setembro de 2013, deverão ser enviados e-mails aos endereços

eletrônicos sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br,

com cópia da presente sentença e, no corpo da mensagem, as

seguintes informações: número do processo, identificação do

empregador (nome e CNPJ), endereço do empregador com código

postal e indicação do agente insalubre constatado.

No mais, a parte interessada, assistida por advogado, pode dar

ciência às autoridades competentes, não se justificando a oneração

da máquina judiciária com providências que estão ao alcance do

jurisdicionado, pelo que indefiro a expedição de ofícios.

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, indefiro a preliminar e a prejudicial arguidas e,

no mérito, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados por

GERALDO MARCOS PINHEIRO em face de MUNICIPIO DE

BELO HORIZONTE, para condenar o reclamado ao pagamento das

seguintes verbas, conforme fundamentação, parte integrante desta

decisão:

- diferenças do adicional de insalubridade, considerando o valor

quitado e o valor devido conforme o salário-base, da admissão até

julho de 2022, com reflexos em férias + 1/3, 13º e FGTS;

- diferenças do adicional de insalubridade (grau máximo), por todo o

período laboral, com os reflexos em férias + 1/3, 13º salários e

FGTS, calculadas sobre o salário-base.

Em atenção à Recomendação Conjunta GP CGJT nº 3, de 27 de

setembro de 2013, deverão ser enviados e-mails aos endereços

eletrônicos sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br,

com cópia da presente sentença e, no corpo da mensagem, as

seguintes informações: número do processo, identificação do

empregador (nome e CNPJ), endereço do empregador com código

postal e indicação do agente insalubre constatado.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação supra.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamado no importe de R$602,70, calculadas sobre

R$30.135,15, valor arbitrado à condenação. Isento, conforme art.

790-A, I, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010117-68.2024.5.03.0012
AUTOR ARTUR FILIPE OLIVEIRA DE FARIA

ADVOGADO jose sebastião nogueira marques(OAB:
51297/MG)

RÉU G LOG GESTAO EM LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CHAVES SANTOS
CORDEIRO(OAB: 86937/MG)

RÉU VELOX TRANSPORTES PRODUTOS
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON APARECIDO
PIEROBON(OAB: 198923/SP)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G LOG GESTAO EM LOGISTICA LTDA

  - VELOX TRANSPORTES PRODUTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcc0f11

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTOS

Ilegitimidade passiva

A segunda reclamada sustenta não ter legitimidade passiva para

figurar na lide.

No entanto, a referida reclamada corresponde à devedora apontada

na inicial, sendo essa condição suficiente para a configuração de

sua legitimação para a causa.

Nesse sentido, o exame da responsabilidade caracteriza juízo de

mérito, a ser realizado oportunamente.

Rejeito.

Impugnação de documentos

A reclamante impugna os documentos juntados por imprestáveis

como prova.

A impugnação, entretanto, não merece ser acolhida, pois

meramente formal e, em parte, inespecífica, já que restou incólume

o conteúdo da documentação.

Ademais, tem-se que a prova documental não perde a eficácia,

senão quando se revela a existência de ocorrência de vícios, no

momento da reprodução, o que não se verifica in casu.

Assim, os documentos deverão permanecer nos autos, sendo que

na análise da prova, os mesmos servirão de base para o

convencimento do Juízo e, certamente, se houver algum

impertinente ao fim que se pretende, serão desconsiderados.
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Rejeito.

Justa causa - reversão

O reclamante alega que foi dispensado, por justa causa, em

29/01/2024, no entanto, afirma não saber as razões do seu

desligamento, pois o comunicado de dispensa apintou

genericamento "ato de indisciplina ou insubordinação". Postula a

reversão da justa causa e o consequente pagamento das verbas

rescisórias, fornecimento de guias TRCT, CD/SD, chave de

conectividade e a condenação da ré ao pagamento de indenização

por danos morais.

Em sua defesa, a primeira reclamada afirma que a justa causa

aplicada se justifica, não havendo se falar em reversão, vez que o

autor cometeu falta grave, qual seja, durante o período de atestado

médico, no qual supostamente estaria doente, "há inúmeras

imagens do reclamante mostrando claramente que ele estava apto

para trabalho e inclusive rodava de motocicleta (ele tinha a função

de motoboy), rodando livremente no veículo quando em tese não

estaria em condições para tanto." Aduz ainda que no dia em que

retornou do afastamento, foi flagrado vendendo jogos de azar

durante o horário de trabalho. Sendo certo que em virtude de tal

conduta, restou rompida qualquer possibilidade de confiança e

continuidade da relação contratual existente.

Pois bem.

O poder disciplinar do empregador decorre de seu poder diretivo,

sendo-lhe facultado aplicar punições ao empregado quando este

descumprir o contrato de forma a abalar a relação existente entre

eles. São requisitos para a aplicação da justa causa: imediatidade

(atualidade), proporcionalidade entre a falta e a punição, non bis in

idem, não discriminação, gravidade da falta, teoria da vinculação

dos fatos, não ocorrência do perdão tácito ou expresso.

A dispensa por justa causa é medida extrema de resolução

contratual e se justifica com a falta grave do empregado que importe

na inviabilidade da manutenção do vínculo empregatício.

Ressalto que o ônus da prova quanto à existência de motivo para a

ruptura contratual por dispensa com justa causa é do empregador,

ante o princípio da continuidade da relação de emprego (art. 7º, I,

da Constituição da República) e os termos da Súmula nº 212 do

TST.

Quanto primeiro fato ensejador da dispensa, em relação à prova

documental, embora o atestado médico não tenha sido juntado aos

autos, é incontroverso que o reclamante apresentou atestado em

24/01/2024, de 3 dias, e que ao retornar, no dia 29, foi dispensado

em razão de ter supostamente mentido sobre seu estado de saúde

e de ter sido flagrado vendendo jogos de azar durante o trabalho.

Ainda no campo da prova documental, para comprovar que o

reclamante mentiu sobre seu estado de saúde, a primeira

reclamada junta vídeos no corpo da contestação, nos quais o

reclamante aparece divulgando sua rifa (vídeo 1) e andando de

motocicleta e confraternizando com amigos (vídeo 2).

Contudo, tais vídeos não mostram a data no qual foram gravados

ou ainda publicados, cabendo uma observação, quanto ao vídeo 1,

no sentido de que aparece a data de 29/01, no celular da pessoa

que está mostrando o vídeo, ao terminar a apresentação.

Ademais, o reclamante, em depoimento pessoal, ao confirmar que

os vídeos colacionados na contestação são do instagram dele,

informa que embora tenham sido publicados enquanto estava de

atestado, não foram gravados nesse período.

As testemunhas asseveram que acompanhavam as redes socias do

reclamante e que ele postava frequentemente fatos do seu dia-a-

dia, mas a segunda testemunha diz que não podem afirmar que os

vídeos juntados aos autos foram gravados no período em que o

autor estava afastado por atestado médico.

Assim, reputo que a reclamada não conseguiu comprovar que o

reclamante mentiu sobre seu estado de saúde, pois o fato,

confessado pelo autor, dos vídeos terem sido postados na rede

social durante o período de atestado não tem o condão de

demonstrar que as gravações foram realizadas no lapso de

afastamento. E ainda que, por exemplo, os vídeos tivessem sido

gravados no período, essa circunstância, por si só, não invalida a

descrição do atestado médico, pois cada organismo reage e se

recupera de doenças de forma diferente.

Sobre o segundo fato tido como fundamento da dispensa, qual seja

venda de jogos durante o expediente, a prova oral restou dividida,

em prejuízo da reclamada, que detinha o ônus da prova, pois

enquanto a primeira testemunha afirma que o autor não praticava

essa conduta, a segunda testemunha informa ja ter visto o

reclamante vendendo jogos com o uniforme da empresa.

Além disso, embora a segunda testemunha tenha afirmado já ter

visto o autor praticar a conduta, não informa se o evento ocorreu no

dia da demissão, conforme a tese da defesa.

Dessa forma, reconheço a ilicitude da resolução contratual

perpetrada. Assim, declaro a reversão da dispensa por justa causa

do reclamante, convertendo-a em dispensa sem justa causa.

Consequentemente, o reclamante faz jus às seguintes verbas, nos

limites dos pedidos:

- Saldo de salário de 29 dias;

- Aviso prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço (30

dias);

- 13º salário proporcional de 2023 e de 2024;

- Férias proporcionais +1/3;

- Integralidade de FGTS por todo o contrato, acrescido de multa de

40% do FGTS, inclusive sobre verbas rescisórias;
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- multa do art. 477, §8º da CLT, pois não comprovada a quitação

das verbas rescisórias dentro do prazo legal.

Indefiro o pedido de aplicação da multa do art. 467 da CLT pois

comprovado o pagamento das parcelas incontroversas à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho.

A fim de se evitar o enriquecimento sem causa por parte do

reclamante, determino sejam compensados os valores pagos a

idêntico título das parcelas ora deferidas, conforme se infere do

TRCT de fls. 98.

A primeira reclamada fornecerá ao reclamante o TRCT-SJ2, as

guias CD/SD e chave de conectividade, bem como proceder a

comunicação da dispensa no sistema EMPREGADOR WEB, no

prazo de 10 dias após o trânsito em julgado desta sentença e após

intimação específica, sob pena de indenização substitutiva, na

hipótese de o autor não receber o seguro desemprego por culpa

atribuível à ré.

O descumprimento das obrigações de fazer deferidas implicará em

multa, em favor do reclamante, na base de R$100,00 por dia de

atraso limitada ao montante de R$ 5.000,00.

Danos morais

A responsabilidade civil é disciplinada, em linhas gerais, pelos

artigos 186, 187 e 927 do Código Civil Brasileiro, aplicáveis na

seara trabalhista por força do art. 8º do texto consolidado.

Seus pressupostos são a conduta, omissiva ou comissiva, dolosa

ou culposa, do agente que cause danos a direitos de outrem, sejam

de ordem material ou moral (neste último caso, o dano é indenizável

também com base no art. 5º, V e X, da Constituição da República e

nos arts. 11 e seguintes do Código Civil Brasileiro).

No caso em análise, o reclamante aponta o fato da sua dispensa,

sob injusta acusação de falta grave, como motivo para postular uma

indenização que sirva para compensar os supostos prejuízos de

ordem moral experimentados.

A defesa contrapõe-se ao direito vindicado, sustentando que não se

encontram presentes os elementos constitutivos da hipótese

geradora da obrigação de indenizar.

Ainda que se reconheça que a dispensa por justa causa do autor

certamente lhe trouxe descontentamentos, lhe privando do

recebimento correto das verbas rescisórias, entendo que tal

situação não foi intensa o bastante de maneira a lhe gerar ofensa

de natureza extrapatrimonial, apta a gerar indenização por danos

morais. No caso dos autos, apesar da nulidade da dispensa por

justa causa aplicada ao autor que gerou quitação rescisória parcial,

não foi comprovado que o obreiro tenha sido submetido a situação

vexatória ou humilhante perante terceiros, de modo a ofender

qualquer de seus direitos da personalidade. Registro que no pedido,

o reclamante sequer narra qualquer consequência eventualmente

advida da quitação parcial das verbas rescisórias. Os danos por ele

suportados foram eminentemente patrimoniais, os quais foram

completamente ressarcidos mediante as condenações acima

impostas.

Improcedente.

Responsabilidade subsidiária

O reclamante pleiteia responsabilidade subsidiária da segunda

reclamada, alegando identidade de sócios.

A segunda reclamada apresenta QSA em fls. 75/76, demonstrando

que os sócios são diversos e afirmando que não há qualquer

ingerência de uma empresa sobre a outra, mas apenas existe

contrato de natureza comercial, instrumento de terceirização.

A terceirização, comprovada nos autos, acarreta a responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços, contudo o reclamante não

pleiteia tal responsabilidade com base na prestação de serviços em

benefício da segunda reclamada, mas apenas na identidade de

sócios, fato que, além de inexistente, por si só, não tem o condão

de caracterizar grupo econômico de forma a atrelar a segunda ré à

demanda.

Julgo improcedente o pedido.

Compensação/dedução

Não foram apontados valores nem rubricas suscetíveis de

compensação com os ora reconhecidos, ficando autorizada apenas

a dedução de valores porventura pagos sob idênticas rubricas e

fundamentos, conforme se apurar na documentação já apresentada.

Limitação da condenação ao valor da causa

As verbas deferidas à parte autora serão apuradas em fase de

liquidação de sentença e serão limitadas aos valores fixados na

inicial, por se tratar de procedimento sumaríssimo.

Justiça gratuita

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante, tendo em

vista que ajuizada a presente ação sob a égide da Lei n.

13.467/2017, ainda é suficiente a declaração de pobreza para a

concessão do benefício da justiça gratuita ao trabalhador, como

dispõe o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, inclusive de ofício.

Honorários advocatícios

Aplica-se ao caso a Lei 13.467/17 (Reforma Trabalhista), vigente a

partir de 11.11.2017. Dessa forma, a parte vencida é obrigada a

efetuar o pagamento dos honorários advocatícios ao procurador do

vencedor, uma vez que a matéria (honorários sucumbenciais do

advogado) tem caráter de norma processual, a qual se aplica a

regra do tempus regit actum (art. 6º da LINDB).

De acordo com o art. 791-A da CLT (introduzido pela Lei 13.467

/17) os honorários advocatícios, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento), devem ser

calculados sobre “o valor que resultar da liquidação da sentença, do
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proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa.”

Incide, na espécie, o parágrafo 3º do art. 791-A da CLT. Sendo

cada parte litigante vencedor e vencido, o valor devido a título de

honorários advocatícios deve ser recíproca e proporcionalmente

distribuído, vedada a compensação entre os honorários.

Assim, condeno a parte reclamada ao pagamento dos honorários

advocatícios, em favor do advogado do reclamante, no importe

equivalente a 5% sobre o valor bruto que se apurar na liquidação da

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

nos termos da OJ 348 da SDI – I do TST, atendidos os parâmetros

do art. 791-A, § 2º, incisos I, II, III e IV, da CLT, observando-se a

complexidade e natureza da demanda.

De outro lado, no julgamento da ADI 5766, a Suprema Corte

declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT.

Portanto, tratando-se de decisão vinculante, também não há falar-se

em honorários sucumbenciais devidos pelo autor, já que litiga sob o

beneplácito da Justiça Gratuita, sendo impossível a dedução de seu

crédito.

A fim de se evitar omissão, registro ser inconstitucional a expressão

contida no § 4º do art. 791-A, da CLT, com a redação dada pela Lei

n. 13.467 /2017 ("desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"),

mesmo havendo créditos a receber não é possível a condenação ao

pagamento de honorários, pelo trabalhador beneficiário da justiça

gratuita, assim como também não tem cabimento a compensação

da parcela com créditos devidos, nesta ou em outras ações, de

natureza alimentar. Entendo que se deve absolver o autor do

pagamento de honorários advocatícios, de plano.

Juros, correção monetária e descontos previdenciários

Em julgamento definitivo das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF), na sessão plenária de 18/12/2020, conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de afastar a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho.

Por maioria de votos, os ministros decidiram modular os efeitos da

decisão, para determinar que:

“(...) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial.”

Assim, atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial,

nisso incluído os juros de mora e a correção monetária, deve ser

feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação,

deve incidir a taxa SELIC, excluindo-se os juros de mora de 1% ao

mês previsto no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91, pois a SELIC, como

indexador dos créditos tributários, a qual engloba juros e correção

monetária.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento.

Descontos previdenciários e fiscais, ex lege (comprovação nos

autos, pela reclamada, deduzindo a parte devida pelo reclamante,

sob pena de execução dos recolhimentos previdenciários, sobre as

parcelas salariais, de ofício, nos termos do art. 114 da CR/88).

Deverá ser observada a Súmula 368 do TST quanto ao imposto de

renda. Nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 e resolução nº

1.127/11 da Receita Federal, excluindo-se os juros de mora da base

de cálculo do imposto de renda, conforme Orientação

Jurisprudencial nº 400 da SDI-1 do C. TST.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97 e com base na Súmula nº 368 do C. TST,

considerando-se, como fato gerador das contribuições sociais a

data da prestação dos serviços, nos termos da Medida Provisória

no. 449/08 (atual Lei 11.941/09), de 04/12/08, que alterou a redação

do artigo 43 da Lei 8.212/91.

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, indefiro as preliminares arguidas e, no mérito,

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ARTUR FILIPE

OLIVEIRA DE FARIA em face de VELOX TRANSPORTES

PRODUTOS E SERVICOS LTDA e PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos formulados em face de G LOG GESTAO EM

LOGISTICA LTDA, para condenar a reclamada ao pagamento das

seguintes verbas, conforme fundamentação, parte integrante desta

decisão:

- Saldo de salário de 29 dias;

- Aviso prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço (30

dias);

- 13º salário proporcional de 2023 e de 2024;

- Férias proporcionais +1/3;

- Integralidade de FGTS por todo o contrato, acrescido de multa de

40% do FGTS, inclusive sobre verbas rescisórias;
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- multa do art. 477, §8º da CLT, pois não comprovada a quitação

das verbas rescisórias dentro do prazo legal.

A fim de se evitar o enriquecimento sem causa por parte do

reclamante, determino sejam compensados os valores pagos a

idêntico título das parcelas ora deferidas, conforme se infere do

TRCT de fls. 98.

A reclamada fornecerá ao reclamante o TRCT-SJ2, as guias CD/SD

e chave de conectividade, bem como proceder a comunicação da

dispensa no sistema EMPREGADOR WEB, no prazo de 10 dias

após o trânsito em julgado desta sentença e após intimação

específica, sob pena de indenização substitutiva, na hipótese de o

autor não receber o seguro desemprego por culpa atribuível à ré.

O descumprimento das obrigações de fazer deferidas implicará em

multa, em favor do reclamante, na base de R$100,00 por dia de

atraso limitada ao montante de R$ 5.000,00.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação supra.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada no importe de R$120,00, calculadas sobre

R$6.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

13ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Despacho

Processo Nº ATSum-0000979-94.2012.5.03.0013
AUTOR Paulo Ferreira da Silva

ADVOGADO ANTONIO EUSTAQUIO DE
FARIA(OAB: 38726/MG)

RÉU ORIENS GESTAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO SAVIO POLICARPO ALVES(OAB:
113154/MG)

RÉU GERALDO MUDESTO DE OLIVEIRA

RÉU PAULO FONSECA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIENS GESTAO E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 8º ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.: (31) 33307513 - e-mail:

varabh13@trt3.jus.br

PROCESSO: 0000979-94.2012.5.03.0013

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: Paulo Ferreira da Silva

RÉU: ORIENS GESTAO E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP e

outros (2)

INTIMAÇÃO - PJe- JT

Fica V. Sa. intimado a:

Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição interposto pelo

Exequente, no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA CANCIO DA CRUZ

Servidor

Edital

Processo Nº ATSum-0000979-94.2012.5.03.0013
AUTOR Paulo Ferreira da Silva

ADVOGADO ANTONIO EUSTAQUIO DE
FARIA(OAB: 38726/MG)

RÉU ORIENS GESTAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO SAVIO POLICARPO ALVES(OAB:
113154/MG)

RÉU GERALDO MUDESTO DE OLIVEIRA

RÉU PAULO FONSECA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FONSECA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 8º ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.: (31) 33307513 - EMAIL: varabh13@trt3.jus.br

PROCESSO: 0000979-94.2012.5.03.0013
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CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: Paulo Ferreira da Silva

RÉU: RÉU: ORIENS GESTAO E EMPREENDIMENTOS LTDA -

EPP e outros (2)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Exma. Sra. Dra. RAQUEL FERNANDES LAGE, Juíza do Trabalho

da 13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0000979-94.2012.5.03.0013 , entre

partes:AUTOR: Paulo Ferreira da Silva , autor, e RÉU: ORIENS

GESTAO E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP e outros (2) réu,

estando o 3º executado PAULO FONSECA DA SILVA (CPF:

484.908.906-25) em local incerto e não sabido, fica INTIMADO pelo

presente edital para apresentar contraminuta ao Agravo de Petição

interposto pelo Exequente, no prazo legal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 19 de março

de 2024. Eu, ANA CRISTINA CANCIO DA CRUZ, Analista do

Judiciário, digitei e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA CANCIO DA CRUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000021-06.2015.5.03.0013
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
PESADA DE MINAS GERAIS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU ATM PAVIMENTACAO E
URBANIZACAO LTDA - ME

RÉU ARLEN SABINO NOGUEIRA

RÉU ILZA SABINO NOGUEIRA

RÉU NOGUEIRA EMPREITEIRA LTDA -
EPP

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE
TÍTULOS PARA PROTESTOS DE
BELO HORIZONTE-MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATM PAVIMENTACAO E URBANIZACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

AVENIDA AUGUSTO DE LIMA, 1234, 16º ANDAR, BARRO

PRETO, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-003

TEL.: (31) 33307513 - EMAIL: varabh13@trt3.jus.br

PROCESSO: 0000021-06.2015.5.03.0013

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO PESADA DE MINAS GERAIS

RÉU: RÉU: NOGUEIRA EMPREITEIRA LTDA - EPP e outros (3)

EDITAL

A Juíza da 13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0000021-06.2015.5.03.0013 , entre

partes:AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO PESADA DE MINAS GERAIS ,

autor, e RÉU: NOGUEIRA EMPREITEIRA LTDA - EPP e outros,

estando a terceira interessada ATM PAVIMENTAÇÃO E

URBANIZAÇÃO LTDA - ME (CNPJ 09.140.463/0001-23) em lugar

ignorado, fica INTIMADA da instauração do incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica, conforme o

artigo 133, § 2º, do CPC, bem como para, no prazo de 15 dias,

manifestar nos autos e requerer as provas cabíveis, consoante o

art. 135 do CPC c/c o 855-A, da CLT.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 19 de março

de 2024. Eu, JULIA TAVARES DE OLIVEIRA, digitei e assino o

presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JULIA TAVARES DE OLIVEIRA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010258-21.2023.5.03.0013
AUTOR THAMIRIS MACHADO DE ASSIS

ADVOGADO MARINA AUGUSTA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 34801/ES)

ADVOGADO THAIS SANTOS OLYMPIO(OAB:
26298/ES)

RÉU GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE
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ADVOGADO LETICIA CAMPOS MARQUES(OAB:
73239/DF)

ADVOGADO WILLY HANSES DE ANDRADE
VARGAS(OAB: 43683/DF)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
CAVALCANTE(OAB: 24923/DF)

ADVOGADO ERALDO CAMPOS BARBOSA(OAB:
139378/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf9a4e7

proferida nos autos.

Vistos.

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, recebo o

Recurso Ordinário da Reclamante.

Intime-se a Reclamada para, querendo, apresentar suas

contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT, com nossas

homenagens de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010241-82.2023.5.03.0013
AUTOR BRENDA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA ABREU(OAB:
192909/MG)

RÉU SERVE MINAS SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU BMVF FRANCHISING E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU RENATO COSTA FRANCO BALDAN

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU MARCELO FERREIRA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU RODRIGO VALERIO COSTA PEDRO

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU LUIZ RAFAEL CAMPOS MAGALHAES

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Economia - Secretaria do
Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abdda96

proferido nos autos.

Vistos.

Para viabilizar a expedição da certidão de habilitação de créditos na

falência, intime-se a autora a apresentar os cálculos até a data da

quebra das 1ª e 2ª rés, em 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011651-88.2017.5.03.0013
AUTOR HERCIO APARECIDO LACERDA

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc48b15

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o Reclamada a apresentar os documentos requeridos pelo

autor no ID 28ace4b.

Apresentados os documentos voltem-me os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010038-23.2023.5.03.0013
AUTOR ELIONETE DE ALMEIDA LESSA
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ADVOGADO FERNANDO NUNES DE
MOURA(OAB: 213910/MG)

RÉU GLEISON BARBOSA MACHADO

RÉU PARTNERS ADMINISTRACAO E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO GILSON ALVES RAMOS(OAB:
74315/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL ESTRELA DO
ORIENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIONETE DE ALMEIDA LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47fc5a3

proferido nos autos.

Vistos.

INTIME-SE a AUTORA a ATUALIZAR os cálculos de ID 47f86ea ,

com a dedução do valor por ela levantado no ID 08caf38, bem

como a fornecer meios novos e eficazes ao prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, abstendo-se de direcionar para as

diligências já procedidas por este Juízo e que se mostraram

inócuas, da mesma forma para as diligências indeferidas, sob pena

de suspensão do feito e remessa dos autos ao arquivo provisório,

observados os termos do art. 11-A da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010855-29.2019.5.03.0013
AUTOR MARIA CELIA DAS NEVES SILVA

PAIVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA
CESARIO(OAB: 136685/MG)

RÉU HEBER CAIRES DE OLIVEIRA

RÉU MAURICIO MENDES DUTRA

ADVOGADO LEONARDO BARRETO DA MOTTA
MESSANO(OAB: 96399/MG)

RÉU ELMIR CAIRES DE OLIVEIRA

RÉU VIRGILIA FORTUNATO CAIRES

RÉU TAYLOR SISTEMAS LTDA

ADVOGADO CARLOS NOVAIS(OAB: 50833/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIRGILIA FORTUNATO CAIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

ELMIR CAIRES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELIA DAS NEVES SILVA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75b8c94

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao exequente da certidão de registro do imóvel de

matrícula nº 56314, por 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010563-05.2023.5.03.0013
REQUERENTE MARCELO ROBSON DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22883df

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a executada a se manifestar sobre a impugnação à

sentença de liquidação de ID fadc8bb, em cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010915-31.2021.5.03.0013
EXEQUENTE ROBERTO CARLOS FRANCA

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

EXECUTADO GA. BRASIL EMPREENDIMENTOS E
GESTAO LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

ADVOGADO MARCIO JUNIOR ARLEM DE
LIMA(OAB: 72215/MG)
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EXECUTADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

EXECUTADO MONARCA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

ADVOGADO MARCIO JUNIOR ARLEM DE
LIMA(OAB: 72215/MG)

PERITO SONIA MARIA ALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4083533

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência à 3ª EXECUTADA da devolução dos saldos residuais

de seus depósitos, conforme comprovantes de ID 308539c e ID

53fb9b8 .

Após, uma vez que já extinta a execução, cumpra-se a última parte

da sentença de ID 81aa223, procedendo-se ao REGISTRO dos

valores quitados e, em seguida, ARQUIVEM-SE OS AUTOS

ELETRÔNICOS DEFINITIVAMENTE.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010823-58.2018.5.03.0013
AUTOR RODRIGO LEANDRO SOARES

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PARTNERS HOLDING LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

TESTEMUNHA PAULINELE ALEXANDRA MARTINS
DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LEANDRO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82c94a6

proferido nos autos.

Vistos.

Deferem-se mais 20 dias de prazo ao exequente.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010040-56.2024.5.03.0013
AUTOR RENATO PIERRE PINTO

ADVOGADO MARDEM SOUZA MACEDO(OAB:
102765/MG)

RÉU TRANSPORTES FATIMA LTDA

RÉU VIACAO TORRES LTDA

RÉU TREVISO BETIM VEICULOS LTDA

RÉU JAF TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROGERIO ANDRADE MIRANDA(OAB:
38460/MG)

RÉU POSTO BANDEIRANTES LTDA

RÉU FATIMA PARTICIPACOES LTDA

RÉU WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO PIERRE PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44f160e

proferido nos autos.

Vistos.
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Dê-se vista ao autor da devolução da notificação de ID 766a1dc

pelos Correios, por 48 horas.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000563-58.2014.5.03.0013
AUTOR ILIA MARTINS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 79757/MG)

RÉU ANDRADE CHAVES ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO GUSTAVO FRANCISCO REZENDE
ROSA(OAB: 82768/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE CHAVES ADVOGADOS ASSOCIADOS

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4f2c80

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência às partes da tramitação do processo do meio físico

para o meio eletrônico-PJE.

Ocorrido o trânsito em julgado e visto que o Col. TST restabeleceu a

sentença de origem , declarando ilícita a terceirização ocorrida,

reconhecendo a condição de bancária e determinando a incidência

dos efeitos previstos na Orientação Jurisprudencial nº 383 da SBDI-

1 do TST, conforme v. acórdão de ID 820b132 , p. 10/26, inicie-se

a LIQUIDAÇÃO, ressaltando-se a responsabilidade solidária

dos reclamados.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Apresentem as partes os seus CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO , em

PDF, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado

pelo PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185,

de 24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já

cientes de que a não apresentação de cálculos implicará na

preclusão temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

A parte RECLAMADA deverá efetuar o depósito do valor

incontroverso reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los,

exceto se se tratar de parte em recuperação judicial/falência ou de

execução provisória.O recolhimento do FGTS e da contribuição

previdenciária incontroversa deverá ser efetuado mediante

GSTFWeb e guia DARF com o código específico (6092),

contendo a identificação deste processo , e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão manifestar-se,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca

dos cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo

discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2o da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

Observe-se a existência do depósito recursal de fls. 247 dos autos

físicos (ID 3aa5841 , p. 26), efetuado pelo 1º Reclamado quando da

interposição de seu Recurso Ordinário, bem como do depósito

judicial por ele realização quando da interposição do Recurso

Extraordinário (ID 820b132 , p. 58, cf. extrato de ID 6e86b77).

Destaque-se, ainda, a existência do depósito recursal de fls. 226

dos autos físicos (ID 824f088 , p. 70) , efetuado às pelo 2º

Reclamado quando da interposição de seu Recurso Ordinário.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000563-58.2014.5.03.0013
AUTOR ILIA MARTINS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 79757/MG)

RÉU ANDRADE CHAVES ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO GUSTAVO FRANCISCO REZENDE
ROSA(OAB: 82768/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILIA MARTINS GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4f2c80

proferido nos autos.
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Vistos.

Dê-se ciência às partes da tramitação do processo do meio físico

para o meio eletrônico-PJE.

Ocorrido o trânsito em julgado e visto que o Col. TST restabeleceu a

sentença de origem , declarando ilícita a terceirização ocorrida,

reconhecendo a condição de bancária e determinando a incidência

dos efeitos previstos na Orientação Jurisprudencial nº 383 da SBDI-

1 do TST, conforme v. acórdão de ID 820b132 , p. 10/26, inicie-se

a LIQUIDAÇÃO, ressaltando-se a responsabilidade solidária

dos reclamados.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Apresentem as partes os seus CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO , em

PDF, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado

pelo PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185,

de 24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já

cientes de que a não apresentação de cálculos implicará na

preclusão temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

A parte RECLAMADA deverá efetuar o depósito do valor

incontroverso reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los,

exceto se se tratar de parte em recuperação judicial/falência ou de

execução provisória.O recolhimento do FGTS e da contribuição

previdenciária incontroversa deverá ser efetuado mediante

GSTFWeb e guia DARF com o código específico (6092),

contendo a identificação deste processo , e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão manifestar-se,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca

dos cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo

discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2o da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

Observe-se a existência do depósito recursal de fls. 247 dos autos

físicos (ID 3aa5841 , p. 26), efetuado pelo 1º Reclamado quando da

interposição de seu Recurso Ordinário, bem como do depósito

judicial por ele realização quando da interposição do Recurso

Extraordinário (ID 820b132 , p. 58, cf. extrato de ID 6e86b77).

Destaque-se, ainda, a existência do depósito recursal de fls. 226

dos autos físicos (ID 824f088 , p. 70) , efetuado às pelo 2º

Reclamado quando da interposição de seu Recurso Ordinário.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010635-89.2023.5.03.0013
AUTOR LEONARDO DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO AMANDA FROTA RODRIGUES(OAB:
202694/MG)

RÉU ENOTECA EVENTOS, COMERCIO E
SERVICO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS - EIRELI

ADVOGADO BRUNO MENDONCA PEREIRA(OAB:
102662/MG)

ADVOGADO ALMIR LOPES DE MENDONCA(OAB:
114267/MG)

ADVOGADO SHEILA CRISTINA BLANCO
RODRIGUES TORRES(OAB:
91012/MG)

RÉU ROYAL MERCEARIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO BRUNO MENDONCA PEREIRA(OAB:
102662/MG)

ADVOGADO ALMIR LOPES DE MENDONCA(OAB:
114267/MG)

ADVOGADO SHEILA CRISTINA BLANCO
RODRIGUES TORRES(OAB:
91012/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO a tomar ciência da sentença de ID 41bb54c

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATSum-0010635-89.2023.5.03.0013
AUTOR LEONARDO DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO AMANDA FROTA RODRIGUES(OAB:
202694/MG)

RÉU ENOTECA EVENTOS, COMERCIO E
SERVICO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS - EIRELI

ADVOGADO BRUNO MENDONCA PEREIRA(OAB:
102662/MG)

ADVOGADO ALMIR LOPES DE MENDONCA(OAB:
114267/MG)

ADVOGADO SHEILA CRISTINA BLANCO
RODRIGUES TORRES(OAB:
91012/MG)

RÉU ROYAL MERCEARIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO BRUNO MENDONCA PEREIRA(OAB:
102662/MG)

ADVOGADO ALMIR LOPES DE MENDONCA(OAB:
114267/MG)

ADVOGADO SHEILA CRISTINA BLANCO
RODRIGUES TORRES(OAB:
91012/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOTECA EVENTOS, COMERCIO E SERVICO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO a tomar ciência da sentença de ID 41bb54

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATSum-0010635-89.2023.5.03.0013
AUTOR LEONARDO DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO AMANDA FROTA RODRIGUES(OAB:
202694/MG)

RÉU ENOTECA EVENTOS, COMERCIO E
SERVICO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS - EIRELI

ADVOGADO BRUNO MENDONCA PEREIRA(OAB:
102662/MG)

ADVOGADO ALMIR LOPES DE MENDONCA(OAB:
114267/MG)

ADVOGADO SHEILA CRISTINA BLANCO
RODRIGUES TORRES(OAB:
91012/MG)

RÉU ROYAL MERCEARIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO BRUNO MENDONCA PEREIRA(OAB:
102662/MG)

ADVOGADO ALMIR LOPES DE MENDONCA(OAB:
114267/MG)

ADVOGADO SHEILA CRISTINA BLANCO
RODRIGUES TORRES(OAB:
91012/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROYAL MERCEARIA E COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO a tomar ciência da sentença de ID 41bb54

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATSum-0010723-30.2023.5.03.0013
AUTOR LORENA KELLY CHAGAS FERREIRA

ADVOGADO ELIANE APARECIDA ALVES
RIBEIRO(OAB: 202452/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO GABRIEL DE CASTRO
CORREA(OAB: 201504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica CITADA para pagar a dívida (ID 6ab4b2c) em 48 horas, ou

garantir a execução, observada a ordem preferencial prevista no art.

882, da CLT, no art. 11, da Lei nº 6.830/80 e no art. 835, do CPC,

sob pena de penhora e inclusão do nome no BNDT, o disposto no

art. 883, A, da CLT e, em cumprimento à Resolução Administrativa

nº 1470/11 do C. TST e para os fins do disposto no artigo 642-A da

CLT, com a redação dada pela Lei nº 12.440/11.

RAQUEL FERNANDES LAGE

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010830-74.2023.5.03.0013
AUTOR TATIANE MARTINS FERREIRA

ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

RÉU TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE MARTINS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO na forma do despacho de ID 6eb3593, que a

audiência de INSTRUÇÃO foi REDESIGNADA para o dia

04/04/2024 às 14:50, mantidas as determinações/cominações de

ID 83b7fab.

A audiência será realizada por videoconferência, no formato
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TELEPRESENCIAL, pelo aplicativo ZOOM , com acesso através do

link https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh13 (ou id 588 186 3630).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATSum-0010637-93.2022.5.03.0013
AUTOR ELIANE ALICE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

ADVOGADO IVANA DE ARAUJO E NUNES(OAB:
55585/MG)

RÉU DANIEL BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RAFAEL TALLARICO(OAB:
83180/MG)

RÉU DANIEL CARLOS AMARAL ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL CARLOS AMARAL ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ALICE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO a tomar ciência da sentença de ID 64addc4,

prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATSum-0010637-93.2022.5.03.0013
AUTOR ELIANE ALICE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

ADVOGADO IVANA DE ARAUJO E NUNES(OAB:
55585/MG)

RÉU DANIEL BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RAFAEL TALLARICO(OAB:
83180/MG)

RÉU DANIEL CARLOS AMARAL ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL CARLOS AMARAL ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO a tomar ciência da sentença de ID 64addc4,

prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010020-02.2023.5.03.0013
AUTOR GILBERTO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO GUERRA(OAB:
37945/MG)

ADVOGADO Fernando Guerra Júnior(OAB:
65633/MG)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TESTEMUNHA JOSUE LOPES DA SILVA

TESTEMUNHA ADAIR DE SOUZA

TESTEMUNHA EUGENIO DA SILVA MATUSALEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO a tomar ciência da sentença de ID bd55f08

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010020-02.2023.5.03.0013
AUTOR GILBERTO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO GUERRA(OAB:
37945/MG)

ADVOGADO Fernando Guerra Júnior(OAB:
65633/MG)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)
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RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TESTEMUNHA JOSUE LOPES DA SILVA

TESTEMUNHA ADAIR DE SOUZA

TESTEMUNHA EUGENIO DA SILVA MATUSALEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO a tomar ciência da sentença de ID bd55f08

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010020-02.2023.5.03.0013
AUTOR GILBERTO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO GUERRA(OAB:
37945/MG)

ADVOGADO Fernando Guerra Júnior(OAB:
65633/MG)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TESTEMUNHA JOSUE LOPES DA SILVA

TESTEMUNHA ADAIR DE SOUZA

TESTEMUNHA EUGENIO DA SILVA MATUSALEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO a tomar ciência da sentença de ID bd55f08

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010020-02.2023.5.03.0013
AUTOR GILBERTO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO GUERRA(OAB:
37945/MG)

ADVOGADO Fernando Guerra Júnior(OAB:
65633/MG)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TESTEMUNHA JOSUE LOPES DA SILVA

TESTEMUNHA ADAIR DE SOUZA

TESTEMUNHA EUGENIO DA SILVA MATUSALEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO a tomar ciência da sentença de ID bd55f08

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010020-02.2023.5.03.0013
AUTOR GILBERTO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO GUERRA(OAB:
37945/MG)

ADVOGADO Fernando Guerra Júnior(OAB:
65633/MG)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TESTEMUNHA JOSUE LOPES DA SILVA

TESTEMUNHA ADAIR DE SOUZA

TESTEMUNHA EUGENIO DA SILVA MATUSALEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO a tomar ciência da sentença de ID bd55f08

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0010933-81.2023.5.03.0013
REQUERENTE PAULO CESAR MARTINS DA COSTA

ADVOGADO RICARDO ESPIRITO SANTOS DE
AVILA(OAB: 183222/MG)

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
158435/MG)

REQUERIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

PERITO MARIA BETANIA DE SOUZA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR MARTINS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO para vista do laudo pericial no prazo de 05

dias

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0010933-81.2023.5.03.0013
REQUERENTE PAULO CESAR MARTINS DA COSTA

ADVOGADO RICARDO ESPIRITO SANTOS DE
AVILA(OAB: 183222/MG)

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
158435/MG)

REQUERIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

PERITO MARIA BETANIA DE SOUZA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO para vista do laudo pericial no prazo de 05

dias

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATSum-0010249-25.2024.5.03.0013
AUTOR LUIZ ALFREDO DOS SANTOS

ADVOGADO DIANA CLAUDINO EUSTAQUIO(OAB:
156262/MG)

RÉU E.P.O - EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E OBRAS LTDA

RÉU VITAL SISTEMAS & OBRAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALFREDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

DESTINATÁRIO: LUIZ ALFREDO DOS SANTOS

PROCESSO:0010249-25.2024.5.03.0013

CLASSE:Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: LUIZ ALFREDO DOS SANTOS

RÉU: VITAL SISTEMAS & OBRAS EIRELI, E.P.O -

EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES E OBRAS LTDA

INTIMAÇÃO - PJe- JT

Fica V. Sa. intimado para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL que

se realizará no dia 09/04/2024, às 14h:10min., quando as partes

deverão participar, sob as penas do art. 844 da CLT.

O NÃO COMPARECIMENTO/PARTICIPAÇÃO IMPLICARÁ NAS

PENAS DA LEI.

A audiência ocorrerá de forma TELEPRESENCIAL, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, com base nos

arts. 765 e 769 da CLT c/c art. 6º e 236, §3º do CPC.

Para o acesso à sala de audiências virtual, as partes e seus

procuradores deverão acessar, no dia e horário designados, o
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link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh13 (ou id 588 186

3630)

Os participantes poderão acessar a audiência por meio de

NOTEBOOK, SMARTPHONE ou DESKTOP. Para o acesso

mediante DESKTOP (computador de mesa), faz-se necessária a

instalação de microfone e de webcam. Ao entrar na sala da reunião,

o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ATIVADOS.

Os manuais de utilização do sistema de videoaudiência, para auxílio

às partes, podem ser acessados no endereço eletrônico

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

No caso de alguma das partes não ter condições tecnológicas de

acessar a videoconferência, poderá comparecer à sede da Vara

para participar da audiência.

ATENÇÃO: NÃO SERÃO COLHIDOS DEPOIMENTOS NA

AUDIÊNCIA DESIGNADA. NÃO HAVENDO CONCILIAÇÃO,

SERÁ RECEBIDA A DEFESA E DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO QUE OCORRERÁ, PREFERENCIALMENTE, DE

FORMA SEMIPRESENCIAL.

Ao comparecer em Juízo, ainda que virtualmente, deverá V. Sª

trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

Caso necessária, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

DEVERÁ V.SA. DAR CIÊNCIA À (AO) SUA (SEU) CLIENTE.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA CANCIO DA CRUZ

Servidor

Processo Nº ATSum-0010233-71.2024.5.03.0013
AUTOR ANA MARIA DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO GLENA BERTA AZEVEDO
DUARTE(OAB: 154692/MG)

ADVOGADO JOAO CARLOS GONTIJO DE
AMORIM(OAB: 32836/MG)

ADVOGADO RENATO SANTOS GONTIJO
AMORIM(OAB: 165488/MG)

RÉU AGILE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DIAS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe- JT

Fica V. Sa. INTIMADO para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL

que se realizará no dia 04/04/2024 14:40 hs, quando as partes

deverão participar, sob as penas do art. 844 da CLT.

O NÃO COMPARECIMENTO/PARTICIPAÇÃO IMPLICARÁ NAS

PENAS DA LEI.

A audiência ocorrerá de forma TELEPRESENCIAL, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, com base nos

arts. 765 e 769 da CLT c/c art. 6º e 236, §3º do CPC.

Para o acesso à sala de audiências virtual, as partes e seus

procuradores deverão acessar, no dia e horário designados, o

link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh13 (ou id 588 186

3630)

Os participantes poderão acessar a audiência por meio de

NOTEBOOK, SMARTPHONE ou DESKTOP. Para o acesso

mediante DESKTOP (computador de mesa), faz-se necessária a

instalação de microfone e de webcam. Ao entrar na sala da reunião,

o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ATIVADOS.

Os manuais de utilização do sistema de videoaudiência, para auxílio

às partes, podem ser acessados no endereço eletrônico

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

No caso de alguma das partes não ter condições tecnológicas de

acessar a videoconferência, poderá comparecer à sede da Vara

para participar da audiência.

ATENÇÃO: NÃO SERÃO COLHIDOS DEPOIMENTOS NA

AUDIÊNCIA DESIGNADA. NÃO HAVENDO CONCILIAÇÃO,

SERÁ RECEBIDA A DEFESA E DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO QUE OCORRERÁ, PREFERENCIALMENTE, DE

FORMA SEMIPRESENCIAL.

Ao comparecer em Juízo, ainda que virtualmente, deverá V. Sª

trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

Caso necessária, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATSum-0010585-63.2023.5.03.0013
AUTOR GUSTAVO LOPES DE AZEVEDO

ADVOGADO ANA PAULA MAGALHAES COELHO
RODRIGUES(OAB: 137985/MG)

RÉU BSM ATACADISTA EIRELI

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)
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RÉU CIDINEIA LIMA SANTOS
11144591600

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU CIDIANA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU EMARTINS ATACADISTA LTDA

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU NOROESTE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO LOPES DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO a tomar ciência da sentença de ID acb60e9,

prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATSum-0010585-63.2023.5.03.0013
AUTOR GUSTAVO LOPES DE AZEVEDO

ADVOGADO ANA PAULA MAGALHAES COELHO
RODRIGUES(OAB: 137985/MG)

RÉU BSM ATACADISTA EIRELI

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU CIDINEIA LIMA SANTOS
11144591600

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU CIDIANA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU EMARTINS ATACADISTA LTDA

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU NOROESTE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDIANA DE LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO a tomar ciência da sentença de ID acb60e9,

prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATSum-0010585-63.2023.5.03.0013
AUTOR GUSTAVO LOPES DE AZEVEDO

ADVOGADO ANA PAULA MAGALHAES COELHO
RODRIGUES(OAB: 137985/MG)

RÉU BSM ATACADISTA EIRELI

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU CIDINEIA LIMA SANTOS
11144591600

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU CIDIANA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU EMARTINS ATACADISTA LTDA

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)
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ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU NOROESTE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSM ATACADISTA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO a tomar ciência da sentença de ID acb60e9,

prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATSum-0010585-63.2023.5.03.0013
AUTOR GUSTAVO LOPES DE AZEVEDO

ADVOGADO ANA PAULA MAGALHAES COELHO
RODRIGUES(OAB: 137985/MG)

RÉU BSM ATACADISTA EIRELI

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU CIDINEIA LIMA SANTOS
11144591600

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU CIDIANA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU EMARTINS ATACADISTA LTDA

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU NOROESTE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDINEIA LIMA SANTOS 11144591600

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO a tomar ciência da sentença de ID acb60e9,

prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATSum-0010585-63.2023.5.03.0013
AUTOR GUSTAVO LOPES DE AZEVEDO

ADVOGADO ANA PAULA MAGALHAES COELHO
RODRIGUES(OAB: 137985/MG)

RÉU BSM ATACADISTA EIRELI

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU CIDINEIA LIMA SANTOS
11144591600

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU CIDIANA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU EMARTINS ATACADISTA LTDA

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU NOROESTE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMARTINS ATACADISTA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO a tomar ciência da sentença de ID acb60e9,

prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATSum-0010585-63.2023.5.03.0013
AUTOR GUSTAVO LOPES DE AZEVEDO

ADVOGADO ANA PAULA MAGALHAES COELHO
RODRIGUES(OAB: 137985/MG)

RÉU BSM ATACADISTA EIRELI

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU CIDINEIA LIMA SANTOS
11144591600

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU CIDIANA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU EMARTINS ATACADISTA LTDA

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

RÉU NOROESTE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO MARCHESINI(OAB:
114819/MG)

ADVOGADO ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES LISBOA(OAB:
87986/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOROESTE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO a tomar ciência da sentença de ID acb60e9,

prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATSum-0010240-63.2024.5.03.0013
AUTOR REGINALDO SANTOS QUEIROZ

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RÉU MARCO XX CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO SANTOS QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe- JT

Fica V. Sa.INTIMADO para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL que

se realizará no dia 08/04/2024 13:20 hs, quando as partes

deverão participar, sob as penas do art. 844 da CLT.

O NÃO COMPARECIMENTO/PARTICIPAÇÃO IMPLICARÁ NAS

PENAS DA LEI.

A audiência ocorrerá de forma TELEPRESENCIAL, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, com base nos

arts. 765 e 769 da CLT c/c art. 6º e 236, §3º do CPC.

Para o acesso à sala de audiências virtual, as partes e seus

procuradores deverão acessar, no dia e horário designados, o

link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh13 (ou id 588 186

3630)

Os participantes poderão acessar a audiência por meio de

NOTEBOOK, SMARTPHONE ou DESKTOP. Para o acesso

mediante DESKTOP (computador de mesa), faz-se necessária a

instalação de microfone e de webcam. Ao entrar na sala da reunião,

o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ATIVADOS.

Os manuais de utilização do sistema de videoaudiência, para auxílio

às partes, podem ser acessados no endereço eletrônico

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

No caso de alguma das partes não ter condições tecnológicas de

acessar a videoconferência, poderá comparecer à sede da Vara

para participar da audiência.

ATENÇÃO: NÃO SERÃO COLHIDOS DEPOIMENTOS NA

AUDIÊNCIA DESIGNADA. NÃO HAVENDO CONCILIAÇÃO,

SERÁ RECEBIDA A DEFESA E DESIGNADA AUDIÊNCIA DE
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INSTRUÇÃO QUE OCORRERÁ, PREFERENCIALMENTE, DE

FORMA SEMIPRESENCIAL.

Ao comparecer em Juízo, ainda que virtualmente, deverá V. Sª

trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

Caso necessária, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0010841-06.2023.5.03.0013
REQUERENTE GIOVANNI CRISOSTOMO OLIVEIRA

DA SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI CRISOSTOMO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para vista dos esclarecimentos periciais, por 05

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JULIA TAVARES DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0010841-06.2023.5.03.0013
REQUERENTE GIOVANNI CRISOSTOMO OLIVEIRA

DA SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para vista dos esclarecimentos periciais, por 05

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JULIA TAVARES DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010077-83.2024.5.03.0013
AUTOR LILIAN DE MENEZES MELO DE

ANDRADE

ADVOGADO CAROLINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 98912/MG)

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALEXANDRE(OAB:
47895/MG)

RÉU ARTEBRILHO MULTSERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN DE MENEZES MELO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO que foi designada audiência de

INSTRUÇÃO para o dia 07/10/2024, às 15 horas, no formato

SEMIPRESENCIAL, nas condições determinadas no despacho

de ID f9fcd2e.

A audiência será realizada pelo aplicativo ZOOM através do link

: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh13

(ou id 588 186 3630).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010077-83.2024.5.03.0013
AUTOR LILIAN DE MENEZES MELO DE

ANDRADE

ADVOGADO CAROLINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 98912/MG)

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALEXANDRE(OAB:
47895/MG)

RÉU ARTEBRILHO MULTSERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)
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RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEBRILHO MULTSERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO que foi designada audiência de

INSTRUÇÃO para o dia 07/10/2024, às 15 horas, no formato

SEMIPRESENCIAL, nas condições determinadas no despacho

de ID f9fcd2e.

A audiência será realizada pelo aplicativo ZOOM através do link

: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh13 (ou id 588 186 3630).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010251-92.2024.5.03.0013
AUTOR LUANA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 149596/MG)

RÉU LILLY ESTETICA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

DESTINATÁRIO: LUANA OLIVEIRA DA SILVA

Endereço desconhecido

PROCESSO:0010251-92.2024.5.03.0013

CLASSE:Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: LUANA OLIVEIRA DA SILVA

RÉU: LILLY ESTETICA S.A.

INTIMAÇÃO - PJe- JT

Fica V. Sa. notificado para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL que

se realizará no dia 07/05/2024 13:40 hs, quando as partes

deverão participar, sob as penas do art. 844 da CLT.

O NÃO COMPARECIMENTO/PARTICIPAÇÃO IMPLICARÁ NAS

PENAS DA LEI.

A audiência ocorrerá de forma TELEPRESENCIAL, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, com base nos

arts. 765 e 769 da CLT c/c art. 6º e 236, §3º do CPC.

Para o acesso à sala de audiências virtual, as partes e seus

procuradores deverão acessar, no dia e horário designados, o

link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh13 (ou id 588 186

3630)

Os participantes poderão acessar a audiência por meio de

NOTEBOOK, SMARTPHONE ou DESKTOP. Para o acesso

mediante DESKTOP (computador de mesa), faz-se necessária a

instalação de microfone e de webcam. Ao entrar na sala da reunião,

o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ATIVADOS.

Os manuais de utilização do sistema de videoaudiência, para auxílio

às partes, podem ser acessados no endereço eletrônico

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

No caso de alguma das partes não ter condições tecnológicas de

acessar a videoconferência, poderá comparecer à sede da Vara

para participar da audiência.

ATENÇÃO: NÃO SERÃO COLHIDOS DEPOIMENTOS NA

AUDIÊNCIA DESIGNADA. NÃO HAVENDO CONCILIAÇÃO,

SERÁ RECEBIDA A DEFESA E DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO QUE OCORRERÁ, PREFERENCIALMENTE, DE

FORMA SEMIPRESENCIAL.

Ao comparecer em Juízo, ainda que virtualmente, deverá V. Sª

trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

Caso necessária, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JULIA TAVARES DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010546-66.2023.5.03.0013
AUTOR VITORIA STEFANY RODRIGUES

DOS SANTOS

ADVOGADO VERUSCA CRISTINE FARIA
REIS(OAB: 174660/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE SAUDE DE
IBIRITE/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA STEFANY RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO que foi designada audiência de

INSTRUÇÃO para o dia 03/06/2024 às 15h30, no formato

SEMIPRESENCIAL, nas condições determinadas no despacho

de ID a856f7a e ID 8df8121.

A audiência será realizada pelo aplicativo ZOOM através do link

: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh13

(ou ID 588 186 3630).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATSum-0010546-66.2023.5.03.0013
AUTOR VITORIA STEFANY RODRIGUES

DOS SANTOS

ADVOGADO VERUSCA CRISTINE FARIA
REIS(OAB: 174660/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE SAUDE DE
IBIRITE/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO que foi designada audiência de

INSTRUÇÃO para o dia 03/06/2024 às 15h30, no formato

SEMIPRESENCIAL, nas condições determinadas no despacho

de ID a856f7a e ID 8df8121.

A audiência será realizada pelo aplicativo ZOOM através do link

: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh13

(ou ID 588 186 3630).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATSum-0010238-93.2024.5.03.0013
AUTOR ALINE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON WILSON CABRAL(OAB:
189323/MG)

RÉU BIG ONLINE ESSENCIAS LTDA

RÉU BIG ESSENCIAS DE DECORAÇÕES
LTDA

RÉU BIG ESSENCIAS E DECORACOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

DESTINATÁRIO: ALINE VIEIRA DA SILVA

Endereço desconhecido

PROCESSO:0010238-93.2024.5.03.0013

CLASSE:Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: ALINE VIEIRA DA SILVA

RÉU: BIG ESSENCIAS E DECORACOES LTDA - ME, BIG

ONLINE ESSENCIAS LTDA, BIG ESSENCIAS DE DECORAÇÕES

LTDA

INTIMAÇÃO - PJe- JT

Fica V. Sa. notificado para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL que

se realizará no dia 08/04/2024 13:10 hs, quando as partes

deverão participar, sob as penas do art. 844 da CLT.

O NÃO COMPARECIMENTO/PARTICIPAÇÃO IMPLICARÁ NAS

PENAS DA LEI.

A audiência ocorrerá de forma TELEPRESENCIAL, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, com base nos

arts. 765 e 769 da CLT c/c art. 6º e 236, §3º do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Para o acesso à sala de audiências virtual, as partes e seus

procuradores deverão acessar, no dia e horário designados, o

link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh13 (ou id 588 186

3630)

Os participantes poderão acessar a audiência por meio de

NOTEBOOK, SMARTPHONE ou DESKTOP. Para o acesso

mediante DESKTOP (computador de mesa), faz-se necessária a

instalação de microfone e de webcam. Ao entrar na sala da reunião,

o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ATIVADOS.

Os manuais de utilização do sistema de videoaudiência, para auxílio

às partes, podem ser acessados no endereço eletrônico

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

No caso de alguma das partes não ter condições tecnológicas de

acessar a videoconferência, poderá comparecer à sede da Vara

para participar da audiência.

ATENÇÃO: NÃO SERÃO COLHIDOS DEPOIMENTOS NA

AUDIÊNCIA DESIGNADA. NÃO HAVENDO CONCILIAÇÃO,

SERÁ RECEBIDA A DEFESA E DESIGNADA AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO QUE OCORRERÁ, PREFERENCIALMENTE, DE

FORMA SEMIPRESENCIAL.

Ao comparecer em Juízo, ainda que virtualmente, deverá V. Sª

trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

Caso necessária, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JULIA TAVARES DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010119-69.2023.5.03.0013
AUTOR ROBERTO NATAL GOMES DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU RODAP OPERADORA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EVA ANGELICA SOARES
SILVEIRA(OAB: 113018/MG)

ADVOGADO TOMAS LEVI MOREIRA ALVES(OAB:
140896/MG)

TESTEMUNHA ADAIR CAETANO ROCHA

TESTEMUNHA ADENILSON DE SENA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODAP OPERADORA DE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25b89bf

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Para ajuste e melhor organização da pauta,em razão da

sobrecarga na pauta de audiências do dia 20/03/2024, redesigna-

se a audiência de instrução para o dia 30/04/2024 14:50.

A audiência será realizada por videoconferência, no formato

SEMIPRESENCIAL, pelo aplicativo ZOOM, com acesso através do

link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh13 (ou id 588 186 3630)

Ficam mantidas as demais determinações/cominações de ID

f40902c.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, inclusive por telefone.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010119-69.2023.5.03.0013
AUTOR ROBERTO NATAL GOMES DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU RODAP OPERADORA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EVA ANGELICA SOARES
SILVEIRA(OAB: 113018/MG)

ADVOGADO TOMAS LEVI MOREIRA ALVES(OAB:
140896/MG)

TESTEMUNHA ADAIR CAETANO ROCHA

TESTEMUNHA ADENILSON DE SENA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO NATAL GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25b89bf

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Para ajuste e melhor organização da pauta,em razão da

sobrecarga na pauta de audiências do dia 20/03/2024, redesigna-

se a audiência de instrução para o dia 30/04/2024 14:50.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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A audiência será realizada por videoconferência, no formato

SEMIPRESENCIAL, pelo aplicativo ZOOM, com acesso através do

link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh13 (ou id 588 186 3630)

Ficam mantidas as demais determinações/cominações de ID

f40902c.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, inclusive por telefone.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010346-93.2022.5.03.0013
AUTOR SANDRA FERNANDES DA SILVA

GERMANO

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. INTIMADO a informar dados bancários para viabilizar a

expedição de alvará.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CASSIA VALLE

Servidor

Processo Nº ATSum-0010783-03.2023.5.03.0013
AUTOR RONIE ANDRADE DE PAULA

ADVOGADO VANESSA CARLA DOS
SANTOS(OAB: 158502/MG)

RÉU P.C.A. COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Bruno Silva Matos(OAB: 99106/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIE ANDRADE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0825db3

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Comprovado o impedimento do procurador da ré em participar da

audiência no horário designado, redesigna-se apenas o horário da

audiência de instrução para as 16:00 do mesmo dia 08/04/2024.

A audiência será realizada por videoconferência, no formato

SEMIPRESENCIAL, pelo aplicativo ZOOM, com acesso através do

link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh13 (ou id 588 186 3630)

Ficam mantidas as demais determinações/cominações de ID

75ce1e5.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010783-03.2023.5.03.0013
AUTOR RONIE ANDRADE DE PAULA

ADVOGADO VANESSA CARLA DOS
SANTOS(OAB: 158502/MG)

RÉU P.C.A. COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Bruno Silva Matos(OAB: 99106/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.C.A. COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0825db3

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Comprovado o impedimento do procurador da ré em participar da

audiência no horário designado, redesigna-se apenas o horário da

audiência de instrução para as 16:00 do mesmo dia 08/04/2024.

A audiência será realizada por videoconferência, no formato

SEMIPRESENCIAL, pelo aplicativo ZOOM, com acesso através do

link abaixo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh13 (ou id 588 186 3630)

Ficam mantidas as demais determinações/cominações de ID

75ce1e5.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Sentença

Processo Nº ATOrd-0010299-85.2023.5.03.0013
AUTOR TAIA MENESES LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO JONAS BENICIO DE SOUZA
NETTO(OAB: 25945/BA)

ADVOGADO FILIPE EDY SOUZA DE SA(OAB:
41667/BA)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

RÉU MSE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI(OAB: 22370/PR)

RÉU FLEURA ENGENHARIA E
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

RÉU RACIONAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIA MENESES LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 8º ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.: (31) 33307513 - e-mail:

varabh13@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010299-85.2023.5.03.0013

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: TAIA MENESES LIMA DOS SANTOS

RÉU: FLEURA ENGENHARIA E AUTOMACAO LTDA e outros (3)

INTIMAÇÃO - PJe- JT

Fica V. Sa. intimado a:

Tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no ID a5ddaa7,

no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA CANCIO DA CRUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010299-85.2023.5.03.0013
AUTOR TAIA MENESES LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO JONAS BENICIO DE SOUZA
NETTO(OAB: 25945/BA)

ADVOGADO FILIPE EDY SOUZA DE SA(OAB:
41667/BA)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

RÉU MSE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI(OAB: 22370/PR)

RÉU FLEURA ENGENHARIA E
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

RÉU RACIONAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURA ENGENHARIA E AUTOMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 8º ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.: (31) 33307513 - e-mail:

varabh13@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010299-85.2023.5.03.0013

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: TAIA MENESES LIMA DOS SANTOS

RÉU: FLEURA ENGENHARIA E AUTOMACAO LTDA e outros (3)

INTIMAÇÃO - PJe- JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado a:

Tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no ID a5ddaa7,

no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA CANCIO DA CRUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010299-85.2023.5.03.0013
AUTOR TAIA MENESES LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO JONAS BENICIO DE SOUZA
NETTO(OAB: 25945/BA)

ADVOGADO FILIPE EDY SOUZA DE SA(OAB:
41667/BA)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

RÉU MSE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI(OAB: 22370/PR)

RÉU FLEURA ENGENHARIA E
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

RÉU RACIONAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 8º ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.: (31) 33307513 - e-mail:

varabh13@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010299-85.2023.5.03.0013

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: TAIA MENESES LIMA DOS SANTOS

RÉU: FLEURA ENGENHARIA E AUTOMACAO LTDA e outros (3)

INTIMAÇÃO - PJe- JT

Fica V. Sa. intimado a:

Tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no ID a5ddaa7,

no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA CANCIO DA CRUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010299-85.2023.5.03.0013
AUTOR TAIA MENESES LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO JONAS BENICIO DE SOUZA
NETTO(OAB: 25945/BA)

ADVOGADO FILIPE EDY SOUZA DE SA(OAB:
41667/BA)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

RÉU MSE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI(OAB: 22370/PR)

RÉU FLEURA ENGENHARIA E
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

RÉU RACIONAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RACIONAL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 8º ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.: (31) 33307513 - e-mail:

varabh13@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010299-85.2023.5.03.0013

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: TAIA MENESES LIMA DOS SANTOS

RÉU: FLEURA ENGENHARIA E AUTOMACAO LTDA e outros (3)

INTIMAÇÃO - PJe- JT

Fica V. Sa. intimado a:

Tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no ID a5ddaa7,
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no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA CANCIO DA CRUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010299-85.2023.5.03.0013
AUTOR TAIA MENESES LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO JONAS BENICIO DE SOUZA
NETTO(OAB: 25945/BA)

ADVOGADO FILIPE EDY SOUZA DE SA(OAB:
41667/BA)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

RÉU MSE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI(OAB: 22370/PR)

RÉU FLEURA ENGENHARIA E
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

RÉU RACIONAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 8º ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.: (31) 33307513 - e-mail:

varabh13@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010299-85.2023.5.03.0013

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: TAIA MENESES LIMA DOS SANTOS

RÉU: FLEURA ENGENHARIA E AUTOMACAO LTDA e outros (3)

INTIMAÇÃO - PJe- JT

Fica V. Sa. intimado a:

Tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no ID a5ddaa7,

no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA CANCIO DA CRUZ

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0010489-48.2023.5.03.0013
REQUERENTE ALLAN ROSENVALDO ANACLETO

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

REQUERIDO COMPANHIA NACIONAL DE
CIMENTO - CNC

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 131336/MG)

REQUERIDO CITS SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO DE
ASSIS(OAB: 67428/MG)

ADVOGADO TAINARA MAGALHAES DE
JESUZ(OAB: 184963/MG)

ADVOGADO LILIAN CAROLINA DE JESUS(OAB:
181992/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN ROSENVALDO ANACLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 8º ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.: (31) 33307513 - e-mail:

varabh13@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010489-48.2023.5.03.0013

CLASSE: Cumprimento Provisório de Sentença

REQUERENTE: ALLAN ROSENVALDO ANACLETO

REQUERIDO: CITS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA e

outros (1)

INTIMAÇÃO - PJe- JT

Fica V. Sa. intimado a:

Tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no ID 8c2d7e8 ,

no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3475
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANA CRISTINA CANCIO DA CRUZ

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0010489-48.2023.5.03.0013
REQUERENTE ALLAN ROSENVALDO ANACLETO

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

REQUERIDO COMPANHIA NACIONAL DE
CIMENTO - CNC

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 131336/MG)

REQUERIDO CITS SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO DE
ASSIS(OAB: 67428/MG)

ADVOGADO TAINARA MAGALHAES DE
JESUZ(OAB: 184963/MG)

ADVOGADO LILIAN CAROLINA DE JESUS(OAB:
181992/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 8º ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.: (31) 33307513 - e-mail:

varabh13@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010489-48.2023.5.03.0013

CLASSE: Cumprimento Provisório de Sentença

REQUERENTE: ALLAN ROSENVALDO ANACLETO

REQUERIDO: CITS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA e

outros (1)

INTIMAÇÃO - PJe- JT

Fica V. Sa. intimado a:

Tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no ID 8c2d7e8 ,

no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA CANCIO DA CRUZ

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0010489-48.2023.5.03.0013
REQUERENTE ALLAN ROSENVALDO ANACLETO

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

REQUERIDO COMPANHIA NACIONAL DE
CIMENTO - CNC

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 131336/MG)

REQUERIDO CITS SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO DE
ASSIS(OAB: 67428/MG)

ADVOGADO TAINARA MAGALHAES DE
JESUZ(OAB: 184963/MG)

ADVOGADO LILIAN CAROLINA DE JESUS(OAB:
181992/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE CIMENTO - CNC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 8º ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.: (31) 33307513 - e-mail:

varabh13@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010489-48.2023.5.03.0013

CLASSE: Cumprimento Provisório de Sentença

REQUERENTE: ALLAN ROSENVALDO ANACLETO

REQUERIDO: CITS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA e

outros (1)

INTIMAÇÃO - PJe- JT

Fica V. Sa. intimado a:

Tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no ID 8c2d7e8 ,

no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA CANCIO DA CRUZ

Servidor

Processo Nº ATSum-0010209-72.2021.5.03.0005
AUTOR ERIKA VILELA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3476
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EVANDRO APARECIDO
MAGALHAES(OAB: 184511/MG)

ADVOGADO BRUNO QUITES LOPES(OAB:
124504/MG)

RÉU CLINICA DE MICROPIGMENTACAO
BIA LANNA LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL ANTONACCI
GONCALVES(OAB: 195821/MG)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA VILELA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 8º ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.: (31) 33307513 - e-mail:

varabh13@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010209-72.2021.5.03.0005

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: ERIKA VILELA DE SOUZA

RÉU: CLINICA DE MICROPIGMENTACAO BIA LANNA LTDA -

EPP

INTIMAÇÃO - PJe- JT

Fica V. Sa. intimado a:

Tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no ID 8df30a1 ,

no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA CANCIO DA CRUZ

Servidor

Processo Nº ATSum-0010209-72.2021.5.03.0005
AUTOR ERIKA VILELA DE SOUZA

ADVOGADO EVANDRO APARECIDO
MAGALHAES(OAB: 184511/MG)

ADVOGADO BRUNO QUITES LOPES(OAB:
124504/MG)

RÉU CLINICA DE MICROPIGMENTACAO
BIA LANNA LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL ANTONACCI
GONCALVES(OAB: 195821/MG)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DE MICROPIGMENTACAO BIA LANNA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 8º ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.: (31) 33307513 - e-mail:

varabh13@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010209-72.2021.5.03.0005

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: ERIKA VILELA DE SOUZA

RÉU: CLINICA DE MICROPIGMENTACAO BIA LANNA LTDA -

EPP

INTIMAÇÃO - PJe- JT

Fica V. Sa. intimado a:

Tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no ID 8df30a1 ,

no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA CANCIO DA CRUZ

Servidor

14ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATSum-0000740-87.2012.5.03.0014
AUTOR TAYNARA DE ALMEIDA

ADVOGADO HUGO CALAZANS DOS
SANTOS(OAB: 109961/MG)

RÉU JOVEM PAN CRIACOES LTDA - ME

RÉU HAE BEOM HWANG - CAROLINE
WON

RÉU DIEGO PEDRO WON KIM

RÉU NATASHA MODAS LTDA - EPP

RÉU RICARDO LUIS KIM

RÉU WWK CORPORACOES LTDA - EPP

RÉU LABORATORIO FAMA LTDA

RÉU GAE RAN HWANG KIM

RÉU WON SISTEMAS DE FRANQUIAS S/S
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3477
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU SOON COMERCIO LTDA - EPP

RÉU WON TELECOM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E CELULARES
LTDA - EPP

RÉU CAROLINE WON CRIACOES LTDA -
EPP

RÉU SOOK COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVEM PAN CRIACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A):JOVEM PAN CRIACOES LTDA - ME

EDITAL - PJe

O(A) Exmo(a). Doutor(a) Juiz(íza) da 14ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº0000740-

87.2012.5.03.0014, entre partes: TAYNARA DE ALMEIDA,e WON

TELECOM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E CELULARES

LTDA - EPP e outros (12), estando o reclamadoJOVEM PAN

CRIACOES LTDA - ME, CNPJ: 00.639.597/0001-19, WWK

CORPORACOES LTDA - EPP, CNPJ: 04.724.156/0001-76; WON

SISTEMAS DE FRANQUIAS S/S LTDA -  ME,  CNPJ:

07.750.328/0001-74 em lugar ignorado, fica INTIMADO/CITADO

pelo presente edital para tomar ciência da decisão, do

reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente e da

extinção da execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara. Eu, GUILHERME CABRAL

NOBREGA, digitei o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GUILHERME CABRAL NOBREGA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000740-87.2012.5.03.0014
AUTOR TAYNARA DE ALMEIDA

ADVOGADO HUGO CALAZANS DOS
SANTOS(OAB: 109961/MG)

RÉU JOVEM PAN CRIACOES LTDA - ME

RÉU HAE BEOM HWANG - CAROLINE
WON

RÉU DIEGO PEDRO WON KIM

RÉU NATASHA MODAS LTDA - EPP

RÉU RICARDO LUIS KIM

RÉU WWK CORPORACOES LTDA - EPP

RÉU LABORATORIO FAMA LTDA

RÉU GAE RAN HWANG KIM

RÉU WON SISTEMAS DE FRANQUIAS S/S
LTDA - ME

RÉU SOON COMERCIO LTDA - EPP

RÉU WON TELECOM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E CELULARES
LTDA - EPP

RÉU CAROLINE WON CRIACOES LTDA -
EPP

RÉU SOOK COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVEM PAN CRIACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A):JOVEM PAN CRIACOES LTDA - ME

EDITAL - PJe

O(A) Exmo(a). Doutor(a) Juiz(íza) da 14ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº0000740-

87.2012.5.03.0014, entre partes: TAYNARA DE ALMEIDA,e WON

TELECOM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E CELULARES

LTDA - EPP e outros (12), estando o reclamadoJOVEM PAN

CRIACOES LTDA - ME, CNPJ: 00.639.597/0001-19; SOON

COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ: 05.606.221/0001-21; WWK

CORPORACOES LTDA - EPP, CNPJ: 04.724.156/0001-76;

LABORATORIO FAMA LTDA, WON SISTEMAS DE FRANQUIAS

S/S LTDA - ME, CNPJ: 07.750.328/0001-74; em lugar ignorado,

fica INTIMADO/CITADO pelo presente edital para tomar ciência

da decisão, do reconhecimento da ocorrência da prescrição

intercorrente e da extinção da execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara. Eu, GUILHERME CABRAL

NOBREGA, digitei o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GUILHERME CABRAL NOBREGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000048-25.2011.5.03.0014

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3478
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR MARIA VANDA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO André Caroba de Paula Santos(OAB:
94351/MG)

RÉU VALEMAX LTDA

RÉU JULIO CESAR DA SILVA DIAS

RÉU EQUIPE - EMPRESA DE VIGILANCIA
ARMADA LTDA

RÉU MARCELO ALVES DOS SANTOS

RÉU BH INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

RÉU ALBINA CONSERVACAO E
SERVICOS TECNICOS LTDA

RÉU MARIA AGUIAR NOGUEIRA

RÉU FORTE MINAS SERVICOS LTDA. -
ME

RÉU EUGENIO CARLOS DA SILVA DIAS

RÉU MACSAN INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBINA CONSERVACAO E SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A):ALBINA CONSERVACAO E SERVICOS

TECNICOS LTDA

EDITAL - PJe

O(A) Exmo(a). Doutor(a) Juiz(íza) da 14ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº0000048-

25.2011.5.03.0014, entre partes: MARIA VANDA DE SOUZA

SANTOS,e ALBINA CONSERVACAO E SERVICOS TECNICOS

LTDA e  ou t ros  (9 ) ,  es tando  o  rec lamadoALBINA

CONSERVACAO E SERVICOS TECNICOS LTDA, CNPJ:

01.379.954/0001-10, em lugar ignorado, fica INTIMADO/CITADO

pelo presente edital para tomar ciência da decisão, do

reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente e da

extinção da execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara. Eu, GUILHERME CABRAL

NOBREGA, digitei o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GUILHERME CABRAL NOBREGA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010683-16.2021.5.03.0014
AUTOR JOSE VICENTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDER FERREIRA SILVA(OAB:
141783/MG)

RÉU MINAS WI-FI TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

RÉU PRISCILA EVELIM DIAS DOS
PASSOS

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA E SILVA(OAB:
194040/MG)

RÉU DELIO LEONARDO DA SILVA UTSCH

RÉU POWER LINES SISTEMAS DE
ENERGIA & TELECOMUNICACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO LEITE METZKER(OAB:
122002/MG)

RÉU VIRTUALE COBRANCA NET EIRELI

RÉU RENATO CAMPOS DOS PASSOS

RÉU JONNY BRAULIO BARBOSA DE
SOUZA

RÉU GERALDA LOURENCA CAMPOS
PASSOS

RÉU GLOBALLINES
TELECOMUNICACOES DO BRASIL
EIRELI - ME

RÉU WIFIBRA TELECOM EIRELI - ME

RÉU RAFAEL DA SILVA TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO CAMPOS DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A):RENATO CAMPOS DOS PASSOS

EDITAL - PJe

O(A) Exmo(a). Doutor(a) Juiz(íza) da 14ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº0010683-

16.2021.5.03.0014,  ent re  par tes:  JOSE VICENTE DO

NASCIMENTO,e POWER LINES SISTEMAS DE ENERGIA &

TELECOMUNICACOES LTDA - EPP e outros (10), estando o

reclamadoRENATO CAMPOS DOS PASSOS , RAFAEL DA

SILVA TOLEDO e GERALDA LOURENÇO CAMPOS PASSOS ,

ambos em lugar ignorado, ficam CITADOS pelo presente edital

para tomarem ciência do incidente de desconsideração de

personalidade jurídica e manifestarem, no prazo de 15 dias,

podendo, na ocasião, requererem a produção de provas cabíveis.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara. Eu, MARISA SOARES LAGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3479
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VASCONCELOS, digitei o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARISA SOARES LAGES VASCONCELOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010699-38.2019.5.03.0014
AUTOR SUZANE AGUIAR SANTIAGO

ADVOGADO CAROLINA MARANHAO
BRANDI(OAB: 98199/MG)

RÉU JOSE GERALDO DIOGO

RÉU LENNAZ COMERCIO ARTIGOS
FEMININOS EIRELI

RÉU COMERCIAL RAGA BIJOUTERIAS
LTDA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

ADVOGADO BELKISS REZENDE PIMENTA
SERPA(OAB: 73004/MG)

RÉU D&Z COMERCIO DE BIJOUTERIAS
LTDA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

ADVOGADO BELKISS REZENDE PIMENTA
SERPA(OAB: 73004/MG)

RÉU MARILENE APARECIDA ZERLOTINI
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENNAZ COMERCIO ARTIGOS FEMININOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A):LENNAZ COMERCIO ARTIGOS FEMININOS

EIRELI

EDITAL - PJe

O(A) Exmo(a). Doutor(a) Juiz(íza) da 14ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº0010699-

38.2019.5.03.0014, entre partes: SUZANE AGUIAR SANTIAGO,e

COMERCIAL RAGA BIJOUTERIAS LTDA e outros (4), estando o

reclamadoLENNAZ COMERCIO ARTIGOS FEMININOS EIRELI ,

em lugar ignorado, fica INTIMADO pelo presente edital para

ciência, pelo prazo legal e para os fins previstos no art. 884 da

CLT, da convolação em penhora dos valores bloqueados

judicialmente no total de R$199,13 (devendo ainda complementar a

garantia da execução).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara. Eu, MARISA SOARES LAGES

VASCONCELOS, digitei o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARISA SOARES LAGES VASCONCELOS

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0212400-22.1997.5.03.0014
AUTOR GEOVANE LEAO DE RESENDE

ADVOGADO GENOVEVA MARTINS DE
MORAES(OAB: 56904/MG)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU VANDERLEI ROSA RIBEIRO

ADVOGADO ALMEIDA CAMPOS DE
MEDEIROS(OAB: 111524/MG)

RÉU DEUSDEDIT ROSA RIBEIRO

ADVOGADO DANILO ALVARO DE ALMEIDA
COSTA(OAB: 192248/MG)

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ROSA MATOS
RIBEIRO(OAB: 38687/MG)

RÉU ROTA VEICULOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO GUIMARÃES

ADVOGADO ALMEIDA CAMPOS DE
MEDEIROS(OAB: 111524/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RL LOCACOES DE EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO GARCIA SILVA(OAB:
104770/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE LEAO DE RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para vista dos termos da manifestação

#id:a4dc953, e ciência do falecimento do executado DEUSDEDIT

ROSA RIBEIRO.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GUILHERME CABRAL NOBREGA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000740-87.2012.5.03.0014
AUTOR TAYNARA DE ALMEIDA

ADVOGADO HUGO CALAZANS DOS
SANTOS(OAB: 109961/MG)

RÉU JOVEM PAN CRIACOES LTDA - ME

RÉU HAE BEOM HWANG - CAROLINE
WON

RÉU DIEGO PEDRO WON KIM

RÉU NATASHA MODAS LTDA - EPP

RÉU RICARDO LUIS KIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU WWK CORPORACOES LTDA - EPP

RÉU LABORATORIO FAMA LTDA

RÉU GAE RAN HWANG KIM

RÉU WON SISTEMAS DE FRANQUIAS S/S
LTDA - ME

RÉU SOON COMERCIO LTDA - EPP

RÉU WON TELECOM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E CELULARES
LTDA - EPP

RÉU CAROLINE WON CRIACOES LTDA -
EPP

RÉU SOOK COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNARA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência da decisão, do

reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente e da

extinção da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GUILHERME CABRAL NOBREGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000048-25.2011.5.03.0014
AUTOR MARIA VANDA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO André Caroba de Paula Santos(OAB:
94351/MG)

RÉU VALEMAX LTDA

RÉU JULIO CESAR DA SILVA DIAS

RÉU EQUIPE - EMPRESA DE VIGILANCIA
ARMADA LTDA

RÉU MARCELO ALVES DOS SANTOS

RÉU BH INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

RÉU ALBINA CONSERVACAO E
SERVICOS TECNICOS LTDA

RÉU MARIA AGUIAR NOGUEIRA

RÉU FORTE MINAS SERVICOS LTDA. -
ME

RÉU EUGENIO CARLOS DA SILVA DIAS

RÉU MACSAN INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VANDA DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência da decisão, do

reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente e da

extinção da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GUILHERME CABRAL NOBREGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011086-14.2023.5.03.0014
AUTOR ALBERT ALEXANDRE MARTINS

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RÉU VIGBEL-SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO NORMAN JOEL SOUZA VIEIRA(OAB:
61242/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGBEL-SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para vista da petição de #id:ef95223.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

RAQUEL MACHALA KLEIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0163700-92.2009.5.03.0014
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR LETICIA DUGULIN DE CASTRO

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
AMARAL(OAB: 115776/MG)

RÉU CONSTRUTORA CASTILHO LTDA

ADVOGADO RENATA COSSO
SCHUTTENBERG(OAB: 172663/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO FREDERICO DE MARTINS DE
BARROS(OAB: 75137/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CASTILHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4391164

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

LIVIA RIBEIRO HERZOG

SENTENÇA

Vistos etc.

Consoante determinação dos autos, frustradas todas as tentativas

de satisfação do crédito exequendo, arquivou-se o processo para

início da prescrição intercorrente.

Após envidados todos os esforços para executar o crédito do autor

por parte deste Juízo, com a utilização de todas as ferramentas

possíveis, dentre as quais Bacen, Renajud e Infojud, o presente

processo está sem qualquer movimentação processual pela parte

interessada.

Desse modo, considerando o artigo 11-A da CLT, segundo o qual

"Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo

de dois anos", esgotadas todas as tentativas executórias, e diante

da inércia do exequente, bem como da inexistência de bens do

devedor, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente e

determino a extinção da execução.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos a inexistência de

contas judiciais/recursais com valores disponíveis e não sacados

pelos beneficiários e arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0163700-92.2009.5.03.0014
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR LETICIA DUGULIN DE CASTRO

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
AMARAL(OAB: 115776/MG)

RÉU CONSTRUTORA CASTILHO LTDA

ADVOGADO RENATA COSSO
SCHUTTENBERG(OAB: 172663/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO FREDERICO DE MARTINS DE
BARROS(OAB: 75137/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DUGULIN DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4391164

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

LIVIA RIBEIRO HERZOG

SENTENÇA

Vistos etc.

Consoante determinação dos autos, frustradas todas as tentativas

de satisfação do crédito exequendo, arquivou-se o processo para

início da prescrição intercorrente.

Após envidados todos os esforços para executar o crédito do autor

por parte deste Juízo, com a utilização de todas as ferramentas

possíveis, dentre as quais Bacen, Renajud e Infojud, o presente

processo está sem qualquer movimentação processual pela parte

interessada.

Desse modo, considerando o artigo 11-A da CLT, segundo o qual

"Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo

de dois anos", esgotadas todas as tentativas executórias, e diante

da inércia do exequente, bem como da inexistência de bens do

devedor, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente e

determino a extinção da execução.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos a inexistência de

contas judiciais/recursais com valores disponíveis e não sacados

pelos beneficiários e arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010748-45.2020.5.03.0014
AUTOR CARLOS ALBERTO GOMES

ADVOGADO GUSTAVO CAMARGOS DOS
SANTOS(OAB: 213245/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BENEVENTO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES
MULTIESTRATEGIA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU REAG ADMINISTRADORA DE
RECURSOS LTDA

ADVOGADO BEATRIZ TIYOKO SHINOHARA
TORTORELLI(OAB: 53423/SP)

ADVOGADO ADALBERTO FERRAZ(OAB:
233289/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU RPAY SOLUCOES PARA
PAGAMENTOS LTDA

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU ESCA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU WG ELETRO S.A

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU NORDESTE PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU LOJAS INSINUANTE S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU RICARDO ELETRO ATACADO LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MV PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU HR PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO OCTAVIO MATTA MACHADO
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba933e3

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

JANE CANCADO GUIMARAES

DESPACHO

Vistos etc. 

Ante a quitação do débito, julgo extinta a presente execução, nos

termos do artigo 924, inciso II do CPC.

Verificando os autos, nota um valor remanescente vinculado aos

autos de propriedade das 1ª e 25ª executadas , conforme informado

no extrato de id:c55f0a7, os quais determino, por força do ofício

solicitando a reserva de crédito - id:1ca4f5c, sejam, todos,

transferidos ao processo de n.0011298-79.2020.5.03.0098 em

trâmite na 2ª VT/Divinópolis/MG, haja vista a ordem cronológica de

pedidos.

Concomitante, oficie-se à 10ª VT/Belo Horizonte informando que

não há créditos disponível para transferência.

Dê-se vista ao autor.

Comprovada a transferência, arquivem-se os autos definitivamente.

e determino o arquivamento dos autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010748-45.2020.5.03.0014
AUTOR CARLOS ALBERTO GOMES

ADVOGADO GUSTAVO CAMARGOS DOS
SANTOS(OAB: 213245/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BENEVENTO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES
MULTIESTRATEGIA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU REAG ADMINISTRADORA DE
RECURSOS LTDA

ADVOGADO BEATRIZ TIYOKO SHINOHARA
TORTORELLI(OAB: 53423/SP)

ADVOGADO ADALBERTO FERRAZ(OAB:
233289/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU RPAY SOLUCOES PARA
PAGAMENTOS LTDA

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU ESCA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU WG ELETRO S.A

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU NORDESTE PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU LOJAS INSINUANTE S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU RICARDO ELETRO ATACADO LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MV PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU HR PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO OCTAVIO MATTA MACHADO
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MV PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba933e3

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

JANE CANCADO GUIMARAES

DESPACHO

Vistos etc. 

Ante a quitação do débito, julgo extinta a presente execução, nos

termos do artigo 924, inciso II do CPC.

Verificando os autos, nota um valor remanescente vinculado aos

autos de propriedade das 1ª e 25ª executadas , conforme informado

no extrato de id:c55f0a7, os quais determino, por força do ofício

solicitando a reserva de crédito - id:1ca4f5c, sejam, todos,

transferidos ao processo de n.0011298-79.2020.5.03.0098 em

trâmite na 2ª VT/Divinópolis/MG, haja vista a ordem cronológica de

pedidos.

Concomitante, oficie-se à 10ª VT/Belo Horizonte informando que

não há créditos disponível para transferência.

Dê-se vista ao autor.

Comprovada a transferência, arquivem-se os autos definitivamente.

e determino o arquivamento dos autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010766-61.2023.5.03.0014
REQUERENTE FLAVIA MARIA RODRIGUES DE

FREITAS

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

REQUERIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ROBERTA CAROLINA NOBRE DE
SOUZA(OAB: 146057/MG)

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO GABRIEL DE CASTRO
CORREA(OAB: 201504/MG)

PERITO ANNELISE RODRIGUES FONSECA
FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1edffc2

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

LIVIA RIBEIRO HERZOG

DECISÃO

Vistos etc.

Ratificado o laudo pericial, homologo o cálculo id ad58eaf, pois

encontra-se em conformidade com a decisão de mérito.

Arbitro os honorários no valor de R$2.000,00, ônus do réu, e fixo o

quantum debeatur em R$ 865.856,25.

Intime-se o réu para quitar o débito ou garantir a execução em 48

horas, sob pena de penhora.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010436-64.2023.5.03.0014
AUTOR LUIZA COACCI SILVA

ADVOGADO RENATA MIRANDA DE MELO
GUIMARAES MASSAHUD(OAB:
89382/MG)

RÉU BICHO DO MATO MEIO AMBIENTE
LTDA

ADVOGADO SABRINA DE ANDRADE
LOPES(OAB: 137683/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA COACCI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48debd9

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho. LIVIA RIBEIRO HERZOG

DESPACHO

Vistos etc.

Registrado o recolhimento das custas.

Intime-se a parte autora para contrarrazoar o Recurso Ordinário

interposto, prazo legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT (Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010727-64.2023.5.03.0014
EMBARGANTE COOPERATIVA DE CREDITO DOS

EMPRESARIOS INDUSTRIAIS
VINCULADOS A FIEMG LTDA

ADVOGADO MAURICIO GALDINO QUIRINO
JUNIOR(OAB: 169666/MG)

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

EMBARGADO WALMERINDA ELOI DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE NILSON DA TRINDADE(OAB:
167578/MG)

EMBARGADO JOSE HENRIQUE PEREIRA DA
SILVA

EMBARGADO EDUARDO LUIZ PEREIRA VERSIANI

ADVOGADO PEDRO DRUMOND FONTE
BOA(OAB: 205460/MG)

EMBARGADO PLANESP ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO BRANDAO NUNES
JUNIOR(OAB: 133571/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO DOS EMPRESARIOS
INDUSTRIAIS VINCULADOS A FIEMG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 250d3af

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

LIVIA RIBEIRO HERZOG

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito, ciente de que

sua inércia após decorrido o prazo dará início ao curso da

prescrição bienal intercorrente (§2º do art. 11-A da CLT).

Decorrido o prazo, sem manifestação, arquive-se o feito

provisoriamente.

Registra-se que o feito poderá ser desarquivado a qualquer

momento por iniciativa das partes, com a indicação de novos meios

para prosseguimento da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010597-74.2023.5.03.0014
AUTOR MAURICIO SEBASTIAO MOREIRA

ADVOGADO Gleison Couto Santos(OAB:
108043/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR RIBEIRO(OAB:
58529/MG)

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RÉU MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU MINASGUARDA SEGURANCA
ELETRONICA E MONITORAMENTO
LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU MINASGUARDA ADMINISTRACAO
DE RECURSOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU ISABELA AVELINO VIEIRA DE
FREITAS

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PINTO NETO

  - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

  - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - ISABELA AVELINO VIEIRA DE FREITAS

  - LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

  - MINASGUARDA ADMINISTRACAO DE RECURSOS DE
SEGURANCA LTDA

  - MINASGUARDA SEGURANCA ELETRONICA E
MONITORAMENTO LTDA - ME

  - MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

  - VANESSA AVELINO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06ba6e8

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

LIVIA RIBEIRO HERZOG

DESPACHO

Vistos etc.

Inicie-se a liquidação de sentença.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, no prazo

comum de 10 dias, ficando desde já cientes de que a não

apresentação de cálculos implicará a preclusão temporal,

considerando-se válidos os cálculos que porventura vierem a ser

apresentados pela parte contrária.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, caso queiram, no prazo comum

de 8 dias, acerca dos cálculos apresentados pela parte contrária.

Havendo discordância, as partes deverão indicar de forma

detalhada eventuais impugnações, sob pena de preclusão.

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA AS

IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO, NOS TERMOS

DO ARTIGO 879, §2º DA CLT.

As obrigações de fazer serão cumpridas diretamente entre as

partes, inclusive quanto a recebimento e entrega de documentos,
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que deverão ser realizados nos escritórios dos patronos, mediante

assinatura de recibos.

Transcorridos os prazos acima estabelecidos, venham os autos

conclusos para verificar a necessidade ou não de designação de

perícia contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010597-74.2023.5.03.0014
AUTOR MAURICIO SEBASTIAO MOREIRA

ADVOGADO Gleison Couto Santos(OAB:
108043/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR RIBEIRO(OAB:
58529/MG)

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RÉU MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU MINASGUARDA SEGURANCA
ELETRONICA E MONITORAMENTO
LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU MINASGUARDA ADMINISTRACAO
DE RECURSOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU ISABELA AVELINO VIEIRA DE
FREITAS

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SEBASTIAO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06ba6e8

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

LIVIA RIBEIRO HERZOG

DESPACHO

Vistos etc.

Inicie-se a liquidação de sentença.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, no prazo

comum de 10 dias, ficando desde já cientes de que a não

apresentação de cálculos implicará a preclusão temporal,

considerando-se válidos os cálculos que porventura vierem a ser

apresentados pela parte contrária.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, caso queiram, no prazo comum

de 8 dias, acerca dos cálculos apresentados pela parte contrária.

Havendo discordância, as partes deverão indicar de forma

detalhada eventuais impugnações, sob pena de preclusão.

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA AS

IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO, NOS TERMOS

DO ARTIGO 879, §2º DA CLT.

As obrigações de fazer serão cumpridas diretamente entre as

partes, inclusive quanto a recebimento e entrega de documentos,

que deverão ser realizados nos escritórios dos patronos, mediante

assinatura de recibos.

Transcorridos os prazos acima estabelecidos, venham os autos

conclusos para verificar a necessidade ou não de designação de

perícia contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011436-46.2016.5.03.0014
AUTOR MARIA BEATRIZ DA SILVA

CONCEICAO

ADVOGADO DANILO FELICIO GONÇALVES
FERREIRA(OAB: 108729/MG)

RÉU EDUARDO BORGES FREIRE

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

RÉU ADRIANO RICCO

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

RÉU TERCEIRIZA SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BEATRIZ DA SILVA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb425b4

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

LIVIA RIBEIRO HERZOG

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte exequente para vista do resultado da pesquisa de

#id:4da47e1, devendo, no prazo de 30 dias, requerer o que

entender de direito, indicando meios eficazes para prosseguimento

da execução, ciente de que sua inércia após decorrido o prazo dará

início ao curso da prescrição bienal intercorrente (§2º do art. 11-A

da CLT).

Decorrido o prazo, sem manifestação, arquive-se o feito

provisoriamente.

Registra-se que o feito poderá ser desarquivado a qualquer

momento por iniciativa das partes, com a indicação de novos meios

para prosseguimento da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011088-23.2019.5.03.0014
AUTOR OSIMAR GONCALVES RODRIGUES

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU DORAN TRANSPORTES E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030/BA)

RÉU RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA

RÉU LEANDRO RIBEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSIMAR GONCALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para ciência da decisão Id aaff75e .

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GUILHERME CABRAL NOBREGA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011088-23.2019.5.03.0014
AUTOR OSIMAR GONCALVES RODRIGUES

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU DORAN TRANSPORTES E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030/BA)

RÉU RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA

RÉU LEANDRO RIBEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORAN TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª intimado para ciência da decisão Id aaff75e .

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GUILHERME CABRAL NOBREGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010646-18.2023.5.03.0014
AUTOR ELIANE GONCALVES LISBOA

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

RÉU VERTICE CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE GONCALVES LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eab8535
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proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

ELIANE GONCALVES LISBOA propõe RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA em face de VERTICE CONSULTORIA E

SERVICOS LTDA – EPP e BANCO BMG S.A pelas razões de fato e

de direito expostas na inicial, com documentos.

Audiência realizada, em que frustrada a primeira tentativa de

conciliação.

Defesa escrita, com documento.

Manifestação do autor.

Colhida prova oral.

Encerrada a instrução.

Conciliação final rejeitada.

Conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA INICIAL

A exordial atende aos requisitos do art. 840, §1º, da CLT.

Os valores indicados representam mera estimativa, não limitando ou

vinculando eventual execução.

REJEITO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A legitimidade ad causam é pressuposto processual, segundo o

novo CPC. Nesse diapasão, superada a teoria da asserção, é de se

concluir que, tratando-se de LEGITIMAÇÃO ORDINÁRIA, na qual

se discute se o autor é titular do direito vindicado e se os réus são

os devedores, a questão está mesmo afeta ao mérito da demanda.

Colhe-se:

"(...) Enfim, o inciso VI do art. 485, CPC, que autoriza a extinção do

processo sem resolução do mérito, por ausência de legitimidade,

deve ser compreendido como se dissesse apenas à falta de

legitimidade extraordinária, pois a falta de legitimidade ordinária

equivale à não titularidade do direito discutido, hipótese clara de

improcedência do pedido nos termos do inciso I do art. 487 do

CPC". (Didier Jr, Fredie. Curso de Direito Processual Civil. Vol. 1.

17ª Ed. Salvador: JusPodivm. Pp. 358/359)."

REJEITO.

PRESCRIÇÃO

Proposta a ação em 03/08/2023, está prescrita a pretensão relativa

aos créditos trabalhistas anteriores à 03/08/2018, que fica

EXTINTA, pois, com resolução do mérito, na forma do art. 487, II,

do CPC.

DIFERENÇAS SALARIAIS

A primeira reclamada alega o pagamento correto dos salários.

O reclamante teve vista dos contracheques e não apontou

diferenças a seu favor.

IMPROCEDENTE.

VERBAS RESCISÓRIAS

A primeira reclamada não nega, antes mesmo admite, o não

pagamento das verbas rescisórias.

O extrato do FGTS também indica o irregular recolhimento do FGTS

e da indenização de 40% pela dispensa sem justa causa.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a

primeira reclamada no pagamento de saldo de salário de julho de

2023, aviso prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço,

décimo terceiro proporcional de 2023, férias simples do período

aquisitivo 2022/2023 + 1/3, férias proporcionais do período

aquisitivo 2023/2024 + 1/3, diferenças de FGTS + 40%.

IMPROCEDENTE o pedido de pagamento de férias vencidas,

considerando que o cartão de ponto demonstra o gozo de férias em

setembro de 2022. Assim, o período 2021/2022 foi pago. Registre-

se que o autor sequer indica quais seriam os períodos de férias

vencidos.

Ausente controvérsia, PROCEDENTE o pedido para condenar a

primeira reclamada no pagamento de multa do art. 467 da CLT,

incidente sobre saldo de salário, aviso prévio, férias e décimo

terceiro.

Não quitadas no prazo legal, PROCEDENTE o pedido para

condenar a primeira reclamada no pagamento da multa do art. 477

da CLT.

HORAS EXTRAS. INTERVALO

Alega a parte autora que laborou como operadora de telemarketing.

Aduz que, de acordo com a NR-17, lhe eram devidas duas pausas

de dez minutos cada e do intervalo intrajornada de vinte minutos.

Contudo, afirma que a primeira não concedia tais pausas

corretamente. Narra que fazia um intervalo intrajornada de trinta

minutos, com apenas uma pausa de dez minutos usufruída em

momento subsequente da jornada de trabalho.

As reclamadas contestam o pedido.

Pois bem; o Anexo II da NR-17, ao regulamentar as pausas devida

ao atendente de telemarketing, estabelece que elas devem ser

concedidas:

“a) fora do posto de trabalho;

b) em 02 (dois) períodos de 10 (dez) minutos contínuos; e

c) após os primeiros e antes dos últimos 60 (sessenta) minutos de

trabalho em atividade de teleatendimento/telemarketing.

6.4.1.1 A instituição de pausas não prejudica o direito ao intervalo

obrigatório para repouso e alimentação previsto no §1° do art. 71 da

CLT.”

Nesse diapasão, infere-se, da disposição regulamentar, que não há

vedação normativa para que a fruição da pausa de 10 minutos seja
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seguida do intervalo intrajornada, ou vice-versa.

Diante disso, à luz da própria causa de pedir declinada na inicial,

entendo que a autora efetivamente usufruía das duas pausas, além

do intervalo para refeição e descanso, tudo conforme previsto no

art. 71 da CLT e na NR-17. Isso porque, se o intervalo intrajornada

devido seria de 20 minutos, nos termos da inicial, certamente os 10

minutos subsequentes eram usufruídos por força da NR-17,

respeitando-se, pois, as disposições regulamentares.

Assim sendo, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Para a configuração de dano moral a justificar o pagamento de

indenização deve-se averiguar, no caso, se os atos imputados ao

empregador importaram em lesão à honra e à boa fama da pessoa.

Afinal, o dano moral define-se pela ofensa aos denominados bens

não materiais da pessoa humana, ou seja, aqueles inerentes à

honra, à intimidade, à vida privada, à integridade corporal,

assegurada a sua reparação, inclusive, por força de norma

constitucional (CF, art. 5º, V e X).

Tratando-se de alegada violação de direitos da personalidade

relativos à imagem, honra e dignidade, necessária a comprovação

do efetivo dano causado pelo atraso no pagamento das parcelas

salários, o que não ocorreu no presente feito.

Ressalte-se, por outro lado, que o inadimplemento das verbas

rescisórias devidas, por si só, não gera o direito à indenização por

lesão na esfera moral da personalidade do trabalhador. Ademais,

para a conduta da empregadora já houve a sanção, qual seja, sua

condenação ao pagamento da multa prevista no art. 477 da CLT.

Diante desse contexto, entendo que não restou devidamente

demonstrado que a parte autora foi vítima de abalo de ordem moral

que tornaria indeclinável a obrigação da 1ª reclamada compensar o

dano extrapatrimonial causado, à luz do disposto nos artigos 5º,

inciso X, da CF e 186, 927 e 932, III, c/c 933 do CC, além dos arts.

223-A e seguintes da CLT.

IMPROCEDENTE o pedido.

MULTAS NORMATIVAS

Conforme se nota pela cláusula tr igésima primeira (por

amostragem, CCT 2022/2023, às fls. 71, do PDF), o pagamento de

multa convencional condiciona-se a uma prévia comunicação à

empresa, em que se concede prazo para correção da

irregular idade.

Ademais, o reajuste salarial foi concedido, a cláusula sexta fala

apenas de adiantamento de décimo terceiro e a cláusula décima

nona trata de procedimentos para concessão das férias.

IMPROCEDENTE o pedido.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

O conjunto probatório dos autos, notadamente a prova oral,

demonstrou que a autora, como empregada da primeira ré, prestou

serviços em benefício da segunda reclamada, na condição de

tomadora de serviços daquela primeira empresa. Há que ser

reconhecida, portanto, a responsabilidade subsidiária da terceira ré,

com amparo no art. 5º-A, § 5º, da Lei 6.019/74 c/c item IV da

Súmula 331 do TST. Destaco, por fim, que tais previsões

normativas não exigem a constatação de culpa da tomadora para tal

responsabilização, conforme reiterada jurisprudência do c. TST.

JUSTIÇA GRATUITA

Ante a condição de desempregada da reclamante, faz jus aos

benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT e considerando os termos da

condenação, fixo os honorários advocatícios de sucumbência nos

seguintes termos:

a-) R$4.000,00, pela reclamada, atualizados até a data do efetivo

pagamento;

b-) R$1.000,00, pela autora, atualizados até a data do efetivo

pagamento.

Esclareço que os honorários foram arbitrados em valor fixo, com

base nos valores apontados na exordial, porquanto a jurisprudência

consolidou que os cálculos da inicial devem ser feitos por

estimativa. Assim, restaria violada a isonomia se os advogados da

reclamada recebessem honorários, sobre a parte em que vencido o

autor, com base em valores estimados, possivelmente menores do

que os verdadeiramente postulados, e o procurador do reclamante

recebesse honorários sobre os valores corretamente liquidados em

execução.

Considerando a decisão do STF da ADIN 5766, que declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, e sendo o autor

beneficiário da justiça gratuita e não alcançando, nesta ação,

créditos suficientes a afastar essa condição, SUSPENDO a

exibilidade dos honorários advocatícios devidos pelo reclamante, na

forma do § 3º do art. 98 do CPC, ante a lacuna a ser

necessariamente suprida.

Ressalte-se que a condição de beneficiário da justiça não impede a

condenação no pagamento dos honorários, porque não há essa

exceção no art. 791-A, caput, da CLT, nem mesmo em outros

diplomas legais. O beneficiário deve ser condenado, ficando a

obrigação em condição suspensiva, enquanto perdurar a situação

de fato, dentro do limite temporal fixado na lei. Assim, com a

supressão do art. 791-A, §4º, da CLT, pelo STF, existe uma lacuna

a ser preenchida, a meu ver, com a disciplina do direito processual

civil, notadamente o art. 98, §2º e §3º.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS
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Retenções fiscais e previdenciárias na forma da Súmula n. 368 do

c. TST.

Autoriza-se a retenção, apenas no momento de pagamento ao

trabalhador, das contribuições previdenciárias por ele devidas,

apuradas sobre as parcelas ora deferidas componentes do salário

de contribuição, conforme disposto no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Deverá ser observado o limite máximo de contribuição, com a

devida recomposição do salário de contribuição, a partir da soma

das parcelas ora deferidas com aquelas eventualmente pagas em

cada um dos meses de referência. O empregador deverá, ainda,

comprovar nos autos, no momento oportuno, o recolhimento da

contribuição previdenciária que lhe cabe, sob pena de execução.

Em relação ao imposto de renda, autoriza-se a retenção sobre as

parcelas tributáveis ora deferidas, devendo ser observados os

limites de isenção mensalmente verificáveis de acordo com os

meses de referência de cada parcela. O recolhimento deve ser

efetuado nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei 12.350/2010.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária conforme tese firmada pelo STF no

julgamento da ADC 58:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. (…) 5. Confere-se

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-

se que, até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. (…)”. (ADC

58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

ELIANE GONCALVES L ISBOA em face de VERTICE

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA – EPP e BANCO BMG S.A :

REJEITAR as preliminares;

DECLARAR prescrita a pretensão relativa aos créditos trabalhistas

anteriores à 03/08/2018, EXTINGUINDO-A, com resolução do

mérito, na forma do art. 487, II, do CPC supletivo;

JULGO PROCEDENTES EM PARTES os pedidos para

CONDENAR as reclamadas, a segunda subsidiariamente,

observados os termos e limites da condenação, a PAGAR, com

juros e correção monetária, saldo de salário de julho de 2023, aviso

prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço, décimo terceiro

proporcional de 2023, férias simples do período aquisitivo

2022/2023 + 1/3, férias proporcionais do período aquisitivo

2023/2024 + 1/3, diferenças de FGTS + 40%, multa do art. 467 da

CLT e multa do art. 477 da CLT.

Retenções fiscais e previdenciárias, juros de mora e correção

monetária, tudo na forma da fundamentação.

Para fins do art. 832 da CLT, DECLARO a natureza SALARIAL de

todas as parcelas objeto da condenação, EXCETO aviso prévio,
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férias + 1/3, FGTS + 40% e multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Honorários advocatícios de sucumbência conforme fundamentação.

Custas de R$800,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, R$40.000,00, pelas reclamadas.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010646-18.2023.5.03.0014
AUTOR ELIANE GONCALVES LISBOA

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

RÉU VERTICE CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A

  - VERTICE CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eab8535

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

ELIANE GONCALVES LISBOA propõe RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA em face de VERTICE CONSULTORIA E

SERVICOS LTDA – EPP e BANCO BMG S.A pelas razões de fato e

de direito expostas na inicial, com documentos.

Audiência realizada, em que frustrada a primeira tentativa de

conciliação.

Defesa escrita, com documento.

Manifestação do autor.

Colhida prova oral.

Encerrada a instrução.

Conciliação final rejeitada.

Conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA INICIAL

A exordial atende aos requisitos do art. 840, §1º, da CLT.

Os valores indicados representam mera estimativa, não limitando ou

vinculando eventual execução.

REJEITO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A legitimidade ad causam é pressuposto processual, segundo o

novo CPC. Nesse diapasão, superada a teoria da asserção, é de se

concluir que, tratando-se de LEGITIMAÇÃO ORDINÁRIA, na qual

se discute se o autor é titular do direito vindicado e se os réus são

os devedores, a questão está mesmo afeta ao mérito da demanda.

Colhe-se:

"(...) Enfim, o inciso VI do art. 485, CPC, que autoriza a extinção do

processo sem resolução do mérito, por ausência de legitimidade,

deve ser compreendido como se dissesse apenas à falta de

legitimidade extraordinária, pois a falta de legitimidade ordinária

equivale à não titularidade do direito discutido, hipótese clara de

improcedência do pedido nos termos do inciso I do art. 487 do

CPC". (Didier Jr, Fredie. Curso de Direito Processual Civil. Vol. 1.

17ª Ed. Salvador: JusPodivm. Pp. 358/359)."

REJEITO.

PRESCRIÇÃO

Proposta a ação em 03/08/2023, está prescrita a pretensão relativa

aos créditos trabalhistas anteriores à 03/08/2018, que fica

EXTINTA, pois, com resolução do mérito, na forma do art. 487, II,

do CPC.

DIFERENÇAS SALARIAIS

A primeira reclamada alega o pagamento correto dos salários.

O reclamante teve vista dos contracheques e não apontou

diferenças a seu favor.

IMPROCEDENTE.

VERBAS RESCISÓRIAS

A primeira reclamada não nega, antes mesmo admite, o não

pagamento das verbas rescisórias.

O extrato do FGTS também indica o irregular recolhimento do FGTS

e da indenização de 40% pela dispensa sem justa causa.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a

primeira reclamada no pagamento de saldo de salário de julho de

2023, aviso prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço,

décimo terceiro proporcional de 2023, férias simples do período

aquisitivo 2022/2023 + 1/3, férias proporcionais do período

aquisitivo 2023/2024 + 1/3, diferenças de FGTS + 40%.

IMPROCEDENTE o pedido de pagamento de férias vencidas,
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considerando que o cartão de ponto demonstra o gozo de férias em

setembro de 2022. Assim, o período 2021/2022 foi pago. Registre-

se que o autor sequer indica quais seriam os períodos de férias

vencidos.

Ausente controvérsia, PROCEDENTE o pedido para condenar a

primeira reclamada no pagamento de multa do art. 467 da CLT,

incidente sobre saldo de salário, aviso prévio, férias e décimo

terceiro.

Não quitadas no prazo legal, PROCEDENTE o pedido para

condenar a primeira reclamada no pagamento da multa do art. 477

da CLT.

HORAS EXTRAS. INTERVALO

Alega a parte autora que laborou como operadora de telemarketing.

Aduz que, de acordo com a NR-17, lhe eram devidas duas pausas

de dez minutos cada e do intervalo intrajornada de vinte minutos.

Contudo, afirma que a primeira não concedia tais pausas

corretamente. Narra que fazia um intervalo intrajornada de trinta

minutos, com apenas uma pausa de dez minutos usufruída em

momento subsequente da jornada de trabalho.

As reclamadas contestam o pedido.

Pois bem; o Anexo II da NR-17, ao regulamentar as pausas devida

ao atendente de telemarketing, estabelece que elas devem ser

concedidas:

“a) fora do posto de trabalho;

b) em 02 (dois) períodos de 10 (dez) minutos contínuos; e

c) após os primeiros e antes dos últimos 60 (sessenta) minutos de

trabalho em atividade de teleatendimento/telemarketing.

6.4.1.1 A instituição de pausas não prejudica o direito ao intervalo

obrigatório para repouso e alimentação previsto no §1° do art. 71 da

CLT.”

Nesse diapasão, infere-se, da disposição regulamentar, que não há

vedação normativa para que a fruição da pausa de 10 minutos seja

seguida do intervalo intrajornada, ou vice-versa.

Diante disso, à luz da própria causa de pedir declinada na inicial,

entendo que a autora efetivamente usufruía das duas pausas, além

do intervalo para refeição e descanso, tudo conforme previsto no

art. 71 da CLT e na NR-17. Isso porque, se o intervalo intrajornada

devido seria de 20 minutos, nos termos da inicial, certamente os 10

minutos subsequentes eram usufruídos por força da NR-17,

respeitando-se, pois, as disposições regulamentares.

Assim sendo, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Para a configuração de dano moral a justificar o pagamento de

indenização deve-se averiguar, no caso, se os atos imputados ao

empregador importaram em lesão à honra e à boa fama da pessoa.

Afinal, o dano moral define-se pela ofensa aos denominados bens

não materiais da pessoa humana, ou seja, aqueles inerentes à

honra, à intimidade, à vida privada, à integridade corporal,

assegurada a sua reparação, inclusive, por força de norma

constitucional (CF, art. 5º, V e X).

Tratando-se de alegada violação de direitos da personalidade

relativos à imagem, honra e dignidade, necessária a comprovação

do efetivo dano causado pelo atraso no pagamento das parcelas

salários, o que não ocorreu no presente feito.

Ressalte-se, por outro lado, que o inadimplemento das verbas

rescisórias devidas, por si só, não gera o direito à indenização por

lesão na esfera moral da personalidade do trabalhador. Ademais,

para a conduta da empregadora já houve a sanção, qual seja, sua

condenação ao pagamento da multa prevista no art. 477 da CLT.

Diante desse contexto, entendo que não restou devidamente

demonstrado que a parte autora foi vítima de abalo de ordem moral

que tornaria indeclinável a obrigação da 1ª reclamada compensar o

dano extrapatrimonial causado, à luz do disposto nos artigos 5º,

inciso X, da CF e 186, 927 e 932, III, c/c 933 do CC, além dos arts.

223-A e seguintes da CLT.

IMPROCEDENTE o pedido.

MULTAS NORMATIVAS

Conforme se nota pela cláusula tr igésima primeira (por

amostragem, CCT 2022/2023, às fls. 71, do PDF), o pagamento de

multa convencional condiciona-se a uma prévia comunicação à

empresa, em que se concede prazo para correção da

irregular idade.

Ademais, o reajuste salarial foi concedido, a cláusula sexta fala

apenas de adiantamento de décimo terceiro e a cláusula décima

nona trata de procedimentos para concessão das férias.

IMPROCEDENTE o pedido.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

O conjunto probatório dos autos, notadamente a prova oral,

demonstrou que a autora, como empregada da primeira ré, prestou

serviços em benefício da segunda reclamada, na condição de

tomadora de serviços daquela primeira empresa. Há que ser

reconhecida, portanto, a responsabilidade subsidiária da terceira ré,

com amparo no art. 5º-A, § 5º, da Lei 6.019/74 c/c item IV da

Súmula 331 do TST. Destaco, por fim, que tais previsões

normativas não exigem a constatação de culpa da tomadora para tal

responsabilização, conforme reiterada jurisprudência do c. TST.

JUSTIÇA GRATUITA

Ante a condição de desempregada da reclamante, faz jus aos

benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT e considerando os termos da
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condenação, fixo os honorários advocatícios de sucumbência nos

seguintes termos:

a-) R$4.000,00, pela reclamada, atualizados até a data do efetivo

pagamento;

b-) R$1.000,00, pela autora, atualizados até a data do efetivo

pagamento.

Esclareço que os honorários foram arbitrados em valor fixo, com

base nos valores apontados na exordial, porquanto a jurisprudência

consolidou que os cálculos da inicial devem ser feitos por

estimativa. Assim, restaria violada a isonomia se os advogados da

reclamada recebessem honorários, sobre a parte em que vencido o

autor, com base em valores estimados, possivelmente menores do

que os verdadeiramente postulados, e o procurador do reclamante

recebesse honorários sobre os valores corretamente liquidados em

execução.

Considerando a decisão do STF da ADIN 5766, que declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, e sendo o autor

beneficiário da justiça gratuita e não alcançando, nesta ação,

créditos suficientes a afastar essa condição, SUSPENDO a

exibilidade dos honorários advocatícios devidos pelo reclamante, na

forma do § 3º do art. 98 do CPC, ante a lacuna a ser

necessariamente suprida.

Ressalte-se que a condição de beneficiário da justiça não impede a

condenação no pagamento dos honorários, porque não há essa

exceção no art. 791-A, caput, da CLT, nem mesmo em outros

diplomas legais. O beneficiário deve ser condenado, ficando a

obrigação em condição suspensiva, enquanto perdurar a situação

de fato, dentro do limite temporal fixado na lei. Assim, com a

supressão do art. 791-A, §4º, da CLT, pelo STF, existe uma lacuna

a ser preenchida, a meu ver, com a disciplina do direito processual

civil, notadamente o art. 98, §2º e §3º.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Retenções fiscais e previdenciárias na forma da Súmula n. 368 do

c. TST.

Autoriza-se a retenção, apenas no momento de pagamento ao

trabalhador, das contribuições previdenciárias por ele devidas,

apuradas sobre as parcelas ora deferidas componentes do salário

de contribuição, conforme disposto no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Deverá ser observado o limite máximo de contribuição, com a

devida recomposição do salário de contribuição, a partir da soma

das parcelas ora deferidas com aquelas eventualmente pagas em

cada um dos meses de referência. O empregador deverá, ainda,

comprovar nos autos, no momento oportuno, o recolhimento da

contribuição previdenciária que lhe cabe, sob pena de execução.

Em relação ao imposto de renda, autoriza-se a retenção sobre as

parcelas tributáveis ora deferidas, devendo ser observados os

limites de isenção mensalmente verificáveis de acordo com os

meses de referência de cada parcela. O recolhimento deve ser

efetuado nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei 12.350/2010.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária conforme tese firmada pelo STF no

julgamento da ADC 58:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. (…) 5. Confere-se

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-

se que, até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos
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judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. (…)”. (ADC

58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

ELIANE GONCALVES L ISBOA em face de VERTICE

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA – EPP e BANCO BMG S.A :

REJEITAR as preliminares;

DECLARAR prescrita a pretensão relativa aos créditos trabalhistas

anteriores à 03/08/2018, EXTINGUINDO-A, com resolução do

mérito, na forma do art. 487, II, do CPC supletivo;

JULGO PROCEDENTES EM PARTES os pedidos para

CONDENAR as reclamadas, a segunda subsidiariamente,

observados os termos e limites da condenação, a PAGAR, com

juros e correção monetária, saldo de salário de julho de 2023, aviso

prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço, décimo terceiro

proporcional de 2023, férias simples do período aquisitivo

2022/2023 + 1/3, férias proporcionais do período aquisitivo

2023/2024 + 1/3, diferenças de FGTS + 40%, multa do art. 467 da

CLT e multa do art. 477 da CLT.

Retenções fiscais e previdenciárias, juros de mora e correção

monetária, tudo na forma da fundamentação.

Para fins do art. 832 da CLT, DECLARO a natureza SALARIAL de

todas as parcelas objeto da condenação, EXCETO aviso prévio,

férias + 1/3, FGTS + 40% e multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Honorários advocatícios de sucumbência conforme fundamentação.

Custas de R$800,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, R$40.000,00, pelas reclamadas.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010075-13.2024.5.03.0014

AUTOR JESSICA SOUZA GONCALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA MIRANDA
LEITE(OAB: 96279/MG)

RÉU CLINICA DE ESTETICA E LASER
LONGEVITE LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA DE
MORAES(OAB: 137604/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DE ESTETICA E LASER LONGEVITE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc41f0b

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado, por se tratar de rito sumaríssimo.

FUNDAMENTAÇÃO

PROTESTOS

A parte ré registra protestos pela aplicação da multa de litigância de

má-fé, que rejeito, pois de fato a ré não produziu nenhuma prova da

alegação de amizade íntima entre a testemunha e autora,

formulando pleito manifestamente infundado.

COMISSÕES EXTRA FOLHA

A reclamante afirma que ao longo do contrato recebeu

habitualmente R$150,00 por mês a título de salário extrafolha. Junta

“print” de conversa de aplicativo “Whatsapp” na qual pessoa que

seria sócio da clínica de estéctica afirma que depositaria R$200,00

para a reclamante, mas que não mais haveria pagamento extra

folha.

A única testemunha ouvida, a rogo do reclamante, foi inclusive

contraditada pela ré, ao argumento de ter relação de amizade íntima
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com a autora, contradita essa rechaçada por ausência de prova a

alegação.

Essa testemunha afirma que, eventualmente, era pagas comissões

extra folha, quando a meta de R$14.000,00 em vendas era batida. A

testemunha afirma que esse valor era pago via PIX, separado do

salário normal, mas não era pago todos os meses.

Considerando que os depósitos seriam realizados via PIX era ônus

da parte autora produzir prova da recorrência desses valores, ônus

do qual não se desincumbiu, por tratar-se de fato constitutivo de

direito.

A autora prova apenas o depósito esporádico de R$550,00, em

01.08.2023 (ID.0eb86d4 – FL.26).

Ademais, a própria testemunha, ouvida a rogo da reclamante,

confirma que o pagamento não era habitual.

Por fim, observo que a testemunha descreve a parcela de forma

que se assemelha ao conceito legal de prêmio (§4º do artigo 457 da

CLT). A prova oral relata que a parcela só era quitada caso meta de

produtividade fosse alcançada, tal como um bônus pago em razão

de desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício

das atividades. A prova indica que a parcela não foi paga a título de

percentual sobre o valor da venda de produto/serviço, como uma

comissão. Nesse aspecto, cumpre observar que o prêmio é parcela

de natureza indenizatória, a rigor do §2º do artigo 457 da CLT.

Dessa sorte, não há falar em incorporação dos valores extra folha

ao salário.

PARCELAS RESCISÓRIAS

A parte ré confessa que não quitou as parcelas rescisórias devidas

pelas dispensa da autora. Argumenta que pretendia pagar a

rescisão de forma parcelada, sendo que autora não concordou com

o pleito.

Fato é que nem mesmo o artigo 484-A da CLT (rescisão por acordo)

prevê a possibilidade de pagamento parcelado das verbas

rescisórias, assim sendo, a reclamante não estava, de fato,

compelida a aceitar a proposta do empregador, que sequer está

lastreada pela lei.

É fato incontroverso que o contrato e trabalho vigeu no período de

15.06.2022 a 17.01.2024, sendo rescindido pela dispensa da

trabalhadora, sem justa causa, mediante aviso prévio indenizado.

Dessa sorte, à vista da documentação colacionada, a reclamante

faz jus às seguintes parcelas rescisórias, nos limites dos pedidos:

a) 17 dias de saldo de salário de janeiro de 2024;

b) aviso prévio proporcional indenizado de 33 dias, projetando o

contrato fictamente até 19.02.2024;

c) 02/12 de 13º salário proporcional de 2024, respeitada a projeção

ficta do aviso prévio;

d) 09/12 de férias proporcionais + 1/3 (15.06.2023 a 19.02.2024),

respeitada a projeção ficta do aviso prévio;

e) saldo de 08 dias de férias + 1/3 não usufruídas do período de

15.06.2022 a 14.06.2023;

f) pagar diretamente à autora valor correspondente ao recolhimento

do FGTS de todo período contratual + multa 40%, sobre a totalidade

dos depósitos do FGTS (deduzido o valor comprovadamente pago –

ID.d7e3035);

g) multa do §8º do artigo 477 da CLT;

h) multa do artigo 467 da CLT.

Base de cálculo:

A base de cálculo da rescisão será o salário de R$2.100,00

declinado na petição inicial e não desconstituído por prova em

sentido contrário.

Considerado tratarem-se de matérias de ordem pública resolvo

determinar registro de baixa do contrato na CTPS e meios habilitado

do Seguro-Desemprego. Veja-se.

Anotação da data de saída na CTPS Digital e Guias CD/SD:

Considerando que a reclamada utiliza o sistema de escrituração

Esocial (ID.14a8dd0), determino que, no prazo de 05 dias, contados

de intimação específica, após o trânsito em julgado, a ré deverá

alimentar o sistema Esocial informando a data de saída como sendo

o dia 19.02.2024 (observada a integração e projeção do aviso

prévio indenizado, na forma da OJ 82 da SDI-1 do TST), sob pena

de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$

3.000,00 (mil reais), importe a ser revertido em favor do obreiro,

valor arbitrado de ofício, nos termos do art. 537 do CPC.

Anotada a data de saída, na CTPS digital, via alimentação do

sistema Esocial pelo empregador, o próprio trabalhador poderá

habilitar o benefício do Seguro-Desemprego através das seguintes

opções: 1) aplicativo da Carteira de Trabalho Digital, baixado

gratuitamente nas lojas de aplicativos; 2) portal de governo

https://www.gov.br/pt-br, onde a solicitação do Seguro Desemprego

encontra-se com destaque na página de abertura; 3) por meio dos

telefones das Superintendências Regionais do Trabalho; 4) por

meio de e-mails corporativos: trabalho.mg@mte.gov.br ou 5) por

ligação gratuita para o telefone nº 158.

Sendo impossível a habilitação do Seguro-Desemprego, por culpa

exclusiva da ré, deverá ser oficiado o MTE para que implante o

benefício caso cumpridos os requisitos legais.
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DANO MORAL

Ante os alegados descumprimentos contratuais anteriormente

analisados (falta de recolhimento de FGTS e de pagamento de

verbas rescisórias), requer o autor a condenação da ré ao

pagamento de indenização por dano moral.

A Constituição Federal, em seu art. 5º, estabelece que é

assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da

indenização por dano material, moral ou à imagem (inciso V) e que

são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou

moral decorrente de sua violação (inciso X).

O dano moral indenizável é aquele que causa perturbação

psicológica, que fere a imagem da vítima ou que a coloca em

situação constrangedora ou de verdadeiro sofrimento. Ademais, é

imprescindível, para fins de responsabilidade civil, que se

demonstre a conduta antijurídica do agente e, ainda, o nexo de

causalidade entre tal conduta e o alegado prejuízo de ordem

extrapatrimonial.

No caso em apreço, verifico, contudo, que os descumprimentos

normativos realizados pela parte ré são fatos que, apesar de

causarem aborrecimento no empregado, não justif icam o

deferimento de indenização por dano moral. Tal situação é

insuficiente para ocasionar degradação e constrangimento

psicológico. Em resumo, é fato que não viola direito de sua

personalidade.

Frise-se que o descumprimento de normas trabalhistas pode ser

sanado mediante a determinação de pagamento das parcelas

sonegadas, com atualização monetária e do pagamento de multas,

nas hipóteses legais.

Diante disso, é forçoso concluir, portanto, que não ficou

comprovado qualquer ato lesivo à dignidade da obreira, suficiente

para causar-lhe sofrimento, magoando valores íntimos de sua

pessoa.

No mesmo sentido, julgado deste Regional:

“ INDENIZAÇÃO DANO MORAL. ATRASO. PAGAMENTO

SALÁRIOS. Se por meio de elucidação de fatos objetivos, não se

demonstrou que o reclamante ter-se-ia sujeitado a situação

vexatória ou humilhante, em razão do atraso na percepção das

verbas trabalhistas, tampouco qualquer outro prejuízo diretamente

correlacionado à mora salarial, indevido o pagamento indenizatório

p le i teado”  (TRT da  3 . ª  Reg ião ;  Processo :  0000684-

28.2012.5.03.0055 RO; Data de Publicação: 26/03/2013;

Disponibilização: 25/03/2013, DEJT, Página 398; Órgão Julgador:

Sétima Turma; Relator: Des. Antônio Gomes de Vasconcelos;

Revisor: Rodrigo Ribeiro Bueno).

Desta forma, à míngua de prova dos elementos caracterizadores do

dano moral, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro o requerimento de concessão dos benefícios da justiça

gratuita, pois a autora recebia salário inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, nos

termos do §3º do art. 790 da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT e considerando os termos da

condenação, fixo os honorários advocatícios de sucumbência nos

seguintes termos:

a) R$875,00 pela reclamada (5% de R$17.500,00), à procuradora

da autora, atualizados até a data do efetivo pagamento;

b) R$500,00 pelo reclamante (5% de R$10.000,00), ao procurador

do autor, atualizados até a data do efetivo pagamento.

Esclareço que os honorários foram arbitrados em valor fixo, com

base nos valores apontados na exordial, porquanto a jurisprudência

consolidou que os cálculos da inicial devem ser feitos por

estimativa. Assim, restaria violada a isonomia se os advogados da

parte reclamada recebessem honorários, sobre a parte em que

vencida a parte autora, com base em valores estimados,

possivelmente menores do que os verdadeiramente postulados, e o

procurador da parte reclamante recebesse honorários sobre os

valores corretamente liquidados em execução.

Considerando a decisão do STF da ADI 5.766, que declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, e sendo a parte autora

beneficiária da justiça gratuita e não alcançando, nesta ação,

créditos suficientes a afastar essa condição, SUSPENDO a

exigibilidade dos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante, na forma do § 3º do art. 98 do CPC, ante a lacuna a ser

necessariamente suprida.

Ressalte-se que a condição de beneficiário da justiça gratuita não

impede a condenação no pagamento dos honorários, porque não há

essa exceção no art. 791-A, caput, da CLT, nem mesmo em outros

diplomas legais. O beneficiário deve ser condenado, ficando a

obrigação em condição suspensiva, enquanto perdurar a situação

de fato, dentro do limite temporal fixado na lei. Assim, com a

supressão do art. 791-A, §4º, da CLT, pelo STF, existe uma lacuna

a ser preenchida, a meu ver, com a disciplina do direito processual
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civil, notadamente o art. 98, §2º e §3º.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Retenções fiscais e previdenciárias na forma da Súmula n. 368 do

TST.

Autoriza-se a retenção, apenas no momento de pagamento ao

trabalhador, das contribuições previdenciárias por ele devidas,

apuradas sobre as parcelas ora deferidas componentes do salário

de contribuição, conforme disposto no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Deverá ser observado o limite máximo de contribuição, com a

devida recomposição do salário de contribuição, a partir da soma

das parcelas ora deferidas com aquelas eventualmente pagas em

cada um dos meses de referência. O empregador deverá, ainda,

comprovar nos autos, no momento oportuno, o recolhimento da

contribuição previdenciária que lhe cabe, sob pena de execução.

Em relação ao imposto de renda, autoriza-se a retenção sobre as

parcelas tributáveis ora deferidas, devendo ser observados os

limites de isenção mensalmente verificáveis de acordo com os

meses de referência de cada parcela. O recolhimento deve ser

efetuado nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei 12.350/2010.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Tendo em vista o que foi decidido pelo Excelso STF naADC58,

determino que a correção dos valores deferidos deve observar o

contido naquela decisão, in verbis:

Excerto do acórdão: “Vistos, relatados e discutidos estes autos,

acordam os Ministros do Suprem Tribunal Federal, em Sessão

Plenária, sob a presidência do Senhor Ministro Luiz Fux, na

conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por

maioria de votos, julgar parcialmente procedente a ação, para

conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e o

art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha a solução legislativa, o mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), nos termos do voto do Relator”.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

JÉSSICA SOUZA GONÇALVES DOS SANTOS em face de

CLÍNICA DE ESTÉTICA E LASER LONGEVITE LTDA resolvo

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para

CONDENAR a reclamada com juros e correção monetária,

observados os termos e limites constantes na fundamentação que

integra esse dispositivo, a pagar à reclamante:

a) 17 dias de saldo de salário de janeiro de 2024;

b) aviso prévio proporcional indenizado de 33 dias, projetando o

contrato fictamente até 19.02.2024;

c) 02/12 de 13º salário proporcional de 2024, respeitada a projeção

ficta do aviso prévio;

d) 09/12 de férias proporcionais + 1/3 (15.06.2023 a 19.02.2024),

respeitada a projeção ficta do aviso prévio;

e) saldo de 08 dias de férias + 1/3 não usufruídas do período de

15.06.2022 a 14.06.2023;

f) pagar diretamente à autora valor correspondente ao recolhimento

do FGTS de todo período contratual + multa 40%, sobre a totalidade

dos depósitos do FGTS (deduzido o valor comprovadamente pago –

ID.d7e3035);

g) multa do §8º do artigo 477 da CLT;

h) multa do artigo 467 da CLT.

CTPS Digital:

No prazo de 05 dias, contados de intimação específica, após o

trânsito em julgado, a ré deverá alimentar o sistema Esocial

informando a data de saída como sendo o dia 19.02.2024

(observada a integração e projeção do aviso prévio indenizado, na

forma da OJ 82 da SDI-1 do TST), sob pena de multa diária de R$

100,00 (cem reais), até o limite de R$ 3.000,00 (mil reais), importe a

ser revertido em favor do obreiro, valor arbitrado de ofício, nos

termos do art. 537 do CPC.

Anotada a data de saída, na CTPS digital, via alimentação do

sistema Esocial pelo empregador, o próprio trabalhador poderá

habilitar o benefício do Seguro-Desemprego através das seguintes

opções: 1) aplicativo da Carteira de Trabalho Digital, baixado

gratuitamente nas lojas de aplicativos; 2) portal de governo

https://www.gov.br/pt-br, onde a solicitação do Seguro Desemprego

encontra-se com destaque na página de abertura; 3) por meio dos

telefones das Superintendências Regionais do Trabalho; 4) por

meio de e-mails corporativos: trabalho.mg@mte.gov.br ou 5) por

ligação gratuita para o telefone nº 158.

Sendo impossível a habilitação do Seguro-Desemprego, por culpa

exclusiva da ré, deverá ser oficiado o MTE para que implante o
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benefício caso cumpridos os requisitos legais.

Tendo em vista o que foi decidido pelo Excelso STF na ADC 58,

determino que a correção dos valores deferidos deve observar o

contido naquela decisão.

Retenções fiscais e previdenciárias na forma da Súmula n. 368 do

C. TST.

Autoriza-se a retenção, apenas no momento de pagamento ao

trabalhador, das contribuições previdenciárias por ele devidas,

apuradas sobre as parcelas ora deferidas componentes do salário

de contribuição, conforme disposto no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Deverá ser observado o limite máximo de contribuição, com a

devida recomposição do salário de contribuição, a partir da soma

das parcelas ora deferidas com aquelas eventualmente pagas em

cada um dos meses de referência. O empregador deverá, ainda,

comprovar nos autos, no momento oportuno, o recolhimento da

contribuição previdenciária que lhe cabe, sob pena de execução.

Em relação ao imposto de renda, autoriza-se a retenção sobre as

parcelas tributáveis ora deferidas, devendo ser observados os

limites de isenção mensalmente verificáveis de acordo com os

meses de referência de cada parcela. O recolhimento deve ser

efetuado nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei 12.350/2010

Para fins do art. 832 da CLT, declaro a natureza salarial das

parcelas deferidas, exceto férias indenizadas + 1/3 e FGTS + 40%.

Benefício da justiça gratuita deferido à reclamante.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Custas de R$350,00, calculadas sobre R$17.500,00, valor arbitrado

à condenação, pela reclamada.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010075-13.2024.5.03.0014
AUTOR JESSICA SOUZA GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA MIRANDA
LEITE(OAB: 96279/MG)

RÉU CLINICA DE ESTETICA E LASER
LONGEVITE LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA DE
MORAES(OAB: 137604/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA SOUZA GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc41f0b

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado, por se tratar de rito sumaríssimo.

FUNDAMENTAÇÃO

PROTESTOS

A parte ré registra protestos pela aplicação da multa de litigância de

má-fé, que rejeito, pois de fato a ré não produziu nenhuma prova da

alegação de amizade íntima entre a testemunha e autora,

formulando pleito manifestamente infundado.

COMISSÕES EXTRA FOLHA

A reclamante afirma que ao longo do contrato recebeu

habitualmente R$150,00 por mês a título de salário extrafolha. Junta

“print” de conversa de aplicativo “Whatsapp” na qual pessoa que

seria sócio da clínica de estéctica afirma que depositaria R$200,00

para a reclamante, mas que não mais haveria pagamento extra

folha.

A única testemunha ouvida, a rogo do reclamante, foi inclusive

contraditada pela ré, ao argumento de ter relação de amizade íntima

com a autora, contradita essa rechaçada por ausência de prova a

alegação.

Essa testemunha afirma que, eventualmente, era pagas comissões

extra folha, quando a meta de R$14.000,00 em vendas era batida. A

testemunha afirma que esse valor era pago via PIX, separado do

salário normal, mas não era pago todos os meses.

Considerando que os depósitos seriam realizados via PIX era ônus

da parte autora produzir prova da recorrência desses valores, ônus

do qual não se desincumbiu, por tratar-se de fato constitutivo de

direito.

A autora prova apenas o depósito esporádico de R$550,00, em

01.08.2023 (ID.0eb86d4 – FL.26).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3500
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ademais, a própria testemunha, ouvida a rogo da reclamante,

confirma que o pagamento não era habitual.

Por fim, observo que a testemunha descreve a parcela de forma

que se assemelha ao conceito legal de prêmio (§4º do artigo 457 da

CLT). A prova oral relata que a parcela só era quitada caso meta de

produtividade fosse alcançada, tal como um bônus pago em razão

de desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício

das atividades. A prova indica que a parcela não foi paga a título de

percentual sobre o valor da venda de produto/serviço, como uma

comissão. Nesse aspecto, cumpre observar que o prêmio é parcela

de natureza indenizatória, a rigor do §2º do artigo 457 da CLT.

Dessa sorte, não há falar em incorporação dos valores extra folha

ao salário.

PARCELAS RESCISÓRIAS

A parte ré confessa que não quitou as parcelas rescisórias devidas

pelas dispensa da autora. Argumenta que pretendia pagar a

rescisão de forma parcelada, sendo que autora não concordou com

o pleito.

Fato é que nem mesmo o artigo 484-A da CLT (rescisão por acordo)

prevê a possibilidade de pagamento parcelado das verbas

rescisórias, assim sendo, a reclamante não estava, de fato,

compelida a aceitar a proposta do empregador, que sequer está

lastreada pela lei.

É fato incontroverso que o contrato e trabalho vigeu no período de

15.06.2022 a 17.01.2024, sendo rescindido pela dispensa da

trabalhadora, sem justa causa, mediante aviso prévio indenizado.

Dessa sorte, à vista da documentação colacionada, a reclamante

faz jus às seguintes parcelas rescisórias, nos limites dos pedidos:

a) 17 dias de saldo de salário de janeiro de 2024;

b) aviso prévio proporcional indenizado de 33 dias, projetando o

contrato fictamente até 19.02.2024;

c) 02/12 de 13º salário proporcional de 2024, respeitada a projeção

ficta do aviso prévio;

d) 09/12 de férias proporcionais + 1/3 (15.06.2023 a 19.02.2024),

respeitada a projeção ficta do aviso prévio;

e) saldo de 08 dias de férias + 1/3 não usufruídas do período de

15.06.2022 a 14.06.2023;

f) pagar diretamente à autora valor correspondente ao recolhimento

do FGTS de todo período contratual + multa 40%, sobre a totalidade

dos depósitos do FGTS (deduzido o valor comprovadamente pago –

ID.d7e3035);

g) multa do §8º do artigo 477 da CLT;

h) multa do artigo 467 da CLT.

Base de cálculo:

A base de cálculo da rescisão será o salário de R$2.100,00

declinado na petição inicial e não desconstituído por prova em

sentido contrário.

Considerado tratarem-se de matérias de ordem pública resolvo

determinar registro de baixa do contrato na CTPS e meios habilitado

do Seguro-Desemprego. Veja-se.

Anotação da data de saída na CTPS Digital e Guias CD/SD:

Considerando que a reclamada utiliza o sistema de escrituração

Esocial (ID.14a8dd0), determino que, no prazo de 05 dias, contados

de intimação específica, após o trânsito em julgado, a ré deverá

alimentar o sistema Esocial informando a data de saída como sendo

o dia 19.02.2024 (observada a integração e projeção do aviso

prévio indenizado, na forma da OJ 82 da SDI-1 do TST), sob pena

de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$

3.000,00 (mil reais), importe a ser revertido em favor do obreiro,

valor arbitrado de ofício, nos termos do art. 537 do CPC.

Anotada a data de saída, na CTPS digital, via alimentação do

sistema Esocial pelo empregador, o próprio trabalhador poderá

habilitar o benefício do Seguro-Desemprego através das seguintes

opções: 1) aplicativo da Carteira de Trabalho Digital, baixado

gratuitamente nas lojas de aplicativos; 2) portal de governo

https://www.gov.br/pt-br, onde a solicitação do Seguro Desemprego

encontra-se com destaque na página de abertura; 3) por meio dos

telefones das Superintendências Regionais do Trabalho; 4) por

meio de e-mails corporativos: trabalho.mg@mte.gov.br ou 5) por

ligação gratuita para o telefone nº 158.

Sendo impossível a habilitação do Seguro-Desemprego, por culpa

exclusiva da ré, deverá ser oficiado o MTE para que implante o

benefício caso cumpridos os requisitos legais.

DANO MORAL

Ante os alegados descumprimentos contratuais anteriormente

analisados (falta de recolhimento de FGTS e de pagamento de

verbas rescisórias), requer o autor a condenação da ré ao

pagamento de indenização por dano moral.

A Constituição Federal, em seu art. 5º, estabelece que é

assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da

indenização por dano material, moral ou à imagem (inciso V) e que

são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou
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moral decorrente de sua violação (inciso X).

O dano moral indenizável é aquele que causa perturbação

psicológica, que fere a imagem da vítima ou que a coloca em

situação constrangedora ou de verdadeiro sofrimento. Ademais, é

imprescindível, para fins de responsabilidade civil, que se

demonstre a conduta antijurídica do agente e, ainda, o nexo de

causalidade entre tal conduta e o alegado prejuízo de ordem

extrapatrimonial.

No caso em apreço, verifico, contudo, que os descumprimentos

normativos realizados pela parte ré são fatos que, apesar de

causarem aborrecimento no empregado, não justif icam o

deferimento de indenização por dano moral. Tal situação é

insuficiente para ocasionar degradação e constrangimento

psicológico. Em resumo, é fato que não viola direito de sua

personalidade.

Frise-se que o descumprimento de normas trabalhistas pode ser

sanado mediante a determinação de pagamento das parcelas

sonegadas, com atualização monetária e do pagamento de multas,

nas hipóteses legais.

Diante disso, é forçoso concluir, portanto, que não ficou

comprovado qualquer ato lesivo à dignidade da obreira, suficiente

para causar-lhe sofrimento, magoando valores íntimos de sua

pessoa.

No mesmo sentido, julgado deste Regional:

“ INDENIZAÇÃO DANO MORAL. ATRASO. PAGAMENTO

SALÁRIOS. Se por meio de elucidação de fatos objetivos, não se

demonstrou que o reclamante ter-se-ia sujeitado a situação

vexatória ou humilhante, em razão do atraso na percepção das

verbas trabalhistas, tampouco qualquer outro prejuízo diretamente

correlacionado à mora salarial, indevido o pagamento indenizatório

p le i teado”  (TRT da  3 . ª  Reg ião ;  Processo :  0000684-

28.2012.5.03.0055 RO; Data de Publicação: 26/03/2013;

Disponibilização: 25/03/2013, DEJT, Página 398; Órgão Julgador:

Sétima Turma; Relator: Des. Antônio Gomes de Vasconcelos;

Revisor: Rodrigo Ribeiro Bueno).

Desta forma, à míngua de prova dos elementos caracterizadores do

dano moral, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro o requerimento de concessão dos benefícios da justiça

gratuita, pois a autora recebia salário inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, nos

termos do §3º do art. 790 da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT e considerando os termos da

condenação, fixo os honorários advocatícios de sucumbência nos

seguintes termos:

a) R$875,00 pela reclamada (5% de R$17.500,00), à procuradora

da autora, atualizados até a data do efetivo pagamento;

b) R$500,00 pelo reclamante (5% de R$10.000,00), ao procurador

do autor, atualizados até a data do efetivo pagamento.

Esclareço que os honorários foram arbitrados em valor fixo, com

base nos valores apontados na exordial, porquanto a jurisprudência

consolidou que os cálculos da inicial devem ser feitos por

estimativa. Assim, restaria violada a isonomia se os advogados da

parte reclamada recebessem honorários, sobre a parte em que

vencida a parte autora, com base em valores estimados,

possivelmente menores do que os verdadeiramente postulados, e o

procurador da parte reclamante recebesse honorários sobre os

valores corretamente liquidados em execução.

Considerando a decisão do STF da ADI 5.766, que declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, e sendo a parte autora

beneficiária da justiça gratuita e não alcançando, nesta ação,

créditos suficientes a afastar essa condição, SUSPENDO a

exigibilidade dos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante, na forma do § 3º do art. 98 do CPC, ante a lacuna a ser

necessariamente suprida.

Ressalte-se que a condição de beneficiário da justiça gratuita não

impede a condenação no pagamento dos honorários, porque não há

essa exceção no art. 791-A, caput, da CLT, nem mesmo em outros

diplomas legais. O beneficiário deve ser condenado, ficando a

obrigação em condição suspensiva, enquanto perdurar a situação

de fato, dentro do limite temporal fixado na lei. Assim, com a

supressão do art. 791-A, §4º, da CLT, pelo STF, existe uma lacuna

a ser preenchida, a meu ver, com a disciplina do direito processual

civil, notadamente o art. 98, §2º e §3º.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Retenções fiscais e previdenciárias na forma da Súmula n. 368 do

TST.

Autoriza-se a retenção, apenas no momento de pagamento ao

trabalhador, das contribuições previdenciárias por ele devidas,

apuradas sobre as parcelas ora deferidas componentes do salário

de contribuição, conforme disposto no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Deverá ser observado o limite máximo de contribuição, com a
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devida recomposição do salário de contribuição, a partir da soma

das parcelas ora deferidas com aquelas eventualmente pagas em

cada um dos meses de referência. O empregador deverá, ainda,

comprovar nos autos, no momento oportuno, o recolhimento da

contribuição previdenciária que lhe cabe, sob pena de execução.

Em relação ao imposto de renda, autoriza-se a retenção sobre as

parcelas tributáveis ora deferidas, devendo ser observados os

limites de isenção mensalmente verificáveis de acordo com os

meses de referência de cada parcela. O recolhimento deve ser

efetuado nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei 12.350/2010.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Tendo em vista o que foi decidido pelo Excelso STF naADC58,

determino que a correção dos valores deferidos deve observar o

contido naquela decisão, in verbis:

Excerto do acórdão: “Vistos, relatados e discutidos estes autos,

acordam os Ministros do Suprem Tribunal Federal, em Sessão

Plenária, sob a presidência do Senhor Ministro Luiz Fux, na

conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por

maioria de votos, julgar parcialmente procedente a ação, para

conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e o

art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha a solução legislativa, o mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), nos termos do voto do Relator”.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

JÉSSICA SOUZA GONÇALVES DOS SANTOS em face de

CLÍNICA DE ESTÉTICA E LASER LONGEVITE LTDA resolvo

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para

CONDENAR a reclamada com juros e correção monetária,

observados os termos e limites constantes na fundamentação que

integra esse dispositivo, a pagar à reclamante:

a) 17 dias de saldo de salário de janeiro de 2024;

b) aviso prévio proporcional indenizado de 33 dias, projetando o

contrato fictamente até 19.02.2024;

c) 02/12 de 13º salário proporcional de 2024, respeitada a projeção

ficta do aviso prévio;

d) 09/12 de férias proporcionais + 1/3 (15.06.2023 a 19.02.2024),

respeitada a projeção ficta do aviso prévio;

e) saldo de 08 dias de férias + 1/3 não usufruídas do período de

15.06.2022 a 14.06.2023;

f) pagar diretamente à autora valor correspondente ao recolhimento

do FGTS de todo período contratual + multa 40%, sobre a totalidade

dos depósitos do FGTS (deduzido o valor comprovadamente pago –

ID.d7e3035);

g) multa do §8º do artigo 477 da CLT;

h) multa do artigo 467 da CLT.

CTPS Digital:

No prazo de 05 dias, contados de intimação específica, após o

trânsito em julgado, a ré deverá alimentar o sistema Esocial

informando a data de saída como sendo o dia 19.02.2024

(observada a integração e projeção do aviso prévio indenizado, na

forma da OJ 82 da SDI-1 do TST), sob pena de multa diária de R$

100,00 (cem reais), até o limite de R$ 3.000,00 (mil reais), importe a

ser revertido em favor do obreiro, valor arbitrado de ofício, nos

termos do art. 537 do CPC.

Anotada a data de saída, na CTPS digital, via alimentação do

sistema Esocial pelo empregador, o próprio trabalhador poderá

habilitar o benefício do Seguro-Desemprego através das seguintes

opções: 1) aplicativo da Carteira de Trabalho Digital, baixado

gratuitamente nas lojas de aplicativos; 2) portal de governo

https://www.gov.br/pt-br, onde a solicitação do Seguro Desemprego

encontra-se com destaque na página de abertura; 3) por meio dos

telefones das Superintendências Regionais do Trabalho; 4) por

meio de e-mails corporativos: trabalho.mg@mte.gov.br ou 5) por

ligação gratuita para o telefone nº 158.

Sendo impossível a habilitação do Seguro-Desemprego, por culpa

exclusiva da ré, deverá ser oficiado o MTE para que implante o

benefício caso cumpridos os requisitos legais.

Tendo em vista o que foi decidido pelo Excelso STF na ADC 58,

determino que a correção dos valores deferidos deve observar o

contido naquela decisão.

Retenções fiscais e previdenciárias na forma da Súmula n. 368 do

C. TST.

Autoriza-se a retenção, apenas no momento de pagamento ao

trabalhador, das contribuições previdenciárias por ele devidas,

apuradas sobre as parcelas ora deferidas componentes do salário

de contribuição, conforme disposto no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Deverá ser observado o limite máximo de contribuição, com a

devida recomposição do salário de contribuição, a partir da soma
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das parcelas ora deferidas com aquelas eventualmente pagas em

cada um dos meses de referência. O empregador deverá, ainda,

comprovar nos autos, no momento oportuno, o recolhimento da

contribuição previdenciária que lhe cabe, sob pena de execução.

Em relação ao imposto de renda, autoriza-se a retenção sobre as

parcelas tributáveis ora deferidas, devendo ser observados os

limites de isenção mensalmente verificáveis de acordo com os

meses de referência de cada parcela. O recolhimento deve ser

efetuado nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei 12.350/2010

Para fins do art. 832 da CLT, declaro a natureza salarial das

parcelas deferidas, exceto férias indenizadas + 1/3 e FGTS + 40%.

Benefício da justiça gratuita deferido à reclamante.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Custas de R$350,00, calculadas sobre R$17.500,00, valor arbitrado

à condenação, pela reclamada.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010028-39.2024.5.03.0014
AUTOR JOSE RICARDO MARTINS

LOURENCO

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALEXANDRE(OAB:
47895/MG)

RÉU BELMATEC ELETRONICA LTDA -
EPP

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

RÉU CLARO TELECOMUNICAÇÃO LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO MARTINS LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5adf081

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Questão de ordem

Será utilizada nesta sentença a numeração por folhas, observando-

se a ordem crescente de abertura do arquivo no formato PDF.

INÉPCIA

Conforme aduzido pela 2ª reclamada, o reclamante alega que a ré,

“ao confiscar o veículo na residência do trabalhador, causou-lhe

constrangimento junto a seus vizinhos e familiares, principalmente

porque a mãe do autor é portadora de doença grave e seu irmão

sofre de esquizofrenia”. Alegou que “a atitude da reclamada trouxe

demasiadas consequências morais ao autor”, no entanto, não foi

formulado pedido de condenação da parte ré ao pagamento de

indenização por danos morais.

A inépcia consiste em defeitos do pedido ou na causa de pedir, que

impeçam a parte contrária de contestar e o Juízo de apreender o

efeito jurídico pretendido.

De fato, observo que, na inicial, o reclamante apresentou causa de

pedir relativa aos danos morais, mas não foi formulado o pedido

correspondente.

Logo, impõe-se extinguir o processo, sem resolução do mérito,

quanto a qualquer pretensão relativa ao recebimento de

indenização por danos morais, porausênciadepedido, nos termos

do art. 330, §1º, I c/c art. 485, I, ambos do CPC/15.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A legitimidade ad causam é pressuposto processual, segundo o

novo CPC. Nesse diapasão, superada a teoria da asserção, é de se

concluir que, tratando-se de LEGITIMAÇÃO ORDINÁRIA, na qual

se discute se o autor é titular do direito vindicado e se os réus são

os devedores, a questão está mesmo afeta ao mérito da demanda.

Colhe-se:

"(...) Enfim, o inciso VI do art. 485, CPC, que autoriza a extinção do

processo sem resolução do mérito, por ausência de legitimidade,

deve ser compreendido como se dissesse apenas à falta de

legitimidade extraordinária, pois a falta de legitimidade ordinária

equivale à não titularidade do direito discutido, hipótese clara de

improcedência do pedido nos termos do inciso I do art. 487 do

CPC". (Didier Jr, Fredie. Curso de Direito Processual Civil. Vol. 1.

17ª Ed. Salvador: JusPodivm. Pp. 358/359)."

REJEITO

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES DOS PEDIDOS

Revelam-se inócuas as impugnações das partes relativas

aosdocumentosjuntados aos autos, pois não foram apontados

vícios reais neles, capazes de invalidá-los como meio de prova. O
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valor da prova documental será analisado quando da apreciação

dos pedidos.

Da mesma forma, não há como se acolher a impugnação aos

valores indicados na exordial, tendo em vista que representam

apenas a expressão econômica dos pedidos, não estando este

Juízo vinculado a eles.

Por se tratar de processo sujeito ao rito ordinário, a apuração dos

valores dos pedidos porventura deferidos será realizada em

liquidação de sentença, observando-se o princípio da adstrição.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL

Osvaloresindicados na petição inicial configuram estimativa para

fins de definição do rito processual a ser seguido, e não um limite

para a condenação.

A apuração dosvaloresdospedidosporventura deferidos será

realizada em liquidação de sentença, observando-se o princípio da

adstrição.

REJEITO.

MÉRITO

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

O reclamante alega ter sidodispensado em 04.12.2023, quando foi

tomado o veículo com o qual trabalhava e bloqueado seu telefone

corporativo, ficando impedido de qualquer comunicação com o

trabalho. Alega que em 17/12/2023 a reclamada depositou em sua

conta bancária R$10,00, a título de transporte, para que fosse até

ao RH da empresa. Entretanto, o reclamante alega que não teve

condição de sacar, pois, para ir ao banco, necessitava também de

utilizar ônibus. Assim, alega que foi dispensado sem a quitação das

verbas rescisórias. Pleiteou o reconhecimento de sua dispensa

imotivada, ou, sucessivamente, da rescisão indireta do seu contrato

de trabalho, com a condenação das reclamadas ao pagamento das

parcelas rescisórias correspondentes.

A primeira reclamada contestou aduzindo que a rescisão do

contrato de trabalho se deu por justa causa, por desídia e abandono

de emprego. Alega que antes da dispensa o reclamante já havia

sido punido por faltas injustificadas e, mesmo após ser punido,

permaneceu, injustificadamente, faltoso no período desde

28/11/2023. A reclamada contesta a alegação de que o reclamante

teria sido dispensado em 04/12/2023.Alega que sempre que o

reclamante apresentou atestado médico este foi acatado, mas que o

atestado de fl. 5 nunca foi apresentado à empresa. Contesta, ainda,

a alegação de que o reclamante esteve emlicença médica de oito

dias, a partir de 01.12.2023. Argumenta que só retirou o veículo do

reclamante porque ele se encontrava faltoso ao serviço, sem

justificativa, enquanto o veículo poderia ser utilizado por outro

instalador.

Pois bem; conforme entendimento jurisprudencial e doutrinário

consolidado, a comprovação da justa causa para rescisão do

contrato de trabalho exige prova robusta. Cogita-se, ainda, que o

ônus da prova pertence ao empregador, em razão da aplicação do

princípio da continuidade da relação de emprego, bem como porque

se trata de um fato impeditivo do direito à percepção das verbas

rescisórias, na esteira do art. 373, II, do CPC e art. 818 da CLT.

Este, de resto, é o entendimento prevalecente no âmbito deste

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho:

"JUSTA CAUSA - AUSÊNCIA DE PROVA ROBUSTA DA FALTA

ENSEJADORA - REVERSÃO - A caracterização da justa causa, por

se tratar de medida drástica, que pode macular a vida profissional e

pessoal do empregado, requer prova robusta que evidencie a

gravidade da conduta do trabalhador, bem como a imediatidade e a

proporcionalidade do ato punitivo. Isso porque, embora garanta ao

empregador o direito potestativo de dispensar o empregado, o

ordenamento pátrio impõe o dever patronal de arcar com as verbas

rescisórias, vedando a caracterização arbitrária ou abusiva da justa

causa. Assim, não se admite a possibilidade de pairar qualquer

dúvida a respeito de sua justiça no convencimento do julgador,

impondo-se a sua reversão quando não houver gravidade o ato

faltoso" (TRT da 3.ª Região; PJe: 0011475-18.2014.5.03.0142 (RO);

Disponibilização: 10/07/2015; Órgão Julgador: Tribunal Pleno;

Relator: Paulo Roberto de Castro).

Examinado o conteúdo fático-probatório dos autos, depreende-se

que não foi comprovado a contento o cometimento de falta grave

pelo autor, como sustentado na defesa.

O telegrama de folha 193, emitido em 17/01/2024, evidencia que o

reclamante foi dispensado por justa causa por não se apresentar ao

trabalho desde o dia 28/11/2023, mesmo a empresa solicitando o

seu comparecimento para justificar, caracterizando, com isso faltas

injustificadas.

O preposto da primeira ré afirmou que o último dia trabalhado pelo

reclamante foi 26/11/2023; que depois disso o reclamante não

trabalhou mais; que o reclamante não comunicou doença; que o

reclamante usava veículo da empresa; que esse veículo foi

recolhido pela reclamada, não sabendo informar a data certa, mas

foi na semana em que as faltas começaram.

Embora reclamada tenha alegado que não lhe foi entregue o

atestado médico de fl. 5, o conteúdo deste documento evidencia a
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necessidade de afastamento do reclamante do trabalho, por oito

dias, a partir de 30/11/2023, não tendo a ré apresentado provas que

desconstituísse o conteúdo do referido atestado médico. Assim,

ainda, que o reclamante não tenha apresentado o documento à

empresa, não há como considera-lo deliberadamente faltoso no

período abarcado pelo atestado. Ademais,após a retirada do

veículo do autor, ocorrida na semana do dia 28/11/2023, a

reclamada deveria ter fornecido meio de locomoção, sem o qual não

haveria como o empregado retornar à prestação de serviço. No

entanto, depreende-se dos autos que, após ter sido retirado o

veículo do reclamante, não foi fornecido transporte para que ele

retornasse ao trabalho, o que seria a obrigação da empresa, já que

o vale-transporte é um benefício obrigatório instituído pela lei

7.418/85. Por todo o exposto, não há como acolher a tese de

cometimento de falta grave por conta de faltas injustificadas do

reclamante ao serviço.

Por conseguinte, reverto a justa causa aplicada em dispensa

imotivada. Reconhecida a dispensa sem justa causa e não tendo

sido comprovada a quitação de quaisquer parcelas rescisórias,

condeno a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

- aviso prévio indenizado;

- férias proporcionais + 1/3 (8/12);

- 13º salário proporcional de 2023 (8/12);

- saldo de salário (oito dias).

FGTS

O reclamante pleiteou a quitação de FGTS + 40%, o que não foi

demonstrado pela reclamada, embora fosse seu ônus, a teor da

súmula 461 do TST. Assim, a ré deverá comprovar nos autos, no

prazo de 05 (cinco) dias do trânsito em julgado, a regularidade de

todos os depósitos do FGTS do período contratual + 40% na conta

vinculada do autor, bem como entregar a ele a chave de

conectividade para soerguimento dos valores, sob pena de

indenização substitutiva diretamente ao reclamante equivalente ao

recolhimento do FGTS + 40% não comprovado, conforme se apurar

em liquidação.

PRÊMIO PRODUTIVIDADE

Alega o reclamante que além do salário e do adicional de

periculosidade recebia por produtividade, no importe mensal de

R$500,00. Alega que a reclamada nunca efetuava corretamente o

pagamento da produtividade, embora o reclamante sempre tenha

cumprido sua meta.

A primeira reclamada contestou aduzindo que o prêmio era pago

em razão do desempenho superior ao ordinário e que os critérios

para avaliação eram de conhecimento do reclamante. Alegou que a

premiação é paga ao instalador após o período de treinamento

como auxiliar de instalação, por isso é que os critérios de premiação

só começaram a ser considerados a partir de junho de 2023,

quando o reclamante foi promovido a instalador. Aduz que o autor

recebeu o prêmio devido em setembro e outubro de 2023 e, nos

demais meses, conforme os critérios e relatórios de premiação, não

foram alcançados os parâmetros mínimos para percepção do

prêmio.

Em folhas 154-156, a reclamada juntou o termo aditivo do contrato

de trabalho com os critérios de elegibilidade para a percepção da

gratificação por meta atingida. Juntou ainda relatórios com os

pontos alcançados ao longo do contrato de trabalho (fl. 157-162) e

planilhas com a pontuação acumulada para cada meta fixada (fls.

163-168). À vista dos referidos documentos, o reclamante quedou-

se inerte em apontar as diferenças entre os valores de premiação

quitados e os valores que entende por devidos, ônus que lhe

incumbia.

Sendo assim, julgo improcedente o pedido de condenação da

reclamada ao pagamento de diferenças de prêmio produtividade.

HORAS EXTRAS

Alega o reclamante que cumpria jornada de trabalho de 7:00h às

21:00h, em média, de segunda a sábado e, ainda, trabalhava aos

domingos e feriados. Alega que usufruía de intervalo de uma hora

para descanso e/ou alimentação e que não recebia pelas horas

extras realizadas, pelo que pleiteou a condenação da reclamada ao

pagamento de horas extras.

A primeira reclamada contestou aduzindo, em suma, que os cartões

de ponto refletem a verdadeira jornada de trabalho do reclamante e

que as horas extras lançadas em banco de horas foram

compensadas ou quitadas.

Em réplica à defesa, o autor impugnou os cartões de ponto

juntados, mas não apresentou nenhuma evidência de que os

registros de jornada não representam a realidade por ele

vivenciada. Ao contrário do que alega o reclamante, o depoimento

da preposta da primeira reclamada não é suficiente para

desconstituir os cartões de ponto como meio válido de prova da

jornada prestada, não havendo, pois, se falar em confissão da

reclamada, em relação às horas extras alegadas na inicial.

À vista dos cartões de ponto de fls. 170-177 e dos contracheques,

em que há registro de pagamento de horas extras, o reclamante

quedou-se inerte em apontar horas extras prestadas e não

compensadas ou não quitadas.

Pelo exposto julgo improcedente o pedido de condenação da

reclamada ao pagamento de horas extras.
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GUIAS -SEGURO-DESEMPREGO

Condeno a reclamada a fornecer ao reclamante, perante a

Secretaria deste Juízo, as guias CD/SD, para fins de requerimento

do seguro-desemprego, no prazo de até 10 dias contados do

recebimento de notificação específica para tal fim, sob pena de

indenização substitutiva na hipótese desse benefício restar frustrado

por fato imputado à empregadora.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RÉ

O preposto da segunda reclamada, em audiência de fl. 200, negou

que o reclamante tenha prestado serviço em favor da segunda ré.

No entanto, o documento de fl. 113 comprova o contrato de

prestação de serviços firmado entre as reclamadas; o contrato de

trabalho do reclamante, de fl. 147, comprova que, na função de

instalador, atendia a demanda contratada pela segunda reclamada

com a primeira ré; e, além disso, o preposto da primeira reclamada

confirma que o reclamante prestou serviços em favor da segunda

reclamada. Por tais razões, reputo que o autor trabalhou em favor

da segunda ré, durante o período de vínculo.

O fato de o reclamante ter desempenhado suas funções de

instalador para a 2ª ré demonstra que tal reclamada foi beneficiária

direta dos serviços prestados pelo reclamante, com a força do labor

por ele empreendida.

Pondero que, relativamente à 2ª reclamada, a responsabilidade

decorre do mero inadimplemento das obrigações trabalhistas

assumidas pela contratada, na forma da Súmula n. 331, IV, do TST.

Nesse diapasão, na ADPF 324, foi fixada a seguinte tese: "1. É lícita

a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se

configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993(grifei).

Assim sendo, a 2ª reclamada fica subsidiariamente responsável

pela quitação de todas as parcelas deferidas à parte autora, ante o

fato de ter sido beneficiada com o labor prestado e, em última

análise, com a força de trabalho empreendida pelo reclamante.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

A fim de se evitar o enriquecimento ilícito do reclamante, fica

autorizada a compensação/dedução dos valores quitados a mesmo

título, desde que comprovada a quitação nos autos.

RECOLHIMENTOSFISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Retenções fiscais e previdenciárias na forma da Súmula n. 368 do

c. TST.

Autoriza-se a retenção, apenas no momento de pagamento ao

trabalhador, das contribuições previdenciárias por ele devidas,

apuradas sobre as parcelas ora deferidas componentes do salário

de contribuição, conforme disposto no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Deverá ser observado o limite máximo de contribuição, com a

devida recomposição do salário de contribuição, a partir da soma

das parcelas ora deferidas com aquelas eventualmente pagas em

cada um dos meses de referência. O empregador deverá, ainda,

comprovar nos autos, no momento oportuno, o recolhimento da

contribuição previdenciária que lhe cabe, sob pena de execução.

Em relação ao imposto de renda, autoriza-se a retenção sobre as

parcelas tributáveis ora deferidas, devendo ser observados os

limites de isenção mensalmente verificáveis de acordo com os

meses de referência de cada parcela. O recolhimento deve ser

efetuado nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei 12.350/2010.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Tendo em vista o que foi decidido pelo Excelso STF naADC58,

determino que a correção dos valores deferidos deve observar o

contido naquela decisão,in verbis:

Excerto do acórdão: “Vistos, relatados e discutidos estes autos,

acordam os Ministros do Suprem Tribunal Federal, em Sessão

Plenária, sob a presidência do Senhor Ministro Luiz Fux, na

conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por

maioria de votos, julgar parcialmente procedente a ação, para

conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e o

art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha a solução legislativa, o mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), nos termos do voto do Relator”.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro o benefício da justiça gratuita à autora, pois restou

comprovado que ela recebia como contraprestação valor inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, conforme exige o art. 790, §§

3º e 4º, da CLT.

HONORÁRIOSADVOCATÍCIOS
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Nos termos do art. 791-A da CLT e considerando os termos da

condenação, fixo oshonoráriosadvocatícios de sucumbência

a-) R$900,00, pela reclamada, atualizados até a data do efetivo

pagamento;

b-) R$1.300,00, pela autora, atualizados até a data do efetivo

pagamento.

Esclareço que oshonoráriosforam arbitrados em valor fixo, com

base nos valores apontados na exordial, porquanto a jurisprudência

consolidou que os cálculos da inicial devem ser feitos por

estimativa. Assim, restaria violada a isonomia se os advogados da

reclamada recebessemhonorários, sobre a parte em que vencido o

autor, com base em valores estimados, possivelmente menores do

que os verdadeiramente postulados, e o procurador do reclamante

recebessehonoráriossobre os valores corretamente liquidados em

execução.

Considerando a decisão do STF da ADIN5766, que declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, e sendo o autor

beneficiário da justiça gratuita e não alcançando, nesta ação,

créditos suficientes a afastar essa condição, SUSPENDO a

exibilidade doshonoráriosadvocatícios devidos pelo reclamante, na

forma do § 3º do art. 98 do CPC, ante a lacuna a ser

necessariamente suprida.

Ressalte-se que a condição de beneficiário da justiça não impede a

condenação no pagamento doshonorários, porque não há essa

exceção no art. 791-A, caput, da CLT, nem mesmo em outros

diplomas legais. O beneficiário deve ser condenado, ficando a

obrigação em condição suspensiva, enquanto perdurar a situação

de fato, dentro do limite temporal fixado na lei. Assim, com a

supressão do art. 791-A, §4º, da CLT, pelo STF, existe uma lacuna

a ser preenchida, a meu ver, com a disciplina do direito processual

civil, notadamente o art. 98, §2º e §3º.

Artigo 467 da CLT não enseja o pagamento de honorários

sucumbenciais, pois, ao tempo do ajuizamento da demanda não

haveria como o reclamante prever a quitação de verbas

incontroversas pela reclamada em audiência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECIDO, nos autos da reclamação trabalhista

proposta porJOSE RICARDO MARTINS LOURENCOem face

deBELMATEC ELETRONICA LTDA – EPP e  CLARO

TELECOMUNICAÇÃO LTDA:

REJEITAR as preliminares arguidas;

JULGARPROCEDENTESEM PARTES os pedidos para condenar

a primeira reclamada, com responsabilidade subsidiária da segunda

reclamada, a pagar ao autor, com juros e correção monetária:

- aviso prévio indenizado;

- férias proporcionais + 1/3 (8/12);

- 13º salário proporcional de 2023 (8/12);

- saldo de salário (oito dias).

A ré deverá comprovar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias do

trânsito em julgado, a regularidade de todos os depósitos do FGTS

do período contratual + 40% na conta vinculada do autor, bem como

entregar a ele a chave de conectividade para soerguimento dos

valores, sob pena de indenização substitutiva diretamente ao

reclamante equivalente ao recolhimento do FGTS + 40% não

comprovado, conforme se apurar em liquidação.

Condeno a reclamada a fornecer ao reclamante, perante a

Secretaria deste Juízo, as guias CD/SD, para fins de requerimento

do seguro-desemprego, no prazo de até 10 dias contados do

recebimento de notificação específica para tal fim, sob pena de

indenização substitutiva na hipótese desse benefício restar frustrado

por fato imputado à empregadora.

Retenções fiscais e previdenciárias na forma da Súmula n. 368 do

c. TST.

Autoriza-se a retenção, apenas no momento de pagamento ao

trabalhador, das contribuições previdenciárias por ele devidas,

apuradas sobre as parcelas ora deferidas componentes do salário

de contribuição, conforme disposto no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Deverá ser observado o limite máximo de contribuição, com a

devida recomposição do salário de contribuição, a partir da soma

das parcelas ora deferidas com aquelas eventualmente pagas em

cada um dos meses de referência. O empregador deverá, ainda,

comprovar nos autos, no momento oportuno, o recolhimento da

contribuição previdenciária que lhe cabe, sob pena de execução.

Em relação ao imposto de renda, autoriza-se a retenção sobre as

parcelas tributáveis ora deferidas, devendo ser observados os

limites de isenção mensalmente verificáveis de acordo com os

meses de referência de cada parcela. O recolhimento deve ser

efetuado nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei 12.350/2010.

Tendo em vista o que foi decidido pelo Excelso STF naADC58,

determino que a correção dos valores deferidos deve observar o

contido naquela decisão,in verbis:

Excerto do acórdão: “Vistos, relatados e discutidos estes autos,

acordam os Ministros do Suprem Tribunal Federal, em Sessão

Plenária, sob a presidência do Senhor Ministro Luiz Fux, na

conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por

maioria de votos, julgar parcialmente procedente a ação, para

conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e o

art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas
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judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha a solução legislativa, o mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), nos termos do voto do Relator”.

Para fins do art. 832 da CLT, declaro a natureza salarial das

parcelas objeto da condenação, exceto FGTS + 40% e férias + 1/3.

Honorários advocatícios e nos termos da fundamentação.

Custas de R$ 180,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, R$ 9.000,00, pela parte reclamada.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010028-39.2024.5.03.0014
AUTOR JOSE RICARDO MARTINS

LOURENCO

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALEXANDRE(OAB:
47895/MG)

RÉU BELMATEC ELETRONICA LTDA -
EPP

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

RÉU CLARO TELECOMUNICAÇÃO LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELMATEC ELETRONICA LTDA - EPP

  - CLARO TELECOMUNICAÇÃO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5adf081

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Questão de ordem

Será utilizada nesta sentença a numeração por folhas, observando-

se a ordem crescente de abertura do arquivo no formato PDF.

INÉPCIA

Conforme aduzido pela 2ª reclamada, o reclamante alega que a ré,

“ao confiscar o veículo na residência do trabalhador, causou-lhe

constrangimento junto a seus vizinhos e familiares, principalmente

porque a mãe do autor é portadora de doença grave e seu irmão

sofre de esquizofrenia”. Alegou que “a atitude da reclamada trouxe

demasiadas consequências morais ao autor”, no entanto, não foi

formulado pedido de condenação da parte ré ao pagamento de

indenização por danos morais.

A inépcia consiste em defeitos do pedido ou na causa de pedir, que

impeçam a parte contrária de contestar e o Juízo de apreender o

efeito jurídico pretendido.

De fato, observo que, na inicial, o reclamante apresentou causa de

pedir relativa aos danos morais, mas não foi formulado o pedido

correspondente.

Logo, impõe-se extinguir o processo, sem resolução do mérito,

quanto a qualquer pretensão relativa ao recebimento de

indenização por danos morais, porausênciadepedido, nos termos

do art. 330, §1º, I c/c art. 485, I, ambos do CPC/15.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A legitimidade ad causam é pressuposto processual, segundo o

novo CPC. Nesse diapasão, superada a teoria da asserção, é de se

concluir que, tratando-se de LEGITIMAÇÃO ORDINÁRIA, na qual

se discute se o autor é titular do direito vindicado e se os réus são

os devedores, a questão está mesmo afeta ao mérito da demanda.

Colhe-se:

"(...) Enfim, o inciso VI do art. 485, CPC, que autoriza a extinção do

processo sem resolução do mérito, por ausência de legitimidade,

deve ser compreendido como se dissesse apenas à falta de

legitimidade extraordinária, pois a falta de legitimidade ordinária

equivale à não titularidade do direito discutido, hipótese clara de

improcedência do pedido nos termos do inciso I do art. 487 do

CPC". (Didier Jr, Fredie. Curso de Direito Processual Civil. Vol. 1.

17ª Ed. Salvador: JusPodivm. Pp. 358/359)."

REJEITO

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES DOS PEDIDOS

Revelam-se inócuas as impugnações das partes relativas

aosdocumentosjuntados aos autos, pois não foram apontados

vícios reais neles, capazes de invalidá-los como meio de prova. O

valor da prova documental será analisado quando da apreciação

dos pedidos.

Da mesma forma, não há como se acolher a impugnação aos
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valores indicados na exordial, tendo em vista que representam

apenas a expressão econômica dos pedidos, não estando este

Juízo vinculado a eles.

Por se tratar de processo sujeito ao rito ordinário, a apuração dos

valores dos pedidos porventura deferidos será realizada em

liquidação de sentença, observando-se o princípio da adstrição.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL

Osvaloresindicados na petição inicial configuram estimativa para

fins de definição do rito processual a ser seguido, e não um limite

para a condenação.

A apuração dosvaloresdospedidosporventura deferidos será

realizada em liquidação de sentença, observando-se o princípio da

adstrição.

REJEITO.

MÉRITO

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

O reclamante alega ter sidodispensado em 04.12.2023, quando foi

tomado o veículo com o qual trabalhava e bloqueado seu telefone

corporativo, ficando impedido de qualquer comunicação com o

trabalho. Alega que em 17/12/2023 a reclamada depositou em sua

conta bancária R$10,00, a título de transporte, para que fosse até

ao RH da empresa. Entretanto, o reclamante alega que não teve

condição de sacar, pois, para ir ao banco, necessitava também de

utilizar ônibus. Assim, alega que foi dispensado sem a quitação das

verbas rescisórias. Pleiteou o reconhecimento de sua dispensa

imotivada, ou, sucessivamente, da rescisão indireta do seu contrato

de trabalho, com a condenação das reclamadas ao pagamento das

parcelas rescisórias correspondentes.

A primeira reclamada contestou aduzindo que a rescisão do

contrato de trabalho se deu por justa causa, por desídia e abandono

de emprego. Alega que antes da dispensa o reclamante já havia

sido punido por faltas injustificadas e, mesmo após ser punido,

permaneceu, injustificadamente, faltoso no período desde

28/11/2023. A reclamada contesta a alegação de que o reclamante

teria sido dispensado em 04/12/2023.Alega que sempre que o

reclamante apresentou atestado médico este foi acatado, mas que o

atestado de fl. 5 nunca foi apresentado à empresa. Contesta, ainda,

a alegação de que o reclamante esteve emlicença médica de oito

dias, a partir de 01.12.2023. Argumenta que só retirou o veículo do

reclamante porque ele se encontrava faltoso ao serviço, sem

justificativa, enquanto o veículo poderia ser utilizado por outro

instalador.

Pois bem; conforme entendimento jurisprudencial e doutrinário

consolidado, a comprovação da justa causa para rescisão do

contrato de trabalho exige prova robusta. Cogita-se, ainda, que o

ônus da prova pertence ao empregador, em razão da aplicação do

princípio da continuidade da relação de emprego, bem como porque

se trata de um fato impeditivo do direito à percepção das verbas

rescisórias, na esteira do art. 373, II, do CPC e art. 818 da CLT.

Este, de resto, é o entendimento prevalecente no âmbito deste

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho:

"JUSTA CAUSA - AUSÊNCIA DE PROVA ROBUSTA DA FALTA

ENSEJADORA - REVERSÃO - A caracterização da justa causa, por

se tratar de medida drástica, que pode macular a vida profissional e

pessoal do empregado, requer prova robusta que evidencie a

gravidade da conduta do trabalhador, bem como a imediatidade e a

proporcionalidade do ato punitivo. Isso porque, embora garanta ao

empregador o direito potestativo de dispensar o empregado, o

ordenamento pátrio impõe o dever patronal de arcar com as verbas

rescisórias, vedando a caracterização arbitrária ou abusiva da justa

causa. Assim, não se admite a possibilidade de pairar qualquer

dúvida a respeito de sua justiça no convencimento do julgador,

impondo-se a sua reversão quando não houver gravidade o ato

faltoso" (TRT da 3.ª Região; PJe: 0011475-18.2014.5.03.0142 (RO);

Disponibilização: 10/07/2015; Órgão Julgador: Tribunal Pleno;

Relator: Paulo Roberto de Castro).

Examinado o conteúdo fático-probatório dos autos, depreende-se

que não foi comprovado a contento o cometimento de falta grave

pelo autor, como sustentado na defesa.

O telegrama de folha 193, emitido em 17/01/2024, evidencia que o

reclamante foi dispensado por justa causa por não se apresentar ao

trabalho desde o dia 28/11/2023, mesmo a empresa solicitando o

seu comparecimento para justificar, caracterizando, com isso faltas

injustificadas.

O preposto da primeira ré afirmou que o último dia trabalhado pelo

reclamante foi 26/11/2023; que depois disso o reclamante não

trabalhou mais; que o reclamante não comunicou doença; que o

reclamante usava veículo da empresa; que esse veículo foi

recolhido pela reclamada, não sabendo informar a data certa, mas

foi na semana em que as faltas começaram.

Embora reclamada tenha alegado que não lhe foi entregue o

atestado médico de fl. 5, o conteúdo deste documento evidencia a

necessidade de afastamento do reclamante do trabalho, por oito

dias, a partir de 30/11/2023, não tendo a ré apresentado provas que

desconstituísse o conteúdo do referido atestado médico. Assim,
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ainda, que o reclamante não tenha apresentado o documento à

empresa, não há como considera-lo deliberadamente faltoso no

período abarcado pelo atestado. Ademais,após a retirada do

veículo do autor, ocorrida na semana do dia 28/11/2023, a

reclamada deveria ter fornecido meio de locomoção, sem o qual não

haveria como o empregado retornar à prestação de serviço. No

entanto, depreende-se dos autos que, após ter sido retirado o

veículo do reclamante, não foi fornecido transporte para que ele

retornasse ao trabalho, o que seria a obrigação da empresa, já que

o vale-transporte é um benefício obrigatório instituído pela lei

7.418/85. Por todo o exposto, não há como acolher a tese de

cometimento de falta grave por conta de faltas injustificadas do

reclamante ao serviço.

Por conseguinte, reverto a justa causa aplicada em dispensa

imotivada. Reconhecida a dispensa sem justa causa e não tendo

sido comprovada a quitação de quaisquer parcelas rescisórias,

condeno a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

- aviso prévio indenizado;

- férias proporcionais + 1/3 (8/12);

- 13º salário proporcional de 2023 (8/12);

- saldo de salário (oito dias).

FGTS

O reclamante pleiteou a quitação de FGTS + 40%, o que não foi

demonstrado pela reclamada, embora fosse seu ônus, a teor da

súmula 461 do TST. Assim, a ré deverá comprovar nos autos, no

prazo de 05 (cinco) dias do trânsito em julgado, a regularidade de

todos os depósitos do FGTS do período contratual + 40% na conta

vinculada do autor, bem como entregar a ele a chave de

conectividade para soerguimento dos valores, sob pena de

indenização substitutiva diretamente ao reclamante equivalente ao

recolhimento do FGTS + 40% não comprovado, conforme se apurar

em liquidação.

PRÊMIO PRODUTIVIDADE

Alega o reclamante que além do salário e do adicional de

periculosidade recebia por produtividade, no importe mensal de

R$500,00. Alega que a reclamada nunca efetuava corretamente o

pagamento da produtividade, embora o reclamante sempre tenha

cumprido sua meta.

A primeira reclamada contestou aduzindo que o prêmio era pago

em razão do desempenho superior ao ordinário e que os critérios

para avaliação eram de conhecimento do reclamante. Alegou que a

premiação é paga ao instalador após o período de treinamento

como auxiliar de instalação, por isso é que os critérios de premiação

só começaram a ser considerados a partir de junho de 2023,

quando o reclamante foi promovido a instalador. Aduz que o autor

recebeu o prêmio devido em setembro e outubro de 2023 e, nos

demais meses, conforme os critérios e relatórios de premiação, não

foram alcançados os parâmetros mínimos para percepção do

prêmio.

Em folhas 154-156, a reclamada juntou o termo aditivo do contrato

de trabalho com os critérios de elegibilidade para a percepção da

gratificação por meta atingida. Juntou ainda relatórios com os

pontos alcançados ao longo do contrato de trabalho (fl. 157-162) e

planilhas com a pontuação acumulada para cada meta fixada (fls.

163-168). À vista dos referidos documentos, o reclamante quedou-

se inerte em apontar as diferenças entre os valores de premiação

quitados e os valores que entende por devidos, ônus que lhe

incumbia.

Sendo assim, julgo improcedente o pedido de condenação da

reclamada ao pagamento de diferenças de prêmio produtividade.

HORAS EXTRAS

Alega o reclamante que cumpria jornada de trabalho de 7:00h às

21:00h, em média, de segunda a sábado e, ainda, trabalhava aos

domingos e feriados. Alega que usufruía de intervalo de uma hora

para descanso e/ou alimentação e que não recebia pelas horas

extras realizadas, pelo que pleiteou a condenação da reclamada ao

pagamento de horas extras.

A primeira reclamada contestou aduzindo, em suma, que os cartões

de ponto refletem a verdadeira jornada de trabalho do reclamante e

que as horas extras lançadas em banco de horas foram

compensadas ou quitadas.

Em réplica à defesa, o autor impugnou os cartões de ponto

juntados, mas não apresentou nenhuma evidência de que os

registros de jornada não representam a realidade por ele

vivenciada. Ao contrário do que alega o reclamante, o depoimento

da preposta da primeira reclamada não é suficiente para

desconstituir os cartões de ponto como meio válido de prova da

jornada prestada, não havendo, pois, se falar em confissão da

reclamada, em relação às horas extras alegadas na inicial.

À vista dos cartões de ponto de fls. 170-177 e dos contracheques,

em que há registro de pagamento de horas extras, o reclamante

quedou-se inerte em apontar horas extras prestadas e não

compensadas ou não quitadas.

Pelo exposto julgo improcedente o pedido de condenação da

reclamada ao pagamento de horas extras.

GUIAS -SEGURO-DESEMPREGO

Condeno a reclamada a fornecer ao reclamante, perante a

Secretaria deste Juízo, as guias CD/SD, para fins de requerimento
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do seguro-desemprego, no prazo de até 10 dias contados do

recebimento de notificação específica para tal fim, sob pena de

indenização substitutiva na hipótese desse benefício restar frustrado

por fato imputado à empregadora.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RÉ

O preposto da segunda reclamada, em audiência de fl. 200, negou

que o reclamante tenha prestado serviço em favor da segunda ré.

No entanto, o documento de fl. 113 comprova o contrato de

prestação de serviços firmado entre as reclamadas; o contrato de

trabalho do reclamante, de fl. 147, comprova que, na função de

instalador, atendia a demanda contratada pela segunda reclamada

com a primeira ré; e, além disso, o preposto da primeira reclamada

confirma que o reclamante prestou serviços em favor da segunda

reclamada. Por tais razões, reputo que o autor trabalhou em favor

da segunda ré, durante o período de vínculo.

O fato de o reclamante ter desempenhado suas funções de

instalador para a 2ª ré demonstra que tal reclamada foi beneficiária

direta dos serviços prestados pelo reclamante, com a força do labor

por ele empreendida.

Pondero que, relativamente à 2ª reclamada, a responsabilidade

decorre do mero inadimplemento das obrigações trabalhistas

assumidas pela contratada, na forma da Súmula n. 331, IV, do TST.

Nesse diapasão, na ADPF 324, foi fixada a seguinte tese: "1. É lícita

a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se

configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993(grifei).

Assim sendo, a 2ª reclamada fica subsidiariamente responsável

pela quitação de todas as parcelas deferidas à parte autora, ante o

fato de ter sido beneficiada com o labor prestado e, em última

análise, com a força de trabalho empreendida pelo reclamante.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

A fim de se evitar o enriquecimento ilícito do reclamante, fica

autorizada a compensação/dedução dos valores quitados a mesmo

título, desde que comprovada a quitação nos autos.

RECOLHIMENTOSFISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Retenções fiscais e previdenciárias na forma da Súmula n. 368 do

c. TST.

Autoriza-se a retenção, apenas no momento de pagamento ao

trabalhador, das contribuições previdenciárias por ele devidas,

apuradas sobre as parcelas ora deferidas componentes do salário

de contribuição, conforme disposto no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Deverá ser observado o limite máximo de contribuição, com a

devida recomposição do salário de contribuição, a partir da soma

das parcelas ora deferidas com aquelas eventualmente pagas em

cada um dos meses de referência. O empregador deverá, ainda,

comprovar nos autos, no momento oportuno, o recolhimento da

contribuição previdenciária que lhe cabe, sob pena de execução.

Em relação ao imposto de renda, autoriza-se a retenção sobre as

parcelas tributáveis ora deferidas, devendo ser observados os

limites de isenção mensalmente verificáveis de acordo com os

meses de referência de cada parcela. O recolhimento deve ser

efetuado nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei 12.350/2010.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Tendo em vista o que foi decidido pelo Excelso STF naADC58,

determino que a correção dos valores deferidos deve observar o

contido naquela decisão,in verbis:

Excerto do acórdão: “Vistos, relatados e discutidos estes autos,

acordam os Ministros do Suprem Tribunal Federal, em Sessão

Plenária, sob a presidência do Senhor Ministro Luiz Fux, na

conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por

maioria de votos, julgar parcialmente procedente a ação, para

conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e o

art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha a solução legislativa, o mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), nos termos do voto do Relator”.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro o benefício da justiça gratuita à autora, pois restou

comprovado que ela recebia como contraprestação valor inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, conforme exige o art. 790, §§

3º e 4º, da CLT.

HONORÁRIOSADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT e considerando os termos da

condenação, fixo oshonoráriosadvocatícios de sucumbência

a-) R$900,00, pela reclamada, atualizados até a data do efetivo
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pagamento;

b-) R$1.300,00, pela autora, atualizados até a data do efetivo

pagamento.

Esclareço que oshonoráriosforam arbitrados em valor fixo, com

base nos valores apontados na exordial, porquanto a jurisprudência

consolidou que os cálculos da inicial devem ser feitos por

estimativa. Assim, restaria violada a isonomia se os advogados da

reclamada recebessemhonorários, sobre a parte em que vencido o

autor, com base em valores estimados, possivelmente menores do

que os verdadeiramente postulados, e o procurador do reclamante

recebessehonoráriossobre os valores corretamente liquidados em

execução.

Considerando a decisão do STF da ADIN5766, que declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, e sendo o autor

beneficiário da justiça gratuita e não alcançando, nesta ação,

créditos suficientes a afastar essa condição, SUSPENDO a

exibilidade doshonoráriosadvocatícios devidos pelo reclamante, na

forma do § 3º do art. 98 do CPC, ante a lacuna a ser

necessariamente suprida.

Ressalte-se que a condição de beneficiário da justiça não impede a

condenação no pagamento doshonorários, porque não há essa

exceção no art. 791-A, caput, da CLT, nem mesmo em outros

diplomas legais. O beneficiário deve ser condenado, ficando a

obrigação em condição suspensiva, enquanto perdurar a situação

de fato, dentro do limite temporal fixado na lei. Assim, com a

supressão do art. 791-A, §4º, da CLT, pelo STF, existe uma lacuna

a ser preenchida, a meu ver, com a disciplina do direito processual

civil, notadamente o art. 98, §2º e §3º.

Artigo 467 da CLT não enseja o pagamento de honorários

sucumbenciais, pois, ao tempo do ajuizamento da demanda não

haveria como o reclamante prever a quitação de verbas

incontroversas pela reclamada em audiência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECIDO, nos autos da reclamação trabalhista

proposta porJOSE RICARDO MARTINS LOURENCOem face

deBELMATEC ELETRONICA LTDA – EPP e  CLARO

TELECOMUNICAÇÃO LTDA:

REJEITAR as preliminares arguidas;

JULGARPROCEDENTESEM PARTES os pedidos para condenar

a primeira reclamada, com responsabilidade subsidiária da segunda

reclamada, a pagar ao autor, com juros e correção monetária:

- aviso prévio indenizado;

- férias proporcionais + 1/3 (8/12);

- 13º salário proporcional de 2023 (8/12);

- saldo de salário (oito dias).

A ré deverá comprovar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias do

trânsito em julgado, a regularidade de todos os depósitos do FGTS

do período contratual + 40% na conta vinculada do autor, bem como

entregar a ele a chave de conectividade para soerguimento dos

valores, sob pena de indenização substitutiva diretamente ao

reclamante equivalente ao recolhimento do FGTS + 40% não

comprovado, conforme se apurar em liquidação.

Condeno a reclamada a fornecer ao reclamante, perante a

Secretaria deste Juízo, as guias CD/SD, para fins de requerimento

do seguro-desemprego, no prazo de até 10 dias contados do

recebimento de notificação específica para tal fim, sob pena de

indenização substitutiva na hipótese desse benefício restar frustrado

por fato imputado à empregadora.

Retenções fiscais e previdenciárias na forma da Súmula n. 368 do

c. TST.

Autoriza-se a retenção, apenas no momento de pagamento ao

trabalhador, das contribuições previdenciárias por ele devidas,

apuradas sobre as parcelas ora deferidas componentes do salário

de contribuição, conforme disposto no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Deverá ser observado o limite máximo de contribuição, com a

devida recomposição do salário de contribuição, a partir da soma

das parcelas ora deferidas com aquelas eventualmente pagas em

cada um dos meses de referência. O empregador deverá, ainda,

comprovar nos autos, no momento oportuno, o recolhimento da

contribuição previdenciária que lhe cabe, sob pena de execução.

Em relação ao imposto de renda, autoriza-se a retenção sobre as

parcelas tributáveis ora deferidas, devendo ser observados os

limites de isenção mensalmente verificáveis de acordo com os

meses de referência de cada parcela. O recolhimento deve ser

efetuado nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei 12.350/2010.

Tendo em vista o que foi decidido pelo Excelso STF naADC58,

determino que a correção dos valores deferidos deve observar o

contido naquela decisão,in verbis:

Excerto do acórdão: “Vistos, relatados e discutidos estes autos,

acordam os Ministros do Suprem Tribunal Federal, em Sessão

Plenária, sob a presidência do Senhor Ministro Luiz Fux, na

conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por

maioria de votos, julgar parcialmente procedente a ação, para

conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e o

art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha a solução legislativa, o mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em
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geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), nos termos do voto do Relator”.

Para fins do art. 832 da CLT, declaro a natureza salarial das

parcelas objeto da condenação, exceto FGTS + 40% e férias + 1/3.

Honorários advocatícios e nos termos da fundamentação.

Custas de R$ 180,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, R$ 9.000,00, pela parte reclamada.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010139-23.2024.5.03.0014
AUTOR ROSELENE GOMES CHAVES

ADVOGADO BRUNO GOMES MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 190893/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO LIGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELENE GOMES CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e1842d

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado.

FUNDAMENTAÇÃO

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PERDA DE UMA CHANCE.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

A análise da prova produzida revela que a reclamante participou de

processo seletivo para contratação pela reclamada.

O documento de id fa7ca1f indica que a reclamante chegou mesmo

a realizar exame admissional.

A reclamada, em sua extensa contestação, não cuidou sequer de

apontar qual seria o real motivo para a não contratação da

reclamante, mesmo após a realização de diversas etapas.

É verdade, porém, que a testemunha ISABELLA relatou que o

motivo foi o não envio da documentação pela reclamante, mas

alguns pontos conspiram contra a veracidade dessa afirmação:

primeiro, esse fato não foi alegado nem mesmo pela defesa da

reclamada; segundo, não há indicação de quais seriam esses

documentos, de forma a se interpretar se seria razoável encerrar

abruptamente as negociações para contratação; terceiro, a

informação se choca com o fato de a autora ter chegado a fazer

exame admissional.

De outra banda, a testemunha DÉBORA, que participou do mesmo

processo seletivo, relatou:

que conheceu a reclamante no processo seletivo, em grupo criado

pela reclamada, participando da parte da manhã ao final da tarde;

que participou de processo seletivo e foi aprovada;

que não foi contratada, não sendo explicado o motivo à depoente;

que fez exame admissional;

que a depoente preencheu solicitação de vale-transporte;

que entregou CTPS digital à reclamada;

que recebeu orientações sobre quais atividades iria desempenhar;

que durante o treinamento, cumpriu carga horária de início e

término;

que pediu demissão do emprego;

que havia prazo de entrega de documentação para contratação;

e que a entrega era online.

Me parece, assim, em tudo e por tudo, que a reclamada não

comprovou que a não contratação da autora se deu pelo fato

alegado pela testemunha e, ainda que assim não fosse, não seria

esse motivo suficiente para obstar a contratação em processo já tão

adiantado.

Nesse diapasão, ao cancelar subitamente a promessa contratual,

praticou a reclamada o dissenso oculto, fazendo crer ao reclamante

na existência de algo que não existe ou na inexistência de algo que

existe, o que determina, também, a responsabilidade pela culpa in

contrahendo, que é toda infração do dever de atenção que se há de

esperar de quem vai concluir contrato, ou de quem levou alguém a

concluí-lo, dever esse que pode ser o dever de verdade, o dever de

diligência, no exame do objeto ou dos elementos para o suporte

fáctico, exatidão no modo de exprimir-se, quer em punctações,

anúncios, minutas ou informes. (Pontes de Miranda, Tratado de

Direito Privado, Tomo XXXVIII, ERT, 1984, págs. 320/321). Caio

Mário da Silva Pereira, na sua clássica Lesão nos Contratos adverte

que não podendo o direito placitar a exploração de um contratante

pelo outro, em condições abusivas, que traduzam a infração de um

mínimo ético, e permitir a lesão por amor ao princípio da liberdade

das convenções, é retirar ao Direito a consecução de sua elevada

finalidade de realizar a justiça. (Forense, 2ª Edição, pág. 220).

Essa ofensa a um dever de conduta, figura inseparável dos

contratantes, que se pautam no princípio da boa-fé, atrai a

incidência do quanto dispõe o art. 422 do Código Civil: Art. 422 Os
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contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do

contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-

fé. É esse princípio da boa-fé objetiva que impõe observância

incondicional no dever de agir com lealdade, lisura e consideração

com o outro sujeito da relação, se qualificando como normativa de

comportamento ideal, assim entendida como noção sinônima de

honestidade pública, na dicção de Miguel Reale.

Formulando a vál ida exegese do tema, a manifestação

jurisprudencial:

“INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL FASE PRÉ-CONTRATUAL

POSSIBILIDADE. Mesmo na fase pré-contratual existe o direito da

recomposição do prejuízo causado ao trabalhador. Nesse sentido, a

atitude da reclamada violou a boa-fé objetiva do reclamante, na

medida em que exerceu uma posição jurídica (não contratação) em

contradição com o seu comportamento assumido anteriormente

(contratação), plenamente reparável perante o ordenamento pátrio,

nos termos dos arts. 187 e 927 do Código Civil de 2002 (aplicação

do art. 8°, parágrafo único da CLT). Não bastasse isso, a fase pré-

contratual também gera efeitos, conforme salientado, em tese, pelos

arts. 462 e seguintes do Código Civil de 2002 e do art. 24 da Lei

Argentina 20.744/74 (uso do direito comparado é possível nos

termos do art. 8°, caput, da CLT), que trata dos efeitos do contrato

de trabalho sem prestação de serviços. Recurso a que se nega

provimento”. (TRT 15ª Região, 11ª Câmara, 6ª Turma, Processo

00927-2008-070-15-00-4, Rel. Des. Flávio Nunes Campos).

A frustração do contrato nos termos em que proposto tipifica ato

ilícito no exercício abusivo da liberdade negocial, cuja obrigação de

agir com lisura na formação dos contratos se situa no quadro de

uma construção jurídica que não pode desconhecer ou esquecer os

interesses em causa anteriormente assinalados: por um lado, será

inconveniente comprometer, além de uma razoável medida, a

liberdade que as partes devem conservar até a definitiva celebração

do negócio, de maneira a tirarem, mercê da sua capacidade e

experiência, todas as vantagens de situações novas que se

ofereçam; por outro lado, não será justo deixar sem proteção

adequada aquele que, baseado numa conduta concludente da

contraparte, confiou na sua probidade e seriedade de intenções,

efectuando despesas, renunciando a negócios, etc. (Mário Júlio de

Almeida Costa, Responsabilidade Civil Pela Ruptura das

Negociações de um Contrato, Coimbra Editora, 1984, págs. 69/70).

No que toca à indenização por dano moral, trata-se de reparação de

prejuízo que atinge o patrimônio incorpóreo de uma pessoa natural

ou jurídica. Constituindo lesão aos direitos da personalidade e pelo

menos um de seus cinco ícones principais (direito à vida e à

integridade física; direito ao nome; direito à honra; direito à imagem

e direito à intimidade - artigos 11 a 21 do Código Civil), à dignidade

da pessoa humana (art. 1º, III, da CF/88) ou a direito fundamental

(Título II da CF/88), na reparação por dano moral não se pede um

preço para a dor ou sofrimento, mas um meio para atenuar, em

parte, as consequências do prejuízo imaterial sofrido. O novo

Código Civil não traz critérios objetivos para a quantificação da

indenização por dano moral, impondo ao magistrado a sua fixação

por arbitramento, aplicando a equidade no caso concreto, com a

análise da extensão do dano, das condições socioeconômicas dos

envolvidos e do grau de culpa do agente, de terceiro ou da vítima.

No caso em tela, é inegável que o reclamante, diante do

cancelamento abrupto, sem explicações e em fase extremamente

avançada das tratativas contratuais, teve a sua integridade psíquica

e sua honra subjetiva atingidas. O direito à compensação do dano

guarda previsão constitucional (art. 5º, incisos V e X) e a sua fixação

confere ao magistrado ampla discricionariedade embasado em

prudência.

Assim, levando-se em mira os postulados normativos da

razoabilidade e da proporcionalidade, JULGO PROCEDENTE para

condenar a reclamada no pagamento de indenização por danos

morais no importe de R$4.000,00 (quatro mil reais), quantia que

reputo justa e razoável.

No tocante aos danos materiais, em razão da perda direta e

imediata da oportunidade de emprego, deve arcar a reclamada com

valor correspondente a 90 dias de salário, o período máximo de

experiência. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para

condenar a reclamada no pagamento de indenização por danos

materiais correspondente a R$4.236,00.

IMPROCEDENTE a penalidade do art. 467 da CLT, considerando a

inexistência de pedido de verbas rescisórias.

JUSTIÇA GRATUITA

Percebendo a autora rendimentos inferiores a 40% do teto do

RGPS, faz jus aos benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT e considerando os termos da

condenação, fixo os honorários advocatícios de sucumbência em

R$800,00, pela reclamada, atualizados até a data do efetivo

pagamento;

Deixo de arbitrar honorários em favor dos procuradores da

reclamada, porque a reclamante sucumbiu em parcela mínima do

pedido.

Esclareço que os honorários foram arbitrados em valor fixo, com

base nos valores apontados na exordial, porquanto a jurisprudência

consolidou que os cálculos da inicial devem ser feitos por

estimativa. Assim, restaria violada a isonomia se os advogados da

reclamada recebessem honorários, sobre a parte em que vencido o
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autor, com base em valores estimados, possivelmente menores do

que os verdadeiramente postulados, e o procurador do reclamante

recebesse honorários sobre os valores corretamente liquidados em

execução.

Considerando a decisão do STF da ADIN 5766, que declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, e sendo o autor

beneficiário da justiça gratuita e não alcançando, nesta ação,

créditos suficientes a afastar essa condição, SUSPENDO a

exibilidade dos honorários advocatícios devidos pelo reclamante, na

forma do § 3º do art. 98 do CPC, ante a lacuna a ser

necessariamente suprida.

Ressalte-se que a condição de beneficiário da justiça não impede a

condenação no pagamento dos honorários, porque não há essa

exceção no art. 791-A, caput, da CLT, nem mesmo em outros

diplomas legais. O beneficiário deve ser condenado, ficando a

obrigação em condição suspensiva, enquanto perdurar a situação

de fato, dentro do limite temporal fixado na lei. Assim, com a

supressão do art. 791-A, §4º, da CLT, pelo STF, existe uma lacuna

a ser preenchida, a meu ver, com a disciplina do direito processual

civil, notadamente o art. 98, §2º e §3º.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Retenções fiscais e previdenciárias na forma da Súmula n. 368 do

c. TST.

Autoriza-se a retenção, apenas no momento de pagamento ao

trabalhador, das contribuições previdenciárias por ele devidas,

apuradas sobre as parcelas ora deferidas componentes do salário

de contribuição, conforme disposto no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Deverá ser observado o limite máximo de contribuição, com a

devida recomposição do salário de contribuição, a partir da soma

das parcelas ora deferidas com aquelas eventualmente pagas em

cada um dos meses de referência. O empregador deverá, ainda,

comprovar nos autos, no momento oportuno, o recolhimento da

contribuição previdenciária que lhe cabe, sob pena de execução.

Em relação ao imposto de renda, autoriza-se a retenção sobre as

parcelas tributáveis ora deferidas, devendo ser observados os

limites de isenção mensalmente verificáveis de acordo com os

meses de referência de cada parcela. O recolhimento deve ser

efetuado nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei 12.350/2010.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária conforme tese firmada pelo STF no

julgamento da ADC 58:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. (…) 5. Confere-se

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-

se que, até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. (…)”. (ADC

58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021).
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

ROSELENE GOMES CHAVES em face de AEC CENTRO DE

CONTATOS S/A, JULGO PROCEDENTES EM PARTES os pedidos

para CONDENAR a reclamada, observados os termos e limites da

condenação, a PAGAR, com juros e correção monetária,

indenização por danos morais no importe de R$4.000,00 e

indenização por danos materiais no importe de R$4.236,00.

Retenções fiscais e previdenciárias, juros de mora e correção

monetária, tudo na forma da fundamentação.

Para f ins do ar t .  832 da CLT,  DECLARO a natureza

INDENIZATÓRIA de todas as parcelas objeto da condenação.

Honorários advocatícios de sucumbência conforme fundamentação.

Custas de R$164,72, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, R$8.236,00, pela reclamada.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010139-23.2024.5.03.0014
AUTOR ROSELENE GOMES CHAVES

ADVOGADO BRUNO GOMES MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 190893/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO LIGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e1842d

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado.

FUNDAMENTAÇÃO

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PERDA DE UMA CHANCE.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

A análise da prova produzida revela que a reclamante participou de

processo seletivo para contratação pela reclamada.

O documento de id fa7ca1f indica que a reclamante chegou mesmo

a realizar exame admissional.

A reclamada, em sua extensa contestação, não cuidou sequer de

apontar qual seria o real motivo para a não contratação da

reclamante, mesmo após a realização de diversas etapas.

É verdade, porém, que a testemunha ISABELLA relatou que o

motivo foi o não envio da documentação pela reclamante, mas

alguns pontos conspiram contra a veracidade dessa afirmação:

primeiro, esse fato não foi alegado nem mesmo pela defesa da

reclamada; segundo, não há indicação de quais seriam esses

documentos, de forma a se interpretar se seria razoável encerrar

abruptamente as negociações para contratação; terceiro, a

informação se choca com o fato de a autora ter chegado a fazer

exame admissional.

De outra banda, a testemunha DÉBORA, que participou do mesmo

processo seletivo, relatou:

que conheceu a reclamante no processo seletivo, em grupo criado

pela reclamada, participando da parte da manhã ao final da tarde;

que participou de processo seletivo e foi aprovada;

que não foi contratada, não sendo explicado o motivo à depoente;

que fez exame admissional;

que a depoente preencheu solicitação de vale-transporte;

que entregou CTPS digital à reclamada;

que recebeu orientações sobre quais atividades iria desempenhar;

que durante o treinamento, cumpriu carga horária de início e

término;

que pediu demissão do emprego;

que havia prazo de entrega de documentação para contratação;

e que a entrega era online.

Me parece, assim, em tudo e por tudo, que a reclamada não

comprovou que a não contratação da autora se deu pelo fato

alegado pela testemunha e, ainda que assim não fosse, não seria

esse motivo suficiente para obstar a contratação em processo já tão

adiantado.

Nesse diapasão, ao cancelar subitamente a promessa contratual,

praticou a reclamada o dissenso oculto, fazendo crer ao reclamante

na existência de algo que não existe ou na inexistência de algo que

existe, o que determina, também, a responsabilidade pela culpa in

contrahendo, que é toda infração do dever de atenção que se há de

esperar de quem vai concluir contrato, ou de quem levou alguém a

concluí-lo, dever esse que pode ser o dever de verdade, o dever de

diligência, no exame do objeto ou dos elementos para o suporte

fáctico, exatidão no modo de exprimir-se, quer em punctações,

anúncios, minutas ou informes. (Pontes de Miranda, Tratado de

Direito Privado, Tomo XXXVIII, ERT, 1984, págs. 320/321). Caio

Mário da Silva Pereira, na sua clássica Lesão nos Contratos adverte

que não podendo o direito placitar a exploração de um contratante

pelo outro, em condições abusivas, que traduzam a infração de um

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3517
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

mínimo ético, e permitir a lesão por amor ao princípio da liberdade

das convenções, é retirar ao Direito a consecução de sua elevada

finalidade de realizar a justiça. (Forense, 2ª Edição, pág. 220).

Essa ofensa a um dever de conduta, figura inseparável dos

contratantes, que se pautam no princípio da boa-fé, atrai a

incidência do quanto dispõe o art. 422 do Código Civil: Art. 422 Os

contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do

contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-

fé. É esse princípio da boa-fé objetiva que impõe observância

incondicional no dever de agir com lealdade, lisura e consideração

com o outro sujeito da relação, se qualificando como normativa de

comportamento ideal, assim entendida como noção sinônima de

honestidade pública, na dicção de Miguel Reale.

Formulando a vál ida exegese do tema, a manifestação

jurisprudencial:

“INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL FASE PRÉ-CONTRATUAL

POSSIBILIDADE. Mesmo na fase pré-contratual existe o direito da

recomposição do prejuízo causado ao trabalhador. Nesse sentido, a

atitude da reclamada violou a boa-fé objetiva do reclamante, na

medida em que exerceu uma posição jurídica (não contratação) em

contradição com o seu comportamento assumido anteriormente

(contratação), plenamente reparável perante o ordenamento pátrio,

nos termos dos arts. 187 e 927 do Código Civil de 2002 (aplicação

do art. 8°, parágrafo único da CLT). Não bastasse isso, a fase pré-

contratual também gera efeitos, conforme salientado, em tese, pelos

arts. 462 e seguintes do Código Civil de 2002 e do art. 24 da Lei

Argentina 20.744/74 (uso do direito comparado é possível nos

termos do art. 8°, caput, da CLT), que trata dos efeitos do contrato

de trabalho sem prestação de serviços. Recurso a que se nega

provimento”. (TRT 15ª Região, 11ª Câmara, 6ª Turma, Processo

00927-2008-070-15-00-4, Rel. Des. Flávio Nunes Campos).

A frustração do contrato nos termos em que proposto tipifica ato

ilícito no exercício abusivo da liberdade negocial, cuja obrigação de

agir com lisura na formação dos contratos se situa no quadro de

uma construção jurídica que não pode desconhecer ou esquecer os

interesses em causa anteriormente assinalados: por um lado, será

inconveniente comprometer, além de uma razoável medida, a

liberdade que as partes devem conservar até a definitiva celebração

do negócio, de maneira a tirarem, mercê da sua capacidade e

experiência, todas as vantagens de situações novas que se

ofereçam; por outro lado, não será justo deixar sem proteção

adequada aquele que, baseado numa conduta concludente da

contraparte, confiou na sua probidade e seriedade de intenções,

efectuando despesas, renunciando a negócios, etc. (Mário Júlio de

Almeida Costa, Responsabilidade Civil Pela Ruptura das

Negociações de um Contrato, Coimbra Editora, 1984, págs. 69/70).

No que toca à indenização por dano moral, trata-se de reparação de

prejuízo que atinge o patrimônio incorpóreo de uma pessoa natural

ou jurídica. Constituindo lesão aos direitos da personalidade e pelo

menos um de seus cinco ícones principais (direito à vida e à

integridade física; direito ao nome; direito à honra; direito à imagem

e direito à intimidade - artigos 11 a 21 do Código Civil), à dignidade

da pessoa humana (art. 1º, III, da CF/88) ou a direito fundamental

(Título II da CF/88), na reparação por dano moral não se pede um

preço para a dor ou sofrimento, mas um meio para atenuar, em

parte, as consequências do prejuízo imaterial sofrido. O novo

Código Civil não traz critérios objetivos para a quantificação da

indenização por dano moral, impondo ao magistrado a sua fixação

por arbitramento, aplicando a equidade no caso concreto, com a

análise da extensão do dano, das condições socioeconômicas dos

envolvidos e do grau de culpa do agente, de terceiro ou da vítima.

No caso em tela, é inegável que o reclamante, diante do

cancelamento abrupto, sem explicações e em fase extremamente

avançada das tratativas contratuais, teve a sua integridade psíquica

e sua honra subjetiva atingidas. O direito à compensação do dano

guarda previsão constitucional (art. 5º, incisos V e X) e a sua fixação

confere ao magistrado ampla discricionariedade embasado em

prudência.

Assim, levando-se em mira os postulados normativos da

razoabilidade e da proporcionalidade, JULGO PROCEDENTE para

condenar a reclamada no pagamento de indenização por danos

morais no importe de R$4.000,00 (quatro mil reais), quantia que

reputo justa e razoável.

No tocante aos danos materiais, em razão da perda direta e

imediata da oportunidade de emprego, deve arcar a reclamada com

valor correspondente a 90 dias de salário, o período máximo de

experiência. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para

condenar a reclamada no pagamento de indenização por danos

materiais correspondente a R$4.236,00.

IMPROCEDENTE a penalidade do art. 467 da CLT, considerando a

inexistência de pedido de verbas rescisórias.

JUSTIÇA GRATUITA

Percebendo a autora rendimentos inferiores a 40% do teto do

RGPS, faz jus aos benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT e considerando os termos da

condenação, fixo os honorários advocatícios de sucumbência em

R$800,00, pela reclamada, atualizados até a data do efetivo

pagamento;

Deixo de arbitrar honorários em favor dos procuradores da

reclamada, porque a reclamante sucumbiu em parcela mínima do
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pedido.

Esclareço que os honorários foram arbitrados em valor fixo, com

base nos valores apontados na exordial, porquanto a jurisprudência

consolidou que os cálculos da inicial devem ser feitos por

estimativa. Assim, restaria violada a isonomia se os advogados da

reclamada recebessem honorários, sobre a parte em que vencido o

autor, com base em valores estimados, possivelmente menores do

que os verdadeiramente postulados, e o procurador do reclamante

recebesse honorários sobre os valores corretamente liquidados em

execução.

Considerando a decisão do STF da ADIN 5766, que declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, e sendo o autor

beneficiário da justiça gratuita e não alcançando, nesta ação,

créditos suficientes a afastar essa condição, SUSPENDO a

exibilidade dos honorários advocatícios devidos pelo reclamante, na

forma do § 3º do art. 98 do CPC, ante a lacuna a ser

necessariamente suprida.

Ressalte-se que a condição de beneficiário da justiça não impede a

condenação no pagamento dos honorários, porque não há essa

exceção no art. 791-A, caput, da CLT, nem mesmo em outros

diplomas legais. O beneficiário deve ser condenado, ficando a

obrigação em condição suspensiva, enquanto perdurar a situação

de fato, dentro do limite temporal fixado na lei. Assim, com a

supressão do art. 791-A, §4º, da CLT, pelo STF, existe uma lacuna

a ser preenchida, a meu ver, com a disciplina do direito processual

civil, notadamente o art. 98, §2º e §3º.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Retenções fiscais e previdenciárias na forma da Súmula n. 368 do

c. TST.

Autoriza-se a retenção, apenas no momento de pagamento ao

trabalhador, das contribuições previdenciárias por ele devidas,

apuradas sobre as parcelas ora deferidas componentes do salário

de contribuição, conforme disposto no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Deverá ser observado o limite máximo de contribuição, com a

devida recomposição do salário de contribuição, a partir da soma

das parcelas ora deferidas com aquelas eventualmente pagas em

cada um dos meses de referência. O empregador deverá, ainda,

comprovar nos autos, no momento oportuno, o recolhimento da

contribuição previdenciária que lhe cabe, sob pena de execução.

Em relação ao imposto de renda, autoriza-se a retenção sobre as

parcelas tributáveis ora deferidas, devendo ser observados os

limites de isenção mensalmente verificáveis de acordo com os

meses de referência de cada parcela. O recolhimento deve ser

efetuado nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei 12.350/2010.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária conforme tese firmada pelo STF no

julgamento da ADC 58:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. (…) 5. Confere-se

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-

se que, até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros
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moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. (…)”. (ADC

58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

ROSELENE GOMES CHAVES em face de AEC CENTRO DE

CONTATOS S/A, JULGO PROCEDENTES EM PARTES os pedidos

para CONDENAR a reclamada, observados os termos e limites da

condenação, a PAGAR, com juros e correção monetária,

indenização por danos morais no importe de R$4.000,00 e

indenização por danos materiais no importe de R$4.236,00.

Retenções fiscais e previdenciárias, juros de mora e correção

monetária, tudo na forma da fundamentação.

Para f ins do ar t .  832 da CLT,  DECLARO a natureza

INDENIZATÓRIA de todas as parcelas objeto da condenação.

Honorários advocatícios de sucumbência conforme fundamentação.

Custas de R$164,72, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, R$8.236,00, pela reclamada.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000631-05.2014.5.03.0014
AUTOR LUIZ ALBERTO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MOREIRA(OAB:
116022/MG)

RÉU RUDENEI MUSSI

RÉU ANTONIO MAINARDES DA SILVA

RÉU SEDMAR SERVICOS
ESPECIALIZADOS E TRANSPORTES
MARINGA LT

ADVOGADO JAQUELINE DE FATIMA BARRETO
DALE LUQUE(OAB: 74432/PR)

RÉU TAIMER TRANSPORTES AEREOS E
RODOVIARIOS MARINGA LTDA -
EPP

ADVOGADO JAQUELINE DE FATIMA BARRETO
DALE LUQUE(OAB: 74432/PR)

ADVOGADO ALESSANDRO SEVERINO VALLER
ZENNI(OAB: 18554/PR)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JAQUELINE DE FATIMA BARRETO
DALE LUQUE(OAB: 74432/PR)

ADVOGADO MARLEY SILVA DA CUNHA
GOMES(OAB: 74014/MG)

RÉU NILO TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JAQUELINE DE FATIMA BARRETO
DALE LUQUE(OAB: 74432/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIMER TRANSPORTES AEREOS E RODOVIARIOS
MARINGA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para que junte aos autos eventuais guias de

depósitos recursais realizados e ainda não levantados e para que

informe nos autos os dados completos de conta bancária, no prazo

de 05 dias, de modo a possibilitar a transferência de valores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARISA SOARES LAGES VASCONCELOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000631-05.2014.5.03.0014
AUTOR LUIZ ALBERTO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MOREIRA(OAB:
116022/MG)

RÉU RUDENEI MUSSI

RÉU ANTONIO MAINARDES DA SILVA

RÉU SEDMAR SERVICOS
ESPECIALIZADOS E TRANSPORTES
MARINGA LT

ADVOGADO JAQUELINE DE FATIMA BARRETO
DALE LUQUE(OAB: 74432/PR)

RÉU TAIMER TRANSPORTES AEREOS E
RODOVIARIOS MARINGA LTDA -
EPP

ADVOGADO JAQUELINE DE FATIMA BARRETO
DALE LUQUE(OAB: 74432/PR)

ADVOGADO ALESSANDRO SEVERINO VALLER
ZENNI(OAB: 18554/PR)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JAQUELINE DE FATIMA BARRETO
DALE LUQUE(OAB: 74432/PR)

ADVOGADO MARLEY SILVA DA CUNHA
GOMES(OAB: 74014/MG)

RÉU NILO TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JAQUELINE DE FATIMA BARRETO
DALE LUQUE(OAB: 74432/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para que junte aos autos eventuais guias de

depósitos recursais realizados e ainda não levantados e para que
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informe nos autos os dados completos de conta bancária, no prazo

de 05 dias, de modo a possibilitar a transferência de valores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARISA SOARES LAGES VASCONCELOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000631-05.2014.5.03.0014
AUTOR LUIZ ALBERTO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MOREIRA(OAB:
116022/MG)

RÉU RUDENEI MUSSI

RÉU ANTONIO MAINARDES DA SILVA

RÉU SEDMAR SERVICOS
ESPECIALIZADOS E TRANSPORTES
MARINGA LT

ADVOGADO JAQUELINE DE FATIMA BARRETO
DALE LUQUE(OAB: 74432/PR)

RÉU TAIMER TRANSPORTES AEREOS E
RODOVIARIOS MARINGA LTDA -
EPP

ADVOGADO JAQUELINE DE FATIMA BARRETO
DALE LUQUE(OAB: 74432/PR)

ADVOGADO ALESSANDRO SEVERINO VALLER
ZENNI(OAB: 18554/PR)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JAQUELINE DE FATIMA BARRETO
DALE LUQUE(OAB: 74432/PR)

ADVOGADO MARLEY SILVA DA CUNHA
GOMES(OAB: 74014/MG)

RÉU NILO TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JAQUELINE DE FATIMA BARRETO
DALE LUQUE(OAB: 74432/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEDMAR SERVICOS ESPECIALIZADOS E TRANSPORTES
MARINGA LT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para que junte aos autos eventuais guias de

depósitos recursais realizados e ainda não levantados e para que

informe nos autos os dados completos de conta bancária, no prazo

de 05 dias, de modo a possibilitar a transferência de valores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARISA SOARES LAGES VASCONCELOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001131-71.2014.5.03.0014
AUTOR JAIR ROSA

ADVOGADO HERALDO DE PINHO TAVARES
JUNIOR(OAB: 119210/MG)

RÉU DRILLING DO BRASIL LTDA

RÉU TENGE TECNICAS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

PERITO HERMANO JOSE ONOFRE

PERITO EUTALIA RANGEL FONSECA

PERITO RODRIGO FERNANDES DA SILVA
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para ciência do despacho:

DESPACHO

Vistos etc.

Uma vez que que o feito encontra-se em fase de execução, quitado,

e em trâmites de arquivamento, a manifestação do perito

#id:3ec36f6 não faz referência ao presente feito.

Revejo, portanto, o despacho #id:74d381e.

Intime-se as partes e o perito HERMANO JOSE ONOFRE para

ciência do presente despacho e, após, retornem-me os autos para

prosseguimento, observando-se o despacho #id:600c343

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARISA SOARES LAGES VASCONCELOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001131-71.2014.5.03.0014
AUTOR JAIR ROSA

ADVOGADO HERALDO DE PINHO TAVARES
JUNIOR(OAB: 119210/MG)

RÉU DRILLING DO BRASIL LTDA

RÉU TENGE TECNICAS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

PERITO HERMANO JOSE ONOFRE

PERITO EUTALIA RANGEL FONSECA

PERITO RODRIGO FERNANDES DA SILVA
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENGE TECNICAS DE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para ciência do despacho:

DESPACHO

Vistos etc.

Uma vez que que o feito encontra-se em fase de execução, quitado,

e em trâmites de arquivamento, a manifestação do perito

#id:3ec36f6 não faz referência ao presente feito.

Revejo, portanto, o despacho #id:74d381e.

Intime-se as partes e o perito HERMANO JOSE ONOFRE para

ciência do presente despacho e, após, retornem-me os autos para

prosseguimento, observando-se o despacho #id:600c343

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARISA SOARES LAGES VASCONCELOS

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0011011-72.2023.5.03.0014
REQUERENTE ANDRESSA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

REQUERIDO PSP INTERMEDIACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

PERITO ANNELISE RODRIGUES FONSECA
FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para tomar ciência da pericia contábil designada,

conforme despacho de Id 9a421c7.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARISA SOARES LAGES VASCONCELOS

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0011011-72.2023.5.03.0014
REQUERENTE ANDRESSA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

REQUERIDO PSP INTERMEDIACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

PERITO ANNELISE RODRIGUES FONSECA
FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PSP INTERMEDIACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para tomar ciência da pericia contábil designada,

conforme despacho de Id 9a421c7.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARISA SOARES LAGES VASCONCELOS

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0011011-72.2023.5.03.0014
REQUERENTE ANDRESSA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

REQUERIDO PSP INTERMEDIACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

PERITO ANNELISE RODRIGUES FONSECA
FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para tomar ciência da pericia contábil designada,

conforme despacho de Id 9a421c7.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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MARISA SOARES LAGES VASCONCELOS

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0011011-72.2023.5.03.0014
REQUERENTE ANDRESSA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

REQUERIDO PSP INTERMEDIACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

PERITO ANNELISE RODRIGUES FONSECA
FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para tomar ciência da pericia contábil designada,

conforme despacho de Id 9a421c7.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARISA SOARES LAGES VASCONCELOS

Servidor

Processo Nº ACum-0010831-56.2023.5.03.0014
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

INSTITUICOES BENEFICENTES,
RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS
SINTIBREF MG

ADVOGADO ANELIANE PATRICIA
SANTANA(OAB: 113039/MG)

ADVOGADO JESSICA MARQUES REZENDE(OAB:
165112/MG)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL
BENEFICENTE SEMENTES
FARROUPILHA

ADVOGADO RAFAEL VINICIUS NORMANDIA DA
CRUZ(OAB: 113937/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO ESTADO
DE MINAS GERAIS SINTIBREF MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para vista da manifestação do Ministério Publico

do Trabalho de Id e8c5c33, no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARISA SOARES LAGES VASCONCELOS

Servidor

Processo Nº ACum-0010831-56.2023.5.03.0014
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

INSTITUICOES BENEFICENTES,
RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS
SINTIBREF MG

ADVOGADO ANELIANE PATRICIA
SANTANA(OAB: 113039/MG)

ADVOGADO JESSICA MARQUES REZENDE(OAB:
165112/MG)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL
BENEFICENTE SEMENTES
FARROUPILHA

ADVOGADO RAFAEL VINICIUS NORMANDIA DA
CRUZ(OAB: 113937/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL BENEFICENTE
SEMENTES FARROUPILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para vista da manifestação do Ministério Publico

do Trabalho de Id e8c5c33, no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARISA SOARES LAGES VASCONCELOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000825-73.2012.5.03.0014
AUTOR MARCO ANTONIO BOTELHO DOS

SANTOS

ADVOGADO CLEIDA BARBARA VIEIRA(OAB:
89031/MG)

RÉU JOSE VICENTE FONSECA

RÉU ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

RÉU LOGPAR - LOGISTICA E
PARTICIPACOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO BOTELHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência da decisão, do

reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente e da

extinção da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GUILHERME CABRAL NOBREGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000825-73.2012.5.03.0014
AUTOR MARCO ANTONIO BOTELHO DOS

SANTOS

ADVOGADO CLEIDA BARBARA VIEIRA(OAB:
89031/MG)

RÉU JOSE VICENTE FONSECA

RÉU ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

RÉU LOGPAR - LOGISTICA E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência da decisão, do

reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente e da

extinção da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GUILHERME CABRAL NOBREGA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010863-42.2015.5.03.0014
AUTOR WERIKI LAGE VERTELO

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO ROSA ALINE FERREIRA(OAB:
133278/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO ARIADNE ATILA DOS REIS
RIBEIRO(OAB: 165035/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

RÉU MARCOS CALMON DA MATTA
MACHADO

RÉU T & M BAR E RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO MARDEM SOUZA MACEDO(OAB:
102765/MG)

RÉU TOMAZ GOMIDE NUNES

ARREMATANTE JORGE LUIZ RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 192649/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERIKI LAGE VERTELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para ciência da prescrição intercorrente e

extinção da execução, no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARISA SOARES LAGES VASCONCELOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010863-42.2015.5.03.0014
AUTOR WERIKI LAGE VERTELO

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO ROSA ALINE FERREIRA(OAB:
133278/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO ARIADNE ATILA DOS REIS
RIBEIRO(OAB: 165035/MG)
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3524
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

RÉU MARCOS CALMON DA MATTA
MACHADO

RÉU T & M BAR E RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO MARDEM SOUZA MACEDO(OAB:
102765/MG)

RÉU TOMAZ GOMIDE NUNES

ARREMATANTE JORGE LUIZ RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 192649/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - T & M BAR E RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para ciência da prescrição intercorrente e

extinção da execução, no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARISA SOARES LAGES VASCONCELOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010683-16.2021.5.03.0014
AUTOR JOSE VICENTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDER FERREIRA SILVA(OAB:
141783/MG)

RÉU MINAS WI-FI TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

RÉU PRISCILA EVELIM DIAS DOS
PASSOS

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA E SILVA(OAB:
194040/MG)

RÉU DELIO LEONARDO DA SILVA UTSCH

RÉU POWER LINES SISTEMAS DE
ENERGIA & TELECOMUNICACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO LEITE METZKER(OAB:
122002/MG)

RÉU VIRTUALE COBRANCA NET EIRELI

RÉU RENATO CAMPOS DOS PASSOS

RÉU JONNY BRAULIO BARBOSA DE
SOUZA

RÉU GERALDA LOURENCA CAMPOS
PASSOS

RÉU GLOBALLINES
TELECOMUNICACOES DO BRASIL
EIRELI - ME

RÉU WIFIBRA TELECOM EIRELI - ME

RÉU RAFAEL DA SILVA TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA EVELIM DIAS DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para tomar ciência do incidente de

desconsideração de personalidade jurídica e manifestar-se, no

prazo de 15 dias, podendo, na ocasião, requerer a produção de

provas cabíveis.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARISA SOARES LAGES VASCONCELOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010896-51.2023.5.03.0014
AUTOR CLEIDE PESSOA DE MELO

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ROBERTA CAROLINA NOBRE DE
SOUZA(OAB: 146057/MG)

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE PESSOA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4538a79

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

CLE IDE  PESSOA DE  MELO p ropõe  RECLAMAÇÃO

T R A B A L H I S T A  e m  f a c e  d e  M G S  M I N A S  G E R A I S

ADMINISTRACAO E SERVICOS SA pelas razões de fato e de

direito expostas na inicial, com documentos.

Audiência realizada, em que frustrada a primeira tentativa de

conciliação.

Defesa escrita, com documento.

Manifestação do autor.

Encerrada a instrução.

Conciliação final prejudicada

Conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

Proposta a ação em 23/10/2023, está prescrita a pretensão relativa

aos créditos trabalhistas anteriores à 23/10/2018, que fica

EXTINTA, pois, com resolução do mérito, na forma do art. 487, II,

do CPC.

CONFISSÃO

Ausente na audiência em que deveria prestar depoimento,

DECLARO o reclamante confesso quanto a matéria de fato.

ISONOMIA SALARIAL

Narra, a parte autora, que, embora tenha sido admitida através do

mesmo concurso público que os colegas JOÃO DE BRITO SILVA e

CARLOS ROBERTO COSTA, ter ocupado idêntico cargo

(servente), exercido as mesmas funções, mesma carga horária,

para o mesmo empregador, vem recebendo salário-base inferior

àqueles auferidos pelos colegas em questão. Narra também receber

salário inferior aos colegas LUCILENA ALVES DE OLIVEIRA,

SÍLVIA HELENA ÂNGELO RODRIGUES, MARLI GONÇALVES

BARBOZA, LÍLIAN DE FÁTIMA RODRIGUES e JAQUELINE LÚCIA

DE OLIVEIRA, contratados com base em editais de concurso

distintos daquele em que aprovada a demandante, embora ocupem

o mesmo cargo, com a mesma carga horária e executem tarefas

idênticas. Afirma que essa diferenciação salarial se reveste de

ilicitude, na medida em que viola o princípio da isonomia,

constitucionalmente assegurado no art. 5º da CF/88. Requer o

pagamento das diferenças salariais e seus reflexos, bem como a

retificação de sua CTPS.

A ré nega as alegações, apontando diferenças nas funções, locais

de trabalho, bem como nas atribuições realizadas pela reclamante e

paradigmas apontados.

Pois bem; ante a confissão do reclamante, presume-se verdadeira a

afirmação da diferença de funções entre a reclamante e os

paradigmas apontados. Nesse diapasão, ao contrário do que parece

sustentar a reclamante, o ordenamento jurídico não veda ao

empregador o pagamento de salários diferentes a seus

empregados. O empregador não pode é fazê-lo fora das hipóteses

do art. 461 da CLT, que é a regra isonômica do Direito do Trabalho

em matéria salarial.

Assim, e com todo respeito à tese da inicial, o que se pretende

mesmo é saltar o art. 461 da CLT para obter igualdade salarial com

quem, pelos requisitos da lei, não seria possível.

Em que pesem os entendimentos diversos, o princípio da isonomia

possui regra própria, a qual, oriunda do legislador, só pode ser

afastada por declaração de inconstitucionalidade. Não se pode,

como quer a autora, usar o princípio para solapar a regra porque

parece a solução mais justa. Ao assim proceder, permissa venia,

estaria o Poder Judiciário interferindo indevidamente no direito de o

empresário de auto-organizar seu negócio, elegendo critérios

distintos dos previstos pelo legislador para igualar salários. Repito:

se a regra de isonomia salarial (art. 461 da CLT) é constitucional,

inclusive no caso concreto, não é possível, em nome do princípio,

eleger outro critério de decisão superando a regra.

Assim, além de terem sido, ao menos parte deles, contratados por

concursos públicos de épocas diferentes, considerando a confissão

do reclamante, presume-se verdadeira a prestação de serviços a

tomadores distintos.

A prova documental revela que a reclamada conta com PCS

implementado em 2012, posteriormente complementado pelo

Normativo de Empregos e Salários da MGS, havendo a

possibilidade de diferenciação de salário-base em razão de níveis,

de sorte que há diferenças salariais que decorrem dessas normas

empresariais, não havendo, neste caso, qualquer violação à

isonomia.

Afiguram-se indevidas as diferenças salariais vindicadas com esteio

no princípio da isonomia.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

inicial.

JUSTIÇA GRATUITA

Percebendo a autora rendimentos inferiores a 40% do teto do

RGPS, faz jus aos benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT e considerando os termos da

condenação, fixo os honorários advocatícios de sucumbência em

R$1.000,00, pela autora, atualizados até a data do efetivo

pagamento.

Esclareço que os honorários foram arbitrados em valor fixo, com

base nos valores apontados na exordial, porquanto a jurisprudência

consolidou que os cálculos da inicial devem ser feitos por

estimativa. Assim, restaria violada a isonomia se os advogados da

reclamada recebessem honorários, sobre a parte em que vencido o

autor, com base em valores estimados, possivelmente menores do

que os verdadeiramente postulados, e o procurador do reclamante

recebesse honorários sobre os valores corretamente liquidados em

execução.

Considerando a decisão do STF da ADIN 5766, que declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, e sendo o autor

beneficiário da justiça gratuita e não alcançando, nesta ação,

créditos suficientes a afastar essa condição, SUSPENDO a

exibilidade dos honorários advocatícios devidos pelo reclamante, na

forma do § 3º do art. 98 do CPC, ante a lacuna a ser

necessariamente suprida.
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Ressalte-se que a condição de beneficiário da justiça não impede a

condenação no pagamento dos honorários, porque não há essa

exceção no art. 791-A, caput, da CLT, nem mesmo em outros

diplomas legais. O beneficiário deve ser condenado, ficando a

obrigação em condição suspensiva, enquanto perdurar a situação

de fato, dentro do limite temporal fixado na lei. Assim, com a

supressão do art. 791-A, §4º, da CLT, pelo STF, existe uma lacuna

a ser preenchida, a meu ver, com a disciplina do direito processual

civil, notadamente o art. 98, §2º e §3º.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Retenções fiscais e previdenciárias na forma da Súmula n. 368 do

c. TST.

Autoriza-se a retenção, apenas no momento de pagamento ao

trabalhador, das contribuições previdenciárias por ele devidas,

apuradas sobre as parcelas ora deferidas componentes do salário

de contribuição, conforme disposto no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Deverá ser observado o limite máximo de contribuição, com a

devida recomposição do salário de contribuição, a partir da soma

das parcelas ora deferidas com aquelas eventualmente pagas em

cada um dos meses de referência. O empregador deverá, ainda,

comprovar nos autos, no momento oportuno, o recolhimento da

contribuição previdenciária que lhe cabe, sob pena de execução.

Em relação ao imposto de renda, autoriza-se a retenção sobre as

parcelas tributáveis ora deferidas, devendo ser observados os

limites de isenção mensalmente verificáveis de acordo com os

meses de referência de cada parcela. O recolhimento deve ser

efetuado nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei 12.350/2010.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária conforme tese firmada pelo STF no

julgamento da ADC 58:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. (…) 5. Confere-se

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-

se que, até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. (…)”. (ADC

58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

CLEIDE PESSOA DE MELO em face de MGS MINAS GERAIS

ADMINISTRACAO E SERVICOS SA, DECLARO prescrita a

pretensão relativa aos créditos trabalhistas anteriores à 23/10/2018

e EXTINGO-A, com resolução do mérito, na forma do art. 487, II, do

CPC; e JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Retenções fiscais e previdenciárias, juros de mora e correção

monetária, tudo na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios de sucumbência conforme fundamentação.

Custas de R$1.087,81, pela reclamante, isenta.
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INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010896-51.2023.5.03.0014
AUTOR CLEIDE PESSOA DE MELO

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ROBERTA CAROLINA NOBRE DE
SOUZA(OAB: 146057/MG)

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4538a79

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

CLE IDE  PESSOA DE  MELO p ropõe  RECLAMAÇÃO

T R A B A L H I S T A  e m  f a c e  d e  M G S  M I N A S  G E R A I S

ADMINISTRACAO E SERVICOS SA pelas razões de fato e de

direito expostas na inicial, com documentos.

Audiência realizada, em que frustrada a primeira tentativa de

conciliação.

Defesa escrita, com documento.

Manifestação do autor.

Encerrada a instrução.

Conciliação final prejudicada

Conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

Proposta a ação em 23/10/2023, está prescrita a pretensão relativa

aos créditos trabalhistas anteriores à 23/10/2018, que fica

EXTINTA, pois, com resolução do mérito, na forma do art. 487, II,

do CPC.

CONFISSÃO

Ausente na audiência em que deveria prestar depoimento,

DECLARO o reclamante confesso quanto a matéria de fato.

ISONOMIA SALARIAL

Narra, a parte autora, que, embora tenha sido admitida através do

mesmo concurso público que os colegas JOÃO DE BRITO SILVA e

CARLOS ROBERTO COSTA, ter ocupado idêntico cargo

(servente), exercido as mesmas funções, mesma carga horária,

para o mesmo empregador, vem recebendo salário-base inferior

àqueles auferidos pelos colegas em questão. Narra também receber

salário inferior aos colegas LUCILENA ALVES DE OLIVEIRA,

SÍLVIA HELENA ÂNGELO RODRIGUES, MARLI GONÇALVES

BARBOZA, LÍLIAN DE FÁTIMA RODRIGUES e JAQUELINE LÚCIA

DE OLIVEIRA, contratados com base em editais de concurso

distintos daquele em que aprovada a demandante, embora ocupem

o mesmo cargo, com a mesma carga horária e executem tarefas

idênticas. Afirma que essa diferenciação salarial se reveste de

ilicitude, na medida em que viola o princípio da isonomia,

constitucionalmente assegurado no art. 5º da CF/88. Requer o

pagamento das diferenças salariais e seus reflexos, bem como a

retificação de sua CTPS.

A ré nega as alegações, apontando diferenças nas funções, locais

de trabalho, bem como nas atribuições realizadas pela reclamante e

paradigmas apontados.

Pois bem; ante a confissão do reclamante, presume-se verdadeira a

afirmação da diferença de funções entre a reclamante e os

paradigmas apontados. Nesse diapasão, ao contrário do que parece

sustentar a reclamante, o ordenamento jurídico não veda ao

empregador o pagamento de salários diferentes a seus

empregados. O empregador não pode é fazê-lo fora das hipóteses

do art. 461 da CLT, que é a regra isonômica do Direito do Trabalho

em matéria salarial.

Assim, e com todo respeito à tese da inicial, o que se pretende

mesmo é saltar o art. 461 da CLT para obter igualdade salarial com

quem, pelos requisitos da lei, não seria possível.

Em que pesem os entendimentos diversos, o princípio da isonomia

possui regra própria, a qual, oriunda do legislador, só pode ser

afastada por declaração de inconstitucionalidade. Não se pode,

como quer a autora, usar o princípio para solapar a regra porque

parece a solução mais justa. Ao assim proceder, permissa venia,

estaria o Poder Judiciário interferindo indevidamente no direito de o

empresário de auto-organizar seu negócio, elegendo critérios

distintos dos previstos pelo legislador para igualar salários. Repito:

se a regra de isonomia salarial (art. 461 da CLT) é constitucional,

inclusive no caso concreto, não é possível, em nome do princípio,

eleger outro critério de decisão superando a regra.

Assim, além de terem sido, ao menos parte deles, contratados por

concursos públicos de épocas diferentes, considerando a confissão

do reclamante, presume-se verdadeira a prestação de serviços a
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tomadores distintos.

A prova documental revela que a reclamada conta com PCS

implementado em 2012, posteriormente complementado pelo

Normativo de Empregos e Salários da MGS, havendo a

possibilidade de diferenciação de salário-base em razão de níveis,

de sorte que há diferenças salariais que decorrem dessas normas

empresariais, não havendo, neste caso, qualquer violação à

isonomia.

Afiguram-se indevidas as diferenças salariais vindicadas com esteio

no princípio da isonomia.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

inicial.

JUSTIÇA GRATUITA

Percebendo a autora rendimentos inferiores a 40% do teto do

RGPS, faz jus aos benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT e considerando os termos da

condenação, fixo os honorários advocatícios de sucumbência em

R$1.000,00, pela autora, atualizados até a data do efetivo

pagamento.

Esclareço que os honorários foram arbitrados em valor fixo, com

base nos valores apontados na exordial, porquanto a jurisprudência

consolidou que os cálculos da inicial devem ser feitos por

estimativa. Assim, restaria violada a isonomia se os advogados da

reclamada recebessem honorários, sobre a parte em que vencido o

autor, com base em valores estimados, possivelmente menores do

que os verdadeiramente postulados, e o procurador do reclamante

recebesse honorários sobre os valores corretamente liquidados em

execução.

Considerando a decisão do STF da ADIN 5766, que declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, e sendo o autor

beneficiário da justiça gratuita e não alcançando, nesta ação,

créditos suficientes a afastar essa condição, SUSPENDO a

exibilidade dos honorários advocatícios devidos pelo reclamante, na

forma do § 3º do art. 98 do CPC, ante a lacuna a ser

necessariamente suprida.

Ressalte-se que a condição de beneficiário da justiça não impede a

condenação no pagamento dos honorários, porque não há essa

exceção no art. 791-A, caput, da CLT, nem mesmo em outros

diplomas legais. O beneficiário deve ser condenado, ficando a

obrigação em condição suspensiva, enquanto perdurar a situação

de fato, dentro do limite temporal fixado na lei. Assim, com a

supressão do art. 791-A, §4º, da CLT, pelo STF, existe uma lacuna

a ser preenchida, a meu ver, com a disciplina do direito processual

civil, notadamente o art. 98, §2º e §3º.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Retenções fiscais e previdenciárias na forma da Súmula n. 368 do

c. TST.

Autoriza-se a retenção, apenas no momento de pagamento ao

trabalhador, das contribuições previdenciárias por ele devidas,

apuradas sobre as parcelas ora deferidas componentes do salário

de contribuição, conforme disposto no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Deverá ser observado o limite máximo de contribuição, com a

devida recomposição do salário de contribuição, a partir da soma

das parcelas ora deferidas com aquelas eventualmente pagas em

cada um dos meses de referência. O empregador deverá, ainda,

comprovar nos autos, no momento oportuno, o recolhimento da

contribuição previdenciária que lhe cabe, sob pena de execução.

Em relação ao imposto de renda, autoriza-se a retenção sobre as

parcelas tributáveis ora deferidas, devendo ser observados os

limites de isenção mensalmente verificáveis de acordo com os

meses de referência de cada parcela. O recolhimento deve ser

efetuado nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei 12.350/2010.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária conforme tese firmada pelo STF no

julgamento da ADC 58:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. (…) 5. Confere-se

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-

se que, até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na
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Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. (…)”. (ADC

58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

CLEIDE PESSOA DE MELO em face de MGS MINAS GERAIS

ADMINISTRACAO E SERVICOS SA, DECLARO prescrita a

pretensão relativa aos créditos trabalhistas anteriores à 23/10/2018

e EXTINGO-A, com resolução do mérito, na forma do art. 487, II, do

CPC; e JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Retenções fiscais e previdenciárias, juros de mora e correção

monetária, tudo na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios de sucumbência conforme fundamentação.

Custas de R$1.087,81, pela reclamante, isenta.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Notificação
Processo Nº 0001400-57.2007.5.03.0014

Processo Nº 00014/2007-014-03-00.4

RECLAMANTE Jose Roberto Alves da Rocha

Advogado Luis Eduardo Loureiro da Cunha(OAB:
047948MG)

RECLAMADO Viacao Progresso Ltda.

Advogado Rodrigo de Sousa Alvarenga(OAB:
056771MG)

NÚCLEO GARIMPO - tomar ciência do despacho publicado no site

deste Regional.

Notificação
Processo Nº 0000520-60.2010.5.03.0014

Processo Nº 00520/2010-014-03-00.9

RECLAMANTE Marcos Clementino Soares Maciel

RECLAMADO Adservis Multiperfil Ltda.

Advogado Tulio Fantoni Soraggi Soares(OAB:
112849MG)

RECLAMADO Magnesita Refratarios S.A.

Advogado Marco Tulio Fonseca Furtado(OAB:
036959MG)

NÚCLEO GARIMPO - tomar ciência do despacho publicado no site

deste Regional.

Processo Nº ATOrd-0010495-52.2023.5.03.0014
AUTOR DEJANIRA ROSA DE JESUS

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 106160/MG)

RÉU TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA

PERITO AGMAR ALVES PINTO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJANIRA ROSA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ddd8e1

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

DEJANIRA ROSA DE JESUS p ropõe  RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA em face de TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA e

CAIXA ECONOMICA FEDERAL pelas razões de fato e de direito

expostas na inicial, com documentos.

Audiência realizada, em que frustrada a primeira tentativa de

conciliação.

Defesa escrita pela segunda reclamada, com documentos.
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Determinada a realização de perícia de insalubridade.

Manifestação do autor.

Apresentado laudo pericial.

Encerrada a instrução.

Conciliação final prejudicada.

Conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO

REVELIA E CONFISSÃO

Devidamente citada, a primeira reclamada não apresentou defesa.

Ante o exposto, DECLARO a revelia e confissão da primeira

reclamada.

CONFISSÃO

Ausente na audiência em que deveria prestar depoimento,

DECLARO a confissão da segunda reclamada.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Realizada a perícia, concluiu o expert:

“Que, sob o ponto de vista técnico, na rotina de trabalho da

reclamante foi constatada insalubridade em grau máximo (40%) por

agentes biológicos – Anexo 14 da NR 15, durante todo o pacto

laboral, pelos motivos expostos no subitem IV.1.14 (agentes

biológicos) retro, gentileza verificar”.

Não houve impugnação por parte das reclamadas.

Registro que a atividade de limpeza de banheiro de locais de

grande circulação, a qual envolve coleta de lixo e contato com fezes

e excretas humanas pode ser equiparada àquelas dispostas no

Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do MTE. É o que diz a

Súmula 448 do C. TST:

“ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. PREVISÃO NA

NORMA REGULAMENTADORA Nº 15 DA PORTARIA DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO Nº 3.214/78. INSTALAÇÕES

SANITÁRIAS. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 4 da

SBDI-1com nova redação do item II )– Res. 194/2014, DEJT

divulgado em 21, 22 e 23.05.2014.

I - Não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo

pericial para que o empregado tenha direito ao respectivo adicional,

sendo necessária a classificação da atividade insalubre na relação

oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho.

II – A higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano”.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a

primeira reclamada no pagamento do adicional de insalubridade, em

grau máximo, no importe de 40%, com reflexos em 13º salários,

férias + 1/3, e FGTS + 40%.

Quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, cumpre

esclarecer que, de acordo com a Súmula Vinculante n. 04 do STF e

decisão monocrática proferida na Reclamação n. 6.266 do STF,

assentou-se o entendimento de que o adicional de insalubridade

permanecerá sendo calculado pelo salário-mínimo até que

sobrevenha lei nova, não podendo tal base de cálculo ser alterada

nem mesmo por decisão judicial.

Nesse sentido, este Eg. TRT editou a Súmula n. 46, segundo a qual

"a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo,

enquanto não sobrevier lei dispondo de forma diversa, salvo critério

mais vantajoso para o trabalhador estabelecido em norma coletiva,

condição mais benéfica ou em outra norma autônoma aplicável".

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

Compulsando os autos, verifico que houve contratação da 1ª ré

para prestar serviços à 2ª reclamada. A confissão da segunda

reclamada, aliada ao próprio laudo pericial, permitem inferir que a

segunda reclamada foi beneficiada, direta e exclusiva, dos serviços

prestados pela reclamante, com a força do labor por ela

empreendida.

Na ADPF 324, foi fixada a seguinte tese: "1. É lícita a terceirização

de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se configurando

relação de emprego entre a contratante e o empregado da

contratada. 2. Na terceirização, compete à contratante: i) verificar a

idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada; e ii)

responder subsidiariamente pelo descumprimento das normas

trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na forma do

art. 31 da Lei 8.212/1993.

Contudo, insta salientar que a súmula 331, em seu item V, assim

estabelece:

“V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.”

Nesse sentido, há de se observar, no entanto, que, com relação à

Administração Pública, o disposto no art. 71, §1º, da Lei nº

8.666/93, o qual isenta o ente contratante da responsabilidade pelas
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verbas trabalhistas oriundas de contratos administrativos celebrados

com terceiros, deve ser interpretado de modo sistemático, em

harmonia com os princípios da dignidade da pessoa humana e dos

valores sociais do trabalho, de modo a não se opor ao trabalhador,

que desprendeu sua força de trabalho e merece ser remunerado,

não podendo a beneficiária dos seus serviços se esquivar de arcar

com as suas obrigações, invocando o contrato celebrado com a

empresa fornecedora da mão de obra. O Supremo Tribunal Federal,

ao profer i r  o ju lgamento da ADC n. 16, declarando a

constitucionalidade do referido dispositivo da Lei de Licitações,

ressalvou que permaneceria possível a responsabilização da

Administração Pública, quando demonstrada, no caso concreto, sua

omissão no dever de fiscalizar a execução do objeto contratual,

inclusive no tocante aos direitos trabalhistas dos empregados da

empresa contratada.

Nesse sentido, no julgamento do RE 760931/DF (Tema 246 –

Responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas pelo inadimplemento de empresa prestadora

de serviço), o STF fixou a seguinte tese: "O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93".

Assim, conforme diretriz do STF, restou vedada a responsabilização

automática da Administração Pública pelo inadimplemento de

parcelas cabíveis às prestadoras de serviços, sendo da parte

reclamante o ônus de provar a culpa in eligendo e in vigilando com

relação ao contrato pactuado entre as reclamadas, encargo do qual

não se desincumbiu.

No caso concreto, porém, considerando a confissão da segunda

reclamada, presumem-se verdadeiros os fatos noticiados pelo autor

na exordial. Desses fato conclui-se pela insuficiência da fiscalização

do contrato pela CEF.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar

subsidiariamente a segunda reclamada no pagamento das parcelas

objeto da condenação.

JUSTIÇA GRATUITA

Ante a condição de desempregada da reclamante, faz jus aos

benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT e considerando os termos da

condenação, fixo os honorários advocatícios de sucumbência em

R$600,00 pela reclamada, atualizados até a data do efetivo

pagamento.

Esclareço que os honorários foram arbitrados em valor fixo, com

base nos valores apontados na exordial, porquanto a jurisprudência

consolidou que os cálculos da inicial devem ser feitos por

estimativa. Assim, restaria violada a isonomia se os advogados da

reclamada recebessem honorários, sobre a parte em que vencido o

autor, com base em valores estimados, possivelmente menores do

que os verdadeiramente postulados, e o procurador do reclamante

recebesse honorários sobre os valores corretamente liquidados em

execução.

Considerando a decisão do STF da ADIN 5766, que declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, e sendo o autor

beneficiário da justiça gratuita e não alcançando, nesta ação,

créditos suficientes a afastar essa condição, SUSPENDO a

exibilidade dos honorários advocatícios devidos pelo reclamante, na

forma do § 3º do art. 98 do CPC, ante a lacuna a ser

necessariamente suprida.

Ressalte-se que a condição de beneficiário da justiça não impede a

condenação no pagamento dos honorários, porque não há essa

exceção no art. 791-A, caput, da CLT, nem mesmo em outros

diplomas legais. O beneficiário deve ser condenado, ficando a

obrigação em condição suspensiva, enquanto perdurar a situação

de fato, dentro do limite temporal fixado na lei. Assim, com a

supressão do art. 791-A, §4º, da CLT, pelo STF, existe uma lacuna

a ser preenchida, a meu ver, com a disciplina do direito processual

civil, notadamente o art. 98, §2º e §3º.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Retenções fiscais e previdenciárias na forma da Súmula n. 368 do

c. TST.

Autoriza-se a retenção, apenas no momento de pagamento ao

trabalhador, das contribuições previdenciárias por ele devidas,

apuradas sobre as parcelas ora deferidas componentes do salário

de contribuição, conforme disposto no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Deverá ser observado o limite máximo de contribuição, com a

devida recomposição do salário de contribuição, a partir da soma

das parcelas ora deferidas com aquelas eventualmente pagas em

cada um dos meses de referência. O empregador deverá, ainda,

comprovar nos autos, no momento oportuno, o recolhimento da

contribuição previdenciária que lhe cabe, sob pena de execução.

Em relação ao imposto de renda, autoriza-se a retenção sobre as

parcelas tributáveis ora deferidas, devendo ser observados os

limites de isenção mensalmente verificáveis de acordo com os

meses de referência de cada parcela. O recolhimento deve ser

efetuado nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei 12.350/2010.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária conforme tese firmada pelo STF no

julgamento da ADC 58:
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“DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. (…) 5. Confere-se

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-

se que, até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. (…)”. (ADC

58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

DEJANIRA ROSA DE JESUS em face de TECPLAJ SERVICOS

GERAIS LTDA e CAIXA ECONOMICA FEDERAL, JULGO

PROCEDENTES os pedidos para CONDENAR as reclamadas, a

segunda subsidiariamente observados os termos e limites da

condenação, a PAGAR, com juros e correção monetária, adicional

de insalubridade, em grau máximo, no importe de 40%, com

reflexos em 13º salários, férias + 1/3, e FGTS + 40%.

Retenções fiscais e previdenciárias, juros de mora e correção

monetária, tudo na forma da fundamentação.

Para fins do art. 832 da CLT, DECLARO a natureza SALARIAL de

todas as parcelas objeto da condenação, EXCETO férias e FGTS.

Honorários advocatícios de sucumbência conforme fundamentação.

Custas de R$120,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, R$6.000,00, pelas reclamadas.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010495-52.2023.5.03.0014
AUTOR DEJANIRA ROSA DE JESUS

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 106160/MG)

RÉU TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA

PERITO AGMAR ALVES PINTO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ddd8e1

proferida nos autos.
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SENTENÇA

RELATÓRIO

DEJANIRA ROSA DE JESUS p ropõe  RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA em face de TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA e

CAIXA ECONOMICA FEDERAL pelas razões de fato e de direito

expostas na inicial, com documentos.

Audiência realizada, em que frustrada a primeira tentativa de

conciliação.

Defesa escrita pela segunda reclamada, com documentos.

Determinada a realização de perícia de insalubridade.

Manifestação do autor.

Apresentado laudo pericial.

Encerrada a instrução.

Conciliação final prejudicada.

Conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO

REVELIA E CONFISSÃO

Devidamente citada, a primeira reclamada não apresentou defesa.

Ante o exposto, DECLARO a revelia e confissão da primeira

reclamada.

CONFISSÃO

Ausente na audiência em que deveria prestar depoimento,

DECLARO a confissão da segunda reclamada.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Realizada a perícia, concluiu o expert:

“Que, sob o ponto de vista técnico, na rotina de trabalho da

reclamante foi constatada insalubridade em grau máximo (40%) por

agentes biológicos – Anexo 14 da NR 15, durante todo o pacto

laboral, pelos motivos expostos no subitem IV.1.14 (agentes

biológicos) retro, gentileza verificar”.

Não houve impugnação por parte das reclamadas.

Registro que a atividade de limpeza de banheiro de locais de

grande circulação, a qual envolve coleta de lixo e contato com fezes

e excretas humanas pode ser equiparada àquelas dispostas no

Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do MTE. É o que diz a

Súmula 448 do C. TST:

“ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. PREVISÃO NA

NORMA REGULAMENTADORA Nº 15 DA PORTARIA DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO Nº 3.214/78. INSTALAÇÕES

SANITÁRIAS. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 4 da

SBDI-1com nova redação do item II )– Res. 194/2014, DEJT

divulgado em 21, 22 e 23.05.2014.

I - Não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo

pericial para que o empregado tenha direito ao respectivo adicional,

sendo necessária a classificação da atividade insalubre na relação

oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho.

II – A higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano”.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a

primeira reclamada no pagamento do adicional de insalubridade, em

grau máximo, no importe de 40%, com reflexos em 13º salários,

férias + 1/3, e FGTS + 40%.

Quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, cumpre

esclarecer que, de acordo com a Súmula Vinculante n. 04 do STF e

decisão monocrática proferida na Reclamação n. 6.266 do STF,

assentou-se o entendimento de que o adicional de insalubridade

permanecerá sendo calculado pelo salário-mínimo até que

sobrevenha lei nova, não podendo tal base de cálculo ser alterada

nem mesmo por decisão judicial.

Nesse sentido, este Eg. TRT editou a Súmula n. 46, segundo a qual

"a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo,

enquanto não sobrevier lei dispondo de forma diversa, salvo critério

mais vantajoso para o trabalhador estabelecido em norma coletiva,

condição mais benéfica ou em outra norma autônoma aplicável".

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

Compulsando os autos, verifico que houve contratação da 1ª ré

para prestar serviços à 2ª reclamada. A confissão da segunda

reclamada, aliada ao próprio laudo pericial, permitem inferir que a

segunda reclamada foi beneficiada, direta e exclusiva, dos serviços

prestados pela reclamante, com a força do labor por ela

empreendida.

Na ADPF 324, foi fixada a seguinte tese: "1. É lícita a terceirização

de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se configurando

relação de emprego entre a contratante e o empregado da

contratada. 2. Na terceirização, compete à contratante: i) verificar a

idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada; e ii)

responder subsidiariamente pelo descumprimento das normas

trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na forma do

art. 31 da Lei 8.212/1993.

Contudo, insta salientar que a súmula 331, em seu item V, assim

estabelece:

“V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida
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responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.”

Nesse sentido, há de se observar, no entanto, que, com relação à

Administração Pública, o disposto no art. 71, §1º, da Lei nº

8.666/93, o qual isenta o ente contratante da responsabilidade pelas

verbas trabalhistas oriundas de contratos administrativos celebrados

com terceiros, deve ser interpretado de modo sistemático, em

harmonia com os princípios da dignidade da pessoa humana e dos

valores sociais do trabalho, de modo a não se opor ao trabalhador,

que desprendeu sua força de trabalho e merece ser remunerado,

não podendo a beneficiária dos seus serviços se esquivar de arcar

com as suas obrigações, invocando o contrato celebrado com a

empresa fornecedora da mão de obra. O Supremo Tribunal Federal,

ao profer i r  o ju lgamento da ADC n. 16, declarando a

constitucionalidade do referido dispositivo da Lei de Licitações,

ressalvou que permaneceria possível a responsabilização da

Administração Pública, quando demonstrada, no caso concreto, sua

omissão no dever de fiscalizar a execução do objeto contratual,

inclusive no tocante aos direitos trabalhistas dos empregados da

empresa contratada.

Nesse sentido, no julgamento do RE 760931/DF (Tema 246 –

Responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas pelo inadimplemento de empresa prestadora

de serviço), o STF fixou a seguinte tese: "O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93".

Assim, conforme diretriz do STF, restou vedada a responsabilização

automática da Administração Pública pelo inadimplemento de

parcelas cabíveis às prestadoras de serviços, sendo da parte

reclamante o ônus de provar a culpa in eligendo e in vigilando com

relação ao contrato pactuado entre as reclamadas, encargo do qual

não se desincumbiu.

No caso concreto, porém, considerando a confissão da segunda

reclamada, presumem-se verdadeiros os fatos noticiados pelo autor

na exordial. Desses fato conclui-se pela insuficiência da fiscalização

do contrato pela CEF.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar

subsidiariamente a segunda reclamada no pagamento das parcelas

objeto da condenação.

JUSTIÇA GRATUITA

Ante a condição de desempregada da reclamante, faz jus aos

benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT e considerando os termos da

condenação, fixo os honorários advocatícios de sucumbência em

R$600,00 pela reclamada, atualizados até a data do efetivo

pagamento.

Esclareço que os honorários foram arbitrados em valor fixo, com

base nos valores apontados na exordial, porquanto a jurisprudência

consolidou que os cálculos da inicial devem ser feitos por

estimativa. Assim, restaria violada a isonomia se os advogados da

reclamada recebessem honorários, sobre a parte em que vencido o

autor, com base em valores estimados, possivelmente menores do

que os verdadeiramente postulados, e o procurador do reclamante

recebesse honorários sobre os valores corretamente liquidados em

execução.

Considerando a decisão do STF da ADIN 5766, que declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, e sendo o autor

beneficiário da justiça gratuita e não alcançando, nesta ação,

créditos suficientes a afastar essa condição, SUSPENDO a

exibilidade dos honorários advocatícios devidos pelo reclamante, na

forma do § 3º do art. 98 do CPC, ante a lacuna a ser

necessariamente suprida.

Ressalte-se que a condição de beneficiário da justiça não impede a

condenação no pagamento dos honorários, porque não há essa

exceção no art. 791-A, caput, da CLT, nem mesmo em outros

diplomas legais. O beneficiário deve ser condenado, ficando a

obrigação em condição suspensiva, enquanto perdurar a situação

de fato, dentro do limite temporal fixado na lei. Assim, com a

supressão do art. 791-A, §4º, da CLT, pelo STF, existe uma lacuna

a ser preenchida, a meu ver, com a disciplina do direito processual

civil, notadamente o art. 98, §2º e §3º.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Retenções fiscais e previdenciárias na forma da Súmula n. 368 do

c. TST.

Autoriza-se a retenção, apenas no momento de pagamento ao

trabalhador, das contribuições previdenciárias por ele devidas,

apuradas sobre as parcelas ora deferidas componentes do salário

de contribuição, conforme disposto no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Deverá ser observado o limite máximo de contribuição, com a

devida recomposição do salário de contribuição, a partir da soma

das parcelas ora deferidas com aquelas eventualmente pagas em

cada um dos meses de referência. O empregador deverá, ainda,

comprovar nos autos, no momento oportuno, o recolhimento da

contribuição previdenciária que lhe cabe, sob pena de execução.
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Em relação ao imposto de renda, autoriza-se a retenção sobre as

parcelas tributáveis ora deferidas, devendo ser observados os

limites de isenção mensalmente verificáveis de acordo com os

meses de referência de cada parcela. O recolhimento deve ser

efetuado nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei 12.350/2010.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária conforme tese firmada pelo STF no

julgamento da ADC 58:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. (…) 5. Confere-se

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-

se que, até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. (…)”. (ADC

58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

DEJANIRA ROSA DE JESUS em face de TECPLAJ SERVICOS

GERAIS LTDA e CAIXA ECONOMICA FEDERAL, JULGO

PROCEDENTES os pedidos para CONDENAR as reclamadas, a

segunda subsidiariamente observados os termos e limites da

condenação, a PAGAR, com juros e correção monetária, adicional

de insalubridade, em grau máximo, no importe de 40%, com

reflexos em 13º salários, férias + 1/3, e FGTS + 40%.

Retenções fiscais e previdenciárias, juros de mora e correção

monetária, tudo na forma da fundamentação.

Para fins do art. 832 da CLT, DECLARO a natureza SALARIAL de

todas as parcelas objeto da condenação, EXCETO férias e FGTS.

Honorários advocatícios de sucumbência conforme fundamentação.

Custas de R$120,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, R$6.000,00, pelas reclamadas.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010275-25.2021.5.03.0014
AUTOR DOUGLAS SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO ELI COELHO DA CRUZ(OAB:
146582/MG)

RÉU GOL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dc66ad

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

SIBELE MARIA VIANA

DESPACHO

Vistos etc.

Aprovo a atualização de #id:f24135b.

Intime-se a ré para efetuar o pagamento do débito remanescente

em 48 horas, observando o valor existente na conta judicial de

#id:cba1a33 , sob pena de penhora.

Decorrido o prazo supra, conclusos

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010829-28.2019.5.03.0014
AUTOR EVANDRO MARCOS SOARES BAIAO

ADVOGADO GABRIEL MILANEZ DE
CARVALHO(OAB: 131489/MG)

RÉU ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO MARCO TULIO FONSECA
FURTADO(OAB: 36959/MG)

RÉU TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

ADVOGADO VALERIA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
106466/MG)

ADVOGADO MARIA DULCE CRISOSTOMO DE
SOUZA(OAB: 129353/MG)

PERITO OCTAVIO MATTA MACHADO
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO MARCOS SOARES BAIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4376e94

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

SIBELE MARIA VIANA

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o exequente para informar ao Juízo, prazo de 05 dias, se

concorda com o parcelamento da execução, nos termos do art. 916

do CPC.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010845-74.2022.5.03.0014
AUTOR KATELYN BARBOSA SANTOS

ADVOGADO CHARLES BARBOZA DE
SOUZA(OAB: 219540/MG)

RÉU MARILENE APARECIDA
FIGUEIREDO

ADVOGADO LINDOMAR PEGO DUARTE(OAB:
57653/MG)

PERITO ANNELISE RODRIGUES FONSECA
FRANCO

TESTEMUNHA JESSICA MISTICA QUINTELA DE
PAULO MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATELYN BARBOSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9ad990

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

SIBELE MARIA VIANA

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para vista das pesquisas realizadas pelo prazo

de 30 dias, devendo, requerer o que entender de direito e indicar

meios eficazes para prosseguimento da execução, ciente de que

sua inércia após decorrido o prazo dará início ao curso da
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prescrição bienal intercorrente (§2º do art. 11-A da CLT).

Decorrido o prazo, sem manifestação, arquive-se o feito

provisoriamente.

Registra-se que o feito poderá ser desarquivado a qualquer

momento por iniciativa das partes, com a indicação de novos meios

para prosseguimento da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001974-70.2013.5.03.0014
AUTOR LUCIANA DIAS CAMPOS

ADVOGADO Paulo Silva Xavier(OAB: 54420/MG)

RÉU PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
153604/MG)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RÉU ASACORP EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
153604/MG)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASACORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efcb9a5

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

JANE CANCADO GUIMARAES

DESPACHO

Vistos etc.

Reitere-se a intimação de id:3cf359a às reclamadas, eis que

endereçada erroneamente ( "... tendo em vista que a nova

sistemática processual trabalhista afastou a execução de ofício,

intime-se a parte exequente, reclamada, para, no prazo de 10 dias,

requerer o que entender de direito, ciente de que sua inércia após

decorrido o prazo dará início ao curso da prescrição bienal

intercorrente (§2º do art. 11-A da CLT)").

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010409-57.2018.5.03.0014
AUTOR WILSON FERREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO MARCIO VALERIO MARQUES
FERRAZ(OAB: 118220/MG)

ADVOGADO HELGA CECILIA SILVA DE
SOUZA(OAB: 123789/MG)

AUTOR ANTONIA DA CONCEICAO GOMES

ADVOGADO MARCIO VALERIO MARQUES
FERRAZ(OAB: 118220/MG)

ADVOGADO HELGA CECILIA SILVA DE
SOUZA(OAB: 123789/MG)

RÉU OCELIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MARCOS NUNES
FAGUNDES(OAB: 149324/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCELIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68a976e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

SIBELE MARIA VIANA

DESPACHO

Vistos etc.

Autos retornaram da Instância Superior.

Cadastrado o trânsito em julgado (13/03/2024).

Excluam-se dos autos, neste ato, LUCINEA TADEU DE AZEVEDO,

LUCIANA APARECIDA DE AZEVEDO OLIVEIRA e HUDSON

TADEU DE AZEVEDO POLETTI, em virtude da improcedência dos

pedidos.

Inicie-se a liquidação de sentença.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, no prazo

comum de 10 dias, ficando desde já cientes de que a não

apresentação de cálculos implicará a preclusão temporal,

considerando-se válidos os cálculos que porventura vierem a ser

apresentados pela parte contrária.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, caso queiram, no prazo comum
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de 8 dias, acerca dos cálculos apresentados pela parte contrária.

Havendo discordância, as partes deverão indicar de forma

detalhada eventuais impugnações, sob pena de preclusão.

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA AS

IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO, NOS TERMOS

DO ARTIGO 879, §2º DA CLT.

Transcorridos os prazos acima estabelecidos, venham os autos

conclusos para verificar a necessidade ou não de designação de

perícia contábil.

Registre-se a existência de depósito recursal de #id:b655a1a

(R$12.296,38).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010409-57.2018.5.03.0014
AUTOR LUCINEA TADEU DE AZEVEDO

AUTOR WILSON FERREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO MARCIO VALERIO MARQUES
FERRAZ(OAB: 118220/MG)

ADVOGADO HELGA CECILIA SILVA DE
SOUZA(OAB: 123789/MG)

AUTOR LUCIANA APARECIDA DE AZEVEDO
OLIVEIRA

AUTOR ANTONIA DA CONCEICAO GOMES

ADVOGADO MARCIO VALERIO MARQUES
FERRAZ(OAB: 118220/MG)

ADVOGADO HELGA CECILIA SILVA DE
SOUZA(OAB: 123789/MG)

AUTOR HUDSON TADEU DE AZEVEDO
POLETTI

RÉU OCELIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MARCOS NUNES
FAGUNDES(OAB: 149324/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA DA CONCEICAO GOMES

  - HUDSON TADEU DE AZEVEDO POLETTI

  - LUCIANA APARECIDA DE AZEVEDO OLIVEIRA

  - LUCINEA TADEU DE AZEVEDO

  - WILSON FERREIRA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68a976e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

SIBELE MARIA VIANA

DESPACHO

Vistos etc.

Autos retornaram da Instância Superior.

Cadastrado o trânsito em julgado (13/03/2024).

Excluam-se dos autos, neste ato, LUCINEA TADEU DE AZEVEDO,

LUCIANA APARECIDA DE AZEVEDO OLIVEIRA e HUDSON

TADEU DE AZEVEDO POLETTI, em virtude da improcedência dos

pedidos.

Inicie-se a liquidação de sentença.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, no prazo

comum de 10 dias, ficando desde já cientes de que a não

apresentação de cálculos implicará a preclusão temporal,

considerando-se válidos os cálculos que porventura vierem a ser

apresentados pela parte contrária.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, caso queiram, no prazo comum

de 8 dias, acerca dos cálculos apresentados pela parte contrária.

Havendo discordância, as partes deverão indicar de forma

detalhada eventuais impugnações, sob pena de preclusão.

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA AS

IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO, NOS TERMOS

DO ARTIGO 879, §2º DA CLT.

Transcorridos os prazos acima estabelecidos, venham os autos

conclusos para verificar a necessidade ou não de designação de

perícia contábil.

Registre-se a existência de depósito recursal de #id:b655a1a

(R$12.296,38).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002203-64.2012.5.03.0014
AUTOR TIAGO ALEXANDRE DE SOUZA

ROCHA

ADVOGADO ABELARDO FLORES(OAB: 6765/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE SA AMANTEA(OAB:
86287/MG)

PERITO RODRIGO FERNANDES DA SILVA
ARAUJO

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ALEXANDRE DE SOUZA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 377757a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que no momento da correção dos

alvarás eletrônicos não localizei procuração nos autos em nome de

Almeida Consultoria (Wesley Almeida).

Era o que me cumpria certificar.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o reclamante, por meio de seu procurador cadastrado,

para que apresente procuração com poderes especiais para

receber, no prazo de 5 dias, possibilitando a transferência do valor,

utilizando-se os dados bancários informados na ata de id:445be5f

(titular: Almeida Consultoria (Wesley Almeida)).

Apresentada, proceda-se à liberação do líquido do reclamante ,

conforme acordo homologado, ata de #id:445be5f.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010570-62.2021.5.03.0014
AUTOR CLAUDIA RODRIGUES COSTA

ADVOGADO POLLYANNA TEODORA EVARISTO
MARTINS(OAB: 166887/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU COMERCIAL R.S.K. EIRELI

ADVOGADO JOAO BATISTA BORGES
VILELA(OAB: 84488/MG)

RÉU ROBERTA VENTURINI COBUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL R.S.K. EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee5f0ba

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

SIBELE MARIA VIANA

DESPACHO

Vistos etc.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

Homologo o cálculo de #id:96de7c6.

Intime-se a primeira executada para efetuar o pagamento do débito

em 48 horas, sob pena de penhora.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010734-61.2020.5.03.0014
AUTOR LUZIENE DOS REIS GOMES

ADVOGADO JONATAS DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
188609/MG)

ADVOGADO PHILIPPE DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
168486/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJÃO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

RÉU LUCIANO BRESSAN

ADVOGADO RAPHAEL RAJÃO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RÉU ANDRE FELIPE ROSADO FRANCA

ADVOGADO RAPHAEL RAJÃO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO ANNELISE RODRIGUES FONSECA
FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FELIPE ROSADO FRANCA

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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  - LUCIANO BRESSAN

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2da69cc

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

JANE CANCADO GUIMARAES

DESPACHO

Vistos etc.

Baixados os autos da 2ª Instância com trânsito em julgado da

decisão de id:fb17236  em 12/03/2024.

Considerando os termos do Acórdão de id:3036021, excluídos do

polo passivo os executados André Felipe Rosado França e Luciano

Bressan.

Outrossim, garantida a execução, convolo em penhora o valor

arrestado por meio do Sisbajud - id:d137f3a.

Dê-se vista às rés, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010242-30.2024.5.03.0014
CONSIGNANTE CSA - CONSTRUTORA SOUZA

ARAUJO LTDA

ADVOGADO ISAC ROMAGNOLI SILVEIRA
LIMA(OAB: 78258/MG)

CONSIGNATÁRIO MARCUS VINICIUS SILVA
TOLENTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSA - CONSTRUTORA SOUZA ARAUJO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04dbd01

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

SOFIA CHAVES MATOS

DESPACHO

Vistos etc.

Designo audiência INICIAL para 17/04/2024, às 08:25hs., a ser

realizada de forma telepresencial (online):

1- A reclamada deverá ser notificada para apresentação de defesa

e documentos no formato digital, apresentados dentro do Processo

Judicial Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência,

ressalvando-se que, exclusivamente aquela parte que não estiver

assistida por advogado, poderá encaminhar defesa e cópia

digitalizada dos documentos para o email da 14ª Vara do Trabalho

(varabh14@trt3.jus.br).

2- Em caso de discordância em relação à realização da audiência

virtual, deverão as partes apresentar motivo justificável nos autos,

inclusive em razão de impossibilidade tecnológica para oitiva de

partes e testemunhas por meio virtual, até a data da realização

audiência.

3 - O acesso à sala de audiência virtual será realizado por meio

da plataforma Zoom, podendo a parte/advogado acessar a

funcionalidade independentemente de cadastro prévio, pelo

seu navegador de internet por meio do link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh14    

Caso seja solicitado, o ID da reunião é 954 996 7718

Após acessar, aparecerá a imagem abaixo, bastando aguardar a

autorização do(a) Magistrado(a) para ingresso na videoaudiência:

4 - Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que

tenha webcam e, de preferência, com fone de ouvido que possua

microfone, para evitar ruídos externos. Em não havendo, utilizar-se

de dispositivo móvel de celular/smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

5 - Todos os participantes deverão, previamente, acessar o manual

com o “passo a passo”, para configuração, acesso e operação do

sistema Zoom, que será utilizado, para a realização da audiência,

sendo que esse documento já está à disposição de todos no sítio

eletrônico deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

6 - O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira

a não atrasar o andamento respectivo, razão pela qual é de extrema

importância ficar atento à conexão respectiva. Basta clicar no link

informado acima, na hora da audiência designada e em seguida, no

aguardo, a sala será aberta para início dos trabalhos.

7 - Para melhor condução dos trabalhos, o Juiz que estiver

presidindo a audiência telepresencial poderá limitar a presença
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apenas às partes e advogados.

8  -  Reg is t ro  que todo e  qua lquer  requer imento  das

partes/advogados deverá ser feito por petição no próprio processo,

v ia  PJE,  mas que o  e-mai l  da  Secre tar ia  da  Vara ,

varabh14@trt3. jus.br ,  será moni torado para quaisquer

esclarecimentos ou comunicações.

9 - Intime-se a parte autora e notifique-se a reclamada, incumbindo

aos procuradores, quando houver, dar ciência aos seus

constituintes, inclusive informando-os do link para acesso à

audiência telepresencial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011006-50.2023.5.03.0014
AUTOR JESSIKA THAIS DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA NATHALIA FONSECA(OAB:
165179/MG)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO PEREIRA DE
PINHO TAVARES(OAB: 67216/MG)

ADVOGADO OBELINO MARQUES DA SILVA(OAB:
54730/MG)

ADVOGADO Liliana pereira(OAB: 54991/MG)

RÉU JOAO CESAR DA SILVA
10109243625

ADVOGADO EDCARLOS RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 162982/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CESAR DA SILVA 10109243625

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8829b9

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho. RAQUEL MACHALA KLEIN

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para contrarrazoar o Recurso Ordinário

interposto, prazo legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT (Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010344-86.2023.5.03.0014
AUTOR NEUSA MARIA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU EMPRESA DE TRANSPORTES
MARTINS LTDA

ADVOGADO JEFERSON COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 75899/MG)

PERITO FERNANDO ANTONIO PEREIRA DA
SILVA

PERITO AGMAR ALVES PINTO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d2f0e2

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a)
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do Trabalho. RAQUEL MACHALA KLEIN

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para contrarrazoar o Recurso Ordinário

interposto, prazo legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT (Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010020-62.2024.5.03.0014
AUTOR EVANDRO MUDESTO ALVES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abeee5f

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho. RAQUEL MACHALA KLEIN

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para contrarrazoar o Recurso Ordinário

interposto, prazo legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT (Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010585-60.2023.5.03.0014
AUTOR ELBA PAULA SILVA ARAUJO

ADVOGADO LUANA RAISSA COSTA
CAMPOS(OAB: 173059/MG)

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

RÉU CUIDAR PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO FEROLA(OAB:
91446/MG)

RÉU UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO RODRIGO FERNANDES DA SILVA
ARAUJO

TESTEMUNHA SABRINA ROBERTA DE PAULA
SABINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBA PAULA SILVA ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89cab55

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

SIBELE MARIA VIANA

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a autora para fornecer o endereço correto da testemunha

no prazo de 05 dias, ante a divergência do endereço apresentado,

pois o CEP informado na carta convite corresponde à Praça São

Lucas, Bairro José Maria da Costa, em Ribeirão das Neves, e

pesquisando pela rua indicada na carta convite não foi localizada

com o nome José Maria da Costa.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010492-68.2021.5.03.0014
AUTOR KELSON DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO NASCENTES BADARO DE
RESENDE(OAB: 113062/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

RÉU CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

PERITO ANNELISE RODRIGUES FONSECA
FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Fica V.Sa. intimado para fornecer os dados de sua conta bancária a

fim de que se possibilite a liberação de seu crédito, prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GUILHERME CABRAL NOBREGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010492-68.2021.5.03.0014
AUTOR KELSON DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO NASCENTES BADARO DE
RESENDE(OAB: 113062/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

RÉU CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

PERITO ANNELISE RODRIGUES FONSECA
FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Fica V.Sa. intimado para fornecer os dados de sua conta bancária a

fim de que se possibilite a liberação de seu crédito, prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GUILHERME CABRAL NOBREGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010492-68.2021.5.03.0014
AUTOR KELSON DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO NASCENTES BADARO DE
RESENDE(OAB: 113062/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

RÉU CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)
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PERITO ANNELISE RODRIGUES FONSECA
FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Fica V.Sa. intimado para fornecer os dados de sua conta bancária a

fim de que se possibilite a liberação de seu crédito, prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GUILHERME CABRAL NOBREGA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010182-57.2024.5.03.0014
AUTOR JOAO BEON DE CASTRO

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BEON DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7616415

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado, por se tratar de processo sujeito ao rito sumaríssimo.

FUNDAMENTAÇÃO

INCOMPETÊNCIA MATERIAL

A competência desta Especializada é definida pelo objeto da

demanda (causa de pedir e pedido); no caso, suposta existência de

vínculo de emprego entre as partes, cabendo à Justiça do Trabalho

a solução do conflito, na forma do art. 114, da Constituição Federal

de 1988.

REJEITO.

INÉPCIA DA INICIAL

A exordial atende aos requisitos do art. 840, §1º, da CLT.

REJEITO.

VÍNCULO DE EMPREGO

Trata-se de ação na qual entregador de aplicativo pugna pelo

reconhecimento de vínculo de emprego com a plataforma, no caso

a UBER.

Sustenta, em resumo, a presença de todos os elementos do art. 3º

da CLT, em especial a subordinação jurídica.

Pois bem; o caso é de amplo conhecimento e se desenvolve não só

no Brasil como em todo o mundo. Com efeito, formalmente, a

plataforma enquadra o entregador em uma espécie de parceria,

supondo-o t rabalhador autônomo e,  por tanto,  fora do

enquadramento previs to da CLT.

Alerte-se, porém, que, se da relação jurídica de fato estipulada

deduz-se a existência de um contrato de trabalho tacitamente

ajustado, sob o rótulo de outro negócio jurídico, aplicáveis se

tornam as normas cogentes do Direito do Trabalho, como ensina

Arnaldo Sussekind, pouco importando se o reclamado procurou

dissimular a verdadeira natureza da relação não correspondente à

realidade, tudo com o evidente intuito de burlar o princípio legal

garantidor da incolumidade das condições contratuais, ocasionando,

assim, a incidência nulificadora do art. 9º consolidado.

Daí a advertência de Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena de que a

relação de emprego “funda-se em uma situação nitidamente real, e

entre o real e o declarado dá-se indiscutível prevalência ao primeiro,

se não coincidem” (Relação de Emprego – Estrutura Legal e

Supostos, LTr. 2ª Edição, 1999, p. 123). É o que Mario de la Cueva

denomina de “presunción laboral” posto que “se presume la

existência del contrato de trabajo entre el que presta un servicio

personal y el que lo recibe” (El Nuevo Derecho Mexicano Del

Trabajo, Editorial Porrua S.A., México, Quinta Edición, p. 191). Essa

presunção é também objeto de registro de Guilhermo Cabanellas

quando constata que “dentro de la legis lación laboral

hispanoamericana se estabelece, especialmente, una presunción

por la cual se supone siempre existente el contrato entre todo aquel

que da trabajo y el que lo presta.” (Tratado de Derecho Laboral,

Tomo II, Editorial Bibliográfica Argentina, Buenos Aires, 1949, p.

241). Temos, então, o “contrato-realidad”, consagrada expressão do

Mestre Mexicano para quem “la relación de trabajo es una realidad

viva, que consiste en el hecho real de la prestación de un trabajo

personal subordinado” ou “una relación jurídica, expresión de una

realidad.” (Op. Cit., p. 195). Esse “contrato-realidad”, Américo Plá

Rodrigues desenvolve como “el principio de la primacía de la

realidade significa que en caso de discondancia entre lo que ocurre

en la práctica y lo que surge de documentos o acuerdos, debe darse

preferencia a lo primero, es decir, a lo que sucede en el terreno de
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los hechos” (Los Princípios Del Derecho Del Trabajo, Ediones

Depalma, Buenos Aires, 1990, p. 243).

A análise da prova documental produzida, inclusive a prova

emprestada juntada pelas partes, (e dos fatos de conhecimento

público e notório) revelam a presença de quatro, dos cinco

elementos essenciais de uma relação de emprego. Verifica-se, pois,

sem margem de dúvida, a presença de prestação de serviços por

meio de uma pessoa física, bem como a pessoalidade na prestação

de serviços, já que cada entregador mantém com a UBER uma

relação que exige prestação de serviços intuitu personae,

circunstância evidenciada, por exemplo, pela necessidade de

cadastro, pontuações e identificação.

Igualmente, a relação é, evidentemente, onerosa e, ainda, não

eventual. Não eventual, porque, a meu ver, segundo a teoria dos

fins do empreendimento que adoto, a UBER é aplicativo de

transporte de passageiros, sendo, pois, a atividade do entregador é

ligada ao fim normal da empresa. Nas palavras do eminente

Ministro Maurício Godinho Delgado: “A teoria dos fins do

empreendimento (ou fins da empresa) é talvez a formulação teórica

mais prestigiada entre as quatro aqui enfocadas. Informa tal

teorização que eventual será o trabalhador chamado a realizar

tarefa não inserida nos fins normais da empresa – tarefas que, por

essa mesma razão serão esporádicas e de estreita duração”.

(DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. 14ª

Ed. São Paulo: LTR, 2015. p. 305).

Nesse diapasão, verdadeiramente tormentosa se mostra a

caracterização do elemento subordinação, essencial, pois, na

medida em que o vínculo de emprego depende necessariamente da

presença de todos os seus elementos, não bastando maioria.

Em verdade, a subordinação jurídica é mesmo o núcleo central que

diferencia os trabalhadores autônomos dos trabalhadores

empregados. Com efeito, ORLANDO GOMES e ELSON

GOTTSCHALK afirmam “que é da essência do contrato de trabalho

a existência de um estado de dependência em que permanece uma

das partes, o qual não se verifica, pelo menos não intensamente,

nos demais contratos de atividade. Essa dependência seria uma

peculiaridade do contrato de trabalho, e, por conseguinte, seu traço

característico, seu elemento fisionômico, como se exprime Barassi.

Se, pois, em uma relação jurídica que tenha por objeto a atividade

de uma pessoa, manifesta-se esta situação de dependência de um

dos sujeitos para com o outro, o contrato que a informa será

desenganadamente de t rabalho” .  (GOMES, Or lando e

GOTTSCHALK, Elson. Curso de Direito do Trabalho. 19ª Ed. Rio de

Janeiro: Forense, 2012. p. 140/141).

Na espécie, esse “estado de dependência” ou subordinação jurídica

se mostram amplamente presentes, mas apenas quando o

entregador está com o aplicativo ligado. É que é a UBER aquele a

determinar o preço a ser cobrado do usuário e as condições

específicas de prestação de serviços, assim como é a UBER que

gere a plataforma de avaliações dos entregadores e motoristas,

circunstância que impacta na remuneração e na oferta de mais

serviços. Há, ainda, aplicação de penalidades para entregadores e

motoristas que recusem determinado número de demandas, como

redução da oferta de serviços. Igualmente, a UBER, através da

tecnologia, controla o tempo e o espaço da prestação de serviços

do colaborador por meio do seu sistema.

Parece-me, entretanto, que a caracterização da subordinação

jurídica exige que essa exista e se manifeste, também, no momento

em que o empregado não está prestando o serviço, sob pena de

estar caracterizada autonomia. É que o empregador, por força do

contrato de emprego, pode definir, sob pena de sanção, mais do

que o horário, o dia, o tempo e o espaço da prestação de serviços,

mas a própria prestação de serviços em si. Não cabe, pois, no

contrato de emprego, ao empregado, definir se vai prestar o serviço,

quando irá prestar o serviço, por quanto tempo será essa prestação

e aonde ocorrerá. Nem mesmo o contrato de emprego intermitente

(art. 452-A da CLT) estipula tamanha liberdade, ao passo que,

historicamente, a jurisprudência e a doutrina sempre afastaram o

vínculo de emprego da relação em que o trabalhador detinha, por

autonomia, o poder de escolher se, quando e onde prestaria os

serviços.

E é aí, portanto, quando pode escolher ligar ou não ligar, que o

entregador de aplicativo se revela um trabalhador autônomo.

Nesse sentido, precedente do c. TST:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA. UBER. AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO. Em razão de provável caracterização de ofensa

ao art. 3º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. VÍNCULO DE

E M P R E G O .  M O T O R I S T A .  U B E R .  A U S Ê N C I A  D E

S U B O R D I N A Ç Ã O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. Destaque-se, de início, que o reexame do caso

não demanda o revolvimento de fatos e provas dos autos, isso

porque a transcrição do depoimento pessoal do autor no acórdão

recorrido contempla elemento fático hábil ao reconhecimento da

confissão quanto à autonomia na prestação de serviços. Com efeito,

o reclamante admite expressamente a possibilidade de ficar ‘off

line’, sem delimitação de tempo, circunstância que indica a ausência

completa e voluntária da prestação dos serviços em exame, que só
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ocorre em ambiente virtual. Tal fato traduz, na prática, a ampla

flexibilidade do autor em determinar sua rotina, seus horários de

trabalho, locais que deseja atuar e quantidade de clientes que

pretende atender por dia. Tal auto-determinação é incompatível com

o reconhecimento da relação de emprego, que tem como

pressuposto básico a subordinação, elemento no qual se funda a

distinção com o trabalho autônomo. Não bastasse a confissão do

reclamante quanto à autonomia para o desempenho de suas

atividades, é fato incontroverso nos autos que o reclamante aderiu

aos serviços de intermediação digital prestados pela reclamada,

utilizando-se de aplicativo que oferece interface entre motoristas

previamente cadastrados e usuários dos serviços. Dentre os termos

e condições relacionados aos referidos serviços, está a reserva ao

motorista do equivalente a 75% a 80% do valor pago pelo usuário,

conforme consignado pelo e. TRT. O referido percentual revela-se

superior ao que esta Corte vem admitindo como bastante à

caracterização da relação de parceria entre os envolvidos, uma vez

que o rateio do valor do serviço em alto percentual a uma das

partes evidencia vantagem remuneratória não condizente com o

liame de emprego. Precedentes. Recurso de revista conhecido e

provido” (RR-1000123-89.2017.5.02.0038, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 07/02/2020).

Ante o exposto, DECLARO a inexistência de vínculo de emprego e

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.

DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE COBERTURA PREVIDENCIÁRIA

A ausência de recolhimento previdenciário não enseja, por si só,

prejuízo ao patrimônio imaterial do reclamante.

Ademais, se não há evidência de recolhimento da cota parte do

tomador dos serviços, igualmente não há prova de que o

reclamante cumpriu com o recolhimento da sua cota parte, como

determinado pelo Decreto n. 9.792, de 14 de maio de 2019.

Assim, a ausência de cobertura previdenciária decorreria, também,

de omissão do próprio autor.

IMPROCEDENTE o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

Havendo, nos autos, declaração da parte reclamante sobre seu

estado de pobreza, é ela suficiente para fins de concessão do

benefício da justiça gratuita. Isso porque, nos termos § 3º, do art.

99, do CPC (de aplicação supletiva), presume-se verdadeira a

alegação de insuficiência de recursos deduzida por pessoa natural.

Com isso, sem que a reclamada tenha produzido provas para elidir

a presunção referida, DEFIRO, à parte autora, o pálio da assistência

judiciária gratuita, nos termos do art. 790, §3º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

De acordo com o art. 791-A da CLT e considerando os termos da

decisão, fixo os honorários advocatícios de sucumbência em 5%

sobre o valor da causa, pelo reclamante.

Considerando a decisão do STF da ADI 5.766, que declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, e sendo o autor

beneficiário da justiça gratuita e não alcançando, nesta ação,

créditos a afastar essa condição, SUSPENDO a exigibilidade dos

honorários advocatícios devidos pelo reclamante, na forma do § 3º

do art. 98 do CPC, ante a lacuna a ser necessariamente suprida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

JOÃO BEON DE CASTRO em face de UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA., REJEITO as preliminares arguidas e JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos formulados, nos termos da

fundamentação.

Deferidos ao reclamante os benefícios da gratuidade da justiça.

Honorários de sucumbência, conforme a fundamentação.

Custas de R$626,89, pelo reclamante, isento.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010182-57.2024.5.03.0014
AUTOR JOAO BEON DE CASTRO

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7616415

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado, por se tratar de processo sujeito ao rito sumaríssimo.

FUNDAMENTAÇÃO

INCOMPETÊNCIA MATERIAL

A competência desta Especializada é definida pelo objeto da

demanda (causa de pedir e pedido); no caso, suposta existência de

vínculo de emprego entre as partes, cabendo à Justiça do Trabalho
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a solução do conflito, na forma do art. 114, da Constituição Federal

de 1988.

REJEITO.

INÉPCIA DA INICIAL

A exordial atende aos requisitos do art. 840, §1º, da CLT.

REJEITO.

VÍNCULO DE EMPREGO

Trata-se de ação na qual entregador de aplicativo pugna pelo

reconhecimento de vínculo de emprego com a plataforma, no caso

a UBER.

Sustenta, em resumo, a presença de todos os elementos do art. 3º

da CLT, em especial a subordinação jurídica.

Pois bem; o caso é de amplo conhecimento e se desenvolve não só

no Brasil como em todo o mundo. Com efeito, formalmente, a

plataforma enquadra o entregador em uma espécie de parceria,

supondo-o t rabalhador autônomo e,  por tanto,  fora do

enquadramento previs to da CLT.

Alerte-se, porém, que, se da relação jurídica de fato estipulada

deduz-se a existência de um contrato de trabalho tacitamente

ajustado, sob o rótulo de outro negócio jurídico, aplicáveis se

tornam as normas cogentes do Direito do Trabalho, como ensina

Arnaldo Sussekind, pouco importando se o reclamado procurou

dissimular a verdadeira natureza da relação não correspondente à

realidade, tudo com o evidente intuito de burlar o princípio legal

garantidor da incolumidade das condições contratuais, ocasionando,

assim, a incidência nulificadora do art. 9º consolidado.

Daí a advertência de Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena de que a

relação de emprego “funda-se em uma situação nitidamente real, e

entre o real e o declarado dá-se indiscutível prevalência ao primeiro,

se não coincidem” (Relação de Emprego – Estrutura Legal e

Supostos, LTr. 2ª Edição, 1999, p. 123). É o que Mario de la Cueva

denomina de “presunción laboral” posto que “se presume la

existência del contrato de trabajo entre el que presta un servicio

personal y el que lo recibe” (El Nuevo Derecho Mexicano Del

Trabajo, Editorial Porrua S.A., México, Quinta Edición, p. 191). Essa

presunção é também objeto de registro de Guilhermo Cabanellas

quando constata que “dentro de la legis lación laboral

hispanoamericana se estabelece, especialmente, una presunción

por la cual se supone siempre existente el contrato entre todo aquel

que da trabajo y el que lo presta.” (Tratado de Derecho Laboral,

Tomo II, Editorial Bibliográfica Argentina, Buenos Aires, 1949, p.

241). Temos, então, o “contrato-realidad”, consagrada expressão do

Mestre Mexicano para quem “la relación de trabajo es una realidad

viva, que consiste en el hecho real de la prestación de un trabajo

personal subordinado” ou “una relación jurídica, expresión de una

realidad.” (Op. Cit., p. 195). Esse “contrato-realidad”, Américo Plá

Rodrigues desenvolve como “el principio de la primacía de la

realidade significa que en caso de discondancia entre lo que ocurre

en la práctica y lo que surge de documentos o acuerdos, debe darse

preferencia a lo primero, es decir, a lo que sucede en el terreno de

los hechos” (Los Princípios Del Derecho Del Trabajo, Ediones

Depalma, Buenos Aires, 1990, p. 243).

A análise da prova documental produzida, inclusive a prova

emprestada juntada pelas partes, (e dos fatos de conhecimento

público e notório) revelam a presença de quatro, dos cinco

elementos essenciais de uma relação de emprego. Verifica-se, pois,

sem margem de dúvida, a presença de prestação de serviços por

meio de uma pessoa física, bem como a pessoalidade na prestação

de serviços, já que cada entregador mantém com a UBER uma

relação que exige prestação de serviços intuitu personae,

circunstância evidenciada, por exemplo, pela necessidade de

cadastro, pontuações e identificação.

Igualmente, a relação é, evidentemente, onerosa e, ainda, não

eventual. Não eventual, porque, a meu ver, segundo a teoria dos

fins do empreendimento que adoto, a UBER é aplicativo de

transporte de passageiros, sendo, pois, a atividade do entregador é

ligada ao fim normal da empresa. Nas palavras do eminente

Ministro Maurício Godinho Delgado: “A teoria dos fins do

empreendimento (ou fins da empresa) é talvez a formulação teórica

mais prestigiada entre as quatro aqui enfocadas. Informa tal

teorização que eventual será o trabalhador chamado a realizar

tarefa não inserida nos fins normais da empresa – tarefas que, por

essa mesma razão serão esporádicas e de estreita duração”.

(DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. 14ª

Ed. São Paulo: LTR, 2015. p. 305).

Nesse diapasão, verdadeiramente tormentosa se mostra a

caracterização do elemento subordinação, essencial, pois, na

medida em que o vínculo de emprego depende necessariamente da

presença de todos os seus elementos, não bastando maioria.

Em verdade, a subordinação jurídica é mesmo o núcleo central que

diferencia os trabalhadores autônomos dos trabalhadores

empregados. Com efeito, ORLANDO GOMES e ELSON

GOTTSCHALK afirmam “que é da essência do contrato de trabalho

a existência de um estado de dependência em que permanece uma

das partes, o qual não se verifica, pelo menos não intensamente,

nos demais contratos de atividade. Essa dependência seria uma

peculiaridade do contrato de trabalho, e, por conseguinte, seu traço

característico, seu elemento fisionômico, como se exprime Barassi.

Se, pois, em uma relação jurídica que tenha por objeto a atividade

de uma pessoa, manifesta-se esta situação de dependência de um

dos sujeitos para com o outro, o contrato que a informa será

desenganadamente de t rabalho” .  (GOMES, Or lando e
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GOTTSCHALK, Elson. Curso de Direito do Trabalho. 19ª Ed. Rio de

Janeiro: Forense, 2012. p. 140/141).

Na espécie, esse “estado de dependência” ou subordinação jurídica

se mostram amplamente presentes, mas apenas quando o

entregador está com o aplicativo ligado. É que é a UBER aquele a

determinar o preço a ser cobrado do usuário e as condições

específicas de prestação de serviços, assim como é a UBER que

gere a plataforma de avaliações dos entregadores e motoristas,

circunstância que impacta na remuneração e na oferta de mais

serviços. Há, ainda, aplicação de penalidades para entregadores e

motoristas que recusem determinado número de demandas, como

redução da oferta de serviços. Igualmente, a UBER, através da

tecnologia, controla o tempo e o espaço da prestação de serviços

do colaborador por meio do seu sistema.

Parece-me, entretanto, que a caracterização da subordinação

jurídica exige que essa exista e se manifeste, também, no momento

em que o empregado não está prestando o serviço, sob pena de

estar caracterizada autonomia. É que o empregador, por força do

contrato de emprego, pode definir, sob pena de sanção, mais do

que o horário, o dia, o tempo e o espaço da prestação de serviços,

mas a própria prestação de serviços em si. Não cabe, pois, no

contrato de emprego, ao empregado, definir se vai prestar o serviço,

quando irá prestar o serviço, por quanto tempo será essa prestação

e aonde ocorrerá. Nem mesmo o contrato de emprego intermitente

(art. 452-A da CLT) estipula tamanha liberdade, ao passo que,

historicamente, a jurisprudência e a doutrina sempre afastaram o

vínculo de emprego da relação em que o trabalhador detinha, por

autonomia, o poder de escolher se, quando e onde prestaria os

serviços.

E é aí, portanto, quando pode escolher ligar ou não ligar, que o

entregador de aplicativo se revela um trabalhador autônomo.

Nesse sentido, precedente do c. TST:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA. UBER. AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO. Em razão de provável caracterização de ofensa

ao art. 3º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. VÍNCULO DE

E M P R E G O .  M O T O R I S T A .  U B E R .  A U S Ê N C I A  D E

S U B O R D I N A Ç Ã O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. Destaque-se, de início, que o reexame do caso

não demanda o revolvimento de fatos e provas dos autos, isso

porque a transcrição do depoimento pessoal do autor no acórdão

recorrido contempla elemento fático hábil ao reconhecimento da

confissão quanto à autonomia na prestação de serviços. Com efeito,

o reclamante admite expressamente a possibilidade de ficar ‘off

line’, sem delimitação de tempo, circunstância que indica a ausência

completa e voluntária da prestação dos serviços em exame, que só

ocorre em ambiente virtual. Tal fato traduz, na prática, a ampla

flexibilidade do autor em determinar sua rotina, seus horários de

trabalho, locais que deseja atuar e quantidade de clientes que

pretende atender por dia. Tal auto-determinação é incompatível com

o reconhecimento da relação de emprego, que tem como

pressuposto básico a subordinação, elemento no qual se funda a

distinção com o trabalho autônomo. Não bastasse a confissão do

reclamante quanto à autonomia para o desempenho de suas

atividades, é fato incontroverso nos autos que o reclamante aderiu

aos serviços de intermediação digital prestados pela reclamada,

utilizando-se de aplicativo que oferece interface entre motoristas

previamente cadastrados e usuários dos serviços. Dentre os termos

e condições relacionados aos referidos serviços, está a reserva ao

motorista do equivalente a 75% a 80% do valor pago pelo usuário,

conforme consignado pelo e. TRT. O referido percentual revela-se

superior ao que esta Corte vem admitindo como bastante à

caracterização da relação de parceria entre os envolvidos, uma vez

que o rateio do valor do serviço em alto percentual a uma das

partes evidencia vantagem remuneratória não condizente com o

liame de emprego. Precedentes. Recurso de revista conhecido e

provido” (RR-1000123-89.2017.5.02.0038, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 07/02/2020).

Ante o exposto, DECLARO a inexistência de vínculo de emprego e

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.

DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE COBERTURA PREVIDENCIÁRIA

A ausência de recolhimento previdenciário não enseja, por si só,

prejuízo ao patrimônio imaterial do reclamante.

Ademais, se não há evidência de recolhimento da cota parte do

tomador dos serviços, igualmente não há prova de que o

reclamante cumpriu com o recolhimento da sua cota parte, como

determinado pelo Decreto n. 9.792, de 14 de maio de 2019.

Assim, a ausência de cobertura previdenciária decorreria, também,

de omissão do próprio autor.

IMPROCEDENTE o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

Havendo, nos autos, declaração da parte reclamante sobre seu

estado de pobreza, é ela suficiente para fins de concessão do

benefício da justiça gratuita. Isso porque, nos termos § 3º, do art.

99, do CPC (de aplicação supletiva), presume-se verdadeira a

alegação de insuficiência de recursos deduzida por pessoa natural.

Com isso, sem que a reclamada tenha produzido provas para elidir

a presunção referida, DEFIRO, à parte autora, o pálio da assistência
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judiciária gratuita, nos termos do art. 790, §3º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

De acordo com o art. 791-A da CLT e considerando os termos da

decisão, fixo os honorários advocatícios de sucumbência em 5%

sobre o valor da causa, pelo reclamante.

Considerando a decisão do STF da ADI 5.766, que declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, e sendo o autor

beneficiário da justiça gratuita e não alcançando, nesta ação,

créditos a afastar essa condição, SUSPENDO a exigibilidade dos

honorários advocatícios devidos pelo reclamante, na forma do § 3º

do art. 98 do CPC, ante a lacuna a ser necessariamente suprida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

JOÃO BEON DE CASTRO em face de UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA., REJEITO as preliminares arguidas e JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos formulados, nos termos da

fundamentação.

Deferidos ao reclamante os benefícios da gratuidade da justiça.

Honorários de sucumbência, conforme a fundamentação.

Custas de R$626,89, pelo reclamante, isento.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010699-38.2019.5.03.0014
AUTOR SUZANE AGUIAR SANTIAGO

ADVOGADO CAROLINA MARANHAO
BRANDI(OAB: 98199/MG)

RÉU JOSE GERALDO DIOGO

RÉU LENNAZ COMERCIO ARTIGOS
FEMININOS EIRELI

RÉU COMERCIAL RAGA BIJOUTERIAS
LTDA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

ADVOGADO BELKISS REZENDE PIMENTA
SERPA(OAB: 73004/MG)

RÉU D&Z COMERCIO DE BIJOUTERIAS
LTDA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

ADVOGADO BELKISS REZENDE PIMENTA
SERPA(OAB: 73004/MG)

RÉU MARILENE APARECIDA ZERLOTINI
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL RAGA BIJOUTERIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para ciência:

Apesar de não garantir a execução, convolo em penhora o crédito

bloqueado de #id:f518061no valor de R$199,13, no prazo de 05

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARISA SOARES LAGES VASCONCELOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010412-70.2022.5.03.0014
AUTOR WALNEIA CRISTINA DE ALMEIDA

MOREIRA

ADVOGADO FREDERICO CAMPOS
COUTINHO(OAB: 192843/MG)

ADVOGADO DANIEL ALMEIDA MOREIRA(OAB:
192864/MG)

ADVOGADO RAUL OLIVARDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 44242/MG)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALNEIA CRISTINA DE ALMEIDA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Fica V.S intimado para, no prazo de 10 dias, requerer o que

entender de direito, indicando meios eficazes para prosseguimento

da execução

Fica ciente de em caso de inércia, decorrido o prazo supra, dar-se-

á- início ao curso da prescrição bienal intercorrente (§2º do art. 11-A

daCLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GUILHERME CABRAL NOBREGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010494-67.2023.5.03.0014
AUTOR LARISSA MARIA VAZ PEREIRA

ADVOGADO OTAVIO ANASTACIO VIEIRA(OAB:
210088/MG)

RÉU FRANGOS NHA CHICA PAMPULHA
LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS RODRIGUES LOTTI
NOVAES(OAB: 139763/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRANGOS NHA CHICA PAMPULHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44bdfc8

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

LARISSA MARIA VAZ PEREIRA propõe reclamação trabalhista em

face de FRANGOS NHA CHICA PAMPULHA LTDA pelas razões de

fato e de direito expostas na inicial, com documentos.

Audiência realizada, em que frustrada a primeira tentativa de

conciliação.

Defesa escrita, com documento.

Manifestação do autor.

Colhida prova oral.

Encerrada a instrução.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final recusada.

Conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO

VÍNCULO DE EMPREGO

A reclamante advoga o reconhecimento de vínculo empregatício

com a reclamada, ao argumento de que prestava serviços mediante

contrato revestido de todos os requisitos da relação de emprego,

posto que sem registro na CTPS.

Requer o pagamento das parcelas inerentes ao vínculo de emprego

constituído.

A parte reclamada admitem a prestação de serviços da reclamante,

mas nega a alegação de vínculo empregatício, afirmando que o

trabalho era autônomo (freelancer).

Pois bem; ao admitir a prestação de serviços, mas negar o vínculo,

as reclamadas atraem para si o ônus da prova, nos termos do art.

818 da CLT e art. 333, II, do CPC. Os elementos fático-jurídicos

necessários à configuração do contrato de emprego, conforme os

art. 2º e 3º da CLT, são subordinação jurídica, onerosidade, não

eventualidade e pessoalidade.

Todos esses elementos são imprescindíveis para a existência da

relação empregatícia.

Nesse diapasão, verifico que a análise do conjunto probatório

trazido aos autos evidencia que, muito embora a prestação de

serviços tenha ocorrido de modo oneroso, a relação jurídica mantida

entre as partes não foi tipicamente de emprego, mas de autêntico

trabalho autônomo. De fato, constata-se que a reclamante não era

obrigado a atender, pessoalmente, ao chamado das tomadoras de

serviços. Conforme depoimento pessoal da própria reclamante,

caso não pudesse atender à convocação da reclamada, poderia,

simplesmente, escolher, por conta própria, outro motoboy para

substituí-lo, havendo até mesmo um grupo de whatsapp organizado

para isso.

Tal circunstância demonstra, por si só, a ausência de importantes

requisitos para a configuração do vínculo de emprego, quais sejam:

a pessoalidade e a subordinação jurídica.

No mesmo sentido o depoimento das testemunhas apresentadas

pela reclamada:

1ª testemunha da reclamada: PATRÍCIA: que trabalha na reclamada

como cozinheira; que trabalha na reclamada desde 11/01/2022; que

a reclamante trabalha de 7:40h às 15:30h; que depoente

liberava/entregava os pedidos para os motoboys, tendo contato com

os mesmos; que a reclamante prestou serviços na reclamada; que a

reclamante não tinha horário de trabalho; que as entregas começam

às 11h e os motoboys chegavam na “hora que dava”; que a

reclamante podia mandar outra pessoa no seu lugar, o que

acontecia “direto”; que quando a reclamada estava fechando e

chegavam mais pedidos, a reclamada chamava o Ifood para fazer

as entregas; que a depoente não conversava por whatsapp com os

motoboys; que no turno da noite.

2ª testemunha da reclamada: LEANDRO: que trabalha na

reclamada de abril de 2022 a novembro/setembro de 2022; que

trabalhou como atendente de caixa; que o depoente tinha contato

direto com os motoboys, liberando as entregas, fazendo pagamento

para os motoboys; que o depoente trabalhou nos períodos da

manhã e da tarde; que a reclamante não tinha horário fixo de

trabalho; que os motoboys chegavam no horário do almoço e no

horário da noite; que a reclamante não comparecia diariamente na

reclamada; que o depoente despachava via whatsapp e via Ifood;

que o horário nunca extrapolava e os motoboys eram os primeiros a

ir embora; que quando o pedido chegava 5 minutos antes do

fechamento, solicitavam através do Ifood, caso não houvesse

motoboy; que se o pedido já estivesse feito e não houvesse

motoboy, cancelavam o pedido; que o depoente não tem ciência de

quadro de horário; que os próprios motoqueiros faziam as suas

folgas e mandavam outro moqueiro no lugar, sem avisar a

reclamada; que não havia escala; que isso era entre eles; que a

reclamada aceitava.

Em relação a testemunha apresentada pela reclamante, como se

observa na gravação, no período inicialmente declarado como de

labor para a reclamada, haveria coincidência com o da reclamante
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apenas por alguns dias. Para se corrigir foi necessária uma

intempestiva intervenção do procurador da reclamante, que

literalmente o instruiu a rever o depoimento nesse ponto. Suas

declarações, portanto, não podem ser consideradas meio hábil de

prova.

Ademais, entendo que a simples organização pela rés de um

mecanismo próprio de convocação prévia dos motoboys não afasta

o reconhecimento da autonomia em tela. É natural que o

empreendedor busque evitar ausências repentinas que possam

trazer dissabores à clientela por interrupção na sua prestação de

serviços, já que tais situações culminam até mesmo por manchar a

sua reputação comercial.

Registre-se, ainda, que a discussão em torno da data de assinatura

do contrato como pessoa jurídica é irrelevante no caso concreto,

haja vista que a prova produzida é pela inexistência dos elementos

pessoalidade e subordinação.

Nessa senda, cabe frisar, ainda, que o STF vem, reiteradamente,

admitindo como lícito arranjos produtivos diversos do tradicional

empregado/empregador, circunstância que legitima ainda mais a

conclusão aqui esposada. A título de exemplo, decisão do Ministro

Dias Toffolli na Reclamação Constitucional n. 57.761/SP, cujo

trecho vale destacar:

“Registro, outrossim, que no julgamento da RCL nº 47.843/BA,

Redator para acórdão o Min. Alexandre de Moraes, a Primeira

Turma da Corte apreciou a temática referente à terceirização por

“pejotização”, assentando a aderência estrita do debate ao

entendimento firmado na ADPF 324 e no RE 958.252/MG (Tema

725) e a licitude da contratação de profissional autônomo por meio

de pessoa jurídica, especialmente considerada a ausência de

condição de vulnerabilidade na opção pelo contrato firmado na

relação jurídica estabelecida, como na hipotese dos autos - contrato

de associação firmado entre advogada e sociedade de advogados).

Entendo, igualmente, que o julgado na ADC nº 48 e na ADI nº 3961

(apreciadas conjuntamente) - decisões igualmente indicadas pelo

reclamante (ora agravado) como paradigmas na presente

reclamatória -, reforça o juízo de procedência do pedido nos autos.

Nesses precedentes, restou consignado na ementa do acórdão:

“[...] 2. É legítima a terceirização das atividades-fim de uma

empresa. Como já foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a

Constituição não impõe uma única forma de estruturar a produção.

Ao contrário, o princípio constitucional da livre iniciativa garante aos

agentes econômicos liberdade para eleger suas estratégias

empresariais dentro do marco vigente (CF/1988, art. 170). A

proteção constitucional ao trabalho não impõe que toda e qualquer

prestação remunerada de serviços configure relação de emprego

(CF/1988, art. 7º). Precedente: ADPF 524, Rel. Min. Luís Roberto

Barroso. [...]” (ADC nº 48, Rel. Min. Roberto Barroso, Plenário, DJe

de 19/5/20)

Destaco, ainda, as decisões na Rcl nº 56.285/SP (Rel. Min. Roberto

Barroso, DJe de 07/12/22) e na Rcl n. 53899 (de minha relatoria,

DJe de 9/1/23), em casos análogos ao presente, nos quais se

reconheceu ofensa aos paradigmas invocados nesta reclamatória.

Pelo exposto, nos termos do art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno desta Suprema Corte, julgo procedente a

presente reclamação para cassar as decisões reclamadas”.

Desse modo, constatações desta ordem importam concluir pela

existência de óbice à pretensão da autora, pois, para o STF, a

proteção constitucional ao trabalho não macula a liberdade

conferida aos agentes econômicos para livremente estruturarem

seus negócios, tal como fez a reclamada. Vale dizer, a partir da

jurisprudência colacionada, que é lícita toda e qualquer forma de

organização produtiva, diante dos princípios constitucionais da livre

iniciativa e da livre concorrência. Assim, a liberdade de formular

estratégias negociais indutoras, em tese, de maior eficiência

econômica e competitividade, por meio da contratação de

trabalhadores autônomos, impede, para o STF, a equiparação

desse modelo de prestação remunerada de serviços à relação de

emprego.

À vista de tais considerações, DECLARO a inexistência de vínculo

de emprego e JULGO IMPROCEDENTES o pedido de

reconhecimento do vínculo e os pedidos dele decorrentes.

JUSTIÇA GRATUITA

Percebendo a autora rendimentos inferiores a 40% do teto do

RGPS, faz jus aos benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT e considerando os termos da

condenação, fixo os honorários advocatícios de sucumbência em

R$3.000,00, pela autora, atualizados até a data do efetivo

pagamento.

Esclareço que os honorários foram arbitrados em valor fixo, com

base nos valores apontados na exordial, porquanto a jurisprudência

consolidou que os cálculos da inicial devem ser feitos por

estimativa. Assim, restaria violada a isonomia se os advogados da

reclamada recebessem honorários, sobre a parte em que vencido o

autor, com base em valores estimados, possivelmente menores do

que os verdadeiramente postulados, e o procurador do reclamante

recebesse honorários sobre os valores corretamente liquidados em

execução.

Considerando a decisão do STF da ADIN 5766, que declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, e sendo o autor

beneficiário da justiça gratuita e não alcançando, nesta ação,
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créditos suficientes a afastar essa condição, SUSPENDO a

exibilidade dos honorários advocatícios devidos pelo reclamante, na

forma do § 3º do art. 98 do CPC, ante a lacuna a ser

necessariamente suprida.

Ressalte-se que a condição de beneficiário da justiça não impede a

condenação no pagamento dos honorários, porque não há essa

exceção no art. 791-A, caput, da CLT, nem mesmo em outros

diplomas legais. O beneficiário deve ser condenado, ficando a

obrigação em condição suspensiva, enquanto perdurar a situação

de fato, dentro do limite temporal fixado na lei. Assim, com a

supressão do art. 791-A, §4º, da CLT, pelo STF, existe uma lacuna

a ser preenchida, a meu ver, com a disciplina do direito processual

civil, notadamente o art. 98, §2º e §3º.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Retenções fiscais e previdenciárias na forma da Súmula n. 368 do

c. TST.

Autoriza-se a retenção, apenas no momento de pagamento ao

trabalhador, das contribuições previdenciárias por ele devidas,

apuradas sobre as parcelas ora deferidas componentes do salário

de contribuição, conforme disposto no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Deverá ser observado o limite máximo de contribuição, com a

devida recomposição do salário de contribuição, a partir da soma

das parcelas ora deferidas com aquelas eventualmente pagas em

cada um dos meses de referência. O empregador deverá, ainda,

comprovar nos autos, no momento oportuno, o recolhimento da

contribuição previdenciária que lhe cabe, sob pena de execução.

Em relação ao imposto de renda, autoriza-se a retenção sobre as

parcelas tributáveis ora deferidas, devendo ser observados os

limites de isenção mensalmente verificáveis de acordo com os

meses de referência de cada parcela. O recolhimento deve ser

efetuado nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei 12.350/2010.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária conforme tese firmada pelo STF no

julgamento da ADC 58:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. (…) 5. Confere-se

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-

se que, até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. (…)”. (ADC

58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

LARISSA MARIA VAZ PEREIRA em face de FRANGOS NHA

CHICA PAMPULHA LTDA, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.

Retenções fiscais e previdenciárias, juros de mora e correção

monetária, tudo na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios de sucumbência conforme fundamentação.
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Custas de R$1.245,81, pela reclamante, isenta.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010494-67.2023.5.03.0014
AUTOR LARISSA MARIA VAZ PEREIRA

ADVOGADO OTAVIO ANASTACIO VIEIRA(OAB:
210088/MG)

RÉU FRANGOS NHA CHICA PAMPULHA
LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS RODRIGUES LOTTI
NOVAES(OAB: 139763/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA MARIA VAZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44bdfc8

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

LARISSA MARIA VAZ PEREIRA propõe reclamação trabalhista em

face de FRANGOS NHA CHICA PAMPULHA LTDA pelas razões de

fato e de direito expostas na inicial, com documentos.

Audiência realizada, em que frustrada a primeira tentativa de

conciliação.

Defesa escrita, com documento.

Manifestação do autor.

Colhida prova oral.

Encerrada a instrução.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final recusada.

Conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO

VÍNCULO DE EMPREGO

A reclamante advoga o reconhecimento de vínculo empregatício

com a reclamada, ao argumento de que prestava serviços mediante

contrato revestido de todos os requisitos da relação de emprego,

posto que sem registro na CTPS.

Requer o pagamento das parcelas inerentes ao vínculo de emprego

constituído.

A parte reclamada admitem a prestação de serviços da reclamante,

mas nega a alegação de vínculo empregatício, afirmando que o

trabalho era autônomo (freelancer).

Pois bem; ao admitir a prestação de serviços, mas negar o vínculo,

as reclamadas atraem para si o ônus da prova, nos termos do art.

818 da CLT e art. 333, II, do CPC. Os elementos fático-jurídicos

necessários à configuração do contrato de emprego, conforme os

art. 2º e 3º da CLT, são subordinação jurídica, onerosidade, não

eventualidade e pessoalidade.

Todos esses elementos são imprescindíveis para a existência da

relação empregatícia.

Nesse diapasão, verifico que a análise do conjunto probatório

trazido aos autos evidencia que, muito embora a prestação de

serviços tenha ocorrido de modo oneroso, a relação jurídica mantida

entre as partes não foi tipicamente de emprego, mas de autêntico

trabalho autônomo. De fato, constata-se que a reclamante não era

obrigado a atender, pessoalmente, ao chamado das tomadoras de

serviços. Conforme depoimento pessoal da própria reclamante,

caso não pudesse atender à convocação da reclamada, poderia,

simplesmente, escolher, por conta própria, outro motoboy para

substituí-lo, havendo até mesmo um grupo de whatsapp organizado

para isso.

Tal circunstância demonstra, por si só, a ausência de importantes

requisitos para a configuração do vínculo de emprego, quais sejam:

a pessoalidade e a subordinação jurídica.

No mesmo sentido o depoimento das testemunhas apresentadas

pela reclamada:

1ª testemunha da reclamada: PATRÍCIA: que trabalha na reclamada

como cozinheira; que trabalha na reclamada desde 11/01/2022; que

a reclamante trabalha de 7:40h às 15:30h; que depoente

liberava/entregava os pedidos para os motoboys, tendo contato com

os mesmos; que a reclamante prestou serviços na reclamada; que a

reclamante não tinha horário de trabalho; que as entregas começam

às 11h e os motoboys chegavam na “hora que dava”; que a

reclamante podia mandar outra pessoa no seu lugar, o que

acontecia “direto”; que quando a reclamada estava fechando e

chegavam mais pedidos, a reclamada chamava o Ifood para fazer

as entregas; que a depoente não conversava por whatsapp com os

motoboys; que no turno da noite.

2ª testemunha da reclamada: LEANDRO: que trabalha na

reclamada de abril de 2022 a novembro/setembro de 2022; que

trabalhou como atendente de caixa; que o depoente tinha contato

direto com os motoboys, liberando as entregas, fazendo pagamento
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para os motoboys; que o depoente trabalhou nos períodos da

manhã e da tarde; que a reclamante não tinha horário fixo de

trabalho; que os motoboys chegavam no horário do almoço e no

horário da noite; que a reclamante não comparecia diariamente na

reclamada; que o depoente despachava via whatsapp e via Ifood;

que o horário nunca extrapolava e os motoboys eram os primeiros a

ir embora; que quando o pedido chegava 5 minutos antes do

fechamento, solicitavam através do Ifood, caso não houvesse

motoboy; que se o pedido já estivesse feito e não houvesse

motoboy, cancelavam o pedido; que o depoente não tem ciência de

quadro de horário; que os próprios motoqueiros faziam as suas

folgas e mandavam outro moqueiro no lugar, sem avisar a

reclamada; que não havia escala; que isso era entre eles; que a

reclamada aceitava.

Em relação a testemunha apresentada pela reclamante, como se

observa na gravação, no período inicialmente declarado como de

labor para a reclamada, haveria coincidência com o da reclamante

apenas por alguns dias. Para se corrigir foi necessária uma

intempestiva intervenção do procurador da reclamante, que

literalmente o instruiu a rever o depoimento nesse ponto. Suas

declarações, portanto, não podem ser consideradas meio hábil de

prova.

Ademais, entendo que a simples organização pela rés de um

mecanismo próprio de convocação prévia dos motoboys não afasta

o reconhecimento da autonomia em tela. É natural que o

empreendedor busque evitar ausências repentinas que possam

trazer dissabores à clientela por interrupção na sua prestação de

serviços, já que tais situações culminam até mesmo por manchar a

sua reputação comercial.

Registre-se, ainda, que a discussão em torno da data de assinatura

do contrato como pessoa jurídica é irrelevante no caso concreto,

haja vista que a prova produzida é pela inexistência dos elementos

pessoalidade e subordinação.

Nessa senda, cabe frisar, ainda, que o STF vem, reiteradamente,

admitindo como lícito arranjos produtivos diversos do tradicional

empregado/empregador, circunstância que legitima ainda mais a

conclusão aqui esposada. A título de exemplo, decisão do Ministro

Dias Toffolli na Reclamação Constitucional n. 57.761/SP, cujo

trecho vale destacar:

“Registro, outrossim, que no julgamento da RCL nº 47.843/BA,

Redator para acórdão o Min. Alexandre de Moraes, a Primeira

Turma da Corte apreciou a temática referente à terceirização por

“pejotização”, assentando a aderência estrita do debate ao

entendimento firmado na ADPF 324 e no RE 958.252/MG (Tema

725) e a licitude da contratação de profissional autônomo por meio

de pessoa jurídica, especialmente considerada a ausência de

condição de vulnerabilidade na opção pelo contrato firmado na

relação jurídica estabelecida, como na hipotese dos autos - contrato

de associação firmado entre advogada e sociedade de advogados).

Entendo, igualmente, que o julgado na ADC nº 48 e na ADI nº 3961

(apreciadas conjuntamente) - decisões igualmente indicadas pelo

reclamante (ora agravado) como paradigmas na presente

reclamatória -, reforça o juízo de procedência do pedido nos autos.

Nesses precedentes, restou consignado na ementa do acórdão:

“[...] 2. É legítima a terceirização das atividades-fim de uma

empresa. Como já foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a

Constituição não impõe uma única forma de estruturar a produção.

Ao contrário, o princípio constitucional da livre iniciativa garante aos

agentes econômicos liberdade para eleger suas estratégias

empresariais dentro do marco vigente (CF/1988, art. 170). A

proteção constitucional ao trabalho não impõe que toda e qualquer

prestação remunerada de serviços configure relação de emprego

(CF/1988, art. 7º). Precedente: ADPF 524, Rel. Min. Luís Roberto

Barroso. [...]” (ADC nº 48, Rel. Min. Roberto Barroso, Plenário, DJe

de 19/5/20)

Destaco, ainda, as decisões na Rcl nº 56.285/SP (Rel. Min. Roberto

Barroso, DJe de 07/12/22) e na Rcl n. 53899 (de minha relatoria,

DJe de 9/1/23), em casos análogos ao presente, nos quais se

reconheceu ofensa aos paradigmas invocados nesta reclamatória.

Pelo exposto, nos termos do art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno desta Suprema Corte, julgo procedente a

presente reclamação para cassar as decisões reclamadas”.

Desse modo, constatações desta ordem importam concluir pela

existência de óbice à pretensão da autora, pois, para o STF, a

proteção constitucional ao trabalho não macula a liberdade

conferida aos agentes econômicos para livremente estruturarem

seus negócios, tal como fez a reclamada. Vale dizer, a partir da

jurisprudência colacionada, que é lícita toda e qualquer forma de

organização produtiva, diante dos princípios constitucionais da livre

iniciativa e da livre concorrência. Assim, a liberdade de formular

estratégias negociais indutoras, em tese, de maior eficiência

econômica e competitividade, por meio da contratação de

trabalhadores autônomos, impede, para o STF, a equiparação

desse modelo de prestação remunerada de serviços à relação de

emprego.

À vista de tais considerações, DECLARO a inexistência de vínculo

de emprego e JULGO IMPROCEDENTES o pedido de

reconhecimento do vínculo e os pedidos dele decorrentes.

JUSTIÇA GRATUITA

Percebendo a autora rendimentos inferiores a 40% do teto do

RGPS, faz jus aos benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT e considerando os termos da

condenação, fixo os honorários advocatícios de sucumbência em

R$3.000,00, pela autora, atualizados até a data do efetivo

pagamento.

Esclareço que os honorários foram arbitrados em valor fixo, com

base nos valores apontados na exordial, porquanto a jurisprudência

consolidou que os cálculos da inicial devem ser feitos por

estimativa. Assim, restaria violada a isonomia se os advogados da

reclamada recebessem honorários, sobre a parte em que vencido o

autor, com base em valores estimados, possivelmente menores do

que os verdadeiramente postulados, e o procurador do reclamante

recebesse honorários sobre os valores corretamente liquidados em

execução.

Considerando a decisão do STF da ADIN 5766, que declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, e sendo o autor

beneficiário da justiça gratuita e não alcançando, nesta ação,

créditos suficientes a afastar essa condição, SUSPENDO a

exibilidade dos honorários advocatícios devidos pelo reclamante, na

forma do § 3º do art. 98 do CPC, ante a lacuna a ser

necessariamente suprida.

Ressalte-se que a condição de beneficiário da justiça não impede a

condenação no pagamento dos honorários, porque não há essa

exceção no art. 791-A, caput, da CLT, nem mesmo em outros

diplomas legais. O beneficiário deve ser condenado, ficando a

obrigação em condição suspensiva, enquanto perdurar a situação

de fato, dentro do limite temporal fixado na lei. Assim, com a

supressão do art. 791-A, §4º, da CLT, pelo STF, existe uma lacuna

a ser preenchida, a meu ver, com a disciplina do direito processual

civil, notadamente o art. 98, §2º e §3º.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Retenções fiscais e previdenciárias na forma da Súmula n. 368 do

c. TST.

Autoriza-se a retenção, apenas no momento de pagamento ao

trabalhador, das contribuições previdenciárias por ele devidas,

apuradas sobre as parcelas ora deferidas componentes do salário

de contribuição, conforme disposto no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Deverá ser observado o limite máximo de contribuição, com a

devida recomposição do salário de contribuição, a partir da soma

das parcelas ora deferidas com aquelas eventualmente pagas em

cada um dos meses de referência. O empregador deverá, ainda,

comprovar nos autos, no momento oportuno, o recolhimento da

contribuição previdenciária que lhe cabe, sob pena de execução.

Em relação ao imposto de renda, autoriza-se a retenção sobre as

parcelas tributáveis ora deferidas, devendo ser observados os

limites de isenção mensalmente verificáveis de acordo com os

meses de referência de cada parcela. O recolhimento deve ser

efetuado nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei 12.350/2010.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária conforme tese firmada pelo STF no

julgamento da ADC 58:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. (…) 5. Confere-se

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-

se que, até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema
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Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. (…)”. (ADC

58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

LARISSA MARIA VAZ PEREIRA em face de FRANGOS NHA

CHICA PAMPULHA LTDA, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.

Retenções fiscais e previdenciárias, juros de mora e correção

monetária, tudo na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios de sucumbência conforme fundamentação.

Custas de R$1.245,81, pela reclamante, isenta.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010501-30.2021.5.03.0014
REQUERENTE NAGILA SANTOS NEVES

ADVOGADO MARCELO SOARES(OAB: 78489/MG)

ADVOGADO BRUNO AFONSO CRUZ(OAB:
96480/MG)

ADVOGADO WAGNER LEITE FERREIRA(OAB:
91898/MG)

REQUERIDO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

REQUERIDO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

REQUERIDO BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

REQUERIDO BRADSEG PROMOTORA DE
VENDAS S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO ANNELISE RODRIGUES FONSECA
FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAGILA SANTOS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd3f360

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

PEDRO AUGUSTO RINALDI COSTA

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte contrária para que tenha vista do requerimento

retro, prazo de 5 dias.

Após, acaso decorrido em branco o prazo, aguarde-se o trânsito em

julgada do feito principal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010384-68.2023.5.03.0014
AUTOR ANA CLARA TEIXEIRA MALAQUIAS

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU ELMO CALCADOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

PERITO OCTAVIO MATTA MACHADO
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA TEIXEIRA MALAQUIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e23b4a1

proferido nos autos.
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CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

JANE CANCADO GUIMARAES

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que restaram frustradas as diligências efetuadas na

busca de bens dos devedores, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, indicando

meios eficazes para prosseguimento da execução, ciente de que

sua inércia após decorrido o prazo dará início ao curso da

prescrição bienal intercorrente (§2º do art. 11-A da CLT).

Decorrido o prazo, sem manifestação, arquive-se o feito

provisoriamente.

Registra-se que o feito poderá ser desarquivado a qualquer

momento por iniciativa das partes, com a indicação de novos meios

para prosseguimento da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011398-68.2015.5.03.0014
AUTOR JULIO CESAR LIMA

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO KATIA REGINA FERREIRA(OAB:
83574/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

RÉU ROGERIO LUIZ BICALHO

ADVOGADO FLAVIO COUTO BERNARDES(OAB:
63291/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE BELO
HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO Ricardo Scalabrini Naves(OAB:
72865/MG)

ADVOGADO FLAVIO COUTO BERNARDES(OAB:
63291/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 764b69a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

JANE CANCADO GUIMARAES

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que restaram frustradas as diligências efetuadas na

busca de bens dos devedores, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, indicando

meios eficazes para prosseguimento da execução, ciente de que

sua inércia após decorrido o prazo dará início ao curso da

prescrição bienal intercorrente (§2º do art. 11-A da CLT).

Decorrido o prazo, sem manifestação, arquive-se o feito

provisoriamente.

Registra-se que o feito poderá ser desarquivado a qualquer

momento por iniciativa das partes, com a indicação de novos meios

para prosseguimento da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011010-87.2023.5.03.0014
EXEQUENTE PEDRO HENRIQUE CARVALHAIS

PINHEIRO

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

EXECUTADO SOINCO SOCIEDADE
INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOINCO SOCIEDADE INCORPORADORA E CONSTRUTORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa9b616

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

SIBELE MARIA VIANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DESPACHO

Vistos etc.

Transitado em julgado o processo principal e juntadas as peças

necessárias ao presente feito, altere-se a classe processual de

Execução Provisória em Autos Suplementares para a classe

Cumprimento de Sentença.

Após, registre-se o movimento "50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva" e prossiga-se a execução.

Registre-se que a expedição de ofício à DRT foi cumprida nos autos

nº 0010090-16.2023.5.03.0014.

Comprovada a transferência de valores de #id:92d3cfe e

#id:6008aba, intime-se a ré para efetuar o pagamento da primeira

parcela da execução no prazo de 30 dias.

Considerando os termos da manifestação de #id:caffd23, intime-se

a ré para efetuar a anotação da CTPS no prazo de 10 dias, bem

como entregar as guias TRCT e CD/SD.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011053-24.2023.5.03.0014
AUTOR ALESSANDRA PEREIRA MOREIRA

ADVOGADO MOUACIR FIDERCINO DA
SILVA(OAB: 199407/MG)

ADVOGADO LEMUEL KESSELEH COSTA
SILVA(OAB: 213913/MG)

RÉU JACQUELINE FERNANDES DE
MODESTI

ADVOGADO JULIANA DIAS DE PAULA
CASTRO(OAB: 80950/MG)

ADVOGADO ana carolina do carmo alves da
silva(OAB: 86994/MG)

ADVOGADO GUILHERME SANTOS AGUIDO(OAB:
125634/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA PEREIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c402fdb

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

PEDRO AUGUSTO RINALDI COSTA

DESPACHO

Vistos etc.

Inicie-se a liquidação de sentença.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, no prazo

comum de 10 dias, ficando desde já cientes de que a não

apresentação de cálculos implicará a preclusão temporal,

considerando-se válidos os cálculos que porventura vierem a ser

apresentados pela parte contrária.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, caso queiram, no prazo comum

de 8 dias, acerca dos cálculos apresentados pela parte contrária.

Havendo discordância, as partes deverão indicar de forma

detalhada eventuais impugnações, sob pena de preclusão.

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA AS

IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO, NOS TERMOS

DO ARTIGO 879, §2º DA CLT.

As obrigações de fazer serão cumpridas diretamente entre as

partes, inclusive quanto a recebimento e entrega de documentos,

que deverão ser realizados nos escritórios dos patronos, mediante

assinatura de recibos.

Transcorridos os prazos acima estabelecidos, venham os autos

conclusos para verificar a necessidade ou não de designação de

perícia contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011053-24.2023.5.03.0014
AUTOR ALESSANDRA PEREIRA MOREIRA

ADVOGADO MOUACIR FIDERCINO DA
SILVA(OAB: 199407/MG)

ADVOGADO LEMUEL KESSELEH COSTA
SILVA(OAB: 213913/MG)

RÉU JACQUELINE FERNANDES DE
MODESTI

ADVOGADO JULIANA DIAS DE PAULA
CASTRO(OAB: 80950/MG)

ADVOGADO ana carolina do carmo alves da
silva(OAB: 86994/MG)

ADVOGADO GUILHERME SANTOS AGUIDO(OAB:
125634/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE FERNANDES DE MODESTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c402fdb

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

PEDRO AUGUSTO RINALDI COSTA

DESPACHO

Vistos etc.

Inicie-se a liquidação de sentença.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, no prazo

comum de 10 dias, ficando desde já cientes de que a não

apresentação de cálculos implicará a preclusão temporal,

considerando-se válidos os cálculos que porventura vierem a ser

apresentados pela parte contrária.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, caso queiram, no prazo comum

de 8 dias, acerca dos cálculos apresentados pela parte contrária.

Havendo discordância, as partes deverão indicar de forma

detalhada eventuais impugnações, sob pena de preclusão.

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA AS

IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO, NOS TERMOS

DO ARTIGO 879, §2º DA CLT.

As obrigações de fazer serão cumpridas diretamente entre as

partes, inclusive quanto a recebimento e entrega de documentos,

que deverão ser realizados nos escritórios dos patronos, mediante

assinatura de recibos.

Transcorridos os prazos acima estabelecidos, venham os autos

conclusos para verificar a necessidade ou não de designação de

perícia contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE VITOR ARAUJO CHAVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001320-54.2011.5.03.0014
AUTOR ANGELO MAXIMO SOARES

ADVOGADO WAGNER DIAS FERREIRA(OAB:
62846/MG)

RÉU EMERGENCY SERVICOS E
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA

RÉU ALDA COSTA PEREIRA

RÉU MARILIA DA COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

ADVOGADO PEDRO FIGUEREDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 162951/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (PJe)

Fica V.Sª intimado para ter vista da informação da Caixa Econômica

Federal de #id:83efd1d, prazo de 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GUILHERME CABRAL NOBREGA

Servidor

15ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATOrd-0010974-86.2016.5.03.0015
AUTOR ANTONIO MARCOS MENDES DE

ARAUJO

ADVOGADO VINICIUS VALENTIM FARIAS(OAB:
152008/MG)

ADVOGADO RENATO DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 147643/MG)

RÉU MARIA DA PENHA ALMEIDA COSTA
DECORACOES - ME

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES DA MATA
MACHADO(OAB: 86693/MG)

RÉU Phelipe Martins de Almeida

RÉU ALMEIDA RADAEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES DA MATA
MACHADO(OAB: 86693/MG)

RÉU MARIA DE SOUZA ALMEIDA

RÉU MARIA DA PENHA ALMEIDA COSTA

RÉU SUZANA MARIA ALVES DE ALMEIDA

RÉU PLAUTO ALVES DE ALMEIDA

RÉU RESIDENCE COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES DA MATA
MACHADO(OAB: 86693/MG)

RÉU IVERSINO NATALICIO DE ALMEIDA

RÉU SONIA ALVES DE ALMEIDA

RÉU NOVA RESIDENCE COMERCIO E
REPRESENTACOES DE MOVEIS
LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES DA MATA
MACHADO(OAB: 86693/MG)

RÉU INA-INDUSTRIA DE ARMARIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES DA MATA
MACHADO(OAB: 86693/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA ALMEIDA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital (PJe-JT) 

O Exmo. Dr GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR, Juiz do Trabalho,

na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente

EXPEDIENTE virem, ou dele tiverem conhecimento que, MARIA

DA PENHA ALMEIDA COSTA e Phelipe Martins de Almeida, por

se encontrar(em) em local incerto e não sabido fica(m), por meio

deste, intimados para ciência da decisão abaixo:

"Vistos.

Tendo em vista a interposição de Agravo de Petição pelo

exequente,  remetam-se os autos ao Eg. TRT/3ª Região, para

apreciação, com as cautelas de praxe.

Considerando que possíveis novas habilitações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualiza o cadastro, quando do

retorno dos autos à 1ª Instância, haja vista que o sistema PJe utiliza

DIFERENTES bases de dados na 1ª Instância e nas Instâncias

Superiores, caberá ao novo procurador promover a sua

habilitação imediatamente após o retorno dos autos à 1ª

Instância, em observância estrita ao disposto nos arts. 3º, § 2º, 5º,

"caput" e §§ 2º e 10, da Resolução CSJT n. 185/2017. (Processo:

AIRR - 0011186-23.2016.5.18.0005 - Data de Julgamento:

27/03/2019, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-

32.2016.5.02.0079 - Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator

Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 18/10/2019 e Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 -

Disponibilização: 03/12/2020 8ª Turma, Relator Convocado Carlos

Roberto Barbosa).

Intimem-se as partes.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a. Região conforme já

determinado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

Juiz do Trabalho Substituto

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado (Ato Conjunto

TST.CSJT.GP n° 15/2008) no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT, bem como afixado no local de costume, na sede

desta Vara. Eu, DIRCE APARECIDA DOS REIS, digitei, e assino o

presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DIRCE APARECIDA DOS REIS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010269-15.2021.5.03.0015
AUTOR MICHEL FAYFE GUIMARAES SILVA

ADVOGADO LUCIMARA RIBEIRO ALVES(OAB:
136289/MG)

RÉU A R S SERVICOS LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO VLADIMIR LOPES SARAIVA(OAB:
87404/PR)

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO Diogo Fadel Braz(OAB: 20696/PR)

PERITO LUIS AUGUSTO FERNANDINO
GERMAN

TESTEMUNHA LEANDRO DOMINGUES VERDELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL FAYFE GUIMARAES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM Juiz do Trabalho e em cumprimento ao disposto

no art. 203, § 4º do novo CPC, vista ao reclamante do documento

de Id df980d0 (anotação da CTPS digital), bem assim da resposta

ao ofício expedido para o MTe (Id ddd3e71).

Após, retornem-se os autos para o arquivo (Id 39dc87b).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GILMARA RODRIGUES ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010869-36.2021.5.03.0015
AUTOR MATHEUS MELO SOUZA

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO POLIANE CRISTINA ALVES DE
ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a80d1f6

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da comprovação do levantamento do alvará de Id 9323e46,

não restando outras pendências nos autos, DEVOLVA-SE para a

reclamada o saldo residual do depósito judicial de Id 8ee1ac4,

mediante transferência para a conta indicada no Id 2ecf2eb.

Assim que vier aos autos o comprovante de levantamento do alvará,

arquive-se, certificando-se antes quanto à inexistência de saldo

remanescente em depósitos judiciais/recursais.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010869-36.2021.5.03.0015
AUTOR MATHEUS MELO SOUZA

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO POLIANE CRISTINA ALVES DE
ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MELO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a80d1f6

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da comprovação do levantamento do alvará de Id 9323e46,

não restando outras pendências nos autos, DEVOLVA-SE para a

reclamada o saldo residual do depósito judicial de Id 8ee1ac4,

mediante transferência para a conta indicada no Id 2ecf2eb.

Assim que vier aos autos o comprovante de levantamento do alvará,

arquive-se, certificando-se antes quanto à inexistência de saldo

remanescente em depósitos judiciais/recursais.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010974-58.2017.5.03.0013
AUTOR MARCELINO MOREIRA SANTANA

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA ROSA
PELLEGRIN JUNIOR(OAB: 36884/DF)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO ARTUR MACEDO JUNIOR(OAB:
175450/MG)

ADVOGADO DEBORA CASTRO PACHECO(OAB:
175657/MG)

TESTEMUNHA FERNANDO CESAR CRUZ SOARES

TESTEMUNHA GERALDO MAGELA DE LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM Juiz do Trabalho e em cumprimento ao disposto

no art. 203, § 4º do novo CPC, intime-se a reclamada para quitar o

quantum ainda devido, observando os valores pagos (Id-82047d1e

anexo) e os cálculos de Id-dc1b22d.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ELIANE RODRIGUES DE FARIA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010800-67.2022.5.03.0015
AUTOR WESLEY HENRIQUE RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU COMERCIO DE ALIMENTOS PRISMA
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE ALIMENTOS PRISMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed8a1e9

proferido nos autos.

Vistos.

Manifestam-se no Id 45edeaa-12/03/2024 os procuradores da

Executada, GABRIEL JANUZZI VIANA (OAB/MG 119.463) e

GUSTAVO MARQUE DE MELO (OAB/MG 112.740), apresentando

renúncia ao mandato conferido pela empresa. Requerem a exclusão

dos seus nomes dos presentes autos. Declaram que a Ré foi

comunicada da renúncia em 01/02/2024, já tendo decorrido o prazo

de dez dias previsto no art. 112 do CPC. Trazem, a amparar seu

pleito, a notificação extrajudicial, encaminhada em 06/02/2024, via e

-mail, contudo, sem comprovante de entrega (Id 6412701-

12/03/2024), bem como o envio da notificação em 01/02/2024, por

WhatsApp (Id dc83844-12/03/2024).

Assim, DETERMINO que sejam feitas as alterações pertinentes

para exclusão do procurador cadastrado nos autos, GABRIEL

JANUZZI VIANA (OAB/MG 119.463), mediante certidão. Esclareço

que o advogado Gustavo Marque de Melo não havia promovido sua

habilitação nos autos. I.

Por cautela, considerando que a Reclamada não mais se encontra

assistida por advogado neste feito, INTIME-SE a empresa,

diretamente, cientificando-a dos termos deste despacho e

facultando-lhe constituir novos patronos, se assim o desejar.

Ato contínuo, RETORNEM-SE os autos ao arquivo provisório para

continuidade da contagem do prazo prescricional (vide Ato

Ordinatório (Id b8c4711-11/08/2023).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010759-66.2023.5.03.0015
AUTOR VALDETE SALES BARBOSA

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

ADVOGADO GABRIEL DE CASTRO
CORREA(OAB: 201504/MG)

PERITO LEONARDO ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c54bd86

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o trânsito em julgado na fase de conhecimento (Id

b69b501) e considerando que foi provido o recurso interposto pela

reclamante, condenando a reclamada ao pagamento das verbas

elencadas no acórdão de Id 28e23f5, INTIMEM-SE as partes para

apresentarem seus cálculos de liquidação, inclusive os incidentes

em contribuição previdenciária, no prazo de 10 dias, nos termos do

art. 106 do Provimento Conjunto GCR/GVCR nº 3, de 15 de

dezembro de 2015.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010759-66.2023.5.03.0015
AUTOR VALDETE SALES BARBOSA

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

ADVOGADO GABRIEL DE CASTRO
CORREA(OAB: 201504/MG)

PERITO LEONARDO ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDETE SALES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c54bd86

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o trânsito em julgado na fase de conhecimento (Id

b69b501) e considerando que foi provido o recurso interposto pela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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reclamante, condenando a reclamada ao pagamento das verbas

elencadas no acórdão de Id 28e23f5, INTIMEM-SE as partes para

apresentarem seus cálculos de liquidação, inclusive os incidentes

em contribuição previdenciária, no prazo de 10 dias, nos termos do

art. 106 do Provimento Conjunto GCR/GVCR nº 3, de 15 de

dezembro de 2015.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010982-19.2023.5.03.0015
AUTOR LUIS HENRIQUE RODRIGUES E

SILVA

ADVOGADO GERALDO GILBERTO FRANCA
PEREIRA(OAB: 118336/MG)

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
PEREIRA(OAB: 147746/MG)

RÉU VELOEX LOGISTICA E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ADVOGADO RENATO PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
182301/RJ)

ADVOGADO MARCELO LAGES
RAMALHETE(OAB: 81483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE RODRIGUES E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94541e5

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação da reclamada (Id 37c30aa), remetam-se os

autos ao CEJUSC-JT de 1º Grau.

Registre-se que está pendente de cumprimento carta precatória

executória (Id's 12ef123 e 537bfa1).

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010982-19.2023.5.03.0015
AUTOR LUIS HENRIQUE RODRIGUES E

SILVA

ADVOGADO GERALDO GILBERTO FRANCA
PEREIRA(OAB: 118336/MG)

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
PEREIRA(OAB: 147746/MG)

RÉU VELOEX LOGISTICA E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ADVOGADO RENATO PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
182301/RJ)

ADVOGADO MARCELO LAGES
RAMALHETE(OAB: 81483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VELOEX LOGISTICA E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94541e5

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação da reclamada (Id 37c30aa), remetam-se os

autos ao CEJUSC-JT de 1º Grau.

Registre-se que está pendente de cumprimento carta precatória

executória (Id's 12ef123 e 537bfa1).

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010064-78.2024.5.03.0015
AUTOR ERICK ALVARES DE ANDRADE

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

TESTEMUNHA JOSE LOPES RODRIGUES JUNIOR

TESTEMUNHA THALLES HENRIQUE TOMAZ
MUNCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c98e76e

proferido nos autos.

Vistos.

Para ajuste de pauta, antecipo a audiência de instrução para o dia

16/04/2024, às 09h, mantidas as cominações anteriores.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DETERMINO à Secretaria desta Vara que tome as providências

necessárias à alteração da reserva de dia e horário para a oitiva das

testemunhas arroladas pelo Reclamado, THALLES HENRIQUE

TOMAZ MUNCK e JOSÉ LOPES RODRIGUES JÚNIOR (Id

8b342c4 / e3e3bfa-08/03/2024), via SISDOV. Certifique-se nos

autos.

OFICIE-SE ao Juízo Deprecado (1ª Vara do Trabalho de

Contagem), em referência aos autos da C.P. nº 0010422-

98.2024.5.03.0029, dando-lhe ciência da nova data e horário da

audiência de instrução e solicitando os bons préstimos no sentido

de que sejam intimadas as testemunhas arroladas pelo Réu,

THALLES HENRIQUE TOMAZ MUNCK e JOSÉ LOPES

RODRIGUES JÚNIOR, que prestarão depoimento no dia

16/04/2024, às 09h, na audiência de instrução SEMIPRESENCIAL

antecipada neste Juízo, devendo, para tanto, comparecer nas

dependências da Justiça do Trabalho de Contagem. ENCAMINHE-

SE cópia da certidão comprobatória de inscrição da oitiva realizada

no SISDOV.

Esclareço que mantidos os dados necessários para acesso à

plataforma ZOOM: endereço eletrônico https://zoom.us/join e ID da

reunião 743 559 4806, ou, alternativamente, por meio do link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh15).

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO A ESTE DESPACHO.

INTIMEM-SE as partes, por meio de seus procuradores, os quais

deverão cientificar seus constituintes e, também, suas testemunhas.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010064-78.2024.5.03.0015
AUTOR ERICK ALVARES DE ANDRADE

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

TESTEMUNHA JOSE LOPES RODRIGUES JUNIOR

TESTEMUNHA THALLES HENRIQUE TOMAZ
MUNCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK ALVARES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c98e76e

proferido nos autos.

Vistos.

Para ajuste de pauta, antecipo a audiência de instrução para o dia

16/04/2024, às 09h, mantidas as cominações anteriores.

DETERMINO à Secretaria desta Vara que tome as providências

necessárias à alteração da reserva de dia e horário para a oitiva das

testemunhas arroladas pelo Reclamado, THALLES HENRIQUE

TOMAZ MUNCK e JOSÉ LOPES RODRIGUES JÚNIOR (Id

8b342c4 / e3e3bfa-08/03/2024), via SISDOV. Certifique-se nos

autos.

OFICIE-SE ao Juízo Deprecado (1ª Vara do Trabalho de

Contagem), em referência aos autos da C.P. nº 0010422-

98.2024.5.03.0029, dando-lhe ciência da nova data e horário da

audiência de instrução e solicitando os bons préstimos no sentido

de que sejam intimadas as testemunhas arroladas pelo Réu,

THALLES HENRIQUE TOMAZ MUNCK e JOSÉ LOPES

RODRIGUES JÚNIOR, que prestarão depoimento no dia

16/04/2024, às 09h, na audiência de instrução SEMIPRESENCIAL

antecipada neste Juízo, devendo, para tanto, comparecer nas

dependências da Justiça do Trabalho de Contagem. ENCAMINHE-

SE cópia da certidão comprobatória de inscrição da oitiva realizada

no SISDOV.

Esclareço que mantidos os dados necessários para acesso à

plataforma ZOOM: endereço eletrônico https://zoom.us/join e ID da

reunião 743 559 4806, ou, alternativamente, por meio do link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh15).

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO A ESTE DESPACHO.

INTIMEM-SE as partes, por meio de seus procuradores, os quais

deverão cientificar seus constituintes e, também, suas testemunhas.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011068-87.2023.5.03.0015
AUTOR JEANE LIMA GREGORIO DIAS

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)
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PERITO GUSTAVO GUIMARAES CALDEIRA
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE LIMA GREGORIO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM Juiz(íza) do Trabalhoe em cumprimento ao

disposto no art. 203, § 4º do CPC,INTIMEM-SE AS PARTES para

vista do laudo pericial, prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

POMPEIA JORGE SELIM DE SALES

Servidor

Processo Nº ATSum-0011068-87.2023.5.03.0015
AUTOR JEANE LIMA GREGORIO DIAS

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO GUSTAVO GUIMARAES CALDEIRA
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM Juiz(íza) do Trabalhoe em cumprimento ao

disposto no art. 203, § 4º do CPC,INTIMEM-SE AS PARTES para

vista do laudo pericial, prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

POMPEIA JORGE SELIM DE SALES

Servidor

Processo Nº ATSum-0011068-87.2023.5.03.0015
AUTOR JEANE LIMA GREGORIO DIAS

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO GUSTAVO GUIMARAES CALDEIRA
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM Juiz(íza) do Trabalhoe em cumprimento ao

disposto no art. 203, § 4º do CPC,INTIMEM-SE AS PARTES para

vista do laudo pericial, prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

POMPEIA JORGE SELIM DE SALES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010565-37.2021.5.03.0015
AUTOR IVAN CARDOSO DA COSTA

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RÉU RICARDO AGUIAR VIANA

ADVOGADO FERNANDA DE ARAUJO
ROCHA(OAB: 141375/MG)

RÉU VALLOG TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDA DE ARAUJO
ROCHA(OAB: 141375/MG)

ADVOGADO MATHEUS MIRANDA MELLO(OAB:
208863/MG)

RÉU ROMULO FONSECA

ADVOGADO FERNANDA DE ARAUJO
ROCHA(OAB: 141375/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALLOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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De ordem do(a) MM Juiz(íza) do Trabalhoe em cumprimento ao

disposto no art. 203, § 4º do CPC,INTIMEM-SE os reclamados para

vista do Agravo de Petição interposto, prazo e fins legais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

POMPEIA JORGE SELIM DE SALES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010565-37.2021.5.03.0015
AUTOR IVAN CARDOSO DA COSTA

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RÉU RICARDO AGUIAR VIANA

ADVOGADO FERNANDA DE ARAUJO
ROCHA(OAB: 141375/MG)

RÉU VALLOG TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDA DE ARAUJO
ROCHA(OAB: 141375/MG)

ADVOGADO MATHEUS MIRANDA MELLO(OAB:
208863/MG)

RÉU ROMULO FONSECA

ADVOGADO FERNANDA DE ARAUJO
ROCHA(OAB: 141375/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO AGUIAR VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM Juiz(íza) do Trabalhoe em cumprimento ao

disposto no art. 203, § 4º do CPC,INTIMEM-SE os reclamados para

vista do Agravo de Petição interposto, prazo e fins legais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

POMPEIA JORGE SELIM DE SALES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010565-37.2021.5.03.0015
AUTOR IVAN CARDOSO DA COSTA

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RÉU RICARDO AGUIAR VIANA

ADVOGADO FERNANDA DE ARAUJO
ROCHA(OAB: 141375/MG)

RÉU VALLOG TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDA DE ARAUJO
ROCHA(OAB: 141375/MG)

ADVOGADO MATHEUS MIRANDA MELLO(OAB:
208863/MG)

RÉU ROMULO FONSECA

ADVOGADO FERNANDA DE ARAUJO
ROCHA(OAB: 141375/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM Juiz(íza) do Trabalhoe em cumprimento ao

disposto no art. 203, § 4º do CPC,INTIMEM-SE os reclamados para

vista do Agravo de Petição interposto, prazo e fins legais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

POMPEIA JORGE SELIM DE SALES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010770-37.2019.5.03.0015
AUTOR CAROLINA PUGLIESE VIEIRA

ADVOGADO Flávia Mendonça Cenachi(OAB:
106903/MG)

ADVOGADO Luciana Sodré da Cunha(OAB:
105857/MG)

ADVOGADO Carla Márcia Freitas de Paulo
Batista(OAB: 107580/MG)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
MINEIRO LTDA - EPP

ADVOGADO LARISSA SOUSA SANTANA(OAB:
202750/MG)

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO LOUREIRO
MOREIRA(OAB: 108618/MG)

RÉU MARIA ELIZABETH COSTA PEREIRA

RÉU JOSE PAULO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO LARISSA SOUSA SANTANA(OAB:
202750/MG)

RÉU NILSON BATISTA COSTA

RÉU MARIA FATIMA COELHO COSTA

RÉU PAULO EDUARDO COELHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL MINEIRO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b05476f

proferido nos autos.
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EXECUÇÃO DE FGTS E DE CUSTAS

Vistos.

Peticiona a 1ª Ré/SOCIEDADE EDUCACIONAL MINEIRO no Id

e2792f4-08/03/2024, trazendo um breve resumo do processo.

Relata que a presente demanda se trata de ação para recebimento

do FGTS referente às competências lá discriminadas. Informa que,

em setembro/2019, foi realizado acordo nos seguintes termos: “A

Reclamada se compromete a integralizar os depósitos de FGTS da

autora até a competência 08/2019, mediante 21 (vinte e um)

depósitos mensais a serem efetuados diretamente na conta

vinculada da obreira. Os depósitos começarão a ser efetuados em

07/10/2019. Fica esclarecido, todavia, que, em caso de dispensa da

autora no curso do parcelamento acima noticiado, deverá a ré

integralizar todos os depósitos porventura ainda faltantes até 10

dias após a ruptura do contrato”. Noticia que, com a dispensa da

autora e diante do descumprimento da avença, iniciaram-se os atos

executórios. Entretanto, alega que a prescrição do FGTS é

quinquenal e sendo matéria de ordem pública, pode ser suscitada a

qualquer tempo, não estando sujeita à preclusão. Pugna para que

sejam declarados prescritos os valores decorrentes do FGTS de 5

anos anteriores à data da propositura da ação (anteriores a

30/08/2014).

Passo a apreciar.

Não obstante as alegações tecidas pela 1ª Executada, e sem

adentrar a discussão relativa ao período de prescrição dos

depósitos do FGTS, mas considerando que, diante do acordo

firmado entre as partes, tem-se um título executivo com força de

sentença transitada em julgado, conferindo-se segurança jurídica à

transação levada a efeito pelas partes;

Considerando, ainda, que não houve quaisquer ressalvas na

avença homologada quanto às competências devidas a título de

FGTS, restando, expressamente, pactuado entre as partes que a

Reclamada, SOCIEDADE EDUCACIONAL, deveria integralizar os

depósitos de FGTS da Autora até a competência de agosto/2019

(reveja Ata da Audiência Id 2cfdd82-12/09/2019);

Considerando, por fim, que o acordo homologado judicialmente tem

força, para os celebrantes, de decisão irrecorrível (artigo 831,

parágrafo único, da CLT), INDEFIRO o pleito da 1ª Executada,

devendo o seu cumprimento ocorrer nas condições já estabelecidas

(artigo 835 da CLT).

INTIME-SE a 1ª Ré.

Registre-se o decurso do prazo do 5º Executado/JOSÉ PAULO para

opor Embargos à Execução (vide Edital Id e9e2e03-28/02/2024).

Oportunamente, retornem-me os autos conclusos para liberação de

valores.

Pontue-se, ainda, que os autos se encontram sob a análise do

SECJ para decote e atualização do crédito ainda devido (depósito

FGTS e custas), conforme Ato Ordinatório exarado no Id 401730e-

20/02/2024.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011090-48.2023.5.03.0015
AUTOR FERNANDA SANTOS VIDIGAL

NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TESTEMUNHA DEISE CONDESSA CAMPAGNANI

PERITO LUIS AUGUSTO FERNANDINO
GERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA SANTOS VIDIGAL NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92bba0f

proferido nos autos.

Vistos.

Concedida vista da documentação que o Reclamado juntou aos

autos, peticiona a Autora no Id 4fe3b3a-15/03/2024, ponderando

que, embora tenha sido o Banco intimado a apresentar todos os

documentos solicitados pela Reclamante, sob as penas do artigo

400 do CPC, não foi anexada a integralidade da documentação

requerida, pautando-se o Requerido em justificativas infundadas,

colacionando aos autos tão somente documentos que pouco

contribuem para o deslinde do feito. Pugna pela aplicação da

penalidade prevista no artigo 400 do CPC. Além disso, apresenta

impugnação à manifestação outrora ofertada pelo Réu.

Intimado o Perito para se pronunciar sobre a documentação trazida

aos autos, bem como para prestar os esclarecimentos solicitados

pelo Reclamado, decorreu in albis o prazo do expert (reveja

intimação Id 2e67fa8-07/03/2024).

Pois bem.

No que tange ao pleito da Obreira para aplicação das penas do

artigo 400 do CPC, nada a deliberar, por ora. Esclareço que o

pedido será apreciado em momento oportuno, quando da prolação
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da sentença. I.

Em relação ao decurso do prazo do Perito, REITERE-SE a

intimação do Auxiliar do Juízo para se pronunciar sobre a

documentação trazida aos autos, bem como para prestar os

esclarecimentos solicitados pelo Reclamado (Id fc02779-05/03/2024

e anexo). Prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010036-13.2024.5.03.0015
AUTOR POLLYANA PINHEIRO

ADVOGADO FELIPE BRUNO CARVALHO
ANDRADE DE OLIVEIRA(OAB:
169363/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM Juiz(íza) do Trabalhoe em cumprimento ao

disposto no art. 203, § 4º do CPC,INTIME-SE a reclamada para

vista do Recurso Ordinário interposto, prazo e fins legais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

POMPEIA JORGE SELIM DE SALES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011527-02.2017.5.03.0015
AUTOR ALCIONE GUIMARAES DA SILVA

MENEZES

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

RÉU MEG SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO BRENO FIGUEREDO
DOMINGUES(OAB: 145803/MG)

RÉU ELIAS PAULINO DE ALCANTARA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE GUIMARAES DA SILVA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a0fe0f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o débito havido nestes autos já se encontra

inscrito no quadro geral de credores nos autos do processo piloto

no. 0000004-6.2024.5.03.0009, em trâmite no Núcleo de Apoio às

Execuções (vide Id 1516201), consoante os termos do disposto no

ofício de Id 6ff3cbd, deixo de remeter os autos àquele Juízo.

Aguarde pela possível transferência de valores pelo prazo em curso

(vide Id bf2db48).

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010926-83.2023.5.03.0015
AUTOR MAICON DOUGLAS BATISTA

AZEVEDO

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

ADVOGADO jose sebastião nogueira marques(OAB:
51297/MG)

RÉU NIVELAR ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MONIA LOESCH DE SOUZA(OAB:
65355/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON DOUGLAS BATISTA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a273592

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando os termos do comando exequendo de ID 761f551,

intime-se o autor para vista da manifestação/comprovação dos

recolhimentos do FGTS de ID c59c1bc e anexos, prazo de 5 dias,

implicando o seu silêncio em anuência.

Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos,

certificando-se antes quanto à inexistência de valores nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011096-55.2023.5.03.0015
AUTOR GIANE PAULA FERNANDES DE

ARAUJO

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU BANCO SAFRA S A

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

TESTEMUNHA JAQUELINE CORREIA BARBOSA

PERITO GUSTAVO GUIMARAES CALDEIRA
VIEIRA

TESTEMUNHA FREDERICO DOS SANTOS
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANE PAULA FERNANDES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2c7b97

proferido nos autos.

Vistos.

Pede a autora no ID af1943f a redesignação da audiência, tendo em

vista que a testemunha FREDERICO DOS SANTOS FERREIRA,

por ela indicada no rol de ID C0ea89f, vai estar em viagem no dia

da audiência aqui designada (16/04/2024). Corrobora sua alegação

com as cópias das passagens aéreas anexadas no ID 3cd2f85.

Pois bem.

O documento juntado no ID 3cd2f85 (passagem aérea) comprova

que a referida testemunha estará, de fato, em viagem no dia da

audiência de instrução (16/04/2024).

Assim sendo, considerando que a parte autora cuidou de informar

nos autos, com antecedência, que a testemunha arrolada estará

impedida de comparecimento na data da audiência designada,

considerando os princípios que norteiam esta Especializada e para

evitar prejuízo às partes, DEFIRO o pedido.

REDESIGNO audiência de instrução para o dia 13/05/2024, às

09:00 horas, nos mesmos moldes já consignados na Ata e ID

5b509f7 e disposições contidas no despacho de ID b46230b.

Intimem-se as partes, por meio dos seus procuradores, que deverão

informar aos seus constituintes do adiamento da audiência. Deverá

ainda o reclamado informar a testemunha por ele arrolada no Id

7d40e9c a nova data da audiência, observando que mantidas as

disposições do comando de Id b46230b.

Intimem-se as testemunhas arroladas nos Ids c0ea89f, informando-

lhes a nova data da assentada.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011527-02.2017.5.03.0015
AUTOR ALCIONE GUIMARAES DA SILVA

MENEZES

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

RÉU MEG SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO BRENO FIGUEREDO
DOMINGUES(OAB: 145803/MG)

RÉU ELIAS PAULINO DE ALCANTARA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEG SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a0fe0f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o débito havido nestes autos já se encontra

inscrito no quadro geral de credores nos autos do processo piloto

no. 0000004-6.2024.5.03.0009, em trâmite no Núcleo de Apoio às

Execuções (vide Id 1516201), consoante os termos do disposto no

ofício de Id 6ff3cbd, deixo de remeter os autos àquele Juízo.

Aguarde pela possível transferência de valores pelo prazo em curso

(vide Id bf2db48).

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011096-55.2023.5.03.0015
AUTOR GIANE PAULA FERNANDES DE

ARAUJO

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU BANCO SAFRA S A

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

TESTEMUNHA JAQUELINE CORREIA BARBOSA
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PERITO GUSTAVO GUIMARAES CALDEIRA
VIEIRA

TESTEMUNHA FREDERICO DOS SANTOS
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2c7b97

proferido nos autos.

Vistos.

Pede a autora no ID af1943f a redesignação da audiência, tendo em

vista que a testemunha FREDERICO DOS SANTOS FERREIRA,

por ela indicada no rol de ID C0ea89f, vai estar em viagem no dia

da audiência aqui designada (16/04/2024). Corrobora sua alegação

com as cópias das passagens aéreas anexadas no ID 3cd2f85.

Pois bem.

O documento juntado no ID 3cd2f85 (passagem aérea) comprova

que a referida testemunha estará, de fato, em viagem no dia da

audiência de instrução (16/04/2024).

Assim sendo, considerando que a parte autora cuidou de informar

nos autos, com antecedência, que a testemunha arrolada estará

impedida de comparecimento na data da audiência designada,

considerando os princípios que norteiam esta Especializada e para

evitar prejuízo às partes, DEFIRO o pedido.

REDESIGNO audiência de instrução para o dia 13/05/2024, às

09:00 horas, nos mesmos moldes já consignados na Ata e ID

5b509f7 e disposições contidas no despacho de ID b46230b.

Intimem-se as partes, por meio dos seus procuradores, que deverão

informar aos seus constituintes do adiamento da audiência. Deverá

ainda o reclamado informar a testemunha por ele arrolada no Id

7d40e9c a nova data da audiência, observando que mantidas as

disposições do comando de Id b46230b.

Intimem-se as testemunhas arroladas nos Ids c0ea89f, informando-

lhes a nova data da assentada.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010998-70.2023.5.03.0015
EXEQUENTE ROGER ALIPIO DEZA CHAVES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO DANIELA MOREIRA LOPES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e23c08e

proferido nos autos.

Vistos.

Dos cálculos apresentados pela perita (ID 933e887 e anexos), nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, e do Enunciado n. 21, do 8º

Encontro das Unidades Regionais de Gestão Judiciária e de

Participação da 1ª Instância na Administração da Justiça do

Trabalho de Minas Gerais, INTIMEM-SE as partes para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010077-77.2024.5.03.0015
REQUERENTE MARCOS VINICIUS PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

REQUERIDO SKF DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 173316/MG)

ADVOGADO ANDRE RICARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 271892/SP)

ADVOGADO HELCIO HONDA(OAB: 90389/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKF DO BRASIL LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c123e1a

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a divergência dos cálculos apresentados pelas partes,

determino a realização de perícia contábil, nomeando para o

encargo a perita DANIELA MOREIRA LOPES DE CARVALHO, que

deverá entregar o laudo no prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes e a perita ora nomeada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010998-70.2023.5.03.0015
EXEQUENTE ROGER ALIPIO DEZA CHAVES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO DANIELA MOREIRA LOPES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER ALIPIO DEZA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e23c08e

proferido nos autos.

Vistos.

Dos cálculos apresentados pela perita (ID 933e887 e anexos), nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, e do Enunciado n. 21, do 8º

Encontro das Unidades Regionais de Gestão Judiciária e de

Participação da 1ª Instância na Administração da Justiça do

Trabalho de Minas Gerais, INTIMEM-SE as partes para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011071-86.2016.5.03.0015
AUTOR DUILIO CAETANO DE QUEIROZ

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

RÉU SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO ILONYA MARCIA MARTINS PEREIRA
SANTOS(OAB: 144771/MG)

ADVOGADO ERICO VINICIUS PRADO
CASAGRANDE(OAB: 99185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9a5fe4

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação da reclamada (Id-03ab777), intime-se para

apresentar os cálculos que entende corretos, no prazo em curso (Id-

991d48a).

Sem embargo, dê-se ciência ao Autor da manifestação

retromencionada, bem assim do documento que a acompanha.

Prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011071-86.2016.5.03.0015
AUTOR DUILIO CAETANO DE QUEIROZ

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

RÉU SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO ILONYA MARCIA MARTINS PEREIRA
SANTOS(OAB: 144771/MG)

ADVOGADO ERICO VINICIUS PRADO
CASAGRANDE(OAB: 99185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUILIO CAETANO DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9a5fe4

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação da reclamada (Id-03ab777), intime-se para

apresentar os cálculos que entende corretos, no prazo em curso (Id-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3572
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

991d48a).

Sem embargo, dê-se ciência ao Autor da manifestação

retromencionada, bem assim do documento que a acompanha.

Prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010077-77.2024.5.03.0015
REQUERENTE MARCOS VINICIUS PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

REQUERIDO SKF DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 173316/MG)

ADVOGADO ANDRE RICARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 271892/SP)

ADVOGADO HELCIO HONDA(OAB: 90389/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c123e1a

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a divergência dos cálculos apresentados pelas partes,

determino a realização de perícia contábil, nomeando para o

encargo a perita DANIELA MOREIRA LOPES DE CARVALHO, que

deverá entregar o laudo no prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes e a perita ora nomeada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010974-86.2016.5.03.0015
AUTOR ANTONIO MARCOS MENDES DE

ARAUJO

ADVOGADO VINICIUS VALENTIM FARIAS(OAB:
152008/MG)

ADVOGADO RENATO DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 147643/MG)

RÉU MARIA DA PENHA ALMEIDA COSTA
DECORACOES - ME

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES DA MATA
MACHADO(OAB: 86693/MG)

RÉU Phelipe Martins de Almeida

RÉU ALMEIDA RADAEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES DA MATA
MACHADO(OAB: 86693/MG)

RÉU MARIA DE SOUZA ALMEIDA

RÉU MARIA DA PENHA ALMEIDA COSTA

RÉU SUZANA MARIA ALVES DE ALMEIDA

RÉU PLAUTO ALVES DE ALMEIDA

RÉU RESIDENCE COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES DA MATA
MACHADO(OAB: 86693/MG)

RÉU IVERSINO NATALICIO DE ALMEIDA

RÉU SONIA ALVES DE ALMEIDA

RÉU NOVA RESIDENCE COMERCIO E
REPRESENTACOES DE MOVEIS
LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES DA MATA
MACHADO(OAB: 86693/MG)

RÉU INA-INDUSTRIA DE ARMARIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES DA MATA
MACHADO(OAB: 86693/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS MENDES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec033ec

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a interposição de Agravo de Petição pelo

exequente,  remetam-se os autos ao Eg. TRT/3ª Região, para

apreciação, com as cautelas de praxe.

Considerando que possíveis novas habilitações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualiza o cadastro, quando do

retorno dos autos à 1ª Instância, haja vista que o sistema PJe utiliza

DIFERENTES bases de dados na 1ª Instância e nas Instâncias

Superiores, caberá ao novo procurador promover a sua

habilitação imediatamente após o retorno dos autos à 1ª

Instância, em observância estrita ao disposto nos arts. 3º, § 2º, 5º,

"caput" e §§ 2º e 10, da Resolução CSJT n. 185/2017. (Processo:

AIRR - 0011186-23.2016.5.18.0005 - Data de Julgamento:

27/03/2019, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-

32.2016.5.02.0079 - Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator

Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 18/10/2019 e Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 -

Disponibilização: 03/12/2020 8ª Turma, Relator Convocado Carlos

Roberto Barbosa).
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Intimem-se as partes.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a. Região conforme já

determinado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010974-86.2016.5.03.0015
AUTOR ANTONIO MARCOS MENDES DE

ARAUJO

ADVOGADO VINICIUS VALENTIM FARIAS(OAB:
152008/MG)

ADVOGADO RENATO DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 147643/MG)

RÉU MARIA DA PENHA ALMEIDA COSTA
DECORACOES - ME

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES DA MATA
MACHADO(OAB: 86693/MG)

RÉU Phelipe Martins de Almeida

RÉU ALMEIDA RADAEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES DA MATA
MACHADO(OAB: 86693/MG)

RÉU MARIA DE SOUZA ALMEIDA

RÉU MARIA DA PENHA ALMEIDA COSTA

RÉU SUZANA MARIA ALVES DE ALMEIDA

RÉU PLAUTO ALVES DE ALMEIDA

RÉU RESIDENCE COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES DA MATA
MACHADO(OAB: 86693/MG)

RÉU IVERSINO NATALICIO DE ALMEIDA

RÉU SONIA ALVES DE ALMEIDA

RÉU NOVA RESIDENCE COMERCIO E
REPRESENTACOES DE MOVEIS
LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES DA MATA
MACHADO(OAB: 86693/MG)

RÉU INA-INDUSTRIA DE ARMARIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES DA MATA
MACHADO(OAB: 86693/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMEIDA RADAEL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA - EPP

  - INA-INDUSTRIA DE ARMARIOS EIRELI - EPP

  - MARIA DA PENHA ALMEIDA COSTA DECORACOES - ME

  - NOVA RESIDENCE COMERCIO E REPRESENTACOES DE
MOVEIS LTDA - ME

  - RESIDENCE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec033ec

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a interposição de Agravo de Petição pelo

exequente,  remetam-se os autos ao Eg. TRT/3ª Região, para

apreciação, com as cautelas de praxe.

Considerando que possíveis novas habilitações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualiza o cadastro, quando do

retorno dos autos à 1ª Instância, haja vista que o sistema PJe utiliza

DIFERENTES bases de dados na 1ª Instância e nas Instâncias

Superiores, caberá ao novo procurador promover a sua

habilitação imediatamente após o retorno dos autos à 1ª

Instância, em observância estrita ao disposto nos arts. 3º, § 2º, 5º,

"caput" e §§ 2º e 10, da Resolução CSJT n. 185/2017. (Processo:

AIRR - 0011186-23.2016.5.18.0005 - Data de Julgamento:

27/03/2019, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-

32.2016.5.02.0079 - Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator

Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 18/10/2019 e Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 -

Disponibilização: 03/12/2020 8ª Turma, Relator Convocado Carlos

Roberto Barbosa).

Intimem-se as partes.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a. Região conforme já

determinado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010025-81.2024.5.03.0015
AUTOR ANTONIO SERGIO SANTOS

ADVOGADO THIAGO ATHAYDE PEDROSA(OAB:
135056/MG)

RÉU WELLINGTON CONSTRUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO SERGIO SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MAXWELL ARMANDO MARTINS DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS GONCALVES GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDINEI SILVA SAMPAIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAITON MAGNO PAIVA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTIAN RAFFAEL MUNIZ
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO HENRIQUE DA SILVA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b1b16f

proferido nos autos.

Vistos.

Reiterem-se intimações para as partes apresentarem seus cálculos

de l iquidação, inclusive os incidentes em contr ibuição

previdenciária, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 106

doProvimento Conjunto GCR/GVCR nº 3, de 15 de dezembro de

2015. O reclamado deverá ser intimada via postal.

Decorrido o prazo acima concedido, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, quando terá início o prazo de 2 anos referentes à

prescrição intercorrente (art. 11-A, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010168-07.2023.5.03.0015
AUTOR ROSINEI APARECIDA GONCALVES

CHAVES

ADVOGADO BRENDA LUCIO FONSECA(OAB:
145010/MG)

RÉU JULIANA LOPES DE PARSIA

ADVOGADO WILLIAM REIS FRANCA(OAB:
65654/MG)

RÉU LENIDE LOPES DE PARSIA

ADVOGADO WILLIAM REIS FRANCA(OAB:
65654/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA LOPES DE PARSIA

  - LENIDE LOPES DE PARSIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc94e0b

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a divergência entre os cálculos apresentados, concedo às

partes o prazo de 10 dias para entabulação de acordo.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, façam-me os autos

conclusos para análise da necessidade de designação de perícia.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010168-07.2023.5.03.0015

AUTOR ROSINEI APARECIDA GONCALVES
CHAVES

ADVOGADO BRENDA LUCIO FONSECA(OAB:
145010/MG)

RÉU JULIANA LOPES DE PARSIA

ADVOGADO WILLIAM REIS FRANCA(OAB:
65654/MG)

RÉU LENIDE LOPES DE PARSIA

ADVOGADO WILLIAM REIS FRANCA(OAB:
65654/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEI APARECIDA GONCALVES CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc94e0b

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a divergência entre os cálculos apresentados, concedo às

partes o prazo de 10 dias para entabulação de acordo.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, façam-me os autos

conclusos para análise da necessidade de designação de perícia.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010641-90.2023.5.03.0015
REQUERENTE ELIANDRO VIANA BERNARDES

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

REQUERIDO CONCRELINE LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

REQUERIDO FLAPA - ENGENHARIA E
MINERACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRELINE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS
LTDA

  - FLAPA - ENGENHARIA E MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 815b357

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a interposição de Agravo de Petição pelo

reclamante e pala 1ª reclamada,  remetam-se os autos ao Eg.

TRT/3ª Região, para apreciação, com as cautelas de praxe.

Considerando que possíveis novas habilitações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualiza o cadastro, quando do

retorno dos autos à 1ª Instância, haja vista que o sistema PJe utiliza

DIFERENTES bases de dados na 1ª Instância e nas Instâncias

Superiores, caberá ao novo procurador promover a sua

habilitação imediatamente após o retorno dos autos à 1ª

Instância, em observância estrita ao disposto nos arts. 3º, § 2º, 5º,

"caput" e §§ 2º e 10, da Resolução CSJT n. 185/2017. (Processo:

AIRR - 0011186-23.2016.5.18.0005 - Data de Julgamento:

27/03/2019, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-

32.2016.5.02.0079 - Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator

Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 18/10/2019 e Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 -

Disponibilização: 03/12/2020 8ª Turma, Relator Convocado Carlos

Roberto Barbosa).

Intimem-se as partes.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a. Região conforme já

determinado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010641-90.2023.5.03.0015
REQUERENTE ELIANDRO VIANA BERNARDES

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

REQUERIDO CONCRELINE LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

REQUERIDO FLAPA - ENGENHARIA E
MINERACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANDRO VIANA BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 815b357

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a interposição de Agravo de Petição pelo

reclamante e pala 1ª reclamada,  remetam-se os autos ao Eg.

TRT/3ª Região, para apreciação, com as cautelas de praxe.

Considerando que possíveis novas habilitações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualiza o cadastro, quando do

retorno dos autos à 1ª Instância, haja vista que o sistema PJe utiliza

DIFERENTES bases de dados na 1ª Instância e nas Instâncias

Superiores, caberá ao novo procurador promover a sua

habilitação imediatamente após o retorno dos autos à 1ª

Instância, em observância estrita ao disposto nos arts. 3º, § 2º, 5º,

"caput" e §§ 2º e 10, da Resolução CSJT n. 185/2017. (Processo:

AIRR - 0011186-23.2016.5.18.0005 - Data de Julgamento:

27/03/2019, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-

32.2016.5.02.0079 - Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator

Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 18/10/2019 e Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 -

Disponibilização: 03/12/2020 8ª Turma, Relator Convocado Carlos

Roberto Barbosa).

Intimem-se as partes.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a. Região conforme já

determinado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010805-55.2023.5.03.0015
AUTOR WELLINGTON JUNIO BATISTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VLADIMIR COSTA DA SILVA(OAB:
120832/MG)

RÉU BIOMEGA MEDICINA DIAGNOSTICA
LTDA

ADVOGADO EDIMILSON DE ANDRADE(OAB:
251156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOMEGA MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7401464
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proferido nos autos.

Vistos.

Reitere-se intimação ao reclamado para fornecer seus dados

bancários, prazo de 05 dias, sob pena de pesquisa no SISBAJUD

para averiguação de eventual instituição bancária com a qual ele

possua relacionamento e devolução do depósito recursal de ID

0127130 diretamente na conta bancária obtida.

Oportunamente, prossiga-se nos termos de ID 57e87f7, § 4º.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011035-97.2023.5.03.0015
EXEQUENTE ALMIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

EXECUTADO SITRAN SINALIZACAO DE
TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

EXECUTADO SIGMA ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

PERITO DANIELA MOREIRA LOPES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIGMA ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - SITRAN SINALIZACAO DE TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be1843a

proferido nos autos.

Vistos.

Dos cálculos apresentados pela perita (ID 2e660e6 e anexo), nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, e do Enunciado n. 21, do 8º

Encontro das Unidades Regionais de Gestão Judiciária e de

Participação da 1ª Instância na Administração da Justiça do

Trabalho de Minas Gerais, INTIMEM-SE as partes para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

Aguarde-se a chegada de valores oriundos dos autos principais,

bem como o cumprimento da obrigação de fazer.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011035-97.2023.5.03.0015
EXEQUENTE ALMIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

EXECUTADO SITRAN SINALIZACAO DE
TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

EXECUTADO SIGMA ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

PERITO DANIELA MOREIRA LOPES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be1843a

proferido nos autos.

Vistos.

Dos cálculos apresentados pela perita (ID 2e660e6 e anexo), nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, e do Enunciado n. 21, do 8º

Encontro das Unidades Regionais de Gestão Judiciária e de

Participação da 1ª Instância na Administração da Justiça do

Trabalho de Minas Gerais, INTIMEM-SE as partes para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

Aguarde-se a chegada de valores oriundos dos autos principais,

bem como o cumprimento da obrigação de fazer.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010119-97.2022.5.03.0015
AUTOR MARIA DA CONSOLACAO DE

SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ DE ASSIS RODRIGUES
CANGUSSU(OAB: 133086/MG)

RÉU HOSPITAL MATER DEI SA

ADVOGADO STEPHANE VIANA SARNAGLIA(OAB:
181235/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

PERITO RAMON WESLEY DE OLIVEIRA
ALBINO

PERITO POLIANE CRISTINA ALVES DE
ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MATER DEI SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b215ae

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a comprovação do levantamento dos alvarás de Id's

b77bfbc e b1cc3a9, conforme documentos de Id's 8160700 e

fca1c33, LIBERE-SE o saldo remanescente dos depósitos de Id's

10b0067 e e28c38c para a União, a título de contribuições

previdenciárias, mediante guia DARF, no código 6092, porquanto

equivalente ao referido crédito (Id aace8ed).

Tão logo comprovado o levantamentos dos alvarás, considerando

que não resta qualquer outra pendência nestes autos, arquive-se,

certificando-se quanto à inexistência de saldo residual em depósitos

judiciais/recursais.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010119-97.2022.5.03.0015
AUTOR MARIA DA CONSOLACAO DE

SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ DE ASSIS RODRIGUES
CANGUSSU(OAB: 133086/MG)

RÉU HOSPITAL MATER DEI SA

ADVOGADO STEPHANE VIANA SARNAGLIA(OAB:
181235/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

PERITO RAMON WESLEY DE OLIVEIRA
ALBINO

PERITO POLIANE CRISTINA ALVES DE
ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONSOLACAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b215ae

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a comprovação do levantamento dos alvarás de Id's

b77bfbc e b1cc3a9, conforme documentos de Id's 8160700 e

fca1c33, LIBERE-SE o saldo remanescente dos depósitos de Id's

10b0067 e e28c38c para a União, a título de contribuições

previdenciárias, mediante guia DARF, no código 6092, porquanto

equivalente ao referido crédito (Id aace8ed).

Tão logo comprovado o levantamentos dos alvarás, considerando

que não resta qualquer outra pendência nestes autos, arquive-se,

certificando-se quanto à inexistência de saldo residual em depósitos

judiciais/recursais.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010653-41.2022.5.03.0015
REQUERENTE JOSE GERALDO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON DE JESUS
FARNEZI(OAB: 132941/MG)

REQUERIDO FCA FIAT CHRYSLER
PARTICIPACOES BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

PERITO GUSTAVO GUIMARAES CALDEIRA
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0f4ad7

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o trânsito em julgado na fase de execução

provisória (Id 6236ab1) e considerando que também já transitou em

julgado a sentença prolatada na fase de conhecimento, conforme

consignado no despacho de Id ee9a00a, proferido nos autos

principais, processo nº 0011652-67.2017.5.03.0015, CUMPRA a

Secretaria o comando lá exarado, procedendo-se à anexação dos

arquivos eletrônicos relativos às peças inéditas daqueles para estes

autos, retificando-se aqui a autuação para classe processual

Cumprimento de Sentença. 
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Ato contínuo, considerando que foi mantida a sentença de Id

58e3795, INTIME-SE o perito para, em 10 dias, proceder à

adequação das contas, nos exatos termos ali declinados. Deverá o

expert, ainda, acrescer aos cálculos os honorários arbitrados (Id

6d248be) e as custas fixadas naquele decisum e no acórdão de Id

aef768a, atualizando o débito exequendo.

Por fim, traslade-se cópia deste despacho para os autos principais

(0011652-67.2017.5.03.0015), mediante certidão, arquivando-os.

Registre-se o depósito recursal de Id c65582f (SIF) transferido dos

autos principais, bem como a apólice de seguro de Id e8c10aa,

utilizada como garantia do juízo.

Registre-se, também, as apólices de seguro de Id's cf49fe2 e

e274108 dos autos principais, ofertadas como preparo para o

recurso de revista e para o agravo de instrumento em recurso de

revista, respectivamente.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010653-41.2022.5.03.0015
REQUERENTE JOSE GERALDO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON DE JESUS
FARNEZI(OAB: 132941/MG)

REQUERIDO FCA FIAT CHRYSLER
PARTICIPACOES BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

PERITO GUSTAVO GUIMARAES CALDEIRA
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER PARTICIPACOES BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0f4ad7

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o trânsito em julgado na fase de execução

provisória (Id 6236ab1) e considerando que também já transitou em

julgado a sentença prolatada na fase de conhecimento, conforme

consignado no despacho de Id ee9a00a, proferido nos autos

principais, processo nº 0011652-67.2017.5.03.0015, CUMPRA a

Secretaria o comando lá exarado, procedendo-se à anexação dos

arquivos eletrônicos relativos às peças inéditas daqueles para estes

autos, retificando-se aqui a autuação para classe processual

Cumprimento de Sentença. 

Ato contínuo, considerando que foi mantida a sentença de Id

58e3795, INTIME-SE o perito para, em 10 dias, proceder à

adequação das contas, nos exatos termos ali declinados. Deverá o

expert, ainda, acrescer aos cálculos os honorários arbitrados (Id

6d248be) e as custas fixadas naquele decisum e no acórdão de Id

aef768a, atualizando o débito exequendo.

Por fim, traslade-se cópia deste despacho para os autos principais

(0011652-67.2017.5.03.0015), mediante certidão, arquivando-os.

Registre-se o depósito recursal de Id c65582f (SIF) transferido dos

autos principais, bem como a apólice de seguro de Id e8c10aa,

utilizada como garantia do juízo.

Registre-se, também, as apólices de seguro de Id's cf49fe2 e

e274108 dos autos principais, ofertadas como preparo para o

recurso de revista e para o agravo de instrumento em recurso de

revista, respectivamente.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010549-15.2023.5.03.0015
REQUERENTE AMANDA CARVALHO TEIXEIRA

ALVES

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

REQUERIDO VITOR HUGO FAZOLO 05551783740

ADVOGADO ABDIEL NASCIMENTO
CIPRIAN(OAB: 394194/SP)

REQUERIDO PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO FAZOLO 05551783740

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd7cfff

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da comprovação do pagamento dos honorários periciais (Id

91da43d), LIBERE-SE o saldo do depósito judicial de Id 1ea8d6c

em favor do perito, porquanto equivalente ao seu crédito (Id
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1fa03a7).

Aguarde-se pela comprovação do recolhimento previdenciário (Id

1fa03a7), conforme apurado nos cálculos de Id ecae6fe.

Dê-se ciência à 1ª reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010233-02.2023.5.03.0015
REQUERENTE OLIVERIO DAMIAO FERREIRA

ADVOGADO MÁRIO LÚCIO DA CUNHA(OAB:
47965/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BRANDAO DA
CUNHA(OAB: 129467/MG)

REQUERIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

ADVOGADO GABRIEL DE CASTRO
CORREA(OAB: 201504/MG)

PERITO GUSTAVO GUIMARAES CALDEIRA
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVERIO DAMIAO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bedf8d

proferido nos autos.

Vistos.

Dos cálculos adequados pelo perito (Id 984ac4b), nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT, INTIMEM-SE as partes para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 8 dias, sob pena de preclusão.

Frise-se que eventuais impugnações deverão ater-se às matérias

não preclusas.

Registre-se, também, a manifestação do reclamante (Id 087e03f),

informando e comprovando a data de sua reintegração.

Por fim, registre-se o depósito judicial de Id a00b2d2.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010233-02.2023.5.03.0015
REQUERENTE OLIVERIO DAMIAO FERREIRA

ADVOGADO MÁRIO LÚCIO DA CUNHA(OAB:
47965/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BRANDAO DA
CUNHA(OAB: 129467/MG)

REQUERIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

ADVOGADO GABRIEL DE CASTRO
CORREA(OAB: 201504/MG)

PERITO GUSTAVO GUIMARAES CALDEIRA
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bedf8d

proferido nos autos.

Vistos.

Dos cálculos adequados pelo perito (Id 984ac4b), nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT, INTIMEM-SE as partes para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 8 dias, sob pena de preclusão.

Frise-se que eventuais impugnações deverão ater-se às matérias

não preclusas.

Registre-se, também, a manifestação do reclamante (Id 087e03f),

informando e comprovando a data de sua reintegração.

Por fim, registre-se o depósito judicial de Id a00b2d2.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011003-92.2023.5.03.0015
AUTOR LUCIANA APARECIDA PEDRO DA

SILVA

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ROBERTA CAROLINA NOBRE DE
SOUZA(OAB: 146057/MG)

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

PERITO LEONARDO ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM Juiz do Trabalho e em cumprimento ao disposto

no art. 203, § 4º do novo CPC, vista às partes dos esclarecimentos

periciais, prazo de 5 dias. I.

Após, aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GILMARA RODRIGUES ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011003-92.2023.5.03.0015
AUTOR LUCIANA APARECIDA PEDRO DA

SILVA

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ROBERTA CAROLINA NOBRE DE
SOUZA(OAB: 146057/MG)

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

PERITO LEONARDO ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM Juiz do Trabalho e em cumprimento ao disposto

no art. 203, § 4º do novo CPC, vista às partes dos esclarecimentos

periciais, prazo de 5 dias. I.

Após, aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GILMARA RODRIGUES ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010663-27.2018.5.03.0015
AUTOR FABIANA KARINA JAMARINO DE

PAULA

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO ELDER LUIZ DE FREITAS(OAB:
167825/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM Juiz do Trabalho e em cumprimento ao disposto

no art. 203, § 4º do novo CPC, vista à reclamada da manifestação

de Id 8d34990, prazo de 5 dias. I.

Aguarde-se o prazo em curso (Id d85b9f5).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GILMARA RODRIGUES ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010651-08.2021.5.03.0015
AUTOR LETICIA CARDOSO FERREIRA

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 139404/MG)

RÉU JL CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

RÉU MARCIO DINIZ DE MIRANDA
BARROSO

RÉU SD PROMOTORA DE VENDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CARDOSO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM Juiz do Trabalho e em cumprimento ao disposto

no art. 203, § 4º do novo CPC, INTIME-SE o reclamante para vista

da pesquisa SNIPER de id fe7de66 e anexos, prazo de 10 dias,

conforme determinado no despacho retro.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RAFAEL DE MOURA SALLES PROENCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010782-12.2023.5.03.0015
REQUERENTE LUCIANE BAHIA DAS NEVES ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3581
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

REQUERIDO MEGALABS FARMACEUTICA S.A.

ADVOGADO VICTOR VILLACA GIRON(OAB:
219681/RJ)

ADVOGADO BARBARA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 178641/RJ)

PERITO LUIS AUGUSTO FERNANDINO
GERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGALABS FARMACEUTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 414d249

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o depósito judicial de Id afd2464, que

complementa a garantia do juízo.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal, aguarde-se o trânsito em julgado da

sentença na fase de conhecimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010782-12.2023.5.03.0015
REQUERENTE LUCIANE BAHIA DAS NEVES ROCHA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

REQUERIDO MEGALABS FARMACEUTICA S.A.

ADVOGADO VICTOR VILLACA GIRON(OAB:
219681/RJ)

ADVOGADO BARBARA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 178641/RJ)

PERITO LUIS AUGUSTO FERNANDINO
GERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE BAHIA DAS NEVES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 414d249

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o depósito judicial de Id afd2464, que

complementa a garantia do juízo.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal, aguarde-se o trânsito em julgado da

sentença na fase de conhecimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010455-38.2021.5.03.0015
REQUERENTES C.E.C.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

ADVOGADO GILMARA CRISTINA NOGUEIRA
SEIXAS(OAB: 149192/MG)

REQUERENTES L.S.B.

ADVOGADO LAILA OTTAIANO(OAB: 328868/SP)

PERITO A.P.D.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.S.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 55fdf48.

Processo Nº HTE-0010455-38.2021.5.03.0015
REQUERENTES C.E.C.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

ADVOGADO GILMARA CRISTINA NOGUEIRA
SEIXAS(OAB: 149192/MG)

REQUERENTES L.S.B.

ADVOGADO LAILA OTTAIANO(OAB: 328868/SP)

PERITO A.P.D.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 55fdf48.

Processo Nº ATOrd-0010401-72.2021.5.03.0015
AUTOR NATALIA MACHADO FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO ALBINO ZAFALON(OAB:
137665/MG)

ADVOGADO REGIA CRISTINA ALBINO
SILVA(OAB: 60898/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO LUISMAR FERREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5eb5b2

proferida nos autos.

EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ID-56d3401

Vistos.

Esclarecida, no Id-5d36f87, a matéria veiculada pela reclamada no

Id-00b325a, oportunidade na qual o expert ratifica os cálculos

apresentados no Id-56d3401, ficam eles homologados, para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Arbitro os honorários periciais em R$500,00, a cargo da reclamada,

totalizando a execução em R$2.061,52, ressalvadas futuras

atualizações.

Intime-se a reclamada, por seu procurador, para pagamento do

valor devido em 48 horas.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria AGU/PGF

no. 47 de 07 de julho de 2023.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000431-63.2012.5.03.0015
AUTOR ANDERSON FERREIRA DE FREITAS

ADVOGADO CAROLINE RODRIGUES
BRAGA(OAB: 132158/MG)

ADVOGADO MARCELO SANTORO
DRUMMOND(OAB: 72858/MG)

ADVOGADO MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA
LARCIPRETE(OAB: 114089/MG)

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)

RÉU ELIZEU ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO JUAREZ TEIXEIRA DE
AGUILAR(OAB: 110482/MG)

ADVOGADO HENRIQUE XAVIER FERREIRA(OAB:
186321/MG)

ADVOGADO ADRIANA DE LOURDES
FERREIRA(OAB: 72463/MG)

RÉU H.T.A TAXI AEREO E SERVICOS
AEREOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

RÉU AVIATION PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

RÉU JOSUE MARTINS FONTANA

ADVOGADO JUAREZ TEIXEIRA DE
AGUILAR(OAB: 110482/MG)

ADVOGADO GERALDO ANTONIO DA SILVA(OAB:
111083/MG)

ADVOGADO ANA RITA DE CASSIA ABREU(OAB:
188853/MG)

ADVOGADO HUMBERTO LEIJOTO SILVEIRA
REIS(OAB: 193252/MG)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO SANTOS
FONTANA(OAB: 195811/MG)

RÉU ANAPAULA TEREZINHA DE
OLIVEIRA E SOUZA

RÉU WILLIAM CARLOS DE ANDRADE

RÉU HELIT MANUTENCAO DE
HELICOPTEROS LTDA

ADVOGADO GERALDO ANTONIO DA SILVA(OAB:
111083/MG)

RÉU RICARDO MAURO DE ABREU

ADVOGADO ANA RITA DE CASSIA ABREU(OAB:
188853/MG)

ADVOGADO HUMBERTO LEIJOTO SILVEIRA
REIS(OAB: 193252/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FATIMA PATRICIA DE CASTRO
ABREU

ADVOGADO ANA RITA DE CASSIA ABREU(OAB:
188853/MG)

PERITO GUSTAVO GUIMARAES CALDEIRA
VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU ALVES DE ARAUJO

  - JOSUE MARTINS FONTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06f5703

proferido nos autos.

Vistos.

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução pelo

executado Elizeu Alves de Araújo (vide Id-s8454748), libere-se o

depósito de Id-ac8b3ef, no montante de R$7.223,99 ao INSS,

porquantoinferior ao devido àquela autarquia R$11.254,19

(R$19.246,91 - Id-2a0e784 MENOS R$7.992,72 - Id-5d889f6 e Id-

1b14265) .

Registre-se, uma vez mais, que já foram saldados os valores

devidos ao autor (vide Id-59a18b5).

Registre-se, ainda, que após a comprovação do valor pago ao

INSS, restará um saldo devedor àquela autarquia, no montante de

R$4.030,20.

Assim, considerando que existe nos autos depósito judicial no valor

de R$3.967,61 (Id-ff9a0dd) já convolado em penhora (vide Id-

b0fef9b), restará, após a liberação desse valor, um quantum devido

ao INSS no importe de R$62,59.

Devidos ainda, além do valor do INSS, os valores aos peritos

(R$1.600,67 - Gustavo e R$2.553,36 - Alisson) e a título de Imposto

de Renda, R$52,65, conforme apurado no Id-2a0e784, totalizando o

débito existente nos autos em R$4.269,27.

Diante do exposto, com cópia deste despacho ao qual confiro

força de ofício, oficiem-se o Supermercados BH e à PMMG, nos

endereços  cons tan tes  do  Id - f4a049d  e  Id -849c f3b ,
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respectivamente, para depositarem à disposição deste Juízo,

valores oriundos de proventos de salários/aposentadorias dos 6º e

7º Executados, Elizeu Alves de Araújo e Josué Martins Fontana, no

montante de R$2.500,00 cada, para resguardar a atualização dos

valores a partir da data do cálculo (29/02/2024 - Id-2a0e784).

Intimem-se os 6º e 7º Executados, para ciência do presente

despacho, devendo estar cientes de que caso sobeje valor nos

autos, ser-lhe-á devolvidos.

A vista à UNIÃO (PGF) será concedida oportunamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010281-58.2023.5.03.0015
AUTOR NELSON FLAVIO DA SILVA

ADVOGADO CARLO ROBERTO LINO
AMARAL(OAB: 210212/MG)

RÉU MILENIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO OSVALDO LUCIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 88799/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO RESENDE
NEVES(OAB: 75128/MG)

PERITO RAMON WESLEY DE OLIVEIRA
ALBINO

TESTEMUNHA RAFAEL RODRIGUES WAN DER
MAAS

PERITO ANA PAULA DUARTE MENDES

TESTEMUNHA ROBSON DA ROCHA NORONHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16eba0d

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos esclarecimentos de Id-bc36e88.

Prazo de 10 dias.

Ato contínuo, intime-se a perita para esclarecer os honorários

periciais calculados no id-205d8bf , considerando a certidão para

requisição dos referidos honorários no Id-8e1171f , em igual prazo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010281-58.2023.5.03.0015
AUTOR NELSON FLAVIO DA SILVA

ADVOGADO CARLO ROBERTO LINO
AMARAL(OAB: 210212/MG)

RÉU MILENIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO OSVALDO LUCIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 88799/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO RESENDE
NEVES(OAB: 75128/MG)

PERITO RAMON WESLEY DE OLIVEIRA
ALBINO

TESTEMUNHA RAFAEL RODRIGUES WAN DER
MAAS

PERITO ANA PAULA DUARTE MENDES

TESTEMUNHA ROBSON DA ROCHA NORONHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON FLAVIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16eba0d

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos esclarecimentos de Id-bc36e88.

Prazo de 10 dias.

Ato contínuo, intime-se a perita para esclarecer os honorários

periciais calculados no id-205d8bf , considerando a certidão para

requisição dos referidos honorários no Id-8e1171f , em igual prazo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011022-98.2023.5.03.0015
AUTOR JOSE DE ARIMATEIA DIAS

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RÉU ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

RÉU EMPRESA DE TRANSP E TRANSITO
DE B HORIZONTE SA

ADVOGADO EURICO LEOPOLDO DE REZENDE
DUTRA(OAB: 26952/MG)

TESTEMUNHA LUCIANO SOARES GOMES

TESTEMUNHA ROGERIO VIAL BEIRAL

TESTEMUNHA GUSTAVO BELINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE ARIMATEIA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e72716

proferida nos autos.

Vistos.

Porquanto atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos, recebo

os recursos ordinários interpostos pelo reclamante e pela 1ª

reclamada.

À secretaria para o registro das custas processuais (Id e5a3d5c).

Considerando que possíveis novas habilitações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualizam o cadastro quando do

retorno dos autos à 1ª Instância, haja vista que o sistema PJe utiliza

DIFERENTES bases de dados na 1ª Instância e nas Instâncias

Superiores, caberá ao novo procurador promover a sua

habilitação imediatamente após o retorno dos autos à 1ª

Instância, em observância estrita ao disposto nos arts. 3º, § 2º; 5º,

"caput" e §§ 2º e 10, da Resolução CSJT n. 185/2017. (Processo:

AIRR - 0011186-23.2016.5.18.0005 - Data de Julgamento:

27/03/2019, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-

32.2016.5.02.0079 - Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator

Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 18/10/2019 e Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 -

Disponibilização: 03/12/2020 8ª Turma, Relator Convocado Carlos

Roberto Barbosa).

Dê-se ciência às partes.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a. Região para

apreciação, com as cautelas de praxe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011022-98.2023.5.03.0015
AUTOR JOSE DE ARIMATEIA DIAS

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RÉU ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

RÉU EMPRESA DE TRANSP E TRANSITO
DE B HORIZONTE SA

ADVOGADO EURICO LEOPOLDO DE REZENDE
DUTRA(OAB: 26952/MG)

TESTEMUNHA LUCIANO SOARES GOMES

TESTEMUNHA ROGERIO VIAL BEIRAL

TESTEMUNHA GUSTAVO BELINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSP E TRANSITO DE B HORIZONTE SA

  - ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e72716

proferida nos autos.

Vistos.

Porquanto atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos, recebo

os recursos ordinários interpostos pelo reclamante e pela 1ª

reclamada.

À secretaria para o registro das custas processuais (Id e5a3d5c).

Considerando que possíveis novas habilitações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualizam o cadastro quando do

retorno dos autos à 1ª Instância, haja vista que o sistema PJe utiliza

DIFERENTES bases de dados na 1ª Instância e nas Instâncias

Superiores, caberá ao novo procurador promover a sua

habilitação imediatamente após o retorno dos autos à 1ª

Instância, em observância estrita ao disposto nos arts. 3º, § 2º; 5º,

"caput" e §§ 2º e 10, da Resolução CSJT n. 185/2017. (Processo:

AIRR - 0011186-23.2016.5.18.0005 - Data de Julgamento:

27/03/2019, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-

32.2016.5.02.0079 - Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator

Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 18/10/2019 e Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 -

Disponibilização: 03/12/2020 8ª Turma, Relator Convocado Carlos

Roberto Barbosa).

Dê-se ciência às partes.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a. Região para

apreciação, com as cautelas de praxe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011033-30.2023.5.03.0015
REQUERENTE FLAVIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS PAULINO(OAB:
88053/MG)

REQUERIDO ANIMA HOLDING S.A.

ADVOGADO LIZIANE EMILIA COURA
ANDRADE(OAB: 179920/MG)

ADVOGADO FLAVIA ANTONELLA GODINHO
PEREIRA(OAB: 140479/MG)

ADVOGADO PATRICIA NUNES DE GUSMAO(OAB:
76381/MG)

ADVOGADO GABRIEL COSTA VILAS
NOVAS(OAB: 198322/MG)

REQUERIDO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
VESPASIANO LTDA

ADVOGADO LIZIANE EMILIA COURA
ANDRADE(OAB: 179920/MG)
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ADVOGADO FLAVIA ANTONELLA GODINHO
PEREIRA(OAB: 140479/MG)

ADVOGADO PATRICIA NUNES DE GUSMAO(OAB:
76381/MG)

ADVOGADO GABRIEL COSTA VILAS
NOVAS(OAB: 198322/MG)

PERITO LUIS AUGUSTO FERNANDINO
GERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e55fcbf

proferido nos autos.

Vistos.

Dos cálculos apresentados pelo perito (Id 98e49bc), nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT, e do Enunciado n. 21, do 8º Encontro das

Unidades Regionais de Gestão Judiciária e de Participação da 1ª

Instância na Administração da Justiça do Trabalho de Minas Gerais,

INTIMEM-SE as partes para impugnação fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, prazo comum

de 8 dias, sob pena de preclusão.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011033-30.2023.5.03.0015
REQUERENTE FLAVIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS PAULINO(OAB:
88053/MG)

REQUERIDO ANIMA HOLDING S.A.

ADVOGADO LIZIANE EMILIA COURA
ANDRADE(OAB: 179920/MG)

ADVOGADO FLAVIA ANTONELLA GODINHO
PEREIRA(OAB: 140479/MG)

ADVOGADO PATRICIA NUNES DE GUSMAO(OAB:
76381/MG)

ADVOGADO GABRIEL COSTA VILAS
NOVAS(OAB: 198322/MG)

REQUERIDO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
VESPASIANO LTDA

ADVOGADO LIZIANE EMILIA COURA
ANDRADE(OAB: 179920/MG)

ADVOGADO FLAVIA ANTONELLA GODINHO
PEREIRA(OAB: 140479/MG)

ADVOGADO PATRICIA NUNES DE GUSMAO(OAB:
76381/MG)

ADVOGADO GABRIEL COSTA VILAS
NOVAS(OAB: 198322/MG)

PERITO LUIS AUGUSTO FERNANDINO
GERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIMA HOLDING S.A.

  - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE VESPASIANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e55fcbf

proferido nos autos.

Vistos.

Dos cálculos apresentados pelo perito (Id 98e49bc), nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT, e do Enunciado n. 21, do 8º Encontro das

Unidades Regionais de Gestão Judiciária e de Participação da 1ª

Instância na Administração da Justiça do Trabalho de Minas Gerais,

INTIMEM-SE as partes para impugnação fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, prazo comum

de 8 dias, sob pena de preclusão.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011063-65.2023.5.03.0015
EXEQUENTE SIND DOS TRAB FED SEGURIDADE

SOC SAUDE PREV ASS SOC MG

ADVOGADO VICENTE DE PAULA MENDES(OAB:
15116/MG)

EXECUTADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB FED SEGURIDADE SOC SAUDE PREV ASS
SOC MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52f4f1f

proferido nos autos.

Vistos.

Compulsando os autos, verifico que os cálculos apresentados pela

SCJ no Id 4e9962e se referem àqueles apresentados no processo

piloto, autos nº 0010720-45.2018.5.03.0015.

Sendo assim, retornem-se os autos para a SCJ para apresentação

das contas relativas ao presente feito desmembrado dos autos

principais (0275800-80.1992.5.03.0015), observando-se o rol de

substituídos que fazem parte desta demanda, conforme

apresentado no Id 66ba5cc .
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Conquanto tenha a União se manifestado, conforme petição de Id

c76a170, no sentido de que pronunciará no prazo de 30 dias (art.

535 e seguintes do CPC), e estando em curso o prazo para a

manifestação do Sindicato-Autor, DÊ-SE ciência às partes que será

renovado o prazo previsto no art. 879, § 2º, da CLT, tão logo

venham os autos os cálculos corretos.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011102-62.2023.5.03.0015
AUTOR MYRELLA CHEYENNE DOS SANTOS

MAIA ELEUTERIO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

PERITO GUSTAVO GUIMARAES CALDEIRA
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRELLA CHEYENNE DOS SANTOS MAIA ELEUTERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae3146

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes do laudo pericial. Prazo de 5 dias. I.

Conquanto esteja a audiência de instrução designada para o dia

4/4/2024, fica mantida a data da assentada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011102-62.2023.5.03.0015
AUTOR MYRELLA CHEYENNE DOS SANTOS

MAIA ELEUTERIO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

PERITO GUSTAVO GUIMARAES CALDEIRA
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae3146

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes do laudo pericial. Prazo de 5 dias. I.

Conquanto esteja a audiência de instrução designada para o dia

4/4/2024, fica mantida a data da assentada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011083-56.2023.5.03.0015
AUTOR NORALDO SANTOS

ADVOGADO LEILA NASCIMENTO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 224920/MG)

ADVOGADO BRENDA LAIS OLIVEIRA
ANJOS(OAB: 222154/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORALDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c864092

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação do reclamante (Id 267e595) e considerando o

que restou consignado no termo de audiência de Id 8da024c

(entrega das guias CD/SD), por economia e celeridade processuais,

EXPEÇA-SE o competente ofício para o requerimento de

concessão do benefício do seguro-desemprego junto ao Ministério

do Trabalho e Emprego, caso preencha o autor os requisitos

necessários à percepção da benesse.
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Em observância à Recomendação nº 03, de 07 de julho de 2014 –

TRT3/CR/VCR, deverá constar do ofício a data da conciliação,

instruindo-o com cópia da ata homologatória do acordo.

Dê-se ciência ao reclamante.

Oportunamente, retornem-se os autos para o arquivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010749-22.2023.5.03.0015
AUTOR ELIATRIZ REGINA SOARES DA

SILVA

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea29564

proferida nos autos.

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, sob a presidência do

MM. Juiz do Trabalho Substituto Luís Henrique Santiago Santos

Rangel perante a 15ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, realizou

a audiência de julgamento do processo em epígrafe.

Ausentes as partes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

I – Relatório

Trata-se de demanda submetida ao procedimento sumaríssimo

(CLT, artigo 852-A). Dispensado, pois, o relatório (CLT, artigo 852-

I).

II – Fundamentação

- Diferenças salariais - Promoção em data anterior ao registro

Busca a autora auferir as diferenças salariais que considera

pertinentes. Alega que, a partir de junho de 2022, passou a exercer

a função de auxiliar de frente de caixa. Contudo, sustenta que

somente em setembro de 2022 a ré efetuou o pertinente registro em

sua CTPS e passou a pagar a elevação salarial correspondente.

Já a reclamada opõe-se à pretensão. Argumenta que toda

promoção vem acompanhada de treinamento de capacidade técnica

e que, somente após o funcionário ter adquirido experiência e

conhecimento suficientes é que recebe sua promoção, o que teria

ocorrido no caso da reclamante. Reafirma que esta somente passou

a exercer as atividades de auxiliar de caixa central em 01/09/2022.

Nesse cenário, cabia à autora o encargo de demonstrar a

veracidade de suas alegações, tendo em vista a presunção de

veracidade dos registros constantes em sua CTPS (CLT, artigo 818,

I; CPC, artigos 373, I e 389, I).

De tal ônus, contudo, não se desvencilhou satisfatoriamente. Pelo

contrário. A prova oral produzida corrobora a tese empresária. Com

efeito, a própria autora confirmou que, para a promoção, houve um

treinamento anterior. A Sra. Juliana Marla Santos de Azevedo, por

sua vez, também ratificou que a autora passou por um treinamento

antes da promoção. Esclareceu que tal preparação durou cerca de

três meses e que a alteração na CTPS somente foi efetuada após

esse tempo. Informou, ainda, que, durante o período de

treinamento, a reclamante continuou exercendo a função de

operadora de caixa, de forma concomitante. Por fim, noticiou a

testemunha que, quando ela própria foi promovida para o posto de

auxiliar de frente de caixa, já teve a alteração na CTPS.

Ora, tais declarações mostram-se suficientes para firmar o

convencimento de que somente em setembro de 2022, após o

período de treinamento, é que a autora efetivamente passou a

desempenhar a nova função, não havendo amparo, assim, para o

registro da alteração em junho de 2022, conforme vindicado na

inicial.

Diante de todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos de

retificação da CTPS e de pagamento de diferenças salariais

decorrentes do exercício da função de auxiliar de frente de caixa em

data anterior à reconhecida pela reclamada.

Não havendo o principal, o acessório segue a mesma sorte, sendo

incabíveis os reflexos vindicados.

-Diferenças salariais - Saláriosubstituição

Afirma a autora que, após ter sido promovida para o cargo de

auxiliar de frente de caixa, passou a substituir a Sra. Maria Samia

(frente de caixa), “01 vez por semana, nos dias de folga da sra
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Maria Samia, bem como ocorreu durante as férias desta, em fins de

2022” (fl. 03).

A defesa, por sua vez, sustenta que a reclamante jamais exerceu a

função de Encarregada ou substituiu a Sra. Maria Samia. Afirma

que, na ausência da referida funcionária, o subgerente e o gerente

da loja ficam responsáveis pelo setor, sendo auxiliados por todos os

auxiliares de caixa central.

Mais uma vez não logrou êxito a autora em comprovar a veracidade

de suas alegações.

A única testemunha ouvida mostrou-se confusa e contraditória, no

particular. Com efeito, primeiramente a Sra. Juliana Marla Santos de

Azevedo afirmou que teria auxiliado a autora no período da alegada

substituição. Posteriormente, no entanto, sequer soube distinguir as

atividades desempenhadas por uma e por outra no referido

período.

Não comprovada de forma persuasiva, portanto, a efetiva

substituição. Julgo improcedentes os pedidos de diferenças salariais

e reflexos decorrentes das substituições alegadas.

- Acúmulo/desvio de função

Nos termos do parágrafo único do art. 456 da CLT, “à falta de prova

ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o

empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a

sua condição pessoal”.

Somente em casos excepcionais, quando há prova robusta de que

o empregado passou a realizar, de forma concomitante, funções

totalmente alheias às contratadas e incompatíveis com a condição

pessoal daquele, que se admite o pagamento do adicional por

acúmulo de função. Conforme doutrina de Maurício Godinho

Delgado (Curso de Direito do Trabalho, 7ª edição, LTR, 2008, pág.

1013):

“É preciso que haja uma concentração significativa do conjunto de

tarefas integrantes da enfocada função para que se configure a

alteração funcional objetivada”.

Em tais situações excepcionais, para a delimitação do percentual

devido, utiliza-se de uma aplicação analógica dos adicionais por

acúmulo de função previstos nas Leis 6615/78 e 3207/57.

Ademais, por ser fato constitutivo do seu direito, competia à autora

a produção da prova robusta mencionada no parágrafo anterior (art.

818, I, CLT e 373, I, CPC). Do seu ônus, todavia, mais uma vez não

se desincumbiu a reclamante.

De fato, não demonstrou a autora o exercício de atividades

incompatíveis com a sua condição pessoal ou para a função para a

qual foi contratada. Ao revés. As atividades narradas na petição

inicial - operar o caixa, promover reposição de mercadorias, auxiliar

no atendimento de frios e na limpeza do estabelecimento (item “05”,

fl. 03), assim como auxílio na linha de frente (tópico “5.1”, fls. 03/04)

- são plenamente compatíveis com a condição pessoal da autora e

com o cargo para o qual foi promovida a partir de setembro de 2022

(auxiliar de caixa central).

Se não bastasse, infere-se, a partir da análise da prova oral, que as

alegadas atividades que a autora sustenta que são estranhas ao

cargo foram por ela exercidas apenas de forma pontual e

esporádica. Tal situação se depreende do depoimento da única

testemunha ouvida, Sra. Juliana Marla Santos de Azevedo, ao

informar, exemplificando, que, quando desse fila no setor da

padaria, a autora ia para lá auxiliar.

Dessarte, por todo o exposto, não há que se falar em pagamento de

adicional por acúmulo ou desvio de função.

Julgo improcedente o pedido.

-Quebra de caixa

Entende a autora fazer jus ao recebimento da verba em epígrafe,

prevista nas normas coletivas aplicáveis. Alega que, “por todo o

período em que laborava para a reclamada, (...) prestou serviços de

operadora de caixa, fazendo jus a quebra de caixa, (...), benefício

esse que deixou a reclamada de quitar a partir de junho/2022” (fl.

04).

A reclamada, por sua vez, sustenta que a reclamante, quando

exerceu a função de Operadora de Caixa, sempre recebeu um

valor, a título de prêmio, destinado a indenizar eventuais descontos

de diferenças de caixa. Acrescenta que, ao ser promovida para

Auxiliar de Caixa Central, a reclamante deixou de operar grandes

quantias monetárias, motivo pelo qual passou a não mais fazer jus à

quebra de caixa. Argumenta, ademais, que não efetuou qualquer

desconto no salário da autora a título de diferenças de caixa.

A análise das provas produzidas confere espeque à tese defensiva.

As normas coletivas aplicáveis asseguram o pagamento da verba

em comento aos empregados que exerçam função exclusiva de

caixa. Estabelecem, ainda, que fica desobrigado da quitação da

parcela o empregador que não exigir reposições de diferenças

apuradas no caixa ou no controle de entrega de valores. Nesse

sentido é, por exemplo, a cláusula 16ª da CCT 2022/2023:

“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - QUEBRA DE CAIXA

Todo empregado que em sua jornada de trabalho exerça a função

exclusiva de caixa, deverá tê-la anotada em sua Carteira de

Trabalho, recebendo, a título de quebra-de-caixa, o valor de

R$162,88 (cento e sessenta e dois reais e oitenta e oito

centavos) mensais.
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PARÁGRAFO ÚNICO

Caso o empregador passe a adotar, a partir de 01º de março de

2022, como norma da empresa, que não serão exigidas reposições

de diferenças apuradas no caixa, ou no controle de entrega de

valores, não ficará obrigado a pagar a verba a título de quebra-de-

caixa.” (fl. 45; destaques existentes).

Pois bem.

Quanto ao interregno compreendido entre o início do pacto e agosto

de 2022, em que é incontroverso que exerceu a autora a função de

operadora caixa, importante registrar que consta dos recibos

salariais a quitação da parcela. Mencionem-se, à guisa de exemplo,

os meses de junho, julho e agosto de 2022, nos quais foi saldada a

importância de R$162,88 sob a rubrica “PREMIO CAIXA” (confira às

fls. 162/164). Portanto, nada há deferir.

Quanto ao período posterior (a partir da promoção para a função de

auxiliar de linha de frente), consoante se infere das próprias

alegações iniciais, não exerceu a autora, de forma exclusiva, a

função de operadora de caixa.

Assim, não exercendo exclusivamente a função de caixa a partir de

setembro de 2022, não se enquadra a autora na previsão contida no

caput da cláusula normativa acima transcrita. Logo, não faz jus à

gratificação perseguida.

Se não bastasse, ainda há mais. Em que pese tanto a autora, em

depoimento pessoal, como a testemunha ouvida, terem afirmado

que os descontos efetuados por diferenças de caixa eram lançados

no contracheque, não logrou êxito a autora em demonstrar, ainda

que por simples amostragem, qualquer abatimento a tal título no

período em que atuou como auxiliar de linha de frente.

Frise-se que, em sede de impugnação, limitou-se a reclamante a

afirmar, de forma totalmente equivocada, que o valor saldado a

partir de 01/03/2022 estaria incorreto, uma vez que o instrumento

coletivo 2022/2023 determinaria o pagamento de quebra de caixa

no valor de R$175,00 a partir de 01/03/2022 (fl. 309). Tal montante,

no entanto, somente é assegurado a partir da CCT 2023/2024 (veja,

a respeito, cláusula 16ª, fl. 58), e não da CCT 2022/2023, a qual fixa

o valor de R$ 162,88 (reveja cláusula acima transcrita) e que foi

integralmente saldado nos meses de março (diferença paga em

abril), abril, maio, junho, julho e agosto de 2022 (veja contracheques

de fls. 160/163).

Julgo improcedente o pedido, portanto.

- Jornada de trabalho - Horas extras

Postula a reclamante o pagamento de horas extras, aduzindo que

os horários consignados nos cartões de ponto não eram

assinalados corretamente.

A reclamada juntou os cartões de ponto da reclamante, os quais, a

princípio, parecem idôneos como meio de prova. Competia à

reclamante produzir prova apta a demonstrar a irregularidade dos

cartões de ponto, já que constitui fato constitutivo do seu direito (art.

818, I, CLT).

Do seu ônus, todavia, não se desincumbiu.

A prova testemunhal, mais uma vez, mostrou-se confusa e

contraditória, no particular. Incorreu, até mesmo, em contradição

com os fatos relatados pela própria autora em sede de depoimento

pessoal.

Com efeito, afirmou a Sra. Juliana Marla Santos de Azevedo, por

exemplo, que nem todos os dias registrados eram anotados no

cartão de ponto, já que se entrasse antes das 11 horas de descanso

anotava o horário de entrada a lápis, não sabendo informar se

depois era alterado pela empresa. Informou, ainda, que, caso a

máquina de ponto não estivesse funcionando, o registro também

era feito a lápis, esclarecendo que, no início, era a caneta, mas

houve algum problema e solicitaram que o registro fosse feito a

lápis.

A própria autora, no entanto, afirmou que todos os dias laborados

eram registrados no cartão de ponto, confirmando, assim, a

correção dos controles no que tange à frequência. Afirmou,

também, que, se não tivesse violação do intervalo interjornada, os

horários eram registrados corretamente. Quanto aos dias em que o

registro era manuscrito, afirmou que a anotação era feita a caneta, o

que também diverge da informação da testemunha.

Em relação ao número de horas que poderiam ser registradas e à

existência ou não de compensação, também são divergentes os

depoimentos. Enquanto a autora afirmou que somente poderia

registrar na máquina do ponto 08 horas por dia, a Sra. Juliana

Azevedo informou que era autorizado o registro de até 02 horas

extras diárias.

Já quanto à compensação, afirmou a autora que nunca compensou

horas extras ou ganhou folgas. A testemunha, por sua vez, em

sentido oposto, afirmou que recebia um relatório do banco de horas

e que a empresa não pagava horas extras, sendo que, às vezes,

liberava o funcionário mais cedo ou até por um dia, esclarecendo

que ela, depoente, já tirou um dia inteiro de folga.

Diante de tal quadro, o conjunto probatório dos autos não convence

este juiz quanto à mencionada irregularidade dos cartões. Reputo,

pois, válidos os cartões de ponto juntados pela reclamada.

Logo, diante da regularidade dos controles de frequência,

presumem-se corretos os horários anotados, os quais não foram

elididos por nenhum outro elemento de prova. Dessarte, a jornada

alegada na inicial não se sobrepõe à anotada nos mencionados

controles, já que, nesse contexto, aquelas não passam de meras
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ilações.

Dessarte, julgo improcedente o pedido de horas extras. Tendo em

vista que a sorte do acessório segue a do principal, improcede

também o pedido de repercussões.

- Intervalo interjornada

Revendo entendimento anterior, afasto a incidência da tese exarada

na OJ 355 da SDI-1, do TST.

Isso porque a tese jurisprudencial mencionada, com as devidas

venias, viola o princípio constitucional da Separação dos Poderes,

já que corresponde à criação de obrigação não prevista em lei por

órgão do Poder Judiciário.

Ademais, a norma prevista no §4º do artigo 71 da CLT tem evidente

caráter punitivo e, por se tratar de penalidade, a sua aplicação

extensiva não é possível. Consoante princípio geral do direito,

norma restritiva/punitiva merece interpretação também restritiva.

Assim sendo, o desrespeito ao intervalo mínimo interjornada

previsto no artigo 66 da CLT, em que pese sequer demonstrado

pela autora, acarreta, à míngua de qualquer previsão legal em

sentindo diverso, tão somente infração administrava por parte da

reclamada.

Entendimento em sentido contrário, sempre respeitado por este juiz,

também iria de encontro à regra de hermenêutica de que a lei não

possui palavras inúteis ou desnecessárias. Com efeito, se a

violação de todo intervalo previsto na CLT enseja-se o pagamento

de horas extras, desnecessária seria a previsão específica contida

no §4º do artigo 71 da CLT.

Julgo improcedente o pedido de horas extras e repercussões, no

particular.

- Intervalo de lanche

Alega a reclamante que a reclamada concedia a todos os seus

empregados o intervalo de 15 minutos para lanche. Contudo,

quando esteve no cargo relativo à frente do caixa, foi impedida de

gozar do referido intervalo/benefício, sem qualquer razão ou

autorização legal. Pede, então, ressarcimento.

A ré, por sua vez, contesta a alegação. Sustenta que a reclamante

gozou regularmente de todos os intervalos previstos em lei e que

não há qualquer determinação legal para que conceda intervalos

para lanche de acordo com a vontade dos funcionários.

Com razão a reclamada.

Com efeito, sendo incontroverso nos autos que a autora fruiu

regularmente o intervalo intrajornada e não havendo previsão legal

ou contratual para a concessão de intervalo para lanche no caso em

tela, certamente não há amparo para o ressarcimento vindicado.

Acresça-se, ademais, que não se vislumbra a alegada ofensa ao

princípio da isonomia, já que não demonstrada diversidade de

tratamento no que tange ao referido intervalo para empregados que

exercessem atribuições idênticas às da autora. Note-se que, acerca

do tema, a Sra. Juliana Marla Santos de Azevedo afirmou que,

como auxiliar de caixa central, mesma função da autora, não tinha

intervalo de lanche de 15 minutos. Declarou, ainda, não saber

informar se os auxiliares de frente de outras lojas tinham esse

intervalo.

Assim, julgo improcedente o pedido veiculado no item “g” do rol de

pedidos (fl. 08).

- Diferenças de auxílio alimentação

Alega a autora que a reclamada fornece auxílio alimentação em

valor inferior ao estipulado nas normas coletivas da categoria.

Afirma que recebe R$10,00 (dez reais) por dia laborado, ao passo

que a CCT 2023, por exemplo, determina o pagamento da quantia

de R$17,51 a tal título. Pleiteia, então, as diferenças que considera

cabíveis.

A reclamada, por sua vez, sustenta que o fornecimento do vale-

alimentação aos seus empregados se dá por mera liberalidade, uma

vez que as normas coletivas apenas sugerem ou recomendam às

empresas o convênio ou o pagamento do auxílio alimentação, não

se tratando, portanto, de uma obrigação ou de determinação a ser

cumprida.

Pois bem.

Consoante bem aponta a reclamada, as convenções coletivas

trazidas aos autos não preveem a obrigatoriedade do pagamento do

auxílio-alimentação. Muito pelo contrário. Limitam-se a

“recomendar” que, na impossibilidade de se

firmaremconvêniospara o fornecimento daalimentação, quitem as

empresas os montantes ali fixados,sem trazer qualquer conteúdo

impositivo. Nesse sentido calha conferir, por exemplo, a cláusula 21

da CCT 2023/2024:

“CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONVÊNIO ALIMENTAÇÃO

Recomenda-se às empresas para que façam convênios,

separadamente com o Sindicato, para o fornecimento de

alimentação aos seus empregados, na forma da Lei nº 6.321, de

14/04/76, regulamentada pelo Decreto nº 05, de 14/01/1991, que

dispõe sobre a dedução do lucro tributário para fins de Imposto de

Renda das Pessoas Jurídicas, do dobro das despesas realizadas

em programas de alimentação aos empregados; recomenda-se

ainda que, na impossibilidade de se estabelecer referido convênio,

que as empresas forneçam, a título de auxílio, o valor de R$17,51

(dezessete reais e cinquenta e um centavos) diários para

alimentação, por dia trabalhado.” (fl. 59).
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Logo, não se verificando nos aludidos instrumentos obrigatoriedade

do pagamento da benesse, a quitação das diferenças vindicadas

não é devida.

Improcede o pedido.

-Dano moral

A compensação financeira pelo dano moral pressupõe que os fatos,

tidos por geradores, atinjam a honra, a imagem, a privacidade ou a

intimidade do trabalhador, violando os atributos de sua

personalidade (art. 5°, V e X, CR/88 e 12, CC/02).

Impende ressaltar que a expressão “apenas”, contida no artigo 223-

A da CLT, restringe-se à quantificação da reparação em sentido

estrito e não ao instituto da responsabilidade civil e aos conceitos

que o permeiam. Com efeito, a legislação comum tem aplicação

subsidiária ou supletiva ao Direito do Trabalho, na forma do §1º do

art. 8º da própria CLT e do art. 4º da LINDB, atendendo ao princípio

do diálogo das fontes.

Da mesma forma, o rol dos arts. 223-C e 223-D da CLT não é

taxativo, na medida em que a Constituição da República, nos arts.

1º e 5º, tutela outros bens jurídicos de forma expressa, incidindo o

princípio da hierarquia das normas.

Nesse contexto, a compensação tornar-se-á devida quando os fatos

alegados causem dor, sofrimento e humilhação que, de forma

anormal, gere grande sofrimento e abalo psicológico ao indivíduo.

Ressalta-se que a Constituição Federal de 1988 elevou a dignidade

da pessoa humana à categoria de princípio fundamental da

República Federativa do Brasil (art. 1º, III). Todos os direitos

derivados direta ou indiretamente de tal princípio devem ser

inquestionavelmente tutelados. Agredidos os direitos à honra,

intimidade, auto-estima e afirmação social do empregado, previstos

no art. 5º, X, da Constituição Federal, deve ser assegurado o direito

à compensação financeira pelo dano moral sofrido, sendo, para

tanto, necessária a prova da existência do dano, o nexo causal e a

culpa ou dolo do agente, nos termos dos arts. 186 e 927 do Código

Civil.

Conquanto o dano moral decorra dos próprios fatos que violem os

atributos da personalidade do ofendido (dano “in re ipsa”), far-se-á

imprescindível a efetiva prova da autoria e da ocorrência dos

mencionados fatos, cujo ônus recai sobre a autora, por ser fato

constitutivo do seu direito (arts. 818, CLT e 373, I, CPC). Não é

necessária a comprovação de prejuízo concreto advindo do dano

moral, tais como a existência de dor e sofrimento, bastando que a

parte comprove a violação de direito da personalidade.

Inicialmente esclareço que, no que tange à alegação de que “a

reclamada, em total discriminação à autora, a impedia de realizar

intervalo para lanche/café de 15 minutos, benefício esse concedido

aos demais empregados” (fl. 05), não há amparo para o deferimento

da indenização por danos morais vindicada. Conforme já visto em

tópico anterior desta sentença, não restou demonstrado, na

hipótese, o alegado tratamento discriminatório, não havendo que se

falar, assim, em violação dos atributos da personalidade da autora,

no particular.

No que tange à segunda causa de pedir (tratamento constrangedor

pelo superior hierárquico), a situação é diversa. Ao contrário do

sustentado pela defesa, o que se colhe da prova oral produzida nos

autos comprova a conduta inadequada, abusiva e desrespeitosa do

subgerente Sr. Gilvan.

De acordo com o depoimento da única testemunha ouvida, Sra.

Juliana Marla Santos de Azevedo, o tratamento dispensado à autora

pelo Sr. Gilvan não era adequado para um subgerente. Afirmou a

testemunha que o referido preposto desdenhava da autora e falava

muito mal do serviço dela, independentemente se estivesse muito

bom ou não. Dizia que não sabia como a reclamante havia sido

promovida e que iria transferi-la de loja, já que, para ele, ela não

prestava para estar ali. Relatou a Sra. Juliana, também, que já viu a

autora chorando várias vezes em razão dos fatos noticiados.

Esclareceu, por fim, que a reclamante trabalhou com o Gilvan por

todo o tempo que ele esteve na loja, por cerca de 05 meses.

Ora, diante da prova produzida nos autos, resta claro que, embora

fosse facultado ao mencionado subgerente aplicar sanções à

autora, preferiu esse, em exercício abusivo e com desvio de

finalidade do poder disciplinar, expor a autora a uma situação

constrangedora e ofensiva perante os demais empregados,

diminuindo-a no ambiente de trabalho.

Assim sendo, aquele que devia zelar pela moralidade e higidez

psíquica do ambiente de trabalho, tornava-o hostil e humilhante

para a autora, destratando-a na frente de outros funcionários,

ferindo a honra subjetiva e objetiva desta.

Nesse contexto, verifica-se que a conduta da reclamada, por meio

de seu representante, ofendeu a honra e a imagem da autora,

configurando hipótese de compensação financeira pelos danos

morais em razão da prática de ato ilícito (arts. 186 e 927, CC/02).

Diante do exposto, julgo procedente o pedido de compensação

financeira pelos danos morais. Considerando-se a gravidade e a

extensão do dano (art. 944, CC/02); a natureza da ofensa (artigo

223-G, §1º da CLT); a conduta do ofensor e do ofendido, bem como

a situação econômica e social de ambos; a vedação ao

enriquecimento ilícito da autora; os princípios constitucionais

implícitos da razoabilidade e da proporcionalidade; e, por fim, a

finalidade pedagógica (escopo educacional da jurisdição), punitiva e

compensatória do instituto, arbitro o valor da condenação em
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R$5.000,00 (cinco mil reais).

- Justiça gratuita

A prova documental dos autos demonstra que o último salário da

autora foi em montante inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social (TRCT de fl.

255).

Com fulcro no art. 790, §3°, da CLT, defiro à autora os benefícios da

justiça gratuita.

– Honorários advocatícios sucumbenciais

Nos termos do art. 791-A, § 3º, da CLT, na hipótese de procedência

parcial, o juiz arbitrará honorários de sucumbência recíproca,

vedada a compensação entre os honorários.

Impede ressaltar, no particular, que o acolhimento do pedido, com

quantificação inferior ao postulado, não caracteriza sucumbência

recíproca, pois a verba postulada restou acolhida. Diante das

especificidades do Processo do Trabalho, no qual, regra geral, há

uma cumulação de pedidos, a sucumbência recíproca deve ser

apurada por títulos, e não valores.

Do mesmo modo, também vale ressaltar que a função jurisdicional

de arbitramento encontra-se desvinculada dos parâmetros

estipulados no caput do mencionado artigo, direcionados que são

aos casos de procedência total ou improcedência total dos pedidos,

pelo que devem ser fixados entre o percentual de 5% e 15%.

Há clara diferenciação, pois, entre fixar honorários (regra do caput)

e arbitrar honorários (regra do §3°, direcionada exclusivamente aos

casos de sucumbência recíproca).

Postas estas premissas, reportando-me aos critérios previstos no

§2º do artigo 791-A, da CLT, e considerando-se a expressão

monetária atribuída aos pedidos julgados procedentes,

considerando-se a parte acolhida, arbitro, a título de honorários de

sucumbência devidos às advogadas da parte reclamante, a quantia

de R$500,00.

E, pautado nos mesmos critérios, também atendo-se à expressão

monetária atribuída aos pedidos julgados improcedentes, arbitro, a

título de honorários de sucumbência devidos aos advogados da

reclamada, a quantia de R$3.500,00.

Os valores devidos a título de honorários advocatícios serão

acrescidos de juros a incidirem a partir da data do trânsito em

julgado da decisão (§16 do artigo 85 do CPC/2015) e correção

monetária, atendo-se, no mais, aos mesmos parâmetros e índices a

serem fixados abaixo.

Considerando a justiça gratuita deferida à autora e que o STF, no

julgamento da ADI 5766, declarou inconstitucional o §4º do artigo

791-A da CLT, as obrigações decorrentes da sucumbência daquela

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos 2 (dois) anos subsequentes ao

trânsito em julgado, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário, tudo nos termos do art. 98, parágrafos 2º e 3º do CPC

c/c artigo 11-A da CLT.

- Compensação/dedução

Não comprovou a ré ser credora de qualquer crédito de natureza

trabalhista em face da autora. Indefiro a compensação requerida.

Da mesma forma, não houve prova de pagamento de verbas sob o

mesmo título das deferidas nesta sentença. Não há que se falar em

dedução. Indefiro.

- Parâmetros da liquidação

Os valores devidos serão apurados em liquidação, se possível, por

cálculos, nos termos e parâmetros da fundamentação.

Tramitando o feito sob o rito sumaríssimo, o qual exige que os

valores de todos os pedidos sejam previamente liquidados e

indicados (art. 852-B, I, CLT), nos termos dos artigos 141 e 492 do

CPC/2015, aplicáveis subsidiariamente ao Processo do Trabalho,

os valores já atribuídos às pretensões discriminadas no “rol dos

pedidos” limitam o valor da condenação de cada pretensão, exceto

no que tange à incidência de juros e correção monetária.

As parcelas deferidas serão corrigidas monetariamente, em

conformidade com os termos do entendimento exarado na Súmula

381 do TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302, SBDI-I,

TST).

Em relação ao índice de correção e à incidência de juros, consoante

julgamento do mérito da ADC 58, em 18/12/2020, o e. STF, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido deduzido na

referida ADC para conferir interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da distribuição da ação (conforme

esclarecido em sede de ED), a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil). E, conforme esclarecido em sede de Embargos de

Declaração (item “6”), além da indexação pelo IPCA-e, na fase pré-

judicial, serão aplicados os juros legais consoante previsão do art.

39, caput, da Lei 8.177 de 1991.
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Ainda no referido julgamento, ao serem modulados os efeitos da

decisão, fixou-se o entendimento de que “(ii) os processos em curso

que estejam sobrestados na fase de conhecimento

(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na

fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa

Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação futura de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e

7º, do CPC)” (g.n.).

Dessarte, diante da eficácia erga omnes e do efeito vinculante do

decido pelo e. STF na ADC 58, deverão ser observados os

parâmetros transcritos acima no que tange à incidência de correção

monetária e juros.

Quanto ao valor fixado pelos danos morais, aplicar-se-á a taxa Selic

a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração do

valor.

- Imposto de Renda e Contribuição Previdenciária

Nos termos do art. 832, §3°, da CLT, declaro a natureza

indenizatória da parcela deferida.

Inexistem recolhimentos previdenciários ou fiscais a serem

realizados.

III – Dispositivo

Posto isso, na ação movida por ELIATRIZ REGINA SOARES DA

SILVA em face de DMA DISTRIBUIDORA S.A., decido julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a

reclamada a pagar à autora, no prazo a ser fixado após a liquidação

do julgado, nos termos e parâmetros da fundamentação, a seguinte

parcela:

- compensação financeira pelos danos morais no importe de

R$5.000,00 (cinco mil reais).

Os valores devidos serão apurados em liquidação, se possível, por

cálculos, observados os termos e parâmetros da fundamentação.

Correção monetária, juros, recolhimentos fiscais e previdenciários

nos termos da fundamentação.

Natureza das parcelas (art. 832, §3°, CLT), consoante art. 28 da Lei

8.212/91, sendo a integralidade dos valores devidos de natureza

indenizatória.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais recíprocos nos termos da

fundamentação. Devidos às advogadas da parte reclamante a

quantia de R$500,00. Devidos aos advogados da parte reclamada a

quantia de R$3.500,00, sob condição suspensiva de exigibilidade,

nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$120,00, calculadas sobre

R$6.000,00, valor ora arbitrado à condenação (art. 789 da CLT).

Dispensada a intimação da União (art. 832, §5°, CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

___________________________________

Luís Henrique Santiago Santos Rangel

Juiz do Trabalho Substituto

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010749-22.2023.5.03.0015
AUTOR ELIATRIZ REGINA SOARES DA

SILVA

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIATRIZ REGINA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea29564

proferida nos autos.

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, sob a presidência do

MM. Juiz do Trabalho Substituto Luís Henrique Santiago Santos

Rangel perante a 15ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, realizou

a audiência de julgamento do processo em epígrafe.

Ausentes as partes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

I – Relatório
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Trata-se de demanda submetida ao procedimento sumaríssimo

(CLT, artigo 852-A). Dispensado, pois, o relatório (CLT, artigo 852-

I).

II – Fundamentação

- Diferenças salariais - Promoção em data anterior ao registro

Busca a autora auferir as diferenças salariais que considera

pertinentes. Alega que, a partir de junho de 2022, passou a exercer

a função de auxiliar de frente de caixa. Contudo, sustenta que

somente em setembro de 2022 a ré efetuou o pertinente registro em

sua CTPS e passou a pagar a elevação salarial correspondente.

Já a reclamada opõe-se à pretensão. Argumenta que toda

promoção vem acompanhada de treinamento de capacidade técnica

e que, somente após o funcionário ter adquirido experiência e

conhecimento suficientes é que recebe sua promoção, o que teria

ocorrido no caso da reclamante. Reafirma que esta somente passou

a exercer as atividades de auxiliar de caixa central em 01/09/2022.

Nesse cenário, cabia à autora o encargo de demonstrar a

veracidade de suas alegações, tendo em vista a presunção de

veracidade dos registros constantes em sua CTPS (CLT, artigo 818,

I; CPC, artigos 373, I e 389, I).

De tal ônus, contudo, não se desvencilhou satisfatoriamente. Pelo

contrário. A prova oral produzida corrobora a tese empresária. Com

efeito, a própria autora confirmou que, para a promoção, houve um

treinamento anterior. A Sra. Juliana Marla Santos de Azevedo, por

sua vez, também ratificou que a autora passou por um treinamento

antes da promoção. Esclareceu que tal preparação durou cerca de

três meses e que a alteração na CTPS somente foi efetuada após

esse tempo. Informou, ainda, que, durante o período de

treinamento, a reclamante continuou exercendo a função de

operadora de caixa, de forma concomitante. Por fim, noticiou a

testemunha que, quando ela própria foi promovida para o posto de

auxiliar de frente de caixa, já teve a alteração na CTPS.

Ora, tais declarações mostram-se suficientes para firmar o

convencimento de que somente em setembro de 2022, após o

período de treinamento, é que a autora efetivamente passou a

desempenhar a nova função, não havendo amparo, assim, para o

registro da alteração em junho de 2022, conforme vindicado na

inicial.

Diante de todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos de

retificação da CTPS e de pagamento de diferenças salariais

decorrentes do exercício da função de auxiliar de frente de caixa em

data anterior à reconhecida pela reclamada.

Não havendo o principal, o acessório segue a mesma sorte, sendo

incabíveis os reflexos vindicados.

-Diferenças salariais - Saláriosubstituição

Afirma a autora que, após ter sido promovida para o cargo de

auxiliar de frente de caixa, passou a substituir a Sra. Maria Samia

(frente de caixa), “01 vez por semana, nos dias de folga da sra

Maria Samia, bem como ocorreu durante as férias desta, em fins de

2022” (fl. 03).

A defesa, por sua vez, sustenta que a reclamante jamais exerceu a

função de Encarregada ou substituiu a Sra. Maria Samia. Afirma

que, na ausência da referida funcionária, o subgerente e o gerente

da loja ficam responsáveis pelo setor, sendo auxiliados por todos os

auxiliares de caixa central.

Mais uma vez não logrou êxito a autora em comprovar a veracidade

de suas alegações.

A única testemunha ouvida mostrou-se confusa e contraditória, no

particular. Com efeito, primeiramente a Sra. Juliana Marla Santos de

Azevedo afirmou que teria auxiliado a autora no período da alegada

substituição. Posteriormente, no entanto, sequer soube distinguir as

atividades desempenhadas por uma e por outra no referido

período.

Não comprovada de forma persuasiva, portanto, a efetiva

substituição. Julgo improcedentes os pedidos de diferenças salariais

e reflexos decorrentes das substituições alegadas.

- Acúmulo/desvio de função

Nos termos do parágrafo único do art. 456 da CLT, “à falta de prova

ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o

empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a

sua condição pessoal”.

Somente em casos excepcionais, quando há prova robusta de que

o empregado passou a realizar, de forma concomitante, funções

totalmente alheias às contratadas e incompatíveis com a condição

pessoal daquele, que se admite o pagamento do adicional por

acúmulo de função. Conforme doutrina de Maurício Godinho

Delgado (Curso de Direito do Trabalho, 7ª edição, LTR, 2008, pág.

1013):

“É preciso que haja uma concentração significativa do conjunto de

tarefas integrantes da enfocada função para que se configure a

alteração funcional objetivada”.

Em tais situações excepcionais, para a delimitação do percentual

devido, utiliza-se de uma aplicação analógica dos adicionais por

acúmulo de função previstos nas Leis 6615/78 e 3207/57.

Ademais, por ser fato constitutivo do seu direito, competia à autora
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a produção da prova robusta mencionada no parágrafo anterior (art.

818, I, CLT e 373, I, CPC). Do seu ônus, todavia, mais uma vez não

se desincumbiu a reclamante.

De fato, não demonstrou a autora o exercício de atividades

incompatíveis com a sua condição pessoal ou para a função para a

qual foi contratada. Ao revés. As atividades narradas na petição

inicial - operar o caixa, promover reposição de mercadorias, auxiliar

no atendimento de frios e na limpeza do estabelecimento (item “05”,

fl. 03), assim como auxílio na linha de frente (tópico “5.1”, fls. 03/04)

- são plenamente compatíveis com a condição pessoal da autora e

com o cargo para o qual foi promovida a partir de setembro de 2022

(auxiliar de caixa central).

Se não bastasse, infere-se, a partir da análise da prova oral, que as

alegadas atividades que a autora sustenta que são estranhas ao

cargo foram por ela exercidas apenas de forma pontual e

esporádica. Tal situação se depreende do depoimento da única

testemunha ouvida, Sra. Juliana Marla Santos de Azevedo, ao

informar, exemplificando, que, quando desse fila no setor da

padaria, a autora ia para lá auxiliar.

Dessarte, por todo o exposto, não há que se falar em pagamento de

adicional por acúmulo ou desvio de função.

Julgo improcedente o pedido.

-Quebra de caixa

Entende a autora fazer jus ao recebimento da verba em epígrafe,

prevista nas normas coletivas aplicáveis. Alega que, “por todo o

período em que laborava para a reclamada, (...) prestou serviços de

operadora de caixa, fazendo jus a quebra de caixa, (...), benefício

esse que deixou a reclamada de quitar a partir de junho/2022” (fl.

04).

A reclamada, por sua vez, sustenta que a reclamante, quando

exerceu a função de Operadora de Caixa, sempre recebeu um

valor, a título de prêmio, destinado a indenizar eventuais descontos

de diferenças de caixa. Acrescenta que, ao ser promovida para

Auxiliar de Caixa Central, a reclamante deixou de operar grandes

quantias monetárias, motivo pelo qual passou a não mais fazer jus à

quebra de caixa. Argumenta, ademais, que não efetuou qualquer

desconto no salário da autora a título de diferenças de caixa.

A análise das provas produzidas confere espeque à tese defensiva.

As normas coletivas aplicáveis asseguram o pagamento da verba

em comento aos empregados que exerçam função exclusiva de

caixa. Estabelecem, ainda, que fica desobrigado da quitação da

parcela o empregador que não exigir reposições de diferenças

apuradas no caixa ou no controle de entrega de valores. Nesse

sentido é, por exemplo, a cláusula 16ª da CCT 2022/2023:

“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - QUEBRA DE CAIXA

Todo empregado que em sua jornada de trabalho exerça a função

exclusiva de caixa, deverá tê-la anotada em sua Carteira de

Trabalho, recebendo, a título de quebra-de-caixa, o valor de

R$162,88 (cento e sessenta e dois reais e oitenta e oito

centavos) mensais.

PARÁGRAFO ÚNICO

Caso o empregador passe a adotar, a partir de 01º de março de

2022, como norma da empresa, que não serão exigidas reposições

de diferenças apuradas no caixa, ou no controle de entrega de

valores, não ficará obrigado a pagar a verba a título de quebra-de-

caixa.” (fl. 45; destaques existentes).

Pois bem.

Quanto ao interregno compreendido entre o início do pacto e agosto

de 2022, em que é incontroverso que exerceu a autora a função de

operadora caixa, importante registrar que consta dos recibos

salariais a quitação da parcela. Mencionem-se, à guisa de exemplo,

os meses de junho, julho e agosto de 2022, nos quais foi saldada a

importância de R$162,88 sob a rubrica “PREMIO CAIXA” (confira às

fls. 162/164). Portanto, nada há deferir.

Quanto ao período posterior (a partir da promoção para a função de

auxiliar de linha de frente), consoante se infere das próprias

alegações iniciais, não exerceu a autora, de forma exclusiva, a

função de operadora de caixa.

Assim, não exercendo exclusivamente a função de caixa a partir de

setembro de 2022, não se enquadra a autora na previsão contida no

caput da cláusula normativa acima transcrita. Logo, não faz jus à

gratificação perseguida.

Se não bastasse, ainda há mais. Em que pese tanto a autora, em

depoimento pessoal, como a testemunha ouvida, terem afirmado

que os descontos efetuados por diferenças de caixa eram lançados

no contracheque, não logrou êxito a autora em demonstrar, ainda

que por simples amostragem, qualquer abatimento a tal título no

período em que atuou como auxiliar de linha de frente.

Frise-se que, em sede de impugnação, limitou-se a reclamante a

afirmar, de forma totalmente equivocada, que o valor saldado a

partir de 01/03/2022 estaria incorreto, uma vez que o instrumento

coletivo 2022/2023 determinaria o pagamento de quebra de caixa

no valor de R$175,00 a partir de 01/03/2022 (fl. 309). Tal montante,

no entanto, somente é assegurado a partir da CCT 2023/2024 (veja,

a respeito, cláusula 16ª, fl. 58), e não da CCT 2022/2023, a qual fixa

o valor de R$ 162,88 (reveja cláusula acima transcrita) e que foi

integralmente saldado nos meses de março (diferença paga em

abril), abril, maio, junho, julho e agosto de 2022 (veja contracheques

de fls. 160/163).
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Julgo improcedente o pedido, portanto.

- Jornada de trabalho - Horas extras

Postula a reclamante o pagamento de horas extras, aduzindo que

os horários consignados nos cartões de ponto não eram

assinalados corretamente.

A reclamada juntou os cartões de ponto da reclamante, os quais, a

princípio, parecem idôneos como meio de prova. Competia à

reclamante produzir prova apta a demonstrar a irregularidade dos

cartões de ponto, já que constitui fato constitutivo do seu direito (art.

818, I, CLT).

Do seu ônus, todavia, não se desincumbiu.

A prova testemunhal, mais uma vez, mostrou-se confusa e

contraditória, no particular. Incorreu, até mesmo, em contradição

com os fatos relatados pela própria autora em sede de depoimento

pessoal.

Com efeito, afirmou a Sra. Juliana Marla Santos de Azevedo, por

exemplo, que nem todos os dias registrados eram anotados no

cartão de ponto, já que se entrasse antes das 11 horas de descanso

anotava o horário de entrada a lápis, não sabendo informar se

depois era alterado pela empresa. Informou, ainda, que, caso a

máquina de ponto não estivesse funcionando, o registro também

era feito a lápis, esclarecendo que, no início, era a caneta, mas

houve algum problema e solicitaram que o registro fosse feito a

lápis.

A própria autora, no entanto, afirmou que todos os dias laborados

eram registrados no cartão de ponto, confirmando, assim, a

correção dos controles no que tange à frequência. Afirmou,

também, que, se não tivesse violação do intervalo interjornada, os

horários eram registrados corretamente. Quanto aos dias em que o

registro era manuscrito, afirmou que a anotação era feita a caneta, o

que também diverge da informação da testemunha.

Em relação ao número de horas que poderiam ser registradas e à

existência ou não de compensação, também são divergentes os

depoimentos. Enquanto a autora afirmou que somente poderia

registrar na máquina do ponto 08 horas por dia, a Sra. Juliana

Azevedo informou que era autorizado o registro de até 02 horas

extras diárias.

Já quanto à compensação, afirmou a autora que nunca compensou

horas extras ou ganhou folgas. A testemunha, por sua vez, em

sentido oposto, afirmou que recebia um relatório do banco de horas

e que a empresa não pagava horas extras, sendo que, às vezes,

liberava o funcionário mais cedo ou até por um dia, esclarecendo

que ela, depoente, já tirou um dia inteiro de folga.

Diante de tal quadro, o conjunto probatório dos autos não convence

este juiz quanto à mencionada irregularidade dos cartões. Reputo,

pois, válidos os cartões de ponto juntados pela reclamada.

Logo, diante da regularidade dos controles de frequência,

presumem-se corretos os horários anotados, os quais não foram

elididos por nenhum outro elemento de prova. Dessarte, a jornada

alegada na inicial não se sobrepõe à anotada nos mencionados

controles, já que, nesse contexto, aquelas não passam de meras

ilações.

Dessarte, julgo improcedente o pedido de horas extras. Tendo em

vista que a sorte do acessório segue a do principal, improcede

também o pedido de repercussões.

- Intervalo interjornada

Revendo entendimento anterior, afasto a incidência da tese exarada

na OJ 355 da SDI-1, do TST.

Isso porque a tese jurisprudencial mencionada, com as devidas

venias, viola o princípio constitucional da Separação dos Poderes,

já que corresponde à criação de obrigação não prevista em lei por

órgão do Poder Judiciário.

Ademais, a norma prevista no §4º do artigo 71 da CLT tem evidente

caráter punitivo e, por se tratar de penalidade, a sua aplicação

extensiva não é possível. Consoante princípio geral do direito,

norma restritiva/punitiva merece interpretação também restritiva.

Assim sendo, o desrespeito ao intervalo mínimo interjornada

previsto no artigo 66 da CLT, em que pese sequer demonstrado

pela autora, acarreta, à míngua de qualquer previsão legal em

sentindo diverso, tão somente infração administrava por parte da

reclamada.

Entendimento em sentido contrário, sempre respeitado por este juiz,

também iria de encontro à regra de hermenêutica de que a lei não

possui palavras inúteis ou desnecessárias. Com efeito, se a

violação de todo intervalo previsto na CLT enseja-se o pagamento

de horas extras, desnecessária seria a previsão específica contida

no §4º do artigo 71 da CLT.

Julgo improcedente o pedido de horas extras e repercussões, no

particular.

- Intervalo de lanche

Alega a reclamante que a reclamada concedia a todos os seus

empregados o intervalo de 15 minutos para lanche. Contudo,

quando esteve no cargo relativo à frente do caixa, foi impedida de

gozar do referido intervalo/benefício, sem qualquer razão ou

autorização legal. Pede, então, ressarcimento.

A ré, por sua vez, contesta a alegação. Sustenta que a reclamante

gozou regularmente de todos os intervalos previstos em lei e que

não há qualquer determinação legal para que conceda intervalos

para lanche de acordo com a vontade dos funcionários.
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Com razão a reclamada.

Com efeito, sendo incontroverso nos autos que a autora fruiu

regularmente o intervalo intrajornada e não havendo previsão legal

ou contratual para a concessão de intervalo para lanche no caso em

tela, certamente não há amparo para o ressarcimento vindicado.

Acresça-se, ademais, que não se vislumbra a alegada ofensa ao

princípio da isonomia, já que não demonstrada diversidade de

tratamento no que tange ao referido intervalo para empregados que

exercessem atribuições idênticas às da autora. Note-se que, acerca

do tema, a Sra. Juliana Marla Santos de Azevedo afirmou que,

como auxiliar de caixa central, mesma função da autora, não tinha

intervalo de lanche de 15 minutos. Declarou, ainda, não saber

informar se os auxiliares de frente de outras lojas tinham esse

intervalo.

Assim, julgo improcedente o pedido veiculado no item “g” do rol de

pedidos (fl. 08).

- Diferenças de auxílio alimentação

Alega a autora que a reclamada fornece auxílio alimentação em

valor inferior ao estipulado nas normas coletivas da categoria.

Afirma que recebe R$10,00 (dez reais) por dia laborado, ao passo

que a CCT 2023, por exemplo, determina o pagamento da quantia

de R$17,51 a tal título. Pleiteia, então, as diferenças que considera

cabíveis.

A reclamada, por sua vez, sustenta que o fornecimento do vale-

alimentação aos seus empregados se dá por mera liberalidade, uma

vez que as normas coletivas apenas sugerem ou recomendam às

empresas o convênio ou o pagamento do auxílio alimentação, não

se tratando, portanto, de uma obrigação ou de determinação a ser

cumprida.

Pois bem.

Consoante bem aponta a reclamada, as convenções coletivas

trazidas aos autos não preveem a obrigatoriedade do pagamento do

auxílio-alimentação. Muito pelo contrário. Limitam-se a

“recomendar” que, na impossibilidade de se

firmaremconvêniospara o fornecimento daalimentação, quitem as

empresas os montantes ali fixados,sem trazer qualquer conteúdo

impositivo. Nesse sentido calha conferir, por exemplo, a cláusula 21

da CCT 2023/2024:

“CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONVÊNIO ALIMENTAÇÃO

Recomenda-se às empresas para que façam convênios,

separadamente com o Sindicato, para o fornecimento de

alimentação aos seus empregados, na forma da Lei nº 6.321, de

14/04/76, regulamentada pelo Decreto nº 05, de 14/01/1991, que

dispõe sobre a dedução do lucro tributário para fins de Imposto de

Renda das Pessoas Jurídicas, do dobro das despesas realizadas

em programas de alimentação aos empregados; recomenda-se

ainda que, na impossibilidade de se estabelecer referido convênio,

que as empresas forneçam, a título de auxílio, o valor de R$17,51

(dezessete reais e cinquenta e um centavos) diários para

alimentação, por dia trabalhado.” (fl. 59).

Logo, não se verificando nos aludidos instrumentos obrigatoriedade

do pagamento da benesse, a quitação das diferenças vindicadas

não é devida.

Improcede o pedido.

-Dano moral

A compensação financeira pelo dano moral pressupõe que os fatos,

tidos por geradores, atinjam a honra, a imagem, a privacidade ou a

intimidade do trabalhador, violando os atributos de sua

personalidade (art. 5°, V e X, CR/88 e 12, CC/02).

Impende ressaltar que a expressão “apenas”, contida no artigo 223-

A da CLT, restringe-se à quantificação da reparação em sentido

estrito e não ao instituto da responsabilidade civil e aos conceitos

que o permeiam. Com efeito, a legislação comum tem aplicação

subsidiária ou supletiva ao Direito do Trabalho, na forma do §1º do

art. 8º da própria CLT e do art. 4º da LINDB, atendendo ao princípio

do diálogo das fontes.

Da mesma forma, o rol dos arts. 223-C e 223-D da CLT não é

taxativo, na medida em que a Constituição da República, nos arts.

1º e 5º, tutela outros bens jurídicos de forma expressa, incidindo o

princípio da hierarquia das normas.

Nesse contexto, a compensação tornar-se-á devida quando os fatos

alegados causem dor, sofrimento e humilhação que, de forma

anormal, gere grande sofrimento e abalo psicológico ao indivíduo.

Ressalta-se que a Constituição Federal de 1988 elevou a dignidade

da pessoa humana à categoria de princípio fundamental da

República Federativa do Brasil (art. 1º, III). Todos os direitos

derivados direta ou indiretamente de tal princípio devem ser

inquestionavelmente tutelados. Agredidos os direitos à honra,

intimidade, auto-estima e afirmação social do empregado, previstos

no art. 5º, X, da Constituição Federal, deve ser assegurado o direito

à compensação financeira pelo dano moral sofrido, sendo, para

tanto, necessária a prova da existência do dano, o nexo causal e a

culpa ou dolo do agente, nos termos dos arts. 186 e 927 do Código

Civil.

Conquanto o dano moral decorra dos próprios fatos que violem os

atributos da personalidade do ofendido (dano “in re ipsa”), far-se-á

imprescindível a efetiva prova da autoria e da ocorrência dos

mencionados fatos, cujo ônus recai sobre a autora, por ser fato
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constitutivo do seu direito (arts. 818, CLT e 373, I, CPC). Não é

necessária a comprovação de prejuízo concreto advindo do dano

moral, tais como a existência de dor e sofrimento, bastando que a

parte comprove a violação de direito da personalidade.

Inicialmente esclareço que, no que tange à alegação de que “a

reclamada, em total discriminação à autora, a impedia de realizar

intervalo para lanche/café de 15 minutos, benefício esse concedido

aos demais empregados” (fl. 05), não há amparo para o deferimento

da indenização por danos morais vindicada. Conforme já visto em

tópico anterior desta sentença, não restou demonstrado, na

hipótese, o alegado tratamento discriminatório, não havendo que se

falar, assim, em violação dos atributos da personalidade da autora,

no particular.

No que tange à segunda causa de pedir (tratamento constrangedor

pelo superior hierárquico), a situação é diversa. Ao contrário do

sustentado pela defesa, o que se colhe da prova oral produzida nos

autos comprova a conduta inadequada, abusiva e desrespeitosa do

subgerente Sr. Gilvan.

De acordo com o depoimento da única testemunha ouvida, Sra.

Juliana Marla Santos de Azevedo, o tratamento dispensado à autora

pelo Sr. Gilvan não era adequado para um subgerente. Afirmou a

testemunha que o referido preposto desdenhava da autora e falava

muito mal do serviço dela, independentemente se estivesse muito

bom ou não. Dizia que não sabia como a reclamante havia sido

promovida e que iria transferi-la de loja, já que, para ele, ela não

prestava para estar ali. Relatou a Sra. Juliana, também, que já viu a

autora chorando várias vezes em razão dos fatos noticiados.

Esclareceu, por fim, que a reclamante trabalhou com o Gilvan por

todo o tempo que ele esteve na loja, por cerca de 05 meses.

Ora, diante da prova produzida nos autos, resta claro que, embora

fosse facultado ao mencionado subgerente aplicar sanções à

autora, preferiu esse, em exercício abusivo e com desvio de

finalidade do poder disciplinar, expor a autora a uma situação

constrangedora e ofensiva perante os demais empregados,

diminuindo-a no ambiente de trabalho.

Assim sendo, aquele que devia zelar pela moralidade e higidez

psíquica do ambiente de trabalho, tornava-o hostil e humilhante

para a autora, destratando-a na frente de outros funcionários,

ferindo a honra subjetiva e objetiva desta.

Nesse contexto, verifica-se que a conduta da reclamada, por meio

de seu representante, ofendeu a honra e a imagem da autora,

configurando hipótese de compensação financeira pelos danos

morais em razão da prática de ato ilícito (arts. 186 e 927, CC/02).

Diante do exposto, julgo procedente o pedido de compensação

financeira pelos danos morais. Considerando-se a gravidade e a

extensão do dano (art. 944, CC/02); a natureza da ofensa (artigo

223-G, §1º da CLT); a conduta do ofensor e do ofendido, bem como

a situação econômica e social de ambos; a vedação ao

enriquecimento ilícito da autora; os princípios constitucionais

implícitos da razoabilidade e da proporcionalidade; e, por fim, a

finalidade pedagógica (escopo educacional da jurisdição), punitiva e

compensatória do instituto, arbitro o valor da condenação em

R$5.000,00 (cinco mil reais).

- Justiça gratuita

A prova documental dos autos demonstra que o último salário da

autora foi em montante inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social (TRCT de fl.

255).

Com fulcro no art. 790, §3°, da CLT, defiro à autora os benefícios da

justiça gratuita.

– Honorários advocatícios sucumbenciais

Nos termos do art. 791-A, § 3º, da CLT, na hipótese de procedência

parcial, o juiz arbitrará honorários de sucumbência recíproca,

vedada a compensação entre os honorários.

Impede ressaltar, no particular, que o acolhimento do pedido, com

quantificação inferior ao postulado, não caracteriza sucumbência

recíproca, pois a verba postulada restou acolhida. Diante das

especificidades do Processo do Trabalho, no qual, regra geral, há

uma cumulação de pedidos, a sucumbência recíproca deve ser

apurada por títulos, e não valores.

Do mesmo modo, também vale ressaltar que a função jurisdicional

de arbitramento encontra-se desvinculada dos parâmetros

estipulados no caput do mencionado artigo, direcionados que são

aos casos de procedência total ou improcedência total dos pedidos,

pelo que devem ser fixados entre o percentual de 5% e 15%.

Há clara diferenciação, pois, entre fixar honorários (regra do caput)

e arbitrar honorários (regra do §3°, direcionada exclusivamente aos

casos de sucumbência recíproca).

Postas estas premissas, reportando-me aos critérios previstos no

§2º do artigo 791-A, da CLT, e considerando-se a expressão

monetária atribuída aos pedidos julgados procedentes,

considerando-se a parte acolhida, arbitro, a título de honorários de

sucumbência devidos às advogadas da parte reclamante, a quantia

de R$500,00.

E, pautado nos mesmos critérios, também atendo-se à expressão

monetária atribuída aos pedidos julgados improcedentes, arbitro, a

título de honorários de sucumbência devidos aos advogados da

reclamada, a quantia de R$3.500,00.

Os valores devidos a título de honorários advocatícios serão

acrescidos de juros a incidirem a partir da data do trânsito em
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julgado da decisão (§16 do artigo 85 do CPC/2015) e correção

monetária, atendo-se, no mais, aos mesmos parâmetros e índices a

serem fixados abaixo.

Considerando a justiça gratuita deferida à autora e que o STF, no

julgamento da ADI 5766, declarou inconstitucional o §4º do artigo

791-A da CLT, as obrigações decorrentes da sucumbência daquela

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos 2 (dois) anos subsequentes ao

trânsito em julgado, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário, tudo nos termos do art. 98, parágrafos 2º e 3º do CPC

c/c artigo 11-A da CLT.

- Compensação/dedução

Não comprovou a ré ser credora de qualquer crédito de natureza

trabalhista em face da autora. Indefiro a compensação requerida.

Da mesma forma, não houve prova de pagamento de verbas sob o

mesmo título das deferidas nesta sentença. Não há que se falar em

dedução. Indefiro.

- Parâmetros da liquidação

Os valores devidos serão apurados em liquidação, se possível, por

cálculos, nos termos e parâmetros da fundamentação.

Tramitando o feito sob o rito sumaríssimo, o qual exige que os

valores de todos os pedidos sejam previamente liquidados e

indicados (art. 852-B, I, CLT), nos termos dos artigos 141 e 492 do

CPC/2015, aplicáveis subsidiariamente ao Processo do Trabalho,

os valores já atribuídos às pretensões discriminadas no “rol dos

pedidos” limitam o valor da condenação de cada pretensão, exceto

no que tange à incidência de juros e correção monetária.

As parcelas deferidas serão corrigidas monetariamente, em

conformidade com os termos do entendimento exarado na Súmula

381 do TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302, SBDI-I,

TST).

Em relação ao índice de correção e à incidência de juros, consoante

julgamento do mérito da ADC 58, em 18/12/2020, o e. STF, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido deduzido na

referida ADC para conferir interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da distribuição da ação (conforme

esclarecido em sede de ED), a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil). E, conforme esclarecido em sede de Embargos de

Declaração (item “6”), além da indexação pelo IPCA-e, na fase pré-

judicial, serão aplicados os juros legais consoante previsão do art.

39, caput, da Lei 8.177 de 1991.

Ainda no referido julgamento, ao serem modulados os efeitos da

decisão, fixou-se o entendimento de que “(ii) os processos em curso

que estejam sobrestados na fase de conhecimento

(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na

fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa

Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação futura de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e

7º, do CPC)” (g.n.).

Dessarte, diante da eficácia erga omnes e do efeito vinculante do

decido pelo e. STF na ADC 58, deverão ser observados os

parâmetros transcritos acima no que tange à incidência de correção

monetária e juros.

Quanto ao valor fixado pelos danos morais, aplicar-se-á a taxa Selic

a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração do

valor.

- Imposto de Renda e Contribuição Previdenciária

Nos termos do art. 832, §3°, da CLT, declaro a natureza

indenizatória da parcela deferida.

Inexistem recolhimentos previdenciários ou fiscais a serem

realizados.

III – Dispositivo

Posto isso, na ação movida por ELIATRIZ REGINA SOARES DA

SILVA em face de DMA DISTRIBUIDORA S.A., decido julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a

reclamada a pagar à autora, no prazo a ser fixado após a liquidação

do julgado, nos termos e parâmetros da fundamentação, a seguinte

parcela:

- compensação financeira pelos danos morais no importe de

R$5.000,00 (cinco mil reais).

Os valores devidos serão apurados em liquidação, se possível, por

cálculos, observados os termos e parâmetros da fundamentação.

Correção monetária, juros, recolhimentos fiscais e previdenciários

nos termos da fundamentação.

Natureza das parcelas (art. 832, §3°, CLT), consoante art. 28 da Lei
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8.212/91, sendo a integralidade dos valores devidos de natureza

indenizatória.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais recíprocos nos termos da

fundamentação. Devidos às advogadas da parte reclamante a

quantia de R$500,00. Devidos aos advogados da parte reclamada a

quantia de R$3.500,00, sob condição suspensiva de exigibilidade,

nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$120,00, calculadas sobre

R$6.000,00, valor ora arbitrado à condenação (art. 789 da CLT).

Dispensada a intimação da União (art. 832, §5°, CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

___________________________________

Luís Henrique Santiago Santos Rangel

Juiz do Trabalho Substituto

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010793-41.2023.5.03.0015
AUTOR FABIO LEITE HENRIQUES

ADVOGADO ODIR LEITE HENRIQUES(OAB:
152469/MG)

ADVOGADO RONIVALDO FELIX TEIXEIRA(OAB:
152489/MG)

RÉU GPK SECURITY LTDA

RÉU G KING GESTAO DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LEITE HENRIQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a526a11

proferida nos autos.

Vistos.

Decorrido o prazo para manifestação das reclamadas (Id's 2cfc5d9

e 40be62d) e sendo únicos nos autos, homologo os cálculos

apresentados pelo reclamante no Id f24b146.

CITEM-SE as reclamadas, devedoras solidárias, para pagarem o

valor devido, no prazo de 48 horas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, observar o disposto no

art. 19, § 1º, V, da Instrução Normativa RFB n. 2005/21.

Esclareça-se que, acaso não sejam comprovados os recolhimentos,

havendo saldo em conta judicial/recursal e/ou promovida a

execução, proceder-se-á ao recolhimento por meio de guia DARF

(código 6092), conforme disposto no Ato Declaratório Executivo

CODAR n. 2, de 5/1/2023, observando-se os valores apurados em

liquidação de sentença. Havendo, entretanto, recolhimento indevido

ou em duplicidade, caberá exclusivamente à ré a responsabilidade

de buscar eventual compensação de valores junto à Receita

Federal, sem intervenção deste juízo.

Decorridas as 48 horas e permanecendo inertes as reclamadas,

volvam os autos conclusos.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria PGF/AGU

nº 47, de 07/07/2023.

Intime-se o reclamante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010192-98.2024.5.03.0015
REQUERENTE JANDER JUNQUEIRA VILELA

ADVOGADO glauber rodrigues frois(OAB:
134892/MG)

REQUERIDO GUY MARIA VILLELA PASCHOAL

ADVOGADO HENRIQUE GUILHERME REZENDE
FERREIRA(OAB: 155040/MG)

ADVOGADO RONALDO FRAIHA FILHO(OAB:
154053/MG)

PERITO LUIS AUGUSTO FERNANDINO
GERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDER JUNQUEIRA VILELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c12609a

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a divergência entre os cálculos apresentados, determino a

realização de perícia contábil, nomeando para o encargo o Sr. Luís

Augusto Fernandino German, que terá o prazo de 15 dias para

elaboração dos cálculos.

Dê-se ciência às partes

Intime-se o perito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumPrSe-0010192-98.2024.5.03.0015
REQUERENTE JANDER JUNQUEIRA VILELA

ADVOGADO glauber rodrigues frois(OAB:
134892/MG)

REQUERIDO GUY MARIA VILLELA PASCHOAL

ADVOGADO HENRIQUE GUILHERME REZENDE
FERREIRA(OAB: 155040/MG)

ADVOGADO RONALDO FRAIHA FILHO(OAB:
154053/MG)

PERITO LUIS AUGUSTO FERNANDINO
GERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUY MARIA VILLELA PASCHOAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c12609a

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a divergência entre os cálculos apresentados, determino a

realização de perícia contábil, nomeando para o encargo o Sr. Luís

Augusto Fernandino German, que terá o prazo de 15 dias para

elaboração dos cálculos.

Dê-se ciência às partes

Intime-se o perito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    GASTAO FABIANO PIAZZA JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010114-41.2023.5.03.0015
AUTOR DIANE CAROLINA MARTINS

PEREIRA

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

RÉU NEYDE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO VINICIUS MARTINS DE CASTRO
BARBOSA(OAB: 115394/MG)

TESTEMUNHA VANUZA FERREIRA AMORIM

TESTEMUNHA VALDECI PEREIRA RODRIGUES

TESTEMUNHA JANAINA DARC FELICIANO
BARCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEYDE MARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM Juiz do Trabalho e em cumprimento ao disposto

no art. 203, § 4º do novo CPC, intime-se a reclamada para vista dos

dados informados pelo autor (Id-89a1477), devendo comprovar

nos autos a realização da assinatura na CTPS digital da Obreira, ,

prazo de 05 dias.

AGUARDE-SE pela transferência do Juízo da 3ª Vara de

Sucessões de Belo Horizonte do valor objeto do acordo

(R$18.000,00), conforme ofício reiterado sob Id e5a6294-

06/12/202

•

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELIANE RODRIGUES DE FARIA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0048400-79.2009.5.03.0015
AUTOR CHARLES ANTONIERE GOMES

ADVOGADO MARCUS AUGUSTO GUIMARAES
MOURA FERREIRA(OAB:
108587/MG)

ADVOGADO WENDERSON RALLEY DO CARMO
SILVA(OAB: 90811/MG)

RÉU ENERGIA & CONSTRUCOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELA SANTOS DUARTE(OAB:
101511/MG)

RÉU ABERLANDES GUIMARAES DOS
REIS

RÉU MARCOS ANTONIO DIAS

ADVOGADO ALEX MARTINS MONTEIRO(OAB:
152431/MG)

ADVOGADO CAMILA DE GUIMARAES DIAS(OAB:
115354/MG)

RÉU JANE MARIA DIAS

RÉU EUDES FERNANDO DE SOUZA

RÉU OTIMIZAR SOLUCOES EM
TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA -
EPP

RÉU OTIMIZAR ENERGIA E
INSTALACOES ELETRICAS LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

A.R. COMERCIO DE PECAS,
PRODUTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANA MAGNA DE FÁTIMA
PEREIRA(OAB: 75198/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES ANTONIERE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38f9d48

proferido nos autos.

Vistos.
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Primeiramente, ante a manifestação do 4º executado (espólio) no Id

-362d17c, e, considerando que, de fato, conforme alegado, foi

indeferido o prosseguimento da execução em face dos herdeiros do

de cujos na decisão de Id-d213d04, confirmada pelo acórdão de Id

-074f2e7, com trânsito em julgado em 24/11/2023 (confira Id-

28bf5e6), e,

Considerando, ainda, que o falecido não deixou bens, exclua-se o

nome dele do polo passivo. Certifique-se.

Recebo a petição de Id-753bdee como simples manifestação.

Se insurge o Autor contra a decisão de Id-fe2b7b2 que determinou o

sobrestamento do feito em relação à apreciação do requerimento

de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Otimizar

Soluções em Tecnologia e Serviços Ltda., (6ª Executada), bem

assim contra a suspensão da execução em face dela e da 7ª

Demandada, até o julgamento definitivo do Recurso Extraordinário

nº 1.387.795/MG. Sustenta que a decisão que determinou a

inclusão das executadas retromencionadas no polo passivo,

transitou livremente em julgado "há anos" . Assevera que o RE no.

1.387.795 do STF que determina a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232, foi julgado em

21/02/2024. Pugna, diante do exposto, pelo prosseguimento da

execução em face das executadas em questão, bem assim pela

desconsideração da personalidade jurídica da 6ª ré.

Pois bem.

Ao contrário do alegado pelo autor, não houve o julgamento do

Tema 1.232, conforme se verifica do andamento extraído da página

do STF. O que houve, na verdade, foi o pedido de destaque pelo

Ministro Dias Toffoli que significa que o julgamento do RE foi

interrompido, retirado da pauta virtual e encaminhado para

julgamento no ambiente físico, não tendo, até então, data prevista

para que ocorra.

Assim, fica mantida a decisão exarada no Id-fe2b7b2 pelas razões

lá expendidas e por estas aqui expostas, às quais deverá o ora

requerente se reportar.

Intime-se para ciência, devendo, no prazo em curso, fornecer meios

para prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo, suspenda a execução em face das 6ª e 7ª

Executadas, conforme já determinado no Id-fe2b7b2, com o devido

lançamento do Tema 1.232 no sistema.

Registre-se que restaram frustradas as medidas executivas levadas

a efeito até então em face das Executadas, cito como exemplo o

SISBAJUD (Id-de935e1), RENAJUD (Id-8aa4eac), MANDADO (Id-

af61198), dentre outras, cabendo ao credor o ônus de fornecer

meios ao prosseguimento da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010805-55.2023.5.03.0015
AUTOR WELLINGTON JUNIO BATISTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VLADIMIR COSTA DA SILVA(OAB:
120832/MG)

RÉU BIOMEGA MEDICINA DIAGNOSTICA
LTDA

ADVOGADO EDIMILSON DE ANDRADE(OAB:
251156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON JUNIO BATISTA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 248a5a4

proferido nos autos.

Vistos.

Manifesta-se a reclamada no ID , informando seus dados bancários

para fins de devolução do depósito recursal efetuado nos autos.

Pede também a devolução das custas recolhidas no ID da93ab4.

Em análise aos autos, verifico que provido o recurso ordinário

interposto pela ré, reconhecida a nulidade da citação e determinado

o retorno dos autos à origem, para nova audiência inicial. Observo

ainda que na audiência aqui realizada, depois do retorno dos autos

do TRT, foi homologado acordo, no qual arbitradas custas, a cargo

do reclamante, dispensadas na forma da lei.

Diante do exposto, defiro o pleito, para que sejam também

restituídas as custas pagas pela reclamada.

Assim, informados os dados bancários no ID 546c069, DEVOLVA-

SE à reclamada o depósito recursal de ID 0127130, mediante

transferência.

EXPEÇA-SE ainda ofício à Seção de Contabilidade, Custos e

Precatórios (SCCP), o qual deverá ser encaminhado via e-PAD,

determinando a devolução do valor recolhido a título de custas

processuais, no importe de R$400,00, mediante depósito para a

conta indicada. Deverá constar do ofício o CNPJ da Ré,

encaminhando-o com cópia do presente despacho, da guia GRU

legível e autenticada - ID da93ab4, bem assim do Formulário de

Restituição de Custas Judiciais e Emolumentos devidamente

preenchido, em estrita observância aos termos da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR nº 167/2021. Cópia da procuração de ID

b98fa59 deverá instruir o ofício.

Procurador com poderes para levantar guias de depósitos recursais,
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receber e dar quitação, nos termos do documento de ID b98fa59.

Oportunamente, comprovadas as devoluções ora determinadas e já

quitado o acordo, ao arquivo, certificando-se antes quanto à

inexistência de valores nos autos.

Dê-se ciência à reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010521-47.2023.5.03.0015
AUTOR DENIS SHELDON DA SILVA NETO

ADVOGADO THAYZA LAVINIA DE ABREU(OAB:
157980/MG)

RÉU CORTE PRINT COMUNICACAO
VISUAL LTDA

ADVOGADO Samuel Oliveira Maciel(OAB:
72793/MG)

RÉU ALIGRAF COMUNICACAO VISUAL
LTDA

ADVOGADO Samuel Oliveira Maciel(OAB:
72793/MG)

PERITO RAMON WESLEY DE OLIVEIRA
ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIGRAF COMUNICACAO VISUAL LTDA

  - CORTE PRINT COMUNICACAO VISUAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15094bf

proferido nos autos.

Vistos.

Dos cálculos apresentadospelo reclamante (Id-f929d52 ), bem

assim do resumo ora apresentado (Id-2a46d66), nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT, e do Enunciado n. 21, do 8º Encontro das

Unidades Regionais de Gestão Judiciária e de Participação da 1ª

Instância na Administração da Justiça do Trabalho de Minas Gerais,

INTIMEM-SE asreclamadas para impugnação fundamentada, com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão,podendo apresentar os

seus próprios cálculosno prazo assinalado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010805-55.2023.5.03.0015
AUTOR WELLINGTON JUNIO BATISTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VLADIMIR COSTA DA SILVA(OAB:
120832/MG)

RÉU BIOMEGA MEDICINA DIAGNOSTICA
LTDA

ADVOGADO EDIMILSON DE ANDRADE(OAB:
251156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOMEGA MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 248a5a4

proferido nos autos.

Vistos.

Manifesta-se a reclamada no ID , informando seus dados bancários

para fins de devolução do depósito recursal efetuado nos autos.

Pede também a devolução das custas recolhidas no ID da93ab4.

Em análise aos autos, verifico que provido o recurso ordinário

interposto pela ré, reconhecida a nulidade da citação e determinado

o retorno dos autos à origem, para nova audiência inicial. Observo

ainda que na audiência aqui realizada, depois do retorno dos autos

do TRT, foi homologado acordo, no qual arbitradas custas, a cargo

do reclamante, dispensadas na forma da lei.

Diante do exposto, defiro o pleito, para que sejam também

restituídas as custas pagas pela reclamada.

Assim, informados os dados bancários no ID 546c069, DEVOLVA-

SE à reclamada o depósito recursal de ID 0127130, mediante

transferência.

EXPEÇA-SE ainda ofício à Seção de Contabilidade, Custos e

Precatórios (SCCP), o qual deverá ser encaminhado via e-PAD,

determinando a devolução do valor recolhido a título de custas

processuais, no importe de R$400,00, mediante depósito para a

conta indicada. Deverá constar do ofício o CNPJ da Ré,

encaminhando-o com cópia do presente despacho, da guia GRU

legível e autenticada - ID da93ab4, bem assim do Formulário de

Restituição de Custas Judiciais e Emolumentos devidamente

preenchido, em estrita observância aos termos da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR nº 167/2021. Cópia da procuração de ID

b98fa59 deverá instruir o ofício.

Procurador com poderes para levantar guias de depósitos recursais,

receber e dar quitação, nos termos do documento de ID b98fa59.

Oportunamente, comprovadas as devoluções ora determinadas e já

quitado o acordo, ao arquivo, certificando-se antes quanto à

inexistência de valores nos autos.

Dê-se ciência à reclamada.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE SANTIAGO SANTOS RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

16ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº CumSen-0010365-32.2018.5.03.0016
EXEQUENTE GLAIBER DE PINHO GENEROSO

ADVOGADO PEDRO DE AZEVEDO
GONTIJO(OAB: 89336/MG)

ADVOGADO JULIANA CAMPOS ROCHA(OAB:
88138/MG)

EXECUTADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

EXECUTADO EDP - ENERGIAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

EXECUTADO EDP SAO PAULO DISTRIBUICAO DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

EXECUTADO DELTA SISTEMAS LTDA

PERITO RUBEN XAVIER DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA SISTEMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO : 0010365-32.2018.5.03.0016

CLASSE : Cumprimento de sentença

EXEQUENTE: GLAIBER DE PINHO GENEROSO

EXECUTADO: EDP - ENERGIAS DO BRASIL S.A. e outros (3)

DESTINATÁRIO: DELTA SISTEMAS LTDA

Endereço desconhecido

EDITAL

O(A) Exmo.(a) Juiz(a) da 16ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,

FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhec imento  que,  nos autos  do processo 0010365-

32.2018.5.03.0016, em que figuram como partes EXEQUENTE:

GLAIBER DE PINHO GENEROSO e EXECUTADO: EDP -

ENERGIAS DO BRASIL S.A. e outros (3), e estando o

DESTINATÁRIO em lugar ignorado, fica INTIMADO para ciência

do inteiro teor do despacho de #id:116acb9, abaixo copiado:

Vistos. 

1 - Aprovo os cálculos amortizados/atualizadospelo perito oficial,

conforme resumo ID 244a41c (líquido/INSS/IRRF/honorários

periciais/custas - Total Geral da Execução: R$2.180.193,58).

2 - Parcialmente garantida a execução por intermédio do depósito

ID db059bd (conta 2500107089330), no Banco do Brasil, intime-se

a parte executada para complementar a garantia da execução,

no prazo preclusivo de 05 dias, sob pena de penhora, bem como

para os fins do art. 884 da CLT.

2.1 - Fica a reclamada advertida, contudo, sobre a possibilidade de

aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça, nos

termos do art. 774, parágrafo único do CPC/2015, acaso o incidente

supra seja considerado oposição maliciosa/protelatória ao

prosseguimento regular da execução.

3 - Intime-se a parte exequente também para os fins do art. 884

da CLT.

4 - A parte reclamada procederá aos recolhimentos previdenciários

e fiscais, bem como efetuará os depósitos do FGTS, se for o caso,

incidentes sobre as parcelas de natureza salarial, no prazo legal,

diretamente em GUIAS PRÓPRIAS, devendo comprovar nos

autos, em até 10 dias, sob pena de execução, utilizando-se da

Declaração de Débitos e Créditos Tributár ios Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos, ou outra

equivalente, se for o caso, nos termos do art. 19, § 1º, V, da

Instrução Normativa RFB n. 2005/21 e Ato Declaratório Executivo

CORAT Nº 13, de 27/11/2023.

4.1 - Caso não comprovados os recolhimentos em GUIAS

PRÓPRIAS no prazo acima, havendo saldo em conta judicial à

disposição do Juízo, será expedido ofício de conversão de valores

em favor  da  UNIÃO FEDERAL,  sendo de  exclusiva

responsabilidade e encargo da reclamada buscar eventual

compensação de valores recolhidos de forma indevida ou em
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duplicidade, DIRETAMENTE junto à Receita Federal, sem

intervenção da secretaria judicial.

5 – Transcorridos in albis os prazos dos itens 2 e 3, PROCEDA À

LIBERAÇÃO do restante do depósito judicial ID db059bd (conta

2500107089330), pelo SISCONDJ, diretamente na conta do autor

(ID 611ee16), até o limite do crédito líquido do recte apurado no

resumo ID 244a41c, deduzidos os honorários advocatícios de

R$220.000,00, liberados ao seu antigo procurador.

5.1 - dados bancários, do próprio reclamante - ID 611ee16:

5.2 - Dados do perito Ruben Xavier de Freitas cadastrados na

Secretaria:

6 - Renovo os registros dos despachos ID 7535bee, ID 34ac77 e ID

3eab604, acrescentando:

a) liberados os honorários periciais - ID e7b9f38 (R$2.009,80);

b) liberados os honorários advocatícios contratuais ao antigo

procurador do reclamante, Dr. Pedro de Azevedo Gontijo, OAB/MG,

no importe líquido de R$220.000,00, conforme determinado em

audiência (ID 69d1c81), AINDA NÃO deduzidos do líquido do autor,

nos cálculos do perito ID 244a41c;

c) aprovados os cálculos amortizados/atualizadospelo perito oficial,

conforme resumo ID 244a41c (líquido/INSS/IRRF/honorários

periciais/custas - Total Geral da Execução: R$2.180.193,58), ainda

não deduzidos do crédito líquido do autor, os honorários

advocatícios contratuais do antigo procurador do reclamante, Dr.

Pedro de Azevedo Gontijo, OAB/MG, no importe líquido de

R$220.000,00, liberados em audiência (ID 69d1c81).

/kcs

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GRACIELLE LARA MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010389-21.2022.5.03.0016
AUTOR GERALDO BENVINDO MOREIRA

ADVOGADO JAIRO EDUARDO LELES(OAB:
71619/MG)

RÉU RADIOWAY ELETRONICA E
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU RECURSUS ENGENHARIA,
GERENCIAMENTO E ASSESSORIA
DE SERVICOS S/S LTDA

ADVOGADO FABIO COMODO(OAB: 155075/SP)

RÉU REAL ASSESSORIA E RECURSOS
HUMANOS LTDA

RÉU HARD PROJETOS E
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU RCR ENGENHARIA LTDA - ME

RÉU AMT TELECOMUNICACOES EIRELI

RÉU HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS OTTONI AMANCIO
OLIVEIRA(OAB: 122066/MG)

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU NOTHERN TELECOMUNICAÇÕES
DO BRASIL COM. SERV. LTDA

RÉU TELECOMUNICAÇÕES GLOBAL
SOLUTIONS LTDA

RÉU MASTER RECURSOS HUMANOS
LTDA

RÉU ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO FERNANDO VIEIRA TORRES

TESTEMUNHA EDMAR CORDEIRO CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCR ENGENHARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E-Mail:varabh16@trt3.jus.br

PROCESSO : 0010389-21.2022.5.03.0016

CLASSE : Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: GERALDO BENVINDO MOREIRA

RÉU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros (11)

DESTINATÁRIO: RCR ENGENHARIA LTDA - ME

Endereço desconhecido

EDITAL

O(A) Exmo.(a) Juiz(a) da 16ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,

FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhec imento  que,  nos autos  do processo 0010389-

21.2022.5.03.0016, em que figuram como partes AUTOR:

GERALDO BENVINDO MOREIRA e RÉU: OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL e outros (11),  e estando o
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DESTINATÁRIO em lugar ignorado, fica INTIMADO para tomar

ciência dos embargos de declaração opostos, com fulcro nos art.

897-A, §2º da CLT e tendo em vista o cancelamento do item II da

Orientação Jurisprudencial n. 142 da SDI-1 do TST, pelo prazo

preclusivo de 05 (cinco) dias.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GRACIELLE LARA MACHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010389-21.2022.5.03.0016
AUTOR GERALDO BENVINDO MOREIRA

ADVOGADO JAIRO EDUARDO LELES(OAB:
71619/MG)

RÉU RADIOWAY ELETRONICA E
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU RECURSUS ENGENHARIA,
GERENCIAMENTO E ASSESSORIA
DE SERVICOS S/S LTDA

ADVOGADO FABIO COMODO(OAB: 155075/SP)

RÉU REAL ASSESSORIA E RECURSOS
HUMANOS LTDA

RÉU HARD PROJETOS E
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU RCR ENGENHARIA LTDA - ME

RÉU AMT TELECOMUNICACOES EIRELI

RÉU HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS OTTONI AMANCIO
OLIVEIRA(OAB: 122066/MG)

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU NOTHERN TELECOMUNICAÇÕES
DO BRASIL COM. SERV. LTDA

RÉU TELECOMUNICAÇÕES GLOBAL
SOLUTIONS LTDA

RÉU MASTER RECURSOS HUMANOS
LTDA

RÉU ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO FERNANDO VIEIRA TORRES

TESTEMUNHA EDMAR CORDEIRO CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIOWAY ELETRONICA E TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E-Mail:varabh16@trt3.jus.br

PROCESSO : 0010389-21.2022.5.03.0016

CLASSE : Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: GERALDO BENVINDO MOREIRA

RÉU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros (11)

DESTINATÁRIO: RADIOWAY ELETRONICA E

TELECOMUNICACOES LTDA

Endereço desconhecido

EDITAL

O(A) Exmo.(a) Juiz(a) da 16ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,

FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhec imento  que,  nos autos  do processo 0010389-

21.2022.5.03.0016, em que figuram como partes AUTOR:

GERALDO BENVINDO MOREIRA e RÉU: OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL e outros (11),  e estando o

DESTINATÁRIO em lugar ignorado, fica INTIMADO para tomar

ciência dos embargos de declaração opostos, com fulcro nos art.

897-A, §2º da CLT e tendo em vista o cancelamento do item II da

Orientação Jurisprudencial n. 142 da SDI-1 do TST, pelo prazo

preclusivo de 05 (cinco) dias.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GRACIELLE LARA MACHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010389-21.2022.5.03.0016
AUTOR GERALDO BENVINDO MOREIRA

ADVOGADO JAIRO EDUARDO LELES(OAB:
71619/MG)

RÉU RADIOWAY ELETRONICA E
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU RECURSUS ENGENHARIA,
GERENCIAMENTO E ASSESSORIA
DE SERVICOS S/S LTDA

ADVOGADO FABIO COMODO(OAB: 155075/SP)

RÉU REAL ASSESSORIA E RECURSOS
HUMANOS LTDA

RÉU HARD PROJETOS E
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU RCR ENGENHARIA LTDA - ME

RÉU AMT TELECOMUNICACOES EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS OTTONI AMANCIO
OLIVEIRA(OAB: 122066/MG)

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU NOTHERN TELECOMUNICAÇÕES
DO BRASIL COM. SERV. LTDA

RÉU TELECOMUNICAÇÕES GLOBAL
SOLUTIONS LTDA

RÉU MASTER RECURSOS HUMANOS
LTDA

RÉU ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO FERNANDO VIEIRA TORRES

TESTEMUNHA EDMAR CORDEIRO CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTHERN TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL COM. SERV.
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E-Mail:varabh16@trt3.jus.br

PROCESSO : 0010389-21.2022.5.03.0016

CLASSE : Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: GERALDO BENVINDO MOREIRA

RÉU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros (11)

DESTINATÁRIO: NOTHERN TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL

COM. SERV. LTDA

Endereço desconhecido

EDITAL

O(A) Exmo.(a) Juiz(a) da 16ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,

FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhec imento  que,  nos autos  do processo 0010389-

21.2022.5.03.0016, em que figuram como partes AUTOR:

GERALDO BENVINDO MOREIRA e RÉU: OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL e outros (11),  e estando o

DESTINATÁRIO em lugar ignorado, fica INTIMADO para tomar

ciência dos embargos de declaração opostos, com fulcro nos art.

897-A, §2º da CLT e tendo em vista o cancelamento do item II da

Orientação Jurisprudencial n. 142 da SDI-1 do TST, pelo prazo

preclusivo de 05 (cinco) dias.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GRACIELLE LARA MACHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010389-21.2022.5.03.0016
AUTOR GERALDO BENVINDO MOREIRA

ADVOGADO JAIRO EDUARDO LELES(OAB:
71619/MG)

RÉU RADIOWAY ELETRONICA E
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU RECURSUS ENGENHARIA,
GERENCIAMENTO E ASSESSORIA
DE SERVICOS S/S LTDA

ADVOGADO FABIO COMODO(OAB: 155075/SP)

RÉU REAL ASSESSORIA E RECURSOS
HUMANOS LTDA

RÉU HARD PROJETOS E
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU RCR ENGENHARIA LTDA - ME

RÉU AMT TELECOMUNICACOES EIRELI

RÉU HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS OTTONI AMANCIO
OLIVEIRA(OAB: 122066/MG)

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU NOTHERN TELECOMUNICAÇÕES
DO BRASIL COM. SERV. LTDA

RÉU TELECOMUNICAÇÕES GLOBAL
SOLUTIONS LTDA

RÉU MASTER RECURSOS HUMANOS
LTDA

RÉU ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO FERNANDO VIEIRA TORRES

TESTEMUNHA EDMAR CORDEIRO CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELECOMUNICAÇÕES GLOBAL SOLUTIONS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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E-Mail:varabh16@trt3.jus.br

PROCESSO : 0010389-21.2022.5.03.0016

CLASSE : Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: GERALDO BENVINDO MOREIRA

RÉU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros (11)

DESTINATÁRIO: TELECOMUNICAÇÕES  GLOBAL SOLUTIONS

LTDA

Endereço desconhecido

EDITAL

O(A) Exmo.(a) Juiz(a) da 16ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,

FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhec imento  que,  nos autos  do processo 0010389-

21.2022.5.03.0016, em que figuram como partes AUTOR:

GERALDO BENVINDO MOREIRA e RÉU: OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL e outros (11),  e estando o

DESTINATÁRIO em lugar ignorado, fica INTIMADO para tomar

ciência dos embargos de declaração opostos, com fulcro nos art.

897-A, §2º da CLT e tendo em vista o cancelamento do item II da

Orientação Jurisprudencial n. 142 da SDI-1 do TST, pelo prazo

preclusivo de 05 (cinco) dias.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GRACIELLE LARA MACHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010389-21.2022.5.03.0016
AUTOR GERALDO BENVINDO MOREIRA

ADVOGADO JAIRO EDUARDO LELES(OAB:
71619/MG)

RÉU RADIOWAY ELETRONICA E
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU RECURSUS ENGENHARIA,
GERENCIAMENTO E ASSESSORIA
DE SERVICOS S/S LTDA

ADVOGADO FABIO COMODO(OAB: 155075/SP)

RÉU REAL ASSESSORIA E RECURSOS
HUMANOS LTDA

RÉU HARD PROJETOS E
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU RCR ENGENHARIA LTDA - ME

RÉU AMT TELECOMUNICACOES EIRELI

RÉU HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS OTTONI AMANCIO
OLIVEIRA(OAB: 122066/MG)

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU NOTHERN TELECOMUNICAÇÕES
DO BRASIL COM. SERV. LTDA

RÉU TELECOMUNICAÇÕES GLOBAL
SOLUTIONS LTDA

RÉU MASTER RECURSOS HUMANOS
LTDA

RÉU ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO FERNANDO VIEIRA TORRES

TESTEMUNHA EDMAR CORDEIRO CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL ASSESSORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E-Mail:varabh16@trt3.jus.br

PROCESSO : 0010389-21.2022.5.03.0016

CLASSE : Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: GERALDO BENVINDO MOREIRA

RÉU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros (11)

DESTINATÁRIO: REAL ASSESSORIA E RECURSOS HUMANOS

LTDA

Endereço desconhecido

EDITAL

O(A) Exmo.(a) Juiz(a) da 16ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,

FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhec imento  que,  nos autos  do processo 0010389-

21.2022.5.03.0016, em que figuram como partes AUTOR:

GERALDO BENVINDO MOREIRA e RÉU: OI S.A. - EM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RECUPERACAO JUDICIAL e outros (11),  e estando o

DESTINATÁRIO em lugar ignorado, fica INTIMADO para tomar

ciência dos embargos de declaração opostos, com fulcro nos art.

897-A, §2º da CLT e tendo em vista o cancelamento do item II da

Orientação Jurisprudencial n. 142 da SDI-1 do TST, pelo prazo

preclusivo de 05 (cinco) dias.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GRACIELLE LARA MACHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010389-21.2022.5.03.0016
AUTOR GERALDO BENVINDO MOREIRA

ADVOGADO JAIRO EDUARDO LELES(OAB:
71619/MG)

RÉU RADIOWAY ELETRONICA E
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU RECURSUS ENGENHARIA,
GERENCIAMENTO E ASSESSORIA
DE SERVICOS S/S LTDA

ADVOGADO FABIO COMODO(OAB: 155075/SP)

RÉU REAL ASSESSORIA E RECURSOS
HUMANOS LTDA

RÉU HARD PROJETOS E
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU RCR ENGENHARIA LTDA - ME

RÉU AMT TELECOMUNICACOES EIRELI

RÉU HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS OTTONI AMANCIO
OLIVEIRA(OAB: 122066/MG)

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU NOTHERN TELECOMUNICAÇÕES
DO BRASIL COM. SERV. LTDA

RÉU TELECOMUNICAÇÕES GLOBAL
SOLUTIONS LTDA

RÉU MASTER RECURSOS HUMANOS
LTDA

RÉU ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO FERNANDO VIEIRA TORRES

TESTEMUNHA EDMAR CORDEIRO CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E-Mail:varabh16@trt3.jus.br

PROCESSO : 0010389-21.2022.5.03.0016

CLASSE : Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: GERALDO BENVINDO MOREIRA

RÉU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros (11)

DESTINATÁRIO: MASTER RECURSOS HUMANOS LTDA

Endereço desconhecido

EDITAL

O(A) Exmo.(a) Juiz(a) da 16ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,

FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhec imento  que,  nos autos  do processo 0010389-

21.2022.5.03.0016, em que figuram como partes AUTOR:

GERALDO BENVINDO MOREIRA e RÉU: OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL e outros (11),  e estando o

DESTINATÁRIO em lugar ignorado, fica INTIMADO para tomar

ciência dos embargos de declaração opostos, com fulcro nos art.

897-A, §2º da CLT e tendo em vista o cancelamento do item II da

Orientação Jurisprudencial n. 142 da SDI-1 do TST, pelo prazo

preclusivo de 05 (cinco) dias.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GRACIELLE LARA MACHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010389-21.2022.5.03.0016
AUTOR GERALDO BENVINDO MOREIRA

ADVOGADO JAIRO EDUARDO LELES(OAB:
71619/MG)

RÉU RADIOWAY ELETRONICA E
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU RECURSUS ENGENHARIA,
GERENCIAMENTO E ASSESSORIA
DE SERVICOS S/S LTDA

ADVOGADO FABIO COMODO(OAB: 155075/SP)

RÉU REAL ASSESSORIA E RECURSOS
HUMANOS LTDA

RÉU HARD PROJETOS E
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU RCR ENGENHARIA LTDA - ME

RÉU AMT TELECOMUNICACOES EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS OTTONI AMANCIO
OLIVEIRA(OAB: 122066/MG)

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU NOTHERN TELECOMUNICAÇÕES
DO BRASIL COM. SERV. LTDA

RÉU TELECOMUNICAÇÕES GLOBAL
SOLUTIONS LTDA

RÉU MASTER RECURSOS HUMANOS
LTDA

RÉU ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO FERNANDO VIEIRA TORRES

TESTEMUNHA EDMAR CORDEIRO CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMT TELECOMUNICACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E-Mail:varabh16@trt3.jus.br

PROCESSO : 0010389-21.2022.5.03.0016

CLASSE : Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: GERALDO BENVINDO MOREIRA

RÉU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros (11)

DESTINATÁRIO: AMT TELECOMUNICACOES EIRELI

Endereço desconhecido

EDITAL

O(A) Exmo.(a) Juiz(a) da 16ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,

FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhec imento  que,  nos autos  do processo 0010389-

21.2022.5.03.0016, em que figuram como partes AUTOR:

GERALDO BENVINDO MOREIRA e RÉU: OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL e outros (11),  e estando o

DESTINATÁRIO em lugar ignorado, fica INTIMADO para tomar

ciência dos embargos de declaração opostos, com fulcro nos art.

897-A, §2º da CLT e tendo em vista o cancelamento do item II da

Orientação Jurisprudencial n. 142 da SDI-1 do TST, pelo prazo

preclusivo de 05 (cinco) dias.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GRACIELLE LARA MACHADO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010692-69.2021.5.03.0016
AUTOR GEORGE KLEBER BRITO DA SILVA

ADVOGADO GRAZIELA BRENER MENDES
REZENDE(OAB: 87132/MG)

RÉU VIA VERDE PROJETOS E SERVICOS
AMBIENTAIS EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME PINHO CASTRO(OAB:
151477/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE KLEBER BRITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa intimado para no prazo preclusivo de 08 (oito) dias,

manifestar-se expressamente acerca de seu interesse na

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, ex

vi do art. 11-A da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

FABIOLA STECKELBERG DE CARVALHO ROSATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010241-39.2024.5.03.0016
AUTOR GABRIELLE VICTORIA VIEIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO AMANDA LORENA SILVEIRA(OAB:
217810/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE VICTORIA VIEIRA DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31df665

proferido nos autos.

Prossiga-se o feito, com inclusão do processo em pauta.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010030-03.2024.5.03.0016
CONSIGNANTE TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

CONSIGNATÁRIO LEANDRO RODRIGUES BAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e072a2

proferida nos autos.

SENTENÇA

I) RELATÓRIO

TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A ajuizou

ação de consignação em pagamento no dia 17/01/2024 em face de

LEANDRO RODRIGUES BAIA, partes devidamente qualificadas

nos autos, alegando, em síntese, que a parte consignatária foi

admitida em 16/10/2023, tendo o contrato extinto em 21/12/2023,

por abandono de emprego; o consignatário não compareceu na

empresa para receber os documentos rescisórios, razão pela qual

foi necessário o ajuizamento da presente demanda para que se

proceda à entrega do comprovante de baixa da CTPS do

consignatário, bem como as guias rescisórias que lhe são devidas,

PPP, Telegrama e TRCT. Formula pedidos correspondentes. Atribui

à causa o valor de R$ 100,00 (cem reais). Junta documentos.

A parte consignatária, devidamente notificada, não compareceu à

audiência inaugural, sendo requerido a aplicação dos efeitos da

revelia.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais pela parte consignante e prejudicadas pela parte

consignatária.

Conciliação prejudicada.

Passo a decidir.

II) FUNDAMENTAÇÃO

REVELIA E CONFISSÃO FICTA

A parte consignatária, devidamente notificada via postal, com AR,

deixou de comparecer à audiência inaugural quando deveria

apresentar defesa, caracterizando-se, assim, a situação processual

de revelia. Em decorrência, são tidos como verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844 da CLT), salvo se o contrário resultar da

prova dos autos (Súmula 74, II do TST).

NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE CONSIGNATÁRIA PARA

PROCEDER AO ACERTO RESCISÓRIO

A consignação em pagamento tem por finalidade eximir a parte

consignante da obrigação de pagar quantia ou de entregar coisa, no

caso de recusa do recebimento pela parte consignatária, nos termos

do art. 539 do CPC/2015, aplicado por força do art. 769 da CLT.

No caso dos autos, ante os efeitos da revelia e não havendo

elementos nos autos que infirmem os fatos narrados na inicial,

considero verdadeira a afirmação de que o consignatário não

compareceu na empresa para receber os documentos rescisórios.

Assim, julgo procedente o pedido para declarar extintas as

obrigações da parte consignante de entregar comprovante de baixa

da CTPS do consignatário (id 83e5e14), PPP (id2d2b28b),
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Telegrama (id93e6393) e TRCT (id409e5e3); nos termos do art. 546

do CPC/2015.

Deve a parte consignatária, após o trânsito em julgado, ser intimada

a, no prazo de 05 dias, comparecer à Secretaria da Vara a fim de

retirar cópias dos referidos documentos, devendo a Secretaria da

Vara imprimir as cópias e entregá-las à parte consignatária.

Salienta-se que o valor do acerto rescisório não foi consignado em

Juízo, não sendo, portanto, objeto da presente consignação, que

consistiu apenas na entrega dos documentos rescisórios.

Além disso, não cabe nesta ação de consignação discutir a validade

da modalidade rescisória, cabendo à parte interessada em discutir,

se for o caso, fazê-lo por meio de ação própria.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Presume-se pobre quem comprovar renda igual ou inferior a 40%

do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

conforme § 3º do art. 790 da CLT; sendo este o caso da parte

consignatária, conforme TRCT, razão pela qual concedo-lhe os

benefícios da gratuidade.

III) DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da presente ação de consignação

em pagamento, ajuizada por TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A em face de LEANDRO RODRIGUES

BAIA, decido, nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo, julgar PROCEDENTE a presente ação de

consignação e, assim, DECLARAR extintas as obrigações da parte

consignante de entregar comprovante de baixa da CTPS do

consignatário (id 83e5e14), PPP (id2d2b28b), Telegrama

(id93e6393) e TRCT (id409e5e3); nos termos do art. 546 do

CPC/2015.

Deve a parte consignatária, após o trânsito em julgado, ser intimada

a, no prazo de 05 dias, comparecer à Secretaria da Vara a fim de

retirar cópias dos referidos documentos, devendo a Secretaria da

Vara imprimir as cópias e entregá-las à parte consignatária.

Salienta-se que o valor do acerto rescisório não foi consignado em

Juízo, não sendo, portanto, objeto da presente consignação, que

consistiu apenas na entrega dos documentos rescisórios.

Além disso, não cabe nesta ação de consignação discutir a validade

da modalidade rescisória, cabendo à parte interessada em discutir,

se for o caso, fazê-lo por meio de ação própria.

Defiro à parte consignatária os benefícios da gratuidade da

prestação jurisdicional.

Custas pela parte consignatária, no importe de R$ 10,64 (dez reais

e sessenta e quatro centavos), valor mínimo, calculadas sobre o

valor da causa, das quais fica isenta a parte, por ser beneficiária da

Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE DE SOUZA MOTA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010076-89.2024.5.03.0016
AUTOR A.R.P.

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU V.S.V.E.S.L.

ADVOGADO VALERIA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
106466/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.R.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 73245ce.

Processo Nº ATSum-0010076-89.2024.5.03.0016
AUTOR A.R.P.

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU V.S.V.E.S.L.

ADVOGADO VALERIA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
106466/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.S.V.E.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 73245ce.

Processo Nº CumPrSe-0010225-85.2024.5.03.0016
REQUERENTE ELIZABETE DA SILVA GOMES

ADVOGADO THIAGO MAGNO LEMOS(OAB:
199465/MG)

REQUERIDO CAESALPINIA SOLUCOES
PAISAGISTICAS EIRELI

ADVOGADO EDUARDO SOARES DE
ASSUNCAO(OAB: 199210/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAESALPINIA SOLUCOES PAISAGISTICAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33fc510

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Requerido o início do cumprimento provisório da sentença

esclareço, inicialmente, que os autos principais 0010285-

29.2022.5.03.0016 - foram remetidos à apreciação do Eg. TRT da

3a. Região em face dos recursos ordinários interpostos pelas partes

RECLAMANTE e RECLAMADA.

2 - Efetivado pelo reclamante o cadastro do CUMPRIMENTO

PROVISÓRIO DE SENTENÇA no sistema PJE e realizada a

respectiva digitalização de peças, deverá a Secretaria do Juízo

cadastrar nos presentes autos eletrônicos o procurador da

parte reclamada, bem como retificar o cadastro do feito, se for o

caso, para registrar a classe processual respectiva (CumPrSe).

3 - INÍCIO DA LIQUIDAÇÃO EM SEDE DE CUMPRIMENTO

PROVISÓRIO DE SENTENÇA:

3.1 - Cumprido o item 2 supra, intime-se a reclamada para vista

dos cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 08 dias,

devendo apresentar suas impugnações de forma fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,

devendo apresentar os seus próprios cálculos, no mesmo prazo, se

for o caso, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º,

da CLT.

3.2 - Esclareço, por oportuno, que a apresentação de cálculos por

parte do reclamante e/ou qualquer outra manifestação que

evidencie interesse no regular prosseguimento do feito caracterizam

o ANIMUS de executar previsto no art. 878 da CLT.

4 - Fica a parte autora intimada, desde já, para vista dos

cálculos que vierem a ser apresentados pela parte reclamada, no

prazo de 08 dias, a contar do término do prazo acima fixado,

devendo também apresentar suas impugnações de forma

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

5 - As partes poderão, a qualquer tempo, apresentar nos autos

proposta de conciliação para apreciação pelo juízo.

6 - Decorridos os prazos supra, havendo divergência quanto aos

cálculos e não havendo acordo entre as partes, venham os autos

conclusos para designação de perícia contábil, com ônus pela

reclamada.

7 – Pontuo, ademais, que uma vez demonstrado o ANIMUS de

executar, incumbe ao magistrado VELAR PELO ANDAMENTO

RÁPIDO DAS CAUSAS, BEM COMO PELA DURAÇÃO RAZOÁVEL

DO PROCESSO. Destarte, sendo do magistrado o poder de

DIREÇÃO DO PROCESSO (CLT, art. 765), acaso necessários,

serão doravante indicados/implementados os meios ORDINÁRIOS

mais efetivos para a satisfação da futura execução.

8 - Lado outro, com amparo nas diretrizes da execução menos

gravosa e da proporcionalidade, esclareço que, em caso de

eventual excesso de penhora, incumbirá à reclamada e/ou a seus

sócios informá-lo para fins de desbloqueio dos valores

excedentes, observado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para

cumprimento da ordem pela secretaria do juízo.

9 - Registros:

a) Cumprimento PROVISÓRIO de sentença (em face dos recursos

ordinários interpostos pelas partes RECLAMANTE e RECLAMADA);

b) esclareço que, na esteira das diretrizes da celeridade/economia

processual, após o trânsito em julgado da decisão de conhecimento,

a liquidação/execução continuará a tramitar de forma definitva nos

autos do presente CumPrSe, com subsequente remessa dos autos

eletrônicos do autos principais no. 0010285-29.2022.5.03.0016 ao

arquivo definitivo.

c) não houve perícia na fase de conhecimento;

d) depósito recursal ID 08659e9 (R$6.148,19);

e) 2ª e 3ª reclamadas (BANCO SANTANDER BRASIL S.A e

ZURICH MINAS BRASIL SERVIÇOS S.A.) do processo principal

extintas do processo (ID 591d73e)

\mfclm

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GRACIELLE LARA MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010221-82.2023.5.03.0016
AUTOR FABIO JUNIO DE ARAUJO ALMEIDA

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

ADVOGADO TAYNARA LAYSSA LUCENA
VIANA(OAB: 37742/CE)

RÉU MGGX GESTAO EM LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
QUEIROZ(OAB: 103637/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FABIO JUNIO DE ARAUJO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que deixei de cumprir a determinação

retro #id:46ce39e (alvará para levantamento do FGTS e ofício para

habilitação no seguro desemprego) por não ter ali constado os

dados bancários de titularidade do reclamante.

INTIMAÇÃO

Tendo em vista orientação deste E. TRT no sentido de que os

valores depositados na conta vinculada só poderão ser liberados

exclusivamente para a parte autora, fica V. Sa. intimado para, no

prazo de 05 dias, indicar dados bancários de conta em que o

reclamante seja titular, nos termos do art. 203, par. 4º CPC.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GRACIELLE LARA MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011068-84.2023.5.03.0016
AUTOR JOAO CARLOS ABIDAO SOARES

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO
ROCHA(OAB: 144727/MG)

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE
OLIVEIRA(OAB: 35716/MG)

RÉU FUNDACAO COMUNITARIA
TRICORDIANA DE EDUCACAO

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAOLI BALBINO E BARROS
ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE
ALMEIDA LIMA(OAB: 123643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLI BALBINO E BARROS ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência de que foi cadastrado nos

autos como Terceiro Interessado/Administrador Judicial da Massa

Falida, bem como do inteiro teor do despacho de #id:c953591.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

GRACIELLE LARA MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010400-21.2020.5.03.0016
AUTOR CLAUDIO MARCIO DE LACERDA

ADVOGADO MARDEN DRUMOND VIANA(OAB:
62046/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 197854/MG)

TESTEMUNHA RENATO ALVES DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA JOSE PEREIRA SERVANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MARCIO DE LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0faf1b7

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Sobre os EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pela executada,

vista ao exequente pelo prazo de lei. I.

2 - Renovo os registros do despacho ID 40b5f24, acrescentando:

a) homologados os cálculos de liquidação elaborados pela parte

reclamante conforme resumo ID dee22a7 (líquido/INSS/honorários

advocatícios devidos pelo recdo/honorários adv pelo recte já

deduzido - Total geral da execução: R$338.729,69);

b) apólices seguro garantia ID fe9fe1f e eb8e61f;

c) Embargos à Execução ID 94c6f68.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010276-38.2020.5.03.0016
AUTOR DALTON NILTON PASSOS

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

RÉU DOVAC INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR PRISCO DA
CUNHA(OAB: 293101/SP)

TESTEMUNHA ANDERSON DE OLIVEIRA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOVAC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 700926d

proferido nos autos.

Vistos.

1. Registro que transitou em julgado a decisão de conhecimento do

presente processo principal.

2. Uma vez noticiado o TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO DE

CONHECIMENTO e tendo em vista os termos do Provimento CGJT

nº 2, de 28/07/202, a liquidação/execução continuará a tramitar sob

o número do Cumprimento de Sentença n. 0010170-

37.2024.5.03.0016, até o arquivamento final do processo.

3. Assim, deverão ser trasladadas aos autos do CumSen as peças

inéditas destes autos principais e que sejam indispensáveis ao

prosseguimento da liquidação/execução de forma definitiva nos

autos do Cumprimento de Sentença.

4. Cumprida determinação supra, remetam-se os presentes autos

ao arquivo definitivo.

\fsc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010276-38.2020.5.03.0016
AUTOR DALTON NILTON PASSOS

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

RÉU DOVAC INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR PRISCO DA
CUNHA(OAB: 293101/SP)

TESTEMUNHA ANDERSON DE OLIVEIRA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALTON NILTON PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 700926d

proferido nos autos.

Vistos.

1. Registro que transitou em julgado a decisão de conhecimento do

presente processo principal.

2. Uma vez noticiado o TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO DE

CONHECIMENTO e tendo em vista os termos do Provimento CGJT

nº 2, de 28/07/202, a liquidação/execução continuará a tramitar sob

o número do Cumprimento de Sentença n. 0010170-

37.2024.5.03.0016, até o arquivamento final do processo.

3. Assim, deverão ser trasladadas aos autos do CumSen as peças

inéditas destes autos principais e que sejam indispensáveis ao

prosseguimento da liquidação/execução de forma definitiva nos

autos do Cumprimento de Sentença.

4. Cumprida determinação supra, remetam-se os presentes autos

ao arquivo definitivo.

\fsc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011592-28.2016.5.03.0016
AUTOR DIONE SAULA DA FONSECA

ALMEIDA

ADVOGADO Hudson Leonardo de Campos(OAB:
75761/MG)

ADVOGADO FRANCIS WILLER ROCHA E
REZENDE(OAB: 69509/MG)

ADVOGADO NATALIA ELIAS UTSCH DE
CASTRO(OAB: 132399/MG)

ADVOGADO VICTOR FALEIRO DE
FIGUEIREDO(OAB: 164234/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

TESTEMUNHA GLEICY KELY LEONOR BATISTA
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23d6c99

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1 - Ante a concordância expressa do reclamante, Homologo os

cálculos de liquidação elaborados pela parte reclamante,

conforme resumo ID 1d3e8e8 , para que produzam seus jurídicos

efeitos, eis que apresentados em conformidade com comando

exequendo (Total geral da execução: R$2.833,23 ).
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2 - Dispensa-se a intimação da União/INSS, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU no 47, de 7 de julho de 2023.

3 - Na esteira do direito fundamental à razoável duração do

processo  e  tendo  em v i s ta  a  ex i s tênc ia  de  lacuna

ontológica/axiológica no diploma consolidado, evidenciado o

ANIMUS de executar previsto no art. 878 da CLT, determino a

citação da parte executada, na pessoa de seus procuradores (art.

242 do CPC/2015), para, no prazo de 48h, pagar ou garantir a

execução, sob pena de penhora.

4 - A parte reclamada procederá aos recolhimentos previdenciários

e fiscais, bem como efetuará os depósitos do FGTS, se for o caso,

incidentes sobre as parcelas de natureza salarial, no prazo legal,

diretamente em GUIAS PRÓPRIAS, devendo comprovar nos

autos, em até 10 dias, sob pena de execução, utilizando-se da

Declaração de Débitos e Créditos Tributár ios Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos, ou outra

equivalente, se for o caso, nos termos do art. 19, § 1º, V, da

Instrução Normativa RFB n. 2005/21 e Ato Declaratório Executivo

CORAT Nº 13, de 27/11/2023.

4.1 - Caso não comprovados os recolhimentos em GUIAS

PRÓPRIAS no prazo acima, havendo saldo em conta judicial à

disposição do Juízo, será expedido ofício de conversão de valores

em favor  da  UNIÃO FEDERAL,  sendo de  exclusiva

responsabilidade e encargo da reclamada buscar eventual

compensação de valores recolhidos de forma indevida ou em

duplicidade, DIRETAMENTE junto à Receita Federal, sem

intervenção da secretaria judicial.

5 - Proceda a secretaria do juízo ao lançamento no sistema

informatizado do andamento processo em fase de execução.

6 - Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da

citação na execução e à falta de garantia do juízo, inclua(m)-se no

BNDT os nomes dos devedores, observado o código respectivo (Lei

no. 12.440/11, Resolução Administrativa no. 1470/11, do TST e art.

833-A, da CLT).

7 - Registros:

a) não houve perícia na fase de conhecimento

b) apólices ID e780c7d, ID c1b173d e ID 93b1c49

c) não há obrigações de fazer a cumprir;

d) os litigantes não foram condenados ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

/fsc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010784-52.2018.5.03.0016
AUTOR WILIAM COSTA PEREIRA

ADVOGADO GEISIANE MARTINS ANTUNES(OAB:
128031/MG)

ADVOGADO ANDREA PEREIRA GOMES DE
SOUZA(OAB: 126477/MG)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE LIMPEZA
URBANA

ADVOGADO RAIMUNDO EDUARDO FERREIRA
MOURA(OAB: 60155/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAM COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20a052b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1 - Homologo os cálculos elaborados pela SECJ, conforme resumo

ID fa3450f, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Em condição suspensiva - acórdão Id d86b5af

2 - Proceda-se à citação da Fazenda Pública reclamada por

MANDADO, para os fins do art. 535 do CPC/15.

3 - Intime-se a parte exequente para os fins do art. 884 da CLT.

4 - Dispensa-se a intimação da União/INSS, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU no 47, de 7 de julho de 2023.

5 - Decorridos os prazos supra, sem outros requerimentos, venham

os conclusos para expedição das requisições de pagamento

(precatório/RPV).

6 - Registros:

a) não houve perícia na fase de conhecimento; não há obrigações

de fazer;

b) não há depósito recursal ;

c) Recte condenado em honorarios sucumbenciais em 5% mas em

condição suspensiva;

d) Houve condenação da recda em 2% sobre valor corrigido a

causa (ID e09deba)

\fsc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExFis-0138800-10.2007.5.03.0016
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)
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EXECUTADO CENTRO DE EDUCACAO E
ESTUDOS APLICACAO S/C LTDA

EXECUTADO ANTONIO ROBERTO GRISARO
VIEIRA NIKI DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO CANDIDO NETO(OAB:
98737/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROBERTO GRISARO VIEIRA NIKI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dbf0b5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Tendo em vista a manifestação da União Federal/PGFN (ID

75cf2aa), arquivem-se os autos em definitivo, com baixa na

distribuição e formalidades de praxe.

2 - Excluam-se os executados do Renajud, caso devido. 

3 - Intime-se a União Federal (PGFN), na forma do PJE, para fins

de cancelamento da(s) CDA(s).

4 - Renovo os registros da sentença ID 94dc361, acrescentando:

a) autos físicos convertidos em CLE, já lançados o cod. 775 e

recolhidos ao arquivo;

b) julgada extinta a execução fiscal, consumando-se a prescrição

intercorrente;

c) não existem contas judiciais para o processo na CEF/BANCO DO

BRASIL.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010875-79.2017.5.03.0016
AUTOR LEANDRO BATISTA ANACLETO

ADVOGADO ALCIDES DE OLIVEIRA
MATIAS(OAB: 61529/MG)

RÉU EDITORA MINAS - EIRELI - ME

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

RÉU INTEGRACAO SAUDE SERVICOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

RÉU EDIMINAS S/A EDITORA GRAFICA
INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

RÉU DIVINO MARTINS GOMES

RÉU SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

RÉU SILEIA MARIA DOS SANTOS GOMES

RÉU RUY ADRIANO BORGES MUNIZ

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

RÉU ALFA & OMEGA PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

PERITO SHIRLEY MACLAINE DE SOUZA E
SILVA FELIX

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BATISTA ANACLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec4276

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Tendo em vista os termos do despacho IDa4f4445 , com

ciência das partes, sem prejuízo de eventuais prazos em curso,

remetam-se os autos ao NÚCLEO DE APOIO ÀS EXECUÇÕES.

2 - Registros:

a) 1a recda principal e demais subsidiárias - entretanto, tendo sido

consideradas a 1a recda e sócios (3o e 4o reus) revéis, todas já

participam da liquidação.

b) não há depósitos recursais;

c) não houve perícia no conhecimento.

d) Obrigações de fazer conforme item 2 supra - anotação CTPS -

juntada em secretaria conforme ID 855bb0f.

e) 1a recda intimada por edital (ID 765380f).

f) designada perícia contábil - cálculos periciais homologados ,

conforme resumo ID 1059498: Total geral da execução: R$

301.759,57) - honorários periciais (Dra Shirley M. Felix)

R$3.000,00, a cargo da parte reclamada.

g) sisbajud parcialmente frutífero ID 151ea2b- valores já liberados

ID ab0fa08 - atualização de cálculos de ID 6b228a4.

h) frustrada a reserva de crédito solicitada perante o MM.Juízo da

23 VT BH id -ce8047e e resposta do MM.JUízo da 12 ª VT BH de ID

-50f6d2d.

i) instaurado incidente de desconsideração da personalidade

jurídica - julgado procedente para inclusão do sócio RUY

ADRIANO de forma definitiva no polo passivo da ação ( acórdão de

ID16417df ( RR e AIRR desprovidos) .

J) se restar frustrado o acesso ao sistema Sisbajud, decorrido o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da citação na
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execução e à falta de garantia do juízo, inclua(m)-se no BNDT os

nomes dos devedores, observado o código respectivo (Lei no.

12.440/11, Resolução Administrativa no. 1470/11, do TST e art. 833

-A, da CLT).

l) sisbajud infrutífero de ID -e22af53

m) determinação de inclusão dos nomes dos executados no BNDT .

n) intimada a parte exequente para manifestar acerca do interesse

na instauração do Incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica da empresa - permaneceu inerte.

o)expedidos mandados (IDe9265ad e ID8b89c2c) e carta

precatória ( ID a22662f) para serem cumpridos perante as

empresas - SOEBRAS - Sociedade Educativa do Brasil - CNPJ -

22.669.915/0001-27 – Ediminas - CNPJ – 06.238.768/0001-84 e -

Integração Saúde Serviços Hospitalares-CNPJ – 14.482.802/0001-

90 ( endereços na pesquisa de ID 2f95ec6) para que seja efetuada

a penhora de valores a serem repassados ao sócio RUY MUNIZ

(CPF 464.189.546-53, até o limite o limite da presente execução -

débito apurado no resumo - atualização de cálculos de ID 6b228a4

-R$307.130,00. ( certidões de ID 327abf0 e de ID a7a0792).

p) instaurado Incidente de Desconsideração Inversa da

personalidade jurídica em face das empresas EDITORA MINAS -

EIRELI - ME , INTEGRACAO SAUDE SERVICOS MEDICOS

HOSPITALARES LTDA, e Soebras - Sociedade Educativa do

Brasil Ltda .

q) as empresas incluídas no polo passivo, SOEBRAS e EDITORA

MINAS,  já  man i fes ta rem-se  sobre  o  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO inversa DA PERSONALIDADE JURÍDICA

instaurado - ID dddc8d1.

r) sentença de ID 4a6fe43 - julgou PROCEDENTE o INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA face de SOEBRAS – SOCIEDADE EDUCATIVA DO

BRASIL LTDA. e EDITORA MINAS – EIRELI - ME, - partes

interpuseram agravo de petição de ID b63a31b; mantida por

meios do Acórdão de ID8bc6913 ( não recebidos os RR e AIRR

interpostos).

s )sentença de  ID ea9ca06  aco lh ido  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica e determina a inclusão

da empresa INTEGRACAO SAUDE SERVICOS MEDICOS

HOSPITALARES LTDA - CNPJ/Nº Inscrição 14482802000190, no

pólo passivo.

t) sisbajud parcialmente frutífero de ID a2d9586 - convolado em

penhora ID - b2578f2 .

u) decisão liberatória de ID 71826b4 - comprovante de

levantamento de valores de ID d3fd76f.

Cumpra-se

/mha

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010598-53.2023.5.03.0016
AUTOR SERGIO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU ELETRORARO COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS EIRELI

ADVOGADO ADRIANO CARDOSO DA SILVA(OAB:
98540/MG)

PERITO FRANCILU RODRIGUES BELOTI

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS ALVES DE
FIGUEIREDO

TESTEMUNHA CRISTIANO FIALHO LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f68b85

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Tendo em vista os termos da petição ID 5fb175a, intime-se a

parte reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, carrear aos

autos a documentação solicitada pelo perito oficial, devendo, ainda,

encaminhar a referida documentação para o email do expert, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/15.

2 - Dê-se ciência às partes que a perícia será realizada no dia

25/03/2024 às 07:30h, no endereço: Rua Levindo Lopes, 333 Sala

403, Bairro Savassi - Belo Horizonte/MG (Ponto de encontro:

Portaria Principal - Balcão de Informações).

2.1 - Incumbe aos procuradores dar ciência às partes e aos

assistentes técnicos da data e horário designados para a realização

da diligência.

3 - Tendo em vista o pedido da perita (ID 5fb175a), defiro a dilação

do prazo para entrega do laudo até 05/04/2024. I.

4 - Vista às partes do laudo pericial: de 08/04 a 12/04/24,

FICANDO, DESDE JÁ, intimadas.

4 - Esclarecimentos periciais: de 15/04 a 17/04/24, com vista às

partes, de 18/04 a 22/04/2024.

5 - Aguarde-se, a entrega do laudo pericial médico - única perícia

por ora designada.

6 - Intimem-se as partes e a perita para ciência.
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7 - Após, à falta de outros requerimentos, aguarde-se a audiência

para prosseguimento, encerramento da instrução processual e/ou

para outras deliberações.

8 - Registros:

a) audiência Instrução por videoconferência designada para o dia

29/04/2024 10:00 horas.

b) prazo para arrolar testemunhas expirado em 01/09/2023; apenas

a parte reclamante arrolou testemunhas (ID 63c5b24);

c) designada perícia médica - destituído o Dr. Thales Bittencourt

Barcelos e nomeada a dra Francilu Rodrigues Beloti (31 – 99182-

6 6 5 3 )  e - m a i l  ;  a g u a r d a n d o  e n t r e g a  d o

l a u d o . f r a n c i l u b e l o t i @ g m a i l . c o m

d) resposta do ofício expedido ao Ministério do Trabalho -

ID2ce32e6, informando a cessação do pagamento do seguro

desemprego à parte autora,em razão da reintegração ao trabalho

deferida em tutela de urgência.

\mfclm

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0155800-23.2007.5.03.0016
AUTOR ROBERTO WAGNER DE ASSIS

VIEGAS

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO FERNANDA ROSA CARDOSO
SILVA(OAB: 150685/RJ)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

RÉU FUNDACAO ITAU UNIBANCO -
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO FERNANDA ROSA CARDOSO
SILVA(OAB: 150685/RJ)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA LUCIA VIEGAS

ADVOGADO NATANAEL LUD SANTOS E
SILVA(OAB: 157209/MG)

ADVOGADO SILVIA MARCIA SANTOS DE
JESUS(OAB: 123857/MG)

ADVOGADO HEITOR DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
79738/MG)

ADVOGADO MARCELO DE FARIA CAMARA(OAB:
83066/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ITAU UNIBANCO - PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cd170c

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao agravo de petição interposto oposto

pelo Espólio de Alice Viegas de Assis.

2 - Renove-se a intimação à parte executada para, em 08 dias,

efetuar a complementação do pagamento da execução,

conforme resumo ID e9f629c (líquido/IRRF/diferenças de

contribuições à entidade previdenciária da recda/custas/reserva

matemática: Total geral da execução:R$20.233.7165,33),

acrescidos dos honorários periciais (Dr. Marcelo Maziero de

Carvalho), no valor de R$5.000,00, deduzindo-se o valor recebido

pela parte exequente (R$6.517.499,38 - em 21/12/2023, cf. alvará

ID 2d0dea1 e extratos bancários no ID 1b0c87f.

2.1 - Com amparo nos princípios da economia processual e da

efetividade, determino que o pagamento das CUSTAS e do

IMPOSTO DE RENDA SEJA EFETUADO EM GUIAS PRÓPRIAS

(GRU/DARF), sob pena de ulterior arbitramento de multa diá

3 - Após o decurso do prazo, conclusos para admissibilidade do AP

interposto pelo Espólio de Alice Viegas de Assis.

4 - Renovo os registros do despacho - homologação cálculo atuarial

ID 32ee242, acrescentando:

a) embargosdedeclaraçãoopostos porESPÓLIO DE ALICE

VIEGAS DE ASSISnos autos da presente reclamação

trabalhistapara julgá-losPROCEDENTES EM PARTE, nos termos

da fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste

decisum, para esclarecer que a decisão de ID.32ee242 versou

sobre os valores até então liberados em favor da Sra. Rosinei Maria

de Jesus Viegas. Quanto ao remanescente, a liberação será

apreciada em momento oportuno, valendo salientar que embora

haja valores remanescentes em execução, não houve, até o

momento, pagamento por parte do devedor, inexistindo, neste

momento processual, valores pendentes de liberação - sentença ID

8d50d35;

b) foi respondido o ofício de ID. 8466fb4 da 4ª Vara de Sucessões e
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Ausências da Comarca de Belo Horizonte informando que embora

haja valores remanescentes em execução, não houve, por ora,

pagamento por parte do devedor, inexistindo, neste momento

processual, valores pendentes de liberação - e-mail ID 9106987;

c) agravo de petição interposto oposto pelo Espólio de Alice Viegas

de Assis;

d) dados bancários do reclamante informados na petição ID

f67d536;

e) saldos nas contas na CEF (extratos bancários ID 1b0c87f):

0620-042.02295306-6: R$45,66

0620-042 -02368699-1: R$123,931,89

f) demais depósitos já liberados - contas sem saldo.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010875-79.2017.5.03.0016
AUTOR LEANDRO BATISTA ANACLETO

ADVOGADO ALCIDES DE OLIVEIRA
MATIAS(OAB: 61529/MG)

RÉU EDITORA MINAS - EIRELI - ME

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

RÉU INTEGRACAO SAUDE SERVICOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

RÉU EDIMINAS S/A EDITORA GRAFICA
INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

RÉU DIVINO MARTINS GOMES

RÉU SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

RÉU SILEIA MARIA DOS SANTOS GOMES

RÉU RUY ADRIANO BORGES MUNIZ

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

RÉU ALFA & OMEGA PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

PERITO SHIRLEY MACLAINE DE SOUZA E
SILVA FELIX

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMINAS S/A EDITORA GRAFICA INDUSTRIAL DE MINAS
GERAIS

  - EDITORA MINAS - EIRELI - ME

  - RUY ADRIANO BORGES MUNIZ

  - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec4276

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Tendo em vista os termos do despacho IDa4f4445 , com

ciência das partes, sem prejuízo de eventuais prazos em curso,

remetam-se os autos ao NÚCLEO DE APOIO ÀS EXECUÇÕES.

2 - Registros:

a) 1a recda principal e demais subsidiárias - entretanto, tendo sido

consideradas a 1a recda e sócios (3o e 4o reus) revéis, todas já

participam da liquidação.

b) não há depósitos recursais;

c) não houve perícia no conhecimento.

d) Obrigações de fazer conforme item 2 supra - anotação CTPS -

juntada em secretaria conforme ID 855bb0f.

e) 1a recda intimada por edital (ID 765380f).

f) designada perícia contábil - cálculos periciais homologados ,

conforme resumo ID 1059498: Total geral da execução: R$

301.759,57) - honorários periciais (Dra Shirley M. Felix)

R$3.000,00, a cargo da parte reclamada.

g) sisbajud parcialmente frutífero ID 151ea2b- valores já liberados

ID ab0fa08 - atualização de cálculos de ID 6b228a4.

h) frustrada a reserva de crédito solicitada perante o MM.Juízo da

23 VT BH id -ce8047e e resposta do MM.JUízo da 12 ª VT BH de ID

-50f6d2d.

i) instaurado incidente de desconsideração da personalidade

jurídica - julgado procedente para inclusão do sócio RUY

ADRIANO de forma definitiva no polo passivo da ação ( acórdão de

ID16417df ( RR e AIRR desprovidos) .

J) se restar frustrado o acesso ao sistema Sisbajud, decorrido o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da citação na

execução e à falta de garantia do juízo, inclua(m)-se no BNDT os

nomes dos devedores, observado o código respectivo (Lei no.

12.440/11, Resolução Administrativa no. 1470/11, do TST e art. 833

-A, da CLT).

l) sisbajud infrutífero de ID -e22af53

m) determinação de inclusão dos nomes dos executados no BNDT .

n) intimada a parte exequente para manifestar acerca do interesse

na instauração do Incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica da empresa - permaneceu inerte.

o)expedidos mandados (IDe9265ad e ID8b89c2c) e carta

precatória ( ID a22662f) para serem cumpridos perante as

empresas - SOEBRAS - Sociedade Educativa do Brasil - CNPJ -
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22.669.915/0001-27 – Ediminas - CNPJ – 06.238.768/0001-84 e -

Integração Saúde Serviços Hospitalares-CNPJ – 14.482.802/0001-

90 ( endereços na pesquisa de ID 2f95ec6) para que seja efetuada

a penhora de valores a serem repassados ao sócio RUY MUNIZ

(CPF 464.189.546-53, até o limite o limite da presente execução -

débito apurado no resumo - atualização de cálculos de ID 6b228a4

-R$307.130,00. ( certidões de ID 327abf0 e de ID a7a0792).

p) instaurado Incidente de Desconsideração Inversa da

personalidade jurídica em face das empresas EDITORA MINAS -

EIRELI - ME , INTEGRACAO SAUDE SERVICOS MEDICOS

HOSPITALARES LTDA, e Soebras - Sociedade Educativa do

Brasil Ltda .

q) as empresas incluídas no polo passivo, SOEBRAS e EDITORA

MINAS,  já  man i fes ta rem-se  sobre  o  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO inversa DA PERSONALIDADE JURÍDICA

instaurado - ID dddc8d1.

r) sentença de ID 4a6fe43 - julgou PROCEDENTE o INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA face de SOEBRAS – SOCIEDADE EDUCATIVA DO

BRASIL LTDA. e EDITORA MINAS – EIRELI - ME, - partes

interpuseram agravo de petição de ID b63a31b; mantida por

meios do Acórdão de ID8bc6913 ( não recebidos os RR e AIRR

interpostos).

s )sentença de  ID ea9ca06  aco lh ido  o  Inc idente  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica e determina a inclusão

da empresa INTEGRACAO SAUDE SERVICOS MEDICOS

HOSPITALARES LTDA - CNPJ/Nº Inscrição 14482802000190, no

pólo passivo.

t) sisbajud parcialmente frutífero de ID a2d9586 - convolado em

penhora ID - b2578f2 .

u) decisão liberatória de ID 71826b4 - comprovante de

levantamento de valores de ID d3fd76f.

Cumpra-se

/mha

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010971-26.2019.5.03.0016
AUTOR IVANILDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LANDIAL MOREIRA JUNIOR(OAB:
167127/MG)

ADVOGADO LUCIENE DE JESUS DO
NASCIMENTO(OAB: 106027/MG)

ADVOGADO Nyase Magalhaes Ganem(OAB:
65314/MG)

ADVOGADO JULIA MARCIA OLIVEIRA
EMERICH(OAB: 151996/MG)

ADVOGADO JOSE SAMOEL DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 37196/MG)

ADVOGADO LUIZ ROGERIO ALMEIDA DE
FREITAS(OAB: 156037/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RÉU CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
MUNICIPAL PROF. MILTON LAGE

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

ADVOGADO SIMONE TORRES DA ROCHA(OAB:
156275/MG)

ADVOGADO ALINE SALDANHA BOTELHO(OAB:
153559/MG)

PERITO ROBERTO DE OLIVEIRA GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL PROF. MILTON
LAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2233cc2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1 - Diante dos termos do parecer da SECJ de ID 636ccf6 ,

homologo os cálculos elaborados pelo 2º reclamado ( MUNICÍPIO

DE BELO HORIZONTE) , conforme resumo ID 6eb400e

(líquido/honorários advocatícios/FGTS a depositar/INSS = TOTAL

da execução: R$21.989,98 - ACRESCIDO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS R$160,00 QUE SÃO DEVIDAS PELA 1ª

RECLAMADA ), para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

2 - Na esteira do direito fundamental à razoável duração do

processo  e  tendo  em v i s ta  a  ex i s tênc ia  de  lacuna

ontológica/axiológica no diploma consolidado, evidenciado o

ANIMUS de executar previsto no art. 878 da CLT (ID ), determino a

citação da parte executada, na pessoa de seus procuradores (art.

242 do CPC/2015), para, no prazo de 48h, pagar ou garantir a

execução, sob pena de penhora.

3- A parte reclamada procederá aos recolhimentos previdenciários e

fiscais, bem como efetuará os depósitos do FGTS, se for o caso,

incidentes sobre as parcelas de natureza salarial, no prazo legal,

diretamente em GUIAS PRÓPRIAS, devendo comprovar nos

autos, em até 10 dias, sob pena de execução, utilizando-se da

Declaração de Débitos e Créditos Tributár ios Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos, ou outra

equivalente, se for o caso, nos termos do art. 19, § 1º, V, da

Instrução Normativa RFB n. 2005/21 e Ato Declaratório Executivo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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CORAT Nº 13, de 27/11/2023.

3.1 - Caso não comprovados os recolhimentos em GUIAS

PRÓPRIAS no prazo acima, havendo saldo em conta judicial à

disposição do Juízo, será expedido ofício de conversão de valores

em favor  da  UNIÃO FEDERAL,  sendo de  exclusiva

responsabilidade e encargo da reclamada buscar eventual

compensação de valores recolhidos de forma indevida ou em

duplicidade, DIRETAMENTE junto à Receita Federal, sem

intervenção da secretaria judicial.

4 - Proceda a secretaria do juízo ao lançamento no sistema

informatizado do andamento processo em fase de execução.

5- Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da

citação na execução e à falta de garantia do juízo, inclua(m)-se no

BNDT os nomes dos devedores, observado o código respectivo (Lei

no. 12.440/11, Resolução Administrativa no. 1470/11, do TST e art.

833-A, da CLT).

6 - Registros:

a) houve perícia na fase de conhecimento, sendo as reclamadas

sucumbentes em seu objeto (R$800,00 - Dr. Roberto de Oliveira

Guerra);

b) não houve depósito recursal;

c) não há obrigações de fazer a cumprir;

d) apenas as reclamadas foram condenados ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais (solidariamente)

e) reclamadas condenadas de forma SUBSIDIÁRIA ( cálculos da 1ª

reclamada de ID 3a43d11 , cálculos da 2ª reclamada de ID 2de0f56

;

/mha

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010598-53.2023.5.03.0016
AUTOR SERGIO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU ELETRORARO COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS EIRELI

ADVOGADO ADRIANO CARDOSO DA SILVA(OAB:
98540/MG)

PERITO FRANCILU RODRIGUES BELOTI

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS ALVES DE
FIGUEIREDO

TESTEMUNHA CRISTIANO FIALHO LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETRORARO COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f68b85

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Tendo em vista os termos da petição ID 5fb175a, intime-se a

parte reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, carrear aos

autos a documentação solicitada pelo perito oficial, devendo, ainda,

encaminhar a referida documentação para o email do expert, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC/15.

2 - Dê-se ciência às partes que a perícia será realizada no dia

25/03/2024 às 07:30h, no endereço: Rua Levindo Lopes, 333 Sala

403, Bairro Savassi - Belo Horizonte/MG (Ponto de encontro:

Portaria Principal - Balcão de Informações).

2.1 - Incumbe aos procuradores dar ciência às partes e aos

assistentes técnicos da data e horário designados para a realização

da diligência.

3 - Tendo em vista o pedido da perita (ID 5fb175a), defiro a dilação

do prazo para entrega do laudo até 05/04/2024. I.

4 - Vista às partes do laudo pericial: de 08/04 a 12/04/24,

FICANDO, DESDE JÁ, intimadas.

4 - Esclarecimentos periciais: de 15/04 a 17/04/24, com vista às

partes, de 18/04 a 22/04/2024.

5 - Aguarde-se, a entrega do laudo pericial médico - única perícia

por ora designada.

6 - Intimem-se as partes e a perita para ciência.

7 - Após, à falta de outros requerimentos, aguarde-se a audiência

para prosseguimento, encerramento da instrução processual e/ou

para outras deliberações.

8 - Registros:

a) audiência Instrução por videoconferência designada para o dia

29/04/2024 10:00 horas.

b) prazo para arrolar testemunhas expirado em 01/09/2023; apenas

a parte reclamante arrolou testemunhas (ID 63c5b24);

c) designada perícia médica - destituído o Dr. Thales Bittencourt

Barcelos e nomeada a dra Francilu Rodrigues Beloti (31 – 99182-

6 6 5 3 )  e - m a i l  ;  a g u a r d a n d o  e n t r e g a  d o

l a u d o . f r a n c i l u b e l o t i @ g m a i l . c o m

d) resposta do ofício expedido ao Ministério do Trabalho -

ID2ce32e6, informando a cessação do pagamento do seguro

desemprego à parte autora,em razão da reintegração ao trabalho

deferida em tutela de urgência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0155800-23.2007.5.03.0016
AUTOR ROBERTO WAGNER DE ASSIS

VIEGAS

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO FERNANDA ROSA CARDOSO
SILVA(OAB: 150685/RJ)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

RÉU FUNDACAO ITAU UNIBANCO -
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO FERNANDA ROSA CARDOSO
SILVA(OAB: 150685/RJ)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA LUCIA VIEGAS

ADVOGADO NATANAEL LUD SANTOS E
SILVA(OAB: 157209/MG)

ADVOGADO SILVIA MARCIA SANTOS DE
JESUS(OAB: 123857/MG)

ADVOGADO HEITOR DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
79738/MG)

ADVOGADO MARCELO DE FARIA CAMARA(OAB:
83066/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cd170c

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao agravo de petição interposto oposto

pelo Espólio de Alice Viegas de Assis.

2 - Renove-se a intimação à parte executada para, em 08 dias,

efetuar a complementação do pagamento da execução,

conforme resumo ID e9f629c (líquido/IRRF/diferenças de

contribuições à entidade previdenciária da recda/custas/reserva

matemática: Total geral da execução:R$20.233.7165,33),

acrescidos dos honorários periciais (Dr. Marcelo Maziero de

Carvalho), no valor de R$5.000,00, deduzindo-se o valor recebido

pela parte exequente (R$6.517.499,38 - em 21/12/2023, cf. alvará

ID 2d0dea1 e extratos bancários no ID 1b0c87f.

2.1 - Com amparo nos princípios da economia processual e da

efetividade, determino que o pagamento das CUSTAS e do

IMPOSTO DE RENDA SEJA EFETUADO EM GUIAS PRÓPRIAS

(GRU/DARF), sob pena de ulterior arbitramento de multa diá

3 - Após o decurso do prazo, conclusos para admissibilidade do AP

interposto pelo Espólio de Alice Viegas de Assis.

4 - Renovo os registros do despacho - homologação cálculo atuarial

ID 32ee242, acrescentando:

a) embargosdedeclaraçãoopostos porESPÓLIO DE ALICE

VIEGAS DE ASSISnos autos da presente reclamação

trabalhistapara julgá-losPROCEDENTES EM PARTE, nos termos

da fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste

decisum, para esclarecer que a decisão de ID.32ee242 versou

sobre os valores até então liberados em favor da Sra. Rosinei Maria

de Jesus Viegas. Quanto ao remanescente, a liberação será

apreciada em momento oportuno, valendo salientar que embora

haja valores remanescentes em execução, não houve, até o

momento, pagamento por parte do devedor, inexistindo, neste

momento processual, valores pendentes de liberação - sentença ID

8d50d35;

b) foi respondido o ofício de ID. 8466fb4 da 4ª Vara de Sucessões e

Ausências da Comarca de Belo Horizonte informando que embora

haja valores remanescentes em execução, não houve, por ora,

pagamento por parte do devedor, inexistindo, neste momento

processual, valores pendentes de liberação - e-mail ID 9106987;

c) agravo de petição interposto oposto pelo Espólio de Alice Viegas

de Assis;

d) dados bancários do reclamante informados na petição ID

f67d536;

e) saldos nas contas na CEF (extratos bancários ID 1b0c87f):

0620-042.02295306-6: R$45,66

0620-042 -02368699-1: R$123,931,89

f) demais depósitos já liberados - contas sem saldo.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0155800-23.2007.5.03.0016
AUTOR ROBERTO WAGNER DE ASSIS

VIEGAS

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO FERNANDA ROSA CARDOSO
SILVA(OAB: 150685/RJ)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

RÉU FUNDACAO ITAU UNIBANCO -
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO FERNANDA ROSA CARDOSO
SILVA(OAB: 150685/RJ)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA LUCIA VIEGAS

ADVOGADO NATANAEL LUD SANTOS E
SILVA(OAB: 157209/MG)

ADVOGADO SILVIA MARCIA SANTOS DE
JESUS(OAB: 123857/MG)

ADVOGADO HEITOR DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
79738/MG)

ADVOGADO MARCELO DE FARIA CAMARA(OAB:
83066/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO WAGNER DE ASSIS VIEGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cd170c

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao agravo de petição interposto oposto

pelo Espólio de Alice Viegas de Assis.

2 - Renove-se a intimação à parte executada para, em 08 dias,

efetuar a complementação do pagamento da execução,

conforme resumo ID e9f629c (líquido/IRRF/diferenças de

contribuições à entidade previdenciária da recda/custas/reserva

matemática: Total geral da execução:R$20.233.7165,33),

acrescidos dos honorários periciais (Dr. Marcelo Maziero de

Carvalho), no valor de R$5.000,00, deduzindo-se o valor recebido

pela parte exequente (R$6.517.499,38 - em 21/12/2023, cf. alvará

ID 2d0dea1 e extratos bancários no ID 1b0c87f.

2.1 - Com amparo nos princípios da economia processual e da

efetividade, determino que o pagamento das CUSTAS e do

IMPOSTO DE RENDA SEJA EFETUADO EM GUIAS PRÓPRIAS

(GRU/DARF), sob pena de ulterior arbitramento de multa diá

3 - Após o decurso do prazo, conclusos para admissibilidade do AP

interposto pelo Espólio de Alice Viegas de Assis.

4 - Renovo os registros do despacho - homologação cálculo atuarial

ID 32ee242, acrescentando:

a) embargosdedeclaraçãoopostos porESPÓLIO DE ALICE

VIEGAS DE ASSISnos autos da presente reclamação

trabalhistapara julgá-losPROCEDENTES EM PARTE, nos termos

da fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste

decisum, para esclarecer que a decisão de ID.32ee242 versou

sobre os valores até então liberados em favor da Sra. Rosinei Maria

de Jesus Viegas. Quanto ao remanescente, a liberação será

apreciada em momento oportuno, valendo salientar que embora

haja valores remanescentes em execução, não houve, até o

momento, pagamento por parte do devedor, inexistindo, neste

momento processual, valores pendentes de liberação - sentença ID

8d50d35;

b) foi respondido o ofício de ID. 8466fb4 da 4ª Vara de Sucessões e

Ausências da Comarca de Belo Horizonte informando que embora

haja valores remanescentes em execução, não houve, por ora,

pagamento por parte do devedor, inexistindo, neste momento

processual, valores pendentes de liberação - e-mail ID 9106987;

c) agravo de petição interposto oposto pelo Espólio de Alice Viegas

de Assis;

d) dados bancários do reclamante informados na petição ID

f67d536;

e) saldos nas contas na CEF (extratos bancários ID 1b0c87f):

0620-042.02295306-6: R$45,66

0620-042 -02368699-1: R$123,931,89

f) demais depósitos já liberados - contas sem saldo.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010971-26.2019.5.03.0016
AUTOR IVANILDO PEREIRA DE SOUZA
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ADVOGADO LANDIAL MOREIRA JUNIOR(OAB:
167127/MG)

ADVOGADO LUCIENE DE JESUS DO
NASCIMENTO(OAB: 106027/MG)

ADVOGADO Nyase Magalhaes Ganem(OAB:
65314/MG)

ADVOGADO JULIA MARCIA OLIVEIRA
EMERICH(OAB: 151996/MG)

ADVOGADO JOSE SAMOEL DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 37196/MG)

ADVOGADO LUIZ ROGERIO ALMEIDA DE
FREITAS(OAB: 156037/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RÉU CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
MUNICIPAL PROF. MILTON LAGE

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

ADVOGADO SIMONE TORRES DA ROCHA(OAB:
156275/MG)

ADVOGADO ALINE SALDANHA BOTELHO(OAB:
153559/MG)

PERITO ROBERTO DE OLIVEIRA GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2233cc2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1 - Diante dos termos do parecer da SECJ de ID 636ccf6 ,

homologo os cálculos elaborados pelo 2º reclamado ( MUNICÍPIO

DE BELO HORIZONTE) , conforme resumo ID 6eb400e

(líquido/honorários advocatícios/FGTS a depositar/INSS = TOTAL

da execução: R$21.989,98 - ACRESCIDO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS R$160,00 QUE SÃO DEVIDAS PELA 1ª

RECLAMADA ), para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

2 - Na esteira do direito fundamental à razoável duração do

processo  e  tendo  em v i s ta  a  ex i s tênc ia  de  lacuna

ontológica/axiológica no diploma consolidado, evidenciado o

ANIMUS de executar previsto no art. 878 da CLT (ID ), determino a

citação da parte executada, na pessoa de seus procuradores (art.

242 do CPC/2015), para, no prazo de 48h, pagar ou garantir a

execução, sob pena de penhora.

3- A parte reclamada procederá aos recolhimentos previdenciários e

fiscais, bem como efetuará os depósitos do FGTS, se for o caso,

incidentes sobre as parcelas de natureza salarial, no prazo legal,

diretamente em GUIAS PRÓPRIAS, devendo comprovar nos

autos, em até 10 dias, sob pena de execução, utilizando-se da

Declaração de Débitos e Créditos Tributár ios Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos, ou outra

equivalente, se for o caso, nos termos do art. 19, § 1º, V, da

Instrução Normativa RFB n. 2005/21 e Ato Declaratório Executivo

CORAT Nº 13, de 27/11/2023.

3.1 - Caso não comprovados os recolhimentos em GUIAS

PRÓPRIAS no prazo acima, havendo saldo em conta judicial à

disposição do Juízo, será expedido ofício de conversão de valores

em favor  da  UNIÃO FEDERAL,  sendo de  exclusiva

responsabilidade e encargo da reclamada buscar eventual

compensação de valores recolhidos de forma indevida ou em

duplicidade, DIRETAMENTE junto à Receita Federal, sem

intervenção da secretaria judicial.

4 - Proceda a secretaria do juízo ao lançamento no sistema

informatizado do andamento processo em fase de execução.

5- Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da

citação na execução e à falta de garantia do juízo, inclua(m)-se no

BNDT os nomes dos devedores, observado o código respectivo (Lei

no. 12.440/11, Resolução Administrativa no. 1470/11, do TST e art.

833-A, da CLT).

6 - Registros:

a) houve perícia na fase de conhecimento, sendo as reclamadas

sucumbentes em seu objeto (R$800,00 - Dr. Roberto de Oliveira

Guerra);

b) não houve depósito recursal;

c) não há obrigações de fazer a cumprir;

d) apenas as reclamadas foram condenados ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais (solidariamente)

e) reclamadas condenadas de forma SUBSIDIÁRIA ( cálculos da 1ª

reclamada de ID 3a43d11 , cálculos da 2ª reclamada de ID 2de0f56

;

/mha

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0045100-48.2005.5.03.0016
AUTOR MARIA INES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA LAGES(OAB:
66148/MG)

ADVOGADO HELIO FERNANDES(OAB: 29274/MG)

RÉU JOANA FERNANDEZ LIMA GHIATA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RÉU MARTA LIMA GHIATA
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ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RÉU CLEIDE FIDELIS DA SILVA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RÉU RICARDO LIMA BANDEIRA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RÉU JOAO ANTONIO LOUREIRO LIMA -
ME

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RÉU VALERIA CORREIA DE MELO

RÉU ROBERTO ROCHA MIRANDA
FERNANDEZ

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RÉU JORGETE SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RÉU JORGE LUIZ MENDES CRUZ

RÉU INFOCOOP COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS DE PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS IDESES(OAB: 98749/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE FIDELIS DA SILVA

  - INFOCOOP COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

  - JOANA FERNANDEZ LIMA GHIATA

  - JOAO ANTONIO LOUREIRO LIMA - ME

  - JORGETE SANTOS DA CRUZ

  - MARTA LIMA GHIATA

  - RICARDO LIMA BANDEIRA

  - ROBERTO ROCHA MIRANDA FERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25d8d3d

proferido nos autos.

Vistos.

1- Intimem-se os executados para, no prazo de 05 dias, tomarem

ciência de que, conforme construção doutrinária e jurisprudencial,

eventual alegação de matéria de ordem pública (como questões

envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação,

bem como causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito

do Exequente, desde que comprovadas de plano, mediante prova

pré-constituída), pode ser arguida em qualquer fase do processo,

independentemente de qualquer garantia do Juízo.

2- Decorrido o prazo supra, sem manifestação da parte executada,

voltem os autos conclusos para prosseguimento.

3- Registros:

a) cuida-se de CLE;

b) já lançado o andamento no. 775 nos autos físicos;

c) Frustrados os meios ordinários de execução, houve penhora

sobre imóvel de f. 1613.Praça cancelada em razão dos diversos

gravames existentes

sobre o mesmo;

d) reserva de crédito registrada pela 18ª VT/Belo Horizonte, nos

autos do processo n. 0143100-14.2004.5.04.0018 - ID aeaa0f7.

e) cálculos de fls 983 - ID 7f3563f (liquido reclamante R$88.035,47

inss reclamante R$3.909,40 inss reclamado R$33.252,37 IR - R$

24.876,68 custas R$ 1.283,75 honorários periciais R$1050,48).

f) aprovados os cálculos atualizados pela SECJ de ID df4b908 -R$

261.847,92;

g) depósito de ID ID761bb97 , oriundo do rateio perante o Núcleo

de Apoio às Execuções ( secex@trt3.jus.br ) - processo ATSum

0020000-79.2005.5.03.0020 AUTOR: ROBERTO PINTO BATISTA

JUNIOR RÉU: INFOCOOP SERVICOS COOPERATIVA DE

PROFISSIONAIS DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA E

OUTROS (2), convolados - LIBERADOS .

h) sisbajud de ID 230ab37, parcialmente frutífero, convolado em

penhora.

Cumpra-se.

/mha

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002060-06.2011.5.03.0016
AUTOR EDUARDO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO PRATES
SILVA(OAB: 140500/MG)

RÉU ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA

ADVOGADO CICA PONTES CARDOSO(OAB:
118092/MG)

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 767df72

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Os autos foram devolvidos do Núcleo de Apoio às

Execuções, tendo em vista o depósito judicial identificado (SIF)
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para análise e providências cabíveis (despacho ID 3a73deb). e os

autos físicos enviados ao E. TRT para digitalização (certidão ID

76bc054).

1.1 Concluída a digitalização dos documentos físicos (ID 21f95e8 e

documentos), intimem-se as partes para, NO PRAZO DE 10 (dez)

dias, manifestarem-se acerca da regularidade dos procedimentos

de digitalização, requerendo, se for necessário, HABILITAÇÃO

NOS AUTOS ELETRÔNICOS, bem como o que mais entenderem

de direito, sob pena de preclusão

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO:

2 - Para fins de saneamento registro que: na audiência realizada

neste Juízo, em 14/07/2012, ata de f. 88 - autos físicos) - ID

bfd2662. "foi noticiado o falecimento do autor na certidão de óbito

exibida e noticiado que o reclamante falecido deixou como herdeiro

único Eduardo Henrique Lucas da Silva, seu filho, com 07 anos,

tendo apresentado procuração à f. 93 (autos físicos), lavrada em

Cartório nomeando como procuradora do mesmo a Sra. Patrícia

Kelem da Silva Aquino. O menor foi representado na audiência por

sua mãe, IVANIUZA LUCAS DA SILVA OLIVEIRA, nomeada

INVENTARIANTE, conforme termo de nomeação juntado aos autos

à f. 92. A Sra. Patrícia Kelem da Silva Aquino, por sua vez, nomeou

a Dra. Fernanda Dutra Guimarães como procuradora, a Dra.

Fernanda Dutra Guimarães, procuradora do Eduardo Henrique

Lucas da Silva, nos termos dos poderes que lhe foram outorgados

na procuração ora juntada, concedendo-he os poderes ad judicia. A

procuradora providenciará outra procuração especificando outros

poderes. Dou por regularizada a representação processual do

autor" .

3 - Assim, cumpra-se o despacho de f. 153 dos autos físicos - ID

f925663, regularize o polo ativo, para constar "Espólio de" e

cadastre-se a inventariante, IVANIUZA LUCAS DA SILVA

OLIVEIRA, CPF: 047.006.986-40, endereço av. Wardevino Silva. nº

778, Bairro Centro, CEP: 35.470-000, Moeda/MG, conforme termo

de nomeação de f. 89 e procuração de f. 92 ID 33d8fae.

4 - O processo foi enviado à Secretaria de Execuções e incluído no

PRE do Grupo Adservis - f. 128/133 (ID d5781cd).

5 - Em 17/12/2014 (f. 134), foi determinado o rateio do valor de

R$8.798,50 (f. 134), depositado na conta nº 0620.042.02546429-

5(SIF), sendo liberado parte ao reclamante e parte a seu procurador

(f. 136/137 - alvarás 192/15 e 193/15) - ID d5781cd.

6 - À f. 142 dos autos físicos, o procurador da parte autora devolveu

o alvará (192/15 - líquido) e requereu a transferência do respectivo

crédito para o Juiz da 3ª Vara de Sucessões da Comarca de Belo

Horizonte, onde tramita o processo de Inventário do reclamante - nº

1041735-67.2012.8.13.0024.

7 - No despacho de f. 153 - id f925663, este Juízo tornou sem efeito

os alvarás 192/15 e 193/15 e determinou a transferência do crédito

do reclamante (R$7.623,64), indicado nos cálculos de f. 131, para a

3ª Vara de Sucessões desta Capital, para o processo de Inventário

do autor n° 1041735-67.2012.8.13.0024 (consulta TJMG - f. 144). E

a expedição de novo alvará para levantamento dos honorários

advocatícios (R$1.174,86), em nome do Dr. Bruno Roberto Prates

Silva, OAB/MG 140.500. Foram liberados os honorários

advocatícios diretamente ao procurador (R$1.206,69), em

04/05/2015 - f. 156 e transferido o crédito do autor (R$7.623,64),

em 06/05/2015, para o processo de Inventário do reclamante (f.

157) e sobrou um saldo na conta 0620.042.02546429-5 (extrato

ID 1f73cdb).

8 - Em 23/03/2016, houve novo rateio da Secretaria de Execuções,

no valor de R$4.020,91, depositado na conta nº

0620.042.02633193-0 (SIF - f. 159 autos físicos) e determinada a

transferência do líquido do reclamante para ao Juízo da 3ª Vara de

Sucessões - despacho f. 161. Foi feita a transferência da quantia

de R$4.020,91, em 10/01/2017 (f. 163) e também sobrou um saldo

na conta (extrato ID 1f73cdb).

9 - Os autos foram enviados à SECJ para atualização e

amortização. Aprovados os cálculos de f. 165

(líquido/INSS/honorários advocatícios - Total geral da execução:

R$27.699,97)- despacho f. 169 (ID f925663).

10 - Em 12/04/2019, efetuado novo rateio, no valor de R$

1.162,73, depositado na conta nº 0620.042.02835148-3 - extrato

no ID 1f73cdb (SIF) - f. 174 - id f925663 e determinada a

expedição de ofício à CEF para transferência do depósito para a 3ª

Vara de Sucessões de BH, para o processo de Inventário -

despacho de f. 175 - ID f925663 (cópia no ID 20b9f32).

11 - Prestados os esclarecimentos supra, EXPEÇA-SE OFÍCIO à

Caixa Econômica Federal, para a transferência dos saldos dos

03 (três) depósitos judiciais oriundos dos rateios de créditos

efetuados pela Secretaria de Execuções para estes autos (extratos

no ID 1f73cdb) no SIF, para a 3ª Vara de Sucessões desta

Capital, para o processo de Inventário do autor n° 1041735-

67.2012.8.13.0024 (consulta TJMG - f. 144).

11.1 - Cumprida a determinação supra, oficie-se à 3ª Vara de

Sucessões encaminhando-se cópia deste despacho e das

transferências bancárias.

Pelos princípios da economia e celeridade, confiro força de ofício a

este despacho.

12 - Após a liberação dos saldos das contas no SIF, remetam-se

os autos à SECJ para fins de amortização dos levantamentos dos

créditos dos cálculos de f. 165.

13 - Aprovada a conta da SECJ, retornem os autos, COM
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URGÊNCIA, ao Núcleo de Apoio às Execuções, vez que o

processo é integrante do PRE em face da executada, nos

termos do despacho daquele Juízo ID 3a73deb.

14 - Renovo os registros dos despachos ID 20b9f32, ID d11d3ed e

ID 3a73de.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002060-06.2011.5.03.0016
AUTOR EDUARDO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO PRATES
SILVA(OAB: 140500/MG)

RÉU ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA

ADVOGADO CICA PONTES CARDOSO(OAB:
118092/MG)

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 767df72

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Os autos foram devolvidos do Núcleo de Apoio às

Execuções, tendo em vista o depósito judicial identificado (SIF)

para análise e providências cabíveis (despacho ID 3a73deb). e os

autos físicos enviados ao E. TRT para digitalização (certidão ID

76bc054).

1.1 Concluída a digitalização dos documentos físicos (ID 21f95e8 e

documentos), intimem-se as partes para, NO PRAZO DE 10 (dez)

dias, manifestarem-se acerca da regularidade dos procedimentos

de digitalização, requerendo, se for necessário, HABILITAÇÃO

NOS AUTOS ELETRÔNICOS, bem como o que mais entenderem

de direito, sob pena de preclusão

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO:

2 - Para fins de saneamento registro que: na audiência realizada

neste Juízo, em 14/07/2012, ata de f. 88 - autos físicos) - ID

bfd2662. "foi noticiado o falecimento do autor na certidão de óbito

exibida e noticiado que o reclamante falecido deixou como herdeiro

único Eduardo Henrique Lucas da Silva, seu filho, com 07 anos,

tendo apresentado procuração à f. 93 (autos físicos), lavrada em

Cartório nomeando como procuradora do mesmo a Sra. Patrícia

Kelem da Silva Aquino. O menor foi representado na audiência por

sua mãe, IVANIUZA LUCAS DA SILVA OLIVEIRA, nomeada

INVENTARIANTE, conforme termo de nomeação juntado aos autos

à f. 92. A Sra. Patrícia Kelem da Silva Aquino, por sua vez, nomeou

a Dra. Fernanda Dutra Guimarães como procuradora, a Dra.

Fernanda Dutra Guimarães, procuradora do Eduardo Henrique

Lucas da Silva, nos termos dos poderes que lhe foram outorgados

na procuração ora juntada, concedendo-he os poderes ad judicia. A

procuradora providenciará outra procuração especificando outros

poderes. Dou por regularizada a representação processual do

autor" .

3 - Assim, cumpra-se o despacho de f. 153 dos autos físicos - ID

f925663, regularize o polo ativo, para constar "Espólio de" e

cadastre-se a inventariante, IVANIUZA LUCAS DA SILVA

OLIVEIRA, CPF: 047.006.986-40, endereço av. Wardevino Silva. nº

778, Bairro Centro, CEP: 35.470-000, Moeda/MG, conforme termo

de nomeação de f. 89 e procuração de f. 92 ID 33d8fae.

4 - O processo foi enviado à Secretaria de Execuções e incluído no

PRE do Grupo Adservis - f. 128/133 (ID d5781cd).

5 - Em 17/12/2014 (f. 134), foi determinado o rateio do valor de

R$8.798,50 (f. 134), depositado na conta nº 0620.042.02546429-

5(SIF), sendo liberado parte ao reclamante e parte a seu procurador

(f. 136/137 - alvarás 192/15 e 193/15) - ID d5781cd.

6 - À f. 142 dos autos físicos, o procurador da parte autora devolveu

o alvará (192/15 - líquido) e requereu a transferência do respectivo

crédito para o Juiz da 3ª Vara de Sucessões da Comarca de Belo

Horizonte, onde tramita o processo de Inventário do reclamante - nº

1041735-67.2012.8.13.0024.

7 - No despacho de f. 153 - id f925663, este Juízo tornou sem efeito

os alvarás 192/15 e 193/15 e determinou a transferência do crédito

do reclamante (R$7.623,64), indicado nos cálculos de f. 131, para a

3ª Vara de Sucessões desta Capital, para o processo de Inventário

do autor n° 1041735-67.2012.8.13.0024 (consulta TJMG - f. 144). E

a expedição de novo alvará para levantamento dos honorários

advocatícios (R$1.174,86), em nome do Dr. Bruno Roberto Prates

Silva, OAB/MG 140.500. Foram liberados os honorários

advocatícios diretamente ao procurador (R$1.206,69), em

04/05/2015 - f. 156 e transferido o crédito do autor (R$7.623,64),

em 06/05/2015, para o processo de Inventário do reclamante (f.

157) e sobrou um saldo na conta 0620.042.02546429-5 (extrato

ID 1f73cdb).

8 - Em 23/03/2016, houve novo rateio da Secretaria de Execuções,

no valor de R$4.020,91, depositado na conta nº
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0620.042.02633193-0 (SIF - f. 159 autos físicos) e determinada a

transferência do líquido do reclamante para ao Juízo da 3ª Vara de

Sucessões - despacho f. 161. Foi feita a transferência da quantia

de R$4.020,91, em 10/01/2017 (f. 163) e também sobrou um saldo

na conta (extrato ID 1f73cdb).

9 - Os autos foram enviados à SECJ para atualização e

amortização. Aprovados os cálculos de f. 165

(líquido/INSS/honorários advocatícios - Total geral da execução:

R$27.699,97)- despacho f. 169 (ID f925663).

10 - Em 12/04/2019, efetuado novo rateio, no valor de R$

1.162,73, depositado na conta nº 0620.042.02835148-3 - extrato

no ID 1f73cdb (SIF) - f. 174 - id f925663 e determinada a

expedição de ofício à CEF para transferência do depósito para a 3ª

Vara de Sucessões de BH, para o processo de Inventário -

despacho de f. 175 - ID f925663 (cópia no ID 20b9f32).

11 - Prestados os esclarecimentos supra, EXPEÇA-SE OFÍCIO à

Caixa Econômica Federal, para a transferência dos saldos dos

03 (três) depósitos judiciais oriundos dos rateios de créditos

efetuados pela Secretaria de Execuções para estes autos (extratos

no ID 1f73cdb) no SIF, para a 3ª Vara de Sucessões desta

Capital, para o processo de Inventário do autor n° 1041735-

67.2012.8.13.0024 (consulta TJMG - f. 144).

11.1 - Cumprida a determinação supra, oficie-se à 3ª Vara de

Sucessões encaminhando-se cópia deste despacho e das

transferências bancárias.

Pelos princípios da economia e celeridade, confiro força de ofício a

este despacho.

12 - Após a liberação dos saldos das contas no SIF, remetam-se

os autos à SECJ para fins de amortização dos levantamentos dos

créditos dos cálculos de f. 165.

13 - Aprovada a conta da SECJ, retornem os autos, COM

URGÊNCIA, ao Núcleo de Apoio às Execuções, vez que o

processo é integrante do PRE em face da executada, nos

termos do despacho daquele Juízo ID 3a73deb.

14 - Renovo os registros dos despachos ID 20b9f32, ID d11d3ed e

ID 3a73de.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010769-78.2021.5.03.0016
AUTOR MATHEUS ROMULO BARBOSA DE

ABREU

ADVOGADO LEONARDO SALGADO
REZENDE(OAB: 143547/MG)

ADVOGADO ESTELA DE RESENDE DE
MORAIS(OAB: 117392/MG)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO PEDRO LEONARDO BALDO(OAB:
175605/MG)

ADVOGADO GUILHERME DINIZ DUARTE(OAB:
114934/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ROMULO BARBOSA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b4cadc

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Sobre o laudo elaborado pelo perito oficial, vista às partes pelo

prazo comum e preclusivo de 10 (dez) dias.

2 - Renovo os registros do despacho ID c155f7e.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010769-78.2021.5.03.0016
AUTOR MATHEUS ROMULO BARBOSA DE

ABREU

ADVOGADO LEONARDO SALGADO
REZENDE(OAB: 143547/MG)

ADVOGADO ESTELA DE RESENDE DE
MORAIS(OAB: 117392/MG)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO PEDRO LEONARDO BALDO(OAB:
175605/MG)

ADVOGADO GUILHERME DINIZ DUARTE(OAB:
114934/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b4cadc

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Sobre o laudo elaborado pelo perito oficial, vista às partes pelo

prazo comum e preclusivo de 10 (dez) dias.
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2 - Renovo os registros do despacho ID c155f7e.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010841-31.2022.5.03.0016
AUTOR IRACI FATIMA DE MEDEIROS DA

SILVA

ADVOGADO AMAURI PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 182453/MG)

RÉU ADMINISTRADORA IPIRANGA LTDA

ADVOGADO NATHALIA MACHADO DE
ALMEIDA(OAB: 219882/MG)

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

RÉU IZABELA MEDINA DA SILVA

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

ADVOGADO MANOEL FLAVIO SILVA
BARBOSA(OAB: 134765/MG)

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)

PERITO AGMAR ALVES PINTO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

IZABELA MEDINA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI FATIMA DE MEDEIROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a082ae3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1 - Aprovo os cálculos atualizados pela SECJ, conforme resumo ID

(Líquido/INSS/Custas - TOTAL GERAL DA EXECUÇÃO: R$

31.316,50).

2 - Dispensa-se a intimação da União/INSS, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU no 47, de 7 de julho de 2023.

3 - Na esteira do direito fundamental à razoável duração do

processo  e  tendo  em v i s ta  a  ex i s tênc ia  de  lacuna

ontológica/axiológica no diploma consolidado, evidenciado o

ANIMUS de executar previsto no art. 878 da CLT , determino a

citação da parte executada, na pessoa de seus procuradores (art.

242 do CPC/2015), para, no prazo de 48h, pagar ou garantir a

execução, sob pena de penhora.

4- Com amparo nos princípios da economia processual e da

efetividade, acaso existentes, determino que o pagamento das

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, CUSTAS E IMPOSTO DE

R E N D A  S E J A  E F E T U A D O  E M  G U I A S  P R Ó P R I A S

(GPS/GRU/DARF), bem como o FGTS seja diretamente depositado

em conta vinculada, sob pena de ulterior arbitramento de multa

diária.

5 - Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da

citação na execução e à falta de garantia do juízo, inclua(m)-se no

BNDT os nomes dos devedores, observado o código respectivo (Lei

no. 12.440/11, Resolução Administrativa no. 1470/11, do TST e art.

833-A, da CLT).

6 - Registros:

a) houve perícia na fase de conhecimento, sendo a reclamada

sucumbente em seu objeto (R$1.000,00 - Dr. AGMAR ALVES

PINTO FILHO);

b) NÃO HÁ depósito recursal;

c) obrigações de fazer (PPP - ID 5c2b8f5 );

d) frustrada a tentativa de conciliação perante a Cejusc - ID

33468ce;

e) homologados os cálculos de liquidação elaborados pela parte

reclamada - ID 53f1e18 (Total geral da execução: R$27.660,02)

f) não quitada a execução espontaneamente, restou frustrado o

acesso ao SISBAJUD em face da 1a executada - ID 5627fe0

g) 1a executada incluída no BNDT;

h) sentença ID e48d50f julgou procedente o IDPJ instaurado em

face da sócia Izabela Medina da Silva, incluindo-a no polo passivo;

i) remetidos os autos ao Núcleo de Apoio às Execução (NAE), a fim

de garantir a reserva de crédito no processo piloto 0037700-

24.1998.5.03.0017.

j) não recebido o AP de IDbc0573f ;

l) convolado em penhora os valores constrito na conta

0620.042.03096585-0 ( rateio de valores nos autos do processo

p i l o t o  n º  0 0 3 7 7 0 0 - 2 4 . 1 9 9 8 . 5 . 0 3 . 0 0 1 7  ( P R E  d e

CONSOP/ADMINISTRADORA IPIRANGA LTDA), que tramita no

Núcleo de Apoio às Execuções) liberado recibo de ID- 116f6d3 -

pagamento anotado para fins estatísticos  .

m) decisão liberatória proferida de ID a984dd9.

/mha

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010841-31.2022.5.03.0016
AUTOR IRACI FATIMA DE MEDEIROS DA

SILVA

ADVOGADO AMAURI PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 182453/MG)

RÉU ADMINISTRADORA IPIRANGA LTDA

ADVOGADO NATHALIA MACHADO DE
ALMEIDA(OAB: 219882/MG)

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

RÉU IZABELA MEDINA DA SILVA

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

ADVOGADO MANOEL FLAVIO SILVA
BARBOSA(OAB: 134765/MG)

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)

PERITO AGMAR ALVES PINTO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

IZABELA MEDINA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA IPIRANGA LTDA

  - IZABELA MEDINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a082ae3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1 - Aprovo os cálculos atualizados pela SECJ, conforme resumo ID

(Líquido/INSS/Custas - TOTAL GERAL DA EXECUÇÃO: R$

31.316,50).

2 - Dispensa-se a intimação da União/INSS, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU no 47, de 7 de julho de 2023.

3 - Na esteira do direito fundamental à razoável duração do

processo  e  tendo  em v i s ta  a  ex i s tênc ia  de  lacuna

ontológica/axiológica no diploma consolidado, evidenciado o

ANIMUS de executar previsto no art. 878 da CLT , determino a

citação da parte executada, na pessoa de seus procuradores (art.

242 do CPC/2015), para, no prazo de 48h, pagar ou garantir a

execução, sob pena de penhora.

4- Com amparo nos princípios da economia processual e da

efetividade, acaso existentes, determino que o pagamento das

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, CUSTAS E IMPOSTO DE

R E N D A  S E J A  E F E T U A D O  E M  G U I A S  P R Ó P R I A S

(GPS/GRU/DARF), bem como o FGTS seja diretamente depositado

em conta vinculada, sob pena de ulterior arbitramento de multa

diária.

5 - Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da

citação na execução e à falta de garantia do juízo, inclua(m)-se no

BNDT os nomes dos devedores, observado o código respectivo (Lei

no. 12.440/11, Resolução Administrativa no. 1470/11, do TST e art.

833-A, da CLT).

6 - Registros:

a) houve perícia na fase de conhecimento, sendo a reclamada

sucumbente em seu objeto (R$1.000,00 - Dr. AGMAR ALVES

PINTO FILHO);

b) NÃO HÁ depósito recursal;

c) obrigações de fazer (PPP - ID 5c2b8f5 );

d) frustrada a tentativa de conciliação perante a Cejusc - ID

33468ce;

e) homologados os cálculos de liquidação elaborados pela parte

reclamada - ID 53f1e18 (Total geral da execução: R$27.660,02)

f) não quitada a execução espontaneamente, restou frustrado o

acesso ao SISBAJUD em face da 1a executada - ID 5627fe0

g) 1a executada incluída no BNDT;

h) sentença ID e48d50f julgou procedente o IDPJ instaurado em

face da sócia Izabela Medina da Silva, incluindo-a no polo passivo;

i) remetidos os autos ao Núcleo de Apoio às Execução (NAE), a fim

de garantir a reserva de crédito no processo piloto 0037700-

24.1998.5.03.0017.

j) não recebido o AP de IDbc0573f ;

l) convolado em penhora os valores constrito na conta

0620.042.03096585-0 ( rateio de valores nos autos do processo

p i l o t o  n º  0 0 3 7 7 0 0 - 2 4 . 1 9 9 8 . 5 . 0 3 . 0 0 1 7  ( P R E  d e

CONSOP/ADMINISTRADORA IPIRANGA LTDA), que tramita no

Núcleo de Apoio às Execuções) liberado recibo de ID- 116f6d3 -

pagamento anotado para fins estatísticos  .

m) decisão liberatória proferida de ID a984dd9.

/mha

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010174-11.2023.5.03.0016
AUTOR EVALDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ARIANE PRISCILA COUTINHO DOS
SANTOS(OAB: 187595/MG)
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RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CONDOMINIO DO SHOPPING
TUPINAMBAS

ADVOGADO Jason Soares de Albergaria Neto(OAB:
46631/MG)

RÉU AUTO ESTOQUE BH LTDA

ADVOGADO CARLA ELOI SILVA(OAB: 80541/MG)

TESTEMUNHA NELSON JOSE CARDOSO

TESTEMUNHA FERNANDO CARDOSO PEREIRA

TESTEMUNHA RUI DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2660f5f

proferido nos autos.

Vistos

1 - Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s)

pela(s) parte(s) reclamadas

/fsc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010174-11.2023.5.03.0016
AUTOR EVALDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ARIANE PRISCILA COUTINHO DOS
SANTOS(OAB: 187595/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CONDOMINIO DO SHOPPING
TUPINAMBAS

ADVOGADO Jason Soares de Albergaria Neto(OAB:
46631/MG)

RÉU AUTO ESTOQUE BH LTDA

ADVOGADO CARLA ELOI SILVA(OAB: 80541/MG)

TESTEMUNHA NELSON JOSE CARDOSO

TESTEMUNHA FERNANDO CARDOSO PEREIRA

TESTEMUNHA RUI DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ESTOQUE BH LTDA

  - CONDOMINIO DO SHOPPING TUPINAMBAS

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2660f5f

proferido nos autos.

Vistos

1 - Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s)

pela(s) parte(s) reclamadas

/fsc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010604-94.2022.5.03.0016
AUTOR RITA DE CASSIA PINTO

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

ADVOGADO GABRIEL DE CASTRO
CORREA(OAB: 201504/MG)

PERITO SHAROON LUCY SALGADO

PERITO MARCELO LINS LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bd9eab

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Evidenciado o ANIMUS de executar exigido pelo novel art. 878

da CLT, convolo em penhora o valor constrito no ID cada14e .

2 - Dê-se ciência à parte executada da constrição judicial, bem

como do prazo legal para, querendo, opor embargos, ressaltando

que, à fal ta de manifestação, o refer ido depósito será

imediatamente l iberado em prol da execução.

3- Registros:
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3633
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

a) houve perícia na fase de conhecimento, sendo a reclamada

sucumbente em seu objeto (R$1.000,00 - Dr. Sharoon Lúcy

Salgado);

b) depósito recursal ID a9f8bd6 (R$12.296,38) - liberado ID

19e3d04;

c) obrigações de fazer a cumprir: implementação em folha -

cumprido ID 6a0815d. PPP ainda não cumprido.

d) ambos os litigantes foram condenados ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.

-honorários pela reclamante sob condição suspensiva

e) resumo ID 0283163 (Total Geral deduzido valor liberado ID

19e3d04 acrescido dos honorários periciais - execução: R$

22.674,86 )

/fsc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010470-67.2022.5.03.0016
AUTOR ELAINE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU LIDER SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - ME

ADVOGADO WESLEY MARCIO DE CAMPOS(OAB:
93842/MG)

PERITO PATRICIA GASPAR BUTTLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6528ef5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Aprovo a atualização dos cálculos elaborados pela SECJ,

conforme resumo ID abe73bb (Líquido/INSS/honorários

advocatícios - TOTAL GERAL DA EXECUÇÃO: R$240,31).

2 - Dispensa-se a intimação da União/INSS, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU no 47, de 7 de julho de 2023.

3 - Intime-se a reclamada para, no prazo de dez dias, efetuar o

pagamento do débito remanescente, sob pena de penhora.

4 - A parte reclamada procederá aos recolhimentos previdenciários,

no prazo legal, diretamente em GUIAS PRÓPRIAS, devendo

comprovar nos autos, em até 10 dias, sob pena de execução,

utilizando-se da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos, ou outra

equivalente, se for o caso, nos termos do art. 19, § 1º, V, da

Instrução Normativa RFB n. 2005/21 e Ato Declaratório Executivo

CORAT Nº 13, de 27/11/2023.

4.1 - Caso não comprovados os recolhimentos em GUIAS

PRÓPRIAS no prazo acima, havendo saldo em conta judicial à

disposição do Juízo, será expedido ofício de conversão de valores

em favor  da  UNIÃO FEDERAL,  sendo de  exclusiva

responsabilidade e encargo da reclamada buscar eventual

compensação de valores recolhidos de forma indevida ou em

duplicidade, DIRETAMENTE junto à Receita Federal, sem

intervenção da secretaria judicial.

5 - Renovo os registros da decisão homologatória dos cálculos

IDc123dfe e do despacho ID 6da1c3, acrescentando:

a) obrigações de fazer cumpridas - a reclamante compareceu nesta

Secretaria do Juízo e recebeu os seguintes documentos entregues

pela parte reclamada: 3 vias TRTCT, guia CD/SD e chave de

conectividade, em 06/02/24 (certidão ID a453f24);

b) expedido ofício para pagamento do seguro desemprego; resposta

do Ministério do Trabalho do pagamento das parcelas informadas

no ID 2e7c7fe;

c) liberado o depósito recursal, foi aprovada a atualização dos

cálculos elaborados pela SECJ, conforme resumo ID abe73bb

(Líquido/INSS/honorários advocatícios - TOTAL GERAL DA

EXECUÇÃO: R$240,31);

d) dados bancários da recte indicados no ID 53387de.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010470-67.2022.5.03.0016
AUTOR ELAINE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU LIDER SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - ME

ADVOGADO WESLEY MARCIO DE CAMPOS(OAB:
93842/MG)

PERITO PATRICIA GASPAR BUTTLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6528ef5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Aprovo a atualização dos cálculos elaborados pela SECJ,

conforme resumo ID abe73bb (Líquido/INSS/honorários

advocatícios - TOTAL GERAL DA EXECUÇÃO: R$240,31).

2 - Dispensa-se a intimação da União/INSS, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU no 47, de 7 de julho de 2023.

3 - Intime-se a reclamada para, no prazo de dez dias, efetuar o

pagamento do débito remanescente, sob pena de penhora.

4 - A parte reclamada procederá aos recolhimentos previdenciários,

no prazo legal, diretamente em GUIAS PRÓPRIAS, devendo

comprovar nos autos, em até 10 dias, sob pena de execução,

utilizando-se da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos, ou outra

equivalente, se for o caso, nos termos do art. 19, § 1º, V, da

Instrução Normativa RFB n. 2005/21 e Ato Declaratório Executivo

CORAT Nº 13, de 27/11/2023.

4.1 - Caso não comprovados os recolhimentos em GUIAS

PRÓPRIAS no prazo acima, havendo saldo em conta judicial à

disposição do Juízo, será expedido ofício de conversão de valores

em favor  da  UNIÃO FEDERAL,  sendo de  exclusiva

responsabilidade e encargo da reclamada buscar eventual

compensação de valores recolhidos de forma indevida ou em

duplicidade, DIRETAMENTE junto à Receita Federal, sem

intervenção da secretaria judicial.

5 - Renovo os registros da decisão homologatória dos cálculos

IDc123dfe e do despacho ID 6da1c3, acrescentando:

a) obrigações de fazer cumpridas - a reclamante compareceu nesta

Secretaria do Juízo e recebeu os seguintes documentos entregues

pela parte reclamada: 3 vias TRTCT, guia CD/SD e chave de

conectividade, em 06/02/24 (certidão ID a453f24);

b) expedido ofício para pagamento do seguro desemprego; resposta

do Ministério do Trabalho do pagamento das parcelas informadas

no ID 2e7c7fe;

c) liberado o depósito recursal, foi aprovada a atualização dos

cálculos elaborados pela SECJ, conforme resumo ID abe73bb

(Líquido/INSS/honorários advocatícios - TOTAL GERAL DA

EXECUÇÃO: R$240,31);

d) dados bancários da recte indicados no ID 53387de.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010568-23.2020.5.03.0016
AUTOR ANDERSON ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROBERTO DE OLIVEIRA GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ROSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f462d6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Dê-se vista à União/PGF da manifestação do executado de

ID ebbc985 e da Certidão Positiva com efeitos de negativa de

débitos relativos aos tributos federais anexada no ID ca295a2, para

manifestação sobre a renogociação/parcelamento do débito

previdenciário do executado no prazo de 10 dias.

2 - Quanto à petição ID bf0c0e1, esclareço que as contribuições

previdenciárias não são habilitadas na recuperação judicial, mas

elas foram incluídas na certidão, por cautela, não para fins de

penhora no rosto dos autos. Apenas para que o juízo falimentar e a

administradora judicial tenham ciência, não importando este ato, a

inclusão da administradora como parte no processo. O fato das

contribuições estarem na certidão não alteram a previsão legal de

que apenas o autor habilitará seus créditos (art. 1º, do Provimento

01/2012/TST). Retifico o item 4.2 do despacho ID 4369b3a (parte

final). I.

3 - Nos termos do art. 7º -A, da Lei 11.101/2005, o juiz, de ofício,

dará ciência à Fazenda Pública credora, do crédito público e

determinará a sua intimação eletrônica para que, no prazo de 30

(trinta) dias, apresente diretamente ao administrador judicial ou em

juízo, a depender do momento processual, a relação completa de

seus créditos inscritos em dívida ativa, acompanhada dos cálculos.

4 - E também intimará o reclamante para habilitar seus créditos,

pois incumbe a ele tal tarefa, por previsão legal, sendo de seu

exclusivo interesse proceder ou não à habilitação e acompanhar a
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quitação dos créditos naquele outro juízo, nos termos do despacho

ID 4369b3a.

5 - Cumpra-se o item 4.2 do despacho ID 4369b3a, apenas

oficiando-se ao juízo da recuperação judicial, com cópia do

resumo dos cálculos ID e7c981a e da CND ID 6ae5e4f ,

informando-lhe sobre os débitos previdenciários da empresa,

retificando-se a parte final.

6 - Após, aguarde-se a manifestação da União/PGF sobre a petição

executado de ID ebbc985 e da Certidão ID ca295a2.

7 - Após as manifestações supra, comprovado o cumprimento do

parcelamento do débito previdenciário, suspenda-se a execução

por 01 ano, sobrestando-se os autos por falência (cod. 50.142).

8 - Dê-se ciência às partes, à administradora judicial (esta,

apenas para ciência).

9 - Decorrido o prazo supra, intimem-se a parte exequente, seu

procurador e o perito oficial para, no prazo de 10 dias, manifestarem

se o pagamento já foi efetivado no juízo da falência, sob pena de

presumir-se a quitação da execução.

10 - Renovo os registros do despacho ID 4369b3a, acrescentando:

a) expedida a certidão para habilitação no Juízo Falimentar (ID

91c42f8);

b) honorários periciais requisitados (Dr. Roberto de O. Guerra) - ID

7b9ee7e;

b) manifestação do executado de ID ebbc985, apresentando cópia

da Certidão Positiva com efeitos de negativa de débitos relativos

aos tributos federais (ID ca295a2), informando a

renogociação/parcelamento do débito na RFB.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010568-23.2020.5.03.0016
AUTOR ANDERSON ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROBERTO DE OLIVEIRA GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f462d6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Dê-se vista à União/PGF da manifestação do executado de

ID ebbc985 e da Certidão Positiva com efeitos de negativa de

débitos relativos aos tributos federais anexada no ID ca295a2, para

manifestação sobre a renogociação/parcelamento do débito

previdenciário do executado no prazo de 10 dias.

2 - Quanto à petição ID bf0c0e1, esclareço que as contribuições

previdenciárias não são habilitadas na recuperação judicial, mas

elas foram incluídas na certidão, por cautela, não para fins de

penhora no rosto dos autos. Apenas para que o juízo falimentar e a

administradora judicial tenham ciência, não importando este ato, a

inclusão da administradora como parte no processo. O fato das

contribuições estarem na certidão não alteram a previsão legal de

que apenas o autor habilitará seus créditos (art. 1º, do Provimento

01/2012/TST). Retifico o item 4.2 do despacho ID 4369b3a (parte

final). I.

3 - Nos termos do art. 7º -A, da Lei 11.101/2005, o juiz, de ofício,

dará ciência à Fazenda Pública credora, do crédito público e

determinará a sua intimação eletrônica para que, no prazo de 30

(trinta) dias, apresente diretamente ao administrador judicial ou em

juízo, a depender do momento processual, a relação completa de

seus créditos inscritos em dívida ativa, acompanhada dos cálculos.

4 - E também intimará o reclamante para habilitar seus créditos,

pois incumbe a ele tal tarefa, por previsão legal, sendo de seu

exclusivo interesse proceder ou não à habilitação e acompanhar a

quitação dos créditos naquele outro juízo, nos termos do despacho

ID 4369b3a.

5 - Cumpra-se o item 4.2 do despacho ID 4369b3a, apenas

oficiando-se ao juízo da recuperação judicial, com cópia do

resumo dos cálculos ID e7c981a e da CND ID 6ae5e4f ,

informando-lhe sobre os débitos previdenciários da empresa,

retificando-se a parte final.

6 - Após, aguarde-se a manifestação da União/PGF sobre a petição

executado de ID ebbc985 e da Certidão ID ca295a2.

7 - Após as manifestações supra, comprovado o cumprimento do

parcelamento do débito previdenciário, suspenda-se a execução

por 01 ano, sobrestando-se os autos por falência (cod. 50.142).

8 - Dê-se ciência às partes, à administradora judicial (esta,
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apenas para ciência).

9 - Decorrido o prazo supra, intimem-se a parte exequente, seu

procurador e o perito oficial para, no prazo de 10 dias, manifestarem

se o pagamento já foi efetivado no juízo da falência, sob pena de

presumir-se a quitação da execução.

10 - Renovo os registros do despacho ID 4369b3a, acrescentando:

a) expedida a certidão para habilitação no Juízo Falimentar (ID

91c42f8);

b) honorários periciais requisitados (Dr. Roberto de O. Guerra) - ID

7b9ee7e;

b) manifestação do executado de ID ebbc985, apresentando cópia

da Certidão Positiva com efeitos de negativa de débitos relativos

aos tributos federais (ID ca295a2), informando a

renogociação/parcelamento do débito na RFB.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010930-20.2023.5.03.0016
AUTOR ERICA SOUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA ADRIANA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 146551/MG)

RÉU GRUPO DE MODA SOMA S.A.

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
139420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA SOUSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2008050

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Desarquivados os autos parra apreciação da manifestação de ID

7cd37d4.

2 - Tendo em vista o teor do acordo homologado (ID 2f25832) e a

manifestação de ID 7cd37d4, determino a expedição de ofício para

recebimento do seguro-desemprego e alvará para levantamento do

FGTS.

2.1 - Para tanto, deverá a parte autora, no prazo de cinco dias,

fornecer seus dados bancários pessoais,uma vez que, de

acordo com Of. Circular nº CR/23/2020, não é permitida

transferência desses valores para a conta bancária de

terceiros, ainda que advogado com poderes para receber e dar

quitação.

3 - Cumpridas as determinações supra, retornem os autos ao

arquivo definitivo, dando-se ciência à reclamante.

4 - Renovo os registros do acordo ID 2f25832.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010840-12.2023.5.03.0016
AUTOR LUIS DONIZETI DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b81cbe

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Anotem no sistema os pagamentos comprovado do líquido +

honorários advocatícios depositados na conta do procurador do

reclamante, para fins estatísticos (R$2.800,00 líquido e R$1.200,00

- hon advocatícios). I.

2 - Tendo em vista a manifestação da parte reclamada de ID

4352367, intime-se o reclamante para, no prazo de cinco dias,

informar o número do PIS, para fins de cumprimento das

obrigações da ré.

3  -  A p ó s  a  i n f o r m a ç ã o  s u p r a ,  i n t i m e - s e  a  p a r t e

reclamada/devedora  para, comprovar os recolhimentos

previdenciários/fiscais, considerando a relação jurídica havida entre

as partes (Decreto 9.792/2019 -conforme declaram as mesmas), no

prazo legal, devendo comprovar, nos autos, até o dia 22/04/2024,

sob pena de execução, nos termos da ata ID 91ab28f.

4 - Se decorrer o prazo supra sem o cumprimento da ordem,

remetam-se os autos à SECJ para apuração do valor devido a título

de contribuições previdenciárias, incluindo as despesas

processuais.
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5 - Renovo os registros do acordo homologado no CEJUSC-JT 2º

grau (ata ID 91ab28f):

a) comprovado o depósito na conta do procurador do reclamante do

valor líquido do acordo + honorários advocatícios), no total de

R$4.000,00 (ID af3f806).

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010858-33.2023.5.03.0016
AUTOR ELIANE SIQUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU JR HIGIENIZACAO LIMITADA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO ROBERTO DE OLIVEIRA GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE SIQUEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3761a9b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Devolvida a notificação POSTAL da reclamante pelos Correios,

pelo motivo “não existe o número indicado” (ID b7e9c97), contudo a

parte foi regularmente citada por seu procurador, estando ciente da

audiência designada.

2 - Intime-se a parte reclamante, por seu procurador para

apresentar o seu endereço atualizado para fins de novas

intimações, registrando que cabe à parte manter seus dados

atualizados no feito.

3 - Apresentados os novos dados, retifique-se o cadastro do autor

no PJe.

4 - Aguarde-se a audiência de Instrução por videoconferência

(VIRTUAL), designada para o dia 10/04/2024, às 10:00 horas,

devendo as partes comparecer, sob pena de confissão, contudo de

forma TELEPRESENCIAL.

5 - Renovo os registros dos despachos ID 6228b32 e ID 7efd4d3:

a) audiência de Instrução por videoconferência (VIRTUAL)

designada para o dia 10/04/2024, às 10:00 horas;

b) encerrada a perícia de engenharia e segurança do trabalho - dr

Roberto de Oliveira Guerra - laudo ID b5d1a26.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010840-12.2023.5.03.0016
AUTOR LUIS DONIZETI DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS DONIZETI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b81cbe

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Anotem no sistema os pagamentos comprovado do líquido +

honorários advocatícios depositados na conta do procurador do

reclamante, para fins estatísticos (R$2.800,00 líquido e R$1.200,00

- hon advocatícios). I.

2 - Tendo em vista a manifestação da parte reclamada de ID

4352367, intime-se o reclamante para, no prazo de cinco dias,

informar o número do PIS, para fins de cumprimento das

obrigações da ré.

3  -  A p ó s  a  i n f o r m a ç ã o  s u p r a ,  i n t i m e - s e  a  p a r t e

reclamada/devedora  para, comprovar os recolhimentos

previdenciários/fiscais, considerando a relação jurídica havida entre

as partes (Decreto 9.792/2019 -conforme declaram as mesmas), no

prazo legal, devendo comprovar, nos autos, até o dia 22/04/2024,

sob pena de execução, nos termos da ata ID 91ab28f.

4 - Se decorrer o prazo supra sem o cumprimento da ordem,
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remetam-se os autos à SECJ para apuração do valor devido a título

de contribuições previdenciárias, incluindo as despesas

processuais.

5 - Renovo os registros do acordo homologado no CEJUSC-JT 2º

grau (ata ID 91ab28f):

a) comprovado o depósito na conta do procurador do reclamante do

valor líquido do acordo + honorários advocatícios), no total de

R$4.000,00 (ID af3f806).

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010717-14.2023.5.03.0016
AUTOR BRENDA LORENA ALVES CAETANO

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 219584/MG)

RÉU IEBN GABRIEL MACIEL DE
CARVALHO MOTA

ADVOGADO ROSEMARY GOMIDES FARIA(OAB:
57837/MG)

PERITO SHAROON LUCY SALGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEBN GABRIEL MACIEL DE CARVALHO MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12f9aaa

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Diante de eventual efeito modificativo dos embargos de

declaração opostos, com fulcro nos art. 897-A, §2º da CLT e tendo

em vista o cancelamento do item II da Orientação Jurisprudencial n.

142 da SDI-1 do TST,vista à(s) parte(s) adversa(s) pelo prazo

preclusivo de 05 (cinco) dias.

2 - Intime(m)-se.

3 - Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para

julgamentos dos embargos de declaração.

Cumpra-se.

\ rlp

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010764-85.2023.5.03.0016
AUTOR RENATA SILVA FERREIRA

ADVOGADO SANNY CARLA SIMOES(OAB:
125027/MG)

RÉU AGREGGA ESCOLA DE IDIOMAS
LTDA

ADVOGADO MATEUS FREITAS ROCHA(OAB:
114255/MG)

RÉU AGREGGA CAMARGOS ESCOLA DE
IDIOMAS LTDA

ADVOGADO MATEUS FREITAS ROCHA(OAB:
114255/MG)

RÉU PAFS TREINAMENTOS LTDA - ME

RÉU HUDSON DOS PASSOS CORDEIRO
MACIEL

ADVOGADO MATEUS FREITAS ROCHA(OAB:
114255/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGREGGA CAMARGOS ESCOLA DE IDIOMAS LTDA

  - AGREGGA ESCOLA DE IDIOMAS LTDA

  - HUDSON DOS PASSOS CORDEIRO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2caf5c

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Tendo em vista a petição retro, intimem-se as reclamadas para,

em 05 dias preclusivos, comprovarem o cumprimento do acordo

(honorários sucumbenciais), sob pena de execução.

2 - Transcorrido in albis o prazo supra, conclusos para início

execução quanto aos honorários sucumbenciais no valor de R$

1.000,00 acrescido da multa (50%).

3 - Aguarde-se, ainda, cumprimento quanto integralidade FGTS e

indenização 40% - a ser pago até 22/03/2024 (Id e6c8290).

4 - Registros: valor liquido acordo quitado

/fsc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010235-66.2023.5.03.0016
REQUERENTE RODRIGO CESAR GOMES

ADVOGADO VICTOR DIAS GOMES(OAB:
183456/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

REQUERIDO COOPERATIVA DE TRANSPORTES
URBANO E RURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)
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ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTES URBANO E RURAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75c7b42

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Determinado o prosseguimento da execução em face da 2ª

executada (devedora principal).

2 - Transcorrido in albis o prazo para oposição de embargos e

impugnação aos cálculos, garantida a execução PROVISÓRIA pela

apólice seguro garantia ID 5bb4b36, com ciência das partes,

aguarde-se a decisão do AIRR interposto pela reclamada e o

trânsito em julgado dos autos principais nº 0010628-

59.2021.5.03.0016).

3 - Renovo os registros do despacho ID 677944, acrescentando:

a) a 2ª recda já apresentou seus cálculos - ID fb501cb; o reclamante

(ID f5ff9bB) e o Município de Belo Horizonte (ID 04426f6),

concordaram com os cálculos da 2ª ré;

b) homologados os cálculos da 2ª recda, cf. resumo ID fb501cb

(líquido/INSS/honorários advocatícios - Total geral da execução:

R$301.324,58);

c) frustrada a tentativa de conciliação no CEJUSC-JT 1º Grau 1 (ata

ID e776bf8); determinado o prosseguimento da execução em face

da 2ª executada (devedora principal).

d) execução PROVISÓRIA, garantida pela penhora da apólice

seguro garantia ID 5bb4b36.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010187-10.2023.5.03.0016
AUTOR MARCIO ALVAIR GONCALVES

JUNIOR

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

TESTEMUNHA JESSICA BENTO CAMPOS

TESTEMUNHA RODOLFO MAYA SANTOS
GONCALVES

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f82d75d

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Sobre laudo pericial apresentado no conhecimento, vista às

partes pelo prazo de 10 dias.

2 - Havendo impugnações, intime-se a perita (Dra Renata

Castanheira) para, no prazo de 10 dias prestar esclarecimentos.

3 - Após, vista às partes dos esclarecimentos prestados, pelo prazo

de 10 dias.

4 - Registros:

a) Instrução por videoconferência (VIRTUAL) designada para o dia

26/08/2024 11:00 horas.

b) perícia contábil designada (Dra Renata Castanheira);

c) Prazo para arrolar testemunhas até 05/05/2023. Rol recte ID

bd2043a e ID 4c9b990

d) efetuado o depósito ID fa4e175 pela empresa reclamada (R$

596,44)

\ fsc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010235-66.2023.5.03.0016
REQUERENTE RODRIGO CESAR GOMES

ADVOGADO VICTOR DIAS GOMES(OAB:
183456/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

REQUERIDO COOPERATIVA DE TRANSPORTES
URBANO E RURAL LTDA
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ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CESAR GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75c7b42

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Determinado o prosseguimento da execução em face da 2ª

executada (devedora principal).

2 - Transcorrido in albis o prazo para oposição de embargos e

impugnação aos cálculos, garantida a execução PROVISÓRIA pela

apólice seguro garantia ID 5bb4b36, com ciência das partes,

aguarde-se a decisão do AIRR interposto pela reclamada e o

trânsito em julgado dos autos principais nº 0010628-

59.2021.5.03.0016).

3 - Renovo os registros do despacho ID 677944, acrescentando:

a) a 2ª recda já apresentou seus cálculos - ID fb501cb; o reclamante

(ID f5ff9bB) e o Município de Belo Horizonte (ID 04426f6),

concordaram com os cálculos da 2ª ré;

b) homologados os cálculos da 2ª recda, cf. resumo ID fb501cb

(líquido/INSS/honorários advocatícios - Total geral da execução:

R$301.324,58);

c) frustrada a tentativa de conciliação no CEJUSC-JT 1º Grau 1 (ata

ID e776bf8); determinado o prosseguimento da execução em face

da 2ª executada (devedora principal).

d) execução PROVISÓRIA, garantida pela penhora da apólice

seguro garantia ID 5bb4b36.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010187-10.2023.5.03.0016
AUTOR MARCIO ALVAIR GONCALVES

JUNIOR

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

TESTEMUNHA JESSICA BENTO CAMPOS

TESTEMUNHA RODOLFO MAYA SANTOS
GONCALVES

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALVAIR GONCALVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f82d75d

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Sobre laudo pericial apresentado no conhecimento, vista às

partes pelo prazo de 10 dias.

2 - Havendo impugnações, intime-se a perita (Dra Renata

Castanheira) para, no prazo de 10 dias prestar esclarecimentos.

3 - Após, vista às partes dos esclarecimentos prestados, pelo prazo

de 10 dias.

4 - Registros:

a) Instrução por videoconferência (VIRTUAL) designada para o dia

26/08/2024 11:00 horas.

b) perícia contábil designada (Dra Renata Castanheira);

c) Prazo para arrolar testemunhas até 05/05/2023. Rol recte ID

bd2043a e ID 4c9b990

d) efetuado o depósito ID fa4e175 pela empresa reclamada (R$

596,44)

\ fsc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010248-31.2024.5.03.0016
AUTOR CRISTIANO VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)
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RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO VIEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9468528

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Designo audiência Una por videoconferência (VIRTUAL -

100% DIGITAL) para o dia 04/04/2024 08:55 horas, oportunidade

em que será colhida a defesa, devendo as partes comparecer

necessariamente, sob as penas do art. 844 da CLT, contudo de

forma TELEPRESENCIAL.

2 - O acesso à sala de audiências virtual será realizado por meio

de aplicativo ZOOM, devendo as partes/advogados acessarem a

funcionalidade pelo seu navegador de internet através do link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh16

ou pelo número da reunião 767 804 6292

3 - Diante de vários problemas enfrentados por este Juízo na

realização de audiências por videoconferência; tendo em conta que

a permissão legal para a prática de audiência por videoconferência

não retira o caráter solene do ato processual; tendo em conta a

necessidade de se evitar o adiamento da audiência, que prejudica

tanto o direito das partes à duração razoável do processo quanto a

gestão processual por parte desta unidade judiciária; tendo em

conta que todos devem cooperar para a solução de mérito justa,

efetiva e em tempo razoável (art. 6º do CPC); o Magistrado

esclarece que cabe às partes, por seus procuradores:

a) encaminhar às partes e às testemunhas, com antecedência, o

link de acesso à audiência;

b) verificar, com antecedência, se partes e testemunhas dispõem

de meios técnicos (computador, telefone, internet) em boas

condições para a realização da audiência;

c) instruir partes e testemunhas, com antecedência, quanto à

forma de acesso à sala virtual e quanto à habilitação do áudio e

do vídeo;

d) orientar partes e testemunhas para que, no momento da

audiência, todos estejam conectados, devidamente vestidos

(art. 7º, VI, da Resolução 354/2020 do CNJ), em local isolado e

sem interferência de ruídos.

4 - Ficam as partes cientes, ainda, de que:

a) em razão do volume de processos que esta unidade judiciária

recebe, há necessidade de realização de várias audiências no

mesmo dia (a fim de assegurar a duração razoável do processo e

cumprir as diretrizes nacionais estabelecidas pelo CNJ), razão pela

qual, por impossibilidade, não haverá tolerância para que

problemas de conexão sejam resolvidos após aberta a

audiência;

b) caso alguma parte ou testemunha não disponha de condições de

acesso, esta deverá comparecer presencialmente à Secretaria

da vara (Rua dos Goitacazes, 1475 - 8º andar - Barro Preto),

onde será fornecida estrutura de acesso ao ambiente virtual, sem

necessidade de comunicação prévia ao Juízo;

c) somente será admitido o depoimento de testemunha que estiver

em local isolado, em aparelho próprio, sendo vedada a

participação no mesmo local em que esteja o(a) advogado(a) de

qualquer das partes, a parte ou qualquer outra pessoa, ainda que

em sala separada;

d) eventuais problemas de conexão ocorridos antes ou no decorrer

da audiência poderão ensejar a conversão para o formato

presencial (art. 7º, VII da Resolução 354/2020 do CNJ), ainda que

discordem as partes, tendo em conta que o interesse público na

administração da Justiça prevalece sobre os interesses particulares

dos litigantes (art. 8º do CPC).

5 - Caso necessária, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência, facultando-se à parte se fazer

acompanhada por pessoa próxima com condições de lhe dar

conhecimento sobre os registros da audiência e transmitir suas

manifestações.

6 - Intimem-se as partes, sendo que, a fim de evitar eventual

alegação de nulidade e garantir a efetiva citação da parte, a citação

da parte reclamada deverá ser feita VIA POSTAL nessa primeira

oportunidade e também pelo meio eletrônico indicado na petição

inic ial ,  se houver,  para ciência da audiência Una por

videoconferência (VIRTUAL - JUÍZO 100% DIGITAL) designada,

sendo obrigatório o comparecimento das partes, de forma

telepresencial/virtual.

7 - Nos termos do art. 4º da Portaria Conjunta GP/GCR N.

323/2016, com redação dada pela Portaria Conjunta TRT3/GP/GCR

21/2019, fica FACULTADO à parte autora, a seu critério e às

suas expensas, o envio das notificações de audiência à parte

demandada, mediante a modalidade CARTA COM AR - Aviso de

Recebimento, com declaração de conteúdo, devendo constar

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo PJe, cujo comprovante deverá ser

juntado aos autos para fins de comprovação de entrega. Deverá

ser indicado o NUMERO DO PROCESSO eo endereço desta 16ª

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3642
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vara do Trabalho de Belo Horizonte como local para devolução

do do AR (Aviso de Recebimento).

8 - Tratando-se de rito sumaríssimo, as testemunhas, respeitados

os limites legais, deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão, cabendo às partes efetuar o(s)

convite(s). Ficam as partes cientes de que eventual adiamento por

ausência de testemunha(s) somente será deferido mediante

comprovação do convite realizado (art. 825, c/c § 3º do art. 852-H

da CLT).

\mfclm

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010170-37.2024.5.03.0016
EXEQUENTE DALTON NILTON PASSOS

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

EXECUTADO DOVAC INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR PRISCO DA
CUNHA(OAB: 293101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALTON NILTON PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b94e3ab

proferido nos autos.

Vistos.

1. Registro que transitou em julgado o processo principal (0010276-

38.2020.5.03.0016).

2. Uma vez noticiado o TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO DE

CONHECIMENTO, a liquidação/execução continuará a tramitar de

forma definitiva sob o número do presente processo, até o

arquivamento final do feito, nos termos do Provimento CGJT nº 2,

de 28/07/202.

3 - Retifique-se a autuação do presente feito para constar a classe

processual “CumSen” - Cumprimento de Sentença, registrando

a conversão da execução provisória em definitiva, nos termos do

art. 162 do Provimento CGJT nº 2, de 28/07/2021.

4. Aguarde-se prazos despacho inicial da liquidação (id fadefd4).

Registre-se que a reclamada já apresentou seus cálculos conforme

ID e59ec62

5 - Registros:

a) Cumprimento DEFINITIVO de sentença (em face dos recursos

ordinário e adesivo interpostos pelas partes RECLAMANTE e

RECLAMADA, respectivamente); esclareço que, na esteira das

diretrizes da celeridade/economia processual, após o trânsito em

julgado da decisão de conhecimento, a liquidação/execução

continuará a tramitar de forma definitva nos autos do presente

CumPrSe, com subsequente remessa dos autos eletrônicos do

autos principais no. 0010276-38.2020.5.03.0016 ao arquivo

definitivo.

b) não houve perícia na fase de conhecimento;

c) depósito recursal IDa44723b (R$12.296,38);

d) apenas a reclamada foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

e) Trânsito após out/2023 - INSS, IR e FGTS devem ser pagos em

guia própria (e-social)

/fsc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010170-37.2024.5.03.0016
EXEQUENTE DALTON NILTON PASSOS

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

EXECUTADO DOVAC INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR PRISCO DA
CUNHA(OAB: 293101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOVAC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b94e3ab

proferido nos autos.

Vistos.

1. Registro que transitou em julgado o processo principal (0010276-

38.2020.5.03.0016).

2. Uma vez noticiado o TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO DE

CONHECIMENTO, a liquidação/execução continuará a tramitar de

forma definitiva sob o número do presente processo, até o

arquivamento final do feito, nos termos do Provimento CGJT nº 2,

de 28/07/202.

3 - Retifique-se a autuação do presente feito para constar a classe
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processual “CumSen” - Cumprimento de Sentença, registrando

a conversão da execução provisória em definitiva, nos termos do

art. 162 do Provimento CGJT nº 2, de 28/07/2021.

4. Aguarde-se prazos despacho inicial da liquidação (id fadefd4).

Registre-se que a reclamada já apresentou seus cálculos conforme

ID e59ec62

5 - Registros:

a) Cumprimento DEFINITIVO de sentença (em face dos recursos

ordinário e adesivo interpostos pelas partes RECLAMANTE e

RECLAMADA, respectivamente); esclareço que, na esteira das

diretrizes da celeridade/economia processual, após o trânsito em

julgado da decisão de conhecimento, a liquidação/execução

continuará a tramitar de forma definitva nos autos do presente

CumPrSe, com subsequente remessa dos autos eletrônicos do

autos principais no. 0010276-38.2020.5.03.0016 ao arquivo

definitivo.

b) não houve perícia na fase de conhecimento;

c) depósito recursal IDa44723b (R$12.296,38);

d) apenas a reclamada foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

e) Trânsito após out/2023 - INSS, IR e FGTS devem ser pagos em

guia própria (e-social)

/fsc

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010141-84.2024.5.03.0016
AUTOR JULIO CESAR DA ANUNCIACAO

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a24265

proferido nos autos.

Vistos.

1 – Considerando que as partes não têm interesse na produção de

outras provas, designo audiência de encerramento da instrução

para o dia 16/04/2024, às 08:10 horas,  dispensado o

comparecimento das partes/procuradores .

2 - A audiência ocorrerá de forma TELEPRESENCIAL, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM.Para tanto, o acesso

à sala de audiências virtual será realizado por meio de aplicativo

ZOOM, devendo as partes/advogados acessarem a funcionalidade

pelo seu navegador de internet através do link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh16

ou pelo número da reunião 767 804 6292

3 - Intime-se a parte autora para vista da manifestação do

reclamado ID 68f078b e documentos anexos, pelo prazo preclusivo

de 05 dias.

5 - Com ciência idas partes, sem outros requerimentos, aguarde-se

a audiência.

\rlp

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010041-32.2024.5.03.0016
AUTOR WARLEM MARTINS DE SOUSA

BERNARDO

ADVOGADO LUCIENE PEREIRA DA CRUZ DE
FARIA(OAB: 213179/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b4a71

proferido nos autos.

Vistos

1 - Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s)

pela(s) parte(s) reclamante .
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010975-24.2023.5.03.0016
AUTOR JOAO PEDRO GUIMARAES

FERNANDES JESUS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CEMA CENTRAL MINEIRA
ATACADISTA LTDA

ADVOGADO Alessandra Matos de Almeida(OAB:
63732/MG)

PERITO RENATO REIS DOS PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMA CENTRAL MINEIRA ATACADISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f940b0c

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Em que pesem as alegações retro, declaro encerrada a prova

técnica de engenharia e segurança do trabalho, sendo que o

acatamento ou não da conclusão pericial será matéria afeta à

sentença, se for o caso.

2 -Sem outros requerimentos, aguarde-se a audiência para

prosseguimento, encerramento da instrução processual e/ou para

outras deliberações.

3 - Registros:

a) audiência de Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo)

(VIRTUAL) designada para o dia 01/04/2024 09:40 horas.

b) designada perícia de engenharia - perito Renato Reis dos

Passos; entrega do laudo até 22/02/2024; Prazo das partes: 23/02 a

29/02/2024; Eventuais esclarecimentos pelo(a) perito(a) pelo prazo

de: 01/03 a 07/03/2024; com vista às partes pelo prazo de 08/03 a

14/03/2024 ( laudo de ID b921757 - esclarecimentos de ID e6b4f27.

\mha

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010975-24.2023.5.03.0016
AUTOR JOAO PEDRO GUIMARAES

FERNANDES JESUS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CEMA CENTRAL MINEIRA
ATACADISTA LTDA

ADVOGADO Alessandra Matos de Almeida(OAB:
63732/MG)

PERITO RENATO REIS DOS PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO GUIMARAES FERNANDES JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f940b0c

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Em que pesem as alegações retro, declaro encerrada a prova

técnica de engenharia e segurança do trabalho, sendo que o

acatamento ou não da conclusão pericial será matéria afeta à

sentença, se for o caso.

2 -Sem outros requerimentos, aguarde-se a audiência para

prosseguimento, encerramento da instrução processual e/ou para

outras deliberações.

3 - Registros:

a) audiência de Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo)

(VIRTUAL) designada para o dia 01/04/2024 09:40 horas.

b) designada perícia de engenharia - perito Renato Reis dos

Passos; entrega do laudo até 22/02/2024; Prazo das partes: 23/02 a

29/02/2024; Eventuais esclarecimentos pelo(a) perito(a) pelo prazo

de: 01/03 a 07/03/2024; com vista às partes pelo prazo de 08/03 a

14/03/2024 ( laudo de ID b921757 - esclarecimentos de ID e6b4f27.

\mha

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010778-74.2020.5.03.0016
AUTOR LUIZ DOMINGOS FIDELIS

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO PEREIRA(OAB:
162969/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

ADVOGADO GABRIEL DE CASTRO
CORREA(OAB: 201504/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DOMINGOS FIDELIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3645
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 129ec65

proferida nos autos.

JULGAMENTO

Vistos.

1 - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução,

proceda à liberação do crédito líquido do reclamante +

honorários advocatícios, com o depósito judicial ID19c1bff (conta

nº 0620.042.03108833-0), por intermédio de transferência bancária,

pelo SIF, observando-se o resumo ID d4e7d4b.

* Dados bancários do autor no ID 26eb70f:

1.1 - Intime-se a parte reclamante para, em 05 (cinco) dias

preclusivos, informar ainda o numero da CTPS, para fins de

recolhimento do FGTS.

2 – Expeça-se ofício paraconversãodos valores depositados a

título de FGTS para a conta vinculada da parte reclamante, bem

como para conversão em favor da União Federal, a título de

recolhimentos previdenciários.

3 - Dispensa-se a intimação da União/INSS, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU no 47, de 7 de julho de 2023.

4 - Sobre a liberação ora determinada, dê-se ciência à reclamada,

nos termos da Consolidação dos Provimentos do TST.

5 - Tendo em vista o depósito integral da execução (ID 19c1bff),

declaro extinta a execução, ex vi do disposto no art. 924, II, do

CPC/2015. I.

6 - Após a comprovação/anotação estatística dos valores

supramencionados à falta de outros requerimentos, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

7 - Renovo os registros do despacho ID 8894ca9, acrescentando:

                   a) homologados os cálculos de liquidação

elaborados pela parte reclamada conforme resumo ID 683af6

(líquido/FGTS p depósito/INSS/honorários advocatícios/custas -

Total geral da execução: R$92.197,23);

b )  l i b e r a d o  o  d e p ó s i t o  r e c u r s a l  a o  r e c l a m a n t e  I D

6 a 7 8 7 8 8 ( R $ 5 . 8 7 5 , 7 4 ) ;

c) aprovada a atualização dos cálculos da SECJ, conforme resumo

ID d4e7d4b  (Líquido/INSS/Custas - TOTAL GERAL DA

EXECUÇÃO: R$ 88.174,20);

d) efetuado o bloqueio integral do débito no Sisbajud - ID a8f0ed8

(R$88.174,20), convolado em penhora; decorrido o prazo para

EE/IC.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE DE SOUZA MOTA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010778-74.2020.5.03.0016
AUTOR LUIZ DOMINGOS FIDELIS

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO PEREIRA(OAB:
162969/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

ADVOGADO GABRIEL DE CASTRO
CORREA(OAB: 201504/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 129ec65

proferida nos autos.

JULGAMENTO

Vistos.

1 - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução,

proceda à liberação do crédito líquido do reclamante +

honorários advocatícios, com o depósito judicial ID19c1bff (conta

nº 0620.042.03108833-0), por intermédio de transferência bancária,

pelo SIF, observando-se o resumo ID d4e7d4b.

* Dados bancários do autor no ID 26eb70f:

1.1 - Intime-se a parte reclamante para, em 05 (cinco) dias

preclusivos, informar ainda o numero da CTPS, para fins de
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recolhimento do FGTS.

2 – Expeça-se ofício paraconversãodos valores depositados a

título de FGTS para a conta vinculada da parte reclamante, bem

como para conversão em favor da União Federal, a título de

recolhimentos previdenciários.

3 - Dispensa-se a intimação da União/INSS, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU no 47, de 7 de julho de 2023.

4 - Sobre a liberação ora determinada, dê-se ciência à reclamada,

nos termos da Consolidação dos Provimentos do TST.

5 - Tendo em vista o depósito integral da execução (ID 19c1bff),

declaro extinta a execução, ex vi do disposto no art. 924, II, do

CPC/2015. I.

6 - Após a comprovação/anotação estatística dos valores

supramencionados à falta de outros requerimentos, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

7 - Renovo os registros do despacho ID 8894ca9, acrescentando:

                   a) homologados os cálculos de liquidação

elaborados pela parte reclamada conforme resumo ID 683af6

(líquido/FGTS p depósito/INSS/honorários advocatícios/custas -

Total geral da execução: R$92.197,23);

b )  l i b e r a d o  o  d e p ó s i t o  r e c u r s a l  a o  r e c l a m a n t e  I D

6 a 7 8 7 8 8 ( R $ 5 . 8 7 5 , 7 4 ) ;

c) aprovada a atualização dos cálculos da SECJ, conforme resumo

ID d4e7d4b  (Líquido/INSS/Custas - TOTAL GERAL DA

EXECUÇÃO: R$ 88.174,20);

d) efetuado o bloqueio integral do débito no Sisbajud - ID a8f0ed8

(R$88.174,20), convolado em penhora; decorrido o prazo para

EE/IC.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE DE SOUZA MOTA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010610-67.2023.5.03.0016
AUTOR CRISTIANE LEAO DA SILVA

ADVOGADO THAIS ELISA DE ASSUNCAO
SOUSA(OAB: 184396/MG)

ADVOGADO PALLOMA HELEN TORRES(OAB:
174380/MG)

ADVOGADO MARINA DELARMELINA
FERREIRA(OAB: 121613/MG)

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO ETELVANI DA ROCHA
NASCIMENTO(OAB: 109097/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALCIDES NEY JOSE GOMES(OAB:
8659/MS)

RÉU TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE LEAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11b5348

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, o cumprimento das obrigações

alusivas ao presente feito. Era o que tinha a certificar. Nesta data,

faço CONCLUSOS os autos à apreciação do (a) MM. Juiz(a) do

Trabalho.

Karina Costa Santana

Analista Judiciário

JULGAMENTO

Vistos.

1 - Tendo em vista o teor da certidão supra, declaro extinta a

execução, ex vi do disposto no art. 924, II, do CPC/2015.

2 - Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

3 - Renovo os registros do despacho ID 112ed22.

Cumpra-se.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE DE SOUZA MOTA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010610-67.2023.5.03.0016
AUTOR CRISTIANE LEAO DA SILVA

ADVOGADO THAIS ELISA DE ASSUNCAO
SOUSA(OAB: 184396/MG)

ADVOGADO PALLOMA HELEN TORRES(OAB:
174380/MG)

ADVOGADO MARINA DELARMELINA
FERREIRA(OAB: 121613/MG)

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO ETELVANI DA ROCHA
NASCIMENTO(OAB: 109097/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO ALCIDES NEY JOSE GOMES(OAB:
8659/MS)

RÉU TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11b5348

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, o cumprimento das obrigações

alusivas ao presente feito. Era o que tinha a certificar. Nesta data,

faço CONCLUSOS os autos à apreciação do (a) MM. Juiz(a) do

Trabalho.

Karina Costa Santana

Analista Judiciário

JULGAMENTO

Vistos.

1 - Tendo em vista o teor da certidão supra, declaro extinta a

execução, ex vi do disposto no art. 924, II, do CPC/2015.

2 - Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

3 - Renovo os registros do despacho ID 112ed22.

Cumpra-se.

/kcs

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE DE SOUZA MOTA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001385-38.2014.5.03.0016
AUTOR DIOGO ADRIANO COELHO

ADVOGADO DEILA ROBERTA MARQUES DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB:
108739/MG)

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:
52529/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

ADVOGADO MATHEUS AMORIM DE CASTRO
CALAZANS(OAB: 87895/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO ADRIANO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3d0010

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

1- Certifico que, nesta data, verifiquei os dados financeiros dos

autos e constatei que constam à dispoisçõa do Juízo os seguintes

valores de depósitos recursais :

DEPOSITANTE: ATENTO BRASIL S/A 

2- Certifico que, nesta data, procedi a pesquisa / relatório gerencial

do Sistema de Processo Judicial Eletrônico (PJe) Processos por

CPF/CNPJ e fase processual - 1º Grau, e BNDT, conforme art. 15

da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR N. 136, DE 27 DE

JANEIRO DE 2020, acerca da reclamada Nome: ATENTO BRASIL

S/A- CNPJ: 02.879.250/0001-79.

CEAT

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Belo Horizonte , 18/03/2024

Márcia Helena Amaral

Técnica Judiciária

DECISÃO

Vistos.
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1 - Anotado o pagamento recebido pela parte reclamante para fins

estatísticos (R$3.000,00- IDc48fc5d ).

2- Conforme certidão supra, esta Secretaria identificou que existem

processos de execução em trâmite perante este E. Tribunal, em

observância ao art. 15 da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR N.

136, DE 27 DE JANEIRO DE 2020 (Projeto Garimpo) sendo assim,

, antes da devolução dos depósitos/saldos remanescentes para

a 2ª reclamada , expeça-se ofício às

unidades1ª,2ª,3ª,4ª,5ª,6ª,8ª,12ª,13ª,14ª17ª,18ª,20ª,23ª,24ª,25ª,28ª,2

9ª31ª,32ª,33ª,34ª,35ª,36ª,39ª,40ª,42ª,43ª,44ª,45ª,47ª, Varas do

Trabalho de Belo Horizonte; 4ª Vara do Trabalho de Uberaba, 4ª

Vara do Trabalho de Uberlandia,  2ª Vara do Trabalho de Formiga ,

2ª Vara do Trabalho dePouso Alegre e Vara do Trabalho de Unaí,

por e-mail, para que,no prazo de 10 (dez) dias, manifestem se

há interesse na transferência do saldo remanescente, ficando desde

jácientes asunidades interessadasde que será observada a ordem

cronológica de reserva de créditos. Havendo interesse manifestado

tempestivamente, voltem conclusos para transferência de valores.

- EM HOMENAGEM AOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E

CELERIDADE PROCESSUAL e dando ênfase às boas práticas de

responsabilidade social e sustentabilidade vigentes no TRT da 3ª

Região, a assinatura eletrônica do magistrado,ao final,confere a

ESTE DESPACHO FORÇA DE OFICIO - Juízo da 16ª Vara BH.

3- Decorrido o prazo do item 2 sem manifestação, proceda-se a

devolução dos depósitos para a reclamada ATENTO, observando-

se os dados bancários de ID bcfa3b6.

4- Registros:

a) acordo homologado perante o Cejusc 2 de ID 6bea87f.

/mha

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE DE SOUZA MOTA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001385-38.2014.5.03.0016
AUTOR DIOGO ADRIANO COELHO

ADVOGADO DEILA ROBERTA MARQUES DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB:
108739/MG)

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:
52529/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

ADVOGADO MATHEUS AMORIM DE CASTRO
CALAZANS(OAB: 87895/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - BANCO BMG S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3d0010

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

1- Certifico que, nesta data, verifiquei os dados financeiros dos

autos e constatei que constam à dispoisçõa do Juízo os seguintes

valores de depósitos recursais :

DEPOSITANTE: ATENTO BRASIL S/A 

2- Certifico que, nesta data, procedi a pesquisa / relatório gerencial

do Sistema de Processo Judicial Eletrônico (PJe) Processos por

CPF/CNPJ e fase processual - 1º Grau, e BNDT, conforme art. 15

da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR N. 136, DE 27 DE

JANEIRO DE 2020, acerca da reclamada Nome: ATENTO BRASIL

S/A- CNPJ: 02.879.250/0001-79.

CEAT

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Belo Horizonte , 18/03/2024

Márcia Helena Amaral

Técnica Judiciária

DECISÃO

Vistos.

1 - Anotado o pagamento recebido pela parte reclamante para fins

estatísticos (R$3.000,00- IDc48fc5d ).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3649
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2- Conforme certidão supra, esta Secretaria identificou que existem

processos de execução em trâmite perante este E. Tribunal, em

observância ao art. 15 da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR N.

136, DE 27 DE JANEIRO DE 2020 (Projeto Garimpo) sendo assim,

, antes da devolução dos depósitos/saldos remanescentes para

a 2ª reclamada , expeça-se ofício às

unidades1ª,2ª,3ª,4ª,5ª,6ª,8ª,12ª,13ª,14ª17ª,18ª,20ª,23ª,24ª,25ª,28ª,2

9ª31ª,32ª,33ª,34ª,35ª,36ª,39ª,40ª,42ª,43ª,44ª,45ª,47ª, Varas do

Trabalho de Belo Horizonte; 4ª Vara do Trabalho de Uberaba, 4ª

Vara do Trabalho de Uberlandia,  2ª Vara do Trabalho de Formiga ,

2ª Vara do Trabalho dePouso Alegre e Vara do Trabalho de Unaí,

por e-mail, para que,no prazo de 10 (dez) dias, manifestem se

há interesse na transferência do saldo remanescente, ficando desde

jácientes asunidades interessadasde que será observada a ordem

cronológica de reserva de créditos. Havendo interesse manifestado

tempestivamente, voltem conclusos para transferência de valores.

- EM HOMENAGEM AOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E

CELERIDADE PROCESSUAL e dando ênfase às boas práticas de

responsabilidade social e sustentabilidade vigentes no TRT da 3ª

Região, a assinatura eletrônica do magistrado,ao final,confere a

ESTE DESPACHO FORÇA DE OFICIO - Juízo da 16ª Vara BH.

3- Decorrido o prazo do item 2 sem manifestação, proceda-se a

devolução dos depósitos para a reclamada ATENTO, observando-

se os dados bancários de ID bcfa3b6.

4- Registros:

a) acordo homologado perante o Cejusc 2 de ID 6bea87f.

/mha

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE DE SOUZA MOTA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010240-54.2024.5.03.0016
AUTOR TAYRONE FELIPE CARDOSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA ROSSI SANTOS(OAB:
179637/MG)

RÉU FORTALEZA DE SANTA TERESINHA
AGRICULTURA E PECUARIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYRONE FELIPE CARDOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df609f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

A parte autora pretende obter tutela provisória na presente

reclamação com o intuito de que a reclamada lhe forneça as guias

para levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS e

recebimento do seguro desemprego, pague as verbas rescisórias

declinadas e proceda ao lançamento da data de saída em sua

CTPS.

Nos termos dos art. 294, 300 e 311 do CPC/2015, aqui aplicáveis

de forma subsidiária, a tutela provisória poderá ser de urgência ou

evidência e será concedida quando evidenciada a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo

ou, independente da demonstração do perigo de dano ou risco,

quando restar caracterizado o abuso do direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório da parte, bem como quando as

alegações de fato puderem ser comprovadas documentalmente e

houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em

súmula vinculante ou quando não houver dúvida razoável.

No caso em tela, não vejo presentes os requisitos exigidos pela

legislação processual para concessão da pretendida tutela,

notadamente a evidente probabilidade do direito, o perigo do dano

ou o risco ao resultado útil do processo.

Não há, nos autos documentos que justifiquem o deferimento de

tutela de urgência.

De tal sorte, se a matéria é complexa, controvertida, dependente de

ampla discussão e dilação probatória, como se vê no caso, a

hipótese não é de tutela provisória, já que a tutela definitiva ainda

não seria possível.

Acrescento, no entanto, que o § 3º do art. 483 da CLT autoriza ao

trabalhador, ao ajuizar a ação de rescisão indireta, suspender a

prestação de serviços, o que pode se dar independentemente de

determinação judicial.

1. Com tais fundamentos, indefiro o pedido de concessão de

tutela provisória, sem prejuízo de oportunamente reavaliar, se for

o caso.

2 - Designo audiência Una para o dia 04/04/2024 09:10 horas,

oportunidade em que será colhida a defesa, devendo as partes

comparecer necessariamente, sob as penas do art. 844 da CLT.

3 – Partes, procuradores e testemunhas, se for o caso, deverão

comparecer em secretaria (16ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte/MG, à Rua Goitacazes, 1475 - 8º andar - Barro Preto -

BELO HORIZONTE/MG - CEP 30.190-055).

4 - Caso necessária, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência, facultando-se à parte se fazer
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acompanhada por pessoa próxima com condições de lhe dar

conhecimento sobre os registros da audiência e transmitir suas

manifestações.

5 - Intimem-se as partes, com citação da parte reclamada, para

ciência da audiência Una designada, devendo as partes

comparecer PRESENCIALMENTE em secretaria.

6 - Nos termos do art. 4º da Portaria Conjunta GP/GCR N.

323/2016, com redação dada pela Portaria Conjunta TRT3/GP/GCR

21/2019, fica FACULTADO à parte autora, a seu critério e às

suas expensas, o envio das notificações de audiência à parte

demandada, mediante a modalidade CARTA COM AR - Aviso de

Recebimento, com declaração de conteúdo, devendo constar

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo PJe, cujo comprovante deverá ser

juntado aos autos para fins de comprovação de entrega. Deverá

ser indicado o NUMERO DO PROCESSO eo endereço desta 16ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte como local para devolução

do AR (Aviso de Recebimento).

7 – Tratando-se de procedimento sumaríssimo, as testemunhas,

respeitados os limites legais, deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, cabendo

às partes efetuar o(s) convite(s). Ficam as partes cientes de que

eventual adiamento por ausência de testemunha(s) somente será

deferido mediante comprovação do convite realizado (art. 825, c/c §

3º do art. 852-H da CLT).

\mfclm

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010480-48.2021.5.03.0016
AUTOR FABIO LUCIO DO VALE BROSTEL

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDIBILITA ADMINISTRACAO
JUDICIAL E SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUCIO DO VALE BROSTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para receber a certidão ID 563742f e

providenciar a habilitação de seu crédito perante o Juízo da

recuperação judicial (art. 1º, do Provimento 01/2012/TST), sob

pena de este Juízo presumir que o fizeram.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GRACIELLE LARA MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010886-98.2023.5.03.0016
EMBARGANTE DOUGLAS LOPES FURST

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

EMBARGANTE MBN PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

EMBARGADO HONORATO BERNARDO DE LIMA
NETO

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

EMBARGADO MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

EMBARGADO ISABELA AVELINO VIEIRA DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS LOPES FURST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa intimado para ciência do comprovante de cancelamento

de indisponibilidade de Id e909b94.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCIA HELENA AMARAL

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ETCiv-0010886-98.2023.5.03.0016
EMBARGANTE DOUGLAS LOPES FURST

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

EMBARGANTE MBN PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

EMBARGADO HONORATO BERNARDO DE LIMA
NETO

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

EMBARGADO MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

EMBARGADO ISABELA AVELINO VIEIRA DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MBN PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa intimado para ciência do comprovante de cancelamento

de indisponibilidade de Id e909b94.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCIA HELENA AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011580-77.2017.5.03.0016
AUTOR DAMARES NATACHA ALVES

SOARES

ADVOGADO glauber rodrigues frois(OAB:
134892/MG)

RÉU MASTER BRASIL S.A.

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

K2 CONSULTORIA ECONOMICA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WALD ADMINISTRACAO DE
FALENCIAS E EMPRESAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMARES NATACHA ALVES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para receber a certidão ID 136a1bd e

providenciar a habilitação de seu crédito perante o Juízo da

recuperação judicial (art. 1º, do Provimento 01/2012/TST), sob

pena de este Juízo presumir que o fizeram.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

GRACIELLE LARA MACHADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010102-87.2024.5.03.0016
AUTOR WANDERLEI ARLINDO FIDELIS

ADVOGADO Felipe Roberto Pires da Silva(OAB:
127406/MG)

RÉU ELETROCONTROLE ENGENHARIA
COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA

ADVOGADO ANDRE PUPPIM MACEDO(OAB:
12004/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE SPEZIA(OAB:
20555/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEI ARLINDO FIDELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 515f54f

proferida nos autos.

SENTENÇA

I- RELATÓRIO

Por se tratar de processo que tramita pelo rito sumaríssimo, é

dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da CLT.
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II – FUNDAMENTAÇÃO

CADASTRAMENTO DE ADVOGADO PARA RECEBER

INTIMAÇÕES

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

INÉPCIA DA INICIAL

A instrumentalidade e a simplicidade do processo do trabalho

impõem menor rigidez aos requisitos da peça de ingresso

trabalhista, se comparados aos requisitos da petição inicial do

processo civil.

Assim, no processo do trabalho, é suficiente uma breve exposição

dos fatos e a formulação dos pedidos, com os valores

correspondentes, nos termos do artigo 840, § 1º da CLT, o que foi

observado pela reclamante.

Ademais, não há se falar em inépcia da inicial quando a parte ré

teve condições de se defender, adentrando, sem qualquer

dificuldade, à questão de fundo, impugnando todas as

argumentações e a pretensão formulada pela parte autora,

inexistindo qualquer prejuízo à sua defesa de mérito.

Rejeito a preliminar.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

Alega o reclamante que trabalha como bombeiro civil de 07:00hs às

19:00hs, em escala de 12x36, com 01 hora de intervalo

intrajornada, sendo que em uma semana trabalha três dias,

totalizando 36 horas, e na outra semana, trabalha quatro dias,

totalizando de 48 horas semanais. Argumenta que faz jus à jornada

semanal máxima de 36 horas, razão pela qual postula a

condenação da ré ao pagamento de 24 horas extras mensais, com

reflexos.

A reclamada se defende alegando que a jornada do autor está

fielmente registrada nos controles de ponto e que nunca foi

ultrapassada a jornada mensal de 220 horas. Apregoa que

eventuais horas extras sempre foram pagas e que a norma coletiva

da categoria prevê a jornada de 12x36.

De início, destaca-se que a ré não acostou aos autos acordo

individual escrito de compensação de jornada, nem tampouco

normas coletivas da categoria.

Por outro lado, os controles de ponto de fls. 210/277 comprovam

que o autor trabalha, em regime de 12x36, três dias em uma

semana (terça/quinta/sábado) e quatro dias na semana seguinte

(segunda/quarta/sexta/domingo). Assim, sua jornada semanal

alterna entre 36 horas e 48 horas, o que é natural em um regime de

12x36.

Ocorre que o reclamante é bombeiro civil e a Lei 11.901/2009, em

seu artigo 5º, ao mesmo tempo em que admite a possibilidade de

alternância de turnos no sistema de 12 horas de trabalho por 36

horas de descanso, limita a jornada semanal total a 36 horas. Com

isso, impõe-se reconhecer como extras as horas que excedem a

36ª semanal.

Neste sentindo, tem decidido este Egrégio Regional:

BOMBEIROCIVIL. CARGA HORÁRIA SEMANAL DE 36 HORAS.

LEI 11.901/90. Nos termos do art. 2º da Lei 11.901/90, "considera-

seBombeiroCivil aquele que, habilitado nos termos desta Lei,

exerça, em caráter habitual, função remunerada e exclusiva de

prevenção e combate a incêndio, como empregado contratado

diretamente por empresas privadas ou públicas, sociedades de

economia mista, ou empresas especializadas em prestação de

serviços de prevenção e combate a incêndio". Exercendo a

atividade debombeirocivil, é assegurado ao obreiro o direito à

carga semanal máxima de 36 horas, sendo devido o pagamento das

horas excedentes aos limites legais, conforme art. 5º da Lei nº

11.901/2009.”(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010478-

49.2022.5.03.0176 (ROT); Disponibilização: 10/03/2023; Órgão

Julgador: Quarta Turma; Relator(a)/Redator(a): Paula Oliveira

Cantelli)

“BOMBEIROCIVIL. JORNADA LEGAL. Exercendo a atividade
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debombeirocivil, é assegurado ao obreiro o direito à jornada

semanal máxima de 36 horas, devido o pagamento das horas

excedentes aos limites legais, conforme art. 5º da Lei n.

11.901/2009.”(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010378-

94.2022.5.03.0176 (ROT); Disponibilização: 13/12/2022; Órgão

Julgador: Setima Turma; Relator(a)/Redator(a): Vicente de Paula M.

Junior)

Quanto ao divisor aplicável, a jurisprudência do TST é no sentido de

aplicação do divisor 180, e não 220 como pretende a reclamada:

“I. AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014. BOMBEIRO CIVIL.

REGIME 12X36. JORNADA SEMANAL LIMITADA A 36 HORAS

(ART. 5º DA LEI 11.901/2009). HORAS EXTRAS. DIVISOR.

Constatado o equívoco da decisão monocrática em que denegado

seguimento ao agravo de instrumento, impõe-se seja afastado o

óbice imposto. Agravo provido. II. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

BOMBEIRO CIVIL. REGIME 12X36. JORNADA SEMANAL

LIMITADA A 36 HORAS (ART. 5º DA LEI 11.901/2009). HORAS

EXTRAS. DIVISOR. Visando prevenir possível violação do art. 5º da

Lei 11.901/2009, impõe-se o provimento do agravo de instrumento,

para determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. III. RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA

LEI 13.015/2014. BOMBEIRO CIVIL. REGIME 12X36. JORNADA

SEMANAL LIMITADA A 36 HORAS (ART. 5º DA LEI 11.901/2009).

HORAS EXTRAS. DIVISOR. 1. Nos termos do art. 5º da Lei

11.901/2009, a jornada laboral do Bombeiro Civil corresponde a "12

(doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso,

num total de 36 (trinta e seis) horas semanais." 2. No caso, o

Tribunal Regional manteve a sentença em que reconhecido o

exercício pelo Autor do cargo de Bombeiro Civil, nos termos da Lei

11.901/2009, e deferidas horas extras conforme a jornada laboral

estabelecida no referido diploma legal. É certo ainda que manteve a

sentença quanto à adoção do divisor 220 para o cálculo das horas

extras deferidas. 3. Nada obstante, reconhecido o exercício pelo

Autor do cargo de Bombeiro Civil, sua jornada semanal limita-se a

trinta e seis horas (art. 5º da Lei 11.901/2009), devendo ser adotado

o divisor 180 para o cálculo das horas extras. Recurso de revista

conhecido e provido.”(TST - RR: 9859620115020035, Relator:

Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento: 29/05/2019, 5ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 07/06/2019)

Desta forma, CONDENO a ré no pagamento ao autor das horas

extras, assim consideradas as excedentes à jornada semanal de 36

horas, durante todo o contrato de trabalho (observado o limite da

inicial, de 24 horas mensais), acrescidas do adicional de 50%, com

reflexos em RSR (observada a nova redação da OJ 394 da SDI-1,

do TST), 13º salários, nas férias acrescidas do terço constitucional e

no FGTS, conforme se apurar em liquidação.

O valor das horas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, quando deverão ser considerados:

a) a evolução salarial da parte reclamante, com o cômputo das

parcelas de natureza salarial (súmula 264 do TST); b) divisor 180; c)

adicional legal de 50%; d) dias efetivamente trabalhados, com

exclusão das férias, faltas e demais afastamentos comprovados nos

autos, sendo que na ocorrência de períodos sem comprovação,

deverá ser considerada a frequência absoluta, no regime de 12x36.

Não há nada a deduzir, já que ao negar o direito do autor, impõe-se

considerar que a ré não efetuou pagamentos sob idêntico título.

CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação. Tendo em conta

que o contrato de trabalho do autor está ativo, deverá ser incluído

na condenação todo o período contratual até a data do ajuizamento

da ação.

O C.TST, por meio de julgamento recente, proferido pela Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, firmou entendimento no

sentido de que “(…) os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista devem ser

considerados como mera estimativa, não limitando a condenação,

por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da

CLT e dos princípios constitucionais que regem o processo do

trabalho, em especial os princípios do amplo acesso à jurisdição

(art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

da CF), da proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).” (Emb-RR

-555-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT
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07/12/2023).

Desse modo, este magistrado, apesar de ter entendimento em

sentido diverso, considera que deve prevalecer o entendimento

firmado pela instância unificadora da jurisprudência do C.TST, a fim

de preservar a segurança jurídica, a unidade do Direito e o

tratamento isonômico aos litigantes, inteligência dos artigos 926 e

927 do CPC e art. 5º, caput, da CRFB.

Portanto, os valores apurados em liquidação de sentença não ficam

limitados aos atribuídos aos pedidos na inicial.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

A parte reclamada não provou ser credora de dívida trabalhista

líquida, vencida e fungível (art. 369 do CC) da parte autora, não

havendo, portanto, valores a serem compensados. Nada a deduzir.

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA

Em respeito à tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 6021e ADI 5867,

impõe-se determinar que na atualização dos débitos trabalhistas

que compõem a condenação sejam adotados os seguintes

parâmetros:i) fase pré-judicial:a incidência do IPCA-E;ii) fase

judicial(a partir do ajuizamento da ação, conforme art. 883 da CLT):

incidência da taxa SELIC simples (art. 406 do Código Civil), sem

juros adicionais além dos compreendidos na composição da SELIC.

Pontua-se que além dos parâmetros de atualização do débito,

fixados pelo Supremo Tribunal Federal, não cabe nenhum outro

fator de atualização adicional (juros e correção monetária).

Com efeito, é incabível, com a devidavenia, interpretação no

sentido de que na fase pré-judicial incide, além do IPCA-E, juros de

mora, com fundamento no art. 39 da Lei 8.177/1991. Isso porque

toda a fundamentação que integra a razão de decidir (ratio

decidendi)do julgamento deixa claro que a tese assentada pela

Suprema Corte é no sentido de que, até que sobrevenha solução

legislativa,deverão ser aplicados à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalhoos mesmos

índices decorreção monetáriae dejurosvigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil). Não há,

dentro dos parâmetros de atualização das condenações cíveis,

remissão à aplicação dos juros mencionados no art. 39 da Lei

8.177/1991.

Apesar de ter constado da ementa do julgamento, no item “6”,

menção de que, na fase pre-judicial, além do IPCA-E caberiam os

juros legais (art. 39,caput, da Lei 8.177, de 1991), o Ministro

Relator Gilmar Mendes, no julgamento dos embargos de

declaração, esclareceu que se trata de erro material, reiterando a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Igualmente, não cabem juros adicionais na fase judicial. Isso porque

a taxa SELIC é índice composto, isto é, que serve a um só tempo

como indexador de correção monetária e também de juros

moratórios, nos termos do art. 406 do Código Civil, de sorte que o

acréscimo de juros moratórios além da SELIC implicariabis in

ideme violação ao precedente vinculante da Suprema Corte

(entendimento externado pelo próprio STF no julgamento da RCL

46023 / MG).

Por fim, é também incabível a fixação de juros a título de

indenização suplementar, seja na fase pré-judicial, seja na fase

judicial, por afrontar a decisão pela Suprema Corte.

Nesse sentido, interpretação autêntica dada pelo STF por meio da

Rcl 47412/SP, de relatoria do Ministro Nunes Marques: “1. O

Plenário do Supremo, no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59,

firmou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos

débitos trabalhistas, assentando que, até deliberação do Poder

Legislativo, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a taxa Selic. 2.A fixação de indenização

suplementar, como forma adicional de recomposição do valor de

débito trabalhista, para além dos parâmetros fixados por esta

Corte,sem indicação de qualquer especificidade que justifique o

pagamento,constitui burla ao assentado no julgamento das ADCs

58 e 59”(destaques acrescidos).

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E IMPOSTO DE RENDA

Para efeito do art. 832, § 3º, da CLT possuem natureza salarial as

parcelas acima deferidas, salvo valores relativos a: reflexos em
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férias + 1/3 e FGTS.

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial, é do empregador. A culpa do

empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias,

contudo, não exime a responsabilidade do empregado pelos

pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte, conforme súmula

368, II, do TST.

Os descontos previdenciários relativos à contribuição do empregado

devem ser calculados mês a mês, de conformidade com o art. 276,

§ 4º, do Decreto n º 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº

8.212/1991, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,

observado o limite máximo do salário de contribuição, conforme

súmula 368, III, do TST.

O fato gerador da contribuição previdenciária é a prestação dos

serviços (regime de competência), em razão da alteração

promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n.

11.941/2009, incidindo juros conforme cada período, conforme

súmula 368, V, do TST.

O imposto de renda decorrente de crédito do empregado recebido

acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil; tudo, conforme súmula 368, VI, do TST.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora, nos termos da OJ 400 da

SDI-1 do TST.

JUSTIÇA GRATUITA

Presume-se pobre quem comprovar renda igual ou inferior a 40%

do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

conforme §3º do art. 790 da CLT. No caso dos autos, a parte

reclamante percebe remuneração inferior a 40% do teto do RGPS,

conforme se verifica dos contracheques (fls. 79/207). Além disso, a

parte reclamante declarou pobreza (fl. 07); razões pelas quais lhe

concedo os benefícios da gratuidade.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Condeno a reclamada no pagamento de honorários de

sucumbência ao advogado da autora, que fixo no percentual de 5%

sobre o valor da condenação, por se tratar de processo de baixa

complexidade (rito sumaríssimo), a ser apurado em liquidação.

Ante a total procedência dos pedidos, são indevidos honorários pela

parte autora.

III) DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da presente Reclamação

Trabalhista, ajuizada pela parte reclamante WANDERLEI ARLINDO

FIDELIS em desfavor da parte reclamada ELETROCONTROLE

ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, decido,

nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo, decido rejeitar a preliminar e, no mérito, JULGAR

PROCEDENTES os pedidos CONDENAR a reclamada a pagar à

parte reclamante, no prazo de 05 dias, contados da intimação, após

o trânsito em julgado e liquidação, horas extras, assim consideradas

as excedentes à jornada semanal de 36 horas, durante todo o

contrato de trabalho (observado o limite da inicial, de 24 horas

mensais), acrescidas do adicional de 50%, com reflexos em RSR

(observada a nova redação da OJ 394 da SDI-1, do TST), 13º

salários, nas férias acrescidas do terço constitucional e no FGTS,

conforme se apurar em liquidação.

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação. Tendo em conta

que o contrato de trabalho do autor está ativo, deverá ser incluído

na condenação todo o período contratual até a data do ajuizamento

da ação.

Em obediência a precedente do C.TST, os valores apurados em
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liquidação de sentença não ficam limitados aos atribuídos aos

pedidos na inicial.

Por não ter havido pagamento sob idêntico título e fundamento, não

há nada a deduzir.

Critérios de atualização, incidências e recolhimentos previdenciários

e fiscais, na forma da fundamentação.

Deferidos à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

Custas pela reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre

o valor da condenação, arbitrado em R$ 30.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

/acrp

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE DE SOUZA MOTA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010102-87.2024.5.03.0016
AUTOR WANDERLEI ARLINDO FIDELIS

ADVOGADO Felipe Roberto Pires da Silva(OAB:
127406/MG)

RÉU ELETROCONTROLE ENGENHARIA
COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA

ADVOGADO ANDRE PUPPIM MACEDO(OAB:
12004/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE SPEZIA(OAB:
20555/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROCONTROLE ENGENHARIA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 515f54f

proferida nos autos.

SENTENÇA

I- RELATÓRIO

Por se tratar de processo que tramita pelo rito sumaríssimo, é

dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

CADASTRAMENTO DE ADVOGADO PARA RECEBER

INTIMAÇÕES

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

INÉPCIA DA INICIAL

A instrumentalidade e a simplicidade do processo do trabalho

impõem menor rigidez aos requisitos da peça de ingresso

trabalhista, se comparados aos requisitos da petição inicial do

processo civil.

Assim, no processo do trabalho, é suficiente uma breve exposição

dos fatos e a formulação dos pedidos, com os valores

correspondentes, nos termos do artigo 840, § 1º da CLT, o que foi

observado pela reclamante.

Ademais, não há se falar em inépcia da inicial quando a parte ré

teve condições de se defender, adentrando, sem qualquer

dificuldade, à questão de fundo, impugnando todas as

argumentações e a pretensão formulada pela parte autora,

inexistindo qualquer prejuízo à sua defesa de mérito.

Rejeito a preliminar.
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JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

Alega o reclamante que trabalha como bombeiro civil de 07:00hs às

19:00hs, em escala de 12x36, com 01 hora de intervalo

intrajornada, sendo que em uma semana trabalha três dias,

totalizando 36 horas, e na outra semana, trabalha quatro dias,

totalizando de 48 horas semanais. Argumenta que faz jus à jornada

semanal máxima de 36 horas, razão pela qual postula a

condenação da ré ao pagamento de 24 horas extras mensais, com

reflexos.

A reclamada se defende alegando que a jornada do autor está

fielmente registrada nos controles de ponto e que nunca foi

ultrapassada a jornada mensal de 220 horas. Apregoa que

eventuais horas extras sempre foram pagas e que a norma coletiva

da categoria prevê a jornada de 12x36.

De início, destaca-se que a ré não acostou aos autos acordo

individual escrito de compensação de jornada, nem tampouco

normas coletivas da categoria.

Por outro lado, os controles de ponto de fls. 210/277 comprovam

que o autor trabalha, em regime de 12x36, três dias em uma

semana (terça/quinta/sábado) e quatro dias na semana seguinte

(segunda/quarta/sexta/domingo). Assim, sua jornada semanal

alterna entre 36 horas e 48 horas, o que é natural em um regime de

12x36.

Ocorre que o reclamante é bombeiro civil e a Lei 11.901/2009, em

seu artigo 5º, ao mesmo tempo em que admite a possibilidade de

alternância de turnos no sistema de 12 horas de trabalho por 36

horas de descanso, limita a jornada semanal total a 36 horas. Com

isso, impõe-se reconhecer como extras as horas que excedem a

36ª semanal.

Neste sentindo, tem decidido este Egrégio Regional:

BOMBEIROCIVIL. CARGA HORÁRIA SEMANAL DE 36 HORAS.

LEI 11.901/90. Nos termos do art. 2º da Lei 11.901/90, "considera-

seBombeiroCivil aquele que, habilitado nos termos desta Lei,

exerça, em caráter habitual, função remunerada e exclusiva de

prevenção e combate a incêndio, como empregado contratado

diretamente por empresas privadas ou públicas, sociedades de

economia mista, ou empresas especializadas em prestação de

serviços de prevenção e combate a incêndio". Exercendo a

atividade debombeirocivil, é assegurado ao obreiro o direito à

carga semanal máxima de 36 horas, sendo devido o pagamento das

horas excedentes aos limites legais, conforme art. 5º da Lei nº

11.901/2009.”(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010478-

49.2022.5.03.0176 (ROT); Disponibilização: 10/03/2023; Órgão

Julgador: Quarta Turma; Relator(a)/Redator(a): Paula Oliveira

Cantelli)

“BOMBEIROCIVIL. JORNADA LEGAL. Exercendo a atividade

debombeirocivil, é assegurado ao obreiro o direito à jornada

semanal máxima de 36 horas, devido o pagamento das horas

excedentes aos limites legais, conforme art. 5º da Lei n.

11.901/2009.”(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010378-

94.2022.5.03.0176 (ROT); Disponibilização: 13/12/2022; Órgão

Julgador: Setima Turma; Relator(a)/Redator(a): Vicente de Paula M.

Junior)

Quanto ao divisor aplicável, a jurisprudência do TST é no sentido de

aplicação do divisor 180, e não 220 como pretende a reclamada:

“I. AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014. BOMBEIRO CIVIL.

REGIME 12X36. JORNADA SEMANAL LIMITADA A 36 HORAS

(ART. 5º DA LEI 11.901/2009). HORAS EXTRAS. DIVISOR.

Constatado o equívoco da decisão monocrática em que denegado

seguimento ao agravo de instrumento, impõe-se seja afastado o

óbice imposto. Agravo provido. II. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

BOMBEIRO CIVIL. REGIME 12X36. JORNADA SEMANAL

LIMITADA A 36 HORAS (ART. 5º DA LEI 11.901/2009). HORAS

EXTRAS. DIVISOR. Visando prevenir possível violação do art. 5º da

Lei 11.901/2009, impõe-se o provimento do agravo de instrumento,

para determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. III. RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA

LEI 13.015/2014. BOMBEIRO CIVIL. REGIME 12X36. JORNADA

SEMANAL LIMITADA A 36 HORAS (ART. 5º DA LEI 11.901/2009).

HORAS EXTRAS. DIVISOR. 1. Nos termos do art. 5º da Lei

11.901/2009, a jornada laboral do Bombeiro Civil corresponde a "12

(doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso,

num total de 36 (trinta e seis) horas semanais." 2. No caso, o

Tribunal Regional manteve a sentença em que reconhecido o

exercício pelo Autor do cargo de Bombeiro Civil, nos termos da Lei

11.901/2009, e deferidas horas extras conforme a jornada laboral
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estabelecida no referido diploma legal. É certo ainda que manteve a

sentença quanto à adoção do divisor 220 para o cálculo das horas

extras deferidas. 3. Nada obstante, reconhecido o exercício pelo

Autor do cargo de Bombeiro Civil, sua jornada semanal limita-se a

trinta e seis horas (art. 5º da Lei 11.901/2009), devendo ser adotado

o divisor 180 para o cálculo das horas extras. Recurso de revista

conhecido e provido.”(TST - RR: 9859620115020035, Relator:

Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento: 29/05/2019, 5ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 07/06/2019)

Desta forma, CONDENO a ré no pagamento ao autor das horas

extras, assim consideradas as excedentes à jornada semanal de 36

horas, durante todo o contrato de trabalho (observado o limite da

inicial, de 24 horas mensais), acrescidas do adicional de 50%, com

reflexos em RSR (observada a nova redação da OJ 394 da SDI-1,

do TST), 13º salários, nas férias acrescidas do terço constitucional e

no FGTS, conforme se apurar em liquidação.

O valor das horas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, quando deverão ser considerados:

a) a evolução salarial da parte reclamante, com o cômputo das

parcelas de natureza salarial (súmula 264 do TST); b) divisor 180; c)

adicional legal de 50%; d) dias efetivamente trabalhados, com

exclusão das férias, faltas e demais afastamentos comprovados nos

autos, sendo que na ocorrência de períodos sem comprovação,

deverá ser considerada a frequência absoluta, no regime de 12x36.

Não há nada a deduzir, já que ao negar o direito do autor, impõe-se

considerar que a ré não efetuou pagamentos sob idêntico título.

CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação. Tendo em conta

que o contrato de trabalho do autor está ativo, deverá ser incluído

na condenação todo o período contratual até a data do ajuizamento

da ação.

O C.TST, por meio de julgamento recente, proferido pela Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, firmou entendimento no

sentido de que “(…) os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista devem ser

considerados como mera estimativa, não limitando a condenação,

por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da

CLT e dos princípios constitucionais que regem o processo do

trabalho, em especial os princípios do amplo acesso à jurisdição

(art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

da CF), da proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).” (Emb-RR

-555-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023).

Desse modo, este magistrado, apesar de ter entendimento em

sentido diverso, considera que deve prevalecer o entendimento

firmado pela instância unificadora da jurisprudência do C.TST, a fim

de preservar a segurança jurídica, a unidade do Direito e o

tratamento isonômico aos litigantes, inteligência dos artigos 926 e

927 do CPC e art. 5º, caput, da CRFB.

Portanto, os valores apurados em liquidação de sentença não ficam

limitados aos atribuídos aos pedidos na inicial.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

A parte reclamada não provou ser credora de dívida trabalhista

líquida, vencida e fungível (art. 369 do CC) da parte autora, não

havendo, portanto, valores a serem compensados. Nada a deduzir.

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA

Em respeito à tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 6021e ADI 5867,

impõe-se determinar que na atualização dos débitos trabalhistas

que compõem a condenação sejam adotados os seguintes

parâmetros:i) fase pré-judicial:a incidência do IPCA-E;ii) fase

judicial(a partir do ajuizamento da ação, conforme art. 883 da CLT):

incidência da taxa SELIC simples (art. 406 do Código Civil), sem

juros adicionais além dos compreendidos na composição da SELIC.

Pontua-se que além dos parâmetros de atualização do débito,

fixados pelo Supremo Tribunal Federal, não cabe nenhum outro

fator de atualização adicional (juros e correção monetária).

Com efeito, é incabível, com a devidavenia, interpretação no
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sentido de que na fase pré-judicial incide, além do IPCA-E, juros de

mora, com fundamento no art. 39 da Lei 8.177/1991. Isso porque

toda a fundamentação que integra a razão de decidir (ratio

decidendi)do julgamento deixa claro que a tese assentada pela

Suprema Corte é no sentido de que, até que sobrevenha solução

legislativa,deverão ser aplicados à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalhoos mesmos

índices decorreção monetáriae dejurosvigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil). Não há,

dentro dos parâmetros de atualização das condenações cíveis,

remissão à aplicação dos juros mencionados no art. 39 da Lei

8.177/1991.

Apesar de ter constado da ementa do julgamento, no item “6”,

menção de que, na fase pre-judicial, além do IPCA-E caberiam os

juros legais (art. 39,caput, da Lei 8.177, de 1991), o Ministro

Relator Gilmar Mendes, no julgamento dos embargos de

declaração, esclareceu que se trata de erro material, reiterando a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Igualmente, não cabem juros adicionais na fase judicial. Isso porque

a taxa SELIC é índice composto, isto é, que serve a um só tempo

como indexador de correção monetária e também de juros

moratórios, nos termos do art. 406 do Código Civil, de sorte que o

acréscimo de juros moratórios além da SELIC implicariabis in

ideme violação ao precedente vinculante da Suprema Corte

(entendimento externado pelo próprio STF no julgamento da RCL

46023 / MG).

Por fim, é também incabível a fixação de juros a título de

indenização suplementar, seja na fase pré-judicial, seja na fase

judicial, por afrontar a decisão pela Suprema Corte.

Nesse sentido, interpretação autêntica dada pelo STF por meio da

Rcl 47412/SP, de relatoria do Ministro Nunes Marques: “1. O

Plenário do Supremo, no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59,

firmou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos

débitos trabalhistas, assentando que, até deliberação do Poder

Legislativo, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a taxa Selic. 2.A fixação de indenização

suplementar, como forma adicional de recomposição do valor de

débito trabalhista, para além dos parâmetros fixados por esta

Corte,sem indicação de qualquer especificidade que justifique o

pagamento,constitui burla ao assentado no julgamento das ADCs

58 e 59”(destaques acrescidos).

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E IMPOSTO DE RENDA

Para efeito do art. 832, § 3º, da CLT possuem natureza salarial as

parcelas acima deferidas, salvo valores relativos a: reflexos em

férias + 1/3 e FGTS.

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial, é do empregador. A culpa do

empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias,

contudo, não exime a responsabilidade do empregado pelos

pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte, conforme súmula

368, II, do TST.

Os descontos previdenciários relativos à contribuição do empregado

devem ser calculados mês a mês, de conformidade com o art. 276,

§ 4º, do Decreto n º 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº

8.212/1991, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,

observado o limite máximo do salário de contribuição, conforme

súmula 368, III, do TST.

O fato gerador da contribuição previdenciária é a prestação dos

serviços (regime de competência), em razão da alteração

promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n.

11.941/2009, incidindo juros conforme cada período, conforme

súmula 368, V, do TST.

O imposto de renda decorrente de crédito do empregado recebido

acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil; tudo, conforme súmula 368, VI, do TST.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora, nos termos da OJ 400 da

SDI-1 do TST.
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JUSTIÇA GRATUITA

Presume-se pobre quem comprovar renda igual ou inferior a 40%

do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

conforme §3º do art. 790 da CLT. No caso dos autos, a parte

reclamante percebe remuneração inferior a 40% do teto do RGPS,

conforme se verifica dos contracheques (fls. 79/207). Além disso, a

parte reclamante declarou pobreza (fl. 07); razões pelas quais lhe

concedo os benefícios da gratuidade.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Condeno a reclamada no pagamento de honorários de

sucumbência ao advogado da autora, que fixo no percentual de 5%

sobre o valor da condenação, por se tratar de processo de baixa

complexidade (rito sumaríssimo), a ser apurado em liquidação.

Ante a total procedência dos pedidos, são indevidos honorários pela

parte autora.

III) DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da presente Reclamação

Trabalhista, ajuizada pela parte reclamante WANDERLEI ARLINDO

FIDELIS em desfavor da parte reclamada ELETROCONTROLE

ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, decido,

nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo, decido rejeitar a preliminar e, no mérito, JULGAR

PROCEDENTES os pedidos CONDENAR a reclamada a pagar à

parte reclamante, no prazo de 05 dias, contados da intimação, após

o trânsito em julgado e liquidação, horas extras, assim consideradas

as excedentes à jornada semanal de 36 horas, durante todo o

contrato de trabalho (observado o limite da inicial, de 24 horas

mensais), acrescidas do adicional de 50%, com reflexos em RSR

(observada a nova redação da OJ 394 da SDI-1, do TST), 13º

salários, nas férias acrescidas do terço constitucional e no FGTS,

conforme se apurar em liquidação.

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação. Tendo em conta

que o contrato de trabalho do autor está ativo, deverá ser incluído

na condenação todo o período contratual até a data do ajuizamento

da ação.

Em obediência a precedente do C.TST, os valores apurados em

liquidação de sentença não ficam limitados aos atribuídos aos

pedidos na inicial.

Por não ter havido pagamento sob idêntico título e fundamento, não

há nada a deduzir.

Critérios de atualização, incidências e recolhimentos previdenciários

e fiscais, na forma da fundamentação.

Deferidos à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

Custas pela reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre

o valor da condenação, arbitrado em R$ 30.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

/acrp

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE DE SOUZA MOTA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010105-42.2024.5.03.0016
AUTOR ITALO GABRIEL AFONSO FELIX

ADVOGADO NATIANE SASKIA VIEIRA
SILVA(OAB: 220329/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

RÉU CANROO COMERCIO DE
ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO GABRIEL AFONSO FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92bb943

proferida nos autos.

SENTENÇA

I) RELATÓRIO

Por se tratar de processo que tramita pelo rito sumaríssimo, é

dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da CLT.

II) FUNDAMENTAÇÃO

CADASTRAMENTO DE ADVOGADO PARA RECEBER

INTIMAÇÕES

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A mera impugnação formal e genérica aos documentos não é

suficiente para elidir a veracidade do seu conteúdo. Assim, a

documentação juntada pelas partes será apreciada em confronto

com os demais elementos de convicção postos à apreciação (art.

371 do CPC).

RESCISÃO INDIRETA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Pugna o autor pela rescisão indireta e pela percepção de

indenização por danos morais, sob a alegação de que era

constantemente ameaçado e pressionado pela gerente, inclusive

para não “ir ao banheiro”. Apregoa que foi advertido em razão do

seu corte de cabelo. Acrescenta que era cobrada resposta no

aplicativo “whatsapp” quando estava em momento de descanso e

que lhe foram concedidas folgas para “não atrapalhar” os demais

vendedores a baterem meta. Por fim, aduz que era advertido por

sair no horário contratual, havendo pressão para ficar até mais

tarde.

A defesa nega os fatos, impugna os áudios juntados e assevera que

o reclamante sempre foi tratado com extremo respeito. Aduz que a

própria gravação realizada confirma que o autor nunca trabalhou

nas condições descritas pela exordial, e que este nunca formalizou

nenhuma reclamação durante o contrato de trabalho. Também

destaca que a advertência aplicada ao empregado se deu em razão

de atrasos.

A rescisão indireta do contrato de trabalho consiste na forma de

extinção do vínculo empregatício por iniciativa do empregado, em

decorrência de falta grave praticada pelo empregador, tipificada no

art. 483 da CLT. Para justificar a rescisão indireta exige-se, no

entanto, que a conduta do empregador seja grave o suficiente para

tornar insustentável a continuidade do contrato de trabalho.

No caso dos autos, de início, ressalto que a defesa, apesar de

impugnar os áudios, também os utiliza como base de

argumentação. Desse modo, agravaçãofeita pelo empregado é

válida como meio de prova das suas alegações, uma vez que foi

realizada no ambiente de trabalho, sem violação à intimidade e

privacidade das pessoas envolvidas e em conformidade com o

artigo 225 do CC, subsidiariamente aplicável ao processo do

trabalho, que admitegravaçãocomo meio de prova.

No tocante ao conteúdo da gravação que é possível acessar pelos

“links” disponibilizados, certifica-se que, embora a conversa entre a

gerente e o reclamante seja desagradável, não há comprovação de

rigor excessivo patronal a fim de justificar a rescisão indireta.

Também não se comprovou a proibição do acesso ao banheiro,

havendo apenas indício de exigência de “aviso” do trabalhador, para

que os demais colegas fiquem cientes de sua ausência; o que se

revela razoável, a fim de que outro trabalhador supra a ausência.

A cobrança de resposta do “whatsapp” na folga, por sua vez, não

parece ser algo corriqueiro, mas sim uma situação pontual, após

supostos problemas de relacionamento do trabalhador com outro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3662
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

supervisor.

Ainda, não restou comprovado que a advertência ao trabalhador se

deu em razão do seu “corte de cabelo”. Também não é verificável,

nos áudios em que o acesso foi possível, que o trabalhador era

pressionado a ficar além do horário contratual e de que as folgas

concedidas foram no sentido de que ele não atrapalhasse os

colegas a baterem as metas.

Pelo tom da conversa, percebe-se que o autor apresentava histórico

de indisciplina ou de insubordinação, estando a gerente, nas

conversas, aconselhando-o e, de certo modo, aplicando-lhe

advertência verbal. A propósito, não é apenas lícito mas também

exigido que, no exercício do poder disciplinar, o empregador adote a

escala pedagógica, a fim de oportunizar ao empregado adequar seu

comportamento, preservando o emprego.

Em decorrência, considero que não houve pratica de falta grave,

nem tampouco de ato lícito ou abusivo por parte do empregador;

razão pela qual julgo improcedentes os pedidos

derescisãoindiretae de condenação da ré no pagamento de

indenização por danos morais.

Avançando, a petição inicial e a defesa não trazem informação de

que o autor tenha suspendido a prestação de serviços, não havendo

elementos suficientes nos autos que permitam considerá-lo

demissionário.

Dessa forma, considero que o contrato de trabalho continua vigente,

ficando mantidas as obrigações das partes (prestação de serviços

pelo autor e observância dos direitos trabalhistas por parte da ré)

até que alguma das partes tome a iniciativa pelo rompimento do

vínculo.

Vigente o contrato, são improcedentes os demais pedidos

decorrentes darescisãocontratual.

JUSTIÇA GRATUITA

Presume-se pobre quem comprovar renda igual ou inferior a 40%

do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

conforme § 3º do art. 790 da CLT. O autor recebe renda inferior a

40% do teto do RGPS (cf. Contracheques de fls. 194-200) e, ainda,

declarou pobreza (fl. 14), razão pela qual lhe concedo os benefícios

da gratuidade. Destaco que o fato de ter sido contratado advogado

particular, por si só, não afasta a concessão do benefício de

gratuidade de justiça

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Condeno a parte autora no pagamento de honorários de

sucumbência ao advogado das rés, no equivalente a 5% sobre o

valor da causa. Os honorários serão apurados na liquidação,

atualizados na forma da Lei.

Pontua-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI

5766, decidiu, por maioria, julgar parcialmente procedente o pedido

para declarar inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT).

Da análise dos votos vencedores, nota-se a prevalência do

entendimento de que os honorários de sucumbência não podem ser

descontados dos créditos do trabalhador beneficiário da justiça

gratuita, obtidos no processo ou em ação diversa.

Com isso, a interpretação do julgamento deve ser no sentido de que

se mantém a regra da condenação da parte vencida (inclusive

sucumbência recíproca) no pagamento de honorários de

sucumbência, restando inconstitucional apenas a expressão “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”, mantendo-se também as

demais disposições, inclusive de suspensão da exigibilidade da

quantia.

Isso significa que a parte sucumbente, mesmo beneficiária da

justiça gratuita, responderá sobre os honorários de sucumbência.

Contudo,tais obrigações decorrentes da sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir

a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão

de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações

do beneficiário; entendimento que se harmoniza com a regra

prevista no art. 98, § 2º, do CPC.

III) DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizada porITALO GABRIEL AFONSO FELIX em

face deCANROO COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO

LTDA decido, nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo, julgarIMPROCEDENTESos pedidos.

Deferida a gratuidade judicial à parte reclamante.

Honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3663
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Custas pela parte autora, no importe de R$ 335,35, calculadas

sobre o valor da causa, das quais fica isenta, por ser beneficiária da

justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

/acrp

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE DE SOUZA MOTA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010105-42.2024.5.03.0016
AUTOR ITALO GABRIEL AFONSO FELIX

ADVOGADO NATIANE SASKIA VIEIRA
SILVA(OAB: 220329/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

RÉU CANROO COMERCIO DE
ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANROO COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92bb943

proferida nos autos.

SENTENÇA

I) RELATÓRIO

Por se tratar de processo que tramita pelo rito sumaríssimo, é

dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da CLT.

II) FUNDAMENTAÇÃO

CADASTRAMENTO DE ADVOGADO PARA RECEBER

INTIMAÇÕES

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A mera impugnação formal e genérica aos documentos não é

suficiente para elidir a veracidade do seu conteúdo. Assim, a

documentação juntada pelas partes será apreciada em confronto

com os demais elementos de convicção postos à apreciação (art.

371 do CPC).

RESCISÃO INDIRETA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Pugna o autor pela rescisão indireta e pela percepção de

indenização por danos morais, sob a alegação de que era

constantemente ameaçado e pressionado pela gerente, inclusive

para não “ir ao banheiro”. Apregoa que foi advertido em razão do

seu corte de cabelo. Acrescenta que era cobrada resposta no

aplicativo “whatsapp” quando estava em momento de descanso e

que lhe foram concedidas folgas para “não atrapalhar” os demais

vendedores a baterem meta. Por fim, aduz que era advertido por

sair no horário contratual, havendo pressão para ficar até mais

tarde.

A defesa nega os fatos, impugna os áudios juntados e assevera que

o reclamante sempre foi tratado com extremo respeito. Aduz que a

própria gravação realizada confirma que o autor nunca trabalhou

nas condições descritas pela exordial, e que este nunca formalizou
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nenhuma reclamação durante o contrato de trabalho. Também

destaca que a advertência aplicada ao empregado se deu em razão

de atrasos.

A rescisão indireta do contrato de trabalho consiste na forma de

extinção do vínculo empregatício por iniciativa do empregado, em

decorrência de falta grave praticada pelo empregador, tipificada no

art. 483 da CLT. Para justificar a rescisão indireta exige-se, no

entanto, que a conduta do empregador seja grave o suficiente para

tornar insustentável a continuidade do contrato de trabalho.

No caso dos autos, de início, ressalto que a defesa, apesar de

impugnar os áudios, também os utiliza como base de

argumentação. Desse modo, agravaçãofeita pelo empregado é

válida como meio de prova das suas alegações, uma vez que foi

realizada no ambiente de trabalho, sem violação à intimidade e

privacidade das pessoas envolvidas e em conformidade com o

artigo 225 do CC, subsidiariamente aplicável ao processo do

trabalho, que admitegravaçãocomo meio de prova.

No tocante ao conteúdo da gravação que é possível acessar pelos

“links” disponibilizados, certifica-se que, embora a conversa entre a

gerente e o reclamante seja desagradável, não há comprovação de

rigor excessivo patronal a fim de justificar a rescisão indireta.

Também não se comprovou a proibição do acesso ao banheiro,

havendo apenas indício de exigência de “aviso” do trabalhador, para

que os demais colegas fiquem cientes de sua ausência; o que se

revela razoável, a fim de que outro trabalhador supra a ausência.

A cobrança de resposta do “whatsapp” na folga, por sua vez, não

parece ser algo corriqueiro, mas sim uma situação pontual, após

supostos problemas de relacionamento do trabalhador com outro

supervisor.

Ainda, não restou comprovado que a advertência ao trabalhador se

deu em razão do seu “corte de cabelo”. Também não é verificável,

nos áudios em que o acesso foi possível, que o trabalhador era

pressionado a ficar além do horário contratual e de que as folgas

concedidas foram no sentido de que ele não atrapalhasse os

colegas a baterem as metas.

Pelo tom da conversa, percebe-se que o autor apresentava histórico

de indisciplina ou de insubordinação, estando a gerente, nas

conversas, aconselhando-o e, de certo modo, aplicando-lhe

advertência verbal. A propósito, não é apenas lícito mas também

exigido que, no exercício do poder disciplinar, o empregador adote a

escala pedagógica, a fim de oportunizar ao empregado adequar seu

comportamento, preservando o emprego.

Em decorrência, considero que não houve pratica de falta grave,

nem tampouco de ato lícito ou abusivo por parte do empregador;

razão pela qual julgo improcedentes os pedidos

derescisãoindiretae de condenação da ré no pagamento de

indenização por danos morais.

Avançando, a petição inicial e a defesa não trazem informação de

que o autor tenha suspendido a prestação de serviços, não havendo

elementos suficientes nos autos que permitam considerá-lo

demissionário.

Dessa forma, considero que o contrato de trabalho continua vigente,

ficando mantidas as obrigações das partes (prestação de serviços

pelo autor e observância dos direitos trabalhistas por parte da ré)

até que alguma das partes tome a iniciativa pelo rompimento do

vínculo.

Vigente o contrato, são improcedentes os demais pedidos

decorrentes darescisãocontratual.

JUSTIÇA GRATUITA

Presume-se pobre quem comprovar renda igual ou inferior a 40%

do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

conforme § 3º do art. 790 da CLT. O autor recebe renda inferior a

40% do teto do RGPS (cf. Contracheques de fls. 194-200) e, ainda,

declarou pobreza (fl. 14), razão pela qual lhe concedo os benefícios

da gratuidade. Destaco que o fato de ter sido contratado advogado

particular, por si só, não afasta a concessão do benefício de

gratuidade de justiça

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Condeno a parte autora no pagamento de honorários de

sucumbência ao advogado das rés, no equivalente a 5% sobre o

valor da causa. Os honorários serão apurados na liquidação,

atualizados na forma da Lei.

Pontua-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI

5766, decidiu, por maioria, julgar parcialmente procedente o pedido

para declarar inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT).

Da análise dos votos vencedores, nota-se a prevalência do

entendimento de que os honorários de sucumbência não podem ser

descontados dos créditos do trabalhador beneficiário da justiça

gratuita, obtidos no processo ou em ação diversa.

Com isso, a interpretação do julgamento deve ser no sentido de que

se mantém a regra da condenação da parte vencida (inclusive

sucumbência recíproca) no pagamento de honorários de

sucumbência, restando inconstitucional apenas a expressão “desde
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que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”, mantendo-se também as

demais disposições, inclusive de suspensão da exigibilidade da

quantia.

Isso significa que a parte sucumbente, mesmo beneficiária da

justiça gratuita, responderá sobre os honorários de sucumbência.

Contudo,tais obrigações decorrentes da sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir

a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão

de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações

do beneficiário; entendimento que se harmoniza com a regra

prevista no art. 98, § 2º, do CPC.

III) DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizada porITALO GABRIEL AFONSO FELIX em

face deCANROO COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO

LTDA decido, nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo, julgarIMPROCEDENTESos pedidos.

Deferida a gratuidade judicial à parte reclamante.

Honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 335,35, calculadas

sobre o valor da causa, das quais fica isenta, por ser beneficiária da

justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

/acrp

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE DE SOUZA MOTA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010683-39.2023.5.03.0016
AUTOR EMERSON HENRIQUE VIEIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

RÉU YEEDER CHRISTIANO TAVARES
ALVES - CPF 081.210.387-40

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

PERITO FERNANDO VIEIRA TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - YEEDER CHRISTIANO TAVARES ALVES - CPF 081.210.387-
40

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9743544

proferida nos autos.

SENTENÇA

I- RELATÓRIO

Por se tratar de processo que tramita pelo rito sumaríssimo, é

dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

CADASTRAMENTO DE ADVOGADO PARA RECEBER

INTIMAÇÕES

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).
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VÍNCULOEMPREGATÍCIO NO PERÍODO DE 01/07/2022 A

09/11/2022. RETIFICAÇÃO DA CTPS. DIFERENÇAS DE VERBAS

RESCISÓRIAS

O reclamante postula o reconhecimento dovínculodeempregocom

a reclamada no período de 01/07/2022 a 09/11/2022 (ou seja, antes

da assinatura na CTPS, que se deu em 10/11/2022), alegando que

desde a primeira data presta serviços à ré de forma pessoal,

onerosa, subordinada e não eventual.

A reclamada contesta o pleito, aduzindo que, na realidade, houve

prestação de serviço autônomo de motorista, negando qualquer

fraude quanto à contratação mediante serviço autônomo, afirmando

que inexistia obrigatoriedade de cumprimento de horários, com

ampla liberdade de atuação por parte da autora. Que, inclusive, o

reclamante em algumas ocasiões não compareceu para

desempenhar suas atividades. Aduz, ainda, que em 10/11/2022, em

razão de vaga superveniente, firmou contrato de experiência com o

autor, cuja duração foi de 90 dias.

Pois bem, ovínculodeempregoé caracterizado quando houver a

prestação de serviços por pessoa física a outrem, com

pessoalidade, não-eventualidade, subordinação e mediante salário,

conforme se extrai dos artigos 2º e 3º da CLT. Os requisitos da

relação deempregosão extraídos, portanto, da interpretação

conjunta e harmonizada dos dois artigos referidos. E mais, somente

se considera ocorrida a relação deempregose estiverem presentes

todos os requisitos acima. Faltando algum deles, resta afastado

ovínculoempregatício.

Sendo incontroversa a prestação de serviços no período de

01/07/2022 a 09/11/2022, cabia à reclamada apresentar provas

contundentes no sentido de demonstrar a autonomia do trabalhador

e, com isso, afastar a caracterização dovínculodeemprego(art.

818, II, da CLT).

Desse ônus, contudo, a ré não se desvencilhou.

Verifico que a testemunha Matheus Crovato Duarte Pereira,

contemporânea da parte autora no serviço, relatou que o

reclamante iniciou sua prestação de serviços em Julho/2022,

comparecendo diariamente e recebendo ordens da reclamada.

Também relata que o autor não faltava com frequência.

Tais comportamentos são incompatíveis com a autonomia,

comprovando que a parte autora, desde 01/07/2022, esteve

subordinada à reclamada.

Nesse contexto, e com fincas no artigo 9º da CLT, declaro nulo o

contrato de prestação de serviços autônomos (fls. 121/123) e

reconheço que a relação jurídica havida entre as partes se iniciou

em 01/07/2022 (e não em 10/11/2022, como consta no TRCT),

sendo que a relação havida no período de 01/07/2022 a 09/11/2022

constituiu-se em uma típica relação empregatícia, nos termos dos

artigos 2º e 3º da CLT. De igual modo, declaro nulos o contrato de

experiência e o termo de prorrogação (fls.129/130), em razão da

sua incompatibilidade com o contrato por prazo indeterminado que

estava em curso.

Para apuração da remuneração do autor no período, deverão ser

utilizados os recibos juntados às fls. 124/128 e seguintes, sendo

que para os meses em que não foram apresentados recibos, deverá

ser utilizada a média destes.

Diante do reconhecimento dovínculoempregatício entre as partes

no período em questão e considerando o término da prestação dos

serviços em 07/02/2023 (TRCT fl. 23), e, ainda, diante da invalidade

do contrato de experiência, o que traz em término por dispensa

imotivada, é devido, nos limites do pedido, o pagamento das

diferenças das seguintes parcelas rescisórias:

a) férias proporcionais +1/3 (04/12);

b) 13º salário proporcional, não pago, do ano de 2022 (04/12);

c) aviso prévio indenizado de 30 dias;

d) FGTS + multa de 40%.

Em relação ao FGTS, condeno a parte reclamada a, no prazo de 05

dias, contados da intimação, após o trânsito em julgado, efetuar os

depósitos do FGTS na conta vinculada da parte autora (art. 26 da

Lei 8036/1990), relativos ao período contratual originalmente não

anotado na CTPS, a incidir sobre a totalidade das parcelas que

compõem a base de cálculo do fundo, conforme art. 15 da Lei

8.036/1990, inclusive sobre as que tenham sido deferidas nesta

sentença. Ainda, deverá a ré efetuar o depósito da multa de 40%, a

incidir sobre os depósitos de toda a contratualidade, inclusive os

deferidos nesta sentença. Os valores devidos serão atualizados

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas, conforme

OJ 302 da SDI1 do TST.

Ainda, condeno a ré a promover a retificação da CTPS obreira, para

fazer dela constar admissão em 01/07/2022 e de saída em

07/03/2023, considerando a projeção do aviso prévio indenizado,

bem como a informar os dados contratuais ao CAGED, tudo, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados de intimação, após o trânsito em

julgado, sob pena de aplicação de multa a ser estipulada no

momento processual próprio.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DE CESTA BÁSICA. MULTA

CONVENCIONAL
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Alega a parte autora que, à época da contratação, as partes

pactuaram o pagamento mensal de uma cesta básica. Apregoa que

este direito também está previsto na Cláusula 70ª das CCTs

2021/2022 e 2022/2023, mas nunca foi cumprido pela reclamada.

Pleiteia a indenização substitutiva das cestas básicas e o

pagamento de multa convencional em razão da violação das

Cláusulas 7ª (horas extras), 70ª (cesta básica) e 18ª (seguro de

vida).

A reclamada contesta a pretensão aduzindo que os referidos

instrumentos coletivos não lhe são aplicáveis, pois tangenciam as

empresas e os trabalhadores da indústria de mármore e granito.

Assim, como a ré tem como atividade econômica o comércio de

materiais de construção, as referidas CCTs não abrangem as suas

relações trabalhistas.

Pois bem, o enquadramento sindical é definido pela atividade

econômica do empregador (art. 570 da CLT), aplicando-se as

normas coletivas firmadas pelos Sindicatos representativos das

categorias econômica e profissional, no âmbito das respectivas

representações (art. 611 da CLT).

De início, verifico que no Contrato Social da ré (fl. 102) está descrito

como objeto social “APARELHAMENTO DE PLACAS E

EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM MÁRMORES, GRANITOS,

ARDOSIA E OUTROS”, com indicação do Código de Atividade

Econômica (CNAE Fiscal) 2391503. Outrossim, no laudo pericial foi

constatado que a ré também realiza o preparo das pedras (fl. 243).

Extrai-se, então, que a reclamada não tem sua atividade econômica

focada em comércio de materiais de construção, enquadrando-se

como indústria de mármore e granito para fins das CCTs 2021/2022

e 2022/2023.

Ademais, a ré não comprovou o cumprimento de nenhuma das

obrigações coletivas supracitadas, fato impeditivo do direito do autor

(art. 818, II, CLT).

Sendo assim, julgo procedente o pedido de condenação da ré ao

pagamento de indenização substitutiva da cesta básica, cujo valor,

à míngua de elementos que indiquem o valor preciso, fixo como

sendo o importe total de R$ 872,29, conforme pedido de alínea “g”

da inicial.

Além disso, é devido o pagamento da multa convencional das

cláusulas 71ª da CCT 2021/2022 (fl. 38) e 72ª da CCT 2022/2023

(fls. 52 e 53), nos limites do pedido, referindo-se uma multa ao ano

de 2022 e outra ao ano de 2023.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. INTERVALO

INTRAJORNADA

A parte autora alega que, desde o período sem registro, trabalhava

de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 18h/18h30, com 30

minutos de intervalo intrajornada, e aos sábados, de 08h às 12h,

sem intervalo. Pleiteia o pagamento de horas extras, com adicional

convencional de 60%, e a indenização pelo período suprimido de

intervalo intrajornada.

A reclamada se defende asseverando que, por possuir menos de 20

empregados, não está obrigada a realizar o controle de jornadas.

No entanto, apregoa que, ainda assim, realiza o registro diário de

horário e, como consequência, sempre pagou as horas extras

prestadas. Acrescenta, ainda, que o intervalo intrajornada de 01

hora é respeitado e registrado no controle de ponto.

Em depoimento pessoal, o reclamante reconheceu que os horários

registrados em eram verdadeiros, inclusive no tocante aos

intervalos intrajornada. Também aduziu que a jornada é a mesma

desde o período sem registro, aplicando-se a jornada média do

período registrado (OJ 233 da SDI1 do TST).

Nesse sentido, a parte autora apontou em impugnação que,

conforme controle de ponto de fl.137, prestou 5:54 horas extras no

período registrado de Novembro/2022, mas não há comprovação de

seu pagamento no contracheque de fl. 16.

O reclamante também sinalizou, por amostragem, que, nos dias 01,

05 e 06 de Dezembro/2022, não gozou de 01 hora de intervalo

intrajornada (cf. Cartão de ponto de fl. 136). Com exceção do dia

01/12/22, nos demais houve prestação de serviços acima de 06

horas, configurando a supressão do intervalo intrajornada, uma vez

que não consta o pagamento indenizatório nos contracheques.

Pelo exposto, condeno a reclamada ao pagamento das horas

extras, assim consideradas as excedentes à oitava diária ou 44ª

semanal, não cumulativas porém, a apuração mais vantajosa ao

trabalhador; com adicional convencional; e reflexos em repouso

semanal remunerado (domingos e feriados, observada a OJ 394 da

SDI-1, do TST), férias + 1/3, 13º salário, aviso-prévio indenizado e

FGTS + 40%.

Também julgo procedente o pagamento da indenização do intervalo

intrajornada suprimido, correspondente ao valor do salário/hora,

com acréscimo de 50%, utilizando-se como parâmetro o intervalo de

01 hora para dias em que o trabalho foi superior a 06 horas.

O valor das horas extras e intervalares deferidas será apurado em

liquidação de sentença, por simples cálculos, quando deverão ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3668
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

considerados: a) a evolução salarial da parte reclamante, com o

cômputo das parcelas de natureza salarial (súmula 264 do TST); b)

divisor 220; c) para as horas extras, adicional convencional, na

respectiva vigência das normas coletivas colacionadas nos autos e

havendo período não abrangido pelas normas, deverá ser aplicado

o adicional legal; à supressão intervalar, aplica-se o adicional de

50%, não se estendendo a ele o adicional de horas extras, ante a

natureza diversa; d) dias efetivamente trabalhados, com exclusão

das férias, faltas e demais afastamentos comprovados nos autos;

sendo que quanto ao período sem registro, será considerada a

frequência e a jornada médias,obtidas dos cartões de ponto

doperíodocomprovado, inteligência daOJ233da SDI1 do TST; e)

dedução dos valores pagos sob idêntico título e fundamento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante alega que, durante todo o contrato de trabalho,

incluindo o período sem registro, foi exposto à poeira mineral, ao

ruído e à vibração. Postula o pagamento de adicional de

insalubridade e reflexos.

Em defesa, a reclamada aduz que a atividade do reclamante não é

insalubre e que sempre lhe concedeu os EPIs necessários.

O perito de insalubridade, em laudo pericial de fls. 238 e ss,

concluiu, após avaliação quantitativa e qualitativa, que o reclamante

não trabalhou exposto a condições insalubres. Tal conclusão foi

ratificada em esclarecimentos a respeito do laudo.

Outrossim, os depoimentos das partes e da testemunha não

apresentaram elementos suficientes para afastar a conclusão do

perito de insalubridade. Logo, não foi produzida nenhuma prova a

afastar os fatos apurados pela prova pericial.

Desse modo, julgo improcedentes os pedidos de pagamento de

adicional de insalubridade e de reflexos.

CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação.

O C.TST, por meio de julgamento recente, proferido pela Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, firmou entendimento no

sentido de que “(…) os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista devem ser

considerados como mera estimativa, não limitando a condenação,

por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da

CLT e dos princípios constitucionais que regem o processo do

trabalho, em especial os princípios do amplo acesso à jurisdição

(art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

da CF), da proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).” (Emb-RR

-555-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023).

Desse modo, este magistrado, apesar de ter entendimento em

sentido diverso, considera que deve prevalecer o entendimento

firmado pela instância unificadora da jurisprudência do C.TST, a fim

de preservar a segurança jurídica, a unidade do Direito e o

tratamento isonômico aos litigantes, inteligência dos artigos 926 e

927 do CPC e art. 5º, caput, da CRFB.

Portanto, os valores apurados em liquidação de sentença não ficam

limitados aos atribuídos aos pedidos na inicial.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

As partes reclamadas não provaram ser credoras de dívida

trabalhista líquida, vencida e fungível (art. 369 do CC) da parte

autora, não havendo, portanto, valores a serem compensados.

Contudo, a fim de evitar enriquecimento sem causa da parte autora,

autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos sob

idêntico título e fundamento das verbas deferidas.

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA

Em respeito à tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 6021e ADI 5867,

impõe-se determinar que na atualização dos débitos trabalhistas

que compõem a condenação sejam adotados os seguintes

parâmetros:i) fase pré-judicial:a incidência do IPCA-E;ii) fase
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judicial(a partir do ajuizamento da ação, conforme art. 883 da CLT):

incidência da taxa SELIC simples (art. 406 do Código Civil), sem

juros adicionais além dos compreendidos na composição da SELIC.

Pontua-se que além dos parâmetros de atualização do débito,

fixados pelo Supremo Tribunal Federal, não cabe nenhum outro

fator de atualização adicional (juros e correção monetária).

Com efeito, é incabível, com a devidavenia, interpretação no

sentido de que na fase pré-judicial incide, além do IPCA-E, juros de

mora, com fundamento no art. 39 da Lei 8.177/1991. Isso porque

toda a fundamentação que integra a razão de decidir (ratio

decidendi)do julgamento deixa claro que a tese assentada pela

Suprema Corte é no sentido de que, até que sobrevenha solução

legislativa,deverão ser aplicados à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalhoos mesmos

índices decorreção monetáriae dejurosvigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil). Não há,

dentro dos parâmetros de atualização das condenações cíveis,

remissão à aplicação dos juros mencionados no art. 39 da Lei

8.177/1991.

Apesar de ter constado da ementa do julgamento, no item “6”,

menção de que, na fase pre-judicial, além do IPCA-E caberiam os

juros legais (art. 39,caput, da Lei 8.177, de 1991), o Ministro

Relator Gilmar Mendes, no julgamento dos embargos de

declaração, esclareceu que se trata de erro material, reiterando a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Igualmente, não cabem juros adicionais na fase judicial. Isso porque

a taxa SELIC é índice composto, isto é, que serve a um só tempo

como indexador de correção monetária e também de juros

moratórios, nos termos do art. 406 do Código Civil, de sorte que o

acréscimo de juros moratórios além da SELIC implicariabis in

ideme violação ao precedente vinculante da Suprema Corte

(entendimento externado pelo próprio STF no julgamento da RCL

46023 / MG).

Por fim, é também incabível a fixação de juros a título de

indenização suplementar, seja na fase pré-judicial, seja na fase

judicial, por afrontar a decisão pela Suprema Corte.

Nesse sentido, interpretação autêntica dada pelo STF por meio da

Rcl 47412/SP, de relatoria do Ministro Nunes Marques: “1. O

Plenário do Supremo, no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59,

firmou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos

débitos trabalhistas, assentando que, até deliberação do Poder

Legislativo, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a taxa Selic. 2.A fixação de indenização

suplementar, como forma adicional de recomposição do valor de

débito trabalhista, para além dos parâmetros fixados por esta

Corte,sem indicação de qualquer especificidade que justifique o

pagamento,constitui burla ao assentado no julgamento das ADCs

58 e 59”(destaques acrescidos).

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E IMPOSTO DE RENDA

Para efeito do art. 832, § 3º, da CLT possuem natureza salarial as

parcelas acima deferidas, salvo valores relativos a: aviso-prévio

indenizado, FGTS + 40%; férias + 1/3; indenizações de cestas

básicas e intervalo intrajornada suprimido, e multa convencional.

Em relação ao aviso prévio, registra-se que o C.TST pacificou o

entendimento de que o título concernente ao aviso prévio

indenizado, por não decorrer de trabalho prestado ou de tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, reveste-se de

natureza estritamente indenizatória, daí por que não se insere entre

as verbas integrantes do salário de contribuição previsto no art. 28,

I, da Lei 8.212/91. Saliente-se que o referido entendimento subsiste

mesmo após a alteração do art. 28, § 9º, “e”, da Lei nº 8.212/91,

uma vez que trata de identificar a natureza jurídica da rubrica. Neste

sentido, é a decisão proferida no RR 910-23.2012.5.04.0017.

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial, é do empregador. A culpa do

empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias,

contudo, não exime a responsabilidade do empregado pelos

pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte, conforme súmula

368, II, do TST.

Os descontos previdenciários relativos à contribuição do empregado

devem ser calculados mês a mês, de conformidade com o art. 276,

§ 4º, do Decreto n º 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº

8.212/1991, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,

observado o limite máximo do salário de contribuição, conforme

súmula 368, III, do TST.

O fato gerador da contribuição previdenciária é a prestação dos

serviços (regime de competência), em razão da alteração

promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n.

11.941/2009, incidindo juros conforme cada período, conforme

súmula 368, V, do TST.
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O imposto de renda decorrente de crédito do empregado recebido

acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil; tudo, conforme súmula 368, VI, do TST.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora, nos termos da OJ 400 da

SDI-1 do TST.

JUSTIÇA GRATUITA

Presume-se pobre quem comprovar renda igual ou inferior a 40%

do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

conforme §3º do art. 790 da CLT. No caso dos autos, a parte

reclamante percebia remuneração inferior a 40% do teto do RGPS,

conforme se verifica dos contracheques (fls. 15/22), além, a parte

reclamante ainda declarou pobreza (fl. 11), razões pelas quais lhe

concedo os benefícios da gratuidade.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência ao advogado da parte autora, no equivalente a 5%

sobre o valor da condenação, por se tratar de processo de baixa

complexidade (rito sumaríssimo), a ser apurado em liquidação.

A parte autora foi sucumbente em alguns pedidos, razão pela qual a

condeno no pagamento de honorários de sucumbência ao

advogado da ré, no equivalente a 5% sobre a soma dos valores

atribuídos aos pedidos julgados improcedentes.

Os honorários serão apurados na liquidação, atualizados na forma

da Lei.

Esclareço que a condenação em valores inferiores aos postulados

para cada pedido não configura sucumbência parcial, conforme

entendimento da súmula 326 do STJ.

Pontua-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI

5766, decidiu, por maioria, julgar parcialmente procedente o pedido

para declarar inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT).

Da análise dos votos vencedores, nota-se a prevalência do

entendimento de que os honorários de sucumbência não podem ser

descontados dos créditos do trabalhador beneficiário da justiça

gratuita, obtidos no processo ou em ação diversa.

Com isso, a interpretação do julgamento deve ser no sentido de que

se mantém a regra da condenação da parte vencida (inclusive

sucumbência recíproca) no pagamento de honorários de

sucumbência, restando inconstitucional apenas a expressão “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”, mantendo-se também as

demais disposições, inclusive de suspensão da exigibilidade da

quantia.

Isso significa que a parte sucumbente, mesmo beneficiária da

justiça gratuita, responderá sobre os honorários de sucumbência.

Contudo, tais obrigações decorrentes da sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir

a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão

de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações

do beneficiário; entendimento que se harmoniza com a regra

prevista no art. 98, § 2º, do CPC.

HONORÁRIOPERICIAIS

Considerando a qualidade técnica e a complexidade do trabalho

realizado, bem como o tempo dedicado pelo perito na realização da

diligência e elaboração do laudo, arbitro os honoráriospericiaisem

R$ 1.000,00 (mil reais), a serem suportados pelo reclamante,

sucumbente na pretensão objeto da perícia, nos termos do art. 790-

B da CLT.

Contudo, por ser a parte beneficiária da Justiça Gratuita e

considerando o decidido pelo STF nos autos da ADI 5766 os

honorários serão suportados pela União (Súmula 457 do C. TST),

devendo a Secretaria da Vara proceder à requisição do pagamento,

após o trânsito em julgado.
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III - DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da presente Reclamação

Trabalhista, ajuizada pela parte reclamante EMERSON HENRIQUE

VIEIRA NASCIMENTO em desfavor da parte reclamada YEEDER

CHRISTIANO TAVARES ALVES, decido, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo, decido

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para

RECONHECER o início do contrato de trabalho em 01/07/2022 e

CONDENAR a reclamada a pagar à parte reclamante, no prazo de

05 dias, contados da intimação, após o trânsito em julgado e

liquidação:

a) férias proporcionais +1/3 (04/12);

b) 13º salário proporcional, não pago, do ano de 2022 (04/12);

c) aviso prévio indenizado de 30 dias;

d) FGTS + multa de 40%;

e) indenização substitutiva da cesta básica, na forma da

fundamentação;

f) multa convencional, na forma da fundamentação;

g) horas extras, assim consideradas as excedentes à oitava diária

ou 44ª semanal, não cumulativas porém, a apuração mais vantajosa

ao trabalhador; com adicional convencional; a se apurar na forma

da fundamentação; com reflexos em repouso semanal remunerado

(domingos e feriados, observada a OJ 394 da SDI-1, do TST), férias

+ 1/3, 13º salário, aviso-prévio indenizado e FGTS + 40%;

h) indenização pela supressão intervalar, na forma da

fundamentação.

Em relação ao FGTS, condeno a parte reclamada a, no prazo de 05

dias, contados da intimação, após o trânsito em julgado, efetuar os

depósitos do FGTS na conta vinculada da parte autora (art. 26 da

Lei 8036/1990), relativos ao período contratual originalmente não

anotado na CTPS, a incidir sobre a totalidade das parcelas que

compõem a base de cálculo do fundo, conforme art. 15 da Lei

8.036/1990, inclusive sobre as que tenham sido deferidas nesta

sentença. Ainda, deverá a ré efetuar o depósito da multa de 40%, a

incidir sobre os depósitos de toda a contratualidade, inclusive os

deferidos nesta sentença. Os valores devidos serão atualizados

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas, conforme

OJ 302 da SDI1 do TST.

Ainda, condeno a ré a promover a retificação da CTPS obreira, para

fazer dela constar admissão em 01/07/2022 e de saída em

07/03/2023, considerando a projeção do aviso prévio indenizado,

bem como a informar os dados contratuais ao CAGED, tudo, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados de intimação, após o trânsito em

julgado, sob pena de aplicação de multa a ser estipulada no

momento processual próprio.

Os demais pedidos são improcedentes.

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação. Em obediência a

precedente do C.TST, os valores apurados em liquidação de

sentença não ficam limitados aos atribuídos aos pedidos na inicial.

A fim de evitar enriquecimento sem causa da parte autora, autorizo

a dedução dos valores comprovadamente pagos sob idêntico título

e fundamento das verbas deferidas.

Critérios de atualização, incidências e recolhimentos previdenciários

e fiscais, na forma da fundamentação.

Deferidos à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais e periciais, nos termos da

fundamentação.

Atente a Secretaria para a requisição do pagamento dos honorários

periciais à União, após o trânsito em julgado.

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

Custas pela reclamada, no importe de R$ 200, calculadas sobre o

valor da condenação, arbitrado em R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

/acrp

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE DE SOUZA MOTA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010683-39.2023.5.03.0016
AUTOR EMERSON HENRIQUE VIEIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

RÉU YEEDER CHRISTIANO TAVARES
ALVES - CPF 081.210.387-40

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

PERITO FERNANDO VIEIRA TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON HENRIQUE VIEIRA NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9743544

proferida nos autos.

SENTENÇA

I- RELATÓRIO

Por se tratar de processo que tramita pelo rito sumaríssimo, é

dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

CADASTRAMENTO DE ADVOGADO PARA RECEBER

INTIMAÇÕES

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

VÍNCULOEMPREGATÍCIO NO PERÍODO DE 01/07/2022 A

09/11/2022. RETIFICAÇÃO DA CTPS. DIFERENÇAS DE VERBAS

RESCISÓRIAS

O reclamante postula o reconhecimento dovínculodeempregocom

a reclamada no período de 01/07/2022 a 09/11/2022 (ou seja, antes

da assinatura na CTPS, que se deu em 10/11/2022), alegando que

desde a primeira data presta serviços à ré de forma pessoal,

onerosa, subordinada e não eventual.

A reclamada contesta o pleito, aduzindo que, na realidade, houve

prestação de serviço autônomo de motorista, negando qualquer

fraude quanto à contratação mediante serviço autônomo, afirmando

que inexistia obrigatoriedade de cumprimento de horários, com

ampla liberdade de atuação por parte da autora. Que, inclusive, o

reclamante em algumas ocasiões não compareceu para

desempenhar suas atividades. Aduz, ainda, que em 10/11/2022, em

razão de vaga superveniente, firmou contrato de experiência com o

autor, cuja duração foi de 90 dias.

Pois bem, ovínculodeempregoé caracterizado quando houver a

prestação de serviços por pessoa física a outrem, com

pessoalidade, não-eventualidade, subordinação e mediante salário,

conforme se extrai dos artigos 2º e 3º da CLT. Os requisitos da

relação deempregosão extraídos, portanto, da interpretação

conjunta e harmonizada dos dois artigos referidos. E mais, somente

se considera ocorrida a relação deempregose estiverem presentes

todos os requisitos acima. Faltando algum deles, resta afastado

ovínculoempregatício.

Sendo incontroversa a prestação de serviços no período de

01/07/2022 a 09/11/2022, cabia à reclamada apresentar provas

contundentes no sentido de demonstrar a autonomia do trabalhador

e, com isso, afastar a caracterização dovínculodeemprego(art.

818, II, da CLT).

Desse ônus, contudo, a ré não se desvencilhou.

Verifico que a testemunha Matheus Crovato Duarte Pereira,

contemporânea da parte autora no serviço, relatou que o

reclamante iniciou sua prestação de serviços em Julho/2022,

comparecendo diariamente e recebendo ordens da reclamada.

Também relata que o autor não faltava com frequência.

Tais comportamentos são incompatíveis com a autonomia,

comprovando que a parte autora, desde 01/07/2022, esteve

subordinada à reclamada.

Nesse contexto, e com fincas no artigo 9º da CLT, declaro nulo o

contrato de prestação de serviços autônomos (fls. 121/123) e

reconheço que a relação jurídica havida entre as partes se iniciou

em 01/07/2022 (e não em 10/11/2022, como consta no TRCT),

sendo que a relação havida no período de 01/07/2022 a 09/11/2022

constituiu-se em uma típica relação empregatícia, nos termos dos

artigos 2º e 3º da CLT. De igual modo, declaro nulos o contrato de

experiência e o termo de prorrogação (fls.129/130), em razão da

sua incompatibilidade com o contrato por prazo indeterminado que
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estava em curso.

Para apuração da remuneração do autor no período, deverão ser

utilizados os recibos juntados às fls. 124/128 e seguintes, sendo

que para os meses em que não foram apresentados recibos, deverá

ser utilizada a média destes.

Diante do reconhecimento dovínculoempregatício entre as partes

no período em questão e considerando o término da prestação dos

serviços em 07/02/2023 (TRCT fl. 23), e, ainda, diante da invalidade

do contrato de experiência, o que traz em término por dispensa

imotivada, é devido, nos limites do pedido, o pagamento das

diferenças das seguintes parcelas rescisórias:

a) férias proporcionais +1/3 (04/12);

b) 13º salário proporcional, não pago, do ano de 2022 (04/12);

c) aviso prévio indenizado de 30 dias;

d) FGTS + multa de 40%.

Em relação ao FGTS, condeno a parte reclamada a, no prazo de 05

dias, contados da intimação, após o trânsito em julgado, efetuar os

depósitos do FGTS na conta vinculada da parte autora (art. 26 da

Lei 8036/1990), relativos ao período contratual originalmente não

anotado na CTPS, a incidir sobre a totalidade das parcelas que

compõem a base de cálculo do fundo, conforme art. 15 da Lei

8.036/1990, inclusive sobre as que tenham sido deferidas nesta

sentença. Ainda, deverá a ré efetuar o depósito da multa de 40%, a

incidir sobre os depósitos de toda a contratualidade, inclusive os

deferidos nesta sentença. Os valores devidos serão atualizados

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas, conforme

OJ 302 da SDI1 do TST.

Ainda, condeno a ré a promover a retificação da CTPS obreira, para

fazer dela constar admissão em 01/07/2022 e de saída em

07/03/2023, considerando a projeção do aviso prévio indenizado,

bem como a informar os dados contratuais ao CAGED, tudo, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados de intimação, após o trânsito em

julgado, sob pena de aplicação de multa a ser estipulada no

momento processual próprio.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DE CESTA BÁSICA. MULTA

CONVENCIONAL

Alega a parte autora que, à época da contratação, as partes

pactuaram o pagamento mensal de uma cesta básica. Apregoa que

este direito também está previsto na Cláusula 70ª das CCTs

2021/2022 e 2022/2023, mas nunca foi cumprido pela reclamada.

Pleiteia a indenização substitutiva das cestas básicas e o

pagamento de multa convencional em razão da violação das

Cláusulas 7ª (horas extras), 70ª (cesta básica) e 18ª (seguro de

vida).

A reclamada contesta a pretensão aduzindo que os referidos

instrumentos coletivos não lhe são aplicáveis, pois tangenciam as

empresas e os trabalhadores da indústria de mármore e granito.

Assim, como a ré tem como atividade econômica o comércio de

materiais de construção, as referidas CCTs não abrangem as suas

relações trabalhistas.

Pois bem, o enquadramento sindical é definido pela atividade

econômica do empregador (art. 570 da CLT), aplicando-se as

normas coletivas firmadas pelos Sindicatos representativos das

categorias econômica e profissional, no âmbito das respectivas

representações (art. 611 da CLT).

De início, verifico que no Contrato Social da ré (fl. 102) está descrito

como objeto social “APARELHAMENTO DE PLACAS E

EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM MÁRMORES, GRANITOS,

ARDOSIA E OUTROS”, com indicação do Código de Atividade

Econômica (CNAE Fiscal) 2391503. Outrossim, no laudo pericial foi

constatado que a ré também realiza o preparo das pedras (fl. 243).

Extrai-se, então, que a reclamada não tem sua atividade econômica

focada em comércio de materiais de construção, enquadrando-se

como indústria de mármore e granito para fins das CCTs 2021/2022

e 2022/2023.

Ademais, a ré não comprovou o cumprimento de nenhuma das

obrigações coletivas supracitadas, fato impeditivo do direito do autor

(art. 818, II, CLT).

Sendo assim, julgo procedente o pedido de condenação da ré ao

pagamento de indenização substitutiva da cesta básica, cujo valor,

à míngua de elementos que indiquem o valor preciso, fixo como

sendo o importe total de R$ 872,29, conforme pedido de alínea “g”

da inicial.

Além disso, é devido o pagamento da multa convencional das

cláusulas 71ª da CCT 2021/2022 (fl. 38) e 72ª da CCT 2022/2023

(fls. 52 e 53), nos limites do pedido, referindo-se uma multa ao ano

de 2022 e outra ao ano de 2023.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. INTERVALO

INTRAJORNADA

A parte autora alega que, desde o período sem registro, trabalhava
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de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 18h/18h30, com 30

minutos de intervalo intrajornada, e aos sábados, de 08h às 12h,

sem intervalo. Pleiteia o pagamento de horas extras, com adicional

convencional de 60%, e a indenização pelo período suprimido de

intervalo intrajornada.

A reclamada se defende asseverando que, por possuir menos de 20

empregados, não está obrigada a realizar o controle de jornadas.

No entanto, apregoa que, ainda assim, realiza o registro diário de

horário e, como consequência, sempre pagou as horas extras

prestadas. Acrescenta, ainda, que o intervalo intrajornada de 01

hora é respeitado e registrado no controle de ponto.

Em depoimento pessoal, o reclamante reconheceu que os horários

registrados em eram verdadeiros, inclusive no tocante aos

intervalos intrajornada. Também aduziu que a jornada é a mesma

desde o período sem registro, aplicando-se a jornada média do

período registrado (OJ 233 da SDI1 do TST).

Nesse sentido, a parte autora apontou em impugnação que,

conforme controle de ponto de fl.137, prestou 5:54 horas extras no

período registrado de Novembro/2022, mas não há comprovação de

seu pagamento no contracheque de fl. 16.

O reclamante também sinalizou, por amostragem, que, nos dias 01,

05 e 06 de Dezembro/2022, não gozou de 01 hora de intervalo

intrajornada (cf. Cartão de ponto de fl. 136). Com exceção do dia

01/12/22, nos demais houve prestação de serviços acima de 06

horas, configurando a supressão do intervalo intrajornada, uma vez

que não consta o pagamento indenizatório nos contracheques.

Pelo exposto, condeno a reclamada ao pagamento das horas

extras, assim consideradas as excedentes à oitava diária ou 44ª

semanal, não cumulativas porém, a apuração mais vantajosa ao

trabalhador; com adicional convencional; e reflexos em repouso

semanal remunerado (domingos e feriados, observada a OJ 394 da

SDI-1, do TST), férias + 1/3, 13º salário, aviso-prévio indenizado e

FGTS + 40%.

Também julgo procedente o pagamento da indenização do intervalo

intrajornada suprimido, correspondente ao valor do salário/hora,

com acréscimo de 50%, utilizando-se como parâmetro o intervalo de

01 hora para dias em que o trabalho foi superior a 06 horas.

O valor das horas extras e intervalares deferidas será apurado em

liquidação de sentença, por simples cálculos, quando deverão ser

considerados: a) a evolução salarial da parte reclamante, com o

cômputo das parcelas de natureza salarial (súmula 264 do TST); b)

divisor 220; c) para as horas extras, adicional convencional, na

respectiva vigência das normas coletivas colacionadas nos autos e

havendo período não abrangido pelas normas, deverá ser aplicado

o adicional legal; à supressão intervalar, aplica-se o adicional de

50%, não se estendendo a ele o adicional de horas extras, ante a

natureza diversa; d) dias efetivamente trabalhados, com exclusão

das férias, faltas e demais afastamentos comprovados nos autos;

sendo que quanto ao período sem registro, será considerada a

frequência e a jornada médias,obtidas dos cartões de ponto

doperíodocomprovado, inteligência daOJ233da SDI1 do TST; e)

dedução dos valores pagos sob idêntico título e fundamento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante alega que, durante todo o contrato de trabalho,

incluindo o período sem registro, foi exposto à poeira mineral, ao

ruído e à vibração. Postula o pagamento de adicional de

insalubridade e reflexos.

Em defesa, a reclamada aduz que a atividade do reclamante não é

insalubre e que sempre lhe concedeu os EPIs necessários.

O perito de insalubridade, em laudo pericial de fls. 238 e ss,

concluiu, após avaliação quantitativa e qualitativa, que o reclamante

não trabalhou exposto a condições insalubres. Tal conclusão foi

ratificada em esclarecimentos a respeito do laudo.

Outrossim, os depoimentos das partes e da testemunha não

apresentaram elementos suficientes para afastar a conclusão do

perito de insalubridade. Logo, não foi produzida nenhuma prova a

afastar os fatos apurados pela prova pericial.

Desse modo, julgo improcedentes os pedidos de pagamento de

adicional de insalubridade e de reflexos.

CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação.

O C.TST, por meio de julgamento recente, proferido pela Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, firmou entendimento no

sentido de que “(…) os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista devem ser

considerados como mera estimativa, não limitando a condenação,

por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da

CLT e dos princípios constitucionais que regem o processo do
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trabalho, em especial os princípios do amplo acesso à jurisdição

(art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

da CF), da proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).” (Emb-RR

-555-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023).

Desse modo, este magistrado, apesar de ter entendimento em

sentido diverso, considera que deve prevalecer o entendimento

firmado pela instância unificadora da jurisprudência do C.TST, a fim

de preservar a segurança jurídica, a unidade do Direito e o

tratamento isonômico aos litigantes, inteligência dos artigos 926 e

927 do CPC e art. 5º, caput, da CRFB.

Portanto, os valores apurados em liquidação de sentença não ficam

limitados aos atribuídos aos pedidos na inicial.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

As partes reclamadas não provaram ser credoras de dívida

trabalhista líquida, vencida e fungível (art. 369 do CC) da parte

autora, não havendo, portanto, valores a serem compensados.

Contudo, a fim de evitar enriquecimento sem causa da parte autora,

autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos sob

idêntico título e fundamento das verbas deferidas.

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA

Em respeito à tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 6021e ADI 5867,

impõe-se determinar que na atualização dos débitos trabalhistas

que compõem a condenação sejam adotados os seguintes

parâmetros:i) fase pré-judicial:a incidência do IPCA-E;ii) fase

judicial(a partir do ajuizamento da ação, conforme art. 883 da CLT):

incidência da taxa SELIC simples (art. 406 do Código Civil), sem

juros adicionais além dos compreendidos na composição da SELIC.

Pontua-se que além dos parâmetros de atualização do débito,

fixados pelo Supremo Tribunal Federal, não cabe nenhum outro

fator de atualização adicional (juros e correção monetária).

Com efeito, é incabível, com a devidavenia, interpretação no

sentido de que na fase pré-judicial incide, além do IPCA-E, juros de

mora, com fundamento no art. 39 da Lei 8.177/1991. Isso porque

toda a fundamentação que integra a razão de decidir (ratio

decidendi)do julgamento deixa claro que a tese assentada pela

Suprema Corte é no sentido de que, até que sobrevenha solução

legislativa,deverão ser aplicados à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalhoos mesmos

índices decorreção monetáriae dejurosvigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil). Não há,

dentro dos parâmetros de atualização das condenações cíveis,

remissão à aplicação dos juros mencionados no art. 39 da Lei

8.177/1991.

Apesar de ter constado da ementa do julgamento, no item “6”,

menção de que, na fase pre-judicial, além do IPCA-E caberiam os

juros legais (art. 39,caput, da Lei 8.177, de 1991), o Ministro

Relator Gilmar Mendes, no julgamento dos embargos de

declaração, esclareceu que se trata de erro material, reiterando a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Igualmente, não cabem juros adicionais na fase judicial. Isso porque

a taxa SELIC é índice composto, isto é, que serve a um só tempo

como indexador de correção monetária e também de juros

moratórios, nos termos do art. 406 do Código Civil, de sorte que o

acréscimo de juros moratórios além da SELIC implicariabis in

ideme violação ao precedente vinculante da Suprema Corte

(entendimento externado pelo próprio STF no julgamento da RCL

46023 / MG).

Por fim, é também incabível a fixação de juros a título de

indenização suplementar, seja na fase pré-judicial, seja na fase

judicial, por afrontar a decisão pela Suprema Corte.

Nesse sentido, interpretação autêntica dada pelo STF por meio da

Rcl 47412/SP, de relatoria do Ministro Nunes Marques: “1. O

Plenário do Supremo, no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59,

firmou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos

débitos trabalhistas, assentando que, até deliberação do Poder

Legislativo, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a taxa Selic. 2.A fixação de indenização

suplementar, como forma adicional de recomposição do valor de

débito trabalhista, para além dos parâmetros fixados por esta

Corte,sem indicação de qualquer especificidade que justifique o

pagamento,constitui burla ao assentado no julgamento das ADCs

58 e 59”(destaques acrescidos).
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CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E IMPOSTO DE RENDA

Para efeito do art. 832, § 3º, da CLT possuem natureza salarial as

parcelas acima deferidas, salvo valores relativos a: aviso-prévio

indenizado, FGTS + 40%; férias + 1/3; indenizações de cestas

básicas e intervalo intrajornada suprimido, e multa convencional.

Em relação ao aviso prévio, registra-se que o C.TST pacificou o

entendimento de que o título concernente ao aviso prévio

indenizado, por não decorrer de trabalho prestado ou de tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, reveste-se de

natureza estritamente indenizatória, daí por que não se insere entre

as verbas integrantes do salário de contribuição previsto no art. 28,

I, da Lei 8.212/91. Saliente-se que o referido entendimento subsiste

mesmo após a alteração do art. 28, § 9º, “e”, da Lei nº 8.212/91,

uma vez que trata de identificar a natureza jurídica da rubrica. Neste

sentido, é a decisão proferida no RR 910-23.2012.5.04.0017.

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial, é do empregador. A culpa do

empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias,

contudo, não exime a responsabilidade do empregado pelos

pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte, conforme súmula

368, II, do TST.

Os descontos previdenciários relativos à contribuição do empregado

devem ser calculados mês a mês, de conformidade com o art. 276,

§ 4º, do Decreto n º 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº

8.212/1991, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,

observado o limite máximo do salário de contribuição, conforme

súmula 368, III, do TST.

O fato gerador da contribuição previdenciária é a prestação dos

serviços (regime de competência), em razão da alteração

promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n.

11.941/2009, incidindo juros conforme cada período, conforme

súmula 368, V, do TST.

O imposto de renda decorrente de crédito do empregado recebido

acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil; tudo, conforme súmula 368, VI, do TST.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora, nos termos da OJ 400 da

SDI-1 do TST.

JUSTIÇA GRATUITA

Presume-se pobre quem comprovar renda igual ou inferior a 40%

do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

conforme §3º do art. 790 da CLT. No caso dos autos, a parte

reclamante percebia remuneração inferior a 40% do teto do RGPS,

conforme se verifica dos contracheques (fls. 15/22), além, a parte

reclamante ainda declarou pobreza (fl. 11), razões pelas quais lhe

concedo os benefícios da gratuidade.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência ao advogado da parte autora, no equivalente a 5%

sobre o valor da condenação, por se tratar de processo de baixa

complexidade (rito sumaríssimo), a ser apurado em liquidação.

A parte autora foi sucumbente em alguns pedidos, razão pela qual a

condeno no pagamento de honorários de sucumbência ao

advogado da ré, no equivalente a 5% sobre a soma dos valores

atribuídos aos pedidos julgados improcedentes.

Os honorários serão apurados na liquidação, atualizados na forma

da Lei.

Esclareço que a condenação em valores inferiores aos postulados

para cada pedido não configura sucumbência parcial, conforme

entendimento da súmula 326 do STJ.

Pontua-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI

5766, decidiu, por maioria, julgar parcialmente procedente o pedido

para declarar inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT).

Da análise dos votos vencedores, nota-se a prevalência do
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entendimento de que os honorários de sucumbência não podem ser

descontados dos créditos do trabalhador beneficiário da justiça

gratuita, obtidos no processo ou em ação diversa.

Com isso, a interpretação do julgamento deve ser no sentido de que

se mantém a regra da condenação da parte vencida (inclusive

sucumbência recíproca) no pagamento de honorários de

sucumbência, restando inconstitucional apenas a expressão “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”, mantendo-se também as

demais disposições, inclusive de suspensão da exigibilidade da

quantia.

Isso significa que a parte sucumbente, mesmo beneficiária da

justiça gratuita, responderá sobre os honorários de sucumbência.

Contudo, tais obrigações decorrentes da sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir

a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão

de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações

do beneficiário; entendimento que se harmoniza com a regra

prevista no art. 98, § 2º, do CPC.

HONORÁRIOPERICIAIS

Considerando a qualidade técnica e a complexidade do trabalho

realizado, bem como o tempo dedicado pelo perito na realização da

diligência e elaboração do laudo, arbitro os honoráriospericiaisem

R$ 1.000,00 (mil reais), a serem suportados pelo reclamante,

sucumbente na pretensão objeto da perícia, nos termos do art. 790-

B da CLT.

Contudo, por ser a parte beneficiária da Justiça Gratuita e

considerando o decidido pelo STF nos autos da ADI 5766 os

honorários serão suportados pela União (Súmula 457 do C. TST),

devendo a Secretaria da Vara proceder à requisição do pagamento,

após o trânsito em julgado.

III - DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da presente Reclamação

Trabalhista, ajuizada pela parte reclamante EMERSON HENRIQUE

VIEIRA NASCIMENTO em desfavor da parte reclamada YEEDER

CHRISTIANO TAVARES ALVES, decido, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo, decido

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para

RECONHECER o início do contrato de trabalho em 01/07/2022 e

CONDENAR a reclamada a pagar à parte reclamante, no prazo de

05 dias, contados da intimação, após o trânsito em julgado e

liquidação:

a) férias proporcionais +1/3 (04/12);

b) 13º salário proporcional, não pago, do ano de 2022 (04/12);

c) aviso prévio indenizado de 30 dias;

d) FGTS + multa de 40%;

e) indenização substitutiva da cesta básica, na forma da

fundamentação;

f) multa convencional, na forma da fundamentação;

g) horas extras, assim consideradas as excedentes à oitava diária

ou 44ª semanal, não cumulativas porém, a apuração mais vantajosa

ao trabalhador; com adicional convencional; a se apurar na forma

da fundamentação; com reflexos em repouso semanal remunerado

(domingos e feriados, observada a OJ 394 da SDI-1, do TST), férias

+ 1/3, 13º salário, aviso-prévio indenizado e FGTS + 40%;

h) indenização pela supressão intervalar, na forma da

fundamentação.

Em relação ao FGTS, condeno a parte reclamada a, no prazo de 05

dias, contados da intimação, após o trânsito em julgado, efetuar os

depósitos do FGTS na conta vinculada da parte autora (art. 26 da

Lei 8036/1990), relativos ao período contratual originalmente não

anotado na CTPS, a incidir sobre a totalidade das parcelas que

compõem a base de cálculo do fundo, conforme art. 15 da Lei

8.036/1990, inclusive sobre as que tenham sido deferidas nesta

sentença. Ainda, deverá a ré efetuar o depósito da multa de 40%, a

incidir sobre os depósitos de toda a contratualidade, inclusive os

deferidos nesta sentença. Os valores devidos serão atualizados

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas, conforme

OJ 302 da SDI1 do TST.

Ainda, condeno a ré a promover a retificação da CTPS obreira, para

fazer dela constar admissão em 01/07/2022 e de saída em

07/03/2023, considerando a projeção do aviso prévio indenizado,

bem como a informar os dados contratuais ao CAGED, tudo, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados de intimação, após o trânsito em

julgado, sob pena de aplicação de multa a ser estipulada no

momento processual próprio.

Os demais pedidos são improcedentes.

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação. Em obediência a
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precedente do C.TST, os valores apurados em liquidação de

sentença não ficam limitados aos atribuídos aos pedidos na inicial.

A fim de evitar enriquecimento sem causa da parte autora, autorizo

a dedução dos valores comprovadamente pagos sob idêntico título

e fundamento das verbas deferidas.

Critérios de atualização, incidências e recolhimentos previdenciários

e fiscais, na forma da fundamentação.

Deferidos à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais e periciais, nos termos da

fundamentação.

Atente a Secretaria para a requisição do pagamento dos honorários

periciais à União, após o trânsito em julgado.

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

Custas pela reclamada, no importe de R$ 200, calculadas sobre o

valor da condenação, arbitrado em R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

/acrp

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE DE SOUZA MOTA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010868-77.2023.5.03.0016
AUTOR FRANCILENE AUGUSTA DA CRUZ

ADVOGADO LEANDRO LUCIO ANTUNES
CUNHA(OAB: 139824/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

ADVOGADO GABRIEL DE CASTRO
CORREA(OAB: 201504/MG)

PERITO PATRICIA GASPAR BUTTLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caeeca6

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Por se tratar de processo que tramita pelo rito sumaríssimo, é

dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

CADASTRAMENTO DE ADVOGADO PARA RECEBER

INTIMAÇÕES

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

IMPUGNAÇÃOAOSVALORES

Osvaloresatribuídos aos pedidos e à causa são compatíveis com a

expressão econômica dos direitos objeto da demanda, atendendo

ao disposto no art. 292 do CPC.

Rejeito.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
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Afirma a reclamante que exerce a função de servente de limpeza no

Hospital Odete Valadares – FHEMIG, mantendo contato com várias

pessoas em ambientes de grande circulação e com ambiente

insalubre. Destaca que, desde Novembro/2022, não recebe

adicional de insalubridade. Assim, postula o seu pagamento, em

grau máximo, devido ao contato direto e diário com agentes

químicos e biológicos, conforme a NR-15.

A defesa assevera que a autora não realiza a limpeza de sanitários

com grande circulação de pessoas, tendo a sua atividade

equiparada à limpeza de escritórios, uma vez que não há a coleta

de lixo urbano. Também apregoa que fornece à reclamante todos os

EPIs necessários para neutralizar eventual insalubridade.

Pois bem, a expert nomeada pelo Juízo concluiu que “(...)Com base

nos relatos da Reclamante e representantes da Reclamada,

resultados e considerações expostas no presente laudo, e após a

análise dos autos, das informações colhidas e fatos constatados em

perícia referente às atividades realizadas pela Autora, confrontando-

se com a legislação vigente, conclui-se que a reclamante: NÃO

LABOROU EM CONDIÇÕES DE INSALUBRIDADE, NOS TERMOS

DA NR 15 DA PORTARIA 3214/78 E SEUS ANEXOS.).” (fl. 401).

Ao expor seus fundamentos, a perita registrou que desde

Novembro/2022 a reclamante trabalha no prédio administrativo do

Hospital Maternidade Odete Valadares, mais especificadamente, no

andar da recepção e do subsolo. Neste, há quatro salas de eventos

e um auditório.

Ao detalhar as atividades executadas pela reclamante, a perita

consignou (fls. 381/382):

“NO SUBSOLO:

 Higienização de salas (chão, mesas, cadeiras), com vassoura,

rodo, bucha e pano;

 Limpeza de corredores com vassoura e pano;

 Limpeza de escadas a cada 2 dias;

 Retirar lixo;

 Limpeza de banheiros (1 feminino e 1 masculino).

NO TÉRREO/ PORTARIA:

 Higienização de salas (chão, mesas, cadeiras), com vassoura,

rodo, bucha e pano;

 Limpeza de corredores com vassoura e pano;

 Limpar balcão com pano e detergente;

 Retirar lixo;

 Varrer corredor de entrada;

 Limpeza de banheiros (1 feminino, 1 masculino e 1 para portadores

de necessidades especiais).

Quando questionada por Esta Perita, a Autora informou que para

realização de suas atividades utilizava os seguintes produtos

químicos: cloro, detergente e removedor (de uso esporádico, para

limpeza do corredor).

Quando questionados por esta perita, os Representantes da

Reclamada informaram que nos andares atendidos pela

Reclamante, possuem 40 funcionários.

Quando questionada por esta perita oficial, a Autora informou que

recebia e assinava os EPI’s e sempre tinha a sua disposição para

uso os seguintes:

 Sapatos de segurança;

 Botas de borracha;

 Luvas de PVC;

 Óculos;

 Máscara PFF2 azul;

 Uniforme.

Informou ainda a Autora que foi treinada quanto ao uso dos EPI’s.”

Embora constatado que a autora fazia a higienização e a coleta de

lixo em banheiros, o laudo pericial foi conclusivo pelo não

enquadramento dainsalubridade.

Quanto ao tema, o TST firmou o seguinte entendimento, por meio

da súmula 448:

“ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. PREVISÃO NA

NORMA REGULAMENTADORA Nº 15 DA PORTARIA DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO Nº 3.214/78. INSTALAÇÕES

SANITÁRIAS.

I - Não basta a constatação dainsalubridadepor meio de laudo

pericial para que o empregado tenha direito ao respectivoadicional,

sendo necessária a classificação da atividade insalubre na relação

oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho.

II – A higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento deadicionaldeinsalubridadeem grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano.”

Este Magistrado perfilha entendimento da C. SDI-I do TST, que, por

meio de decisão do E-RR - 740-36.2012.5.12.0047 (julgamento em

20/03/2014, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais), considerou

como locais de grande fluxo de pessoas, para enquadramento no

disposto na súmula 448, II, os sanitários de amplo acesso e de

grande número de usuários, tais como escolas públicas, shoppings,

universidades e rodoviárias.

Não é, no entanto, o que ocorria no ambiente de trabalho da autora,

já que não foram constatadas pela perícia, nestes ambientes, a

grande circulação de pessoas ou a presença de pacientes

internados.

Outrossim, a autora afirmou que quando trabalhava em outros
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setores, antes de Novembro/2022, houve a percepção de adicional

de insalubridade.

Ademais, o laudo pericial não foi impugnado pelas partes, tampouco

houve a produção de novas provas capazes de elidi-lo.

Não há nenhum elemento nos autos que leve à conclusão de que

os banheiros eram de grande circulação e utilizados por grande

quantidade de pessoas, o que afasta o enquadramento no disposto

na súmula 448, II, do TST.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido de condenação da ré ao

pagamento doadicionaldeinsalubridadee de seus reflexos.

JUSTIÇA GRATUITA

Presume-se pobre quem comprovar renda igual ou inferior a 40%

do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

conforme § 3º do art. 790 da CLT. A autora recebe renda inferior a

40% do teto do RGPS (cf. Contracheques de fls. 91-98) e, ainda,

declarou pobreza (fl. 29), razão pela qual lhe concedo os benefícios

da gratuidade.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Considerando a qualidade técnica e a complexidade do trabalho

realizado, bem como o tempo dedicado pelo perito na realização da

diligência e elaboração do Laudo, arbitro

oshonoráriospericiaisemR$1.000,00 (mil reais), a serem

suportados pela parte autora, sucumbente na pretensão objeto da

perícia, nos termos do art. 790-B da CLT.

Contudo, por ser a parte beneficiária da Justiça Gratuita e

considerando o decidido pelo STF nos autos da ADI 5766

oshonoráriosserão suportados pela União (Súmula 457 do C.

TST), devendo a Secretaria da Vara proceder à requisição do

pagamento, após o trânsito em julgado

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Condeno a parte autora no pagamento de honorários de

sucumbência ao advogado da ré, no equivalente a 5% sobre o valor

da causa. Os honorários serão apurados na liquidação, atualizados

na forma da Lei.

Pontua-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI

5766, decidiu, por maioria, julgar parcialmente procedente o pedido

para declarar inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT).

Da análise dos votos vencedores, nota-se a prevalência do

entendimento de que os honorários de sucumbência não podem ser

descontados dos créditos do trabalhador beneficiário da justiça

gratuita, obtidos no processo ou em ação diversa.

Com isso, a interpretação do julgamento deve ser no sentido de que

se mantém a regra da condenação da parte vencida (inclusive

sucumbência recíproca) no pagamento de honorários de

sucumbência, restando inconstitucional apenas a expressão “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”, mantendo-se também as

demais disposições, inclusive de suspensão da exigibilidade da

quantia.

Isso significa que a parte sucumbente, mesmo beneficiária da

justiça gratuita, responderá sobre os honorários de sucumbência.

Contudo,tais obrigações decorrentes da sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir

a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão

de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações

do beneficiário; entendimento que se harmoniza com a regra

prevista no art. 98, § 2º, do CPC.

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizada porFRANCILENE AUGUSTA DA CRUZ em

face deMGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

decido, nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo, julgarIMPROCEDENTESos pedidos.

Deferida a gratuidade judicial à parte reclamante.

Honorários periciais e sucumbenciais, nos termos da
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fundamentação.

Atente a Secretaria para a requisição do pagamento

doshonoráriospericiaisà União, após o trânsito em julgado.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 91,62, calculadas sobre

o valor da causa arbitrado em R$ 4.581,17 , das quais fica isenta,

por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

/acrp

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE DE SOUZA MOTA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010868-77.2023.5.03.0016
AUTOR FRANCILENE AUGUSTA DA CRUZ

ADVOGADO LEANDRO LUCIO ANTUNES
CUNHA(OAB: 139824/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

ADVOGADO GABRIEL DE CASTRO
CORREA(OAB: 201504/MG)

PERITO PATRICIA GASPAR BUTTLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCILENE AUGUSTA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caeeca6

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Por se tratar de processo que tramita pelo rito sumaríssimo, é

dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

CADASTRAMENTO DE ADVOGADO PARA RECEBER

INTIMAÇÕES

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

IMPUGNAÇÃOAOSVALORES

Osvaloresatribuídos aos pedidos e à causa são compatíveis com a

expressão econômica dos direitos objeto da demanda, atendendo

ao disposto no art. 292 do CPC.

Rejeito.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Afirma a reclamante que exerce a função de servente de limpeza no

Hospital Odete Valadares – FHEMIG, mantendo contato com várias

pessoas em ambientes de grande circulação e com ambiente

insalubre. Destaca que, desde Novembro/2022, não recebe

adicional de insalubridade. Assim, postula o seu pagamento, em

grau máximo, devido ao contato direto e diário com agentes

químicos e biológicos, conforme a NR-15.

A defesa assevera que a autora não realiza a limpeza de sanitários

com grande circulação de pessoas, tendo a sua atividade

equiparada à limpeza de escritórios, uma vez que não há a coleta

de lixo urbano. Também apregoa que fornece à reclamante todos os

EPIs necessários para neutralizar eventual insalubridade.

Pois bem, a expert nomeada pelo Juízo concluiu que “(...)Com base

nos relatos da Reclamante e representantes da Reclamada,
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resultados e considerações expostas no presente laudo, e após a

análise dos autos, das informações colhidas e fatos constatados em

perícia referente às atividades realizadas pela Autora, confrontando-

se com a legislação vigente, conclui-se que a reclamante: NÃO

LABOROU EM CONDIÇÕES DE INSALUBRIDADE, NOS TERMOS

DA NR 15 DA PORTARIA 3214/78 E SEUS ANEXOS.).” (fl. 401).

Ao expor seus fundamentos, a perita registrou que desde

Novembro/2022 a reclamante trabalha no prédio administrativo do

Hospital Maternidade Odete Valadares, mais especificadamente, no

andar da recepção e do subsolo. Neste, há quatro salas de eventos

e um auditório.

Ao detalhar as atividades executadas pela reclamante, a perita

consignou (fls. 381/382):

“NO SUBSOLO:

 Higienização de salas (chão, mesas, cadeiras), com vassoura,

rodo, bucha e pano;

 Limpeza de corredores com vassoura e pano;

 Limpeza de escadas a cada 2 dias;

 Retirar lixo;

 Limpeza de banheiros (1 feminino e 1 masculino).

NO TÉRREO/ PORTARIA:

 Higienização de salas (chão, mesas, cadeiras), com vassoura,

rodo, bucha e pano;

 Limpeza de corredores com vassoura e pano;

 Limpar balcão com pano e detergente;

 Retirar lixo;

 Varrer corredor de entrada;

 Limpeza de banheiros (1 feminino, 1 masculino e 1 para portadores

de necessidades especiais).

Quando questionada por Esta Perita, a Autora informou que para

realização de suas atividades utilizava os seguintes produtos

químicos: cloro, detergente e removedor (de uso esporádico, para

limpeza do corredor).

Quando questionados por esta perita, os Representantes da

Reclamada informaram que nos andares atendidos pela

Reclamante, possuem 40 funcionários.

Quando questionada por esta perita oficial, a Autora informou que

recebia e assinava os EPI’s e sempre tinha a sua disposição para

uso os seguintes:

 Sapatos de segurança;

 Botas de borracha;

 Luvas de PVC;

 Óculos;

 Máscara PFF2 azul;

 Uniforme.

Informou ainda a Autora que foi treinada quanto ao uso dos EPI’s.”

Embora constatado que a autora fazia a higienização e a coleta de

lixo em banheiros, o laudo pericial foi conclusivo pelo não

enquadramento dainsalubridade.

Quanto ao tema, o TST firmou o seguinte entendimento, por meio

da súmula 448:

“ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. PREVISÃO NA

NORMA REGULAMENTADORA Nº 15 DA PORTARIA DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO Nº 3.214/78. INSTALAÇÕES

SANITÁRIAS.

I - Não basta a constatação dainsalubridadepor meio de laudo

pericial para que o empregado tenha direito ao respectivoadicional,

sendo necessária a classificação da atividade insalubre na relação

oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho.

II – A higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento deadicionaldeinsalubridadeem grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano.”

Este Magistrado perfilha entendimento da C. SDI-I do TST, que, por

meio de decisão do E-RR - 740-36.2012.5.12.0047 (julgamento em

20/03/2014, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais), considerou

como locais de grande fluxo de pessoas, para enquadramento no

disposto na súmula 448, II, os sanitários de amplo acesso e de

grande número de usuários, tais como escolas públicas, shoppings,

universidades e rodoviárias.

Não é, no entanto, o que ocorria no ambiente de trabalho da autora,

já que não foram constatadas pela perícia, nestes ambientes, a

grande circulação de pessoas ou a presença de pacientes

internados.

Outrossim, a autora afirmou que quando trabalhava em outros

setores, antes de Novembro/2022, houve a percepção de adicional

de insalubridade.

Ademais, o laudo pericial não foi impugnado pelas partes, tampouco

houve a produção de novas provas capazes de elidi-lo.

Não há nenhum elemento nos autos que leve à conclusão de que

os banheiros eram de grande circulação e utilizados por grande

quantidade de pessoas, o que afasta o enquadramento no disposto

na súmula 448, II, do TST.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido de condenação da ré ao

pagamento doadicionaldeinsalubridadee de seus reflexos.

JUSTIÇA GRATUITA
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Presume-se pobre quem comprovar renda igual ou inferior a 40%

do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

conforme § 3º do art. 790 da CLT. A autora recebe renda inferior a

40% do teto do RGPS (cf. Contracheques de fls. 91-98) e, ainda,

declarou pobreza (fl. 29), razão pela qual lhe concedo os benefícios

da gratuidade.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Considerando a qualidade técnica e a complexidade do trabalho

realizado, bem como o tempo dedicado pelo perito na realização da

diligência e elaboração do Laudo, arbitro

oshonoráriospericiaisemR$1.000,00 (mil reais), a serem

suportados pela parte autora, sucumbente na pretensão objeto da

perícia, nos termos do art. 790-B da CLT.

Contudo, por ser a parte beneficiária da Justiça Gratuita e

considerando o decidido pelo STF nos autos da ADI 5766

oshonoráriosserão suportados pela União (Súmula 457 do C.

TST), devendo a Secretaria da Vara proceder à requisição do

pagamento, após o trânsito em julgado

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Condeno a parte autora no pagamento de honorários de

sucumbência ao advogado da ré, no equivalente a 5% sobre o valor

da causa. Os honorários serão apurados na liquidação, atualizados

na forma da Lei.

Pontua-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI

5766, decidiu, por maioria, julgar parcialmente procedente o pedido

para declarar inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT).

Da análise dos votos vencedores, nota-se a prevalência do

entendimento de que os honorários de sucumbência não podem ser

descontados dos créditos do trabalhador beneficiário da justiça

gratuita, obtidos no processo ou em ação diversa.

Com isso, a interpretação do julgamento deve ser no sentido de que

se mantém a regra da condenação da parte vencida (inclusive

sucumbência recíproca) no pagamento de honorários de

sucumbência, restando inconstitucional apenas a expressão “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”, mantendo-se também as

demais disposições, inclusive de suspensão da exigibilidade da

quantia.

Isso significa que a parte sucumbente, mesmo beneficiária da

justiça gratuita, responderá sobre os honorários de sucumbência.

Contudo,tais obrigações decorrentes da sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir

a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão

de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações

do beneficiário; entendimento que se harmoniza com a regra

prevista no art. 98, § 2º, do CPC.

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizada porFRANCILENE AUGUSTA DA CRUZ em

face deMGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

decido, nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo, julgarIMPROCEDENTESos pedidos.

Deferida a gratuidade judicial à parte reclamante.

Honorários periciais e sucumbenciais, nos termos da

fundamentação.

Atente a Secretaria para a requisição do pagamento

doshonoráriospericiaisà União, após o trânsito em julgado.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 91,62, calculadas sobre

o valor da causa arbitrado em R$ 4.581,17 , das quais fica isenta,

por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

/acrp

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE DE SOUZA MOTA

        Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010252-68.2024.5.03.0016
AUTOR HERICLYS MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO MARCILIA GERALDA PEIXOTO(OAB:
112634/MG)

RÉU CAMPUS LIBERDADE FLAT LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERICLYS MARTINS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10d174f

proferida nos autos.

JULGAMENTO

Vistos os autos.

1 - Verifica-se que a parte autora, ao ajuizar a presente demanda,

optou pelo JUÍZO 100% DIGITAL.

2 - Por se tratar de reclamação submetida ao rito sumaríssimo, a

parte deve cumprir os requisitos do art. art. 852-B da CLT, além dos

estabelecidos na Resolução 345/2020 do CNJ.

3 - No presente caso, verifica-se que a parte autora não indicou o

próprio endereço eletrônico e a linha telefônica móvel, conforme

exige o parágrafo único do art. 2º da referida resolução.

4 - Desse modo, considero que não houve informação adequada do

endereço, razão pela qual determino o arquivamento da presente

reclamação, nos termos do § 2º do art. 852-B da CLT.

5 - Considerando a declaração de hipossuficiência anexada aos

autos, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte Autora, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT.

6 - Ante o deferimento da justiça gratuita, custas pela parte autora,

ISENTA, no importe de R$455,11, calculadas sobre R$22.755,50,

valor atribuído à causa.

7 - Não estando a parte contrária assistida por advogado até o

momento, nem havendo proveito em favor da parte autora, não há

que se falar em honorários sucumbenciais, por não se enquadrar à

hipótese do art. 791-A, caput, da CLT.

8 - Retire-se o feito da pauta de audiência.

9 - Intimem-se a parte autora, por seu procurador, e a parte

reclamada cadastrada no feito, VIA POSTAL, com chave de

acesso aos documentos.

10 - Decorrido o prazo legal, arquive-se.

\mfclm

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE DE SOUZA MOTA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010461-42.2021.5.03.0016
AUTOR LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TESTEMUNHA WASHINGTON JOSE NUNES

TESTEMUNHA LUIZ CLAUDIO SAMOS RODRIGUES

TESTEMUNHA ARLEN FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1940f97

proferido nos autos.

Indefere-se o requerimento de dilação do prazo, formulado pela

parte autora, salientando-se que o prazo concedido foi razoável

para a juntada da petição inicial do processo da testemunha que,

destaca-se, foi patrocinada pelo mesmo escritório que representa o

reclamante.

Retornem os autos conclusos para sentença.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010461-42.2021.5.03.0016
AUTOR LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TESTEMUNHA WASHINGTON JOSE NUNES

TESTEMUNHA LUIZ CLAUDIO SAMOS RODRIGUES

TESTEMUNHA ARLEN FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1940f97

proferido nos autos.

Indefere-se o requerimento de dilação do prazo, formulado pela

parte autora, salientando-se que o prazo concedido foi razoável

para a juntada da petição inicial do processo da testemunha que,

destaca-se, foi patrocinada pelo mesmo escritório que representa o

reclamante.

Retornem os autos conclusos para sentença.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE DE SOUZA MOTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010429-66.2023.5.03.0016
AUTOR TEREZA ERLANE DE SOUSA ABREU

ADVOGADO MARCOS AURELIO ROCHA
PEREIRA DORNELAS(OAB:
167926/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

PERITO SHAROON LUCY SALGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA ERLANE DE SOUSA ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a3cd5b

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

TEREZA ERLANE DE SOUSA ABREUajuizou reclamação

trabalhista no dia 29/05/2023, em face deMUNICÍPIO DE BELO

HORIZONTE, partes qualificadas nos autos, alegando, em síntese,

que exerce a função deAgentedeComunitáriodeSaúde(ACS),

havendo descumprimento de deveres legais pelo réu no tocante ao

grau do adicional de insalubridade. Postula diferenças de adicional

de insalubridade e reflexos. Atribui à causa o valor de R$ R$

12.326,80. Juntou documentos.

Defesa do Município (fls. 305 e seguintes), com documentos.

Laudo da perícia de insalubridade, fls. 693 e seguintes, sobre o qual

a parte reclamada se manifestou, fls. 713/721, com esclarecimentos

às fl. 734.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução do feito.

Razões finais e conciliação prejudicadas.

Passo a decidir.

II – FUNDAMENTOS

DIFERENÇAS DE GRAU DE INSALUBRIDADE

A reclamante alega que de Março/2020 a Abril/2022 atuou direta e

exclusivamente em contato com pacientes com suspeita de COVID-

19, sem receber o adicional de insalubridade em grau máximo.

Apregoa que, no Centro de Saúde que trabalha, os pacientes com

suspeita de COVID-19 foram alocados próximos à sala dos Agentes

Comunitários de Saúde, o que fez com que a autora diariamente se

expusesse ao contágio da doença, por utilizar os mesmos

corredores de acesso e trânsito das equipes médica e de

enfermagem responsáveis diretamente pelo atendimento de casos

positivos. Acrescenta, por fim, que o reclamado não fornecia

corretamente os EPIs.

Em defesa, o reclamado assevera que os Agentes Comunitários de

Saúde não desempenharam atividade de assistência aos pacientes

com suspeita de COVID-19. Aduz que, em observância ao

requerimento do SINDIBEL, suspendeu as atividades de todos os

Agentes Comunitários de Saúde - ACS, inclusive da reclamante, a

partir do dia 08/04/2020. Destaca, também, que a atuação dos

agentes durante a pandemia de COVID-19 respeitou as Normas

Técnicas de saúde e não ocasionou mudanças substanciais às suas

atividades primevas. Pugna que, em eventual condenação, os dias

de sobreaviso e licença médica sejam descontados.

Pois bem, na perícia realizada, apurou a perita:

“Conforme a descrição das atividades no item 5 deste laudo, a

Obreira manteve contato habitual em estabelecimento destinado

aos cuidados da saúde humana.
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Durante a pandemia (março/2020 a abril/2022) laborou no antigo

centro de saúde onde a alimentação do sistema era realizada no

corredor junto aos consultórios de atendimento a pacientes

portadores de doenças infectocontagiosas.

Sendo assim, HOUVE EXPOSIÇÃO A INSALUBRIDADE POR

AGENTES BIOLÓGICOS EM GRAU MÉDIO POR TODO O

PERIODO E EM GRAU MÁXIMO DE MARÇO DE 2020 À ABRIL

DE 2022.” (fls. 702-703).

Nos fundamentos, a perita consignou que

“Realiza a interface entre comunidade e município (saúde)

atualizando número e cadastro de moradores, visita domiciliar,

busca ativa, controle de gestante, idosos, portadores de doenças

que necessitam de controle, entrega de receituários médicos e

acompanhamento de profissionais durante visitas como médico,

fisioterapeuta, nutricionistas.

Além dos serviços executados acima no centro de saúde, laborou

em campanha de vacinação COVID na comunidade Dandara.

São atendidos em torno de 620 usuários.” (fl. 695)

Acrescenta a perita que “O Local laborado não possuía sala para os

agentes sendo necessária a utilização dos computadores dos

funcionários que ficavam no corredor, mesmo local de espera dos

pacientes para atendimento.” (fl. 695)

Ocorre que os elementos trazidos pela perita são insuficientes para

concluir acerca da efetiva exposição a doentes portadores de

COVID-19. Isso porque não traz dados capazes de demonstrar que

havia exposição permanente da autora a pacientes portadores da

doença, condição para enquadramento da insalubridade em grau

máximo, conforme anexo 14 da NR 15 do Ministério do Trabalho.

Não bastasse, é de conhecimento público e notório, sendo também

tangenciado pela prova pericial, que os agentes comunitários de

saúde realizam atividades externas, em visitas domiciliares, o que

corrobora a compreensão deste julgador de que a autora não se

ativava em contato permanecente com pacientes doentes.

Pontua-se que conforme a jurisprudência do TST, o exercício da

função de Agente Comunitário de Saúde na pandemia de COVID-

19, por si só, não enseja a percepção do adicional de insalubridade

em grau máximo, sendo necessária a comprovação de exposição

ao agente biológico.

“(…) Extrai-se dos autos que a reclamante, agente comunitária de

saúde, já percebia o adicional de insalubridade em grau médio,

todavia requer a majoração do percentual do referido adicional para

o grau máximo, porquanto, durante a pandemia de COVID 19, se

ativou na triagem de pacientes no posto de saúde . A Corte de

origem, concluiu, por maioria, que a reclamante faz jus às

diferenças pleiteadas ao pagamento do adicional de insalubridade

em grau máximo, no período em que perdurar o estado de

pandemia. Todavia, segundo o entendimento desta Corte, o

exercício das funções do agente comunitário de saúde, durante a

pandemia de COVID 19, não é suficiente para alterar a situação

anterior, porquanto se trata de condição que atingiu a sociedade

como um todo, não havendo como se cogitar de um maior grau de

exposição. Julgado desta Corte. Recurso de revista conhecido e

provido.(TST - RR: 0020947-08.2020.5.04.0012, Relator: Delaide

Alves Miranda Arantes, Data de Julgamento: 21/02/2024, 8ª Turma,

Data de Publicação: 26/02/2024)”

Por todo o exposto, deixo de acolher as conclusões da prova

pericial para julgar improcedentes os pedidos da inicial.

JUSTIÇA GRATUITA

Presume-se pobre quem comprovar renda igual ou inferior a 40%

do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

conforme §3º do art. 790 da CLT. No caso dos autos, a reclamante

percebia remuneração inferior a 40% do teto do RGPS, conforme

contracheques de fls.359-388, e declarou a sua hipossuficiência em

documento de fl. 18; razão pela qual lhe concedo os benefícios da

gratuidade.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Condeno a parte autora no pagamento de honorários de

sucumbência aos procuradores do réu, na forma da Lei, no

equivalente a 5% o valor da causa. Os honorários serão apurados

na liquidação, atualizados na forma da Lei.

Pontua-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI
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5766, decidiu, por maioria, julgar parcialmente procedente o pedido

para declarar inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT).

Da análise dos votos vencedores, nota-se a prevalência do

entendimento de que os honorários de sucumbência não podem ser

descontados dos créditos do trabalhador beneficiário da justiça

gratuita, obtidos no processo ou em ação diversa.

Com isso, a interpretação do julgamento deve ser no sentido de que

se mantém a regra da condenação da parte vencida (inclusive

sucumbência recíproca) no pagamento de honorários de

sucumbência, restando inconstitucional apenas a expressão “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”, mantendo-se também as

demais disposições, inclusive de suspensão da exigibilidade da

quantia.

Isso significa que a parte sucumbente, mesmo beneficiária da

justiça gratuita, responderá sobre os honorários de sucumbência.

Contudo, tais obrigações decorrentes da sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir

a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão

de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações

do beneficiário; entendimento que se harmoniza com a regra

prevista no art. 98, § 2º, do CPC.

HONORÁRIOSPERICIAIS

Considerando a qualidade técnica e a complexidade do trabalho

realizado, bem como o tempo dedicado pelo perito na realização da

diligência e elaboração do Laudo, arbitro os honorários periciais em

R$1.000,00 (mil reais), a serem suportados pela parte autora,

sucumbente na pretensão objeto da perícia, nos termos do art. 790-

B da CLT.

Contudo, por ser a parte beneficiária da Justiça Gratuita e

considerando o decidido pelo STF nos autos da ADI 5766 os

honorários serão suportados pela União (Súmula 457 do C. TST),

devendo a Secretaria da Vara proceder à requisição do pagamento,

após o trânsito em julgado.

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da presente Reclamação

Trabalhista, ajuizada pela reclamante TEREZA ERLANE DE

SOUSA ABREU em desfavor de MUNICIPIO DE BELO

HORIZONTE, decido, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo, julgarIMPROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial.

Deferida a gratuidade judicial à reclamante.

Honorários sucumbenciais e periciais, na forma da fundamentação.

Atente a Secretaria para a requisição do pagamento dos honorários

periciais à União, após o trânsito em julgado.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 246,53, calculadas

sobre o valor da causa, das quais fica isenta, por ser beneficiária da

justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

/acrp

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE DE SOUZA MOTA

        Juiz do Trabalho Substituto

17ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Despacho

Processo Nº ATOrd-0010419-87.2021.5.03.0017
AUTOR EDILUCAS ALCANTARA

ADVOGADO Bruno Leonardo Reis(OAB:
105027/MG)

ADVOGADO ADILIO SILVA JUNIOR(OAB:
103763/MG)

ADVOGADO ADILIO SILVA(OAB: 37636/MG)

ADVOGADO RAFAEL PIRES SILVA(OAB:
90570/MG)

RÉU VTV SERVICOS LTDA - ME

RÉU SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA. 

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Fica V.  Sa.  in t imado(a)  para ind icar  bens LIVRES e

DESEMBARAÇADOS da devedora principal aptos a garantir a

presente execução OU efetuar a garantia do débito, no prazo de 05

dias, sob pena de redirecionamento da execução em seu desfavor,

nos termos do(a) despacho/decisão/sentença exarado(a) nos autos

do processo supra (ID 1fafdea).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MYRIAM SOARES MAGALHAES

Servidor

Edital

Processo Nº ATOrd-0011283-38.2015.5.03.0017
AUTOR PAULO ROBERTO JACINTO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CRUZ
PEREIRA(OAB: 104618/MG)

ADVOGADO ALBERTO LIMONTA DO
CARMO(OAB: 134374/MG)

RÉU PROTEX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA.

RÉU DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RÉU EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

RÉU PROTEX SERVICOS - EIRELI

RÉU CONFEDERAL VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO DARCY MARIA GONCALVES DE
ALMEIDA(OAB: 8832/DF)

PERITO EDUARDO LARA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 9o. ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055TEL.: (31) 33307517

EMAIL: varabh17@trt3.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): PROTEX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA.

O(A) Exmo.(a) Juiz(íza) do Trabalho da 17ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo em epígrafe, estando o(a) reclamado(a)

PROTEX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA. em lugar ignorado,

fica, pelo presente edital,INTIMADO(A) para tomar ciência da

Sentença ID 9dbece8 proferida nos autos.

Vistos.

Tudo quitado, julga-se extinta a presente execução, nos termos do

artigo 924, II do CPC.

Certifique-se nos autos sobre a existência ou não de valores

depositados à disposição do Juízo.

As partes poderão armazenar os dados dos presentes autos

eletrônicos em assentamento próprio, caso queiram, pois os autos

do presente processo serão migrados para outra base de dados do

Pje, desconectada do acesso imediato às informações do Sistema,

conforme artigo 36 da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

Intime-se as partes para ciência da presente sentença.

Decorrido o prazo recursal e cumpridas as diligências, arquivem-se

definitivamente os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 14 de março de 2024.

HENRIQUE ALVES VILELA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado na forma de praxe.

Eu,RICARDO AUGUSTO SOUZA FERREIRA, digitei e assino

eletronicamente o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

RICARDO AUGUSTO SOUZA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011283-38.2015.5.03.0017
AUTOR PAULO ROBERTO JACINTO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CRUZ
PEREIRA(OAB: 104618/MG)

ADVOGADO ALBERTO LIMONTA DO
CARMO(OAB: 134374/MG)

RÉU PROTEX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA.

RÉU DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RÉU EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

RÉU PROTEX SERVICOS - EIRELI

RÉU CONFEDERAL VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO DARCY MARIA GONCALVES DE
ALMEIDA(OAB: 8832/DF)

PERITO EDUARDO LARA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEX SERVICOS - EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 9o. ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055TEL.: (31) 33307517

EMAIL: varabh17@trt3.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): PROTEX SERVICOS - EIRELI

O(A) Exmo.(a) Juiz(íza) do Trabalho da 17ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo em epígrafe, estando o(a) reclamado(a)

PROTEX SERVICOS - EIRELI em lugar ignorado, fica, pelo

presente edital,INTIMADO(A) para tomar ciência da Sentença ID

9dbece8 proferida nos autos.

Vistos.

Tudo quitado, julga-se extinta a presente execução, nos termos do

artigo 924, II do CPC.

Certifique-se nos autos sobre a existência ou não de valores

depositados à disposição do Juízo.

As partes poderão armazenar os dados dos presentes autos

eletrônicos em assentamento próprio, caso queiram, pois os autos

do presente processo serão migrados para outra base de dados do

Pje, desconectada do acesso imediato às informações do Sistema,

conforme artigo 36 da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

Intime-se as partes para ciência da presente sentença.

Decorrido o prazo recursal e cumpridas as diligências, arquivem-se

definitivamente os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 14 de março de 2024.

HENRIQUE ALVES VILELA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado na forma de praxe.

Eu,RICARDO AUGUSTO SOUZA FERREIRA, digitei e assino

eletronicamente o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

RICARDO AUGUSTO SOUZA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010933-69.2023.5.03.0017
AUTOR MATHEUS HENRIQUE FERREIRA

BRANDAO

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO Guilherme Vilela de Paula(OAB:
69306/MG)

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO GRAZIELLE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 212976/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU 123 FIDELIDADE, SERVICOS E
INTELIGENCIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU FIDEI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

RÉU HAMRM LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

RÉU AMRM HOLDING LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MAX GAUDERETO OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

RÉU ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU CONRADO LOPES VILACA DE
ABREU

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TAHIANA LEAL BRITO VAN
VARENBERG D EGMONT

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)
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ADVOGADO DIDIMO INOCENCIO DE PAULA(OAB:
26226/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRIZOLA JAPUR SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE PAULO DORNELES
JAPUR(OAB: 77320/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BALBINO E BARROS SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO FLAVIA HELENA MILLARD ROSA DA
SILVA(OAB: 106152/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMIRO JULIO SOARES MADUREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 9o. ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055TEL.: (31) 33307517

EMAIL: varabh17@trt3.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): RAMIRO JULIO SOARES MADUREIRA

O(A) Exmo.(a) Juiz(íza) do Trabalho da 17ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo em epígrafe, estando o(a) reclamado(a) RAMIRO

JULIO SOARES MADUREIRA em lugar ignorado, fica, pelo

presente edital,INTIMADO(A) para tomar ciência da Sentença ID

bf29630 proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE / MG

PROCESSO nº 0010933-69.2023.5.03.0017

Data de publicação da sentença: 17 de março de 2024.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

MATHEUS HENRIQUE FERREIRA BRANDÃO propôs a presente

reclamação trabalhista em face de 123 VIAGENS E TURISMO

L T D A  ( 1 ª  R e c l a m a d a ) ,  N O V U M  I N V E S T I M E N T O S

PARTICIPAÇÕES S/A (2ª Reclamada), ART VIAGENS E

TURISMO LTDA – EPP (3ª Reclamada), 123 FIDELIDADE,

SERVIÇOS E INTELIGENCIA LTDA. (4ª Reclamada), MM

TURISMO & VIAGENS S/A, (5ª Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS

LTDA. (6ª Reclamada),  FIDEI EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada), HAMRM LTDA (8ª

Reclamada), AMRM HOLDING LTDA (9ª Reclamada), RAMIRO

JÚLIO SOARES MADUREIRA (10º Reclamado), AUGUSTO

JÚLIO SOARES MADUREIRA (11º Reclamado), TÂNIA SILVA

SANTOS MADUREIRA (12ª Reclamada), CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ

AUGUSTO MADUREIRA (14º Reclamado), MAX GAUDERETO

OLIVEIRA (15º Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN

VARENBERG D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS

NUNES DE LIMA (17º Reclamado), CONRADO LOPES VILAÇA

DE ABREU (18º Reclamado), todos qualificados nos autos.

Alicerçado nas alegações apostas na inicial o Reclamante postula a

entrega dos documentos rescisórios e a condenação dos

Reclamados ao pagamento das seguintes parcelas: verbas

decorrentes da rescisão contratual; multa do artigo 477 da CLT;

multa do artigo 467 da CLT; indenização por dano moral; e

honorários advocatícios. Persegue, por fim, os benefícios da justiça

gratuita.

Dá à causa o valor de R$125.352,21.

Com a inicial junta documentos.

Deferido parcialmente o pedido de tutela de urgência.

Determinado o cancelamento da ordem SISBAJUD, liberando-se

eventuais valores bloqueados, uma vez que a empregadora está em

processo de Recuperação Judicial.

Realizada audiência não foi possível a conciliação, uma vez que o

Reclamante não informou quanto pretendia para acordo, ao passo

que os Reclamados ofereceram R$49.997,00, com habilitação do

crédito no processo de recuperação judicial.

Nesta audiência foram recebidas as contestações escritas

apresentadas pelos Reclamados. Preliminarmente alegam

ilegitimidade passiva, incompetência desta especializada para

execuções contra empresas em recuperação judicial e para

proceder à desconsideração da personalidade jurídica e a inépcia

da inicial.

Com as contestações foram juntados documentos, sobre os quais

se manifestou o Reclamante.

As partes declararam que não possuíam outras provas a produzir,

razão pela qual encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais pelas partes.

Infrutíferas as tentativas de conciliação.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

O julgamento foi convertido em diligência, com a designação de

nova audiência para encerramento da instrução, a fim de dar vistas

para o Reclamante de documentos juntados com a contestação.

O Reclamante se manifestou sobre estes documentos.

Na audiência de encerramento da instrução as partes não estavam
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presentes.

Sem outras provas a produzir encerrou-se a instrução processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final de conciliação prejudicada.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É este um sucinto relato do feito. Decide-se.

FUNDAMENTOS

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  -

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L

De acordo com o disposto no artigo 6º, §2º, da Lei 11.101/2005, as

ações de natureza trabalhista serão processadas perante esta

Justiça Especializada do Trabalho até a apuração do respectivo

crédito.

Assim, no caso de ações trabalhistas na fase de conhecimento, não

será exercida a vis atrativa do Juízo da Recuperação Judicial.

Ressalta-se que o dispositivo acima referido aplica-se tanto aos

casos de decretação de falência quanto aos de deferimento do

processamento de recuperação judicial (inteligência do disposto no

caput do art. 6º), portanto, a suspensão de 180 dias de que trata o

§4º do artigo 6º da Lei 11.101/2005, também não se aplica às ações

trabalhistas na fase de conhecimento, incidindo, apenas, sobre as

ações que se encontrem na fase de execução.

Corrobora este entendimento o disposto no §5º do citado artigo 6º

que prevê o curso normal das execuções trabalhistas, ainda que

inscrito o crédito no quadro geral de credores, após o fim da

suspensão de 180 dias.

Ademais, nos termos do entendimento sedimentado na súmula 54,

II, deste TRT-3ª Região, "...o deferimento da recuperação judicial ao

devedor principal não exclui a competência da Justiça do Trabalho

para o prosseguimento da execução em relação aos sócios,

sucessores (excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n.

11.101/2005) e integrantes do mesmo grupo econômico, no que

respeita, entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de

recuperação da empresa..."

No mesmo sentido, já se pronunciou o C. TST:

"COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DECRETAÇÃO DE

FALÊNCIA  DA EMPRESA.  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS. Na hipótese, a Corte regional

entendeu pela suaincompetênciapara dar prosseguimento à

execução, diante da decretação de falência da reclamada noticiada

nos autos. Embora, de fato, a Justiça do Trabalho não possua

competência para julgar processo executório contra empresa sob

processo fal imentar,  esta Corte superior vem f irmando

entendimento de que remanesce competência para fins de análise

da desconsideração da personalidade jurídica e eventual

prosseguimento da execução em face de seus sócios, na medida

em que o patrimônio destes não se confunde com o da massa

falida." (RR 108880-52.2014.5.15.0120, Relator: José Roberto

Freire Pimenta, Órgão 2ª Turma, julgamento 22/06/2021) (grifei)

Rejeitam-se, pois, as preliminares de incompetência desta

Especializada.

ILEGITIMIDADE PASSIVA – INÉPCIA DA INICIAL

Há legitimidade das partes que figuram nos polos desta reclamação

trabalhista.

Os legitimados para figurarem nos polos de uma ação, em princípio,

são os titulares do direito material discutido, ou seja, a propositura

da ação deve ser daquele que é o titular da relação jurídica e em

face daquele outro que se sujeitará aos seus efeitos.

O Reclamante alega a existência de grupo econômico entre os

Reclamados, requerendo, também, a responsabilização dos sócios

das empresas Rés, o que atrai a legitimação das partes para

figurarem nos polos ativo e passivo deste feito, vez que poderão ser

alcançados pelos efeitos da sentença na hipótese de serem

acolhidos os pedidos.

A existência ou não do direito às verbas perseguidas na inicial,

assim como a existência ou não de responsabilidade dos

Reclamados, são matérias afetas ao mérito da demanda, onde

serão analisadas.

Ressalta-se que há pedido correlato à causa de pedir referente à

responsabilização de todos aqueles integram o polo passivo da

presente demanda, na medida em que às f. 16 pretende o

Reclamante que “...os réus sejam condenados solidariamente ao

pagamento…”.

Como se vê, a petição inicial não é inepta, pois o Reclamante

atendeu ao disposto no artigo 840 da CLT, que exige apenas uma

breve exposição dos fatos e o pedido, com os valores respectivos,

possibilitando a produção de defesa ampla pelas empresas.

Rejeitam-se mais estas preliminares suscitadas.

VERBAS DECORRENTES DA RESCISÃO CONTRATUAL –

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

Incontroverso que o Reclamante foi imotivadamente dispensado,
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bem como incontroverso que não houve o pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual.

Não havendo comprovação do pagamento das verbas decorrentes

da rescisão contratual, deferem-se para o Reclamante as verbas

constantes no TRCT juntado com a inicial (Id. a12b04c – f. 36 a 37),

pedidos estes formulados nos itens “1” a “15” do rol de pleitos da

inicial.

Uma vez que a Reclamante postulou o pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual nos patamares apresentados no

TRCT (f. 36 a 37), autoriza-se os descontos discriminados no

referido documento.

Lado outro, os Reclamados comprovam apenas o pagamento

parcial do FGTS.

Assim sendo, deverá a 1ª Reclamada comprovar os depósitos do

FGTS devidos sobre o período do pacto laboral do Reclamante,

inclusive sobre os valores acima deferidos a título de 13ºs salários,

aviso prévio indenizado, prêmio produtividade, adicional por tempo

de serviço e RSRs sobre prêmio produtividade, tudo acrescido da

multa de 40%, fornecendo para o Reclamante nova chave de

conectividade e novo TRCT com o código SJ2 (três vias), no prazo

de dez dias a contar da data de intimação para cumprir a obrigação,

sob pena de indenização pelo valor equivalente.

Como não houve o pagamento das verbas decorrentes da rescisão

contratual dentro do prazo estabelecido no artigo 477, § 6º, da CLT,

defere-se o pedido da multa do artigo 477, §8º, da CLT.

Ressalta-se que o fato dos Reclamados estarem em recuperação

judicial não afasta o direito.

As verbas decorrentes da rescisão contratual,  que são

incontroversas, não foram quitadas na primeira audiência, razão

pela qual defere-se a multa do artigo 467 da CLT, no importe

equivalente a 50% destas verbas, quais sejam, verbas descritas no

TRCT e multa de 40% do FGTS.

Ressalta-se que já foi deferido, em sede de tutela de urgência, a

expedição de ofício para habilitação no seguro-desemprego (f. 119),

nada mais restando a ser deferido neste aspecto.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A indenização do dano moral, a partir da Carta Magna de 1998,

encontra previsão constitucional, conforme se observa no artigo 5o,

incisos V e X, da Constituição Federal de 1998.

O dano moral, nas palavras do insigne Miguel Reale, é o "...que se

refere propriamente a estados d´alma, a sofrimentos ou sensações

dolorosas que afetam os valores íntimos da subjetividade...". Ainda,

na lição do jurista, o dano moral objetivo "...atinge a dimensão moral

da pessoa no meio social em que vive, envolvendo o (dano) de sua

imagem..." e o subjetivo correlaciona-se "...com o mal sofrido pela

pessoa em sua subjetividade, em sua intimidade psíquica, sujeita à

dor ou sofrimento intransferíveis porque ligados a valores de seu ser

subjetivo, que o ilícito veio penosamente subverter, exigindo

inequívoca reparação…" (in "Temas de Direito Positivo", Ed. RT,

São Paulo, 1992, págs. 22 e 23).

Para o mestre Valentin Carrion, "...Dano moral é o que atinge os

direitos da personalidade, sem valor econômico, tal como a dor

mental psíquica ou física. Independe das indenizações previstas

pelas leis trabalhistas e se caracteriza pelos abusos cometidos

pelos sujeitos da relação de emprego. As hipóteses mais evidentes

poderiam ocorrer na pré-contratação (divulgação de fatos negativos

pessoais do candidato), no desenvolvimento da relação e no

despedimento por tratamento humilhante..." (in Comentários à

Consolidação das Leis do Trabalho, legislação complementar e

jurisprudência, 27a Ed., Editora Saraiva, São Paulo, 2002, pág.

351).

Pelo que se extrai das lições acima transcritas, na verdade, o dano

moral engloba todas aquelas máculas à honra, à intimidade, à vida

privada e à imagem da pessoa, seja objetivamente, analisado pela

ofensa perante o meio em que vive a pessoa, seja subjetivamente,

pela lesão do ponto de vista do foro íntimo da própria pessoa.

Para que exista o direito à indenização por este dano, deve haver a

ação ou omissão do agente causador, atuando de maneira culposa,

além do nexo de causalidade entre o dano e esta conduta omissiva

ou comissiva.

No caso dos autos não há como acolher o pleito do Autor.

A ausência de pagamento das verbas decorrentes da rescisão

contratual não justifica, por si só, o deferimento de indenização por

dano moral.

O descumprimento de normas trabalhistas é sanado mediante a

determinação de pagamento das parcelas sonegadas, com

acréscimo de juros e correção monetária, além do pagamento de

multas, nas hipóteses legais.

Nada há nos autos para comprovar a afronta ao patrimônio moral da

Reclamante, praticado por ato doloso ou culposo dos Reclamados,

passível de indenização.

Julga-se, pois, improcedente o pedido de indenização por danos

morais, formulado na peça propedêutica.

BLOQUEIO DE VALORES

Mantém-se a decisão de Id. dbb7b59, em que foi determinada a

revisão parcial da decisão de Id. cdeece7, quanto à tutela de

urgência deferida para bloqueio de valor suficiente para garantir o

pagamento das verbas incontroversas decorrentes da rescisão

contratual, pelos fundamentos já expostos.
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RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS RECLAMADAS

A 1ª Reclamada, empregadora do Reclamante, deverá responder

de forma direta por todos os débitos e obrigações oriundas deste

feito.

O Reclamante alega a formação de grupo econômico e a

consequente responsabilidade solidária das demais empresas Rés.

Pois bem.

No Direito do Trabalho, para a caracterização do grupo econômico é

desnecessária a comprovação formal do efetivo controle e

hierarquia entre as empresas, bastando, tão-somente, a

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes,

conforme art. 2º, §2º, da CLT.

Diante do conjunto probatório produzido, não há dúvidas de que a

1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Reclamadas integram um mesmo

grupo econômico, sendo que as evidências nos autos apontam a

convergência na atuação conjunta, com interesse integrado e

efetiva comunhão de interesses das Reclamadas.

Com efeito, nota-se que elas possuem sócio/administradores em

comum (notadamente o Sr. Ramiro Júlio Soares Madureira e Sr.

Augusto Júlio Soares Madureira) e objetos sociais correlatos ou

complementares.

Acrescente-se que a 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 8ª e 9ª Rés possuem os mesmos

advogados e foram representadas pela mesma preposta durante a

audiência. A mesma situação se verifica entre a 5ª e 6ª

Reclamadas.

Consequentemente, declara-se reconhecida a existência de grupo

econômico entre as Reclamadas 123 VIAGENS E TURISMO LTDA

(1ª Reclamada), NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A

(2ª Reclamada), ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª

Reclamada), 123 FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGÊNCIA

LTDA (4ª Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A (5ª

Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS LTDA (6ª Reclamada), FIDEI

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA. (8ª Reclamada) e AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada), que serão solidariamente responsáveis pelo

pagamento de todas as verbas deferidas ao Reclamante, nos

termos dos artigos 2º, §2º, da CLT.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Inicialmente, ressalte-se que não há que se falar em necessidade

de instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica das empresas Rés, para a responsabilização dos sócios

incluídos no polo passivo, tendo em vista o disposto no artigo 134,

§2º, do CPC, que assim dispõe:

Artigo 134 - O incidente de desconsideração é cabível em todas as

fases do processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e

na execução fundada em título executivo extrajudicial.

§ 1º - A instauração do incidente será imediatamente comunicada

ao distribuidor para as anotações devidas.

§ 2º - Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração

da personalidade jurídica for requerida na petição inicial, hipótese

em que será citado o sócio ou a pessoa jurídica.

No caso dos autos, cabe destacar que o grupo econômico das

Reclamadas formulou pedido de recuperação judicial, deixou de

cumprir diversos contratos com clientes, além do que realizou a

dispensa de funcionários em massa, sem a quitação das verbas

trabalhistas.

Ademais, é fato público e notório que os sócios do grupo 123 Milhas

vem sendo alvo de diversos bloqueios judiciais para assegurar a

reparação de danos a consumidores e ex-empregados, sendo,

inclusive, alvo de operação do Ministério Público de Minas Gerais.

Os sócios/administradores Cristiane Soares Madureira do

Nascimento, Max Gaudereto Oliveira, André Bretas Nunes de Lima,

Tahiana Leal Brito Van Varenberg D’egmont e Conrado Lopes

Vilaça De Abreu argumentam que se retiraram do quadro societário

das empresas Rés, não sendo responsáveis pelos créditos devidos

ao Autor.

Entretanto, os documentos acostados aos autos demonstram que

não houve transcurso do prazo de dois anos entre a retirada dos

sócios e o ajuizamento desta ação, portanto, assim como os demais

sócios incluídos no polo passivo, estes também devem responder

subsidiariamente pelos débitos oriundos deste feito, nos termos do

artigo 10-A da CLT.

Diante do exposto, caso, na fase de execução, as nove primeiras

Rés não tenham condições de arcar com os valores devidos, os

sócios, neste caso os nove últimos Reclamados, deverão responder

de forma subsidiária pelos débitos oriundos deste feito.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Todos os valores acima deferidos deverão ser atualizados

monetariamente com os índices cabíveis a partir do primeiro dia do

mês subsequente ao trabalhado, nos termos da súmula 381, do C.

TST.

No que tange aos índices de atualização monetária, observa-se que

houve julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação

dos artigos 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o artigo 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, conforme se

observa, houve julgamento no dia 18/12/2020, com aplicação
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vinculante, nos seguintes termos:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator.” – original

sem destaques.

No julgamento dos embargos de declaração da ADC 58, o C. STF

corrigiu erro material para esclarecer que a taxa SELIC incide a

partir da distribuição da ação.

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E na fase pré-judicial e a SELIC a partir da

distribuição do feito).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defere-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo os Reclamados, na

medida de suas responsabilidades, comprovarem os valores

recolhidos até o décimo dia do mês subsequente, sob pena de

execução dos valores devidos para o INSS e ofício para a Receita

Federal.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que os juros de

mora não integram a hipótese de incidência do Imposto de Renda.

Neste sentido a jurisprudência já sedimentada na orientação

jurisprudencial nº 400 da SBDI I do C. TST, que assim dispõe:

"...IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO -

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora…".

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, são verbas

salariais: a) saldo de salário; b) 13ºs salários; c) prêmio

produtividade; d) RSRs sobre prêmio produtividade; e e) adicional

por tempo de serviço, sendo as demais indenizatórias.

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

Não há de se falar em dedução, uma vez que não há prova nos

autos de pagamento de parcelas a idêntico título das ora deferidas.

Outrossim, não há de se falar em compensação de verbas com

natureza diversa, vez que incabível no processo do trabalho sem

autorização legal expressa. Ademais, não restou provada a

existência de qualquer débito do Reclamante para com os

Reclamados a ensejar este pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

O Reclamante trouxe aos autos a declaração de hipossuficiência

econômica, instrumento hábil para demonstrar que não tem

condições de arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do seu sustento próprio e familiar, consoante artigo 1o, da

Lei 7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que a declaração de hipossuficiência econômica conduz

à presunção de que o Autor não tem condições de arcar com os

custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei 7.115/83,

não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Assim, presentes os requisitos, defere-se ao Reclamante o pedido

de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

A Lei nº 13.467/2017, conhecida popularmente como reforma

trabalhista, entrou em vigor no dia 11 de novembro de 2017.

Este dispositivo legal trouxe diversas alterações no ordenamento

jurídico pátrio, tanto na esfera do Direito Material quanto na esfera

do Direito Processual.

As normas de Direi to Processual devem ser apl icadas

imediatamente, alcançando os processos que estão em trâmite.

Neste sentido o disposto no artigo 912 da CLT quando conjugado

com o contido no artigo 14 do CPC (aplicável ao processo do

trabalho por força do contido no artigo 769 da CLT), já que o

ordenamento jurídico pátrio abraçou a teoria do isolamento dos atos

processuais.

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.
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Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias...".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).

III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de

irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.

IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual

civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, as partes sucumbiram, de forma parcial e recíproca, em

relação aos pedidos formulados.

Considerando a sucumbência parcial os honorários serão arbitrados

na seguinte proporção:

- para os procuradores do Autor:

No importe equivalente a 8% do valor que resultar da liquidação da

sentença em favor do Autor, assim considerado o valor bruto

devido,  antes das deduções a t í tu lo de Contr ibuições

Previdenciár ias e Imposto de Renda.

-para os procuradores dos Réus:

No importe equivalente a 8% da somatória dos pedidos que foram

julgados totalmente improcedentes.

Registra-se que a sucumbência do Autor, neste caso, considerou os

pedidos que forem integralmente rejeitados, ou seja, não há

incidência da sucumbência em relação àqueles pedidos em que o

direito foi reconhecido, mesmo que em patamar inferior ao que foi

postulado, já que a sucumbência neste caso foi mínima (artigo 86,

parágrafo único do CPC c/c artigo 769 da CLT).

Os honorários advocatícios acima deferidos foram arbitrados

considerando o grau de zelo dos profissionais, os lugares de

prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, os

trabalhos realizados pelos advogados e o tempo exigido para o seu

serviço, conforme parâmetros do artigo 791-A, da CLT.

Não há compensação entre os honorários deferidos, conforme

artigo 791-A, §3º, da CLT.

Esclareça-se que o valor devido pelo Autor a título de honorários

advocatícios é único, sendo que deverá ser rateado em partes

iguais para os procuradores dos Réus, consoante artigo 87 do CPC,

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho por força do

artigo 769 da CLT, observando a improcedência dos pedidos em

face de cada Réu.

O valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,
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aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação do Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que inaplicável o

contido no artigo 791-A, §4º, da CLT, uma vez que foi declarado

inconstitucional pelo C. STF na ADI 5766, cuja decisão foi a

seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

LIMITAÇÃO DAS VERBAS

Os valores das verbas acima deferidas, neste caso, não ficam

limitados aos valores descritos na inicial.

Assim se afirma porque o feito tramita pelo rito ordinário, sendo que

os valores atribuídos a cada pedido, na peça de ingresso, são

apenas uma estimativa do que se pretende, não limitando o valor da

verba deferida.

OFÍCIOS

Pelo que acima foi analisado e decidido, determina-se a expedição

de ofícios para a Superintendência Regional do Trabalho de Minas

Gerais e União Federal, que substituiu o Instituto Nacional do

Seguro Social na cobrança das contribuições previdenciárias,

noticiando sobre os termos desta decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito:

I- rejeitam-se as preliminares; e,

II- no mérito propriamente dito, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pelo Reclamante

MATHEUS HENRIQUE FERREIRA BRANDÃO em face dos

Reclamados 123 VIAGENS E TURISMO LTDA (1ª Reclamada),

NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A (2ª Reclamada),

ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª Reclamada), 123

FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGENCIA LTDA. (4ª

Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A, (5ª Reclamada), LH

-  L A N C E  H O T É I S  L T D A .  ( 6 ª  R e c l a m a d a ) ,  F I D E I

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA (8ª Reclamada), AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada), RAMIRO JÚLIO SOARES MADUREIRA (10º

Reclamado), AUGUSTO JÚLIO SOARES MADUREIRA (11º

Reclamado), TÂNIA SILVA SANTOS MADUREIRA (12ª

Reclamada) ,  CRISTIANE SOARES MADUREIRA DO

NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ AUGUSTO MADUREIRA

(14º  Reclamado),  MAX GAUDERETO OLIVEIRA (15º

Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN VARENBERG

D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS NUNES DE LIMA

(17º Reclamado), CONRADO LOPES VILAÇA DE ABREU (18º

R e c l a m a d o ) ,  n o s  a u t o s  d o  p r o c e s s o  n º  0 0 1 0 9 3 3 -

69.2023.5.03.0017, para condenar os Reclamados a pagar para o

Reclamante, no prazo de oito dias, as seguintes verbas: a) verbas

constantes no TRCT juntado com a inicial (Id. a12b04c – f. 36 a 37);

b) multa do artigo 477, §8º, da CLT; e c) multa do artigo 467 da

CLT.

A 1ª Reclamada deverá comprovar os depósitos do FGTS devidos

sobre o período do pacto laboral do Reclamante, inclusive sobre os

valores acima deferidos a título de 13ºs salários, aviso prévio

indenizado, prêmio produtividade, adicional por tempo de serviço e

RSRs sobre prêmio produtividade, tudo acrescido da multa de 40%,

fornecendo para o Reclamante nova chave de conectividade e novo

TRCT com o código SJ2 (três vias), no prazo de dez dias a contar

da data de intimação para cumprir a obrigação, sob pena de

indenização pelo valor equivalente.

Defere-se para o Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

As partes deverão pagar honorários advocatícios para os

procuradores da parte contrária, observando o que foi determinado

na fundamentação.

O valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Os valores deverão ser apurados em liquidação da sentença, por

cálculos, com atualização monetária e juros de mora observando o

que foi determinado na fundamentação.
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Autoriza-se a retenção dos valores devidos pelo Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo os Reclamados,

observadas as suas responsabilidades, comprovarem os valores

recolhidos até o décimo dia do mês subsequente, sob pena de

execução dos valores devidos para o INSS e ofício para a Receita

Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, são verbas

salariais: a) saldo de salário; b) 13ºs salários; c) prêmio

produtividade; d) RSRs sobre prêmio produtividade; e e) adicional

por tempo de serviço, sendo as demais indenizatórias.

As nove primeiras Reclamadas - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA

(1ª Reclamada), NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A

(2ª Reclamada), ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª

Reclamada), 123 FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGÊNCIA

LTDA (4ª Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A (5ª

Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS LTDA (6ª Reclamada), FIDEI

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA (8ª Reclamada) e AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada)- responderão SOLIDARIAMENTE pelos débitos

oriundos deste feito, consoante fundamentação.

Os nove últimos Reclamados - RAMIRO JÚLIO SOARES

MADUREIRA (10º Reclamado), AUGUSTO JÚLIO SOARES

MADUREIRA (11º Reclamado), TÂNIA SILVA SANTOS

MADUREIRA (12ª  Reclamada) ,  CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ

AUGUSTO MADUREIRA (14º Reclamado), MAX GAUDERETO

OLIVEIRA (15º Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN

VARENBERG D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS

NUNES DE LIMA (17º Reclamado) e CONRADO LOPES VILAÇA

DE ABREU (18º Reclamado) - responderão SUBSIDIARIAMENTE

pelos débitos oriundos deste feito, consoante fundamentação.

Expeçam-se os ofícios para a SRTMG e União Federal.

Custas pelos Reclamados no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre R$50.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 17 de março de 2024.

HENRIQUE ALVES VILELA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado na forma de praxe.

Eu,RICARDO AUGUSTO SOUZA FERREIRA, digitei e assino

eletronicamente o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

RICARDO AUGUSTO SOUZA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010933-69.2023.5.03.0017
AUTOR MATHEUS HENRIQUE FERREIRA

BRANDAO

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO Guilherme Vilela de Paula(OAB:
69306/MG)

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO GRAZIELLE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 212976/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU 123 FIDELIDADE, SERVICOS E
INTELIGENCIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU FIDEI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

RÉU HAMRM LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

RÉU AMRM HOLDING LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MAX GAUDERETO OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

RÉU ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)
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RÉU CONRADO LOPES VILACA DE
ABREU

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TAHIANA LEAL BRITO VAN
VARENBERG D EGMONT

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

ADVOGADO DIDIMO INOCENCIO DE PAULA(OAB:
26226/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRIZOLA JAPUR SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE PAULO DORNELES
JAPUR(OAB: 77320/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BALBINO E BARROS SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO FLAVIA HELENA MILLARD ROSA DA
SILVA(OAB: 106152/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO JULIO SOARES MADUREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 9o. ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055TEL.: (31) 33307517

EMAIL: varabh17@trt3.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): AUGUSTO JULIO SOARES MADUREIRA

O(A) Exmo.(a) Juiz(íza) do Trabalho da 17ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo em epígrafe, estando o(a) reclamado(a)

AUGUSTO JULIO SOARES MADUREIRA em lugar ignorado, fica,

pelo presente edital,INTIMADO(A) para tomar ciência da Sentença

ID bf29630 proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE / MG

PROCESSO nº 0010933-69.2023.5.03.0017

Data de publicação da sentença: 17 de março de 2024.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

MATHEUS HENRIQUE FERREIRA BRANDÃO propôs a presente

reclamação trabalhista em face de 123 VIAGENS E TURISMO

L T D A  ( 1 ª  R e c l a m a d a ) ,  N O V U M  I N V E S T I M E N T O S

PARTICIPAÇÕES S/A (2ª Reclamada), ART VIAGENS E

TURISMO LTDA – EPP (3ª Reclamada), 123 FIDELIDADE,

SERVIÇOS E INTELIGENCIA LTDA. (4ª Reclamada), MM

TURISMO & VIAGENS S/A, (5ª Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS

LTDA. (6ª Reclamada),  FIDEI EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada), HAMRM LTDA (8ª

Reclamada), AMRM HOLDING LTDA (9ª Reclamada), RAMIRO

JÚLIO SOARES MADUREIRA (10º Reclamado), AUGUSTO

JÚLIO SOARES MADUREIRA (11º Reclamado), TÂNIA SILVA

SANTOS MADUREIRA (12ª Reclamada), CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ

AUGUSTO MADUREIRA (14º Reclamado), MAX GAUDERETO

OLIVEIRA (15º Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN

VARENBERG D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS

NUNES DE LIMA (17º Reclamado), CONRADO LOPES VILAÇA

DE ABREU (18º Reclamado), todos qualificados nos autos.

Alicerçado nas alegações apostas na inicial o Reclamante postula a

entrega dos documentos rescisórios e a condenação dos

Reclamados ao pagamento das seguintes parcelas: verbas

decorrentes da rescisão contratual; multa do artigo 477 da CLT;

multa do artigo 467 da CLT; indenização por dano moral; e

honorários advocatícios. Persegue, por fim, os benefícios da justiça

gratuita.

Dá à causa o valor de R$125.352,21.

Com a inicial junta documentos.

Deferido parcialmente o pedido de tutela de urgência.

Determinado o cancelamento da ordem SISBAJUD, liberando-se

eventuais valores bloqueados, uma vez que a empregadora está em

processo de Recuperação Judicial.

Realizada audiência não foi possível a conciliação, uma vez que o

Reclamante não informou quanto pretendia para acordo, ao passo

que os Reclamados ofereceram R$49.997,00, com habilitação do

crédito no processo de recuperação judicial.

Nesta audiência foram recebidas as contestações escritas

apresentadas pelos Reclamados. Preliminarmente alegam

ilegitimidade passiva, incompetência desta especializada para

execuções contra empresas em recuperação judicial e para

proceder à desconsideração da personalidade jurídica e a inépcia

da inicial.

Com as contestações foram juntados documentos, sobre os quais

se manifestou o Reclamante.

As partes declararam que não possuíam outras provas a produzir,

razão pela qual encerrou-se a instrução processual.
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Razões finais orais pelas partes.

Infrutíferas as tentativas de conciliação.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

O julgamento foi convertido em diligência, com a designação de

nova audiência para encerramento da instrução, a fim de dar vistas

para o Reclamante de documentos juntados com a contestação.

O Reclamante se manifestou sobre estes documentos.

Na audiência de encerramento da instrução as partes não estavam

presentes.

Sem outras provas a produzir encerrou-se a instrução processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final de conciliação prejudicada.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É este um sucinto relato do feito. Decide-se.

FUNDAMENTOS

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  -

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L

De acordo com o disposto no artigo 6º, §2º, da Lei 11.101/2005, as

ações de natureza trabalhista serão processadas perante esta

Justiça Especializada do Trabalho até a apuração do respectivo

crédito.

Assim, no caso de ações trabalhistas na fase de conhecimento, não

será exercida a vis atrativa do Juízo da Recuperação Judicial.

Ressalta-se que o dispositivo acima referido aplica-se tanto aos

casos de decretação de falência quanto aos de deferimento do

processamento de recuperação judicial (inteligência do disposto no

caput do art. 6º), portanto, a suspensão de 180 dias de que trata o

§4º do artigo 6º da Lei 11.101/2005, também não se aplica às ações

trabalhistas na fase de conhecimento, incidindo, apenas, sobre as

ações que se encontrem na fase de execução.

Corrobora este entendimento o disposto no §5º do citado artigo 6º

que prevê o curso normal das execuções trabalhistas, ainda que

inscrito o crédito no quadro geral de credores, após o fim da

suspensão de 180 dias.

Ademais, nos termos do entendimento sedimentado na súmula 54,

II, deste TRT-3ª Região, "...o deferimento da recuperação judicial ao

devedor principal não exclui a competência da Justiça do Trabalho

para o prosseguimento da execução em relação aos sócios,

sucessores (excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n.

11.101/2005) e integrantes do mesmo grupo econômico, no que

respeita, entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de

recuperação da empresa..."

No mesmo sentido, já se pronunciou o C. TST:

"COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DECRETAÇÃO DE

FALÊNCIA  DA EMPRESA.  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS. Na hipótese, a Corte regional

entendeu pela suaincompetênciapara dar prosseguimento à

execução, diante da decretação de falência da reclamada noticiada

nos autos. Embora, de fato, a Justiça do Trabalho não possua

competência para julgar processo executório contra empresa sob

processo fal imentar,  esta Corte superior vem f irmando

entendimento de que remanesce competência para fins de análise

da desconsideração da personalidade jurídica e eventual

prosseguimento da execução em face de seus sócios, na medida

em que o patrimônio destes não se confunde com o da massa

falida." (RR 108880-52.2014.5.15.0120, Relator: José Roberto

Freire Pimenta, Órgão 2ª Turma, julgamento 22/06/2021) (grifei)

Rejeitam-se, pois, as preliminares de incompetência desta

Especializada.

ILEGITIMIDADE PASSIVA – INÉPCIA DA INICIAL

Há legitimidade das partes que figuram nos polos desta reclamação

trabalhista.

Os legitimados para figurarem nos polos de uma ação, em princípio,

são os titulares do direito material discutido, ou seja, a propositura

da ação deve ser daquele que é o titular da relação jurídica e em

face daquele outro que se sujeitará aos seus efeitos.

O Reclamante alega a existência de grupo econômico entre os

Reclamados, requerendo, também, a responsabilização dos sócios

das empresas Rés, o que atrai a legitimação das partes para

figurarem nos polos ativo e passivo deste feito, vez que poderão ser

alcançados pelos efeitos da sentença na hipótese de serem

acolhidos os pedidos.

A existência ou não do direito às verbas perseguidas na inicial,

assim como a existência ou não de responsabilidade dos

Reclamados, são matérias afetas ao mérito da demanda, onde

serão analisadas.

Ressalta-se que há pedido correlato à causa de pedir referente à

responsabilização de todos aqueles integram o polo passivo da

presente demanda, na medida em que às f. 16 pretende o

Reclamante que “...os réus sejam condenados solidariamente ao

pagamento…”.

Como se vê, a petição inicial não é inepta, pois o Reclamante
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atendeu ao disposto no artigo 840 da CLT, que exige apenas uma

breve exposição dos fatos e o pedido, com os valores respectivos,

possibilitando a produção de defesa ampla pelas empresas.

Rejeitam-se mais estas preliminares suscitadas.

VERBAS DECORRENTES DA RESCISÃO CONTRATUAL –

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

Incontroverso que o Reclamante foi imotivadamente dispensado,

bem como incontroverso que não houve o pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual.

Não havendo comprovação do pagamento das verbas decorrentes

da rescisão contratual, deferem-se para o Reclamante as verbas

constantes no TRCT juntado com a inicial (Id. a12b04c – f. 36 a 37),

pedidos estes formulados nos itens “1” a “15” do rol de pleitos da

inicial.

Uma vez que a Reclamante postulou o pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual nos patamares apresentados no

TRCT (f. 36 a 37), autoriza-se os descontos discriminados no

referido documento.

Lado outro, os Reclamados comprovam apenas o pagamento

parcial do FGTS.

Assim sendo, deverá a 1ª Reclamada comprovar os depósitos do

FGTS devidos sobre o período do pacto laboral do Reclamante,

inclusive sobre os valores acima deferidos a título de 13ºs salários,

aviso prévio indenizado, prêmio produtividade, adicional por tempo

de serviço e RSRs sobre prêmio produtividade, tudo acrescido da

multa de 40%, fornecendo para o Reclamante nova chave de

conectividade e novo TRCT com o código SJ2 (três vias), no prazo

de dez dias a contar da data de intimação para cumprir a obrigação,

sob pena de indenização pelo valor equivalente.

Como não houve o pagamento das verbas decorrentes da rescisão

contratual dentro do prazo estabelecido no artigo 477, § 6º, da CLT,

defere-se o pedido da multa do artigo 477, §8º, da CLT.

Ressalta-se que o fato dos Reclamados estarem em recuperação

judicial não afasta o direito.

As verbas decorrentes da rescisão contratual,  que são

incontroversas, não foram quitadas na primeira audiência, razão

pela qual defere-se a multa do artigo 467 da CLT, no importe

equivalente a 50% destas verbas, quais sejam, verbas descritas no

TRCT e multa de 40% do FGTS.

Ressalta-se que já foi deferido, em sede de tutela de urgência, a

expedição de ofício para habilitação no seguro-desemprego (f. 119),

nada mais restando a ser deferido neste aspecto.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A indenização do dano moral, a partir da Carta Magna de 1998,

encontra previsão constitucional, conforme se observa no artigo 5o,

incisos V e X, da Constituição Federal de 1998.

O dano moral, nas palavras do insigne Miguel Reale, é o "...que se

refere propriamente a estados d´alma, a sofrimentos ou sensações

dolorosas que afetam os valores íntimos da subjetividade...". Ainda,

na lição do jurista, o dano moral objetivo "...atinge a dimensão moral

da pessoa no meio social em que vive, envolvendo o (dano) de sua

imagem..." e o subjetivo correlaciona-se "...com o mal sofrido pela

pessoa em sua subjetividade, em sua intimidade psíquica, sujeita à

dor ou sofrimento intransferíveis porque ligados a valores de seu ser

subjetivo, que o ilícito veio penosamente subverter, exigindo

inequívoca reparação…" (in "Temas de Direito Positivo", Ed. RT,

São Paulo, 1992, págs. 22 e 23).

Para o mestre Valentin Carrion, "...Dano moral é o que atinge os

direitos da personalidade, sem valor econômico, tal como a dor

mental psíquica ou física. Independe das indenizações previstas

pelas leis trabalhistas e se caracteriza pelos abusos cometidos

pelos sujeitos da relação de emprego. As hipóteses mais evidentes

poderiam ocorrer na pré-contratação (divulgação de fatos negativos

pessoais do candidato), no desenvolvimento da relação e no

despedimento por tratamento humilhante..." (in Comentários à

Consolidação das Leis do Trabalho, legislação complementar e

jurisprudência, 27a Ed., Editora Saraiva, São Paulo, 2002, pág.

351).

Pelo que se extrai das lições acima transcritas, na verdade, o dano

moral engloba todas aquelas máculas à honra, à intimidade, à vida

privada e à imagem da pessoa, seja objetivamente, analisado pela

ofensa perante o meio em que vive a pessoa, seja subjetivamente,

pela lesão do ponto de vista do foro íntimo da própria pessoa.

Para que exista o direito à indenização por este dano, deve haver a

ação ou omissão do agente causador, atuando de maneira culposa,

além do nexo de causalidade entre o dano e esta conduta omissiva

ou comissiva.

No caso dos autos não há como acolher o pleito do Autor.

A ausência de pagamento das verbas decorrentes da rescisão

contratual não justifica, por si só, o deferimento de indenização por

dano moral.

O descumprimento de normas trabalhistas é sanado mediante a

determinação de pagamento das parcelas sonegadas, com

acréscimo de juros e correção monetária, além do pagamento de

multas, nas hipóteses legais.

Nada há nos autos para comprovar a afronta ao patrimônio moral da

Reclamante, praticado por ato doloso ou culposo dos Reclamados,

passível de indenização.

Julga-se, pois, improcedente o pedido de indenização por danos

morais, formulado na peça propedêutica.
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BLOQUEIO DE VALORES

Mantém-se a decisão de Id. dbb7b59, em que foi determinada a

revisão parcial da decisão de Id. cdeece7, quanto à tutela de

urgência deferida para bloqueio de valor suficiente para garantir o

pagamento das verbas incontroversas decorrentes da rescisão

contratual, pelos fundamentos já expostos.

RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS RECLAMADAS

A 1ª Reclamada, empregadora do Reclamante, deverá responder

de forma direta por todos os débitos e obrigações oriundas deste

feito.

O Reclamante alega a formação de grupo econômico e a

consequente responsabilidade solidária das demais empresas Rés.

Pois bem.

No Direito do Trabalho, para a caracterização do grupo econômico é

desnecessária a comprovação formal do efetivo controle e

hierarquia entre as empresas, bastando, tão-somente, a

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes,

conforme art. 2º, §2º, da CLT.

Diante do conjunto probatório produzido, não há dúvidas de que a

1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Reclamadas integram um mesmo

grupo econômico, sendo que as evidências nos autos apontam a

convergência na atuação conjunta, com interesse integrado e

efetiva comunhão de interesses das Reclamadas.

Com efeito, nota-se que elas possuem sócio/administradores em

comum (notadamente o Sr. Ramiro Júlio Soares Madureira e Sr.

Augusto Júlio Soares Madureira) e objetos sociais correlatos ou

complementares.

Acrescente-se que a 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 8ª e 9ª Rés possuem os mesmos

advogados e foram representadas pela mesma preposta durante a

audiência. A mesma situação se verifica entre a 5ª e 6ª

Reclamadas.

Consequentemente, declara-se reconhecida a existência de grupo

econômico entre as Reclamadas 123 VIAGENS E TURISMO LTDA

(1ª Reclamada), NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A

(2ª Reclamada), ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª

Reclamada), 123 FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGÊNCIA

LTDA (4ª Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A (5ª

Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS LTDA (6ª Reclamada), FIDEI

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA. (8ª Reclamada) e AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada), que serão solidariamente responsáveis pelo

pagamento de todas as verbas deferidas ao Reclamante, nos

termos dos artigos 2º, §2º, da CLT.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Inicialmente, ressalte-se que não há que se falar em necessidade

de instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica das empresas Rés, para a responsabilização dos sócios

incluídos no polo passivo, tendo em vista o disposto no artigo 134,

§2º, do CPC, que assim dispõe:

Artigo 134 - O incidente de desconsideração é cabível em todas as

fases do processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e

na execução fundada em título executivo extrajudicial.

§ 1º - A instauração do incidente será imediatamente comunicada

ao distribuidor para as anotações devidas.

§ 2º - Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração

da personalidade jurídica for requerida na petição inicial, hipótese

em que será citado o sócio ou a pessoa jurídica.

No caso dos autos, cabe destacar que o grupo econômico das

Reclamadas formulou pedido de recuperação judicial, deixou de

cumprir diversos contratos com clientes, além do que realizou a

dispensa de funcionários em massa, sem a quitação das verbas

trabalhistas.

Ademais, é fato público e notório que os sócios do grupo 123 Milhas

vem sendo alvo de diversos bloqueios judiciais para assegurar a

reparação de danos a consumidores e ex-empregados, sendo,

inclusive, alvo de operação do Ministério Público de Minas Gerais.

Os sócios/administradores Cristiane Soares Madureira do

Nascimento, Max Gaudereto Oliveira, André Bretas Nunes de Lima,

Tahiana Leal Brito Van Varenberg D’egmont e Conrado Lopes

Vilaça De Abreu argumentam que se retiraram do quadro societário

das empresas Rés, não sendo responsáveis pelos créditos devidos

ao Autor.

Entretanto, os documentos acostados aos autos demonstram que

não houve transcurso do prazo de dois anos entre a retirada dos

sócios e o ajuizamento desta ação, portanto, assim como os demais

sócios incluídos no polo passivo, estes também devem responder

subsidiariamente pelos débitos oriundos deste feito, nos termos do

artigo 10-A da CLT.

Diante do exposto, caso, na fase de execução, as nove primeiras

Rés não tenham condições de arcar com os valores devidos, os

sócios, neste caso os nove últimos Reclamados, deverão responder

de forma subsidiária pelos débitos oriundos deste feito.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Todos os valores acima deferidos deverão ser atualizados

monetariamente com os índices cabíveis a partir do primeiro dia do
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mês subsequente ao trabalhado, nos termos da súmula 381, do C.

TST.

No que tange aos índices de atualização monetária, observa-se que

houve julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação

dos artigos 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o artigo 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, conforme se

observa, houve julgamento no dia 18/12/2020, com aplicação

vinculante, nos seguintes termos:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator.” – original

sem destaques.

No julgamento dos embargos de declaração da ADC 58, o C. STF

corrigiu erro material para esclarecer que a taxa SELIC incide a

partir da distribuição da ação.

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E na fase pré-judicial e a SELIC a partir da

distribuição do feito).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defere-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo os Reclamados, na

medida de suas responsabilidades, comprovarem os valores

recolhidos até o décimo dia do mês subsequente, sob pena de

execução dos valores devidos para o INSS e ofício para a Receita

Federal.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que os juros de

mora não integram a hipótese de incidência do Imposto de Renda.

Neste sentido a jurisprudência já sedimentada na orientação

jurisprudencial nº 400 da SBDI I do C. TST, que assim dispõe:

"...IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO -

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora…".

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, são verbas

salariais: a) saldo de salário; b) 13ºs salários; c) prêmio

produtividade; d) RSRs sobre prêmio produtividade; e e) adicional

por tempo de serviço, sendo as demais indenizatórias.

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

Não há de se falar em dedução, uma vez que não há prova nos

autos de pagamento de parcelas a idêntico título das ora deferidas.

Outrossim, não há de se falar em compensação de verbas com

natureza diversa, vez que incabível no processo do trabalho sem

autorização legal expressa. Ademais, não restou provada a

existência de qualquer débito do Reclamante para com os

Reclamados a ensejar este pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

O Reclamante trouxe aos autos a declaração de hipossuficiência

econômica, instrumento hábil para demonstrar que não tem

condições de arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do seu sustento próprio e familiar, consoante artigo 1o, da

Lei 7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que a declaração de hipossuficiência econômica conduz

à presunção de que o Autor não tem condições de arcar com os

custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei 7.115/83,

não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Assim, presentes os requisitos, defere-se ao Reclamante o pedido

de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

A Lei nº 13.467/2017, conhecida popularmente como reforma

trabalhista, entrou em vigor no dia 11 de novembro de 2017.

Este dispositivo legal trouxe diversas alterações no ordenamento

jurídico pátrio, tanto na esfera do Direito Material quanto na esfera

do Direito Processual.

As normas de Direi to Processual devem ser apl icadas

imediatamente, alcançando os processos que estão em trâmite.

Neste sentido o disposto no artigo 912 da CLT quando conjugado

com o contido no artigo 14 do CPC (aplicável ao processo do

trabalho por força do contido no artigo 769 da CLT), já que o
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ordenamento jurídico pátrio abraçou a teoria do isolamento dos atos

processuais.

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.

Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias...".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).

III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de

irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.

IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual

civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, as partes sucumbiram, de forma parcial e recíproca, em

relação aos pedidos formulados.

Considerando a sucumbência parcial os honorários serão arbitrados

na seguinte proporção:

- para os procuradores do Autor:

No importe equivalente a 8% do valor que resultar da liquidação da

sentença em favor do Autor, assim considerado o valor bruto

devido,  antes das deduções a t í tu lo de Contr ibuições

Previdenciár ias e Imposto de Renda.

-para os procuradores dos Réus:

No importe equivalente a 8% da somatória dos pedidos que foram

julgados totalmente improcedentes.

Registra-se que a sucumbência do Autor, neste caso, considerou os

pedidos que forem integralmente rejeitados, ou seja, não há

incidência da sucumbência em relação àqueles pedidos em que o

direito foi reconhecido, mesmo que em patamar inferior ao que foi

postulado, já que a sucumbência neste caso foi mínima (artigo 86,

parágrafo único do CPC c/c artigo 769 da CLT).

Os honorários advocatícios acima deferidos foram arbitrados

considerando o grau de zelo dos profissionais, os lugares de

prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, os

trabalhos realizados pelos advogados e o tempo exigido para o seu

serviço, conforme parâmetros do artigo 791-A, da CLT.

Não há compensação entre os honorários deferidos, conforme

artigo 791-A, §3º, da CLT.

Esclareça-se que o valor devido pelo Autor a título de honorários

advocatícios é único, sendo que deverá ser rateado em partes

iguais para os procuradores dos Réus, consoante artigo 87 do CPC,

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho por força do
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artigo 769 da CLT, observando a improcedência dos pedidos em

face de cada Réu.

O valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação do Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que inaplicável o

contido no artigo 791-A, §4º, da CLT, uma vez que foi declarado

inconstitucional pelo C. STF na ADI 5766, cuja decisão foi a

seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

LIMITAÇÃO DAS VERBAS

Os valores das verbas acima deferidas, neste caso, não ficam

limitados aos valores descritos na inicial.

Assim se afirma porque o feito tramita pelo rito ordinário, sendo que

os valores atribuídos a cada pedido, na peça de ingresso, são

apenas uma estimativa do que se pretende, não limitando o valor da

verba deferida.

OFÍCIOS

Pelo que acima foi analisado e decidido, determina-se a expedição

de ofícios para a Superintendência Regional do Trabalho de Minas

Gerais e União Federal, que substituiu o Instituto Nacional do

Seguro Social na cobrança das contribuições previdenciárias,

noticiando sobre os termos desta decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito:

I- rejeitam-se as preliminares; e,

II- no mérito propriamente dito, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pelo Reclamante

MATHEUS HENRIQUE FERREIRA BRANDÃO em face dos

Reclamados 123 VIAGENS E TURISMO LTDA (1ª Reclamada),

NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A (2ª Reclamada),

ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª Reclamada), 123

FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGENCIA LTDA. (4ª

Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A, (5ª Reclamada), LH

-  L A N C E  H O T É I S  L T D A .  ( 6 ª  R e c l a m a d a ) ,  F I D E I

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA (8ª Reclamada), AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada), RAMIRO JÚLIO SOARES MADUREIRA (10º

Reclamado), AUGUSTO JÚLIO SOARES MADUREIRA (11º

Reclamado), TÂNIA SILVA SANTOS MADUREIRA (12ª

Reclamada) ,  CRISTIANE SOARES MADUREIRA DO

NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ AUGUSTO MADUREIRA

(14º  Reclamado),  MAX GAUDERETO OLIVEIRA (15º

Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN VARENBERG

D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS NUNES DE LIMA

(17º Reclamado), CONRADO LOPES VILAÇA DE ABREU (18º

R e c l a m a d o ) ,  n o s  a u t o s  d o  p r o c e s s o  n º  0 0 1 0 9 3 3 -

69.2023.5.03.0017, para condenar os Reclamados a pagar para o

Reclamante, no prazo de oito dias, as seguintes verbas: a) verbas

constantes no TRCT juntado com a inicial (Id. a12b04c – f. 36 a 37);

b) multa do artigo 477, §8º, da CLT; e c) multa do artigo 467 da

CLT.

A 1ª Reclamada deverá comprovar os depósitos do FGTS devidos

sobre o período do pacto laboral do Reclamante, inclusive sobre os

valores acima deferidos a título de 13ºs salários, aviso prévio

indenizado, prêmio produtividade, adicional por tempo de serviço e

RSRs sobre prêmio produtividade, tudo acrescido da multa de 40%,

fornecendo para o Reclamante nova chave de conectividade e novo

TRCT com o código SJ2 (três vias), no prazo de dez dias a contar

da data de intimação para cumprir a obrigação, sob pena de

indenização pelo valor equivalente.

Defere-se para o Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

As partes deverão pagar honorários advocatícios para os

procuradores da parte contrária, observando o que foi determinado

na fundamentação.

O valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
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gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Os valores deverão ser apurados em liquidação da sentença, por

cálculos, com atualização monetária e juros de mora observando o

que foi determinado na fundamentação.

Autoriza-se a retenção dos valores devidos pelo Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo os Reclamados,

observadas as suas responsabilidades, comprovarem os valores

recolhidos até o décimo dia do mês subsequente, sob pena de

execução dos valores devidos para o INSS e ofício para a Receita

Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, são verbas

salariais: a) saldo de salário; b) 13ºs salários; c) prêmio

produtividade; d) RSRs sobre prêmio produtividade; e e) adicional

por tempo de serviço, sendo as demais indenizatórias.

As nove primeiras Reclamadas - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA

(1ª Reclamada), NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A

(2ª Reclamada), ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª

Reclamada), 123 FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGÊNCIA

LTDA (4ª Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A (5ª

Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS LTDA (6ª Reclamada), FIDEI

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA (8ª Reclamada) e AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada)- responderão SOLIDARIAMENTE pelos débitos

oriundos deste feito, consoante fundamentação.

Os nove últimos Reclamados - RAMIRO JÚLIO SOARES

MADUREIRA (10º Reclamado), AUGUSTO JÚLIO SOARES

MADUREIRA (11º Reclamado), TÂNIA SILVA SANTOS

MADUREIRA (12ª  Reclamada) ,  CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ

AUGUSTO MADUREIRA (14º Reclamado), MAX GAUDERETO

OLIVEIRA (15º Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN

VARENBERG D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS

NUNES DE LIMA (17º Reclamado) e CONRADO LOPES VILAÇA

DE ABREU (18º Reclamado) - responderão SUBSIDIARIAMENTE

pelos débitos oriundos deste feito, consoante fundamentação.

Expeçam-se os ofícios para a SRTMG e União Federal.

Custas pelos Reclamados no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre R$50.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 17 de março de 2024.

HENRIQUE ALVES VILELA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado na forma de praxe.

Eu,RICARDO AUGUSTO SOUZA FERREIRA, digitei e assino

eletronicamente o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

RICARDO AUGUSTO SOUZA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010933-69.2023.5.03.0017
AUTOR MATHEUS HENRIQUE FERREIRA

BRANDAO

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO Guilherme Vilela de Paula(OAB:
69306/MG)

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO GRAZIELLE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 212976/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU 123 FIDELIDADE, SERVICOS E
INTELIGENCIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU FIDEI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

RÉU HAMRM LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

RÉU AMRM HOLDING LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MADUREIRA
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ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MAX GAUDERETO OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

RÉU ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU CONRADO LOPES VILACA DE
ABREU

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TAHIANA LEAL BRITO VAN
VARENBERG D EGMONT

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

ADVOGADO DIDIMO INOCENCIO DE PAULA(OAB:
26226/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRIZOLA JAPUR SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE PAULO DORNELES
JAPUR(OAB: 77320/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BALBINO E BARROS SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO FLAVIA HELENA MILLARD ROSA DA
SILVA(OAB: 106152/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 9o. ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055TEL.: (31) 33307517

EMAIL: varabh17@trt3.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

O(A) Exmo.(a) Juiz(íza) do Trabalho da 17ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo em epígrafe, estando o(a) reclamado(a) TANIA

SILVA SANTOS MADUREIRA em lugar ignorado, fica, pelo

presente edital,INTIMADO(A) para tomar ciência da Sentença ID

bf29630 proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE / MG

PROCESSO nº 0010933-69.2023.5.03.0017

Data de publicação da sentença: 17 de março de 2024.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

MATHEUS HENRIQUE FERREIRA BRANDÃO propôs a presente

reclamação trabalhista em face de 123 VIAGENS E TURISMO

L T D A  ( 1 ª  R e c l a m a d a ) ,  N O V U M  I N V E S T I M E N T O S

PARTICIPAÇÕES S/A (2ª Reclamada), ART VIAGENS E

TURISMO LTDA – EPP (3ª Reclamada), 123 FIDELIDADE,

SERVIÇOS E INTELIGENCIA LTDA. (4ª Reclamada), MM

TURISMO & VIAGENS S/A, (5ª Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS

LTDA. (6ª Reclamada),  FIDEI EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada), HAMRM LTDA (8ª

Reclamada), AMRM HOLDING LTDA (9ª Reclamada), RAMIRO

JÚLIO SOARES MADUREIRA (10º Reclamado), AUGUSTO

JÚLIO SOARES MADUREIRA (11º Reclamado), TÂNIA SILVA

SANTOS MADUREIRA (12ª Reclamada), CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ

AUGUSTO MADUREIRA (14º Reclamado), MAX GAUDERETO

OLIVEIRA (15º Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN

VARENBERG D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS

NUNES DE LIMA (17º Reclamado), CONRADO LOPES VILAÇA

DE ABREU (18º Reclamado), todos qualificados nos autos.

Alicerçado nas alegações apostas na inicial o Reclamante postula a

entrega dos documentos rescisórios e a condenação dos

Reclamados ao pagamento das seguintes parcelas: verbas

decorrentes da rescisão contratual; multa do artigo 477 da CLT;

multa do artigo 467 da CLT; indenização por dano moral; e

honorários advocatícios. Persegue, por fim, os benefícios da justiça

gratuita.

Dá à causa o valor de R$125.352,21.

Com a inicial junta documentos.

Deferido parcialmente o pedido de tutela de urgência.

Determinado o cancelamento da ordem SISBAJUD, liberando-se

eventuais valores bloqueados, uma vez que a empregadora está em

processo de Recuperação Judicial.

Realizada audiência não foi possível a conciliação, uma vez que o

Reclamante não informou quanto pretendia para acordo, ao passo

que os Reclamados ofereceram R$49.997,00, com habilitação do

crédito no processo de recuperação judicial.

Nesta audiência foram recebidas as contestações escritas

apresentadas pelos Reclamados. Preliminarmente alegam

ilegitimidade passiva, incompetência desta especializada para
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execuções contra empresas em recuperação judicial e para

proceder à desconsideração da personalidade jurídica e a inépcia

da inicial.

Com as contestações foram juntados documentos, sobre os quais

se manifestou o Reclamante.

As partes declararam que não possuíam outras provas a produzir,

razão pela qual encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais pelas partes.

Infrutíferas as tentativas de conciliação.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

O julgamento foi convertido em diligência, com a designação de

nova audiência para encerramento da instrução, a fim de dar vistas

para o Reclamante de documentos juntados com a contestação.

O Reclamante se manifestou sobre estes documentos.

Na audiência de encerramento da instrução as partes não estavam

presentes.

Sem outras provas a produzir encerrou-se a instrução processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final de conciliação prejudicada.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É este um sucinto relato do feito. Decide-se.

FUNDAMENTOS

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  -

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L

De acordo com o disposto no artigo 6º, §2º, da Lei 11.101/2005, as

ações de natureza trabalhista serão processadas perante esta

Justiça Especializada do Trabalho até a apuração do respectivo

crédito.

Assim, no caso de ações trabalhistas na fase de conhecimento, não

será exercida a vis atrativa do Juízo da Recuperação Judicial.

Ressalta-se que o dispositivo acima referido aplica-se tanto aos

casos de decretação de falência quanto aos de deferimento do

processamento de recuperação judicial (inteligência do disposto no

caput do art. 6º), portanto, a suspensão de 180 dias de que trata o

§4º do artigo 6º da Lei 11.101/2005, também não se aplica às ações

trabalhistas na fase de conhecimento, incidindo, apenas, sobre as

ações que se encontrem na fase de execução.

Corrobora este entendimento o disposto no §5º do citado artigo 6º

que prevê o curso normal das execuções trabalhistas, ainda que

inscrito o crédito no quadro geral de credores, após o fim da

suspensão de 180 dias.

Ademais, nos termos do entendimento sedimentado na súmula 54,

II, deste TRT-3ª Região, "...o deferimento da recuperação judicial ao

devedor principal não exclui a competência da Justiça do Trabalho

para o prosseguimento da execução em relação aos sócios,

sucessores (excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n.

11.101/2005) e integrantes do mesmo grupo econômico, no que

respeita, entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de

recuperação da empresa..."

No mesmo sentido, já se pronunciou o C. TST:

"COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DECRETAÇÃO DE

FALÊNCIA  DA EMPRESA.  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS. Na hipótese, a Corte regional

entendeu pela suaincompetênciapara dar prosseguimento à

execução, diante da decretação de falência da reclamada noticiada

nos autos. Embora, de fato, a Justiça do Trabalho não possua

competência para julgar processo executório contra empresa sob

processo fal imentar,  esta Corte superior vem f irmando

entendimento de que remanesce competência para fins de análise

da desconsideração da personalidade jurídica e eventual

prosseguimento da execução em face de seus sócios, na medida

em que o patrimônio destes não se confunde com o da massa

falida." (RR 108880-52.2014.5.15.0120, Relator: José Roberto

Freire Pimenta, Órgão 2ª Turma, julgamento 22/06/2021) (grifei)

Rejeitam-se, pois, as preliminares de incompetência desta

Especializada.

ILEGITIMIDADE PASSIVA – INÉPCIA DA INICIAL

Há legitimidade das partes que figuram nos polos desta reclamação

trabalhista.

Os legitimados para figurarem nos polos de uma ação, em princípio,

são os titulares do direito material discutido, ou seja, a propositura

da ação deve ser daquele que é o titular da relação jurídica e em

face daquele outro que se sujeitará aos seus efeitos.

O Reclamante alega a existência de grupo econômico entre os

Reclamados, requerendo, também, a responsabilização dos sócios

das empresas Rés, o que atrai a legitimação das partes para

figurarem nos polos ativo e passivo deste feito, vez que poderão ser

alcançados pelos efeitos da sentença na hipótese de serem

acolhidos os pedidos.

A existência ou não do direito às verbas perseguidas na inicial,

assim como a existência ou não de responsabilidade dos

Reclamados, são matérias afetas ao mérito da demanda, onde
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serão analisadas.

Ressalta-se que há pedido correlato à causa de pedir referente à

responsabilização de todos aqueles integram o polo passivo da

presente demanda, na medida em que às f. 16 pretende o

Reclamante que “...os réus sejam condenados solidariamente ao

pagamento…”.

Como se vê, a petição inicial não é inepta, pois o Reclamante

atendeu ao disposto no artigo 840 da CLT, que exige apenas uma

breve exposição dos fatos e o pedido, com os valores respectivos,

possibilitando a produção de defesa ampla pelas empresas.

Rejeitam-se mais estas preliminares suscitadas.

VERBAS DECORRENTES DA RESCISÃO CONTRATUAL –

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

Incontroverso que o Reclamante foi imotivadamente dispensado,

bem como incontroverso que não houve o pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual.

Não havendo comprovação do pagamento das verbas decorrentes

da rescisão contratual, deferem-se para o Reclamante as verbas

constantes no TRCT juntado com a inicial (Id. a12b04c – f. 36 a 37),

pedidos estes formulados nos itens “1” a “15” do rol de pleitos da

inicial.

Uma vez que a Reclamante postulou o pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual nos patamares apresentados no

TRCT (f. 36 a 37), autoriza-se os descontos discriminados no

referido documento.

Lado outro, os Reclamados comprovam apenas o pagamento

parcial do FGTS.

Assim sendo, deverá a 1ª Reclamada comprovar os depósitos do

FGTS devidos sobre o período do pacto laboral do Reclamante,

inclusive sobre os valores acima deferidos a título de 13ºs salários,

aviso prévio indenizado, prêmio produtividade, adicional por tempo

de serviço e RSRs sobre prêmio produtividade, tudo acrescido da

multa de 40%, fornecendo para o Reclamante nova chave de

conectividade e novo TRCT com o código SJ2 (três vias), no prazo

de dez dias a contar da data de intimação para cumprir a obrigação,

sob pena de indenização pelo valor equivalente.

Como não houve o pagamento das verbas decorrentes da rescisão

contratual dentro do prazo estabelecido no artigo 477, § 6º, da CLT,

defere-se o pedido da multa do artigo 477, §8º, da CLT.

Ressalta-se que o fato dos Reclamados estarem em recuperação

judicial não afasta o direito.

As verbas decorrentes da rescisão contratual,  que são

incontroversas, não foram quitadas na primeira audiência, razão

pela qual defere-se a multa do artigo 467 da CLT, no importe

equivalente a 50% destas verbas, quais sejam, verbas descritas no

TRCT e multa de 40% do FGTS.

Ressalta-se que já foi deferido, em sede de tutela de urgência, a

expedição de ofício para habilitação no seguro-desemprego (f. 119),

nada mais restando a ser deferido neste aspecto.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A indenização do dano moral, a partir da Carta Magna de 1998,

encontra previsão constitucional, conforme se observa no artigo 5o,

incisos V e X, da Constituição Federal de 1998.

O dano moral, nas palavras do insigne Miguel Reale, é o "...que se

refere propriamente a estados d´alma, a sofrimentos ou sensações

dolorosas que afetam os valores íntimos da subjetividade...". Ainda,

na lição do jurista, o dano moral objetivo "...atinge a dimensão moral

da pessoa no meio social em que vive, envolvendo o (dano) de sua

imagem..." e o subjetivo correlaciona-se "...com o mal sofrido pela

pessoa em sua subjetividade, em sua intimidade psíquica, sujeita à

dor ou sofrimento intransferíveis porque ligados a valores de seu ser

subjetivo, que o ilícito veio penosamente subverter, exigindo

inequívoca reparação…" (in "Temas de Direito Positivo", Ed. RT,

São Paulo, 1992, págs. 22 e 23).

Para o mestre Valentin Carrion, "...Dano moral é o que atinge os

direitos da personalidade, sem valor econômico, tal como a dor

mental psíquica ou física. Independe das indenizações previstas

pelas leis trabalhistas e se caracteriza pelos abusos cometidos

pelos sujeitos da relação de emprego. As hipóteses mais evidentes

poderiam ocorrer na pré-contratação (divulgação de fatos negativos

pessoais do candidato), no desenvolvimento da relação e no

despedimento por tratamento humilhante..." (in Comentários à

Consolidação das Leis do Trabalho, legislação complementar e

jurisprudência, 27a Ed., Editora Saraiva, São Paulo, 2002, pág.

351).

Pelo que se extrai das lições acima transcritas, na verdade, o dano

moral engloba todas aquelas máculas à honra, à intimidade, à vida

privada e à imagem da pessoa, seja objetivamente, analisado pela

ofensa perante o meio em que vive a pessoa, seja subjetivamente,

pela lesão do ponto de vista do foro íntimo da própria pessoa.

Para que exista o direito à indenização por este dano, deve haver a

ação ou omissão do agente causador, atuando de maneira culposa,

além do nexo de causalidade entre o dano e esta conduta omissiva

ou comissiva.

No caso dos autos não há como acolher o pleito do Autor.

A ausência de pagamento das verbas decorrentes da rescisão

contratual não justifica, por si só, o deferimento de indenização por

dano moral.

O descumprimento de normas trabalhistas é sanado mediante a

determinação de pagamento das parcelas sonegadas, com
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acréscimo de juros e correção monetária, além do pagamento de

multas, nas hipóteses legais.

Nada há nos autos para comprovar a afronta ao patrimônio moral da

Reclamante, praticado por ato doloso ou culposo dos Reclamados,

passível de indenização.

Julga-se, pois, improcedente o pedido de indenização por danos

morais, formulado na peça propedêutica.

BLOQUEIO DE VALORES

Mantém-se a decisão de Id. dbb7b59, em que foi determinada a

revisão parcial da decisão de Id. cdeece7, quanto à tutela de

urgência deferida para bloqueio de valor suficiente para garantir o

pagamento das verbas incontroversas decorrentes da rescisão

contratual, pelos fundamentos já expostos.

RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS RECLAMADAS

A 1ª Reclamada, empregadora do Reclamante, deverá responder

de forma direta por todos os débitos e obrigações oriundas deste

feito.

O Reclamante alega a formação de grupo econômico e a

consequente responsabilidade solidária das demais empresas Rés.

Pois bem.

No Direito do Trabalho, para a caracterização do grupo econômico é

desnecessária a comprovação formal do efetivo controle e

hierarquia entre as empresas, bastando, tão-somente, a

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes,

conforme art. 2º, §2º, da CLT.

Diante do conjunto probatório produzido, não há dúvidas de que a

1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Reclamadas integram um mesmo

grupo econômico, sendo que as evidências nos autos apontam a

convergência na atuação conjunta, com interesse integrado e

efetiva comunhão de interesses das Reclamadas.

Com efeito, nota-se que elas possuem sócio/administradores em

comum (notadamente o Sr. Ramiro Júlio Soares Madureira e Sr.

Augusto Júlio Soares Madureira) e objetos sociais correlatos ou

complementares.

Acrescente-se que a 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 8ª e 9ª Rés possuem os mesmos

advogados e foram representadas pela mesma preposta durante a

audiência. A mesma situação se verifica entre a 5ª e 6ª

Reclamadas.

Consequentemente, declara-se reconhecida a existência de grupo

econômico entre as Reclamadas 123 VIAGENS E TURISMO LTDA

(1ª Reclamada), NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A

(2ª Reclamada), ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª

Reclamada), 123 FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGÊNCIA

LTDA (4ª Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A (5ª

Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS LTDA (6ª Reclamada), FIDEI

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA. (8ª Reclamada) e AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada), que serão solidariamente responsáveis pelo

pagamento de todas as verbas deferidas ao Reclamante, nos

termos dos artigos 2º, §2º, da CLT.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Inicialmente, ressalte-se que não há que se falar em necessidade

de instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica das empresas Rés, para a responsabilização dos sócios

incluídos no polo passivo, tendo em vista o disposto no artigo 134,

§2º, do CPC, que assim dispõe:

Artigo 134 - O incidente de desconsideração é cabível em todas as

fases do processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e

na execução fundada em título executivo extrajudicial.

§ 1º - A instauração do incidente será imediatamente comunicada

ao distribuidor para as anotações devidas.

§ 2º - Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração

da personalidade jurídica for requerida na petição inicial, hipótese

em que será citado o sócio ou a pessoa jurídica.

No caso dos autos, cabe destacar que o grupo econômico das

Reclamadas formulou pedido de recuperação judicial, deixou de

cumprir diversos contratos com clientes, além do que realizou a

dispensa de funcionários em massa, sem a quitação das verbas

trabalhistas.

Ademais, é fato público e notório que os sócios do grupo 123 Milhas

vem sendo alvo de diversos bloqueios judiciais para assegurar a

reparação de danos a consumidores e ex-empregados, sendo,

inclusive, alvo de operação do Ministério Público de Minas Gerais.

Os sócios/administradores Cristiane Soares Madureira do

Nascimento, Max Gaudereto Oliveira, André Bretas Nunes de Lima,

Tahiana Leal Brito Van Varenberg D’egmont e Conrado Lopes

Vilaça De Abreu argumentam que se retiraram do quadro societário

das empresas Rés, não sendo responsáveis pelos créditos devidos

ao Autor.

Entretanto, os documentos acostados aos autos demonstram que

não houve transcurso do prazo de dois anos entre a retirada dos

sócios e o ajuizamento desta ação, portanto, assim como os demais

sócios incluídos no polo passivo, estes também devem responder

subsidiariamente pelos débitos oriundos deste feito, nos termos do

artigo 10-A da CLT.

Diante do exposto, caso, na fase de execução, as nove primeiras
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Rés não tenham condições de arcar com os valores devidos, os

sócios, neste caso os nove últimos Reclamados, deverão responder

de forma subsidiária pelos débitos oriundos deste feito.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Todos os valores acima deferidos deverão ser atualizados

monetariamente com os índices cabíveis a partir do primeiro dia do

mês subsequente ao trabalhado, nos termos da súmula 381, do C.

TST.

No que tange aos índices de atualização monetária, observa-se que

houve julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação

dos artigos 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o artigo 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, conforme se

observa, houve julgamento no dia 18/12/2020, com aplicação

vinculante, nos seguintes termos:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator.” – original

sem destaques.

No julgamento dos embargos de declaração da ADC 58, o C. STF

corrigiu erro material para esclarecer que a taxa SELIC incide a

partir da distribuição da ação.

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E na fase pré-judicial e a SELIC a partir da

distribuição do feito).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defere-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo os Reclamados, na

medida de suas responsabilidades, comprovarem os valores

recolhidos até o décimo dia do mês subsequente, sob pena de

execução dos valores devidos para o INSS e ofício para a Receita

Federal.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que os juros de

mora não integram a hipótese de incidência do Imposto de Renda.

Neste sentido a jurisprudência já sedimentada na orientação

jurisprudencial nº 400 da SBDI I do C. TST, que assim dispõe:

"...IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO -

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora…".

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, são verbas

salariais: a) saldo de salário; b) 13ºs salários; c) prêmio

produtividade; d) RSRs sobre prêmio produtividade; e e) adicional

por tempo de serviço, sendo as demais indenizatórias.

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

Não há de se falar em dedução, uma vez que não há prova nos

autos de pagamento de parcelas a idêntico título das ora deferidas.

Outrossim, não há de se falar em compensação de verbas com

natureza diversa, vez que incabível no processo do trabalho sem

autorização legal expressa. Ademais, não restou provada a

existência de qualquer débito do Reclamante para com os

Reclamados a ensejar este pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

O Reclamante trouxe aos autos a declaração de hipossuficiência

econômica, instrumento hábil para demonstrar que não tem

condições de arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do seu sustento próprio e familiar, consoante artigo 1o, da

Lei 7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que a declaração de hipossuficiência econômica conduz

à presunção de que o Autor não tem condições de arcar com os

custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei 7.115/83,

não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Assim, presentes os requisitos, defere-se ao Reclamante o pedido

de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

A Lei nº 13.467/2017, conhecida popularmente como reforma

trabalhista, entrou em vigor no dia 11 de novembro de 2017.

Este dispositivo legal trouxe diversas alterações no ordenamento
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jurídico pátrio, tanto na esfera do Direito Material quanto na esfera

do Direito Processual.

As normas de Direi to Processual devem ser apl icadas

imediatamente, alcançando os processos que estão em trâmite.

Neste sentido o disposto no artigo 912 da CLT quando conjugado

com o contido no artigo 14 do CPC (aplicável ao processo do

trabalho por força do contido no artigo 769 da CLT), já que o

ordenamento jurídico pátrio abraçou a teoria do isolamento dos atos

processuais.

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.

Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias...".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).

III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de

irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.

IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual

civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, as partes sucumbiram, de forma parcial e recíproca, em

relação aos pedidos formulados.

Considerando a sucumbência parcial os honorários serão arbitrados

na seguinte proporção:

- para os procuradores do Autor:

No importe equivalente a 8% do valor que resultar da liquidação da

sentença em favor do Autor, assim considerado o valor bruto

devido,  antes das deduções a t í tu lo de Contr ibuições

Previdenciár ias e Imposto de Renda.

-para os procuradores dos Réus:

No importe equivalente a 8% da somatória dos pedidos que foram

julgados totalmente improcedentes.

Registra-se que a sucumbência do Autor, neste caso, considerou os

pedidos que forem integralmente rejeitados, ou seja, não há

incidência da sucumbência em relação àqueles pedidos em que o

direito foi reconhecido, mesmo que em patamar inferior ao que foi

postulado, já que a sucumbência neste caso foi mínima (artigo 86,

parágrafo único do CPC c/c artigo 769 da CLT).

Os honorários advocatícios acima deferidos foram arbitrados

considerando o grau de zelo dos profissionais, os lugares de

prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, os

trabalhos realizados pelos advogados e o tempo exigido para o seu
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serviço, conforme parâmetros do artigo 791-A, da CLT.

Não há compensação entre os honorários deferidos, conforme

artigo 791-A, §3º, da CLT.

Esclareça-se que o valor devido pelo Autor a título de honorários

advocatícios é único, sendo que deverá ser rateado em partes

iguais para os procuradores dos Réus, consoante artigo 87 do CPC,

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho por força do

artigo 769 da CLT, observando a improcedência dos pedidos em

face de cada Réu.

O valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação do Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que inaplicável o

contido no artigo 791-A, §4º, da CLT, uma vez que foi declarado

inconstitucional pelo C. STF na ADI 5766, cuja decisão foi a

seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

LIMITAÇÃO DAS VERBAS

Os valores das verbas acima deferidas, neste caso, não ficam

limitados aos valores descritos na inicial.

Assim se afirma porque o feito tramita pelo rito ordinário, sendo que

os valores atribuídos a cada pedido, na peça de ingresso, são

apenas uma estimativa do que se pretende, não limitando o valor da

verba deferida.

OFÍCIOS

Pelo que acima foi analisado e decidido, determina-se a expedição

de ofícios para a Superintendência Regional do Trabalho de Minas

Gerais e União Federal, que substituiu o Instituto Nacional do

Seguro Social na cobrança das contribuições previdenciárias,

noticiando sobre os termos desta decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito:

I- rejeitam-se as preliminares; e,

II- no mérito propriamente dito, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pelo Reclamante

MATHEUS HENRIQUE FERREIRA BRANDÃO em face dos

Reclamados 123 VIAGENS E TURISMO LTDA (1ª Reclamada),

NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A (2ª Reclamada),

ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª Reclamada), 123

FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGENCIA LTDA. (4ª

Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A, (5ª Reclamada), LH

-  L A N C E  H O T É I S  L T D A .  ( 6 ª  R e c l a m a d a ) ,  F I D E I

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA (8ª Reclamada), AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada), RAMIRO JÚLIO SOARES MADUREIRA (10º

Reclamado), AUGUSTO JÚLIO SOARES MADUREIRA (11º

Reclamado), TÂNIA SILVA SANTOS MADUREIRA (12ª

Reclamada) ,  CRISTIANE SOARES MADUREIRA DO

NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ AUGUSTO MADUREIRA

(14º  Reclamado),  MAX GAUDERETO OLIVEIRA (15º

Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN VARENBERG

D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS NUNES DE LIMA

(17º Reclamado), CONRADO LOPES VILAÇA DE ABREU (18º

R e c l a m a d o ) ,  n o s  a u t o s  d o  p r o c e s s o  n º  0 0 1 0 9 3 3 -

69.2023.5.03.0017, para condenar os Reclamados a pagar para o

Reclamante, no prazo de oito dias, as seguintes verbas: a) verbas

constantes no TRCT juntado com a inicial (Id. a12b04c – f. 36 a 37);

b) multa do artigo 477, §8º, da CLT; e c) multa do artigo 467 da

CLT.

A 1ª Reclamada deverá comprovar os depósitos do FGTS devidos

sobre o período do pacto laboral do Reclamante, inclusive sobre os

valores acima deferidos a título de 13ºs salários, aviso prévio

indenizado, prêmio produtividade, adicional por tempo de serviço e

RSRs sobre prêmio produtividade, tudo acrescido da multa de 40%,

fornecendo para o Reclamante nova chave de conectividade e novo

TRCT com o código SJ2 (três vias), no prazo de dez dias a contar

da data de intimação para cumprir a obrigação, sob pena de

indenização pelo valor equivalente.

Defere-se para o Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

As partes deverão pagar honorários advocatícios para os
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procuradores da parte contrária, observando o que foi determinado

na fundamentação.

O valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Os valores deverão ser apurados em liquidação da sentença, por

cálculos, com atualização monetária e juros de mora observando o

que foi determinado na fundamentação.

Autoriza-se a retenção dos valores devidos pelo Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo os Reclamados,

observadas as suas responsabilidades, comprovarem os valores

recolhidos até o décimo dia do mês subsequente, sob pena de

execução dos valores devidos para o INSS e ofício para a Receita

Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, são verbas

salariais: a) saldo de salário; b) 13ºs salários; c) prêmio

produtividade; d) RSRs sobre prêmio produtividade; e e) adicional

por tempo de serviço, sendo as demais indenizatórias.

As nove primeiras Reclamadas - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA

(1ª Reclamada), NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A

(2ª Reclamada), ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª

Reclamada), 123 FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGÊNCIA

LTDA (4ª Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A (5ª

Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS LTDA (6ª Reclamada), FIDEI

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA (8ª Reclamada) e AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada)- responderão SOLIDARIAMENTE pelos débitos

oriundos deste feito, consoante fundamentação.

Os nove últimos Reclamados - RAMIRO JÚLIO SOARES

MADUREIRA (10º Reclamado), AUGUSTO JÚLIO SOARES

MADUREIRA (11º Reclamado), TÂNIA SILVA SANTOS

MADUREIRA (12ª  Reclamada) ,  CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ

AUGUSTO MADUREIRA (14º Reclamado), MAX GAUDERETO

OLIVEIRA (15º Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN

VARENBERG D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS

NUNES DE LIMA (17º Reclamado) e CONRADO LOPES VILAÇA

DE ABREU (18º Reclamado) - responderão SUBSIDIARIAMENTE

pelos débitos oriundos deste feito, consoante fundamentação.

Expeçam-se os ofícios para a SRTMG e União Federal.

Custas pelos Reclamados no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre R$50.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 17 de março de 2024.

HENRIQUE ALVES VILELA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado na forma de praxe.

Eu,RICARDO AUGUSTO SOUZA FERREIRA, digitei e assino

eletronicamente o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

RICARDO AUGUSTO SOUZA FERREIRA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010847-98.2023.5.03.0017
AUTOR ROSIMEIRE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

RÉU ORGANIZACAO VERDEMAR LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA LAGES
VASCONCELOS(OAB: 75631/MG)

PERITO MATHEUS DE VASCONCELLOS
GOMES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO VERDEMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b5e055

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Cumprido integralmente o acordo, julga-se extinta a execução,

nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para armazenarem os dados dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio, caso queiram, pois os

autos do presente processo serão migrados para outra base de

dados do Pje, desconectada do acesso imediato às informações do

Sistema, conforme artigo 36 da Resolução nº 185/2017 do CSJT.
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Em seguida arquivem-se definitivamente os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010847-98.2023.5.03.0017
AUTOR ROSIMEIRE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

RÉU ORGANIZACAO VERDEMAR LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA LAGES
VASCONCELOS(OAB: 75631/MG)

PERITO MATHEUS DE VASCONCELLOS
GOMES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b5e055

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Cumprido integralmente o acordo, julga-se extinta a execução,

nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para armazenarem os dados dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio, caso queiram, pois os

autos do presente processo serão migrados para outra base de

dados do Pje, desconectada do acesso imediato às informações do

Sistema, conforme artigo 36 da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

Em seguida arquivem-se definitivamente os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011064-44.2023.5.03.0017
AUTOR RICARDO ADRIANO DE FREITAS

ADVOGADO YARA APARECIDA MIRANDA(OAB:
129979/MG)

ADVOGADO NISIA LUCIA FERREIRA FARIA(OAB:
124859/MG)

RÉU RESTAURANTE E LANCHONETE
MINEIRINHO LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ADRIANO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cf3375

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência da data do agendamento e local

da perícia (ID. 944316f).I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011064-44.2023.5.03.0017
AUTOR RICARDO ADRIANO DE FREITAS

ADVOGADO YARA APARECIDA MIRANDA(OAB:
129979/MG)

ADVOGADO NISIA LUCIA FERREIRA FARIA(OAB:
124859/MG)

RÉU RESTAURANTE E LANCHONETE
MINEIRINHO LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E LANCHONETE MINEIRINHO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cf3375

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência da data do agendamento e local

da perícia (ID. 944316f).I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010155-46.2016.5.03.0017
AUTOR CASSIO DE BARCELOS PESSOA

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES PEREIRA
JUNIOR(OAB: 150799/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO WEMERSON FERNANDO DA
SILVA(OAB: 132010/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3715
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
NEVES(OAB: 149796/MG)

PERITO EDUARDO LARA E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

EUTALIA RANGEL FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b8c1e5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para, caso queiram, se manifestarem acerca

da Impugnação aos cálculos oposta pela União Federal (PGF), no

prazo legal de 5 dias.

Transcorrido o prazo acima, venham os autos conclusos para

julgamento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010155-46.2016.5.03.0017
AUTOR CASSIO DE BARCELOS PESSOA

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES PEREIRA
JUNIOR(OAB: 150799/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO WEMERSON FERNANDO DA
SILVA(OAB: 132010/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
NEVES(OAB: 149796/MG)

PERITO EDUARDO LARA E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

EUTALIA RANGEL FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO DE BARCELOS PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b8c1e5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para, caso queiram, se manifestarem acerca

da Impugnação aos cálculos oposta pela União Federal (PGF), no

prazo legal de 5 dias.

Transcorrido o prazo acima, venham os autos conclusos para

julgamento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010212-54.2022.5.03.0017
AUTOR VANESSA GUEDES DE SOUSA

ADVOGADO LUCIANA SETTE
MASCARENHAS(OAB: 83434/MG)

ADVOGADO LEONARDO VIANA
VALADARES(OAB: 78087/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9953f4b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Expeça(m)-se o(s) ofício(s) determinado(s) na sentença.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,
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preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará arquivamento

provisório do feito com início da contagem do prazo previsto no art.

11-A da CLT.

Os cálculos deverão contemplar o imposto de renda incidente sobre

os honorários advocatícios devidos, devendo indicar, ainda, os

beneficiários (procuradores das partes que receberão a verba),

devidamente discriminada(s) no instrumento de procuração,

esclarecendo o seu regime de tributação do Imposto de Renda, sob

pena de o tributo ser recolhido, no momento oportuno, considerando

o recebimento da verba por uma única pessoa física.

Quanto à atualização dos créditos, deverá ser observado pelas

partes o teor da decisão proferida pelo Colendo STF em

18/12/2020, nos autos da ADC 58.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária.

Havendo discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA

DE PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2o da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

Observe-se a existência do Seguro Garantia Judicial de Id. ade8af4

e o recolhimento de custas de Id. 5df03e1.

Observe-se a responsabilidade SOLIDÁRIA da parte reclamada

CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S/A.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010026-79.2023.5.03.0022
AUTOR HERMOND MARTINS ROCHA

ADVOGADO JANDIR MOURA TORRES
JUNIOR(OAB: 56921/SP)

RÉU GESILVA SERVICOS E
INSTALACOES DE TV CABO LTDA -
EPP

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO ANA PAULA DUARTE MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84ecf07

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defere-se o pedido de dilação do prazo para pagamento/garantia da

execução, por 10 dias, como requerido pela 2ª Executada.

Entretanto, fica o(a) Executado(a) ciente de que a falta de

pagamento no prazo ora concedido, sem uma justificativa

extremamente plausível, será considerado como ato atentatório à

dignidade da justiça, com a aplicação da multa de até 20% (vinte

por cento) do valor da execução, por força do contido no artigo 774

do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho.

Intime-se o(a) Executado(a).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010212-54.2022.5.03.0017
AUTOR VANESSA GUEDES DE SOUSA

ADVOGADO LUCIANA SETTE
MASCARENHAS(OAB: 83434/MG)

ADVOGADO LEONARDO VIANA
VALADARES(OAB: 78087/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA GUEDES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9953f4b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Expeça(m)-se o(s) ofício(s) determinado(s) na sentença.
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Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará arquivamento

provisório do feito com início da contagem do prazo previsto no art.

11-A da CLT.

Os cálculos deverão contemplar o imposto de renda incidente sobre

os honorários advocatícios devidos, devendo indicar, ainda, os

beneficiários (procuradores das partes que receberão a verba),

devidamente discriminada(s) no instrumento de procuração,

esclarecendo o seu regime de tributação do Imposto de Renda, sob

pena de o tributo ser recolhido, no momento oportuno, considerando

o recebimento da verba por uma única pessoa física.

Quanto à atualização dos créditos, deverá ser observado pelas

partes o teor da decisão proferida pelo Colendo STF em

18/12/2020, nos autos da ADC 58.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária.

Havendo discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA

DE PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2o da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

Observe-se a existência do Seguro Garantia Judicial de Id. ade8af4

e o recolhimento de custas de Id. 5df03e1.

Observe-se a responsabilidade SOLIDÁRIA da parte reclamada

CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S/A.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011108-94.2023.5.03.0136
REQUERENTE ASSOCIACAO DO PESSOAL DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE
MINAS GERAIS - APCEF/MG

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL DE MINAS GERAIS - APCEF/MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6eeb1c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da manifestação de ID b5bf289, intime-se o Perito MANOEL

MESSIAS GOMES, para suspender, por ora, a realização da perícia

e para que tome ciência de que, se necessário, será novamente

intimado para elaboração do laudo de liquidação da sentença.

Cancele-se a perícia no sistema.

Dê-se ciência à Executada.

Após, aguarde-se a manifestação da Autora por 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010440-68.2018.5.03.0017
EXEQUENTE LEANDRO PINTO DA SILVA

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

EXECUTADO MAXDRINK EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

EXECUTADO ALESSANDRO PESSANHA RAMOS

EXECUTADO VALDEZ ANTONIO BARBOSA
MACIEL

EXECUTADO VANEI AFONSO DE SOUZA

EXECUTADO RASANLOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

EXECUTADO MASSA FALIDA DE BELO
HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO ELGEN LEITE DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 152097/MG)

ADVOGADO IVAN MACEDO DE ARAUJO(OAB:
129316/MG)

EXECUTADO HENRIQUE GOMES RAMOS

PERITO GIOVANNI GERALDO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZEILEICE AYALA DE OLIVEIRA
LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DE BELO HORIZONTE REFRIGERANTES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 879f596

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Mantenho a decisão agravada.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Agravo

de Petição interposto pela parte Exequente.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta no prazo

legal de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao E.TRT, com as cautelas de estilo,

independentemente de novo despacho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011108-94.2023.5.03.0136
REQUERENTE ASSOCIACAO DO PESSOAL DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE
MINAS GERAIS - APCEF/MG

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6eeb1c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da manifestação de ID b5bf289, intime-se o Perito MANOEL

MESSIAS GOMES, para suspender, por ora, a realização da perícia

e para que tome ciência de que, se necessário, será novamente

intimado para elaboração do laudo de liquidação da sentença.

Cancele-se a perícia no sistema.

Dê-se ciência à Executada.

Após, aguarde-se a manifestação da Autora por 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010398-43.2023.5.03.0017
AUTOR VARLA TASSIANE DE ALMEIDA

SEVERIANO

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ANDRESSA DE ANDRADE
VITAL(OAB: 179608/MG)

ADVOGADO FREDERICO DE MARTINS DE
BARROS(OAB: 75137/MG)

PERITO MATHEUS DE VASCONCELLOS
GOMES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VARLA TASSIANE DE ALMEIDA SEVERIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 883e75f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado.

Juntadas as peças inéditas aos autos do Cumprimento Provisório

de Sentença, processo 0011032-39.2023.5.03.0017, certificando e

fazendo-o concluso para prosseguimento.

Intimem-se as partes dando-lhes ciência do presente despacho e

informando-as de que as novas manifestações deverão ser

realizadas nos autos do processonº 0011032-39.2023.5.03.0017.

Em seguida, arquivem-se estes autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010398-43.2023.5.03.0017
AUTOR VARLA TASSIANE DE ALMEIDA

SEVERIANO

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ANDRESSA DE ANDRADE
VITAL(OAB: 179608/MG)

ADVOGADO FREDERICO DE MARTINS DE
BARROS(OAB: 75137/MG)

PERITO MATHEUS DE VASCONCELLOS
GOMES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 883e75f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado.

Juntadas as peças inéditas aos autos do Cumprimento Provisório

de Sentença, processo 0011032-39.2023.5.03.0017, certificando e

fazendo-o concluso para prosseguimento.

Intimem-se as partes dando-lhes ciência do presente despacho e

informando-as de que as novas manifestações deverão ser

realizadas nos autos do processonº 0011032-39.2023.5.03.0017.

Em seguida, arquivem-se estes autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010235-29.2024.5.03.0017
AUTOR RCF JANUZZI COMERCIO

ALIMENTICIO LTDA

ADVOGADO JULIANA LELES GRIPP
AMANTEA(OAB: 182924/MG)

RÉU LUDMILLA FERREIRA MEIRELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCF JANUZZI COMERCIO ALIMENTICIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 789f9b5

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Examinando o feito verifica-se que a Autora, mais uma vez,

distribuiu o processo com classe processual inadequada.

Assim se afirma porque o feito foi distribuído como sendo uma ação

trabalhista que tramita pelo rito sumaríssimo. todavia, na verdade,

pretende a Autora, na inicial:

"...A) Diante do exposto, requer pela citação da obreira, para que

em dia e horário a serem designados por V. Exa., compareça e

receba as guias que ora lhe são disponibilizadas, ou se preferir,

apresente defesa, desonerando a empresa, por conseguinte, de sua

obrigação de quitar o acerto rescisório resultante do término do

contrato de trabalho anteriormente firmado.

(B) Reconhecer e homologar a justa causa aplicada pela empresa

conforme o TERMO DE RESCISÃO com o valor zerado, sem direito

a aviso prévio, férias proporcionais com 1/3, 13º salário

proporcional, multa de FGTS e liberação das guias de seguro-

desemprego; excluir da condenação a multa prevista no art. 477, §

8º, da CLT.

C) Requer, por fim, a apresentação da CTPS da Obreira, para que a

consignante proceda à baixa em 06/02/2024, data do término do

contrato de trabalho pactuado entre as partes...".

Os pleitos formulados na inicial, como se vê, não são afetos a uma

ação trabalhista que tramita pelo rito sumaríssimo, pois a Autora

pretende, na verdade, se exonerar da mora na quitação das verbas

decorrentes da rescisão contratual, ou seja, deve propor uma ação

de consignação em pagamento.

Como se vê o rito processual adotado não é adequado para o

provimento jurisdicional perseguido, o que conduz à extinção do

feito, sem resolução do mérito, ante a ausência de pressuposto para

desenvolvimento regular e válido do feito.

Registra-se, no particular, que desnecessário conceder prazo para

emenda à inicial, uma vez que o equívoco não comporta correção,

especialmente neste caso, em que o feito foi distribuído pelo rito

sumaríssimo.

Assim sendo, pelo exposto, fica extinto o feito, sem resolução do

mérito, na forma do art. 485, do CPC, pela falta de pressuposto para

desenvolvimento regular e válido do feito.

Custas pela Requerente no importe de R$28,40, calculadas sobre

R$1.420,00, valor atribuído à causa, que deverão ser recolhidas no

prazo legal, sob pena de execução.

Intime-se a Requerente, por meio de seu procurador, via publicação

no DEJT.

Após decorrido o prazo de eventual recurso e comprovado o

recolhimento das custas, arquivem-se os autos, com as cautelas de

praxe.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000787-18.2013.5.03.0017
AUTOR LUCAS ROSENDO ALVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

RÉU OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRUST SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO KLEBER DE NICOLA
BISSOLATTI(OAB: 211495/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ROSENDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCAS ROSENDO ALVES

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. intimado(a) para, caso queira exercer seus direitos junto

à Recuperação Judicial, deverá imprimir a certidão ID 8919e42 e

providenciar a habilitação do seu crédito.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

RICARDO AUGUSTO SOUZA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010678-48.2022.5.03.0017
AUTOR CARLOS EDUARDO SILVA

GONCALVES

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU JOSE ANTONIO PEREIRA SIQUEIRA
- CONSTRUCOES

RÉU JOSE ANTONIO PEREIRA SIQUEIRA

RÉU JAPS SEGURANCA ELETRONICA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b542e62

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Defere-se o requerimento do Exequente.

Determina-se que se proceda ao bloqueio de créditos via sistema

SISBAJUD, no valor de R$ 7.473,94,na modalidade de repetição

programada, por 30 dias, em desfavor da parte executada JOSE

ANTONIO PEREIRA SIQUEIRA - CONSTRUCOES, CNPJ:

29.447.970/0001-11; JOSE ANTONIO PEREIRA SIQUEIRA, CPF:

034.871.576-59; JAPS SEGURANCA ELETRONICA LTDA - ME,

CNPJ: 07.166.696/0001-70.

Com relação à pessoa jurídica, deverá ser utilizada a raiz do CNPJ,

ficando desde já autorizada reiteração das ordens de bloqueio de

valores até que seja atingido o montante necessário para a garantia

do Juízo.

Infrutífera a ordem de bloqueio via SISBAJUD, oficie-se à Central

Garimpo, solicitando que informe se há saldo em favor da(s)

parte(s) Executada(s) JAPS SEGURANCA ELETRONICA LTDA -

ME, CNPJ: 07.166.696/0001-70 e, em caso positivo, que proceda à

transferência para este juízo, vinculada a estes autos, até o valor

limite desta execução.

Por questão de economia e celeridade processual, confere-se força

de ofício ao presente despacho e determina-se o registro da

solicitação no formulário próprio.

Frustradas as determinações acima, independentemente de novo

despacho, proceda-se à consulta da parte executada, JAPS

SEGURANCA ELETRONICA LTDA - ME, CNPJ: 07.166.696/0001-

70, junto ao RENAJUD, registrando o impedimento judicial de

circulação sobre os veículos que forem identificados e atenderem

aos requisitos.

Cumpridas as determinações acima sem sucesso, inclua(m)-se

toda(s) a(s) parte(s) executada(s) no SERASAJUD e intime-se a

parte reclamante para no prazo de 10 dias indicar(em) meios

EFETIVOS para o prosseguimento da execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório e início do cômputo do

prazo previsto no art. 11-A da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010663-45.2023.5.03.0017
AUTOR WASHINGTON LUIZ GUERRA

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO REJANE MARQUES DE JESUS(OAB:
200943/MG)

ADVOGADO GABRIEL DE CASTRO
CORREA(OAB: 201504/MG)

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d915c52

proferido nos autos.

Vistos.

Com razão o autor.

Intime-se a ré para entregar para o Reclamante o perfil

profissiográfico previdenciário (PPP), documento este que deverá

ser preenchido observando o que consta no laudo do Experto

Oficial, no prazo de dez dias, sob pena de multa, que será fixada

em caso de recalcitrância no adimplemento da obrigação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010743-09.2023.5.03.0017
AUTOR DAYENE DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO FERNANDO DA FONSECA
CORREA(OAB: 183526/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR SAO
FRANCISCO DE ASSIS - FHSFA

ADVOGADO JULIANA DE BLASI(OAB: 83907/MG)

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR SAO FRANCISCO DE ASSIS -
FHSFA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 610ae1b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a diferença entre os cálculos apresentados pelas

partes e a inviabilidade de designação de audiência para tentativa

de conciliação, determino a realização de perícia contábil,

nomeando para o mister o (a) Experto(a) MANOEL MESSIAS

GOMES, devendo os cálculos serem juntados obrigatoriamente em

PDF e com arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc, observado o

disposto na Resolução CSJT, n° 185, de 24/03/2017.

Os cálculos deverão contemplar o imposto de renda devido

incidente sobre os honorários advocatícios devidos, se já indicado

pelos procuradores das partes.

Quanto à atualização dos créditos, deverá ser observado pelas

partes o teor da decisão proferida pelo Colendo STF em

18/12/2020, nos autos da ADC 58.

Deverá, ainda, indicar qual dos cálculos apresentados mais se

distanciou dos cálculos oficiais.

Deverá o(a) Perito(a) DECOTAR TODO E QUALQUER VALOR

JÁ PAGO, bem como observar os termos da Instrução

Normativa 1500/14 e a OJ 400 da SDI - I do TST.

Cadastre-se o(a) perito(a) no sistema, intimando-o(a) para

apresentar o laudo em 20 dias.

Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo

pericial, no prazo de 05 dias.

Havendo discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA

DE PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2o da CLT.

Pontue-se que eventuais impugnações apresentadas serão

apreciadas em momento oportuno, após a garantia do juízo,

observados os termos do art. 884, da CLT ou do art. 535, do CPC,

conforme o caso.

Tudo feito, venham os autos conclusos para homologação do laudo

pericial.

Observe-se a inexistência) do(s) depósito(s) recursal(is) e/ou

judicial(ais).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010743-09.2023.5.03.0017
AUTOR DAYENE DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO FERNANDO DA FONSECA
CORREA(OAB: 183526/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR SAO
FRANCISCO DE ASSIS - FHSFA

ADVOGADO JULIANA DE BLASI(OAB: 83907/MG)

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYENE DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 610ae1b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a diferença entre os cálculos apresentados pelas

partes e a inviabilidade de designação de audiência para tentativa
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de conciliação, determino a realização de perícia contábil,

nomeando para o mister o (a) Experto(a) MANOEL MESSIAS

GOMES, devendo os cálculos serem juntados obrigatoriamente em

PDF e com arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc, observado o

disposto na Resolução CSJT, n° 185, de 24/03/2017.

Os cálculos deverão contemplar o imposto de renda devido

incidente sobre os honorários advocatícios devidos, se já indicado

pelos procuradores das partes.

Quanto à atualização dos créditos, deverá ser observado pelas

partes o teor da decisão proferida pelo Colendo STF em

18/12/2020, nos autos da ADC 58.

Deverá, ainda, indicar qual dos cálculos apresentados mais se

distanciou dos cálculos oficiais.

Deverá o(a) Perito(a) DECOTAR TODO E QUALQUER VALOR

JÁ PAGO, bem como observar os termos da Instrução

Normativa 1500/14 e a OJ 400 da SDI - I do TST.

Cadastre-se o(a) perito(a) no sistema, intimando-o(a) para

apresentar o laudo em 20 dias.

Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo

pericial, no prazo de 05 dias.

Havendo discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA

DE PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2o da CLT.

Pontue-se que eventuais impugnações apresentadas serão

apreciadas em momento oportuno, após a garantia do juízo,

observados os termos do art. 884, da CLT ou do art. 535, do CPC,

conforme o caso.

Tudo feito, venham os autos conclusos para homologação do laudo

pericial.

Observe-se a inexistência) do(s) depósito(s) recursal(is) e/ou

judicial(ais).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010355-77.2021.5.03.0017
AUTOR ANA PAULA DOS ANJOS DE

CARVALHO

ADVOGADO MARCOS PINTO BARBOSA(OAB:
120118/MG)

RÉU DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO ANA PAULA DUARTE MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DOS ANJOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c0e3e8

proferida nos autos.

Vistos os autos

Homologo o cálculo apresentado pelo(a) perito(a), com quadro

resumo no #id:3467af4.

Arbitro os honorários periciais em R$ 2.800,00, a serem atualizados

até o efetivo pagamento, ônus da parte reclamada, tendo em vista

que seus cálculos foram os que mais se distanciaram dos cálculos

ora homologados.

Resumo dos cálculos homologados:

Líquido da parte Exequente – R$ 236.404,81

IR da parte Exequente - R$ 2.403,97

Honorários advocatícios em favor do procurador do(a) Exequente –

R$ 25.114,80

Honorários periciais na fase de cumprimento do julgado (ANA

PAULA DUARTE MENDES) – R$ 2.800,00

INSS cota parte do empregado – R$ 17.120,62

INSS cota parte do empregador – R$ 43.728,01

Assim, fixo o valor total da execução em R$ 327.572,21, atualizado

até 31/01/2024, já considerados os honorários ora arbitrados.

Oportunamente, proceda-se ao cadastro da União Federal (PGF)

como terceira interessada, intimando-a, via sistema, para tomar

ciência dos cálculos homologados, no prazo de 10 dias, sob pena

de preclusão (artigo 879, § 3º, CLT).

Intime-se a Exequente para apresentar dados bancários, no prazo

de cinco dias, para possibilitar a transferência dos valores que lhes

são devidos. Registra-se que os dados bancários deverão ser da

própria Exequente ou então de pessoa que tem poderes específicos

para receber e dar quitação, pessoa esta, física ou jurídica, que

deverá constar expressamente no instrumento de procuração ou em

substabelecimento.

No mesmo prazo deverá a parte reclamante dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT),

ficando advertida de que o seu silêncio poderá ensejar o

arquivamento provisório do feito, podendo, ao final de dois anos, ser

declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no art. 11-A,

§ 1º, da CLT.

Cite-se a Executada, por seu procurador, para pagar ou garantir o

valor devido, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Ficam as partes cientes de que, caso tenha(m) interesse em

renovar a(s) impugnação(ões) apresentada(s), deverá ser
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observado o momento processual oportuno, qual seja, após a

garantia do Juízo, nos termos do art. 884 da CLT, sob pena de

preclusão.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010355-77.2021.5.03.0017
AUTOR ANA PAULA DOS ANJOS DE

CARVALHO

ADVOGADO MARCOS PINTO BARBOSA(OAB:
120118/MG)

RÉU DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO ANA PAULA DUARTE MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c0e3e8

proferida nos autos.

Vistos os autos

Homologo o cálculo apresentado pelo(a) perito(a), com quadro

resumo no #id:3467af4.

Arbitro os honorários periciais em R$ 2.800,00, a serem atualizados

até o efetivo pagamento, ônus da parte reclamada, tendo em vista

que seus cálculos foram os que mais se distanciaram dos cálculos

ora homologados.

Resumo dos cálculos homologados:

Líquido da parte Exequente – R$ 236.404,81

IR da parte Exequente - R$ 2.403,97

Honorários advocatícios em favor do procurador do(a) Exequente –

R$ 25.114,80

Honorários periciais na fase de cumprimento do julgado (ANA

PAULA DUARTE MENDES) – R$ 2.800,00

INSS cota parte do empregado – R$ 17.120,62

INSS cota parte do empregador – R$ 43.728,01

Assim, fixo o valor total da execução em R$ 327.572,21, atualizado

até 31/01/2024, já considerados os honorários ora arbitrados.

Oportunamente, proceda-se ao cadastro da União Federal (PGF)

como terceira interessada, intimando-a, via sistema, para tomar

ciência dos cálculos homologados, no prazo de 10 dias, sob pena

de preclusão (artigo 879, § 3º, CLT).

Intime-se a Exequente para apresentar dados bancários, no prazo

de cinco dias, para possibilitar a transferência dos valores que lhes

são devidos. Registra-se que os dados bancários deverão ser da

própria Exequente ou então de pessoa que tem poderes específicos

para receber e dar quitação, pessoa esta, física ou jurídica, que

deverá constar expressamente no instrumento de procuração ou em

substabelecimento.

No mesmo prazo deverá a parte reclamante dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT),

ficando advertida de que o seu silêncio poderá ensejar o

arquivamento provisório do feito, podendo, ao final de dois anos, ser

declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no art. 11-A,

§ 1º, da CLT.

Cite-se a Executada, por seu procurador, para pagar ou garantir o

valor devido, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Ficam as partes cientes de que, caso tenha(m) interesse em

renovar a(s) impugnação(ões) apresentada(s), deverá ser

observado o momento processual oportuno, qual seja, após a

garantia do Juízo, nos termos do art. 884 da CLT, sob pena de

preclusão.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010070-79.2024.5.03.0017
AUTOR ADRIANO EUSTAQUIO PARREIRA

ADVOGADO FERNANDA DANIELLE
PADILHA(OAB: 222403/MG)

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f08167c

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE/MG

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROCESSO Nº 0010070-79.2024.5.03.0017
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Vistos os autos.

RELATÓRIO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. opõe embargos de

declaração contra sentença proferida nos autos da RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA na qual contende com ADRIANO EUSTÁQUIO

PARREIRA. Alega contradição e erro material quanto ao período do

contrato de trabalho reconhecido e omissão quanto à remuneração

auferida pelo Reclamante. Pugna, ao final, pelo acolhimento dos

pedidos formulados.

Autos para julgamento.

Relatados, passa-se a decidir.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Conhecem-se os pedidos formulados nos embargos de declaração

opostos pela Reclamada, visto que próprios e tempestivos.

MÉRITO

Inicialmente, há erro material quanto à data de término do contrato

de emprego reconhecido.

Assim, corrigindo o erro material apontado, onde se lê na sentença

embargada “...Desta feita, por todo o exposto, reconhece-se o

vínculo empregatício entre o(a) Reclamante e a Reclamada, com

data de início em 06/11/2022 e término em 05/05/2023, na função

de motorista, com salário variável…” leia-se “...Desta feita, por todo

o exposto, reconhece-se o vínculo empregatício entre o(a)

Reclamante e a Reclamada, com data de início em 06/11/2022 e

término em 15/05/2023, na função de motorista, com salário

variável…”.

Quanto aos demais argumentos, não se vislumbra nas alegações

qualquer obscuridade, omissão ou contradição que justifique a

integração do julgado através de declaração, visto que as razões

deduzidas pela Embargante se apresentam, na realidade, como

uma tentativa de revolver matéria já apreciada, revelando apenas o

inconformismo com a decisão, o que desafia recurso próprio.

Ressalte-se que o Juízo emitiu tese explícita e fundamentada

acerca da controvérsia, consoante lhe cumpria.

Consta expressamente na sentença embargada: “...quanto à

remuneração do(a) Autor(a), tem-se que era variável, de acordo

com o trabalho realizado, conforme extrato dos trabalhos de

transporte realizados por ele (ela), com os valores que lhe

foram quitados...” – Original sem destaques.

Se a Embargante não concorda com o que foi decidido, há de

interpor o recurso próprio para manifestar a contrariedade, não

sendo este a estreita via dos embargos de declaração.

Nestes termos, acolhem-se, em parte, os pedidos formulados nos

embargos de declaração opostos pela Reclamada, a fim de corrigir

o erro material apontado, todavia sem alterar o que foi decidido.

CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins, conhecem-se os pedidos formulados

nos embargos de declaração opostos por UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA . ,  nos  au tos  da  RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA em que contende com ADRIANO EUSTÁQUIO

PARREIRA para, no mérito, ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE, a fim

de corrigir o erro material apontado, de forma que onde se lê na

sentença embargada “...Desta feita, por todo o exposto, reconhece-

se o vínculo empregatício entre o(a) Reclamante e a Reclamada,

com data de início em 06/11/2022 e término em 05/05/2023, na

função de motorista, com salário variável…” leia-se “...Desta feita,

por todo o exposto, reconhece-se o vínculo empregatício entre o(a)

Reclamante e a Reclamada, com data de início em 06/11/2022 e

término em 15/05/2023, na função de motorista, com salário

variável…”.

Intimem-se as partes e o Ministério Público do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010070-79.2024.5.03.0017
AUTOR ADRIANO EUSTAQUIO PARREIRA

ADVOGADO FERNANDA DANIELLE
PADILHA(OAB: 222403/MG)

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO EUSTAQUIO PARREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f08167c

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE/MG

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROCESSO Nº 0010070-79.2024.5.03.0017

Data da publicação da sentença: 18 de março de 2024.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. opõe embargos de

declaração contra sentença proferida nos autos da RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA na qual contende com ADRIANO EUSTÁQUIO

PARREIRA. Alega contradição e erro material quanto ao período do

contrato de trabalho reconhecido e omissão quanto à remuneração

auferida pelo Reclamante. Pugna, ao final, pelo acolhimento dos

pedidos formulados.

Autos para julgamento.

Relatados, passa-se a decidir.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Conhecem-se os pedidos formulados nos embargos de declaração

opostos pela Reclamada, visto que próprios e tempestivos.

MÉRITO

Inicialmente, há erro material quanto à data de término do contrato

de emprego reconhecido.

Assim, corrigindo o erro material apontado, onde se lê na sentença

embargada “...Desta feita, por todo o exposto, reconhece-se o

vínculo empregatício entre o(a) Reclamante e a Reclamada, com

data de início em 06/11/2022 e término em 05/05/2023, na função

de motorista, com salário variável…” leia-se “...Desta feita, por todo

o exposto, reconhece-se o vínculo empregatício entre o(a)

Reclamante e a Reclamada, com data de início em 06/11/2022 e

término em 15/05/2023, na função de motorista, com salário

variável…”.

Quanto aos demais argumentos, não se vislumbra nas alegações

qualquer obscuridade, omissão ou contradição que justifique a

integração do julgado através de declaração, visto que as razões

deduzidas pela Embargante se apresentam, na realidade, como

uma tentativa de revolver matéria já apreciada, revelando apenas o

inconformismo com a decisão, o que desafia recurso próprio.

Ressalte-se que o Juízo emitiu tese explícita e fundamentada

acerca da controvérsia, consoante lhe cumpria.

Consta expressamente na sentença embargada: “...quanto à

remuneração do(a) Autor(a), tem-se que era variável, de acordo

com o trabalho realizado, conforme extrato dos trabalhos de

transporte realizados por ele (ela), com os valores que lhe

foram quitados...” – Original sem destaques.

Se a Embargante não concorda com o que foi decidido, há de

interpor o recurso próprio para manifestar a contrariedade, não

sendo este a estreita via dos embargos de declaração.

Nestes termos, acolhem-se, em parte, os pedidos formulados nos

embargos de declaração opostos pela Reclamada, a fim de corrigir

o erro material apontado, todavia sem alterar o que foi decidido.

CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins, conhecem-se os pedidos formulados

nos embargos de declaração opostos por UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA . ,  nos  au tos  da  RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA em que contende com ADRIANO EUSTÁQUIO

PARREIRA para, no mérito, ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE, a fim

de corrigir o erro material apontado, de forma que onde se lê na

sentença embargada “...Desta feita, por todo o exposto, reconhece-

se o vínculo empregatício entre o(a) Reclamante e a Reclamada,

com data de início em 06/11/2022 e término em 05/05/2023, na

função de motorista, com salário variável…” leia-se “...Desta feita,

por todo o exposto, reconhece-se o vínculo empregatício entre o(a)

Reclamante e a Reclamada, com data de início em 06/11/2022 e

término em 15/05/2023, na função de motorista, com salário

variável…”.

Intimem-se as partes e o Ministério Público do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010520-90.2022.5.03.0017
AUTOR ROBSON DA SILVA
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ADVOGADO CELESTE DIAS DE AGUIAR(OAB:
147066/MG)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJÃO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO ANA PAULA DUARTE MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e175ca

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE/MG

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO e

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

PROCESSO Nº 0010520-90.2022.5.03.0017

Vistos os autos.

RELATÓRIO

CONTAX S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL opõe embargos à

execução na execução trabalhista movida por ROBSON DA SILVA.

Sustenta que “...deverá ser determinada a expedição de certidão de

habilitação de crédito junto ao juízo universal para que o crédito do

presente processo seja quitado nos moldes do plano de pagamento

aprovado…”. Alega que deve ser aplicada decisão da ADC 58 do

TST, quanto à correção monetária e juros de mora, sendo que estes

últimos devem se limitar à data da decretação de sua recuperação.

Pugna, ao final, pelo acolhimento dos pedidos formulados.

ROBSON DA SILVA opõe impugnação aos cálculos de liquidação

neste mesmo processo. Sustenta que a Experta não apurou FGTS,

parcela deferida em sentença. Pugna, ao final, pelo acolhimento dos

pedidos formulados.

As partes manifestaram-se sobre as alegações da parte contrária.

A Experta prestou esclarecimentos.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É, em síntese, o relatório. Decide-se.

FUNDAMENTOS

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Corrigindo o equívoco da decisão de f. 918, não se conhecem os

pedidos formulados nos embargos à execução e na impugnação

aos cálculos de liquidação, vez que não garantido o Juízo.

Registra-se que a Executada, ora Embargante, mantém a

administração da empresa, com os ganhos inerentes, de forma que

tem plenas condições de garantir o Juízo, todavia deste ônus não

se desincumbiu.

Neste sentido já decidiu o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

local, conforme ementas que abaixo se transcreve:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO. A

garantia do juízo trata-se de pressuposto indispensável para a

admissibilidade dos embargos à execução, nos termos do art. 884

da CLT. Assim, o fato de a empresa estar em recuperação judicial

não afasta o dever de realizar a garantia do Juízo, como

pressuposto para embargar a execução. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010362-25.2019.5.03.0022 (APPS); Disponibilização: 17/08/2021;

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: Maria Cecilia Alves Pinto)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NÃO CONHECIMENTO.

AUSÊNCIA DA GARANTIA DA EXECUÇÃO. As empresas em

recuperação judicial estão dispensadas do depósito recursal (artigo

849, §10, da CLT), contudo, tal privilégio não se estende à garantia

do juízo necessária à oposição de embargos à execução (artigo

884, §6º, da CLT). Assim, a ausência da garantia do juízo inviabiliza

o conhecimento dos embargos à execução opostos por uma das

executadas. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0000143-23.2014.5.03.0023

(APPS); Disponibilização: 17/08/2021; Órgão Julgador: Quarta

Turma; Relator: Convocada Maria Cristina Diniz Caixeta)

Assim sendo, deixa-se de conhecer os pedidos formulados nos

embargos à execução e na impugnação aos cálculos de liquidação,

vez que não garantido o Juízo.

CONCLUSÃO

Pelos fundamentos acima expostos, que integram esta conclusão

para todos os fins de direito, não se conhecem os pedidos

formulados nos embargos à execução e na impugnação à sentença

de liquidados opostos por CONTAX S/A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL e ROBSON DA SILVA, nos autos da execução

trabalhista na qual contendem.

Custas nos embargos à execução, pela Embargante, no importe de
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R$44,26, a serem pagas ao final, conforme dispõe o art. 789-A, V,

da CLT.

Custas na impugnação ao cálculo de liquidação, pelo Executado, no

importe de R$ 55,35, conforme artigo 789, VII, da CLT, a serem

pagas no final.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010520-90.2022.5.03.0017
AUTOR ROBSON DA SILVA

ADVOGADO CELESTE DIAS DE AGUIAR(OAB:
147066/MG)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJÃO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO ANA PAULA DUARTE MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e175ca

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE/MG

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO e

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

PROCESSO Nº 0010520-90.2022.5.03.0017

Vistos os autos.

RELATÓRIO

CONTAX S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL opõe embargos à

execução na execução trabalhista movida por ROBSON DA SILVA.

Sustenta que “...deverá ser determinada a expedição de certidão de

habilitação de crédito junto ao juízo universal para que o crédito do

presente processo seja quitado nos moldes do plano de pagamento

aprovado…”. Alega que deve ser aplicada decisão da ADC 58 do

TST, quanto à correção monetária e juros de mora, sendo que estes

últimos devem se limitar à data da decretação de sua recuperação.

Pugna, ao final, pelo acolhimento dos pedidos formulados.

ROBSON DA SILVA opõe impugnação aos cálculos de liquidação

neste mesmo processo. Sustenta que a Experta não apurou FGTS,

parcela deferida em sentença. Pugna, ao final, pelo acolhimento dos

pedidos formulados.

As partes manifestaram-se sobre as alegações da parte contrária.

A Experta prestou esclarecimentos.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É, em síntese, o relatório. Decide-se.

FUNDAMENTOS

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Corrigindo o equívoco da decisão de f. 918, não se conhecem os

pedidos formulados nos embargos à execução e na impugnação

aos cálculos de liquidação, vez que não garantido o Juízo.

Registra-se que a Executada, ora Embargante, mantém a

administração da empresa, com os ganhos inerentes, de forma que

tem plenas condições de garantir o Juízo, todavia deste ônus não

se desincumbiu.

Neste sentido já decidiu o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

local, conforme ementas que abaixo se transcreve:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO. A

garantia do juízo trata-se de pressuposto indispensável para a

admissibilidade dos embargos à execução, nos termos do art. 884

da CLT. Assim, o fato de a empresa estar em recuperação judicial

não afasta o dever de realizar a garantia do Juízo, como

pressuposto para embargar a execução. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010362-25.2019.5.03.0022 (APPS); Disponibilização: 17/08/2021;

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: Maria Cecilia Alves Pinto)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NÃO CONHECIMENTO.

AUSÊNCIA DA GARANTIA DA EXECUÇÃO. As empresas em

recuperação judicial estão dispensadas do depósito recursal (artigo

849, §10, da CLT), contudo, tal privilégio não se estende à garantia

do juízo necessária à oposição de embargos à execução (artigo

884, §6º, da CLT). Assim, a ausência da garantia do juízo inviabiliza

o conhecimento dos embargos à execução opostos por uma das

executadas. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0000143-23.2014.5.03.0023

(APPS); Disponibilização: 17/08/2021; Órgão Julgador: Quarta

Turma; Relator: Convocada Maria Cristina Diniz Caixeta)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3728
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Assim sendo, deixa-se de conhecer os pedidos formulados nos

embargos à execução e na impugnação aos cálculos de liquidação,

vez que não garantido o Juízo.

CONCLUSÃO

Pelos fundamentos acima expostos, que integram esta conclusão

para todos os fins de direito, não se conhecem os pedidos

formulados nos embargos à execução e na impugnação à sentença

de liquidados opostos por CONTAX S/A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL e ROBSON DA SILVA, nos autos da execução

trabalhista na qual contendem.

Custas nos embargos à execução, pela Embargante, no importe de

R$44,26, a serem pagas ao final, conforme dispõe o art. 789-A, V,

da CLT.

Custas na impugnação ao cálculo de liquidação, pelo Executado, no

importe de R$ 55,35, conforme artigo 789, VII, da CLT, a serem

pagas no final.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010612-34.2023.5.03.0017
EXEQUENTE FLAVIO HENRIQUE MOREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

EXECUTADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO ANA PAULA DUARTE MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO HENRIQUE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d138dc

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

PROCESSO Nº 0010612-34.2023.5.03.0017

Vistos os autos.

RELATÓRIO

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA opõe

EMBARGOS À EXECUÇÃO na ação de cumprimento de sentença

em que contende com FLÁVIO HENRIQUE MOREIRA. Alega que

“...o procedimento correto a ser adotado, é aquele em que se apura

todas as horas extras que excederam a 44ª semanal, considerando

a jornada de trabalho semanal como um todo e não da forma diária

em que adotada pelo perito…”. Pugna, ao final, pelo acolhimento

dos pedidos formulados.

Os autos vieram conclusos.

É, em síntese, o relatório. Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conhecem-se os pedidos formulados nos embargos à execução,

vez que próprios, tempestivos e garantido o Juízo.

MÉRITO

A Executada alega que “...o procedimento correto a ser adotado, é

aquele em que se apura todas as horas extras que excederam a 44ª

semanal, considerando a jornada de trabalho semanal como um

todo e não da forma diária em que adotada pelo perito…”.

Sem razão.

Na sentença exequenda foram deferidas “...horas extras, assim

consideradas aquelas que extrapolam a jornada diária de 08h00 e

semanal de 44h00, permitida a compensação pelo banco de horas,

com reflexos, no período respectivo, em RSRs (domingos e

feriados), 13ºs salários, férias acrescidas de um terço, aviso prévio

indenizado e FGTS com sua multa de 40%…”.

A Experta observou o comando exequendo, conforme por ela

esclarecido ao afirmar que nos seus cálculos “...verificou-se se o

número de horas trabalhadas durante a semana ultrapassou a 44ª

hora e, depois, verificou-se se houve labor diário em jornada

superior a oitava hora. Após comparar os resultados, optou-se pelo

maior, ou seja, o mais benéfico e observando o limite semanal…”.

A compensação pelo banco de horas deve ser efetuada observando

“...os regramentos existentes nos instrumentos normativos da

categoria juntados aos autos até esta data, segundo os seus

períodos de vigência…”.

Ocorre que não vieram aos autos os instrumentos normativos da

categoria, de forma que inaplicável a compensação pelo banco de

horas.
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Em sendo assim, corretos os cálculos homologados, que

observaram o comando exequendo, considerando na apuração das

horas extras aquelas horas laboradas que extrapolam a jornada

diária de 08h00 e semanal de 44h00, de forma não cumulativa,

observando o mais benéfico ao Exequente.

Julgam-se, assim, improcedentes os pedidos formulados nos

embargos à execução.

LIBERAÇÃO DO VALOR INCONTROVERSO

A Executada, ora Embargante, reconheceu que é devido nesta

execução, de forma incontroversa, o valor líquido de R$ 8.618,60

para o Exequente, além do valor de R$749,86 para os procuradores

do Exequente (Id. 9a39992 – f. 661).

Assim sendo, determina-se que a Executada, ora Embargante,

deposite nos autos, no prazo de 05 dias, o valor líquido

incontroverso devido ao Exequente, no importe de R$8.618,60,

além do valor devido para os procuradores do Exequente, no

importe de R$749,86, sob pena de execução do seguro-garantia

judicial utilizado para garantia do Juízo, além de penhora.

Os valores incontroversos deverão ser liberados ao Exequente e

aos seus procuradores, conforme acima discriminado.

Os valores em questão deverão ser transferidos para a conta do

procurador do Exequente, cujos dados já foram informados nos

autos (Id. 55b80bb – f. 732).

A Executada, ora Embargante, quando receber a intimação desta

sentença, já será cientificada dos valores que serão levantados pelo

Exequente e por seus procuradores.

CONCLUSÃO

Pelos fundamentos acima expostos, que integram esta conclusão

para todos os fins de direito, conhecem-se os pedidos formulados

nos embargos à execução opostos por FCA FIAT CHRYSLER

AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA, nos autos da ação de cumprimento

de sentença oposta por FLÁVIO HENRIQUE MOREIRA para, no

mérito, REJEITÁ-LOS TOTALMENTE.

Determina-se que a Executada deposite nos autos, no prazo de 05

dias, o valor líquido incontroverso devido ao Exequente, no importe

de R$8.618,60, além do valor devido para os procuradores do

Exequente, no importe de R$749,86, sob pena de execução do

seguro-garantia judicial utilizado para garantia do Juízo, além de

penhora.

Os valores incontroversos deverão ser liberados ao Exequente e

aos seus procuradores, por meio de transferência para a conta do

procurador do Exequente, cujos dados já foram informados nos

autos (Id. 55b80bb – f. 732).

A Executada, ora Embargante, quando receber a intimação desta

sentença, já será cientificada dos valores que serão levantados pelo

Exequente e por seus procuradores.

Custas nos embargos à execução, pelo Embargante, no importe de

R$44,26, a serem pagas ao final, conforme dispõe o artigo 789-A,

V, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010612-34.2023.5.03.0017
EXEQUENTE FLAVIO HENRIQUE MOREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

EXECUTADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO ANA PAULA DUARTE MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d138dc

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

PROCESSO Nº 0010612-34.2023.5.03.0017

Vistos os autos.

RELATÓRIO

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA opõe

EMBARGOS À EXECUÇÃO na ação de cumprimento de sentença

em que contende com FLÁVIO HENRIQUE MOREIRA. Alega que

“...o procedimento correto a ser adotado, é aquele em que se apura

todas as horas extras que excederam a 44ª semanal, considerando

a jornada de trabalho semanal como um todo e não da forma diária

em que adotada pelo perito…”. Pugna, ao final, pelo acolhimento

dos pedidos formulados.

Os autos vieram conclusos.
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É, em síntese, o relatório. Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conhecem-se os pedidos formulados nos embargos à execução,

vez que próprios, tempestivos e garantido o Juízo.

MÉRITO

A Executada alega que “...o procedimento correto a ser adotado, é

aquele em que se apura todas as horas extras que excederam a 44ª

semanal, considerando a jornada de trabalho semanal como um

todo e não da forma diária em que adotada pelo perito…”.

Sem razão.

Na sentença exequenda foram deferidas “...horas extras, assim

consideradas aquelas que extrapolam a jornada diária de 08h00 e

semanal de 44h00, permitida a compensação pelo banco de horas,

com reflexos, no período respectivo, em RSRs (domingos e

feriados), 13ºs salários, férias acrescidas de um terço, aviso prévio

indenizado e FGTS com sua multa de 40%…”.

A Experta observou o comando exequendo, conforme por ela

esclarecido ao afirmar que nos seus cálculos “...verificou-se se o

número de horas trabalhadas durante a semana ultrapassou a 44ª

hora e, depois, verificou-se se houve labor diário em jornada

superior a oitava hora. Após comparar os resultados, optou-se pelo

maior, ou seja, o mais benéfico e observando o limite semanal…”.

A compensação pelo banco de horas deve ser efetuada observando

“...os regramentos existentes nos instrumentos normativos da

categoria juntados aos autos até esta data, segundo os seus

períodos de vigência…”.

Ocorre que não vieram aos autos os instrumentos normativos da

categoria, de forma que inaplicável a compensação pelo banco de

horas.

Em sendo assim, corretos os cálculos homologados, que

observaram o comando exequendo, considerando na apuração das

horas extras aquelas horas laboradas que extrapolam a jornada

diária de 08h00 e semanal de 44h00, de forma não cumulativa,

observando o mais benéfico ao Exequente.

Julgam-se, assim, improcedentes os pedidos formulados nos

embargos à execução.

LIBERAÇÃO DO VALOR INCONTROVERSO

A Executada, ora Embargante, reconheceu que é devido nesta

execução, de forma incontroversa, o valor líquido de R$ 8.618,60

para o Exequente, além do valor de R$749,86 para os procuradores

do Exequente (Id. 9a39992 – f. 661).

Assim sendo, determina-se que a Executada, ora Embargante,

deposite nos autos, no prazo de 05 dias, o valor líquido

incontroverso devido ao Exequente, no importe de R$8.618,60,

além do valor devido para os procuradores do Exequente, no

importe de R$749,86, sob pena de execução do seguro-garantia

judicial utilizado para garantia do Juízo, além de penhora.

Os valores incontroversos deverão ser liberados ao Exequente e

aos seus procuradores, conforme acima discriminado.

Os valores em questão deverão ser transferidos para a conta do

procurador do Exequente, cujos dados já foram informados nos

autos (Id. 55b80bb – f. 732).

A Executada, ora Embargante, quando receber a intimação desta

sentença, já será cientificada dos valores que serão levantados pelo

Exequente e por seus procuradores.

CONCLUSÃO

Pelos fundamentos acima expostos, que integram esta conclusão

para todos os fins de direito, conhecem-se os pedidos formulados

nos embargos à execução opostos por FCA FIAT CHRYSLER

AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA, nos autos da ação de cumprimento

de sentença oposta por FLÁVIO HENRIQUE MOREIRA para, no

mérito, REJEITÁ-LOS TOTALMENTE.

Determina-se que a Executada deposite nos autos, no prazo de 05

dias, o valor líquido incontroverso devido ao Exequente, no importe

de R$8.618,60, além do valor devido para os procuradores do

Exequente, no importe de R$749,86, sob pena de execução do

seguro-garantia judicial utilizado para garantia do Juízo, além de

penhora.

Os valores incontroversos deverão ser liberados ao Exequente e

aos seus procuradores, por meio de transferência para a conta do

procurador do Exequente, cujos dados já foram informados nos

autos (Id. 55b80bb – f. 732).

A Executada, ora Embargante, quando receber a intimação desta

sentença, já será cientificada dos valores que serão levantados pelo

Exequente e por seus procuradores.

Custas nos embargos à execução, pelo Embargante, no importe de

R$44,26, a serem pagas ao final, conforme dispõe o artigo 789-A,

V, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010933-69.2023.5.03.0017
AUTOR MATHEUS HENRIQUE FERREIRA

BRANDAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3731
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO Guilherme Vilela de Paula(OAB:
69306/MG)

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO GRAZIELLE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 212976/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU 123 FIDELIDADE, SERVICOS E
INTELIGENCIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU FIDEI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

RÉU HAMRM LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

RÉU AMRM HOLDING LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MAX GAUDERETO OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

RÉU ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU CONRADO LOPES VILACA DE
ABREU

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TAHIANA LEAL BRITO VAN
VARENBERG D EGMONT

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

ADVOGADO DIDIMO INOCENCIO DE PAULA(OAB:
26226/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRIZOLA JAPUR SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE PAULO DORNELES
JAPUR(OAB: 77320/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BALBINO E BARROS SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO FLAVIA HELENA MILLARD ROSA DA
SILVA(OAB: 106152/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf29630

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE / MG

PROCESSO nº 0010933-69.2023.5.03.0017

Data de publicação da sentença: 17 de março de 2024.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

MATHEUS HENRIQUE FERREIRA BRANDÃO propôs a presente

reclamação trabalhista em face de 123 VIAGENS E TURISMO

L T D A  ( 1 ª  R e c l a m a d a ) ,  N O V U M  I N V E S T I M E N T O S

PARTICIPAÇÕES S/A (2ª Reclamada), ART VIAGENS E

TURISMO LTDA – EPP (3ª Reclamada), 123 FIDELIDADE,

SERVIÇOS E INTELIGENCIA LTDA. (4ª Reclamada), MM

TURISMO & VIAGENS S/A, (5ª Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS

LTDA. (6ª Reclamada),  FIDEI EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada), HAMRM LTDA (8ª

Reclamada), AMRM HOLDING LTDA (9ª Reclamada), RAMIRO

JÚLIO SOARES MADUREIRA (10º Reclamado), AUGUSTO

JÚLIO SOARES MADUREIRA (11º Reclamado), TÂNIA SILVA

SANTOS MADUREIRA (12ª Reclamada), CRISTIANE SOARES
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MADUREIRA DO NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ

AUGUSTO MADUREIRA (14º Reclamado), MAX GAUDERETO

OLIVEIRA (15º Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN

VARENBERG D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS

NUNES DE LIMA (17º Reclamado), CONRADO LOPES VILAÇA

DE ABREU (18º Reclamado), todos qualificados nos autos.

Alicerçado nas alegações apostas na inicial o Reclamante postula a

entrega dos documentos rescisórios e a condenação dos

Reclamados ao pagamento das seguintes parcelas: verbas

decorrentes da rescisão contratual; multa do artigo 477 da CLT;

multa do artigo 467 da CLT; indenização por dano moral; e

honorários advocatícios. Persegue, por fim, os benefícios da justiça

gratuita.

Dá à causa o valor de R$125.352,21.

Com a inicial junta documentos.

Deferido parcialmente o pedido de tutela de urgência.

Determinado o cancelamento da ordem SISBAJUD, liberando-se

eventuais valores bloqueados, uma vez que a empregadora está em

processo de Recuperação Judicial.

Realizada audiência não foi possível a conciliação, uma vez que o

Reclamante não informou quanto pretendia para acordo, ao passo

que os Reclamados ofereceram R$49.997,00, com habilitação do

crédito no processo de recuperação judicial.

Nesta audiência foram recebidas as contestações escritas

apresentadas pelos Reclamados. Preliminarmente alegam

ilegitimidade passiva, incompetência desta especializada para

execuções contra empresas em recuperação judicial e para

proceder à desconsideração da personalidade jurídica e a inépcia

da inicial.

Com as contestações foram juntados documentos, sobre os quais

se manifestou o Reclamante.

As partes declararam que não possuíam outras provas a produzir,

razão pela qual encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais pelas partes.

Infrutíferas as tentativas de conciliação.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

O julgamento foi convertido em diligência, com a designação de

nova audiência para encerramento da instrução, a fim de dar vistas

para o Reclamante de documentos juntados com a contestação.

O Reclamante se manifestou sobre estes documentos.

Na audiência de encerramento da instrução as partes não estavam

presentes.

Sem outras provas a produzir encerrou-se a instrução processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final de conciliação prejudicada.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É este um sucinto relato do feito. Decide-se.

FUNDAMENTOS

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  -

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L

De acordo com o disposto no artigo 6º, §2º, da Lei 11.101/2005, as

ações de natureza trabalhista serão processadas perante esta

Justiça Especializada do Trabalho até a apuração do respectivo

crédito.

Assim, no caso de ações trabalhistas na fase de conhecimento, não

será exercida a vis atrativa do Juízo da Recuperação Judicial.

Ressalta-se que o dispositivo acima referido aplica-se tanto aos

casos de decretação de falência quanto aos de deferimento do

processamento de recuperação judicial (inteligência do disposto no

caput do art. 6º), portanto, a suspensão de 180 dias de que trata o

§4º do artigo 6º da Lei 11.101/2005, também não se aplica às ações

trabalhistas na fase de conhecimento, incidindo, apenas, sobre as

ações que se encontrem na fase de execução.

Corrobora este entendimento o disposto no §5º do citado artigo 6º

que prevê o curso normal das execuções trabalhistas, ainda que

inscrito o crédito no quadro geral de credores, após o fim da

suspensão de 180 dias.

Ademais, nos termos do entendimento sedimentado na súmula 54,

II, deste TRT-3ª Região, "...o deferimento da recuperação judicial ao

devedor principal não exclui a competência da Justiça do Trabalho

para o prosseguimento da execução em relação aos sócios,

sucessores (excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n.

11.101/2005) e integrantes do mesmo grupo econômico, no que

respeita, entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de

recuperação da empresa..."

No mesmo sentido, já se pronunciou o C. TST:

"COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DECRETAÇÃO DE

FALÊNCIA  DA EMPRESA.  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS. Na hipótese, a Corte regional

entendeu pela suaincompetênciapara dar prosseguimento à

execução, diante da decretação de falência da reclamada noticiada

nos autos. Embora, de fato, a Justiça do Trabalho não possua

competência para julgar processo executório contra empresa sob

processo fal imentar,  esta Corte superior vem f irmando
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entendimento de que remanesce competência para fins de análise

da desconsideração da personalidade jurídica e eventual

prosseguimento da execução em face de seus sócios, na medida

em que o patrimônio destes não se confunde com o da massa

falida." (RR 108880-52.2014.5.15.0120, Relator: José Roberto

Freire Pimenta, Órgão 2ª Turma, julgamento 22/06/2021) (grifei)

Rejeitam-se, pois, as preliminares de incompetência desta

Especializada.

ILEGITIMIDADE PASSIVA – INÉPCIA DA INICIAL

Há legitimidade das partes que figuram nos polos desta reclamação

trabalhista.

Os legitimados para figurarem nos polos de uma ação, em princípio,

são os titulares do direito material discutido, ou seja, a propositura

da ação deve ser daquele que é o titular da relação jurídica e em

face daquele outro que se sujeitará aos seus efeitos.

O Reclamante alega a existência de grupo econômico entre os

Reclamados, requerendo, também, a responsabilização dos sócios

das empresas Rés, o que atrai a legitimação das partes para

figurarem nos polos ativo e passivo deste feito, vez que poderão ser

alcançados pelos efeitos da sentença na hipótese de serem

acolhidos os pedidos.

A existência ou não do direito às verbas perseguidas na inicial,

assim como a existência ou não de responsabilidade dos

Reclamados, são matérias afetas ao mérito da demanda, onde

serão analisadas.

Ressalta-se que há pedido correlato à causa de pedir referente à

responsabilização de todos aqueles integram o polo passivo da

presente demanda, na medida em que às f. 16 pretende o

Reclamante que “...os réus sejam condenados solidariamente ao

pagamento…”.

Como se vê, a petição inicial não é inepta, pois o Reclamante

atendeu ao disposto no artigo 840 da CLT, que exige apenas uma

breve exposição dos fatos e o pedido, com os valores respectivos,

possibilitando a produção de defesa ampla pelas empresas.

Rejeitam-se mais estas preliminares suscitadas.

VERBAS DECORRENTES DA RESCISÃO CONTRATUAL –

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

Incontroverso que o Reclamante foi imotivadamente dispensado,

bem como incontroverso que não houve o pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual.

Não havendo comprovação do pagamento das verbas decorrentes

da rescisão contratual, deferem-se para o Reclamante as verbas

constantes no TRCT juntado com a inicial (Id. a12b04c – f. 36 a 37),

pedidos estes formulados nos itens “1” a “15” do rol de pleitos da

inicial.

Uma vez que a Reclamante postulou o pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual nos patamares apresentados no

TRCT (f. 36 a 37), autoriza-se os descontos discriminados no

referido documento.

Lado outro, os Reclamados comprovam apenas o pagamento

parcial do FGTS.

Assim sendo, deverá a 1ª Reclamada comprovar os depósitos do

FGTS devidos sobre o período do pacto laboral do Reclamante,

inclusive sobre os valores acima deferidos a título de 13ºs salários,

aviso prévio indenizado, prêmio produtividade, adicional por tempo

de serviço e RSRs sobre prêmio produtividade, tudo acrescido da

multa de 40%, fornecendo para o Reclamante nova chave de

conectividade e novo TRCT com o código SJ2 (três vias), no prazo

de dez dias a contar da data de intimação para cumprir a obrigação,

sob pena de indenização pelo valor equivalente.

Como não houve o pagamento das verbas decorrentes da rescisão

contratual dentro do prazo estabelecido no artigo 477, § 6º, da CLT,

defere-se o pedido da multa do artigo 477, §8º, da CLT.

Ressalta-se que o fato dos Reclamados estarem em recuperação

judicial não afasta o direito.

As verbas decorrentes da rescisão contratual,  que são

incontroversas, não foram quitadas na primeira audiência, razão

pela qual defere-se a multa do artigo 467 da CLT, no importe

equivalente a 50% destas verbas, quais sejam, verbas descritas no

TRCT e multa de 40% do FGTS.

Ressalta-se que já foi deferido, em sede de tutela de urgência, a

expedição de ofício para habilitação no seguro-desemprego (f. 119),

nada mais restando a ser deferido neste aspecto.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A indenização do dano moral, a partir da Carta Magna de 1998,

encontra previsão constitucional, conforme se observa no artigo 5o,

incisos V e X, da Constituição Federal de 1998.

O dano moral, nas palavras do insigne Miguel Reale, é o "...que se

refere propriamente a estados d´alma, a sofrimentos ou sensações

dolorosas que afetam os valores íntimos da subjetividade...". Ainda,

na lição do jurista, o dano moral objetivo "...atinge a dimensão moral

da pessoa no meio social em que vive, envolvendo o (dano) de sua

imagem..." e o subjetivo correlaciona-se "...com o mal sofrido pela

pessoa em sua subjetividade, em sua intimidade psíquica, sujeita à

dor ou sofrimento intransferíveis porque ligados a valores de seu ser

subjetivo, que o ilícito veio penosamente subverter, exigindo

inequívoca reparação…" (in "Temas de Direito Positivo", Ed. RT,

São Paulo, 1992, págs. 22 e 23).
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Para o mestre Valentin Carrion, "...Dano moral é o que atinge os

direitos da personalidade, sem valor econômico, tal como a dor

mental psíquica ou física. Independe das indenizações previstas

pelas leis trabalhistas e se caracteriza pelos abusos cometidos

pelos sujeitos da relação de emprego. As hipóteses mais evidentes

poderiam ocorrer na pré-contratação (divulgação de fatos negativos

pessoais do candidato), no desenvolvimento da relação e no

despedimento por tratamento humilhante..." (in Comentários à

Consolidação das Leis do Trabalho, legislação complementar e

jurisprudência, 27a Ed., Editora Saraiva, São Paulo, 2002, pág.

351).

Pelo que se extrai das lições acima transcritas, na verdade, o dano

moral engloba todas aquelas máculas à honra, à intimidade, à vida

privada e à imagem da pessoa, seja objetivamente, analisado pela

ofensa perante o meio em que vive a pessoa, seja subjetivamente,

pela lesão do ponto de vista do foro íntimo da própria pessoa.

Para que exista o direito à indenização por este dano, deve haver a

ação ou omissão do agente causador, atuando de maneira culposa,

além do nexo de causalidade entre o dano e esta conduta omissiva

ou comissiva.

No caso dos autos não há como acolher o pleito do Autor.

A ausência de pagamento das verbas decorrentes da rescisão

contratual não justifica, por si só, o deferimento de indenização por

dano moral.

O descumprimento de normas trabalhistas é sanado mediante a

determinação de pagamento das parcelas sonegadas, com

acréscimo de juros e correção monetária, além do pagamento de

multas, nas hipóteses legais.

Nada há nos autos para comprovar a afronta ao patrimônio moral da

Reclamante, praticado por ato doloso ou culposo dos Reclamados,

passível de indenização.

Julga-se, pois, improcedente o pedido de indenização por danos

morais, formulado na peça propedêutica.

BLOQUEIO DE VALORES

Mantém-se a decisão de Id. dbb7b59, em que foi determinada a

revisão parcial da decisão de Id. cdeece7, quanto à tutela de

urgência deferida para bloqueio de valor suficiente para garantir o

pagamento das verbas incontroversas decorrentes da rescisão

contratual, pelos fundamentos já expostos.

RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS RECLAMADAS

A 1ª Reclamada, empregadora do Reclamante, deverá responder

de forma direta por todos os débitos e obrigações oriundas deste

feito.

O Reclamante alega a formação de grupo econômico e a

consequente responsabilidade solidária das demais empresas Rés.

Pois bem.

No Direito do Trabalho, para a caracterização do grupo econômico é

desnecessária a comprovação formal do efetivo controle e

hierarquia entre as empresas, bastando, tão-somente, a

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes,

conforme art. 2º, §2º, da CLT.

Diante do conjunto probatório produzido, não há dúvidas de que a

1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Reclamadas integram um mesmo

grupo econômico, sendo que as evidências nos autos apontam a

convergência na atuação conjunta, com interesse integrado e

efetiva comunhão de interesses das Reclamadas.

Com efeito, nota-se que elas possuem sócio/administradores em

comum (notadamente o Sr. Ramiro Júlio Soares Madureira e Sr.

Augusto Júlio Soares Madureira) e objetos sociais correlatos ou

complementares.

Acrescente-se que a 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 8ª e 9ª Rés possuem os mesmos

advogados e foram representadas pela mesma preposta durante a

audiência. A mesma situação se verifica entre a 5ª e 6ª

Reclamadas.

Consequentemente, declara-se reconhecida a existência de grupo

econômico entre as Reclamadas 123 VIAGENS E TURISMO LTDA

(1ª Reclamada), NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A

(2ª Reclamada), ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª

Reclamada), 123 FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGÊNCIA

LTDA (4ª Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A (5ª

Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS LTDA (6ª Reclamada), FIDEI

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA. (8ª Reclamada) e AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada), que serão solidariamente responsáveis pelo

pagamento de todas as verbas deferidas ao Reclamante, nos

termos dos artigos 2º, §2º, da CLT.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Inicialmente, ressalte-se que não há que se falar em necessidade

de instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica das empresas Rés, para a responsabilização dos sócios

incluídos no polo passivo, tendo em vista o disposto no artigo 134,

§2º, do CPC, que assim dispõe:

Artigo 134 - O incidente de desconsideração é cabível em todas as

fases do processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e

na execução fundada em título executivo extrajudicial.

§ 1º - A instauração do incidente será imediatamente comunicada

ao distribuidor para as anotações devidas.
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§ 2º - Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração

da personalidade jurídica for requerida na petição inicial, hipótese

em que será citado o sócio ou a pessoa jurídica.

No caso dos autos, cabe destacar que o grupo econômico das

Reclamadas formulou pedido de recuperação judicial, deixou de

cumprir diversos contratos com clientes, além do que realizou a

dispensa de funcionários em massa, sem a quitação das verbas

trabalhistas.

Ademais, é fato público e notório que os sócios do grupo 123 Milhas

vem sendo alvo de diversos bloqueios judiciais para assegurar a

reparação de danos a consumidores e ex-empregados, sendo,

inclusive, alvo de operação do Ministério Público de Minas Gerais.

Os sócios/administradores Cristiane Soares Madureira do

Nascimento, Max Gaudereto Oliveira, André Bretas Nunes de Lima,

Tahiana Leal Brito Van Varenberg D’egmont e Conrado Lopes

Vilaça De Abreu argumentam que se retiraram do quadro societário

das empresas Rés, não sendo responsáveis pelos créditos devidos

ao Autor.

Entretanto, os documentos acostados aos autos demonstram que

não houve transcurso do prazo de dois anos entre a retirada dos

sócios e o ajuizamento desta ação, portanto, assim como os demais

sócios incluídos no polo passivo, estes também devem responder

subsidiariamente pelos débitos oriundos deste feito, nos termos do

artigo 10-A da CLT.

Diante do exposto, caso, na fase de execução, as nove primeiras

Rés não tenham condições de arcar com os valores devidos, os

sócios, neste caso os nove últimos Reclamados, deverão responder

de forma subsidiária pelos débitos oriundos deste feito.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Todos os valores acima deferidos deverão ser atualizados

monetariamente com os índices cabíveis a partir do primeiro dia do

mês subsequente ao trabalhado, nos termos da súmula 381, do C.

TST.

No que tange aos índices de atualização monetária, observa-se que

houve julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação

dos artigos 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o artigo 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, conforme se

observa, houve julgamento no dia 18/12/2020, com aplicação

vinculante, nos seguintes termos:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator.” – original

sem destaques.

No julgamento dos embargos de declaração da ADC 58, o C. STF

corrigiu erro material para esclarecer que a taxa SELIC incide a

partir da distribuição da ação.

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E na fase pré-judicial e a SELIC a partir da

distribuição do feito).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defere-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo os Reclamados, na

medida de suas responsabilidades, comprovarem os valores

recolhidos até o décimo dia do mês subsequente, sob pena de

execução dos valores devidos para o INSS e ofício para a Receita

Federal.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que os juros de

mora não integram a hipótese de incidência do Imposto de Renda.

Neste sentido a jurisprudência já sedimentada na orientação

jurisprudencial nº 400 da SBDI I do C. TST, que assim dispõe:

"...IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO -

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora…".

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, são verbas

salariais: a) saldo de salário; b) 13ºs salários; c) prêmio

produtividade; d) RSRs sobre prêmio produtividade; e e) adicional

por tempo de serviço, sendo as demais indenizatórias.

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

Não há de se falar em dedução, uma vez que não há prova nos

autos de pagamento de parcelas a idêntico título das ora deferidas.
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Outrossim, não há de se falar em compensação de verbas com

natureza diversa, vez que incabível no processo do trabalho sem

autorização legal expressa. Ademais, não restou provada a

existência de qualquer débito do Reclamante para com os

Reclamados a ensejar este pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

O Reclamante trouxe aos autos a declaração de hipossuficiência

econômica, instrumento hábil para demonstrar que não tem

condições de arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do seu sustento próprio e familiar, consoante artigo 1o, da

Lei 7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que a declaração de hipossuficiência econômica conduz

à presunção de que o Autor não tem condições de arcar com os

custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei 7.115/83,

não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Assim, presentes os requisitos, defere-se ao Reclamante o pedido

de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

A Lei nº 13.467/2017, conhecida popularmente como reforma

trabalhista, entrou em vigor no dia 11 de novembro de 2017.

Este dispositivo legal trouxe diversas alterações no ordenamento

jurídico pátrio, tanto na esfera do Direito Material quanto na esfera

do Direito Processual.

As normas de Direi to Processual devem ser apl icadas

imediatamente, alcançando os processos que estão em trâmite.

Neste sentido o disposto no artigo 912 da CLT quando conjugado

com o contido no artigo 14 do CPC (aplicável ao processo do

trabalho por força do contido no artigo 769 da CLT), já que o

ordenamento jurídico pátrio abraçou a teoria do isolamento dos atos

processuais.

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.

Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias...".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).

III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de

irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.

IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual

civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.
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Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, as partes sucumbiram, de forma parcial e recíproca, em

relação aos pedidos formulados.

Considerando a sucumbência parcial os honorários serão arbitrados

na seguinte proporção:

- para os procuradores do Autor:

No importe equivalente a 8% do valor que resultar da liquidação da

sentença em favor do Autor, assim considerado o valor bruto

devido,  antes das deduções a t í tu lo de Contr ibuições

Previdenciár ias e Imposto de Renda.

-para os procuradores dos Réus:

No importe equivalente a 8% da somatória dos pedidos que foram

julgados totalmente improcedentes.

Registra-se que a sucumbência do Autor, neste caso, considerou os

pedidos que forem integralmente rejeitados, ou seja, não há

incidência da sucumbência em relação àqueles pedidos em que o

direito foi reconhecido, mesmo que em patamar inferior ao que foi

postulado, já que a sucumbência neste caso foi mínima (artigo 86,

parágrafo único do CPC c/c artigo 769 da CLT).

Os honorários advocatícios acima deferidos foram arbitrados

considerando o grau de zelo dos profissionais, os lugares de

prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, os

trabalhos realizados pelos advogados e o tempo exigido para o seu

serviço, conforme parâmetros do artigo 791-A, da CLT.

Não há compensação entre os honorários deferidos, conforme

artigo 791-A, §3º, da CLT.

Esclareça-se que o valor devido pelo Autor a título de honorários

advocatícios é único, sendo que deverá ser rateado em partes

iguais para os procuradores dos Réus, consoante artigo 87 do CPC,

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho por força do

artigo 769 da CLT, observando a improcedência dos pedidos em

face de cada Réu.

O valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação do Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que inaplicável o

contido no artigo 791-A, §4º, da CLT, uma vez que foi declarado

inconstitucional pelo C. STF na ADI 5766, cuja decisão foi a

seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

LIMITAÇÃO DAS VERBAS

Os valores das verbas acima deferidas, neste caso, não ficam

limitados aos valores descritos na inicial.

Assim se afirma porque o feito tramita pelo rito ordinário, sendo que

os valores atribuídos a cada pedido, na peça de ingresso, são

apenas uma estimativa do que se pretende, não limitando o valor da

verba deferida.

OFÍCIOS

Pelo que acima foi analisado e decidido, determina-se a expedição

de ofícios para a Superintendência Regional do Trabalho de Minas

Gerais e União Federal, que substituiu o Instituto Nacional do

Seguro Social na cobrança das contribuições previdenciárias,

noticiando sobre os termos desta decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito:

I- rejeitam-se as preliminares; e,

II- no mérito propriamente dito, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pelo Reclamante

MATHEUS HENRIQUE FERREIRA BRANDÃO em face dos

Reclamados 123 VIAGENS E TURISMO LTDA (1ª Reclamada),

NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A (2ª Reclamada),

ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª Reclamada), 123

FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGENCIA LTDA. (4ª

Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A, (5ª Reclamada), LH

-  L A N C E  H O T É I S  L T D A .  ( 6 ª  R e c l a m a d a ) ,  F I D E I

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA (8ª Reclamada), AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada), RAMIRO JÚLIO SOARES MADUREIRA (10º
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Reclamado), AUGUSTO JÚLIO SOARES MADUREIRA (11º

Reclamado), TÂNIA SILVA SANTOS MADUREIRA (12ª

Reclamada) ,  CRISTIANE SOARES MADUREIRA DO

NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ AUGUSTO MADUREIRA

(14º  Reclamado),  MAX GAUDERETO OLIVEIRA (15º

Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN VARENBERG

D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS NUNES DE LIMA

(17º Reclamado), CONRADO LOPES VILAÇA DE ABREU (18º

R e c l a m a d o ) ,  n o s  a u t o s  d o  p r o c e s s o  n º  0 0 1 0 9 3 3 -

69.2023.5.03.0017, para condenar os Reclamados a pagar para o

Reclamante, no prazo de oito dias, as seguintes verbas: a) verbas

constantes no TRCT juntado com a inicial (Id. a12b04c – f. 36 a 37);

b) multa do artigo 477, §8º, da CLT; e c) multa do artigo 467 da

CLT.

A 1ª Reclamada deverá comprovar os depósitos do FGTS devidos

sobre o período do pacto laboral do Reclamante, inclusive sobre os

valores acima deferidos a título de 13ºs salários, aviso prévio

indenizado, prêmio produtividade, adicional por tempo de serviço e

RSRs sobre prêmio produtividade, tudo acrescido da multa de 40%,

fornecendo para o Reclamante nova chave de conectividade e novo

TRCT com o código SJ2 (três vias), no prazo de dez dias a contar

da data de intimação para cumprir a obrigação, sob pena de

indenização pelo valor equivalente.

Defere-se para o Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

As partes deverão pagar honorários advocatícios para os

procuradores da parte contrária, observando o que foi determinado

na fundamentação.

O valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Os valores deverão ser apurados em liquidação da sentença, por

cálculos, com atualização monetária e juros de mora observando o

que foi determinado na fundamentação.

Autoriza-se a retenção dos valores devidos pelo Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo os Reclamados,

observadas as suas responsabilidades, comprovarem os valores

recolhidos até o décimo dia do mês subsequente, sob pena de

execução dos valores devidos para o INSS e ofício para a Receita

Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, são verbas

salariais: a) saldo de salário; b) 13ºs salários; c) prêmio

produtividade; d) RSRs sobre prêmio produtividade; e e) adicional

por tempo de serviço, sendo as demais indenizatórias.

As nove primeiras Reclamadas - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA

(1ª Reclamada), NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A

(2ª Reclamada), ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª

Reclamada), 123 FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGÊNCIA

LTDA (4ª Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A (5ª

Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS LTDA (6ª Reclamada), FIDEI

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA (8ª Reclamada) e AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada)- responderão SOLIDARIAMENTE pelos débitos

oriundos deste feito, consoante fundamentação.

Os nove últimos Reclamados - RAMIRO JÚLIO SOARES

MADUREIRA (10º Reclamado), AUGUSTO JÚLIO SOARES

MADUREIRA (11º Reclamado), TÂNIA SILVA SANTOS

MADUREIRA (12ª  Reclamada) ,  CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ

AUGUSTO MADUREIRA (14º Reclamado), MAX GAUDERETO

OLIVEIRA (15º Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN

VARENBERG D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS

NUNES DE LIMA (17º Reclamado) e CONRADO LOPES VILAÇA

DE ABREU (18º Reclamado) - responderão SUBSIDIARIAMENTE

pelos débitos oriundos deste feito, consoante fundamentação.

Expeçam-se os ofícios para a SRTMG e União Federal.

Custas pelos Reclamados no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre R$50.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 17 de março de 2024.

HENRIQUE ALVES VILELA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

RICARDO AUGUSTO SOUZA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010933-69.2023.5.03.0017
AUTOR MATHEUS HENRIQUE FERREIRA

BRANDAO

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)
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ADVOGADO Guilherme Vilela de Paula(OAB:
69306/MG)

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO GRAZIELLE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 212976/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU 123 FIDELIDADE, SERVICOS E
INTELIGENCIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU FIDEI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

RÉU HAMRM LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

RÉU AMRM HOLDING LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MAX GAUDERETO OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

RÉU ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU CONRADO LOPES VILACA DE
ABREU

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TAHIANA LEAL BRITO VAN
VARENBERG D EGMONT

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

ADVOGADO DIDIMO INOCENCIO DE PAULA(OAB:
26226/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRIZOLA JAPUR SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE PAULO DORNELES
JAPUR(OAB: 77320/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BALBINO E BARROS SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO FLAVIA HELENA MILLARD ROSA DA
SILVA(OAB: 106152/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPACOES

S/A

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf29630

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE / MG

PROCESSO nº 0010933-69.2023.5.03.0017

Data de publicação da sentença: 17 de março de 2024.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

MATHEUS HENRIQUE FERREIRA BRANDÃO propôs a presente

reclamação trabalhista em face de 123 VIAGENS E TURISMO

L T D A  ( 1 ª  R e c l a m a d a ) ,  N O V U M  I N V E S T I M E N T O S

PARTICIPAÇÕES S/A (2ª Reclamada), ART VIAGENS E

TURISMO LTDA – EPP (3ª Reclamada), 123 FIDELIDADE,

SERVIÇOS E INTELIGENCIA LTDA. (4ª Reclamada), MM

TURISMO & VIAGENS S/A, (5ª Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS

LTDA. (6ª Reclamada),  FIDEI EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada), HAMRM LTDA (8ª

Reclamada), AMRM HOLDING LTDA (9ª Reclamada), RAMIRO

JÚLIO SOARES MADUREIRA (10º Reclamado), AUGUSTO

JÚLIO SOARES MADUREIRA (11º Reclamado), TÂNIA SILVA

SANTOS MADUREIRA (12ª Reclamada), CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ

AUGUSTO MADUREIRA (14º Reclamado), MAX GAUDERETO

OLIVEIRA (15º Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3740
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VARENBERG D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS

NUNES DE LIMA (17º Reclamado), CONRADO LOPES VILAÇA

DE ABREU (18º Reclamado), todos qualificados nos autos.

Alicerçado nas alegações apostas na inicial o Reclamante postula a

entrega dos documentos rescisórios e a condenação dos

Reclamados ao pagamento das seguintes parcelas: verbas

decorrentes da rescisão contratual; multa do artigo 477 da CLT;

multa do artigo 467 da CLT; indenização por dano moral; e

honorários advocatícios. Persegue, por fim, os benefícios da justiça

gratuita.

Dá à causa o valor de R$125.352,21.

Com a inicial junta documentos.

Deferido parcialmente o pedido de tutela de urgência.

Determinado o cancelamento da ordem SISBAJUD, liberando-se

eventuais valores bloqueados, uma vez que a empregadora está em

processo de Recuperação Judicial.

Realizada audiência não foi possível a conciliação, uma vez que o

Reclamante não informou quanto pretendia para acordo, ao passo

que os Reclamados ofereceram R$49.997,00, com habilitação do

crédito no processo de recuperação judicial.

Nesta audiência foram recebidas as contestações escritas

apresentadas pelos Reclamados. Preliminarmente alegam

ilegitimidade passiva, incompetência desta especializada para

execuções contra empresas em recuperação judicial e para

proceder à desconsideração da personalidade jurídica e a inépcia

da inicial.

Com as contestações foram juntados documentos, sobre os quais

se manifestou o Reclamante.

As partes declararam que não possuíam outras provas a produzir,

razão pela qual encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais pelas partes.

Infrutíferas as tentativas de conciliação.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

O julgamento foi convertido em diligência, com a designação de

nova audiência para encerramento da instrução, a fim de dar vistas

para o Reclamante de documentos juntados com a contestação.

O Reclamante se manifestou sobre estes documentos.

Na audiência de encerramento da instrução as partes não estavam

presentes.

Sem outras provas a produzir encerrou-se a instrução processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final de conciliação prejudicada.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É este um sucinto relato do feito. Decide-se.

FUNDAMENTOS

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  -

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L

De acordo com o disposto no artigo 6º, §2º, da Lei 11.101/2005, as

ações de natureza trabalhista serão processadas perante esta

Justiça Especializada do Trabalho até a apuração do respectivo

crédito.

Assim, no caso de ações trabalhistas na fase de conhecimento, não

será exercida a vis atrativa do Juízo da Recuperação Judicial.

Ressalta-se que o dispositivo acima referido aplica-se tanto aos

casos de decretação de falência quanto aos de deferimento do

processamento de recuperação judicial (inteligência do disposto no

caput do art. 6º), portanto, a suspensão de 180 dias de que trata o

§4º do artigo 6º da Lei 11.101/2005, também não se aplica às ações

trabalhistas na fase de conhecimento, incidindo, apenas, sobre as

ações que se encontrem na fase de execução.

Corrobora este entendimento o disposto no §5º do citado artigo 6º

que prevê o curso normal das execuções trabalhistas, ainda que

inscrito o crédito no quadro geral de credores, após o fim da

suspensão de 180 dias.

Ademais, nos termos do entendimento sedimentado na súmula 54,

II, deste TRT-3ª Região, "...o deferimento da recuperação judicial ao

devedor principal não exclui a competência da Justiça do Trabalho

para o prosseguimento da execução em relação aos sócios,

sucessores (excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n.

11.101/2005) e integrantes do mesmo grupo econômico, no que

respeita, entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de

recuperação da empresa..."

No mesmo sentido, já se pronunciou o C. TST:

"COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DECRETAÇÃO DE

FALÊNCIA  DA EMPRESA.  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS. Na hipótese, a Corte regional

entendeu pela suaincompetênciapara dar prosseguimento à

execução, diante da decretação de falência da reclamada noticiada

nos autos. Embora, de fato, a Justiça do Trabalho não possua

competência para julgar processo executório contra empresa sob

processo fal imentar,  esta Corte superior vem f irmando

entendimento de que remanesce competência para fins de análise

da desconsideração da personalidade jurídica e eventual

prosseguimento da execução em face de seus sócios, na medida
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em que o patrimônio destes não se confunde com o da massa

falida." (RR 108880-52.2014.5.15.0120, Relator: José Roberto

Freire Pimenta, Órgão 2ª Turma, julgamento 22/06/2021) (grifei)

Rejeitam-se, pois, as preliminares de incompetência desta

Especializada.

ILEGITIMIDADE PASSIVA – INÉPCIA DA INICIAL

Há legitimidade das partes que figuram nos polos desta reclamação

trabalhista.

Os legitimados para figurarem nos polos de uma ação, em princípio,

são os titulares do direito material discutido, ou seja, a propositura

da ação deve ser daquele que é o titular da relação jurídica e em

face daquele outro que se sujeitará aos seus efeitos.

O Reclamante alega a existência de grupo econômico entre os

Reclamados, requerendo, também, a responsabilização dos sócios

das empresas Rés, o que atrai a legitimação das partes para

figurarem nos polos ativo e passivo deste feito, vez que poderão ser

alcançados pelos efeitos da sentença na hipótese de serem

acolhidos os pedidos.

A existência ou não do direito às verbas perseguidas na inicial,

assim como a existência ou não de responsabilidade dos

Reclamados, são matérias afetas ao mérito da demanda, onde

serão analisadas.

Ressalta-se que há pedido correlato à causa de pedir referente à

responsabilização de todos aqueles integram o polo passivo da

presente demanda, na medida em que às f. 16 pretende o

Reclamante que “...os réus sejam condenados solidariamente ao

pagamento…”.

Como se vê, a petição inicial não é inepta, pois o Reclamante

atendeu ao disposto no artigo 840 da CLT, que exige apenas uma

breve exposição dos fatos e o pedido, com os valores respectivos,

possibilitando a produção de defesa ampla pelas empresas.

Rejeitam-se mais estas preliminares suscitadas.

VERBAS DECORRENTES DA RESCISÃO CONTRATUAL –

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

Incontroverso que o Reclamante foi imotivadamente dispensado,

bem como incontroverso que não houve o pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual.

Não havendo comprovação do pagamento das verbas decorrentes

da rescisão contratual, deferem-se para o Reclamante as verbas

constantes no TRCT juntado com a inicial (Id. a12b04c – f. 36 a 37),

pedidos estes formulados nos itens “1” a “15” do rol de pleitos da

inicial.

Uma vez que a Reclamante postulou o pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual nos patamares apresentados no

TRCT (f. 36 a 37), autoriza-se os descontos discriminados no

referido documento.

Lado outro, os Reclamados comprovam apenas o pagamento

parcial do FGTS.

Assim sendo, deverá a 1ª Reclamada comprovar os depósitos do

FGTS devidos sobre o período do pacto laboral do Reclamante,

inclusive sobre os valores acima deferidos a título de 13ºs salários,

aviso prévio indenizado, prêmio produtividade, adicional por tempo

de serviço e RSRs sobre prêmio produtividade, tudo acrescido da

multa de 40%, fornecendo para o Reclamante nova chave de

conectividade e novo TRCT com o código SJ2 (três vias), no prazo

de dez dias a contar da data de intimação para cumprir a obrigação,

sob pena de indenização pelo valor equivalente.

Como não houve o pagamento das verbas decorrentes da rescisão

contratual dentro do prazo estabelecido no artigo 477, § 6º, da CLT,

defere-se o pedido da multa do artigo 477, §8º, da CLT.

Ressalta-se que o fato dos Reclamados estarem em recuperação

judicial não afasta o direito.

As verbas decorrentes da rescisão contratual,  que são

incontroversas, não foram quitadas na primeira audiência, razão

pela qual defere-se a multa do artigo 467 da CLT, no importe

equivalente a 50% destas verbas, quais sejam, verbas descritas no

TRCT e multa de 40% do FGTS.

Ressalta-se que já foi deferido, em sede de tutela de urgência, a

expedição de ofício para habilitação no seguro-desemprego (f. 119),

nada mais restando a ser deferido neste aspecto.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A indenização do dano moral, a partir da Carta Magna de 1998,

encontra previsão constitucional, conforme se observa no artigo 5o,

incisos V e X, da Constituição Federal de 1998.

O dano moral, nas palavras do insigne Miguel Reale, é o "...que se

refere propriamente a estados d´alma, a sofrimentos ou sensações

dolorosas que afetam os valores íntimos da subjetividade...". Ainda,

na lição do jurista, o dano moral objetivo "...atinge a dimensão moral

da pessoa no meio social em que vive, envolvendo o (dano) de sua

imagem..." e o subjetivo correlaciona-se "...com o mal sofrido pela

pessoa em sua subjetividade, em sua intimidade psíquica, sujeita à

dor ou sofrimento intransferíveis porque ligados a valores de seu ser

subjetivo, que o ilícito veio penosamente subverter, exigindo

inequívoca reparação…" (in "Temas de Direito Positivo", Ed. RT,

São Paulo, 1992, págs. 22 e 23).

Para o mestre Valentin Carrion, "...Dano moral é o que atinge os

direitos da personalidade, sem valor econômico, tal como a dor

mental psíquica ou física. Independe das indenizações previstas
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pelas leis trabalhistas e se caracteriza pelos abusos cometidos

pelos sujeitos da relação de emprego. As hipóteses mais evidentes

poderiam ocorrer na pré-contratação (divulgação de fatos negativos

pessoais do candidato), no desenvolvimento da relação e no

despedimento por tratamento humilhante..." (in Comentários à

Consolidação das Leis do Trabalho, legislação complementar e

jurisprudência, 27a Ed., Editora Saraiva, São Paulo, 2002, pág.

351).

Pelo que se extrai das lições acima transcritas, na verdade, o dano

moral engloba todas aquelas máculas à honra, à intimidade, à vida

privada e à imagem da pessoa, seja objetivamente, analisado pela

ofensa perante o meio em que vive a pessoa, seja subjetivamente,

pela lesão do ponto de vista do foro íntimo da própria pessoa.

Para que exista o direito à indenização por este dano, deve haver a

ação ou omissão do agente causador, atuando de maneira culposa,

além do nexo de causalidade entre o dano e esta conduta omissiva

ou comissiva.

No caso dos autos não há como acolher o pleito do Autor.

A ausência de pagamento das verbas decorrentes da rescisão

contratual não justifica, por si só, o deferimento de indenização por

dano moral.

O descumprimento de normas trabalhistas é sanado mediante a

determinação de pagamento das parcelas sonegadas, com

acréscimo de juros e correção monetária, além do pagamento de

multas, nas hipóteses legais.

Nada há nos autos para comprovar a afronta ao patrimônio moral da

Reclamante, praticado por ato doloso ou culposo dos Reclamados,

passível de indenização.

Julga-se, pois, improcedente o pedido de indenização por danos

morais, formulado na peça propedêutica.

BLOQUEIO DE VALORES

Mantém-se a decisão de Id. dbb7b59, em que foi determinada a

revisão parcial da decisão de Id. cdeece7, quanto à tutela de

urgência deferida para bloqueio de valor suficiente para garantir o

pagamento das verbas incontroversas decorrentes da rescisão

contratual, pelos fundamentos já expostos.

RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS RECLAMADAS

A 1ª Reclamada, empregadora do Reclamante, deverá responder

de forma direta por todos os débitos e obrigações oriundas deste

feito.

O Reclamante alega a formação de grupo econômico e a

consequente responsabilidade solidária das demais empresas Rés.

Pois bem.

No Direito do Trabalho, para a caracterização do grupo econômico é

desnecessária a comprovação formal do efetivo controle e

hierarquia entre as empresas, bastando, tão-somente, a

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes,

conforme art. 2º, §2º, da CLT.

Diante do conjunto probatório produzido, não há dúvidas de que a

1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Reclamadas integram um mesmo

grupo econômico, sendo que as evidências nos autos apontam a

convergência na atuação conjunta, com interesse integrado e

efetiva comunhão de interesses das Reclamadas.

Com efeito, nota-se que elas possuem sócio/administradores em

comum (notadamente o Sr. Ramiro Júlio Soares Madureira e Sr.

Augusto Júlio Soares Madureira) e objetos sociais correlatos ou

complementares.

Acrescente-se que a 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 8ª e 9ª Rés possuem os mesmos

advogados e foram representadas pela mesma preposta durante a

audiência. A mesma situação se verifica entre a 5ª e 6ª

Reclamadas.

Consequentemente, declara-se reconhecida a existência de grupo

econômico entre as Reclamadas 123 VIAGENS E TURISMO LTDA

(1ª Reclamada), NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A

(2ª Reclamada), ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª

Reclamada), 123 FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGÊNCIA

LTDA (4ª Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A (5ª

Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS LTDA (6ª Reclamada), FIDEI

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA. (8ª Reclamada) e AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada), que serão solidariamente responsáveis pelo

pagamento de todas as verbas deferidas ao Reclamante, nos

termos dos artigos 2º, §2º, da CLT.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Inicialmente, ressalte-se que não há que se falar em necessidade

de instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica das empresas Rés, para a responsabilização dos sócios

incluídos no polo passivo, tendo em vista o disposto no artigo 134,

§2º, do CPC, que assim dispõe:

Artigo 134 - O incidente de desconsideração é cabível em todas as

fases do processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e

na execução fundada em título executivo extrajudicial.

§ 1º - A instauração do incidente será imediatamente comunicada

ao distribuidor para as anotações devidas.

§ 2º - Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração

da personalidade jurídica for requerida na petição inicial, hipótese

em que será citado o sócio ou a pessoa jurídica.
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No caso dos autos, cabe destacar que o grupo econômico das

Reclamadas formulou pedido de recuperação judicial, deixou de

cumprir diversos contratos com clientes, além do que realizou a

dispensa de funcionários em massa, sem a quitação das verbas

trabalhistas.

Ademais, é fato público e notório que os sócios do grupo 123 Milhas

vem sendo alvo de diversos bloqueios judiciais para assegurar a

reparação de danos a consumidores e ex-empregados, sendo,

inclusive, alvo de operação do Ministério Público de Minas Gerais.

Os sócios/administradores Cristiane Soares Madureira do

Nascimento, Max Gaudereto Oliveira, André Bretas Nunes de Lima,

Tahiana Leal Brito Van Varenberg D’egmont e Conrado Lopes

Vilaça De Abreu argumentam que se retiraram do quadro societário

das empresas Rés, não sendo responsáveis pelos créditos devidos

ao Autor.

Entretanto, os documentos acostados aos autos demonstram que

não houve transcurso do prazo de dois anos entre a retirada dos

sócios e o ajuizamento desta ação, portanto, assim como os demais

sócios incluídos no polo passivo, estes também devem responder

subsidiariamente pelos débitos oriundos deste feito, nos termos do

artigo 10-A da CLT.

Diante do exposto, caso, na fase de execução, as nove primeiras

Rés não tenham condições de arcar com os valores devidos, os

sócios, neste caso os nove últimos Reclamados, deverão responder

de forma subsidiária pelos débitos oriundos deste feito.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Todos os valores acima deferidos deverão ser atualizados

monetariamente com os índices cabíveis a partir do primeiro dia do

mês subsequente ao trabalhado, nos termos da súmula 381, do C.

TST.

No que tange aos índices de atualização monetária, observa-se que

houve julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação

dos artigos 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o artigo 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, conforme se

observa, houve julgamento no dia 18/12/2020, com aplicação

vinculante, nos seguintes termos:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator.” – original

sem destaques.

No julgamento dos embargos de declaração da ADC 58, o C. STF

corrigiu erro material para esclarecer que a taxa SELIC incide a

partir da distribuição da ação.

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E na fase pré-judicial e a SELIC a partir da

distribuição do feito).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defere-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo os Reclamados, na

medida de suas responsabilidades, comprovarem os valores

recolhidos até o décimo dia do mês subsequente, sob pena de

execução dos valores devidos para o INSS e ofício para a Receita

Federal.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que os juros de

mora não integram a hipótese de incidência do Imposto de Renda.

Neste sentido a jurisprudência já sedimentada na orientação

jurisprudencial nº 400 da SBDI I do C. TST, que assim dispõe:

"...IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO -

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora…".

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, são verbas

salariais: a) saldo de salário; b) 13ºs salários; c) prêmio

produtividade; d) RSRs sobre prêmio produtividade; e e) adicional

por tempo de serviço, sendo as demais indenizatórias.

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

Não há de se falar em dedução, uma vez que não há prova nos

autos de pagamento de parcelas a idêntico título das ora deferidas.

Outrossim, não há de se falar em compensação de verbas com

natureza diversa, vez que incabível no processo do trabalho sem

autorização legal expressa. Ademais, não restou provada a
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existência de qualquer débito do Reclamante para com os

Reclamados a ensejar este pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

O Reclamante trouxe aos autos a declaração de hipossuficiência

econômica, instrumento hábil para demonstrar que não tem

condições de arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do seu sustento próprio e familiar, consoante artigo 1o, da

Lei 7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que a declaração de hipossuficiência econômica conduz

à presunção de que o Autor não tem condições de arcar com os

custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei 7.115/83,

não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Assim, presentes os requisitos, defere-se ao Reclamante o pedido

de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

A Lei nº 13.467/2017, conhecida popularmente como reforma

trabalhista, entrou em vigor no dia 11 de novembro de 2017.

Este dispositivo legal trouxe diversas alterações no ordenamento

jurídico pátrio, tanto na esfera do Direito Material quanto na esfera

do Direito Processual.

As normas de Direi to Processual devem ser apl icadas

imediatamente, alcançando os processos que estão em trâmite.

Neste sentido o disposto no artigo 912 da CLT quando conjugado

com o contido no artigo 14 do CPC (aplicável ao processo do

trabalho por força do contido no artigo 769 da CLT), já que o

ordenamento jurídico pátrio abraçou a teoria do isolamento dos atos

processuais.

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.

Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias...".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).

III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de

irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.

IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual

civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de
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pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, as partes sucumbiram, de forma parcial e recíproca, em

relação aos pedidos formulados.

Considerando a sucumbência parcial os honorários serão arbitrados

na seguinte proporção:

- para os procuradores do Autor:

No importe equivalente a 8% do valor que resultar da liquidação da

sentença em favor do Autor, assim considerado o valor bruto

devido,  antes das deduções a t í tu lo de Contr ibuições

Previdenciár ias e Imposto de Renda.

-para os procuradores dos Réus:

No importe equivalente a 8% da somatória dos pedidos que foram

julgados totalmente improcedentes.

Registra-se que a sucumbência do Autor, neste caso, considerou os

pedidos que forem integralmente rejeitados, ou seja, não há

incidência da sucumbência em relação àqueles pedidos em que o

direito foi reconhecido, mesmo que em patamar inferior ao que foi

postulado, já que a sucumbência neste caso foi mínima (artigo 86,

parágrafo único do CPC c/c artigo 769 da CLT).

Os honorários advocatícios acima deferidos foram arbitrados

considerando o grau de zelo dos profissionais, os lugares de

prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, os

trabalhos realizados pelos advogados e o tempo exigido para o seu

serviço, conforme parâmetros do artigo 791-A, da CLT.

Não há compensação entre os honorários deferidos, conforme

artigo 791-A, §3º, da CLT.

Esclareça-se que o valor devido pelo Autor a título de honorários

advocatícios é único, sendo que deverá ser rateado em partes

iguais para os procuradores dos Réus, consoante artigo 87 do CPC,

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho por força do

artigo 769 da CLT, observando a improcedência dos pedidos em

face de cada Réu.

O valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação do Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que inaplicável o

contido no artigo 791-A, §4º, da CLT, uma vez que foi declarado

inconstitucional pelo C. STF na ADI 5766, cuja decisão foi a

seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

LIMITAÇÃO DAS VERBAS

Os valores das verbas acima deferidas, neste caso, não ficam

limitados aos valores descritos na inicial.

Assim se afirma porque o feito tramita pelo rito ordinário, sendo que

os valores atribuídos a cada pedido, na peça de ingresso, são

apenas uma estimativa do que se pretende, não limitando o valor da

verba deferida.

OFÍCIOS

Pelo que acima foi analisado e decidido, determina-se a expedição

de ofícios para a Superintendência Regional do Trabalho de Minas

Gerais e União Federal, que substituiu o Instituto Nacional do

Seguro Social na cobrança das contribuições previdenciárias,

noticiando sobre os termos desta decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito:

I- rejeitam-se as preliminares; e,

II- no mérito propriamente dito, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pelo Reclamante

MATHEUS HENRIQUE FERREIRA BRANDÃO em face dos

Reclamados 123 VIAGENS E TURISMO LTDA (1ª Reclamada),

NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A (2ª Reclamada),

ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª Reclamada), 123

FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGENCIA LTDA. (4ª

Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A, (5ª Reclamada), LH

-  L A N C E  H O T É I S  L T D A .  ( 6 ª  R e c l a m a d a ) ,  F I D E I

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA (8ª Reclamada), AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada), RAMIRO JÚLIO SOARES MADUREIRA (10º

Reclamado), AUGUSTO JÚLIO SOARES MADUREIRA (11º

Reclamado), TÂNIA SILVA SANTOS MADUREIRA (12ª

Reclamada) ,  CRISTIANE SOARES MADUREIRA DO
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NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ AUGUSTO MADUREIRA

(14º  Reclamado),  MAX GAUDERETO OLIVEIRA (15º

Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN VARENBERG

D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS NUNES DE LIMA

(17º Reclamado), CONRADO LOPES VILAÇA DE ABREU (18º

R e c l a m a d o ) ,  n o s  a u t o s  d o  p r o c e s s o  n º  0 0 1 0 9 3 3 -

69.2023.5.03.0017, para condenar os Reclamados a pagar para o

Reclamante, no prazo de oito dias, as seguintes verbas: a) verbas

constantes no TRCT juntado com a inicial (Id. a12b04c – f. 36 a 37);

b) multa do artigo 477, §8º, da CLT; e c) multa do artigo 467 da

CLT.

A 1ª Reclamada deverá comprovar os depósitos do FGTS devidos

sobre o período do pacto laboral do Reclamante, inclusive sobre os

valores acima deferidos a título de 13ºs salários, aviso prévio

indenizado, prêmio produtividade, adicional por tempo de serviço e

RSRs sobre prêmio produtividade, tudo acrescido da multa de 40%,

fornecendo para o Reclamante nova chave de conectividade e novo

TRCT com o código SJ2 (três vias), no prazo de dez dias a contar

da data de intimação para cumprir a obrigação, sob pena de

indenização pelo valor equivalente.

Defere-se para o Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

As partes deverão pagar honorários advocatícios para os

procuradores da parte contrária, observando o que foi determinado

na fundamentação.

O valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Os valores deverão ser apurados em liquidação da sentença, por

cálculos, com atualização monetária e juros de mora observando o

que foi determinado na fundamentação.

Autoriza-se a retenção dos valores devidos pelo Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo os Reclamados,

observadas as suas responsabilidades, comprovarem os valores

recolhidos até o décimo dia do mês subsequente, sob pena de

execução dos valores devidos para o INSS e ofício para a Receita

Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, são verbas

salariais: a) saldo de salário; b) 13ºs salários; c) prêmio

produtividade; d) RSRs sobre prêmio produtividade; e e) adicional

por tempo de serviço, sendo as demais indenizatórias.

As nove primeiras Reclamadas - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA

(1ª Reclamada), NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A

(2ª Reclamada), ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª

Reclamada), 123 FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGÊNCIA

LTDA (4ª Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A (5ª

Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS LTDA (6ª Reclamada), FIDEI

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA (8ª Reclamada) e AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada)- responderão SOLIDARIAMENTE pelos débitos

oriundos deste feito, consoante fundamentação.

Os nove últimos Reclamados - RAMIRO JÚLIO SOARES

MADUREIRA (10º Reclamado), AUGUSTO JÚLIO SOARES

MADUREIRA (11º Reclamado), TÂNIA SILVA SANTOS

MADUREIRA (12ª  Reclamada) ,  CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ

AUGUSTO MADUREIRA (14º Reclamado), MAX GAUDERETO

OLIVEIRA (15º Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN

VARENBERG D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS

NUNES DE LIMA (17º Reclamado) e CONRADO LOPES VILAÇA

DE ABREU (18º Reclamado) - responderão SUBSIDIARIAMENTE

pelos débitos oriundos deste feito, consoante fundamentação.

Expeçam-se os ofícios para a SRTMG e União Federal.

Custas pelos Reclamados no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre R$50.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 17 de março de 2024.

HENRIQUE ALVES VILELA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

RICARDO AUGUSTO SOUZA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010933-69.2023.5.03.0017
AUTOR MATHEUS HENRIQUE FERREIRA

BRANDAO

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO Guilherme Vilela de Paula(OAB:
69306/MG)

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)
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ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO GRAZIELLE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 212976/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU 123 FIDELIDADE, SERVICOS E
INTELIGENCIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU FIDEI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

RÉU HAMRM LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

RÉU AMRM HOLDING LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MAX GAUDERETO OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

RÉU ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU CONRADO LOPES VILACA DE
ABREU

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TAHIANA LEAL BRITO VAN
VARENBERG D EGMONT

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

ADVOGADO DIDIMO INOCENCIO DE PAULA(OAB:
26226/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRIZOLA JAPUR SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE PAULO DORNELES
JAPUR(OAB: 77320/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BALBINO E BARROS SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO FLAVIA HELENA MILLARD ROSA DA
SILVA(OAB: 106152/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ART VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf29630

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE / MG

PROCESSO nº 0010933-69.2023.5.03.0017

Data de publicação da sentença: 17 de março de 2024.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

MATHEUS HENRIQUE FERREIRA BRANDÃO propôs a presente

reclamação trabalhista em face de 123 VIAGENS E TURISMO

L T D A  ( 1 ª  R e c l a m a d a ) ,  N O V U M  I N V E S T I M E N T O S

PARTICIPAÇÕES S/A (2ª Reclamada), ART VIAGENS E

TURISMO LTDA – EPP (3ª Reclamada), 123 FIDELIDADE,

SERVIÇOS E INTELIGENCIA LTDA. (4ª Reclamada), MM

TURISMO & VIAGENS S/A, (5ª Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS

LTDA. (6ª Reclamada),  FIDEI EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada), HAMRM LTDA (8ª

Reclamada), AMRM HOLDING LTDA (9ª Reclamada), RAMIRO

JÚLIO SOARES MADUREIRA (10º Reclamado), AUGUSTO

JÚLIO SOARES MADUREIRA (11º Reclamado), TÂNIA SILVA

SANTOS MADUREIRA (12ª Reclamada), CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ

AUGUSTO MADUREIRA (14º Reclamado), MAX GAUDERETO

OLIVEIRA (15º Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN

VARENBERG D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS

NUNES DE LIMA (17º Reclamado), CONRADO LOPES VILAÇA

DE ABREU (18º Reclamado), todos qualificados nos autos.
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Alicerçado nas alegações apostas na inicial o Reclamante postula a

entrega dos documentos rescisórios e a condenação dos

Reclamados ao pagamento das seguintes parcelas: verbas

decorrentes da rescisão contratual; multa do artigo 477 da CLT;

multa do artigo 467 da CLT; indenização por dano moral; e

honorários advocatícios. Persegue, por fim, os benefícios da justiça

gratuita.

Dá à causa o valor de R$125.352,21.

Com a inicial junta documentos.

Deferido parcialmente o pedido de tutela de urgência.

Determinado o cancelamento da ordem SISBAJUD, liberando-se

eventuais valores bloqueados, uma vez que a empregadora está em

processo de Recuperação Judicial.

Realizada audiência não foi possível a conciliação, uma vez que o

Reclamante não informou quanto pretendia para acordo, ao passo

que os Reclamados ofereceram R$49.997,00, com habilitação do

crédito no processo de recuperação judicial.

Nesta audiência foram recebidas as contestações escritas

apresentadas pelos Reclamados. Preliminarmente alegam

ilegitimidade passiva, incompetência desta especializada para

execuções contra empresas em recuperação judicial e para

proceder à desconsideração da personalidade jurídica e a inépcia

da inicial.

Com as contestações foram juntados documentos, sobre os quais

se manifestou o Reclamante.

As partes declararam que não possuíam outras provas a produzir,

razão pela qual encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais pelas partes.

Infrutíferas as tentativas de conciliação.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

O julgamento foi convertido em diligência, com a designação de

nova audiência para encerramento da instrução, a fim de dar vistas

para o Reclamante de documentos juntados com a contestação.

O Reclamante se manifestou sobre estes documentos.

Na audiência de encerramento da instrução as partes não estavam

presentes.

Sem outras provas a produzir encerrou-se a instrução processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final de conciliação prejudicada.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É este um sucinto relato do feito. Decide-se.

FUNDAMENTOS

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  -

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L

De acordo com o disposto no artigo 6º, §2º, da Lei 11.101/2005, as

ações de natureza trabalhista serão processadas perante esta

Justiça Especializada do Trabalho até a apuração do respectivo

crédito.

Assim, no caso de ações trabalhistas na fase de conhecimento, não

será exercida a vis atrativa do Juízo da Recuperação Judicial.

Ressalta-se que o dispositivo acima referido aplica-se tanto aos

casos de decretação de falência quanto aos de deferimento do

processamento de recuperação judicial (inteligência do disposto no

caput do art. 6º), portanto, a suspensão de 180 dias de que trata o

§4º do artigo 6º da Lei 11.101/2005, também não se aplica às ações

trabalhistas na fase de conhecimento, incidindo, apenas, sobre as

ações que se encontrem na fase de execução.

Corrobora este entendimento o disposto no §5º do citado artigo 6º

que prevê o curso normal das execuções trabalhistas, ainda que

inscrito o crédito no quadro geral de credores, após o fim da

suspensão de 180 dias.

Ademais, nos termos do entendimento sedimentado na súmula 54,

II, deste TRT-3ª Região, "...o deferimento da recuperação judicial ao

devedor principal não exclui a competência da Justiça do Trabalho

para o prosseguimento da execução em relação aos sócios,

sucessores (excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n.

11.101/2005) e integrantes do mesmo grupo econômico, no que

respeita, entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de

recuperação da empresa..."

No mesmo sentido, já se pronunciou o C. TST:

"COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DECRETAÇÃO DE

FALÊNCIA  DA EMPRESA.  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS. Na hipótese, a Corte regional

entendeu pela suaincompetênciapara dar prosseguimento à

execução, diante da decretação de falência da reclamada noticiada

nos autos. Embora, de fato, a Justiça do Trabalho não possua

competência para julgar processo executório contra empresa sob

processo fal imentar,  esta Corte superior vem f irmando

entendimento de que remanesce competência para fins de análise

da desconsideração da personalidade jurídica e eventual

prosseguimento da execução em face de seus sócios, na medida

em que o patrimônio destes não se confunde com o da massa

falida." (RR 108880-52.2014.5.15.0120, Relator: José Roberto

Freire Pimenta, Órgão 2ª Turma, julgamento 22/06/2021) (grifei)
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Rejeitam-se, pois, as preliminares de incompetência desta

Especializada.

ILEGITIMIDADE PASSIVA – INÉPCIA DA INICIAL

Há legitimidade das partes que figuram nos polos desta reclamação

trabalhista.

Os legitimados para figurarem nos polos de uma ação, em princípio,

são os titulares do direito material discutido, ou seja, a propositura

da ação deve ser daquele que é o titular da relação jurídica e em

face daquele outro que se sujeitará aos seus efeitos.

O Reclamante alega a existência de grupo econômico entre os

Reclamados, requerendo, também, a responsabilização dos sócios

das empresas Rés, o que atrai a legitimação das partes para

figurarem nos polos ativo e passivo deste feito, vez que poderão ser

alcançados pelos efeitos da sentença na hipótese de serem

acolhidos os pedidos.

A existência ou não do direito às verbas perseguidas na inicial,

assim como a existência ou não de responsabilidade dos

Reclamados, são matérias afetas ao mérito da demanda, onde

serão analisadas.

Ressalta-se que há pedido correlato à causa de pedir referente à

responsabilização de todos aqueles integram o polo passivo da

presente demanda, na medida em que às f. 16 pretende o

Reclamante que “...os réus sejam condenados solidariamente ao

pagamento…”.

Como se vê, a petição inicial não é inepta, pois o Reclamante

atendeu ao disposto no artigo 840 da CLT, que exige apenas uma

breve exposição dos fatos e o pedido, com os valores respectivos,

possibilitando a produção de defesa ampla pelas empresas.

Rejeitam-se mais estas preliminares suscitadas.

VERBAS DECORRENTES DA RESCISÃO CONTRATUAL –

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

Incontroverso que o Reclamante foi imotivadamente dispensado,

bem como incontroverso que não houve o pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual.

Não havendo comprovação do pagamento das verbas decorrentes

da rescisão contratual, deferem-se para o Reclamante as verbas

constantes no TRCT juntado com a inicial (Id. a12b04c – f. 36 a 37),

pedidos estes formulados nos itens “1” a “15” do rol de pleitos da

inicial.

Uma vez que a Reclamante postulou o pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual nos patamares apresentados no

TRCT (f. 36 a 37), autoriza-se os descontos discriminados no

referido documento.

Lado outro, os Reclamados comprovam apenas o pagamento

parcial do FGTS.

Assim sendo, deverá a 1ª Reclamada comprovar os depósitos do

FGTS devidos sobre o período do pacto laboral do Reclamante,

inclusive sobre os valores acima deferidos a título de 13ºs salários,

aviso prévio indenizado, prêmio produtividade, adicional por tempo

de serviço e RSRs sobre prêmio produtividade, tudo acrescido da

multa de 40%, fornecendo para o Reclamante nova chave de

conectividade e novo TRCT com o código SJ2 (três vias), no prazo

de dez dias a contar da data de intimação para cumprir a obrigação,

sob pena de indenização pelo valor equivalente.

Como não houve o pagamento das verbas decorrentes da rescisão

contratual dentro do prazo estabelecido no artigo 477, § 6º, da CLT,

defere-se o pedido da multa do artigo 477, §8º, da CLT.

Ressalta-se que o fato dos Reclamados estarem em recuperação

judicial não afasta o direito.

As verbas decorrentes da rescisão contratual,  que são

incontroversas, não foram quitadas na primeira audiência, razão

pela qual defere-se a multa do artigo 467 da CLT, no importe

equivalente a 50% destas verbas, quais sejam, verbas descritas no

TRCT e multa de 40% do FGTS.

Ressalta-se que já foi deferido, em sede de tutela de urgência, a

expedição de ofício para habilitação no seguro-desemprego (f. 119),

nada mais restando a ser deferido neste aspecto.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A indenização do dano moral, a partir da Carta Magna de 1998,

encontra previsão constitucional, conforme se observa no artigo 5o,

incisos V e X, da Constituição Federal de 1998.

O dano moral, nas palavras do insigne Miguel Reale, é o "...que se

refere propriamente a estados d´alma, a sofrimentos ou sensações

dolorosas que afetam os valores íntimos da subjetividade...". Ainda,

na lição do jurista, o dano moral objetivo "...atinge a dimensão moral

da pessoa no meio social em que vive, envolvendo o (dano) de sua

imagem..." e o subjetivo correlaciona-se "...com o mal sofrido pela

pessoa em sua subjetividade, em sua intimidade psíquica, sujeita à

dor ou sofrimento intransferíveis porque ligados a valores de seu ser

subjetivo, que o ilícito veio penosamente subverter, exigindo

inequívoca reparação…" (in "Temas de Direito Positivo", Ed. RT,

São Paulo, 1992, págs. 22 e 23).

Para o mestre Valentin Carrion, "...Dano moral é o que atinge os

direitos da personalidade, sem valor econômico, tal como a dor

mental psíquica ou física. Independe das indenizações previstas

pelas leis trabalhistas e se caracteriza pelos abusos cometidos

pelos sujeitos da relação de emprego. As hipóteses mais evidentes

poderiam ocorrer na pré-contratação (divulgação de fatos negativos
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pessoais do candidato), no desenvolvimento da relação e no

despedimento por tratamento humilhante..." (in Comentários à

Consolidação das Leis do Trabalho, legislação complementar e

jurisprudência, 27a Ed., Editora Saraiva, São Paulo, 2002, pág.

351).

Pelo que se extrai das lições acima transcritas, na verdade, o dano

moral engloba todas aquelas máculas à honra, à intimidade, à vida

privada e à imagem da pessoa, seja objetivamente, analisado pela

ofensa perante o meio em que vive a pessoa, seja subjetivamente,

pela lesão do ponto de vista do foro íntimo da própria pessoa.

Para que exista o direito à indenização por este dano, deve haver a

ação ou omissão do agente causador, atuando de maneira culposa,

além do nexo de causalidade entre o dano e esta conduta omissiva

ou comissiva.

No caso dos autos não há como acolher o pleito do Autor.

A ausência de pagamento das verbas decorrentes da rescisão

contratual não justifica, por si só, o deferimento de indenização por

dano moral.

O descumprimento de normas trabalhistas é sanado mediante a

determinação de pagamento das parcelas sonegadas, com

acréscimo de juros e correção monetária, além do pagamento de

multas, nas hipóteses legais.

Nada há nos autos para comprovar a afronta ao patrimônio moral da

Reclamante, praticado por ato doloso ou culposo dos Reclamados,

passível de indenização.

Julga-se, pois, improcedente o pedido de indenização por danos

morais, formulado na peça propedêutica.

BLOQUEIO DE VALORES

Mantém-se a decisão de Id. dbb7b59, em que foi determinada a

revisão parcial da decisão de Id. cdeece7, quanto à tutela de

urgência deferida para bloqueio de valor suficiente para garantir o

pagamento das verbas incontroversas decorrentes da rescisão

contratual, pelos fundamentos já expostos.

RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS RECLAMADAS

A 1ª Reclamada, empregadora do Reclamante, deverá responder

de forma direta por todos os débitos e obrigações oriundas deste

feito.

O Reclamante alega a formação de grupo econômico e a

consequente responsabilidade solidária das demais empresas Rés.

Pois bem.

No Direito do Trabalho, para a caracterização do grupo econômico é

desnecessária a comprovação formal do efetivo controle e

hierarquia entre as empresas, bastando, tão-somente, a

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes,

conforme art. 2º, §2º, da CLT.

Diante do conjunto probatório produzido, não há dúvidas de que a

1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Reclamadas integram um mesmo

grupo econômico, sendo que as evidências nos autos apontam a

convergência na atuação conjunta, com interesse integrado e

efetiva comunhão de interesses das Reclamadas.

Com efeito, nota-se que elas possuem sócio/administradores em

comum (notadamente o Sr. Ramiro Júlio Soares Madureira e Sr.

Augusto Júlio Soares Madureira) e objetos sociais correlatos ou

complementares.

Acrescente-se que a 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 8ª e 9ª Rés possuem os mesmos

advogados e foram representadas pela mesma preposta durante a

audiência. A mesma situação se verifica entre a 5ª e 6ª

Reclamadas.

Consequentemente, declara-se reconhecida a existência de grupo

econômico entre as Reclamadas 123 VIAGENS E TURISMO LTDA

(1ª Reclamada), NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A

(2ª Reclamada), ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª

Reclamada), 123 FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGÊNCIA

LTDA (4ª Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A (5ª

Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS LTDA (6ª Reclamada), FIDEI

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA. (8ª Reclamada) e AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada), que serão solidariamente responsáveis pelo

pagamento de todas as verbas deferidas ao Reclamante, nos

termos dos artigos 2º, §2º, da CLT.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Inicialmente, ressalte-se que não há que se falar em necessidade

de instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica das empresas Rés, para a responsabilização dos sócios

incluídos no polo passivo, tendo em vista o disposto no artigo 134,

§2º, do CPC, que assim dispõe:

Artigo 134 - O incidente de desconsideração é cabível em todas as

fases do processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e

na execução fundada em título executivo extrajudicial.

§ 1º - A instauração do incidente será imediatamente comunicada

ao distribuidor para as anotações devidas.

§ 2º - Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração

da personalidade jurídica for requerida na petição inicial, hipótese

em que será citado o sócio ou a pessoa jurídica.

No caso dos autos, cabe destacar que o grupo econômico das

Reclamadas formulou pedido de recuperação judicial, deixou de
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cumprir diversos contratos com clientes, além do que realizou a

dispensa de funcionários em massa, sem a quitação das verbas

trabalhistas.

Ademais, é fato público e notório que os sócios do grupo 123 Milhas

vem sendo alvo de diversos bloqueios judiciais para assegurar a

reparação de danos a consumidores e ex-empregados, sendo,

inclusive, alvo de operação do Ministério Público de Minas Gerais.

Os sócios/administradores Cristiane Soares Madureira do

Nascimento, Max Gaudereto Oliveira, André Bretas Nunes de Lima,

Tahiana Leal Brito Van Varenberg D’egmont e Conrado Lopes

Vilaça De Abreu argumentam que se retiraram do quadro societário

das empresas Rés, não sendo responsáveis pelos créditos devidos

ao Autor.

Entretanto, os documentos acostados aos autos demonstram que

não houve transcurso do prazo de dois anos entre a retirada dos

sócios e o ajuizamento desta ação, portanto, assim como os demais

sócios incluídos no polo passivo, estes também devem responder

subsidiariamente pelos débitos oriundos deste feito, nos termos do

artigo 10-A da CLT.

Diante do exposto, caso, na fase de execução, as nove primeiras

Rés não tenham condições de arcar com os valores devidos, os

sócios, neste caso os nove últimos Reclamados, deverão responder

de forma subsidiária pelos débitos oriundos deste feito.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Todos os valores acima deferidos deverão ser atualizados

monetariamente com os índices cabíveis a partir do primeiro dia do

mês subsequente ao trabalhado, nos termos da súmula 381, do C.

TST.

No que tange aos índices de atualização monetária, observa-se que

houve julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação

dos artigos 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o artigo 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, conforme se

observa, houve julgamento no dia 18/12/2020, com aplicação

vinculante, nos seguintes termos:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator.” – original

sem destaques.

No julgamento dos embargos de declaração da ADC 58, o C. STF

corrigiu erro material para esclarecer que a taxa SELIC incide a

partir da distribuição da ação.

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E na fase pré-judicial e a SELIC a partir da

distribuição do feito).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defere-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo os Reclamados, na

medida de suas responsabilidades, comprovarem os valores

recolhidos até o décimo dia do mês subsequente, sob pena de

execução dos valores devidos para o INSS e ofício para a Receita

Federal.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que os juros de

mora não integram a hipótese de incidência do Imposto de Renda.

Neste sentido a jurisprudência já sedimentada na orientação

jurisprudencial nº 400 da SBDI I do C. TST, que assim dispõe:

"...IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO -

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora…".

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, são verbas

salariais: a) saldo de salário; b) 13ºs salários; c) prêmio

produtividade; d) RSRs sobre prêmio produtividade; e e) adicional

por tempo de serviço, sendo as demais indenizatórias.

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

Não há de se falar em dedução, uma vez que não há prova nos

autos de pagamento de parcelas a idêntico título das ora deferidas.

Outrossim, não há de se falar em compensação de verbas com

natureza diversa, vez que incabível no processo do trabalho sem

autorização legal expressa. Ademais, não restou provada a

existência de qualquer débito do Reclamante para com os

Reclamados a ensejar este pedido.
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JUSTIÇA GRATUITA

O Reclamante trouxe aos autos a declaração de hipossuficiência

econômica, instrumento hábil para demonstrar que não tem

condições de arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do seu sustento próprio e familiar, consoante artigo 1o, da

Lei 7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que a declaração de hipossuficiência econômica conduz

à presunção de que o Autor não tem condições de arcar com os

custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei 7.115/83,

não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Assim, presentes os requisitos, defere-se ao Reclamante o pedido

de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

A Lei nº 13.467/2017, conhecida popularmente como reforma

trabalhista, entrou em vigor no dia 11 de novembro de 2017.

Este dispositivo legal trouxe diversas alterações no ordenamento

jurídico pátrio, tanto na esfera do Direito Material quanto na esfera

do Direito Processual.

As normas de Direi to Processual devem ser apl icadas

imediatamente, alcançando os processos que estão em trâmite.

Neste sentido o disposto no artigo 912 da CLT quando conjugado

com o contido no artigo 14 do CPC (aplicável ao processo do

trabalho por força do contido no artigo 769 da CLT), já que o

ordenamento jurídico pátrio abraçou a teoria do isolamento dos atos

processuais.

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.

Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias...".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).

III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de

irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.

IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual

civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, as partes sucumbiram, de forma parcial e recíproca, em

relação aos pedidos formulados.
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Considerando a sucumbência parcial os honorários serão arbitrados

na seguinte proporção:

- para os procuradores do Autor:

No importe equivalente a 8% do valor que resultar da liquidação da

sentença em favor do Autor, assim considerado o valor bruto

devido,  antes das deduções a t í tu lo de Contr ibuições

Previdenciár ias e Imposto de Renda.

-para os procuradores dos Réus:

No importe equivalente a 8% da somatória dos pedidos que foram

julgados totalmente improcedentes.

Registra-se que a sucumbência do Autor, neste caso, considerou os

pedidos que forem integralmente rejeitados, ou seja, não há

incidência da sucumbência em relação àqueles pedidos em que o

direito foi reconhecido, mesmo que em patamar inferior ao que foi

postulado, já que a sucumbência neste caso foi mínima (artigo 86,

parágrafo único do CPC c/c artigo 769 da CLT).

Os honorários advocatícios acima deferidos foram arbitrados

considerando o grau de zelo dos profissionais, os lugares de

prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, os

trabalhos realizados pelos advogados e o tempo exigido para o seu

serviço, conforme parâmetros do artigo 791-A, da CLT.

Não há compensação entre os honorários deferidos, conforme

artigo 791-A, §3º, da CLT.

Esclareça-se que o valor devido pelo Autor a título de honorários

advocatícios é único, sendo que deverá ser rateado em partes

iguais para os procuradores dos Réus, consoante artigo 87 do CPC,

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho por força do

artigo 769 da CLT, observando a improcedência dos pedidos em

face de cada Réu.

O valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação do Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que inaplicável o

contido no artigo 791-A, §4º, da CLT, uma vez que foi declarado

inconstitucional pelo C. STF na ADI 5766, cuja decisão foi a

seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

LIMITAÇÃO DAS VERBAS

Os valores das verbas acima deferidas, neste caso, não ficam

limitados aos valores descritos na inicial.

Assim se afirma porque o feito tramita pelo rito ordinário, sendo que

os valores atribuídos a cada pedido, na peça de ingresso, são

apenas uma estimativa do que se pretende, não limitando o valor da

verba deferida.

OFÍCIOS

Pelo que acima foi analisado e decidido, determina-se a expedição

de ofícios para a Superintendência Regional do Trabalho de Minas

Gerais e União Federal, que substituiu o Instituto Nacional do

Seguro Social na cobrança das contribuições previdenciárias,

noticiando sobre os termos desta decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito:

I- rejeitam-se as preliminares; e,

II- no mérito propriamente dito, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pelo Reclamante

MATHEUS HENRIQUE FERREIRA BRANDÃO em face dos

Reclamados 123 VIAGENS E TURISMO LTDA (1ª Reclamada),

NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A (2ª Reclamada),

ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª Reclamada), 123

FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGENCIA LTDA. (4ª

Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A, (5ª Reclamada), LH

-  L A N C E  H O T É I S  L T D A .  ( 6 ª  R e c l a m a d a ) ,  F I D E I

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA (8ª Reclamada), AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada), RAMIRO JÚLIO SOARES MADUREIRA (10º

Reclamado), AUGUSTO JÚLIO SOARES MADUREIRA (11º

Reclamado), TÂNIA SILVA SANTOS MADUREIRA (12ª

Reclamada) ,  CRISTIANE SOARES MADUREIRA DO

NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ AUGUSTO MADUREIRA

(14º  Reclamado),  MAX GAUDERETO OLIVEIRA (15º

Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN VARENBERG
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D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS NUNES DE LIMA

(17º Reclamado), CONRADO LOPES VILAÇA DE ABREU (18º

R e c l a m a d o ) ,  n o s  a u t o s  d o  p r o c e s s o  n º  0 0 1 0 9 3 3 -

69.2023.5.03.0017, para condenar os Reclamados a pagar para o

Reclamante, no prazo de oito dias, as seguintes verbas: a) verbas

constantes no TRCT juntado com a inicial (Id. a12b04c – f. 36 a 37);

b) multa do artigo 477, §8º, da CLT; e c) multa do artigo 467 da

CLT.

A 1ª Reclamada deverá comprovar os depósitos do FGTS devidos

sobre o período do pacto laboral do Reclamante, inclusive sobre os

valores acima deferidos a título de 13ºs salários, aviso prévio

indenizado, prêmio produtividade, adicional por tempo de serviço e

RSRs sobre prêmio produtividade, tudo acrescido da multa de 40%,

fornecendo para o Reclamante nova chave de conectividade e novo

TRCT com o código SJ2 (três vias), no prazo de dez dias a contar

da data de intimação para cumprir a obrigação, sob pena de

indenização pelo valor equivalente.

Defere-se para o Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

As partes deverão pagar honorários advocatícios para os

procuradores da parte contrária, observando o que foi determinado

na fundamentação.

O valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Os valores deverão ser apurados em liquidação da sentença, por

cálculos, com atualização monetária e juros de mora observando o

que foi determinado na fundamentação.

Autoriza-se a retenção dos valores devidos pelo Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo os Reclamados,

observadas as suas responsabilidades, comprovarem os valores

recolhidos até o décimo dia do mês subsequente, sob pena de

execução dos valores devidos para o INSS e ofício para a Receita

Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, são verbas

salariais: a) saldo de salário; b) 13ºs salários; c) prêmio

produtividade; d) RSRs sobre prêmio produtividade; e e) adicional

por tempo de serviço, sendo as demais indenizatórias.

As nove primeiras Reclamadas - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA

(1ª Reclamada), NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A

(2ª Reclamada), ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª

Reclamada), 123 FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGÊNCIA

LTDA (4ª Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A (5ª

Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS LTDA (6ª Reclamada), FIDEI

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA (8ª Reclamada) e AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada)- responderão SOLIDARIAMENTE pelos débitos

oriundos deste feito, consoante fundamentação.

Os nove últimos Reclamados - RAMIRO JÚLIO SOARES

MADUREIRA (10º Reclamado), AUGUSTO JÚLIO SOARES

MADUREIRA (11º Reclamado), TÂNIA SILVA SANTOS

MADUREIRA (12ª  Reclamada) ,  CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ

AUGUSTO MADUREIRA (14º Reclamado), MAX GAUDERETO

OLIVEIRA (15º Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN

VARENBERG D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS

NUNES DE LIMA (17º Reclamado) e CONRADO LOPES VILAÇA

DE ABREU (18º Reclamado) - responderão SUBSIDIARIAMENTE

pelos débitos oriundos deste feito, consoante fundamentação.

Expeçam-se os ofícios para a SRTMG e União Federal.

Custas pelos Reclamados no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre R$50.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 17 de março de 2024.

HENRIQUE ALVES VILELA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

RICARDO AUGUSTO SOUZA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010933-69.2023.5.03.0017
AUTOR MATHEUS HENRIQUE FERREIRA

BRANDAO

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO Guilherme Vilela de Paula(OAB:
69306/MG)

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)
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ADVOGADO GRAZIELLE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 212976/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU 123 FIDELIDADE, SERVICOS E
INTELIGENCIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU FIDEI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

RÉU HAMRM LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

RÉU AMRM HOLDING LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MAX GAUDERETO OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

RÉU ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU CONRADO LOPES VILACA DE
ABREU

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TAHIANA LEAL BRITO VAN
VARENBERG D EGMONT

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

ADVOGADO DIDIMO INOCENCIO DE PAULA(OAB:
26226/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRIZOLA JAPUR SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE PAULO DORNELES
JAPUR(OAB: 77320/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BALBINO E BARROS SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO FLAVIA HELENA MILLARD ROSA DA
SILVA(OAB: 106152/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 123 FIDELIDADE, SERVICOS E INTELIGENCIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: 123 FIDELIDADE, SERVICOS E INTELIGENCIA

LTDA.

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf29630

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE / MG

PROCESSO nº 0010933-69.2023.5.03.0017

Data de publicação da sentença: 17 de março de 2024.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

MATHEUS HENRIQUE FERREIRA BRANDÃO propôs a presente

reclamação trabalhista em face de 123 VIAGENS E TURISMO

L T D A  ( 1 ª  R e c l a m a d a ) ,  N O V U M  I N V E S T I M E N T O S

PARTICIPAÇÕES S/A (2ª Reclamada), ART VIAGENS E

TURISMO LTDA – EPP (3ª Reclamada), 123 FIDELIDADE,

SERVIÇOS E INTELIGENCIA LTDA. (4ª Reclamada), MM

TURISMO & VIAGENS S/A, (5ª Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS

LTDA. (6ª Reclamada),  FIDEI EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada), HAMRM LTDA (8ª

Reclamada), AMRM HOLDING LTDA (9ª Reclamada), RAMIRO

JÚLIO SOARES MADUREIRA (10º Reclamado), AUGUSTO

JÚLIO SOARES MADUREIRA (11º Reclamado), TÂNIA SILVA

SANTOS MADUREIRA (12ª Reclamada), CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ

AUGUSTO MADUREIRA (14º Reclamado), MAX GAUDERETO

OLIVEIRA (15º Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN

VARENBERG D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS

NUNES DE LIMA (17º Reclamado), CONRADO LOPES VILAÇA

DE ABREU (18º Reclamado), todos qualificados nos autos.

Alicerçado nas alegações apostas na inicial o Reclamante postula a
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entrega dos documentos rescisórios e a condenação dos

Reclamados ao pagamento das seguintes parcelas: verbas

decorrentes da rescisão contratual; multa do artigo 477 da CLT;

multa do artigo 467 da CLT; indenização por dano moral; e

honorários advocatícios. Persegue, por fim, os benefícios da justiça

gratuita.

Dá à causa o valor de R$125.352,21.

Com a inicial junta documentos.

Deferido parcialmente o pedido de tutela de urgência.

Determinado o cancelamento da ordem SISBAJUD, liberando-se

eventuais valores bloqueados, uma vez que a empregadora está em

processo de Recuperação Judicial.

Realizada audiência não foi possível a conciliação, uma vez que o

Reclamante não informou quanto pretendia para acordo, ao passo

que os Reclamados ofereceram R$49.997,00, com habilitação do

crédito no processo de recuperação judicial.

Nesta audiência foram recebidas as contestações escritas

apresentadas pelos Reclamados. Preliminarmente alegam

ilegitimidade passiva, incompetência desta especializada para

execuções contra empresas em recuperação judicial e para

proceder à desconsideração da personalidade jurídica e a inépcia

da inicial.

Com as contestações foram juntados documentos, sobre os quais

se manifestou o Reclamante.

As partes declararam que não possuíam outras provas a produzir,

razão pela qual encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais pelas partes.

Infrutíferas as tentativas de conciliação.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

O julgamento foi convertido em diligência, com a designação de

nova audiência para encerramento da instrução, a fim de dar vistas

para o Reclamante de documentos juntados com a contestação.

O Reclamante se manifestou sobre estes documentos.

Na audiência de encerramento da instrução as partes não estavam

presentes.

Sem outras provas a produzir encerrou-se a instrução processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final de conciliação prejudicada.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É este um sucinto relato do feito. Decide-se.

FUNDAMENTOS

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  -

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L

De acordo com o disposto no artigo 6º, §2º, da Lei 11.101/2005, as

ações de natureza trabalhista serão processadas perante esta

Justiça Especializada do Trabalho até a apuração do respectivo

crédito.

Assim, no caso de ações trabalhistas na fase de conhecimento, não

será exercida a vis atrativa do Juízo da Recuperação Judicial.

Ressalta-se que o dispositivo acima referido aplica-se tanto aos

casos de decretação de falência quanto aos de deferimento do

processamento de recuperação judicial (inteligência do disposto no

caput do art. 6º), portanto, a suspensão de 180 dias de que trata o

§4º do artigo 6º da Lei 11.101/2005, também não se aplica às ações

trabalhistas na fase de conhecimento, incidindo, apenas, sobre as

ações que se encontrem na fase de execução.

Corrobora este entendimento o disposto no §5º do citado artigo 6º

que prevê o curso normal das execuções trabalhistas, ainda que

inscrito o crédito no quadro geral de credores, após o fim da

suspensão de 180 dias.

Ademais, nos termos do entendimento sedimentado na súmula 54,

II, deste TRT-3ª Região, "...o deferimento da recuperação judicial ao

devedor principal não exclui a competência da Justiça do Trabalho

para o prosseguimento da execução em relação aos sócios,

sucessores (excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n.

11.101/2005) e integrantes do mesmo grupo econômico, no que

respeita, entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de

recuperação da empresa..."

No mesmo sentido, já se pronunciou o C. TST:

"COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DECRETAÇÃO DE

FALÊNCIA  DA EMPRESA.  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS. Na hipótese, a Corte regional

entendeu pela suaincompetênciapara dar prosseguimento à

execução, diante da decretação de falência da reclamada noticiada

nos autos. Embora, de fato, a Justiça do Trabalho não possua

competência para julgar processo executório contra empresa sob

processo fal imentar,  esta Corte superior vem f irmando

entendimento de que remanesce competência para fins de análise

da desconsideração da personalidade jurídica e eventual

prosseguimento da execução em face de seus sócios, na medida

em que o patrimônio destes não se confunde com o da massa

falida." (RR 108880-52.2014.5.15.0120, Relator: José Roberto

Freire Pimenta, Órgão 2ª Turma, julgamento 22/06/2021) (grifei)
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Rejeitam-se, pois, as preliminares de incompetência desta

Especializada.

ILEGITIMIDADE PASSIVA – INÉPCIA DA INICIAL

Há legitimidade das partes que figuram nos polos desta reclamação

trabalhista.

Os legitimados para figurarem nos polos de uma ação, em princípio,

são os titulares do direito material discutido, ou seja, a propositura

da ação deve ser daquele que é o titular da relação jurídica e em

face daquele outro que se sujeitará aos seus efeitos.

O Reclamante alega a existência de grupo econômico entre os

Reclamados, requerendo, também, a responsabilização dos sócios

das empresas Rés, o que atrai a legitimação das partes para

figurarem nos polos ativo e passivo deste feito, vez que poderão ser

alcançados pelos efeitos da sentença na hipótese de serem

acolhidos os pedidos.

A existência ou não do direito às verbas perseguidas na inicial,

assim como a existência ou não de responsabilidade dos

Reclamados, são matérias afetas ao mérito da demanda, onde

serão analisadas.

Ressalta-se que há pedido correlato à causa de pedir referente à

responsabilização de todos aqueles integram o polo passivo da

presente demanda, na medida em que às f. 16 pretende o

Reclamante que “...os réus sejam condenados solidariamente ao

pagamento…”.

Como se vê, a petição inicial não é inepta, pois o Reclamante

atendeu ao disposto no artigo 840 da CLT, que exige apenas uma

breve exposição dos fatos e o pedido, com os valores respectivos,

possibilitando a produção de defesa ampla pelas empresas.

Rejeitam-se mais estas preliminares suscitadas.

VERBAS DECORRENTES DA RESCISÃO CONTRATUAL –

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

Incontroverso que o Reclamante foi imotivadamente dispensado,

bem como incontroverso que não houve o pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual.

Não havendo comprovação do pagamento das verbas decorrentes

da rescisão contratual, deferem-se para o Reclamante as verbas

constantes no TRCT juntado com a inicial (Id. a12b04c – f. 36 a 37),

pedidos estes formulados nos itens “1” a “15” do rol de pleitos da

inicial.

Uma vez que a Reclamante postulou o pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual nos patamares apresentados no

TRCT (f. 36 a 37), autoriza-se os descontos discriminados no

referido documento.

Lado outro, os Reclamados comprovam apenas o pagamento

parcial do FGTS.

Assim sendo, deverá a 1ª Reclamada comprovar os depósitos do

FGTS devidos sobre o período do pacto laboral do Reclamante,

inclusive sobre os valores acima deferidos a título de 13ºs salários,

aviso prévio indenizado, prêmio produtividade, adicional por tempo

de serviço e RSRs sobre prêmio produtividade, tudo acrescido da

multa de 40%, fornecendo para o Reclamante nova chave de

conectividade e novo TRCT com o código SJ2 (três vias), no prazo

de dez dias a contar da data de intimação para cumprir a obrigação,

sob pena de indenização pelo valor equivalente.

Como não houve o pagamento das verbas decorrentes da rescisão

contratual dentro do prazo estabelecido no artigo 477, § 6º, da CLT,

defere-se o pedido da multa do artigo 477, §8º, da CLT.

Ressalta-se que o fato dos Reclamados estarem em recuperação

judicial não afasta o direito.

As verbas decorrentes da rescisão contratual,  que são

incontroversas, não foram quitadas na primeira audiência, razão

pela qual defere-se a multa do artigo 467 da CLT, no importe

equivalente a 50% destas verbas, quais sejam, verbas descritas no

TRCT e multa de 40% do FGTS.

Ressalta-se que já foi deferido, em sede de tutela de urgência, a

expedição de ofício para habilitação no seguro-desemprego (f. 119),

nada mais restando a ser deferido neste aspecto.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A indenização do dano moral, a partir da Carta Magna de 1998,

encontra previsão constitucional, conforme se observa no artigo 5o,

incisos V e X, da Constituição Federal de 1998.

O dano moral, nas palavras do insigne Miguel Reale, é o "...que se

refere propriamente a estados d´alma, a sofrimentos ou sensações

dolorosas que afetam os valores íntimos da subjetividade...". Ainda,

na lição do jurista, o dano moral objetivo "...atinge a dimensão moral

da pessoa no meio social em que vive, envolvendo o (dano) de sua

imagem..." e o subjetivo correlaciona-se "...com o mal sofrido pela

pessoa em sua subjetividade, em sua intimidade psíquica, sujeita à

dor ou sofrimento intransferíveis porque ligados a valores de seu ser

subjetivo, que o ilícito veio penosamente subverter, exigindo

inequívoca reparação…" (in "Temas de Direito Positivo", Ed. RT,

São Paulo, 1992, págs. 22 e 23).

Para o mestre Valentin Carrion, "...Dano moral é o que atinge os

direitos da personalidade, sem valor econômico, tal como a dor

mental psíquica ou física. Independe das indenizações previstas

pelas leis trabalhistas e se caracteriza pelos abusos cometidos

pelos sujeitos da relação de emprego. As hipóteses mais evidentes

poderiam ocorrer na pré-contratação (divulgação de fatos negativos

pessoais do candidato), no desenvolvimento da relação e no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3758
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

despedimento por tratamento humilhante..." (in Comentários à

Consolidação das Leis do Trabalho, legislação complementar e

jurisprudência, 27a Ed., Editora Saraiva, São Paulo, 2002, pág.

351).

Pelo que se extrai das lições acima transcritas, na verdade, o dano

moral engloba todas aquelas máculas à honra, à intimidade, à vida

privada e à imagem da pessoa, seja objetivamente, analisado pela

ofensa perante o meio em que vive a pessoa, seja subjetivamente,

pela lesão do ponto de vista do foro íntimo da própria pessoa.

Para que exista o direito à indenização por este dano, deve haver a

ação ou omissão do agente causador, atuando de maneira culposa,

além do nexo de causalidade entre o dano e esta conduta omissiva

ou comissiva.

No caso dos autos não há como acolher o pleito do Autor.

A ausência de pagamento das verbas decorrentes da rescisão

contratual não justifica, por si só, o deferimento de indenização por

dano moral.

O descumprimento de normas trabalhistas é sanado mediante a

determinação de pagamento das parcelas sonegadas, com

acréscimo de juros e correção monetária, além do pagamento de

multas, nas hipóteses legais.

Nada há nos autos para comprovar a afronta ao patrimônio moral da

Reclamante, praticado por ato doloso ou culposo dos Reclamados,

passível de indenização.

Julga-se, pois, improcedente o pedido de indenização por danos

morais, formulado na peça propedêutica.

BLOQUEIO DE VALORES

Mantém-se a decisão de Id. dbb7b59, em que foi determinada a

revisão parcial da decisão de Id. cdeece7, quanto à tutela de

urgência deferida para bloqueio de valor suficiente para garantir o

pagamento das verbas incontroversas decorrentes da rescisão

contratual, pelos fundamentos já expostos.

RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS RECLAMADAS

A 1ª Reclamada, empregadora do Reclamante, deverá responder

de forma direta por todos os débitos e obrigações oriundas deste

feito.

O Reclamante alega a formação de grupo econômico e a

consequente responsabilidade solidária das demais empresas Rés.

Pois bem.

No Direito do Trabalho, para a caracterização do grupo econômico é

desnecessária a comprovação formal do efetivo controle e

hierarquia entre as empresas, bastando, tão-somente, a

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes,

conforme art. 2º, §2º, da CLT.

Diante do conjunto probatório produzido, não há dúvidas de que a

1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Reclamadas integram um mesmo

grupo econômico, sendo que as evidências nos autos apontam a

convergência na atuação conjunta, com interesse integrado e

efetiva comunhão de interesses das Reclamadas.

Com efeito, nota-se que elas possuem sócio/administradores em

comum (notadamente o Sr. Ramiro Júlio Soares Madureira e Sr.

Augusto Júlio Soares Madureira) e objetos sociais correlatos ou

complementares.

Acrescente-se que a 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 8ª e 9ª Rés possuem os mesmos

advogados e foram representadas pela mesma preposta durante a

audiência. A mesma situação se verifica entre a 5ª e 6ª

Reclamadas.

Consequentemente, declara-se reconhecida a existência de grupo

econômico entre as Reclamadas 123 VIAGENS E TURISMO LTDA

(1ª Reclamada), NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A

(2ª Reclamada), ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª

Reclamada), 123 FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGÊNCIA

LTDA (4ª Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A (5ª

Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS LTDA (6ª Reclamada), FIDEI

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA. (8ª Reclamada) e AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada), que serão solidariamente responsáveis pelo

pagamento de todas as verbas deferidas ao Reclamante, nos

termos dos artigos 2º, §2º, da CLT.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Inicialmente, ressalte-se que não há que se falar em necessidade

de instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica das empresas Rés, para a responsabilização dos sócios

incluídos no polo passivo, tendo em vista o disposto no artigo 134,

§2º, do CPC, que assim dispõe:

Artigo 134 - O incidente de desconsideração é cabível em todas as

fases do processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e

na execução fundada em título executivo extrajudicial.

§ 1º - A instauração do incidente será imediatamente comunicada

ao distribuidor para as anotações devidas.

§ 2º - Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração

da personalidade jurídica for requerida na petição inicial, hipótese

em que será citado o sócio ou a pessoa jurídica.

No caso dos autos, cabe destacar que o grupo econômico das

Reclamadas formulou pedido de recuperação judicial, deixou de

cumprir diversos contratos com clientes, além do que realizou a
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dispensa de funcionários em massa, sem a quitação das verbas

trabalhistas.

Ademais, é fato público e notório que os sócios do grupo 123 Milhas

vem sendo alvo de diversos bloqueios judiciais para assegurar a

reparação de danos a consumidores e ex-empregados, sendo,

inclusive, alvo de operação do Ministério Público de Minas Gerais.

Os sócios/administradores Cristiane Soares Madureira do

Nascimento, Max Gaudereto Oliveira, André Bretas Nunes de Lima,

Tahiana Leal Brito Van Varenberg D’egmont e Conrado Lopes

Vilaça De Abreu argumentam que se retiraram do quadro societário

das empresas Rés, não sendo responsáveis pelos créditos devidos

ao Autor.

Entretanto, os documentos acostados aos autos demonstram que

não houve transcurso do prazo de dois anos entre a retirada dos

sócios e o ajuizamento desta ação, portanto, assim como os demais

sócios incluídos no polo passivo, estes também devem responder

subsidiariamente pelos débitos oriundos deste feito, nos termos do

artigo 10-A da CLT.

Diante do exposto, caso, na fase de execução, as nove primeiras

Rés não tenham condições de arcar com os valores devidos, os

sócios, neste caso os nove últimos Reclamados, deverão responder

de forma subsidiária pelos débitos oriundos deste feito.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Todos os valores acima deferidos deverão ser atualizados

monetariamente com os índices cabíveis a partir do primeiro dia do

mês subsequente ao trabalhado, nos termos da súmula 381, do C.

TST.

No que tange aos índices de atualização monetária, observa-se que

houve julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação

dos artigos 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o artigo 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, conforme se

observa, houve julgamento no dia 18/12/2020, com aplicação

vinculante, nos seguintes termos:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator.” – original

sem destaques.

No julgamento dos embargos de declaração da ADC 58, o C. STF

corrigiu erro material para esclarecer que a taxa SELIC incide a

partir da distribuição da ação.

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E na fase pré-judicial e a SELIC a partir da

distribuição do feito).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defere-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo os Reclamados, na

medida de suas responsabilidades, comprovarem os valores

recolhidos até o décimo dia do mês subsequente, sob pena de

execução dos valores devidos para o INSS e ofício para a Receita

Federal.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que os juros de

mora não integram a hipótese de incidência do Imposto de Renda.

Neste sentido a jurisprudência já sedimentada na orientação

jurisprudencial nº 400 da SBDI I do C. TST, que assim dispõe:

"...IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO -

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora…".

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, são verbas

salariais: a) saldo de salário; b) 13ºs salários; c) prêmio

produtividade; d) RSRs sobre prêmio produtividade; e e) adicional

por tempo de serviço, sendo as demais indenizatórias.

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

Não há de se falar em dedução, uma vez que não há prova nos

autos de pagamento de parcelas a idêntico título das ora deferidas.

Outrossim, não há de se falar em compensação de verbas com

natureza diversa, vez que incabível no processo do trabalho sem

autorização legal expressa. Ademais, não restou provada a

existência de qualquer débito do Reclamante para com os

Reclamados a ensejar este pedido.

JUSTIÇA GRATUITA
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O Reclamante trouxe aos autos a declaração de hipossuficiência

econômica, instrumento hábil para demonstrar que não tem

condições de arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do seu sustento próprio e familiar, consoante artigo 1o, da

Lei 7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que a declaração de hipossuficiência econômica conduz

à presunção de que o Autor não tem condições de arcar com os

custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei 7.115/83,

não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Assim, presentes os requisitos, defere-se ao Reclamante o pedido

de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

A Lei nº 13.467/2017, conhecida popularmente como reforma

trabalhista, entrou em vigor no dia 11 de novembro de 2017.

Este dispositivo legal trouxe diversas alterações no ordenamento

jurídico pátrio, tanto na esfera do Direito Material quanto na esfera

do Direito Processual.

As normas de Direi to Processual devem ser apl icadas

imediatamente, alcançando os processos que estão em trâmite.

Neste sentido o disposto no artigo 912 da CLT quando conjugado

com o contido no artigo 14 do CPC (aplicável ao processo do

trabalho por força do contido no artigo 769 da CLT), já que o

ordenamento jurídico pátrio abraçou a teoria do isolamento dos atos

processuais.

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.

Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias...".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).

III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de

irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.

IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual

civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, as partes sucumbiram, de forma parcial e recíproca, em

relação aos pedidos formulados.

Considerando a sucumbência parcial os honorários serão arbitrados
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na seguinte proporção:

- para os procuradores do Autor:

No importe equivalente a 8% do valor que resultar da liquidação da

sentença em favor do Autor, assim considerado o valor bruto

devido,  antes das deduções a t í tu lo de Contr ibuições

Previdenciár ias e Imposto de Renda.

-para os procuradores dos Réus:

No importe equivalente a 8% da somatória dos pedidos que foram

julgados totalmente improcedentes.

Registra-se que a sucumbência do Autor, neste caso, considerou os

pedidos que forem integralmente rejeitados, ou seja, não há

incidência da sucumbência em relação àqueles pedidos em que o

direito foi reconhecido, mesmo que em patamar inferior ao que foi

postulado, já que a sucumbência neste caso foi mínima (artigo 86,

parágrafo único do CPC c/c artigo 769 da CLT).

Os honorários advocatícios acima deferidos foram arbitrados

considerando o grau de zelo dos profissionais, os lugares de

prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, os

trabalhos realizados pelos advogados e o tempo exigido para o seu

serviço, conforme parâmetros do artigo 791-A, da CLT.

Não há compensação entre os honorários deferidos, conforme

artigo 791-A, §3º, da CLT.

Esclareça-se que o valor devido pelo Autor a título de honorários

advocatícios é único, sendo que deverá ser rateado em partes

iguais para os procuradores dos Réus, consoante artigo 87 do CPC,

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho por força do

artigo 769 da CLT, observando a improcedência dos pedidos em

face de cada Réu.

O valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação do Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que inaplicável o

contido no artigo 791-A, §4º, da CLT, uma vez que foi declarado

inconstitucional pelo C. STF na ADI 5766, cuja decisão foi a

seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

LIMITAÇÃO DAS VERBAS

Os valores das verbas acima deferidas, neste caso, não ficam

limitados aos valores descritos na inicial.

Assim se afirma porque o feito tramita pelo rito ordinário, sendo que

os valores atribuídos a cada pedido, na peça de ingresso, são

apenas uma estimativa do que se pretende, não limitando o valor da

verba deferida.

OFÍCIOS

Pelo que acima foi analisado e decidido, determina-se a expedição

de ofícios para a Superintendência Regional do Trabalho de Minas

Gerais e União Federal, que substituiu o Instituto Nacional do

Seguro Social na cobrança das contribuições previdenciárias,

noticiando sobre os termos desta decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito:

I- rejeitam-se as preliminares; e,

II- no mérito propriamente dito, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pelo Reclamante

MATHEUS HENRIQUE FERREIRA BRANDÃO em face dos

Reclamados 123 VIAGENS E TURISMO LTDA (1ª Reclamada),

NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A (2ª Reclamada),

ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª Reclamada), 123

FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGENCIA LTDA. (4ª

Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A, (5ª Reclamada), LH

-  L A N C E  H O T É I S  L T D A .  ( 6 ª  R e c l a m a d a ) ,  F I D E I

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA (8ª Reclamada), AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada), RAMIRO JÚLIO SOARES MADUREIRA (10º

Reclamado), AUGUSTO JÚLIO SOARES MADUREIRA (11º

Reclamado), TÂNIA SILVA SANTOS MADUREIRA (12ª

Reclamada) ,  CRISTIANE SOARES MADUREIRA DO

NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ AUGUSTO MADUREIRA

(14º  Reclamado),  MAX GAUDERETO OLIVEIRA (15º

Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN VARENBERG

D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS NUNES DE LIMA
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(17º Reclamado), CONRADO LOPES VILAÇA DE ABREU (18º

R e c l a m a d o ) ,  n o s  a u t o s  d o  p r o c e s s o  n º  0 0 1 0 9 3 3 -

69.2023.5.03.0017, para condenar os Reclamados a pagar para o

Reclamante, no prazo de oito dias, as seguintes verbas: a) verbas

constantes no TRCT juntado com a inicial (Id. a12b04c – f. 36 a 37);

b) multa do artigo 477, §8º, da CLT; e c) multa do artigo 467 da

CLT.

A 1ª Reclamada deverá comprovar os depósitos do FGTS devidos

sobre o período do pacto laboral do Reclamante, inclusive sobre os

valores acima deferidos a título de 13ºs salários, aviso prévio

indenizado, prêmio produtividade, adicional por tempo de serviço e

RSRs sobre prêmio produtividade, tudo acrescido da multa de 40%,

fornecendo para o Reclamante nova chave de conectividade e novo

TRCT com o código SJ2 (três vias), no prazo de dez dias a contar

da data de intimação para cumprir a obrigação, sob pena de

indenização pelo valor equivalente.

Defere-se para o Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

As partes deverão pagar honorários advocatícios para os

procuradores da parte contrária, observando o que foi determinado

na fundamentação.

O valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Os valores deverão ser apurados em liquidação da sentença, por

cálculos, com atualização monetária e juros de mora observando o

que foi determinado na fundamentação.

Autoriza-se a retenção dos valores devidos pelo Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo os Reclamados,

observadas as suas responsabilidades, comprovarem os valores

recolhidos até o décimo dia do mês subsequente, sob pena de

execução dos valores devidos para o INSS e ofício para a Receita

Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, são verbas

salariais: a) saldo de salário; b) 13ºs salários; c) prêmio

produtividade; d) RSRs sobre prêmio produtividade; e e) adicional

por tempo de serviço, sendo as demais indenizatórias.

As nove primeiras Reclamadas - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA

(1ª Reclamada), NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A

(2ª Reclamada), ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP (3ª

Reclamada), 123 FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGÊNCIA

LTDA (4ª Reclamada), MM TURISMO & VIAGENS S/A (5ª

Reclamada), LH - LANCE HOTÉIS LTDA (6ª Reclamada), FIDEI

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (7ª Reclamada),

HAMRM LTDA (8ª Reclamada) e AMRM HOLDING LTDA (9ª

Reclamada)- responderão SOLIDARIAMENTE pelos débitos

oriundos deste feito, consoante fundamentação.

Os nove últimos Reclamados - RAMIRO JÚLIO SOARES

MADUREIRA (10º Reclamado), AUGUSTO JÚLIO SOARES

MADUREIRA (11º Reclamado), TÂNIA SILVA SANTOS

MADUREIRA (12ª  Reclamada) ,  CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO (13ª Reclamada), JOSÉ

AUGUSTO MADUREIRA (14º Reclamado), MAX GAUDERETO

OLIVEIRA (15º Reclamado), TAHIANA LEAL BRITO VAN

VARENBERG D’EGMONT (16ª Reclamada), ANDRÉ BRETAS

NUNES DE LIMA (17º Reclamado) e CONRADO LOPES VILAÇA

DE ABREU (18º Reclamado) - responderão SUBSIDIARIAMENTE

pelos débitos oriundos deste feito, consoante fundamentação.

Expeçam-se os ofícios para a SRTMG e União Federal.

Custas pelos Reclamados no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre R$50.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 17 de março de 2024.

HENRIQUE ALVES VILELA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

RICARDO AUGUSTO SOUZA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010315-61.2022.5.03.0017
AUTOR RAQUEL PRADO VIEIRA SILVA

ADVOGADO FORB S FANELLI MENEZES DE
FREITAS(OAB: 204734/MG)

ADVOGADO WARLEY RIBEIRO OLIVEIRA(OAB:
160033/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 429b1ef

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

PROCESSO Nº 0010315-61.2022.5.03.0017

Vistos os autos.

RELATÓRIO

TIM S/A opõe EMBARGOS À EXECUÇÃO na reclamação

trabalhista em que contende com RAQUEL PRADO VIEIRA SILVA.

Alega, em resumo, que: há incorreção da base de cálculo da multa

do FGTS; e existe incorreção quanto à aplicação de juros sobre as

contribuições previdenciárias. Pugna, ao final, pelo acolhimento dos

pedidos formulados.

A Exequente impugnou os pedidos formulados nos embargos à

execução.

O Experto se manifestou sobre estes mesmos pedidos.

Os autos vieram conclusos.

É, em síntese, o relatório. Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conhecem-se os pedidos formulados nos embargos à execução

opostos pela 3ª Executada, vez que próprios, tempestivos e

garantido o Juízo.

MÉRITO

MULTA DE 40% DO FGTS

Não há como acolher as insurgências da Embargante.

Conforme esclarecimentos já prestados pelo Perito (f. 837) “...assim

como as demais verbas rescisórias, a reponsabilidade pelo

pagamento da multa de 40% do FGTS recai sobre a subsidiária que

estava vinculada ao contrato de trabalho na época da rescisão…”.

Desta fe i ta,  cabe à 3ª Executada, ora Embargante,  a

responsabilidade pelo pagamento da integralidade da multa de 40%

do FGTS, a qual é calculada sobre todos os valores de FGTS a que

faz jus a Exequente, exatamente como consta no cálculo

homologado.

Rejeitam-se, pois, tais pedidos formulados nos embargos à

execução.

JUROS SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Novamente, não há como acolher as insurgências da Embargante.

Conforme esclarecimentos já prestados pelo Perito (f. 838/839) –

“...a questão dos juros de mora sobre os recolhimentos

previdenciários, não comporta mais discussão, em face do

sedimentado pelo E.TRT através da Súmula 45, pois o fato gerador

é a prestação de serviços (regime de competência), pois antes de

março/2009 o regime era (regime de caixa), portanto, a partir de

03/2009, em razão da alteração promovida pela Medida Provisória

n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, a incidência dos

juros é a cada período, mês a mês. (RA 194/2015, disponibilização:

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e 27/08/2015)…”.

No particular, os cálculos foram realizados considerando as

determinações da MP 449/08 e Lei 11941/09, o que está correto.

Neste sentido tem decidido o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região:

“O fato gerador da contribuição previdenciária relativamente ao

período trabalhado até 04/03/2009 é o pagamento do crédito

trabalhista (regime de caixa), pois quanto ao período posterior a

essa data o fato gerador é a prestação dos serviços (regime de

competência), em razão da alteração promovida pela Medida

Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, incidindo

juros conforme cada período”. (RA 194/2015, disponibilização:

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e 27/08/2015) - vide coluna 13 do

Quadro 03 de fls. 654/656.

Rejeitam-se também os pedidos formulados nos embargos à

execução neste tópico.

LIBERAÇÃO DO VALOR INCONTROVERSO

A 3ª Executada, ora Embargante, reconheceu que é devido nesta

execução, de forma incontroversa, o valor líquido de R$ 15.025,57

para a Exequente, além do valor de R$1.236,65 para os

procuradores do Exequente (Id. 5861117 – f. 951).

Assim sendo, determina-se que a 3ª Executada, ora Embargante,

deposite nos autos, no prazo de 05 dias, o valor líquido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3764
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

incontroverso devido para a Exequente, no importe de R$

15.025,57, além do valor devido para os procuradores da

Exequente, no importe de R$1.236,65, sob pena de execução do

seguro-garantia judicial utilizado para garantia do Juízo, além de

penhora.

Os valores incontroversos deverão ser liberados para a Exequente

e aos seus procuradores, por meio de transferência para a conta do

procurador da Exequente, cujos dados já foram informados nos

autos (Id. 63ca7a5 – f. 890).

A 3ª Executada, ora Embargante, quando receber a intimação desta

sentença, já será cientificada dos valores que serão levantados pela

Exequente e por seus procuradores.

CONCLUSÃO

Pelos fundamentos acima expostos, que integram esta conclusão

para todos os fins de direito, conhecem-se os pedidos formulados

nos embargos à execução opostos por TIM S/A, nos autos da

reclamação trabalhista em que contende com RAQUEL PRADO

VIEIRA SILVA para, no mérito, REJEITÁ-LOS TOTALMENTE.

Determina-se que a 3ª Executada, ora Embargante, deposite nos

autos, no prazo de 05 dias, o valor líquido incontroverso devido para

a Exequente, no importe de R$ 15.025,57, além do valor devido

para os procuradores da Exequente, no importe de R$1.236,65, sob

pena de execução do seguro-garantia judicial utilizado para garantia

do Juízo, além de penhora.

Os valores incontroversos deverão ser liberados para a Exequente

e aos seus procuradores, por meio de transferência para a conta do

procurador da Exequente, cujos dados já foram informados nos

autos (Id. 63ca7a5 – f. 890).

A 3ª Executada, ora Embargante, quando receber a intimação desta

sentença, já será cientificada dos valores que serão levantados pela

Exequente e por seus procuradores.

Custas nos embargos à execução, pela Embargante, no importe de

R$44,26, a serem pagas ao final, conforme dispõe o artigo 789-A,

V, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010315-61.2022.5.03.0017
AUTOR RAQUEL PRADO VIEIRA SILVA

ADVOGADO FORB S FANELLI MENEZES DE
FREITAS(OAB: 204734/MG)

ADVOGADO WARLEY RIBEIRO OLIVEIRA(OAB:
160033/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL PRADO VIEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 429b1ef

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

PROCESSO Nº 0010315-61.2022.5.03.0017

Vistos os autos.

RELATÓRIO

TIM S/A opõe EMBARGOS À EXECUÇÃO na reclamação

trabalhista em que contende com RAQUEL PRADO VIEIRA SILVA.

Alega, em resumo, que: há incorreção da base de cálculo da multa

do FGTS; e existe incorreção quanto à aplicação de juros sobre as

contribuições previdenciárias. Pugna, ao final, pelo acolhimento dos

pedidos formulados.

A Exequente impugnou os pedidos formulados nos embargos à

execução.

O Experto se manifestou sobre estes mesmos pedidos.

Os autos vieram conclusos.

É, em síntese, o relatório. Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conhecem-se os pedidos formulados nos embargos à execução

opostos pela 3ª Executada, vez que próprios, tempestivos e

garantido o Juízo.

MÉRITO
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MULTA DE 40% DO FGTS

Não há como acolher as insurgências da Embargante.

Conforme esclarecimentos já prestados pelo Perito (f. 837) “...assim

como as demais verbas rescisórias, a reponsabilidade pelo

pagamento da multa de 40% do FGTS recai sobre a subsidiária que

estava vinculada ao contrato de trabalho na época da rescisão…”.

Desta fe i ta,  cabe à 3ª Executada, ora Embargante,  a

responsabilidade pelo pagamento da integralidade da multa de 40%

do FGTS, a qual é calculada sobre todos os valores de FGTS a que

faz jus a Exequente, exatamente como consta no cálculo

homologado.

Rejeitam-se, pois, tais pedidos formulados nos embargos à

execução.

JUROS SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Novamente, não há como acolher as insurgências da Embargante.

Conforme esclarecimentos já prestados pelo Perito (f. 838/839) –

“...a questão dos juros de mora sobre os recolhimentos

previdenciários, não comporta mais discussão, em face do

sedimentado pelo E.TRT através da Súmula 45, pois o fato gerador

é a prestação de serviços (regime de competência), pois antes de

março/2009 o regime era (regime de caixa), portanto, a partir de

03/2009, em razão da alteração promovida pela Medida Provisória

n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, a incidência dos

juros é a cada período, mês a mês. (RA 194/2015, disponibilização:

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e 27/08/2015)…”.

No particular, os cálculos foram realizados considerando as

determinações da MP 449/08 e Lei 11941/09, o que está correto.

Neste sentido tem decidido o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região:

“O fato gerador da contribuição previdenciária relativamente ao

período trabalhado até 04/03/2009 é o pagamento do crédito

trabalhista (regime de caixa), pois quanto ao período posterior a

essa data o fato gerador é a prestação dos serviços (regime de

competência), em razão da alteração promovida pela Medida

Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, incidindo

juros conforme cada período”. (RA 194/2015, disponibilização:

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e 27/08/2015) - vide coluna 13 do

Quadro 03 de fls. 654/656.

Rejeitam-se também os pedidos formulados nos embargos à

execução neste tópico.

LIBERAÇÃO DO VALOR INCONTROVERSO

A 3ª Executada, ora Embargante, reconheceu que é devido nesta

execução, de forma incontroversa, o valor líquido de R$ 15.025,57

para a Exequente, além do valor de R$1.236,65 para os

procuradores do Exequente (Id. 5861117 – f. 951).

Assim sendo, determina-se que a 3ª Executada, ora Embargante,

deposite nos autos, no prazo de 05 dias, o valor líquido

incontroverso devido para a Exequente, no importe de R$

15.025,57, além do valor devido para os procuradores da

Exequente, no importe de R$1.236,65, sob pena de execução do

seguro-garantia judicial utilizado para garantia do Juízo, além de

penhora.

Os valores incontroversos deverão ser liberados para a Exequente

e aos seus procuradores, por meio de transferência para a conta do

procurador da Exequente, cujos dados já foram informados nos

autos (Id. 63ca7a5 – f. 890).

A 3ª Executada, ora Embargante, quando receber a intimação desta

sentença, já será cientificada dos valores que serão levantados pela

Exequente e por seus procuradores.

CONCLUSÃO

Pelos fundamentos acima expostos, que integram esta conclusão

para todos os fins de direito, conhecem-se os pedidos formulados

nos embargos à execução opostos por TIM S/A, nos autos da

reclamação trabalhista em que contende com RAQUEL PRADO

VIEIRA SILVA para, no mérito, REJEITÁ-LOS TOTALMENTE.

Determina-se que a 3ª Executada, ora Embargante, deposite nos

autos, no prazo de 05 dias, o valor líquido incontroverso devido para

a Exequente, no importe de R$ 15.025,57, além do valor devido

para os procuradores da Exequente, no importe de R$1.236,65, sob

pena de execução do seguro-garantia judicial utilizado para garantia

do Juízo, além de penhora.

Os valores incontroversos deverão ser liberados para a Exequente

e aos seus procuradores, por meio de transferência para a conta do

procurador da Exequente, cujos dados já foram informados nos

autos (Id. 63ca7a5 – f. 890).

A 3ª Executada, ora Embargante, quando receber a intimação desta

sentença, já será cientificada dos valores que serão levantados pela

Exequente e por seus procuradores.

Custas nos embargos à execução, pela Embargante, no importe de

R$44,26, a serem pagas ao final, conforme dispõe o artigo 789-A,

V, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010315-61.2022.5.03.0017
AUTOR RAQUEL PRADO VIEIRA SILVA

ADVOGADO FORB S FANELLI MENEZES DE
FREITAS(OAB: 204734/MG)

ADVOGADO WARLEY RIBEIRO OLIVEIRA(OAB:
160033/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 429b1ef

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

PROCESSO Nº 0010315-61.2022.5.03.0017

Vistos os autos.

RELATÓRIO

TIM S/A opõe EMBARGOS À EXECUÇÃO na reclamação

trabalhista em que contende com RAQUEL PRADO VIEIRA SILVA.

Alega, em resumo, que: há incorreção da base de cálculo da multa

do FGTS; e existe incorreção quanto à aplicação de juros sobre as

contribuições previdenciárias. Pugna, ao final, pelo acolhimento dos

pedidos formulados.

A Exequente impugnou os pedidos formulados nos embargos à

execução.

O Experto se manifestou sobre estes mesmos pedidos.

Os autos vieram conclusos.

É, em síntese, o relatório. Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conhecem-se os pedidos formulados nos embargos à execução

opostos pela 3ª Executada, vez que próprios, tempestivos e

garantido o Juízo.

MÉRITO

MULTA DE 40% DO FGTS

Não há como acolher as insurgências da Embargante.

Conforme esclarecimentos já prestados pelo Perito (f. 837) “...assim

como as demais verbas rescisórias, a reponsabilidade pelo

pagamento da multa de 40% do FGTS recai sobre a subsidiária que

estava vinculada ao contrato de trabalho na época da rescisão…”.

Desta fe i ta,  cabe à 3ª Executada, ora Embargante,  a

responsabilidade pelo pagamento da integralidade da multa de 40%

do FGTS, a qual é calculada sobre todos os valores de FGTS a que

faz jus a Exequente, exatamente como consta no cálculo

homologado.

Rejeitam-se, pois, tais pedidos formulados nos embargos à

execução.

JUROS SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Novamente, não há como acolher as insurgências da Embargante.

Conforme esclarecimentos já prestados pelo Perito (f. 838/839) –

“...a questão dos juros de mora sobre os recolhimentos

previdenciários, não comporta mais discussão, em face do

sedimentado pelo E.TRT através da Súmula 45, pois o fato gerador

é a prestação de serviços (regime de competência), pois antes de

março/2009 o regime era (regime de caixa), portanto, a partir de

03/2009, em razão da alteração promovida pela Medida Provisória

n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, a incidência dos

juros é a cada período, mês a mês. (RA 194/2015, disponibilização:

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e 27/08/2015)…”.

No particular, os cálculos foram realizados considerando as

determinações da MP 449/08 e Lei 11941/09, o que está correto.

Neste sentido tem decidido o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região:

“O fato gerador da contribuição previdenciária relativamente ao

período trabalhado até 04/03/2009 é o pagamento do crédito

trabalhista (regime de caixa), pois quanto ao período posterior a

essa data o fato gerador é a prestação dos serviços (regime de

competência), em razão da alteração promovida pela Medida

Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, incidindo

juros conforme cada período”. (RA 194/2015, disponibilização:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3767
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e 27/08/2015) - vide coluna 13 do

Quadro 03 de fls. 654/656.

Rejeitam-se também os pedidos formulados nos embargos à

execução neste tópico.

LIBERAÇÃO DO VALOR INCONTROVERSO

A 3ª Executada, ora Embargante, reconheceu que é devido nesta

execução, de forma incontroversa, o valor líquido de R$ 15.025,57

para a Exequente, além do valor de R$1.236,65 para os

procuradores do Exequente (Id. 5861117 – f. 951).

Assim sendo, determina-se que a 3ª Executada, ora Embargante,

deposite nos autos, no prazo de 05 dias, o valor líquido

incontroverso devido para a Exequente, no importe de R$

15.025,57, além do valor devido para os procuradores da

Exequente, no importe de R$1.236,65, sob pena de execução do

seguro-garantia judicial utilizado para garantia do Juízo, além de

penhora.

Os valores incontroversos deverão ser liberados para a Exequente

e aos seus procuradores, por meio de transferência para a conta do

procurador da Exequente, cujos dados já foram informados nos

autos (Id. 63ca7a5 – f. 890).

A 3ª Executada, ora Embargante, quando receber a intimação desta

sentença, já será cientificada dos valores que serão levantados pela

Exequente e por seus procuradores.

CONCLUSÃO

Pelos fundamentos acima expostos, que integram esta conclusão

para todos os fins de direito, conhecem-se os pedidos formulados

nos embargos à execução opostos por TIM S/A, nos autos da

reclamação trabalhista em que contende com RAQUEL PRADO

VIEIRA SILVA para, no mérito, REJEITÁ-LOS TOTALMENTE.

Determina-se que a 3ª Executada, ora Embargante, deposite nos

autos, no prazo de 05 dias, o valor líquido incontroverso devido para

a Exequente, no importe de R$ 15.025,57, além do valor devido

para os procuradores da Exequente, no importe de R$1.236,65, sob

pena de execução do seguro-garantia judicial utilizado para garantia

do Juízo, além de penhora.

Os valores incontroversos deverão ser liberados para a Exequente

e aos seus procuradores, por meio de transferência para a conta do

procurador da Exequente, cujos dados já foram informados nos

autos (Id. 63ca7a5 – f. 890).

A 3ª Executada, ora Embargante, quando receber a intimação desta

sentença, já será cientificada dos valores que serão levantados pela

Exequente e por seus procuradores.

Custas nos embargos à execução, pela Embargante, no importe de

R$44,26, a serem pagas ao final, conforme dispõe o artigo 789-A,

V, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010737-02.2023.5.03.0017
REQUERENTE ROSELI PEREIRA JOVENAL

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

REQUERIDO VIACAO ZURICK LTDA

ADVOGADO DENIO MOREIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 41796/MG)

ADVOGADO RONALDO MARIANI
BITTENCOURT(OAB: 53508/MG)

ADVOGADO MAXDUBER JOSE DORNELAS DE
SOUZA(OAB: 138897/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ZURICK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d01e5b1

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE/MG

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E DE

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

PROCESSO Nº 0010737-02.2023.5.03.0017

Vistos os autos.

RELATÓRIO

VIAÇÃO ZURICK LTDA apresenta embargos à execução

trabalhista movida por ROSELI PEREIRA JOVENAL. Alega, em

resumo, que: existe incorreção na apuração das horas extras; há

incorreção na utilização do índice de correção monetária IPCA-E e

juros TRD na fase pré-judicial; não houve observância dos preceitos

da desoneração da folha quanto aos recolhimentos previdenciários;

existe incorreção na aplicação de juros nos recolhimentos

previdenciários. Pugna, ao final, pelo acolhimento dos pedidos.

ROSELI PEREIRA JOVENAL, por sua vez, opôs impugnação aos
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cálculos de liquidação no mesmo processo. Alega incorreção

quanto ao adicional de horas extras utilizado. Pugna, ao final, pelo

acolhimento dos pedidos.

As partes manifestaram-se sobre os incidentes opostos.

O Experto prestou esclarecimentos.

Os autos vieram conclusos.

É, em síntese, o relatório. Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conhecem-se os pedidos formulados na impugnação aos cálculos

de liquidação e nos embargos à execução, vez que preenchidos os

pressupostos legais.

MÉRITO

Horas extras – matéria questionada pelas duas partes.

Aduz a Executada que está incorreto o cálculo das horas extras.

Sem razão.

Conforme esclarecimentos periciais (f. 1.428/1.434):

“...a sentença em primeira instância deferiu o pagamento das horas

extras excedentes a jornada contratual.

(…) a Reclamada entrou com recurso ordinário que foi julgado pela

decisão de ID. e8ede81.

(...) a decisão de recurso não excluiu a apuração das horas extras

deferidas, mas sim, determinou que fosse observado as folgas

compensatórias concedidas ao autor durante o contrato de trabalho

para computo das horas extras deferidas.

Sendo assim, o cálculo pericial computou todas as horas extras

devidas, observando a compensação de banco de horas

reconhecida em primeira instância, bem como as folgas

compensatórias reconhecida pelo acórdão, com aplicação do limite

de horas extras destinadas a compensação previsto nas normas

coletivas.

(...)

Por isso na apuração pericial há o computo separado das horas

extras destinadas a compensação, que como previsto nas normas

coletivas são as duas primeiras horas extras, sendo as demais

tendo sido computadas integralmente como extras, ou seja, sem

computar no banco de horas de compensação…”.

Por fim, esclareceu o Experto que o intervalo de 00h15 somente é

concedido para labor acima de quatro horas.

Rejeitam-se, pois, tais pedidos formulados nos embargos à

execução.

Lado outro, também quanto ao cálculo das horas extras, alega a

Autora incorreção quanto ao adicional utilizado.

Sem razão.

Conforme esclarecimentos prestados pelo Experto (f. 1.452/1.453):

“...foi deferido em primeira instância a apuração das horas extras

observando a compensação do sistema de banco de horas.

(…) a aplicação do adicional de horas extras previsto nas CCTs foi

computado nos cálculos periciais após separar as horas extras

destinadas a compensação, como previsto nas norma coletivas...”

Pelo que se vê, quando ao adicional de horas extras utilizado,

também correto o cálculo homologado.

Rejeitam-se, pois, tais pedidos formulados na impugnação aos

cálculos de liquidação.

Em resumo, quanto aos cálculos das horas extras, tem-se que

correto o Experto, razão pela qual rejeitam-se os pedidos

formulados pelas partes.

Juros TRD na fase pré-judicial

Assiste razão à Executada, ora Embargante.

Não há determinação, no comando exequendo, de aplicação dos

juros de mora na fase pré-judicial.

Aliás, ao contrário.

Na sentença proferida em primeira instância, que no particular não

foi objeto de insurgência das partes, constou que “...Determina-se,

pois, para atualização monetária das parcelas que compõem a

condenação, na fase pré-judicial, a aplicação do IPCA-E como

índice de correção monetária. Não há se falar em incidência de

juros de mora nesse período - fase pré-judicial…” (original sem

destaque).

Ocorre que o Experto aplicou, na fase pré-judicial, além do IPCA, os

juros legais do artigo 39, caput, da Lei 8.177/91, ou seja, a TRD.

O artigo 39, caput, combinado com §1º, da Lei 8.177/91, por sua

vez, é claro ao dispor que os juros de mora de 1% ao mês são

devidos somente na fase judicial, pois o dispositivo legal é no

sentido de que “...Aos débitos trabalhistas constantes de

condenação pela Justiça do Trabalho ou decorrentes dos acordos

feitos em reclamatória trabalhista, quando não cumpridos nas

condições homologadas ou constantes do termo de conciliação,

serão acrescidos, nos juros de mora previstos no caput, juros de um

por cento ao mês, contados do ajuizamento da reclamatória e

aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na sentença ou

no termo de conciliação…”.

Assim, neste particular, os cálculos merecem ser retificados para
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que seja aplicado apenas o IPCA-E na fase pré-judicial, sem a

incidência dos juros de mora.

Desta feita, acolhem-se os pedidos formulados nos embargos à

execução, no particular, para determinar que o Experto retifique os

seus cálculos, no prazo de dez dias, para aplicar apenas o IPCA-E

na fase pré-judicial, sem a incidência dos juros de mora.

Recolhimentos previdenciários – desoneração

Aduz a Executada, ora Embargante, estar incorreta a apuração das

contribuições devidas ao INSS – cota da empresa, uma vez que é

optante pelo sistema de desoneração da folha de pagamento,

instituída pela Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011.

Sem razão.

Indevida a aplicação dos regramentos de desoneração do

recolhimento previdenciário, uma vez que não se trata da hipótese

de contrato em curso, com incidência das contribuições mensais

sobre a receita bruta (art. 7º da Lei 12.546/2011, com redação da

Lei 14.020/2020).

Ao contrário.

Trata-se de inadimplemento de obrigações e, como tal, sujeita-se às

normas específicas de tributação fundada na sentença judicial

trabalhista (arts. 43, § 3º da Lei 8.212/91 e 276, § 6º do Decreto

3.048/99, Súmulas 368, V/TST e 45/TRT 3ª Região).

Neste sentido já se sedimenta a jurisprudência do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região, conforme ementa abaixo

transcrita:

EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COTA PREVIDENCIÁRIA

PATRONAL INCIDENTE SOBRE AS VERBAS TRABALHISTAS

FIXADAS NO TÍTULO EXECUTIVO. DESONERAÇÃO DA FOLHA.

NÃO INCIDÊNCIA. Nos termos do art. 43 da Lei 8.212/1991 e art.

276, "caput" e §§ 2º e 6º, e art. 277 do Decreto 3.048/1999, a

sentença deve determinar o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre os créditos trabalhistas nela deferidos. E, de

outro lado, a Lei nº 12.546/2011, que trata da desoneração da folha,

estabelece um recolhimento percentual incidente sobre a receita

bruta, o que abrange somente os recolhimentos previdenciários de

âmbito administrativo, para os contratos de emprego em curso e

quanto às verbas pagas espontaneamente, sem a intervenção

judicial. (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010535-72.2017.5.03.0037 (AP);

Disponibilização: 25/06/2020; Órgão Julgador: Decima Turma;

Relator: Taisa Maria M. de Lima)

Neste sentido, aliás, o contido no acórdão proferido pelo Egrégio

Tribunal Regional local, executado neste feito, no qual constou

expressamente que “...As regras jurídicas citadas pela reclamada a

respeito de desoneração da folha de pagamento são aplicáveis

apenas em relação aos créditos pagos mês a mês aos

trabalhadores, que compõem os encargos trabalhistas do

empregador, e não em relação aos créditos trabalhistas

reconhecidos ao trabalhador por força de decisão judicial, o que

equivale a dizer que o benefício da desoneração da folha de

pagamento (Lei n. 12.546/2011) aplica-se somente aos contratos de

trabalho em curso (contribuições previdenciárias decorrentes do

pagamento mês a mês das verbas trabalhistas), ou seja, a

contribuição previdenciária sobre a receita bruta não se estende às

condenações judiciais (Súmula368 do TST)…”.

O Experto, em seus cálculos, observou o determinado no comando

exequendo, especificamente o contido no acórdão proferido pelo

Egrégio Tribunal Regional local, portanto, no particular, estão

corretos.

Rejeitam-se, pois, os pedidos formulados nos embargos à

execução.

Juros - recolhimentos previdenciários

Novamente, não há como acolher as insurgências da Embargante.

Conforme esclarecimentos já prestados pelo Experto (f. 1.448) “...a

questão dos juros de mora sobre os recolhimentos previdenciários,

não comporta mais discussão, em face do sedimentado pelo E.TRT

através da Súmula 45, pois o fato gerador é a prestação de serviços

(regime de competência), pois antes de março/2009 o regime era

(regime de caixa), portanto, a partir de 03/2009, em razão da

alteração promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida

na Lei n. 11.941/2009, a incidência dos juros é a cada período, mês

a mês. (RA 194/2015, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25,

26 e 27/08/2015)…”.

No particular, os cálculos foram realizados considerando as

determinações da MP 449/08 e Lei 11941/09, o que está correto.

Neste sentido tem decidido o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região:

“O fato gerador da contribuição previdenciária relativamente ao

período trabalhado até 04/03/2009 é o pagamento do crédito

trabalhista (regime de caixa), pois quanto ao período posterior a

essa data o fato gerador é a prestação dos serviços (regime de

competência), em razão da alteração promovida pela Medida

Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, incidindo

juros conforme cada período”. (RA 194/2015, disponibilização:

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e 27/08/2015) - vide coluna 13 do

Quadro 03 de fls. 654/656.

Rejeitam-se também os pedidos formulados nos embargos à
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execução neste tópico.

CONCLUSÃO

Pelos fundamentos acima expostos, que integram esta conclusão,

conhecem-se os pedidos formulados nos embargos à execução e

na impugnação aos  cá lcu los  de  l iqu idação opos tos ,

respectivamente, por VIAÇÃO ZURICK LTDA e ROSELI PEREIRA

JOVENAL, nos autos da execução trabalhista na qual contendem

para, no mérito, REJEITAR TOTALMENTE os pedidos formulados

pela Exequente e ACOLHER, EM PARTE, os pedidos formulados

pela Executada, a fim de determinar que o Experto retifique os seus

cálculos, no prazo de 10 dias, contados de intimação específica,

para aplicar apenas o IPCA-E na fase pré-judicial, sem a incidência

dos juros de mora.

Custas nos embargos à execução, pela Executada, no importe de

R$44,26, conforme dispõe o artigo 789-A, V, da CLT.

Custas na impugnação ao cálculo de liquidação, pela Exequente, no

importe de R$ 55,35, conforme artigo 789, VII, da CLT, das quais

fica isenta de recolhimento.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010737-02.2023.5.03.0017
REQUERENTE ROSELI PEREIRA JOVENAL

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

REQUERIDO VIACAO ZURICK LTDA

ADVOGADO DENIO MOREIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 41796/MG)

ADVOGADO RONALDO MARIANI
BITTENCOURT(OAB: 53508/MG)

ADVOGADO MAXDUBER JOSE DORNELAS DE
SOUZA(OAB: 138897/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI PEREIRA JOVENAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d01e5b1

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE/MG

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E DE

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

PROCESSO Nº 0010737-02.2023.5.03.0017

Vistos os autos.

RELATÓRIO

VIAÇÃO ZURICK LTDA apresenta embargos à execução

trabalhista movida por ROSELI PEREIRA JOVENAL. Alega, em

resumo, que: existe incorreção na apuração das horas extras; há

incorreção na utilização do índice de correção monetária IPCA-E e

juros TRD na fase pré-judicial; não houve observância dos preceitos

da desoneração da folha quanto aos recolhimentos previdenciários;

existe incorreção na aplicação de juros nos recolhimentos

previdenciários. Pugna, ao final, pelo acolhimento dos pedidos.

ROSELI PEREIRA JOVENAL, por sua vez, opôs impugnação aos

cálculos de liquidação no mesmo processo. Alega incorreção

quanto ao adicional de horas extras utilizado. Pugna, ao final, pelo

acolhimento dos pedidos.

As partes manifestaram-se sobre os incidentes opostos.

O Experto prestou esclarecimentos.

Os autos vieram conclusos.

É, em síntese, o relatório. Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conhecem-se os pedidos formulados na impugnação aos cálculos

de liquidação e nos embargos à execução, vez que preenchidos os

pressupostos legais.

MÉRITO

Horas extras – matéria questionada pelas duas partes.

Aduz a Executada que está incorreto o cálculo das horas extras.

Sem razão.

Conforme esclarecimentos periciais (f. 1.428/1.434):

“...a sentença em primeira instância deferiu o pagamento das horas

extras excedentes a jornada contratual.

(…) a Reclamada entrou com recurso ordinário que foi julgado pela

decisão de ID. e8ede81.

(...) a decisão de recurso não excluiu a apuração das horas extras

deferidas, mas sim, determinou que fosse observado as folgas

compensatórias concedidas ao autor durante o contrato de trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3771
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

para computo das horas extras deferidas.

Sendo assim, o cálculo pericial computou todas as horas extras

devidas, observando a compensação de banco de horas

reconhecida em primeira instância, bem como as folgas

compensatórias reconhecida pelo acórdão, com aplicação do limite

de horas extras destinadas a compensação previsto nas normas

coletivas.

(...)

Por isso na apuração pericial há o computo separado das horas

extras destinadas a compensação, que como previsto nas normas

coletivas são as duas primeiras horas extras, sendo as demais

tendo sido computadas integralmente como extras, ou seja, sem

computar no banco de horas de compensação…”.

Por fim, esclareceu o Experto que o intervalo de 00h15 somente é

concedido para labor acima de quatro horas.

Rejeitam-se, pois, tais pedidos formulados nos embargos à

execução.

Lado outro, também quanto ao cálculo das horas extras, alega a

Autora incorreção quanto ao adicional utilizado.

Sem razão.

Conforme esclarecimentos prestados pelo Experto (f. 1.452/1.453):

“...foi deferido em primeira instância a apuração das horas extras

observando a compensação do sistema de banco de horas.

(…) a aplicação do adicional de horas extras previsto nas CCTs foi

computado nos cálculos periciais após separar as horas extras

destinadas a compensação, como previsto nas norma coletivas...”

Pelo que se vê, quando ao adicional de horas extras utilizado,

também correto o cálculo homologado.

Rejeitam-se, pois, tais pedidos formulados na impugnação aos

cálculos de liquidação.

Em resumo, quanto aos cálculos das horas extras, tem-se que

correto o Experto, razão pela qual rejeitam-se os pedidos

formulados pelas partes.

Juros TRD na fase pré-judicial

Assiste razão à Executada, ora Embargante.

Não há determinação, no comando exequendo, de aplicação dos

juros de mora na fase pré-judicial.

Aliás, ao contrário.

Na sentença proferida em primeira instância, que no particular não

foi objeto de insurgência das partes, constou que “...Determina-se,

pois, para atualização monetária das parcelas que compõem a

condenação, na fase pré-judicial, a aplicação do IPCA-E como

índice de correção monetária. Não há se falar em incidência de

juros de mora nesse período - fase pré-judicial…” (original sem

destaque).

Ocorre que o Experto aplicou, na fase pré-judicial, além do IPCA, os

juros legais do artigo 39, caput, da Lei 8.177/91, ou seja, a TRD.

O artigo 39, caput, combinado com §1º, da Lei 8.177/91, por sua

vez, é claro ao dispor que os juros de mora de 1% ao mês são

devidos somente na fase judicial, pois o dispositivo legal é no

sentido de que “...Aos débitos trabalhistas constantes de

condenação pela Justiça do Trabalho ou decorrentes dos acordos

feitos em reclamatória trabalhista, quando não cumpridos nas

condições homologadas ou constantes do termo de conciliação,

serão acrescidos, nos juros de mora previstos no caput, juros de um

por cento ao mês, contados do ajuizamento da reclamatória e

aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na sentença ou

no termo de conciliação…”.

Assim, neste particular, os cálculos merecem ser retificados para

que seja aplicado apenas o IPCA-E na fase pré-judicial, sem a

incidência dos juros de mora.

Desta feita, acolhem-se os pedidos formulados nos embargos à

execução, no particular, para determinar que o Experto retifique os

seus cálculos, no prazo de dez dias, para aplicar apenas o IPCA-E

na fase pré-judicial, sem a incidência dos juros de mora.

Recolhimentos previdenciários – desoneração

Aduz a Executada, ora Embargante, estar incorreta a apuração das

contribuições devidas ao INSS – cota da empresa, uma vez que é

optante pelo sistema de desoneração da folha de pagamento,

instituída pela Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011.

Sem razão.

Indevida a aplicação dos regramentos de desoneração do

recolhimento previdenciário, uma vez que não se trata da hipótese

de contrato em curso, com incidência das contribuições mensais

sobre a receita bruta (art. 7º da Lei 12.546/2011, com redação da

Lei 14.020/2020).

Ao contrário.

Trata-se de inadimplemento de obrigações e, como tal, sujeita-se às

normas específicas de tributação fundada na sentença judicial

trabalhista (arts. 43, § 3º da Lei 8.212/91 e 276, § 6º do Decreto

3.048/99, Súmulas 368, V/TST e 45/TRT 3ª Região).

Neste sentido já se sedimenta a jurisprudência do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região, conforme ementa abaixo

transcrita:

EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COTA PREVIDENCIÁRIA

PATRONAL INCIDENTE SOBRE AS VERBAS TRABALHISTAS
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FIXADAS NO TÍTULO EXECUTIVO. DESONERAÇÃO DA FOLHA.

NÃO INCIDÊNCIA. Nos termos do art. 43 da Lei 8.212/1991 e art.

276, "caput" e §§ 2º e 6º, e art. 277 do Decreto 3.048/1999, a

sentença deve determinar o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre os créditos trabalhistas nela deferidos. E, de

outro lado, a Lei nº 12.546/2011, que trata da desoneração da folha,

estabelece um recolhimento percentual incidente sobre a receita

bruta, o que abrange somente os recolhimentos previdenciários de

âmbito administrativo, para os contratos de emprego em curso e

quanto às verbas pagas espontaneamente, sem a intervenção

judicial. (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010535-72.2017.5.03.0037 (AP);

Disponibilização: 25/06/2020; Órgão Julgador: Decima Turma;

Relator: Taisa Maria M. de Lima)

Neste sentido, aliás, o contido no acórdão proferido pelo Egrégio

Tribunal Regional local, executado neste feito, no qual constou

expressamente que “...As regras jurídicas citadas pela reclamada a

respeito de desoneração da folha de pagamento são aplicáveis

apenas em relação aos créditos pagos mês a mês aos

trabalhadores, que compõem os encargos trabalhistas do

empregador, e não em relação aos créditos trabalhistas

reconhecidos ao trabalhador por força de decisão judicial, o que

equivale a dizer que o benefício da desoneração da folha de

pagamento (Lei n. 12.546/2011) aplica-se somente aos contratos de

trabalho em curso (contribuições previdenciárias decorrentes do

pagamento mês a mês das verbas trabalhistas), ou seja, a

contribuição previdenciária sobre a receita bruta não se estende às

condenações judiciais (Súmula368 do TST)…”.

O Experto, em seus cálculos, observou o determinado no comando

exequendo, especificamente o contido no acórdão proferido pelo

Egrégio Tribunal Regional local, portanto, no particular, estão

corretos.

Rejeitam-se, pois, os pedidos formulados nos embargos à

execução.

Juros - recolhimentos previdenciários

Novamente, não há como acolher as insurgências da Embargante.

Conforme esclarecimentos já prestados pelo Experto (f. 1.448) “...a

questão dos juros de mora sobre os recolhimentos previdenciários,

não comporta mais discussão, em face do sedimentado pelo E.TRT

através da Súmula 45, pois o fato gerador é a prestação de serviços

(regime de competência), pois antes de março/2009 o regime era

(regime de caixa), portanto, a partir de 03/2009, em razão da

alteração promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida

na Lei n. 11.941/2009, a incidência dos juros é a cada período, mês

a mês. (RA 194/2015, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25,

26 e 27/08/2015)…”.

No particular, os cálculos foram realizados considerando as

determinações da MP 449/08 e Lei 11941/09, o que está correto.

Neste sentido tem decidido o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região:

“O fato gerador da contribuição previdenciária relativamente ao

período trabalhado até 04/03/2009 é o pagamento do crédito

trabalhista (regime de caixa), pois quanto ao período posterior a

essa data o fato gerador é a prestação dos serviços (regime de

competência), em razão da alteração promovida pela Medida

Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, incidindo

juros conforme cada período”. (RA 194/2015, disponibilização:

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e 27/08/2015) - vide coluna 13 do

Quadro 03 de fls. 654/656.

Rejeitam-se também os pedidos formulados nos embargos à

execução neste tópico.

CONCLUSÃO

Pelos fundamentos acima expostos, que integram esta conclusão,

conhecem-se os pedidos formulados nos embargos à execução e

na impugnação aos  cá lcu los  de  l iqu idação opos tos ,

respectivamente, por VIAÇÃO ZURICK LTDA e ROSELI PEREIRA

JOVENAL, nos autos da execução trabalhista na qual contendem

para, no mérito, REJEITAR TOTALMENTE os pedidos formulados

pela Exequente e ACOLHER, EM PARTE, os pedidos formulados

pela Executada, a fim de determinar que o Experto retifique os seus

cálculos, no prazo de 10 dias, contados de intimação específica,

para aplicar apenas o IPCA-E na fase pré-judicial, sem a incidência

dos juros de mora.

Custas nos embargos à execução, pela Executada, no importe de

R$44,26, conforme dispõe o artigo 789-A, V, da CLT.

Custas na impugnação ao cálculo de liquidação, pela Exequente, no

importe de R$ 55,35, conforme artigo 789, VII, da CLT, das quais

fica isenta de recolhimento.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010102-84.2024.5.03.0017
AUTOR MATEUS ANGELO LOPES

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)
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ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS ANGELO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e200708

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

PROCESSO Nº 0010102-84.2024.5.03.0017

Data da publicação da sentença: 18 de março de 2024.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório porque o feito tramita pelo rito sumaríssimo

(artigo 852-I, da CLT).

FUNDAMENTAÇÃO

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

INÉPCIA DA INICIAL

Inexiste pedido correlato à causa de pedir referente à pretensão da

indenização por danos morais.

Assim, pronuncia-se, de ofício, a inépcia da petição inicial em

relação à causa de pedir atinente à indenização por dano moral.

Por conseguinte, extingue-se o feito, sem resolução do mérito, na

forma do artigo 485, inciso I combinado com artigo 330, inciso I, §

1º, inciso I, ambos do CPC, aplicáveis subsidiariamente ao processo

do trabalho por força do artigo 769 da CLT, quanto à causa de pedir

atinente à indenização por dano moral.

CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO – VERBAS

DECORRENTES - DOCUMENTOS RESCISÓRIOS – CTPS

O Reclamante pleiteia a rescisão indireta do contrato de trabalho,

alegando o acúmulo de função.

A Reclamada contesta as alegações e pedidos iniciais.

Pois bem.

No caso, o Reclamante trabalhou executando serviços de acordo

com a sua condição pessoal e recebeu o salário correspondente.

As atividades exercidas pelo Reclamante integravam o feixe de

atribuições do cargo para o qual foi contratado, razão pela qual não

há de se falar em acúmulo de funções.

Ademais, o acúmulo de funções, em consonância com a condição

pessoal do empregado, faz parte do jus variandi do empregador.

Em sendo assim, não há como acolher o pedido rescisão indireta do

contrato de trabalho pela existência do acumulo de função.

No particular, há de prevalecer a cessação do contrato de trabalho

em razão da manifestação de vontade do Reclamante, ou seja,

pedido de demissão.

No particular, não há como afirmar que o Reclamante abandonou o

emprego, uma vez que não existe o requisito subjetivo para tanto,

qual seja, a ausência de labor com o intuito de abandonar o serviço.

Por conseguinte, considera-se que o pacto laboral que existiu entre

as partes cessou em 24/01/2024 (último dia trabalhado), em razão

do pedido de demissão do Autor.

Outrossim, não havendo nos autos comprovantes de pagamento,

observando-se os limites dos pedidos, deferem-se para o Autor as

seguintes parcelas: a) férias vencidas, acrescidas de um terço, do

período aquisitivo de 2022/2023; b) 04/12 de férias, acrescidas de

um terço, relativas ao período aquisitivo de 2023/2024; c) 01/12 de

13º salário de 2024.

Indefere-se o pedido de salário do mês de dezembro/2023, tendo

em vista o demonstrativo de pagamento de f. 146, não

especif icamente impugnado pelo Autor.

Indeferem-se também os pedidos de multa de 40% do FGTS e

aviso prévio indenizado, com suas projeções (em 13º salário e férias

acrescidas de um terço), uma vez que estas verbas não são

devidas quando há cessação do contrato de trabalho por pedido de

demissão.

Igualmente, não há que falar em entrega das guias TRCT com o

código de rescisão indireta para liberação do FGTS, entrega das

guias CD/SD para recebimento do seguro-desemprego ou

indenização substitutiva, vez que são incompatíveis com a forma de
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cessação do pacto laboral.

A Reclamada deverá comprovar a regularidade dos depósitos de

FGTS, inclusive sobre a verba acima deferida a título de 13º salário

proporcional, no prazo de dez dias a contar da data em que for

intimada para cumprir a obrigação, sob pena de execução pelo valor

equivalente que deverá, de qualquer forma, ser depositado na conta

vinculada do Reclamante, em razão do pedido de demissão.

A Reclamada deverá anotar a data de cessação do contrato de

trabalho na CTPS da Reclamante, fazendo constar o dia

24/01/2024, no prazo de dez dias a contar da data em que for

intimado para cumprir a obrigação, sob pena de pagamento de

multa de R$100,00 por dia, limitada a R$2.000,00.

CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

Todas as verbas acima deferidas deverão ser atualizadas

monetariamente com os índices trabalhistas do primeiro dia do mês

subsequente ao trabalhado, nos termos da súmula 381, do C. TST.

No que tange aos índices de atualização monetária, observa-se que

houve julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação

dos artigos 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o artigo 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, conforme se

observa, houve julgamento no dia 18/12/2020, com aplicação

vinculante, nos seguintes termos:

“...O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator.” – original

sem destaques.

No julgamento dos embargos de declaração da ADC 58, o C. STF

corrigiu erro material para esclarecer que a taxa SELIC incide a

partir da distribuição da ação.

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E na fase pré-judicial e a SELIC a partir da

distribuição do feito).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defere-se a retenção dos valores devidos pelo Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, é verba salarial o

13º salário, sendo as demais indenizatórias.

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

Não há de se falar em dedução, uma vez que não há nos autos

comprovantes de pagamento sob os mesmos títulos das verbas

acima deferidas.

Outrossim, não há de se falar em compensação de verbas com

natureza diversa, vez que incabível no processo do trabalho sem

autorização legal expressa. Ademais, não restou provada a

existência de qualquer débito do Reclamante para com a

Reclamada a ensejar este pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

O Reclamante trouxe aos autos as declarações de hipossuficiência

econômica, instrumentos hábeis para demonstrar a ausência de

condições para arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do sustento próprio e familiar, consoante artigo 1o, da Lei

7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que as declarações de hipossuficiência econômica

conduzem à presunção de que o Autor não tem condições de arcar

com os custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei

7.115/83, não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Registra-se que deve ser afastada a alegação de inépcia da inicial

diante da declaração de hipossuficiência econômica mencionada.

Assim, presentes os requisitos, defere-se para o Reclamante o

pedido de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

A Lei nº 13.467/2017, conhecida popularmente como reforma

trabalhista, entrou em vigor no dia 11 de novembro de 2017.

Este dispositivo legal trouxe diversas alterações no ordenamento

jurídico pátrio, tanto na esfera do Direito Material quanto na esfera

do Direito Processual.

As normas de Direi to Processual devem ser apl icadas
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imediatamente, alcançando os processos que estão em trâmite.

Neste sentido o disposto no artigo 912 da CLT quando conjugado

com o contido no artigo 14 do CPC (aplicável ao processo do

trabalho por força do contido no artigo 769 da CLT), já que o

ordenamento jurídico pátrio abraçou a teoria do isolamento dos atos

processuais.

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.

Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias....".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).

III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de

irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.

IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual

civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, as partes sucumbiram, de forma parcial e recíproca, em

relação aos pedidos formulados.

Considerando a sucumbência parcial os honorários serão arbitrados

na seguinte proporção:

- para os procuradores do Autor:

No importe equivalente a 8% do valor que resultar da liquidação da

sentença em favor do Autor, assim considerado o valor bruto

devido,  antes das deduções a t í tu lo de Contr ibuições

Previdenciár ias e Imposto de Renda.

-para os procuradores da Ré:

No importe equivalente a 9% da somatória dos pedidos liquidados

que foram julgados totalmente improcedentes.

Registra-se que a sucumbência do Autor, neste caso, considerou os

pedidos que forem integralmente rejeitados, ou seja, não há

incidência da sucumbência em relação àqueles pedidos em que o

direito foi reconhecido, mesmo que em patamar inferior ao que foi

postulado (artigo 86, parágrafo único do CPC c/c artigo 769 da

CLT).

Os honorários advocatícios acima deferidos foram arbitrados

considerando o grau de zelo dos profissionais, os lugares de

prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, os

trabalhos realizados pelos advogados e o tempo exigido para o seu

serviço, conforme parâmetros do artigo 791-A, da CLT.

O valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,
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aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação do Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que inaplicável o

contido no artigo 791-A, §4º, da CLT, uma vez que foi declarado

inconstitucional pelo C. STF na ADI 5766, cuja decisão foi a

seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

LIMITAÇÃO DAS VERBAS

Os valores das verbas acima deferidas ficam limitados, no máximo,

aos valores apontados para as mesmas verbas na inicial, na data a

partir da qual são devidas, antes da incidência de juros de mora e

atualização monetária.

OFÍCIOS

Pelo que acima foi analisado e decidido, determina-se a expedição

de ofícios para a Superintendência Regional do Trabalho de Minas

Gerais e a União Federal, que substituiu o Instituto Nacional do

Seguro Social na cobrança das contribuições previdenciárias,

noticiando sobre os termos desta decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito:

I- extingue-se o feito, sem resolução do mérito, na forma do artigo

485, inciso I combinado com artigo 330, inciso I, § 1º, inciso I,

ambos do CPC, aplicáveis subsidiariamente ao processo do

trabalho por força do artigo 769 da CLT, quanto à causa de pedir

atinente à indenização por dano moral; e,

II- no mérito propriamente dito, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pelo Reclamante MATEUS

ÂNGELO LOPES em face da Ré MAGALU LOG SERVIÇOS

LOGÍSTICOS LTDA, nos autos do processo nº 0010102-

84.2024.5.03.0017, para condenar a Reclamada a pagar para o

Autor, no prazo de oito dias, as seguintes parcelas: a) férias

vencidas, acrescidas de um terço, relativas ao período aquisitivo de

2022/2023; b) 04/12 de férias, acrescidas de um terço, relativas ao

período aquisitivo de 2023/2024; e c) 01/12 do 13º salário de 2024.

A Reclamada deverá anotar a data de cessação do contrato de

trabalho na CTPS da Reclamante, fazendo constar o dia

24/01/2024, no prazo de dez dias a contar da data em que for

intimado para cumprir a obrigação, sob pena de pagamento de

multa de R$100,00 por dia, limitada a R$2.000,00.

Para tanto, deverá o Autor apresentar sua CTPS diretamente para a

Reclamada, mediante recibo, no prazo de cinco dias a contar da

data em que for intimado para cumprir a obrigação.

Caso a Reclamada não realize a anotação acima determinada no

prazo fixado, poderá a Secretaria deste MM. Juízo realizar esta

anotação, com posterior remessa de ofício para a SRTMG, visando

a apuração e aplicação de eventual multa administrativa devida.

A Reclamada deverá comprovar a regularidade dos depósitos de

FGTS, inclusive sobre a verba acima deferida a título de 13º salário

proporcional, no prazo de dez dias a contar da data em que for

intimada para cumprir a obrigação, sob pena de execução pelo valor

equivalente que deverá, de qualquer forma, ser depositado na conta

vinculada do Reclamante em razão do pedido de demissão.

Defere-se para o Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

As partes deverão pagar honorários advocatícios, conforme definido

na fundamentação.

O valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação do Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Os valores devidos deverão ser apurados em liquidação da

sentença, por cálculos, com incidência de atualização monetária e

juros de mora, conforme definido na fundamentação.

Autoriza-se a retenção dos valores devidos pelo Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o
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INSS e ofício para a Receita Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT é verba salarial o

13º salário, sendo as demais indenizatórias.

Os valores das verbas acima deferidas ficam limitados, no máximo,

aos valores apontados para as mesmas verbas na inicial, conforme

fundamentação.

Expeçam-se os ofícios para a União Federal e SRTMG.

Custas pela Reclamada no importe de R$90,00, calculadas sobre

R$4.500,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010102-84.2024.5.03.0017
AUTOR MATEUS ANGELO LOPES

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e200708

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

PROCESSO Nº 0010102-84.2024.5.03.0017

Data da publicação da sentença: 18 de março de 2024.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório porque o feito tramita pelo rito sumaríssimo

(artigo 852-I, da CLT).

FUNDAMENTAÇÃO

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

INÉPCIA DA INICIAL

Inexiste pedido correlato à causa de pedir referente à pretensão da

indenização por danos morais.

Assim, pronuncia-se, de ofício, a inépcia da petição inicial em

relação à causa de pedir atinente à indenização por dano moral.

Por conseguinte, extingue-se o feito, sem resolução do mérito, na

forma do artigo 485, inciso I combinado com artigo 330, inciso I, §

1º, inciso I, ambos do CPC, aplicáveis subsidiariamente ao processo

do trabalho por força do artigo 769 da CLT, quanto à causa de pedir

atinente à indenização por dano moral.

CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO – VERBAS

DECORRENTES - DOCUMENTOS RESCISÓRIOS – CTPS

O Reclamante pleiteia a rescisão indireta do contrato de trabalho,

alegando o acúmulo de função.

A Reclamada contesta as alegações e pedidos iniciais.

Pois bem.

No caso, o Reclamante trabalhou executando serviços de acordo

com a sua condição pessoal e recebeu o salário correspondente.

As atividades exercidas pelo Reclamante integravam o feixe de

atribuições do cargo para o qual foi contratado, razão pela qual não

há de se falar em acúmulo de funções.

Ademais, o acúmulo de funções, em consonância com a condição

pessoal do empregado, faz parte do jus variandi do empregador.

Em sendo assim, não há como acolher o pedido rescisão indireta do

contrato de trabalho pela existência do acumulo de função.

No particular, há de prevalecer a cessação do contrato de trabalho

em razão da manifestação de vontade do Reclamante, ou seja,

pedido de demissão.

No particular, não há como afirmar que o Reclamante abandonou o

emprego, uma vez que não existe o requisito subjetivo para tanto,

qual seja, a ausência de labor com o intuito de abandonar o serviço.

Por conseguinte, considera-se que o pacto laboral que existiu entre
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as partes cessou em 24/01/2024 (último dia trabalhado), em razão

do pedido de demissão do Autor.

Outrossim, não havendo nos autos comprovantes de pagamento,

observando-se os limites dos pedidos, deferem-se para o Autor as

seguintes parcelas: a) férias vencidas, acrescidas de um terço, do

período aquisitivo de 2022/2023; b) 04/12 de férias, acrescidas de

um terço, relativas ao período aquisitivo de 2023/2024; c) 01/12 de

13º salário de 2024.

Indefere-se o pedido de salário do mês de dezembro/2023, tendo

em vista o demonstrativo de pagamento de f. 146, não

especif icamente impugnado pelo Autor.

Indeferem-se também os pedidos de multa de 40% do FGTS e

aviso prévio indenizado, com suas projeções (em 13º salário e férias

acrescidas de um terço), uma vez que estas verbas não são

devidas quando há cessação do contrato de trabalho por pedido de

demissão.

Igualmente, não há que falar em entrega das guias TRCT com o

código de rescisão indireta para liberação do FGTS, entrega das

guias CD/SD para recebimento do seguro-desemprego ou

indenização substitutiva, vez que são incompatíveis com a forma de

cessação do pacto laboral.

A Reclamada deverá comprovar a regularidade dos depósitos de

FGTS, inclusive sobre a verba acima deferida a título de 13º salário

proporcional, no prazo de dez dias a contar da data em que for

intimada para cumprir a obrigação, sob pena de execução pelo valor

equivalente que deverá, de qualquer forma, ser depositado na conta

vinculada do Reclamante, em razão do pedido de demissão.

A Reclamada deverá anotar a data de cessação do contrato de

trabalho na CTPS da Reclamante, fazendo constar o dia

24/01/2024, no prazo de dez dias a contar da data em que for

intimado para cumprir a obrigação, sob pena de pagamento de

multa de R$100,00 por dia, limitada a R$2.000,00.

CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

Todas as verbas acima deferidas deverão ser atualizadas

monetariamente com os índices trabalhistas do primeiro dia do mês

subsequente ao trabalhado, nos termos da súmula 381, do C. TST.

No que tange aos índices de atualização monetária, observa-se que

houve julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação

dos artigos 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o artigo 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, conforme se

observa, houve julgamento no dia 18/12/2020, com aplicação

vinculante, nos seguintes termos:

“...O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator.” – original

sem destaques.

No julgamento dos embargos de declaração da ADC 58, o C. STF

corrigiu erro material para esclarecer que a taxa SELIC incide a

partir da distribuição da ação.

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E na fase pré-judicial e a SELIC a partir da

distribuição do feito).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defere-se a retenção dos valores devidos pelo Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, é verba salarial o

13º salário, sendo as demais indenizatórias.

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

Não há de se falar em dedução, uma vez que não há nos autos

comprovantes de pagamento sob os mesmos títulos das verbas

acima deferidas.

Outrossim, não há de se falar em compensação de verbas com

natureza diversa, vez que incabível no processo do trabalho sem

autorização legal expressa. Ademais, não restou provada a

existência de qualquer débito do Reclamante para com a

Reclamada a ensejar este pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

O Reclamante trouxe aos autos as declarações de hipossuficiência

econômica, instrumentos hábeis para demonstrar a ausência de

condições para arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do sustento próprio e familiar, consoante artigo 1o, da Lei

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3779
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que as declarações de hipossuficiência econômica

conduzem à presunção de que o Autor não tem condições de arcar

com os custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei

7.115/83, não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Registra-se que deve ser afastada a alegação de inépcia da inicial

diante da declaração de hipossuficiência econômica mencionada.

Assim, presentes os requisitos, defere-se para o Reclamante o

pedido de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

A Lei nº 13.467/2017, conhecida popularmente como reforma

trabalhista, entrou em vigor no dia 11 de novembro de 2017.

Este dispositivo legal trouxe diversas alterações no ordenamento

jurídico pátrio, tanto na esfera do Direito Material quanto na esfera

do Direito Processual.

As normas de Direi to Processual devem ser apl icadas

imediatamente, alcançando os processos que estão em trâmite.

Neste sentido o disposto no artigo 912 da CLT quando conjugado

com o contido no artigo 14 do CPC (aplicável ao processo do

trabalho por força do contido no artigo 769 da CLT), já que o

ordenamento jurídico pátrio abraçou a teoria do isolamento dos atos

processuais.

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.

Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias....".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).

III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de

irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.

IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual

civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, as partes sucumbiram, de forma parcial e recíproca, em

relação aos pedidos formulados.

Considerando a sucumbência parcial os honorários serão arbitrados

na seguinte proporção:

- para os procuradores do Autor:

No importe equivalente a 8% do valor que resultar da liquidação da

sentença em favor do Autor, assim considerado o valor bruto

devido,  antes das deduções a t í tu lo de Contr ibuições

Previdenciár ias e Imposto de Renda.
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-para os procuradores da Ré:

No importe equivalente a 9% da somatória dos pedidos liquidados

que foram julgados totalmente improcedentes.

Registra-se que a sucumbência do Autor, neste caso, considerou os

pedidos que forem integralmente rejeitados, ou seja, não há

incidência da sucumbência em relação àqueles pedidos em que o

direito foi reconhecido, mesmo que em patamar inferior ao que foi

postulado (artigo 86, parágrafo único do CPC c/c artigo 769 da

CLT).

Os honorários advocatícios acima deferidos foram arbitrados

considerando o grau de zelo dos profissionais, os lugares de

prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, os

trabalhos realizados pelos advogados e o tempo exigido para o seu

serviço, conforme parâmetros do artigo 791-A, da CLT.

O valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação do Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que inaplicável o

contido no artigo 791-A, §4º, da CLT, uma vez que foi declarado

inconstitucional pelo C. STF na ADI 5766, cuja decisão foi a

seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

LIMITAÇÃO DAS VERBAS

Os valores das verbas acima deferidas ficam limitados, no máximo,

aos valores apontados para as mesmas verbas na inicial, na data a

partir da qual são devidas, antes da incidência de juros de mora e

atualização monetária.

OFÍCIOS

Pelo que acima foi analisado e decidido, determina-se a expedição

de ofícios para a Superintendência Regional do Trabalho de Minas

Gerais e a União Federal, que substituiu o Instituto Nacional do

Seguro Social na cobrança das contribuições previdenciárias,

noticiando sobre os termos desta decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito:

I- extingue-se o feito, sem resolução do mérito, na forma do artigo

485, inciso I combinado com artigo 330, inciso I, § 1º, inciso I,

ambos do CPC, aplicáveis subsidiariamente ao processo do

trabalho por força do artigo 769 da CLT, quanto à causa de pedir

atinente à indenização por dano moral; e,

II- no mérito propriamente dito, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pelo Reclamante MATEUS

ÂNGELO LOPES em face da Ré MAGALU LOG SERVIÇOS

LOGÍSTICOS LTDA, nos autos do processo nº 0010102-

84.2024.5.03.0017, para condenar a Reclamada a pagar para o

Autor, no prazo de oito dias, as seguintes parcelas: a) férias

vencidas, acrescidas de um terço, relativas ao período aquisitivo de

2022/2023; b) 04/12 de férias, acrescidas de um terço, relativas ao

período aquisitivo de 2023/2024; e c) 01/12 do 13º salário de 2024.

A Reclamada deverá anotar a data de cessação do contrato de

trabalho na CTPS da Reclamante, fazendo constar o dia

24/01/2024, no prazo de dez dias a contar da data em que for

intimado para cumprir a obrigação, sob pena de pagamento de

multa de R$100,00 por dia, limitada a R$2.000,00.

Para tanto, deverá o Autor apresentar sua CTPS diretamente para a

Reclamada, mediante recibo, no prazo de cinco dias a contar da

data em que for intimado para cumprir a obrigação.

Caso a Reclamada não realize a anotação acima determinada no

prazo fixado, poderá a Secretaria deste MM. Juízo realizar esta

anotação, com posterior remessa de ofício para a SRTMG, visando

a apuração e aplicação de eventual multa administrativa devida.

A Reclamada deverá comprovar a regularidade dos depósitos de

FGTS, inclusive sobre a verba acima deferida a título de 13º salário

proporcional, no prazo de dez dias a contar da data em que for

intimada para cumprir a obrigação, sob pena de execução pelo valor

equivalente que deverá, de qualquer forma, ser depositado na conta

vinculada do Reclamante em razão do pedido de demissão.

Defere-se para o Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

As partes deverão pagar honorários advocatícios, conforme definido

na fundamentação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3781
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação do Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Os valores devidos deverão ser apurados em liquidação da

sentença, por cálculos, com incidência de atualização monetária e

juros de mora, conforme definido na fundamentação.

Autoriza-se a retenção dos valores devidos pelo Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT é verba salarial o

13º salário, sendo as demais indenizatórias.

Os valores das verbas acima deferidas ficam limitados, no máximo,

aos valores apontados para as mesmas verbas na inicial, conforme

fundamentação.

Expeçam-se os ofícios para a União Federal e SRTMG.

Custas pela Reclamada no importe de R$90,00, calculadas sobre

R$4.500,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010103-69.2024.5.03.0017
AUTOR RAUL ALVES DE MENDONCA

ADVOGADO FERNANDA SCHIAVON LACERDA
DE CARVALHO(OAB: 168723/MG)

RÉU PORTAL NORTE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO JONAS ROBERTO WENTZ(OAB:
49387/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL ALVES DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 246d859

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

PROCESSO Nº 0010103-69.2024.5.03.0017

Data da publicação da sentença: 18 de março de 2023.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório porque o feito tramita sob o rito sumaríssimo.

FUNDAMENTAÇÃO

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO – VERBAS

C O N T R A T U A I S  E  D E C O R R E N T E S  D A  R E S C I S Ã O

C O N T R A T U A L

O Reclamante requer a rescisão indireta do seu contrato de trabalho

ao fundamento de ausência de regularidade dos depósitos de FGTS

e atrasos nos pagamentos dos salários.

A Reclamada contesta as alegações e os pedidos.

Pois bem.

A ausência de recolhimento do FGTS ou os seus recolhimentos

irregulares, por si só, configura falta grave apta a ensejar a rescisão

indireta do contrato de trabalho.

Neste sentido já se manifestou a jurisprudência pátria, conforme

aresto que abaixo se transcreve:

RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. ATRASO NOS

RECOLHIMENTOS DE FGTS. PROVIMENTO. O descumprimento

de obrigações contratuais, por parte do empregador, no tocante ao

recolhimento dos depósitos do FGTS, seja pela ausência, seja pelo

atraso, obrigação que também decorre de lei, configura falta grave
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que autoriza a rescisão indireta do contrato de trabalho, com o

pagamento das verbas rescisórias correlatas, nos termos do artigo

483, "d", da CLT. Ademais, vem prevalecendo neste Tribunal

Superior o entendimento no sentido de que a ausência de

imediatidade no pedido da rescisão indireta do contrato de trabalho

não constitui fato impeditivo à sua concessão, já que, por certo, a

configuração da falta grave se dá justamente por intermédio da

rei teração do comportamento i r regular do empregador.

Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-20035-56.2016.5.04.0204, 4ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 12/04/2019,

destaque acrescido).

O extrato do FGTS anexado aos autos demonstra a ausência de

regularidade dos depósitos de FGTS na conta vinculada do Autor.

Não demonstrou a Reclamada o recolhimento, mês a mês, do

FGTS devido para o Reclamante, até mesmo pelo que consta no

extrato da conta vinculada já juntado aos autos.

A falta de recolhimento do FGTS, de forma escorreita, pela

Reclamada, demonstra que esta praticou falta grave o suficiente

para justificar a resilição do contrato de trabalho pela via indireta.

Ressalte-se, ainda, que restou demonstrado o atraso no pagamento

dos salários devidos ao Reclamante, mais um motivo para ratificar a

existência de falta grave cometida pela Reclamada.

Assim sendo, com fundamento no artigo 483 da CLT, acolhe-se o

pedido do Reclamante para reconhecer o direito à resilição do

contrato de trabalho pela via indireta.

Diante do que consta na ata de audiência (f. 227), fixa-se como

último dia trabalhado 09/01/2024, data reconhecida pelas partes

como último dia de labor do Autor.

Outrossim, como não há nos autos comprovantes de pagamento,

deferem-se para o Autor os seguintes pedidos, observando-se os

limites da inicial e o aviso prévio indenizado: a) aviso prévio

indenizado de 36 dias; b) salários referentes aos meses de abril,

maio, novembro e dezembro de 2023; c) 09 dias do saldo salarial

de janeiro de 2024; d) férias integrais do período aquisitivo

2022/2023, acrescidas do terço constitucional; e) 5/12 de férias,

referentes ao período aquisitivo de 2023/2024, acrescidas do terço

constitucional; f) 1/12 do 13º salário de 2024.

A Reclamada deverá comprovar nos autos os depósitos do FGTS

relativos a todo o período do pacto laboral, inclusive sobre as

verbas acima deferidas a título de saldo de salário, aviso prévio

indenizado e 13º salário, bem como deverá comprovar o

recolhimento da integralidade da multa de 40%, fornecendo para o

Autor a guia de recolhimento rescisório (GRRF), o número da chave

de conectividade e o TRCT, todos em razão da rescisão indireta do

contrato de trabalho, no prazo de dez dias a contar da intimação

para cumprir a obrigação, sob pena de indenização pelos valores

respectivos.

No mesmo prazo de dez dias, contados da intimação para cumprir a

obrigação, também deverá a Reclamada fornecer as guias CD/SD

para o Reclamante, a fim de que este, caso reúna as condições

necessárias, possa se habilitar ao recebimento do benefício do

seguro-desemprego, sob pena de indenização substitutiva do valor

equivalente ao benefício, caso o Reclamante comprove que faria jus

ao benefício e não o recebeu por culpa da Ré.

A resilição do contrato de trabalho ocorreu em razão desta

sentença, razão pela qual não há de se falar em atraso no

pagamento das verbas decorrentes da rescisão contratual.

Por conseguinte, julga-se improcedente o pedido da multa prevista

no artigo 477, §8º, da CLT.

Também indefere-se o pedido da multa do artigo 467 da CLT, uma

vez que há controvérsia sobre as parcelas deferidas.

A Reclamada deverá anotar a data de cessação do contrato de

trabalho na CTPS do Reclamante, fazendo constar o dia

14/02/2024, já considerando a projeção do aviso prévio indenizado,

no prazo de dez dias, contados da entrega do documento pelo

Autor, sob pena de pagamento de multa de R$100,00 por dia,

limitada inicialmente a R$2.000,00.

MULTA CONVENCIONAL

Tendo em vista a comprovação no atraso/ausência de quitação de

salários e dos depósitos de FGTS, condena-se a Reclamada ao

pagamento da multa convencional, conforme cláusula 66ª do

instrumento normativo da categoria de 2023 (f. 58), observada a

limitação a um salário nominal do Autor.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A indenização do dano moral, a partir da Carta Magna de 1998,

encontra previsão constitucional, conforme se observa no artigo 5o,

incisos V e X, da Constituição Federal de 1998.

O dano moral, nas palavras do insigne Miguel Reale, é o "...que se

refere propriamente a estados d´alma, a sofrimentos ou sensações

dolorosas que afetam os valores íntimos da subjetividade...". Ainda,

na lição do jurista, o dano moral objetivo "...atinge a dimensão moral

da pessoa no meio social em que vive, envolvendo o (dano) de sua

imagem..." e o subjetivo correlaciona-se "...com o mal sofrido pela

pessoa em sua subjetividade, em sua intimidade psíquica, sujeita à

dor ou sofrimento intransferíveis porque ligados a valores de seu ser

subjetivo, que o ilícito veio penosamente subverter, exigindo

inequívoca reparação…" (in "Temas de Direito Positivo", Ed. RT,

São Paulo, 1992, págs. 22 e 23).
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Para o mestre Valentin Carrion, "...Dano moral é o que atinge os

direitos da personalidade, sem valor econômico, tal como a dor

mental psíquica ou física. Independe das indenizações previstas

pelas leis trabalhistas e se caracteriza pelos abusos cometidos

pelos sujeitos da relação de emprego. As hipóteses mais evidentes

poderiam ocorrer na pré-contratação (divulgação de fatos negativos

pessoais do candidato), no desenvolvimento da relação e no

despedimento por tratamento humilhante..." (in Comentários à

Consolidação das Leis do Trabalho, legislação complementar e

jurisprudência, 27a Ed., Editora Saraiva, São Paulo, 2002, pág.

351).

Pelo que se extrai das lições acima transcritas, na verdade, o dano

moral engloba todas aquelas máculas à honra, à intimidade, à vida

privada e à imagem da pessoa, seja objetivamente, analisado pela

ofensa perante o meio em que vive a pessoa, seja subjetivamente,

pela lesão do ponto de vista do foro íntimo da própria pessoa.

Para que exista o direito à indenização por este dano, deve haver a

ação ou omissão do agente causador, atuando de maneira culposa,

além do nexo de causalidade entre o dano e esta conduta omissiva

ou comissiva.

No caso dos autos, o Reclamante pretende receber indenização por

dano moral em razão do atraso no pagamento dos salários.

Contudo, as lesões apontadas pelo Autor não configuram dano

moral na verdadeira acepção do termo, mas somente dano material

(que já está sendo reparado), possuindo natureza exclusivamente

patrimonial.

Desta feita, nada há nos autos para comprovar a afronta ao

patrimônio moral do Reclamante, praticado por ato doloso ou

culposo da Reclamada, passível de indenização.

Julga-se, pois, improcedente o pedido de indenização por danos

morais, formulado na peça propedêutica.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Todas as verbas acima deferidas deverão ser atualizadas

monetariamente com os índices trabalhistas do primeiro dia do mês

subsequente ao trabalhado, nos termos da súmula 381, do C. TST.

No que tange aos índices de atualização monetária, observa-se que

houve julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação

dos artigos 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o artigo 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, conforme se

observa, houve julgamento no dia 18/12/2020, com aplicação

vinculante, nos seguintes termos:

“...O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator.” – original

sem destaques.

No julgamento dos embargos de declaração da ADC 58, o C. STF

corrigiu erro material para esclarecer que a taxa SELIC incide a

partir da distribuição da ação.

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E na fase pré-judicial e a SELIC a partir da

distribuição do feito).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defere-se a retenção dos valores devidos pelo Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que os juros de

mora não integram a hipótese de incidência do Imposto de Renda.

Neste sentido a jurisprudência já sedimentada na orientação

jurisprudencial nº 400 da SBDI I do C. TST, que assim dispõe:

"...IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO -

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora…".

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, são verbas

salariais: a) saldo de salário; e b) 13º salário, sendo as demais

indenizatórias.

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

A fim de evitar o enriquecimento indevido do Reclamante, autoriza-

se a dedução dos valores já quitados sob os mesmos títulos das

verbas acima deferidas, desde que os comprovantes de pagamento
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tenham vindo aos autos até esta data.

Lado outro, não há de se falar em compensação de verbas com

natureza diversa, vez que incabível no processo do trabalho sem

autorização legal expressa. Ademais, não restou provada a

existência de qualquer débito do Reclamante para com a

Reclamada.

JUSTIÇA GRATUITA

O Reclamante trouxe aos autos as declarações de hipossuficiência

econômica, instrumentos hábeis para demonstrar a ausência de

condições para arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do sustento próprio e familiar, consoante artigo 1º, da Lei

7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que as declarações de hipossuficiência econômica

conduzem à presunção de que o Autor não tem condições de arcar

com os custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei

7.115/83, não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Assim, presentes os requisitos, defere-se para o Reclamante o

pedido de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

A Lei nº 13.467/2017, conhecida popularmente como reforma

trabalhista, entrou em vigor no dia 11 de novembro de 2017.

Este dispositivo legal trouxe diversas alterações no ordenamento

jurídico pátrio, tanto na esfera do Direito Material quanto na esfera

do Direito Processual.

As normas de Direi to Processual devem ser apl icadas

imediatamente, alcançando os processos que estão em trâmite.

Neste sentido o disposto no artigo 912 da CLT quando conjugado

com o contido no artigo 14 do CPC (aplicável ao processo do

trabalho por força do contido no artigo 769 da CLT), já que o

ordenamento jurídico pátrio abraçou a teoria do isolamento dos atos

processuais.

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.

Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias…".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).

III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de

irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.

IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual

civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de
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pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, as partes sucumbiram, de forma parcial e recíproca, em

relação aos pedidos formulados.

Considerando a sucumbência parcial os honorários serão arbitrados

na seguinte proporção:

- para os procuradores do Autor:

No importe equivalente a 6% do valor que resultar da liquidação da

sentença em favor do Autor, assim considerado o valor bruto

devido,  antes das deduções a t í tu lo de Contr ibuições

Previdenciár ias e Imposto de Renda.

-para os procuradores da Ré:

No importe equivalente a 6% da somatória dos pedidos liquidados

que foram julgados totalmente improcedentes.

Registra-se que a sucumbência do Autor, neste caso, considerou os

pedidos que forem integralmente rejeitados, ou seja, não há

incidência da sucumbência em relação àqueles pedidos em que o

direito foi reconhecido, mesmo que em patamar inferior ao que foi

postulado (artigo 86, parágrafo único do CPC c/c artigo 769 da

CLT).

Os honorários advocatícios acima deferidos foram arbitrados

considerando o grau de zelo dos profissionais, os lugares de

prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, os

trabalhos realizados pelos advogados e o tempo exigido para o seu

serviço, conforme parâmetros do artigo 791-A, da CLT.

Não há compensação entre os honorários deferidos, conforme

artigo 791-A, §3º, da CLT.

Por fim, o valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios

ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá

ser executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º da CLT,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação do Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que inaplicável o

contido no artigo 791-A, §4º, da CLT, uma vez que foi declarado

inconstitucional pelo C. STF na ADI 5766, cuja decisão foi a

seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

LIMITAÇÃO DAS VERBAS

Os valores das verbas acima deferidas ficam limitados, no máximo,

aos valores apontados para as mesmas verbas na inicial, na data a

partir da qual são devidas, antes da incidência de juros de mora e

atualização monetária.

OFÍCIOS

Pelo que acima foi analisado e decidido, determina-se a expedição

de ofícios para a Superintendência Regional do Trabalho de Minas

Gerais e a União Federal, que substituiu o Instituto Nacional do

Seguro Social na cobrança das contribuições previdenciárias,

noticiando sobre os termos desta decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pelo Reclamante RAUL

ALVES DE MENDONÇA em face da Reclamada PORTAL NORTE

SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, nos autos do processo nº

0010103-69.2024.5.03.0017, para condenar a Reclamada a pagar

para o Autor, no prazo de oito dias, as seguintes verbas: a) aviso

prévio indenizado de 36 dias; b) salários referentes aos meses de

abril, maio, novembro e dezembro de 2023; c) 09 dias do saldo

salarial de janeiro de 2024; d) férias integrais relativas ao período

aquisitivo de 2022/2023, acrescidas do terço constitucional; e) 5/12

de férias, referentes ao período aquisitivo de 2023/2024, acrescidas

do terço constitucional; f) 1/12 do 13º salário de 2024; e g) multa

convencional.

A Reclamada deverá anotar a data de cessação do contrato de

trabalho na CTPS do Reclamante, fazendo constar o dia

14/02/2024, no prazo de dez dias, contados da entrega do

documento pelo Autor, sob pena de pagamento de multa de

R$100,00 por dia, limitada inicialmente a R$2.000,00.

Para tanto, deverá o Autor apresentar sua CTPS diretamente para a

Reclamada, mediante recibo, no prazo de cinco dias a contar da

data em que for intimado para cumprir a obrigação.

Caso a Reclamada não realize a anotação acima determinada no

prazo fixado, poderá a Secretaria deste MM. Juízo realizá-la, com

posterior remessa de ofício para a SRTMG, visando a apuração e

aplicação de eventual multa administrativa devida.
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A Reclamada deverá comprovar nos autos os depósitos do FGTS

relativos a todo o período do pacto laboral, inclusive sobre as

verbas acima deferidas a título de saldo de salário, aviso prévio

indenizado e 13º salário, bem como deverá comprovar o

recolhimento da integralidade da multa de 40%, fornecendo para o

Autor a guia de recolhimento rescisório (GRRF), o número da chave

de conectividade e o TRCT, todos em razão da rescisão indireta do

contrato de trabalho, no prazo de dez dias a contar da intimação

para cumprir a obrigação, sob pena de indenização pelos valores

respectivos.

No mesmo prazo de dez dias, contados da intimação para cumprir a

obrigação, também deverá a Reclamada fornecer as guias CD/SD

para o Reclamante, a fim de que este, caso reúna as condições

necessárias, possa se habilitar ao recebimento do benefício do

seguro-desemprego, sob pena de indenização substitutiva do valor

equivalente ao benefício, caso o Reclamante comprove que faria jus

ao benefício e não o recebeu por culpa da Ré.

Defere-se para o Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

As partes deverão pagar honorários advocatícios, observando o que

foi determinado na fundamentação.

Os valores devidos deverão ser apurados em liquidação da

sentença, por cálculos, com incidência de atualização monetária e

juros de mora, conforme definido na fundamentação.

Autoriza-se a retenção dos valores devidos pelo Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, são verbas

salariais: a) saldo de salário; b) 13º salário, sendo as demais

indenizatórias.

Os valores das verbas acima deferidas ficam limitados, no máximo,

aos valores apontados para as mesmas verbas na inicial, conforme

fundamentação.

Autoriza-se a dedução dos valores já quitados sob os mesmos

títulos das verbas acima deferidas, conforme fundamentação.

Expeçam-se os ofícios para a União Federal e SRTMG.

Custas pela Reclamada no importe de R$400,00, calculadas sobre

R$20.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010103-69.2024.5.03.0017
AUTOR RAUL ALVES DE MENDONCA

ADVOGADO FERNANDA SCHIAVON LACERDA
DE CARVALHO(OAB: 168723/MG)

RÉU PORTAL NORTE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO JONAS ROBERTO WENTZ(OAB:
49387/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTAL NORTE SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 246d859

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

PROCESSO Nº 0010103-69.2024.5.03.0017

Data da publicação da sentença: 18 de março de 2023.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório porque o feito tramita sob o rito sumaríssimo.

FUNDAMENTAÇÃO

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO – VERBAS

C O N T R A T U A I S  E  D E C O R R E N T E S  D A  R E S C I S Ã O

C O N T R A T U A L

O Reclamante requer a rescisão indireta do seu contrato de trabalho

ao fundamento de ausência de regularidade dos depósitos de FGTS

e atrasos nos pagamentos dos salários.
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A Reclamada contesta as alegações e os pedidos.

Pois bem.

A ausência de recolhimento do FGTS ou os seus recolhimentos

irregulares, por si só, configura falta grave apta a ensejar a rescisão

indireta do contrato de trabalho.

Neste sentido já se manifestou a jurisprudência pátria, conforme

aresto que abaixo se transcreve:

RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. ATRASO NOS

RECOLHIMENTOS DE FGTS. PROVIMENTO. O descumprimento

de obrigações contratuais, por parte do empregador, no tocante ao

recolhimento dos depósitos do FGTS, seja pela ausência, seja pelo

atraso, obrigação que também decorre de lei, configura falta grave

que autoriza a rescisão indireta do contrato de trabalho, com o

pagamento das verbas rescisórias correlatas, nos termos do artigo

483, "d", da CLT. Ademais, vem prevalecendo neste Tribunal

Superior o entendimento no sentido de que a ausência de

imediatidade no pedido da rescisão indireta do contrato de trabalho

não constitui fato impeditivo à sua concessão, já que, por certo, a

configuração da falta grave se dá justamente por intermédio da

rei teração do comportamento i r regular do empregador.

Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-20035-56.2016.5.04.0204, 4ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 12/04/2019,

destaque acrescido).

O extrato do FGTS anexado aos autos demonstra a ausência de

regularidade dos depósitos de FGTS na conta vinculada do Autor.

Não demonstrou a Reclamada o recolhimento, mês a mês, do

FGTS devido para o Reclamante, até mesmo pelo que consta no

extrato da conta vinculada já juntado aos autos.

A falta de recolhimento do FGTS, de forma escorreita, pela

Reclamada, demonstra que esta praticou falta grave o suficiente

para justificar a resilição do contrato de trabalho pela via indireta.

Ressalte-se, ainda, que restou demonstrado o atraso no pagamento

dos salários devidos ao Reclamante, mais um motivo para ratificar a

existência de falta grave cometida pela Reclamada.

Assim sendo, com fundamento no artigo 483 da CLT, acolhe-se o

pedido do Reclamante para reconhecer o direito à resilição do

contrato de trabalho pela via indireta.

Diante do que consta na ata de audiência (f. 227), fixa-se como

último dia trabalhado 09/01/2024, data reconhecida pelas partes

como último dia de labor do Autor.

Outrossim, como não há nos autos comprovantes de pagamento,

deferem-se para o Autor os seguintes pedidos, observando-se os

limites da inicial e o aviso prévio indenizado: a) aviso prévio

indenizado de 36 dias; b) salários referentes aos meses de abril,

maio, novembro e dezembro de 2023; c) 09 dias do saldo salarial

de janeiro de 2024; d) férias integrais do período aquisitivo

2022/2023, acrescidas do terço constitucional; e) 5/12 de férias,

referentes ao período aquisitivo de 2023/2024, acrescidas do terço

constitucional; f) 1/12 do 13º salário de 2024.

A Reclamada deverá comprovar nos autos os depósitos do FGTS

relativos a todo o período do pacto laboral, inclusive sobre as

verbas acima deferidas a título de saldo de salário, aviso prévio

indenizado e 13º salário, bem como deverá comprovar o

recolhimento da integralidade da multa de 40%, fornecendo para o

Autor a guia de recolhimento rescisório (GRRF), o número da chave

de conectividade e o TRCT, todos em razão da rescisão indireta do

contrato de trabalho, no prazo de dez dias a contar da intimação

para cumprir a obrigação, sob pena de indenização pelos valores

respectivos.

No mesmo prazo de dez dias, contados da intimação para cumprir a

obrigação, também deverá a Reclamada fornecer as guias CD/SD

para o Reclamante, a fim de que este, caso reúna as condições

necessárias, possa se habilitar ao recebimento do benefício do

seguro-desemprego, sob pena de indenização substitutiva do valor

equivalente ao benefício, caso o Reclamante comprove que faria jus

ao benefício e não o recebeu por culpa da Ré.

A resilição do contrato de trabalho ocorreu em razão desta

sentença, razão pela qual não há de se falar em atraso no

pagamento das verbas decorrentes da rescisão contratual.

Por conseguinte, julga-se improcedente o pedido da multa prevista

no artigo 477, §8º, da CLT.

Também indefere-se o pedido da multa do artigo 467 da CLT, uma

vez que há controvérsia sobre as parcelas deferidas.

A Reclamada deverá anotar a data de cessação do contrato de

trabalho na CTPS do Reclamante, fazendo constar o dia

14/02/2024, já considerando a projeção do aviso prévio indenizado,

no prazo de dez dias, contados da entrega do documento pelo

Autor, sob pena de pagamento de multa de R$100,00 por dia,

limitada inicialmente a R$2.000,00.

MULTA CONVENCIONAL

Tendo em vista a comprovação no atraso/ausência de quitação de

salários e dos depósitos de FGTS, condena-se a Reclamada ao

pagamento da multa convencional, conforme cláusula 66ª do

instrumento normativo da categoria de 2023 (f. 58), observada a

limitação a um salário nominal do Autor.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A indenização do dano moral, a partir da Carta Magna de 1998,
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encontra previsão constitucional, conforme se observa no artigo 5o,

incisos V e X, da Constituição Federal de 1998.

O dano moral, nas palavras do insigne Miguel Reale, é o "...que se

refere propriamente a estados d´alma, a sofrimentos ou sensações

dolorosas que afetam os valores íntimos da subjetividade...". Ainda,

na lição do jurista, o dano moral objetivo "...atinge a dimensão moral

da pessoa no meio social em que vive, envolvendo o (dano) de sua

imagem..." e o subjetivo correlaciona-se "...com o mal sofrido pela

pessoa em sua subjetividade, em sua intimidade psíquica, sujeita à

dor ou sofrimento intransferíveis porque ligados a valores de seu ser

subjetivo, que o ilícito veio penosamente subverter, exigindo

inequívoca reparação…" (in "Temas de Direito Positivo", Ed. RT,

São Paulo, 1992, págs. 22 e 23).

Para o mestre Valentin Carrion, "...Dano moral é o que atinge os

direitos da personalidade, sem valor econômico, tal como a dor

mental psíquica ou física. Independe das indenizações previstas

pelas leis trabalhistas e se caracteriza pelos abusos cometidos

pelos sujeitos da relação de emprego. As hipóteses mais evidentes

poderiam ocorrer na pré-contratação (divulgação de fatos negativos

pessoais do candidato), no desenvolvimento da relação e no

despedimento por tratamento humilhante..." (in Comentários à

Consolidação das Leis do Trabalho, legislação complementar e

jurisprudência, 27a Ed., Editora Saraiva, São Paulo, 2002, pág.

351).

Pelo que se extrai das lições acima transcritas, na verdade, o dano

moral engloba todas aquelas máculas à honra, à intimidade, à vida

privada e à imagem da pessoa, seja objetivamente, analisado pela

ofensa perante o meio em que vive a pessoa, seja subjetivamente,

pela lesão do ponto de vista do foro íntimo da própria pessoa.

Para que exista o direito à indenização por este dano, deve haver a

ação ou omissão do agente causador, atuando de maneira culposa,

além do nexo de causalidade entre o dano e esta conduta omissiva

ou comissiva.

No caso dos autos, o Reclamante pretende receber indenização por

dano moral em razão do atraso no pagamento dos salários.

Contudo, as lesões apontadas pelo Autor não configuram dano

moral na verdadeira acepção do termo, mas somente dano material

(que já está sendo reparado), possuindo natureza exclusivamente

patrimonial.

Desta feita, nada há nos autos para comprovar a afronta ao

patrimônio moral do Reclamante, praticado por ato doloso ou

culposo da Reclamada, passível de indenização.

Julga-se, pois, improcedente o pedido de indenização por danos

morais, formulado na peça propedêutica.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Todas as verbas acima deferidas deverão ser atualizadas

monetariamente com os índices trabalhistas do primeiro dia do mês

subsequente ao trabalhado, nos termos da súmula 381, do C. TST.

No que tange aos índices de atualização monetária, observa-se que

houve julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação

dos artigos 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o artigo 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, conforme se

observa, houve julgamento no dia 18/12/2020, com aplicação

vinculante, nos seguintes termos:

“...O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator.” – original

sem destaques.

No julgamento dos embargos de declaração da ADC 58, o C. STF

corrigiu erro material para esclarecer que a taxa SELIC incide a

partir da distribuição da ação.

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E na fase pré-judicial e a SELIC a partir da

distribuição do feito).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defere-se a retenção dos valores devidos pelo Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que os juros de

mora não integram a hipótese de incidência do Imposto de Renda.

Neste sentido a jurisprudência já sedimentada na orientação

jurisprudencial nº 400 da SBDI I do C. TST, que assim dispõe:

"...IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO -
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Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora…".

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, são verbas

salariais: a) saldo de salário; e b) 13º salário, sendo as demais

indenizatórias.

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

A fim de evitar o enriquecimento indevido do Reclamante, autoriza-

se a dedução dos valores já quitados sob os mesmos títulos das

verbas acima deferidas, desde que os comprovantes de pagamento

tenham vindo aos autos até esta data.

Lado outro, não há de se falar em compensação de verbas com

natureza diversa, vez que incabível no processo do trabalho sem

autorização legal expressa. Ademais, não restou provada a

existência de qualquer débito do Reclamante para com a

Reclamada.

JUSTIÇA GRATUITA

O Reclamante trouxe aos autos as declarações de hipossuficiência

econômica, instrumentos hábeis para demonstrar a ausência de

condições para arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do sustento próprio e familiar, consoante artigo 1º, da Lei

7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que as declarações de hipossuficiência econômica

conduzem à presunção de que o Autor não tem condições de arcar

com os custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei

7.115/83, não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Assim, presentes os requisitos, defere-se para o Reclamante o

pedido de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

A Lei nº 13.467/2017, conhecida popularmente como reforma

trabalhista, entrou em vigor no dia 11 de novembro de 2017.

Este dispositivo legal trouxe diversas alterações no ordenamento

jurídico pátrio, tanto na esfera do Direito Material quanto na esfera

do Direito Processual.

As normas de Direi to Processual devem ser apl icadas

imediatamente, alcançando os processos que estão em trâmite.

Neste sentido o disposto no artigo 912 da CLT quando conjugado

com o contido no artigo 14 do CPC (aplicável ao processo do

trabalho por força do contido no artigo 769 da CLT), já que o

ordenamento jurídico pátrio abraçou a teoria do isolamento dos atos

processuais.

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.

Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias…".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).

III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de

irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.
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IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual

civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, as partes sucumbiram, de forma parcial e recíproca, em

relação aos pedidos formulados.

Considerando a sucumbência parcial os honorários serão arbitrados

na seguinte proporção:

- para os procuradores do Autor:

No importe equivalente a 6% do valor que resultar da liquidação da

sentença em favor do Autor, assim considerado o valor bruto

devido,  antes das deduções a t í tu lo de Contr ibuições

Previdenciár ias e Imposto de Renda.

-para os procuradores da Ré:

No importe equivalente a 6% da somatória dos pedidos liquidados

que foram julgados totalmente improcedentes.

Registra-se que a sucumbência do Autor, neste caso, considerou os

pedidos que forem integralmente rejeitados, ou seja, não há

incidência da sucumbência em relação àqueles pedidos em que o

direito foi reconhecido, mesmo que em patamar inferior ao que foi

postulado (artigo 86, parágrafo único do CPC c/c artigo 769 da

CLT).

Os honorários advocatícios acima deferidos foram arbitrados

considerando o grau de zelo dos profissionais, os lugares de

prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, os

trabalhos realizados pelos advogados e o tempo exigido para o seu

serviço, conforme parâmetros do artigo 791-A, da CLT.

Não há compensação entre os honorários deferidos, conforme

artigo 791-A, §3º, da CLT.

Por fim, o valor devido pelo Autor a título de honorários advocatícios

ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá

ser executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º da CLT,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação do Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que inaplicável o

contido no artigo 791-A, §4º, da CLT, uma vez que foi declarado

inconstitucional pelo C. STF na ADI 5766, cuja decisão foi a

seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

LIMITAÇÃO DAS VERBAS

Os valores das verbas acima deferidas ficam limitados, no máximo,

aos valores apontados para as mesmas verbas na inicial, na data a

partir da qual são devidas, antes da incidência de juros de mora e

atualização monetária.

OFÍCIOS

Pelo que acima foi analisado e decidido, determina-se a expedição

de ofícios para a Superintendência Regional do Trabalho de Minas

Gerais e a União Federal, que substituiu o Instituto Nacional do

Seguro Social na cobrança das contribuições previdenciárias,

noticiando sobre os termos desta decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pelo Reclamante RAUL

ALVES DE MENDONÇA em face da Reclamada PORTAL NORTE

SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, nos autos do processo nº

0010103-69.2024.5.03.0017, para condenar a Reclamada a pagar

para o Autor, no prazo de oito dias, as seguintes verbas: a) aviso

prévio indenizado de 36 dias; b) salários referentes aos meses de

abril, maio, novembro e dezembro de 2023; c) 09 dias do saldo

salarial de janeiro de 2024; d) férias integrais relativas ao período

aquisitivo de 2022/2023, acrescidas do terço constitucional; e) 5/12

de férias, referentes ao período aquisitivo de 2023/2024, acrescidas

do terço constitucional; f) 1/12 do 13º salário de 2024; e g) multa
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convencional.

A Reclamada deverá anotar a data de cessação do contrato de

trabalho na CTPS do Reclamante, fazendo constar o dia

14/02/2024, no prazo de dez dias, contados da entrega do

documento pelo Autor, sob pena de pagamento de multa de

R$100,00 por dia, limitada inicialmente a R$2.000,00.

Para tanto, deverá o Autor apresentar sua CTPS diretamente para a

Reclamada, mediante recibo, no prazo de cinco dias a contar da

data em que for intimado para cumprir a obrigação.

Caso a Reclamada não realize a anotação acima determinada no

prazo fixado, poderá a Secretaria deste MM. Juízo realizá-la, com

posterior remessa de ofício para a SRTMG, visando a apuração e

aplicação de eventual multa administrativa devida.

A Reclamada deverá comprovar nos autos os depósitos do FGTS

relativos a todo o período do pacto laboral, inclusive sobre as

verbas acima deferidas a título de saldo de salário, aviso prévio

indenizado e 13º salário, bem como deverá comprovar o

recolhimento da integralidade da multa de 40%, fornecendo para o

Autor a guia de recolhimento rescisório (GRRF), o número da chave

de conectividade e o TRCT, todos em razão da rescisão indireta do

contrato de trabalho, no prazo de dez dias a contar da intimação

para cumprir a obrigação, sob pena de indenização pelos valores

respectivos.

No mesmo prazo de dez dias, contados da intimação para cumprir a

obrigação, também deverá a Reclamada fornecer as guias CD/SD

para o Reclamante, a fim de que este, caso reúna as condições

necessárias, possa se habilitar ao recebimento do benefício do

seguro-desemprego, sob pena de indenização substitutiva do valor

equivalente ao benefício, caso o Reclamante comprove que faria jus

ao benefício e não o recebeu por culpa da Ré.

Defere-se para o Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

As partes deverão pagar honorários advocatícios, observando o que

foi determinado na fundamentação.

Os valores devidos deverão ser apurados em liquidação da

sentença, por cálculos, com incidência de atualização monetária e

juros de mora, conforme definido na fundamentação.

Autoriza-se a retenção dos valores devidos pelo Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, são verbas

salariais: a) saldo de salário; b) 13º salário, sendo as demais

indenizatórias.

Os valores das verbas acima deferidas ficam limitados, no máximo,

aos valores apontados para as mesmas verbas na inicial, conforme

fundamentação.

Autoriza-se a dedução dos valores já quitados sob os mesmos

títulos das verbas acima deferidas, conforme fundamentação.

Expeçam-se os ofícios para a União Federal e SRTMG.

Custas pela Reclamada no importe de R$400,00, calculadas sobre

R$20.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010741-39.2023.5.03.0017
AUTOR SHIRLEI CRISTINA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA ALVES(OAB:
193416/MG)

ADVOGADO TATIANE GONCALVES MENDES
FARIA(OAB: 115966/MG)

ADVOGADO DANIELA RAJAO COTA
PACHECO(OAB: 133021/MG)

RÉU SUELLEN CAROLINA MEGA HAIR
EXPERT LTDA

ADVOGADO LAIS DE ARAUJO MOREIRA(OAB:
181578/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN CAROLINA MEGA HAIR EXPERT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6097a5

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE – MG

PROCESSO Nº 0010741-39.2023.5.03.0017

Data de publicação da sentença: 18 de março de 2024.

Vistos os autos.
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RELATÓRIO

SHIRLEI CRISTINA SANTOS propôs a presente reclamação

trabalhista em face de SUELLEN CAROLINA MEGA HAIR

EXPERT LTDA, ambas qualificadas nos autos. Alicerçada nos fatos

narrados na inicial requer a nulidade do contrato de parceria, o

reconhecimento do vínculo de emprego com a Reclamada, no

período de 04/12/2019 a 23/06/2023, anotação do contrato de

trabalho na CTPS e a condenação da Ré ao pagamento das

seguintes parcelas: verbas trabalhistas; verbas decorrentes da

rescisão contratual; horas extras pela extrapolação da jornada, com

reflexos; horas extras pela insuficiência do intervalo intrajornada,

com reflexos; diferença salarial, com reflexos; multa prevista no

artigo 477 da CLT; multa convencional; e honorários advocatícios.

Persegue, por fim, os benefícios da justiça gratuita.

Dá à causa o valor de R$170.525,74.

Junta aos autos documentos.

Realizada a primeira audiência não foi possível a conciliação. Nesta

assentada foi recebida a contestação escrita apresentada pela

Reclamada. Preliminarmente alega inépcia da inicial. No mérito se

opõe a todos os pedidos formulados na inicial.

Com a contestação foram juntados documentos, sobre os quais se

manifestou a Reclamante.

Na audiência de instrução, mais uma vez não foi possível a

conciliação. Nesta audiência foram ouvidas as partes e duas

testemunhas.

As partes declararam que não possuíam outras provas a produzir,

razão pela qual encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Infrutíferas as tentativas de conciliação.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É este um sucinto relato do feito. Decide-se.

FUNDAMENTOS

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

INÉPCIA DA INICIAL

Todos os pedidos formulados pela Reclamante se relacionam a

uma causa de pedir e foram contestados pela Reclamada, sem

prejuízo no exercício da ampla defesa e contraditório.

Pelo que se vê a Reclamante, na sua peça de ingresso, observou o

exigido pelo artigo 840, da CLT, razão de não existir a inépcia

alegada.

Rejeita-se a preliminar suscitada.

RELAÇÃO MANTIDA ENTRE A RECLAMANTE E  A

RECLAMADO

Postula a Autora a nulidade do contrato de parceria firmado entre as

partes e o reconhecimento do vínculo de emprego com a

Reclamada, afirmando estarem presentes os requisitos previstos

nos artigos 2° e 3° da CLT e ausentes alguns dos requisitos

exigidos pela Lei 12.592/2012.

A Reclamada contesta as alegações e pedidos iniciais. Em resumo

nega a existência de vínculo de emprego. Afirma que a Reclamante

iniciou prestando serviços apenas aos sábados e, após realizar

cursos de mega hair e constituir personalidade jurídica, firmaram

contrato de parceria.

Assevera que a Autora realiza a aplicação e manutenção de mega

hair em conjunto com outras profissionais parceiras do salão de

beleza, auferindo rendimento de até 50% de toda produção

realizada.

Sustenta que a Reclamante tinha autonomia para definir sua

agenda e os dias que prestaria serviço no salão, devendo, contudo,

avisar com antecedência de 15 dias em caso de ausências.

Pois bem.

Incontroverso que a Autora aderiu ao contrato de parceria, já que a

própria narrativa da petição inicial é neste sentido.

Diante disso, cabia à Reclamante o ônus de demonstrar a

insubsistência da referida relação jurídica e a presença dos

requisitos que caracterizam a existência da relação jurídica diversa

por ela apontada, já que são fatos constitutivos do seu direito (art.

818, I, CLT e 373, I, CPC/2015).

E de tal ônus não se desincumbiu.

Nos termos do artigo 3º da CLT, a condição de empregado

pressupõe os seguintes requisitos: prestação de serviços com

pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação.

Lado outro, o artigo 1º-A da Lei 13.352/2016 disciplina que “...Os

salões de beleza poderão celebrar contratos de parceria, por

escrito, nos termos definidos nesta Lei, com os profissionais que

desempenham as atividades de Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista,

Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador…”.

O § 11 deste dispositivo disciplina que “...O profissional-parceiro

não terá relação de emprego ou de sociedade com o salão-parceiro

enquanto perdurar a relação de parceria tratada nesta Lei…”.

No particular, o que se observa é a existência da relação de

parceria entre as partes.

Assim se afirma diante da ausência da subordinação, um dos

requisitos essenciais na relação de emprego.

Neste aspecto a prova oral foi no sentido de que a Reclamante não

era controlada em sua jornada.
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O salão funcionava das 09h00 às 18h00 (último agendamento),

contudo, a Reclamante poderia ir embora antes do encerramento

das atividades do salão se não tivesse mais clientes agendados.

Neste sentido seu depoimento.

Também poderia não comparecer para prestar seus serviços, desde

que avisasse com antecedência, ou mesmo trabalhar apenas parte

do dia.

Ainda, de acordo com a testemunha ouvida a rogo da Reclamada,

tinham interesse em atender mais clientes, por serem autônomas,

recebendo comissão sobre os serviços prestados a terceiros.

Era interessante economicamente para a Reclamante atender o

maior número de clientes, uma vez que recebiam comissão sobre

os procedimentos realizados.

A distribuição do número de clientes agendados observava o tempo

de prestação de serviço dos parceiros na casa, sendo que os mais

antigos tinham preferência em atenderem maior número de clientes.

A testemunha ouvida a rogo da Reclamada também informou que

recusou determinada cliente, que foi atendida por outro colega, em

que pese a Ré solicitar profissionalismo dos parceiros.

Tudo isso comprova a ausência de ingerência da Reclamada na

jornada da Reclamante e sua autonomia na prestação do serviço.

No particular, o que se observa é a relação de coordenação que se

difere do requisito da subordinação, essencial para reconhecimento

da relação de emprego.

Lado outro, os valores recebidos pela Reclamante são

expressivamente superiores aos recebidos por uma cabeleireira

contratada.

Neste sentido, inclusive, o depoimento da testemunha ouvida a rogo

da Reclamante.

O percentual acordado entre as partes e recebido pela Reclamante

(cerca de 40% do valor dos serviços prestados) é significativo se

cons iderado  os  demais  gas tos  para  manutenção do

empreend imento .

Registra-se, por fim, para evitar alegações de omissão, que a

ausência de homologação da parceria pelo sindicato da categoria,

requisito meramente formal, não obsta o reconhecimento da

parceria que existiu entre as partes, diante da inexistência do

requisito da subordinação.

Neste mesmo sentido, a discriminação no contrato de parceria do

valor devido à Reclamante para cada procedimento supre o

percentual exigido pelo § 10, do artigo 1º-A, da Lei 12.592/12, não

invalidando referido contrato.

Ressalta-se que também não há provas da existência de relação de

emprego em período anterior ao contrato de parceria firmado entre

as partes.

Por todo o exposto, o contrato de parceria, no caso, não teve a

intenção de dissimular relação de emprego de fato existente, motivo

pelo qual é válido.

No caso, comprovado que a Reclamante era trabalhadora

autônoma, tendo controle do seu tempo destinado à prestação de

serviços para a Reclamada.

Indeferem-se, assim, os pedidos de declaração de nulidade do

contrato de parceria e o reconhecimento de vínculo de emprego.

Por corolário, indeferem-se os pedidos de condenação da Ré ao

pagamento das demais obrigações e verbas pleiteadas na inicial,

uma vez que derivam do prévio reconhecimento do vínculo

empregatício.

JUSTIÇA GRATUITA

A Reclamante trouxe aos autos a declaração de hipossuficiência

econômica, instrumento hábil para demonstrar que não tem

condições de arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do seu sustento próprio e familiar, consoante artigo 1º, da

Lei 7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que a declaração de hipossuficiência econômica conduz

a presunção de que a Autora não tem condições de arcar com os

custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei 7.115/83,

não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Assim, presentes os requisitos, defere-se para a Reclamante o

pedido de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.

Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias...".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O
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INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).

III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de

irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.

IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual

civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, considerando que a Reclamante foi totalmente

sucumbente no objeto dos pedidos, condena-se este a pagar

honorários advocatícios para os procuradores da parte Ré,

arbitrados em 8% do valor atualizado da causa, considerando o

grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a

natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, conforme

parâmetros fixados pelo artigo 791-A, da CLT.

O valor devido pela Autora a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que inaplicável o

contido no artigo 791-A, §4º, da CLT, uma vez que foi declarado

inconstitucional pelo C. STF na ADI 5766, cuja decisão foi a

seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito, rejeita-se a preliminar de

inépcia da inicial e, no mérito, julgam-se IMPROCEDENTES os

pedidos formulados pelo Reclamante SHIRLEI CRISTINA SANTOS

em face da Reclamada SUELLEN CAROLINA MEGA HAIR

EXPERT LTDA ,  nos autos do processo nº  0010741-

39.2023.5 .03.0017.

Defere-se para a Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

A Reclamante deverá quitar honorários advocatícios para os

procuradores da Reclamada, conforme fundamentação.

O valor devido pela Autora a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,
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aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Custas pela Reclamante no importe de R$3.410,51, calculadas

sobre R$170.525,74, valor atribuído à causa na petição inicial, das

quais fica dispensado de recolhimento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010741-39.2023.5.03.0017
AUTOR SHIRLEI CRISTINA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA ALVES(OAB:
193416/MG)

ADVOGADO TATIANE GONCALVES MENDES
FARIA(OAB: 115966/MG)

ADVOGADO DANIELA RAJAO COTA
PACHECO(OAB: 133021/MG)

RÉU SUELLEN CAROLINA MEGA HAIR
EXPERT LTDA

ADVOGADO LAIS DE ARAUJO MOREIRA(OAB:
181578/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEI CRISTINA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6097a5

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE – MG

PROCESSO Nº 0010741-39.2023.5.03.0017

Data de publicação da sentença: 18 de março de 2024.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

SHIRLEI CRISTINA SANTOS propôs a presente reclamação

trabalhista em face de SUELLEN CAROLINA MEGA HAIR

EXPERT LTDA, ambas qualificadas nos autos. Alicerçada nos fatos

narrados na inicial requer a nulidade do contrato de parceria, o

reconhecimento do vínculo de emprego com a Reclamada, no

período de 04/12/2019 a 23/06/2023, anotação do contrato de

trabalho na CTPS e a condenação da Ré ao pagamento das

seguintes parcelas: verbas trabalhistas; verbas decorrentes da

rescisão contratual; horas extras pela extrapolação da jornada, com

reflexos; horas extras pela insuficiência do intervalo intrajornada,

com reflexos; diferença salarial, com reflexos; multa prevista no

artigo 477 da CLT; multa convencional; e honorários advocatícios.

Persegue, por fim, os benefícios da justiça gratuita.

Dá à causa o valor de R$170.525,74.

Junta aos autos documentos.

Realizada a primeira audiência não foi possível a conciliação. Nesta

assentada foi recebida a contestação escrita apresentada pela

Reclamada. Preliminarmente alega inépcia da inicial. No mérito se

opõe a todos os pedidos formulados na inicial.

Com a contestação foram juntados documentos, sobre os quais se

manifestou a Reclamante.

Na audiência de instrução, mais uma vez não foi possível a

conciliação. Nesta audiência foram ouvidas as partes e duas

testemunhas.

As partes declararam que não possuíam outras provas a produzir,

razão pela qual encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Infrutíferas as tentativas de conciliação.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É este um sucinto relato do feito. Decide-se.

FUNDAMENTOS

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

INÉPCIA DA INICIAL

Todos os pedidos formulados pela Reclamante se relacionam a

uma causa de pedir e foram contestados pela Reclamada, sem

prejuízo no exercício da ampla defesa e contraditório.

Pelo que se vê a Reclamante, na sua peça de ingresso, observou o

exigido pelo artigo 840, da CLT, razão de não existir a inépcia

alegada.

Rejeita-se a preliminar suscitada.

RELAÇÃO MANTIDA ENTRE A RECLAMANTE E  A

RECLAMADO
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Postula a Autora a nulidade do contrato de parceria firmado entre as

partes e o reconhecimento do vínculo de emprego com a

Reclamada, afirmando estarem presentes os requisitos previstos

nos artigos 2° e 3° da CLT e ausentes alguns dos requisitos

exigidos pela Lei 12.592/2012.

A Reclamada contesta as alegações e pedidos iniciais. Em resumo

nega a existência de vínculo de emprego. Afirma que a Reclamante

iniciou prestando serviços apenas aos sábados e, após realizar

cursos de mega hair e constituir personalidade jurídica, firmaram

contrato de parceria.

Assevera que a Autora realiza a aplicação e manutenção de mega

hair em conjunto com outras profissionais parceiras do salão de

beleza, auferindo rendimento de até 50% de toda produção

realizada.

Sustenta que a Reclamante tinha autonomia para definir sua

agenda e os dias que prestaria serviço no salão, devendo, contudo,

avisar com antecedência de 15 dias em caso de ausências.

Pois bem.

Incontroverso que a Autora aderiu ao contrato de parceria, já que a

própria narrativa da petição inicial é neste sentido.

Diante disso, cabia à Reclamante o ônus de demonstrar a

insubsistência da referida relação jurídica e a presença dos

requisitos que caracterizam a existência da relação jurídica diversa

por ela apontada, já que são fatos constitutivos do seu direito (art.

818, I, CLT e 373, I, CPC/2015).

E de tal ônus não se desincumbiu.

Nos termos do artigo 3º da CLT, a condição de empregado

pressupõe os seguintes requisitos: prestação de serviços com

pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação.

Lado outro, o artigo 1º-A da Lei 13.352/2016 disciplina que “...Os

salões de beleza poderão celebrar contratos de parceria, por

escrito, nos termos definidos nesta Lei, com os profissionais que

desempenham as atividades de Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista,

Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador…”.

O § 11 deste dispositivo disciplina que “...O profissional-parceiro

não terá relação de emprego ou de sociedade com o salão-parceiro

enquanto perdurar a relação de parceria tratada nesta Lei…”.

No particular, o que se observa é a existência da relação de

parceria entre as partes.

Assim se afirma diante da ausência da subordinação, um dos

requisitos essenciais na relação de emprego.

Neste aspecto a prova oral foi no sentido de que a Reclamante não

era controlada em sua jornada.

O salão funcionava das 09h00 às 18h00 (último agendamento),

contudo, a Reclamante poderia ir embora antes do encerramento

das atividades do salão se não tivesse mais clientes agendados.

Neste sentido seu depoimento.

Também poderia não comparecer para prestar seus serviços, desde

que avisasse com antecedência, ou mesmo trabalhar apenas parte

do dia.

Ainda, de acordo com a testemunha ouvida a rogo da Reclamada,

tinham interesse em atender mais clientes, por serem autônomas,

recebendo comissão sobre os serviços prestados a terceiros.

Era interessante economicamente para a Reclamante atender o

maior número de clientes, uma vez que recebiam comissão sobre

os procedimentos realizados.

A distribuição do número de clientes agendados observava o tempo

de prestação de serviço dos parceiros na casa, sendo que os mais

antigos tinham preferência em atenderem maior número de clientes.

A testemunha ouvida a rogo da Reclamada também informou que

recusou determinada cliente, que foi atendida por outro colega, em

que pese a Ré solicitar profissionalismo dos parceiros.

Tudo isso comprova a ausência de ingerência da Reclamada na

jornada da Reclamante e sua autonomia na prestação do serviço.

No particular, o que se observa é a relação de coordenação que se

difere do requisito da subordinação, essencial para reconhecimento

da relação de emprego.

Lado outro, os valores recebidos pela Reclamante são

expressivamente superiores aos recebidos por uma cabeleireira

contratada.

Neste sentido, inclusive, o depoimento da testemunha ouvida a rogo

da Reclamante.

O percentual acordado entre as partes e recebido pela Reclamante

(cerca de 40% do valor dos serviços prestados) é significativo se

cons iderado  os  demais  gas tos  para  manutenção do

empreend imento .

Registra-se, por fim, para evitar alegações de omissão, que a

ausência de homologação da parceria pelo sindicato da categoria,

requisito meramente formal, não obsta o reconhecimento da

parceria que existiu entre as partes, diante da inexistência do

requisito da subordinação.

Neste mesmo sentido, a discriminação no contrato de parceria do

valor devido à Reclamante para cada procedimento supre o

percentual exigido pelo § 10, do artigo 1º-A, da Lei 12.592/12, não

invalidando referido contrato.

Ressalta-se que também não há provas da existência de relação de

emprego em período anterior ao contrato de parceria firmado entre

as partes.

Por todo o exposto, o contrato de parceria, no caso, não teve a

intenção de dissimular relação de emprego de fato existente, motivo

pelo qual é válido.

No caso, comprovado que a Reclamante era trabalhadora

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3797
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

autônoma, tendo controle do seu tempo destinado à prestação de

serviços para a Reclamada.

Indeferem-se, assim, os pedidos de declaração de nulidade do

contrato de parceria e o reconhecimento de vínculo de emprego.

Por corolário, indeferem-se os pedidos de condenação da Ré ao

pagamento das demais obrigações e verbas pleiteadas na inicial,

uma vez que derivam do prévio reconhecimento do vínculo

empregatício.

JUSTIÇA GRATUITA

A Reclamante trouxe aos autos a declaração de hipossuficiência

econômica, instrumento hábil para demonstrar que não tem

condições de arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do seu sustento próprio e familiar, consoante artigo 1º, da

Lei 7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que a declaração de hipossuficiência econômica conduz

a presunção de que a Autora não tem condições de arcar com os

custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei 7.115/83,

não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Assim, presentes os requisitos, defere-se para a Reclamante o

pedido de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.

Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias...".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).

III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de

irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.

IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual

civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, considerando que a Reclamante foi totalmente

sucumbente no objeto dos pedidos, condena-se este a pagar

honorários advocatícios para os procuradores da parte Ré,

arbitrados em 8% do valor atualizado da causa, considerando o

grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a

natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, conforme

parâmetros fixados pelo artigo 791-A, da CLT.

O valor devido pela Autora a título de honorários advocatícios ficará
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sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que inaplicável o

contido no artigo 791-A, §4º, da CLT, uma vez que foi declarado

inconstitucional pelo C. STF na ADI 5766, cuja decisão foi a

seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito, rejeita-se a preliminar de

inépcia da inicial e, no mérito, julgam-se IMPROCEDENTES os

pedidos formulados pelo Reclamante SHIRLEI CRISTINA SANTOS

em face da Reclamada SUELLEN CAROLINA MEGA HAIR

EXPERT LTDA ,  nos autos do processo nº  0010741-

39.2023.5 .03.0017.

Defere-se para a Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

A Reclamante deverá quitar honorários advocatícios para os

procuradores da Reclamada, conforme fundamentação.

O valor devido pela Autora a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Custas pela Reclamante no importe de R$3.410,51, calculadas

sobre R$170.525,74, valor atribuído à causa na petição inicial, das

quais fica dispensado de recolhimento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010839-24.2023.5.03.0017
AUTOR CRISTIANE DE JESUS CAMPOS

COSTA

ADVOGADO Gilberto Pinto Vilaça Junior(OAB:
112975/MG)

RÉU ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO JULIANA HELOIZE SILVA DA
COSTA(OAB: 68866/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

PERITO MATHEUS DE VASCONCELLOS
GOMES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE JESUS CAMPOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d75a23e

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

PROCESSO Nº 0010839-24.2023.5.03.0017

Data da publicação da sentença: 18 de março de 2024.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

CRISTIANE DE JESUS CAMPOS COSTA propôs a presente

reclamação trabalhista em face de ADSERVI - ADMINISTRADORA

DE SERVIÇOS LTDA, ambas qualificadas nos autos. Alicerçada
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nas alegações apostas na inicial, pleiteia a retificação da CTPS e

entrega do PPP, bem como a condenação da Ré ao pagamento de:

diferenças salariais, com incidências e reflexos; adicional de

insalubridade, com incidências e reflexos; multa prevista no artigo

477 da CLT; multas normativas; e honorários advocatícios.

Persegue, por fim, os benefícios da justiça gratuita.

Dá à causa o valor de R$ 81.826,16.

Com a inicial junta documentos.

Realizada a primeira audiência, não foi possível a conciliação.

Nesta audiência foi recebida a contestação escrita apresentada pela

Reclamada que, no mérito, se opõe a todos os pedidos formulados

na inicial.

Com a contestação foram juntados documentos, sobre os quais a

Reclamante se manifestou.

Foi produzida prova técnica para apuração da insalubridade, com

possibilidade de manifestação das partes.

Realizada a audiência de instrução, ausente a Reclamada.

A Reclamante declarou que não tinha outras provas a produzir e

requereu o encerramento da instrução processual, o que foi

deferido.

Razões finais orais remissivas pela Autora.

Prejudicadas as tentativas de conciliação.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É este um sucinto relato do feito. Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

PENA DE CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO

A Reclamada estava ciente da data e hora da realização da

audiência de instrução e que deveria comparecer, sob pena de

confissão quanto à matéria de fato.

Entretanto, na audiência de instrução a Reclamada não

compareceu sem justif icativa plausível.

Registra-se que o equívoco da Reclamada, na utilização de link

para acesso à audiência, não justifica a sua ausência, pois tal link

foi corretamente fornecido na primeira audiência.

Como a Reclamada não compareceu na audiência de instrução sem

uma justif icativa plausível, atendendo a requerimento da

Reclamante, aplica-se na Ré a pena de confissão quanto à matéria

de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na inicial,

presunção esta que pode ser elidida por outros meios de prova.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PPP

Para apuração do direito à percepção do adicional em comento foi

determinada a produção da prova técnica.

Após análise das condições de trabalho da Reclamante, o Expert

concluiu que “...Ficou CARACTERIZADA a INSALUBRIDADE em

grau médio (20%), por atividades envolvendo Agentes Biológicos –

Anexo – 14, por todo o período avaliado, compreendido de

16/08/2020 a 28/08/2023...”.

Em que pese as impugnações da Reclamada, a conclusão do

Experto há de ser mantida, uma vez que deriva da verificação

realizada, in loco, com a participação e informações das partes que

estiveram presentes na diligência.

Por conseguinte, acolhe-se a conclusão apesentada pelo Experto e

defere-se para a Reclamante o adicional de insalubridade, em grau

médio (20%), de 16/08/2020 a 28/08/2023.

No entendimento deste MM. Juízo, o adicional de insalubridade

deveria ser calculado sobre o salário básico mensal da Reclamante,

por aplicação analógica do artigo 193 da CLT, vez que impossível a

vinculação ao salário-mínimo, consoante súmula vinculante nº 04 do

C. STF.

Ocorre que a jurisprudência pátria já se sedimentou no sentido de

que, mesmo depois da súmula vinculante nº 4 do C. STF, ainda

prevalece o salário-mínimo como base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Somente a título de exemplo transcreve-se aresto da SBDI I do C.

TST:

RECURSO DE EMBARGOS. DECISÃO EMBARGADA PUBLICADA

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO

PUBLICADO EM 31.10.2008. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

BASE DE CÁLCULO. SÚMULA VINCULANTE Nº 4 DO STF.

EFEITOS PROTRAÍDOS. MANUTENÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO

COMO BASE DE CÁLCULO, ATÉ A EDIÇÃO DE NOVA LEI EM

SENTIDO CONTRÁRIO OU CELEBRAÇÃO DE CONVENÇÃO

COLETIVA DAS CATEGORIAS INTERESSADAS PARA

ESTABELECER A BASE DE CÁLCULO QUE INCIDIRÁ SOBRE O

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 1. O excelso Supremo Tribunal

Federal, ao editar a Súmula Vinculante nº 4, assentou ser

inconstitucional a utilização do salário mínimo como indexador de

base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado,

tratando a matéria de forma genérica, ou seja, não elegeu o salário

ou a remuneração do trabalhador a ser utilizada para a base de

cálculo relativa ao adicional de insalubridade. E mais, apesar de

reconhecer tal inconstitucionalidade, a parte final da Súmula

Vinculante nº 4 do STF vedou a substituição desse parâmetro por

decisão judicial, razão pela qual, outra não pode ser a solução da
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controvérsia senão a permanência da utilização do salário mínimo

como base de cálculo do adicional de insalubridade, ressalvada a

hipótese de salário profissional strictu sensu, até a edição de lei

dispondo em outro sentido ou até que as categorias interessadas se

componham em negociação coletiva para estabelecer a base de

cálculo que incidirá sobre o adicional em questão. 2. Precedentes

da SBDI-1 desta Corte: E-ED-RR-776/2002-007-17-00.1; E-RR-

1794/2004-001-17-00.4; E-ED-RR-464.572/1998.0. 3. Embargos

conhecidos e providos. ( E-RR - 124100-09.2004.5.04.0662 ,

Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de

Julgamento: 06/05/2010, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 14/05/2010)

Assim sendo, curvando-se à jurisprudência já sedimentada no C.

TST, determina-se que o adicional de insalubridade seja calculado

sobre o salário-mínimo.

Tendo em vista a habitualidade da verba acima, que têm natureza

salarial, deferem-se os seus reflexos, no período respectivo, em

13ºs salários, férias acrescidas de um terço e em FGTS acrescido

da multa de 40%.

O adicional de insalubridade, na forma como deferido, abarca todo o

período de labor, inclusive aquele a que se refere o aviso prévio

trabalhado, razão pela qual indefere-se o pedido de reflexos nesta

verba.

O adicional de insalubridade integra a base de cálculo das horas

extras quitadas no curso do pacto laboral, gerando diferenças nesta

verba, que também são deferidas.

Por fim, deverá a Reclamada entregar para a Reclamante o perfil

profissiográfico previdenciário (PPP), documento este que deverá

ser preenchido observando o que consta no laudo do Experto

Oficial, no prazo de dez dias, contados da intimação para cumprir a

determinação, sob pena de multa, que será fixada na fase de

cumprimento do julgado, em caso de recalci trância no

adimplemento da obrigação.

DIFERENÇAS SALARIAIS – PISO CONVENCIONAL

A Reclamante afirma que a Reclamada não pagava os salários nos

termos da convenção coletiva da categoria, fazendo jus ao

recebimento de diferenças salariais.

A Reclamada contesta o pedido. Sustenta que paga corretamente o

piso salarial da colaboradora, conforme previsto no instrumento

normativo da categoria juntado com sua defesa. Defende que o

instrumento normativo da categoria vigente, o qual deve ser

utilizado no caso em apreço, é aquele firmado pelo SINTAPPI/MG -

SINDICATO DOS TRABALHADORES ATIVOS E APOSENTADOS

EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PESQUISAS,

PERICIAS, INFORMACOES, AGENTES AUTÔNOMO. Acrescenta,

ainda, que o Sindicato indicado pelo contratante foi o SINTAPPI,

razão pela qual a Ré se atém ao que estritamente consta na

licitação.

Pois bem.

Em regra, dá-se o enquadramento sindical do empregado pela

atividade preponderante do empregador.

Ainda que o empregado pertença à categoria profissional

diferenciada (artigo 511, § 3º, da CLT), o seu enquadramento

sindical configura-se pela atividade preponderante do empregador,

salvo se este participou, pessoalmente ou por intermédio de sua

entidade sindical, da elaboração das normas coletivas pertinentes

àquela categoria profissional diferenciada.

A Reclamada, se observado o seu contrato social, tem por objeto

“...(a) terceirização de serviços prestados a órgãos públicos,

empresas públicas e privadas, bancos, fundações e pessoas físicas,

nas funções de limpeza, conservação e manutenção, copeiras,

conservação de cabines e abrigos, serviços de limpezas em áreas

industriais, serviços de limpezas de carpete/tapetes, agentes de

serviços gerais, empregada doméstica, camareira, lavadeiros em

gerais…”.

Note-se que consta expressamente nas convenções coletivas de

trabalho juntadas aos autos pela Reclamante (f. 69 e seguintes) que

“...A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s)

categoria(s) dos empregados de todas as empresas de prestação

de serviços a terceiros em asseio, conservação, higienização, faxina

(serventes), copa, desinsetização, limpeza de fossas, caixas d

água, caixas de gorduras, limpeza de vidraçarias e necrópoles,

jardinagem e manutenção de áreas verdes, portaria, zeladoria,

recepção v ig ia,  inc lus ive os empregados em serv iços

administrativos das referidas empresas e dos cabineiros

(ascensoristas), independentemente do cargo ou função que

ocupem (exceto os de categorias diferenciadas por lei), com

abrangência territorial em Belo Horizonte/MG…”.

Por tais razões, declara-se que se aplica ao presente caso os

instrumentos normativos da categoria juntados aos autos pela

Reclamante e, por corolário, o piso salarial fixado nos referidos

instrumentos normativos.

Por conseguinte, devido à Reclamante as diferenças salariais

pleiteadas.

Estas diferenças salariais deverão ser apuradas pela diferença

entre os salários quitados para a Reclamante, mês a mês, e os

pisos salariais previstos nos instrumentos normativos da categoria

juntados com a inicial até esta data, observados os seus períodos

de vigência e a irredutibilidade salarial prevista na Magna Carta.

Considerando a natureza salarial da verba, que é habitual, deferem-
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se os seus reflexos, no período respectivo, em 13ºs salários, férias

acrescidas de um terço e em FGTS acrescido da multa de 40%.

As diferenças salariais integram a base de cálculo das horas extras

já quitadas, gerando diferenças, que também são deferidas.

As diferenças salariais serão calculadas observando o salário

mensal, que já engloba os RSRs, razão pela qual indefere-se o

pedido de reflexos nesta verba.

As diferenças salariais, na forma como deferidas, abarcam todo o

período de labor, inclusive aquele a que se refere o aviso prévio

trabalhado, razão pela qual indefere-se o pedido de reflexos nestas

verbas.

Por fim, a Reclamada deverá retificar as anotações na CTPS da

Reclamante, a fim de constar os pisos da categoria, previstos nos

instrumentos normativos juntados com a inicial para a função de

recepcionista/atendente, no prazo de dez dias a contar da data em

que for intimada para cumprir a obrigação, sob pena de pagamento

de multa de R$100,00 por dia, limitada inicialmente a R$2.000,00.

MULTA CONVENCIONAL

Como restou comprovado o descumprimento de cláusulas

normativas alusivas ao piso salarial, deferem-se as multas

convencionais previstas nos instrumentos normativos da categoria

juntados com a inicial, observados os valores e limitações impostas

pelas Convenções Coletivas.

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477 DA CLT

Aduz a Autora que a Reclamada não observou o prazo estabelecido

no parágrafo 6º do artigo 477 da CLT quando da entrega das guias

para levantamento do FGTS e solicitação do seguro-desemprego.

A Ré contesta o pedido.

Pois bem.

Com a Lei 13.467/2017, não basta o pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual no prazo legal, para fins de elidir

a incidência da multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT, pois

também é necessário a entrega dos documentos rescisórios

tempestivamente, uma vez que o artigo 477, §6º, da CLT, passou a

ostentar a seguinte redação: “...A entrega ao empregado de

documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação

deverão ser efetuados até dez dias contados a partir do término do

contrato…”.

Tendo em vista que a Reclamada não comprova nos autos a

entrega tempestiva dos documentos para levantamento do FGTS e

solicitação do seguro-desemprego, defere-se para a Reclamante a

multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Todos os valores acima deferidos deverão ser atualizados

monetariamente com os índices cabíveis a partir do primeiro dia do

mês subsequente ao trabalhado, nos termos da súmula 381, do C.

TST.

No que tange aos índices de atualização monetária, observa-se que

houve julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação

dos artigos 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o artigo 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, conforme se

observa, houve julgamento no dia 18/12/2020, com aplicação

vinculante, nos seguintes termos:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator.” – original

sem destaques.

No julgamento dos embargos de declaração da ADC 58, o C. STF

corrigiu erro material para esclarecer que a taxa SELIC incide a

partir da distribuição da ação.

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E na fase pré-judicial e a SELIC a partir da

distribuição do feito).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defere-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que os juros de

mora não integram a hipótese de incidência do Imposto de Renda.

Neste sentido a jurisprudência já sedimentada na orientação
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jurisprudencial nº 400 da SBDI I do C. TST, que assim dispõe:

"...IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO -

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora…".

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3o da CLT, são verbas

salariais: a) adicional de insalubridade; b) diferenças salariais; c)

diferenças de horas extras já quitadas; e d) todos os reflexos e

incidências em 13ºs salários e férias gozadas acrescidas de um

terço, sendo as demais indenizatórias.

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

Autoriza-se a dedução de todos os valores já quitados sob os

mesmos títulos das verbas acima deferidas, desde que os

comprovantes de pagamento tenham vindo aos autos até esta data,

a fim de evitar o enriquecimento indevido da Autora.

A dedução se estende a todo o período contratual, e não apenas ao

mês da competência, consoante orientação jurisprudencial nº 415

da SBDI-I do C. TST.

Outrossim, não há de se falar em compensação de verbas com

natureza diversa, vez que incabível no processo do trabalho sem

autorização legal expressa. Ademais, não restou provada a

existência de qualquer débito da Reclamante para com a

Reclamada a ensejar este pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

A Reclamante trouxe aos autos a declaração de hipossuficiência

econômica, instrumento hábil para demonstrar que não tem

condições de arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do seu sustento próprio e familiar, consoante artigo 1º, da

Lei 7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que a declaração de hipossuficiência econômica conduz

à presunção de que a Autora não tem condições de arcar com os

custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei 7.115/83,

não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Assim, presentes os requisitos, defere-se para a Reclamante o

pedido de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

A Lei nº 13.467/2017, conhecida popularmente como reforma

trabalhista, entrou em vigor no dia 11 de novembro de 2017.

Este dispositivo legal trouxe diversas alterações no ordenamento

jurídico pátrio, tanto na esfera do Direito Material quanto na esfera

do Direito Processual.

As normas de Direi to Processual devem ser apl icadas

imediatamente, alcançando os processos que estão em trâmite.

Neste sentido o disposto no artigo 912 da CLT quando conjugado

com o contido no artigo 14 do CPC (aplicável ao processo do

trabalho por força do contido no artigo 769 da CLT), já que o

ordenamento jurídico pátrio abraçou a teoria do isolamento dos atos

processuais.

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.

Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias…".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).
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III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de

irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.

IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual

civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, a Reclamada foi sucumbente nos pedidos formulados

na inicial que possuem expressão econômica.

Por conseguinte, condena-se a Reclamada a pagar honorários

advocatícios para os procuradores da Autora, no importe

equivalente a 7% do valor que resultar da liquidação da sentença

em favor da Autora, assim considerado o valor bruto devido, antes

das deduções a título de Contribuições Previdenciárias e Imposto

de Renda.

Os honorários advocatícios acima deferidos foram arbitrados

considerando o grau de zelo dos profissionais, os lugares de

prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, os

trabalhos realizados pelos advogados e o tempo exigido para o seu

serviço, conforme parâmetros do artigo 791-A, da CLT.

HONORÁRIOS PERICIAIS

A Reclamada, que foi sucumbente no objeto da prova técnica,

deverá arcar com os honorários periciais, ora arbitrados em

R$2.900,00, face à complexidade e extensão dos trabalhos, além

do grau de zelo do Experto, valor este que deverá ser atualizado a

partir desta data até o efetivo pagamento, nos termos da orientação

jurisprudencial 198 da SDI I do C. TST.

LIMITAÇÃO DAS VERBAS

Os valores das verbas acima deferidas, neste caso, não ficam

limitados aos valores descritos na inicial.

Assim se afirma porque o feito tramita pelo rito ordinário, sendo que

os valores atribuídos a cada pedido, na peça de ingresso, são

apenas uma estimativa do que se pretende, não limitando o valor da

verba deferida.

OFÍCIOS

Pelo que acima foi analisado e decidido, determina-se a expedição

de ofícios para a Superintendência Regional do Trabalho de Minas

Gerais e a União Federal, que substituiu o Instituto Nacional do

Seguro Social na cobrança das contribuições previdenciárias,

noticiando sobre os termos desta decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pela Reclamante

CRISTIANE DE JESUS CAMPOS COSTA em face da Ré

ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA, nos autos

do processo nº 0010839-24.2023.5.03.0017, para condenar a

Reclamada a pagar para a Autora, no prazo de oito dias, as

seguintes verbas: a) adicional de insalubridade em grau médio

(20%), de 16/08/2020 a 28/08/2023, com reflexos, no período

respectivo, em 13ºs salários, férias acrescidas de um terço

constitucional e em FGTS com a multa de 40%; b) diferenças

salariais, mês a mês, pela inobservância dos pisos salariais

previstos nos instrumentos normativos da categoria anexados aos

autos pela Autora, por todo o período do contrato, com seus

reflexos, no interregno respectivo, em 13ºs salários, férias

acrescidas de um terço e em FGTS acrescido da multa de 40%; c)

diferenças das horas extras quitadas, decorrentes da integração do

adicional de insalubridade e das diferenças salariais em sua base

de cálculo; d) multas convencionais; e) multa prevista no artigo 477,

§8º, da CLT.

A Reclamada deverá retif icar as anotações na CTPS da

Reclamante, a fim de constar os pisos da categoria, previstos nos

instrumentos normativos juntados com a inicial para a função de

recepcionista/atendente, no prazo de dez dias a contar da data em

que for intimada para cumprir a obrigação, sob pena de pagamento

de multa de R$100,00 por dia, limitada inicialmente a R$2.000,00.

Para tanto, deverá a Autora apresentar sua CTPS diretamente para

a Reclamada, mediante recibo, no prazo de cinco dias a contar da

data em que for intimado para cumprir a obrigação.

Caso a Reclamada não realize as retificações acima determinadas

no prazo fixado, poderá a Secretaria deste MM. Juízo realizá-las,

com posterior remessa de ofício para a SRTMG, visando a
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apuração e aplicação de eventual multa administrativa devida.

A Reclamada deverá entregar para a Reclamante o perfil

profissiográfico previdenciário (PPP), documento este que deverá

ser preenchido observando o que consta no laudo do Experto

Oficial, no prazo de dez dias, contados da intimação para cumprir a

determinação, sob pena de multa, que será fixada na fase de

cumprimento do julgado em caso de recalcitrância no adimplemento

da obrigação.

Defere-se para a Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

A Reclamada deverá pagar honorários advocatícios, conforme

definido na fundamentação.

Os valores devidos deverão ser apurados em liquidação da

sentença, por cálculos, com incidência de atualização monetária e

juros de mora, conforme definido na fundamentação.

Defere-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3o da CLT, são verbas

salariais: a) adicional de insalubridade; b) diferenças salariais; c)

diferenças das horas extras já quitadas; e d) todos os reflexos e

incidências em 13ºs salários e férias gozadas acrescidas de um

terço, sendo as demais indenizatórias.

A Reclamada deverá arcar com os honorários periciais, arbitrados

em R$2.900,00, valor este que deverá ser atualizado a partir desta

data até o efetivo pagamento, nos termos da orientação

jurisprudencial 198, da SDI I, do C. TST.

Autoriza-se a dedução de todos os valores já quitados sob os

mesmos t í tu los das verbas acima defer idas, conforme

fundamentação.

Expeçam-se os ofícios para a União Federal e SRTMG.

Custas pela Reclamada no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre R$50.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010839-24.2023.5.03.0017

AUTOR CRISTIANE DE JESUS CAMPOS
COSTA

ADVOGADO Gilberto Pinto Vilaça Junior(OAB:
112975/MG)

RÉU ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO JULIANA HELOIZE SILVA DA
COSTA(OAB: 68866/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

PERITO MATHEUS DE VASCONCELLOS
GOMES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d75a23e

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

PROCESSO Nº 0010839-24.2023.5.03.0017

Data da publicação da sentença: 18 de março de 2024.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

CRISTIANE DE JESUS CAMPOS COSTA propôs a presente

reclamação trabalhista em face de ADSERVI - ADMINISTRADORA

DE SERVIÇOS LTDA, ambas qualificadas nos autos. Alicerçada

nas alegações apostas na inicial, pleiteia a retificação da CTPS e

entrega do PPP, bem como a condenação da Ré ao pagamento de:

diferenças salariais, com incidências e reflexos; adicional de

insalubridade, com incidências e reflexos; multa prevista no artigo

477 da CLT; multas normativas; e honorários advocatícios.

Persegue, por fim, os benefícios da justiça gratuita.

Dá à causa o valor de R$ 81.826,16.

Com a inicial junta documentos.

Realizada a primeira audiência, não foi possível a conciliação.

Nesta audiência foi recebida a contestação escrita apresentada pela

Reclamada que, no mérito, se opõe a todos os pedidos formulados

na inicial.
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Com a contestação foram juntados documentos, sobre os quais a

Reclamante se manifestou.

Foi produzida prova técnica para apuração da insalubridade, com

possibilidade de manifestação das partes.

Realizada a audiência de instrução, ausente a Reclamada.

A Reclamante declarou que não tinha outras provas a produzir e

requereu o encerramento da instrução processual, o que foi

deferido.

Razões finais orais remissivas pela Autora.

Prejudicadas as tentativas de conciliação.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É este um sucinto relato do feito. Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

PENA DE CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO

A Reclamada estava ciente da data e hora da realização da

audiência de instrução e que deveria comparecer, sob pena de

confissão quanto à matéria de fato.

Entretanto, na audiência de instrução a Reclamada não

compareceu sem justif icativa plausível.

Registra-se que o equívoco da Reclamada, na utilização de link

para acesso à audiência, não justifica a sua ausência, pois tal link

foi corretamente fornecido na primeira audiência.

Como a Reclamada não compareceu na audiência de instrução sem

uma justif icativa plausível, atendendo a requerimento da

Reclamante, aplica-se na Ré a pena de confissão quanto à matéria

de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na inicial,

presunção esta que pode ser elidida por outros meios de prova.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PPP

Para apuração do direito à percepção do adicional em comento foi

determinada a produção da prova técnica.

Após análise das condições de trabalho da Reclamante, o Expert

concluiu que “...Ficou CARACTERIZADA a INSALUBRIDADE em

grau médio (20%), por atividades envolvendo Agentes Biológicos –

Anexo – 14, por todo o período avaliado, compreendido de

16/08/2020 a 28/08/2023...”.

Em que pese as impugnações da Reclamada, a conclusão do

Experto há de ser mantida, uma vez que deriva da verificação

realizada, in loco, com a participação e informações das partes que

estiveram presentes na diligência.

Por conseguinte, acolhe-se a conclusão apesentada pelo Experto e

defere-se para a Reclamante o adicional de insalubridade, em grau

médio (20%), de 16/08/2020 a 28/08/2023.

No entendimento deste MM. Juízo, o adicional de insalubridade

deveria ser calculado sobre o salário básico mensal da Reclamante,

por aplicação analógica do artigo 193 da CLT, vez que impossível a

vinculação ao salário-mínimo, consoante súmula vinculante nº 04 do

C. STF.

Ocorre que a jurisprudência pátria já se sedimentou no sentido de

que, mesmo depois da súmula vinculante nº 4 do C. STF, ainda

prevalece o salário-mínimo como base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Somente a título de exemplo transcreve-se aresto da SBDI I do C.

TST:

RECURSO DE EMBARGOS. DECISÃO EMBARGADA PUBLICADA

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO

PUBLICADO EM 31.10.2008. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

BASE DE CÁLCULO. SÚMULA VINCULANTE Nº 4 DO STF.

EFEITOS PROTRAÍDOS. MANUTENÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO

COMO BASE DE CÁLCULO, ATÉ A EDIÇÃO DE NOVA LEI EM

SENTIDO CONTRÁRIO OU CELEBRAÇÃO DE CONVENÇÃO

COLETIVA DAS CATEGORIAS INTERESSADAS PARA

ESTABELECER A BASE DE CÁLCULO QUE INCIDIRÁ SOBRE O

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 1. O excelso Supremo Tribunal

Federal, ao editar a Súmula Vinculante nº 4, assentou ser

inconstitucional a utilização do salário mínimo como indexador de

base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado,

tratando a matéria de forma genérica, ou seja, não elegeu o salário

ou a remuneração do trabalhador a ser utilizada para a base de

cálculo relativa ao adicional de insalubridade. E mais, apesar de

reconhecer tal inconstitucionalidade, a parte final da Súmula

Vinculante nº 4 do STF vedou a substituição desse parâmetro por

decisão judicial, razão pela qual, outra não pode ser a solução da

controvérsia senão a permanência da utilização do salário mínimo

como base de cálculo do adicional de insalubridade, ressalvada a

hipótese de salário profissional strictu sensu, até a edição de lei

dispondo em outro sentido ou até que as categorias interessadas se

componham em negociação coletiva para estabelecer a base de

cálculo que incidirá sobre o adicional em questão. 2. Precedentes

da SBDI-1 desta Corte: E-ED-RR-776/2002-007-17-00.1; E-RR-

1794/2004-001-17-00.4; E-ED-RR-464.572/1998.0. 3. Embargos

conhecidos e providos. ( E-RR - 124100-09.2004.5.04.0662 ,

Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de

Julgamento: 06/05/2010, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 14/05/2010)
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Assim sendo, curvando-se à jurisprudência já sedimentada no C.

TST, determina-se que o adicional de insalubridade seja calculado

sobre o salário-mínimo.

Tendo em vista a habitualidade da verba acima, que têm natureza

salarial, deferem-se os seus reflexos, no período respectivo, em

13ºs salários, férias acrescidas de um terço e em FGTS acrescido

da multa de 40%.

O adicional de insalubridade, na forma como deferido, abarca todo o

período de labor, inclusive aquele a que se refere o aviso prévio

trabalhado, razão pela qual indefere-se o pedido de reflexos nesta

verba.

O adicional de insalubridade integra a base de cálculo das horas

extras quitadas no curso do pacto laboral, gerando diferenças nesta

verba, que também são deferidas.

Por fim, deverá a Reclamada entregar para a Reclamante o perfil

profissiográfico previdenciário (PPP), documento este que deverá

ser preenchido observando o que consta no laudo do Experto

Oficial, no prazo de dez dias, contados da intimação para cumprir a

determinação, sob pena de multa, que será fixada na fase de

cumprimento do julgado, em caso de recalci trância no

adimplemento da obrigação.

DIFERENÇAS SALARIAIS – PISO CONVENCIONAL

A Reclamante afirma que a Reclamada não pagava os salários nos

termos da convenção coletiva da categoria, fazendo jus ao

recebimento de diferenças salariais.

A Reclamada contesta o pedido. Sustenta que paga corretamente o

piso salarial da colaboradora, conforme previsto no instrumento

normativo da categoria juntado com sua defesa. Defende que o

instrumento normativo da categoria vigente, o qual deve ser

utilizado no caso em apreço, é aquele firmado pelo SINTAPPI/MG -

SINDICATO DOS TRABALHADORES ATIVOS E APOSENTADOS

EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PESQUISAS,

PERICIAS, INFORMACOES, AGENTES AUTÔNOMO. Acrescenta,

ainda, que o Sindicato indicado pelo contratante foi o SINTAPPI,

razão pela qual a Ré se atém ao que estritamente consta na

licitação.

Pois bem.

Em regra, dá-se o enquadramento sindical do empregado pela

atividade preponderante do empregador.

Ainda que o empregado pertença à categoria profissional

diferenciada (artigo 511, § 3º, da CLT), o seu enquadramento

sindical configura-se pela atividade preponderante do empregador,

salvo se este participou, pessoalmente ou por intermédio de sua

entidade sindical, da elaboração das normas coletivas pertinentes

àquela categoria profissional diferenciada.

A Reclamada, se observado o seu contrato social, tem por objeto

“...(a) terceirização de serviços prestados a órgãos públicos,

empresas públicas e privadas, bancos, fundações e pessoas físicas,

nas funções de limpeza, conservação e manutenção, copeiras,

conservação de cabines e abrigos, serviços de limpezas em áreas

industriais, serviços de limpezas de carpete/tapetes, agentes de

serviços gerais, empregada doméstica, camareira, lavadeiros em

gerais…”.

Note-se que consta expressamente nas convenções coletivas de

trabalho juntadas aos autos pela Reclamante (f. 69 e seguintes) que

“...A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s)

categoria(s) dos empregados de todas as empresas de prestação

de serviços a terceiros em asseio, conservação, higienização, faxina

(serventes), copa, desinsetização, limpeza de fossas, caixas d

água, caixas de gorduras, limpeza de vidraçarias e necrópoles,

jardinagem e manutenção de áreas verdes, portaria, zeladoria,

recepção v ig ia,  inc lus ive os empregados em serv iços

administrativos das referidas empresas e dos cabineiros

(ascensoristas), independentemente do cargo ou função que

ocupem (exceto os de categorias diferenciadas por lei), com

abrangência territorial em Belo Horizonte/MG…”.

Por tais razões, declara-se que se aplica ao presente caso os

instrumentos normativos da categoria juntados aos autos pela

Reclamante e, por corolário, o piso salarial fixado nos referidos

instrumentos normativos.

Por conseguinte, devido à Reclamante as diferenças salariais

pleiteadas.

Estas diferenças salariais deverão ser apuradas pela diferença

entre os salários quitados para a Reclamante, mês a mês, e os

pisos salariais previstos nos instrumentos normativos da categoria

juntados com a inicial até esta data, observados os seus períodos

de vigência e a irredutibilidade salarial prevista na Magna Carta.

Considerando a natureza salarial da verba, que é habitual, deferem-

se os seus reflexos, no período respectivo, em 13ºs salários, férias

acrescidas de um terço e em FGTS acrescido da multa de 40%.

As diferenças salariais integram a base de cálculo das horas extras

já quitadas, gerando diferenças, que também são deferidas.

As diferenças salariais serão calculadas observando o salário

mensal, que já engloba os RSRs, razão pela qual indefere-se o

pedido de reflexos nesta verba.

As diferenças salariais, na forma como deferidas, abarcam todo o

período de labor, inclusive aquele a que se refere o aviso prévio

trabalhado, razão pela qual indefere-se o pedido de reflexos nestas

verbas.

Por fim, a Reclamada deverá retificar as anotações na CTPS da
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Reclamante, a fim de constar os pisos da categoria, previstos nos

instrumentos normativos juntados com a inicial para a função de

recepcionista/atendente, no prazo de dez dias a contar da data em

que for intimada para cumprir a obrigação, sob pena de pagamento

de multa de R$100,00 por dia, limitada inicialmente a R$2.000,00.

MULTA CONVENCIONAL

Como restou comprovado o descumprimento de cláusulas

normativas alusivas ao piso salarial, deferem-se as multas

convencionais previstas nos instrumentos normativos da categoria

juntados com a inicial, observados os valores e limitações impostas

pelas Convenções Coletivas.

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477 DA CLT

Aduz a Autora que a Reclamada não observou o prazo estabelecido

no parágrafo 6º do artigo 477 da CLT quando da entrega das guias

para levantamento do FGTS e solicitação do seguro-desemprego.

A Ré contesta o pedido.

Pois bem.

Com a Lei 13.467/2017, não basta o pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual no prazo legal, para fins de elidir

a incidência da multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT, pois

também é necessário a entrega dos documentos rescisórios

tempestivamente, uma vez que o artigo 477, §6º, da CLT, passou a

ostentar a seguinte redação: “...A entrega ao empregado de

documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação

deverão ser efetuados até dez dias contados a partir do término do

contrato…”.

Tendo em vista que a Reclamada não comprova nos autos a

entrega tempestiva dos documentos para levantamento do FGTS e

solicitação do seguro-desemprego, defere-se para a Reclamante a

multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Todos os valores acima deferidos deverão ser atualizados

monetariamente com os índices cabíveis a partir do primeiro dia do

mês subsequente ao trabalhado, nos termos da súmula 381, do C.

TST.

No que tange aos índices de atualização monetária, observa-se que

houve julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação

dos artigos 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o artigo 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, conforme se

observa, houve julgamento no dia 18/12/2020, com aplicação

vinculante, nos seguintes termos:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator.” – original

sem destaques.

No julgamento dos embargos de declaração da ADC 58, o C. STF

corrigiu erro material para esclarecer que a taxa SELIC incide a

partir da distribuição da ação.

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E na fase pré-judicial e a SELIC a partir da

distribuição do feito).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defere-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que os juros de

mora não integram a hipótese de incidência do Imposto de Renda.

Neste sentido a jurisprudência já sedimentada na orientação

jurisprudencial nº 400 da SBDI I do C. TST, que assim dispõe:

"...IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO -

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora…".

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3o da CLT, são verbas

salariais: a) adicional de insalubridade; b) diferenças salariais; c)

diferenças de horas extras já quitadas; e d) todos os reflexos e

incidências em 13ºs salários e férias gozadas acrescidas de um
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terço, sendo as demais indenizatórias.

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

Autoriza-se a dedução de todos os valores já quitados sob os

mesmos títulos das verbas acima deferidas, desde que os

comprovantes de pagamento tenham vindo aos autos até esta data,

a fim de evitar o enriquecimento indevido da Autora.

A dedução se estende a todo o período contratual, e não apenas ao

mês da competência, consoante orientação jurisprudencial nº 415

da SBDI-I do C. TST.

Outrossim, não há de se falar em compensação de verbas com

natureza diversa, vez que incabível no processo do trabalho sem

autorização legal expressa. Ademais, não restou provada a

existência de qualquer débito da Reclamante para com a

Reclamada a ensejar este pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

A Reclamante trouxe aos autos a declaração de hipossuficiência

econômica, instrumento hábil para demonstrar que não tem

condições de arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do seu sustento próprio e familiar, consoante artigo 1º, da

Lei 7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que a declaração de hipossuficiência econômica conduz

à presunção de que a Autora não tem condições de arcar com os

custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei 7.115/83,

não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Assim, presentes os requisitos, defere-se para a Reclamante o

pedido de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

A Lei nº 13.467/2017, conhecida popularmente como reforma

trabalhista, entrou em vigor no dia 11 de novembro de 2017.

Este dispositivo legal trouxe diversas alterações no ordenamento

jurídico pátrio, tanto na esfera do Direito Material quanto na esfera

do Direito Processual.

As normas de Direi to Processual devem ser apl icadas

imediatamente, alcançando os processos que estão em trâmite.

Neste sentido o disposto no artigo 912 da CLT quando conjugado

com o contido no artigo 14 do CPC (aplicável ao processo do

trabalho por força do contido no artigo 769 da CLT), já que o

ordenamento jurídico pátrio abraçou a teoria do isolamento dos atos

processuais.

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.

Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias…".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).

III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de

irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.

IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual
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civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, a Reclamada foi sucumbente nos pedidos formulados

na inicial que possuem expressão econômica.

Por conseguinte, condena-se a Reclamada a pagar honorários

advocatícios para os procuradores da Autora, no importe

equivalente a 7% do valor que resultar da liquidação da sentença

em favor da Autora, assim considerado o valor bruto devido, antes

das deduções a título de Contribuições Previdenciárias e Imposto

de Renda.

Os honorários advocatícios acima deferidos foram arbitrados

considerando o grau de zelo dos profissionais, os lugares de

prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, os

trabalhos realizados pelos advogados e o tempo exigido para o seu

serviço, conforme parâmetros do artigo 791-A, da CLT.

HONORÁRIOS PERICIAIS

A Reclamada, que foi sucumbente no objeto da prova técnica,

deverá arcar com os honorários periciais, ora arbitrados em

R$2.900,00, face à complexidade e extensão dos trabalhos, além

do grau de zelo do Experto, valor este que deverá ser atualizado a

partir desta data até o efetivo pagamento, nos termos da orientação

jurisprudencial 198 da SDI I do C. TST.

LIMITAÇÃO DAS VERBAS

Os valores das verbas acima deferidas, neste caso, não ficam

limitados aos valores descritos na inicial.

Assim se afirma porque o feito tramita pelo rito ordinário, sendo que

os valores atribuídos a cada pedido, na peça de ingresso, são

apenas uma estimativa do que se pretende, não limitando o valor da

verba deferida.

OFÍCIOS

Pelo que acima foi analisado e decidido, determina-se a expedição

de ofícios para a Superintendência Regional do Trabalho de Minas

Gerais e a União Federal, que substituiu o Instituto Nacional do

Seguro Social na cobrança das contribuições previdenciárias,

noticiando sobre os termos desta decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pela Reclamante

CRISTIANE DE JESUS CAMPOS COSTA em face da Ré

ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA, nos autos

do processo nº 0010839-24.2023.5.03.0017, para condenar a

Reclamada a pagar para a Autora, no prazo de oito dias, as

seguintes verbas: a) adicional de insalubridade em grau médio

(20%), de 16/08/2020 a 28/08/2023, com reflexos, no período

respectivo, em 13ºs salários, férias acrescidas de um terço

constitucional e em FGTS com a multa de 40%; b) diferenças

salariais, mês a mês, pela inobservância dos pisos salariais

previstos nos instrumentos normativos da categoria anexados aos

autos pela Autora, por todo o período do contrato, com seus

reflexos, no interregno respectivo, em 13ºs salários, férias

acrescidas de um terço e em FGTS acrescido da multa de 40%; c)

diferenças das horas extras quitadas, decorrentes da integração do

adicional de insalubridade e das diferenças salariais em sua base

de cálculo; d) multas convencionais; e) multa prevista no artigo 477,

§8º, da CLT.

A Reclamada deverá retif icar as anotações na CTPS da

Reclamante, a fim de constar os pisos da categoria, previstos nos

instrumentos normativos juntados com a inicial para a função de

recepcionista/atendente, no prazo de dez dias a contar da data em

que for intimada para cumprir a obrigação, sob pena de pagamento

de multa de R$100,00 por dia, limitada inicialmente a R$2.000,00.

Para tanto, deverá a Autora apresentar sua CTPS diretamente para

a Reclamada, mediante recibo, no prazo de cinco dias a contar da

data em que for intimado para cumprir a obrigação.

Caso a Reclamada não realize as retificações acima determinadas

no prazo fixado, poderá a Secretaria deste MM. Juízo realizá-las,

com posterior remessa de ofício para a SRTMG, visando a

apuração e aplicação de eventual multa administrativa devida.

A Reclamada deverá entregar para a Reclamante o perfil

profissiográfico previdenciário (PPP), documento este que deverá

ser preenchido observando o que consta no laudo do Experto

Oficial, no prazo de dez dias, contados da intimação para cumprir a

determinação, sob pena de multa, que será fixada na fase de

cumprimento do julgado em caso de recalcitrância no adimplemento

da obrigação.

Defere-se para a Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

A Reclamada deverá pagar honorários advocatícios, conforme

definido na fundamentação.
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Os valores devidos deverão ser apurados em liquidação da

sentença, por cálculos, com incidência de atualização monetária e

juros de mora, conforme definido na fundamentação.

Defere-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3o da CLT, são verbas

salariais: a) adicional de insalubridade; b) diferenças salariais; c)

diferenças das horas extras já quitadas; e d) todos os reflexos e

incidências em 13ºs salários e férias gozadas acrescidas de um

terço, sendo as demais indenizatórias.

A Reclamada deverá arcar com os honorários periciais, arbitrados

em R$2.900,00, valor este que deverá ser atualizado a partir desta

data até o efetivo pagamento, nos termos da orientação

jurisprudencial 198, da SDI I, do C. TST.

Autoriza-se a dedução de todos os valores já quitados sob os

mesmos t í tu los das verbas acima defer idas, conforme

fundamentação.

Expeçam-se os ofícios para a União Federal e SRTMG.

Custas pela Reclamada no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre R$50.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010044-81.2024.5.03.0017
AUTOR ESTEFANE LORENA DE JESUS

FERNANDES

ADVOGADO THAIS FELIX DOS SANTOS(OAB:
220368/MG)

ADVOGADO ANDREA SIQUEIRA DE JESUS
SILVA(OAB: 218019/MG)

ADVOGADO DIVINO MARCOS FÉLIX DE
SOUSA(OAB: 140195/MG)

RÉU MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANE LORENA DE JESUS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e584c0

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

PROCESSO Nº 0010044-81.2024.5.03.0017

Data da publicação da sentença: 19 de março de 2024.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório porque o feito tramita sob o rito sumaríssimo.

FUNDAMENTAÇÃO

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

PROTESTOS

Sem razão os protestos da Reclamada - Id. 36e925d - pelo

adiamento da audiência, uma vez que necessário para se evitar

alegações de nulidade.

Desta feita, mantém-se a decisão que foi atacada, registrando-se os

protestos para posterior análise pela instância superior, se for o

caso.

INÉPCIA DA INICIAL

A inicial contém uma exposição dos fatos, a partir dos quais foram

formulados os pedidos, que estão valorados, portanto, atendido ao

exigido pelos artigos 840 e 852-B, ambos da CLT.

Tanto é verdade que a Reclamada contestou os pleitos formulados

na inicial observando toda a sua extensão e profundidade, sem

prejuízo da ampla defesa e contraditório.

Rejeita-se, assim, a preliminar suscitada.

CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - VERBAS

DECORRENTES DA RESCISÃO CONTRATUAL
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As partes discutem sobre a correção da penalidade aplicada na

Reclamante, no caso, a dispensa por justa causa.

É cediço que ao empregador é conferido o poder disciplinar, que

decorre do contrato de trabalho. Esse poder, no ensinamento do

Min. Maurício Godinho Delgado, vem a ser "...o conjunto de

prerrogativas concentradas no empregador dirigidas a propiciar a

impos ição  de  sanções  aos  empregados  em face  do

descumprimento por esse de suas obrigações contratuais..." (in

Curso de Direito do Trabalho, 3ª edição, abril, 2004, Ed. LTr, p.636).

Quanto à aplicação da justa causa, leciona o supracitado Mestre

que, não obstante a lacuna legal a respeito de procedimento para

aferição de faltas e aplicação de penas ao empregado, impõe-se

seguir um mínimo de critérios para imposição de penalidade.

Defende que devem ser examinados três grupos de requisitos,

conjuntamente: requisitos objetivos, subjetivos e circunstanciais

(idem, p. 1182 e 1183).

Requisito objetivo seria "...a tipicidade da conduta obreira...".

Requisitos subjetivos, "...a autoria obreira da infração e seu dolo ou

culpa com respei to ao fato ou omissão imputados. . . " .

Circunstanciais, seriam "...os requisitos que dizem respeito à

atuação disciplinar do empregador em face da falta cometida e do

obreiro envolvido...", tais como, "...nexo causal entre a falta e a

penalidade; adequação entre a falta e a pena aplicada;

proporcionalidade entre elas; imediatidade da punição; ausência de

perdão tácito; singularidade da punição; inalteração da punição;

ausência de discriminação; caráter pedagógico do exercício do

poder d isc ip l inar ,  com a correspondente gradação de

penal idades. . . " .  ( ib idem, p.  1183 a 1186).

No caso dos autos, a Reclamada afirma que foi aplicada a pena de

rescisão motivada do contrato de trabalho à Reclamante por ato de

injúria praticado pela Autora contra uma colega de trabalho.

Pois bem.

No caso dos autos a Autora, que é morena, proferiu dizeres

relativos ao cabelo de outra funcionária, ainda que em tom de

brincadeira, que a ofenderam em razão da conotação ligada à raça.

Entretanto, neste caso, não foi comprovado que a Autora tenha

cometido qualquer penalidade anterior na empresa.

E mais.

Ainda que a Reclamante não tenha sido feliz na forma como se

dirigiu a outra funcionária, não se pode afirmar que agiu de forma

racista, mas sim realizou brincadeira, ainda que extremo mau gosto,

até mesmo porque a Reclamante também tem traços da raça negra.

Certo é que a falta praticada pela Reclamante, por si só, não foi

grave o suficiente para justificar a dispensa por justa causa.

Lado outro, como não existem penalidades anteriores aplicadas na

Reclamante, tem-se que a dispensa por justa causa foi

desproporcional e não observou uma gradação de penas.

Desta feita, tem-se que não estão presentes os requisitos

necessários para a manutenção da penalidade, de forma que não

se sustenta a dispensa por justa causa da Reclamante.

Assim, acolhe-se o pleito da inicial para declarar nula a penalidade

da dispensa por justa causa aplicada à Reclamante e, por

conseguinte, reconhecer que houve dispensa imotivada em

13/11/2023.

Outrossim, como não existe nos autos comprovantes de

pagamento, deferem-se para a Reclamante as seguintes parcelas,

observado o limite dos pedidos e o período do aviso prévio

indenizado: a) aviso prévio indenizado (33 dias); b) 13º salário de

2023; e c) 7/12 de férias, acrescidas de um terço, relativas ao

período aquisitivo 2023/2024.

Não há comprovação de recolhimento integral do FGTS na conta

vinculada da Autora, até porque não houve o recolhimento sobre as

verbas acima deferidas a título de 13º salário e aviso prévio

indenizado, o que é devido.

Assim sendo, deverá a Reclamada comprovar o recolhimento do

FGTS de todo período contratual, inclusive aquele incidente sobre

os valores das verbas acima deferidas a título de aviso prévio

indenizado e 13º salário, além do que deverá comprovar o

recolhimento da multa de 40% sobre todo o valor do FGTS, tudo na

conta vinculada da Reclamante, fornecendo o TRCT e o número da

chave de conectividade, próprios da dispensa imotivada, para

possibilitar o saque dos valores depositados, no prazo de dez dias a

contar da data em que for intimada para cumprir a obrigação, sob

pena de indenização pelos valores respectivos.

A Reclamada deverá, também no prazo de dez dias a contar da

data em que for intimada para cumprir a obrigação, fornecer as

guias CD/SD à Reclamante para que esta, caso reúna as condições

necessárias, possa se habilitar ao recebimento do benefício do

seguro-desemprego, sob pena de indenização substitutiva do valor

equivalente ao benefício.

A Reclamada, ao dispensar a Reclamante por justa causa, não

efetuou a entrega dos documentos desta forma de cessação do

contrato de trabalho.

Igualmente, verifica-se que não houve o pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual, que são devidas, em razão da

reversão da dispensa por justa causa em dispensa imotivada, o que

atrai a incidência do entendimento sedimentado na súmula 36 do

Egrégio TRT local, que assim dispõe: “...A reversão da justa causa

em juízo enseja, por si só, a condenação ao pagamento da multa

prevista no § 8º do art. 477 da CLT...”.

Por conseguinte, defere-se para a Reclamante a multa prevista no

artigo 477, § 8º, da CLT.
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Lado outro, indefere-se o pedido de multa do artigo 467 da CLT,

uma vez que não existem verbas decorrentes da rescisão contratual

incontroversas, devidas à Autora, sem quitação na primeira

audiência.

Por fim, determina-se que a Reclamada retifique a data de

cessação do contrato de trabalho anotada na CTPS da Reclamante,

fazendo constar cessação em 16/12/2023 (considerando a projeção

do aviso prévio indenizado - orientação jurisprudencial nº 82 da

SBDI I do C. TST), no prazo de dez dias, contados da intimação

para cumprir a obrigação, sob pena de multa de R$100,00 por dia,

limitada a R$2.000,00.

HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXOS

JORNADA EFETIVAMENTE TRABALHADA

Prevalecem os horários de início e término da jornada, inclusive os

intervalos, assim como os dias efetivamente laborados que foram

anotados nos controles de jornada trazidos aos autos.

Assim se afirma porque nada há nos autos em sentido contrário.

Fixada a jornada de trabalho, resta saber se a Reclamante faz jus

às horas extras pleiteadas na inicial.

HORAS EXTRAS PELA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA

A Reclamante, quando se manifestou sobre os documentos

juntados com a defesa, não apontou, sequer por amostragem,

diferenças de horas extras que entende devidas, ônus que lhe

incumbia e do qual não se desvencilhou.

Julgam-se improcedentes os pedidos de horas extras calcados na

extrapolação da jornada – pedido “9” do rol da inicial.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A indenização do dano moral, a partir da Carta Magna de 1998,

encontra previsão constitucional, conforme se observa no artigo 5o,

incisos V e X, da Constituição Federal de 1998.

O dano moral, nas palavras do insigne Miguel Reale, é o "...que se

refere propriamente a estados d´alma, a sofrimentos ou sensações

dolorosas que afetam os valores íntimos da subjetividade...". Ainda,

na lição do jurista, o dano moral objetivo "...atinge a dimensão moral

da pessoa no meio social em que vive, envolvendo o (dano) de sua

imagem..." e o subjetivo correlaciona-se "...com o mal sofrido pela

pessoa em sua subjetividade, em sua intimidade psíquica, sujeita à

dor ou sofrimento intransferíveis porque ligados a valores de seu ser

subjetivo, que o ilícito veio penosamente subverter, exigindo

inequívoca reparação…" (in "Temas de Direito Positivo", Ed. RT,

São Paulo, 1992, págs. 22 e 23).

Para o mestre Valentin Carrion, "...Dano moral é o que atinge os

direitos da personalidade, sem valor econômico, tal como a dor

mental psíquica ou física. Independe das indenizações previstas

pelas leis trabalhistas e se caracteriza pelos abusos cometidos

pelos sujeitos da relação de emprego. As hipóteses mais evidentes

poderiam ocorrer na pré-contratação (divulgação de fatos negativos

pessoais do candidato), no desenvolvimento da relação e no

despedimento por tratamento humilhante..." (in Comentários à

Consolidação das Leis do Trabalho, legislação complementar e

jurisprudência, 27a Ed., Editora Saraiva, São Paulo, 2002, pág.

351).

Pelo que se extrai das lições acima transcritas, na verdade, o dano

moral engloba todas aquelas máculas à honra, à intimidade, à vida

privada e à imagem da pessoa, seja objetivamente, analisado pela

ofensa perante o meio em que vive a pessoa, seja subjetivamente,

pela lesão do ponto de vista do foro íntimo da própria pessoa.

Para que exista o direito à indenização por este dano, deve haver a

ação ou omissão do agente causador, atuando de maneira culposa,

além do nexo de causalidade entre o dano e esta conduta omissiva

ou comissiva.

No caso dos autos, não faz jus a Autora ao recebimento de

indenização por danos morais.

Em que pese o deferimento do pedido de nulidade da justa causa

aplicada, em razão da ausência de gradação da pena, fato é que a

Autora proferiu dizeres que ofenderam outra funcionária, o que é

reprovável.

Desta feita, nada há nos autos para comprovar a afronta ao

patrimônio moral da Reclamante, praticado por ato doloso ou

culposo da Reclamada, passível de indenização.

Julga-se, pois, improcedente o pedido de indenização por danos

morais, formulado na peça propedêutica.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 523 DO CPC

A Reclamante pretende que a execução seja efetivada na forma do

artigo 523 do CPC/2015.

O pedido deverá ser apreciado na fase de cumprimento do julgado,

se existir, e não neste momento processual.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Todas as verbas acima deferidas deverão ser atualizadas

monetariamente com os índices trabalhistas do primeiro dia do mês

subsequente ao trabalhado, nos termos da súmula 381, do C. TST.

No que tange aos índices de atualização monetária, observa-se que

houve julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação

dos artigos 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o artigo 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, conforme se
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observa, houve julgamento no dia 18/12/2020, com aplicação

vinculante, nos seguintes termos:

“...O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator.” – original

sem destaques.

No julgamento dos embargos de declaração da ADC 58, o C. STF

corrigiu erro material para esclarecer que a taxa SELIC incide a

partir da distribuição da ação.

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E na fase pré-judicial e a SELIC a partir da

distribuição do feito).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defere-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que os juros de

mora não integram a hipótese de incidência do Imposto de Renda.

Neste sentido a jurisprudência já sedimentada na orientação

jurisprudencial nº 400 da SBDI I do C. TST, que assim dispõe:

"...IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO -

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora…".

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, é verba salarial

o 13º salários, sendo as demais indenizatórias.

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

A fim de evitar o enriquecimento indevido da Reclamante, autoriza-

se a dedução dos valores já quitados sob os mesmos títulos das

verbas acima deferidas, desde que os comprovantes de pagamento

tenham vindo aos autos até esta data.

Lado outro, não há de se falar em compensação de verbas com

natureza diversa, vez que incabível no processo do trabalho sem

autorização legal expressa. Ademais, não restou provada a

existência de qualquer débito da Reclamante para com a

Reclamada.

JUSTIÇA GRATUITA

A Reclamante trouxe aos autos as declarações de hipossuficiência

econômica, instrumentos hábeis para demonstrar a ausência de

condições para arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do sustento próprio e familiar, consoante artigo 1º, da Lei

7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que as declarações de hipossuficiência econômica

conduzem à presunção de que a Autora não tem condições de arcar

com os custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei

7.115/83, não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Assim, presentes os requisitos, defere-se para a Reclamante o

pedido de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

A Lei nº 13.467/2017, conhecida popularmente como reforma

trabalhista, entrou em vigor no dia 11 de novembro de 2017.

Este dispositivo legal trouxe diversas alterações no ordenamento

jurídico pátrio, tanto na esfera do Direito Material quanto na esfera

do Direito Processual.

As normas de Direi to Processual devem ser apl icadas

imediatamente, alcançando os processos que estão em trâmite.

Neste sentido o disposto no artigo 912 da CLT quando conjugado

com o contido no artigo 14 do CPC (aplicável ao processo do

trabalho por força do contido no artigo 769 da CLT), já que o

ordenamento jurídico pátrio abraçou a teoria do isolamento dos atos

processuais.

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.
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Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias…".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).

III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de

irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.

IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual

civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, as partes sucumbiram, de forma parcial e recíproca, em

relação aos pedidos formulados.

Considerando a sucumbência parcial os honorários serão arbitrados

na seguinte proporção:

- para os procuradores da Autora:

No importe equivalente a 6% do valor que resultar da liquidação da

sentença em favor da Autora, assim considerado o valor bruto

devido,  antes das deduções a t í tu lo de Contr ibuições

Previdenciár ias e Imposto de Renda.

-para os procuradores da Ré:

No importe equivalente a 6% da somatória dos pedidos liquidados

que foram julgados totalmente improcedentes.

Registra-se que a sucumbência da Autora, neste caso, considerou

os pedidos que forem integralmente rejeitados, ou seja, não há

incidência da sucumbência em relação àqueles pedidos em que o

direito foi reconhecido, mesmo que em patamar inferior ao que foi

postulado (artigo 86, parágrafo único do CPC c/c artigo 769 da

CLT).

Os honorários advocatícios acima deferidos foram arbitrados

considerando o grau de zelo dos profissionais, os lugares de

prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, os

trabalhos realizados pelos advogados e o tempo exigido para o seu

serviço, conforme parâmetros do artigo 791-A, da CLT.

Não há compensação entre os honorários deferidos, conforme

artigo 791-A, §3º, da CLT.

Por fim, o valor devido pela Autora a título de honorários

advocatícios ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderá ser executado caso, nos cinco anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade de justiça, por força do contido no artigo

98, §3º da CLT, aplicável ao processo do trabalho por força do

artigo 769 da CLT. Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal

demonstração extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os

honorários advocatícios.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que inaplicável o

contido no artigo 791-A, §4º, da CLT, uma vez que foi declarado

inconstitucional pelo C. STF na ADI 5766, cuja decisão foi a

seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido
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formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

LIMITAÇÃO DAS VERBAS

Os valores das verbas acima deferidas ficam limitados, no máximo,

aos valores apontados para as mesmas verbas na inicial, na data a

partir da qual são devidas, antes da incidência de juros de mora e

atualização monetária.

OFÍCIOS

Pelo que acima foi analisado e decidido, determina-se a expedição

de ofícios para a Superintendência Regional do Trabalho de Minas

Gerais e a União Federal, que substituiu o Instituto Nacional do

Seguro Social na cobrança das contribuições previdenciárias,

noticiando sobre os termos desta decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito:

I – rejeita-se a preliminar de inépcia da inicial; e,

II – no mérito propriamente dito, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pela Reclamante

ESTEFANE LORENA DE JESUS FERNANDES em face da

Reclamada MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA SOCIEDADE

ANONIMA, nos autos do processo nº 0010044-81.2024.5.03.0017,

para condenar a Reclamada a pagar para a Autora, no prazo de oito

dias, as seguintes verbas: a) aviso prévio indenizado (33 dias); b)

13º salário de 2023; c) 7/12 de férias, acrescidas de um terço,

relativas ao período aquisitivo de 2023/2024; e d) multa prevista no

artigo 477, § 8º, da CLT.

Determina-se que a Reclamada retifique a data de cessação do

contrato de trabalho anotada na CTPS da Reclamante, fazendo

constar cessação em 16/12/2023 (considerando a projeção do aviso

prévio indenizado - orientação jurisprudencial nº 82 da SBDI I do C.

TST), no prazo de dez dias, contados da intimação para cumprir a

obrigação, sob pena de multa de R$100,00 por dia, limitada a

R$2.000,00.

Para tanto, deverá a Autora apresentar sua CTPS diretamente para

a Reclamada, mediante recibo, no prazo de cinco dias a contar da

data em que for intimado para cumprir a obrigação.

Caso a Reclamada não realize a anotação acima determinada no

prazo fixado, poderá a Secretaria deste MM. Juízo realizá-la, com

posterior remessa de ofício para a SRTMG, visando a apuração e

aplicação de eventual multa administrativa devida.

Deverá a Reclamada comprovar o recolhimento do FGTS de todo

período contratual, inclusive aquele incidente sobre os valores das

verbas acima deferidas a título de aviso prévio indenizado e 13ºs

salários, além do que deverá comprovar o recolhimento da multa de

40% sobre todo o valor do FGTS, tudo na conta vinculada da

Reclamante, fornecendo o TRCT e o número da chave de

conectividade, próprios da dispensa imotivada, para possibilitar o

saque dos valores depositados, no prazo de dez dias a contar da

data em que for intimada para cumprir a obrigação, sob pena de

indenização pelos valores respectivos.

A Reclamada deverá, também no prazo de dez dias a contar da

data em que for intimada para cumprir a obrigação, fornecer as

guias CD/SD à Reclamante para que esta, caso reúna as condições

necessárias, possa se habilitar ao recebimento do benefício do

seguro-desemprego, sob pena de indenização substitutiva do valor

equivalente ao benefício.

Defere-se para a Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

As partes deverão pagar honorários advocatícios, observando o que

foi determinado na fundamentação.

O valor devido pela Autora a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º da CLT,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Os valores devidos deverão ser apurados em liquidação da

sentença, por cálculos, com incidência de atualização monetária e

juros de mora, conforme definido na fundamentação.

Autoriza-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3816
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, é verba salarial

o 13º salários, sendo as demais indenizatórias.

Os valores das verbas acima deferidas ficam limitados, no máximo,

aos valores apontados para as mesmas verbas na inicial, conforme

fundamentação.

Autoriza-se a dedução dos valores já quitados sob os mesmos

títulos das verbas acima deferidas, conforme fundamentação.

Expeçam-se os ofícios para a União Federal e SRTMG.

Custas pela Reclamada no importe de R$200,00, calculadas sobre

R$10.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010044-81.2024.5.03.0017
AUTOR ESTEFANE LORENA DE JESUS

FERNANDES

ADVOGADO THAIS FELIX DOS SANTOS(OAB:
220368/MG)

ADVOGADO ANDREA SIQUEIRA DE JESUS
SILVA(OAB: 218019/MG)

ADVOGADO DIVINO MARCOS FÉLIX DE
SOUSA(OAB: 140195/MG)

RÉU MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e584c0

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

PROCESSO Nº 0010044-81.2024.5.03.0017

Data da publicação da sentença: 19 de março de 2024.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório porque o feito tramita sob o rito sumaríssimo.

FUNDAMENTAÇÃO

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

PROTESTOS

Sem razão os protestos da Reclamada - Id. 36e925d - pelo

adiamento da audiência, uma vez que necessário para se evitar

alegações de nulidade.

Desta feita, mantém-se a decisão que foi atacada, registrando-se os

protestos para posterior análise pela instância superior, se for o

caso.

INÉPCIA DA INICIAL

A inicial contém uma exposição dos fatos, a partir dos quais foram

formulados os pedidos, que estão valorados, portanto, atendido ao

exigido pelos artigos 840 e 852-B, ambos da CLT.

Tanto é verdade que a Reclamada contestou os pleitos formulados

na inicial observando toda a sua extensão e profundidade, sem

prejuízo da ampla defesa e contraditório.

Rejeita-se, assim, a preliminar suscitada.

CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - VERBAS

DECORRENTES DA RESCISÃO CONTRATUAL

As partes discutem sobre a correção da penalidade aplicada na

Reclamante, no caso, a dispensa por justa causa.

É cediço que ao empregador é conferido o poder disciplinar, que

decorre do contrato de trabalho. Esse poder, no ensinamento do

Min. Maurício Godinho Delgado, vem a ser "...o conjunto de

prerrogativas concentradas no empregador dirigidas a propiciar a

impos ição  de  sanções  aos  empregados  em face  do

descumprimento por esse de suas obrigações contratuais..." (in

Curso de Direito do Trabalho, 3ª edição, abril, 2004, Ed. LTr, p.636).

Quanto à aplicação da justa causa, leciona o supracitado Mestre

que, não obstante a lacuna legal a respeito de procedimento para

aferição de faltas e aplicação de penas ao empregado, impõe-se

seguir um mínimo de critérios para imposição de penalidade.

Defende que devem ser examinados três grupos de requisitos,

conjuntamente: requisitos objetivos, subjetivos e circunstanciais

(idem, p. 1182 e 1183).

Requisito objetivo seria "...a tipicidade da conduta obreira...".
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Requisitos subjetivos, "...a autoria obreira da infração e seu dolo ou

culpa com respei to ao fato ou omissão imputados. . . " .

Circunstanciais, seriam "...os requisitos que dizem respeito à

atuação disciplinar do empregador em face da falta cometida e do

obreiro envolvido...", tais como, "...nexo causal entre a falta e a

penalidade; adequação entre a falta e a pena aplicada;

proporcionalidade entre elas; imediatidade da punição; ausência de

perdão tácito; singularidade da punição; inalteração da punição;

ausência de discriminação; caráter pedagógico do exercício do

poder d isc ip l inar ,  com a correspondente gradação de

penal idades. . . " .  ( ib idem, p.  1183 a 1186).

No caso dos autos, a Reclamada afirma que foi aplicada a pena de

rescisão motivada do contrato de trabalho à Reclamante por ato de

injúria praticado pela Autora contra uma colega de trabalho.

Pois bem.

No caso dos autos a Autora, que é morena, proferiu dizeres

relativos ao cabelo de outra funcionária, ainda que em tom de

brincadeira, que a ofenderam em razão da conotação ligada à raça.

Entretanto, neste caso, não foi comprovado que a Autora tenha

cometido qualquer penalidade anterior na empresa.

E mais.

Ainda que a Reclamante não tenha sido feliz na forma como se

dirigiu a outra funcionária, não se pode afirmar que agiu de forma

racista, mas sim realizou brincadeira, ainda que extremo mau gosto,

até mesmo porque a Reclamante também tem traços da raça negra.

Certo é que a falta praticada pela Reclamante, por si só, não foi

grave o suficiente para justificar a dispensa por justa causa.

Lado outro, como não existem penalidades anteriores aplicadas na

Reclamante, tem-se que a dispensa por justa causa foi

desproporcional e não observou uma gradação de penas.

Desta feita, tem-se que não estão presentes os requisitos

necessários para a manutenção da penalidade, de forma que não

se sustenta a dispensa por justa causa da Reclamante.

Assim, acolhe-se o pleito da inicial para declarar nula a penalidade

da dispensa por justa causa aplicada à Reclamante e, por

conseguinte, reconhecer que houve dispensa imotivada em

13/11/2023.

Outrossim, como não existe nos autos comprovantes de

pagamento, deferem-se para a Reclamante as seguintes parcelas,

observado o limite dos pedidos e o período do aviso prévio

indenizado: a) aviso prévio indenizado (33 dias); b) 13º salário de

2023; e c) 7/12 de férias, acrescidas de um terço, relativas ao

período aquisitivo 2023/2024.

Não há comprovação de recolhimento integral do FGTS na conta

vinculada da Autora, até porque não houve o recolhimento sobre as

verbas acima deferidas a título de 13º salário e aviso prévio

indenizado, o que é devido.

Assim sendo, deverá a Reclamada comprovar o recolhimento do

FGTS de todo período contratual, inclusive aquele incidente sobre

os valores das verbas acima deferidas a título de aviso prévio

indenizado e 13º salário, além do que deverá comprovar o

recolhimento da multa de 40% sobre todo o valor do FGTS, tudo na

conta vinculada da Reclamante, fornecendo o TRCT e o número da

chave de conectividade, próprios da dispensa imotivada, para

possibilitar o saque dos valores depositados, no prazo de dez dias a

contar da data em que for intimada para cumprir a obrigação, sob

pena de indenização pelos valores respectivos.

A Reclamada deverá, também no prazo de dez dias a contar da

data em que for intimada para cumprir a obrigação, fornecer as

guias CD/SD à Reclamante para que esta, caso reúna as condições

necessárias, possa se habilitar ao recebimento do benefício do

seguro-desemprego, sob pena de indenização substitutiva do valor

equivalente ao benefício.

A Reclamada, ao dispensar a Reclamante por justa causa, não

efetuou a entrega dos documentos desta forma de cessação do

contrato de trabalho.

Igualmente, verifica-se que não houve o pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual, que são devidas, em razão da

reversão da dispensa por justa causa em dispensa imotivada, o que

atrai a incidência do entendimento sedimentado na súmula 36 do

Egrégio TRT local, que assim dispõe: “...A reversão da justa causa

em juízo enseja, por si só, a condenação ao pagamento da multa

prevista no § 8º do art. 477 da CLT...”.

Por conseguinte, defere-se para a Reclamante a multa prevista no

artigo 477, § 8º, da CLT.

Lado outro, indefere-se o pedido de multa do artigo 467 da CLT,

uma vez que não existem verbas decorrentes da rescisão contratual

incontroversas, devidas à Autora, sem quitação na primeira

audiência.

Por fim, determina-se que a Reclamada retifique a data de

cessação do contrato de trabalho anotada na CTPS da Reclamante,

fazendo constar cessação em 16/12/2023 (considerando a projeção

do aviso prévio indenizado - orientação jurisprudencial nº 82 da

SBDI I do C. TST), no prazo de dez dias, contados da intimação

para cumprir a obrigação, sob pena de multa de R$100,00 por dia,

limitada a R$2.000,00.

HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXOS

JORNADA EFETIVAMENTE TRABALHADA

Prevalecem os horários de início e término da jornada, inclusive os

intervalos, assim como os dias efetivamente laborados que foram
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anotados nos controles de jornada trazidos aos autos.

Assim se afirma porque nada há nos autos em sentido contrário.

Fixada a jornada de trabalho, resta saber se a Reclamante faz jus

às horas extras pleiteadas na inicial.

HORAS EXTRAS PELA EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA

A Reclamante, quando se manifestou sobre os documentos

juntados com a defesa, não apontou, sequer por amostragem,

diferenças de horas extras que entende devidas, ônus que lhe

incumbia e do qual não se desvencilhou.

Julgam-se improcedentes os pedidos de horas extras calcados na

extrapolação da jornada – pedido “9” do rol da inicial.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A indenização do dano moral, a partir da Carta Magna de 1998,

encontra previsão constitucional, conforme se observa no artigo 5o,

incisos V e X, da Constituição Federal de 1998.

O dano moral, nas palavras do insigne Miguel Reale, é o "...que se

refere propriamente a estados d´alma, a sofrimentos ou sensações

dolorosas que afetam os valores íntimos da subjetividade...". Ainda,

na lição do jurista, o dano moral objetivo "...atinge a dimensão moral

da pessoa no meio social em que vive, envolvendo o (dano) de sua

imagem..." e o subjetivo correlaciona-se "...com o mal sofrido pela

pessoa em sua subjetividade, em sua intimidade psíquica, sujeita à

dor ou sofrimento intransferíveis porque ligados a valores de seu ser

subjetivo, que o ilícito veio penosamente subverter, exigindo

inequívoca reparação…" (in "Temas de Direito Positivo", Ed. RT,

São Paulo, 1992, págs. 22 e 23).

Para o mestre Valentin Carrion, "...Dano moral é o que atinge os

direitos da personalidade, sem valor econômico, tal como a dor

mental psíquica ou física. Independe das indenizações previstas

pelas leis trabalhistas e se caracteriza pelos abusos cometidos

pelos sujeitos da relação de emprego. As hipóteses mais evidentes

poderiam ocorrer na pré-contratação (divulgação de fatos negativos

pessoais do candidato), no desenvolvimento da relação e no

despedimento por tratamento humilhante..." (in Comentários à

Consolidação das Leis do Trabalho, legislação complementar e

jurisprudência, 27a Ed., Editora Saraiva, São Paulo, 2002, pág.

351).

Pelo que se extrai das lições acima transcritas, na verdade, o dano

moral engloba todas aquelas máculas à honra, à intimidade, à vida

privada e à imagem da pessoa, seja objetivamente, analisado pela

ofensa perante o meio em que vive a pessoa, seja subjetivamente,

pela lesão do ponto de vista do foro íntimo da própria pessoa.

Para que exista o direito à indenização por este dano, deve haver a

ação ou omissão do agente causador, atuando de maneira culposa,

além do nexo de causalidade entre o dano e esta conduta omissiva

ou comissiva.

No caso dos autos, não faz jus a Autora ao recebimento de

indenização por danos morais.

Em que pese o deferimento do pedido de nulidade da justa causa

aplicada, em razão da ausência de gradação da pena, fato é que a

Autora proferiu dizeres que ofenderam outra funcionária, o que é

reprovável.

Desta feita, nada há nos autos para comprovar a afronta ao

patrimônio moral da Reclamante, praticado por ato doloso ou

culposo da Reclamada, passível de indenização.

Julga-se, pois, improcedente o pedido de indenização por danos

morais, formulado na peça propedêutica.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 523 DO CPC

A Reclamante pretende que a execução seja efetivada na forma do

artigo 523 do CPC/2015.

O pedido deverá ser apreciado na fase de cumprimento do julgado,

se existir, e não neste momento processual.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Todas as verbas acima deferidas deverão ser atualizadas

monetariamente com os índices trabalhistas do primeiro dia do mês

subsequente ao trabalhado, nos termos da súmula 381, do C. TST.

No que tange aos índices de atualização monetária, observa-se que

houve julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação

dos artigos 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o artigo 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, conforme se

observa, houve julgamento no dia 18/12/2020, com aplicação

vinculante, nos seguintes termos:

“...O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator.” – original

sem destaques.

No julgamento dos embargos de declaração da ADC 58, o C. STF
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corrigiu erro material para esclarecer que a taxa SELIC incide a

partir da distribuição da ação.

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E na fase pré-judicial e a SELIC a partir da

distribuição do feito).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defere-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que os juros de

mora não integram a hipótese de incidência do Imposto de Renda.

Neste sentido a jurisprudência já sedimentada na orientação

jurisprudencial nº 400 da SBDI I do C. TST, que assim dispõe:

"...IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO -

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora…".

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, é verba salarial

o 13º salários, sendo as demais indenizatórias.

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

A fim de evitar o enriquecimento indevido da Reclamante, autoriza-

se a dedução dos valores já quitados sob os mesmos títulos das

verbas acima deferidas, desde que os comprovantes de pagamento

tenham vindo aos autos até esta data.

Lado outro, não há de se falar em compensação de verbas com

natureza diversa, vez que incabível no processo do trabalho sem

autorização legal expressa. Ademais, não restou provada a

existência de qualquer débito da Reclamante para com a

Reclamada.

JUSTIÇA GRATUITA

A Reclamante trouxe aos autos as declarações de hipossuficiência

econômica, instrumentos hábeis para demonstrar a ausência de

condições para arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do sustento próprio e familiar, consoante artigo 1º, da Lei

7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que as declarações de hipossuficiência econômica

conduzem à presunção de que a Autora não tem condições de arcar

com os custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei

7.115/83, não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Assim, presentes os requisitos, defere-se para a Reclamante o

pedido de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

A Lei nº 13.467/2017, conhecida popularmente como reforma

trabalhista, entrou em vigor no dia 11 de novembro de 2017.

Este dispositivo legal trouxe diversas alterações no ordenamento

jurídico pátrio, tanto na esfera do Direito Material quanto na esfera

do Direito Processual.

As normas de Direi to Processual devem ser apl icadas

imediatamente, alcançando os processos que estão em trâmite.

Neste sentido o disposto no artigo 912 da CLT quando conjugado

com o contido no artigo 14 do CPC (aplicável ao processo do

trabalho por força do contido no artigo 769 da CLT), já que o

ordenamento jurídico pátrio abraçou a teoria do isolamento dos atos

processuais.

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.

Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias…".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3820
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).

III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de

irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.

IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual

civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, as partes sucumbiram, de forma parcial e recíproca, em

relação aos pedidos formulados.

Considerando a sucumbência parcial os honorários serão arbitrados

na seguinte proporção:

- para os procuradores da Autora:

No importe equivalente a 6% do valor que resultar da liquidação da

sentença em favor da Autora, assim considerado o valor bruto

devido,  antes das deduções a t í tu lo de Contr ibuições

Previdenciár ias e Imposto de Renda.

-para os procuradores da Ré:

No importe equivalente a 6% da somatória dos pedidos liquidados

que foram julgados totalmente improcedentes.

Registra-se que a sucumbência da Autora, neste caso, considerou

os pedidos que forem integralmente rejeitados, ou seja, não há

incidência da sucumbência em relação àqueles pedidos em que o

direito foi reconhecido, mesmo que em patamar inferior ao que foi

postulado (artigo 86, parágrafo único do CPC c/c artigo 769 da

CLT).

Os honorários advocatícios acima deferidos foram arbitrados

considerando o grau de zelo dos profissionais, os lugares de

prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, os

trabalhos realizados pelos advogados e o tempo exigido para o seu

serviço, conforme parâmetros do artigo 791-A, da CLT.

Não há compensação entre os honorários deferidos, conforme

artigo 791-A, §3º, da CLT.

Por fim, o valor devido pela Autora a título de honorários

advocatícios ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderá ser executado caso, nos cinco anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade de justiça, por força do contido no artigo

98, §3º da CLT, aplicável ao processo do trabalho por força do

artigo 769 da CLT. Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal

demonstração extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os

honorários advocatícios.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que inaplicável o

contido no artigo 791-A, §4º, da CLT, uma vez que foi declarado

inconstitucional pelo C. STF na ADI 5766, cuja decisão foi a

seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

LIMITAÇÃO DAS VERBAS

Os valores das verbas acima deferidas ficam limitados, no máximo,

aos valores apontados para as mesmas verbas na inicial, na data a

partir da qual são devidas, antes da incidência de juros de mora e

atualização monetária.

OFÍCIOS
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Pelo que acima foi analisado e decidido, determina-se a expedição

de ofícios para a Superintendência Regional do Trabalho de Minas

Gerais e a União Federal, que substituiu o Instituto Nacional do

Seguro Social na cobrança das contribuições previdenciárias,

noticiando sobre os termos desta decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito:

I – rejeita-se a preliminar de inépcia da inicial; e,

II – no mérito propriamente dito, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pela Reclamante

ESTEFANE LORENA DE JESUS FERNANDES em face da

Reclamada MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA SOCIEDADE

ANONIMA, nos autos do processo nº 0010044-81.2024.5.03.0017,

para condenar a Reclamada a pagar para a Autora, no prazo de oito

dias, as seguintes verbas: a) aviso prévio indenizado (33 dias); b)

13º salário de 2023; c) 7/12 de férias, acrescidas de um terço,

relativas ao período aquisitivo de 2023/2024; e d) multa prevista no

artigo 477, § 8º, da CLT.

Determina-se que a Reclamada retifique a data de cessação do

contrato de trabalho anotada na CTPS da Reclamante, fazendo

constar cessação em 16/12/2023 (considerando a projeção do aviso

prévio indenizado - orientação jurisprudencial nº 82 da SBDI I do C.

TST), no prazo de dez dias, contados da intimação para cumprir a

obrigação, sob pena de multa de R$100,00 por dia, limitada a

R$2.000,00.

Para tanto, deverá a Autora apresentar sua CTPS diretamente para

a Reclamada, mediante recibo, no prazo de cinco dias a contar da

data em que for intimado para cumprir a obrigação.

Caso a Reclamada não realize a anotação acima determinada no

prazo fixado, poderá a Secretaria deste MM. Juízo realizá-la, com

posterior remessa de ofício para a SRTMG, visando a apuração e

aplicação de eventual multa administrativa devida.

Deverá a Reclamada comprovar o recolhimento do FGTS de todo

período contratual, inclusive aquele incidente sobre os valores das

verbas acima deferidas a título de aviso prévio indenizado e 13ºs

salários, além do que deverá comprovar o recolhimento da multa de

40% sobre todo o valor do FGTS, tudo na conta vinculada da

Reclamante, fornecendo o TRCT e o número da chave de

conectividade, próprios da dispensa imotivada, para possibilitar o

saque dos valores depositados, no prazo de dez dias a contar da

data em que for intimada para cumprir a obrigação, sob pena de

indenização pelos valores respectivos.

A Reclamada deverá, também no prazo de dez dias a contar da

data em que for intimada para cumprir a obrigação, fornecer as

guias CD/SD à Reclamante para que esta, caso reúna as condições

necessárias, possa se habilitar ao recebimento do benefício do

seguro-desemprego, sob pena de indenização substitutiva do valor

equivalente ao benefício.

Defere-se para a Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

As partes deverão pagar honorários advocatícios, observando o que

foi determinado na fundamentação.

O valor devido pela Autora a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º da CLT,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Os valores devidos deverão ser apurados em liquidação da

sentença, por cálculos, com incidência de atualização monetária e

juros de mora, conforme definido na fundamentação.

Autoriza-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, é verba salarial

o 13º salários, sendo as demais indenizatórias.

Os valores das verbas acima deferidas ficam limitados, no máximo,

aos valores apontados para as mesmas verbas na inicial, conforme

fundamentação.

Autoriza-se a dedução dos valores já quitados sob os mesmos

títulos das verbas acima deferidas, conforme fundamentação.

Expeçam-se os ofícios para a União Federal e SRTMG.

Custas pela Reclamada no importe de R$200,00, calculadas sobre

R$10.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010875-66.2023.5.03.0017
AUTOR JESSICA CAROLINA RODRIGUES

DE LIMA

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RÉU VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CAROLINA RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 529b0d8

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

PROCESSO Nº 0010875-66.2023.5.03.0017

Data da publicação da sentença: 19 de março de 2024.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório porque o feito tramita pelo rito sumaríssimo

(artigo 852-I, da CLT).

FUNDAMENTAÇÃO

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

A petição inicial não é inepta, pois a Reclamante atendeu ao

disposto no artigo 852-B da CLT, que exige apenas uma breve

exposição dos fatos e o pedido, com os valores respectivos,

possibilitando a produção de defesa ampla pela Reclamada.

A alegação de que “...não gozou do intervalo de 1 hora, fazendo no

máximo 10 minutos em razão do excesso de trabalho...” é o

suficiente para fundamentar o pedido de condenação ao pagamento

do intervalo intrajornada.

Rejeita-se a preliminar.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Para apuração do direito à percepção do adicional em comento foi

determinada a produção da prova técnica.

Após análise das condições de trabalho da Reclamante, o Experto

concluiu que “...Com base nos fundamentos contidos no item IX do

Laudo e seus subitens, conclui-se que as atividades da reclamante

NÃO ERAM CONSIDERADAS COMO INSALUBRES…”. (f. 233)

De acordo com o Experto (f. 229):

“...No período laborado na central de leitos a autora laborava dentro

de uma sala administrativa localizada no corredor do 1° andar,

sendo este fechado por porta com controle de acesso, não havendo

sequer circulação de terceiros, pacientes, visitantes no local.

No período laborado na recepção do bloco cirúrgico a autor alegou

que os pacientes passavam em macas pela frente da recepção

onde ela trabalhava, mantendo contato portanto com os mesmos.

Pois bem, tecnicamente esse fato não se caracteriza como contato

para enquadramento de insalubridade, pois a autora sequer se

aproximava ou realizava qualquer procedimento nos mesmos,

estando estes apenas de passagem momentânea pelo corredor em

frente ao seu local de trabalho.

Ressalta-se que o simples fato de a reclamante trabalhar em um

hospital não é condicionante para enquadramento de insalubridade,

pois a Norma estabelece a condicionante de contato permanente

com pacientes, animais ou com material infectocontagiante,

condição não vis lumbrada por este Per i to nas tarefas

administrat ivas da autora…”.

A Reclamante impugnou o laudo, requerendo esclarecimentos.

O Experto ratificou as conclusões do laudo.

Como se sabe o Juiz, para formar seu livre convencimento, não

está adstrito ao laudo pericial, o qual deve ser analisado em

confronto com as demais provas constantes dos autos (artigo 479

do CPC).

No caso, a conclusão do Experto há de ser mantida, uma vez que

deriva de informações sobre as atividades e locais de trabalho da

Autora, tendo sido analisadas todas as etapas de execução de suas

atividades.

Ademais não existe, pelo menos nestes autos, elementos

convincentes para que sejam infirmadas as conclusões do Experto.

Ao contrário.

A prova oral corrobora estas conclusões.

Assim se afirma porque a prova oral foi no sentido de que a
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Reclamante permanecia em uma sala, da qual não poderia se

ausentar, de forma que não mantinha contato com pacientes.

Assim, entende-se que a Reclamante não trabalhou em condições

insalubres.

Por conseguinte, julgam-se improcedentes os pedidos de adicional

de insalubridade, com reflexos e incidências.

HORAS EXTRAS – INTERVALO INTRAJORNADA

A Reclamante alega inicialmente que “...não gozou do intervalo de 1

hora, fazendo no máximo 10 minutos em razão do excesso de

trabalho…”.

A Reclamada contesta as alegações.

Pois bem.

A única testemunha ouvida comprova que a Autora, de fato, não

usufruía do intervalo integral intrajornada, uma vez que era a única

responsável pela central de leito do hospital em que trabalhavam,

não podendo deixar seu posto de trabalho.

Assim, entende-se que a Reclamante usufruía de apenas 00h10 de

intervalo (limites da inicial).

A não observância dos intervalos intrajornada atrai o direito à

percepção de horas extras, consoante artigo 71, §4º, da CLT.

Como este intervalo intrajornada nem sempre foi observado, faz jus

a Reclamante ao recebimento de minutos extras.

Assim, condena-se a Reclamada ao pagamento de minutos extras,

pela insuficiência do intervalo intrajornada, os quais deverão ser

apurados pela diferença entre o tempo de intervalo efetivamente

gozado (00h10) e o tempo de intervalo que deveria ser gozado

(01h00), no período de dezembro/2020 a janeiro/2023 (limites do

pedido).

Não há como dizer que é devido apenas o adicional de horas

extras, pois neste caso houve afronta ao intervalo intrajornada, que

não integra o horário de labor, de forma que devida a hora

acrescida do adicional.

A partir de 11 de novembro de 2017 não há de se falar em reflexos

das horas extras pela insuficiência do intervalo intrajornada, em

razão do que consta no artigo 71, §4º, da CLT, que passou a viger

depois da entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, pois a verba

passou a ter natureza indenizatória

Assim, julgam-se improcedentes os pedidos de reflexos das horas

extras pela insuficiência do intervalo intrajornada.

Na apuração dos minutos extras deverão ser utilizados os

adicionais previstos nos instrumentos normativos da categoria

trazidos aos autos até esta data, segundo os seus períodos de

vigência e, na ausência, os adicionais habitualmente praticados pela

Reclamada, respeitado o mínimo legal de 50%, os dias

efetivamente laborados, a remuneração da Reclamante, nos termos

da súmula 264 do C. TST, respeitada a evolução salarial e o divisor

210.

CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO – VERBAS

DECORRENTES - DOCUMENTOS RESCISÓRIOS – CTPS

A Reclamante pleiteia a rescisão indireta do contrato de trabalho,

em decorrência do labor em condições insalubres e a insuficiência

do intervalo intrajornada, sem o pagamento das parcelas correlatas.

A Reclamada contesta as alegações e pedidos iniciais.

Pois bem.

No caso, comprovado que a Reclamante não trabalhou em

condições insalubres.

Lado outro, a insuficiência do intervalo intrajornada, por si só, não é

fundamento suficiente para a rescisão indireta do contrato de

trabalho.

Devido é o pagamento de horas extras, o que já foi deferido.

Em sendo assim, há de prevalecer a cessação do contrato de

trabalho em razão da manifestação de vontade da Reclamante, ou

seja, pedido de demissão.

No particular, não há como afirmar que o Reclamante abandonou o

emprego, uma vez que não existe o requisito subjetivo para tanto,

qual seja, a ausência de labor com o intuito de abandonar o serviço.

Por conseguinte, considera-se que o pacto laboral que existiu entre

as partes cessou em 22/09/2023 (f. 161), em razão do pedido de

demissão da Autora.

Outrossim, não havendo nos autos comprovantes de pagamento,

observando-se os limites dos pedidos, deferem-se para a Autora as

seguintes parcelas: a) 09/12 de 13º salário de 2023.

Indeferem-se os pedidos de saldo de salário e de férias do período

aquisitivo de 2022/2023, tendo em vista os recibos de pagamento

de f. 195 a 197 e 168.

Indeferem-se, também, os pedidos de multa de 40% do FGTS e

aviso prévio indenizado, com suas projeções (em 13º salário e férias

acrescidas de um terço), uma vez que estas verbas não são

devidas quando há cessação do contrato de trabalho por pedido de

demissão.

Indefere-se, também, o pedido da multa prevista no artigo 477 da

CLT, pois somente agora foi reconhecido o pedido de demissão, de

forma que não há de se falar em atraso no pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual.

Igualmente, não há que falar em entrega das guias TRCT com o

código de rescisão indireta para liberação do FGTS, entrega das

guias CD/SD para recebimento do seguro-desemprego ou

indenização substitutiva, vez que são incompatíveis com a forma de

cessação do pacto laboral.

A Reclamada deverá comprovar a regularidade dos depósitos de
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FGTS, inclusive sobre a verba acima deferida a título de 13º salário

proporcional, no prazo de dez dias a contar da data em que for

intimada para cumprir a obrigação, sob pena de execução pelo valor

equivalente que deverá, de qualquer forma, ser depositado na conta

vinculada da Reclamante em razão do pedido de demissão.

A Reclamada deverá, ainda, anotar a data de cessação do contrato

de trabalho na CTPS da Reclamante, fazendo constar o dia

22/09/2023, no prazo de dez dias a contar da data em que for

intimado para cumprir a obrigação, sob pena de pagamento de

multa de R$100,00 por dia, limitada a R$2.000,00.

CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

Todas as verbas acima deferidas deverão ser atualizadas

monetariamente com os índices trabalhistas do primeiro dia do mês

subsequente ao trabalhado, nos termos da súmula 381, do C. TST.

No que tange aos índices de atualização monetária, observa-se que

houve julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação

dos artigos 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o artigo 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, conforme se

observa, houve julgamento no dia 18/12/2020, com aplicação

vinculante, nos seguintes termos:

“...O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator.” – original

sem destaques.

No julgamento dos embargos de declaração da ADC 58, o C. STF

corrigiu erro material para esclarecer que a taxa SELIC incide a

partir da distribuição da ação.

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E na fase pré-judicial e a SELIC a partir da

distribuição do feito).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defere-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, é verba salarial o

13º salário, sendo as demais indenizatórias.

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

Não há de se falar em dedução, uma vez que não há nos autos

comprovantes de pagamento sob os mesmos títulos das verbas

acima deferidas.

Outrossim, não há de se falar em compensação de verbas com

natureza diversa, vez que incabível no processo do trabalho sem

autorização legal expressa. Ademais, não restou provada a

existência de qualquer débito da Reclamante para com a

Reclamada a ensejar este pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

A Reclamante trouxe aos autos as declarações de hipossuficiência

econômica, instrumentos hábeis para demonstrar a ausência de

condições para arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do sustento próprio e familiar, consoante artigo 1o, da Lei

7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que as declarações de hipossuficiência econômica

conduzem à presunção de que a Autora não tem condições de arcar

com os custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei

7.115/83, não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Registra-se que deve ser afastada a alegação de inépcia da inicial

diante da declaração de hipossuficiência econômica mencionada.

Assim, presentes os requisitos, defere-se para a Reclamante o

pedido de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

A Lei nº 13.467/2017, conhecida popularmente como reforma

trabalhista, entrou em vigor no dia 11 de novembro de 2017.

Este dispositivo legal trouxe diversas alterações no ordenamento

jurídico pátrio, tanto na esfera do Direito Material quanto na esfera

do Direito Processual.

As normas de Direi to Processual devem ser apl icadas

imediatamente, alcançando os processos que estão em trâmite.

Neste sentido o disposto no artigo 912 da CLT quando conjugado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3825
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

com o contido no artigo 14 do CPC (aplicável ao processo do

trabalho por força do contido no artigo 769 da CLT), já que o

ordenamento jurídico pátrio abraçou a teoria do isolamento dos atos

processuais.

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.

Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias....".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).

III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de

irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.

IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual

civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, as partes sucumbiram, de forma parcial e recíproca, em

relação aos pedidos formulados.

Considerando a sucumbência parcial os honorários serão arbitrados

na seguinte proporção:

- para os procuradores da Autora:

No importe equivalente a 7% do valor que resultar da liquidação da

sentença em favor da Autora, assim considerado o valor bruto

devido,  antes das deduções a t í tu lo de Contr ibuições

Previdenciár ias e Imposto de Renda.

-para os procuradores da Ré:

No importe equivalente a 7% da somatória dos pedidos liquidados

que foram julgados totalmente improcedentes.

Registra-se que a sucumbência da Autora, neste caso, considerou

os pedidos que forem integralmente rejeitados, ou seja, não há

incidência da sucumbência em relação àqueles pedidos em que o

direito foi reconhecido, mesmo que em patamar inferior ao que foi

postulado (artigo 86, parágrafo único do CPC c/c artigo 769 da

CLT).

Os honorários advocatícios acima deferidos foram arbitrados

considerando o grau de zelo dos profissionais, os lugares de

prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, os

trabalhos realizados pelos advogados e o tempo exigido para o seu

serviço, conforme parâmetros do artigo 791-A, da CLT.

Não há compensação entre os honorários deferidos, conforme

artigo 791-A, §3º, da CLT.

O valor devido pela Autora a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,
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aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que inaplicável o

contido no artigo 791-A, §4º, da CLT, uma vez que foi declarado

inconstitucional pelo C. STF na ADI 5766, cuja decisão foi a

seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

HONORÁRIOS PERICIAIS

A Reclamante, que foi sucumbente no objeto da perícia de

insalubridade, deverá arcar com os honorários periciais, ora

arbitrados em R$2.800,00, face à complexidade e extensão do

trabalho, além do grau de zelo observado no trabalho, valor este

que deverá ser atualizado a partir desta data até o efetivo

pagamento, nos termos da orientação jurisprudencial 198, da SDI I,

do C. TST.

Como a Reclamante é beneficiária da justiça gratuita e não

receberá valores substanciais neste feito, autoriza-se que a Experta

receba o valor dos honorários junto à União Federal, observando os

termos da Resolução nº 66/2010 do CSJT, devendo, para tanto, ser

expedida a certidão após o trânsito em julgado desta decisão.

Registra-se, mais uma vez, para evitar alegações de omissão, a

declaração da inconstitucionalidade pelo C. STF na ADI 5766, cuja

decisão foi a seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

LIMITAÇÃO DAS VERBAS

Os valores das verbas acima deferidas ficam limitados, no máximo,

aos valores apontados para as mesmas verbas na inicial, na data a

partir da qual são devidas, antes da incidência de juros de mora e

atualização monetária.

OFÍCIOS

Pelo que acima foi analisado e decidido, determina-se a expedição

de ofícios para a Superintendência Regional do Trabalho de Minas

Gerais e a União Federal, que substituiu o Instituto Nacional do

Seguro Social na cobrança das contribuições previdenciárias,

noticiando sobre os termos desta decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito, rejeita-se a preliminar e, no

mérito, julgam-se PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados pela Reclamante JÉSSICA CAROLINA RODRIGUES

DE LIMA em face da Ré VERZANI & SANDRINI LTDA, nos autos

do processo nº 0010875-66.2023.5.03.0017, para condenar a

Reclamada a pagar para a Autora, no prazo de oito dias, as

seguintes parcelas: a) horas extras pela insuficiência do intervalo

intrajornada; e b) 09/12 do 13º salário de 2023.

A Reclamada deverá anotar a data de cessação do contrato de

trabalho na CTPS da Reclamante, fazendo constar o dia

22/09/2023, no prazo de dez dias a contar da data em que for

intimado para cumprir a obrigação, sob pena de pagamento de

multa de R$100,00 por dia, limitada a R$2.000,00.

Para tanto, deverá a Autora apresentar sua CTPS diretamente para

a Reclamada, mediante recibo, no prazo de cinco dias a contar da

data em que for intimado para cumprir a obrigação.

Caso a Reclamada não realize a anotação acima determinada no

prazo fixado, poderá a Secretaria deste MM. Juízo realizar esta

anotação, com posterior remessa de ofício para a SRTMG, visando

a apuração e aplicação de eventual multa administrativa devida.

A Reclamada deverá comprovar a regularidade dos depósitos de

FGTS, inclusive sobre a verba acima deferida a título de 13º salário

proporcional, no prazo de dez dias a contar da data em que for

intimada para cumprir a obrigação, sob pena de execução pelo valor

equivalente que deverá, de qualquer forma, ser depositado na conta

vinculada da Reclamante em razão do pedido de demissão.

Defere-se para a Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

As partes deverão pagar honorários advocatícios, conforme definido
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na fundamentação.

O valor devido pela Autora a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Os valores devidos deverão ser apurados em liquidação da

sentença, por cálculos, com incidência de atualização monetária e

juros de mora, conforme definido na fundamentação.

Autoriza-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT é verba salarial o

13º salário, sendo as demais indenizatórias.

A Reclamante deverá arcar com os honorários periciais, arbitrados

em R$2.800,00, valor este que deverá ser atualizado a partir desta

data até o efetivo pagamento, nos termos da orientação

jurisprudencial 198, da SDI I, do C. TST.

Como a Reclamante é beneficiária da justiça gratuita e não

receberá valores substanciais neste feito, autoriza-se que a Experta

receba o valor dos honorários junto à União Federal, observando os

termos da Resolução nº 66/2010 do CSJT, devendo, para tanto, ser

expedida a certidão após o trânsito em julgado desta decisão.

Os valores das verbas acima deferidas ficam limitados, no máximo,

aos valores apontados para as mesmas verbas na inicial, conforme

fundamentação.

Expeçam-se os ofícios para a União Federal e SRTMG.

Custas pela Reclamada no importe de R$100,00, calculadas sobre

R$5.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010875-66.2023.5.03.0017
AUTOR JESSICA CAROLINA RODRIGUES

DE LIMA

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RÉU VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 529b0d8

proferida nos autos.

17ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

PROCESSO Nº 0010875-66.2023.5.03.0017

Data da publicação da sentença: 19 de março de 2024.

Vistos os autos.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório porque o feito tramita pelo rito sumaríssimo

(artigo 852-I, da CLT).

FUNDAMENTAÇÃO

ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO

A citação do número da folha do processo é realizada considerando

o processo integralmente baixado em PDF na ordem crescente.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

A petição inicial não é inepta, pois a Reclamante atendeu ao

disposto no artigo 852-B da CLT, que exige apenas uma breve

exposição dos fatos e o pedido, com os valores respectivos,

possibilitando a produção de defesa ampla pela Reclamada.

A alegação de que “...não gozou do intervalo de 1 hora, fazendo no

máximo 10 minutos em razão do excesso de trabalho...” é o

suficiente para fundamentar o pedido de condenação ao pagamento
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do intervalo intrajornada.

Rejeita-se a preliminar.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Para apuração do direito à percepção do adicional em comento foi

determinada a produção da prova técnica.

Após análise das condições de trabalho da Reclamante, o Experto

concluiu que “...Com base nos fundamentos contidos no item IX do

Laudo e seus subitens, conclui-se que as atividades da reclamante

NÃO ERAM CONSIDERADAS COMO INSALUBRES…”. (f. 233)

De acordo com o Experto (f. 229):

“...No período laborado na central de leitos a autora laborava dentro

de uma sala administrativa localizada no corredor do 1° andar,

sendo este fechado por porta com controle de acesso, não havendo

sequer circulação de terceiros, pacientes, visitantes no local.

No período laborado na recepção do bloco cirúrgico a autor alegou

que os pacientes passavam em macas pela frente da recepção

onde ela trabalhava, mantendo contato portanto com os mesmos.

Pois bem, tecnicamente esse fato não se caracteriza como contato

para enquadramento de insalubridade, pois a autora sequer se

aproximava ou realizava qualquer procedimento nos mesmos,

estando estes apenas de passagem momentânea pelo corredor em

frente ao seu local de trabalho.

Ressalta-se que o simples fato de a reclamante trabalhar em um

hospital não é condicionante para enquadramento de insalubridade,

pois a Norma estabelece a condicionante de contato permanente

com pacientes, animais ou com material infectocontagiante,

condição não vis lumbrada por este Per i to nas tarefas

administrat ivas da autora…”.

A Reclamante impugnou o laudo, requerendo esclarecimentos.

O Experto ratificou as conclusões do laudo.

Como se sabe o Juiz, para formar seu livre convencimento, não

está adstrito ao laudo pericial, o qual deve ser analisado em

confronto com as demais provas constantes dos autos (artigo 479

do CPC).

No caso, a conclusão do Experto há de ser mantida, uma vez que

deriva de informações sobre as atividades e locais de trabalho da

Autora, tendo sido analisadas todas as etapas de execução de suas

atividades.

Ademais não existe, pelo menos nestes autos, elementos

convincentes para que sejam infirmadas as conclusões do Experto.

Ao contrário.

A prova oral corrobora estas conclusões.

Assim se afirma porque a prova oral foi no sentido de que a

Reclamante permanecia em uma sala, da qual não poderia se

ausentar, de forma que não mantinha contato com pacientes.

Assim, entende-se que a Reclamante não trabalhou em condições

insalubres.

Por conseguinte, julgam-se improcedentes os pedidos de adicional

de insalubridade, com reflexos e incidências.

HORAS EXTRAS – INTERVALO INTRAJORNADA

A Reclamante alega inicialmente que “...não gozou do intervalo de 1

hora, fazendo no máximo 10 minutos em razão do excesso de

trabalho…”.

A Reclamada contesta as alegações.

Pois bem.

A única testemunha ouvida comprova que a Autora, de fato, não

usufruía do intervalo integral intrajornada, uma vez que era a única

responsável pela central de leito do hospital em que trabalhavam,

não podendo deixar seu posto de trabalho.

Assim, entende-se que a Reclamante usufruía de apenas 00h10 de

intervalo (limites da inicial).

A não observância dos intervalos intrajornada atrai o direito à

percepção de horas extras, consoante artigo 71, §4º, da CLT.

Como este intervalo intrajornada nem sempre foi observado, faz jus

a Reclamante ao recebimento de minutos extras.

Assim, condena-se a Reclamada ao pagamento de minutos extras,

pela insuficiência do intervalo intrajornada, os quais deverão ser

apurados pela diferença entre o tempo de intervalo efetivamente

gozado (00h10) e o tempo de intervalo que deveria ser gozado

(01h00), no período de dezembro/2020 a janeiro/2023 (limites do

pedido).

Não há como dizer que é devido apenas o adicional de horas

extras, pois neste caso houve afronta ao intervalo intrajornada, que

não integra o horário de labor, de forma que devida a hora

acrescida do adicional.

A partir de 11 de novembro de 2017 não há de se falar em reflexos

das horas extras pela insuficiência do intervalo intrajornada, em

razão do que consta no artigo 71, §4º, da CLT, que passou a viger

depois da entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, pois a verba

passou a ter natureza indenizatória

Assim, julgam-se improcedentes os pedidos de reflexos das horas

extras pela insuficiência do intervalo intrajornada.

Na apuração dos minutos extras deverão ser utilizados os

adicionais previstos nos instrumentos normativos da categoria

trazidos aos autos até esta data, segundo os seus períodos de

vigência e, na ausência, os adicionais habitualmente praticados pela

Reclamada, respeitado o mínimo legal de 50%, os dias

efetivamente laborados, a remuneração da Reclamante, nos termos
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da súmula 264 do C. TST, respeitada a evolução salarial e o divisor

210.

CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO – VERBAS

DECORRENTES - DOCUMENTOS RESCISÓRIOS – CTPS

A Reclamante pleiteia a rescisão indireta do contrato de trabalho,

em decorrência do labor em condições insalubres e a insuficiência

do intervalo intrajornada, sem o pagamento das parcelas correlatas.

A Reclamada contesta as alegações e pedidos iniciais.

Pois bem.

No caso, comprovado que a Reclamante não trabalhou em

condições insalubres.

Lado outro, a insuficiência do intervalo intrajornada, por si só, não é

fundamento suficiente para a rescisão indireta do contrato de

trabalho.

Devido é o pagamento de horas extras, o que já foi deferido.

Em sendo assim, há de prevalecer a cessação do contrato de

trabalho em razão da manifestação de vontade da Reclamante, ou

seja, pedido de demissão.

No particular, não há como afirmar que o Reclamante abandonou o

emprego, uma vez que não existe o requisito subjetivo para tanto,

qual seja, a ausência de labor com o intuito de abandonar o serviço.

Por conseguinte, considera-se que o pacto laboral que existiu entre

as partes cessou em 22/09/2023 (f. 161), em razão do pedido de

demissão da Autora.

Outrossim, não havendo nos autos comprovantes de pagamento,

observando-se os limites dos pedidos, deferem-se para a Autora as

seguintes parcelas: a) 09/12 de 13º salário de 2023.

Indeferem-se os pedidos de saldo de salário e de férias do período

aquisitivo de 2022/2023, tendo em vista os recibos de pagamento

de f. 195 a 197 e 168.

Indeferem-se, também, os pedidos de multa de 40% do FGTS e

aviso prévio indenizado, com suas projeções (em 13º salário e férias

acrescidas de um terço), uma vez que estas verbas não são

devidas quando há cessação do contrato de trabalho por pedido de

demissão.

Indefere-se, também, o pedido da multa prevista no artigo 477 da

CLT, pois somente agora foi reconhecido o pedido de demissão, de

forma que não há de se falar em atraso no pagamento das verbas

decorrentes da rescisão contratual.

Igualmente, não há que falar em entrega das guias TRCT com o

código de rescisão indireta para liberação do FGTS, entrega das

guias CD/SD para recebimento do seguro-desemprego ou

indenização substitutiva, vez que são incompatíveis com a forma de

cessação do pacto laboral.

A Reclamada deverá comprovar a regularidade dos depósitos de

FGTS, inclusive sobre a verba acima deferida a título de 13º salário

proporcional, no prazo de dez dias a contar da data em que for

intimada para cumprir a obrigação, sob pena de execução pelo valor

equivalente que deverá, de qualquer forma, ser depositado na conta

vinculada da Reclamante em razão do pedido de demissão.

A Reclamada deverá, ainda, anotar a data de cessação do contrato

de trabalho na CTPS da Reclamante, fazendo constar o dia

22/09/2023, no prazo de dez dias a contar da data em que for

intimado para cumprir a obrigação, sob pena de pagamento de

multa de R$100,00 por dia, limitada a R$2.000,00.

CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

Todas as verbas acima deferidas deverão ser atualizadas

monetariamente com os índices trabalhistas do primeiro dia do mês

subsequente ao trabalhado, nos termos da súmula 381, do C. TST.

No que tange aos índices de atualização monetária, observa-se que

houve julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação

dos artigos 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o artigo 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91, nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, conforme se

observa, houve julgamento no dia 18/12/2020, com aplicação

vinculante, nos seguintes termos:

“...O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator.” – original

sem destaques.

No julgamento dos embargos de declaração da ADC 58, o C. STF

corrigiu erro material para esclarecer que a taxa SELIC incide a

partir da distribuição da ação.

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E na fase pré-judicial e a SELIC a partir da

distribuição do feito).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defere-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se
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cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, é verba salarial o

13º salário, sendo as demais indenizatórias.

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

Não há de se falar em dedução, uma vez que não há nos autos

comprovantes de pagamento sob os mesmos títulos das verbas

acima deferidas.

Outrossim, não há de se falar em compensação de verbas com

natureza diversa, vez que incabível no processo do trabalho sem

autorização legal expressa. Ademais, não restou provada a

existência de qualquer débito da Reclamante para com a

Reclamada a ensejar este pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

A Reclamante trouxe aos autos as declarações de hipossuficiência

econômica, instrumentos hábeis para demonstrar a ausência de

condições para arcar com os custos e ônus deste processo, sem

prejuízo do sustento próprio e familiar, consoante artigo 1o, da Lei

7.115/83, o que não foi elidido neste caso.

Registra-se que as declarações de hipossuficiência econômica

conduzem à presunção de que a Autora não tem condições de arcar

com os custos e ônus deste processo, já que o artigo 1º, da Lei

7.115/83, não foi revogado pelo contido na Lei 13.467/2017.

Esta presunção, no caso dos autos, não foi elidida, de forma que há

de prevalecer.

Registra-se que deve ser afastada a alegação de inépcia da inicial

diante da declaração de hipossuficiência econômica mencionada.

Assim, presentes os requisitos, defere-se para a Reclamante o

pedido de benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO CONTIDO NA

LEI Nº 13.467/2017

A Lei nº 13.467/2017, conhecida popularmente como reforma

trabalhista, entrou em vigor no dia 11 de novembro de 2017.

Este dispositivo legal trouxe diversas alterações no ordenamento

jurídico pátrio, tanto na esfera do Direito Material quanto na esfera

do Direito Processual.

As normas de Direi to Processual devem ser apl icadas

imediatamente, alcançando os processos que estão em trâmite.

Neste sentido o disposto no artigo 912 da CLT quando conjugado

com o contido no artigo 14 do CPC (aplicável ao processo do

trabalho por força do contido no artigo 769 da CLT), já que o

ordenamento jurídico pátrio abraçou a teoria do isolamento dos atos

processuais.

O direito aos honorários advocatícios, inserido no artigo 791-A da

CLT pela reforma trabalhista, por ser norma de direito processual,

se aplica imediatamente aos casos que tiveram a instrução

processual encerrada na égide do novo regramento, com a posterior

sentença, restando superados os entendimentos jurisprudenciais

sedimentados nas súmulas 219 e 329 do C. TST.

Neste sentido já decidiu o C. STF, conforme jurisprudência

sedimentada na súmula 509, que assim dispõe: "...A Lei nº 4.632,

de 18.5.65, que alterou o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica

-se aos processos em andamento, nas instâncias ordinárias....".

Neste sentido também a jurisprudência do C. STJ ao se manifestar

sobre a aplicabilidade das normas que tratam dos honorários

advocatícios no CPC de 2015, conforme aresto que abaixo se

transcreve:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL .  REGIME JURÍD ICO APL ICÁVEL .

PROPOSITURA DA AÇÃO SOB A ÉGIDE DO ESTATUTO

PROCESSUAL CIVIL DE 1973. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

QUANDO EM VIGOR O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE DE

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL À

LUZ DO ART. 85 DA LEI N. 13.105/2015. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do

Agravo Interno.

II - Consoante o entendimento desta Corte, a sentença é o marco

para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários

advocatícios, revelando-se incorreto seu arbitramento, com

fundamento no CPC de 1973, posteriormente à 18.03.2016 (data da

entrada em vigor da novel legislação).

III - Inviabilizado, in casu, o arbitramento dos honorários

advocatícios de sucumbência, com base no art. 85 do Código de

Processo Civil de 2015, sob pena de restar configurada a supressão

de grau de jurisdição e desvirtuar a competência precípua desta

Corte em grau recursal (uniformização da interpretação da

legislação federal), mediante a fixação de honorários de

sucumbência casuisticamente e não apenas nas hipóteses de
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irrisoriedade e exorbitância no seu arbitramento.

IV - Necessidade de reforma do acórdão recorrido, a fim de que seja

procedido novo julgamento da apelação, com análise dos

honorários advocatícios de sucumbência, respeitadas as

peculiaridades do caso concreto, com base no estatuto processual

civil de 2015.

V - Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp1647246/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ao depois, esclareça-se que a fixação dos honorários advocatícios

independe do pedido das partes, como ocorre com a correção

monetária e os juros de mora, de forma que eventual ausência de

pedido não é óbice para a sua fixação.

Neste caso, as partes sucumbiram, de forma parcial e recíproca, em

relação aos pedidos formulados.

Considerando a sucumbência parcial os honorários serão arbitrados

na seguinte proporção:

- para os procuradores da Autora:

No importe equivalente a 7% do valor que resultar da liquidação da

sentença em favor da Autora, assim considerado o valor bruto

devido,  antes das deduções a t í tu lo de Contr ibuições

Previdenciár ias e Imposto de Renda.

-para os procuradores da Ré:

No importe equivalente a 7% da somatória dos pedidos liquidados

que foram julgados totalmente improcedentes.

Registra-se que a sucumbência da Autora, neste caso, considerou

os pedidos que forem integralmente rejeitados, ou seja, não há

incidência da sucumbência em relação àqueles pedidos em que o

direito foi reconhecido, mesmo que em patamar inferior ao que foi

postulado (artigo 86, parágrafo único do CPC c/c artigo 769 da

CLT).

Os honorários advocatícios acima deferidos foram arbitrados

considerando o grau de zelo dos profissionais, os lugares de

prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, os

trabalhos realizados pelos advogados e o tempo exigido para o seu

serviço, conforme parâmetros do artigo 791-A, da CLT.

Não há compensação entre os honorários deferidos, conforme

artigo 791-A, §3º, da CLT.

O valor devido pela Autora a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Registra-se, para evitar alegações de omissão, que inaplicável o

contido no artigo 791-A, §4º, da CLT, uma vez que foi declarado

inconstitucional pelo C. STF na ADI 5766, cuja decisão foi a

seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

HONORÁRIOS PERICIAIS

A Reclamante, que foi sucumbente no objeto da perícia de

insalubridade, deverá arcar com os honorários periciais, ora

arbitrados em R$2.800,00, face à complexidade e extensão do

trabalho, além do grau de zelo observado no trabalho, valor este

que deverá ser atualizado a partir desta data até o efetivo

pagamento, nos termos da orientação jurisprudencial 198, da SDI I,

do C. TST.

Como a Reclamante é beneficiária da justiça gratuita e não

receberá valores substanciais neste feito, autoriza-se que a Experta

receba o valor dos honorários junto à União Federal, observando os

termos da Resolução nº 66/2010 do CSJT, devendo, para tanto, ser

expedida a certidão após o trânsito em julgado desta decisão.

Registra-se, mais uma vez, para evitar alegações de omissão, a

declaração da inconstitucionalidade pelo C. STF na ADI 5766, cuja

decisão foi a seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021
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(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

LIMITAÇÃO DAS VERBAS

Os valores das verbas acima deferidas ficam limitados, no máximo,

aos valores apontados para as mesmas verbas na inicial, na data a

partir da qual são devidas, antes da incidência de juros de mora e

atualização monetária.

OFÍCIOS

Pelo que acima foi analisado e decidido, determina-se a expedição

de ofícios para a Superintendência Regional do Trabalho de Minas

Gerais e a União Federal, que substituiu o Instituto Nacional do

Seguro Social na cobrança das contribuições previdenciárias,

noticiando sobre os termos desta decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins de direito, rejeita-se a preliminar e, no

mérito, julgam-se PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados pela Reclamante JÉSSICA CAROLINA RODRIGUES

DE LIMA em face da Ré VERZANI & SANDRINI LTDA, nos autos

do processo nº 0010875-66.2023.5.03.0017, para condenar a

Reclamada a pagar para a Autora, no prazo de oito dias, as

seguintes parcelas: a) horas extras pela insuficiência do intervalo

intrajornada; e b) 09/12 do 13º salário de 2023.

A Reclamada deverá anotar a data de cessação do contrato de

trabalho na CTPS da Reclamante, fazendo constar o dia

22/09/2023, no prazo de dez dias a contar da data em que for

intimado para cumprir a obrigação, sob pena de pagamento de

multa de R$100,00 por dia, limitada a R$2.000,00.

Para tanto, deverá a Autora apresentar sua CTPS diretamente para

a Reclamada, mediante recibo, no prazo de cinco dias a contar da

data em que for intimado para cumprir a obrigação.

Caso a Reclamada não realize a anotação acima determinada no

prazo fixado, poderá a Secretaria deste MM. Juízo realizar esta

anotação, com posterior remessa de ofício para a SRTMG, visando

a apuração e aplicação de eventual multa administrativa devida.

A Reclamada deverá comprovar a regularidade dos depósitos de

FGTS, inclusive sobre a verba acima deferida a título de 13º salário

proporcional, no prazo de dez dias a contar da data em que for

intimada para cumprir a obrigação, sob pena de execução pelo valor

equivalente que deverá, de qualquer forma, ser depositado na conta

vinculada da Reclamante em razão do pedido de demissão.

Defere-se para a Reclamante o pedido de benefícios da justiça

gratuita.

As partes deverão pagar honorários advocatícios, conforme definido

na fundamentação.

O valor devido pela Autora a título de honorários advocatícios ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado caso, nos cinco anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, ficar demonstrado que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça, por força do contido no artigo 98, §3º do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Transcorrido este prazo de cinco anos sem tal demonstração

extingue-se a obrigação da Reclamante de quitar os honorários

advocatícios.

Os valores devidos deverão ser apurados em liquidação da

sentença, por cálculos, com incidência de atualização monetária e

juros de mora, conforme definido na fundamentação.

Autoriza-se a retenção dos valores devidos pela Reclamante a título

de Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se

cabíveis, observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o

teto máximo previsto na Lei e quanto ao último as legislações

aplicáveis na época do pagamento, devendo a Reclamada

comprovar os valores recolhidos até o décimo dia do mês

subsequente, sob pena de execução dos valores devidos para o

INSS e ofício para a Receita Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, § 3º da CLT é verba salarial o

13º salário, sendo as demais indenizatórias.

A Reclamante deverá arcar com os honorários periciais, arbitrados

em R$2.800,00, valor este que deverá ser atualizado a partir desta

data até o efetivo pagamento, nos termos da orientação

jurisprudencial 198, da SDI I, do C. TST.

Como a Reclamante é beneficiária da justiça gratuita e não

receberá valores substanciais neste feito, autoriza-se que a Experta

receba o valor dos honorários junto à União Federal, observando os

termos da Resolução nº 66/2010 do CSJT, devendo, para tanto, ser

expedida a certidão após o trânsito em julgado desta decisão.

Os valores das verbas acima deferidas ficam limitados, no máximo,

aos valores apontados para as mesmas verbas na inicial, conforme

fundamentação.

Expeçam-se os ofícios para a União Federal e SRTMG.

Custas pela Reclamada no importe de R$100,00, calculadas sobre

R$5.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010803-79.2023.5.03.0017
AUTOR CRISTIANO BRUNO SIMAO XAVIER

ADVOGADO BARBARA HELIODORA SOUZA
BICALHO(OAB: 189635/MG)

ADVOGADO Marden Afonso Souza(OAB:
81952/MG)

RÉU CONSORCIO MTS - IBR

ADVOGADO KELLY AUXILIADORA PINTO
REBELLO(OAB: 60867/MG)

RÉU GOL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MTS - IBR

  - GOL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec089ff

proferida nos autos.

Vistos.

Cumprido integralmente o acordo, julga-se extinta a execução nos

termos do artigo 924, II do CPC.

Intimem-se as partes para armazenarem os dados dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio, caso queiram, pois os

autos do presente processo serão migrados para outra base de

dados do Pje, desconectada do acesso imediato às informações do

Sistema, conforme artigo 36 da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

Em seguida arquivem-se definitivamente os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010803-79.2023.5.03.0017
AUTOR CRISTIANO BRUNO SIMAO XAVIER

ADVOGADO BARBARA HELIODORA SOUZA
BICALHO(OAB: 189635/MG)

ADVOGADO Marden Afonso Souza(OAB:
81952/MG)

RÉU CONSORCIO MTS - IBR

ADVOGADO KELLY AUXILIADORA PINTO
REBELLO(OAB: 60867/MG)

RÉU GOL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO BRUNO SIMAO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec089ff

proferida nos autos.

Vistos.

Cumprido integralmente o acordo, julga-se extinta a execução nos

termos do artigo 924, II do CPC.

Intimem-se as partes para armazenarem os dados dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio, caso queiram, pois os

autos do presente processo serão migrados para outra base de

dados do Pje, desconectada do acesso imediato às informações do

Sistema, conforme artigo 36 da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

Em seguida arquivem-se definitivamente os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE ALVES VILELA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010415-09.2019.5.03.0021
EXEQUENTE ALVARO CELSO DINIZ

ADVOGADO LUCAS ALVARENGA RIBEIRO(OAB:
106394/MG)

EXECUTADO MEG SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO JOSE HERMANO MATOS
CABRAL(OAB: 180018/MG)

ADVOGADO MAURILIO RAMOS DE SA(OAB:
95196/MG)

EXECUTADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

EXECUTADO ELIAS PAULINO DE ALCANTARA
JUNIOR

EXECUTADO MEG SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO JOSE HERMANO MATOS
CABRAL(OAB: 180018/MG)

ADVOGADO MAURILIO RAMOS DE SA(OAB:
95196/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIEL PAULINO HENRIQUES DE
ALCANTARA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEARDO ANTUNES FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO CELSO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c474409
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proferido nos autos.

Vistos os autos.

Indefere-se o pedido do Exequente de #id:b5cf454, tendo em vista

que o senhor ELIEL PAULINO HENRIQUES DE ALCANTARA não

consta como Executado no presente cumprimento de sentença.

Retornem os autos ao arquivo provisório e aguarde-se o transcurso

do prazo prescricional, nos termos do despacho de #id:87790be.

Dê-se ciência ao Exequente. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010645-24.2023.5.03.0017
AUTOR ISRAEL JOSE DE SOUSA

ADVOGADO REGIA CRISTINA ALBINO
SILVA(OAB: 60898/MG)

RÉU TOCA DO CHICO LTDA - ME

ADVOGADO alessandro mastrogiovanni faria(OAB:
63530/MG)

RÉU MONIA ALINE ALCANTARA SILVA

ADVOGADO alessandro mastrogiovanni faria(OAB:
63530/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOCA DO CHICO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b52491c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Int ime(m)-se a(s) Reclamada(s) para comprovar(em) os

recolhimentos previdenciários da parte do prestador de serviços,

conforme o acordo homologado, no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

Os recolhimentos deverão ser efetuados por meio de guias próprias

(guias DARF - código 6092), com comprovação nos autos, por

questão de segurança, de economia e celeridade processuais.

Não havendo comprovação, remetam-se os autos ao SLJ para

apuração desses valores.

Após tudo quitado, conclusos para encerramento da execução e

arquivamento definitivo do feito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010860-68.2021.5.03.0017

AUTOR ALEX DO CARMO GUIMARAES

ADVOGADO JESSICA ALINE UBALDO
PEREIRA(OAB: 185012/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA LIMA DOS
SANTOS(OAB: 178238/MG)

RÉU SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SA ESTADO DE MINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f25a600

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Diante da ratificação do Experto, homologo o cálculo apresentado

pelo(a) perito(a), com quadro resumo no Id 5a613f7.

Retifica-se, neste ato, os nomes dos credores dos honorários

advocatícios devidos pelo Autor e pela Ré, que, por equívoco do

Perito, se encontram invertidos nas planilhas apresentadas.

Arbitro os honorários periciais em R$ 2.500,00, a serem atualizados

até o efetivo pagamento, ônus da parte Reclamada, tendo em vista

que seus cálculos foram os que mais se distanciaram dos cálculos

ora homologados.

Resumo dos cálculos homologados:

Líquido da parte Exequente – R$99.227,28

Honorários advocatícios em favor do procurador do(a) Exequente

(LEONARDO DE SOUZA LIMA DOS SANTOS)– R$7.969,66

Honorários periciais na fase de cumprimento do julgado (MANOEL

MESSIAS GOMES) – R$2.500,00

INSS cota parte do empregado – R$393,42

INSS cota parte do empregador – R$1.144,35

Custas processuais da fase de cumprimento do julgado –

R$1.200,00

Assim, fixo o valor total da execução em R$112.434,71, atualizado

até 31/01/2024, já considerados os honorários ora arbitrados.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria PGF/AGU

nº 47, de 07 de Julho de 2023.

Os procuradores dos Exequentes, no prazo de cinco dias,deverão

informar os dados bancários do procurador que tem poderes para

receber e dar quitação em nome dos Exequentes, ou providenciar a

juntada de novo instrumento de mandato ou substabelecimento, nos

quais exista a outorga de poderes específicos, direcionados à
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pessoa jurídica, para que possam receber em nome dos

Exequentes, a fim de que sejam liberados os valores constritos.

No mesmo prazo deverá a parte reclamante dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT),

ficando advertida de que o seu silêncio poderá ensejar o

arquivamento provisório do feito, podendo, ao final de dois anos, ser

declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no art. 11-A,

§ 1º, da CLT.

Cite-se a reclamada, por seu procurador, para pagar ou garantir o

valor devido, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Ficam as partes cientes, ainda, de que, caso tenha(m) interesse em

renovar a(s) impugnação(ões) apresentada(s), deverá ser

observado o momento processual oportuno, qual seja, após a

garantia do Juízo, nos termos do art. 884 da CLT, sob pena de

preclusão.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010860-68.2021.5.03.0017
AUTOR ALEX DO CARMO GUIMARAES

ADVOGADO JESSICA ALINE UBALDO
PEREIRA(OAB: 185012/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA LIMA DOS
SANTOS(OAB: 178238/MG)

RÉU SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DO CARMO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f25a600

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Diante da ratificação do Experto, homologo o cálculo apresentado

pelo(a) perito(a), com quadro resumo no Id 5a613f7.

Retifica-se, neste ato, os nomes dos credores dos honorários

advocatícios devidos pelo Autor e pela Ré, que, por equívoco do

Perito, se encontram invertidos nas planilhas apresentadas.

Arbitro os honorários periciais em R$ 2.500,00, a serem atualizados

até o efetivo pagamento, ônus da parte Reclamada, tendo em vista

que seus cálculos foram os que mais se distanciaram dos cálculos

ora homologados.

Resumo dos cálculos homologados:

Líquido da parte Exequente – R$99.227,28

Honorários advocatícios em favor do procurador do(a) Exequente

(LEONARDO DE SOUZA LIMA DOS SANTOS)– R$7.969,66

Honorários periciais na fase de cumprimento do julgado (MANOEL

MESSIAS GOMES) – R$2.500,00

INSS cota parte do empregado – R$393,42

INSS cota parte do empregador – R$1.144,35

Custas processuais da fase de cumprimento do julgado –

R$1.200,00

Assim, fixo o valor total da execução em R$112.434,71, atualizado

até 31/01/2024, já considerados os honorários ora arbitrados.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria PGF/AGU

nº 47, de 07 de Julho de 2023.

Os procuradores dos Exequentes, no prazo de cinco dias,deverão

informar os dados bancários do procurador que tem poderes para

receber e dar quitação em nome dos Exequentes, ou providenciar a

juntada de novo instrumento de mandato ou substabelecimento, nos

quais exista a outorga de poderes específicos, direcionados à

pessoa jurídica, para que possam receber em nome dos

Exequentes, a fim de que sejam liberados os valores constritos.

No mesmo prazo deverá a parte reclamante dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT),

ficando advertida de que o seu silêncio poderá ensejar o

arquivamento provisório do feito, podendo, ao final de dois anos, ser

declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no art. 11-A,

§ 1º, da CLT.

Cite-se a reclamada, por seu procurador, para pagar ou garantir o

valor devido, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Ficam as partes cientes, ainda, de que, caso tenha(m) interesse em

renovar a(s) impugnação(ões) apresentada(s), deverá ser

observado o momento processual oportuno, qual seja, após a

garantia do Juízo, nos termos do art. 884 da CLT, sob pena de

preclusão.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010412-27.2023.5.03.0017
AUTOR ANA CRISTINA GOMES SWERTS

REIS

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A
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ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA GOMES SWERTS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8da7edf

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo o recurso ordinário interposto pela Reclamada, porque

atendidos os pressupostos de admissibilidade (tempestivo, com

regular representação processual, comprovado o preparo).

Registradas as custas processuais, no valor de R$8.000,00,

conforme comprovante de ID c2a7246.

Intime-se a(s) parte(s) recorrida para apresentar contrarrazões, no

prazo legal de 08 dias.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT (Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Dê-se ciências às partes do inteiro teor deste despacho.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT/3ª Região, com as

nossas homenagens, independente de novo despacho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0162100-03.2004.5.03.0017
AUTOR EDSON GOMES DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

ADVOGADO AIDA CAROLINA CAMPOS MENEZES
SCARPELLI(OAB: 109970/MG)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA
HENRIQUE(OAB: 92452/MG)

RÉU MARCELO DE TAL

RÉU RONIVALDO SIMOES MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 158403a

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes e co-propietários indicados na matrícula de ID

950357b para vista do edital de praça/leilão anexado pelo(s)

Leiloeiro(s) sob o ID 950357b.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010631-84.2016.5.03.0017
AUTOR VANDEIR DE SOUSA CARDOSO

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

RÉU TRANSIMAO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

ADVOGADO PAULA CAMARANO LEITE(OAB:
139175/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

RÉU COLETIVOS ASA NORTE LTDA

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

ADVOGADO PAULA CAMARANO LEITE(OAB:
139175/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

PERITO TIAGO BALBIO SILVA

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

PERITO GIOVANNI GERALDO LOPES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COLETIVOS ASA NORTE LTDA

  - TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d742164

proferido nos autos.

Vistos.

Para análise dos embargos à execução opostos necessária a

formalização da penhora.

Diante da certidão negativa dos Oficial de Justiça - ID 6293100,

intime-se a Executada para, no prazo de 05 dias, indicar nome e

endereço de pessoa que assumirá o encargo de depositário fiel da

penhorada efetivada - ID 6293100.

Após, conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010081-45.2023.5.03.0017
AUTOR ROBSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO FREDERICO LANNA
MAGALHAES(OAB: 172364/MG)

RÉU TRIADE GESTAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU TD SERVICOS E
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO DE SOUSA
SOARES(OAB: 200249/MG)

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU TRIANGULO GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTINA MILAGRES
TRINDADE(OAB: 196650/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU TD MINAS SERVICOS E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TD MINAS SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA

  - TD SERVICOS E TELECOMUNICACAO LTDA

  - TRIADE GESTAO DE NEGOCIOS LTDA

  - TRIANGULO GESTAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39d22cc

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que a 1a., 2a., 3a. e 4a. Reclamadas, devedoras

principais, não apresentaram cálculos nos autos;

Considerando a pequena divergência entre os cálculos

apresentados pelo Autor e 5a. Reclamada, devedora subsidiária;

Homologo o cálculo apresentado pela parte Reclamante, com

quadro resumo no ID ef68fea.

Resumo dos cálculos homologados:

Líquido da parte Exequente – R$8.132,71

Honorários advocatícios em favor do procurador do(a) Exequente –

R$915,83

INSS cota parte do empregado – R$193,04

INSS cota parte do empregador – R$661,90

Custas processuais da fase de cumprimento do julgado – R$200,23

Assim, fixo o valor total da execução em R$10.103,71, atualizado

até 29/02/2024.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria PGF/AGU

nº 47, de 07 de Julho de 2023.

Os procuradores dos Exequentes, no prazo de cinco dias, deverão

informar os dados bancários do procurador que tem poderes para

receber e dar quitação em nome dos Exequentes, ou providenciar a

juntada de novo instrumento de mandato ou substabelecimento, nos

quais exista a outorga de poderes específicos, direcionados à

pessoa jurídica, para que possam receber em nome dos

Exequentes, a fim de que sejam liberados os valores constritos.

No mesmo prazo deverá a parte reclamante dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT),

ficando advertida de que o seu silêncio poderá ensejar o

arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois anos,

ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no art.

11-A, § 1º, da CLT.

Citem-se a 1a., 2a., 3a. e 4a. Reclamadas, devedoras principais,

por seu procurador, para pagar ou garantir o valor devido, no prazo

de 48 horas, sob pena de execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010081-45.2023.5.03.0017
AUTOR ROBSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO FREDERICO LANNA
MAGALHAES(OAB: 172364/MG)

RÉU TRIADE GESTAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU TD SERVICOS E
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO DE SOUSA
SOARES(OAB: 200249/MG)

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU TRIANGULO GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTINA MILAGRES
TRINDADE(OAB: 196650/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU TD MINAS SERVICOS E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39d22cc

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que a 1a., 2a., 3a. e 4a. Reclamadas, devedoras

principais, não apresentaram cálculos nos autos;

Considerando a pequena divergência entre os cálculos

apresentados pelo Autor e 5a. Reclamada, devedora subsidiária;

Homologo o cálculo apresentado pela parte Reclamante, com

quadro resumo no ID ef68fea.

Resumo dos cálculos homologados:

Líquido da parte Exequente – R$8.132,71

Honorários advocatícios em favor do procurador do(a) Exequente –

R$915,83

INSS cota parte do empregado – R$193,04

INSS cota parte do empregador – R$661,90

Custas processuais da fase de cumprimento do julgado – R$200,23

Assim, fixo o valor total da execução em R$10.103,71, atualizado

até 29/02/2024.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria PGF/AGU

nº 47, de 07 de Julho de 2023.

Os procuradores dos Exequentes, no prazo de cinco dias, deverão

informar os dados bancários do procurador que tem poderes para

receber e dar quitação em nome dos Exequentes, ou providenciar a

juntada de novo instrumento de mandato ou substabelecimento, nos

quais exista a outorga de poderes específicos, direcionados à

pessoa jurídica, para que possam receber em nome dos

Exequentes, a fim de que sejam liberados os valores constritos.

No mesmo prazo deverá a parte reclamante dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT),

ficando advertida de que o seu silêncio poderá ensejar o

arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois anos,

ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no art.

11-A, § 1º, da CLT.

Citem-se a 1a., 2a., 3a. e 4a. Reclamadas, devedoras principais,

por seu procurador, para pagar ou garantir o valor devido, no prazo

de 48 horas, sob pena de execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010772-59.2023.5.03.0017
AUTOR LUCIANO ALBERTO

ADVOGADO DJALMA ALVES DE MATOS
JUNIOR(OAB: 50183/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TESTEMUNHA VICENTE LOURENCO PAPA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ALBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65ce090

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o cálculo apresentado pela parte Reclamada, com

quadro resumo no ID b30ed8a, ante a expressa concordância da

parte reclamante (ID be014d4).

Resumo dos cálculos homologados:

Líquido da parte Exequente – R$8.750,85

Honorários advocatícios em favor do procurador do(a) Exequente –

R$722,02

INSS cota parte do empregado – R$19,09
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Assim, fixo o valor total da execução em R$9.491,95, atualizado até

29/02/2024.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria PGF/AGU

nº 47, de 07 de Julho de 2023.

Os procuradores do(a)s Exequentes, no prazo de cinco

dias,deverão informar os dados bancários do procurador que tem

poderes para receber e dar quitação em nome dos Exequentes, ou

providenciar a juntada de novo instrumento de mandato ou

substabelecimento, nos quais exista a outorga de poderes

específicos, direcionados à pessoa jurídica, para que possam

receber em nome dos Exequentes, a fim de que sejam liberados os

valores constritos.

No mesmo prazo deverá a parte reclamante dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT),

ficando advertida de que o seu silêncio poderá ensejar o

arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois anos,

ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no art.

11-A, § 1º, da CLT.

Cite-se a reclamada, por seu procurador, para pagar ou garantir o

valor devido, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010772-59.2023.5.03.0017
AUTOR LUCIANO ALBERTO

ADVOGADO DJALMA ALVES DE MATOS
JUNIOR(OAB: 50183/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TESTEMUNHA VICENTE LOURENCO PAPA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65ce090

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o cálculo apresentado pela parte Reclamada, com

quadro resumo no ID b30ed8a, ante a expressa concordância da

parte reclamante (ID be014d4).

Resumo dos cálculos homologados:

Líquido da parte Exequente – R$8.750,85

Honorários advocatícios em favor do procurador do(a) Exequente –

R$722,02

INSS cota parte do empregado – R$19,09

Assim, fixo o valor total da execução em R$9.491,95, atualizado até

29/02/2024.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria PGF/AGU

nº 47, de 07 de Julho de 2023.

Os procuradores do(a)s Exequentes, no prazo de cinco

dias,deverão informar os dados bancários do procurador que tem

poderes para receber e dar quitação em nome dos Exequentes, ou

providenciar a juntada de novo instrumento de mandato ou

substabelecimento, nos quais exista a outorga de poderes

específicos, direcionados à pessoa jurídica, para que possam

receber em nome dos Exequentes, a fim de que sejam liberados os

valores constritos.

No mesmo prazo deverá a parte reclamante dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT),

ficando advertida de que o seu silêncio poderá ensejar o

arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois anos,

ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no art.

11-A, § 1º, da CLT.

Cite-se a reclamada, por seu procurador, para pagar ou garantir o

valor devido, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001412-57.2010.5.03.0017
AUTOR FABIANO AUGUSTO DE SALES

MOREIRA

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

AUTOR FERNANDA FRANCA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

AUTOR ANA CLAUDIA DE MEDINA SILVA

ADVOGADO OTAVIO GONCALVES FREITAS(OAB:
70169/MG)

ADVOGADO LAY FREITAS(OAB: 20091/MG)

AUTOR ERICA VANESSA PARREIRAS
ROVESSE

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

AUTOR CLEIDIMARA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RÉU LABCOM LABORATORIOS
CONTAGEM LTDA

RÉU RONALDO LUIZ PEREIRA

RÉU LABORATORIO SANTA MARIA
PATOLOGIA CLINICA SOCIEDADE
CIVIL LTDA
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RÉU CESAR ANTONIO DE PAULA
MACEDO

ADVOGADO RAFAELA SOARES DA SILVA(OAB:
188041/MG)

RÉU ANTONIO ELIAS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA CASSIA MIRANDA
MANSUR

ADVOGADO ROBERTO DIAS PERECINI(OAB:
65606/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMANUELLE MIRANDA MANSUR

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA LUZIA LOCACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL GONCALVES SANNA(OAB:
134713/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO DANIEL GONCALVES SANNA(OAB:
134713/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RACHEL ALVARES BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

B.P. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO DIAS PERECINI(OAB:
65606/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR ANTONIO DE PAULA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced1dec

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes e terceiros interessados para vista do edital de

praça/leilão anexado pelo(s) Leiloeiro(s) sob o ID 8d26a0f.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001412-57.2010.5.03.0017
AUTOR FABIANO AUGUSTO DE SALES

MOREIRA

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

AUTOR FERNANDA FRANCA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

AUTOR ANA CLAUDIA DE MEDINA SILVA

ADVOGADO OTAVIO GONCALVES FREITAS(OAB:
70169/MG)

ADVOGADO LAY FREITAS(OAB: 20091/MG)

AUTOR ERICA VANESSA PARREIRAS
ROVESSE

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

AUTOR CLEIDIMARA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RÉU LABCOM LABORATORIOS
CONTAGEM LTDA

RÉU RONALDO LUIZ PEREIRA

RÉU LABORATORIO SANTA MARIA
PATOLOGIA CLINICA SOCIEDADE
CIVIL LTDA

RÉU CESAR ANTONIO DE PAULA
MACEDO

ADVOGADO RAFAELA SOARES DA SILVA(OAB:
188041/MG)

RÉU ANTONIO ELIAS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA CASSIA MIRANDA
MANSUR

ADVOGADO ROBERTO DIAS PERECINI(OAB:
65606/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMANUELLE MIRANDA MANSUR

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA LUZIA LOCACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL GONCALVES SANNA(OAB:
134713/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO DANIEL GONCALVES SANNA(OAB:
134713/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RACHEL ALVARES BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

B.P. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO DIAS PERECINI(OAB:
65606/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.P. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

  - CLAUDIA CASSIA MIRANDA MANSUR

  - SANTA LUZIA LOCACOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced1dec

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes e terceiros interessados para vista do edital de

praça/leilão anexado pelo(s) Leiloeiro(s) sob o ID 8d26a0f.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001412-57.2010.5.03.0017
AUTOR FABIANO AUGUSTO DE SALES

MOREIRA

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

AUTOR FERNANDA FRANCA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)
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AUTOR ANA CLAUDIA DE MEDINA SILVA

ADVOGADO OTAVIO GONCALVES FREITAS(OAB:
70169/MG)

ADVOGADO LAY FREITAS(OAB: 20091/MG)

AUTOR ERICA VANESSA PARREIRAS
ROVESSE

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

AUTOR CLEIDIMARA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RÉU LABCOM LABORATORIOS
CONTAGEM LTDA

RÉU RONALDO LUIZ PEREIRA

RÉU LABORATORIO SANTA MARIA
PATOLOGIA CLINICA SOCIEDADE
CIVIL LTDA

RÉU CESAR ANTONIO DE PAULA
MACEDO

ADVOGADO RAFAELA SOARES DA SILVA(OAB:
188041/MG)

RÉU ANTONIO ELIAS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA CASSIA MIRANDA
MANSUR

ADVOGADO ROBERTO DIAS PERECINI(OAB:
65606/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMANUELLE MIRANDA MANSUR

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA LUZIA LOCACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL GONCALVES SANNA(OAB:
134713/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO DANIEL GONCALVES SANNA(OAB:
134713/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RACHEL ALVARES BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

B.P. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO DIAS PERECINI(OAB:
65606/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DE MEDINA SILVA

  - CLEIDIMARA FERREIRA DA SILVA

  - ERICA VANESSA PARREIRAS ROVESSE

  - FABIANO AUGUSTO DE SALES MOREIRA

  - FERNANDA FRANCA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced1dec

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes e terceiros interessados para vista do edital de

praça/leilão anexado pelo(s) Leiloeiro(s) sob o ID 8d26a0f.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011042-83.2023.5.03.0017
AUTOR MAURICIO CAMPOS DE SOUZA

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA COSTA(OAB:
134996/MG)

ADVOGADO ANDREZA CASSIA DOS SANTOS
CASTRO(OAB: 196404/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAUJO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ee9abf

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o(a) Reclamado(a) para juntar os documentos requeridos

pelo(a) Reclamante, no prazo de 05 dias, sob as penas do artigo

400 do CPC, sendo o caso.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010108-28.2023.5.03.0017
AUTOR IRLENE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO FRIZEIRA VAZ DE SOUZA E
SILVA(OAB: 166836/MG)

ADVOGADO FERNANDA SALVINA DA CRUZ
CARVALHO(OAB: 166940/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO REJANE MARQUES DE JESUS(OAB:
200943/MG)

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79ab9ee

proferido nos autos.
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Vistos os autos..

Int ime(m)-se a(s) Reclamada(s) para comprovar(em) os

recolhimentos previdenciários, conforme o acordo homologado, no

prazo de 5 dias, ciente das cominações já previstas.

Os recolhimentos deverão ser efetuados por meio de guias próprias

(guias DARF - código 6092),com comprovação nos autos, por

questão de segurança, de economia e celeridade processuais.

Não havendo comprovação, remetam-se os autos ao SLJ para

apuração desses valores.

Após tudo quitado, conclusos para encerramento da execução e

arquivamento definitivo do feito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002332-60.2012.5.03.0017
AUTOR EUCLIDES DE FREITAS COUTO

ADVOGADO ANGELA PERES NEME(OAB:
47111/MG)

RÉU UNA GESTAO PATRIMONIAL S.A

ADVOGADO PAULO ALFREDO BRAGA(OAB:
184226/MG)

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

ADVOGADO Christianne Pacheco Antunes de
Carvalho(OAB: 71943/MG)

ADVOGADO JOAO BATISTA PACHECO ANTUNES
DE CARVALHO(OAB: 56759/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALTER PAGY

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNA GESTAO PATRIMONIAL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b920f

proferido nos autos.

Vistos.

Devolva-se para o(a) Executado(a) os valores remanescentes que

estão depositados à disposição deste Juízo, por meio do sistema

SIF, observando-se os dados bancários indicados no ID 83fbcdf.

Comprovados os levantamentos, arquivem-se definitivamente os

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002332-60.2012.5.03.0017
AUTOR EUCLIDES DE FREITAS COUTO

ADVOGADO ANGELA PERES NEME(OAB:
47111/MG)

RÉU UNA GESTAO PATRIMONIAL S.A

ADVOGADO PAULO ALFREDO BRAGA(OAB:
184226/MG)

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

ADVOGADO Christianne Pacheco Antunes de
Carvalho(OAB: 71943/MG)

ADVOGADO JOAO BATISTA PACHECO ANTUNES
DE CARVALHO(OAB: 56759/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALTER PAGY

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES DE FREITAS COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b920f

proferido nos autos.

Vistos.

Devolva-se para o(a) Executado(a) os valores remanescentes que

estão depositados à disposição deste Juízo, por meio do sistema

SIF, observando-se os dados bancários indicados no ID 83fbcdf.

Comprovados os levantamentos, arquivem-se definitivamente os

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010140-96.2024.5.03.0017
AUTOR BRAULIO ARLEY OLIVEIRA DE

AMORIM

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULIO ARLEY OLIVEIRA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ffd741

proferido nos autos.

Vistos.

A Reclamada não concorda com a tramitação do feito 100%

DIGITAL - ID 1e47343.

Retire, a Secretaria, o Juízo 100% digital do cadastro dos autos.

Como o processo não mais tramita pelo Juízo 100% Digital, a

audiência INICIAL, designada para o dia 04/04/2024, às 08h30, será

realizada de forma PRESENCIAL na sede do Juízo, localizada na

Rua dos Goitacazes, nº 1475, 9º andar, Barro Preto, Belo Horizonte.

As partes e procuradores deverão comparecer presencialmente na

sede do Juízo.

A falta de comparecimento das partes acarretará na aplicação das

penas previstas no artigo 844 da CLT.

Intimem-se os procuradores das partes, que deverão cientificar os

seus constituintes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011652-61.2017.5.03.0017
AUTOR GEANICE KENIA DA SILVA

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRICIO GONCALVES SANTOS(OAB:
164095/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANICE KENIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1feeec8

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a diferença entre os cálculos apresentados pelas

partes e a inviabilidade de designação de audiência para tentativa

de conciliação, determino a realização de perícia contábil,

nomeando para o mister o (a) Experto(a) MANOEL MESSIAS

GOMES, devendo os cálculos serem juntados obrigatoriamente em

PDF e com arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc, observado o

disposto na Resolução CSJT, n° 185, de 24/03/2017.

Os cálculos deverão contemplar o imposto de renda devido

incidente sobre os honorários advocatícios devidos, se já indicado

pelos procuradores das partes.

Quanto à atualização dos créditos, deverá ser observado pelas

partes o teor da decisão proferida pelo Colendo STF em

18/12/2020, nos autos da ADC 58.

Deverá, ainda, indicar qual dos cálculos apresentados mais se

distanciou dos cálculos oficiais.

Deverá o(a) Perito(a) DECOTAR TODO E QUALQUER VALOR JÁ

PAGO, bem como observar os termos da Instrução Normativa

1500/14 e a OJ 400 da SDI - I do TST.

Cadastre-se o(a) perito(a) no sistema, intimando-o(a) para

apresentar o laudo em 20 dias.

Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo

pericial, no prazo de 05 dias.

Havendo discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA

DE PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2o da CLT.

Pontue-se que eventuais impugnações apresentadas serão

apreciadas em momento oportuno, após a garantia do juízo,

observados os termos do art. 884, da CLT ou do art. 535, do CPC,

conforme o caso.

Tudo feito, venham os autos conclusos para homologação do laudo

pericial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010140-96.2024.5.03.0017
AUTOR BRAULIO ARLEY OLIVEIRA DE

AMORIM

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ffd741
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proferido nos autos.

Vistos.

A Reclamada não concorda com a tramitação do feito 100%

DIGITAL - ID 1e47343.

Retire, a Secretaria, o Juízo 100% digital do cadastro dos autos.

Como o processo não mais tramita pelo Juízo 100% Digital, a

audiência INICIAL, designada para o dia 04/04/2024, às 08h30, será

realizada de forma PRESENCIAL na sede do Juízo, localizada na

Rua dos Goitacazes, nº 1475, 9º andar, Barro Preto, Belo Horizonte.

As partes e procuradores deverão comparecer presencialmente na

sede do Juízo.

A falta de comparecimento das partes acarretará na aplicação das

penas previstas no artigo 844 da CLT.

Intimem-se os procuradores das partes, que deverão cientificar os

seus constituintes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011652-61.2017.5.03.0017
AUTOR GEANICE KENIA DA SILVA

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRICIO GONCALVES SANTOS(OAB:
164095/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1feeec8

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a diferença entre os cálculos apresentados pelas

partes e a inviabilidade de designação de audiência para tentativa

de conciliação, determino a realização de perícia contábil,

nomeando para o mister o (a) Experto(a) MANOEL MESSIAS

GOMES, devendo os cálculos serem juntados obrigatoriamente em

PDF e com arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc, observado o

disposto na Resolução CSJT, n° 185, de 24/03/2017.

Os cálculos deverão contemplar o imposto de renda devido

incidente sobre os honorários advocatícios devidos, se já indicado

pelos procuradores das partes.

Quanto à atualização dos créditos, deverá ser observado pelas

partes o teor da decisão proferida pelo Colendo STF em

18/12/2020, nos autos da ADC 58.

Deverá, ainda, indicar qual dos cálculos apresentados mais se

distanciou dos cálculos oficiais.

Deverá o(a) Perito(a) DECOTAR TODO E QUALQUER VALOR JÁ

PAGO, bem como observar os termos da Instrução Normativa

1500/14 e a OJ 400 da SDI - I do TST.

Cadastre-se o(a) perito(a) no sistema, intimando-o(a) para

apresentar o laudo em 20 dias.

Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo

pericial, no prazo de 05 dias.

Havendo discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA

DE PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2o da CLT.

Pontue-se que eventuais impugnações apresentadas serão

apreciadas em momento oportuno, após a garantia do juízo,

observados os termos do art. 884, da CLT ou do art. 535, do CPC,

conforme o caso.

Tudo feito, venham os autos conclusos para homologação do laudo

pericial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010507-91.2022.5.03.0017
AUTOR F.B.M.D.

ADVOGADO SARAH MORAIS EMERICK
REIS(OAB: 74179/MG)

RÉU V.C.E.

ADVOGADO ANDREA DI LIBERO BARRETO
MACEDO(OAB: 152479/MG)

RÉU F.J.E.

ADVOGADO ANDREA DI LIBERO BARRETO
MACEDO(OAB: 152479/MG)

RÉU F.F.P.L.

ADVOGADO ANDREA DI LIBERO BARRETO
MACEDO(OAB: 152479/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.F.P.L.

  - F.J.E.

  - V.C.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0a819fd.

Processo Nº ATOrd-0010507-91.2022.5.03.0017
AUTOR F.B.M.D.
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ADVOGADO SARAH MORAIS EMERICK
REIS(OAB: 74179/MG)

RÉU V.C.E.

ADVOGADO ANDREA DI LIBERO BARRETO
MACEDO(OAB: 152479/MG)

RÉU F.J.E.

ADVOGADO ANDREA DI LIBERO BARRETO
MACEDO(OAB: 152479/MG)

RÉU F.F.P.L.

ADVOGADO ANDREA DI LIBERO BARRETO
MACEDO(OAB: 152479/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.B.M.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0a819fd.

Processo Nº ATSum-0001981-53.2013.5.03.0017
AUTOR DEVANILTON MACIEL DE BRITO

ADVOGADO CAETANO QUIRINO NEVES DE
ANDRADE(OAB: 44880/MG)

ADVOGADO NATALIA FERNANDA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 136316/MG)

RÉU CJF DE VIGILANCIA LTDA

RÉU GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RÉU ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RÉU MARIA ELISA CARVALHO DE
OLIVEIRA

RÉU LIVIA LEITE DE CARVALHO

RÉU GIBSON DE SOUZA LEITE

RÉU CONSERVADORA JUIZ DE FORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANILTON MACIEL DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98c8031

proferido nos autos.

Vistos.

Solicite-se ao Juízo da 2a. Vara do Trabalho de Juiz de Fora a

reserva de crédito em favor da presente execução, cujo débito é de

R$15.401,99, atualizado até 31/03/2021, a ser registrada nos autos

do processo no. 0000935-35.2014.5.03.0036.

CONFERE-SE FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO,

que deverá ser remetido ao Juízo supramencionado, via correio

eletrônico.

Dê-se ciência ao(à) Exequente.

Após, retornem os autos para a tarefa “Aguardando final do

sobrestamento".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0011055-82.2023.5.03.0017
CONSIGNANTE IMPACTO CONSERVACAO E

LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

CONSIGNATÁRIO T.C.S.D.A.

CONSIGNATÁRIO T.C.S.D.A.

CONSIGNATÁRIO PAULO SERGIO DE ANDRADE

CONSIGNATÁRIO T.C.S.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTO CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a36c16

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a Consignante para comprovar os recolhimentos

previdenciários. conforme o acordo homologado, no prazo de 5

dias, ciente das cominações já previstas.

Os recolhimentos deverão ser efetuados por meio de guias próprias

(guias DARF - código 6092),com comprovação nos autos, por

questão de segurança, de economia e celeridade processuais.

Não havendo comprovação, remetam-se os autos ao SLJ para

apuração desses valores.

Após tudo quitado, conclusos para encerramento da execução e

arquivamento definitivo do feito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011029-72.2023.5.03.0021
AUTOR ROBERTH PRIMO DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RÉU PIZZARIA SABORES NAPOLES
SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RENATO NASCIMENTO PENA(OAB:
162612/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVEIRA DE
SOUZA(OAB: 163626/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA SABORES NAPOLES SANTA MONICA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 006e966

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista do laudo apresentado pela Experta

FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO, pelo prazo PRECLUSIVO

de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011029-72.2023.5.03.0021
AUTOR ROBERTH PRIMO DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RÉU PIZZARIA SABORES NAPOLES
SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RENATO NASCIMENTO PENA(OAB:
162612/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVEIRA DE
SOUZA(OAB: 163626/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTH PRIMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 006e966

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista do laudo apresentado pela Experta

FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO, pelo prazo PRECLUSIVO

de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010692-95.2023.5.03.0017
AUTOR GABRIELLE CAMILA DOS SANTOS

ADVOGADO DECIO MARCOS DA COSTA(OAB:
115399/MG)

RÉU ZORO SPORT LTDA

ADVOGADO WILLIAM ROLDAO LOPES(OAB:
115951/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZORO SPORT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b23ff6

proferido nos autos.

Vistos.

Int ime(m)-se a(s) Reclamada(s) para comprovar(em) os

recolhimentos previdenciários, conforme o acordo homologado, no

prazo de 5 dias, ciente das cominações já previstas.

Os recolhimentos deverão ser efetuados por meio de guias próprias

(GPS),com comprovação nos autos, por questão de segurança, de

economia e celeridade processuais.

Não havendo comprovação, remetam-se os autos ao SLJ para

apuração desses valores.

Após tudo quitado, conclusos para encerramento da execução e

arquivamento definitivo do feito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010330-30.2022.5.03.0017
AUTOR ADINILTON CEZAR FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO RESENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 149462/MG)

ADVOGADO BRAULIO HENRIQUE MEDEIROS
RABELO(OAB: 123159/MG)

RÉU POSTO LEANDRO LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO LEANDRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9cba7f

proferido nos autos.

Vistos.

Int ime(m)-se a(s) Reclamada(s) para comprovar(em) os

recolhimentos previdenciários e/ou fiscais conforme o acordo
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homologado, no prazo de 5 dias, ciente das cominações já

previstas.

Os recolhimentos deverão ser efetuados por meio de guias próprias

(GPS e GRU),com comprovação nos autos, por questão de

segurança, de economia e celeridade processuais.

Não havendo comprovação, remetam-se os autos ao SLJ para

apuração desses valores.

Após tudo quitado, conclusos para encerramento da execução e

arquivamento definitivo do feito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010567-30.2023.5.03.0017
AUTOR FERNANDO COSTA

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA DE ABREU
CASTRO(OAB: 167097/MG)

ADVOGADO STEPHANIE GABRIELLA TAKAHASHI
MENEZES(OAB: 195200/MG)

RÉU MARCOS VINICIUS OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
GONCALVES(OAB: 216044/MG)

ADVOGADO ROBERTO FELIX DE SOUZA(OAB:
190691/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09daeaa

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Int ime(m)-se a(s) Reclamada(s) para comprovar(em) os

recolhimentos previdenciários e/ou fiscais, conforme o acordo

homologado, no prazo de 5 dias, ciente das cominações já

previstas.

Os recolhimentos deverão ser efetuados por meio de guias próprias

(guias DARF - código 6092),com comprovação nos autos, por

questão de segurança, de economia e celeridade processuais.

Não havendo comprovação, remetam-se os autos ao SLJ para

apuração desses valores.

Após tudo quitado, conclusos para encerramento da execução e

arquivamento definitivo do feito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010872-14.2023.5.03.0017
AUTOR LIDIA PEREIRA BARRETO

FLORENCIO

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

ADVOGADO MATHEUS VINICIUS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 168004/MG)

RÉU MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU CONSTRUTORA NEVES
ALCANTARA LTDA

ADVOGADO RONALDO WILIAN VIDAL(OAB:
61776/MG)

RÉU COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA NEVES ALCANTARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f775e22

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a 1ª Reclamada para comprovar os recolhimentos

previdenciários e/ou fiscais, conforme o acordo homologado, no

prazo de 5 dias, ciente das cominações já previstas.

Os recolhimentos deverão ser efetuados por meio de guias próprias

(guias DARF - código 6092),com comprovação nos autos, por

questão de segurança, de economia e celeridade processuais.

Não havendo comprovação, remetam-se os autos ao SLJ para

apuração desses valores.

Após tudo quitado, conclusos para encerramento da execução e

arquivamento definitivo do feito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010760-45.2023.5.03.0017
AUTOR DOUGLAS FERREIRA MARQUES

ADVOGADO FLAVIO BRUNO DA SILVA(OAB:
191798/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LOPES
PASSOS(OAB: 165188/MG)

ADVOGADO GABRIELA RAFAEL DA SILVA(OAB:
210314/MG)

RÉU HAILTON RIBEIRO DE SALES

ADVOGADO JOSE GERALDO REIS(OAB:
58754/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3848
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PALLOMA SOARES DA SILVA(OAB:
215854/MG)

RÉU HAILTON RIBEIRO DE SALES
58473424620

ADVOGADO JOSE GERALDO REIS(OAB:
58754/MG)

ADVOGADO PALLOMA SOARES DA SILVA(OAB:
215854/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAILTON RIBEIRO DE SALES

  - HAILTON RIBEIRO DE SALES 58473424620

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac6ee02

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Int ime(m)-se a(s) Reclamada(s) para comprovar(em) os

recolhimentos previdenciários do prestador de serviço, conforme o

acordo homologado, no prazo de 5 dias, ciente das cominações já

previstas.

Os recolhimentos deverão ser efetuados por meio de guias próprias

(guias DARF - código 6092),com comprovação nos autos, por

questão de segurança, de economia e celeridade processuais.

Não havendo comprovação, remetam-se os autos ao SLJ para

apuração desses valores.

Após tudo quitado, conclusos para encerramento da execução e

arquivamento definitivo do feito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010255-88.2022.5.03.0017
AUTOR ISADORA ALVES GONCALVES

BATISTA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO
ROCHA(OAB: 144727/MG)

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE
OLIVEIRA(OAB: 35716/MG)

RÉU EDIMAR DIAS DA SILVA

ADVOGADO LARYSSA APARECIDA LACERDA
LEROY(OAB: 185611/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
177527/MG)

RÉU PADARIA E CONFEITARIA TRIGO
FINO LTDA - ME

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR SILVEIRA DE
FARIA(OAB: 83609/MG)

RÉU CLAUDIOMAR DIAS DA SILVA

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA ALVES GONCALVES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b045e0

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo a manifestação apresentada pelo Executado EDIMAR DIAS

DA SILVA (#id:987f3db) como exceção de pré-executividade.

Intime-se a Exequente para se manifestar sobre o incidente, no

prazo preclusivo de 05 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para decisão.

Decorrido o prazo concedido para pagamento espontâneo pelos

Executados CLAUDIOMAR DIAS DA SILVA e PADARIA E

CONFEITARIA TRIGO FINO LTDA - ME e iniciada a execução por

iniciativa da parte, observando a gradação legal e o limite da

presente execução, determina-se que se proceda ao bloqueio de

créditos via sistema SISBAJUD, no valor de R$ 25.456,72,na

modalidade de repetição programada, por 30 dias, em desfavor da

parte executada PADARIA E CONFEITARIA TRIGO FINO LTDA -

ME, CNPJ: 11.428.271/0001-69; CLAUDIOMAR DIAS DA SILVA,

CPF: 054.341.176-11.

Com relação à pessoa jurídica, deverá ser utilizada a raiz do CNPJ,

ficando desde já autorizada reiteração das ordens de bloqueio de

valores até que seja atingido o montante necessário para a garantia

do Juízo.

Ultrapassados 45 dias, a contar da citação para pagamento sem

garantia da execução, registre(m)-se a(s) parte(s) executada(s) no

BNDT.

Independentemente da determinação acima, proceda-se à

consulta da parte executada junto ao RENAJUD, registrando-se o

impedimento judicial de transferência sobre o veículo de

#id:838ea18 (Placa HCY9496), bem como o impedimento judicial

de circulação sobre o veículo de #id:cc8a7b3 (Placa PUU1007).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010713-42.2021.5.03.0017
EXEQUENTE NOELY RIBEIRO DA CONCEICAO

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)
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ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

EXECUTADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO AMANDA DUVAL ARCANJO(OAB:
178184/MG)

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a1768d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante das manifestações de ID's 1998efc e ad5da08, determina-se

a inclusão do presente feito em pauta de audiência VIRTUAL (por

videoconferência), para a realização de audiência de tentativa de

conciliação no dia 04/04/2024, às 08:45 horas, devendo os

advogados e as partes acessarem a Sala Virtual da 17a. Vara do

Trabalho de Belo Horizonte/MG, utilizando um dos seguintes links:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh17 ou https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/9745087144 (aplicativo de videoconferência indicado

pelo Conselho Nacional de Justiça - Zoom Meetings) e, se

necessário, os dados abaixo:

Código de acesso / número da reunião: 974 508 7144

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência VIRTUAL

utilizando NOTEBOOK, SMARTPHONE, TELEFONE ou DESKTOP.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM MEETINGS, de modo que, para acessá-la, no horário

marcado, os procuradores e as partes devem clicar no LINK acima

e aguardar a autorização para ingresso na sala virtual.

Ficam as partes cientes de que poderão acompanhar o status da

pauta de audiências através do aplicativo JTe, disponível para

download na Google Play Store (Android) ou App Store (iOS).

I n f o r m a ç õ e s  n o  l i n k

<https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/pje/app-jte-guia-rapido-

v3.pdf>.

Ficam as partes cientes de que, caso seja necessário, poderão

receber atendimento telepresencial através do Balcão Virtual da

17a. Vara do Trabalho de Belo Horizonte, no horário de 10:00 às

17:00 horas, acessando o link <meet.google.com/dgt-vpuk-ytw>.

Intimem-se os procuradores das partes, por meio de publicação no

DEJT, a quem caberá informar aos constituintes.

As partes e procuradores deverão apresentar, no momento da

audiência VIRTUAL, documento de identificação, com foto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010713-42.2021.5.03.0017
EXEQUENTE NOELY RIBEIRO DA CONCEICAO

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

EXECUTADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO AMANDA DUVAL ARCANJO(OAB:
178184/MG)

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELY RIBEIRO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a1768d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante das manifestações de ID's 1998efc e ad5da08, determina-se

a inclusão do presente feito em pauta de audiência VIRTUAL (por

videoconferência), para a realização de audiência de tentativa de

conciliação no dia 04/04/2024, às 08:45 horas, devendo os

advogados e as partes acessarem a Sala Virtual da 17a. Vara do

Trabalho de Belo Horizonte/MG, utilizando um dos seguintes links:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh17 ou https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/9745087144 (aplicativo de videoconferência indicado

pelo Conselho Nacional de Justiça - Zoom Meetings) e, se

necessário, os dados abaixo:

Código de acesso / número da reunião: 974 508 7144

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência VIRTUAL

utilizando NOTEBOOK, SMARTPHONE, TELEFONE ou DESKTOP.
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A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM MEETINGS, de modo que, para acessá-la, no horário

marcado, os procuradores e as partes devem clicar no LINK acima

e aguardar a autorização para ingresso na sala virtual.

Ficam as partes cientes de que poderão acompanhar o status da

pauta de audiências através do aplicativo JTe, disponível para

download na Google Play Store (Android) ou App Store (iOS).

I n f o r m a ç õ e s  n o  l i n k

<https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/pje/app-jte-guia-rapido-

v3.pdf>.

Ficam as partes cientes de que, caso seja necessário, poderão

receber atendimento telepresencial através do Balcão Virtual da

17a. Vara do Trabalho de Belo Horizonte, no horário de 10:00 às

17:00 horas, acessando o link <meet.google.com/dgt-vpuk-ytw>.

Intimem-se os procuradores das partes, por meio de publicação no

DEJT, a quem caberá informar aos constituintes.

As partes e procuradores deverão apresentar, no momento da

audiência VIRTUAL, documento de identificação, com foto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010783-88.2023.5.03.0017
AUTOR WEBERT CARLOS ARRUDA

ADVOGADO WAGNER LEITE FERREIRA(OAB:
91898/MG)

ADVOGADO BRUNO AFONSO CRUZ(OAB:
96480/MG)

ADVOGADO MARCELO SOARES(OAB: 78489/MG)

RÉU SILLION SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO MACHADO DE
CASTRO(OAB: 77189/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEBERT CARLOS ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ca03c4

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte Reclamante,

porque atendidos os pressupostos de admissibilidade (tempestivo,

com regular representação processual, dispensado o preparo por

ser beneficiária da justiça gratuita).

Intime-se a(s) parte(s) recorrida para apresentar contrarrazões, no

prazo legal de 08 dias.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT (Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Dê-se ciências às partes do inteiro teor deste despacho.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT/3ª Região, com as

nossas homenagens, independente de novo despacho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010783-88.2023.5.03.0017
AUTOR WEBERT CARLOS ARRUDA

ADVOGADO WAGNER LEITE FERREIRA(OAB:
91898/MG)

ADVOGADO BRUNO AFONSO CRUZ(OAB:
96480/MG)

ADVOGADO MARCELO SOARES(OAB: 78489/MG)

RÉU SILLION SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO MACHADO DE
CASTRO(OAB: 77189/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILLION SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ca03c4

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte Reclamante,

porque atendidos os pressupostos de admissibilidade (tempestivo,

com regular representação processual, dispensado o preparo por
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ser beneficiária da justiça gratuita).

Intime-se a(s) parte(s) recorrida para apresentar contrarrazões, no

prazo legal de 08 dias.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT (Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Dê-se ciências às partes do inteiro teor deste despacho.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT/3ª Região, com as

nossas homenagens, independente de novo despacho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010793-35.2023.5.03.0017
AUTOR ANA PAULA CAMPOS COSTA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RÉU UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8223c5f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta,

determina-se o adiamento da audiência de instrução, com a

inclusão do presente feito em pauta de audiência VIRTUAL (por

videoconferência), para a realização de audiência de instrução no

dia 12/04/2024, às 08h15, ocasião na qual as partes deverão

comparecer, sob pena de confissão quanto à matéria de fato.

Os advogados, as partes e as testemunhas deverão acessar a Sala

Virtual da 17a. Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, utilizando

um dos seguintes links: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh17

ou https://trt3-jus-br.zoom.us/j/9745087144 (aplicativo de

videoconferência indicado pelo Conselho Nacional de Justiça -

Zoom Meetings) e, se necessário, os dados abaixo:

Código de acesso / número da reunião: 974 508 7144

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência VIRTUAL

utilizando NOTEBOOK, SMARTPHONE, TELEFONE ou DESKTOP.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM MEETINGS, de modo que, para acessá-la, no horário

marcado, os procuradores e as partes devem clicar no LINK acima

e aguardar a autorização para ingresso na sala virtual.

Para possibilitar o acesso à sala de audiência virtual os

participantes (partes, procuradores e testemunhas) deverão

informar nos autos, com até 02 dias de antecedência da audiência,

o número do telefone celular com acesso ao aplicativo Whatsapp e

e-mail, nos quais poderão ser contatados, se necessário, na data e

horário da audiência, devendo permanecer com o telefone ligado e

atentos ao e-mail.

A parte que tiver interesse na produção de prova testemunhal

deverá informar o nome, CPF, número do telefone, e-mail e

endereço da testemunha que pretenda ouvir, com até 02 dias de

antecedência da audiência, sob pena de preclusão, ficando

esclarecido que caso não informe os dados solicitados assumirá o

risco exclusivo do não comparecimento da testemunha, com a

perda da prova.

A partes, independente de informarem no processo estes dados,

deverão providenciar o comparecimento da(s) testemunha(s) na

audiência virtual, encaminhando-lhe(s) os links e o código de

acesso / número da reunião, a fim de que providencie(m) o acesso.

As testemunhas deverão permanecer disponíveis, com telefone

ligado, para contato do Juízo, se necessário for, no horário da

audiência.

Registra-se que o dever das partes e procuradores é o de informar

os dados de telefone e e-mail para que o Juízo possa promover a

reunião virtual, mediante o contato com os participantes (partes,

procuradores e testemunhas), se necessário for.

Eventuais dificuldades de acesso não serão presumidas, sendo que

requerimentos relacionados a esta questão ou qualquer outra

alegação relativa ao fato da audiência ser telepresencial somente

serão apreciados na audiência e desde que a parte e/ou seu
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procurador tenham fornecido os dados solicitados.

Esclareça-se que o acesso das testemunhas deverá se dar em

local diverso (preferencialmente em imóvel diferente) do que se

encontre o procurador e a parte que a tenha indicado.

As partes, procuradores e testemunhas deverão apresentar, no

momento da audiência VIRTUAL, documento de identificação, com

foto.

O Juízo exorta as partes, os seus procuradores e as testemunhas,

em homenagem ao princípio da cooperação, artigo 6º do CPC, que

envidem esforços para participação na audiência telepresencial,

considerando que a realização das audiências por meio de

videoconferência, além de ser inevitável, mostra-se mais segura do

que eventual audiência presencial ou semipresencial, já que não

exige a aglomeração de pessoas.

Ficam as partes cientes de que poderão acompanhar o status da

pauta de audiências através do aplicativo JTe, disponível para

download na Google Play Store (Android) ou App Store (iOS).

I n f o r m a ç õ e s  n o  l i n k

<https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/pje/app-jte-guia-rapido-

v3.pdf>.

Ficam as partes cientes de que, caso seja necessário, poderão

receber atendimento telepresencial através do Balcão Virtual da

17a. Vara do Trabalho de Belo Horizonte, no horário de 10:00 às

17:00 horas, acessando o link <meet.google.com/dgt-vpuk-ytw>.

Por  f im ,  comunica -se  que  o  e -ma i l  des te  Ju ízo ,

varabh17@trt3.jus.br, será monitorado durante a realização da

audiência, de forma que poderá ser utilizado para quaisquer

esclarecimentos ou comunicações.

Intimem-se o(a)s procuradores(as) da(s) parte(s), por meio de

publicação no DEJT, os quais deverão cientificar os constituintes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010793-35.2023.5.03.0017
AUTOR ANA PAULA CAMPOS COSTA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RÉU UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CAMPOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8223c5f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta,

determina-se o adiamento da audiência de instrução, com a

inclusão do presente feito em pauta de audiência VIRTUAL (por

videoconferência), para a realização de audiência de instrução no

dia 12/04/2024, às 08h15, ocasião na qual as partes deverão

comparecer, sob pena de confissão quanto à matéria de fato.

Os advogados, as partes e as testemunhas deverão acessar a Sala

Virtual da 17a. Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, utilizando

um dos seguintes links: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh17

ou https://trt3-jus-br.zoom.us/j/9745087144 (aplicativo de

videoconferência indicado pelo Conselho Nacional de Justiça -

Zoom Meetings) e, se necessário, os dados abaixo:

Código de acesso / número da reunião: 974 508 7144

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência VIRTUAL

utilizando NOTEBOOK, SMARTPHONE, TELEFONE ou DESKTOP.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM MEETINGS, de modo que, para acessá-la, no horário

marcado, os procuradores e as partes devem clicar no LINK acima

e aguardar a autorização para ingresso na sala virtual.

Para possibilitar o acesso à sala de audiência virtual os

participantes (partes, procuradores e testemunhas) deverão

informar nos autos, com até 02 dias de antecedência da audiência,

o número do telefone celular com acesso ao aplicativo Whatsapp e

e-mail, nos quais poderão ser contatados, se necessário, na data e

horário da audiência, devendo permanecer com o telefone ligado e

atentos ao e-mail.

A parte que tiver interesse na produção de prova testemunhal

deverá informar o nome, CPF, número do telefone, e-mail e

endereço da testemunha que pretenda ouvir, com até 02 dias de

antecedência da audiência, sob pena de preclusão, ficando

esclarecido que caso não informe os dados solicitados assumirá o

risco exclusivo do não comparecimento da testemunha, com a

perda da prova.

A partes, independente de informarem no processo estes dados,

deverão providenciar o comparecimento da(s) testemunha(s) na

audiência virtual, encaminhando-lhe(s) os links e o código de

acesso / número da reunião, a fim de que providencie(m) o acesso.

As testemunhas deverão permanecer disponíveis, com telefone
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ligado, para contato do Juízo, se necessário for, no horário da

audiência.

Registra-se que o dever das partes e procuradores é o de informar

os dados de telefone e e-mail para que o Juízo possa promover a

reunião virtual, mediante o contato com os participantes (partes,

procuradores e testemunhas), se necessário for.

Eventuais dificuldades de acesso não serão presumidas, sendo que

requerimentos relacionados a esta questão ou qualquer outra

alegação relativa ao fato da audiência ser telepresencial somente

serão apreciados na audiência e desde que a parte e/ou seu

procurador tenham fornecido os dados solicitados.

Esclareça-se que o acesso das testemunhas deverá se dar em

local diverso (preferencialmente em imóvel diferente) do que se

encontre o procurador e a parte que a tenha indicado.

As partes, procuradores e testemunhas deverão apresentar, no

momento da audiência VIRTUAL, documento de identificação, com

foto.

O Juízo exorta as partes, os seus procuradores e as testemunhas,

em homenagem ao princípio da cooperação, artigo 6º do CPC, que

envidem esforços para participação na audiência telepresencial,

considerando que a realização das audiências por meio de

videoconferência, além de ser inevitável, mostra-se mais segura do

que eventual audiência presencial ou semipresencial, já que não

exige a aglomeração de pessoas.

Ficam as partes cientes de que poderão acompanhar o status da

pauta de audiências através do aplicativo JTe, disponível para

download na Google Play Store (Android) ou App Store (iOS).

I n f o r m a ç õ e s  n o  l i n k

<https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/pje/app-jte-guia-rapido-

v3.pdf>.

Ficam as partes cientes de que, caso seja necessário, poderão

receber atendimento telepresencial através do Balcão Virtual da

17a. Vara do Trabalho de Belo Horizonte, no horário de 10:00 às

17:00 horas, acessando o link <meet.google.com/dgt-vpuk-ytw>.

Por  f im ,  comunica -se  que  o  e -ma i l  des te  Ju ízo ,

varabh17@trt3.jus.br, será monitorado durante a realização da

audiência, de forma que poderá ser utilizado para quaisquer

esclarecimentos ou comunicações.

Intimem-se o(a)s procuradores(as) da(s) parte(s), por meio de

publicação no DEJT, os quais deverão cientificar os constituintes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010856-60.2023.5.03.0017
AUTOR MARCOS HENRIQUE FIGUEIREDO

ALVES

ADVOGADO CARLOS MAGNO SCHULTHAIS
RAMOS(OAB: 125934/MG)

ADVOGADO BERNARDO SCHULTHAIS
RAMOS(OAB: 134592/MG)

RÉU LONDRINA CAMINHOES E ONIBUS
S/A

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU VDL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU CARDIESEL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU GOIAS CAMINHOES E ONIBUS LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU UBERLANDIA CAMINHOES E
ONIBUS LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU REDE MINEIRA DE PNEUS S/A.

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU AUTOSETE VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU POSTO IMPERIAL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU VADIESEL VALE DO ACO DIESEL
LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU SIDERURGICA ITABIRITO LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU CALISTO DIESEL DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU HORIZONTE TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU VDL FOMENTO MERCANTIL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU VALADARES DIESEL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJ RUIZ CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOICE RUIZ BERNIER(OAB:
126769/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJ RUIZ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f02399

proferido nos autos.
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Vistos.

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta,

redesigna-se a audiência de instrução para o dia 12/04/2024, às

08h45, ocasião na qual as partes comparecer sob pena de

confissão quanto à matéria de fato.

Quanto às testemunhas, prevalecem as determinações contidas na

ata de audiência anterior (#id:39f90c8), com as adequações do

determinado no despacho proferido em 17 de março de 2024

(#id:bca0b2c).

Intimem-se os procuradores das partes do teor deste despacho,

ficando incumbidos de cientificar seus respectivos constituintes.

Intime-se o Terceiro Interessado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010856-60.2023.5.03.0017
AUTOR MARCOS HENRIQUE FIGUEIREDO

ALVES

ADVOGADO CARLOS MAGNO SCHULTHAIS
RAMOS(OAB: 125934/MG)

ADVOGADO BERNARDO SCHULTHAIS
RAMOS(OAB: 134592/MG)

RÉU LONDRINA CAMINHOES E ONIBUS
S/A

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU VDL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU CARDIESEL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU GOIAS CAMINHOES E ONIBUS LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU UBERLANDIA CAMINHOES E
ONIBUS LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU REDE MINEIRA DE PNEUS S/A.

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU AUTOSETE VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU POSTO IMPERIAL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU VADIESEL VALE DO ACO DIESEL
LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU SIDERURGICA ITABIRITO LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU CALISTO DIESEL DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU HORIZONTE TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU VDL FOMENTO MERCANTIL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU VALADARES DIESEL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJ RUIZ CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOICE RUIZ BERNIER(OAB:
126769/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f02399

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta,

redesigna-se a audiência de instrução para o dia 12/04/2024, às

08h45, ocasião na qual as partes comparecer sob pena de

confissão quanto à matéria de fato.

Quanto às testemunhas, prevalecem as determinações contidas na

ata de audiência anterior (#id:39f90c8), com as adequações do

determinado no despacho proferido em 17 de março de 2024

(#id:bca0b2c).

Intimem-se os procuradores das partes do teor deste despacho,

ficando incumbidos de cientificar seus respectivos constituintes.

Intime-se o Terceiro Interessado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010856-60.2023.5.03.0017
AUTOR MARCOS HENRIQUE FIGUEIREDO

ALVES

ADVOGADO CARLOS MAGNO SCHULTHAIS
RAMOS(OAB: 125934/MG)

ADVOGADO BERNARDO SCHULTHAIS
RAMOS(OAB: 134592/MG)

RÉU LONDRINA CAMINHOES E ONIBUS
S/A

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU VDL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU CARDIESEL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU GOIAS CAMINHOES E ONIBUS LTDA
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ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU UBERLANDIA CAMINHOES E
ONIBUS LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU REDE MINEIRA DE PNEUS S/A.

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU AUTOSETE VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU POSTO IMPERIAL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU VADIESEL VALE DO ACO DIESEL
LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU SIDERURGICA ITABIRITO LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU CALISTO DIESEL DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU HORIZONTE TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU VDL FOMENTO MERCANTIL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU VALADARES DIESEL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJ RUIZ CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOICE RUIZ BERNIER(OAB:
126769/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOSETE VEICULOS E PECAS LTDA

  - CALISTO DIESEL DE VEICULOS LTDA

  - CARDIESEL LTDA

  - GOIAS CAMINHOES E ONIBUS LTDA

  - HORIZONTE TEXTIL LTDA

  - LONDRINA CAMINHOES E ONIBUS S/A

  - POSTO IMPERIAL LTDA

  - REDE MINEIRA DE PNEUS S/A.

  - SIDERURGICA ITABIRITO LTDA

  - UBERLANDIA CAMINHOES E ONIBUS LTDA

  - VADIESEL VALE DO ACO DIESEL LTDA

  - VALADARES DIESEL LTDA

  - VDL FOMENTO MERCANTIL LTDA

  - VDL SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f02399

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta,

redesigna-se a audiência de instrução para o dia 12/04/2024, às

08h45, ocasião na qual as partes comparecer sob pena de

confissão quanto à matéria de fato.

Quanto às testemunhas, prevalecem as determinações contidas na

ata de audiência anterior (#id:39f90c8), com as adequações do

determinado no despacho proferido em 17 de março de 2024

(#id:bca0b2c).

Intimem-se os procuradores das partes do teor deste despacho,

ficando incumbidos de cientificar seus respectivos constituintes.

Intime-se o Terceiro Interessado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE ALVES VILELA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010469-45.2023.5.03.0017
AUTOR CAMILE DISTINTO SOARES

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU CLINICA DE ESTETICA E LASER
LONGEVITE LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA DE
MORAES(OAB: 137604/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILE DISTINTO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CAMILE DISTINTO SOARES

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. intimado(a) para receber CTPS, devidamente anotada,

no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RICARDO AUGUSTO SOUZA FERREIRA

Servidor

18ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATOrd-0010612-31.2023.5.03.0018
AUTOR FRANCISCO JOSE ROSA CRUZ
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ADVOGADO Pedro Henrique Ramirez Pires(OAB:
125319/MG)

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 139904/MG)

RÉU THIAGO ARAUJO DA SILVA

RÉU JOSE VITURINO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO VELOSO PEDROSA(OAB:
100006/MG)

RÉU BAR BANDEIRANTES LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO VELOSO PEDROSA(OAB:
100006/MG)

RÉU THIAGO ARAUJO DA SILVA
07295372695

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ARAUJO DA SILVA 07295372695

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

18ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 9 ANDAR, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-052

TEL.: (31) 33307518 - EMAIL: varabh18@trt3.jus.br

PROCESSO:0010612-31.2023.5.03.0018

CLASSE:Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: FRANCISCO JOSE ROSA CRUZ

RÉU: BAR BANDEIRANTES LTDA - ME e outros (3)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Exma. Dra. SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL, Juíza

da 18ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010612-31.2023.5.03.0018, entre partes:

AUTOR: FRANCISCO JOSE ROSA CRUZ e RÉU: BAR

BANDEIRANTES LTDA - ME e outros (3), estando osrés THIAGO

ARAUJO DA SILVA 07295372695 (CNPJ 43.839.341/0001-68) e

THIAGO ARAUJO DA SILVA (CPF 072.953.726-95) em lugar

ignorado, ficam INTIMADOS pelo presente edital para tomarem

ciência do inteiro teor da decisão ID 7f18483, podendo recorrerem

no prazo legal, caso queiram.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

Eu, SUELI APARECIDA QUEIROZ, assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SUELI APARECIDA QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0010484-79.2021.5.03.0018
AUTOR ERIC FELIPE BARBOSA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
MOURA(OAB: 176983/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO SILVA DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC FELIPE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50b6ca4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Expeça-se alvará eletrônico para liberação do depósito de ID

3c158e0, em favor do reclamante. Intime-se.

Comprovada a transferência, conclusos para extinção da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0117200-29.2004.5.03.0018
AUTOR PAULO CESAR ABREU STUART

ROSA

ADVOGADO VANESSA FERREIRA PINTO
NUNES(OAB: 103205/MG)

ADVOGADO Aguiar Resende de Oliveira(OAB:
39852/MG)

RÉU MARCOS CAMARANO

RÉU ELIETE GONCALVES FIUZA

RÉU LEONARDO NORONHA PAULINO

RÉU F.C. ALIMENTOS LTDA.

RÉU NOVA PIZZA LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA(OAB:
117821/MG)

RÉU RODRIGO NORONHA PAULINO
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ADVOGADO LUIZ CLAUDIO ALVARES(OAB:
78484/MG)

RÉU RICARDO ANTONIO OLIVEIRA
ANDRADE

RÉU REJANE DE NORONHA PAULINO

RÉU O PIZZAIOLO LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA(OAB:
117821/MG)

RÉU PIZZARIA BR LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO ALVARES(OAB:
78484/MG)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA(OAB:
117821/MG)

RÉU PAULO ANTONIO PAULINO DA
SILVA

RÉU FABIO DE NORONHA ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC CENTRAL NOTORIAL DE
SERVIÇOS ELETRÔNICOS
COMPARTILHADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR ABREU STUART ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a4007a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o requerimento de id 822fbab;

Considerando que, conforme documentos extraídos da página

eletrônica da JUCEMG, o reclamado LEONARDO NORONHA

PAULINO, FABIO DE NORONHA ANDRADE e RODRIGO

NORONHA PAULINO figuram como sócios da(s) empresa(s)

LUGAR DA PIZZA LTDA, CAICARA ALIMENTOS LTDA e

SUPERMAIS COMÉRCIO DE ALIMENTOS  LTDA;

Considerando, ainda, que, baldados todos os esforços realizados

até o presente momento, não foram encontrados bens do(s)

referido(s) executado(s), determino a CITAÇÃO das empresas

LUGAR DA PIZZA LTDA, CAICARA ALIMENTOS LTDA e

SUPERMAIS COMÉRCIO DE ALIMENTOS  LTDA, conforme

fichas cadastrais da JUCEMG de IDs 8e9812b, 433cbf9 e 2f4d019,

para que estas venham a responder com seus próprios bens pela

quitação do valor devido ao exequente (art. 855-A da CLT e arts.

133 a 137 do CPC/2015).

Citem-se as referidas empresa, dando-lhe ciência do despacho

acima.

Considerando que, baldados todos os esforços realizados até o

presente momento, não foram encontrados bens da Pessoa Jurídica

executada PIZZARIA BR LTDA, determino a CITAÇÃO do sócio

LUCIANO NORONHA PAULINO, CPF: 038.023.876-4, para que

este venha a responder com seus próprios bens pela quitação do

valor devido ao exequente (art. 855-A da CLT e arts. 133 a 137 do

CPC/2015).

Intime-se o reclamante para fornecer o atual endereço do sócio

LUCIANO NORONHA PAULINO, no prazo de 05 dias.

A empresa PIZZARIA PAULINO LTDA encontra-se encerrada

desde 16/08/2010, motivo pelo qual indefiro a sua inclusão no polo

passivo.

As empresas NICOLAI REPRESENTAÇÃO LTDA, L&L

ALIMENTAÇÕES LTDA e MONTANA FRANCHISING LTDA não

estão registradas na JUCEMG, devendo o autor fornecer cópia do

contrato social das referidas empresas para apreciação da inclusão

no polo passivo.

Indefiro a inclusão dos Srs. CELSO ANTÔNIO MACHADO

CASSIANO e FRANCISCO CAMARANO NETO, pois esses saíram

da sociedade da empresa FC ALIMENTOS LTDA, em 19/08/2002,

conforme registro na JUCEMG.

Intime-se o exequente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010637-78.2022.5.03.0018
AUTOR R.D.O.M.C.

ADVOGADO CARMO EDUARDO AZEVEDO
PEREIRA(OAB: 72834/MG)

ADVOGADO CRISTIANO DE MATOS SANTANA
MELLO(OAB: 177127/MG)

RÉU I.U.S.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
187581/MG)

PERITO E.R.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.O.M.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f67155c.

Processo Nº ATOrd-0010637-78.2022.5.03.0018
AUTOR R.D.O.M.C.

ADVOGADO CARMO EDUARDO AZEVEDO
PEREIRA(OAB: 72834/MG)

ADVOGADO CRISTIANO DE MATOS SANTANA
MELLO(OAB: 177127/MG)

RÉU I.U.S.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)
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ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
187581/MG)

PERITO E.R.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f67155c.

Processo Nº ATSum-0010967-41.2023.5.03.0018
AUTOR EVELYN DE SENA OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO RAPHAEL DA SILVA
SOUZA(OAB: 137593/MG)

RÉU ORGANISKI.COM RESTAURANTES
LTDA

ADVOGADO DANIELA MAXIMO MERGH
FONSECA E SILVA(OAB: 81876/MG)

ADVOGADO MAIRA MOREIRA FIGUEIREDO(OAB:
112579/MG)

PERITO RAFAEL UCHOA PENIDO FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANISKI.COM RESTAURANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90518d2

proferido nos autos.

 

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando a indisponibilidade de pauta para antecipação da

audiência de instrução.

Considerando o requerimento formulado pela reclamante a política

permanente de conciliação no âmbito deste Regional, remetam-se

os autos à Central Permanente de Conciliação de 1º Grau, para os

fins de direito.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010967-41.2023.5.03.0018
AUTOR EVELYN DE SENA OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO RAPHAEL DA SILVA
SOUZA(OAB: 137593/MG)

RÉU ORGANISKI.COM RESTAURANTES
LTDA

ADVOGADO DANIELA MAXIMO MERGH
FONSECA E SILVA(OAB: 81876/MG)

ADVOGADO MAIRA MOREIRA FIGUEIREDO(OAB:
112579/MG)

PERITO RAFAEL UCHOA PENIDO FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN DE SENA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90518d2

proferido nos autos.

 

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando a indisponibilidade de pauta para antecipação da

audiência de instrução.

Considerando o requerimento formulado pela reclamante a política

permanente de conciliação no âmbito deste Regional, remetam-se

os autos à Central Permanente de Conciliação de 1º Grau, para os

fins de direito.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001293-54.2014.5.03.0018
AUTOR FREDERICO ALBUQUERQUE DE

PAULA RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 139642/MG)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
30915/PE)

ADVOGADO NADIA LUCIA DE PINHO BARROSO
DE ABREU(OAB: 105124/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 054696b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Expeça-se alvará em favor da reclamada, referente ao saldo do
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depósito recursal efetuado nos autos.

A MM. Juíza Titular da 18ª Vara do Trabalho, DRA. SOLANGE

BARBOSA DE CASTRO AMARAL, no uso de suas atribuições

legais, AUTORIZA ao Sr. Gerente da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, ou a quem suas vezes fizer, que proceda à

transferência do saldo existente na conta do(s) depósito(s)

recursal(is) efetuado(s) à disposição deste Juízo, no(s) valor(es) de:

para a conta corrente da reclamada AZUL LINHAS AEREAS

BRASILEIRAS S.A. (CNPJ 09.296.295/0001-60); Dados

bancários: Banco Itaú, ag. 0910, conta corrente no. 03791-0.

Obs.: Deverá a Instituição Bancária, no prazo de 05 (cinco) dias

após as movimentações, comprovar nos autos a sua efetivação.

Encaminhe-se cópia do presente documento à instituição bancária,

via email.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ AO PRESENTE DESPACHO.

Intime-se a reclamada.

Comprovada a transferência, arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010922-37.2023.5.03.0018
AUTOR ANTONIO SERGIO DE FREITAS

ADVOGADO MAX ROBERT MELO(OAB: 30598/DF)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7631fbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada para 14/05/2024 15:45h, audiência telepresencial

para ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011038-43.2023.5.03.0018
AUTOR HENRIQUE DA ROCHA GUSMAO

NETO

ADVOGADO MATHEUS VIEIRA FERREIRA(OAB:
223111/MG)

ADVOGADO MARLENE MIRANDA SAMPAIO(OAB:
218030/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALCIDES NEY JOSE GOMES(OAB:
8659/MS)

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

RÉU GOIASFORTE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DALMAR SOARES DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 30178/GO)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIASFORTE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 325dbe9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Concedo vista às partes da manifestação da perita ID=20c4238,

devendo providenciar os documentos requeridos para a realização

dos trabalhos

Concedo às reclamadas o prazo de 05 dias para se manifestarem

acerca da possibilidade de adiantamento dos honorários periciais,

conforme requerido pela perita.

Diligencie-se perante o PREVJUD para a consulta, e posterior

juntada aos autos, de todos os laudos médicos periciais do sistema

SABI, referentes a todas as perícias médicas às quais o reclamante

foi submetido na Previdência Social, em relação a todos os

benefícios, porventura, recebidos até a presente data.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011038-43.2023.5.03.0018
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AUTOR HENRIQUE DA ROCHA GUSMAO
NETO

ADVOGADO MATHEUS VIEIRA FERREIRA(OAB:
223111/MG)

ADVOGADO MARLENE MIRANDA SAMPAIO(OAB:
218030/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALCIDES NEY JOSE GOMES(OAB:
8659/MS)

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

RÉU GOIASFORTE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DALMAR SOARES DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 30178/GO)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 325dbe9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Concedo vista às partes da manifestação da perita ID=20c4238,

devendo providenciar os documentos requeridos para a realização

dos trabalhos

Concedo às reclamadas o prazo de 05 dias para se manifestarem

acerca da possibilidade de adiantamento dos honorários periciais,

conforme requerido pela perita.

Diligencie-se perante o PREVJUD para a consulta, e posterior

juntada aos autos, de todos os laudos médicos periciais do sistema

SABI, referentes a todas as perícias médicas às quais o reclamante

foi submetido na Previdência Social, em relação a todos os

benefícios, porventura, recebidos até a presente data.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011038-43.2023.5.03.0018
AUTOR HENRIQUE DA ROCHA GUSMAO

NETO

ADVOGADO MATHEUS VIEIRA FERREIRA(OAB:
223111/MG)

ADVOGADO MARLENE MIRANDA SAMPAIO(OAB:
218030/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALCIDES NEY JOSE GOMES(OAB:
8659/MS)

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

RÉU GOIASFORTE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DALMAR SOARES DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 30178/GO)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DA ROCHA GUSMAO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 325dbe9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Concedo vista às partes da manifestação da perita ID=20c4238,

devendo providenciar os documentos requeridos para a realização

dos trabalhos

Concedo às reclamadas o prazo de 05 dias para se manifestarem

acerca da possibilidade de adiantamento dos honorários periciais,

conforme requerido pela perita.

Diligencie-se perante o PREVJUD para a consulta, e posterior

juntada aos autos, de todos os laudos médicos periciais do sistema

SABI, referentes a todas as perícias médicas às quais o reclamante

foi submetido na Previdência Social, em relação a todos os

benefícios, porventura, recebidos até a presente data.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010304-63.2021.5.03.0018
AUTOR TULIO COELHO TOMAGNINI

ADVOGADO ANDRE CANELAS ALVES(OAB:
201215/MG)

ADVOGADO AFONSO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 57178/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA BATISTA BAETA
CONDESSA(OAB: 95347/MG)

TESTEMUNHA MÁRCIO DE CASTRO BRANT
MORAES

TESTEMUNHA CLEBER TORRES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7425521

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o trânsito em julgado, concedo às partes o prazo de

10 dias para elaboração dos cálculos, nos termos do provimento

04/00, mediante utilização do PJe-Calc/TRT-MG.

As partes deverão, nos 8 dias subsequentes, manifestarem-se,

reciprocamente, acerca dos cálculos apresentados pela parte

contrária.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010304-63.2021.5.03.0018
AUTOR TULIO COELHO TOMAGNINI

ADVOGADO ANDRE CANELAS ALVES(OAB:
201215/MG)

ADVOGADO AFONSO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 57178/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA BATISTA BAETA
CONDESSA(OAB: 95347/MG)

TESTEMUNHA MÁRCIO DE CASTRO BRANT
MORAES

TESTEMUNHA CLEBER TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TULIO COELHO TOMAGNINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7425521

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o trânsito em julgado, concedo às partes o prazo de

10 dias para elaboração dos cálculos, nos termos do provimento

04/00, mediante utilização do PJe-Calc/TRT-MG.

As partes deverão, nos 8 dias subsequentes, manifestarem-se,

reciprocamente, acerca dos cálculos apresentados pela parte

contrária.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010836-37.2021.5.03.0018
AUTOR PALOMA STEPHANIE GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DIAS BATISTA(OAB:
158788/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU GERENCIAL BRASIL
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO VICTOR RESENDE(OAB: 113477/MG)

PERITO LUIZ GUSTAVO ROCHA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d0c23c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o requerido pela 2ª reclamada, defiro a dilação do

prazo por mais 10 dias.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010986-86.2019.5.03.0018
AUTOR RAFAEL NUNES LINHARES PAPA

ADVOGADO RODOLFO LIMA DANTAS(OAB:
108449/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

ADVOGADO DEBORAH APARECIDA PINHEIRO
DIAS SILVA(OAB: 155569/MG)
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ADVOGADO DANIELA RAFAEL DE
ANDRADE(OAB: 115700/MG)

RÉU FUNDACAO MINEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO MARILIA CEOLIN CORREA(OAB:
81187/MG)

ADVOGADO FERNANDA PAULA
CARVALHO(OAB: 106896/MG)

ADVOGADO GIORDANA FERREIRA
TEIXEIRA(OAB: 126358/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL NUNES LINHARES PAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e92d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Concedo às partes o prazo preclusivo de 05 dias para vista do laudo

pericial retificado.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010986-86.2019.5.03.0018
AUTOR RAFAEL NUNES LINHARES PAPA

ADVOGADO RODOLFO LIMA DANTAS(OAB:
108449/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

ADVOGADO DEBORAH APARECIDA PINHEIRO
DIAS SILVA(OAB: 155569/MG)

ADVOGADO DANIELA RAFAEL DE
ANDRADE(OAB: 115700/MG)

RÉU FUNDACAO MINEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO MARILIA CEOLIN CORREA(OAB:
81187/MG)

ADVOGADO FERNANDA PAULA
CARVALHO(OAB: 106896/MG)

ADVOGADO GIORDANA FERREIRA
TEIXEIRA(OAB: 126358/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MINEIRA DE EDUCACAO E CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e92d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Concedo às partes o prazo preclusivo de 05 dias para vista do laudo

pericial retificado.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010538-74.2023.5.03.0018
AUTOR FABIOLA LEONCIO VILACA

ADVOGADO FABIOLA CUNHA SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 12795/RN)

ADVOGADO JACQUELINE FRANCISCA
SANTIAGO DE MATOS(OAB:
132230/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA LEONCIO VILACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 429ea6e

proferida nos autos.

PROCESSO: 0010538-74.2023.5.03.0018

RECLAMANTE: FABIOLA LEONCIO VILAÇA

RECLAMADA: MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS S/A

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos da lei (art. 852-I, caput, da CLT).
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II – FUNDAMENTOS

1. DAS PRELIMINARES

1.1. DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DOS

PEDIDOS

Conforme consta nos autos, a reclamada requereu que eventual

condenação seja limitada aos valores indicados na petição inicial.

Sem razão.

O apontamento dos valores na petição inicial se presta a determinar

o procedimento no qual a reclamação trabalhista tramitará, não

gerando um efeito vinculativo ao quantum debeatur em caso de

condenação.

Neste sentido a Tese Jurídica Prevalecente nº 16 deste Eg. TRT.

Dito isso, in casu, observa-se que a reclamante indicou o valor

estimado para cada um de seus pedidos, sendo a indicação por

estimativa plausível uma vez que o trabalhador, via de regra, não

tem acesso à documentação que viabiliza a liquidação exata dos

pedidos.

Rejeito.

2. DO MÉRITO

2.1. DA PRESCRIÇÃO

Arguida a tempo e modo e ajuizada a presente demanda em

04/07/2023, declaro a prescrição dos direitos anteriores a

04/07/2018, nos termos do art. 7º. inciso XXIX da CRFB/88,

inclusive quanto aos depósitos do FGTS, em consonância com o

item II, da Súmula 362, extinguindo-os com resolução de mérito na

forma do art. 487, inciso II do CPC/2015.

2.2. DAS DIFERENÇAS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Conforme consta nos autos, a reclamante alegou que a reclamada

deixou de pagar o adicional de insalubridade durante parte do

contrato de trabalho, inobstante sempre ter trabalhado exposta aos

agentes insalubres, pleiteando as diferenças e reflexos.

Opondo-se às pretensões obreiras, a reclamada defendeu-se

afirmando que a reclamante recebeu o adicional de insalubridade

enquanto trabalhou como servente de limpeza, sendo que nas

demais atividade exercidas, ela não estava exposta a nenhum

agente insalubre.

Instruído o feito, concluo que assiste razão à reclamante.

Designada perícia técnica prevista no art. 195, da CLT, o perito

nomeado pelo Juízo concluiu em seu laudo de fls. 378/387:

“VIII - CONCLUSÃO

Pela análise dos dados contidos no presente laudo e considerando

disposto na legislação vigente de segurança e medicina do trabalho,

conclui o perito:

As atividades desenvolvidas pelo Reclamante em sua rotina laboral,

expuseram o mesmo em contato com Agente Biológicos

caracterizadores de Insalubridade em Grau Máximo, dentro dos

di tames da Portar ia 3.214/78 do MTb, em sua Norma

Regulamentadora Nº 15, Anexo Nº 14, conforme descrito no item V

letra a.9 do presente trabalho. Portanto, após as analises das

informações acima citadas, este perito conclui que as condições

laborativas a que o Reclamante esteve exposto, SÃO todo o

período laborado e não prescrito para a Reclamada.

Obs.: A reclamante hoje recebe o adicional de insalubridade em

grau máximo, sendo que a condição laborativa e o local de trabalho

da reclamante nos últimos 05 anos são os mesmos. (Hospital

Eduardo de Menezes, referenciado em tratamento de pacientes

portadores de doenças infecto-contagiosas).”

Diante da manifestação das partes, o perito prestou os

esclarecimentos e ratif icou sua conclusão (fls. 400/401).

Assim, considerando que perícia técnica é de especial relevância

para o convencimento do Juízo, pois não há melhor elemento de

prova que o laudo realizado pelo perito de confiança do juízo, no

local de trabalho da autora e com a presença e participação das

partes, acolho a sua conclusão.

É oportuno registrar que, conforme destacado pelo laudo pericial, a

reclamante desde outubro/2018 exerce a mesma função na

reclamada, qual seja, Porteiro (fls. 162), recebendo desde

agosto/2022 o adicional de insalubridade espontaneamente pela

reclamada. Tal fato apenas confirma sua submissão a agentes

insalubres, não havendo, pois, motivos para o não pagamento do

adicional durante todo o período imprescrito.

Desse modo, defiro à reclamante as diferenças de adicional de

insalubridade, o qual deve ser apurado no grau máximo (40%)

durante todo o período imprescrito, com reflexos em férias + 1/3,

13º salários e, desse montante, em FGTS.

Indefiro os reflexos em repouso semanal remunerado, pois a

reclamante era mensalista e o valor do repouso já está inserido na

remuneração mensal.

Indefiro, também, os reflexos em adicional noturno, pois não

demonstrado o recebimento desta parcela.

Quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, diante do

impasse criado pela Súmula Vinculante nº 04 do STF, mister a

adoção do salário mínimo, até que sobrevenha Lei específica (Sum.

nº 46 do Eg. Regional).

Autorizo a compensação dos valores pagos a idêntico título.

Os honorários periciais ficam arbitrados no importe de
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R$3.000,00, a cargo da reclamada.

Acolho, na forma acima.

2.3. DA JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de fls. 15, a reclamante faz jus à

gratuidade.

A discussão trazida na defesa não prospera, tendo em vista que a

matéria já está pacificada pelo C. TST, Súmula nº 463, verbis:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. I - A

partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015); II - (...).

Defiro.

2.4. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Fixo os honorários sucumbenciais devidos ao procurador da

reclamante no importe de 10% sobre o valor líquido devido à

reclamante, conforme se apurar em liquidação, nos termos do art.

791-A, incluído na CLT pela Lei nº 13.467 de 2017.

III – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, DECIDO rejeitar a preliminar arguida,

extinguir, com resolução de mérito, os pedidos anteriores a

05/07/2018, inclusive quanto aos depósitos do FGTS, na forma do

art. 487, inciso II do CPC/2015e, no mérito,acolher, em parte,os

demais pedidos formulados na inicial para condenar MGS MINAS

GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS SA a pagar a FABIOLA

LEONCIO VILAÇA, no prazo legal, as diferenças de adicional de

insalubridade (grau máximo) e seus reflexos em férias + 1/3, 13º

salários e, desse montante, em FGTS, devidamente atualizado e

corrigido, conforme se apurar em liquidação.

Ficam autorizados os descontos tributários e previdenciários,

incidindo estes sobre as diferenças de adicional de insalubridade e

13º salário.

Autorizo a compensação dos valores pagos a idêntico título.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais devidos aos procuradores da parte

reclamante no importe de 10% sobre o valor líquido devido à autora.

Honorários periciais no importe de R$3.000,00, a cargo da

reclamada.

Custas pela reclamada, no importe de R$500,00, calculadas sobre

R$25.000,00, valor que se atribuiu à causa.

Intimem-se as partes.

Nada mais

Encerrou-se.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

Juíza Titular da 18ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010538-74.2023.5.03.0018
AUTOR FABIOLA LEONCIO VILACA

ADVOGADO FABIOLA CUNHA SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 12795/RN)

ADVOGADO JACQUELINE FRANCISCA
SANTIAGO DE MATOS(OAB:
132230/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 429ea6e

proferida nos autos.

PROCESSO: 0010538-74.2023.5.03.0018

RECLAMANTE: FABIOLA LEONCIO VILAÇA

RECLAMADA: MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS S/A

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos da lei (art. 852-I, caput, da CLT).

II – FUNDAMENTOS

1. DAS PRELIMINARES

1.1. DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DOS

PEDIDOS

Conforme consta nos autos, a reclamada requereu que eventual
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condenação seja limitada aos valores indicados na petição inicial.

Sem razão.

O apontamento dos valores na petição inicial se presta a determinar

o procedimento no qual a reclamação trabalhista tramitará, não

gerando um efeito vinculativo ao quantum debeatur em caso de

condenação.

Neste sentido a Tese Jurídica Prevalecente nº 16 deste Eg. TRT.

Dito isso, in casu, observa-se que a reclamante indicou o valor

estimado para cada um de seus pedidos, sendo a indicação por

estimativa plausível uma vez que o trabalhador, via de regra, não

tem acesso à documentação que viabiliza a liquidação exata dos

pedidos.

Rejeito.

2. DO MÉRITO

2.1. DA PRESCRIÇÃO

Arguida a tempo e modo e ajuizada a presente demanda em

04/07/2023, declaro a prescrição dos direitos anteriores a

04/07/2018, nos termos do art. 7º. inciso XXIX da CRFB/88,

inclusive quanto aos depósitos do FGTS, em consonância com o

item II, da Súmula 362, extinguindo-os com resolução de mérito na

forma do art. 487, inciso II do CPC/2015.

2.2. DAS DIFERENÇAS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Conforme consta nos autos, a reclamante alegou que a reclamada

deixou de pagar o adicional de insalubridade durante parte do

contrato de trabalho, inobstante sempre ter trabalhado exposta aos

agentes insalubres, pleiteando as diferenças e reflexos.

Opondo-se às pretensões obreiras, a reclamada defendeu-se

afirmando que a reclamante recebeu o adicional de insalubridade

enquanto trabalhou como servente de limpeza, sendo que nas

demais atividade exercidas, ela não estava exposta a nenhum

agente insalubre.

Instruído o feito, concluo que assiste razão à reclamante.

Designada perícia técnica prevista no art. 195, da CLT, o perito

nomeado pelo Juízo concluiu em seu laudo de fls. 378/387:

“VIII - CONCLUSÃO

Pela análise dos dados contidos no presente laudo e considerando

disposto na legislação vigente de segurança e medicina do trabalho,

conclui o perito:

As atividades desenvolvidas pelo Reclamante em sua rotina laboral,

expuseram o mesmo em contato com Agente Biológicos

caracterizadores de Insalubridade em Grau Máximo, dentro dos

di tames da Portar ia 3.214/78 do MTb, em sua Norma

Regulamentadora Nº 15, Anexo Nº 14, conforme descrito no item V

letra a.9 do presente trabalho. Portanto, após as analises das

informações acima citadas, este perito conclui que as condições

laborativas a que o Reclamante esteve exposto, SÃO todo o

período laborado e não prescrito para a Reclamada.

Obs.: A reclamante hoje recebe o adicional de insalubridade em

grau máximo, sendo que a condição laborativa e o local de trabalho

da reclamante nos últimos 05 anos são os mesmos. (Hospital

Eduardo de Menezes, referenciado em tratamento de pacientes

portadores de doenças infecto-contagiosas).”

Diante da manifestação das partes, o perito prestou os

esclarecimentos e ratif icou sua conclusão (fls. 400/401).

Assim, considerando que perícia técnica é de especial relevância

para o convencimento do Juízo, pois não há melhor elemento de

prova que o laudo realizado pelo perito de confiança do juízo, no

local de trabalho da autora e com a presença e participação das

partes, acolho a sua conclusão.

É oportuno registrar que, conforme destacado pelo laudo pericial, a

reclamante desde outubro/2018 exerce a mesma função na

reclamada, qual seja, Porteiro (fls. 162), recebendo desde

agosto/2022 o adicional de insalubridade espontaneamente pela

reclamada. Tal fato apenas confirma sua submissão a agentes

insalubres, não havendo, pois, motivos para o não pagamento do

adicional durante todo o período imprescrito.

Desse modo, defiro à reclamante as diferenças de adicional de

insalubridade, o qual deve ser apurado no grau máximo (40%)

durante todo o período imprescrito, com reflexos em férias + 1/3,

13º salários e, desse montante, em FGTS.

Indefiro os reflexos em repouso semanal remunerado, pois a

reclamante era mensalista e o valor do repouso já está inserido na

remuneração mensal.

Indefiro, também, os reflexos em adicional noturno, pois não

demonstrado o recebimento desta parcela.

Quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, diante do

impasse criado pela Súmula Vinculante nº 04 do STF, mister a

adoção do salário mínimo, até que sobrevenha Lei específica (Sum.

nº 46 do Eg. Regional).

Autorizo a compensação dos valores pagos a idêntico título.

Os honorários periciais ficam arbitrados no importe de

R$3.000,00, a cargo da reclamada.

Acolho, na forma acima.

2.3. DA JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de fls. 15, a reclamante faz jus à

gratuidade.

A discussão trazida na defesa não prospera, tendo em vista que a

matéria já está pacificada pelo C. TST, Súmula nº 463, verbis:
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ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. I - A

partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015); II - (...).

Defiro.

2.4. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Fixo os honorários sucumbenciais devidos ao procurador da

reclamante no importe de 10% sobre o valor líquido devido à

reclamante, conforme se apurar em liquidação, nos termos do art.

791-A, incluído na CLT pela Lei nº 13.467 de 2017.

III – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, DECIDO rejeitar a preliminar arguida,

extinguir, com resolução de mérito, os pedidos anteriores a

05/07/2018, inclusive quanto aos depósitos do FGTS, na forma do

art. 487, inciso II do CPC/2015e, no mérito,acolher, em parte,os

demais pedidos formulados na inicial para condenar MGS MINAS

GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS SA a pagar a FABIOLA

LEONCIO VILAÇA, no prazo legal, as diferenças de adicional de

insalubridade (grau máximo) e seus reflexos em férias + 1/3, 13º

salários e, desse montante, em FGTS, devidamente atualizado e

corrigido, conforme se apurar em liquidação.

Ficam autorizados os descontos tributários e previdenciários,

incidindo estes sobre as diferenças de adicional de insalubridade e

13º salário.

Autorizo a compensação dos valores pagos a idêntico título.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais devidos aos procuradores da parte

reclamante no importe de 10% sobre o valor líquido devido à autora.

Honorários periciais no importe de R$3.000,00, a cargo da

reclamada.

Custas pela reclamada, no importe de R$500,00, calculadas sobre

R$25.000,00, valor que se atribuiu à causa.

Intimem-se as partes.

Nada mais

Encerrou-se.

Belo Horizonte, 14 de março de 2024.

SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

Juíza Titular da 18ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010888-62.2023.5.03.0018
AUTOR EMILY OLIVEIRA DE PAULA

ADVOGADO CHRISTIANO SANZIO BASTOS
PERPETUO(OAB: 118414/MG)

ADVOGADO GLAUBHER MURILO DEMARIA
MOURA(OAB: 112678/MG)

ADVOGADO ANA ELISA SILVA BRAZ(OAB:
141451/MG)

RÉU MT BARRETO GONCALVES

ADVOGADO LUIZ FABIANO FARIAS
SANTOS(OAB: 17382/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILY OLIVEIRA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19ba43f

proferida nos autos.

PROCESSO: 0010888-62.2023.5.03.0018

RECLAMANTE: EMILY OLIVEIRA DE PAULA

RECLAMADA: MT BARRETO GONÇALVES

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, na forma da Lei (art. 852-I, caput, da CLT).

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. DA PRELIMINAR

1.1. DA IMPUGNAÇÃO DE VALORES E DOCUMENTOS

As impugnações apresentadas pela defesa são inócuas, porquanto

arguidas apenas genericamente, sem elementos e fundamentos

consistentes, além de carecer de apontamento de vícios reais

capazes de retirar a presunção de veracidade dos documentos ou

de desconstituí-los como meio de prova.

Cabe destacar que a valoração da prova documental será realizada

em cotejo com as demais provas produzidas e quando da análise

do mérito de cada pretensão específica, podendo-se atribuir a

interpretação jurídica que achar mais adequada, em conformidade

com o princípio da persuasão racional (art. 371 do CPC).

Rejeito.

2. MÉRITO

2.1. DO VÍNCULO DE EMPREGO. DAS VERBAS RESCISÓRIAS
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Conforme consta nos autos, alega a reclamante que foi admitida em

01/12/2022, na função de vendedora externa; que foi dispensada

imotivadamente em 31/08/2023; que recebia R$40,00 por dia

trabalhado; que trabalhava de segunda a sexta, das 8 às 17h30min,

com 1h30min de intervalo; que não teve sua CTPS devidamente

anotada; que não recebeu o acerto rescisório no prazo legal;que a

reclamada não recolheu os depósitos fundiários.

Opondo-se aos pedidos iniciais, a reclamada defendeu-se negando

o vínculo de emprego; afirmou que a reclamante era autônoma; que

a prestação de serviços de panfletagem tornou-se desnecessária

em 22/08/2023; que a reclamante recebia R$5,00 por panfletagem

frutífera e R$40,00 por lote de panfletos distribuído.

Instruído o feito, concluo que assiste razão a reclamante.

Há um contrato de emprego quando uma pessoa física presta

serviços de forma subordinada, pessoal, onerosa e não-eventual a

uma outra pessoa física ou jurídica que, assumindo os riscos da

atividade econômica, admite, assalaria e dirige aquela prestação de

serviços (arts. 2º e 3º da CLT).

Presentes todos esses requisitos, configurado está o vínculo de

emprego.

In casu, analisando as provas dos autos, a existência do contrato de

trabalho restou incontroversa.

As conversas entabuladas com o usuário "Redcred" no grupo de

WhatsApp(fls. 26/30) evidencia que a reclamante cumpria ordens,

na medida em que era orientada a limpar o local de trabalho para

receber a Sra. Naiara e comparecia a determinados locais, nos

quais o potencial de abordagem de clientes e venda de consignado

se mostrava mais atrativo.

Quanto à data de admissão, as partes informaram a mesma data.

Indene de dúvida que a contratação se iniciou em 01/12/2022.

No que tange à data de saída e a função, considerando a negativa

do vínculo de emprego, competia à reclamada fazer prova de fato

extintivo do direito da reclamante, ônus do qual não se desincumbiu

(art. 818, II, CLT).

Assim, o que restou provado é que tão logo a demanda de serviços

sofreu uma queda, a reclamada entendeu por bem dispensar os

serviços da reclamante.

Por conseguinte, acolho a tese inicial e, tendo em vista os princípios

jus laborais da proteção e da continuidade da relação de emprego,

presume-se que a rescisão contratual ocorreu por iniciativa da

reclamada em 31/08/2023 e que a reclamante laborou como

vendedora externa, inexistindo prova nos autos em sentido

contrário.

Por fim, quanto ao salário, a reclamante afirma que recebia

R$40,00 por dia de trabalho, recebendo abaixo do salário mínimo.

Neste tocante, a reclamada junta comprovantes de pagamento

entre carteiras Brasil Cash, realizados por J M D Pagamentos Eireli,

em benefício da obreira, no período de 09/12/2022 a 22/08/2023.

Analisando os documentos, é possível verificar que foi recebida a

quantia total de R$740 em dezembro/2022, R$1.095,00 em

janeiro/23, R$1.090,00 em fevereiro/23, R$945,00 em março/23,

R$885,00 em abril/23, R$945,00 em maio/23, R$1.070,00 em

junho/23, R$860,00 em julho/2023 e R$990,00 em agosto/23 (fls.

57/66), restando comprovado o pagamento quinzenal e abaixo do

salário mínimo, conforme alegado na peça de ingresso.

Considerando que a reclamante percebia valor abaixo do salário

mínimo, faz jus às diferenças salariais que postula, nos limites do

pedido.

Dessa forma, fica reconhecido o vínculo empregatício da

reclamante no período de 01/12/2022 a 31/08/2023, na função

vendedora externa e salário mensal equivalente ao salário mínimo

(sendo R$ 1.212,00, de 01 a 31/12/2022; R$1.302,00, de 01 a

30/04/2023 e R$1.320,00, de 01/05/2023 a 31/08/2023).

Defiro, pois, a reclamante o pagamento das seguintes parcelas:

a) aviso prévio indenizado (30 dias);

b) 8/12 de 13º salário proporcional do ano de 2023;

c) 9/12 férias proporcionais + 1/3 (2022/2023);

d) pagamento da multa do art. 477, §8º da CLT;

e) FGTS de todo o período contratual + multa de 40%, a serem

depositados na conta vinculada;

f) diferenças salariais de todo o pacto laboral, observando a

variação do salário mínimo no período.

Salientando que o reconhecimento do vínculo judicialmente não

afasta a incidência da multa do art. 477, §8º da CLT, conforme

pacificado pela Súmula 462 do C. TST, defiro.

Considerando que o vínculo foi reconhecido apenas nesta sentença,

incabível a multa do art. 467 da CLT.

A reclamada deverá proceder à anotação do contrato de trabalho na

CTPS da reclamante, consignando-se: data de admissão em

01/12/2022, data de saída em 31/08/2023 (OJ 82 da SDI-I do TST),

na função de vendedor externo, com salário mensal de R$1.212,00,

de 01 a 31/12/2022; R$1.302,00, de 01 a 30/04/2023 e R$1.320,00,

de 01/05/2023 a 31/08/2023, tudo no prazo e sob pena de multa a

ser arbitrada pelo Juízo.

A reclamada deverá entregar, no momento oportuno a ser fixado

pelo Juízo, as guias TRCT/SJ2 e CD/SD, para processamento do

seguro desemprego e sob pena de indenização substitutiva em

caso de não recebimento por culpa sua.

Acolho, na forma acima.

2.3. DO DESVIO/ACÚMULO DE FUNÇÃO

Conforme consta nos autos, alegou a reclamante que além de
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vendedora externa, atuava também como serviços gerais "por fazer

DIARIAMENTE a limpeza da loja e banheiros, bem como aos

sábados, lavar a loja, sendo que ainda era designada para a

realização de compras de insumos para manutenção da loja

(limpeza e alimentos)".

Como tem sido sistematicamente decidido pelo Eg. Regional, só há

um acúmulo de função quando o empregado é encaminhado para

realizar tarefa distinta daquela para a qual foi originariamente

contratado, com maior dispêndio de tempo e conhecimento. A

realização de uma outra atividade vinculada à principal, dentro da

carga horária de trabalho e compatível com as condições pessoais

do trabalhador não ensejam direito a um plus salarial.

In casu, há provas de que o estabelecimento contava com outros

funcionários, dentre eles Artur e Rose, o que se verifica pelos prints

às fls. 26/30, os quais dizem respeito ao grupo de trabalho da

autora. Registro que não há alegação de que as atividades diversas

da função precípua demandavam o labor em sobrejornada.

Noutras palavras, a reclamante não deixou de ser vendedora

externa para exercer uma função mais complexa ou de maior

responsabilidade; tais atividades eram compatibilizadas com a

jornada de trabalho e com as condições pessoais da obreira.

Desta forma, não há como acolher a pretensão inicial.

Rejeito.

2.4. DO VALE-TRANSPORTE

Conforme consta nos autos, a reclamante afirmou que não houve

fornecimento de vale-transporte, durante todo o contrato de

trabalho. Alegou, ainda, que gastava em transporte coletivo o valor

de R$9,00 para se deslocar para o trabalho e o mesmo valor para

retornar, totalizando R$18,00 ao dia.

Por sua vez, a reclamada não impugnou o pedido.

Pois bem.

A necessidade do trabalhador de utilizar o benefício é presumível,

cabendo ao empregador o ônus de formalizar o desinteresse do

empregado. Nesse sentido tem se posicionado este E. TRT:

VALE TRANSPORTE. INDENIZAÇÃO. O ônus da prova acerca da

concessão do vale-transporte cabe ao empregador. Considerando

que tem a aptidão para a produção da prova, por deter o dever de

documentação, cabe ao empregador oferecer o benefício e, não

sendo necessário, formalizar o desinteresse do empregado. A

necessidade do trabalhador em usufruir o benefício é presumível,

razão porque se torna dispensável prova de que ele tenha requerido

ao empregador o fornecimento do vale-transporte. Inteligência da

Súmula 460 do TST. Na hipótese em tela, o reclamado não

comprovou que ofereceu o benefício à reclamante, nem que essa

manifestou desinteresse, sendo devido o pagamento de

indenização substitutiva dos valores relativos ao vale transporte.

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010671-87.2020.5.03.0094 (ROT);

Disponibilização: 30/09/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1809;

Órgão Julgador: Decima Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a)

Des.Antonio Gomes de Vasconcelos,grifei).

VALE-TRANSPORTE. ÔNUS DA PROVA - O ônus de comprovar a

regularidade do fornecimento do vale-transporte é do empregador,

pelo princípio da aptidão para a prova, como se colhe da Súmula

460 do TST. Nesse sentido, a presunção é de que o empregado

tenha interesse em receber o benefício, eis que, do contrário, terá

que arcar com os custos do deslocamento residência trabalho e vice

-versa. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010630-24.2021.5.03.0050

(ROT); Disponibilização: 25/07/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página

754; Órgão Julgador: Sexta Turma; Relator(a)/Redator(a) Jose

Murilo de Morais, grifei).

Considerando que as transferências bancárias das fls. 57/66 não

discriminam a natureza das parcelas pagas, tais valores serão tidos

como pagamento de salários.

Assim sendo, defiro a indenização substitutiva dos vales transportes

não concedidos, no valor diário de R$18,00 (R$9,00 na ida e o

mesmo valor para a volta), por dia de efetivo trabalho, conforme

pedido.

Defiro.

2.5. DO PIS. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA

A reclamada deverá comprovar nos autos a inclusão da reclamante

na RAIS, sob pena de indenização substitutiva do PIS, no prazo a

ser fixado oportunamente.

2.6. DOS DANOS MORAIS

Conforme consta nos autos, a reclamante postulou indenização por

danos morais pelo fato de que “Em razão da informalidade e da

dispensa imotivada sem qualquer tipo de quitação das verbas

devidas, somado ao fato de a obreira precisar fazer atividades além

de suas condições, além de não ter qualquer assistência quando

das atividades externas, sendo que não tinha condições de fazer

pausa banheiro e quando impossível, se utilizava de acessos

públicos com higiene precária, requer-se a reparação do dano

sofrido”. Pleiteia, assim, o pagamento de indenização por danos

morais.

Segundo o art. 186 do Código Civil Brasileiro, fonte subsidiária do

Direito do Trabalho, por força do art. 8º da CLT: “Aquele que, por

ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência violar

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral,

comete ato ilícito”.

Por sua vez, o art. 927 prevê que: “Aquele que, por ato ilícito (art.
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186 e 187) causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo”.

A responsabilidade civil continua assentada na tríade: ato ilícito,

nexo causal e dano e, configurado o quadro, cabe ao ofensor o

dever de reparar o dano sofrido pelo ofendido.

Por sua vez, o dano de natureza moral é uma violação aos bens

imateriais da pessoa humana, ligados aos seus direitos

personalíssimos, quais sejam, a vida, a intimidade, a honra, a

liberdade, a sua integridade física e psíquica, dentre outros.

Assim sendo, tenho que os motivos alegados na inicial não são

suficientes para configuração de ato ilícito decorrente de conduta

dolosa ou culposa da reclamada, aptas o bastante para causar

danos ao patrimônio moral da reclamante.

Ressalta-se que o prejuízo de ordem financeira está sendo

reparado na presente ação.

Nada a prover.

2.7. DA JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de hipossuficiência de fls. 22, a

reclamante faz jus à gratuidade.

A discussão trazida na defesa não prospera, tendo em vista que a

matéria já está pacificada pelo C. TST, Súmula 463, verbis:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. I - A

partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015); II - (…)”

Defiro.

2.8. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Fixo os honorários sucumbenciais devidos ao procurador da

reclamante no importe de 10% sobre o valor líquido devido à parte

autora, conforme se apurar em liquidação, nos termos do art. 791-A,

incluído na CLT pela Lei nº 13.467 de 2017.

Considerando a recente decisão proferida pelo STF na ADI 5766,

em 20/10/2021, que julgou inconstitucional o parágrafo 4º do art.

791-A, da CLT, bem como os efeitos erga omnes e ex tunc do

julgado, não há mais amparo legal que sustente a condenação da

reclamante a honorários advocatícios tendo em vista a gratuidade

acima deferida.

III – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, DECIDO rejeitar a preliminar arguida e, no

mérito, acolher em parte os pedidos iniciais para condenar MT

BARRETO GONCALVESa pagar a EMILY OLIVEIRA DE PAULA,

no prazo legal, as seguintes parcelas:

a) aviso prévio indenizado (30 dias);

b) 8/12 de 13º salário proporcional do ano de 2023;

c) 9/12 férias proporcionais + 1/3 (2022/2023);

d) pagamento da multa do art. 477, §8º da CLT;

e) FGTS de todo o período contratual + multa de 40%, a serem

depositados na conta vinculada;

f) diferenças salariais de todo o pacto laboral, observando a

variação do salário mínimo no período e

g) indenização substitutiva dos vales transportes não concedidos,

no valor diário de R$18,00 (R$9,00 na ida e o mesmo valor para a

volta), por dia de efetivo trabalho.

Tudo devidamente atualizado e corrigido, conforme se apurar em

liquidação.

Ficam autorizados os descontos tributários e previdenciários,

incidindo estes sobre 13º salário e diferenças salariais, devendo a

reclamada comprovar os recolhimentos nos autos, sob pena de

execução.

A reclamada deverá proceder à anotação do contrato de trabalho na

CTPS da reclamante, consignando-se: data de admissão em

01/12/2022, data de saída em 31/08/2023 (OJ 82 da SDI-I do TST),

na função de vendedor externo, com salário mensal de R$1.212,00,

de 01 a 31/12/2022; R$1.302,00, de 01 a 30/04/2023 e R$1.320,00,

de 01/05/2023 a 31/08/2023, tudo no prazo e sob pena de multa a

ser arbitrada pelo Juízo.

A reclamada deverá entregar, no momento oportuno a ser fixado

pelo Juízo, as guias TRCT/SJ2 e CD/SD, para processamento do

seguro desemprego e sob pena de indenização substitutiva em

caso de não recebimento por culpa sua.

A reclamada deverá comprovar nos autos a inclusão da reclamante

na RAIS, sob pena de indenização substitutiva do PIS, no prazo a

ser fixado oportunamente.

No momento oportuno, intime-se a reclamada para cumprir as

obrigações de fazer, sob pena de aplicação de multa a ser arbitrada

pelo Juízo.

Juros e correção, nos termos da decisão do STF na ADC nº

0076586-62-2018-1-00-0000, da Súmula 200 do C. TST e das OJs

302 e 400 da SDI-1.

Gratuidade assegurada à reclamante.

Honorários sucumbenciais devidos aos procuradores da parte

reclamante no importe de 10% sobre o valor líquido devido à

autora.

Custas pela reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais

Encerrou-se.
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Belo Horizonte, 18 de março de 2024.

SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

Juíza Titular da 18ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte – MG

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010888-62.2023.5.03.0018
AUTOR EMILY OLIVEIRA DE PAULA

ADVOGADO CHRISTIANO SANZIO BASTOS
PERPETUO(OAB: 118414/MG)

ADVOGADO GLAUBHER MURILO DEMARIA
MOURA(OAB: 112678/MG)

ADVOGADO ANA ELISA SILVA BRAZ(OAB:
141451/MG)

RÉU MT BARRETO GONCALVES

ADVOGADO LUIZ FABIANO FARIAS
SANTOS(OAB: 17382/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MT BARRETO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19ba43f

proferida nos autos.

PROCESSO: 0010888-62.2023.5.03.0018

RECLAMANTE: EMILY OLIVEIRA DE PAULA

RECLAMADA: MT BARRETO GONÇALVES

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, na forma da Lei (art. 852-I, caput, da CLT).

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. DA PRELIMINAR

1.1. DA IMPUGNAÇÃO DE VALORES E DOCUMENTOS

As impugnações apresentadas pela defesa são inócuas, porquanto

arguidas apenas genericamente, sem elementos e fundamentos

consistentes, além de carecer de apontamento de vícios reais

capazes de retirar a presunção de veracidade dos documentos ou

de desconstituí-los como meio de prova.

Cabe destacar que a valoração da prova documental será realizada

em cotejo com as demais provas produzidas e quando da análise

do mérito de cada pretensão específica, podendo-se atribuir a

interpretação jurídica que achar mais adequada, em conformidade

com o princípio da persuasão racional (art. 371 do CPC).

Rejeito.

2. MÉRITO

2.1. DO VÍNCULO DE EMPREGO. DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Conforme consta nos autos, alega a reclamante que foi admitida em

01/12/2022, na função de vendedora externa; que foi dispensada

imotivadamente em 31/08/2023; que recebia R$40,00 por dia

trabalhado; que trabalhava de segunda a sexta, das 8 às 17h30min,

com 1h30min de intervalo; que não teve sua CTPS devidamente

anotada; que não recebeu o acerto rescisório no prazo legal;que a

reclamada não recolheu os depósitos fundiários.

Opondo-se aos pedidos iniciais, a reclamada defendeu-se negando

o vínculo de emprego; afirmou que a reclamante era autônoma; que

a prestação de serviços de panfletagem tornou-se desnecessária

em 22/08/2023; que a reclamante recebia R$5,00 por panfletagem

frutífera e R$40,00 por lote de panfletos distribuído.

Instruído o feito, concluo que assiste razão a reclamante.

Há um contrato de emprego quando uma pessoa física presta

serviços de forma subordinada, pessoal, onerosa e não-eventual a

uma outra pessoa física ou jurídica que, assumindo os riscos da

atividade econômica, admite, assalaria e dirige aquela prestação de

serviços (arts. 2º e 3º da CLT).

Presentes todos esses requisitos, configurado está o vínculo de

emprego.

In casu, analisando as provas dos autos, a existência do contrato de

trabalho restou incontroversa.

As conversas entabuladas com o usuário "Redcred" no grupo de

WhatsApp(fls. 26/30) evidencia que a reclamante cumpria ordens,

na medida em que era orientada a limpar o local de trabalho para

receber a Sra. Naiara e comparecia a determinados locais, nos

quais o potencial de abordagem de clientes e venda de consignado

se mostrava mais atrativo.

Quanto à data de admissão, as partes informaram a mesma data.

Indene de dúvida que a contratação se iniciou em 01/12/2022.

No que tange à data de saída e a função, considerando a negativa

do vínculo de emprego, competia à reclamada fazer prova de fato

extintivo do direito da reclamante, ônus do qual não se desincumbiu

(art. 818, II, CLT).

Assim, o que restou provado é que tão logo a demanda de serviços

sofreu uma queda, a reclamada entendeu por bem dispensar os

serviços da reclamante.

Por conseguinte, acolho a tese inicial e, tendo em vista os princípios

jus laborais da proteção e da continuidade da relação de emprego,
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presume-se que a rescisão contratual ocorreu por iniciativa da

reclamada em 31/08/2023 e que a reclamante laborou como

vendedora externa, inexistindo prova nos autos em sentido

contrário.

Por fim, quanto ao salário, a reclamante afirma que recebia

R$40,00 por dia de trabalho, recebendo abaixo do salário mínimo.

Neste tocante, a reclamada junta comprovantes de pagamento

entre carteiras Brasil Cash, realizados por J M D Pagamentos Eireli,

em benefício da obreira, no período de 09/12/2022 a 22/08/2023.

Analisando os documentos, é possível verificar que foi recebida a

quantia total de R$740 em dezembro/2022, R$1.095,00 em

janeiro/23, R$1.090,00 em fevereiro/23, R$945,00 em março/23,

R$885,00 em abril/23, R$945,00 em maio/23, R$1.070,00 em

junho/23, R$860,00 em julho/2023 e R$990,00 em agosto/23 (fls.

57/66), restando comprovado o pagamento quinzenal e abaixo do

salário mínimo, conforme alegado na peça de ingresso.

Considerando que a reclamante percebia valor abaixo do salário

mínimo, faz jus às diferenças salariais que postula, nos limites do

pedido.

Dessa forma, fica reconhecido o vínculo empregatício da

reclamante no período de 01/12/2022 a 31/08/2023, na função

vendedora externa e salário mensal equivalente ao salário mínimo

(sendo R$ 1.212,00, de 01 a 31/12/2022; R$1.302,00, de 01 a

30/04/2023 e R$1.320,00, de 01/05/2023 a 31/08/2023).

Defiro, pois, a reclamante o pagamento das seguintes parcelas:

a) aviso prévio indenizado (30 dias);

b) 8/12 de 13º salário proporcional do ano de 2023;

c) 9/12 férias proporcionais + 1/3 (2022/2023);

d) pagamento da multa do art. 477, §8º da CLT;

e) FGTS de todo o período contratual + multa de 40%, a serem

depositados na conta vinculada;

f) diferenças salariais de todo o pacto laboral, observando a

variação do salário mínimo no período.

Salientando que o reconhecimento do vínculo judicialmente não

afasta a incidência da multa do art. 477, §8º da CLT, conforme

pacificado pela Súmula 462 do C. TST, defiro.

Considerando que o vínculo foi reconhecido apenas nesta sentença,

incabível a multa do art. 467 da CLT.

A reclamada deverá proceder à anotação do contrato de trabalho na

CTPS da reclamante, consignando-se: data de admissão em

01/12/2022, data de saída em 31/08/2023 (OJ 82 da SDI-I do TST),

na função de vendedor externo, com salário mensal de R$1.212,00,

de 01 a 31/12/2022; R$1.302,00, de 01 a 30/04/2023 e R$1.320,00,

de 01/05/2023 a 31/08/2023, tudo no prazo e sob pena de multa a

ser arbitrada pelo Juízo.

A reclamada deverá entregar, no momento oportuno a ser fixado

pelo Juízo, as guias TRCT/SJ2 e CD/SD, para processamento do

seguro desemprego e sob pena de indenização substitutiva em

caso de não recebimento por culpa sua.

Acolho, na forma acima.

2.3. DO DESVIO/ACÚMULO DE FUNÇÃO

Conforme consta nos autos, alegou a reclamante que além de

vendedora externa, atuava também como serviços gerais "por fazer

DIARIAMENTE a limpeza da loja e banheiros, bem como aos

sábados, lavar a loja, sendo que ainda era designada para a

realização de compras de insumos para manutenção da loja

(limpeza e alimentos)".

Como tem sido sistematicamente decidido pelo Eg. Regional, só há

um acúmulo de função quando o empregado é encaminhado para

realizar tarefa distinta daquela para a qual foi originariamente

contratado, com maior dispêndio de tempo e conhecimento. A

realização de uma outra atividade vinculada à principal, dentro da

carga horária de trabalho e compatível com as condições pessoais

do trabalhador não ensejam direito a um plus salarial.

In casu, há provas de que o estabelecimento contava com outros

funcionários, dentre eles Artur e Rose, o que se verifica pelos prints

às fls. 26/30, os quais dizem respeito ao grupo de trabalho da

autora. Registro que não há alegação de que as atividades diversas

da função precípua demandavam o labor em sobrejornada.

Noutras palavras, a reclamante não deixou de ser vendedora

externa para exercer uma função mais complexa ou de maior

responsabilidade; tais atividades eram compatibilizadas com a

jornada de trabalho e com as condições pessoais da obreira.

Desta forma, não há como acolher a pretensão inicial.

Rejeito.

2.4. DO VALE-TRANSPORTE

Conforme consta nos autos, a reclamante afirmou que não houve

fornecimento de vale-transporte, durante todo o contrato de

trabalho. Alegou, ainda, que gastava em transporte coletivo o valor

de R$9,00 para se deslocar para o trabalho e o mesmo valor para

retornar, totalizando R$18,00 ao dia.

Por sua vez, a reclamada não impugnou o pedido.

Pois bem.

A necessidade do trabalhador de utilizar o benefício é presumível,

cabendo ao empregador o ônus de formalizar o desinteresse do

empregado. Nesse sentido tem se posicionado este E. TRT:

VALE TRANSPORTE. INDENIZAÇÃO. O ônus da prova acerca da

concessão do vale-transporte cabe ao empregador. Considerando

que tem a aptidão para a produção da prova, por deter o dever de

documentação, cabe ao empregador oferecer o benefício e, não
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sendo necessário, formalizar o desinteresse do empregado. A

necessidade do trabalhador em usufruir o benefício é presumível,

razão porque se torna dispensável prova de que ele tenha requerido

ao empregador o fornecimento do vale-transporte. Inteligência da

Súmula 460 do TST. Na hipótese em tela, o reclamado não

comprovou que ofereceu o benefício à reclamante, nem que essa

manifestou desinteresse, sendo devido o pagamento de

indenização substitutiva dos valores relativos ao vale transporte.

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010671-87.2020.5.03.0094 (ROT);

Disponibilização: 30/09/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1809;

Órgão Julgador: Decima Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a)

Des.Antonio Gomes de Vasconcelos,grifei).

VALE-TRANSPORTE. ÔNUS DA PROVA - O ônus de comprovar a

regularidade do fornecimento do vale-transporte é do empregador,

pelo princípio da aptidão para a prova, como se colhe da Súmula

460 do TST. Nesse sentido, a presunção é de que o empregado

tenha interesse em receber o benefício, eis que, do contrário, terá

que arcar com os custos do deslocamento residência trabalho e vice

-versa. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010630-24.2021.5.03.0050

(ROT); Disponibilização: 25/07/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página

754; Órgão Julgador: Sexta Turma; Relator(a)/Redator(a) Jose

Murilo de Morais, grifei).

Considerando que as transferências bancárias das fls. 57/66 não

discriminam a natureza das parcelas pagas, tais valores serão tidos

como pagamento de salários.

Assim sendo, defiro a indenização substitutiva dos vales transportes

não concedidos, no valor diário de R$18,00 (R$9,00 na ida e o

mesmo valor para a volta), por dia de efetivo trabalho, conforme

pedido.

Defiro.

2.5. DO PIS. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA

A reclamada deverá comprovar nos autos a inclusão da reclamante

na RAIS, sob pena de indenização substitutiva do PIS, no prazo a

ser fixado oportunamente.

2.6. DOS DANOS MORAIS

Conforme consta nos autos, a reclamante postulou indenização por

danos morais pelo fato de que “Em razão da informalidade e da

dispensa imotivada sem qualquer tipo de quitação das verbas

devidas, somado ao fato de a obreira precisar fazer atividades além

de suas condições, além de não ter qualquer assistência quando

das atividades externas, sendo que não tinha condições de fazer

pausa banheiro e quando impossível, se utilizava de acessos

públicos com higiene precária, requer-se a reparação do dano

sofrido”. Pleiteia, assim, o pagamento de indenização por danos

morais.

Segundo o art. 186 do Código Civil Brasileiro, fonte subsidiária do

Direito do Trabalho, por força do art. 8º da CLT: “Aquele que, por

ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência violar

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral,

comete ato ilícito”.

Por sua vez, o art. 927 prevê que: “Aquele que, por ato ilícito (art.

186 e 187) causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo”.

A responsabilidade civil continua assentada na tríade: ato ilícito,

nexo causal e dano e, configurado o quadro, cabe ao ofensor o

dever de reparar o dano sofrido pelo ofendido.

Por sua vez, o dano de natureza moral é uma violação aos bens

imateriais da pessoa humana, ligados aos seus direitos

personalíssimos, quais sejam, a vida, a intimidade, a honra, a

liberdade, a sua integridade física e psíquica, dentre outros.

Assim sendo, tenho que os motivos alegados na inicial não são

suficientes para configuração de ato ilícito decorrente de conduta

dolosa ou culposa da reclamada, aptas o bastante para causar

danos ao patrimônio moral da reclamante.

Ressalta-se que o prejuízo de ordem financeira está sendo

reparado na presente ação.

Nada a prover.

2.7. DA JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de hipossuficiência de fls. 22, a

reclamante faz jus à gratuidade.

A discussão trazida na defesa não prospera, tendo em vista que a

matéria já está pacificada pelo C. TST, Súmula 463, verbis:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. I - A

partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015); II - (…)”

Defiro.

2.8. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Fixo os honorários sucumbenciais devidos ao procurador da

reclamante no importe de 10% sobre o valor líquido devido à parte

autora, conforme se apurar em liquidação, nos termos do art. 791-A,

incluído na CLT pela Lei nº 13.467 de 2017.

Considerando a recente decisão proferida pelo STF na ADI 5766,

em 20/10/2021, que julgou inconstitucional o parágrafo 4º do art.

791-A, da CLT, bem como os efeitos erga omnes e ex tunc do

julgado, não há mais amparo legal que sustente a condenação da

reclamante a honorários advocatícios tendo em vista a gratuidade
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acima deferida.

III – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, DECIDO rejeitar a preliminar arguida e, no

mérito, acolher em parte os pedidos iniciais para condenar MT

BARRETO GONCALVESa pagar a EMILY OLIVEIRA DE PAULA,

no prazo legal, as seguintes parcelas:

a) aviso prévio indenizado (30 dias);

b) 8/12 de 13º salário proporcional do ano de 2023;

c) 9/12 férias proporcionais + 1/3 (2022/2023);

d) pagamento da multa do art. 477, §8º da CLT;

e) FGTS de todo o período contratual + multa de 40%, a serem

depositados na conta vinculada;

f) diferenças salariais de todo o pacto laboral, observando a

variação do salário mínimo no período e

g) indenização substitutiva dos vales transportes não concedidos,

no valor diário de R$18,00 (R$9,00 na ida e o mesmo valor para a

volta), por dia de efetivo trabalho.

Tudo devidamente atualizado e corrigido, conforme se apurar em

liquidação.

Ficam autorizados os descontos tributários e previdenciários,

incidindo estes sobre 13º salário e diferenças salariais, devendo a

reclamada comprovar os recolhimentos nos autos, sob pena de

execução.

A reclamada deverá proceder à anotação do contrato de trabalho na

CTPS da reclamante, consignando-se: data de admissão em

01/12/2022, data de saída em 31/08/2023 (OJ 82 da SDI-I do TST),

na função de vendedor externo, com salário mensal de R$1.212,00,

de 01 a 31/12/2022; R$1.302,00, de 01 a 30/04/2023 e R$1.320,00,

de 01/05/2023 a 31/08/2023, tudo no prazo e sob pena de multa a

ser arbitrada pelo Juízo.

A reclamada deverá entregar, no momento oportuno a ser fixado

pelo Juízo, as guias TRCT/SJ2 e CD/SD, para processamento do

seguro desemprego e sob pena de indenização substitutiva em

caso de não recebimento por culpa sua.

A reclamada deverá comprovar nos autos a inclusão da reclamante

na RAIS, sob pena de indenização substitutiva do PIS, no prazo a

ser fixado oportunamente.

No momento oportuno, intime-se a reclamada para cumprir as

obrigações de fazer, sob pena de aplicação de multa a ser arbitrada

pelo Juízo.

Juros e correção, nos termos da decisão do STF na ADC nº

0076586-62-2018-1-00-0000, da Súmula 200 do C. TST e das OJs

302 e 400 da SDI-1.

Gratuidade assegurada à reclamante.

Honorários sucumbenciais devidos aos procuradores da parte

reclamante no importe de 10% sobre o valor líquido devido à

autora.

Custas pela reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais

Encerrou-se.

Belo Horizonte, 18 de março de 2024.

SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

Juíza Titular da 18ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte – MG

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010029-12.2024.5.03.0018
AUTOR WESLEI DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MONTEIRO
CALANZANI(OAB: 116932/MG)

RÉU CONARTES ENGENHARIA E
EDIFICACOES SPE OBRA 235 LTDA

ADVOGADO Marden Afonso Souza(OAB:
81952/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONARTES ENGENHARIA E EDIFICACOES SPE OBRA 235
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7022bec

proferida nos autos.

PROCESSO: 0010029-12.2024.5.03.0018

RECLAMANTE: WESLEI DE SOUZA DA SILVA

RECLAMADA: CONARTES ENGENHARIA E EDIFICAÇÕES SPE

OBRA 235 LTDA

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos da lei (art. 852-I, caput, da CLT).

II – FUNDAMENTOS

1. DO ENQUADRAMENTO SINDICAL. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
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Conforme consta nos autos, o reclamante pretende que seja

aplicada a CCT juntada com a peça de ingresso, que fora firmada

entre Sindicato dos empregados em empresas de compra, venda,

locação e administração de imóveis comerciais e residenciais de

Belo Horizonte e Região e Sindicato EMP ADM imóveis, corret

imoveis, incorp imóveis e urbaniz Reg Metrop de BH MG, ao

argumento de que a atividade preponderante da reclamada é a

incorporação de empreendimentos imobiliários. Com isso, requereu

a condenação da reclamada ao pagamento do auxílio alimentação

previsto na referida CCT.

Opondo-se a pretensão inicial, a reclamada afirmou ser inaplicável a

CCT em questão, tendo em vista que “As atividades preponderantes

das Sócias da SPE é a Construção Civil, e o principal objetivo social

da SPE é a construção e a entrega das unidades ao compradores,

ainda que haja outras atividades como aquisição do terreno a

CONSTRUÇÃO CIVIL será sempre a preponderante da reclamada

conforme contrato social acostado.”.

Instruído o feito, concluo que falece razão ao reclamante.

Segundo o art. 511 da CLT e seus parágrafos, o enquadramento

sindical dos trabalhadores ocorre, via de regra, de acordo com a

atividade principal desempenhada pela empregadora, estampada

em seu contrato social (objeto social), salvo quando integrante de

categoria profissional diferenciada.

Conforme consta no comprovante de Inscrição e de Situação

Cadastral da reclamada (fls. 11), a atividade principal da empresa é

“Incorporação de empreendimentos imobiliários”, contendo as

seguintes atividades secundárias: “Construção de edifícios” e

“Compra e venda de imóveis próprios”.

Ocorre que, como se infere do contrato social da reclamada (fls.

87/92), a empresa é uma Sociedade de Propósito Específico (SPE),

criada unicamente para realizar negócios imobiliários pertinentes ao

terreno pertencente à matrícula 64.121. Assim sendo, entendo que

a referida empresa foi constituída não apenas para “incorporar

empreendimentos imobiliários”, mas também para construir sobre o

terreno adquirido e vender as unidades que sobrevierem.

Dito isso, concluo que, apesar de a reclamada possuir como

principal atividade cadastrada no CNPJ “Incorporação de

empreendimentos imobiliários”, avulta dos documentos juntados aos

autos que a atividade principal da empresa consiste, sobretudo, na

construção civil.

Assim, a atividade principal de construção civil atrai a aplicação da

CCT apresentada pela defesa às fls. 57/78, na qual não há

obrigatoriedade de fornecimento de auxílio alimentação pela

empresa.

Rejeito o pedido “b” da inicial.

2. DO RESSARCIMENTO DA FERRAMENTA EXTRAVIADA.

Segundo consta dos autos, o reclamante alegou que a empresa

descontou um valor abusivo referente à ferramenta que fora

extraviada, considerando que havia outras formas de comprar o

mesmo equipamento por um valor mais acessível. Assim, pugnou

pelo ressarcimento da diferença existente entre o valor descontado

e o preço da ferramenta na internet.

Opondo-se à pretensão inicial, a reclamada sustentou que o

equipamento extraviado pertencia à empresa LOCAFAZ e fora

locado pela empresa, que deveria devolve-lo ou arcar com o valor

lançado na nota fiscal anexada pelo próprio reclamante.

Pois bem.

Analisando a nota fiscal de fls. 15, verifico que o objeto extraviado,

de fato, se tratava de uma locação perante a empresa Locafaz,

contudo, não há nenhum documento nos autos que demonstre que

a sanção a ser aplicada em caso de perda do equipamento

importaria no desconto da quantia de R$1.200,00, ônus que

incumbia à reclamada, considerando ter sido um fato por ela

alegado, e que dele não se desvencilhou.

Assim, inobstante ser uma ferramenta alugada, não há provas que

sustentem o valor descontado, sendo certo que o equipamento

extraviado poderia ser encontrado em valor bem inferior, como

demonstrado pelo reclamante às fls. 17.

Logo, defiro a restituição da diferença existente entre o valor

descontado do reclamante, decorrente da perda da ferramenta, e o

preço do produto encontrado no mercado (fls. 17).

Acolho.

3. DA MULTA CONVENCIONAL

Conforme consta dos autos, o reclamante requereu a condenação

da empresa ré ao pagamento da multa convencional, em razão do

descumprimento do disposto na negociação coletiva por ele

apresentada.

Sem razão a parte autora.

Como já analisado anteriormente, a CCT indicada pelo reclamante

não lhe é apl icável e tampouco foi  demonstrado outro

descumprimento da negociação colet iva cabível.

Rejeito.

4. DA JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de fls. 10, o reclamante faz jus à

gratuidade.

A discussão trazida na defesa não prospera, tendo em vista que a

matéria já está pacificada pelo C. TST, Súmula nº 463, verbis:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. I - A

partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária
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gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015); II - (...).

Defiro.

5. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Fixo os honorários sucumbenciais devidos ao procurador do

reclamante no importe de 10% sobre o valor líquido devido ao autor,

conforme se apurar em liquidação, nos termos do art. 791-A,

incluído na CLT pela Lei nº 13.467 de 2017.

Tendo em vista a decisão proferida pelo STF na ADI 5766, em

20/10/2021, que julgou inconstitucional o parágrafo 4º do art. 791-A,

da CLT, bem como os efeitos erga omnes e ex tunc do julgado, não

há mais amparo legal que sustente a condenação do autor ao

pagamento de honorários advocatícios tendo em vista a gratuidade

acima deferida.

III – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, DECIDOacolher em parteos pedidos

formulados na inicial para condenar CONARTES ENGENHARIA E

EDIFICACOES SPE OBRA 235 LTDA a pagar a WESLEI DE

SOUZA DA SILVA, no prazo legal, a restituição da diferença

existente entre o valor descontado do reclamante, decorrente da

perda da ferramenta, e o preço do produto encontrado no mercado

(fls. 17), devidamente atualizado e corrigido, conforme se apurar em

liquidação.

Considerado o que foi deferido, não hádescontos tributários e

previdenciários.

Juros e correção, nos termos da decisão do STF na ADC nº

0076586-62-2018-1-00-0000; da Súmula nº 200 do TST e das Ojs

nº 302 e 400 SDI-1.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais devidos aos procuradores da parte

reclamante no importe de 10% sobre o valor líquido devido ao

reclamante.

Custas, pela reclamada, no importe de R$16,60, calculados sobre

R$830,00, valor que se arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais

Encerrou-se.

Belo Horizonte, 18 de março de 2024.

SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

Juíza Titular da 18ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010029-12.2024.5.03.0018
AUTOR WESLEI DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MONTEIRO
CALANZANI(OAB: 116932/MG)

RÉU CONARTES ENGENHARIA E
EDIFICACOES SPE OBRA 235 LTDA

ADVOGADO Marden Afonso Souza(OAB:
81952/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEI DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7022bec

proferida nos autos.

PROCESSO: 0010029-12.2024.5.03.0018

RECLAMANTE: WESLEI DE SOUZA DA SILVA

RECLAMADA: CONARTES ENGENHARIA E EDIFICAÇÕES SPE

OBRA 235 LTDA

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos da lei (art. 852-I, caput, da CLT).

II – FUNDAMENTOS

1. DO ENQUADRAMENTO SINDICAL. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Conforme consta nos autos, o reclamante pretende que seja

aplicada a CCT juntada com a peça de ingresso, que fora firmada

entre Sindicato dos empregados em empresas de compra, venda,

locação e administração de imóveis comerciais e residenciais de

Belo Horizonte e Região e Sindicato EMP ADM imóveis, corret

imoveis, incorp imóveis e urbaniz Reg Metrop de BH MG, ao

argumento de que a atividade preponderante da reclamada é a

incorporação de empreendimentos imobiliários. Com isso, requereu

a condenação da reclamada ao pagamento do auxílio alimentação

previsto na referida CCT.

Opondo-se a pretensão inicial, a reclamada afirmou ser inaplicável a

CCT em questão, tendo em vista que “As atividades preponderantes
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das Sócias da SPE é a Construção Civil, e o principal objetivo social

da SPE é a construção e a entrega das unidades ao compradores,

ainda que haja outras atividades como aquisição do terreno a

CONSTRUÇÃO CIVIL será sempre a preponderante da reclamada

conforme contrato social acostado.”.

Instruído o feito, concluo que falece razão ao reclamante.

Segundo o art. 511 da CLT e seus parágrafos, o enquadramento

sindical dos trabalhadores ocorre, via de regra, de acordo com a

atividade principal desempenhada pela empregadora, estampada

em seu contrato social (objeto social), salvo quando integrante de

categoria profissional diferenciada.

Conforme consta no comprovante de Inscrição e de Situação

Cadastral da reclamada (fls. 11), a atividade principal da empresa é

“Incorporação de empreendimentos imobiliários”, contendo as

seguintes atividades secundárias: “Construção de edifícios” e

“Compra e venda de imóveis próprios”.

Ocorre que, como se infere do contrato social da reclamada (fls.

87/92), a empresa é uma Sociedade de Propósito Específico (SPE),

criada unicamente para realizar negócios imobiliários pertinentes ao

terreno pertencente à matrícula 64.121. Assim sendo, entendo que

a referida empresa foi constituída não apenas para “incorporar

empreendimentos imobiliários”, mas também para construir sobre o

terreno adquirido e vender as unidades que sobrevierem.

Dito isso, concluo que, apesar de a reclamada possuir como

principal atividade cadastrada no CNPJ “Incorporação de

empreendimentos imobiliários”, avulta dos documentos juntados aos

autos que a atividade principal da empresa consiste, sobretudo, na

construção civil.

Assim, a atividade principal de construção civil atrai a aplicação da

CCT apresentada pela defesa às fls. 57/78, na qual não há

obrigatoriedade de fornecimento de auxílio alimentação pela

empresa.

Rejeito o pedido “b” da inicial.

2. DO RESSARCIMENTO DA FERRAMENTA EXTRAVIADA.

Segundo consta dos autos, o reclamante alegou que a empresa

descontou um valor abusivo referente à ferramenta que fora

extraviada, considerando que havia outras formas de comprar o

mesmo equipamento por um valor mais acessível. Assim, pugnou

pelo ressarcimento da diferença existente entre o valor descontado

e o preço da ferramenta na internet.

Opondo-se à pretensão inicial, a reclamada sustentou que o

equipamento extraviado pertencia à empresa LOCAFAZ e fora

locado pela empresa, que deveria devolve-lo ou arcar com o valor

lançado na nota fiscal anexada pelo próprio reclamante.

Pois bem.

Analisando a nota fiscal de fls. 15, verifico que o objeto extraviado,

de fato, se tratava de uma locação perante a empresa Locafaz,

contudo, não há nenhum documento nos autos que demonstre que

a sanção a ser aplicada em caso de perda do equipamento

importaria no desconto da quantia de R$1.200,00, ônus que

incumbia à reclamada, considerando ter sido um fato por ela

alegado, e que dele não se desvencilhou.

Assim, inobstante ser uma ferramenta alugada, não há provas que

sustentem o valor descontado, sendo certo que o equipamento

extraviado poderia ser encontrado em valor bem inferior, como

demonstrado pelo reclamante às fls. 17.

Logo, defiro a restituição da diferença existente entre o valor

descontado do reclamante, decorrente da perda da ferramenta, e o

preço do produto encontrado no mercado (fls. 17).

Acolho.

3. DA MULTA CONVENCIONAL

Conforme consta dos autos, o reclamante requereu a condenação

da empresa ré ao pagamento da multa convencional, em razão do

descumprimento do disposto na negociação coletiva por ele

apresentada.

Sem razão a parte autora.

Como já analisado anteriormente, a CCT indicada pelo reclamante

não lhe é apl icável e tampouco foi  demonstrado outro

descumprimento da negociação colet iva cabível.

Rejeito.

4. DA JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de fls. 10, o reclamante faz jus à

gratuidade.

A discussão trazida na defesa não prospera, tendo em vista que a

matéria já está pacificada pelo C. TST, Súmula nº 463, verbis:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. I - A

partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015); II - (...).

Defiro.

5. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Fixo os honorários sucumbenciais devidos ao procurador do

reclamante no importe de 10% sobre o valor líquido devido ao autor,

conforme se apurar em liquidação, nos termos do art. 791-A,

incluído na CLT pela Lei nº 13.467 de 2017.

Tendo em vista a decisão proferida pelo STF na ADI 5766, em
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20/10/2021, que julgou inconstitucional o parágrafo 4º do art. 791-A,

da CLT, bem como os efeitos erga omnes e ex tunc do julgado, não

há mais amparo legal que sustente a condenação do autor ao

pagamento de honorários advocatícios tendo em vista a gratuidade

acima deferida.

III – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, DECIDOacolher em parteos pedidos

formulados na inicial para condenar CONARTES ENGENHARIA E

EDIFICACOES SPE OBRA 235 LTDA a pagar a WESLEI DE

SOUZA DA SILVA, no prazo legal, a restituição da diferença

existente entre o valor descontado do reclamante, decorrente da

perda da ferramenta, e o preço do produto encontrado no mercado

(fls. 17), devidamente atualizado e corrigido, conforme se apurar em

liquidação.

Considerado o que foi deferido, não hádescontos tributários e

previdenciários.

Juros e correção, nos termos da decisão do STF na ADC nº

0076586-62-2018-1-00-0000; da Súmula nº 200 do TST e das Ojs

nº 302 e 400 SDI-1.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais devidos aos procuradores da parte

reclamante no importe de 10% sobre o valor líquido devido ao

reclamante.

Custas, pela reclamada, no importe de R$16,60, calculados sobre

R$830,00, valor que se arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais

Encerrou-se.

Belo Horizonte, 18 de março de 2024.

SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

Juíza Titular da 18ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011063-56.2023.5.03.0018
AUTOR ADRIANO MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RENANLUCIO MOREIRA(OAB:
154239/MG)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9915a3a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc....

Considerando a concordância da 2a. reclamada e o silêncio da 1a.

ré;

Homologo a desistência requerida, julgando extinto o feito, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do NCPC c/c

art.769, da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Custas, pelo(a) reclamante, isento(a).

Intimem-se as partes sobre o inteiro teor desta decisão.

Ato contínuo, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011063-56.2023.5.03.0018
AUTOR ADRIANO MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RENANLUCIO MOREIRA(OAB:
154239/MG)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9915a3a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc....
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Considerando a concordância da 2a. reclamada e o silêncio da 1a.

ré;

Homologo a desistência requerida, julgando extinto o feito, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do NCPC c/c

art.769, da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Custas, pelo(a) reclamante, isento(a).

Intimem-se as partes sobre o inteiro teor desta decisão.

Ato contínuo, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011063-56.2023.5.03.0018
AUTOR ADRIANO MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RENANLUCIO MOREIRA(OAB:
154239/MG)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9915a3a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc....

Considerando a concordância da 2a. reclamada e o silêncio da 1a.

ré;

Homologo a desistência requerida, julgando extinto o feito, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do NCPC c/c

art.769, da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Custas, pelo(a) reclamante, isento(a).

Intimem-se as partes sobre o inteiro teor desta decisão.

Ato contínuo, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010911-08.2023.5.03.0018
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

INSTITUICOES BENEFICENTES,
RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS
SINTIBREF MG

ADVOGADO JESSICA MARQUES REZENDE(OAB:
165112/MG)

ADVOGADO JOANA DE CARVALHO
GARCIA(OAB: 140561/MG)

RÉU ASSOCIACAO DE MORADORES DE
GUARDA DOS FERREIROS

ADVOGADO LUIS PAULO FREITAS(OAB:
158399/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO ESTADO
DE MINAS GERAIS SINTIBREF MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3daaef0

proferida nos autos.

PROCESSO: ACum 0010911-08.2023.5.03.0018

AUTOR: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES

BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO

DE MINAS GERAIS - SINTIBREF/MG

RÉU: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUARDA DOS

FERREIROS

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

O Sindicato dos Empregados em Instituições Beneficentes,

Religiosas e Filantrópicas do Estado de Minas Gerais -

Sintibref/MG ajuizou a presente Ação de Cumprimento em face de

Associação de Moradores de Guarda dos Ferreiros, postulando

o cumprimento das obrigações de fazer previstas nas convenções

coletivas, bem como o pagamento de multa pelo descumprimento

de cláusulas convencionais.

Formulou seus pedidos, dentre os quais o de antecipação de tutela.

Atribuiu à causa o valor de R$17.093,67.

Juntou procuração e documentos.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido, conforme decisão

de fls. 432/434.
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A petição inicial foi aditada às fls. 430/431.

Regularmente notificada, a reclamada apresentou sua defesa às fls.

491/521 e, na data designada, compareceu perante o Juízo.

Preliminarmente, arguiu a ilegitimidade ativa e passiva e a

prescrição total. No mérito, alegou que não possui fins lucrativos;

que não reconhece o Sindicato autor como legítimo representante

dos empregados. Impugnou os pedidos.

Juntou procuração e documentos.

O Sindicato se manifestou sobre os documentos às fls. 691/692.

Na data designada para prosseguimento, foi colhido o depoimento

pessoal do preposto da reclamada.

Sem mais provas, foi encerrada a instrução processual.

Conciliação rejeitada.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

1 - P R E L I M I N A R E S

1.1. DA ILEGITIMIDADE ATIVA e PASSIVA

A reclamada sustenta a ilegitimidade ativa do Sindicato alegando,

em síntese, que a entidade sindical não representa seus

funcionários.

Sem razão.

O autor é parte ativa legítima, porque alega ser o detentor do direito.

A existência, ou não, de representatividade, ou seja, ser ele, ou não,

o titular da prestação, é matéria de mérito, e não condição da ação,

não se confundindo o direito material com o direito de ação, que o

protege.

Rejeito.

1.2. DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

A reclamada argui sua ilegitimidade passiva, ao fundamento de que

é representada pelo Sindicato dos Trabalhadores em Entidades

Culturais e Recreativas do Estado de Minas Gerais (SINDEC).

Sem razão.

A legitimidade ad causam refere-se à pertinência subjetiva ativa e

passiva – autor e réu – em relação ao direito material discutido na

demanda. Legítima será a parte que estiver ligada ao direito

material objeto do conflito intersubjetivo de interesse e for apta a

requerê-lo ou responder por ele.

A situação jurídica hipotética narrada na inicial é suficiente para

legitimar a inclusão da ré no polo passivo da demanda.

A veracidade das alegações iniciais e a apuração de eventual

responsabilidade da reclamada não constituem pressupostos

processuais, eis que são matérias pertinentes ao mérito e

oportunamente serão examinadas.

Nada a acolher.

2. D O  M É R I T O

2.1. DA REPRESENTATIVIDADE SINDICAL

Conforme consta nos autos, o Sindicato autor afirma que tem

legitimidade ativa para a propositura da presente Ação de

Cumprimento, na condição de substituto processual dos

empregados da reclamada..

Opondo-se aos pedidos iniciais, a reclamada alegou que a entidade

sindical que representa seus empregados é o Sindicato dos

Trabalhadores em Entidades Culturais e Recreativas do Estado de

Minas Gerais (SINDEC).

Pois bem.

Ab initio, registro que analisando as fichas de registro de

empregados (fls. 522/550) o recolhimento da contribuição sindical

se deu em favor do Sindec (vide campo Contribuição Sindical).

É certo que o enquadramento sindical dos trabalhadores ocorre de

acordo com a atividade principal desempenhada pela empregadora,

estampada em seu contrato ou estatuto social, salvo quando

integrante de categoria profissional diferenciada (artigos 511, 570 e

581, §2º, da CLT).

Quanto ao objeto social, dispõe o estatuto social do Sindicato autor

(fls. 35/59):

"4º - O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES

BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO

DE MINAS GERAIS é uma entidade sindical de

duraçãoindeterminadarepresentativa dos empregados

emInstituições Beneficentes, Religiosas e

Filantrópicas(inclusive Fundações, Associações, Centros,

Institutos, Entidades Sem Fins Lucrativos, Organizações não

Governamentais, Organizações da Sociedade Civil de Interesse

Público) jurisdicionados em sua base territorial, sendo suas

finalidades a coordenação, orientação, defesa e legal representação

da categoria profissional junto às autoridades legislativas,

executivas, judiciárias bem como junto às pessoas jurídicas de

direito público e privado; promoção, vigilância e defesa dos

direitos da criança e do adolescente e da assistência social,

tendo como princípio básico a liberdade e autonomia, preservando a

unicidade sindical e a solidariedade profissional."(destaquei)

Por sua vez, o objeto social da reclamada é "(...) a proteção ao

patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à

ordem econômica, à livre concorrência, aos direitos de grupos

raciais, étnicos ou religiosos ou ao patrimônio artístico, estético,

histórico, turístico e paisagístico, os direitos fundamentais e ainda,

congregar órgãos, entidades e pessoas interessadas em promover

o desenvolvimento local sustentável, melhorando as condições
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socioeconômicas das famílias visando o bem-estar social da

comunidade (...)", o que se depreende da leitura do estatuto social

às fls. 458/467.

Com base nos excertos acima, tenho que a reclamada é uma

entidade assistencial, a qual desenvolve atividades, programas e

ações sociais voltados à defesa de direitos sociais. A seu turno, o

SINTIBREF-MG representa os empregados de instituições

beneficentes, religiosas e filantrópicas do Estado de Minas Gerais.

Já o Sindicato dos Trabalhadores em Entidades Culturais e

Recreativas do Estado de Minas Gerais (Sindec) representa os

trabalhadores e empregadores do segmento de assistência social e

cultura de Minas Gerais.

Considerando a lógica do enquadramento sindical, tenho que a

atividade principal da reclamada volta-se, primariamente, para a

assistência social, na medida em que promove ações para o

desenvolvimento local sustentável. Em segundo plano, emerge o

caráter filantrópico da associação, consoante os artigos 29 e 39 de

seu Estatuto Social. Portanto, havendo um sindicato mais específico

em relação a outro mais abrangente, dentro da mesma base

territorial, deve prevalecer aquele em relação a este como legítimo

representante de determinada categoria profissional.

Esclarece-se que a natureza assistencial não torna

automaticamente a reclamada uma instituição filantrópica. Para

tanto, é necessário ter desenvolvido, no mínimo pelo período de três

anos, atividades em prol aos mais desprovidos, sem distribuir lucros

e sem remunerar dirigentes. Além disso, a empresa deve obter a

Declaração de Utilidade Pública (federal, estadual ou municipal) e a

de Entidade Beneficente de Assistência Social, adquiridos no

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), nos termos dos

arts. 9º, IV, "c" e 14 do CTN, c/c art. 12 da Lei nº 9.532/97.

Sendo assim, tenho que o Sindicato dos Empregados em

Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de

Minas Gerais - SINTIBREF-MG não é parte legítima para

representar os empregados da reclamada.

Nada a deferir.

2.2. DA JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos da legislação vigente, os benefícios da Justiça Gratuita

são concedidos somente àqueles que não tenham condição de

litigar sem prejuízo do seu próprio sustento - Leis 5.584/70 e

1.060/50 c/c art. 790 da CLT, pelo que fica afastada a legislação

invocada na inicial.

A previsão legal não se aplica aos entes coletivos automaticamente,

de modo que para haver a concessão da gratuidade de justiça ao

autor, deveria o mesmo comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo, não tendo se desincumbido de

tal ônus.

Ressalto que o fato de o Sindicato autor ser entidade sem fins

lucrativos, por si só, não autoriza o deferimento da gratuidade da

justiça, cabendo a ele prestar a assistência judiciária àqueles que

dela necessitam, não havendo previsão legal para lhe conceder os

benefícios da justiça gratuita.

2.3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista que se trata de típica ação coletiva, com amparo no

art. 17 da Lei 7.347/1985, não incidem honorários advocatícios.

Nada a deferir.

III - CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, DECIDO rejeitar as preliminares arguidas e,

no mérito, rejeitar os pedidos formulados porSINDICATO DOS

EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES BENEFICENTES,

RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO DE MINAS

GERAIS – SINTIBREF/MGem face de ASSOCIACAO DE

MORADORES DE GUARDA DOS FERREIROS.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 341,87, calculadas sobre

o valor atribuído à causa.

Nada mais.

Encerrou-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Belo Horizonte, 18 de março de 2024.

SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

Juíza Titular da 18a Vara do Trabalho de Belo Horizonte

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010911-08.2023.5.03.0018
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

INSTITUICOES BENEFICENTES,
RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS
SINTIBREF MG

ADVOGADO JESSICA MARQUES REZENDE(OAB:
165112/MG)

ADVOGADO JOANA DE CARVALHO
GARCIA(OAB: 140561/MG)

RÉU ASSOCIACAO DE MORADORES DE
GUARDA DOS FERREIROS

ADVOGADO LUIS PAULO FREITAS(OAB:
158399/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE MORADORES DE GUARDA DOS
FERREIROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3daaef0

proferida nos autos.

PROCESSO: ACum 0010911-08.2023.5.03.0018

AUTOR: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES

BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO

DE MINAS GERAIS - SINTIBREF/MG

RÉU: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUARDA DOS

FERREIROS

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

O Sindicato dos Empregados em Instituições Beneficentes,

Religiosas e Filantrópicas do Estado de Minas Gerais -

Sintibref/MG ajuizou a presente Ação de Cumprimento em face de

Associação de Moradores de Guarda dos Ferreiros, postulando

o cumprimento das obrigações de fazer previstas nas convenções

coletivas, bem como o pagamento de multa pelo descumprimento

de cláusulas convencionais.

Formulou seus pedidos, dentre os quais o de antecipação de tutela.

Atribuiu à causa o valor de R$17.093,67.

Juntou procuração e documentos.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido, conforme decisão

de fls. 432/434.

A petição inicial foi aditada às fls. 430/431.

Regularmente notificada, a reclamada apresentou sua defesa às fls.

491/521 e, na data designada, compareceu perante o Juízo.

Preliminarmente, arguiu a ilegitimidade ativa e passiva e a

prescrição total. No mérito, alegou que não possui fins lucrativos;

que não reconhece o Sindicato autor como legítimo representante

dos empregados. Impugnou os pedidos.

Juntou procuração e documentos.

O Sindicato se manifestou sobre os documentos às fls. 691/692.

Na data designada para prosseguimento, foi colhido o depoimento

pessoal do preposto da reclamada.

Sem mais provas, foi encerrada a instrução processual.

Conciliação rejeitada.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

1 - P R E L I M I N A R E S

1.1. DA ILEGITIMIDADE ATIVA e PASSIVA

A reclamada sustenta a ilegitimidade ativa do Sindicato alegando,

em síntese, que a entidade sindical não representa seus

funcionários.

Sem razão.

O autor é parte ativa legítima, porque alega ser o detentor do direito.

A existência, ou não, de representatividade, ou seja, ser ele, ou não,

o titular da prestação, é matéria de mérito, e não condição da ação,

não se confundindo o direito material com o direito de ação, que o

protege.

Rejeito.

1.2. DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

A reclamada argui sua ilegitimidade passiva, ao fundamento de que

é representada pelo Sindicato dos Trabalhadores em Entidades

Culturais e Recreativas do Estado de Minas Gerais (SINDEC).

Sem razão.

A legitimidade ad causam refere-se à pertinência subjetiva ativa e

passiva – autor e réu – em relação ao direito material discutido na

demanda. Legítima será a parte que estiver ligada ao direito

material objeto do conflito intersubjetivo de interesse e for apta a

requerê-lo ou responder por ele.

A situação jurídica hipotética narrada na inicial é suficiente para

legitimar a inclusão da ré no polo passivo da demanda.

A veracidade das alegações iniciais e a apuração de eventual

responsabilidade da reclamada não constituem pressupostos

processuais, eis que são matérias pertinentes ao mérito e

oportunamente serão examinadas.

Nada a acolher.

2. D O  M É R I T O

2.1. DA REPRESENTATIVIDADE SINDICAL

Conforme consta nos autos, o Sindicato autor afirma que tem

legitimidade ativa para a propositura da presente Ação de

Cumprimento, na condição de substituto processual dos

empregados da reclamada..

Opondo-se aos pedidos iniciais, a reclamada alegou que a entidade

sindical que representa seus empregados é o Sindicato dos

Trabalhadores em Entidades Culturais e Recreativas do Estado de

Minas Gerais (SINDEC).

Pois bem.

Ab initio, registro que analisando as fichas de registro de

empregados (fls. 522/550) o recolhimento da contribuição sindical

se deu em favor do Sindec (vide campo Contribuição Sindical).
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É certo que o enquadramento sindical dos trabalhadores ocorre de

acordo com a atividade principal desempenhada pela empregadora,

estampada em seu contrato ou estatuto social, salvo quando

integrante de categoria profissional diferenciada (artigos 511, 570 e

581, §2º, da CLT).

Quanto ao objeto social, dispõe o estatuto social do Sindicato autor

(fls. 35/59):

"4º - O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES

BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO

DE MINAS GERAIS é uma entidade sindical de

duraçãoindeterminadarepresentativa dos empregados

emInstituições Beneficentes, Religiosas e

Filantrópicas(inclusive Fundações, Associações, Centros,

Institutos, Entidades Sem Fins Lucrativos, Organizações não

Governamentais, Organizações da Sociedade Civil de Interesse

Público) jurisdicionados em sua base territorial, sendo suas

finalidades a coordenação, orientação, defesa e legal representação

da categoria profissional junto às autoridades legislativas,

executivas, judiciárias bem como junto às pessoas jurídicas de

direito público e privado; promoção, vigilância e defesa dos

direitos da criança e do adolescente e da assistência social,

tendo como princípio básico a liberdade e autonomia, preservando a

unicidade sindical e a solidariedade profissional."(destaquei)

Por sua vez, o objeto social da reclamada é "(...) a proteção ao

patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à

ordem econômica, à livre concorrência, aos direitos de grupos

raciais, étnicos ou religiosos ou ao patrimônio artístico, estético,

histórico, turístico e paisagístico, os direitos fundamentais e ainda,

congregar órgãos, entidades e pessoas interessadas em promover

o desenvolvimento local sustentável, melhorando as condições

socioeconômicas das famílias visando o bem-estar social da

comunidade (...)", o que se depreende da leitura do estatuto social

às fls. 458/467.

Com base nos excertos acima, tenho que a reclamada é uma

entidade assistencial, a qual desenvolve atividades, programas e

ações sociais voltados à defesa de direitos sociais. A seu turno, o

SINTIBREF-MG representa os empregados de instituições

beneficentes, religiosas e filantrópicas do Estado de Minas Gerais.

Já o Sindicato dos Trabalhadores em Entidades Culturais e

Recreativas do Estado de Minas Gerais (Sindec) representa os

trabalhadores e empregadores do segmento de assistência social e

cultura de Minas Gerais.

Considerando a lógica do enquadramento sindical, tenho que a

atividade principal da reclamada volta-se, primariamente, para a

assistência social, na medida em que promove ações para o

desenvolvimento local sustentável. Em segundo plano, emerge o

caráter filantrópico da associação, consoante os artigos 29 e 39 de

seu Estatuto Social. Portanto, havendo um sindicato mais específico

em relação a outro mais abrangente, dentro da mesma base

territorial, deve prevalecer aquele em relação a este como legítimo

representante de determinada categoria profissional.

Esclarece-se que a natureza assistencial não torna

automaticamente a reclamada uma instituição filantrópica. Para

tanto, é necessário ter desenvolvido, no mínimo pelo período de três

anos, atividades em prol aos mais desprovidos, sem distribuir lucros

e sem remunerar dirigentes. Além disso, a empresa deve obter a

Declaração de Utilidade Pública (federal, estadual ou municipal) e a

de Entidade Beneficente de Assistência Social, adquiridos no

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), nos termos dos

arts. 9º, IV, "c" e 14 do CTN, c/c art. 12 da Lei nº 9.532/97.

Sendo assim, tenho que o Sindicato dos Empregados em

Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de

Minas Gerais - SINTIBREF-MG não é parte legítima para

representar os empregados da reclamada.

Nada a deferir.

2.2. DA JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos da legislação vigente, os benefícios da Justiça Gratuita

são concedidos somente àqueles que não tenham condição de

litigar sem prejuízo do seu próprio sustento - Leis 5.584/70 e

1.060/50 c/c art. 790 da CLT, pelo que fica afastada a legislação

invocada na inicial.

A previsão legal não se aplica aos entes coletivos automaticamente,

de modo que para haver a concessão da gratuidade de justiça ao

autor, deveria o mesmo comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo, não tendo se desincumbido de

tal ônus.

Ressalto que o fato de o Sindicato autor ser entidade sem fins

lucrativos, por si só, não autoriza o deferimento da gratuidade da

justiça, cabendo a ele prestar a assistência judiciária àqueles que

dela necessitam, não havendo previsão legal para lhe conceder os

benefícios da justiça gratuita.

2.3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista que se trata de típica ação coletiva, com amparo no

art. 17 da Lei 7.347/1985, não incidem honorários advocatícios.

Nada a deferir.

III - CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, DECIDO rejeitar as preliminares arguidas e,

no mérito, rejeitar os pedidos formulados porSINDICATO DOS

EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES BENEFICENTES,
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RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO DE MINAS

GERAIS – SINTIBREF/MGem face de ASSOCIACAO DE

MORADORES DE GUARDA DOS FERREIROS.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 341,87, calculadas sobre

o valor atribuído à causa.

Nada mais.

Encerrou-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Belo Horizonte, 18 de março de 2024.

SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

Juíza Titular da 18a Vara do Trabalho de Belo Horizonte

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010070-47.2022.5.03.0018
AUTOR PAULO ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

RÉU RODOBENS COMERCIO E
LOCACAO DE VEICULOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO GAZZI(OAB: 135319/SP)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOBENS COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9fe60b6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$2.600,00, a cargo da

reclamada.

Homologo os cálculos do Sr. PERITO OFICIAL de fls. 702 /

ID=1f9acaf, atualizados até 31/03/2024, fixando o valor da

execução em R$57.350,35, inclusos os honorários periciais,

conforme resumo abaixo, ressalvadas as devidas atualizações.

Cite-se a reclamada, por meio de seu procurador, para pagar a

dívida em 15 dias, conforme requerido, ou garantir a execução, sob

pena de penhora.

Em atenção aos princípios da celeridade e economia

processuais, os valores deverão ser depositados via SIF, na

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010070-47.2022.5.03.0018
AUTOR PAULO ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

RÉU RODOBENS COMERCIO E
LOCACAO DE VEICULOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO GAZZI(OAB: 135319/SP)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9fe60b6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$2.600,00, a cargo da

reclamada.

Homologo os cálculos do Sr. PERITO OFICIAL de fls. 702 /

ID=1f9acaf, atualizados até 31/03/2024, fixando o valor da

execução em R$57.350,35, inclusos os honorários periciais,

conforme resumo abaixo, ressalvadas as devidas atualizações.

Cite-se a reclamada, por meio de seu procurador, para pagar a

dívida em 15 dias, conforme requerido, ou garantir a execução, sob

pena de penhora.

Em atenção aos princípios da celeridade e economia

processuais, os valores deverão ser depositados via SIF, na

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010729-27.2020.5.03.0018
AUTOR CHARLES PENA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO WADY MEIJON FADUL(OAB:
137931/MG)

ADVOGADO PETRINA APARECIDA DE
REZENDE(OAB: 111999/MG)

ADVOGADO LUZIANA GUSMAO DE
SANTANA(OAB: 128445/MG)

RÉU FUNDACAO FELICE ROSSO

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

TESTEMUNHA WELLINGTON VICENTE DE JESUS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA LILIAN SILVEIRA LACERDA

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO FELICE ROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d3d275

proferida nos autos.

DECISÃO

Certifico que a presente decisão está sendo lançada apenas para

fins de regularização junto ao sistema Pje.

DOU FÉ.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010729-27.2020.5.03.0018
AUTOR CHARLES PENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO WADY MEIJON FADUL(OAB:
137931/MG)

ADVOGADO PETRINA APARECIDA DE
REZENDE(OAB: 111999/MG)

ADVOGADO LUZIANA GUSMAO DE
SANTANA(OAB: 128445/MG)

RÉU FUNDACAO FELICE ROSSO

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

TESTEMUNHA WELLINGTON VICENTE DE JESUS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA LILIAN SILVEIRA LACERDA

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES PENA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d3d275

proferida nos autos.

DECISÃO

Certifico que a presente decisão está sendo lançada apenas para

fins de regularização junto ao sistema Pje.

DOU FÉ.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010066-39.2024.5.03.0018
AUTOR FREDERICO RANGEL MOREIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2b1e1e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Recurso

Ordinário.

Concedo vista do recurso à reclamada, pelo prazo legal.

Ressalto que possíveis alterações de procuradores nas instâncias

superiores NÃO implicam na atualização das respectivas novas

habilitações no PJe da primeira instância, uma vez que o sistema

utiliza bases de dados distintas na primeira e na segunda instância.

Assim, nos termos do art. 3º e art. 5º da Resolução n.185/17, do

CSJT, quando da devolução dos autos a esta primeira instância,

caberá sempre ao novo procurador promover imediatamente a sua

habilitação nos autos, sendo incabível, caso não o faça, a alegação

de nulidade futura por ausência de intimação.

Intime-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal.
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000083-65.2014.5.03.0018
AUTOR ANDERSON ALVES GUALTER

ADVOGADO Hudson Leonardo de Campos(OAB:
75761/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO RICARDO ALMEIDA MARQUES
MENDONÇA(OAB: 132500/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ALVES GUALTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee9e28b

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que o saldo atualizado dos depósitos recursais

efetuados pela 1a. reclamada tem o saldo atualizado, nesta data, de

R$46.209,93

Sinara Matoso Monteiro

Técnico Judiciário

DECISÃO

Vistos, etc...

Considerando a concordância do autor, homologo os cálculos

apresentados pela 1a. reclamada, (ID efbc438), conforme resumo

abaixo, atualizados até 01/03/24, fixando o valor da execução em

R$151.313,89, ressalvadas as devidas atualizações.

Cite-se a 1a. reclamada, por meio de seu procurador, para

complementar a dívida em 48 horas, ou garantir a execução, sob

pena de penhora.

Em atenção aos princípios da celeridade e economia

processuais, os valores deverão ser depositados via SIF, na

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Concedo ao(à) reclamante o mesmo prazo para informar os dados

bancários para eventuais transferências de valores em seu favor. 

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000083-65.2014.5.03.0018
AUTOR ANDERSON ALVES GUALTER

ADVOGADO Hudson Leonardo de Campos(OAB:
75761/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO RICARDO ALMEIDA MARQUES
MENDONÇA(OAB: 132500/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee9e28b

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que o saldo atualizado dos depósitos recursais

efetuados pela 1a. reclamada tem o saldo atualizado, nesta data, de

R$46.209,93

Sinara Matoso Monteiro

Técnico Judiciário

DECISÃO

Vistos, etc...

Considerando a concordância do autor, homologo os cálculos

apresentados pela 1a. reclamada, (ID efbc438), conforme resumo

abaixo, atualizados até 01/03/24, fixando o valor da execução em

R$151.313,89, ressalvadas as devidas atualizações.

Cite-se a 1a. reclamada, por meio de seu procurador, para

complementar a dívida em 48 horas, ou garantir a execução, sob

pena de penhora.

Em atenção aos princípios da celeridade e economia

processuais, os valores deverão ser depositados via SIF, na

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Concedo ao(à) reclamante o mesmo prazo para informar os dados
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bancários para eventuais transferências de valores em seu favor. 

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010309-17.2023.5.03.0018
AUTOR ANTONIEL VASCONCELOS DE

SOUZA

ADVOGADO DANILA GOIS DE LIMA(OAB:
137958/MG)

RÉU DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RAFAEL UCHOA PENIDO FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 096d105

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Recurso

Ordinário interposto, Id 5adff0a.

Concedo vista do recurso ao reclamante, pelo prazo legal.

Ressalto que possíveis alterações de procuradores nas instâncias

superiores NÃO implicam na atualização das respectivas novas

habilitações no PJe da primeira instância, uma vez que o sistema

utiliza bases de dados distintas na primeira e na segunda instância.

Assim, nos termos do art. 3º e art. 5º da Resolução n.185/17, do

CSJT, quando da devolução dos autos a esta primeira instância,

caberá sempre ao novo procurador promover imediatamente a sua

habilitação nos autos, sendo incabível, caso não o faça, a alegação

de nulidade futura por ausência de intimação.

Intime-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010238-15.2023.5.03.0018

AUTOR MICHELLE ARIADNA PENHA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE ARIADNA PENHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70dd79a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Considerando a concordância da reclamante, homologo os cálculos

apresentados pela reclamada (fls. 701 /ID=0a09fed), conforme

resumo abaixo, atualizados até 04/05/2023, fixando o valor da

execução em R$5.137,14, ressalvadas as devidas atualizações.

Cite-se a reclamada, em recuperação judicial, através de suas

procuradoras, para pagar a dívida em 48 horas. 

Dê-se ciência às partes

Decorrido prazo, expeça-se Certidão para Habilitação de Crédito

junto ao Juízo da Recuperação Judicial, (Processo nº 5056781-

42.2023.8.13.0024 - 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo

Horizonte, intimando-se a reclamante para tomar ciência da

disponibilização do referido documento, devendo providenciar cópia

dos documentos necessários à instrução das certidões e a devida

habilitação perante o Juízo da recuperação.

Ato contínuo, remetam-se os autos para o arquivo, com as cautelas

de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010238-15.2023.5.03.0018
AUTOR MICHELLE ARIADNA PENHA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA
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ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70dd79a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Considerando a concordância da reclamante, homologo os cálculos

apresentados pela reclamada (fls. 701 /ID=0a09fed), conforme

resumo abaixo, atualizados até 04/05/2023, fixando o valor da

execução em R$5.137,14, ressalvadas as devidas atualizações.

Cite-se a reclamada, em recuperação judicial, através de suas

procuradoras, para pagar a dívida em 48 horas. 

Dê-se ciência às partes

Decorrido prazo, expeça-se Certidão para Habilitação de Crédito

junto ao Juízo da Recuperação Judicial, (Processo nº 5056781-

42.2023.8.13.0024 - 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo

Horizonte, intimando-se a reclamante para tomar ciência da

disponibilização do referido documento, devendo providenciar cópia

dos documentos necessários à instrução das certidões e a devida

habilitação perante o Juízo da recuperação.

Ato contínuo, remetam-se os autos para o arquivo, com as cautelas

de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010587-18.2023.5.03.0018
REQUERENTE ANA LUCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANE CAROLINA DE MEDEIROS
RIOS(OAB: 14543/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0395d52

proferida nos autos.

PROCESSO: CumPrSe 0010587-18.2023.5.03.0018

REQUERENTE: ANA LUCIA DE ALMEIDA

REQUERIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

DECISÃO

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – RELATÓRIO

Ana Lúcia de Almeida apresentou impugnação aos cálculos às fls.

2062/2066, alegando, em síntese, haver incorreção nos cálculos

apresentados pela SECJ em face do Acórdão, acrescentando que

os cálculos são, inclusive, inferiores ao valor apurado pela

executada.

Intimada, a executada se manifestou às fls. 2069/2070.

Tudo visto e examinado.

É o breve relatório.

II – FUNDAMENTOS

1. ADMISSIBILIDADE

Aviada a tempo e modo, conheço a impugnação apresentada.

2. MÉRITO

2.1. REFLEXOS SOBRE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO,

ANUÊNIOS, 13º SALÁRIO, FÉRIAS + 1/3 E FGTS

No mérito, com a razão a impugnante.

Assim, considerando que os cálculos de fls. 2034/2059 não

obedeceram o comando do Acórdão, acolho a presente impugnação

apresentada por Ana Lucia de Almeida para determinar à SECJ que

retifique os cálculos, com relação aos reflexos das diferenças

salariais incidentes sobre gratificação de função, anuênios, 13º

salário, férias + 1/3 e FGTS, nos termos do Acórdão e no prazo de

10 dias.

Após a retificação, intimem-se as partes para manifestações,

no prazo legal.

III – CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Por tais fundamentos, DECIDO conhecer a impugnação aos

cálculos oposta por ANA LUCIA DE ALMEIDA e, no mérito,

acolher para determinar à SECJ que:

-retifique os cálculos no que tange aos reflexos das diferenças

salariais incidentes sobre gratificação de função, anuênios, 13º

salário, férias + 1/3 e FGTS, nos termos do Acórdão e no prazo de

10 dias.

Cumpridas as determinações acima, as partes deverão ser

intimadas para manifestações, no prazo legal.

Custas de R$55,35 pelos executados, nos termos do artigo 789-A,

VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        TATIANA CAROLINA DE ARAUJO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010587-18.2023.5.03.0018
REQUERENTE ANA LUCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANE CAROLINA DE MEDEIROS
RIOS(OAB: 14543/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0395d52

proferida nos autos.

PROCESSO: CumPrSe 0010587-18.2023.5.03.0018

REQUERENTE: ANA LUCIA DE ALMEIDA

REQUERIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

DECISÃO

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – RELATÓRIO

Ana Lúcia de Almeida apresentou impugnação aos cálculos às fls.

2062/2066, alegando, em síntese, haver incorreção nos cálculos

apresentados pela SECJ em face do Acórdão, acrescentando que

os cálculos são, inclusive, inferiores ao valor apurado pela

executada.

Intimada, a executada se manifestou às fls. 2069/2070.

Tudo visto e examinado.

É o breve relatório.

II – FUNDAMENTOS

1. ADMISSIBILIDADE

Aviada a tempo e modo, conheço a impugnação apresentada.

2. MÉRITO

2.1. REFLEXOS SOBRE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO,

ANUÊNIOS, 13º SALÁRIO, FÉRIAS + 1/3 E FGTS

No mérito, com a razão a impugnante.

Assim, considerando que os cálculos de fls. 2034/2059 não

obedeceram o comando do Acórdão, acolho a presente impugnação

apresentada por Ana Lucia de Almeida para determinar à SECJ que

retifique os cálculos, com relação aos reflexos das diferenças

salariais incidentes sobre gratificação de função, anuênios, 13º

salário, férias + 1/3 e FGTS, nos termos do Acórdão e no prazo de

10 dias.

Após a retificação, intimem-se as partes para manifestações,

no prazo legal.

III – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, DECIDO conhecer a impugnação aos

cálculos oposta por ANA LUCIA DE ALMEIDA e, no mérito,

acolher para determinar à SECJ que:

-retifique os cálculos no que tange aos reflexos das diferenças

salariais incidentes sobre gratificação de função, anuênios, 13º

salário, férias + 1/3 e FGTS, nos termos do Acórdão e no prazo de

10 dias.

Cumpridas as determinações acima, as partes deverão ser

intimadas para manifestações, no prazo legal.

Custas de R$55,35 pelos executados, nos termos do artigo 789-A,

VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        TATIANA CAROLINA DE ARAUJO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010563-58.2021.5.03.0018
AUTOR RENATO CHAVES PEREIRA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU VNF FACTORING SERVICOS LTDA
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RÉU ISABELA AVELINO VIEIRA DE
FREITAS

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU MINASGUARDA ADMINISTRACAO
DE RECURSOS DE SEGURANCA
LTDA

RÉU VI COMERCIAL LTDA

RÉU MGUARD LIMPEZA E
CONSERVACAO E PORTARIA LTDA

RÉU MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU MINASGUARDA SEGURANCA
ELETRONICA E MONITORAMENTO
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MBN PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS LOPES FURST

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ODEBRECHT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER NUNES DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA AVELINO VIEIRA DE FREITAS

  - MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc824d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Concedo vista das certidões negativas ao reclamante, pelo prazo de

5 dias, devendo informar os endereços atualizados das empresas

MINASGUARDA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS DE

SEGURANÇA LTDA., VI COMERCIAL LTDA, VNF FACTORING

SERVIÇOS LTDA, MINASGUARDA SEGURANÇA ELETRÔNICA E

MONITORAMENTO LTDA-ME e MGUARD LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO E PORTARIA LTDA. Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    TATIANA CAROLINA DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010563-58.2021.5.03.0018
AUTOR RENATO CHAVES PEREIRA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU VNF FACTORING SERVICOS LTDA

RÉU ISABELA AVELINO VIEIRA DE
FREITAS

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU MINASGUARDA ADMINISTRACAO
DE RECURSOS DE SEGURANCA
LTDA

RÉU VI COMERCIAL LTDA

RÉU MGUARD LIMPEZA E
CONSERVACAO E PORTARIA LTDA

RÉU MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU MINASGUARDA SEGURANCA
ELETRONICA E MONITORAMENTO
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MBN PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS LOPES FURST

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ODEBRECHT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER NUNES DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO CHAVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc824d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Concedo vista das certidões negativas ao reclamante, pelo prazo de

5 dias, devendo informar os endereços atualizados das empresas

MINASGUARDA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS DE

SEGURANÇA LTDA., VI COMERCIAL LTDA, VNF FACTORING

SERVIÇOS LTDA, MINASGUARDA SEGURANÇA ELETRÔNICA E

MONITORAMENTO LTDA-ME e MGUARD LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO E PORTARIA LTDA. Intime-se.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    TATIANA CAROLINA DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010612-31.2023.5.03.0018
AUTOR FRANCISCO JOSE ROSA CRUZ

ADVOGADO Pedro Henrique Ramirez Pires(OAB:
125319/MG)

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 139904/MG)

RÉU THIAGO ARAUJO DA SILVA

RÉU JOSE VITURINO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO VELOSO PEDROSA(OAB:
100006/MG)

RÉU BAR BANDEIRANTES LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO VELOSO PEDROSA(OAB:
100006/MG)

RÉU THIAGO ARAUJO DA SILVA
07295372695

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR BANDEIRANTES LTDA - ME

  - JOSE VITURINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f18483

proferida nos autos.

PROCESSO: 0010612-31.2023.5.03.0018

RECLAMANTE:FRANCISCO JOSE ROSA CRUZ

RECLAMADAS: (1)BAR BANDEIRANTES LTDA - ME

        (2)JOSE VITURINO DA SILVA

        (3)THIAGO ARAUJO DA SILVA 07295372695

        (4)THIAGO ARAUJO DA SILVA

DECISÃO

Conforme consta nos autos, o 1º e 2º reclamados manifestaram-se

nos autos às fls. 412/423, alegando, em síntese, a nulidade da sua

notificação durante o processo de conhecimento, que culminou no

julgamento à revelia.

Pois bem.

Analisando o andamento da presente demanda, depreendo que foi

expedido mandado de notificação para o 2º reclamado via

oficial de justiça, o qual deveria comparecer pessoalmente no

endereço informado na peça de ingresso, qual seja, Corrego

Santo Antonio - Sitio São José I, SN, Zona Rural, ITAMBACURI/MG

- CEP: 39830-000, para dar-lhe ciência do ajuizamento deste feito

(fls. 144/149).

Ato contínuo, o oficial de justiça designado apresentou a certidão de

fls. 171, na qual esclareceu que notificou o 2º reclamado na pessoa

de seu filho, e também integrante do polo passivo, Sr. Thiago Araujo

da Silva.

Sendo estas as informações contidas nos autos, ressaltando a fé-

pública do Sr. Oficial de Justiça, tenho que este compareceu ao

endereço do 2º reclamado e lá encontrou o filho deste, dando-lhe

ciência do ajuizamento do presente feito, o que afasta a alegação

dos dois primeiros reclamados de que a citação foi recebida em

endereço incorreto.

Assim, reputo válida a notificação realizada no presente feito, assim

como, consequentemente, todos os atos posteriores.

Intimem-se as partes.

Belo Horizonte, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

Juíza Titular da 18ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010612-31.2023.5.03.0018
AUTOR FRANCISCO JOSE ROSA CRUZ

ADVOGADO Pedro Henrique Ramirez Pires(OAB:
125319/MG)

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 139904/MG)

RÉU THIAGO ARAUJO DA SILVA

RÉU JOSE VITURINO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO VELOSO PEDROSA(OAB:
100006/MG)

RÉU BAR BANDEIRANTES LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO VELOSO PEDROSA(OAB:
100006/MG)

RÉU THIAGO ARAUJO DA SILVA
07295372695

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE ROSA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f18483

proferida nos autos.

PROCESSO: 0010612-31.2023.5.03.0018

RECLAMANTE:FRANCISCO JOSE ROSA CRUZ

RECLAMADAS: (1)BAR BANDEIRANTES LTDA - ME

        (2)JOSE VITURINO DA SILVA
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        (3)THIAGO ARAUJO DA SILVA 07295372695

        (4)THIAGO ARAUJO DA SILVA

DECISÃO

Conforme consta nos autos, o 1º e 2º reclamados manifestaram-se

nos autos às fls. 412/423, alegando, em síntese, a nulidade da sua

notificação durante o processo de conhecimento, que culminou no

julgamento à revelia.

Pois bem.

Analisando o andamento da presente demanda, depreendo que foi

expedido mandado de notificação para o 2º reclamado via

oficial de justiça, o qual deveria comparecer pessoalmente no

endereço informado na peça de ingresso, qual seja, Corrego

Santo Antonio - Sitio São José I, SN, Zona Rural, ITAMBACURI/MG

- CEP: 39830-000, para dar-lhe ciência do ajuizamento deste feito

(fls. 144/149).

Ato contínuo, o oficial de justiça designado apresentou a certidão de

fls. 171, na qual esclareceu que notificou o 2º reclamado na pessoa

de seu filho, e também integrante do polo passivo, Sr. Thiago Araujo

da Silva.

Sendo estas as informações contidas nos autos, ressaltando a fé-

pública do Sr. Oficial de Justiça, tenho que este compareceu ao

endereço do 2º reclamado e lá encontrou o filho deste, dando-lhe

ciência do ajuizamento do presente feito, o que afasta a alegação

dos dois primeiros reclamados de que a citação foi recebida em

endereço incorreto.

Assim, reputo válida a notificação realizada no presente feito, assim

como, consequentemente, todos os atos posteriores.

Intimem-se as partes.

Belo Horizonte, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

Juíza Titular da 18ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010730-07.2023.5.03.0018
AUTOR LEONARDO ALVES GOMES

ADVOGADO ANA CAROLINA VIEIRA DE
FREITAS(OAB: 134566/MG)

RÉU SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ALVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5e2850

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o decurso do prazo para a reclamada pagar ou

garantir a execução, concedo ao reclamante o prazo de 05 dias

para requerer o que entender de direito para o prosseguimento do

feito.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011628-30.2017.5.03.0018
AUTOR GABRIELA DE PAULA PAULINO

ADVOGADO ARIADNE ATILA DOS REIS
RIBEIRO(OAB: 165035/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO ROSA ALINE FERREIRA(OAB:
133278/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

RÉU SILVAN BARBOSA PORTO

ADVOGADO Claudiano Cardoso Nogueira(OAB:
70833/MG)

RÉU LA ESQUINA BEER LTDA.

RÉU CELIO ROBERTO BARBOSA JARDIM

ADVOGADO HELDER MARTINS KILL(OAB:
116732/MG)

RÉU ELI PARAGUAI SOARES

RÉU ESPETERIA CASTELOS 2 LTDA

ADVOGADO HELDER MARTINS KILL(OAB:
116732/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DE PAULA PAULINO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f42880

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Concedo vista à reclamante do comprovante juntado na

manifestação retro.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010277-51.2019.5.03.0018
AUTOR DALGISA VIEIRA MARTINS

ADVOGADO BARBARA EVELYN ANDRADE
SENRA(OAB: 157986/MG)

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

ADVOGADO ANA ELISA NOGUEIRA DE
SOUZA(OAB: 120433/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64f1756

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

1 6 / 0 5 / 2 0 2 4  1 5 : 4 5 h ,  a u d i ê n c i a  t e l e p r e s e n c i a l  p a r a

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011203-37.2016.5.03.0018
AUTOR OURITAN NASCIMENTO INACIO

ADVOGADO CRISTIANE BRANDAO DA
CUNHA(OAB: 129467/MG)

ADVOGADO MÁRIO LÚCIO DA CUNHA(OAB:
47965/MG)

ADVOGADO CLAUDIO GERALDO
MAGALHAES(OAB: 57335/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OURITAN NASCIMENTO INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 741c80f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

2 8 / 0 5 / 2 0 2 4  1 5 : 4 5 h ,  a u d i ê n c i a  t e l e p r e s e n c i a l  p a r a

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011203-37.2016.5.03.0018
AUTOR OURITAN NASCIMENTO INACIO

ADVOGADO CRISTIANE BRANDAO DA
CUNHA(OAB: 129467/MG)

ADVOGADO MÁRIO LÚCIO DA CUNHA(OAB:
47965/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3893
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CLAUDIO GERALDO
MAGALHAES(OAB: 57335/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 741c80f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

2 8 / 0 5 / 2 0 2 4  1 5 : 4 5 h ,  a u d i ê n c i a  t e l e p r e s e n c i a l  p a r a

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010277-51.2019.5.03.0018
AUTOR DALGISA VIEIRA MARTINS

ADVOGADO BARBARA EVELYN ANDRADE
SENRA(OAB: 157986/MG)

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

ADVOGADO ANA ELISA NOGUEIRA DE
SOUZA(OAB: 120433/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALGISA VIEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64f1756

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

1 6 / 0 5 / 2 0 2 4  1 5 : 4 5 h ,  a u d i ê n c i a  t e l e p r e s e n c i a l  p a r a

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010649-97.2019.5.03.0018
AUTOR PAULO CESAR BORGES DOS

SANTOS

ADVOGADO THIAGO SILVA MENDES(OAB:
153878/MG)

RÉU M R PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA - EPP

ADVOGADO NILSON CUNHA JUNIOR(OAB:
9117/DF)

RÉU MIX PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

RÉU JOSE RUTINALDO FRANCO
RIBEIRO

RÉU REAL PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

RÉU MARDEY PINTO BICALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL COELHO PORTELA

ADVOGADO CLAUDIA SILVA VAZ(OAB: 23515/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR BORGES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50d1847

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3894
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando o requerimento formulado pelo reclamante, expeça-

se a Carta Precatória para penhora e avaliação do imóvel de

propriedade do executado JOSE RUTINALDO FRANCO RIBEIRO,

conforme declaração de renda, fls. 522 / ID=97e9eaf, situado na EQ

52/54, APTO Nº 503, CENTRAL VALLE RESIDENCE, AREA

CENTRAL, Bairro: GAMA Município: BRASILIA, Cep: 72405-525.

Quanto ao outro imóvel, indefiro, considerando que as informações

que constam da declaração de renda são insuficientes para a

penhora.

Sem prejuízo da determinação supra, diligencie perante o Operador

Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (ONR), em

face do executado JOSE RUTINALDO FRANCO RIBEIRO / CPF:

310.171.501-68, nas bases territoriais do Distrito Federal e do Pará.

Fica registrada a concessão da assistência judiciária gratuita para

fins de isenção de emolumentos incidentes sobre os serviços ora

requeridos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010923-61.2019.5.03.0018
AUTOR LEANDRO AUGUSTO DE LIMA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO AUGUSTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47800cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

04/07/2024 15:45, audiência telepresencial para ENCERRAMENTO

da instrução, a ser realizada através da plataforma virtual ZOOM,

nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de

29/12/2020, dispensado o comparecimento das partes e

procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Concedo vista ao reclamante da contestação apresentada pela

reclamada, id 72c7ddc, pelo prazo de 10 dias.

Retire-se o sigilo lançado sobre a contestação id 72c7ddc.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010923-61.2019.5.03.0018
AUTOR LEANDRO AUGUSTO DE LIMA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47800cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

04/07/2024 15:45, audiência telepresencial para ENCERRAMENTO

da instrução, a ser realizada através da plataforma virtual ZOOM,

nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de

29/12/2020, dispensado o comparecimento das partes e

procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Concedo vista ao reclamante da contestação apresentada pela

reclamada, id 72c7ddc, pelo prazo de 10 dias.

Retire-se o sigilo lançado sobre a contestação id 72c7ddc.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011006-16.2019.5.03.0006
AUTOR DIVA MAIA LEOPOLDO NOGUEIRA

PINTO

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVA MAIA LEOPOLDO NOGUEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19e28fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada audiência de instrução telepresencial, a ser

realizada através da plataforma virtual ZOOM, nos termos do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Data da audiência telepresencial: 16/10/2024 15:00h

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

ID da reunião: 292 643 5180

Para participarem da audiência, os advogados, partes e eventuais

testemunhas deverão seguir as INSTRUÇÕES ABAIXO:

1) Utilizar notebook ou computador que tenha webcam e microfone,

de preferência, com fone de ouvido, para evitar ruídos externos.

Não havendo, poderá ser utilizado celular smartphone com acesso

à internet, de preferência, internet Wifi de qualidade.

2) Baixar no dispositivo a ser utilizado o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o  tu tor ia l  d ispon ib i l i zado pe la  p la ta forma,  nos  l inks :

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac ;

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

3) Após baixado o aplicativo, o participante deverá acessar a

plataforma Zoom no dia e horário marcados para a audiência,

havendo a possibilidade de estabelecer o acesso pelo navegador

(Ex: Google Chrome, Firefox, etc.) ou diretamente pelo aplicativo,

conforme orientações abaixo. Recomenda-se que o acesso seja

feito por meio do aplicativo, considerando que esta opção contribui

para a melhor qualidade e velocidade da conexão.

OPÇÃO 1 - ACESSO DIRETAMENTE PELO APLICATIVO

(recomendado)

Ao abrir o aplicativo, basta escolher a opção “Ingressar em uma

reunião” e, em seguida, no espaço “insira o ID da reunião ou o

nome do link”, digitar: 292 643 5180 OU varabh18

OPÇÃO 2 - ACESSO PELO NAVEGADOR

Basta digitar na barra de busca do navegador o link : https://trt3-

jus-br.zoom.us/my/varabh18

4) ATENÇÃO: Ao ingressar na plataforma, mediante uma das

opções acima, o participante será automaticamente direcionado

para a SALA DE ESPERA, onde deverá aguardar até que o

“anfitrião” o convide para ingressar na sala de audiência,

sendo desnecessário entrar em contato com esta secretaria

para informar que se encontra aguardando pela admissão na

audiência. Abaixo, segue um print da tela na qual os

participantes deverão permanecer:

As partes deverão providenciar o comparecimento virtual das suas

eventuais testemunhas, por meio do mesmo link e instruções acima

informados.

Eventual incapacidade técnica das partes ou testemunhas será

avaliada durante a audiência telepresencial da qual devem

participar, ao menos, os procuradores das partes a fim de se

viabilizar a tentativa de conciliação.

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo email

varabh18@trt3.jus.br ou tel 31 3330-7518.

Concedo às partes o prazo preclusivo de 10 dias para arrolar as

suas eventuais testemunhas.

Concedo vista à reclamante da contestação apresentada pela

reclamada, id efc9c90, pelo prazo de 10 dias.

Retire-se o sigilo lançado sobre a contestação id efc9c90.

Intimem-se as partes, pessoalmente e por meio de seus

procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011006-16.2019.5.03.0006
AUTOR DIVA MAIA LEOPOLDO NOGUEIRA

PINTO

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19e28fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada audiência de instrução telepresencial, a ser

realizada através da plataforma virtual ZOOM, nos termos do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Data da audiência telepresencial: 16/10/2024 15:00h

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

ID da reunião: 292 643 5180

Para participarem da audiência, os advogados, partes e eventuais

testemunhas deverão seguir as INSTRUÇÕES ABAIXO:

1) Utilizar notebook ou computador que tenha webcam e microfone,

de preferência, com fone de ouvido, para evitar ruídos externos.

Não havendo, poderá ser utilizado celular smartphone com acesso

à internet, de preferência, internet Wifi de qualidade.

2) Baixar no dispositivo a ser utilizado o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o  tu tor ia l  d ispon ib i l i zado pe la  p la ta forma,  nos  l inks :

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac ;

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

3) Após baixado o aplicativo, o participante deverá acessar a

plataforma Zoom no dia e horário marcados para a audiência,

havendo a possibilidade de estabelecer o acesso pelo navegador

(Ex: Google Chrome, Firefox, etc.) ou diretamente pelo aplicativo,

conforme orientações abaixo. Recomenda-se que o acesso seja

feito por meio do aplicativo, considerando que esta opção contribui

para a melhor qualidade e velocidade da conexão.

OPÇÃO 1 - ACESSO DIRETAMENTE PELO APLICATIVO

(recomendado)

Ao abrir o aplicativo, basta escolher a opção “Ingressar em uma

reunião” e, em seguida, no espaço “insira o ID da reunião ou o

nome do link”, digitar: 292 643 5180 OU varabh18

OPÇÃO 2 - ACESSO PELO NAVEGADOR

Basta digitar na barra de busca do navegador o link : https://trt3-

jus-br.zoom.us/my/varabh18

4) ATENÇÃO: Ao ingressar na plataforma, mediante uma das

opções acima, o participante será automaticamente direcionado

para a SALA DE ESPERA, onde deverá aguardar até que o

“anfitrião” o convide para ingressar na sala de audiência,

sendo desnecessário entrar em contato com esta secretaria

para informar que se encontra aguardando pela admissão na

audiência. Abaixo, segue um print da tela na qual os

participantes deverão permanecer:

As partes deverão providenciar o comparecimento virtual das suas

eventuais testemunhas, por meio do mesmo link e instruções acima

informados.

Eventual incapacidade técnica das partes ou testemunhas será

avaliada durante a audiência telepresencial da qual devem

participar, ao menos, os procuradores das partes a fim de se

viabilizar a tentativa de conciliação.

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo email

varabh18@trt3.jus.br ou tel 31 3330-7518.

Concedo às partes o prazo preclusivo de 10 dias para arrolar as

suas eventuais testemunhas.

Concedo vista à reclamante da contestação apresentada pela

reclamada, id efc9c90, pelo prazo de 10 dias.

Retire-se o sigilo lançado sobre a contestação id efc9c90.

Intimem-se as partes, pessoalmente e por meio de seus

procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0024000-46.1996.5.03.0018
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA

NUNES

ADVOGADO DEBORA FAZENDEIRO PINTO
SILVA(OAB: 135563/MG)

ADVOGADO TADEU MARCOS PINTO(OAB:
52121/MG)

RÉU PAULO ABIB ENGENHARIA S A

ADVOGADO WALDETE DE OLIVEIRA
CALDEIRA(OAB: 53512/MG)

RÉU MARCOS CAETANO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c054f7

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DESPACHO

Vistos, etc....

Frustradas as diligências realizadas, concedo ao reclamante o

prazo de 05 dias para indicar novos meios hábeis para o

prosseguimento da execução, sob pena de início da contagem da

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, parágrafo único

e § 1º, da CLT, e remessa do feito ao arquivo provisório. Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010541-68.2019.5.03.0018
AUTOR MARIA DO CARMO SILVEIRA

MAGALHAES MOTA

ADVOGADO BARBARA EVELYN ANDRADE
SENRA(OAB: 157986/MG)

ADVOGADO ANA ELISA NOGUEIRA DE
SOUZA(OAB: 120433/MG)

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89522f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

2 7 / 0 6 / 2 0 2 4  1 5 : 4 5 h ,  a u d i ê n c i a  t e l e p r e s e n c i a l  p a r a

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010541-68.2019.5.03.0018
AUTOR MARIA DO CARMO SILVEIRA

MAGALHAES MOTA

ADVOGADO BARBARA EVELYN ANDRADE
SENRA(OAB: 157986/MG)

ADVOGADO ANA ELISA NOGUEIRA DE
SOUZA(OAB: 120433/MG)

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO SILVEIRA MAGALHAES MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89522f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

2 7 / 0 6 / 2 0 2 4  1 5 : 4 5 h ,  a u d i ê n c i a  t e l e p r e s e n c i a l  p a r a

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010987-76.2016.5.03.0018
AUTOR ZACARIAS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ATHOS GERALDO DOLABELA DA
SILVEIRA(OAB: 41299/MG)

ADVOGADO IRACY FERREIRA CARNEIRO
NETO(OAB: 58650/MG)

ADVOGADO CARLOS BLANC DA SILVA
LEITE(OAB: 49902/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3898
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5cea5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada para 11/04/2024 15:45h, audiência telepresencial

para ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010987-76.2016.5.03.0018
AUTOR ZACARIAS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ATHOS GERALDO DOLABELA DA
SILVEIRA(OAB: 41299/MG)

ADVOGADO IRACY FERREIRA CARNEIRO
NETO(OAB: 58650/MG)

ADVOGADO CARLOS BLANC DA SILVA
LEITE(OAB: 49902/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZACARIAS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5cea5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada para 11/04/2024 15:45h, audiência telepresencial

para ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010017-14.2018.5.03.0113
AUTOR SILVANIA MARIA NERES MOREIRA

ADVOGADO BARBARA EVELYN ANDRADE
SENRA(OAB: 157986/MG)

ADVOGADO JESSICA MARA BIONDINI(OAB:
168461/MG)

ADVOGADO ANA ELISA NOGUEIRA DE
SOUZA(OAB: 120433/MG)

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA MARIA NERES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3eb098

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

2 3 / 0 5 / 2 0 2 4  1 5 : 4 5 h ,  a u d i ê n c i a  t e l e p r e s e n c i a l  p a r a

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3899
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010017-14.2018.5.03.0113
AUTOR SILVANIA MARIA NERES MOREIRA

ADVOGADO BARBARA EVELYN ANDRADE
SENRA(OAB: 157986/MG)

ADVOGADO JESSICA MARA BIONDINI(OAB:
168461/MG)

ADVOGADO ANA ELISA NOGUEIRA DE
SOUZA(OAB: 120433/MG)

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3eb098

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

2 3 / 0 5 / 2 0 2 4  1 5 : 4 5 h ,  a u d i ê n c i a  t e l e p r e s e n c i a l  p a r a

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0142700-10.1998.5.03.0018
AUTOR ANTONIO MARCOS AURELIO ALVES

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA ESTEVES
QUEIROZ(OAB: 63143/MG)

RÉU LUCI ALVES DA CUNHA

RÉU ANTONIO SANTOS DE ALMEIDA

RÉU ASPAL ADMINISTRACAO E
SERVICOS PANTANAL LTDA

RÉU BENEDITO SANTOS DE ALMEIDA

RÉU TRANSPORTADORA MATO
GROSSO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS AURELIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5349d64

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc....

Considerando a diligência negativa, nos termos da manifestação de

ID=eb0e61e, concedo ao reclamante o prazo de 05 dias para indicar

novos meios hábeis para o prosseguimento da execução, sob pena

de início da contagem da prescrição intercorrente, nos termos do

artigo 11-A, parágrafo único e § 1º, da CLT, e remessa do feito ao

arquivo provisório.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010931-38.2019.5.03.0018
AUTOR ULISSES ACACIO DE ALCANTARA

ADVOGADO MÁRIO LÚCIO DA CUNHA(OAB:
47965/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BRANDAO DA
CUNHA(OAB: 129467/MG)

ADVOGADO CLAUDIO GERALDO
MAGALHAES(OAB: 57335/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISSES ACACIO DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7723179

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3900
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos, etc…

O reclamante não informou se tem outras provas a produzir, motivo

pelo qual lhe concedo novo prazo de 05 dias. Intime-se.

Ato contínuo, façam-se os autos conclusos para apreciação do

pedido de tutela antecipada, id c61e76e.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011295-15.2016.5.03.0018
AUTOR WELERSON ALVES LUCIANO

ADVOGADO ADERMINSON APARECIDO DE
ANDRADE(OAB: 156713/MG)

RÉU ISABELLA ROCHA SANTOS

RÉU ADRIANA LOPES DOS SANTOS
BARBEITOS

RÉU TECNOCRIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BELO HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELERSON ALVES LUCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be1c056

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em 29/01/2024, decorreu o prazo de 5 dias para

oposição de embargos à execução, pelo que, faço conclusos os

presentes autos à MM. Juíza do Trabalho.

LUCIA MARGARETE TOLEDO

TÉCNICO JUDICIÁRIO

DESPACHO

Vistos, etc...

Julgo subsistente a penhora (fls. 426 / ID=64f712f) e aprovo a

avaliação.

Designo LEILÃO do bem penhorado para o dia 17/04/2024, às

14:00 horas e, caso não haja licitantes, será realizado 2º

LEILÃO no dia 15/05/2024, às 14:00 horas.

Para tanto, nomeio Leiloeiro Oficial o Sr. ARNALDO EMÍLIO

COLOMBAROLLI credenciado neste Regional mediante Portaria nº

50, de 11 de fevereiro de 2016, que deverá cuidar do EDITAL, com

a divulgação e apresentação dos bens para lanço, utilizando-se de

todos os meios que se fizerem necessários ao desempenho de sua

função, podendo, inclusive, retirar fotografias do bem a fim de dar

publicidade ao evento.

O leilão ser realizado no SALÃO MARIA DA TRANÇAS, situado à

Rua Estoril, 938, São Francisco, Belo Horizonte (MG) - CEP

31255-190.

Cadastre-se o Leiloeiro Oficial como terceiro interessado,

intimando-o para ciência do presente despacho.

Tratando-se de penhora de vários bens, poderá a arrematação

versar sobre um ou a totalidade deles.

Intime-se o Sr. Leiloeiro Oficial, via correio eletrônico, remetendo-lhe

cópia do auto de penhora de fls. 426 / ID=64f712f.

Ficam autorizadas vistorias aos bens penhorados pelos

interessados.

Intime-se a reclamado que sofreu a penhora, por mandado.

Intimem-se o reclamante, por seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010909-77.2019.5.03.0018
AUTOR CLIFFORD RIBEIRO NAVARRO DE

QUEIROZ

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f165274

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3901
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica designada audiência de instrução telepresencial, a ser

realizada através da plataforma virtual ZOOM, nos termos do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Data da audiência telepresencial: 15/10/2024 15:00h

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

ID da reunião: 292 643 5180

Para participarem da audiência, os advogados, partes e eventuais

testemunhas deverão seguir as INSTRUÇÕES ABAIXO:

1) Utilizar notebook ou computador que tenha webcam e microfone,

de preferência, com fone de ouvido, para evitar ruídos externos.

Não havendo, poderá ser utilizado celular smartphone com acesso

à internet, de preferência, internet Wifi de qualidade.

2) Baixar no dispositivo a ser utilizado o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o  tu tor ia l  d ispon ib i l i zado pe la  p la ta forma,  nos  l inks :

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac ;

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

3) Após baixado o aplicativo, o participante deverá acessar a

plataforma Zoom no dia e horário marcados para a audiência,

havendo a possibilidade de estabelecer o acesso pelo navegador

(Ex: Google Chrome, Firefox, etc.) ou diretamente pelo aplicativo,

conforme orientações abaixo. Recomenda-se que o acesso seja

feito por meio do aplicativo, considerando que esta opção contribui

para a melhor qualidade e velocidade da conexão.

OPÇÃO 1 - ACESSO DIRETAMENTE PELO APLICATIVO

(recomendado)

Ao abrir o aplicativo, basta escolher a opção “Ingressar em uma

reunião” e, em seguida, no espaço “insira o ID da reunião ou o

nome do link”, digitar: 292 643 5180 OU varabh18

OPÇÃO 2 - ACESSO PELO NAVEGADOR

Basta digitar na barra de busca do navegador o link : https://trt3-

jus-br.zoom.us/my/varabh18

4) ATENÇÃO: Ao ingressar na plataforma, mediante uma das

opções acima, o participante será automaticamente direcionado

para a SALA DE ESPERA, onde deverá aguardar até que o

“anfitrião” o convide para ingressar na sala de audiência,

sendo desnecessário entrar em contato com esta secretaria

para informar que se encontra aguardando pela admissão na

audiência. Abaixo, segue um print da tela na qual os

participantes deverão permanecer:

As partes deverão providenciar o comparecimento virtual das suas

eventuais testemunhas, por meio do mesmo link e instruções acima

informados.

Eventual incapacidade técnica das partes ou testemunhas será

avaliada durante a audiência telepresencial da qual devem

participar, ao menos, os procuradores das partes a fim de se

viabilizar a tentativa de conciliação.

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo email

varabh18@trt3.jus.br ou tel 31 3330-7518.

Concedo às partes o prazo preclusivo de 10 dias para arrolar as

suas eventuais testemunhas.

Concedo, ainda, vista ao reclamante da contestação apresentada

pela reclamada, id 4602f12, pelo prazo de 10 dias.

Retire-se o sigilo lançado sobre a contestação id 4602f12.

Intimem-se as partes, pessoalmente e por meio de seus

procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010269-45.2017.5.03.0018
AUTOR ANTONIO CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
158435/MG)

ADVOGADO DINIZ SANTANA DE OLIVEIRA(OAB:
80930/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CLAUDIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55c4153

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Concedo vista ao reclamante dos embargos à execução opostos,

pelo prazo legal. Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010909-77.2019.5.03.0018
AUTOR CLIFFORD RIBEIRO NAVARRO DE

QUEIROZ

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3902
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIFFORD RIBEIRO NAVARRO DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f165274

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada audiência de instrução telepresencial, a ser

realizada através da plataforma virtual ZOOM, nos termos do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Data da audiência telepresencial: 15/10/2024 15:00h

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

ID da reunião: 292 643 5180

Para participarem da audiência, os advogados, partes e eventuais

testemunhas deverão seguir as INSTRUÇÕES ABAIXO:

1) Utilizar notebook ou computador que tenha webcam e microfone,

de preferência, com fone de ouvido, para evitar ruídos externos.

Não havendo, poderá ser utilizado celular smartphone com acesso

à internet, de preferência, internet Wifi de qualidade.

2) Baixar no dispositivo a ser utilizado o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o  tu tor ia l  d ispon ib i l i zado pe la  p la ta forma,  nos  l inks :

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac ;

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

3) Após baixado o aplicativo, o participante deverá acessar a

plataforma Zoom no dia e horário marcados para a audiência,

havendo a possibilidade de estabelecer o acesso pelo navegador

(Ex: Google Chrome, Firefox, etc.) ou diretamente pelo aplicativo,

conforme orientações abaixo. Recomenda-se que o acesso seja

feito por meio do aplicativo, considerando que esta opção contribui

para a melhor qualidade e velocidade da conexão.

OPÇÃO 1 - ACESSO DIRETAMENTE PELO APLICATIVO

(recomendado)

Ao abrir o aplicativo, basta escolher a opção “Ingressar em uma

reunião” e, em seguida, no espaço “insira o ID da reunião ou o

nome do link”, digitar: 292 643 5180 OU varabh18

OPÇÃO 2 - ACESSO PELO NAVEGADOR

Basta digitar na barra de busca do navegador o link : https://trt3-

jus-br.zoom.us/my/varabh18

4) ATENÇÃO: Ao ingressar na plataforma, mediante uma das

opções acima, o participante será automaticamente direcionado

para a SALA DE ESPERA, onde deverá aguardar até que o

“anfitrião” o convide para ingressar na sala de audiência,

sendo desnecessário entrar em contato com esta secretaria

para informar que se encontra aguardando pela admissão na

audiência. Abaixo, segue um print da tela na qual os

participantes deverão permanecer:

As partes deverão providenciar o comparecimento virtual das suas

eventuais testemunhas, por meio do mesmo link e instruções acima

informados.

Eventual incapacidade técnica das partes ou testemunhas será

avaliada durante a audiência telepresencial da qual devem

participar, ao menos, os procuradores das partes a fim de se

viabilizar a tentativa de conciliação.

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo email

varabh18@trt3.jus.br ou tel 31 3330-7518.

Concedo às partes o prazo preclusivo de 10 dias para arrolar as

suas eventuais testemunhas.

Concedo, ainda, vista ao reclamante da contestação apresentada

pela reclamada, id 4602f12, pelo prazo de 10 dias.

Retire-se o sigilo lançado sobre a contestação id 4602f12.

Intimem-se as partes, pessoalmente e por meio de seus

procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010433-39.2019.5.03.0018
AUTOR HANY JESSICA PEREIRA PACHECO

ADVOGADO Rafael Egg Nunes(OAB: 118395/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANY JESSICA PEREIRA PACHECO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef9eb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

11/06/2024 15:45, audiência telepresencial para ENCERRAMENTO

da instrução, a ser realizada através da plataforma virtual ZOOM,

nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de

29/12/2020, dispensado o comparecimento das partes e

procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Concedo vista à reclamante da contestação apresentada pela

reclamada, id 0a79368, pelo prazo de 10 dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010433-39.2019.5.03.0018
AUTOR HANY JESSICA PEREIRA PACHECO

ADVOGADO Rafael Egg Nunes(OAB: 118395/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef9eb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

11/06/2024 15:45, audiência telepresencial para ENCERRAMENTO

da instrução, a ser realizada através da plataforma virtual ZOOM,

nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de

29/12/2020, dispensado o comparecimento das partes e

procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Concedo vista à reclamante da contestação apresentada pela

reclamada, id 0a79368, pelo prazo de 10 dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010571-06.2019.5.03.0018
AUTOR ALESSANDRA SALVINO DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA SALVINO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2456b26

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada audiência de instrução telepresencial, a ser

realizada através da plataforma virtual ZOOM, nos termos do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Data da audiência telepresencial: 16/10/2024 14:30h

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

ID da reunião: 292 643 5180

Para participarem da audiência, os advogados, partes e eventuais

testemunhas deverão seguir as INSTRUÇÕES ABAIXO:

1) Utilizar notebook ou computador que tenha webcam e microfone,

de preferência, com fone de ouvido, para evitar ruídos externos.

Não havendo, poderá ser utilizado celular smartphone com acesso

à internet, de preferência, internet Wifi de qualidade.

2) Baixar no dispositivo a ser utilizado o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio
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eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o  tu tor ia l  d ispon ib i l i zado pe la  p la ta forma,  nos  l inks :

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac ;

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

3) Após baixado o aplicativo, o participante deverá acessar a

plataforma Zoom no dia e horário marcados para a audiência,

havendo a possibilidade de estabelecer o acesso pelo navegador

(Ex: Google Chrome, Firefox, etc.) ou diretamente pelo aplicativo,

conforme orientações abaixo. Recomenda-se que o acesso seja

feito por meio do aplicativo, considerando que esta opção contribui

para a melhor qualidade e velocidade da conexão.

OPÇÃO 1 - ACESSO DIRETAMENTE PELO APLICATIVO

(recomendado)

Ao abrir o aplicativo, basta escolher a opção “Ingressar em uma

reunião” e, em seguida, no espaço “insira o ID da reunião ou o

nome do link”, digitar: 292 643 5180 OU varabh18

OPÇÃO 2 - ACESSO PELO NAVEGADOR

Basta digitar na barra de busca do navegador o link : https://trt3-

jus-br.zoom.us/my/varabh18

4) ATENÇÃO: Ao ingressar na plataforma, mediante uma das

opções acima, o participante será automaticamente direcionado

para a SALA DE ESPERA, onde deverá aguardar até que o

“anfitrião” o convide para ingressar na sala de audiência,

sendo desnecessário entrar em contato com esta secretaria

para informar que se encontra aguardando pela admissão na

audiência. Abaixo, segue um print da tela na qual os

participantes deverão permanecer:

As partes deverão providenciar o comparecimento virtual das suas

eventuais testemunhas, por meio do mesmo link e instruções acima

informados.

Eventual incapacidade técnica das partes ou testemunhas será

avaliada durante a audiência telepresencial da qual devem

participar, ao menos, os procuradores das partes a fim de se

viabilizar a tentativa de conciliação.

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo email

varabh18@trt3.jus.br ou tel 31 3330-7518.

Concedo vista à reclamante da contestação apresentada pela ré, id

3d41149, pelo prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes, pessoalmente e por meio de seus

procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010571-06.2019.5.03.0018
AUTOR ALESSANDRA SALVINO DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2456b26

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada audiência de instrução telepresencial, a ser

realizada através da plataforma virtual ZOOM, nos termos do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Data da audiência telepresencial: 16/10/2024 14:30h

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

ID da reunião: 292 643 5180

Para participarem da audiência, os advogados, partes e eventuais

testemunhas deverão seguir as INSTRUÇÕES ABAIXO:

1) Utilizar notebook ou computador que tenha webcam e microfone,

de preferência, com fone de ouvido, para evitar ruídos externos.

Não havendo, poderá ser utilizado celular smartphone com acesso

à internet, de preferência, internet Wifi de qualidade.

2) Baixar no dispositivo a ser utilizado o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o  tu tor ia l  d ispon ib i l i zado pe la  p la ta forma,  nos  l inks :

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac ;

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

3) Após baixado o aplicativo, o participante deverá acessar a

plataforma Zoom no dia e horário marcados para a audiência,

havendo a possibilidade de estabelecer o acesso pelo navegador

(Ex: Google Chrome, Firefox, etc.) ou diretamente pelo aplicativo,

conforme orientações abaixo. Recomenda-se que o acesso seja

feito por meio do aplicativo, considerando que esta opção contribui

para a melhor qualidade e velocidade da conexão.
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OPÇÃO 1 - ACESSO DIRETAMENTE PELO APLICATIVO

(recomendado)

Ao abrir o aplicativo, basta escolher a opção “Ingressar em uma

reunião” e, em seguida, no espaço “insira o ID da reunião ou o

nome do link”, digitar: 292 643 5180 OU varabh18

OPÇÃO 2 - ACESSO PELO NAVEGADOR

Basta digitar na barra de busca do navegador o link : https://trt3-

jus-br.zoom.us/my/varabh18

4) ATENÇÃO: Ao ingressar na plataforma, mediante uma das

opções acima, o participante será automaticamente direcionado

para a SALA DE ESPERA, onde deverá aguardar até que o

“anfitrião” o convide para ingressar na sala de audiência,

sendo desnecessário entrar em contato com esta secretaria

para informar que se encontra aguardando pela admissão na

audiência. Abaixo, segue um print da tela na qual os

participantes deverão permanecer:

As partes deverão providenciar o comparecimento virtual das suas

eventuais testemunhas, por meio do mesmo link e instruções acima

informados.

Eventual incapacidade técnica das partes ou testemunhas será

avaliada durante a audiência telepresencial da qual devem

participar, ao menos, os procuradores das partes a fim de se

viabilizar a tentativa de conciliação.

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo email

varabh18@trt3.jus.br ou tel 31 3330-7518.

Concedo vista à reclamante da contestação apresentada pela ré, id

3d41149, pelo prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes, pessoalmente e por meio de seus

procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010346-83.2019.5.03.0018
AUTOR TASSIO DE ANDRADE LEITAO

ADVOGADO RICARDO AZEVEDO LEITAO(OAB:
103209/SP)

RÉU FIDUCICRED - CONSULTORIA
FINANCEIRA E GESTAO DE ATIVOS
LTDA

ADVOGADO MAGNUS BRUGNARA(OAB:
96769/MG)

RÉU TRIBUTARIE LICENCIAMENTO E
SOLUCOES FISCAIS LTDA - EPP

ADVOGADO MAGNUS BRUGNARA(OAB:
96769/MG)

RÉU EVEREST INVESTIMENTOS &
ADVISORY LTDA. - EPP

ADVOGADO MAGNUS BRUGNARA(OAB:
96769/MG)

RÉU TRIBUTARE GESTAO E
CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA

ADVOGADO NILSA APARECIDA DOS SANTOS
CRUZ(OAB: 175874/MG)

ADVOGADO MONALISA GERMANA
FERREIRA(OAB: 165198/MG)

ADVOGADO MAGNUS BRUGNARA(OAB:
96769/MG)

RÉU ECO-LINEA INTELIGENCIA
AMBIENTAL LTDA - EPP

ADVOGADO MAGNUS BRUGNARA(OAB:
96769/MG)

RÉU IDC- INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
DO CONTRIBUINTE

ADVOGADO MAGNUS BRUGNARA(OAB:
96769/MG)

RÉU BRUGNARA CONSULTORIA
IMOBILIARIA LTDA - EPP

ADVOGADO MAGNUS BRUGNARA(OAB:
96769/MG)

RÉU OVERCONSULT CONSULTORIA,
GESTAO E PLANEJAMENTO DE
LICITACOES E CONCESSOES
GOVERNAMENTAIS LTDA - EPP

ADVOGADO MAGNUS BRUGNARA(OAB:
96769/MG)

PERITO LUIZ GUSTAVO ROCHA DE ARAUJO

TESTEMUNHA PEDRO HENRIQUE FRANCA
BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Brookfield Brasil Ltda

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLIED BRASIL

TESTEMUNHA VIVIANE RODRIGUES GALBAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ESSOR SEGUROS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUGNARA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA - EPP

  - ECO-LINEA INTELIGENCIA AMBIENTAL LTDA - EPP

  - EVEREST INVESTIMENTOS & ADVISORY LTDA. - EPP

  - FIDUCICRED - CONSULTORIA FINANCEIRA E GESTAO DE
ATIVOS LTDA

  - IDC- INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
DO CONTRIBUINTE

  - OVERCONSULT CONSULTORIA, GESTAO E
PLANEJAMENTO DE LICITACOES E CONCESSOES
GOVERNAMENTAIS LTDA - EPP

  - TRIBUTARE GESTAO E CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA

  - TRIBUTARIE LICENCIAMENTO E SOLUCOES FISCAIS LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26229cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Aprovo a atualização dos cálculos apresentados pelo perito, ID

8322ceb, fixando o valor da execução em R$15.692,79.

Citem-se as reclamadas, por meio dos procuradores, para pagarem
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a dívida em 48 horas, ou garantirem a execução, sob pena de

penhora.

Concedo vista às reclamadas da proposta de acordo formulada pelo

reclamante na manifestação de ID 1fb2a92, pelo mesmo prazo.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010524-95.2020.5.03.0018
AUTOR SIDINALVA MARIA DE JESUS

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

ADVOGADO ANA ELISA NOGUEIRA DE
SOUZA(OAB: 120433/MG)

ADVOGADO BARBARA EVELYN ANDRADE
SENRA(OAB: 157986/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca2263d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

1 3 / 0 6 / 2 0 2 4  1 5 : 4 5 h ,  a u d i ê n c i a  t e l e p r e s e n c i a l  p a r a

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010585-53.2020.5.03.0018
AUTOR VALERIO MARCIO SOARES

ADVOGADO CLAUDIO GERALDO
MAGALHAES(OAB: 57335/MG)

ADVOGADO MÁRIO LÚCIO DA CUNHA(OAB:
47965/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BRANDAO DA
CUNHA(OAB: 129467/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6a51d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

2 1 / 0 5 / 2 0 2 4  1 5 : 4 5 h ,  a u d i ê n c i a  t e l e p r e s e n c i a l  p a r a

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010585-53.2020.5.03.0018
AUTOR VALERIO MARCIO SOARES

ADVOGADO CLAUDIO GERALDO
MAGALHAES(OAB: 57335/MG)

ADVOGADO MÁRIO LÚCIO DA CUNHA(OAB:
47965/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BRANDAO DA
CUNHA(OAB: 129467/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIO MARCIO SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6a51d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

2 1 / 0 5 / 2 0 2 4  1 5 : 4 5 h ,  a u d i ê n c i a  t e l e p r e s e n c i a l  p a r a

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010085-84.2020.5.03.0018
AUTOR DIANE CRISTINA GOUVEA DE

CARVALHO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76c4464

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada audiência de instrução telepresencial, a ser

realizada através da plataforma virtual ZOOM, nos termos do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Data da audiência telepresencial: 15/10/2024 15:30h

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

ID da reunião: 292 643 5180

Para participarem da audiência, os advogados, partes e eventuais

testemunhas deverão seguir as INSTRUÇÕES ABAIXO:

1) Utilizar notebook ou computador que tenha webcam e microfone,

de preferência, com fone de ouvido, para evitar ruídos externos.

Não havendo, poderá ser utilizado celular smartphone com acesso

à internet, de preferência, internet Wifi de qualidade.

2) Baixar no dispositivo a ser utilizado o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o  tu tor ia l  d ispon ib i l i zado pe la  p la ta forma,  nos  l inks :

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac ;

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

3) Após baixado o aplicativo, o participante deverá acessar a

plataforma Zoom no dia e horário marcados para a audiência,

havendo a possibilidade de estabelecer o acesso pelo navegador

(Ex: Google Chrome, Firefox, etc.) ou diretamente pelo aplicativo,

conforme orientações abaixo. Recomenda-se que o acesso seja

feito por meio do aplicativo, considerando que esta opção contribui

para a melhor qualidade e velocidade da conexão.

OPÇÃO 1 - ACESSO DIRETAMENTE PELO APLICATIVO

(recomendado)

Ao abrir o aplicativo, basta escolher a opção “Ingressar em uma

reunião” e, em seguida, no espaço “insira o ID da reunião ou o

nome do link”, digitar: 292 643 5180 OU varabh18

OPÇÃO 2 - ACESSO PELO NAVEGADOR

Basta digitar na barra de busca do navegador o link : https://trt3-

jus-br.zoom.us/my/varabh18

4) ATENÇÃO: Ao ingressar na plataforma, mediante uma das

opções acima, o participante será automaticamente direcionado

para a SALA DE ESPERA, onde deverá aguardar até que o

“anfitrião” o convide para ingressar na sala de audiência,

sendo desnecessário entrar em contato com esta secretaria

para informar que se encontra aguardando pela admissão na

audiência. Abaixo, segue um print da tela na qual os

participantes deverão permanecer:

As partes deverão providenciar o comparecimento virtual das suas

eventuais testemunhas, por meio do mesmo link e instruções acima

informados.

Eventual incapacidade técnica das partes ou testemunhas será

avaliada durante a audiência telepresencial da qual devem

participar, ao menos, os procuradores das partes a fim de se

viabilizar a tentativa de conciliação.
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Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo email

varabh18@trt3.jus.br ou tel 31 3330-7518.

Concedo às partes o prazo preclusivo de 10 dias para arrolar as

suas eventuais testemunhas.

Concedo, ainda, vista à reclamante da contestação apresentada

pela ré, id 6aed333, pelo prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes, pessoalmente e por meio de seus

procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010524-95.2020.5.03.0018
AUTOR SIDINALVA MARIA DE JESUS

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

ADVOGADO ANA ELISA NOGUEIRA DE
SOUZA(OAB: 120433/MG)

ADVOGADO BARBARA EVELYN ANDRADE
SENRA(OAB: 157986/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINALVA MARIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca2263d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

1 3 / 0 6 / 2 0 2 4  1 5 : 4 5 h ,  a u d i ê n c i a  t e l e p r e s e n c i a l  p a r a

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010085-84.2020.5.03.0018
AUTOR DIANE CRISTINA GOUVEA DE

CARVALHO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANE CRISTINA GOUVEA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76c4464

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada audiência de instrução telepresencial, a ser

realizada através da plataforma virtual ZOOM, nos termos do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Data da audiência telepresencial: 15/10/2024 15:30h

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

ID da reunião: 292 643 5180

Para participarem da audiência, os advogados, partes e eventuais

testemunhas deverão seguir as INSTRUÇÕES ABAIXO:

1) Utilizar notebook ou computador que tenha webcam e microfone,

de preferência, com fone de ouvido, para evitar ruídos externos.

Não havendo, poderá ser utilizado celular smartphone com acesso

à internet, de preferência, internet Wifi de qualidade.

2) Baixar no dispositivo a ser utilizado o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o  tu tor ia l  d ispon ib i l i zado pe la  p la ta forma,  nos  l inks :

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac ;

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

3) Após baixado o aplicativo, o participante deverá acessar a

plataforma Zoom no dia e horário marcados para a audiência,

havendo a possibilidade de estabelecer o acesso pelo navegador

(Ex: Google Chrome, Firefox, etc.) ou diretamente pelo aplicativo,

conforme orientações abaixo. Recomenda-se que o acesso seja
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feito por meio do aplicativo, considerando que esta opção contribui

para a melhor qualidade e velocidade da conexão.

OPÇÃO 1 - ACESSO DIRETAMENTE PELO APLICATIVO

(recomendado)

Ao abrir o aplicativo, basta escolher a opção “Ingressar em uma

reunião” e, em seguida, no espaço “insira o ID da reunião ou o

nome do link”, digitar: 292 643 5180 OU varabh18

OPÇÃO 2 - ACESSO PELO NAVEGADOR

Basta digitar na barra de busca do navegador o link : https://trt3-

jus-br.zoom.us/my/varabh18

4) ATENÇÃO: Ao ingressar na plataforma, mediante uma das

opções acima, o participante será automaticamente direcionado

para a SALA DE ESPERA, onde deverá aguardar até que o

“anfitrião” o convide para ingressar na sala de audiência,

sendo desnecessário entrar em contato com esta secretaria

para informar que se encontra aguardando pela admissão na

audiência. Abaixo, segue um print da tela na qual os

participantes deverão permanecer:

As partes deverão providenciar o comparecimento virtual das suas

eventuais testemunhas, por meio do mesmo link e instruções acima

informados.

Eventual incapacidade técnica das partes ou testemunhas será

avaliada durante a audiência telepresencial da qual devem

participar, ao menos, os procuradores das partes a fim de se

viabilizar a tentativa de conciliação.

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo email

varabh18@trt3.jus.br ou tel 31 3330-7518.

Concedo às partes o prazo preclusivo de 10 dias para arrolar as

suas eventuais testemunhas.

Concedo, ainda, vista à reclamante da contestação apresentada

pela ré, id 6aed333, pelo prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes, pessoalmente e por meio de seus

procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011061-28.2019.5.03.0018
AUTOR MARCOS RODRIGO GOMES

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RODRIGO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 132d6c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada para 04/06/2024 15:45h, audiência telepresencial

para ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Concedo vista ao reclamante da contestação apresentada pela

reclamada, id e985338, pelo prazo de 10 dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011061-28.2019.5.03.0018
AUTOR MARCOS RODRIGO GOMES

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 132d6c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…
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Fica designada para 04/06/2024 15:45h, audiência telepresencial

para ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Concedo vista ao reclamante da contestação apresentada pela

reclamada, id e985338, pelo prazo de 10 dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011063-95.2019.5.03.0018
AUTOR ALLAN GABRIEL DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN GABRIEL DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c053fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada para 18/06/2024 15:45h, audiência telepresencial

para ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010136-95.2020.5.03.0018
AUTOR ALEXANDRE REIS QUEIROZ

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RÉU INSTITUICAO EDUCACIONAL A
DISTANCIA NORTE SUL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ªVARA DO TRABALHO DE SÃO
LUÍS DO MARANHÃO /MA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
MARANHÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE REIS QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adaccae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando que, baldados todos os esforços realizados até o

presente momento (SISBAJUD, RENAJUD), não foram encontrados

bens da Pessoa Jurídica executada, determino a CITAÇÃO das

sócias MARIA DAS DORES CALDAS BARROS e MAGNA SOUSA

SILVA, conforme alteração do contrato social de fls. 445 /

ID=d37b12f, para que estas venham a responder com seus próprios

bens pela quitação do valor devido ao exequente (art. 855-A da

CLT e arts. 133 a 137 do CPC/2015).

Citem-se as sócias, dando-lhes ciência do despacho acima.

Intime-se o exequente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011063-95.2019.5.03.0018
AUTOR ALLAN GABRIEL DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c053fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada para 18/06/2024 15:45h, audiência telepresencial

para ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010464-25.2020.5.03.0018
AUTOR JESSICA BARROZO AMORIM DE

SOUZA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA BARROZO AMORIM DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31f1651

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

0 6 / 0 6 / 2 0 2 4  1 5 : 4 5 h ,  a u d i ê n c i a  t e l e p r e s e n c i a l  p a r a

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010497-15.2020.5.03.0018
AUTOR RACHEL DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO VIRGILIO LUIZ ANDRADE DE FARIA
ALVIM(OAB: 159198/MG)

ADVOGADO MARIA TEREZA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 139757/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e49fb5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada audiência de instrução telepresencial, a ser

realizada através da plataforma virtual ZOOM, nos termos do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Data da audiência telepresencial: 15/10/2024 14:30h

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

ID da reunião: 292 643 5180

Para participarem da audiência, os advogados, partes e eventuais

testemunhas deverão seguir as INSTRUÇÕES ABAIXO:

1) Utilizar notebook ou computador que tenha webcam e microfone,

de preferência, com fone de ouvido, para evitar ruídos externos.

Não havendo, poderá ser utilizado celular smartphone com acesso

à internet, de preferência, internet Wifi de qualidade.

2) Baixar no dispositivo a ser utilizado o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar
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o tu tor ia l  d ispon ib i l i zado pe la  p la ta forma,  nos  l inks :

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac ;

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

3) Após baixado o aplicativo, o participante deverá acessar a

plataforma Zoom no dia e horário marcados para a audiência,

havendo a possibilidade de estabelecer o acesso pelo navegador

(Ex: Google Chrome, Firefox, etc.) ou diretamente pelo aplicativo,

conforme orientações abaixo. Recomenda-se que o acesso seja

feito por meio do aplicativo, considerando que esta opção contribui

para a melhor qualidade e velocidade da conexão.

OPÇÃO 1 - ACESSO DIRETAMENTE PELO APLICATIVO

(recomendado)

Ao abrir o aplicativo, basta escolher a opção “Ingressar em uma

reunião” e, em seguida, no espaço “insira o ID da reunião ou o

nome do link”, digitar: 292 643 5180 OU varabh18

OPÇÃO 2 - ACESSO PELO NAVEGADOR

Basta digitar na barra de busca do navegador o link : https://trt3-

jus-br.zoom.us/my/varabh18

4) ATENÇÃO: Ao ingressar na plataforma, mediante uma das

opções acima, o participante será automaticamente direcionado

para a SALA DE ESPERA, onde deverá aguardar até que o

“anfitrião” o convide para ingressar na sala de audiência,

sendo desnecessário entrar em contato com esta secretaria

para informar que se encontra aguardando pela admissão na

audiência. Abaixo, segue um print da tela na qual os

participantes deverão permanecer:

As partes deverão providenciar o comparecimento virtual das suas

eventuais testemunhas, por meio do mesmo link e instruções acima

informados.

Eventual incapacidade técnica das partes ou testemunhas será

avaliada durante a audiência telepresencial da qual devem

participar, ao menos, os procuradores das partes a fim de se

viabilizar a tentativa de conciliação.

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo email

varabh18@trt3.jus.br ou tel 31 3330-7518.

Concedo às partes o prazo preclusivo de 10 dias para arrolar as

suas eventuais testemunhas.

Intimem-se as partes, pessoalmente e por meio de seus

procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010464-25.2020.5.03.0018
AUTOR JESSICA BARROZO AMORIM DE

SOUZA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31f1651

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

0 6 / 0 6 / 2 0 2 4  1 5 : 4 5 h ,  a u d i ê n c i a  t e l e p r e s e n c i a l  p a r a

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010044-08.2021.5.03.0140
AUTOR LUCIANA HENRIQUES LEAL ROCHA

ADVOGADO LEANDRO LUIZ RIBEIRO(OAB:
184848/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 462547d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada para 20/06/2024 15:45h, audiência telepresencial

para ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010497-15.2020.5.03.0018
AUTOR RACHEL DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO VIRGILIO LUIZ ANDRADE DE FARIA
ALVIM(OAB: 159198/MG)

ADVOGADO MARIA TEREZA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 139757/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RACHEL DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e49fb5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada audiência de instrução telepresencial, a ser

realizada através da plataforma virtual ZOOM, nos termos do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Data da audiência telepresencial: 15/10/2024 14:30h

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

ID da reunião: 292 643 5180

Para participarem da audiência, os advogados, partes e eventuais

testemunhas deverão seguir as INSTRUÇÕES ABAIXO:

1) Utilizar notebook ou computador que tenha webcam e microfone,

de preferência, com fone de ouvido, para evitar ruídos externos.

Não havendo, poderá ser utilizado celular smartphone com acesso

à internet, de preferência, internet Wifi de qualidade.

2) Baixar no dispositivo a ser utilizado o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o  tu tor ia l  d ispon ib i l i zado pe la  p la ta forma,  nos  l inks :

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac ;

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

3) Após baixado o aplicativo, o participante deverá acessar a

plataforma Zoom no dia e horário marcados para a audiência,

havendo a possibilidade de estabelecer o acesso pelo navegador

(Ex: Google Chrome, Firefox, etc.) ou diretamente pelo aplicativo,

conforme orientações abaixo. Recomenda-se que o acesso seja

feito por meio do aplicativo, considerando que esta opção contribui

para a melhor qualidade e velocidade da conexão.

OPÇÃO 1 - ACESSO DIRETAMENTE PELO APLICATIVO

(recomendado)

Ao abrir o aplicativo, basta escolher a opção “Ingressar em uma

reunião” e, em seguida, no espaço “insira o ID da reunião ou o

nome do link”, digitar: 292 643 5180 OU varabh18

OPÇÃO 2 - ACESSO PELO NAVEGADOR

Basta digitar na barra de busca do navegador o link : https://trt3-

jus-br.zoom.us/my/varabh18

4) ATENÇÃO: Ao ingressar na plataforma, mediante uma das

opções acima, o participante será automaticamente direcionado

para a SALA DE ESPERA, onde deverá aguardar até que o

“anfitrião” o convide para ingressar na sala de audiência,

sendo desnecessário entrar em contato com esta secretaria

para informar que se encontra aguardando pela admissão na

audiência. Abaixo, segue um print da tela na qual os

participantes deverão permanecer:

As partes deverão providenciar o comparecimento virtual das suas

eventuais testemunhas, por meio do mesmo link e instruções acima

informados.

Eventual incapacidade técnica das partes ou testemunhas será

avaliada durante a audiência telepresencial da qual devem

participar, ao menos, os procuradores das partes a fim de se

viabilizar a tentativa de conciliação.

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo email

varabh18@trt3.jus.br ou tel 31 3330-7518.

Concedo às partes o prazo preclusivo de 10 dias para arrolar as

suas eventuais testemunhas.

Intimem-se as partes, pessoalmente e por meio de seus

procuradores.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010044-08.2021.5.03.0140
AUTOR LUCIANA HENRIQUES LEAL ROCHA

ADVOGADO LEANDRO LUIZ RIBEIRO(OAB:
184848/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA HENRIQUES LEAL ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 462547d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada para 20/06/2024 15:45h, audiência telepresencial

para ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010488-48.2023.5.03.0018
AUTOR MARIA APARECIDA MALAQUIAS

ADVOGADO LUCIENE AGUIAR BARBOSA(OAB:
165478/MG)

RÉU ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca00d4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Indefiro o requerimento formulado pela reclamada, considerando

que, ao contrário do alegado, não se trata de execução provisória,

mas sim, definitiva.

Ademais, a reclamada sequer apresentou seus cálculos ou

impugnou os apresentados pela reclamante.

Reitere-se a citação de ID=50a8361, sob pena de prosseguimento

da execução.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010226-06.2020.5.03.0018
AUTOR CRISTINA SANTOS PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0062e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

0 2 / 0 7 / 2 0 2 4  1 5 : 4 5 h ,  a u d i ê n c i a  t e l e p r e s e n c i a l  p a r a

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da
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plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Concedo vista à reclamante da contestação apresentada pela

reclamada, id 62f1872, pelo prazo de 10 dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010226-06.2020.5.03.0018
AUTOR CRISTINA SANTOS PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0062e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação das partes, fica designada para

0 2 / 0 7 / 2 0 2 4  1 5 : 4 5 h ,  a u d i ê n c i a  t e l e p r e s e n c i a l  p a r a

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada através da

plataforma vir tual  ZOOM, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

Concedo vista à reclamante da contestação apresentada pela

reclamada, id 62f1872, pelo prazo de 10 dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010991-69.2023.5.03.0018
AUTOR ILIANA ARIEL MADURO DE CASTRO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc07643

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Concedo às partes o prazo preclusivo de 05 dias para vista do laudo

pericial.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010991-69.2023.5.03.0018
AUTOR ILIANA ARIEL MADURO DE CASTRO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILIANA ARIEL MADURO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc07643
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Concedo às partes o prazo preclusivo de 05 dias para vista do laudo

pericial.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010824-52.2023.5.03.0018
AUTOR MAGNO JORGE ROCHA DE ARAUJO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

PERITO RAFAEL UCHOA PENIDO FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8222c7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Concedo às partes o prazo preclusivo de 05 dias para vista do laudo

pericial.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010824-52.2023.5.03.0018
AUTOR MAGNO JORGE ROCHA DE ARAUJO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

PERITO RAFAEL UCHOA PENIDO FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO JORGE ROCHA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8222c7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Concedo às partes o prazo preclusivo de 05 dias para vista do laudo

pericial.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010300-26.2021.5.03.0018
AUTOR JAIR APARECIDO MIGUEL

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RÉU VIACAO TORRES LTDA

ADVOGADO BYANCA DELAMORE GALVAO(OAB:
223555/MG)

ADVOGADO RAFAELLE DORIGO DAS
DORES(OAB: 128197/MG)

ADVOGADO GUSTAVO VERSIANI TAVARES(OAB:
94378/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR APARECIDO MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82c046c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc...

Considerando o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os

autos.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001447-09.2013.5.03.0018
AUTOR BRENO SOUZA RAMOS

ADVOGADO NILO WOOD VIEGAS(OAB:
125057/MG)

RÉU DEFESA FLORESTAL LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO FONSECA DE
SOUZA(OAB: 53035/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO SOUZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff774c4

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que transcorreu o prazo de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A da CLT, sem que o reclamante houvesse indicado meios

hábeis para o prosseguimento da presente execução.

SUELI APARECIDA QUEIROZ

DECISÃO

Vistos, etc...

Considerando a certidão supra, declaro extinta a execução pela

ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no art. 924,

V do CPC.

Ato contínuo, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010053-45.2021.5.03.0018
AUTOR FERNANDA DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO RAFAELA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
142872/MG)

RÉU ADRIANO TRINDADE MATEUS

ADVOGADO LUCIANA DELPINO
NASCIMENTO(OAB: 102378/MG)

RÉU MATEUS FOOD SERVICE LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA DELPINO
NASCIMENTO(OAB: 102378/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO TRINDADE MATEUS

  - MATEUS FOOD SERVICE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b768242

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que transcorreu o prazo de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A da CLT, sem que a reclamante houvesse indicado meios

hábeis para o prosseguimento da presente execução.

SUELI APARECIDA QUEIROZ

DECISÃO

Vistos, etc...

Considerando a certidão supra, declaro extinta a execução pela

ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no art. 924,

V do CPC.

Proceda-se à exclusão dos reclamados do BNDT.

Oficie-se ao 2º Tabelionato de Protesto de Títulos de Belo

Horizonte, determinando o cancelamento do Instrumento de

Protesto lavrado em Livro/Folha 7191/0159, em 05/04/2022,

protocolo de nº 203.663.039. Remeta-se cópia do ID fe672a4.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO À PRESENTE DECISÃO.

Intimem-se os reclamados para quitarem as despesas processuais

referente ao cancelamento do Instrumento de Protesto perante ao

2º Tabelionato de Protesto de Títulos de Belo Horizonte.

Ato contínuo, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010053-45.2021.5.03.0018
AUTOR FERNANDA DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO RAFAELA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
142872/MG)

RÉU ADRIANO TRINDADE MATEUS

ADVOGADO LUCIANA DELPINO
NASCIMENTO(OAB: 102378/MG)

RÉU MATEUS FOOD SERVICE LTDA - ME
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ADVOGADO LUCIANA DELPINO
NASCIMENTO(OAB: 102378/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DA SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b768242

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que transcorreu o prazo de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A da CLT, sem que a reclamante houvesse indicado meios

hábeis para o prosseguimento da presente execução.

SUELI APARECIDA QUEIROZ

DECISÃO

Vistos, etc...

Considerando a certidão supra, declaro extinta a execução pela

ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no art. 924,

V do CPC.

Proceda-se à exclusão dos reclamados do BNDT.

Oficie-se ao 2º Tabelionato de Protesto de Títulos de Belo

Horizonte, determinando o cancelamento do Instrumento de

Protesto lavrado em Livro/Folha 7191/0159, em 05/04/2022,

protocolo de nº 203.663.039. Remeta-se cópia do ID fe672a4.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO À PRESENTE DECISÃO.

Intimem-se os reclamados para quitarem as despesas processuais

referente ao cancelamento do Instrumento de Protesto perante ao

2º Tabelionato de Protesto de Títulos de Belo Horizonte.

Ato contínuo, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010976-03.2023.5.03.0018
AUTOR MARCUS VINICIUS DE MOURA

SILVA

ADVOGADO CLAUDINEI GERALDO DE LIMA
CAMILLO(OAB: 60719/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS DE MOURA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4c813c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Concedo às partes o prazo preclusivo de 05 dias para vista do laudo

pericial.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010976-03.2023.5.03.0018
AUTOR MARCUS VINICIUS DE MOURA

SILVA

ADVOGADO CLAUDINEI GERALDO DE LIMA
CAMILLO(OAB: 60719/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4c813c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Concedo às partes o prazo preclusivo de 05 dias para vista do laudo

pericial.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010716-57.2022.5.03.0018
AUTOR LEILTON ROSA DOS REIS

ADVOGADO Nelson Francisco Silva(OAB:
53416/MG)

ADVOGADO RAMON ANDRADE DE ALMEIDA
SARDINHA(OAB: 136065/MG)

RÉU SIRLENE MARIA ANTONIO
CARVALHO

RÉU RHUAN CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

RÉU JOSE CARLOS DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILTON ROSA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a47aee

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que, em 12/03/2024, decorreu o

prazo concedido ao exequente para indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução, pelo que faço conclusos os presentes

autos.

SUELI APARECIDA QUEIROZ

                  TÉCNICO JUDICIÁRIO

DESPACHO

Vistos, etc...

Expeça-se CERTIDÃO DE CRÉDITO JUDICIAL PARA FINS DE

PROTESTO, em favor do exequente, remetendo-a ao Cartório

competente e certificando-se o envio nos autos.

Considerando a certidão supra, determino o início de contagem de

prazo para a prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da CLT, a

partir de 13/03/2024.

Intime-se o exequente.

Ato contínuo, remetam-se os autos para o arquivo provisório.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010871-60.2022.5.03.0018
AUTOR FERNANDO DIAS FERREIRA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA DE PAULA
FREITAS(OAB: 94044/MG)

ADVOGADO CRISTIANE LEROY RIBEIRO(OAB:
74781/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PATRICIA FLAVIA VILACA(OAB:
84274/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

TESTEMUNHA MARCUS TULIO DE MELO

TESTEMUNHA ANDREMARA CRISTINA MOLLER
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb84a1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Intime-se a testemunha Andremara Cristina Moller Marchiori, no

endereço indicado na petição id a3526f9, da data da próxima

audiência designada, devendo comparecer presencialmente à

Secretaria da 18a. Vara para prestar seu depoimento.

A terceira testemunha indicada pelo autor, id a3526f9, poderá

comparecer à audiência, telepresencialmente, ficando esclarecido

que eventual incapacidade técnica para participar virtualmente, não

será motivo de adiamento da instrução, uma vez que a sala de

audiências desta Secretaria será disponibilizada às testemunhas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010966-56.2023.5.03.0018
REQUERENTE VANDERLEI PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

REQUERIDO OLIMPO SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO Daniela Cristina Diniz Gontijo
Riani(OAB: 70176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

  - OLIMPO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d675576

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Diante da notícia do trânsito em julgado da decisão nos autos

principais (0010430-50.2020.5.03.0018), converto a execução

provisória em definitiva, devendo a secretaria anexar a estes

autos somente as peças dos autos principais não existentes

nestes.

Retifique-se a autuação para a classe processual Cumprimento

Provisório de Sentença (CumPrSe), se necessário, e registre-se o

movimento “50072 - Convertida a execução provisória em

definitiva”, nos termos do Prov. Conjunto GCR/GVCR de

18/11/2021.

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do presente despacho e

informando-lhes que todas as novas manifestações deverão

permanecer a serem realizadas apenas nestes autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010430-50.2020.5.03.0018
AUTOR VANDERLEI PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU OLIMPO SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - EPP

ADVOGADO Daniela Cristina Diniz Gontijo
Riani(OAB: 70176/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

  - OLIMPO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88496cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o trânsito em julgado;

Considerando a tramitação de Cumprimento Provisório de Sentença

(CumPrSe) correspondente ao presente feito;

Considerando que a execução definitiva deverá permanecer

tramitando nos autos do Cumprimento Provisório de Sentença,

Determino que a Secretaria anexe aos autos do CumPrSe, no.

0010966-56.2023.5.03.0018, somente as peças deste feito não

existentes naqueles.

Determino, ainda, que o depósito recursal de ID: e1675eb sejam

integralmente transferidos para os autos do CumPrSe nº 0010966-

56.2023.5.03.0018.

Expeça-se alvará eletrônico para liberação do referido depósito (ID

e1675eb) para os autos do processo nº 0010966-

56.2023.5.03.0018.

Oficie-se ao Banco do Brasil, determinando que proceda à

transferência do depósito recursal de ID412eb20 para os autos do

processo nº 0010966-56.2023.5.03.0018, à disposição deste Juízo.

Encaminhe-se junto ao ofício as cópias dos depósitos de

ID412eb20.

Obs.: Deverá a Instituição Bancária, no prazo de 05 (cinco) dias

após as movimentações, comprovar nos autos a sua efetivação.

Encaminhe-se cópia do presente documento à instituição bancária,

via email.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO.

Ato contínuo ao cumprimento das providências acima

determinadas, arquivem-se definitivamente os presentes autos,

independentemente da juntada de comprovante de cumprimento de

eventual alvará a ser expedido.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010373-95.2021.5.03.0018
AUTOR ELIS REGINA XAVIER

ADVOGADO LEANDRO LUCIO ANTUNES
CUNHA(OAB: 139824/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50fc20f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada audiência de instrução telepresencial, a ser

realizada através da plataforma virtual ZOOM, nos termos do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Data da audiência telepresencial: 16/10/2024 15:30h

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

ID da reunião: 292 643 5180

Para participarem da audiência, os advogados, partes e eventuais

testemunhas deverão seguir as INSTRUÇÕES ABAIXO:

1) Utilizar notebook ou computador que tenha webcam e microfone,

de preferência, com fone de ouvido, para evitar ruídos externos.

Não havendo, poderá ser utilizado celular smartphone com acesso

à internet, de preferência, internet Wifi de qualidade.

2) Baixar no dispositivo a ser utilizado o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o  tu tor ia l  d ispon ib i l i zado pe la  p la ta forma,  nos  l inks :

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac ;

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

3) Após baixado o aplicativo, o participante deverá acessar a

plataforma Zoom no dia e horário marcados para a audiência,

havendo a possibilidade de estabelecer o acesso pelo navegador

(Ex: Google Chrome, Firefox, etc.) ou diretamente pelo aplicativo,

conforme orientações abaixo. Recomenda-se que o acesso seja

feito por meio do aplicativo, considerando que esta opção contribui

para a melhor qualidade e velocidade da conexão.

OPÇÃO 1 - ACESSO DIRETAMENTE PELO APLICATIVO

(recomendado)

Ao abrir o aplicativo, basta escolher a opção “Ingressar em uma

reunião” e, em seguida, no espaço “insira o ID da reunião ou o

nome do link”, digitar: 292 643 5180 OU varabh18

OPÇÃO 2 - ACESSO PELO NAVEGADOR

Basta digitar na barra de busca do navegador o link : https://trt3-

jus-br.zoom.us/my/varabh18

4) ATENÇÃO: Ao ingressar na plataforma, mediante uma das

opções acima, o participante será automaticamente direcionado

para a SALA DE ESPERA, onde deverá aguardar até que o

“anfitrião” o convide para ingressar na sala de audiência,

sendo desnecessário entrar em contato com esta secretaria

para informar que se encontra aguardando pela admissão na

audiência. Abaixo, segue um print da tela na qual os

participantes deverão permanecer:

As partes deverão providenciar o comparecimento virtual das suas

eventuais testemunhas, por meio do mesmo link e instruções acima

informados.

Eventual incapacidade técnica das partes ou testemunhas será

avaliada durante a audiência telepresencial da qual devem

participar, ao menos, os procuradores das partes a fim de se

viabilizar a tentativa de conciliação.

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo email

varabh18@trt3.jus.br ou tel 31 3330-7518.

Concedo vista à reclamante da contestação apresentada pela ré, id

0c29fed, pelo prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes, pessoalmente e por meio de seus

procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010966-56.2023.5.03.0018
REQUERENTE VANDERLEI PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

REQUERIDO OLIMPO SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - EPP

ADVOGADO Daniela Cristina Diniz Gontijo
Riani(OAB: 70176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI PIMENTEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d675576

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Diante da notícia do trânsito em julgado da decisão nos autos

principais (0010430-50.2020.5.03.0018), converto a execução

provisória em definitiva, devendo a secretaria anexar a estes

autos somente as peças dos autos principais não existentes

nestes.

Retifique-se a autuação para a classe processual Cumprimento

Provisório de Sentença (CumPrSe), se necessário, e registre-se o

movimento “50072 - Convertida a execução provisória em

definitiva”, nos termos do Prov. Conjunto GCR/GVCR de

18/11/2021.

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do presente despacho e

informando-lhes que todas as novas manifestações deverão

permanecer a serem realizadas apenas nestes autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010430-50.2020.5.03.0018
AUTOR VANDERLEI PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU OLIMPO SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - EPP

ADVOGADO Daniela Cristina Diniz Gontijo
Riani(OAB: 70176/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI PIMENTEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88496cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o trânsito em julgado;

Considerando a tramitação de Cumprimento Provisório de Sentença

(CumPrSe) correspondente ao presente feito;

Considerando que a execução definitiva deverá permanecer

tramitando nos autos do Cumprimento Provisório de Sentença,

Determino que a Secretaria anexe aos autos do CumPrSe, no.

0010966-56.2023.5.03.0018, somente as peças deste feito não

existentes naqueles.

Determino, ainda, que o depósito recursal de ID: e1675eb sejam

integralmente transferidos para os autos do CumPrSe nº 0010966-

56.2023.5.03.0018.

Expeça-se alvará eletrônico para liberação do referido depósito (ID

e1675eb) para os autos do processo nº 0010966-

56.2023.5.03.0018.

Oficie-se ao Banco do Brasil, determinando que proceda à

transferência do depósito recursal de ID412eb20 para os autos do

processo nº 0010966-56.2023.5.03.0018, à disposição deste Juízo.

Encaminhe-se junto ao ofício as cópias dos depósitos de

ID412eb20.

Obs.: Deverá a Instituição Bancária, no prazo de 05 (cinco) dias

após as movimentações, comprovar nos autos a sua efetivação.

Encaminhe-se cópia do presente documento à instituição bancária,

via email.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO.

Ato contínuo ao cumprimento das providências acima

determinadas, arquivem-se definitivamente os presentes autos,

independentemente da juntada de comprovante de cumprimento de

eventual alvará a ser expedido.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010373-95.2021.5.03.0018
AUTOR ELIS REGINA XAVIER

ADVOGADO LEANDRO LUCIO ANTUNES
CUNHA(OAB: 139824/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO LUIS ANDRE MARTINS DA COSTA
VASCONCELOS(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIS REGINA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50fc20f

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Fica designada audiência de instrução telepresencial, a ser

realizada através da plataforma virtual ZOOM, nos termos do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Data da audiência telepresencial: 16/10/2024 15:30h

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh18

ID da reunião: 292 643 5180

Para participarem da audiência, os advogados, partes e eventuais

testemunhas deverão seguir as INSTRUÇÕES ABAIXO:

1) Utilizar notebook ou computador que tenha webcam e microfone,

de preferência, com fone de ouvido, para evitar ruídos externos.

Não havendo, poderá ser utilizado celular smartphone com acesso

à internet, de preferência, internet Wifi de qualidade.

2) Baixar no dispositivo a ser utilizado o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o  tu tor ia l  d ispon ib i l i zado pe la  p la ta forma,  nos  l inks :

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac ;

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

3) Após baixado o aplicativo, o participante deverá acessar a

plataforma Zoom no dia e horário marcados para a audiência,

havendo a possibilidade de estabelecer o acesso pelo navegador

(Ex: Google Chrome, Firefox, etc.) ou diretamente pelo aplicativo,

conforme orientações abaixo. Recomenda-se que o acesso seja

feito por meio do aplicativo, considerando que esta opção contribui

para a melhor qualidade e velocidade da conexão.

OPÇÃO 1 - ACESSO DIRETAMENTE PELO APLICATIVO

(recomendado)

Ao abrir o aplicativo, basta escolher a opção “Ingressar em uma

reunião” e, em seguida, no espaço “insira o ID da reunião ou o

nome do link”, digitar: 292 643 5180 OU varabh18

OPÇÃO 2 - ACESSO PELO NAVEGADOR

Basta digitar na barra de busca do navegador o link : https://trt3-

jus-br.zoom.us/my/varabh18

4) ATENÇÃO: Ao ingressar na plataforma, mediante uma das

opções acima, o participante será automaticamente direcionado

para a SALA DE ESPERA, onde deverá aguardar até que o

“anfitrião” o convide para ingressar na sala de audiência,

sendo desnecessário entrar em contato com esta secretaria

para informar que se encontra aguardando pela admissão na

audiência. Abaixo, segue um print da tela na qual os

participantes deverão permanecer:

As partes deverão providenciar o comparecimento virtual das suas

eventuais testemunhas, por meio do mesmo link e instruções acima

informados.

Eventual incapacidade técnica das partes ou testemunhas será

avaliada durante a audiência telepresencial da qual devem

participar, ao menos, os procuradores das partes a fim de se

viabilizar a tentativa de conciliação.

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo email

varabh18@trt3.jus.br ou tel 31 3330-7518.

Concedo vista à reclamante da contestação apresentada pela ré, id

0c29fed, pelo prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes, pessoalmente e por meio de seus

procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010494-89.2022.5.03.0018
AUTOR KELE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FREDERICO LANNA
MAGALHAES(OAB: 172364/MG)

RÉU ASSOCIACAO MARIO PENNA

ADVOGADO JOAO CARLOS SALLES DE
CARVALHO(OAB: 144364/MG)

PERITO RAFAEL UCHOA PENIDO FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20e9556

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Expeçam-se alvarás eletrônicos para liberação dos créditos

conforme cálculos homologados. Intime-se a reclamante.

Em face da reprovação dos honorários periciais ante o valor fixado,

conforme certidão id 13c3b01, rearbitro os honorários no importe de

R$1.000,00, nos termos da RESOLUÇÃO CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N.191, DE 23 ABRIL DE 2021.

Expeça-se a requisição de honorários.

Intime-se o perito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3924
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000449-75.2012.5.03.0018
AUTOR ANTONIO MARCIO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
131512/MG)

RÉU PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO FLORISANGELA CARLA LIMA
RIOS(OAB: 73164/MG)

ADVOGADO MANOEL DE SOUZA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 50762/MG)

RÉU RODOJET TRANSPORTES GOIANIA
LTDA - EPP

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA ESTEVES
QUEIROZ(OAB: 63143/MG)

ADVOGADO LUCIANO SERGIO RIBEIRO
PINTO(OAB: 58097/MG)

PERITO LUIZ GUSTAVO ROCHA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14e5722

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Concedo às partes o prazo preclusivo de 05 dias para vista do laudo

pericial retificado.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000449-75.2012.5.03.0018
AUTOR ANTONIO MARCIO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
131512/MG)

RÉU PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO FLORISANGELA CARLA LIMA
RIOS(OAB: 73164/MG)

ADVOGADO MANOEL DE SOUZA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 50762/MG)

RÉU RODOJET TRANSPORTES GOIANIA
LTDA - EPP

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA ESTEVES
QUEIROZ(OAB: 63143/MG)

ADVOGADO LUCIANO SERGIO RIBEIRO
PINTO(OAB: 58097/MG)

PERITO LUIZ GUSTAVO ROCHA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

  - RODOJET TRANSPORTES GOIANIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14e5722

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Concedo às partes o prazo preclusivo de 05 dias para vista do laudo

pericial retificado.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010826-22.2023.5.03.0018
AUTOR SANDRA CRISTINA GOUVEA

RODRIGUES

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

RÉU BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CRISTINA GOUVEA RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6495573

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Concedo vista ao procurador da reclamante da devolução de

correspondência, ID=d0feabe, devendo, no prazo de 05 dias,

fornecer o endereço atualizado de sua constituinte. Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010185-39.2020.5.03.0018
AUTOR CLEBER COSTA MIRANDA

ADVOGADO MARIZA CARVALHO CAMPOS(OAB:
44775/MG)

RÉU RGR COMERCIO DE ARTEFATOS E
PRESENTES LTDA

ADVOGADO CONRADO DI MAMBRO
OLIVEIRA(OAB: 84291/MG)

ADVOGADO JULIENE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 115329/MG)

RÉU CIALA DA AMAZONIA REFINADORA
DE METAIS LTDA

ADVOGADO CONRADO DI MAMBRO
OLIVEIRA(OAB: 84291/MG)

ADVOGADO JULIENE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 115329/MG)

RÉU TA COMERCIO E INDUSTRIA DE
JOIAS E ACESSORIOS EIRELI

ADVOGADO CONRADO DI MAMBRO
OLIVEIRA(OAB: 84291/MG)

ADVOGADO JULIENE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 115329/MG)

TESTEMUNHA JOSIANE DE FATIMA SILVA

TESTEMUNHA IVANETE RODRIGUES DE MIRANDA
NASCIMENTO

TESTEMUNHA KETLEN LARISSA SANTOS SILVA

TESTEMUNHA JANE BATISTA SOARES

TESTEMUNHA NUBIA APARECIDA DAMASO
PENUTTI

TESTEMUNHA SILMARA PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER COSTA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce3a294

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Concedo vista ao reclamante da informação em certidão de ID

11703d7, pelo prazo de 48 horas. Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010140-93.2024.5.03.0018
AUTOR RICARDO RODRIGO DE PAULA

ALMEIDA

ADVOGADO MARCOS AURELIO ROCHA
PEREIRA DORNELAS(OAB:
167926/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RODRIGO DE PAULA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba8577f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Concedo vista ao reclamante da contestação apresentada, pelo

prazo de 05 dias.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010256-36.2023.5.03.0018
AUTOR PAULO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MATHEUS LAUBE CAJAIBA(OAB:
177044/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36f1f6b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que não restam obrigações a serem cumpridas nos

presentes autos. Certifico, ainda, que não restam valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao presente feito,

estando o processo em condições de ser arquivado.

SILAS AUGUSTO HERNANDES ROCHA

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando a certidão acima, arquivem-se os autos com as

cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010256-36.2023.5.03.0018
AUTOR PAULO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MATHEUS LAUBE CAJAIBA(OAB:
177044/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36f1f6b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que não restam obrigações a serem cumpridas nos

presentes autos. Certifico, ainda, que não restam valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao presente feito,

estando o processo em condições de ser arquivado.

SILAS AUGUSTO HERNANDES ROCHA

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando a certidão acima, arquivem-se os autos com as

cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001543-92.2011.5.03.0018
AUTOR DALMO ROCHA BONIFACIO

ADVOGADO NATALIA ELIAS UTSCH DE
CASTRO(OAB: 132399/MG)

ADVOGADO Hudson Leonardo de Campos(OAB:
75761/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO RICARDO ALMEIDA MARQUES
MENDONÇA(OAB: 132500/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO MANOEL DE SOUZA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 50762/MG)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 241e904

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Libere-se o depósito recursal à 2a. reclamada.

A MM. Juíza Titular da 18ª Vara do Trabalho, DRA. SOLANGE

BARBOSA DE CASTRO AMARAL, no uso de suas atribuições

legais, AUTORIZA ao Sr. Gerente da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, ou a quem suas vezes fizer, que proceda à

transferência do saldo existente na conta do(s) depósito(s)
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recursal(is) efetuado(s) à disposição deste Juízo, no(s) valor(es) de:

para a conta corrente da reclamada OI S/A -  CNPJ:

76.535.764/0001-43; Dados bancários: CAIXA ECONOMICA

FEDERAL, AG: 4497, CC: 135-9.

Obs.: Deverá a Instituição Bancária, no prazo de 05 (cinco) dias

após as movimentações, comprovar nos autos a sua efetivação.

Encaminhe-se cópia do presente documento à instituição bancária,

via email.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ AO PRESENTE DESPACHO.

Dê-se ciência à 2a. reclamada. Intime-se.

Comprovada a transferência, retornem os autos ao arquivo

definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010298-22.2022.5.03.0018
AUTOR FABRICIO COUTO

ADVOGADO EVANDRO SILVA FRANCO(OAB:
153732/MG)

ADVOGADO ROMULO SILVA FRANCO(OAB:
77294/MG)

RÉU RADIANTE ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE RAFAEL ELIAS
CORDEIRO(OAB: 56279/PR)

PERITO LUIZ GUSTAVO ROCHA DE ARAUJO

PERITO EDUARDO OLINTO CALAZANS
GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88a81e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Expeça-se o alvará em favor do reclamante.

Intime-se.

Após, aguarde-se pela quitação das demais parcelas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010398-74.2022.5.03.0018
REQUERENTE CARLOS ROBERTO CRAVO

ADVOGADO THAINA TEIXEIRA KATAOKA(OAB:
200998/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO ARIANA ANTUNES DE PAULA(OAB:
208214/MG)

REQUERENTE OSCAR MACHADO FILHO

ADVOGADO THAINA TEIXEIRA KATAOKA(OAB:
200998/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO ARIANA ANTUNES DE PAULA(OAB:
208214/MG)

REQUERENTE ALEXANDRE GUIMARAES GUEDES

ADVOGADO THAINA TEIXEIRA KATAOKA(OAB:
200998/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO ARIANA ANTUNES DE PAULA(OAB:
208214/MG)

REQUERENTE DOUGLAS MANOEL DA SILVA

ADVOGADO THAINA TEIXEIRA KATAOKA(OAB:
200998/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO ARIANA ANTUNES DE PAULA(OAB:
208214/MG)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62372ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o requerido pelo reclamado, defiro a dilação do prazo

por mais 05 dias.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010056-92.2024.5.03.0018
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AUTOR WELBERT WANDER TADEU DE
MATOS

ADVOGADO ROSIMARA MERICE DOS
SANTOS(OAB: 125312/MG)

RÉU TM ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL GONCALVES SANNA(OAB:
134713/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELBERT WANDER TADEU DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9461a00

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Concedo ao reclamante o prazo de 05 dias para fornecer os dados

bancários pessoais para a expedição do alvará de FGTS, conforme

requerido. Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010917-15.2023.5.03.0018
AUTOR VITOR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO TANIA DE FATIMA ROCHA
CLEMENTE(OAB: 42536/MG)

RÉU TS INFRAESTRUTURA E
ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

ADVOGADO FABIO ZINGER GONZALEZ(OAB:
77851/SP)

PERITO FRANCILU RODRIGUES BELOTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0394559

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Concedo vista às partes da manifestação da perita.

Considerando o requerido pela perita, defiro a dilação do prazo por

mais 15 dias para a entrega do laudo, contados a partir da

realização da diligência.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000029-02.2014.5.03.0018
AUTOR ROBERTO ROCHA NOGUEIRA

ADVOGADO VANIO APARECIDO CORREA(OAB:
105172/MG)

ADVOGADO Henrique Tanure Moreira(OAB:
109695/MG)

ADVOGADO FLAVIO CARDOSO ROESBERG
MENDES(OAB: 90704/MG)

ADVOGADO PAULO AFONSO DA SILVA(OAB:
98603/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

RÉU CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO FORLUMINAS DE
SEGURIDADE SOCIAL FORLUZ

ADVOGADO FRANCISCO NORONHA NETO(OAB:
87887/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ROCHA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eec741

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos, etc…

Concedo vista ao reclamante e às reclamadas da manifestação da

FORLUZ, ID=5ce9cc9, pelo prazo de 05 dias. Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010917-15.2023.5.03.0018
AUTOR VITOR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO TANIA DE FATIMA ROCHA
CLEMENTE(OAB: 42536/MG)

RÉU TS INFRAESTRUTURA E
ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

ADVOGADO FABIO ZINGER GONZALEZ(OAB:
77851/SP)

PERITO FRANCILU RODRIGUES BELOTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TS INFRAESTRUTURA E ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0394559

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Concedo vista às partes da manifestação da perita.

Considerando o requerido pela perita, defiro a dilação do prazo por

mais 15 dias para a entrega do laudo, contados a partir da

realização da diligência.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000029-02.2014.5.03.0018
AUTOR ROBERTO ROCHA NOGUEIRA

ADVOGADO VANIO APARECIDO CORREA(OAB:
105172/MG)

ADVOGADO Henrique Tanure Moreira(OAB:
109695/MG)

ADVOGADO FLAVIO CARDOSO ROESBERG
MENDES(OAB: 90704/MG)

ADVOGADO PAULO AFONSO DA SILVA(OAB:
98603/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

RÉU CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO FORLUMINAS DE
SEGURIDADE SOCIAL FORLUZ

ADVOGADO FRANCISCO NORONHA NETO(OAB:
87887/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eec741

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Concedo vista ao reclamante e às reclamadas da manifestação da

FORLUZ, ID=5ce9cc9, pelo prazo de 05 dias. Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010165-43.2023.5.03.0018
AUTOR ENY ALVES DA COSTA

ADVOGADO AIUB MAURICIO DE
ALCANTARA(OAB: 211806/MG)

RÉU ASSOCIACAO MINEIRA DE
MUNICIPIOS - AMM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3930
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA
BATELLA(OAB: 105347/MG)

TESTEMUNHA RAYNE ADRIANE APARECIDA DE
ARAUJO

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

TESTEMUNHA PRISCILA GRAZIELA DE SOUZA
DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29a95bc

proferida nos autos.

PROCESSO: ATOrd 0010165-43.2023.5.03.0018

RECLAMANTE: ENY ALVES DA COSTA

RECLAMADA: ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM

DECISÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM opôs embargos

de declaração de fls. 524 alegando, em síntese, que houve

contradição na sentença de fls. 510/516, eis que os pedidos foram

julgados totalmente improcedentes e a reclamada foi condenada ao

pagamento de custas processuais.

É o relatório.

II - FUNDAMENTOS

1. DO CONHECIMENTO

Aviados a tempo e a modo, conheço dos presentes embargos de

declaração.

2. DO MÉRITO

2.1. DAS CUSTAS

No mérito, assiste razão à embargante. De fato a r. sentença foi

contraditória neste ponto.

Acolho, pois, o ED para retificar a sentença para que onde consta:

“Custas, pelas reclamadas, no importe de R$10.414,06, calculados

sobre R$30.430,00, valor que se arbitra à condenação.”

Leia-se:

“Custas, pela reclamante, no importe de R$10.414,05, calculados

sobre R$520.702,93, valor atribuído à causa, isenta.”

Sanada a contradição apontada, declaro que esta não implica em

qualquer alteração da sentença.

III - CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, DECIDO conhecer e acolher os

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por ASSOCIACAO

MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM, para, sanando a contradição

apontada, retificar o dispositivo da sentença no que tange às custas,

fazendo constar "Custas, pela reclamante, no importe de

R$10.414,05, calculadas sobre R$520.702,93, valor atribuído à

causa, isenta" e declarar que esta alteração não implica em

qualquer alteração da sentença.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Encerrou-se.

Belo Horizonte, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

Juíza Titular da 18a. Vara de Trabalho de Belo Horizonte

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010165-43.2023.5.03.0018
AUTOR ENY ALVES DA COSTA

ADVOGADO AIUB MAURICIO DE
ALCANTARA(OAB: 211806/MG)

RÉU ASSOCIACAO MINEIRA DE
MUNICIPIOS - AMM

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA
BATELLA(OAB: 105347/MG)

TESTEMUNHA RAYNE ADRIANE APARECIDA DE
ARAUJO

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

TESTEMUNHA PRISCILA GRAZIELA DE SOUZA
DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENY ALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29a95bc

proferida nos autos.

PROCESSO: ATOrd 0010165-43.2023.5.03.0018

RECLAMANTE: ENY ALVES DA COSTA

RECLAMADA: ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECISÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM opôs embargos

de declaração de fls. 524 alegando, em síntese, que houve

contradição na sentença de fls. 510/516, eis que os pedidos foram

julgados totalmente improcedentes e a reclamada foi condenada ao

pagamento de custas processuais.

É o relatório.

II - FUNDAMENTOS

1. DO CONHECIMENTO

Aviados a tempo e a modo, conheço dos presentes embargos de

declaração.

2. DO MÉRITO

2.1. DAS CUSTAS

No mérito, assiste razão à embargante. De fato a r. sentença foi

contraditória neste ponto.

Acolho, pois, o ED para retificar a sentença para que onde consta:

“Custas, pelas reclamadas, no importe de R$10.414,06, calculados

sobre R$30.430,00, valor que se arbitra à condenação.”

Leia-se:

“Custas, pela reclamante, no importe de R$10.414,05, calculados

sobre R$520.702,93, valor atribuído à causa, isenta.”

Sanada a contradição apontada, declaro que esta não implica em

qualquer alteração da sentença.

III - CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, DECIDO conhecer e acolher os

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por ASSOCIACAO

MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM, para, sanando a contradição

apontada, retificar o dispositivo da sentença no que tange às custas,

fazendo constar "Custas, pela reclamante, no importe de

R$10.414,05, calculadas sobre R$520.702,93, valor atribuído à

causa, isenta" e declarar que esta alteração não implica em

qualquer alteração da sentença.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Encerrou-se.

Belo Horizonte, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

Juíza Titular da 18a. Vara de Trabalho de Belo Horizonte

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010237-93.2024.5.03.0018
AUTOR TARCISIO NICACIO DA HORA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO NICACIO DA HORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f7cd72

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc....

Homologo a desistência requerida, julgando extinto o feito, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do NCPC c/c

art.769, da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Custas, pelo reclamante, isento.

Intimem-se o reclamante sobre o inteiro teor desta decisão.

Ato contínuo, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        SOLANGE BARBOSA DE CASTRO AMARAL

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010108-93.2021.5.03.0018
AUTOR RODRIGO VELOSO DA SILVA

ADVOGADO JOSE MARIA PEREIRA LEITE(OAB:
168294/MG)

RÉU R. G. AMARAL - CONSTRUTORA

ADVOGADO VITOR AUGUSTO FERREIRA
FONSECA(OAB: 115316/MG)

RÉU RICARDO GALVAO AMARAL

ADVOGADO VITOR AUGUSTO FERREIRA
FONSECA(OAB: 115316/MG)

RÉU B.G. AMARAL ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E INDUSTRIA
EIRELI

ADVOGADO VITOR AUGUSTO FERREIRA
FONSECA(OAB: 115316/MG)

RÉU RONALDO FERNANDES AMARAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO VITOR AUGUSTO FERREIRA
FONSECA(OAB: 115316/MG)

RÉU BRUNO GALVAO AMARAL

ADVOGADO VITOR AUGUSTO FERREIRA
FONSECA(OAB: 115316/MG)

TESTEMUNHA FREDERICO BAMBIRRA
GONCALVES

TESTEMUNHA LIVIA PRADO PELUSO

TESTEMUNHA JOAQUIM DAMIAO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO VELOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica V. Sa. intimado para vista do dossiê previdenciário do

reclamado, conforme determinação em despacho (Id 35b3a0e), pelo

prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SUELI APARECIDA QUEIROZ

Diretor de Secretaria

19ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001277-68.2012.5.03.0019
AUTOR CLEUSA DE SOUSA FARIA

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR DE REZENDE(OAB:
36990/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

PERITO CYNTHIA MARIA FERREIRA MEIRA
SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSA DE SOUSA FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Destinatário: CLEUSA DE SOUSA FARIA                                       

De ordem do MM. Juiz do Trabalho, fica V. Sa. intimado para

ciência dos comprovantes juntados aos autos e da extinção da

execução, pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWANIA PEREIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001277-68.2012.5.03.0019
AUTOR CLEUSA DE SOUSA FARIA

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR DE REZENDE(OAB:
36990/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

PERITO CYNTHIA MARIA FERREIRA MEIRA
SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Destinatário: BANCO DO BRASIL SA

De ordem do MM. Juiz do Trabalho, fica V. Sa. intimado para

ciência dos comprovantes juntados aos autos e da extinção da

execução, pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EDWANIA PEREIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATSum-0010008-33.2024.5.03.0019
AUTOR ALISSON DE ALMEIDA MODESTO

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON DE ALMEIDA MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdd3a64

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada a juntar os documentos indicados ao

Id.efe3e56  no prazo de 10 dias.

Apresentados os documentos, intime-se o perito para

prosseguimentos dos trabalhos, com entrega do laudo no prazo de

20 dias.

Caso os documentos apresentados sejam insuficientes/deficitários,

fica autorizada a diligência pericial no local de trabalho, devendo o

perito intimar previamente as partes para acompanhamento.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010008-33.2024.5.03.0019
AUTOR ALISSON DE ALMEIDA MODESTO

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdd3a64

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada a juntar os documentos indicados ao

Id.efe3e56  no prazo de 10 dias.

Apresentados os documentos, intime-se o perito para

prosseguimentos dos trabalhos, com entrega do laudo no prazo de

20 dias.

Caso os documentos apresentados sejam insuficientes/deficitários,

fica autorizada a diligência pericial no local de trabalho, devendo o

perito intimar previamente as partes para acompanhamento.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0002507-14.2013.5.03.0019
AUTOR MARIA DAS DORES BATISTA

ADVOGADO JOAO FABIO DE LIMA
NORONHA(OAB: 172392/MG)

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE MELO(OAB:
118229/MG)

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
98740/MG)

RÉU TEMPUS ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

RÉU VANESSA VANUCCI DE MIRANDA

RÉU ALESSANDRO PINHEIRO AVILA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUÍZO DA 18ª VARA CÍVEL DE BELO
HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 6º Ofício de Registro de
Imóveis de Belo Horizonte

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c76d8b5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Indefiro o pedido de oficio ao INSS para posterior  penhora de

percentual dos salários/benefícios/proventos dos executados uma

vez que, respeitado entendimento diverso, entendo que a exceção

prevista no artigo 833, §2º, do CPC não engloba os créditos

trabalhistas, incidindo, portanto, a regra da impenhorabilidade

prevista no inciso IV do mesmo dispositivo legal.

Intime-se o exequente para ciência.

Após o decurso do prazo, se nada requerido remetam-se os autos

ao arquivo provisório, nos termos do despacho de id.8580897.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011693-22.2017.5.03.0019
AUTOR REGINA MARTA MONTEIRO

CANCADO

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO(OAB:
84048/MG)

ADVOGADO BRUNO COURA DE
MENDONCA(OAB: 108896/MG)

ADVOGADO ERNANY FERREIRA SANTOS(OAB:
46492/MG)

ADVOGADO EDUARDO VICENTE RABELO
AMORIM(OAB: 25509/MG)

ADVOGADO GLAUCIO GONCALVES GOIS(OAB:
40482/MG)

ADVOGADO MIGUEL ARCANJO DE CALAIS
NETO(OAB: 100371/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO TATIELLY APARECIDA VIEIRA
SILVA(OAB: 70527/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 207fd6a

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Indefiro o requerimento.

A testemunha poderá participar de forma virtual.

Aguarde-se a audiência designada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011693-22.2017.5.03.0019
AUTOR REGINA MARTA MONTEIRO

CANCADO

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO(OAB:
84048/MG)

ADVOGADO BRUNO COURA DE
MENDONCA(OAB: 108896/MG)

ADVOGADO ERNANY FERREIRA SANTOS(OAB:
46492/MG)

ADVOGADO EDUARDO VICENTE RABELO
AMORIM(OAB: 25509/MG)

ADVOGADO GLAUCIO GONCALVES GOIS(OAB:
40482/MG)

ADVOGADO MIGUEL ARCANJO DE CALAIS
NETO(OAB: 100371/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO TATIELLY APARECIDA VIEIRA
SILVA(OAB: 70527/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MARTA MONTEIRO CANCADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 207fd6a

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Indefiro o requerimento.

A testemunha poderá participar de forma virtual.

Aguarde-se a audiência designada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010057-45.2022.5.03.0019
AUTOR SERGIO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA ATILA EMILIANO ALCEBIADES
SOBRINHO

TESTEMUNHA ANA LUIZA SILVA RESENDE

TESTEMUNHA FABRICIO FERREIRA DE CASTRO

PERITO CHINAYD LUIZ CRUZ MENEZES

TESTEMUNHA LUCIANO CESAR MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b43be9

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Intimem-se as partes para vista da planilha dos cálculos

consolidados (Id 4496ea1) pelo prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010057-45.2022.5.03.0019
AUTOR SERGIO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA ATILA EMILIANO ALCEBIADES
SOBRINHO

TESTEMUNHA ANA LUIZA SILVA RESENDE

TESTEMUNHA FABRICIO FERREIRA DE CASTRO

PERITO CHINAYD LUIZ CRUZ MENEZES

TESTEMUNHA LUCIANO CESAR MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b43be9

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Intimem-se as partes para vista da planilha dos cálculos

consolidados (Id 4496ea1) pelo prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010945-77.2023.5.03.0019
EXEQUENTE VANDER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDER PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16609d8

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada para vista acerca da petição de ID 5e6dfdc

do autor e, em 10 dias, quanto a obrigação de fazer, se manifestar

ou promover as adequação apontadas pelo autor.

Retornem os autos à SECJ para emitir parecer quanto as contas

apresentadas pela executada, no prazo de 10 dias.

Cumpridas a deliberações, venham os autos conclusos para

prosseguimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010826-19.2023.5.03.0019
AUTOR LILIAN ALMEIDA ALVES

RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN ALMEIDA ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e424711

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Reporto-me as decisões de ID a4d7eb3 e 46dba1e, nada a deferir.

Aguarde-se a audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010995-06.2023.5.03.0019
AUTOR FABIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DENISE LOPES LUZ(OAB:
200391/MG)

RÉU CORPOREOS - SERVICOS
ESTETICOS LTDA

ADVOGADO DOMENICO DONNANGELO
FILHO(OAB: 154221/SP)

PERITO RUDA SILVA DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPOREOS - SERVICOS ESTETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 277cb82

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que a patrona não é única procuradora da reclamada,

indefiro o pedido de reagendamento da diligência pericial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010905-66.2021.5.03.0019
AUTOR CAMILA DE CASTRO BARROS

VALICENTE

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

ADVOGADO AFONSO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 57178/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO CHINAYD LUIZ CRUZ MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc44998

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Assiste razão ao Sr. Perito;

Oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que, no prazo de

10 dias, apresente o extrato da conta vinculada da reclamante, para

apuração das diferenças devidas;

DADOS DO CONTRATO DE EMPREGO E CONTA FGTS:

-Trabalhador: CAMILA DE CASTRO BARROS VALICENTE, CPF:

045.627.856-75

- Empregador: CRUZEIRO ESPORTE CLUBE, CNPJ:

17.241.878/0001-11

PIS nº 12752554100

CTPS nº 25015 – Série 0125-MG

Data de admissão: 25/08/2017

Data do término do contrato de trabalho: 02/02/2021, mediante

aviso prévio indenizado.

A ordem retro deverá ser cumprida no prazo de 15 dias, sob pena

de multa.

Confiro força de ofício ao presente.

Vindo a informação aos autos, intime-se o perito para conclusão da

diligência, nos termos do despacho de ID fc5575e.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010905-66.2021.5.03.0019
AUTOR CAMILA DE CASTRO BARROS

VALICENTE

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

ADVOGADO AFONSO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 57178/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO CHINAYD LUIZ CRUZ MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE CASTRO BARROS VALICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc44998

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Assiste razão ao Sr. Perito;

Oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que, no prazo de

10 dias, apresente o extrato da conta vinculada da reclamante, para

apuração das diferenças devidas;

DADOS DO CONTRATO DE EMPREGO E CONTA FGTS:

-Trabalhador: CAMILA DE CASTRO BARROS VALICENTE, CPF:

045.627.856-75

- Empregador: CRUZEIRO ESPORTE CLUBE, CNPJ:

17.241.878/0001-11

PIS nº 12752554100

CTPS nº 25015 – Série 0125-MG

Data de admissão: 25/08/2017

Data do término do contrato de trabalho: 02/02/2021, mediante

aviso prévio indenizado.

A ordem retro deverá ser cumprida no prazo de 15 dias, sob pena

de multa.

Confiro força de ofício ao presente.

Vindo a informação aos autos, intime-se o perito para conclusão da

diligência, nos termos do despacho de ID fc5575e.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010909-35.2023.5.03.0019
EXEQUENTE VICTOR GONCALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU
SANTANA(OAB: 84396/MG)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR GONCALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2741613

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que os valores dos recibos de Ids e15d0c8 (crédito

do reclamante) e 9c341cf (honorários advocatícios) foram

estornados pelo banco (o primeiro por causa ainda desconhecida e

o segundo por erro no número da conta indicada no alvará d ID

3d2b697), liberem-se novamente os valores, agora - pois

regularizada a procuração para receber valores, na conta indicada

ao ID af97697.

ESTORNO CRÉDITO DO AUTOR:•

ESTORNO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:•

DADOS PARA LIBERAÇÃO DOS CRÉDITOS ACIMA:•

Ante a complementação do pagamento, liberem-se, ainda, os

honorários periciais contábeis.

DADOS PERITA:•

VALOR: R$ 2.011,57

Considerando que, por via indireta, foi atendido o pleito de Id

6ee3238, deixo de receber o recurso por perda de objeto.

Dê-se ciência ao reclamante e intime-se a reclamada para

contraminuta à impugnação de Id 40f871b pelo prazo legal.

Tudo cumprido, venham os autos conclusos para julgamento do

incidente.

Mesmo se improcedente o incidente, será determinada nova

atualização, uma vez que o cálculo é antigo.

Por tal razão, ficará pendente a ordem de recolhimento do FGTS

em conta vinculada, uma vez que tal valor sofrerá alterações.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010909-35.2023.5.03.0019
EXEQUENTE VICTOR GONCALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU
SANTANA(OAB: 84396/MG)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2741613

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que os valores dos recibos de Ids e15d0c8 (crédito

do reclamante) e 9c341cf (honorários advocatícios) foram

estornados pelo banco (o primeiro por causa ainda desconhecida e

o segundo por erro no número da conta indicada no alvará d ID

3d2b697), liberem-se novamente os valores, agora - pois

regularizada a procuração para receber valores, na conta indicada

ao ID af97697.

ESTORNO CRÉDITO DO AUTOR:•

ESTORNO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:•

DADOS PARA LIBERAÇÃO DOS CRÉDITOS ACIMA:•

Ante a complementação do pagamento, liberem-se, ainda, os

honorários periciais contábeis.

DADOS PERITA:•

VALOR: R$ 2.011,57

Considerando que, por via indireta, foi atendido o pleito de Id

6ee3238, deixo de receber o recurso por perda de objeto.

Dê-se ciência ao reclamante e intime-se a reclamada para

contraminuta à impugnação de Id 40f871b pelo prazo legal.

Tudo cumprido, venham os autos conclusos para julgamento do

incidente.

Mesmo se improcedente o incidente, será determinada nova

atualização, uma vez que o cálculo é antigo.

Por tal razão, ficará pendente a ordem de recolhimento do FGTS

em conta vinculada, uma vez que tal valor sofrerá alterações.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010735-65.2019.5.03.0019
AUTOR MARIA DAS GRACAS CAMILO

ADVOGADO NATHALIA RIBEIRO FERNANDINO
DE ANDRADE(OAB: 161366/MG)

ADVOGADO ILDEU PAIM SEABRA(OAB:
28904/MG)

RÉU EMPRESA IRMAOS TEIXEIRA LTDA

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfc18fd

proferido nos autos.

Vistos os autos.

vista ao autor acerca da manifestação de ID 6049fc5 da ré, pelo

prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010099-94.2022.5.03.0019
AUTOR CEDINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO STELLA MARIS DA ROCHA(OAB:
58976/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TESTEMUNHA RAIMUNDO PEREIRA DA CRUZ

TESTEMUNHA GILBERTO GOMES DE JESUS

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

TESTEMUNHA JOSE MARIA GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEDINO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f614c81

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para vista por 5 dias.

O pedido será apreciado em sentença.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3939
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010099-26.2024.5.03.0019
AUTOR HAYNARA LORRANS SILVA

ADVOGADO LETICIA LIMA(OAB: 205836/MG)

ADVOGADO THALLES SOARES OLIVEIRA(OAB:
174835/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAYNARA LORRANS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16da687

proferida nos autos.

Vistos osautos.

O recurso é próprio e tempestivo, tendo a parte legitimidade para

recorrer.

Dispensado o preparo por se enquadrar o caso nas hipóteses

legais.

Portanto, recebo o recurso em seu regular efeito.

Remetam-se osautosao Eg.TRT3, com as cautelas de praxe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010126-43.2023.5.03.0019
AUTOR ANA CAROLINA SILVA MARTINS

ADVOGADO FERNANDA DRUMMOND
CHALHOUB(OAB: 140888/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO CHINAYD LUIZ CRUZ MENEZES

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 685ef5a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos consolidados (ID

9ad65d7), no prazo IMPRORROGÁVEL e PRECLUSIVO de 05

dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010254-97.2022.5.03.0019
AUTOR SILVANO GONCALVES SANTOS

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU RONEY JOSE SOARES E SILVA -
CONSERVADORA - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SILVEIRA DE
CASTRO(OAB: 134914/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

PERITO DENIS MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEY JOSE SOARES E SILVA - CONSERVADORA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 413518b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Convolo em penhora os valores obtidos pela ferramenta SISBAJUD

- ID 73a3077 - para os devidos fins.

Intime(m)-se a(s) executada(s) para ciência que após o prazo para

manifestação, se nada requerido, tais valores serão liberados aos

credores.

Intime-se o exequente a indicar dados bancários para fins de futuras

transferências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010254-97.2022.5.03.0019
AUTOR SILVANO GONCALVES SANTOS

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU RONEY JOSE SOARES E SILVA -
CONSERVADORA - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SILVEIRA DE
CASTRO(OAB: 134914/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

PERITO DENIS MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO GONCALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 413518b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Convolo em penhora os valores obtidos pela ferramenta SISBAJUD

- ID 73a3077 - para os devidos fins.

Intime(m)-se a(s) executada(s) para ciência que após o prazo para

manifestação, se nada requerido, tais valores serão liberados aos

credores.

Intime-se o exequente a indicar dados bancários para fins de futuras

transferências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010126-43.2023.5.03.0019
AUTOR ANA CAROLINA SILVA MARTINS

ADVOGADO FERNANDA DRUMMOND
CHALHOUB(OAB: 140888/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO CHINAYD LUIZ CRUZ MENEZES

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAUJO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 685ef5a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos consolidados (ID

9ad65d7), no prazo IMPRORROGÁVEL e PRECLUSIVO de 05

dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010764-76.2023.5.03.0019
AUTOR BRUNNO ALEXEY COUTO CRAVO

ADVOGADO FRAYDEMIR RAMON CABRAL(OAB:
96215/MG)

ADVOGADO Marta Luiza Silva de Mendonça(OAB:
72815/MG)

RÉU CONSELHO REGIONAL DE
NUTRICIONISTAS DA 9A. REGIAO

ADVOGADO NUNO MIGUEL BRANCO DE SA
VIANA REBELO(OAB: 65342/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 9A.
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53ce8a9

proferida nos autos.

Sentença de Homologação de Liquidação

Vistos os autos.

Homologo os cálculos da SECJ, conforme resumo ID cb71202,

fixando o débito exequendo em R$ 5.156,65, atualizado até

31/01/2024, assim detalhado:

Esclareço que na sistemática do Pje-Calc, conforme critérios legais,

o valor da contribuição previdenciária do trabalhador é apurada à

parte e deduzida do seu crédito, porém, é recalculada juntamente

com a contribuição social da empresa - podendo inclusive divergir o
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valor - e somada ao verbete único CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS, razão pela qual não está explícita na

homologação supra.

Cite-se a executada, na pessoa de seu procurador, nos termos do

inciso I do §2º do art. 513 do CPC, para quitar o débito em 5 dias,

sob pena de execução e inclusão no BNDT.

Se decorrido in albis o prazo para pagamento,promovam-se as

medidas necessárias à satisfação do débito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010099-26.2024.5.03.0019
AUTOR HAYNARA LORRANS SILVA

ADVOGADO LETICIA LIMA(OAB: 205836/MG)

ADVOGADO THALLES SOARES OLIVEIRA(OAB:
174835/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16da687

proferida nos autos.

Vistos osautos.

O recurso é próprio e tempestivo, tendo a parte legitimidade para

recorrer.

Dispensado o preparo por se enquadrar o caso nas hipóteses

legais.

Portanto, recebo o recurso em seu regular efeito.

Remetam-se osautosao Eg.TRT3, com as cautelas de praxe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010077-41.2019.5.03.0019
AUTOR OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TESTEMUNHA MARCIO PEDRO DA SILVA

TESTEMUNHA CAROLINA GONTIJO MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Destinatário: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V. Sa. intimado para VISTA sobre a manifestação de ID

76619af.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALEXANDER NILSON CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010765-85.2023.5.03.0011
AUTOR EDUARDO AVIDAGO GERALDO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO AVIDAGO GERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1071d04

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

EDUARDO AVIDAGO GERALDO moveu ação trabalhista do rito

ordinário em face de RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

pleiteando direitos trabalhistas não adimplidos pela parte ré. Juntou

documento e atribuiu à causa o valor de R$ 200.000,00.

Audiência inicial sem conciliação.

A reclamada apresentou contestação e documentos.
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A parte autora impugnou os documentos juntados pela parte

contrária.

Realizada prova pericial com vista às partes e esclarecimentos

posteriores.

Tratando-se de matér ia  cu ja  prova é exc lus ivamente

técnica,desnecessárias outras provas, motivo pelo qual passo ao

julgamento, nos termos do inciso I do art. 355 do CPC.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

A parte reclamante atribuiu valores a todos os pedidos com

expressão econômica, motivo pelo qual rejeito a preliminar

levantada em defesa.

PRESCRIÇÃO

Pronuncio a prescrição quinquenal as pretensões anteriores

a13/09/2018, considerando o ajuizamento da ação ocorrido em

13/09/2023 10:59:33, nos termos do inciso XXIX do art. 7º da

Constituição Federal e Súmula nº 308 do Tribunal Superior do

Trabalho.

A prescrição ora pronunciada atinge também as parcelas do FGTS,

nos termos do item I da Súmula 362 do Tribunal Superior do

Trabalho.

SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO – PAGAMENTO

INTEGRAL DE SALÁRIO

O reclamante foi admitido em 28.08.1989, tendo se aposentado por

tempo de contribuição em 29/09/2019, mas continuou laborando

para a ré, com contrato de trabalho ainda em vigor.

Em 17/06/2022 foi afastado por problemas de saúde.

Conforme a legislação vigente, empregados que já recebem

benefício de aposentadoria pelo INSS não tem direito ao benefício

de auxílio por incapacidade temporária, visto que os benefícios não

podem ser acumulados (§2º do art. 86 da Lei 8.213/91).

Todavia, a reclamada possui Acordo Coletivo de Trabalho (ID.

73ac3c1 ) que trata especificamente sobre o tema, verbis:

“CLÁUSULA 33 – SUPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA A

CAIXA suplementará o auxílio-doença, pago pelo Instituto Nacional

do Seguro Social – INSS, na razão do valor representado pela

diferença entre a Remuneração Base do empregado e o valor do

benefício pago pelo INSS, observado o disposto nos Parágrafos

Segundo, Terceiro e Oitavo.

(...)

Parágrafo Oitavo: Caso o empregado perceba benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade junto ao

INSS, a CAIXA assegurará o pagamento do valor integral do

benefício previsto nesta cláusula, mediante concessão de Licença

CAIXA, pelo prazo máximo de 365 dias, consecutivos ou não,

para cada período de 06 (seis) anos devendo ser observado”(grifo

acrescido).

Desta forma, diante dos termos expressos do Acordo Coletivo de

Trabalho acima mencionado, rejeito o pedido em comento.

DANOS MORAIS E PENSÃO VITALÍCIA

Realizada a prova pericial médica, o ilustre perito nomeado conclui,

após minuciosa análise clínica e documental, que o reclamante

“exerceu atividades diversas na empresa e apresentou quadro

compatível com TRANSTORNO DEPRESSIVO RECORRENTE –

CID F 33 + TRANSTORNOS SOMATOFORMES – CID F45, de

etiologia constitucional, sem nexo de causalidade ou de

concausalidade com o trabalho” e que “não restou caracterizada

a alegada doença ocupacional (SINDROME DE BURNOUT)”. (grifo

acrescido).

Diante da prova pericial e sendo matéria exclusivamente técnica,

julgo improcedentes os pedidos em epígrafe.

JUSTIÇA GRATUITA

Havendo nos autos prova de que a parte reclamante recebe,

atualmente, vencimentos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, cabe negar-lhe o benefício da Justiça Gratuita, nos termos

dos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Observados os parâmetros traçados no artigo 791-A da CLT, arbitro

os honorários em proveito dos procuradores da parte ré em 5%

(cinco por cento) sobre o valor devidamente calculado e atualizado

dos pedidos julgados improcedentes.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Levando-se em conta a complexidade da períc ia,  que

reputomediana, e o grau de zelo demonstrado pelo expert, arbitro

os honorários periciais emR$ 1.000,00 (um mil reais), devidos em

favor do perito, a serem adimplidos pela parte autora.

Do total fixado deverá ser deduzido os valores, porventura, já

recebidos antecipadamente pelo perito.

Os honorários periciais serão atualizados na forma da OJ 198 da

SDI I da C. TST.

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, na ação ajuizada porEDUARDO AVIDAGO

GERALDO em face deRÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com

substrato nos fundamentos acima que passam a compor o presente

dispositivo, decido:

- PRONUNCIAR a prescrição dos direitos vindicados anteriores a

13/09/2018;

- JULGARIMPROCEDENTES os pedidos da inicial.

Honorários advocatíciose periciais,na forma da fundamentação.

Custas pela partereclamante, no importe deR$ 4.000,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação,R$

200.000,00.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010765-85.2023.5.03.0011
AUTOR EDUARDO AVIDAGO GERALDO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1071d04

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

EDUARDO AVIDAGO GERALDO moveu ação trabalhista do rito

ordinário em face de RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

pleiteando direitos trabalhistas não adimplidos pela parte ré. Juntou

documento e atribuiu à causa o valor de R$ 200.000,00.

Audiência inicial sem conciliação.

A reclamada apresentou contestação e documentos.

A parte autora impugnou os documentos juntados pela parte

contrária.

Realizada prova pericial com vista às partes e esclarecimentos

posteriores.

Tratando-se de matér ia  cu ja  prova é exc lus ivamente

técnica,desnecessárias outras provas, motivo pelo qual passo ao

julgamento, nos termos do inciso I do art. 355 do CPC.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

A parte reclamante atribuiu valores a todos os pedidos com

expressão econômica, motivo pelo qual rejeito a preliminar

levantada em defesa.

PRESCRIÇÃO

Pronuncio a prescrição quinquenal as pretensões anteriores

a13/09/2018, considerando o ajuizamento da ação ocorrido em

13/09/2023 10:59:33, nos termos do inciso XXIX do art. 7º da

Constituição Federal e Súmula nº 308 do Tribunal Superior do

Trabalho.

A prescrição ora pronunciada atinge também as parcelas do FGTS,

nos termos do item I da Súmula 362 do Tribunal Superior do

Trabalho.

SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO – PAGAMENTO

INTEGRAL DE SALÁRIO

O reclamante foi admitido em 28.08.1989, tendo se aposentado por

tempo de contribuição em 29/09/2019, mas continuou laborando

para a ré, com contrato de trabalho ainda em vigor.

Em 17/06/2022 foi afastado por problemas de saúde.

Conforme a legislação vigente, empregados que já recebem

benefício de aposentadoria pelo INSS não tem direito ao benefício

de auxílio por incapacidade temporária, visto que os benefícios não

podem ser acumulados (§2º do art. 86 da Lei 8.213/91).

Todavia, a reclamada possui Acordo Coletivo de Trabalho (ID.

73ac3c1 ) que trata especificamente sobre o tema, verbis:

“CLÁUSULA 33 – SUPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA A

CAIXA suplementará o auxílio-doença, pago pelo Instituto Nacional

do Seguro Social – INSS, na razão do valor representado pela

diferença entre a Remuneração Base do empregado e o valor do

benefício pago pelo INSS, observado o disposto nos Parágrafos

Segundo, Terceiro e Oitavo.

(...)

Parágrafo Oitavo: Caso o empregado perceba benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade junto ao

INSS, a CAIXA assegurará o pagamento do valor integral do

benefício previsto nesta cláusula, mediante concessão de Licença

CAIXA, pelo prazo máximo de 365 dias, consecutivos ou não,
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para cada período de 06 (seis) anos devendo ser observado”(grifo

acrescido).

Desta forma, diante dos termos expressos do Acordo Coletivo de

Trabalho acima mencionado, rejeito o pedido em comento.

DANOS MORAIS E PENSÃO VITALÍCIA

Realizada a prova pericial médica, o ilustre perito nomeado conclui,

após minuciosa análise clínica e documental, que o reclamante

“exerceu atividades diversas na empresa e apresentou quadro

compatível com TRANSTORNO DEPRESSIVO RECORRENTE –

CID F 33 + TRANSTORNOS SOMATOFORMES – CID F45, de

etiologia constitucional, sem nexo de causalidade ou de

concausalidade com o trabalho” e que “não restou caracterizada

a alegada doença ocupacional (SINDROME DE BURNOUT)”. (grifo

acrescido).

Diante da prova pericial e sendo matéria exclusivamente técnica,

julgo improcedentes os pedidos em epígrafe.

JUSTIÇA GRATUITA

Havendo nos autos prova de que a parte reclamante recebe,

atualmente, vencimentos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, cabe negar-lhe o benefício da Justiça Gratuita, nos termos

dos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Observados os parâmetros traçados no artigo 791-A da CLT, arbitro

os honorários em proveito dos procuradores da parte ré em 5%

(cinco por cento) sobre o valor devidamente calculado e atualizado

dos pedidos julgados improcedentes.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Levando-se em conta a complexidade da períc ia,  que

reputomediana, e o grau de zelo demonstrado pelo expert, arbitro

os honorários periciais emR$ 1.000,00 (um mil reais), devidos em

favor do perito, a serem adimplidos pela parte autora.

Do total fixado deverá ser deduzido os valores, porventura, já

recebidos antecipadamente pelo perito.

Os honorários periciais serão atualizados na forma da OJ 198 da

SDI I da C. TST.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação ajuizada porEDUARDO AVIDAGO

GERALDO em face deRÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com

substrato nos fundamentos acima que passam a compor o presente

dispositivo, decido:

- PRONUNCIAR a prescrição dos direitos vindicados anteriores a

13/09/2018;

- JULGARIMPROCEDENTES os pedidos da inicial.

Honorários advocatíciose periciais,na forma da fundamentação.

Custas pela partereclamante, no importe deR$ 4.000,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação,R$

200.000,00.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010123-25.2022.5.03.0019
AUTOR PAULO SERGIO MENDES CESAR

ADVOGADO JORGE VINICIUS ALVES DE
SOUZA(OAB: 96504/MG)

RÉU ASSET PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU BAIAO CONSULTORIA &
CONTABILIDADE LTDA

ADVOGADO DANIELA REGO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 32660/BA)

ADVOGADO AMANDA CAMBUI PEREIRA(OAB:
58764/BA)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

RÉU ANTONIO BAIAO DE AMORIM

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU ANDREIA GARAVELLO MARTINS

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU SEAGESC LTDA - ME

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU SILVERIO GONCALVES BAIAO
JUNIOR

ADVOGADO ROBERTO AGOSTINHO SIMOES
FILHO(OAB: 78029/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARA GARAVELLO BAIAO DE
AMORIM

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ARREMATANTE BERNARDO ALVARENGA FONSECA
LAGE

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA LAGE(OAB:
112452/MG)
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TERCEIRO
INTERESSADO

M & L PARTICIPACOES LTDA

ARREMATANTE RAFAEL DE OLIVEIRA LAGE

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA LAGE(OAB:
112452/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA GARAVELLO BAIAO DE
AMORIM

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO ALVARENGA FONSECA LAGE

  - RAFAEL DE OLIVEIRA LAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cac15ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Observa-se dos autos que a credora M & L INCORPORACOES

IMOBILIARIAS LTDA - CNPJ 11.314.229/0001-17 foi intimada da

penhora, conforme decisão de id 4dd61ce, e, posteriormente, da

homologação da arrematação e expedição da CARTA DE

ARREMATAÇÃO, conforme despacho de id 16e08f0, e não

recorreu.

Ante e exposto e tendo em vista a manifestação dos arrematantes

de id 7537169, oficie-se ao 9º Ofício de Registro de Imóveis de Belo

Horizonte, por meio de malote digital/e-mail, determinando o registro

da CARTA DE ARREMATAÇÃO e da HIPOTECA JUDICIAL do

imóvel matriculado sob o número 9765, arrematantes RAFAEL DE

OLIVEIRA LAGE, inscrito no CPF sob o n° 061.007.886-08, com

endereço na Rua Sergipe, n° 1.348, apto 1401, Savassi, Belo

Horizonte/MG, CEP: 30.130-174, telefone de contato: 31- 99159-

5977, e-mail: rafael@lage.portilhojardim.com.br, pelo valor de R$

50.000,00(cinquenta mil reais), que corresponde ao percentual de

50% do imóvel, e; BERNARDO ALVARENGA FONSECA LAGE,

inscrito no CPF o n° 069.262.646-86, com endereço na Rua Rubi,

195, Alphaville, Nova Lima/MG, CEP: 34.018-062, telefone de

contato: 31-98434-9839, e-mail: bernardo.lage@mg.eng.br, pelo

valor de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais), que corresponde ao

percentual de 50% do imóvel, ou seja, valor total do lanço de R$

100.000,00 ( cem mil reais), independentemente da apresentação

de outros documentos e do cancelamento do ônus da AV-1-9765,

no prazo de 10 dias.

Eventuais despesas deverão ser suportadas pelos arrematantes.

Fica o responsável advertido de que o descumprimento do prazo

retro, bem como da ordem, acarretará penalidades legais, nos

termos do art. 77/CPC.

Escolte o ofício com cópia do auto Id a685a17 e da carta de

arrematação Id 375559a.

Dê-se ciência ao arrematante. I.

Em nome da economia e celeridade processuais, confiro força de

ofício a este despacho.

DESTINATÁRIO: OFICIAL DO 9º OFÍCIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE

REFERÊNCIA: IMÓVEL DE MATRÍCULA N. 9765

PROTOCOLOS: 24426/25348

POR MALOTE DIGITAL/E-MAIL

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010236-08.2024.5.03.0019
AUTOR EDUARDO AUGUSTO BOTELHO

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU START SHOP CLEAN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO AUGUSTO BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36efee1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Inclua-se o feito em pauta de audiência Inicial por

videoconferência, na modalidade TELEPRESENCIAL, para o dia

25/04/2024 às 09:15 horas.

Intime-se o(a) reclamante para ciência e notifique(m)-se a(s)

reclamada (s) para comparecer à audiência designada e apresentar

defesa nos termos dos arts 844 e 847, da CLT.

A parte autora poderá se valer da prerrogativa do art. 4º da

Portaria Conjunta 323/2016, que prevê o uso do AR expedido e

custeado pela parte, para fins de evitar adiamentos.

Os participantes TELEPRESENCIAIS deverão acessar a audiência

virtual do aplicativo ZOOM por meio de notebook, smartphone ou
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desktop (com microfone e webcam) no horário marcado clicando no

link abaixo

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh19

ou

ID da reunião: 937 660 4378

Ao ingressar na reunião, os recursos de áudio e vídeo deverão estar

ativados, ficando as partes cientes da necessidade de instalação

prévia de câmera e microfone, em caso de acesso por desktop.

Intime-se o(a) reclamante a apresentar em 5 dias as últimas

declarações do imposto de renda para fins de averiguação da

situação financeira, sob pena de indeferimento sumário da justiça

gratuita. A juntada poderá ser feita sob sigilo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010418-62.2022.5.03.0019
AUTOR LARISSA TAYNARA DE SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

TESTEMUNHA BRENDA SOUZA SANTOS

PERITO CHINAYD LUIZ CRUZ MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA TAYNARA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 532c9e5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos consolidados (ID

3290151), no prazo IMPRORROGÁVEL e PRECLUSIVO de 05

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010418-62.2022.5.03.0019

AUTOR LARISSA TAYNARA DE SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

TESTEMUNHA BRENDA SOUZA SANTOS

PERITO CHINAYD LUIZ CRUZ MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 532c9e5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos consolidados (ID

3290151), no prazo IMPRORROGÁVEL e PRECLUSIVO de 05

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010485-37.2016.5.03.0019
AUTOR CLAUDIA COELHO MENDES

ADVOGADO LUCIANA DELPINO
NASCIMENTO(OAB: 102378/MG)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DOS SANTOS
GOMES(OAB: 140443/MG)

ADVOGADO Carlos de Oliveira Pires(OAB:
132999/MG)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

ADVOGADO JOAQUIM MARTINS PINHEIRO
FILHO(OAB: 72218/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA COELHO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0525ca9

proferido nos autos.
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fhg

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO- PJe

Vistos os autos.

Indefiro o pedido de ID 21d1977 pois além de ser uma prática

indevida, não houve comprovação do pagamento à reclamante.

Libere-se o depósito diretamente à reclamante em um dos

relacionamentos indicados ao ID b200e6b, juntado sob sigilo, sem

visibilidade à reclamada por ser informação que não lhe afeta.

CONTA(S):•

0620.042.02641107-1

OPERAÇÕES:•

1) CREDITAR NA CONTA:

1.1) Crédito líquido do(a) reclamante

VALOR: SALDO TOTAL DA CONTA

A instituição bancária deverá prestar informações quanto ao

cumprimento da determinação supra, no prazo de 10 dias.

Caso o atendimento não seja cumprido em prazo razoável, sugere-

se que o interessado acione os canais de reclamação da instituição

bancária.

Ato contínuo, arquivem-se os autos.

Destinatário: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 0620

por e-mail

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010485-37.2016.5.03.0019
AUTOR CLAUDIA COELHO MENDES

ADVOGADO LUCIANA DELPINO
NASCIMENTO(OAB: 102378/MG)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DOS SANTOS
GOMES(OAB: 140443/MG)

ADVOGADO Carlos de Oliveira Pires(OAB:
132999/MG)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

ADVOGADO JOAQUIM MARTINS PINHEIRO
FILHO(OAB: 72218/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAO CONTACT CENTER EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0525ca9

proferido nos autos.

fhg

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO- PJe

Vistos os autos.

Indefiro o pedido de ID 21d1977 pois além de ser uma prática

indevida, não houve comprovação do pagamento à reclamante.

Libere-se o depósito diretamente à reclamante em um dos

relacionamentos indicados ao ID b200e6b, juntado sob sigilo, sem

visibilidade à reclamada por ser informação que não lhe afeta.

CONTA(S):•

0620.042.02641107-1

OPERAÇÕES:•

1) CREDITAR NA CONTA:

1.1) Crédito líquido do(a) reclamante

VALOR: SALDO TOTAL DA CONTA

A instituição bancária deverá prestar informações quanto ao

cumprimento da determinação supra, no prazo de 10 dias.

Caso o atendimento não seja cumprido em prazo razoável, sugere-

se que o interessado acione os canais de reclamação da instituição

bancária.

Ato contínuo, arquivem-se os autos.

Destinatário: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 0620

por e-mail

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010012-07.2023.5.03.0019
AUTOR GLEISSON SOARES DE MACEDO

ADVOGADO JANAINA DA SILVA DE JESUS(OAB:
162906/MG)

RÉU MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU ESQUADRA PARTICIPACOES LTDA

RÉU ESQUADRA TECH - SEGURANCA
ELETRONICA & SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISSON SOARES DE MACEDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a490f37

proferido nos autos.

Vistos os autos

Defiro a dilação do prazo para o autor apresentar sua CTPS, por

mais 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010597-59.2023.5.03.0019
AUTOR ROGER DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO MATHEUS FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 208053/MG)

RÉU VINA EQUIPAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

PERITO ADINEIA PINTO COELHO SANTANA

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINA EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 875c777

proferido nos autos.

Vistos os autos

Reputo encerradas as provas periciais.

As insurgências quanto ao laudo contábil serão apreciadas em

sentença.

Intimem-se as partes e aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010597-59.2023.5.03.0019
AUTOR ROGER DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO MATHEUS FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 208053/MG)

RÉU VINA EQUIPAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

PERITO ADINEIA PINTO COELHO SANTANA

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER DOS SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 875c777

proferido nos autos.

Vistos os autos

Reputo encerradas as provas periciais.

As insurgências quanto ao laudo contábil serão apreciadas em

sentença.

Intimem-se as partes e aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010979-52.2023.5.03.0019
AUTOR NALVA MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUAN SANTOS BRAGA(OAB:
192051/MG)

ADVOGADO ROXSANNE MIRLEN BARROS
LIMA(OAB: 192626/MG)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR MORO(OAB:
222642/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NALVA MARQUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 761817f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Nada a deferir quanto ao pedido de Id 65c9cfd pois sem a baixa na

CTPS, as guias são inócuas.

Intime-se a reclamada a informar, em 2 dias, os dados bancários

(titularidade própria) para fins de devolução de saldo, autorizada a
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pesquisa de relacionamentos e depósito compulsório em caso de

não atendimento.

Saliento que não foram encontradas execuções contra a reclamada

nesta unidade e CNDT é positiva com efeito negativo.

Cumprido o prazo, devolva-se o saldo da conta à reclamada, via

SISCONDJ:

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010979-52.2023.5.03.0019
AUTOR NALVA MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUAN SANTOS BRAGA(OAB:
192051/MG)

ADVOGADO ROXSANNE MIRLEN BARROS
LIMA(OAB: 192626/MG)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR MORO(OAB:
222642/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 761817f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Nada a deferir quanto ao pedido de Id 65c9cfd pois sem a baixa na

CTPS, as guias são inócuas.

Intime-se a reclamada a informar, em 2 dias, os dados bancários

(titularidade própria) para fins de devolução de saldo, autorizada a

pesquisa de relacionamentos e depósito compulsório em caso de

não atendimento.

Saliento que não foram encontradas execuções contra a reclamada

nesta unidade e CNDT é positiva com efeito negativo.

Cumprido o prazo, devolva-se o saldo da conta à reclamada, via

SISCONDJ:

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000162-12.2012.5.03.0019
AUTOR PIO MARINHO FILHO

ADVOGADO PAULO AFONSO DA SILVA(OAB:
98603/MG)

ADVOGADO Henrique Tanure Moreira(OAB:
109695/MG)

ADVOGADO FLAVIO CARDOSO ROESBERG
MENDES(OAB: 90704/MG)

ADVOGADO VANIO APARECIDO CORREA(OAB:
105172/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

RÉU CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

RÉU FUNDACAO FORLUMINAS DE
SEGURIDADE SOCIAL FORLUZ

ADVOGADO ILMA CRISTINE SENA LIMA(OAB:
63235/MG)

ADVOGADO BRUNO SANTOS DE ARAUJO(OAB:
124852/MG)

ADVOGADO FRANCISCO NORONHA NETO(OAB:
87887/MG)

PERITO SILVIA MONTEZANO FAVA

PERITO MARCIA REGINA FIORINI ANDRADE
PERILLO

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

PERITO Marcia Regina F A Perillo

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIO MARINHO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e32e6c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista dos esclarecimentos periciais, por
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02 dias.

Saliento que novos quesitos só serão deferidos se fundados em

informação prestada na última manifestação do expert, devendo a

parte indicar expressamente o fundamento do novo quesito.

As questões preponderantemente de direito serão apreciadas em

eventual decisão.

Não havendo outros questionamentos, venham os autos conclusos

para análise.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000162-12.2012.5.03.0019
AUTOR PIO MARINHO FILHO

ADVOGADO PAULO AFONSO DA SILVA(OAB:
98603/MG)

ADVOGADO Henrique Tanure Moreira(OAB:
109695/MG)

ADVOGADO FLAVIO CARDOSO ROESBERG
MENDES(OAB: 90704/MG)

ADVOGADO VANIO APARECIDO CORREA(OAB:
105172/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

RÉU CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

RÉU FUNDACAO FORLUMINAS DE
SEGURIDADE SOCIAL FORLUZ

ADVOGADO ILMA CRISTINE SENA LIMA(OAB:
63235/MG)

ADVOGADO BRUNO SANTOS DE ARAUJO(OAB:
124852/MG)

ADVOGADO FRANCISCO NORONHA NETO(OAB:
87887/MG)

PERITO SILVIA MONTEZANO FAVA

PERITO MARCIA REGINA FIORINI ANDRADE
PERILLO

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

PERITO Marcia Regina F A Perillo

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

  - FUNDACAO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL
FORLUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e32e6c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista dos esclarecimentos periciais, por

02 dias.

Saliento que novos quesitos só serão deferidos se fundados em

informação prestada na última manifestação do expert, devendo a

parte indicar expressamente o fundamento do novo quesito.

As questões preponderantemente de direito serão apreciadas em

eventual decisão.

Não havendo outros questionamentos, venham os autos conclusos

para análise.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000027-92.2015.5.03.0019
AUTOR VANDERLI SOARES PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO CARDOSO ROESBERG
MENDES(OAB: 90704/MG)

ADVOGADO Henrique Tanure Moreira(OAB:
109695/MG)

ADVOGADO PAULO AFONSO DA SILVA(OAB:
98603/MG)

ADVOGADO VANIO APARECIDO CORREA(OAB:
105172/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

RÉU CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

PERITO PAULO ROBERTO ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO FORLUMINAS DE
SEGURIDADE SOCIAL FORLUZ
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ADVOGADO FRANCISCO NORONHA NETO(OAB:
87887/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLI SOARES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Destinatário: VANDERLI SOARES PEREIRA

De ordem do MM. Juiz do Trabalho, fica V. Sa. intimado para

ciência dos comprovantes juntados aos autos e da extinção da

execução, pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWANIA PEREIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000027-92.2015.5.03.0019
AUTOR VANDERLI SOARES PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO CARDOSO ROESBERG
MENDES(OAB: 90704/MG)

ADVOGADO Henrique Tanure Moreira(OAB:
109695/MG)

ADVOGADO PAULO AFONSO DA SILVA(OAB:
98603/MG)

ADVOGADO VANIO APARECIDO CORREA(OAB:
105172/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

RÉU CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

PERITO PAULO ROBERTO ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO FORLUMINAS DE
SEGURIDADE SOCIAL FORLUZ

ADVOGADO FRANCISCO NORONHA NETO(OAB:
87887/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Destinatário: COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-

CEMIG

De ordem do MM. Juiz do Trabalho, fica V. Sa. intimado para

ciência dos comprovantes juntados aos autos e da extinção da

execução, pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWANIA PEREIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000027-92.2015.5.03.0019
AUTOR VANDERLI SOARES PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO CARDOSO ROESBERG
MENDES(OAB: 90704/MG)

ADVOGADO Henrique Tanure Moreira(OAB:
109695/MG)

ADVOGADO PAULO AFONSO DA SILVA(OAB:
98603/MG)

ADVOGADO VANIO APARECIDO CORREA(OAB:
105172/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

RÉU CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

PERITO PAULO ROBERTO ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO FORLUMINAS DE
SEGURIDADE SOCIAL FORLUZ

ADVOGADO FRANCISCO NORONHA NETO(OAB:
87887/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL
FORLUZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Destinatário: FUNDACAO FORLUMINAS DE SEGURIDADE

SOCIAL FORLUZ

De ordem do MM. Juiz do Trabalho, fica V. Sa. intimado para

ciência dos comprovantes juntados aos autos e da extinção da

execução, pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWANIA PEREIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010207-55.2024.5.03.0019
REQUERENTE ROBERTO MARCIO DA CRUZ

ADVOGADO GUSTAVO DE PINHO
TAVARES(OAB: 183554/MG)

REQUERIDO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

REQUERIDO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

REQUERIDO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
ADMINISTRACAO REGIONAL NO
ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO MELANIE DIAS MELO SILVA(OAB:
120048/MG)

REQUERIDO S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANA CREMASCO ADVOCACIA

ADVOGADO SUZANA SANTI CREMASCO(OAB:
100099/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MARCIO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f8a4ec

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Ante a petição de id.0cf1451, considerando que a parte distribuiu o

feito deixando de anexar e nomear todos os documentos dos autos

principais necessários à elaboração dos cálculos (contracheque,

cartão de ponto, extrato de FGTS), o que não foi sanado pelo

reclamante, mesmo após concessão de prazo para tal, extingo o

processo extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos

do art. 485, I do CPC.

Intime-se.

Decorrido o prazo para manifestação, arquive-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0010886-29.2023.5.03.0136
AUTOR JOSE VALDERI CAVALCANTE SILVA

ADVOGADO FABIANA PRADO SANTOS(OAB:
65931/BA)

RÉU COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE MINAS
GERAIS - CODEMGE

ADVOGADO CAROLINE SANTOS
FERREIRA(OAB: 125521/MG)

TESTEMUNHA JULIO GOMES DE SOUZA

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

TESTEMUNHA LUIZ FELIPE GUIMARAES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALDERI CAVALCANTE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO - DJe

De ordem do MM. Juiz do Trabalho da 19ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte/MG, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, intimem-

se as partes para vista sobre a manifestação de ID b6babb4 e

ciência da Indicação de Data de Realização de Diligência Pericial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALEXANDER NILSON CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0010886-29.2023.5.03.0136
AUTOR JOSE VALDERI CAVALCANTE SILVA

ADVOGADO FABIANA PRADO SANTOS(OAB:
65931/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3953
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE MINAS
GERAIS - CODEMGE

ADVOGADO CAROLINE SANTOS
FERREIRA(OAB: 125521/MG)

TESTEMUNHA JULIO GOMES DE SOUZA

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

TESTEMUNHA LUIZ FELIPE GUIMARAES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS -
CODEMGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO - DJe

De ordem do MM. Juiz do Trabalho da 19ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte/MG, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, intimem-

se as partes para vista sobre a manifestação de ID b6babb4 e

ciência da Indicação de Data de Realização de Diligência Pericial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALEXANDER NILSON CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExFis-0000268-42.2010.5.03.0019
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO ERKAL ENGENHARIA LIMITADA

ADVOGADO RODOLFO DE LIMA GROPEN(OAB:
53069/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERKAL ENGENHARIA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Destinatário: ERKAL ENGENHARIA LIMITADA

De ordem do MM. Juiz do Trabalho, fica V. Sa. intimado para

ciência dos comprovantes juntados aos autos e da extinção da

execução, pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDWANIA PEREIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Notificação
Processo Nº 0000408-08.2012.5.03.0019

Processo Nº 00408/2012-019-03-00.1

RECLAMANTE Josiane Campos Araujo

RECLAMADO Pará Automoveis Ltda.

RECLAMADO Usebens Multi Automoveis Usados
Ltda.

RECLAMADO Rodobens Administradora e Corretora
de Seguros Ltda.

Advogado José Eduardo Duarte Saad(OAB:
036634SP)

RECLAMADO Rodobens Administradora de
Consórcios Ltda.

RECLAMADO Rodobens Administracao e
Corretagem de Previdencia Privada
Ltda.

Tomar ciência do despacho emitido nos autos pelo Núcleo Garimpo,

cujo inteiro teor encontra-se disponível no sítio eletrônico do TRT-

MG.

Processo Nº ATSum-0010235-23.2024.5.03.0019
AUTOR CIRLENE APARECIDA MILIANO

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO LINICKER HENRIQUE
TRINDADE(OAB: 205418/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

RÉU RINARA RAQUEL CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLENE APARECIDA MILIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41aae09

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Incluído o feito em pauta de audiência Una por videoconferência

(rito sumaríssimo) para o dia 16/04/2024 09:00 horas, na

modalidade exclusivamente TELEPRESENCIAL, intime-se a

parte autora por seu(s) procurador(es) (ou por mensagem eletrônica

caso não possua advogado) e notifique(m)-se a(s) reclamada(s) por

via postal, ambos com a advertência do art. 844 da CLT.

A parte autora poderá se valer da prerrogativa do art. 4º da

Portaria Conjunta 323/2016, que prevê o uso do AR expedido e
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custeado pela parte, para fins de evitar adiamentos.

As testemunhas, INDEPENDENTEMENTE de notificação oficial,

deverão participar na forma TELEPRESENCIAL, cabendo aos

procuradores darem-lhes ciência da designada, bem como dos

procedimentos para acesso à audiência virtual.

As partes ou testemunhas que não dispuserem de

equipamentos para participar de forma virtual poderão

comparecer à sede do juízo (Rua dos Goitacazes, n. 1475, 9º

andar, Barro Preto) a fim de participarem na forma presencial,

devendo observar as normas das autoridades públicas sobre

acesso a ambientes fechados, sendo vedado acompanhamento

por advogado.

Pelo dever de colaboração, os procuradores deverão envidar

esforços para o comparecimento virtual dos respectivos clientes e

das testemunhas indicadas no parágrafo anterior, contudo, é

vedado que as partes, testemunhas e advogados (salvo estes

últimos na condição de testemunhas) estejam no mesmo

ambiente, sala ou estabelecimento.

Para facilitar a qualificação na audiência ou mesmo a identificação,

se for o caso, as partes DEVERÃO informar a qualificação da(s)

testemunha(s)(nome, documento, endereço com CEP, estado civil

e profissão) que irão depor,por meio de petição nos autos até 02

(duas) horas antes do horário da audiência, podendo fazê-lo em

sigilo, se preferir. Caso já tenham sido arroladas e dispondo o rol de

todas as informações, a parte deverá manifestar no mesmo prazo

apenas indicando o ID.

Todos os participantes presenciais deverão se atentar para os

protocolos de segurança contidos na mencionada portaria.

Os participantes TELEPRESENCIAIS deverão acessar a audiência

virtual do aplicativo ZOOM por meio de notebook, smartphone ou

desktop (com microfone e webcam) no horário marcado clicando no

link abaixo

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh19

ou

ID da reunião: 937 660 4378

Ao ingressar na reunião, os recursos de áudio e vídeo deverão estar

ativados, ficando as partes cientes da necessidade de instalação

prévia de câmera e microfone, em caso de acesso por desktop.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010235-91.2022.5.03.0019
AUTOR JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARINA COUTINHO GONCALVES
CORRADI PENIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d2c12c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que a EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIA, equiparada à

execução fiscal nos termos do art. 6º, §7-B, da Lei de Falências, é

de competência de deste juízo;

Cite-se a executada RECUPERANDA, na pessoa de seu

procurador, nos termos do inciso I do §2º do art. 513 do CPC, para

quitar o débito PREVIDENCIÁRIO, fixado em R$ 736,41, em 5 dias,

sob pena de execução de ofício.

Após o prazo retro, sem pagamento ou garantia da EXECUÇÃO

PREVIDENCIÁRIA, conclusos para bloqueio de créditos da

executada pelo sistema vigente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010942-59.2022.5.03.0019
AUTOR PAULO CESAR ALVES

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

ADVOGADO MARDEM SOUZA MACEDO(OAB:
102765/MG)

RÉU IBAZAR.COM ATIVIDADES DE
INTERNET LTDA.

ADVOGADO RAFAELA MIRANDA MOTTA(OAB:
69350/PR)

RÉU BLD EXPRESS LTDA

ADVOGADO RAFAELA MIRANDA MOTTA(OAB:
69350/PR)
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PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLD EXPRESS LTDA

  - IBAZAR.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5bcc71

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Inicie-se a fase de liquidação de sentença.

1 - OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Para fins de cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o

reclamante a apresentar a CTPS em secretaria (Rua dos

Goitacazes, n. 1475, 9º andar, Barro Preto - no horário de 10 às

17hs) no prazo de 5 dias, sob pena de reputar como desinteresse

na anotação.

No mesmo prazo, se optar pela anotação na CTPS Digital, deverá

igualmente manifestar nos autos, renunciando a anotação na CTPS

física.

Apresentado o documento (ou manifestando pela anotação digital),

intime-se a primeira reclamada a proceder a retificação da CTPS

do reclamante para fazer constar a data de admissão em

04/11/2020, em substituição à data de admissão 20/01/2021, no

prazo de oito dias, sob pena de multa no valor de R$ 100,00 diária,

limitada a 30 dias, com fulcro no artigo 537 do CPC, bem como

para, no mesmo prazo, entregar as guias TRCT e CD/SD e a chave

de conectividade social.

Em caso de omissão, a Secretaria da Vara procederá à devida

anotação, nos termos do artigo 39 da CLT, sem prejuízo da multa

imputada, e expedir alvará para levantamento do FGTS e do Seguro

Desemprego.

Não obstante as determinações supra, as partes poderão ajustar

entre si a forma do cumprimento da(s) obrigação(ões) de fazer,

desde que informado ao juízo e mediante recibo.

2 - CÁLCULOS:

Em caráter excepcional, considerando que foi realizada perícia

contábil na fase de conhecimento, intime-se o(a) perito(a) LILIAN

PRADO CALDEIRA a apresentar cálculos de liquidação no prazo

de 15 dias.

Os cálculos deverão ser apresentados com memória e resumo

geral, na forma estabelecida no art. 1º, §§1º e 2º, do Provimento

04/2000 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, e,

obrigatoriamente, no Pje-Calc.

No tocante ao recolhimento previdenciário, as partes deverão adotar

os seguintes critérios: a) o fato gerador da contribuição

previdenciária relativamente ao período trabalhado até 04/03/2009 é

o pagamento do crédito trabalhista (regime de caixa); quanto ao

período posterior a essa data o fato gerador é a prestação dos

serviços (regime de competência), em razão da alteração

promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n.

11.941/2009, incidindo taxa SELIC conforme cada período; b) a

multa moratória, por outro lado, somente deve ser apurada em

regime de caixa, ou seja, após o exaurimento do prazo de citação

para pagamento; c) a desoneração da folha de pagamento (Lei

12.546/2011) aplica-se somente aos contratos de trabalho em curso

(contribuições previdenciárias decorrentes do pagamento mês a

mês das verbas trabalhistas), ou seja, a contribuição previdenciária

sobre a receita bruta não se estende às condenações judiciais que

possuem regramento próprio, a saber, arts. 43 e 44 da Lei nº

8.212/91, art. 276 do Decreto nº 3048/99 e Súmula nº 368 do TST,

devendo, portanto, ser apurada a despeito de qualquer

argumentação.

Para atualização dos cálculos deverão ser observados os

parâmetros fixados no título judicial, ou seja, os débitos serão

corrigidos pelo IPCA-e até o dia anterior à distribuição desta ação

(fase pré-judicial). A partir de então (fase judicial), será aplicada

apenas a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a correção

monetária e os juros de mora, na forma da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59.)

Apresentado laudo, dê-se vista às partes pelo prazo improrrogável e

preclusivo de 10 dias.

Advirto que, caso caracterizada a preclusão, serão considerados

como ato de litigância de má-fé, na forma do art. 793-B, incisos IV e

V, da CLT, os embargos à execução e as impugnações à liquidação

apresentadas após a garantia do juízo (art. 884 da CLT) que visem

rediscutir critérios de cálculos não impugnados, ficando sujeitos às

penalidades previstas no art. 793-C da CLT.

Havendo impugnações, a secretaria deverá intimar a perita a

prestar os esclarecimentos no prazo de 5 dias.

Desde já, fica indeferida a remessa dos autos a SECJ.

3 - OUTRAS INFORMAÇÕES:

Atentem-se as partes e a secretaria que, diante da forma de término

do contrato (dispensa sem justa causa), o FGTS poderá ser liberado

juntamente com o crédito do(a) reclamante.
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Atente-se a secretaria que a responsabilidade da(s) empresa(s)

IBAZAR.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA. é

SUBSIDIÁRIA.

4 - DEPÓSITOS:

Registra-se que NÃO HÁ depósitos nos autos, NEM apólice(s) de

seguro.

O reclamante deverá , no prazo de 5 dias - em peças apartadas

e devidamente identificadas, indicar os dados bancários para

fins de futuras transferências, sob pena de pagamento

diretamente ao(à) reclamante/reclamada, ficando previamente

autorizada a pesquisa de relacionamentos bancários.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010942-59.2022.5.03.0019
AUTOR PAULO CESAR ALVES

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

ADVOGADO MARDEM SOUZA MACEDO(OAB:
102765/MG)

RÉU IBAZAR.COM ATIVIDADES DE
INTERNET LTDA.

ADVOGADO RAFAELA MIRANDA MOTTA(OAB:
69350/PR)

RÉU BLD EXPRESS LTDA

ADVOGADO RAFAELA MIRANDA MOTTA(OAB:
69350/PR)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5bcc71

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Inicie-se a fase de liquidação de sentença.

1 - OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Para fins de cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o

reclamante a apresentar a CTPS em secretaria (Rua dos

Goitacazes, n. 1475, 9º andar, Barro Preto - no horário de 10 às

17hs) no prazo de 5 dias, sob pena de reputar como desinteresse

na anotação.

No mesmo prazo, se optar pela anotação na CTPS Digital, deverá

igualmente manifestar nos autos, renunciando a anotação na CTPS

física.

Apresentado o documento (ou manifestando pela anotação digital),

intime-se a primeira reclamada a proceder a retificação da CTPS

do reclamante para fazer constar a data de admissão em

04/11/2020, em substituição à data de admissão 20/01/2021, no

prazo de oito dias, sob pena de multa no valor de R$ 100,00 diária,

limitada a 30 dias, com fulcro no artigo 537 do CPC, bem como

para, no mesmo prazo, entregar as guias TRCT e CD/SD e a chave

de conectividade social.

Em caso de omissão, a Secretaria da Vara procederá à devida

anotação, nos termos do artigo 39 da CLT, sem prejuízo da multa

imputada, e expedir alvará para levantamento do FGTS e do Seguro

Desemprego.

Não obstante as determinações supra, as partes poderão ajustar

entre si a forma do cumprimento da(s) obrigação(ões) de fazer,

desde que informado ao juízo e mediante recibo.

2 - CÁLCULOS:

Em caráter excepcional, considerando que foi realizada perícia

contábil na fase de conhecimento, intime-se o(a) perito(a) LILIAN

PRADO CALDEIRA a apresentar cálculos de liquidação no prazo

de 15 dias.

Os cálculos deverão ser apresentados com memória e resumo

geral, na forma estabelecida no art. 1º, §§1º e 2º, do Provimento

04/2000 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, e,

obrigatoriamente, no Pje-Calc.

No tocante ao recolhimento previdenciário, as partes deverão adotar

os seguintes critérios: a) o fato gerador da contribuição

previdenciária relativamente ao período trabalhado até 04/03/2009 é

o pagamento do crédito trabalhista (regime de caixa); quanto ao

período posterior a essa data o fato gerador é a prestação dos

serviços (regime de competência), em razão da alteração

promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n.

11.941/2009, incidindo taxa SELIC conforme cada período; b) a

multa moratória, por outro lado, somente deve ser apurada em

regime de caixa, ou seja, após o exaurimento do prazo de citação

para pagamento; c) a desoneração da folha de pagamento (Lei

12.546/2011) aplica-se somente aos contratos de trabalho em curso

(contribuições previdenciárias decorrentes do pagamento mês a

mês das verbas trabalhistas), ou seja, a contribuição previdenciária

sobre a receita bruta não se estende às condenações judiciais que

possuem regramento próprio, a saber, arts. 43 e 44 da Lei nº

8.212/91, art. 276 do Decreto nº 3048/99 e Súmula nº 368 do TST,
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devendo, portanto, ser apurada a despeito de qualquer

argumentação.

Para atualização dos cálculos deverão ser observados os

parâmetros fixados no título judicial, ou seja, os débitos serão

corrigidos pelo IPCA-e até o dia anterior à distribuição desta ação

(fase pré-judicial). A partir de então (fase judicial), será aplicada

apenas a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a correção

monetária e os juros de mora, na forma da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59.)

Apresentado laudo, dê-se vista às partes pelo prazo improrrogável e

preclusivo de 10 dias.

Advirto que, caso caracterizada a preclusão, serão considerados

como ato de litigância de má-fé, na forma do art. 793-B, incisos IV e

V, da CLT, os embargos à execução e as impugnações à liquidação

apresentadas após a garantia do juízo (art. 884 da CLT) que visem

rediscutir critérios de cálculos não impugnados, ficando sujeitos às

penalidades previstas no art. 793-C da CLT.

Havendo impugnações, a secretaria deverá intimar a perita a

prestar os esclarecimentos no prazo de 5 dias.

Desde já, fica indeferida a remessa dos autos a SECJ.

3 - OUTRAS INFORMAÇÕES:

Atentem-se as partes e a secretaria que, diante da forma de término

do contrato (dispensa sem justa causa), o FGTS poderá ser liberado

juntamente com o crédito do(a) reclamante.

Atente-se a secretaria que a responsabilidade da(s) empresa(s)

IBAZAR.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA. é

SUBSIDIÁRIA.

4 - DEPÓSITOS:

Registra-se que NÃO HÁ depósitos nos autos, NEM apólice(s) de

seguro.

O reclamante deverá , no prazo de 5 dias - em peças apartadas

e devidamente identificadas, indicar os dados bancários para

fins de futuras transferências, sob pena de pagamento

diretamente ao(à) reclamante/reclamada, ficando previamente

autorizada a pesquisa de relacionamentos bancários.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010317-88.2023.5.03.0019
AUTOR WESLEY LUIS SILVA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY LUIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22167a6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a perita para manifestação/esclarecimentos sobre

manifestação/impugnação apresentada(s), no prazo de 05 dias.

Ficam as partes previamente intimadas para vista da manifestação

da perita pelo prazo de 2 dias, contados do término do prazo supra.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010317-88.2023.5.03.0019
AUTOR WESLEY LUIS SILVA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22167a6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a perita para manifestação/esclarecimentos sobre

manifestação/impugnação apresentada(s), no prazo de 05 dias.

Ficam as partes previamente intimadas para vista da manifestação

da perita pelo prazo de 2 dias, contados do término do prazo supra.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010990-18.2022.5.03.0019
AUTOR CAMILA MAGALHAES DUTRA

DREWS

ADVOGADO RODRIGO REZENDE
FERREIRA(OAB: 103191/MG)

ADVOGADO CRISTHIANE GUALBERTO
FARAH(OAB: 80584/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO MARCOS FILIPE MACHADO
CRUZ(OAB: 39246/GO)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO PINTO GOMES(OAB:
31916/CE)

ADVOGADO ANDRE ROGERIO GRACA(OAB:
189181/SP)

ADVOGADO ALAN SOARES ELEUTERIO(OAB:
96954/MG)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

ADVOGADO GERMANO ANDRADE
MARQUES(OAB: 19944/CE)

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

PERITO DENIS MEDEIROS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MAGALHAES DUTRA DREWS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 897824c

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Ratifico a alteração pela Secretaria do tipo de petição do ID fc014e6

para Agravo de Petição. Atente-se o procurador para o correto

peticionamento.

Todavia, deixo de receber o recurso uma vez que a execução não

está garantida, sendo que o recebimento redundaria na supressão

de instância.

Considerando que não houve pedido de execução, remetam-se os

autos ao arquivo, sem baixa, dando início à contagem do prazo

prescriocional.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010990-18.2022.5.03.0019
AUTOR CAMILA MAGALHAES DUTRA

DREWS

ADVOGADO RODRIGO REZENDE
FERREIRA(OAB: 103191/MG)

ADVOGADO CRISTHIANE GUALBERTO
FARAH(OAB: 80584/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO MARCOS FILIPE MACHADO
CRUZ(OAB: 39246/GO)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO PINTO GOMES(OAB:
31916/CE)

ADVOGADO ANDRE ROGERIO GRACA(OAB:
189181/SP)

ADVOGADO ALAN SOARES ELEUTERIO(OAB:
96954/MG)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

ADVOGADO GERMANO ANDRADE
MARQUES(OAB: 19944/CE)

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

PERITO DENIS MEDEIROS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 897824c

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Ratifico a alteração pela Secretaria do tipo de petição do ID fc014e6

para Agravo de Petição. Atente-se o procurador para o correto

peticionamento.

Todavia, deixo de receber o recurso uma vez que a execução não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3959
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

está garantida, sendo que o recebimento redundaria na supressão

de instância.

Considerando que não houve pedido de execução, remetam-se os

autos ao arquivo, sem baixa, dando início à contagem do prazo

prescriocional.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010618-35.2023.5.03.0019
AUTOR ADEILTON SOUSA DAMACENA

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

RÉU SUPERMIX CONCRETO S/A

ADVOGADO SAMANTHA REIS RIVELI
MARINHO(OAB: 206784/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO MOL(OAB:
78019/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILTON SOUSA DAMACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ca906f

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Deixo de homologar o aditamento ao acordo de Id.418280a, uma

vez que a sentença faz coisa julgada entre as partes.

Ademais, constou nos cálculos que o valor da multa do FGTS

estaria contido no montante acordo, razão pela qual, o aditivo

extrapola os limites definidos.

Indefiro também a expedição das guias pois é competência do

empregador, não podendo o juízo intervir na esfera administrativa

suprindo falta do particular.

Dê-se ciência às partes e aguarde-se o prazo da UNIÃO.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010618-35.2023.5.03.0019
AUTOR ADEILTON SOUSA DAMACENA

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

RÉU SUPERMIX CONCRETO S/A

ADVOGADO SAMANTHA REIS RIVELI
MARINHO(OAB: 206784/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO MOL(OAB:
78019/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMIX CONCRETO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ca906f

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Deixo de homologar o aditamento ao acordo de Id.418280a, uma

vez que a sentença faz coisa julgada entre as partes.

Ademais, constou nos cálculos que o valor da multa do FGTS

estaria contido no montante acordo, razão pela qual, o aditivo

extrapola os limites definidos.

Indefiro também a expedição das guias pois é competência do

empregador, não podendo o juízo intervir na esfera administrativa

suprindo falta do particular.

Dê-se ciência às partes e aguarde-se o prazo da UNIÃO.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010209-59.2023.5.03.0019
AUTOR JENNIFER RAIZA PEREIRA DE

JESUS

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO JULYANE APARECIDA RODRIGUES
AMARAL(OAB: 113392/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA
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ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO JULYANE APARECIDA RODRIGUES
AMARAL(OAB: 113392/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO JULYANE APARECIDA RODRIGUES
AMARAL(OAB: 113392/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

  - S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04cf9c0

proferida nos autos.

pm

I – RELATÓRIO

CONSERVO SERVIÇOS GERAIS LTDA E OUTROS interpuseram

embargos à execução, consoante razões de ID. e01bfdb (fls.

784/797). Contraminuta do credor em ID. 1110a2b (fls. 827/830).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório. Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A oposição de embargos à execução, via de regra, depende de

anterior garantia do Juízo, a teor do disposto no art. 844 da CLT.

No entanto, estando as executadas em recuperação judicial, este

Juízo não tem competência para o exaurimento da execução,

sequer para alcançar o patrimônio das devedoras com fincas a

obter a garantia do débito.

Desse modo, a garantia do juízo por empresa em recuperação

judicial não se reveste de pressuposto de admissibilidade dos

embargos à execução.

Por outro lado, cabe registrar que, Iniciada a execução (fase de

liquidação), as partes foram intimadas nos seguintes termos

(despacho de ID. f72f44a, fls. 743/745):

“Concede-se às partes o prazo improrrogável e preclusivo de 10

(dez) dias para apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive

dos encargos, se houver, preferencialmente usando o PJe-Calc,

inclusive com juntada do arquivo .PJC para fins de atualizações

automáticas.

(…)

As partes ficam desde já intimadas a impugnar os cálculos

apresentados pela parte contrária, de forma fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

concordância com o cálculo adverso, no prazo de 8 dias

imediatamente subsequentes ao prazo de 10 dias anteriormente

concedido, independentemente de nova intimação, nos termos do

§2º do art. 879 da CLT.

Advirto que a preclusão se opera tanto para apresentação dos

cálculos quanto para a impugnação.

Se caracterizada a preclusão, serão considerados como ato de

litigância de má-fé, na forma do art. 793-B, incisos IV e V, da CLT,

os embargos à execução e as impugnações à liquidação

apresentadas após a garantia do juízo (art. 884 da CLT) que visem

rediscutir critérios de cálculos não impugnados, ficando sujeitos às

penalidades previstas no art. 793-C da CLT.” (grifos no original).

Pois bem.

Conforme demonstra a aba “expedientes”, o prazo concedido para

as partes impugnarem os cálculos apresentados pela parte contrária

venceu em 01/03/2024 (ID. cfad002).

Em face do silêncio das executadas, foram homologados os

cálculos da exequente, consoante decisão de ID. f4c6774 (fls.

776/779).

As embargantes apresentaram os presentes embargos em

12/03/2024 (ID. e01bfdb, fls. 784/797).

Na esfera trabalhista, há dois procedimentos para se estabelecer o

contraditório em relação aos cálculos:

a) de forma antecipada, na forma do art. 879, §2º; ou

b) postergado, na forma do 884, ambos da CLT.

No caso dos autos, o Juiz adotou claramente a primeira opção

através do despacho de ID. f72f44a, o qual  consigna

expressamente a pena de preclusão, bem como a cominação de

multa em caso de manejo indevido de impugnação e embargos.

Ora, mantendo-se inerte ao comando judicial, a parte abdicou do

direito de questionar os cálculos homologados, ficando eventuais

embargos restritos às matérias previstas no art. 884, §1º, da CLT.

Portanto, tendo em vista que a parte executada pretende a

rediscussão dos critérios dos cálculos, resta operada a preclusão

destes embargos, apresentada fora do prazo estabelecido por este

Juízo, razão pela qual deixo de conhecê-los.
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Devidamente advertida a parte executada (ID. f72f44a) e

caracterizada a preclusão dos presentes embargos, condeno-a ao

pagamento de multa de 1% sobre o valor da execução em favor da

exequente, nos termos do art. 793-C da CLT.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, deixo de conhecer os EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos por CONSERVO SERVIÇOS GERAIS LTDA E OUTROS,

nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte deste

dispositivo.

Devidamente advertida a embargante e caracterizada a preclusão,

condeno-a ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da

execução em favor da exequente, nos termos do art. 793-C da CLT.

Custas pagas ao final pelas executadas, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010209-59.2023.5.03.0019
AUTOR JENNIFER RAIZA PEREIRA DE

JESUS

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO JULYANE APARECIDA RODRIGUES
AMARAL(OAB: 113392/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO JULYANE APARECIDA RODRIGUES
AMARAL(OAB: 113392/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO JULYANE APARECIDA RODRIGUES
AMARAL(OAB: 113392/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER RAIZA PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04cf9c0

proferida nos autos.

pm

I – RELATÓRIO

CONSERVO SERVIÇOS GERAIS LTDA E OUTROS interpuseram

embargos à execução, consoante razões de ID. e01bfdb (fls.

784/797). Contraminuta do credor em ID. 1110a2b (fls. 827/830).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório. Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A oposição de embargos à execução, via de regra, depende de

anterior garantia do Juízo, a teor do disposto no art. 844 da CLT.

No entanto, estando as executadas em recuperação judicial, este

Juízo não tem competência para o exaurimento da execução,

sequer para alcançar o patrimônio das devedoras com fincas a

obter a garantia do débito.

Desse modo, a garantia do juízo por empresa em recuperação

judicial não se reveste de pressuposto de admissibilidade dos

embargos à execução.

Por outro lado, cabe registrar que, Iniciada a execução (fase de

liquidação), as partes foram intimadas nos seguintes termos

(despacho de ID. f72f44a, fls. 743/745):

“Concede-se às partes o prazo improrrogável e preclusivo de 10

(dez) dias para apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive

dos encargos, se houver, preferencialmente usando o PJe-Calc,

inclusive com juntada do arquivo .PJC para fins de atualizações

automáticas.

(…)

As partes ficam desde já intimadas a impugnar os cálculos

apresentados pela parte contrária, de forma fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

concordância com o cálculo adverso, no prazo de 8 dias
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imediatamente subsequentes ao prazo de 10 dias anteriormente

concedido, independentemente de nova intimação, nos termos do

§2º do art. 879 da CLT.

Advirto que a preclusão se opera tanto para apresentação dos

cálculos quanto para a impugnação.

Se caracterizada a preclusão, serão considerados como ato de

litigância de má-fé, na forma do art. 793-B, incisos IV e V, da CLT,

os embargos à execução e as impugnações à liquidação

apresentadas após a garantia do juízo (art. 884 da CLT) que visem

rediscutir critérios de cálculos não impugnados, ficando sujeitos às

penalidades previstas no art. 793-C da CLT.” (grifos no original).

Pois bem.

Conforme demonstra a aba “expedientes”, o prazo concedido para

as partes impugnarem os cálculos apresentados pela parte contrária

venceu em 01/03/2024 (ID. cfad002).

Em face do silêncio das executadas, foram homologados os

cálculos da exequente, consoante decisão de ID. f4c6774 (fls.

776/779).

As embargantes apresentaram os presentes embargos em

12/03/2024 (ID. e01bfdb, fls. 784/797).

Na esfera trabalhista, há dois procedimentos para se estabelecer o

contraditório em relação aos cálculos:

a) de forma antecipada, na forma do art. 879, §2º; ou

b) postergado, na forma do 884, ambos da CLT.

No caso dos autos, o Juiz adotou claramente a primeira opção

através do despacho de ID. f72f44a, o qual  consigna

expressamente a pena de preclusão, bem como a cominação de

multa em caso de manejo indevido de impugnação e embargos.

Ora, mantendo-se inerte ao comando judicial, a parte abdicou do

direito de questionar os cálculos homologados, ficando eventuais

embargos restritos às matérias previstas no art. 884, §1º, da CLT.

Portanto, tendo em vista que a parte executada pretende a

rediscussão dos critérios dos cálculos, resta operada a preclusão

destes embargos, apresentada fora do prazo estabelecido por este

Juízo, razão pela qual deixo de conhecê-los.

Devidamente advertida a parte executada (ID. f72f44a) e

caracterizada a preclusão dos presentes embargos, condeno-a ao

pagamento de multa de 1% sobre o valor da execução em favor da

exequente, nos termos do art. 793-C da CLT.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, deixo de conhecer os EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos por CONSERVO SERVIÇOS GERAIS LTDA E OUTROS,

nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte deste

dispositivo.

Devidamente advertida a embargante e caracterizada a preclusão,

condeno-a ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da

execução em favor da exequente, nos termos do art. 793-C da CLT.

Custas pagas ao final pelas executadas, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010919-16.2022.5.03.0019
AUTOR LUIS FELIPE DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

ADVOGADO BIANCA EUGENIA DE LIMA(OAB:
155762/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 85714/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

TESTEMUNHA ELIAS ROSA DA SILVA

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

TESTEMUNHA RENATO FERREIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7066ae4

proferida nos autos.

pm

I - RELATÓRIO:

O reclamante apresentou embargos de declaração à decisão

proferida nos autos em epígrafe, pelas razões expostas sob ID.

4ffa0a9.

É relatório.

II– FUNDAMENTOS:

II.1– Admissibilidade
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Presentes os pressupostos de admissibil idade, merecem

conhecimento os embargos de declaração apresentados pelo

reclamante.

II.2– Mérito.

Em que pese os argumentos trazidos pelo embargante, os

embargos de declaração não constituem o meio processual

adequado para reforma da sentença, ora embargada, por não se

tratar de vício de omissão, contradição ou obscuridade, hipótese de

cabimento dos embargos, à luz do art. 494 do CPC.

O Juízo manifestou-se expressamente quanto aos critérios para

atualização do débito, não havendo qualquer omissão no aspecto.

O reclamante, na verdade, limita-se a pretender nova análise dos

fundamentos jurídicos em que o julgamento se embasou, o que não

tem amparo no recurso ora manejado, uma vez que o provimento

jurisdicional já se encontra esgotado nesta instância, face ao

disposto no artigo 505/CPC.

Tal pretensão desafia o manejo do recurso cabível, pois suposto

error in judicando só pode ser revisto pela segunda instância do

Tribunal.

Se a parte entende que o Juízo decidiu de modo equivocado,

deverá se valer do recurso adequado, no momento oportuno,

porquanto os alegados vícios não constituem matérias afetas à

medida que ora se aprecia.

Os embargos de declaração são destinados a corrigir as falhas pelo

não julgamento de pedido formulado (e que não seja matéria já

prevista em lei, como por exemplo, os juros de mora), não lançar no

dispositivo item apreciado na fundamentação, ou ainda sanar a

existência de contradição sobre o raciocínio desenvolvido na

fundamentação e o que foi lançado na conclusão (art. 897-A da

CLT).

Ademais, o juiz não está obrigado a apreciar todas as provas e

argumentos das partes, mas apenas a analisar todos os pedidos

(art. 141 do CPC) e a fundamentar suas decisões (art. 93, IX da

Constituição Federal).

Ressalto, por fim, que não existe pré-questionamento para recursos

de decisões da 1ª instância endereçados à 2ª instância (amplo

efeito devolutivo da apelação).

Não havendo, portanto, qualquer fundamento jurídico válido para a

interposição dos presentes embargos de declaração, julgo-os

improcedentes e aplico ao embargante pena de 2% sobre o valor da

causa nos termos do inciso VII do art. 80, §3º do art. 81 e §§ 2º, 3º e

4º do art. 1.026, todos do CPC.

III – C O N C L U S Ã O

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo

reclamante, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos da

fundamentação supra.

Aplico ao embargante pena de 2% sobre o valor da causa nos

termos do inciso VII do art. 80, §3º do art. 81 e §§ 2º, 3º e 4º do art.

1.026, todos do CPC.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010919-16.2022.5.03.0019
AUTOR LUIS FELIPE DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

ADVOGADO BIANCA EUGENIA DE LIMA(OAB:
155762/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 85714/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

TESTEMUNHA ELIAS ROSA DA SILVA

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

TESTEMUNHA RENATO FERREIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE DOS SANTOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7066ae4

proferida nos autos.

pm

I - RELATÓRIO:

O reclamante apresentou embargos de declaração à decisão

proferida nos autos em epígrafe, pelas razões expostas sob ID.

4ffa0a9.

É relatório.
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II– FUNDAMENTOS:

II.1– Admissibilidade

Presentes os pressupostos de admissibil idade, merecem

conhecimento os embargos de declaração apresentados pelo

reclamante.

II.2– Mérito.

Em que pese os argumentos trazidos pelo embargante, os

embargos de declaração não constituem o meio processual

adequado para reforma da sentença, ora embargada, por não se

tratar de vício de omissão, contradição ou obscuridade, hipótese de

cabimento dos embargos, à luz do art. 494 do CPC.

O Juízo manifestou-se expressamente quanto aos critérios para

atualização do débito, não havendo qualquer omissão no aspecto.

O reclamante, na verdade, limita-se a pretender nova análise dos

fundamentos jurídicos em que o julgamento se embasou, o que não

tem amparo no recurso ora manejado, uma vez que o provimento

jurisdicional já se encontra esgotado nesta instância, face ao

disposto no artigo 505/CPC.

Tal pretensão desafia o manejo do recurso cabível, pois suposto

error in judicando só pode ser revisto pela segunda instância do

Tribunal.

Se a parte entende que o Juízo decidiu de modo equivocado,

deverá se valer do recurso adequado, no momento oportuno,

porquanto os alegados vícios não constituem matérias afetas à

medida que ora se aprecia.

Os embargos de declaração são destinados a corrigir as falhas pelo

não julgamento de pedido formulado (e que não seja matéria já

prevista em lei, como por exemplo, os juros de mora), não lançar no

dispositivo item apreciado na fundamentação, ou ainda sanar a

existência de contradição sobre o raciocínio desenvolvido na

fundamentação e o que foi lançado na conclusão (art. 897-A da

CLT).

Ademais, o juiz não está obrigado a apreciar todas as provas e

argumentos das partes, mas apenas a analisar todos os pedidos

(art. 141 do CPC) e a fundamentar suas decisões (art. 93, IX da

Constituição Federal).

Ressalto, por fim, que não existe pré-questionamento para recursos

de decisões da 1ª instância endereçados à 2ª instância (amplo

efeito devolutivo da apelação).

Não havendo, portanto, qualquer fundamento jurídico válido para a

interposição dos presentes embargos de declaração, julgo-os

improcedentes e aplico ao embargante pena de 2% sobre o valor da

causa nos termos do inciso VII do art. 80, §3º do art. 81 e §§ 2º, 3º e

4º do art. 1.026, todos do CPC.

III – C O N C L U S Ã O

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo

reclamante, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos da

fundamentação supra.

Aplico ao embargante pena de 2% sobre o valor da causa nos

termos do inciso VII do art. 80, §3º do art. 81 e §§ 2º, 3º e 4º do art.

1.026, todos do CPC.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010291-90.2023.5.03.0019
REQUERENTE SERGIO LUIS DE ANDRADE

ADVOGADO THAIS ELISA DE ASSUNCAO
SOUSA(OAB: 184396/MG)

ADVOGADO SARA GESSICA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 177175/MG)

ADVOGADO PALLOMA HELEN TORRES(OAB:
174380/MG)

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO MARINA DELARMELINA
FERREIRA(OAB: 121613/MG)

ADVOGADO ETELVANI DA ROCHA
NASCIMENTO(OAB: 109097/MG)

REQUERIDO ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIDO TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO FABRICIO ALEXANDER SILVA(OAB:
134721/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO CLAUDIA RUTH DA SILVA(OAB:
155231/MG)

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA MIRANDA
ALMEIDA(OAB: 125575/MG)

ADVOGADO MARIA DULCE CRISOSTOMO DE
SOUZA(OAB: 129353/MG)

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

ADVOGADO VALERIA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
106466/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS DE ANDRADE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Destinatário: SERGIO LUIS DE ANDRADE                                      

Fica V. Sa. intimado(a) para vista dos cálculos apresentados ao Id.

7613fba, no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SILMA ISABEL DE ASSIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010291-90.2023.5.03.0019
REQUERENTE SERGIO LUIS DE ANDRADE

ADVOGADO THAIS ELISA DE ASSUNCAO
SOUSA(OAB: 184396/MG)

ADVOGADO SARA GESSICA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 177175/MG)

ADVOGADO PALLOMA HELEN TORRES(OAB:
174380/MG)

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO MARINA DELARMELINA
FERREIRA(OAB: 121613/MG)

ADVOGADO ETELVANI DA ROCHA
NASCIMENTO(OAB: 109097/MG)

REQUERIDO ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIDO TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO FABRICIO ALEXANDER SILVA(OAB:
134721/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO CLAUDIA RUTH DA SILVA(OAB:
155231/MG)

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA MIRANDA
ALMEIDA(OAB: 125575/MG)

ADVOGADO MARIA DULCE CRISOSTOMO DE
SOUZA(OAB: 129353/MG)

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

ADVOGADO VALERIA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
106466/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBI SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Destinatário: TBI SEGURANCA EIRELI

Fica V. Sa. intimado(a) para vista dos cálculos apresentados ao Id.

7613fba, no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SILMA ISABEL DE ASSIS

Diretor de Secretaria

20ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATOrd-0010330-84.2023.5.03.0020
AUTOR SUELLEN LARISSA DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

RÉU LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

RÉU BLUEFIT BH ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA.

ADVOGADO AMANDA NOVAIS GOETTEN
REIS(OAB: 244085/RJ)

ADVOGADO DANIEL BECKER PAES BARRETO
PINTO(OAB: 185969/RJ)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a REGIÃO

20ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

Av. Augusto de Lima, 1234, 13o andar - Barro Preto. Belo

Horizonte/MG. 30190-003

TEL: (31) 33307520

E-Mail:varabh20@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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PROCESSO : 0010330-84.2023.5.03.0020

CLASSE : Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: SUELLEN LARISSA DOS SANTOS OLIVEIRA

RÉU: LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA e outros (1)

PJe-JT - EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo.(a) Juiz(a) da 20ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte/MG, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo 0010330-

84.2023.5.03.0020, cujas partes: AUTOR: SUELLEN LARISSA

DOS SANTOS OLIVEIRA e RÉU: RÉU: LIDIMA MANUTENCAO E

FACILITIES LTDA e outros (1), e estando o réu LIDIMA

MANUTENCAO E FACILITIES LTDA,Endereço desconhecido em

lugar ignorado, fica INTIMADO para vista sobre os recursos

interpostos (ids 6601c40 e ce3958e), no prazo legal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta vara.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARLON BOLONINI GOMES

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011202-80.2015.5.03.0020
AUTOR JOAO DE PAULA FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO DJALMA ALVES DE MATOS
JUNIOR(OAB: 50183/MG)

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO JULIANO(OAB:
41706/MG)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE SILVA(OAB:
114853/MG)

ADVOGADO HELENA MARIA FERREIRA(OAB:
67031/MG)

RÉU EDUARDO BORGES FREIRE

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

RÉU TERCEIRIZA SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

RÉU ADRIANO RICCO

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE PAULA FERREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3944e8b

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para ciência da transferência realizada, bem como

para indicar novos meios ao prosseguimento do feito, em 30 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0044200-87.2004.5.03.0020
AUTOR EDINILSON JOSE PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA SCAPIN(OAB:
67642/MG)

RÉU MINAS SOL HOTEIS LTDA - ME

RÉU HUMBERTO RODRIGUES

RÉU JAIRO RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVORECER EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS E TURISTICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINILSON JOSE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ff4e53
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proferido nos autos.

Vistos.

Vista ao exequente do resultado da pesquisa CCS, pelo prazo de 05

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010332-30.2018.5.03.0020
AUTOR CRISTINA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO CARLA CRISTINA RAMOS DE
LIMA(OAB: 156503/MG)

ADVOGADO MATHEUS BRAGANCA LANA
SILVEIRA ATAIDE(OAB: 125010/MG)

ADVOGADO ANA PAULA PACHECO
BRAGANCA(OAB: 160497/MG)

RÉU EMPRESA DE TRANSP E TRANSITO
DE B HORIZONTE SA

ADVOGADO EURICO LEOPOLDO DE REZENDE
DUTRA(OAB: 26952/MG)

RÉU SAO DIMAS TRANSPORTES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Rafael Buzelin Godinho(OAB:
72971/MG)

ADVOGADO LUCAS DIAS ALVES SANTOS(OAB:
171182/MG)

RÉU TULIO MARCIO FURLETTI

ADVOGADO MOANA PAPINI REIS
FURLETTI(OAB: 143334/MG)

RÉU BELO HORIZONTE TRANSPORTE
URBANO LTDA

ADVOGADO MOANA PAPINI REIS
FURLETTI(OAB: 143334/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELO HORIZONTE TRANSPORTE URBANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fff50c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Prossiga-se a execução e face da primeira reclamada, observando-

se o débito de R$6.314,14, atualizado até 31/12/2022, com resumo

no id. 96277bf.

Expeça-se ordem de bloqueio de valores pelo SISBAJUD,

UTILIZANDO A REPETIÇÃO AUTOMÁTICA POR 30 DIAS,

“TEIMOSINHA”, até o limite da execução; se restar positiva a

ordem, o numerário existente terá a natureza jurídica de arresto (art.

301 do CPC), o qual será convertido em penhora.

Após 30 dias, restando infrutífero o SISBAJUD ou havendo

bloqueio parcial e decorrido o prazo do artigo 880 da CLT, sem que

o (a) executado (a) tenha garantido, proceda-se:

inclusão no BNDT (observando 45 dias úteis após a citação - Art.

883-A da CLT; Art. 2º do Ato TST CGJT N.1 de 21/01/2022) e

registro do início da execução;

1.

pesquisa de bens dos devedores com utilização do sistema

RENAJUD.

2.

Se localizados veículos, deverá ser inserida a restrição judicial

de circulação, e expedido mandado de penhora e avaliação;

3.

Ao final, expeça-se mandado para penhora e avaliação de tantos

bens quantos bastem da ré para garantia da execução.

4.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000973-95.2014.5.03.0020
AUTOR BRUNO PIRES

ADVOGADO ANDRE LUIS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 109737/MG)

RÉU TEREZINHA NEVES PEREIRA
CAVALCANTI

RÉU BUFFET TEREZA CAVALCANTI
FESTAS E EVENTOS LTDA - ME

RÉU SIMONE PEREIRA PASSOS

RÉU LUIZ FERNANDO PEREIRA
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb87867

proferido nos autos.

VISTOS.

Tendo em vista querestaram frustradas todas as medidas

executórias determinadas, intime-se o exequente para, no prazo de

10 dias, indicar outros meios que sejam efetivos ao prosseguimento

da execução ou requerer o que mais lhe aprouver, sob pena de

automática suspensão ou sobrestamento da execução pelo prazo

de 2 (dois) anos para o fim de se aplicar a prescrição intercorrente

prevista no artigo 11-A da CLT, consoante alteração implementada

pela Lei no. 13.467/17, de 13 de julho de 2017.

Decorrido o prazo sem manifestação, determino o arquivamento
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provisório dos presentes autos eletrônicos, iniciando-se o curso do

prazo prescricional de 02 anos, nos termos do art. 11-A, §2º da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Encaminhem-se os autos para o fluxo “sobrestamento”, marcando a

opção “execução frustrada”.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010470-55.2022.5.03.0020
AUTOR TAMIRIS APARECIDA SOARES DA

SILVA

ADVOGADO PHILIPPE DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
168486/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd53947

proferida nos autos.

Vistos.

Verifico que o lanço ofertado pelo(a) arrematante encontra-se em

consonância com o valor mínimo estipulado no edital de leilão (ou

na legislação – artigo 891 do CPC).

Por conseguinte, confirmo a arrematação noticiada no auto de id

28e02c8, gerando, com isso, os efeitos previstos no artigo 903,

caput, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência, podendo, no prazo de dez dias,

opor-se contra o ato, caso verificadas algumas das situações

previstas no § 1º do artigo 903 do CPC.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0011465-15.2015.5.03.0020
AUTOR(A) SINDICATO DOS AUX DE ADM

ESCOLAR DO ESTADO DE M
GERAIS

ADVOGADO Cristina de Oliveira Souza(OAB:
119212/MG)

ADVOGADO Flávia Mendonça Cenachi(OAB:
106903/MG)

ADVOGADO Luciana Sodré da Cunha(OAB:
105857/MG)

ADVOGADO Carla Márcia Freitas de Paulo
Batista(OAB: 107580/MG)

ADVOGADO ANDRE BENJAMIM TEIXEIRA
RIBEIRO(OAB: 87790/MG)

RÉU JOSE ROBERTO FRANCO TAVARES
PAES

RÉU RODRIGO BRINA GRAMISCELLI

RÉU ANA LUISA DE MOURA TAVARES
PAES

RÉU SIEMG SISTEMA INTEGRADO DE
ENSINO DE MINAS GERAIS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL
ROCHA(OAB: 86425/MG)

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SANTOS(OAB:
138012/MG)

RÉU DANIELA TAVARES PAES
GRAMISCELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AUX DE ADM ESCOLAR DO ESTADO DE M
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 960991f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para no prazo de 05 dias, manifestar sobre

as certidões dos Oficiais de Justiça, bem como, no mesmo prazo,

informar o atual endereço dos executados José Roberto Franco

Tavares Paes e . Ana Luisa de Moura Tavares Paes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010470-55.2022.5.03.0020
AUTOR TAMIRIS APARECIDA SOARES DA

SILVA

ADVOGADO PHILIPPE DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
168486/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TAMIRIS APARECIDA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd53947

proferida nos autos.

Vistos.

Verifico que o lanço ofertado pelo(a) arrematante encontra-se em

consonância com o valor mínimo estipulado no edital de leilão (ou

na legislação – artigo 891 do CPC).

Por conseguinte, confirmo a arrematação noticiada no auto de id

28e02c8, gerando, com isso, os efeitos previstos no artigo 903,

caput, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência, podendo, no prazo de dez dias,

opor-se contra o ato, caso verificadas algumas das situações

previstas no § 1º do artigo 903 do CPC.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010727-17.2021.5.03.0020
AUTOR THAIS GISELE RESENDE DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO GOUVEIA DOS
SANTOS(OAB: 128408/MG)

ADVOGADO TARCISIO DUARTE MOREIRA
JUNIOR(OAB: 108350/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RÉU APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - APPA SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47d1129

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se a concordância da reclamante com os cálculos da SCJ

apresentados no resumo de Id. 3ac7dfc, conforme manifestação de

id. fd2d3e4.

Intimem-se os reclamados para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada, com indicação de itens e valores objeto da

discordância, dos cálculos apresentados pela SCJ, id. 3ac7dfc, no

prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, parágrafo 2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010900-70.2023.5.03.0020
AUTOR KEROLAINE SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU ASSOCIACAO DE ENSINO SOCIAL
PROFISSIONALIZANTE

ADVOGADO ANDRE GOMES COSTA(OAB:
353465/SP)

ADVOGADO CIBELI DE PAULI MACEDO(OAB:
141388/SP)

ADVOGADO JAIR FRANCISCO DE
AZEVEDO(OAB: 158783/SP)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO MARCELO LINS LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe2629d

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação de Id. bfb7932, prorrogo o prazo para a

conclusão do laudo pericial por mais 10 dias, intimando-se o perito

para vista dos quesitos apresentados pelo segundo reclamado e os

demais requerimentos do réu quanto ao acesso e acompanhamento

do assistente técnico dos trabalhos periciais e seus resultados.

Quanto a delimitação da matéria, remeto os reclamados à

manifestação de id. 5fd5135 e à petição inicial, id. bd71612.

Intimem-se as partes e o perito contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010900-70.2023.5.03.0020
AUTOR KEROLAINE SANTOS PINHEIRO
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ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU ASSOCIACAO DE ENSINO SOCIAL
PROFISSIONALIZANTE

ADVOGADO ANDRE GOMES COSTA(OAB:
353465/SP)

ADVOGADO CIBELI DE PAULI MACEDO(OAB:
141388/SP)

ADVOGADO JAIR FRANCISCO DE
AZEVEDO(OAB: 158783/SP)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO MARCELO LINS LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe2629d

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação de Id. bfb7932, prorrogo o prazo para a

conclusão do laudo pericial por mais 10 dias, intimando-se o perito

para vista dos quesitos apresentados pelo segundo reclamado e os

demais requerimentos do réu quanto ao acesso e acompanhamento

do assistente técnico dos trabalhos periciais e seus resultados.

Quanto a delimitação da matéria, remeto os reclamados à

manifestação de id. 5fd5135 e à petição inicial, id. bd71612.

Intimem-se as partes e o perito contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010900-70.2023.5.03.0020
AUTOR KEROLAINE SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU ASSOCIACAO DE ENSINO SOCIAL
PROFISSIONALIZANTE

ADVOGADO ANDRE GOMES COSTA(OAB:
353465/SP)

ADVOGADO CIBELI DE PAULI MACEDO(OAB:
141388/SP)

ADVOGADO JAIR FRANCISCO DE
AZEVEDO(OAB: 158783/SP)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO MARCELO LINS LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEROLAINE SANTOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe2629d

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação de Id. bfb7932, prorrogo o prazo para a

conclusão do laudo pericial por mais 10 dias, intimando-se o perito

para vista dos quesitos apresentados pelo segundo reclamado e os

demais requerimentos do réu quanto ao acesso e acompanhamento

do assistente técnico dos trabalhos periciais e seus resultados.

Quanto a delimitação da matéria, remeto os reclamados à

manifestação de id. 5fd5135 e à petição inicial, id. bd71612.

Intimem-se as partes e o perito contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011064-35.2023.5.03.0020
AUTOR ANA CLAUDIA AGNELO FONSECA

ADVOGADO RENATA REGINA
DAMASCENO(OAB: 140760/MG)

ADVOGADO ANDREW PHILIPPE FERRAZ
SANTOS(OAB: 208370/MG)

RÉU VINIS BURGUER LTDA

ADVOGADO LUCINEI PEREIRA DA LUZ(OAB:
150304/MG)

ADVOGADO BIANCA LARISSA BONIFACIO
LUZ(OAB: 227786/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA AGNELO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39d720a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registrem-se o TRÂNSITO EM JULGADO e o início da FASE DE

LIQUIDAÇÃO.

Intime-se a reclamante para entregar sua CTPS para anotações

determinadas em sentença, no prazo de 05 dias.
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Apresentada a CTPS, intime-se o reclamado para proceder às

devidas ANOTAÇÕES, no prazo de 10 dias (admissão em

05/06/2023 e saída em 04/11/2023, com salário de R$1.500,00

mensais e função de atendente).

Certificado o recebimento da CTPS pela Secretaria da Vara, intime-

se a reclamada para, no prazo de 05 dias, a fim de proceder à

anotação da CTPS da reclamante, nos moldes determinados na ata

de audiência/sentença.

Intimem-se as partes para, no prazo COMUM de10 dias,

apresentarem cálculos de liquidação.

A parte autora não suportará a verba honorária prevista no art. 791-

A, § 4º, da CLT, em virtude da recente decisão proferida pelo STF

na ADI 5766, a qual julgou inconstitucional o referido dispositivo

legal, tendo a decisão efeito “erga omnes” e “ex tunc”, ressaltando o

direito concedido na sentença à parte autora de assistência

judiciária gratuita.

Observem as partes que caso exista IR a ser recolhido, conforme

determinação da Receita Federal do Brasil, o valor da base de

cálculo do IR e o NÚMERO DE MESES TRABALHADOS e período

de apuração do IR deverá constar expressamente nos cálculos, em

especial no resumo geral.

Observem-se as partes, ainda, o disposto no art. 879, §1º e §1º-A,

da CLT, registrando que os prazos são improrrogáveis e

preclusivos, e que as contas deverão ser apresentadas em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017.

Juros e correção monetária na forma da sentença.

No mesmo prazo deverão as partes informar os dados bancários

para fins de transferência dos valores a receber.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória. O recolhimento do FGTS e da contribuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

Ficam as partes desde já intimadas de que no prazo subsequente

de 08 dias, independentemente de novo despacho, deverão

impugnar a conta de liquidação apresentada pelo outro litigante.

Havendo discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA

DE PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2o da CLT.

Divergentes os cálculos apresentados será designada perícia

contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011064-35.2023.5.03.0020
AUTOR ANA CLAUDIA AGNELO FONSECA

ADVOGADO RENATA REGINA
DAMASCENO(OAB: 140760/MG)

ADVOGADO ANDREW PHILIPPE FERRAZ
SANTOS(OAB: 208370/MG)

RÉU VINIS BURGUER LTDA

ADVOGADO LUCINEI PEREIRA DA LUZ(OAB:
150304/MG)

ADVOGADO BIANCA LARISSA BONIFACIO
LUZ(OAB: 227786/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINIS BURGUER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39d720a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registrem-se o TRÂNSITO EM JULGADO e o início da FASE DE

LIQUIDAÇÃO.

Intime-se a reclamante para entregar sua CTPS para anotações

determinadas em sentença, no prazo de 05 dias.

Apresentada a CTPS, intime-se o reclamado para proceder às

devidas ANOTAÇÕES, no prazo de 10 dias (admissão em

05/06/2023 e saída em 04/11/2023, com salário de R$1.500,00

mensais e função de atendente).

Certificado o recebimento da CTPS pela Secretaria da Vara, intime-

se a reclamada para, no prazo de 05 dias, a fim de proceder à

anotação da CTPS da reclamante, nos moldes determinados na ata

de audiência/sentença.

Intimem-se as partes para, no prazo COMUM de10 dias,

apresentarem cálculos de liquidação.

A parte autora não suportará a verba honorária prevista no art. 791-

A, § 4º, da CLT, em virtude da recente decisão proferida pelo STF

na ADI 5766, a qual julgou inconstitucional o referido dispositivo
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legal, tendo a decisão efeito “erga omnes” e “ex tunc”, ressaltando o

direito concedido na sentença à parte autora de assistência

judiciária gratuita.

Observem as partes que caso exista IR a ser recolhido, conforme

determinação da Receita Federal do Brasil, o valor da base de

cálculo do IR e o NÚMERO DE MESES TRABALHADOS e período

de apuração do IR deverá constar expressamente nos cálculos, em

especial no resumo geral.

Observem-se as partes, ainda, o disposto no art. 879, §1º e §1º-A,

da CLT, registrando que os prazos são improrrogáveis e

preclusivos, e que as contas deverão ser apresentadas em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017.

Juros e correção monetária na forma da sentença.

No mesmo prazo deverão as partes informar os dados bancários

para fins de transferência dos valores a receber.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória. O recolhimento do FGTS e da contribuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

Ficam as partes desde já intimadas de que no prazo subsequente

de 08 dias, independentemente de novo despacho, deverão

impugnar a conta de liquidação apresentada pelo outro litigante.

Havendo discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA

DE PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2o da CLT.

Divergentes os cálculos apresentados será designada perícia

contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010439-98.2023.5.03.0020
AUTOR RAFAELLA CRISTINA VIEIRA

ADVOGADO WADY MEIJON FADUL(OAB:
137931/MG)

ADVOGADO LUZIANA GUSMAO DE
SANTANA(OAB: 128445/MG)

RÉU TRINUTRIX EMPRESA DE
CONSULTORIA EM NUTRICAO LTDA

ADVOGADO ELOINA TORRES GUERRA
DELGADO ARMANDO(OAB:
56388/MG)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRINUTRIX EMPRESA DE CONSULTORIA EM NUTRICAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9963929

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registrem-se o TRÂNSITO EM JULGADO e o início da FASE DE

LIQUIDAÇÃO.

Expeça-se requisição para pagamento dos honorários devidos ao(a)

perito(a) RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO GUERRA, fixados em

R$1.000,00, na forma da Resolução 247/2019 do CSJT, que

revogou a Resolução 66/2010 do mesmo órgão, notificando-o(a) do

procedimento.

Intimem-se as partes para, no prazo COMUM de10 dias,

apresentarem cálculos de liquidação.

A parte autora não suportará a verba honorária prevista no art. 791-

A, § 4º, da CLT, em virtude da recente decisão proferida pelo STF

na ADI 5766, a qual julgou inconstitucional o referido dispositivo

legal, tendo a decisão efeito “erga omnes” e “ex tunc”, ressaltando o

direito concedido na sentença à parte autora de assistência

judiciária gratuita.

Observem as partes que caso exista IR a ser recolhido, conforme

determinação da Receita Federal do Brasil, o valor da base de

cálculo do IR e o NÚMERO DE MESES TRABALHADOS e período

de apuração do IR deverá constar expressamente nos cálculos, em

especial no resumo geral.

Observem-se as partes, ainda, o disposto no art. 879, §1º e §1º-A,

da CLT, registrando que os prazos são improrrogáveis e

preclusivos, e que as contas deverão ser apresentadas em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017.

Juros e correção monetária na forma da sentença.
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No mesmo prazo deverão as partes informar os dados bancários

para fins de transferência dos valores a receber.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória. O recolhimento do FGTS e da contribuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

Ficam as partes desde já intimadas de que no prazo subsequente

de 08 dias, independentemente de novo despacho, deverão

impugnar a conta de liquidação apresentada pelo outro litigante.

Havendo discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA

DE PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2o da CLT.

Divergentes os cálculos apresentados será designada perícia

contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010439-98.2023.5.03.0020
AUTOR RAFAELLA CRISTINA VIEIRA

ADVOGADO WADY MEIJON FADUL(OAB:
137931/MG)

ADVOGADO LUZIANA GUSMAO DE
SANTANA(OAB: 128445/MG)

RÉU TRINUTRIX EMPRESA DE
CONSULTORIA EM NUTRICAO LTDA

ADVOGADO ELOINA TORRES GUERRA
DELGADO ARMANDO(OAB:
56388/MG)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLA CRISTINA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9963929

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registrem-se o TRÂNSITO EM JULGADO e o início da FASE DE

LIQUIDAÇÃO.

Expeça-se requisição para pagamento dos honorários devidos ao(a)

perito(a) RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO GUERRA, fixados em

R$1.000,00, na forma da Resolução 247/2019 do CSJT, que

revogou a Resolução 66/2010 do mesmo órgão, notificando-o(a) do

procedimento.

Intimem-se as partes para, no prazo COMUM de10 dias,

apresentarem cálculos de liquidação.

A parte autora não suportará a verba honorária prevista no art. 791-

A, § 4º, da CLT, em virtude da recente decisão proferida pelo STF

na ADI 5766, a qual julgou inconstitucional o referido dispositivo

legal, tendo a decisão efeito “erga omnes” e “ex tunc”, ressaltando o

direito concedido na sentença à parte autora de assistência

judiciária gratuita.

Observem as partes que caso exista IR a ser recolhido, conforme

determinação da Receita Federal do Brasil, o valor da base de

cálculo do IR e o NÚMERO DE MESES TRABALHADOS e período

de apuração do IR deverá constar expressamente nos cálculos, em

especial no resumo geral.

Observem-se as partes, ainda, o disposto no art. 879, §1º e §1º-A,

da CLT, registrando que os prazos são improrrogáveis e

preclusivos, e que as contas deverão ser apresentadas em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017.

Juros e correção monetária na forma da sentença.

No mesmo prazo deverão as partes informar os dados bancários

para fins de transferência dos valores a receber.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória. O recolhimento do FGTS e da contribuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

Ficam as partes desde já intimadas de que no prazo subsequente

de 08 dias, independentemente de novo despacho, deverão

impugnar a conta de liquidação apresentada pelo outro litigante.

Havendo discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA

DE PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2o da CLT.

Divergentes os cálculos apresentados será designada perícia

contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0010854-81.2023.5.03.0020
AUTOR CLAUDIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO CHARLES PAULO CRUZ
FERREIRA(OAB: 193338/MG)

RÉU CONSORCIO SERVCOM BH SUL

ADVOGADO ANTONIO GUERINO FASCINA(OAB:
140750/SP)

PERITO GREGORY NICOLI FARIA LATALISA
FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SERVCOM BH SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93bdfea

proferido nos autos.

Vistos.

Ratificado o laudo de insalubridade nos esclarecimentos prestados

pelo perito (id. b3a44a4), dou por encerrada a perícia na fase de

conhecimento.

Intimem-se as partes para vista, pelo prazo de 05 dias.

Aguarde-se a audiência de instrução designada.

jacm

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010430-39.2023.5.03.0020
AUTOR CINTIA CRISTINA DE ANDRADE

ADVOGADO CICERO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 185422/MG)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO LUIZA FIORAVANTI FONTES
XAVIER(OAB: 172082/MG)

PERITO MATHEUS DE VASCONCELLOS
GOMES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 326d887

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para manifestar-se sobre a impugnação da

reclamante de id. 2e33493, devendo retificar os cálculos, em 05

dias, caso concorde.

Caso contrário, mantida a divergência dos cálculos apresentados,

venham-me os autos conclusos para designação de perícia contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010854-81.2023.5.03.0020
AUTOR CLAUDIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO CHARLES PAULO CRUZ
FERREIRA(OAB: 193338/MG)

RÉU CONSORCIO SERVCOM BH SUL

ADVOGADO ANTONIO GUERINO FASCINA(OAB:
140750/SP)

PERITO GREGORY NICOLI FARIA LATALISA
FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93bdfea

proferido nos autos.

Vistos.

Ratificado o laudo de insalubridade nos esclarecimentos prestados

pelo perito (id. b3a44a4), dou por encerrada a perícia na fase de

conhecimento.

Intimem-se as partes para vista, pelo prazo de 05 dias.

Aguarde-se a audiência de instrução designada.

jacm

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002633-61.2013.5.03.0020
AUTOR JOSE CELIO MARTINS

ADVOGADO PAULO AFONSO DA SILVA(OAB:
98603/MG)

ADVOGADO FLAVIO CARDOSO ROESBERG
MENDES(OAB: 90704/MG)

AUTOR MANTOVANY JOSELITO FERREIRA
SA

ADVOGADO PAULO AFONSO DA SILVA(OAB:
98603/MG)

ADVOGADO FLAVIO CARDOSO ROESBERG
MENDES(OAB: 90704/MG)
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RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3ea3f9

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as rés para ciência das transferências realizadas, e

arquivem-se os autos de forma definitiva

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010772-84.2022.5.03.0020
AUTOR NATALIA FRANCA SANTANA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

TESTEMUNHA RAIMUNDO LUCIO DE ALVARENGA

TESTEMUNHA ROSIANE SANTOS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59a3ed1

proferida nos autos.

Vistos os autos eletrônicos.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pela reclamada e pelo reclamante.

Vista às partes sobre os referidos recursos, pelo prazo legal.

Depósito recursal (BB) id.349214c e comprovante pagamento de

custas id. 60ea858.

Decorrido o prazo acima ou oferecidas as contrarrazões, remetam-

se os autos ao Eg. TRT, com as nossas homenagens e cautelas de

praxe.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010772-84.2022.5.03.0020
AUTOR NATALIA FRANCA SANTANA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

TESTEMUNHA RAIMUNDO LUCIO DE ALVARENGA

TESTEMUNHA ROSIANE SANTOS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA FRANCA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59a3ed1

proferida nos autos.

Vistos os autos eletrônicos.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pela reclamada e pelo reclamante.

Vista às partes sobre os referidos recursos, pelo prazo legal.

Depósito recursal (BB) id.349214c e comprovante pagamento de

custas id. 60ea858.

Decorrido o prazo acima ou oferecidas as contrarrazões, remetam-

se os autos ao Eg. TRT, com as nossas homenagens e cautelas de

praxe.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010905-92.2023.5.03.0020
AUTOR VANESSA DA SILVA SOUZA
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ADVOGADO MARIA LUCIA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 154819/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RÉU CRECHE ABELHINHA DOURADA
CAD

ADVOGADO FERNANDO ELOI LAFAETE(OAB:
184748/MG)

PERITO ANDREA PATENTE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRECHE ABELHINHA DOURADA CAD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 043fd31

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da concordância da reclamada Creche Abelhinha Dourada,

silentes as demais partes, dou por encerrada a perícia técnica na

fase de conhecimento.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência de instrução designada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010905-92.2023.5.03.0020
AUTOR VANESSA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO MARIA LUCIA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 154819/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RÉU CRECHE ABELHINHA DOURADA
CAD

ADVOGADO FERNANDO ELOI LAFAETE(OAB:
184748/MG)

PERITO ANDREA PATENTE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 043fd31

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da concordância da reclamada Creche Abelhinha Dourada,

silentes as demais partes, dou por encerrada a perícia técnica na

fase de conhecimento.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência de instrução designada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010134-80.2024.5.03.0020
AUTOR GABRIELA DO CARMO SANTOS

ADVOGADO MICHELE DOS SANTOS SILVA(OAB:
211812/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

RÉU ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DO CARMO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência de a Audiência foi

redesignada para o dia 16/04/2024.

"Designo nova audiência UNA para o dia 16/04/2024 08:37 , cientes

as partes de que deverão comparecer, sob as penas do artigo 844

da CLT. Dê ciência ao procurador do reclamante da nova

assentada, por publicação no DEJT.

A audiência será realizada de forma virtual, utilizando-se o link a

seguir:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/9672458722

ID da reunião: 967 245 8722."

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JACIMAR GAUDERETO VIDAL

Servidor

Processo Nº CumSen-0010130-43.2024.5.03.0020
EXEQUENTE ROBERTO WANDER PEREIRA

SANTOS

ADVOGADO ELI FERREIRA DE PAULA(OAB:
153087/MG)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do inteiro teor do despacho

a seguir:

"Vistos .

Verifica-se a existência da ação coletiva que se encontra em

tramitação junto a 24ª Vara do trabalho de Belo Horizonte/MG,

autos eletrônicos n.0102100-74.2008.5.03.0024. Ocorre que, por

força do art. 104 do Código de Defesa do Consumidor, as ações

coletivas não induzem litispendência para as ações individuais.

Portanto, oficie-se à 24ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG,

informando o ajuizamento desta ação de CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA pelo substituído (espólio de ) ROBERTO WANDER

PEREIRA SANTOS, CPF 131.697.346-87, o ajuizamento da

presente ação individual, para ciência e providências cabíveis em

relação ao substituído.

Cadastrem-se os procuradores dos réus na ação coletiva n.0102100

-74.2008.5.03.0024.

Deverá ser  re t i f icado também o po lo  a t ivo para que

conste"ESPÓLIO de Rober to  Wander  Pere ia  Santos"

APÓS, considerando que a parte autora já apresentou seus cálculos

de liquidação, id 80bda77, intime-se apenas a ré, via postal e por

publicação, na pessoa de seus procuradores a serem cadastrados, ,

no prazo OS SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo de 10

dias. Os cálculos deverá ser apresentados com estrita observância

ao Provimento 04/2000.

Ficam as partes cientes de que,, no prazo subsequente de 8 dias ,

independentemente de novo despacho, deverão impugnar a conta

de liquidação.

Havendo discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA

DE PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2o da CLT.

Por medida de economia e celeridade processuais, uma via do

presente servirá de ofício a ser encaminhada a 24ª Vara do

T r a b a l h o  d e  B e l o  H o r i z o n t e , p r o c e s s o  n .  0 1 0 2 1 0 0 -

74.2008.5.03.0024, para ciência desta ação de cumprimento.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JACIMAR GAUDERETO VIDAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0010743-97.2023.5.03.0020
AUTOR WANDERSON RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 116894/MG)

ADVOGADO Ney César Pena de Azevedo(OAB:
102611/MG)

ADVOGADO HUMBERTO ACCIOLY
DOMINGUES(OAB: 113265/MG)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES SOUTO(OAB:
160153/MG)

RÉU TRANS OESTE TRANSPORTES
URBANOS EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CESAR VIEIRA
NERI(OAB: 135487/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0085805

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos apresentados pela SLJ com resumo de id.

5a4c7e1, fixando o débito exequendo em R$10.813,06, atualizado

até 08.03.2024.

A nova sistemática processual trabalhista afastou a execução de

ofício, excepcionando apenas a hipótese de jus postulandi (CLT,

art.878, caput) e cobrança de contribuições sociais (CLT, art.876, §

único). Desse modo, considerando o requerimento do(a) reclamante

de ID 0f7a4e9, cite-se o(a) reclamado, na pessoa de seu

procurador, ou via postal, se não houver, para proceder ao

pagamento em 48 horas, sob pena de execução forçada.

Registre-se que quaisquer impugnações à liquidação deverão

ser apresentadas, oportunamente, após a garantia da

execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL GOMIDE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010743-97.2023.5.03.0020
AUTOR WANDERSON RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 116894/MG)

ADVOGADO Ney César Pena de Azevedo(OAB:
102611/MG)

ADVOGADO HUMBERTO ACCIOLY
DOMINGUES(OAB: 113265/MG)
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ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES SOUTO(OAB:
160153/MG)

RÉU TRANS OESTE TRANSPORTES
URBANOS EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CESAR VIEIRA
NERI(OAB: 135487/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS OESTE TRANSPORTES URBANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0085805

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos apresentados pela SLJ com resumo de id.

5a4c7e1, fixando o débito exequendo em R$10.813,06, atualizado

até 08.03.2024.

A nova sistemática processual trabalhista afastou a execução de

ofício, excepcionando apenas a hipótese de jus postulandi (CLT,

art.878, caput) e cobrança de contribuições sociais (CLT, art.876, §

único). Desse modo, considerando o requerimento do(a) reclamante

de ID 0f7a4e9, cite-se o(a) reclamado, na pessoa de seu

procurador, ou via postal, se não houver, para proceder ao

pagamento em 48 horas, sob pena de execução forçada.

Registre-se que quaisquer impugnações à liquidação deverão

ser apresentadas, oportunamente, após a garantia da

execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL GOMIDE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010267-59.2023.5.03.0020
AUTOR ISABEL VANUCIA SOUSA BRANDAO

ADVOGADO VALESKA LIZANDRA OLIVEIRA
DINIZ(OAB: 147014/MG)

RÉU EPT SERVICOS DE BANHO E TOSA
LTDA

ADVOGADO MATHEUS LUIZ LIMA(OAB:
167914/MG)

ADVOGADO ANDERSON PATRICIO DA
SILVA(OAB: 137984/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL VANUCIA SOUSA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e668593

proferida nos autos.

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO N.º0010267-

59.2023.5.03.0020

Na sala de audiências da egrégia 20ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte MG, presente o Juiz DANIEL GOMIDE SOUZA, realizou-

se audiência para julgamento da Reclamação Trabalhista ajuizada

por ISABEL VANUCIA SOUSA BRANDAO em face deEPT

SERVICOS DE BANHO E TOSA LTDA.

Aberta a audiência, de ordem do MM. Juiz, foram apregoadas as

partes. Ausentes.

Proferiu-se a seguinte SENTENÇA:

1 - RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista movida por ISABEL VANUCIA SOUSA

BRANDAO em face deEPT SERVICOS DE BANHO E TOSA

LTDA, na qual a reclamante afirma que teve diversos direitos

trabalhistas desrespeitados pela reclamada.

Postula os direitos listados na petição inicial.

Atribui à causa o valor de R$81.985,11.

Junta procuração e documentos.

Citada, a reclamada apresenta defesa escrita e documentos.

Manifestação da autora.

Produção de prova pericial para investigar insalubridade.

Em audiência de instrução, foram ouvidas as partes e três

testemunhas.

Razões finais orais pelas partes, rejeitadas as propostas de

conciliação.

É o relatório.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

DOS DOCUMENTOS

Os documentos do processo apontados na presente decisão por

meio da página pdf devem ser considerados sob a ordem

cronológica crescente do download integral do processo na data de

publicação.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A impugnação de documentos tem que ser específica e se dirigir ao

conteúdo do documento. Impugnação genérica não prospera.

Noutro giro, não suscitado qualquer incidente de falsidade, o valor

probante dos documentos juntados pelas partes será avaliado no

momento oportuno, guardada a compatibilidade com a matéria em

exame e com as demais provas dos autos e, certamente, se houver
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algum impertinente ao fim a que se destina, o mesmo será

desconsiderado.

Nada a prover.

PROTESTOS

O juiz possui ampla liberdade na condução do processo, devendo

velar pelo rápido andamento das causas (arts. 125, II, do CPC e

765 da CLT), cabendo-lhe, de ofício ou a requerimento das partes,

determinar as provas necessárias à instrução, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 370 do CPC),

sendo certo que um dos princípios reitores da prova é a

necessidade.

Afasto.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

Não há que se falar na inversão do ônus da prova, aplicável na

hipótese de impossibilidade, ou da excessiva dificuldade, de

produção da prova pela parte à qual a lei atribuiu o ônus, nos

termos do art. 373, §1º, do CPC, o que não se verifica no caso em

tela.

INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

QUANTO ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A reclamante postula a condenação da reclamada ao recolhimento

das contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos

pela reclamada durante o contrato de trabalho.

Ocorre que a competência desta Justiça Especializada quanto às

contribuições previdenciárias, prevista no art. 114, VIII, da CF,

restringe-se àquelas incidentes sobre os valores que são objeto da

condenação.

Não alcança, portanto, as contribuições incidentes sobre os valores

já regularmente pagos durante o vínculo empregatício. Nesse

sentido é a Súmula nº 368, I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Assim, com fundamento no art. 485, IV, do CPC, julgo extinto sem

resolução de mérito o pedido de condenação da reclamada ao

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre os

valores pagos ao reclamante durante a contratualidade.

LIMITAÇÃO DOS VALORES PRETENDIDOS NA INICIAL

Em que pese tal matéria ser controvertida, esse Juízo se filia à

corrente que entende ser absolutamente necessária a limitação dos

valores da condenação àqueles pretendidos de forma matemática

na inicial, excluídos, obviamente, a inclusão de juros e correção

monetária.

É que vige no campo processual, o princípio da “não surpresa”, ou

seja, a parte não pode ser surpreendida no curso do processo com

questões não previamente debatidas.

Sendo assim e havendo na norma instrumental trabalhista e cível os

critérios para estabelecimento e liquidação dos pedidos, a

condenação, acaso existente, será limitada ao valor individual de

cada um dos pedidos, evitando-se, destarte, o risco do julgamento

extra petita.

DIREITO INTERTEMPORAL. LEI 13.467/2017

Temos que a ação foi proposta após o início da vigência da Lei

13.467/2017. Quanto à aplicação da reforma trabalhista, temos que

a Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, alterou a Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto n. 5452, de 1º de maio de

1943, estabelecendo no art. 6º a sua vigência após decorridos cento

e vinte dias de sua publicação oficial, ou seja, a partir de 11 de

novembro de 2017.

Desta forma, considerando a prolação da presente sentença na

vigência da Lei n. 13.467/17, cumpre prestar esclarecimentos

acerca do marco temporal para aplicação das normas de direito

material e processual.

A Instrução normativa 41/2018, do TST estabelece a regras de

explicação da Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, que alterou a

Consolidação das Leis do Trabalho.

Desta forma, a aplicação das normas processuais previstas na

Consolidação das Leis do Trabalho, alteradas pela "Reforma

Trabalhista", com eficácia a partir de 11 de novembro de 2017, é

imediata, sem atingir, no entanto, situações pretéritas iniciadas ou

consolidadas sob a égide da lei revogada.

Quanto ao direito material, nos termos do art. 912 da Consolidação

das Leis do Trabalho e art. 6º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, as regras previstas na Lei n. 13.467/17 são

aplicáveis a partir de 11/11/2017 aos contratos de trabalho que já se

encontram em vigor na referida data ou para contratos firmados

após tal dia.

Por outro lado, não se pode desconsiderar que alguns institutos

previstos na Lei n. 13.467/17 possuem natureza híbrida.

Além do caráter bifronte dos institutos, com impacto nas situações

de direito material nas quais estão fundamentadas, não se pode

olvidar que a expectativa de custo e de risco é analisada no

momento da propositura da ação.

Assim, as regras processuais, previstas na Lei n. 13.467/17, que

também decorrem do direito material discutido na ação, como

relacionadas à fixação de honorários advocatícios de sucumbência

e novos critérios para concessão de justiça gratuita, são aplicáveis

apenas às ações ajuizadas a partir de 11/11/2017.

Ressalto que o Supremo Tribunal Federal, na ADI 5.766, declarou a

inconstitucionalidade do § 4º do art. 790-B e do § 4º do art. 791 da

CLT, caput, ambos inseridos pela lei supracitada, decisão vinculante

e com efeito erga omnesque é,portanto, acatada.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tendo sido a ação ajuizada em 03/04/2023, considerando as datas

de admissão e dispensa – 25/11/2021 e 07/03/2023 –, não há
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prescrição a ser pronunciada, razão pela qual REJEITO a prejudicial

de mérito arguida pela parte ré.

CONFISSÃO DA RECLAMADA. JUNTADA E NULIDADE DE

DOCUMENTOS

Há contestação específica quanto a todos os pedidos. Ademais, não

houve descumprimento, pela reclamada, de nenhuma intimação

para a juntada de documentos, razão pela qual não cabe a

aplicação da pena do art.400doCPC.

Reputa-se válida a forma dos documentos carreados com a defesa,

que são, na sua grande maioria, cópias daqueles trasladados pelo

reclamante e comuns às partes, restando incólumes, máxime

porque o processo tramita sob o procedimento eletrônico.

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RESCISÃO

INDIRETA

Sustenta a reclamante quefoi admitida pela reclamada, no

dia25/11/2021, para o exercício das funções de auxiliar de instrutor

de banho e tosa, com remuneração mensal de R$1.500,00, e que

passou a instrutora de banho e tosa, em abril de 2022, todavia,

jamais teve sua CTPS anotada.Pugna pelo reconhecimento do

vínculo empregatício com rescisão indireta do contrato de trabalho,

em07/03/2023.

Em defesa, a reclamada nega ovínculoempregatício, mas admite a

prestação de serviços autônomos.

A reclamada, ao admitir que a obreira lhe prestou serviços, porém,

na condição de trabalhadora autônoma atraiu para si o ônus da

prova, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, II, do CPC, haja

vista que o reconhecimento da prestação de serviços por uma

pessoa física a outrem é, presumidamente, uma relação jurídica sob

a forma de contrato de emprego. Também, sabe-se que para a

configuração vínculo empregatício, é necessária a presença,

concomitantemente, dos cinco pressupostos estabelecidos nos

artigos 2º e 3º da CLT, sendo certo que a ausência de apenas um

deles, desfigurada estará a relação jurídica naquele molde

(empregatício).

Pelo exposto, era ônus da reclamada a comprovação da ausência

dos requisitos caracterizadores da relação empregatícia, do qual

não se desvencilhou a contento.

Pois bem.

Em atenção ao princípio dacooperaçãoprocessual (art. 6º do

CPC),passo a transcrever resumo da prova oral produzida, embora

dispensada nos termos da Res. nº 313/21 do CSJT, sendo certo

que a integralidade das declarações pode ser acessada através do

link que consta da ata de audiência de instrução.

Interrogada, a reclamante declarou que:

“começou como auxiliar do instrutor, terminou o curso em 19/11 e

dia 25/11 foi chamada para trabalhar como auxiliar, falaram que era

um contrato “aquele de três meses” para ver se estava apta e

depois fizeram um contrato MEI, pediram para ativar a chave pix;

que o MEI da autora era para doceria, artesanato, massoterapia;

que no período de experiência, quando era auxiliar, chamavam

quando a turma estava mais cheia; quando os dois horários

estavam cheios trabalhava o dia todo; depois trabalhou das 9h às

17h, mas sempre estendia até às 18h; que sua função passou a ser

outra, tinha autonomia para ensinar, instruir; que antes da função de

instrutora o Paulo fazia mais coisas, depois faziam a mesma função;

que Paulo era empregado MEI também; que o horário de almoço

das 12h30 às 14h, mas como os alunos não terminavam ficavam

mais um tempo e voltavam antes para o outro almoçar, para dar

continuidade; se não pudesse ir tinha que comunicar à empresa e

comunicar atraso também e também compensar o atraso; que não

poderia mandar outra pessoa em seu lugar; que trabalhou como

auxiliar até abril porque Paulo saiu para se casar e teve um auxiliar

para ajudar na escola; que depois que abriu a MEI continuou a fazer

as atividades de doceria; que não prestou as atividades que

aprendeu na empresa em outros lugares; que trabalhava de

segunda a sexta; que todos os dias havia alunos; que o contrato

vencia 08 de março, que informou o Murilo, sócio majoritário que

não ia renovar o contrato, que o último dia seria 07/03; que quem

ministrou o curso foi o Paulo”. 

O preposto declarou que:

“a reclamante começou na empresa no final de 2022, que iniciou

fazendo treinamento e depois que se formou fez contrato de

prestação de serviços para ser auxiliar de treinamento; que

treinamento ficou 45 meses, recebia ajuda de custo para transporte

e em abril de 2022 fez contrato como pessoa jurídica; que ela já

tinha a PJ; que no contrato a função era auxiliar de treinamento, que

outro prestador Paulo responde como treinador; que na página ela

figura como professora mas o contrato de prestadora, que foi um

erro do marketing da empresa; que o professor conta com auxiliar

dependendo da prestação de serviços; que o Paulo contava com o

auxílio da Isabel; a atividade dela era auxiliar ele; que a Isabel não

atuou sozinha; que o rompimento do contrato ocorreu porque

entenderam que ela não estava prestando serviços de acordo; de

manhã as turmas eram das 9h às 12h e de tarde das 13h às 17h;

que a reclamante ficava de acordo com a demanda; que a

reclamante poderia mandar outra pessoa; que recebia cerca de

R$1.500,00 por mês, que o valor não era fixo; que as atividades

eram como auxiliar; que quando não tinha o Paulo tinha outras

pessoas, que a reclamante sempre atuou como auxiliar”.

As declarações da testemunha Sra.ANA LUÍZA FERNANDES

MARINHO são no seguinte sentido:

“que não trabalhou na empresa, somente fez o curso, quem
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ministrou o curso para a depoente foram a Isabel e o Paulo; foi em

2023, que os dois davam aulas juntos; que os dois intercalavam e

davam as aulas; que atuavam juntos; que fez o curso na parte da

manhã; que a Isabel ficava de tarde e saía para o almoço; que havia

a coordenadora e uma auxiliar também; que as mesmas aulas que

Paulo dava a Isabel também dava; que o Paulo dava a aula teórica

e a Isabel, a prática;

A segunda testemunha ouvida, Sra. FABIANA MARTINS PASSOS

SILVA, afirmou que:

“foi aluna na empresa; que foi em 2021/2022 o curso durou uma

semana; que a Isabel ministrou as aulas que Paulo apareceu depois

de uns dias; que nesse curso a Isabel dava mais aulas; que o Paulo

ficava olhando e às vezes falava alguma coisa; que não sabe se

Paulo respondia por outras turmas; que ficava o dia todo; que não

sabe se a reclamante almoçava; que havia mais duas meninas na

turma da depoente; que não sabe se Paulo coordenava a Isabel ou

o contrário”.

O Sr. PAULO SÉRGIO SANCHES DOS SANTOS declarou o

seguinte:

“que trabalha há cerca de 4 anos; que a Isabel foi aluna logo mais

passou a ser auxiliar na escola; que continuou sendo auxiliar; que

não houve mudanças do período treinamento; que teve que

contratar uma pessoa quando saiu de licença bodas, que a Isabel

deu aula uma vez só; que a Isabel sempre foi auxiliar não

respondeu como professora de nenhuma turma; que os horários

eram das 9h às 12h30 e depois das 13h30 às 17h30; que

almoçavam; que não acontecia de ficar até mais tarde; que o

depoente é MEI e já tinha antes de entrar para a escola; que tinha

dias que não tinha alunos e tinha aulas, disse, sem ser perguntado,

que nesses períodos não iam à empresa, permaneciam em casa;

que nesses dias o depoente prestava serviços em outros locais; que

a empresa não exigia horários de trabalho, quando não poderiam ir

tinham que comunicar, que recebiam pelo dia que não estavam

prestando serviços; que a reclamante fazia freelancer por fora na

área da empresa e outras áreas; que poderiam enviar outras

pessoas em seu lugar; que tinha uma pessoa para cobrir; que a

Isabel trabalhava de segunda à sexta das 9h às 17h30; que o

salário que o depoente recebe é R$3.600,00 e na época dela

R$2.400,00; tinha ainda uma porcentagem pela avaliação do aluno;

que não sabe o valor que a Isabel recebia; que durante as férias do

depoente a Isabel ficou no seu lugar por 15 dias; que não havia

duas turmas ao mesmo tempo”.

Passo à análise.

Sobressai dos autos que a reclamante foi admitida pela reclamada

para prestar serviços com pessoalidade, onerosidade, não-

eventualidade e subordinação jurídica, mas foi compelida a

c o n s t i t u i r  p e s s o a  j u r í d i c a ,  c a r a c t e r i z a n d o - s e  a

d e n o m i n a d a “ p e j o t i z a ç ã o ” .

Observe-se que embora a autora tenha constituído MEI antes do

início do contrato com a reclamada, é certo que o fez para a

consecução de fins diversos, tendo em vista que as atividades

desempenhadas pela autora durante o pacto foram ensinadas no

curso que antecedeu o contrato de trabalho (contrato de f. 29/31).

Consta do contrato de prestação de serviços (f. 25 e seguintes) a

contratação da autora como pessoa física, bem como a

remuneração mensal fixa de R$1.500,00, o que reforça a tese de

existência de vínculo empregatício.

Convém salientar que a hipótese dos autos em nada se assemelha

à figura do trabalhador hipersuficiente, termo utilizado para designar

o empregado,portador de diploma de nível superior e que perceba

salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, que poderá, nos

termos do art. 444, parágrafo único, da CLT, negociar as condições

de trabalho com o empregador, com a mesma eficácia legal e

preponderância sobre os instrumentos coletivos.

Quanto à prova testemunhal produzida nos autos, não merecem

respaldo as declarações da testemunha Sr. Paulo acerca da

ausência dos requisitos do vínculo empregatício, uma vez que ao

afirmar que havia dias sem alunos e sem aulas, o depoente disse,

sem ser perguntado, que “nesses períodos não iam à empresa,

permaneciam em casa”.

Além disso, há no depoimento da testemunha contradições que

retiram sua credibilidade. O depoente disse, inicialmente, que a

reclamante “deu aula uma vez”, tendo afirmado, num segundo

momento, que a autora o substituiu por 15 dias. No mesmo sentido,

a testemunha declarou que “a empresa não exigia horários de

trabalho”, mas afirmou que a reclamante “trabalhava de segunda à

sexta das 9h às 17h30”.

Não fosse isso, a prova documental trazida pela autora, que não

sofreu impugnação específica pela reclamada, corrobora a tese de

existência de vínculo empregatício.

Os diálogos extraídos de aplicativo de mensagens, colacionados

aos autos às f. 65 e seguintes revelam a existência de subordinação

jurídica, uma vez que eram as gestoras da empresa que davam

ordens e determinavam a dinâmica das atividades desenvolvidas

pela reclamante. Observe-se às f. 73 que a sócia Sra. Fernanda

estabelecia cronograma detalhado a ser seguido nas aulas pelos

colaboradores. 

Ressalto, ainda, que os áudios de f. 63 e 64 indicam que a

reclamante não poderia se ausentar do trabalho, estando presente a

não eventualidade, bem como que eventual substituição da

reclamante, em caso de falta, se dava por outro colaborador da
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empresa, e não por pessoa indicada pela reclamante, como afirmou

a testemunha Sr. Paulo, evidenciando-se a pessoalidade. Nos

mencionados áudios, após ser comunicada pela autora de que

precisaria faltar para ir ao médico, a sócia interpela a reclamante e

fala sobre a necessidade de comunicar com antecedência para que

encontrasse alguém para substituí-la.

Acerca dos motivos que ensejaram a rescisão do contrato, ressalto

que a presunçãode continuidade do vínculo de emprego impõe ao

empregador o ônus de provar que a rescisão contratual se deu sob

modalidade diversa da imotivada, por sua iniciativa.

Todavia, em depoimento pessoal, a autora afirmou que informou ao

sócio que o último dia trabalhado seria 07/03/2023, o que revela que

a demissão se deu a pedido da reclamante. Assim, improcedente o

pedido de declaração da rescisão indireta do contrato de trabalho.

Com tais considerações, com fulcro no art. 9º da CLT e no princípio

d a  p r i m a z i a  d a  r e a l i d a d e ,  t e n d o  e m  v i s t a

afraudeperpetrada,reconheço o vínculo empregatício entre as

partes, no período compreendido entre25/11/2021 e07/03/2023, na

função de auxiliar de banho e tosa, com remuneração de

R$1.500,00 mensais econdenoa reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas, nos limites do pedido:

-férias integrais referentes ao período aquisitivo 2021/2022 e 3/12

de férias proporcionais2022/2023, todas acrescidas de um terço;

-3/12 de gratificação natalina proporcional 2019 e 5/12 de

gratificação natalina 2023, já observada a projeção do aviso prévio;

-gratificação natalina integral referente ao ano de 2022, bem como

1/12 de gratificação natalina proporcional 2021 e 2/12 de

gratificação natalina proporcional 2023;

-FGTS de todo o período,que deverá ser depositado na conta

vinculada da empregada e disponibilizado somente nas hipóteses

legalmente previstas, diante da modalidade de rescisão levada a

efeito.

Julgo improcedentes os pedidos de pagamento do aviso prévio e

da multa de 40% do FGTS, além da entrega das guias para saque

do FGTS e recebimento de seguro desemprego, diante da

modalidade de rescisão levada a efeito.

Defiro a multa do art. 477 da CLT, em valor equivalente ao salário

básico recebido pela reclamante (art. 477, parágrafo 8º, CLT -

interpretação restritiva das normas que impõem penalidades), tendo

em vista a ausência do acerto rescisório.

Deverá a reclamada, proceder à anotação da CTPS da autora para

fazer constar admissão em25/11/2021 e saída em07/03/2023, na

função de auxiliar de banho e tosa, com remuneração de

R$1.500,00 mensais.

Após o trânsito em julgado, a reclamante deverá depositar a sua

CTPS, no prazo de 05 dias, nesta Vara do Trabalho.

Em seguida, a reclamada deverá ser intimada para cumprir a

obrigação de fazer ora imposta, no prazo de 10 dias.

Se suplantado o prazo assinado à parte reclamada sem o

cumprimento, proceda a Secretaria à anotação (art. 39, §§ 1º e 2º,

da CLT), sem fazer alusão à presente decisão.

Considerando que a Secretaria da Vara do Trabalho poderá fazer

as anotações na CTPS, desnecessária a imposição de multa à

reclamada.

Deverá,ainda, o reclamado liberar as Guias TRCT, no prazo de 05

dias, após o trânsito em julgado.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Realizada a perícia técnica, concluiu o perito que as atividades

exercidas pela reclamante se caracterizam como insalubres, em

grau médio, em razão da sua exposição ao agente insalubre ruído

durante o período contratual. Confira-se:

“Face ao apurado e entendimento técnico deste Perito Oficial há

caracterização da insalubridade pela exposição ao agente ruído

acima dos limites de tolerância e sem a devida proteção de

25/11/2021 a 07/03/2023, conforme fundamentação no Laudo

Pericial e estabelecido na Norma Regulamentadora NR-15 –

Atividades e Operações Insalubres. Salvo maior entendimento do

Juízo”. (Laudo, f. 213)

Embora o Julgador não esteja vinculado à prova técnica (art. 479 do

CPC), dela somente pode divergir quando assim determinarem os

demais elementos de prova produzidos nos autos, não sendo essa,

porém, a situação sob análise, porquanto não constam do caderno

processual quaisquer indícios capazes de infirmar a conclusão

pericial.

Acolho, pois, a conclusão alcançada no laudo pericial, uma vez que

decorre de elucidativo trabalho do auxiliar do Juízo. De se

considerar, ainda, que foram abordados pelo perito, aspectos

fundamentais ao deslinde da questão, tudo a partir de seu

conhecimento técnico sobre a matéria.

P e l o  e x p o s t o , j u l g o  p r o c e d e n t e o  p a g a m e n t o

doadicionaldeinsalubridade,emgraumédio (20%),por todo o

período contratual, a ser calculado sobre o piso da categoria, por

aplicação analógica aosaláriomínimo, cuja utilização como base de

cálculo é vedada constitucionalmente, com os reflexos em 13º

salários, férias mais o terço e FGTS.

Não há reflexos em aviso prévio e multa de 40% do FGTS, pois a

reclamante é demissionária.

Também não há reflexos em RSR, pois a base de cálculo do

adicional de insalubridade é mensal, o que já engloba o RSR.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Areclamante postula o pagamento de diferenças salariais em razão

daequiparaçãosalarialcom o paradigmaPAULO SÉRGIO
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SANCHES DOS SANTOS,sob o argumento de que exerceram as

mesmas atividades, com idêntica produtividade e perfeição

técnica,no entanto, o modelo indicado percebia salários superiores,

o que foi negado pela reclamada.

Em defesa, a reclamada nega a identidade funcional.

Dispõe o art. 461,caput, da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017 que“Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual

v a l o r ,  p r e s t a d o  a o  m e s m o

empregado r ,nomesmoes tabe lec imen toempresa r i a l ,

corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, etnia,

nacionalidade ou idade”.

Assim, a partir da Reforma Trabalhista, passou a se exigir que

p a r a d i g m a  e  p a r a g o n a d o  p r e s t e m

serviçonomesmoestabelecimento, sendo certo que antes

prevalecia o requisito da mesma localidade, que se refere ao

mesmomunicípio, ou a municípios distintos de uma mesma região

metropolitana (Súmula 6, X, do TST).

Prepondera na jurisprudência competir ao empregado demonstrar a

identidade de função, sendo ônus do empregador a prova quanto

aos fatos obstativos da isonomia salarial pretendida (Súmula 6, VIII,

do TST).

Pois bem.

Extrai-se da prova oral que reclamante e paradigma exerceram

atribuições diversas.

Sobressai da prova testemunhal, sobretudo do depoimento da

testemunha Sra. Ana Luiza, que as aulas eram ministradas

conjuntamente pela reclamante e pelo paradigma, porém o

paradigma lecionava a parte teórica, ao passo que a reclamante era

responsável pela parte prática, o que afasta a identidade entre as

funções.

Portanto, não tendo a reclamante se desvencilhado a contento do

seu encargo de comprovar a identidade de funções entre ela e o

paradigma apontado,julgo improcedenteo pedido de pagamento

de diferenças salariais e seus consectários.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Pretende a reclamante receber adicional peloacúmuloda função

sob o argumento de que, não obstante contratada para exercer as

funções de auxiliar de instrutor de banho e tosa, também era

obrigada a realizar a função de instrutor de banho e tosa.

Analiso.

A base legal para análise da questão está expressa no artigo 456,

parágrafo único, da CLT:“À falta de prova ou inexistindo cláusula

expressa e tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou

a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal”.

À sua luz, a interpretação corrente é que existe ampla margem de

discricionariedade para o exercício do poder diretivo no que tange à

estipulação da remuneração e das tarefas atribuídas aos

empregados, independente dos nomes que as definam, tenham

sido eles dados pelo empregador ou não.

Nesse sentido, a realização de variadas tarefas ao longo da

jornada, desde que não haja a configuração de abuso pela

imposição de quantidade desmedida de labor ao operário, é

permitida, desde que não se mostrem absolutamente incompatíveis

entre si, ou seja, desde que alguma delas não se destaque por um

nível de complexidade ou grau de responsabilidade muito maior que

as demais. De outro modo, se as tarefas e atividades forem

compatíveis com a condição pessoal e profissional do autor, podem

ser exigidas e retribuídas com a paga combinada.

Exceção a essa regra, que poderia suscitar direito a qualquer plus,

seria o caso de profissão regulamentada, de existência de norma

autônoma, de regulamento interno ou plano de carreira que

circunscrevesse uma gama de atividades objetivamente

identificáveis, cujo cotejo com o efetivamente exercido pelo autor

pudesse evidenciar o exercício de mais que o exigível. E que,

importante, estabelecesse remuneração maior que a paga pelo

empregador no caso concreto.

Afora tais exceções, o princípio da isonomia se concretiza pela

possibilidade de um trabalhador vir a exigir diferença salarial em

relação a outro empregado que, na mesma situação que ele

(conforme os requisitos legais a respeito), receba mais, o que

configuraria discriminação inaceitável.

No caso dos autos, não restou comprovado que a reclamante

realizasse atribuições incompatíveis com seu contrato de trabalho.

Desse modo, ausente qualquer situação fático-jurídica que pudesse

ensejar oacúmulosalarial pretendido, INDEFIRO o pedido.

INTERVALO INTRAJORNADA

No caso dos autos, a ré não juntou os cartões de ponto e,

tampoucocomprovouque, à época dos fatos, tinha menos

de20empregados, em desacordo com o previsto no art.74, §2º da

CLT.

Assim, prevalece a alegação da inicial de que houve concessão de

apenas 45 minutos de intervalo intrajornada.

Embora a reclamante alegue que o intervalo intrajornada era de

uma hora e meia, será considerado o intervalo legal mínimo de uma

hora, previsto no art. 71 da CLT.

A partir de 11/11/2017, em razão da vigência da Lei 13.467/2017, é

devido à reclamanteapenas o pagamento do período efetivamente

suprimido do intervalo, com acréscimo de 50% (adicional previsto

no art. 71, §4°, da CLT), cuja natureza é indenizatória, não

repercutindo em outras verbas trabalhistas.

Nessa senda,julgo procedenteo pagamento do período

efetivamente suprimido do intervalo, no caso em tela, 15 minutos,
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com acréscimo de 50% (adicional previsto no art. 71, §4°, da CLT),

cuja natureza é indenizatória, não repercutindo em outras verbas

trabalhistas.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita, ante a

declaração de hipossuficiência econômica (f. 21), que se presume

verdadeira, nos termos do art. 790, §3º, da CLT, e Súmula 463 do

TST.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Fixo os honorários de insalubridade em R$ 1.000,00, a cargo da

reclamada, sucumbente no objeto da perícia.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ação ajuizada após o advento da vigência da Lei 13.647/2017,

devidos, pois, os honorários advocatícios.

Deverá ser observado o disposto no artigo 791-A, caput, da CLT:

"Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa."

Tendo a CLT consagrado o princípio da sucumbência recíproca,

distinta da sucumbência parcial, no sentido de que a primeira se

impõe com a rejeição total de um dos pedidos formulados pela parte

autora e a segunda ocorre com o mero acolhimento parcial, a parte

autora somente é sucumbente em determinado pedido se este for

rejeitado em sua integralidade ou julgado improcedente.

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, DEFIRO honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado do reclamante na base de 10% sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença a serem suportados pela reclamada.

No entanto, considerando que o reclamante também foi sucumbente

somente quanto aos pedidos que foram julgados inteiramente

improcedentes (aplicando-se, por analogia, o entendimento da

Súmula 326 do STJ), observando idênticos critérios anteriormente

sopesados (o zelo do profissional, o lugar da prestação de serviço a

natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e tempo

exigido), DEFIRO honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado da reclamada, no importe de 10% sobre as parcelas em

que o autor foi inteiramente sucumbente.

Ressalto, porém, que, conforme decidido no bojo daAção Direta de

Inconstitucionalidade - ADI 5766,no dia 20/10/2021, e tendo em

vista os esclarecimentos prestadosem sede deembargos de

declaração, publicado em 29/06/2022, o E. Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º da CLT,

limitando-se à expressão"desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”.

Com tais considerações,vencido o beneficiário da justiça gratuita,

os honorários advocatícios sucumbenciais ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

Para fins de liquidação, deixo claro que nos termos do § 3º do

mencionado art. 791-A, da CLT, não é permitida a compensação

entre os honorários sucumbenciais.

Saliento que a base de cálculo dos honorários sucumbenciais será

o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem adeduçãodosdescontosfiscaiseprevidenciários,

nos termos da OJ 348 da SBDI-1 do TST.

COMPENSAÇÃO. DEDUÇÃO

Na hipótese, não restou comprovada a existência de nenhuma

parcela sujeita à compensação. Lado outro, autorizo a dedução das

parcelas comprovadamente quitadas a idêntico título e fundamento,

observado o entendimento contido na Súmula 187 do TST.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

A própria parte com seu direito constitucional de petição (art. 5º,

XXXIV, CF/88), na qualidade de cidadão ou mesmo por meio de

patrono, pode levar aos órgãos da Administração Pública os fatos

narrados na petição inicial ou na defesa que entende relevantes ou

de interesse público, sendo desnecessária a expedição de ofícios

pela Secretaria da Vara do Trabalho, salvo quanto aos que forem

expressamente determinados na presente decisão.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Liquidação por meros cálculos, utilizando-se da estimativa média na

falta de elementos.

Indenizatórias, para efeitos previdenciários, são as parcelas que

constam do artigo 28, § 9º da Lei 8.212/91; as demais têm natureza

remuneratória, devendo haver incidência da contribuição social.

O cálculo deverá obedecer, ainda, às seguintes diretrizes: a)

apuração mensal (art. 276, § 4°, Decreto 3.048/1999); b) na quota

de responsabilidade do empregado, que será recolhido pela

empregadora mediante dedução no crédito trabalhista, observar-se-

á o limite máximo do salário de contribuição (art. 28, § 5°, Lei

8.212/1991); c) as quotas de responsabilidade do empregado e do

empregador serão executadas com o crédito trabalhista (CF, art.

114, VIII; CLT, arts. 876, parágrafo único e 880 da CLT), salvo nas

hipóteses de recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A)
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ou parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos. Ressalve-se que a parte ré ficará

dispensada do recolhimento de sua cota patronal a que alude o art.

22, da Lei 8.212/91, caso esteja vinculada, nos termos do art. 13 da

Lei Complementar 123/2006, ao sistema de recolhimento de tributos

denominado "Simples Nacional", ou possua certificado de

filantropia, emitido pelo CNAS. Deverá, entretanto, comprovar tais

situações jurídicas após o trânsito em julgado da decisão, além do

recolhimento do valor devido pelo empregado, no prazo legal. Caso

algum fato gerador tenha ocorrido após a edição da Lei

12.715/2012, deverão os cálculos levar em consideração os seus

ditames.

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte ré, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (Incluído pela Lei

nº 12.350/2010), na Instrução Normativa nº 1.500/2014 da SRF/MF

e no item II da Súmula 368 do TST.

Também não haverá incidência previdenciária ou fiscal sobre o

terço de férias (cf. Súmula 386/STJ).

Por fim, o imposto de renda também não incidirá sobre os juros de

mora (cf. OJ 400 da SDI-1 do TST).

A parte ré deverá comprovar os respectivos recolhimentos, nos

prazos legais. Na inércia, oficie-se a União, executando-se

diretamente a parcela previdenciária.

Ainda, oportuno esclarecer que esta Especializada não detém

c o m p e t ê n c i a  p a r a  e x e c u t a r  a s  c o n t r i b u i ç õ e s

sociaisdevidasaterceiros, nos termos da Súmula n. 24 deste

Egrégio Regional.

Considerando o ju lgamento pelo STF da ADC 58, em

18/12/2020,modificado pelos embargos de declaração, conforme

decisão publicada em09/12/2021, do qual constou queé

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial - TR para a

correção monetária de débitos trabalhistas e depósitos recursais no

âmbito da Justiça do Trabalho, determino que, até que o Poder

Legislativo delibere acerca do tema, como índice de correção

monetária, devem ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial, e, a

partir do ajuizamento da ação, a Taxa Selic:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedente as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesses termos, há de se considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase prejudicial e, a partir da

citação, a incidência da Taxa Selic (art. 406 do Código Civil).”

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer 'a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator".

Conforme o entendimento do STF, por força do julgamento da ADC

58, o IPCA possui aplicação restrita para a fase pré-judicial; para o

período posterior, deve ser aplicada a SELIC que, em sua essência,

engloba em taxa única a incidência de juros e correção monetária.

Assim, na fase pré-judicial deve ser aplicado o IPCA-E, acrescido

de juroslegais (art. 39, caput, da Lei8.177/1991)e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa Selic.

Para os honorários periciais, aplicar-se-á o disposto na OJ 198 da

SDI-1, do TST, sem prejuízo dos juros de mora, a contar da data

desta decisão.

Em relação ao FGTS, incluem-se na sua base de cálculo os valores

eventualmente deferidos a título de aviso prévio indenizado, 13º

salário e férias gozadas, além dos termos do art. 15, da lei 8.036/90,

que deverão ser observados.

As férias indenizadas não constituem a base de cálculo do FGTS

(Art. 15, § 6°, da lei 8.036/90).

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

A apresentação de tese jurídica equivocada ou que não encontra

respaldo na legislação não são motivos para reconhecimento da

litigância de má-fé, exigindo-se a constatação de uma conduta

dolosa no intuito de embaraçar a tutela jurisdicional.

Nessa senda, a conduta da parte autora não se amolda a qualquer

das hipóteses previstas nos arts. 77 e 80 do CPC, não se

presumindo a má-fé pela simples sucumbência nos pleitos

vindicados.

Assim, julgo improcedenteo pedido de condenação da reclamante

em litigante de má-fé e respectivas penas.

3 – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO proposta por ISABEL

VANUCIA SOUSA BRANDAO em face deEPT SERVICOS DE

BANHO E TOSA LTDA, decido:

I- julgar extinto sem resolução de mérito o pedido de condenação da
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reclamada ao recolhimento das contribuições previdenciárias

incidentes sobre os valores pagos ao reclamante durante a

contratualidade, com fundamento no art. 485, IV, do CPC.

II-reconhecer o vínculo empregatício entre as partes, no período

compreendido entre25/11/2021 e07/03/2023, na função de auxiliar

de banho e tosa, com remuneração de R$1.500,00 mensais.

III- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos

termos da fundamentação, para CONDENAR a reclamada ao

pagamento, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, à

reclamante:

a)férias integrais referentes ao período aquisitivo 2021/2022 e 3/12

de férias proporcionais2022/2023, todas acrescidas de um terço;

b) 3/12 de gratificação natalina proporcional 2019 e 5/12 de

gratificação natalina 2023, já observada a projeção do aviso prévio;

c) gratificação natalina integral referente ao ano de 2022, bem como

1/12 de gratificação natalina proporcional 2021 e 2/12 de

gratificação natalina proporcional 2023;

d) FGTS de todo o período,que deverá ser depositado na conta

vinculada da empregada e disponibilizado somente nas hipóteses

legalmente previstas, diante da modalidade de rescisão levada a

efeito.

e) multa do art. 477 da CLT, em valor equivalente ao salário básico

recebido pela reclamante.

f) adicionaldeinsalubridade,emgraumédio (20%),por todo o

período contratual, a ser calculado sobre o piso da categoria, por

aplicação analógica aosaláriomínimo, cuja utilização como base de

cálculo é vedada constitucionalmente, com os reflexos em 13º

salários, férias mais o terço e FGTS.

g)período efetivamente suprimido do intervalo, no caso em tela, 15

minutos, com acréscimo de 50% (adicional previsto no art. 71, §4°,

da CLT), cuja natureza é indenizatória, não repercutindo em outras

verbas trabalhistas

Deverá a reclamada, proceder à anotação da CTPS da autora para

fazer constar admissão em25/11/2021 e saída em07/03/2023, na

função de auxiliar de banho e tosa, com remuneração de

R$1.500,00 mensais.

Após o trânsito em julgado, a reclamante deverá depositar a sua

CTPS, no prazo de 05 dias, nesta Vara do Trabalho.

Em seguida, a reclamada deverá ser intimada para cumprir a

obrigação de fazer ora imposta, no prazo de 10 dias.

Se suplantado o prazo assinado à parte reclamada sem o

cumprimento, proceda a Secretaria à anotação (art. 39, §§ 1º e 2º,

da CLT), sem fazer alusão à presente decisão.

Considerando que a Secretaria da Vara do Trabalho poderá fazer

as anotações na CTPS, desnecessária a imposição de multa à

reclamada.

Deverá,ainda, o reclamado liberar as Guias TRCT, no prazo de 05

dias, após o trânsito em julgado.

Indeferidos os demais pedidos.

Afundamentaçãointegraestedispositivopara todos os fins legais.

Honorários advocatícios e periciais na forma da fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

A liquidação será feita por simples cálculos, nos termos da

fundamentação.

Incidirão juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Descontos previdenciários e fiscais, na forma da Lei.

Para efeito do disposto no parágrafo 3º do art. 832 da CLT, são

parcelas de natureza salarial: gratificação natalina, adicional de

insalubridade e reflexos em gratificação natalina.

As contribuições previdenciáriasincidirão sobre as parcelas

deferidas de natureza salarial, devendo o respectivo recolhimento

ser comprovado nos autos, sob pena de execução.

Advirto as partes de que, além de não conhecidos (não

interrompendo o prazo para interposição de recurso ordinário), será

aplicada multa (art. 1.026, § 2º, do CPC) pela oposição de

embargos de declaração protelatórios, como o que objetiva

reexame de fatos e provas ("error in judicando").

Custas de R$200,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor de

R$ 10.000,00, atribuído à condenação para este fim.

Intime-se a União oportunamente, caso o valor do recolhimento

previdenciário seja igual ou superior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023,

publicada no Diário Oficial da União em 08/08/2023.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        DANIEL GOMIDE SOUZA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010267-59.2023.5.03.0020
AUTOR ISABEL VANUCIA SOUSA BRANDAO

ADVOGADO VALESKA LIZANDRA OLIVEIRA
DINIZ(OAB: 147014/MG)

RÉU EPT SERVICOS DE BANHO E TOSA
LTDA

ADVOGADO MATHEUS LUIZ LIMA(OAB:
167914/MG)

ADVOGADO ANDERSON PATRICIO DA
SILVA(OAB: 137984/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPT SERVICOS DE BANHO E TOSA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e668593

proferida nos autos.

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO N.º0010267-

59.2023.5.03.0020

Na sala de audiências da egrégia 20ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte MG, presente o Juiz DANIEL GOMIDE SOUZA, realizou-

se audiência para julgamento da Reclamação Trabalhista ajuizada

por ISABEL VANUCIA SOUSA BRANDAO em face deEPT

SERVICOS DE BANHO E TOSA LTDA.

Aberta a audiência, de ordem do MM. Juiz, foram apregoadas as

partes. Ausentes.

Proferiu-se a seguinte SENTENÇA:

1 - RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista movida por ISABEL VANUCIA SOUSA

BRANDAO em face deEPT SERVICOS DE BANHO E TOSA

LTDA, na qual a reclamante afirma que teve diversos direitos

trabalhistas desrespeitados pela reclamada.

Postula os direitos listados na petição inicial.

Atribui à causa o valor de R$81.985,11.

Junta procuração e documentos.

Citada, a reclamada apresenta defesa escrita e documentos.

Manifestação da autora.

Produção de prova pericial para investigar insalubridade.

Em audiência de instrução, foram ouvidas as partes e três

testemunhas.

Razões finais orais pelas partes, rejeitadas as propostas de

conciliação.

É o relatório.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

DOS DOCUMENTOS

Os documentos do processo apontados na presente decisão por

meio da página pdf devem ser considerados sob a ordem

cronológica crescente do download integral do processo na data de

publicação.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A impugnação de documentos tem que ser específica e se dirigir ao

conteúdo do documento. Impugnação genérica não prospera.

Noutro giro, não suscitado qualquer incidente de falsidade, o valor

probante dos documentos juntados pelas partes será avaliado no

momento oportuno, guardada a compatibilidade com a matéria em

exame e com as demais provas dos autos e, certamente, se houver

algum impertinente ao fim a que se destina, o mesmo será

desconsiderado.

Nada a prover.

PROTESTOS

O juiz possui ampla liberdade na condução do processo, devendo

velar pelo rápido andamento das causas (arts. 125, II, do CPC e

765 da CLT), cabendo-lhe, de ofício ou a requerimento das partes,

determinar as provas necessárias à instrução, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 370 do CPC),

sendo certo que um dos princípios reitores da prova é a

necessidade.

Afasto.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

Não há que se falar na inversão do ônus da prova, aplicável na

hipótese de impossibilidade, ou da excessiva dificuldade, de

produção da prova pela parte à qual a lei atribuiu o ônus, nos

termos do art. 373, §1º, do CPC, o que não se verifica no caso em

tela.

INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

QUANTO ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A reclamante postula a condenação da reclamada ao recolhimento

das contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos

pela reclamada durante o contrato de trabalho.

Ocorre que a competência desta Justiça Especializada quanto às

contribuições previdenciárias, prevista no art. 114, VIII, da CF,

restringe-se àquelas incidentes sobre os valores que são objeto da

condenação.

Não alcança, portanto, as contribuições incidentes sobre os valores

já regularmente pagos durante o vínculo empregatício. Nesse

sentido é a Súmula nº 368, I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Assim, com fundamento no art. 485, IV, do CPC, julgo extinto sem

resolução de mérito o pedido de condenação da reclamada ao

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre os

valores pagos ao reclamante durante a contratualidade.

LIMITAÇÃO DOS VALORES PRETENDIDOS NA INICIAL

Em que pese tal matéria ser controvertida, esse Juízo se filia à

corrente que entende ser absolutamente necessária a limitação dos

valores da condenação àqueles pretendidos de forma matemática

na inicial, excluídos, obviamente, a inclusão de juros e correção

monetária.

É que vige no campo processual, o princípio da “não surpresa”, ou

seja, a parte não pode ser surpreendida no curso do processo com

questões não previamente debatidas.

Sendo assim e havendo na norma instrumental trabalhista e cível os

critérios para estabelecimento e liquidação dos pedidos, a

condenação, acaso existente, será limitada ao valor individual de
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cada um dos pedidos, evitando-se, destarte, o risco do julgamento

extra petita.

DIREITO INTERTEMPORAL. LEI 13.467/2017

Temos que a ação foi proposta após o início da vigência da Lei

13.467/2017. Quanto à aplicação da reforma trabalhista, temos que

a Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, alterou a Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto n. 5452, de 1º de maio de

1943, estabelecendo no art. 6º a sua vigência após decorridos cento

e vinte dias de sua publicação oficial, ou seja, a partir de 11 de

novembro de 2017.

Desta forma, considerando a prolação da presente sentença na

vigência da Lei n. 13.467/17, cumpre prestar esclarecimentos

acerca do marco temporal para aplicação das normas de direito

material e processual.

A Instrução normativa 41/2018, do TST estabelece a regras de

explicação da Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, que alterou a

Consolidação das Leis do Trabalho.

Desta forma, a aplicação das normas processuais previstas na

Consolidação das Leis do Trabalho, alteradas pela "Reforma

Trabalhista", com eficácia a partir de 11 de novembro de 2017, é

imediata, sem atingir, no entanto, situações pretéritas iniciadas ou

consolidadas sob a égide da lei revogada.

Quanto ao direito material, nos termos do art. 912 da Consolidação

das Leis do Trabalho e art. 6º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, as regras previstas na Lei n. 13.467/17 são

aplicáveis a partir de 11/11/2017 aos contratos de trabalho que já se

encontram em vigor na referida data ou para contratos firmados

após tal dia.

Por outro lado, não se pode desconsiderar que alguns institutos

previstos na Lei n. 13.467/17 possuem natureza híbrida.

Além do caráter bifronte dos institutos, com impacto nas situações

de direito material nas quais estão fundamentadas, não se pode

olvidar que a expectativa de custo e de risco é analisada no

momento da propositura da ação.

Assim, as regras processuais, previstas na Lei n. 13.467/17, que

também decorrem do direito material discutido na ação, como

relacionadas à fixação de honorários advocatícios de sucumbência

e novos critérios para concessão de justiça gratuita, são aplicáveis

apenas às ações ajuizadas a partir de 11/11/2017.

Ressalto que o Supremo Tribunal Federal, na ADI 5.766, declarou a

inconstitucionalidade do § 4º do art. 790-B e do § 4º do art. 791 da

CLT, caput, ambos inseridos pela lei supracitada, decisão vinculante

e com efeito erga omnesque é,portanto, acatada.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tendo sido a ação ajuizada em 03/04/2023, considerando as datas

de admissão e dispensa – 25/11/2021 e 07/03/2023 –, não há

prescrição a ser pronunciada, razão pela qual REJEITO a prejudicial

de mérito arguida pela parte ré.

CONFISSÃO DA RECLAMADA. JUNTADA E NULIDADE DE

DOCUMENTOS

Há contestação específica quanto a todos os pedidos. Ademais, não

houve descumprimento, pela reclamada, de nenhuma intimação

para a juntada de documentos, razão pela qual não cabe a

aplicação da pena do art.400doCPC.

Reputa-se válida a forma dos documentos carreados com a defesa,

que são, na sua grande maioria, cópias daqueles trasladados pelo

reclamante e comuns às partes, restando incólumes, máxime

porque o processo tramita sob o procedimento eletrônico.

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RESCISÃO

INDIRETA

Sustenta a reclamante quefoi admitida pela reclamada, no

dia25/11/2021, para o exercício das funções de auxiliar de instrutor

de banho e tosa, com remuneração mensal de R$1.500,00, e que

passou a instrutora de banho e tosa, em abril de 2022, todavia,

jamais teve sua CTPS anotada.Pugna pelo reconhecimento do

vínculo empregatício com rescisão indireta do contrato de trabalho,

em07/03/2023.

Em defesa, a reclamada nega ovínculoempregatício, mas admite a

prestação de serviços autônomos.

A reclamada, ao admitir que a obreira lhe prestou serviços, porém,

na condição de trabalhadora autônoma atraiu para si o ônus da

prova, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, II, do CPC, haja

vista que o reconhecimento da prestação de serviços por uma

pessoa física a outrem é, presumidamente, uma relação jurídica sob

a forma de contrato de emprego. Também, sabe-se que para a

configuração vínculo empregatício, é necessária a presença,

concomitantemente, dos cinco pressupostos estabelecidos nos

artigos 2º e 3º da CLT, sendo certo que a ausência de apenas um

deles, desfigurada estará a relação jurídica naquele molde

(empregatício).

Pelo exposto, era ônus da reclamada a comprovação da ausência

dos requisitos caracterizadores da relação empregatícia, do qual

não se desvencilhou a contento.

Pois bem.

Em atenção ao princípio dacooperaçãoprocessual (art. 6º do

CPC),passo a transcrever resumo da prova oral produzida, embora

dispensada nos termos da Res. nº 313/21 do CSJT, sendo certo

que a integralidade das declarações pode ser acessada através do

link que consta da ata de audiência de instrução.

Interrogada, a reclamante declarou que:

“começou como auxiliar do instrutor, terminou o curso em 19/11 e

dia 25/11 foi chamada para trabalhar como auxiliar, falaram que era
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um contrato “aquele de três meses” para ver se estava apta e

depois fizeram um contrato MEI, pediram para ativar a chave pix;

que o MEI da autora era para doceria, artesanato, massoterapia;

que no período de experiência, quando era auxiliar, chamavam

quando a turma estava mais cheia; quando os dois horários

estavam cheios trabalhava o dia todo; depois trabalhou das 9h às

17h, mas sempre estendia até às 18h; que sua função passou a ser

outra, tinha autonomia para ensinar, instruir; que antes da função de

instrutora o Paulo fazia mais coisas, depois faziam a mesma função;

que Paulo era empregado MEI também; que o horário de almoço

das 12h30 às 14h, mas como os alunos não terminavam ficavam

mais um tempo e voltavam antes para o outro almoçar, para dar

continuidade; se não pudesse ir tinha que comunicar à empresa e

comunicar atraso também e também compensar o atraso; que não

poderia mandar outra pessoa em seu lugar; que trabalhou como

auxiliar até abril porque Paulo saiu para se casar e teve um auxiliar

para ajudar na escola; que depois que abriu a MEI continuou a fazer

as atividades de doceria; que não prestou as atividades que

aprendeu na empresa em outros lugares; que trabalhava de

segunda a sexta; que todos os dias havia alunos; que o contrato

vencia 08 de março, que informou o Murilo, sócio majoritário que

não ia renovar o contrato, que o último dia seria 07/03; que quem

ministrou o curso foi o Paulo”. 

O preposto declarou que:

“a reclamante começou na empresa no final de 2022, que iniciou

fazendo treinamento e depois que se formou fez contrato de

prestação de serviços para ser auxiliar de treinamento; que

treinamento ficou 45 meses, recebia ajuda de custo para transporte

e em abril de 2022 fez contrato como pessoa jurídica; que ela já

tinha a PJ; que no contrato a função era auxiliar de treinamento, que

outro prestador Paulo responde como treinador; que na página ela

figura como professora mas o contrato de prestadora, que foi um

erro do marketing da empresa; que o professor conta com auxiliar

dependendo da prestação de serviços; que o Paulo contava com o

auxílio da Isabel; a atividade dela era auxiliar ele; que a Isabel não

atuou sozinha; que o rompimento do contrato ocorreu porque

entenderam que ela não estava prestando serviços de acordo; de

manhã as turmas eram das 9h às 12h e de tarde das 13h às 17h;

que a reclamante ficava de acordo com a demanda; que a

reclamante poderia mandar outra pessoa; que recebia cerca de

R$1.500,00 por mês, que o valor não era fixo; que as atividades

eram como auxiliar; que quando não tinha o Paulo tinha outras

pessoas, que a reclamante sempre atuou como auxiliar”.

As declarações da testemunha Sra.ANA LUÍZA FERNANDES

MARINHO são no seguinte sentido:

“que não trabalhou na empresa, somente fez o curso, quem

ministrou o curso para a depoente foram a Isabel e o Paulo; foi em

2023, que os dois davam aulas juntos; que os dois intercalavam e

davam as aulas; que atuavam juntos; que fez o curso na parte da

manhã; que a Isabel ficava de tarde e saía para o almoço; que havia

a coordenadora e uma auxiliar também; que as mesmas aulas que

Paulo dava a Isabel também dava; que o Paulo dava a aula teórica

e a Isabel, a prática;

A segunda testemunha ouvida, Sra. FABIANA MARTINS PASSOS

SILVA, afirmou que:

“foi aluna na empresa; que foi em 2021/2022 o curso durou uma

semana; que a Isabel ministrou as aulas que Paulo apareceu depois

de uns dias; que nesse curso a Isabel dava mais aulas; que o Paulo

ficava olhando e às vezes falava alguma coisa; que não sabe se

Paulo respondia por outras turmas; que ficava o dia todo; que não

sabe se a reclamante almoçava; que havia mais duas meninas na

turma da depoente; que não sabe se Paulo coordenava a Isabel ou

o contrário”.

O Sr. PAULO SÉRGIO SANCHES DOS SANTOS declarou o

seguinte:

“que trabalha há cerca de 4 anos; que a Isabel foi aluna logo mais

passou a ser auxiliar na escola; que continuou sendo auxiliar; que

não houve mudanças do período treinamento; que teve que

contratar uma pessoa quando saiu de licença bodas, que a Isabel

deu aula uma vez só; que a Isabel sempre foi auxiliar não

respondeu como professora de nenhuma turma; que os horários

eram das 9h às 12h30 e depois das 13h30 às 17h30; que

almoçavam; que não acontecia de ficar até mais tarde; que o

depoente é MEI e já tinha antes de entrar para a escola; que tinha

dias que não tinha alunos e tinha aulas, disse, sem ser perguntado,

que nesses períodos não iam à empresa, permaneciam em casa;

que nesses dias o depoente prestava serviços em outros locais; que

a empresa não exigia horários de trabalho, quando não poderiam ir

tinham que comunicar, que recebiam pelo dia que não estavam

prestando serviços; que a reclamante fazia freelancer por fora na

área da empresa e outras áreas; que poderiam enviar outras

pessoas em seu lugar; que tinha uma pessoa para cobrir; que a

Isabel trabalhava de segunda à sexta das 9h às 17h30; que o

salário que o depoente recebe é R$3.600,00 e na época dela

R$2.400,00; tinha ainda uma porcentagem pela avaliação do aluno;

que não sabe o valor que a Isabel recebia; que durante as férias do

depoente a Isabel ficou no seu lugar por 15 dias; que não havia

duas turmas ao mesmo tempo”.

Passo à análise.

Sobressai dos autos que a reclamante foi admitida pela reclamada

para prestar serviços com pessoalidade, onerosidade, não-

eventualidade e subordinação jurídica, mas foi compelida a
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c o n s t i t u i r  p e s s o a  j u r í d i c a ,  c a r a c t e r i z a n d o - s e  a

d e n o m i n a d a “ p e j o t i z a ç ã o ” .

Observe-se que embora a autora tenha constituído MEI antes do

início do contrato com a reclamada, é certo que o fez para a

consecução de fins diversos, tendo em vista que as atividades

desempenhadas pela autora durante o pacto foram ensinadas no

curso que antecedeu o contrato de trabalho (contrato de f. 29/31).

Consta do contrato de prestação de serviços (f. 25 e seguintes) a

contratação da autora como pessoa física, bem como a

remuneração mensal fixa de R$1.500,00, o que reforça a tese de

existência de vínculo empregatício.

Convém salientar que a hipótese dos autos em nada se assemelha

à figura do trabalhador hipersuficiente, termo utilizado para designar

o empregado,portador de diploma de nível superior e que perceba

salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, que poderá, nos

termos do art. 444, parágrafo único, da CLT, negociar as condições

de trabalho com o empregador, com a mesma eficácia legal e

preponderância sobre os instrumentos coletivos.

Quanto à prova testemunhal produzida nos autos, não merecem

respaldo as declarações da testemunha Sr. Paulo acerca da

ausência dos requisitos do vínculo empregatício, uma vez que ao

afirmar que havia dias sem alunos e sem aulas, o depoente disse,

sem ser perguntado, que “nesses períodos não iam à empresa,

permaneciam em casa”.

Além disso, há no depoimento da testemunha contradições que

retiram sua credibilidade. O depoente disse, inicialmente, que a

reclamante “deu aula uma vez”, tendo afirmado, num segundo

momento, que a autora o substituiu por 15 dias. No mesmo sentido,

a testemunha declarou que “a empresa não exigia horários de

trabalho”, mas afirmou que a reclamante “trabalhava de segunda à

sexta das 9h às 17h30”.

Não fosse isso, a prova documental trazida pela autora, que não

sofreu impugnação específica pela reclamada, corrobora a tese de

existência de vínculo empregatício.

Os diálogos extraídos de aplicativo de mensagens, colacionados

aos autos às f. 65 e seguintes revelam a existência de subordinação

jurídica, uma vez que eram as gestoras da empresa que davam

ordens e determinavam a dinâmica das atividades desenvolvidas

pela reclamante. Observe-se às f. 73 que a sócia Sra. Fernanda

estabelecia cronograma detalhado a ser seguido nas aulas pelos

colaboradores. 

Ressalto, ainda, que os áudios de f. 63 e 64 indicam que a

reclamante não poderia se ausentar do trabalho, estando presente a

não eventualidade, bem como que eventual substituição da

reclamante, em caso de falta, se dava por outro colaborador da

empresa, e não por pessoa indicada pela reclamante, como afirmou

a testemunha Sr. Paulo, evidenciando-se a pessoalidade. Nos

mencionados áudios, após ser comunicada pela autora de que

precisaria faltar para ir ao médico, a sócia interpela a reclamante e

fala sobre a necessidade de comunicar com antecedência para que

encontrasse alguém para substituí-la.

Acerca dos motivos que ensejaram a rescisão do contrato, ressalto

que a presunçãode continuidade do vínculo de emprego impõe ao

empregador o ônus de provar que a rescisão contratual se deu sob

modalidade diversa da imotivada, por sua iniciativa.

Todavia, em depoimento pessoal, a autora afirmou que informou ao

sócio que o último dia trabalhado seria 07/03/2023, o que revela que

a demissão se deu a pedido da reclamante. Assim, improcedente o

pedido de declaração da rescisão indireta do contrato de trabalho.

Com tais considerações, com fulcro no art. 9º da CLT e no princípio

d a  p r i m a z i a  d a  r e a l i d a d e ,  t e n d o  e m  v i s t a

afraudeperpetrada,reconheço o vínculo empregatício entre as

partes, no período compreendido entre25/11/2021 e07/03/2023, na

função de auxiliar de banho e tosa, com remuneração de

R$1.500,00 mensais econdenoa reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas, nos limites do pedido:

-férias integrais referentes ao período aquisitivo 2021/2022 e 3/12

de férias proporcionais2022/2023, todas acrescidas de um terço;

-3/12 de gratificação natalina proporcional 2019 e 5/12 de

gratificação natalina 2023, já observada a projeção do aviso prévio;

-gratificação natalina integral referente ao ano de 2022, bem como

1/12 de gratificação natalina proporcional 2021 e 2/12 de

gratificação natalina proporcional 2023;

-FGTS de todo o período,que deverá ser depositado na conta

vinculada da empregada e disponibilizado somente nas hipóteses

legalmente previstas, diante da modalidade de rescisão levada a

efeito.

Julgo improcedentes os pedidos de pagamento do aviso prévio e

da multa de 40% do FGTS, além da entrega das guias para saque

do FGTS e recebimento de seguro desemprego, diante da

modalidade de rescisão levada a efeito.

Defiro a multa do art. 477 da CLT, em valor equivalente ao salário

básico recebido pela reclamante (art. 477, parágrafo 8º, CLT -

interpretação restritiva das normas que impõem penalidades), tendo

em vista a ausência do acerto rescisório.

Deverá a reclamada, proceder à anotação da CTPS da autora para

fazer constar admissão em25/11/2021 e saída em07/03/2023, na

função de auxiliar de banho e tosa, com remuneração de

R$1.500,00 mensais.

Após o trânsito em julgado, a reclamante deverá depositar a sua

CTPS, no prazo de 05 dias, nesta Vara do Trabalho.
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Em seguida, a reclamada deverá ser intimada para cumprir a

obrigação de fazer ora imposta, no prazo de 10 dias.

Se suplantado o prazo assinado à parte reclamada sem o

cumprimento, proceda a Secretaria à anotação (art. 39, §§ 1º e 2º,

da CLT), sem fazer alusão à presente decisão.

Considerando que a Secretaria da Vara do Trabalho poderá fazer

as anotações na CTPS, desnecessária a imposição de multa à

reclamada.

Deverá,ainda, o reclamado liberar as Guias TRCT, no prazo de 05

dias, após o trânsito em julgado.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Realizada a perícia técnica, concluiu o perito que as atividades

exercidas pela reclamante se caracterizam como insalubres, em

grau médio, em razão da sua exposição ao agente insalubre ruído

durante o período contratual. Confira-se:

“Face ao apurado e entendimento técnico deste Perito Oficial há

caracterização da insalubridade pela exposição ao agente ruído

acima dos limites de tolerância e sem a devida proteção de

25/11/2021 a 07/03/2023, conforme fundamentação no Laudo

Pericial e estabelecido na Norma Regulamentadora NR-15 –

Atividades e Operações Insalubres. Salvo maior entendimento do

Juízo”. (Laudo, f. 213)

Embora o Julgador não esteja vinculado à prova técnica (art. 479 do

CPC), dela somente pode divergir quando assim determinarem os

demais elementos de prova produzidos nos autos, não sendo essa,

porém, a situação sob análise, porquanto não constam do caderno

processual quaisquer indícios capazes de infirmar a conclusão

pericial.

Acolho, pois, a conclusão alcançada no laudo pericial, uma vez que

decorre de elucidativo trabalho do auxiliar do Juízo. De se

considerar, ainda, que foram abordados pelo perito, aspectos

fundamentais ao deslinde da questão, tudo a partir de seu

conhecimento técnico sobre a matéria.

P e l o  e x p o s t o , j u l g o  p r o c e d e n t e o  p a g a m e n t o

doadicionaldeinsalubridade,emgraumédio (20%),por todo o

período contratual, a ser calculado sobre o piso da categoria, por

aplicação analógica aosaláriomínimo, cuja utilização como base de

cálculo é vedada constitucionalmente, com os reflexos em 13º

salários, férias mais o terço e FGTS.

Não há reflexos em aviso prévio e multa de 40% do FGTS, pois a

reclamante é demissionária.

Também não há reflexos em RSR, pois a base de cálculo do

adicional de insalubridade é mensal, o que já engloba o RSR.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Areclamante postula o pagamento de diferenças salariais em razão

daequiparaçãosalarialcom o paradigmaPAULO SÉRGIO

SANCHES DOS SANTOS,sob o argumento de que exerceram as

mesmas atividades, com idêntica produtividade e perfeição

técnica,no entanto, o modelo indicado percebia salários superiores,

o que foi negado pela reclamada.

Em defesa, a reclamada nega a identidade funcional.

Dispõe o art. 461,caput, da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017 que“Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual

v a l o r ,  p r e s t a d o  a o  m e s m o

empregado r ,nomesmoes tabe lec imen toempresa r i a l ,

corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, etnia,

nacionalidade ou idade”.

Assim, a partir da Reforma Trabalhista, passou a se exigir que

p a r a d i g m a  e  p a r a g o n a d o  p r e s t e m

serviçonomesmoestabelecimento, sendo certo que antes

prevalecia o requisito da mesma localidade, que se refere ao

mesmomunicípio, ou a municípios distintos de uma mesma região

metropolitana (Súmula 6, X, do TST).

Prepondera na jurisprudência competir ao empregado demonstrar a

identidade de função, sendo ônus do empregador a prova quanto

aos fatos obstativos da isonomia salarial pretendida (Súmula 6, VIII,

do TST).

Pois bem.

Extrai-se da prova oral que reclamante e paradigma exerceram

atribuições diversas.

Sobressai da prova testemunhal, sobretudo do depoimento da

testemunha Sra. Ana Luiza, que as aulas eram ministradas

conjuntamente pela reclamante e pelo paradigma, porém o

paradigma lecionava a parte teórica, ao passo que a reclamante era

responsável pela parte prática, o que afasta a identidade entre as

funções.

Portanto, não tendo a reclamante se desvencilhado a contento do

seu encargo de comprovar a identidade de funções entre ela e o

paradigma apontado,julgo improcedenteo pedido de pagamento

de diferenças salariais e seus consectários.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Pretende a reclamante receber adicional peloacúmuloda função

sob o argumento de que, não obstante contratada para exercer as

funções de auxiliar de instrutor de banho e tosa, também era

obrigada a realizar a função de instrutor de banho e tosa.

Analiso.

A base legal para análise da questão está expressa no artigo 456,

parágrafo único, da CLT:“À falta de prova ou inexistindo cláusula

expressa e tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou

a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal”.

À sua luz, a interpretação corrente é que existe ampla margem de

discricionariedade para o exercício do poder diretivo no que tange à
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estipulação da remuneração e das tarefas atribuídas aos

empregados, independente dos nomes que as definam, tenham

sido eles dados pelo empregador ou não.

Nesse sentido, a realização de variadas tarefas ao longo da

jornada, desde que não haja a configuração de abuso pela

imposição de quantidade desmedida de labor ao operário, é

permitida, desde que não se mostrem absolutamente incompatíveis

entre si, ou seja, desde que alguma delas não se destaque por um

nível de complexidade ou grau de responsabilidade muito maior que

as demais. De outro modo, se as tarefas e atividades forem

compatíveis com a condição pessoal e profissional do autor, podem

ser exigidas e retribuídas com a paga combinada.

Exceção a essa regra, que poderia suscitar direito a qualquer plus,

seria o caso de profissão regulamentada, de existência de norma

autônoma, de regulamento interno ou plano de carreira que

circunscrevesse uma gama de atividades objetivamente

identificáveis, cujo cotejo com o efetivamente exercido pelo autor

pudesse evidenciar o exercício de mais que o exigível. E que,

importante, estabelecesse remuneração maior que a paga pelo

empregador no caso concreto.

Afora tais exceções, o princípio da isonomia se concretiza pela

possibilidade de um trabalhador vir a exigir diferença salarial em

relação a outro empregado que, na mesma situação que ele

(conforme os requisitos legais a respeito), receba mais, o que

configuraria discriminação inaceitável.

No caso dos autos, não restou comprovado que a reclamante

realizasse atribuições incompatíveis com seu contrato de trabalho.

Desse modo, ausente qualquer situação fático-jurídica que pudesse

ensejar oacúmulosalarial pretendido, INDEFIRO o pedido.

INTERVALO INTRAJORNADA

No caso dos autos, a ré não juntou os cartões de ponto e,

tampoucocomprovouque, à época dos fatos, tinha menos

de20empregados, em desacordo com o previsto no art.74, §2º da

CLT.

Assim, prevalece a alegação da inicial de que houve concessão de

apenas 45 minutos de intervalo intrajornada.

Embora a reclamante alegue que o intervalo intrajornada era de

uma hora e meia, será considerado o intervalo legal mínimo de uma

hora, previsto no art. 71 da CLT.

A partir de 11/11/2017, em razão da vigência da Lei 13.467/2017, é

devido à reclamanteapenas o pagamento do período efetivamente

suprimido do intervalo, com acréscimo de 50% (adicional previsto

no art. 71, §4°, da CLT), cuja natureza é indenizatória, não

repercutindo em outras verbas trabalhistas.

Nessa senda,julgo procedenteo pagamento do período

efetivamente suprimido do intervalo, no caso em tela, 15 minutos,

com acréscimo de 50% (adicional previsto no art. 71, §4°, da CLT),

cuja natureza é indenizatória, não repercutindo em outras verbas

trabalhistas.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita, ante a

declaração de hipossuficiência econômica (f. 21), que se presume

verdadeira, nos termos do art. 790, §3º, da CLT, e Súmula 463 do

TST.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Fixo os honorários de insalubridade em R$ 1.000,00, a cargo da

reclamada, sucumbente no objeto da perícia.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ação ajuizada após o advento da vigência da Lei 13.647/2017,

devidos, pois, os honorários advocatícios.

Deverá ser observado o disposto no artigo 791-A, caput, da CLT:

"Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa."

Tendo a CLT consagrado o princípio da sucumbência recíproca,

distinta da sucumbência parcial, no sentido de que a primeira se

impõe com a rejeição total de um dos pedidos formulados pela parte

autora e a segunda ocorre com o mero acolhimento parcial, a parte

autora somente é sucumbente em determinado pedido se este for

rejeitado em sua integralidade ou julgado improcedente.

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, DEFIRO honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado do reclamante na base de 10% sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença a serem suportados pela reclamada.

No entanto, considerando que o reclamante também foi sucumbente

somente quanto aos pedidos que foram julgados inteiramente

improcedentes (aplicando-se, por analogia, o entendimento da

Súmula 326 do STJ), observando idênticos critérios anteriormente

sopesados (o zelo do profissional, o lugar da prestação de serviço a

natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e tempo

exigido), DEFIRO honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado da reclamada, no importe de 10% sobre as parcelas em

que o autor foi inteiramente sucumbente.

Ressalto, porém, que, conforme decidido no bojo daAção Direta de

Inconstitucionalidade - ADI 5766,no dia 20/10/2021, e tendo em

vista os esclarecimentos prestadosem sede deembargos de

declaração, publicado em 29/06/2022, o E. Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º da CLT,
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limitando-se à expressão"desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”.

Com tais considerações,vencido o beneficiário da justiça gratuita,

os honorários advocatícios sucumbenciais ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

Para fins de liquidação, deixo claro que nos termos do § 3º do

mencionado art. 791-A, da CLT, não é permitida a compensação

entre os honorários sucumbenciais.

Saliento que a base de cálculo dos honorários sucumbenciais será

o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem adeduçãodosdescontosfiscaiseprevidenciários,

nos termos da OJ 348 da SBDI-1 do TST.

COMPENSAÇÃO. DEDUÇÃO

Na hipótese, não restou comprovada a existência de nenhuma

parcela sujeita à compensação. Lado outro, autorizo a dedução das

parcelas comprovadamente quitadas a idêntico título e fundamento,

observado o entendimento contido na Súmula 187 do TST.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

A própria parte com seu direito constitucional de petição (art. 5º,

XXXIV, CF/88), na qualidade de cidadão ou mesmo por meio de

patrono, pode levar aos órgãos da Administração Pública os fatos

narrados na petição inicial ou na defesa que entende relevantes ou

de interesse público, sendo desnecessária a expedição de ofícios

pela Secretaria da Vara do Trabalho, salvo quanto aos que forem

expressamente determinados na presente decisão.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Liquidação por meros cálculos, utilizando-se da estimativa média na

falta de elementos.

Indenizatórias, para efeitos previdenciários, são as parcelas que

constam do artigo 28, § 9º da Lei 8.212/91; as demais têm natureza

remuneratória, devendo haver incidência da contribuição social.

O cálculo deverá obedecer, ainda, às seguintes diretrizes: a)

apuração mensal (art. 276, § 4°, Decreto 3.048/1999); b) na quota

de responsabilidade do empregado, que será recolhido pela

empregadora mediante dedução no crédito trabalhista, observar-se-

á o limite máximo do salário de contribuição (art. 28, § 5°, Lei

8.212/1991); c) as quotas de responsabilidade do empregado e do

empregador serão executadas com o crédito trabalhista (CF, art.

114, VIII; CLT, arts. 876, parágrafo único e 880 da CLT), salvo nas

hipóteses de recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A)

ou parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos. Ressalve-se que a parte ré ficará

dispensada do recolhimento de sua cota patronal a que alude o art.

22, da Lei 8.212/91, caso esteja vinculada, nos termos do art. 13 da

Lei Complementar 123/2006, ao sistema de recolhimento de tributos

denominado "Simples Nacional", ou possua certificado de

filantropia, emitido pelo CNAS. Deverá, entretanto, comprovar tais

situações jurídicas após o trânsito em julgado da decisão, além do

recolhimento do valor devido pelo empregado, no prazo legal. Caso

algum fato gerador tenha ocorrido após a edição da Lei

12.715/2012, deverão os cálculos levar em consideração os seus

ditames.

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte ré, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (Incluído pela Lei

nº 12.350/2010), na Instrução Normativa nº 1.500/2014 da SRF/MF

e no item II da Súmula 368 do TST.

Também não haverá incidência previdenciária ou fiscal sobre o

terço de férias (cf. Súmula 386/STJ).

Por fim, o imposto de renda também não incidirá sobre os juros de

mora (cf. OJ 400 da SDI-1 do TST).

A parte ré deverá comprovar os respectivos recolhimentos, nos

prazos legais. Na inércia, oficie-se a União, executando-se

diretamente a parcela previdenciária.

Ainda, oportuno esclarecer que esta Especializada não detém

c o m p e t ê n c i a  p a r a  e x e c u t a r  a s  c o n t r i b u i ç õ e s

sociaisdevidasaterceiros, nos termos da Súmula n. 24 deste

Egrégio Regional.

Considerando o ju lgamento pelo STF da ADC 58, em

18/12/2020,modificado pelos embargos de declaração, conforme

decisão publicada em09/12/2021, do qual constou queé

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial - TR para a

correção monetária de débitos trabalhistas e depósitos recursais no

âmbito da Justiça do Trabalho, determino que, até que o Poder

Legislativo delibere acerca do tema, como índice de correção

monetária, devem ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial, e, a

partir do ajuizamento da ação, a Taxa Selic:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedente as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesses termos, há de se considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do
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Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase prejudicial e, a partir da

citação, a incidência da Taxa Selic (art. 406 do Código Civil).”

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer 'a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator".

Conforme o entendimento do STF, por força do julgamento da ADC

58, o IPCA possui aplicação restrita para a fase pré-judicial; para o

período posterior, deve ser aplicada a SELIC que, em sua essência,

engloba em taxa única a incidência de juros e correção monetária.

Assim, na fase pré-judicial deve ser aplicado o IPCA-E, acrescido

de juroslegais (art. 39, caput, da Lei8.177/1991)e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa Selic.

Para os honorários periciais, aplicar-se-á o disposto na OJ 198 da

SDI-1, do TST, sem prejuízo dos juros de mora, a contar da data

desta decisão.

Em relação ao FGTS, incluem-se na sua base de cálculo os valores

eventualmente deferidos a título de aviso prévio indenizado, 13º

salário e férias gozadas, além dos termos do art. 15, da lei 8.036/90,

que deverão ser observados.

As férias indenizadas não constituem a base de cálculo do FGTS

(Art. 15, § 6°, da lei 8.036/90).

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

A apresentação de tese jurídica equivocada ou que não encontra

respaldo na legislação não são motivos para reconhecimento da

litigância de má-fé, exigindo-se a constatação de uma conduta

dolosa no intuito de embaraçar a tutela jurisdicional.

Nessa senda, a conduta da parte autora não se amolda a qualquer

das hipóteses previstas nos arts. 77 e 80 do CPC, não se

presumindo a má-fé pela simples sucumbência nos pleitos

vindicados.

Assim, julgo improcedenteo pedido de condenação da reclamante

em litigante de má-fé e respectivas penas.

3 – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO proposta por ISABEL

VANUCIA SOUSA BRANDAO em face deEPT SERVICOS DE

BANHO E TOSA LTDA, decido:

I- julgar extinto sem resolução de mérito o pedido de condenação da

reclamada ao recolhimento das contribuições previdenciárias

incidentes sobre os valores pagos ao reclamante durante a

contratualidade, com fundamento no art. 485, IV, do CPC.

II-reconhecer o vínculo empregatício entre as partes, no período

compreendido entre25/11/2021 e07/03/2023, na função de auxiliar

de banho e tosa, com remuneração de R$1.500,00 mensais.

III- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos

termos da fundamentação, para CONDENAR a reclamada ao

pagamento, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, à

reclamante:

a)férias integrais referentes ao período aquisitivo 2021/2022 e 3/12

de férias proporcionais2022/2023, todas acrescidas de um terço;

b) 3/12 de gratificação natalina proporcional 2019 e 5/12 de

gratificação natalina 2023, já observada a projeção do aviso prévio;

c) gratificação natalina integral referente ao ano de 2022, bem como

1/12 de gratificação natalina proporcional 2021 e 2/12 de

gratificação natalina proporcional 2023;

d) FGTS de todo o período,que deverá ser depositado na conta

vinculada da empregada e disponibilizado somente nas hipóteses

legalmente previstas, diante da modalidade de rescisão levada a

efeito.

e) multa do art. 477 da CLT, em valor equivalente ao salário básico

recebido pela reclamante.

f) adicionaldeinsalubridade,emgraumédio (20%),por todo o

período contratual, a ser calculado sobre o piso da categoria, por

aplicação analógica aosaláriomínimo, cuja utilização como base de

cálculo é vedada constitucionalmente, com os reflexos em 13º

salários, férias mais o terço e FGTS.

g)período efetivamente suprimido do intervalo, no caso em tela, 15

minutos, com acréscimo de 50% (adicional previsto no art. 71, §4°,

da CLT), cuja natureza é indenizatória, não repercutindo em outras

verbas trabalhistas

Deverá a reclamada, proceder à anotação da CTPS da autora para

fazer constar admissão em25/11/2021 e saída em07/03/2023, na

função de auxiliar de banho e tosa, com remuneração de

R$1.500,00 mensais.

Após o trânsito em julgado, a reclamante deverá depositar a sua

CTPS, no prazo de 05 dias, nesta Vara do Trabalho.

Em seguida, a reclamada deverá ser intimada para cumprir a

obrigação de fazer ora imposta, no prazo de 10 dias.

Se suplantado o prazo assinado à parte reclamada sem o

cumprimento, proceda a Secretaria à anotação (art. 39, §§ 1º e 2º,

da CLT), sem fazer alusão à presente decisão.

Considerando que a Secretaria da Vara do Trabalho poderá fazer

as anotações na CTPS, desnecessária a imposição de multa à

reclamada.
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Deverá,ainda, o reclamado liberar as Guias TRCT, no prazo de 05

dias, após o trânsito em julgado.

Indeferidos os demais pedidos.

Afundamentaçãointegraestedispositivopara todos os fins legais.

Honorários advocatícios e periciais na forma da fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

A liquidação será feita por simples cálculos, nos termos da

fundamentação.

Incidirão juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Descontos previdenciários e fiscais, na forma da Lei.

Para efeito do disposto no parágrafo 3º do art. 832 da CLT, são

parcelas de natureza salarial: gratificação natalina, adicional de

insalubridade e reflexos em gratificação natalina.

As contribuições previdenciáriasincidirão sobre as parcelas

deferidas de natureza salarial, devendo o respectivo recolhimento

ser comprovado nos autos, sob pena de execução.

Advirto as partes de que, além de não conhecidos (não

interrompendo o prazo para interposição de recurso ordinário), será

aplicada multa (art. 1.026, § 2º, do CPC) pela oposição de

embargos de declaração protelatórios, como o que objetiva

reexame de fatos e provas ("error in judicando").

Custas de R$200,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor de

R$ 10.000,00, atribuído à condenação para este fim.

Intime-se a União oportunamente, caso o valor do recolhimento

previdenciário seja igual ou superior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023,

publicada no Diário Oficial da União em 08/08/2023.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        DANIEL GOMIDE SOUZA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010659-96.2023.5.03.0020
AUTOR ISABELA VIANA LEMES

ADVOGADO RONALDO AGUIAR AMARAL(OAB:
32436/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA VIANA LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e943c12

proferida nos autos.

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO N.º0010659-

96.2023.5.03.0020

Na sala de audiências da egrégia 20ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte MG, presente o Juiz DANIEL GOMIDE SOUZA, realizou-

se audiência para julgamento da Reclamação Trabalhista ajuizada

por ISABELA VIANA LEMES em face deDROGARIA ARAUJO S

A.

Aberta a audiência, de ordem do MM. Juiz, foram apregoadas as

partes. Ausentes.

Proferiu-se a seguinte SENTENÇA:

1 - RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista movida por ISABELA VIANA LEMES

em face deDROGARIA ARAUJO S A.,na qual a reclamante afirma

que teve diversos direitos trabalhistas desrespeitados pela

reclamada.

Postula os direitos listados na petição inicial.

Atribui à causa o valor de R$233.864,00.

Junta procuração e documentos.

Citada, a reclamada apresenta defesa escrita e documentos.

Manifestação da autora.

Em audiência de instrução, foram ouvidas as partes e duas

testemunhas.

Razões finais orais pelas partes, rejeitadas as propostas de

conciliação.

É o relatório.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

DOS DOCUMENTOS

Os documentos do processo apontados na presente decisão por

meio da página pdf devem ser considerados sob a ordem

cronológica crescente do download integral do processo na data de

publicação.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A impugnação de documentos tem que ser específica e se dirigir ao

conteúdo do documento. Impugnação genérica não prospera.

Noutro giro, não suscitado qualquer incidente de falsidade, o valor

probante dos documentos juntados pelas partes será avaliado no

momento oportuno, guardada a compatibilidade com a matéria em

exame e com as demais provas dos autos e, certamente, se houver

algum impertinente ao fim a que se destina, o mesmo será

desconsiderado.

Nada a prover.

PROTESTOS. REJEIÇÃO DA CONTRADITA
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A reclamada registrou seus protestos diante da rejeição da

contradita em face da testemunha trazida pela parte contrária.

Veio aos autos petição inicial do processo movido pela testemunha

em face da ré, da qual se extrai que o pleito de indenização por

danos morais está ancorado na suposta obrigação dos empregados

deinformar sobre a produção e desempenho de colegas de trabalho

e função, o que provoca rivalidade, discórdia e mesmo atritos entre

eles.

Ressalto que, no caso dos autos, o fato da testemunha ter pleiteado

indenização por danos morais em face da reclamada não retira sua

isenção de ânimo para depor, haja vista que não se trata de causa

de pedir que comprometa suas declarações, tais como aquelas

fundadas emperseguiçãoou tratamento humilhante pelo

empregador. Além disso,o depoente declarou que não guarda

mágoas da reclamada e que não veio a juízo auxiliar o reclamante.

O juiz possui ampla liberdade na condução do processo, devendo

velar pelo rápido andamento das causas (arts. 125, II, do CPC e

765 da CLT), cabendo-lhe, de ofício ou a requerimento das partes,

determinar as provas necessárias à instrução, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 370 do CPC),

sendo certo que um dos princípios reitores da prova é a

necessidade.

Afasto.

LIMITAÇÃO DOS VALORES PRETENDIDOS NA INICIAL

Em que pese tal matéria ser controvertida, esse Juízo se filia à

corrente que entende ser absolutamente necessária a limitação dos

valores da condenação àqueles pretendidos de forma matemática

na inicial, excluídos, obviamente, a inclusão de juros e correção

monetária.

É que vige no campo processual, o princípio da “não surpresa”, ou

seja, a parte não pode ser surpreendida no curso do processo com

questões não previamente debatidas.

Sendo assim e havendo na norma instrumental trabalhista e cível os

critérios para estabelecimento e liquidação dos pedidos, a

condenação, acaso existente, será limitada ao valor individual de

cada um dos pedidos, evitando-se, destarte, o risco do julgamento

extra petita.

DIREITO INTERTEMPORAL. LEI 13.467/2017

Temos que a ação foi proposta após o início da vigência da Lei

13.467/2017. Quanto à aplicação da reforma trabalhista, temos que

a Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, alterou a Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto n. 5452, de 1º de maio de

1943, estabelecendo no art. 6º a sua vigência após decorridos cento

e vinte dias de sua publicação oficial, ou seja, a partir de 11 de

novembro de 2017.

Desta forma, considerando a prolação da presente sentença na

vigência da Lei n. 13.467/17, cumpre prestar esclarecimentos

acerca do marco temporal para aplicação das normas de direito

material e processual.

A Instrução normativa 41/2018, do TST estabelece a regras de

explicação da Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, que alterou a

Consolidação das Leis do Trabalho.

Desta forma, a aplicação das normas processuais previstas na

Consolidação das Leis do Trabalho, alteradas pela "Reforma

Trabalhista", com eficácia a partir de 11 de novembro de 2017, é

imediata, sem atingir, no entanto, situações pretéritas iniciadas ou

consolidadas sob a égide da lei revogada.

Quanto ao direito material, nos termos do art. 912 da Consolidação

das Leis do Trabalho e art. 6º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, as regras previstas na Lei n. 13.467/17 são

aplicáveis a partir de 11/11/2017 aos contratos de trabalho que já se

encontram em vigor na referida data ou para contratos firmados

após tal dia.

Por outro lado, não se pode desconsiderar que alguns institutos

previstos na Lei n. 13.467/17 possuem natureza híbrida.

Além do caráter bifronte dos institutos, com impacto nas situações

de direito material nas quais estão fundamentadas, não se pode

olvidar que a expectativa de custo e de risco é analisada no

momento da propositura da ação.

Assim, as regras processuais, previstas na Lei n. 13.467/17, que

também decorrem do direito material discutido na ação, como

relacionadas à fixação de honorários advocatícios de sucumbência

e novos critérios para concessão de justiça gratuita, são aplicáveis

apenas às ações ajuizadas a partir de 11/11/2017.

Ressalto que o Supremo Tribunal Federal, na ADI 5.766, declarou a

inconstitucionalidade do § 4º do art. 790-B e do § 4º do art. 791 da

CLT, caput, ambos inseridos pela lei supracitada, decisão vinculante

e com efeito erga omnesque é,portanto, acatada.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A reclamada impugnou os valores lançados na inicial.

Todavia, falece interesse à reclamada para impugnar o valor

atribuído pelo reclamante à causa, haja vista que, em eventual

procedência dos pedidos, as custas e o depósito recursal terão seus

valores determinados pelo montante conferido pelo Juízo à

condenação imposta, nos termos do artigo 789, I, da CLT, e não

sobre o valor indicado na petição inicial, sendo que as parcelas

deferidas serão apuradas em regular liquidação de sentença.

Noutro norte, caso seja reconhecida a improcedência de todos os

pedidos ou extinto o feito sem resolução do mérito, as custas,

embora calculadas sobre o valor dado à causa, serão de

responsabilidade do reclamante, salvo se beneficiário da justiça

gratuita, o que, contudo, não tem o condão de transferir a
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responsabilidade pelo recolhimento à ré.

Não bastasse, o valor conferido à causa se mostra compatível com

os pedidos deduzidos e a sua expressão monetária, em respeito ao

art. 292, VI, do CPC.

Afasto.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação trabalhista

em10/08/2023 e o que dispõe o art. 7º, XXIX, da Constituição

Federal, pronuncio a prescrição das parcelas anteriores

a10/08/2018, julgando extinto o processo com resolução de mérito

quanto às referidas parcelas, na forma do art. 487, II, do CPC,

exceto quanto aos pedidos de cunho declaratório.

CONFISSÃO DA RECLAMADA. JUNTADA E NULIDADE DE

DOCUMENTOS

Há contestação específica quanto a todos os pedidos. Ademais, não

houve descumprimento, pela reclamada, de nenhuma intimação

para a juntada de documentos, razão pela qual não cabe a

aplicação da pena do art.400doCPC.

Reputa-se válida a forma dos documentos carreados com a defesa,

que são, na sua grande maioria, cópias daqueles trasladados pelo

reclamante e comuns às partes, restando incólumes, máxime

porque o processo tramita sob o procedimento eletrônico.

JORNADA DE TRABALHO. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS

EXTRAS. INTERVALOS INTRAJORNADA E INTERJORNADAS.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

Cinge-se a controvérsia acerca do desempenho de cargo de

confiança pela autora, apto a enquadrá-la na exceção contida

noart.62, II, da CLT.

O art. 62, II, da CLT afasta as normas acerca da duração do

trabalho dos gerentes, assim considerados os exercentes de cargos

de gestão.

A exceção prevista nesse ditame legal exige, em primeiro lugar, que

o empregado detenha expressivos poderes de mando e gestão,

representando o empregador perante os demais trabalhadores e

possuindo autonomia para tomar decisões que influenciem no

destino da unidade econômica de produção. Em segundo lugar, é

imprescindível que o trabalhador aufira uma remuneração

diferenciada, superior a 40% do salário efetivo.

Em atenção ao princípio dacooperaçãoprocessual (art. 6º do

CPC),passo a transcrever resumo da prova oral produzida, embora

dispensada nos termos da Res. nº 313/21 do CSJT, sendo certo

que a integralidade das declarações pode ser acessada através do

link que consta da ata de audiência de instrução.

Interrogada, a reclamante declarou que:

“trabalhou como operadora de caixa, vendedora e depois à

subgerente, em 2017; enquanto subgerente coordenava a loja de

acordo com as diretrizes da empresa, que respondia à gerente; que

não tinha liberdade de horários; que não tinha fiscalização, que

pegava a loja com a gerente; enquanto vendedora registrava ponto;

que como vendedora o ponto era corretamente registrado; como

subgerente trabalhava das 14h às 23h20; que tinha uma folga por

semana, mas não era fixo, somente folgava quando tinha vendedor

responsável; que o intervalo era de no máximo 15 minutos, porque

não tinha quem substituísse; que aplicava advertência porque só

tinha a depoente na loja, mas tinha as regras a seguir, as

notificações vinham pré-prontas; que se o empregado descumprisse

as regras imprimia e informava ao colaborador; que era a depoente

quem assinava as advertências; que poderia fazer entrevistas para

admissão de colaboradores, mas era o RH que determinava; que a

gestão de escala era por meio de sistema, mas quem ficava

responsável era a gerente; que batia o cofre, colocava os valores e

lançava no sistema; que tem acesso ao cofre gerente, subgerente,

auxiliar e vendedor responsável”.

As declarações da preposta são no seguinte sentido:

“que a reclamante fazia a parte financeira, ajudava a gerir os

funcionários e fazia o restante das funções que a depoente

começava de manhã; que a reclamante respondia à depoente e ao

gestor; que a reclamante tinha autonomia, poderia dar punições e

advertências; que à tarde era a reclamante e depoente que lidavam

com o cofre; que o vendedor responsável também tinha acesso ao

cofre; que a reclamante laborava das 15h às 23h20; que a

reclamante era responsável pelo fechamento dos caixas dentro

desse horário; que o intervalo era de uma hora e era feito de acordo

com a demanda da loja, tinha que escolher um horário mais

tranquilo; que durante o intervalo nem sempre tinha alguém para

responder pela loja; que a autonomia dos subgerentes hoje é a

mesma da época da reclamante; que hoje os subgerentes marcam

ponto; que nem sempre tinha alguém para cobrir o intervalo; que há

um normativo para aplicar advertências”.

A Sra.GISLENE JOANA DE OLIVEIRA, primeira testemunha

ouvida, disse que:

“trabalhou de 2015 a 2023; que trabalhou com a reclamante de

2019 a 2021; que a reclamante subgerente e a depoente vendedora

responsável; que o vendedor responsável substituiu o subgerente

fazendo as mesmas tarefas e nos outros dias vendas; fazem

abertura de caixa, da loja, que fica responsável pelos funcionários;

que o subgerente pode dar advertência, mas primeiro passa para o

gerente; quando está em loja o subgerente responde por tudo da

loja; que a reclamante trabalhou preponderantemente das 15h às

23h; saía às 23h30/23h20, que já saiu até meia noite; que o horário

de trabalho não era rígido, se precisasse que ela estivesse às 13h

tinha que estar; que não fazem o intervalo, porque não tem ninguém

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 3998
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

para cobrir; que a reclamante tinha uma folga semanal variada e

não em dia fixo; que a reclamante não tinha procuração; que a

reclamante assinava pela loja, uma ordem da Anvisa, por exemplo;

que geralmente ela chegava às 14h; que ela tinha poderes de

dispensar funcionário; que a reclamante fechava a loja às 23h e

chegava para abrir alguns dias de manhã por volta das 6h20/6h30;

que isso acontecia em média duas vezes por semana; que já

aconteceu da reclamante trabalhar por 7 dias direto se não tivesse

vendedor responsável; que há poucos para substituir o subgerente;

que a reclamante participava do alinhamento de Cluster às 14h;

que trabalhou no mesmo horário da reclamante por volta de 10

meses; que era subordinada a ela; que a reclamante poderia alterar

as escalas dentro das normas da empresa”.

A testemunha Sra. POLLIANE CRISTINA DA SILVA declarou que:

“trabalha desde 2015; que trabalhou com a reclamante por 7 a 8

meses; que a subgerente recebe carro forte designa funções, abre e

fecha a loja, tudo isso pode ser revisado pela gerente; que se a

reclamante tivesse que advertir um funcionário tinha que chamar o

funcionário para ele assinar; que a reclamante assinava

correspondência pela loja; que a reclamante trabalhava das 15h ás

23h e o gerente das 7h às 15h20; a troca de turno era realizada às

15h; depois que a loja fechava tinha o fechamento de caixas, bate o

cofre e após vão embora; que a loja fecha às 23h; que a reclamante

tinha autonomia para alterar escalas de trabalho, fazia entrevistas,

poderia delegar tarefas; que a depoente tinha acesso ao cofre; que

trabalhou com a reclamante em 2023; que não se lembra o período;

que as metas vinham prontas e eram repassadas aos vendedores;

que a depoente tinha acesso ao cofre, mas não o da subgerente;

que a reclamante poderia delegar, falar quem colocaria preços,

marcar mercadorias; que há um roteiro para as notificações, que o

gerente e subgerente tem que seguir o roteiro”.

Pois bem.

Quanto ao efetivo exercício de cargo de confiança, o cotejo dos

contracheques trazidos aos autos não comprova a percepção de

salário superior a 40% do cargo efetivo (f. 126 e seguintes).

Ademais, sobressai dos autos que não foram conferidos à

reclamante amplos poderes de mando e gestão, aptos à

configurarem o exercício de cargo de confiança.

Observe-se que a reclamante ocupava o cargo de subgerente, e a

preposta, que figurava como gerente da loja, admitiu que a autora,

naturalmente, respondia à depoente, bem como ao gestor.

Embora a aplicação de penalidades aos demais colaboradores

fosse uma das atribuições da reclamante, havia um normativo a ser

seguido, conforme admite a preposta.

Não fosse isso, a autora não possuía procuração, e assinava

documentos simples pela loja, como o recebimento de

correspondências e ordens da ANVISA.

Competia, ainda, à reclamante abrir e fechar a loja, receber carro

forte, designar funções,mas todas essas atividades passavam pelo

crivo da gerente, conforme depoimento da segunda testemunha.

Ademais, a reclamante possuía acesso ao cofre, porém, em

conjunto com a gerente e o vendedor responsável.

A autora fazia entrevistas, mas não tinha poderes para admitir ou

demitir funcionários, o que competia ao setor de recursos humanos

da empresa.

Por fim, as metas a serem repassadas aos vendedores pela

reclamante vinham prontas, conforme depoimento da segunda

testemunha. 

Também não há dúvidas de quea autora laborou, com a efetiva

possibilidade de fiscalização da jornada de trabalho. Nesse ponto, a

preposta admitiu que a reclamante laborava das 15h às 23h20, bem

como que não havia a fruição do intervalo intrajornada em alguns

dias.

Nesse contexto, porque a reclamante não desempenhou cargo de

confiança, não há como enquadrá-la na exceção prevista no art. 62,

II, da CLT.

Com tais considerações, à míngua de controles de frequência nos

autos, diante da prova oral produzida, observados os limites da

inicial, do depoimento da reclamante e o princípio da razoabilidade,

fixo que a jornada laboral da reclamante era a seguinte:

a) de terça-feira a domingo, das 15h às 23h30, com 15 minutos de

intervalo intrajornada;

b) de novembro de 2022 ao fim do contrato, uma vez por mês, sem

a fruição do repouso semanal remunerado;

c) de setembro de 2019 a setembro de 2021, uma vez por mês a

jornada se iniciava às 14h, devido à participação em reuniões para

“alinhamento de Cluster”;

d) 30 dias por ano, em razão das férias da gerente, das 6h45 às

17h, bem como uma vez por semana, das 6h30 às 17h, em razão

da folga da gerente, sem intervalo intrajornada;

Pelo exposto, julgo procedente o pedido e condeno a reclamada

ao pagamento das horas excedentes da 8ª hora diária ou 44ª

semanal, sem cumulação,a serem apuradas durante o período

contratual imprescrito e observados os períodos conforme

jornada fixada, ressalvados os períodos de férias e demais

afastamentos devidamente comprovados nos autos. Tais horas

devem ser pagas com adicional legal ou convencional mais

benéfico; base de cálculo nos termos das Súmulas 60, 132, 264 e

347 do TST; divisor 220; por habituais, integração da parcela em

repouso semanal remunerado, com as restrições da OJ 394 da

SDI1 do TST, 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS.

Acerca da supressão parcial do intervalo intrajornada, ressalto que,
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a partir de 11/11/2017, em razão da vigência da Lei 13.467/2017, é

devido à reclamanteo pagamento do período efetivamente

suprimido do intervalo, com acréscimo de 50% (adicional previsto

no art. 71, §4°, da CLT), cuja natureza é indenizatória, não

repercutindo em outras verbas trabalhistas, o que abrange todo o

período contratual.

Nessa senda,julgo procedenteo pagamento do período

efetivamente suprimido do intervalo, conforme jornada fixada, por

dia efetivo de labor, com acréscimo de 50% (adicional previsto no

art. 71, §4°, da CLT), cuja natureza é indenizatória, não

repercutindo em outras verbas trabalhistas, observados os demais

parâmetros fixados para o pagamento das horas extras.

Conforme jornada fixada, verifica-se o desrespeito ao intervalo

interjornadas mínimo de onze horas previsto no art. 66 da CLT, uma

vez por semana, o que, nos termos da OJ nº 355 da SDI-1 do TST,

acarreta a aplicação analógica do § 4º do art. 71 da CLT, bem como

Súmula nº 110 do TST, razão pela qualjulgo procedenteopedido

para condenar a reclamada ao pagamento, como horas extras, do

tempo suprimido do intervalointerjornadasde 11 horas, em todo o

período contratual imprescrito, conforme jornada fixada, com

reflexos em repouso semanal remunerado, com as restrições da OJ

394 da SDI1 do TST, 13º salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS,

observados os demais parâmetros fixados para a apuração das

horas extras.

Defiro o pagamento, em dobro, dos repousos semanais

remunerados não concedidos, conforme se apurar em liquidação,

observando a evolução salarial da reclamante e os termos da

Súmula 264 do TST, com reflexos em férias +1/3, 13 salário e

FGTS,observados os demais parâmetros fixados para a apuração

das horas extras.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita, ante a

declaração de hipossuficiência econômica (petição inicial), que se

presume verdadeira, nos termos do art. 790, §3º, da CLT, e Súmula

463 do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ação ajuizada após o advento da vigência da Lei 13.647/2017,

devidos, pois, os honorários advocatícios.

Deverá ser observado o disposto no artigo 791-A, caput, da CLT:

"Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa."

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, DEFIRO honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado do reclamante na base de 10% sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença a serem suportados pela reclamada.

Saliento que a base de cálculo dos honorários sucumbenciais será

o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem adeduçãodosdescontosfiscaiseprevidenciários,

nos termos da OJ 348 da SBDI-1 do TST.

COMPENSAÇÃO. DEDUÇÃO

Na hipótese, não restou comprovada a existência de nenhuma

parcela sujeita à compensação. Lado outro, autorizo a dedução das

parcelas comprovadamente quitadas a idêntico título e fundamento,

observado o entendimento contido na Súmula 187 do TST.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

A própria parte com seu direito constitucional de petição (art. 5º,

XXXIV, CF/88), na qualidade de cidadão ou mesmo por meio de

patrono, pode levar aos órgãos da Administração Pública os fatos

narrados na petição inicial ou na defesa que entende relevantes ou

de interesse público, sendo desnecessária a expedição de ofícios

pela Secretaria da Vara do Trabalho, salvo quanto aos que forem

expressamente determinados na presente decisão.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Liquidação por meros cálculos, utilizando-se da estimativa média na

falta de elementos.

Indenizatórias, para efeitos previdenciários, são as parcelas que

constam do artigo 28, § 9º da Lei 8.212/91; as demais têm natureza

remuneratória, devendo haver incidência da contribuição social.

O cálculo deverá obedecer, ainda, às seguintes diretrizes: a)

apuração mensal (art. 276, § 4°, Decreto 3.048/1999); b) na quota

de responsabilidade do empregado, que será recolhido pela

empregadora mediante dedução no crédito trabalhista, observar-se-

á o limite máximo do salário de contribuição (art. 28, § 5°, Lei

8.212/1991); c) as quotas de responsabilidade do empregado e do

empregador serão executadas com o crédito trabalhista (CF, art.

114, VIII; CLT, arts. 876, parágrafo único e 880 da CLT), salvo nas

hipóteses de recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A)

ou parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos. Ressalve-se que a parte ré ficará

dispensada do recolhimento de sua cota patronal a que alude o art.

22, da Lei 8.212/91, caso esteja vinculada, nos termos do art. 13 da

Lei Complementar 123/2006, ao sistema de recolhimento de tributos

denominado "Simples Nacional", ou possua certificado de

filantropia, emitido pelo CNAS. Deverá, entretanto, comprovar tais

situações jurídicas após o trânsito em julgado da decisão, além do

recolhimento do valor devido pelo empregado, no prazo legal. Caso
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algum fato gerador tenha ocorrido após a edição da Lei

12.715/2012, deverão os cálculos levar em consideração os seus

ditames.

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte ré, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (Incluído pela Lei

nº 12.350/2010), na Instrução Normativa nº 1.500/2014 da SRF/MF

e no item II da Súmula 368 do TST.

Também não haverá incidência previdenciária ou fiscal sobre o

terço de férias (cf. Súmula 386/STJ).

Por fim, o imposto de renda também não incidirá sobre os juros de

mora (cf. OJ 400 da SDI-1 do TST).

A parte ré deverá comprovar os respectivos recolhimentos, nos

prazos legais. Na inércia, oficie-se a União, executando-se

diretamente a parcela previdenciária.

Ainda, oportuno esclarecer que esta Especializada não detém

c o m p e t ê n c i a  p a r a  e x e c u t a r  a s  c o n t r i b u i ç õ e s

sociaisdevidasaterceiros, nos termos da Súmula n. 24 deste

Egrégio Regional.

Considerando o ju lgamento pelo STF da ADC 58, em

18/12/2020,modificado pelos embargos de declaração, conforme

decisão publicada em09/12/2021, do qual constou queé

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial - TR para a

correção monetária de débitos trabalhistas e depósitos recursais no

âmbito da Justiça do Trabalho, determino que, até que o Poder

Legislativo delibere acerca do tema, como índice de correção

monetária, devem ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial, e, a

partir do ajuizamento da ação, a Taxa Selic:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedente as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesses termos, há de se considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase prejudicial e, a partir da

citação, a incidência da Taxa Selic (art. 406 do Código Civil).”

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer 'a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator".

Conforme o entendimento do STF, por força do julgamento da ADC

58, o IPCA possui aplicação restrita para a fase pré-judicial; para o

período posterior, deve ser aplicada a SELIC que, em sua essência,

engloba em taxa única a incidência de juros e correção monetária.

Assim, na fase pré-judicial deve ser aplicado o IPCA-E, acrescido

de juroslegais (art. 39, caput, da Lei8.177/1991)e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa Selic.

Para os honorários periciais, aplicar-se-á o disposto na OJ 198 da

SDI-1, do TST, sem prejuízo dos juros de mora, a contar da data

desta decisão.

Em relação ao FGTS, incluem-se na sua base de cálculo os valores

eventualmente deferidos a título de aviso prévio indenizado, 13º

salário e férias gozadas, além dos termos do art. 15, da lei 8.036/90,

que deverão ser observados.

As férias indenizadas não constituem a base de cálculo do FGTS

(Art. 15, § 6°, da lei 8.036/90).

3 – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO proposta por

ISABELA VIANA LEMES em face deDROGARIA ARAUJO S

A.,decido:

I- declarar a prescrição das parcelas anteriores a 10/08/2018,

julgando extinto o processo com resolução de mérito quanto às

referidas parcelas, na forma do art. 487, II, do CPC, exceto quanto

aos pedidos de cunho declaratório.

II- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos

da fundamentação, para CONDENAR a reclamada ao pagamento,

no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, à reclamante:

a) horas excedentes da 8ª hora diária ou 44ª semanal, sem

cumulação,a serem apuradas durante o período contratual

imprescrito e observados os períodos conforme jornada fixada,

ressalvados os períodos de férias e demais afastamentos

devidamente comprovados nos autos. Tais horas devem ser pagas

com adicional legal ou convencional mais benéfico; base de cálculo

nos termos das Súmulas 60, 132, 264 e 347 do TST; divisor 220;

por habituais, integração da parcela em repouso semanal

remunerado, com as restrições da OJ 394 da SDI1 do TST, 13º

salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS.

b) período efetivamente suprimido do intervalo, conforme jornada

fixada, por dia efetivo de labor, com acréscimo de 50% (adicional

previsto no art. 71, §4°, da CLT), cuja natureza é indenizatória, não

repercutindo em outras verbas trabalhistas, observados os demais

parâmetros fixados para o pagamento das horas extras.
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c )  c o m o  h o r a s  e x t r a s ,  d o  t e m p o  s u p r i m i d o  d o

intervalointerjornadasde 11 horas, em todo o período contratual

imprescrito, conforme jornada fixada, com reflexos em repouso

semanal remunerado, com as restrições da OJ 394 da SDI1 do

TST, 13º salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS, observados os

demais parâmetros fixados para a apuração das horas extras.

d) repousos semanais remunerados não concedidos, em dobro,

conforme se apurar em liquidação, observando a evolução salarial

da reclamante e os termos da Súmula 264 do TST, com reflexos em

férias +1/3, 13 salário e FGTS,observados os demais parâmetros

fixados para a apuração das horas extras.

Indeferidos os demais pedidos.

Afundamentaçãointegraestedispositivopara todos os fins legais.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

A liquidação será feita por simples cálculos, nos termos da

fundamentação.

Incidirão juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Descontos previdenciários e fiscais, na forma da Lei.

Para efeito do disposto no parágrafo 3º do art. 832 da CLT, são

parcelas de natureza salarial: horas extras e reflexos em 13º salário

e RSR.

As contribuições previdenciáriasincidirão sobre as parcelas

deferidas de natureza salarial, devendo o respectivo recolhimento

ser comprovado nos autos, sob pena de execução.

Advirto as partes de que, além de não conhecidos (não

interrompendo o prazo para interposição de recurso ordinário), será

aplicada multa (art. 1.026, § 2º, do CPC) pela oposição de

embargos de declaração protelatórios, como o que objetiva

reexame de fatos e provas ("error in judicando").

Custas de R$400,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor de

R$ 20.000,00, atribuído à condenação para este fim.

Intime-se a União oportunamente, caso o valor do recolhimento

previdenciário seja igual ou superior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023,

publicada no Diário Oficial da União em 08/08/2023.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        DANIEL GOMIDE SOUZA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010509-52.2022.5.03.0020
AUTOR WELINGTON JOSE SILVA VIEIRA

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

RÉU MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

PERITO AYLSON ANTONIO MARINHAS
SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON JOSE SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a074721

proferida nos autos.

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO N.º0010509-

52.2022.5.03.0020

Na sala de audiências da egrégia 20ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte MG, presente o Juiz DANIEL GOMIDE SOUZA, realizou-

se audiência para julgamento da Reclamação Trabalhista ajuizada

por WELINGTON JOSE SILVA VIEIRA em face deMULTI

FORMATO DISTRIBUIDORA SOCIEDADE ANONIMA e

COMERCIAL DAHANA LIMITADA.

Aberta a audiência, de ordem do MM. Juiz, foram apregoadas as

partes. Ausentes.

Proferiu-se a seguinte SENTENÇA:

1 - RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista movida por WELINGTON JOSE SILVA

VIEIRA em face deMULTI FORMATO DISTRIBUIDORA

SOCIEDADE ANONIMA e COMERCIAL DAHANA LIMITADA, na

qual o reclamante afirma que teve diversos direitos trabalhistas

desrespeitados pela reclamada.

Postula os direitos listados na petição inicial.

Atribui à causa o valor de R$48.971,57.

Junta procuração e documentos.

Citadas, as reclamadas apresentam defesa escrita conjunta e

documentos.

Manifestação do autor.

Determinada a reunião com os autos do processo 0010090-

95.2023.5.03.0020, diante da conexão entre as duas ações.

Produção de prova pericial para investigar insalubridade, bem como

para apuração da alegada doença ocupacional.
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Em audiência de instrução, foram ouvidas as partes e duas

testemunhas.

Razões finais orais pelas partes, rejeitadas as propostas de

conciliação.

É o relatório.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

DOS DOCUMENTOS

Os documentos do processo apontados na presente decisão por

meio da página pdf devem ser considerados sob a ordem

cronológica crescente do download integral do processo na data de

publicação.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A impugnação de documentos tem que ser específica e se dirigir ao

conteúdo do documento. Impugnação genérica não prospera.

Noutro giro, não suscitado qualquer incidente de falsidade, o valor

probante dos documentos juntados pelas partes será avaliado no

momento oportuno, guardada a compatibilidade com a matéria em

exame e com as demais provas dos autos e, certamente, se houver

algum impertinente ao fim a que se destina, o mesmo será

desconsiderado.

Nada a prover.

PROTESTOS

A reclamada registrou seus protestos diante da rejeição da

contradita em face da testemunha trazida pela parte contrária e

acolhimento da contradita da testemunha por ela indicada.

Quanto à testemunha trazida pelo reclamante, nada a prover, a teor

da Súmula357do TST, que dispõe que não torna suspeita a

testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra

o mesmo empregador. Já a testemunha da reclamada possui

amplos poderes de mando e gestão.

Acerca dos protestos lançados pelo reclamante diante do

indeferimento do requerimento dejuntada das fichas de registro dos

empregados Igor Leal Siqueira e Danilo Fernandes Costa nada a

deferir, haja vista que a prova produzida é suficiente para o deslinde

do feito.

O juiz possui ampla liberdade na condução do processo, devendo

velar pelo rápido andamento das causas (arts. 125, II, do CPC e

765 da CLT), cabendo-lhe, de ofício ou a requerimento das partes,

determinar as provas necessárias à instrução, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 370 do CPC),

sendo certo que um dos princípios reitores da prova é a

necessidade.

Afasto.

LIMITAÇÃO DOS VALORES PRETENDIDOS NA INICIAL

Em que pese tal matéria ser controvertida, esse Juízo se filia à

corrente que entende ser absolutamente necessária a limitação dos

valores da condenação àqueles pretendidos de forma matemática

na inicial, excluídos, obviamente, a inclusão de juros e correção

monetária.

É que vige no campo processual, o princípio da “não surpresa”, ou

seja, a parte não pode ser surpreendida no curso do processo com

questões não previamente debatidas.

Sendo assim e havendo na norma instrumental trabalhista e cível os

critérios para estabelecimento e liquidação dos pedidos, a

condenação, acaso existente, será limitada ao valor individual de

cada um dos pedidos, evitando-se, destarte, o risco do julgamento

extra petita.

DIREITO INTERTEMPORAL. LEI 13.467/2017

Temos que a ação foi proposta após o início da vigência da Lei

13.467/2017. Quanto à aplicação da reforma trabalhista, temos que

a Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, alterou a Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto n. 5452, de 1º de maio de

1943, estabelecendo no art. 6º a sua vigência após decorridos cento

e vinte dias de sua publicação oficial, ou seja, a partir de 11 de

novembro de 2017.

Desta forma, considerando a prolação da presente sentença na

vigência da Lei n. 13.467/17, cumpre prestar esclarecimentos

acerca do marco temporal para aplicação das normas de direito

material e processual.

A Instrução normativa 41/2018, do TST estabelece a regras de

explicação da Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, que alterou a

Consolidação das Leis do Trabalho.

Desta forma, a aplicação das normas processuais previstas na

Consolidação das Leis do Trabalho, alteradas pela "Reforma

Trabalhista", com eficácia a partir de 11 de novembro de 2017, é

imediata, sem atingir, no entanto, situações pretéritas iniciadas ou

consolidadas sob a égide da lei revogada.

Quanto ao direito material, nos termos do art. 912 da Consolidação

das Leis do Trabalho e art. 6º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, as regras previstas na Lei n. 13.467/17 são

aplicáveis a partir de 11/11/2017 aos contratos de trabalho que já se

encontram em vigor na referida data ou para contratos firmados

após tal dia.

Por outro lado, não se pode desconsiderar que alguns institutos

previstos na Lei n. 13.467/17 possuem natureza híbrida.

Além do caráter bifronte dos institutos, com impacto nas situações

de direito material nas quais estão fundamentadas, não se pode

olvidar que a expectativa de custo e de risco é analisada no

momento da propositura da ação.

Assim, as regras processuais, previstas na Lei n. 13.467/17, que

também decorrem do direito material discutido na ação, como

relacionadas à fixação de honorários advocatícios de sucumbência
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e novos critérios para concessão de justiça gratuita, são aplicáveis

apenas às ações ajuizadas a partir de 11/11/2017.

Ressalto que o Supremo Tribunal Federal, na ADI 5.766, declarou a

inconstitucionalidade do § 4º do art. 790-B e do § 4º do art. 791 da

CLT, caput, ambos inseridos pela lei supracitada, decisão vinculante

e com efeito erga omnesque é,portanto, acatada.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A reclamada impugnou os valores lançados na inicial.

Todavia, falece interesse à reclamada para impugnar o valor

atribuído pelo reclamante à causa, haja vista que, em eventual

procedência dos pedidos, as custas e o depósito recursal terão seus

valores determinados pelo montante conferido pelo Juízo à

condenação imposta, nos termos do artigo 789, I, da CLT, e não

sobre o valor indicado na petição inicial, sendo que as parcelas

deferidas serão apuradas em regular liquidação de sentença.

Noutro norte, caso seja reconhecida a improcedência de todos os

pedidos ou extinto o feito sem resolução do mérito, as custas,

embora calculadas sobre o valor dado à causa, serão de

responsabilidade do reclamante, salvo se beneficiário da justiça

gratuita, o que, contudo, não tem o condão de transferir a

responsabilidade pelo recolhimento à ré.

Não bastasse, o valor conferido à causa se mostra compatível com

os pedidos deduzidos e a sua expressão monetária, em respeito ao

art. 292, VI, do CPC.

Afasto.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

Pela teoria da asserção, aferem-se as condições da ação, entre as

quais a legitimidade de partes, a partir das alegações apresentadas

na petição inicial, considerando-as verdadeiras em abstrato.

No presente caso, indicada a segunda reclamada como responsável

subsidiária pelas parcelas postuladas, torna-se evidente a

legitimidade.

Saber se é cabível ou não a responsabilização é questão de mérito,

remetendo-se a matéria para o momento oportuno de apreciação.

Assim, rejeito a preliminar.

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

No dia 20/10/2021, em decisão plenária, no bojo daAção Direta de

Inconstitucionalidade - ADI 5766, proposta pelo Procurador-Geral da

Repúb l i ca ,o  Sup remo  T r i buna l  Fede ra l  dec la rou  a

inconstitucionalidade dos art. 790-B, caput, parágrafo 4º, e 791-

A,§4º da CLT.

No tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, o Excelso STF julgou

improcedente a ação, declarando constitucional o aludido

dispositivo legal.

Assim, não há que se falar na condenação do beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento dos honorários periciais, em face do

julgamento vinculante no âmbito do Excelso STF.

Entretanto, em sede de embargos de declaração, publicado em

29/06/2022, o E. STF esclareceu que a declaração de

inconstitucionalidade se deu em perfeita congruência com o pedido,

limitado à expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa,"

do § 4 o do art. 791-A da CLT.

Com tais considerações,vencido o beneficiário da justiça gratuita,

os honorários advocatícios sucumbenciais ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

CONFISSÃO DA RECLAMADA. JUNTADA E NULIDADE DE

DOCUMENTOS

Há contestação específica quanto a todos os pedidos. Ademais, não

houve descumprimento, pela reclamada, de nenhuma intimação

para a juntada de documentos, razão pela qual não cabe a

aplicação da pena do art.400doCPC.

Reputa-se válida a forma dos documentos carreados com a defesa,

que são, na sua grande maioria, cópias daqueles trasladados pelo

reclamante e comuns às partes, restando incólumes, máxime

porque o processo tramita sob o procedimento eletrônico.

VALORAÇÃO DAS DECLARAÇÕES DO INFORMANTE

Merecem credibilidade as declarações do Sr. Rafael Torres, ouvido

comoinformante,porque coerentes com o conjunto probatório.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Realizada a perícia técnica, concluiu o perito que as atividades

exercidas pela reclamante se caracterizam como insalubres, em

grau médio, em razão da sua exposição ao agente frio, durante o

período contratual. Confira-se:

“É entendimento técnico deste Perito Oficial, que o Autor adentrava

de modo habitual e rotineiro nos interiores das câmaras frigoríficas

de armazenamento de produtos resfriados e congelados, existentes

na área interna do açougue na loja do Réu e sem as proteção

adequada indicadas (calça térmica, meia para proteção dos pés

contra baixas temperaturas, japona térmica com capuz, luvas para

baixa temperatura), e de acordo com o quadro fixado na porta da

referidas câmaras frigoríficas. Face ao exposto, o Autor ficava

exposto ao agente de risco “Frio”, caracterizando suas atividades

como insalubres em grau médio para todo o período laborado.

(...)

Quanto a Insalubridade: Com base nas informações recebidas,

dados colhidos durante a diligência pericial e na análise dos
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agentes de insalubridade definidos nos Anexos da Norma

Regulamentadora NR-15 – Atividades e Operações Insalubres, as

atividades desenvolvidas pelo Autor no período laborado de 02 de

agosto de 2021 a 30 de julho de 2022, são consideradas insalubres

em grau médio conforme fundamentado no item de nº 7.9 do

presente Laudo Técnico Pericial.” (Laudo, f. 273 e seguintes).

Embora o Julgador não esteja vinculado à prova técnica (art. 479 do

CPC), dela somente pode divergir quando assim determinarem os

demais elementos de prova produzidos nos autos, não sendo essa,

porém, a situação sob análise, porquanto não constam do caderno

processual quaisquer indícios capazes de infirmar a conclusão

pericial.

Acolho, pois, a conclusão alcançada no laudo pericial, uma vez que

decorre de elucidativo trabalho do auxiliar do Juízo. De se

considerar, ainda, que foram abordados pelo perito, aspectos

fundamentais ao deslinde da questão, tudo a partir de seu

conhecimento técnico sobre a matéria.

P e l o  e x p o s t o , j u l g o  p r o c e d e n t e o  p a g a m e n t o

doadicionaldeinsalubridade,emgraumédio (20%),por todo o

período contratual, a ser calculado sobre o piso da categoria, por

aplicação analógica aosaláriomínimo, cuja utilização como base de

cálculo é vedada constitucionalmente, com os reflexos em 13º

salários, aviso prévio, férias mais o terço e FGTS+40%.

Indevidos reflexos em RSR, uma vez o reclamante é mensalista e

osaláriomensaljá remunera o descanso semanal remunerado.

O adicional de insalubridade integrará a base de cálculo das horas

extras deferidas, mas não há reflexos.

EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE AÇOUGUEIRO. RETIFICAÇÃO DA

CTPS

Sob o fundamento de que desempenhou as funções de açougueiro,

o reclamante pleiteia a retificação da carteira de trabalho.

A base legal para análise da questão está expressa no artigo 456,

parágrafo único, da CLT:“À falta de prova ou inexistindo cláusula

expressa e tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou

a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal”.

A prova oral revela que o autor desempenhou as atribuições de

auxiliar, na qual pesava carnes, fazia reposição de mercadorias,

cortava fígado, todavia asdemais carnes vinham cortadas da

indústria. Não fosse isso, atualmente, não há colaboradores que

figuram como açougueiros na loja.

Ressalto que, em consulta à CBO - classificação brasileira de

ocupações –, verifico que as funções de açougueiro (8485-10),

açougueiro de classificador, açougueiro cortador, açougueiro

desossador, açougueiro retalhista e ajudante de açougueiro surgem

como expressões sinônimas, razão pela qual entendo que a parte ré

adotou nomenclatura compatível com as atribuições desenvolvidas

pelo reclamante.

Com tais considerações, julgo improcedente o pedido de

retificação da carteira de trabalho.

DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O cerne da presente questão consiste na alegação do reclamante

de que, em razão de suas atividades junto ao reclamado, foi

acometido dedoençaocupacional.

Sustenta que foi acometido deinfecção urinária grave e que a

doença foi agravada devido a prática reiterada de controle ao uso

do sanitário no ambiente de trabalho pelos prepostos da empresa

ré.

Nos termos do art. 20 da Lei n° 8.213/91, a doença ocupacionalé

considerada como se acidente de trabalho fosse, garantindo-se,

inclusive, a estabilidade provisória do trabalhador no emprego,

conforme art. 118 da referida lei.

Acerca da controvérsia posta nos autos, foi produzido o laudo

pericial de f. 755 e seguintes, aos cuidados da perita oficial, Dra.

Flávia Pereira Costa, que apresentou as seguintes conclusões:

“De todo o exposto, embasada em dados médicos e científicos

específicos da Saúde e Higiene Ocupacional, objetivando perícia

médica judicial,“para apreciação dos direitos postulados combase

em alegado(a)doença ocupacional (...) no qual deverá apurar,

inclusive, o dano, o nexo causal, a culpa e a extensão dos

danos”,conforme determinado no Despacho, id: c16d452, de

02/06/2023, dos autos PJe, esta Perita concluiu que:

O periciado foi avaliado criteriosamente.

O periciado é portador de sintomas urinários, disuria; declarou

cirurgia de STC (síndrome do túnel do carpo) à direita em

07/06/2023, no hospital Santa Lucia; afastamento do trabalho pelo

INSS desde o dia da cirurgia; relatou ter feito exame de retorno ao

trabalho nesta data, considerado apto para a mesma função,

ajudante de serviços gerais (SIC), cujas naturezas não estão

relacionadas às atividades laborativas exercidas na Reclamada.

Além disso, o autor apresentou quadro de transtorno de humor,

“depressão”, cuja natureza não está relacionada às atividades

laborativas exercidas na Reclamada.

O Reclamante não apresentou e não apresenta, atualmente,

quaisquer doenças relacionadas ao trabalho.

Os documentos constantes dos autos corroboram a impressão

médica pericial:

- id: Relatório médico – Prefeitura de Belo Horizonte, C.S. Trevo:

“15/07/2022. O paciente solicita encaminhamento ao psicólogo pois

recentemente tem apresentado humor deprimido, impaciência,

choro com frequência sono alterado e afirma nos últimos dias ter

pensado em autoextermínio. Relata que os problemas tiveram início

e pioram devido ao serviço que realiza pensa em chorar a pensar
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que tem de ir ao serviço. Casado, tem um filho Ingere bastante

líquido, mas segura a vontade de urinar no serviço. Já encaminhado

ao psicólogo e psiquiatra. Dr. Marcos Rodrigo Freitas Neves

CRMMG 48027”.

Não restaram estabelecidos o Nexo de Causalidade e tampouco

o Nexo de Concausalidade, entre os quadros apresentados

pelo Reclamante e as atividades laborativas exercidas na

Reclamada.

No presente momento (data da perícia médica), o Reclamante não

apresenta incapacidade laborativa.

De acordo com a Previdência Social, a incapacidade laborativa ou

para o trabalho é definida como “impossibilidade do desempenho

das funcoes específicas de uma atividade (ou ocupacao) em

consequência de alteracoes morfopsicofisiológicas provocadas por

doenca ou acidente” (...), segundo o Manual de Procedimentos para

os Serviços de Saúde, Doenças Relacionadas ao Trabalho, MS,

OPAS/OMS, 2001”.

A perícia foi realizada por médico, tendo sido atendidos os

requisitos legais e os quesitos respondidos objetivamente.

A decisão do juiz, em que pese não estar adstrita à conclusão do

Laudo Pericial, baseia-se, via de regra, nesta prova, a qual se

mostra esclarecedora, conclusiva e idônea, não havendo nos autos

qualquer outro elemento capaz de elidir seu conteúdo probatório.

Nesse sentido, a testemunha trazida pelo autor declarou que não

havia restrição para ir ao banheiro.

Assim, não restam configurados, no caso, os elementos da

responsabilidade civil do empregador, quais sejam a conduta ilícita

da reclamada, dano ao reclamante, nexo de causalidade e culpa,

sendo indevida, portanto, a reparação dos danos causados ao

empregado,nos termos do artigo 186 e 927 do Código Civil.

Com tais considerações,julgo improcedenteo pedido de

indenizaçãopordanosmorais.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

Alega o reclamante que foi contratado paralaborardas 13h às 22h,

com duas horas de intervalo intrajornada. Todavia, trabalha das

13h30 às 22h30/22h40, com uma hora e intervalo intrajornada.

Afirma que, durante 10 dias, laborou das 7h30 às 16h20, com uma

hora de intervalo. Aduz que labora todos os dias, com uma folga na

semana e que trabalhou nos feridos de 15 de agosto, 7 de

setembro, 12 de outubro, finados, 15 de novembro, 8 de dezembro,

ano novo, carnaval, sexta-feira santa, 21 de abril, 1º de maio,

Corpus Christi. Assevera que sempre foi proibido de chegar à

empresa uniformizado e somente poderia registrar sua jornada do

cartão de ponto após colocar o uniforme. Pugna pelo pagamento

das horas extras correspondentes.

A reclamada trouxe aos autos os cartões de ponto do reclamante,

de modo que era deste último o ônus de desconstituir a validade

dos registros, do que não se desvencilhou. Ao revés, interrogado,

admitiu a veracidade dos controles, com ressalva do tempo

destinado à troca de uniforme, razão pela qual os considero válidos

para fins de apuração da jornada do autor.

Restou incontroverso nos autos que havia a obrigatoriedade de

realizar a troca do uniforme na empresa, caracterizando-se tempo à

disposição da reclamada, nos moldes do art. 4º, § 2, VIII da CLT.

Em depoimento pessoal, o autor afirmou que despendia 20 minutos

na entrada e na saída para fins para se uniformizar, o que foi

confirmado pela testemunha Sr. João Antônio.

O informante Sr. Rafael Torres afirmou que“a troca do uniforme é

realizada antes do registro de ponto e, na saída, após o registro de

ponto, razão pela qual reputo que o autor esteve à disposição da

reclamante antes e após o registro de frequência.

Diante do exposto,FIXO que a reclamada deve pagar ao

reclamante,  a t í tu lo de horas extras,  pela ocorrência

deminutosanteriores e posteriores à jornada contratual não

registrados, 20minutosna entrada e outros 20 minutos na saída,

por dia efetivamente trabalhado, com reflexos em repouso semanal

remunerado, com as restrições da OJ 394 da SDI1 do TST, 13º

salários, férias acrescidas de 1/3, aviso-prévio, FGTS acrescido de

indenização de 40%.

No que tange à compensação de jornadas, alega a reclamada

adotou o sistema deBancodehoras, conforme previsto nos

instrumentos normativos, sendo certo que, a partir da vigência da

Lei 13.467/2017, que abarca todo o contrato de trabalho do autor,

passou a ser autorizada essa modalidade de compensação de

jornada também por acordo individual.

No entanto, a reclamada não comprovou o preenchimento das

formal idades necessár ias para a val idade do s is tema

debancodehoras, uma vez que não veio aos autos qualquer

demonstrativo com débitos, créditos e saldo de horas.

Nessa senda,declaro inválidoo regime de compensação

dehorasde trabalho sob a modalidadebancodehorasejulgo

procedenteo pagamento dashorasexcedentes à 8ª hora diária ou

44ª semanal, o que lhe for mais benéfico, a serem apuradas

conforme controles de frequência colacionados aos autos e, na sua

falta, pela média apurada. Devem ser pagas com adicional nos

termos estipulados em negociação coletiva, os habitualmente pagos

ou o legal; base de cálculo nos termos das Súmulas 60, 132, 264

(inclusive o adicional de insalubridade deferido) e 347 do TST; por

habituais, integração da parcela em repouso semanal remunerado,

com as restrições da OJ 394 da SDI1 do TST, 13º salários, férias

acrescidas de 1/3, aviso prévio e FGTS+40%.

Os feriados trabalhados não compensados serão remunerados em
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dobro, nos termos do art. 9º Lei n. 605/49, com reflexos em aviso

prévio, 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS+40%.

No que se refere ao intervalo intrajornada, os elementos trazidos

pela prova documental demonstram que a autora usufruía de uma

hora de intervalo para refeição e descanso, de forma a nada a

deferir a esse título. Em relação aointervaloajustado (duashoras),

entendo que a determinação de pagamento acima já contempla

essa diferença, pois apenas uma hora seria excluída da jornada.

Ademais, à vista da defesa e documentos a autora sequer apontou

incorreções, razão pela qualjulgo improcedenteo pedido, no

particular.

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA

Uma vez reconhecido que o reclamante laborou em câmaras frias,

exposta ao agente insalubre frio, conforme exaurido no tópico

anterior, faz jus ao intervalo para recuperação térmica previsto no

art. 253 da CLT, nos seguintes termos:

“Art. 253- Para os empregados que trabalham no interior das

câmaras frigoríficas e para os que movimentam mercadorias do

ambiente quente ou normal para o frio e vice-versa, depois de 1

(uma) hora e 40 (quarenta) minutos de trabalho contínuo, será

assegurado um período de 20 (vinte) minutos de repouso,

computado esse intervalo como de trabalho efetivo”.

Ressalto que o intervalo é devido, apesar da exposição intermitente.

Nesse sentido, colaciono aresto deste Regional:

“ T R A B A L H O  E M  A M B I E N T E  A R T I F I C I A L M E N T E

FRIO. INTERVALOPARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA.

ARTIGO253DA CLT. O artigo253da CLT dispõe que "para os

empregados que trabalham no interior das câmaras frigoríficas e

para os que movimentam mercadorias de ambiente quente ou

normal para frio e vice-versa, depois de uma hora e quarenta

minutos de trabalho contínuo será assegurado um período de vinte

minutos de repouso, computado esseintervalocomo de trabalho

efetivo." Portanto, o direito ao aludidointervalonão se limita apenas

aos trabalhadores que desempenhem suas atividades dentro da

câmara frigorífica durante toda a jornada de trabalho, mas também

aqueles que adentram em tais ambientes de formaintermitente.

Restando evidenciado nos autos que o cotidiano laboral do

reclamante se enquadrava na segunda hipótese preconizada no

dispositivo consolidado, faz jus à aludida pausa intervalar. (TRT da

3 . ª  R e g i ã o ; P J e : 0 0 1 0 7 8 1 - 2 9 . 2 0 1 5 . 5 . 0 3 . 0 1 0 5  ( A P ) ;

Disponibilização:14/12/2016, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 223;

Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator(a)/Redator(a)Sebastiao

Geraldo de Oliveira)

Com tais considerações,julgo procedente o pedido de pagamento

de 20 minutos extras a cada 1 hora e 40 minutos de trabalho

efetivo, conforme se apurar em liquidação,com reflexos em

repousos semanais remunerados, aviso prévio, 13º salário, férias

mais o terço e FGTS acrescido da multa de 40%.

Para a apuração da jornada extraordinária, devem-se observar os

seguintes critérios:o adicional convencional de horas extras, ou, na

falta, o adicional legal de 50%;o divisor 220; a Súmula 264 do TST

(inclusive o adicional de insalubridade deferido); a evolução salarial

do autor; os cartões de ponto que vieram aos autos; bem como as

restrições da OJ 394 da SDI-1 do TST.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Aindenizaçãopordanosmoraisé devida quando são ofendidos os

direitos de personalidade, com proteção constitucional (art. 5°, V e

X, CF/88), devendo ser demonstrada, em regra, a conduta culposa

do ofensor, o nexo causal e o dano, sendo este, por vezes, em

razão das peculiaridades do caso, presumido.

E haverá a obrigação de reparar o dano, independentemente de

culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade

normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua

natureza, risco para os direitos de outrem (culpa objetiva).

A seu turno,dispõe o artigo 186, que são elementos da

responsabilidade civil: uma ação ou omissão, a culpa imputável ao

agente causador do dano (culpa subjetiva), o dano e o nexo de

causalidade entre a ação ou omissão e o dano, sendo certo que o

empregador responde civilmente pelos atos praticados por seus

prepostos, a teor do que prescreve o artigo 932, III, do Código Civil

de 2002.

É certo que o trabalhador, como pessoa humana, mantém

preservado todo seu sentimento de humanidade e de dignidade,

cabendo ao empregador preservar adequadamente e na forma

legal, umtratamentodigno ao obreiro.

Pois bem.

As declarações da testemunha Sr. João Antônio Oliveira são no

sentido de que o autor foi submetido a chacotas e deboches no

ambiente de trabalho, sobretudo por seu superior hierárquico

Rafael, uma vez que, devido a sua condição de saúde, o autor

necessitava ir ao banheiro inúmeras vezes durante o dia.

Assim, a meu ver, caracterizada está a ofensa aos direitos da

personalidade do autor.

Não fosse isso, o informante Sr. Rafael Torres, admitiu que,

embora sem laudo médico, foi informado pelo autor de que este

estava acometido de infecção urinária e apesar de afirmar que

“nunca fez comentários jocosos”,admitiu que “questionava sim as

várias idas ao banheiro sem avisar”.

Extrai-se, ainda, da fala do informante que, de fato, o reclamante foi

preterido em promoções na empresa, sob o fundamento de que

algumas vezes chegavam colaboradores que se adaptavam ao

perfil que a empresa buscava.
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Nesse contexto, surge o dever de indenizar, eis que presentes o

ilícito, a ofensa aos direitos de personalidade do trabalhador e o

nexo de causalidade.

Destarte, considerando a gravidade do fato, a capacidade

econômica da ré e a vedação do enriquecimento ilícito, os objetivos

preventivos e repressivos da punição, CONDENO a reclamada a

pagar à reclamante indenização em danosmoraisnoimportede R$

5.000,00.

A correção monetária dos danos morais deve observar o disposto

na Súmula 439 do C. TST.

RESCISÃO INDIRETA. PARCELAS VINDICADAS. MULTAS DOS

ART. 467 E 477 DA CLT

Arescisãoindiretado contrato baseia-se na prática de falta grave

patronal, suficiente o bastante para gerar a impossibilidade da

permanência do vínculo laborativo celebrado.

Dessa forma, a falta do empregador, capaz de ensejar

arescisãooblíqua, há de ser grave, de forma a tornar intolerável a

manutenção do vínculo de emprego, acarretando danos irreparáveis

ao empregado.

O ônus da prova deve ser cabal e inquestionavelmente provado

pelo trabalhador, com fundamento no dispositivo de regência (art.

818, I, da CLT).

Na hipótese dos autos, caracteriza-se a falta grave, sobretudo

diante da exposição do reclamante a condições vexatórias, devido a

sua condição de saúde, conforme exposto no tópico anterior.

Nesse sentido, colaciono aresto deste Regional:

“RESCISÃOINDIRETADO CONTRATO DE TRABALHO -

TRATAMENTODISCRIMINATÓRIO.  EXPOSIÇÃO DO

EMPREGADO A CONDIÇÕES VEXATÓRIAS. Justif ica-se

arescisãoindiretado contrato de trabalho quando o empregador,

por  s i ,  ou  por  seus prepostos ,  expõe o  t raba lhador

atratamentodiscriminatório e a condições vexatórias diante dos

colegas de trabalho. Os poderes diretivo e disciplinar do

empregador encontram limites na ética e nos direitos da

personalidade, não se tolerando condutas arbitrárias e abusivas,

que atentem contra a dignidade do empregado e faltem com o

respeito que deve pautar a relação entre empregado e empregador.

V e r b a s  r e s c i s ó r i a s  q u e  s e  d e f e r e m . ( T R T  d a  3 . ª

R e g i ã o ; P J e : 0 0 1 0 7 0 5 - 6 2 . 2 0 1 8 . 5 . 0 3 . 0 0 5 2  ( R O T ) ;

Disponibilização:31/01/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 805;

Órgão Julgador: Quarta Turma; Relator(a)/Redator(a)Denise Alves

Horta)”.

Declaro, pois, o encerramento do contrato, por culpa da reclamada,

no dia13/07/2022,data do ajuizamento da ação.

Sendo assim, julgo procedente o pedido e declaro a rescisão

indireta do contrato de trabalho do autor em15/08/2022, já

observada a projeção do aviso prévio indenizado proporcional de 33

dias.

O reclamante deverá, no prazo de 5 dias após o trânsito em julgado

desta decisão, entregar a CTPS na Secretaria da Vara.

Deverá a reclamada ser intimada para, no prazo de 5 dias, anotar a

CTPS da autora para fazer constar a data de dispensa15/08/2022,

já observada a projeção do aviso prévio, bem como entregar ao

reclamante a guia TRCT, a chave de conectividade, garantindo a

integralidade do FGTS + 40%, e as guias CD/SD, sob pena de

indenização substitutiva dos valores devidos em caso de não

recebimento por culpa exclusiva do réu, além de multa diária no

valor de R$200,00, até o limite de R$3.000,00, em caso de

descumprimento das obrigações de fazer.

Registro que não deverá constar na CTPS do reclamante qualquer

menção à presente reclamatória, sob pena de incidência da OJ 21

das Turmas deste Eg. TRT3.

Diante da inércia do reclamado no cumprimento das obrigações ora

impostas, deverá a Secretaria da Vara supri-la – art. 39 do CPC,

sem prejuízo da multa astreinte fixada.

No mesmo sentido, à míngua de comprovação de quitação nos

autos,julgo procedente o pagamento das seguintes parcelas,

observados estritamente os limites do pedido e observada a

projeção do aviso prévio:

a) 13 dias de saldo de salário de julho de 2022;

b) aviso prévio indenizado proporcional de 33 dias;

c) 8/12 de gratificação natalina proporcional 2022;

d) 12/12 de férias proporcionais 2022/2023, acrescidas de um terço;

e) depósitos de FGTS relativo ao período laborado, inclusive sobre

as parcelas rescisórias, acrescidos da multa de 40%.

Indefiroa multa prevista no art. 467 da CLT, uma vez que não há

parcelas rescisórias incontroversas a serem quitadas.

Lado outro, defiroa multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, no

importe de um salário básico do reclamante, diante do manifesto

atraso no acerto rescisório.

RESPONSABIL IDADE DAS RECLAMADAS.  GRUPO

ECONÔMICO

O reclamante sustenta que as reclamadas pertencem ao

mesmogrupoeconômico.

O fato foi admitido pelas reclamadas (contestação, f. 137), que

apresentaram defesa conjunta, foram representadas pelo mesmo

procurador e indicaram o mesmo preposto.

As empresas responderão de forma solidária ao pagamento das

parcelas devidas à parte autora.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, ante a

declaração de hipossuficiência econômica (f. 14), que se presume
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verdadeira, nos termos do art. 790, §3º, da CLT, e Súmula 463 do

TST.

HONORÁRIOS PERICIAIS INSALUBRIDADE

Fixo os honorários de insalubridade em R$ 1.000,00, a cargo da

reclamada, sucumbente no objeto da perícia.

HONORÁRIOS PERICIAIS MÉDICOS

Uma vez que a prova pericial foi requerida/ determinada após o

início de vigência da Lei n.13.467/17, sendo o reclamante

sucumbente na pretensão objeto da perícia, deverá arcar com os

honorários periciais, ora fixados em R$ 1.000,00, tendo em vista o

conhecimento técnico exigido e a duração do trabalho realizado.

Entretanto, não há que se falar na condenação do beneficiário da

justiça gratuita ao pagamento dos honorários periciais, em face do

julgamento vinculante no âmbito do Excelso STF, no bojo daADI

5766, na qual  oSupremo Tr ibunal  Federal  declarou a

inconstitucionalidade dos art. 790-B, caput, parágrafo 4º, da CLT.

Assim, os honorários periciais serão suportados pela União, nos

termos da Súmula 457 do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ação ajuizada após o advento da vigência da Lei 13.647/2017,

devidos, pois, os honorários advocatícios.

Deverá ser observado o disposto no artigo 791-A, caput, da CLT:

"Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa."

Tendo a CLT consagrado o princípio da sucumbência recíproca,

distinta da sucumbência parcial, no sentido de que a primeira se

impõe com a rejeição total de um dos pedidos formulados pela parte

autora e a segunda ocorre com o mero acolhimento parcial, a parte

autora somente é sucumbente em determinado pedido se este for

rejeitado em sua integralidade ou julgado improcedente.

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, DEFIRO honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado do reclamante na base de 10% sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença a serem suportados pela reclamada.

No entanto, considerando que o reclamante também foi sucumbente

somente quanto aos pedidos que foram julgados inteiramente

improcedentes (aplicando-se, por analogia, o entendimento da

Súmula 326 do STJ), observando idênticos critérios anteriormente

sopesados (o zelo do profissional, o lugar da prestação de serviço a

natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e tempo

exigido), DEFIRO honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado da reclamada, no importe de 10% sobre as parcelas em

que o autor foi inteiramente sucumbente.

Ressalto, porém, que, conforme decidido no bojo daAção Direta de

Inconstitucionalidade - ADI 5766,no dia 20/10/2021, e tendo em

vista os esclarecimentos prestadosem sede deembargos de

declaração, publicado em 29/06/2022, o E. Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º da CLT,

limitando-se à expressão"desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”.

Com tais considerações,vencido o beneficiário da justiça gratuita,

os honorários advocatícios sucumbenciais ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

Para fins de liquidação, deixo claro que nos termos do § 3º do

mencionado art. 791-A, da CLT, não é permitida a compensação

entre os honorários sucumbenciais.

Saliento que a base de cálculo dos honorários sucumbenciais será

o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem adeduçãodosdescontosfiscaiseprevidenciários,

nos termos da OJ 348 da SBDI-1 do TST.

COMPENSAÇÃO. DEDUÇÃO

Na hipótese, não restou comprovada a existência de nenhuma

parcela sujeita à compensação. Lado outro, autorizo a dedução das

parcelas comprovadamente quitadas a idêntico título e fundamento,

observado o entendimento contido na Súmula 187 do TST.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

A própria parte com seu direito constitucional de petição (art. 5º,

XXXIV, CF/88), na qualidade de cidadão ou mesmo por meio de

patrono, pode levar aos órgãos da Administração Pública os fatos

narrados na petição inicial ou na defesa que entende relevantes ou

de interesse público, sendo desnecessária a expedição de ofícios

pela Secretaria da Vara do Trabalho, salvo quanto aos que forem

expressamente determinados na presente decisão.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Liquidação por meros cálculos, utilizando-se da estimativa média na

falta de elementos.

Indenizatórias, para efeitos previdenciários, são as parcelas que

constam do artigo 28, § 9º da Lei 8.212/91; as demais têm natureza

remuneratória, devendo haver incidência da contribuição social.

O cálculo deverá obedecer, ainda, às seguintes diretrizes: a)

apuração mensal (art. 276, § 4°, Decreto 3.048/1999); b) na quota
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de responsabilidade do empregado, que será recolhido pela

empregadora mediante dedução no crédito trabalhista, observar-se-

á o limite máximo do salário de contribuição (art. 28, § 5°, Lei

8.212/1991); c) as quotas de responsabilidade do empregado e do

empregador serão executadas com o crédito trabalhista (CF, art.

114, VIII; CLT, arts. 876, parágrafo único e 880 da CLT), salvo nas

hipóteses de recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A)

ou parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos. Ressalve-se que a parte ré ficará

dispensada do recolhimento de sua cota patronal a que alude o art.

22, da Lei 8.212/91, caso esteja vinculada, nos termos do art. 13 da

Lei Complementar 123/2006, ao sistema de recolhimento de tributos

denominado "Simples Nacional", ou possua certificado de

filantropia, emitido pelo CNAS. Deverá, entretanto, comprovar tais

situações jurídicas após o trânsito em julgado da decisão, além do

recolhimento do valor devido pelo empregado, no prazo legal. Caso

algum fato gerador tenha ocorrido após a edição da Lei

12.715/2012, deverão os cálculos levar em consideração os seus

ditames.

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte ré, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (Incluído pela Lei

nº 12.350/2010), na Instrução Normativa nº 1.500/2014 da SRF/MF

e no item II da Súmula 368 do TST.

Também não haverá incidência previdenciária ou fiscal sobre o

terço de férias (cf. Súmula 386/STJ).

Por fim, o imposto de renda também não incidirá sobre os juros de

mora (cf. OJ 400 da SDI-1 do TST).

A parte ré deverá comprovar os respectivos recolhimentos, nos

prazos legais. Na inércia, oficie-se a União, executando-se

diretamente a parcela previdenciária.

Ainda, oportuno esclarecer que esta Especializada não detém

c o m p e t ê n c i a  p a r a  e x e c u t a r  a s  c o n t r i b u i ç õ e s

sociaisdevidasaterceiros, nos termos da Súmula n. 24 deste

Egrégio Regional.

Considerando o ju lgamento pelo STF da ADC 58, em

18/12/2020,modificado pelos embargos de declaração, conforme

decisão publicada em09/12/2021, do qual constou queé

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial - TR para a

correção monetária de débitos trabalhistas e depósitos recursais no

âmbito da Justiça do Trabalho, determino que, até que o Poder

Legislativo delibere acerca do tema, como índice de correção

monetária, devem ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial, e, a

partir do ajuizamento da ação, a Taxa Selic:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedente as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesses termos, há de se considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase prejudicial e, a partir da

citação, a incidência da Taxa Selic (art. 406 do Código Civil).”

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer 'a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator".

Conforme o entendimento do STF, por força do julgamento da ADC

58, o IPCA possui aplicação restrita para a fase pré-judicial; para o

período posterior, deve ser aplicada a SELIC que, em sua essência,

engloba em taxa única a incidência de juros e correção monetária.

Assim, na fase pré-judicial deve ser aplicado o IPCA-E, acrescido

de juroslegais (art. 39, caput, da Lei8.177/1991)e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa Selic.

Para os honorários periciais, aplicar-se-á o disposto na OJ 198 da

SDI-1, do TST, sem prejuízo dos juros de mora, a contar da data

desta decisão.

Em relação ao FGTS, incluem-se na sua base de cálculo os valores

eventualmente deferidos a título de aviso prévio indenizado, 13º

salário e férias gozadas, além dos termos do art. 15, da lei 8.036/90,

que deverão ser observados.

As férias indenizadas não constituem a base de cálculo do FGTS

(Art. 15, § 6°, da lei 8.036/90).

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Areclamadatem a prerrogativa de invocar em juízo os argumentos

que entender cabíveis, com respaldo das garantias do contraditório

e da ampla defesa, previstas no art. 5º, LV, da Constituição Federal.

Nessa senda, a conduta da parte ré não se amolda a qualquer das

hipóteses previstas nos arts. 77 e 80 do CPC.

Assim, julgo improcedenteo pedido de condenação da reclamada

em litigante de má-fé e respectivas penas.

3 – DISPOSITIVO
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Ante o exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO proposta por

WELINGTON JOSE SILVA VIEIRA em face deMULTI FORMATO

DISTRIBUIDORA SOCIEDADE ANONIMA e COMERCIAL

DAHANA LIMITADA,decido:

I- declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho do autor

em15/08/2022, já observada a projeção do aviso prévio indenizado

proporcional de 33 dias.

II- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos

da fundamentação, para CONDENAR  sol idariamente as

reclamadas ao pagamento, no prazo de 48 horas após o trânsito em

julgado, ao reclamante:

a)adicionaldeinsalubridade,emgraumédio (20%),por todo o

período contratual, a ser calculado sobre o piso da categoria, por

aplicação analógica aosaláriomínimo, cuja utilização como base de

cálculo é vedada constitucionalmente, com os reflexos em 13º

salários, aviso prévio, férias mais o terço e FGTS+40%.

b)horasexcedentes à 8ª hora diária ou 44ª semanal, o que lhe for

mais benéfico, a serem apuradas conforme controles de frequência

colacionados aos autos e, na sua falta, pela média apurada. Devem

ser pagas com adicional nos termos estipulados em negociação

coletiva, os habitualmente pagos ou o legal; base de cálculo nos

termos das Súmulas 60, 132, 264 e 347 do TST; por habituais,

integração da parcela em repouso semanal remunerado, com as

restrições da OJ 394 da SDI1 do TST, 13º salários, férias

acrescidas de 1/3, aviso prévio e FGTS+40%.

c) feriados trabalhados não compensados serão remunerados em

dobro, nos termos do art. 9º Lei n. 605/49, com reflexos em aviso

prévio, 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS+40%.

d) 20 minutos extras a cada 1 hora e 40 minutos de trabalho efetivo,

conforme se apurar em liquidação,com reflexos em repousos

semanais remunerados, aviso prévio, 13º salário, férias mais o terço

e FGTS acrescido da multa de 40%, observados os parâmetros

fixados na fundamentação.

e) indenização em danosmoraisnoimportede R$ 5.000,00.

f)13 dias de saldo de salário de julho de 2022;

g) aviso prévio indenizado proporcional de 33 dias;

h) 8/12 de gratificação natalina proporcional 2022;

i) 12/12 de férias proporcionais 2022/2023, acrescidas de um terço;

j) depósitos de FGTS relativo ao período laborado, inclusive sobre

as parcelas rescisórias, acrescidos da multa de 40%.

k) multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, no importe de um salário

básico do reclamante, diante do manifesto atraso no acerto

rescisório.

l)20minutosna entrada e outros 20 minutos na saída, por dia

efetivamente trabalhado, com reflexos em repouso semanal

remunerado, com as restrições da OJ 394 da SDI1 do TST, 13º

salários, férias acrescidas de 1/3, aviso-prévio, FGTS acrescido de

indenização de 40%, observados os demais parâmetros fixados na

fundamentação.

O reclamante deverá, no prazo de 5 dias após o trânsito em julgado

desta decisão, entregar a CTPS na Secretaria da Vara.

Deverá a reclamada ser intimada para, no prazo de 5 dias, anotar a

CTPS da autora para fazer constar a data de dispensa15/08/2022,

já observada a projeção do aviso prévio, bem como entregar ao

reclamante a guia TRCT, a chave de conectividade, garantindo a

integralidade do FGTS + 40%, e as guias CD/SD, sob pena de

indenização substitutiva dos valores devidos em caso de não

recebimento por culpa exclusiva do réu, além de multa diária no

valor de R$200,00, até o limite de R$3.000,00, em caso de

descumprimento das obrigações de fazer.

Registro que não deverá constar na CTPS do reclamante qualquer

menção à presente reclamatória, sob pena de incidência da OJ 21

das Turmas deste Eg. TRT3.

Diante da inércia do reclamado no cumprimento das obrigações ora

impostas, deverá a Secretaria da Vara supri-la – art. 39 do CPC,

sem prejuízo da multa astreinte fixada.

Indeferidos os demais pedidos.

Afundamentaçãointegraestedispositivopara todos os fins legais.

Honorários advocatícios e periciais na forma da fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

A liquidação será feita por simples cálculos, nos termos da

fundamentação.

Incidirão juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Descontos previdenciários e fiscais, na forma da Lei.

Para efeito do disposto no parágrafo 3º do art. 832 da CLT, são

parcelas de natureza salarial: adicional de insalubridade e reflexos

em 13º salário e aviso prévio; horas extras e reflexos em RSR, 13º

salário e aviso prévio; saldo de salário; 13º salário proporcional e

As contribuições previdenciáriasincidirão sobre as parcelas

deferidas de natureza salarial, devendo o respectivo recolhimento

ser comprovado nos autos, sob pena de execução.

Advirto as partes de que, além de não conhecidos (não

interrompendo o prazo para interposição de recurso ordinário), será

aplicada multa (art. 1.026, § 2º, do CPC) pela oposição de

embargos de declaração protelatórios, como o que objetiva

reexame de fatos e provas ("error in judicando").

Custas de R$400,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor de

R$ 20.000,00, atribuído à condenação para este fim.

Intime-se a União oportunamente, caso o valor do recolhimento

previdenciário seja igual ou superior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023,

publicada no Diário Oficial da União em 08/08/2023.
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Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        DANIEL GOMIDE SOUZA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010509-52.2022.5.03.0020
AUTOR WELINGTON JOSE SILVA VIEIRA

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

RÉU MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

PERITO AYLSON ANTONIO MARINHAS
SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DAHANA LIMITADA

  - MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a074721

proferida nos autos.

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO N.º0010509-

52.2022.5.03.0020

Na sala de audiências da egrégia 20ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte MG, presente o Juiz DANIEL GOMIDE SOUZA, realizou-

se audiência para julgamento da Reclamação Trabalhista ajuizada

por WELINGTON JOSE SILVA VIEIRA em face deMULTI

FORMATO DISTRIBUIDORA SOCIEDADE ANONIMA e

COMERCIAL DAHANA LIMITADA.

Aberta a audiência, de ordem do MM. Juiz, foram apregoadas as

partes. Ausentes.

Proferiu-se a seguinte SENTENÇA:

1 - RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista movida por WELINGTON JOSE SILVA

VIEIRA em face deMULTI FORMATO DISTRIBUIDORA

SOCIEDADE ANONIMA e COMERCIAL DAHANA LIMITADA, na

qual o reclamante afirma que teve diversos direitos trabalhistas

desrespeitados pela reclamada.

Postula os direitos listados na petição inicial.

Atribui à causa o valor de R$48.971,57.

Junta procuração e documentos.

Citadas, as reclamadas apresentam defesa escrita conjunta e

documentos.

Manifestação do autor.

Determinada a reunião com os autos do processo 0010090-

95.2023.5.03.0020, diante da conexão entre as duas ações.

Produção de prova pericial para investigar insalubridade, bem como

para apuração da alegada doença ocupacional.

Em audiência de instrução, foram ouvidas as partes e duas

testemunhas.

Razões finais orais pelas partes, rejeitadas as propostas de

conciliação.

É o relatório.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

DOS DOCUMENTOS

Os documentos do processo apontados na presente decisão por

meio da página pdf devem ser considerados sob a ordem

cronológica crescente do download integral do processo na data de

publicação.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A impugnação de documentos tem que ser específica e se dirigir ao

conteúdo do documento. Impugnação genérica não prospera.

Noutro giro, não suscitado qualquer incidente de falsidade, o valor

probante dos documentos juntados pelas partes será avaliado no

momento oportuno, guardada a compatibilidade com a matéria em

exame e com as demais provas dos autos e, certamente, se houver

algum impertinente ao fim a que se destina, o mesmo será

desconsiderado.

Nada a prover.

PROTESTOS

A reclamada registrou seus protestos diante da rejeição da

contradita em face da testemunha trazida pela parte contrária e

acolhimento da contradita da testemunha por ela indicada.

Quanto à testemunha trazida pelo reclamante, nada a prover, a teor

da Súmula357do TST, que dispõe que não torna suspeita a

testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra

o mesmo empregador. Já a testemunha da reclamada possui

amplos poderes de mando e gestão.

Acerca dos protestos lançados pelo reclamante diante do

indeferimento do requerimento dejuntada das fichas de registro dos

empregados Igor Leal Siqueira e Danilo Fernandes Costa nada a

deferir, haja vista que a prova produzida é suficiente para o deslinde

do feito.
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O juiz possui ampla liberdade na condução do processo, devendo

velar pelo rápido andamento das causas (arts. 125, II, do CPC e

765 da CLT), cabendo-lhe, de ofício ou a requerimento das partes,

determinar as provas necessárias à instrução, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 370 do CPC),

sendo certo que um dos princípios reitores da prova é a

necessidade.

Afasto.

LIMITAÇÃO DOS VALORES PRETENDIDOS NA INICIAL

Em que pese tal matéria ser controvertida, esse Juízo se filia à

corrente que entende ser absolutamente necessária a limitação dos

valores da condenação àqueles pretendidos de forma matemática

na inicial, excluídos, obviamente, a inclusão de juros e correção

monetária.

É que vige no campo processual, o princípio da “não surpresa”, ou

seja, a parte não pode ser surpreendida no curso do processo com

questões não previamente debatidas.

Sendo assim e havendo na norma instrumental trabalhista e cível os

critérios para estabelecimento e liquidação dos pedidos, a

condenação, acaso existente, será limitada ao valor individual de

cada um dos pedidos, evitando-se, destarte, o risco do julgamento

extra petita.

DIREITO INTERTEMPORAL. LEI 13.467/2017

Temos que a ação foi proposta após o início da vigência da Lei

13.467/2017. Quanto à aplicação da reforma trabalhista, temos que

a Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, alterou a Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto n. 5452, de 1º de maio de

1943, estabelecendo no art. 6º a sua vigência após decorridos cento

e vinte dias de sua publicação oficial, ou seja, a partir de 11 de

novembro de 2017.

Desta forma, considerando a prolação da presente sentença na

vigência da Lei n. 13.467/17, cumpre prestar esclarecimentos

acerca do marco temporal para aplicação das normas de direito

material e processual.

A Instrução normativa 41/2018, do TST estabelece a regras de

explicação da Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, que alterou a

Consolidação das Leis do Trabalho.

Desta forma, a aplicação das normas processuais previstas na

Consolidação das Leis do Trabalho, alteradas pela "Reforma

Trabalhista", com eficácia a partir de 11 de novembro de 2017, é

imediata, sem atingir, no entanto, situações pretéritas iniciadas ou

consolidadas sob a égide da lei revogada.

Quanto ao direito material, nos termos do art. 912 da Consolidação

das Leis do Trabalho e art. 6º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, as regras previstas na Lei n. 13.467/17 são

aplicáveis a partir de 11/11/2017 aos contratos de trabalho que já se

encontram em vigor na referida data ou para contratos firmados

após tal dia.

Por outro lado, não se pode desconsiderar que alguns institutos

previstos na Lei n. 13.467/17 possuem natureza híbrida.

Além do caráter bifronte dos institutos, com impacto nas situações

de direito material nas quais estão fundamentadas, não se pode

olvidar que a expectativa de custo e de risco é analisada no

momento da propositura da ação.

Assim, as regras processuais, previstas na Lei n. 13.467/17, que

também decorrem do direito material discutido na ação, como

relacionadas à fixação de honorários advocatícios de sucumbência

e novos critérios para concessão de justiça gratuita, são aplicáveis

apenas às ações ajuizadas a partir de 11/11/2017.

Ressalto que o Supremo Tribunal Federal, na ADI 5.766, declarou a

inconstitucionalidade do § 4º do art. 790-B e do § 4º do art. 791 da

CLT, caput, ambos inseridos pela lei supracitada, decisão vinculante

e com efeito erga omnesque é,portanto, acatada.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A reclamada impugnou os valores lançados na inicial.

Todavia, falece interesse à reclamada para impugnar o valor

atribuído pelo reclamante à causa, haja vista que, em eventual

procedência dos pedidos, as custas e o depósito recursal terão seus

valores determinados pelo montante conferido pelo Juízo à

condenação imposta, nos termos do artigo 789, I, da CLT, e não

sobre o valor indicado na petição inicial, sendo que as parcelas

deferidas serão apuradas em regular liquidação de sentença.

Noutro norte, caso seja reconhecida a improcedência de todos os

pedidos ou extinto o feito sem resolução do mérito, as custas,

embora calculadas sobre o valor dado à causa, serão de

responsabilidade do reclamante, salvo se beneficiário da justiça

gratuita, o que, contudo, não tem o condão de transferir a

responsabilidade pelo recolhimento à ré.

Não bastasse, o valor conferido à causa se mostra compatível com

os pedidos deduzidos e a sua expressão monetária, em respeito ao

art. 292, VI, do CPC.

Afasto.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

Pela teoria da asserção, aferem-se as condições da ação, entre as

quais a legitimidade de partes, a partir das alegações apresentadas

na petição inicial, considerando-as verdadeiras em abstrato.

No presente caso, indicada a segunda reclamada como responsável

subsidiária pelas parcelas postuladas, torna-se evidente a

legitimidade.

Saber se é cabível ou não a responsabilização é questão de mérito,

remetendo-se a matéria para o momento oportuno de apreciação.

Assim, rejeito a preliminar.
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ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

No dia 20/10/2021, em decisão plenária, no bojo daAção Direta de

Inconstitucionalidade - ADI 5766, proposta pelo Procurador-Geral da

Repúb l i ca ,o  Sup remo  T r i buna l  Fede ra l  dec la rou  a

inconstitucionalidade dos art. 790-B, caput, parágrafo 4º, e 791-

A,§4º da CLT.

No tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, o Excelso STF julgou

improcedente a ação, declarando constitucional o aludido

dispositivo legal.

Assim, não há que se falar na condenação do beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento dos honorários periciais, em face do

julgamento vinculante no âmbito do Excelso STF.

Entretanto, em sede de embargos de declaração, publicado em

29/06/2022, o E. STF esclareceu que a declaração de

inconstitucionalidade se deu em perfeita congruência com o pedido,

limitado à expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa,"

do § 4 o do art. 791-A da CLT.

Com tais considerações,vencido o beneficiário da justiça gratuita,

os honorários advocatícios sucumbenciais ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

CONFISSÃO DA RECLAMADA. JUNTADA E NULIDADE DE

DOCUMENTOS

Há contestação específica quanto a todos os pedidos. Ademais, não

houve descumprimento, pela reclamada, de nenhuma intimação

para a juntada de documentos, razão pela qual não cabe a

aplicação da pena do art.400doCPC.

Reputa-se válida a forma dos documentos carreados com a defesa,

que são, na sua grande maioria, cópias daqueles trasladados pelo

reclamante e comuns às partes, restando incólumes, máxime

porque o processo tramita sob o procedimento eletrônico.

VALORAÇÃO DAS DECLARAÇÕES DO INFORMANTE

Merecem credibilidade as declarações do Sr. Rafael Torres, ouvido

comoinformante,porque coerentes com o conjunto probatório.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Realizada a perícia técnica, concluiu o perito que as atividades

exercidas pela reclamante se caracterizam como insalubres, em

grau médio, em razão da sua exposição ao agente frio, durante o

período contratual. Confira-se:

“É entendimento técnico deste Perito Oficial, que o Autor adentrava

de modo habitual e rotineiro nos interiores das câmaras frigoríficas

de armazenamento de produtos resfriados e congelados, existentes

na área interna do açougue na loja do Réu e sem as proteção

adequada indicadas (calça térmica, meia para proteção dos pés

contra baixas temperaturas, japona térmica com capuz, luvas para

baixa temperatura), e de acordo com o quadro fixado na porta da

referidas câmaras frigoríficas. Face ao exposto, o Autor ficava

exposto ao agente de risco “Frio”, caracterizando suas atividades

como insalubres em grau médio para todo o período laborado.

(...)

Quanto a Insalubridade: Com base nas informações recebidas,

dados colhidos durante a diligência pericial e na análise dos

agentes de insalubridade definidos nos Anexos da Norma

Regulamentadora NR-15 – Atividades e Operações Insalubres, as

atividades desenvolvidas pelo Autor no período laborado de 02 de

agosto de 2021 a 30 de julho de 2022, são consideradas insalubres

em grau médio conforme fundamentado no item de nº 7.9 do

presente Laudo Técnico Pericial.” (Laudo, f. 273 e seguintes).

Embora o Julgador não esteja vinculado à prova técnica (art. 479 do

CPC), dela somente pode divergir quando assim determinarem os

demais elementos de prova produzidos nos autos, não sendo essa,

porém, a situação sob análise, porquanto não constam do caderno

processual quaisquer indícios capazes de infirmar a conclusão

pericial.

Acolho, pois, a conclusão alcançada no laudo pericial, uma vez que

decorre de elucidativo trabalho do auxiliar do Juízo. De se

considerar, ainda, que foram abordados pelo perito, aspectos

fundamentais ao deslinde da questão, tudo a partir de seu

conhecimento técnico sobre a matéria.

P e l o  e x p o s t o , j u l g o  p r o c e d e n t e o  p a g a m e n t o

doadicionaldeinsalubridade,emgraumédio (20%),por todo o

período contratual, a ser calculado sobre o piso da categoria, por

aplicação analógica aosaláriomínimo, cuja utilização como base de

cálculo é vedada constitucionalmente, com os reflexos em 13º

salários, aviso prévio, férias mais o terço e FGTS+40%.

Indevidos reflexos em RSR, uma vez o reclamante é mensalista e

osaláriomensaljá remunera o descanso semanal remunerado.

O adicional de insalubridade integrará a base de cálculo das horas

extras deferidas, mas não há reflexos.

EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE AÇOUGUEIRO. RETIFICAÇÃO DA

CTPS

Sob o fundamento de que desempenhou as funções de açougueiro,

o reclamante pleiteia a retificação da carteira de trabalho.

A base legal para análise da questão está expressa no artigo 456,

parágrafo único, da CLT:“À falta de prova ou inexistindo cláusula

expressa e tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou

a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal”.
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A prova oral revela que o autor desempenhou as atribuições de

auxiliar, na qual pesava carnes, fazia reposição de mercadorias,

cortava fígado, todavia asdemais carnes vinham cortadas da

indústria. Não fosse isso, atualmente, não há colaboradores que

figuram como açougueiros na loja.

Ressalto que, em consulta à CBO - classificação brasileira de

ocupações –, verifico que as funções de açougueiro (8485-10),

açougueiro de classificador, açougueiro cortador, açougueiro

desossador, açougueiro retalhista e ajudante de açougueiro surgem

como expressões sinônimas, razão pela qual entendo que a parte ré

adotou nomenclatura compatível com as atribuições desenvolvidas

pelo reclamante.

Com tais considerações, julgo improcedente o pedido de

retificação da carteira de trabalho.

DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O cerne da presente questão consiste na alegação do reclamante

de que, em razão de suas atividades junto ao reclamado, foi

acometido dedoençaocupacional.

Sustenta que foi acometido deinfecção urinária grave e que a

doença foi agravada devido a prática reiterada de controle ao uso

do sanitário no ambiente de trabalho pelos prepostos da empresa

ré.

Nos termos do art. 20 da Lei n° 8.213/91, a doença ocupacionalé

considerada como se acidente de trabalho fosse, garantindo-se,

inclusive, a estabilidade provisória do trabalhador no emprego,

conforme art. 118 da referida lei.

Acerca da controvérsia posta nos autos, foi produzido o laudo

pericial de f. 755 e seguintes, aos cuidados da perita oficial, Dra.

Flávia Pereira Costa, que apresentou as seguintes conclusões:

“De todo o exposto, embasada em dados médicos e científicos

específicos da Saúde e Higiene Ocupacional, objetivando perícia

médica judicial,“para apreciação dos direitos postulados combase

em alegado(a)doença ocupacional (...) no qual deverá apurar,

inclusive, o dano, o nexo causal, a culpa e a extensão dos

danos”,conforme determinado no Despacho, id: c16d452, de

02/06/2023, dos autos PJe, esta Perita concluiu que:

O periciado foi avaliado criteriosamente.

O periciado é portador de sintomas urinários, disuria; declarou

cirurgia de STC (síndrome do túnel do carpo) à direita em

07/06/2023, no hospital Santa Lucia; afastamento do trabalho pelo

INSS desde o dia da cirurgia; relatou ter feito exame de retorno ao

trabalho nesta data, considerado apto para a mesma função,

ajudante de serviços gerais (SIC), cujas naturezas não estão

relacionadas às atividades laborativas exercidas na Reclamada.

Além disso, o autor apresentou quadro de transtorno de humor,

“depressão”, cuja natureza não está relacionada às atividades

laborativas exercidas na Reclamada.

O Reclamante não apresentou e não apresenta, atualmente,

quaisquer doenças relacionadas ao trabalho.

Os documentos constantes dos autos corroboram a impressão

médica pericial:

- id: Relatório médico – Prefeitura de Belo Horizonte, C.S. Trevo:

“15/07/2022. O paciente solicita encaminhamento ao psicólogo pois

recentemente tem apresentado humor deprimido, impaciência,

choro com frequência sono alterado e afirma nos últimos dias ter

pensado em autoextermínio. Relata que os problemas tiveram início

e pioram devido ao serviço que realiza pensa em chorar a pensar

que tem de ir ao serviço. Casado, tem um filho Ingere bastante

líquido, mas segura a vontade de urinar no serviço. Já encaminhado

ao psicólogo e psiquiatra. Dr. Marcos Rodrigo Freitas Neves

CRMMG 48027”.

Não restaram estabelecidos o Nexo de Causalidade e tampouco

o Nexo de Concausalidade, entre os quadros apresentados

pelo Reclamante e as atividades laborativas exercidas na

Reclamada.

No presente momento (data da perícia médica), o Reclamante não

apresenta incapacidade laborativa.

De acordo com a Previdência Social, a incapacidade laborativa ou

para o trabalho é definida como “impossibilidade do desempenho

das funcoes específicas de uma atividade (ou ocupacao) em

consequência de alteracoes morfopsicofisiológicas provocadas por

doenca ou acidente” (...), segundo o Manual de Procedimentos para

os Serviços de Saúde, Doenças Relacionadas ao Trabalho, MS,

OPAS/OMS, 2001”.

A perícia foi realizada por médico, tendo sido atendidos os

requisitos legais e os quesitos respondidos objetivamente.

A decisão do juiz, em que pese não estar adstrita à conclusão do

Laudo Pericial, baseia-se, via de regra, nesta prova, a qual se

mostra esclarecedora, conclusiva e idônea, não havendo nos autos

qualquer outro elemento capaz de elidir seu conteúdo probatório.

Nesse sentido, a testemunha trazida pelo autor declarou que não

havia restrição para ir ao banheiro.

Assim, não restam configurados, no caso, os elementos da

responsabilidade civil do empregador, quais sejam a conduta ilícita

da reclamada, dano ao reclamante, nexo de causalidade e culpa,

sendo indevida, portanto, a reparação dos danos causados ao

empregado,nos termos do artigo 186 e 927 do Código Civil.

Com tais considerações,julgo improcedenteo pedido de

indenizaçãopordanosmorais.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

Alega o reclamante que foi contratado paralaborardas 13h às 22h,

com duas horas de intervalo intrajornada. Todavia, trabalha das
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13h30 às 22h30/22h40, com uma hora e intervalo intrajornada.

Afirma que, durante 10 dias, laborou das 7h30 às 16h20, com uma

hora de intervalo. Aduz que labora todos os dias, com uma folga na

semana e que trabalhou nos feridos de 15 de agosto, 7 de

setembro, 12 de outubro, finados, 15 de novembro, 8 de dezembro,

ano novo, carnaval, sexta-feira santa, 21 de abril, 1º de maio,

Corpus Christi. Assevera que sempre foi proibido de chegar à

empresa uniformizado e somente poderia registrar sua jornada do

cartão de ponto após colocar o uniforme. Pugna pelo pagamento

das horas extras correspondentes.

A reclamada trouxe aos autos os cartões de ponto do reclamante,

de modo que era deste último o ônus de desconstituir a validade

dos registros, do que não se desvencilhou. Ao revés, interrogado,

admitiu a veracidade dos controles, com ressalva do tempo

destinado à troca de uniforme, razão pela qual os considero válidos

para fins de apuração da jornada do autor.

Restou incontroverso nos autos que havia a obrigatoriedade de

realizar a troca do uniforme na empresa, caracterizando-se tempo à

disposição da reclamada, nos moldes do art. 4º, § 2, VIII da CLT.

Em depoimento pessoal, o autor afirmou que despendia 20 minutos

na entrada e na saída para fins para se uniformizar, o que foi

confirmado pela testemunha Sr. João Antônio.

O informante Sr. Rafael Torres afirmou que“a troca do uniforme é

realizada antes do registro de ponto e, na saída, após o registro de

ponto, razão pela qual reputo que o autor esteve à disposição da

reclamante antes e após o registro de frequência.

Diante do exposto,FIXO que a reclamada deve pagar ao

reclamante,  a t í tu lo de horas extras,  pela ocorrência

deminutosanteriores e posteriores à jornada contratual não

registrados, 20minutosna entrada e outros 20 minutos na saída,

por dia efetivamente trabalhado, com reflexos em repouso semanal

remunerado, com as restrições da OJ 394 da SDI1 do TST, 13º

salários, férias acrescidas de 1/3, aviso-prévio, FGTS acrescido de

indenização de 40%.

No que tange à compensação de jornadas, alega a reclamada

adotou o sistema deBancodehoras, conforme previsto nos

instrumentos normativos, sendo certo que, a partir da vigência da

Lei 13.467/2017, que abarca todo o contrato de trabalho do autor,

passou a ser autorizada essa modalidade de compensação de

jornada também por acordo individual.

No entanto, a reclamada não comprovou o preenchimento das

formal idades necessár ias para a val idade do s is tema

debancodehoras, uma vez que não veio aos autos qualquer

demonstrativo com débitos, créditos e saldo de horas.

Nessa senda,declaro inválidoo regime de compensação

dehorasde trabalho sob a modalidadebancodehorasejulgo

procedenteo pagamento dashorasexcedentes à 8ª hora diária ou

44ª semanal, o que lhe for mais benéfico, a serem apuradas

conforme controles de frequência colacionados aos autos e, na sua

falta, pela média apurada. Devem ser pagas com adicional nos

termos estipulados em negociação coletiva, os habitualmente pagos

ou o legal; base de cálculo nos termos das Súmulas 60, 132, 264

(inclusive o adicional de insalubridade deferido) e 347 do TST; por

habituais, integração da parcela em repouso semanal remunerado,

com as restrições da OJ 394 da SDI1 do TST, 13º salários, férias

acrescidas de 1/3, aviso prévio e FGTS+40%.

Os feriados trabalhados não compensados serão remunerados em

dobro, nos termos do art. 9º Lei n. 605/49, com reflexos em aviso

prévio, 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS+40%.

No que se refere ao intervalo intrajornada, os elementos trazidos

pela prova documental demonstram que a autora usufruía de uma

hora de intervalo para refeição e descanso, de forma a nada a

deferir a esse título. Em relação aointervaloajustado (duashoras),

entendo que a determinação de pagamento acima já contempla

essa diferença, pois apenas uma hora seria excluída da jornada.

Ademais, à vista da defesa e documentos a autora sequer apontou

incorreções, razão pela qualjulgo improcedenteo pedido, no

particular.

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA

Uma vez reconhecido que o reclamante laborou em câmaras frias,

exposta ao agente insalubre frio, conforme exaurido no tópico

anterior, faz jus ao intervalo para recuperação térmica previsto no

art. 253 da CLT, nos seguintes termos:

“Art. 253- Para os empregados que trabalham no interior das

câmaras frigoríficas e para os que movimentam mercadorias do

ambiente quente ou normal para o frio e vice-versa, depois de 1

(uma) hora e 40 (quarenta) minutos de trabalho contínuo, será

assegurado um período de 20 (vinte) minutos de repouso,

computado esse intervalo como de trabalho efetivo”.

Ressalto que o intervalo é devido, apesar da exposição intermitente.

Nesse sentido, colaciono aresto deste Regional:

“ T R A B A L H O  E M  A M B I E N T E  A R T I F I C I A L M E N T E

FRIO. INTERVALOPARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA.

ARTIGO253DA CLT. O artigo253da CLT dispõe que "para os

empregados que trabalham no interior das câmaras frigoríficas e

para os que movimentam mercadorias de ambiente quente ou

normal para frio e vice-versa, depois de uma hora e quarenta

minutos de trabalho contínuo será assegurado um período de vinte

minutos de repouso, computado esseintervalocomo de trabalho

efetivo." Portanto, o direito ao aludidointervalonão se limita apenas

aos trabalhadores que desempenhem suas atividades dentro da

câmara frigorífica durante toda a jornada de trabalho, mas também
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aqueles que adentram em tais ambientes de formaintermitente.

Restando evidenciado nos autos que o cotidiano laboral do

reclamante se enquadrava na segunda hipótese preconizada no

dispositivo consolidado, faz jus à aludida pausa intervalar. (TRT da

3 . ª  R e g i ã o ; P J e : 0 0 1 0 7 8 1 - 2 9 . 2 0 1 5 . 5 . 0 3 . 0 1 0 5  ( A P ) ;

Disponibilização:14/12/2016, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 223;

Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator(a)/Redator(a)Sebastiao

Geraldo de Oliveira)

Com tais considerações,julgo procedente o pedido de pagamento

de 20 minutos extras a cada 1 hora e 40 minutos de trabalho

efetivo, conforme se apurar em liquidação,com reflexos em

repousos semanais remunerados, aviso prévio, 13º salário, férias

mais o terço e FGTS acrescido da multa de 40%.

Para a apuração da jornada extraordinária, devem-se observar os

seguintes critérios:o adicional convencional de horas extras, ou, na

falta, o adicional legal de 50%;o divisor 220; a Súmula 264 do TST

(inclusive o adicional de insalubridade deferido); a evolução salarial

do autor; os cartões de ponto que vieram aos autos; bem como as

restrições da OJ 394 da SDI-1 do TST.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Aindenizaçãopordanosmoraisé devida quando são ofendidos os

direitos de personalidade, com proteção constitucional (art. 5°, V e

X, CF/88), devendo ser demonstrada, em regra, a conduta culposa

do ofensor, o nexo causal e o dano, sendo este, por vezes, em

razão das peculiaridades do caso, presumido.

E haverá a obrigação de reparar o dano, independentemente de

culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade

normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua

natureza, risco para os direitos de outrem (culpa objetiva).

A seu turno,dispõe o artigo 186, que são elementos da

responsabilidade civil: uma ação ou omissão, a culpa imputável ao

agente causador do dano (culpa subjetiva), o dano e o nexo de

causalidade entre a ação ou omissão e o dano, sendo certo que o

empregador responde civilmente pelos atos praticados por seus

prepostos, a teor do que prescreve o artigo 932, III, do Código Civil

de 2002.

É certo que o trabalhador, como pessoa humana, mantém

preservado todo seu sentimento de humanidade e de dignidade,

cabendo ao empregador preservar adequadamente e na forma

legal, umtratamentodigno ao obreiro.

Pois bem.

As declarações da testemunha Sr. João Antônio Oliveira são no

sentido de que o autor foi submetido a chacotas e deboches no

ambiente de trabalho, sobretudo por seu superior hierárquico

Rafael, uma vez que, devido a sua condição de saúde, o autor

necessitava ir ao banheiro inúmeras vezes durante o dia.

Assim, a meu ver, caracterizada está a ofensa aos direitos da

personalidade do autor.

Não fosse isso, o informante Sr. Rafael Torres, admitiu que,

embora sem laudo médico, foi informado pelo autor de que este

estava acometido de infecção urinária e apesar de afirmar que

“nunca fez comentários jocosos”,admitiu que “questionava sim as

várias idas ao banheiro sem avisar”.

Extrai-se, ainda, da fala do informante que, de fato, o reclamante foi

preterido em promoções na empresa, sob o fundamento de que

algumas vezes chegavam colaboradores que se adaptavam ao

perfil que a empresa buscava.

Nesse contexto, surge o dever de indenizar, eis que presentes o

ilícito, a ofensa aos direitos de personalidade do trabalhador e o

nexo de causalidade.

Destarte, considerando a gravidade do fato, a capacidade

econômica da ré e a vedação do enriquecimento ilícito, os objetivos

preventivos e repressivos da punição, CONDENO a reclamada a

pagar à reclamante indenização em danosmoraisnoimportede R$

5.000,00.

A correção monetária dos danos morais deve observar o disposto

na Súmula 439 do C. TST.

RESCISÃO INDIRETA. PARCELAS VINDICADAS. MULTAS DOS

ART. 467 E 477 DA CLT

Arescisãoindiretado contrato baseia-se na prática de falta grave

patronal, suficiente o bastante para gerar a impossibilidade da

permanência do vínculo laborativo celebrado.

Dessa forma, a falta do empregador, capaz de ensejar

arescisãooblíqua, há de ser grave, de forma a tornar intolerável a

manutenção do vínculo de emprego, acarretando danos irreparáveis

ao empregado.

O ônus da prova deve ser cabal e inquestionavelmente provado

pelo trabalhador, com fundamento no dispositivo de regência (art.

818, I, da CLT).

Na hipótese dos autos, caracteriza-se a falta grave, sobretudo

diante da exposição do reclamante a condições vexatórias, devido a

sua condição de saúde, conforme exposto no tópico anterior.

Nesse sentido, colaciono aresto deste Regional:

“RESCISÃOINDIRETADO CONTRATO DE TRABALHO -

TRATAMENTODISCRIMINATÓRIO.  EXPOSIÇÃO DO

EMPREGADO A CONDIÇÕES VEXATÓRIAS. Justif ica-se

arescisãoindiretado contrato de trabalho quando o empregador,

por  s i ,  ou  por  seus prepostos ,  expõe o  t raba lhador

atratamentodiscriminatório e a condições vexatórias diante dos

colegas de trabalho. Os poderes diretivo e disciplinar do

empregador encontram limites na ética e nos direitos da

personalidade, não se tolerando condutas arbitrárias e abusivas,
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que atentem contra a dignidade do empregado e faltem com o

respeito que deve pautar a relação entre empregado e empregador.

V e r b a s  r e s c i s ó r i a s  q u e  s e  d e f e r e m . ( T R T  d a  3 . ª

R e g i ã o ; P J e : 0 0 1 0 7 0 5 - 6 2 . 2 0 1 8 . 5 . 0 3 . 0 0 5 2  ( R O T ) ;

Disponibilização:31/01/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 805;

Órgão Julgador: Quarta Turma; Relator(a)/Redator(a)Denise Alves

Horta)”.

Declaro, pois, o encerramento do contrato, por culpa da reclamada,

no dia13/07/2022,data do ajuizamento da ação.

Sendo assim, julgo procedente o pedido e declaro a rescisão

indireta do contrato de trabalho do autor em15/08/2022, já

observada a projeção do aviso prévio indenizado proporcional de 33

dias.

O reclamante deverá, no prazo de 5 dias após o trânsito em julgado

desta decisão, entregar a CTPS na Secretaria da Vara.

Deverá a reclamada ser intimada para, no prazo de 5 dias, anotar a

CTPS da autora para fazer constar a data de dispensa15/08/2022,

já observada a projeção do aviso prévio, bem como entregar ao

reclamante a guia TRCT, a chave de conectividade, garantindo a

integralidade do FGTS + 40%, e as guias CD/SD, sob pena de

indenização substitutiva dos valores devidos em caso de não

recebimento por culpa exclusiva do réu, além de multa diária no

valor de R$200,00, até o limite de R$3.000,00, em caso de

descumprimento das obrigações de fazer.

Registro que não deverá constar na CTPS do reclamante qualquer

menção à presente reclamatória, sob pena de incidência da OJ 21

das Turmas deste Eg. TRT3.

Diante da inércia do reclamado no cumprimento das obrigações ora

impostas, deverá a Secretaria da Vara supri-la – art. 39 do CPC,

sem prejuízo da multa astreinte fixada.

No mesmo sentido, à míngua de comprovação de quitação nos

autos,julgo procedente o pagamento das seguintes parcelas,

observados estritamente os limites do pedido e observada a

projeção do aviso prévio:

a) 13 dias de saldo de salário de julho de 2022;

b) aviso prévio indenizado proporcional de 33 dias;

c) 8/12 de gratificação natalina proporcional 2022;

d) 12/12 de férias proporcionais 2022/2023, acrescidas de um terço;

e) depósitos de FGTS relativo ao período laborado, inclusive sobre

as parcelas rescisórias, acrescidos da multa de 40%.

Indefiroa multa prevista no art. 467 da CLT, uma vez que não há

parcelas rescisórias incontroversas a serem quitadas.

Lado outro, defiroa multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, no

importe de um salário básico do reclamante, diante do manifesto

atraso no acerto rescisório.

RESPONSABIL IDADE DAS RECLAMADAS.  GRUPO

ECONÔMICO

O reclamante sustenta que as reclamadas pertencem ao

mesmogrupoeconômico.

O fato foi admitido pelas reclamadas (contestação, f. 137), que

apresentaram defesa conjunta, foram representadas pelo mesmo

procurador e indicaram o mesmo preposto.

As empresas responderão de forma solidária ao pagamento das

parcelas devidas à parte autora.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, ante a

declaração de hipossuficiência econômica (f. 14), que se presume

verdadeira, nos termos do art. 790, §3º, da CLT, e Súmula 463 do

TST.

HONORÁRIOS PERICIAIS INSALUBRIDADE

Fixo os honorários de insalubridade em R$ 1.000,00, a cargo da

reclamada, sucumbente no objeto da perícia.

HONORÁRIOS PERICIAIS MÉDICOS

Uma vez que a prova pericial foi requerida/ determinada após o

início de vigência da Lei n.13.467/17, sendo o reclamante

sucumbente na pretensão objeto da perícia, deverá arcar com os

honorários periciais, ora fixados em R$ 1.000,00, tendo em vista o

conhecimento técnico exigido e a duração do trabalho realizado.

Entretanto, não há que se falar na condenação do beneficiário da

justiça gratuita ao pagamento dos honorários periciais, em face do

julgamento vinculante no âmbito do Excelso STF, no bojo daADI

5766, na qual  oSupremo Tr ibunal  Federal  declarou a

inconstitucionalidade dos art. 790-B, caput, parágrafo 4º, da CLT.

Assim, os honorários periciais serão suportados pela União, nos

termos da Súmula 457 do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ação ajuizada após o advento da vigência da Lei 13.647/2017,

devidos, pois, os honorários advocatícios.

Deverá ser observado o disposto no artigo 791-A, caput, da CLT:

"Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa."

Tendo a CLT consagrado o princípio da sucumbência recíproca,

distinta da sucumbência parcial, no sentido de que a primeira se

impõe com a rejeição total de um dos pedidos formulados pela parte

autora e a segunda ocorre com o mero acolhimento parcial, a parte

autora somente é sucumbente em determinado pedido se este for

rejeitado em sua integralidade ou julgado improcedente.

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de
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serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, DEFIRO honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado do reclamante na base de 10% sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença a serem suportados pela reclamada.

No entanto, considerando que o reclamante também foi sucumbente

somente quanto aos pedidos que foram julgados inteiramente

improcedentes (aplicando-se, por analogia, o entendimento da

Súmula 326 do STJ), observando idênticos critérios anteriormente

sopesados (o zelo do profissional, o lugar da prestação de serviço a

natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e tempo

exigido), DEFIRO honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado da reclamada, no importe de 10% sobre as parcelas em

que o autor foi inteiramente sucumbente.

Ressalto, porém, que, conforme decidido no bojo daAção Direta de

Inconstitucionalidade - ADI 5766,no dia 20/10/2021, e tendo em

vista os esclarecimentos prestadosem sede deembargos de

declaração, publicado em 29/06/2022, o E. Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º da CLT,

limitando-se à expressão"desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”.

Com tais considerações,vencido o beneficiário da justiça gratuita,

os honorários advocatícios sucumbenciais ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

Para fins de liquidação, deixo claro que nos termos do § 3º do

mencionado art. 791-A, da CLT, não é permitida a compensação

entre os honorários sucumbenciais.

Saliento que a base de cálculo dos honorários sucumbenciais será

o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem adeduçãodosdescontosfiscaiseprevidenciários,

nos termos da OJ 348 da SBDI-1 do TST.

COMPENSAÇÃO. DEDUÇÃO

Na hipótese, não restou comprovada a existência de nenhuma

parcela sujeita à compensação. Lado outro, autorizo a dedução das

parcelas comprovadamente quitadas a idêntico título e fundamento,

observado o entendimento contido na Súmula 187 do TST.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

A própria parte com seu direito constitucional de petição (art. 5º,

XXXIV, CF/88), na qualidade de cidadão ou mesmo por meio de

patrono, pode levar aos órgãos da Administração Pública os fatos

narrados na petição inicial ou na defesa que entende relevantes ou

de interesse público, sendo desnecessária a expedição de ofícios

pela Secretaria da Vara do Trabalho, salvo quanto aos que forem

expressamente determinados na presente decisão.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Liquidação por meros cálculos, utilizando-se da estimativa média na

falta de elementos.

Indenizatórias, para efeitos previdenciários, são as parcelas que

constam do artigo 28, § 9º da Lei 8.212/91; as demais têm natureza

remuneratória, devendo haver incidência da contribuição social.

O cálculo deverá obedecer, ainda, às seguintes diretrizes: a)

apuração mensal (art. 276, § 4°, Decreto 3.048/1999); b) na quota

de responsabilidade do empregado, que será recolhido pela

empregadora mediante dedução no crédito trabalhista, observar-se-

á o limite máximo do salário de contribuição (art. 28, § 5°, Lei

8.212/1991); c) as quotas de responsabilidade do empregado e do

empregador serão executadas com o crédito trabalhista (CF, art.

114, VIII; CLT, arts. 876, parágrafo único e 880 da CLT), salvo nas

hipóteses de recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A)

ou parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos. Ressalve-se que a parte ré ficará

dispensada do recolhimento de sua cota patronal a que alude o art.

22, da Lei 8.212/91, caso esteja vinculada, nos termos do art. 13 da

Lei Complementar 123/2006, ao sistema de recolhimento de tributos

denominado "Simples Nacional", ou possua certificado de

filantropia, emitido pelo CNAS. Deverá, entretanto, comprovar tais

situações jurídicas após o trânsito em julgado da decisão, além do

recolhimento do valor devido pelo empregado, no prazo legal. Caso

algum fato gerador tenha ocorrido após a edição da Lei

12.715/2012, deverão os cálculos levar em consideração os seus

ditames.

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte ré, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (Incluído pela Lei

nº 12.350/2010), na Instrução Normativa nº 1.500/2014 da SRF/MF

e no item II da Súmula 368 do TST.

Também não haverá incidência previdenciária ou fiscal sobre o

terço de férias (cf. Súmula 386/STJ).

Por fim, o imposto de renda também não incidirá sobre os juros de

mora (cf. OJ 400 da SDI-1 do TST).

A parte ré deverá comprovar os respectivos recolhimentos, nos

prazos legais. Na inércia, oficie-se a União, executando-se

diretamente a parcela previdenciária.

Ainda, oportuno esclarecer que esta Especializada não detém

c o m p e t ê n c i a  p a r a  e x e c u t a r  a s  c o n t r i b u i ç õ e s

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4019
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sociaisdevidasaterceiros, nos termos da Súmula n. 24 deste

Egrégio Regional.

Considerando o ju lgamento pelo STF da ADC 58, em

18/12/2020,modificado pelos embargos de declaração, conforme

decisão publicada em09/12/2021, do qual constou queé

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial - TR para a

correção monetária de débitos trabalhistas e depósitos recursais no

âmbito da Justiça do Trabalho, determino que, até que o Poder

Legislativo delibere acerca do tema, como índice de correção

monetária, devem ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial, e, a

partir do ajuizamento da ação, a Taxa Selic:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedente as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesses termos, há de se considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase prejudicial e, a partir da

citação, a incidência da Taxa Selic (art. 406 do Código Civil).”

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer 'a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator".

Conforme o entendimento do STF, por força do julgamento da ADC

58, o IPCA possui aplicação restrita para a fase pré-judicial; para o

período posterior, deve ser aplicada a SELIC que, em sua essência,

engloba em taxa única a incidência de juros e correção monetária.

Assim, na fase pré-judicial deve ser aplicado o IPCA-E, acrescido

de juroslegais (art. 39, caput, da Lei8.177/1991)e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa Selic.

Para os honorários periciais, aplicar-se-á o disposto na OJ 198 da

SDI-1, do TST, sem prejuízo dos juros de mora, a contar da data

desta decisão.

Em relação ao FGTS, incluem-se na sua base de cálculo os valores

eventualmente deferidos a título de aviso prévio indenizado, 13º

salário e férias gozadas, além dos termos do art. 15, da lei 8.036/90,

que deverão ser observados.

As férias indenizadas não constituem a base de cálculo do FGTS

(Art. 15, § 6°, da lei 8.036/90).

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Areclamadatem a prerrogativa de invocar em juízo os argumentos

que entender cabíveis, com respaldo das garantias do contraditório

e da ampla defesa, previstas no art. 5º, LV, da Constituição Federal.

Nessa senda, a conduta da parte ré não se amolda a qualquer das

hipóteses previstas nos arts. 77 e 80 do CPC.

Assim, julgo improcedenteo pedido de condenação da reclamada

em litigante de má-fé e respectivas penas.

3 – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO proposta por

WELINGTON JOSE SILVA VIEIRA em face deMULTI FORMATO

DISTRIBUIDORA SOCIEDADE ANONIMA e COMERCIAL

DAHANA LIMITADA,decido:

I- declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho do autor

em15/08/2022, já observada a projeção do aviso prévio indenizado

proporcional de 33 dias.

II- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos

da fundamentação, para CONDENAR  sol idariamente as

reclamadas ao pagamento, no prazo de 48 horas após o trânsito em

julgado, ao reclamante:

a)adicionaldeinsalubridade,emgraumédio (20%),por todo o

período contratual, a ser calculado sobre o piso da categoria, por

aplicação analógica aosaláriomínimo, cuja utilização como base de

cálculo é vedada constitucionalmente, com os reflexos em 13º

salários, aviso prévio, férias mais o terço e FGTS+40%.

b)horasexcedentes à 8ª hora diária ou 44ª semanal, o que lhe for

mais benéfico, a serem apuradas conforme controles de frequência

colacionados aos autos e, na sua falta, pela média apurada. Devem

ser pagas com adicional nos termos estipulados em negociação

coletiva, os habitualmente pagos ou o legal; base de cálculo nos

termos das Súmulas 60, 132, 264 e 347 do TST; por habituais,

integração da parcela em repouso semanal remunerado, com as

restrições da OJ 394 da SDI1 do TST, 13º salários, férias

acrescidas de 1/3, aviso prévio e FGTS+40%.

c) feriados trabalhados não compensados serão remunerados em

dobro, nos termos do art. 9º Lei n. 605/49, com reflexos em aviso

prévio, 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS+40%.

d) 20 minutos extras a cada 1 hora e 40 minutos de trabalho efetivo,

conforme se apurar em liquidação,com reflexos em repousos

semanais remunerados, aviso prévio, 13º salário, férias mais o terço

e FGTS acrescido da multa de 40%, observados os parâmetros

fixados na fundamentação.

e) indenização em danosmoraisnoimportede R$ 5.000,00.

f)13 dias de saldo de salário de julho de 2022;
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g) aviso prévio indenizado proporcional de 33 dias;

h) 8/12 de gratificação natalina proporcional 2022;

i) 12/12 de férias proporcionais 2022/2023, acrescidas de um terço;

j) depósitos de FGTS relativo ao período laborado, inclusive sobre

as parcelas rescisórias, acrescidos da multa de 40%.

k) multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, no importe de um salário

básico do reclamante, diante do manifesto atraso no acerto

rescisório.

l)20minutosna entrada e outros 20 minutos na saída, por dia

efetivamente trabalhado, com reflexos em repouso semanal

remunerado, com as restrições da OJ 394 da SDI1 do TST, 13º

salários, férias acrescidas de 1/3, aviso-prévio, FGTS acrescido de

indenização de 40%, observados os demais parâmetros fixados na

fundamentação.

O reclamante deverá, no prazo de 5 dias após o trânsito em julgado

desta decisão, entregar a CTPS na Secretaria da Vara.

Deverá a reclamada ser intimada para, no prazo de 5 dias, anotar a

CTPS da autora para fazer constar a data de dispensa15/08/2022,

já observada a projeção do aviso prévio, bem como entregar ao

reclamante a guia TRCT, a chave de conectividade, garantindo a

integralidade do FGTS + 40%, e as guias CD/SD, sob pena de

indenização substitutiva dos valores devidos em caso de não

recebimento por culpa exclusiva do réu, além de multa diária no

valor de R$200,00, até o limite de R$3.000,00, em caso de

descumprimento das obrigações de fazer.

Registro que não deverá constar na CTPS do reclamante qualquer

menção à presente reclamatória, sob pena de incidência da OJ 21

das Turmas deste Eg. TRT3.

Diante da inércia do reclamado no cumprimento das obrigações ora

impostas, deverá a Secretaria da Vara supri-la – art. 39 do CPC,

sem prejuízo da multa astreinte fixada.

Indeferidos os demais pedidos.

Afundamentaçãointegraestedispositivopara todos os fins legais.

Honorários advocatícios e periciais na forma da fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

A liquidação será feita por simples cálculos, nos termos da

fundamentação.

Incidirão juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Descontos previdenciários e fiscais, na forma da Lei.

Para efeito do disposto no parágrafo 3º do art. 832 da CLT, são

parcelas de natureza salarial: adicional de insalubridade e reflexos

em 13º salário e aviso prévio; horas extras e reflexos em RSR, 13º

salário e aviso prévio; saldo de salário; 13º salário proporcional e

As contribuições previdenciáriasincidirão sobre as parcelas

deferidas de natureza salarial, devendo o respectivo recolhimento

ser comprovado nos autos, sob pena de execução.

Advirto as partes de que, além de não conhecidos (não

interrompendo o prazo para interposição de recurso ordinário), será

aplicada multa (art. 1.026, § 2º, do CPC) pela oposição de

embargos de declaração protelatórios, como o que objetiva

reexame de fatos e provas ("error in judicando").

Custas de R$400,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor de

R$ 20.000,00, atribuído à condenação para este fim.

Intime-se a União oportunamente, caso o valor do recolhimento

previdenciário seja igual ou superior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023,

publicada no Diário Oficial da União em 08/08/2023.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        DANIEL GOMIDE SOUZA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010659-96.2023.5.03.0020
AUTOR ISABELA VIANA LEMES

ADVOGADO RONALDO AGUIAR AMARAL(OAB:
32436/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAUJO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e943c12

proferida nos autos.

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO N.º0010659-

96.2023.5.03.0020

Na sala de audiências da egrégia 20ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte MG, presente o Juiz DANIEL GOMIDE SOUZA, realizou-

se audiência para julgamento da Reclamação Trabalhista ajuizada

por ISABELA VIANA LEMES em face deDROGARIA ARAUJO S

A.

Aberta a audiência, de ordem do MM. Juiz, foram apregoadas as

partes. Ausentes.

Proferiu-se a seguinte SENTENÇA:

1 - RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista movida por ISABELA VIANA LEMES

em face deDROGARIA ARAUJO S A.,na qual a reclamante afirma
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que teve diversos direitos trabalhistas desrespeitados pela

reclamada.

Postula os direitos listados na petição inicial.

Atribui à causa o valor de R$233.864,00.

Junta procuração e documentos.

Citada, a reclamada apresenta defesa escrita e documentos.

Manifestação da autora.

Em audiência de instrução, foram ouvidas as partes e duas

testemunhas.

Razões finais orais pelas partes, rejeitadas as propostas de

conciliação.

É o relatório.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

DOS DOCUMENTOS

Os documentos do processo apontados na presente decisão por

meio da página pdf devem ser considerados sob a ordem

cronológica crescente do download integral do processo na data de

publicação.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A impugnação de documentos tem que ser específica e se dirigir ao

conteúdo do documento. Impugnação genérica não prospera.

Noutro giro, não suscitado qualquer incidente de falsidade, o valor

probante dos documentos juntados pelas partes será avaliado no

momento oportuno, guardada a compatibilidade com a matéria em

exame e com as demais provas dos autos e, certamente, se houver

algum impertinente ao fim a que se destina, o mesmo será

desconsiderado.

Nada a prover.

PROTESTOS. REJEIÇÃO DA CONTRADITA

A reclamada registrou seus protestos diante da rejeição da

contradita em face da testemunha trazida pela parte contrária.

Veio aos autos petição inicial do processo movido pela testemunha

em face da ré, da qual se extrai que o pleito de indenização por

danos morais está ancorado na suposta obrigação dos empregados

deinformar sobre a produção e desempenho de colegas de trabalho

e função, o que provoca rivalidade, discórdia e mesmo atritos entre

eles.

Ressalto que, no caso dos autos, o fato da testemunha ter pleiteado

indenização por danos morais em face da reclamada não retira sua

isenção de ânimo para depor, haja vista que não se trata de causa

de pedir que comprometa suas declarações, tais como aquelas

fundadas emperseguiçãoou tratamento humilhante pelo

empregador. Além disso,o depoente declarou que não guarda

mágoas da reclamada e que não veio a juízo auxiliar o reclamante.

O juiz possui ampla liberdade na condução do processo, devendo

velar pelo rápido andamento das causas (arts. 125, II, do CPC e

765 da CLT), cabendo-lhe, de ofício ou a requerimento das partes,

determinar as provas necessárias à instrução, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 370 do CPC),

sendo certo que um dos princípios reitores da prova é a

necessidade.

Afasto.

LIMITAÇÃO DOS VALORES PRETENDIDOS NA INICIAL

Em que pese tal matéria ser controvertida, esse Juízo se filia à

corrente que entende ser absolutamente necessária a limitação dos

valores da condenação àqueles pretendidos de forma matemática

na inicial, excluídos, obviamente, a inclusão de juros e correção

monetária.

É que vige no campo processual, o princípio da “não surpresa”, ou

seja, a parte não pode ser surpreendida no curso do processo com

questões não previamente debatidas.

Sendo assim e havendo na norma instrumental trabalhista e cível os

critérios para estabelecimento e liquidação dos pedidos, a

condenação, acaso existente, será limitada ao valor individual de

cada um dos pedidos, evitando-se, destarte, o risco do julgamento

extra petita.

DIREITO INTERTEMPORAL. LEI 13.467/2017

Temos que a ação foi proposta após o início da vigência da Lei

13.467/2017. Quanto à aplicação da reforma trabalhista, temos que

a Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, alterou a Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto n. 5452, de 1º de maio de

1943, estabelecendo no art. 6º a sua vigência após decorridos cento

e vinte dias de sua publicação oficial, ou seja, a partir de 11 de

novembro de 2017.

Desta forma, considerando a prolação da presente sentença na

vigência da Lei n. 13.467/17, cumpre prestar esclarecimentos

acerca do marco temporal para aplicação das normas de direito

material e processual.

A Instrução normativa 41/2018, do TST estabelece a regras de

explicação da Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, que alterou a

Consolidação das Leis do Trabalho.

Desta forma, a aplicação das normas processuais previstas na

Consolidação das Leis do Trabalho, alteradas pela "Reforma

Trabalhista", com eficácia a partir de 11 de novembro de 2017, é

imediata, sem atingir, no entanto, situações pretéritas iniciadas ou

consolidadas sob a égide da lei revogada.

Quanto ao direito material, nos termos do art. 912 da Consolidação

das Leis do Trabalho e art. 6º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, as regras previstas na Lei n. 13.467/17 são

aplicáveis a partir de 11/11/2017 aos contratos de trabalho que já se

encontram em vigor na referida data ou para contratos firmados

após tal dia.
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Por outro lado, não se pode desconsiderar que alguns institutos

previstos na Lei n. 13.467/17 possuem natureza híbrida.

Além do caráter bifronte dos institutos, com impacto nas situações

de direito material nas quais estão fundamentadas, não se pode

olvidar que a expectativa de custo e de risco é analisada no

momento da propositura da ação.

Assim, as regras processuais, previstas na Lei n. 13.467/17, que

também decorrem do direito material discutido na ação, como

relacionadas à fixação de honorários advocatícios de sucumbência

e novos critérios para concessão de justiça gratuita, são aplicáveis

apenas às ações ajuizadas a partir de 11/11/2017.

Ressalto que o Supremo Tribunal Federal, na ADI 5.766, declarou a

inconstitucionalidade do § 4º do art. 790-B e do § 4º do art. 791 da

CLT, caput, ambos inseridos pela lei supracitada, decisão vinculante

e com efeito erga omnesque é,portanto, acatada.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A reclamada impugnou os valores lançados na inicial.

Todavia, falece interesse à reclamada para impugnar o valor

atribuído pelo reclamante à causa, haja vista que, em eventual

procedência dos pedidos, as custas e o depósito recursal terão seus

valores determinados pelo montante conferido pelo Juízo à

condenação imposta, nos termos do artigo 789, I, da CLT, e não

sobre o valor indicado na petição inicial, sendo que as parcelas

deferidas serão apuradas em regular liquidação de sentença.

Noutro norte, caso seja reconhecida a improcedência de todos os

pedidos ou extinto o feito sem resolução do mérito, as custas,

embora calculadas sobre o valor dado à causa, serão de

responsabilidade do reclamante, salvo se beneficiário da justiça

gratuita, o que, contudo, não tem o condão de transferir a

responsabilidade pelo recolhimento à ré.

Não bastasse, o valor conferido à causa se mostra compatível com

os pedidos deduzidos e a sua expressão monetária, em respeito ao

art. 292, VI, do CPC.

Afasto.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação trabalhista

em10/08/2023 e o que dispõe o art. 7º, XXIX, da Constituição

Federal, pronuncio a prescrição das parcelas anteriores

a10/08/2018, julgando extinto o processo com resolução de mérito

quanto às referidas parcelas, na forma do art. 487, II, do CPC,

exceto quanto aos pedidos de cunho declaratório.

CONFISSÃO DA RECLAMADA. JUNTADA E NULIDADE DE

DOCUMENTOS

Há contestação específica quanto a todos os pedidos. Ademais, não

houve descumprimento, pela reclamada, de nenhuma intimação

para a juntada de documentos, razão pela qual não cabe a

aplicação da pena do art.400doCPC.

Reputa-se válida a forma dos documentos carreados com a defesa,

que são, na sua grande maioria, cópias daqueles trasladados pelo

reclamante e comuns às partes, restando incólumes, máxime

porque o processo tramita sob o procedimento eletrônico.

JORNADA DE TRABALHO. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS

EXTRAS. INTERVALOS INTRAJORNADA E INTERJORNADAS.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

Cinge-se a controvérsia acerca do desempenho de cargo de

confiança pela autora, apto a enquadrá-la na exceção contida

noart.62, II, da CLT.

O art. 62, II, da CLT afasta as normas acerca da duração do

trabalho dos gerentes, assim considerados os exercentes de cargos

de gestão.

A exceção prevista nesse ditame legal exige, em primeiro lugar, que

o empregado detenha expressivos poderes de mando e gestão,

representando o empregador perante os demais trabalhadores e

possuindo autonomia para tomar decisões que influenciem no

destino da unidade econômica de produção. Em segundo lugar, é

imprescindível que o trabalhador aufira uma remuneração

diferenciada, superior a 40% do salário efetivo.

Em atenção ao princípio dacooperaçãoprocessual (art. 6º do

CPC),passo a transcrever resumo da prova oral produzida, embora

dispensada nos termos da Res. nº 313/21 do CSJT, sendo certo

que a integralidade das declarações pode ser acessada através do

link que consta da ata de audiência de instrução.

Interrogada, a reclamante declarou que:

“trabalhou como operadora de caixa, vendedora e depois à

subgerente, em 2017; enquanto subgerente coordenava a loja de

acordo com as diretrizes da empresa, que respondia à gerente; que

não tinha liberdade de horários; que não tinha fiscalização, que

pegava a loja com a gerente; enquanto vendedora registrava ponto;

que como vendedora o ponto era corretamente registrado; como

subgerente trabalhava das 14h às 23h20; que tinha uma folga por

semana, mas não era fixo, somente folgava quando tinha vendedor

responsável; que o intervalo era de no máximo 15 minutos, porque

não tinha quem substituísse; que aplicava advertência porque só

tinha a depoente na loja, mas tinha as regras a seguir, as

notificações vinham pré-prontas; que se o empregado descumprisse

as regras imprimia e informava ao colaborador; que era a depoente

quem assinava as advertências; que poderia fazer entrevistas para

admissão de colaboradores, mas era o RH que determinava; que a

gestão de escala era por meio de sistema, mas quem ficava

responsável era a gerente; que batia o cofre, colocava os valores e

lançava no sistema; que tem acesso ao cofre gerente, subgerente,

auxiliar e vendedor responsável”.
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As declarações da preposta são no seguinte sentido:

“que a reclamante fazia a parte financeira, ajudava a gerir os

funcionários e fazia o restante das funções que a depoente

começava de manhã; que a reclamante respondia à depoente e ao

gestor; que a reclamante tinha autonomia, poderia dar punições e

advertências; que à tarde era a reclamante e depoente que lidavam

com o cofre; que o vendedor responsável também tinha acesso ao

cofre; que a reclamante laborava das 15h às 23h20; que a

reclamante era responsável pelo fechamento dos caixas dentro

desse horário; que o intervalo era de uma hora e era feito de acordo

com a demanda da loja, tinha que escolher um horário mais

tranquilo; que durante o intervalo nem sempre tinha alguém para

responder pela loja; que a autonomia dos subgerentes hoje é a

mesma da época da reclamante; que hoje os subgerentes marcam

ponto; que nem sempre tinha alguém para cobrir o intervalo; que há

um normativo para aplicar advertências”.

A Sra.GISLENE JOANA DE OLIVEIRA, primeira testemunha

ouvida, disse que:

“trabalhou de 2015 a 2023; que trabalhou com a reclamante de

2019 a 2021; que a reclamante subgerente e a depoente vendedora

responsável; que o vendedor responsável substituiu o subgerente

fazendo as mesmas tarefas e nos outros dias vendas; fazem

abertura de caixa, da loja, que fica responsável pelos funcionários;

que o subgerente pode dar advertência, mas primeiro passa para o

gerente; quando está em loja o subgerente responde por tudo da

loja; que a reclamante trabalhou preponderantemente das 15h às

23h; saía às 23h30/23h20, que já saiu até meia noite; que o horário

de trabalho não era rígido, se precisasse que ela estivesse às 13h

tinha que estar; que não fazem o intervalo, porque não tem ninguém

para cobrir; que a reclamante tinha uma folga semanal variada e

não em dia fixo; que a reclamante não tinha procuração; que a

reclamante assinava pela loja, uma ordem da Anvisa, por exemplo;

que geralmente ela chegava às 14h; que ela tinha poderes de

dispensar funcionário; que a reclamante fechava a loja às 23h e

chegava para abrir alguns dias de manhã por volta das 6h20/6h30;

que isso acontecia em média duas vezes por semana; que já

aconteceu da reclamante trabalhar por 7 dias direto se não tivesse

vendedor responsável; que há poucos para substituir o subgerente;

que a reclamante participava do alinhamento de Cluster às 14h;

que trabalhou no mesmo horário da reclamante por volta de 10

meses; que era subordinada a ela; que a reclamante poderia alterar

as escalas dentro das normas da empresa”.

A testemunha Sra. POLLIANE CRISTINA DA SILVA declarou que:

“trabalha desde 2015; que trabalhou com a reclamante por 7 a 8

meses; que a subgerente recebe carro forte designa funções, abre e

fecha a loja, tudo isso pode ser revisado pela gerente; que se a

reclamante tivesse que advertir um funcionário tinha que chamar o

funcionário para ele assinar; que a reclamante assinava

correspondência pela loja; que a reclamante trabalhava das 15h ás

23h e o gerente das 7h às 15h20; a troca de turno era realizada às

15h; depois que a loja fechava tinha o fechamento de caixas, bate o

cofre e após vão embora; que a loja fecha às 23h; que a reclamante

tinha autonomia para alterar escalas de trabalho, fazia entrevistas,

poderia delegar tarefas; que a depoente tinha acesso ao cofre; que

trabalhou com a reclamante em 2023; que não se lembra o período;

que as metas vinham prontas e eram repassadas aos vendedores;

que a depoente tinha acesso ao cofre, mas não o da subgerente;

que a reclamante poderia delegar, falar quem colocaria preços,

marcar mercadorias; que há um roteiro para as notificações, que o

gerente e subgerente tem que seguir o roteiro”.

Pois bem.

Quanto ao efetivo exercício de cargo de confiança, o cotejo dos

contracheques trazidos aos autos não comprova a percepção de

salário superior a 40% do cargo efetivo (f. 126 e seguintes).

Ademais, sobressai dos autos que não foram conferidos à

reclamante amplos poderes de mando e gestão, aptos à

configurarem o exercício de cargo de confiança.

Observe-se que a reclamante ocupava o cargo de subgerente, e a

preposta, que figurava como gerente da loja, admitiu que a autora,

naturalmente, respondia à depoente, bem como ao gestor.

Embora a aplicação de penalidades aos demais colaboradores

fosse uma das atribuições da reclamante, havia um normativo a ser

seguido, conforme admite a preposta.

Não fosse isso, a autora não possuía procuração, e assinava

documentos simples pela loja, como o recebimento de

correspondências e ordens da ANVISA.

Competia, ainda, à reclamante abrir e fechar a loja, receber carro

forte, designar funções,mas todas essas atividades passavam pelo

crivo da gerente, conforme depoimento da segunda testemunha.

Ademais, a reclamante possuía acesso ao cofre, porém, em

conjunto com a gerente e o vendedor responsável.

A autora fazia entrevistas, mas não tinha poderes para admitir ou

demitir funcionários, o que competia ao setor de recursos humanos

da empresa.

Por fim, as metas a serem repassadas aos vendedores pela

reclamante vinham prontas, conforme depoimento da segunda

testemunha. 

Também não há dúvidas de quea autora laborou, com a efetiva

possibilidade de fiscalização da jornada de trabalho. Nesse ponto, a

preposta admitiu que a reclamante laborava das 15h às 23h20, bem

como que não havia a fruição do intervalo intrajornada em alguns

dias.
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Nesse contexto, porque a reclamante não desempenhou cargo de

confiança, não há como enquadrá-la na exceção prevista no art. 62,

II, da CLT.

Com tais considerações, à míngua de controles de frequência nos

autos, diante da prova oral produzida, observados os limites da

inicial, do depoimento da reclamante e o princípio da razoabilidade,

fixo que a jornada laboral da reclamante era a seguinte:

a) de terça-feira a domingo, das 15h às 23h30, com 15 minutos de

intervalo intrajornada;

b) de novembro de 2022 ao fim do contrato, uma vez por mês, sem

a fruição do repouso semanal remunerado;

c) de setembro de 2019 a setembro de 2021, uma vez por mês a

jornada se iniciava às 14h, devido à participação em reuniões para

“alinhamento de Cluster”;

d) 30 dias por ano, em razão das férias da gerente, das 6h45 às

17h, bem como uma vez por semana, das 6h30 às 17h, em razão

da folga da gerente, sem intervalo intrajornada;

Pelo exposto, julgo procedente o pedido e condeno a reclamada

ao pagamento das horas excedentes da 8ª hora diária ou 44ª

semanal, sem cumulação,a serem apuradas durante o período

contratual imprescrito e observados os períodos conforme

jornada fixada, ressalvados os períodos de férias e demais

afastamentos devidamente comprovados nos autos. Tais horas

devem ser pagas com adicional legal ou convencional mais

benéfico; base de cálculo nos termos das Súmulas 60, 132, 264 e

347 do TST; divisor 220; por habituais, integração da parcela em

repouso semanal remunerado, com as restrições da OJ 394 da

SDI1 do TST, 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS.

Acerca da supressão parcial do intervalo intrajornada, ressalto que,

a partir de 11/11/2017, em razão da vigência da Lei 13.467/2017, é

devido à reclamanteo pagamento do período efetivamente

suprimido do intervalo, com acréscimo de 50% (adicional previsto

no art. 71, §4°, da CLT), cuja natureza é indenizatória, não

repercutindo em outras verbas trabalhistas, o que abrange todo o

período contratual.

Nessa senda,julgo procedenteo pagamento do período

efetivamente suprimido do intervalo, conforme jornada fixada, por

dia efetivo de labor, com acréscimo de 50% (adicional previsto no

art. 71, §4°, da CLT), cuja natureza é indenizatória, não

repercutindo em outras verbas trabalhistas, observados os demais

parâmetros fixados para o pagamento das horas extras.

Conforme jornada fixada, verifica-se o desrespeito ao intervalo

interjornadas mínimo de onze horas previsto no art. 66 da CLT, uma

vez por semana, o que, nos termos da OJ nº 355 da SDI-1 do TST,

acarreta a aplicação analógica do § 4º do art. 71 da CLT, bem como

Súmula nº 110 do TST, razão pela qualjulgo procedenteopedido

para condenar a reclamada ao pagamento, como horas extras, do

tempo suprimido do intervalointerjornadasde 11 horas, em todo o

período contratual imprescrito, conforme jornada fixada, com

reflexos em repouso semanal remunerado, com as restrições da OJ

394 da SDI1 do TST, 13º salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS,

observados os demais parâmetros fixados para a apuração das

horas extras.

Defiro o pagamento, em dobro, dos repousos semanais

remunerados não concedidos, conforme se apurar em liquidação,

observando a evolução salarial da reclamante e os termos da

Súmula 264 do TST, com reflexos em férias +1/3, 13 salário e

FGTS,observados os demais parâmetros fixados para a apuração

das horas extras.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita, ante a

declaração de hipossuficiência econômica (petição inicial), que se

presume verdadeira, nos termos do art. 790, §3º, da CLT, e Súmula

463 do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ação ajuizada após o advento da vigência da Lei 13.647/2017,

devidos, pois, os honorários advocatícios.

Deverá ser observado o disposto no artigo 791-A, caput, da CLT:

"Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa."

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, DEFIRO honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado do reclamante na base de 10% sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença a serem suportados pela reclamada.

Saliento que a base de cálculo dos honorários sucumbenciais será

o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem adeduçãodosdescontosfiscaiseprevidenciários,

nos termos da OJ 348 da SBDI-1 do TST.

COMPENSAÇÃO. DEDUÇÃO

Na hipótese, não restou comprovada a existência de nenhuma

parcela sujeita à compensação. Lado outro, autorizo a dedução das

parcelas comprovadamente quitadas a idêntico título e fundamento,

observado o entendimento contido na Súmula 187 do TST.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

A própria parte com seu direito constitucional de petição (art. 5º,

XXXIV, CF/88), na qualidade de cidadão ou mesmo por meio de

patrono, pode levar aos órgãos da Administração Pública os fatos
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narrados na petição inicial ou na defesa que entende relevantes ou

de interesse público, sendo desnecessária a expedição de ofícios

pela Secretaria da Vara do Trabalho, salvo quanto aos que forem

expressamente determinados na presente decisão.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Liquidação por meros cálculos, utilizando-se da estimativa média na

falta de elementos.

Indenizatórias, para efeitos previdenciários, são as parcelas que

constam do artigo 28, § 9º da Lei 8.212/91; as demais têm natureza

remuneratória, devendo haver incidência da contribuição social.

O cálculo deverá obedecer, ainda, às seguintes diretrizes: a)

apuração mensal (art. 276, § 4°, Decreto 3.048/1999); b) na quota

de responsabilidade do empregado, que será recolhido pela

empregadora mediante dedução no crédito trabalhista, observar-se-

á o limite máximo do salário de contribuição (art. 28, § 5°, Lei

8.212/1991); c) as quotas de responsabilidade do empregado e do

empregador serão executadas com o crédito trabalhista (CF, art.

114, VIII; CLT, arts. 876, parágrafo único e 880 da CLT), salvo nas

hipóteses de recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A)

ou parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos. Ressalve-se que a parte ré ficará

dispensada do recolhimento de sua cota patronal a que alude o art.

22, da Lei 8.212/91, caso esteja vinculada, nos termos do art. 13 da

Lei Complementar 123/2006, ao sistema de recolhimento de tributos

denominado "Simples Nacional", ou possua certificado de

filantropia, emitido pelo CNAS. Deverá, entretanto, comprovar tais

situações jurídicas após o trânsito em julgado da decisão, além do

recolhimento do valor devido pelo empregado, no prazo legal. Caso

algum fato gerador tenha ocorrido após a edição da Lei

12.715/2012, deverão os cálculos levar em consideração os seus

ditames.

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte ré, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (Incluído pela Lei

nº 12.350/2010), na Instrução Normativa nº 1.500/2014 da SRF/MF

e no item II da Súmula 368 do TST.

Também não haverá incidência previdenciária ou fiscal sobre o

terço de férias (cf. Súmula 386/STJ).

Por fim, o imposto de renda também não incidirá sobre os juros de

mora (cf. OJ 400 da SDI-1 do TST).

A parte ré deverá comprovar os respectivos recolhimentos, nos

prazos legais. Na inércia, oficie-se a União, executando-se

diretamente a parcela previdenciária.

Ainda, oportuno esclarecer que esta Especializada não detém

c o m p e t ê n c i a  p a r a  e x e c u t a r  a s  c o n t r i b u i ç õ e s

sociaisdevidasaterceiros, nos termos da Súmula n. 24 deste

Egrégio Regional.

Considerando o ju lgamento pelo STF da ADC 58, em

18/12/2020,modificado pelos embargos de declaração, conforme

decisão publicada em09/12/2021, do qual constou queé

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial - TR para a

correção monetária de débitos trabalhistas e depósitos recursais no

âmbito da Justiça do Trabalho, determino que, até que o Poder

Legislativo delibere acerca do tema, como índice de correção

monetária, devem ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial, e, a

partir do ajuizamento da ação, a Taxa Selic:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedente as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesses termos, há de se considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase prejudicial e, a partir da

citação, a incidência da Taxa Selic (art. 406 do Código Civil).”

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer 'a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator".

Conforme o entendimento do STF, por força do julgamento da ADC

58, o IPCA possui aplicação restrita para a fase pré-judicial; para o

período posterior, deve ser aplicada a SELIC que, em sua essência,

engloba em taxa única a incidência de juros e correção monetária.

Assim, na fase pré-judicial deve ser aplicado o IPCA-E, acrescido

de juroslegais (art. 39, caput, da Lei8.177/1991)e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa Selic.

Para os honorários periciais, aplicar-se-á o disposto na OJ 198 da

SDI-1, do TST, sem prejuízo dos juros de mora, a contar da data

desta decisão.

Em relação ao FGTS, incluem-se na sua base de cálculo os valores

eventualmente deferidos a título de aviso prévio indenizado, 13º

salário e férias gozadas, além dos termos do art. 15, da lei 8.036/90,
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que deverão ser observados.

As férias indenizadas não constituem a base de cálculo do FGTS

(Art. 15, § 6°, da lei 8.036/90).

3 – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO proposta por

ISABELA VIANA LEMES em face deDROGARIA ARAUJO S

A.,decido:

I- declarar a prescrição das parcelas anteriores a 10/08/2018,

julgando extinto o processo com resolução de mérito quanto às

referidas parcelas, na forma do art. 487, II, do CPC, exceto quanto

aos pedidos de cunho declaratório.

II- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos

da fundamentação, para CONDENAR a reclamada ao pagamento,

no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, à reclamante:

a) horas excedentes da 8ª hora diária ou 44ª semanal, sem

cumulação,a serem apuradas durante o período contratual

imprescrito e observados os períodos conforme jornada fixada,

ressalvados os períodos de férias e demais afastamentos

devidamente comprovados nos autos. Tais horas devem ser pagas

com adicional legal ou convencional mais benéfico; base de cálculo

nos termos das Súmulas 60, 132, 264 e 347 do TST; divisor 220;

por habituais, integração da parcela em repouso semanal

remunerado, com as restrições da OJ 394 da SDI1 do TST, 13º

salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS.

b) período efetivamente suprimido do intervalo, conforme jornada

fixada, por dia efetivo de labor, com acréscimo de 50% (adicional

previsto no art. 71, §4°, da CLT), cuja natureza é indenizatória, não

repercutindo em outras verbas trabalhistas, observados os demais

parâmetros fixados para o pagamento das horas extras.

c )  c o m o  h o r a s  e x t r a s ,  d o  t e m p o  s u p r i m i d o  d o

intervalointerjornadasde 11 horas, em todo o período contratual

imprescrito, conforme jornada fixada, com reflexos em repouso

semanal remunerado, com as restrições da OJ 394 da SDI1 do

TST, 13º salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS, observados os

demais parâmetros fixados para a apuração das horas extras.

d) repousos semanais remunerados não concedidos, em dobro,

conforme se apurar em liquidação, observando a evolução salarial

da reclamante e os termos da Súmula 264 do TST, com reflexos em

férias +1/3, 13 salário e FGTS,observados os demais parâmetros

fixados para a apuração das horas extras.

Indeferidos os demais pedidos.

Afundamentaçãointegraestedispositivopara todos os fins legais.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

A liquidação será feita por simples cálculos, nos termos da

fundamentação.

Incidirão juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Descontos previdenciários e fiscais, na forma da Lei.

Para efeito do disposto no parágrafo 3º do art. 832 da CLT, são

parcelas de natureza salarial: horas extras e reflexos em 13º salário

e RSR.

As contribuições previdenciáriasincidirão sobre as parcelas

deferidas de natureza salarial, devendo o respectivo recolhimento

ser comprovado nos autos, sob pena de execução.

Advirto as partes de que, além de não conhecidos (não

interrompendo o prazo para interposição de recurso ordinário), será

aplicada multa (art. 1.026, § 2º, do CPC) pela oposição de

embargos de declaração protelatórios, como o que objetiva

reexame de fatos e provas ("error in judicando").

Custas de R$400,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor de

R$ 20.000,00, atribuído à condenação para este fim.

Intime-se a União oportunamente, caso o valor do recolhimento

previdenciário seja igual ou superior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023,

publicada no Diário Oficial da União em 08/08/2023.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        DANIEL GOMIDE SOUZA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010656-49.2020.5.03.0020
AUTOR RODRIGO SILVA DAMASIO

ADVOGADO DIANA CLAUDINO EUSTAQUIO(OAB:
156262/MG)

RÉU SOLLUS TELEMARKETING E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO LIVIA ALVARES PEREIRA DE
TOLEDO(OAB: 201221/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLLUS TELEMARKETING E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

Fica LÍVIA ÁLVARES PEREIRA DE TOLEDO INTIMADA a tomar

ciência da certidão b634660 expedida por esta secretaria para

tomar as providências que entender cabíveis.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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MARLON BOLONINI GOMES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010621-94.2017.5.03.0020
AUTOR RAPHAELA FREIRE DE SA

ADVOGADO MARCELO SOARES(OAB: 78489/MG)

ADVOGADO BRUNO AFONSO CRUZ(OAB:
96480/MG)

ADVOGADO WAGNER LEITE FERREIRA(OAB:
91898/MG)

ADVOGADO RAMON DUARTE FARIA(OAB:
172579/MG)

RÉU CLINICA CIRURGICA TRAUMA ONE
LTDA

ADVOGADO ALINE NEVES DE SOUZA
GIRUNDI(OAB: 91291/MG)

ADVOGADO CAMILA CYNTIA HARRY
GIRUNDI(OAB: 143837/MG)

ADVOGADO LEONARDO GOMES GIRUNDI(OAB:
83469/MG)

RÉU RICARDO YUKIO OKAWA

ADVOGADO CAMILA CYNTIA HARRY
GIRUNDI(OAB: 143837/MG)

ADVOGADO TATIANE EVELIN CARDOSO DE
CASTRO(OAB: 125920/MG)

PERITO EDUARDO BITTENCOURT
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO YUKIO OKAWA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79ff87f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Cite-se o executado RICARDO YUKIO OKAWA, devedor

principal, por meio de seu(sua) i. advogado(a), através de

publicação no DEJT ou, se não tiver advogado(a), via postal (art.

513, § 2º, I e II, NCPC) para, em 48 horas (artigo 880 da CLT),

efetuar o pagamento da execução no valor de R$290.521,80, ou

indicar bens à penhora, observada a gradação prevista no artigo

835 do NCPC.

Regist re -se  que já  está  d isponíve l  o Sis tema de

Interoperabilidade Financeira-SIF, que contém a funcionalidade

de emissão de boletos de depósitos judiciais e recursais, com

acesso direto pela página inicial do Pje, sem necessidade de

login, através do campo “Gerar boleto de depósito Judicial”.

Ressalta-se que o SIF está interligado apenas com a Caixa

Econômica Federal-CEF, uma vez que ainda não foi assinado

convênio com Banco do Brasil.

Ressalte, ainda, que futuramente o sistema e-Guia será

descontinuado para os processos eletrônicos.

Sem prejuízo do acima determinado, este Juízo, fazendo uso do

poder geral de cautela previsto nos artigos 297 do CPC, visando

assegurar a entrega da prestação jurisdicional de modo célere e

efetivo, obter resultado útil ao processo, em atenção ao princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII) e

com fundamento no artigo 854 do CPC c/c artigo 878 da CLT e

artigo 108, II, do Provimento Geral Consolidado deste Regional,

expedirá ordem de bloqueio de valores pelo SISBAJUD,

UTILIZANDO A REPETIÇÃO AUTOMÁTICA POR 30 DIAS,

“TEIMOSINHA”, até o limite da execução; se restar positiva a

ordem, o numerário existente terá a natureza jurídica de arresto (art.

301 do CPC), o qual será convertido em penhora.

Após 30 dias, restando infrutífero o SISBAJUD ou havendo

bloqueio parcial e decorrido o prazo do artigo 880 da CLT, sem que

o (a) executado (a) tenha garantido, proceda-se:

inclusão no BNDT (observando 45 dias úteis após a citação - Art.

883-A da CLT; Art. 2º do Ato TST CGJT N.1 de 21/01/2022) e

registro do início da execução;

1.

pesquisa de bens dos devedores com utilização dos sistemas

RENAJUD e CNIB.

2.

se decorrida em vão a tentativa de se encontrar veículos em

nome dos executados retornem-se os autos conclusos para

prosseguimento da execução e utilização das ferramentas de

pesquisa INFOJUD e DOI, a fim de localizar bens pertencentes

ao (à) executado (a);

3.

Se localizados veículos, deverá ser inserida a restrição judicial de

circulação, e expedido mandado de penhora e avaliação;

4.

Ao final, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso,

para penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem

da(o)(s) ré(u)(s) para garantia da execução.

5.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010149-83.2023.5.03.0020
AUTOR JACQUELINE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

RÉU RCA ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO FELIPE BARBOSA PEREIRA(OAB:
173554/MG)

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCA ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4028
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b940c08

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação id. 2d40856, intime-se a reclamada para

proceder as devidas ANOTAÇÕES/RETIFICAÇÕES, no prazo de

10 dias, nos termos do comando anterior.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010005-80.2021.5.03.0020
EXEQUENTE JAYNE COSTA AZEVEDO

ADVOGADO IZIEL GOMES DO AMARAL(OAB:
151661/MG)

EXECUTADO RAFAEL PEREIRA SANTOS
05940356605

EXECUTADO RAFAEL PEREIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYNE COSTA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d2ee52

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para vista das pesquisas realizadas, no

prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010221-12.2019.5.03.0020
EXEQUENTE EDMAR EUGENIO DOS PRAZERES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO FABIAN DARLLEN SANTOS
CANGUSSU(OAB: 158990/MG)

ADVOGADO MARIA GABRIELA LEITE
MATSUURA(OAB: 189226/MG)

PERITO ALEANDRO TRISTAO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa0b43f

proferida nos autos.

Vistos.

Intime-se a executada para manifestar-se sobre o requerimento de

Id. ff4591e em 5 dias.

Mantenho a decisão agravada por seu próprios fundamentos.

Vista à parte contrária sobre o Agravo de Petição interposto, pelo

prazo legal.

Decorrido o prazo acima ou oferecidas a contraminuta, remetam-se

os autos ao Eg. TRT, com as nossas homenagens e cautelas de

praxe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011880-61.2016.5.03.0020
AUTOR MARIA NADIR RIBEIRO DE PAULA

ADVOGADO DANIELA ARCANJO QUEIROZ(OAB:
170404/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO LUIZA FIORAVANTI FONTES
XAVIER(OAB: 172082/MG)

ADVOGADO LUIGI CAPONE(OAB: 130442/MG)

ADVOGADO CAMILA REGINA BERTOLINO
TOSTES(OAB: 169014/MG)

ADVOGADO CARLA FABIANA DE CASTRO
SILVA(OAB: 131599/MG)

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

TESTEMUNHA LILIAN DE QUEIROZ PEREIRA

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NADIR RIBEIRO DE PAULA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f1850f

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos embargos à execução (id.

8d285a2) e impugnação à sentença de liquidação (id. 46fcfb5) pelo

prazo legal.

Decorrido o prazo das partes, intime-se o perito contábil para

manifestar-se sobre os embargos à execução e a impugnação à

sentença de liquidação pelo prazo de 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010221-12.2019.5.03.0020
EXEQUENTE EDMAR EUGENIO DOS PRAZERES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO FABIAN DARLLEN SANTOS
CANGUSSU(OAB: 158990/MG)

ADVOGADO MARIA GABRIELA LEITE
MATSUURA(OAB: 189226/MG)

PERITO ALEANDRO TRISTAO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR EUGENIO DOS PRAZERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa0b43f

proferida nos autos.

Vistos.

Intime-se a executada para manifestar-se sobre o requerimento de

Id. ff4591e em 5 dias.

Mantenho a decisão agravada por seu próprios fundamentos.

Vista à parte contrária sobre o Agravo de Petição interposto, pelo

prazo legal.

Decorrido o prazo acima ou oferecidas a contraminuta, remetam-se

os autos ao Eg. TRT, com as nossas homenagens e cautelas de

praxe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011880-61.2016.5.03.0020
AUTOR MARIA NADIR RIBEIRO DE PAULA

ADVOGADO DANIELA ARCANJO QUEIROZ(OAB:
170404/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO LUIZA FIORAVANTI FONTES
XAVIER(OAB: 172082/MG)

ADVOGADO LUIGI CAPONE(OAB: 130442/MG)

ADVOGADO CAMILA REGINA BERTOLINO
TOSTES(OAB: 169014/MG)

ADVOGADO CARLA FABIANA DE CASTRO
SILVA(OAB: 131599/MG)

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

TESTEMUNHA LILIAN DE QUEIROZ PEREIRA

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f1850f

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos embargos à execução (id.

8d285a2) e impugnação à sentença de liquidação (id. 46fcfb5) pelo

prazo legal.

Decorrido o prazo das partes, intime-se o perito contábil para

manifestar-se sobre os embargos à execução e a impugnação à

sentença de liquidação pelo prazo de 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001027-61.2014.5.03.0020
AUTOR KELSON DOS REIS SOUZA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU PEDRO ANTONIO SERRANO
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RÉU OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO KLEBER DE NICOLA
BISSOLATTI(OAB: 211495/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

PERITO LUIS CLAUDIO VIEIRA ESQUARCIO

PERITO RENATO REIS DOS PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM
TELECOMUNICACAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9720b9

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos adequados pelo perito

contábil (id. - 99dd5be) pelo prazo de 8 dias, sob pena de preclusão

(art. 879, § 2º da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002090-92.2012.5.03.0020
AUTOR NATALIA CRISTINA DIAS MARTIR

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

PERITO MARCELO LINS LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8448541

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada por seu próprios fundamentos.

Vista à parte contrária sobre o Agravo de Petição interposto, pelo

prazo legal.

Decorrido o prazo acima ou oferecidas a contraminuta, remetam-se

os autos ao Eg. TRT, com as nossas homenagens e cautelas de

praxe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001027-61.2014.5.03.0020
AUTOR KELSON DOS REIS SOUZA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU PEDRO ANTONIO SERRANO

RÉU OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO KLEBER DE NICOLA
BISSOLATTI(OAB: 211495/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

PERITO LUIS CLAUDIO VIEIRA ESQUARCIO

PERITO RENATO REIS DOS PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELSON DOS REIS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9720b9

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos adequados pelo perito

contábil (id. - 99dd5be) pelo prazo de 8 dias, sob pena de preclusão

(art. 879, § 2º da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002090-92.2012.5.03.0020
AUTOR NATALIA CRISTINA DIAS MARTIR

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

PERITO MARCELO LINS LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CRISTINA DIAS MARTIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8448541

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada por seu próprios fundamentos.

Vista à parte contrária sobre o Agravo de Petição interposto, pelo

prazo legal.

Decorrido o prazo acima ou oferecidas a contraminuta, remetam-se

os autos ao Eg. TRT, com as nossas homenagens e cautelas de

praxe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010485-87.2023.5.03.0020
AUTOR ANDREIA DIAS DE CARVALHO

NUNES

ADVOGADO LUIZ ROGERIO ALMEIDA DE
FREITAS(OAB: 156037/MG)

ADVOGADO JULIA MARCIA OLIVEIRA
EMERICH(OAB: 151996/MG)

ADVOGADO LUCIENE DE JESUS DO
NASCIMENTO(OAB: 106027/MG)

ADVOGADO LANDIAL MOREIRA JUNIOR(OAB:
167127/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DIAS DE CARVALHO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf1ae74

proferida nos autos.

Vistos.

Diante da concordância do (a) reclamante, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pela reclamada, com resumo no id

f10074b, fixando o débito exequendo em R$537,75, atualizado até

31/03/2024, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Fica dispensada a intimação da União(INSS), já que o valor das

contribuições previdenciárias, conforme cálculos homologados, é

inferior ao teto de R$40.000,00 (quarenta mil reais) estabelecido na

Portaria PGF/AGU nº 47/23, publicada em 07/07/2023, com entrada

em vigor em 01/09/2023, que revogou a Portaria PGF nº 839/13,

com publicação em 13/12/2013.

A nova sistemática processual trabalhista afastou a execução de

ofício, excepcionando apenas a hipótese de jus postulandi (CLT,

art.878, caput) e cobrança de contribuições sociais (CLT, art.876, §

único). Desse modo, intime-se o(a) reclamante para, no prazo de 05

dias, requer o que entender de direito, ciente de que a sua inércia,

após o decurso do prazo dará início ao curso da prescrição bienal

intercorrente (CLT, art.11-A, §2º).

Deverá, ainda, considerando as Portarias que suspenderam o

atendimento físico neste Regional, bem como as restrições de

circulação determinadas em função do coronavírus (COVID-19);

considerando que a Agência 0620 da CEF/Agência 1615 do Banco

do Brasil nesse período disponibilizou seu atendimento por meio

eletrônico, fornecer seus dados bancários (CPF, banco, agência e

conta) para fins transferência dos valores a receber, no momento

oportuno.

Registre-se que quaisquer impugnações à liquidação deverão

ser apresentadas, oportunamente, após a garantia da

execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011016-76.2023.5.03.0020
AUTOR SUELY JULIA DA FONSECA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)
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ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU TRANSPORTE COLETIVO JUATUBA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO RABELO
VASCONCELOS(OAB: 124512/MG)

ADVOGADO GUILHERME ANASTACIO RIBEIRO
DA SILVEIRA(OAB: 122487/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE COLETIVO JUATUBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbb1c30

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista do laudo pericial de Id. e8b72fe

pelo prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010158-34.2021.5.03.0014
EXEQUENTE WELLINGTON SABINO CALIXTO

DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELA LACERDA DE
AGUIAR(OAB: 158484/MG)

EXECUTADO REINALDO CLEMES

EXECUTADO CARLA LIMOEIRO SILVA

EXECUTADO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

EXECUTADO VANIA AZEVEDO LIMOEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SABINO CALIXTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c67dcd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do exposto, aguarde-se a respostas dos ofícios enviados,

pelo prazo de 20 dias.

Dê-se ciência ao exequente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011016-76.2023.5.03.0020
AUTOR SUELY JULIA DA FONSECA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU TRANSPORTE COLETIVO JUATUBA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO RABELO
VASCONCELOS(OAB: 124512/MG)

ADVOGADO GUILHERME ANASTACIO RIBEIRO
DA SILVEIRA(OAB: 122487/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY JULIA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbb1c30

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista do laudo pericial de Id. e8b72fe

pelo prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010505-15.2022.5.03.0020
AUTOR TATIANE DIAS IRIAS

ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TATIANE DIAS IRIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdcb8cc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a exequente para vista da certidão id. 9342dc9, no prazo

de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010229-51.2021.5.03.0106
AUTOR ROBERT DANIEL FERREIRA

COELHO

ADVOGADO RAFAEL ALIPRANDI DE
MENDONCA(OAB: 118124/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO ANA PAULA DUARTE MENDES

PERITO EDUARDO BITTENCOURT
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT DANIEL FERREIRA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef40b62

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se a existência de valores no importe de R$1.236,84

conforme aba de dados financeiros.

Homologo a atualização dos cálculos apresentados pelo perito (a),

EDUARDO BITTENCOURT GONCALVES, nomeado(a) por este

Juízo com resumo de id. af203c7, fixando o débito exequendo em

R$47.304,18, atualizado até 10/01/2024, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos.

Fica dispensada a intimação da União(INSS), já que o valor das

contribuições previdenciárias, conforme cálculos homologados, é

inferior ao teto de R$40.000,00 (quarenta mil reais) estabelecido na

Portaria PGF/AGU nº 47/23, publicada em 07/07/2023, com entrada

em vigor em 01/09/2023, que revogou a Portaria PGF nº 839/13,

com publicação em 13/12/2013.

A nova sistemática processual trabalhista afastou a execução de

ofício, excepcionando apenas a hipótese de jus postulandi (CLT,

art.878, caput) e cobrança de contribuições sociais (CLT, art.876, §

único). Desse modo, intime-se o(a) reclamante para, no prazo de 05

dias, requer o que entender de direito, ciente de que a sua inércia,

após o decurso do prazo dará início ao curso da prescrição bienal

intercorrente (CLT, art.11-A, §2º).

Deverá, ainda, considerando as Portarias que suspenderam o

atendimento físico neste Regional, bem como as restrições de

circulação determinadas em função do coronavírus (COVID-19);

considerando que a Agência 0620 da CEF/Agência 1615 do Banco

do Brasil nesse período disponibilizou seu atendimento por meio

eletrônico, fornecer seus dados bancários (CPF, banco, agência e

conta) para fins transferência dos valores a receber, no momento

oportuno.

Registre-se que quaisquer impugnações à liquidação deverão

ser apresentadas, oportunamente, após a garantia da

execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010741-30.2023.5.03.0020
AUTOR GUILHERME DE SOUZA SOARES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU RM PROMOCAO DE VENDAS E
MARKETING LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SOUZA
RODRIGUES(OAB: 129410/MG)

ADVOGADO FREDERICO AZEVEDO(OAB:
129395/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RM PROMOCAO DE VENDAS E MARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 259d037

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4034
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos os autos eletrônicos.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pelo reclamante.

Vista à parte contrária sobre o referido recurso, pelo prazo legal.

Decorrido o prazo acima ou oferecidas as contrarrazões, remetam-

se os autos ao Eg. TRT, com as nossas homenagens e cautelas de

praxe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0011020-16.2023.5.03.0020
CONSIGNANTE SERVICO SOCIAL AUTONOMO

HOSPITAL METROPOLITANO
DOUTOR CELIO DE CASTRO

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

CONSIGNATÁRIO ROBERTA GONCALVES VIEIRA
SILVA

ADVOGADO LIDINALVA RODRIGUES
LOPES(OAB: 156278/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA GONCALVES VIEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 363cf6d

proferido nos autos.

Vistos.

Dada a proximidade da audiência, dê-se vista às partes dos

documentos juntados sob id. 7ba86ce por 48 horas.

Após, aguarde-se a audiencia inicial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0011020-16.2023.5.03.0020
CONSIGNANTE SERVICO SOCIAL AUTONOMO

HOSPITAL METROPOLITANO
DOUTOR CELIO DE CASTRO

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

CONSIGNATÁRIO ROBERTA GONCALVES VIEIRA
SILVA

ADVOGADO LIDINALVA RODRIGUES
LOPES(OAB: 156278/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL AUTONOMO HOSPITAL
METROPOLITANO DOUTOR CELIO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 363cf6d

proferido nos autos.

Vistos.

Dada a proximidade da audiência, dê-se vista às partes dos

documentos juntados sob id. 7ba86ce por 48 horas.

Após, aguarde-se a audiencia inicial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010682-42.2023.5.03.0020
AUTOR GABRIEL CARDOSO CAMARGOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO MOHALLEM(OAB:
65607/MG)

ADVOGADO FELIPPE CASTRO MOHALLEM(OAB:
129753/MG)

RÉU AGORA! COMERCIO DE BEBIDAS
S.A.

ADVOGADO JOAO MARCOS LUCIANO
TERRA(OAB: 471520/SP)

RÉU BETTER DRINKS DISTRIBUIDOR E
ATACADISTA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO JOAO MARCOS LUCIANO
TERRA(OAB: 471520/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CARDOSO CAMARGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9932f1

proferido nos autos.

VISTOS.

Nada a deferir quanto ao pedido da executada de nulidade

processual, id 8bccb79, ao fundamento de que a citação das rés

não foi realizada, haja vista que como demonstrado pelo autor no

id e22cdde houve o envio da notificação, via SEDEX, por seu

procurador id dd6b14e, indicando os mesmos endereços

informados na manifestação da reclamada, que é o cadastrado nos

autos, expedida às custas do autor, porque na primeira ação, após

a desistência daquele, o feito foi extinto sem resolução do mérito,
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pois não podia certificar que as rés haviam sido citadas, em razão

da ausência de aviso de recebimento. 

Ademais, o reclamante, no id 52cec48, apresentou o código de

rastreamento dos Correios, no qual consta o  acompanhamento da

postagem da notificação até a data da entrega ao destinatário.

Desse modo, cabe a executada que comprovar que não houve a

efetiva entrega das notificações pelos Correios, a fim de refutar a

presunção do recebimento da citação, nos termos da Súmula

16/TST.

Mantenho a ordem de bloqueio de créditos, devendo a Secretaria

verificar junto ao sistema SISBAJUD se os valores bloqueados

atingiram o valor em garantia da execução para desbloqueio do

excedente.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010682-42.2023.5.03.0020
AUTOR GABRIEL CARDOSO CAMARGOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO MOHALLEM(OAB:
65607/MG)

ADVOGADO FELIPPE CASTRO MOHALLEM(OAB:
129753/MG)

RÉU AGORA! COMERCIO DE BEBIDAS
S.A.

ADVOGADO JOAO MARCOS LUCIANO
TERRA(OAB: 471520/SP)

RÉU BETTER DRINKS DISTRIBUIDOR E
ATACADISTA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO JOAO MARCOS LUCIANO
TERRA(OAB: 471520/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGORA! COMERCIO DE BEBIDAS S.A.

  - BETTER DRINKS DISTRIBUIDOR E ATACADISTA DE
BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9932f1

proferido nos autos.

VISTOS.

Nada a deferir quanto ao pedido da executada de nulidade

processual, id 8bccb79, ao fundamento de que a citação das rés

não foi realizada, haja vista que como demonstrado pelo autor no

id e22cdde houve o envio da notificação, via SEDEX, por seu

procurador id dd6b14e, indicando os mesmos endereços

informados na manifestação da reclamada, que é o cadastrado nos

autos, expedida às custas do autor, porque na primeira ação, após

a desistência daquele, o feito foi extinto sem resolução do mérito,

pois não podia certificar que as rés haviam sido citadas, em razão

da ausência de aviso de recebimento. 

Ademais, o reclamante, no id 52cec48, apresentou o código de

rastreamento dos Correios, no qual consta o  acompanhamento da

postagem da notificação até a data da entrega ao destinatário.

Desse modo, cabe a executada que comprovar que não houve a

efetiva entrega das notificações pelos Correios, a fim de refutar a

presunção do recebimento da citação, nos termos da Súmula

16/TST.

Mantenho a ordem de bloqueio de créditos, devendo a Secretaria

verificar junto ao sistema SISBAJUD se os valores bloqueados

atingiram o valor em garantia da execução para desbloqueio do

excedente.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000938-38.2014.5.03.0020
AUTOR SANDRA MARIA FONSECA BRAZIL

ADVOGADO RUBIA MARQUES DE SOUZA
PINTO(OAB: 84612/MG)

RÉU CONSTRUTORA ATIVA LTDA

RÉU CONSTRUTORA DINAMO LTDA.

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

RÉU MOACIR RODRIGUES PEREIRA

RÉU DILMA DE SOUZA LIMA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA AUXILIADORA DE SOUZA
LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA SOUZA LIMA OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 72153/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA FONSECA BRAZIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aea15fd

proferido nos autos.
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VISTOS.

Primeiro deverá a Secretaria obter junto ao sistema penhora on line

cópia atualizada do registro da penhora de id dde20ee do imóvel,

certificando se houve a averbação da penhora abaixo:

. 16,66% da casa situada na Rua dos Sagrados Corações n. 7, na

cidade de Santa Cruz do Escalvado/MG, matrícula 3120 do CRI

Comarca de Ponte Nova/MG, conforme da matrícula de id 142b541.

Diante da manifestação da reclamante, id  , intime-se a parte autora

para informar se ainda há possibilidade de acordo, no prazo de 20

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010736-76.2021.5.03.0020
AUTOR RONEY SEVERO LAURIANO

ADVOGADO YARA APARECIDA MIRANDA(OAB:
129979/MG)

RÉU SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SA ESTADO DE MINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b989f8

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência às partes do documento de Id. 9cff6a9 pelo prazo de

5 dias.

Após, à vista da concessão da tutela de urgência pleiteada nos

autos 0014903-31.2023.5.03.0000, suspenda-se a execução até

ulterior determinação da Vice-Corregedoria ou do Tribunal Pleno

deste Regional, remetendo-se os autos ao fluxo "sobrestamento".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010736-76.2021.5.03.0020
AUTOR RONEY SEVERO LAURIANO

ADVOGADO YARA APARECIDA MIRANDA(OAB:
129979/MG)

RÉU SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEY SEVERO LAURIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b989f8

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência às partes do documento de Id. 9cff6a9 pelo prazo de

5 dias.

Após, à vista da concessão da tutela de urgência pleiteada nos

autos 0014903-31.2023.5.03.0000, suspenda-se a execução até

ulterior determinação da Vice-Corregedoria ou do Tribunal Pleno

deste Regional, remetendo-se os autos ao fluxo "sobrestamento".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010898-71.2021.5.03.0020
AUTOR ANDERSON FABIANO LOPES

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

RÉU HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO LUIS CLAUDIO VIEIRA ESQUARCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1616c9

proferido nos autos.

VISTOS.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada, com indicação de itens e valores objeto da

discordância, dos cálculos apresentados pelo (a) perito (a) Id
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fe289b1, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, parágrafo 2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010898-71.2021.5.03.0020
AUTOR ANDERSON FABIANO LOPES

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

RÉU HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO LUIS CLAUDIO VIEIRA ESQUARCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FABIANO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1616c9

proferido nos autos.

VISTOS.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada, com indicação de itens e valores objeto da

discordância, dos cálculos apresentados pelo (a) perito (a) Id

fe289b1, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, parágrafo 2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010963-95.2023.5.03.0020
REQUERENTE SONIA MARIA DE SOUZA LOURES

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO EMANUELLA CORREA(OAB:
89700/MG)

ADVOGADO DEBORA COUTO CANCADO
SANTOS(OAB: 98404/MG)

ADVOGADO JASON SOARES DE ALBERGARIA
FILHO(OAB: 7874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d38e5c5

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada, mais uma vez, para juntada dos cartões de

ponto anteriores a 10/2018, conforme solicitado pela autora, pelo

prazo de 5 dias, sob pena de fixação de multa por dia de

descumprimento.

Vindos os documentos, reabra-se vista à autora para elaborar os

cálculos que entender devidos, no prazo de 8 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010147-79.2024.5.03.0020
AUTOR PAULICIA SYLVESTRE

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA DINIZ
COUTO(OAB: 146664/MG)

ADVOGADO ALYSSON CAMILO CANAZART(OAB:
123213/MG)

RÉU SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA -
SEJUSP

RÉU MAIS SABOR GESTAO EM
ALIMENTACAO LTDA

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULICIA SYLVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f17ae

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamante para vista da devolução da notificação da

primeira reclamada (id. 72f0d4c), devendo, em 5 dias, informar o

seu endereço correto.

Informado endereço diverso do cadastrado (RUA ALAN KARDEC ,

445 KENNEDY - CONTAGEM - MG - CEP: 32145-140), retifique-se

a autuação e notifique-se a ré novamente.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HAYDEE PRISCILA PINTO COELHO DE SANT ANA

    Juíza do Trabalho Substituta

21ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ACC-0010892-27.2022.5.03.0021
AUTOR(A) SIND DOS EMPREGADOS DE EMP

DE SEG VIGILANCIA DO EST MG

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU ENERSIDE BRASIL ENERGIAS
RENOVAVEIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RÉU BULBE ENERGIAS RENOVAVEIS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RÉU SEGMINAS BRASIL LTDA

RÉU OMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - ME

RÉU POUSOSEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O(a) Exmo. (a) senhor(a) VITOR MARTINS POMBO, Juiz(íza) do

Trabalho da 21ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, faz saber a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010892-27.2022.5.03.0021, estando o réu

OMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - ME em lugar

ignorado, fica INTIMADO do decisão de ID 24536ff, de seguinte

teor:

"Sindicato-Autor:SIND DOS EMPREGADOS DE EMP DE SEG

VIGILANCIA DO EST MG

Reclamadas: (1)POUSOSEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA;

(2) SEGMINAS BRASIL LTDA; (3) ENERSIDE BRASIL ENERGIAS

RENOVAVEIS LTDA; (4) BULBE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

e (5) OMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI – ME.

SENTENÇA

Trata-se de Ação Civil Coletiva, na qual o sindicato autor noticia a

dispensa de trabalhadores pela primeira reclamada nos dias

01/08/2022 e 02/08/2022, sem o pagamento das verbas rescisórias,

salários atrasados, benefícios convencionais e liberação de guias.

Diante disso, pleiteia a condenação da reclamada ao pagamento de

verbas rescisórias e à entrega de guias, para possibilitar o saque do

FGTS e do seguro-desemprego, além de indenização substitutiva

do tíquete-refeição e da cesta básica, multas convencionais e

multas dos artigos 467 e 477, §8°, ambos da CLT.

Defendem-se as 3ª e 4ª reclamadas, preliminarmente, alegando a

inépcia da exordial, ilegitimidade passiva, limitação dos valores dos

pedidos e impugnação à liquidação e, no mérito, sustentando que

inexistem causas aptas a atraírem dever de reparação por parte das

reclamadas posto que os substituídos jamais se vincularam ao rol

de empregados. Asseveram que desconhecem os empregados e

estão isentas de qualquer responsabil idade advinda de

condenação. Pedem a improcedência da ação.

Procuração e documentos foram juntados.

Encerrada a instrução processual.

Propostas conciliatórias rejeitadas.

DECIDE-SE

Questão de ordem. Direito Intertemporal. Faz-se necessário

estabelecer os critérios de aplicabilidade da Lei 13.467/17. O inciso

XXXVI do artigo 5º da Constituição da República do Brasil dispõe

que “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e

a coisa julgada”.

Admitir a aplicação imediata da lei que extinguiu, reduziu ou muito

dificultou a configuração de direitos dos empregados seria uma

afronta ao princípio basilar do Direito do Trabalho que é o princípio

da proteção do trabalhador. Diversos direitos dos empregados –

cujos contratos encontram-se em curso quando da entrada em vigor

da reforma – direitos esses que eram indubitavelmente a eles

garantidos, ser-lhes-iam retirados em verdadeiro e abominável

retrocesso.

Assim, entendo que o contrato de trabalho – com as normas

benéficas que a ele aderiram – é da classe dos atos definidos pela

lei como ato jurídico perfeito. Na aplicação da lei nova, em tudo que

reduz os direitos até então conferidos ao trabalhador, o intérprete

deverá considerar os princípios da primazia do trabalho, da

dignidade do trabalhador e da inalterabilidade das condições

contratuais mais benéficas, conforme previsão contida no artigo 468

da CLT, ainda em vigor.

A lei nova, quanto aos dispositivos de natureza material, será

aplicável apenas no que for mais benéfica ao empregado. Em tudo

que sua aplicabilidade pode vir a gerar redução de salário (princípio

da irredutibilidade salarial, previsto no inciso VI do artigo 7o da

Constituição da República), alteração contratual in pejus (artigo 468

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4039
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da CLT e artigo 6o da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro), ferir o ato jurídico perfeito (inciso XXXVI do artigo 5º

Constituição da República), ou o princípio da vedação do retrocesso

social (parágrafo segundo do artigo 5º da Constituição da

República), não há que se falar em aplicação desde já aos contratos

ainda em curso.

Em relação ao direito processual, considerando a data de

ajuizamento da ação, aplicam-se as disposições alteradas pela Lei

13.467/17, ressalvadas aquelas eventualmente declaradas

expressamente inconstitucionais no corpo desta sentença.

Legitimidade Ativa.Substituição Processual.Os documentos de

p. 31/80, emitidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego,

demonstram que o Sindicato autor é o legítimo representante da

categoria dos trabalhadores das empresas de vigilância e

segurança, com base territorial no Estado de Minas Gerais.

O E. STF, ao interpretar o inciso III, do artigo 8º, da CF/88 deixou

cer to  de que as ent idades s ind ica is  possuem ampla

representatividade para, na qualidade de substitutos processuais,

defender interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos de

todos os integrantes da categoria por elas representadas,

independentemente do número de substituídos, do cargo que

ocupam, da condição de associados e do contrato de trabalho (ativo

ou baixado).

A homogeneidade do direito relaciona-se com a sua origem, e não

com a sua quantificação e expressão monetária.

No presente caso, analisando os pedidos formulados na petição

inicial, verifico que se trata de direitos individuais homogêneos, pois

atingem os substituídos de maneira uniforme, sendo a lesão de

origem comum, qual seja, todos os substituídos são empregados

formais da primeira reclamada (artigo 81, inciso III, do CDC).

O fato de os substituídos possuírem suas especificidades, como,

por exemplo, contrato de trabalho por prazo determinado ou

indeterminado, funções e salários diversos, não modifica a

conclusão, pois eventual condenação abrangerá apenas os

substituídos que se enquadram no direito buscado, o que poderá

ser verificado em liquidação/execução individual.

É oportuno registrar que, após o cancelamento da Súmula 310 do

TST pela Resolução TST n. 121/2003, não mais subsiste a

discussão acerca dos limites da substituição processual. Em

acréscimo, vale lembrar que no âmbito do Direito do Trabalho, a Lei

nº 8.073/90 autoriza o Sindicato a atuar como substituto processual

dos integrantes da categoria por ele representada, não

esclarecendo quais direitos seriam passíveis de defesa por essa

via. Com efeito, a autorização legal dispensa a necessidade de

concessão de autorização expressa pelos substituídos ou pela

assembleia sindical.

Ilegitimidade Passiva.Sendo os réus as pessoas indicadas pelo

sindicato-autor como devedores da relação jurídica material, este

fato basta para legitimá-los a figurar no polo passivo da relação

processual. Se realmente são devedores ou não, esta é matéria de

mérito, e com ele será decidido. Rejeita-se a preliminar.

Inépcia Da Inicial.A inicial observa os requisitos do art. 840 da

CLT. As rés apresentaram defesa a todos os pedidos, sem

dificuldades e sem prejuízos. Portanto, inépcia não ocorre. Ressalto

ainda que a lei não exige que a inicial esteja acompanhada de

memória de cálculo. Rejeito a preliminar.

Liquidação Genérica Do Pedido. Em que pesem as alegações da

ré, foram indicados os valores dos pedidos na exordial. O §1º do

artigo 840 da CLT dispõe que o pedido deve ser formulado de modo

certo, determinado e com indicação do respectivo valor. Conforme

se infere desse ditame legal, basta a indicação dos montantes

correspondentes, inexistindo amparo a eventual tese de que deveria

ser apresentado memorial de cálculo, mesmo porque se encontra

cristalizado na Tese Jurídica Prevalecente nº 16 do Colendo TRT da

3ª Região, aplicada analogicamente ao caso, o entendimento de

que os montantes citados na exordial não limitam a apuração das

parcelas acolhidas. Rejeito.

Impugnação aos Valores Dos Pedidos. Não há como se acolher a

impugnação aos valores indicados na exordial, tendo em vista que

representam apenas a expressão econômica dos pedidos, por

estimativa, não estando este Juízo vinculado a eles. Ademais, a

impugnação é genérica, não apontando a reclamada objetivamente

nenhuma desproporção.

Limitação aos Valores Dos Pedidos. Pretende a reclamada que,

em eventual condenação, seja determinado que os valores

liquidados sejam limitados aos valores apontados no rol de pedidos.

Todavia, o valor do pedido não corresponde à sua liquidação, mas

sim a quantia aferida por estimativa, conforme a natureza e a

perspectiva do que se pede, como se extrai das regras de valoração

dos artigos 291 a 293 do CPC e art. 840 da CLT. Ante ao exposto,

rejeito a preliminar.

Da Revelia e da Confissão Ficta.Conquanto devidamente

intimadas, as duas primeiras reclamadas e a última reclamada não

compareceram às audiências designadas, o que atrai a aplicação

das penas de revelia e confissão quanto à matéria fática, nos

termos do art. 844 da CLT e 344 do CPC, presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na petição de ingresso, naquilo que

não colidir com o conjunto probatório produzido nos autos,

observado o disposto no § 4º do mesmo artigo.

No entanto, diante do litisconsórcio passivo, a inação/revelia das

reclamadas ausentes não produzirá efeito em relação aos fatos que

foram impugnados de forma específica pelos terceiro e quarto
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réus.Considerando que tais reclamadas opuseram a negativa de

vinculação aos empregados e desconhecimento do contrato de

trabalho celebrado com as reclamadas ausentes, tenho que os

efeitos da revelia e confissão ficta são aplicados em sua

integralidade aos réus ausentes.

Das Parcelas Trabalhistas e Rescisórias. O Sindicato autor

afirma que houve dispensa de trabalhadores pela primeira

reclamada, nos dias 01/08/2022 e 02/08/2022, sem o pagamento

das verbas rescisórias, salários atrasados, benefícios convencionais

e liberação de guias.

No caso dos autos, os efeitos decorrentes da confissão ficta

evidenciam que as reclamadas, de fato, descumpriram com o dever

legal de quitação das verbas rescisórias aos empregados e entrega

de documentos afetos ao término do contrato de trabalho.

Os documentos de p. 83 (substituído Augusto César Pereira Xavier

– CTPS baixada em 31/08/2022 – p. 93), p. 100 (substituído Alex

Araújo Santos – CTPS baixada em 01/09/2022 – p. 108), p. 111

(substituído Jonas Pereira Xavier – CTPS baixada em 31/08/2022 –

p. 113) demonstram que foram comunicados da dispensa nos dias

01/08/2022 e 02/08/2022, mediante aviso prévio trabalhado. As

CTPS Digitais acostadas aos autos revelam que as reclamadas

procederam a baixa, persistindo a obrigação de quitação das verbas

rescisórias e entrega dos demais documentos.

Considerando a confissão ficta aplicada aos reclamados de que não

adimpliram com o dever objetivo de quitação das verbas rescisórias

e obrigações de fazer consistentes na entrega de guias de TRCT e

CD/SD aos substituídos, os reclamados deverão entregar as guias

para saque do FGTS e gozo do benefício do seguro-desemprego,

TRCT, preenchido no código próprio, CD/SD e chave de

conectividade, no prazo de 5 dias contados do trânsito em julgado

desta decisão, mediante intimação específica,sob pena de multa

diária de R$1.000,00, limitada ao valor de R$50.000,00, bem como,

indenização do benefício não gozado.

Os substituídos processuais fazem jus, ainda, ao pagamento das

seguintes parcelas:a) aviso prévio proporcional;b) décimo terceiro

salário proporcional de 2022;c) férias proporcionais, acrescidas de

um terço;d) férias vencidas dos períodos aquisitivos 2020/2021 e

2021/2022, acrescidas de um terço;e) indenização pelo não

fornecimento das cestas básicas de junho de 2022, no valor de

R$160,00 por substituído processual, conforme previsto na cláusula

14ª da convenção coletiva de 2022 (p. 120/224);f) indenização pelo

não fornecimento do tíquete-refeição de junho de 2022, conforme

valor previsto na cláusula 15ª da CCT respectiva (p. 120/224); g)

diferenças de FGTS, até que se atinja a integralidade do valor

devido durante todo o contrato de trabalho, incluindo o FGTS

rescisório;h) multa de 40% do FGTS;i) multa prevista no 467 da

CLT, incidente sobre as parcelas rescisórias incontroversas;j) multa

do art. 477, §8º, da CLT, em razão do descumprimento do prazo

previsto no § 6º do mesmo artigo;k) multa convencional prevista na

cláusula 68ª da convenção coletiva 2022, no importe de 20% do

salário mensal do empregado, sendo que 25% do valor da multa

será revertido em face do Sindicato autor (p. 120/224).

Além disso, determino à 1ª reclamada que promova a entrega, aos

substituídos, da carta de apresentação e do PPP, conforme cl. 25ª

da CCT da categoria, na forma a ser determinada em liquidação,

sob pena de multa diária de R$1.000,00, limitada ao valor de

R$50.000,00, bem como, indenização do benefício não gozado.

Ressalto que o aviso prévio e a multa de 40% do FGTS serão

devidos somente em caso de dispensa sem justa causa do contrato

de trabalho por prazo indeterminado.

Da Responsabilidade das Reclamadas. Em face das penas de

revelia e confissão ficta aplicadas às duas primeiras reclamadas

(POUSOSEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA e SEGMINAS

BRASIL LTDA), reconheço que ambas as empresas compõem um

grupo econômico, na forma prevista no art. 2º, § 2º e § 3º, da CLT, e

responderão solidariamente pelo pagamento de eventuais parcelas

constantes da condenação.

Quanto aos 3º, 4º e 5º reclamados, infere-se dos autos que foram

beneficiários diretos dos serviços prestados pelos substituídos,

figurando na relação jurídica como tomadores de serviço, por todo o

contrato de trabalho.

Depreende-se dos autos que BULBE ENERGIAS RENOVAVEIS

LTDA (4ª reclamada) contratou ENERSIDE BRASIL ENERGIAS

RENOVAVEIS LTDA (3ª Reclamada) para lhe prestar serviços de

construção civil (p. 270/349). A 3ª reclamada, vinculada aos

serviços celebrados com a 4ª ré, contratou a 1ª Reclamada

(POUSOSEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA),  real

empregadora dos substituídos, para prestar serviços devigilância,

conforme se comprova pelos contratos de prestação de serviços

jungidos aos autos pela 3ª e4ª Reclamadas, tendo, pois, se

beneficiado diretamente da prestação dos serviços dossubstituídos,

sendo, então, parte totalmente legítima para figurar no polo passivo

da presente ação.

No julgamento do RE 958.252, em 30/08/2018, o STF reputou

inconstitucional a Súmula nº 331 do TST, por violação aos princípios

da livre iniciativa (artigos 1º, IV, e 170 da CRFB) e da liberdade

contratual (art. 5º, II, da CRFB), e fixou a tese de repercussão geral

de que "é lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão

do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da contratante".

No mesmo sentido, na ADPF 324, julgada na mesma data, foi fixada
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a seguinte tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: i) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e i i )  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Ressalte-se, por oportuno, que não está a se cogitar, nesta ocasião,

de estabelecimento de vínculo de emprego dos substituídos com

terceiro e quartos reclamados, mas apenas da apuração de sua

responsabilidade, ante o decidido nos itens anteriores.

Neste sentido, tem-se que o vínculo de emprego, forma-se

exclusivamente com a empresa contratada para prestação de

serviços, respondendo esta direta e imediatamente pelas

obrigações trabalhistas, cabendo ao terceiro e o quarto reclamado,

tomador dos serviços e/ou beneficiário direto desses, no caso de

inadimplemento destes encargos, responder subsidiariamente.

Registre-se que a responsabilização do terceiro e quarto reclamado

encontra amparo legal no art. 455 da CLT, art. 16 da Lei 6.019/74,

que trata do trabalho temporário, o art. 8º, da CLT c/c art. 186 e 927,

ambos do Código Civil e, essencialmente, os artigos 1º, IV e 193 da

Constituição Federal.

Assim, conclui-se que terceiro e quarto reclamado (ENERSIDE

BRASIL ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA e BULBE ENERGIAS

RENOVAVEIS LTDA) deverão responder subsidiariamente por

créditos trabalhistas devidos dos substituídos, eis que beneficiário

direto dos seus serviços, nos termos definidos nos julgamentos da

Arguição de Preceito Fundamental - ADPF nº 324 e do Recurso

Extraordinário - RE nº 958.252, concluídos na sessão do dia

30/08/2018 e considerando a ineficácia da fiscalização perpetrada,

configurando-se a sua culpa.

Quanto ao quinto reclamadoOMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA

EIRELI – ME, repousa sobre ele os efeitos da confissão quanto à

matéria fática, devendo responder subsidiariamente por créditos

trabalhistas devidos aos substituídos, nos termos da fundamentação

acima.

Esclareça-se que a condenação é fixada para que se amplie a base

econômica em que o empregado firmará seus direitos, em

atendimento ao princípio constitucional do valor social do trabalho,

tanto é que sua aplicação está condicionada à indicação do tomador

de serviços para compor a relação processual, devendo ele constar

também do t í tu lo execut ivo judic ia l ,  sendo que a sua

responsabilização dependerá da inidoneidade financeira do

empregador direto.

Por outro lado, isentar o tomador de serviços das obrigações não

cumpridas pelo empregador importaria em incentivar o instituto da

terceirização como meio de as empresas se eximirem dos encargos

trabalhistas, precarizando os já precários direitos devidos.

Ressalte-se que deve ser executada, primeiramente, a primeira e

segunda reclamadas, somente se voltando a execução em face do

terceiro, quarto e quinto reclamado, caso frustrada a incidente sobre

as primeiras.

Acrescenta-se que nada impede que o terceiro, quarto e quinto

reclamados exerçam o seu direito de regresso contra a 1ª e 2ª

reclamadas em ação perante o Juízo competente

Da Medida Cautelar. O Sindicato autor requereu, em sede de

petição inicial, “com fundamento no art.294, parágrafo único,do

novo CPC, a tutela de Urgência, para que este douto juízo

determine o bloqueio de todas asfaturas vencidas e vincendas da

1ª Reclamada junto a 3ª Reclamada referente aos salários

ebenefícios e verbas rescisórias dos Substituídos. Sejam adotados

o s  p r o c e d i m e n t o s  p a r a  B L O Q U E I O  O N  L I N E  d o s

valoresencontrados em contas correntes e aplicações financeiras

em nome da 1ª e 2ª Reclamadas e dosseus sócios através do

sistema SISBAJUD, com posterior transferência dos valores

encontradosà disposição deste MM. Juízo.A expedição de ofício à

Polícia Federal para que esta se abstenha de concederautorização

à Primeira Reclamada para a transferência de armas de fogo a

outra empresa devigilância e/ou a terceiros” (p. 23/24).

Considerando o cumprimento dos requisitos atinentes à tutela de

urgência, quais sejam, o direito consubstanciado e reconhecido

nesta sentença e o perigo de demora (periculum in mora – art. 300

do CPC), haja vista a natureza alimentar das verbas rescisórias,

afinal os créditos trabalhistas são dotados de natureza alimentar e

preferencial, § 1º-A do art. 100 da CR/88 c/c art. 186 do CTN,

porquanto constituem patrimônio social mínimo dos trabalhadores

inerente à sua subsistência e necessidades básicas vitais, art. 6º c/c

art. 7º da CR/88, defiro a tutela de urgência requerida e ordeno o

IMEDIATO BLOQUEIO das contas bancárias da primeira e segunda

reclamadas, por meio do sistema SISBAJUD.

Da Justiça Gratuita. Em relação à pessoa jurídica, não se presume

o estado de hipossuficiência financeira a que se refere o art. 790, §

3º, da CLT, devendo haver a produção de prova robusta em tal

sentido, a qual, no caso, não foi apresentada (OJ 5 das Turmas

deste TRT).Portanto, nos termos do art. 790, § 4º, da CLT, indefiro

o pedido de justiça gratuita formulado pelo Sindicato autor. Não há

que se perquirir acerca da insuficiência econômica dos substituídos

processuais, uma vez que não são parte no processo.

Dos Honorários Advocatícios de Sucumbência. As reclamadas

restaram sucumbentes.Assim, fixo os honorários advocatícios

sucumbenciais em favor do Sindicato Autor em 15% do valor líquido
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da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, com

fundamento no art. 791-A da CLT, sem a dedução dos descontos

fiscais e previdenciários (OJ 348 da SBDI I, do TST).

Da Liquidação da Sentença Coletiva. Conforme requerido pelo

Sindicato autor, na fase de liquidação, a primeira e a segunda

reclamadas deverão acostar aos autos:(a) as fichas financeiras e

comprovantes de pagamento referentes aos contratos de trabalho

dos substituídos processuais e (b) a lista de empregados que

prestaram serviço junto ao terceiro reclamado, contendo nome

completo, número do PIS e da CTPS de cada empregado e/ou

CAGED.A não apresentação dos documentos acima indicados

sujeitará as reclamadas à aplicação das penas do art. 400 do CPC,

presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pelo Sindicato autor.

Correção Monetária e Juros.Serão fixados e apurados

oportunamente, na fase de execução de sentença.

DO EXPOSTO:

Julgo PROCEDENTE o pedido para deferir a tutela de urgência e

condenar a 1ª e 2ª reclamadas, solidariamente, e as demais

reclamadas, subsidiariamente, a pagarem ao Sindicato-Autor, em

favor  dos subst i tu ídos,  observados os parâmetros da

fundamentação, com juros e correção monetária, descontados os

valores pagos sob o mesmo título:

a) aviso prévio proporcional;

b) décimo terceiro salário proporcional de 2022;

c) férias proporcionais, acrescidas de um terço;

d) férias vencidas dos períodos aquisitivos 2020/2021 e 2021/2022,

acrescidas de um terço;

e) indenização pelo não fornecimento das cestas básicas de junho

de 2022;

f) indenização pelo não fornecimento do tíquete-refeição de junho

de 2022;

g) diferenças de FGTS, até que se atinja a integralidade do valor

devido durante todo o contrato de trabalho, incluindo o FGTS

rescisório;

h) multa de 40% do FGTS;

i) multa prevista no 467 da CLT;

j) multa do art. 477, §8º, da CLT;

k) multa convencional prevista na cláusula 68ª da convenção

coletiva 2022, no importe de 20% do salário mensal do empregado,

sendo que 25% do valor da multa será revertido em face do

Sindicato autor (p. 120/224).

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Possuem natureza indenizatória: juros de mora (OJ 400 da SDI-1 do

TST), honorários advocatícios, multa convencional, indenização

tíquete refeição e cesta básica, multa do art. 467 e 477 e reflexos

em férias +1/3 e FGTS+40%.

Descontos previdenciários e fiscais conforme Súmulas 368 do c.

TST e 45 deste TRT da 3ª Região.

Custas pelas reclamadas no importe de R$1.000,00, calculadas

pelo valor da condenação, ora fixado em R$50.000,00.

Intimem-se as partes e o MPT."

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA DA SILVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011274-30.2016.5.03.0021
AUTOR JOSUE FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO CUSTODIO DIAS(OAB:
158368/MG)

RÉU MEGA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O(a) Exmo. (a) senhor(a) VITOR MARTINS POMBO, Juiz(íza) do

Trabalho da 21ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, faz saber a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0011274-30.2016.5.03.0021, estando a ré

MEGA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME em lugar ignorado, fica

INTIMADO da decisão de ID 26986f2, de seguinte teor:

"Vistos os autos.

O processo permaneceu paralisado por mais de 02 anos, sem

intervenção da parte exequente para cumprir a providência que lhe

havia sido determinada embora tenha sido intimada a fazê-lo,

motivo pelo qual o crédito deixou de ser exigível (artigo 11-A, caput

e §1º, da CLT).

Registroque tal medida alcança as contribuições previdenciárias,

bem como as custas, tendo em vista o disposto no art. 40, § 4º, da

Lei nº 6.830/80.

Os prazos e procedimentos aplicáveis, porém, não são os da lei de

execução fiscal. Isso porque há que se observar, na espécie, o

princípio da teoria geral do direito segundo o qual o acessório segue
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a sorte do principal (Código Civil, art. 92). Desse modo, se a

prescrição intercorrente aplicável aos débitos trabalhistas é a de

dois anos, não haveria sentido em se admitir um lapso temporal

maior para os créditos da União, que somente existem em função

da condenação principal.

Vale ressaltar o entendimento consubstanciado pela Súmula 150 do

STF, segundo o qual o prazo prescricional da execução é o mesmo

da ação, ou seja, de 02 (dois) anos, uma vez que já extinto o

contrato de trabalho, nos termos do artigo 7º, XXIX, da Constituição

da República.

Ante o exposto, declaro a ocorrência da prescrição e JULGO extinta

a execução, na forma do artigo 924, V, do CPC

Intime-se as partes para ciência da presente decisão e para,

querendo, armazenarem os dados dos autos eletrônicos em

assentamento próprio, nos termos do art. 36 da Resolução CSJT N°

185, de 24/03/2017.

Intime-se o reclamado por edital, diante da certidão de ID 6d23c23.

Dê-se ciência à União.

Decorrido o prazo, cancelem-se TODAS as restrições existentes e

arquivem-se os autos definitivamente."

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA DA SILVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010676-66.2022.5.03.0021
AUTOR LUCAS CUNHA SANTOS

ADVOGADO JOSE CLAUDIO COSTA(OAB:
108683/MG)

RÉU ABC DA ECONOMIA MOREIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABC DA ECONOMIA MOREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O(a) Exmo. (a) senhor(a) Cleber Lúcio de Almeida, Juiz(íza) do

Trabalho da 21ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, faz saber a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010676-66.2022.5.03.0021, estando o/a

réu/ré RÉU: ABC DA ECONOMIA MOREIRA LTDA em lugar

ignorado, fica INTIMADO do despacho/decisão de ID 151bc5f.

"Vistos os autos.

Ante o decurso do prazo para oposição de embargos,  libere-se o

depósito de ID 11f6d19 ao reclamante, observando os dados

bancários de ID cd5ed45.

Cientifique-se a ré da liberação do crédito, nos termos do

Provimento 02/02-TST.

Para a liberação ora determinada deverá ser utilizado o Sistema de

Interoperabilidade Financeira - SIF ou SicondJ.

O(s) comprovante(s) será(ão) anexado(s) aos autos quando

enviado(s) pela instituição bancária à Secretaria.

Após à comprovação do levantamento e, não havendo outros

requerimentos, arquivem-se os autos, definitivamente."

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA DA SILVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010507-89.2016.5.03.0021
AUTOR DOUGLAS FERNANDES BARBOSA

ADVOGADO DANIEL ALOIS MARTINS(OAB:
159765/MG)

ADVOGADO CRISTIANO LUIZ GIRARDELLO DE
BARROS(OAB: 157242/MG)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO NOGUEIRA
FREITAS(OAB: 157243/MG)

RÉU PRINTER VIEW INFORMATICA LTDA
- ME

RÉU ALEXANDRE DE GOUVEA

RÉU ADRIANA MARIA COSTA AVELLAR
DE GOUVEA

ADVOGADO MIGUEL MENDES FILHO(OAB:
120741/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINTER VIEW INFORMATICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O(a) Exmo. (a) senhor(a) VITOR MARTINS POMBO, Juiz(íza) do

Trabalho da 21ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, faz saber a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010507-89.2016.5.03.0021, estando os réus

PRINTER VIEW INFORMATICA LTDA - ME e ALEXANDRE DE

GOUVEA em lugar ignorado, fica INTIMADO da decisão de ID
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834a5ea, de seguinte teor:

"Vistos os autos.

Compulsando os autos, verifico que estes foram arquivados

provisoriamente em decorrência de frustração da execução, uma

vez que não foram localizados bens do(a) devedor(a) suficientes

para satisfazer o crédito exequendo.

Emerge dos autos, ainda, que já decorreu mais de 02 anos da

ordem de arquivamento provisório, não tendo havido, nesse ínterim,

qualquer ato do(a) credor(a) visando à satisfação de seu crédito.

As partes foram intimadas e nada requereram.

Pelo acima exposto, pronuncio, de ofício, a prescrição intercorrente

na presente execução, com amparo no § 2° do artigo 11-A, da CLT

(com redação da Lei 13.467/2017).

Em consequência, julgo extinta a execução, determinando o

arquivamento definitivo dos autos, dando baixa na distribuição.

Excluam-se a ré do BNDT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se".

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

APARECIDA RIBEIRO DE FARIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010507-89.2016.5.03.0021
AUTOR DOUGLAS FERNANDES BARBOSA

ADVOGADO DANIEL ALOIS MARTINS(OAB:
159765/MG)

ADVOGADO CRISTIANO LUIZ GIRARDELLO DE
BARROS(OAB: 157242/MG)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO NOGUEIRA
FREITAS(OAB: 157243/MG)

RÉU PRINTER VIEW INFORMATICA LTDA
- ME

RÉU ALEXANDRE DE GOUVEA

RÉU ADRIANA MARIA COSTA AVELLAR
DE GOUVEA

ADVOGADO MIGUEL MENDES FILHO(OAB:
120741/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE GOUVEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O(a) Exmo. (a) senhor(a) VITOR MARTINS POMBO, Juiz(íza) do

Trabalho da 21ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, faz saber a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010507-89.2016.5.03.0021, estando os réus

PRINTER VIEW INFORMATICA LTDA - ME e ALEXANDRE DE

GOUVEA em lugar ignorado, fica INTIMADO da decisão de ID

834a5ea, de seguinte teor:

"Vistos os autos.

Compulsando os autos, verifico que estes foram arquivados

provisoriamente em decorrência de frustração da execução, uma

vez que não foram localizados bens do(a) devedor(a) suficientes

para satisfazer o crédito exequendo.

Emerge dos autos, ainda, que já decorreu mais de 02 anos da

ordem de arquivamento provisório, não tendo havido, nesse ínterim,

qualquer ato do(a) credor(a) visando à satisfação de seu crédito.

As partes foram intimadas e nada requereram.

Pelo acima exposto, pronuncio, de ofício, a prescrição intercorrente

na presente execução, com amparo no § 2° do artigo 11-A, da CLT

(com redação da Lei 13.467/2017).

Em consequência, julgo extinta a execução, determinando o

arquivamento definitivo dos autos, dando baixa na distribuição.

Excluam-se a ré do BNDT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se".

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

APARECIDA RIBEIRO DE FARIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010917-40.2022.5.03.0021
EXEQUENTE ACHILLES RANIERI FERREIRA

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

EXECUTADO MASTER BRASIL S.A.

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL
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O(a) Exmo. (a) senhor(a) VITOR MARTINS POMBO, Juiz(íza) do

Trabalho da 21ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, faz saber a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010917-40.2022.5.03.0021, estando o réu

EXECUTADO: MASTER BRASIL S.A. em lugar ignorado, fica

INTIMADO do despacho de ID e68450a, de seguinte teor:

"Vistos os autos.

Ficam registrados os protestos da 2ª reclamada de ID e5c9eb5.

Vista às partes, pelo prazo de 10 dias, sobre a adequação do laudo

pericial apresentado, sob pena de preclusão.

Intimem-se".

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

APARECIDA RIBEIRO DE FARIA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº HTE-0010234-32.2024.5.03.0021
REQUERENTES B.V.S.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

REQUERENTES K.K.D.S.

ADVOGADO JOEL HENRIQUE PEREIRA DA CRUZ
SILVA(OAB: 192661/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.K.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 735ff74.

Processo Nº ATOrd-0010086-21.2024.5.03.0021
AUTOR A.G.D.L.

ADVOGADO Ronaldo Rodrigo Coelho(OAB:
134426/MG)

RÉU S.D.T.N.I.F.D.E.

ADVOGADO IDELCIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 141993/MG)

ADVOGADO VIVIANE FONSECA WILKE(OAB:
96170/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.T.N.I.F.D.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 24d0072.

Processo Nº ATOrd-0010086-21.2024.5.03.0021
AUTOR A.G.D.L.

ADVOGADO Ronaldo Rodrigo Coelho(OAB:
134426/MG)

RÉU S.D.T.N.I.F.D.E.

ADVOGADO IDELCIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 141993/MG)

ADVOGADO VIVIANE FONSECA WILKE(OAB:
96170/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 24d0072.

Processo Nº ATOrd-0010031-21.2024.5.03.0005
AUTOR ROSILENE ALVES DOS ANJOS

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ded330

proferido nos autos.

Vistos os autos..

Intime-se o(a) reclamado(a) para manifestar-se sobre a impugnação

e documentos juntados pela parte contrária, no prazo 05 dias, sob

pena de preclusão.

Após o decurso de prazo e não havendo outros requerimentos,

aguarde-se a audiência designada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001473-61.2014.5.03.0021
AUTOR JURACY LANES DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILMA APARECIDA AGUIAR DE
ASSIS(OAB: 144729/MG)

RÉU SILVANIA MARIA DE ARAUJO

RÉU LUIS GUSTAVO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
FONSECA(OAB: 174644/MG)

ADVOGADO ALEXIA BARROS CORDEIRO
ABADDE(OAB: 184386/MG)

RÉU GATINHA PARDA MODA
CORPORATIVA LTDA

ADVOGADO MARCELLE MONTEIRO
MENDES(OAB: 154893/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GATINHA PARDA MODA CORPORATIVA LTDA

  - LUIS GUSTAVO ALVES DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14e888a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Designo audiência de tentativa conciliatória para o dia 04/04/2024,

às 08:30, a ser realizada por videoconferência, observadas as

orientações abaixo.

A presença das partes é indispensável.

Link de acesso:  https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh21

ID:  875 605 2614

*ATENÇÃO: A 21ª VTBH trabalha com sala única. O acesso se dá

através da sala de espera. Eventuais atrasos poderão ocorrer por

não ter sido finalizada a audiência anterior. Aguarde o início de sua

audiência.

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma digital Zoom. A parte deverá acessar a sala virtual

copiando e colando o link da audiência em seu navegador,

preferencialmente o Google Chrome. É recomendado que seja

baixado o aplicativo para smartphones ou computadores.

Os participantes poderão acessar o manual com o passo a passo

para configuração, acesso e operação do sistema Zoom através do

link:

(https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf)

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010123-48.2024.5.03.0021
AUTOR ELIANE LOPES PEREIRA

ADVOGADO MARIO ALBERTO DA SILVA(OAB:
112548/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce7277b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista o requerimento do(a) perito(a) oficial, determino que

a Secretaria da Vara, proceda-se a juntada dos laudos médicos

realizados pelo INSS, no sistema PREVJUD.

Intimem-se as partes para informarem sobre a disponibilidade de

antecipação dos honorários periciais, conforme requerido.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001473-61.2014.5.03.0021
AUTOR JURACY LANES DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILMA APARECIDA AGUIAR DE
ASSIS(OAB: 144729/MG)

RÉU SILVANIA MARIA DE ARAUJO

RÉU LUIS GUSTAVO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
FONSECA(OAB: 174644/MG)

ADVOGADO ALEXIA BARROS CORDEIRO
ABADDE(OAB: 184386/MG)

RÉU GATINHA PARDA MODA
CORPORATIVA LTDA

ADVOGADO MARCELLE MONTEIRO
MENDES(OAB: 154893/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACY LANES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14e888a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Designo audiência de tentativa conciliatória para o dia 04/04/2024,

às 08:30, a ser realizada por videoconferência, observadas as

orientações abaixo.

A presença das partes é indispensável.

Link de acesso:  https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh21

ID:  875 605 2614

*ATENÇÃO: A 21ª VTBH trabalha com sala única. O acesso se dá

através da sala de espera. Eventuais atrasos poderão ocorrer por

não ter sido finalizada a audiência anterior. Aguarde o início de sua

audiência.

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da
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plataforma digital Zoom. A parte deverá acessar a sala virtual

copiando e colando o link da audiência em seu navegador,

preferencialmente o Google Chrome. É recomendado que seja

baixado o aplicativo para smartphones ou computadores.

Os participantes poderão acessar o manual com o passo a passo

para configuração, acesso e operação do sistema Zoom através do

link:

(https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf)

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010123-48.2024.5.03.0021
AUTOR ELIANE LOPES PEREIRA

ADVOGADO MARIO ALBERTO DA SILVA(OAB:
112548/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE LOPES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce7277b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista o requerimento do(a) perito(a) oficial, determino que

a Secretaria da Vara, proceda-se a juntada dos laudos médicos

realizados pelo INSS, no sistema PREVJUD.

Intimem-se as partes para informarem sobre a disponibilidade de

antecipação dos honorários periciais, conforme requerido.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000619-67.2014.5.03.0021
AUTOR HELTON LEMOS GARCIA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO SALGADO SALOMAO(OAB:
98875/MG)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RÉU PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RÉU OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON LEMOS GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62e9143

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Reintime-se o reclamante para, no prazo de 8 dias, manifestar-se

precisamente sobre o resultado da pesquisa ONR-penhora online(o

qual corresponde ao antigo CRI e possui a abrangência do Arisp),

analisando as matrículas juntadas aos autos e indicando os

respectivos números de matrícula e/ou os bens que deseja ser

penhorados.

Os demais requerimentos da peça de ID 2d9042b serão

oportunamente apreciados.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010110-54.2021.5.03.0021
AUTOR MONICA CASTRO AMORIM DA

CRUZ

ADVOGADO EDUARDO IANDE CASTRO E
RESENDE(OAB: 157366/MG)

RÉU BOM GOSTO RESTAURANTE LTDA

RÉU HUILMA HELEN TEIXEIRA BARROS -
ME

ADVOGADO ANTONIO MANUEL FRANCA
AIRES(OAB: 63191/SP)

ADVOGADO EDISON DE SOUZA(OAB:
151044/MG)

RÉU UNICA MASSAS LTDA

RÉU GRAZIELA SECCHI DE SOUSA

RÉU HUILMA HELEN TEIXEIRA BARROS

RÉU EDISON DE SOUSA JUNIOR

TESTEMUNHA PAULO ROBERTO DE CAMPOS
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TERCEIRO
INTERESSADO

Deloitte Touche Tohmatsu

ADVOGADO DANIELLA PIHA(OAB: 269475/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA CASTRO AMORIM DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd786c9

proferido nos autos.

Vistos.

O Juízo retira, neste ato, o sigilo imposto sobre algumas das peças

processuais, como requerido pelo réu, consonante o princípio da

ampla defesa.

Revendo os autos, verifica-se que todos os mandados expedidos,

por força da decisão de ID 86e2325, já foram cumpridos. Diante

disso, concedo vista à exequente das certidões emitidas pelos

oficiais de justiça, devendo, em 10 dias, indicar novos endereços ou

meios para citação de Edison de Souza Junior, Graziela Secchi de

Sousa, Unica Massas Ltda, Bom Gosto Restaurante Ltda e Huilma

Helen Teixeira Barros, a fim de dar prosseguimento ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica instaurado.

Informem as partes, em igual prazo, se têm interesse na audiência

para tentativa conciliatória, considerando que os valores já

bloqueados nos autos praticamente garantem a execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010119-50.2020.5.03.0021
AUTOR JOSINO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA RIBEIRO FERNANDINO
DE ANDRADE(OAB: 161366/MG)

RÉU IMPERIAL CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

RÉU HALLACE DE CASTRO E SOUSA

ADVOGADO EDUARDO JOSE MOURAO
MOREIRA(OAB: 132545/MG)

ADVOGADO BERQUIMANES TEIXEIRA DE
SOUSA(OAB: 177129/MG)

RÉU DAVID DA COSTA TELES

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA(OAB:
223399/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINO RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03b4e99

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Apreciando a petição de ID 16f59a4, conforme informado no ofício

de ID 32085ac é necessária avaliação atual do(s) imóvel(is), se

dando por mandado de penhora e avaliação ou guias atuais do

IPTU dos imóveis.

Registre-se ainda, que, consultando o andamento da Carta

Precatória de n. 0010404-85.2023.5.03.0167, onde foi levado à

praça o bem imóvel penhorado, matrícula n. 40.515, lote 8, de

propriedade do David Costa Teles, foi designado leilão para

19.03.2024, às 15:00 horas e caso, não haja licitante, haverá outro

leilão no dia 09.04.2024, às 15:00 horas. O referido bem foi avaliado

em R$8.000,00, conforme auto de penhora de ID 969e15e. O

reclamante deveria ter apresentado sua discordância com o valor da

avaliação, à época, no prazo legal.

O acordo parcial homologado teve como uma das formas de

pagamento bens imóveis de propriedade de Hallace de Castro,

matrículas nº. 40.514(lote 6) e nº 40.519(lote 7), sobre os quais

ainda não houve expedição de mandado de penhora e avaliação,

tendo em vista o despacho exarado com o ID 14ea4b3.

Pelo exposto, intime-se a reclamante partes para apresentar tais

guias de IPTU de todos os imóveis acima mencionados, no prazo

de 10 dias, 

Após o decurso do prazo, oficie-se ao Cartório do 1º ofício de

Sete Lagoas e retornem os autos conclusos para total

apreciação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010110-54.2021.5.03.0021
AUTOR MONICA CASTRO AMORIM DA

CRUZ

ADVOGADO EDUARDO IANDE CASTRO E
RESENDE(OAB: 157366/MG)

RÉU BOM GOSTO RESTAURANTE LTDA

RÉU HUILMA HELEN TEIXEIRA BARROS -
ME

ADVOGADO ANTONIO MANUEL FRANCA
AIRES(OAB: 63191/SP)

ADVOGADO EDISON DE SOUZA(OAB:
151044/MG)

RÉU UNICA MASSAS LTDA

RÉU GRAZIELA SECCHI DE SOUSA

RÉU HUILMA HELEN TEIXEIRA BARROS

RÉU EDISON DE SOUSA JUNIOR
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TESTEMUNHA PAULO ROBERTO DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Deloitte Touche Tohmatsu

ADVOGADO DANIELLA PIHA(OAB: 269475/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUILMA HELEN TEIXEIRA BARROS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd786c9

proferido nos autos.

Vistos.

O Juízo retira, neste ato, o sigilo imposto sobre algumas das peças

processuais, como requerido pelo réu, consonante o princípio da

ampla defesa.

Revendo os autos, verifica-se que todos os mandados expedidos,

por força da decisão de ID 86e2325, já foram cumpridos. Diante

disso, concedo vista à exequente das certidões emitidas pelos

oficiais de justiça, devendo, em 10 dias, indicar novos endereços ou

meios para citação de Edison de Souza Junior, Graziela Secchi de

Sousa, Unica Massas Ltda, Bom Gosto Restaurante Ltda e Huilma

Helen Teixeira Barros, a fim de dar prosseguimento ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica instaurado.

Informem as partes, em igual prazo, se têm interesse na audiência

para tentativa conciliatória, considerando que os valores já

bloqueados nos autos praticamente garantem a execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010128-70.2024.5.03.0021
AUTOR FILIPE GABRIEL DIAS PEREIRA

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

PERITO LEANDRO PEREIRA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALLOUREC SOLUCOES TUBULARES DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5d90ed

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, manifestarem sobre

o pedido de adiantamento dos honorários, todavia limitado ao valor

de R$1.000,00, inclusive dos documentos a serem juntados nos

autos antes do agendamento da perícia.

Quanto ao requerimento de expedição de ofício ao INSS,

primeiramente determino a consulta pelo Sistema PrevJud para

obtenção de dossiê médico. Caso as informações obtidas não

sejam suficientes, o órgão será oficiado.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010128-70.2024.5.03.0021
AUTOR FILIPE GABRIEL DIAS PEREIRA

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

PERITO LEANDRO PEREIRA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE GABRIEL DIAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5d90ed

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, manifestarem sobre

o pedido de adiantamento dos honorários, todavia limitado ao valor
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de R$1.000,00, inclusive dos documentos a serem juntados nos

autos antes do agendamento da perícia.

Quanto ao requerimento de expedição de ofício ao INSS,

primeiramente determino a consulta pelo Sistema PrevJud para

obtenção de dossiê médico. Caso as informações obtidas não

sejam suficientes, o órgão será oficiado.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010974-34.2017.5.03.0021
AUTOR MARCOS ANTONIO DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO HERINGER LEITAO DE
ALMEIDA(OAB: 65620/MG)

ADVOGADO RAQUEL LINS GONCALVES
LEITAO(OAB: 67312/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

RÉU CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

PERITO GUSTAVO GUIMARAES CALDEIRA
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6d6c7

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Designo audiência de encerramento de instrução para o dia

29/04/2024 09:45, a ser realizada por videoconferência.

As partes e procuradores estão dispensados de comparecimento.

Link de acesso:  https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh21

ID:  875 605 2614

*ATENÇÃO: A 21ª VTBH trabalha com sala única. O acesso se dá

através da sala de espera. Eventuais atrasos poderão ocorrer por

não ter sido finalizada a audiência anterior. Aguarde o início de sua

audiência.

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma digital Zoom. A parte deverá acessar a sala virtual

copiando e colando o link da audiência em seu navegador,

preferencialmente o Google Chrome. É recomendado que seja

baixado o aplicativo para smartphones ou computadores.

Os participantes poderão acessar o manual com o passo a passo

para configuração, acesso e operação do sistema Zoom através do

link:

(https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf)

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010974-34.2017.5.03.0021
AUTOR MARCOS ANTONIO DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO HERINGER LEITAO DE
ALMEIDA(OAB: 65620/MG)

ADVOGADO RAQUEL LINS GONCALVES
LEITAO(OAB: 67312/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

RÉU CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

PERITO GUSTAVO GUIMARAES CALDEIRA
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6d6c7

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Designo audiência de encerramento de instrução para o dia

29/04/2024 09:45, a ser realizada por videoconferência.

As partes e procuradores estão dispensados de comparecimento.

Link de acesso:  https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh21
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ID:  875 605 2614

*ATENÇÃO: A 21ª VTBH trabalha com sala única. O acesso se dá

através da sala de espera. Eventuais atrasos poderão ocorrer por

não ter sido finalizada a audiência anterior. Aguarde o início de sua

audiência.

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma digital Zoom. A parte deverá acessar a sala virtual

copiando e colando o link da audiência em seu navegador,

preferencialmente o Google Chrome. É recomendado que seja

baixado o aplicativo para smartphones ou computadores.

Os participantes poderão acessar o manual com o passo a passo

para configuração, acesso e operação do sistema Zoom através do

link:

(https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf)

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010230-92.2024.5.03.0021
AUTOR CRISTOPHER RENAN DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA DANIELLE
PADILHA(OAB: 222403/MG)

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOPHER RENAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos os autos.

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência de que a audiência UNA

designada para o dia 24/04/2024 09:40 ocorrerá por

VIDEOCONFERÊNCIA, observadas as orientações abaixo.

As partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob as penas

do art. 844 da CLT.

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh21

ID:  875 605 2614

**ATENÇÃO: A 21ª VTBH trabalha com uma sala para cada

audiência. Eventuais atrasos poderão ocorrer por não ter sido

finalizada a audiência anterior. O acesso se dá diretamente à sala

principal. Aguarde o início de sua audiência.

1 - A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma digital Zoom. A parte deverá acessar a sala virtual

copiando e colando o link da audiência em seu navegador,

preferencialmente o Google Chrome. É recomendado que seja

baixado o aplicativo para smartphones ou computadores.

2 - Os participantes poderão acessar o manual com o passo a

passo para configuração, acesso e operação do sistema Zoom

através do link:

(https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf)

3 - As partes e testemunhas, para serem ouvidas, deverão se

encontrar em ambiente físico separado, seja porque prestarão

depoimento em juízo, seja em razão das medidas de isolamento

social, observando sempre os cuidados necessários com a saúde.

4 - É recomendável equipamento com webcam e acesso à internet

de qualidade.

5 - Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos por meio de

manifestação nos autos ou através do e-mail da secretaria da vara:

varabh21@trt3.jus.br

6 - É de responsabilidade de cada parte o acesso aos autos do

processo no momento da audiência virtual.

7 - No caso das audiências UNA, quanto às testemunhas, a

respectiva parte que irá trazê-las deverá repassar às mesmas o

link de acesso à audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA DA SILVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010239-54.2024.5.03.0021
AUTOR RENATO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO CHARLES REGINALDO GUIMARAES
OLIVEIRA(OAB: 190206/MG)

ADVOGADO CRISTIANO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 184641/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO RODRIGUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos os autos.

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência de que a audiência UNA

designada para o dia 29/04/2024 09:40 ocorrerá por
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VIDEOCONFERÊNCIA, observadas as orientações abaixo.

As partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob as penas

do art. 844 da CLT.

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh21

ID:  875 605 2614

**ATENÇÃO: A 21ª VTBH trabalha com uma sala para cada

audiência. Eventuais atrasos poderão ocorrer por não ter sido

finalizada a audiência anterior. O acesso se dá diretamente à sala

principal. Aguarde o início de sua audiência.

1 - A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma digital Zoom. A parte deverá acessar a sala virtual

copiando e colando o link da audiência em seu navegador,

preferencialmente o Google Chrome. É recomendado que seja

baixado o aplicativo para smartphones ou computadores.

2 - Os participantes poderão acessar o manual com o passo a

passo para configuração, acesso e operação do sistema Zoom

através do link:

(https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf)

3 - As partes e testemunhas, para serem ouvidas, deverão se

encontrar em ambiente físico separado, seja porque prestarão

depoimento em juízo, seja em razão das medidas de isolamento

social, observando sempre os cuidados necessários com a saúde.

4 - É recomendável equipamento com webcam e acesso à internet

de qualidade.

5 - Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos por meio de

manifestação nos autos ou através do e-mail da secretaria da vara:

varabh21@trt3.jus.br

6 - É de responsabilidade de cada parte o acesso aos autos do

processo no momento da audiência virtual.

7 - No caso das audiências UNA, quanto às testemunhas, a

respectiva parte que irá trazê-las deverá repassar às mesmas o

link de acesso à audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

APARECIDA RIBEIRO DE FARIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010233-23.2019.5.03.0021
AUTOR ALEXANDRE MAGNO DE MIRANDA

FERREIRA

ADVOGADO JULIANA MAGALHAES
COIMBRA(OAB: 176379/MG)

ADVOGADO KEILLA CRISTINA RODRIGUES(OAB:
113503/MG)

ADVOGADO HELVECIO OLIVEIRA
COIMBRA(OAB: 48547/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO PATRICIA TORRES LINHARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60c1e6f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a manifestação expressa do(a) reclamado(a), libere-se do

depósito judicial o saldo com conta n° 4000107290529, o valor

incontroverso apurado nos cálculos, de ID n° a0d8138, para

pagamento parcial do débito, com JAM, devendo a Secretaria

observar os dados bancários, qual seja:

COIMBRA ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ:

03.733.325/0001-71

•

BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA: 3014 - CONTA CORRENTE:

00000007811-5

•

Para a liberação ora determinada deverá ser utilizado o Sistema

SISCONDJ.

O envio do alvará eletrônico deverá ser certificado nos autos.

intime-se o(a) reclamante.

Dê-se ciência ao(à) reclamado(a) da liberação do crédito.

Após a comprovação do valor levantado, façam-se os autos

conclusos para apreciação da admissibilidade do recurso interposto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010233-23.2019.5.03.0021
AUTOR ALEXANDRE MAGNO DE MIRANDA

FERREIRA

ADVOGADO JULIANA MAGALHAES
COIMBRA(OAB: 176379/MG)

ADVOGADO KEILLA CRISTINA RODRIGUES(OAB:
113503/MG)

ADVOGADO HELVECIO OLIVEIRA
COIMBRA(OAB: 48547/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO PATRICIA TORRES LINHARES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MAGNO DE MIRANDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60c1e6f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a manifestação expressa do(a) reclamado(a), libere-se do

depósito judicial o saldo com conta n° 4000107290529, o valor

incontroverso apurado nos cálculos, de ID n° a0d8138, para

pagamento parcial do débito, com JAM, devendo a Secretaria

observar os dados bancários, qual seja:

COIMBRA ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ:

03.733.325/0001-71

•

BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA: 3014 - CONTA CORRENTE:

00000007811-5

•

Para a liberação ora determinada deverá ser utilizado o Sistema

SISCONDJ.

O envio do alvará eletrônico deverá ser certificado nos autos.

intime-se o(a) reclamante.

Dê-se ciência ao(à) reclamado(a) da liberação do crédito.

Após a comprovação do valor levantado, façam-se os autos

conclusos para apreciação da admissibilidade do recurso interposto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010482-66.2022.5.03.0021
AUTOR GABRIEL DE FREITAS FERNANDES

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO OSLON DO REGO BARROS(OAB:
52747/RJ)

ADVOGADO IVAN REIS SANTOS(OAB:
190226/SP)

ADVOGADO FLAVIO HECHTMAN(OAB:
100433/RJ)

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA(OAB:
103726/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11bac61

proferido nos autos.

Vistos os autos..

Acato a nomeação do valor dado em garantia.

Intime-se o(a) executado(a) para, no prazo legal, querendo, opor

embargos à execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010055-79.2016.5.03.0021
AUTOR JOANA DARC RODRIGUES

MADUREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO(OAB:
84048/MG)

ADVOGADO LEVERTON DE MATOS(OAB:
185151/MG)

ADVOGADO ERNANY FERREIRA SANTOS(OAB:
46492/MG)

ADVOGADO KENIA APARECIDA DE SOUZA(OAB:
133103/MG)

ADVOGADO BRUNO COURA DE
MENDONCA(OAB: 108896/MG)

ADVOGADO GUILHERME REZENDE DE
MELO(OAB: 159232/MG)

ADVOGADO EDUARDO VICENTE RABELO
AMORIM(OAB: 25509/MG)

RÉU PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA DA SILVA(OAB:
131908/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO MARIO HENRIQUE SETTE LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 987bf02

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do interesse manifestado pela 3ª Vara do Trabalho de
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Governador Valadares-TRT3 no ofício de ID 9fa8004, transfira-se

todo o saldo remanescente dos depósitos descritos na sentença de

ID d664d7a para os autos do processo de n. 0010243-

11.2022.5.03.0135.

Cientifiquem-se as reclamadas e o Juízo solicitante.

Por economia e celeridade processuais, serve o presente despacho

como ofício, o qual deverá ser encaminhado, por meio eletrônico, ao

destinatário.

Zeradas as contas, arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011179-34.2015.5.03.0021
AUTOR IVETE SILVA DE PAULA

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

ADVOGADO ANDREZZA CRISTINA SOUZA(OAB:
109318/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RÉU INSTITUTO DAS PEQUENAS
MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

ADVOGADO CAMILA BRAGA DA CUNHA(OAB:
125647/MG)

ADVOGADO DIEGO SILVERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 157490/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22a60c4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista, pelo prazo de 08 dias, sobre os cálculos apresentados pela

parte contrária, nos termos do art. 879, parágrafo 2º, da CLT, sob

pena de preclusão.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010570-12.2019.5.03.0021
AUTOR JOAQUIM SANTOS PINTO

ADVOGADO SAINT JAYMES MOREIRA
QUADROS(OAB: 142313/MG)

RÉU AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA
LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

PERITO MARINA MORENA COELHO
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c87dd44

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista, pelo prazo de 08 dias, sobre os cálculos retificados e

atualizados pelo(a) perito(a) contábil, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011179-34.2015.5.03.0021
AUTOR IVETE SILVA DE PAULA

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

ADVOGADO ANDREZZA CRISTINA SOUZA(OAB:
109318/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RÉU INSTITUTO DAS PEQUENAS
MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

ADVOGADO CAMILA BRAGA DA CUNHA(OAB:
125647/MG)

ADVOGADO DIEGO SILVERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 157490/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVETE SILVA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22a60c4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista, pelo prazo de 08 dias, sobre os cálculos apresentados pela
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parte contrária, nos termos do art. 879, parágrafo 2º, da CLT, sob

pena de preclusão.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010570-12.2019.5.03.0021
AUTOR JOAQUIM SANTOS PINTO

ADVOGADO SAINT JAYMES MOREIRA
QUADROS(OAB: 142313/MG)

RÉU AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA
LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

PERITO MARINA MORENA COELHO
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM SANTOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c87dd44

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista, pelo prazo de 08 dias, sobre os cálculos retificados e

atualizados pelo(a) perito(a) contábil, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011566-78.2017.5.03.0021
AUTOR SUELY ANA DA CONCEICAO SILVA

ROCHA

ADVOGADO JOAO BRAZ DA COSTA VAL
NETO(OAB: 111534/MG)

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO
GUIMARAES(OAB: 25505/MG)

ADVOGADO ANTONIO MIRANDA DE
MENDONCA(OAB: 13360/MG)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 106505/MG)

RÉU GERALDO FERREIRA DE FARIA
SOBRINHO

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU BECA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU PAULO CEZAR DE FARIA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU LCR FOODS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES E
DERIVADOS LTDA

RÉU IVAN COSTA SANDER

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU MELLORE ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU RAFAEL LEITE FARIA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU TRANSPORTADORA CONTORNO
NOVOS TEMPOS LTDA EM EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY ANA DA CONCEICAO SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73eed8b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante os termos das r. decisões retro, libere-se o depósito de ID

63d0bb5 a seus respectivos titulares, observando o resumo de

cálculos de ID f4e7e6c.  

Intime-se a reclamante para, no prazo de 05 dias, informar(em)

seus dados bancários, a fim de viabilizar a transferência dos valores

em seu favor.

Cientifiquem-se as reclamadas da liberação do crédito, nos termos

do Provimento 02/02-TST.

Para a liberação ora determinada deverá ser utilizado o Sistema

de Interoperabilidade Financeira - SIF ou SicondJ.

O(s) comprovante(s) será(ão) anexado(s) aos autos quando

enviado(s) pela instituição bancária à Secretaria.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0011566-78.2017.5.03.0021
AUTOR SUELY ANA DA CONCEICAO SILVA

ROCHA

ADVOGADO JOAO BRAZ DA COSTA VAL
NETO(OAB: 111534/MG)

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO
GUIMARAES(OAB: 25505/MG)

ADVOGADO ANTONIO MIRANDA DE
MENDONCA(OAB: 13360/MG)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 106505/MG)

RÉU GERALDO FERREIRA DE FARIA
SOBRINHO

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU BECA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU PAULO CEZAR DE FARIA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU LCR FOODS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES E
DERIVADOS LTDA

RÉU IVAN COSTA SANDER

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU MELLORE ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU RAFAEL LEITE FARIA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU TRANSPORTADORA CONTORNO
NOVOS TEMPOS LTDA EM EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BECA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - GERALDO FERREIRA DE FARIA SOBRINHO

  - IVAN COSTA SANDER

  - MELLORE ALIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PAULO CEZAR DE FARIA

  - RAFAEL LEITE FARIA

  - TRANSPORTADORA CONTORNO NOVOS TEMPOS LTDA
EM EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73eed8b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante os termos das r. decisões retro, libere-se o depósito de ID

63d0bb5 a seus respectivos titulares, observando o resumo de

cálculos de ID f4e7e6c.  

Intime-se a reclamante para, no prazo de 05 dias, informar(em)

seus dados bancários, a fim de viabilizar a transferência dos valores

em seu favor.

Cientifiquem-se as reclamadas da liberação do crédito, nos termos

do Provimento 02/02-TST.

Para a liberação ora determinada deverá ser utilizado o Sistema

de Interoperabilidade Financeira - SIF ou SicondJ.

O(s) comprovante(s) será(ão) anexado(s) aos autos quando

enviado(s) pela instituição bancária à Secretaria.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010465-35.2019.5.03.0021
AUTOR ANETE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIANO SANZIO BASTOS
PERPETUO(OAB: 118414/MG)

ADVOGADO ANA ELISA SILVA BRAZ(OAB:
141451/MG)

ADVOGADO GLAUBHER MURILO DEMARIA
MOURA(OAB: 112678/MG)

RÉU MARCOS VINICIUS VIEIRA

RÉU CUIDAR EQUIPE DE ENFERMAGEM
LTDA - ME

ADVOGADO IVAN MEDEIROS TELES(OAB:
162351/MG)

ADVOGADO FLAVIO DE SOUZA VALENTIM(OAB:
96489/MG)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE MELO
BORGES(OAB: 87179/MG)

ADVOGADO RAFAELA GUIMARAES CAMPOS
FONSECA(OAB: 168118/MG)

ADVOGADO JOAO TARCISIO BORGES
FILHO(OAB: 153978/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho e
Emprego/CAGED

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANETE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a0fc01

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo vista das informações prestadas pelo Ministério do

Trabalho e Emprego à exequente, por 10 dias, devendo requerer o
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que entender de direito.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0010116-61.2021.5.03.0021
EXEQUENTE BERENICE DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAINA TEIXEIRA KATAOKA(OAB:
200998/MG)

ADVOGADO ARIANA ANTUNES DE PAULA(OAB:
208214/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO SOPHIA TEIXEIRA GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 198829/MG)

ADVOGADO CRISTINA OTTONI FLAVIO(OAB:
152086/MG)

EXEQUENTE TELMA FARNEZI DUARTE

ADVOGADO THAINA TEIXEIRA KATAOKA(OAB:
200998/MG)

ADVOGADO ARIANA ANTUNES DE PAULA(OAB:
208214/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO SOPHIA TEIXEIRA GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 198829/MG)

ADVOGADO CRISTINA OTTONI FLAVIO(OAB:
152086/MG)

EXEQUENTE ORLANDO SERGIO DALDEGAN

ADVOGADO THAINA TEIXEIRA KATAOKA(OAB:
200998/MG)

ADVOGADO ARIANA ANTUNES DE PAULA(OAB:
208214/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO SOPHIA TEIXEIRA GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 198829/MG)

ADVOGADO CRISTINA OTTONI FLAVIO(OAB:
152086/MG)

EXEQUENTE MARCIO ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO THAINA TEIXEIRA KATAOKA(OAB:
200998/MG)

ADVOGADO ARIANA ANTUNES DE PAULA(OAB:
208214/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO SOPHIA TEIXEIRA GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 198829/MG)

ADVOGADO CRISTINA OTTONI FLAVIO(OAB:
152086/MG)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARINA MORENA COELHO
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERENICE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf5b905

proferida nos autos.

Vistos os autos..

APROVO a atualização dos cálculos, elaborados pela SECJ,

conforme resumo, de ID n° cd9c03b, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos.

Tendo em vista a regularização da representação processual do “de

cujus Berenice de Oliveira” e dando prosseguimento ao feito, libere

-se o saldo existente no depósito judicial com conta n°

1900106860274 o valor incontroverso apurados nos cálculos de ID

n° d4d554e, os valores devidos à inventariante Sra. Elisabeth da

Conceição de Oliveira, registrando a autorização do Juízo Cível no

ID n° d640682, devendo a Secretaria observar os seguintes dados

bancários indicados, qual seja:

MUZZI E ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ:

02.081.025/0001-92;

•

BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA: 1229 – CONTA CORRENTE:

118750-3

•

Para a liberação ora determinada deverá ser utilizado o Sistema

SISCONDJ.

O envio do alvará eletrônico deverá ser certificado nos autos.

Intime-se o(a) inventariante Sra. Elisababeth da Conceição de

Oliveira que deverá prestar conta do valor recebido no Juízo Cível.

Dê-se ciência o(a) executado(a), nos termos do Provimento

02/02/TST.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010074-46.2020.5.03.0021
AUTOR ANA ALTIVA CACHEADO

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

TESTEMUNHA LETICIA CRISTINA PEREIRA

PERITO MARIO HENRIQUE SETTE LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ALTIVA CACHEADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9591983

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o exequente para, no prazo legal, manifestar-se sobre os

embargos à execução opostos pela parte contrária.

Ficam registrados os dados bancários do autor de ID 41668d7.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0070600-04.2005.5.03.0021
AUTOR LINDALVA MARTINS DE ABREU

ADVOGADO EDMUNDO COSTA VIEIRA(OAB:
73296/MG)

RÉU ESEL ESCOLA ELDORADO LTDA -
ME

RÉU ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA
JAMAR

RÉU LUCILAURA SIMOES

ADVOGADO AFRANIO GERALDO CHAGAS
MIRANDA(OAB: 118358/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDALVA MARTINS DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9ff9b8

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamante para, no prazo legal, manifestar-se sobre

o(s) embargos à execução  opostos pela parte contrária.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010389-11.2019.5.03.0021
AUTOR CLEMILSON ANTONIO DE FREITAS

ADVOGADO ELISABETE MAGALHAES
PASSOS(OAB: 124614/MG)

RÉU VALLOUREC TUBOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA CRUZ(OAB:
151306/MG)

ADVOGADO CRISTINA OTTONI FLAVIO(OAB:
152086/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO SIBELE FERNANDA PRADO DA
SILVA(OAB: 108133/MG)

ADVOGADO HUDSON FERNANDO COUTO(OAB:
63493/MG)

ADVOGADO RENAN TEIXEIRA DO CARMO(OAB:
172333/MG)

RÉU SILIFERTIL AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO LUCAS ELIAS COSTA JACINTO(OAB:
129360/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILIFERTIL AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 854c69d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante das in formações de ID e3d9043,  arqu ivem-se

provisoriamente os autos, aguardando-se a comprovação pela 1ª

reclamada do final do parcelamento com sua quitação, em

18/05/2025.

Comprovada a medida supra, os autos serão definitivamente

arquivados.

Intime-se a 1ª ré.

Movam-se os autos ao menu aguardando sobrestamento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010422-69.2017.5.03.0021
AUTOR JULIANA MATIAS

ADVOGADO EDER ALEX DE MORAIS(OAB:
119242/MG)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
VELLOSO(OAB: 156065/MG)

ADVOGADO ANDERSON PATRICIO DA
SILVA(OAB: 137984/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

PERITO PATRICIA TORRES LINHARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MATIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4059
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2183d0

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a concordância expressa do(a) reclamado(a) no ID n° 479ff8f,

libere-se o depósito judicial com conta n° 0620.042.03095595-1,

como valor incontroverso, para pagamento parcial do débito

(principal e honorários advocatícios, com JAM, na forma dos

cálculos, com ID n° 0c2bffd, devendo a Secretaria observar os

seguintes dados bancários indicados, qual seja:

P M & V SOCIEDADE DE ADVOGADOS -

CNPJ:22.989.551/0001-62

•

BANCO: 077 - BANCO INTER - AGENCIA: 0001 - CONTA

CORRENTE: 16.679.511-9

•

e

Os valores dos honorários periciais do depósito judicial com conta

n° 2400118774152, observando os seguintes dados bancários

indicados, qual seja:

PATRÍCIA TORRES LINHARES - CPF: 083.005.036-17•

BANCO: INTER – 077 - AGENCIA: 0001 - CONTA CORRENTE:

1215814-3

•

Para a liberação ora determinada dos honorários periciais deverá

ser utilizado o Sistema SISCONDJ.

Intimem-se o(a) reclamante e o(a) perito(a) oficial ao recebimento,

em 05 dias.

Dê-se ciência ao(à) reclamado(a) da liberação do crédito.

Após a comprovação dos valores levantados, façam-se os autos

conclusos para apreciação da admissão do recurso do agravo de

petição interposto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010422-69.2017.5.03.0021
AUTOR JULIANA MATIAS

ADVOGADO EDER ALEX DE MORAIS(OAB:
119242/MG)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
VELLOSO(OAB: 156065/MG)

ADVOGADO ANDERSON PATRICIO DA
SILVA(OAB: 137984/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

PERITO PATRICIA TORRES LINHARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2183d0

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a concordância expressa do(a) reclamado(a) no ID n° 479ff8f,

libere-se o depósito judicial com conta n° 0620.042.03095595-1,

como valor incontroverso, para pagamento parcial do débito

(principal e honorários advocatícios, com JAM, na forma dos

cálculos, com ID n° 0c2bffd, devendo a Secretaria observar os

seguintes dados bancários indicados, qual seja:

P M & V SOCIEDADE DE ADVOGADOS -

CNPJ:22.989.551/0001-62

•

BANCO: 077 - BANCO INTER - AGENCIA: 0001 - CONTA

CORRENTE: 16.679.511-9

•

e

Os valores dos honorários periciais do depósito judicial com conta

n° 2400118774152, observando os seguintes dados bancários

indicados, qual seja:

PATRÍCIA TORRES LINHARES - CPF: 083.005.036-17•

BANCO: INTER – 077 - AGENCIA: 0001 - CONTA CORRENTE:

1215814-3

•

Para a liberação ora determinada dos honorários periciais deverá

ser utilizado o Sistema SISCONDJ.

Intimem-se o(a) reclamante e o(a) perito(a) oficial ao recebimento,

em 05 dias.

Dê-se ciência ao(à) reclamado(a) da liberação do crédito.

Após a comprovação dos valores levantados, façam-se os autos

conclusos para apreciação da admissão do recurso do agravo de

petição interposto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010040-32.2024.5.03.0021
AUTOR ROSILMA DA SILVA COSTA

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)
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RÉU AMERICAN BURGER COMERCIO
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILMA DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffd24f5

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do

art. 852-B, II, da CLT e art. 485, IV, do novo CPC, aplicado

subsidiariamente.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas processuais no importe de R$ 632,18 (seiscentos e trinta e

dois reais e dezoito centavos), calculadas sobre o valor da causa,

R$ 31.609,22 (trinta e um mil e seiscentos e nove reais e vinte e

dois centavos), pelo(a) reclamante, o qual isento.

Retire-se o feito de pauta.

Intime-se o(a) reclamante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        VITOR MARTINS POMBO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010930-05.2023.5.03.0021
CONSIGNANTE URCA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO LUCIANA GERMANO COELHO(OAB:
154228/MG)

ADVOGADO Godofredo Menezes Mainenti
Filho(OAB: 76647/MG)

ADVOGADO DEBORAH CASSIMIRO
RODRIGUES(OAB: 218508/MG)

CONSIGNATÁRIO K.C.R.G.

CONSIGNATÁRIO WAGNER DA CONCEICAO
GONCALVES

ADVOGADO MARCOS COSTA FARIA(OAB:
147723/MG)

CONSIGNATÁRIO VILMA GERALDA DOS SANTOS
PAULO

ADVOGADO MARCOS COSTA FARIA(OAB:
147723/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA GERALDA DOS SANTOS PAULO

  - WAGNER DA CONCEICAO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ebcdcd

proferida nos autos.

Vistos.

Sentença proferida para registro do acordo firmado entre as partes.

Intimem-se as partes para, no prazo de 8 dias, querendo,

armazenarem os dados dos autos eletrônicos em assentamento

próprio.

Após o decurso de prazo e não havendo outros requerimentos,

arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        VITOR MARTINS POMBO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010930-05.2023.5.03.0021
CONSIGNANTE URCA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO LUCIANA GERMANO COELHO(OAB:
154228/MG)

ADVOGADO Godofredo Menezes Mainenti
Filho(OAB: 76647/MG)

ADVOGADO DEBORAH CASSIMIRO
RODRIGUES(OAB: 218508/MG)

CONSIGNATÁRIO K.C.R.G.

CONSIGNATÁRIO WAGNER DA CONCEICAO
GONCALVES

ADVOGADO MARCOS COSTA FARIA(OAB:
147723/MG)

CONSIGNATÁRIO VILMA GERALDA DOS SANTOS
PAULO

ADVOGADO MARCOS COSTA FARIA(OAB:
147723/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URCA AUTO ONIBUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ebcdcd

proferida nos autos.

Vistos.

Sentença proferida para registro do acordo firmado entre as partes.

Intimem-se as partes para, no prazo de 8 dias, querendo,

armazenarem os dados dos autos eletrônicos em assentamento

próprio.
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Após o decurso de prazo e não havendo outros requerimentos,

arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        VITOR MARTINS POMBO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010118-60.2023.5.03.0021
AUTOR ANA CAROLINA NOGUEIRA SILVA

ADVOGADO Cristina de Oliveira Souza(OAB:
119212/MG)

ADVOGADO Carla Márcia Freitas de Paulo
Batista(OAB: 107580/MG)

ADVOGADO Luciana Sodré da Cunha(OAB:
105857/MG)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA
TEREZA EIRELI

ADVOGADO IGOR ALVES DIAS DE SOUZA(OAB:
128424/MG)

ADVOGADO BRUNO MOREIRA SILVA(OAB:
142665/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA TEREZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f8053e

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Apreciando a petição de ID6a8f15f, fica concedida a dilação

requerida, por mais 5 dias.

Intime-se a reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010368-93.2023.5.03.0021
AUTOR MICHELE FAUSTINA DEMILIO DE

ARAUJO

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 219584/MG)

RÉU IMPLANTE CAPILAR LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO DE CERQUEIRA
FELIPPE(OAB: 148705/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPLANTE CAPILAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31fb1cc

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, manifestar-se sobre

a petição de ID 2690ecb, comprovando o pagamento da 9ª parcela

do acordo, ou realiza-lo, acrescido da multa pactuada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010073-56.2023.5.03.0021
AUTOR NORALDINO OROZIMBO MARCOS

ADVOGADO STELLA MARIS DA ROCHA(OAB:
58976/MG)

RÉU COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

PERITO LUCIANA FREITAS LANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd6b65

proferido nos autos.

Vistos os autos..

Intime-se o(a) reclamado(a) para informar o n° da residência de sua

testemunha arrolada, para posterior expedição da carta precatória,

no prazo de 02 dias, sob pena de preclusão da prova, conforme ata

de audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010540-69.2022.5.03.0021
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AUTOR MARCIO AVELINO MEIRELES

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALEXANDRE(OAB:
47895/MG)

RÉU COMERCIAL SENHORA DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

TESTEMUNHA Lucio Jose da Silva Moreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL SENHORA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2281492

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada, por DEJT e correios, para comprovar, em 05

dias, o pagamento de honorários advocatícios à partes contrária,

sob pena da multa prevista na minuta de acordo de ID 9772822.

Reabro o mesmo derradeiro prazo para comprovação das custas.

Decorrido o prazo, sem comprovação nos autos, voltem conclusos

para início da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010010-31.2023.5.03.0021
AUTOR MARCIO ANTONIO GONZAGA

ADVOGADO GABRIEL CORREA VIEIRA E
SILVA(OAB: 224807/MG)

ADVOGADO ANDRESSA KARLA LISBOA
FELIX(OAB: 196043/MG)

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE JESUS
SANTOS(OAB: 217103/MG)

ADVOGADO BERENICE DRUMOND PIRES
GORAYEB(OAB: 204398/MG)

ADVOGADO FRANKLYN VIEIRA BORGES
FERREIRA(OAB: 172373/MG)

ADVOGADO GUSTAVO AGUIAR SANTOS(OAB:
214435/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90c6d6d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista, pelo prazo de 08 dias, sobre os cálculos apresentados pela

parte contrária.

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2o da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

Intimem-se.

Aguarde-se o prazo concedido para cumprimento das obrigações de

fazer.

Ficam registrados os dados bancários do autor de ID e1b172d.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010010-31.2023.5.03.0021
AUTOR MARCIO ANTONIO GONZAGA

ADVOGADO GABRIEL CORREA VIEIRA E
SILVA(OAB: 224807/MG)

ADVOGADO ANDRESSA KARLA LISBOA
FELIX(OAB: 196043/MG)

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE JESUS
SANTOS(OAB: 217103/MG)

ADVOGADO BERENICE DRUMOND PIRES
GORAYEB(OAB: 204398/MG)

ADVOGADO FRANKLYN VIEIRA BORGES
FERREIRA(OAB: 172373/MG)

ADVOGADO GUSTAVO AGUIAR SANTOS(OAB:
214435/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90c6d6d

proferido nos autos.
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Vistos os autos.

Vista, pelo prazo de 08 dias, sobre os cálculos apresentados pela

parte contrária.

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2o da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

Intimem-se.

Aguarde-se o prazo concedido para cumprimento das obrigações de

fazer.

Ficam registrados os dados bancários do autor de ID e1b172d.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010153-25.2020.5.03.0021
AUTOR RIVALDO GONCALVES FERNANDES

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO TERESA CHAVES SILVA(OAB:
187661/MG)

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

ADVOGADO FLAVIO SANTOS FRANCO DE
AGUIAR(OAB: 143566/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA BATISTA BAETA
CONDESSA(OAB: 95347/MG)

ADVOGADO FLAVIA CHADID DE OLIVEIRA(OAB:
125580/MG)

RÉU EMPREENDIMENTOS M M LTDA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

ADVOGADO ANTONIO CESAR RIBEIRO(OAB:
58529/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

  - EMPREENDIMENTOS M M LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fbb7f46

proferida nos autos.

Vistos os autos..

APROVO a adequação dos cálculos, elaborados pelo(a) perito(a)

oficial, conforme resumo, de ID n° c5e6fd4, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos.

Sobre os embargos à execução, dê-se vista ao(à) exequente, pelo

prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010153-25.2020.5.03.0021
AUTOR RIVALDO GONCALVES FERNANDES

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO TERESA CHAVES SILVA(OAB:
187661/MG)

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

ADVOGADO FLAVIO SANTOS FRANCO DE
AGUIAR(OAB: 143566/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA BATISTA BAETA
CONDESSA(OAB: 95347/MG)

ADVOGADO FLAVIA CHADID DE OLIVEIRA(OAB:
125580/MG)

RÉU EMPREENDIMENTOS M M LTDA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

ADVOGADO ANTONIO CESAR RIBEIRO(OAB:
58529/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVALDO GONCALVES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fbb7f46

proferida nos autos.

Vistos os autos..

APROVO a adequação dos cálculos, elaborados pelo(a) perito(a)

oficial, conforme resumo, de ID n° c5e6fd4, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos.

Sobre os embargos à execução, dê-se vista ao(à) exequente, pelo

prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010079-63.2023.5.03.0021
AUTOR LUCAS HENRIQUE DO CARMO

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 139404/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR SAO
FRANCISCO DE ASSIS - FHSFA

ADVOGADO JULIANA DE BLASI(OAB: 83907/MG)

PERITO AGMAR ALVES PINTO FILHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR SAO FRANCISCO DE ASSIS -
FHSFA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76d90f4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Apreciando a petição de ID3c2390a,aguarde-

seajuntadadaguiaSIFnosautos.

Fica concedida a dilação requerida, por mais 5 dias para quitação

do FGTS, bem como dos honorários periciais, conforme decisão de

ID 1616f6b, visto que na guia juntada não foram incluídos o INSS e

honorários periciais.

Intime-se a reclamada.

Decorrido o prazo, sem manifestação, inicie-se a execução do

remanescente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010386-51.2022.5.03.0021
REQUERENTE ANTONIO GERALDO DE CARVALHO

MOREIRA

ADVOGADO FABIO CARDOSO FILHO(OAB:
109337/MG)

REQUERIDO INOVA TECNOLOGIA EM SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES MAIA(OAB:
86422/MG)

REQUERIDO ESTADO DE MINAS GERAIS

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVA TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd5c437

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Convolo em penhora o depósito de ID aaa0c0b.

A execução está garantida, vide saldos de ID 3150632 e o depósito

supramencionado.

Intime-se o executado para os fins do disposto no art. 884/CLT.

Intime-se também o autor.

Decorrido o prazo legal, sem oposição de recursos pelas partes,

proceda-se ao sobrestamento do feito, enquanto se aguarda o

trânsito em julgado do feito principal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010386-51.2022.5.03.0021
REQUERENTE ANTONIO GERALDO DE CARVALHO

MOREIRA

ADVOGADO FABIO CARDOSO FILHO(OAB:
109337/MG)

REQUERIDO INOVA TECNOLOGIA EM SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES MAIA(OAB:
86422/MG)

REQUERIDO ESTADO DE MINAS GERAIS

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GERALDO DE CARVALHO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd5c437

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Convolo em penhora o depósito de ID aaa0c0b.

A execução está garantida, vide saldos de ID 3150632 e o depósito

supramencionado.

Intime-se o executado para os fins do disposto no art. 884/CLT.

Intime-se também o autor.

Decorrido o prazo legal, sem oposição de recursos pelas partes,

proceda-se ao sobrestamento do feito, enquanto se aguarda o

trânsito em julgado do feito principal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010397-85.2019.5.03.0021
AUTOR LEANDRO DONIZETE DE PAULA

ADVOGADO JOSE OSVALDO DA SILVA(OAB:
69343/MG)
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ADVOGADO CELIO JOSE DUARTE(OAB:
72493/MG)

RÉU NAYANE SILVA MORAIS

ADVOGADO NAYANE SILVA MORAIS(OAB:
201813/MG)

ADVOGADO DOMINGOS SAVIO DOS
SANTOS(OAB: 121752/MG)

RÉU NAYANE SILVA MORAIS

PERITO NELSON DEUSDARA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DONIZETE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df437ba

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamante para, no prazo de 10 dias, indicar outros

meios ao prosseguimento do feito ou aguardar o deslinde das

medidas executórias já realizadas, pelo prazo de 40 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001603-22.2012.5.03.0021
AUTOR SALATIEL DA CUNHA RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MARINHO BATISTA E
SILVA(OAB: 124155/MG)

RÉU ELETRONICA MINAS GERAIS LTDA -
EPP

RÉU MILTON LINHARES TERRA

RÉU PENHA VERONICA MARTINS COSTA
TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALATIEL DA CUNHA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d17bf

proferido nos autos.

Vistos os autos..

Como feito no despacho de ID n° f826df5, libere-se os saldos

existentes nos depósitos judiciais com conta n° 0620.042.03082263-

3 para pagamento parcial do débito, observando-se o cálculo de ID

n° b8cb6d1, devendo a Secretaria observar os seguintes dados

bancários indicados, qual seja:

ALEXANDRE MARINHO BATISTA E SILVA - CPF: 562.227.186

-04

•

BANCO ITAU - AGENCIA 3832 - CONTA CORRENTE 28.888-4•

O envio do alvará eletrônico deverá ser certificado nos autos.

Intime-se o(a) exequente.

Dê-se ciência ao(à) 2o(a) executado(a), nos termos do Provimento

02/02/TST.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010061-76.2022.5.03.0021
AUTOR FREDERICO GIFFONI DE

CARVALHO DUTRA

ADVOGADO JORGE VINICIUS ALVES DE
SOUZA(OAB: 96504/MG)

RÉU SILVERIO GONCALVES BAIAO
JUNIOR

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ROBERTO AGOSTINHO SIMOES
FILHO(OAB: 78029/MG)

RÉU SEAGESC LTDA - ME

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU ASSET PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU CLARA GARAVELLO BAIAO DE
AMORIM

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU ANDREIA GARAVELLO MARTINS

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU JULIA GARAVELLO BAIAO DE
AMORIM

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU BAIAO CONSULTORIA &
CONTABILIDADE LTDA

ADVOGADO AMANDA CAMBUI PEREIRA(OAB:
58764/BA)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO GIFFONI DE CARVALHO DUTRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e90f048

proferido nos autos.

Vistos os autos..

Tendo em vista que a pesquisa no sistema do RENAJUD, intime-se

o(a) exequente para indicar outros meios de prosseguimento da

execução, ressaltando-se que, na falta de manifestação da parte

interessada em 10 dias, a execução será suspensa e os autos

serão remetidos ao arquivo provisório para posterior aplicação do

parágrafo 2° do art. 11-A da CLT (redação da lei 13.467/2017).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000607-24.2012.5.03.0021
AUTOR CRISTINA LELIS

ADVOGADO Romulo Brasil de Avelar Campos(OAB:
110880/MG)

ADVOGADO BRUNO GERALDO SENA(OAB:
128286/MG)

RÉU HELENA PEREIRA ALVES

ADVOGADO RENATO CURSAGE PEREIRA(OAB:
67237/MG)

ADVOGADO EDSON LUIZ PIMENTA(OAB:
67098/MG)

RÉU CONNECTION CELULARES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA RASLAN DOS
SANTOS(OAB: 112874/MG)

ADVOGADO EDSON LUIZ PIMENTA(OAB:
67098/MG)

RÉU ANA PAULA SANTANA

ADVOGADO RENATO CURSAGE PEREIRA(OAB:
67237/MG)

ADVOGADO EDSON LUIZ PIMENTA(OAB:
67098/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA LELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4a55ff

proferida nos autos.

Vistos etc.

Inclua-se a reclamada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas(BNDT-01).

Intime-se a reclamante para, no prazo de 10 dias, indicar meios ao

prosseguimento da execução.

Registre-se que este Juízo teve conhecimento de que o processo

de recuperação judicial de n. 2763418-68.2013.8.13.0024 foi

encerrado, conforme andamento PJE-TJ.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    VITOR MARTINS POMBO

    Juiz do Trabalho Substituto

22ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATOrd-0010143-17.2016.5.03.0022
AUTOR JEFFERSON ROBERTO DE ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO
GUIMARAES(OAB: 25505/MG)

ADVOGADO JOAO BRAZ DA COSTA VAL
NETO(OAB: 111534/MG)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 106505/MG)

ADVOGADO ANTONIO MIRANDA DE
MENDONCA(OAB: 13360/MG)

RÉU RAFAEL LEITE FARIA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU CRISTALFRIGO INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

ADVOGADO EMANUELE MEIGA MAIA(OAB:
167966/MG)

ADVOGADO VIRGINIA JUNIA TEIXEIRA(OAB:
77855/MG)

RÉU MELLORE ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

ADVOGADO EMANUELE MEIGA MAIA(OAB:
167966/MG)

ADVOGADO VIRGINIA JUNIA TEIXEIRA(OAB:
77855/MG)

RÉU CRI REPRESENTACOES EM GERAL
LTDA

RÉU IVAN COSTA SANDER

RÉU GERALDO FERREIRA DE FARIA
SOBRINHO

ADVOGADO ALINE CRISTINA NORONHA
FERREIRA ENGELENDER(OAB:
177125/MG)

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU TRANSPORTADORA CONTORNO
NOVOS TEMPOS LTDA EM EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

ADVOGADO VIRGINIA JUNIA TEIXEIRA(OAB:
77855/MG)

ADVOGADO EMANUELE MEIGA MAIA(OAB:
167966/MG)

RÉU PAULO CEZAR DE FARIA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ALINE CRISTINA NORONHA
FERREIRA ENGELENDER(OAB:
177125/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRI REPRESENTACOES EM GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho da 22ª VARA DO TRABALHO

DE BELO HORIZONTE, FAZ SABER, a todos quantos o presente

expediente virem, ou dele tiverem conhecimento, que, por se

encontrar(em) em local incerto ou não sabido, fica(m), por meio

deste,a ré CRI REPRESENTACOES EM GERAL LTDA citada para

efetuar o pagamento do débito – conforme cálculo homologado, no

prazo de 48 horas, sob pena de prosseguimento da execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara. Eu, KELERSON DE SOUZA

AMARAL, servidor / Técnico(a) Judiciário, digitei, e assino o

presente.

(documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n.

11.419/2006)

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

KELERSON DE SOUZA AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010931-31.2016.5.03.0022
AUTOR REINATO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

RÉU LUCIANA SANTO DA CRUZ

RÉU IRANY APARECIDA SOARES REGO

RÉU COTAR INSTALACOES E
MANUTENCOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTAR INSTALACOES E MANUTENCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho da 22ª VARA DO TRABALHO

DE BELO HORIZONTE, FAZ SABER, a todos quantos o presente

expediente virem, ou dele tiverem conhecimento, que, por se

encontrar(em) em local incerto ou não sabido, fica(m), por meio

deste,a ré COTAR INSTALACOES E MANUTENCOES LTDA -

EPP intimada para tomar ciência da homologação do acordo

apresentado pelas partes, nos termos do integral teor da decisão Id

63abf3c.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara. Eu, KELERSON DE SOUZA

AMARAL, servidor / Técnico(a) Judiciário, digitei, e assino o

presente.

(documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n.

11.419/2006)

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

KELERSON DE SOUZA AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010029-05.2021.5.03.0022
AUTOR RAFAEL LUCIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RÉU FERNANDA MAIA ROCHA

RÉU JOAO VICTOR DA ROCHA NETO

RÉU VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI - EPP

RÉU ESQUADRA PARTICIPACOES LTDA

RÉU MARIA DAS GRACAS FERREIRA
GONCALVES

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

RÉU ALEXSANDRO MOREIRA

RÉU FERNANDA GONCALVES TAVARES

ADVOGADO SAULO OTTONE DA SILVA(OAB:
104978/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU EDUARDO DA SILVA DE OLIVEIRA
REIS

RÉU ESQUADRA TECH - SEGURANCA
ELETRONICA & SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

RÉU JAQUELINE GONCALVES LUDWIG
PACHECO

ADVOGADO SAULO OTTONE DA SILVA(OAB:
104978/MG)

RÉU MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

RÉU CRISTINA PATRICIA MOREIRA

ADVOGADO ELDBRENDO PEREIRA
MONTEIRO(OAB: 108591/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI - ME

RÉU FORTE TECNOLOGIA &
SEGURANCA ELETRONICA EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANGUARDA ADMINISTRACAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho da 22ª VARA DO TRABALHO

DE BELO HORIZONTE, FAZ SABER, a todos quantos o presente

expediente virem, ou dele tiverem conhecimento, que, por se

encontrar(em) em local incerto ou não sabido, fica(m), por meio

deste,os réus VANGUARDA ADMINISTRACAO EIRELI - EPP, AJM

LOCACOES DE EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E TECNOLOGIA

EIRELI – ME, ESQUADRA PARTICIPACOES LTDA., ESQUADRA

T E C H  -  S E G U R A N C A  E L E T R O N I C A  &  S E R V I C O S

ESPECIALIZADOS LTDA, FORTE TECNOLOGIA & SEGURANCA

ELETRONICA EIRELI – EPP, Marcos Vinicius Ferreira Gonçalves,

Alexandro Moreira, Eduardo da Silva Oliveira Reis e João Vitor

Rocha Neto intimados para vista do recurso (Agravo de Petição)

interposto pelo autor, pelo prazo legal e comum.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara. Eu, KELERSON DE SOUZA

AMARAL, servidor / Técnico(a) Judiciário, digitei, e assino o

presente.

(documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n.

11.419/2006)

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

KELERSON DE SOUZA AMARAL

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010039-44.2024.5.03.0022
AUTOR LENIO HENRIQUE PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO WANDERSON RODRIGUES(OAB:
168995/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 587fe32

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que não foi retirado o sigilo da contestação e

documentos id 08c19b2 determinado no despacho retro, antes de

tudo prodeca-se a Secretaria à sua retirada.

Reabra-se ao autor o prazo de 05 dias para vista, bem como para

dizer se tem outras provas a produzir, inclusive pericial, justificando-

as, sob pena de indeferimento, na forma do art. 370, parágrafo

único, do CPC.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010972-22.2021.5.03.0022
AUTOR PEDRO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO MARCIO VALERIO MARQUES
FERRAZ(OAB: 118220/MG)

ADVOGADO HELGA CECILIA SILVA DE
SOUZA(OAB: 123789/MG)

RÉU PADARIA SAMPAIO RIBEIRO EIRELI

ADVOGADO JULIO CESAR DA SILVA(OAB:
77040/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 54687/MG)

RÉU VITORIA CAROLINA SAMPAIO
RIBEIRO
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4069
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU ALVARO RIBEIRO FILHO

ADVOGADO JULIO CESAR DA SILVA(OAB:
77040/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 54687/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO RIBEIRO FILHO

  - PADARIA SAMPAIO RIBEIRO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ab38c4

proferida nos autos.

Vistos.

Ante a anuência do autor e o silêncio dos réus, aprovo a conta

apresentada pelo perito, nos termos do resumo id n.º 9c69a13.

Expeça-se mandado para penhora no rosto dos autos n.º 151924-

58.2023.8.13.0024 em tramite junto à CENTRASE (BH), devendo a

constrição recair sobre os créditos dos exequentes Álvaro Ribeiro

Filho e Vitória Carolina Sampaio Ribeiro.

Determina-se o cadastramento dos executados no SERASAJUD.

Ficam todas as partes cientes de que, em caso de quitação da

dívida, deverão requerer, expressamente, ao Juízo o imediato

descadastramento do(s) devedor(es) do Serasajud, sob pena de

arcar(em) com os ônus de sua inércia.

Para fins de cadastro no Serasajud, consigna-se que o último valor

apurado da execução é de R$20.613,54, atualizado em 29/02/2024.

Intimem-se todas as partes.

Acesse-se o sistema Serasajud, imediatamente.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010972-22.2021.5.03.0022
AUTOR PEDRO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO MARCIO VALERIO MARQUES
FERRAZ(OAB: 118220/MG)

ADVOGADO HELGA CECILIA SILVA DE
SOUZA(OAB: 123789/MG)

RÉU PADARIA SAMPAIO RIBEIRO EIRELI

ADVOGADO JULIO CESAR DA SILVA(OAB:
77040/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 54687/MG)

RÉU VITORIA CAROLINA SAMPAIO
RIBEIRO

RÉU ALVARO RIBEIRO FILHO

ADVOGADO JULIO CESAR DA SILVA(OAB:
77040/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 54687/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ab38c4

proferida nos autos.

Vistos.

Ante a anuência do autor e o silêncio dos réus, aprovo a conta

apresentada pelo perito, nos termos do resumo id n.º 9c69a13.

Expeça-se mandado para penhora no rosto dos autos n.º 151924-

58.2023.8.13.0024 em tramite junto à CENTRASE (BH), devendo a

constrição recair sobre os créditos dos exequentes Álvaro Ribeiro

Filho e Vitória Carolina Sampaio Ribeiro.

Determina-se o cadastramento dos executados no SERASAJUD.

Ficam todas as partes cientes de que, em caso de quitação da

dívida, deverão requerer, expressamente, ao Juízo o imediato

descadastramento do(s) devedor(es) do Serasajud, sob pena de

arcar(em) com os ônus de sua inércia.

Para fins de cadastro no Serasajud, consigna-se que o último valor

apurado da execução é de R$20.613,54, atualizado em 29/02/2024.

Intimem-se todas as partes.

Acesse-se o sistema Serasajud, imediatamente.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010238-66.2024.5.03.0022
AUTOR IDEMIR DE PAULA CRUZ

ADVOGADO MAYONE CARDOSO DA SILVA(OAB:
214716/MG)

ADVOGADO ADRIANO BERNARDES
FERREIRA(OAB: 188919/MG)

ADVOGADO KAROLAINE BRENDA SILVA
COUTINHO(OAB: 226607/MG)

RÉU MARVIN SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

RÉU CONJUNTO COMERCIAL HANGAR
77

RÉU EDUCAR INSTITUTO DE ENSINO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEMIR DE PAULA CRUZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 367a142

proferido nos autos.

Vistos.

O juízo 100% digital foi regulamentado pela Resolução n. 345, de

09/10/2020, do Conselho Nacional de Justiça e todas as unidades

judiciárias do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª. Região estão

aptas à realização de audiências e sessões por meios telemáticos.

Trata-se de um exitoso fenômeno de transformação digital nos

processos de trabalho, tendencialmente irreversível, sendo um

instrumento na racionalização da utilização de recursos

orçamentários pelos órgãos do Poder Judiciário. A tendência é que

os Tribunais não necessitarão mais de espaços físicos, uma vez

que os serviços serão oferecidos de forma virtual.

PUBLICAÇÕES

Se tem observado que a maior preocupação das partes quando

recusam a adoção do juízo 100% digital é porque acreditam que as

notificações e intimações oficiais serão feitas por e-mail, whatsapp,

telefone ou outro meio, o que poderia acarretar certo descontrole

quanto aos prazos, sobretudo em grandes corporações. Com o

escopo de superar entraves no acompanhamento da ação, este

juízo se compromete a continuar fazendo todas as publicações

deste processo no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO (DEJT).

AUDIÊNCIA

Se na audiência virtual, alguma parte ou testemunha tiver

comprovadamente problema de conexão e houver a necessidade

insuperável de oitiva da mesma na Vara, a audiência será

convertida em semipresencial, mas este ato específico não impedirá

a tramitação do processo no âmbito 100% digital. Ou seja, não

haverá perda de prova ou prejuízo processual por comprovado

problema tecnológico de conexão.

Registre-se que todas as audiências telemáticas serão gravadas e

disponibilizados os respectivos links dos vídeos às partes.

Caso haja recusa quanto ao juízo 100% digital, qualquer parte

poderá manifestar expressamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

valendo o silêncio como aceitação tácita.

ENDEREÇOS DE E-MAIL E TELEFONES

As partes e procuradores deverão informar seus endereços de e-

mail e número da linha telefônica móvel e/ou fixa, os quais deverão

ser mantidos atualizados nos autos, embora, repita-se, todas as

publicações deste processo serão feitas no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO (DEJT).

LINK E ID DA AUDIÊNCIA

Determino a designação de audiência INICIAL para o dia

08/05/2024 às 08:20 horas, a ser realizada de forma virtual, por

meio do aplicativo/programa Zoom Cloud Meetings, plataforma

oficial de videoconferência da Justiça do Trabalho, utilizando o link

abaixo:

Link https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh22

ID reunião: 804 358 8046

Não é necessário o cadastramento prévio para utilização da

plataforma Zoom, bastando ao interessado acessar a sessão pelo

link informado acima.

Maiores Informações de acesso poderão ser obtidas por meio do

tutorial disponível no link: https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-

layout-csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-

versao-final-revisada-20-01-2021.pdf

A reclamada deverá ser notificada para apresentação de defesa e

documentos no formato digital, apresentados dentro do Processo

Judicial Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência,

ressalvando-se que, exclusivamente aquela parte que não estiver

assistida por advogado, poderá encaminhar defesa e cópia

digitalizada dos documentos para o e-mail da 22ª Vara do Trabalho

(varabh22@trt3.jus.br).

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam e, de preferência, com fone de ouvido que possua

microfone, para evitar ruídos externos. Em não havendo, utilizar-se

de dispositivo móvel de celular/smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento respectivo, razão pela qual é de extrema

importância ficar atento à conexão respectiva.

Intimem-se as partes quanto ao Juízo 100% digital.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, ao

comparecimento virtual, sob as penas do art. 844, da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, pela via

postal, na forma e sob as penas do artigo 841 e 844, da CLT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001689-53.2013.5.03.0022
AUTOR Renato Iacomini Junior

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANILO ARAGAO SANTOS(OAB:
392882/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

ADVOGADO WEUDER MARTINS CAMARA(OAB:
16016/RN)

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Renato Iacomini Junior

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b201e22

proferido nos autos.

Vistos.

Ciente dos termos da certidão retro.

Tendo em vista que a reclamada não comprovou o pagamento do

débito, expeça-se mandado em seu desfavor para que comprove a

transferência do numerário bloqueado através do SISBAJUD,

constante do id eb41fc3, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010029-05.2021.5.03.0022
AUTOR RAFAEL LUCIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RÉU FERNANDA MAIA ROCHA

RÉU JOAO VICTOR DA ROCHA NETO

RÉU VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI - EPP

RÉU ESQUADRA PARTICIPACOES LTDA

RÉU MARIA DAS GRACAS FERREIRA
GONCALVES

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

RÉU ALEXSANDRO MOREIRA

RÉU FERNANDA GONCALVES TAVARES

ADVOGADO SAULO OTTONE DA SILVA(OAB:
104978/MG)

RÉU EDUARDO DA SILVA DE OLIVEIRA
REIS

RÉU ESQUADRA TECH - SEGURANCA
ELETRONICA & SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

RÉU JAQUELINE GONCALVES LUDWIG
PACHECO

ADVOGADO SAULO OTTONE DA SILVA(OAB:
104978/MG)

RÉU MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

RÉU CRISTINA PATRICIA MOREIRA

ADVOGADO ELDBRENDO PEREIRA
MONTEIRO(OAB: 108591/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI - ME

RÉU FORTE TECNOLOGIA &
SEGURANCA ELETRONICA EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA PATRICIA MOREIRA

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

  - FERNANDA GONCALVES TAVARES

  - JAQUELINE GONCALVES LUDWIG PACHECO

  - MARIA DAS GRACAS FERREIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb4a4ee

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Agravo de Petição interposto pelo(a) autor, porque próprio

e tempestivo.

Vista aos réus, pelo prazo legal.

Oferecida contraminuta ou transcorrido in albis o prazo supra,

encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.

Intime(m)-se.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001689-53.2013.5.03.0022
AUTOR Renato Iacomini Junior

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANILO ARAGAO SANTOS(OAB:
392882/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

ADVOGADO WEUDER MARTINS CAMARA(OAB:
16016/RN)

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b201e22

proferido nos autos.

Vistos.

Ciente dos termos da certidão retro.

Tendo em vista que a reclamada não comprovou o pagamento do

débito, expeça-se mandado em seu desfavor para que comprove a

transferência do numerário bloqueado através do SISBAJUD,

constante do id eb41fc3, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010029-05.2021.5.03.0022
AUTOR RAFAEL LUCIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RONNEY SOUZA MACHADO(OAB:
120231/MG)

RÉU FERNANDA MAIA ROCHA

RÉU JOAO VICTOR DA ROCHA NETO

RÉU VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI - EPP

RÉU ESQUADRA PARTICIPACOES LTDA

RÉU MARIA DAS GRACAS FERREIRA
GONCALVES

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU AJM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TECNOLOGIA EIRELI - ME

RÉU ALEXSANDRO MOREIRA

RÉU FERNANDA GONCALVES TAVARES

ADVOGADO SAULO OTTONE DA SILVA(OAB:
104978/MG)

RÉU EDUARDO DA SILVA DE OLIVEIRA
REIS

RÉU ESQUADRA TECH - SEGURANCA
ELETRONICA & SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

RÉU JAQUELINE GONCALVES LUDWIG
PACHECO

ADVOGADO SAULO OTTONE DA SILVA(OAB:
104978/MG)

RÉU MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

RÉU CRISTINA PATRICIA MOREIRA

ADVOGADO ELDBRENDO PEREIRA
MONTEIRO(OAB: 108591/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI - ME

RÉU FORTE TECNOLOGIA &
SEGURANCA ELETRONICA EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LUCIO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb4a4ee

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Agravo de Petição interposto pelo(a) autor, porque próprio

e tempestivo.

Vista aos réus, pelo prazo legal.

Oferecida contraminuta ou transcorrido in albis o prazo supra,

encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.

Intime(m)-se.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010788-66.2021.5.03.0022
AUTOR GILSILANE ANASTACIO JALES DE

ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

ADVOGADO BARBARA SIMOES PINTO
COELHO(OAB: 157565/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAO CONTACT CENTER EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f69105

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o decurso do prazo para pagamento, registre-se no PJ-e o

início da fase de execução.

Cadastre-se, ainda, no GIGS o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

a partir da citação, para cadastramento dos executados no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, nos termos do art. 883-A, da

CLT.

Ato contínuo, considerando o que dispõe o art. 878, da CLT;

Considerando que o art. 2º, do CPC (aplicável por força do art. 769,

da CLT) dispõe que o processo (seja de conhecimento ou

execução) “começa por iniciativa da parte e se desenvolve por

impulso oficial”;

Intime-se o(a) exequente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer

se pretende seja iniciada a execução, com a prática de atos

executórios pelo Juízo, inclusive eventual instauração de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica e declaração de

grupo econômico, bastando sua simples afirmação para tanto, sem

necessidade de indicação de procedimentos específicos.

Esclareça-se à parte que, ao final das diligências realizadas pelo

Juízo, caso infrutíferas, ser-lhe-á concedida vista do resultado

delas, para, querendo, requerer outras que entenda pertinentes.

Decorrido o prazo supra, sem que tenha havido manifestação do(a)

exequente, voltem-me os autos conclusos, para verificar se existem

parcelas a serem executadas de ofício pelo Juízo, tais como

contribuições previdenciárias e demais despesas processuais

(custas, honorários periciais, editais, etc).

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010788-66.2021.5.03.0022
AUTOR GILSILANE ANASTACIO JALES DE

ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

ADVOGADO BARBARA SIMOES PINTO
COELHO(OAB: 157565/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSILANE ANASTACIO JALES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f69105

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o decurso do prazo para pagamento, registre-se no PJ-e o

início da fase de execução.

Cadastre-se, ainda, no GIGS o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

a partir da citação, para cadastramento dos executados no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, nos termos do art. 883-A, da

CLT.

Ato contínuo, considerando o que dispõe o art. 878, da CLT;

Considerando que o art. 2º, do CPC (aplicável por força do art. 769,

da CLT) dispõe que o processo (seja de conhecimento ou

execução) “começa por iniciativa da parte e se desenvolve por

impulso oficial”;

Intime-se o(a) exequente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer

se pretende seja iniciada a execução, com a prática de atos

executórios pelo Juízo, inclusive eventual instauração de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica e declaração de

grupo econômico, bastando sua simples afirmação para tanto, sem

necessidade de indicação de procedimentos específicos.

Esclareça-se à parte que, ao final das diligências realizadas pelo

Juízo, caso infrutíferas, ser-lhe-á concedida vista do resultado

delas, para, querendo, requerer outras que entenda pertinentes.

Decorrido o prazo supra, sem que tenha havido manifestação do(a)

exequente, voltem-me os autos conclusos, para verificar se existem

parcelas a serem executadas de ofício pelo Juízo, tais como

contribuições previdenciárias e demais despesas processuais

(custas, honorários periciais, editais, etc).

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010897-80.2021.5.03.0022
AUTOR FABIANA CRISTINA ALVES

ADVOGADO MARIA ALINE ARRIEL(OAB:
91039/MG)

ADVOGADO SANDRO COSTA DOS ANJOS(OAB:
70428/MG)

RÉU SEI - SOCIEDADE DE EDUCACAO
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO VITOR SILVEIRA GIRUNDI(OAB:
184384/MG)

ADVOGADO JESSICA VIANA DE SOUZA(OAB:
195925/MG)

ADVOGADO Vitor Ricardo Bhering Braga
Junior(OAB: 100337/MG)

ADVOGADO CAROLINA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 201125/MG)

ADVOGADO OLIVIA CAETANO SALGADO DE
PAIVA(OAB: 143435/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU IZABELA CARNEIRO DE CASTRO

ADVOGADO VITOR SILVEIRA GIRUNDI(OAB:
184384/MG)

ADVOGADO Vitor Ricardo Bhering Braga
Junior(OAB: 100337/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA CRISTINA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67dd939

proferido nos autos.

Vistos.

Proceda-se a consulta ao sistema INFOJUD a fim de se obter o

endereço da executada IZABELA CARNEIRO DE CASTRO

(CPF/CNPJ 089.739.726-69), nos termos requeridos pela

exequente.

Caso seja encontrado endereço diverso do cadastrado no PJE,

altere-o e expeça-se novo mandado de penhora e avaliação em

face da executada.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010240-36.2024.5.03.0022
AUTOR BIANCA EMANUELE BRASIL

CORREA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA EMANUELE BRASIL CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1988cb

proferido nos autos.

Vistos.

O juízo 100% digital foi regulamentado pela Resolução n. 345, de

09/10/2020, do Conselho Nacional de Justiça e todas as unidades

judiciárias do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª. Região estão

aptas à realização de audiências e sessões por meios telemáticos.

Trata-se de um exitoso fenômeno de transformação digital nos

processos de trabalho, tendencialmente irreversível, sendo um

instrumento na racionalização da utilização de recursos

orçamentários pelos órgãos do Poder Judiciário. A tendência é que

os Tribunais não necessitarão mais de espaços físicos, uma vez

que os serviços serão oferecidos de forma virtual.

PUBLICAÇÕES

Se tem observado que a maior preocupação das partes quando

recusam a adoção do juízo 100% digital é porque acreditam que as

notificações e intimações oficiais serão feitas por e-mail, whatsapp,

telefone ou outro meio, o que poderia acarretar certo descontrole

quanto aos prazos, sobretudo em grandes corporações. Com o

escopo de superar entraves no acompanhamento da ação, este

juízo se compromete a continuar fazendo todas as publicações

deste processo no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO (DEJT).

AUDIÊNCIA

Se na audiência virtual, alguma parte ou testemunha tiver

comprovadamente problema de conexão e houver a necessidade

insuperável de oitiva da mesma na Vara, a audiência será

convertida em semipresencial, mas este ato específico não impedirá

a tramitação do processo no âmbito 100% digital. Ou seja, não

haverá perda de prova ou prejuízo processual por comprovado

problema tecnológico de conexão.

Registre-se que todas as audiências telemáticas serão gravadas e

disponibilizados os respectivos links dos vídeos às partes.

Caso haja recusa quanto ao juízo 100% digital, qualquer parte

poderá manifestar expressamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

valendo o silêncio como aceitação tácita.

ENDEREÇOS DE E-MAIL E TELEFONES

As partes e procuradores deverão informar seus endereços de e-

mail e número da linha telefônica móvel e/ou fixa, os quais deverão

ser mantidos atualizados nos autos, embora, repita-se, todas as

publicações deste processo serão feitas no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO (DEJT).

LINK E ID DA AUDIÊNCIA

Determino que a audiência já designada seja realizada de forma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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virtual, por meio do aplicativo/programa Zoom Cloud Meetings,

plataforma oficial de videoconferência da Justiça do Trabalho,

utilizando o link abaixo:

Link https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh22

ID reunião: 804 358 8046

Não é necessário o cadastramento prévio para utilização da

plataforma Zoom, bastando ao interessado acessar a sessão pelo

link informado acima.

Maiores Informações de acesso poderão ser obtidas por meio do

tutorial disponível no link: https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-

layout-csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-

versao-final-revisada-20-01-2021.pdf

A reclamada deverá ser notificada para apresentação de defesa e

documentos no formato digital, apresentados dentro do Processo

Judicial Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência,

ressalvando-se que, exclusivamente aquela parte que não estiver

assistida por advogado, poderá encaminhar defesa e cópia

digitalizada dos documentos para o e-mail da 22ª Vara do Trabalho

(varabh22@trt3.jus.br).

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam e, de preferência, com fone de ouvido que possua

microfone, para evitar ruídos externos. Em não havendo, utilizar-se

de dispositivo móvel de celular/smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento respectivo, razão pela qual é de extrema

importância ficar atento à conexão respectiva.

Intimem-se as partes quanto ao Juízo 100% digital.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, ao

comparecimento virtual, sob as penas do art. 844, da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, pela via

postal, na forma e sob as penas do artigo 841 e 844, da CLT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010282-22.2023.5.03.0022
AUTOR IRENILDA GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

RÉU APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENILDA GONCALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a28de64

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o decurso do prazo para pagamento, registre-se no PJ-e o

início da fase de execução.

Cadastre-se, ainda, no GIGS o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

a contar da citação, para cadastramento dos executados no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, nos termos do art. 883-A, da

CLT, na situação de positiva, se a execução não se encontra

garantida; ou positiva com efeito negativo, caso haja integral

garantia da execução.

Ato contínuo, considerando o que dispõe o art. 878, da CLT;

Considerando que o art. 2º, do CPC (aplicável por força do art. 769,

da CLT) dispõe que o processo (seja de conhecimento ou

execução) “começa por iniciativa da parte e se desenvolve por

impulso oficial”;

Intime-se o(a) exequente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer

se pretende seja iniciada a execução, com a prática de atos

executórios pelo Juízo, inclusive eventual instauração de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica e declaração de

grupo econômico, bastando sua simples afirmação para tanto, sem

necessidade de indicação de procedimentos específicos.

Esclareça-se à parte que, ao final das diligências realizadas pelo

Juízo, caso infrutíferas, ser-lhe-á concedida vista do resultado

delas, para, querendo, requerer outras que entenda pertinentes.

Decorrido o prazo supra, sem que tenha havido manifestação do(a)

exequente, voltem-me os autos conclusos, para verificar se existem

parcelas a serem executadas de ofício pelo Juízo, tais como

contribuições previdenciárias e demais despesas processuais

(custas, honorários periciais, editais, etc).

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010764-67.2023.5.03.0022
AUTOR EVARISTO LUCIANO DE FREITAS

ADVOGADO STEFANIE FERNANDA SILVA
COELHO(OAB: 192873/MG)

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4076
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVARISTO LUCIANO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ece10f

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao autor da petição da reclamada.

Intime-se.

Aguarde-se a audiência designada.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010173-71.2024.5.03.0022
AUTOR EDIRLENE MARQUES DE SENA

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIRLENE MARQUES DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6c78de

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se v is ta  ao(à)  rec lamante da(s)  contestação(ões)

apresentada(s), bem como dos documentos acostados aos autos

com a(s) mesma(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Ato contínuo, nos termos do despacho já proferido nestes autos,

intimem-se todas as partes, para, no prazo comum de 05 (cinco)

dias (em dobro para o ente público), dizerem se possuem interesse

na conciliação (art. 831, caput, da CLT), bem como se tem outras

provas a produzir, inclusive pericial, justificando-as, sob pena de

indeferimento, na forma do art. 370, parágrafo único, do CPC.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010036-77.2023.5.03.0005
REQUERENTE PRISCILA PINTO MACHADO NUNES

DOS SANTOS

ADVOGADO DAIANA DA SILVA(OAB: 192568/MG)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO MARCOS FILIPE MACHADO
CRUZ(OAB: 39246/GO)

ADVOGADO INGRID CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 39371/GO)

ADVOGADO IVAN DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
22557/SC)

REQUERIDO VENCER TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNNO YOSHIO SHIMABUKURO
OHASI(OAB: 112479/PR)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA PINTO MACHADO NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59980d0

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a exequente para, no prazo de 10 dias, adequar os seus

cálculos às diretrizes estabelecidas pela SCJ, na promoção id n.º

739b52d.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010752-53.2023.5.03.0022
AUTOR JESSICA DANIELA DOS SANTOS

COSTA

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 158342/MG)

ADVOGADO NICOLE STARLING MARINHO
MOTTA(OAB: 167305/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

PERITO GERCY SOARES COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94a7419

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes, do laudo pericial retro, pelo prazo comum de

05 (cinco) dias, ficando advertidas de que todos os esclarecimentos,

acaso necessários, deverão ser pedidos em oportunidade única.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010752-53.2023.5.03.0022
AUTOR JESSICA DANIELA DOS SANTOS

COSTA

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 158342/MG)

ADVOGADO NICOLE STARLING MARINHO
MOTTA(OAB: 167305/MG)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

PERITO GERCY SOARES COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DANIELA DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94a7419

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes, do laudo pericial retro, pelo prazo comum de

05 (cinco) dias, ficando advertidas de que todos os esclarecimentos,

acaso necessários, deverão ser pedidos em oportunidade única.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010693-48.2021.5.03.0018
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

FUNERARIAS,CEMITERIOS E
CONGENERES DO ESTADO DE
MINAS GERAIS -

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXECUTADO FUNERARIA SANTA BARBARA LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
FUNERARIAS,CEMITERIOS E CONGENERES DO ESTADO DE
MINAS GERAIS -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9be4827

proferido nos autos.

Vistos.

Indefere-se o pleito formulado pelo autor, uma vez que ele próprio

tem condições de informar os dados bancários dos substituídos a

quem representa.

Intime-se, inclusive para, no prazo FINAL de 05 dias, indicar os

dados bancários de modo a viabilizar a liberação de valores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011010-63.2023.5.03.0022
AUTOR ANTONIO FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SARA DE LOURDES SOARES
ORIONE E BORGES(OAB: 4807-
B/MT)

RÉU TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 546f210

proferido nos autos.

Vistos.

Do numerário consignado no id n.º 8d6c6e5, quitem-se os

honorários de advogado, nos termos da sentença id n.º 285dbc2.

De forma a viabilizar a liberação de valores, intime-se o procurador

do autor para, no prazo de 05 dias, indicar os seus dados bancários.

Registrados os valores acima, intimem-se as partes para, no prazo

de 08 dias, requererem o que de direito.

Extinta a execução, arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010411-32.2020.5.03.0022
AUTOR ELIZANGELA CARDOSO SOUZA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA CARDOSO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21d6284

proferida nos autos.

Vistos.

Ante a anuência externada pelo autor, HOMOLOGO os cálculos

colacionados pelo 1.º réu, conforme quadro-resumo de id n.º

0e4c943.

Proceda a Secretaria da Vara à finalização da perícia, no menu

próprio do PJ-e, para fins de correta adequação dos dados

estatísticos ao e-Gestão.

Registre-se a obrigação de pagar.

Intime-se o autor para ciência.

Intime-se o 1.º réu, DEVEDOR PRINCIPAL, na pessoa de seu

procurador, por meio de publicação no DEJT, para, no prazo de 02

(dois) dias (art. 880, da CLT c/c artigos 105, caput, e 513, §2º, I, da

Lei n. 13.105/15 – novo Código de Processo Civil), quitar seu débito

ou garantir a execução, observando a gradação estabelecida pelos

artigos 882 da CLT; 11 da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do NCPC, sob

pena de eventual execução, caso o(a) exequente a requeira

expressamente.

Cientifique(m)-se a(s) reclamada(s) ainda, que, em caso de

inadimplência, haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de

45 dias da citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do

art. 883-A, CLT.

Fica(m) a(s) ré(s) autorizada(s) a deduzir(em), do valor a ser

quitado, eventuais depósitos recursais, porventura, realizados,

devendo, para tanto, anexar as respectivas guias, ou indicar seu id

(ou página) nos autos, desde que já não tenham sido liberados à

parte credora.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT. bem

como para fornecer seus dados bancários para fins de transferência

dos valores a receber, no momento oportuno.

Registre-se que quaisquer impugnações à liquidação deverão

ser apresentadas, oportunamente, após a garantia da

execução.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010192-14.2023.5.03.0022
AUTOR LEANDRO VIANA DE SOUZA COSTA

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO Diogo Fadel Braz(OAB: 20696/PR)

RÉU BOX DELIVERY
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

ADVOGADO CASSI SAID SILVA FERREIRA(OAB:
40800/BA)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO VIANA DE SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ce34a8

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso interposto pelo autor, porque próprio e

tempestivo.

Vista aos réus, pelo prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou transcorrido in albis o prazo supra,

encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intime(m)-se.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010411-32.2020.5.03.0022
AUTOR ELIZANGELA CARDOSO SOUZA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21d6284

proferida nos autos.

Vistos.

Ante a anuência externada pelo autor, HOMOLOGO os cálculos

colacionados pelo 1.º réu, conforme quadro-resumo de id n.º

0e4c943.

Proceda a Secretaria da Vara à finalização da perícia, no menu

próprio do PJ-e, para fins de correta adequação dos dados

estatísticos ao e-Gestão.

Registre-se a obrigação de pagar.

Intime-se o autor para ciência.

Intime-se o 1.º réu, DEVEDOR PRINCIPAL, na pessoa de seu

procurador, por meio de publicação no DEJT, para, no prazo de 02

(dois) dias (art. 880, da CLT c/c artigos 105, caput, e 513, §2º, I, da

Lei n. 13.105/15 – novo Código de Processo Civil), quitar seu débito

ou garantir a execução, observando a gradação estabelecida pelos

artigos 882 da CLT; 11 da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do NCPC, sob

pena de eventual execução, caso o(a) exequente a requeira

expressamente.

Cientifique(m)-se a(s) reclamada(s) ainda, que, em caso de

inadimplência, haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de

45 dias da citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do

art. 883-A, CLT.

Fica(m) a(s) ré(s) autorizada(s) a deduzir(em), do valor a ser

quitado, eventuais depósitos recursais, porventura, realizados,

devendo, para tanto, anexar as respectivas guias, ou indicar seu id

(ou página) nos autos, desde que já não tenham sido liberados à

parte credora.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT. bem

como para fornecer seus dados bancários para fins de transferência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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dos valores a receber, no momento oportuno.

Registre-se que quaisquer impugnações à liquidação deverão

ser apresentadas, oportunamente, após a garantia da

execução.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010192-14.2023.5.03.0022
AUTOR LEANDRO VIANA DE SOUZA COSTA

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO Diogo Fadel Braz(OAB: 20696/PR)

RÉU BOX DELIVERY
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE S.A.

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

ADVOGADO CASSI SAID SILVA FERREIRA(OAB:
40800/BA)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOX DELIVERY DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE S.A.

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ce34a8

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso interposto pelo autor, porque próprio e

tempestivo.

Vista aos réus, pelo prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou transcorrido in albis o prazo supra,

encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intime(m)-se.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010625-86.2021.5.03.0022
AUTOR OBEGIR RIBEIRO MOTA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA DE PAULA
FREITAS(OAB: 94044/MG)

ADVOGADO CRISTIANE LEROY RIBEIRO(OAB:
74781/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

ADVOGADO MARCUS ADRIANO CARDOSO
CASTRO(OAB: 8744/TO)

ADVOGADO GLAUCUS LEONARDO VEIGA
SIMAS(OAB: 98984/MG)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

ADVOGADO TIAGO NEDER BARROCA(OAB:
107415/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af437a2

proferida nos autos.

Vistos.

Ante a concordância da ré HOMOLOGO os cálculos apresentados

pelo autor, conforme quadro-resumo de id 65db992.

Tratando-se de execução definitiva, utilize-se dos valores

existentes no SIF para quitação dos valores apurados no quadro

resumo supracitado, observando-se os dados bancários informados
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na petição de id f967295.

Comprovados os pagamentos, voltem-me os autos conclusos para

análise final quanto a valores remanescentes, se houver e

deliberação acerca da extinção e arquivamento.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010625-86.2021.5.03.0022
AUTOR OBEGIR RIBEIRO MOTA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA DE PAULA
FREITAS(OAB: 94044/MG)

ADVOGADO CRISTIANE LEROY RIBEIRO(OAB:
74781/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

ADVOGADO MARCUS ADRIANO CARDOSO
CASTRO(OAB: 8744/TO)

ADVOGADO GLAUCUS LEONARDO VEIGA
SIMAS(OAB: 98984/MG)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

ADVOGADO TIAGO NEDER BARROCA(OAB:
107415/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBEGIR RIBEIRO MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af437a2

proferida nos autos.

Vistos.

Ante a concordância da ré HOMOLOGO os cálculos apresentados

pelo autor, conforme quadro-resumo de id 65db992.

Tratando-se de execução definitiva, utilize-se dos valores

existentes no SIF para quitação dos valores apurados no quadro

resumo supracitado, observando-se os dados bancários informados

na petição de id f967295.

Comprovados os pagamentos, voltem-me os autos conclusos para

análise final quanto a valores remanescentes, se houver e

deliberação acerca da extinção e arquivamento.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010516-04.2023.5.03.0022
AUTOR ELIANEIZA SOARES BARBOSA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANEIZA SOARES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a298b20

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a perícia contábil designada, conforme despacho de

id 707f4c6, aguarde-se a apresentação do laudo.

Dê-se ciência às partes.

Aguarde-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010516-04.2023.5.03.0022
AUTOR ELIANEIZA SOARES BARBOSA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a298b20

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a perícia contábil designada, conforme despacho de

id 707f4c6, aguarde-se a apresentação do laudo.

Dê-se ciência às partes.

Aguarde-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010206-61.2024.5.03.0022
EMBARGANTE BRUNO ALEXANDRE DE ANDRADE

ADVOGADO GILVANDO GOMES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 212856/MG)

EMBARGADO TIAGO ALVES DE CASTRO

EMBARGADO RARO COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI

EMBARGADO RILEM PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALEXANDRE DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3676567

proferida nos autos.

DECISÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA

O embargante requer a concessão de tutela de urgência para

sobrestar a penhora sobre o imóvel objeto de constrição no

processo 0010382-74.2023.5.03.0022. Relata, em linhas gerais, que

o bem lhe pertence, visto que foi dado em dação em pagamento de

dívida de um empréstimo dos devedores daquele processo.

Os argumentos apresentados pelo embargante encontram amparo

na norma do artigo 300 do CPC. É que para a concessão da tutela

de urgência devem estar presentes, em geral, dois requisitos

básicos: probabilidade do direito e perigo de dano irreparável. De

fato, a medida solicitada pelas parte se mostra legítima e

necessária, justificando a concessão da tutela de urgência, visto

que o embargante apresenta documentos que merecem análise

mais detida do juízo para verificar a legitimidade da posse. Assim,

para evitar eventual prejuízo para o embargante, caso a posse se

mostre amparada pela legislação, mostra-se prudente aguardar o

exame de mérito.

Concedo, pois, a tutela de urgência, para sobrestar quaisquer

atos de constrição sobre o bem imóvel objeto do processo 0010382-

74.2023.5.03.0022 - imóvel matrícula 61.913 no 3º Ofício de

Registros de Imóveis de Belo Horizonte -, até a definição da

situação jurídica de mérito do presente feito.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Certifique-se no processo principal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010012-61.2024.5.03.0022
AUTOR LUCIA APARECIDA CAMPOS COSTA

ADVOGADO EDIVANIA ALVES DE SOUZA(OAB:
30751/GO)

RÉU BRASIL EDUCACAO S/A

ADVOGADO Christianne Pacheco Antunes de
Carvalho(OAB: 71943/MG)

ADVOGADO PAULO ALFREDO BRAGA(OAB:
184226/MG)

PERITO MERCK MARRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL EDUCACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8a0e06

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresentou embargos de declaração contra

despacho do juiz que determinou o prosseguimento do feito com

realização de perícia técnica.

Examino.

A reclamante entende, em síntese, que não há necessidade de

perícia técnica para apurar insalubridade, visto que a reclamada

passou a pagar o adicional depois de um tempo, o que confere

interpretação de que a reclamada reconheceu que o ambiente era

insalubre por todo o período.

Nos termos do artigo 1.022 do CPC, os embargos de declaração

são cabíveis estritamente para o fim de suprir omissão de ponto

sobre o qual deveria se pronunciar o Juiz ou Tribunal, ou para sanar

obscuridade ou contradição existente na sentença ou acórdão, bem
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como para corrigir erro material.

No caso presente, não há nenhuma confissão por parte da

reclamada, o que se observa do próprio conteúdo da defesa que

nega o direito à parcela em questão.

Como se sabe, a caracterização ou não da insalubridade só pode

ser equacionada mediante trabalho técnico elaborado por perito

especializado sobre a matéria, em diligência ao local de trabalho do

empregado - inteligência do artigo 195 da CLT. Aliás, a perícia

técnica não pode ser prescindida nem mesmo em casos de revelia,

embora não seja propriamente este o caso.

No que interessa, cito ementa que não é posicionamento isolado:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - Eventual revelia do

Réu não elide a necessidade de perícia, porquanto a discussão

acerca do adicional de insalubridade tem natureza estritamente

técnica. (TRT da 3.ª Região; Processo: 0000797-11.2013.5.03.0034

RO; Data de Publicação: 04/11/2014; Órgão Julgador: Setima

Turma; Relator Paulo Roberto de Castro; Revisor: Convocada

Martha Halfeld F. de Mendonca Schmidt)

Assim, não há nenhum equívoco por parte do juiz quando determina

o prosseguimento do feito com realização de perícia: eventual

inconformismo da parte autora, se achar que há equívoco do juiz,

poderá ser objeto, oportunamente, de recurso próprio.

Julgo improcedentes os embargos de declaração apresentados

pela reclamante.

Intimem-se.

Prossiga-se o feito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010043-81.2024.5.03.0022
AUTOR EUSTAQUIO FERNANDES DOS REIS

ADVOGADO ALEXANDRE EUSTAQUIO SANTOS
MIRANDA(OAB: 180181/MG)

ADVOGADO DAIANE CARDOSO SALES(OAB:
125565/MG)

ADVOGADO FLAVIA CORREA BALSAMAO
LUCAS(OAB: 76831/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53295d4

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A opõe

Embargos de Declaração sob o fundamento de que a sentença

prolatada apresenta erros materiais.

Pede que seja declarada a sentença nos pontos que menciona.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

MÉRITO

O reclamado sustenta, em linhas gerais, que há erro material na

sentença, seja nos fundamentos, seja no dispositivo da decisão,

quando se vale do símbolo/sinal "#" em diversos trechos que

acompanham o termo férias.

Nos termos do artigo 1.022 do CPC, os embargos de declaração

são cabíveis estritamente para o fim de suprir omissão de ponto

sobre o qual deveria se pronunciar o Juiz ou Tribunal, ou para sanar

obscuridade ou contradição existente na sentença ou acórdão, bem

como para corrigir erro material.

No caso em exame, a parte tem total razão. Trata-se de inequívoco

erro material, o qual deve ser retificado, de pronto, seja nos

fundamentos, seja no dispositivo. Assim, neste ato, fica retificado o

erro apontado pela parte para que se leia a fração “” (terço

constitucional) em vez de “#”, no que tange aos símbolos/sinais

acompanhados do termo férias, seja nos fundamentos, seja no

dispositivo. Note-se que o símbolo/sinal "#" não tem o menor

sentido na oração, tendo sido fruto de mera autocorreção do editor

de textos que, por razões desconhecidas deste juízo, trocou todas

as referências de fração matemática do terço constitucional das

férias por um símbolo incabível (e ininteligível) à construção da

redação.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A para, no

mérito, julgá-los procedentes, para retificar os erros materiais

constantes da sentença, seja nos fundamentos, seja no dispositivo,

para que se leia a fração “” (terço constitucional das férias) nas

ocasiões do texto da decisão em que há referência ao símbolo/sinal

“#”.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO
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        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010012-61.2024.5.03.0022
AUTOR LUCIA APARECIDA CAMPOS COSTA

ADVOGADO EDIVANIA ALVES DE SOUZA(OAB:
30751/GO)

RÉU BRASIL EDUCACAO S/A

ADVOGADO Christianne Pacheco Antunes de
Carvalho(OAB: 71943/MG)

ADVOGADO PAULO ALFREDO BRAGA(OAB:
184226/MG)

PERITO MERCK MARRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA APARECIDA CAMPOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8a0e06

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresentou embargos de declaração contra

despacho do juiz que determinou o prosseguimento do feito com

realização de perícia técnica.

Examino.

A reclamante entende, em síntese, que não há necessidade de

perícia técnica para apurar insalubridade, visto que a reclamada

passou a pagar o adicional depois de um tempo, o que confere

interpretação de que a reclamada reconheceu que o ambiente era

insalubre por todo o período.

Nos termos do artigo 1.022 do CPC, os embargos de declaração

são cabíveis estritamente para o fim de suprir omissão de ponto

sobre o qual deveria se pronunciar o Juiz ou Tribunal, ou para sanar

obscuridade ou contradição existente na sentença ou acórdão, bem

como para corrigir erro material.

No caso presente, não há nenhuma confissão por parte da

reclamada, o que se observa do próprio conteúdo da defesa que

nega o direito à parcela em questão.

Como se sabe, a caracterização ou não da insalubridade só pode

ser equacionada mediante trabalho técnico elaborado por perito

especializado sobre a matéria, em diligência ao local de trabalho do

empregado - inteligência do artigo 195 da CLT. Aliás, a perícia

técnica não pode ser prescindida nem mesmo em casos de revelia,

embora não seja propriamente este o caso.

No que interessa, cito ementa que não é posicionamento isolado:

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - Eventual revelia do

Réu não elide a necessidade de perícia, porquanto a discussão

acerca do adicional de insalubridade tem natureza estritamente

técnica. (TRT da 3.ª Região; Processo: 0000797-11.2013.5.03.0034

RO; Data de Publicação: 04/11/2014; Órgão Julgador: Setima

Turma; Relator Paulo Roberto de Castro; Revisor: Convocada

Martha Halfeld F. de Mendonca Schmidt)

Assim, não há nenhum equívoco por parte do juiz quando determina

o prosseguimento do feito com realização de perícia: eventual

inconformismo da parte autora, se achar que há equívoco do juiz,

poderá ser objeto, oportunamente, de recurso próprio.

Julgo improcedentes os embargos de declaração apresentados

pela reclamante.

Intimem-se.

Prossiga-se o feito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010043-81.2024.5.03.0022
AUTOR EUSTAQUIO FERNANDES DOS REIS

ADVOGADO ALEXANDRE EUSTAQUIO SANTOS
MIRANDA(OAB: 180181/MG)

ADVOGADO DAIANE CARDOSO SALES(OAB:
125565/MG)

ADVOGADO FLAVIA CORREA BALSAMAO
LUCAS(OAB: 76831/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUSTAQUIO FERNANDES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53295d4

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A opõe

Embargos de Declaração sob o fundamento de que a sentença

prolatada apresenta erros materiais.

Pede que seja declarada a sentença nos pontos que menciona.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

MÉRITO

O reclamado sustenta, em linhas gerais, que há erro material na
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sentença, seja nos fundamentos, seja no dispositivo da decisão,

quando se vale do símbolo/sinal "#" em diversos trechos que

acompanham o termo férias.

Nos termos do artigo 1.022 do CPC, os embargos de declaração

são cabíveis estritamente para o fim de suprir omissão de ponto

sobre o qual deveria se pronunciar o Juiz ou Tribunal, ou para sanar

obscuridade ou contradição existente na sentença ou acórdão, bem

como para corrigir erro material.

No caso em exame, a parte tem total razão. Trata-se de inequívoco

erro material, o qual deve ser retificado, de pronto, seja nos

fundamentos, seja no dispositivo. Assim, neste ato, fica retificado o

erro apontado pela parte para que se leia a fração “” (terço

constitucional) em vez de “#”, no que tange aos símbolos/sinais

acompanhados do termo férias, seja nos fundamentos, seja no

dispositivo. Note-se que o símbolo/sinal "#" não tem o menor

sentido na oração, tendo sido fruto de mera autocorreção do editor

de textos que, por razões desconhecidas deste juízo, trocou todas

as referências de fração matemática do terço constitucional das

férias por um símbolo incabível (e ininteligível) à construção da

redação.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A para, no

mérito, julgá-los procedentes, para retificar os erros materiais

constantes da sentença, seja nos fundamentos, seja no dispositivo,

para que se leia a fração “” (terço constitucional das férias) nas

ocasiões do texto da decisão em que há referência ao símbolo/sinal

“#”.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010175-75.2023.5.03.0022
AUTOR GLORIA PATRICIA TELES DE

CARVALHO

ADVOGADO HELDER MATOS DA SILVA(OAB:
190642/MG)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

TESTEMUNHA APARECIDA OLIVEIRA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a958a2d

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

GLORIA PATRICIA DE CARVALHO opõe Embargos de Declaração

sob o fundamento de que a sentença prolatada apresenta erros

materiais.

Pede que seja declarada a sentença nos pontos que menciona.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

MÉRITO

A reclamante sustenta, em linhas gerais, que há erro material na

sentença, seja nos fundamentos, seja no dispositivo da decisão,

quando se vale do símbolo "#" em diversos trechos, para fazer

referência ao termo férias.

Nos termos do artigo 1.022 do CPC, os embargos de declaração

são cabíveis estritamente para o fim de suprir omissão de ponto

sobre o qual deveria se pronunciar o Juiz ou Tribunal, ou para sanar

obscuridade ou contradição existente na sentença ou acórdão, bem

como para corrigir erro material.

No caso em exame, a parte tem total razão. Trata-se de inequívoco

erro material, o qual deve ser retificado, de pronto, seja nos

fundamentos, seja no dispositivo. Assim, neste ato, fica retificado o

erro apontado pela parte para que se leia a fração “” (terço

constitucional) em vez de “#”, no que tange aos símbolos

acompanhados do termo férias, seja nos fundamentos, seja no

dispositivo. Note-se que o símbolo "#" não tem o menor sentido na

oração, tendo sido fruto de mera autocorreção do editor de textos

que, por razões desconhecidas do juízo, trocou todas as referências

de fração matemática do terço constitucional das férias por um

símbolo incabível (e ininteligível) à construção da redação.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

GLORIA PATRICIA DE CARVALHO para, no mérito, julgá-los

procedentes, para retificar os erros materiais constantes da

sentença, seja nos fundamentos, seja no dispositivo, para que se

leia a fração “” (terço constitucional das férias) nas ocasiões do

texto da decisão em que há referência ao símbolo “#”.
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Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010476-22.2023.5.03.0022
AUTOR STVSON SATURNINO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL LINCES ZUMBA(OAB:
144804/MG)

ADVOGADO ALISSON DIOGO QUARESMA(OAB:
158534/MG)

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

PERITO CESAR AUGUSTO CAMPOS DE
FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALLOUREC SOLUCOES TUBULARES DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78fa5f6

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

VALLOUREC SOLUÇÕES TUBULARES DO BRASIL S.A. opõe

Embargos de Declaração sob o fundamento de que a sentença

prolatada revelou-se omissa, obscura ou contraditória.

STVSON SATURNINO FERREIRA também apresenta Embargos

de Declaração sob o fundamento de haver omissão, obscuridade ou

contradição.

Pedem que seja declarada a sentença nos pontos que mencionam.

É o relatório.

DOS EMBARGOS DE RECLAMANTE

O reclamante entende que o juiz deveria ter deferido a pretensão

que versa sobre minutos residuais, já que nesse tempo era obrigado

a realizar a atividade denominada “TAI”.

Ora, pelo próprio conteúdo da insurgência se vê que não se está

diante de omissão, obscuridade ou contradição: a parte pretende a

alteração da decisão. Na avaliação do juiz, o tempo antes do

registro do ponto se amolda à norma do §2º do art. 4º da CLT, de

modo que não pode ser considerado tempo à disposição. Assim, o

inconformismo deve ser objeto de recurso próprio.

Julgo improcedentes os embargos.

DOS EMBARGOS DO RECLAMADO

O reclamado entende que o juiz deveria ter considerado a

indenização de 40% para fins de parâmetro para a base de cálculo

autorizada para desconto rescisório.

Ora, pelo próprio conteúdo da insurgência se vê que não se está

diante de omissão, obscuridade ou contradição: a parte pretende a

alteração da decisão. Assim, o inconformismo deve ser objeto de

recurso próprio.

Julgo improcedentes os embargos.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

VALLOUREC SOLUÇÕES TUBULARES DO BRASIL S.A., para, no

mérito, julgá-los improcedentes; conheço dos Embargos de

Declaração opostos por STVSON SATURNINO FERREIRA para, no

mérito, julgá-los improcedentes.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010175-75.2023.5.03.0022
AUTOR GLORIA PATRICIA TELES DE

CARVALHO

ADVOGADO HELDER MATOS DA SILVA(OAB:
190642/MG)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

TESTEMUNHA APARECIDA OLIVEIRA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIA PATRICIA TELES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a958a2d

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO
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GLORIA PATRICIA DE CARVALHO opõe Embargos de Declaração

sob o fundamento de que a sentença prolatada apresenta erros

materiais.

Pede que seja declarada a sentença nos pontos que menciona.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

MÉRITO

A reclamante sustenta, em linhas gerais, que há erro material na

sentença, seja nos fundamentos, seja no dispositivo da decisão,

quando se vale do símbolo "#" em diversos trechos, para fazer

referência ao termo férias.

Nos termos do artigo 1.022 do CPC, os embargos de declaração

são cabíveis estritamente para o fim de suprir omissão de ponto

sobre o qual deveria se pronunciar o Juiz ou Tribunal, ou para sanar

obscuridade ou contradição existente na sentença ou acórdão, bem

como para corrigir erro material.

No caso em exame, a parte tem total razão. Trata-se de inequívoco

erro material, o qual deve ser retificado, de pronto, seja nos

fundamentos, seja no dispositivo. Assim, neste ato, fica retificado o

erro apontado pela parte para que se leia a fração “” (terço

constitucional) em vez de “#”, no que tange aos símbolos

acompanhados do termo férias, seja nos fundamentos, seja no

dispositivo. Note-se que o símbolo "#" não tem o menor sentido na

oração, tendo sido fruto de mera autocorreção do editor de textos

que, por razões desconhecidas do juízo, trocou todas as referências

de fração matemática do terço constitucional das férias por um

símbolo incabível (e ininteligível) à construção da redação.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

GLORIA PATRICIA DE CARVALHO para, no mérito, julgá-los

procedentes, para retificar os erros materiais constantes da

sentença, seja nos fundamentos, seja no dispositivo, para que se

leia a fração “” (terço constitucional das férias) nas ocasiões do

texto da decisão em que há referência ao símbolo “#”.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010476-22.2023.5.03.0022
AUTOR STVSON SATURNINO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL LINCES ZUMBA(OAB:
144804/MG)

ADVOGADO ALISSON DIOGO QUARESMA(OAB:
158534/MG)

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

PERITO CESAR AUGUSTO CAMPOS DE
FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STVSON SATURNINO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78fa5f6

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

VALLOUREC SOLUÇÕES TUBULARES DO BRASIL S.A. opõe

Embargos de Declaração sob o fundamento de que a sentença

prolatada revelou-se omissa, obscura ou contraditória.

STVSON SATURNINO FERREIRA também apresenta Embargos

de Declaração sob o fundamento de haver omissão, obscuridade ou

contradição.

Pedem que seja declarada a sentença nos pontos que mencionam.

É o relatório.

DOS EMBARGOS DE RECLAMANTE

O reclamante entende que o juiz deveria ter deferido a pretensão

que versa sobre minutos residuais, já que nesse tempo era obrigado

a realizar a atividade denominada “TAI”.

Ora, pelo próprio conteúdo da insurgência se vê que não se está

diante de omissão, obscuridade ou contradição: a parte pretende a

alteração da decisão. Na avaliação do juiz, o tempo antes do

registro do ponto se amolda à norma do §2º do art. 4º da CLT, de

modo que não pode ser considerado tempo à disposição. Assim, o

inconformismo deve ser objeto de recurso próprio.

Julgo improcedentes os embargos.

DOS EMBARGOS DO RECLAMADO

O reclamado entende que o juiz deveria ter considerado a

indenização de 40% para fins de parâmetro para a base de cálculo

autorizada para desconto rescisório.

Ora, pelo próprio conteúdo da insurgência se vê que não se está

diante de omissão, obscuridade ou contradição: a parte pretende a

alteração da decisão. Assim, o inconformismo deve ser objeto de

recurso próprio.

Julgo improcedentes os embargos.
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CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

VALLOUREC SOLUÇÕES TUBULARES DO BRASIL S.A., para, no

mérito, julgá-los improcedentes; conheço dos Embargos de

Declaração opostos por STVSON SATURNINO FERREIRA para, no

mérito, julgá-los improcedentes.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010117-38.2024.5.03.0022
AUTOR WESLEY LUIZ DA SILVA SANTOS

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf74555

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado, por ser rito sumaríssimo.

FUNDAMENTAÇÃO

O reclamante relata, em linhas gerais, que trabalhou para o

reclamado como motorista de aplicativo, nos moldes estabelecidos

pelos arts. 2º e 3º da CLT, preenchendo, pois, os requisitos da

relação de emprego, de modo que deveria ser reconhecido o

vínculo de emprego entre as partes, com anotação da Carteira de

Trabalho, pagamento de parcelas contratuais e rescisórias inerentes

a tal relação.

O reclamado, por sua vez, sustenta que a Justiça do Trabalho é

incompetente para apreciar a matéria; assevera, no mérito, que os

requisitos do vínculo de emprego nunca estiveram presentes, de

sorte que o reclamante era típico trabalhador autônomo, não

havendo nenhum tipo de subordinação. Tece, ainda, outros

pormenores, rebatendo cada uma das pretensões.

Sobre a matéria suscitada pela reclamada quanto a eventual

incompetência da Justiça do Trabalho, verifica-se, no caso

presente, que o debate envolve definir se o reclamante trabalhou ou

não como empregado, nos termos dos arts. 2º e 3º da CLT, matéria

que, em verdade, está sim no alcance estabelecido pela

Constituição Federal:

“Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes

de direito público externo e da administração pública direta e

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios;”

Em outras palavras, a Constituição Federal estabeleceu que é da

competência material da Justiça do Trabalho julgar os processos

em que se discute relação de trabalho, o que envolve, por certo,

dirimir se o trabalho desempenhado por alguém é ou não de

emprego.

Rejeita-se, portanto, a preliminar de incompetência material.

Passa-se ao exame do mérito.

O cerne da discussão jurídica deste processo envolve definir se a

relação jurídica estabelecida entre as partes era ou não de

emprego.

A matéria apresentada, pois, como se vê da farta jurisprudência

juntada pelas partes, tem sido objeto de enfrentamento rotineiro

pela Justiça do Trabalho, havendo decisões em todos os sentidos,

ou seja, há julgados reconhecendo o vínculo de emprego em casos

de serviços de transporte de passageiros por aplicativo, e outros

julgados em sentido diametralmente opostos, isto é, que apontam

para a inexistência do vínculo de emprego.

Na avaliação deste julgador, que perfilha a segunda corrente, o

serviço de transporte de passageiros prestado por pessoa física por

meio de plataformas digitais, não se amolda à definição legal de

subordinação, já que o trabalho nesse tipo de serviço envolve forte

grau de autonomia, l iberdade de organização e gestão,

discricionariedade de escolha do modo de trabalho, tempo e forma

de execução das atividades.

Aliás, é importante rememorarmos pela doutrina o que se entende

por autonomia na forma de execução do trabalho, visto que

constitui, por certo, a antítese da formatação da subordinação. O

ilustre jurista Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, na obra Relação de

Emprego – Estrutura Legal e Supostos, LTR, 2ª ed., pág. 483,

esclarece bem sobre o que é autonomia:

“Autônomo é o trabalhador que desenvolve sua atividade com

organização própria, iniciativa e discricionariedade, além da escolha

do lugar, do modo, do tempo e da forma de execução.

(…)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4089
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A iniciativa e a auto-organização do trabalho autônomo enfatizam a

liberdade de o prestador dispor de sua atividade para mais de uma

pessoa, pois qualquer delas não interferirá na execução de seu

trabalho, o que não ensejará a que uma atue em detrimento de

outra. Somente a auto-organização, porém, é que presidirá o

princípio da oportunidade, através do qual o prestador livre atenderá

a contento seus diversos credores de serviços”.

Isto é, a autonomia do trabalho se estrutura, em essência, sob o

pilar da margem de liberdade de escolha do modo, lugar e forma de

execução do trabalho, em que a ingerência sobre a prestação dos

serviços é mitigada, especialmente quando o prestador de serviços

tem livre escolha do quantitativo de tarefas e liberdade na definição

do momento do trabalho e escolha para quais pessoas prestará

suas atividades diárias.

E no caso em exame, na percepção deste juiz, a prova emprestada

da qual as partes se valem não difere das centenas de outras

situações similares as que tramitam nesta Justiça Especializada, em

que se tem ficado bastante evidenciado que: os motoristas de

aplicativos definem quando irão util izar a plataforma; há

possibilidade dos motoristas alterarem as rotas em comum acordo

com o passageiro; não há exigência de número mínimo de viagens,

visto que os motoristas definem quando irão ou não se valer do

aplicativo; os motoristas podem se valer de outras plataformas; ou

seja, todos os aspectos da autonomia dão o tom do tipo de serviço

prestado.

Não é demasiado registrar, inclusive, que, é possível invocar as

regras da experiência comum quanto ao que de ordinário acontece

em tais casos, em relação ao elevado grau de autonomia do labor

pelos motoristas de plataforma digital, já que o cidadão médio, que

volta e meia é usuário de transporte de aplicativos, tem plena

condições de observar o cotidiano desse tipo de profissional, em

que se verifica uma ampla liberdade dos motoristas, o que é um

constatação percebida pela experiência inclusive do julgador, com

permissivo do CPC:

“Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum

subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e,

ainda, as regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas,

o exame pericial.”

Cito, para bem ilustrar o que há em casos tais, três julgados deste

eg. TRT3, os quais são suficientes para tornar clara a situação

jurídica em comento:

PLATAFORMA DE TECNOLOGIA. SERVIÇOS DE TRANSPORTE

DE PASSAGEIROS. AUTONOMIA NA PRESTAÇÃO DE

TRABALHO. Ainda que estejam presentes a pessoalidade,

onerosidade e o trabalho prestado na atividade fim da empresa de

aplicativo, falta o essencial para configurar a relação de emprego - o

elemento subordinação. É que no serviço de transporte de

passageiros por meio do uso de plataforma de tecnologia da

empresa, o trabalhador inicia a prestação de serviços por adesão,

tendo liberdade de gerir o tempo de trabalho, ou mesmo de inativar-

se na plataforma, sendo evidente a autonomia do motorista. Não há,

pois, como enquadrar a atividade como trabalho subordinado, com

vínculo empregatício. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010525-

90.2022.5.03.0186 (ROT); Disponibi l ização: 08/02/2023,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 3001; Órgão Julgador: Decima Turma;

Relator(a)/Redator(a): Taisa Maria M. de Lima)

MOTORISTA DE APLICATIVO - UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMA

DIGITAL PARA CONEXÃO DE USUÁRIOS E PRESTADORES DE

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - VÍNCULO EMPREGATÍCIO -

AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS FÁTICO-JURÍDICOS. No

entendimento majoritário desta Eg. Turma, o cadastramento em

plataforma virtual para prospecção e localização de usuários dos

serviços de transporte não forma vínculo de emprego entre o

motorista e a empresa de tecnologia, estando ausentes os

pressupostos fático-jurídicos exigidos pelos art. 2º e 3º, ambos da

CLT, para a caracterização da relação de emprego. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010544-45.2022.5.03.0106 (ROT); Disponibilização:

26/04/2023; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator(a)/Redator(a):

Jaqueline Monteiro de Lima)

VÍNCULO DE EMPREGO - MOTORISTA DE APLICATIVO - UBER

- NÃO CONFIGURAÇÃO. O trabalho autônomo diferencia-se da

relação de emprego, essencialmente, pelo fato de o prestador de

serviços não estar subordinado ao tomador, agindo com

independência, gerindo seus horários e organizando a sua rotina,

sem submeter-se à chamada direção patronal. É isso que ocorre no

caso do motorista de aplicativo, que se cadastra na plataforma

digital da Uber, vindo a com esta formar uma relação de parceria. A

Uber não figura como tomadora final do serviço de transporte

prestado, posição esta que é ocupada pelo cliente ou consumidor

que se vale do aplicativo para solicitar o serviço. Ela, portanto, é

tomadora intermediária dos serviços de transporte prestados a

terceiros, seus clientes, o que é feito, por sua vez, por motoristas

parceiros, como o reclamante, que atuam diretamente na direção

dos veículos, de forma autônoma e sem subordinação. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010122-48.2023.5.03.0005 (ROT); Disponibilização:

26/05/2023; Órgão Julgador: Nona Turma; Relator(a)/Redator(a):

André Schmidt de Brito)

De mais a mais, o próprio Supremo Tribunal Federal, quando

instado a se manifestar sobre casos similares ao presente, tem se

inclinado para a compreensão jurídica de inexistência de vínculo de

emprego em situações de motoristas de transporte de passageiros

por meio de plataformas digitais – cito, como exemplo, RCL 59795 /

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4090
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MG, de 19 de maio de 2023, cujo ministro Alexandre de Moraes

pontuou enfaticamente o seguinte:

“[...] a relação estabelecida entre o motorista de aplicativo e a

plataforma reclamante mais se assemelha com a situação prevista

na Lei 11.442/2007, do transportador autônomo, sendo aquele

proprietário de vínculo próprio e que tem relação de natureza

comercial.”

Por tais aspectos, sobretudo diante do que tem entendido o

Supremo Tribunal Federal, deve-se rejeitar o vínculo de emprego,

ficando prejudicado o exame dos pedidos corolários.

Como o reclamante recebe abaixo de 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, conforme

disciplinado pela norma do §3º do art. 790 da CLT (redação dada

pela Lei 13.467/2017), concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista a rejeição total dos pedidos formulados pelo autor,

aplica-se o disposto no caput do artigo 791-A da CLT, pelo que

condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência, em favor do advogado da parte ré, no importe de

10% (§ 2o do art. 791-A), calculados sobre o valor da causa.

Em razão da decisão do STF no julgamento da ADI 5.766, bem

como pelo fato de ter sido concedido os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante, os honorários advocatícios ficarão sob a

condição de exigibilidade suspensa e somente poderão ser

executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário.

DISPOSITIVO

Isso posto, decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos

na Ação Trabalhista (0011064-29.2023.5.03.0022) proposta por

WESLEY LUIZ DA SILVA SANTOS contra UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA..

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas, a própria decisão ou,

simplesmente, para contestar o que já foi decidido (arts. 77 a 81 e

1.026, § 2º, todos do CPC).

Custas, pela parte autora, no importe de R$1.019,69, calculadas

sobre R$50.984,47, valor da causa - isento.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010117-38.2024.5.03.0022
AUTOR WESLEY LUIZ DA SILVA SANTOS

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY LUIZ DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf74555

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado, por ser rito sumaríssimo.

FUNDAMENTAÇÃO

O reclamante relata, em linhas gerais, que trabalhou para o

reclamado como motorista de aplicativo, nos moldes estabelecidos

pelos arts. 2º e 3º da CLT, preenchendo, pois, os requisitos da

relação de emprego, de modo que deveria ser reconhecido o

vínculo de emprego entre as partes, com anotação da Carteira de

Trabalho, pagamento de parcelas contratuais e rescisórias inerentes

a tal relação.

O reclamado, por sua vez, sustenta que a Justiça do Trabalho é

incompetente para apreciar a matéria; assevera, no mérito, que os

requisitos do vínculo de emprego nunca estiveram presentes, de

sorte que o reclamante era típico trabalhador autônomo, não

havendo nenhum tipo de subordinação. Tece, ainda, outros

pormenores, rebatendo cada uma das pretensões.

Sobre a matéria suscitada pela reclamada quanto a eventual

incompetência da Justiça do Trabalho, verifica-se, no caso

presente, que o debate envolve definir se o reclamante trabalhou ou

não como empregado, nos termos dos arts. 2º e 3º da CLT, matéria

que, em verdade, está sim no alcance estabelecido pela

Constituição Federal:

“Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes

de direito público externo e da administração pública direta e

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
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Municípios;”

Em outras palavras, a Constituição Federal estabeleceu que é da

competência material da Justiça do Trabalho julgar os processos

em que se discute relação de trabalho, o que envolve, por certo,

dirimir se o trabalho desempenhado por alguém é ou não de

emprego.

Rejeita-se, portanto, a preliminar de incompetência material.

Passa-se ao exame do mérito.

O cerne da discussão jurídica deste processo envolve definir se a

relação jurídica estabelecida entre as partes era ou não de

emprego.

A matéria apresentada, pois, como se vê da farta jurisprudência

juntada pelas partes, tem sido objeto de enfrentamento rotineiro

pela Justiça do Trabalho, havendo decisões em todos os sentidos,

ou seja, há julgados reconhecendo o vínculo de emprego em casos

de serviços de transporte de passageiros por aplicativo, e outros

julgados em sentido diametralmente opostos, isto é, que apontam

para a inexistência do vínculo de emprego.

Na avaliação deste julgador, que perfilha a segunda corrente, o

serviço de transporte de passageiros prestado por pessoa física por

meio de plataformas digitais, não se amolda à definição legal de

subordinação, já que o trabalho nesse tipo de serviço envolve forte

grau de autonomia, l iberdade de organização e gestão,

discricionariedade de escolha do modo de trabalho, tempo e forma

de execução das atividades.

Aliás, é importante rememorarmos pela doutrina o que se entende

por autonomia na forma de execução do trabalho, visto que

constitui, por certo, a antítese da formatação da subordinação. O

ilustre jurista Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, na obra Relação de

Emprego – Estrutura Legal e Supostos, LTR, 2ª ed., pág. 483,

esclarece bem sobre o que é autonomia:

“Autônomo é o trabalhador que desenvolve sua atividade com

organização própria, iniciativa e discricionariedade, além da escolha

do lugar, do modo, do tempo e da forma de execução.

(…)

A iniciativa e a auto-organização do trabalho autônomo enfatizam a

liberdade de o prestador dispor de sua atividade para mais de uma

pessoa, pois qualquer delas não interferirá na execução de seu

trabalho, o que não ensejará a que uma atue em detrimento de

outra. Somente a auto-organização, porém, é que presidirá o

princípio da oportunidade, através do qual o prestador livre atenderá

a contento seus diversos credores de serviços”.

Isto é, a autonomia do trabalho se estrutura, em essência, sob o

pilar da margem de liberdade de escolha do modo, lugar e forma de

execução do trabalho, em que a ingerência sobre a prestação dos

serviços é mitigada, especialmente quando o prestador de serviços

tem livre escolha do quantitativo de tarefas e liberdade na definição

do momento do trabalho e escolha para quais pessoas prestará

suas atividades diárias.

E no caso em exame, na percepção deste juiz, a prova emprestada

da qual as partes se valem não difere das centenas de outras

situações similares as que tramitam nesta Justiça Especializada, em

que se tem ficado bastante evidenciado que: os motoristas de

aplicativos definem quando irão util izar a plataforma; há

possibilidade dos motoristas alterarem as rotas em comum acordo

com o passageiro; não há exigência de número mínimo de viagens,

visto que os motoristas definem quando irão ou não se valer do

aplicativo; os motoristas podem se valer de outras plataformas; ou

seja, todos os aspectos da autonomia dão o tom do tipo de serviço

prestado.

Não é demasiado registrar, inclusive, que, é possível invocar as

regras da experiência comum quanto ao que de ordinário acontece

em tais casos, em relação ao elevado grau de autonomia do labor

pelos motoristas de plataforma digital, já que o cidadão médio, que

volta e meia é usuário de transporte de aplicativos, tem plena

condições de observar o cotidiano desse tipo de profissional, em

que se verifica uma ampla liberdade dos motoristas, o que é um

constatação percebida pela experiência inclusive do julgador, com

permissivo do CPC:

“Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum

subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e,

ainda, as regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas,

o exame pericial.”

Cito, para bem ilustrar o que há em casos tais, três julgados deste

eg. TRT3, os quais são suficientes para tornar clara a situação

jurídica em comento:

PLATAFORMA DE TECNOLOGIA. SERVIÇOS DE TRANSPORTE

DE PASSAGEIROS. AUTONOMIA NA PRESTAÇÃO DE

TRABALHO. Ainda que estejam presentes a pessoalidade,

onerosidade e o trabalho prestado na atividade fim da empresa de

aplicativo, falta o essencial para configurar a relação de emprego - o

elemento subordinação. É que no serviço de transporte de

passageiros por meio do uso de plataforma de tecnologia da

empresa, o trabalhador inicia a prestação de serviços por adesão,

tendo liberdade de gerir o tempo de trabalho, ou mesmo de inativar-

se na plataforma, sendo evidente a autonomia do motorista. Não há,

pois, como enquadrar a atividade como trabalho subordinado, com

vínculo empregatício. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010525-

90.2022.5.03.0186 (ROT); Disponibi l ização: 08/02/2023,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 3001; Órgão Julgador: Decima Turma;

Relator(a)/Redator(a): Taisa Maria M. de Lima)

MOTORISTA DE APLICATIVO - UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMA
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DIGITAL PARA CONEXÃO DE USUÁRIOS E PRESTADORES DE

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - VÍNCULO EMPREGATÍCIO -

AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS FÁTICO-JURÍDICOS. No

entendimento majoritário desta Eg. Turma, o cadastramento em

plataforma virtual para prospecção e localização de usuários dos

serviços de transporte não forma vínculo de emprego entre o

motorista e a empresa de tecnologia, estando ausentes os

pressupostos fático-jurídicos exigidos pelos art. 2º e 3º, ambos da

CLT, para a caracterização da relação de emprego. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010544-45.2022.5.03.0106 (ROT); Disponibilização:

26/04/2023; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator(a)/Redator(a):

Jaqueline Monteiro de Lima)

VÍNCULO DE EMPREGO - MOTORISTA DE APLICATIVO - UBER

- NÃO CONFIGURAÇÃO. O trabalho autônomo diferencia-se da

relação de emprego, essencialmente, pelo fato de o prestador de

serviços não estar subordinado ao tomador, agindo com

independência, gerindo seus horários e organizando a sua rotina,

sem submeter-se à chamada direção patronal. É isso que ocorre no

caso do motorista de aplicativo, que se cadastra na plataforma

digital da Uber, vindo a com esta formar uma relação de parceria. A

Uber não figura como tomadora final do serviço de transporte

prestado, posição esta que é ocupada pelo cliente ou consumidor

que se vale do aplicativo para solicitar o serviço. Ela, portanto, é

tomadora intermediária dos serviços de transporte prestados a

terceiros, seus clientes, o que é feito, por sua vez, por motoristas

parceiros, como o reclamante, que atuam diretamente na direção

dos veículos, de forma autônoma e sem subordinação. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010122-48.2023.5.03.0005 (ROT); Disponibilização:

26/05/2023; Órgão Julgador: Nona Turma; Relator(a)/Redator(a):

André Schmidt de Brito)

De mais a mais, o próprio Supremo Tribunal Federal, quando

instado a se manifestar sobre casos similares ao presente, tem se

inclinado para a compreensão jurídica de inexistência de vínculo de

emprego em situações de motoristas de transporte de passageiros

por meio de plataformas digitais – cito, como exemplo, RCL 59795 /

MG, de 19 de maio de 2023, cujo ministro Alexandre de Moraes

pontuou enfaticamente o seguinte:

“[...] a relação estabelecida entre o motorista de aplicativo e a

plataforma reclamante mais se assemelha com a situação prevista

na Lei 11.442/2007, do transportador autônomo, sendo aquele

proprietário de vínculo próprio e que tem relação de natureza

comercial.”

Por tais aspectos, sobretudo diante do que tem entendido o

Supremo Tribunal Federal, deve-se rejeitar o vínculo de emprego,

ficando prejudicado o exame dos pedidos corolários.

Como o reclamante recebe abaixo de 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, conforme

disciplinado pela norma do §3º do art. 790 da CLT (redação dada

pela Lei 13.467/2017), concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista a rejeição total dos pedidos formulados pelo autor,

aplica-se o disposto no caput do artigo 791-A da CLT, pelo que

condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência, em favor do advogado da parte ré, no importe de

10% (§ 2o do art. 791-A), calculados sobre o valor da causa.

Em razão da decisão do STF no julgamento da ADI 5.766, bem

como pelo fato de ter sido concedido os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante, os honorários advocatícios ficarão sob a

condição de exigibilidade suspensa e somente poderão ser

executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário.

DISPOSITIVO

Isso posto, decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos

na Ação Trabalhista (0011064-29.2023.5.03.0022) proposta por

WESLEY LUIZ DA SILVA SANTOS contra UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA..

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas, a própria decisão ou,

simplesmente, para contestar o que já foi decidido (arts. 77 a 81 e

1.026, § 2º, todos do CPC).

Custas, pela parte autora, no importe de R$1.019,69, calculadas

sobre R$50.984,47, valor da causa - isento.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011086-87.2023.5.03.0022
AUTOR REGINALDA VIEIRA DA CRUZ

ADVOGADO PAMELA RIBEIRO DE OLIVEIRA
DINIZ(OAB: 118251/MG)

RÉU HOSPITAL SOCOR S/A

ADVOGADO MARIANA LUISA GUEDES
GUARDAO(OAB: 197371/MG)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDA VIEIRA DA CRUZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c76b78

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO o acordo nos termos como pactuado entre as partes

id 73c34eb, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Custas, pela autora, calculadas sobre R$40.000,00, isenta, ante os

benefícios da justiça gratuita, que ora se concede.

Não há recolhimentos previdenciários em virtude da natureza

indenizatória das parcelas acordadas.

Retire-se o feito de pauta, atualizando-se a agenda da Vara, para

liberação da pauta, em caso de audiência de instrução.

Intimem-se as partes da homologação do acordo.

Intime-se o perito, via telefone e via sistema informando-o do

cancelamento da perícia em virtude da homologação do

presente acordo.

Proceda a Secretaria da Vara ao cadastramento do prazo do acordo

no GIGS, constando a data de seu vencimento, inclusive

observando eventuais encargos legais a serem quitados.

Dispensada a intimação da Procuradoria-Geral Federal, nos termos

da Portaria MF n. 582/2013.

Movimente o processo para a fase de liquidação, mantendo-se os

autos sobrestados até o seu cumprimento integral, nos termos do

Ofício Circular TST CGJT n. 9/2023.

Cumprido o acordo in totum, voltem-me os autos conclusos para

extinção e arquivamento.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011086-87.2023.5.03.0022
AUTOR REGINALDA VIEIRA DA CRUZ

ADVOGADO PAMELA RIBEIRO DE OLIVEIRA
DINIZ(OAB: 118251/MG)

RÉU HOSPITAL SOCOR S/A

ADVOGADO MARIANA LUISA GUEDES
GUARDAO(OAB: 197371/MG)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SOCOR S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c76b78

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO o acordo nos termos como pactuado entre as partes

id 73c34eb, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Custas, pela autora, calculadas sobre R$40.000,00, isenta, ante os

benefícios da justiça gratuita, que ora se concede.

Não há recolhimentos previdenciários em virtude da natureza

indenizatória das parcelas acordadas.

Retire-se o feito de pauta, atualizando-se a agenda da Vara, para

liberação da pauta, em caso de audiência de instrução.

Intimem-se as partes da homologação do acordo.

Intime-se o perito, via telefone e via sistema informando-o do

cancelamento da perícia em virtude da homologação do

presente acordo.

Proceda a Secretaria da Vara ao cadastramento do prazo do acordo

no GIGS, constando a data de seu vencimento, inclusive

observando eventuais encargos legais a serem quitados.

Dispensada a intimação da Procuradoria-Geral Federal, nos termos

da Portaria MF n. 582/2013.

Movimente o processo para a fase de liquidação, mantendo-se os

autos sobrestados até o seu cumprimento integral, nos termos do

Ofício Circular TST CGJT n. 9/2023.

Cumprido o acordo in totum, voltem-me os autos conclusos para

extinção e arquivamento.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010362-83.2023.5.03.0022
AUTOR RICARDO CARNEIRO SOUTO

ADVOGADO HELIDA FELIX DOS REIS(OAB:
164220/MG)

RÉU DROGARIA WANESSA LTDA

ADVOGADO José Francisco de Oliveira
Santos(OAB: 74659/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CARNEIRO SOUTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2795b84

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

RICARDO CARNEIRO SOUTO ajuizou Ação Trabalhista contra

DROGARIA WANESSA LTDA em 11/05/2023, formulando os

pedidos da inicial, com documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$185.488,96.

A parte ré compareceu à audiência e apresentou defesa escrita,

com documentos.

As partes produziram as provas requeridas.

Sem mais provas, a instrução foi encerrada.

Conciliação recusada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

APLICAÇÃO DA LEI N. 13.467/2017. Como a ação foi ajuizada em

11/05/2023, e, portanto, em momento ulterior à entrada em vigor da

Lei 13.467/17 - ocorrida em 11/11/2017 - as questões envolvendo o

direito processual (requisitos da petição inicial, gratuidade de justiça

e honorários advocatícios, ressalvado, quanto a estes, o novo

entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADI 5.766) serão

regidas pela nova Lei, nos termos dos artigos 14 e 1.046, §1º do

CPC/2015 c/c o artigo 6º, da LINDB.

INÉPCIA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DOS

PEDIDOS Vale ressaltar que o art. 840 da CLT, com a redação

dada pela Lei 13.467/17, elegeu como requisito da petição inicial a

atribuição de valor aos pedidos, o que não se confunde com sua

liquidação. É o que consta literalmente da redação do respectivo

§1º, que adota a expressão "com indicação de seu valor". A

liquidação do pedido é realizada em fase processual própria, após a

prolação da sentença ilíquida (art. 879 da CLT).

Com efeito, o valor do pedido não corresponde à sua liquidação,

mas sim a quantia aferida por estimativa, conforme a natureza e a

perspectiva do que se pede, como se extrai das regras de valoração

dos artigos 291 a 293 do CPC.

Ademais, a exigência de liquidação dos pedidos não é compatível

com o princípio da simplicidade, que norteia os atos processuais

trabalhistas, mormente a petição inicial, em relação à qual o mesmo

§1º, do art. 840, da CLT, exige apenas "breve exposição dos fatos

de que resulte o dissídio".

Por fim, vale dizer que alguns pedidos não podem ser liquidados,

como os declaratórios e os relativos a algumas obrigações de fazer,

o que tornaria o requisito impossível de ser satisfeito.

No caso dos autos, são razoáveis os valores lançados na inicial.

E, não há exigência de memória de cálculo pela lei, mas mera

estimativa.

No mesmo sentido, o artigo 12, § 2º, da Instrução Normativa nº.

41/2018 do Col. TST:

“§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será: "estimado, observando-se, no que couber, o

disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil".

Rejeita-se.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. É irrelevante, em geral, a

impugnação ao valor da causa no Processo do Trabalho, uma vez

que a fixação desse valor tem o exclusivo objetivo de possibilitar o

acesso à via recursal, nos termos da norma da Lei 5.584/70,

objetivo este que foi amplamente atendido pelo montante lançado

na inicial. De mais a mais, se o questionamento era quanto ao valor

dado a cada um dos pedidos, por não haver correspondência

econômica entre as pretensões e os valores indicados, deveria a

parte ter apontado, conforme ônus que lhe competia, o valor que

entendia ser mais compatível e adequado com os pedidos

articulados pelo autor.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS. Há impugnação aos

documentos constantes dos autos. Entretanto, a simples

impugnação genérica aos documentos não é suficiente para se

desprezá-los, principalmente quando a parte que alega não

demonstra que não são eles reais, seja pela falsidade das

assinaturas, seja pela falsidade de seu conteúdo. Por

consequência, todos os documentos que estão nos autos e que

forem pertinentes para o deslinde da lide serão examinados e

considerados para apreciação e análise das provas.

JUSTA CAUSA. O reclamante requer a reversão da justa causa

que lhe foi aplicada.

Em primeiro lugar, destaco que haverá justa causa do empregado

diante de violação às principais obrigações do contrato de trabalho,

elencadas no art. 482 da CLT, rompendo-se com a confiança

necessária para a perpetuação do liame empregatício. A justa

causa, por se tratar de punição severa, que deixa claras sequelas

na vida funcional do empregado, exige prova circunstanciada e

convincente a demonstrar não só a tipificação legal do

comportamento do empregado, bem assim a gravidade da falta, o

dolo e a culpa. A aplicação da justa causa é a pena máxima que o

empregador pode imputar ao empregado.

Assim, deve o juiz apurá-la e avaliá-la, com cautela, sopesando

todas as circunstâncias que revestem os fatos, sobretudo porque o

princípio da continuidade da relação de emprego gera presunção
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favorável ao empregado, de modo que é ônus do empregador a

comprovação dos elementos justificadores da dispensa por justa

causa. Diante de tais premissas é que se examina o presente caso

concreto.

Pois bem, conforme narrado em inicial e defesa, a justa causa foi

aplicada em razão do extravio de 8 unidades do medicamento

Saxenda, medicamento este que estava armazenado aos cuidados

do reclamante, a quem cabia o controle do estoque.

A tese autoral, por sua vez, é de que a quantidade do medicamento

constante no sistema da ré jamais correspondeu à verdadeira

quantidade contida no estoque, nos seguintes termos (fl. 3 dos

autos eletrônicos):

“o Reclamante na data de 01/04/2023 estava cobrindo as férias de

outro farmacêutico responsável, Sr Marcelo Augusto. Quando

iniciou esta função o reclamante efetuou a devida contagem dos

medicamentos Termolábeis, e foi constatado que haviam quatro

caixas da medicação: Saxenda, e que este fato estava em

desacordo com o sistema da reclamada, no qual acusava a

existência de 08 caixas.

No dia 25/04/2023 foi realizada uma nova contagem das

medicações, no qual de acordo com o sistema foi verificado que

faltavam 08 caixas da medicação: Saxenda. O que fez com que o

reclamante fosse coagido pela reclamada a pagar para ela o valor

das caixas ausentes, sobre pena de demissão por justa causa,

insinuando que o reclamante havia cometido furto dessas caixas. O

reclamante negou-se ao pagamento, porque ele não cometeu o

furto desses medicamentos, e qualquer outro empregado da

empresa possuía o mesmo acesso que ele no local onde os

medicamentos restavam guardados. Diante de sua negativa em

efetuar o pagamento da medicação faltante, o reclamante foi

demitido por justa causa.”

A princípio, chama a atenção, da leitura do texto acima, que ainda

que o autor tenha afirmado que não havia 8 caixas do remédio em

questão no estoque da reclamada (o que, diga-se de passagem,

não restou comprovado nos autos), ainda assim ele não nega que

houve o sumiço de 4 caixas do medicamento, os quais se

encontravam sob sua responsabilidade.

Destaco que as alegações de que todos os empregados tinham

acesso ao medicamento não são corroboradas pela prova oral

produzida, uma vez que a única testemunha ouvida nos autos

afirmou expressamente que o farmacêutico é responsável pela

guarda da chave e controle diário do estoque de medicamentos do

tipo em questão. Declarou ainda que o acesso por terceiros

somente se dá mediante autorização do farmacêutico, o qual

evidentemente continua responsável pela guarda dos remédios.

Os documentos trazidos com a exordial, notadamente a conversa

de aplicativo de WhatsApp de fls. 28 e seguintes em nada auxiliam

a tese autoral, até mesmo porque o autor certamente realizou o

controle do estoque quando iniciou sua substituição na unidade em

questão, sendo que seria sua responsabilidade indicar qualquer

diferença entre o estoque e o sistema.

Por fim, entendo que a falta em questão se reveste de gravidade

suficiente para justificar a ruptura contratual independentemente da

existência de faltas pretéritas, uma vez que uma das principais

obrigações do farmacêutico é o controle do estoque de

medicamentos da ré, em especial tratando-se de medicamento cujo

custo é expressivo, como é o caso em questão.

Assim, entendo que a justa causa aplicada mostra-se legal, pelo

que rejeito o pleito de reversão da justa causa para dispensa

imotivada,e consequentemente o pleito de pagamento de verbas e

entrega de guias atinentes a tal modalidade de rescisão contratual.

Improcede inclusive o pleito de pagamento das multa do artigo 477,

§8º, da CLT e artigo 467, da CLT.

Além disso, resta improcedente também o pleito de indenização a

título de danos morais, uma vez que decorrente da suposta

ilegalidade de dispensa praticada.

DESCONTO NAS VERBAS RESCISÓRIAS. Afirma o autor ser

ilícito o desconto realizado pela reclamada do valor dos

medicamentos extraviados. Alega ainda que as verbas foram

calculadas com base de cálculo menor que a efetivamente devida.

Quanto ao desconto realizado, verifico que o contrato de trabalho de

fl 137 prevê, em seu item 8, a possibilidade de realização de

descontos na remuneração do empregado em razão de danos

decorrentes de culpa ou dolo, o que possui autorização legal

conforme artigo 462, §1º, da CLT. Assim, tendo sido reconhecido

que a justa causa se deu em razão do extravio de medicamentos

que se encontravam sob guarda e responsabilidade do autor, não

há que se falar em ilicitude do desconto realizado.

Quanto ao valor apurado a título de verbas rescisórias, apresentada

a ficha financeira do autor às fls. 144 e seguintes, caberia a ele, em

réplica, indicar, ainda que por amostragem, eventuais diferenças

devidas ao título – ônus do qual não se desincumbiu, pelo que

improcede também o pedido no particular.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O reclamante alega fazer jus

ao adicional de insalubridade, por conta do tipo de trabalho

desenvolvido.

O perito nomeado pelo juízo, após visitar o local de trabalho da

parte autora e proceder às entrevistas, avaliações e medições de

praxe, apurou que as atividades exercidas pelo reclamante são

ensejadoras de insalubridade, seja por aplicação de injetáveis seja

pela realização de testes de COVID, ante a eventualidade das

atividades em questão.
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O autor não impugnou o laudo pericial, não obstante expressamente

intimado para tanto à fl. 233, do que se conclui que concorda com

as conclusões do laudo apresentado.

Nesse contexto, acolho as conclusões periciais e julgo

improcedente o pleito de condenação da reclamada no pagamento

de adicional de insalubridade, bem como parcelas decorrentes.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMANTE. IMPUGNAÇÃO Juntada

aos autos cópia da CTPS do autor às fls. 22 e seguintes, verifica-se

que não há registro de contrato de trabalho ativo, o que faz presumir

a situação de desempregado, que não foi infirmada.. Assim, rejeito

a impugnação e concedo os benefícios da justiça gratuita à parte

autora.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Tendo em vista a rejeição total

dos pedidos formulados pela parte autora, aplica-se o disposto no

caput do artigo 791-A da CLT, pelo que condeno a parte reclamante

ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, em

favor dos advogados da parte reclamada, no importe de 5% (§ 2º do

art. 791-A), calculados sobre o valor da causa.

Em razão da decisão do STF no julgamento da ADI 5.766, bem

como pelo fato de ter sido concedido os benefícios da justiça

gratuita à parte reclamante, os honorários advocatícios ficarão sob a

condição de exigibilidade suspensa e somente poderão ser

executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário.

HONORÁRIOS PERICIAIS. Arbitro os honorários periciais relativos

às perícias médica e de insalubridade/periculosidade, no importe de

R$ 1.000,00 (mil reais), para cada perito, a serem suportados pela

parte reclamante, sucumbente no objeto da perícia.

Contudo, considerando a decisão do STF no julgamento da ADI

5.766 e pelo fato de ter sido concedido os benefícios da justiça

gratuita à parte autora, a verba honorária deverá ser quitada nos

termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT, observando-se o limite

máximo previsto no art. 790-B, §1º, da CLT, incluído pela Lei n.

13.467/17, e intimando-se os peritos.

DEDUÇÃO. COMPENSAÇÃO. Diante do resultado sentencial de

improcedência, não há parcelas a serem deduzidas e nem

compensadas.

DISPOSITIVO

Do exposto, DECIDO, na Ação ajuizada por RICARDO CARNEIRO

SOUTO contra DROGARIA WANESSA LTDA:

A) rejeitar as preliminares arguidas pela reclamada;

B) julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados.

Benefício da justiça gratuita concedido.

Honorários advocatícios e periciais nos termos da fundamentação.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.022 do CPC de 2015, não cabendo embargos de declaração para

rever fatos, provas ou a própria decisão ou, simplesmente, contestar

o que foi decidido, sob pena de aplicação da multa do §2º do art.

1026 do CPC/2015.

Custas pela parte reclamante, no valor de R$3.709,77, calculadas

sobre R$185.488,96, valor dado à causa, de cujo recolhimento

ficará isenta.

Publique-se e Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010362-83.2023.5.03.0022
AUTOR RICARDO CARNEIRO SOUTO

ADVOGADO HELIDA FELIX DOS REIS(OAB:
164220/MG)

RÉU DROGARIA WANESSA LTDA

ADVOGADO José Francisco de Oliveira
Santos(OAB: 74659/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA WANESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2795b84

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

RICARDO CARNEIRO SOUTO ajuizou Ação Trabalhista contra

DROGARIA WANESSA LTDA em 11/05/2023, formulando os

pedidos da inicial, com documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$185.488,96.

A parte ré compareceu à audiência e apresentou defesa escrita,

com documentos.

As partes produziram as provas requeridas.

Sem mais provas, a instrução foi encerrada.

Conciliação recusada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO
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APLICAÇÃO DA LEI N. 13.467/2017. Como a ação foi ajuizada em

11/05/2023, e, portanto, em momento ulterior à entrada em vigor da

Lei 13.467/17 - ocorrida em 11/11/2017 - as questões envolvendo o

direito processual (requisitos da petição inicial, gratuidade de justiça

e honorários advocatícios, ressalvado, quanto a estes, o novo

entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADI 5.766) serão

regidas pela nova Lei, nos termos dos artigos 14 e 1.046, §1º do

CPC/2015 c/c o artigo 6º, da LINDB.

INÉPCIA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DOS

PEDIDOS Vale ressaltar que o art. 840 da CLT, com a redação

dada pela Lei 13.467/17, elegeu como requisito da petição inicial a

atribuição de valor aos pedidos, o que não se confunde com sua

liquidação. É o que consta literalmente da redação do respectivo

§1º, que adota a expressão "com indicação de seu valor". A

liquidação do pedido é realizada em fase processual própria, após a

prolação da sentença ilíquida (art. 879 da CLT).

Com efeito, o valor do pedido não corresponde à sua liquidação,

mas sim a quantia aferida por estimativa, conforme a natureza e a

perspectiva do que se pede, como se extrai das regras de valoração

dos artigos 291 a 293 do CPC.

Ademais, a exigência de liquidação dos pedidos não é compatível

com o princípio da simplicidade, que norteia os atos processuais

trabalhistas, mormente a petição inicial, em relação à qual o mesmo

§1º, do art. 840, da CLT, exige apenas "breve exposição dos fatos

de que resulte o dissídio".

Por fim, vale dizer que alguns pedidos não podem ser liquidados,

como os declaratórios e os relativos a algumas obrigações de fazer,

o que tornaria o requisito impossível de ser satisfeito.

No caso dos autos, são razoáveis os valores lançados na inicial.

E, não há exigência de memória de cálculo pela lei, mas mera

estimativa.

No mesmo sentido, o artigo 12, § 2º, da Instrução Normativa nº.

41/2018 do Col. TST:

“§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será: "estimado, observando-se, no que couber, o

disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil".

Rejeita-se.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. É irrelevante, em geral, a

impugnação ao valor da causa no Processo do Trabalho, uma vez

que a fixação desse valor tem o exclusivo objetivo de possibilitar o

acesso à via recursal, nos termos da norma da Lei 5.584/70,

objetivo este que foi amplamente atendido pelo montante lançado

na inicial. De mais a mais, se o questionamento era quanto ao valor

dado a cada um dos pedidos, por não haver correspondência

econômica entre as pretensões e os valores indicados, deveria a

parte ter apontado, conforme ônus que lhe competia, o valor que

entendia ser mais compatível e adequado com os pedidos

articulados pelo autor.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS. Há impugnação aos

documentos constantes dos autos. Entretanto, a simples

impugnação genérica aos documentos não é suficiente para se

desprezá-los, principalmente quando a parte que alega não

demonstra que não são eles reais, seja pela falsidade das

assinaturas, seja pela falsidade de seu conteúdo. Por

consequência, todos os documentos que estão nos autos e que

forem pertinentes para o deslinde da lide serão examinados e

considerados para apreciação e análise das provas.

JUSTA CAUSA. O reclamante requer a reversão da justa causa

que lhe foi aplicada.

Em primeiro lugar, destaco que haverá justa causa do empregado

diante de violação às principais obrigações do contrato de trabalho,

elencadas no art. 482 da CLT, rompendo-se com a confiança

necessária para a perpetuação do liame empregatício. A justa

causa, por se tratar de punição severa, que deixa claras sequelas

na vida funcional do empregado, exige prova circunstanciada e

convincente a demonstrar não só a tipificação legal do

comportamento do empregado, bem assim a gravidade da falta, o

dolo e a culpa. A aplicação da justa causa é a pena máxima que o

empregador pode imputar ao empregado.

Assim, deve o juiz apurá-la e avaliá-la, com cautela, sopesando

todas as circunstâncias que revestem os fatos, sobretudo porque o

princípio da continuidade da relação de emprego gera presunção

favorável ao empregado, de modo que é ônus do empregador a

comprovação dos elementos justificadores da dispensa por justa

causa. Diante de tais premissas é que se examina o presente caso

concreto.

Pois bem, conforme narrado em inicial e defesa, a justa causa foi

aplicada em razão do extravio de 8 unidades do medicamento

Saxenda, medicamento este que estava armazenado aos cuidados

do reclamante, a quem cabia o controle do estoque.

A tese autoral, por sua vez, é de que a quantidade do medicamento

constante no sistema da ré jamais correspondeu à verdadeira

quantidade contida no estoque, nos seguintes termos (fl. 3 dos

autos eletrônicos):

“o Reclamante na data de 01/04/2023 estava cobrindo as férias de

outro farmacêutico responsável, Sr Marcelo Augusto. Quando

iniciou esta função o reclamante efetuou a devida contagem dos

medicamentos Termolábeis, e foi constatado que haviam quatro

caixas da medicação: Saxenda, e que este fato estava em

desacordo com o sistema da reclamada, no qual acusava a

existência de 08 caixas.

No dia 25/04/2023 foi realizada uma nova contagem das
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medicações, no qual de acordo com o sistema foi verificado que

faltavam 08 caixas da medicação: Saxenda. O que fez com que o

reclamante fosse coagido pela reclamada a pagar para ela o valor

das caixas ausentes, sobre pena de demissão por justa causa,

insinuando que o reclamante havia cometido furto dessas caixas. O

reclamante negou-se ao pagamento, porque ele não cometeu o

furto desses medicamentos, e qualquer outro empregado da

empresa possuía o mesmo acesso que ele no local onde os

medicamentos restavam guardados. Diante de sua negativa em

efetuar o pagamento da medicação faltante, o reclamante foi

demitido por justa causa.”

A princípio, chama a atenção, da leitura do texto acima, que ainda

que o autor tenha afirmado que não havia 8 caixas do remédio em

questão no estoque da reclamada (o que, diga-se de passagem,

não restou comprovado nos autos), ainda assim ele não nega que

houve o sumiço de 4 caixas do medicamento, os quais se

encontravam sob sua responsabilidade.

Destaco que as alegações de que todos os empregados tinham

acesso ao medicamento não são corroboradas pela prova oral

produzida, uma vez que a única testemunha ouvida nos autos

afirmou expressamente que o farmacêutico é responsável pela

guarda da chave e controle diário do estoque de medicamentos do

tipo em questão. Declarou ainda que o acesso por terceiros

somente se dá mediante autorização do farmacêutico, o qual

evidentemente continua responsável pela guarda dos remédios.

Os documentos trazidos com a exordial, notadamente a conversa

de aplicativo de WhatsApp de fls. 28 e seguintes em nada auxiliam

a tese autoral, até mesmo porque o autor certamente realizou o

controle do estoque quando iniciou sua substituição na unidade em

questão, sendo que seria sua responsabilidade indicar qualquer

diferença entre o estoque e o sistema.

Por fim, entendo que a falta em questão se reveste de gravidade

suficiente para justificar a ruptura contratual independentemente da

existência de faltas pretéritas, uma vez que uma das principais

obrigações do farmacêutico é o controle do estoque de

medicamentos da ré, em especial tratando-se de medicamento cujo

custo é expressivo, como é o caso em questão.

Assim, entendo que a justa causa aplicada mostra-se legal, pelo

que rejeito o pleito de reversão da justa causa para dispensa

imotivada,e consequentemente o pleito de pagamento de verbas e

entrega de guias atinentes a tal modalidade de rescisão contratual.

Improcede inclusive o pleito de pagamento das multa do artigo 477,

§8º, da CLT e artigo 467, da CLT.

Além disso, resta improcedente também o pleito de indenização a

título de danos morais, uma vez que decorrente da suposta

ilegalidade de dispensa praticada.

DESCONTO NAS VERBAS RESCISÓRIAS. Afirma o autor ser

ilícito o desconto realizado pela reclamada do valor dos

medicamentos extraviados. Alega ainda que as verbas foram

calculadas com base de cálculo menor que a efetivamente devida.

Quanto ao desconto realizado, verifico que o contrato de trabalho de

fl 137 prevê, em seu item 8, a possibilidade de realização de

descontos na remuneração do empregado em razão de danos

decorrentes de culpa ou dolo, o que possui autorização legal

conforme artigo 462, §1º, da CLT. Assim, tendo sido reconhecido

que a justa causa se deu em razão do extravio de medicamentos

que se encontravam sob guarda e responsabilidade do autor, não

há que se falar em ilicitude do desconto realizado.

Quanto ao valor apurado a título de verbas rescisórias, apresentada

a ficha financeira do autor às fls. 144 e seguintes, caberia a ele, em

réplica, indicar, ainda que por amostragem, eventuais diferenças

devidas ao título – ônus do qual não se desincumbiu, pelo que

improcede também o pedido no particular.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O reclamante alega fazer jus

ao adicional de insalubridade, por conta do tipo de trabalho

desenvolvido.

O perito nomeado pelo juízo, após visitar o local de trabalho da

parte autora e proceder às entrevistas, avaliações e medições de

praxe, apurou que as atividades exercidas pelo reclamante são

ensejadoras de insalubridade, seja por aplicação de injetáveis seja

pela realização de testes de COVID, ante a eventualidade das

atividades em questão.

O autor não impugnou o laudo pericial, não obstante expressamente

intimado para tanto à fl. 233, do que se conclui que concorda com

as conclusões do laudo apresentado.

Nesse contexto, acolho as conclusões periciais e julgo

improcedente o pleito de condenação da reclamada no pagamento

de adicional de insalubridade, bem como parcelas decorrentes.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMANTE. IMPUGNAÇÃO Juntada

aos autos cópia da CTPS do autor às fls. 22 e seguintes, verifica-se

que não há registro de contrato de trabalho ativo, o que faz presumir

a situação de desempregado, que não foi infirmada.. Assim, rejeito

a impugnação e concedo os benefícios da justiça gratuita à parte

autora.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Tendo em vista a rejeição total

dos pedidos formulados pela parte autora, aplica-se o disposto no

caput do artigo 791-A da CLT, pelo que condeno a parte reclamante

ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, em

favor dos advogados da parte reclamada, no importe de 5% (§ 2º do

art. 791-A), calculados sobre o valor da causa.

Em razão da decisão do STF no julgamento da ADI 5.766, bem

como pelo fato de ter sido concedido os benefícios da justiça
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gratuita à parte reclamante, os honorários advocatícios ficarão sob a

condição de exigibilidade suspensa e somente poderão ser

executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário.

HONORÁRIOS PERICIAIS. Arbitro os honorários periciais relativos

às perícias médica e de insalubridade/periculosidade, no importe de

R$ 1.000,00 (mil reais), para cada perito, a serem suportados pela

parte reclamante, sucumbente no objeto da perícia.

Contudo, considerando a decisão do STF no julgamento da ADI

5.766 e pelo fato de ter sido concedido os benefícios da justiça

gratuita à parte autora, a verba honorária deverá ser quitada nos

termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT, observando-se o limite

máximo previsto no art. 790-B, §1º, da CLT, incluído pela Lei n.

13.467/17, e intimando-se os peritos.

DEDUÇÃO. COMPENSAÇÃO. Diante do resultado sentencial de

improcedência, não há parcelas a serem deduzidas e nem

compensadas.

DISPOSITIVO

Do exposto, DECIDO, na Ação ajuizada por RICARDO CARNEIRO

SOUTO contra DROGARIA WANESSA LTDA:

A) rejeitar as preliminares arguidas pela reclamada;

B) julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados.

Benefício da justiça gratuita concedido.

Honorários advocatícios e periciais nos termos da fundamentação.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.022 do CPC de 2015, não cabendo embargos de declaração para

rever fatos, provas ou a própria decisão ou, simplesmente, contestar

o que foi decidido, sob pena de aplicação da multa do §2º do art.

1026 do CPC/2015.

Custas pela parte reclamante, no valor de R$3.709,77, calculadas

sobre R$185.488,96, valor dado à causa, de cujo recolhimento

ficará isenta.

Publique-se e Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010116-68.2015.5.03.0022
AUTOR VERA LUCIA DE SOUZA MARCENES

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCUS GYOVANE MOREIRA
COELHO(OAB: 29489/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 120dc8c

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o cumprimento das obrigações, JULGO EXTINTA a

execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do novo CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, devolva-se à Caixa Econômica Federal

o saldo remanescente existente no SIF (R$2,48), zerando-se a

conta.

Exclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) do BNDT, se for o caso.

Retirem-se eventuais restrições lançadas sobre bens da(s)

executada(s).

Após, arquivem-se os autos de forma definitiva.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010116-68.2015.5.03.0022
AUTOR VERA LUCIA DE SOUZA MARCENES

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCUS GYOVANE MOREIRA
COELHO(OAB: 29489/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DE SOUZA MARCENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 120dc8c
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proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o cumprimento das obrigações, JULGO EXTINTA a

execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do novo CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, devolva-se à Caixa Econômica Federal

o saldo remanescente existente no SIF (R$2,48), zerando-se a

conta.

Exclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) do BNDT, se for o caso.

Retirem-se eventuais restrições lançadas sobre bens da(s)

executada(s).

Após, arquivem-se os autos de forma definitiva.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010242-06.2024.5.03.0022
AUTOR UILTON BATISTA BELEM

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

RÉU EPIROC BRASIL
COMERCIALIZACAO DE PRODUTOS
E SERVICOS PARA MINERACAO E
CONSTRUCAO LTDA.

RÉU CONVICTA VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

RÉU QUALITY VIGILANCIA E
SEGURANCA EMPRESARIAL FALIDA

RÉU CONVICTA FACILITIES LTDA

RÉU SERGIO RICARDO DOS REIS

RÉU ANTONIO JOAO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILTON BATISTA BELEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38a9915

proferido nos autos.

Vistos.

O juízo 100% digital foi regulamentado pela Resolução n. 345, de

09/10/2020, do Conselho Nacional de Justiça e todas as unidades

judiciárias do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª. Região estão

aptas à realização de audiências e sessões por meios telemáticos.

Trata-se de um exitoso fenômeno de transformação digital nos

processos de trabalho, tendencialmente irreversível, sendo um

instrumento na racionalização da uti l ização de recursos

orçamentários pelos órgãos do Poder Judiciário. A tendência é que

os Tribunais não necessitarão mais de espaços físicos, uma vez

que os serviços serão oferecidos de forma virtual.

PUBLICAÇÕES

Se tem observado que a maior preocupação das partes quando

recusam a adoção do juízo 100% digital é porque acreditam que as

notificações e intimações oficiais serão feitas por e-mail, whatsapp,

telefone ou outro meio, o que poderia acarretar certo descontrole

quanto aos prazos, sobretudo em grandes corporações. Com o

escopo de superar entraves no acompanhamento da ação, este

juízo se compromete a continuar fazendo todas as publicações

deste processo no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO (DEJT).

AUDIÊNCIA

Se na audiência virtual, alguma parte ou testemunha tiver

comprovadamente problema de conexão e houver a necessidade

insuperável de oitiva da mesma na Vara, a audiência será

convertida em semipresencial, mas este ato específico não impedirá

a tramitação do processo no âmbito 100% digital. Ou seja, não

haverá perda de prova ou prejuízo processual por comprovado

problema tecnológico de conexão.

Registre-se que todas as audiências telemáticas serão gravadas e

disponibilizados os respectivos links dos vídeos às partes.

Caso haja recusa quanto ao juízo 100% digital, qualquer parte

poderá manifestar expressamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

valendo o silêncio como aceitação tácita.

ENDEREÇOS DE E-MAIL E TELEFONES

As partes e procuradores deverão informar seus endereços de e-

mail e número da linha telefônica móvel e/ou fixa, os quais deverão

ser mantidos atualizados nos autos, embora, repita-se, todas as

publicações deste processo serão feitas no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO (DEJT).

LINK E ID DA AUDIÊNCIA

Determino que a audiência já designada seja realizada de forma

virtual, por meio do aplicativo/programa Zoom Cloud Meetings,

plataforma oficial de videoconferência da Justiça do Trabalho,

utilizando o link abaixo:

Link https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh22

ID reunião: 804 358 8046

Não é necessário o cadastramento prévio para utilização da

plataforma Zoom, bastando ao interessado acessar a sessão pelo

link informado acima.
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Maiores Informações de acesso poderão ser obtidas por meio do

tutorial disponível no link: https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-

layout-csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-

versao-final-revisada-20-01-2021.pdf

A reclamada deverá ser notificada para apresentação de defesa e

documentos no formato digital, apresentados dentro do Processo

Judicial Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência,

ressalvando-se que, exclusivamente aquela parte que não estiver

assistida por advogado, poderá encaminhar defesa e cópia

digitalizada dos documentos para o e-mail da 22ª Vara do Trabalho

(varabh22@trt3.jus.br).

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam e, de preferência, com fone de ouvido que possua

microfone, para evitar ruídos externos. Em não havendo, utilizar-se

de dispositivo móvel de celular/smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento respectivo, razão pela qual é de extrema

importância ficar atento à conexão respectiva.

Intimem-se as partes quanto ao Juízo 100% digital.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, ao

comparecimento virtual, sob as penas do art. 844, da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, pela via

postal, na forma e sob as penas do artigo 841 e 844, da CLT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010207-46.2024.5.03.0022
AUTOR ILDEU LEITE MIRANDA

ADVOGADO SAINT JAYMES MOREIRA
QUADROS(OAB: 142313/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDEU LEITE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b9be43

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se, novamente, o autor para que traga aos autos um

documento de identificação no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, aguarde-se a audiência designada

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010813-95.2019.5.03.0007
AUTOR MARIA DE LOURDES COSTA

DORNELAS

ADVOGADO WERTER ROCHA(OAB: 197315/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

PERITO MARCELO AUGUSTO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abc6d33

proferido nos autos.

Vistos.

Ciente dos termos da certidão id n.º b2746c1.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, informar os seus

dados bancários, de forma a viabilizar a devolução de valores.

Comprovada a transferência supra, arquivem-se os autos

definitivamente, nos termos da sentença id n.º 5ef532b.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010675-83.2019.5.03.0022
AUTOR ELIVALDO LIMIRIO COSTA

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a264942

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registre-se o acordo homologado perante o CEJUSC-JT 1º GRAU

- Id f5b77a4.

Proceda a Secretaria da Vara ao cadastramento do prazo do acordo

no GIGS, constando a data de seu vencimento, inclusive

observando eventuais encargos legais a serem quitados.

Dispensada a intimação da Procuradoria-Geral Federal, nos termos

da Portaria MF n. 582/2013.

Movimente-se o processo para a fase de liquidação, mantendo-se

os autos sobrestados até o seu cumprimento integral, nos termos

do Ofício Circular TST.CGJT N.9/2023.

Cumprido o acordo in totum, voltem-me os autos conclusos para

extinção e arquivamento definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010675-83.2019.5.03.0022
AUTOR ELIVALDO LIMIRIO COSTA

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVALDO LIMIRIO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a264942

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registre-se o acordo homologado perante o CEJUSC-JT 1º GRAU

- Id f5b77a4.

Proceda a Secretaria da Vara ao cadastramento do prazo do acordo

no GIGS, constando a data de seu vencimento, inclusive

observando eventuais encargos legais a serem quitados.

Dispensada a intimação da Procuradoria-Geral Federal, nos termos

da Portaria MF n. 582/2013.

Movimente-se o processo para a fase de liquidação, mantendo-se

os autos sobrestados até o seu cumprimento integral, nos termos

do Ofício Circular TST.CGJT N.9/2023.

Cumprido o acordo in totum, voltem-me os autos conclusos para

extinção e arquivamento definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010245-58.2024.5.03.0022
CONSIGNANTE CSA - CONSTRUTORA SOUZA

ARAUJO LTDA

ADVOGADO ISAC ROMAGNOLI SILVEIRA
LIMA(OAB: 78258/MG)

CONSIGNATÁRIO KAIQUE JUNIOR SOUZA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSA - CONSTRUTORA SOUZA ARAUJO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c67683

proferido nos autos.

Vistos.

O juízo 100% digital foi regulamentado pela Resolução n. 345, de

09/10/2020, do Conselho Nacional de Justiça e todas as unidades

judiciárias do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª. Região estão

aptas à realização de audiências e sessões por meios telemáticos.

Trata-se de um exitoso fenômeno de transformação digital nos

processos de trabalho, tendencialmente irreversível, sendo um

instrumento na racionalização da utilização de recursos

orçamentários pelos órgãos do Poder Judiciário. A tendência é que

os Tribunais não necessitarão mais de espaços físicos, uma vez

que os serviços serão oferecidos de forma virtual.

PUBLICAÇÕES

Se tem observado que a maior preocupação das partes quando

recusam a adoção do juízo 100% digital é porque acreditam que as
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notificações e intimações oficiais serão feitas por e-mail, whatsapp,

telefone ou outro meio, o que poderia acarretar certo descontrole

quanto aos prazos, sobretudo em grandes corporações. Com o

escopo de superar entraves no acompanhamento da ação, este

juízo se compromete a continuar fazendo todas as publicações

deste processo no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO (DEJT).

AUDIÊNCIA

Se na audiência virtual, alguma parte ou testemunha tiver

comprovadamente problema de conexão e houver a necessidade

insuperável de oitiva da mesma na Vara, a audiência será

convertida em semipresencial, mas este ato específico não impedirá

a tramitação do processo no âmbito 100% digital. Ou seja, não

haverá perda de prova ou prejuízo processual por comprovado

problema tecnológico de conexão.

Registre-se que todas as audiências telemáticas serão gravadas e

disponibilizados os respectivos links dos vídeos às partes.

Caso haja recusa quanto ao juízo 100% digital, qualquer parte

poderá manifestar expressamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

valendo o silêncio como aceitação tácita.

ENDEREÇOS DE E-MAIL E TELEFONES

As partes e procuradores deverão informar seus endereços de e-

mail e número da linha telefônica móvel e/ou fixa, os quais deverão

ser mantidos atualizados nos autos, embora, repita-se, todas as

publicações deste processo serão feitas no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO (DEJT).

LINK E ID DA AUDIÊNCIA

Determino que a audiência já designada seja realizada de forma

virtual, por meio do aplicativo/programa Zoom Cloud Meetings,

plataforma oficial de videoconferência da Justiça do Trabalho,

utilizando o link abaixo:

Link https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh22

ID reunião: 804 358 8046

Não é necessário o cadastramento prévio para utilização da

plataforma Zoom, bastando ao interessado acessar a sessão pelo

link informado acima.

Maiores Informações de acesso poderão ser obtidas por meio do

tutorial disponível no link: https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-

layout-csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-

versao-final-revisada-20-01-2021.pdf

O consignatário deverá ser notificado para apresentação de

defesa e documentos no formato digital, apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência,

ressalvando-se que, exclusivamente aquela parte que não estiver

assistida por advogado, poderá encaminhar defesa e cópia

digitalizada dos documentos para o e-mail da 22ª Vara do Trabalho

(varabh22@trt3.jus.br).

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam e, de preferência, com fone de ouvido que possua

microfone, para evitar ruídos externos. Em não havendo, utilizar-se

de dispositivo móvel de celular/smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento respectivo, razão pela qual é de extrema

importância ficar atento à conexão respectiva.

Intimem-se as partes quanto ao Juízo 100% digital.

Intime-se o consignante, por meio de seu procurador, ao

comparecimento virtual, sob as penas do art. 844, da CLT.

Notifique-se o consignatário ao comparecimento, pela via postal,

na forma e sob as penas do artigo 841 e 844, da CLT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010475-18.2015.5.03.0022
AUTOR RICHARLY DOS SANTOS MELO

ADVOGADO SANDRO COSTA DOS ANJOS(OAB:
70428/MG)

ADVOGADO MARIA ALINE ARRIEL(OAB:
91039/MG)

RÉU REVISTA VIVA LTDA - ME

RÉU LEONARDO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO HENRIQUE ALMEIDA BUENO(OAB:
147861/MG)

RÉU ROSANE DE ABREU SANTOS

RÉU EDUARDO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO HENRIQUE ALMEIDA BUENO(OAB:
147861/MG)

ADVOGADO SIAMER KEME DE MELO
TOLENTINO(OAB: 53861/MG)

ADVOGADO PEDRO DIAS DE SOUZA(OAB:
152645/MG)

RÉU DUSDEUSES SANTOS LIMITADA -
ME

RÉU EDUARDO FERRAZ PEREIRA

ADVOGADO HENRIQUE ALMEIDA BUENO(OAB:
147861/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

OFÍCIO DO REGISTRO DE
DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS PARA
PROTESTO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FERRAZ PEREIRA

  - EDUARDO SANTOS PEREIRA

  - LEONARDO SANTOS PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77097e7

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao exequente da consulta ao sistema Sniper, anexada

no id a5eb358, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010475-18.2015.5.03.0022
AUTOR RICHARLY DOS SANTOS MELO

ADVOGADO SANDRO COSTA DOS ANJOS(OAB:
70428/MG)

ADVOGADO MARIA ALINE ARRIEL(OAB:
91039/MG)

RÉU REVISTA VIVA LTDA - ME

RÉU LEONARDO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO HENRIQUE ALMEIDA BUENO(OAB:
147861/MG)

RÉU ROSANE DE ABREU SANTOS

RÉU EDUARDO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO HENRIQUE ALMEIDA BUENO(OAB:
147861/MG)

ADVOGADO SIAMER KEME DE MELO
TOLENTINO(OAB: 53861/MG)

ADVOGADO PEDRO DIAS DE SOUZA(OAB:
152645/MG)

RÉU DUSDEUSES SANTOS LIMITADA -
ME

RÉU EDUARDO FERRAZ PEREIRA

ADVOGADO HENRIQUE ALMEIDA BUENO(OAB:
147861/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

OFÍCIO DO REGISTRO DE
DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS PARA
PROTESTO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARLY DOS SANTOS MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77097e7

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao exequente da consulta ao sistema Sniper, anexada

no id a5eb358, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010243-88.2024.5.03.0022
AUTOR ALMERINDO MOREIRA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMERINDO MOREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2555ee9

proferido nos autos.

Vistos.

O juízo 100% digital foi regulamentado pela Resolução n. 345, de

09/10/2020, do Conselho Nacional de Justiça e todas as unidades

judiciárias do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª. Região estão

aptas à realização de audiências e sessões por meios telemáticos.

Trata-se de um exitoso fenômeno de transformação digital nos

processos de trabalho, tendencialmente irreversível, sendo um

instrumento na racionalização da uti l ização de recursos

orçamentários pelos órgãos do Poder Judiciário. A tendência é que

os Tribunais não necessitarão mais de espaços físicos, uma vez

que os serviços serão oferecidos de forma virtual.

PUBLICAÇÕES

Se tem observado que a maior preocupação das partes quando

recusam a adoção do juízo 100% digital é porque acreditam que as

notificações e intimações oficiais serão feitas por e-mail, whatsapp,

telefone ou outro meio, o que poderia acarretar certo descontrole

quanto aos prazos, sobretudo em grandes corporações. Com o

escopo de superar entraves no acompanhamento da ação, este

juízo se compromete a continuar fazendo todas as publicações

deste processo no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO (DEJT).

AUDIÊNCIA

Se na audiência virtual, alguma parte ou testemunha tiver

comprovadamente problema de conexão e houver a necessidade

insuperável de oitiva da mesma na Vara, a audiência será

convertida em semipresencial, mas este ato específico não impedirá
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a tramitação do processo no âmbito 100% digital. Ou seja, não

haverá perda de prova ou prejuízo processual por comprovado

problema tecnológico de conexão.

Registre-se que todas as audiências telemáticas serão gravadas e

disponibilizados os respectivos links dos vídeos às partes.

Caso haja recusa quanto ao juízo 100% digital, qualquer parte

poderá manifestar expressamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

valendo o silêncio como aceitação tácita.

ENDEREÇOS DE E-MAIL E TELEFONES

As partes e procuradores deverão informar seus endereços de e-

mail e número da linha telefônica móvel e/ou fixa, os quais deverão

ser mantidos atualizados nos autos, embora, repita-se, todas as

publicações deste processo serão feitas no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO (DEJT).

LINK E ID DA AUDIÊNCIA

Determino que a audiência já designada seja realizada de forma

virtual, por meio do aplicativo/programa Zoom Cloud Meetings,

plataforma oficial de videoconferência da Justiça do Trabalho,

utilizando o link abaixo:

Link https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh22

ID reunião: 804 358 8046

Não é necessário o cadastramento prévio para utilização da

plataforma Zoom, bastando ao interessado acessar a sessão pelo

link informado acima.

Maiores Informações de acesso poderão ser obtidas por meio do

tutorial disponível no link: https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-

layout-csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-

versao-final-revisada-20-01-2021.pdf

A reclamada deverá ser notificada para apresentação de defesa e

documentos no formato digital, apresentados dentro do Processo

Judicial Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência,

ressalvando-se que, exclusivamente aquela parte que não estiver

assistida por advogado, poderá encaminhar defesa e cópia

digitalizada dos documentos para o e-mail da 22ª Vara do Trabalho

(varabh22@trt3.jus.br).

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam e, de preferência, com fone de ouvido que possua

microfone, para evitar ruídos externos. Em não havendo, utilizar-se

de dispositivo móvel de celular/smartphone com acesso à internet,

de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento respectivo, razão pela qual é de extrema

importância ficar atento à conexão respectiva.

Intimem-se as partes quanto ao Juízo 100% digital.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, ao

comparecimento virtual, sob as penas do art. 844, da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, pela via

postal, na forma e sob as penas do artigo 841 e 844, da CLT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010254-54.2023.5.03.0022
AUTOR RODRIGO DE MELO ORONA

BORGES

ADVOGADO GERRY ADRIANO DE MELO(OAB:
154751/MG)

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTES
URBANO E RURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTES URBANO E RURAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d06bbbd

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao autor e a 2º réu da petição da 1a. reclamada.

Intime-se.

Aguarde-se apenas a realização da audiência designada.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010254-54.2023.5.03.0022
AUTOR RODRIGO DE MELO ORONA

BORGES

ADVOGADO GERRY ADRIANO DE MELO(OAB:
154751/MG)

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTES
URBANO E RURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE MELO ORONA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d06bbbd

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao autor e a 2º réu da petição da 1a. reclamada.

Intime-se.

Aguarde-se apenas a realização da audiência designada.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011079-42.2016.5.03.0022
AUTOR GRAZIELA CRISTINA SILVESTRE

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 129757/MG)

ADVOGADO valdete de oliveira(OAB: 39511/MG)

ADVOGADO MARCIA REGINA CORREA
MAGALHAES(OAB: 58090/MG)

ADVOGADO CLAUDIA FRANCO(OAB: 45583/MG)

RÉU IVA AZAMBUJA DA ROSA

RÉU JOAO NATAL CERQUEIRA

RÉU LIVA PARTICIPACOES LTDA

RÉU IESA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE ALUMINIO LTDA -
EPP

RÉU IESA SERVICOS OPERACIONAIS
EIRELI

RÉU NATURE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU CIMEELI - COMERCIO E INDUSTRIA
DE METAIS E LIGAS LTDA

RÉU ELIANA DE MIRANDA

RÉU MARALIDAN EMPREENDIMENTOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA CRISTINA SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed13352

proferido nos autos.

Vistos.

Mantenho os termos do despacho id dfe410f, por seus próprios e

jurídicos fundamentos. Salienta-se que a petição dos Terceiros

Interessados, constante do id efc0c92, foi apresentada muito após

aquele despacho e só veio corrigir uma determinação anterior de

retirada de restrições não cumprida pelo Cartório.

Pelo exposto, indefiro o pedido da autora.

Intime-se.

Retornem-se os autos ao arquivo provisório.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010564-94.2022.5.03.0022
AUTOR PAULO ALEXANDRE COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CONSORCIO PRICE LIST

ADVOGADO MELISSA FUCCI LEMOS
ASSMANN(OAB: 82955/MG)

ADVOGADO MONICA CRISTINA BRAZ(OAB:
58056/MG)

RÉU TECNOSONDA S A

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 128732/RJ)

RÉU TERRAPLENAGEM GUIMARAES
SERRA LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELA OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 140812/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO ANA TERESA ANGELO
PINHEIRO(OAB: 155675/MG)

ADVOGADO THIAGO DE CASTRO
ZOCRATO(OAB: 182678/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALEXANDRE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2d7123

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se o trânsito em julgado da decisão.

Considerando-se a suspensão da exigibilidade de cobrança do(a)

autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, conforme

termos da sentença de Id 5f60c3b, arquivem-se os autos, até o

término do prazo previsto previsto no parágrafo 4o do artigo 791-A
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da CLT.

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se.

Remetam-se os autos ao arquivo provisório.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010564-94.2022.5.03.0022
AUTOR PAULO ALEXANDRE COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CONSORCIO PRICE LIST

ADVOGADO MELISSA FUCCI LEMOS
ASSMANN(OAB: 82955/MG)

ADVOGADO MONICA CRISTINA BRAZ(OAB:
58056/MG)

RÉU TECNOSONDA S A

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 128732/RJ)

RÉU TERRAPLENAGEM GUIMARAES
SERRA LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELA OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 140812/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO ANA TERESA ANGELO
PINHEIRO(OAB: 155675/MG)

ADVOGADO THIAGO DE CASTRO
ZOCRATO(OAB: 182678/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PRICE LIST

  - TECNOSONDA S A

  - TERRAPLENAGEM GUIMARAES SERRA LTDA - EPP

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2d7123

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se o trânsito em julgado da decisão.

Considerando-se a suspensão da exigibilidade de cobrança do(a)

autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, conforme

termos da sentença de Id 5f60c3b, arquivem-se os autos, até o

término do prazo previsto previsto no parágrafo 4o do artigo 791-A

da CLT.

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se.

Remetam-se os autos ao arquivo provisório.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010011-76.2024.5.03.0022
AUTOR SOLANGE VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO GONTIJO DE
ANDRADE(OAB: 136661/MG)

RÉU ELMO CALCADOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOANILSON BATISTA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 188885/MG)

ADVOGADO CASSIO LUIZ LUCAS PEREIRA(OAB:
81927/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMO CALCADOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24c7496

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

SOLANGE VIEIRA RIBEIRO ajuizou Ação Trabalhista contra ELMO

CALCADOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL em 09/01/2024,

formulando os pedidos da inicial, com documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$ 111.755,49.

A parte ré compareceu à audiência e apresentou defesa escrita,

com documentos.

As partes produziram as provas requeridas.

Sem mais provas, a instrução foi encerrada.

Conciliação recusada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL. Como a ação foi ajuizada em

03/11/2023, e, portanto, em momento ulterior à entrada em vigor da

Lei 13.467/17 - ocorrida em 11/11/2017 - as questões envolvendo o

direito processual (requisitos da petição inicial, gratuidade de justiça

e honorários advocatícios, ressalvado, quanto a estes, o novo

entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADI 5.766) serão

regidas pela nova Lei, nos termos dos artigos 14 e 1.046, §1º do

CPC/2015 c/c o artigo 6º, da LINDB. Em relação ao direito material,

aplica-se igualmente a lei em comento, dado o período contratual.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4108
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SOBRESTAMENTO DO FEITO. O processamento da recuperação

judicial não impede o prosseguimento das ações trabalhistas até

que seja apurado o respectivo crédito, nos termos do que dispõe o

art. 6º, §§ 1º e 2º, da Lei 11.101/05, a fim de que posteriormente

possa haver habilitação no juízo competente.

DAS PARCELAS RESCISÓRIAS. A reclamante sustenta que não

recebeu as parcelas rescisórias, as quais estão indicadas no TRCT

de id. 718dce6.

O reclamado, por sua vez, sustenta, em síntese, que o não

pagamento decorre do processo de recuperação judicial.

Não obstante a situação financeira dificultosa do empregador, não

se pode imputar ao empregado os ônus do negócio, de modo que,

pela legislação trabalhista, aplica-se a compreensão jurídica,

al icerçada no princípio da alteridade, que os r iscos do

empreendimento não podem ser transferidos para os empregados,

mantendo-se sempre a responsabilidade dos prejuízos ao

empregador. Por isso, a responsabilidade do empregador se

mantém em tal contexto em relação a honrar seus compromissos

quanto às parcelas contratuais e rescisórias.

Assim, diante do não pagamento das parcelas rescisórias descritas

no TRCT indicado, defere-se o pagamento de:

• saldo salário (R$ 3.635,83);

• 13º Salário Proporcional 11/12 (R$ 4.140,06);

• 13º Salário (R$ 1.129,11);

• terço constitucional de férias (R$ 1.559,71);

• férias proporcional 10/12 (R$ 3.899,29);

• férias – aviso prévio (R$ 779,86);

• aviso prévio indenizado (R$ 11.297,04);

• outras verbas (R$ 419,35; R$ 406,17; 80,22);

- salário equivalente ao mês de outubro de 2023 (R$ 2.924,94).

- FGTS, de todo o contrato de trabalho, bem como incidente sobre

as parcelas rescisórias, acrescido da multa de 40% sobre o

montante total do FGTS do contrato (devido e pago), observadas as

Ojs 42 e 195 da SDI1 do TST.

Defere-se a multa do art. 477, §8º da CLT, uma vez que as parcelas

rescisórias não foram pagas no prazo.

Não tendo havido o pagamento das parcelas rescisórias

incontroversas em primeira audiência, defere-se a multa do art. 467

da CLT, a incidir sobre aviso prévio, férias proporcionais + 1/3, 13º

salário e indenização de 40% sobre o FGTS.

Registre-se que, nos termos da Súmula 388 do TST, apenas a

massa falida não se submete às multas legais dos arts. 467 e 477

da CLT. O mero trâmite de processo de recuperação judicial não

exime a empregadora das cominações previstas em lei especial.

Inaplicáveis os arts. 66 e 172 da Lei 11.101/2005, invocados pelas

rés, uma vez que tratam de hipótese fática diversa do cumprimento

de dever legal.

Como as parcelas rescisórias estão atreladas aos parâmetros do

TRCT, são devidos os descontos discriminados naquele

documento.

Autoriza-se a dedução de valores pagos a idêntico título dos

deferidos, para se evitar enriquecimento sem causa.

JUSTIÇA GRATUITA. Indefiro o benefício da justiça gratuita,

porque o autor não comprovou que preenche os requisitos legais da

norma do §3º do art. 790 da CLT – conforme redação dada pela Lei

13.467/2017 -, ou seja, não há comprovação de que recebe salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do regime

geral de previdência social, nem há comprovação de insuficiência

de recursos. A mera declaração de miserabilidade não confere à

parte o direito ao benefício da justiça gratuita, segundo a norma em

comento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Como a presente ação trabalhista

foi distribuída a partir da vigência da Lei n. 13.467/17, a fase

postulatória já era regida pela nova legislação, tornando plenamente

aplicável a sistemática dos honorários advocatícios previsto no art.

791-A, §3º, CLT.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, §2º, CLT,

arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre os valores de

liquidação da sentença a favor do advogado da parte autora.

Deverão ser adotados, ainda, os parâmetros da OJ 348 da SDI-1,

do TST. O cálculo obedecerá ainda ao entendimento constante da

Tese Jurídica Prevalecente n. 04, do TRT-3.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. A correção

monetária deverá incidir a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente ao da prestação de serviços, nos termos da Súmula

381 do TST. Quanto aos índices de correção monetária e juros,

serão observados aqueles estabelecidos pelo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nº 5867 e 6021, com eficácia “erga omnes” e

efeito vinculante, que definiu que até a data que antecede a

distribuição da ação, aplica-se a variação do IPCA-E, acrescida dos

juros moratórios definidos no “caput” do art. 39 da Lei nº

8.177/1991, e, a partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa

SELIC, que já contempla juros de mora e correção monetária.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Para os efeitos do

artigo 832, § 3º, da CLT, as contribuições previdenciárias recaem

sobre as parcelas deferidas na presente sentença, com exceção

daquelas descritas no § 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99. Os

recolhimentos das contribuições previdenciárias devem observar os

critérios fixados na Súmula 368 do TST e no art. 276, § 4º, do

Decreto 3.048/99. Os descontos fiscais devem incidir sobre os
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valores devidos mês a mês, observadas as alíquotas e tabelas

pertinentes de acordo com suas vigências, autorizada a dedução

dos valores cabíveis à parte autora. Os juros não são tributados,

conforme OJ 400 da SDI-1 do TST.

LIMITAÇÃO DE VALORES. As verbas ilíquidas serão apuradas em

regular liquidação de sentença e ficam limitadas às quantidades e

aos valores assinalados no rol de pedidos (art. 492 do CPC de 2015

c/c art. 769 da CLT), não incluídos nessa limitação os juros de mora

e correção monetária.

DISPOSITIVO

I sso  pos to ,  dec ido ,  na  Ação  T raba lh i s ta  (0010011-

76.2024.5.03.0022) ajuizada por SOLANGE VIEIRA RIBEIRO

contra ELMO CALCADOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

julgar PROCEDENTES, o(s) pedido(s), para, observando-se os

parâmetros da fundamentação, condenar a parte ré a pagar à parte

autora: saldo salário (R$ 3.635,83); 13º Salário Proporcional 11/12

(R$ 4.140,06); 13º Salário (R$ 1.129,11); terço constitucional de

férias (R$ 1.559,71); férias proporcional 10/12 (R$ 3.899,29); férias

– aviso prévio (R$ 779,86); aviso prévio indenizado (R$ 11.297,04);

“outras verbas” (R$ 419,35; R$ 406,17; 80,22); salário equivalente

ao mês de outubro de 2023 (R$ 2.924,94); FGTS de todo o contrato

de trabalho, bem como incidente sobre as parcelas rescisórias,

acrescido da multa de 40% sobre o montante total do FGTS do

contrato (devido e pago); multa do art. 477, §8º da CLT; multa do

art. 467 da CLT, a incidir sobre aviso prévio, férias proporcionais +

1/3, 13º salário e indenização de 40% sobre o FGTS.

Autorizo a dedução de valores comprovadamente quitados a

idênticos títulos das verbas objeto da condenação.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios e parâmetros de liquidação, conforme

fundamentação.

Para os fins do art. 832, §3º, da CLT, a natureza das parcelas

observará a legislação própria, conforme fundamentação.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas, a própria decisão ou,

simplesmente, para contestar o que já foi decidido (arts. 77 a 81 e

1.026, § 2º, todos do CPC).

Custas, pela reclamada, no valor de R$1.800,00, calculadas sobre

R$ 90.000,00, valor arbitrado à condenação.

Registro que, nos termos do art. 899, §10 da CLT, as empresas em

recuperação judicial são isentas do depósito recursal, não havendo

previsão de isenção quanto às custas.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010011-76.2024.5.03.0022
AUTOR SOLANGE VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO GONTIJO DE
ANDRADE(OAB: 136661/MG)

RÉU ELMO CALCADOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOANILSON BATISTA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 188885/MG)

ADVOGADO CASSIO LUIZ LUCAS PEREIRA(OAB:
81927/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE VIEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24c7496

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

SOLANGE VIEIRA RIBEIRO ajuizou Ação Trabalhista contra ELMO

CALCADOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL em 09/01/2024,

formulando os pedidos da inicial, com documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$ 111.755,49.

A parte ré compareceu à audiência e apresentou defesa escrita,

com documentos.

As partes produziram as provas requeridas.

Sem mais provas, a instrução foi encerrada.

Conciliação recusada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL. Como a ação foi ajuizada em

03/11/2023, e, portanto, em momento ulterior à entrada em vigor da

Lei 13.467/17 - ocorrida em 11/11/2017 - as questões envolvendo o

direito processual (requisitos da petição inicial, gratuidade de justiça

e honorários advocatícios, ressalvado, quanto a estes, o novo

entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADI 5.766) serão

regidas pela nova Lei, nos termos dos artigos 14 e 1.046, §1º do

CPC/2015 c/c o artigo 6º, da LINDB. Em relação ao direito material,

aplica-se igualmente a lei em comento, dado o período contratual.

SOBRESTAMENTO DO FEITO. O processamento da recuperação

judicial não impede o prosseguimento das ações trabalhistas até

que seja apurado o respectivo crédito, nos termos do que dispõe o

art. 6º, §§ 1º e 2º, da Lei 11.101/05, a fim de que posteriormente
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possa haver habilitação no juízo competente.

DAS PARCELAS RESCISÓRIAS. A reclamante sustenta que não

recebeu as parcelas rescisórias, as quais estão indicadas no TRCT

de id. 718dce6.

O reclamado, por sua vez, sustenta, em síntese, que o não

pagamento decorre do processo de recuperação judicial.

Não obstante a situação financeira dificultosa do empregador, não

se pode imputar ao empregado os ônus do negócio, de modo que,

pela legislação trabalhista, aplica-se a compreensão jurídica,

al icerçada no princípio da alteridade, que os r iscos do

empreendimento não podem ser transferidos para os empregados,

mantendo-se sempre a responsabilidade dos prejuízos ao

empregador. Por isso, a responsabilidade do empregador se

mantém em tal contexto em relação a honrar seus compromissos

quanto às parcelas contratuais e rescisórias.

Assim, diante do não pagamento das parcelas rescisórias descritas

no TRCT indicado, defere-se o pagamento de:

• saldo salário (R$ 3.635,83);

• 13º Salário Proporcional 11/12 (R$ 4.140,06);

• 13º Salário (R$ 1.129,11);

• terço constitucional de férias (R$ 1.559,71);

• férias proporcional 10/12 (R$ 3.899,29);

• férias – aviso prévio (R$ 779,86);

• aviso prévio indenizado (R$ 11.297,04);

• outras verbas (R$ 419,35; R$ 406,17; 80,22);

- salário equivalente ao mês de outubro de 2023 (R$ 2.924,94).

- FGTS, de todo o contrato de trabalho, bem como incidente sobre

as parcelas rescisórias, acrescido da multa de 40% sobre o

montante total do FGTS do contrato (devido e pago), observadas as

Ojs 42 e 195 da SDI1 do TST.

Defere-se a multa do art. 477, §8º da CLT, uma vez que as parcelas

rescisórias não foram pagas no prazo.

Não tendo havido o pagamento das parcelas rescisórias

incontroversas em primeira audiência, defere-se a multa do art. 467

da CLT, a incidir sobre aviso prévio, férias proporcionais + 1/3, 13º

salário e indenização de 40% sobre o FGTS.

Registre-se que, nos termos da Súmula 388 do TST, apenas a

massa falida não se submete às multas legais dos arts. 467 e 477

da CLT. O mero trâmite de processo de recuperação judicial não

exime a empregadora das cominações previstas em lei especial.

Inaplicáveis os arts. 66 e 172 da Lei 11.101/2005, invocados pelas

rés, uma vez que tratam de hipótese fática diversa do cumprimento

de dever legal.

Como as parcelas rescisórias estão atreladas aos parâmetros do

TRCT, são devidos os descontos discriminados naquele

documento.

Autoriza-se a dedução de valores pagos a idêntico título dos

deferidos, para se evitar enriquecimento sem causa.

JUSTIÇA GRATUITA. Indefiro o benefício da justiça gratuita,

porque o autor não comprovou que preenche os requisitos legais da

norma do §3º do art. 790 da CLT – conforme redação dada pela Lei

13.467/2017 -, ou seja, não há comprovação de que recebe salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do regime

geral de previdência social, nem há comprovação de insuficiência

de recursos. A mera declaração de miserabilidade não confere à

parte o direito ao benefício da justiça gratuita, segundo a norma em

comento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Como a presente ação trabalhista

foi distribuída a partir da vigência da Lei n. 13.467/17, a fase

postulatória já era regida pela nova legislação, tornando plenamente

aplicável a sistemática dos honorários advocatícios previsto no art.

791-A, §3º, CLT.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, §2º, CLT,

arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre os valores de

liquidação da sentença a favor do advogado da parte autora.

Deverão ser adotados, ainda, os parâmetros da OJ 348 da SDI-1,

do TST. O cálculo obedecerá ainda ao entendimento constante da

Tese Jurídica Prevalecente n. 04, do TRT-3.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. A correção

monetária deverá incidir a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente ao da prestação de serviços, nos termos da Súmula

381 do TST. Quanto aos índices de correção monetária e juros,

serão observados aqueles estabelecidos pelo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nº 5867 e 6021, com eficácia “erga omnes” e

efeito vinculante, que definiu que até a data que antecede a

distribuição da ação, aplica-se a variação do IPCA-E, acrescida dos

juros moratórios definidos no “caput” do art. 39 da Lei nº

8.177/1991, e, a partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa

SELIC, que já contempla juros de mora e correção monetária.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Para os efeitos do

artigo 832, § 3º, da CLT, as contribuições previdenciárias recaem

sobre as parcelas deferidas na presente sentença, com exceção

daquelas descritas no § 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99. Os

recolhimentos das contribuições previdenciárias devem observar os

critérios fixados na Súmula 368 do TST e no art. 276, § 4º, do

Decreto 3.048/99. Os descontos fiscais devem incidir sobre os

valores devidos mês a mês, observadas as alíquotas e tabelas

pertinentes de acordo com suas vigências, autorizada a dedução

dos valores cabíveis à parte autora. Os juros não são tributados,

conforme OJ 400 da SDI-1 do TST.
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LIMITAÇÃO DE VALORES. As verbas ilíquidas serão apuradas em

regular liquidação de sentença e ficam limitadas às quantidades e

aos valores assinalados no rol de pedidos (art. 492 do CPC de 2015

c/c art. 769 da CLT), não incluídos nessa limitação os juros de mora

e correção monetária.

DISPOSITIVO

I sso  pos to ,  dec ido ,  na  Ação  T raba lh i s ta  (0010011-

76.2024.5.03.0022) ajuizada por SOLANGE VIEIRA RIBEIRO

contra ELMO CALCADOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

julgar PROCEDENTES, o(s) pedido(s), para, observando-se os

parâmetros da fundamentação, condenar a parte ré a pagar à parte

autora: saldo salário (R$ 3.635,83); 13º Salário Proporcional 11/12

(R$ 4.140,06); 13º Salário (R$ 1.129,11); terço constitucional de

férias (R$ 1.559,71); férias proporcional 10/12 (R$ 3.899,29); férias

– aviso prévio (R$ 779,86); aviso prévio indenizado (R$ 11.297,04);

“outras verbas” (R$ 419,35; R$ 406,17; 80,22); salário equivalente

ao mês de outubro de 2023 (R$ 2.924,94); FGTS de todo o contrato

de trabalho, bem como incidente sobre as parcelas rescisórias,

acrescido da multa de 40% sobre o montante total do FGTS do

contrato (devido e pago); multa do art. 477, §8º da CLT; multa do

art. 467 da CLT, a incidir sobre aviso prévio, férias proporcionais +

1/3, 13º salário e indenização de 40% sobre o FGTS.

Autorizo a dedução de valores comprovadamente quitados a

idênticos títulos das verbas objeto da condenação.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios e parâmetros de liquidação, conforme

fundamentação.

Para os fins do art. 832, §3º, da CLT, a natureza das parcelas

observará a legislação própria, conforme fundamentação.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas, a própria decisão ou,

simplesmente, para contestar o que já foi decidido (arts. 77 a 81 e

1.026, § 2º, todos do CPC).

Custas, pela reclamada, no valor de R$1.800,00, calculadas sobre

R$ 90.000,00, valor arbitrado à condenação.

Registro que, nos termos do art. 899, §10 da CLT, as empresas em

recuperação judicial são isentas do depósito recursal, não havendo

previsão de isenção quanto às custas.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010287-44.2023.5.03.0022
AUTOR ELIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA DRUMMOND
CHALHOUB(OAB: 140888/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAUJO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8268497

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

ELIAS PEREIRA DE OLIVEIRA ajuizou Ação Trabalhista contra

DROGARIA ARAUJO S A em 14/04/2023, formulando os pedidos

da inicial, com documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$133.351,84.

A parte ré compareceu à audiência e apresentou defesa escrita,

com documentos.

As partes produziram as provas requeridas.

Sem mais provas, a instrução foi encerrada.

Conciliação recusada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

APLICAÇÃO DA LEI N. 13.467/2017. Como a ação foi ajuizada em

19/06/2023, e, portanto, em momento ulterior à entrada em vigor da

Lei 13.467/17 - ocorrida em 11/11/2017 - as questões envolvendo o

direito processual (requisitos da petição inicial, gratuidade de justiça

e honorários advocatícios, ressalvado, quanto a estes, o novo

entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADI 5.766) serão

regidas pela nova Lei, nos termos dos artigos 14 e 1.046, §1º do

CPC/2015 c/c o artigo 6º, da LINDB.

Em relação ao direito material, quanto ao período contratual até

10/11/2017, as questões afetas ao direito material não sofrerão

incidência das modificações ocasionadas pelo advento da Lei

13.467/2017 e serão apreciadas sob a égide dos ordenamentos

vigentes antes de 11/11/2017, para salvaguardar o direito adquirido

e o ato jurídico perfeito, nos termos do artigo 5º, XXXVI e LIV da

CF/88, preservando-se a segurança jurídica. Entretanto, para o

período contratual posterior à vigência da Lei 13.467/2017

(11/11/2017), inexistindo direito adquirido contra a lei, as alterações
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de direito material trazidas pela Reforma Trabalhista incidirão sobre

os contratos de trabalho em curso.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. O reclamante apresentou

pedidos certos e determinados, com indicação de seus respectivos

valores, nos termos do art. 840, § 1º, da CLT, de modo que, diante

da impugnação genérica da reclamada, não há como acolher o

requerimento para considerar que houve incorreção de valores.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS.  Há impugnação aos

documentos constantes dos autos. Entretanto, a simples

impugnação genérica aos documentos não é suficiente para se

desprezá-los, principalmente quando a parte que alega não

demonstra que não são eles reais, seja pela falsidade das

assinaturas, seja pela fals idade de seu conteúdo. Por

consequência, todos os documentos que estão nos autos e que

forem pertinentes para o deslinde da lide serão examinados e

considerados para apreciação e análise das provas.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. A ação foi ajuizada em 14/04/2023,

e considerando-se o disposto no art. 7º, XXIX, da CF/88, realmente

encontra-se prescrita a pretensão de agir do reclamante relativo ao

período anterior a 14/04/2018.

RESCISÃO INDIRETA. RIGOR EXCESSIVO. O reclamante relata

que trabalhou para o reclamado de 21/03/2014 a 25/01/2023, na

função de agente de prevenção de perdas. Sustenta que deve ser

declarada a rescisão indireta do contrato de trabalho, embora tenha

pedido demissão. Aponta que as atividades desenvolvidas lhe

colocavam em situação difícil de saúde, além de haver exigências

superiores a suas forças. Compreende que a reclamada incorreu

em justa causa. Requer a declaração da rescisão indireta do

contrato de trabalho, com pagamento das parcelas rescisórias e

multas celetistas.

Pois bem, a rescisão indireta do contrato de trabalho é medida

extrema que decorre de falta grave cometida pelo empregador, que

depende de prova inequívoca da impossibilidade da continuidade da

relação jurídica e cuja consequência é o rompimento do contrato de

trabalho, por força do enquadramento dos tipos normativos do art.

483 da CLT.

Na situação presente, não se vislumbra nenhuma conduta grave

praticada pelo empregador. Ao contrário, vejo pelo conjunto

probatório que o autor era respeitado em seu ambiente de trabalho,

o que é reforçado pelo tom respeitoso do depoimento do preposto,

que era superior imediato do reclamante, tendo pontuado que

tentou convencer o trabalhador a permanecer na empresa. Além do

mais, nenhum aspecto testemunhal dá conta de que a reclamada

tenha incorrido em algum tipo de falta grave, para justificar a

pretensão para declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Se não bastasse inexistir fato grave praticado pelo empregador,

temos uma premissa insuperável, no caso presente, quanto à

modalidade de rompimento do pacto laboral pela vontade exclusiva

e anterior do empregado - pedido de demissão -, visto que não

existe nenhum vício do consentimento no ato jurídico de sua

escolha, ou seja, não se vislumbra erro ou ignorância, dolo, coação,

lesão, estado de perigo, ou qualquer outro tipo de vício previsto no

Código Civil Brasileiro praticado pelo empregado. Assim, se o autor

exteriorizou sua vontade em contexto de inexistência de vício, não

se pode superar esse aspecto jurídico válido e anterior para

reconhecer a existência da rescisão indireta do contrato de trabalho,

dada a incompatibilidade de institutos jurídicos, não se podendo

ultrapassar a vontade livre e válida praticada pelo empregado com

seu pedido de demissão.

Por essa ótica, as pretensões ficam rejeitadas.

DOENÇA OCUPACIONAL. DANO MORAL. O reclamante relata

que pelas condições de trabalho adquiriu doença ocupacional, de

modo que faria jus à reparação a título de indenização por dano

moral.

A responsabilidade civil do empregador, nos casos de acidente do

trabalho ou doença ocupacional, encontra-se prevista na

Constituição e depende do dolo ou culpa deste (art. 7º, XXVIII,

C R / 8 8 ) .  A  i n d e n i z a ç ã o  p o r  a c i d e n t e  d o  t r a b a l h o ,

independentemente dos benefícios acidentários, é um direito não

mais questionado na doutrina e jurisprudência. O cabimento dessa

indenização, no entanto, depende do delineamento claro e preciso

dos pressupostos da responsabilidade civil: nexo causal; dano;

culpa ou dolo do empregador. Deve haver um vínculo entre a

execução do serviço (causa) e o acidente do trabalho, ou seja, deve

haver uma relação de causa e efeito ou liame de causalidade entre

tal evento e a execução do contrato de trabalho. Naturalmente, o

nexo causal é o primeiro pressuposto a ser investigado nas lides

acidentárias, porquanto se o acidente não estiver relacionado ao

trabalho é desnecessário analisar a extensão dos danos e a culpa

patronal. Por outro lado, se o vínculo causal for identificado

estaremos diante de um acidente de trabalho. Aliás, o nexo de

causalidade é o pressuposto indispensável tanto para a concessão

dos benefícios da lei do seguro acidentário, quanto para a

condenação do empregador por responsabilidade civil.

No caso presente, vemos que o perito concluiu o seguinte (Id.

ffc87bf):

DO EXPOSTO, CONCLUI-SE QUE, DE ACORDO COM OS

DADOS TÉCNICOS DISPONÍVEIS ,  O  RECLAMANTE

APRESENTOU DOR (ARTRALGIA) BILATERAL NOS JOELHOS

ASSOCIADA À GONARTROSE (DOENÇA MULTIFATORIAL) E AO

TRABALHO (DEVIDO AO ORTOSTATISMO PROLONGADO) QUE
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NÃO CURSOU COM GRAVIDADE, MAS QUE DETERMINOU

CURTO PERÍODO DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

À APTIDÃO PARA O TRABALHO À DEMISSÃO É MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

HOJE, CLINICAMENTE, O RECLAMANTE ESTÁ APTO PARA O

TRABALHO E PARA AS ATIVIDADES DA VIDA DIÁRIA. CASO

RETORNE À RECLAMADA, DEVERÃO SER ADOTADAS AS

M E D I D A S  P R E V I S T A S  N A  N R  1 7  P A R A  E V I T A R

R E C R U D E S C Ê N C I A  D O  Q U A D R O  D O L O R O S O .

Ora, pelo conteúdo da conclusão do perito, que foi baseada em toda

anamnese apresentada no corpo do laudo, vemos, na verdade, que

o próprio perito não estabeleceu, objetivamente, a causalidade

lógica entre o trabalho e a doença, visto que registrou, de forma

expressa, que a doença teria caráter multifatorial, o que, a princípio,

poderia, por eventualidade, correlações com o trabalho dependendo

do meio, dada a natureza multifatorial atrelada à doença.

Diante de tal panorama, alinhado ao fato de que o reconhecimento

da causalidade da doença com o labor é ato privativo médico, nos

termos da Lei n. 12.842/2013, porquanto somente o profissional

médico pode fazer a “determinação do prognóstico relativo ao

diagnóstico nosológico”, não vejo como, objetivamente, atribuir

culpa e causalidade ao empregador, sobretudo diante de tantas

variáveis contidas no laudo, apresentadas pelo médico, como, por

exemplo, fator de sobrepeso do autor, indicativo de menção

genética do empregado e inexistência de doenças similares

existentes no ambiente de trabalho.

Quanto à menção sobre “ortostatismo prolongado”, vejo que a

atividade do autor não tinha propriamente a natureza de ficar

“parado” por longas horas a fio, porque ele mesmo, no relato da

peça de ingresso, descreve atividade altamente dinâmica

envolvendo-se com assaltantes, clientes suspeitos, isto é, toda uma

atuação bem dinâmica no dia a dia de trabalho para prevenção de

furtos, roubos e perdas. Em outras palavras, se o perito médico em

algum momento deu margem para dúvidas quanto à possibilidade

de aspectos do trabalho, vemos que a descrição das atividades

feitas pelo autor denotam outra dinâmica, que desfaz o elo de parte

da possível conclusão entre certas premissas e desempenho de

funções.

De todo modo, se não fosse pela falta de causalidade entre os

elementos, não vislumbro culpabilidade do empregador no

desenvolvimento da doença do autor, porque não é possível inferir

que o curso natural da doença genética não teria tido início em

outro tipo de função.

Assim, não é o caso de atribuir a responsabilidade civil ao

reclamado.

Pretensão rejeitada.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. O reclamante relata que foi

dispensado no momento em que padecia de doença ocupacional, o

que lhe conferiria o direito à indenização da estabilidade do art. 118

da Lei nº 8.213/91.

O tema em destaque é objeto de súmula. Segunda a Súmula nº 378

do TST: "São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida,

doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego." Já a lei indicada pelo autor,

assim dispõe: “O segurado que sofreu acidente do trabalho tem

garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu

contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-

doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-

acidente.”

No caso dos presentes autos, vemos que, segundo o perito médico,

o autor se encontra apto para o trabalho, o que, somado ao ato

essencial de que o tipo de doença é multifatorial, com forte

indicativo genético, torna-se inviável conceber que os requisitos de

estabilidade possam estar delineados.

Rejeita-se.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O reclamante assevera que

seu trabalho, como agente de prevenção de perdas, confere o

direito ao recebimento de adicional de periculosidade, porque o tipo

de atividade colocava-o exposto a roubos e outras espécies de

violência.

O pedido foi objeto de prova pericial, com produção de laudo

pericial e conclusão de que o trabalho não era sujeito à

periculosidade.

Na diligência, todos foram comunicados e tiveram oportunidade de

participar.

As atividades realizadas pelo autor foram descritas pelo perito e,

pelo que se observa do que foi apurado, o Anexo 3 da NR-16

confere o direito ao adicional de periculosidade para aqueles que

exercem a função de vigilante, o que não era o caso do reclamante.

De mais a mais, a função de vigilante é regulada por lei específica

(Lei nº 7.102/83), enquanto o autor não comprovou possuir qualquer

curso de segurança ou mesmo que trabalhasse armado, ou seja,

não se enquadra como profissional que exerce a função de

segurança, dada a falta de preparação especializada. Como se

sabe, nos termos do art.16 da Lei 7.102/83, a atividade de vigilante

depende de requisitos específicos, como “ter sido aprovado em

curso de formação de vigilante, realizado em estabelecimento com

funcionamento autorizado nos termos desta lei”; “porte de arma”;

“uniforme próprio e compatível com o exercício da função”.

No caso, nenhum dos elementos acima estão presentes, de
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maneira que a atividade do autor não implica no risco previsto no

anexo 3 da NR-16.

A Súmula 44 deste eg. TRT3 inclusive esclarece:

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCISO II DO ART. 193 DA

CLT. VIGIA. É indevido o pagamento do adicional de periculosidade

previsto no inciso II do art. 193 da CLT (inserido pela Lei n.

12.740/12) ao vigia, cuja atividade, diversamente daquela exercida

pelo vigilante (Lei n. 7.102/83), não se enquadra no conceito de

"segurança pessoal ou patrimonial" contido no item 2 do Anexo 3 da

NR-16, que regulamentou o referido dispositivo. (RA 193/2015,

disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e 27/08/2015;

republicado em razão de erro material: disponibil ização:

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 23, 24 e 25/09/2015)

Sob tal cenário, as atividades do autor não são enquadradas pela lei

como de risco, motivo pelo qual fica indeferido o pleito de

pagamento de adicional de periculosidade e seus consectários

legais.

MULTA DA CCT. O reclamante sustenta que o reclamado incorreu

em multa coletiva, pois não lhe entregava uma via física dos

contracheques.

Ora, pelo conteúdo da norma coletiva, o empregador deve fornecer

aos empregados documentação que indique o que foi pago, e não

documento em via física, de modo que, na avaliação do juízo, a

disponibilização dos contracheques em meio digital atende

perfeitamente ao escopo da norma coletiva. A medida tomada é

louvável e é o que tem sido observado hodiernamente, inclusive em

muitos setores públicos, como no próprio judiciário.

Assim, havendo indicativo da possibilidade de acesso digital ao

contracheque, como indica a documentação de id. f0fd67f, não se

pode falar em irregularidade. Não prospera a tese de que com o

rompimento do pacto laboral o acesso à documentação se encerra,

porque é perfeitamente possível à parte, se for de seu interesse,

tomar providências para imprimir aquilo que foi disponibilizado em

meio digital.

Rejeita-se.

DESCONTOS. RESTITUIÇÃO. O reclamante assevera que os

descontos a título de “atrasos” são incabíveis, porque, na verdade,

eram fruto de problemas no relógio de ponto.

Pelo que se observa dos cartões de ponto apresentados, cujos

conteúdos não indicam nenhum tipo de manipulação ou fraude,

visto que contêm variações substanciais de registros, o que não é

compatível com os casos em que de ordinário se dão as fraudes, o

reclamante realmente tinha atrasos substanciais, o que justificaria

os descontos por atraso, não sendo crível, ademais, que todos os

descontos tenham sido fruto de cartão de ponto “estragado”,

especialmente porque há rubricas expressas nos cartões de ponto

indicando quando o problema era mesmo fruto de “cartão de ponto

com defeito ou falta de energia”, oportunidade em que não havia

descontos.

Rejeita-se.

PLR. O reclamante sustenta que a PLR do ano de 2022 não lhe foi

paga.

Como indicado pela reclamada, o conteúdo da norma coletiva que

estabelece o direito à PLR prevê, em sua cláusula 3ª, que o

empregador desligado deve informar à empresa seu interesse em

receber os valores a que porventura tenha direito.

O autor, pelo que se vê dos autos, não apresentou requerimento

formal perante a reclamada, comunicando-a de seu interesse:

nenhum documento nos autos foi apresentado, nos moldes ditados

pela norma coletiva.

Assim, em respeito ao conteúdo negociado, não pode o juiz

invalidar a cláusula que não afeta direito previsto na Constituição

Federal.

Rejeita-se a pretensão.

JUSTIÇA GRATUITA. Como o reclamante recebe abaixo de 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, conforme disciplinado pela norma do §3º do art. 790 da CLT

(redação dada pela Lei 13.467/2017), concedo-lhe os benefícios da

justiça gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS.  MÉDICO.  Considerando a

complexidade da matéria, o grau de zelo profissional, o lugar e o

tempo exigidos para a prestação do serviço e as peculiaridades

regionais, arbitro os honorários periciais em R$1.000,00, a serem

custeados pela parte autora, sucumbente no objeto da perícia,

atualizados na forma da Lei 6.899/81. Considerando os benefícios

da justiça gratuita, a parte autora fica isenta do pagamento dos

honorários advocatícios, enquanto perdurar o benefício que lhe foi

concedido. Os honorários fixados serão custeados pela União, a

qual deverá ser oficiada para depositar o valor em favor do i. Perito,

nos termos da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR nº 191/21 do

TRT da 3ª Região, Súmula 457 do TST e Resolução nº 247/19 do

CSJT).

HONORÁRIOS PERICIAIS. ENGENHEIRO. Considerando a

complexidade da matéria, o grau de zelo profissional, o lugar e o

tempo exigidos para a prestação do serviço e as peculiaridades

regionais, arbitro os honorários periciais em R$1.000,00, a serem

custeados pela parte autora, sucumbente no objeto da perícia,

atualizados na forma da Lei 6.899/81. Considerando os benefícios

da justiça gratuita, a parte autora fica isenta do pagamento dos

honorários advocatícios, enquanto perdurar o benefício que lhe foi

concedido. Os honorários fixados serão custeados pela União, a

qual deverá ser oficiada para depositar o valor em favor do i. Perito,
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nos termos da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR nº 191/21 do

TRT da 3ª Região, Súmula 457 do TST e Resolução nº 247/19 do

CSJT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Tendo em vista a rejeição total

dos pedidos formulados pelo autor, aplica-se o disposto no caput do

artigo 791-A da CLT, pelo que condeno o autor ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência, em favor do advogado da

parte ré, no importe de 10% (§ 2o do art. 791-A), calculados sobre o

valor da causa. Em razão da decisão do STF no julgamento da ADI

5.766, bem como pelo fato de ter sido concedido os benefícios da

justiça gratuita ao reclamante, os honorários advocatícios ficarão

sob a condição de exigibilidade suspensa e somente poderão ser

executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário.

DISPOSITIVO

Isso posto, decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos

na Ação Trabalhista (0010287-44.2023.5.03.0022) proposta por

ELIAS PEREIRA DE OLIVEIRA contra DROGARIA ARAUJO S A.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios e periciais, conforme fundamentação.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas, a própria decisão ou,

simplesmente, para contestar o que já foi decidido (arts. 77 a 81 e

1.026, § 2º, todos do CPC).

Custas, pela parte autora, no importe de R$2.2667,04, calculadas

sobre R$ 133.351,84, valor da causa, ficando isenta, por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010287-44.2023.5.03.0022
AUTOR ELIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA DRUMMOND
CHALHOUB(OAB: 140888/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8268497

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

ELIAS PEREIRA DE OLIVEIRA ajuizou Ação Trabalhista contra

DROGARIA ARAUJO S A em 14/04/2023, formulando os pedidos

da inicial, com documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$133.351,84.

A parte ré compareceu à audiência e apresentou defesa escrita,

com documentos.

As partes produziram as provas requeridas.

Sem mais provas, a instrução foi encerrada.

Conciliação recusada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

APLICAÇÃO DA LEI N. 13.467/2017. Como a ação foi ajuizada em

19/06/2023, e, portanto, em momento ulterior à entrada em vigor da

Lei 13.467/17 - ocorrida em 11/11/2017 - as questões envolvendo o

direito processual (requisitos da petição inicial, gratuidade de justiça

e honorários advocatícios, ressalvado, quanto a estes, o novo

entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADI 5.766) serão

regidas pela nova Lei, nos termos dos artigos 14 e 1.046, §1º do

CPC/2015 c/c o artigo 6º, da LINDB.

Em relação ao direito material, quanto ao período contratual até

10/11/2017, as questões afetas ao direito material não sofrerão

incidência das modificações ocasionadas pelo advento da Lei

13.467/2017 e serão apreciadas sob a égide dos ordenamentos

vigentes antes de 11/11/2017, para salvaguardar o direito adquirido

e o ato jurídico perfeito, nos termos do artigo 5º, XXXVI e LIV da

CF/88, preservando-se a segurança jurídica. Entretanto, para o

período contratual posterior à vigência da Lei 13.467/2017

(11/11/2017), inexistindo direito adquirido contra a lei, as alterações

de direito material trazidas pela Reforma Trabalhista incidirão sobre

os contratos de trabalho em curso.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. O reclamante apresentou

pedidos certos e determinados, com indicação de seus respectivos

valores, nos termos do art. 840, § 1º, da CLT, de modo que, diante

da impugnação genérica da reclamada, não há como acolher o
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requerimento para considerar que houve incorreção de valores.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS.  Há impugnação aos

documentos constantes dos autos. Entretanto, a simples

impugnação genérica aos documentos não é suficiente para se

desprezá-los, principalmente quando a parte que alega não

demonstra que não são eles reais, seja pela falsidade das

assinaturas, seja pela fals idade de seu conteúdo. Por

consequência, todos os documentos que estão nos autos e que

forem pertinentes para o deslinde da lide serão examinados e

considerados para apreciação e análise das provas.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. A ação foi ajuizada em 14/04/2023,

e considerando-se o disposto no art. 7º, XXIX, da CF/88, realmente

encontra-se prescrita a pretensão de agir do reclamante relativo ao

período anterior a 14/04/2018.

RESCISÃO INDIRETA. RIGOR EXCESSIVO. O reclamante relata

que trabalhou para o reclamado de 21/03/2014 a 25/01/2023, na

função de agente de prevenção de perdas. Sustenta que deve ser

declarada a rescisão indireta do contrato de trabalho, embora tenha

pedido demissão. Aponta que as atividades desenvolvidas lhe

colocavam em situação difícil de saúde, além de haver exigências

superiores a suas forças. Compreende que a reclamada incorreu

em justa causa. Requer a declaração da rescisão indireta do

contrato de trabalho, com pagamento das parcelas rescisórias e

multas celetistas.

Pois bem, a rescisão indireta do contrato de trabalho é medida

extrema que decorre de falta grave cometida pelo empregador, que

depende de prova inequívoca da impossibilidade da continuidade da

relação jurídica e cuja consequência é o rompimento do contrato de

trabalho, por força do enquadramento dos tipos normativos do art.

483 da CLT.

Na situação presente, não se vislumbra nenhuma conduta grave

praticada pelo empregador. Ao contrário, vejo pelo conjunto

probatório que o autor era respeitado em seu ambiente de trabalho,

o que é reforçado pelo tom respeitoso do depoimento do preposto,

que era superior imediato do reclamante, tendo pontuado que

tentou convencer o trabalhador a permanecer na empresa. Além do

mais, nenhum aspecto testemunhal dá conta de que a reclamada

tenha incorrido em algum tipo de falta grave, para justificar a

pretensão para declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Se não bastasse inexistir fato grave praticado pelo empregador,

temos uma premissa insuperável, no caso presente, quanto à

modalidade de rompimento do pacto laboral pela vontade exclusiva

e anterior do empregado - pedido de demissão -, visto que não

existe nenhum vício do consentimento no ato jurídico de sua

escolha, ou seja, não se vislumbra erro ou ignorância, dolo, coação,

lesão, estado de perigo, ou qualquer outro tipo de vício previsto no

Código Civil Brasileiro praticado pelo empregado. Assim, se o autor

exteriorizou sua vontade em contexto de inexistência de vício, não

se pode superar esse aspecto jurídico válido e anterior para

reconhecer a existência da rescisão indireta do contrato de trabalho,

dada a incompatibilidade de institutos jurídicos, não se podendo

ultrapassar a vontade livre e válida praticada pelo empregado com

seu pedido de demissão.

Por essa ótica, as pretensões ficam rejeitadas.

DOENÇA OCUPACIONAL. DANO MORAL. O reclamante relata

que pelas condições de trabalho adquiriu doença ocupacional, de

modo que faria jus à reparação a título de indenização por dano

moral.

A responsabilidade civil do empregador, nos casos de acidente do

trabalho ou doença ocupacional, encontra-se prevista na

Constituição e depende do dolo ou culpa deste (art. 7º, XXVIII,

C R / 8 8 ) .  A  i n d e n i z a ç ã o  p o r  a c i d e n t e  d o  t r a b a l h o ,

independentemente dos benefícios acidentários, é um direito não

mais questionado na doutrina e jurisprudência. O cabimento dessa

indenização, no entanto, depende do delineamento claro e preciso

dos pressupostos da responsabilidade civil: nexo causal; dano;

culpa ou dolo do empregador. Deve haver um vínculo entre a

execução do serviço (causa) e o acidente do trabalho, ou seja, deve

haver uma relação de causa e efeito ou liame de causalidade entre

tal evento e a execução do contrato de trabalho. Naturalmente, o

nexo causal é o primeiro pressuposto a ser investigado nas lides

acidentárias, porquanto se o acidente não estiver relacionado ao

trabalho é desnecessário analisar a extensão dos danos e a culpa

patronal. Por outro lado, se o vínculo causal for identificado

estaremos diante de um acidente de trabalho. Aliás, o nexo de

causalidade é o pressuposto indispensável tanto para a concessão

dos benefícios da lei do seguro acidentário, quanto para a

condenação do empregador por responsabilidade civil.

No caso presente, vemos que o perito concluiu o seguinte (Id.

ffc87bf):

DO EXPOSTO, CONCLUI-SE QUE, DE ACORDO COM OS

DADOS TÉCNICOS DISPONÍVEIS ,  O  RECLAMANTE

APRESENTOU DOR (ARTRALGIA) BILATERAL NOS JOELHOS

ASSOCIADA À GONARTROSE (DOENÇA MULTIFATORIAL) E AO

TRABALHO (DEVIDO AO ORTOSTATISMO PROLONGADO) QUE

NÃO CURSOU COM GRAVIDADE, MAS QUE DETERMINOU

CURTO PERÍODO DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

À APTIDÃO PARA O TRABALHO À DEMISSÃO É MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

HOJE, CLINICAMENTE, O RECLAMANTE ESTÁ APTO PARA O

TRABALHO E PARA AS ATIVIDADES DA VIDA DIÁRIA. CASO
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RETORNE À RECLAMADA, DEVERÃO SER ADOTADAS AS

M E D I D A S  P R E V I S T A S  N A  N R  1 7  P A R A  E V I T A R

R E C R U D E S C Ê N C I A  D O  Q U A D R O  D O L O R O S O .

Ora, pelo conteúdo da conclusão do perito, que foi baseada em toda

anamnese apresentada no corpo do laudo, vemos, na verdade, que

o próprio perito não estabeleceu, objetivamente, a causalidade

lógica entre o trabalho e a doença, visto que registrou, de forma

expressa, que a doença teria caráter multifatorial, o que, a princípio,

poderia, por eventualidade, correlações com o trabalho dependendo

do meio, dada a natureza multifatorial atrelada à doença.

Diante de tal panorama, alinhado ao fato de que o reconhecimento

da causalidade da doença com o labor é ato privativo médico, nos

termos da Lei n. 12.842/2013, porquanto somente o profissional

médico pode fazer a “determinação do prognóstico relativo ao

diagnóstico nosológico”, não vejo como, objetivamente, atribuir

culpa e causalidade ao empregador, sobretudo diante de tantas

variáveis contidas no laudo, apresentadas pelo médico, como, por

exemplo, fator de sobrepeso do autor, indicativo de menção

genética do empregado e inexistência de doenças similares

existentes no ambiente de trabalho.

Quanto à menção sobre “ortostatismo prolongado”, vejo que a

atividade do autor não tinha propriamente a natureza de ficar

“parado” por longas horas a fio, porque ele mesmo, no relato da

peça de ingresso, descreve atividade altamente dinâmica

envolvendo-se com assaltantes, clientes suspeitos, isto é, toda uma

atuação bem dinâmica no dia a dia de trabalho para prevenção de

furtos, roubos e perdas. Em outras palavras, se o perito médico em

algum momento deu margem para dúvidas quanto à possibilidade

de aspectos do trabalho, vemos que a descrição das atividades

feitas pelo autor denotam outra dinâmica, que desfaz o elo de parte

da possível conclusão entre certas premissas e desempenho de

funções.

De todo modo, se não fosse pela falta de causalidade entre os

elementos, não vislumbro culpabilidade do empregador no

desenvolvimento da doença do autor, porque não é possível inferir

que o curso natural da doença genética não teria tido início em

outro tipo de função.

Assim, não é o caso de atribuir a responsabilidade civil ao

reclamado.

Pretensão rejeitada.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. O reclamante relata que foi

dispensado no momento em que padecia de doença ocupacional, o

que lhe conferiria o direito à indenização da estabilidade do art. 118

da Lei nº 8.213/91.

O tema em destaque é objeto de súmula. Segunda a Súmula nº 378

do TST: "São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida,

doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego." Já a lei indicada pelo autor,

assim dispõe: “O segurado que sofreu acidente do trabalho tem

garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu

contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-

doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-

acidente.”

No caso dos presentes autos, vemos que, segundo o perito médico,

o autor se encontra apto para o trabalho, o que, somado ao ato

essencial de que o tipo de doença é multifatorial, com forte

indicativo genético, torna-se inviável conceber que os requisitos de

estabilidade possam estar delineados.

Rejeita-se.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O reclamante assevera que

seu trabalho, como agente de prevenção de perdas, confere o

direito ao recebimento de adicional de periculosidade, porque o tipo

de atividade colocava-o exposto a roubos e outras espécies de

violência.

O pedido foi objeto de prova pericial, com produção de laudo

pericial e conclusão de que o trabalho não era sujeito à

periculosidade.

Na diligência, todos foram comunicados e tiveram oportunidade de

participar.

As atividades realizadas pelo autor foram descritas pelo perito e,

pelo que se observa do que foi apurado, o Anexo 3 da NR-16

confere o direito ao adicional de periculosidade para aqueles que

exercem a função de vigilante, o que não era o caso do reclamante.

De mais a mais, a função de vigilante é regulada por lei específica

(Lei nº 7.102/83), enquanto o autor não comprovou possuir qualquer

curso de segurança ou mesmo que trabalhasse armado, ou seja,

não se enquadra como profissional que exerce a função de

segurança, dada a falta de preparação especializada. Como se

sabe, nos termos do art.16 da Lei 7.102/83, a atividade de vigilante

depende de requisitos específicos, como “ter sido aprovado em

curso de formação de vigilante, realizado em estabelecimento com

funcionamento autorizado nos termos desta lei”; “porte de arma”;

“uniforme próprio e compatível com o exercício da função”.

No caso, nenhum dos elementos acima estão presentes, de

maneira que a atividade do autor não implica no risco previsto no

anexo 3 da NR-16.

A Súmula 44 deste eg. TRT3 inclusive esclarece:

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCISO II DO ART. 193 DA

CLT. VIGIA. É indevido o pagamento do adicional de periculosidade

previsto no inciso II do art. 193 da CLT (inserido pela Lei n.
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12.740/12) ao vigia, cuja atividade, diversamente daquela exercida

pelo vigilante (Lei n. 7.102/83), não se enquadra no conceito de

"segurança pessoal ou patrimonial" contido no item 2 do Anexo 3 da

NR-16, que regulamentou o referido dispositivo. (RA 193/2015,

disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e 27/08/2015;

republicado em razão de erro material: disponibil ização:

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 23, 24 e 25/09/2015)

Sob tal cenário, as atividades do autor não são enquadradas pela lei

como de risco, motivo pelo qual fica indeferido o pleito de

pagamento de adicional de periculosidade e seus consectários

legais.

MULTA DA CCT. O reclamante sustenta que o reclamado incorreu

em multa coletiva, pois não lhe entregava uma via física dos

contracheques.

Ora, pelo conteúdo da norma coletiva, o empregador deve fornecer

aos empregados documentação que indique o que foi pago, e não

documento em via física, de modo que, na avaliação do juízo, a

disponibilização dos contracheques em meio digital atende

perfeitamente ao escopo da norma coletiva. A medida tomada é

louvável e é o que tem sido observado hodiernamente, inclusive em

muitos setores públicos, como no próprio judiciário.

Assim, havendo indicativo da possibilidade de acesso digital ao

contracheque, como indica a documentação de id. f0fd67f, não se

pode falar em irregularidade. Não prospera a tese de que com o

rompimento do pacto laboral o acesso à documentação se encerra,

porque é perfeitamente possível à parte, se for de seu interesse,

tomar providências para imprimir aquilo que foi disponibilizado em

meio digital.

Rejeita-se.

DESCONTOS. RESTITUIÇÃO. O reclamante assevera que os

descontos a título de “atrasos” são incabíveis, porque, na verdade,

eram fruto de problemas no relógio de ponto.

Pelo que se observa dos cartões de ponto apresentados, cujos

conteúdos não indicam nenhum tipo de manipulação ou fraude,

visto que contêm variações substanciais de registros, o que não é

compatível com os casos em que de ordinário se dão as fraudes, o

reclamante realmente tinha atrasos substanciais, o que justificaria

os descontos por atraso, não sendo crível, ademais, que todos os

descontos tenham sido fruto de cartão de ponto “estragado”,

especialmente porque há rubricas expressas nos cartões de ponto

indicando quando o problema era mesmo fruto de “cartão de ponto

com defeito ou falta de energia”, oportunidade em que não havia

descontos.

Rejeita-se.

PLR. O reclamante sustenta que a PLR do ano de 2022 não lhe foi

paga.

Como indicado pela reclamada, o conteúdo da norma coletiva que

estabelece o direito à PLR prevê, em sua cláusula 3ª, que o

empregador desligado deve informar à empresa seu interesse em

receber os valores a que porventura tenha direito.

O autor, pelo que se vê dos autos, não apresentou requerimento

formal perante a reclamada, comunicando-a de seu interesse:

nenhum documento nos autos foi apresentado, nos moldes ditados

pela norma coletiva.

Assim, em respeito ao conteúdo negociado, não pode o juiz

invalidar a cláusula que não afeta direito previsto na Constituição

Federal.

Rejeita-se a pretensão.

JUSTIÇA GRATUITA. Como o reclamante recebe abaixo de 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, conforme disciplinado pela norma do §3º do art. 790 da CLT

(redação dada pela Lei 13.467/2017), concedo-lhe os benefícios da

justiça gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS.  MÉDICO.  Considerando a

complexidade da matéria, o grau de zelo profissional, o lugar e o

tempo exigidos para a prestação do serviço e as peculiaridades

regionais, arbitro os honorários periciais em R$1.000,00, a serem

custeados pela parte autora, sucumbente no objeto da perícia,

atualizados na forma da Lei 6.899/81. Considerando os benefícios

da justiça gratuita, a parte autora fica isenta do pagamento dos

honorários advocatícios, enquanto perdurar o benefício que lhe foi

concedido. Os honorários fixados serão custeados pela União, a

qual deverá ser oficiada para depositar o valor em favor do i. Perito,

nos termos da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR nº 191/21 do

TRT da 3ª Região, Súmula 457 do TST e Resolução nº 247/19 do

CSJT).

HONORÁRIOS PERICIAIS. ENGENHEIRO. Considerando a

complexidade da matéria, o grau de zelo profissional, o lugar e o

tempo exigidos para a prestação do serviço e as peculiaridades

regionais, arbitro os honorários periciais em R$1.000,00, a serem

custeados pela parte autora, sucumbente no objeto da perícia,

atualizados na forma da Lei 6.899/81. Considerando os benefícios

da justiça gratuita, a parte autora fica isenta do pagamento dos

honorários advocatícios, enquanto perdurar o benefício que lhe foi

concedido. Os honorários fixados serão custeados pela União, a

qual deverá ser oficiada para depositar o valor em favor do i. Perito,

nos termos da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR nº 191/21 do

TRT da 3ª Região, Súmula 457 do TST e Resolução nº 247/19 do

CSJT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Tendo em vista a rejeição total

dos pedidos formulados pelo autor, aplica-se o disposto no caput do

artigo 791-A da CLT, pelo que condeno o autor ao pagamento de
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honorários advocatícios de sucumbência, em favor do advogado da

parte ré, no importe de 10% (§ 2o do art. 791-A), calculados sobre o

valor da causa. Em razão da decisão do STF no julgamento da ADI

5.766, bem como pelo fato de ter sido concedido os benefícios da

justiça gratuita ao reclamante, os honorários advocatícios ficarão

sob a condição de exigibilidade suspensa e somente poderão ser

executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário.

DISPOSITIVO

Isso posto, decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos

na Ação Trabalhista (0010287-44.2023.5.03.0022) proposta por

ELIAS PEREIRA DE OLIVEIRA contra DROGARIA ARAUJO S A.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios e periciais, conforme fundamentação.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas, a própria decisão ou,

simplesmente, para contestar o que já foi decidido (arts. 77 a 81 e

1.026, § 2º, todos do CPC).

Custas, pela parte autora, no importe de R$2.2667,04, calculadas

sobre R$ 133.351,84, valor da causa, ficando isenta, por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001758-51.2014.5.03.0022
AUTOR BRUNA APARECIDA MACEDO DOS

SANTOS

ADVOGADO DANILO FELICIO GONÇALVES
FERREIRA(OAB: 108729/MG)

RÉU MASTER BRASIL S.A.

ADVOGADO ANA PAULA MIRANDA SILVA
SIQUEIRA(OAB: 81638/MG)

RÉU OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO RICARDO ALMEIDA MARQUES
MENDONÇA(OAB: 132500/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER BRASIL S.A.

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7386fd0

proferida nos autos.

istos.

Tendo em vista o cumprimento das obrigações, JULGO EXTINTA a

execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do novo CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, considerando que há saldo sobejante

nestes autos e as inúmeras execuções em face da 1ª reclamada,

encaminhe-se o numerár io para o processo 0011777-

48.2016.5.03.0022.

Exclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) do BNDT, se for o caso.

Após, arquivem-se os autos de forma definitiva.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001758-51.2014.5.03.0022
AUTOR BRUNA APARECIDA MACEDO DOS

SANTOS

ADVOGADO DANILO FELICIO GONÇALVES
FERREIRA(OAB: 108729/MG)

RÉU MASTER BRASIL S.A.

ADVOGADO ANA PAULA MIRANDA SILVA
SIQUEIRA(OAB: 81638/MG)

RÉU OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO RICARDO ALMEIDA MARQUES
MENDONÇA(OAB: 132500/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA APARECIDA MACEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7386fd0

proferida nos autos.

istos.

Tendo em vista o cumprimento das obrigações, JULGO EXTINTA a

execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do novo CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, considerando que há saldo sobejante

nestes autos e as inúmeras execuções em face da 1ª reclamada,

encaminhe-se o numerár io para o processo 0011777-

48.2016.5.03.0022.

Exclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) do BNDT, se for o caso.

Após, arquivem-se os autos de forma definitiva.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010516-38.2022.5.03.0022
AUTOR JOAO ALIPIO RIBEIRO MORAIS

ADVOGADO RAFAEL LINCES ZUMBA(OAB:
144804/MG)

ADVOGADO ALISSON DIOGO QUARESMA(OAB:
158534/MG)

ADVOGADO TIARE MURIEL DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 180713/MG)

RÉU MILENIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RUY JARDIM NEIVA(OAB:
100068/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO RESENDE
NEVES(OAB: 75128/MG)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALIPIO RIBEIRO MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 298810b

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

JOAO ALIPIO RIBEIRO MORAIS propôs Ação Trabalhista contra

MILENIO TRANSPORTES LTDA, ambos qualificados, alegando os

fatos e formulando os pedidos discriminados na inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$123.985,22.

Regularmente notificada, a reclamada apresentou defesa em forma

de contestação (id. 6a1dcb5; fl. 172).

A parte reclamante apresentou impugnação à contestação (id.

58291a8; fl. 1215).

Realizou-se perícia de insalubridade.

Na audiência de instrução designada, foram ouvidas as

testemunhas.

Razões orais finais remissivas.

As tentativas de conciliação fracassaram.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

DECIDO.

REFORMA TRABALHISTA. APLICAÇÃO

Quanto ao direito processual, como a ação foi ajuizada em

momento ulterior à entrada em vigor da Lei 13.467/17 (11/11/2017),

as questões envolvendo o direito processual serão regidas pela

nova Lei, nos termos dos artigos 14 e 1.046, §1º, do CPC/2015 c/c o

artigo 6º, da LINDB, ressalvado o entendimento firmado pelo STF

no julgamento da ADI 5.766.

Em relação ao direito material, quanto ao período contratual até

10/11/2017, as questões afetas ao direito material não sofrerão

incidência das modificações ocasionadas pelo advento da Lei

13.467/2017 e serão apreciadas sob a égide dos ordenamentos

vigentes antes de 11/11/2017, para salvaguardar o direito adquirido

e o ato jurídico perfeito, nos termos do artigo 5º, XXXVI e LIV da

CF/88, preservando-se a segurança jurídica. Entretanto, para o

período contratual posterior a vigência da Lei 13.467/2017

(11/11/2017 até o fim do contrato), inexistindo direito adquirido

contra a lei, as alterações de direito material trazidas pela Reforma

Trabalhista incidirão sobre os contratos de trabalho em curso.

INÉPCIA. AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

A reclamada arguiu, de forma sucessiva, a preliminar de inépcia,

sob o argumento de que o autor não atribuiu valor certo e

determinado aos pedidos arrolados na inicial, nos termos do art.

840, §1º, da CLT, com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017. Ao

contrário do que diz a reclamada, a Lei que trouxe exigência de

indicação de valores aos pedidos não fez nenhuma exigência de

que a parte deveria trazer uma planilha de cálculos para demonstrar

a correção dos valores. A Lei n. 13.467/2017 dispõe somente que o

reclamante deve dar valores aos pedidos. Ademais, se há erro nos

valores dados aos pedidos, competiria à parte reclamada fazer a

demonstração de tais erros – o que não foi feito.

Assim, rejeito a preliminar arguida

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS E DOS VALORES

CONSTANTES NA EXORDIAL

A reclamada impugnou aos documentos e valores trazidos aos

autos pela parte autora que, por sua vez, impugnou aos

documentos carreados aos autos pela ré.
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A simples impugnação genérica aos documentos não é suficiente

para se desprezá-los, principalmente quando a parte que argui não

diligencia em demonstrar que não são eles reais, seja pela falsidade

das assinaturas, seja pela falsidade de seu conteúdo.

Por consequência, todos os documentos que estão nos autos

pertinentes para o deslinde da lide serão examinados e levados em

conta para a apreciação e análise das provas.

Da mesma forma, embora tenha impugnado aos valores dos

pedidos, a ré não apontou quais seriam os valores corretos. Assim,

tendo em vista a generalidade das impugnações, rejeito-as.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

A reclamada suscitou prescrição quinquenal.

Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em

04/07/2022, declaro, com espeque no art. 7º, XXIX, da CF/88, que

estão prescritas as pretensões relacionadas aos direitos cuja

exigibilidade seja anterior a 04/07/2017, inclusive o FGTS como

diferenças reflexas de outras parcelas já prescritas (Súmula 206 do

TST) - exceto quanto aos pedidos de cunho declaratório. Julgo

extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

487, II, do CPC/2015, quanto aos pedidos respectivos.

Ressalto, todavia, que, nos termos do art. 11, §1º, da CLT, a

prescrição não alcança os pedidos vinculados à obrigação de fazer

consistente na retificação do Perfil Profissiográfico Previdenciário do

autor.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

Cabe às partes juntar os documentos que entendem relevantes,

arcando cada uma delas com a não apresentação injustificada de

documentos imprescindíveis ao deslinde da causa.

Registro, ainda, que a repercussão processual, no caso de ausência

dos aludidos documentos, será aferida quando da apreciação de

cada pleito, se houver necessidade.

Ademais, não subsiste a aplicação ampla e irrestrita do art. 400 do

CPC/2015, mormente quando a parte reclamada não foi intimada

para juntar a documentação pretendida, sob pena de quaisquer

cominações.

ADICIONAL DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS

A parte autora requer o pagamento de diferenças de adicional

convencional pelo exercício concomitante da função de cobrador,

previsto nas CCTs (cláusula 11ª da CCT 2016/2017 e cláusula 12ª

das CCTs 2017/2019 e 2019/2021).

A reclamada contestou o pedido e afirmou que o reclamante

recebeu devidamente o adicional postulado.

A testemunha indicada pela parte autora, Sr. Cláudio Augusto Dias

Mota, sem muita precisão, disse que a retirada dos cobradores pela

empresa ré ocorreu por volta de 2019 (aproximadamente em

00:02:45 da gravação).

Já a testemunha indicada pela reclamada, Sr. Robson da Rocha

Noronha, a partir de 00:34:10 da gravação, informou que, em

meados de 2018, somente em relação aos domingos e feriados não

tinha cobrador e era anotado devidamente os dias/tempo em que

ele exercia a função de motorista concomitantemente com a função

de cobrador e que, posterior a 2018, também havia a anotação

correta.

Os contracheques que vieram aos autos sob o id.

56b3d99confirmam o pagamento do adicional pela ausência de

cobrador sob a rubrica “Adic. Operação S/Agente de Bordo”, por

exemplo, id. 56b3d99- fl. 528 do PDF.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.

JORNADA DE TRABALHO. VALIDADE DOS CONTROLES

PONTO

O reclamante pretende a invalidade dos controles de jornada, sob

os argumentos que trouxe na exordial.

Por se tratar de questão que interfere em outros pedidos formulados

na peça de ingresso, analiso a matéria atinente à validade dos

controles de ponto coligidos com a peça defensiva.

Registro, antes de mais nada, que os cartões de ponto

apresentados com a defesa merecem credibilidade quanto aos

horários de efetivo labor e à frequência ao trabalho, porquanto o

conteúdo não é compatível com os casos em que de ordinário se

dão as fraudes e, inclusive, nos referidos documentos há oscilações

de horários.

Além do mais, a teor do art. 74 da CLT, e conforme entendimento

jurisprudencial consolidado no âmbito deste E. Regional, a prova

primordial da jornada de trabalho é o cartão de ponto. Sua

invalidação exige prova robusta e convincente cujo ônus é,

certamente, do empregado (art. 818 da CLT). E desse encargo o

reclamante não se desincumbiu, pois a prova foi dividida no

aspecto.

De um lado, a testemunha indicada pela parte autora afirmou em

seu depoimento que ele mesmo registrava o horário no cartão de

ponto (00:05:20 da gravação), não incluindo o tempo de conferir o

veículo antes de iniciar a viagem (00:06:25 da gravação).

De outro lado, a testemunha indicada pela parte ré asseverou que

todos os horários foram devida e corretamente anotados nos

registros de frequência, sem deixar nenhuma atividade de fora (a

partir de 00:37:36 da gravação).

Dividida a prova, faculta-se ao julgador decidir pelo ônus de prova –

que no caso pertencia a parte autora (art. 818, I, da CLT).

Como o reclamante não se desincumbiu de seu ônus de

desconstituir a validade dos registros de ponto, dou validade aos

controles de jornada trazidos pela reclamada quanto à jornada

efetivamente cumprida e à frequência ao trabalho.
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NULIDADE DO BANCO DE HORAS E DAS FOLGAS

COMPENSATÓRIAS. HORAS EXTRAS. INTERVALO

INTERJORNADA. MINUTOS EXTRAS DIÁRIOS. 7º DIA

TRABALHADO. FERIADOS. REFLEXOS

O reclamante pugna pela invalidação dos registros de ponto.

Entende pela invalidade do "banco de horas" adotado pela

empresa, argumentando, dentre outras teses, que a reclamada não

realizou assembleia dos empregados para autorizar a compensação

das horas extras com folgas. Afirma também que o sistema CCIT

(ponto eletrônico) não é um relógio de ponto homologado pelo

Ministério do Trabalho. Por fim, sustenta que as anotações feitas

manualmente também não são válidas, em razão da prática de

retificação posterior dos cartões de ponto. Requer a declaração de

nulidade do sistema de “banco de horas” e de todas as folgas

compensatórias, com o pagamento das horas extras, com reflexos

nas parcelas elencadas.

A reclamada aduz que a jornada de trabalho está prevista nas

normas coletivas e que cumpriu todas as exigências para a

compensação da jornada, conforme CCTs, não havendo obrigação

de que a compensação seja na mesma semana. Argumenta que o

sistema de “banco de horas” observou os ditames legais e

convencionais.

Pois bem.

As normas coletivas de 2016/2017 (cláusula 44.3.1), de 2017/2019

(cláusula quinquagésima, item 4.1) autorizaram a compensação das

2 (duas) primeiras horas que excederem a jornada diária e o

pagamento das terceira e quarta horas excedentes, sendo que a

CCT de 2019/2021 autorizou a compensação de horas com redução

de jornada em outro dia ou com folga, dentro do prazo de 30 (trinta)

dias (cláusula quadragésima nona, item 2).

Vejo também que ocontrato de trabalhotraz a previsão do trabalho

em regime de compensação e prorrogação de horas (item 4,

parágrafo primeiro, id. 3c40f22; fl. 230) assim, houve acordo

individual para compensação de horas com folgas, em sintonia,

pois, com as normas coletivas supramencionadas e com o teor do

art. 59, “caput”, da CLT. Dessa forma, diante do acordo individual

para compensação de horas, desnecessária a aferição de

cumprimento dos requisitos para autorização da compensação

mediante instrumento coletivo.

Sobre as retificações posteriores do ponto manual, a testemunha

indicada pela autora, a partir de 00:13:00 da gravação da audiência,

afirmou que já foi chamado para retificar o ponto apenas em razão

de erro cometido. No mesmo sentido, foram as declarações da

testemunha indicada pela parte ré (00:37:00 da audiência).

Sobre o ponto eletrônico, não há de se falar em qualquer nulidade,

tendo em vista que a testemunha indicada pela parte autora

asseverou, em 00:12:50 da audiência, que havia possibilidade e

efetiva conferência das marcações do ponto eletrônico.

Destaco, de acordo com a redação do art. 59-B, parágrafo único, do

texto consolidado, incluído pela Lei n. 13.467/2017, que "A

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas", merecendo reforma

o teor da Súmula n. 85 do TST.

Pelo exposto, entendo por válido o sistema de compensação de

horas adotado pela ré, e rejeito o pedido de declaração da nulidade

nesse aspecto.

Logo, diante dos controles de ponto reputados válidos em linhas

pretéritas e da autorização inclusive no contrato de trabalho da

parte autora para a compensação da jornada, e diante dos

demonstrativos de pagamento coligidos aos autos, incumbia ao

reclamante indicar, por amostragem e de maneira precisa e

matemática(explicitando as formas utilizadas no cálculo)e

considerando o regime de compensação de horas extras, eventuais

desacertos em seu benefício, quanto as horas extras postuladas,

intervalos intrajornada, minutos extras diários prestados antes e

depois da jornada, 7º dia trabalhado e feriados (art. 818, I, da CLT)

– o que não foi feito.

Destaca-se, quanto aos intervalos intrajornada, que a testemunha

indicada pela parte reclamada afirmou que era possível fazer os

intervalos intrajornada, ao longo do dia, entre as viagens, e que

estes eram anotados (em torno de 40:00 da gravação da audiência),

o que foi confirmado, em parte, pela testemunha indica pela parte

autora, que asseverou que em algumas viagens era possível fazer o

intervalo, ao longo do dia, entre as viagens (por volta de 00:11:20

da gravação) e que todos os intervalos foram anotados.

Pelo exposto, rejeito todos os pedidos epigrafados e seus

consectários.

REGIME DE DUPLA PEGADA

O autor requer a declaração de invalidade das cláusulas normativas

que estabeleceram o regime de “dupla pegada”, sob o argumento

de que as cláusulas que preveem a adoção do regime especial de

“dupla jornada” não podem ser aplicadas ao presente caso em

função do descumprimento dos próprios requisitos convencionais

para a utilização de tal jornada especial. Pede o pagamento do

período entre uma pegada e outra como hora extra.

Diante do entendimento firmado pelo STF no Tema 1046 (“São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis”,) inexiste falar

na invalidade da cláusula normativa que estabelece o regime de
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dupla pegada, tendo em vista não se tratar de direito de

indisponibilidade absoluta.

Como o reclamante não ficava à disposição do empregador entre

uma pegada e outra, improcede o pleito de pagamento de horas

extras para o interregno.

Destaca-se, nos termos da cláusula 55 da CCT 2017/2019 (id.

5b56928- pág. 105/106 do PDF), que o intervalo entre uma pegada

e outra não será considerado,em nenhuma hipótese, tempo à

disposição do empregador.

Por fim, a cláusula 53ª do termo aditivo da CCT 2019/2021 (id.

81f9b40; fl. 133 do PDF) estabelece que a não observância das

regras fixadas para o regime de dupla pegada não retira a validade

do regime, tratando-se de mera infração convencional.

Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos de declaração de

invalidade das cláusulas normativas que estabelecem o regime de

dupla pegada e, por consequência, o pagamento, como extra, das

horas intervalares entre os turnos.

DESCONTOS INDEVIDOS. RESSARCIMENTO

A parte autora postula o ressarcimento de descontos indevidos em

seu contracheque sustentando na exordial que:

“A ré realizava descontos referente a multas sem a realização de

recursos administrativos e a reparos de abalroamentos nos quais o

autor não teve culpa alguma pelo infortúnio, sem a realização de

inquéritos para apuração de culpa ou dolo, em desconformidade

com a norma convencional.

Ressalte-se que a ré atribuía nomenclaturas diversas para os

descontos no intuito de mascará-los, atribuindo nomes como

“VALE”, “DESCONTO VALE”, “VALE TESOURARIA”, “DESCONTO

DE AVARIAS”, “NOTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO”, “DESCONTO DE

FRANQUIA”, “DESCONTO DE AVARIAS”, entre outros, apesar de

jamais realizar adiantamentos extras ou empréstimos diretamente

com a empresa.”.

A reclamada contestou o pedido e trouxe aos autos os recibos de

pagamento.

Analiso.

No contrato de trabalho da parte autora (item 7, id. 3c40f22; fl. 230),

há autorização para desconto do empregado quanto aos danos que

este causar ao empregador, nos casos de dolo e culpa, conforme

art. 462 da CLT.

A cláusula 7ª da CCTs 2016/2017, 2017/2019 e 2019/2021 (ids.

39d8732,5b56928e 81f9b40)também prevê a possibilidade de

descontos nos casos de dolo ou culpa.

A análise perfunctória dos recibos de pagamento não evidencia

irregularidades nos descontos efetuados sob as rubricas descritas

pela parte autora.

Nos documentos que vieram aos autos sob os ids. 2c43b75

e480dc2fa parte autora reconhece valores cobrados referentes a

danos causados nos veículos da ré. Não há prova de que o autor foi

coagido a assinar os referidos documentos.

A testemunha indicada pela parte autora afirmou a partir de

00:30:00 da gravação que já sofreu descontos indevidos e disse

que era praticamente obrigado a assinar o vale desconto.

De outro lado, a testemunha indicada pela parte ré afirmou, a partir

de 00:43:40 da gravação, que já sofreu descontos porque estava

errada, e assinou o documento de sua livre vontade, e que em

casos de culpa de terceiro não era cobrado (por volta de 00:45:20

da gravação), além de ser possível contestar a cobrança,

solicitando em sua defesa, inclusive, imagens do veículo pelas

câmeras de monitoramento da ré.

Dividida a prova oral, faculta-se ao julgador decidir pelo ônus de

prova.

Como não restou demonstrada a tese da exordial – ônus que

competia a parte autora, nos termos do art. 818, I, da CLT, julgo

improcedente o pedido.

MULTAS NORMATIVAS

As normas coletivas estabelecem como condição para a aplicação

da cláusula penal (multa) à análise da infração pela Comissão

Paritária (por exemplo, cláusula 72ª, da CCT 2016/2017; id.

39d8732- fl. 88 do PDF / cláusula 78ª, da CCT 2017/2019; id.

5b56928– fl. 112 do PDF), ônus que competia a parte autora, nos

termos do art. 818, I, da CLT.

Assim, considerando a necessidade de se dar interpretação

restritiva às penalidades estipuladas, julgo improcedente o pedido

epigrafado.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RETIFICAÇÃO DA PPP

O autor relata que trabalhou em atividades insalubres sem o

pagamento do respectivo adicional. Pede o pagamento do adicional

de insalubridade acompanhado dos reflexos indicados, além da

retificação de seu PPP.

A reclamada contestou o pedido.

Analiso.

A perícia para apuração da insalubridade é prova técnica

imperativa, em conformidade com o art. 195, § 2º, da CLT e a OJ

278, da SBDI-I do TST, motivo pelo qual deve ser considerada, se

não infirmada por robustas provas em sentido contrário.

Assim, para dirimir a controvérsia, foi designada perícia técnica,

cujo laudo veio aos autos sob o id. 577676f (fl. 1254).

O perito nomeado pelo juízo, após visitar o local de trabalho da

parte autora e proceder às entrevistas, avaliações e medições de

praxe, apurou que as atividades exercidas pelo reclamante não são

ensejadoras de insalubridade. Informou o perito que, de acordo com

as atividades desempenhadas e aos agentes oriundos de risco
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envolvidos, não houve caracterização da insalubridade.

O perito avaliou cada um dos possíveis agentes envolvidos na

atividade da autora, porém não identificou a presença de agentes

insalubres não neutralizados.

Os esclarecimentos solicitados pela parte reclamante foram

respondidos pelo perito (id. 93f71d4; fl. 1289).

De se considerar, ainda, que foram abordados, pelo perito, aspectos

fundamentais ao deslinde da questão. Ademais, trata-se de

profissional habilitado, com conhecimento técnico sobre a matéria,

e, mormente, porque a prova pericial foi clara, coerente e

conclusiva, e as conclusões periciais nesse sentido não foram

destituídas, em bases técnicas, pelas partes.

Assim, para a hipótese vertente, acolho as conclusões alcançadas

no laudo pericial e julgo improcedente o pedido de pagamento do

adicional de insalubridade, e por conseguinte, indefiro os reflexos

postulados, além da retificação do PPP.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Alega a reclamada que o reclamante deve ser reputado de má-fé.

A argumentação é inerente à produção do raciocínio dialético que

forma o processo, não sendo reputado de má-fé o reclamante que

pleiteia o que entende ser seu direito, ainda que não o prove, se

não comprovado o dolo de praticar as condutas descritas no art. 80

do CPC.

Não há hipótese fática de aplicação da penalidade de litigância de

má-fé. Indefiro.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMANTE. IMPUGNAÇÃO

Os contracheques que vieram aos autos sob o id. 56b3d99; fl. 527

do PDFdenotam que a parte reclamante recebia abaixo de 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, conforme disciplinado pela norma do § 3º do art. 790 da

CLT. Assim, rejeito a impugnação e concedo os benefícios da

justiça gratuita à parte autora.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a rejeição total dos pedidos formulados pela parte

autora, aplica-se o disposto no caput do artigo 791-A da CLT, pelo

que condeno a parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência, em favor dos advogados da parte

reclamada, no importe de 5% (§ 2º do art. 791-A), calculados sobre

o valor da causa.

Em razão da decisão do STF no julgamento da ADI 5.766, bem

como pelo fato de ter sido concedido os benefícios da justiça

gratuita à parte reclamante, os honorários advocatícios ficarão sob a

condição de exigibilidade suspensa e somente poderão ser

executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Arbitro os honorários periciais relativos à perícia de insalubridade,

no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), a serem suportados pela

parte reclamante, sucumbente no objeto da perícia.

Contudo, considerando a decisão do STF no julgamento da ADI

5.766 e pelo fato de ter sido concedido os benefícios da justiça

gratuita à parte autora, a verba honorária deverá ser quitada nos

termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT, observando-se o limite

máximo previsto no art. 790-B, §1º, da CLT, incluído pela Lei n.

13.467/17, e intimando-se o perito.

DEDUÇÃO. COMPENSAÇÃO

Diante do resultado sentencial de improcedência, não há parcelas a

serem deduzidas e nem compensadas.

DISPOSITIVO

Do exposto, DECIDO, na Ação ajuizada por JOAO ALIPIO

RIBEIRO MORAIS contra MILENIO TRANSPORTES LTDA:

A) rejeitar as preliminares arguidas pela reclamada;

B) declarar prescritos eventuais direitos trabalhistas pleiteados cuja

exigibilidade tenha termo em data anterior a 04/07/2017, inclusive o

FGTS como diferenças reflexas de outras parcelas já prescritas

(Súmula 206 do TST) – exceto quanto aos pedidos de cunho

declaratório – extinguindo-se o processo com resolução de mérito

em relação a esses direitos, nos termos do inciso II do art. 487 do

CPC de 2015;

C) julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados.

Benefício da justiça gratuita concedido.

Honorários advocatícios e periciais nos termos da fundamentação.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.022 do CPC de 2015, não cabendo embargos de declaração para

rever fatos, provas ou a própria decisão ou, simplesmente, contestar

o que foi decidido, sob pena de aplicação da multa do §2º do art.

1026 do CPC/2015.

Custas pela parte reclamante, no valor de R$2.479,70, calculadas

sobre R$123.985,22, valor dado à causa, de cujo recolhimento

ficará isenta.

Publique-se e Intimem-se as partes.

ty

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO
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        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010516-38.2022.5.03.0022
AUTOR JOAO ALIPIO RIBEIRO MORAIS

ADVOGADO RAFAEL LINCES ZUMBA(OAB:
144804/MG)

ADVOGADO ALISSON DIOGO QUARESMA(OAB:
158534/MG)

ADVOGADO TIARE MURIEL DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 180713/MG)

RÉU MILENIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RUY JARDIM NEIVA(OAB:
100068/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO RESENDE
NEVES(OAB: 75128/MG)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 298810b

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

JOAO ALIPIO RIBEIRO MORAIS propôs Ação Trabalhista contra

MILENIO TRANSPORTES LTDA, ambos qualificados, alegando os

fatos e formulando os pedidos discriminados na inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$123.985,22.

Regularmente notificada, a reclamada apresentou defesa em forma

de contestação (id. 6a1dcb5; fl. 172).

A parte reclamante apresentou impugnação à contestação (id.

58291a8; fl. 1215).

Realizou-se perícia de insalubridade.

Na audiência de instrução designada, foram ouvidas as

testemunhas.

Razões orais finais remissivas.

As tentativas de conciliação fracassaram.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

DECIDO.

REFORMA TRABALHISTA. APLICAÇÃO

Quanto ao direito processual, como a ação foi ajuizada em

momento ulterior à entrada em vigor da Lei 13.467/17 (11/11/2017),

as questões envolvendo o direito processual serão regidas pela

nova Lei, nos termos dos artigos 14 e 1.046, §1º, do CPC/2015 c/c o

artigo 6º, da LINDB, ressalvado o entendimento firmado pelo STF

no julgamento da ADI 5.766.

Em relação ao direito material, quanto ao período contratual até

10/11/2017, as questões afetas ao direito material não sofrerão

incidência das modificações ocasionadas pelo advento da Lei

13.467/2017 e serão apreciadas sob a égide dos ordenamentos

vigentes antes de 11/11/2017, para salvaguardar o direito adquirido

e o ato jurídico perfeito, nos termos do artigo 5º, XXXVI e LIV da

CF/88, preservando-se a segurança jurídica. Entretanto, para o

período contratual posterior a vigência da Lei 13.467/2017

(11/11/2017 até o fim do contrato), inexistindo direito adquirido

contra a lei, as alterações de direito material trazidas pela Reforma

Trabalhista incidirão sobre os contratos de trabalho em curso.

INÉPCIA. AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

A reclamada arguiu, de forma sucessiva, a preliminar de inépcia,

sob o argumento de que o autor não atribuiu valor certo e

determinado aos pedidos arrolados na inicial, nos termos do art.

840, §1º, da CLT, com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017. Ao

contrário do que diz a reclamada, a Lei que trouxe exigência de

indicação de valores aos pedidos não fez nenhuma exigência de

que a parte deveria trazer uma planilha de cálculos para demonstrar

a correção dos valores. A Lei n. 13.467/2017 dispõe somente que o

reclamante deve dar valores aos pedidos. Ademais, se há erro nos

valores dados aos pedidos, competiria à parte reclamada fazer a

demonstração de tais erros – o que não foi feito.

Assim, rejeito a preliminar arguida

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS E DOS VALORES

CONSTANTES NA EXORDIAL

A reclamada impugnou aos documentos e valores trazidos aos

autos pela parte autora que, por sua vez, impugnou aos

documentos carreados aos autos pela ré.

A simples impugnação genérica aos documentos não é suficiente

para se desprezá-los, principalmente quando a parte que argui não

diligencia em demonstrar que não são eles reais, seja pela falsidade

das assinaturas, seja pela falsidade de seu conteúdo.

Por consequência, todos os documentos que estão nos autos

pertinentes para o deslinde da lide serão examinados e levados em

conta para a apreciação e análise das provas.

Da mesma forma, embora tenha impugnado aos valores dos

pedidos, a ré não apontou quais seriam os valores corretos. Assim,

tendo em vista a generalidade das impugnações, rejeito-as.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

A reclamada suscitou prescrição quinquenal.

Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em

04/07/2022, declaro, com espeque no art. 7º, XXIX, da CF/88, que

estão prescritas as pretensões relacionadas aos direitos cuja
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exigibilidade seja anterior a 04/07/2017, inclusive o FGTS como

diferenças reflexas de outras parcelas já prescritas (Súmula 206 do

TST) - exceto quanto aos pedidos de cunho declaratório. Julgo

extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

487, II, do CPC/2015, quanto aos pedidos respectivos.

Ressalto, todavia, que, nos termos do art. 11, §1º, da CLT, a

prescrição não alcança os pedidos vinculados à obrigação de fazer

consistente na retificação do Perfil Profissiográfico Previdenciário do

autor.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

Cabe às partes juntar os documentos que entendem relevantes,

arcando cada uma delas com a não apresentação injustificada de

documentos imprescindíveis ao deslinde da causa.

Registro, ainda, que a repercussão processual, no caso de ausência

dos aludidos documentos, será aferida quando da apreciação de

cada pleito, se houver necessidade.

Ademais, não subsiste a aplicação ampla e irrestrita do art. 400 do

CPC/2015, mormente quando a parte reclamada não foi intimada

para juntar a documentação pretendida, sob pena de quaisquer

cominações.

ADICIONAL DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS

A parte autora requer o pagamento de diferenças de adicional

convencional pelo exercício concomitante da função de cobrador,

previsto nas CCTs (cláusula 11ª da CCT 2016/2017 e cláusula 12ª

das CCTs 2017/2019 e 2019/2021).

A reclamada contestou o pedido e afirmou que o reclamante

recebeu devidamente o adicional postulado.

A testemunha indicada pela parte autora, Sr. Cláudio Augusto Dias

Mota, sem muita precisão, disse que a retirada dos cobradores pela

empresa ré ocorreu por volta de 2019 (aproximadamente em

00:02:45 da gravação).

Já a testemunha indicada pela reclamada, Sr. Robson da Rocha

Noronha, a partir de 00:34:10 da gravação, informou que, em

meados de 2018, somente em relação aos domingos e feriados não

tinha cobrador e era anotado devidamente os dias/tempo em que

ele exercia a função de motorista concomitantemente com a função

de cobrador e que, posterior a 2018, também havia a anotação

correta.

Os contracheques que vieram aos autos sob o id.

56b3d99confirmam o pagamento do adicional pela ausência de

cobrador sob a rubrica “Adic. Operação S/Agente de Bordo”, por

exemplo, id. 56b3d99- fl. 528 do PDF.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.

JORNADA DE TRABALHO. VALIDADE DOS CONTROLES

PONTO

O reclamante pretende a invalidade dos controles de jornada, sob

os argumentos que trouxe na exordial.

Por se tratar de questão que interfere em outros pedidos formulados

na peça de ingresso, analiso a matéria atinente à validade dos

controles de ponto coligidos com a peça defensiva.

Registro, antes de mais nada, que os cartões de ponto

apresentados com a defesa merecem credibilidade quanto aos

horários de efetivo labor e à frequência ao trabalho, porquanto o

conteúdo não é compatível com os casos em que de ordinário se

dão as fraudes e, inclusive, nos referidos documentos há oscilações

de horários.

Além do mais, a teor do art. 74 da CLT, e conforme entendimento

jurisprudencial consolidado no âmbito deste E. Regional, a prova

primordial da jornada de trabalho é o cartão de ponto. Sua

invalidação exige prova robusta e convincente cujo ônus é,

certamente, do empregado (art. 818 da CLT). E desse encargo o

reclamante não se desincumbiu, pois a prova foi dividida no

aspecto.

De um lado, a testemunha indicada pela parte autora afirmou em

seu depoimento que ele mesmo registrava o horário no cartão de

ponto (00:05:20 da gravação), não incluindo o tempo de conferir o

veículo antes de iniciar a viagem (00:06:25 da gravação).

De outro lado, a testemunha indicada pela parte ré asseverou que

todos os horários foram devida e corretamente anotados nos

registros de frequência, sem deixar nenhuma atividade de fora (a

partir de 00:37:36 da gravação).

Dividida a prova, faculta-se ao julgador decidir pelo ônus de prova –

que no caso pertencia a parte autora (art. 818, I, da CLT).

Como o reclamante não se desincumbiu de seu ônus de

desconstituir a validade dos registros de ponto, dou validade aos

controles de jornada trazidos pela reclamada quanto à jornada

efetivamente cumprida e à frequência ao trabalho.

NULIDADE DO BANCO DE HORAS E DAS FOLGAS

COMPENSATÓRIAS. HORAS EXTRAS. INTERVALO

INTERJORNADA. MINUTOS EXTRAS DIÁRIOS. 7º DIA

TRABALHADO. FERIADOS. REFLEXOS

O reclamante pugna pela invalidação dos registros de ponto.

Entende pela invalidade do "banco de horas" adotado pela

empresa, argumentando, dentre outras teses, que a reclamada não

realizou assembleia dos empregados para autorizar a compensação

das horas extras com folgas. Afirma também que o sistema CCIT

(ponto eletrônico) não é um relógio de ponto homologado pelo

Ministério do Trabalho. Por fim, sustenta que as anotações feitas

manualmente também não são válidas, em razão da prática de

retificação posterior dos cartões de ponto. Requer a declaração de

nulidade do sistema de “banco de horas” e de todas as folgas

compensatórias, com o pagamento das horas extras, com reflexos
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nas parcelas elencadas.

A reclamada aduz que a jornada de trabalho está prevista nas

normas coletivas e que cumpriu todas as exigências para a

compensação da jornada, conforme CCTs, não havendo obrigação

de que a compensação seja na mesma semana. Argumenta que o

sistema de “banco de horas” observou os ditames legais e

convencionais.

Pois bem.

As normas coletivas de 2016/2017 (cláusula 44.3.1), de 2017/2019

(cláusula quinquagésima, item 4.1) autorizaram a compensação das

2 (duas) primeiras horas que excederem a jornada diária e o

pagamento das terceira e quarta horas excedentes, sendo que a

CCT de 2019/2021 autorizou a compensação de horas com redução

de jornada em outro dia ou com folga, dentro do prazo de 30 (trinta)

dias (cláusula quadragésima nona, item 2).

Vejo também que ocontrato de trabalhotraz a previsão do trabalho

em regime de compensação e prorrogação de horas (item 4,

parágrafo primeiro, id. 3c40f22; fl. 230) assim, houve acordo

individual para compensação de horas com folgas, em sintonia,

pois, com as normas coletivas supramencionadas e com o teor do

art. 59, “caput”, da CLT. Dessa forma, diante do acordo individual

para compensação de horas, desnecessária a aferição de

cumprimento dos requisitos para autorização da compensação

mediante instrumento coletivo.

Sobre as retificações posteriores do ponto manual, a testemunha

indicada pela autora, a partir de 00:13:00 da gravação da audiência,

afirmou que já foi chamado para retificar o ponto apenas em razão

de erro cometido. No mesmo sentido, foram as declarações da

testemunha indicada pela parte ré (00:37:00 da audiência).

Sobre o ponto eletrônico, não há de se falar em qualquer nulidade,

tendo em vista que a testemunha indicada pela parte autora

asseverou, em 00:12:50 da audiência, que havia possibilidade e

efetiva conferência das marcações do ponto eletrônico.

Destaco, de acordo com a redação do art. 59-B, parágrafo único, do

texto consolidado, incluído pela Lei n. 13.467/2017, que "A

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas", merecendo reforma

o teor da Súmula n. 85 do TST.

Pelo exposto, entendo por válido o sistema de compensação de

horas adotado pela ré, e rejeito o pedido de declaração da nulidade

nesse aspecto.

Logo, diante dos controles de ponto reputados válidos em linhas

pretéritas e da autorização inclusive no contrato de trabalho da

parte autora para a compensação da jornada, e diante dos

demonstrativos de pagamento coligidos aos autos, incumbia ao

reclamante indicar, por amostragem e de maneira precisa e

matemática(explicitando as formas utilizadas no cálculo)e

considerando o regime de compensação de horas extras, eventuais

desacertos em seu benefício, quanto as horas extras postuladas,

intervalos intrajornada, minutos extras diários prestados antes e

depois da jornada, 7º dia trabalhado e feriados (art. 818, I, da CLT)

– o que não foi feito.

Destaca-se, quanto aos intervalos intrajornada, que a testemunha

indicada pela parte reclamada afirmou que era possível fazer os

intervalos intrajornada, ao longo do dia, entre as viagens, e que

estes eram anotados (em torno de 40:00 da gravação da audiência),

o que foi confirmado, em parte, pela testemunha indica pela parte

autora, que asseverou que em algumas viagens era possível fazer o

intervalo, ao longo do dia, entre as viagens (por volta de 00:11:20

da gravação) e que todos os intervalos foram anotados.

Pelo exposto, rejeito todos os pedidos epigrafados e seus

consectários.

REGIME DE DUPLA PEGADA

O autor requer a declaração de invalidade das cláusulas normativas

que estabeleceram o regime de “dupla pegada”, sob o argumento

de que as cláusulas que preveem a adoção do regime especial de

“dupla jornada” não podem ser aplicadas ao presente caso em

função do descumprimento dos próprios requisitos convencionais

para a utilização de tal jornada especial. Pede o pagamento do

período entre uma pegada e outra como hora extra.

Diante do entendimento firmado pelo STF no Tema 1046 (“São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis”,) inexiste falar

na invalidade da cláusula normativa que estabelece o regime de

dupla pegada, tendo em vista não se tratar de direito de

indisponibilidade absoluta.

Como o reclamante não ficava à disposição do empregador entre

uma pegada e outra, improcede o pleito de pagamento de horas

extras para o interregno.

Destaca-se, nos termos da cláusula 55 da CCT 2017/2019 (id.

5b56928- pág. 105/106 do PDF), que o intervalo entre uma pegada

e outra não será considerado,em nenhuma hipótese, tempo à

disposição do empregador.

Por fim, a cláusula 53ª do termo aditivo da CCT 2019/2021 (id.

81f9b40; fl. 133 do PDF) estabelece que a não observância das

regras fixadas para o regime de dupla pegada não retira a validade

do regime, tratando-se de mera infração convencional.

Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos de declaração de

invalidade das cláusulas normativas que estabelecem o regime de
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dupla pegada e, por consequência, o pagamento, como extra, das

horas intervalares entre os turnos.

DESCONTOS INDEVIDOS. RESSARCIMENTO

A parte autora postula o ressarcimento de descontos indevidos em

seu contracheque sustentando na exordial que:

“A ré realizava descontos referente a multas sem a realização de

recursos administrativos e a reparos de abalroamentos nos quais o

autor não teve culpa alguma pelo infortúnio, sem a realização de

inquéritos para apuração de culpa ou dolo, em desconformidade

com a norma convencional.

Ressalte-se que a ré atribuía nomenclaturas diversas para os

descontos no intuito de mascará-los, atribuindo nomes como

“VALE”, “DESCONTO VALE”, “VALE TESOURARIA”, “DESCONTO

DE AVARIAS”, “NOTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO”, “DESCONTO DE

FRANQUIA”, “DESCONTO DE AVARIAS”, entre outros, apesar de

jamais realizar adiantamentos extras ou empréstimos diretamente

com a empresa.”.

A reclamada contestou o pedido e trouxe aos autos os recibos de

pagamento.

Analiso.

No contrato de trabalho da parte autora (item 7, id. 3c40f22; fl. 230),

há autorização para desconto do empregado quanto aos danos que

este causar ao empregador, nos casos de dolo e culpa, conforme

art. 462 da CLT.

A cláusula 7ª da CCTs 2016/2017, 2017/2019 e 2019/2021 (ids.

39d8732,5b56928e 81f9b40)também prevê a possibilidade de

descontos nos casos de dolo ou culpa.

A análise perfunctória dos recibos de pagamento não evidencia

irregularidades nos descontos efetuados sob as rubricas descritas

pela parte autora.

Nos documentos que vieram aos autos sob os ids. 2c43b75

e480dc2fa parte autora reconhece valores cobrados referentes a

danos causados nos veículos da ré. Não há prova de que o autor foi

coagido a assinar os referidos documentos.

A testemunha indicada pela parte autora afirmou a partir de

00:30:00 da gravação que já sofreu descontos indevidos e disse

que era praticamente obrigado a assinar o vale desconto.

De outro lado, a testemunha indicada pela parte ré afirmou, a partir

de 00:43:40 da gravação, que já sofreu descontos porque estava

errada, e assinou o documento de sua livre vontade, e que em

casos de culpa de terceiro não era cobrado (por volta de 00:45:20

da gravação), além de ser possível contestar a cobrança,

solicitando em sua defesa, inclusive, imagens do veículo pelas

câmeras de monitoramento da ré.

Dividida a prova oral, faculta-se ao julgador decidir pelo ônus de

prova.

Como não restou demonstrada a tese da exordial – ônus que

competia a parte autora, nos termos do art. 818, I, da CLT, julgo

improcedente o pedido.

MULTAS NORMATIVAS

As normas coletivas estabelecem como condição para a aplicação

da cláusula penal (multa) à análise da infração pela Comissão

Paritária (por exemplo, cláusula 72ª, da CCT 2016/2017; id.

39d8732- fl. 88 do PDF / cláusula 78ª, da CCT 2017/2019; id.

5b56928– fl. 112 do PDF), ônus que competia a parte autora, nos

termos do art. 818, I, da CLT.

Assim, considerando a necessidade de se dar interpretação

restritiva às penalidades estipuladas, julgo improcedente o pedido

epigrafado.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RETIFICAÇÃO DA PPP

O autor relata que trabalhou em atividades insalubres sem o

pagamento do respectivo adicional. Pede o pagamento do adicional

de insalubridade acompanhado dos reflexos indicados, além da

retificação de seu PPP.

A reclamada contestou o pedido.

Analiso.

A perícia para apuração da insalubridade é prova técnica

imperativa, em conformidade com o art. 195, § 2º, da CLT e a OJ

278, da SBDI-I do TST, motivo pelo qual deve ser considerada, se

não infirmada por robustas provas em sentido contrário.

Assim, para dirimir a controvérsia, foi designada perícia técnica,

cujo laudo veio aos autos sob o id. 577676f (fl. 1254).

O perito nomeado pelo juízo, após visitar o local de trabalho da

parte autora e proceder às entrevistas, avaliações e medições de

praxe, apurou que as atividades exercidas pelo reclamante não são

ensejadoras de insalubridade. Informou o perito que, de acordo com

as atividades desempenhadas e aos agentes oriundos de risco

envolvidos, não houve caracterização da insalubridade.

O perito avaliou cada um dos possíveis agentes envolvidos na

atividade da autora, porém não identificou a presença de agentes

insalubres não neutralizados.

Os esclarecimentos solicitados pela parte reclamante foram

respondidos pelo perito (id. 93f71d4; fl. 1289).

De se considerar, ainda, que foram abordados, pelo perito, aspectos

fundamentais ao deslinde da questão. Ademais, trata-se de

profissional habilitado, com conhecimento técnico sobre a matéria,

e, mormente, porque a prova pericial foi clara, coerente e

conclusiva, e as conclusões periciais nesse sentido não foram

destituídas, em bases técnicas, pelas partes.

Assim, para a hipótese vertente, acolho as conclusões alcançadas

no laudo pericial e julgo improcedente o pedido de pagamento do

adicional de insalubridade, e por conseguinte, indefiro os reflexos
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postulados, além da retificação do PPP.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Alega a reclamada que o reclamante deve ser reputado de má-fé.

A argumentação é inerente à produção do raciocínio dialético que

forma o processo, não sendo reputado de má-fé o reclamante que

pleiteia o que entende ser seu direito, ainda que não o prove, se

não comprovado o dolo de praticar as condutas descritas no art. 80

do CPC.

Não há hipótese fática de aplicação da penalidade de litigância de

má-fé. Indefiro.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMANTE. IMPUGNAÇÃO

Os contracheques que vieram aos autos sob o id. 56b3d99; fl. 527

do PDFdenotam que a parte reclamante recebia abaixo de 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, conforme disciplinado pela norma do § 3º do art. 790 da

CLT. Assim, rejeito a impugnação e concedo os benefícios da

justiça gratuita à parte autora.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a rejeição total dos pedidos formulados pela parte

autora, aplica-se o disposto no caput do artigo 791-A da CLT, pelo

que condeno a parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência, em favor dos advogados da parte

reclamada, no importe de 5% (§ 2º do art. 791-A), calculados sobre

o valor da causa.

Em razão da decisão do STF no julgamento da ADI 5.766, bem

como pelo fato de ter sido concedido os benefícios da justiça

gratuita à parte reclamante, os honorários advocatícios ficarão sob a

condição de exigibilidade suspensa e somente poderão ser

executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Arbitro os honorários periciais relativos à perícia de insalubridade,

no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), a serem suportados pela

parte reclamante, sucumbente no objeto da perícia.

Contudo, considerando a decisão do STF no julgamento da ADI

5.766 e pelo fato de ter sido concedido os benefícios da justiça

gratuita à parte autora, a verba honorária deverá ser quitada nos

termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT, observando-se o limite

máximo previsto no art. 790-B, §1º, da CLT, incluído pela Lei n.

13.467/17, e intimando-se o perito.

DEDUÇÃO. COMPENSAÇÃO

Diante do resultado sentencial de improcedência, não há parcelas a

serem deduzidas e nem compensadas.

DISPOSITIVO

Do exposto, DECIDO, na Ação ajuizada por JOAO ALIPIO

RIBEIRO MORAIS contra MILENIO TRANSPORTES LTDA:

A) rejeitar as preliminares arguidas pela reclamada;

B) declarar prescritos eventuais direitos trabalhistas pleiteados cuja

exigibilidade tenha termo em data anterior a 04/07/2017, inclusive o

FGTS como diferenças reflexas de outras parcelas já prescritas

(Súmula 206 do TST) – exceto quanto aos pedidos de cunho

declaratório – extinguindo-se o processo com resolução de mérito

em relação a esses direitos, nos termos do inciso II do art. 487 do

CPC de 2015;

C) julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados.

Benefício da justiça gratuita concedido.

Honorários advocatícios e periciais nos termos da fundamentação.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.022 do CPC de 2015, não cabendo embargos de declaração para

rever fatos, provas ou a própria decisão ou, simplesmente, contestar

o que foi decidido, sob pena de aplicação da multa do §2º do art.

1026 do CPC/2015.

Custas pela parte reclamante, no valor de R$2.479,70, calculadas

sobre R$123.985,22, valor dado à causa, de cujo recolhimento

ficará isenta.

Publique-se e Intimem-se as partes.

ty

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011082-50.2023.5.03.0022
EMBARGANTE CAMILO EDUARDO RANGEL

ADVOGADO JULIANO MENDONCA
GONZAGA(OAB: 89488/MG)

EMBARGADO EMILENE PATRICIA SILVA
MECHETTI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
FONSECA(OAB: 174644/MG)

ADVOGADO ALEXIA BARROS CORDEIRO
ABADDE(OAB: 184386/MG)

EMBARGADO GERALDO TEIXEIRA DA COSTA
NETO

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

EMBARGADO ALVARO AUGUSTO TEIXEIRA DA
COSTA

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

EMBARGADO SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO AUGUSTO TEIXEIRA DA COSTA

  - EMILENE PATRICIA SILVA MECHETTI

  - GERALDO TEIXEIRA DA COSTA NETO

  - SA ESTADO DE MINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a39a4aa

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

S.A. ESTADO DE MINAS opõe Embargos de Declaração sob o

fundamento de que a sentença prolatada revelou-se omissa,

obscura ou contraditória.

Pede que seja declarada a sentença nos pontos que menciona.

É o relatório.

Decido.

O embargante não concorda com o fato de que possa ser

considerado vencido no processo. Aponta que foi desídia do

embargante em não proceder ao registro, de modo que não pode

ser responsabilizado. Também discorda de que possa ser

considerado sucumbente, seja quanto a honorários, seja quanto a

custas.

Nos termos do artigo 1.022 do CPC, os embargos de declaração

são cabíveis estritamente para o fim de suprir omissão de ponto

sobre o qual deveria se pronunciar o Juiz ou Tribunal, ou para sanar

obscuridade ou contradição existente na sentença ou acórdão, bem

como para corrigir erro material.

No caso em exame, não se vislumbra nenhuma das hipóteses

acima, e sim discordância do embargante quanto ao entendimento

do juízo. Portanto, pretende o embargante alteração da sentença: o

inconformismo, decorrente do tratamento jurídico conferido ao caso,

deve ser objeto de recurso próprio.

Assim, julgo improcedentes os embargos.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

S.A. ESTADO DE MINAS para, no mérito, julgá-los improcedentes.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011082-50.2023.5.03.0022
EMBARGANTE CAMILO EDUARDO RANGEL

ADVOGADO JULIANO MENDONCA
GONZAGA(OAB: 89488/MG)

EMBARGADO EMILENE PATRICIA SILVA
MECHETTI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
FONSECA(OAB: 174644/MG)

ADVOGADO ALEXIA BARROS CORDEIRO
ABADDE(OAB: 184386/MG)

EMBARGADO GERALDO TEIXEIRA DA COSTA
NETO

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

EMBARGADO ALVARO AUGUSTO TEIXEIRA DA
COSTA

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

EMBARGADO SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILO EDUARDO RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a39a4aa

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

S.A. ESTADO DE MINAS opõe Embargos de Declaração sob o

fundamento de que a sentença prolatada revelou-se omissa,

obscura ou contraditória.

Pede que seja declarada a sentença nos pontos que menciona.

É o relatório.

Decido.

O embargante não concorda com o fato de que possa ser

considerado vencido no processo. Aponta que foi desídia do

embargante em não proceder ao registro, de modo que não pode

ser responsabilizado. Também discorda de que possa ser

considerado sucumbente, seja quanto a honorários, seja quanto a

custas.

Nos termos do artigo 1.022 do CPC, os embargos de declaração

são cabíveis estritamente para o fim de suprir omissão de ponto

sobre o qual deveria se pronunciar o Juiz ou Tribunal, ou para sanar
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obscuridade ou contradição existente na sentença ou acórdão, bem

como para corrigir erro material.

No caso em exame, não se vislumbra nenhuma das hipóteses

acima, e sim discordância do embargante quanto ao entendimento

do juízo. Portanto, pretende o embargante alteração da sentença: o

inconformismo, decorrente do tratamento jurídico conferido ao caso,

deve ser objeto de recurso próprio.

Assim, julgo improcedentes os embargos.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

S.A. ESTADO DE MINAS para, no mérito, julgá-los improcedentes.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010054-81.2022.5.03.0022
AUTOR GUSTAVO CEZAR DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS VICTOR SANTOS
ALMEIDA(OAB: 119050/MG)

ADVOGADO MIGUEL MORAIS NETO(OAB:
97550/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO CEZAR DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22d9a63

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

A União Federal insurgiu-se contra os cálculos homologados e aduz

que o fato gerador das contribuições previdenciárias é a efetiva

prestação de serviços, conforme Lei 11.941/09, e que a atualização

monetária das parcelas salariais após 04/03/2009 deve ser feita

pela taxa SELIC . Requereu a retificação da conta de liquidação

para serem acrescidos juros moratórios.

Devidamente intimada, a reclamada não se manifestou.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da

impugnação.

A doutrina e a jurisprudência majoritárias comungavam do

entendimento de que o fato gerador da obrigação tributária

consistente no recolhimento das contribuições previdenciárias era o

pagamento do crédito reconhecido na decisão judicial, efetuando-se

o recolhimento em conformidade com o art. 276, caput, do Decreto

3.048/99.

Com a edição da Medida Provisória 449, de 03.12.2008, convertida

na Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, o art. 43 da Lei 8.212/91 foi

alterado, in verbis:

“Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de

direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz,

sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento

das importâncias devidas à Seguridade Social.

§ 1º Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que

não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas às

contribuições sociais, estas incidirão sobre o valor total apurado em

liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado.

§ 2º Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais

na data da prestação do serviço.

§ 3º As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário-de-contribuição e

acréscimos legais moratórios vigentes relativamente a cada uma

das competências abrangidas, devendo o recolhimento ser efetuado

no mesmo prazo em que devam ser pagos os créditos encontrados

em liquidação de sentença ou em acordo homologado, sendo que

nesse último caso o recolhimento será feito em tantas parcelas

quantas as previstas no acordo, nas mesmas datas em que sejam

exigíveis e proporcionalmente a cada uma delas.

§ 4º No caso de reconhecimento judicial da prestação de serviços

em condições que permitam a aposentadoria especial após 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, serão

devidos os acréscimos de contribuição de que trata o § 6º do art. 57

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

§5º Na hipótese de acordo celebrado após ter sido proferida decisão

de mérito, a contribuição será calculada com base no valor do

acordo.

§6º Aplica-se o disposto neste artigo aos valores devidos ou pagos
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nas Comissões de Conciliação Prévia de que trata a Lei nº 9.958,

de 12 de janeiro de 2000”.

A aplicação da nova disciplina legal impõe a observância dos

princípios da irretroatividade das leis e da segurança jurídica,

devendo, ainda, ser observado o interregno previsto no art. 195, §

6º, da Constituição Federal de 1988.

Com efeito, para o período laborado antes de 04/03/2009 (noventa

dias depois da publicação da MP n. 449/08, consoante o disposto

no art. 195, § 6º, da Constituição federal), o fato gerador das

contribuições previdenciárias continua a ser o pagamento, incidindo

juros moratórios e multa nos casos de não pagamento no prazo do

art. 276, caput, do Decreto 3.048/99. Lado outro, se o período

laborado é posterior a 04/03/2009 o fato gerador é a efetiva

prestação de serviços, incidindo juros moratórios e multa a partir de

então.

Neste sentido, é a Súmula 45 deste egrégio TRT, in verbis:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATO GERADOR. JUROS

DE MORA. MEDIDA PROVISÓRIA 449/2008. REGIMES DE CAIXA

E DE COMPETÊNCIA. O fato gerador da contribuição

previdenciária relativamente ao período trabalhado até 04/03/2009 é

o pagamento do crédito trabalhista (regime de caixa), pois quanto

ao período posterior a essa data o fato gerador é a prestação dos

serviços (regime de competência), em razão da alteração

promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n.

11.941/2009, incidindo juros conforme cada período. (RA 194/2015,

disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e 27/08/2015).

Quanto à taxa Selic, sua aplicação às contribuições previdenciárias

está disciplinada pela Lei de Regência (art. 35 da Lei 8.212/91 c/c

art. 5º e 61 da Lei 9.430/96).

No caso em debate, a prestação laboral objeto do cálculo seu deu

após 04/03/2009.

Assim, os cálculos da reclamada devem ser retificados

acrescentando-se juros de mora com base na taxa Selic.

Ante o exposto, conheço da impugnação à sentença de

liquidação apresentada pela União Federal e, no mérito, julgo-a

procedente para, reconhecendo a prestação dos serviços como

fato gerador da obrigação consistente no recolhimento das

contribuições previdenciárias, em relação ao período posterior a

04/03/2009, determinar à reclamada que, nesse aspecto, retifique

os cálculos homologados, aplicando a taxa Selic, nos termos da

fundamentação.

Após o trânsito em julgado desta decisão, deverá a executada, no

prazo de 10 (dez) dias, retificar o cálculo das contribuições

previdenciárias, na forma acima determinada.

Custas no importe de R$55,35, pela executada, nos termos do art.

789-A, VII, da CLT.

Intimem-se o exequente, a executada e a União Federal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010054-81.2022.5.03.0022
AUTOR GUSTAVO CEZAR DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS VICTOR SANTOS
ALMEIDA(OAB: 119050/MG)

ADVOGADO MIGUEL MORAIS NETO(OAB:
97550/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22d9a63

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

A União Federal insurgiu-se contra os cálculos homologados e aduz

que o fato gerador das contribuições previdenciárias é a efetiva

prestação de serviços, conforme Lei 11.941/09, e que a atualização

monetária das parcelas salariais após 04/03/2009 deve ser feita

pela taxa SELIC . Requereu a retificação da conta de liquidação

para serem acrescidos juros moratórios.

Devidamente intimada, a reclamada não se manifestou.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da

impugnação.

A doutrina e a jurisprudência majoritárias comungavam do

entendimento de que o fato gerador da obrigação tributária

consistente no recolhimento das contribuições previdenciárias era o

pagamento do crédito reconhecido na decisão judicial, efetuando-se

o recolhimento em conformidade com o art. 276, caput, do Decreto

3.048/99.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4133
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Com a edição da Medida Provisória 449, de 03.12.2008, convertida

na Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, o art. 43 da Lei 8.212/91 foi

alterado, in verbis:

“Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de

direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz,

sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento

das importâncias devidas à Seguridade Social.

§ 1º Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que

não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas às

contribuições sociais, estas incidirão sobre o valor total apurado em

liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado.

§ 2º Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais

na data da prestação do serviço.

§ 3º As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário-de-contribuição e

acréscimos legais moratórios vigentes relativamente a cada uma

das competências abrangidas, devendo o recolhimento ser efetuado

no mesmo prazo em que devam ser pagos os créditos encontrados

em liquidação de sentença ou em acordo homologado, sendo que

nesse último caso o recolhimento será feito em tantas parcelas

quantas as previstas no acordo, nas mesmas datas em que sejam

exigíveis e proporcionalmente a cada uma delas.

§ 4º No caso de reconhecimento judicial da prestação de serviços

em condições que permitam a aposentadoria especial após 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, serão

devidos os acréscimos de contribuição de que trata o § 6º do art. 57

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

§5º Na hipótese de acordo celebrado após ter sido proferida decisão

de mérito, a contribuição será calculada com base no valor do

acordo.

§6º Aplica-se o disposto neste artigo aos valores devidos ou pagos

nas Comissões de Conciliação Prévia de que trata a Lei nº 9.958,

de 12 de janeiro de 2000”.

A aplicação da nova disciplina legal impõe a observância dos

princípios da irretroatividade das leis e da segurança jurídica,

devendo, ainda, ser observado o interregno previsto no art. 195, §

6º, da Constituição Federal de 1988.

Com efeito, para o período laborado antes de 04/03/2009 (noventa

dias depois da publicação da MP n. 449/08, consoante o disposto

no art. 195, § 6º, da Constituição federal), o fato gerador das

contribuições previdenciárias continua a ser o pagamento, incidindo

juros moratórios e multa nos casos de não pagamento no prazo do

art. 276, caput, do Decreto 3.048/99. Lado outro, se o período

laborado é posterior a 04/03/2009 o fato gerador é a efetiva

prestação de serviços, incidindo juros moratórios e multa a partir de

então.

Neste sentido, é a Súmula 45 deste egrégio TRT, in verbis:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATO GERADOR. JUROS

DE MORA. MEDIDA PROVISÓRIA 449/2008. REGIMES DE CAIXA

E DE COMPETÊNCIA. O fato gerador da contribuição

previdenciária relativamente ao período trabalhado até 04/03/2009 é

o pagamento do crédito trabalhista (regime de caixa), pois quanto

ao período posterior a essa data o fato gerador é a prestação dos

serviços (regime de competência), em razão da alteração

promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n.

11.941/2009, incidindo juros conforme cada período. (RA 194/2015,

disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e 27/08/2015).

Quanto à taxa Selic, sua aplicação às contribuições previdenciárias

está disciplinada pela Lei de Regência (art. 35 da Lei 8.212/91 c/c

art. 5º e 61 da Lei 9.430/96).

No caso em debate, a prestação laboral objeto do cálculo seu deu

após 04/03/2009.

Assim, os cálculos da reclamada devem ser retificados

acrescentando-se juros de mora com base na taxa Selic.

Ante o exposto, conheço da impugnação à sentença de

liquidação apresentada pela União Federal e, no mérito, julgo-a

procedente para, reconhecendo a prestação dos serviços como

fato gerador da obrigação consistente no recolhimento das

contribuições previdenciárias, em relação ao período posterior a

04/03/2009, determinar à reclamada que, nesse aspecto, retifique

os cálculos homologados, aplicando a taxa Selic, nos termos da

fundamentação.

Após o trânsito em julgado desta decisão, deverá a executada, no

prazo de 10 (dez) dias, retificar o cálculo das contribuições

previdenciárias, na forma acima determinada.

Custas no importe de R$55,35, pela executada, nos termos do art.

789-A, VII, da CLT.

Intimem-se o exequente, a executada e a União Federal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011011-87.2019.5.03.0022
AUTOR LUIZ EDUARDO DE PAULA ALVES

DA CUNHA

ADVOGADO ELIEZER DE OLIVEIRA MATTOS
JUNIOR(OAB: 115231/MG)

ADVOGADO JOSE RONALDO
BOAVENTURA(OAB: 70841/MG)

ADVOGADO IGOR RENATO BERNARDES
SILVA(OAB: 99180/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c93df7c

proferido nos autos.

Vistos.

Ante os termos do acórdão id n.º 70db822, que declarou nula a

sentença id n.º 4f1a2c1, mantenha o presente feito sobrestado até o

trânsito em julgado do processo n.º 0011461-16.2017.5.03.0114.

Intimem-se as partes, inclusive para que, tão logo, ocorra o trânsito

em julgado do processo supra, informe este Juízo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011011-87.2019.5.03.0022
AUTOR LUIZ EDUARDO DE PAULA ALVES

DA CUNHA

ADVOGADO ELIEZER DE OLIVEIRA MATTOS
JUNIOR(OAB: 115231/MG)

ADVOGADO JOSE RONALDO
BOAVENTURA(OAB: 70841/MG)

ADVOGADO IGOR RENATO BERNARDES
SILVA(OAB: 99180/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO DE PAULA ALVES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c93df7c

proferido nos autos.

Vistos.

Ante os termos do acórdão id n.º 70db822, que declarou nula a

sentença id n.º 4f1a2c1, mantenha o presente feito sobrestado até o

trânsito em julgado do processo n.º 0011461-16.2017.5.03.0114.

Intimem-se as partes, inclusive para que, tão logo, ocorra o trânsito

em julgado do processo supra, informe este Juízo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010690-52.2019.5.03.0022
AUTOR JANAINA ALVES GONCALVES

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

RÉU RAFAEL LEITE FARIA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU GERALDO FERREIRA DE FARIA
SOBRINHO

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU CRISTALFRIGO INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU BECA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU MELLORE ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU PAULO CEZAR DE FARIA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU IVAN COSTA SANDER

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU TRANSPORTADORA CONTORNO
NOVOS TEMPOS LTDA EM EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA ALVES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a37ae83

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a retificação do perito HOMOLOGO a atualização dos cálculos

conforme quadro-resumo de id 997fcc9.

Intimem-se as partes para ciência.
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Antes da apreciação da petição id 524ba9a, proceda-se à pesquisa

Infojud / DOI (declaração sobre operações imobiliárias) em face

do(s) sócios da executado(s) (5º, 6º, 7º e 8 executados).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010690-52.2019.5.03.0022
AUTOR JANAINA ALVES GONCALVES

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

RÉU RAFAEL LEITE FARIA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU GERALDO FERREIRA DE FARIA
SOBRINHO

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU CRISTALFRIGO INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU BECA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU MELLORE ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU PAULO CEZAR DE FARIA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU IVAN COSTA SANDER

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU TRANSPORTADORA CONTORNO
NOVOS TEMPOS LTDA EM EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BECA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - CRISTALFRIGO INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERALDO FERREIRA DE FARIA SOBRINHO

  - IVAN COSTA SANDER

  - MELLORE ALIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PAULO CEZAR DE FARIA

  - RAFAEL LEITE FARIA

  - TRANSPORTADORA CONTORNO NOVOS TEMPOS LTDA
EM EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a37ae83

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a retificação do perito HOMOLOGO a atualização dos cálculos

conforme quadro-resumo de id 997fcc9.

Intimem-se as partes para ciência.

Antes da apreciação da petição id 524ba9a, proceda-se à pesquisa

Infojud / DOI (declaração sobre operações imobiliárias) em face

do(s) sócios da executado(s) (5º, 6º, 7º e 8 executados).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010902-34.2023.5.03.0022
CONSIGNANTE KAENG CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO LUIZ TAVAREZ
VICTOR(OAB: 42151/MG)

CONSIGNATÁRIO ROBERTO MAURO SILVA

ADVOGADO ANTONIO DA SILVA PRADO
JUNIOR(OAB: 83143/MG)

ADVOGADO WANDERSON RODRIGUES(OAB:
168995/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAENG CONSTRUCAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98426f5

proferida nos autos.

Vistos.

Homologa-se a conta apresentada pela SCJ, nos termos do resumo

id n.º 91e98de.

Registre-se a obrigação de pagar.

Intime-se o CONSIGNANTE/EXECUTADO, na pessoa de seu

procurador, por meio de publicação no DEJT, para, no prazo de 02

(dois) dias (art. 880, da CLT c/c artigos 105, caput, e 513, §2º, I, da

Lei n. 13.105/15 – novo Código de Processo Civil), quitar seu débito

ou garantir a execução, observando a gradação estabelecida pelos

artigos 882 da CLT; 11 da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do NCPC, sob

pena de eventual execução.

Cientifique(m)-se a(s) reclamada(s) ainda, que, em caso de

inadimplência, haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de

45 dias da citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do
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art. 883-A, CLT.

Desnecessária a intimação da exequente, eis que se trata de

execução de parcelas previdenciárias, devendo ser executadas de

ofício, nos termos do art. 114, VIII, da Constituição da República e

876, parágrafo único, da CLT.

Decorrido in albis o prazo supra, execute(m)-se a(s) ré(s), na forma

da Recomendação CGJT n. 002/2011, realizando-se as pesquisas

Bacenjud (bloqueio de contas), Renajud (bloqueio de veículos),

Infojud / DOI (declarações de imposto de renda e operação

imobiliárias), CNIB (indisponibilidade de bens imóveis) e Jucemg on

-line (extração de contratos sociais e fichas cadastrais), incluindo-se

o nome dos devedores no BNDT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010710-04.2023.5.03.0022
AUTOR FABRICIA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

ADVOGADO jose sebastião nogueira marques(OAB:
51297/MG)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20dcfa9

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando-se que os cálculos homologados são da própria ré,

circunstância que dispensa o exaurimento do prazo para oposição

de Embargos à Execução, dos valores consignados no documento

id n.º 6e723c8, quitem-se valores apontados no quadro resumo de

id n.º 9d3b01b.

De forma a viabilizar a liberação de valores, intime-se o autor para,

no prazo de 05 dias, indicar os seus dados bancários.

Defere-se à reclamada o prazo de 30 dias para comprovar o

recolhimentos das contribuições sociais.

Comprovado o recolhimento supra, intimem-se as partes para, no

prazo de 05 dias, requererem o que de direito.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010710-04.2023.5.03.0022
AUTOR FABRICIA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

ADVOGADO jose sebastião nogueira marques(OAB:
51297/MG)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20dcfa9

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando-se que os cálculos homologados são da própria ré,

circunstância que dispensa o exaurimento do prazo para oposição

de Embargos à Execução, dos valores consignados no documento

id n.º 6e723c8, quitem-se valores apontados no quadro resumo de

id n.º 9d3b01b.

De forma a viabilizar a liberação de valores, intime-se o autor para,

no prazo de 05 dias, indicar os seus dados bancários.

Defere-se à reclamada o prazo de 30 dias para comprovar o

recolhimentos das contribuições sociais.

Comprovado o recolhimento supra, intimem-se as partes para, no

prazo de 05 dias, requererem o que de direito.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010817-92.2016.5.03.0022
AUTOR PABLO VINICIUS DE PAIVA

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)
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ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

RÉU TRANSIMAO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

RÉU COLETIVOS ASA NORTE LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

PERITO CLAUDIA MARIA FIGUEIREDO COTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLETIVOS ASA NORTE LTDA

  - TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6620115

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o pleito do exequente, visto que, como assevera o próprio

exequente, a SUMOB - Superintendência de Mobilidade do

Município de Belo Horizonte, foi instituída com a finalidade de

planejar e gerenciar o sistema de mobilidade urbana no

Município, além de administrar os serviços de transporte público

coletivo, de transporte público individual de táxi, de transporte

escolar e o fretado, não estando abarcado em sua finalidade a

ingerência acerca dos bens das empresas que operam o serviço

publico de transporte urbano de passageiros do município de Belo

Horizonte.

A consulta ou as consultas ao sistema Renajud, anexadas aos

autos, mostra que as executadas possuem vários veículos em seu

nome, veículos estes que em sua quase totalidade estão gravados

com algum tipo de restrição, desta forma seria redundante e sem

utilidade processual solicitar à supracitada Superintendência que

informa a este juízo se existem veículos livres e desembaraçados

pertencentes à executada, nem tampouco onde ficam estacionados

ou a qual empresa pertencem ou qual linha operam.

Desta forma, com dito acima, indefiro o requerimento do

exequente, com fulcro nos artigos 765 e 769, da CLT, c/c 370,

parágrafo único, do CPC na medida em que os atos executórios do

Juízo devem revestir-se de concreta utilidade para a execução, o

que não se vislumbra no pretenso requerimento.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010817-92.2016.5.03.0022
AUTOR PABLO VINICIUS DE PAIVA

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

RÉU TRANSIMAO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

RÉU COLETIVOS ASA NORTE LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

PERITO CLAUDIA MARIA FIGUEIREDO COTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO VINICIUS DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6620115

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o pleito do exequente, visto que, como assevera o próprio

exequente, a SUMOB - Superintendência de Mobilidade do

Município de Belo Horizonte, foi instituída com a finalidade de

planejar e gerenciar o sistema de mobilidade urbana no

Município, além de administrar os serviços de transporte público

coletivo, de transporte público individual de táxi, de transporte

escolar e o fretado, não estando abarcado em sua finalidade a

ingerência acerca dos bens das empresas que operam o serviço

publico de transporte urbano de passageiros do município de Belo

Horizonte.

A consulta ou as consultas ao sistema Renajud, anexadas aos

autos, mostra que as executadas possuem vários veículos em seu
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nome, veículos estes que em sua quase totalidade estão gravados

com algum tipo de restrição, desta forma seria redundante e sem

utilidade processual solicitar à supracitada Superintendência que

informa a este juízo se existem veículos livres e desembaraçados

pertencentes à executada, nem tampouco onde ficam estacionados

ou a qual empresa pertencem ou qual linha operam.

Desta forma, com dito acima, indefiro o requerimento do

exequente, com fulcro nos artigos 765 e 769, da CLT, c/c 370,

parágrafo único, do CPC na medida em que os atos executórios do

Juízo devem revestir-se de concreta utilidade para a execução, o

que não se vislumbra no pretenso requerimento.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010101-84.2024.5.03.0022
AUTOR RENE DE SOUZA

ADVOGADO jouber da silva saraiva amaral(OAB:
94712/MG)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

RÉU CABLE PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0471fa8

proferida nos autos.

Vistos.

Ante o noticiado na certidão id n.º 38dc67a, bem como

considerando o que dispõe o art. 852-B, II e §1º, da CLT, extingo o

processo sem resolução de mér i to,  determinando seu

arquivamento .

Custas pelo reclamante isenta, ante os benefícios da justiça gratuita

que ora se defere.

Retire-se o feito de pauta.

Intime-se o(a) reclamante.

Ultimadas as providências, arquivem-se os autos eletrônicos

definitivamente.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010090-55.2024.5.03.0022
AUTOR ANA CAROLINA AREAL CORREA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU MINAS TELEFONICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbd6c99

proferida nos autos.

Vistos.

Ante os termos da certidão do oficial de justiça acostada sob o id

71f45e4 e considerando tratar-se de processo submetido ao rito

sumaríssimo, para o qual há expressa exigência legal de indicação

do endereço correto da(s) reclamada(s), pena de arquivamento da

ação (artigo 852-B, inciso II, c/c parágrafo 1o da CLT), sendo

inviável a notificação via edital, determino o arquivamento do feito,

com base no art. 852-B, inciso II, parágrafo 1o da CLT.

Custas pelo(a) reclamante, isento(a), ante os benefícios da justiça

gratuita que ora se defere.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se  o(a) reclamante e 2ª reclamada, APÓS O

CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA NO PJ-E.

Ultimadas as providências, arquivem-se os autos eletrônicos

definitivamente.

Saliente-se ao(à) autor(a) que, em caso de ajuizamento de nova

ação, antes do trânsito em julgado desta decisão, deverá peticionar

nestes autos eletrônicos, informando o fato ao Juízo, de modo a se

promover celeridade ao andamento do feito, bem como evitar a
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declaração de eventual litispendência.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010090-55.2024.5.03.0022
AUTOR ANA CAROLINA AREAL CORREA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU MINAS TELEFONICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA AREAL CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbd6c99

proferida nos autos.

Vistos.

Ante os termos da certidão do oficial de justiça acostada sob o id

71f45e4 e considerando tratar-se de processo submetido ao rito

sumaríssimo, para o qual há expressa exigência legal de indicação

do endereço correto da(s) reclamada(s), pena de arquivamento da

ação (artigo 852-B, inciso II, c/c parágrafo 1o da CLT), sendo

inviável a notificação via edital, determino o arquivamento do feito,

com base no art. 852-B, inciso II, parágrafo 1o da CLT.

Custas pelo(a) reclamante, isento(a), ante os benefícios da justiça

gratuita que ora se defere.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se  o(a) reclamante e 2ª reclamada, APÓS O

CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA NO PJ-E.

Ultimadas as providências, arquivem-se os autos eletrônicos

definitivamente.

Saliente-se ao(à) autor(a) que, em caso de ajuizamento de nova

ação, antes do trânsito em julgado desta decisão, deverá peticionar

nestes autos eletrônicos, informando o fato ao Juízo, de modo a se

promover celeridade ao andamento do feito, bem como evitar a

declaração de eventual litispendência.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO MESSEDER FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

23ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATOrd-0010467-57.2023.5.03.0023
AUTOR DOUGLAS DE ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU JCARVALE SOLUCOES PREDIAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JCARVALE SOLUCOES PREDIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a) ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK, Juiz(a)

Subst i tuto(a) da 23ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010467-

57.2023.5.03.0023, entre partes: AUTOR: DOUGLAS DE ALMEIDA

FERREIRA, RÉU: JCARVALE SOLUCOES PREDIAIS LTDA, e

estando o réu JCARVALE SOLUCOES PREDIAIS LTDA em

endereço desconhecido, fica INTIMADO pelo presente edital para

manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo reclamante, em

08 dias, impugnando-os de forma fundamentada quanto a itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art.879, parágrafo 2o. da CLT.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em
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meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

despacho de ordem Certidão
24031812533346700

000188110703

Retirada CTPS pelo

recte
Documento Diverso

24022912461652200

000186745604

Intimação Intimação
24022813333368500

000186652422

Despacho Despacho
24022713332158600

000186540648

23ª 0010467-

57.2023.503.0023 -
Planilha de Cálculos

24022712584222000

000186536399

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

24022712582832300

000186536366

Intimação Intimação
24022113553339000

000186120413

Despacho Despacho
24022113405431400

000186118196

Reclamante requer

dilação do prazo para
Manifestação

24022113082468600

000186114148

Edital Edital
24020513243060100

000185104894

Intimação Intimação
24020511481264600

000185093628

Despacho Despacho
24020511362287100

000185092001

REQUERIMENTO

DOUGLAS DE
Documento Diverso

24012914042701400

000184621679

E-mail resposta do

MTE
Documento Diverso

24012914040934100

000184621604

Intimação Intimação
24012514383863700

000184456565

E-mail enviado ao

MTE

Correspondência ou

Mensagem

24012514344847200

000184456077

Alvará Alvará
24012308490753800

000184242535

Alvará Alvará
24012308490743700

000184242534

Certidão de anotação

de CTPS
Certidão

24012214033028500

000184192954

Certidão de entrega

da CTPS pelo Autor
Certidão

24011514340544200

000183909349

Intimação Intimação
24010810514441500

000183665473

despacho de ordem Certidão
23121914173066600

000183456155

Intimação Intimação
23120617223070000

000182644531

Despacho Despacho
23120613004357600

000182607165

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23120612593155900

000182607062

Edital Edital
23110114102000700

000180430285

Despacho Despacho
23103119362645600

000180372741

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23102715572957900

000180131515

Documento_3dc3602 Mandado
23101809102391200

000179387580
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Mandado Mandado
23101809102378100

000179387579

Intimação Intimação
23101721402213300

000179375349

Sentença Sentença
23101721382826600

000179375262

Ata da Audiência Ata da Audiência
23083111484668400

000176252066

E-mail enviado ao

Setor de

Correspondência ou

Mensagem

23081111302327600

000174966085

Edital Edital
23081111275205500

000174965864

Notificação Notificação
23081111275195900

000174965863

Rastreamento Documento Diverso
23081109564079500

000174955015

Devolução postal.

Despacho de ordem.
Certidão

23081109563078000

000174954996

código de

rastreamento de AR
Certidão

23072710295519400

000173981719

E-mail enviado ao

Setor de

Correspondência ou

Mensagem

23072515275520300

000173842195

Notificação Notificação
23072515243161500

000173841588

Despacho de ordem Certidão
23072511332723500

000173812031

Sisbajud resposta Certidão
23072413164029900

000173729483

Infojud/Infoseg

(consulta endereço)
Infojud (consulta)

23072120021436900

000173677729

Sisbajud protocolo Certidão
23071915181937100

000173492612

Ata da Audiência Ata da Audiência
23071810363183900

000173365102

Despacho de ordem Certidão
23071709044004500

000173262315

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23071323425733200

000173162021

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23071323401583600

000173161985

Mandado Mandado
23061913521520100

000171343428

Edital Edital
23061913521504600

000171343427

Intimação Intimação
23061618411926400

000171281640

Despacho Despacho
23061614255489100

000171246517

Decisão Decisão
23061517170507400

000171185526

Identidade Douglas
Documento de

Identificação

23061514293875000

000171162231

Certidão Documento Diverso
23061514293667700

000171162223

Acordo Extrajudicial Documento Diverso
23061514293560200

000171162220

Demonstrativo

Douglas

Contracheque/Recib

o de Salário

23061514293475700

000171162219

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

23061514293315500

000171162215

Procuração Procuração
23061514293163500

000171162212

Petição Inicial Petição Inicial
23061514263465200

000171161693
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Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta vara.

BELO HORIZONTE/MG,18 de março de 2024. Eu, FRANCISCO

JOSE ESQUARCIO JUNIOR, Técnico(a) Judiciário(a), digitei e

assino eletronicamente o presente.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) Servidor(a) da 23ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte - Lei 11.419/2006

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JANAINA GANDRA LAGES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010685-61.2018.5.03.0023
AUTOR MARIA APARECIDA DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO RAYANE KARINE AVILA DE
SOUZA(OAB: 212730/MG)

ADVOGADO HUDSON DE PAIVA BARBOSA
JUNIOR(OAB: 217015/MG)

ADVOGADO BERNARDO LAGE SANTOS ANGELO
FERREIRA(OAB: 123249/MG)

RÉU IPEC - INDUSTRIA DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA

RÉU SOFCON - SOCIEDADE
FRANCHISING & CONSULTORIA
LTDA.

RÉU MARLENE GEISA VILLANI
MESQUITA

RÉU LEOPOLDO MESQUITA

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOFCON - SOCIEDADE FRANCHISING & CONSULTORIA
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a) ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK, Juiz(a) da 23ª

VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010685-61.2018.5.03.0023, entre partes:

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO, RÉU:

IPEC - INDUSTRIA DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA e

outros (3) ,  e  estando o réu SOFCON -  SOCIEDADE

FRANCHISING & CONSULTORIA LTDA. em endereço

desconhecido, fica INTIMADO pelo presente edital para tomar

ciência do inteiro teor da decisão de #id:980b003, devendo efetuar o

pagamento do débito previdenciário, no prazo de 5 dias, sob pena

de penhora.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de exclusão

do BNDT
Certidão

24031817525667600

000188165091

Decisão Decisão
24031515441155500

000188025460

Certidão Certidão
24031514372229400

000188014804

Atualização
Planilha de

Atualização de

24031213254822300

000187658202

Remessa de autos à

SECJ
Certidão

24022316285957900

000186344308

despacho de ordem Certidão
24022312040183000

000186306477

Intimação Intimação
24020815252548700

000185435051

Despacho Despacho
24020813410477000

000185416961

Anexo II (Valores

quitação imediata 1ª
Documento Diverso

24020612291015900

000185207194

Anexo I (Plano de

Pagamento
Documento Diverso

24020612290990000

000185207192

Ofício Circular n.

NCJ 1.2024
Ofício

24020612290969400

000185207191
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Ofício do Núcleo de

Cooperação
Documento Diverso

24020612290050800

000185207184

Intimação Intimação
23121909572269200

000183422989

Despacho Despacho
23121909375251100

000183420513

Certidão Certidão
23121815343000200

000183373577

Alvará Alvará
23121815161239400

000183369269

Ata da Audiência Ata da Audiência
23121815070413800

000183367735

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121812000584900

000183333637

Intimação Intimação
23121412222323700

000183136763

Despacho Despacho
23121410485021600

000183124318

Despacho Despacho
23121316173309900

000183075785

Anexo (Valores

quitação imediata -
Documento Diverso

23121315251890700

000183067503

Anexo (Plano de

Pagamento
Documento Diverso

23121315251826900

000183067501

Ofício n. NCJ

45.2023 (assinado)
Ofício

23121315251775300

000183067500

Ofício do Núcleo do

Cooperação
Documento Diverso

23121315235052100

000183067198

Despacho Despacho
23102309595184800

000179676373

Ofício Circular n.

NCJ 7.2023
Ofício

23102011324594200

000179588980

Ofício Circular -

Núcleo de
Documento Diverso

23102011324130000

000179588964

Intimação Intimação
23092713470262300

000178062294

despacho de ordem Certidão
23092615551492800

000177987689

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23092613584899200

000177966958

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23092613575798800

000177966800

despacho de ordem Certidão
23022319224954400

000163845531

Imagem (10) Documento Diverso
23022014575470200

000163729261

Manifestação Manifestação
23022014573895400

000163729260

Ofício Circular n.

NCJ 2.2023
Ofício

23021313584910900

000163289865

E-mail do Núcleo de

Cooperação
Documento Diverso

23021313584144000

000163289838

Decisão id e8dce41 Edital
22121215051423000

000160824292

Decisão id e8dce41 Intimação
22121215051396200

000160824291

Decisão id e8dce41 Intimação
22121215051364400

000160824289

Edital Edital
22121210321511100

000160791840

Intimação Intimação
22121210321479600

000160791838

Intimação Intimação
22121210321434200

000160791834
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Intimação Intimação
22120911310767100

000160745381

Sentença Sentença
22113012470426600

000160206254

Despacho Despacho
22112318401475800

000159837511

Manifestação Manifestação
22112410110694000

000159862792

Manifestação Manifestação
22112410103092300

000159862714

Sentença paradigma
Sentença

(paradigma)

22112313591206000

000159802531

Notificação - Sofcon Documento Diverso
22112313591166300

000159802530

Manifestação Manifestação
22112313571721500

000159802264

Intimação Intimação
22111715255501100

000159453377

Despacho Despacho
22111714561715900

000159449379

Desistência Desistência
22111714430091200

000159447681

Documento_dac9267 Intimação
22111619215921500

000159394547

Documento_dac9267 Intimação
22111619215893300

000159394545

Edital Edital
22111619215922400

000159394548

Intimação Intimação
22111619215894500

000159394546

Intimação Intimação
22111619215872300

000159394544

Intimação Intimação
22111619175967400

000159394327

Intimação Intimação
22111619175944000

000159394326

Intimação Intimação
22111619175910100

000159394325

Intimação Intimação
22111619175888500

000159394324

despacho de ordem Certidão
22111615210092300

000159369467

Cientificação de

leilão em processo
Manifestação

22111416105523700

000159286308

Cientificação de

leilão em processo
Documento Diverso

22111416112562200

000159286386

Edital Edital
22111413160284800

000159262860

Intimação Intimação
22111413160244000

000159262857

Intimação Intimação
22111413160264200

000159262858

Intimação Intimação
22111413160223800

000159262856

Intimação Intimação
22111413160202200

000159262855

Intimação Intimação
22111413160179500

000159262854

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22111410551347200

000159247910

Despacho de ordem -

art. 203
Certidão

22111409252306900

000159238699

Cientificação de

leilão
Manifestação

22111314574065900

000159227985
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Cientificação de

leilão
Documento Diverso

22111314580481000

000159227986

Intimação Intimação
22111114373073400

000159190418

Despacho Despacho
22111109173439600

000159148789

Despacho Despacho
22110311570056100

000158577567

Intimação Intimação
22102016280949600

000157909013

Despacho Despacho
22102013415570900

000157887994

produtos L'Acqua

fabricados pela
Documento Diverso

22102013324221000

000157887041

Distriforte - ordem de

processos para
Prova Emprestada

22102013324180700

000157887039

Distriforte - depósitos

em juízo
Prova Emprestada

22102013324150000

000157887038

distribuidora

Distriforte
Documento Diverso

22102013324122100

000157887037

prova emprestada - e

-mails 2
Prova Emprestada

22102013324058600

000157887036

prova emprestada - e

-mails 1
Prova Emprestada

22102013323961500

000157887035

Resultados da

consulta protestos -
Documento Diverso

22102013323873700

000157887034

decisão paradigma
Sentença

(paradigma)

22102013323848000

000157887033

decisão paradigma
Sentença

(paradigma)

22102013323813200

000157887031

decisão paradigma
Sentença

(paradigma)

22102013323790500

000157887030

Contrato de

terceirização com
Contrato

22102013323757100

000157887028

Contrato de

terceirização com
Contrato

22102013323686800

000157887024

Contrato de

terceirização com
Contrato

22102013323615300

000157887023

Contrato de

terceirização com
Contrato

22102013323587600

000157887022

Contrato de

terceirização com
Contrato

22102013323559500

000157887021

Contrato de

terceirização com
Contrato

22102013323521100

000157887020

Contrato de

terceirização com
Contrato

22102013323427100

000157887018

Contrato de

terceirização com
Contrato

22102013323364000

000157887016

Contrato de

terceirização com
Contrato

22102013323299200

000157887014

contrato de

terceirização L'Acqua
Contrato

22102013323263800

000157887013

contrato de

terceirização L'Acqua
Contrato

22102013323228500

000157887012

contrato de

terceirização L'Acqua
Contrato

22102013323182700

000157887010

contrato de

terceirização L'Acqua
Contrato

22102013323098300

000157887008

Original - Ficha da

Jucesp

Registro na Junta

Comercial

22102013323007700

000157887005

Ficha Jucesp Centex
Registro na Junta

Comercial

22102013322981400

000157887004

Exceção de Pré-

executividade

Exceção de Pré-

executividade

22102013212800000

000157885940
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Original - procuração

atualizada - Clicksign
Procuração

22102011015502400

000157872794

Centex - procuração

atualizada
Procuração

22102011015436500

000157872792

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22102011013649400

000157872747

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

22070115575491600

000151080696

Perito Rogério não

cadastrado
Certidão

22070114325052900

000151070295

Intimação Intimação
22070114300438600

000151069894

Intimação Intimação
22070112235402800

000151056217

Despacho Despacho
22070110012391700

000151036888

Pedido de habilitação

do perito Miguel
Documento Diverso

22063017194347400

000151012385

Pedido de

Cooperação NCJ-
Documento Diverso

22063017145000700

000151011803

E-mail do Núcleo de

Cooperação
Documento Diverso

22063017143782400

000151011783

Procuração e demais

documentos

Solicitação de

Habilitação

22062512532051000

000150641267

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22062512534774400

000150641268

Procuração Procuração
22062512540100100

000150641270

Procuração Procuração
22062512541443000

000150641272

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22062512542475700

000150641273

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22062512543852000

000150641274

despacho de ordem Certidão
22062412375356200

000150592629

Cientificação de

leilão
Manifestação

22062412102451000

000150589125

Cientificação de

leilão
Documento Diverso

22062412105345500

000150589163

Intimação Intimação
22051009473073600

000147612798

Intimação Intimação
22051009473025700

000147612793

Intimação Intimação
22051009473044100

000147612795

Intimação Intimação
22051009473034700

000147612794

Edital Edital
22051009473063400

000147612797

Intimação Intimação
22051009473053700

000147612796

Despacho dos autos

0010534-
Documento Diverso

22050913040596800

000147540372

resposta CNIB Certidão
22050311402724500

000147157623

Ofício Ofício
22031509435158800

000144139899

Pesquisa INFOSEG.

Despacho de ordem.
Certidão

22031416124418900

000144098252

Ofício do 5º cartório

de registro de
Documento Diverso

22031410581356100

000144055127

Despacho Despacho
22031011121011100

000143857343
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Ofício do Registro de

Imóveis de Betim
Ofício

22031011264739200

000143859361

Ofício do 3º Registro

de Imóveis de Belo
Ofício

22030912263577700

000143762207

Recibo de envio de

ofício, via malote
Certidão

22030316041157000

000143397984

E-mail enviado ao 3°

CRI de BH

Correspondência ou

Mensagem

22022513403553500

000143236683

Despacho Despacho
22022508460053800

000143205512

Ofício resposta do 3º

Registro de Imóveis
Ofício

22022410402435000

000143129902

CNIB - protocolo Certidão
22022111432475900

000142853998

Decisão Decisão
22021616430228600

000142622274

Pesquisa CENSEC Certidão
22021616121405400

000142617515

Decisão Decisão
22021008515482000

000142170243

manifestação Manifestação
22013119350575500

000141526136

Intimação Intimação
22011819085771800

000140854008

Despacho Despacho
22011817004877100

000140848497

Declaração 2021

Espólio
Infojud (consulta)

22011816585217000

000140848386

Declaração 2020

Espólio
Infojud (consulta)

22011816585029800

000140848384

Declaração 2021

Marlene
Infojud (consulta)

22011816584803400

000140848381

Declaração 2020

Marlene
Infojud (consulta)

22011816584689600

000140848380

DOI Marlene
Declaração de

Operações

22011816584848500

000140848382

DOI Espólio
Declaração de

Operações

22011816585262500

000140848388

InfoJud (DOI /DIRPF) Certidão
22011816573899600

000140848322

Decisão Decisão
22011416080073800

000140741368

Certidão RENAJUD Certidão
22011415382778600

000140739465

Decisão Decisão
21120609422206200

000139470069

Sisbajud negativo Certidão
21120317533123600

000139435281

Sisbajud protocolo Certidão
21113007353036700

000139079876

Decisão Decisão
21112615514119100

000138952988

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

21112615504828100

000138952857

Edital Edital
21101419150336700

000136502409

Despacho de Ordem Certidão
21101418523625600

000136501179

NOTIFICAÇÃO -

0010685-
Documento Diverso

21101312550109600

000136372859

AR devolvido (não

cumprido) Original
Certidão

21101312545422600

000136372853

Código de

rastreamento
Certidão

21092911054290300

000135595201
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Despacho de ordem Certidão
21092314182344000

000135246316

Intimação Intimação
21091314483476300

000134511555

Despacho Despacho
21091015110789300

000134416265

Devolução CPN - 04ª

Vara do Trabalho de
Documento Diverso

21091008535277700

000134374459

Distribuição de CP -

4ª Vara do Trabalho
Documento Diverso

21082706082110200

000133589729

CP encaminhada -

BARUERI ( TRT2 )
Documento Diverso

21082420145784100

000133408808

Despacho de ordem Certidão
21081916294745500

000133114790

Ofício da 6ª VT de

BH
Documento Diverso

21081814593523400

000133014821

E-mail enviado à 6ª

VTBH

Correspondência ou

Mensagem

21081610251372200

000132796514

Despacho Despacho
21081311001187800

000132711285

Ofício Circular da

Corregedoria
Ofício

21081310342945000

000132707780

Ofício da 6ª VTBH Ofício
21081310345077800

000132707824

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

21081213180630100

000132639003

Edital Edital
21081212532965700

000132637033

Despacho Despacho
21081011130703300

000132494455

Devolução postal

(Original)
Certidão

21081011083148200

000132493838

despacho de ordem Certidão
21072316170164400

000131542222

Certidão Correios Certidão
21072316133124200

000131541835

despacho Certidão
21070119332996500

000130194608

Correios 3 (Original) Certidão
21070119255474200

000130194256

Correios 2 (

Melhado)
Certidão

21070119025442600

000130193174

Correios 1(Sofcon) Certidão
21070118492715400

000130192373

Código de postagem

com AR/CE
Certidão

21062113213072200

000129410673

Solicitação de

autorização para
Certidão

21061811443026200

000129303575

Intimação com AR Intimação
21061811353410400

000129302154

Intimação com AR Intimação
21061811353398800

000129302153

Intimação com AR Intimação
21061811353387700

000129302152

despacho de ordem Certidão
21061118151309700

000128889513

SISBAJUD resposta Certidão
21061118141493300

000128889438

SISBAJUD protocolo Certidão
21060808545747500

000128559899

Decisão Decisão
21060109254297900

000128203328

Consulta Receita

Federal
Certidão

21060109222986900

000128203045
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Consulta Receita

Federal
Certidão

21060109191081600

000128202620

Consulta Receita

Federal
Certidão

21060109103661400

000128201830

Certidão Correios 3 Certidão
21053116474608400

000128166164

Certidão Correios 2 Certidão
21052816413399600

000128065000

Certidão Correios Certidão
21052816365599400

000128064360

Código de postagem

com AR/CE
Certidão

21051915055475000

000127440786

Solicitação de

autorização para
Certidão

21051411080345100

000127135213

Intimação Intimação
21051411004668800

000127134358

Intimação Intimação
21051411004658400

000127134357

Intimação Intimação
21051411004648000

000127134356

Despacho Despacho
21051309052155300

000127040608

Intimação Intimação
21042810440837100

000126071281

Intimação Intimação
21042810440824300

000126071280

Intimação Intimação
21042810440812100

000126071279

Correção no cadastro

da 5ª e 6ª
Certidão

21042810315149100

000126069955

Intimação Intimação
21042709081330500

000125958454

Despacho Despacho
21041322031056000

000125197774

Despacho Despacho
21040809572061200

000124850839

sisbajud negativo Certidão
21040809491645700

000124850003

Ofício_resposta da

40ª VT de BH
Documento Diverso

21040713303156200

000124789506

SISBAJUD protocolo Certidão
21040616101221900

000124725593

Despacho Despacho
21032909503235900

000124305134

Despacho Despacho
21031817094518300

000123707614

INCLUSÃO

RECLAMADAS .
Manifestação

21031814082622100

000123681041

DESPACHO QUE

PROVA NEGATIVA
Documento Diverso

21031814091648700

000123681084

PROVA

EMPRESTADA-
Documento Diverso

21031814093378200

000123681113

sentenca sobre

grupo econômico
Documento Diverso

21031814095583500

000123681143

DECISOES SOBRE

FRAUDE E GRUPO
Documento Diverso

21031814101976000

000123681174

OPERACAO

FRAUDULENTA
Documento Diverso

21031814104685000

000123681229

Despacho Despacho
21012115425825700

000120227549

Certidão de

andamento
Certidão

21012115372244900

000120226985

Despacho Despacho
20082719135679100

000112816744
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Ofício da 40ª VT de

BH
Documento Diverso

20082714564370300

000112788159

Despacho Despacho
20071709122700500

000110433438

Certidão de

andamento
Certidão

20071709071412400

000110433137

Despacho Despacho
19121716193912300

000100604035

certidão andamento

processo
Certidão

19121716190219900

000100603916

Certidão Certidão
19112114045668300

000099002445

Ofício Ofício
19112016503210800

000098944326

Despacho Notificação
19112011522809400

000098905112

Despacho Despacho
19112011153662300

000098900306

certidão andamento

processo
Certidão

19112011144198400

000098900132

certidão de decurso

de prazo
Certidão

19112011110779600

000098899576

Intimação Intimação
19110613481800800

000098102724

Intimação Intimação
19110613481739900

000098102721

Intimação Intimação
19110613481667400

000098102715

Despacho Despacho
19110410022238300

000097878344

RESRVA DE

CREDITO
Manifestação

19103112395435900

000097794579

Despacho Despacho
19100408384788300

000096141259

Apresentação de

Renúncia de

Apresentação de

Renúncia de

19100316210139700

000096120223

Aviso de

Recebimento (AR)
Documento Diverso

19100316213866800

000096120288

Carta de Renúncia Documento Diverso
19100316215032100

000096120311

Despacho Notificação
19061821211360500

000089803216

Despacho Despacho
19061812344995000

000089744208

petição de

concordância com
Manifestação

19061812215892000

000089743093

Despacho Notificação
19061118335543900

000089370351

Despacho Despacho
19061118263327300

000089369838

Comprovante de

pagamento
Manifestação

19061116101812700

000089348180

Recibo Recibo
19061116111197100

000089348217

Pagamento parcela

acordo . abatimento
Manifestação

19061116090480700

000089347866

certidão Certidão
19061112522765800

000089316950

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
19061112532085500

000089316988

Despacho Despacho
19061012012971200

000089213430

Despacho Notificação
19052913220521900

000088545326
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Despacho Despacho
19052816224960600

000088484441

EXECUÇÃO

INADIMPLEMENTO
Manifestação

19052815162670400

000088473577

Ata da Audiência Ata da Audiência
18091209364702500

000075043085

Contestação Contestação
18091116373752600

000075011991

CONTESTAÇÃO Documento Diverso
18091119431104500

000075028847

Ficha de Registro de

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

18091116383702200

000075012089

Contrato de Trabalho Contrato de Trabalho
18091116384468300

000075012111

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
18091116384788700

000075012120

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

18091116401451100

000075012306

Recibo de Férias Recibo de Férias
18091116403106600

000075012339

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

18091116405154000

000075012393

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

18091116405514400

000075012404

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

18091116405903500

000075012412

Recibo Recibo
18091116410292600

000075012429

Habilitação em

processo

Apresentação de

Procuração

18091116305539400

000075011160

Carta de Preposição Carta de Preposição
18091116334130800

000075011372

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

18091116342160800

000075011457

Carta de Preposição Carta de Preposição
18091116332499000

000075011351

Carta de Preposição Carta de Preposição
18091116331184100

000075011323

Procuração Procuração
18091116324661500

000075011265

Procuração Procuração
18091116323119500

000075011235

Procuração Procuração
18091116315817400

000075011164

Notificação Notificação
18082114564268700

000073773301

Notificação Notificação
18082114564228100

000073773299

Notificação Notificação
18082114564189900

000073773297

Intimação Intimação
18082114564142700

000073773295

Intimação Intimação
18082114564099500

000073773294

Decisão de

prevenção
Decisão

18082112241638200

000073740748

Petição Inicial Petição Inicial
18082015565427400

000073689154

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
18082015573052600

000073689240

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

18082015574640300

000073689290

ata que comprova as

irregularidades da
Documento Diverso

18082015581197400

000073689373
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Contrato Social Contrato Social
18082015584086000

000073689452

Acórdão TRT

mantendo penhora
Documento Diverso

18082015590402800

000073689509

CEAT-CERTIDÃO

ELETRONICA DE
Documento Diverso

18082015592189500

000073689569

desconsideração da

personalidade
Documento Diverso

18082015594928700

000073689650

desconsideração da

personalidade
Documento Diverso

18082016000873400

000073689706

desconsideração da

personalidade
Documento Diverso

18082016002892600

000073689764

desconsideração da

personalidade
Documento Diverso

18082016004976600

000073689821

desconsideração da

personalidade
Documento Diverso

18082016010825300

000073689869

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

18082016014093300

000073689966

Procuração Procuração
18082016014799800

000073689995

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta vara.

BELO HORIZONTE/MG,18 de março de 2024. Eu, JANAINA

GANDRA LAGES, Técnico(a) Judiciário(a), digitei e assino

eletronicamente o presente.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) Servidor(a) da 23ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte - Lei 11.419/2006

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JANAINA GANDRA LAGES

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010445-38.2019.5.03.0023
AUTOR FLAVIA CRISTINA DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO TAMIRIS CRISTINA MATOS(OAB:
155929/MG)

ADVOGADO RODRIGO AQUINO FILARDI(OAB:
118391/MG)

ADVOGADO RODRIGO CARDOSO DIAS(OAB:
125059/MG)

RÉU VIACAO SIDON LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

PERITO LEONARDO ALBERTO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogados do AUTOR: RODRIGO AQUINO FILARDI, RODRIGO

CARDOSO DIAS, TAMIRIS CRISTINA MATOS

Fica V. Srª intimado(a) para ciência do(s) comprovante(s) de

#id:2ea1ae7 e #id:de9072c, no prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JANAINA GANDRA LAGES

Servidor

Processo Nº CumSen-0010784-60.2020.5.03.0023
EXEQUENTE HELIO SOUSA ANTUNES

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

EXECUTADO VALLOUREC TUBOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO RENAN TEIXEIRA DO CARMO(OAB:
172333/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA CRUZ(OAB:
151306/MG)

ADVOGADO SIBELE FERNANDA PRADO DA
SILVA(OAB: 108133/MG)

ADVOGADO HUDSON FERNANDO COUTO(OAB:
63493/MG)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALLOUREC TUBOS DO BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogados do EXECUTADO: ANRI PEREIRA VILELA, HUDSON

FERNANDO COUTO, RAFAEL CARLOS DA CRUZ, RENAN

TEIXEIRA DO CARMO, SIBELE FERNANDA PRADO DA SILVA

Fica V. Srª intimado(a) para ciência do(s) comprovante(s) de

#id:91724c1.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JANAINA GANDRA LAGES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011289-90.2016.5.03.0023
AUTOR ROSIANA DA SILVA VICENTE

ADVOGADO ANDRE BENJAMIM TEIXEIRA
RIBEIRO(OAB: 87790/MG)

ADVOGADO Carla Márcia Freitas de Paulo
Batista(OAB: 107580/MG)

ADVOGADO Luciana Sodré da Cunha(OAB:
105857/MG)

ADVOGADO Flávia Mendonça Cenachi(OAB:
106903/MG)

RÉU MERITUS CONCURSOS LTDA - EPP

RÉU EDWARDO BENEVIDES DE CAMPOS

RÉU HERMERALDO ANDRADE

ADVOGADO HERMERALDO ANDRADE(OAB:
65777/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANA DA SILVA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogados do AUTOR: ANDRE BENJAMIM TEIXEIRA RIBEIRO,

Carla Márcia Freitas de Paulo Batista, Flávia Mendonça Cenachi,

Luciana Sodré da Cunha

Fica V. Srª intimado(a) para ciência do(s) comprovante(s) de

#id:768d8f9, no prazo de 5 dias, tendo igual prazo para indicar

meios viáveis ao prosseguimento da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JANAINA GANDRA LAGES

Servidor

Processo Nº CumSen-0010431-20.2020.5.03.0023
EXEQUENTE LUCIENE FONSECA MAIA

ADVOGADO IEDA CINTIA DE PINHO(OAB:
145209/MG)

EXECUTADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAQUIM AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09ca699

proferida nos autos.

Vistos etc..

Silente a União/PGF, homologo o cálculo apresentado pela parte

reclamada, fixando o valor remanescente a ser executado em

R$964,36 para os devidos fins, conforme ID.1e7d0e9.

Intime-se a reclamada para ciência.

Pague-se a importância devida, utilizando-se de parte do saldo

id.7ac7f22. Expeça-se o alvará.

Após, intime-se a reclamada para informar os dados bancários, no

prazo de 05 dias, para transferência do crédito.

Apresentados os dados, expeça-se o alvará.

Cumprida a transferência, vista à favorecida.

Após, venham os autos conclusos para encerramento e

arquivamento do feito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000151-63.2015.5.03.0023
AUTOR RAISA MARIA FERREIRA

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

RÉU BCV - BANCO DE CREDITO E
VAREJO S/A.

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

RÉU BANCO CIFRA S.A.
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ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f56420

proferido nos autos.

Vistos.

Esclareço ao exequente que não há como efetuar pesquisa no

sistema de registro on-line de imóveis, sem prévia informação do

cartório em que porventura se encontra registrado o bem.

Considerando que restou negativa a pesquisa via CNIB, ou seja,

não foram localizados imóveis em nome da autora, não há

dados/informações para subsidiar a consulta ao sistema requerido.

Intime-se o 4o. réu para ciência e retornem os autos ao arquivo

provisório, na forma do despacho de ID 98f2c55, para aguardar o

decurso do prazo previsto no art. 11-A daCLT, relativamente à

prescrição intercorrente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010420-54.2021.5.03.0023
AUTOR IVANILDO FERNANDES LOPES

ADVOGADO RODRIGO MENDES AGUIAR(OAB:
190869/MG)

ADVOGADO NATALIA SILVA DOS SANTOS(OAB:
188537/MG)

RÉU MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU ISABELA AVELINO VIEIRA DE
FREITAS

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

ARREMATANTE LAPIN ADMINISTRACAO DE BENS E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 114663/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO FERNANDES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e88bb67

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando a certidão de id. b4db895, verifica-se que, no curso

do prazo para a empresa arrematante comprovar a transferência do

veículo arrematado, foi incluído novo impedimento sobre o referido

bem, o que inviabiliza o ato de transferência.

Desta feita, indefiro, por ora, o requerimento do exequente para

liberação do lanço. Intime-se.

Lado outro, expeça-se ofício ao Juízo da 34ª Vara do Trabalho

desta comarca, solicitando que proceda ao cancelamento do

impedimento de transferência lançado sobre o veículo de placa

PYL5976 nos autos do processo nº 0010197-54.2023.5.03.0113.

Confiro força de ofício ao presente despacho.

Diante da dificuldade que vem sendo encontrada para conclusão do

registro da arrematação, que se arrasta desde setembro de 2023,

uma vez encaminhado o ofício, deverá a secretaria da vara entrar

em contato com a secretaria da 34ª VTB/H solicitando urgência.

Comprovado o cancelamento pela 34ª VT/BH, de posse de nova

consulta ao RENAJUD, caso negativa, deverá ser intimado

novamente o arrematante para que conclua a transferência do

veículo arrematado, placa PYL5976, no prazo derradeiro de 05 dias,

importando o silêncio em liberação do lanço, caso não comprove

que houve novo(s) lançamento(s) de impedimento(s) sobre o bem.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010635-59.2023.5.03.0023
AUTOR DANIEL QUINTINO DE LIMA

ADVOGADO SHEILA DE OLIVEIRA(OAB:
135748/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO THIAGO CANDIDO NUNES(OAB:
119616/MG)

ADVOGADO MAYCON BERTOLIN PARDINI(OAB:
126192/MG)

PERITO PAULO EDUARDO XAVIER E SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL QUINTINO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29f97fc

proferido nos autos.

Vistos.

Nada a deferir quanto aos termos da petição de id 95767a7,

considerando tratar-se de prazo legal, não podendo o juízo,

portanto, alterá-lo. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010816-02.2019.5.03.0023
AUTOR WANDERSON OLIVEIRA VILACA

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

RÉU VIANEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO LAURA PEREIRA BRITO
MACHADO(OAB: 167276/MG)

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

PERITO JOAQUIM AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIANEL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d79fe47

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a dilação do prazo por 10 dias, como requerido pela

reclamada. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010396-60.2020.5.03.0023

EXEQUENTE MAURO SEBASTIAO ALVES

ADVOGADO VINICIUS MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 74018/MG)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

EXECUTADO VALE MANGANES S.A

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05f598f

proferido nos autos.

Vistos etc..

Intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento do imposto

de renda devido, no prazo de 10 dias, sob pena de comunicação à

Delegacia da Receita Federal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010021-88.2022.5.03.0023
AUTOR LUCAS PAMPLONA TEIXEIRA

ADVOGADO FLAVIA WANDERLEY(OAB:
77590/RJ)

ADVOGADO DIEGO ALEXANDRE GARCIA DE
AVILA(OAB: 146739/MG)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO ARAUJO
COSTA(OAB: 146976/MG)

RÉU FRADE IDIOMAS E SERVICOS LTDA.

RÉU ALINE ALVES PRATES

RÉU RAFAEL FRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PAMPLONA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3ee765

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Proceda-se à liberação da visibilidade do(s)

documento(s)/relatório(s) anexado(s) sob sigilo com a certidão

#id:741058a à parte autora/exequente com vista para requerer o

que entender de direito, no prazo de 5 dias.

Assevero que os pedidos relacionados aos dados apresentados no

relatório não devem ser genéricos, uma vez que os

relacionamentos/informações apontados pela ferramenta dependem

de interpretação e devem ser aplicados à execução somente com

fundamentação legal, cabendo ainda, sua checagem em fontes

oficiais, internas ou externas ao Poder Judiciário.

Observo que, embora os atos processuais sejam públicos, a

divulgação de dados pessoais para fins extraprocessuais ou de

forma parcial e descontextualizada sujeita o(s) responsável(is) às

normas protetivas da Lei nº 13.709/2018.

Dê-se ciência ao(à) exequente. I.

Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo

provisório, ciente o autor do teor do despacho de id 86c4795.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010480-27.2021.5.03.0023
AUTOR JOSE MARIA NUNES DA SILVA

ADVOGADO JESUS ADAIR GONCALVES(OAB:
45411/MG)

RÉU ISABELA AVELINO VIEIRA DE
FREITAS

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

RÉU MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU UNITEC SEMICONDUTORES S/A.

ADVOGADO CARINA SANDER ARDITO(OAB:
157356/SP)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

RÉU MARCO AURELIO FREIRE BARRETO

ADVOGADO TATIANA BHERING SERRADAS BON
DE SOUSA ROXO(OAB: 113074/MG)

PERITO ANA PAULA DUARTE MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO FREIRE BARRETO

  - MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

  - UNITEC SEMICONDUTORES S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c52e4c

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

1. RELATÓRIO

MARCO AURÉLIO FREIRE BARRETO opôs Exceção de Pré-

Executividade (ID. d855d44), nos autos da presente execução

trabalhista, alegando nulidade de sua citação.

O exequente se manifestou no ID. eeaacf1.

É o relatório, em apertada síntese.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Da Admissibilidade

A exceção de pré-executividade tem caráter excepcional, para

defesa de direito justo, líquido e certo do devedor ou mesmo de

terceiro, suscitáveis por meio dos respectivos embargos.

É oponível antes da garantia da execução ou do ato judicial de

constrição, em casos como vícios no título judicial ou injustiça da

futura constrição, já verificados ou provados, sem necessidade de

dilação probatória.

A matéria em questão encontra-se dentro das hipóteses de

cabimento da Exceção de Pré-executividade.

Conheço, pois, da medida.

Do Mérito

O excipiente alega a nulidade da decisão proferida no ID. cff11d2,

sob a alegação de que não teria sido validamente notificado sobre a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Alega que não houve citação pessoal do excipiente, e que

o AR colacionado no ID. 8102270 não foi recebido pela sra. Diana,

alegando divergência na assinatura registrada no documento.

Sem razão, no entanto.

Ressalto que não há que se falar em inobservância dos termos do

art. 880 da CLT, na medida em que o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica possui regramento específ ico,

estabelecido no art. 855-A da CLT c/c os arts. 133 a 137 do CPC,

todos devidamente observados pelo juízo.

Ademais, com relação à ausência de citação pessoal, é certo que o

Direito Processual do Trabalho consagra a citação pela via postal,

revestida de eficácia presumida quando entregue no endereço

correto do réu.

Conforme estabelece o art. 774, parágrafo único, da CLT, “Tratando

-se de notificação postal, no caso de não ser encontrado o

destinatário, ou no de recusa de recebimento, o Correio ficará
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obrigado, pena de responsabilidade do servidor, a devolvê-la, no

prazo de 48 horas, ao Tribunal de origem.”

Assim, a devolução do AR (fl. 804) referente à citação postal,

devidamente assinado, gera presunção de validade do ato, sendo

ônus da parte excipiente demonstrar de forma cabal a invalidade da

citação.

No entanto, deste ônus não se desincumbiu o excipiente, na medida

em que a mera alegação de divergência de assinatura não se

sustenta diante da correção do endereço indicado e ainda da

correspondência do nome da recebedora, não sendo sequer

verossímil que o serventuário dos correios tenha adivinhado o nome

da recebedora.

Reforçando o entendimento deste Juízo, cito as seguintes decisões

proferidas pelo E. TRT da 3ª Região:

NULIDADE DA CITAÇÃO. INEXISTÊNCIA. O parágrafo único do

art. 774 da CLT prevê que "tratando-se de notificação postal, no

caso de não ser encontrado o destinatário ou no de recusa de

recebimento,  o  Corre io f icará obr igado,  sob pena de

responsabilidade do servidor, a devolvê-la, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, ao Tribunal de origem. Diante disso, a

devolução do aviso de recebimento referente à citação postal,

devidamente assinado, gera presunção de validade do ato. Não

tendo a reclamada comprovado as alegações de que não mais

estava localizada no respectivo endereço e de que a pessoa que

assinou o AR não fazia parte do seu quadro de empregados, não há

que se falar em nulidade da notificação inicial. (TRT da 3.ª Região;

PJe: 0010139-47.2014.5.03.0087 (ROT); Disponibilização:

20/08/2014, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 102; Órgão Julgador:

Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Cristiana M.Valadares

Fenelon)

EMENTA: NOTIFICAÇÃO VIA POSTAL. RECEBIMENTO POR

PORTEIRO. ENDEREÇO CORRETO. CITAÇÃO VÁLIDA. Na

Justiça do Trabalho, presume-se recebido pelo empregador todo e

qualquer AR com assinatura, sendo irrelevante o fato de que a

entrega via postal tenha sido recebida por porteiro empregado de

empresa terceirizada. O Direito Processual do Trabalho consagra a

citação pela via postal, revestida de eficácia presumida quando

entregue no endereço correto do réu. O art. 841 da CLT não

contempla a exigência de notificação pessoal do reclamado, não

importando, em princípio, nem mesmo quem a tenha recebido. Não

se aplica, no caso, a regra prevista no art. 241 do CPC, já que a

CLT não é omissa quanto ao tema. Portanto, se a notificação

trabalhista foi recebida pelo porteiro do prédio, no qual então se

localizava a sede da reclamada, e se esta não comprovou mudança

de endereço ocorrida antes da data de recebimento da notificação,

considera-se que a empresa foi regularmente citada. (TRT da 3.ª

Região; Processo: 0002533-39.2013.5.03.0107 RO; Data de

Publ icação:  28/07/2014;  Disponib i l ização:  25/07/2014,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 260; Órgão Julgador: Quinta Turma;

Relator Milton V.Thibau de Almeida; Revisor: Marcus Moura

Ferreira)

Em face do exposto, julgo improcedente a exceção de pré-

executividade oposta.

3. DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

oposta por MARCO AURÉLIO FREIRE BARRETO, para, no mérito,

julgá-la IMPROCEDENTE.

Tudo, nos termos da fundamentação supra, a qual integra este

dispositivo.

Custas processuais, pelo excipiente, ora executado, no importe de

R$ 44,26 (CLT, artigo 789-A, inciso V).

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010480-27.2021.5.03.0023
AUTOR JOSE MARIA NUNES DA SILVA

ADVOGADO JESUS ADAIR GONCALVES(OAB:
45411/MG)

RÉU ISABELA AVELINO VIEIRA DE
FREITAS

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

RÉU MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU UNITEC SEMICONDUTORES S/A.

ADVOGADO CARINA SANDER ARDITO(OAB:
157356/SP)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

RÉU MARCO AURELIO FREIRE BARRETO

ADVOGADO TATIANA BHERING SERRADAS BON
DE SOUSA ROXO(OAB: 113074/MG)

PERITO ANA PAULA DUARTE MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c52e4c

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
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1. RELATÓRIO

MARCO AURÉLIO FREIRE BARRETO opôs Exceção de Pré-

Executividade (ID. d855d44), nos autos da presente execução

trabalhista, alegando nulidade de sua citação.

O exequente se manifestou no ID. eeaacf1.

É o relatório, em apertada síntese.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Da Admissibilidade

A exceção de pré-executividade tem caráter excepcional, para

defesa de direito justo, líquido e certo do devedor ou mesmo de

terceiro, suscitáveis por meio dos respectivos embargos.

É oponível antes da garantia da execução ou do ato judicial de

constrição, em casos como vícios no título judicial ou injustiça da

futura constrição, já verificados ou provados, sem necessidade de

dilação probatória.

A matéria em questão encontra-se dentro das hipóteses de

cabimento da Exceção de Pré-executividade.

Conheço, pois, da medida.

Do Mérito

O excipiente alega a nulidade da decisão proferida no ID. cff11d2,

sob a alegação de que não teria sido validamente notificado sobre a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Alega que não houve citação pessoal do excipiente, e que

o AR colacionado no ID. 8102270 não foi recebido pela sra. Diana,

alegando divergência na assinatura registrada no documento.

Sem razão, no entanto.

Ressalto que não há que se falar em inobservância dos termos do

art. 880 da CLT, na medida em que o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica possui regramento específ ico,

estabelecido no art. 855-A da CLT c/c os arts. 133 a 137 do CPC,

todos devidamente observados pelo juízo.

Ademais, com relação à ausência de citação pessoal, é certo que o

Direito Processual do Trabalho consagra a citação pela via postal,

revestida de eficácia presumida quando entregue no endereço

correto do réu.

Conforme estabelece o art. 774, parágrafo único, da CLT, “Tratando

-se de notificação postal, no caso de não ser encontrado o

destinatário, ou no de recusa de recebimento, o Correio ficará

obrigado, pena de responsabilidade do servidor, a devolvê-la, no

prazo de 48 horas, ao Tribunal de origem.”

Assim, a devolução do AR (fl. 804) referente à citação postal,

devidamente assinado, gera presunção de validade do ato, sendo

ônus da parte excipiente demonstrar de forma cabal a invalidade da

citação.

No entanto, deste ônus não se desincumbiu o excipiente, na medida

em que a mera alegação de divergência de assinatura não se

sustenta diante da correção do endereço indicado e ainda da

correspondência do nome da recebedora, não sendo sequer

verossímil que o serventuário dos correios tenha adivinhado o nome

da recebedora.

Reforçando o entendimento deste Juízo, cito as seguintes decisões

proferidas pelo E. TRT da 3ª Região:

NULIDADE DA CITAÇÃO. INEXISTÊNCIA. O parágrafo único do

art. 774 da CLT prevê que "tratando-se de notificação postal, no

caso de não ser encontrado o destinatário ou no de recusa de

recebimento,  o  Corre io f icará obr igado,  sob pena de

responsabilidade do servidor, a devolvê-la, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, ao Tribunal de origem. Diante disso, a

devolução do aviso de recebimento referente à citação postal,

devidamente assinado, gera presunção de validade do ato. Não

tendo a reclamada comprovado as alegações de que não mais

estava localizada no respectivo endereço e de que a pessoa que

assinou o AR não fazia parte do seu quadro de empregados, não há

que se falar em nulidade da notificação inicial. (TRT da 3.ª Região;

PJe: 0010139-47.2014.5.03.0087 (ROT); Disponibilização:

20/08/2014, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 102; Órgão Julgador:

Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Cristiana M.Valadares

Fenelon)

EMENTA: NOTIFICAÇÃO VIA POSTAL. RECEBIMENTO POR

PORTEIRO. ENDEREÇO CORRETO. CITAÇÃO VÁLIDA. Na

Justiça do Trabalho, presume-se recebido pelo empregador todo e

qualquer AR com assinatura, sendo irrelevante o fato de que a

entrega via postal tenha sido recebida por porteiro empregado de

empresa terceirizada. O Direito Processual do Trabalho consagra a

citação pela via postal, revestida de eficácia presumida quando

entregue no endereço correto do réu. O art. 841 da CLT não

contempla a exigência de notificação pessoal do reclamado, não

importando, em princípio, nem mesmo quem a tenha recebido. Não

se aplica, no caso, a regra prevista no art. 241 do CPC, já que a

CLT não é omissa quanto ao tema. Portanto, se a notificação

trabalhista foi recebida pelo porteiro do prédio, no qual então se

localizava a sede da reclamada, e se esta não comprovou mudança

de endereço ocorrida antes da data de recebimento da notificação,

considera-se que a empresa foi regularmente citada. (TRT da 3.ª

Região; Processo: 0002533-39.2013.5.03.0107 RO; Data de

Publ icação:  28/07/2014;  Disponib i l ização:  25/07/2014,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 260; Órgão Julgador: Quinta Turma;

Relator Milton V.Thibau de Almeida; Revisor: Marcus Moura

Ferreira)

Em face do exposto, julgo improcedente a exceção de pré-

executividade oposta.

3. DISPOSITIVO
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Pelo exposto, conheço da EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

oposta por MARCO AURÉLIO FREIRE BARRETO, para, no mérito,

julgá-la IMPROCEDENTE.

Tudo, nos termos da fundamentação supra, a qual integra este

dispositivo.

Custas processuais, pelo excipiente, ora executado, no importe de

R$ 44,26 (CLT, artigo 789-A, inciso V).

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº TutAntAnt-0010357-48.2019.5.03.0007
REQUERENTE ALDAIRES BONFIM SILVA

ADVOGADO GUSTAVO FARIA BAHIA DE
OLIVEIRA(OAB: 65751/MG)

REQUERENTE ARLETE MIRANDA SERRA

ADVOGADO GUSTAVO FARIA BAHIA DE
OLIVEIRA(OAB: 65751/MG)

REQUERENTE ADELIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO FARIA BAHIA DE
OLIVEIRA(OAB: 65751/MG)

REQUERENTE NELZA DA CONCEICAO DINIZ

ADVOGADO GUSTAVO FARIA BAHIA DE
OLIVEIRA(OAB: 65751/MG)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a76ad3f

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da decisão do MM. Juízo Recuperacional de id 883e201,

determino o sobrestamento do andamento da presente execução

até o dia 25/03/2024.

Intimem-se as partes para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011768-83.2016.5.03.0023
AUTOR ADRIANA MENDES SHAPER

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

ADVOGADO BRUNO COELHO MINGOZZI(OAB:
128523/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO Fábio Augusto Junqueira de
Carvalho(OAB: 64646/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceff2cc

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência on-line no dia 03/04/2024, às 08h30min, para

tentativa de conciliação.

Os advogados e, se possível, também as partes deverão acessar o

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh23, utilizando-

se de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos

externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com

acesso à internet, de preferência com Wifi de qualidade.

Intimem-se, devendo os procuradores dar ciência aos seus

respectivos clientes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº TutAntAnt-0010357-48.2019.5.03.0007
REQUERENTE ALDAIRES BONFIM SILVA

ADVOGADO GUSTAVO FARIA BAHIA DE
OLIVEIRA(OAB: 65751/MG)

REQUERENTE ARLETE MIRANDA SERRA

ADVOGADO GUSTAVO FARIA BAHIA DE
OLIVEIRA(OAB: 65751/MG)

REQUERENTE ADELIA MARIA DA SILVA
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ADVOGADO GUSTAVO FARIA BAHIA DE
OLIVEIRA(OAB: 65751/MG)

REQUERENTE NELZA DA CONCEICAO DINIZ

ADVOGADO GUSTAVO FARIA BAHIA DE
OLIVEIRA(OAB: 65751/MG)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIA MARIA DA SILVA

  - ALDAIRES BONFIM SILVA

  - ARLETE MIRANDA SERRA

  - NELZA DA CONCEICAO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a76ad3f

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da decisão do MM. Juízo Recuperacional de id 883e201,

determino o sobrestamento do andamento da presente execução

até o dia 25/03/2024.

Intimem-se as partes para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011768-83.2016.5.03.0023
AUTOR ADRIANA MENDES SHAPER

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

ADVOGADO BRUNO COELHO MINGOZZI(OAB:
128523/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO Fábio Augusto Junqueira de
Carvalho(OAB: 64646/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceff2cc

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência on-line no dia 03/04/2024, às 08h30min, para

tentativa de conciliação.

Os advogados e, se possível, também as partes deverão acessar o

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh23, utilizando-

se de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos

externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com

acesso à internet, de preferência com Wifi de qualidade.

Intimem-se, devendo os procuradores dar ciência aos seus

respectivos clientes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011768-83.2016.5.03.0023
AUTOR ADRIANA MENDES SHAPER

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

ADVOGADO BRUNO COELHO MINGOZZI(OAB:
128523/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO Fábio Augusto Junqueira de
Carvalho(OAB: 64646/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MENDES SHAPER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceff2cc

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência on-line no dia 03/04/2024, às 08h30min, para

tentativa de conciliação.

Os advogados e, se possível, também as partes deverão acessar o

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh23, utilizando-

se de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos

externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com

acesso à internet, de preferência com Wifi de qualidade.

Intimem-se, devendo os procuradores dar ciência aos seus

respectivos clientes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010399-49.2019.5.03.0023
AUTOR GIOVANNI CAMPOS ARMANELLI

ADVOGADO GASTAO MARQUES FRANCO(OAB:
175463/MG)

RÉU RIGUS COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LUCIANA MARIA BARROTE(OAB:
64547/MG)

RÉU GUSTAVO DE ALMEIDA

ADVOGADO SIMONE DE ANDRADE NEVES(OAB:
104793/MG)

ADVOGADO LUCIANA MARIA BARROTE(OAB:
64547/MG)

ARREMATANTE PAULO EMIDIO SOUZA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO LOPES FERREIRA

ADVOGADO MARIANA GUIMARAES
COELHO(OAB: 99155/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LOPES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b6ccfd

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Em face do pedido #id:179d798, nada a deferir por ora, restando

mantido o despacho #id:f779e5a nos seus exatos termos. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010494-11.2021.5.03.0023
AUTOR RODRIGO MATHEUS DA SILVA

ADVOGADO JESSICA ELLEN VILACA
SANTOS(OAB: 214624/MG)

ADVOGADO SILVIO HENRIQUES NEVES
MARINS(OAB: 138142/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA MARQUES
SOARES(OAB: 183245/MG)

ADVOGADO BETANIA DORNA DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 183337/MG)

RÉU AKON ENGENHARIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RÉU VANESSA DE CASSIA CUNICO
CORDOVA ADAMI

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

RÉU DANIEL ADAMI

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

RÉU DE SMET EMPRAL - PROJETOS,
GESTAO, CONSTRUCAO E
EQUIPAMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKON ENGENHARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - DANIEL ADAMI

  - VANESSA DE CASSIA CUNICO CORDOVA ADAMI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89b4d2c

proferida nos autos.

DECISÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

1. RELATÓRIO

Conforme despacho de id. b17ae4c, foi instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, e

determinado o cadastramento da sócia DE SMET EMPRAL -

PROJETOS, GESTAO, CONSTRUCAO E EQUIPAMENTOS LTDA,

nos termos do art. 135 do CPC/2015 e art. 855-A da CLT.

Devidamente notificada, a referida sócia não se manifestou acerca

do incidente.

Tudo visto e examinado.
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É o breve relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Esclareço que o entendimento que tem prevalecido na

jur isprudência desta Just iça Especial izada é de que a

desconsideração da personalidade jurídica, no Direito do Trabalho,

decorre da simples frustração do pagamento do crédito trabalhista

pela empresa devedora, não sendo necessária a comprovação da

prática de atos fraudulentos ou de abuso da personalidade jurídica

pelos sócios.

É que, nesta Especializada, são mitigados os requisitos contidos no

art. 50 do CC, haja vista que o ordenamento juslaboral mais se

aproxima da teoria menor, cujos requisitos para a desconsideração

estão elencados no art. 28, § 5º, do CDC, bastando que seja

verificado o estado de insolvência da executada ou que a

personalidade jurídica da empresa seja, de alguma forma, obstáculo

à satisfação do crédito do exequente.

A incidência da teoria menor decorre da sua compatibilidade com o

Direito do Trabalho, que tem como um dos seus principais objetivos

a tutela da parte hipossuficiente da relação jurídica, de forma similar

à proteção assegurada no âmbito do Direito do Consumidor.

No caso dos autos é incontroverso que as tentativas executórias em

face da reclamada restaram infrutíferas, como se infere do teor do

despacho de ID. b17ae4c.

Incontroverso, ainda, que a empresa DE SMET EMPRAL -

PROJETOS, GESTAO, CONSTRUCAO E EQUIPAMENTOS LTDA

é a única sócia da empresa executada AKON ENGENHARIA LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL, conforme documento ID. 69f3261.

Pelo exposto, considerando ainda a revelia, decido ACOLHER o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, para

determinar que, após o trânsito em julgado (art. 855-A, § 1º, II, da

CLT), a presente execução seja redirecionada para a empresa DE

SMET EMPRAL - PROJETOS, GESTAO, CONSTRUCAO E

EQUIPAMENTOS LTDA, que deverá ser incluído de forma

definitiva no polo passivo da ação.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto,  ju lgo PROCEDENTE  o  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA e

determino o processamento da execução em face da empresa DE

SMET EMPRAL - PROJETOS, GESTAO, CONSTRUCAO E

EQUIPAMENTOS LTDA, na forma da fundamentação, que passa a

integrar este dispositivo.

Incidente isento de custas.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010494-11.2021.5.03.0023
AUTOR RODRIGO MATHEUS DA SILVA

ADVOGADO JESSICA ELLEN VILACA
SANTOS(OAB: 214624/MG)

ADVOGADO SILVIO HENRIQUES NEVES
MARINS(OAB: 138142/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA MARQUES
SOARES(OAB: 183245/MG)

ADVOGADO BETANIA DORNA DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 183337/MG)

RÉU AKON ENGENHARIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RÉU VANESSA DE CASSIA CUNICO
CORDOVA ADAMI

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

RÉU DANIEL ADAMI

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

RÉU DE SMET EMPRAL - PROJETOS,
GESTAO, CONSTRUCAO E
EQUIPAMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MATHEUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89b4d2c

proferida nos autos.

DECISÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

1. RELATÓRIO

Conforme despacho de id. b17ae4c, foi instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, e

determinado o cadastramento da sócia DE SMET EMPRAL -

PROJETOS, GESTAO, CONSTRUCAO E EQUIPAMENTOS LTDA,

nos termos do art. 135 do CPC/2015 e art. 855-A da CLT.

Devidamente notificada, a referida sócia não se manifestou acerca

do incidente.

Tudo visto e examinado.

É o breve relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Esclareço que o entendimento que tem prevalecido na

jur isprudência desta Just iça Especial izada é de que a

desconsideração da personalidade jurídica, no Direito do Trabalho,

decorre da simples frustração do pagamento do crédito trabalhista

pela empresa devedora, não sendo necessária a comprovação da
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prática de atos fraudulentos ou de abuso da personalidade jurídica

pelos sócios.

É que, nesta Especializada, são mitigados os requisitos contidos no

art. 50 do CC, haja vista que o ordenamento juslaboral mais se

aproxima da teoria menor, cujos requisitos para a desconsideração

estão elencados no art. 28, § 5º, do CDC, bastando que seja

verificado o estado de insolvência da executada ou que a

personalidade jurídica da empresa seja, de alguma forma, obstáculo

à satisfação do crédito do exequente.

A incidência da teoria menor decorre da sua compatibilidade com o

Direito do Trabalho, que tem como um dos seus principais objetivos

a tutela da parte hipossuficiente da relação jurídica, de forma similar

à proteção assegurada no âmbito do Direito do Consumidor.

No caso dos autos é incontroverso que as tentativas executórias em

face da reclamada restaram infrutíferas, como se infere do teor do

despacho de ID. b17ae4c.

Incontroverso, ainda, que a empresa DE SMET EMPRAL -

PROJETOS, GESTAO, CONSTRUCAO E EQUIPAMENTOS LTDA

é a única sócia da empresa executada AKON ENGENHARIA LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL, conforme documento ID. 69f3261.

Pelo exposto, considerando ainda a revelia, decido ACOLHER o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, para

determinar que, após o trânsito em julgado (art. 855-A, § 1º, II, da

CLT), a presente execução seja redirecionada para a empresa DE

SMET EMPRAL - PROJETOS, GESTAO, CONSTRUCAO E

EQUIPAMENTOS LTDA, que deverá ser incluído de forma

definitiva no polo passivo da ação.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto,  ju lgo PROCEDENTE  o  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA e

determino o processamento da execução em face da empresa DE

SMET EMPRAL - PROJETOS, GESTAO, CONSTRUCAO E

EQUIPAMENTOS LTDA, na forma da fundamentação, que passa a

integrar este dispositivo.

Incidente isento de custas.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010379-63.2016.5.03.0023
AUTOR ALEXANDRE DE OLIVEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA BEATRIZ TOSTES
BARBI(OAB: 54843/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO LUIZA MAGALHAES
VASCONCELOS(OAB: 104636/MG)

ADVOGADO RENATA GUIMARAES CHAVES
BRASIL LUCIANO(OAB: 141424/MG)

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

PERITO RENATO PAZZINI CHIARETTI

TESTEMUNHA ANDERSON FERNANDES LAGES

PERITO ANA PAULA DUARTE MENDES

TESTEMUNHA BRENO TIAGO SOARES DOS
SANTOS

TESTEMUNHA CELIO FERNANDO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24173f3

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro à reclamada o prazo de 10 dias, requerido. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010639-43.2016.5.03.0023
AUTOR RODRIGO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARDEM SOUZA MACEDO(OAB:
102765/MG)

RÉU FL LOGISTICA BRASIL LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
NEVES(OAB: 149796/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA LEONARDO VICTOR SILVA

PERITO ANA PAULA DUARTE MENDES

PERITO JOAQUIM AVELAR

TESTEMUNHA MARCELO FAVERO TEODORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 380a272

proferido nos autos.

Vistos etc..

Dê-se vista ao reclamante sobre os embargos à execução opostos

id.91f3954 , no prazo legal. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0028900-37.2008.5.03.0023
AUTOR ANTONIO DE OLIVEIRA PATRICIO

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU X-LIGADO LANCHES LTDA

ADVOGADO FERNANDA PAGANO GUIMARAES
QUINTELLA(OAB: 86129/MG)

RÉU GLADSTONE PEREGRINO

ADVOGADO RENAN BARROSO REAL(OAB:
157675/MG)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
109729/MG)

RÉU MARCIA APARECIDA PEREGRINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE OLIVEIRA PATRICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48544fd

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o agravo de petição interposto pelo reclamante.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para apresentação de

contraminuta, no prazo legal.

Mantenho a decisão agravada.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3º; §§

5º, 10 e caput do art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

Dê-se ciência às partes. Intimem-se.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a.

Região para os devidos fins.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0028900-37.2008.5.03.0023
AUTOR ANTONIO DE OLIVEIRA PATRICIO

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU X-LIGADO LANCHES LTDA

ADVOGADO FERNANDA PAGANO GUIMARAES
QUINTELLA(OAB: 86129/MG)

RÉU GLADSTONE PEREGRINO

ADVOGADO RENAN BARROSO REAL(OAB:
157675/MG)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
109729/MG)

RÉU MARCIA APARECIDA PEREGRINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADSTONE PEREGRINO

  - X-LIGADO LANCHES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48544fd

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o agravo de petição interposto pelo reclamante.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para apresentação de

contraminuta, no prazo legal.

Mantenho a decisão agravada.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3º; §§

5º, 10 e caput do art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

Dê-se ciência às partes. Intimem-se.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a.
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Região para os devidos fins.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010242-03.2024.5.03.0023
AUTOR ANDERSON SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO FERNANDA SILVA ALMEIDA(OAB:
110480/MG)

ADVOGADO DANIELA GOMES PIMENTA
FERREIRA(OAB: 116210/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb01c8

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, intime-se o reclamante para regularizar a sua

representação processual, juntando aos autos instrumento de

mandato devidamente assinado.

Lado outro, não estando os pedidos elencados na inicial em

conformidade com os requisitos do §1o. do art. 840 da CLT, uma

vez que o valor atribuído à causa é inferior à soma dos pedidos,

intime-se o autor para, no prazo de 15 dias, emendar a inicial, ciente

dos termos do §3o. do citado diploma legal.

Em consequência, retirem-se os autos de pauta.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010241-52.2023.5.03.0023
AUTOR ALLEF CARLOS LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

RÉU CENTRO DE EXCELENCIA EM
LANTERNAGEM E REPINTURA LTDA
- ME

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

RÉU MULTICAR
LANTERNAGEM,FUNILARIA E
PINTURA LTDA

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EXCELENCIA EM LANTERNAGEM E
REPINTURA LTDA - ME

  - MULTICAR LANTERNAGEM,FUNILARIA E PINTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e17efd6

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para manifestar-se acerca dos termos da

petição de id b823c14, em 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010243-85.2024.5.03.0023
AUTOR JULIO CESAR MACHADO

ADVOGADO RAFAEL LINCES ZUMBA(OAB:
144804/MG)

ADVOGADO ALISSON DIOGO QUARESMA(OAB:
158534/MG)

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16dc479

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do art. 765 da CLT e art. 8º, parágrafo único, da

RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2021, designo audiência INICIAL para o dia

15/04/2024 08:00 horas, a ser realizada com a presença VIRTUAL

das partes e advogados, por meio do link:https://trt3-jus-
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br.zoom.us/my/varabh23, através de smartphone ou computador,

com câmera. O ID de acesso, caso solicitado, é 6270463148.

Todos os participantes deverão acessar o manual com o passo a

passo (tutorial), para configuração e acesso à audiência, sendo que

esse documento já está à disposição de todos no sítio eletrônico

deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Ressalto que as partes que não possuem condições de participar da

audiência virtual deverão comunicar a este juízo, tão logo recebam

a intimação.

EM CASO DE AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA, COM

ANTECEDÊNCIA, INCLUSIVE QUANTO À INVIABILIDADE

TÉCNICA, SERÁ CONSIDERADO QUE TODOS POSSUEM

CONDIÇÃO DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA VIRTUAL, COM A

A P L I C A Ç Ã O  D A S  C O N S E Q U Ê N C I A S  J U R Í D I C A S

D E C O R R E N T E S  D A  A U S Ê N C I A  I N J U S T I F I C A D A .

Intime(m)-se o(a,s) advogado (a,s) da parte autora, que deverá (ão)

dar ciência ao seu respectivo cliente, para comparecimento virtual,

sob as penas da lei.

NOTIFIQUE-SE A PARTE RECLAMADA, inserindo-se na

notificação os termos do presente despacho, para que compareça

VIRTUALMENTE na data acima indicada, tome ciência dos termos

da presente ação, bem como para, querendo, apresentar defesa até

o horário designado para a realização de audiência por

videoconferência, sob pena de revelia e confissão.

Intime-se a parte reclamada ainda para, no prazo de 05 dias, se

manifestar acerca do requerimento da reclamante para adoção do

Juízo 100% Digital, na forma da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204/2021, observado o disposto no art. 6º da

citada resolução, importando o silêncio em concordância tácita.

Em caso de anuência, registre-se que, na forma do § 1º, do art. 5º,

da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021, o endereço

eletrônico (email) e o número de telefone da linha móvel e/ou fixa

das partes e advogados deverão constar da petição e ser mantidos

atualizados.

Caso contrário, não concordando a reclamada, deverá a secretaria

retificar a autuação para excluir o registro de Juízo 100% Digital.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010241-18.2024.5.03.0023
AUTOR DUCIMEIRE CLARA EURIPEDES

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO IBRAHIM
MARINHO(OAB: 123501/MG)

RÉU VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUCIMEIRE CLARA EURIPEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf9407

proferido nos autos.

VISTOS

Considerando que o endereço da reclamada cadastrado no sistema

PJe difere daquele indicado na petição inicial, intime-se a

reclamante para que a emende, no prazo de 15 dias, ciente dos

termos do art. 321 do CPC.

Cancele-se a audiência inicial designada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010050-70.2024.5.03.0023
AUTOR SAMARA CECCON BARBARA

ADVOGADO ROGERIO DE OLIVEIRA SALLES
FIGUEIREDO(OAB: 83231/MG)

RÉU BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

PERITO LEONARDO ALBERTO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA CECCON BARBARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55b795c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista dos documentos anexados pelo reclamado à autora,

bem como ao perito para realização da perícia. Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010006-51.2024.5.03.0023
REQUERENTE BRUNO FERREIRA BUZOLLO

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

REQUERIDO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)
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PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SILVIA RAJAO COSTA
COELHO

ADVOGADO MARINA LEMES TEIXEIRA(OAB:
173138/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FERREIRA BUZOLLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e29c9de

proferido nos autos.

Vistos.

Sendo provisória a execução, e nos termos do art. 899 da CLT,

expeça-se mandado para penhora e avaliação de bens em desfavor

da reclamada, suficientes à garantia da execução.

A medida deverá ser cumprida mediante expedição de carta

precatória.

Indefiro, portanto, o requerimento do autor de bloqueio de numerário

pertencente à ré, haja vista tratar-se de execução provisória. I.

Quanto ao requerimento de id f522135, embora a retenção de

crédito do autor referente à meação não seja competência deste

Juízo, mantenha-se, por ora, a sra. Maria Sílvia Rajão Coelho

Buzollo como terceira interessada nos autos, apenas para fins de

acompanhamento processual.

Pontue-se que compete ao Juízo Cível, se assim entender,

determinar eventual penhora no rosto dos presentes autos.

Ressalte-se que não há valor a ser liberado nos autos, nesse

momento, porquanto provisória a execução.

Intime-se a terceira interessada para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010020-35.2024.5.03.0023
AUTOR DAVID DANGELES RESENDE DE

LIMA

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

PERITO DEBORA MILLARD ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00a97ea

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Em face dos termos da petição #id:0500d3c, destituo a perita

DEBORA MILLARD ROCHA .

Em substituição, nomeio para a realização da perícia MARIA

VERONICA FRAGOSO FLORESTA, que fica dispensada de prestar

compromisso, para apuração da alegada doença ocupacional e/ou

acidente do trabalho, bem como o nexo de causalidade, a culpa da

reclamada e a capacidade laboral do reclamante, e que deverá ser

intimada para o início dos trabalhos, devendo juntar o seu laudo até

o dia 22/04/2024, a partir do qual as partes terão vista, pelo prazo

comum de 05 dias úteis, independentemente de intimação.

Intimem-se as peritas.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010006-51.2024.5.03.0023
REQUERENTE BRUNO FERREIRA BUZOLLO

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

REQUERIDO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SILVIA RAJAO COSTA
COELHO

ADVOGADO MARINA LEMES TEIXEIRA(OAB:
173138/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SILVIA RAJAO COSTA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e29c9de

proferido nos autos.

Vistos.

Sendo provisória a execução, e nos termos do art. 899 da CLT,

expeça-se mandado para penhora e avaliação de bens em desfavor
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da reclamada, suficientes à garantia da execução.

A medida deverá ser cumprida mediante expedição de carta

precatória.

Indefiro, portanto, o requerimento do autor de bloqueio de numerário

pertencente à ré, haja vista tratar-se de execução provisória. I.

Quanto ao requerimento de id f522135, embora a retenção de

crédito do autor referente à meação não seja competência deste

Juízo, mantenha-se, por ora, a sra. Maria Sílvia Rajão Coelho

Buzollo como terceira interessada nos autos, apenas para fins de

acompanhamento processual.

Pontue-se que compete ao Juízo Cível, se assim entender,

determinar eventual penhora no rosto dos presentes autos.

Ressalte-se que não há valor a ser liberado nos autos, nesse

momento, porquanto provisória a execução.

Intime-se a terceira interessada para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010020-35.2024.5.03.0023
AUTOR DAVID DANGELES RESENDE DE

LIMA

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

PERITO DEBORA MILLARD ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DANGELES RESENDE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00a97ea

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Em face dos termos da petição #id:0500d3c, destituo a perita

DEBORA MILLARD ROCHA .

Em substituição, nomeio para a realização da perícia MARIA

VERONICA FRAGOSO FLORESTA, que fica dispensada de prestar

compromisso, para apuração da alegada doença ocupacional e/ou

acidente do trabalho, bem como o nexo de causalidade, a culpa da

reclamada e a capacidade laboral do reclamante, e que deverá ser

intimada para o início dos trabalhos, devendo juntar o seu laudo até

o dia 22/04/2024, a partir do qual as partes terão vista, pelo prazo

comum de 05 dias úteis, independentemente de intimação.

Intimem-se as peritas.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010903-16.2023.5.03.0023
AUTOR JOSEAN DA SILVA NUNES

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU HOTEL METROPOLE E & TURISMO
EIRELI

ADVOGADO CHRISTIANO SANZIO BASTOS
PERPETUO(OAB: 118414/MG)

ADVOGADO ANA ELISA SILVA BRAZ(OAB:
141451/MG)

ADVOGADO GLAUBHER MURILO DEMARIA
MOURA(OAB: 112678/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL METROPOLE E & TURISMO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93bd9b5

proferida nos autos.

Vistos.

Em face da concordância do(a) reclamante, homologo, para os

devidos fins, os cálculos apresentados pela reclamada sob o

id079c67b, fixando o valor total da execução em R$3.839,22.

Proceda a Secretaria da Vara ao lançamento no PJe, em

“Obrigação de Pagar”, dos valores efetivamente devidos, conforme

cálculos de liquidação homologados, atualizando tais registros

sempre que necessário, em obediência ao disposto nos §§ 7º e 8º,

do art. 22, da Resolução CSJT, n° 185, de 24/03/2017.

Requerida a execução, cite-se o(a) executado(a), na pessoa do

procurador constituído nos autos (artigo 513, §2º, I, do CPC), para

quitar o débito ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob

pena de penhora (artigo 880 da CLT) e de sua inclusão no cadastro

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, após
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decorrido o prazo estabelecido no art.883-A da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010240-33.2024.5.03.0023
AUTOR VINICIUS ANANIAS MENEZES

MATOS

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU MADSON ELETROMETALURGICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS ANANIAS MENEZES MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cead350

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, intime-se o procurador do autor para regularizar sua

representação processual até a data da audiência, considerando

que a procuração juntada pelo não está devidamente assinada pelo

outorgante.

Nos termos do art. 765 da CLT e art. 8º, parágrafo único, da

RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2021, designo audiência UNA para o dia

09/04/2024 09:00 horas, a ser realizada com a presença VIRTUAL

das partes, advogados e eventuais testemunhas, por meio do

link:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh23, através de

smartphone ou computador, com câmera. O ID de acesso, caso

solicitado, é 6270463148.

Os advogados deverão enviar o link para comparecimento de

eventuais testemunhas, independentemente de intimação.

Todos os participantes deverão acessar o manual com o passo a

passo (tutorial), para configuração e acesso à audiência, sendo que

esse documento já está à disposição de todos no sítio eletrônico

deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Ressalto que as partes/testemunhas que não possuem condições

de participar da audiência virtual deverão comunicar a este juízo,

tão logo recebam a intimação.

EM CASO DE AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA, COM

ANTECEDÊNCIA, INCLUSIVE QUANTO À INVIABILIDADE

TÉCNICA, SERÁ CONSIDERADO QUE TODOS POSSUEM

CONDIÇÃO DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA VIRTUAL, COM A

A P L I C A Ç Ã O  D A S  C O N S E Q U Ê N C I A S  J U R Í D I C A S

D E C O R R E N T E S  D A  A U S Ê N C I A  I N J U S T I F I C A D A .

Intime(m)-se o(a,s) advogado (a,s) da parte autora, que deverá (ão)

dar ciência ao seu respectivo cliente, para comparecimento virtual,

sob as penas da lei.

NOTIFIQUE-SE A PARTE RECLAMADA, inserindo-se na

notificação os termos do presente despacho, para que compareça

VIRTUALMENTE na data acima indicada, tome ciência dos termos

da presente ação, bem como para, querendo, apresentar defesa até

o horário designado para a realização de audiência por

videoconferência, sob as penas da lei.

Intime-se a parte reclamada ainda para, no prazo de 05 dias, se

manifestar acerca do requerimento da reclamante para adoção do

Juízo 100% Digital, na forma da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204/2021, observado o disposto no art. 6º da

citada resolução, importando o silêncio em concordância tácita.

Em caso de anuência, registre-se que, na forma do § 1º, do art. 5º,

da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021, o endereço

eletrônico (email) e o número de telefone da linha móvel e/ou fixa

das partes e advogados deverão constar da petição e ser mantidos

atualizados.

Caso contrário, não concordando a reclamada, deverá a secretaria

retificar a autuação para excluir o registro de Juízo 100% Digital.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010239-48.2024.5.03.0023
AUTOR MARCONE JUNIO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE FONSECA DE
MIRANDA E CASTRO(OAB:
167180/MG)

RÉU ETROS SERVICOS PROMOCIONAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONE JUNIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 594ceaa

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do art. 765 da CLT e art. 8º, parágrafo único, da

RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2021, designo audiência UNA para o dia
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09/04/2024 08:50 horas, a ser realizada com a presença VIRTUAL

das partes, advogados e eventuais testemunhas, por meio do

link:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh23, através de

smartphone ou computador, com câmera. O ID de acesso, caso

solicitado, é 6270463148.

Os advogados deverão enviar o link para comparecimento de

eventuais testemunhas, independentemente de intimação.

Todos os participantes deverão acessar o manual com o passo a

passo (tutorial), para configuração e acesso à audiência, sendo que

esse documento já está à disposição de todos no sítio eletrônico

deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Ressalto que as partes/testemunhas que não possuem condições

de participar da audiência virtual deverão comunicar a este juízo,

tão logo recebam a intimação.

EM CASO DE AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA, COM

ANTECEDÊNCIA, INCLUSIVE QUANTO À INVIABILIDADE

TÉCNICA, SERÁ CONSIDERADO QUE TODOS POSSUEM

CONDIÇÃO DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA VIRTUAL, COM A

A P L I C A Ç Ã O  D A S  C O N S E Q U Ê N C I A S  J U R Í D I C A S

D E C O R R E N T E S  D A  A U S Ê N C I A  I N J U S T I F I C A D A .

Intime(m)-se o(a,s) advogado (a,s) da parte autora, que deverá (ão)

dar ciência ao seu respectivo cliente, para comparecimento virtual,

sob as penas da lei.

NOTIFIQUE-SE A PARTE RECLAMADA, inserindo-se na

notificação os termos do presente despacho, para que compareça

VIRTUALMENTE na data acima indicada, tome ciência dos termos

da presente ação, bem como para, querendo, apresentar defesa até

o horário designado para a realização de audiência por

videoconferência, sob as penas da lei.

Intime-se a parte reclamada ainda para, no prazo de 05 dias, se

manifestar acerca do requerimento da reclamante para adoção do

Juízo 100% Digital, na forma da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204/2021, observado o disposto no art. 6º da

citada resolução, importando o silêncio em concordância tácita.

Em caso de anuência, registre-se que, na forma do § 1º, do art. 5º,

da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021, o endereço

eletrônico (email) e o número de telefone da linha móvel e/ou fixa

das partes e advogados deverão constar da petição e ser mantidos

atualizados.

Caso contrário, não concordando a reclamada, deverá a secretaria

retificar a autuação para excluir o registro de Juízo 100% Digital.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010585-67.2022.5.03.0023
EXEQUENTE FABIO DE SOUSA COSTA JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL DIAS BATISTA(OAB:
158788/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

EXECUTADO GETULIO JULIO COLEN LAURE

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO RODRIGO NEVES DE ALMEIDA(OAB:
112126/MG)

EXECUTADO COOPERATIVA DE TRANSPORTES
URBANO E RURAL LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO RODRIGO NEVES DE ALMEIDA(OAB:
112126/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE SOUSA COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad1f990

proferido nos autos.

VISTOS.

Prossiga-se a execução de forma definitiva, haja vista o trânsito em

julgado dos autos principais.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER,

intime-se a 1ª reclamada para, no prazo de 5 dias, proceder ao

agendamento com o(a) autor(a) para a apresentação e anotação

de sua CTPS, bem como entrega das guias TRCT-SJ02 e

CD/SD, conforme sentença, sob pena de multa diária de

R$100,00, limitada a R$3.000,00.

Intime-se o autor para ciência.

A 1ª ré deverá comprovar nos autos, em até 5 dias, o

cumprimento das obrigações de fazer supra, mediante recibo

assinado pelo(a) reclamante. I.

Verifico que as custas processuais já foram quitadas nos autos

principais, conforme comprovante de id. 0a040d8, motivo pelo qual

deverão ser excluídas do cálculo de id. 79e1e3a (quadro resumo

primeira parte - parcelas devidas pela 1ª e 2ª reclamadas de forma

solidária).

Assim, fixo o valor total devido pela primeira e segunda reclamadas

em R$349.056,29 (R$353.056,29 - R$4.000,00), atualizado até

31/08/2022.

Verifico ainda que o valor do depósito recursal realizado nos autos

principais já foi transferido para a presente ação, conforme tela
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abaixo anexada.

Decorrido o prazo para embargos, como noticiado no despacho de

id. 9bf77e1, determino a liberação do depósito recursal acima

indicado para quitação de parte do crédito do autor, conforme

cálculo de id. 79e1e3a.

Para tanto, intime-se o autor para informar os seus dados

bancários, no prazo de 5 dias.

Com a resposta, expeça-se o alvará de transferência.

Intime-se a 1ª ré para ciência.

Definitiva a execução e diante dos termos do acórdão de id.

82c5f3a, em obediência à gradação legal disposta no art. 835/CPC,

ficam desde já intimados a 1ª e o 2º réus a efetuar o pagamento

complementar do débito, no importe de R$342.280,77

(R$349.056,29 - R$6.775,52), no prazo de 5 dias, sob pena de

penhora.

Decorrido o prazo, sem pagamento, proceda-se ao bloqueio de

crédito das contas da 1ª e do 2º reclamados pelo sistema

SISBAJUD, com ordem de repetição por 30 dias.

Bloqueado numerário suficiente para garantir a execução, fica sem

efeito a penhora realizada no id. 27cb5e1, nos termos do acórdão

de id. 82c5f3a.

Observe-se a condenação solidária da 1ª e do 2º réus e subsidiária

do 3º reclamado Município de Belo Horizonte.

Ressalte-se que, caso a execução se volte contra o 3º réu, deverá

ser observado o valor diferenciado por ele devido, constante da

planilha de id. 79e1e3a.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010585-67.2022.5.03.0023
EXEQUENTE FABIO DE SOUSA COSTA JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL DIAS BATISTA(OAB:
158788/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

EXECUTADO GETULIO JULIO COLEN LAURE

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO RODRIGO NEVES DE ALMEIDA(OAB:
112126/MG)

EXECUTADO COOPERATIVA DE TRANSPORTES
URBANO E RURAL LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO RODRIGO NEVES DE ALMEIDA(OAB:
112126/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTES URBANO E RURAL LTDA

  - GETULIO JULIO COLEN LAURE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad1f990

proferido nos autos.

VISTOS.

Prossiga-se a execução de forma definitiva, haja vista o trânsito em

julgado dos autos principais.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER,

intime-se a 1ª reclamada para, no prazo de 5 dias, proceder ao

agendamento com o(a) autor(a) para a apresentação e anotação

de sua CTPS, bem como entrega das guias TRCT-SJ02 e

CD/SD, conforme sentença, sob pena de multa diária de

R$100,00, limitada a R$3.000,00.

Intime-se o autor para ciência.

A 1ª ré deverá comprovar nos autos, em até 5 dias, o

cumprimento das obrigações de fazer supra, mediante recibo

assinado pelo(a) reclamante. I.

Verifico que as custas processuais já foram quitadas nos autos

principais, conforme comprovante de id. 0a040d8, motivo pelo qual

deverão ser excluídas do cálculo de id. 79e1e3a (quadro resumo

primeira parte - parcelas devidas pela 1ª e 2ª reclamadas de forma

solidária).

Assim, fixo o valor total devido pela primeira e segunda reclamadas

em R$349.056,29 (R$353.056,29 - R$4.000,00), atualizado até

31/08/2022.

Verifico ainda que o valor do depósito recursal realizado nos autos

principais já foi transferido para a presente ação, conforme tela

abaixo anexada.

Decorrido o prazo para embargos, como noticiado no despacho de

id. 9bf77e1, determino a liberação do depósito recursal acima

indicado para quitação de parte do crédito do autor, conforme

cálculo de id. 79e1e3a.

Para tanto, intime-se o autor para informar os seus dados

bancários, no prazo de 5 dias.

Com a resposta, expeça-se o alvará de transferência.

Intime-se a 1ª ré para ciência.

Definitiva a execução e diante dos termos do acórdão de id.

82c5f3a, em obediência à gradação legal disposta no art. 835/CPC,

ficam desde já intimados a 1ª e o 2º réus a efetuar o pagamento

complementar do débito, no importe de R$342.280,77

(R$349.056,29 - R$6.775,52), no prazo de 5 dias, sob pena de
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penhora.

Decorrido o prazo, sem pagamento, proceda-se ao bloqueio de

crédito das contas da 1ª e do 2º reclamados pelo sistema

SISBAJUD, com ordem de repetição por 30 dias.

Bloqueado numerário suficiente para garantir a execução, fica sem

efeito a penhora realizada no id. 27cb5e1, nos termos do acórdão

de id. 82c5f3a.

Observe-se a condenação solidária da 1ª e do 2º réus e subsidiária

do 3º reclamado Município de Belo Horizonte.

Ressalte-se que, caso a execução se volte contra o 3º réu, deverá

ser observado o valor diferenciado por ele devido, constante da

planilha de id. 79e1e3a.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011035-73.2023.5.03.0023
AUTOR ALESSANDRA MONTEIRO DE

CASTRO HERMETO

ADVOGADO MIGUEL MORAIS NETO(OAB:
97550/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MONTEIRO DE CASTRO HERMETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4421253

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pelas partes.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para apresentação de

contrarrazões, no prazo legal.

As custas processuais recolhidas pelo(a) reclamado(a) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04, no importe de

R$2.000,00, datada de 12/03/2024, deverão ser registradas na

Tarefa Remeter ao 2o. grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3º; §§

5º, 10 e caput do art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

Dê-se ciência às partes. Intimem-se.

Decorrido o prazo supra, remetam-seos autos ao Eg. TRT/3a.

Região para os devidos fins.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010167-95.2023.5.03.0023
AUTOR ANA PAULA POZZESCHI

KOULOURIS

ADVOGADO ELIS REGINA FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 210593/MG)

RÉU AMBIENTE NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA POZZESCHI KOULOURIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1056ee8

proferido nos autos.

Vistos.

Cite-se o(a) executado(a) para quitar o débito ou garantir a

execução no valor de R$27.497,80, no prazo de 48 horas, sob pena

de penhora (artigo 880 da CLT) e de sua inclusão no cadastro do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, após decorrido

o prazo estabelecido no art.883-A da CLT.

Intime-se, por oficial de justiça, na pessoa do sócio Sr. Sandro Reis

Moreira, de forma telemática, por meio do número de Telefone: (31)

99971-6701.

Quanto ao pedido da reclamante relativo ao seguro desemprego,

conforme id 6745abb, esclareço que a recusa da SRTE em

conceder-lhe o referido benefício poderá ser objeto de recurso

perante o órgão competente, caso queira, uma vez que não

compete a esta Especializada a apreciação de tal matéria. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010002-82.2022.5.03.0023
AUTOR LEIDIANE PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO VITOR SILVEIRA GIRUNDI(OAB:
184384/MG)

ADVOGADO JESSICA VIANA DE SOUZA(OAB:
195925/MG)

ADVOGADO OLIVIA CAETANO SALGADO DE
PAIVA(OAB: 143435/MG)
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ADVOGADO Vitor Ricardo Bhering Braga
Junior(OAB: 100337/MG)

ADVOGADO CAROLINA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 201125/MG)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO FREDERICO DE MARTINS DE
BARROS(OAB: 75137/MG)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e85ebe2

proferido nos autos.

VISTOS.

Dê-se vista à reclamada dos esclarecimentos prestados pelo MTE

no ofício de id. ebf7b06, no prazo de 5 dias.

No mesmo prazo, deverá a ré comprovar a baixa em relação aos

vínculos que se encontram em aberto.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010146-85.2024.5.03.0023
AUTOR SILVANA DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DE SOUZA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd59cc9

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao(à) autor(a) acerca da defesa apresentada, por 10

dias. I.

Após, aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010245-55.2024.5.03.0023
CONSIGNANTE FUNDACAO DE ASSISTENCIA

INTEGRAL A SAUDE - FAIS

ADVOGADO KARINA CRISTINA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 177439/MG)

CONSIGNATÁRIO QUEZIA OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE - FAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83b3a99

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se que a parte consignatária é espólio.

Expeça-se ofício ao INSS solicitando-lhe que informe a este Juízo,

com a maior brevidade possível, acerca da existência de

dependentes/beneficiários do(a) empregado(a) falecido(a), sr(a).

QUEZIA OLIVEIRA DA SILVA, CPF: 081.143.216-52, CTPS n°

1846 /0153-MG, PIS n°209.14527.86-4, nascida em 30/05/1988,

filho(a) de Marta Oliveira da Silva.

Por medida de economia e celeridade processuais, confiro

força de OFÍCIO ao presente despacho que, devidamente

assinado, deverá ser encaminhado.

Ato contínuo, designo audiência inicial para o dia 18/04/2024, às

08h25min, a ser realizada com a presença VIRTUAL das partes e

a d v o g a d o s ,  p o r  m e i o  d o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/my/varabh23, através de smartphone ou computador,

com câmera.

Todos os participantes deverão acessar o manual com o passo a

passo (tutorial), para configuração e acesso à audiência, sendo que

esse documento já está à disposição de todos no sítio eletrônico

deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Ressalto que as partes que não possuem condições de participar da

audiência virtual deverão comunicar a este juízo, tão logo recebam

a intimação.

EM CASO DE AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA, COM
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ANTECEDÊNCIA, QUANTO À INVIABILIDADE TÉCNICA, SERÁ

CONSIDERADO QUE TODOS POSSUEM CONDIÇÃO DE

PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA VIRTUAL, COM A APLICAÇÃO DAS

CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS DECORRENTES DA AUSÊNCIA

INJUSTIFICADA.

Intime(m)-se o(a,s) advogado(a,s) da parte autora, que deverá (ão)

dar ciência ao seu respectivo cliente, para comparecimento virtual,

sob as penas da lei.

NOTIFIQUE-SE A PARTE RECLAMADA, na pessoa de seu

representante legal ou inventariante, inserindo-se na notificação os

te rmos do  p resen te  despacho,  para  que  compareça

VIRTUALMENTE na data acima indicada, tome ciência dos termos

da presente ação, bem como para, querendo, apresentar defesa até

o horário designado para a realização de audiência por

videoconferência, sob as penas da lei.

Concedo à consignante o prazo de 5 dias para efetuar o pagamento

do valor consignado. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010757-24.2022.5.03.0018
AUTOR FLAVIA ABREU PINHEIRO

ADVOGADO Mariana Ribeiro Oliveira Braga(OAB:
115953/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA ABREU PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bac2efe

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para impugnar os embargos à execução

opostos, no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010885-92.2023.5.03.0023
REQUERENTE FABIANE DE ASSIS ANDRADE

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE DE ASSIS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a18e67

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para impugnar os embargos à execução

opostos, no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010642-51.2023.5.03.0023
REQUERENTE THAIS LAYRA RODRIGUES CRUZ

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

REQUERIDO LIFECENTER SISTEMA DE SAUDE
S/A

ADVOGADO Max Welington Torres Matheus
Dias(OAB: 99120/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO PAZZINI CHIARETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFECENTER SISTEMA DE SAUDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4547922

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a dilação do prazo por 10 dias, como requerido pela

reclamada. I.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010616-53.2023.5.03.0023
AUTOR CLAUDIA CRISTINA MOREIRA

SIDONIO

ADVOGADO GILLIARD ANTUNES MACIEL(OAB:
176516/MG)

ADVOGADO ANDREA MARCIA RODRIGUES(OAB:
129154/MG)

RÉU PADARIA E DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS BETANIA 24 HRS LTDA

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTINA MOREIRA SIDONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 175b74b

proferida nos autos.

VISTOS

Homologados os cálculos da reclamada (decisão de ID 3917ba3) e

efetuado o pagamento, conforme manifestação de ID 5549a2c e

depósito de ID dace075.

Assim, expeçam-se os competentes alvarás para pagamento aos

credores, observados os cálculos de ID dd8301f, com correção a

partir da data do depósito, dando ciência à reclamada.

Dados bancários indicados na petição de ID 7fb929e (procuração -

ID d9755fa).

Comprovados os valores liberados, dê-se ciência à reclamante.

Ao final, não restando saldo em depósito(s), arquivem-se os autos

definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010367-10.2020.5.03.0023
AUTOR ALEXANDRE ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12e173f

proferida nos autos.

Vistos etc..

Diante dos pagamentos efetuados, declaro extinta a execução, com

fundamento no art. 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo legal, bem como para,

querendo, armazenarem os dados dos presentes autos eletrônicos

em assentamento próprio.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo,

tendo em vista que o INSS não será intimado a teor da Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07/07/2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010103-21.2023.5.03.0012
EXEQUENTE GLEISON FALCAO MARTINS

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON FALCAO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f8ba11

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

RELATÓRIO

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS,jáqualificada,

ajuizou embargos à execução sob Id. 5fda633, alegando,
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preliminarmente sua ilegitimidade e violação do art. 141 e 492 do

CPC, e, no mérito, erro nos cálculos, pelas razões que aduz.

O exequente impugnou os embargos em Id. 3602dfb.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

A executada, ora embargante, foi intimada “para manifestar-se

sobre os cálculos apresentados pelo reclamante, em 08 dias,

impugnando-os de forma fundamentada quanto a itens e valores

objeto de discordância, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, parágrafo 2o. da CLT”, conforme decisão proferida no

despacho de Id. 40695e1.

A executada, devidamente intimada, não se manifestou sobre os

cálculos apresentados pelo autor, vindo a apresentar Exceção de

Pré-executividade, em Id 39fd751, alegando sua ilegitimidade

passiva.

A Exceção de Pré-executividade não suspende os prazos. Logo, a

preclusão lógica restou consumada, visto que esta ocorre quando a

parte deixa de praticar o ato para o qual fora intimada. Tem-se,

assim, que a parte o “aceitou”, ainda que tacitamente.

Dessa forma, em decisão de Id. 9ec2689, levando-se em

consideração a não impugnação aos cálculos, os mesmos foram

homologados, com as ressalvas constantes na referida decisão.

Portanto, rejeito os embargos quanto a incorreção nos cálculos e

alegação de violação do art. 141 e 492 do CPC, em vista da

preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

Inaplicável o disposto no art. 884 da CLT, pois não atendidas as

exigências do § 2º do art. 879 da CLT.

Nesse sentido, segue decisão deste E. Regional:

“EMENTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. PRECLUSÃO. O processo

não admite retrocessos, o que se garante pela aplicação da

preclusão, tendo em vista o princípio da segurança jurídica. Neste

contexto, deve ser afastado o intento da agravante em discutir

matéria sobre a qual deveria ter-se pronunciado, quando intimada

sob pena de preclusão.”(TRT da 3.ª Região;PJe:0010566-

64.2021.5.03.0098 (AP); Disponibilização:12/03/2024; Órgão

Julgador: Terceira Turma; Relator(a)/Redator(a)Danilo Siqueira de

C.Faria).

Ademais, a questão relativa à ilegitimidade passiva já foi objeto de

julgamento quando da apresentação da Exceção de Pré-

Executividade, sendo proferida a sentença em Id. 5932081.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, não conheço dos embargos à execução

a ju izados por  COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS,ante  a  ocor rênc ia  da prec lusão lóg ica .

Custas dos embargos à execução de R$44,26, pela executada

(artigo 789-A, V, da CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010616-53.2023.5.03.0023
AUTOR CLAUDIA CRISTINA MOREIRA

SIDONIO

ADVOGADO GILLIARD ANTUNES MACIEL(OAB:
176516/MG)

ADVOGADO ANDREA MARCIA RODRIGUES(OAB:
129154/MG)

RÉU PADARIA E DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS BETANIA 24 HRS LTDA

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BETANIA 24 HRS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 175b74b

proferida nos autos.

VISTOS

Homologados os cálculos da reclamada (decisão de ID 3917ba3) e

efetuado o pagamento, conforme manifestação de ID 5549a2c e

depósito de ID dace075.

Assim, expeçam-se os competentes alvarás para pagamento aos

credores, observados os cálculos de ID dd8301f, com correção a

partir da data do depósito, dando ciência à reclamada.

Dados bancários indicados na petição de ID 7fb929e (procuração -

ID d9755fa).

Comprovados os valores liberados, dê-se ciência à reclamante.

Ao final, não restando saldo em depósito(s), arquivem-se os autos

definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010367-10.2020.5.03.0023
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AUTOR ALEXANDRE ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12e173f

proferida nos autos.

Vistos etc..

Diante dos pagamentos efetuados, declaro extinta a execução, com

fundamento no art. 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo legal, bem como para,

querendo, armazenarem os dados dos presentes autos eletrônicos

em assentamento próprio.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo,

tendo em vista que o INSS não será intimado a teor da Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07/07/2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010103-21.2023.5.03.0012
EXEQUENTE GLEISON FALCAO MARTINS

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f8ba11

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

RELATÓRIO

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS,jáqualificada,

ajuizou embargos à execução sob Id. 5fda633, alegando,

preliminarmente sua ilegitimidade e violação do art. 141 e 492 do

CPC, e, no mérito, erro nos cálculos, pelas razões que aduz.

O exequente impugnou os embargos em Id. 3602dfb.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

A executada, ora embargante, foi intimada “para manifestar-se

sobre os cálculos apresentados pelo reclamante, em 08 dias,

impugnando-os de forma fundamentada quanto a itens e valores

objeto de discordância, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, parágrafo 2o. da CLT”, conforme decisão proferida no

despacho de Id. 40695e1.

A executada, devidamente intimada, não se manifestou sobre os

cálculos apresentados pelo autor, vindo a apresentar Exceção de

Pré-executividade, em Id 39fd751, alegando sua ilegitimidade

passiva.

A Exceção de Pré-executividade não suspende os prazos. Logo, a

preclusão lógica restou consumada, visto que esta ocorre quando a

parte deixa de praticar o ato para o qual fora intimada. Tem-se,

assim, que a parte o “aceitou”, ainda que tacitamente.

Dessa forma, em decisão de Id. 9ec2689, levando-se em

consideração a não impugnação aos cálculos, os mesmos foram

homologados, com as ressalvas constantes na referida decisão.

Portanto, rejeito os embargos quanto a incorreção nos cálculos e

alegação de violação do art. 141 e 492 do CPC, em vista da

preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

Inaplicável o disposto no art. 884 da CLT, pois não atendidas as

exigências do § 2º do art. 879 da CLT.

Nesse sentido, segue decisão deste E. Regional:

“EMENTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. PRECLUSÃO. O processo

não admite retrocessos, o que se garante pela aplicação da

preclusão, tendo em vista o princípio da segurança jurídica. Neste

contexto, deve ser afastado o intento da agravante em discutir

matéria sobre a qual deveria ter-se pronunciado, quando intimada

sob pena de preclusão.”(TRT da 3.ª Região;PJe:0010566-

64.2021.5.03.0098 (AP); Disponibilização:12/03/2024; Órgão

Julgador: Terceira Turma; Relator(a)/Redator(a)Danilo Siqueira de

C.Faria).

Ademais, a questão relativa à ilegitimidade passiva já foi objeto de
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julgamento quando da apresentação da Exceção de Pré-

Executividade, sendo proferida a sentença em Id. 5932081.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, não conheço dos embargos à execução

a ju izados por  COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS,ante  a  ocor rênc ia  da prec lusão lóg ica .

Custas dos embargos à execução de R$44,26, pela executada

(artigo 789-A, V, da CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010618-96.2018.5.03.0023
EXEQUENTE LILIANE KELY DE OLIVEIRA

BARBOSA DE CARVALHO

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SHIGEAKI DUARTE(OAB:
165857/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE KELY DE OLIVEIRA BARBOSA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36b5f4f

proferida nos autos.

DECISÃO EM IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

1. RELATÓRIO

LILIANE KELY DE OLIVEIRA BARBOSA DE CARVALHO,

apresenta IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO na

execução em que move em face de ITAU UNIBANCO S.A. (ID.

be6a1fa).

Devidamente intimado, o executado não se manifestou.

Manifestação da perita em ID. f07af93.

Estando o feito em ordem, os autos vieram conclusos para

julgamento.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 – Admissibilidade

Presentes os seus pressupostos de admissibilidade, conheço da

presente impugnação.

2.2 - Mérito

A exequente alegou erro no cálculo pericial ante a ausência de

apuração dos honorários advocatícios sobre as diferenças de FGTS

apuradas no ID. 0b9e33d.

Ao prestar esclarecimentos sobre a insurgência apresentada, a

perita retificou seus cálculos, conforme planilhas anexadas nos IDs.

2533219 e e12846c.

Portanto, tendo em vista que a expert já retificou os cálculos quanto

ao aspecto, provejo a impugnação à sentença de liquidação, no

particular, para aprovar os novos cálculos periciais de IDs. 2533219

e e12846c.

3. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, conheço da IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO oposta por LILIANE KELY DE OLIVEIRA

BARBOSA DE CARVALHO para, no mérito, julgá-la

PROCEDENTE, nos termos da fundamentação, que integra esta

conclusão, a fim de aprovar os novos cálculos periciais de IDs.

2533219 e e12846c.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010618-96.2018.5.03.0023
EXEQUENTE LILIANE KELY DE OLIVEIRA

BARBOSA DE CARVALHO

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SHIGEAKI DUARTE(OAB:
165857/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36b5f4f

proferida nos autos.
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DECISÃO EM IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

1. RELATÓRIO

LILIANE KELY DE OLIVEIRA BARBOSA DE CARVALHO,

apresenta IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO na

execução em que move em face de ITAU UNIBANCO S.A. (ID.

be6a1fa).

Devidamente intimado, o executado não se manifestou.

Manifestação da perita em ID. f07af93.

Estando o feito em ordem, os autos vieram conclusos para

julgamento.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 – Admissibilidade

Presentes os seus pressupostos de admissibilidade, conheço da

presente impugnação.

2.2 - Mérito

A exequente alegou erro no cálculo pericial ante a ausência de

apuração dos honorários advocatícios sobre as diferenças de FGTS

apuradas no ID. 0b9e33d.

Ao prestar esclarecimentos sobre a insurgência apresentada, a

perita retificou seus cálculos, conforme planilhas anexadas nos IDs.

2533219 e e12846c.

Portanto, tendo em vista que a expert já retificou os cálculos quanto

ao aspecto, provejo a impugnação à sentença de liquidação, no

particular, para aprovar os novos cálculos periciais de IDs. 2533219

e e12846c.

3. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, conheço da IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO oposta por LILIANE KELY DE OLIVEIRA

BARBOSA DE CARVALHO para, no mérito, julgá-la

PROCEDENTE, nos termos da fundamentação, que integra esta

conclusão, a fim de aprovar os novos cálculos periciais de IDs.

2533219 e e12846c.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº AlvJud-0010247-25.2024.5.03.0023
REQUERENTE MARCELINA ALVES MARTINS

ADVOGADO joao christiano borges de magalhaes
lopes(OAB: 105463/MG)

REQUERENTE FERNANDA THAIS ALVES MARTINS
CONRADO

ADVOGADO joao christiano borges de magalhaes
lopes(OAB: 105463/MG)

REQUERENTE CAMILA ALVES MARTINS DA SILVA

ADVOGADO joao christiano borges de magalhaes
lopes(OAB: 105463/MG)

REQUERENTE LIDIANE ALVES MARTINS
GONCALVES

ADVOGADO joao christiano borges de magalhaes
lopes(OAB: 105463/MG)

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA ALVES MARTINS DA SILVA

  - FERNANDA THAIS ALVES MARTINS CONRADO

  - LIDIANE ALVES MARTINS GONCALVES

  - MARCELINA ALVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4996e80

proferida nos autos.

VISTOS

Trata-se de ação interposta em face da Caixa Econômica Federal

com o único objetivo de liberação de saldo existente em conta

vinculada de titularidade de Vital Alves Martins, falecido em

21/02/2024 (certidão de óbito de ID e524963).

Alegam as autoras que são esposa e filhas do falecido, únicas

sucessoras, e que o mesmo não possui dependentes habilitados

perante o INSS.

Com efeito, não havendo relação de trabalho entre as partes, a

pretensão não se insere na competência desta Especializada.

Assim, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do

art. 485, IV e VI, do CPC.

Por falta de prova em contrário, presumo verdadeiras as

declarações de pobreza e defiro a Justiça Gratuita requerida.

Custas pelas autoras, no importe de R$ 368,07, calculadas sobre o

valor dado à causa, ISENTAS.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010713-74.2023.5.03.0113
AUTOR ANDREA CRISTINA GOMES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL DO
VINTAGE DESIGN RESIDENCE

RÉU IMPACTO CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

PERITO JUSSARA DE FATIMA NEVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IMPACTO CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2af4460

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852, I, da CLT.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Da admissibilidade

Embargos conhecidos, vez que aviados a tempo e modo.

Do mérito

Dos embargos opostos pela reclamante.

Alega a embargante omissão no julgado quanto à integração do

tempo suprimido do intervalo intrajornada à efetiva jornada de labor.

Assiste razão à embargante.

Assim, sanando a omissão apontada, esclareço que o tempo

suprimido dos intervalos intrajornada é tempo à disposição do

empregador e, portanto, se contabiliza na jornada de trabalho, para

cômputo das horas extras trabalhadas.

Nestes termos, provejo os embargos opostos pela reclamante.

Dos embargos opostos pela reclamada.

A embargante alega que o juízo incorreu em julgamento ultra petita

ao deferir o pagamento do sétimo dia laborado em dobro, ante à

ausência de pedido e causa de pedir específicos quanto ao tema.

Sem razão.

É certo que o deferimento do pagamento da dobra do sétimo dia

laborado consiste no provimento parcial do pedido formulado de

pagamento em dobro das horas laboradas aos domingos,

porquanto, como ressaltado na sentença embargada, não há

imposição legal para que o RSR coincida sempre com os domingos.

Ressalto que se a embargante entende que o juízo decidiu de forma

equivocada (error in judicando), o instrumento processual próprio

não são os embargos de declaração, cabíveis em hipóteses estritas.

Nada a deferir, portanto.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelas

partes para julgar IMPROCEDENTES aqueles aviados pela

reclamada IMPACTO CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA e

PROCEDENTES aqueles aviados pela reclamante ANDREA

CRISTINA GOMES para, sanando a omissão apontada, esclareço

que o tempo suprimido dos intervalos intrajornada é tempo à

disposição do empregador e, portanto, se contabiliza na jornada de

trabalho, para cômputo das horas extras trabalhadas.

A presente decisão passa a integrar a decisão embargada.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010713-74.2023.5.03.0113
AUTOR ANDREA CRISTINA GOMES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL DO
VINTAGE DESIGN RESIDENCE

RÉU IMPACTO CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

PERITO JUSSARA DE FATIMA NEVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CRISTINA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2af4460

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852, I, da CLT.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Da admissibilidade

Embargos conhecidos, vez que aviados a tempo e modo.

Do mérito

Dos embargos opostos pela reclamante.

Alega a embargante omissão no julgado quanto à integração do

tempo suprimido do intervalo intrajornada à efetiva jornada de labor.

Assiste razão à embargante.

Assim, sanando a omissão apontada, esclareço que o tempo

suprimido dos intervalos intrajornada é tempo à disposição do

empregador e, portanto, se contabiliza na jornada de trabalho, para

cômputo das horas extras trabalhadas.

Nestes termos, provejo os embargos opostos pela reclamante.

Dos embargos opostos pela reclamada.

A embargante alega que o juízo incorreu em julgamento ultra petita
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ao deferir o pagamento do sétimo dia laborado em dobro, ante à

ausência de pedido e causa de pedir específicos quanto ao tema.

Sem razão.

É certo que o deferimento do pagamento da dobra do sétimo dia

laborado consiste no provimento parcial do pedido formulado de

pagamento em dobro das horas laboradas aos domingos,

porquanto, como ressaltado na sentença embargada, não há

imposição legal para que o RSR coincida sempre com os domingos.

Ressalto que se a embargante entende que o juízo decidiu de forma

equivocada (error in judicando), o instrumento processual próprio

não são os embargos de declaração, cabíveis em hipóteses estritas.

Nada a deferir, portanto.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelas

partes para julgar IMPROCEDENTES aqueles aviados pela

reclamada IMPACTO CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA e

PROCEDENTES aqueles aviados pela reclamante ANDREA

CRISTINA GOMES para, sanando a omissão apontada, esclareço

que o tempo suprimido dos intervalos intrajornada é tempo à

disposição do empregador e, portanto, se contabiliza na jornada de

trabalho, para cômputo das horas extras trabalhadas.

A presente decisão passa a integrar a decisão embargada.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010107-64.2019.5.03.0023
AUTOR CARLA DANIELA PEREIRA SILVA

ADVOGADO CAROLINA MARA ROCHA
VIEIRA(OAB: 114545/MG)

RÉU SILVANA FARINHA ARCHANJO
DAMA

RÉU MEGS SERVICOS DE COBRANCA
LTDA - ME

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

RÉU MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

ADVOGADO MANOEL ARCHANJO DAMA
FILHO(OAB: 4482-O/MT)

RÉU GETULIO MITUAKI YAMAMURA

ADVOGADO WILLIAN HIDEKI YAMAMURA(OAB:
17564-O/MT)

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

RÉU MANOEL ARCHANJO &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TESTEMUNHA ANA LUIZA DURO KELLER

TESTEMUNHA EDUARDO NUNES DE SIQUEIRA

TESTEMUNHA INEZ FERREIRA DE SOUSA
CARVALHO

TESTEMUNHA VINICIUS DOURADO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DANIELA PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogado do AUTOR: CAROLINA MARA ROCHA VIEIRA

Fica V. Srª intimado(a) para juntar aos autos procuração com

poderes específicos para dar e receber quitação, a fim de

possibilitar a expedição de alvará em favor da reclamante, no prazo

de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANAINA GANDRA LAGES

Servidor

Notificação
Processo Nº 0105100-71.1997.5.03.0023

Processo Nº 01051/1997-023-03-00.8

RECLAMANTE Leonardo Henrique Lemos Pena

Advogado Flavia Graziella Pinheiro Reis(OAB:
115166MG)

RECLAMADO Fonte da Beleza D.cosm/np Jose
M.d.dutra

receber a certidão solcitada ou fornecer o endereço de e-mail para

encaminhamento.

Processo Nº ATOrd-0011282-98.2016.5.03.0023
AUTOR DANIEL SUAREZ TAVARES

ADVOGADO jose sebastião nogueira marques(OAB:
51297/MG)

RÉU INFRA PARK INFRAESTRUTURA DE
ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFRA PARK INFRAESTRUTURA DE ESTACIONAMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogados do RÉU: ARNATRIZ MACHADO NOGUEIRA, MOISES

JORGE SARSUR NETO
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Fica V. Srª intimado(a) para ciência do(s) comprovante(s) de

#id:0ac9087, no prazo de 5 dias, tendo igual prazo para indicar

meios viáveis ao prosseguimento da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANAINA GANDRA LAGES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0064300-20.2005.5.03.0023
AUTOR AYSLA GRACE BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA LAGES(OAB:
66148/MG)

ADVOGADO ALEX ROBSON FERNANDES(OAB:
98348/MG)

RÉU MAURICIO FURTADO DE ANDRADE

RÉU CLAUDIO DOS SANTOS LEAL

RÉU MARTA LIMA GHIATA

RÉU PATRICIA MADEIRA BENEVIDES

RÉU ERNESTO RAFAEL CANEDO
MEDEIROS

RÉU INFOCOOP COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS DE PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA

RÉU INFOCOOP SERVICOS
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS
DE PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RÉU JORGETE SANTOS DA CRUZ

RÉU VALERIA CORREIA DE MELO

RÉU MARCOS OTAVIO DIAS CALAZANS

ADVOGADO ELISABETH CAETANO(OAB:
83276/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS OTAVIO DIAS CALAZANS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogados do RÉU: ELISABETH CAETANO

Fica V. Srª intimado(a) para informar os dados bancários para

transferência de valor devido a seu favor, conforme sentença de

#id:826efd3, no prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANAINA GANDRA LAGES

Servidor

Processo Nº ATSum-0011066-93.2023.5.03.0023
AUTOR SANDRO ESTEVES DA ROCHA

ADVOGADO ALEX GERALDO SANTOS DE
PAULA(OAB: 152940/MG)

RÉU BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO PATRICK ALVES COSTA(OAB:
205625/MG)

ADVOGADO LUCILENE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 207762/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO ESTEVES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogado do AUTOR: ALEX GERALDO SANTOS DE PAULA

Fica V. Srª intimado(a) para ciência do(s) comprovante(s) de

#id:13d2530, no prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANAINA GANDRA LAGES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000131-72.2015.5.03.0023
AUTOR ROBSON COSTA MATOS

ADVOGADO CARLA PATRICIA DE MOURA
CASTRO E CAMPOS(OAB:
83120/MG)

ADVOGADO GENÁRIO DE ARANTES CAMPOS
JUNIOR(OAB: 108250/MG)

RÉU PAULO CESAR SAUNER DA SILVA

RÉU PAULO CESAR SAUNER DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL XAVIER OLIVEIRA
GOMES(OAB: 98576/MG)

RÉU MARCELA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL REMOR BASCHIROTO(OAB:
10735/SC)

RÉU MARK TRAVEL VIAGENS E
TURISMO LTDA

ADVOGADO RAFAEL XAVIER OLIVEIRA
GOMES(OAB: 98576/MG)

RÉU PAULA TEIXEIRA DA SILVA

RÉU HUMBERTO TEIXEIRA DA SILVA

RÉU SILVANA MARA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL REMOR BASCHIROTO(OAB:
10735/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO CARDOSO

ADVOGADO KLEBER SCHMIDT(OAB: 14767/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

ADVOGADO MARINA DAMASCENO DOS
SANTOS(OAB: 37440/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON COSTA MATOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogados do AUTOR: CARLA PATRICIA DE MOURA CASTRO E

CAMPOS, GENÁRIO DE ARANTES CAMPOS JUNIOR

Fica V. Srª intimado(a) para ciência do(s) comprovante(s) de

#id:f904d0c, no prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JANAINA GANDRA LAGES

Servidor

24ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Notificação

Processo Nº ExProvAS-0011482-68.2017.5.03.0024
EXEQUENTE RENATA LUIZA ROJO

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

EXECUTADO YC ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO FREDERICO DE SOUZA
TAMEIRAO(OAB: 125880/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YC ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26404df

proferida nos autos.

Vistos.

Não havendo mais nada a ser apurado, ao arquivo definitivo o

presente feito.

Intimem-se as partes para ciência.

Dispensada intimação da União (PGF) nos termos da portaria

normativa nº 47 da PGF/AGU de 07 de julho de 2023.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHARLES ETIENNE CURY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011098-37.2019.5.03.0024
AUTOR ANTONIO CARLOS GARCIA

ADVOGADO GENEROSO FLAVIO DE
ALMEIDA(OAB: 48110/MG)

RÉU FUNDACAO COMUNITARIA
TRICORDIANA DE EDUCACAO

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

ADVOGADO NATHALIA REBELLO LIMA(OAB:
188771/RJ)

RÉU UNIVERSIDADE VALE DO RIO
VERDE DE TRES CORACOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f09861d

proferida nos autos.

         PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

24ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

Processo nº: 0010987-48.2022.5.03.0024

Exequente: ANTÔNIO CARLOS GARCIA

Executada: FUNDAÇÃO COMUNITÁRIA TRICORDIANA DE

EDUCAÇÃO –FCTE

Tudo visto e examinado, a seguir foi proferida a seguinte decisão:

R E L A T Ó R I O

A executada opôs embargos à execução (fls. 683/687).

Manifestação da exequente, fl. 690.

É o relatório.

F U N D A M E N T A Ç Ã O
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Embargos à execução

A executada não concorda com o prosseguimento da execução em

relação ao crédito do INSS, requerendo a sua habilitação perante o

Juízo da recuperação judicial, sob a alegação de que se trata de

crédito acessório do crédito trabalhista.

O art. 6º, § 7º-B, da Lei n. 11.101/2005, incluído pela Lei n.

14.112/2020, estabelece que não se aplica às execuções fiscais o

disposto nos incisos I, II e III do caput do mesmo artigo, a saber:

“I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência. (Incluído pela Lei nº 14.112, de

2020).”

Diante dos dispositivos supracitados, e considerando os termos do

Ofício SEI n. 56.460/2021/ME, os débitos previdenciários não

devem ser habilitados no Juízo Falimentar, devendo, portanto,

serem executados de ofício pela Justiça do Trabalho, na forma

prevista no art. 876, parágrafo único, da CLT.

Destarte, restam improcedem os embargos. 

D E C I S Ã O

Isto posto, decide este Juízo da 24ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte julgar improcedentes osembargos à execução, nos

termos da fundamentação.

Custas no importe de R$44,26 pela executada, nos termos do art.

789-A da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHARLES ETIENNE CURY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010793-14.2023.5.03.0024
EXEQUENTE ELENIR NATIVIDADE DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO RAFAEL DIAS BATISTA(OAB:
158788/MG)

EXECUTADO COOPERATIVA DE TRANSPORTES
URBANO E RURAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO GETULIO JULIO COLEN LAURE

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENIR NATIVIDADE DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 919c271

proferida nos autos.

        PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

24ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

Processo nº: 0010793-14.2023.5.03.0024

Exequente: ELENIR NATIVIDADE DE OLIVEIRA SILVA

Executada: COOPERATIVA DE TRANSPORTES URBANO E

RURAL LTDA e GETULIO JULIO COLEN LAURE

Tudo visto e examinado, a seguir foi proferida a seguinte decisão:

R E L A T Ó R I O
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A executada opôs embargos à execução (fls. 316).

Manifestação da exequente, fl. 320.

É o relatório.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Embargos à execução

A executada pretende seja refeito o cálculo atinente à contribuição

previdenciária de vez que os valores apurados acarretaram prejuízo

à ré.

Sem razão.

Conforme esclarecido pela SECJ, a dedução da cota devida pelo

empregado é em relação às verbas salariais deferidas no processo

(salários devidos), e não em relação aos valores anteriormente

recebidos por ele à época da prestação dos serviços (salários

pagos).

Portanto, nada a sanar.

D E C I S Ã O

Isto posto, decide este Juízo da 24ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte negar provimentoaosembargos à execução, nos

termos da fundamentação.

Custas no importe de R$44,26 pela executada, nos termos do art.

789-A da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHARLES ETIENNE CURY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0011482-68.2017.5.03.0024
EXEQUENTE RENATA LUIZA ROJO

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

EXECUTADO YC ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO FREDERICO DE SOUZA
TAMEIRAO(OAB: 125880/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA LUIZA ROJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26404df

proferida nos autos.

Vistos.

Não havendo mais nada a ser apurado, ao arquivo definitivo o

presente feito.

Intimem-se as partes para ciência.

Dispensada intimação da União (PGF) nos termos da portaria

normativa nº 47 da PGF/AGU de 07 de julho de 2023.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHARLES ETIENNE CURY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011098-37.2019.5.03.0024
AUTOR ANTONIO CARLOS GARCIA

ADVOGADO GENEROSO FLAVIO DE
ALMEIDA(OAB: 48110/MG)

RÉU FUNDACAO COMUNITARIA
TRICORDIANA DE EDUCACAO

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

ADVOGADO NATHALIA REBELLO LIMA(OAB:
188771/RJ)

RÉU UNIVERSIDADE VALE DO RIO
VERDE DE TRES CORACOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO COMUNITARIA TRICORDIANA DE EDUCACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f09861d

proferida nos autos.

         PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

24ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

Processo nº: 0010987-48.2022.5.03.0024

Exequente: ANTÔNIO CARLOS GARCIA

Executada: FUNDAÇÃO COMUNITÁRIA TRICORDIANA DE

EDUCAÇÃO –FCTE

Tudo visto e examinado, a seguir foi proferida a seguinte decisão:

R E L A T Ó R I O

A executada opôs embargos à execução (fls. 683/687).

Manifestação da exequente, fl. 690.

É o relatório.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Embargos à execução

A executada não concorda com o prosseguimento da execução em

relação ao crédito do INSS, requerendo a sua habilitação perante o

Juízo da recuperação judicial, sob a alegação de que se trata de

crédito acessório do crédito trabalhista.

O art. 6º, § 7º-B, da Lei n. 11.101/2005, incluído pela Lei n.

14.112/2020, estabelece que não se aplica às execuções fiscais o

disposto nos incisos I, II e III do caput do mesmo artigo, a saber:

“I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência. (Incluído pela Lei nº 14.112, de

2020).”

Diante dos dispositivos supracitados, e considerando os termos do

Ofício SEI n. 56.460/2021/ME, os débitos previdenciários não

devem ser habilitados no Juízo Falimentar, devendo, portanto,

serem executados de ofício pela Justiça do Trabalho, na forma

prevista no art. 876, parágrafo único, da CLT.

Destarte, restam improcedem os embargos. 

D E C I S Ã O

Isto posto, decide este Juízo da 24ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte julgar improcedentes osembargos à execução, nos

termos da fundamentação.

Custas no importe de R$44,26 pela executada, nos termos do art.

789-A da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHARLES ETIENNE CURY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010793-14.2023.5.03.0024
EXEQUENTE ELENIR NATIVIDADE DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO RAFAEL DIAS BATISTA(OAB:
158788/MG)

EXECUTADO COOPERATIVA DE TRANSPORTES
URBANO E RURAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO GETULIO JULIO COLEN LAURE
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ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTES URBANO E RURAL LTDA

  - GETULIO JULIO COLEN LAURE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 919c271

proferida nos autos.

        PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

24ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

Processo nº: 0010793-14.2023.5.03.0024

Exequente: ELENIR NATIVIDADE DE OLIVEIRA SILVA

Executada: COOPERATIVA DE TRANSPORTES URBANO E

RURAL LTDA e GETULIO JULIO COLEN LAURE

Tudo visto e examinado, a seguir foi proferida a seguinte decisão:

R E L A T Ó R I O

A executada opôs embargos à execução (fls. 316).

Manifestação da exequente, fl. 320.

É o relatório.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Embargos à execução

A executada pretende seja refeito o cálculo atinente à contribuição

previdenciária de vez que os valores apurados acarretaram prejuízo

à ré.

Sem razão.

Conforme esclarecido pela SECJ, a dedução da cota devida pelo

empregado é em relação às verbas salariais deferidas no processo

(salários devidos), e não em relação aos valores anteriormente

recebidos por ele à época da prestação dos serviços (salários

pagos).

Portanto, nada a sanar.

D E C I S Ã O

Isto posto, decide este Juízo da 24ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte negar provimentoaosembargos à execução, nos

termos da fundamentação.

Custas no importe de R$44,26 pela executada, nos termos do art.

789-A da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHARLES ETIENNE CURY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000468-58.2015.5.03.0024
AUTOR OLINTO DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU MARIA BERTOLINO

ADVOGADO EMERSON PRATA DE
LACERDA(OAB: 90986/MG)

RÉU MARIA BERTOLINI GREGORIO

ADVOGADO EMERSON PRATA DE
LACERDA(OAB: 90986/MG)

RÉU THEOPHILUSS FORTI
TRANSPORTES LTDA

RÉU AMAURI FORTI GOMES

ADVOGADO EMERSON PRATA DE
LACERDA(OAB: 90986/MG)

RÉU DE LAZZARI REPRESENTACOES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAFÉ 3 CORAÇÕES

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI FORTI GOMES

  - MARIA BERTOLINI GREGORIO

  - MARIA BERTOLINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c24c04

proferida nos autos.

Vistos.

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

relativa à empresa, da qual foi indicada como sócia-administradora

Maria Bertolini - CPF 762.798.046-15.

Devidamente intimados, a sócia, que já figura nos cadastros, como

5ª executada, apresentou sua impugnação alegando, em síntese,

que não é cabível a desconsideração inversa da 4ª ré, da

impossibilidade de se alcançar terceiro estranho à lide na fase de

cumprimento de sentença e da violação ao princípio da segurança

jurídica.

A desconsideração da personalidade jurídica permite que os sócios

respondam pela dívida da pessoa jurídica, quando esta não possuir

patrimônio ou possuir patrimônio insuficiente para a satisfação do

credor.

A análise dos atos processuais anteriores revela o inadimplemento

da obrigação imposta pela executada principal, no prazo

determinado pelo Juízo, e os atos executivos posteriores

demonstraram que não foram encontrados bens capazes de

garantir a execução.

Registre-se que os sócios poderiam invocar o benefício de ordem

previsto no art. 795, §§ 1º e 2º, do CPC/15, nomeando bens da

sociedade, livres e desembargados e bastantes para pagar o débito,

porém, não o fizeram.

Quanto a alegação de violação do art. 878 da CLT, nada a deferir,

vez que a execução encontra-se em curso antes mesmo da entrada

em vigor da Lei 13.467/2017.

Após o início da execução, tendo em consideração, inclusive o

ânimo do exequente em fornecer meios para execução, deverá o

magistrado atuar de ofício na promoção dos demais atos executivos

que garantam o princípio da duração razoável do processo e a

efetiva satisfação do credor.

Quanto ao requerimento de exclusão da 4ª reclamada, nada a

deferir, vez que transitada em julgado a decisão que determinou sua

inclusão no polo passivo, por desconsideração inversa da

personalidade jurídica, momento em que foi oportunizada a ampla

defesa e o contraditório à ré.

Sendo assim, defere-se o requerimento de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa/executada, conforme pleiteado

pelo exequente, mantendo-se no cadastro a sócia já incluída.

Intimem-se as partes para ciência pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHARLES ETIENNE CURY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000468-58.2015.5.03.0024
AUTOR OLINTO DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU MARIA BERTOLINO

ADVOGADO EMERSON PRATA DE
LACERDA(OAB: 90986/MG)

RÉU MARIA BERTOLINI GREGORIO

ADVOGADO EMERSON PRATA DE
LACERDA(OAB: 90986/MG)

RÉU THEOPHILUSS FORTI
TRANSPORTES LTDA

RÉU AMAURI FORTI GOMES

ADVOGADO EMERSON PRATA DE
LACERDA(OAB: 90986/MG)

RÉU DE LAZZARI REPRESENTACOES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAFÉ 3 CORAÇÕES

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLINTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c24c04

proferida nos autos.

Vistos.

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

relativa à empresa, da qual foi indicada como sócia-administradora

Maria Bertolini - CPF 762.798.046-15.

Devidamente intimados, a sócia, que já figura nos cadastros, como

5ª executada, apresentou sua impugnação alegando, em síntese,

que não é cabível a desconsideração inversa da 4ª ré, da

impossibilidade de se alcançar terceiro estranho à lide na fase de
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cumprimento de sentença e da violação ao princípio da segurança

jurídica.

A desconsideração da personalidade jurídica permite que os sócios

respondam pela dívida da pessoa jurídica, quando esta não possuir

patrimônio ou possuir patrimônio insuficiente para a satisfação do

credor.

A análise dos atos processuais anteriores revela o inadimplemento

da obrigação imposta pela executada principal, no prazo

determinado pelo Juízo, e os atos executivos posteriores

demonstraram que não foram encontrados bens capazes de

garantir a execução.

Registre-se que os sócios poderiam invocar o benefício de ordem

previsto no art. 795, §§ 1º e 2º, do CPC/15, nomeando bens da

sociedade, livres e desembargados e bastantes para pagar o débito,

porém, não o fizeram.

Quanto a alegação de violação do art. 878 da CLT, nada a deferir,

vez que a execução encontra-se em curso antes mesmo da entrada

em vigor da Lei 13.467/2017.

Após o início da execução, tendo em consideração, inclusive o

ânimo do exequente em fornecer meios para execução, deverá o

magistrado atuar de ofício na promoção dos demais atos executivos

que garantam o princípio da duração razoável do processo e a

efetiva satisfação do credor.

Quanto ao requerimento de exclusão da 4ª reclamada, nada a

deferir, vez que transitada em julgado a decisão que determinou sua

inclusão no polo passivo, por desconsideração inversa da

personalidade jurídica, momento em que foi oportunizada a ampla

defesa e o contraditório à ré.

Sendo assim, defere-se o requerimento de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa/executada, conforme pleiteado

pelo exequente, mantendo-se no cadastro a sócia já incluída.

Intimem-se as partes para ciência pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHARLES ETIENNE CURY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010110-16.2019.5.03.0024
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO BRENO MENDONCA DE
CARVALHO(OAB: 95606/MG)

ADVOGADO DAVID ELIUDE SILVA JUNIOR(OAB:
90254/MG)

ADVOGADO FABRICIO DE ALMEIDA
ARAUJO(OAB: 90260/MG)

ADVOGADO LUANA GONÇALVES LEAL(OAB:
139087/MG)

EXECUTADO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DE BELO HORIZONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c6ad21

proferido nos autos.

Vistos.

Garantido o presente feito por meio da apólice de id c4d3dc4, intime

-se o exequente para, no prazo de 05 dias, se cientificar dos

embargos à execução opostos pela executada.

Decorrido o prazo supra, conclusos para julgamento dos embargos

supracitados.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010605-55.2022.5.03.0024
AUTOR MARGARETE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

PERITO RICARDO MARTINS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca4950e

proferido nos autos.

Vistos.

Através da movimentação do depósito 3700110519036, libere-se:

à reclamante R$5.426,71;•

ao procurador do reclamante (honorários advocatícios)

R$576,29;

•
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ao perito Ricardo Martins Ramos R$1.121,60.•

Os créditos da autora e seu procurador deverão ser transferidos

para a conta de titularidade deste informada na petição id f664ce5.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010605-55.2022.5.03.0024
AUTOR MARGARETE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

PERITO RICARDO MARTINS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca4950e

proferido nos autos.

Vistos.

Através da movimentação do depósito 3700110519036, libere-se:

à reclamante R$5.426,71;•

ao procurador do reclamante (honorários advocatícios)

R$576,29;

•

ao perito Ricardo Martins Ramos R$1.121,60.•

Os créditos da autora e seu procurador deverão ser transferidos

para a conta de titularidade deste informada na petição id f664ce5.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010747-73.2019.5.03.0021
AUTOR JOAO CLAUDIO TAMEIRAO DE

ANDRADE

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

ADVOGADO PHILIPPE DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
168486/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CLAUDIO TAMEIRAO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05488d6

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a manifestação de id e0fa495, intime-se o

reclamante para ciência de que os feitos sobrestados por este tema

serão incluídos em pauta conforme disponibilidade da mesma e

observando-se a data de distribuição do processo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010747-73.2019.5.03.0021
AUTOR JOAO CLAUDIO TAMEIRAO DE

ANDRADE

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

ADVOGADO PHILIPPE DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
168486/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05488d6

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a manifestação de id e0fa495, intime-se o

reclamante para ciência de que os feitos sobrestados por este tema

serão incluídos em pauta conforme disponibilidade da mesma e

observando-se a data de distribuição do processo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000404-53.2012.5.03.0024
AUTOR CLAUDNEY ERMELINDO GANDRA

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA ALVES(OAB:
193416/MG)
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ADVOGADO DANIELA RAJAO COTA
PACHECO(OAB: 133021/MG)

ADVOGADO TATIANE GONCALVES MENDES
FARIA(OAB: 115966/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARIANO MARTINS
LANNA(OAB: 42838/MG)

RÉU CRISTIANO NEVES JUSTE

ADVOGADO THIAGO MENDONCA DE
PAIVA(OAB: 157678/MG)

RÉU REFRAMIL ENGENHARIA E
MONTAGEM DE REFRATARIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO MENDONCA DE
PAIVA(OAB: 157678/MG)

RÉU VANESSA NEVES JUSTE

ADVOGADO THIAGO MENDONCA DE
PAIVA(OAB: 157678/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Confederação Nacional das Empresas
de Seguros Gerais, Previdência
Privada e Vida, Saúde Suplementar e
Capitalização - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Tabelionato de Notas de Belo
Horizonte

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO NEVES JUSTE

  - REFRAMIL ENGENHARIA E MONTAGEM DE REFRATARIOS
LTDA - EPP

  - VANESSA NEVES JUSTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5860e23

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo apresentado pelas partes, id f00bf14, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Decorrido o prazo para cumprimento sem manifestação, concluso

para extinção da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011049-14.2019.5.03.0018
AUTOR EMERSON GUIMARAES CARVALHO

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

ADVOGADO ORLANDO TADEU DE
ALCANTARA(OAB: 36666/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RÉU TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO LANDIM DA CUNHA
PEREIRA(OAB: 193788/MG)

ADVOGADO HENRIQUE TUNES MASSARA(OAB:
112516/MG)

ADVOGADO GABRIEL SENRA DA CUNHA
PEREIRA(OAB: 112512/MG)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON GUIMARAES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f96f87

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o procurador do autor para informar os dados bancários

em 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010032-17.2022.5.03.0024
AUTOR JOSE ANTONIO SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MARINA MAIER RODRIGUES

RÉU PIZZARIA CONTAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 112523/MG)

ADVOGADO THAIS FRANCA GIORDANO(OAB:
78277/MG)

RÉU PIZZARIA SANTA INES LTDA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 112523/MG)

ADVOGADO THAIS FRANCA GIORDANO(OAB:
78277/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e023c30

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para se cientificar da certidão de id df167a0,
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bem como indicar meios ao prosseguimento da execução no prazo

de 10 dias

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000404-53.2012.5.03.0024
AUTOR CLAUDNEY ERMELINDO GANDRA

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA ALVES(OAB:
193416/MG)

ADVOGADO DANIELA RAJAO COTA
PACHECO(OAB: 133021/MG)

ADVOGADO TATIANE GONCALVES MENDES
FARIA(OAB: 115966/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARIANO MARTINS
LANNA(OAB: 42838/MG)

RÉU CRISTIANO NEVES JUSTE

ADVOGADO THIAGO MENDONCA DE
PAIVA(OAB: 157678/MG)

RÉU REFRAMIL ENGENHARIA E
MONTAGEM DE REFRATARIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO MENDONCA DE
PAIVA(OAB: 157678/MG)

RÉU VANESSA NEVES JUSTE

ADVOGADO THIAGO MENDONCA DE
PAIVA(OAB: 157678/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Confederação Nacional das Empresas
de Seguros Gerais, Previdência
Privada e Vida, Saúde Suplementar e
Capitalização - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Tabelionato de Notas de Belo
Horizonte

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDNEY ERMELINDO GANDRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5860e23

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo apresentado pelas partes, id f00bf14, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Decorrido o prazo para cumprimento sem manifestação, concluso

para extinção da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010376-66.2020.5.03.0024
AUTOR JAMES FRANCISCO FREITAS

IAHNKE

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GALAX PAY

TERCEIRO
INTERESSADO

MEEP - SOLUÇÕES INTELIGENTES
DE PAGAMENTO E
AUTOATENDIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDIBILITA ADMINISTRACAO
JUDICIAL E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06ab9c8

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o administrador judicial para manifestação quanto ao

requerimento do autor id 5f4379a, no prazo de 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010376-66.2020.5.03.0024
AUTOR JAMES FRANCISCO FREITAS

IAHNKE

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GALAX PAY

TERCEIRO
INTERESSADO

MEEP - SOLUÇÕES INTELIGENTES
DE PAGAMENTO E
AUTOATENDIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDIBILITA ADMINISTRACAO
JUDICIAL E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4193
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES FRANCISCO FREITAS IAHNKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06ab9c8

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o administrador judicial para manifestação quanto ao

requerimento do autor id 5f4379a, no prazo de 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010376-66.2020.5.03.0024
AUTOR JAMES FRANCISCO FREITAS

IAHNKE

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GALAX PAY

TERCEIRO
INTERESSADO

MEEP - SOLUÇÕES INTELIGENTES
DE PAGAMENTO E
AUTOATENDIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDIBILITA ADMINISTRACAO
JUDICIAL E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO CABRAL SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

  - CREDIBILITA ADMINISTRACAO JUDICIAL E SERVICOS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06ab9c8

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o administrador judicial para manifestação quanto ao

requerimento do autor id 5f4379a, no prazo de 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010537-81.2017.5.03.0024
AUTOR MARCIA MARILIA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO WILLIAN VITOR MOZER(OAB:
160855/MG)

ADVOGADO CARLOS JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
124637/MG)

RÉU COMPANHIA DO SOFA LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA ALVES(OAB:
193416/MG)

ADVOGADO DANIELA RAJAO COTA
PACHECO(OAB: 133021/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARIANO MARTINS
LANNA(OAB: 42838/MG)

ADVOGADO TATIANE GONCALVES MENDES
FARIA(OAB: 115966/MG)

RÉU ANA PAULA SOARES OLIVEIRA
MOURAO

ADVOGADO TATIANE GONCALVES MENDES
FARIA(OAB: 115966/MG)

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA ALVES(OAB:
193416/MG)

RÉU MAD COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA ALVES(OAB:
193416/MG)

ADVOGADO TATIANE GONCALVES MENDES
FARIA(OAB: 115966/MG)

ADVOGADO DANIELA RAJAO COTA
PACHECO(OAB: 133021/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARIANO MARTINS
LANNA(OAB: 42838/MG)

RÉU VERA LUCIA CORDEIRO MACHADO

ADVOGADO TATIANE GONCALVES MENDES
FARIA(OAB: 115966/MG)

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA ALVES(OAB:
193416/MG)

RÉU DANIEL ABDO MACHADO

ADVOGADO TATIANE GONCALVES MENDES
FARIA(OAB: 115966/MG)

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA ALVES(OAB:
193416/MG)

RÉU M.E.O. INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS - EIRELI - EPP

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA ALVES(OAB:
193416/MG)

ADVOGADO TATIANE GONCALVES MENDES
FARIA(OAB: 115966/MG)

ADVOGADO DANIELA RAJAO COTA
PACHECO(OAB: 133021/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARIANO MARTINS
LANNA(OAB: 42838/MG)

RÉU JOSE CARLOS MACHADO

ADVOGADO TATIANE GONCALVES MENDES
FARIA(OAB: 115966/MG)

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA ALVES(OAB:
193416/MG)

RÉU IMPERCLEAN LTDA

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA ALVES(OAB:
193416/MG)

ADVOGADO TATIANE GONCALVES MENDES
FARIA(OAB: 115966/MG)

ADVOGADO DANIELA RAJAO COTA
PACHECO(OAB: 133021/MG)
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ADVOGADO ANTONIO MARIANO MARTINS
LANNA(OAB: 42838/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL SOLUCOES
DE PAGAMENTO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARILIA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f1a75

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a exequente para requerer o que entender de direito em

10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010109-26.2022.5.03.0024
REQUERENTE CARINE DANIELE DOS SANTOS

ANDRADE

ADVOGADO Alberto Henrique de Carvalho Mosconi
Maciel(OAB: 121322/MG)

ADVOGADO GABRIEL ALVES COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169166/MG)

REQUERIDO RIGUS COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LUCIANA MARIA BARROTE(OAB:
64547/MG)

REQUERIDO MASSA FALIDA DA SERBRA
LIMITADA

ADVOGADO OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE
ALMEIDA LIMA(OAB: 123643/MG)

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

REQUERIDO DECORANET VENDAS E
DECORACAO EIRELI

ADVOGADO JULIANA DIAS DE PAULA
CASTRO(OAB: 80950/MG)

ADVOGADO ana carolina do carmo alves da
silva(OAB: 86994/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE DANIELE DOS SANTOS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 590681f

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a exequente para fornecer meios para o prosseguimento

da execução em 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002616-13.2013.5.03.0024
AUTOR MARCOS ROBERTO MIRANDA DE

MATOS

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO RURAL S.A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

PERITO SABRINA GUIMARAES LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ff406

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes por 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002616-13.2013.5.03.0024
AUTOR MARCOS ROBERTO MIRANDA DE

MATOS

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO RURAL S.A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO ALVARENGA
BAUMGRATZ DE MIRANDA(OAB:
120600/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

PERITO SABRINA GUIMARAES LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO MIRANDA DE MATOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4195
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ff406

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes por 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010792-97.2021.5.03.0024
AUTOR EDILO RICARDO VALADARES

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA DE PAULA
FREITAS(OAB: 94044/MG)

ADVOGADO CRISTIANE LEROY RIBEIRO(OAB:
74781/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

PERITO IZABEL BERNARDO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fb121f

proferido nos autos.

Vistos.

Retificada em partes a conta pericial de id 22b7e2d, intimem-se as

partes para se cientificarem da mesma nos termos do art.879, §2º

da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010792-97.2021.5.03.0024
AUTOR EDILO RICARDO VALADARES

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA DE PAULA
FREITAS(OAB: 94044/MG)

ADVOGADO CRISTIANE LEROY RIBEIRO(OAB:
74781/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

PERITO IZABEL BERNARDO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILO RICARDO VALADARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fb121f

proferido nos autos.

Vistos.

Retificada em partes a conta pericial de id 22b7e2d, intimem-se as

partes para se cientificarem da mesma nos termos do art.879, §2º

da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010392-49.2022.5.03.0024
AUTOR MARCIEL AUGUSTO SIQUEIRA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO JESSICA AZEVEDO ASSE AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIEL AUGUSTO SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c84e368

proferido nos autos.

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4196
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando-se que nos autos 0010347-79.2021.5.03.0024 o

magistrado CHARLES ETIENNE CURY declarou-se por suspeito,

por motivo de foro íntimo, em razão de incidentes manifestamente

infundados causados pelo procurador ANDRE GREGORIO SILVA,

OAB 91037/MG naquele feito, e o mesmo não possuindo

procuração para atuar nos presentes autos, fica indeferido o

requerimento de id eb9fde2.

Intime-se autor para ciência.

Aguarde-se audiência designada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010028-77.2022.5.03.0024
AUTOR CLAUDINEI EGIDIO VENANCIO

ADVOGADO glauber rodrigues frois(OAB:
134892/MG)

RÉU COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

PERITO ZORAHG TAVARES FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DAHANA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eb5338

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a manifestação do reclamante ID b778bd2, indefiro

o parcelamento, por meio da regra do artigo 916 do CPC, devendo

a reclamada efetuar o pagamento do débito, no prazo de 05 dias,

sob pena de execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001721-18.2014.5.03.0024
AUTOR JOSE NILTON DE FARIA

ADVOGADO JOSUE AMORIM MELAO(OAB:
123867/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfc853f

proferido nos autos.

Vistos.

Vistas das impugnações de ids 32c650b e ce89a20 às partes pelo

prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001721-18.2014.5.03.0024
AUTOR JOSE NILTON DE FARIA

ADVOGADO JOSUE AMORIM MELAO(OAB:
123867/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILTON DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfc853f

proferido nos autos.

Vistos.

Vistas das impugnações de ids 32c650b e ce89a20 às partes pelo

prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010416-48.2020.5.03.0024
AUTOR GABRIELA RIBEIRO COSTA

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

RÉU TRAUMINAS DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS CIRURGICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 144/MG)

TESTEMUNHA Kelly Lacerda Campos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4197
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TESTEMUNHA ADRIANA DE FÁTIMA RODOLFO

TESTEMUNHA DÉBORA ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAUMINAS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS CIRURGICOS
HOSPITALARES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6fd7d0

proferido nos autos.

Vistos.

Sem manifestação, arquive-se definitivamente ante o desinteresse

da parte autora.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010416-48.2020.5.03.0024
AUTOR GABRIELA RIBEIRO COSTA

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

RÉU TRAUMINAS DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS CIRURGICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 144/MG)

TESTEMUNHA Kelly Lacerda Campos

TESTEMUNHA ADRIANA DE FÁTIMA RODOLFO

TESTEMUNHA DÉBORA ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA RIBEIRO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6fd7d0

proferido nos autos.

Vistos.

Sem manifestação, arquive-se definitivamente ante o desinteresse

da parte autora.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010449-33.2023.5.03.0024
AUTOR MARCUS VINICIUS FERNANDES DA

COSTA

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU SERGIO RICARDO DOS REIS

ADVOGADO Samuel Oliveira Maciel(OAB:
72793/MG)

RÉU QUALITY VIGILANCIA E
SEGURANCA EMPRESARIAL FALIDA

ADVOGADO OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE
ALMEIDA LIMA(OAB: 123643/MG)

ADVOGADO Samuel Oliveira Maciel(OAB:
72793/MG)

RÉU ANA PAULA REIS SOUZA LIMA

ADVOGADO Samuel Oliveira Maciel(OAB:
72793/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS FERNANDES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72b0f44

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro no art. 878, CLT, considerando que a parte exequente

encontra-se representada por advogado, intime-a para requerer o

que de direito no prazo de 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010413-88.2023.5.03.0024
REQUERENTE MICHELLE AMORIM DE ARAUJO

CUNHA

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
187581/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE AMORIM DE ARAUJO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4198
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f37bf65

proferido nos autos.

Vistos.

Garantido o Juízo pelo depósito de ID 5d2a0b5, aguarde-se o

trânsito em julgado do mérito.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010413-88.2023.5.03.0024
REQUERENTE MICHELLE AMORIM DE ARAUJO

CUNHA

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
187581/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f37bf65

proferido nos autos.

Vistos.

Garantido o Juízo pelo depósito de ID 5d2a0b5, aguarde-se o

trânsito em julgado do mérito.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010421-65.2023.5.03.0024
REQUERENTE ANA PAULA SALLES PINTO

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

REQUERIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

REQUERIDO BHTEC INTERNET MARKETING
LTDA - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA MOTA RAMOS(OAB:
134633/MG)

ADVOGADO ALESSANDRO EUGENIO DOS
SANTOS(OAB: 155866/MG)

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SALLES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9592cab

proferida nos autos.

Vistos.

Presentes os pressupostos de cabimento e de admissibilidade,

recebo o(s) recurso(s) agravo de petição apresentado(s) pela

exequente.

Intimem-se executados para contraminutarem AP, prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os autos ao Egrégio TRT/3a.

Região, com as nossas homenagens.

Registre-se que, em caso de eventual alteração de procuradores

em Instâncias Superiores, tão logo o processo retorne à origem,

deverá a parte promover referida alteração no PJe, tendo em vista

que os sistemas de 1a e 2a Instâncias utilizam base de dados

diferentes. Caso não seja efetuada a alteração de procuradores, a

parte não poderá alegar nulidade futura por falta de intimação.

Intime-se exequente, também, para ciência da presente decisão.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010421-65.2023.5.03.0024
REQUERENTE ANA PAULA SALLES PINTO

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

REQUERIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

REQUERIDO BHTEC INTERNET MARKETING
LTDA - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA MOTA RAMOS(OAB:
134633/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4199
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALESSANDRO EUGENIO DOS
SANTOS(OAB: 155866/MG)

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BHTEC INTERNET MARKETING LTDA - ME

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9592cab

proferida nos autos.

Vistos.

Presentes os pressupostos de cabimento e de admissibilidade,

recebo o(s) recurso(s) agravo de petição apresentado(s) pela

exequente.

Intimem-se executados para contraminutarem AP, prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os autos ao Egrégio TRT/3a.

Região, com as nossas homenagens.

Registre-se que, em caso de eventual alteração de procuradores

em Instâncias Superiores, tão logo o processo retorne à origem,

deverá a parte promover referida alteração no PJe, tendo em vista

que os sistemas de 1a e 2a Instâncias utilizam base de dados

diferentes. Caso não seja efetuada a alteração de procuradores, a

parte não poderá alegar nulidade futura por falta de intimação.

Intime-se exequente, também, para ciência da presente decisão.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010964-68.2023.5.03.0024
AUTOR R.L.D.F.

ADVOGADO Bruno Leonardo Reis(OAB:
105027/MG)

RÉU C.T.E.M.E.O.P.E.S.L.

ADVOGADO Rodrigo Miranda Cunha(OAB:
131528/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.L.D.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID acbec3e.

Processo Nº ATSum-0010964-68.2023.5.03.0024
AUTOR R.L.D.F.

ADVOGADO Bruno Leonardo Reis(OAB:
105027/MG)

RÉU C.T.E.M.E.O.P.E.S.L.

ADVOGADO Rodrigo Miranda Cunha(OAB:
131528/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.T.E.M.E.O.P.E.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID acbec3e.

Processo Nº ATSum-0011014-94.2023.5.03.0024
AUTOR LORRANE LEAL FERNANDES

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO ZORAHG TAVARES FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRANE LEAL FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f7b552

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes do laudo pericial por 10 dias.

Tendo em vista que ainda não finalizada a prova pericial, adia-se a

audiência de instrução designada nesses autos para o dia

22/05/2024 às 10h, mantidas as cominações anteriores, devendo o

acesso à sala virtual ser feito através dos seguintes dados:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/87994813361

ID da reunião: 879 9481 3361

Intimem-se para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011014-94.2023.5.03.0024
AUTOR LORRANE LEAL FERNANDES

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO ZORAHG TAVARES FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4200
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f7b552

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes do laudo pericial por 10 dias.

Tendo em vista que ainda não finalizada a prova pericial, adia-se a

audiência de instrução designada nesses autos para o dia

22/05/2024 às 10h, mantidas as cominações anteriores, devendo o

acesso à sala virtual ser feito através dos seguintes dados:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/87994813361

ID da reunião: 879 9481 3361

Intimem-se para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010066-21.2024.5.03.0024
AUTOR ALEXIA ANDREIA DE BRITO

FREITAS

ADVOGADO Mariana Rocha Soares(OAB:
112988/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ART VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP

  - NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13bc287

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

24ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

A T A D E A U D I Ê N C I A

P R O C E S S O Nº 0010066-21.2024.5.03.0024

Nesta data, na presença do MM. Juiz do Trabalho, Dr. Charles

Etienne Cury, foram apregoados os litigantes ALEXIA ANDREIA

DE BRITO FREITAS, embargante, e 123 VIAGENS E TURISMO

LTDA; 2. ART VIAGENS E TURISMO LTDA e 3. NOVUM

INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A,embargados, ausentes.

Tudo visto e examinado, a seguir foi proferida a seguinte:

D E C I S Ã O

R E L A T Ó R I O

ALEXIA ANDREIA DE BRITO FREITASopôs Embargos de

Declaração à sentença proferida na execução trabalhista em face

de 123 VIAGENS E TURISMO LTDA; 2. ART VIAGENS E

T U R I S M O  L T D A  e  3 .  N O V U M  I N V E S T I M E N T O S

PARTICIPAÇÕES S/A,a legando omissão no ju lgado.

  

         É o relatório.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Embargos recebidos, eis que opostos tempestivamente.

A reclamada alega omissão no julgado em relação a pedidos

dispostos na inicial.

Entretanto, restou reconhecido na sentença as parcelas resilitórias

devidas, estando incluídas as médias requeridas, com base de

cálculo das verbas rescisórias constante do TRCT. 

Denota-se, entretanto, que a embargante requer a reforma da

decisão. Contudo, nos termos do art. 1022 do CPC, os embargos de

declaração se destinam, unicamente, a esclarecer obscuridade ou

eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o
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qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir

erro material. Não se permite, por meio dos embargos de

declaração, a rediscussão da matéria já apreciada ou de eventual

error in judicando, com a reapreciação das provas e do direito

aplicável. Se a embargante não se conforma com os termos da

decisão, deverá interpor o recurso cabível inexistindo os vícios

apontados no julgado, quanto aos pontos acima analisados.

D E C I S Ã O

Isso posto, nega-se provimento aos Embargos de Declaração

opostos por ALEXIA ANDREIUA DE BRITO, nos termos da

fundamentação supra.

         Intimem-se as partes.

Do que, para constar, editou-se a presente ata, que vai

devidamente assinada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHARLES ETIENNE CURY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010066-21.2024.5.03.0024
AUTOR ALEXIA ANDREIA DE BRITO

FREITAS

ADVOGADO Mariana Rocha Soares(OAB:
112988/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXIA ANDREIA DE BRITO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13bc287

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

24ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

A T A D E A U D I Ê N C I A

P R O C E S S O Nº 0010066-21.2024.5.03.0024

Nesta data, na presença do MM. Juiz do Trabalho, Dr. Charles

Etienne Cury, foram apregoados os litigantes ALEXIA ANDREIA

DE BRITO FREITAS, embargante, e 123 VIAGENS E TURISMO

LTDA; 2. ART VIAGENS E TURISMO LTDA e 3. NOVUM

INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A,embargados, ausentes.

Tudo visto e examinado, a seguir foi proferida a seguinte:

D E C I S Ã O

R E L A T Ó R I O

ALEXIA ANDREIA DE BRITO FREITASopôs Embargos de

Declaração à sentença proferida na execução trabalhista em face

de 123 VIAGENS E TURISMO LTDA; 2. ART VIAGENS E

T U R I S M O  L T D A  e  3 .  N O V U M  I N V E S T I M E N T O S

PARTICIPAÇÕES S/A,a legando omissão no ju lgado.

  

         É o relatório.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Embargos recebidos, eis que opostos tempestivamente.

A reclamada alega omissão no julgado em relação a pedidos

dispostos na inicial.

Entretanto, restou reconhecido na sentença as parcelas resilitórias

devidas, estando incluídas as médias requeridas, com base de

cálculo das verbas rescisórias constante do TRCT. 

Denota-se, entretanto, que a embargante requer a reforma da
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decisão. Contudo, nos termos do art. 1022 do CPC, os embargos de

declaração se destinam, unicamente, a esclarecer obscuridade ou

eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o

qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir

erro material. Não se permite, por meio dos embargos de

declaração, a rediscussão da matéria já apreciada ou de eventual

error in judicando, com a reapreciação das provas e do direito

aplicável. Se a embargante não se conforma com os termos da

decisão, deverá interpor o recurso cabível inexistindo os vícios

apontados no julgado, quanto aos pontos acima analisados.

D E C I S Ã O

Isso posto, nega-se provimento aos Embargos de Declaração

opostos por ALEXIA ANDREIUA DE BRITO, nos termos da

fundamentação supra.

         Intimem-se as partes.

Do que, para constar, editou-se a presente ata, que vai

devidamente assinada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHARLES ETIENNE CURY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010539-41.2023.5.03.0024
AUTOR MEIRE FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO BIANCA MARTINS FERREIRA
GOMES(OAB: 214335/MG)

ADVOGADO RAFAELA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
142872/MG)

ADVOGADO MARIANNE RABELO COSTA(OAB:
159462/MG)

RÉU GEVISA S A

RÉU GE POWER CONVERSION BRASIL
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU WCA RH BELO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO CELIO JOSE DUARTE(OAB:
72493/MG)

RÉU TREVISAN SERVICES GESTAO
EMPRESARIAL E CONTABIL S/S
LTDA

TESTEMUNHA LUIS FERNANDO BARRETO RAMOS

TESTEMUNHA LUCIANA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRE FERREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 672a3e7

proferida nos autos.

Vistos os autos, passo a proferir a seguinte:

SENTENÇA

RELATÓRIO

MEIRE FERREIRA DE ARAUJO ajuizou Reclamatória Trabalhista

em face de WCA RH BELO HORIZONTE LTDA, TREVISAN

SERVICES GESTAO EMPRESARIAL E CONTABIL S/S LTDA, GE

POWER CONVERSION BRASIL LTDA e GEVISA S A, todos

devidamente qualificados nos autos, alegando, em síntese, que foi

admitida em 07/01/2013, na função de analista de impostos, com

desligamento em 03/05/2023. Postula o reconhecimento do vínculo

empregatício com a terceira e quarta reclamadas, com a

consequente declaração de unicidade contratual por todo o período

laborado, reversão da justa causa com pagamento de diferenças de

verbas rescisórias, PLR, diferenças salariais decorrentes da

equiparação salarial, ou, sucessivamente, decorrentes do acúmulo

de função, salário substituição, bem como reparação por danos

morais e responsabilidade solidária/subsidiária das empresas rés.

Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita e honorários de

sucumbência. Atribui à causa a importância de R$226.447,80.

Regularmente notificada, a parte reclamada compareceu à

audiência inicial e apresentou defesas, suscitando preliminares e

prejudicial de mérito, bem como requerendo a improcedência dos

pedidos aviados na Reclamatória.

Juntaram-se documentos.

Impugnação à defesa no ID 4a2c801.

Audiência de instrução realizada no ID db99082, em que foram

ouvidas as partes e três testemunhas.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais.

Tentativas conciliatórias inicial e final resultaram infrutíferas.

Era, em síntese, o que havia a relatar.
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FUNDAMENTAÇÃO

DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Pretende as 3ª e 4ª rés a declaração de incompetência da Justiça

do Trabalho para dirimir controvérsia acerca do recolhimento

previdenciário do período do vínculo.

Entretanto, como se infere da inicial, não há pedido de recolhimento

previdenciário do período do contrato de trabalho.

Ante o exposto, rejeito a preliminar.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

As 3ª e 4ª rés reclamadas arguiram ilegitimidade passiva, sob o

argumento de que não são titulares da obrigação material aduzida.

As partes reúnem as condições hipotéticas para submeterem-se

aos efeitos da sentença.

As condições da ação são verificadas consoante a teoria da

asserção, ou seja, de forma abstrata, o que garante a autonomia do

direito de ação em relação ao direito material.

A legitimação ativa detém aquele que afirma uma pretensão em

Juízo e a passiva aquele que se opõe ou resiste. Assim, a hipotética

sujeição da parte (passiva) às pretensões formuladas é suficiente

para que se considere preenchida esta condição da ação.

Nesse sentido, aponta Marinoni:

“(...) as condições da ação devem ser aferidas com base na

afirmação do autor, ou seja, no início do desenrolar do

procedimento. Não se trata de fazer um julgamento sumário

(fundamento em conhecimento sumário) das condições da ação

como se elas pudessem voltar a ser apreciadas mais tarde, com

base em outras provas. O que importa é a afirmação do autor, e não

a correspondência entre a afirmação e a realidade, que já é

problema de mérito. Melhor explicando: a legitimidade para a ação

(...) deve ser aferida segundo o que é afirmado na petição inicial,

mas, quando as provas e os argumentos trazidos ao processo

demonstram que o autor não é [titular], o seu pedido deve ser

julgado improcedente.” MARINONI, Luiz Guilherme. Teoria Geral do

Processo, 4ª ed. rev. e atual. - São Paulo: RT, 2010, p. 185.

O aspecto da legitimidade é tomado, portanto, em face da relação

cognitiva deduzida em Juízo e não sob o ângulo da procedência ou

improcedência das pretensões – até porque, se assim fosse, o

julgamento não seria em preliminar, mas de mérito.

Destaco que, conforme os termos da exordial, as 3ª e 4ª

reclamadas, tomadoras de serviços, são supostamente

responsáveis de forma solidária/subsidiária pelo inadimplemento

das parcelas trabalhistas ora perseguidas.

Preliminar de ilegitimidade que se afasta, sendo certo que a matéria

veiculada está atada ao mérito.

Da mesma forma, registro que a preliminar invocada pela parte ré,

referente aos limites da lide, não o é, por técnica processual,

salientando-se que a matéria será oportunamente analisada.

DA APLICABILIDADE DA REFORMA TRABALHISTA

Em regra, as modificações no processo do trabalho impingidas pela

Lei n. 13.467/2017 entraram em vigor no dia 11/11/2017 e são

aplicadas aos processos em curso de forma imediata. O mesmo

não se pode dizer com relação às normas de direito material,

principalmente ante a garantia de irretroatividade da lei, do ato

jurídico perfeito e da segurança jurídica (art. 5º, XXXVI c/c art. 6º,

"caput", da LINDB), bem como da vedação a não surpresa (arts. 9º

e 10º, do CPC).

Assim, os dispositivos de direito material que criem, eliminem ou

diminuam direitos trabalhistas somente valem para as relações

jurídicas inauguradas no novo ambiente da Lei da Reforma

Trabalhista. Tudo ainda pela justificativa histórica de que os direitos

fundamentais conquistados não podem retroceder dentro de uma

realidade de Estado Democrático de Direito, onde se estabelece um

comportamento positivo para a implementação dos direitos sociais.

Nessa órbita, a nova lei deve respeitar o núcleo essencial dos

direitos sociais, dando as condições para a implementação dos

direitos constitucionalmente já assegurados, em homenagem ao

princípio da vedação ao retrocesso ou da proibição da evolução

reacionária que significa dizer que uma vez concretizado o direito

social, ele não poderá ser diminuído ou esvaziado, pois além de ser

uma garantia institucional, passou a ser um direito subjetivo do

indivíduo.

No caso dos autos, considerando que a relação de trabalho

envolvendo as partes iniciou em data anterior à Lei da Reforma

Trabalhista, as disposições materiais desta não se aplicam ao

referido entabulamento, na forma do art. 912 da CLT.

Por fim, no que concerne às matérias de natureza jurídica híbrida

(que incorporam tanto conteúdo processual quanto material), tais

como aquelas inerentes às custas processuais (art. 844, §§ 2º e 3º,

CLT), honorários periciais (art. 790-B da CLT), honorários

advocatícios (art. 791-A, CLT) e justiça gratuita (art. 790, § 4º, CLT),

deve ser aplicado o direito vigente à época do ajuizamento da ação,

também em razão dos princípios da não surpresa (arts. 9º e 10 do

CPC), da segurança jurídica e do devido processo legal, que devem

nortear o Direito do Trabalho.
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DA PRESCRIÇÃO

Acolho a prejudicial e pronuncio prescritas as parcelas que se

tornaram inexigíveis em 27/06/2018, com fundamento no artigo 7º,

inciso XXIX, da CRFB, art. 11 da CLT e Súmulas 206, 308, I, e 362,

todas do c. TST, extinguindo o feito com resolução de mérito no que

tange a tais pretensões, nos termos do art. 487, II, do CPC/2015.

Desde já ressalvo a imprescritibilidade das pretensões de natureza

declaratória, como as relativas à anotação da CTPS (artigo 11, §1º,

CLT).

DA TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. DO VÍNCULO DE EMPREGO

A parte autora pretende a declaração de nulidade do contrato de

trabalho com a 1ª ré e o reconhecimento de vínculo diretamente

com as 3ª e 4ª reclamadas.

As 1ª, 3ª e 4ª rés impugnam o pedido, aduzindo licitude da

terceirização.

Pois bem.

A partir da Lei da Reforma Trabalhista, que inseriu o art. 4º-A na Lei

n. 6.019/74, a transferência feita pela contratante da execução de

quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal, à

pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviços que

possua capacidade econômica compatível com a sua execução,

tornou-se amplamente autorizada pela norma jurídica.

A prestação de serviço a terceiro é fenômeno há muito conhecido

na realidade socioeconômica brasileira que, a meu ver, não se trata

de flexibilização, mas de precarização das condições de trabalho,

na medida em que permite que qualquer arranjo da cadeia produtiva

seja terceirizada sem o acompanhamento da contraprestação

devida, ante os limites dispostos no art. 4º-C da Lei n. 6.019/74,

acrescida pela Lei n. 13.467/2017.

De todo modo, a intermediação/locação de mão de obra sempre foi

permitida nas hipóteses de trabalho temporário ou nos casos de

contratação de serviços de vigilância, conservação e limpeza, bem

como de serviços especializados ligados à atividade-meio do

tomador, desde que inexistentes a pessoalidade e a subordinação

direta.

Ressalta-se que há princípios que pairam acima da legislação

infraconstitucional e que devem orientar o caminho das decisões

judiciais. A dignidade do homem está prevista no artigo 1º, III, da

CRFB e abrange também o aspecto trabalhista. Toda e qualquer

interpretação da lei deve considerar a dignidade do homem e do

trabalho. Para que se assegure a dignidade deve-se garantir um

mínimo de direitos, inclusive, os direitos sociais previstos no artigo

6º da CRFB, que abrange o direito ao trabalho.

No caso, o contrato social da 3ª reclamada indica tratar-se de

empresa que tem por objeto a concepção e fornecimento de

sistemas de controle de processos industriais, sistemas de

distribuição elétrica, sistemas de acionamentos elétricos, sistemas

de tecnologia da informação (I&T), sistemas de geração de energia

fotovoltaica, sistemas de geração de energia por outro elemento

combustível, sistemas de gestão de ativos por manutenção de

plantas industriais, a concepção e fabricação de conjuntos de

manobra e controle em baixa e média tensão, bem como dos

sistemas mencionados acima, desenvolvimento e fabricação de

hardwares e softwares, a elaboração de estudos de viabilidade

técnica e econômica de projetos relacionados aos produtos

mencionados acima, a prestação de serviços de consultoria,

coordenação e gerenciamento de empreendimentos “turn key”,

engenharia elétrica, automação e instrumentação, industrialização,

integração, montagem, supervisão de montagem, comissionamento,

operação assistida, treinamento, assistência técnica e reparo para

os produtos mencionados acima, elaboração de obras civis em

geral, a comercialização, revenda, consignação, gerenciamento,

administração, importação, exportação e distribuição, diretamente

ou através de terceiros agentes ou representantes dos produtos e

serviços mencionados acima e de equipamentos mecânicos ligados

aos processos dos produtos acima, manutenção e reparo de

aparelhos e equipamentos elétricos, eletrônicos, de medida, teste e

controle, comércio atacadista de máquinas e equipamentos para

uso industrial, partes e peças de reposição, embarcações marítimas

e plataformas de exploração de petróleo e afins, instalação de

máquinas e equipamentos industriais, embarcações marítimas e

plataformas de exploração de Petróleo e afins, dentre outros. (ID

34f8917).

Quanto à matéria, declarou a preposta da 1ª ré, em depoimento

pessoal, que a 1ª reclamada prestava serviços para 3ª reclamada,

assegurando que a 3ª ré solicitou a contratação da parte autora por

meio da 1ª ré.

Por sua vez, a testemunha ouvida a rogo da parte autora, sra.

Luciana Nascimento de Oliveira, afirmou que trabalhou para a 3ª ré

de julho de 2019 a maio de 2022, na função de analista de

controladoria, mencionando que não trabalhava no mesmo setor

que a parte autora, mas em salas diversas, uma ao lado da outra,

bem como narrou que a parte autora emitia notas fiscais, fazia

atualização de recebíveis, acompanhamento da emissão de

faturamento de projetos, revisão dos impostos, destacando que a

parte autora tinha um crachá de cor diferente dos empregados da 3ª

ré, porque foi contratada de forma terceirizada.

Já a primeira testemunha ouvida a rogo da parte ré, sra. Thainá

Bertozzi Marcatto, relatou que trabalha na 3ª ré desde 2012, como

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4205
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

gestora de departamento fiscal, sendo neste desde janeiro de 2022,

mas antes disso era líder de outro departamento, esclarecendo que

trabalhava junto com a parte autora, no mesmo departamento

(fiscal), bem como asseverou que a parte autora era a única

terceirizada do departamento fiscal, e o escopo das funções desta

era passível de terceirização, porque suas atividades eram

limitadas.

Desse modo, verifico que a parte reclamante laborava na função de

analista de impostos relacionados ao objeto social da 3ª reclamada,

de modo que a prestação de serviços se dava exclusivamente em

prol desta, conforme prova oral produzida.

Os serviços transferidos à 1ª reclamada estão inseridos nas

atividades-fim da 3ª reclamada, sendo certo que as atividades

prestadas pela parte reclamante estavam inseridas nos fins normais

deste empreendimento, lidando na área fiscal. Portanto, trata-se de

atividade essencial de análise das obrigações tributárias da 3ª

reclamada, o que é indispensável para a garantia do proveito

econômico daquela empresa.

Nesse diapasão, a terceirização realizada pela 3ª ré representou

precarização do trabalho humano, com subtração de direitos

trabalhistas, já que não detinha o mesmo patamar dos empregados

da tomadora de serviços, malferindo o princípio da dignidade da

pessoa humana e, por conseguinte, a função social da empresa, em

benefício exclusivo do capital e do lucro.

Revelou-se nesta demanda, de modo acachapante, que a

terceirização envolve apenas mera locação de mão de obra que

visa a desonerar a tomadora dos encargos sociais típicos da

relação de emprego com o intuito claro de baratear a produção e

valorizar tão somente o capital.

O serviço de análise de impostos realizado pela parte reclamante

por intermédio da 1ª ré está vinculado à atividade-fim da tomadora

que, sem tal serviço, teria inviabilizada a sobrevivência no mercado.

Nessa medida, as atividades desenvolvidas pela parte reclamante

visavam apenas a atender exclusivamente os interesses da 3ª

reclamada. Não se pode admitir a terceirização de serviços que

integram a rotina da tomadora e que poderiam facilmente ser

prestados por ela.

Entrementes, a decisão do e. STF na ADPF 324 e RE 958.252,

cristalizou que a licitude da terceirização não pode tomar como

parâmetro a atividade em si e a forma que se desenvolve, firmando

a seguinte tese no julgamento: "É lícita a terceirização de toda e

qualquer atividade, meio ou fim, não se configurando relação de

emprego entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: i) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceirizada; e ii) responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Neste aspecto, embora este juiz entenda de maneira diversa da

decisão da Excelsa Corte, restou solidificado pela jurisprudência do

órgão máximo do Poder Judiciário que a terceirização dos serviços

é decisão lícita do agente econômico.

A única possibilidade de se criar um distinguishing apto a afastar a

decisão da ADPF 324 e RE 958.252 é se a parte autora comprovar

os requisitos da relação de emprego diretamente com a tomadora

para atrair o disposto nos arts. 2º e 3º da CLT.

Para tanto, analisa-se doravante a prova dos autos quanto ao tema.

Em depoimento pessoal, declarou a parte autora que entregava

atestados para a 1ª ré e esta enviava para a 3ª ré, esclarecendo

que o ponto eletrônico era da 1ª ré, mas aprovado pela 3ª ré.

A preposta da 1ª ré, em depoimento pessoal, afirmou que que as

férias eram agendadas pela parte autora, devendo a 3ª ré

concordar, assim como as ausências eram comunicadas à 3ª ré,

porque era cliente.

O preposto das 3ª e 4ª rés asseverou que quando a parte autora

estava em férias não havia substituição direta, porque as atividades

eram distribuídas para outros empregados da 3ª ré.

Por sua vez, a testemunha ouvida a rogo da parte autora, sra.

Luciana Nascimento de Oliveira, afirmou que trabalhou para a 3ª ré

de julho de 2019 a maio de 2022, na função de analista de

controladoria, mencionando que não trabalhava no mesmo setor

que a parte autora, mas em salas diversas, uma ao lado da outra,

bem como narrou que a parte autora recebia ordens do sr. Neimar,

que era empregado da 3ª ré, mencionando que nas reuniões de

segunda-feira referido senhor passava as atividades para a parte

autora, assim como as férias da parte autora eram definidas pelo sr.

Neimar, oportunidade na qual comunicava aos demais porque tinha

que definir as substituições. Destaca que a sra. Simone substituía a

parte autora em suas ausências, elucidando que a base geográfica

da 3ª e 4ª rés era a mesma, sendo certo que a parte autora era

subordinada à 3ª e 4ª rés, relatando que organizava as tarefas do

setor financeiro e por isso sabe dizer as atividades da parte autora,

explanando, por fim, que as reuniões de segunda-feira eram com o

time completo, sendo presenciais antes da pandemia e virtuais após

a pandemia.

Já a primeira testemunha ouvida a rogo da parte ré, sra. Thainá

Bertozzi Marcatto, relatou que trabalha na 3ª ré desde 2012, como

gestora de departamento fiscal, sendo neste desde janeiro de 2022,

mas antes disso era líder de outro departamento, esclarecendo que

trabalhava junto com a parte autora, no mesmo departamento

(fiscal), bem como asseverou que a parte autora comunicava para

1ª ré suas férias e esta informavam à 3ª ré, salientando que o
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salário desta era pago pela 1ª ré, esclarecendo que ficava em São

Paulo e a parte autora ficava na Região Metropolitana de Belo

Horizonte. Esclarece que a parte autora passou a trabalhar no setor

fiscal em razão da licença maternidade da sra. Andreia, mas não a

substituiu por completo, porque esta fazia muito mais atividades,

sendo analista sênior, e pelo que sabe a 1ª ré não enviou ninguém

para substituir a parte autora quando de sua saída, destacando que

as atividades da sra. Andreia foram prestadas pela parte autora e

por outro empregado, salientando que entrava em contato com a

parte autora por meios telemáticos e não pessoalmente, sendo

certo que as funções da parte autora, quando saía de férias, eram

diluídas entre outros empregados da 3ª ré. Explana que o sr.

Neimar era gestor, acreditando que seja líder, e este interagia com

a parte autora antes dela ir para o setor tributário, aduzindo, por fim,

que alinhava as atividades com a parte autora, assim como o sr.

Fernando.

Registro que a segunda testemunha ouvida a rogo da parte ré, sr.

Fernando Soldeira da Silva, nada esclareceu para o deslinde da

questão.

Extraio da prova oral produzida que a parte autora, embora

contratada pela 1ª ré, estava subordinada à 3ª ré por meio do sr.

Neimar, gestor da 3ª ré, que comandava a prestação de serviços da

parte demandante, haja vista que era ele quem definia as atividades

laborais, coordenando e direcionando a prestação de serviços

realizada pela parte autora, inclusive definindo as férias a serem

gozadas, o que demonstra que o trabalho ocorria no interesse e sob

a direção da 3ª reclamada.

A parte reclamante comprova, assim, que esteve subordinada

juridicamente à terceira reclamada, o que atrai a incidência do art.

9º da CLT, segundo o qual "serão nulos de pleno direito os atos

praticados com objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a

aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação".

Dessa forma, verifica-se o distinguishing entre a situação dos autos

e os precedentes da Corte Constitucional, pois demonstrados os

requisitos previstos nos artigos 2º e 3º da CLT, e não a

terceirização, entendida esta, nos termos do acórdão do STF no RE

760.931, como um "modelo organizacional de desintegração

vertical, destinado ao alcance de ganhos de performance por meio

da transferência para outros do fornecimento de bens e serviços

anteriormente providos pela própria firma, a fim de que esta se

concentre somente naquelas atividades em que pode gerar o maior

valor, adotando a função de 'arquiteto vertical' ou 'organizador da

cadeia de valor'".

A terceirização, como visto, não é coibida pela legislação e pela

jurisprudência hodiernas, mas existem limites que devem ser

respeitados, na medida em que a utilização irrestrita visa apenas a

impedir a formação correta do vínculo empregatício com a efetiva

empregadora.

O contrato de prestação de serviços mantido entre a primeira e a

terceira reclamadas (ID 396420e) além de não envolver atividades

periféricas, permitiu que o poder empregatício fosse exercido pela

3ª ré, o que implica na nulidade da terceirização empreendida (art.

9º da CLT) e o reconhecimento do vínculo de emprego da parte

reclamante diretamente com o tomador de serviços, em face da

fraude perpetrada e a responsabilização da terceirizante de forma

solidária, com fundamento no artigo 942, parágrafo único, do

Código Civil.

Cumpre frisar que eventual cláusula no contrato entre os

reclamados que exclua a responsabilidade do tomador não tem o

condão de afastar a incidência das normas relativas ao Direito do

Trabalho, que se sobrepõe ao ajuste das partes, em razão da

nulidade encimada.

Por conseguinte, concluo que na espécie fizeram-se presentes, na

relação havida entre a parte autora e a 3ª ré, os requisitos da

relação de emprego (artigos 2º e 3º da CLT), a atrair a aplicação do

art. 9º do mesmo dispositivo legal, não se configurando a

subsunção do caso à situação de fato e de direito tratada no RE

958252, pelo que a repercussão geral lá anunciada aqui não produz

efeitos.

O julgado a seguir transcrito, prolatado pela 3ª Turma deste

Regional, ilustra hipótese semelhante:

EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO DA ATIVIDADE-FIM. ADPF 324 E RE

958.252. EFEITOS E RESPONSABILIZAÇÕES. I - Conforme tese

de repercussão geral editada pelo e. STF no julgamento da ADPF

324, "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993 (...)". II - O reconhecimento da

licitude da terceirização da atividade-fim, contudo, não torna todo e

qualquer caso de terceirização válido, vez que a contratação dessa

modalidade de trespasse da atividade empresarial deve obedecer

aos termos previstos na Lei 6.019/1974, modificada pelas Leis

13.429 e 13.467/2017 (especialmente seus arts. 4º-A, 4º-B, 5º-A,

§1º, 5º-B, 5º-C e 5º-D). III - Além disso, para não se formar vínculo

direto com a empresa tomadora, a prestação de serviços realizada

pelo obreiro terceirizado não pode incorrer na configuração dos

elementos fático-jurídicos da própria relação empregatícia direta

(arts. 2º e 3º da CLT), especialmente em face da pessoalidade e da

subordinação. Comprovados tais elementos, é de se manter a
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condenação do pagamento de diferenças salariais, bem como da

retificação da CTPS, enquadramento sindical e aplicação dos

instrumentos negociais celebrados pela tomadora dos serviços

terceirizados, real empregadora, bem como da responsabilidade

solidária da empresa terceirizante, em razão da fraude à legislação

(0011435-88.2016.5.03.0005 (RO), Relatora: Des. Camilla Pereira

Zeidler, disponibilização: 26/11/2019).

Por todo o exposto, estando presentes os traços identificadores de

uma relação de emprego, impõe-se a configuração do vínculo

empregatício da parte autora com a 3ª reclamada no período de

12/11/2014 a 03/05/2023. Por corolário, declaro a nulidade do

contrato de emprego celebrado entre a parte obreira e a primeira ré,

por não ter sido observada a realidade fática.

Ademais, a parte reclamante alega que laborou de forma

ininterrupta desde 07/01/2013 até 03/05/2023 em benefício da parte

reclamada, pretendendo o reconhecimento da unicidade contratual.

Para que haja o reconhecimento da unicidade contratual há a

necessidade de que não exista interrupção da prestação de

serviços ou interrupção ilegítima entre os contratos formalmente

entabulados e desde que se referiam a mesma empresa ou ao

mesmo grupo econômico como empregadores.

Ressalto que os requisitos para contagem do tempo do contrato

anterior para fins de integração e unicidade contratual ao novo

vínculo estão previstos no art. 453 da CLT, in verbis:

“No tempo de serviço do empregado, quando readmitido, serão

computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver

trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver sido

despedido por falta grave, recebido indenização legal ou se

aposentar espontaneamente.”

No presente caso, emerge das anotações em CTPS que a parte

reclamante laborou para a 1ª ré de 07/01/2013 a 08/05/2013, para a

2ª ré de 09/05/2013 a 01/10/2014 e, por fim, de 12/11/2014 a

03/05/2023, novamente para a 1ª ré (ID 236332a).

Nos termos da Súmula 12 do c. TST: "As anotações apostas pelo

empregador na carteira profissional do empregado não geram

presunção juris et de jure, mas apenas juris tantum".

Contudo, cabia à parte reclamante o ônus de afastar a presunção

de veracidade dos registros em sua CTPS. Desse encargo a parte

autora não se desincumbiu, pois não produziu nenhuma prova apta

a amparar a alegação de que teria permanecido trabalhando para a

parte reclamada no interregno entre os dois últimos períodos

contratuais.

Portanto, observo que houve solução de continuidade entre os

vínculos de emprego entabulados, não preenchendo, portanto,

todos os requisitos para o reconhecimento da unicidade contratual,

azo pelo qual improcede a pretensão.

Assim, a 3ª reclamada deverá proceder à anotação da CTPS digital

para constar como data de admissão 12/11/2014, data de saída

03/05/2023, no prazo de oito dias contados da intimação para tanto,

sob pena de multa diária no valor de R$100,00 por dia de atraso

limitado a 30 dias, na forma do art. 536, § 1º c/c art. 537 do CPC.

Em caso de inércia da 3ª ré fica a Secretaria autorizada a oficiar ao

Ministério do Trabalho e Emprego/Coordenação Geral de Governo

Digital Trabalhista para fins de inclusão dos dados viáveis na base

do CAGED, de modo a permitir que as informações provenientes do

referido banco de dados sejam exibidas no aplicativo da CTPS

digital da parte reclamante, caso não consiga providenciar a medida

sponte próprio, sem prejuízo da multa encimada.

Restando demonstrada a nulidade do contrato de trabalho firmado

entre a parte autora e a 1ª ré, considerando a declaração do vínculo

de emprego da parte reclamante com a 3ª ré, são aplicáveis ao

contrato de trabalho da parte autora as normas coletivas juntadas

com a exordial, sob o ID d6202c6 a ID 9715bb9.

Procede, portanto, quanto ao período ora reconhecido, observando-

se o princípio da adstrição (arts. 141 e 492, ambos do CPC), a

pretensão de PLR, desde que preenchidos os requisitos ali

previstos, nos termos da norma coletiva específica e observada a

Súmula 451 do c. TST (ID 802d4e8, ID 46b0795 e ID 9715bb9).

DA REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

A parte reclamante pleiteia o reconhecimento da nulidade da

dispensa por justa causa e o pagamento das parcelas decorrentes

da despedida imotivada, denunciando que a 1ª reclamada lhe

aplicou uma justa causa indevida.

A 1ª ré impugna as alegações obreiras argumentando que a parte

reclamante incorreu em falta grave por ato improbidade e

indisciplina no desempenho de suas funções, em razão do envio de

documentos confidenciais da 3ª ré para seu e-mail particular, em

afronta às normas internas dessa.

Examino.

De antemão, cabe salientar que o ordinário se presume e o

extraordinário se comprova (princípio ontológico - Nicola Framarino

Dei Malatesta). A normalidade na relação empregatícia é a

continuidade no contrato de trabalho e a terminação do vínculo sem

justa causa.

Cumpre frisar que além de o ônus de prova da justa causa ser da

parte reclamada, a referida só se configura se presente uma

conjugação de fatores que englobadamente autorizam a ruptura

contratual, salientando que para o reconhecimento da falta grave,

necessário prova cabal e inequívoca.

A estrutura da justa causa corporifica-se na presença de elementos
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subjetivos, objetivos e circunstanciais, tais como,

gravidade/proporcionalidade (falta grave o suficiente que impeça a

continuidade do vínculo empregatício), tipicidade/taxatividade

(previsão legal anterior das condutas imputadas), autoria

(empregado(r) participa da conduta), dolo/culpa (autor da falta teve

a intenção de praticar o ato ou o fez de forma

imprudente/negligente/imperita), inalteração da punição (a

penalidade aplicada não pode ser substituída por outra mais

severa), equidade (empregador não pode tratar diferentemente a

mesma conduta praticada por empregados diversos), gradação de

penalidade (advertência e suspensão antes da aplicação da pena

capital), imediatidade da punição/atualidade da falta (conduta

gravosa do empregado deve corresponder a uma resposta punitiva

breve do empregador), causalidade entre o fato e a dispensa (a

conduta deve ser a causa da punição), singularidade/non bis in

idem (a uma conduta faltosa equivale a uma penalidade), passado

funcional do empregado (condutas inadequadas cometidas

anteriormente) e ausência de perdão tácito/renúncia da aplicação

da pena (práticas não punidas são consideradas esquecidas).

De acordo com Délio Maranhão (in Direito do Trabalho. 17ª edição.

Rio de Janeiro: FGV Editora, 1993, p. 244-245) a improbidade é a

violação de um dever legal:

“(...) é a prática que traduz delito, ou desonestidade, abuso, fraude,

má-fé, má conduta no serviço ou fora dele, ferindo as leis penais, ou

as leis morais, caracterizando o ilícito penal ou ilícito civil (...) é o

oposto de probidade, e esta por definição é uma noção de moral (...)

em resumo, haverá improbidade em todo ato que ofenda aquelas

normas de moral que, em determinado meio e em determinado

momento, a sociedade não tolera sejam violados (...)”

Para Maurício Godinho Delgado, o ato de improbidade “trata-se de

conduta faltosa obreira que provoque dano ao patrimônio

empresarial ou de terceiro, em função de comportamento vinculado

ao contrato de trabalho, com o objetivo de alcançar vantagem para

si ou para outrem. O ato de improbidade, embora seja também mau

procedimento, afrontando a moral genérica imperante na vida

social, tem a peculiaridade, segundo a ótica justrabalhista, de afetar

o patrimônio de alguém, em especial do empregador, visando,

irregularmente, a obtenção de vantagens para o obreiro ou a quem

este favorecer" (in Curso de Direito do Trabalho, ed. 19ª, 2020, pág.

1459).

Quanto à indisciplina, transcrevo, por didatismo, acórdão do 10º

Regional:

“INDISCIPLINA E INSUBORDINAÇÃO. CONCEITOS. O empregado

comete ato de indisciplina ao não acatar as normas gerais e

internas da empresa; ou de insubordinação, pelo desrespeito às

ordens pessoais diretas de seu empregador.” (TRT 10ª Região, 1ª

Turma, Processo: ROPS 1002200801710009 DF 01002-2008-017-

10-00-9, Relator(a): Desembargador André R. P. V. Damasceno,

Julgamento: 18/02/2009, Publicação: 06/03/2009).

No presente caso, admite a parte autora, conforme relato exordial,

que encaminhou e-mails da 3ª ré para seu e-mail particular,

entretanto sustenta que as informações não eram confidenciais ou

dependentes de autorização, tampouco repassou o conteúdo ali

existente para terceiros.

A 1ª ré, por sua vez, alega que a parte autora, no dia 30/04/2023,

em dia e horário fora da jornada contratual, encaminhou mais de

100 e-mails da 3ª ré, contendo dados confidenciais desta, para o

seu e-mail pessoal, razão pela qual aplicou uma justa causa à parte

reclamante em 03/05/2023.

Já as 3ª e 4ª rés, narram que foi constatado pelo seu setor de

riscos, no dia 30/04/2023, a transferência pela parte autora de

arquivos contendo dados sigilosos para local de armazenamento

pessoal, destacando que e-mail não é método aprovado para

remoção de dados.

Quanto à matéria, em depoimento pessoal, declarou a parte autora

que a 1ª ré lhe aplicou a justa causa, juntamente com o

departamento de recursos humanos da 3ª ré.

Por sua vez, a testemunha ouvida a rogo da parte autora, sra.

Luciana Nascimento de Oliveira, afirmou que trabalhou para a 3ª ré

de julho de 2019 a maio de 2022, na função de analista de

controladoria, mencionando que não trabalhava no mesmo setor

que a parte autora, mas em salas diversas, uma ao lado da outra,

bem como narrou que a área de faturamento cobria o seu setor e da

parte autora, destacando que a área de faturamento é pública e os

dados envolvidos não são necessariamente confidenciais.

Já a primeira testemunha ouvida a rogo da parte ré, sra. Thainá

Bertozzi Marcatto, relatou que trabalha na 3ª ré desde 2012, como

gestora de departamento fiscal, sendo neste desde janeiro de 2022,

mas antes disso era líder de outro departamento, esclarecendo que

trabalhava junto com a parte autora, no mesmo departamento

(fiscal), bem como asseverou que o e-mail da parte autora foi

bloqueado no último dia de trabalho, narrando que o departamento

de compliance entrou em contato enviando relatório dos

documentos que a parte autora tinha enviado para o seu próprio e-

mail no domingo à noite, sendo certo que isso é um alerta vermelho

e por isso o e-mail foi bloqueado. Narra que o e-mail falava de

clientes estratégicos e os anexos eram extensos de informações

desses clientes, ocasião na qual o departamento de recursos

humanos da 3ª ré entrou em contato com a 1ª ré, dizendo que a

conduta era grave, pedindo para parte autora apagar os e-mails,

esclarecendo que não foi a 3ª ré quem pediu a justa causa da parte

autora, apenas mencionou que a falta era grave e que todo
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empregado assina documento de confidencialidade. Destaca que

sabe o conteúdo dos e-mails que envolveram a parte autora, porque

os têm, pois são enviados como cópia a ela, sendo certo que a

parte reclamante não foi ouvida nesse processo demissional,

asseverando, por fim, que não sabe dizer se a parte demandante

compartilhou o documento com terceiros.

Por fim, a segunda testemunha ouvida a rogo da parte ré, sr.

Fernando Soldeira da Silva, narrou que trabalha na 3ª ré desde

2009, na função de líder de TEX, trabalhando junto com a parte

autora de 2019 até a rescisão dela, bem como esclareceu que ficou

sabendo de e-mail que a parte autora mandou para o e-mail pessoal

dela, mas não sabe dizer porque a parte autora foi dispensada,

aduzindo que trabalha em Campinas, bem como o contato com a

parte autora era por meio telemático sempre quando esta tinha

dúvida, o que acontecia de 1 a 2 vezes por semana.

Para melhor elucidação da matéria, passo à análise da prova

documental produzida nos autos.

No presente caso, restou incontroverso que a parte demandante

encaminhou e-mails, para o seu e-mail pessoal, no dia 30/04/2023,

contendo arquivos da 3ª ré.

Excogitando o documento de ID 75ce6d2, o qual não foi infirmado

pela parte reclamante e não desconstituído por nenhum outro meio

de prova (art. 818, I, da CLT), verifico que a parte autora

encaminhou para o seu e-mail pessoal vários e-mails da 3ª ré

contendo notas fiscais, contratos celebrados com empresas

terceiras, assim como informações fiscais e financeiras, lista de

contatos de clientes, dentre outros documentos de propriedade da

3ª reclamada.

De fato, infiro que sobreditos documentos contêm dados pessoais

de empresas terceiras, assim como informações confidenciais da 3ª

ré, que devem ser resguardadas, ante a possibilidade de, em caso

de divulgação, causar prejuízo ao empregador, além de eventual

responsabilização da empresa ré pelas pessoas físicas e/ou

jurídicas eventualmente afetadas.

Ademais, observo que a parte autora assinou termo de

confidencialidade da terceira reclamada, em setembro de 2022, no

qual se obrigou a garantir a confidencialidade das informações,

incluindo, mas não se limitando, a manter os arquivos, anotações e

outros documentos em ambiente seguro, conforme política de

guarda de documentos da 3ª ré (ID 7d5af17). Noto, ainda, que

referido documento prevê, expressamente, que a violação do

referido instrumento de confidencialidade configura falta grave,

passível de aplicação das medidas disciplinares previstas na

legislação trabalhista.

Pondero que, malgrado a parte autora tenha sustentado que não

divulgou os documentos a terceiros, a aplicação da penalidade

máxima não ocorreu por tal motivo, mas em razão da transmissão

para si mesma de dados confidenciais da 3ª ré, por meio de

procedimento não autorizado e em desacordo com as normas

internas da 3ª ré, as quais eram de conhecimento da parte

demandante.

Desta forma, considerando que era de domínio da parte autora que

os dados eram sigilosos, observando o extravio destes para a sua

conta de e-mail pessoal, constato que restou comprovado, de

maneira robusta, o ato faltoso da parte autora na relação

empregatícia.

De fato, o ato praticado pela parte obreira, revestiu-se de

desonestidade assaz de afetar o contrato de trabalho celebrado,

ensejando a perda de confiança entre as partes. Assim, constato

que o ato faltoso foi grave o suficiente para quebrar a fidúcia que

deve existir entre as partes numa relação.

Registro que não há falar em desproporcionalidade entre a falta

cometida e a punição aplicada, na medida em que a justa causa

decorreu de atitude desleal da parte autora que infringiu as normas

de conduta da 3ª ré.

Cabe acrescentar que a falta cometida é tão grave que não precisa

observar a gradação das penalidades pedagogicamente sugeridas

ou o passado funcional do empregado, visto que basta o mero

cometimento deste tipo de ilícito para ensejar a sanção máxima,

impondo a solução de continuidade do vínculo, dado que a parte

autora já tinha conhecimento prévio da cláusula de

confidencialidade na ocasião da transmissão das informações,

sendo despicienda qualquer medida pedagógica.

Ora, seria teratológico exigir da empresa ré que, depois da prática

de ato ímprobo, devesse manter em seu quadro empregado que

arruinou a confiança então estabelecida, representando um risco

para o patrimônio da empresa ré e de terceiros, até a reiteração de

prática faltosa.

O empregador não é obrigado a suportar condutas reprováveis de

seus empregados, que contrariem as normas internas da instituição

ou a boa-fé que assoalha o caminho entre esta e seus clientes.

A conduta faltosa da parte obreira, em afronta às normas da

empresa ré, restou comprovada, não prosperando a argumentação

da parte reclamante ao aduzir que não houve motivo para a

dispensa por justa causa.

Por todo o exposto, considerando a prova dos autos, julgo

pertinente a justa causa aplicada, sendo improcedente o pedido de

reversão da dispensa motivada para imotivada, e de pagamento dos

direitos daí decorrentes (aviso-prévio indenizado e repercussões,

férias proporcionais, 13º salário proporcional, indenização de 40%

do FGTS, retificação da CTPS obreira, expedição de guias para

liberação do FGTS e fornecimento de guias CD/SD).
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DA EQUIPARAÇÃO SALARIAL

A parte reclamante pretende o pagamento das diferenças salariais e

repercussões decorrentes da equiparação salarial, indicando como

paradigmas Andrea Malard Neves Frezzolino e Zélia Medeiros.

Sucessivamente, pretende acréscimo salarial, no importe de30%

de seusalário, pelo acúmulo de suas funções com as de analista

fiscal júnior e analista sênior.

As 1ª, 3ª e 4ª reclamadas refutam a tese da exordial, aduzindo a

inexistência dos requisitos ensejadores da equiparação postulada,

alegando diferença na identidade de funções, o que justifica a

divergência entre os salários percebidos.

Cabe estabelecer inicialmente a distribuição do ônus da prova nas

demandas que envolvem pedido de diferenças salariais decorrentes

da equiparação salarial.

A prova do fato constitutivo cabe à parte autora, devendo comprovar

a identidade de função, identidade de empregador, identidade de

localidade e simultaneidade no exercício funcional.

Cabe à parte reclamada, igualmente, prova cabal e firme no que

tange aos fatos impeditivos e modificativos do direito da parte

autora, tais como, diferença de perfeição técnica na realização do

trabalho, diferença de produtividade, diferença de tempo de serviço

na função superior a dois anos e existência de quadro de carreira.

Registro ser inaplicável a nova redação do art. 461 da CLT dada

pela Lei n. 13467/2017 à presente demanda, na medida que

referido diploma não estava vigente ao tempo da extinção do

contrato de trabalho da parte autora, não podendo por ele reger-se.

O artigo 765 da CLT permite ao juiz a busca da verdade real e, no

caso dos autos, afigura-se importante valorar-se as declarações

prestadas.

Quanto à matéria, em depoimento pessoal, declarou a parte autora

que era analista de impostos, sendo certo que os paradigmas

faziam as mesmas atividades de apuração de impostos a partir do

final de 2021, destacando que a sra. Andrea ingressou no mesmo

período que ela.

Por sua vez, a testemunha ouvida a rogo da parte autora, sra.

Luciana Nascimento de Oliveira, afirmou que trabalhou para a 3ª ré

de julho de 2019 a maio de 2022, na função de analista de

controladoria, mencionando que não trabalhava no mesmo setor

que a parte autora, mas em salas diversas, uma ao lado da outra,

bem como narrou que conheceu os paradigmas, que trabalhavam

no setor fiscal, que era diverso do setor da parte autora,

assegurando que as atividades da parte autora eram diversas dos

paradigmas, sendo certo que a sra. Zélia era funcionária mais

antiga da 3ª ré.

Já a primeira testemunha ouvida a rogo da parte ré, sra. Thainá

Bertozzi Marcatto, relatou que trabalha na 3ª ré desde 2012, como

gestora de departamento fiscal, sendo neste desde janeiro de 2022,

mas antes disso era líder de outro departamento, esclarecendo que

trabalhava junto com a parte autora, no mesmo departamento

(fiscal), bem como asseverou que os paradigmas faziam

procedimento de impostos retidos (sra. Zélia) e apuração de

impostos PIS/COFINS e IPI (sra. Andrea), esclarecendo que a parte

autora fazia uma parte do serviço da sra. Andrea, mas nunca mexeu

com os impostos nos quais as atividades da sra. Zélia se envolvia,

ressaltando que a parte autora não fazia todas as atividades da sra.

Andrea.

Por fim, a segunda testemunha ouvida a rogo da parte ré, sr.

Fernando Soldeira da Silva, narrou que trabalha na 3ª ré desde

2009, na função de líder de TEX, trabalhando junto com a parte

autora de 2019 até a rescisão dela, bem como esclareceu que a

parte autora fazia pré-checagem de faturamento e recebimento,

asseverando que a sra. Zélia era responsável por apuração de

impostos retidos e a sra. Andrea pela apuração de impostos

indiretos, que são funções mais complexas que as da parte autora.

Extraio da prova oral produzida o exercício distinto de atividades

entre a parte autora e os paradigmas indicados, considerando que

as testemunhas ouvidas afirmaram, em uníssono, que a parte

autora desempenhava funções distintas daqueles, já que menos

complexas.

Sendo assim, emergindo dos autos a inexistência de identidade de

funções, inaplicável o disposto na Súmula 06 do c. TST e artigo 461

da CLT, restando improcedente a pretensão de equiparação,

seguindo os acessórios a mesma sorte pelo princípio da gravitação

jurídica (art. 92 do CC).

Quanto ao pedido sucessivo, considerando o depoimento da parte

obreira, observo que as tarefas relatadas na peça inicial eram

exercidas por ela desde o início do contrato de trabalho, razão pela

qual infiro que referidas atividades são inerentes ao vínculo

empregatício.

Nesse passo, concluo que as tarefas exercidas pela parte

reclamante eram compatíveis com sua condição pessoal, nos

moldes do art. 456, parágrafo único, da CLT, bem como foram

realizadas dentro da mesma jornada e guardam relação com a

função exercida, sendo certo que a parte autora sempre foi

devidamente remunerada pelo serviço prestado.

Isso posto, improcedem os acréscimos pleiteados sucessivamente,

seguindo a mesma sorte os reflexos pretendidos (art. 92 do CC).

DO SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO
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Aduz a parte reclamante que substituiu as sras. Amanda Souza e

Simone Costa, em razão de férias, mas não percebeu a

remuneração devida, motivo pelo qual pretende o pagamento das

diferenças daí decorrentes.

Em defesa, as 1ª, 3ª e 4ª rés negam que a parte autora tenha

substituído referidas empregadas.

Considerando a mera negativa da empresa ré, cabe à parte autora

comprovar a substituição alegada como fato constitutivo de seu

direito (art. 818, I, da CLT).

O artigo 765 da CLT permite ao juiz a busca da verdade real e, no

caso dos autos, afigura-se importante valorar-se as declarações

prestadas.

Quanto à matéria, em assentada instrutória, a testemunha ouvida a

rogo da parte autora, sra. Luciana Nascimento de Oliveira, afirmou

que trabalhou para a 3ª ré de julho de 2019 a maio de 2022, na

função de analista de controladoria, mencionando que não

trabalhava no mesmo setor que a parte autora, mas em salas

diversas, uma ao lado da outra, bem como narrou que conhece a

sra. Simone, sendo certo que a parte autora era a única que a

substituía no período de férias, por determinação do sr. Neimar,

destacando que a sra. Simone exercia função idêntica a da parte

autora, mas que não sabe dizer se a parte autora substituía a sra.

Amanda em suas férias.

Já a primeira testemunha ouvida a rogo da parte ré, sra. Thainá

Bertozzi Marcatto, relatou que trabalha na 3ª ré desde 2012, como

gestora de departamento fiscal, sendo neste desde janeiro de 2022,

mas antes disso era líder de outro departamento, esclarecendo que

trabalhava junto com a parte autora, no mesmo departamento

(fiscal), bem como asseverou que a sra. Amanda ficava locada em

Campinas e fazia faturamento, já a sra. Simone ficava no setor de

departamento na Região Metropolitana de Belo Horizonte,

asseverando que o sr. Neimar foi gestor do departamento de

faturamento, onde ambas atuam, e acredita que a parte autora

tenha trabalhado junto com a sra. Simone.

Por fim, a segunda testemunha ouvida a rogo da parte ré, sr.

Fernando Soldeira da Silva, narrou que trabalha na 3ª ré desde

2009, na função de líder de TEX, trabalhando junto com a parte

autora de 2019 até a rescisão dela, bem como esclareceu que a

sra. Amanda faz faturamento na 3ª ré em Campinas, que é o

mesmo serviço que a parte autora fazia na Região Metropolitana de

Belo Horizonte, sendo certo que a sra. Simone também trabalhava

na Região Metropolitana de Belo Horizonte.

No presente caso, restou demonstrado que a parte autora substituía

a empregada Simone Costa, nas ocasiões de suas ausências, em

virtude de férias, conforme declarou, de forma firme e convincente,

a testemunha ouvida a rogo da parte autora.

A Súmula 159, I, do c. TST, dispõe o seguinte:

“SUBSTITUIÇÃO DE CARÁTER NÃO EVENTUAL E VACÂNCIA

DO CARGO

I - Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter

meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado substituto

fará jus ao salário contratual do substituído. (ex-Súmula nº 159 -

alterada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)

II – (...)”.

Da análise dos contracheques coligidos aos autos pela parte ré é

possível aferir que não houve pagamento de salário substituição em

todo o período do contrato de trabalho obreiro (ID 8332577).

Lado outro, quanto à empregada Amanda Souza, entendo que não

restou demonstrada a substituição integral pela parte autora, na

medida em que não foi produzida prova assaz neste sentido nos

autos (art. 818, I, da CLT).

Assim, comprovados os fatos alegados pela parte autora, procede o

salário substituição referente aos períodos de férias gozadas pela

empregada Simone Costa, conforme se apurar em liquidação de

sentença, observada a remuneração paga, autorizada a juntada de

ficha financeira respectiva ao período, sob pena de arbitramento.

Procede, ainda, a integração da parcela nos títulos postulados,

referentes ao período da substituição, em gratificações natalinas,

férias acrescidas de um terço e FGTS, bem como os acréscimos

dos décimos terceiros ensejam, ainda, recolhimentos do FGTS.

Ressalto que o acréscimo nas férias + 1/3 não repercute em FGTS,

nos termos da OJ 195 da SBDI-I/TST e art. 15, § 6º, da Lei n.

8.036/90.

Sendo mensal a base de cálculo, não incidem reflexos das

diferenças salariais sobre os repousos semanais remunerados.

Improcedem os reflexos em aviso-prévio e indenização de 40% do

FGTS, tendo em vista a modalidade de ruptura contratual

confirmada neste julgado.

Improcedem reflexos em saldo de salário, na medida em a parcela

foi deferida até o último dia de trabalho e evita o bis in idem.

DO DANO EXTRAPATRIMONIAL

Pretende a parte reclamante reparação por danos morais ao

argumento de que a 1ª ré lhe aplicou uma justa causa indevida e

em razão da quebra de expectativa de contratação pela 3ª

reclamada em razão do encerramento da vaga ofertada.

O dano moral é a lesão experimentada pela pessoa, de natureza

não patrimonial, que atinge os direitos da personalidade, tais como

a honra, a intimidade e a dignidade (arts. 1º, III, e 5º, V e X, da

Carta Magna), exsurgindo a obrigação de ressarcir o ofendido

quando verificados os seguintes requisitos: ação ou omissão
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(dolosa ou culposa); ofensa ou abuso do direito; ocorrência do dano

e nexo de causalidade com a ofensa praticada (arts. 186 e 927 do

Código Civil e arts. 223-B e 223-E da CLT).

Nesse contexto, vale ressaltar que a indenização decorrente do

contrato de trabalho pressupõe a existência de um ato ilícito

praticado pelo empregador, de um prejuízo suportado pelo ofendido

e de um nexo de causalidade entre o dano experimentado pelo

último e as atividades exercidas no curso daquele contrato.

Destaca-se que o dano moral é representado pelas atribulações,

mágoas, aflição e sofrimento, íntimos e subjetivos que atingem a

alma de um ser humano, em decorrência de atos ofensivos à

imagem ou à honra, que ocasionam intensa dor moral ou física na

vítima (dor-sentimento).

Em razão da distribuição do ônus da prova, incumbe à parte autora

o encargo de comprovar a conduta ilícita imputada à parte ré (art.

818, I, da CLT e art. 373, I, do CPC).

No que tange a causa de pedir atinente à expectativa de

contratação, observo que a parte autora não se desincumbiu do

ônus de prova que lhe cabia (art. 818, I, da CLT), a fim de

demonstrar que foi exposta a qualquer situação constrangedora ou

apta a violar sua dignidade, não demonstrando a ocorrência dos

fatos narrados na inicial, tampouco os alegados danos à sua honra

e/ou imagem, em razão da alegada oportunidade perdida.

De fato, verifico que a parte autora iniciou processo seletivo da 3ª

ré, conforme documento de ID 62f20f7, sendo instada a apresentar

documentação e preencher formulário, não restando demonstrado

que houve, de fato, promessa efetiva de contratação para a vaga

pleiteada, que gerasse expectativa de trabalho.

Registro que para a caracterização da responsabilidade civil pela

perda de uma chance, faz-se necessário que a oportunidade de se

obter certa vantagem seja real e concreta, o que não restou

demonstrado nos autos, considerando a mera expectativa da parte

autora de contratação pela 3ª ré.

Neste mesmo sentido, trago à baila os seguintes julgados que

passam a fazer parte integrante desta sentença e constituem

fundamentos da razão de decidir:

COMPENSAÇÃO PORDANOMORAL.PERDADE UMACHANCE.

A reparação pecuniária pelaperdade umachancesó é devida

quando assentada em prova inequívoca de que o ato ou a omissão

do ofensor inibiu a possibilidade real de obtenção de vantagem

tutelada pelo direito. Vale dizer, aperdadachanceestá

caracterizada quando a pessoa vê frustrada uma expectativa, uma

oportunidade futura, que, dentro da lógica razoável, ocorreria se as

coisas seguissem curso normal, acarretandodanoreal, atual e

certo, dentro de um juízo de probabilidade, e não de mera

possibilidade, porque odanopotencial ou incerto, no âmbito da

responsabilidade civil, em regra, não é indenizável. (TRT da 3.ª

Região;PJe:0010835-04.2017.5.03.0144 (ROT);

Disponibilização:16/05/2023; Órgão Julgador: Setima Turma;

Relator(a)/Redator(a)Cristiana M.Valadares Fenelon)

DANOMORAL.PERDADE UMACHANCE.

Aperdadachanceocorre quando a pessoa é privada, por culpa de

outrem, da obtenção real de uma vantagem, ou é impedida de evitar

um prejuízo. A probabilidade da ocorrência do resultado deve ser

real e fundada, pois a reparação se relaciona à própria chance e

não ao benefício ou à perda do que dela se esperava. Portanto, tem

-se claro que, para que fique caracterizado odanopelaperdade

umachance, essa não pode se limitar a tangenciar a seara

hipotética. É preciso que a chance de se alcançar o objetivo

esperado seja séria e real, em conformidade com a razoabilidade.

(TRT da 3.ª Região;PJe:0011226-20.2021.5.03.0143 (ROT);

Disponibilização:23/09/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 669;

Órgão Julgador: Setima Turma; Relator(a)/Redator(a)Paulo

Roberto de Castro)

Ademais, ressalto que o ato de dispensa, em si, não é irregular,

porque se inclui dentro do direito potestativo do empregador, não

ensejando, só por este motivo, lesão aos direitos de personalidade

obreiro.

A aplicação da justa causa, por si, não enseja reparações de ordem

moral, na medida em que o empregado deve comprovar que a falta

grave imputada foi capaz de provocar lesão ao seu patrimônio

subjetivo. Ou seja, para o deferimento da pretensão, caberia à parte

reclamante provar situação humilhante ou vexatória pela qual

passou por conta da dispensa operada, ônus do qual não se

desincumbiu (art. 818, I, da CLT), na medida em que não há

comprovação nos autos de repercussões lesivas para além da justa

causa aplicada.

No mesmo sentido, comunga o c. TST, cujos julgados utilizo como

razões de decidir:

"RECURSO DE REVISTA - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL –

JUSTA CAUSA - REVERSÃO. O dano moral é a lesão

experimentada pela pessoa, de natureza não patrimonial, que

atinge os direitos da personalidade, tais como a honra, a intimidade

e a dignidade (arts. 1º , III , e 5º , V e X , da Carta Política ),

exsurgindo a obrigação de ressarcir o ofendido quando verificados

os seguintes requisitos: ação ou omissão (dolosa ou culposa);

ofensa ou abuso do direito; ocorrência do dano e nexo de

causalidade com a ofensa perpetrada (arts. 186 e 927 do Código

Civil ). Portanto, a tese regional, de que o simples fato de ser

reconhecida a legalidade dos atos praticados pelo trabalhador - ao

qual era imputada a prática de atos de indisciplina e de

insubordinação - caracteriza ofensa à dignidade e à honra do
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obreiro, encontra-se em desalinho com a jurisprudência desta Corte.

O entendimento que vem se firmando é no sentido de que a

demissão por justa causa, ainda que revertida por decisão judicial -

desde que não cometida com abuso de direito de modo a ofender a

honra, imagem, vida privada ou intimidade do obreiro - não

configura hipótese de indenização por danos morais. Precedentes

desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido." (TST, 7ª

Turma, RR 8253020125240001, Relator(a): Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, Julgamento: 18/12/2013, Publicação: DEJT 31/01/2014)

"RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

JUSTA CAUSA. REVERSÃO. Essa Corte tem afastado o direito à

indenização por dano moral, quando a postulação feita pela

reclamante fundamenta-se exclusivamente na reversão judicial da

justa causa. Com efeito, o dano à intimidade, à vida privada, à

honra ou à imagem há que ser bem delineado, a fim de ensejar

indenização por danos morais. In casu, o Regional consignou

desnecessária a comprovação de qualquer ato positivo ou omissivo

da reclamada que tivesse ofendido a moral, a dignidade e a honra

do reclamante. Sequer está assentado que a justa causa alegada

fora daquelas que infligem um inevitável abalo na honra ou imagem

do trabalhador, a exemplo do que sucede com a acusação não

comprovada de improbidade, incontinência de conduta, mau

procedimento etc. Assim, não há qualquer comprovação nos autos

de dano efetivo e direto ao reclamante. Indevida a indenização por

dano moral. Há precedentes. Recurso de revista conhecido e

provido." (TST, 6ª Turma, RR 5944020105040741 594-

40.2010.5.04.0741, Relator(a): Augusto César Leite de Carvalho,

Julgamento: 23/10/2013, Publicação: DEJT 25/10/2013)

No caso em apreço, não restou comprovada conduta ilícita da parte

reclamada que enseje reparação de ordem civil, nos moldes dos

arts. 186 e 927 do CC, bem como arts. 223-B e 223-E, ambos da

CLT.

O dano moral, infelizmente, sofre, nos dias atuais, uma verdadeira

banalização, tornando algo que deveria ser uma exceção em algo

trivial e corriqueiro nas demandas judiciais, sendo certo que,

qualquer motivo, hoje, se traduz em pedidos postulando reparações

de ordem moral.

E para evitar que tais filigranas transcendam o Poder Judiciário, em

verdade, julgo que as ofensas ao patrimônio subjetivo devem ser

graves e causar efetivo constrangimento ou desequilíbrio psíquico

que abalem o seu bem-estar.

Aliás, não se pode imputar responsabilidade à parte ré se não há

prova de que esta cometeu qualquer ato ilícito, cabendo ressaltar

que nada há nos autos que fustigue o patrimônio subjetivo obreiro.

No mesmo sentido se posiciona a jurisprudência:

"DANO MATERIAL. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR.

AUSÊNCIA DE ILICITUDE. Só é cabível cogitar de indenização por

dano, material ou moral, no âmbito da Justiça Trabalhista quando o

empregador, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, causar prejuízo ao empregado, conforme se deflui dos

artigos 186 e 927 do Código Civil. Assim, ausente nos autos a

comprovação de dolo ou culpa patronal pelo prejuízo sofrido por seu

empregado, não há como imputar responsabilidade ao empregador.

(TRT-10, 1ª Turma, ROPS 1171200600310004 DF 01171-2006-003

-10-00-4, Relator: Desembargador PEDRO LUIS VICENTIN

FOLTRAN, Data de Julgamento: 28/03/2007)

Os requisitos da responsabilidade civil subjetiva para reparações de

ordem moral são: ato ilícito, nexo causal, dano e culpa, que não

restam colmatados nos autos, neste tocante.

Diante do exposto e considerando que não restam preenchidos o os

requisitos para reparação moral (arts. 223-B e 223-E, ambos da

CLT), improcede a pretensão.

DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS RECLAMADAS. DO

GRUPO ECONÔMICO

Alega a parte autora que há grupo econômico entre as 1ª e 2ª

reclamadas, assim como entre as 3ª e 4ª rés, destacando a fraude

perpetrada pela parte ré, pretendendo a responsabilidade solidária

destas.

Constituem requisitos para o reconhecimento de grupo econômico

empresarial a pluralidade de empresas, o interesse econômico

integrado e a direção geral, ou coordenação do interesse

econômico comum, por uma das empresas ou por um dos sócios.

Registro que não é pressuposto para a configuração de grupo

econômico o fato de duas ou mais empresas terem em seus

respectivos quadros sociais sócios que são parentes entre si, mas

sim, que ambas tenham objetos sociais idênticos ou

complementares e mesmo quadro societário, ou ao menos, alguma

similitude nesses requisitos.

Senão vejamos iterativa jurisprudência a respeito:

"GRUPO ECONÔMICO. IDENTIDADE DE SÓCIOS E ATIVIDADES

ECONÔMICAS COMPLEMENTARES. Embora não conste nestes

autos prova inequívoca da existência de grupo econômico, restou

cabalmente provado nos autos n.º, julgado por esta egrégia turma,

que embora as empresas possuam objeto social distintos, suas

atividades econômicas são complementares, elemento que,

conjugado ao fato de utilizarem as mesmas instalações e possuírem

sócios comuns, autoriza a exegese esposada na decisão no sentido

de existência do controle único, que impõe reconhecer a

solidariedade de interesses econômicos nos termos do art. 2.º, §2.º,

da CLT. Agravo de Petição ao qual se nega provimento (TRT 23ª R.
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- 2ª Turma - AP 1763200300223006 MT 01763.2003.002.23.00-6,

Re. Des. Maria Berenice - DJE 04.06.2010)."

"EMBARGOS DE TERCEIRO - GRUPO ECONÔMICO - A

Consolidação das Leis do Trabalho consagra a solidariedade, para

os efeitos da relação de emprego, sempre que uma ou mais

empresas estiverem sob a direção, controle ou administração de

outra, constituindo grupo econômico (art. 2º, §2º). A doutrina, na

exegese do texto legal, tem adotado posição ampliativa,

entendendo que não há porque restringir-se a figura do grupo

econômico apenas em função de uma relação hierárquica entre

seus componentes. Assim, existindo nos autos prova de que a

composição do quadro societário da empresa embargante e da

empresa executada era a mesma, e tendo as duas empresas o

mesmo objeto social, deve ser reconhecido o grupo econômico,

restando autorizada a execução de qualquer das empresas que o

integram. (TRT 16ª R. - AP 00656-2008-020-16-00-5 - Rel. Des.

James Magno Araújo Farias - DJe 20.11.2009 - p. 7)"

Nesta Justiça Especializada, o conceito de grupo econômico possui

abrangência ampla, não se adequando à tipificação legal de grupo

econômico que impera em outros ramos jurídicos, como no Direito

Comercial ou Econômico. Para fins trabalhistas, grupo econômico

consiste na "[...] vinculação trabalhista que se forma entre dois ou

mais entes favorecidos direta ou indiretamente pelo mesmo contrato

de trabalho, em decorrência de existir entre esses entes laços de

direção ou coordenação em face de atividades industriais,

comerciais, financeiras, agroindustriais ou de qualquer natureza

econômica." (DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do

Trabalho. 7ª ed. São Paulo: Ltr, 2008, p. 399).

Ressalto que o fato de que se possa reconhecer o grupo econômico

na fase de execução de modo a permitir a responsabilização das

empresas que fazem parte do mesmo conglomerado não afasta a

pertinência de que o mesmo procedimento seja adotado na fase de

conhecimento, ante os princípios da celeridade e economia

processual, viabilizando, nesse diapasão, a garantia da execução

futura.

No caso dos autos, considerando a revelia e decorrente confissão

ficta da 2ª ré, conforme ata de audiência de ID 2cca544, presumo

verdadeiro o fato de a 2ª reclamada integrar o mesmo grupo

econômica da 1ª ré.

Quanto às 3ª e 4ª rés, verifico que as referidas empresas

apresentaram defesa conjunta e se fizeram representar pelo mesmo

preposto, evidenciando sua atuação conjunta e a comunhão de

interesses.

Ademais, em depoimento pessoal, a preposta das empresas rés

admitiu que todas as empresas reclamadas compõem o mesmo

grupo econômico.

Registro o reconhecimento do vínculo de emprego da parte

reclamante diretamente com a tomadora de serviços, em face da

fraude perpetrada, como visto alhures, sendo de rigor, a

responsabilização da terceirizante de forma solidária, com

fundamento no artigo 942, parágrafo único, do Código Civil.

Assim, tendo em vista a nulidade do contrato de trabalho firmado

entre a parte autora e a 1ª ré, considerando a declaração do vínculo

de emprego da parte reclamante com a 3ª ré, e observando que as

1ª e 2ª reclamadas, assim como entre as 3ª e 4ª rés fazem parte do

mesmo grupo econômico, imperiosa a condenação solidária destas

de acordo com o art. 2º, § 2º, e art. 9º, ambos da CLT, c/c art. 942,

do CC.

No mesmo sentido, o colendo TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI N.º

13.015/2014. TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA. O STF no julgamento do RE n.º 958.252 e ADPF n.º

324, firmou tese no sentido de que é lícita a terceirização de

atividade - meio ou atividade-fim da empresa tomadora de serviços.

Contudo, o precedente firmado pela Corte Suprema não impede

que a Justiça do Trabalho, analisando o caso concreto, identifique

as premissas fático-jurídicas requeridas para a configuração do

vínculo de emprego, nos termos dos arts. 2º e 3º da CLT. No caso,

o Tribunal Regional, soberano na análise do contexto fático-

probatório dos autos, entendeu que apesar do reclamante não

pretender o reconhecimento de vínculo diretamente com a segunda

reclamada, deve ser mantida a sentença que reconheceu sua

responsabilidade solidária, pelo período em que se beneficiou da

prestação de serviços, uma vez que o trabalho foi prestado com

pessoalidade e mediante subordinação direta à referida empresa.

Responsabilidade solidária reconhecida, em consonância com o

disposto no artigo 942, parágrafo único do Código Civil c/c com o

artigo 9º da CLT. Não há a violação legal apontada. Incidem os

óbices da Súmula 126 e 333 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-20111-

50.2017.5.04.0332, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 25/02/2022).

Ante o exposto, devem as empresas rés responder solidariamente

pelos créditos deferidos, inclusive pelas multas aplicadas.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Extinto o contrato da parte autora em 03/05/2023, demonstrada a

ausência de novo vínculo anotado em sua CTPS (ID 236332a), o

que comprova a situação de desemprego e não tendo sido

infirmada a situação de miserabilidade por qualquer outra prova,

defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora, na forma do
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art. 790, § 3º, da CLT, já que atendidos os requisitos legalmente

previstos, restando afastados os argumentos defensivos.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação

do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado

pelo causídico e o tempo exigido para o seu serviço (art. 791-A, §

2º, da CLT) e, diante da procedência parcial da demanda, arbitro

honorários advocatícios sucumbenciais para o patrono da parte

reclamada no importe de 5% do valor atribuído aos pedidos

julgados improcedentes e, para o patrono da parte reclamante, fixo

a verba sucumbencial no importe de 5% sobre o valor apurado em

liquidação. Destaco que o valor dos honorários advocatícios para o

patrono da parte reclamante deve incidir sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários, nos termos do

entendimento consubstanciado na OJ 348 da SBDI-I do c. TST.

Entretanto, a cobrança dos honorários sucumbenciais em prol do

patrono da parte ré fica sob condição suspensiva de exigibilidade,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.

Com feito, deverá a parte ré comprovar nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, na forma do § 4º do art. 791-A da CLT,

com interpretação dada pelo e. STF na ADI 5.766.

DA COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Considerando que a parte reclamada não comprova a existência de

créditos em face da parte autora, nos moldes do art. 368 do CC,

não há falar em compensação, motivo pelo qual indefiro.

Não há deduções a serem realizadas.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

A correção monetária deverá observar o coeficiente do mês

subsequente à prestação de serviços, na medida em que os índices

de correção monetária são fixados a partir do primeiro dia do mês,

com base nas taxas inflacionárias do período anterior. Ressalto à

parte reclamada que apenas seria observável o lapso do 5º dia útil

caso a obrigação fosse cumprida atempadamente.

Neste sentido a Súmula n º 381 do c. TST:

“Correção monetária. Salário. Art. 459, CLT. O pagamento dos

salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está

sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,

incidirá o índice da correção monetária dos meses subsequente ao

da prestação dos serviços.”

Assim entende o c. TST:

“Correção monetária. Marco inicial sendo a correção monetária a

atualização do poder aquisitivo da moeda com a finalidade de

restaurar o seu poder de aquisição, deve incidir apenas a partir do

momento em que a verba torna-se legalmente exigível que, no caso

de salário, é o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação

de serviço. Logo, a incidência da correção monetária ocorre a partir

do mês subseqüente ao da prestação do trabalho.” Ac. (unânime)

TST 3ª T. (RRr 303600/96.8), Rel. Min. Carlos Alberto reis de Paula,

DJU 05.03.99” Dicionário de Decisões Trabalhistas - 30ª edição-

Calheiros Bomfim, 105

“A época própria para a incidência da correção monetária sobre os

débitos trabalhistas ocorre a partir do mês subseqüente ao da

prestação de serviços precedentes da SDI” (RR 267371/1996.4, Ac,

2T) Moacir Roberto Tesch Auersvald- TST. Nova Jurisprudência em

Direito do Trabalho- 1999, 146.

No que tange ao índice de juros e correção monetária, aplica-se o

entendimento do e. STF proferido nos julgamentos das ADCs 58 e

59 e ADIs 5.867 e 6.021, bem como do RE n. 1.269.353

que conferiram interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §

7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei n.

13.467/2017, havendo que se considerar, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-

E e juros legais do art. 39, caput, da Lei n. 8.177/91 na fase pré-

judicial (item 6 da decisão conjunta) e, a partir do ajuizamento, a

incidência da taxa SELIC, por força do art. 883 da CLT, ressaltando

que é o ajuizamento que constitui o devedor em mora no processo

do trabalho e não a notificação.

A correção monetária dos honorários de sucumbência deve

observar a data de ajuizamento (art. 1º da Lei n. 6899/81 e Súmula

14 do c. STJ).

A incidência de juros moratórios e correção monetária deve ocorrer

até o efetivo pagamento e não até a garantia da execução, restando

inaplicável o art. 9º da Lei nº. 6.830/80, já que a matéria é

regulamentada por diploma próprio no âmbito laboral, qual seja, art.

39 da Lei nº 8.177/91.

DOS DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os descontos fiscais, nos termos do art. 46 da Lei n. 8.541/92 e art.

28 da Lei n. 10.833/2003, impõem que o imposto sobre a renda,

incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão
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judicial, deve ser retido na fonte pela pessoa física ou jurídica

obrigada ao pagamento, no momento em que o rendimento se torna

disponível para o beneficiário sob qualquer forma, observando-se o

regime de competência e a incidência do fato gerador mês a mês,

na forma da IN1500/2014 da SRFB e art. 12-A da Lei n. 7.713/88.

Em face da cogência do dispositivo legal acima mencionado, bem

como a orientação contida no Prov. 01/96 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho é pertinente a retenção do imposto de renda

incidente e recolhimentos previdenciários sobre os créditos pela

fonte pagadora nos termos da lei, não devendo incidir sobre créditos

de natureza indenizatória como os juros de mora (OJ 400 da SBDI-

I/TST).

A jurisprudência também se manifesta neste sentido:

“Descontos previdenciários sobre créditos trabalhistas. O art. 33,

§5º da lei n.º 8.212/91 não confere isenção ou imunidade tributária

ao empregado sobre créditos resultantes de ações trabalhistas.

Antes do reconhecimento judicial do direito postulado, não se pode

falar em omissão do empregador em sua obrigação de efetuar o

desconto legal da contribuição previdenciária, pois tal exigibilidade

não recai sobre créditos ou direitos controvertidos, mais sobre

créditos reais ou pagamentos efetivados.” Ac. TRT 2ª Reg. T

(02970062113), Rel. Juiz Raimundo Cerqueira Ally, Do/SP

03.03.98, Synthesis, n27/98, p.240.” Fonte: Dicionário de Decisões

Trabalhistas- 30ª edição- Calheiros Bomfim, 206.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT quanto à incidência de

contribuição previdenciária é necessário observar o que consta do

art. 28, § 9º e 43 da Lei n. 8.212/91 (fato gerador a partir da

prestação de serviço) e arts. 214, § 9º, e 276 do Decreto n.

3.048/99, bem como os Provimentos n. 01/96, 02/93 e 03/2005 da

CGJT, bem como Súmula 368 do c. TST, devendo, no caso em

apreço incidir sobre: salário substituição com reflexos em

gratificação natalina.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

No cálculo das verbas deferidas observe-se que a condenação não

deve extrapolar o limite do valor dos pedidos constantes na exordial,

exceto juros e correção monetária (art. 492 do CPC).

Registro que o c. TST já pacificou, mutatis mutandis, por meio de

sua SBDI-I/TST, o mesmo entendimento, conforme o seguinte

julgado:

“Limitação da condenação ao valor do pedido indicado na petição

inicial. A controvérsia cinge-se ao debate sobre o juiz estar adstrito

aos valores dos pedidos indicados na exordial, em ação ajuizada

anteriormente à vigência da Lei 13.467/2017. A situação dos autos

não está relacionada à exigência atual (a partir da vigência da Lei n.

13.467/2017) de atribuição de valor aos pedidos, mas sim à

atribuição, em petição inicial aforada em momento anterior, de valor

que emprestar a liquidez e certeza aos pedidos. Na linha da

jurisprudência desta Corte, há julgamento ultra petita na decisão

que não observa os valores líquidos atribuídos aos pedidos na

petição inicial, extrapolando os limites da lide. Precedentes desta

Subseção e de todas as Turmas do TST. Acórdão turmário em

consonância com a iterativa e notória jurisprudência deste tribunal

inviabiliza o conhecimento do recurso de embargos, nos termos do

art. 894,§ 2º,da CLT, sendo certo que a função uniformizadora deste

Colegiado já foi cumprida. Correta, pois, a decisão que não admitiu

os embargos. Agravo conhecido e desprovido.” (Ag-E-Ag-ED-RR-

1080-87.2014.5.03.0005, SBDI-I, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 03/09/2021). Grifo acrescido.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista que MEIRE

FERREIRA DE ARAUJO move em face de WCA RH BELO

HORIZONTE LTDA, TREVISAN SERVICES GESTAO

EMPRESARIAL E CONTABIL S/S LTDA, GE POWER

CONVERSION BRASIL LTDA e GEVISA S A decido, nos termos

da fundamentação:

a) rejeitar as preliminares suscitadas;

b) acolher a prejudicial e pronunciar prescritas as parcelas que se

tornaram inexigíveis em 27/06/2018, com fundamento no artigo 7º,

inciso XXIX, da CRFB, art. 11 da CLT e Súmulas 206, 308, I, e 362,

todas do c. TST, extinguindo o feito com resolução de mérito no que

tange a tais pretensões, nos termos do art. 487, II, do CPC/2015;

c) julgar parcialmente procedentes os pedidos para o fim de:

c.1) declarar: o vínculo de emprego entre a parte autora e a 3ª ré no

período de 12/11/2014 a 03/05/2023; a nulidade do contrato de

emprego celebrado entre a parte obreira e a primeira ré; a

responsabilidade solidária das empresas reclamadas;

c.2) condenar a 3ª reclamada a: proceder à anotação da CTPS

digital para constar como data de admissão 12/11/2014, data de

saída 03/05/2023, no prazo de oito dias contados da intimação para

tanto, sob pena de multa diária no valor de R$100,00 por dia de

atraso limitado a 30 dias, na forma do art. 536, § 1º c/c art. 537 do

CPC;

c.3) condenar as empresas reclamadas solidariamente a pagarem:

PLR, quanto ao período reconhecido, desde que preenchidos os

requisitos ali previstos, nos termos da norma coletiva específica e

observada a Súmula 451 do c. TST (ID 802d4e8, ID 46b0795 e ID
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9715bb9); salário substituição referente aos períodos de férias

gozadas pela empregada Simone Costa, observada a remuneração

paga, autorizada a juntada de ficha financeira respectiva ao período,

sob pena de arbitramento, com reflexos em gratificações natalinas,

férias acrescidas de um terço e FGTS, bem como os acréscimos

dos décimos terceiros ensejam, ainda, recolhimentos do FGTS;

d) conceder os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Em caso de inércia da 3ª ré fica a Secretaria autorizada a oficiar ao

Ministério do Trabalho e Emprego/Coordenação Geral de Governo

Digital Trabalhista para fins de inclusão dos dados viáveis na base

do CAGED, de modo a permitir que as informações provenientes do

referido banco de dados sejam exibidas no aplicativo da CTPS

digital da parte reclamante, caso não consiga providenciar a medida

sponte próprio, sem prejuízo da multa encimada.

Honorários advocatícios sucumbenciais para o patrono da parte

reclamada no importe de 5% do valor atribuído aos pedidos

julgados improcedentes e, para o patrono da parte reclamante, fixo

a verba sucumbencial no importe de 5% sobre o valor apurado em

liquidação. Destaco que o valor dos honorários advocatícios para o

patrono da parte reclamante deve incidir sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários, nos termos do

entendimento consubstanciado na OJ 348 da SBDI-I do c. TST.

Entretanto, a cobrança dos honorários sucumbenciais em prol do

patrono da parte ré fica sob condição suspensiva de exigibilidade,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.

Com feito, deverá a parte ré comprovar nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, na forma do § 4º do art. 791-A da CLT,

com interpretação dada pelo e. STF na ADI 5.766.

Apuração dos créditos em regular liquidação de sentença.

Na forma do art. 883 da CLT, os juros de mora desde o ajuizamento

da ação e a correção monetária, a partir da exigibilidade do crédito

(art. 459 da CLT), tomando-se como época própria o mês

subsequente à prestação de serviço, nos termos da Súmula 381 do

c. TST e observando, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e juros vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência

do IPCA-E e juros legais do art. 39, caput, da Lei n. 8.177/91 (item 6

da decisão conjunta proferida nas ADI 5867 e ADCs 58 e 59 pelo e.

STF) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil c/c art. 883 da CLT),

ressaltando que os honorários advocatícios devem observar a data

do ajuizamento para correção monetária e encargos moratórios (art.

1º da Lei n. 6.899/81 e Súmula 14 do c. STJ).

Custas pela parte reclamada, no importe de R$400,00, calculados

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$20.000,00.

No cálculo das verbas deferidas deve-se observar que a

condenação não deve extrapolar o limite do valor dos pedidos

constantes na exordial, exceto juros e correção monetária (art. 492

do CPC).

Os recolhimentos previdenciários, nos termos do art. 43 da Lei n.

8.212/91 e art. 276 do Decreto n. 3.048/99, deverão ser efetuados

pela parte ré no prazo legal e observando o fato gerador a partir da

prestação de serviços, deduzindo-se a parte que couber à parte

autora, na forma da Súmula 368 do c. TST, observando-se as

parcelas deferidas nesta sentença, de natureza salarial (salário

substituição com reflexos em gratificação natalina), na forma do art.

28, § 9º da Lei n. 8.212/91, inclusive, para os fins do art. 832, § 3º,

da CLT, sob pena de execução, nos termos do artigo 114, VIII da

CF, acrescido pela Emenda Constitucional n. 45/2004.

Os descontos pertinentes ao imposto de renda observarão o

disposto na legislação tributária vigente à época do julgado (art. 46

da Lei nº 8.541/1992 e art. 28 da Lei n. 10833/2003), observando a

incidência do fato gerador mês a mês, conforme art. 12-A da Lei n.

7.713/88 e IN 1500/2014 da SRFB, e a sua não ocorrência sobre

parcelas de natureza indenizatória como os juros de mora (OJ 400

da SBDI-I/TST), podendo a reclamada efetuar as retenções

cabíveis, devendo comprovar o efetivo recolhimento quando do

pagamento das verbas, sob pena de expedição de ofícios aos

órgãos competentes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se após o trânsito.

Dispensada a intimação da União, na forma da Portaria PGF/AGU

n. 47/2023.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        ADRIANO MARCOS SORIANO LOPES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010539-41.2023.5.03.0024
AUTOR MEIRE FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO BIANCA MARTINS FERREIRA
GOMES(OAB: 214335/MG)

ADVOGADO RAFAELA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
142872/MG)

ADVOGADO MARIANNE RABELO COSTA(OAB:
159462/MG)

RÉU GEVISA S A

RÉU GE POWER CONVERSION BRASIL
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU WCA RH BELO HORIZONTE LTDA
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ADVOGADO CELIO JOSE DUARTE(OAB:
72493/MG)

RÉU TREVISAN SERVICES GESTAO
EMPRESARIAL E CONTABIL S/S
LTDA

TESTEMUNHA LUIS FERNANDO BARRETO RAMOS

TESTEMUNHA LUCIANA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GE POWER CONVERSION BRASIL LTDA.

  - WCA RH BELO HORIZONTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 672a3e7

proferida nos autos.

Vistos os autos, passo a proferir a seguinte:

SENTENÇA

RELATÓRIO

MEIRE FERREIRA DE ARAUJO ajuizou Reclamatória Trabalhista

em face de WCA RH BELO HORIZONTE LTDA, TREVISAN

SERVICES GESTAO EMPRESARIAL E CONTABIL S/S LTDA, GE

POWER CONVERSION BRASIL LTDA e GEVISA S A, todos

devidamente qualificados nos autos, alegando, em síntese, que foi

admitida em 07/01/2013, na função de analista de impostos, com

desligamento em 03/05/2023. Postula o reconhecimento do vínculo

empregatício com a terceira e quarta reclamadas, com a

consequente declaração de unicidade contratual por todo o período

laborado, reversão da justa causa com pagamento de diferenças de

verbas rescisórias, PLR, diferenças salariais decorrentes da

equiparação salarial, ou, sucessivamente, decorrentes do acúmulo

de função, salário substituição, bem como reparação por danos

morais e responsabilidade solidária/subsidiária das empresas rés.

Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita e honorários de

sucumbência. Atribui à causa a importância de R$226.447,80.

Regularmente notificada, a parte reclamada compareceu à

audiência inicial e apresentou defesas, suscitando preliminares e

prejudicial de mérito, bem como requerendo a improcedência dos

pedidos aviados na Reclamatória.

Juntaram-se documentos.

Impugnação à defesa no ID 4a2c801.

Audiência de instrução realizada no ID db99082, em que foram

ouvidas as partes e três testemunhas.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais.

Tentativas conciliatórias inicial e final resultaram infrutíferas.

Era, em síntese, o que havia a relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Pretende as 3ª e 4ª rés a declaração de incompetência da Justiça

do Trabalho para dirimir controvérsia acerca do recolhimento

previdenciário do período do vínculo.

Entretanto, como se infere da inicial, não há pedido de recolhimento

previdenciário do período do contrato de trabalho.

Ante o exposto, rejeito a preliminar.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

As 3ª e 4ª rés reclamadas arguiram ilegitimidade passiva, sob o

argumento de que não são titulares da obrigação material aduzida.

As partes reúnem as condições hipotéticas para submeterem-se

aos efeitos da sentença.

As condições da ação são verificadas consoante a teoria da

asserção, ou seja, de forma abstrata, o que garante a autonomia do

direito de ação em relação ao direito material.

A legitimação ativa detém aquele que afirma uma pretensão em

Juízo e a passiva aquele que se opõe ou resiste. Assim, a hipotética

sujeição da parte (passiva) às pretensões formuladas é suficiente

para que se considere preenchida esta condição da ação.

Nesse sentido, aponta Marinoni:

“(...) as condições da ação devem ser aferidas com base na

afirmação do autor, ou seja, no início do desenrolar do

procedimento. Não se trata de fazer um julgamento sumário

(fundamento em conhecimento sumário) das condições da ação

como se elas pudessem voltar a ser apreciadas mais tarde, com

base em outras provas. O que importa é a afirmação do autor, e não

a correspondência entre a afirmação e a realidade, que já é

problema de mérito. Melhor explicando: a legitimidade para a ação

(...) deve ser aferida segundo o que é afirmado na petição inicial,

mas, quando as provas e os argumentos trazidos ao processo

demonstram que o autor não é [titular], o seu pedido deve ser

julgado improcedente.” MARINONI, Luiz Guilherme. Teoria Geral do
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Processo, 4ª ed. rev. e atual. - São Paulo: RT, 2010, p. 185.

O aspecto da legitimidade é tomado, portanto, em face da relação

cognitiva deduzida em Juízo e não sob o ângulo da procedência ou

improcedência das pretensões – até porque, se assim fosse, o

julgamento não seria em preliminar, mas de mérito.

Destaco que, conforme os termos da exordial, as 3ª e 4ª

reclamadas, tomadoras de serviços, são supostamente

responsáveis de forma solidária/subsidiária pelo inadimplemento

das parcelas trabalhistas ora perseguidas.

Preliminar de ilegitimidade que se afasta, sendo certo que a matéria

veiculada está atada ao mérito.

Da mesma forma, registro que a preliminar invocada pela parte ré,

referente aos limites da lide, não o é, por técnica processual,

salientando-se que a matéria será oportunamente analisada.

DA APLICABILIDADE DA REFORMA TRABALHISTA

Em regra, as modificações no processo do trabalho impingidas pela

Lei n. 13.467/2017 entraram em vigor no dia 11/11/2017 e são

aplicadas aos processos em curso de forma imediata. O mesmo

não se pode dizer com relação às normas de direito material,

principalmente ante a garantia de irretroatividade da lei, do ato

jurídico perfeito e da segurança jurídica (art. 5º, XXXVI c/c art. 6º,

"caput", da LINDB), bem como da vedação a não surpresa (arts. 9º

e 10º, do CPC).

Assim, os dispositivos de direito material que criem, eliminem ou

diminuam direitos trabalhistas somente valem para as relações

jurídicas inauguradas no novo ambiente da Lei da Reforma

Trabalhista. Tudo ainda pela justificativa histórica de que os direitos

fundamentais conquistados não podem retroceder dentro de uma

realidade de Estado Democrático de Direito, onde se estabelece um

comportamento positivo para a implementação dos direitos sociais.

Nessa órbita, a nova lei deve respeitar o núcleo essencial dos

direitos sociais, dando as condições para a implementação dos

direitos constitucionalmente já assegurados, em homenagem ao

princípio da vedação ao retrocesso ou da proibição da evolução

reacionária que significa dizer que uma vez concretizado o direito

social, ele não poderá ser diminuído ou esvaziado, pois além de ser

uma garantia institucional, passou a ser um direito subjetivo do

indivíduo.

No caso dos autos, considerando que a relação de trabalho

envolvendo as partes iniciou em data anterior à Lei da Reforma

Trabalhista, as disposições materiais desta não se aplicam ao

referido entabulamento, na forma do art. 912 da CLT.

Por fim, no que concerne às matérias de natureza jurídica híbrida

(que incorporam tanto conteúdo processual quanto material), tais

como aquelas inerentes às custas processuais (art. 844, §§ 2º e 3º,

CLT), honorários periciais (art. 790-B da CLT), honorários

advocatícios (art. 791-A, CLT) e justiça gratuita (art. 790, § 4º, CLT),

deve ser aplicado o direito vigente à época do ajuizamento da ação,

também em razão dos princípios da não surpresa (arts. 9º e 10 do

CPC), da segurança jurídica e do devido processo legal, que devem

nortear o Direito do Trabalho.

DA PRESCRIÇÃO

Acolho a prejudicial e pronuncio prescritas as parcelas que se

tornaram inexigíveis em 27/06/2018, com fundamento no artigo 7º,

inciso XXIX, da CRFB, art. 11 da CLT e Súmulas 206, 308, I, e 362,

todas do c. TST, extinguindo o feito com resolução de mérito no que

tange a tais pretensões, nos termos do art. 487, II, do CPC/2015.

Desde já ressalvo a imprescritibilidade das pretensões de natureza

declaratória, como as relativas à anotação da CTPS (artigo 11, §1º,

CLT).

DA TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. DO VÍNCULO DE EMPREGO

A parte autora pretende a declaração de nulidade do contrato de

trabalho com a 1ª ré e o reconhecimento de vínculo diretamente

com as 3ª e 4ª reclamadas.

As 1ª, 3ª e 4ª rés impugnam o pedido, aduzindo licitude da

terceirização.

Pois bem.

A partir da Lei da Reforma Trabalhista, que inseriu o art. 4º-A na Lei

n. 6.019/74, a transferência feita pela contratante da execução de

quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal, à

pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviços que

possua capacidade econômica compatível com a sua execução,

tornou-se amplamente autorizada pela norma jurídica.

A prestação de serviço a terceiro é fenômeno há muito conhecido

na realidade socioeconômica brasileira que, a meu ver, não se trata

de flexibilização, mas de precarização das condições de trabalho,

na medida em que permite que qualquer arranjo da cadeia produtiva

seja terceirizada sem o acompanhamento da contraprestação

devida, ante os limites dispostos no art. 4º-C da Lei n. 6.019/74,

acrescida pela Lei n. 13.467/2017.

De todo modo, a intermediação/locação de mão de obra sempre foi

permitida nas hipóteses de trabalho temporário ou nos casos de

contratação de serviços de vigilância, conservação e limpeza, bem

como de serviços especializados ligados à atividade-meio do

tomador, desde que inexistentes a pessoalidade e a subordinação

direta.
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Ressalta-se que há princípios que pairam acima da legislação

infraconstitucional e que devem orientar o caminho das decisões

judiciais. A dignidade do homem está prevista no artigo 1º, III, da

CRFB e abrange também o aspecto trabalhista. Toda e qualquer

interpretação da lei deve considerar a dignidade do homem e do

trabalho. Para que se assegure a dignidade deve-se garantir um

mínimo de direitos, inclusive, os direitos sociais previstos no artigo

6º da CRFB, que abrange o direito ao trabalho.

No caso, o contrato social da 3ª reclamada indica tratar-se de

empresa que tem por objeto a concepção e fornecimento de

sistemas de controle de processos industriais, sistemas de

distribuição elétrica, sistemas de acionamentos elétricos, sistemas

de tecnologia da informação (I&T), sistemas de geração de energia

fotovoltaica, sistemas de geração de energia por outro elemento

combustível, sistemas de gestão de ativos por manutenção de

plantas industriais, a concepção e fabricação de conjuntos de

manobra e controle em baixa e média tensão, bem como dos

sistemas mencionados acima, desenvolvimento e fabricação de

hardwares e softwares, a elaboração de estudos de viabilidade

técnica e econômica de projetos relacionados aos produtos

mencionados acima, a prestação de serviços de consultoria,

coordenação e gerenciamento de empreendimentos “turn key”,

engenharia elétrica, automação e instrumentação, industrialização,

integração, montagem, supervisão de montagem, comissionamento,

operação assistida, treinamento, assistência técnica e reparo para

os produtos mencionados acima, elaboração de obras civis em

geral, a comercialização, revenda, consignação, gerenciamento,

administração, importação, exportação e distribuição, diretamente

ou através de terceiros agentes ou representantes dos produtos e

serviços mencionados acima e de equipamentos mecânicos ligados

aos processos dos produtos acima, manutenção e reparo de

aparelhos e equipamentos elétricos, eletrônicos, de medida, teste e

controle, comércio atacadista de máquinas e equipamentos para

uso industrial, partes e peças de reposição, embarcações marítimas

e plataformas de exploração de petróleo e afins, instalação de

máquinas e equipamentos industriais, embarcações marítimas e

plataformas de exploração de Petróleo e afins, dentre outros. (ID

34f8917).

Quanto à matéria, declarou a preposta da 1ª ré, em depoimento

pessoal, que a 1ª reclamada prestava serviços para 3ª reclamada,

assegurando que a 3ª ré solicitou a contratação da parte autora por

meio da 1ª ré.

Por sua vez, a testemunha ouvida a rogo da parte autora, sra.

Luciana Nascimento de Oliveira, afirmou que trabalhou para a 3ª ré

de julho de 2019 a maio de 2022, na função de analista de

controladoria, mencionando que não trabalhava no mesmo setor

que a parte autora, mas em salas diversas, uma ao lado da outra,

bem como narrou que a parte autora emitia notas fiscais, fazia

atualização de recebíveis, acompanhamento da emissão de

faturamento de projetos, revisão dos impostos, destacando que a

parte autora tinha um crachá de cor diferente dos empregados da 3ª

ré, porque foi contratada de forma terceirizada.

Já a primeira testemunha ouvida a rogo da parte ré, sra. Thainá

Bertozzi Marcatto, relatou que trabalha na 3ª ré desde 2012, como

gestora de departamento fiscal, sendo neste desde janeiro de 2022,

mas antes disso era líder de outro departamento, esclarecendo que

trabalhava junto com a parte autora, no mesmo departamento

(fiscal), bem como asseverou que a parte autora era a única

terceirizada do departamento fiscal, e o escopo das funções desta

era passível de terceirização, porque suas atividades eram

limitadas.

Desse modo, verifico que a parte reclamante laborava na função de

analista de impostos relacionados ao objeto social da 3ª reclamada,

de modo que a prestação de serviços se dava exclusivamente em

prol desta, conforme prova oral produzida.

Os serviços transferidos à 1ª reclamada estão inseridos nas

atividades-fim da 3ª reclamada, sendo certo que as atividades

prestadas pela parte reclamante estavam inseridas nos fins normais

deste empreendimento, lidando na área fiscal. Portanto, trata-se de

atividade essencial de análise das obrigações tributárias da 3ª

reclamada, o que é indispensável para a garantia do proveito

econômico daquela empresa.

Nesse diapasão, a terceirização realizada pela 3ª ré representou

precarização do trabalho humano, com subtração de direitos

trabalhistas, já que não detinha o mesmo patamar dos empregados

da tomadora de serviços, malferindo o princípio da dignidade da

pessoa humana e, por conseguinte, a função social da empresa, em

benefício exclusivo do capital e do lucro.

Revelou-se nesta demanda, de modo acachapante, que a

terceirização envolve apenas mera locação de mão de obra que

visa a desonerar a tomadora dos encargos sociais típicos da

relação de emprego com o intuito claro de baratear a produção e

valorizar tão somente o capital.

O serviço de análise de impostos realizado pela parte reclamante

por intermédio da 1ª ré está vinculado à atividade-fim da tomadora

que, sem tal serviço, teria inviabilizada a sobrevivência no mercado.

Nessa medida, as atividades desenvolvidas pela parte reclamante

visavam apenas a atender exclusivamente os interesses da 3ª

reclamada. Não se pode admitir a terceirização de serviços que

integram a rotina da tomadora e que poderiam facilmente ser

prestados por ela.

Entrementes, a decisão do e. STF na ADPF 324 e RE 958.252,
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cristalizou que a licitude da terceirização não pode tomar como

parâmetro a atividade em si e a forma que se desenvolve, firmando

a seguinte tese no julgamento: "É lícita a terceirização de toda e

qualquer atividade, meio ou fim, não se configurando relação de

emprego entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: i) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceirizada; e ii) responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Neste aspecto, embora este juiz entenda de maneira diversa da

decisão da Excelsa Corte, restou solidificado pela jurisprudência do

órgão máximo do Poder Judiciário que a terceirização dos serviços

é decisão lícita do agente econômico.

A única possibilidade de se criar um distinguishing apto a afastar a

decisão da ADPF 324 e RE 958.252 é se a parte autora comprovar

os requisitos da relação de emprego diretamente com a tomadora

para atrair o disposto nos arts. 2º e 3º da CLT.

Para tanto, analisa-se doravante a prova dos autos quanto ao tema.

Em depoimento pessoal, declarou a parte autora que entregava

atestados para a 1ª ré e esta enviava para a 3ª ré, esclarecendo

que o ponto eletrônico era da 1ª ré, mas aprovado pela 3ª ré.

A preposta da 1ª ré, em depoimento pessoal, afirmou que que as

férias eram agendadas pela parte autora, devendo a 3ª ré

concordar, assim como as ausências eram comunicadas à 3ª ré,

porque era cliente.

O preposto das 3ª e 4ª rés asseverou que quando a parte autora

estava em férias não havia substituição direta, porque as atividades

eram distribuídas para outros empregados da 3ª ré.

Por sua vez, a testemunha ouvida a rogo da parte autora, sra.

Luciana Nascimento de Oliveira, afirmou que trabalhou para a 3ª ré

de julho de 2019 a maio de 2022, na função de analista de

controladoria, mencionando que não trabalhava no mesmo setor

que a parte autora, mas em salas diversas, uma ao lado da outra,

bem como narrou que a parte autora recebia ordens do sr. Neimar,

que era empregado da 3ª ré, mencionando que nas reuniões de

segunda-feira referido senhor passava as atividades para a parte

autora, assim como as férias da parte autora eram definidas pelo sr.

Neimar, oportunidade na qual comunicava aos demais porque tinha

que definir as substituições. Destaca que a sra. Simone substituía a

parte autora em suas ausências, elucidando que a base geográfica

da 3ª e 4ª rés era a mesma, sendo certo que a parte autora era

subordinada à 3ª e 4ª rés, relatando que organizava as tarefas do

setor financeiro e por isso sabe dizer as atividades da parte autora,

explanando, por fim, que as reuniões de segunda-feira eram com o

time completo, sendo presenciais antes da pandemia e virtuais após

a pandemia.

Já a primeira testemunha ouvida a rogo da parte ré, sra. Thainá

Bertozzi Marcatto, relatou que trabalha na 3ª ré desde 2012, como

gestora de departamento fiscal, sendo neste desde janeiro de 2022,

mas antes disso era líder de outro departamento, esclarecendo que

trabalhava junto com a parte autora, no mesmo departamento

(fiscal), bem como asseverou que a parte autora comunicava para

1ª ré suas férias e esta informavam à 3ª ré, salientando que o

salário desta era pago pela 1ª ré, esclarecendo que ficava em São

Paulo e a parte autora ficava na Região Metropolitana de Belo

Horizonte. Esclarece que a parte autora passou a trabalhar no setor

fiscal em razão da licença maternidade da sra. Andreia, mas não a

substituiu por completo, porque esta fazia muito mais atividades,

sendo analista sênior, e pelo que sabe a 1ª ré não enviou ninguém

para substituir a parte autora quando de sua saída, destacando que

as atividades da sra. Andreia foram prestadas pela parte autora e

por outro empregado, salientando que entrava em contato com a

parte autora por meios telemáticos e não pessoalmente, sendo

certo que as funções da parte autora, quando saía de férias, eram

diluídas entre outros empregados da 3ª ré. Explana que o sr.

Neimar era gestor, acreditando que seja líder, e este interagia com

a parte autora antes dela ir para o setor tributário, aduzindo, por fim,

que alinhava as atividades com a parte autora, assim como o sr.

Fernando.

Registro que a segunda testemunha ouvida a rogo da parte ré, sr.

Fernando Soldeira da Silva, nada esclareceu para o deslinde da

questão.

Extraio da prova oral produzida que a parte autora, embora

contratada pela 1ª ré, estava subordinada à 3ª ré por meio do sr.

Neimar, gestor da 3ª ré, que comandava a prestação de serviços da

parte demandante, haja vista que era ele quem definia as atividades

laborais, coordenando e direcionando a prestação de serviços

realizada pela parte autora, inclusive definindo as férias a serem

gozadas, o que demonstra que o trabalho ocorria no interesse e sob

a direção da 3ª reclamada.

A parte reclamante comprova, assim, que esteve subordinada

juridicamente à terceira reclamada, o que atrai a incidência do art.

9º da CLT, segundo o qual "serão nulos de pleno direito os atos

praticados com objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a

aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação".

Dessa forma, verifica-se o distinguishing entre a situação dos autos

e os precedentes da Corte Constitucional, pois demonstrados os

requisitos previstos nos artigos 2º e 3º da CLT, e não a

terceirização, entendida esta, nos termos do acórdão do STF no RE

760.931, como um "modelo organizacional de desintegração

vertical, destinado ao alcance de ganhos de performance por meio
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da transferência para outros do fornecimento de bens e serviços

anteriormente providos pela própria firma, a fim de que esta se

concentre somente naquelas atividades em que pode gerar o maior

valor, adotando a função de 'arquiteto vertical' ou 'organizador da

cadeia de valor'".

A terceirização, como visto, não é coibida pela legislação e pela

jurisprudência hodiernas, mas existem limites que devem ser

respeitados, na medida em que a utilização irrestrita visa apenas a

impedir a formação correta do vínculo empregatício com a efetiva

empregadora.

O contrato de prestação de serviços mantido entre a primeira e a

terceira reclamadas (ID 396420e) além de não envolver atividades

periféricas, permitiu que o poder empregatício fosse exercido pela

3ª ré, o que implica na nulidade da terceirização empreendida (art.

9º da CLT) e o reconhecimento do vínculo de emprego da parte

reclamante diretamente com o tomador de serviços, em face da

fraude perpetrada e a responsabilização da terceirizante de forma

solidária, com fundamento no artigo 942, parágrafo único, do

Código Civil.

Cumpre frisar que eventual cláusula no contrato entre os

reclamados que exclua a responsabilidade do tomador não tem o

condão de afastar a incidência das normas relativas ao Direito do

Trabalho, que se sobrepõe ao ajuste das partes, em razão da

nulidade encimada.

Por conseguinte, concluo que na espécie fizeram-se presentes, na

relação havida entre a parte autora e a 3ª ré, os requisitos da

relação de emprego (artigos 2º e 3º da CLT), a atrair a aplicação do

art. 9º do mesmo dispositivo legal, não se configurando a

subsunção do caso à situação de fato e de direito tratada no RE

958252, pelo que a repercussão geral lá anunciada aqui não produz

efeitos.

O julgado a seguir transcrito, prolatado pela 3ª Turma deste

Regional, ilustra hipótese semelhante:

EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO DA ATIVIDADE-FIM. ADPF 324 E RE

958.252. EFEITOS E RESPONSABILIZAÇÕES. I - Conforme tese

de repercussão geral editada pelo e. STF no julgamento da ADPF

324, "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993 (...)". II - O reconhecimento da

licitude da terceirização da atividade-fim, contudo, não torna todo e

qualquer caso de terceirização válido, vez que a contratação dessa

modalidade de trespasse da atividade empresarial deve obedecer

aos termos previstos na Lei 6.019/1974, modificada pelas Leis

13.429 e 13.467/2017 (especialmente seus arts. 4º-A, 4º-B, 5º-A,

§1º, 5º-B, 5º-C e 5º-D). III - Além disso, para não se formar vínculo

direto com a empresa tomadora, a prestação de serviços realizada

pelo obreiro terceirizado não pode incorrer na configuração dos

elementos fático-jurídicos da própria relação empregatícia direta

(arts. 2º e 3º da CLT), especialmente em face da pessoalidade e da

subordinação. Comprovados tais elementos, é de se manter a

condenação do pagamento de diferenças salariais, bem como da

retificação da CTPS, enquadramento sindical e aplicação dos

instrumentos negociais celebrados pela tomadora dos serviços

terceirizados, real empregadora, bem como da responsabilidade

solidária da empresa terceirizante, em razão da fraude à legislação

(0011435-88.2016.5.03.0005 (RO), Relatora: Des. Camilla Pereira

Zeidler, disponibilização: 26/11/2019).

Por todo o exposto, estando presentes os traços identificadores de

uma relação de emprego, impõe-se a configuração do vínculo

empregatício da parte autora com a 3ª reclamada no período de

12/11/2014 a 03/05/2023. Por corolário, declaro a nulidade do

contrato de emprego celebrado entre a parte obreira e a primeira ré,

por não ter sido observada a realidade fática.

Ademais, a parte reclamante alega que laborou de forma

ininterrupta desde 07/01/2013 até 03/05/2023 em benefício da parte

reclamada, pretendendo o reconhecimento da unicidade contratual.

Para que haja o reconhecimento da unicidade contratual há a

necessidade de que não exista interrupção da prestação de

serviços ou interrupção ilegítima entre os contratos formalmente

entabulados e desde que se referiam a mesma empresa ou ao

mesmo grupo econômico como empregadores.

Ressalto que os requisitos para contagem do tempo do contrato

anterior para fins de integração e unicidade contratual ao novo

vínculo estão previstos no art. 453 da CLT, in verbis:

“No tempo de serviço do empregado, quando readmitido, serão

computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver

trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver sido

despedido por falta grave, recebido indenização legal ou se

aposentar espontaneamente.”

No presente caso, emerge das anotações em CTPS que a parte

reclamante laborou para a 1ª ré de 07/01/2013 a 08/05/2013, para a

2ª ré de 09/05/2013 a 01/10/2014 e, por fim, de 12/11/2014 a

03/05/2023, novamente para a 1ª ré (ID 236332a).

Nos termos da Súmula 12 do c. TST: "As anotações apostas pelo

empregador na carteira profissional do empregado não geram

presunção juris et de jure, mas apenas juris tantum".

Contudo, cabia à parte reclamante o ônus de afastar a presunção

de veracidade dos registros em sua CTPS. Desse encargo a parte
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autora não se desincumbiu, pois não produziu nenhuma prova apta

a amparar a alegação de que teria permanecido trabalhando para a

parte reclamada no interregno entre os dois últimos períodos

contratuais.

Portanto, observo que houve solução de continuidade entre os

vínculos de emprego entabulados, não preenchendo, portanto,

todos os requisitos para o reconhecimento da unicidade contratual,

azo pelo qual improcede a pretensão.

Assim, a 3ª reclamada deverá proceder à anotação da CTPS digital

para constar como data de admissão 12/11/2014, data de saída

03/05/2023, no prazo de oito dias contados da intimação para tanto,

sob pena de multa diária no valor de R$100,00 por dia de atraso

limitado a 30 dias, na forma do art. 536, § 1º c/c art. 537 do CPC.

Em caso de inércia da 3ª ré fica a Secretaria autorizada a oficiar ao

Ministério do Trabalho e Emprego/Coordenação Geral de Governo

Digital Trabalhista para fins de inclusão dos dados viáveis na base

do CAGED, de modo a permitir que as informações provenientes do

referido banco de dados sejam exibidas no aplicativo da CTPS

digital da parte reclamante, caso não consiga providenciar a medida

sponte próprio, sem prejuízo da multa encimada.

Restando demonstrada a nulidade do contrato de trabalho firmado

entre a parte autora e a 1ª ré, considerando a declaração do vínculo

de emprego da parte reclamante com a 3ª ré, são aplicáveis ao

contrato de trabalho da parte autora as normas coletivas juntadas

com a exordial, sob o ID d6202c6 a ID 9715bb9.

Procede, portanto, quanto ao período ora reconhecido, observando-

se o princípio da adstrição (arts. 141 e 492, ambos do CPC), a

pretensão de PLR, desde que preenchidos os requisitos ali

previstos, nos termos da norma coletiva específica e observada a

Súmula 451 do c. TST (ID 802d4e8, ID 46b0795 e ID 9715bb9).

DA REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

A parte reclamante pleiteia o reconhecimento da nulidade da

dispensa por justa causa e o pagamento das parcelas decorrentes

da despedida imotivada, denunciando que a 1ª reclamada lhe

aplicou uma justa causa indevida.

A 1ª ré impugna as alegações obreiras argumentando que a parte

reclamante incorreu em falta grave por ato improbidade e

indisciplina no desempenho de suas funções, em razão do envio de

documentos confidenciais da 3ª ré para seu e-mail particular, em

afronta às normas internas dessa.

Examino.

De antemão, cabe salientar que o ordinário se presume e o

extraordinário se comprova (princípio ontológico - Nicola Framarino

Dei Malatesta). A normalidade na relação empregatícia é a

continuidade no contrato de trabalho e a terminação do vínculo sem

justa causa.

Cumpre frisar que além de o ônus de prova da justa causa ser da

parte reclamada, a referida só se configura se presente uma

conjugação de fatores que englobadamente autorizam a ruptura

contratual, salientando que para o reconhecimento da falta grave,

necessário prova cabal e inequívoca.

A estrutura da justa causa corporifica-se na presença de elementos

subjetivos, objetivos e circunstanciais, tais como,

gravidade/proporcionalidade (falta grave o suficiente que impeça a

continuidade do vínculo empregatício), tipicidade/taxatividade

(previsão legal anterior das condutas imputadas), autoria

(empregado(r) participa da conduta), dolo/culpa (autor da falta teve

a intenção de praticar o ato ou o fez de forma

imprudente/negligente/imperita), inalteração da punição (a

penalidade aplicada não pode ser substituída por outra mais

severa), equidade (empregador não pode tratar diferentemente a

mesma conduta praticada por empregados diversos), gradação de

penalidade (advertência e suspensão antes da aplicação da pena

capital), imediatidade da punição/atualidade da falta (conduta

gravosa do empregado deve corresponder a uma resposta punitiva

breve do empregador), causalidade entre o fato e a dispensa (a

conduta deve ser a causa da punição), singularidade/non bis in

idem (a uma conduta faltosa equivale a uma penalidade), passado

funcional do empregado (condutas inadequadas cometidas

anteriormente) e ausência de perdão tácito/renúncia da aplicação

da pena (práticas não punidas são consideradas esquecidas).

De acordo com Délio Maranhão (in Direito do Trabalho. 17ª edição.

Rio de Janeiro: FGV Editora, 1993, p. 244-245) a improbidade é a

violação de um dever legal:

“(...) é a prática que traduz delito, ou desonestidade, abuso, fraude,

má-fé, má conduta no serviço ou fora dele, ferindo as leis penais, ou

as leis morais, caracterizando o ilícito penal ou ilícito civil (...) é o

oposto de probidade, e esta por definição é uma noção de moral (...)

em resumo, haverá improbidade em todo ato que ofenda aquelas

normas de moral que, em determinado meio e em determinado

momento, a sociedade não tolera sejam violados (...)”

Para Maurício Godinho Delgado, o ato de improbidade “trata-se de

conduta faltosa obreira que provoque dano ao patrimônio

empresarial ou de terceiro, em função de comportamento vinculado

ao contrato de trabalho, com o objetivo de alcançar vantagem para

si ou para outrem. O ato de improbidade, embora seja também mau

procedimento, afrontando a moral genérica imperante na vida

social, tem a peculiaridade, segundo a ótica justrabalhista, de afetar

o patrimônio de alguém, em especial do empregador, visando,

irregularmente, a obtenção de vantagens para o obreiro ou a quem
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este favorecer" (in Curso de Direito do Trabalho, ed. 19ª, 2020, pág.

1459).

Quanto à indisciplina, transcrevo, por didatismo, acórdão do 10º

Regional:

“INDISCIPLINA E INSUBORDINAÇÃO. CONCEITOS. O empregado

comete ato de indisciplina ao não acatar as normas gerais e

internas da empresa; ou de insubordinação, pelo desrespeito às

ordens pessoais diretas de seu empregador.” (TRT 10ª Região, 1ª

Turma, Processo: ROPS 1002200801710009 DF 01002-2008-017-

10-00-9, Relator(a): Desembargador André R. P. V. Damasceno,

Julgamento: 18/02/2009, Publicação: 06/03/2009).

No presente caso, admite a parte autora, conforme relato exordial,

que encaminhou e-mails da 3ª ré para seu e-mail particular,

entretanto sustenta que as informações não eram confidenciais ou

dependentes de autorização, tampouco repassou o conteúdo ali

existente para terceiros.

A 1ª ré, por sua vez, alega que a parte autora, no dia 30/04/2023,

em dia e horário fora da jornada contratual, encaminhou mais de

100 e-mails da 3ª ré, contendo dados confidenciais desta, para o

seu e-mail pessoal, razão pela qual aplicou uma justa causa à parte

reclamante em 03/05/2023.

Já as 3ª e 4ª rés, narram que foi constatado pelo seu setor de

riscos, no dia 30/04/2023, a transferência pela parte autora de

arquivos contendo dados sigilosos para local de armazenamento

pessoal, destacando que e-mail não é método aprovado para

remoção de dados.

Quanto à matéria, em depoimento pessoal, declarou a parte autora

que a 1ª ré lhe aplicou a justa causa, juntamente com o

departamento de recursos humanos da 3ª ré.

Por sua vez, a testemunha ouvida a rogo da parte autora, sra.

Luciana Nascimento de Oliveira, afirmou que trabalhou para a 3ª ré

de julho de 2019 a maio de 2022, na função de analista de

controladoria, mencionando que não trabalhava no mesmo setor

que a parte autora, mas em salas diversas, uma ao lado da outra,

bem como narrou que a área de faturamento cobria o seu setor e da

parte autora, destacando que a área de faturamento é pública e os

dados envolvidos não são necessariamente confidenciais.

Já a primeira testemunha ouvida a rogo da parte ré, sra. Thainá

Bertozzi Marcatto, relatou que trabalha na 3ª ré desde 2012, como

gestora de departamento fiscal, sendo neste desde janeiro de 2022,

mas antes disso era líder de outro departamento, esclarecendo que

trabalhava junto com a parte autora, no mesmo departamento

(fiscal), bem como asseverou que o e-mail da parte autora foi

bloqueado no último dia de trabalho, narrando que o departamento

de compliance entrou em contato enviando relatório dos

documentos que a parte autora tinha enviado para o seu próprio e-

mail no domingo à noite, sendo certo que isso é um alerta vermelho

e por isso o e-mail foi bloqueado. Narra que o e-mail falava de

clientes estratégicos e os anexos eram extensos de informações

desses clientes, ocasião na qual o departamento de recursos

humanos da 3ª ré entrou em contato com a 1ª ré, dizendo que a

conduta era grave, pedindo para parte autora apagar os e-mails,

esclarecendo que não foi a 3ª ré quem pediu a justa causa da parte

autora, apenas mencionou que a falta era grave e que todo

empregado assina documento de confidencialidade. Destaca que

sabe o conteúdo dos e-mails que envolveram a parte autora, porque

os têm, pois são enviados como cópia a ela, sendo certo que a

parte reclamante não foi ouvida nesse processo demissional,

asseverando, por fim, que não sabe dizer se a parte demandante

compartilhou o documento com terceiros.

Por fim, a segunda testemunha ouvida a rogo da parte ré, sr.

Fernando Soldeira da Silva, narrou que trabalha na 3ª ré desde

2009, na função de líder de TEX, trabalhando junto com a parte

autora de 2019 até a rescisão dela, bem como esclareceu que ficou

sabendo de e-mail que a parte autora mandou para o e-mail pessoal

dela, mas não sabe dizer porque a parte autora foi dispensada,

aduzindo que trabalha em Campinas, bem como o contato com a

parte autora era por meio telemático sempre quando esta tinha

dúvida, o que acontecia de 1 a 2 vezes por semana.

Para melhor elucidação da matéria, passo à análise da prova

documental produzida nos autos.

No presente caso, restou incontroverso que a parte demandante

encaminhou e-mails, para o seu e-mail pessoal, no dia 30/04/2023,

contendo arquivos da 3ª ré.

Excogitando o documento de ID 75ce6d2, o qual não foi infirmado

pela parte reclamante e não desconstituído por nenhum outro meio

de prova (art. 818, I, da CLT), verifico que a parte autora

encaminhou para o seu e-mail pessoal vários e-mails da 3ª ré

contendo notas fiscais, contratos celebrados com empresas

terceiras, assim como informações fiscais e financeiras, lista de

contatos de clientes, dentre outros documentos de propriedade da

3ª reclamada.

De fato, infiro que sobreditos documentos contêm dados pessoais

de empresas terceiras, assim como informações confidenciais da 3ª

ré, que devem ser resguardadas, ante a possibilidade de, em caso

de divulgação, causar prejuízo ao empregador, além de eventual

responsabilização da empresa ré pelas pessoas físicas e/ou

jurídicas eventualmente afetadas.

Ademais, observo que a parte autora assinou termo de

confidencialidade da terceira reclamada, em setembro de 2022, no

qual se obrigou a garantir a confidencialidade das informações,

incluindo, mas não se limitando, a manter os arquivos, anotações e
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outros documentos em ambiente seguro, conforme política de

guarda de documentos da 3ª ré (ID 7d5af17). Noto, ainda, que

referido documento prevê, expressamente, que a violação do

referido instrumento de confidencialidade configura falta grave,

passível de aplicação das medidas disciplinares previstas na

legislação trabalhista.

Pondero que, malgrado a parte autora tenha sustentado que não

divulgou os documentos a terceiros, a aplicação da penalidade

máxima não ocorreu por tal motivo, mas em razão da transmissão

para si mesma de dados confidenciais da 3ª ré, por meio de

procedimento não autorizado e em desacordo com as normas

internas da 3ª ré, as quais eram de conhecimento da parte

demandante.

Desta forma, considerando que era de domínio da parte autora que

os dados eram sigilosos, observando o extravio destes para a sua

conta de e-mail pessoal, constato que restou comprovado, de

maneira robusta, o ato faltoso da parte autora na relação

empregatícia.

De fato, o ato praticado pela parte obreira, revestiu-se de

desonestidade assaz de afetar o contrato de trabalho celebrado,

ensejando a perda de confiança entre as partes. Assim, constato

que o ato faltoso foi grave o suficiente para quebrar a fidúcia que

deve existir entre as partes numa relação.

Registro que não há falar em desproporcionalidade entre a falta

cometida e a punição aplicada, na medida em que a justa causa

decorreu de atitude desleal da parte autora que infringiu as normas

de conduta da 3ª ré.

Cabe acrescentar que a falta cometida é tão grave que não precisa

observar a gradação das penalidades pedagogicamente sugeridas

ou o passado funcional do empregado, visto que basta o mero

cometimento deste tipo de ilícito para ensejar a sanção máxima,

impondo a solução de continuidade do vínculo, dado que a parte

autora já tinha conhecimento prévio da cláusula de

confidencialidade na ocasião da transmissão das informações,

sendo despicienda qualquer medida pedagógica.

Ora, seria teratológico exigir da empresa ré que, depois da prática

de ato ímprobo, devesse manter em seu quadro empregado que

arruinou a confiança então estabelecida, representando um risco

para o patrimônio da empresa ré e de terceiros, até a reiteração de

prática faltosa.

O empregador não é obrigado a suportar condutas reprováveis de

seus empregados, que contrariem as normas internas da instituição

ou a boa-fé que assoalha o caminho entre esta e seus clientes.

A conduta faltosa da parte obreira, em afronta às normas da

empresa ré, restou comprovada, não prosperando a argumentação

da parte reclamante ao aduzir que não houve motivo para a

dispensa por justa causa.

Por todo o exposto, considerando a prova dos autos, julgo

pertinente a justa causa aplicada, sendo improcedente o pedido de

reversão da dispensa motivada para imotivada, e de pagamento dos

direitos daí decorrentes (aviso-prévio indenizado e repercussões,

férias proporcionais, 13º salário proporcional, indenização de 40%

do FGTS, retificação da CTPS obreira, expedição de guias para

liberação do FGTS e fornecimento de guias CD/SD).

DA EQUIPARAÇÃO SALARIAL

A parte reclamante pretende o pagamento das diferenças salariais e

repercussões decorrentes da equiparação salarial, indicando como

paradigmas Andrea Malard Neves Frezzolino e Zélia Medeiros.

Sucessivamente, pretende acréscimo salarial, no importe de30%

de seusalário, pelo acúmulo de suas funções com as de analista

fiscal júnior e analista sênior.

As 1ª, 3ª e 4ª reclamadas refutam a tese da exordial, aduzindo a

inexistência dos requisitos ensejadores da equiparação postulada,

alegando diferença na identidade de funções, o que justifica a

divergência entre os salários percebidos.

Cabe estabelecer inicialmente a distribuição do ônus da prova nas

demandas que envolvem pedido de diferenças salariais decorrentes

da equiparação salarial.

A prova do fato constitutivo cabe à parte autora, devendo comprovar

a identidade de função, identidade de empregador, identidade de

localidade e simultaneidade no exercício funcional.

Cabe à parte reclamada, igualmente, prova cabal e firme no que

tange aos fatos impeditivos e modificativos do direito da parte

autora, tais como, diferença de perfeição técnica na realização do

trabalho, diferença de produtividade, diferença de tempo de serviço

na função superior a dois anos e existência de quadro de carreira.

Registro ser inaplicável a nova redação do art. 461 da CLT dada

pela Lei n. 13467/2017 à presente demanda, na medida que

referido diploma não estava vigente ao tempo da extinção do

contrato de trabalho da parte autora, não podendo por ele reger-se.

O artigo 765 da CLT permite ao juiz a busca da verdade real e, no

caso dos autos, afigura-se importante valorar-se as declarações

prestadas.

Quanto à matéria, em depoimento pessoal, declarou a parte autora

que era analista de impostos, sendo certo que os paradigmas

faziam as mesmas atividades de apuração de impostos a partir do

final de 2021, destacando que a sra. Andrea ingressou no mesmo

período que ela.

Por sua vez, a testemunha ouvida a rogo da parte autora, sra.

Luciana Nascimento de Oliveira, afirmou que trabalhou para a 3ª ré
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de julho de 2019 a maio de 2022, na função de analista de

controladoria, mencionando que não trabalhava no mesmo setor

que a parte autora, mas em salas diversas, uma ao lado da outra,

bem como narrou que conheceu os paradigmas, que trabalhavam

no setor fiscal, que era diverso do setor da parte autora,

assegurando que as atividades da parte autora eram diversas dos

paradigmas, sendo certo que a sra. Zélia era funcionária mais

antiga da 3ª ré.

Já a primeira testemunha ouvida a rogo da parte ré, sra. Thainá

Bertozzi Marcatto, relatou que trabalha na 3ª ré desde 2012, como

gestora de departamento fiscal, sendo neste desde janeiro de 2022,

mas antes disso era líder de outro departamento, esclarecendo que

trabalhava junto com a parte autora, no mesmo departamento

(fiscal), bem como asseverou que os paradigmas faziam

procedimento de impostos retidos (sra. Zélia) e apuração de

impostos PIS/COFINS e IPI (sra. Andrea), esclarecendo que a parte

autora fazia uma parte do serviço da sra. Andrea, mas nunca mexeu

com os impostos nos quais as atividades da sra. Zélia se envolvia,

ressaltando que a parte autora não fazia todas as atividades da sra.

Andrea.

Por fim, a segunda testemunha ouvida a rogo da parte ré, sr.

Fernando Soldeira da Silva, narrou que trabalha na 3ª ré desde

2009, na função de líder de TEX, trabalhando junto com a parte

autora de 2019 até a rescisão dela, bem como esclareceu que a

parte autora fazia pré-checagem de faturamento e recebimento,

asseverando que a sra. Zélia era responsável por apuração de

impostos retidos e a sra. Andrea pela apuração de impostos

indiretos, que são funções mais complexas que as da parte autora.

Extraio da prova oral produzida o exercício distinto de atividades

entre a parte autora e os paradigmas indicados, considerando que

as testemunhas ouvidas afirmaram, em uníssono, que a parte

autora desempenhava funções distintas daqueles, já que menos

complexas.

Sendo assim, emergindo dos autos a inexistência de identidade de

funções, inaplicável o disposto na Súmula 06 do c. TST e artigo 461

da CLT, restando improcedente a pretensão de equiparação,

seguindo os acessórios a mesma sorte pelo princípio da gravitação

jurídica (art. 92 do CC).

Quanto ao pedido sucessivo, considerando o depoimento da parte

obreira, observo que as tarefas relatadas na peça inicial eram

exercidas por ela desde o início do contrato de trabalho, razão pela

qual infiro que referidas atividades são inerentes ao vínculo

empregatício.

Nesse passo, concluo que as tarefas exercidas pela parte

reclamante eram compatíveis com sua condição pessoal, nos

moldes do art. 456, parágrafo único, da CLT, bem como foram

realizadas dentro da mesma jornada e guardam relação com a

função exercida, sendo certo que a parte autora sempre foi

devidamente remunerada pelo serviço prestado.

Isso posto, improcedem os acréscimos pleiteados sucessivamente,

seguindo a mesma sorte os reflexos pretendidos (art. 92 do CC).

DO SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

Aduz a parte reclamante que substituiu as sras. Amanda Souza e

Simone Costa, em razão de férias, mas não percebeu a

remuneração devida, motivo pelo qual pretende o pagamento das

diferenças daí decorrentes.

Em defesa, as 1ª, 3ª e 4ª rés negam que a parte autora tenha

substituído referidas empregadas.

Considerando a mera negativa da empresa ré, cabe à parte autora

comprovar a substituição alegada como fato constitutivo de seu

direito (art. 818, I, da CLT).

O artigo 765 da CLT permite ao juiz a busca da verdade real e, no

caso dos autos, afigura-se importante valorar-se as declarações

prestadas.

Quanto à matéria, em assentada instrutória, a testemunha ouvida a

rogo da parte autora, sra. Luciana Nascimento de Oliveira, afirmou

que trabalhou para a 3ª ré de julho de 2019 a maio de 2022, na

função de analista de controladoria, mencionando que não

trabalhava no mesmo setor que a parte autora, mas em salas

diversas, uma ao lado da outra, bem como narrou que conhece a

sra. Simone, sendo certo que a parte autora era a única que a

substituía no período de férias, por determinação do sr. Neimar,

destacando que a sra. Simone exercia função idêntica a da parte

autora, mas que não sabe dizer se a parte autora substituía a sra.

Amanda em suas férias.

Já a primeira testemunha ouvida a rogo da parte ré, sra. Thainá

Bertozzi Marcatto, relatou que trabalha na 3ª ré desde 2012, como

gestora de departamento fiscal, sendo neste desde janeiro de 2022,

mas antes disso era líder de outro departamento, esclarecendo que

trabalhava junto com a parte autora, no mesmo departamento

(fiscal), bem como asseverou que a sra. Amanda ficava locada em

Campinas e fazia faturamento, já a sra. Simone ficava no setor de

departamento na Região Metropolitana de Belo Horizonte,

asseverando que o sr. Neimar foi gestor do departamento de

faturamento, onde ambas atuam, e acredita que a parte autora

tenha trabalhado junto com a sra. Simone.

Por fim, a segunda testemunha ouvida a rogo da parte ré, sr.

Fernando Soldeira da Silva, narrou que trabalha na 3ª ré desde

2009, na função de líder de TEX, trabalhando junto com a parte

autora de 2019 até a rescisão dela, bem como esclareceu que a
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sra. Amanda faz faturamento na 3ª ré em Campinas, que é o

mesmo serviço que a parte autora fazia na Região Metropolitana de

Belo Horizonte, sendo certo que a sra. Simone também trabalhava

na Região Metropolitana de Belo Horizonte.

No presente caso, restou demonstrado que a parte autora substituía

a empregada Simone Costa, nas ocasiões de suas ausências, em

virtude de férias, conforme declarou, de forma firme e convincente,

a testemunha ouvida a rogo da parte autora.

A Súmula 159, I, do c. TST, dispõe o seguinte:

“SUBSTITUIÇÃO DE CARÁTER NÃO EVENTUAL E VACÂNCIA

DO CARGO

I - Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter

meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado substituto

fará jus ao salário contratual do substituído. (ex-Súmula nº 159 -

alterada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)

II – (...)”.

Da análise dos contracheques coligidos aos autos pela parte ré é

possível aferir que não houve pagamento de salário substituição em

todo o período do contrato de trabalho obreiro (ID 8332577).

Lado outro, quanto à empregada Amanda Souza, entendo que não

restou demonstrada a substituição integral pela parte autora, na

medida em que não foi produzida prova assaz neste sentido nos

autos (art. 818, I, da CLT).

Assim, comprovados os fatos alegados pela parte autora, procede o

salário substituição referente aos períodos de férias gozadas pela

empregada Simone Costa, conforme se apurar em liquidação de

sentença, observada a remuneração paga, autorizada a juntada de

ficha financeira respectiva ao período, sob pena de arbitramento.

Procede, ainda, a integração da parcela nos títulos postulados,

referentes ao período da substituição, em gratificações natalinas,

férias acrescidas de um terço e FGTS, bem como os acréscimos

dos décimos terceiros ensejam, ainda, recolhimentos do FGTS.

Ressalto que o acréscimo nas férias + 1/3 não repercute em FGTS,

nos termos da OJ 195 da SBDI-I/TST e art. 15, § 6º, da Lei n.

8.036/90.

Sendo mensal a base de cálculo, não incidem reflexos das

diferenças salariais sobre os repousos semanais remunerados.

Improcedem os reflexos em aviso-prévio e indenização de 40% do

FGTS, tendo em vista a modalidade de ruptura contratual

confirmada neste julgado.

Improcedem reflexos em saldo de salário, na medida em a parcela

foi deferida até o último dia de trabalho e evita o bis in idem.

DO DANO EXTRAPATRIMONIAL

Pretende a parte reclamante reparação por danos morais ao

argumento de que a 1ª ré lhe aplicou uma justa causa indevida e

em razão da quebra de expectativa de contratação pela 3ª

reclamada em razão do encerramento da vaga ofertada.

O dano moral é a lesão experimentada pela pessoa, de natureza

não patrimonial, que atinge os direitos da personalidade, tais como

a honra, a intimidade e a dignidade (arts. 1º, III, e 5º, V e X, da

Carta Magna), exsurgindo a obrigação de ressarcir o ofendido

quando verificados os seguintes requisitos: ação ou omissão

(dolosa ou culposa); ofensa ou abuso do direito; ocorrência do dano

e nexo de causalidade com a ofensa praticada (arts. 186 e 927 do

Código Civil e arts. 223-B e 223-E da CLT).

Nesse contexto, vale ressaltar que a indenização decorrente do

contrato de trabalho pressupõe a existência de um ato ilícito

praticado pelo empregador, de um prejuízo suportado pelo ofendido

e de um nexo de causalidade entre o dano experimentado pelo

último e as atividades exercidas no curso daquele contrato.

Destaca-se que o dano moral é representado pelas atribulações,

mágoas, aflição e sofrimento, íntimos e subjetivos que atingem a

alma de um ser humano, em decorrência de atos ofensivos à

imagem ou à honra, que ocasionam intensa dor moral ou física na

vítima (dor-sentimento).

Em razão da distribuição do ônus da prova, incumbe à parte autora

o encargo de comprovar a conduta ilícita imputada à parte ré (art.

818, I, da CLT e art. 373, I, do CPC).

No que tange a causa de pedir atinente à expectativa de

contratação, observo que a parte autora não se desincumbiu do

ônus de prova que lhe cabia (art. 818, I, da CLT), a fim de

demonstrar que foi exposta a qualquer situação constrangedora ou

apta a violar sua dignidade, não demonstrando a ocorrência dos

fatos narrados na inicial, tampouco os alegados danos à sua honra

e/ou imagem, em razão da alegada oportunidade perdida.

De fato, verifico que a parte autora iniciou processo seletivo da 3ª

ré, conforme documento de ID 62f20f7, sendo instada a apresentar

documentação e preencher formulário, não restando demonstrado

que houve, de fato, promessa efetiva de contratação para a vaga

pleiteada, que gerasse expectativa de trabalho.

Registro que para a caracterização da responsabilidade civil pela

perda de uma chance, faz-se necessário que a oportunidade de se

obter certa vantagem seja real e concreta, o que não restou

demonstrado nos autos, considerando a mera expectativa da parte

autora de contratação pela 3ª ré.

Neste mesmo sentido, trago à baila os seguintes julgados que

passam a fazer parte integrante desta sentença e constituem

fundamentos da razão de decidir:

COMPENSAÇÃO PORDANOMORAL.PERDADE UMACHANCE.

A reparação pecuniária pelaperdade umachancesó é devida
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quando assentada em prova inequívoca de que o ato ou a omissão

do ofensor inibiu a possibilidade real de obtenção de vantagem

tutelada pelo direito. Vale dizer, aperdadachanceestá

caracterizada quando a pessoa vê frustrada uma expectativa, uma

oportunidade futura, que, dentro da lógica razoável, ocorreria se as

coisas seguissem curso normal, acarretandodanoreal, atual e

certo, dentro de um juízo de probabilidade, e não de mera

possibilidade, porque odanopotencial ou incerto, no âmbito da

responsabilidade civil, em regra, não é indenizável. (TRT da 3.ª

Região;PJe:0010835-04.2017.5.03.0144 (ROT);

Disponibilização:16/05/2023; Órgão Julgador: Setima Turma;

Relator(a)/Redator(a)Cristiana M.Valadares Fenelon)

DANOMORAL.PERDADE UMACHANCE.

Aperdadachanceocorre quando a pessoa é privada, por culpa de

outrem, da obtenção real de uma vantagem, ou é impedida de evitar

um prejuízo. A probabilidade da ocorrência do resultado deve ser

real e fundada, pois a reparação se relaciona à própria chance e

não ao benefício ou à perda do que dela se esperava. Portanto, tem

-se claro que, para que fique caracterizado odanopelaperdade

umachance, essa não pode se limitar a tangenciar a seara

hipotética. É preciso que a chance de se alcançar o objetivo

esperado seja séria e real, em conformidade com a razoabilidade.

(TRT da 3.ª Região;PJe:0011226-20.2021.5.03.0143 (ROT);

Disponibilização:23/09/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 669;

Órgão Julgador: Setima Turma; Relator(a)/Redator(a)Paulo

Roberto de Castro)

Ademais, ressalto que o ato de dispensa, em si, não é irregular,

porque se inclui dentro do direito potestativo do empregador, não

ensejando, só por este motivo, lesão aos direitos de personalidade

obreiro.

A aplicação da justa causa, por si, não enseja reparações de ordem

moral, na medida em que o empregado deve comprovar que a falta

grave imputada foi capaz de provocar lesão ao seu patrimônio

subjetivo. Ou seja, para o deferimento da pretensão, caberia à parte

reclamante provar situação humilhante ou vexatória pela qual

passou por conta da dispensa operada, ônus do qual não se

desincumbiu (art. 818, I, da CLT), na medida em que não há

comprovação nos autos de repercussões lesivas para além da justa

causa aplicada.

No mesmo sentido, comunga o c. TST, cujos julgados utilizo como

razões de decidir:

"RECURSO DE REVISTA - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL –

JUSTA CAUSA - REVERSÃO. O dano moral é a lesão

experimentada pela pessoa, de natureza não patrimonial, que

atinge os direitos da personalidade, tais como a honra, a intimidade

e a dignidade (arts. 1º , III , e 5º , V e X , da Carta Política ),

exsurgindo a obrigação de ressarcir o ofendido quando verificados

os seguintes requisitos: ação ou omissão (dolosa ou culposa);

ofensa ou abuso do direito; ocorrência do dano e nexo de

causalidade com a ofensa perpetrada (arts. 186 e 927 do Código

Civil ). Portanto, a tese regional, de que o simples fato de ser

reconhecida a legalidade dos atos praticados pelo trabalhador - ao

qual era imputada a prática de atos de indisciplina e de

insubordinação - caracteriza ofensa à dignidade e à honra do

obreiro, encontra-se em desalinho com a jurisprudência desta Corte.

O entendimento que vem se firmando é no sentido de que a

demissão por justa causa, ainda que revertida por decisão judicial -

desde que não cometida com abuso de direito de modo a ofender a

honra, imagem, vida privada ou intimidade do obreiro - não

configura hipótese de indenização por danos morais. Precedentes

desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido." (TST, 7ª

Turma, RR 8253020125240001, Relator(a): Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, Julgamento: 18/12/2013, Publicação: DEJT 31/01/2014)

"RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

JUSTA CAUSA. REVERSÃO. Essa Corte tem afastado o direito à

indenização por dano moral, quando a postulação feita pela

reclamante fundamenta-se exclusivamente na reversão judicial da

justa causa. Com efeito, o dano à intimidade, à vida privada, à

honra ou à imagem há que ser bem delineado, a fim de ensejar

indenização por danos morais. In casu, o Regional consignou

desnecessária a comprovação de qualquer ato positivo ou omissivo

da reclamada que tivesse ofendido a moral, a dignidade e a honra

do reclamante. Sequer está assentado que a justa causa alegada

fora daquelas que infligem um inevitável abalo na honra ou imagem

do trabalhador, a exemplo do que sucede com a acusação não

comprovada de improbidade, incontinência de conduta, mau

procedimento etc. Assim, não há qualquer comprovação nos autos

de dano efetivo e direto ao reclamante. Indevida a indenização por

dano moral. Há precedentes. Recurso de revista conhecido e

provido." (TST, 6ª Turma, RR 5944020105040741 594-

40.2010.5.04.0741, Relator(a): Augusto César Leite de Carvalho,

Julgamento: 23/10/2013, Publicação: DEJT 25/10/2013)

No caso em apreço, não restou comprovada conduta ilícita da parte

reclamada que enseje reparação de ordem civil, nos moldes dos

arts. 186 e 927 do CC, bem como arts. 223-B e 223-E, ambos da

CLT.

O dano moral, infelizmente, sofre, nos dias atuais, uma verdadeira

banalização, tornando algo que deveria ser uma exceção em algo

trivial e corriqueiro nas demandas judiciais, sendo certo que,

qualquer motivo, hoje, se traduz em pedidos postulando reparações

de ordem moral.

E para evitar que tais filigranas transcendam o Poder Judiciário, em
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verdade, julgo que as ofensas ao patrimônio subjetivo devem ser

graves e causar efetivo constrangimento ou desequilíbrio psíquico

que abalem o seu bem-estar.

Aliás, não se pode imputar responsabilidade à parte ré se não há

prova de que esta cometeu qualquer ato ilícito, cabendo ressaltar

que nada há nos autos que fustigue o patrimônio subjetivo obreiro.

No mesmo sentido se posiciona a jurisprudência:

"DANO MATERIAL. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR.

AUSÊNCIA DE ILICITUDE. Só é cabível cogitar de indenização por

dano, material ou moral, no âmbito da Justiça Trabalhista quando o

empregador, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, causar prejuízo ao empregado, conforme se deflui dos

artigos 186 e 927 do Código Civil. Assim, ausente nos autos a

comprovação de dolo ou culpa patronal pelo prejuízo sofrido por seu

empregado, não há como imputar responsabilidade ao empregador.

(TRT-10, 1ª Turma, ROPS 1171200600310004 DF 01171-2006-003

-10-00-4, Relator: Desembargador PEDRO LUIS VICENTIN

FOLTRAN, Data de Julgamento: 28/03/2007)

Os requisitos da responsabilidade civil subjetiva para reparações de

ordem moral são: ato ilícito, nexo causal, dano e culpa, que não

restam colmatados nos autos, neste tocante.

Diante do exposto e considerando que não restam preenchidos o os

requisitos para reparação moral (arts. 223-B e 223-E, ambos da

CLT), improcede a pretensão.

DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS RECLAMADAS. DO

GRUPO ECONÔMICO

Alega a parte autora que há grupo econômico entre as 1ª e 2ª

reclamadas, assim como entre as 3ª e 4ª rés, destacando a fraude

perpetrada pela parte ré, pretendendo a responsabilidade solidária

destas.

Constituem requisitos para o reconhecimento de grupo econômico

empresarial a pluralidade de empresas, o interesse econômico

integrado e a direção geral, ou coordenação do interesse

econômico comum, por uma das empresas ou por um dos sócios.

Registro que não é pressuposto para a configuração de grupo

econômico o fato de duas ou mais empresas terem em seus

respectivos quadros sociais sócios que são parentes entre si, mas

sim, que ambas tenham objetos sociais idênticos ou

complementares e mesmo quadro societário, ou ao menos, alguma

similitude nesses requisitos.

Senão vejamos iterativa jurisprudência a respeito:

"GRUPO ECONÔMICO. IDENTIDADE DE SÓCIOS E ATIVIDADES

ECONÔMICAS COMPLEMENTARES. Embora não conste nestes

autos prova inequívoca da existência de grupo econômico, restou

cabalmente provado nos autos n.º, julgado por esta egrégia turma,

que embora as empresas possuam objeto social distintos, suas

atividades econômicas são complementares, elemento que,

conjugado ao fato de utilizarem as mesmas instalações e possuírem

sócios comuns, autoriza a exegese esposada na decisão no sentido

de existência do controle único, que impõe reconhecer a

solidariedade de interesses econômicos nos termos do art. 2.º, §2.º,

da CLT. Agravo de Petição ao qual se nega provimento (TRT 23ª R.

- 2ª Turma - AP 1763200300223006 MT 01763.2003.002.23.00-6,

Re. Des. Maria Berenice - DJE 04.06.2010)."

"EMBARGOS DE TERCEIRO - GRUPO ECONÔMICO - A

Consolidação das Leis do Trabalho consagra a solidariedade, para

os efeitos da relação de emprego, sempre que uma ou mais

empresas estiverem sob a direção, controle ou administração de

outra, constituindo grupo econômico (art. 2º, §2º). A doutrina, na

exegese do texto legal, tem adotado posição ampliativa,

entendendo que não há porque restringir-se a figura do grupo

econômico apenas em função de uma relação hierárquica entre

seus componentes. Assim, existindo nos autos prova de que a

composição do quadro societário da empresa embargante e da

empresa executada era a mesma, e tendo as duas empresas o

mesmo objeto social, deve ser reconhecido o grupo econômico,

restando autorizada a execução de qualquer das empresas que o

integram. (TRT 16ª R. - AP 00656-2008-020-16-00-5 - Rel. Des.

James Magno Araújo Farias - DJe 20.11.2009 - p. 7)"

Nesta Justiça Especializada, o conceito de grupo econômico possui

abrangência ampla, não se adequando à tipificação legal de grupo

econômico que impera em outros ramos jurídicos, como no Direito

Comercial ou Econômico. Para fins trabalhistas, grupo econômico

consiste na "[...] vinculação trabalhista que se forma entre dois ou

mais entes favorecidos direta ou indiretamente pelo mesmo contrato

de trabalho, em decorrência de existir entre esses entes laços de

direção ou coordenação em face de atividades industriais,

comerciais, financeiras, agroindustriais ou de qualquer natureza

econômica." (DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do

Trabalho. 7ª ed. São Paulo: Ltr, 2008, p. 399).

Ressalto que o fato de que se possa reconhecer o grupo econômico

na fase de execução de modo a permitir a responsabilização das

empresas que fazem parte do mesmo conglomerado não afasta a

pertinência de que o mesmo procedimento seja adotado na fase de

conhecimento, ante os princípios da celeridade e economia

processual, viabilizando, nesse diapasão, a garantia da execução

futura.

No caso dos autos, considerando a revelia e decorrente confissão

ficta da 2ª ré, conforme ata de audiência de ID 2cca544, presumo

verdadeiro o fato de a 2ª reclamada integrar o mesmo grupo
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econômica da 1ª ré.

Quanto às 3ª e 4ª rés, verifico que as referidas empresas

apresentaram defesa conjunta e se fizeram representar pelo mesmo

preposto, evidenciando sua atuação conjunta e a comunhão de

interesses.

Ademais, em depoimento pessoal, a preposta das empresas rés

admitiu que todas as empresas reclamadas compõem o mesmo

grupo econômico.

Registro o reconhecimento do vínculo de emprego da parte

reclamante diretamente com a tomadora de serviços, em face da

fraude perpetrada, como visto alhures, sendo de rigor, a

responsabilização da terceirizante de forma solidária, com

fundamento no artigo 942, parágrafo único, do Código Civil.

Assim, tendo em vista a nulidade do contrato de trabalho firmado

entre a parte autora e a 1ª ré, considerando a declaração do vínculo

de emprego da parte reclamante com a 3ª ré, e observando que as

1ª e 2ª reclamadas, assim como entre as 3ª e 4ª rés fazem parte do

mesmo grupo econômico, imperiosa a condenação solidária destas

de acordo com o art. 2º, § 2º, e art. 9º, ambos da CLT, c/c art. 942,

do CC.

No mesmo sentido, o colendo TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI N.º

13.015/2014. TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA. O STF no julgamento do RE n.º 958.252 e ADPF n.º

324, firmou tese no sentido de que é lícita a terceirização de

atividade - meio ou atividade-fim da empresa tomadora de serviços.

Contudo, o precedente firmado pela Corte Suprema não impede

que a Justiça do Trabalho, analisando o caso concreto, identifique

as premissas fático-jurídicas requeridas para a configuração do

vínculo de emprego, nos termos dos arts. 2º e 3º da CLT. No caso,

o Tribunal Regional, soberano na análise do contexto fático-

probatório dos autos, entendeu que apesar do reclamante não

pretender o reconhecimento de vínculo diretamente com a segunda

reclamada, deve ser mantida a sentença que reconheceu sua

responsabilidade solidária, pelo período em que se beneficiou da

prestação de serviços, uma vez que o trabalho foi prestado com

pessoalidade e mediante subordinação direta à referida empresa.

Responsabilidade solidária reconhecida, em consonância com o

disposto no artigo 942, parágrafo único do Código Civil c/c com o

artigo 9º da CLT. Não há a violação legal apontada. Incidem os

óbices da Súmula 126 e 333 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-20111-

50.2017.5.04.0332, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 25/02/2022).

Ante o exposto, devem as empresas rés responder solidariamente

pelos créditos deferidos, inclusive pelas multas aplicadas.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Extinto o contrato da parte autora em 03/05/2023, demonstrada a

ausência de novo vínculo anotado em sua CTPS (ID 236332a), o

que comprova a situação de desemprego e não tendo sido

infirmada a situação de miserabilidade por qualquer outra prova,

defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora, na forma do

art. 790, § 3º, da CLT, já que atendidos os requisitos legalmente

previstos, restando afastados os argumentos defensivos.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação

do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado

pelo causídico e o tempo exigido para o seu serviço (art. 791-A, §

2º, da CLT) e, diante da procedência parcial da demanda, arbitro

honorários advocatícios sucumbenciais para o patrono da parte

reclamada no importe de 5% do valor atribuído aos pedidos

julgados improcedentes e, para o patrono da parte reclamante, fixo

a verba sucumbencial no importe de 5% sobre o valor apurado em

liquidação. Destaco que o valor dos honorários advocatícios para o

patrono da parte reclamante deve incidir sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários, nos termos do

entendimento consubstanciado na OJ 348 da SBDI-I do c. TST.

Entretanto, a cobrança dos honorários sucumbenciais em prol do

patrono da parte ré fica sob condição suspensiva de exigibilidade,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.

Com feito, deverá a parte ré comprovar nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, na forma do § 4º do art. 791-A da CLT,

com interpretação dada pelo e. STF na ADI 5.766.

DA COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Considerando que a parte reclamada não comprova a existência de

créditos em face da parte autora, nos moldes do art. 368 do CC,

não há falar em compensação, motivo pelo qual indefiro.

Não há deduções a serem realizadas.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

A correção monetária deverá observar o coeficiente do mês
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subsequente à prestação de serviços, na medida em que os índices

de correção monetária são fixados a partir do primeiro dia do mês,

com base nas taxas inflacionárias do período anterior. Ressalto à

parte reclamada que apenas seria observável o lapso do 5º dia útil

caso a obrigação fosse cumprida atempadamente.

Neste sentido a Súmula n º 381 do c. TST:

“Correção monetária. Salário. Art. 459, CLT. O pagamento dos

salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está

sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,

incidirá o índice da correção monetária dos meses subsequente ao

da prestação dos serviços.”

Assim entende o c. TST:

“Correção monetária. Marco inicial sendo a correção monetária a

atualização do poder aquisitivo da moeda com a finalidade de

restaurar o seu poder de aquisição, deve incidir apenas a partir do

momento em que a verba torna-se legalmente exigível que, no caso

de salário, é o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação

de serviço. Logo, a incidência da correção monetária ocorre a partir

do mês subseqüente ao da prestação do trabalho.” Ac. (unânime)

TST 3ª T. (RRr 303600/96.8), Rel. Min. Carlos Alberto reis de Paula,

DJU 05.03.99” Dicionário de Decisões Trabalhistas - 30ª edição-

Calheiros Bomfim, 105

“A época própria para a incidência da correção monetária sobre os

débitos trabalhistas ocorre a partir do mês subseqüente ao da

prestação de serviços precedentes da SDI” (RR 267371/1996.4, Ac,

2T) Moacir Roberto Tesch Auersvald- TST. Nova Jurisprudência em

Direito do Trabalho- 1999, 146.

No que tange ao índice de juros e correção monetária, aplica-se o

entendimento do e. STF proferido nos julgamentos das ADCs 58 e

59 e ADIs 5.867 e 6.021, bem como do RE n. 1.269.353

que conferiram interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §

7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei n.

13.467/2017, havendo que se considerar, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-

E e juros legais do art. 39, caput, da Lei n. 8.177/91 na fase pré-

judicial (item 6 da decisão conjunta) e, a partir do ajuizamento, a

incidência da taxa SELIC, por força do art. 883 da CLT, ressaltando

que é o ajuizamento que constitui o devedor em mora no processo

do trabalho e não a notificação.

A correção monetária dos honorários de sucumbência deve

observar a data de ajuizamento (art. 1º da Lei n. 6899/81 e Súmula

14 do c. STJ).

A incidência de juros moratórios e correção monetária deve ocorrer

até o efetivo pagamento e não até a garantia da execução, restando

inaplicável o art. 9º da Lei nº. 6.830/80, já que a matéria é

regulamentada por diploma próprio no âmbito laboral, qual seja, art.

39 da Lei nº 8.177/91.

DOS DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os descontos fiscais, nos termos do art. 46 da Lei n. 8.541/92 e art.

28 da Lei n. 10.833/2003, impõem que o imposto sobre a renda,

incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão

judicial, deve ser retido na fonte pela pessoa física ou jurídica

obrigada ao pagamento, no momento em que o rendimento se torna

disponível para o beneficiário sob qualquer forma, observando-se o

regime de competência e a incidência do fato gerador mês a mês,

na forma da IN1500/2014 da SRFB e art. 12-A da Lei n. 7.713/88.

Em face da cogência do dispositivo legal acima mencionado, bem

como a orientação contida no Prov. 01/96 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho é pertinente a retenção do imposto de renda

incidente e recolhimentos previdenciários sobre os créditos pela

fonte pagadora nos termos da lei, não devendo incidir sobre créditos

de natureza indenizatória como os juros de mora (OJ 400 da SBDI-

I/TST).

A jurisprudência também se manifesta neste sentido:

“Descontos previdenciários sobre créditos trabalhistas. O art. 33,

§5º da lei n.º 8.212/91 não confere isenção ou imunidade tributária

ao empregado sobre créditos resultantes de ações trabalhistas.

Antes do reconhecimento judicial do direito postulado, não se pode

falar em omissão do empregador em sua obrigação de efetuar o

desconto legal da contribuição previdenciária, pois tal exigibilidade

não recai sobre créditos ou direitos controvertidos, mais sobre

créditos reais ou pagamentos efetivados.” Ac. TRT 2ª Reg. T

(02970062113), Rel. Juiz Raimundo Cerqueira Ally, Do/SP

03.03.98, Synthesis, n27/98, p.240.” Fonte: Dicionário de Decisões

Trabalhistas- 30ª edição- Calheiros Bomfim, 206.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT quanto à incidência de

contribuição previdenciária é necessário observar o que consta do

art. 28, § 9º e 43 da Lei n. 8.212/91 (fato gerador a partir da

prestação de serviço) e arts. 214, § 9º, e 276 do Decreto n.

3.048/99, bem como os Provimentos n. 01/96, 02/93 e 03/2005 da

CGJT, bem como Súmula 368 do c. TST, devendo, no caso em

apreço incidir sobre: salário substituição com reflexos em

gratificação natalina.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

No cálculo das verbas deferidas observe-se que a condenação não

deve extrapolar o limite do valor dos pedidos constantes na exordial,

exceto juros e correção monetária (art. 492 do CPC).
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Registro que o c. TST já pacificou, mutatis mutandis, por meio de

sua SBDI-I/TST, o mesmo entendimento, conforme o seguinte

julgado:

“Limitação da condenação ao valor do pedido indicado na petição

inicial. A controvérsia cinge-se ao debate sobre o juiz estar adstrito

aos valores dos pedidos indicados na exordial, em ação ajuizada

anteriormente à vigência da Lei 13.467/2017. A situação dos autos

não está relacionada à exigência atual (a partir da vigência da Lei n.

13.467/2017) de atribuição de valor aos pedidos, mas sim à

atribuição, em petição inicial aforada em momento anterior, de valor

que emprestar a liquidez e certeza aos pedidos. Na linha da

jurisprudência desta Corte, há julgamento ultra petita na decisão

que não observa os valores líquidos atribuídos aos pedidos na

petição inicial, extrapolando os limites da lide. Precedentes desta

Subseção e de todas as Turmas do TST. Acórdão turmário em

consonância com a iterativa e notória jurisprudência deste tribunal

inviabiliza o conhecimento do recurso de embargos, nos termos do

art. 894,§ 2º,da CLT, sendo certo que a função uniformizadora deste

Colegiado já foi cumprida. Correta, pois, a decisão que não admitiu

os embargos. Agravo conhecido e desprovido.” (Ag-E-Ag-ED-RR-

1080-87.2014.5.03.0005, SBDI-I, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 03/09/2021). Grifo acrescido.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista que MEIRE

FERREIRA DE ARAUJO move em face de WCA RH BELO

HORIZONTE LTDA, TREVISAN SERVICES GESTAO

EMPRESARIAL E CONTABIL S/S LTDA, GE POWER

CONVERSION BRASIL LTDA e GEVISA S A decido, nos termos

da fundamentação:

a) rejeitar as preliminares suscitadas;

b) acolher a prejudicial e pronunciar prescritas as parcelas que se

tornaram inexigíveis em 27/06/2018, com fundamento no artigo 7º,

inciso XXIX, da CRFB, art. 11 da CLT e Súmulas 206, 308, I, e 362,

todas do c. TST, extinguindo o feito com resolução de mérito no que

tange a tais pretensões, nos termos do art. 487, II, do CPC/2015;

c) julgar parcialmente procedentes os pedidos para o fim de:

c.1) declarar: o vínculo de emprego entre a parte autora e a 3ª ré no

período de 12/11/2014 a 03/05/2023; a nulidade do contrato de

emprego celebrado entre a parte obreira e a primeira ré; a

responsabilidade solidária das empresas reclamadas;

c.2) condenar a 3ª reclamada a: proceder à anotação da CTPS

digital para constar como data de admissão 12/11/2014, data de

saída 03/05/2023, no prazo de oito dias contados da intimação para

tanto, sob pena de multa diária no valor de R$100,00 por dia de

atraso limitado a 30 dias, na forma do art. 536, § 1º c/c art. 537 do

CPC;

c.3) condenar as empresas reclamadas solidariamente a pagarem:

PLR, quanto ao período reconhecido, desde que preenchidos os

requisitos ali previstos, nos termos da norma coletiva específica e

observada a Súmula 451 do c. TST (ID 802d4e8, ID 46b0795 e ID

9715bb9); salário substituição referente aos períodos de férias

gozadas pela empregada Simone Costa, observada a remuneração

paga, autorizada a juntada de ficha financeira respectiva ao período,

sob pena de arbitramento, com reflexos em gratificações natalinas,

férias acrescidas de um terço e FGTS, bem como os acréscimos

dos décimos terceiros ensejam, ainda, recolhimentos do FGTS;

d) conceder os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Em caso de inércia da 3ª ré fica a Secretaria autorizada a oficiar ao

Ministério do Trabalho e Emprego/Coordenação Geral de Governo

Digital Trabalhista para fins de inclusão dos dados viáveis na base

do CAGED, de modo a permitir que as informações provenientes do

referido banco de dados sejam exibidas no aplicativo da CTPS

digital da parte reclamante, caso não consiga providenciar a medida

sponte próprio, sem prejuízo da multa encimada.

Honorários advocatícios sucumbenciais para o patrono da parte

reclamada no importe de 5% do valor atribuído aos pedidos

julgados improcedentes e, para o patrono da parte reclamante, fixo

a verba sucumbencial no importe de 5% sobre o valor apurado em

liquidação. Destaco que o valor dos honorários advocatícios para o

patrono da parte reclamante deve incidir sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários, nos termos do

entendimento consubstanciado na OJ 348 da SBDI-I do c. TST.

Entretanto, a cobrança dos honorários sucumbenciais em prol do

patrono da parte ré fica sob condição suspensiva de exigibilidade,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.

Com feito, deverá a parte ré comprovar nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, na forma do § 4º do art. 791-A da CLT,

com interpretação dada pelo e. STF na ADI 5.766.

Apuração dos créditos em regular liquidação de sentença.

Na forma do art. 883 da CLT, os juros de mora desde o ajuizamento

da ação e a correção monetária, a partir da exigibilidade do crédito

(art. 459 da CLT), tomando-se como época própria o mês

subsequente à prestação de serviço, nos termos da Súmula 381 do

c. TST e observando, até que sobrevenha solução legislativa, os
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mesmos índices de correção monetária e juros vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência

do IPCA-E e juros legais do art. 39, caput, da Lei n. 8.177/91 (item 6

da decisão conjunta proferida nas ADI 5867 e ADCs 58 e 59 pelo e.

STF) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil c/c art. 883 da CLT),

ressaltando que os honorários advocatícios devem observar a data

do ajuizamento para correção monetária e encargos moratórios (art.

1º da Lei n. 6.899/81 e Súmula 14 do c. STJ).

Custas pela parte reclamada, no importe de R$400,00, calculados

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$20.000,00.

No cálculo das verbas deferidas deve-se observar que a

condenação não deve extrapolar o limite do valor dos pedidos

constantes na exordial, exceto juros e correção monetária (art. 492

do CPC).

Os recolhimentos previdenciários, nos termos do art. 43 da Lei n.

8.212/91 e art. 276 do Decreto n. 3.048/99, deverão ser efetuados

pela parte ré no prazo legal e observando o fato gerador a partir da

prestação de serviços, deduzindo-se a parte que couber à parte

autora, na forma da Súmula 368 do c. TST, observando-se as

parcelas deferidas nesta sentença, de natureza salarial (salário

substituição com reflexos em gratificação natalina), na forma do art.

28, § 9º da Lei n. 8.212/91, inclusive, para os fins do art. 832, § 3º,

da CLT, sob pena de execução, nos termos do artigo 114, VIII da

CF, acrescido pela Emenda Constitucional n. 45/2004.

Os descontos pertinentes ao imposto de renda observarão o

disposto na legislação tributária vigente à época do julgado (art. 46

da Lei nº 8.541/1992 e art. 28 da Lei n. 10833/2003), observando a

incidência do fato gerador mês a mês, conforme art. 12-A da Lei n.

7.713/88 e IN 1500/2014 da SRFB, e a sua não ocorrência sobre

parcelas de natureza indenizatória como os juros de mora (OJ 400

da SBDI-I/TST), podendo a reclamada efetuar as retenções

cabíveis, devendo comprovar o efetivo recolhimento quando do

pagamento das verbas, sob pena de expedição de ofícios aos

órgãos competentes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se após o trânsito.

Dispensada a intimação da União, na forma da Portaria PGF/AGU

n. 47/2023.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        ADRIANO MARCOS SORIANO LOPES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010250-74.2024.5.03.0024
AUTOR CAMILA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA DELPINO
NASCIMENTO(OAB: 102378/MG)

RÉU VETHER LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico, para os devidos fins, que foram disponibilizados abaixo, os

dados de acesso à sala virtual da audiência designada nos

presentes autos:

* Una por videoconferência (rito sumaríssimo): 24/04/2024 às

08:45h

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/87994813361

ID da reunião: 879 9481 3361

Comparecer sob pena de arquivamento

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RENATO COELHO PEDRECAL JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0010249-89.2024.5.03.0024
AUTOR MARIA APARECIDA DS SANTOS

ADVOGADO MONICA VASCONCELLOS VAZ DE
MELLO(OAB: 65656/MG)

RÉU FLAVIA FIGUEIREDO ZSCHABER
MARINHO HENRIQUES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico, para os devidos fins, que foram disponibilizados abaixo, os

dados de acesso à sala virtual da audiência designada nos

presentes autos:

* Una por videoconferência (rito sumaríssimo): 23/04/2024 às

09:45h

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89355838565

ID da reunião: 893 5583 8565

Comparecer sob pena de arquivamento

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RENATO COELHO PEDRECAL JUNIOR
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Servidor

Processo Nº ATSum-0010247-22.2024.5.03.0024
AUTOR RYAN DE JESUS VILA REAL

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU HAYKAL - ANALISE ESTRUTURAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYAN DE JESUS VILA REAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico, para os devidos fins, que foram disponibilizados abaixo, os

dados de acesso à sala virtual da audiência designada nos

presentes autos:

* Una por videoconferência (rito sumaríssimo): 24/04/2024 às

08:30h

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89529291691

ID da reunião: 895 2929 1691

Comparecer sob pena de arquivamento

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RENATO COELHO PEDRECAL JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0010246-37.2024.5.03.0024
AUTOR JULIO CESAR DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU INDUSTRIA DE ALIMENTOS BRISA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico, para os devidos fins, que foram disponibilizados abaixo, os

dados de acesso à sala virtual da audiência designada nos

presentes autos:

* Una por videoconferência (rito sumaríssimo): 23/04/2024 às

09:30h

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89604937430

ID da reunião: 896 0493 7430

Comparecer sob pena de arquivamento

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RENATO COELHO PEDRECAL JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0010245-52.2024.5.03.0024
AUTOR JADIR GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

RÉU CONSORCIO OPERACIONAL DO
TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS POR ONIBUS DO
MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIR GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico, para os devidos fins, que foram disponibilizados abaixo, os

dados de acesso à sala virtual da audiência designada nos

presentes autos:

* Una por videoconferência (rito sumaríssimo): 23/04/2024 às

09:15h

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/87664508177

ID da reunião: 876 6450 8177

Comparecer sob pena de arquivamento

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RENATO COELHO PEDRECAL JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0010243-82.2024.5.03.0024
AUTOR MATEUS ELIAS FAGUNDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Fábio Moreira Santos(OAB:
134926/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

RÉU SITRAN SINALIZACAO DE
TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS ELIAS FAGUNDES DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico, para os devidos fins, que foram disponibilizados abaixo, os

dados de acesso à sala virtual da audiência designada nos

presentes autos:

* Una por videoconferência (rito sumaríssimo): 23/04/2024 às

09:00h

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/87430648547

ID da reunião: 874 3064 8547

Comparecer sob pena de arquivamento

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RENATO COELHO PEDRECAL JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010236-95.2021.5.03.0024
AUTOR DAYANNE PRISCILA DE OLIVEIRA

LIMA

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fb6604

proferida nos autos.

Vistos.

Indefiro nova dilação de prazo requerida pelo reclamado. A sua

citação para pagamento do débito ocorreu em 20/02/2024 e até a

presente data não houve garantia da execução, apesar das dilações

deferidas.

Proceda-se ao bloqueio de crédito em face do executado, até o

limite de R$722.095,66, através do Sisbajud.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010634-08.2022.5.03.0024
AUTOR ADRIANA REGINA SATYRO

ADVOGADO LEONARDO SALGADO
REZENDE(OAB: 143547/MG)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

RÉU FUNDACAO BENJAMIN GUIMARAES

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RÉU ACAO MEIO DE PAGAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BENJAMIN GUIMARAES

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf4f0a5

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes do cálculo apresentado pela parte contrária, nos

termos do art. 879, § 2º da CLT, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010634-08.2022.5.03.0024
AUTOR ADRIANA REGINA SATYRO

ADVOGADO LEONARDO SALGADO
REZENDE(OAB: 143547/MG)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

RÉU FUNDACAO BENJAMIN GUIMARAES

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

RÉU ACAO MEIO DE PAGAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA REGINA SATYRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf4f0a5

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes do cálculo apresentado pela parte contrária, nos

termos do art. 879, § 2º da CLT, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExCCJ-0010981-90.2016.5.03.0011
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO DAVID ELIUDE SILVA JUNIOR(OAB:
90254/MG)

ADVOGADO LUANA GONÇALVES LEAL(OAB:
139087/MG)

EXECUTADO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO ALEXIS RODRIGUES MOREIRA DA
SILVA(OAB: 134028/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DE BELO HORIZONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista da atualização dos cálculos, nos termos do nos termos do

art.879, §2º da CLT

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RENATO COELHO PEDRECAL JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010361-92.2023.5.03.0024
AUTOR ALIRIO BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO KEILA MARTINS DOS SANTOS(OAB:
120453/MG)

RÉU JULIA FORTUNATA JUNQUEIRA
ABBAS

ADVOGADO SONIA DE LIMA(OAB: 174712/MG)

RÉU ROSANE JUNQUEIRA BARBOSA

ADVOGADO SONIA DE LIMA(OAB: 174712/MG)

RÉU WILLIAM CRISPIM JUNQUEIRA

ADVOGADO SONIA DE LIMA(OAB: 174712/MG)

RÉU MARIA DAS GRACAS FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
MOURA(OAB: 176983/MG)

RÉU VIVIANE CRISTINE JUNQUEIRA

ADVOGADO SONIA DE LIMA(OAB: 174712/MG)

TESTEMUNHA WEVERTON VASCONCELOS
RIBEIRO

TESTEMUNHA SANE DA SILVA ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara de Sucessões e Ausência da
Comarca de Belo Horizonte

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIRIO BARBOSA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Retirar CTPS na Secretaria da Vara, prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RENATO COELHO PEDRECAL JUNIOR

Servidor

Processo Nº CumSen-0010701-07.2021.5.03.0024
EXEQUENTE SANDRA DE SOUZA TENSOL

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

EXECUTADO PRAIA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA DE SOUZA TENSOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da conta adequada pelo expert, nos termos do art.879, §2º

da CLT

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RENATO COELHO PEDRECAL JUNIOR

Servidor

Processo Nº CumSen-0010701-07.2021.5.03.0024
EXEQUENTE SANDRA DE SOUZA TENSOL

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

EXECUTADO PRAIA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO PERES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAIA AUTO ONIBUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da conta adequada pelo expert, nos termos do art.879, §2º

da CLT

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RENATO COELHO PEDRECAL JUNIOR

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0010929-11.2023.5.03.0024
REQUERENTE SARAH FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

REQUERIDO SPE INOVA BH S/A

ADVOGADO GEORGE AUGUSTO MENDES E
SILVA(OAB: 115667/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Abreu Amorim(OAB:
80789/MG)

PERITO LUIZ GUSTAVO ROCHA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE INOVA BH S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6cf2081

proferida nos autos.

Vistos.

Ratificada a conta, homologo, para que produzam seus legais

efeitos, os cálculos elaborados pelo perito – id 7d97983.

Arbitro os honorários periciais em R$1.800,00, ônus da reclamada.

Intime-se a reclamada para garantir a execução provisória, no prazo

de 05 dias, sob pena de execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010009-37.2023.5.03.0024
AUTOR BRENO HENRIQUE DE SOUZA REIS

ADVOGADO FERNANDA DRUMMOND
CHALHOUB(OAB: 140888/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAUJO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6ee613

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista do laudo pericial pelo prazo de 10

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010009-37.2023.5.03.0024
AUTOR BRENO HENRIQUE DE SOUZA REIS

ADVOGADO FERNANDA DRUMMOND
CHALHOUB(OAB: 140888/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO HENRIQUE DE SOUZA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6ee613

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista do laudo pericial pelo prazo de 10

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010327-93.2018.5.03.0024
AUTOR STARLEY HENRIQUE ROCHA
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ADVOGADO LUCIMAR PEREIRA
CAVALCANTI(OAB: 149567/MG)

ADVOGADO JOYCE MARIANA MARCAL
DINIZ(OAB: 151259/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

TESTEMUNHA RONIO ORNELAS DE SOUZA

TESTEMUNHA SIDNEY RODRIGUES DE OLIVEIRA

PERITO CARLOS EDUARDO PERES

TESTEMUNHA MARCELO FERREIRA DE FARIA

TESTEMUNHA JACKSON LIMA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

  - TURILESSA LTDA

  - VIACAO JARDINS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b307eec

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o perito para manifestar acerca as impugnações das

partes em 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011018-34.2023.5.03.0024
AUTOR WELBERT MAICK PAULO DA CRUZ

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA GOMES(OAB:
219883/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

ADVOGADO MARIA JULIA CORREA BALBINO DA
SILVA(OAB: 225829/MG)

RÉU MADEIREIRA TORAO LTDA

ADVOGADO CAROLINA FURTUNATO
PEIXOTO(OAB: 121811/MG)

RÉU MADEIREIRA TELHADAO LTDA

ADVOGADO CAROLINA FURTUNATO
PEIXOTO(OAB: 121811/MG)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELBERT MAICK PAULO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f77dfa5

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos esclarecimentos periciais, pelo

prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010327-93.2018.5.03.0024
AUTOR STARLEY HENRIQUE ROCHA

ADVOGADO LUCIMAR PEREIRA
CAVALCANTI(OAB: 149567/MG)

ADVOGADO JOYCE MARIANA MARCAL
DINIZ(OAB: 151259/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

TESTEMUNHA RONIO ORNELAS DE SOUZA

TESTEMUNHA SIDNEY RODRIGUES DE OLIVEIRA

PERITO CARLOS EDUARDO PERES

TESTEMUNHA MARCELO FERREIRA DE FARIA

TESTEMUNHA JACKSON LIMA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARLEY HENRIQUE ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b307eec

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o perito para manifestar acerca as impugnações das

partes em 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011018-34.2023.5.03.0024
AUTOR WELBERT MAICK PAULO DA CRUZ

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA GOMES(OAB:
219883/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

ADVOGADO MARIA JULIA CORREA BALBINO DA
SILVA(OAB: 225829/MG)

RÉU MADEIREIRA TORAO LTDA

ADVOGADO CAROLINA FURTUNATO
PEIXOTO(OAB: 121811/MG)

RÉU MADEIREIRA TELHADAO LTDA

ADVOGADO CAROLINA FURTUNATO
PEIXOTO(OAB: 121811/MG)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIREIRA TELHADAO LTDA

  - MADEIREIRA TORAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f77dfa5

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos esclarecimentos periciais, pelo

prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010954-24.2023.5.03.0024
AUTOR CLEBER DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO RICARDO MARTINS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2f2cd3

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos periciais por 5 dias.

Após, aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010954-24.2023.5.03.0024
AUTOR CLEBER DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO RICARDO MARTINS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2f2cd3

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos periciais por 5 dias.

Após, aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010693-93.2022.5.03.0024
AUTOR NARCELIO DIAS SOUSA SANTOS

ADVOGADO GUILHERME FERREIRA DE CASTRO
E SILVA(OAB: 171684/MG)

ADVOGADO MERCKS PAULO FERREIRA
SILVA(OAB: 43866/MG)

RÉU VANUAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO PINTO DE
SOUZA(OAB: 152453/MG)

PERITO IZABEL BERNARDO BORGES

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUAL ENGENHARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e28847d

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo apresentado no ID 12be018 para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

A reclamada deverá comprovar os pagamentos das parcelas FGTS,

honorários periciais, custas e contribuição previdenciária até

25/06/2024, sob pena de execução.

Decorridos 5 dias após o pagamento das parcelas devidas ao

reclamante e seu procurador sem qualquer manifestação será

considerada quitada referida parcela.

Fica dispensada a intimação da União - PGF, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Tudo cumprido, arquive-se definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010693-93.2022.5.03.0024
AUTOR NARCELIO DIAS SOUSA SANTOS

ADVOGADO GUILHERME FERREIRA DE CASTRO
E SILVA(OAB: 171684/MG)

ADVOGADO MERCKS PAULO FERREIRA
SILVA(OAB: 43866/MG)

RÉU VANUAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO PINTO DE
SOUZA(OAB: 152453/MG)

PERITO IZABEL BERNARDO BORGES

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARCELIO DIAS SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e28847d

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo apresentado no ID 12be018 para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

A reclamada deverá comprovar os pagamentos das parcelas FGTS,

honorários periciais, custas e contribuição previdenciária até

25/06/2024, sob pena de execução.

Decorridos 5 dias após o pagamento das parcelas devidas ao

reclamante e seu procurador sem qualquer manifestação será

considerada quitada referida parcela.

Fica dispensada a intimação da União - PGF, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Tudo cumprido, arquive-se definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010118-22.2021.5.03.0024
AUTOR VAGNER ALVES COSTA

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

RÉU JAM SOLUCOES PREDIAIS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO FLAVIO COUTO BERNARDES(OAB:
63291/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER ALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08ac53c

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se novamente o autor, por sua procuradora, para informar os

dados bancários, tendo em vista a certidão de Id f139802, sob pena

de liberação dos valores diretamente ao reclamante. Prazo de 05

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010397-08.2021.5.03.0024
AUTOR DOUGLAS INACIO GUEDES

ADVOGADO ELLEN PATRICIA ESQUERDO DE
MEDEIROS(OAB: 174054/MG)

ADVOGADO RENATO LUIZ ALVES LEO(OAB:
59419/MG)
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ADVOGADO FERNANDO GONCALVES DE
FREITAS(OAB: 145037/MG)

RÉU GUILHERME MIRANDA RAMOS
FERREIRA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU EMPROL LOCADORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

ADVOGADO ALFREDO BIAGINI(OAB: 51984/MG)

TESTEMUNHA GLAYSON FELIPE AZEVEDO DE
ASSIS

PERITO FERNANDO GARCIA BITES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS INACIO GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd3040

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para fornecer meios para o prosseguimento

da execução em 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010108-70.2024.5.03.0024
AUTOR ANDREIA EUSTAQUIA DE SOUZA

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 101537/MG)

RÉU CUIDAR PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO FEROLA(OAB:
91446/MG)

RÉU UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA EUSTAQUIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6263fe6

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a testemunha arrolada pela reclamante no Id 47ca9b0.

Intime-se a expert para realizar a perícia determinada na ata Id

00a2555 sem a realização de diligência no local indicado pela

reclamante - Id b4c2dbf (casa de Pedro Lopes), vez que trata-se da

residência do paciente, devendo colher todas as informações

necessárias para elaboração do laudo, como tipo de atividade

realizada pela autora, materiais utilizados, tipo de moléstia que

atendia, entre outras que entender necessárias para a elucidação

do fato. As informações poderão ser obtidas junto à reclamante e

reclamada, bem como análise das documentações existentes.

Intimem-se as partes para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010108-70.2024.5.03.0024
AUTOR ANDREIA EUSTAQUIA DE SOUZA

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 101537/MG)

RÉU CUIDAR PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO FEROLA(OAB:
91446/MG)

RÉU UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUIDAR PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

  - UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6263fe6

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a testemunha arrolada pela reclamante no Id 47ca9b0.

Intime-se a expert para realizar a perícia determinada na ata Id

00a2555 sem a realização de diligência no local indicado pela

reclamante - Id b4c2dbf (casa de Pedro Lopes), vez que trata-se da

residência do paciente, devendo colher todas as informações

necessárias para elaboração do laudo, como tipo de atividade

realizada pela autora, materiais utilizados, tipo de moléstia que
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atendia, entre outras que entender necessárias para a elucidação

do fato. As informações poderão ser obtidas junto à reclamante e

reclamada, bem como análise das documentações existentes.

Intimem-se as partes para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010033-31.2024.5.03.0024
CONSIGNANTE IPIRANGA MULTISERVICOS LTDA -

EPP

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

CONSIGNATÁRIO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPIRANGA MULTISERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6587a4

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a comprovação pelo prazo requerido pela consignante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010627-21.2019.5.03.0024
AUTOR LEONARDO DE OLIVEIRA

JUNQUEIRA FONSECA

ADVOGADO RODRIGO MAXIMO SANT ANA(OAB:
111196/MG)

RÉU MELLORE ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELLORE ALIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0a1f42

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar acerca da tramitação da

recuperação judicial, bem como eventual quitação dos créditos

deste processo em 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010382-05.2022.5.03.0024
AUTOR ALESSANDRO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO LUCAS DE ARAUJO FREITAS(OAB:
79651/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR SAO
FRANCISCO DE ASSIS - FHSFA

ADVOGADO JULIANA DE BLASI(OAB: 83907/MG)

PERITO EDER COSTA CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR SAO FRANCISCO DE ASSIS -
FHSFA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64339b5

proferida nos autos.

Vistos.

Ante a anuência do autor quanto a conta de id 637e476

apresentada pela ré, homologo-a para que surtam seus efeitos

jurídicos e legais, acrescentando-se à mesma a quantia de R$

1.500,00 devidos a título de honorários periciais ao expert EDER

COSTA CHAVES conforme sentença prolatada nos autos.

Intime-se a ré para, no prazo de 05 dias, realizar o pagamento dos

valores devidos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010471-28.2022.5.03.0024
AUTOR JULIO LOPES DOS REIS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

RÉU ECOCIDADES & NBNS HOLDING
EMPRESARIAL LTDA.

RÉU ALEXANDRE MARTINS DE ABREU
KRAUSE TORRES
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RÉU ECOCIDADES COMUNICACAO E
MEIO AMBIENTE LTDA.

ADVOGADO FRANCHESCO LEOPOLDINO
PALHARES(OAB: 154711/MG)

RÉU NBNS SUL AMERICA
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO LOPES DOS REIS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34318f3

proferido nos autos.

Vistos.

O exequente manteve-se inerte quando intimado para indicar meios

ao prosseguimento da execução.

Diante do exposado, retorne-se o feito ao arquivo provisório e

aguarde-se prazo prescricional.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010170-47.2023.5.03.0024
AUTOR ROGERIO IGOR MORALES

NABOSNE

ADVOGADO Daiany Mendes Lacerda(OAB:
108639/MG)

ADVOGADO MICHELLE GRANATO DA
SILVA(OAB: 143434/MG)

ADVOGADO GLIANE JUNIA MELO AMORIM(OAB:
177074/MG)

RÉU JPAR - DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO Luciana Nunes Gouvêa(OAB:
77575/MG)

RÉU PAULO MESSIAS DE MORAIS
FONTES 12608544690

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO IGOR MORALES NABOSNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86f1c9d

proferido nos autos.

Vistos.

Vistas da conta de id fdfcabd ao autor pelo prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010627-21.2019.5.03.0024
AUTOR LEONARDO DE OLIVEIRA

JUNQUEIRA FONSECA

ADVOGADO RODRIGO MAXIMO SANT ANA(OAB:
111196/MG)

RÉU MELLORE ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE OLIVEIRA JUNQUEIRA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0a1f42

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar acerca da tramitação da

recuperação judicial, bem como eventual quitação dos créditos

deste processo em 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010677-13.2020.5.03.0024
AUTOR VITOR BATISTA DE CARVALHO

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA FEUERHARMEL
GIUSEPPIN(OAB: 447429/SP)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA VELLOZA(OAB:
366562/SP)

ADVOGADO EDUARDO SCARABELO
ESTEVES(OAB: 297604/SP)

PERITO GUSTAVO GUIMARAES CALDEIRA
VIEIRA

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR BATISTA DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bd1a12

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para impugnar embargos à execução, prazo

legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010013-40.2024.5.03.0024
EMBARGANTE GABRIELA DUARTE CIDRAL

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL(OAB:
258679/SP)

EMBARGADO RENAM MIRANDA RIBEIRO

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAM MIRANDA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fe254d

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o agravo de petição interposto, vez que presentes os

pressupostos de cabimento e admissibilidade.

Ao Eg. TRT-3.

Registre-se que, em caso de eventual alteração de procuradores

em Instâncias Superiores, tão logo o processo retorne à origem,

deverá a parte promover referida alteração no PJe, tendo em vista

que os sistemas de 1a e 2a Instâncias utilizam base de dados

diferentes. Caso não seja efetuada a alteração de procuradores, a

parte não poderá alegar nulidade futura por falta de intimação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010763-76.2023.5.03.0024
AUTOR DANIEL RUBENS GOMES DE

ANDRADE QUINTAO

ADVOGADO BARBARA ELYZA DE SOUZA(OAB:
210331/MG)

RÉU SPE OBRA 004 CONSTRUTORA ZIP
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARCOS BEDRAN(OAB:
108105/MG)

TESTEMUNHA IURI RODRIGUES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE OBRA 004 CONSTRUTORA ZIP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0de4ba

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada/exequente para impugnar embargos opostos,

no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010763-76.2023.5.03.0024
AUTOR DANIEL RUBENS GOMES DE

ANDRADE QUINTAO

ADVOGADO BARBARA ELYZA DE SOUZA(OAB:
210331/MG)

RÉU SPE OBRA 004 CONSTRUTORA ZIP
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARCOS BEDRAN(OAB:
108105/MG)

TESTEMUNHA IURI RODRIGUES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RUBENS GOMES DE ANDRADE QUINTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0de4ba

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada/exequente para impugnar embargos opostos,

no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010013-40.2024.5.03.0024
EMBARGANTE GABRIELA DUARTE CIDRAL

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL(OAB:
258679/SP)

EMBARGADO RENAM MIRANDA RIBEIRO

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DUARTE CIDRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fe254d

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o agravo de petição interposto, vez que presentes os

pressupostos de cabimento e admissibilidade.

Ao Eg. TRT-3.

Registre-se que, em caso de eventual alteração de procuradores

em Instâncias Superiores, tão logo o processo retorne à origem,

deverá a parte promover referida alteração no PJe, tendo em vista

que os sistemas de 1a e 2a Instâncias utilizam base de dados

diferentes. Caso não seja efetuada a alteração de procuradores, a

parte não poderá alegar nulidade futura por falta de intimação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010720-47.2020.5.03.0024
REQUERENTES SIRLEI DE FATIMA CALDEIRA

GOMES

ADVOGADO SYLVIA HELENA CAMPOS
CAMPARA(OAB: 83873/MG)

REQUERENTES MAISON DA ARTE ESCOLA DE
ARTES PLASTICAS LTDA

ADVOGADO STELLA MARIS SOARES SILVEIRA
PINA ESTEVES(OAB: 184639/MG)

REQUERENTES RANA ISAURA NUNES DE MORAIS

ADVOGADO STELLA MARIS SOARES SILVEIRA
PINA ESTEVES(OAB: 184639/MG)

REQUERENTES GLAUCO NUNES DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI DE FATIMA CALDEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 759cef5

proferida nos autos.

Vistos.

I- Homologo o acordo de id 684dc36 para que surtam seus efeitos

jurídicos e legais.

II- Não havendo valores devidos à União (contribuições

previdenciárias), despicienda se torna intimação da União (PGF).

III- Custas de 2% do valor do acordo (R$ 560,00) pela reclamante,

isenta.

IV- Decorrido o prazo para cumprimento do acordo sem

manifestação das partes, registrem-se os valores no sistema e, em

seguida, arquivem-se os autos definitivamente.

V- Intimem-se as partes para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010720-47.2020.5.03.0024
REQUERENTES SIRLEI DE FATIMA CALDEIRA

GOMES

ADVOGADO SYLVIA HELENA CAMPOS
CAMPARA(OAB: 83873/MG)

REQUERENTES MAISON DA ARTE ESCOLA DE
ARTES PLASTICAS LTDA

ADVOGADO STELLA MARIS SOARES SILVEIRA
PINA ESTEVES(OAB: 184639/MG)

REQUERENTES RANA ISAURA NUNES DE MORAIS

ADVOGADO STELLA MARIS SOARES SILVEIRA
PINA ESTEVES(OAB: 184639/MG)

REQUERENTES GLAUCO NUNES DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISON DA ARTE ESCOLA DE ARTES PLASTICAS LTDA

  - RANA ISAURA NUNES DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 759cef5

proferida nos autos.

Vistos.

I- Homologo o acordo de id 684dc36 para que surtam seus efeitos

jurídicos e legais.

II- Não havendo valores devidos à União (contribuições

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4246
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

previdenciárias), despicienda se torna intimação da União (PGF).

III- Custas de 2% do valor do acordo (R$ 560,00) pela reclamante,

isenta.

IV- Decorrido o prazo para cumprimento do acordo sem

manifestação das partes, registrem-se os valores no sistema e, em

seguida, arquivem-se os autos definitivamente.

V- Intimem-se as partes para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010327-54.2022.5.03.0024
AUTOR PAULO AUGUSTO LOPES DE AVILA

ADVOGADO ROSILDA RAMIRO DE
FREITAS(OAB: 197649/MG)

ADVOGADO ANA CECILIA ROBERTA
SANTOS(OAB: 201717/MG)

ADVOGADO KENIA MARA FERNANDES(OAB:
198951/MG)

RÉU JV COMERCIO DONA CLARA LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

ADVOGADO RODRIGO MARCOS BEDRAN(OAB:
108105/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO AUGUSTO LOPES DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22e4ccc

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para vista do documento juntado pela

reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010603-90.2019.5.03.0024
AUTOR DANIELE MOREIRA BARBOSA

ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

RÉU SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

PERITO ALESSANDRA RIBEIRO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE MOREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 850cc91

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista da manifestação da perita e

retificação do cálculo, no prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010603-90.2019.5.03.0024
AUTOR DANIELE MOREIRA BARBOSA

ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

RÉU SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

PERITO ALESSANDRA RIBEIRO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 850cc91

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista da manifestação da perita e

retificação do cálculo, no prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHARLES ETIENNE CURY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

25ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Notificação
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Processo Nº ATOrd-0011055-58.2023.5.03.0025
AUTOR FRANCIELLE STEPHANIA DA SILVA

CAETANO

ADVOGADO MARCOS VINICIO DA CRUZ(OAB:
507150/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU MEGA RS TELECOM LTDA

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS: NÃO ENCONTRADO O

DESTINATÁRIO, DEVOLVER EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO

ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: 25ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 11o. andar, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-052

TEL: (31) 33307525

DESTINATÁRIO: CLARO S.A.

Endereço desconhecido

.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada aapresentar contrarrazões prazo legal.

As peças processuais e documentos poderão ser acessados

apenas em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte

e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam (utilize o navegador de internet Mozila Firefox),

digitando no campo "número do documento" os números descritos

como chaves de acesso, abaixo identificados:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031811440437200

000188100837

Despacho Despacho
24031512263855100

000187996099

Embargos de

Declaração TIM

Embargos de

Declaração

24031209304220800

000187625390

Intimação-Mega RS

Telecom
Intimação

24030611554236500

000187201206

Intimação Intimação
24030609085525600

000187177752

Sentença Sentença
24030518354842300

000187154026

Substabelecimento

JANEIRO 2024 -

Substabelecimento

com Reserva de

24030409392228200

000186944604

Carta de preposição

layse
Carta de Preposição

24030409392202400

000186944603

Carta de preposição -

ricardo
Carta de Preposição

24030409392177600

000186944601

JUNTADA CARTA

DE PREPOSIÇÃO E
Manifestação

24030409384841500

000186944530

Informa link Certidão
24022911454024100

000186738191

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022911361577900

000186736742

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022711112469200

000186521538

Impugnação Impugnação
24021516285908100

000185685684

Edital antecipa

audiência
Edital

24020810224130000

000185392560
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Intimação Intimação
24020715443957100

000185339683

Antecipa aud Despacho
24020714265927800

000185326605

JUNTADA DE

SUBSTABELECIME
Manifestação

24020610222415400

000185188282

Ata da Audiência Ata da Audiência
24013114113163700

000184820537

Distrato (11) Contrato
24013016410958900

000184755565

Contrato Contrato
24013016410858800

000184755560

CONTESTAÇÃO.

CLARO S.A
Contestação

24013016404586700

000184755444

DOC 6 -

NOTIFICAÇÃO DE
Contrato

24013014123578500

000184729351

DOC 5 - CONTRATO

DE
Contrato

24013014123507500

000184729347

DOC 4 - REDE

AMPLA CONTRATO
Contrato

24013014123380500

000184729342

DOC 3 - REDE

AMPLA CONTRATO
Contrato

24013014123265500

000184729337

DOC 2 - REDE

AMPLA CONTRATO
Contrato

24013014123125000

000184729333

DOC 1 - REDE

AMPLA CONTRATO
Contrato

24013014122979800

000184729329

Contestação - TIM Contestação
24013014115268600

000184729206

MEGA RS

TELECOM LTDA
Edital

24011113242519400

000183810470

Despacho Despacho
24011011395349600

000183762420

certidão_autos

0010614-
Documento Diverso

24010919005468800

000183745735

fechamento da

empresa
Manifestação

24010918564175700

000183745694

Intimação Intimação
24010918491069500

000183745595

Despacho Despacho
24010914422151900

000183731078

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24010914313862300

000183730344

Anexo 04 -

Substabelecimento -

Substabelecimento

com Reserva de

23121215390271700

000182970136

Anexo 03 -

Procuração 2022
Procuração

23121215390191200

000182970134

Anexo 02 - Estatuto -

RCA Reeleição
Estatuto

23121215390118400

000182970132

Anexo 01 - Estatuto -

AGE
Estatuto

23121215390050500

000182970130

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121215383861600

000182970096

ata-eleicao-2-

1610131518
Procuração

23121214044266100

000182956021

estatuto-1-

1610131519
Contrato Social

23121214044687300

000182956038

procuracao-telefonica

-1610131520
Contrato Social

23121214044896200

000182956047

publicacao-ata-3-

1610131521
Procuração

23121214045626700

000182956068

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

23121214043477100

000182956009

estatuto 3 Estatuto
23120415155603000

000182418824
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estatuto 2 Estatuto
23120415155107000

000182418801

estatuto 1 Estatuto
23120415154531400

000182418786

doc.4

substabelecimento_e

Substabelecimento

com Reserva de

23120415153842700

000182418765

doc.3

substabelecimento_ti

Substabelecimento

com Reserva de

23120415153395800

000182418747

procuracao tim Procuração
23120415152933800

000182418714

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

23120415152339900

000182418670

Notificação inicial Notificação
23120311551518600

000182352733

Notificação inicial Notificação
23120311551503500

000182352732

Mandado notificação

de audiência
Mandado

23120311551488500

000182352731

Intimação Intimação
23120113315791800

000182300910

Despacho Despacho
23120113243914800

000182299621

emenda a inicial Manifestação
23113015173214800

000182217221

trct
Termo de Rescisão

de Contrato de

23113015045669300

000182214791

ultrassom Exame Médico
23113015045601400

000182214788

exame de

sangue_gravidez
Exame Médico

23113015045576600

000182214787

ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23113015045557000

000182214786

certidão de

nascimento

Documento de

Identificação

23113015045532700

000182214784

declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23113015045511200

000182214783

procuração Procuração
23113015045477000

000182214782

Doc pessoal
Documento de

Identificação

23113015020330200

000182214197

Petição Inicial Petição Inicial
23113015012699800

000182214040

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora, deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ, e, quando

se tratar de pessoa física, deverá apresentar cópia do RG ou CPF.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

RD

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ROBERTA DOMINGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011055-58.2023.5.03.0025
AUTOR FRANCIELLE STEPHANIA DA SILVA

CAETANO

ADVOGADO MARCOS VINICIO DA CRUZ(OAB:
507150/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU MEGA RS TELECOM LTDA

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS: NÃO ENCONTRADO O

DESTINATÁRIO, DEVOLVER EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO

ART. 774 DA CLT.
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REMETENTE: 25ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 11o. andar, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-052

TEL: (31) 33307525

DESTINATÁRIO: TIM CELULAR S.A.

Endereço desconhecido

.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada aapresentar contrarrazões prazo legal.

As peças processuais e documentos poderão ser acessados

apenas em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte

e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam (utilize o navegador de internet Mozila Firefox),

digitando no campo "número do documento" os números descritos

como chaves de acesso, abaixo identificados:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031811440437200

000188100837

Despacho Despacho
24031512263855100

000187996099

Embargos de

Declaração TIM

Embargos de

Declaração

24031209304220800

000187625390

Intimação-Mega RS

Telecom
Intimação

24030611554236500

000187201206

Intimação Intimação
24030609085525600

000187177752

Sentença Sentença
24030518354842300

000187154026

Substabelecimento

JANEIRO 2024 -

Substabelecimento

com Reserva de

24030409392228200

000186944604

Carta de preposição

layse
Carta de Preposição

24030409392202400

000186944603

Carta de preposição -

ricardo
Carta de Preposição

24030409392177600

000186944601

JUNTADA CARTA

DE PREPOSIÇÃO E
Manifestação

24030409384841500

000186944530

Informa link Certidão
24022911454024100

000186738191

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022911361577900

000186736742

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022711112469200

000186521538

Impugnação Impugnação
24021516285908100

000185685684

Edital antecipa

audiência
Edital

24020810224130000

000185392560

Intimação Intimação
24020715443957100

000185339683

Antecipa aud Despacho
24020714265927800

000185326605

JUNTADA DE

SUBSTABELECIME
Manifestação

24020610222415400

000185188282

Ata da Audiência Ata da Audiência
24013114113163700

000184820537

Distrato (11) Contrato
24013016410958900

000184755565

Contrato Contrato
24013016410858800

000184755560
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CONTESTAÇÃO.

CLARO S.A
Contestação

24013016404586700

000184755444

DOC 6 -

NOTIFICAÇÃO DE
Contrato

24013014123578500

000184729351

DOC 5 - CONTRATO

DE
Contrato

24013014123507500

000184729347

DOC 4 - REDE

AMPLA CONTRATO
Contrato

24013014123380500

000184729342

DOC 3 - REDE

AMPLA CONTRATO
Contrato

24013014123265500

000184729337

DOC 2 - REDE

AMPLA CONTRATO
Contrato

24013014123125000

000184729333

DOC 1 - REDE

AMPLA CONTRATO
Contrato

24013014122979800

000184729329

Contestação - TIM Contestação
24013014115268600

000184729206

MEGA RS

TELECOM LTDA
Edital

24011113242519400

000183810470

Despacho Despacho
24011011395349600

000183762420

certidão_autos

0010614-
Documento Diverso

24010919005468800

000183745735

fechamento da

empresa
Manifestação

24010918564175700

000183745694

Intimação Intimação
24010918491069500

000183745595

Despacho Despacho
24010914422151900

000183731078

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24010914313862300

000183730344

Anexo 04 -

Substabelecimento -

Substabelecimento

com Reserva de

23121215390271700

000182970136

Anexo 03 -

Procuração 2022
Procuração

23121215390191200

000182970134

Anexo 02 - Estatuto -

RCA Reeleição
Estatuto

23121215390118400

000182970132

Anexo 01 - Estatuto -

AGE
Estatuto

23121215390050500

000182970130

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121215383861600

000182970096

ata-eleicao-2-

1610131518
Procuração

23121214044266100

000182956021

estatuto-1-

1610131519
Contrato Social

23121214044687300

000182956038

procuracao-telefonica

-1610131520
Contrato Social

23121214044896200

000182956047

publicacao-ata-3-

1610131521
Procuração

23121214045626700

000182956068

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

23121214043477100

000182956009

estatuto 3 Estatuto
23120415155603000

000182418824

estatuto 2 Estatuto
23120415155107000

000182418801

estatuto 1 Estatuto
23120415154531400

000182418786

doc.4

substabelecimento_e

Substabelecimento

com Reserva de

23120415153842700

000182418765

doc.3

substabelecimento_ti

Substabelecimento

com Reserva de

23120415153395800

000182418747

procuracao tim Procuração
23120415152933800

000182418714

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

23120415152339900

000182418670
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Notificação inicial Notificação
23120311551518600

000182352733

Notificação inicial Notificação
23120311551503500

000182352732

Mandado notificação

de audiência
Mandado

23120311551488500

000182352731

Intimação Intimação
23120113315791800

000182300910

Despacho Despacho
23120113243914800

000182299621

emenda a inicial Manifestação
23113015173214800

000182217221

trct
Termo de Rescisão

de Contrato de

23113015045669300

000182214791

ultrassom Exame Médico
23113015045601400

000182214788

exame de

sangue_gravidez
Exame Médico

23113015045576600

000182214787

ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23113015045557000

000182214786

certidão de

nascimento

Documento de

Identificação

23113015045532700

000182214784

declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23113015045511200

000182214783

procuração Procuração
23113015045477000

000182214782

Doc pessoal
Documento de

Identificação

23113015020330200

000182214197

Petição Inicial Petição Inicial
23113015012699800

000182214040

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora, deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ, e, quando

se tratar de pessoa física, deverá apresentar cópia do RG ou CPF.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

RD

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ROBERTA DOMINGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010137-20.2024.5.03.0025
EMBARGANTE LUIS GUSTAVO NEVES COELHO

ADVOGADO EVANIA DE PAULA RIBEIRO(OAB:
15540/GO)

EMBARGADO DAIANE CRISTINA RODRIGUES
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUSTAVO NEVES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd6e76b

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o depósito judicial de #id:6669c00 encontra-se

com saldo zero, conforme extrato de #id:822baac, intime-se o

embargante, por seu procurador, para, no prazo de 05 dias, realizar

novo depósito, sob pena de execução imediata.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010364-88.2016.5.03.0025
AUTOR CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO RICARDO ALMEIDA MARQUES
MENDONÇA(OAB: 132500/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ad92b8

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada, por seu procurador, para ciência de que

deverá apresentar comprovações e eventuais petições nos autos

nº0010077-57.2018.503.0025, no qual foi homologado o acordo

entre as partes,considerando o arquivamento do presente processo.

Retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

AAC

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010684-94.2023.5.03.0025
AUTOR LEONE MACEDO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DE PAULA MOURA(OAB:
154030/MG)

RÉU ZAQUEL SAMUEL BARBOSA
MENDES

ADVOGADO SAULO SANTIAGO MALTA(OAB:
106811/MG)

RÉU OPTICAL EXCELLENCE LTDA

ADVOGADO SAULO SANTIAGO MALTA(OAB:
106811/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAQUEL SAMUEL BARBOSA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f60691a

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da manifestação do reclamante, intime-se a reclamada, por

seu procurador, para, no prazo de 05 dias, comprovar o

cumprimento tempestivo do acordo, sob pena de multa e execução

imediata.

ILF

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010475-28.2023.5.03.0025
AUTOR FABIOLA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOSE OSVALDO DA SILVA(OAB:
69343/MG)

RÉU A P C SILVA SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS MARQUES
FERRAZ(OAB: 20185/PA)

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3698a36

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora os valores bloqueados, para os fins dos art.

884 da CLT c/c art. 99, p. único, da Consolidação dos Provimentos

CGJT.

Intimem-se as partes para ciência do bloqueio e da convolação

supra, prazo legal.

A executada fica desde já ciente de que, para a oposição de

embargos, deverá garantir integralmente a execução, depositando

em juízo a diferença devida.

AAC

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010475-28.2023.5.03.0025
AUTOR FABIOLA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOSE OSVALDO DA SILVA(OAB:
69343/MG)

RÉU A P C SILVA SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS MARQUES
FERRAZ(OAB: 20185/PA)

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A P C SILVA SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3698a36

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora os valores bloqueados, para os fins dos art.

884 da CLT c/c art. 99, p. único, da Consolidação dos Provimentos

CGJT.

Intimem-se as partes para ciência do bloqueio e da convolação

supra, prazo legal.

A executada fica desde já ciente de que, para a oposição de

embargos, deverá garantir integralmente a execução, depositando

em juízo a diferença devida.

AAC

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010212-59.2024.5.03.0025
REQUERENTE RICHARD DE LUCA GOMES DE

ALMEIDA

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

REQUERIDO PREMIER LOGISTICS GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD DE LUCA GOMES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2204a2

proferido nos autos.

Vistos.

Dou início ao cumprimento PROVISÓRIO da sentença, nos termos

do art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal e do art. 878 da CLT.

Diante da presença de ente público no polo passivo, remetam-se os

autos à SECJ para a elaboração dos cálculos de liquidação,

devendo a Contadoria separar os valores devidos pelo devedor

principal e pelo subsidiário.

I.

LFPS

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010212-59.2024.5.03.0025
REQUERENTE RICHARD DE LUCA GOMES DE

ALMEIDA

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

REQUERIDO PREMIER LOGISTICS GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER LOGISTICS GESTAO EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2204a2

proferido nos autos.

Vistos.

Dou início ao cumprimento PROVISÓRIO da sentença, nos termos

do art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal e do art. 878 da CLT.

Diante da presença de ente público no polo passivo, remetam-se os

autos à SECJ para a elaboração dos cálculos de liquidação,

devendo a Contadoria separar os valores devidos pelo devedor

principal e pelo subsidiário.

I.

LFPS

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010413-85.2023.5.03.0025
AUTOR ELTON DONIZETI DA SILVA

ADVOGADO Gilberto Pinto Vilaça Junior(OAB:
112975/MG)

RÉU GENESIS LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON DONIZETI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f996e6

proferida nos autos.

Vistos.

Diante da ratificação de #id:2bc7937, homologo o acordo formulado

pelas partes (#id:d89cee8), para que produza seus legais e jurídicos

efeitos.

A empresa deverá providenciar o recolhimento das contribuições

sociais, no prazo legal e conforme OJ n. 376 da SBDI-I do C. TST,

sob pena de execução de ofício.

Da mesma forma, a empresa deverá comprovar o pagamento dos

honorários periciais fixados no id. 253e072 no prazo de 30 dias, sob

pena de execução.

Dispensada a intimação da União, tendo em vista a Portaria n.

839/2013, de 13/12/2013, da Procuradoria Geral Federal.

Custas já recolhidas.

Como parte do referido acordo, libere-se a importância fixa de

R$12.000,00 ao autor, utilizando o depósito judicial BB de id.

28c9fb6 e observando os dados bancários informados no

#id:d89cee8.

Registre-se que o procurador do reclamante possui poderes para

receber valores e dar quitação, conforme procuração de

#id:24709bd. O alvará deverá ser encaminhado para o Banco do

Brasil, por e-mail (com certificação nos autos), para cumprimento no

prazo de 15 dias.

Intime-se a reclamada para informar os seus dados bancários, no

prazo de 05 dias, a fim de viabilizar a devolução do saldo do

depósito de #id:28c9fb6.

Dê-se ciência às partes do inteiro teor desta sentença.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010094-83.2024.5.03.0025
AUTOR DANIELLA VELIQUE FERNANDES

DOS SANTOS

ADVOGADO MIRELLE CAMILA RODRIGUES
GOMES(OAB: 200430/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU CANGA E CANDEIA DANCING BAR
LTDA

ADVOGADO CRISTHIANE GUALBERTO
FARAH(OAB: 80584/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANGA E CANDEIA DANCING BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b4830c

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada, por seu procurador, para, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao RO interposto pelo reclamante.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010413-85.2023.5.03.0025
AUTOR ELTON DONIZETI DA SILVA

ADVOGADO Gilberto Pinto Vilaça Junior(OAB:
112975/MG)

RÉU GENESIS LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIS LUBRIFICANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f996e6

proferida nos autos.

Vistos.

Diante da ratificação de #id:2bc7937, homologo o acordo formulado

pelas partes (#id:d89cee8), para que produza seus legais e jurídicos

efeitos.

A empresa deverá providenciar o recolhimento das contribuições

sociais, no prazo legal e conforme OJ n. 376 da SBDI-I do C. TST,

sob pena de execução de ofício.

Da mesma forma, a empresa deverá comprovar o pagamento dos
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honorários periciais fixados no id. 253e072 no prazo de 30 dias, sob

pena de execução.

Dispensada a intimação da União, tendo em vista a Portaria n.

839/2013, de 13/12/2013, da Procuradoria Geral Federal.

Custas já recolhidas.

Como parte do referido acordo, libere-se a importância fixa de

R$12.000,00 ao autor, utilizando o depósito judicial BB de id.

28c9fb6 e observando os dados bancários informados no

#id:d89cee8.

Registre-se que o procurador do reclamante possui poderes para

receber valores e dar quitação, conforme procuração de

#id:24709bd. O alvará deverá ser encaminhado para o Banco do

Brasil, por e-mail (com certificação nos autos), para cumprimento no

prazo de 15 dias.

Intime-se a reclamada para informar os seus dados bancários, no

prazo de 05 dias, a fim de viabilizar a devolução do saldo do

depósito de #id:28c9fb6.

Dê-se ciência às partes do inteiro teor desta sentença.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011661-81.2016.5.03.0009
AUTOR GENESIO JACINO HEMENELGIDIO

ADVOGADO JEFERSON COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 75899/MG)

ADVOGADO DAVI HENRIQUE CASTRO
GONCALVES(OAB: 149506/MG)

RÉU JOAQUIM VIEIRA DA SILVA

RÉU E.F.F - EMPREITEIRA DE FORMAS E
FERRAGENS LTDA - ME

RÉU GERALDO BARBOSA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

K.E - EMPREITEIRA DE FORMAS E
FERRAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO JACINO HEMENELGIDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1674b22

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que a suposta empresa pertencente ao executado

JOAQUIM VIEIRA DA SILVA, não está no polo passivo da

demanda, indefiro o requerimento de expedição de mandado de

penhora e avaliação.

Com base no art. 108 do Provimento Geral Consolidado do E. TRT,

determino a pesquisa patrimonial em face de todos os executados,

utilizando-se os meios disponibilizados para esta Especializada

(RENAJUD).

ILF

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010069-70.2024.5.03.0025
REQUERENTE VITOR CORREA VIANA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA DA SILVA(OAB:
131908/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5260b75

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para terem vista dos cálculos no prazo comum

e peremptório de 08 dias.

Em caso de discordância, as partes deverão indicar de forma

detalhada as impugnações, sob pena de preclusão (art. 879, §2º, da

CLT).

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001339-22.2014.5.03.0025
AUTOR GISVANIO DE OLIVEIRA MATOSO

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

RÉU FHASE LOGISTICA &
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO KAYAN DANTAS DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 154545/MG)
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RÉU JOSE RENOBIO DE SOUZA

ADVOGADO KAYAN DANTAS DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 154545/MG)

RÉU FERNANDO HENRIQUE AMARAL
SOUZA

ADVOGADO SUZANA DIAS GONCALVES(OAB:
69810/MG)

ADVOGADO KAYAN DANTAS DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 154545/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA PNEUS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTO RECANTO DO VALE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRF CONVENIENCIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALL IN ENTRETENIMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JRS EMPRESAS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ELVIRA TELMA AMARAL SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

D.A.D.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HENRIQUE AMARAL SOUZA

  - FHASE LOGISTICA & TRANSPORTES LTDA - ME

  - JOSE RENOBIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0458de9

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista da resposta do cartório de

#id:9ecbb5c.

Retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010069-70.2024.5.03.0025
REQUERENTE VITOR CORREA VIANA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA DA SILVA(OAB:
131908/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR CORREA VIANA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5260b75

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para terem vista dos cálculos no prazo comum

e peremptório de 08 dias.

Em caso de discordância, as partes deverão indicar de forma

detalhada as impugnações, sob pena de preclusão (art. 879, §2º, da

CLT).

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010346-33.2017.5.03.0025
AUTOR CLAUDIO DOS SANTOS VITOR

ADVOGADO MARDEM SOUZA MACEDO(OAB:
102765/MG)

RÉU CONFINS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CGMP CENTRO DE GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFINS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba0b19c

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para apresentarem

contraminuta ao AP interposto pela parte contrária, no prazo legal.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0001339-22.2014.5.03.0025
AUTOR GISVANIO DE OLIVEIRA MATOSO

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

RÉU FHASE LOGISTICA &
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO KAYAN DANTAS DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 154545/MG)

RÉU JOSE RENOBIO DE SOUZA

ADVOGADO KAYAN DANTAS DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 154545/MG)

RÉU FERNANDO HENRIQUE AMARAL
SOUZA

ADVOGADO SUZANA DIAS GONCALVES(OAB:
69810/MG)

ADVOGADO KAYAN DANTAS DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 154545/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA PNEUS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTO RECANTO DO VALE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRF CONVENIENCIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALL IN ENTRETENIMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JRS EMPRESAS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ELVIRA TELMA AMARAL SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

D.A.D.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISVANIO DE OLIVEIRA MATOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0458de9

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista da resposta do cartório de

#id:9ecbb5c.

Retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010346-33.2017.5.03.0025
AUTOR CLAUDIO DOS SANTOS VITOR

ADVOGADO MARDEM SOUZA MACEDO(OAB:
102765/MG)

RÉU CONFINS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CGMP CENTRO DE GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DOS SANTOS VITOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba0b19c

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para apresentarem

contraminuta ao AP interposto pela parte contrária, no prazo legal.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011087-05.2019.5.03.0025
AUTOR MONICA CRISTINA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO Nyase Magalhaes Ganem(OAB:
65314/MG)

ADVOGADO JOSE SAMOEL DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 37196/MG)

ADVOGADO LANDIAL MOREIRA JUNIOR(OAB:
167127/MG)

ADVOGADO JULIA MARCIA OLIVEIRA
EMERICH(OAB: 151996/MG)

ADVOGADO LUIZ ROGERIO ALMEIDA DE
FREITAS(OAB: 156037/MG)

ADVOGADO LUCIENE DE JESUS DO
NASCIMENTO(OAB: 106027/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RÉU CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
MUNICIPAL VILA FAZENDINHA

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL VILA
FAZENDINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feda83e

proferido nos autos.

Vistos.
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Devolva-se à reclamada o saldo do depósito judicial CEF constante

da aba "dados financeiros".

Para a confecção do alvará, observem-se os dados bancários

informados na petição de id. 1f516ce.

Os valores, que estão depositados na Caixa Econômica Federal,

serão pagos por meio de alvará, pelo sistema SIF, e, após a

assinatura do magistrado, será automaticamente encaminhado à

entidade bancária para cumprimento da ordem no prazo de 10 dias.

Com a comprovação de transferência dos valores, retornem-se os

autos ao arquivo definitivo.

I. as partes.

ILF

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011087-05.2019.5.03.0025
AUTOR MONICA CRISTINA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO Nyase Magalhaes Ganem(OAB:
65314/MG)

ADVOGADO JOSE SAMOEL DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 37196/MG)

ADVOGADO LANDIAL MOREIRA JUNIOR(OAB:
167127/MG)

ADVOGADO JULIA MARCIA OLIVEIRA
EMERICH(OAB: 151996/MG)

ADVOGADO LUIZ ROGERIO ALMEIDA DE
FREITAS(OAB: 156037/MG)

ADVOGADO LUCIENE DE JESUS DO
NASCIMENTO(OAB: 106027/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RÉU CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
MUNICIPAL VILA FAZENDINHA

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feda83e

proferido nos autos.

Vistos.

Devolva-se à reclamada o saldo do depósito judicial CEF constante

da aba "dados financeiros".

Para a confecção do alvará, observem-se os dados bancários

informados na petição de id. 1f516ce.

Os valores, que estão depositados na Caixa Econômica Federal,

serão pagos por meio de alvará, pelo sistema SIF, e, após a

assinatura do magistrado, será automaticamente encaminhado à

entidade bancária para cumprimento da ordem no prazo de 10 dias.

Com a comprovação de transferência dos valores, retornem-se os

autos ao arquivo definitivo.

I. as partes.

ILF

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010816-30.2018.5.03.0025
AUTOR SUELLEN SILVARES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARCIO ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 158542/MG)

RÉU EDSON PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO ANA CAROLINA CUNHA
BRANDAO(OAB: 87832/MG)

RÉU MARCIO LAEST DUARTE DOS
SANTOS

RÉU CARLOS EMILIO BARTILOTTI
ANSELMO

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU MASTER BRASIL S.A.

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN SILVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ba23d4

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da decisão juntada pela reclamada, suspenda-se a execução

até 25/03/2024.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se a exequente e a 5ªreclamada, por seu procurador, para

ciência.

AAC

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010816-30.2018.5.03.0025

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR SUELLEN SILVARES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARCIO ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 158542/MG)

RÉU EDSON PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO ANA CAROLINA CUNHA
BRANDAO(OAB: 87832/MG)

RÉU MARCIO LAEST DUARTE DOS
SANTOS

RÉU CARLOS EMILIO BARTILOTTI
ANSELMO

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU MASTER BRASIL S.A.

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEREIRA JUNIOR

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ba23d4

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da decisão juntada pela reclamada, suspenda-se a execução

até 25/03/2024.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se a exequente e a 5ªreclamada, por seu procurador, para

ciência.

AAC

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010697-93.2023.5.03.0025
AUTOR MIRNA MAURICIO COSTA ROCHA

ADVOGADO TIAGO MAURICIO MOTA(OAB:
135399/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d93870

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da proximidade da audiência e considerando que o prazo

pericial ainda está em curso, adio o feito para a pauta do dia

23/04/2024 - 15:45 horas, para encerramento da instrução

processual, dispensados partes e procuradores do comparecimento.

A audiência ocorrerá por videoconferência, utilizando a plataforma

Zoom Meeting, conforme estabelecido pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho no Ato Conjunto TST.CSJT.GP n. 54/2020, de

29/12/2020.

O endereço eletrônico para acesso à sala virtual de audiência é o

seguinte: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh25.

I.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010214-29.2024.5.03.0025
AUTOR MARCELO LUIZ DE AQUINO

ADVOGADO RAFAEL LINCES ZUMBA(OAB:
144804/MG)

ADVOGADO ALISSON DIOGO QUARESMA(OAB:
158534/MG)

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LUIZ DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e21d1ab

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência INICIAL virtual para o dia 10/04/2024 09:15

horas.

Considerando que houve manifestação expressa do reclamante

pela opção do Juízo 100% Digital, nos termos do art. 5º da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23.09.2021, a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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reclamada, em caso de oposição, terá o prazo de 05 dias, a contar

do recebimento da notificação, para se manifestar, sendo que o seu

silêncio será interpretado como anuência à opção do Juízo 100%

Digital, nos termos do art. 6º, §2º da mencionada Resolução.

Registre-se, no ponto, que as intimações, quando há procuradores

constituídos nos autos, são realizadas por meio do Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT), nos termos do art. 5º, §2º-A, da

referida Resolução.

A audiência ocorrerá por videoconferência, utilizando a plataforma

Zoom Meeting, conforme estabelecido pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho no Ato Conjunto TST.CSJT.GP n. 54/2020, de

29/12/2020.

O endereço eletrônico para acesso à sala virtual de audiência é o

seguinte: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh25.

Esclareça-se que o link não será encaminhado por e-mail, ficando

os procuradores incumbidos de verificá-lo nos autos e informá-lo às

partes.

As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo Zoom para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe.

Caso haja dúvidas acerca do uso da plataforma, deverão consultar

o tutorial disponibilizado pelo fornecedor, por meio dos seguintes

l inks: https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac; e

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 225 123 0025, ou

Endereço eletrônico: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh25.

Atenção: as partes e procuradores entrarão inicialmente na sala de

espera, oportunidade em que será exibida mensagem indicando

que deverá aguardar admissão do anfitrião. Dessa forma,

permaneçam aguardando, pois o fato decorrerá de eventual atraso

da audiência virtual anterior.

Os participantes podem acessar a sala virtual da audiência por meio

de notebook, smartphone ou desktop (computador de mesa), desde

que, neste último caso, a máquina possua microfone e webcam

(ferramentas normalmente existentes nos demais aparelhos).

A presença do reclamante é obrigatória, sob pena de arquivamento,

na forma do art. 844 da CLT.

Ao entrar na reunião, os advogados deverão estar munidos da

carteira funcional e as partes de documento de identidade. Os

sistemas de áudio e vídeo do aparelho usado pelo participante

deverão ser ativados. Sugere-se o uso de fone de ouvido para

melhor propagação do áudio e para evitar microfonia.

Registre-se que a defesa e documentos deverão ser apresentados

no PJE, nos termos do artigo 847 da CLT. Faculta-se a

apresentação de defesa oral em audiência.

Ressalte-se que não se recomenda a presença de pessoas em um

mesmo ambiente para a realização de audiências, haja vista as

medidas de distanciamento social vigentes.

Intime-se o reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a reclamada, por mandado, devendo o Oficial de

Justiça cumprir a diligência remotamente, observando o e-

mail/telefone informado na exordial.

LFPS

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010697-93.2023.5.03.0025
AUTOR MIRNA MAURICIO COSTA ROCHA

ADVOGADO TIAGO MAURICIO MOTA(OAB:
135399/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRNA MAURICIO COSTA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d93870

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da proximidade da audiência e considerando que o prazo

pericial ainda está em curso, adio o feito para a pauta do dia

23/04/2024 - 15:45 horas, para encerramento da instrução

processual, dispensados partes e procuradores do comparecimento.

A audiência ocorrerá por videoconferência, utilizando a plataforma

Zoom Meeting, conforme estabelecido pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho no Ato Conjunto TST.CSJT.GP n. 54/2020, de

29/12/2020.

O endereço eletrônico para acesso à sala virtual de audiência é o

seguinte: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh25.

I.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010210-89.2024.5.03.0025
AUTOR MARHUSKA ANDRADE ESTEVES

ADVOGADO DENISE LOPES LUZ(OAB:
200391/MG)

RÉU CORPOREOS - SERVICOS
ESTETICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARHUSKA ANDRADE ESTEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d336147

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência INICIAL virtual para o dia 11/04/2024 09:05

horas.

A audiência ocorrerá por videoconferência, utilizando a plataforma

Zoom Meeting, conforme estabelecido pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho no Ato Conjunto TST.CSJT.GP n. 54/2020, de

29/12/2020.

O endereço eletrônico para acesso à sala virtual de audiência é o

seguinte: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh25.

Esclareça-se que o link não será encaminhado por e-mail, ficando

os procuradores incumbidos de verificá-lo nos autos e informá-lo às

partes.

As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo Zoom para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe.

Caso haja dúvidas acerca do uso da plataforma, deverão consultar

o tutorial disponibilizado pelo fornecedor, por meio dos seguintes

l inks: https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac; e

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 225 123 0025, ou

Endereço eletrônico: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh25.

Atenção: as partes e procuradores entrarão inicialmente na sala de

espera, oportunidade em que será exibida mensagem indicando

que deverá aguardar admissão do anfitrião. Dessa forma,

permaneçam aguardando, pois o fato decorrerá de eventual atraso

da audiência virtual anterior.

Os participantes podem acessar a sala virtual da audiência por meio

de notebook, smartphone ou desktop (computador de mesa), desde

que, neste último caso, a máquina possua microfone e webcam

(ferramentas normalmente existentes nos demais aparelhos).

A presença do reclamante é obrigatória, sob pena de arquivamento,

na forma do art. 844 da CLT.

Ao entrar na reunião, os advogados deverão estar munidos da

carteira funcional e as partes de documento de identidade. Os

sistemas de áudio e vídeo do aparelho usado pelo participante

deverão ser ativados. Sugere-se o uso de fone de ouvido para

melhor propagação do áudio e para evitar microfonia.

Registre-se que a defesa e documentos deverão ser apresentados

no PJE, nos termos do artigo 847 da CLT. Faculta-se a

apresentação de defesa oral em audiência.

Ressalte-se que não se recomenda a presença de pessoas em um

mesmo ambiente para a realização de audiências, haja vista as

medidas de distanciamento social vigentes.

Intime-se o reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a reclamada, via postal.

LFPS

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010216-96.2024.5.03.0025
AUTOR LUCAS ACACIO RODRIGUES

MOREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA MONTEIRO DIAS DE
PAULA(OAB: 160519/MG)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

RÉU GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ACACIO RODRIGUES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3b5f54

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência UNA virtual para o dia 11/04/2024 10:05

horas.

A audiência ocorrerá por videoconferência, utilizando a plataforma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Zoom Meeting, conforme estabelecido pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho no Ato Conjunto TST.CSJT.GP n. 54/2020, de

29/12/2020.

O endereço eletrônico para acesso à sala virtual de audiência é o

seguinte: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh25.

Esclareça-se que o link não será encaminhado por e-mail, ficando

os procuradores incumbidos de verificá-lo nos autos e informá-lo às

partes e também à(s) testemunha(s).

As partes, seus advogados e as testemunhas deverão baixar o

aplicativo Zoom para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao link: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe.

Caso haja dúvidas acerca do uso da plataforma, deverão consultar

o tutorial disponibilizado pelo fornecedor, por meio dos seguintes

l inks: https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac; e

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes,

procuradores e testemunhas deverão digitar o número abaixo no

campo de reunião do aplicativo, no dia e hora designados para a

audiência:

NÚMERO DA SALA: 225 123 0025, ou

Endereço eletrônico: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh25

Atenção: as partes, procuradores e testemunhas entrarão

inicialmente na sala de espera, oportunidade em que será exibida

mensagem indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião.

Dessa forma, permaneçam aguardando, pois o fato decorrerá de

eventual atraso da audiência virtual anterior.

Os participantes podem acessar a sala virtual da audiência por meio

de notebook, smartphone ou desktop (computador de mesa), desde

que, neste último caso, a máquina possua microfone e webcam

(ferramentas normalmente existentes nos demais aparelhos).

A presença das partes é obrigatória, sob pena de arquivamento e

revelia, na forma do art. 844 da CLT.

Registre-se a incidência do art. 852-H, §2º, da CLT no que tange à

ausência de intimação das testemunhas pelo juízo, devendo as

partes fornecer, a elas, o link para acesso à sala virtual de

audiência, sendo que convites às testemunhas deverão, caso a

parte queira, ser juntados aos autos até o horário do início da

audiência, sob pena de preclusão.

Ao entrar na reunião, os advogados deverão estar munidos da

carteira funcional e as partes/testemunhas de documento de

identidade. Os sistemas de áudio e vídeo do aparelho usado pelo

participante deverão ser ativados. Sugere-se o uso de fone de

ouvido para melhor propagação do áudio e para evitar microfonia.

Registre-se que a defesa e documentos deverão ser apresentados

no PJE, nos termos do artigo 847 da CLT. Faculta-se a

apresentação de defesa oral em audiência.

Ressalte-se que não se recomenda a presença de pessoas em um

mesmo ambiente para a realização de audiências, haja vista as

medidas de distanciamento social vigentes.

Intime-se o reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a reclamada, via postal.

LFPS

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010213-44.2024.5.03.0025
AUTOR BRENDA GILMARA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA RESENDE RIOS(OAB:
92268/MG)

RÉU INSTITUTO DE DIGNIDADE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA GILMARA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61be133

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência UNA virtual para o dia 10/04/2024 15:10

horas.

Considerando que houve manifestação expressa do reclamante

pela opção do Juízo 100% Digital, nos termos do art. 5º da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23.09.2021, a

reclamada, em caso de oposição, terá o prazo de 05 dias, a contar

do recebimento da notificação, para se manifestar, sendo que o seu

silêncio será interpretado como anuência à opção do Juízo 100%

Digital, nos termos do art. 6º, §2º da mencionada Resolução.

Registre-se, no ponto, que as intimações, quando há procuradores

constituídos nos autos, são realizadas por meio do Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT), nos termos do art. 5º, §2º-A, da

referida Resolução.

A audiência ocorrerá por videoconferência, utilizando a plataforma

Zoom Meeting, conforme estabelecido pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho no Ato Conjunto TST.CSJT.GP n. 54/2020, de

29/12/2020.

O endereço eletrônico para acesso à sala virtual de audiência é o

seguinte: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh25.
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Esclareça-se que o link não será encaminhado por e-mail, ficando

os procuradores incumbidos de verificá-lo nos autos e informá-lo às

partes e também à(s) testemunha(s).

As partes, seus advogados e as testemunhas deverão baixar o

aplicativo Zoom para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao link: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe.

Caso haja dúvidas acerca do uso da plataforma, deverão consultar

o tutorial disponibilizado pelo fornecedor, por meio dos seguintes

l inks: https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac; e

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes,

procuradores e testemunhas deverão digitar o número abaixo no

campo de reunião do aplicativo, no dia e hora designados para a

audiência:

NÚMERO DA SALA: 225 123 0025, ou

Endereço eletrônico: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh25

Atenção: as partes, procuradores e testemunhas entrarão

inicialmente na sala de espera, oportunidade em que será exibida

mensagem indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião.

Dessa forma, permaneçam aguardando, pois o fato decorrerá de

eventual atraso da audiência virtual anterior.

Os participantes podem acessar a sala virtual da audiência por meio

de notebook, smartphone ou desktop (computador de mesa), desde

que, neste último caso, a máquina possua microfone e webcam

(ferramentas normalmente existentes nos demais aparelhos).

A presença das partes é obrigatória, sob pena de arquivamento e

revelia, na forma do art. 844 da CLT.

Registre-se a incidência do art. 852-H, §2º, da CLT no que tange à

ausência de intimação das testemunhas pelo juízo, devendo as

partes fornecer, a elas, o link para acesso à sala virtual de

audiência, sendo que convites às testemunhas deverão, caso a

parte queira, ser juntados aos autos até o horário do início da

audiência, sob pena de preclusão.

Ao entrar na reunião, os advogados deverão estar munidos da

carteira funcional e as partes/testemunhas de documento de

identidade. Os sistemas de áudio e vídeo do aparelho usado pelo

participante deverão ser ativados. Sugere-se o uso de fone de

ouvido para melhor propagação do áudio e para evitar microfonia.

Registre-se que a defesa e documentos deverão ser apresentados

no PJE, nos termos do artigo 847 da CLT. Faculta-se a

apresentação de defesa oral em audiência.

Ressalte-se que não se recomenda a presença de pessoas em um

mesmo ambiente para a realização de audiências, haja vista as

medidas de distanciamento social vigentes.

Intime-se o reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a reclamada, por mandado, devendo o Oficial de

Justiça cumprir a diligência remotamente, observando o e-

mail/telefone informado na exordial.

LFPS

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0157400-09.1994.5.03.0025
AUTOR GILMAR DIAS BRASIL

ADVOGADO Ricardo Emilio de Oliveira(OAB:
43170/MG)

ADVOGADO Marta de Almeida Romanach da
Cruz(OAB: 43013/MG)

RÉU EVE EMPRESA DE VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA

RÉU ADAILTON VIEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DIAS BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0345085

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente, por seu procurador, para indicar meios

concretos e eficazes ao prosseguimento da execução, no prazo de

15 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos e incidência

do art. 11-A da CLT.

ILF

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010025-85.2023.5.03.0025
AUTOR WENDEL SOARES GOMES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DE
GODOI(OAB: 175278/MG)

ADVOGADO OTTO FERREIRA TEIXEIRA(OAB:
134865/MG)

RÉU NETLINKS MARKETING E INTERNET
LTDA

ADVOGADO VANESSA TATIANE FERREIRA
SOARES(OAB: 174717/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NETLINKS MARKETING E INTERNET LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6725a1a

proferido nos autos.

Vistos.

Reitere-se a intimação à reclamada, por seu procurador, para

retificação da guia TRCT, no prazo de 05 dias, conforme requerido

pelo reclamante em sua petição, sob pena de multa diária de

R$200,00, até o limite de R$2.000,00.

AAC

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011092-22.2022.5.03.0025
EXEQUENTE WANDER DE JESUS FRADE

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fc7cc7

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a dilação do prazo para pagamento da execução por 10 dias,

improrrogável, como requerido pela reclamada.

I.

ILF

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010400-86.2023.5.03.0025
AUTOR SARA CRISTIANE ARAUJO DOS

REIS

ADVOGADO FERNANDA DANIELLE
PADILHA(OAB: 222403/MG)

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

RÉU M L F C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA DE ANDRADE
VITAL(OAB: 179608/MG)

ADVOGADO FREDERICO DE MARTINS DE
BARROS(OAB: 75137/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA CRISTIANE ARAUJO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d29aee5

proferido nos autos.

Vistos.

Antes de iniciar a fase de liquidação, com a fixação de prazo para

apresentação de cálculos pelas partes, intime-se a reclamada,

pessoalmente (por mandado) e na pessoa de seu procurador (por

publicação), para, no prazo de 10 dias, comprovar a imediata

reintegração da autora aos quadros funcionais da reclamada, nos

exatos termos definidos no acórdão de #id:185860c, sob as penas

da lei.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010400-86.2023.5.03.0025
AUTOR SARA CRISTIANE ARAUJO DOS

REIS

ADVOGADO FERNANDA DANIELLE
PADILHA(OAB: 222403/MG)

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

RÉU M L F C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA DE ANDRADE
VITAL(OAB: 179608/MG)

ADVOGADO FREDERICO DE MARTINS DE
BARROS(OAB: 75137/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M L F C COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d29aee5

proferido nos autos.

Vistos.

Antes de iniciar a fase de liquidação, com a fixação de prazo para

apresentação de cálculos pelas partes, intime-se a reclamada,

pessoalmente (por mandado) e na pessoa de seu procurador (por

publicação), para, no prazo de 10 dias, comprovar a imediata

reintegração da autora aos quadros funcionais da reclamada, nos

exatos termos definidos no acórdão de #id:185860c, sob as penas

da lei.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010841-72.2020.5.03.0025
AUTOR EDSON JARDIM DE MOURA

ADVOGADO RODRIGO CARDOSO SOARES(OAB:
175433/MG)

ADVOGADO JONAS JOUBERT SOARES(OAB:
60339/MG)

ADVOGADO MARCELO MARQUES RODRIGUES
DA CUNHA(OAB: 97584/MG)

RÉU MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON JARDIM DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efe6072

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que compete à própria parte diligenciar no cartório

competente, a fim de obter informações acerca da existência de

bens imóveis em nome do devedor.

Considerando, ainda, que a parte é beneficiária da gratuidade da

justiça, bastando comprovar essa condição no cartório competente

para ter acesso, sem ônus, às informações cartoriais sobre o

imóvel; que, portanto, não é necessário que essa diligência seja

cumprida mediante expedição de ofício pelo Poder Judiciário,

podendo o autor diligenciar para obtê-la sem custos, indefiro o

requerimento de #id:c25f517.

Registre-se que o posicionamento deste juízo encontra guarida na

ju r i sprudênc ia ,  con fo rme Agravo  de  Ins t rumento  AG

201402010077358/RJ (TRF-2; data de publicação: 25/11/2014);

Agravo de Instrumento AI 1210309-6/PR (TJ-PR; data de

publicação: 11/02/2015); Agravo de Instrumento AGTR 31775 CE

2000.05.00.042031-3 (TRF-5; data de publicação: 02/07/2002); AP

0011921-49.2016.5.03.0013 (TRT-3; data da publicação:

18/10/2021).

Intime-se o exequente para ciência, devendo indicar outros meios

concretos e eficazes ao prosseguimento da execução, no prazo de

15 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos e incidência

do art. 11-A da CLT.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010163-23.2021.5.03.0025
EXEQUENTE PAULO ROBERTO CARAM PATRUS

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TIAGO NEDER BARROCA(OAB:
107415/MG)

ADVOGADO WALDENIA MARILIA SILVEIRA
SANTANA(OAB: 53780/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREG EM
ESTAB BANCARIOS DE B H E
REGIAO

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21a4f63

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo formulado pelas partes, conforme id. 1fef1d5,

para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

A reclamada deverá providenciar o recolhimento das contribuições

sociais, no prazo legal e conforme OJ n. 376 da SBDI-I do C. TST,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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sob pena de execução de ofício

Dispensada a intimação da União, tendo em vista a Portaria n.

839/2013, de 13/12/2013, da Procuradoria Geral Federal.

Custas já recolhidas.

Considerando que não houve menção no acordo acerca dos

honorários periciais devidos pela reclamada/executada, deverá

referida parte pagar a importância de R$1.500,00 até 30 dias após o

término do acordo.

Comprovado o cumprimento integral do acordo, devolva-se o saldo

remanescente à reclamada.

Dê-se ciência às partes do inteiro teor desta sentença.

AAC

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010163-23.2021.5.03.0025
EXEQUENTE PAULO ROBERTO CARAM PATRUS

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TIAGO NEDER BARROCA(OAB:
107415/MG)

ADVOGADO WALDENIA MARILIA SILVEIRA
SANTANA(OAB: 53780/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREG EM
ESTAB BANCARIOS DE B H E
REGIAO

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO CARAM PATRUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21a4f63

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo formulado pelas partes, conforme id. 1fef1d5,

para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

A reclamada deverá providenciar o recolhimento das contribuições

sociais, no prazo legal e conforme OJ n. 376 da SBDI-I do C. TST,

sob pena de execução de ofício

Dispensada a intimação da União, tendo em vista a Portaria n.

839/2013, de 13/12/2013, da Procuradoria Geral Federal.

Custas já recolhidas.

Considerando que não houve menção no acordo acerca dos

honorários periciais devidos pela reclamada/executada, deverá

referida parte pagar a importância de R$1.500,00 até 30 dias após o

término do acordo.

Comprovado o cumprimento integral do acordo, devolva-se o saldo

remanescente à reclamada.

Dê-se ciência às partes do inteiro teor desta sentença.

AAC

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010215-14.2024.5.03.0025
AUTOR BRUNO MARQUES SILVA

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA DINIZ
COUTO(OAB: 146664/MG)

ADVOGADO ALYSSON CAMILO CANAZART(OAB:
123213/MG)

RÉU MINAS GERAIS ESTACIONAMENTO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MARQUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3022fcd

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência UNA virtual para o dia 11/04/2024 09:45

horas.

Considerando que houve manifestação expressa do reclamante

pela opção do Juízo 100% Digital, nos termos do art. 5º da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23.09.2021, a

reclamada, em caso de oposição, terá o prazo de 05 dias, a contar

do recebimento da notificação, para se manifestar, sendo que o seu

silêncio será interpretado como anuência à opção do Juízo 100%

Digital, nos termos do art. 6º, §2º da mencionada Resolução.

Registre-se, no ponto, que as intimações, quando há procuradores

constituídos nos autos, são realizadas por meio do Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT), nos termos do art. 5º, §2º-A, da

referida Resolução.

A audiência ocorrerá por videoconferência, utilizando a plataforma

Zoom Meeting, conforme estabelecido pelo Conselho Superior da
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Justiça do Trabalho no Ato Conjunto TST.CSJT.GP n. 54/2020, de

29/12/2020.

O endereço eletrônico para acesso à sala virtual de audiência é o

seguinte: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh25.

Esclareça-se que o link não será encaminhado por e-mail, ficando

os procuradores incumbidos de verificá-lo nos autos e informá-lo às

partes e também à(s) testemunha(s).

As partes, seus advogados e as testemunhas deverão baixar o

aplicativo Zoom para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao link: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe.

Caso haja dúvidas acerca do uso da plataforma, deverão consultar

o tutorial disponibilizado pelo fornecedor, por meio dos seguintes

l inks: https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac; e

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes,

procuradores e testemunhas deverão digitar o número abaixo no

campo de reunião do aplicativo, no dia e hora designados para a

audiência:

NÚMERO DA SALA: 225 123 0025, ou

Endereço eletrônico: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh25

Atenção: as partes, procuradores e testemunhas entrarão

inicialmente na sala de espera, oportunidade em que será exibida

mensagem indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião.

Dessa forma, permaneçam aguardando, pois o fato decorrerá de

eventual atraso da audiência virtual anterior.

Os participantes podem acessar a sala virtual da audiência por meio

de notebook, smartphone ou desktop (computador de mesa), desde

que, neste último caso, a máquina possua microfone e webcam

(ferramentas normalmente existentes nos demais aparelhos).

A presença das partes é obrigatória, sob pena de arquivamento e

revelia, na forma do art. 844 da CLT.

Registre-se a incidência do art. 852-H, §2º, da CLT no que tange à

ausência de intimação das testemunhas pelo juízo, devendo as

partes fornecer, a elas, o link para acesso à sala virtual de

audiência, sendo que convites às testemunhas deverão, caso a

parte queira, ser juntados aos autos até o horário do início da

audiência, sob pena de preclusão.

Ao entrar na reunião, os advogados deverão estar munidos da

carteira funcional e as partes/testemunhas de documento de

identidade. Os sistemas de áudio e vídeo do aparelho usado pelo

participante deverão ser ativados. Sugere-se o uso de fone de

ouvido para melhor propagação do áudio e para evitar microfonia.

Registre-se que a defesa e documentos deverão ser apresentados

no PJE, nos termos do artigo 847 da CLT. Faculta-se a

apresentação de defesa oral em audiência.

Ressalte-se que não se recomenda a presença de pessoas em um

mesmo ambiente para a realização de audiências, haja vista as

medidas de distanciamento social vigentes.

Intime-se o reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a reclamada, por mandado, devendo o Oficial de

Justiça cumprir a diligência remotamente, observando o e-

mail/telefone informado na exordial.

LFPS

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010013-71.2023.5.03.0025
AUTOR PRISCILA COTA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO COSTA DOS ANJOS(OAB:
70428/MG)

ADVOGADO LEONARDO MOURÃO DOS
ANJOS(OAB: 106817/MG)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e54808f

proferido nos autos.

Vistos.

Cite-se a executada, por seu procurador (art. 513, §2º, I, do CPC),

para pagar o valor devido no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora (art. 880 da CLT).

Caso queira usar eventual depósito recursal existente no processo,

a parte deverá comprovar o pagamento da importância faltante,

observando o valor de face do referido depósito. Deverá, ainda,

realizar essa complementação através de depósito na mesma

entidade bancária, a fim de facilitar a futura liberação de valores.

Os débitos previdenciários e custas processuais deverão ser

recolhidos por meio de guias próprias (GPS e GRU), com

comprovação nos autos (artigo 889-A da CLT).

PHMS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010013-71.2023.5.03.0025
AUTOR PRISCILA COTA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO COSTA DOS ANJOS(OAB:
70428/MG)

ADVOGADO LEONARDO MOURÃO DOS
ANJOS(OAB: 106817/MG)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA COTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e54808f

proferido nos autos.

Vistos.

Cite-se a executada, por seu procurador (art. 513, §2º, I, do CPC),

para pagar o valor devido no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora (art. 880 da CLT).

Caso queira usar eventual depósito recursal existente no processo,

a parte deverá comprovar o pagamento da importância faltante,

observando o valor de face do referido depósito. Deverá, ainda,

realizar essa complementação através de depósito na mesma

entidade bancária, a fim de facilitar a futura liberação de valores.

Os débitos previdenciários e custas processuais deverão ser

recolhidos por meio de guias próprias (GPS e GRU), com

comprovação nos autos (artigo 889-A da CLT).

PHMS

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010247-24.2021.5.03.0025
AUTOR ISABELLA MARQUES PEREIRA

RAHME

ADVOGADO VITOR MARCIO FONSECA
DINIZ(OAB: 75131/MG)

RÉU INSTITUTO METODISTA IZABELA
HENDRIX - IMIH - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

ADVOGADO SABRINA TEIXEIRA DIAS(OAB:
167242/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA MARQUES PEREIRA RAHME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6f6b1c

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o acórdão de id. 948ee61, determino o

encaminhamento deste despacho para a Caixa Econômica Federal

(agência 0620), via e-mail, para que proceda, no prazo de 15 dias, à

transferência dos saldos das contas abaixo informadas para o

processo 5035686-71.2021.8.21.0001/RS em tramitação no

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, Vara Regional

Empresarial de Porto Alegre/RS.

1) Depósitos Judiciais:

Contas:

0620/042/03086399-2;•

0620/042/03064132-9;•

0620/042/03086373-9;•

0620/042/03086377-1;•

0620/042/03086376-3;•

0620/042/03086400-0;•

0620/042/03092607-2.•

O banco deverá proceder ao encerramento das contas.

Após a comprovação da transferência de valores, expeça-se

certidão de habilitação de crédito junto ao juízo falimentar e arquive-

se este processo definitivamente

Em atenção aos princípios constitucionais da celeridade (art. 5º,

LXXVIII) e eficiência (art. 37, caput), o presente despacho é firmado

com força de ofício.

Intimem-se as partes para ciência.

DOC

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010247-24.2021.5.03.0025
AUTOR ISABELLA MARQUES PEREIRA

RAHME

ADVOGADO VITOR MARCIO FONSECA
DINIZ(OAB: 75131/MG)

RÉU INSTITUTO METODISTA IZABELA
HENDRIX - IMIH - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

ADVOGADO SABRINA TEIXEIRA DIAS(OAB:
167242/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO METODISTA IZABELA HENDRIX - IMIH - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6f6b1c

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o acórdão de id. 948ee61, determino o

encaminhamento deste despacho para a Caixa Econômica Federal

(agência 0620), via e-mail, para que proceda, no prazo de 15 dias, à

transferência dos saldos das contas abaixo informadas para o

processo 5035686-71.2021.8.21.0001/RS em tramitação no

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, Vara Regional

Empresarial de Porto Alegre/RS.

1) Depósitos Judiciais:

Contas:

0620/042/03086399-2;•

0620/042/03064132-9;•

0620/042/03086373-9;•

0620/042/03086377-1;•

0620/042/03086376-3;•

0620/042/03086400-0;•

0620/042/03092607-2.•

O banco deverá proceder ao encerramento das contas.

Após a comprovação da transferência de valores, expeça-se

certidão de habilitação de crédito junto ao juízo falimentar e arquive-

se este processo definitivamente

Em atenção aos princípios constitucionais da celeridade (art. 5º,

LXXVIII) e eficiência (art. 37, caput), o presente despacho é firmado

com força de ofício.

Intimem-se as partes para ciência.

DOC

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010694-41.2023.5.03.0025
AUTOR SAMIRA ANDRADE ARAUJO

ADVOGADO HUMBERTO PEDRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 127512/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 197854/MG)

PERITO DEBORA MILLARD ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIRA ANDRADE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0ecf69

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I - RELATÓRIO

TELEFONICA BRASIL S.A.aviou Embargos de Declaração,

alegando a existência de vício sanável por esta espécie recursal na

Sentença de conhecimento proferida por este Juízo.

Os autos vieram conclusos para análise.

É o relatório.

II - FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos Embargos, porquanto tempestivamente aviados.

MÉRITO

DO VÍCIO APONTADO - rediscussão de mérito

A empresa embargante alega suposta contradição no julgamento do

feito, suscitando, na verdade, discussão acerca do entendimento

deste Juízo, pois este supostamente teria se equivocado ao julgar o

pedido relacionado às diferenças de remuneração variável e, na

instrução, ao indeferir a oitiva de uma testemunha.

Inicialmente, cumpre destacar que a questão discutida não poderia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ser tratada em sede de embargos de declaração por ser

inequivocamente matéria de mérito, não sendo permitido por esta

espécie recursal eventual rediscussão deste ponto.

Desta feita, a embargante deverá se manifestar, caso queira,

através do recurso próprio cabível na presente fase que, pelo efeito

devolutivo, irá transferir a matéria objeto do inconformismo para

apreciação em segunda instância, não havendo mais o que se

discutir nesta instância processual.

Destarte, pelos fatos e fundamentos jurídicos acima apresentados,

indefere-se os pedidos do embargante.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço os embargos de declaração apresentados,

NEGANDO-LHES PROVIMENTO ,  nos exatos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010694-41.2023.5.03.0025
AUTOR SAMIRA ANDRADE ARAUJO

ADVOGADO HUMBERTO PEDRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 127512/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 197854/MG)

PERITO DEBORA MILLARD ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0ecf69

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I - RELATÓRIO

TELEFONICA BRASIL S.A.aviou Embargos de Declaração,

alegando a existência de vício sanável por esta espécie recursal na

Sentença de conhecimento proferida por este Juízo.

Os autos vieram conclusos para análise.

É o relatório.

II - FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos Embargos, porquanto tempestivamente aviados.

MÉRITO

DO VÍCIO APONTADO - rediscussão de mérito

A empresa embargante alega suposta contradição no julgamento do

feito, suscitando, na verdade, discussão acerca do entendimento

deste Juízo, pois este supostamente teria se equivocado ao julgar o

pedido relacionado às diferenças de remuneração variável e, na

instrução, ao indeferir a oitiva de uma testemunha.

Inicialmente, cumpre destacar que a questão discutida não poderia

ser tratada em sede de embargos de declaração por ser

inequivocamente matéria de mérito, não sendo permitido por esta

espécie recursal eventual rediscussão deste ponto.

Desta feita, a embargante deverá se manifestar, caso queira,

através do recurso próprio cabível na presente fase que, pelo efeito

devolutivo, irá transferir a matéria objeto do inconformismo para

apreciação em segunda instância, não havendo mais o que se

discutir nesta instância processual.

Destarte, pelos fatos e fundamentos jurídicos acima apresentados,

indefere-se os pedidos do embargante.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço os embargos de declaração apresentados,

NEGANDO-LHES PROVIMENTO ,  nos exatos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010038-50.2024.5.03.0025
AUTOR DAYANE DA SILVA CABRAL

ADVOGADO NEDLEY LORRANE DE OLIVEIRA
VELOSO(OAB: 206956/MG)

ADVOGADO LUANA VAZ PIGUEIRAS DE
OLIVEIRA(OAB: 222757/MG)

RÉU PADARIA, CONFEITARIA E
MERCEARIA MAK PAN LTDA

ADVOGADO CREUZA CALIXTA DA HORA
GOMES(OAB: 173639/MG)

TESTEMUNHA JUNIA MARA CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE DA SILVA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1fb323

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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proferida nos autos.

DECISÃO DEEMBARGOSDEDECLARAÇÃO

RELATÓRIO

A reclamadaopôsembargosdedeclaraçãoface da sentença,

alegando vícios que entendem existentes no julgado.

É o relatório, decido.

FUNDAMENTAÇÃO

FGTS

Atendidos os pressupostos de admissibilidade que lhes são

próprios, conheço dos Embargos de Declaração opostos.

No mérito, as questões expostas pela embargante não se

enquadram em quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC.

Insurge-se, na realidade, contra o entendimento adotado pelo juízo,

o que só é passível de análise através do recurso próprio.

Por tais fundamentos, julgo improcedente o pedido formulado

nosembargosdedeclaraçãoopostos pela reclamada.

13º SALÁRIO

Com relação ao 13º salário, a fim de se evitar enriquecimento ilícito

por parte da reclamante, acrescenta-se ao dispositivo os seguintes

termos: "Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos

a idêntico título das parcelas deferidas."

DISPOSITIVO

A n t e  o  e x p o s t o ,  n o s  t e r m o s  d a  f u n d a m e n t a ç ã o

supra,CONHEÇOdos embargos declaratórios opostos pela

r e c l a m a d a  e ,  n o  m é r i t o ,  j u l g o - o s P A R C I A L M E N T E

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação que passa a ser

parte integrante da sentença de id. 411e823.

Intimem-se

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010508-18.2023.5.03.0025
AUTOR CLEYTON FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALEXANDRE(OAB:
47895/MG)

RÉU MIPI SERVICOS ADMINISTRATIVOS
- EIRELI

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

RÉU TRANSPORTADORA COSTA E
FILHO LTDA

RÉU ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

PERITO MARCO LUIZ MENDONCA BRITO

PERITO DEBORA MILLARD ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON FERREIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3a3e46

proferida nos autos.

DECISÃO DEEMBARGOSDEDECLARAÇÃO

RELATÓRIO

O reclamante opôsembargosdedeclaraçãoface da sentença,

alegando vícios que entendem existentes no julgado.

É o relatório, decido.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSÃO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade que lhes são

próprios, conheço dos Embargos de Declaração opostos.

HORAS EXTRAS

As questões expostas pela embargante não se enquadram em

quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC. Insurge-se, na

realidade, contra o entendimento adotado pelo juízo, o que só é

passível de análise através do recurso próprio.

Por tais fundamentos, julgo improcedente o pedido formulado

nosembargosdedeclaraçãoopostos pelo reclamante.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante alega que requereu que os autos fossem remetidos à

perita em audiência, o que foi indeferido e protestado. Alega que a

referida sentença não se manifestou sobre eventuais protestos.

A fim de se evitar qualquer nulidade, acrescenta-se o seguinte

tópico na sentença de id. 61e3b29:

“PROTESTOS

Em relação aos protestos apresentado pela parte autora (id.

09692c9), em face da decisão que negou a intimação da perita para

se manifestar sobre os depoimentos colhidos em audiência, ressalto

que as matérias foram suficientemente esclarecidas, sendo certo

que cabe ao juiz determinar as provas e diligências necessárias ao

julgamento do mérito, nos termos do artigo 330, do CPC, e artigo

765, da CLT.”

DISPOSITIVO

A n t e  o  e x p o s t o ,  n o s  t e r m o s  d a  f u n d a m e n t a ç ã o

supra,CONHEÇOdos embargos declaratórios opostos pelo

rec l aman te  e ,  no  mé r i t o ,  j u l go -osPARCIALMENTE

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, que passa

a ser parte integrante da sentença de id. 61e3b29.

Intimem-se

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010969-87.2023.5.03.0025
AUTOR JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
NOGUEIRA(OAB: 87118/MG)

ADVOGADO DEBORA GONTIJO PUBLIO(OAB:
102650/MG)

RÉU QUALITY VIGILANCIA E
SEGURANCA EMPRESARIAL FALIDA

ADVOGADO Samuel Oliveira Maciel(OAB:
72793/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

RÉU CONVICTA FACILITIES LTDA

ADVOGADO HUGO ALBUQUERQUE LAIOLA DA
SILVA(OAB: 342201/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6739150

proferida nos autos.

I. RELATÓRIO

Prolatada a decisão, a reclamada Convicta Facilities Ltda aviou

embargos de declaração, pelas razões de ID. c11d99f.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade que lhes são

próprios, conheço dos embargos de declaração opostos.

MÉRITO

A embargante aponta vícios no julgado em relação ao

reconhecimento do grupo econômico e suas consequências para

fins de responsabilização solidária das empresas.

As questões expostas pela embargante não se enquadram em

quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC. Insurge-se, na

realidade, contra o entendimento adotado pelo juízo, o que só é

passível de análise através do recurso próprio.

A lógica do ato decisório vai além do revide dos argumentos das

partes pelo julgador, o qual não pode decidir levando em conta o

interesse de quem vai recorrer, atendendo ao prequestionamento.

Se a embargante discorda de aspectos relativos à apreciação de

provas e entendimentos, o inconformismo deve ser veiculado em

recurso próprio, caso queira.

Ademais, se, na espécie dos autos, não foi aplicado o melhor

direito, o que se configura é o error in judicando, insanável pela

estreita via dos embargos de declaração.

Improcedem, assim, os embargos.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração aviados

pela reclamada Convicta Facilities Ltda, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação acima, que é

parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010969-87.2023.5.03.0025
AUTOR JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
NOGUEIRA(OAB: 87118/MG)

ADVOGADO DEBORA GONTIJO PUBLIO(OAB:
102650/MG)

RÉU QUALITY VIGILANCIA E
SEGURANCA EMPRESARIAL FALIDA

ADVOGADO Samuel Oliveira Maciel(OAB:
72793/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

RÉU CONVICTA FACILITIES LTDA

ADVOGADO HUGO ALBUQUERQUE LAIOLA DA
SILVA(OAB: 342201/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVICTA FACILITIES LTDA

  - QUALITY VIGILANCIA E SEGURANCA EMPRESARIAL
FALIDA

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6739150

proferida nos autos.

I. RELATÓRIO

Prolatada a decisão, a reclamada Convicta Facilities Ltda aviou
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embargos de declaração, pelas razões de ID. c11d99f.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade que lhes são

próprios, conheço dos embargos de declaração opostos.

MÉRITO

A embargante aponta vícios no julgado em relação ao

reconhecimento do grupo econômico e suas consequências para

fins de responsabilização solidária das empresas.

As questões expostas pela embargante não se enquadram em

quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC. Insurge-se, na

realidade, contra o entendimento adotado pelo juízo, o que só é

passível de análise através do recurso próprio.

A lógica do ato decisório vai além do revide dos argumentos das

partes pelo julgador, o qual não pode decidir levando em conta o

interesse de quem vai recorrer, atendendo ao prequestionamento.

Se a embargante discorda de aspectos relativos à apreciação de

provas e entendimentos, o inconformismo deve ser veiculado em

recurso próprio, caso queira.

Ademais, se, na espécie dos autos, não foi aplicado o melhor

direito, o que se configura é o error in judicando, insanável pela

estreita via dos embargos de declaração.

Improcedem, assim, os embargos.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração aviados

pela reclamada Convicta Facilities Ltda, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação acima, que é

parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010038-50.2024.5.03.0025
AUTOR DAYANE DA SILVA CABRAL

ADVOGADO NEDLEY LORRANE DE OLIVEIRA
VELOSO(OAB: 206956/MG)

ADVOGADO LUANA VAZ PIGUEIRAS DE
OLIVEIRA(OAB: 222757/MG)

RÉU PADARIA, CONFEITARIA E
MERCEARIA MAK PAN LTDA

ADVOGADO CREUZA CALIXTA DA HORA
GOMES(OAB: 173639/MG)

TESTEMUNHA JUNIA MARA CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA, CONFEITARIA E MERCEARIA MAK PAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1fb323

proferida nos autos.

DECISÃO DEEMBARGOSDEDECLARAÇÃO

RELATÓRIO

A reclamadaopôsembargosdedeclaraçãoface da sentença,

alegando vícios que entendem existentes no julgado.

É o relatório, decido.

FUNDAMENTAÇÃO

FGTS

Atendidos os pressupostos de admissibilidade que lhes são

próprios, conheço dos Embargos de Declaração opostos.

No mérito, as questões expostas pela embargante não se

enquadram em quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC.

Insurge-se, na realidade, contra o entendimento adotado pelo juízo,

o que só é passível de análise através do recurso próprio.

Por tais fundamentos, julgo improcedente o pedido formulado

nosembargosdedeclaraçãoopostos pela reclamada.

13º SALÁRIO

Com relação ao 13º salário, a fim de se evitar enriquecimento ilícito

por parte da reclamante, acrescenta-se ao dispositivo os seguintes

termos: "Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos

a idêntico título das parcelas deferidas."

DISPOSITIVO

A n t e  o  e x p o s t o ,  n o s  t e r m o s  d a  f u n d a m e n t a ç ã o

supra,CONHEÇOdos embargos declaratórios opostos pela

r e c l a m a d a  e ,  n o  m é r i t o ,  j u l g o - o s P A R C I A L M E N T E

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação que passa a ser

parte integrante da sentença de id. 411e823.

Intimem-se

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010508-18.2023.5.03.0025
AUTOR CLEYTON FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALEXANDRE(OAB:
47895/MG)

RÉU MIPI SERVICOS ADMINISTRATIVOS
- EIRELI

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)
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RÉU TRANSPORTADORA COSTA E
FILHO LTDA

RÉU ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

PERITO MARCO LUIZ MENDONCA BRITO

PERITO DEBORA MILLARD ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

  - MIPI SERVICOS ADMINISTRATIVOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3a3e46

proferida nos autos.

DECISÃO DEEMBARGOSDEDECLARAÇÃO

RELATÓRIO

O reclamante opôsembargosdedeclaraçãoface da sentença,

alegando vícios que entendem existentes no julgado.

É o relatório, decido.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSÃO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade que lhes são

próprios, conheço dos Embargos de Declaração opostos.

HORAS EXTRAS

As questões expostas pela embargante não se enquadram em

quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC. Insurge-se, na

realidade, contra o entendimento adotado pelo juízo, o que só é

passível de análise através do recurso próprio.

Por tais fundamentos, julgo improcedente o pedido formulado

nosembargosdedeclaraçãoopostos pelo reclamante.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante alega que requereu que os autos fossem remetidos à

perita em audiência, o que foi indeferido e protestado. Alega que a

referida sentença não se manifestou sobre eventuais protestos.

A fim de se evitar qualquer nulidade, acrescenta-se o seguinte

tópico na sentença de id. 61e3b29:

“PROTESTOS

Em relação aos protestos apresentado pela parte autora (id.

09692c9), em face da decisão que negou a intimação da perita para

se manifestar sobre os depoimentos colhidos em audiência, ressalto

que as matérias foram suficientemente esclarecidas, sendo certo

que cabe ao juiz determinar as provas e diligências necessárias ao

julgamento do mérito, nos termos do artigo 330, do CPC, e artigo

765, da CLT.”

DISPOSITIVO

A n t e  o  e x p o s t o ,  n o s  t e r m o s  d a  f u n d a m e n t a ç ã o

supra,CONHEÇOdos embargos declaratórios opostos pelo

rec l aman te  e ,  no  mé r i t o ,  j u l go -osPARCIALMENTE

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, que passa

a ser parte integrante da sentença de id. 61e3b29.

Intimem-se

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010091-31.2024.5.03.0025
AUTOR GABRIELA CAROLINE DIAS

FONTINATE

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU DIMEX DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL ELETRICO LTDA

ADVOGADO DANIELA GOMES DE ASSIS(OAB:
88576/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA CAROLINE DIAS FONTINATE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f0d201

proferida nos autos.

DECISÃO DEEMBARGOSDEDECLARAÇÃO

RELATÓRIO

A reclamada opôsembargosdedeclaraçãoface da sentença,

alegando vícios que entendem existentes no julgado.

É o relatório, decido.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos de declaração apresentados pela parte reclamada

devem ser conhecidos, vez que opostos a tempo e modo, na forma

da lei.

MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA E DEDUÇÃO

A parte embargante afirma que a sentença foi omissa com relação à

análise do benefício da justiça gratuita, bem como com relação à

dedução de valores pagos. 

Assiste razão à embargante.

No tópico “JUSTIÇA GRATUITA”, passa-se a constar o seguinte
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texto:

“Preenchidos os requisitos do artigo 790, §3º, da CLT, defiro os

benefícios da justiça gratuita a autora, já que não há nos autos

prova de que ela receba atualmente remuneração superior a 40%

do teto dos benefícios da Previdência Social.

A reclamada pretende a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Contudo, os documentos apresentados pela reclamada não

são suficientes para o deferimento da gratuidade da justiça.

Ademais, a mera apresentação de declaração de pobreza, por si

só, não induz a concessão da justiça gratuita. Por fim, esclareço,

ainda, que a recuperação judicial não tem o condão de autorizar o

deferimento dos benefícios pretendidos pela reclamada, uma vez

que demandaria prova cabal da incapacidade financeira, com

prejuízo da continuidade e manutenção de suas atividades

principais, o que não ocorreu no presente caso.

Rejeito.”

Com relação à dedução de valores pagos, passa-se a constar no

dispositivo a seguinte determinação: “Autorizo a dedução dos

valores comprovadamente pagos a idêntico título das parcelas

deferidas.”

Julgo procedente os pedidos.

FGTS

Alega, ainda, o embargante que a sentença foi contraditória ao

deferir o FGTS não recolhido de outros meses além dos de

setembro, outubro e novembro de 2023.

Não assiste razão à embargante.

Verifica-se que o dispositivo da sentença de id. de5af51 não

constou qualquer referência a meses específicos, mas sim que

fosse recolhido integralmente o FGTS ao longo do contrato de

trabalho, deferindo o pagamento das diferenças, conforme se

apurar pelos extratos juntados aos autos.

Assim, julgo improcedente o pedido.

CONCLUSÃO

Isto posto, CONHEÇO dos embargos opostos pela reclamadae, no

mérito, julgo-os PROCEDENTE, nos termos da fundamentação que

passa a ser parte integrante da sentença de id. de5af51.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010091-31.2024.5.03.0025
AUTOR GABRIELA CAROLINE DIAS

FONTINATE

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU DIMEX DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL ELETRICO LTDA

ADVOGADO DANIELA GOMES DE ASSIS(OAB:
88576/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f0d201

proferida nos autos.

DECISÃO DEEMBARGOSDEDECLARAÇÃO

RELATÓRIO

A reclamada opôsembargosdedeclaraçãoface da sentença,

alegando vícios que entendem existentes no julgado.

É o relatório, decido.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos de declaração apresentados pela parte reclamada

devem ser conhecidos, vez que opostos a tempo e modo, na forma

da lei.

MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA E DEDUÇÃO

A parte embargante afirma que a sentença foi omissa com relação à

análise do benefício da justiça gratuita, bem como com relação à

dedução de valores pagos. 

Assiste razão à embargante.

No tópico “JUSTIÇA GRATUITA”, passa-se a constar o seguinte

texto:

“Preenchidos os requisitos do artigo 790, §3º, da CLT, defiro os

benefícios da justiça gratuita a autora, já que não há nos autos

prova de que ela receba atualmente remuneração superior a 40%

do teto dos benefícios da Previdência Social.

A reclamada pretende a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Contudo, os documentos apresentados pela reclamada não

são suficientes para o deferimento da gratuidade da justiça.

Ademais, a mera apresentação de declaração de pobreza, por si

só, não induz a concessão da justiça gratuita. Por fim, esclareço,

ainda, que a recuperação judicial não tem o condão de autorizar o

deferimento dos benefícios pretendidos pela reclamada, uma vez

que demandaria prova cabal da incapacidade financeira, com

prejuízo da continuidade e manutenção de suas atividades

principais, o que não ocorreu no presente caso.

Rejeito.”
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Com relação à dedução de valores pagos, passa-se a constar no

dispositivo a seguinte determinação: “Autorizo a dedução dos

valores comprovadamente pagos a idêntico título das parcelas

deferidas.”

Julgo procedente os pedidos.

FGTS

Alega, ainda, o embargante que a sentença foi contraditória ao

deferir o FGTS não recolhido de outros meses além dos de

setembro, outubro e novembro de 2023.

Não assiste razão à embargante.

Verifica-se que o dispositivo da sentença de id. de5af51 não

constou qualquer referência a meses específicos, mas sim que

fosse recolhido integralmente o FGTS ao longo do contrato de

trabalho, deferindo o pagamento das diferenças, conforme se

apurar pelos extratos juntados aos autos.

Assim, julgo improcedente o pedido.

CONCLUSÃO

Isto posto, CONHEÇO dos embargos opostos pela reclamadae, no

mérito, julgo-os PROCEDENTE, nos termos da fundamentação que

passa a ser parte integrante da sentença de id. de5af51.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010996-70.2023.5.03.0025
AUTOR VINICIUS FERREIRA SAO JOSE

ADVOGADO DIEGO SAO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 120115/MG)

RÉU PAULO ROBERTO DA SILVA

RÉU MULTIPLA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

RÉU MIRANDA GESTAO DE NEGOCIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS FERREIRA SAO JOSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae58a45

proferida nos autos.

25ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

ATOrd 0010996-70.2023.5.03.0025

AUTOR: VINICIUS FERREIRA SÃO JOSÉ

RÉUS: MIRANDA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, MÚLTIPLA

SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA E PAULO ROBERTO DA

SILVA

SENTENÇA-PJe

De início, registra-se que as páginas citadas nesta decisão são

aquelas constantes do arquivo virtual do processo, em PDF,

baixado em ordem crescente;

I- RELATÓRIO

VINICIUS FERREIRA SÃO JOSÉajuizou reclamação trabalhista

em face de MIRANDA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, MULTIPLA

SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA E PAULO ROBERTO DA

SILVA, postulando as verbas e direitos elencados na inicial. Atribuiu

à causa o valor de R$ 59.392,78. Instruiu os pedidos com

documentos. Juntou procuração e declaração.

Os réus, embora devidamente notificados, não apresentaram

defesa, nem compareceram as audiências designadas.

Sem mais provas, encerrou-se a fase instrutória.

Razões finais pelo reclamante.

Conciliações sem êxito.

Esse é, em suma, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DA REVELIA E CONFISSÃO FICTA

Nos termos do artigo 844 da CLT, decreto a revelia das reclamadas

e aplico-lhe a pena de confissão ficta quanto à matéria de fato, uma

vez que, a despeito de regularmente notificadas (id. 04bfe37), não

compareceu à audiência do dia 12/03/2024, em que poderia se

defender e deveria prestar depoimento pessoal.

A confissão, todavia, não alcança matéria de direito e restringe-se

às questões não demonstradas por algum meio de prova.

VÍNCULO DE EMPREGO. MÉRITO. VERBAS RESCISÓRIAS.

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT.

Ante a pena de revelia e consequente confissão ficta aplicada às

rés, presumo verdadeira a afirmação lançada pelo autor na inicial,

de que foi admitido em 01/08/2022, porém não teve sua CTPS

devidamente registrada, sendo dispensado em 24/04/2023.

Reconheço, assim, que o vínculo de emprego havido entre o

reclamante e a primeira reclamada iniciou-se em 01/08/2022 e

terminou em 24/04/2023.

À vista disso e, ainda, considerando a ausência de provas de

quitação nos autos,condeno a primeira reclamada ao cumprimento

das seguintes obrigações de pagar e de fazer, observados os

limites dos pedidos:

a) indenização substitutiva do FGTS não depositado, ao longo de

todo o período contratual e sobre todas as parcelas de natureza

salarial, acrescida da multa compensatória de 40%;
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b) 13º salário do ano 2022 (5/12);

c) 13º salário do ano 2023 (5/12), considerando a projeção do aviso

prévio;

d) férias proporcionais +1/3 (10/12), considerando a projeção do

aviso prévio.

e) pagar 33 dias de aviso prévio indenizado, conforme

proporcionalidade prevista na lei nº 12.506/2011;

f) pagar a multa do art. 477, §8º, da CLT;

g) pagar amulta do art. 467, da CLT.

h) anotar a CTPS do reclamante, no prazo de 10 dias, para fazer

constar como data de admissão o dia 01/08/2022, bem como

registrar a baixa, para fazer constar como data de saída o dia

27/05/2023;

k) fornecer o TRCT, as guias CD/SD e a chave de conectividade

social.

Na apuração das parcelas acima deferidas, deverá ser considerado

o salário mensal de R$ 1.680,00).

HORAS EXTRAS

Confessa as reclamadas e ausente prova em sentido contrário,

reconheço que o autor exercia atividades inerentes a função de

operadora de telemarketing, nos termos do Anexo 2 da NR 17,

fazendo jus à jornada de 6hrs diárias/36hrs semanais prevista no

art. 227 da CLT.

Definida estas questões, a luz da Súmula nº 338, I, do TST, acolho

a jornada alegada na peça de ingresso, qual seja, das 09h às

18h00min, com intervalo para almoço de 12:30h as 13:30h e com

pausa de 15 minutos para o café. Além disso, laborava dois

sábados por mês de 09h às 12h.

Assim sendo, defiro ao reclamante as horas que ultrapassarem a 6ª

diária e/ou 36ª hora semanal, acrescidas do adicional legal ou

convencional, o que for mais benéfico, e, pela habitualidade, seus

reflexos em 13º salários, aviso prévio indenizado, férias + 1/3, rsr’s

e, desse montante, reflexos em FGTS + 40%, observando-se a OJ

394 da SDI-1 do TST.

DANOS MORAIS

Dano moral é toda ofensa causada aos direitos da personalidade

em consequência de ato ilícito, nos termos do artigo 186 do Código

Civil. Sua reparação encontra suporte jurídico na Constituição

Federal, de acordo ao artigo 5º, incisos V e X.

Pleiteia o reclamante indenização por danos morais, alegando que o

empregador fraudou a relação de emprego.

Pois bem.

Primeiramente, é mister aclarar o conceito de dano moral.

João de Lima Teixeira Filho, citando Antônio Chaves, na obra

Instituições de Direito do Trabalho, São Paulo: LTr, p. 620, muito

bem o define, in verbis:

“O dano moral é o sofrimento humano provocado por ato ilícito de

terceiro que molesta bens imateriais ou magoa valores íntimos da

pessoa, os quais constituem sustentáculo sobre o qual sua

personalidade é moldada e sua postura nas relações em sociedade

é erigida. Dano moral, na precisa definição de Antônio Chaves, é a

dos resultante da violação de um bem juridicamente tutelado sem

repercussão patrimonial. Seja a dor física dor-sensação como a

denomina Carpenter - , nascida de uma lesão material; seja a dor

moral dor-sentimento de causa material.”

A obrigação de indenizar, com fundamento na responsabilidade civil

subjetiva, aplicável ao caso, pressupõe a presença concomitante

dos seguintes requisitos: a) dano; b) conduta culposa patronal; c)

nexo de causalidade entre o ato ilícito e o dano (artigos 186 e 927

do Código Civil).

No caso, o dano moral não é presumido, cabendo à parte

especificar o seu pedido demonstrando qual conduta ou omissão do

empregador ofendeu sua dignidade e em que medida. No caso, não

há nos autos nenhuma prova de dano efetivo dano a bem imaterial

do Autor.

Assim, julgo improcedente o pedido.

DA RESPONSABILIDADE DAS RÉS

O reclamante alegou que a primeira e a segunda ré compõem o

mesmo grupo econômico, bem como que o terceiro reclamado seria

sócio das empresas, pugnando sejam elas responsabilizadas de

forma solidária.

O pedido não foi contestado.

Nos termos do art. 2º, §2º da CLT, “sempre que uma ou mais

empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica

própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de

outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis

solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de

emprego.” Já o §3º desse mesmo dispositivo do texto consolidado

dispõe que “não caracteriza grupo econômico a mera identidade de

sócios, sendo necessárias, para a configuração do grupo, a

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.”

No caos em análise, diante da pena de confissão ficta aplicada às

rés, forçoso considerar que elas compõem um mesmo grupo

econômico.

Em razão do exposto, declaro a responsabilidade solidária das rés

pelos créditos reconhecidos neste processo.

JUSTIÇA GRATUITA

Preenchidos os requisitos do artigo 790, §3º, da CLT, defiro os

benefícios da justiça gratuita ao autor, já que não há nos autos

prova de que ele esteja atualmente empregado e/ou recebendo
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remuneração igual ou superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência recíproca (art. 791-A, §3º, da CLT),

observados os critérios previstos nos incisos do §2º do art. 791-A da

CLT, condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da condenação

que resultar da liquidação do julgado, aos patronos da parte

reclamante.

Condeno à parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios aos advogados do réu, no percentual de 10% sobre o

valor atualizado dos pedidos elencados na inicial no que tange aos

julgados improcedentes na íntegra.

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa” do §4º do art.

791- A da CLT é inconstitucional (art. 5º, XXXV e LXXIV, CF/88).

Portanto, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

Portanto, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Na fase pré-judicial, determino a incidência do IPCA-E (a partir do

dia primeiro do mês subsequente à prestação de serviços para as

parcelas salariais pagas mensalmente - Súmula 381 do TST – ou do

vencimento da obrigação) e de juros legais (art. 39, caput, Lei

8177/91). A partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), conforme decisão do STF nas ADCs 58 e

59.

CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS

A reclamada deverá efetuar os recolhimentos previdenciários

incidentes sobre as parcelas objeto de condenação em pecúnia (art.

43 da Lei 8.212/91 e súmula 368 do TST), arcando cada parte com

sua cota.

Os recolhimentos fiscais serão feitos pela reclamada (art. 46 da Lei

8.541/92) conforme determina o art. 12-A da Lei 7.713/88 e

Instrução Normativa da Receita Federal vigente na ocasião do fato

gerador, súmula 368 do TST e OJ 400 da SDI-1/TST.

Para fins do art. 832, §3º, CLT, a natureza das verbas deferidas

obedecerá ao disposto no artigo 28 da Lei 8.212/91, incidindo

recolhimentos fiscais e previdenciários sobre as parcelas de

natureza salarial.

III – CONCLUSÃO

POR TAIS FUNDAMENTOS,nos autos da ação trabalhista movida

por VINICIUS FERREIRA SÃO JOSÉem face de MIRANDA

GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, MÚLTIPLA SOLUÇÕES

FINANCEIRAS LTDA E PAULO ROBERTO DA SILVA,decide-se:

1)julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos autorais

para reconhecer o vínculo de emprego do reclamante

de01/08/2022 a 24/04/2023 e condenar as reclamadas,

solidariamente, nos termos e limites da fundamentação supra, que

integra a presente conclusão, a pagar ao autor:

a) indenização substitutiva do FGTS não depositado na conta

vinculada obreira, ao longo de todo o período contratual e sobre

todas as parcelas de natureza salarial, acrescida da multa

compensatória de 40%;

b) 13º salário do ano 2022 (5/12);

c) 13º salário do ano 2023 (5/12), considerando a projeção do aviso

prévio;

d) férias proporcionais +1/3 (10/12), considerando a projeção do

aviso prévio.

e) pagar 33 dias de aviso prévio indenizado, conforme

proporcionalidade prevista na lei nº 12.506/2011;

f) pagar a multa do art. 477, §8º, da CLT;

g) pagar a multa do art. 467, da CLT.

h) anotar a CTPS do reclamante, no prazo de 10 dias, para fazer

constar como data de admissão o dia 01/08/2022, bem como

registrar a baixa, para fazer constar como data de saída o dia

27/05/2023;

k) fornecer o TRCT, as guias CD/SD e a chave de conectividade

social.

l) horas que ultrapassarem a 6ª diária e/ou 36ª hora semanal,

acrescidas do adicional legal ou convencional, o que for mais

benéfico, e, pela habitualidade, seus reflexos em 13º salários, aviso

prévio indenizado, férias + 1/3, rsr’s e, desse montante, reflexos em

FGTS + 40%, observando-se a OJ 394 da SDI-1 do TST.

Defere-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Para os efeitos previdenciários, atendendo ao disposto no artigo

832, § 3º da CLT ("As decisões cognitivas ou homologatórias

deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes
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da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de

responsabilidade de cada parte pelo recolhimento da contribuição

previdenciária, se for o caso"), declaro que as parcelas de natureza

indenizatória da presente decisão são as acima deferidas que

constam do artigo 28, § 9º da Lei 8.212/91. As demais têm natureza

remuneratória, devendo haver incidência da contribuição social.

Após a liquidação dos valores, proceda-se a intimação da União

(art. 832, §5°, CLT).

Custas processuais pelo réu, no importe de R$40.000,00,

calculadas sobre R$800,00, valor provisoriamente dado à

condenação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010979-03.2023.5.03.0003
AUTOR CARLOS ALBERTO SOUSA

CORREIA

ADVOGADO DJALMA ALVES DE MATOS
JUNIOR(OAB: 50183/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAUJO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ec6591

proferida nos autos.

25ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

ATOrd 0010979-03.2023.5.03.0003

AUTOR: CARLOS ALBERTO SOUSA CORREIA

RÉU: DROGARIA ARAÚJO S A

SENTENÇA-PJe

De início, registra-se que as páginas citadas nesta decisão são

aquelas constantes do arquivo virtual do processo, em PDF,

baixado em ordem crescente;

I- RELATÓRIO

CARLOS ALBERTO SOUSA CORREIA ajuizou reclamação

trabalhista em face de DROGARIA ARAÚJO S A, postulando as

verbas e direitos elencados na inicial. Atribuiu à causa o valor de R$

110.778,00. Instruiu os pedidos com documentos. Juntou

procuração e declaração.

O réu apresentou defesa, suscitando prejudicial e impugnando os

pedidos iniciais. Juntou preposição, procuração e documentos.

Réplica à defesa.

Em audiência de instrução colheu-se o depoimento dos litigantes e

testemunhas.

Sem mais provas, encerrou-se a fase instrutória.

Razões finais pelas partes.

Conciliações sem êxito.

Esse é, em suma, o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

A ação trabalhista foi ajuizada em 16/11/2023. Declaram-se

prescritas as pretensões referentes às parcelas com termo inicial de

exigibilidade em data anterior a 16/11/2018, nos termos do art. 7º,

XXIX, da Constituição Federal, extinguindo-se o processo, nesse

particular, com resolução do mérito, ex vi do art. 487, II, do CPC,

ressalvados os depósitos de FGTS, sujeitos à prescrição trintenária.

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

O reclamante postula a reversão da justa causa que lhe foi aplicada,

por considerá-la arbitrária, fato negado pela ré.

A justa causa é a mais grave penalidade que pode ser aplicada ao

trabalhador. Com sua aplicação, o trabalhador deixa de receber

diversas verbas rescisórias, tais como 13º e férias proporcionais,

aviso prévio e multa de 40% do FGTS. Deixa ainda de sacar o

Fundo de Garantia e não recebe o benefício do seguro-

desemprego.

Pelo princípio da continuidade da relação de emprego, é ônus do

empregador comprovar que a falta grave de fato existiu. Além disso,

a ocorrência da falta grave é fato constitutivo do direito do

empregador dispensar o empregado por justa causa e, nos termos

do art. 818, II, da CLT, deve ser comprovado por aquele em juízo.

Para que a justa causa seja corretamente aplicada, deve haver uma

conduta do trabalhador que se enquadre nas condutas tipificadas no

art. 482 da CLT.

A doutrina e jurisprudência informam que a punição deve ser

aplicada pelo empregador com cautela, visando, a princípio, corrigir

a atitude do empregado, exceção feita se a falta for tão grave que

apenas uma única atitude é suficiente para quebrar a fidúcia

existente entre as partes e, assim, permitir a aplicação da

penalidade de forma imediata.

E, no caso, como se observa, a reclamada não se desincumbiu do

seu ônus. Verifica-se pelo aviso de dispensa (id. 591af82) que o

motivo ensejador da justa causa foi: “falta grave de insubordinação

aos comandos da gerência no dia 28/09/2023, ao adentrar as

dependências internas da loja, em setor restrito das câmeras de
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segurança, após ser alertado do impedimento, descumprindo com

as diretrizes e normas da empresa”.Entretanto, como se verifica

dos autos, não há qualquer prova, seja documental ou testemunhal,

de que o reclamante tenha adentrado em setor restrito. A única

testemunha ouvida pela reclamada afirmou que não tinha nem

conhecimento do fato narrado no aviso dispensa e que,

“provavelmente”, somente o corpo gerencial teria ciência.

Em face do exposto, declaro nula a justa causa e converto a

modalidade de ruptura contratual para dispensa sem justa causa.

Por conseguinte, julgo procedentes os pedidos para condenar a

reclamada no pagamento das seguintes verbas, nos limites dos

pedidos da petição inicial:

- aviso prévio indenizado (48 dias);

- 13º salário proporcional (11/12);

- Férias + 1/3 (2022/2023);

- Férias proporcionais + 1/3 (3/12);

- multa de 40% sobre o FGTS;

- FGTS sobre as verbas rescisórias.

Ante a ausência de pagamento das verbas rescisórias, defiro a

condenação da ré ao pagamento da multa do art. 477, §8º da CLT,

tendo em conta a previsão contida na Súmula 36 deste Regional

doméstico.

Quanto ao pedido de aplicação da multa do art. 467 da CLT, não

assiste razão à parte reclamante. Isso porque a franca controvérsia

sobre as verbas rescisórias pleiteadas pelo autor afasta, de plano, a

incidência da multa prevista no artigo 467 da CLT, razão pela qual

indefiro o pleito.

Deverá ainda a reclamada, no prazo de 10 (dez) dias após

intimação específica e trânsito em julgado, fornecer à reclamante

TRCT devidamente preenchido, código SJ2, bem como chave de

conectividade e guias de seguro-desemprego, sob pena de arcar

com indenização substitutiva, na forma da súmula 389 TST,

ressalvando que compete ao órgão pagador verificar as condições

de recebimento do benefício social.

Determino, em mesmo prazo, seja anotada a CTPS da autor para

fins de retificação da data de saída, a fim de que conste o dia

16/11/2023, considerada a projeção do aviso prévio, na forma da OJ

nº 82 da SBDI-1/TST. Ultrapassados 30 (trinta) dias sem a

respectiva anotação da CTPS, a d. Secretaria da Vara deverá fazê-

la, nos termos do art. 39 da CLT.

DANOS MORAIS

Dano moral é toda ofensa causada aos direitos da personalidade

em consequência de ato ilícito, nos termos do artigo 186 do Código

Civil. Sua reparação encontra suporte jurídico na Constituição

Federal, de acordo ao artigo 5º, incisos V e X.

Pleiteia o reclamante indenização por danos morais em função de

uma suposta ameaça de morte sofrida, bem como pela exposição

de risco no trabalho e, por fim, por uma suposta ameaça a sua

saúde.

Pois bem.

Primeiramente, é mister aclarar o conceito de dano moral.

João de Lima Teixeira Filho, citando Antônio Chaves, na obra

Instituições de Direito do Trabalho, São Paulo: LTr, p. 620, muito

bem o define, in verbis:

“O dano moral é o sofrimento humano provocado por ato ilícito de

terceiro que molesta bens imateriais ou magoa valores íntimos da

pessoa, os quais constituem sustentáculo sobre o qual sua

personalidade é moldada e sua postura nas relações em sociedade

é erigida. Dano moral, na precisa definição de Antônio Chaves, é a

dos resultante da violação de um bem juridicamente tutelado sem

repercussão patrimonial. Seja a dor física dor-sensação como a

denomina Carpenter - , nascida de uma lesão material; seja a dor

moral dor-sentimento de causa material.”

A obrigação de indenizar, com fundamento na responsabilidade civil

subjetiva, aplicável ao caso, pressupõe a presença concomitante

dos seguintes requisitos: a) dano; b) conduta culposa patronal; c)

nexo de causalidade entre o ato ilícito e o dano (artigos 186 e 927

do Código Civil).

No caso, o dano moral não é presumido, cabendo à parte

especificar o seu pedido demonstrando qual conduta ou omissão do

empregador ofendeu sua dignidade e em que medida. No caso, não

há nos autos nenhuma prova de dano efetivo dano a bem imaterial

do Autor. Cabia à parte autora a prova do dano sofrido, ônus do

qual não se desincumbiu, visto que a única testemunha ouvida pela

parte reclamante somente soube descrever a dinâmica de trabalho

realizado, não trazendo aos autos qualquer elemento que

ofendesse a dignidade do reclamante.

Assim, julgo improcedente o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

Preenchidos os requisitos do artigo 790, §3º, da CLT, defiro os

benefícios da justiça gratuita à parte autora, já que não há nos autos

prova de que ela receba atualmente remuneração superior a 40%

do teto dos benefícios da Previdência Social.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da procedência parcial dos pedidos formulados pela parte

reclamante, a teor do disposto no artigo 791-A da CLT, arbitro os

honorários advocatícios, em favor do patrono da parte autora, em

10% sobre o valor líquido da execução, observado o que dispõem a

OJ 348 da SDI-1 do TST e a Tese Jurídica Prevalecente 04 deste

TRT.

Condeno a parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios aos advogados do réu, no percentual de 10% sobre o
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valor atualizado dos pedidos elencados na inicial no que tange aos

julgados improcedentes na íntegra.

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa” do §4º do art.

791- A da CLT é inconstitucional (art. 5º, XXXV e LXXIV, CF/88).

Portanto, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Os valores devidos serão apurados em liquidação, se possível, por

cálculos, nos termos e parâmetros da fundamentação.

As parcelas deferidas serão corrigidas monetariamente, em

conformidade com os termos do entendimento da Súmula 381 do

TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302, SBDI-I, TST).

Em relação ao índice de correção e à incidência de juros, consoante

julgamento do mérito da ADC 58, em 18/12/2020, o STF, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido deduzido na

referida ADC para “conferir interpretação conforme à Constituição

ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela

Lei 13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Ainda no aludido julgamento, ao serem modulados os efeitos da

decisão, fixou-se o entendimento de que “os processos em curso

que estejam sobrestados na fase de conhecimento

(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na

fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa

Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação futura de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e

7º, do CPC)”.

Por conseguinte, diante da eficácia erga omnes e do efeito

vinculante do decidido pelo STF na ADC 58, deverão ser

observados os parâmetros transcritos acima no que tange à

incidência de correção monetária e juros.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

A reclamada deverá providenciar os recolhimentos previdenciários e

fiscais eventualmente devidos, na forma da legislação pertinente,

trazendo aos autos a devida comprovação, sob pena de execução

das contribuições previdenciárias e de expedição de ofício à Receita

Federal do tocante ao imposto de renda. Autoriza-se, desde já, a

retenção dos valores devidos pela reclamante a tais títulos.

O imposto de renda deverá ser apurado mês a mês, na forma

prevista no art. 12-A da Lei 7.713/98 (alterado pela MP 497/2010),

sem a incidência sobre os juros de mora e terço de férias.

Registre-se que, por força do art. 276, parágrafo 4o., do Decreto n.

3.048/99, é devida a contribuição do empregado decorrente de ação

trabalhista, que incide sobre o salário de contribuição na forma

prevista na lei. E nos termos da súmula 368 do TST, empregado

deve arcar com a sua quota-parte das contribuições previdenciárias

fiscais resultantes de condenação judicial.

III - CONCLUSÃO

POR TAIS FUNDAMENTOS, nos autos da ação trabalhista movida

por CARLOS ALBERTO SOUSA CORREIAem face de

DROGARIA ARAÚJO S Adecide-se:

1) DECLARAR prescritas as pretensões referentes às parcelas com

termo inicial de exigibilidade em data anterior a 16/11/2018, nos

termos do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, extinguindo-se o

processo, nesse particular, com resolução do mérito, ex vi do art.

487, II, do CPC, ressalvados os depósitos de FGTS, sujeitos à

prescrição trintenária.

2) julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos autorais,

nos termos e limites da fundamentação supra, que integra a

presente conclusão, para declarar nula a justa causa e converter em

modalidade de ruptura contratual para dispensa sem justa causa,

bem como condenar a reclamada a pagar à parte autora:

- Aviso prévio indenizado (48 dias), conforme postulado;

- 13º salário proporcional (11/12);

- Férias + 1/3 (2022/2023);

- Férias proporcionais + 1/3 (3/12);

- Multa de 40% sobre o FGTS;

- FGTS sobre as verbas rescisórias.

- Multa do art. 477, §8º da CLT

Deverá ainda a reclamada, no prazo de 10 (dez) dias após

intimação específica e trânsito em julgado, fornecer à reclamante

TRCT devidamente preenchido, código SJ2, bem como chave de

conectividade e guias de seguro-desemprego, sob pena de arcar

com indenização substitutiva, na forma da súmula 389 TST,

ressalvando que compete ao órgão pagador verificar as condições

de recebimento do benefício social.

Determino, em mesmo prazo, seja anotada a CTPS da autor para

fins de retificação da data de saída, a fim de que conste o dia
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16/11/2023, considerada a projeção do aviso prévio, na forma da OJ

nº 82 da SBDI-1/TST. Ultrapassados 30 (trinta) dias sem a

respectiva anotação da CTPS, a d. Secretaria da Vara deverá fazê-

la, nos termos do art. 39 da CLT.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Para os efeitos previdenciários, atendendo ao disposto no artigo

832, § 3º da CLT ("As decisões cognitivas ou homologatórias

deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes

da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de

responsabilidade de cada parte pelo recolhimento da contribuição

previdenciária, se for o caso"), declaro que as parcelas de natureza

indenizatória da presente decisão são as acima deferidas que

constam do artigo 28, § 9º da Lei 8.212/91. As demais têm natureza

remuneratória, devendo haver incidência da contribuição social.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 400,00,

calculadas sobre R$ 20.000,00, valor provisoriamente dado à

condenação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010979-03.2023.5.03.0003
AUTOR CARLOS ALBERTO SOUSA

CORREIA

ADVOGADO DJALMA ALVES DE MATOS
JUNIOR(OAB: 50183/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SOUSA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ec6591

proferida nos autos.

25ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

ATOrd 0010979-03.2023.5.03.0003

AUTOR: CARLOS ALBERTO SOUSA CORREIA

RÉU: DROGARIA ARAÚJO S A

SENTENÇA-PJe

De início, registra-se que as páginas citadas nesta decisão são

aquelas constantes do arquivo virtual do processo, em PDF,

baixado em ordem crescente;

I- RELATÓRIO

CARLOS ALBERTO SOUSA CORREIA ajuizou reclamação

trabalhista em face de DROGARIA ARAÚJO S A, postulando as

verbas e direitos elencados na inicial. Atribuiu à causa o valor de R$

110.778,00. Instruiu os pedidos com documentos. Juntou

procuração e declaração.

O réu apresentou defesa, suscitando prejudicial e impugnando os

pedidos iniciais. Juntou preposição, procuração e documentos.

Réplica à defesa.

Em audiência de instrução colheu-se o depoimento dos litigantes e

testemunhas.

Sem mais provas, encerrou-se a fase instrutória.

Razões finais pelas partes.

Conciliações sem êxito.

Esse é, em suma, o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

A ação trabalhista foi ajuizada em 16/11/2023. Declaram-se

prescritas as pretensões referentes às parcelas com termo inicial de

exigibilidade em data anterior a 16/11/2018, nos termos do art. 7º,

XXIX, da Constituição Federal, extinguindo-se o processo, nesse

particular, com resolução do mérito, ex vi do art. 487, II, do CPC,

ressalvados os depósitos de FGTS, sujeitos à prescrição trintenária.

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

O reclamante postula a reversão da justa causa que lhe foi aplicada,

por considerá-la arbitrária, fato negado pela ré.

A justa causa é a mais grave penalidade que pode ser aplicada ao

trabalhador. Com sua aplicação, o trabalhador deixa de receber

diversas verbas rescisórias, tais como 13º e férias proporcionais,

aviso prévio e multa de 40% do FGTS. Deixa ainda de sacar o

Fundo de Garantia e não recebe o benefício do seguro-

desemprego.

Pelo princípio da continuidade da relação de emprego, é ônus do

empregador comprovar que a falta grave de fato existiu. Além disso,

a ocorrência da falta grave é fato constitutivo do direito do

empregador dispensar o empregado por justa causa e, nos termos

do art. 818, II, da CLT, deve ser comprovado por aquele em juízo.

Para que a justa causa seja corretamente aplicada, deve haver uma

conduta do trabalhador que se enquadre nas condutas tipificadas no

art. 482 da CLT.

A doutrina e jurisprudência informam que a punição deve ser

aplicada pelo empregador com cautela, visando, a princípio, corrigir

a atitude do empregado, exceção feita se a falta for tão grave que

apenas uma única atitude é suficiente para quebrar a fidúcia
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existente entre as partes e, assim, permitir a aplicação da

penalidade de forma imediata.

E, no caso, como se observa, a reclamada não se desincumbiu do

seu ônus. Verifica-se pelo aviso de dispensa (id. 591af82) que o

motivo ensejador da justa causa foi: “falta grave de insubordinação

aos comandos da gerência no dia 28/09/2023, ao adentrar as

dependências internas da loja, em setor restrito das câmeras de

segurança, após ser alertado do impedimento, descumprindo com

as diretrizes e normas da empresa”.Entretanto, como se verifica

dos autos, não há qualquer prova, seja documental ou testemunhal,

de que o reclamante tenha adentrado em setor restrito. A única

testemunha ouvida pela reclamada afirmou que não tinha nem

conhecimento do fato narrado no aviso dispensa e que,

“provavelmente”, somente o corpo gerencial teria ciência.

Em face do exposto, declaro nula a justa causa e converto a

modalidade de ruptura contratual para dispensa sem justa causa.

Por conseguinte, julgo procedentes os pedidos para condenar a

reclamada no pagamento das seguintes verbas, nos limites dos

pedidos da petição inicial:

- aviso prévio indenizado (48 dias);

- 13º salário proporcional (11/12);

- Férias + 1/3 (2022/2023);

- Férias proporcionais + 1/3 (3/12);

- multa de 40% sobre o FGTS;

- FGTS sobre as verbas rescisórias.

Ante a ausência de pagamento das verbas rescisórias, defiro a

condenação da ré ao pagamento da multa do art. 477, §8º da CLT,

tendo em conta a previsão contida na Súmula 36 deste Regional

doméstico.

Quanto ao pedido de aplicação da multa do art. 467 da CLT, não

assiste razão à parte reclamante. Isso porque a franca controvérsia

sobre as verbas rescisórias pleiteadas pelo autor afasta, de plano, a

incidência da multa prevista no artigo 467 da CLT, razão pela qual

indefiro o pleito.

Deverá ainda a reclamada, no prazo de 10 (dez) dias após

intimação específica e trânsito em julgado, fornecer à reclamante

TRCT devidamente preenchido, código SJ2, bem como chave de

conectividade e guias de seguro-desemprego, sob pena de arcar

com indenização substitutiva, na forma da súmula 389 TST,

ressalvando que compete ao órgão pagador verificar as condições

de recebimento do benefício social.

Determino, em mesmo prazo, seja anotada a CTPS da autor para

fins de retificação da data de saída, a fim de que conste o dia

16/11/2023, considerada a projeção do aviso prévio, na forma da OJ

nº 82 da SBDI-1/TST. Ultrapassados 30 (trinta) dias sem a

respectiva anotação da CTPS, a d. Secretaria da Vara deverá fazê-

la, nos termos do art. 39 da CLT.

DANOS MORAIS

Dano moral é toda ofensa causada aos direitos da personalidade

em consequência de ato ilícito, nos termos do artigo 186 do Código

Civil. Sua reparação encontra suporte jurídico na Constituição

Federal, de acordo ao artigo 5º, incisos V e X.

Pleiteia o reclamante indenização por danos morais em função de

uma suposta ameaça de morte sofrida, bem como pela exposição

de risco no trabalho e, por fim, por uma suposta ameaça a sua

saúde.

Pois bem.

Primeiramente, é mister aclarar o conceito de dano moral.

João de Lima Teixeira Filho, citando Antônio Chaves, na obra

Instituições de Direito do Trabalho, São Paulo: LTr, p. 620, muito

bem o define, in verbis:

“O dano moral é o sofrimento humano provocado por ato ilícito de

terceiro que molesta bens imateriais ou magoa valores íntimos da

pessoa, os quais constituem sustentáculo sobre o qual sua

personalidade é moldada e sua postura nas relações em sociedade

é erigida. Dano moral, na precisa definição de Antônio Chaves, é a

dos resultante da violação de um bem juridicamente tutelado sem

repercussão patrimonial. Seja a dor física dor-sensação como a

denomina Carpenter - , nascida de uma lesão material; seja a dor

moral dor-sentimento de causa material.”

A obrigação de indenizar, com fundamento na responsabilidade civil

subjetiva, aplicável ao caso, pressupõe a presença concomitante

dos seguintes requisitos: a) dano; b) conduta culposa patronal; c)

nexo de causalidade entre o ato ilícito e o dano (artigos 186 e 927

do Código Civil).

No caso, o dano moral não é presumido, cabendo à parte

especificar o seu pedido demonstrando qual conduta ou omissão do

empregador ofendeu sua dignidade e em que medida. No caso, não

há nos autos nenhuma prova de dano efetivo dano a bem imaterial

do Autor. Cabia à parte autora a prova do dano sofrido, ônus do

qual não se desincumbiu, visto que a única testemunha ouvida pela

parte reclamante somente soube descrever a dinâmica de trabalho

realizado, não trazendo aos autos qualquer elemento que

ofendesse a dignidade do reclamante.

Assim, julgo improcedente o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

Preenchidos os requisitos do artigo 790, §3º, da CLT, defiro os

benefícios da justiça gratuita à parte autora, já que não há nos autos

prova de que ela receba atualmente remuneração superior a 40%

do teto dos benefícios da Previdência Social.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da procedência parcial dos pedidos formulados pela parte
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reclamante, a teor do disposto no artigo 791-A da CLT, arbitro os

honorários advocatícios, em favor do patrono da parte autora, em

10% sobre o valor líquido da execução, observado o que dispõem a

OJ 348 da SDI-1 do TST e a Tese Jurídica Prevalecente 04 deste

TRT.

Condeno a parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios aos advogados do réu, no percentual de 10% sobre o

valor atualizado dos pedidos elencados na inicial no que tange aos

julgados improcedentes na íntegra.

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa” do §4º do art.

791- A da CLT é inconstitucional (art. 5º, XXXV e LXXIV, CF/88).

Portanto, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Os valores devidos serão apurados em liquidação, se possível, por

cálculos, nos termos e parâmetros da fundamentação.

As parcelas deferidas serão corrigidas monetariamente, em

conformidade com os termos do entendimento da Súmula 381 do

TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302, SBDI-I, TST).

Em relação ao índice de correção e à incidência de juros, consoante

julgamento do mérito da ADC 58, em 18/12/2020, o STF, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido deduzido na

referida ADC para “conferir interpretação conforme à Constituição

ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela

Lei 13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Ainda no aludido julgamento, ao serem modulados os efeitos da

decisão, fixou-se o entendimento de que “os processos em curso

que estejam sobrestados na fase de conhecimento

(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na

fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa

Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação futura de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e

7º, do CPC)”.

Por conseguinte, diante da eficácia erga omnes e do efeito

vinculante do decidido pelo STF na ADC 58, deverão ser

observados os parâmetros transcritos acima no que tange à

incidência de correção monetária e juros.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

A reclamada deverá providenciar os recolhimentos previdenciários e

fiscais eventualmente devidos, na forma da legislação pertinente,

trazendo aos autos a devida comprovação, sob pena de execução

das contribuições previdenciárias e de expedição de ofício à Receita

Federal do tocante ao imposto de renda. Autoriza-se, desde já, a

retenção dos valores devidos pela reclamante a tais títulos.

O imposto de renda deverá ser apurado mês a mês, na forma

prevista no art. 12-A da Lei 7.713/98 (alterado pela MP 497/2010),

sem a incidência sobre os juros de mora e terço de férias.

Registre-se que, por força do art. 276, parágrafo 4o., do Decreto n.

3.048/99, é devida a contribuição do empregado decorrente de ação

trabalhista, que incide sobre o salário de contribuição na forma

prevista na lei. E nos termos da súmula 368 do TST, empregado

deve arcar com a sua quota-parte das contribuições previdenciárias

fiscais resultantes de condenação judicial.

III - CONCLUSÃO

POR TAIS FUNDAMENTOS, nos autos da ação trabalhista movida

por CARLOS ALBERTO SOUSA CORREIAem face de

DROGARIA ARAÚJO S Adecide-se:

1) DECLARAR prescritas as pretensões referentes às parcelas com

termo inicial de exigibilidade em data anterior a 16/11/2018, nos

termos do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, extinguindo-se o

processo, nesse particular, com resolução do mérito, ex vi do art.

487, II, do CPC, ressalvados os depósitos de FGTS, sujeitos à

prescrição trintenária.

2) julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos autorais,

nos termos e limites da fundamentação supra, que integra a

presente conclusão, para declarar nula a justa causa e converter em

modalidade de ruptura contratual para dispensa sem justa causa,

bem como condenar a reclamada a pagar à parte autora:

- Aviso prévio indenizado (48 dias), conforme postulado;

- 13º salário proporcional (11/12);

- Férias + 1/3 (2022/2023);

- Férias proporcionais + 1/3 (3/12);

- Multa de 40% sobre o FGTS;

- FGTS sobre as verbas rescisórias.

- Multa do art. 477, §8º da CLT

Deverá ainda a reclamada, no prazo de 10 (dez) dias após

intimação específica e trânsito em julgado, fornecer à reclamante

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4286
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TRCT devidamente preenchido, código SJ2, bem como chave de

conectividade e guias de seguro-desemprego, sob pena de arcar

com indenização substitutiva, na forma da súmula 389 TST,

ressalvando que compete ao órgão pagador verificar as condições

de recebimento do benefício social.

Determino, em mesmo prazo, seja anotada a CTPS da autor para

fins de retificação da data de saída, a fim de que conste o dia

16/11/2023, considerada a projeção do aviso prévio, na forma da OJ

nº 82 da SBDI-1/TST. Ultrapassados 30 (trinta) dias sem a

respectiva anotação da CTPS, a d. Secretaria da Vara deverá fazê-

la, nos termos do art. 39 da CLT.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Para os efeitos previdenciários, atendendo ao disposto no artigo

832, § 3º da CLT ("As decisões cognitivas ou homologatórias

deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes

da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de

responsabilidade de cada parte pelo recolhimento da contribuição

previdenciária, se for o caso"), declaro que as parcelas de natureza

indenizatória da presente decisão são as acima deferidas que

constam do artigo 28, § 9º da Lei 8.212/91. As demais têm natureza

remuneratória, devendo haver incidência da contribuição social.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 400,00,

calculadas sobre R$ 20.000,00, valor provisoriamente dado à

condenação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010687-94.2023.5.03.0010
AUTOR EDUARDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO PAULA CAETANA DE PAIVA(OAB:
195156/MG)

ADVOGADO RAIMA CALIXTO DA CRUZ
OLIVEIRA(OAB: 199186/MG)

ADVOGADO ELIANE DIAS DE JESUS(OAB:
192600/MG)

RÉU SOTEC SOLUCOES TECNOLOGICAS
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA SILVA(OAB:
100479/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffd099e

proferida nos autos.

SENTENÇA-PJe

De início, registra-se que:

1) as páginas citadas nesta decisão são aquelas constantes do

arquivo virtual do processo, em PDF, baixado em ordem crescente;

2) os depoimentos realizados na audiência de instrução foram

devidamente gravados e estão disponibilizados no link descrito no

id. e0f424e.

I- RELATÓRIO

EDUARDO AUGUSTO DA SILVA ajuizou reclamação trabalhista

em face de SOTEC SOLUCOES TECNOLOGICAS COMERCIO

LTDA, postulando as verbas e direitos elencados na inicial. Atribuiu

à causa o valor de R$78.133,43. Instruiu os pedidos com

documentos. Juntou procuração e declaração.

O réu apresentou defesa, suscitando preliminar e impugnando os

pedidos iniciais. Juntou preposição, procuração e documentos.

Réplica à defesa.

Em audiência de instrução, colheu-se os depoimentos do autor e

das testemunhas.

Sem mais provas, encerrou-se a fase instrutória.

Razões finais pelas partes.

Conciliações sem êxito.

Esse é, em suma, o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

LIMITAÇÃO CONDENAÇÃO – VALORES ATRIBUÍDOS NA

INICIAL

A reclamada argumenta que, na eventualidade de haver

condenação, a liquidação deverá se limitar ao valor da causa, em

conformidade com os artigos 141 e 492, ambos do CPC.

Sem razão.

Os dispositivos legais destacados consagram o princípio da

adstrição da sentença ao pedido, o que não implica limitação da

condenação aos valores indicados na inicial.

Na verdade, o Juízo encontra limites em relação às parcelas

pleiteadas, mas não quanto à repercussão financeira indicada na

exordial.

Em sentido similar ao ora deduzido, porém quanto aos processos
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submetidos ao rito sumaríssimo, o entendimento cristalizado na

Tese Jurídica Prevalecente nº 16 do Eg. TRT da 3ª Região,

aplicável por analogia.

No mesmo sentido, o artigo 12, § 2º, da Instrução Normativa nº.

41/2018 do Col. TST:

“Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da

causa será: "estimado, observando-se, no que couber, o disposto

nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil".

Rejeito.

REVERSÃO – JUSTA CAUSA – PLEITOS CORRELATOS

Reporta o reclamante que teria sido injustamente dispensado por

justa causa. Suscita que teria praticado ato incompatível com a

penalidade máxima aplicada. Pleiteia, em decorrência, a

condenação da ré nas diferenças rescisórias correspondentes e

aplicação da multa do art. 477 da CLT.

A reclamada nega veementemente as acusações, destacando que

a gravidade da conduta praticada é compatível com a aplicação da

dispensa motivada.

Traçada a conjuntura fática, ao exame.

Compete, como regra geral, ao empregador o ônus da prova da

justa causa, pois é fato impeditivo ao recebimento das verbas

rescisórias e o princípio da continuidade do contrato de trabalho

milita em prol do empregado, a teor dos artigos 818, inc. II, da CLT

e 373, inc. II do CPC e Súmula 212 do C. TST. Essa prova há de

ser robusta, demonstrando de maneira inequívoca que o ato

praticado pelo obreiro fere a fidúcia de forma que seja insustentável

a manutenção do liame empregatício.

O ordenamento jurídico prevê a advertência, a suspensão e a

dispensa por justa causa como sanções ao trabalhador que

descumprir os deveres contratuais ou praticar falta grave. Para que

a penalidade máxima seja aplicada ao trabalhador, necessita-se do

preenchimento de certos requisitos, quais sejam: previsão em lei;

falta grave culposa ou dolosa do obreiro; imediatidade;

singularidade; e proporcionalidade entre o ato praticado e a sanção

imposta, deixando claro que a gravidade da conduta praticada é

compatível com a rescisão contratual.

Outrossim, a exigência de gradação das penalidades fica

dispensada quando a infração se reveste de tal gravidade que é

capaz de romper, de imediato, a fidúcia indispensável à

continuidade da relação de emprego, como ocorre, por exemplo,

com os atos de improbidade.

No presente caso, os fatos que ensejaram a dispensa motivada são,

em síntese, os seguintes: captação de imagens em vídeo de

equipamentos da empresa CM COMANDOS LINEARES LTDA

(cliente relevante da ré) que supostamente teriam causado uma

pane no banco de baterias e danificado o nobreak da empresa

OMPI DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS

FARMACEUTICAS LTDA, publicando tal vídeo na rede social

WhatsApp em grupo de abrangência nacional.

Registro que o acontecimento do aludido extrato fático é

incontroverso a partir da narrativa exposta na exordial e do

depoimento do autor.

Pois bem.

Conforme comprovado nos autos, a empresa CM COMANDOS

LINEARES LTDA possui uma relação de parceria com a reclamada

de mais de 20 anos de duração. Incontestável, portanto, que a

atitude do autor no compartilhamento de vídeo, com a presença

inclusive de colaboradores de empresas concorrentes à ré, é de

extrema gravidade, pois é indiscutivelmente capaz de abalar de

forma contundente a confiança do empregador, dispensando, por

conseguinte, a gradação de penalidades.

Lado outro, a prova feita pelo Reclamante não foi suficiente para

desconstituir a justa causa.

Por tais fundamentos, assiste razão o Reclamado em enquadrar a

conduta do Autor nos casos típicos do art. 482 e dispensar o obreiro

por justa causa.

Destarte, julgo improcedentes os pedidos “A”, “B” e “C” da peça de

ingresso.

DIFERENÇAS SALARIAIS -ACÚMULODEFUNÇÃO

Destaca o reclamante que teria desempenhado funções que

extrapolavam as estipuladas no contrato de trabalho. Pleiteia, em

decorrência, diferenças salariais e, sucessivamente, adicional por

acúmulo de funções.

A ré nega as alegações.

Analiso.

Inicialmente, no que concerne ao ônus da prova, compete afirmar

que é da parte autora o ônus de comprovar os fatos constitutivos do

direito, conforme preceituam os arts. 818, I da CLT e 373, I do CPC,

ônus do qual não se desvencilhou a contento.

Na verdade, a prova, no particular é frágil. Em relação à temática,

na verdade, a primeira testemunha ouvida a rogo da reclamada, Sr.

Kleberson Alves Oliveira, foi claro ao enunciar a existência de

divisão das tarefas da empresa, destacando que o cargo

desempenhado pelo autor era o de eletrotécnico II que demandava

uma gama de atividades de menor complexidade. Ressalto, por fim,

que o desempenho isolado de uma tarefa correspondente a um

cargo acima do autor não se revela suficiente para o acolhimento da

pretensão autoral.

Desta feita, não comprovadas as alegações, improcedentes os

pedidos.

JORNADA DE TRABALHO

Afirma o autor que extrapolava a jornada constitucional e que os
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controles de ponto são inservíveis como meio de prova, pois era

impedido de realizar as anotações nos respectivos documentos.

Relata, ademais, que não gozava do intervalo intrajornada integral a

que teria direito. Postula, em decorrência, horas extras.

A reclamada nega as alegações, ressaltando que os controles de

ponto são fidedignos e que as horas extras eventualmente

realizadas foram devidamente quitadas.

Examino.

Cuidou a ré de exibir os cartões de ponto (ID. 854bb25), os quais, a

princípio, parecem idôneos como meio de prova.

Competia ao reclamante produzir prova apta a demonstrar a

irregularidade dos cartões de ponto, já que constitui fato constitutivo

do seu direito (arts. 818, I, CLT e 373, I, CPC). Do seu encargo,

todavia, não se desincumbiu a contento.

Logo, diante da regularidade dos controles de frequência,

presumem-se corretos os horários anotados, os quais não foram

elididos por nenhum outro elemento de prova.

Dessarte, a jornada alegada na inicial não se sobrepõe à anotada

nos mencionados controles, já que, nesse contexto, aquelas não

passam de meras ilações.

O autor, nem sequer por amostragem, impugnou ou apontou erros

nos cartões de ponto juntados pela reclamada, o que demonstra

mais uma vez que os horários apresentados no controle de

frequência estão corretos e devidamente registrados.

No tocante ao intervalo intrajornada, a partir dos depoimentos das

testemunhas, os empregados gozavam integralmente do referido

período.

Ante todo o exposto, julgo improcedente os pleitos relacionados à

jornada de trabalho, bem como as repercussões pertinentes.

RESTITUIÇÃO – DESCONTOS – CELULAR

Relata o reclamante que teria sido descontado indevidamente o

valor do celular concedido pela empresa nos valores rescisórios.

A ré confirma o desconto, destacando que este ocorrera em razão

da ausência da devolução do aparelho, conforme determinava os

termos contratuais do autor.

Ao exame.

O art. 462 da CLT estabelece que “ao empregador é vedado efetuar

qualquer desconto nos salários do empregado, salvo quando este

resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato

coletivo”.

O §1º do referido dispositivo legal, por sua vez, dispõe que, “em

caso de dano causado pelo empregado, o desconto será lícito,

desde de que esta possibilidade tenha sido acordada ou na

ocorrência de dolo do empregado”.

Não há nos autos qualquer comprovação de documento que

legitime o desconto empresarial.

Defiro, por conseguinte, a restituição do desconto no valor de

R$1.499,00.

Por fim, determino que o autor seja pessoalmente intimado para, no

prazo de 10 dias após o trânsito em julgado da presente decisão,

juntar aos autos comprovante da devolução do aparelho celular no

setor de RH da reclamada.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O dano moral ocorre quando há ofensa direta aos direitos da

personalidade, seja no tocante à integridade física, moral ou

intelectual. Estes direitos podem ser violados, inclusive, no curso ou

em razão da relação de emprego.

Todavia, para que seja reconhecido o direito à reparação por dano

moral, deve restar cabalmente comprovado o prejuízo ao patrimônio

ideal do empregado, isto é, à sua imagem, honra e boa fama, sem o

que não há a certeza de que houve prejuízo ao bem material

tutelado, pois é o dano efetivo que resulta no direito à indenização

pecuniária compensatória.

Ressalta-se que a Constituição Federal de 1988 elevou a dignidade

da pessoa humana à categoria de princípio fundamental da

República Federativa do Brasil (art. 1º, III). Todos os direitos

derivados direta ou indiretamente de tal princípio devem ser

inquestionavelmente tutelados. Agredidos os direitos à honra,

intimidade, auto-estima e afirmação social do empregado, previstos

no art. 5º, X, da Constituição Federal, deve ser assegurado o direito

à compensação financeira pelo dano moral sofrido, sendo, para

tanto, necessária a prova da existência do dano, o nexo causal e a

culpa ou dolo do agente, nos termos dos arts. 186 e 927 do Código

Civil.

Conquanto o dano moral decorra dos próprios fatos que violem os

atributos da personalidade do ofendido (dano “in re ipsa”), far-se-á

imprescindível a efetiva prova da autoria e da ocorrência dos

mencionados fatos, cujo ônus recai sobre o autor, por ser fato

constitutivo do seu direito (arts. 818, CLT e 373, I, CPC/2015). Não

é necessária a comprovação de prejuízo concreto advindo do dano

moral, tais como a existência de dor e sofrimento, bastando que a

parte comprove a violação de direito da personalidade.

No caso dos autos, os documentos de fls. 175/176 demonstram que

o autor, a partir de 15/12/2021 estava de licença médica por 09

dias. Conforme controles de ponto (fls. 337/337), contudo, verifico

que o autor trabalhou normalmente no interregno da licença.

Neste caso, o prejuízo moral sofrido pelo autor é evidente, pois ele

se viu obrigado a trabalhar mesmo estando fragilizado em razão de

seu estado de saúde, sendo inegável que a prestação de serviços

durante período em que, por recomendações médicas o empregado

deveria ficar afastado impede a sua plena recuperação.

Nesse contexto, verifica-se que a conduta da reclamada ofendeu a
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honra do obreiro, configurando hipótese de compensação financeira

pelos danos morais em razão da prática de ato ilícito (arts. 186 e

927, CC/02).

Diante do exposto, julgo procedente o pedido de compensação

financeira pelos danos morais. Considerando-se a gravidade e a

extensão do dano (art. 944, CC/02); a natureza leve da ofensa

(artigo 223-G, §1º da CLT); a conduta do ofensor e do ofendido,

bem como, a situação econômica e social de ambos; a vedação ao

enriquecimento ilícito do autor; os princípios constitucionais

implícitos da razoabilidade e da proporcionalidade; e, por fim, a

finalidade pedagógica (escopo educacional da jurisdição), punitiva e

compensatória do instituto, arbitro o valor da condenação em

R$5.000,00.

Destaco, por derradeiro, que a indenização por danos morais em

virtude da dispensa injusta não procede, pois validada por este

Juízo a dispensa por justa causa.

JUSTIÇA GRATUITA

À luz do direito fundamental ao acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF),

defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora, pois juntou

nos autos declaração de hipossuficiência e recebe uma

remuneração abaixo do teto previsto no §4º do art. 790 da CLT.

Registro que, tratando-se de pessoa física, a mera declaração de

pobreza é suficiente para a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, uma vez que ela goza de presunção legal de veracidade, à

luz do disposto no §3º do art. 99 do CPC, sendo bastante a

comprovar a miserabilidade econômica alegada, mesmo sob a

égide da Lei nº 13.467/2017, que não teve o condão de derrogar os

referidos dispositivos legais.

Neste sentido, o entendimento do C. TST:

“(...). BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO.

(...). Cinge-se a controvérsia a definir se a simples declaração de

hipossuficiência econômica é suficiente para a comprovação do

estado de pobreza do reclamante, para fins de deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada após a vigência da

Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com

as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017, o benefício da

gratuidade da Justiça será concedido àqueles que perceberem

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que comprovarem

insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da Constituição

Federal consagra o dever do Estado de prestar assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos e

o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação supletiva ao processo do

trabalho, consoante autorização expressa no artigo 15 do mesmo

Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a alegação de insuficiência

deduzida por pessoa natural. A partir da interpretação sistemática

desses preceitos, não é possível exigir dos trabalhadores que

buscam seus direitos na Justiça do Trabalho - na sua maioria,

desempregados - a comprovação de estarem sem recursos para o

pagamento das custas do processo. Deve-se presumir verdadeira a

declaração de pobreza firmada pelo autor, na petição inicial, ou feita

por seu advogado, com poderes específicos para tanto. Recurso de

revista conhecido e provido. TST-RR-10147-63.2020.5.03.0006, 7ª

Turma, Rel. Min. Cláudio Brandão, em 8.2.2023.”.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência recíproca (art. 791-A, §3º, da CLT),

observados os critérios previstos nos incisos do §2º do art. 791-A da

CLT, condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da condenação

que resultar da liquidação do julgado, aos patronos do reclamante.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

aos advogados do réu, no percentual de 10% sobre o valor

atualizado dos pedidos elencados na inicial no que tange aos

julgados improcedentes na íntegra.

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa” do §4º do art.

791- A da CLT é inconstitucional (art. 5º, XXXV e LXXIV, CF/88).

Portanto, tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Na fase pré-judicial, determino a incidência do IPCA-E (a partir do

dia primeiro do mês subsequente à prestação de serviços para as

parcelas salariais pagas mensalmente - Súmula 381 do TST – ou do

vencimento da obrigação) e de juros legais (art. 39, caput, Lei

8177/91). A partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), conforme decisão do STF nas ADCs 58 e

59.

Considerando os danos morais, devida a incidência da taxa SELIC

a partir da data do arbitramento (art. 407 do CC e súmula 362 do

STJ).

CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS

Não há incidência diante da natureza da condenação (cunho

indenizatório).

III – CONCLUSÃO

POR TAIS FUNDAMENTOS, nos autos da ação trabalhista movida
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por EDUARDO AUGUSTO DA SILVA em face de SOTEC

SOLUCOES TECNOLOGICAS COMERCIO LTDA, decide-se:

1) Rejeitar a preliminar;

2) Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES as pretensões

formuladas para condenar a Reclamada a pagar ao Reclamante

- indenização, no valor de R$1.499,00, a título de restituição do

desconto indevido;

- indenização por danos morais no valor de R$5.000,00.

Defere-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Não há incidência diante da natureza da condenação (cunho

indenizatório).

Após a liquidação dos valores, proceda-se a intimação da União

(art. 832, §5°, CLT).

Custas processuais pela ré, no importe de R$130,00, calculadas

sobre R$6.500,00, valor provisoriamente dado à condenação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010687-94.2023.5.03.0010
AUTOR EDUARDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO PAULA CAETANA DE PAIVA(OAB:
195156/MG)

ADVOGADO RAIMA CALIXTO DA CRUZ
OLIVEIRA(OAB: 199186/MG)

ADVOGADO ELIANE DIAS DE JESUS(OAB:
192600/MG)

RÉU SOTEC SOLUCOES TECNOLOGICAS
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA SILVA(OAB:
100479/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOTEC SOLUCOES TECNOLOGICAS COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffd099e

proferida nos autos.

SENTENÇA-PJe

De início, registra-se que:

1) as páginas citadas nesta decisão são aquelas constantes do

arquivo virtual do processo, em PDF, baixado em ordem crescente;

2) os depoimentos realizados na audiência de instrução foram

devidamente gravados e estão disponibilizados no link descrito no

id. e0f424e.

I- RELATÓRIO

EDUARDO AUGUSTO DA SILVA ajuizou reclamação trabalhista

em face de SOTEC SOLUCOES TECNOLOGICAS COMERCIO

LTDA, postulando as verbas e direitos elencados na inicial. Atribuiu

à causa o valor de R$78.133,43. Instruiu os pedidos com

documentos. Juntou procuração e declaração.

O réu apresentou defesa, suscitando preliminar e impugnando os

pedidos iniciais. Juntou preposição, procuração e documentos.

Réplica à defesa.

Em audiência de instrução, colheu-se os depoimentos do autor e

das testemunhas.

Sem mais provas, encerrou-se a fase instrutória.

Razões finais pelas partes.

Conciliações sem êxito.

Esse é, em suma, o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

LIMITAÇÃO CONDENAÇÃO – VALORES ATRIBUÍDOS NA

INICIAL

A reclamada argumenta que, na eventualidade de haver

condenação, a liquidação deverá se limitar ao valor da causa, em

conformidade com os artigos 141 e 492, ambos do CPC.

Sem razão.

Os dispositivos legais destacados consagram o princípio da

adstrição da sentença ao pedido, o que não implica limitação da

condenação aos valores indicados na inicial.

Na verdade, o Juízo encontra limites em relação às parcelas

pleiteadas, mas não quanto à repercussão financeira indicada na

exordial.

Em sentido similar ao ora deduzido, porém quanto aos processos

submetidos ao rito sumaríssimo, o entendimento cristalizado na

Tese Jurídica Prevalecente nº 16 do Eg. TRT da 3ª Região,

aplicável por analogia.

No mesmo sentido, o artigo 12, § 2º, da Instrução Normativa nº.

41/2018 do Col. TST:

“Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da

causa será: "estimado, observando-se, no que couber, o disposto

nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil".
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Rejeito.

REVERSÃO – JUSTA CAUSA – PLEITOS CORRELATOS

Reporta o reclamante que teria sido injustamente dispensado por

justa causa. Suscita que teria praticado ato incompatível com a

penalidade máxima aplicada. Pleiteia, em decorrência, a

condenação da ré nas diferenças rescisórias correspondentes e

aplicação da multa do art. 477 da CLT.

A reclamada nega veementemente as acusações, destacando que

a gravidade da conduta praticada é compatível com a aplicação da

dispensa motivada.

Traçada a conjuntura fática, ao exame.

Compete, como regra geral, ao empregador o ônus da prova da

justa causa, pois é fato impeditivo ao recebimento das verbas

rescisórias e o princípio da continuidade do contrato de trabalho

milita em prol do empregado, a teor dos artigos 818, inc. II, da CLT

e 373, inc. II do CPC e Súmula 212 do C. TST. Essa prova há de

ser robusta, demonstrando de maneira inequívoca que o ato

praticado pelo obreiro fere a fidúcia de forma que seja insustentável

a manutenção do liame empregatício.

O ordenamento jurídico prevê a advertência, a suspensão e a

dispensa por justa causa como sanções ao trabalhador que

descumprir os deveres contratuais ou praticar falta grave. Para que

a penalidade máxima seja aplicada ao trabalhador, necessita-se do

preenchimento de certos requisitos, quais sejam: previsão em lei;

falta grave culposa ou dolosa do obreiro; imediatidade;

singularidade; e proporcionalidade entre o ato praticado e a sanção

imposta, deixando claro que a gravidade da conduta praticada é

compatível com a rescisão contratual.

Outrossim, a exigência de gradação das penalidades fica

dispensada quando a infração se reveste de tal gravidade que é

capaz de romper, de imediato, a fidúcia indispensável à

continuidade da relação de emprego, como ocorre, por exemplo,

com os atos de improbidade.

No presente caso, os fatos que ensejaram a dispensa motivada são,

em síntese, os seguintes: captação de imagens em vídeo de

equipamentos da empresa CM COMANDOS LINEARES LTDA

(cliente relevante da ré) que supostamente teriam causado uma

pane no banco de baterias e danificado o nobreak da empresa

OMPI DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS

FARMACEUTICAS LTDA, publicando tal vídeo na rede social

WhatsApp em grupo de abrangência nacional.

Registro que o acontecimento do aludido extrato fático é

incontroverso a partir da narrativa exposta na exordial e do

depoimento do autor.

Pois bem.

Conforme comprovado nos autos, a empresa CM COMANDOS

LINEARES LTDA possui uma relação de parceria com a reclamada

de mais de 20 anos de duração. Incontestável, portanto, que a

atitude do autor no compartilhamento de vídeo, com a presença

inclusive de colaboradores de empresas concorrentes à ré, é de

extrema gravidade, pois é indiscutivelmente capaz de abalar de

forma contundente a confiança do empregador, dispensando, por

conseguinte, a gradação de penalidades.

Lado outro, a prova feita pelo Reclamante não foi suficiente para

desconstituir a justa causa.

Por tais fundamentos, assiste razão o Reclamado em enquadrar a

conduta do Autor nos casos típicos do art. 482 e dispensar o obreiro

por justa causa.

Destarte, julgo improcedentes os pedidos “A”, “B” e “C” da peça de

ingresso.

DIFERENÇAS SALARIAIS -ACÚMULODEFUNÇÃO

Destaca o reclamante que teria desempenhado funções que

extrapolavam as estipuladas no contrato de trabalho. Pleiteia, em

decorrência, diferenças salariais e, sucessivamente, adicional por

acúmulo de funções.

A ré nega as alegações.

Analiso.

Inicialmente, no que concerne ao ônus da prova, compete afirmar

que é da parte autora o ônus de comprovar os fatos constitutivos do

direito, conforme preceituam os arts. 818, I da CLT e 373, I do CPC,

ônus do qual não se desvencilhou a contento.

Na verdade, a prova, no particular é frágil. Em relação à temática,

na verdade, a primeira testemunha ouvida a rogo da reclamada, Sr.

Kleberson Alves Oliveira, foi claro ao enunciar a existência de

divisão das tarefas da empresa, destacando que o cargo

desempenhado pelo autor era o de eletrotécnico II que demandava

uma gama de atividades de menor complexidade. Ressalto, por fim,

que o desempenho isolado de uma tarefa correspondente a um

cargo acima do autor não se revela suficiente para o acolhimento da

pretensão autoral.

Desta feita, não comprovadas as alegações, improcedentes os

pedidos.

JORNADA DE TRABALHO

Afirma o autor que extrapolava a jornada constitucional e que os

controles de ponto são inservíveis como meio de prova, pois era

impedido de realizar as anotações nos respectivos documentos.

Relata, ademais, que não gozava do intervalo intrajornada integral a

que teria direito. Postula, em decorrência, horas extras.

A reclamada nega as alegações, ressaltando que os controles de

ponto são fidedignos e que as horas extras eventualmente

realizadas foram devidamente quitadas.

Examino.
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Cuidou a ré de exibir os cartões de ponto (ID. 854bb25), os quais, a

princípio, parecem idôneos como meio de prova.

Competia ao reclamante produzir prova apta a demonstrar a

irregularidade dos cartões de ponto, já que constitui fato constitutivo

do seu direito (arts. 818, I, CLT e 373, I, CPC). Do seu encargo,

todavia, não se desincumbiu a contento.

Logo, diante da regularidade dos controles de frequência,

presumem-se corretos os horários anotados, os quais não foram

elididos por nenhum outro elemento de prova.

Dessarte, a jornada alegada na inicial não se sobrepõe à anotada

nos mencionados controles, já que, nesse contexto, aquelas não

passam de meras ilações.

O autor, nem sequer por amostragem, impugnou ou apontou erros

nos cartões de ponto juntados pela reclamada, o que demonstra

mais uma vez que os horários apresentados no controle de

frequência estão corretos e devidamente registrados.

No tocante ao intervalo intrajornada, a partir dos depoimentos das

testemunhas, os empregados gozavam integralmente do referido

período.

Ante todo o exposto, julgo improcedente os pleitos relacionados à

jornada de trabalho, bem como as repercussões pertinentes.

RESTITUIÇÃO – DESCONTOS – CELULAR

Relata o reclamante que teria sido descontado indevidamente o

valor do celular concedido pela empresa nos valores rescisórios.

A ré confirma o desconto, destacando que este ocorrera em razão

da ausência da devolução do aparelho, conforme determinava os

termos contratuais do autor.

Ao exame.

O art. 462 da CLT estabelece que “ao empregador é vedado efetuar

qualquer desconto nos salários do empregado, salvo quando este

resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato

coletivo”.

O §1º do referido dispositivo legal, por sua vez, dispõe que, “em

caso de dano causado pelo empregado, o desconto será lícito,

desde de que esta possibilidade tenha sido acordada ou na

ocorrência de dolo do empregado”.

Não há nos autos qualquer comprovação de documento que

legitime o desconto empresarial.

Defiro, por conseguinte, a restituição do desconto no valor de

R$1.499,00.

Por fim, determino que o autor seja pessoalmente intimado para, no

prazo de 10 dias após o trânsito em julgado da presente decisão,

juntar aos autos comprovante da devolução do aparelho celular no

setor de RH da reclamada.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O dano moral ocorre quando há ofensa direta aos direitos da

personalidade, seja no tocante à integridade física, moral ou

intelectual. Estes direitos podem ser violados, inclusive, no curso ou

em razão da relação de emprego.

Todavia, para que seja reconhecido o direito à reparação por dano

moral, deve restar cabalmente comprovado o prejuízo ao patrimônio

ideal do empregado, isto é, à sua imagem, honra e boa fama, sem o

que não há a certeza de que houve prejuízo ao bem material

tutelado, pois é o dano efetivo que resulta no direito à indenização

pecuniária compensatória.

Ressalta-se que a Constituição Federal de 1988 elevou a dignidade

da pessoa humana à categoria de princípio fundamental da

República Federativa do Brasil (art. 1º, III). Todos os direitos

derivados direta ou indiretamente de tal princípio devem ser

inquestionavelmente tutelados. Agredidos os direitos à honra,

intimidade, auto-estima e afirmação social do empregado, previstos

no art. 5º, X, da Constituição Federal, deve ser assegurado o direito

à compensação financeira pelo dano moral sofrido, sendo, para

tanto, necessária a prova da existência do dano, o nexo causal e a

culpa ou dolo do agente, nos termos dos arts. 186 e 927 do Código

Civil.

Conquanto o dano moral decorra dos próprios fatos que violem os

atributos da personalidade do ofendido (dano “in re ipsa”), far-se-á

imprescindível a efetiva prova da autoria e da ocorrência dos

mencionados fatos, cujo ônus recai sobre o autor, por ser fato

constitutivo do seu direito (arts. 818, CLT e 373, I, CPC/2015). Não

é necessária a comprovação de prejuízo concreto advindo do dano

moral, tais como a existência de dor e sofrimento, bastando que a

parte comprove a violação de direito da personalidade.

No caso dos autos, os documentos de fls. 175/176 demonstram que

o autor, a partir de 15/12/2021 estava de licença médica por 09

dias. Conforme controles de ponto (fls. 337/337), contudo, verifico

que o autor trabalhou normalmente no interregno da licença.

Neste caso, o prejuízo moral sofrido pelo autor é evidente, pois ele

se viu obrigado a trabalhar mesmo estando fragilizado em razão de

seu estado de saúde, sendo inegável que a prestação de serviços

durante período em que, por recomendações médicas o empregado

deveria ficar afastado impede a sua plena recuperação.

Nesse contexto, verifica-se que a conduta da reclamada ofendeu a

honra do obreiro, configurando hipótese de compensação financeira

pelos danos morais em razão da prática de ato ilícito (arts. 186 e

927, CC/02).

Diante do exposto, julgo procedente o pedido de compensação

financeira pelos danos morais. Considerando-se a gravidade e a

extensão do dano (art. 944, CC/02); a natureza leve da ofensa

(artigo 223-G, §1º da CLT); a conduta do ofensor e do ofendido,

bem como, a situação econômica e social de ambos; a vedação ao
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enriquecimento ilícito do autor; os princípios constitucionais

implícitos da razoabilidade e da proporcionalidade; e, por fim, a

finalidade pedagógica (escopo educacional da jurisdição), punitiva e

compensatória do instituto, arbitro o valor da condenação em

R$5.000,00.

Destaco, por derradeiro, que a indenização por danos morais em

virtude da dispensa injusta não procede, pois validada por este

Juízo a dispensa por justa causa.

JUSTIÇA GRATUITA

À luz do direito fundamental ao acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF),

defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora, pois juntou

nos autos declaração de hipossuficiência e recebe uma

remuneração abaixo do teto previsto no §4º do art. 790 da CLT.

Registro que, tratando-se de pessoa física, a mera declaração de

pobreza é suficiente para a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, uma vez que ela goza de presunção legal de veracidade, à

luz do disposto no §3º do art. 99 do CPC, sendo bastante a

comprovar a miserabilidade econômica alegada, mesmo sob a

égide da Lei nº 13.467/2017, que não teve o condão de derrogar os

referidos dispositivos legais.

Neste sentido, o entendimento do C. TST:

“(...). BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO.

(...). Cinge-se a controvérsia a definir se a simples declaração de

hipossuficiência econômica é suficiente para a comprovação do

estado de pobreza do reclamante, para fins de deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada após a vigência da

Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com

as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017, o benefício da

gratuidade da Justiça será concedido àqueles que perceberem

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que comprovarem

insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da Constituição

Federal consagra o dever do Estado de prestar assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos e

o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação supletiva ao processo do

trabalho, consoante autorização expressa no artigo 15 do mesmo

Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a alegação de insuficiência

deduzida por pessoa natural. A partir da interpretação sistemática

desses preceitos, não é possível exigir dos trabalhadores que

buscam seus direitos na Justiça do Trabalho - na sua maioria,

desempregados - a comprovação de estarem sem recursos para o

pagamento das custas do processo. Deve-se presumir verdadeira a

declaração de pobreza firmada pelo autor, na petição inicial, ou feita

por seu advogado, com poderes específicos para tanto. Recurso de

revista conhecido e provido. TST-RR-10147-63.2020.5.03.0006, 7ª

Turma, Rel. Min. Cláudio Brandão, em 8.2.2023.”.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência recíproca (art. 791-A, §3º, da CLT),

observados os critérios previstos nos incisos do §2º do art. 791-A da

CLT, condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da condenação

que resultar da liquidação do julgado, aos patronos do reclamante.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

aos advogados do réu, no percentual de 10% sobre o valor

atualizado dos pedidos elencados na inicial no que tange aos

julgados improcedentes na íntegra.

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa” do §4º do art.

791- A da CLT é inconstitucional (art. 5º, XXXV e LXXIV, CF/88).

Portanto, tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Na fase pré-judicial, determino a incidência do IPCA-E (a partir do

dia primeiro do mês subsequente à prestação de serviços para as

parcelas salariais pagas mensalmente - Súmula 381 do TST – ou do

vencimento da obrigação) e de juros legais (art. 39, caput, Lei

8177/91). A partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), conforme decisão do STF nas ADCs 58 e

59.

Considerando os danos morais, devida a incidência da taxa SELIC

a partir da data do arbitramento (art. 407 do CC e súmula 362 do

STJ).

CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS

Não há incidência diante da natureza da condenação (cunho

indenizatório).

III – CONCLUSÃO

POR TAIS FUNDAMENTOS, nos autos da ação trabalhista movida

por EDUARDO AUGUSTO DA SILVA em face de SOTEC

SOLUCOES TECNOLOGICAS COMERCIO LTDA, decide-se:

1) Rejeitar a preliminar;

2) Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES as pretensões

formuladas para condenar a Reclamada a pagar ao Reclamante

- indenização, no valor de R$1.499,00, a título de restituição do

desconto indevido;

- indenização por danos morais no valor de R$5.000,00.
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Defere-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Não há incidência diante da natureza da condenação (cunho

indenizatório).

Após a liquidação dos valores, proceda-se a intimação da União

(art. 832, §5°, CLT).

Custas processuais pela ré, no importe de R$130,00, calculadas

sobre R$6.500,00, valor provisoriamente dado à condenação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0357400-64.1990.5.03.0025
AUTOR AFRANIO LACERDA

ADVOGADO MARCELO AROEIRA BRAGA(OAB:
43275/MG)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO CARREIRA
ALVIM(OAB: 42579/MG)

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFRANIO LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74058c2

proferida nos autos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Prolatada a decisão de id. aaa0cdb - Sentença , a reclamante aviou

embargos de declaração, mediante as razões de id. be5dc34,

sustentando a existência de erro material;

É o relatório.

DECISÃO E FUNDAMENTOS

Atendidos os pressupostos de admissibilidade que lhes são

próprios, conheço dos embargos de declaração opostos.

No mérito, a questão acerca do erro material se enquadra na

hipótese do art. 1.022 do CPC, devendo a supracitada sentença ser

retificada da seguinte maneira: onde se lê "reclamada", leia-se

"reclamante".

Em relação a outras questões suscitadas pela parte, nada a prover,

uma vez que, na realidade, insurge-se a reclamada contra o

entendimento adotado pelo juízo, o que só é passível de análise

através do recurso próprio.

Registre-se novamente que no período de citação ao órgão público

para pagamento da execução, tanto o reclamante quanto o

reclamado poderão apresentar impugnação/embargos específicos

para questionamento dos cálculos homologados.

Procedem, pois, os embargos em relação ao erro material alegado,

conforme os termos acima.

CONCLUSÃO

Ante ao exposto, conheço dos embargos de declaração opostos

p e l a  r e c l a m a n t e  e ,  n o  m é r i t o ,  J U L G O - O S

P R O C E D E N T E S , c o n f o r m e  f u n d a m e n t o s  s u p r a .

Intimem-se as partes.

Após, aguarde-se o prazo em curso.

AAC

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010063-63.2024.5.03.0025
AUTOR FERNANDA DINIZ SOUZA

ADVOGADO VIVIANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
167628/MG)

RÉU 123 FIDELIDADE, SERVICOS E
INTELIGENCIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU FIDEI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU TAHIANA LEAL BRITO VAN
VARENBERG D EGMONT

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU AMRM HOLDING LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MAX GAUDERETO OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU HAMRM LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA
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ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CONRADO LOPES VILACA DE
ABREU

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DINIZ SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 743eb3a

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

FERNANDA DINIZ SOUZA, devidamente qualificada nos autos,

ajuizou a presente ação trabalhista em face de MILHAS FÁCIL -

ART VIAGENS E TURISMO LTDA, 123 VIAGENS E TURISMO

LTDA., NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇOES S.A., 123

FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGÊNCIA LTDA., MM TURISMO

& VIAGENS S.A. - MAXMILHAS, LH LANCE HOTEIS LTDA.,

FIDEI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., HAMRM

LTDA., AMRM HOLDING LTDA., RAMIRO JULIO SOARES

MADUREIRA, AUGUSTO JULIO SOARES MADUREIRA, TANIA

SILVA SANTOS MADUREIRA ,  CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO, JOSÉ AUGUSTO MADUREIRA,

MAX GAUDERETO OLIVEIRA, TAHIANA LEAL BRITO VAN

VARENBERG D’EGMONT, ANDRÉ BRETAS NUNES DE LIMA e

CONRADO LOPES VILAÇA DE ABREU, requerendo, em síntese,

o acolhimento dos pedidos elencados na petição inicial (ID.

22ae31d - fls. 3/15). Apresentou documentos e à causa deu o valor

de R$ 86.165,90.

Devidamente notificados, os réus apresentaram defesas (IDs.

f8f9acd, 2a33705, 55fc99c, 7ff52ef, dc4ae24, 84d9a62 e af1b535 -

fls. 706/717, 718/725, 726/732, 733/738, 739/753, 856/876 e

951/967), oportunidade em que impugnaram os pedidos tecidos na

peça de ingresso, bem como juntaram documentos e procurações.

A reclamante impugnou os termos das contestações no ID. 2f00938

(fls. 1146/1159).

Audiência de instrução realizada em 23/02/2024 (ID. 17cedce - fls.

1136/1138), contudo sem a produção de prova oral.

Sem outras provas a produzir, e recusada a conciliação final, foi

determinado o encerramento da instrução processual.

É o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DEPENDÊNCIA

Em face da dependência reconhecida (ID. 5257723 - fl. 443), esta

sentença abrange os pedidos do processo n. 0010048-

94.2024.5.03.0025.

TUTELA DE URGÊNCIA

Indefiro a tutela de urgência requerida na inicial, uma vez que não

foi preenchido o requisito exigido pelo inciso IV do art. 311 do CPC.

COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Foi suscitada preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho

em prol do juízo universal da recuperação judicial, nos termos do

art. 82-A, caput, da Lei n. 11.101/2005. Além disso, os réus

argumentam que esta Especializada não pode processar o pedido

de desconsideração da personalidade jurídica de empresa em

recuperação judicial, nem reconhecer a responsabilidade

solidária/subsidiária de seus sócios.

Pois bem.

As questões que envolvem a competência da Justiça do Trabalho

em demandas que envolvam empresas em recuperação judicial

e/ou processo de falência são pertinentes na fase de execução do

título executivo.

In casu, no atual momento processual a parte autora pretende a

formação do título executivo em face dos reclamados ante o

inadimplemento das parcelas rescisórias, o que se adequa à

previsão do art. 6º, §1° e §2°, da Lei n. 11.101/2005.

Outrossim, destaco que o item II da Súmula n. 54 do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região estabelece o seguinte:

O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal não
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exclui a competência da Justiça do Trabalho para o prosseguimento

da execução em relação aos sócios, sucessores (excetuadas as

hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e integrantes do mesmo

grupo econômico, no que respeita, entretanto, a bens não

abrangidos pelo plano de recuperação da empresa. (Oriunda do

julgamento do IUJ suscitado nos autos do processo AP 0010557-

26.2014.5.03.0041. RA 104/2016, disponibilização: DEJT/TRT-

MG/Cad. Jud. 19, 20 e 23/05/2016).

Destarte, não há que se falar em incompetência desta

Especial izada para julgamento da presente ação.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO

A parte reclamada requer a suspensão do curso do processo em

razão do deferimento do pedido de sua recuperação judicial.

De fato, a parte reclamada está em processo de recuperação

judicial, conforme verificado por este juízo em consulta realizada ao

sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,

sendo certo que o pedido foi deferido pela 1ª Vara Empresarial da

Comarca de Belo Horizonte, em 31/08/2023, processo n. 5194147-

26.2023.8.13.0024, a qual suspendeu pelo prazo improrrogável de

180 dias, contados da publicação da decisão, todas as ações e

execuções contra a sociedade devedora, cabendo a esta comunicá-

la aos Juízos competentes.

O pedido de recuperação judicial, além de não afastar a

competência desta Especializada, não impede a postulação e

processamento judicial das parcelas atinentes ao contrato laboral.

Nesse sentido, aplica-se o §2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, in

verbis:

É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação,

exclusão ou modificação de créditos derivados da relação de

trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive as

impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão processadas

perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito,

que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor

determinado em sentença.

Considerando os termos da Lei n. 11.101/05, o empregado deve

buscar na Justiça do Trabalho os direitos contratuais pertinentes,

independentemente do pedido de recuperação judicial, entretanto,

após a apuração do quantum devido, deverá ser procedida a

habilitação dos créditos, caso não haja outra forma de execução da

dívida.

Ante o exposto, rejeito a preliminar de suspensão do presente feito.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

A simplicidade e a informalidade que norteiam o Processo do

Trabalho são incompatíveis com a exigência de rigor formal na

elaboração dos pedidos (art. 840, § 1º, da CLT). Desse modo, basta

que a petição inicial seja compreensível e não comprometa o direito

de defesa da parte contrária.

A CLT, em seu artigo 840, §1º, exige apenas um breve relato dos

fatos e do pedido,  sendo cer to que ta l  ex igência fo i

satisfatoriamente cumprida pela reclamante, uma vez que os pleitos

formulados são certos, determinados e trazem a indicação de seus

valores, atendendo, desse modo, à exigência legal.

Por fim, o fato dos reclamados terem contestado o mérito dos

pedidos formulados é indício de que a petição inicial não se reveste

de nenhum dos vícios contidos no §1° do art. 330 do CPC, pelo que

o princípio do contraditório restou preservado.

Rejeito a preliminar suscitada.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A pertinência subjetiva da ação é verificada no plano abstrato das

alegações contidas na petição inicial, consoante a Teoria da

Asserção.

Tendo a parte reclamante apontado os reclamados como

responsáveis pelas pretensões deduzidas, legitimados estão para

figurarem no polo passivo desta ação. A existência de

responsabilidade é matéria afeta ao mérito, não guardando qualquer

pertinência com as condições da ação.

Rejeito a preliminar.

EXTINÇÃO CONTRATUAL. VERBAS RESCISÓRIAS. AVISO

PRÉVIO. MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477, §8°, DA CLT. FGTS.

ADESÃO AO SAQUE ANIVERSÁRIO

A reclamante afirma que foi contratada pela parte ré em 01/02/2017,

tendo sido demitida sem justa causa em 28/08/2023. Sustenta não

ter havido o pagamento das verbas rescisórias, razão pela qual

pugna pela condenação da parte reclamada ao pagamento das

verbas indicadas na inicial e das multas previstas nos artigos 467 e

477, §8°, da CLT.

A parte ré alega que está em processo de recuperação judicial

perante a 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte/MG

(autos n. 5194147-26.2023.8.13.0024), defendendo que a

reclamante deve habilitar seu crédito na referida ação para que ele

seja adimplido.

Examino.

A partir dos termos da contestação, resta incontroverso que a parte

reclamada não fez o pagamento dos valores devidos na rescisão

contratual da reclamante.

Não se pode olvidar que o fato da empresa enfrentar dificuldades

financeiras não elide sua obrigação de quitar as verbas trabalhistas

e rescisórias, mesmo porque os riscos da atividade empresarial
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devem ser suportados pelo empregador, não podendo ser

transferidos aos empregados como motivo de força maior para o

não pagamento das verbas trabalhistas, sob pena de violação do

princípio da alteridade, previsto no art. 2º da CLT.

Ademais, é necessário destacar que a imprevidência do

empregador não caracteriza força maior nos termos do art. 501 da

CLT.

Importante também salientar que na recuperação judicial, ao

contrário do que ocorre na falência, o devedor permanece com a

administração dos seus bens, ainda que sob supervisão judicial,

não sendo a hipótese prevista no art. 172 da Lei n. 11.101/2005.

Nesse contexto, não há falar que estaria a empregadora impedida

de efetuar o pagamento das verbas decorrentes das obrigações

oriundas do contrato de trabalho regularmente estabelecido com a

parte reclamante.

Diante do exposto, à míngua de comprovação de quitação das

verbas rescisórias, julgo procedentes os pedidos de pagamento das

verbas descritas no TRCT de ID. 836d265 (fls. 43/44), considerando

a extinção do vínculo de emprego em 15/10/2023, já observada a

projeção do aviso prévio de 48 dias:

a) saldo de salário (28 dias);

b) aviso prévio indenizado de 48 dias;

c) férias (aviso prévio indenizado);

d) 13º salários (aviso prévio indenizado);

e) média de aviso prévio;

f) férias vencidas, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2022 a

31/01/2023;

g) 7/12 de férias proporcionais;

h) terço constitucional de férias;

i) média de férias proporcionais;

j) média de férias vencidas na rescisão;

k) 13º salário proporcional (8/12);

l) média de 13º salário na rescisão;

m) descanso semanal remunerado;

n) DSR sobre prêmio de produtividade;

o) horas extras (002:59 horas a 100%);

p) horas extras (011:47 horas a 70%);

q) adicional de tempo de serviço;

r) prêmio produtividade.

Os valores a serem considerados são os constantes do ID. 836d265

(fls. 43/44).

Autoriza-se a dedução dos descontos consignados no TRCT, posto

que não houve impugnação da reclamante a esse respeito.

Também defiro o pagamento dos depósitos fundiários que não

foram recolhidos durante a relação de emprego, inclusive sobre as

verbas rescisórias, acrescido da multa de 40% sobre todos os

recolhimentos do FGTS durante o pacto laboral, observada a OJ n.

42 da SBDI-I/TST, sob pena de execução e indenização pelo

importe equivalente. Não há falar em recolhimento sobre férias

indenizadas + 1/3, por força do art. 15, §6º, da Lei n. 8.036/90 e OJ

n.195 da SBDI-I/TST.

Procedentes também as multas previstas nos arts. 467 e 477 da

CLT, pois não houve o pagamento das verbas rescisórias a tempo e

modo, bem como das parcelas incontroversas antes da realização

da audiência trabalhista.

A multa do art. 477, §8º, da CLT equivale ao valor de um salário

recebido pela reclamante à época da rescisão contratual (R$

2.390,00). Já a multa do art. 467 da CLT deverá incidir sobre o valor

líquido das verbas rescisórias consignadas no TRCT de ID.

836d265 (fls. 43/44) e sobre o FGTS rescisório e a multa de 40%,

eis que se tratam de parcelas incontroversas.

Considerando que a parte reclamada comprovou o fornecimento

das guias do seguro-desemprego e do TRCT devidamente anotado

(IDs. 2eaea01 e c9715bf - fls. 810 e 818/819), não há nada a deferir

no aspecto.

No que se refere ao pedido de expedição de alvará para saque do

FGTS, cabe mencionar que, nos termos estabelecidos pelo art. 20-

A da Lei n. 8.036/1990, o titular de contas vinculadas ao FGTS

estará sujeito a somente uma das seguintes sistemáticas de saque,

quais sejam: saque-rescisão ou saque-aniversário, observadas as

regras previstas nos artigos 20-C e 20-D do referido diploma

normativo.

Segundo o art. 20-C, o titular estará sujeito originalmente à

sistemática do saque-rescisão e poderá optar por alterá-la a

qualquer tempo, o que terá efeitos imediatos. Entretanto, caso o

titular solicite nova alteração, essa será efetivada no primeiro dia do

vigésimo quinto mês subsequente ao da solicitação.

Portanto, deve ser observado o período de carência estabelecido

para as alterações entre uma e outra modalidade (artigo 20-C, §1º,

I).

Logo, tendo a parte autora regularmente optado pela modalidade

saque-aniversário, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

previsão legal e determinar a alteração, de forma imediata, da

modalidade escolhida.

Descabe as alegações de frustração de expectativa, porquanto a

parte reclamante não está enquadrada em alguma hipótese legal de

garantia provisória do emprego, sendo a dispensa sem justa causa

autorizada, nos termos da lei, de acordo com a conveniência do

empregador.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido de saque integral, tendo

em vista que a parte reclamante é optante ao saque aniversário.
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INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A reclamante pleiteia o pagamento de indenização por danos

morais, sob o argumento de que foi demitida e não recebeu as

verbas rescisórias que lhe são de direito. Alega que tal situação

causou danos aos seus direitos da personalidade, sendo cabível a

condenação da parte reclamada ao pagamento de indenização de

R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Os réus contestaram a pretensão obreira e afirmaram que a autora

não demonstrou a existência de danos aos seus direitos da

personalidade durante a relação empregatícia.

Ao exame.

É mister dizer que a compensação financeira pelo dano moral

pressupõe que os fatos, tidos por geradores, atinjam a honra, a

imagem, a privacidade ou a intimidade do trabalhador, violando os

atributos de sua personalidade (art. 5°, V e X, CR/88 e art. 12,

CC/02).

A indenização por danos morais não é sanção imediata e aplicável

a todo e qualquer ato ilícito, mas apenas e tão somente àqueles que

comprovadamente tenham causado desconforto à vida íntima, à

honra ou à imagem da vítima.

Referidos fatos, por serem constitutivos do seu direito, devem ser

sobejamente demonstrados pela parte autora (art. 818, CLT e 373,

I, CPC). Assim, competia à reclamante a efetiva comprovação dos

fatos apontados como violadores da sua honra, o que não ocorreu

in casu.

As alegações apresentadas como fundamento para o pedido em

análise decorrem da inadimplência de obrigações pela parte

reclamada cujo adimplemento é objeto dos demais pleitos da

presente ação.

Cabe destacar que, ainda que a empregadora tenha agido de forma

inadequada, não restou comprovado que a obreira suportou

dificuldades financeiras em decorrência do atraso no pagamento

dos salários e das verbas rescisórias, tampouco há provas de danos

aos seus direitos de personalidade.

Ademais, as multas dos artigos 467 e 477, §8º, da CLT já ensejam à

autora compensação financeira pelas agruras decorrentes do atraso

no pagamento das referidas verbas.

Diante disso, não havendo comprovação de conduta antijurídica da

parte reclamada que possa proporcionar indenização por danos

morais, julgo improcedente o pedido.

MULTA CONVENCIONAL

A reclamante aduz que a parte ré infringiu as cláusulas 6ª, 16ª, 19ª

e 23ª dos instrumentos normativos juntados com a inicial, gerando o

dever de pagar multa correspondente.

Conforme a cláusula 36ª das CCTs de 2021/2022 (ID. db3853a - fl.

65) e de 2022/2023 (ID. d761451 - fl. 54), a violação de qualquer

cláusula da norma coletiva gera a obrigação do infrator de pagar

multa convencional no valor de 20% do salário do empregado.

Analisando as referidas convenções coletivas, verifico que as

cláusulas 6ª, 16ª, 19ª e 23ª dispõem, respectivamente, sobre

substituição de empregado, vale-refeição, garantia de emprego por

doença e jornada especial de trabalho (12x36).

Tendo em vista que a reclamação trabalhista se baseia no

descumprimento de obrigações rescisórias por parte da

empregadora, não há como deferir o pleito autoral, uma vez que

não ficou demonstrada qualquer violação às cláusulas indicadas

pela reclamante.

Diante disso, julgo improcedente o pedido.

RESPONSABILIDADE DOS RÉUS. GRUPO ECONÔMICO.

SÓCIOS RETIRANTES

De acordo com o artigo 2º, §2º, da CLT, basta a configuração do

grupo econômico para se estabelecer a responsabilidade solidária

entre as empresas.

Compulsando os autos, observo que a terceira reclamada (NOVUM

INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A) é a única sócia da 2ª

(123 VIAGENS E TURISMO LTDA), 4ª (123 FIDELIDADE,

SERVIÇOS E INTELIGÊNCIA LTDA) e 9ª (AMRM HOLDING LTDA)

reclamadas (IDs. d0bccff, 339e0ed e f2f506a - fls. 643/646, 653/655

e 662/664).

A oitava reclamada (HAMRM LTDA) possui como sócios

administradores os srs. AUGUSTO JULIO SOARES MADUREIRA e

RAMIRO JULIO SOARES MADUREIRA (ID. 8a4f910 - fls. 687/688),

os quais também fazem parte da 2ª ré (NOVUM INVESTIMENTOS

PARTICIPAÇÕES S/A), respectivamente como secretário e

presidente (ID. 3628c95 - fls. 697/698), bem como são sócios da 1ª

reclamada (ART VIAGENS E TURISMO LTDA), conforme

documento de ID.e6a326a (fls. 632/634).

Não bastasse isso, as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 8ª e 9ª reclamadas são

representadas pelo mesmo procurador, apresentaram defesas

idênticas, possuem sintonia de objeto social e possuem a mesma

pessoa como preposta (ID. 17cedce - fls. 1136/1138).

Desse modo, restou caracterizado o interesse integrado, a efetiva

comunhão de interesses e a atuação conjunta das referidas

empresas, configurando-se, assim, o grupo econômico entre as 1ª,

2ª, 3ª, 4ª, 8ª e 9ª empresas reclamadas, razão pela qual estas

deverão responder solidariamente pelo pagamento das verbas

reconhecidas em favor da reclamante, a teor do disposto no art. 2º,

§2º, da CLT.

Com relação à 5ª reclamada (MM TURISMO & VIAGENS S.A. -

MAXMILHAS), é importante destacar que a empresa é a única sócia
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da 6ª reclamada (LH - LANCE HOTEIS LTDA), conforme ID.

fb5ba55 (f ls. 886/888), sendo que as suas ações foram

integralmente transferidas à 9ª ré (AMRM HOLDING LTDA),

segundo o documento de ID. 67d32cb (fl. 1026), o que comprova a

integração das 5ª e 6ª reclamadas ao grupo econômico acima

reconhecido.

Essa integração fica mais evidente quando, no processo de

recuperação judicial das 1ª, 2ª e 3ª reclamadas que tramita perante

a 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte/MG, foi

deferida antecipação dos efeitos da tutela e determinada a

suspensão do curso e dos atos de constrição das ações e

execuções distribuídas em face da 5ª (MM TURISMO & VIAGENS

S.A. - MAX MILHAS) e 6ª (LH - LANCE HOTEIS LTDA) reclamadas.

Sendo assim, reconheço que as 5ª e 6ª reclamadas fazem parte do

mesmo grupo econômico das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 8ª e 9ª rés, razão pela

qual as empresas também são solidariamente responsáveis pelo

pagamento das verbas reconhecidas nesta sentença, nos termos do

art. 2º, §2º, da CLT.

No que pertine à sétima reclamada (FIDEI EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A), de acordo com ID. 47f327b (fls. 571/573),

verifico que a empresa possui como diretora a sra. CRISTIANE

SOARES MADUREIRA (13ª reclamada), ant iga sócia e

administradora da 2ª ré (ID. d0bccff - fls. 643/646), e como

presidente o sr. JOSÉ AUGUSTO MADUREIRA (14º réu).

De acordo com os documentos de IDs. d4922a1, 8e13ffb e 814133f

(fls. 668, 671 e 703), o 14º reclamado é genitor do 10º (RAMIRO

JULIO SOARES MADUREIRA), 11º (AUGUSTO JULIO SOARES

MADUREIRA) e 13º (CRISTIANE SOARES MADUREIRA)

reclamados, de sorte que o 10º e 11º reclamados são sócios da

ART VIAGENS E TURISMO LTDA (ID. e6a326a - fls. 632/634),

empresa que também possui a sra. TANIA SILVA SANTOS

MADUREIRA (12ª ré) no quadro societário, e da MM TURISMO &

VIAGENS S.A. - MAX MILHAS (ID. ff4ecc7 - fls. 879/880)

reclamadas, bem como são sócios da HAMRM LTDA (ID. 8a4f910 -

fls. 687/688).

À vista disso, há mais um indício de que há a formação de grupo

econômico entre as empresas reclamadas, o qual é claramente

edificado por relações familiares, chamando a atenção o fato da 12ª

ré (TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA) possuir o mesmo

sobrenome de RAMIRO JULIO SOARES MADUREIRA e

AUGUSTO JULIO SOARES MADUREIRA.

Nesse sentido, a sétima ré também deve responder solidariamente

pelos créditos deferidos, ante a configuração de grupo econômico

com as demais empresas reclamadas.

Em relação aos sócios, nos termos do art. 134, §2°, do CPC, não é

necessária a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica das empresas rés para a responsabilização

dos sócios incluídos no polo passivo da ação.

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região já se manifestou

sobre o assunto, conforme o seguinte julgado:

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NA FASE DE CONHECIMENTO.

POSSIBILIDADE. A teoria da desconsideração da personalidade

jurídica é plenamente aplicável ao processo trabalhista quando

comprovada a impossibilidade/inviabilidade da execução de bens do

devedor principal, sendo certo que sua aplicação, no âmbito da

Justiça do Trabalho, também decorre dos princípios protetivos que

visam a garantir, de forma célere, o pagamento do crédito alimentar.

Exegese do art. 855-A da CLT, inserido pela Lei 13.467/2017, e dos

arts. 133 a 137, CPC. Ademais, o Direito Trabalhista consagra a

Teoria Menor da Desconsideração da Personalidade Jurídica,

segundo a qual o simples inadimplemento do débito trabalhista, ou

ausentes bens da empresa devedora suficientes para garantir a

execução, autoriza que os bens patrimoniais do sócio respondam

pelas dívidas contraídas pela empresa executada, conforme arts. 50

do Cc e 28 do CDC. Assim, a violação dos direitos trabalhistas dos

empregados caracteriza o abuso da personalidade jurídica apto a

ensejar o procedimento de sua desconsideração, não havendo

nenhum impedimento para o reconhecimento da responsabilidade

de coobrigados desde a fase de conhecimento, quando é possível

garantir ao réu participar de forma ampla e plena da instrução

processual, observando-se os princípios do devido processo legal,

do contraditório e da ampla defesa, constitucionalmente

assegurados. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010055-97.2022.5.03.0141

(ROT); Disponibilização: 26/07/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página

808; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a)

Emerson Jose Alves Lage).

Como reconhecido nesta decisão, os 10º, 11º, 12º, 13º e 14º

reclamados integraram e ainda integram o quadro societário das

empresas pertencentes ao grupo econômico.

Não há nos autos qualquer prova indicando ter havido a retirada dos

10º, 11º, 12º, 13º e 14º reclamados do quadro societário das

empresas há mais de dois anos, contados da data de ajuizamento

da presente ação, nos termos do art. 10-A da CLT.

Quanto à responsabilidade dos sócios retirantes, o art. 10-A da

CLT dispõe, in verbis:

O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de

averbada a modificação do contrato.”. (destaquei).

Os documentos de ID. c41dacc (fls. 996/998) revelam que a 5ª (MM

TURISMO & VIAGENS S.A. - MAX MILHAS) tinha como sócios os

15º (MAX GAUDERETO OLIVEIRA), 16º (TAHIANA LEAL BRITO
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VAN VARENBERG D’EGMONT), 17º (ANDRÉ BRETAS NUNES DE

LIMA) e 18º (CONRADO LOPES VILAÇA DE ABREU) réus.

O contrato de ID. f8cb636 (fls. 1114/1121) demonstra que o 17º réu

(ANDRÉ BRETAS NUNES DE LIMA) adquiriu cotas da 5ª ré (MM

TURISMO & VIAGENS S.A. - MAX MILHAS), tornando-se diretor da

sociedade em 03/02/2020, época em que já era empregado da

empresa, conforme CTPS de ID. fa787f9 (fls. 1110/1111).

Cabe ressaltar que o 17º réu não comprovou que não participava

dos lucros da sociedade anônima, o que seria hábil para não ser

responsabilizado pelo pagamento das verbas deferidas à

reclamante, ônus do qual não se desincumbiu a contento, nos

termos do art. 818, II, da CLT.

Ademais, de acordo com a ata de ID. ff4ecc7 (fls. 879/880), a

empresa AMRM HOLDING LTDA (9ª ré), que é representada por

RAMIRO JULIO SOARES MADUREIRA (10º réu) e AUGUSTO

JULIO SORES MADUREIRA (11º réu) adquiriu a totalidade das

ações da MM TURISMO & VIAGENS S.A. - MAX MILHAS.

No caso em análise, considerando que a averbação da alteração

contratual ocorreu em 02/01/2023 e a propositura da reclamação

trabalhista se deu em 22/01/2024, certo é que não transcorreu mais

de dois anos entre a saída dos 15º, 16º, 17º e 18º réus do quadro

societário da 5ª reclamada e a data de propositura da presente

ação.

Sendo assim, os 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º e 18º réus

também são responsáveis, subsidiariamente, pelo pagamento das

verbas trabalhistas deferidas à parte autora, nos termos do art. 10-A

da CLT.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Desnecessária a expedição de ofícios aos órgãos elencados pela

reclamante na exordial, já que a própria parte poderá promover as

denúncias que entender pertinentes junto aos órgãos e entidades

de fiscalização, mediante cópia da presente decisão.

Posto isso, indefiro o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMANTE

Tendo em vista a ausência de provas de que a parte autora esteja

atualmente recebendo salário superior ao fixado pelo artigo 790,

§3º, da CLT, bem como considerando que o último salário

comprovadamente recebido era inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social (ID. 836d265 -

fls. 43/44), defiro à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Embora as 5ª e 6ª reclamadas tenham apresentado impugnação ao

requerimento da obreira, não desconstituíram a asserção autoral –

ônus que lhes incumbia (art. 818 da CLT e art. 373, II, do CPC).

Rejeito, pois, a impugnação.

JUSTIÇA GRATUITA DE PESSOA JURÍDICA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

As 5ª e 6ª reclamadas requerem o deferimento dos benefícios da

justiça gratuita, alegando que preenchem os requisitos para a sua

concessão.

Sobre a temática, insta mencionar o entendimento fixado no item II

da Súmula n. 463 do TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO.

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - Republicada, DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.".

Em relação ao pedido de justiça gratuita formulado por pessoa

jurídica, nota-se que o benefício somente se aplica à empresa que

comprove inequívoca incapacidade financeira para suportar as

custas processuais.

No caso em análise, as 5ª e 6ª rés não juntaram aos autos os seus

demonstrativos contábeis, de sorte que não foi comprovada a

miserabilidade jurídica atual e que justifique a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Registre-se, também, que o fato das referidas empresas estarem

em recuperação judicial, por si só, não constitui prova de que elas

não possuam recursos suficientes para arcar com as custas do

processo, até porque, ao contrário do que ocorre no processo de

falência,  no processo de recuperação judic ia l  não há

indisponibi l idade imediata dos bens.

Diante disso, indefiro o pedido de justiça gratuita.

Por outro lado, a prova dos autos demonstra que as 1ª, 2ª, 3ª, 5ª e

6ª rés estão em recuperação judicial.

Nesse sentido, nos termos do art. 899, § 10º, da CLT, as 1ª, 2ª, 3ª,

5ª e 6ª reclamadas fazem jus à isenção de recolhimento do depósito

recursal, benefício que não se estende às demais empresas do polo

passivo.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMADOS

Quanto ao pedido de justiça gratuita formulado pelos 15º, 16º, 17º e

18º réus, impende destacar que eles não fizeram prova de suas

condições financeiras, de sorte deveriam ter demonstrado, de forma

clara e robusta, que não são capazes sequer de arcar com o

pagamento das custas e despesas processuais.

Destaco ainda ser fato público e notório que a MM TURISMO &
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VIAGENS S.A. - MAX MILHAS (5ª ré), empresa que tinha como

sócios os 15º, 16º, 17º e 18º réus, movimentou milhões de reais nos

últimos anos, o que certamente beneficiou os referidos réus, razão

pela qual entendo que eles possuem condições financeiras de arcar

com as custas processuais e honorários advocatícios fixados nesta

sentença.

Ante o exposto, indefiro os pedidos de benefícios de justiça gratuita

formulados pelos réus.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O art. 791-A, §3° da CLT estabelece que, em caso de sucumbência

recíproca, são devidos honorários de sucumbência em favor dos

patronos das partes, vedada a compensação. Diante disso, arbitro

os honorários de sucumbência em 5%, em favor dos procuradores

das partes, considerando o grau de zelo e trabalho do profissional,

localidade, natureza e importância da causa (§2º do art. 791-A da

CLT).

Os honorários advocatícios fixados em favor do procurador da parte

reclamante devem ser calculados com base no valor líquido devido

à parte autora, conforme se apurar em fase de liquidação de

sentença. Por outro lado, os honorários devidos aos patronos dos

réus incidirão sobre os valores dos pedidos formulados na exordial

em que a parte autora tenha sido integralmente sucumbente.

Sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, conforme

decisão do E. STF proferida na ADI 5.766, que declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput, e 791-A, §4º, da CLT,

está suspensa a exigibilidade dos honorários sucumbenciais fixados

em seu desfavor, de modo que tais valores somente poderão ser

executados se a sucumbente, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado desta decisão, não possuir mais a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade.

Após tal prazo, extinguem-se referidas obrigações.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

São salariais os pleitos de pagamento de salários, aviso prévio

(Súmula n. 50 do TRT da 3ª Região), DSR, horas extras, prêmio por

produtividade e 13º salários, sendo indenizatórias as demais

pretensões acolhidas na presente decisão, nos termos do art. 28,

§9º, da Lei n. 8.212/1991.

Sobre os valores apurados em liquidação de sentença, incide

correção monetária na forma prevista na Súmula n. 381 do TST.

A atualização monetária das parcelas deferidas será feita pelo IPCA

-E, na fase pré-judicial, e pela taxa SELIC a partir da data da

distribuição da demanda (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF,

ADC 59/DF).

A nova sistemática para fase judicializada estabelecida pelo STF

torna inaplicável a Súmula n. 200 do C.TST, porquanto definido que

a taxa SELIC já engloba os juros de mora e a correção monetária.

As contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais advindos da

condenação, por sua vez, serão sempre atualizados pela taxa

SELIC, por força do §4º do artigo 879 da CLT c/c §4º do artigo 89

da Lei 8.212/91.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte da parte

reclamante e observando-se o limite do teto do salário de

contribuição, não incidindo imposto de renda sobre juros de mora

(art. 46 da Lei 8.541/1992, art. 42 da Lei 8.212/1991, art. 276 do

Decreto 3.048/1999, art. 12-A da Lei 7.713/1988, IN 1127 da RFB,

Ato Declaratório 01/2009 da PGFN, Provimentos 01/96 e 03/05 da

CGJT, Súmula 368 e OJ s 363 e 400 da SDI-1 do C. TST).

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, com base na fundamentação supra que integra o

presente dispositivo, na ação ajuizada por FERNANDA DINIZ

SOUZA em face de MILHAS FÁCIL - ART VIAGENS E TURISMO

LTDA, MILHAS FÁCIL - ART VIAGENS E TURISMO LTDA, 123

VIAGENS E TURISMO LTDA., NOVUM INVESTIMENTOS

PARTICIPAÇOES S.A. ,  123 FIDELIDADE, SERVIÇOS E

INTELIGÊNCIA LTDA., MM TURISMO & VIAGENS S.A. -

M A X M I L H A S ,  L H  L A N C E  H O T E I S  L T D A . ,  F I D E I

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., HAMRM LTDA.,

AMRM HOLDING LTDA., RAMIRO JULIO SOARES MADUREIRA,

AUGUSTO JULIO SOARES MADUREIRA, TANIA SILVA SANTOS

MADUREIRA ,  CRISTIANE SOARES MADUREIRA DO

NASCIMENTO ,  JOSÉ AUGUSTO MADUREIRA ,  MAX

GAUDERETO OLIVEIRA ,  TAHIANA LEAL BRITO VAN

VARENBERG D’EGMONT, ANDRÉ BRETAS NUNES DE LIMA e

CONRADO LOPES VILAÇA DE ABREU, decido:

I – rejeitar as preliminares/impugnações arguidas;

II – reconhecer a responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª,

7ª, 8ª e 9ª reclamadas, ante a configuração de grupo econômico;

III – reconhecer a responsabilidade subsidiária dos 10º, 11º, 12º,

13º, 14º, 15º, 16º, 17º e 18º réus, nos termos do art. 10-A da CLT;

IV – julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos aduzidos

na inicial, para condenar os reclamados a pagarem à parte autora o

seguinte:

a) saldo de salário (28 dias);

b) aviso prévio indenizado de 48 dias;

c) férias (aviso prévio indenizado);

d) 13º salários (aviso prévio indenizado);
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e) média de aviso prévio;

f) férias vencidas, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2022 a

31/01/2023;

g) 7/12 de férias proporcionais;

h) terço constitucional de férias;

i) média de férias proporcionais;

j) média de férias vencidas na rescisão;

k) 13º salário proporcional (8/12);

l) média de 13º salário na rescisão;

m) descanso semanal remunerado;

n) DSR sobre prêmio de produtividade;

o) horas extras (002:59 horas a 100%);

p) horas extras (011:47 horas a 70%);

q) adicional de tempo de serviço;

r) prêmio produtividade;

s) FGTS sobre todo período contratual, inclusive sobre as verbas

rescisórias, acrescido da multa de 40%;

t) multa do art. 467 da CLT;

u) multa do art. 477, §8º, da CLT.

A correção monetária, os juros, as contribuições previdenciárias e o

imposto de renda obedecerão aos parâmetros definidos na

fundamentação.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, por cálculos,

observados os termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à reclamante e indefiro os

pedidos dos reclamados.

Defiro a isenção de recolhimento do depósito recursal para as 1ª,

2ª, 3ª, 5ª e 6ª rés.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelos reclamados, no importe de R$ 440,00,

calculadas sobre R$ 22.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010063-63.2024.5.03.0025
AUTOR FERNANDA DINIZ SOUZA

ADVOGADO VIVIANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
167628/MG)

RÉU 123 FIDELIDADE, SERVICOS E
INTELIGENCIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU FIDEI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU TAHIANA LEAL BRITO VAN
VARENBERG D EGMONT

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU AMRM HOLDING LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MAX GAUDERETO OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU HAMRM LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CONRADO LOPES VILACA DE
ABREU

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 123 FIDELIDADE, SERVICOS E INTELIGENCIA LTDA.

  - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - AMRM HOLDING LTDA.

  - ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

  - ART VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP

  - AUGUSTO JULIO SOARES MADUREIRA

  - CONRADO LOPES VILACA DE ABREU

  - CRISTIANE SOARES MADUREIRA DO NASCIMENTO
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  - FIDEI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

  - HAMRM LTDA.

  - JOSE AUGUSTO MADUREIRA

  - LH - LANCE HOTEIS LTDA.

  - MAX GAUDERETO OLIVEIRA

  - MM TURISMO & VIAGENS S.A

  - NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPACOES S/A

  - RAMIRO JULIO SOARES MADUREIRA

  - TAHIANA LEAL BRITO VAN VARENBERG D EGMONT

  - TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 743eb3a

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

FERNANDA DINIZ SOUZA, devidamente qualificada nos autos,

ajuizou a presente ação trabalhista em face de MILHAS FÁCIL -

ART VIAGENS E TURISMO LTDA, 123 VIAGENS E TURISMO

LTDA., NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇOES S.A., 123

FIDELIDADE, SERVIÇOS E INTELIGÊNCIA LTDA., MM TURISMO

& VIAGENS S.A. - MAXMILHAS, LH LANCE HOTEIS LTDA.,

FIDEI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., HAMRM

LTDA., AMRM HOLDING LTDA., RAMIRO JULIO SOARES

MADUREIRA, AUGUSTO JULIO SOARES MADUREIRA, TANIA

SILVA SANTOS MADUREIRA ,  CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO, JOSÉ AUGUSTO MADUREIRA,

MAX GAUDERETO OLIVEIRA, TAHIANA LEAL BRITO VAN

VARENBERG D’EGMONT, ANDRÉ BRETAS NUNES DE LIMA e

CONRADO LOPES VILAÇA DE ABREU, requerendo, em síntese,

o acolhimento dos pedidos elencados na petição inicial (ID.

22ae31d - fls. 3/15). Apresentou documentos e à causa deu o valor

de R$ 86.165,90.

Devidamente notificados, os réus apresentaram defesas (IDs.

f8f9acd, 2a33705, 55fc99c, 7ff52ef, dc4ae24, 84d9a62 e af1b535 -

fls. 706/717, 718/725, 726/732, 733/738, 739/753, 856/876 e

951/967), oportunidade em que impugnaram os pedidos tecidos na

peça de ingresso, bem como juntaram documentos e procurações.

A reclamante impugnou os termos das contestações no ID. 2f00938

(fls. 1146/1159).

Audiência de instrução realizada em 23/02/2024 (ID. 17cedce - fls.

1136/1138), contudo sem a produção de prova oral.

Sem outras provas a produzir, e recusada a conciliação final, foi

determinado o encerramento da instrução processual.

É o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DEPENDÊNCIA

Em face da dependência reconhecida (ID. 5257723 - fl. 443), esta

sentença abrange os pedidos do processo n. 0010048-

94.2024.5.03.0025.

TUTELA DE URGÊNCIA

Indefiro a tutela de urgência requerida na inicial, uma vez que não

foi preenchido o requisito exigido pelo inciso IV do art. 311 do CPC.

COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Foi suscitada preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho

em prol do juízo universal da recuperação judicial, nos termos do

art. 82-A, caput, da Lei n. 11.101/2005. Além disso, os réus

argumentam que esta Especializada não pode processar o pedido

de desconsideração da personalidade jurídica de empresa em

recuperação judicial, nem reconhecer a responsabilidade

solidária/subsidiária de seus sócios.

Pois bem.

As questões que envolvem a competência da Justiça do Trabalho

em demandas que envolvam empresas em recuperação judicial

e/ou processo de falência são pertinentes na fase de execução do

título executivo.

In casu, no atual momento processual a parte autora pretende a

formação do título executivo em face dos reclamados ante o

inadimplemento das parcelas rescisórias, o que se adequa à

previsão do art. 6º, §1° e §2°, da Lei n. 11.101/2005.

Outrossim, destaco que o item II da Súmula n. 54 do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região estabelece o seguinte:

O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal não

exclui a competência da Justiça do Trabalho para o prosseguimento

da execução em relação aos sócios, sucessores (excetuadas as

hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e integrantes do mesmo

grupo econômico, no que respeita, entretanto, a bens não

abrangidos pelo plano de recuperação da empresa. (Oriunda do

julgamento do IUJ suscitado nos autos do processo AP 0010557-

26.2014.5.03.0041. RA 104/2016, disponibilização: DEJT/TRT-

MG/Cad. Jud. 19, 20 e 23/05/2016).

Destarte, não há que se falar em incompetência desta

Especial izada para julgamento da presente ação.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO
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A parte reclamada requer a suspensão do curso do processo em

razão do deferimento do pedido de sua recuperação judicial.

De fato, a parte reclamada está em processo de recuperação

judicial, conforme verificado por este juízo em consulta realizada ao

sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,

sendo certo que o pedido foi deferido pela 1ª Vara Empresarial da

Comarca de Belo Horizonte, em 31/08/2023, processo n. 5194147-

26.2023.8.13.0024, a qual suspendeu pelo prazo improrrogável de

180 dias, contados da publicação da decisão, todas as ações e

execuções contra a sociedade devedora, cabendo a esta comunicá-

la aos Juízos competentes.

O pedido de recuperação judicial, além de não afastar a

competência desta Especializada, não impede a postulação e

processamento judicial das parcelas atinentes ao contrato laboral.

Nesse sentido, aplica-se o §2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, in

verbis:

É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação,

exclusão ou modificação de créditos derivados da relação de

trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive as

impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão processadas

perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito,

que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor

determinado em sentença.

Considerando os termos da Lei n. 11.101/05, o empregado deve

buscar na Justiça do Trabalho os direitos contratuais pertinentes,

independentemente do pedido de recuperação judicial, entretanto,

após a apuração do quantum devido, deverá ser procedida a

habilitação dos créditos, caso não haja outra forma de execução da

dívida.

Ante o exposto, rejeito a preliminar de suspensão do presente feito.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

A simplicidade e a informalidade que norteiam o Processo do

Trabalho são incompatíveis com a exigência de rigor formal na

elaboração dos pedidos (art. 840, § 1º, da CLT). Desse modo, basta

que a petição inicial seja compreensível e não comprometa o direito

de defesa da parte contrária.

A CLT, em seu artigo 840, §1º, exige apenas um breve relato dos

fatos e do pedido,  sendo cer to que ta l  ex igência fo i

satisfatoriamente cumprida pela reclamante, uma vez que os pleitos

formulados são certos, determinados e trazem a indicação de seus

valores, atendendo, desse modo, à exigência legal.

Por fim, o fato dos reclamados terem contestado o mérito dos

pedidos formulados é indício de que a petição inicial não se reveste

de nenhum dos vícios contidos no §1° do art. 330 do CPC, pelo que

o princípio do contraditório restou preservado.

Rejeito a preliminar suscitada.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A pertinência subjetiva da ação é verificada no plano abstrato das

alegações contidas na petição inicial, consoante a Teoria da

Asserção.

Tendo a parte reclamante apontado os reclamados como

responsáveis pelas pretensões deduzidas, legitimados estão para

figurarem no polo passivo desta ação. A existência de

responsabilidade é matéria afeta ao mérito, não guardando qualquer

pertinência com as condições da ação.

Rejeito a preliminar.

EXTINÇÃO CONTRATUAL. VERBAS RESCISÓRIAS. AVISO

PRÉVIO. MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477, §8°, DA CLT. FGTS.

ADESÃO AO SAQUE ANIVERSÁRIO

A reclamante afirma que foi contratada pela parte ré em 01/02/2017,

tendo sido demitida sem justa causa em 28/08/2023. Sustenta não

ter havido o pagamento das verbas rescisórias, razão pela qual

pugna pela condenação da parte reclamada ao pagamento das

verbas indicadas na inicial e das multas previstas nos artigos 467 e

477, §8°, da CLT.

A parte ré alega que está em processo de recuperação judicial

perante a 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte/MG

(autos n. 5194147-26.2023.8.13.0024), defendendo que a

reclamante deve habilitar seu crédito na referida ação para que ele

seja adimplido.

Examino.

A partir dos termos da contestação, resta incontroverso que a parte

reclamada não fez o pagamento dos valores devidos na rescisão

contratual da reclamante.

Não se pode olvidar que o fato da empresa enfrentar dificuldades

financeiras não elide sua obrigação de quitar as verbas trabalhistas

e rescisórias, mesmo porque os riscos da atividade empresarial

devem ser suportados pelo empregador, não podendo ser

transferidos aos empregados como motivo de força maior para o

não pagamento das verbas trabalhistas, sob pena de violação do

princípio da alteridade, previsto no art. 2º da CLT.

Ademais, é necessário destacar que a imprevidência do

empregador não caracteriza força maior nos termos do art. 501 da

CLT.

Importante também salientar que na recuperação judicial, ao

contrário do que ocorre na falência, o devedor permanece com a

administração dos seus bens, ainda que sob supervisão judicial,

não sendo a hipótese prevista no art. 172 da Lei n. 11.101/2005.

Nesse contexto, não há falar que estaria a empregadora impedida
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de efetuar o pagamento das verbas decorrentes das obrigações

oriundas do contrato de trabalho regularmente estabelecido com a

parte reclamante.

Diante do exposto, à míngua de comprovação de quitação das

verbas rescisórias, julgo procedentes os pedidos de pagamento das

verbas descritas no TRCT de ID. 836d265 (fls. 43/44), considerando

a extinção do vínculo de emprego em 15/10/2023, já observada a

projeção do aviso prévio de 48 dias:

a) saldo de salário (28 dias);

b) aviso prévio indenizado de 48 dias;

c) férias (aviso prévio indenizado);

d) 13º salários (aviso prévio indenizado);

e) média de aviso prévio;

f) férias vencidas, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2022 a

31/01/2023;

g) 7/12 de férias proporcionais;

h) terço constitucional de férias;

i) média de férias proporcionais;

j) média de férias vencidas na rescisão;

k) 13º salário proporcional (8/12);

l) média de 13º salário na rescisão;

m) descanso semanal remunerado;

n) DSR sobre prêmio de produtividade;

o) horas extras (002:59 horas a 100%);

p) horas extras (011:47 horas a 70%);

q) adicional de tempo de serviço;

r) prêmio produtividade.

Os valores a serem considerados são os constantes do ID. 836d265

(fls. 43/44).

Autoriza-se a dedução dos descontos consignados no TRCT, posto

que não houve impugnação da reclamante a esse respeito.

Também defiro o pagamento dos depósitos fundiários que não

foram recolhidos durante a relação de emprego, inclusive sobre as

verbas rescisórias, acrescido da multa de 40% sobre todos os

recolhimentos do FGTS durante o pacto laboral, observada a OJ n.

42 da SBDI-I/TST, sob pena de execução e indenização pelo

importe equivalente. Não há falar em recolhimento sobre férias

indenizadas + 1/3, por força do art. 15, §6º, da Lei n. 8.036/90 e OJ

n.195 da SBDI-I/TST.

Procedentes também as multas previstas nos arts. 467 e 477 da

CLT, pois não houve o pagamento das verbas rescisórias a tempo e

modo, bem como das parcelas incontroversas antes da realização

da audiência trabalhista.

A multa do art. 477, §8º, da CLT equivale ao valor de um salário

recebido pela reclamante à época da rescisão contratual (R$

2.390,00). Já a multa do art. 467 da CLT deverá incidir sobre o valor

líquido das verbas rescisórias consignadas no TRCT de ID.

836d265 (fls. 43/44) e sobre o FGTS rescisório e a multa de 40%,

eis que se tratam de parcelas incontroversas.

Considerando que a parte reclamada comprovou o fornecimento

das guias do seguro-desemprego e do TRCT devidamente anotado

(IDs. 2eaea01 e c9715bf - fls. 810 e 818/819), não há nada a deferir

no aspecto.

No que se refere ao pedido de expedição de alvará para saque do

FGTS, cabe mencionar que, nos termos estabelecidos pelo art. 20-

A da Lei n. 8.036/1990, o titular de contas vinculadas ao FGTS

estará sujeito a somente uma das seguintes sistemáticas de saque,

quais sejam: saque-rescisão ou saque-aniversário, observadas as

regras previstas nos artigos 20-C e 20-D do referido diploma

normativo.

Segundo o art. 20-C, o titular estará sujeito originalmente à

sistemática do saque-rescisão e poderá optar por alterá-la a

qualquer tempo, o que terá efeitos imediatos. Entretanto, caso o

titular solicite nova alteração, essa será efetivada no primeiro dia do

vigésimo quinto mês subsequente ao da solicitação.

Portanto, deve ser observado o período de carência estabelecido

para as alterações entre uma e outra modalidade (artigo 20-C, §1º,

I).

Logo, tendo a parte autora regularmente optado pela modalidade

saque-aniversário, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

previsão legal e determinar a alteração, de forma imediata, da

modalidade escolhida.

Descabe as alegações de frustração de expectativa, porquanto a

parte reclamante não está enquadrada em alguma hipótese legal de

garantia provisória do emprego, sendo a dispensa sem justa causa

autorizada, nos termos da lei, de acordo com a conveniência do

empregador.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido de saque integral, tendo

em vista que a parte reclamante é optante ao saque aniversário.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A reclamante pleiteia o pagamento de indenização por danos

morais, sob o argumento de que foi demitida e não recebeu as

verbas rescisórias que lhe são de direito. Alega que tal situação

causou danos aos seus direitos da personalidade, sendo cabível a

condenação da parte reclamada ao pagamento de indenização de

R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Os réus contestaram a pretensão obreira e afirmaram que a autora

não demonstrou a existência de danos aos seus direitos da

personalidade durante a relação empregatícia.

Ao exame.

É mister dizer que a compensação financeira pelo dano moral
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pressupõe que os fatos, tidos por geradores, atinjam a honra, a

imagem, a privacidade ou a intimidade do trabalhador, violando os

atributos de sua personalidade (art. 5°, V e X, CR/88 e art. 12,

CC/02).

A indenização por danos morais não é sanção imediata e aplicável

a todo e qualquer ato ilícito, mas apenas e tão somente àqueles que

comprovadamente tenham causado desconforto à vida íntima, à

honra ou à imagem da vítima.

Referidos fatos, por serem constitutivos do seu direito, devem ser

sobejamente demonstrados pela parte autora (art. 818, CLT e 373,

I, CPC). Assim, competia à reclamante a efetiva comprovação dos

fatos apontados como violadores da sua honra, o que não ocorreu

in casu.

As alegações apresentadas como fundamento para o pedido em

análise decorrem da inadimplência de obrigações pela parte

reclamada cujo adimplemento é objeto dos demais pleitos da

presente ação.

Cabe destacar que, ainda que a empregadora tenha agido de forma

inadequada, não restou comprovado que a obreira suportou

dificuldades financeiras em decorrência do atraso no pagamento

dos salários e das verbas rescisórias, tampouco há provas de danos

aos seus direitos de personalidade.

Ademais, as multas dos artigos 467 e 477, §8º, da CLT já ensejam à

autora compensação financeira pelas agruras decorrentes do atraso

no pagamento das referidas verbas.

Diante disso, não havendo comprovação de conduta antijurídica da

parte reclamada que possa proporcionar indenização por danos

morais, julgo improcedente o pedido.

MULTA CONVENCIONAL

A reclamante aduz que a parte ré infringiu as cláusulas 6ª, 16ª, 19ª

e 23ª dos instrumentos normativos juntados com a inicial, gerando o

dever de pagar multa correspondente.

Conforme a cláusula 36ª das CCTs de 2021/2022 (ID. db3853a - fl.

65) e de 2022/2023 (ID. d761451 - fl. 54), a violação de qualquer

cláusula da norma coletiva gera a obrigação do infrator de pagar

multa convencional no valor de 20% do salário do empregado.

Analisando as referidas convenções coletivas, verifico que as

cláusulas 6ª, 16ª, 19ª e 23ª dispõem, respectivamente, sobre

substituição de empregado, vale-refeição, garantia de emprego por

doença e jornada especial de trabalho (12x36).

Tendo em vista que a reclamação trabalhista se baseia no

descumprimento de obrigações rescisórias por parte da

empregadora, não há como deferir o pleito autoral, uma vez que

não ficou demonstrada qualquer violação às cláusulas indicadas

pela reclamante.

Diante disso, julgo improcedente o pedido.

RESPONSABILIDADE DOS RÉUS. GRUPO ECONÔMICO.

SÓCIOS RETIRANTES

De acordo com o artigo 2º, §2º, da CLT, basta a configuração do

grupo econômico para se estabelecer a responsabilidade solidária

entre as empresas.

Compulsando os autos, observo que a terceira reclamada (NOVUM

INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A) é a única sócia da 2ª

(123 VIAGENS E TURISMO LTDA), 4ª (123 FIDELIDADE,

SERVIÇOS E INTELIGÊNCIA LTDA) e 9ª (AMRM HOLDING LTDA)

reclamadas (IDs. d0bccff, 339e0ed e f2f506a - fls. 643/646, 653/655

e 662/664).

A oitava reclamada (HAMRM LTDA) possui como sócios

administradores os srs. AUGUSTO JULIO SOARES MADUREIRA e

RAMIRO JULIO SOARES MADUREIRA (ID. 8a4f910 - fls. 687/688),

os quais também fazem parte da 2ª ré (NOVUM INVESTIMENTOS

PARTICIPAÇÕES S/A), respectivamente como secretário e

presidente (ID. 3628c95 - fls. 697/698), bem como são sócios da 1ª

reclamada (ART VIAGENS E TURISMO LTDA), conforme

documento de ID.e6a326a (fls. 632/634).

Não bastasse isso, as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 8ª e 9ª reclamadas são

representadas pelo mesmo procurador, apresentaram defesas

idênticas, possuem sintonia de objeto social e possuem a mesma

pessoa como preposta (ID. 17cedce - fls. 1136/1138).

Desse modo, restou caracterizado o interesse integrado, a efetiva

comunhão de interesses e a atuação conjunta das referidas

empresas, configurando-se, assim, o grupo econômico entre as 1ª,

2ª, 3ª, 4ª, 8ª e 9ª empresas reclamadas, razão pela qual estas

deverão responder solidariamente pelo pagamento das verbas

reconhecidas em favor da reclamante, a teor do disposto no art. 2º,

§2º, da CLT.

Com relação à 5ª reclamada (MM TURISMO & VIAGENS S.A. -

MAXMILHAS), é importante destacar que a empresa é a única sócia

da 6ª reclamada (LH - LANCE HOTEIS LTDA), conforme ID.

fb5ba55 (f ls. 886/888), sendo que as suas ações foram

integralmente transferidas à 9ª ré (AMRM HOLDING LTDA),

segundo o documento de ID. 67d32cb (fl. 1026), o que comprova a

integração das 5ª e 6ª reclamadas ao grupo econômico acima

reconhecido.

Essa integração fica mais evidente quando, no processo de

recuperação judicial das 1ª, 2ª e 3ª reclamadas que tramita perante

a 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte/MG, foi

deferida antecipação dos efeitos da tutela e determinada a

suspensão do curso e dos atos de constrição das ações e

execuções distribuídas em face da 5ª (MM TURISMO & VIAGENS
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S.A. - MAX MILHAS) e 6ª (LH - LANCE HOTEIS LTDA) reclamadas.

Sendo assim, reconheço que as 5ª e 6ª reclamadas fazem parte do

mesmo grupo econômico das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 8ª e 9ª rés, razão pela

qual as empresas também são solidariamente responsáveis pelo

pagamento das verbas reconhecidas nesta sentença, nos termos do

art. 2º, §2º, da CLT.

No que pertine à sétima reclamada (FIDEI EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A), de acordo com ID. 47f327b (fls. 571/573),

verifico que a empresa possui como diretora a sra. CRISTIANE

SOARES MADUREIRA (13ª reclamada), ant iga sócia e

administradora da 2ª ré (ID. d0bccff - fls. 643/646), e como

presidente o sr. JOSÉ AUGUSTO MADUREIRA (14º réu).

De acordo com os documentos de IDs. d4922a1, 8e13ffb e 814133f

(fls. 668, 671 e 703), o 14º reclamado é genitor do 10º (RAMIRO

JULIO SOARES MADUREIRA), 11º (AUGUSTO JULIO SOARES

MADUREIRA) e 13º (CRISTIANE SOARES MADUREIRA)

reclamados, de sorte que o 10º e 11º reclamados são sócios da

ART VIAGENS E TURISMO LTDA (ID. e6a326a - fls. 632/634),

empresa que também possui a sra. TANIA SILVA SANTOS

MADUREIRA (12ª ré) no quadro societário, e da MM TURISMO &

VIAGENS S.A. - MAX MILHAS (ID. ff4ecc7 - fls. 879/880)

reclamadas, bem como são sócios da HAMRM LTDA (ID. 8a4f910 -

fls. 687/688).

À vista disso, há mais um indício de que há a formação de grupo

econômico entre as empresas reclamadas, o qual é claramente

edificado por relações familiares, chamando a atenção o fato da 12ª

ré (TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA) possuir o mesmo

sobrenome de RAMIRO JULIO SOARES MADUREIRA e

AUGUSTO JULIO SOARES MADUREIRA.

Nesse sentido, a sétima ré também deve responder solidariamente

pelos créditos deferidos, ante a configuração de grupo econômico

com as demais empresas reclamadas.

Em relação aos sócios, nos termos do art. 134, §2°, do CPC, não é

necessária a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica das empresas rés para a responsabilização

dos sócios incluídos no polo passivo da ação.

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região já se manifestou

sobre o assunto, conforme o seguinte julgado:

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NA FASE DE CONHECIMENTO.

POSSIBILIDADE. A teoria da desconsideração da personalidade

jurídica é plenamente aplicável ao processo trabalhista quando

comprovada a impossibilidade/inviabilidade da execução de bens do

devedor principal, sendo certo que sua aplicação, no âmbito da

Justiça do Trabalho, também decorre dos princípios protetivos que

visam a garantir, de forma célere, o pagamento do crédito alimentar.

Exegese do art. 855-A da CLT, inserido pela Lei 13.467/2017, e dos

arts. 133 a 137, CPC. Ademais, o Direito Trabalhista consagra a

Teoria Menor da Desconsideração da Personalidade Jurídica,

segundo a qual o simples inadimplemento do débito trabalhista, ou

ausentes bens da empresa devedora suficientes para garantir a

execução, autoriza que os bens patrimoniais do sócio respondam

pelas dívidas contraídas pela empresa executada, conforme arts. 50

do Cc e 28 do CDC. Assim, a violação dos direitos trabalhistas dos

empregados caracteriza o abuso da personalidade jurídica apto a

ensejar o procedimento de sua desconsideração, não havendo

nenhum impedimento para o reconhecimento da responsabilidade

de coobrigados desde a fase de conhecimento, quando é possível

garantir ao réu participar de forma ampla e plena da instrução

processual, observando-se os princípios do devido processo legal,

do contraditório e da ampla defesa, constitucionalmente

assegurados. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010055-97.2022.5.03.0141

(ROT); Disponibilização: 26/07/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página

808; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a)

Emerson Jose Alves Lage).

Como reconhecido nesta decisão, os 10º, 11º, 12º, 13º e 14º

reclamados integraram e ainda integram o quadro societário das

empresas pertencentes ao grupo econômico.

Não há nos autos qualquer prova indicando ter havido a retirada dos

10º, 11º, 12º, 13º e 14º reclamados do quadro societário das

empresas há mais de dois anos, contados da data de ajuizamento

da presente ação, nos termos do art. 10-A da CLT.

Quanto à responsabilidade dos sócios retirantes, o art. 10-A da

CLT dispõe, in verbis:

O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de

averbada a modificação do contrato.”. (destaquei).

Os documentos de ID. c41dacc (fls. 996/998) revelam que a 5ª (MM

TURISMO & VIAGENS S.A. - MAX MILHAS) tinha como sócios os

15º (MAX GAUDERETO OLIVEIRA), 16º (TAHIANA LEAL BRITO

VAN VARENBERG D’EGMONT), 17º (ANDRÉ BRETAS NUNES DE

LIMA) e 18º (CONRADO LOPES VILAÇA DE ABREU) réus.

O contrato de ID. f8cb636 (fls. 1114/1121) demonstra que o 17º réu

(ANDRÉ BRETAS NUNES DE LIMA) adquiriu cotas da 5ª ré (MM

TURISMO & VIAGENS S.A. - MAX MILHAS), tornando-se diretor da

sociedade em 03/02/2020, época em que já era empregado da

empresa, conforme CTPS de ID. fa787f9 (fls. 1110/1111).

Cabe ressaltar que o 17º réu não comprovou que não participava

dos lucros da sociedade anônima, o que seria hábil para não ser

responsabilizado pelo pagamento das verbas deferidas à

reclamante, ônus do qual não se desincumbiu a contento, nos

termos do art. 818, II, da CLT.
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Ademais, de acordo com a ata de ID. ff4ecc7 (fls. 879/880), a

empresa AMRM HOLDING LTDA (9ª ré), que é representada por

RAMIRO JULIO SOARES MADUREIRA (10º réu) e AUGUSTO

JULIO SORES MADUREIRA (11º réu) adquiriu a totalidade das

ações da MM TURISMO & VIAGENS S.A. - MAX MILHAS.

No caso em análise, considerando que a averbação da alteração

contratual ocorreu em 02/01/2023 e a propositura da reclamação

trabalhista se deu em 22/01/2024, certo é que não transcorreu mais

de dois anos entre a saída dos 15º, 16º, 17º e 18º réus do quadro

societário da 5ª reclamada e a data de propositura da presente

ação.

Sendo assim, os 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º e 18º réus

também são responsáveis, subsidiariamente, pelo pagamento das

verbas trabalhistas deferidas à parte autora, nos termos do art. 10-A

da CLT.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Desnecessária a expedição de ofícios aos órgãos elencados pela

reclamante na exordial, já que a própria parte poderá promover as

denúncias que entender pertinentes junto aos órgãos e entidades

de fiscalização, mediante cópia da presente decisão.

Posto isso, indefiro o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMANTE

Tendo em vista a ausência de provas de que a parte autora esteja

atualmente recebendo salário superior ao fixado pelo artigo 790,

§3º, da CLT, bem como considerando que o último salário

comprovadamente recebido era inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social (ID. 836d265 -

fls. 43/44), defiro à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Embora as 5ª e 6ª reclamadas tenham apresentado impugnação ao

requerimento da obreira, não desconstituíram a asserção autoral –

ônus que lhes incumbia (art. 818 da CLT e art. 373, II, do CPC).

Rejeito, pois, a impugnação.

JUSTIÇA GRATUITA DE PESSOA JURÍDICA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

As 5ª e 6ª reclamadas requerem o deferimento dos benefícios da

justiça gratuita, alegando que preenchem os requisitos para a sua

concessão.

Sobre a temática, insta mencionar o entendimento fixado no item II

da Súmula n. 463 do TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO.

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - Republicada, DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.".

Em relação ao pedido de justiça gratuita formulado por pessoa

jurídica, nota-se que o benefício somente se aplica à empresa que

comprove inequívoca incapacidade financeira para suportar as

custas processuais.

No caso em análise, as 5ª e 6ª rés não juntaram aos autos os seus

demonstrativos contábeis, de sorte que não foi comprovada a

miserabilidade jurídica atual e que justifique a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Registre-se, também, que o fato das referidas empresas estarem

em recuperação judicial, por si só, não constitui prova de que elas

não possuam recursos suficientes para arcar com as custas do

processo, até porque, ao contrário do que ocorre no processo de

falência,  no processo de recuperação judic ia l  não há

indisponibi l idade imediata dos bens.

Diante disso, indefiro o pedido de justiça gratuita.

Por outro lado, a prova dos autos demonstra que as 1ª, 2ª, 3ª, 5ª e

6ª rés estão em recuperação judicial.

Nesse sentido, nos termos do art. 899, § 10º, da CLT, as 1ª, 2ª, 3ª,

5ª e 6ª reclamadas fazem jus à isenção de recolhimento do depósito

recursal, benefício que não se estende às demais empresas do polo

passivo.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMADOS

Quanto ao pedido de justiça gratuita formulado pelos 15º, 16º, 17º e

18º réus, impende destacar que eles não fizeram prova de suas

condições financeiras, de sorte deveriam ter demonstrado, de forma

clara e robusta, que não são capazes sequer de arcar com o

pagamento das custas e despesas processuais.

Destaco ainda ser fato público e notório que a MM TURISMO &

VIAGENS S.A. - MAX MILHAS (5ª ré), empresa que tinha como

sócios os 15º, 16º, 17º e 18º réus, movimentou milhões de reais nos

últimos anos, o que certamente beneficiou os referidos réus, razão

pela qual entendo que eles possuem condições financeiras de arcar

com as custas processuais e honorários advocatícios fixados nesta

sentença.

Ante o exposto, indefiro os pedidos de benefícios de justiça gratuita

formulados pelos réus.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O art. 791-A, §3° da CLT estabelece que, em caso de sucumbência

recíproca, são devidos honorários de sucumbência em favor dos
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patronos das partes, vedada a compensação. Diante disso, arbitro

os honorários de sucumbência em 5%, em favor dos procuradores

das partes, considerando o grau de zelo e trabalho do profissional,

localidade, natureza e importância da causa (§2º do art. 791-A da

CLT).

Os honorários advocatícios fixados em favor do procurador da parte

reclamante devem ser calculados com base no valor líquido devido

à parte autora, conforme se apurar em fase de liquidação de

sentença. Por outro lado, os honorários devidos aos patronos dos

réus incidirão sobre os valores dos pedidos formulados na exordial

em que a parte autora tenha sido integralmente sucumbente.

Sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, conforme

decisão do E. STF proferida na ADI 5.766, que declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput, e 791-A, §4º, da CLT,

está suspensa a exigibilidade dos honorários sucumbenciais fixados

em seu desfavor, de modo que tais valores somente poderão ser

executados se a sucumbente, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado desta decisão, não possuir mais a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade.

Após tal prazo, extinguem-se referidas obrigações.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

São salariais os pleitos de pagamento de salários, aviso prévio

(Súmula n. 50 do TRT da 3ª Região), DSR, horas extras, prêmio por

produtividade e 13º salários, sendo indenizatórias as demais

pretensões acolhidas na presente decisão, nos termos do art. 28,

§9º, da Lei n. 8.212/1991.

Sobre os valores apurados em liquidação de sentença, incide

correção monetária na forma prevista na Súmula n. 381 do TST.

A atualização monetária das parcelas deferidas será feita pelo IPCA

-E, na fase pré-judicial, e pela taxa SELIC a partir da data da

distribuição da demanda (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF,

ADC 59/DF).

A nova sistemática para fase judicializada estabelecida pelo STF

torna inaplicável a Súmula n. 200 do C.TST, porquanto definido que

a taxa SELIC já engloba os juros de mora e a correção monetária.

As contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais advindos da

condenação, por sua vez, serão sempre atualizados pela taxa

SELIC, por força do §4º do artigo 879 da CLT c/c §4º do artigo 89

da Lei 8.212/91.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte da parte

reclamante e observando-se o limite do teto do salário de

contribuição, não incidindo imposto de renda sobre juros de mora

(art. 46 da Lei 8.541/1992, art. 42 da Lei 8.212/1991, art. 276 do

Decreto 3.048/1999, art. 12-A da Lei 7.713/1988, IN 1127 da RFB,

Ato Declaratório 01/2009 da PGFN, Provimentos 01/96 e 03/05 da

CGJT, Súmula 368 e OJ s 363 e 400 da SDI-1 do C. TST).

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, com base na fundamentação supra que integra o

presente dispositivo, na ação ajuizada por FERNANDA DINIZ

SOUZA em face de MILHAS FÁCIL - ART VIAGENS E TURISMO

LTDA, MILHAS FÁCIL - ART VIAGENS E TURISMO LTDA, 123

VIAGENS E TURISMO LTDA., NOVUM INVESTIMENTOS

PARTICIPAÇOES S.A. ,  123 FIDELIDADE, SERVIÇOS E

INTELIGÊNCIA LTDA., MM TURISMO & VIAGENS S.A. -

M A X M I L H A S ,  L H  L A N C E  H O T E I S  L T D A . ,  F I D E I

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., HAMRM LTDA.,

AMRM HOLDING LTDA., RAMIRO JULIO SOARES MADUREIRA,

AUGUSTO JULIO SOARES MADUREIRA, TANIA SILVA SANTOS

MADUREIRA ,  CRISTIANE SOARES MADUREIRA DO

NASCIMENTO ,  JOSÉ AUGUSTO MADUREIRA ,  MAX

GAUDERETO OLIVEIRA ,  TAHIANA LEAL BRITO VAN

VARENBERG D’EGMONT, ANDRÉ BRETAS NUNES DE LIMA e

CONRADO LOPES VILAÇA DE ABREU, decido:

I – rejeitar as preliminares/impugnações arguidas;

II – reconhecer a responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª,

7ª, 8ª e 9ª reclamadas, ante a configuração de grupo econômico;

III – reconhecer a responsabilidade subsidiária dos 10º, 11º, 12º,

13º, 14º, 15º, 16º, 17º e 18º réus, nos termos do art. 10-A da CLT;

IV – julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos aduzidos

na inicial, para condenar os reclamados a pagarem à parte autora o

seguinte:

a) saldo de salário (28 dias);

b) aviso prévio indenizado de 48 dias;

c) férias (aviso prévio indenizado);

d) 13º salários (aviso prévio indenizado);

e) média de aviso prévio;

f) férias vencidas, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2022 a

31/01/2023;

g) 7/12 de férias proporcionais;

h) terço constitucional de férias;

i) média de férias proporcionais;

j) média de férias vencidas na rescisão;

k) 13º salário proporcional (8/12);

l) média de 13º salário na rescisão;

m) descanso semanal remunerado;

n) DSR sobre prêmio de produtividade;

o) horas extras (002:59 horas a 100%);
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p) horas extras (011:47 horas a 70%);

q) adicional de tempo de serviço;

r) prêmio produtividade;

s) FGTS sobre todo período contratual, inclusive sobre as verbas

rescisórias, acrescido da multa de 40%;

t) multa do art. 467 da CLT;

u) multa do art. 477, §8º, da CLT.

A correção monetária, os juros, as contribuições previdenciárias e o

imposto de renda obedecerão aos parâmetros definidos na

fundamentação.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, por cálculos,

observados os termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à reclamante e indefiro os

pedidos dos reclamados.

Defiro a isenção de recolhimento do depósito recursal para as 1ª,

2ª, 3ª, 5ª e 6ª rés.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelos reclamados, no importe de R$ 440,00,

calculadas sobre R$ 22.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010211-74.2024.5.03.0025
AUTOR IZABEL CRISTINA PEREIRA DE

SOUZA ALEIXO

ADVOGADO IZABEL CRISTINA CORDEIRO
BARBOSA(OAB: 140002/MG)

ADVOGADO ANA PAULA SOARES DE
SOUZA(OAB: 138010/MG)

RÉU TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL CRISTINA PEREIRA DE SOUZA ALEIXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 535febe

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência INICIAL virtual para o dia 16/04/2024 14:20

horas.

A audiência ocorrerá por videoconferência, utilizando a plataforma

Zoom Meeting, conforme estabelecido pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho no Ato Conjunto TST.CSJT.GP n. 54/2020, de

29/12/2020.

O endereço eletrônico para acesso à sala virtual de audiência é o

seguinte: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh25.

Esclareça-se que o link não será encaminhado por e-mail, ficando

os procuradores incumbidos de verificá-lo nos autos e informá-lo às

partes.

As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo Zoom para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe.

Caso haja dúvidas acerca do uso da plataforma, deverão consultar

o tutorial disponibilizado pelo fornecedor, por meio dos seguintes

l inks: https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac; e

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 225 123 0025, ou

Endereço eletrônico: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh25.

Atenção: as partes e procuradores entrarão inicialmente na sala de

espera, oportunidade em que será exibida mensagem indicando

que deverá aguardar admissão do anfitrião. Dessa forma,

permaneçam aguardando, pois o fato decorrerá de eventual atraso

da audiência virtual anterior.

Os participantes podem acessar a sala virtual da audiência por meio

de notebook, smartphone ou desktop (computador de mesa), desde

que, neste último caso, a máquina possua microfone e webcam

(ferramentas normalmente existentes nos demais aparelhos).

A presença do reclamante é obrigatória, sob pena de arquivamento,

na forma do art. 844 da CLT.

Ao entrar na reunião, os advogados deverão estar munidos da

carteira funcional e as partes de documento de identidade. Os

sistemas de áudio e vídeo do aparelho usado pelo participante

deverão ser ativados. Sugere-se o uso de fone de ouvido para

melhor propagação do áudio e para evitar microfonia.

Registre-se que a defesa e documentos deverão ser apresentados

no PJE, nos termos do artigo 847 da CLT. Faculta-se a

apresentação de defesa oral em audiência.

Ressalte-se que não se recomenda a presença de pessoas em um

mesmo ambiente para a realização de audiências, haja vista as
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medidas de distanciamento social vigentes.

Intime-se o reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a primeira reclamada, via postal.

Notifique-se a segunda reclamada, via sistema (art. 12 da

Resolução Conjunta GP/CR/VCR n. 143, de 2020).

PHMS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010063-63.2024.5.03.0025
AUTOR FERNANDA DINIZ SOUZA

ADVOGADO VIVIANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
167628/MG)

RÉU 123 FIDELIDADE, SERVICOS E
INTELIGENCIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU FIDEI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU TAHIANA LEAL BRITO VAN
VARENBERG D EGMONT

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU AMRM HOLDING LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MAX GAUDERETO OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU HAMRM LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CONRADO LOPES VILACA DE
ABREU

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. , na pessoa de seu procurador, intimado a tomar ciência

do inteiro teor da Sentença Id 743eb3a, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIA DA LUZ ASSUNCAO CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010063-63.2024.5.03.0025
AUTOR FERNANDA DINIZ SOUZA

ADVOGADO VIVIANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
167628/MG)

RÉU 123 FIDELIDADE, SERVICOS E
INTELIGENCIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU FIDEI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU TAHIANA LEAL BRITO VAN
VARENBERG D EGMONT

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU AMRM HOLDING LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MAX GAUDERETO OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU HAMRM LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CONRADO LOPES VILACA DE
ABREU

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. , na pessoa de seu procurador, intimado a tomar ciência

do inteiro teor da Sentença Id 743eb3a, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIA DA LUZ ASSUNCAO CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010063-63.2024.5.03.0025
AUTOR FERNANDA DINIZ SOUZA

ADVOGADO VIVIANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
167628/MG)

RÉU 123 FIDELIDADE, SERVICOS E
INTELIGENCIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU FIDEI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU TAHIANA LEAL BRITO VAN
VARENBERG D EGMONT

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU AMRM HOLDING LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MAX GAUDERETO OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU HAMRM LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CONRADO LOPES VILACA DE
ABREU

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. , na pessoa de seu procurador, intimado a tomar ciência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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do inteiro teor da Sentença Id 743eb3a, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIA DA LUZ ASSUNCAO CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010063-63.2024.5.03.0025
AUTOR FERNANDA DINIZ SOUZA

ADVOGADO VIVIANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
167628/MG)

RÉU 123 FIDELIDADE, SERVICOS E
INTELIGENCIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU FIDEI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU TAHIANA LEAL BRITO VAN
VARENBERG D EGMONT

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU AMRM HOLDING LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MAX GAUDERETO OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU HAMRM LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CONRADO LOPES VILACA DE
ABREU

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 123 FIDELIDADE, SERVICOS E INTELIGENCIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. , na pessoa de seu procurador, intimado a tomar ciência

do inteiro teor da Sentença Id 743eb3a, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIA DA LUZ ASSUNCAO CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010063-63.2024.5.03.0025
AUTOR FERNANDA DINIZ SOUZA

ADVOGADO VIVIANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
167628/MG)

RÉU 123 FIDELIDADE, SERVICOS E
INTELIGENCIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU FIDEI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU TAHIANA LEAL BRITO VAN
VARENBERG D EGMONT

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU AMRM HOLDING LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MAX GAUDERETO OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU HAMRM LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CONRADO LOPES VILACA DE
ABREU

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MM TURISMO & VIAGENS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. , na pessoa de seu procurador, intimado a tomar ciência

do inteiro teor da Sentença Id 743eb3a, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIA DA LUZ ASSUNCAO CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010063-63.2024.5.03.0025
AUTOR FERNANDA DINIZ SOUZA

ADVOGADO VIVIANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
167628/MG)

RÉU 123 FIDELIDADE, SERVICOS E
INTELIGENCIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU FIDEI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU TAHIANA LEAL BRITO VAN
VARENBERG D EGMONT

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU AMRM HOLDING LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MAX GAUDERETO OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU HAMRM LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CONRADO LOPES VILACA DE
ABREU

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LH - LANCE HOTEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. , na pessoa de seu procurador, intimado a tomar ciência

do inteiro teor da Sentença Id 743eb3a, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIA DA LUZ ASSUNCAO CAMPOS

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0010063-63.2024.5.03.0025
AUTOR FERNANDA DINIZ SOUZA

ADVOGADO VIVIANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
167628/MG)

RÉU 123 FIDELIDADE, SERVICOS E
INTELIGENCIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU FIDEI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU TAHIANA LEAL BRITO VAN
VARENBERG D EGMONT

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU AMRM HOLDING LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MAX GAUDERETO OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU HAMRM LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CONRADO LOPES VILACA DE
ABREU

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDEI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. , na pessoa de seu procurador, intimado a tomar ciência

do inteiro teor da Sentença Id 743eb3a, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIA DA LUZ ASSUNCAO CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010063-63.2024.5.03.0025
AUTOR FERNANDA DINIZ SOUZA

ADVOGADO VIVIANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
167628/MG)

RÉU 123 FIDELIDADE, SERVICOS E
INTELIGENCIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU FIDEI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU TAHIANA LEAL BRITO VAN
VARENBERG D EGMONT

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU AMRM HOLDING LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MAX GAUDERETO OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU HAMRM LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CONRADO LOPES VILACA DE
ABREU

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMRM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. , na pessoa de seu procurador, intimado a tomar ciência

do inteiro teor da Sentença Id 743eb3a, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIA DA LUZ ASSUNCAO CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010063-63.2024.5.03.0025
AUTOR FERNANDA DINIZ SOUZA

ADVOGADO VIVIANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
167628/MG)

RÉU 123 FIDELIDADE, SERVICOS E
INTELIGENCIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU FIDEI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU TAHIANA LEAL BRITO VAN
VARENBERG D EGMONT

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU MM TURISMO & VIAGENS S.A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU AMRM HOLDING LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU MAX GAUDERETO OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU HAMRM LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ANDRE BRETAS NUNES DE LIMA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU LH - LANCE HOTEIS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU CONRADO LOPES VILACA DE
ABREU

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMRM HOLDING LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. , na pessoa de seu procurador, intimado a tomar ciência

do inteiro teor da Sentença Id 743eb3a, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIA DA LUZ ASSUNCAO CAMPOS

Diretor de Secretaria

Notificação
Processo Nº 0000654-15.2014.5.03.0025

RECLAMANTE Stola do Brasil Ltda.

Advogado Mariana Silva de Figueiredo
Pinto(OAB: 117877MG)

RECLAMADO Uniao Federal

Tomar ciência do despacho emitido nos autos pela Central

Garimpo, cujo inteiro teor encontra-se disponível no sítio eletrônico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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do TRT-MG.

Notificação
Processo Nº 0164600-81.2005.5.03.0025

Processo Nº 01646/2005-025-03-00.7

RECLAMANTE Sueli Clotilde Cunha Campos

RECLAMADO Via Veneto Roupas Ltda.

Advogado Aires Vigo(OAB: 084934SP)

NÚCLEO GARIMPO - tomar ciência do despacho publicado no site

deste Regional.

Processo Nº ATSum-0010858-40.2022.5.03.0025
AUTOR SILMA DA CONCEICAO BARBOZA

ADVOGADO JOSE REINALDO FREIRE
JUNIOR(OAB: 164251/MG)

ADVOGADO GABRIEL ALVES MANSUR(OAB:
146901/MG)

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE LIMA
SOUZA(OAB: 199209/MG)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
MOREIRA(OAB: 166856/MG)

RÉU EDSON CARNEIRO DE LIMA
03059510415

ADVOGADO VIVIANE DE MELO MOREIRA
RANGEL(OAB: 206713/MG)

PERITO MARCO LUIZ MENDONCA BRITO

PERITO DEBORA MILLARD ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CARNEIRO DE LIMA 03059510415

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53dcba2

proferido nos autos.

Vistos.

Cite-se o executado, por seu procurador (art. 513, §2º, I, do CPC),

para pagar o valor devido no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora (art. 880 da CLT).

Caso queira usar eventual depósito recursal existente no processo,

a parte deverá comprovar o pagamento da importância faltante,

observando o valor de face do referido depósito. Deverá, ainda,

realizar essa complementação através de depósito na mesma

entidade bancária, a fim de facilitar a futura liberação de valores.

Os débitos previdenciários e custas processuais deverão ser

recolhidos por meio de guias próprias (GPS e GRU), com

comprovação nos autos (artigo 889-A da CLT).

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010178-21.2023.5.03.0025
AUTOR DAVIDSON JUNIO NEVES PEREIRA

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU GOL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27ccb04

proferido nos autos.

Vistos.

Não obstante os cálculos homologados, intime-se a reclamada, por

seu procurador, para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca da

petição do reclamante de #id:f784538 e cálculos anexos.

Após, venham os autos conclusos.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011418-55.2017.5.03.0025
AUTOR DAYANNE FERNANDA REIS SILVA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA ROQUE
RANGEL(OAB: 107535/MG)

ADVOGADO ALEX MARTINS MONTEIRO(OAB:
152431/MG)

ADVOGADO KARINE CARVALHO
BARCELOS(OAB: 132159/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE REZENDE(OAB:
136643/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE OTONI
FERNANDES(OAB: 70808/MG)

ADVOGADO WENDERSON RALLEY DO CARMO
SILVA(OAB: 90811/MG)

RÉU EDSON PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO nilo sérgio de menezes ramos
rodrigues(OAB: 94074/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA CUNHA
BRANDAO(OAB: 87832/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU MASTER BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU MARCIO LAEST DUARTE DOS
SANTOS

ADVOGADO Carolina Teixeira de Lima
Soares(OAB: 101628/MG)

RÉU CARLOS EMILIO BARTILOTTI
ANSELMO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 167552/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 655e26f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o transcurso do prazo fixado pelo juízo

recuperacional (#id:44d6474), prossiga-se a execução com a

intimação da OI S/A, por seus procuradores, para, no prazo de 05

dias, pagar o valor ainda devido, sob pena de penhora.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011093-70.2023.5.03.0025
AUTOR RAQUEL DE OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
VELLOSO(OAB: 156065/MG)

ADVOGADO EDER ALEX DE MORAIS(OAB:
119242/MG)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUES SILVA
VELLOSO(OAB: 192212/MG)

RÉU INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO HERMAN GONÇALO
CAMPOMIZZI(OAB: 64831/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO BORJA
NETO(OAB: 60020/MG)

ADVOGADO CAIO MARCIO BORJA
FILIZZOLA(OAB: 131842/MG)

ADVOGADO IZAIAS DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 159350/MG)

PERITO MARCO LUIZ MENDONCA BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89987b8

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para vista da

manifestação pericial de #id:238a442.

Aguarde-se a perícia.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010858-40.2022.5.03.0025
AUTOR SILMA DA CONCEICAO BARBOZA

ADVOGADO JOSE REINALDO FREIRE
JUNIOR(OAB: 164251/MG)

ADVOGADO GABRIEL ALVES MANSUR(OAB:
146901/MG)

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE LIMA
SOUZA(OAB: 199209/MG)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
MOREIRA(OAB: 166856/MG)

RÉU EDSON CARNEIRO DE LIMA
03059510415

ADVOGADO VIVIANE DE MELO MOREIRA
RANGEL(OAB: 206713/MG)

PERITO MARCO LUIZ MENDONCA BRITO

PERITO DEBORA MILLARD ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMA DA CONCEICAO BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53dcba2

proferido nos autos.

Vistos.

Cite-se o executado, por seu procurador (art. 513, §2º, I, do CPC),

para pagar o valor devido no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora (art. 880 da CLT).

Caso queira usar eventual depósito recursal existente no processo,

a parte deverá comprovar o pagamento da importância faltante,

observando o valor de face do referido depósito. Deverá, ainda,

realizar essa complementação através de depósito na mesma

entidade bancária, a fim de facilitar a futura liberação de valores.

Os débitos previdenciários e custas processuais deverão ser

recolhidos por meio de guias próprias (GPS e GRU), com

comprovação nos autos (artigo 889-A da CLT).

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010747-22.2023.5.03.0025
AUTOR ALEXSANDER SOTERO LAGE

ADVOGADO RAFAEL LINCES ZUMBA(OAB:
144804/MG)

ADVOGADO ALISSON DIOGO QUARESMA(OAB:
158534/MG)

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

PERITO DEBORA MILLARD ROCHA

PERITO MEIRACI CASSIA MALHEIROS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDER SOTERO LAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b3b849

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista do laudo pericial, pelo prazo

preclusivo de 08 (oito) dias.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011093-70.2023.5.03.0025
AUTOR RAQUEL DE OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
VELLOSO(OAB: 156065/MG)

ADVOGADO EDER ALEX DE MORAIS(OAB:
119242/MG)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUES SILVA
VELLOSO(OAB: 192212/MG)

RÉU INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO HERMAN GONÇALO
CAMPOMIZZI(OAB: 64831/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO BORJA
NETO(OAB: 60020/MG)

ADVOGADO CAIO MARCIO BORJA
FILIZZOLA(OAB: 131842/MG)

ADVOGADO IZAIAS DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 159350/MG)

PERITO MARCO LUIZ MENDONCA BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DE OLIVEIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89987b8

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para vista da

manifestação pericial de #id:238a442.

Aguarde-se a perícia.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010747-22.2023.5.03.0025
AUTOR ALEXSANDER SOTERO LAGE

ADVOGADO RAFAEL LINCES ZUMBA(OAB:
144804/MG)

ADVOGADO ALISSON DIOGO QUARESMA(OAB:
158534/MG)

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

PERITO DEBORA MILLARD ROCHA

PERITO MEIRACI CASSIA MALHEIROS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALLOUREC SOLUCOES TUBULARES DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b3b849

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista do laudo pericial, pelo prazo

preclusivo de 08 (oito) dias.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010839-39.2019.5.03.0025

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR MARIA DAS GRACAS VALERIO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE TORRES DOS
SANTOS(OAB: 123240/MG)

RÉU MARISTELA AGUIAR VILLELA

ADVOGADO LUIZA TARGILA SOARES
RIBEIRO(OAB: 155667/MG)

RÉU ARTUR AGUIAR VILLELA

ADVOGADO LUIZA TARGILA SOARES
RIBEIRO(OAB: 155667/MG)

RÉU FABRICA DE ALIMENTOS PAQUETA
LTDA

ADVOGADO LUIZA TARGILA SOARES
RIBEIRO(OAB: 155667/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

ARREMATANTE EDIVAN MARTINS MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JACQUELINE SERRA E DEUS

ADVOGADO JACQUELINE SERRA E DEUS(OAB:
116438/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS VALERIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 333cb1b

proferido nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão de #id:b004b2a pelos próprios fundamentos,

pelo que indefiro o requerimento de #id:7752b6c.

I.

Aguarde-se o prazo em curso.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010839-39.2019.5.03.0025
AUTOR MARIA DAS GRACAS VALERIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE TORRES DOS
SANTOS(OAB: 123240/MG)

RÉU MARISTELA AGUIAR VILLELA

ADVOGADO LUIZA TARGILA SOARES
RIBEIRO(OAB: 155667/MG)

RÉU ARTUR AGUIAR VILLELA

ADVOGADO LUIZA TARGILA SOARES
RIBEIRO(OAB: 155667/MG)

RÉU FABRICA DE ALIMENTOS PAQUETA
LTDA

ADVOGADO LUIZA TARGILA SOARES
RIBEIRO(OAB: 155667/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

ARREMATANTE EDIVAN MARTINS MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JACQUELINE SERRA E DEUS

ADVOGADO JACQUELINE SERRA E DEUS(OAB:
116438/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR AGUIAR VILLELA

  - FABRICA DE ALIMENTOS PAQUETA LTDA

  - MARISTELA AGUIAR VILLELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 333cb1b

proferido nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão de #id:b004b2a pelos próprios fundamentos,

pelo que indefiro o requerimento de #id:7752b6c.

I.

Aguarde-se o prazo em curso.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010697-64.2021.5.03.0025
AUTOR RAIENE PIRES DE FREITAS

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 139404/MG)

RÉU FERNANDO EMIDIO DA SILVA NETO

RÉU NEW ALLIANCE PROMOTORA DE
NEGOCIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIENE PIRES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf60f78

proferido nos autos.

Vistos.

Mantenho o despacho de id. eb93e46 por seus próprios e jurídicos

fundamentos, cabendo acrescentar que a justificativa apresentada

não foi corroborada por indícios concretos de ato ilícitos ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ocultação de patrimônio, os quais justificariam a realização da

pesquisa.

Ademais, f indo o prazo para indicação de meios para o

prosseguimento da execução, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, onde deverão permanecer até a manifestação da parte,

ou até o transcurso do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT.

I.

AAC

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010674-84.2022.5.03.0025
EXEQUENTE NILO RAMOS TEIXEIRA

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

EXECUTADO TRANSNORTE TRANSPORTE E
TURISMO NORTE DE MINAS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

EXECUTADO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO RAMOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd17a36

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente, por seu procurador, para vista da certidão de

id. 5fc6dac, devendo indicar meios concretos e eficazes ao

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos e incidência do art. 11-A da CLT.

AAC

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010219-51.2024.5.03.0025
AUTOR DELCI CATARINO

ADVOGADO ROGERIO DE AGUILAR
BUENO(OAB: 76856/MG)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO VALADARES
JUNIOR(OAB: 56350/MG)

RÉU VIACAO NACIONAL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELCI CATARINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5d0b71

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência INICIAL virtual para o dia 11/04/2024 09:15

horas.

Considerando que houve manifestação expressa do reclamante

pela opção do Juízo 100% Digital, nos termos do art. 5º da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23.09.2021, a

reclamada, em caso de oposição, terá o prazo de 05 dias, a contar

do recebimento da notificação, para se manifestar, sendo que o seu

silêncio será interpretado como anuência à opção do Juízo 100%

Digital, nos termos do art. 6º, §2º da mencionada Resolução.

Registre-se, no ponto, que as intimações, quando há procuradores

constituídos nos autos, são realizadas por meio do Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT), nos termos do art. 5º, §2º-A, da

referida Resolução.

A audiência ocorrerá por videoconferência, utilizando a plataforma

Zoom Meeting, conforme estabelecido pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho no Ato Conjunto TST.CSJT.GP n. 54/2020, de

29/12/2020.

O endereço eletrônico para acesso à sala virtual de audiência é o

seguinte: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh25.

Esclareça-se que o link não será encaminhado por e-mail, ficando

os procuradores incumbidos de verificá-lo nos autos e informá-lo às

partes.

As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo Zoom para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Caso haja dúvidas acerca do uso da plataforma, deverão consultar

o tutorial disponibilizado pelo fornecedor, por meio dos seguintes

l inks: https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac; e

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 225 123 0025, ou

Endereço eletrônico: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh25.

Atenção: as partes e procuradores entrarão inicialmente na sala de

espera, oportunidade em que será exibida mensagem indicando

que deverá aguardar admissão do anfitrião. Dessa forma,

permaneçam aguardando, pois o fato decorrerá de eventual atraso

da audiência virtual anterior.

Os participantes podem acessar a sala virtual da audiência por meio

de notebook, smartphone ou desktop (computador de mesa), desde

que, neste último caso, a máquina possua microfone e webcam

(ferramentas normalmente existentes nos demais aparelhos).

A presença do reclamante é obrigatória, sob pena de arquivamento,

na forma do art. 844 da CLT.

Ao entrar na reunião, os advogados deverão estar munidos da

carteira funcional e as partes de documento de identidade. Os

sistemas de áudio e vídeo do aparelho usado pelo participante

deverão ser ativados. Sugere-se o uso de fone de ouvido para

melhor propagação do áudio e para evitar microfonia.

Registre-se que a defesa e documentos deverão ser apresentados

no PJE, nos termos do artigo 847 da CLT. Faculta-se a

apresentação de defesa oral em audiência.

Ressalte-se que não se recomenda a presença de pessoas em um

mesmo ambiente para a realização de audiências, haja vista as

medidas de distanciamento social vigentes.

Intime-se o reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a reclamada, por mandado, devendo o Oficial de

Justiça cumprir a diligência remotamente, observando o e-

mail/telefone informado na exordial.

PHMS

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011005-32.2023.5.03.0025
AUTOR RENATO SANABIO TEIXEIRA

RÉU YOUNIQUEGYM ACADEMIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

PERITO GUSTAVO CRESPO ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YOUNIQUEGYM ACADEMIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc47f34

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes, sendo o reclamante via postal e a reclamada

por seu procurador, para vista dos cálculos periciais no prazo

comum e peremptório de 08 dias.

Em caso de discordância, as partes deverão indicar de forma

detalhada as impugnações, sob pena de preclusão (art. 879, §2º, da

CLT).

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010674-84.2022.5.03.0025
EXEQUENTE NILO RAMOS TEIXEIRA

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

EXECUTADO TRANSNORTE TRANSPORTE E
TURISMO NORTE DE MINAS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

EXECUTADO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

  - TRANSNORTE TRANSPORTE E TURISMO NORTE DE MINAS
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd17a36

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente, por seu procurador, para vista da certidão de

id. 5fc6dac, devendo indicar meios concretos e eficazes ao

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos e incidência do art. 11-A da CLT.

AAC

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010963-80.2023.5.03.0025
AUTOR VIVIANE MOREIRA LOPES DA SILVA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU SANB PROMOTORA DE VENDAS E
COBRANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO HENRIQUE NASSAU PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SANB PROMOTORA DE VENDAS E COBRANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b5f35

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o perito Henrique Nassau Pêgo Lenk, via sistema, para

prestar esclarecimentos, devendo dizer ao final se ratifica ou retifica

o seu laudo, prazo de 10 dias.

Registre-se que eventual aplicação do artigo 400, do CPC, ocorrerá

no momento de apreciação do mérito dos pedidos, ou seja, no

julgamento da sentença.

I.

AAC

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010963-80.2023.5.03.0025
AUTOR VIVIANE MOREIRA LOPES DA SILVA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU SANB PROMOTORA DE VENDAS E
COBRANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO HENRIQUE NASSAU PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE MOREIRA LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b5f35

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o perito Henrique Nassau Pêgo Lenk, via sistema, para

prestar esclarecimentos, devendo dizer ao final se ratifica ou retifica

o seu laudo, prazo de 10 dias.

Registre-se que eventual aplicação do artigo 400, do CPC, ocorrerá

no momento de apreciação do mérito dos pedidos, ou seja, no

julgamento da sentença.

I.

AAC

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010373-74.2021.5.03.0025
AUTOR RENATO SANTOS DINIZ

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RÉU TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)
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RÉU VALLOG TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO MATHEUS MIRANDA MELLO(OAB:
208863/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SANTOS DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7942378

proferido nos autos.

Vistos.

Registrem-se o recolhimento previdenciário (id. 9cf3aad), os

pagamentos dos honorários advocatícios (id. 4734bf9), honorários

periciais (id. c683406) e ao exequente (id. 32a7be3).

Defiro o requerimento do exequente.

Desse modo, intime-se a perita Carolina Lima Corrêa Jeangregório,

via sistema, para atualizar os cálculos, devendo abater os valores

levantados, no prazo de 10 dias.

I.

AAC

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010373-74.2021.5.03.0025
AUTOR RENATO SANTOS DINIZ

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RÉU TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RÉU VALLOG TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO MATHEUS MIRANDA MELLO(OAB:
208863/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - TRANSVALENTE LOGISTICA LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - VALLOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7942378

proferido nos autos.

Vistos.

Registrem-se o recolhimento previdenciário (id. 9cf3aad), os

pagamentos dos honorários advocatícios (id. 4734bf9), honorários

periciais (id. c683406) e ao exequente (id. 32a7be3).

Defiro o requerimento do exequente.

Desse modo, intime-se a perita Carolina Lima Corrêa Jeangregório,

via sistema, para atualizar os cálculos, devendo abater os valores

levantados, no prazo de 10 dias.

I.

AAC

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010442-09.2021.5.03.0025
AUTOR ANDREIA GOMES BARROSO

ADVOGADO GLAUBHER MURILO DEMARIA
MOURA(OAB: 112678/MG)

ADVOGADO CHRISTIANO SANZIO BASTOS
PERPETUO(OAB: 118414/MG)

ADVOGADO ANA ELISA SILVA BRAZ(OAB:
141451/MG)

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efb9e40

proferida nos autos.
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Vistos.

Devolvam-se os valores existentes nos autos (aba dados

financeiros) para a executada, observando os dados bancários

informados no #id:8e9ecb1.

Registre-se que o procurador da reclamada possui poderes para

receber valores e dar quitação, conforme procuração de

#id:a806446.

Os valores, que estão depositados na Caixa Econômica Federal,

serão pagos por meio de alvará, pelo sistema SIF, e, após a

assinatura do magistrado, será automaticamente encaminhado à

entidade bancária para cumprimento da ordem no prazo de 10 dias.

Com a comprovação de transferência dos valores, arquivem-se os

autos definitivamente.

I. as partes.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010986-02.2018.5.03.0025
AUTOR NASSER TANURE

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA DE PAULA
FREITAS(OAB: 94044/MG)

ADVOGADO CRISTIANE LEROY RIBEIRO(OAB:
74781/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO DEBORA COUTO CANCADO
SANTOS(OAB: 98404/MG)

ADVOGADO LUCIANA MANO OLIVEIRA(OAB:
103231/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd0e8a1

proferida nos autos.

Vistos.

Declaro a prescrição intercorrente, com base no art. 11-A da CLT.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, V, do NCPC.

Arquivem-se os autos definitivamente.

I.

AAC

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010986-02.2018.5.03.0025
AUTOR NASSER TANURE

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA DE PAULA
FREITAS(OAB: 94044/MG)

ADVOGADO CRISTIANE LEROY RIBEIRO(OAB:
74781/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO DEBORA COUTO CANCADO
SANTOS(OAB: 98404/MG)

ADVOGADO LUCIANA MANO OLIVEIRA(OAB:
103231/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASSER TANURE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd0e8a1

proferida nos autos.

Vistos.

Declaro a prescrição intercorrente, com base no art. 11-A da CLT.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, V, do NCPC.

Arquivem-se os autos definitivamente.

I.

AAC

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010442-09.2021.5.03.0025
AUTOR ANDREIA GOMES BARROSO

ADVOGADO GLAUBHER MURILO DEMARIA
MOURA(OAB: 112678/MG)

ADVOGADO CHRISTIANO SANZIO BASTOS
PERPETUO(OAB: 118414/MG)

ADVOGADO ANA ELISA SILVA BRAZ(OAB:
141451/MG)

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA GOMES BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efb9e40

proferida nos autos.

Vistos.

Devolvam-se os valores existentes nos autos (aba dados

financeiros) para a executada, observando os dados bancários

informados no #id:8e9ecb1.

Registre-se que o procurador da reclamada possui poderes para

receber valores e dar quitação, conforme procuração de

#id:a806446.

Os valores, que estão depositados na Caixa Econômica Federal,

serão pagos por meio de alvará, pelo sistema SIF, e, após a

assinatura do magistrado, será automaticamente encaminhado à

entidade bancária para cumprimento da ordem no prazo de 10 dias.

Com a comprovação de transferência dos valores, arquivem-se os

autos definitivamente.

I. as partes.

LRD

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLAUDIO ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

26ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATOrd-0010247-70.2024.5.03.0105
AUTOR JURANDIR AUGUSTO DA CRUZ

RÉU FLORA BARBACENENSE LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORA BARBACENENSE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A):FLORA BARBACENENSE LIMITADA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA VIRTUAL - PJe

O(A) Exmo(a). Doutor(a) Juiz(íza) da 26ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010247

-70.2024.5.03.0105, entre partes: JURANDIR AUGUSTO DA

CRUZ,e FLORA BARBACENENSE LIMITADA, estando o(s)

reclamado(s)FLORA BARBACENENSE LIMITADA em lugar

ignorado, fica(m) NOTIFICADO(S) pelo presente edital para ciência

da audiência INICIAL que se realizará no dia 18/04/2024 08:05

horas, na sala virtual de audiências da 26ª VARA DO

TRABALHO DE BELO HORIZONTE.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

A audiência será real izada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme Ato Conjunto TST/CSJT/GP n.

54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020, de 29/12/2020,

do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do:

link:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26 ou ID: 999 171

0171 

Após acessar, aparecerá a imagem abaixo, bastando aguardar a

autorização do(a) Magistrado(a) para ingresso na videoaudiência.

Observe-se o seguinte:

1) Os participantes poderão acessar o manual, com o passo a

passo para configuração, acesso e operação do sistema Zoom

Meetings que será utilizado para a realização da audiência por meio

d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v a r a b h 2 6  

2) Os participantes também poderão acessar a funcionalidade,

independentemente de cadastro prévio, pelo seu navegador de

internet, utilizando-se de notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo tais facilidades, poderá

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

3) Os participantesdeverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo
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exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual. Tal medida visa garantir a incomunicabilidade dos

depoimentos e, ainda, preservar o isolamento/distanciamento social

determinado pelas autoridades competentes em virtude da

pandemia.

4) Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet por qualquer um

dos participantes (partes, procuradores e/ou testemunhas), serão

verificados pelo Juízo tão logo iniciada a audiência virtual, cabendo

ao magistradoavaliar, com adevida cautela e caso a caso, os

entraves de ordem técnica/prática que impossibilitem a realização

da audiência, designando, se assim julgar necessário, nova data

para audiência.

5) O e-mail da Secretaria da Vara, varabh26@trt3.jus.br, será

monitorado em tempo real durante a realização da audiência para

quaisquer esclarecimentos ou comunicações.

IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

respectivos procuradores poderão acompanhar o andamento da

pauta, EM TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe, na opção

"pauta", observando-se as situações inseridas pela Secretária de

Audiências, quais sejam: "em andamento", "não apregoada",

"suspensa" ou "realizada". Caso no horário designado para a

audiência do respectivo processo conste a informação "não

apregoada", significa atraso na pauta, bastando às partes e

procuradores permanecerem na sala de espera, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior e iOS 8.0 ou superior).

D ú v i d a s  d o  a p l i c a t i v o :  3 2 2 8 - 7 1 5 1 / 7 1 5 2 / 7 1 5 5  o u

c e n t r a l d e a t e n d i m e n t o @ t r t 3 . j u s . b r

Reiterando o Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26 ou ID:

999 171 0171

A defesa e todos os documentos que a acompanham deverão

estar no formato digital e ser apresentados dentro do Processo

Judicial Eletrônico(PJe) até o horário designado para a

audiência.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

i n t e r n e t :

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso, abaixo

identif icado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação

Reclamante Email -

Correspondência ou

Mensagem

24031900450351000

000188182687

Notificação de

audiência-autor
Intimação

24031900430764600

000188182667

Formulário de

atermação
Documento Diverso

24031816102997200

000188147674

CNPJ Consulta

Empresa
Documento Diverso

24031816102971000

000188147673

Relação de Vinculos

Anteriores
Documento Diverso

24031816102934000

000188147670

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
24031816102845200

000188147667

CTPS física Documento Diverso
24031816102523500

000188147660

RAIS Documento Diverso
24031816102487700

000188147656

CNIS Documento Diverso
24031816102457100

000188147654

Comprovante de

endereço
Documento Diverso

24031816102435700

000188147653

CI Documento Diverso
24031816102419300

000188147652

Petição Inicial Petição Inicial
24031816041688900

000188146481

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária por e-mail, cujo endereço

eletrônico encontra-se no cabeçalho desta notificação, para ter

acesso a eles ou receber orientações.

Fica autorizado aos procuradores das partes interessadas

encaminhar, às suas expensas cópias das notificações citatórias,

utilizando-se carta com aviso de recebimento - AR, nos termos

estabelecidos na portaria FTBH 04/2018 de 18 de maio de 2018.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial
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Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos

termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de

defesa oral em audiência.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência virtual ou a não apresentação de

defesa e documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á

acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros

todos os fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial,

nos termos do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se

tratando de pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a

cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma

eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora, deverá anexar aos autos eletrônicos

cópia do contrato social ou da última alteração contratual, do cartão

CNPJ, do CEI e, quando se tratar de pessoa física, deverá anexar

cópia do CPF e CEI.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara. Eu, FAGNER CARDOSO

GONCALVES, técnico(a) judiciário(a), digitei o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FAGNER CARDOSO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002409-62.2013.5.03.0105
AUTOR CRISTIANO HENRIQUE

BELLETABLE MOREIRA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU MARIA BEATRIZ FERREIRA

ADVOGADO JEANNY LYSTEN OLIVEIRA
SILVA(OAB: 175979/MG)

RÉU EDUARDO FILIZOLA DE LIMA

RÉU SIMONE DO CARMO GONTIJO

ADVOGADO ADEMILSON ALMEIDA DOS
REIS(OAB: 115184/MG)

RÉU EDNA LUCIA MATOS DIAS

RÉU CLAUDIA GONTIJO DO CARMO

ADVOGADO ADEMILSON ALMEIDA DOS
REIS(OAB: 115184/MG)

RÉU JOSE CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO MARINES LUIZA JORGE(OAB:
146674/MG)

RÉU RODRIGO GONTIJO DO CARMO

ADVOGADO ADEMILSON ALMEIDA DOS
REIS(OAB: 115184/MG)

RÉU FENIX COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA

RÉU LUCIMARA CRISTINA SANTOS

RÉU ARLEX MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

RÉU SEBASTIAO FERREIRA DA CRUZ

RÉU DAVID CURVELANO

RÉU TATIANA SILVA RAMOS

RÉU HELIO MARCOS NOGUEIRA SALIBA

RÉU TUPIS COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALD FERREIRA MATTOZINHOS

ADVOGADO RONALD FERREIRA
MATTOZINHOS(OAB: 102702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO FERREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A):SEBASTIAO FERREIRA DA CRUZ

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe

O(A) Exm(a). Juiz(íza) do Trabalho da 26ª VARA DO TRABALHO

DE BELO HORIZONTE, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0002409-62.2013.5.03.0105, entre

partes: CRISTIANO HENRIQUE BELLETABLE MOREIRA,e

TUPIS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -

EPP e outros (14), estando o reclamadoSEBASTIAO FERREIRA

DA CRUZ em lugar ignorado, fica, pelo presente edital, CITADO

para se manifestar sobre a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, e requerer as provas

cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, observados os termos e

fundamentos da decisão #id:8e0e7e1 .

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, 

passado o presente edital, que ser publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FAGNER CARDOSO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010208-10.2023.5.03.0105
AUTOR ANDRE LUIZ PIRES DA SILVA
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ADVOGADO KAROLAINE BRENDA SILVA
COUTINHO(OAB: 226607/MG)

ADVOGADO SAULO ADOLFO DIAS SILVA(OAB:
187451/MG)

ADVOGADO ADRIANO BERNARDES
FERREIRA(OAB: 188919/MG)

RÉU TCB - TRANSPORTES DE CARGAS
BRASIL LTDA

RÉU ROGERIO ROCHA

RÉU ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU R ROCHA TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO BRUNO PINHEIRO FREITAS(OAB:
49112/CE)

ADVOGADO RUBENS MARTINS DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 30566/CE)

PERITO ALTAIR GERMANO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A):ROGERIO ROCHA

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe

O(A) Exm(a). Juiz(íza) do Trabalho da 26ª VARA DO TRABALHO

DE BELO HORIZONTE, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0010208-10.2023.5.03.0105, entre

par tes:  ANDRE LUIZ PIRES DA SILVA ,e R ROCHA

T R A N S P O R T E  L T D A  e  o u t r o s  ( 3 ) ,  e s t a n d o  o

reclamadoROGERIO ROCHA em lugar ignorado, fica, pelo

presente edital, CITADO para, em 48 (quarenta e oito) horas,

pagar, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importância

de R$ 25.306,78(vinte e cinco mil e trezentos e seis reais e setenta

e oito centavos), atualizada até 30/11/2023.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, 

passado o presente edital, que ser publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

YD

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

André Santos

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010945-52.2019.5.03.0105
AUTOR SIMONE DOS SANTOS ALMONDES

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU VIACAO TORRES LTDA

ADVOGADO BYANCA DELAMORE GALVAO(OAB:
223555/MG)

ADVOGADO RAFAELLE DORIGO DAS
DORES(OAB: 128197/MG)

ADVOGADO GUSTAVO VERSIANI TAVARES(OAB:
94378/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DOS SANTOS ALMONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03dc095

proferido nos autos.

CONCLUSÃO- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

LFF  AS

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ - PJe

Vistos os autos.

Ficam as partes cientes de que eventual taxa de serviço bancária

será descontada pelo próprio banco, se for o caso.

Da liberação dos valores

Expeço alvará para liberação da parcela do acordo à reclamante.

Autorizo a CEF a liberar da(s) conta(s) abaixo informada(s),

referente(s) aos presentes autos, em virtude desta decisão judicial,

o(s) seguinte(s) crédito(s):

OBS: CRÉDITOS NÃO LIBERADOS VIA SISTEMA SIF DEVIDO A

PROBLEMAS NO SIF.

créditos do reclamante:•

PAGAMENTO AO BENEFICIÁRIO/RECLAMANTE SIMONE DOS

SANTOS ALMONDES, CPF: 884.086.986-72, POR INTERMÉDIO
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DE SEU(SUA) PROCURADOR(A) DR(A). SAULO MOREIRA

GROSSI, OAB: 0106437

POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA PARA A CONTA ABAIXO

INDICADA

VALOR...: o saldo existente nas contas

PODERES PARA RECEBER E DAR QUITAÇÃO..: (x)SIM ()NÃO

Da força de alvará

Considerando que é missão do juiz buscar a solução rápida e

efetiva do processo, dando cumprimento aos princípios

constitucionais da efetividade, da eficiência, da economia e

celeridade processuais, adotando as medidas necessárias para

consegui-lo, inclusive com o descarte dos atos processuais inúteis

ou desprovidos de conteúdo prático, DOU FORÇA DE ALVARÁ a

presente decisão.

Enviar esta sentença, com força de alvará, à Instituição Financeira,

via e-mail:

ag0620mg05@caixa.gov.br

Dos procedimentos finais

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010107-36.2024.5.03.0105
REQUERENTE LUIZ FERNANDO PEREIRA TOMAZ

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
187581/MG)

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7d5c59

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EAM

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Ante a manifestação da reclamada id f14c8cf, e os cálculos ali

apresentados, em razão do despacho id 54c3ab3, considerando

que a planilha resumo abaixo, embora tenha o seu valor final

alterado, nada especifica ou menciona quanto aos honorários

periciais, intime-se a reclamada, novamente, a promover a devida

adequação, prazo de 05 dias.

Após, decorrido o prazo, conclusos quanto a análise para

homologação dos referidos cálculos.

Movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010805-76.2023.5.03.0105
AUTOR LUDMYLA LOHANYE VIEIRA

SANTOS RUAS

ADVOGADO CHARLES PAULO CRUZ
FERREIRA(OAB: 193338/MG)

RÉU SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL METROPOLITANO
DOUTOR CELIO DE CASTRO

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL AUTONOMO HOSPITAL
METROPOLITANO DOUTOR CELIO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bfd568

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

LFF

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Tendo em vista que o laudo pericial médico ainda não foi

apresentado, necessário se faz o adiamento da audiência.

Da nova data e horário da audiência:

Incluam-se os autos na pauta do dia06/08/2024 09:30 horas, para

realização de audiência de INSTRUÇÃO.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Do tipo e link de acesso à audiência:

A audiência TELEPRESENCIAL será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo

Conselho Nacional  de Just iça,  conforme Ato Conjunto

TST/CSJT/GP n. 54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020,

de 29/12/2020, do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências

deverá ser acessada por meio do:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26

ou

ID: 999 171 0171 

Da Sala de Espera/Lobby:

Após acessar, aparecerá a imagem abaixo, bastando aguardar a

autorização do(a) Magistrado(a) para ingresso na videoaudiência.

Das intimações:

Intimem-se as partes e procuradores ao comparecimento virtual,

aquelas, inclusive, de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão, nos termos do art. 844, da CLT.

TESTEMUNHAS: As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, nos termos do art. 825 da CLT, e

serão ouvidas por videoconferência, cabendo às partes fornecer às

testemunhas que pretendam ouvir o link da sala de audiências

virtual.

Das demais informações:

1) Os participantes poderão acessar o manual, com o passo a

passo para configuração, acesso e operação do sistema Zoom que

será utilizado para a realização da audiência por meio do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

t r t / c o m u n i c a c a o / n o t i c i a s -

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

2) Os participantes também poderão acessar a funcionalidade,

independentemente de cadastro prévio, pelo seu navegador de

internet, utilizando-se de notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo tais facilidades, poderá

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

3) Os participantes deverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual. Tal medida visa garantir a incomunicabilidade dos

depoimentos e, ainda, preservar o isolamento/distanciamento social

determinado pelas autoridades competentes em virtude da

pandemia.

4) Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet por qualquer um

dos participantes (partes, procuradores e/ou testemunhas), serão

verificados pelo Juízo tão logo iniciada a audiência virtual, cabendo

ao magistradoavaliar, com adevida cautela e caso a caso, os

entraves de ordem técnica/prática que impossibilitem a realização

da audiência, designando, se assim julgar necessário, nova data

para audiência.

5) O e-mail da Secretaria da Vara, varabh26@trt3.jus.br, será

monitorado em tempo real durante a realização da audiência para

quaisquer esclarecimentos ou comunicações.

Do acompanhamento das audiências, pelas partes, em tempo

real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe ou pelo link https://jte.csjt.jus.br, na
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opção "pauta", observando-se as situações inseridas pela

Secretária de Audiências, quais sejam: "em andamento", "não

apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no horário designado

para a audiência do respectivo processo conste a informação "não

apregoada", significa atraso na pauta, bastando às partes e

procuradores permanecerem na sala de espera, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior e iOS 8.0 ou superior).

D ú v i d a s  d o  a p l i c a t i v o :  3 1  3 2 2 8 - 7 0 0 0  o u

c e n t r a l d e a t e n d i m e n t o @ t r t 3 . j u s . b r

Após, movam-se os autos para a tarefa Aguardando Audiência.

Reiterando o Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26

ou

ID: 999 171 0171

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002409-62.2013.5.03.0105
AUTOR CRISTIANO HENRIQUE

BELLETABLE MOREIRA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU MARIA BEATRIZ FERREIRA

ADVOGADO JEANNY LYSTEN OLIVEIRA
SILVA(OAB: 175979/MG)

RÉU EDUARDO FILIZOLA DE LIMA

RÉU SIMONE DO CARMO GONTIJO

ADVOGADO ADEMILSON ALMEIDA DOS
REIS(OAB: 115184/MG)

RÉU EDNA LUCIA MATOS DIAS

RÉU CLAUDIA GONTIJO DO CARMO

ADVOGADO ADEMILSON ALMEIDA DOS
REIS(OAB: 115184/MG)

RÉU JOSE CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO MARINES LUIZA JORGE(OAB:
146674/MG)

RÉU RODRIGO GONTIJO DO CARMO

ADVOGADO ADEMILSON ALMEIDA DOS
REIS(OAB: 115184/MG)

RÉU FENIX COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA

RÉU LUCIMARA CRISTINA SANTOS

RÉU ARLEX MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

RÉU SEBASTIAO FERREIRA DA CRUZ

RÉU DAVID CURVELANO

RÉU TATIANA SILVA RAMOS

RÉU HELIO MARCOS NOGUEIRA SALIBA

RÉU TUPIS COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALD FERREIRA MATTOZINHOS

ADVOGADO RONALD FERREIRA
MATTOZINHOS(OAB: 102702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO HENRIQUE BELLETABLE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1debfdb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

LLR

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Converto o julgamento em diligência.

Compulsando os autos, verifica-se que restou infrutífera a citação

do sócio Sebastião Ferreira da Cruz por mandado (Id 73edc69).

Logo proceda-se à citação do sócio por edital, para se manifestar

sobre a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, e requerer as provas cabíveis, no prazo de

15 (quinze) dias, observados os termos e fundamentos da decisão

Id 8e0e7e1. 

Sem prejuízo do disposto acima, intime-se o exequente para vista

das certidões lavradas pelo oficial de justiça, nas quais são

veiculadas informações de óbito dos sócios Eduardo Filizola de

Lima (Id c90d82c, pág. 1739) e Hélio Marcos Nogueira Saliba (Id

4e73079, pág. 1741), prazo de 5 dias.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010805-76.2023.5.03.0105
AUTOR LUDMYLA LOHANYE VIEIRA

SANTOS RUAS

ADVOGADO CHARLES PAULO CRUZ
FERREIRA(OAB: 193338/MG)

RÉU SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL METROPOLITANO
DOUTOR CELIO DE CASTRO

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMYLA LOHANYE VIEIRA SANTOS RUAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bfd568

proferido nos autos.

CONCLUSÃO- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

LFF

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Tendo em vista que o laudo pericial médico ainda não foi

apresentado, necessário se faz o adiamento da audiência.

Da nova data e horário da audiência:

Incluam-se os autos na pauta do dia06/08/2024 09:30 horas, para

realização de audiência de INSTRUÇÃO.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Do tipo e link de acesso à audiência:

A audiência TELEPRESENCIAL será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo

Conselho Nacional  de Just iça,  conforme Ato Conjunto

TST/CSJT/GP n. 54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020,

de 29/12/2020, do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências

deverá ser acessada por meio do:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26

ou

ID: 999 171 0171 

Da Sala de Espera/Lobby:

Após acessar, aparecerá a imagem abaixo, bastando aguardar a

autorização do(a) Magistrado(a) para ingresso na videoaudiência.

Das intimações:

Intimem-se as partes e procuradores ao comparecimento virtual,

aquelas, inclusive, de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão, nos termos do art. 844, da CLT.

TESTEMUNHAS: As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, nos termos do art. 825 da CLT, e

serão ouvidas por videoconferência, cabendo às partes fornecer às

testemunhas que pretendam ouvir o link da sala de audiências

virtual.

Das demais informações:

1) Os participantes poderão acessar o manual, com o passo a

passo para configuração, acesso e operação do sistema Zoom que

será utilizado para a realização da audiência por meio do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

t r t / c o m u n i c a c a o / n o t i c i a s -

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

2) Os participantes também poderão acessar a funcionalidade,

independentemente de cadastro prévio, pelo seu navegador de

internet, utilizando-se de notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo tais facilidades, poderá

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

3) Os participantes deverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual. Tal medida visa garantir a incomunicabilidade dos

depoimentos e, ainda, preservar o isolamento/distanciamento social

determinado pelas autoridades competentes em virtude da

pandemia.
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4) Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet por qualquer um

dos participantes (partes, procuradores e/ou testemunhas), serão

verificados pelo Juízo tão logo iniciada a audiência virtual, cabendo

ao magistradoavaliar, com adevida cautela e caso a caso, os

entraves de ordem técnica/prática que impossibilitem a realização

da audiência, designando, se assim julgar necessário, nova data

para audiência.

5) O e-mail da Secretaria da Vara, varabh26@trt3.jus.br, será

monitorado em tempo real durante a realização da audiência para

quaisquer esclarecimentos ou comunicações.

Do acompanhamento das audiências, pelas partes, em tempo

real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe ou pelo link https://jte.csjt.jus.br, na

opção "pauta", observando-se as situações inseridas pela

Secretária de Audiências, quais sejam: "em andamento", "não

apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no horário designado

para a audiência do respectivo processo conste a informação "não

apregoada", significa atraso na pauta, bastando às partes e

procuradores permanecerem na sala de espera, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior e iOS 8.0 ou superior).

D ú v i d a s  d o  a p l i c a t i v o :  3 1  3 2 2 8 - 7 0 0 0  o u

c e n t r a l d e a t e n d i m e n t o @ t r t 3 . j u s . b r

Após, movam-se os autos para a tarefa Aguardando Audiência.

Reiterando o Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26

ou

ID: 999 171 0171

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002409-62.2013.5.03.0105
AUTOR CRISTIANO HENRIQUE

BELLETABLE MOREIRA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU MARIA BEATRIZ FERREIRA

ADVOGADO JEANNY LYSTEN OLIVEIRA
SILVA(OAB: 175979/MG)

RÉU EDUARDO FILIZOLA DE LIMA

RÉU SIMONE DO CARMO GONTIJO

ADVOGADO ADEMILSON ALMEIDA DOS
REIS(OAB: 115184/MG)

RÉU EDNA LUCIA MATOS DIAS

RÉU CLAUDIA GONTIJO DO CARMO

ADVOGADO ADEMILSON ALMEIDA DOS
REIS(OAB: 115184/MG)

RÉU JOSE CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO MARINES LUIZA JORGE(OAB:
146674/MG)

RÉU RODRIGO GONTIJO DO CARMO

ADVOGADO ADEMILSON ALMEIDA DOS
REIS(OAB: 115184/MG)

RÉU FENIX COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA

RÉU LUCIMARA CRISTINA SANTOS

RÉU ARLEX MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

RÉU SEBASTIAO FERREIRA DA CRUZ

RÉU DAVID CURVELANO

RÉU TATIANA SILVA RAMOS

RÉU HELIO MARCOS NOGUEIRA SALIBA

RÉU TUPIS COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALD FERREIRA MATTOZINHOS

ADVOGADO RONALD FERREIRA
MATTOZINHOS(OAB: 102702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA GONTIJO DO CARMO

  - JOSE CARLOS TEIXEIRA

  - MARIA BEATRIZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1debfdb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

LLR

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Converto o julgamento em diligência.

Compulsando os autos, verifica-se que restou infrutífera a citação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4335
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do sócio Sebastião Ferreira da Cruz por mandado (Id 73edc69).

Logo proceda-se à citação do sócio por edital, para se manifestar

sobre a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, e requerer as provas cabíveis, no prazo de

15 (quinze) dias, observados os termos e fundamentos da decisão

Id 8e0e7e1. 

Sem prejuízo do disposto acima, intime-se o exequente para vista

das certidões lavradas pelo oficial de justiça, nas quais são

veiculadas informações de óbito dos sócios Eduardo Filizola de

Lima (Id c90d82c, pág. 1739) e Hélio Marcos Nogueira Saliba (Id

4e73079, pág. 1741), prazo de 5 dias.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011071-63.2023.5.03.0105
REQUERENTE RAFAEL AUGUSTO LOPES

ADVOGADO LUIZ FELIPE BRAGA BASTOS(OAB:
100938/MG)

REQUERIDO REDE MINEIRA DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MAURO ARANTES RIOS(OAB:
62636/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL AUGUSTO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ba6bb6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

RMPP

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Considerando que a tentativa de conciliação restou infrutífera.

Intime-se o(a) reclamante para, em 08 dias,manifestar-se sobre os

cálculos já apresentados e/ou apresentar as contas que considerar

corretas, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2o do art.

879/CLT.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010737-80.2023.5.03.0185
EXEQUENTE NATALIA FARIA DE SALLES

ADVOGADO ERIC TEIXEIRA SALGADO(OAB:
98518/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S
DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO LUCIANO RICARDO DE MAGALHAES
PEREIRA(OAB: 56092/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7154f40

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

EAM

DECISÃO - PJe
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Vistos os autos.

Recebo os Agravos de Petição interpostos, visto que preenchidos

os requisitos para sua admissibilidade.

Considerando que a reclamante já apresentou contraminuta,

conforme id 3206435, ao Agravo de Petição interposto pela

reclamada sob id 381258a, desnecessária a intimação da autora

para tal finalidade.

Intime-se a autora apenas para ciência.

Intime-se a reclamada a, caso queira, contraminutar o Agravo de

Petição interposto pelo(a) reclamante, no prazo legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3a. Região, com as

cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010236-41.2024.5.03.0105
AUTOR RONALDO BRAGA DA TRINDADE

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO SANDER
FIGUEIREDO(OAB: 107723/MG)

RÉU SUPER VAREJAO CARACA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO BRAGA DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:RONALDO BRAGA DA TRINDADE

INTIMAÇÃO JUDICIAL - PJe

Considerando a Portaria n. 61, de 31/03/2020, do CNJ, a Portaria

Conjunta GCR/GVCR n. 04, de27/04/2020, deste Eg. TRT, as

disposições do Código de Processo Civil em seus artigos 236, §3o.;

385, §3o.; 453, §1o. e 461, §2o. e, em especial, o princípio da

celeridade processual e a necessidade de manutenção do

isolamento social para reduzir a possibilidade de contágio pelo

COVID-19, fica V. Sa. INTIMADO(a) para ciência da audiência

UNA TELEPRESENCIAL que se realizará no dia 10/04/2024 09:00

horas, na sala virtual de audiências da 26ª VARA DO TRABALHO

DE BELO HORIZONTE.

A ausência do(a) autor(a) à audiência virtual implicará o

arquivamento do feito nos termos do art. 844 da CLT.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

O reclamante deverá fornecer ao juízo o número do PIS caso

não tenha informado na petição inicial.

Fica ainda INTIMADO para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, manifestar sobre a adoção do Juízo 100% Digital,

ressaltando que o silêncio será interpretado como anuência à

opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §2o. do artigo 6o.

da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de

23/09/2021, deste Eg. Regional.

O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica

móvel e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da

petição e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a citação,

a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico, nos

termos dos arts. 193; 246, V; 270; 274, parágrafo único; 287;

319, II; do Código de Processo Civil.

O Juízo 100% Digital abrange as fases de conhecimento,

liquidação e execução, no primeiro e no segundo graus. No

âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, inclusive

audiências e sessões, serão praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores.

Adotado o Juízo 100% Digital, as partes poderão retratar-se

dessa escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça
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do Trabalho é ferramenta indispensável à regular tramitação do

feito, independentemente da adoção ou não do Juízo 100%

Digital, ou seja, todos os processos desta Secretaria terão suas

publicações disponibilizadas via DEJT.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

A audiência TELEPRESENCIAL será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo

Conselho Nacional  de Just iça,  conforme Ato Conjunto

TST/CSJT/GP n. 54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020,

de 29/12/2020, do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências

deverá ser acessada por meio do:

link:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26 ou ID: 999 171

0171 

Após acessar, aparecerá a imagem abaixo, bastando aguardar a

autorização do(a) Magistrado(a) para ingresso na videoaudiência.

Fica autorizado aos procuradores das partes interessadas

encaminhar, às suas expensas cópias das notificações

citatórias, utilizando-se carta com aviso de recebimento - AR,

nos termos estabelecidos na portaria FTBH 04/2018 de 18 de

maio de 2018.

Observe-se o seguinte:

1) Os participantes poderão acessar o manual, com o passo a

passo para configuração, acesso e operação do sistema Zoom

Meetings que será utilizado para a realização da audiência por meio

d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v a r a b h 2 6

2) Os participantes também poderão acessar a funcionalidade,

independentemente de cadastro prévio, pelo seu navegador de

internet, utilizando-se de notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo tais facilidades, poderá

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

3) Os participantesdeverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual. Tal medida visa garantir a incomunicabilidade dos

depoimentos e, ainda, preservar o isolamento/distanciamento social

determinado pelas autoridades competentes em virtude da

pandemia.

4) Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet por qualquer um

dos participantes (partes, procuradores e/ou testemunhas), serão

verificados pelo Juízo tão logo iniciada a audiência virtual, cabendo

ao magistradoavaliar, com adevida cautela e caso a caso, os

entraves de ordem técnica/prática que impossibilitem a realização

da audiência, designando, se assim julgar necessário, nova data

para audiência.

5) O e-mail da Secretaria da Vara, varabh26@trt3.jus.br, será

monitorado em tempo real durante a realização da audiência para

quaisquer esclarecimentos ou comunicações.

IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

respectivos procuradores poderão acompanhar o andamento da

pauta, EM TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe, na opção

"pauta", observando-se as situações inseridas pela Secretária de

Audiências, quais sejam: "em andamento", "não apregoada",

"suspensa" ou "realizada". Caso no horário designado para a

audiência do respectivo processo conste a informação "não

apregoada", significa atraso na pauta, bastando às partes e

procuradores permanecerem na sala de espera, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior e iOS 8.0 ou superior).

D ú v i d a s  d o  a p l i c a t i v o :  3 2 2 8 - 7 0 0 0  o u

c e n t r a l d e a t e n d i m e n t o @ t r t 3 . j u s . b r

Reiterando o Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26 ou ID:

999 171 0171

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FAGNER CARDOSO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010246-85.2024.5.03.0105
REQUERENTES MUNDO DIGITAL COMUNICACAO

VISUAL LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO CARNEIRO DE
BRITO(OAB: 148869/MG)

REQUERENTES JOAO SACRAMENTO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ISADORA BARROS GOMES(OAB:
198624/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDO DIGITAL COMUNICACAO VISUAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:MUNDO DIGITAL COMUNICACAO VISUAL

LTDA
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INTIMAÇÃO JUDICIAL - PJe

Considerando a Portaria n. 61, de 31/03/2020, do CNJ, a Portaria

Conjunta GCR/GVCR n. 04, de27/04/2020, deste Eg. TRT, as

disposições do Código de Processo Civil em seus artigos 236, §3o.;

385, §3o.; 453, §1o. e 461, §2o. e, em especial, o princípio da

celeridade processual e a necessidade de manutenção do

isolamento social para reduzir a possibilidade de contágio pelo

COVID-19, fica V. Sa. INTIMADO(a) para ciência da audiência

UNA TELEPRESENCIAL que se realizará no dia 11/04/2024 09:00

horas, na sala virtual de audiências da 26ª VARA DO TRABALHO

DE BELO HORIZONTE.

A ausência do(a) autor(a) à audiência virtual implicará o

arquivamento do feito nos termos do art. 844 da CLT.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

A audiência TELEPRESENCIAL será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo

Conselho Nacional  de Just iça,  conforme Ato Conjunto

TST/CSJT/GP n. 54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020,

de 29/12/2020, do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências

deverá ser acessada por meio do:

link:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26 ou ID: 999 171

0171 

Após acessar, aparecerá a imagem abaixo, bastando aguardar a

autorização do(a) Magistrado(a) para ingresso na videoaudiência.

Fica autorizado aos procuradores das partes interessadas

encaminhar, às suas expensas cópias das notificações

citatórias, utilizando-se carta com aviso de recebimento - AR,

nos termos estabelecidos na portaria FTBH 04/2018 de 18 de

maio de 2018.

Observe-se o seguinte:

1) Os participantes poderão acessar o manual, com o passo a

passo para configuração, acesso e operação do sistema Zoom

Meetings que será utilizado para a realização da audiência por meio

d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v a r a b h 2 6

2) Os participantes também poderão acessar a funcionalidade,

independentemente de cadastro prévio, pelo seu navegador de

internet, utilizando-se de notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo tais facilidades, poderá

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

3) Os participantesdeverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual. Tal medida visa garantir a incomunicabilidade dos

depoimentos e, ainda, preservar o isolamento/distanciamento social

determinado pelas autoridades competentes em virtude da

pandemia.

4) Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet por qualquer um

dos participantes (partes, procuradores e/ou testemunhas), serão

verificados pelo Juízo tão logo iniciada a audiência virtual, cabendo

ao magistradoavaliar, com adevida cautela e caso a caso, os

entraves de ordem técnica/prática que impossibilitem a realização

da audiência, designando, se assim julgar necessário, nova data

para audiência.

5) O e-mail da Secretaria da Vara, varabh26@trt3.jus.br, será

monitorado em tempo real durante a realização da audiência para

quaisquer esclarecimentos ou comunicações.

IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

respectivos procuradores poderão acompanhar o andamento da

pauta, EM TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe, na opção

"pauta", observando-se as situações inseridas pela Secretária de

Audiências, quais sejam: "em andamento", "não apregoada",

"suspensa" ou "realizada". Caso no horário designado para a

audiência do respectivo processo conste a informação "não

apregoada", significa atraso na pauta, bastando às partes e

procuradores permanecerem na sala de espera, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior e iOS 8.0 ou superior).

D ú v i d a s  d o  a p l i c a t i v o :  3 2 2 8 - 7 0 0 0  o u

c e n t r a l d e a t e n d i m e n t o @ t r t 3 . j u s . b r

Reiterando o Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26 ou ID:

999 171 0171

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FAGNER CARDOSO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010246-85.2024.5.03.0105
REQUERENTES MUNDO DIGITAL COMUNICACAO

VISUAL LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO CARNEIRO DE
BRITO(OAB: 148869/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4339
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REQUERENTES JOAO SACRAMENTO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ISADORA BARROS GOMES(OAB:
198624/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SACRAMENTO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:JOAO SACRAMENTO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO JUDICIAL - PJe

Considerando a Portaria n. 61, de 31/03/2020, do CNJ, a Portaria

Conjunta GCR/GVCR n. 04, de27/04/2020, deste Eg. TRT, as

disposições do Código de Processo Civil em seus artigos 236, §3o.;

385, §3o.; 453, §1o. e 461, §2o. e, em especial, o princípio da

celeridade processual e a necessidade de manutenção do

isolamento social para reduzir a possibilidade de contágio pelo

COVID-19, fica V. Sa. INTIMADO(a) para ciência da audiência

UNA TELEPRESENCIAL que se realizará no dia 11/04/2024 09:00

horas, na sala virtual de audiências da 26ª VARA DO TRABALHO

DE BELO HORIZONTE.

A ausência do(a) autor(a) à audiência virtual implicará o

arquivamento do feito nos termos do art. 844 da CLT.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

A audiência TELEPRESENCIAL será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo

Conselho Nacional  de Just iça,  conforme Ato Conjunto

TST/CSJT/GP n. 54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020,

de 29/12/2020, do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências

deverá ser acessada por meio do:

link:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26 ou ID: 999 171

0171 

Após acessar, aparecerá a imagem abaixo, bastando aguardar a

autorização do(a) Magistrado(a) para ingresso na videoaudiência.

Fica autorizado aos procuradores das partes interessadas

encaminhar, às suas expensas cópias das notificações

citatórias, utilizando-se carta com aviso de recebimento - AR,

nos termos estabelecidos na portaria FTBH 04/2018 de 18 de

maio de 2018.

Observe-se o seguinte:

1) Os participantes poderão acessar o manual, com o passo a

passo para configuração, acesso e operação do sistema Zoom

Meetings que será utilizado para a realização da audiência por meio

d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v a r a b h 2 6

2) Os participantes também poderão acessar a funcionalidade,

independentemente de cadastro prévio, pelo seu navegador de

internet, utilizando-se de notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo tais facilidades, poderá

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

3) Os participantesdeverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual. Tal medida visa garantir a incomunicabilidade dos

depoimentos e, ainda, preservar o isolamento/distanciamento social

determinado pelas autoridades competentes em virtude da

pandemia.

4) Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet por qualquer um

dos participantes (partes, procuradores e/ou testemunhas), serão

verificados pelo Juízo tão logo iniciada a audiência virtual, cabendo

ao magistradoavaliar, com adevida cautela e caso a caso, os

entraves de ordem técnica/prática que impossibilitem a realização

da audiência, designando, se assim julgar necessário, nova data

para audiência.

5) O e-mail da Secretaria da Vara, varabh26@trt3.jus.br, será

monitorado em tempo real durante a realização da audiência para

quaisquer esclarecimentos ou comunicações.

IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

respectivos procuradores poderão acompanhar o andamento da

pauta, EM TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe, na opção

"pauta", observando-se as situações inseridas pela Secretária de

Audiências, quais sejam: "em andamento", "não apregoada",

"suspensa" ou "realizada". Caso no horário designado para a

audiência do respectivo processo conste a informação "não

apregoada", significa atraso na pauta, bastando às partes e

procuradores permanecerem na sala de espera, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior e iOS 8.0 ou superior).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4340
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

D ú v i d a s  d o  a p l i c a t i v o :  3 2 2 8 - 7 0 0 0  o u

c e n t r a l d e a t e n d i m e n t o @ t r t 3 . j u s . b r

Reiterando o Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26 ou ID:

999 171 0171

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FAGNER CARDOSO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010246-85.2024.5.03.0105
REQUERENTES MUNDO DIGITAL COMUNICACAO

VISUAL LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO CARNEIRO DE
BRITO(OAB: 148869/MG)

REQUERENTES JOAO SACRAMENTO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ISADORA BARROS GOMES(OAB:
198624/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDO DIGITAL COMUNICACAO VISUAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:MUNDO DIGITAL COMUNICACAO VISUAL

LTDA

INTIMAÇÃO JUDICIAL - PJe

Considerando a Portaria n. 61, de 31/03/2020, do CNJ, a Portaria

Conjunta GCR/GVCR n. 04, de27/04/2020, deste Eg. TRT, as

disposições do Código de Processo Civil em seus artigos 236, §3o.;

385, §3o.; 453, §1o. e 461, §2o. e, em especial, o princípio da

celeridade processual e a necessidade de manutenção do

isolamento social para reduzir a possibilidade de contágio pelo

COVID-19, fica V. Sa. INTIMADO(a) para ciência da audiência de

Conciliação TELEPRESENCIAL que se realizará no dia

11/04/2024 09:00 horas, na sala virtual de audiências da 26ª VARA

DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE.

A ausência do(a) autor(a) à audiência virtual implicará o

arquivamento do feito nos termos do art. 844 da CLT.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

A audiência TELEPRESENCIAL será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo

Conselho Nacional  de Just iça,  conforme Ato Conjunto

TST/CSJT/GP n. 54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020,

de 29/12/2020, do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências

deverá ser acessada por meio do:

link:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26 ou ID: 999 171

0171 

Após acessar, aparecerá a imagem abaixo, bastando aguardar a

autorização do(a) Magistrado(a) para ingresso na videoaudiência.

Fica autorizado aos procuradores das partes interessadas

encaminhar, às suas expensas cópias das notificações

citatórias, utilizando-se carta com aviso de recebimento - AR,

nos termos estabelecidos na portaria FTBH 04/2018 de 18 de

maio de 2018.

Observe-se o seguinte:

1) Os participantes poderão acessar o manual, com o passo a

passo para configuração, acesso e operação do sistema Zoom

Meetings que será utilizado para a realização da audiência por meio

d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v a r a b h 2 6

2) Os participantes também poderão acessar a funcionalidade,

independentemente de cadastro prévio, pelo seu navegador de

internet, utilizando-se de notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo tais facilidades, poderá

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

3) Os participantesdeverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual. Tal medida visa garantir a incomunicabilidade dos

depoimentos e, ainda, preservar o isolamento/distanciamento social

determinado pelas autoridades competentes em virtude da

pandemia.

4) Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet por qualquer um

dos participantes (partes, procuradores e/ou testemunhas), serão

verificados pelo Juízo tão logo iniciada a audiência virtual, cabendo

ao magistradoavaliar, com adevida cautela e caso a caso, os

entraves de ordem técnica/prática que impossibilitem a realização

da audiência, designando, se assim julgar necessário, nova data

para audiência.

5) O e-mail da Secretaria da Vara, varabh26@trt3.jus.br, será

monitorado em tempo real durante a realização da audiência para

quaisquer esclarecimentos ou comunicações.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4341
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

respectivos procuradores poderão acompanhar o andamento da

pauta, EM TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe, na opção

"pauta", observando-se as situações inseridas pela Secretária de

Audiências, quais sejam: "em andamento", "não apregoada",

"suspensa" ou "realizada". Caso no horário designado para a

audiência do respectivo processo conste a informação "não

apregoada", significa atraso na pauta, bastando às partes e

procuradores permanecerem na sala de espera, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior e iOS 8.0 ou superior).

D ú v i d a s  d o  a p l i c a t i v o :  3 2 2 8 - 7 0 0 0  o u

c e n t r a l d e a t e n d i m e n t o @ t r t 3 . j u s . b r

Reiterando o Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26 ou ID:

999 171 0171

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FAGNER CARDOSO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010246-85.2024.5.03.0105
REQUERENTES MUNDO DIGITAL COMUNICACAO

VISUAL LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO CARNEIRO DE
BRITO(OAB: 148869/MG)

REQUERENTES JOAO SACRAMENTO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ISADORA BARROS GOMES(OAB:
198624/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SACRAMENTO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:JOAO SACRAMENTO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO JUDICIAL - PJe

Considerando a Portaria n. 61, de 31/03/2020, do CNJ, a Portaria

Conjunta GCR/GVCR n. 04, de27/04/2020, deste Eg. TRT, as

disposições do Código de Processo Civil em seus artigos 236, §3o.;

385, §3o.; 453, §1o. e 461, §2o. e, em especial, o princípio da

celeridade processual e a necessidade de manutenção do

isolamento social para reduzir a possibilidade de contágio pelo

COVID-19, fica V. Sa. INTIMADO(a) para ciência da audiência de

Conciliação TELEPRESENCIAL que se realizará no dia

11/04/2024 09:00 horas, na sala virtual de audiências da 26ª VARA

DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE.

A ausência do(a) autor(a) à audiência virtual implicará o

arquivamento do feito nos termos do art. 844 da CLT.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

A audiência TELEPRESENCIAL será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo

Conselho Nacional  de Just iça,  conforme Ato Conjunto

TST/CSJT/GP n. 54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020,

de 29/12/2020, do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências

deverá ser acessada por meio do:

link:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26 ou ID: 999 171

0171 

Após acessar, aparecerá a imagem abaixo, bastando aguardar a

autorização do(a) Magistrado(a) para ingresso na videoaudiência.

Fica autorizado aos procuradores das partes interessadas

encaminhar, às suas expensas cópias das notificações

citatórias, utilizando-se carta com aviso de recebimento - AR,

nos termos estabelecidos na portaria FTBH 04/2018 de 18 de

maio de 2018.

Observe-se o seguinte:

1) Os participantes poderão acessar o manual, com o passo a

passo para configuração, acesso e operação do sistema Zoom

Meetings que será utilizado para a realização da audiência por meio

d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v a r a b h 2 6

2) Os participantes também poderão acessar a funcionalidade,

independentemente de cadastro prévio, pelo seu navegador de

internet, utilizando-se de notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo tais facilidades, poderá

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

3) Os participantesdeverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual. Tal medida visa garantir a incomunicabilidade dos

depoimentos e, ainda, preservar o isolamento/distanciamento social

determinado pelas autoridades competentes em virtude da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4342
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pandemia.

4) Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet por qualquer um

dos participantes (partes, procuradores e/ou testemunhas), serão

verificados pelo Juízo tão logo iniciada a audiência virtual, cabendo

ao magistradoavaliar, com adevida cautela e caso a caso, os

entraves de ordem técnica/prática que impossibilitem a realização

da audiência, designando, se assim julgar necessário, nova data

para audiência.

5) O e-mail da Secretaria da Vara, varabh26@trt3.jus.br, será

monitorado em tempo real durante a realização da audiência para

quaisquer esclarecimentos ou comunicações.

IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

respectivos procuradores poderão acompanhar o andamento da

pauta, EM TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe, na opção

"pauta", observando-se as situações inseridas pela Secretária de

Audiências, quais sejam: "em andamento", "não apregoada",

"suspensa" ou "realizada". Caso no horário designado para a

audiência do respectivo processo conste a informação "não

apregoada", significa atraso na pauta, bastando às partes e

procuradores permanecerem na sala de espera, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior e iOS 8.0 ou superior).

D ú v i d a s  d o  a p l i c a t i v o :  3 2 2 8 - 7 0 0 0  o u

c e n t r a l d e a t e n d i m e n t o @ t r t 3 . j u s . b r

Reiterando o Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26 ou ID:

999 171 0171

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FAGNER CARDOSO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010244-18.2024.5.03.0105
AUTOR ALISON DOS SANTOS DIOGO

ADVOGADO DIEGO ANTONIO BARBOSA(OAB:
135334/MG)

RÉU TRIUNFO SERVICOS - EIRELI

RÉU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON DOS SANTOS DIOGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:ALISON DOS SANTOS DIOGO

INTIMAÇÃO JUDICIAL - PJe

Considerando a Portaria n. 61, de 31/03/2020, do CNJ, a Portaria

Conjunta GCR/GVCR n. 04, de27/04/2020, deste Eg. TRT, as

disposições do Código de Processo Civil em seus artigos 236, §3o.;

385, §3o.; 453, §1o. e 461, §2o. e, em especial, o princípio da

celeridade processual e a necessidade de manutenção do

isolamento social para reduzir a possibilidade de contágio pelo

COVID-19, fica V. Sa. INTIMADO(a) para ciência da audiência

UNA TELEPRESENCIAL que se realizará no dia 11/04/2024 08:20

horas, na sala virtual de audiências da 26ª VARA DO TRABALHO

DE BELO HORIZONTE.

A ausência do(a) autor(a) à audiência virtual implicará o

arquivamento do feito nos termos do art. 844 da CLT.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

O reclamante deverá fornecer ao juízo o número do PIS caso

não tenha informado na petição inicial.

Fica ainda INTIMADO para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, manifestar sobre a adoção do Juízo 100% Digital,

ressaltando que o silêncio será interpretado como anuência à

opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §2o. do artigo 6o.

da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de

23/09/2021, deste Eg. Regional.

O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica

móvel e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da

petição e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a citação,

a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico, nos

termos dos arts. 193; 246, V; 270; 274, parágrafo único; 287;

319, II; do Código de Processo Civil.

O Juízo 100% Digital abrange as fases de conhecimento,

liquidação e execução, no primeiro e no segundo graus. No

âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, inclusive

audiências e sessões, serão praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores.

Adotado o Juízo 100% Digital, as partes poderão retratar-se

dessa escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho é ferramenta indispensável à regular tramitação do

feito, independentemente da adoção ou não do Juízo 100%

Digital, ou seja, todos os processos desta Secretaria terão suas

publicações disponibilizadas via DEJT.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade
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dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

A audiência TELEPRESENCIAL será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo

Conselho Nacional  de Just iça,  conforme Ato Conjunto

TST/CSJT/GP n. 54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020,

de 29/12/2020, do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências

deverá ser acessada por meio do:

link:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26 ou ID: 999 171

0171 

Após acessar, aparecerá a imagem abaixo, bastando aguardar a

autorização do(a) Magistrado(a) para ingresso na videoaudiência.

Fica autorizado aos procuradores das partes interessadas

encaminhar, às suas expensas cópias das notificações

citatórias, utilizando-se carta com aviso de recebimento - AR,

nos termos estabelecidos na portaria FTBH 04/2018 de 18 de

maio de 2018.

Observe-se o seguinte:

1) Os participantes poderão acessar o manual, com o passo a

passo para configuração, acesso e operação do sistema Zoom

Meetings que será utilizado para a realização da audiência por meio

d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v a r a b h 2 6

2) Os participantes também poderão acessar a funcionalidade,

independentemente de cadastro prévio, pelo seu navegador de

internet, utilizando-se de notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo tais facilidades, poderá

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

3) Os participantesdeverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual. Tal medida visa garantir a incomunicabilidade dos

depoimentos e, ainda, preservar o isolamento/distanciamento social

determinado pelas autoridades competentes em virtude da

pandemia.

4) Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet por qualquer um

dos participantes (partes, procuradores e/ou testemunhas), serão

verificados pelo Juízo tão logo iniciada a audiência virtual, cabendo

ao magistradoavaliar, com adevida cautela e caso a caso, os

entraves de ordem técnica/prática que impossibilitem a realização

da audiência, designando, se assim julgar necessário, nova data

para audiência.

5) O e-mail da Secretaria da Vara, varabh26@trt3.jus.br, será

monitorado em tempo real durante a realização da audiência para

quaisquer esclarecimentos ou comunicações.

IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

respectivos procuradores poderão acompanhar o andamento da

pauta, EM TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe, na opção

"pauta", observando-se as situações inseridas pela Secretária de

Audiências, quais sejam: "em andamento", "não apregoada",

"suspensa" ou "realizada". Caso no horário designado para a

audiência do respectivo processo conste a informação "não

apregoada", significa atraso na pauta, bastando às partes e

procuradores permanecerem na sala de espera, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior e iOS 8.0 ou superior).

D ú v i d a s  d o  a p l i c a t i v o :  3 2 2 8 - 7 0 0 0  o u

c e n t r a l d e a t e n d i m e n t o @ t r t 3 . j u s . b r

Reiterando o Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26 ou ID:

999 171 0171

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FAGNER CARDOSO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010248-55.2024.5.03.0105
AUTOR HERCULES DOS SANTOS

FERNANDES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCULES DOS SANTOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:HERCULES DOS SANTOS FERNANDES

INTIMAÇÃO JUDICIAL - PJe

Considerando a Portaria n. 61, de 31/03/2020, do CNJ, a Portaria

Conjunta GCR/GVCR n. 04, de27/04/2020, deste Eg. TRT, as

disposições do Código de Processo Civil em seus artigos 236, §3o.;

385, §3o.; 453, §1o. e 461, §2o. e, em especial, o princípio da
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celeridade processual e a necessidade de manutenção do

isolamento social para reduzir a possibilidade de contágio pelo

COVID-19, fica V. Sa. INTIMADO(a) para ciência da audiência

UNA TELEPRESENCIAL que se realizará no dia 11/04/2024 08:40

horas, na sala virtual de audiências da 26ª VARA DO TRABALHO

DE BELO HORIZONTE.

A ausência do(a) autor(a) à audiência virtual implicará o

arquivamento do feito nos termos do art. 844 da CLT.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

O reclamante deverá fornecer ao juízo o número do PIS caso

não tenha informado na petição inicial.

Fica ainda INTIMADO para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, manifestar sobre a adoção do Juízo 100% Digital,

ressaltando que o silêncio será interpretado como anuência à

opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §2o. do artigo 6o.

da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de

23/09/2021, deste Eg. Regional.

O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica

móvel e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da

petição e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a citação,

a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico, nos

termos dos arts. 193; 246, V; 270; 274, parágrafo único; 287;

319, II; do Código de Processo Civil.

O Juízo 100% Digital abrange as fases de conhecimento,

liquidação e execução, no primeiro e no segundo graus. No

âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, inclusive

audiências e sessões, serão praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores.

Adotado o Juízo 100% Digital, as partes poderão retratar-se

dessa escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho é ferramenta indispensável à regular tramitação do

feito, independentemente da adoção ou não do Juízo 100%

Digital, ou seja, todos os processos desta Secretaria terão suas

publicações disponibilizadas via DEJT.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

A audiência TELEPRESENCIAL será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo

Conselho Nacional  de Just iça,  conforme Ato Conjunto

TST/CSJT/GP n. 54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020,

de 29/12/2020, do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências

deverá ser acessada por meio do:

link:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26 ou ID: 999 171

0171 

Após acessar, aparecerá a imagem abaixo, bastando aguardar a

autorização do(a) Magistrado(a) para ingresso na videoaudiência.

Fica autorizado aos procuradores das partes interessadas

encaminhar, às suas expensas cópias das notificações

citatórias, utilizando-se carta com aviso de recebimento - AR,

nos termos estabelecidos na portaria FTBH 04/2018 de 18 de

maio de 2018.

Observe-se o seguinte:

1) Os participantes poderão acessar o manual, com o passo a

passo para configuração, acesso e operação do sistema Zoom

Meetings que será utilizado para a realização da audiência por meio

d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v a r a b h 2 6

2) Os participantes também poderão acessar a funcionalidade,

independentemente de cadastro prévio, pelo seu navegador de

internet, utilizando-se de notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo tais facilidades, poderá

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

3) Os participantesdeverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual. Tal medida visa garantir a incomunicabilidade dos

depoimentos e, ainda, preservar o isolamento/distanciamento social

determinado pelas autoridades competentes em virtude da

pandemia.

4) Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet por qualquer um

dos participantes (partes, procuradores e/ou testemunhas), serão

verificados pelo Juízo tão logo iniciada a audiência virtual, cabendo

ao magistradoavaliar, com adevida cautela e caso a caso, os

entraves de ordem técnica/prática que impossibilitem a realização

da audiência, designando, se assim julgar necessário, nova data

para audiência.

5) O e-mail da Secretaria da Vara, varabh26@trt3.jus.br, será

monitorado em tempo real durante a realização da audiência para

quaisquer esclarecimentos ou comunicações.

IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

respectivos procuradores poderão acompanhar o andamento da

pauta, EM TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe, na opção

"pauta", observando-se as situações inseridas pela Secretária de

Audiências, quais sejam: "em andamento", "não apregoada",
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"suspensa" ou "realizada". Caso no horário designado para a

audiência do respectivo processo conste a informação "não

apregoada", significa atraso na pauta, bastando às partes e

procuradores permanecerem na sala de espera, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior e iOS 8.0 ou superior).

D ú v i d a s  d o  a p l i c a t i v o :  3 2 2 8 - 7 0 0 0  o u

c e n t r a l d e a t e n d i m e n t o @ t r t 3 . j u s . b r

Reiterando o Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26 ou ID:

999 171 0171

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FAGNER CARDOSO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010249-40.2024.5.03.0105
AUTOR JOAO RODRIGUES PINHEIRO FILHO

ADVOGADO MARCOS AURELIO ROCHA
PEREIRA DORNELAS(OAB:
167926/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RODRIGUES PINHEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:JOAO RODRIGUES PINHEIRO FILHO

Fica V.Sa. intimado(a) para regularizar a representação processual,

devendo juntar aos autos procuração atualizada até a data

designada para audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FAGNER CARDOSO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011757-02.2016.5.03.0105
AUTOR DEUSLENE SANTOS ALMEIDA

VIANA

ADVOGADO ANGELO DA COSTA CAMPOS(OAB:
66248/MG)

RÉU AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6442188

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EAM

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Defiro a dilação requerida pela reclamada, pelo prazo de 05 dias,

sob pena de execução.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010457-97.2019.5.03.0105
AUTOR CLAUDIO TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO MARINA DOS SANTOS
CAMARGO(OAB: 104786/MG)

RÉU LEOPOLDO MESQUITA

RÉU IPEC - INDUSTRIA DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA

RÉU MARLENE GEISA VILLANI
MESQUITA

ADVOGADO WILLIAM MARQUES RABELO(OAB:
150967/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE GEISA VILLANI MESQUITA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d83a121

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EAM

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO - PJe

Vistos os autos.

Comprovado o alvará id 2d56c30,

Oficie-se à(ao) Núcleo de Cooperação Judiciária, por email

(ncj@trt3.jus.br) com cópia do referido alvará e dos comprovantes

ids 347e4c9/3a393b6/7ef86c9/c4b0f8a, e do Oficio OFÍCIO N. NCJ/

10/2024 (id e163b02), para ciência dos valores liberados ao

reclamante, por meio do alvará acima mencionado.

A documentação, se necessária, deverá, preferencialmente, ser

enviada em formato de arquivo PDF, constando o número do nosso

processo, ao seguinte endereço de e-mail: varabh26@trt3.jus.br,

tendo em vista os princípios da economia e celeridade processual.

Considerando que é missão do juiz buscar a solução rápida e

efetiva do processo, dando cumprimento aos princípios

constitucionais da efetividade, da eficiência, da economia e

celeridade processuais, adotando as medidas necessárias para

consegui-lo, inclusive com o descarte dos atos processuais inúteis

ou desprovidos de conteúdo prático, dou FORÇA DE OFÍCIO ao

presente despacho.

Aproveito para renovar meus protestos de elevada estima e distinto

ap reço ,  co locando-me à  d i spos ição  pa ra  qua isquer

esc la rec imen tos .

Atenciosamente,

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências, aguardando o cumprimento do acordo celebrado

naquele Núcleo de Cooperação Judiciária.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010969-41.2023.5.03.0105
REQUERENTE ANDERSON LUIZ SOUZA LIMA

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
158435/MG)

REQUERIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51cc2f6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FCG

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.    

Intimem-se as partes a terem vista do laudo pericial, pelo prazo

comum de 05 dias úteis, podendo apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, conforme preceitua o art. 879,

§2o., da CLT.

Solicitados esclarecimentos, intime-se o(a) perito(a) oficial a prestá-

los, no prazo de 10 dias úteis, dizendo expressamente, no

preâmbulo, se ratifica ou retifica seu laudo.

Prestados os esclarecimentos, RETIFICADO o laudo, dê-se vista às

partes, pelo prazo preclusivo de 05 dias úteis. RATIFICADO o

laudo, dê-se apenas ciência às partes, pelo prazo preclusivo de 05

dias úteis.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010457-97.2019.5.03.0105
AUTOR CLAUDIO TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO MARINA DOS SANTOS
CAMARGO(OAB: 104786/MG)

RÉU LEOPOLDO MESQUITA

RÉU IPEC - INDUSTRIA DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA

RÉU MARLENE GEISA VILLANI
MESQUITA

ADVOGADO WILLIAM MARQUES RABELO(OAB:
150967/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO TEIXEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d83a121

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EAM

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO - PJe

Vistos os autos.

Comprovado o alvará id 2d56c30,

Oficie-se à(ao) Núcleo de Cooperação Judiciária, por email

(ncj@trt3.jus.br) com cópia do referido alvará e dos comprovantes

ids 347e4c9/3a393b6/7ef86c9/c4b0f8a, e do Oficio OFÍCIO N. NCJ/

10/2024 (id e163b02), para ciência dos valores liberados ao

reclamante, por meio do alvará acima mencionado.

A documentação, se necessária, deverá, preferencialmente, ser

enviada em formato de arquivo PDF, constando o número do nosso

processo, ao seguinte endereço de e-mail: varabh26@trt3.jus.br,

tendo em vista os princípios da economia e celeridade processual.

Considerando que é missão do juiz buscar a solução rápida e

efetiva do processo, dando cumprimento aos princípios

constitucionais da efetividade, da eficiência, da economia e

celeridade processuais, adotando as medidas necessárias para

consegui-lo, inclusive com o descarte dos atos processuais inúteis

ou desprovidos de conteúdo prático, dou FORÇA DE OFÍCIO ao

presente despacho.

Aproveito para renovar meus protestos de elevada estima e distinto

ap reço ,  co locando-me à  d i spos ição  pa ra  qua isquer

esc la rec imen tos .

Atenciosamente,

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências, aguardando o cumprimento do acordo celebrado

naquele Núcleo de Cooperação Judiciária.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010969-41.2023.5.03.0105
REQUERENTE ANDERSON LUIZ SOUZA LIMA

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
158435/MG)

REQUERIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51cc2f6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FCG

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.    

Intimem-se as partes a terem vista do laudo pericial, pelo prazo
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comum de 05 dias úteis, podendo apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, conforme preceitua o art. 879,

§2o., da CLT.

Solicitados esclarecimentos, intime-se o(a) perito(a) oficial a prestá-

los, no prazo de 10 dias úteis, dizendo expressamente, no

preâmbulo, se ratifica ou retifica seu laudo.

Prestados os esclarecimentos, RETIFICADO o laudo, dê-se vista às

partes, pelo prazo preclusivo de 05 dias úteis. RATIFICADO o

laudo, dê-se apenas ciência às partes, pelo prazo preclusivo de 05

dias úteis.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000838-22.2014.5.03.0105
AUTOR FLAVIA SHIRLEY DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

RÉU LUIZ FERNANDO PEREIRA
CAVALCANTI

RÉU MARIA FERNANDA BUFE, FESTAS E
EVENTOS LTDA - ME

RÉU BUFFET TEREZA CAVALCANTI
FESTAS E EVENTOS LTDA - ME

RÉU SIMONE PEREIRA PASSOS

RÉU TEREZINHA NEVES PEREIRA
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA SHIRLEY DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cb2671

proferido nos autos.

CERTIDÃO - PJe

CERTIFICO que foram realizadas as pesquisas ao SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, etc, com resultados negativos.

Faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EAM

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Convalido o teor da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

Considerando-se que foram utilizadas TODAS as ferramentas

eletrônicas disponíveis, incluindo-se o SISBAJUD, IDPJ RENAJUD,

INFOJUD, DOI, CNIB, e CNSEG, SISBACEN, SNIPER,

PROTESTOJUD, com resultados negativos, contra o(s)

devedor(es), cujo(s) nome(s) já se encontra(m) incluído(s) no BNDT

- Banco Nacional dos Devedores, e silente o exequente quanto à

apresentação de meios hábeis para o prosseguimento da execução,

remetam-se os autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO, nos termos do

Provimento n. 04/2012, da CR do TRT da 3a. Região, Ato GCGJT

n.17/2011 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

prosseguindo-se o prazo do art.11-A, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010067-88.2023.5.03.0105
AUTOR JOHN KLEITON DAS NEVES SOUZA

DIAS

ADVOGADO CLAUDINEI MIRANDA
BARBOSA(OAB: 146607/MG)

RÉU A&C PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

RÉU AEGIS SEGURANCA E
MONITORAMENTO LIMITADA

ADVOGADO MATEUS DE SOUZA
MEDEIROS(OAB: 178256/MG)

RÉU SILA EMPREENDIMENTOS E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO DANILO DIEGO RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 188708/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEGIS SEGURANCA E MONITORAMENTO LIMITADA

  - SILA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e44f27b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EAM

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.    

Infrutífera conciliação, prossiga-se o feito.

Diante da discordância das partes em relação à conta de liquidação,

determino a realização de perícia contábil para liquidação da

sentença. Designo o(a) Perito(a) Eduardo Sérgio França(31-3653-

6587-eduardosfpereira@hotmail.com) a quem concedo o prazo de

20 (vinte) dias úteis para apresentação do laudo pericial, juntamente

com memorial que indique, de forma justificada, o critério utilizado

na elaboração da conta, enfrentando-se todas as questões

suscitadas pelas partes nas impugnações recíprocas ofertadas.

Os cálculos deverão ser realizados no sistema PJe-Calc e vir

acompanhados do arquivo “.PJC”, observado o disposto na

Resolução n. 185, do CSJT, de 24/03/2017.

Para a juntada do arquivo “.PJC” é necessário exportá-lo do PJe-

Calc, utilizando a opção “Exportar”, na aba “Operações”, conforme

imagem do PJe-Calc abaixo:

Após a exportação, o arquivo “.PJC” deverá ser juntado aos autos:

no primeiro passo, no campo “tipo de documento” deverá ser

selecionada a opção “Planilha de cálculos” e anexado o arquivo

PDF dos cálculos; no segundo passo, deverão ser preenchidos os

campos “credor do cálculo” e devedor do cálculo"; no terceiro e

último passo, deverá ser anexado o arquivo “.PJC”, conforme

imagem abaixo:

Nos casos de execução provisória, em que haja necessidade de

examinar documentos pertencentes aos autos do processo

principal, o perito deverá solicitar sua inclusão nos autos da ação

principal.

Deverão ser deduzidos valores comprovadamente recebidos, bem

como observados os termos da Instrução Normativa n. 1127/11, da

RFB e a OJ n. 400, da SDI-I do TST.

OBS: Caso exista IR a ser recolhido, conforme determinação da

Receita Federal do Brasil, o valor da base de cálculo do IR, o

período de apuração e O NÚMERO DE MESES do IR deverão

constar expressamente nos cálculos, em especial no resumo

geral.

Autoriza-se o(a) Perito(a) que diligencie, se necessário,

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome do(a) reclamante, para fins de elaboração do laudo

pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho ao

responsável pela agência bancária.

REGISTRE-SE A PERÍCIA NO SISTEMA INFORMATIZADO.

Após apresentação do laudo, vista as partes, pelo prazo comum e

preclusivo de 05 dias.

Havendo impugnações das partes, dê-se vista ao perito, que deverá

em seus esclarecimentos, no preâmbulo, informar se retifica ou

ratifica o laudo, no prazo de 10 dias.

Dê-se ciência às partes e, intime-se o(a) Perito(a) via sistema.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010067-88.2023.5.03.0105
AUTOR JOHN KLEITON DAS NEVES SOUZA

DIAS

ADVOGADO CLAUDINEI MIRANDA
BARBOSA(OAB: 146607/MG)

RÉU A&C PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

RÉU AEGIS SEGURANCA E
MONITORAMENTO LIMITADA

ADVOGADO MATEUS DE SOUZA
MEDEIROS(OAB: 178256/MG)

RÉU SILA EMPREENDIMENTOS E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO DANILO DIEGO RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 188708/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN KLEITON DAS NEVES SOUZA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e44f27b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EAM

DESPACHO - PJe
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Vistos os autos.    

Infrutífera conciliação, prossiga-se o feito.

Diante da discordância das partes em relação à conta de liquidação,

determino a realização de perícia contábil para liquidação da

sentença. Designo o(a) Perito(a) Eduardo Sérgio França(31-3653-

6587-eduardosfpereira@hotmail.com) a quem concedo o prazo de

20 (vinte) dias úteis para apresentação do laudo pericial, juntamente

com memorial que indique, de forma justificada, o critério utilizado

na elaboração da conta, enfrentando-se todas as questões

suscitadas pelas partes nas impugnações recíprocas ofertadas.

Os cálculos deverão ser realizados no sistema PJe-Calc e vir

acompanhados do arquivo “.PJC”, observado o disposto na

Resolução n. 185, do CSJT, de 24/03/2017.

Para a juntada do arquivo “.PJC” é necessário exportá-lo do PJe-

Calc, utilizando a opção “Exportar”, na aba “Operações”, conforme

imagem do PJe-Calc abaixo:

Após a exportação, o arquivo “.PJC” deverá ser juntado aos autos:

no primeiro passo, no campo “tipo de documento” deverá ser

selecionada a opção “Planilha de cálculos” e anexado o arquivo

PDF dos cálculos; no segundo passo, deverão ser preenchidos os

campos “credor do cálculo” e devedor do cálculo"; no terceiro e

último passo, deverá ser anexado o arquivo “.PJC”, conforme

imagem abaixo:

Nos casos de execução provisória, em que haja necessidade de

examinar documentos pertencentes aos autos do processo

principal, o perito deverá solicitar sua inclusão nos autos da ação

principal.

Deverão ser deduzidos valores comprovadamente recebidos, bem

como observados os termos da Instrução Normativa n. 1127/11, da

RFB e a OJ n. 400, da SDI-I do TST.

OBS: Caso exista IR a ser recolhido, conforme determinação da

Receita Federal do Brasil, o valor da base de cálculo do IR, o

período de apuração e O NÚMERO DE MESES do IR deverão

constar expressamente nos cálculos, em especial no resumo

geral.

Autoriza-se o(a) Perito(a) que diligencie, se necessário,

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome do(a) reclamante, para fins de elaboração do laudo

pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho ao

responsável pela agência bancária.

REGISTRE-SE A PERÍCIA NO SISTEMA INFORMATIZADO.

Após apresentação do laudo, vista as partes, pelo prazo comum e

preclusivo de 05 dias.

Havendo impugnações das partes, dê-se vista ao perito, que deverá

em seus esclarecimentos, no preâmbulo, informar se retifica ou

ratifica o laudo, no prazo de 10 dias.

Dê-se ciência às partes e, intime-se o(a) Perito(a) via sistema.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010865-83.2022.5.03.0105
AUTOR JONATHAN SOARES ALVES

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

RÉU COMPANHIA ITABIRANA DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FRANCO
TORRES E GONCALVES(OAB:
128526/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

Vanuza Paula R. A. Rodrigues

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN SOARES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a035e5

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LFF

DECISÃO - PJe

Vistos os autos.

Considerando a existência dos pressupostos processuais subjetivos

(legitimidade da parte, capacidade de estar em Juízo e Interesse

processual) e dos objetivos (recorribilidade do ato, adequação,

tempestividade, representação e preparo), recebo os recursos.

As custas processuais e o(s) depósito(s) recursal(is) deverão ser

registrados pelo superforo, após a manifestação da parte contrária,
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na Tarefa Remeter ao 2o. grau.

Depositante: COMPANHIA ITABIRANA DE TELECOMUNICACOES

LTDA, CNPJ: 05.684.180/0001-91

recursal: R$ 10.000,00

GRU: R$ 200,00

data do depósito: 14/03/2024.

Intimem-se as partes a, caso queiram, contra-arrazoarem os

recursos interpostos, no prazo legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3a. Região, com as

cautelas de estilo.

FORÇA DE ALVARÁ AO BB

Determino ao BANCO DO BRASIL a transferência do SALDO da(s)

conta(s) abaixo informada(s), pertencente aos presentes autos, em

virtude desta decisão judicial, para uma conta judicial à disposição

da CEF, também nos presentes autos:

Considerando que é missão do juiz buscar a solução rápida e

efetiva do processo, dando cumprimento aos princípios

constitucionais da efetividade, da eficiência, da economia e

celeridade processuais, adotando as medidas necessárias para

consegui-lo, inclusive com o descarte dos atos processuais inúteis

ou desprovidos de conteúdo prático, DOU FORÇA DE ALVARÁ à

presente decisão.

Enviar esta decisão, com força de alvará, à Instituição Financeira,

via e-mail:

psojudicial5711@bb.com.br

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010808-07.2018.5.03.0105
AUTOR DEJESUS GINO PEREIRA NUNES

ADVOGADO LANDIAL MOREIRA JUNIOR(OAB:
167127/MG)

ADVOGADO JULIA MARCIA OLIVEIRA
EMERICH(OAB: 151996/MG)

ADVOGADO Nyase Magalhaes Ganem(OAB:
65314/MG)

ADVOGADO LUCIENE DE JESUS DO
NASCIMENTO(OAB: 106027/MG)

ADVOGADO LUIZ ROGERIO ALMEIDA DE
FREITAS(OAB: 156037/MG)

ADVOGADO JOSE SAMOEL DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 37196/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RÉU CAIXA ESCOLAR ESCOLA
MUNICIPAL ANTONIO MOURAO
GUIMARAES

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

PERITO ALTAIR GERMANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJESUS GINO PEREIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a73396

proferido nos autos.

CONCLUSÃO- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EAM  AS

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ - PJe

Vistos os autos.

Ficam as partes cientes de que eventual taxa de serviço bancária

será descontada pelo próprio banco, se for o caso.

Do saneamento dos autos

Considerando que a reclamada concordou com os cálculos da
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reclamante, homologados sob ID. 6408612, não há que falar em

prazo de EE.

Prossiga-se na liberação dos valores relativos ao liquido do

reclamante e honorários advocatícios do advogado do autor.

Após, comprovados os valores, retornem os autos para quitação

dos valores relativos aos honorários periciais e INSS, a partir do

saldo de depósito ainda existente nos autos, após a quitação dos

líquidos acima mencionados.

Dos cálculos e das contas

cálculos:

IMAGEM DO RESUMO DO CÁLCULO,

contas judiciais/recursais:

IMAGEM DA(S) CONTA(S),

Da liberação dos valores

Autorizo a CEF a liberar da(s) conta(s) acima informada(s),

referente(s) aos presentes autos, em virtude desta decisão judicial,,

o(s) seguinte(s) crédito(s):

OBS: CRÉDITOS NÃO LIBERADOS VIA SISTEMA SIF DEVIDO A

PROBLEMAS NO SIF.

créditos do reclamante:•

PAGAMENTO AO BENEFICIÁRIO/RECLAMANTE DEJESUS

GINO PEREIRA NUNES,  CPF:  057.786.066-64,  POR

INTERMÉDIO DE SEU(SUA) PROCURADOR(A) DR(A). JOSE

SAMOEL DE OLIVEIRA REIS, OAB: 37196 JULIA MARCIA

OLIVEIRA EMERICH, OAB: 151996 LANDIAL MOREIRA

JUNIOR, OAB: 167127 LUCIENE DE JESUS DO NASCIMENTO,

OAB: 106027 LUIZ ROGERIO ALMEIDA DE FREITAS, OAB:

156037 Nyase Magalhaes Ganem, OAB: 65314

POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA PARA A CONTA ABAIXO

INDICADA

IMAGEM COM OS DADOS BANCÁRIOS, ID. ea86a30 - Pág. 1

VALOR...: R$ 27.490,95, com juros e correção a partir de

01/03/2024, data do cálculo.

PODERES PARA RECEBER E DAR QUITAÇÃO..: (x)SIM ()NÃO

Procuração ID. 270b731 - Pág. 1 e substabelecimento ID. 2d6e1b2

- Pág. 1

créditos do procurador do reclamante:•

PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO(A)

PROCURADOR(A) DO(A) RECLAMANTE DR(A) DR(A). JOSE

SAMOEL DE OLIVEIRA REIS, OAB: 37196 JULIA MARCIA

OLIVEIRA EMERICH, OAB: 151996 LANDIAL MOREIRA

JUNIOR, OAB: 167127 LUCIENE DE JESUS DO NASCIMENTO,

OAB: 106027 LUIZ ROGERIO ALMEIDA DE FREITAS, OAB:

156037 Nyase Magalhaes Ganem, OAB: 653147

POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA PARA A CONTA ABAIXO

INDICADA

IMAGEM COM OS DADOS BANCÁRIOS, ID. ea86a30 - Pág. 1

VALOR...: R$1.439,66, com juros e correção a partir de

01/03/2024, data do cálculo.

Da possibilidade de insuficiência de saldo

Em caso de insuficiência de saldo para a transferência ou

pagamento de todos os créditos acima, a Instituição Financeira

deverá proceder aos pagamentos até o limite das referidas

quantias, respeitando a ordem acima estabelecida.

Da força de alvará

Considerando que é missão do juiz buscar a solução rápida e

efetiva do processo, dando cumprimento aos princípios

constitucionais da efetividade, da eficiência, da economia e

celeridade processuais, adotando as medidas necessárias para

consegui-lo, inclusive com o descarte dos atos processuais inúteis

ou desprovidos de conteúdo prático, DOU FORÇA DE ALVARÁ a

presente decisão.

Enviar esta sentença, com força de alvará, à Instituição Financeira,

via e-mail:

ag0620mg05@caixa.gov.br

Da intimação do sr. perito

Intime-se o(a) perito ALTAIR GERMANO DA SILVA a informar nos

autos, no prazo de 05 dias, seus dados bancários, nome completo,

CPF/CNPJ, nome e código do Banco, agência, conta e

operação(somente CEF), para fins de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, ciente de que tais informações

são de sua responsabilidade e somente serão utilizadas para

efetuar as transações bancárias neste período.
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Após, comprovados os valores acima, e informados os dados do

perito, conclusos para expedição de alvará para quitação dos

honorários periciais e recolhimentos previdenciários, sem prejuízo

de eventual intimação da reclamada a complementar, caso seja

necessário.

Movam-se os autos ao Cumprimento de Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010865-83.2022.5.03.0105
AUTOR JONATHAN SOARES ALVES

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

RÉU COMPANHIA ITABIRANA DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FRANCO
TORRES E GONCALVES(OAB:
128526/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

Vanuza Paula R. A. Rodrigues

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ITABIRANA DE TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a035e5

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LFF

DECISÃO - PJe

Vistos os autos.

Considerando a existência dos pressupostos processuais subjetivos

(legitimidade da parte, capacidade de estar em Juízo e Interesse

processual) e dos objetivos (recorribilidade do ato, adequação,

tempestividade, representação e preparo), recebo os recursos.

As custas processuais e o(s) depósito(s) recursal(is) deverão ser

registrados pelo superforo, após a manifestação da parte contrária,

na Tarefa Remeter ao 2o. grau.

Depositante: COMPANHIA ITABIRANA DE TELECOMUNICACOES

LTDA, CNPJ: 05.684.180/0001-91

recursal: R$ 10.000,00

GRU: R$ 200,00

data do depósito: 14/03/2024.

Intimem-se as partes a, caso queiram, contra-arrazoarem os

recursos interpostos, no prazo legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3a. Região, com as

cautelas de estilo.

FORÇA DE ALVARÁ AO BB

Determino ao BANCO DO BRASIL a transferência do SALDO da(s)

conta(s) abaixo informada(s), pertencente aos presentes autos, em

virtude desta decisão judicial, para uma conta judicial à disposição

da CEF, também nos presentes autos:

Considerando que é missão do juiz buscar a solução rápida e

efetiva do processo, dando cumprimento aos princípios

constitucionais da efetividade, da eficiência, da economia e

celeridade processuais, adotando as medidas necessárias para

consegui-lo, inclusive com o descarte dos atos processuais inúteis

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4354
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ou desprovidos de conteúdo prático, DOU FORÇA DE ALVARÁ à

presente decisão.

Enviar esta decisão, com força de alvará, à Instituição Financeira,

via e-mail:

psojudicial5711@bb.com.br

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010808-07.2018.5.03.0105
AUTOR DEJESUS GINO PEREIRA NUNES

ADVOGADO LANDIAL MOREIRA JUNIOR(OAB:
167127/MG)

ADVOGADO JULIA MARCIA OLIVEIRA
EMERICH(OAB: 151996/MG)

ADVOGADO Nyase Magalhaes Ganem(OAB:
65314/MG)

ADVOGADO LUCIENE DE JESUS DO
NASCIMENTO(OAB: 106027/MG)

ADVOGADO LUIZ ROGERIO ALMEIDA DE
FREITAS(OAB: 156037/MG)

ADVOGADO JOSE SAMOEL DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 37196/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RÉU CAIXA ESCOLAR ESCOLA
MUNICIPAL ANTONIO MOURAO
GUIMARAES

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

PERITO ALTAIR GERMANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO MOURAO
GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a73396

proferido nos autos.

CONCLUSÃO- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EAM  AS

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ - PJe

Vistos os autos.

Ficam as partes cientes de que eventual taxa de serviço bancária

será descontada pelo próprio banco, se for o caso.

Do saneamento dos autos

Considerando que a reclamada concordou com os cálculos da

reclamante, homologados sob ID. 6408612, não há que falar em

prazo de EE.

Prossiga-se na liberação dos valores relativos ao liquido do

reclamante e honorários advocatícios do advogado do autor.

Após, comprovados os valores, retornem os autos para quitação

dos valores relativos aos honorários periciais e INSS, a partir do

saldo de depósito ainda existente nos autos, após a quitação dos

líquidos acima mencionados.

Dos cálculos e das contas

cálculos:

IMAGEM DO RESUMO DO CÁLCULO,

contas judiciais/recursais:

IMAGEM DA(S) CONTA(S),

Da liberação dos valores

Autorizo a CEF a liberar da(s) conta(s) acima informada(s),

referente(s) aos presentes autos, em virtude desta decisão judicial,,

o(s) seguinte(s) crédito(s):

OBS: CRÉDITOS NÃO LIBERADOS VIA SISTEMA SIF DEVIDO A

PROBLEMAS NO SIF.

créditos do reclamante:•

PAGAMENTO AO BENEFICIÁRIO/RECLAMANTE DEJESUS

GINO PEREIRA NUNES,  CPF:  057.786.066-64,  POR

INTERMÉDIO DE SEU(SUA) PROCURADOR(A) DR(A). JOSE

SAMOEL DE OLIVEIRA REIS, OAB: 37196 JULIA MARCIA

OLIVEIRA EMERICH, OAB: 151996 LANDIAL MOREIRA

JUNIOR, OAB: 167127 LUCIENE DE JESUS DO NASCIMENTO,

OAB: 106027 LUIZ ROGERIO ALMEIDA DE FREITAS, OAB:

156037 Nyase Magalhaes Ganem, OAB: 65314

POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA PARA A CONTA ABAIXO

INDICADA

IMAGEM COM OS DADOS BANCÁRIOS, ID. ea86a30 - Pág. 1

VALOR...: R$ 27.490,95, com juros e correção a partir de

01/03/2024, data do cálculo.

PODERES PARA RECEBER E DAR QUITAÇÃO..: (x)SIM ()NÃO
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Procuração ID. 270b731 - Pág. 1 e substabelecimento ID. 2d6e1b2

- Pág. 1

créditos do procurador do reclamante:•

PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO(A)

PROCURADOR(A) DO(A) RECLAMANTE DR(A) DR(A). JOSE

SAMOEL DE OLIVEIRA REIS, OAB: 37196 JULIA MARCIA

OLIVEIRA EMERICH, OAB: 151996 LANDIAL MOREIRA

JUNIOR, OAB: 167127 LUCIENE DE JESUS DO NASCIMENTO,

OAB: 106027 LUIZ ROGERIO ALMEIDA DE FREITAS, OAB:

156037 Nyase Magalhaes Ganem, OAB: 653147

POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA PARA A CONTA ABAIXO

INDICADA

IMAGEM COM OS DADOS BANCÁRIOS, ID. ea86a30 - Pág. 1

VALOR...: R$1.439,66, com juros e correção a partir de

01/03/2024, data do cálculo.

Da possibilidade de insuficiência de saldo

Em caso de insuficiência de saldo para a transferência ou

pagamento de todos os créditos acima, a Instituição Financeira

deverá proceder aos pagamentos até o limite das referidas

quantias, respeitando a ordem acima estabelecida.

Da força de alvará

Considerando que é missão do juiz buscar a solução rápida e

efetiva do processo, dando cumprimento aos princípios

constitucionais da efetividade, da eficiência, da economia e

celeridade processuais, adotando as medidas necessárias para

consegui-lo, inclusive com o descarte dos atos processuais inúteis

ou desprovidos de conteúdo prático, DOU FORÇA DE ALVARÁ a

presente decisão.

Enviar esta sentença, com força de alvará, à Instituição Financeira,

via e-mail:

ag0620mg05@caixa.gov.br

Da intimação do sr. perito

Intime-se o(a) perito ALTAIR GERMANO DA SILVA a informar nos

autos, no prazo de 05 dias, seus dados bancários, nome completo,

CPF/CNPJ, nome e código do Banco, agência, conta e

operação(somente CEF), para fins de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, ciente de que tais informações

são de sua responsabilidade e somente serão utilizadas para

efetuar as transações bancárias neste período.

Após, comprovados os valores acima, e informados os dados do

perito, conclusos para expedição de alvará para quitação dos

honorários periciais e recolhimentos previdenciários, sem prejuízo

de eventual intimação da reclamada a complementar, caso seja

necessário.

Movam-se os autos ao Cumprimento de Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010700-02.2023.5.03.0105
REQUERENTE ANA LUISA CORREIA BATISTA

ADVOGADO EDUARDO IANDE CASTRO E
RESENDE(OAB: 157366/MG)

REQUERIDO RIO INTELIGENCIA DE NEGOCIOS,
INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS LTDA

REQUERIDO PH NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO THIAGO MASSICANO(OAB:
249821/SP)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUISA CORREIA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ff51b6

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

PROCESSO Nº 0010700-02.2023.5.03.0105

1. RELATÓRIO

AMPLA PLANO DE SAÚDE LTDA,opôs Exceção de Pré-

executividade, Id 737d987, requerendo a desconstituição de

qualquer ato de constrição que tenha sido determinado ou recaído

sobre algum bem e/ou ativo financeiro de sua propriedade.

Impugnação da exequente, Id5ff28d6.

É o relatório.
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2. FUNDAMENTOS

2.2.1. Admissibilidade

A excipiente, Ampla Plano de Saúde Ltda., é parte ilegítima para

figurar no polo passivo da presente ação. Em face da referida

empresa não foi ajuizada a presente demanda, tampouco a mesma

foi incluída na presente fase de execução.

Logo, não possui legitimidade para interpor a presente Exceção de

pré executividade.

Assim, deixo de conhecer a Exceção de Pré-executividade

apresentada noId 737d987.

3. CONCLUSÃO

Isso posto, deixo de conhecer a Exceção de Pré-executividade

apresentada noId 737d987, nos termos da fundamentação retro.

Prossiga-se a execução.

Intimem-se as partes.

Belo Horizonte, 19 de março de 2024.

SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

   Juíza do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010700-02.2023.5.03.0105
REQUERENTE ANA LUISA CORREIA BATISTA

ADVOGADO EDUARDO IANDE CASTRO E
RESENDE(OAB: 157366/MG)

REQUERIDO RIO INTELIGENCIA DE NEGOCIOS,
INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS LTDA

REQUERIDO PH NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO THIAGO MASSICANO(OAB:
249821/SP)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ff51b6

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

PROCESSO Nº 0010700-02.2023.5.03.0105

1. RELATÓRIO

AMPLA PLANO DE SAÚDE LTDA,opôs Exceção de Pré-

executividade, Id 737d987, requerendo a desconstituição de

qualquer ato de constrição que tenha sido determinado ou recaído

sobre algum bem e/ou ativo financeiro de sua propriedade.

Impugnação da exequente, Id5ff28d6.

É o relatório.

2. FUNDAMENTOS

2.2.1. Admissibilidade

A excipiente, Ampla Plano de Saúde Ltda., é parte ilegítima para

figurar no polo passivo da presente ação. Em face da referida

empresa não foi ajuizada a presente demanda, tampouco a mesma

foi incluída na presente fase de execução.

Logo, não possui legitimidade para interpor a presente Exceção de

pré executividade.

Assim, deixo de conhecer a Exceção de Pré-executividade

apresentada noId 737d987.

3. CONCLUSÃO

Isso posto, deixo de conhecer a Exceção de Pré-executividade

apresentada noId 737d987, nos termos da fundamentação retro.

Prossiga-se a execução.

Intimem-se as partes.

Belo Horizonte, 19 de março de 2024.

SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

   Juíza do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010972-93.2023.5.03.0105
EMBARGANTE M&G IMOVEIS LTDA

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO REZENDE(OAB:
105475/MG)

ADVOGADO DAVID RIBEIRO REZENDE(OAB:
146552/MG)

EMBARGADO MARY ELLEN ADMA MOREIRA DO
CARMO

ADVOGADO JOYCE MARIANA MARCAL
DINIZ(OAB: 151259/MG)

ADVOGADO LUCIMAR PEREIRA
CAVALCANTI(OAB: 149567/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - M&G IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c7c0e6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EAM

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Transitado em julgado o Acórdão em AP ID. 51b2c48, que negou

seguimento ao recurso da embargante, prossiga-se o feito.

Considerando os termos do Acórdão acima mencionado, intime-se a

embargante a cumprir os termos do despacho id 0ee91c8, devendo

proceder à emenda da inicial, incluindo-se todos os participantes do

processo principal no polo passivo da ação, com a devida

qualificação e indicação de endereço, observados os termos do art.

319 do CPC para que se promova a regular citação dos

embargados, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

processo, sem julgamento de mérito, na forma do art. 319 do CPC,

prazo de 10 dias.

Cumprida a diligência, proceda-se à citação dos embargados, via

oficial de justiça, para, querendo, contestarem os embargos, no

prazo de 15 dias, com as advertências legais (art. 679 c/c art. 307,

ambos do CPC).

Após, cumpridas as diligências e decorridos os prazos, conclusos

para Julgamento dos presentes Embargos de Terceiro, se for o

caso.

Movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010249-40.2024.5.03.0105
AUTOR JOAO RODRIGUES PINHEIRO FILHO

ADVOGADO MARCOS AURELIO ROCHA
PEREIRA DORNELAS(OAB:
167926/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RODRIGUES PINHEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa49955

proferido nos autos.

CONCLUSÃO- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FCG

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Do Juízo 100% digital:

Intimem-se as partes a, no prazo de 02 (dois) dias, manifestarem-se

sobre a adoção do Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio

será interpretado como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital,

nos termos do §2o. do artigo 6o. da RESOLUÇÃO CONJUNTA

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/09/2021, deste Eg. Regional.

O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica móvel

e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da petição e ser

mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193;

246, V; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de

Processo Civil.

O Juízo 100% Digital abrange as fases de conhecimento, liquidação

e execução, no primeiro e no segundo graus. No âmbito do Juízo

100% Digital, os atos processuais, inclusive audiências e sessões,

serão praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da

rede mundial de computadores. Adotado o Juízo 100% Digital, as

partes poderão retratar-se dessa escolha, por uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais já
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praticados.

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho é ferramenta indispensável à regular tramitação do

feito, independentemente da adoção ou não do Juízo 100%

Digital, ou seja, todos os processos desta Secretaria terão suas

publicações disponibilizadas via DEJT.

Dos demais procedimentos

Inicialmente cumpre esclarecer que, a qualquer tempo, as partes

poderão conciliar-se, para o que deverão apresentar petição

conjunta, com assinatura das partes e de seus procuradores e com

a especificação de todas as obrigações e formas de cumprimento e

de alcance da quitação, observando-se a correta discriminação da

natureza das parcelas objeto do acordo. As partes também

poderão, conforme art.1o., parág. 2o., da Recomendação n.

01/2019, da GCGJT, deste Eg. TRT3, solicitar o envio dos autos ao

CEJUSC, exclusivamente para tentativa de conciliação.

Tendo em vista tratar-se de Ente Público no polo passivo da

presente demanda, determina-se:

1 - A NOTIFICAÇÃO do Ente Publico para apresentação de

DEFESA ESCRITA e de toda a prova documental pertinente, no

prazo de 20 (vinte) dias úteis, mediante inserção no sistema PJe,

sob pena de preclusão e caracterização da revelia e presunção de

veracidade dos fatos alegados na exordial, por aplicação da

Recomendação n. 01/2019, da GCGJT, do TRT3; dos artigos 15,

238, 239, parágrafo 1o e 344 do CPC c/c artigos 765, 769, 774, 775,

849 e 852, da CLT.

2 - Tão logo apresentada a defesa e/ou documentos, fica, desde já,

INTIMADA a parte autora a ter vista, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, sob pena de preclusão.

3 - Finalizado o prazo do reclamante e inviabilizada a possibilidade

de composição, deverão as partes se manifestar, no prazo de 05

dias úteis, se pretendem produzir prova oral ou se o processo já

pode ser julgado no estado em que se encontra, sendo que, nesta

última hipótese, deverão apresentar razões finais escritas, também

no prazo de 05 dias úteis, valendo o silêncio como dispensa da

produção de prova oral e de realização de audiência de instrução.

4 - As partes deverão estar atentas às seguintes OBSERVAÇÕES

IMPORTANTES:

A -- Toda prova documental deve ser apresentada com a petição

inicial e com a defesa, cabendo à parte interessada justificar, EM

APARTADO ou EM TÓPICO COM O DEVIDO DESTAQUE, a

exibição, em outras oportunidades, sob pena de PRECLUSÃO e

DESCONSIDERAÇÃO da prova tardia.

B -- Com a defesa ou com a réplica, conforme o caso, as partes

deverão especificar as provas orais (depoimentos das partes

contrárias e inquirição de testemunhas) que pretendem produzir,

apontando expressamente, de forma objetiva, sua pertinência

temática (sua relação com o pedido ou com a causa de pedir) e a

finalidade (apontamento do fato controverso específico que com ela

se quer provar, não bastando a indicação genérica), sob pena de

preclusão.

C -- FICA VEDADA a apresentação de quaisquer peças processuais

com RESTRIÇÃO DE VISIBILIDADE, salvo quando justificada em

eventual segredo de justiça ou outro motivo legal, já afastada, de

plano, a abertura somente em audiência (porque não ocorrerá esta

etapa).

D -- Novamente, a qualquer tempo, as partes poderão conciliar-se,

para o que deverão apresentar petição conjunta, com assinatura

das partes e procuradores e especificação de todas as obrigações e

forma de cumprimento, alcance da quitação, observando-se a

correta discriminação da natureza das parcelas objeto do acordo.

E -- Fica preservada ainda a possibilidade de as partes requererem,

a qualquer tempo, por ato conjunto, a inclusão do processo em

pauta virtual para tentativa de conciliação.

F -- REGISTRE-SE que o requerimento individual para inclusão do

processo em pauta não suspende ou interrompe os prazos para

apresentação de defesa e/ou impugnação.

G -- Os procuradores dos Entes Públicos deverão promover a

habilitação prevista na Resolução n. 185, do CSJT, a fim de permitir

seu regular peticionamento nos autos do processo eletrônico.

Cumpra-se.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010250-25.2024.5.03.0105
AUTOR THAIS FERRARI VIEIRA

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 149596/MG)

RÉU LILLY ESTETICA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS FERRARI VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO:THAIS FERRARI VIEIRA

INTIMAÇÃO JUDICIAL - PJe

Considerando a Portaria n. 61, de 31/03/2020, do CNJ, a Portaria

Conjunta GCR/GVCR n. 04, de27/04/2020, deste Eg. TRT, as

disposições do Código de Processo Civil em seus artigos 236, §3o.;

385, §3o.; 453, §1o. e 461, §2o. e, em especial, o princípio da

celeridade processual e a necessidade de manutenção do

isolamento social para reduzir a possibilidade de contágio pelo

COVID-19, fica V. Sa. INTIMADO(a) para ciência da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL que se realizará no dia 22/04/2024

08:05 horas, na sala virtual de audiências da 26ª VARA DO

TRABALHO DE BELO HORIZONTE.

A ausência do(a) autor(a) à audiência virtual implicará o

arquivamento do feito nos termos do art. 844 da CLT.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

O reclamante deverá fornecer ao juízo o número do PIS caso

não tenha informado na petição inicial.

Fica ainda INTIMADO para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, manifestar sobre a adoção do Juízo 100% Digital,

ressaltando que o silêncio será interpretado como anuência à

opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §2o. do artigo 6o.

da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de

23/09/2021, deste Eg. Regional.

O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica

móvel e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da

petição e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a citação,

a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico, nos

termos dos arts. 193; 246, V; 270; 274, parágrafo único; 287;

319, II; do Código de Processo Civil.

O Juízo 100% Digital abrange as fases de conhecimento,

liquidação e execução, no primeiro e no segundo graus. No

âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, inclusive

audiências e sessões, serão praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores.

Adotado o Juízo 100% Digital, as partes poderão retratar-se

dessa escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho é ferramenta indispensável à regular tramitação do

feito, independentemente da adoção ou não do Juízo 100%

Digital, ou seja, todos os processos desta Secretaria terão suas

publicações disponibilizadas via DEJT.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

A audiência TELEPRESENCIAL será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo

Conselho Nacional  de Just iça,  conforme Ato Conjunto

TST/CSJT/GP n. 54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020,

de 29/12/2020, do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências

deverá ser acessada por meio do:

link:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26 ou ID: 999 171

0171 

Após acessar, aparecerá a imagem abaixo, bastando aguardar a

autorização do(a) Magistrado(a) para ingresso na videoaudiência.

Fica autorizado aos procuradores das partes interessadas

encaminhar, às suas expensas cópias das notificações

citatórias, utilizando-se carta com aviso de recebimento - AR,

nos termos estabelecidos na portaria FTBH 04/2018 de 18 de

maio de 2018.

Observe-se o seguinte:

1) Os participantes poderão acessar o manual, com o passo a

passo para configuração, acesso e operação do sistema Zoom

Meetings que será utilizado para a realização da audiência por meio

d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v a r a b h 2 6

2) Os participantes também poderão acessar a funcionalidade,

independentemente de cadastro prévio, pelo seu navegador de

internet, utilizando-se de notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo tais facilidades, poderá

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

3) Os participantesdeverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual. Tal medida visa garantir a incomunicabilidade dos

depoimentos e, ainda, preservar o isolamento/distanciamento social

determinado pelas autoridades competentes em virtude da

pandemia.

4) Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet por qualquer um

dos participantes (partes, procuradores e/ou testemunhas), serão

verificados pelo Juízo tão logo iniciada a audiência virtual, cabendo

ao magistradoavaliar, com adevida cautela e caso a caso, os

entraves de ordem técnica/prática que impossibilitem a realização

da audiência, designando, se assim julgar necessário, nova data

para audiência.

5) O e-mail da Secretaria da Vara, varabh26@trt3.jus.br, será
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monitorado em tempo real durante a realização da audiência para

quaisquer esclarecimentos ou comunicações.

IMPORTANTE: na data da audiência, as partes e/ou seus

respectivos procuradores poderão acompanhar o andamento da

pauta, EM TEMPO REAL, por meio do aplicativo JTe, na opção

"pauta", observando-se as situações inseridas pela Secretária de

Audiências, quais sejam: "em andamento", "não apregoada",

"suspensa" ou "realizada". Caso no horário designado para a

audiência do respectivo processo conste a informação "não

apregoada", significa atraso na pauta, bastando às partes e

procuradores permanecerem na sala de espera, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior e iOS 8.0 ou superior).

D ú v i d a s  d o  a p l i c a t i v o :  3 2 2 8 - 7 0 0 0  o u

c e n t r a l d e a t e n d i m e n t o @ t r t 3 . j u s . b r

Reiterando o Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh26 ou ID:

999 171 0171

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FAGNER CARDOSO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010190-52.2024.5.03.0105
EXEQUENTE PEDRO ANDRADE NAHASS

ADVOGADO ROGERIO DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 101610/MG)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ANDRADE NAHASS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbb364d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FCG

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Intime-se o exequente a, querendo e no prazo legal, se manifestar

acerca da Exceção de pré-executividade apresentada.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010897-25.2021.5.03.0105
AUTOR LOURIVAL SANTOS SILVA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DA SILVA
CASTRO(OAB: 108893/MG)

RÉU VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESAIRAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf9bddc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM Juiz(a) do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EAM

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Ante os cálculos homologados sob id 8ce52d8 e decorridos os

prazos, prossiga-se o feito.

Não há recolhimentos previdenciários, Imposto de renda, ou custas,

dispensada a intimação da União.

Expeçam-se certidões para habilitação de créditos na FALÊNCIA,

em favor do exequente e do procurador(a) do exequente, junto ao
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Processo  Fa l imen ta r  P rocesso  D ig i ta l  n º :  0060326-

87 .2018.8 .26 .0100,  C lasse  -  Assunto  FALÊNCIA DE

E M P R E S A Á R I O S ,  S O C I E D A D E S  E M P R E S A R I A S ,

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -

Autofalência; Requerente: Viação Itapemirim S/A e outros, em

trâmite na 1ª Vara DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

FORO CENTRAL CIVEL, da Comarca de São Paulo.

Vedado o encaminhamento da certidão pelo Juízo do Trabalho

diretamente ao Juízo da Falência (§ único, do art. 1o., do

Provimento n. 01/2012, do TST), intimem-se os credores para

ciência do presente despacho e de que deverão imprimir a certidão

e providenciar a habilitação dos créditos perante o Administrador

Judicial da Massa Falida (art. 1o., do Provimento n. 01/2012, do

TST).

Dê-se ciência aos credores e ao(à) Administrador(a) Judicial, por

email (admjudicial.itapemirim@exmpartners.com.br),

Após, venham-me os autos conclusos para lançamento da extinção

da execução.

Encaminhem-se os autos à tarefa Cumprimento de providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010897-25.2021.5.03.0105
AUTOR LOURIVAL SANTOS SILVA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DA SILVA
CASTRO(OAB: 108893/MG)

RÉU VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESAIRAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf9bddc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM Juiz(a) do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EAM

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Ante os cálculos homologados sob id 8ce52d8 e decorridos os

prazos, prossiga-se o feito.

Não há recolhimentos previdenciários, Imposto de renda, ou custas,

dispensada a intimação da União.

Expeçam-se certidões para habilitação de créditos na FALÊNCIA,

em favor do exequente e do procurador(a) do exequente, junto ao

Processo  Fa l imen ta r  P rocesso  D ig i ta l  n º :  0060326-

87 .2018.8 .26 .0100,  C lasse  -  Assunto  FALÊNCIA DE

E M P R E S A Á R I O S ,  S O C I E D A D E S  E M P R E S A R I A S ,

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -

Autofalência; Requerente: Viação Itapemirim S/A e outros, em

trâmite na 1ª Vara DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

FORO CENTRAL CIVEL, da Comarca de São Paulo.

Vedado o encaminhamento da certidão pelo Juízo do Trabalho

diretamente ao Juízo da Falência (§ único, do art. 1o., do

Provimento n. 01/2012, do TST), intimem-se os credores para

ciência do presente despacho e de que deverão imprimir a certidão

e providenciar a habilitação dos créditos perante o Administrador

Judicial da Massa Falida (art. 1o., do Provimento n. 01/2012, do

TST).

Dê-se ciência aos credores e ao(à) Administrador(a) Judicial, por

email (admjudicial.itapemirim@exmpartners.com.br),

Após, venham-me os autos conclusos para lançamento da extinção

da execução.

Encaminhem-se os autos à tarefa Cumprimento de providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010769-68.2022.5.03.0105
AUTOR VIVIANE OLIVEIRA MIRANDA

ADVOGADO TATIANA DE SOUZA BRAZ(OAB:
106183/MG)

ADVOGADO EDSON PEREIRA GURGEL(OAB:
47861/MG)

RÉU NF VEICULOS LTDA.

ADVOGADO RONALDO LUIZ DE AVELAR
FONSECA(OAB: 70861-B/MG)

RÉU CESAR LINS AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO RONALDO LUIZ DE AVELAR
FONSECA(OAB: 70861-B/MG)

RÉU MARCELLE PINHEIRO AUGUSTO
FERREIRA

ADVOGADO RONALDO LUIZ DE AVELAR
FONSECA(OAB: 70861-B/MG)
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RÉU THIAGO DUQUE AUGUSTO
FERREIRA

ADVOGADO RONALDO LUIZ DE AVELAR
FONSECA(OAB: 70861-B/MG)

RÉU LEONARDO AUGUSTO FERREIRA
FILHO

ADVOGADO RONALDO LUIZ DE AVELAR
FONSECA(OAB: 70861-B/MG)

RÉU ATILA LINS AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO RONALDO LUIZ DE AVELAR
FONSECA(OAB: 70861-B/MG)

RÉU PARTICIPA S. A.

ADVOGADO RONALDO LUIZ DE AVELAR
FONSECA(OAB: 70861-B/MG)

RÉU PISA VEICULOS LTDA

ADVOGADO RONALDO LUIZ DE AVELAR
FONSECA(OAB: 70861-B/MG)

PERITO RENATO RAMOS BURNI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA LINS AUGUSTO FERREIRA

  - CESAR LINS AUGUSTO FERREIRA

  - LEONARDO AUGUSTO FERREIRA FILHO

  - MARCELLE PINHEIRO AUGUSTO FERREIRA

  - NF VEICULOS LTDA.

  - PARTICIPA S. A.

  - PISA VEICULOS LTDA

  - THIAGO DUQUE AUGUSTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ab03f9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FCG

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Apresentada comprovação da complementação do débito, com

garantia da execução, intimem-se as executadas nos termos do

artigo 884 da CLT.

Dê-se ciência à exequente.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010769-68.2022.5.03.0105
AUTOR VIVIANE OLIVEIRA MIRANDA

ADVOGADO TATIANA DE SOUZA BRAZ(OAB:
106183/MG)

ADVOGADO EDSON PEREIRA GURGEL(OAB:
47861/MG)

RÉU NF VEICULOS LTDA.

ADVOGADO RONALDO LUIZ DE AVELAR
FONSECA(OAB: 70861-B/MG)

RÉU CESAR LINS AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO RONALDO LUIZ DE AVELAR
FONSECA(OAB: 70861-B/MG)

RÉU MARCELLE PINHEIRO AUGUSTO
FERREIRA

ADVOGADO RONALDO LUIZ DE AVELAR
FONSECA(OAB: 70861-B/MG)

RÉU THIAGO DUQUE AUGUSTO
FERREIRA

ADVOGADO RONALDO LUIZ DE AVELAR
FONSECA(OAB: 70861-B/MG)

RÉU LEONARDO AUGUSTO FERREIRA
FILHO

ADVOGADO RONALDO LUIZ DE AVELAR
FONSECA(OAB: 70861-B/MG)

RÉU ATILA LINS AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO RONALDO LUIZ DE AVELAR
FONSECA(OAB: 70861-B/MG)

RÉU PARTICIPA S. A.

ADVOGADO RONALDO LUIZ DE AVELAR
FONSECA(OAB: 70861-B/MG)

RÉU PISA VEICULOS LTDA

ADVOGADO RONALDO LUIZ DE AVELAR
FONSECA(OAB: 70861-B/MG)

PERITO RENATO RAMOS BURNI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE OLIVEIRA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ab03f9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FCG

DESPACHO- PJe
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Vistos os autos.

Apresentada comprovação da complementação do débito, com

garantia da execução, intimem-se as executadas nos termos do

artigo 884 da CLT.

Dê-se ciência à exequente.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0011019-67.2023.5.03.0105
CONSIGNANTE TERMINAIS BH SPE S/A

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

CONSIGNATÁRIO MAXILEI PACIFICO MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERMINAIS BH SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:TERMINAIS BH SPE S/A

Fica V.Sa. intimado(a) para comprovar, no prazo de 05 dias, o

recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do

acordo #id:8065fa4 .

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FAGNER CARDOSO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000782-86.2014.5.03.0105
AUTOR PEDRO REINALDO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

RÉU ELIENAI FERNANDES LEITE

ADVOGADO MARCELO VIEIRA RABELO DE
FREITAS(OAB: 122389/MG)

RÉU RONAN FERNANDES LEITE

RÉU MARTINS LOCACAO DE VANS E
MOTOCICLETAS LTDA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA RABELO DE
FREITAS(OAB: 122389/MG)

RÉU EXPRESS VIP LIMITADA - EPP

RÉU CASSIO FERNANDES LEITE

ADVOGADO MARCELO VIEIRA RABELO DE
FREITAS(OAB: 122389/MG)

ADVOGADO TAYNARA KYANE MORAIS(OAB:
205791/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio da Rua Engenho do Sol

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO REINALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 936b000

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RMPP

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Intime-se o autor a ter vista da defesa apresentada pelo sócio, por 5

dias.

Após, venham-me os autos conclusos para julgamento do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica instaurado no id

864630d.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010007-28.2017.5.03.0105
AUTOR NATHALIA SORAGGE DE LIMA LEAO

ADVOGADO CAMILA PITA FIGUEIREDO(OAB:
123886/MG)

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDER GOMES
SOARES DE MELLO(OAB:
123885/MG)

RÉU SBV DESENVOLVIMENTO DE
PRODUTOS E COMERCIO LTDA -
ME

RÉU 38 ENTRETENIMENTO PRODUCAO
AUDIOVISUAL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE BORGES
PESSOA(OAB: 106660/MG)

RÉU MARCO ANTONIO MARTINS DE
CARVALHO JUNIOR

RÉU IMMERSIVE PLAY LIMITED

RÉU IVAN ESTEBAN CISNEROS ZORN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO GETULIO VARGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE GROSSI DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE DRUMMOND RENAULT(OAB:
112691/MG)

ADVOGADO EDUARDO GROSSI OLIVEIRA
MARTINS DE CARVALHO(OAB:
117372/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

16a VARA CÍVEL DA COMARCA DE

TESTEMUNHA RENATO TEIXEIRA BRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA SORAGGE DE LIMA LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e457cf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EAM

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Intime-se a autora para vista da resposta id 38d13c6, da Fundação

Getúlio Vargas, prazo de 05 dias.

Aguarde-se quanto ao oficio expedido ao cartório de imóveis.

Movam-se os autos para a tarefa Audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011102-83.2023.5.03.0105
AUTOR WANDERSON RODRIGUES DA

CRUZ SANTOS

ADVOGADO CAROLINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 98912/MG)

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALEXANDRE(OAB:
47895/MG)

RÉU RESOLV FACILITIES SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO FÁBIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RÉU PATIO SAVASSI ADMINISTRACAO
DE SHOPPING CENTER LTDA

ADVOGADO KELLY AUXILIADORA PINTO
REBELLO(OAB: 60867/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATIO SAVASSI ADMINISTRACAO DE SHOPPING CENTER
LTDA

  - RESOLV FACILITIES SERVICOS DE LIMPEZA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0b0956

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 14 de março de 2024.

RMPP

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

O(A) reclamante desistiu do pedido de pagamento de adicional de

insalubridade.

Homologo a DESISTÊNCIA do referido pedido para que surtam

seus legais e jurídicos efeitos.

Extingo o processo, SEM resolução do mérito, quanto ao pedido "j"

da inicial, nos termos do inciso VIII do art. 485, do CPC.

Dê-se ciência às partes.

Registre-se que o requerimento de aplicação de multa por litigância

de má-fé (id 90d692a) será apreciado na sentença de mérito.

Após, movam-se os autos para a tarefa aguardando audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011102-83.2023.5.03.0105
AUTOR WANDERSON RODRIGUES DA

CRUZ SANTOS

ADVOGADO CAROLINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 98912/MG)

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALEXANDRE(OAB:
47895/MG)

RÉU RESOLV FACILITIES SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO FÁBIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RÉU PATIO SAVASSI ADMINISTRACAO
DE SHOPPING CENTER LTDA

ADVOGADO KELLY AUXILIADORA PINTO
REBELLO(OAB: 60867/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON RODRIGUES DA CRUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0b0956

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 14 de março de 2024.

RMPP

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

O(A) reclamante desistiu do pedido de pagamento de adicional de

insalubridade.

Homologo a DESISTÊNCIA do referido pedido para que surtam

seus legais e jurídicos efeitos.

Extingo o processo, SEM resolução do mérito, quanto ao pedido "j"

da inicial, nos termos do inciso VIII do art. 485, do CPC.

Dê-se ciência às partes.

Registre-se que o requerimento de aplicação de multa por litigância

de má-fé (id 90d692a) será apreciado na sentença de mérito.

Após, movam-se os autos para a tarefa aguardando audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000542-34.2013.5.03.0105
AUTOR ANICETO CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANICETO CARLOS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 494e1de

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RMPP

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Revejo a decisão id 87804c0, considerando a homologação dos

cálculos id 8440abc, razão pela qual determino a exclusão da

referida decisão.

Venham-me os autos conclusos para julgamento da impugnação à

sentença de liquidação oposta nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000542-34.2013.5.03.0105
AUTOR ANICETO CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 494e1de

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RMPP

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Revejo a decisão id 87804c0, considerando a homologação dos

cálculos id 8440abc, razão pela qual determino a exclusão da

referida decisão.

Venham-me os autos conclusos para julgamento da impugnação à

sentença de liquidação oposta nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011342-19.2016.5.03.0105
AUTOR SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S

DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO WILLIANE DA LUZ VIANA(OAB:
109951/MG)

RÉU 3CON CONSULTORIA E SISTEMAS
S.A.

ADVOGADO MARCELA BELIC CHERUBINE(OAB:
113601/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA STANISLAU
AFFONSO DE ARAUJO PARISE(OAB:
106679/SP)

ADVOGADO NELSON PEDRO PARISE
SOBRINHO(OAB: 82765/SP)

ADVOGADO FABRICIO THOMAZ DE ALMEIDA
SALTINI CITRO(OAB: 281803/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 110859/SP)

PERITO EDUARDO SERGIO FRANCA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S DE INFORMATICA S
EST MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 311737e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

RMPP

DESPACHO- PJe

Dos honorários periciais

Considerando a complexidade e extensão dos trabalhos, haja vista

o elevado número de substituídos, bem como a necessidade de

avaliação pormenorizada de documentos individualizados de cada

um deles para fins de apuração das diferenças de horas extras e

diferenças salariais, fixo os honorários periciais em R$1.200,00 por

substituído.

Intime-se o perito para, em 10 dias, manifestar concordância com o

valor arbitrado, bem como especificar os documentos que precisam

ser juntados pelas partes para dar início aos trabalhos.

Defiro, ainda, o prazo de 180 dias para a apresentação do laudo

pericial, a contar da intimação a ser realizada após o depósito de

antecipação dos honorários.

Da responsabilidade pela quitação dos honorários

O artigo 789-A da CLT estabelece que, no processo de execução,

as custas serão sempre de responsabilidade do executado,

induzindo que as despesas processuais decorrentes do título

executivo devem ser suportadas pelo devedor.

Logo, em que pese a a proposta da executada de quitar apenas

50% do valor, a responsabilidade pela verba honorária concernente

à perícia realizada para liquidação do crédito constitui encargo

próprio da execução e deve ser suportado pela parte devedora.

Tal obrigação decorre do princípio da sucumbência, que só é

determinada uma vez nos autos, quando da decisão da fase de

conhecimento.

Ademais, pode-se dizer que a resistência da executada em

satisfazer os créditos trabalhistas foi o que originou essa nova

despesa processual.

Nesse sentido, a OJ 19 das Turmas deste Eg. Tribunal dispõe:

" H O N O R Á R I O S  P E R I C I A I S .  F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RESPONSABILIDADE. O mero distanciamento numérico entre os

cálculos apresentados pelas partes e a conta homologada não é

critério de fixação da responsabilidade pelos honorários periciais na

execução. Regra geral, esse ônus compete ao executado,

sucumbente na fase de conhecimento, salvo quando o

exequente der causa desnecessária à perícia, notadamente por

abuso ou má-fé" (DIVULGAÇÃO: DEJT/TRT3 22/08/2011,

24/08/2011 E 25/08/2011). (Destaquei).

Sendo assim,indefiro o pedido da reclamada de quitação de

apenas 50%, devendo responder pela integralidade da verba

honorária.

Lado outro, defiro o requerimento de antecipação de 50% dos

honorários realizado pelo perito, ficando a parte reclamada intimada

para proceder o depósito em 30 dias após a manifestação do perito

quanto à aceitação do encargo.

Intimem-se as partes e o perito.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010417-81.2020.5.03.0105
AUTOR ALINE ADRIANA SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 101537/MG)

RÉU ANNA LUIZA PEREIRA FIGUEIREDO

ADVOGADO RENATO CONRADO LOPES(OAB:
130132/MG)

ADVOGADO PATRICIA DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
176911/MG)

RÉU OPCIONAL CONSULTORIA E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PATRICIA DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
176911/MG)

RÉU HEREDIA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA.

ADVOGADO PATRICIA DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
176911/MG)

RÉU JEAN KARLO SOARES HEREDIA

ADVOGADO PATRICIA DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
176911/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ADRIANA SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2aa2393

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EAM

DECISÃO DE PROTESTO COM FORÇA DE OFÍCIO - PJe

Vistos os autos.

Considerando o Acordo de Cooperação Técnica n. 18CN004,

firmado entre este Tribunal Regional do Trabalho de Minas Gerais e

o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção

Minas Gerais(IEPTB/MG).

Considerando os artigos 12-A e 13 da Lei Estadual n.15.424/04 e os

artigos 22, 26 e 37 da Lei n.9492/97.

Considerando, ainda, que já foram esgotadas todas as tentativas

de execução contra todos os executados, incluindo a utilização das

ferramentas Sisbajud, Renajud e Infojud, que o valor do crédito

trabalhista  líquido, certo e exigível e, tendo em vista o art. 2o. do

Ato n. 11/2011 da GCGJT, determino que se proceda ao protesto da

sentença exequenda.

OPCIONAL CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI, CNPJ:

35.832.582/0001-57; JEAN KARLO SOARES HEREDIA, CPF:

097.463.056-03; ANNA LUIZA PEREIRA FIGUEIREDO, CPF:

093.089.926-18; HEREDIA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA.,

CNPJ: 45.912.058/0001-40

Cumpra-se a determinação supra, conforme ofício abaixo.

O pagamento do valor do crédito trabalhista será efetuado

pela(s) executada(s) diretamente nestes autos, à disposição

deste Juízo.

O pagamento/cancelamento do título de protesto e a baixa nos

órgãos de informações cadastrais será efetuado diretamente

no Tabelionato competente, acrescido das taxas, emolumentos

e demais despesas, devendo ser comprovado, pelas

executadas, nestes autos, conforme Lei n.23.204, de 27/12/18 e

Provimento Conjunto n.93/20.

OFÍCIO DEPROTESTO- PJe

O(A) Exmo(a). Juiz(íza) da 26ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA

aoOfício Distribuidor de Protestos de BELO HORIZONTE/MG que,

vista do presente despacho com força de ofício, proceda ao

protesto do título judicial consubstanciado na certidão aqui

integrada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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CERTIDÃO DE CRÉDITO JUDICIAL PARA FINS DE PROTESTO

Vara do Trabalho Apresentante: 26ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE

CREDOR PRINCIPAL

AUTOR(A):ALINE ADRIANA SANTOS ALMEIDA, CPF:

138.648.006-17

Endereço: Rua da Saudade, 198, Bom Jardim, RIO ACIMA/MG -

CEP: 34300-000

   

DEVEDOR PRINCIPAL

RÉU:OPCIONAL CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI, CNPJ:

35.832.582/0001-57

Endereço: RUA IGNACIO ALVES MARTINS, 253, sala 307,

BURITIS, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30575-839

              CO-DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S)

JEAN KARLO SOARES HEREDIA, CPF: 097.463.056-03;

End.: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, 1050, apt 401, SANTA

MONICA, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31520-400

 ANNA LUIZA PEREIRA FIGUEIREDO

End.: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, 1050, apt 401, SANTA

MONICA, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31520-400

HEREDIA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA.

End.: RUA IGNACIO ALVES MARTINS , 253, sala 307, bloco 1,

BURITIS, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30575-839

DADOS DO PROCESSO

Vara: 26ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

PROCESSO 0010417-81.2020.5.03.0105

Data da Sentença/Acórdão: 07/05/2021

Data do Trânsito em Julgado: 06 10 2021

Decurso do Prazo Pagamento Voluntário: 01/12/2021

Imagem do resumo do cálculo ID. 3f30d81 - Pág. 1

Considerando o liquido devido a autora de R$17.282,14, decotados

os valores já liberados à mesma de R$314,56, devidos ainda o

valor liquido de R$16.967,58

VALORES DEVIDOS PELOS RECLAMADOS:

Total do reclamante...... R$16.967,58

INSS cota recte..............: R$ 648,14;

INSS cota recda..............: R$2.548,91; 

Honorários advocatícios devidos pelo reclamado ..........:R$

1.793,03

VALOR TOTAL...................:R$ 21.957,68, atualizados até

31/10/2021.  

Praça de Pagamento: Belo Horizonte/MG

A documentação deverá, preferencialmente, ser enviada em

formato de arquivo PDF, constando o número do nosso processo,

ao seguinte endereço de e-mail: varabh26@trt3.jus.br.

Encaminhe-se a presente decisão com força de ofício ao e-mail do

Ofício Distribuidor de Protestos de Belo Horizonte, qual seja,

juridico@oficiodistribuidorbh.com.br

Considerando que é missão do juiz buscar a solução rápida e

efetiva do processo, dando cumprimento aos princípios

constitucionais da efetividade, da eficiência, da economia e

celeridade processuais, adotando as medidas necessárias para

consegui-lo, inclusive com o descarte dos atos processuais inúteis

ou desprovidos de conteúdo prático, DOU FORÇA DE OFÍCIO à

presente decisão.

Dê-se ciência às partes.

Por fim, deverá a secretaria remeter os presentes autos eletrônicos,

após o cumprimento, à tarefa Cumprimento de Providências.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011342-19.2016.5.03.0105
AUTOR SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S

DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO WILLIANE DA LUZ VIANA(OAB:
109951/MG)

RÉU 3CON CONSULTORIA E SISTEMAS
S.A.

ADVOGADO MARCELA BELIC CHERUBINE(OAB:
113601/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA STANISLAU
AFFONSO DE ARAUJO PARISE(OAB:
106679/SP)

ADVOGADO NELSON PEDRO PARISE
SOBRINHO(OAB: 82765/SP)

ADVOGADO FABRICIO THOMAZ DE ALMEIDA
SALTINI CITRO(OAB: 281803/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 110859/SP)

PERITO EDUARDO SERGIO FRANCA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3CON CONSULTORIA E SISTEMAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 311737e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

RMPP

DESPACHO- PJe

Dos honorários periciais

Considerando a complexidade e extensão dos trabalhos, haja vista

o elevado número de substituídos, bem como a necessidade de

avaliação pormenorizada de documentos individualizados de cada

um deles para fins de apuração das diferenças de horas extras e

diferenças salariais, fixo os honorários periciais em R$1.200,00 por

substituído.

Intime-se o perito para, em 10 dias, manifestar concordância com o

valor arbitrado, bem como especificar os documentos que precisam

ser juntados pelas partes para dar início aos trabalhos.

Defiro, ainda, o prazo de 180 dias para a apresentação do laudo

pericial, a contar da intimação a ser realizada após o depósito de

antecipação dos honorários.

Da responsabilidade pela quitação dos honorários

O artigo 789-A da CLT estabelece que, no processo de execução,

as custas serão sempre de responsabilidade do executado,

induzindo que as despesas processuais decorrentes do título

executivo devem ser suportadas pelo devedor.

Logo, em que pese a a proposta da executada de quitar apenas

50% do valor, a responsabilidade pela verba honorária concernente

à perícia realizada para liquidação do crédito constitui encargo

próprio da execução e deve ser suportado pela parte devedora.

Tal obrigação decorre do princípio da sucumbência, que só é

determinada uma vez nos autos, quando da decisão da fase de

conhecimento.

Ademais, pode-se dizer que a resistência da executada em

satisfazer os créditos trabalhistas foi o que originou essa nova

despesa processual.

Nesse sentido, a OJ 19 das Turmas deste Eg. Tribunal dispõe:

" H O N O R Á R I O S  P E R I C I A I S .  F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .

RESPONSABILIDADE. O mero distanciamento numérico entre os

cálculos apresentados pelas partes e a conta homologada não é

critério de fixação da responsabilidade pelos honorários periciais na

execução. Regra geral, esse ônus compete ao executado,

sucumbente na fase de conhecimento, salvo quando o

exequente der causa desnecessária à perícia, notadamente por

abuso ou má-fé" (DIVULGAÇÃO: DEJT/TRT3 22/08/2011,

24/08/2011 E 25/08/2011). (Destaquei).

Sendo assim,indefiro o pedido da reclamada de quitação de

apenas 50%, devendo responder pela integralidade da verba

honorária.

Lado outro, defiro o requerimento de antecipação de 50% dos

honorários realizado pelo perito, ficando a parte reclamada intimada

para proceder o depósito em 30 dias após a manifestação do perito

quanto à aceitação do encargo.

Intimem-se as partes e o perito.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010417-81.2020.5.03.0105
AUTOR ALINE ADRIANA SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 101537/MG)

RÉU ANNA LUIZA PEREIRA FIGUEIREDO

ADVOGADO RENATO CONRADO LOPES(OAB:
130132/MG)

ADVOGADO PATRICIA DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
176911/MG)

RÉU OPCIONAL CONSULTORIA E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PATRICIA DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
176911/MG)

RÉU HEREDIA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA.

ADVOGADO PATRICIA DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
176911/MG)

RÉU JEAN KARLO SOARES HEREDIA

ADVOGADO PATRICIA DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
176911/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA LUIZA PEREIRA FIGUEIREDO

  - HEREDIA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA.

  - JEAN KARLO SOARES HEREDIA

  - OPCIONAL CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2aa2393

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EAM

DECISÃO DE PROTESTO COM FORÇA DE OFÍCIO - PJe

Vistos os autos.

Considerando o Acordo de Cooperação Técnica n. 18CN004,

firmado entre este Tribunal Regional do Trabalho de Minas Gerais e

o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção

Minas Gerais(IEPTB/MG).

Considerando os artigos 12-A e 13 da Lei Estadual n.15.424/04 e os

artigos 22, 26 e 37 da Lei n.9492/97.

Considerando, ainda, que já foram esgotadas todas as tentativas

de execução contra todos os executados, incluindo a utilização das

ferramentas Sisbajud, Renajud e Infojud, que o valor do crédito

trabalhista  líquido, certo e exigível e, tendo em vista o art. 2o. do

Ato n. 11/2011 da GCGJT, determino que se proceda ao protesto da

sentença exequenda.

OPCIONAL CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI, CNPJ:

35.832.582/0001-57; JEAN KARLO SOARES HEREDIA, CPF:

097.463.056-03; ANNA LUIZA PEREIRA FIGUEIREDO, CPF:

093.089.926-18; HEREDIA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA.,

CNPJ: 45.912.058/0001-40

Cumpra-se a determinação supra, conforme ofício abaixo.

O pagamento do valor do crédito trabalhista será efetuado

pela(s) executada(s) diretamente nestes autos, à disposição

deste Juízo.

O pagamento/cancelamento do título de protesto e a baixa nos

órgãos de informações cadastrais será efetuado diretamente

no Tabelionato competente, acrescido das taxas, emolumentos

e demais despesas, devendo ser comprovado, pelas

executadas, nestes autos, conforme Lei n.23.204, de 27/12/18 e

Provimento Conjunto n.93/20.

OFÍCIO DEPROTESTO- PJe

O(A) Exmo(a). Juiz(íza) da 26ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA

aoOfício Distribuidor de Protestos de BELO HORIZONTE/MG que,

vista do presente despacho com força de ofício, proceda ao

protesto do título judicial consubstanciado na certidão aqui

integrada.

CERTIDÃO DE CRÉDITO JUDICIAL PARA FINS DE PROTESTO

Vara do Trabalho Apresentante: 26ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE

CREDOR PRINCIPAL

AUTOR(A):ALINE ADRIANA SANTOS ALMEIDA, CPF:

138.648.006-17

Endereço: Rua da Saudade, 198, Bom Jardim, RIO ACIMA/MG -

CEP: 34300-000

   

DEVEDOR PRINCIPAL

RÉU:OPCIONAL CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI, CNPJ:

35.832.582/0001-57

Endereço: RUA IGNACIO ALVES MARTINS, 253, sala 307,

BURITIS, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30575-839

              CO-DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S)

JEAN KARLO SOARES HEREDIA, CPF: 097.463.056-03;

End.: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, 1050, apt 401, SANTA

MONICA, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31520-400

 ANNA LUIZA PEREIRA FIGUEIREDO

End.: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, 1050, apt 401, SANTA

MONICA, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31520-400

HEREDIA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA.

End.: RUA IGNACIO ALVES MARTINS , 253, sala 307, bloco 1,

BURITIS, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30575-839

DADOS DO PROCESSO

Vara: 26ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

PROCESSO 0010417-81.2020.5.03.0105

Data da Sentença/Acórdão: 07/05/2021

Data do Trânsito em Julgado: 06 10 2021

Decurso do Prazo Pagamento Voluntário: 01/12/2021

Imagem do resumo do cálculo ID. 3f30d81 - Pág. 1

Considerando o liquido devido a autora de R$17.282,14, decotados

os valores já liberados à mesma de R$314,56, devidos ainda o

valor liquido de R$16.967,58

VALORES DEVIDOS PELOS RECLAMADOS:

Total do reclamante...... R$16.967,58

INSS cota recte..............: R$ 648,14;

INSS cota recda..............: R$2.548,91; 

Honorários advocatícios devidos pelo reclamado ..........:R$

1.793,03

VALOR TOTAL...................:R$ 21.957,68, atualizados até

31/10/2021.  
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Praça de Pagamento: Belo Horizonte/MG

A documentação deverá, preferencialmente, ser enviada em

formato de arquivo PDF, constando o número do nosso processo,

ao seguinte endereço de e-mail: varabh26@trt3.jus.br.

Encaminhe-se a presente decisão com força de ofício ao e-mail do

Ofício Distribuidor de Protestos de Belo Horizonte, qual seja,

juridico@oficiodistribuidorbh.com.br

Considerando que é missão do juiz buscar a solução rápida e

efetiva do processo, dando cumprimento aos princípios

constitucionais da efetividade, da eficiência, da economia e

celeridade processuais, adotando as medidas necessárias para

consegui-lo, inclusive com o descarte dos atos processuais inúteis

ou desprovidos de conteúdo prático, DOU FORÇA DE OFÍCIO à

presente decisão.

Dê-se ciência às partes.

Por fim, deverá a secretaria remeter os presentes autos eletrônicos,

após o cumprimento, à tarefa Cumprimento de Providências.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010759-34.2016.5.03.0105
AUTOR LUIZ ALEX ANDRADE

BITTENCOURT

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO LUANA BATISTA MUNDIM(OAB:
202506/MG)

ADVOGADO JOSANA ROCHA DO NASCIMENTO
SOUZA(OAB: 142796/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

RÉU C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4561274

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FCG

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

O art. 112 do CPC estabelece que a comunicação de renúncia ao

mandato deve ser acompanhada da cientificação de tal fato ao

mandante, permanecendo o advogado com o munus da

representação durante os dez dias seguintes à data da

comunicação.

A ilustre procuradora não trouxe essa comprovação. Por isso,

antes de determinar o descadastramento postulado, concedo-lhe o

prazo de cinco dias para proceder à devida regularização.

 Intime-se.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SILENE CUNHA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

27ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATOrd-0011216-97.2015.5.03.0106
AUTOR NICE SANTOS

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU EXACT SERVICOS DE APOIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA. -
ME

RÉU ALANO VIEIRA RUFINO DE
MESQUITA

ADVOGADO LARISSA OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 63626/DF)

RÉU JEFERSON FRANCISCO DOURADO

RÉU RESCIPLAN COMERCIO DE
COMPRA E VENDA DE MATERIAIS
FERROZOS E NAO FERROZOS

RÉU BANCO DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ABN AMRO REAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SUDAMERIS BRASIL
SOCIEDADE ANONIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA

TERCEIRO
INTERESSADO

4. OFICIO DE NOTAS, PROTESTO
DE TITULOS, REGISTRO CIVIL,
TITULOS E DOCUMENTOS E
PESSOAS JURIDICAS DE
BRAZLANDIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRB BANCO DE BRASILIA SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAUBANK S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

TERCEIRO
INTERESSADO

RICO INVESTIMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

B3 - BRASIL, BOLSA E BALCÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CREDICARD S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

IBOVESPA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSELHO DE CONTROLE DE
ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BNDES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

TERCEIRO
INTERESSADO

1 OFICIO DE NOTAS , REGISTRO
CIVIL E PROTESTO DE TITULOS DO
NUCLEO BANDEIRANTE.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC - Central Notarial de Serviços
Eletrônicos Compartilhados

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV - BANCO DE CREDITO E
VAREJO S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER BRASIL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CIFRA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HIPERCARD

TERCEIRO
INTERESSADO

BANRISUL

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SÃO PAULO - JUCESP

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CITIBANK S A

TERCEIRO
INTERESSADO

LOGPAR FOMENTO MERCANTIL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BCN S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BONSUCESSO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

DINERS CLUB

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
GOIÁS (SANEAGO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL SOLUCOES
DE PAGAMENTO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CHINA CONSTRUCTION BANK
(BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BMG S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICAN EXPRESS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

LIDERPRIME - ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESCIPLAN COMERCIO DE COMPRA E VENDA DE
MATERIAIS FERROZOS E NAO FERROZOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O(A) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho, Dr(a). CHRISTIANNE DE

OLIVEIRA LANSKY, em atuação na 27ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente expediente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0011216-97.2015.5.03.0106, estandoa parte RESCIPLAN

COMERCIO DE COMPRA E VENDA DE MATERIAIS FERROZOS

E NAO FERROZOS CNPJ: 14.566.498/0001-69 em lugar ignorado,

fica por meio deste, CITADA a pagar, em 48 horas, a quantia de

R$280.921,48, ou garantir a execução.

O  d o c u m e n t o  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e

pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando-se no campo "número do

documento" a seguinte chave de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**
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Despacho Despacho
24031908522367900

000188190149

INFOJUD endereço Certidão
24031908240125200

000188187528

Intimação Intimação
24031818020762300

000188166327

Despacho Despacho
24031816503181800

000188155016

Manifestação Manifestação
24031815064887700

000188136374

Intimação Intimação
24031220064538300

000187729408

Despacho Despacho
24031214551482700

000187674656

Manifestação Manifestação
24031214531662400

000187674247

Intimação Intimação
24030419395026800

000187042201

Despacho Despacho
24030416142747900

000187012683

REQUERIMENTO Manifestação
24030416013903400

000187009352

Intimação Intimação
24022720503814500

000186601313

Despacho Despacho
24022708583658900

000186503355

Intimação Intimação
24021420221822600

000185600908

Despacho Despacho
24021406454877400

000185572087

Manifestação Manifestação
24020916263013700

000185530955

Intimação Intimação
24012610523192900

000184504063

Despacho Despacho
24012518295043800

000184480761

Devolução de CP 17ª

Vara do Trabalho de
Ofício

24012415040642600

000184375555

27 - INTIMAÇÃO -

0011216-
Documento Diverso

24012306512406300

000184238315

retorno de

correspondência
Certidão

24012306505684600

000184238313

Distribuição de CPE,

17ª Vara do Trabalho
Ofício

23121511573252500

000183226968

Envio de CPE, Foro

Trabalhista de
Documento Diverso

23121313575765300

000183052366

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

23121209113854000

000182916917

Despacho Despacho
23121114024813200

000182845433

impedimento Certidão
23120116015999800

000182323002

Atualização
Planilha de

Atualização de

23120114382501800

000182310097

Certidão Remessa

SECJ
Certidão

23112707372313700

000181846444

Despacho Despacho
23112406343247200

000181747544

Edital Edital
23110809532824500

000180703970

Intimação Intimação
23110809505845900

000180703629

Intimação Intimação
23110809505832700

000180703628
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Intimação Intimação
23110809095015200

000180698620

Sentença Sentença
23110806440149300

000180691701

Intimação Intimação
23101112114998700

000179036332

Despacho Despacho
23101012260851600

000178937242

REQUERIMENTO Manifestação
23101012042263500

000178934680

Intimação Intimação
23100217284815700

000178392128

Despacho Despacho
23100215084831900

000178366639

Email Documento Diverso
23100215060867400

000178365949

Email Documento Diverso
23100215003997400

000178364925

Email Documento Diverso
23100214563295000

000178364254

Ofício Ofício
23091410120298900

000177136733

Ofício Ofício
23091410120288900

000177136732

Despacho Despacho
23091314371419600

000177075285

Manifestação Manifestação
23091314341215100

000177074480

Intimação Intimação
23083007540042600

000176128875

Despacho Despacho
23083006281942800

000176126976

Intimação Intimação
23081820200509000

000175404939

Despacho Despacho
23081815533119700

000175378519

Documento Diverso

pesquisa CRIMG
Documento Diverso

23081815452650400

000175377104

Despacho Despacho
23081710455260400

000175246374

REQUERIMENTO Manifestação
23081616251482100

000175201361

Intimação Intimação
23080816470434400

000174745320

Despacho Despacho
23080814460293700

000174725095

Email Documento Diverso
23080814394958800

000174724134

Email Documento Diverso
23080814390225000

000174724065

Email Documento Diverso
23080814374350700

000174723914

Email Documento Diverso
23080814363856100

000174723646

Despacho Despacho
23080809200670700

000174678721

Envio ofício à Caixa

Econômica Federal

Correspondência ou

Mensagem

23080212272597200

000174348582

Despacho Despacho
23080115281965800

000174277640

0011216-

97.2015.5.03.0106_1
Documento Diverso

23080114451979900

000174270511

documento da

Instituição Financeira
Certidão

23080114450557700

000174270473

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4375
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

E-mail para CEF

0011216-
Documento Diverso

23072418390262900

000173774611

Despacho Despacho
23072415453775500

000173752220

Email Documento Diverso
23072415395566200

000173751471

Email Documento Diverso
23072415393501500

000173751412

Email Documento Diverso
23072415385886000

000173751322

E-mail para CEF

0011216-
Documento Diverso

23072318540648400

000173688576

Despacho Despacho
23072110240105000

000173620400

guia de

deposito52561118
Documento Diverso

23072110200890900

000173619995

juntada da guia de

deposito para que a
Manifestação

23072110194632300

000173619965

Intimação Intimação
23071820105262800

000173432829

Despacho Despacho
23071817341402800

000173422565

27 0011216-

97.2015.5.03.0106_1
Documento Diverso

23071816054675600

000173409229

ofício anexado Certidão
23071816051000500

000173409115

Envio ofício à Caixa

Econômica Federal

Correspondência ou

Mensagem

23071208011708200

000172987983

Ofício Ofício
23071109573224700

000172902109

Despacho Despacho
23071011504103500

000172819095

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23071011442567500

000172818177

Envio email Censec
Correspondência ou

Mensagem

23070610232692300

000172621773

Ofício Ofício
23070608252813400

000172609069

Despacho Despacho
23070514571036300

000172560576

REQUERIMENTO Manifestação
23070510305908500

000172523118

Intimação Intimação
23062813472367100

000172046656

Despacho Despacho
23062811361266200

000172027714

27- 0011216-

97.2015.5.03.0106_1
Documento Diverso

23062811023327700

000172022562

documento da

Instituição Financeira
Certidão

23062811022414400

000172022543

Envio ofício à Caixa

Econômica Federal

Correspondência ou

Mensagem

23062617125582500

000171873141

Despacho Despacho
23062610061202800

000171803670

certidão nascimento

Jefferson
Documento Diverso

23061917110265500

000171380403

Documento Diverso

Jefferson casamento
Documento Diverso

23060913332448100

000170768527

Certidão Jeferson

cartótio Sobradinho
Certidão

23060913290956600

000170767971

Certidão Certidão
23060913233769900

000170767448

Certidão òbito Alano Certidão
23060913182013800

000170766825

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4376
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Envio email Documento Diverso
23060911541253200

000170757929

Alvará Alvará
23060713050338800

000170675059

Despacho Despacho
23060614331903600

000170591453

27 VT - 0011216-

97.2015.5.03.0106_1
Documento Diverso

23060611434065100

000170566900

documento da

Instituição Financeira
Certidão

23060611424474000

000170566805

Documento Diverso

Jeferson
Documento Diverso

23053013580993000

000170074414

Documento Diverso

Jeferson Brazilãndia
Documento Diverso

23053013531694700

000170073472

2a BSB Documento Diverso
23053013474084200

000170072377

Documento Diverso

certidão negativa de
Documento Diverso

23053013472118600

000170072309

Envio email CEF Documento Diverso
23052911033364000

000169946235

Alvará Alvará
23052908321804000

000169928883

Despacho Despacho
23052616043672200

000169889191

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23052515284389200

000169797731

Documento Diverso

certidão de óbito
Documento Diverso

23052417033961700

000169718626

buscaRegistrosPdfE

S (1) Jeferson
Documento Diverso

23051817351138000

000169332201

jeferson Documento Diverso
23051817351111600

000169332198

casamento Jeferson Documento Diverso
23051817351078700

000169332196

Documento Diverso

certidão cartórios
Documento Diverso

23051817344717700

000169332142

Documento Diverso

consulta CRC-JUD
Documento Diverso

23051716500266000

000169233608

Despacho Despacho
23051606473259200

000169060664

Despacho Despacho
23051020140268600

000168784081

REQUERIMENTO Manifestação
23050916572020000

000168663647

Intimação Intimação
23042619505097100

000167878618

Despacho Despacho
23042617235052300

000167867191

REQUERIMENTO Manifestação
23042616421746500

000167860130

Intimação Intimação
23040507442464500

000166610387

Despacho Despacho
23040506333735300

000166610056

Intimação Intimação
23031910172972000

000165414379

Despacho Despacho
23031716105860400

000165384637

datajud exact Documento Diverso
23031716012874700

000165382825

portal transparecia

exact
Documento Diverso

23031716012854000

000165382823

Sniper - Mapa de

relações alano
Documento Diverso

23031716012836600

000165382821

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4377
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

datajud alano Documento Diverso
23031716012817800

000165382820

Sniper - Mapa de

relações jeferson
Documento Diverso

23031716012801600

000165382817

datajud jeferson Documento Diverso
23031716012782000

000165382815

Pesquisa SNIPER Documento Diverso
23031716010168500

000165382698

Despacho Despacho
23031516433622000

000165203494

REQUERIMENTO Manifestação
23031516312372200

000165201873

Intimação Intimação
23030710101733900

000164564545

Despacho Despacho
23030704491069000

000164551224

Resposta 827534-

DDOB-SDRV-GDR-
Documento Diverso

23010911522141800

000161475502

E-mail B3 Ofício
23010911522124200

000161475500

Resposta 827535-

DDOB-SDRV-GDR-
Documento Diverso

23010911510106900

000161475398

resp ofício B3 Documento Diverso
23010911504688600

000161475387

resp ofício XP Documento Diverso
23010909523522200

000161467262

Ofício Ofício
22121220353938800

000160860493

Ofício Ofício
22121220353923900

000160860492

Ofício Ofício
22121220353908800

000160860491

Ofício Ofício
22121220353892800

000160860490

Despacho Despacho
22121211134712300

000160797176

Manifestação Manifestação
22121211083906500

000160796599

Intimação Intimação
22120108525905300

000160266492

Despacho Despacho
22113010544133600

000160191600

REQUERIMENTO Manifestação
22113010465068400

000160190541

Intimação Intimação
22112109130020100

000159583975

Despacho Despacho
22111908072569600

000159564771

Intimação Intimação
22100718104494400

000157193199

Despacho Despacho
22100707471750500

000157123182

27-OFÍCIO 0011216-

97.2015.5.03.0106
Ofício

22100610583229500

000157050974

ofício anexado Certidão
22100610582565500

000157050952

Ofício Ofício
22092813022664500

000156517793

Despacho Despacho
22092805054626200

000156483381

Ofício Ofício
22082608415624300

000154439249

Despacho Despacho
22082516454392300

000154417582

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4378
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REQUERIMENTO Manifestação
22082515344064900

000154407623

Intimação Intimação
22080809361522600

000153260329

Despacho Despacho
22080705491805600

000153245099

27-OFÍCIO 0011216-

97.2015.5.03.0106
Ofício

22062208593800300

000150379507

ofício anexado Certidão
22062208591423600

000150379489

Ofício Ofício
22061010050684500

000149730730

Despacho Despacho
22060912000975400

000149655494

REQUERIMENTO Manifestação
22060911082106200

000149644477

Intimação Intimação
22060110275908700

000149099561

Despacho Despacho
22060108432183800

000149086071

REQUERIMENTO

RECLAMANTE
Manifestação

22053116012689400

000149038323

Intimação Intimação
22053010335222100

000148895323

Despacho Despacho
22053009574218600

000148890981

27-OFÍCIO 0011216-

97.2015.5.03.0106
Ofício

22052508503130200

000148613499

ofício anexado Certidão
22052508502557300

000148613482

Intimação Intimação
22051821020849100

000148248947

Despacho Despacho
22051814344533600

000148211874

REQUERIMENTO

RECLAMANTE
Manifestação

22051714383772000

000148113650

RESPOSTA BANCO

MÚLTIPLO EMAIL
Documento Diverso

22051009550537200

000147613612

Intimação Intimação
22050909423751200

000147511861

Despacho Despacho
22050909373588000

000147511319

RESPOSTA OFÍCIO

SANTANDER
Manifestação

22042613315969600

000146706192

126804282056 Documento Diverso
22042613331689100

000146706296

RESPOSTA

AMERICAN
Documento Diverso

22040808572498100

000145859147

Proc 11216-97.2015

2
Documento Diverso

22040808574926100

000145859181

RESPOSTA ITAU

UNIBANCO S.A.
Documento Diverso

22040413041487100

000145526814

Intimação Intimação
22040109272723500

000145400004

Despacho Despacho
22040108531444400

000145397027

RESPOSTA BANCO

SAFRA
Documento Diverso

22040109262580400

000145399875

Ofício Ofício
22033111063733200

000145323884

Despacho Despacho
22033009431805400

000145216971

MANIFESTAÇÃO Manifestação
22032915090657400

000145164253

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4379
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
22032413264563000

000144849537

Despacho Despacho
22032411131424500

000144833104

Manifestação_Ender

eço Incorreto
Manifestação

22032411082564700

000144832483

RESPOSTA BMG Documento Diverso
22032408503446600

000144816431

Intimação Intimação
22032108592838900

000144524686

Despacho Despacho
22032107483885300

000144519992

0011216-

97.2015.5.03.0106_1
Documento Diverso

22031820211849800

000144503070

documento da CEF

anexado
Certidão

22031820210697400

000144503064

Ofício Ofício
22031710542018100

000144345198

EMAIL CEF Documento Diverso
22031710463360700

000144343976

RESP BRADESCO

S.A.
Documento Diverso

22031708493437500

000144331308

Despacho Despacho
22031608124549400

000144232137

OFÍCIO 0011216-

97.2015.5.03.0106
Ofício

22031518081995200

000144215941

ofício anexado Certidão
22031518081001700

000144215927

REQUERIMENTO

RECLAMANTE
Manifestação

22031514300243300

000144181965

RESP CNSEG ID

ef8b9aa
Documento Diverso

22030912192125900

000143760926

Ofício Ofício
22030809350932200

000143637271

Ofício Ofício
22030809350911200

000143637269

Ofício Ofício
22030809350942900

000143637272

Ofício Ofício
22030809350921700

000143637270

Ofício Ofício
22030809350871600

000143637264

Ofício Ofício
22030809350891100

000143637267

Ofício Ofício
22030809350980200

000143637273

Ofício Ofício
22030809350849200

000143637261

Ofício Ofício
22030809350992600

000143637274

Ofício Ofício
22030809350861500

000143637262

Ofício Ofício
22030809350827800

000143637258

Ofício Ofício
22030809350900800

000143637268

Ofício Ofício
22030809350881000

000143637266

Ofício Ofício
22030809350838700

000143637260

Resposta Banco Itaú Documento Diverso
22030808512488100

000143631828

Ofício Ofício
22030417144268800

000143499405

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4380
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ofício Ofício
22030417144155300

000143499391

Ofício Ofício
22030417144218200

000143499400

Ofício Ofício
22030417144209000

000143499399

Ofício Ofício
22030417144200300

000143499398

Ofício Ofício
22030417144257200

000143499404

Ofício Ofício
22030417144246000

000143499403

Ofício Ofício
22030417144172900

000143499393

Ofício Ofício
22030417144227600

000143499401

Ofício Ofício
22030417144164000

000143499392

Ofício Ofício
22030417144191100

000143499395

Ofício Ofício
22030417144182100

000143499394

Ofício Ofício
22030417144237100

000143499402

Despacho Despacho
22030408364712700

000143428733

email BB Documento Diverso
22030408345923100

000143428548

Documento_cb65312 Alvará
22030311372749800

000143362045

Alvará Alvará
22030311372738100

000143362044

REQUERIMENTO Manifestação
22030315500528700

000143393284

Intimação Intimação
22030311193868200

000143359107

Despacho Despacho
22030309361998100

000143345018

ALVARÁ Manifestação
22030309553920600

000143347190

ALVARÁ Documento Diverso
22030309561776800

000143347217

RESP SULAMÉRICA

SEGUROS
Documento Diverso

22030309331693700

000143344626

RESPOSTA ITAU

UNIBANCO S.A.
Documento Diverso

22022409190668000

000143120347

Intimação Intimação
22022311263752700

000143045759

Despacho Despacho
22022310515922600

000143041087

INFOJUD

JEFERSON
Documento Diverso

22022310495669500

000143040884

Despacho Despacho
22021808221574600

000142726361

MANIFESTAÇÃO

RECLAMANTE
Manifestação

22021714425623600

000142675078

Intimação Intimação
22020916351185600

000142138764

Despacho Despacho
22020909531816900

000142081645

RESPOSTA CNSEG Documento Diverso
22020909505913900

000142081370

Ofício Ofício
22020711502388900

000141911716

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4381
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
22020708194615300

000141888034

Ofício Ofício
22011910243538100

000140869145

Despacho Despacho
22011814042420700

000140833031

REQUERIMENTO Manifestação
22011812014498600

000140824746

Intimação Intimação
21121709292166700

000140245418

Despacho Despacho
21121011181846900

000139788549

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

21120714522018900

000139603180

Despacho Despacho
21112307444824200

000138629581

RESPOSTA OFÍCIO

COAF
Documento Diverso

21111711170512200

000138278422

FORMULÁRIO

COAF
Documento Diverso

21111711163069300

000138278340

RESPOSTA EMAIL

COAF
Documento Diverso

21111711154906400

000138278234

Ofício Ofício
21101821503380700

000136692787

Despacho Despacho
21101307052682500

000136339809

REQUERIMENTO Manifestação
21101115125812200

000136302162

Intimação Intimação
21100114511273700

000135797426

Despacho Despacho
21100110571239900

000135773569

SISBAJUD NEG.

01.10.2021
Documento Diverso

21100110561018200

000135773463

MINUTA SISBAJUD Documento Diverso
21092912152627900

000135604479

SISBAJUD NEG.

13.09.21
Documento Diverso

21091511410866500

000134678425

MINUTA SISBAJUD

13.09.21
Documento Diverso

21091312531133500

000134496228

RENAJUD

NEGATIVO
Documento Diverso

21082513021989700

000133448340

RENAJUD

NEGATIVO ALANO
Documento Diverso

21082513013958800

000133448280

RENAJUD

NEGATIVO EXACT
Documento Diverso

21082513001265300

000133448090

SISBAJUD

NEGATIVO
Documento Diverso

21082512555504800

000133447757

Procuração
Solicitação de

Habilitação

21082311483564000

000133254614

Procuração Procuração
21082311490135500

000133254631

MINUTA SISBAJUD Documento Diverso
21082310475077100

000133246218

Despacho Despacho
21081610480674600

000132799245

requerimento Manifestação
21081610341261600

000132797216

Intimação Intimação
21080411395044600

000132165518

Despacho Despacho
21080317505156800

000132129116

Intimação Intimação
21072111491293600

000131357176

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4382
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
21072111491283900

000131357175

Despacho Despacho
21071916492955900

000131226110

Certidão de juntada

de cálculo
Certidão

21071809063372700

000131163358

0011216-2015-0106-

20210718-090510

Planilha de

Atualização de

21071809070095900

000131163359

Despacho Despacho
21071207361203700

000130747821

REQUERIMENTO Manifestação
21070914331469000

000130693245

Intimação Intimação
21063019535803300

000130107700

Despacho Despacho
21063016112230800

000130083666

CAGED JEFERSON Documento Diverso
21063007241762100

000130024220

CAGED ALANO Documento Diverso
21063007235298600

000130024212

Despacho Despacho
21062916114648600

000129991344

REQUERIMENTO Manifestação
21062816390861300

000129898192

Intimação Intimação
21061814572602200

000129324827

Despacho Despacho
21061808032792000

000129279564

Ofício Ofício
21050510035776200

000126518727

Despacho Despacho
21050408051909600

000126418516

Ofício Ofício
21030216571886400

000122565535

Despacho Despacho
21030108254487900

000122407578

REQUERIMENTO Manifestação
21022614415803800

000122348377

Intimação Intimação
21021220393537700

000121667426

Despacho Despacho
21021209050679300

000121595698

Devolução CPE 4ª

Vara do Trabalho de
Ofício

21021112475644900

000121536994

malote digital Certidão
21012812525998700

000120637994

Despacho Despacho
21012610314203100

000120450482

Distribuição de CP

para 4 VT de Brasília
Ofício

20113013380214000

000118338962

Envio de CP para

Corrente PI
Certidão

20111012500461300

000117102516

Envio de CPE para

Brasília DF
Certidão

20111011060866800

000117090924

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

20102717544578700

000116373134

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

20102717544571400

000116373132

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

20102717544563300

000116373131

Despacho Despacho
20102715331320400

000116353388

REQUERIMENTO Manifestação
20102714544388100

000116347120

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4383
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EMAIL CEF Certidão
20102115474711300

000115992374

Despacho Despacho
20102012432888800

000115877030

(Resposta ofício -

VIVO)
Documento Diverso

20102010464239600

000115862352

Intimação Intimação
20101619163919800

000115727445

Despacho Despacho
20101616324904900

000115713390

resposta ofício

CLARO
Documento Diverso

20100620240078900

000115132827

resposta ofício TIM Documento Diverso
20092220312236000

000114279037

email CEF Certidão
20091814315416800

000114043239

Despacho Despacho
20091714554450700

000113969084

MANIFESTAÇÃO Manifestação
20091709363738000

000113935727

MANIFESTAÇÃO Documento Diverso
20091709370192500

000113935743

resposta ofício OI

S.A.
Documento Diverso

20090911361879700

000113458123

BACENJUD

NEGATIVO
Documento Diverso

20081307320859300

000111905465

Ofício Ofício
20081116111670200

000111787298

Ofício Ofício
20081116111659600

000111787297

Ofício Ofício
20081116111632100

000111787295

Ofício Ofício
20081116111647000

000111787296

Intimação Intimação
20080715495230200

000111646865

Despacho Despacho
20080715092733400

000111642557

REQUERIMENTO Manifestação
20080714362207700

000111638850

Despacho Despacho
20080110164799800

000111280941

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

20073018553688300

000111204318

Certidão Certidão
20073018544207400

000111204259

Intimação Intimação
20072812161768100

000111000411

Despacho Despacho
20072811590238400

000110998351

MEIOS PARA

PROSSEGUIR A
Manifestação

20072316363657500

000107351353

Intimação Intimação
20072020570518200

000110587543

Despacho Despacho
20072016463255800

000110568562

Intimação Intimação
20070910315884000

000109961368

Despacho Despacho
20070820115356300

000109942272

Resultado CNIB Certidão
20070816283790300

000109924262

Ordem de

indisponibilidade
Certidão

20060116192754600

000107636934
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Despacho Despacho
20052807543083800

000107399566

MEIOS PARA

PROSSEGUIMENTO
Manifestação

20052717083978300

000107375058

Intimação Intimação
20051814275562800

000106745434

Despacho Despacho
20051814131659600

000106743410

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

20051801310695300

000106704343

Certidão de

publicação de RR
Certidão

20051720042797300

000106704344

Decisão Notificação
20040618391066900

000106704345

Decisão Decisão
20031110164122900

000106704346

RECURSO REVISTA Recurso de Revista
20021414485953400

000106704347

Intimação Intimação
20013114572637300

000106704348

Intimação Intimação
20013114572628100

000106704349

Intimação Intimação
20013114572618900

000106704350

Intimação Intimação
20013114572606000

000106704351

Acórdão Acórdão
19121709024083600

000106704352

Decisão Decisão
19120319365313800

000099756838

Edital Edital
19111821095555600

000098782265

Edital Edital
19111821095424800

000098782264

Edital Edital
19111821073127700

000098782188

Despacho Despacho
19111819092150800

000098777909

Agravo de Petição Agravo de Petição
19111814341249100

000098741463

Intimação Intimação
19110612355640200

000098093836

Despacho Despacho
19110409580077600

000097877840

REQUER MEDIDA

DE JUSTIÇA
Manifestação

19103017043160200

000097768387

Despacho Notificação
19102113091520000

000097101254

Despacho Despacho
19102112051709600

000097094032

Despacho Notificação
19100419102913000

000096212627

Despacho Despacho
19100408385403800

000096140712

CONSULTA CNPJ

RECEITA FEDERAL
Certidão

19100408371717300

000096140602

MEIO PARA

EXECUÇÃO
Manifestação

19100318210600700

000096132257

Despacho Despacho
19092609250832400

000095611954

Despacho Notificação
19091610483242400

000094896850

Despacho Despacho
19091610323347400

000094894388
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Intimação Intimação
19090408362192000

000094170600

Certidão Certidão
19090408265213500

000094170049

Edital Edital
19082211381090500

000093351429

REQUER

PROTESTO POR
Manifestação

19081418053728000

000092912642

Despacho Despacho
19081323295793100

000092839833

Despacho Despacho
19080717304478900

000092466353

CERTIDÃO Certidão
19080710530707700

000092410280

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

19080710534484600

000092410310

Despacho Notificação
19080113140477500

000092087185

Despacho Despacho
19080108194264100

000092055959

REQUER OFICIO

CARTÓRIO
Manifestação

19073118030425800

000092043793

Despacho Despacho
19070111212929400

000090410342

Despacho Notificação
19061912190767300

000089839103

Despacho Despacho
19061910371566600

000089822551

CNIB Negativo Certidão
19061910141114200

000089818626

Ordem de

indisponibilidade
Certidão

19050716085285600

000087158951

PESQUISA DOI

NEGATIVA REUS
Certidão

19050310543648100

000086930656

Declaração de

Operações

Declaração de

Operações

19050310552322700

000086930712

Declaração de

Operações

Declaração de

Operações

19050310552625500

000086930720

Declaração de

Operações

Declaração de

Operações

19050310553009800

000086930729

INFOJUD

NEGATIVO REUS
Certidão

19050310530682500

000086930485

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
19050310541347300

000086930563

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
19050310541684400

000086930570

Despacho Despacho
19050212070289600

000086858204

REQUERIMENTO Manifestação
19050211370660300

000086854934

Despacho Notificação
19042508595842800

000086488451

Despacho Despacho
19042408282571100

000086397736

resultado BACEN Certidão
19042408251903800

000086397516

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
19042408260219800

000086397545

Despacho Notificação
19032621244842500

000084865192

Despacho Despacho
19032609033486700

000084784953

REQUER O SIMBA

E BACEN JUD 2.0
Manifestação

19032515235638600

000084738620
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Despacho Notificação
19032116380385900

000084576449

Despacho Despacho
19032013251602300

000084463862

Despacho Notificação
19030819580760600

000083797656

Despacho Despacho
19030808580492100

000083726027

consulta CCS Certidão
19030808555481700

000083725878

CONSULTA CCS Documento Diverso
19030808563188100

000083725908

Despacho Notificação
18111913181923800

000078783364

Despacho Despacho
18111411093463500

000078623622

Resultado Negativo

da Pesquisa CNIB
Certidão

18111411054329700

000078623029

Despacho Despacho
18092810134615500

000076076826

Pesquisa CNIB Certidão
18092810105050500

000076076462

Despacho Despacho
18092110234895100

000075641554

REQUER CNIB E

SIMBA
Manifestação

18092109323611900

000075636323

Despacho Notificação
18091416253547600

000075258418

Despacho Despacho
18091411502543900

000075222509

Despacho Notificação
18082922485643900

000074341297

Despacho Despacho
18082913473085700

000074289615

BACENJUD

NEGATIVO
Certidão

18082913452288000

000074289377

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
18082913461248200

000074289450

Edital Edital
18080709575490100

000072907084

Edital Edital
18080709575422900

000072907083

Despacho Despacho
18080212465220400

000072676540

local incenrto e não

sabido
Manifestação

18080214104014800

000072685602

Despacho Notificação
18062511454252900

000070300906

Despacho Despacho
18062008563647600

000070032822

DEVOLUCAO CP VT

CORRENTE
Certidão

18062008520324400

000070032464

DEVOLUCAO CP Documento Diverso
18062008545537800

000070032646

DEVOLUCAO CP

BRASILIA
Certidão

18061909391569800

000069942482

DEVOLUCAO CP

2A.VT.BRASILIA
Documento Diverso

18061909400809700

000069942545

COMPROVANTE CP

VT CORRENTE
Certidão

18060609203683400

000069135115

COMPROVANTE CP

VT CORRENTE
Documento Diverso

18060609213465900

000069135168

COMPROVANTE CP

BRASILIA
Certidão

18060613253240700

000069167383
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COMPROVANTE CP

BRASILIA
Documento Diverso

18060613263092800

000069167473

MALOTE DIGITAL

FORO BRASILIA
Certidão

18060613245259500

000069078419

MALOTE DIGITAL

VT CORRENTE
Certidão

18060513570334200

000069078000

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

18060513490699400

000069076894

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

18060513490639500

000069076892

Despacho Despacho
18060110105596900

000068875349

INFOJUD

JEFERSON
Certidão

18060108071888300

000068867855

INFOJUD

JEFERSON
Documento Diverso

18060108082382800

000068867861

INFOJUD ALANO

VIEIRA RUFINO DE
Certidão

18060108050158300

000068867798

INFOJUD ALANO

VIEIRA RUFINO DE
Documento Diverso

18060108065755400

000068867825

LOCAL INCERTO E

NÃO SABIDO
Manifestação

18052515300779900

000068626030

Despacho Notificação
18051609453115300

000067960305

Despacho Despacho
18051409353632300

000067761609

DEVOLUCAO CP

3A.VT. BRASILIA
Certidão

18051409310919100

000067761137

DEVOLUCAO CP

3A.VT. BRASILIA
Documento Diverso

18051409315481700

000067761198

COMPROVANTE

DISTRIBUICAO CP
Certidão

18041208302271500

000065858932

COMPROVANTE CP

3A.VT. BRASILIA
Documento Diverso

18041208312666800

000065858954

Encaminha CP para

distribuição
Certidão

18041111184196900

000065791528

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

18041111133593200

000065790826

Despacho Despacho
18040912240439600

000065608645

FICHA CADASTRAL

DA JUCESP
Manifestação

18040912100571100

000065607067

Contrato Social Contrato Social
18040912112075000

000065607156

REQUERIMENTO Manifestação
18040912082710200

000065606762

Despacho Notificação
18040412084204800

000065350857

Despacho Despacho
18040411194392800

000065343264

BACENJUD

NEGATIVO
Certidão

18040411162709500

000065342893

BACENJUD

NEGATIVO
Documento Diverso

18040411172370900

000065342954

Edital Edital
18031615343699800

000064370695

Despacho Despacho
18031611021006400

000064333350

UNIÃO PGF Manifestação
18011914000415700

000060931570

Edital Edital
18011911503774200

000060922957

Intimação Intimação
18011811201076600

000060873022
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Decisão Decisão
18011016085886800

000060658690

Edital Edital
17112912271481400

000059109190

Despacho Despacho
17112813130221900

000059006445

APRESENTAÇÃO

DE CÁLCULOS DE

Apresentação de

Cálculos

17103110450830400

000056940070

1- Nice Santos X

Exact+BB

Apresentação de

Cálculos

17103110465832200

000056940195

2- Nice Santos X

Exact+BB PLANILHA
Planilha de Cálculos

17103110470854500

000056940247

Intimação Notificação
17102616453477400

000056681845

Intimação Intimação
17102616420553200

000056681147

Despacho Despacho
17102610485779700

000056624548

Intimação Intimação
17101011585318200

000055446840

Alvará Alvará
17100614034685700

000055225937

Edital Edital
17100613095256300

000055218149

Intimação Notificação
17100613095239100

000055218148

Despacho Despacho
17100513174929200

000055127805

TST - Certidão de

Origem de
Documento Diverso

17092110004800000

000054426316

TST - Termo de

Remessa ao TRT
Documento Diverso

17092110004600000

000054426319

TST - Certidão de

Trânsito em Julgado
Documento Diverso

17092110004500000

000054426322

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

17082500000000000

000054426324

TST - Despacho Despacho
17082415555300000

000054426327

Capa de Processo Documento Diverso
17080711065400000

000054426334

TST - Termo de

Autuação e Remessa
Documento Diverso

17080710450100000

000054426330

Certidão de

Remessa
Certidão

17062814060177400

000054426394

Substabelecimento Procuração
17060117012902400

000054426371

Procuração Procuração
17060117010331100

000054426374

Contrarrazões ao

Recurso de Revista
Petição (outras)

17060117001479000

000054426388

Substabelecimento Procuração
17060116592850000

000054426385

Procuração Procuração
17060116590722900

000054426381

Contraminuta ao

Agravo de
Petição (outras)

17060116575917000

000054426378

Intimação Notificação
17052417261667100

000054426365

Despacho Despacho
17052315442702300

000054426362

Agravo de

Instrumento Nice

Agravo de

Instrumento em

17021316025511800

000054426354

Intimação Notificação
17020610330286200

000054426352
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Decisão Decisão
16121219102506700

000054426346

RECURSO DE

REVISTA.
Recurso de Revista

16090917414428800

000054426341

Acórdão Notificação
16083114392529700

000054426338

Acórdão Acórdão
16081010552219400

000054426335

Decisão Decisão
16072712493634300

000028803224

CONTRARRAZÕES

RO
Contrarrazões

16071908184438000

000028275294

Edital Edital
16071214232848100

000027896986

Intimação Notificação
16071214232805100

000027896984

Despacho Despacho
16071209594387600

000027863573

Recuros ordinário Manifestação
16070117295444600

000027310955

Substabelecimento Procuração
16070117335940200

000027311222

Procuração Procuração
16070117333168500

000027311159

Comprovante de

depósito GRU

Comprovante de

Depósito

16070117324581800

000027311073

GRU
Comprovante de

Depósito Recursal

16070117321824300

000027311021

GFIP
Comprovante de

Depósito Recursal

16070117314627100

000027310960

Intimação Notificação
16062311294630000

000026775558

Edital Edital
16062311294585600

000026775557

Sentença Sentença
16060209482305800

000025458149

Petição juntada de

comprovante de
Manifestação

16060310583499900

000025540565

Relação de

pagamento TRCT
Documento Diverso

16060311011384000

000025540797

Comprovante de

depósito

Comprovante de

Depósito

16060311005504800

000025540763

Substabelecimento Procuração
16060310594749000

000025540613

Procuração Procuração
16060310592603600

000025540570

Ata da Audiência Ata da Audiência
16060112045102300

000025392299

IMPUGNAÇÃO À

DEFESA
Manifestação

15120215523705000

000017007949

Ata da Audiência Ata da Audiência
15112409322046000

000016528754

CONTESTAÇÃO Contestação
15112315551578000

000016492095

ADITIVO 04 Documento Diverso
15112316010544600

000016492869

CONTRATO

2013.7417.1269 -
Documento Diverso

15112316011146900

000016492885

CONTRATO

2013.7417.1269 -
Documento Diverso

15112316011671700

000016492898

CONTRATO

2013.7417.1269 -
Documento Diverso

15112316012275100

000016492915

CONTRATO

2013.7417.1269 -
Documento Diverso

15112316013152800

000016492941
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CONTRATO

2013.7417.1269 -
Documento Diverso

15112316013821300

000016492957

CONTRATO

2013.7417.1269 -
Documento Diverso

15112316014379200

000016492975

Habilitação em

processo
Manifestação

15111708255265800

000016174730

PROCURATÓRIOS

(AREA 3 - ESTADOS
Procuração

15111708274614400

000016174731

SUBSTABELECIME

NTO
Documento Diverso

15111708281694200

000016174768

Intimação Notificação
15111614443781600

000016132533

Alvará Alvará
15110516395197200

000015644834

Edital Edital
15110516330596100

000015644019

Alvará Alvará
15110512185682600

000015620974

Notificação Notificação
15110512090761600

000015620261

Edital Edital
15110512090733300

000015620260

Intimação Notificação
15110512090709000

000015620257

Notificação Notificação
15110512090680000

000015620256

Decisão Decisão
15110508375427900

000015603273

Petição Inicial Petição Inicial
15110415083550000

000015566235

CITAÇÃO POR

EDITAL-
Prova Emprestada

15110415131308400

000015566716

ATA DE AUDIÊNCIA

- PROCESSO-
Prova Emprestada

15110415132391300

000015566744

RECIBO DE

PAGAMENTO DE

Contracheque /

Hollerith de

15110415134251600

000015566790

CTPS CTPS
15110415134958300

000015566805

PROCURAÇÃO Procuração
15110415135551100

000015566825

DECLARAÇÃO DE

POBREZA

Declaração de

Hipossuficiência

15110415140103900

000015566837

CCT 2012-2013-

otimizado-1

Convenção Coletiva

de Trabalho

15110415143035000

000015566900

CCT 2012-2013-

otimizado-2

Convenção Coletiva

de Trabalho

15110415151192000

000015566980

CCT 2012-2013-

otimizado-3

Convenção Coletiva

de Trabalho

15110415183830300

000015567384

CCT 2012-2013-

otimizado-4

Convenção Coletiva

de Trabalho

15110415161054300

000015567066

CCT 2013-otimizado-

1

Convenção Coletiva

de Trabalho

15110415183447700

000015567373

CCT 2013-otimizado-

2

Convenção Coletiva

de Trabalho

15110415165732600

000015567154

CCT 2013-otimizado-

3

Convenção Coletiva

de Trabalho

15110415165839200

000015567160

CCT 2013-otimizado-

4

Convenção Coletiva

de Trabalho

15110415153190500

000015567006

CCT 2014-otimizado-

1

Convenção Coletiva

de Trabalho

15110415163377400

000015567107

CCT 2014-otimizado-

2

Convenção Coletiva

de Trabalho

15110415201065900

000015567612

CCT 2014-otimizado-

3

Convenção Coletiva

de Trabalho

15110415183510500

000015567374
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CCT 2014-otimizado-

4

Convenção Coletiva

de Trabalho

15110415183937300

000015567387

TERMO ADITIVO

2014-otimizado-1

Convenção Coletiva

de Trabalho

15110415174057500

000015567270

CCT 2015-2015-

otimizado-1

Convenção Coletiva

de Trabalho

15110415200572600

000015567591

CCT 2015-2015-

otimizado-2

Convenção Coletiva

de Trabalho

15110415194544400

000015567525

CCT 2015-2015-

otimizado-3

Convenção Coletiva

de Trabalho

15110415200133600

000015567577

CCT 2015-2015-

otimizado-4

Convenção Coletiva

de Trabalho

15110415195526500

000015567563

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será disponibilizado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como afixado no

local de costume, na sede desta Vara. Eu, ANALIA BARBOSA DE

SOUZA, digitei e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANALIA BARBOSA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002062-94.2011.5.03.0106
AUTOR JOSE SUTERIO CORREA

ADVOGADO VERA LUCIA DE SOUSA(OAB:
23328/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA SCAPIN(OAB:
67642/MG)

RÉU UNIVERSO SERVICOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -
FALIDO

ADVOGADO Nyase Magalhaes Ganem(OAB:
65314/MG)

RÉU JOELMA DUARTE DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

COTEMIG EMPRESARIAL S/A

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA DUARTE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O(A) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho, Dr(a). CHRISTIANNE DE

OLIVEIRA LANSKY, em atuação na 27ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente expediente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0002062-94.2011.5.03.0106, estandoa parte JOELMA DUARTE DE

OLIVEIRA em lugar ignorado, fica por meio deste, INTIMADO a

tomar ciência da convolação do valor bloqueado em penhora,

ficando ciente de que, caso queira opor embargos à execução,

deverá complementar a garantia do juízo.

O  d o c u m e n t o  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e

pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando-se no campo "número do

documento" a seguinte chave de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031906371225500

000188183727

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24031906351691600

000188183712

Ofício Ofício
24022610134994000

000186398794

Despacho Despacho
24022506314351000

000186374154

Intimação Intimação
24020217105036500

000185033458

Despacho Despacho
24020216424832000

000185029520

Atualização
Planilha de

Atualização de

24020212065483300

000184990488

Envio SECJ Certidão
24013116510105000

000184846671

Intimação Intimação
24013114425665500

000184825910

Despacho Despacho
24013109251709800

000184783777
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Recibo Recibo
24013109234067600

000184783695

Recibo Recibo
24013109234064800

000184783694

Recibo Recibo
24013109233934300

000184783693

Alvará Alvará
24013012575167200

000184718206

Alvará Alvará
24013012575167100

000184718205

Alvará Alvará
24013012575166900

000184718204

Despacho Despacho
24013004501185300

000184680585

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24011706345790900

000183979594

Edital Edital
23121910075662800

000183424249

Despacho Despacho
23121907322202800

000183410613

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23121906363531500

000183409642

Ofício Ofício
23121511324398300

000183223789

Despacho Despacho
23121505011145600

000183200372

Intimação Intimação
23111312215429400

000180997268

Despacho Despacho
23111311472057000

000180992816

Atualização
Planilha de

Atualização de

23111310543358500

000180984981

CERTIDÃO

Remessa à SECJ
Certidão

23110118322586600

000180463662

Despacho Despacho
23110111271987900

000180404996

Recibo Recibo
23110111235698200

000180404336

Alvará Alvará
23103015041738900

000180234427

Despacho Despacho
23102715410040700

000180128784

Manifestação Manifestação
23102711531781200

000180097364

Edital Edital
23101808342684500

000179384054

Despacho Despacho
23101808112751800

000179381969

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23101808103274800

000179381903

Intimação Intimação
23101708560341000

000179286569

Despacho Despacho
23101708325837200

000179284273

Manifestação Manifestação
23101708270029700

000179283722

Intimação Intimação
23101612400188100

000179208834

Despacho Despacho
23101611495015300

000179203135

Manifestação Manifestação
23101611393392900

000179201534

Intimação Intimação
23101308513135700

000179104617
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Despacho Despacho
23101306593608100

000179101355

Manifestação Manifestação
23101214122921100

000179096216

Ofício Ofício
23091412222349800

000177151834

Despacho Despacho
23091409481000500

000177133855

Manifestação Manifestação
23091409430014200

000177133217

Intimação Intimação
23091118380887500

000176905910

Despacho Despacho
23091116485734200

000176892561

Demonstrativo(s) de

Pagamento Joelma

Contracheque/Recib

o de Salário

23091116450758700

000176892151

Manifestação Manifestação
23091116440883800

000176891976

Ofício Ofício
23082512062766400

000175838878

Despacho Despacho
23082509280670800

000175820106

Manifestação Manifestação
23082509135774400

000175818903

Intimação Intimação
23082410191186600

000175734928

Despacho Despacho
23082409202840900

000175728611

Manifestação Manifestação
23082409085793800

000175727594

Intimação Intimação
23082316094176500

000175691678

Despacho Despacho
23082314573675700

000175680637

Manifestação Manifestação
23082314531824600

000175680060

Intimação Intimação
23072609190917900

000173885699

Despacho Despacho
23072608441314200

000173882469

Manifestação Manifestação
23072608341395900

000173881641

Intimação Intimação
23072511395757200

000173812906

Despacho Despacho
23072511121993200

000173809093

Manifestação Manifestação
23072510572299400

000173806951

Intimação Intimação
23072413291586900

000173730974

Despacho Despacho
23072411592936600

000173720960

Resposta do

advogado COTEMIG
Documento Diverso

23072410411284800

000173709716

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23072410400055600

000173709559

Mandado Mandado
23072112293745100

000173635366

Despacho Despacho
23072105421820800

000173607006

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23071322145113300

000173160900

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23071021582566100

000172884697
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Mandado Mandado
23062809315846900

000172010214

Despacho Despacho
23062804501917900

000172000215

Ofício Ofício
23052610074227600

000169840723

Despacho Despacho
23052514225827900

000169784649

Manifestação Manifestação
23052513370171700

000169776527

Despacho Despacho
23040506313510700

000166610044

Intimação Intimação
23032213373200000

000165666356

Despacho Despacho
23032210574883200

000165643620

Manifestação Manifestação
23032210431095200

000165641421

Intimação Intimação
23032018533396600

000165512573

Despacho Despacho
23032016522100600

000165498225

TERMO DE

COMPROMISSO
Procuração

23032016494302100

000165497695

SENTENÇA Sentença (cópia)
23032016494222400

000165497693

EDITAL

PUBLICAÇÃO
Sentença (cópia)

23032016493796400

000165497679

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23032016485296100

000165497584

Intimação Intimação
21100811091317100

000136191928

Despacho Despacho
21100810443796800

000136189097

Intimação Intimação
21092409010074100

000135294528

Despacho Despacho
21092309374533900

000135207084

manifestação Manifestação
21092210145385300

000135114718

Intimação Intimação
21092112151731200

000135038492

Despacho Despacho
21092108505967900

000135010616

INFORMAÇÕES AO

JUIZO
Manifestação

21092011543763800

000134938466

Intimação Intimação
21091711435052200

000134845275

Despacho Despacho
21091710390627800

000134837433

Intimação Intimação
21090309314062600

000134049533

Despacho Despacho
21090309233145800

000134048640

Ofício Ofício
21080309022810700

000132064715

Despacho Despacho
21080209215000400

000131982851

manifestação Manifestação
21073013130820000

000131920579

Intimação Intimação
21061417580138600

000128984590

Despacho Despacho
21061415212344500

000128961076
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PROSSEGUIMENTO
Indicação de Bens à

Penhora

21060412073335200

000128407263

Intimação Intimação
21060118510483100

000128271435

Despacho Despacho
21060108352822600

000128198580

atendimento

determinação judicial
Manifestação

21053112355375500

000128133626

OFICIO Documento Diverso
21053112413132600

000128133799

OFICIO Documento Diverso
21053112414577400

000128133825

GUIA DESCONTO Documento Diverso
21053112420107600

000128133848

GUIA DESCONTO Documento Diverso
21053112421371700

000128133865

Intimação Intimação
21052812082794100

000128033866

Despacho Despacho
21052710453091300

000127942031

PROSSEGUIMENTO

DO FEITO
Manifestação

21052716032396000

000127978050

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21051313420444900

000127070797

Intimação Intimação
21051212442814500

000126978455

Despacho Despacho
21051111251191800

000126874569

manifestação Manifestação
21051014280676000

000126798189

Intimação Intimação
21050621564205000

000126669886

Despacho Despacho
21050608374264400

000126596324

resposta a oficio

judicial
Manifestação

21050516242384900

000126563797

Mandado Mandado
21041509334533900

000125297814

Despacho Despacho
21041308215649400

000125112592

manifestação Manifestação
21041216262039200

000125077552

Ofício Ofício
21031113052820000

000123194436

Despacho Despacho
21031017345129700

000123141694

manifestação Manifestação
21030915253396500

000123024963

Ofício Ofício
21022609154886900

000122315044

Despacho Despacho
21022408464254900

000122141118

PROSSEGUIMENTO

DO FEITO
Manifestação

21022315020742300

000122093936

resposta oficio Certidão
21011414564962400

000119944715

Ofício Ofício
20112410005377300

000117961547

Despacho Despacho
20112316351563800

000117919312

manifestação Manifestação
20111216065002500

000117301377

Intimação Intimação
20110318302478900

000116707809
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Despacho Despacho
20110318161311800

000116706817

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

20110310423377200

000116646966

Despacho Despacho
20102312031241200

000116131141

Despacho Despacho
20102209545530700

000116034075

manifestação Manifestação
20102114284033500

000115979646

Intimação Intimação
20102010121674300

000115857324

Despacho Despacho
20102009123788200

000115848407

ATENDIMENTO A

OFICIO
Manifestação

20101915504541800

000115807545

oficio desconto

salario
Documento Diverso

20101915592701800

000115807709

oficio desconto

salário
Documento Diverso

20101915594153500

000115807745

Ofício Ofício
20090309470135100

000113190584

Despacho Despacho
20090214353737100

000113141079

Endereço COTEMIG Documento Diverso
20090214330153300

000113140596

Documento Diverso

Caged
Documento Diverso

20090213421080200

000113134461

Despacho Despacho
20090114112291500

000113048125

manifestação Manifestação
20090111400248700

000113032277

Intimação Intimação
20083112513919100

000112949459

Despacho Despacho
20082815330602600

000112873577

Certidão do Cartório

de Registro de

Certidão do Cartório

de Registro de

20082815281283500

000112872992

Despacho Despacho
20080317021141000

000111340053

Certidão do Cartório

de Registro de

Certidão do Cartório

de Registro de

20073118490639400

000111273236

Intimação Intimação
20071616490046200

000110407597

Despacho Despacho
20071616105079900

000110403072

manifestação Manifestação
20071615593095800

000110401517

Intimação Intimação
20071313325517700

000110138772

Despacho Despacho
20071313120309900

000110136894

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

20070810275098000

000109880868

Intimação Intimação
20061317203008200

000109880873

Intimação Intimação
20061317202998600

000109880874

Intimação Intimação
20061317202988900

000109880876

Acórdão Acórdão
20030517123454700

000109880879

Despacho Despacho
20021717234226800

000109880881
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Edital Edital
20012711363079000

000101671182

0002062-94.2011 Documento Diverso
20011014560425900

000101027264

Certidão Ofício Serjur

- 15841/19 - CNseg
Certidão

20011014494969100

000101027199

Decisão Notificação
19121209510562600

000100304028

Decisão Decisão
19121209291380200

000100301727

Agravo de Petição Agravo de Petição
19120612101805600

000099959508

Despacho Notificação
19120310461726000

000099685117

Despacho Despacho
19120309442411200

000099676885

manifestação Manifestação
19120309355555100

000099675923

Despacho Notificação
19112518263292600

000099210008

Despacho Despacho
19112511344719800

000099151196

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
19112216471108000

000099103875

Despacho Despacho
19102815415005500

000097576921

manifestação Manifestação
19102810062188700

000097528365

Despacho Notificação
19102413145422700

000097384362

Despacho Despacho
19102412280826500

000097380194

manifestação Manifestação
19102214410199000

000097215413

Despacho Notificação
19101721032418800

000096972943

Despacho Despacho
19101615251671900

000096872402

Documento Diverso Documento Diverso
19101615244567300

000096872353

Despacho Despacho
19100911431672800

000096425878

manifestação Manifestação
19100813285782400

000096351964

Despacho Notificação
19093011101651500

000095797184

Despacho Despacho
19093010492020800

000095793640

Resposta de Oficio Documento Diverso
19090310445065900

000094087225

Resposta de Oficio Documento Diverso
19082912480027000

000093823959

Despacho Notificação
19080422460949700

000092211553

Despacho Despacho
19080212080931500

000092153614

Resposta de Oficio Documento Diverso
19080212063278200

000092153472

Ofício Ofício
19070220152290400

000090563150

Despacho Despacho
19070210020430800

000090490702

resposta ofício Certidão
19060513574967200

000088974427
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Ofício Ofício
19052012591436900

000087933058

Despacho Despacho
19051711283007400

000087834314

Resposta de Oficio Certidão
19041612485995200

000086106091

Resposta de Oficio Documento Diverso
19041612500074300

000086106165

Ofício Ofício
19032012263576400

000084457745

Despacho Despacho
19032010031323600

000084438927

Ofício Ofício
19012908304339000

000081606690

Despacho Notificação
19012811134074900

000081538851

Despacho Despacho
19012810135876700

000081530884

prosseguimento do

feito
Manifestação

19012515220116300

000081489129

Despacho Notificação
19012411125226900

000081396366

Despacho Despacho
19012310100708300

000081318856

manifestação Manifestação
19012216353680600

000081288097

Despacho Notificação
19010916222804100

000080837312

Despacho Despacho
19010909391656400

000080806503

Resposta oficio Certidão
19010812132148800

000080776988

Resposta oficio Documento Diverso
19010812135449300

000080777004

Ofício Ofício
18112111040590000

000078934925

Despacho Despacho
18112012235090000

000078861780

prosseguimento do

feito
Manifestação

18111915371587200

000078804064

Despacho Notificação
18110914532622400

000078384532

Despacho Despacho
18110910052200000

000078352560

Resposta Ofício

Colégio Notarial do
Certidão

18110715324475800

000078228123

Ofício Ofício
18100811285521700

000076599167

Despacho Despacho
18100510063875600

000076508412

manfiestação Manifestação
18100415573092600

000076478395

Despacho Notificação
18092010250648600

000075567013

Despacho Despacho
18092009354660100

000075561643

prosseguimento do

feito
Manifestação

18091914452948200

000075516904

Despacho Notificação
18091108343379000

000074946970

Despacho Despacho
18091008521176300

000074857401

Resultado Negativo

da Pesquisa CNIB
Certidão

18091008505906800

000074857315
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Resposta oficio Certidão
18073108284079000

000072478994

Resposta oficio Documento Diverso
18073108301121700

000072479035

Despacho Despacho
18073009591594900

000072396173

Pesquisa CNIB Certidão
18073009575488300

000072395974

Pesquisa CNIB Certidão
18073009485040200

000072394858

Informaçoes reserva

de credito
Certidão

18072012592022400

000071923551

Despacho Despacho
18071623294798600

000071637126

manifestação Manifestação
18071312101152200

000071488239

Despacho Despacho
18031512122832300

000064260818

manifestação Impugnação
18020615401307400

000062004535

manifestação Manifestação
18020615164036800

000061999978

Documento Diverso Documento Diverso
18020615233295700

000062001091

Documento Diverso Documento Diverso
18020615233349400

000062001093

Documento Diverso Documento Diverso
18020615233773200

000062001110

Documento Diverso Documento Diverso
18020615234616600

000062001133

Documento Diverso Documento Diverso
18020615240075400

000062001177

Documento Diverso Documento Diverso
18020615241209000

000062001213

Documento Diverso Documento Diverso
18020615253190400

000062001515

Documento Diverso Documento Diverso
18020615253715800

000062001538

Documento Diverso Documento Diverso
18020615254836200

000062001588

Documento Diverso Documento Diverso
18020615255246600

000062001602

Documento Diverso Documento Diverso
18020615293992200

000062002509

Documento Diverso Documento Diverso
18020615294969300

000062002545

Documento Diverso Documento Diverso
18020615295150600

000062002552

Documento Diverso Documento Diverso
18020615295394400

000062002564

Documento Diverso Documento Diverso
18020615302560900

000062002682

Documento Diverso Documento Diverso
18020615303259800

000062002711

Documento Diverso Documento Diverso
18020615303708600

000062002728

Habilitação em

processo

Solicitação de

Habilitação

18020615095555000

000061999298

subs
Substabelecimento

com Reserva de

18020615145478900

000061999302

substabelecimento
Apresentação de

Substabelecimento

18020614335712400

000061992385

substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

18020614403830300

000061992529
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Juntada de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

18012918083169200

000061456944

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

18012918110000800

000061457139

Despacho Notificação
18012222520633200

000061057691

Despacho Despacho
18011615025919800

000060803108

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18011614372048300

000060800806

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será disponibilizado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como afixado no

local de costume, na sede desta Vara. Eu, ANA PAULA CARAM

LUIZ, digitei e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANA PAULA CARAM LUIZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010092-64.2024.5.03.0106
AUTOR LUCAS DE OLIVEIRA DOS ANJOS

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

RÉU FERNANDO TEIXEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR

RÉU CONCRESERV CONCRETO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO TEIXEIRA DE AZEVEDO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O(A) Exmo(a). Dr(a). CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY,

Juiz(íza) do Trabalho, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente EXPEDIENTE virem, ou

dele tiverem conhecimento que, por se encontrar em local incerto e

não sabido, fica, por meio deste, INTIMADO(A) o(a) reclamado(a)

FERNANDO TEIXEIRA DE AZEVEDO JUNIOR a comparecer à

audiência INICIAL que se realizará no dia 10/04/2024 08:00, na sala

de audiências virtual da 27ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, bem

como da PORTARIA CONJUNTA GCR/GVCR N. 11, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2020 (TRT 3ª Região), a audiência será realizada

através de videoconferência por meio da plataforma digital

ZOOM, sendo que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/2700722727

As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o

aplicativo Zoom para smartphones ou computadores e

consultar o tutorial disponibilizado na página do TRT da 3a

Região: https: / /portal . tr t3. jus.br/ internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-institucionais/ja-esta-disponivel-

manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma

e/ou inconsistências na qualidade do serviço de internet,

porventura enfrentado por qualquer um dos participantes

(partes, procuradores e/ou testemunhas), deverão ser

informados e justificados perante o Juízo, tão logo iniciada a

audiência cabendo ao magistrado avaliar, com a devida

cautela, caso a caso, os entraves de ordem técnica/prática que

impossibilitem a realização da audiência.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT, sendo que

esta determina que seja protocolizada no PJe até a realização

da proposta de conciliação infrutífera, bem como recomenda

que seja protocolizada com pelo menos 48h de antecedência

da audiência. Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a

apresentação de defesa oral em audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão

estar no formato digital e ser apresentados dentro do Processo

Judicial Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência,

exceto se a parte não estiver assistida de advogado, quando

poderá apresentá-los em audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação

dos documentos por meio dos equipamentos disponíveis na

Central de Atendimento.
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Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos

fatos, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo

que o não comparecimento a audiência ou a não apresentação

de defesa e documentos nos termos acima indicados, poder-

lhe-á acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como

verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes da

petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT, esclarecendo,

por fim que em se tratando de pessoa jurídica, sugere-se

apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo

(contrato social) de forma eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo,

na qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contratual,do cartão

CNPJ, do CEI e, quando se tratar de pessoa física, deverá

apresentar cópia do CPF e CEI.

Ao comparecer em Juízo, ainda que virtualmente, deverá V.Sª

trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

Eventuais dúvidas ou esclarecimentos poderão ser sanados

por intermédio do telefone (31) 3330-7527 e/ou e-mail

(varabh27@trt3.jus.br).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será disponibilizado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como afixado no

local de costume, na sede desta Vara. Eu, ANA PAULA CARAM

LUIZ, digitei e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANA PAULA CARAM LUIZ

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0010028-59.2021.5.03.0106
AUTOR ISABEL FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LIMA(OAB:
124812/MG)

ADVOGADO ADRIANO MONTEIRO DOS
SANTOS(OAB: 189643/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO REJANE MARQUES DE JESUS(OAB:
200943/MG)

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL FRANCISCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0d976d

proferida nos autos.

Vistos.

Diante da expressa concordância da reclamante (ID 859cfab ) ,

homologo os cálculos apresentados pela reclamada em 13/03/2024

(ID 51c1559).

Dispensada a intimação da União (INSS), conforme art. 879, §5o,

da CLT e Portaria MF 582/13

Em razão do disposto no art. 899, §1º, da CLT, libere-se ao

exequente o depósito recursal ID 36dcfe0 , observando-se os dados

fornecidos Id.859cfab .

Comprovado o levantamento, remetam-se os autos à SECJ para

atualização dos valores devidos, com as respectivas deduções.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010028-59.2021.5.03.0106
AUTOR ISABEL FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LIMA(OAB:
124812/MG)

ADVOGADO ADRIANO MONTEIRO DOS
SANTOS(OAB: 189643/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO REJANE MARQUES DE JESUS(OAB:
200943/MG)

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0d976d

proferida nos autos.

Vistos.

Diante da expressa concordância da reclamante (ID 859cfab ) ,

homologo os cálculos apresentados pela reclamada em 13/03/2024
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(ID 51c1559).

Dispensada a intimação da União (INSS), conforme art. 879, §5o,

da CLT e Portaria MF 582/13

Em razão do disposto no art. 899, §1º, da CLT, libere-se ao

exequente o depósito recursal ID 36dcfe0 , observando-se os dados

fornecidos Id.859cfab .

Comprovado o levantamento, remetam-se os autos à SECJ para

atualização dos valores devidos, com as respectivas deduções.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010440-53.2022.5.03.0106
REQUERENTE AILTON SOARES RIBEIRO

ADVOGADO RONALDO RODRIGUES
BRANT(OAB: 138079/MG)

REQUERIDO MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

REQUERIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

REQUERIDO MINAS ARENA - GESTAO DE
INSTALACOES ESPORTIVAS S.A.

ADVOGADO POLLYANNA NOGUEIRA CAÇÃO
KÜHL BICALHO(OAB: 99005/MG)

REQUERIDO ALEXSANDRO MOREIRA

REQUERIDO ESQUADRA TECH - SEGURANCA
ELETRONICA & SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

Tim Minas

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVO

TERCEIRO
INTERESSADO

Claro

TERCEIRO
INTERESSADO

Grupo OI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON SOARES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ac88cb

proferido nos autos.

Vistos.

Vista ao autor do resultado das pesquisas anexadas, no prazo de

05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010909-07.2019.5.03.0106
AUTOR DANILO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CREN
CHIMINAZZO(OAB: 222762/SP)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

ADVOGADO Fernanda Saade Malaquias de
Castro(OAB: 85254/MG)

ADVOGADO HERBERT LEVI INACIO MARTINS
JUNIOR(OAB: 157215/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 043123d

proferido nos autos.

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita, pelo

prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010909-07.2019.5.03.0106
AUTOR DANILO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CREN
CHIMINAZZO(OAB: 222762/SP)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

ADVOGADO Fernanda Saade Malaquias de
Castro(OAB: 85254/MG)

ADVOGADO HERBERT LEVI INACIO MARTINS
JUNIOR(OAB: 157215/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 043123d

proferido nos autos.

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita, pelo

prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010386-92.2019.5.03.0106
AUTOR NATALIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO DANILO FELICIO GONÇALVES
FERREIRA(OAB: 108729/MG)

RÉU RESTAURANTE QUALITY EIRELI

RÉU LAESTE PEREIRA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Federação Nacional de Seguros
FenSeg

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

QUALITY VIAGENS E TURISMO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c863b5

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamante para esclarecer a finalidade da pretensão de

id 7290f78, no prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010145-16.2022.5.03.0106
AUTOR ANA CAROLINA DE AZEVEDO PINTO

ADVOGADO RODRIGO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 195702/MG)

ADVOGADO MARIA ROSANGELA DO
NASCIMENTO(OAB: 161315/MG)

RÉU TELMA RODRIGUES DE LIMA
00937852678

ADVOGADO JACQUES EDUARDO VILACA(OAB:
169236/MG)

ADVOGADO VANETE DE SOUZA ATAIDES(OAB:
162517/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

ADVOGADO MARCIA APARECIDA ALVES
MATOS(OAB: 146892/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DE AZEVEDO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f605aea

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se novo mandado de entrega de bens, observando-se a

data contratada para carreto, dia 22/03/2024.

A reclamante deverá entrar em contato diretamente com o setor de

mandados deste Eg. TRT para fins de acompanhamento da

diligência através do telefone( 31) 3238-7830.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011216-97.2015.5.03.0106
AUTOR NICE SANTOS

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU EXACT SERVICOS DE APOIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA. -
ME

RÉU ALANO VIEIRA RUFINO DE
MESQUITA

ADVOGADO LARISSA OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 63626/DF)

RÉU JEFERSON FRANCISCO DOURADO

RÉU RESCIPLAN COMERCIO DE
COMPRA E VENDA DE MATERIAIS
FERROZOS E NAO FERROZOS

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ABN AMRO REAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SUDAMERIS BRASIL
SOCIEDADE ANONIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA

TERCEIRO
INTERESSADO

4. OFICIO DE NOTAS, PROTESTO
DE TITULOS, REGISTRO CIVIL,
TITULOS E DOCUMENTOS E
PESSOAS JURIDICAS DE
BRAZLANDIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRB BANCO DE BRASILIA SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização
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TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAUBANK S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

TERCEIRO
INTERESSADO

RICO INVESTIMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

B3 - BRASIL, BOLSA E BALCÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CREDICARD S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

IBOVESPA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSELHO DE CONTROLE DE
ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BNDES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

TERCEIRO
INTERESSADO

1 OFICIO DE NOTAS , REGISTRO
CIVIL E PROTESTO DE TITULOS DO
NUCLEO BANDEIRANTE.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC - Central Notarial de Serviços
Eletrônicos Compartilhados

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV - BANCO DE CREDITO E
VAREJO S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER BRASIL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CIFRA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HIPERCARD

TERCEIRO
INTERESSADO

BANRISUL

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SÃO PAULO - JUCESP

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CITIBANK S A

TERCEIRO
INTERESSADO

LOGPAR FOMENTO MERCANTIL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BCN S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BONSUCESSO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

DINERS CLUB

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
GOIÁS (SANEAGO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL SOLUCOES
DE PAGAMENTO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CHINA CONSTRUCTION BANK
(BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BMG S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICAN EXPRESS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

LIDERPRIME - ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8123fa7

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento de expedição de ofício ao Município de

Barueri, formulado pela reclamante, considerando que a prova da

propriedade de bens imóveis se faz através do respectivo registro

perante o Cartório de Registro de Imóveis competente.

Intime-se a autora.

Proceda-se à pesquisa, via INFOJUD, acerca do endereço

atualizado da empresa RESCIPLAN COMERCIO DE COMPRA E

VENDA DE MATERIAIS FERROZOS E NAO FERROZOS.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010581-72.2022.5.03.0106
AUTOR REINALDO GOMES ALVES

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DA SILVA(OAB:
201401/MG)

RÉU EMPRESA DE DIVERSOES DEWAL
LTDA

ADVOGADO FABRIZZIO ROGER DE CARVALHO
RUSSI(OAB: 75193/MG)

ADVOGADO ANA MAGNA DE FÁTIMA
PEREIRA(OAB: 75198/MG)

ADVOGADO JUSCIMAR DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 102354/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE DIVERSOES DEWAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e707963

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para apresentar cálculos no prazo de dez dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010581-72.2022.5.03.0106
AUTOR REINALDO GOMES ALVES

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DA SILVA(OAB:
201401/MG)

RÉU EMPRESA DE DIVERSOES DEWAL
LTDA

ADVOGADO FABRIZZIO ROGER DE CARVALHO
RUSSI(OAB: 75193/MG)

ADVOGADO ANA MAGNA DE FÁTIMA
PEREIRA(OAB: 75198/MG)

ADVOGADO JUSCIMAR DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 102354/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO GOMES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e707963

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para apresentar cálculos no prazo de dez dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010456-07.2022.5.03.0106
AUTOR CRISTIANO LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO DE QUEIROZ
MILHORATO(OAB: 81199/MG)

RÉU JOAO JACQUES LAFETA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RÉU MARIA JOSE DE BRITO LAFETA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO LIMA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f67542f

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para apresentar cálculos em dez dias.

No prazo concedido os reclamados comprovarão o adimplemento

das obrigações de fazer impostas na sentença. Para tanto, deverão

contatar diretamente o procurador do reclamante.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010456-07.2022.5.03.0106
AUTOR CRISTIANO LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO DE QUEIROZ
MILHORATO(OAB: 81199/MG)

RÉU JOAO JACQUES LAFETA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RÉU MARIA JOSE DE BRITO LAFETA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JACQUES LAFETA

  - MARIA JOSE DE BRITO LAFETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f67542f

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para apresentar cálculos em dez dias.

No prazo concedido os reclamados comprovarão o adimplemento

das obrigações de fazer impostas na sentença. Para tanto, deverão

contatar diretamente o procurador do reclamante.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010265-69.2016.5.03.0106
AUTOR PLINIO SOUZA SILVA AMORIM

ADVOGADO Alberto Henrique de Carvalho Mosconi
Maciel(OAB: 121322/MG)

ADVOGADO GABRIEL ALVES COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169166/MG)

RÉU BRASIL FIVE COMERCIO EIRELI

ADVOGADO LEONARDO BRAGA DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 121376/MG)

RÉU HUMBERTO MAGALHAES SHOLL

ADVOGADO LEONARDO BRAGA DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 121376/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1a Vara do Juizado Especial Federal
de Belo Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO PAGO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS
PRIVADOS, DE CAPITALIZACAO E
DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
ABERTA - FENASEG

TERCEIRO
INTERESSADO

Central Notarial de Serviços
Eletrônicos Compartilhados

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBAL PAYMENTS - SERVICOS DE
PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
LIQUIDACAO E CUSTODIA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN DF

TERCEIRO
INTERESSADO

1a Vara Cível da Comarca de Belo
Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN SP

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLINIO SOUZA SILVA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 868bb9c

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento formulado pelo reclamante, considerando

que a Central Garimpo não tem por finalidade a pesquisa

patrimonial.

Ressalto que esse é o entendimento jurisprudencial prevalecente,

consoante revela o acórdão proferido nos autos do processo

0001702- 92.2013.5.03.0138, em 15/07/2021:

“Ao revés do alegado pelo exequente, a Resolução Conjunta

GP/GCR no 136/2020 deste Regional não traz qualquer disposição

que determine às Varas do Trabalho a remessa de ofícios ou dos

autos para a Central Garimpo, a fim de obter informações sobre a

existência de valores disponíveis, depositados pelo mesmo

executado, em processos arquivados. Depreende-se do §4o do

artigo 15 da referida Resolução que, havendo valores disponíveis

em processos arquivados definitivamente até 14/02/2019, é a

Central do Garimpo que expedirá ofício às Varas do Trabalho, para

que informem a existência de processos e os valores das

execuções pendentes em face do mesmo devedor”.

Proceda-se à pesquisa PREVJUD em face de HUMBERTO

MAGALHAES SHOLL.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010955-54.2023.5.03.0106
AUTOR TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO REJANE MARQUES DE JESUS(OAB:
200943/MG)

PERITO DANIEL CORREA DE ASSIS
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2bb3f3

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes da manifestação do perito ID 47365d0, no prazo de

05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010955-54.2023.5.03.0106
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AUTOR TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO REJANE MARQUES DE JESUS(OAB:
200943/MG)

PERITO DANIEL CORREA DE ASSIS
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2bb3f3

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes da manifestação do perito ID 47365d0, no prazo de

05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010900-40.2022.5.03.0106
AUTOR FABIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BARBARA EVELYN ANDRADE
SENRA(OAB: 157986/MG)

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 467c1a8

proferido nos autos.

Vistos.

Excluídos do feito os sócios da executada.

Intime-se a reclamante para fornecer meios efetivos ao

prosseguimento da execução no prazo de dez dias, sob pena de

arquivamento provisório do feito e incidência do art. 11-A, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011078-52.2023.5.03.0106
AUTOR VITORIA DAS DORES ANDRADE

ADVOGADO THAIS ANDERSON NARCISO(OAB:
222409/MG)

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

RÉU CONSERVADORA ELIANE LTDA -
ME

ADVOGADO vitoriano lopo mont alvao neto(OAB:
93027/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVADORA ELIANE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c57424

proferido nos autos.

Vistos.

Para maior efetividade e com intuito de evitar maiores prejuízos

à reclamante, expeça-se alvará para liberação do FGTS e ofício

para requerimento do Seguro Desemprego .

O requerimento de aplicação da multa será analisado após a

manifestação da reclamada nos termos do despacho id.

9dcd45c .

I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011078-52.2023.5.03.0106
AUTOR VITORIA DAS DORES ANDRADE

ADVOGADO THAIS ANDERSON NARCISO(OAB:
222409/MG)

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

RÉU CONSERVADORA ELIANE LTDA -
ME

ADVOGADO vitoriano lopo mont alvao neto(OAB:
93027/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA DAS DORES ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c57424

proferido nos autos.

Vistos.

Para maior efetividade e com intuito de evitar maiores prejuízos

à reclamante, expeça-se alvará para liberação do FGTS e ofício

para requerimento do Seguro Desemprego .

O requerimento de aplicação da multa será analisado após a

manifestação da reclamada nos termos do despacho id.

9dcd45c .

I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010963-65.2022.5.03.0106
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

INSTITUICOES BENEFICENTES,
RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS
SINTIBREF MG

ADVOGADO JESSICA MARQUES REZENDE(OAB:
165112/MG)

ADVOGADO ANELIANE PATRICIA
SANTANA(OAB: 113039/MG)

RÉU CRASI CENTRO DE RECUPERACAO
E ASSISTENCIA SOCIAL INTEGR

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
MOREIRA(OAB: 166856/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRASI CENTRO DE RECUPERACAO E ASSISTENCIA
SOCIAL INTEGR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9486fb

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do art. 879, parágrafo 2o, da CLT, vista às partes dos

cálculos apresentados pela SECJ, pelo prazo preclusivo de oito

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010963-65.2022.5.03.0106
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

INSTITUICOES BENEFICENTES,
RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS
SINTIBREF MG

ADVOGADO JESSICA MARQUES REZENDE(OAB:
165112/MG)

ADVOGADO ANELIANE PATRICIA
SANTANA(OAB: 113039/MG)

RÉU CRASI CENTRO DE RECUPERACAO
E ASSISTENCIA SOCIAL INTEGR

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
MOREIRA(OAB: 166856/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO ESTADO
DE MINAS GERAIS SINTIBREF MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9486fb

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do art. 879, parágrafo 2o, da CLT, vista às partes dos

cálculos apresentados pela SECJ, pelo prazo preclusivo de oito

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010956-39.2023.5.03.0106
AUTOR ADELIA RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO REJANE MARQUES DE JESUS(OAB:
200943/MG)

PERITO DANIEL CORREA DE ASSIS
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9e4a7b

proferido nos autos.

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito, pelo

prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010956-39.2023.5.03.0106
AUTOR ADELIA RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO REJANE MARQUES DE JESUS(OAB:
200943/MG)

PERITO DANIEL CORREA DE ASSIS
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIA RIBEIRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9e4a7b

proferido nos autos.

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito, pelo

prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010894-33.2022.5.03.0106
REQUERENTE WALLISON DE LIMA E SILVA

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 725dcda

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do Acórdão ID 9241797, inclua-se no polo passivo a

empresa METRÔ BH S.A., CNPJ:46.574.475/0001-92, RUA

JANUÁRIA, 181, COLÉGIO BATISTA - BELO HORIZONTE -MG -

CEP:31110-060, intimando-a por mandado para manifestar nos

autos, no prazo de dez dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010894-33.2022.5.03.0106
REQUERENTE WALLISON DE LIMA E SILVA

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLISON DE LIMA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 725dcda

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do Acórdão ID 9241797, inclua-se no polo passivo a

empresa METRÔ BH S.A., CNPJ:46.574.475/0001-92, RUA

JANUÁRIA, 181, COLÉGIO BATISTA - BELO HORIZONTE -MG -

CEP:31110-060, intimando-a por mandado para manifestar nos

autos, no prazo de dez dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010899-21.2023.5.03.0106
AUTOR DOYANNE CAROLINE SILVA

ADVOGADO LUCAS JOSE PEDROSA
SOUZA(OAB: 141293/MG)

ADVOGADO TIAGO SOSTENES DOS
SANTOS(OAB: 126617/MG)

ADVOGADO DALMO PINHEIRO CAFE(OAB:
223227/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOYANNE CAROLINE SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fd5078

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do art. 879, §2o da CLT, intimem-se as partes para, no

prazo de 08 dias, manifestarem sobre os cálculos ID f59bfbb.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010901-88.2023.5.03.0106
AUTOR JONATHAN PETERSON DO CARMO

RIBEIRO

ADVOGADO FREDERICO LANNA
MAGALHAES(OAB: 172364/MG)

RÉU VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2df5dd

proferido nos autos.

Vista às reclamadas do recurso ordinário interposto, pelo prazo

legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010128-09.2024.5.03.0106
EXEQUENTE GILMARA DA SILVA SOARES

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

EXECUTADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO CARLA FABIANA DE CASTRO
SILVA(OAB: 131599/MG)

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

ADVOGADO LUIZA FIORAVANTI FONTES
XAVIER(OAB: 172082/MG)

ADVOGADO CAMILA REGINA BERTOLINO
TOSTES(OAB: 169014/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9888174

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, determino a realização de perícia.

Nomeio, para a finalidade, Cristina Ritti Malheiros de Alencar, que

terá o prazo de trinta dias para concluir a diligência.

Intimem-se as partes e a perita.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010128-09.2024.5.03.0106
EXEQUENTE GILMARA DA SILVA SOARES

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

EXECUTADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO CARLA FABIANA DE CASTRO
SILVA(OAB: 131599/MG)

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

ADVOGADO LUIZA FIORAVANTI FONTES
XAVIER(OAB: 172082/MG)

ADVOGADO CAMILA REGINA BERTOLINO
TOSTES(OAB: 169014/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9888174

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, determino a realização de perícia.

Nomeio, para a finalidade, Cristina Ritti Malheiros de Alencar, que

terá o prazo de trinta dias para concluir a diligência.

Intimem-se as partes e a perita.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010525-05.2023.5.03.0106
AUTOR UBIRATAN JOSE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL CHAVES BEZERRA(OAB:
155096/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRATAN JOSE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b923fe9

proferida nos autos.

SENTENÇA

I -RELATÓRIO

UBIRATAN JOSE OLIVEIRA,já qualificada nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face deCOMPANHIA BRASILEIRA DE

TRENS URBANOS e METRO BH S.A, por entender, pelos fatos e

fundamentos narrados na inicial, fazer jus ao rol de pedido de fls.

28/29. Postulou honorários advocatícios e gratuidade da Justiça.

Atribuiu à causa o valor de R$ 65.000,00. Juntou documentos.

Os reclamados apresentaram defesas escritas às fls. 487/499 e

743/764, acompanhadas de documentos, refutando os pedidos

formulados pelo reclamante.

Rejeitada a 1ª tentativa de conciliação, foi recebida a defesa

(fl.1754/1755).

O autor apresentou impugnação à defesa e aos documentos

anexados (fls. 1760/1769).

Na audiência de encerramento (fls. 1770), foi dispensado o

comparecimento das partes. Sem outras provas a serem

produzidas, foi encerrada a instrução processual.

Conciliação final prejudicada.

Em síntese, é o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

DA APLICABILIDADE DA LEI Nº 13.467/2017

Ante as alterações da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)

promovidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, com entrada

em vigor em 11 de novembro do mesmo ano, necessário tecer

algumas considerações a respeito da eficácia intertemporal da

reforma em questão, seja do ponto de vista material, seja do

processual.

Sob o ponto de vista doDIREITO MATERIAL, de se aplicar o art. 6º

da LINDB,in verbis:

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Regra similar possui o art. 912, da CLT,in verbis:

"Os dispositivos de caráter imperativo terão aplicação imediata às

relações iniciadas, mas não consumadas, antes da vigência desta

Consolidação".

Nesse sentido, quando as relações jurídicas materiais já se

findaram e produziram seus efeitos sob a égide da lei anterior,

aplica-se esta, e quando as iniciaram-se sob a égide da lei nova,

aplicam-se os dispositivos trazidos pelo novo dispositivo.

Para os contratos em vigor, citamos a lição de Délio Maranhão:
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"Assim, quando a lei modifica os institutos jurídicos, quando

estabelece um novo estatuto legal, os contratos que estavam

apoiados sobre um estatuto diferente perdem sua base: terão,

fatalmente, de ser modificados. Ora, as leis do trabalho dizem

respeito a um estatuto legal, ao estatuto da profissão. Em outros

termos, o legislador, indiferente às condições do contrato, regula,

diretamente, a situação dos trabalhadores. As leis do trabalho visam

aos trabalhadores como tais, e não como contratantes. As

consequências do fato passado (contrato em curso) são

consideradas pela lei nova em si mesmas, e não por um motivo

relativa, apenas, àquele fato".

Do exposto, tem-se que as novas regras trabalhistas de caráter

MATERIAL aplicam-se aos contratos de trabalho em vigor, desde

que respeitados o direito adquirido, os atos jurídicos perfeitos e a

coisa julgada, conforme art. 5º, XXXVI, da CRFB/88 e art. 6º, da

LINDB.

No que se refere às normas de caráterPROCESSUAL, para os

processos em curso também haverá a aplicação imediata,

respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas

consolidadas sob a vigência da norma revogada, na forma do art.

14, do CPC/2015:

"Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e assituações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada." (grifo meu)

Desse modo, para situações específicas, tais como, a condenação

aos honorários advocatícios e periciais, bem como a concessão de

justiça gratuita, há de se aplicar a parte final do dispositivo acima,

respeitando as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da

norma revogada.

Para estas situações é de se considerar a necessidade de que as

partes tenham ciência das consequências jurídicas de seus atos

quando do ajuizamento da demanda, ou da apresentação da

defesa, com avaliação da previsibilidade das condutas praticadas.

Isso porque quando da interposição da ação as regras processuais

vigentes eram as da lei antiga, devendo-se evitar decisões

surpresas (art. 9º, do CPC).

Ainda, sob a perspectiva do princípio de que o tempo rege o ato

(tempus regit actum), tem-se que o tempo do ato a ser regulado se

deu com o ajuizamento da demanda, pois a parte observou as

regras sobre a responsabilidade/consequências do processo ao

tempo da interposição.

Friso que o ônus da sucumbência, se não observadas as regras

quando do ajuizamento da demanda, provoca uma sanção

inesperada e viola a segurança jurídica.

Assim, as normas de caráter processual, mas com efeitos materiais,

com as acima citadas (honorários advocatícios, honorários periciais

e justiça gratuita) são de aplicabilidade somente para os processos

novos, interpostos a partir da entrada em vigor da reforma

trabalhista em tela.

Nessa linha, quanto às ações interpostas antes da entrada em vigor

das alterações promovidas pela lei 13.467, de 13 de julho de 2017

(11 de novembro de 2017), entendo por aplicáveis quanto aos

honorários advocatícios, honorários periciais e concessão de justiça

gratuita as normas processuais anteriores.

Quanto ao tema, entendimento de Luiz Rodrigues Wambier, a

saber:

"Isso quer dizer que toda e qualquer consequência processual que

as partes possam sofrer, tanto na esfera da liberdade pessoal

quanto no âmbito de seu patrimônio, deve necessariamente

decorrer de decisão prolatada num processo que tenha tramitado de

conformidade com antecedente previsão legal. O devido processo

legal significa o processo cujo procedimento e cujas consequências

tenham sido previstas na lei." (Curso avançado de processo civil. 7.

ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005. p. 73. v. 1)

Por fim, aplicando a teoria do "isolamento dos atos processuais" (o

ato processual individualizado), encampado pela doutrina,

jurisprudência e o novo CPC, tem-se que o ato referente a

responsabilidade do processo (ônus da sucumbência) iniciou-se

com o ajuizamento da demanda, atraindo o isolamento a partir de

então.

No entanto, deixo de observar osregramentos inseridos nocapute

no parágrafo 4º do artigo 790-B da CLT e no parágrafo 4º do artigo

791-A da CLT, em face da decisão do Plenário do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da citadaADIn5766,proferida em

20/10/2021, com eficáciaerga omnese efeito vinculante, por meio

da qual declarou a inconstitucionalidade de tais dispositivos legais.
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INÉPCIA - LIQUIDAÇÃO DE PEDIDOS – LIMITAÇÃO DE

VALORES

O art. 844, §1º, da CLT, não exige a apresentação de planilha ou

memorial de cálculos, mas apenas a indicação do valor do pedido, o

que foi observado quanto às pretensões de caráter pecuniário.

No caso, sequer foi demonstrado pela parte ré, de forma pontual,

qualquer incorreção nos valores atribuídos aos pedidos iniciais ou

ao valor dado à causa, sendo que eventual julgamentoextra, ultra

ou cita petitapoderá ser objeto de recurso próprio endereçado à

instânciaad quem.

Além disso, no Processo do Trabalho, os valores atribuídos aos

pedidos não necessariamente expressam o real montante das

pretensões cuja satisfação se busca em Juízo, mas apenas servem,

pelo seu somatório, para estabelecer o tipo de procedimento a ser

adotado.

Eventuais valores objeto de condenação serão apurados em

momento processual próprio (fase de liquidação), ocasião em que

serão feitos os cálculos em consonância com a sentença, sem

qualquer limitação aos montantes apontados na inicial.

Rejeito.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

A legitimidade passiva para a causa deve ser aferida em abstrato,

ou seja, deve ser analisada com base apenas nas afirmações

autorais, constantes da petição inicial.

Por conseguinte, sendo a 1ª reclamada indicada para figurar no

polo passivo da ação como responsável pelos créditos pleiteados,

não há como afastar sua legitimidade passiva ad causam,

independentemente de prova.

Não se busca, nessa oportunidade, a concretude dos fundamentos

fáticos trazidos pelo reclamante, visto que a análise de provas

remete ao mérito da ação.

Assim rejeito a preliminar.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

Embora suscitada em sede de preliminar, a matéria atinente ao

preenchimento dos pressupostos legais que viabil izem o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita à autora se confunde

com o mérito e com ele será analisada.

DA PRESCRIÇÃO

Oportunamente arguida e considerando que a presente demanda foi

ajuizada em 27/06/2023, pronuncio a prescrição das parcelas

condenatórias anteriores a 27/06/2018, e julgo extinto o processo

em face de referidas parcelas, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 487, II, do CPC c/c artigo 7º, XXIX, CF/88.

MÉRITO PROPRIAMENTE DITO

DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO -INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO

Narra o autor que foi admitido pela 1ª ré em 15/10/1984 e se

encontra com o contrato de trabalho ativo até a presente data.

Sustenta que desde sua contratação recebeu auxilio alimentação

como parte integrante do salário, mas após a adesão da

empregadora ao PAT, em 1992, a parcela passou a ter natureza

indenizatória, com o que não concorda.

Postula a integração do auxilio alimentação percebido à sua

remuneração no período imprescrito, com o pagamento de todos os

reflexos cabíveis.

Em defesa, a parte ré assegura a natureza indenizatória da

benesse, mormente diante de sua adesão ao Programa de

Alimentação do trabalhador em 1992.

Conforme documentação carreada às fls. 424/428, restou

comprovado que a parte ré aderiu ao referido programa a partir de

1992.

No entanto, a parte autora foi contratada em 15/10/1984, como

incontroverso nos autos, não havendo divergência ainda entre as

partes acerca do fato de que, anteriormente a 1992, o auxilio

alimentação possuía natureza salarial.

Ora, a parte ré não comprovou a existência de previsão legal ou

normativa, anterior a 1992, discriminando eventual caráter não

remuneratório do benefício, o que reforça o entendimento de que os

valores pagos a tal título tinham, sim, feição salarial no momento em

que foram instituídos pela1ª reclamada. Nesse sentido, a Súmula
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241 do TST estabelece:

“SUM-241 SALÁRIO-UTILIDADE. ALIMENTAÇÃO (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

O vale para refeição, fornecido por força do contrato de trabalho,

tem caráter salarial, integrando a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais”

Nesse contexto fático e jurídico, efetivada a contratação da parte

autora com direito à percepção mensal da benesse em comento

antes da adesão da parte ré ao aludido programa social, é de se

reconhecer a natureza salarial da verba, e, por conseguinte, a sua

integração ao salário da parte autora.

Logo, defere-se à parte autora o pagamento dos reflexos oriundos

do valor pago mensalmente ao título de auxílio-alimentação em 13ºs

salários, férias+1/3, horas extras, horas de sobreaviso, adicional

noturno, adicional de periculosidade, anuênios, quinquênios, triênios

e em FGTS (depósitos), inclusive sobre as verbas retro (art. 15 da

Lei 8.036/90).

A apuração das parcelas deverá ser feita a partir do início do

período imprescrito até sua efetiva integração no salário do autor, o

que deverá ocorrer em até 10 dias contados do trânsito em julgado

da presente decisão, sob pena de multa diária a ser arbitrada, cujo

montante será revertido em benefício da parte demandante.

Indefiro os reflexos em DSR e feriados, pois o auxílio-alimentação é

pago considerado o módulo mensal, já computado, portanto, tais

verbas (art. 7º, §2º, da Lei 605/49). Indefiro ainda os reflexos

pretendidos em gratificação anual, VPNI Passivo, VPNI ATS,

gratificação de cargo de confiança, pois não se comprovou que tais

parcelas têm como base de cálculo o salário mensal.

RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

Em 23/03/2023, consolidou-se a transferência da concessão do

serviço metroferroviário na Região Metropolitana de Belo Horizonte,

passando da VDMG, então titular da CBTU-MG, para a iniciativa

privada, tendo em vista a arrematação pela Comporte Participações

S.A., que venceu o leilão realizado em dezembro de 2022. Em maio

de 2023, a CBTU-MG modificou a sua razão social para Metrô BH

S.A.

É incontroverso que houve a sucessão empresarial, sendo lícitos os

atos de cisão, privatização e sucessão levados a termo entre as

empresas CBTU/AC e CBTU/MG, atual Metrô BH S/A.

Nesse contexto, o autor, que era empregado da CBTU, foi

transferido para prestar serviços à sucessora.

Assim, caracterizada a sucessão trabalhista, a responsabilidade

pelas parcelas do contrato de trabalho é da sucessora, Metrô BH

S.A. (artigos 10 e 448 da CLT).

Ante a licitude da sucessão da Companhia Brasileira de Trens

Urbanos pela 2ª reclamada, fica afastada a responsabilidade da

sucedida (1ª ré), inclusive pelo cumprimento das obrigações

anteriores à sucessão.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

O parágrafo 3º do artigo 790 da CLT, vigente à época do

ajuizamento, dispõe que “é facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social”.

No caso em concreto, conforme se depreende da análise do

contracheque de fl. 56, o reclamante percebe salário fora dos

moldes previstos no artigo em comento, não preenchendo os

requisitos para a concessão da Justiça Gratuita.

Assim, indefiro o requerimento.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Nos termos do art. 791-A, caput e §2º, da CLT, tendo em vista que

não houve o indeferimento integral de nenhuma parcela de cunho

pecuniário, mas somente de reflexos de parcela principal julgada

procedente, condeno a reclamada a pagar ao advogado da

reclamante, honorários de sucumbência, no percentual de 5% do

efetivo proveito econômico da execução, assim compreendidos os

créditos líquidos regularmente apurados em liquidação de sentença.

DA DEDUÇÃO

Autorizo a dedução de valores comprovadamente quitados a

idêntico título dos que foram deferidos na presente reclamatória, a

fim de se evitar o injusto enriquecimento da parte autora.
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DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

Conforme decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC

58 e 59 e ADI 5.867 e 6.021, na fase de liquidação deverá se

considerar que os créditos decorrentes de condenaçãojudicial e

os depósitos recursais emcontas judiciais na Justiça do Trabalho

serão atualizados pelos mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir da citação, a taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

E, conforme Ata deJulgamento dos Embargos deDeclaração

(ADI 5.875 - processosapensados: ADC 58 , ADC 59E ADI

6.021), publicadaem 04.11.2021, "O Tribunal, por unanimidade,

não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos amici

curiae, rejeitou osembargos de declaração opostospela

ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os embargos de

declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro

material constante da decisão de julgamento e do resumo do

acórdão, de modo a estabelecer 'a incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem conferir efeitos infringentes,

nos termos do voto do Relator".

Quanto aos juros, os itens 6 e 7 da ementa do acórdão de

julgamento das ADCs 58 e 59 prevêem a possibilidade de aplicação

do caput do art. 39 da Lei n. 8.177/91, ou seja, a adoção

daTRDcomo fator de atualização monetária em concomitância com

oIPCA-E na fase extra judicial.

Em resumo, para os cálculos de liquidação deve ser considerada a

incidência doIPCA-E na fase pré-judicial (fase anterior ao

ajuizamento da ação), acrescido dos juros equivalentes àTRDe, a

partir da data do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC

(que engloba juros e correção monetária), nos termos definidos no

ADC 58/STF.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal no julgamento da

ADC 58 e 59 e ADI 5.867 e 6.021 firmou os critérios para correção

dos créditos trabalhista, os quais serão observados neste julgado,

não havendo determinação daquela Corte para o deferimento de

indenização suplementar do art. 404 do CC.

DESCONTOS DO INSS E IRRF

Os descontos fiscais deverão ser recolhidos e comprovados pela ré

na forma do artigo 46 da Lei nº 8541/92, do Decreto 3.000/99, do

Provimento CGJT nº 03/05 e da Súmula 368 do TST.

Em atendimento ao § 3º do art. 832 da CLT, declaro que detém

natureza indenizatória as seguintes parcelas deferidas: reflexos do

auxilio alimentação em férias indenizadas + 1/3 e em FGTS.

Sobre as demais incide contribuição previdenciária.

Observe-se o teto do salário de contribuição a cada mês, cabendo à

ré efetuar os recolhimentos, deduzindo do crédito da parte autora a

parcela de contribuição por ela devida.

DO ALCANCE DA COGNIÇÃO – DA ATENUAÇÃO

Destaco, por relevante, inexistir obrigação legal de o Juízo enfrentar

expressamente todos os argumentos aventados pelas partes, desde

que a decisão expresse os fundamentos de sua convicção judicial,

como ocorreu na espécie (CLT, art. 832, caput; CPC/2015, art.489,

CRFB/88, art. 93, inciso IX, e Instrução Normativa nº 39, art. 15, III,

do C. TST).

Eventual inconformidade deverá ser objeto de recurso próprio, que

não exige prequestionamento, permitindo ampla devolutividade ao

Tribunal (CLT, art. 769, c/c CPC/2015, art. 1.013, §1º, e Súmula

393, do C. TST).

Opostos embargos declaratórioscom mero intuito de revisão

deste julgado, serão considerados protelatórios, pois esse recurso

não se destina a tal efeito. Logo, no caso de sua interposição com

este escopo, plenamente aplicável a multa prevista no art. 1.026,

§2º, do CPC/2015.

III – CONCLUSÃO

Isso posto, resolve o Juízo da 27ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE-MGafastar as preliminares eriçadas pelos

reclamados; fixar o marco prescricional em27/06/2018 e, no mérito

propriamente dito, julgar IMPROCEDENTESos pedidos formulados

por UBIRATAN JOSE OLIVEIRAem face deCOMPANHIA

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS e PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados em face de METRO BH

S.A., para condena-la ao pagamento das seguintes parcelas, na

forma da fundamentação, parte integrante deste dispositivo:
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- Reflexos oriundos do valor pago mensalmente ao título de auxílio-

alimentação em 13ºs salários, férias+1/3, horas extras, horas de

sobreaviso, adicional noturno, adicional de periculosidade,

anuênios, quinquênios, triênios e em FGTS (depósitos), inclusive

sobre as verbas retro (art. 15 da Lei 8.036/90).

A apuração das parcelas deverá ser feita a partir do início do

período imprescrito até sua efetiva integração no salário do autor, o

que deverá ocorrer em até 10 dias contados do trânsito em julgado

da presente decisão, sob pena de multa diária a ser arbitrada, cujo

montante será revertido em benefício da parte demandante.

Os critérios para cálculo das parcelas deferidas, das deduções

autorizadas, contribuições/recolhimentos legais, juros e correção

monetária encontram-se descritos na fundamentação, que integra a

parte dispositiva desta decisão.

Justiça gratuita indeferida à parte reclamante.

Honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 800,00, calculadas sobre

R$ 40.000,00, valor atribuído à causa. ISENTO.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010525-05.2023.5.03.0106
AUTOR UBIRATAN JOSE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL CHAVES BEZERRA(OAB:
155096/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

  - METRO BH S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b923fe9

proferida nos autos.

SENTENÇA

I -RELATÓRIO

UBIRATAN JOSE OLIVEIRA,já qualificada nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face deCOMPANHIA BRASILEIRA DE

TRENS URBANOS e METRO BH S.A, por entender, pelos fatos e

fundamentos narrados na inicial, fazer jus ao rol de pedido de fls.

28/29. Postulou honorários advocatícios e gratuidade da Justiça.

Atribuiu à causa o valor de R$ 65.000,00. Juntou documentos.

Os reclamados apresentaram defesas escritas às fls. 487/499 e

743/764, acompanhadas de documentos, refutando os pedidos

formulados pelo reclamante.

Rejeitada a 1ª tentativa de conciliação, foi recebida a defesa

(fl.1754/1755).

O autor apresentou impugnação à defesa e aos documentos

anexados (fls. 1760/1769).

Na audiência de encerramento (fls. 1770), foi dispensado o

comparecimento das partes. Sem outras provas a serem

produzidas, foi encerrada a instrução processual.

Conciliação final prejudicada.

Em síntese, é o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

DA APLICABILIDADE DA LEI Nº 13.467/2017

Ante as alterações da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)

promovidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, com entrada
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em vigor em 11 de novembro do mesmo ano, necessário tecer

algumas considerações a respeito da eficácia intertemporal da

reforma em questão, seja do ponto de vista material, seja do

processual.

Sob o ponto de vista doDIREITO MATERIAL, de se aplicar o art. 6º

da LINDB,in verbis:

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Regra similar possui o art. 912, da CLT,in verbis:

"Os dispositivos de caráter imperativo terão aplicação imediata às

relações iniciadas, mas não consumadas, antes da vigência desta

Consolidação".

Nesse sentido, quando as relações jurídicas materiais já se

findaram e produziram seus efeitos sob a égide da lei anterior,

aplica-se esta, e quando as iniciaram-se sob a égide da lei nova,

aplicam-se os dispositivos trazidos pelo novo dispositivo.

Para os contratos em vigor, citamos a lição de Délio Maranhão:

"Assim, quando a lei modifica os institutos jurídicos, quando

estabelece um novo estatuto legal, os contratos que estavam

apoiados sobre um estatuto diferente perdem sua base: terão,

fatalmente, de ser modificados. Ora, as leis do trabalho dizem

respeito a um estatuto legal, ao estatuto da profissão. Em outros

termos, o legislador, indiferente às condições do contrato, regula,

diretamente, a situação dos trabalhadores. As leis do trabalho visam

aos trabalhadores como tais, e não como contratantes. As

consequências do fato passado (contrato em curso) são

consideradas pela lei nova em si mesmas, e não por um motivo

relativa, apenas, àquele fato".

Do exposto, tem-se que as novas regras trabalhistas de caráter

MATERIAL aplicam-se aos contratos de trabalho em vigor, desde

que respeitados o direito adquirido, os atos jurídicos perfeitos e a

coisa julgada, conforme art. 5º, XXXVI, da CRFB/88 e art. 6º, da

LINDB.

No que se refere às normas de caráterPROCESSUAL, para os

processos em curso também haverá a aplicação imediata,

respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas

consolidadas sob a vigência da norma revogada, na forma do art.

14, do CPC/2015:

"Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e assituações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada." (grifo meu)

Desse modo, para situações específicas, tais como, a condenação

aos honorários advocatícios e periciais, bem como a concessão de

justiça gratuita, há de se aplicar a parte final do dispositivo acima,

respeitando as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da

norma revogada.

Para estas situações é de se considerar a necessidade de que as

partes tenham ciência das consequências jurídicas de seus atos

quando do ajuizamento da demanda, ou da apresentação da

defesa, com avaliação da previsibilidade das condutas praticadas.

Isso porque quando da interposição da ação as regras processuais

vigentes eram as da lei antiga, devendo-se evitar decisões

surpresas (art. 9º, do CPC).

Ainda, sob a perspectiva do princípio de que o tempo rege o ato

(tempus regit actum), tem-se que o tempo do ato a ser regulado se

deu com o ajuizamento da demanda, pois a parte observou as

regras sobre a responsabilidade/consequências do processo ao

tempo da interposição.

Friso que o ônus da sucumbência, se não observadas as regras

quando do ajuizamento da demanda, provoca uma sanção

inesperada e viola a segurança jurídica.

Assim, as normas de caráter processual, mas com efeitos materiais,

com as acima citadas (honorários advocatícios, honorários periciais

e justiça gratuita) são de aplicabilidade somente para os processos

novos, interpostos a partir da entrada em vigor da reforma

trabalhista em tela.

Nessa linha, quanto às ações interpostas antes da entrada em vigor

das alterações promovidas pela lei 13.467, de 13 de julho de 2017

(11 de novembro de 2017), entendo por aplicáveis quanto aos

honorários advocatícios, honorários periciais e concessão de justiça

gratuita as normas processuais anteriores.

Quanto ao tema, entendimento de Luiz Rodrigues Wambier, a

saber:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4418
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

"Isso quer dizer que toda e qualquer consequência processual que

as partes possam sofrer, tanto na esfera da liberdade pessoal

quanto no âmbito de seu patrimônio, deve necessariamente

decorrer de decisão prolatada num processo que tenha tramitado de

conformidade com antecedente previsão legal. O devido processo

legal significa o processo cujo procedimento e cujas consequências

tenham sido previstas na lei." (Curso avançado de processo civil. 7.

ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005. p. 73. v. 1)

Por fim, aplicando a teoria do "isolamento dos atos processuais" (o

ato processual individualizado), encampado pela doutrina,

jurisprudência e o novo CPC, tem-se que o ato referente a

responsabilidade do processo (ônus da sucumbência) iniciou-se

com o ajuizamento da demanda, atraindo o isolamento a partir de

então.

No entanto, deixo de observar osregramentos inseridos nocapute

no parágrafo 4º do artigo 790-B da CLT e no parágrafo 4º do artigo

791-A da CLT, em face da decisão do Plenário do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da citadaADIn5766,proferida em

20/10/2021, com eficáciaerga omnese efeito vinculante, por meio

da qual declarou a inconstitucionalidade de tais dispositivos legais.

INÉPCIA - LIQUIDAÇÃO DE PEDIDOS – LIMITAÇÃO DE

VALORES

O art. 844, §1º, da CLT, não exige a apresentação de planilha ou

memorial de cálculos, mas apenas a indicação do valor do pedido, o

que foi observado quanto às pretensões de caráter pecuniário.

No caso, sequer foi demonstrado pela parte ré, de forma pontual,

qualquer incorreção nos valores atribuídos aos pedidos iniciais ou

ao valor dado à causa, sendo que eventual julgamentoextra, ultra

ou cita petitapoderá ser objeto de recurso próprio endereçado à

instânciaad quem.

Além disso, no Processo do Trabalho, os valores atribuídos aos

pedidos não necessariamente expressam o real montante das

pretensões cuja satisfação se busca em Juízo, mas apenas servem,

pelo seu somatório, para estabelecer o tipo de procedimento a ser

adotado.

Eventuais valores objeto de condenação serão apurados em

momento processual próprio (fase de liquidação), ocasião em que

serão feitos os cálculos em consonância com a sentença, sem

qualquer limitação aos montantes apontados na inicial.

Rejeito.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

A legitimidade passiva para a causa deve ser aferida em abstrato,

ou seja, deve ser analisada com base apenas nas afirmações

autorais, constantes da petição inicial.

Por conseguinte, sendo a 1ª reclamada indicada para figurar no

polo passivo da ação como responsável pelos créditos pleiteados,

não há como afastar sua legitimidade passiva ad causam,

independentemente de prova.

Não se busca, nessa oportunidade, a concretude dos fundamentos

fáticos trazidos pelo reclamante, visto que a análise de provas

remete ao mérito da ação.

Assim rejeito a preliminar.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

Embora suscitada em sede de preliminar, a matéria atinente ao

preenchimento dos pressupostos legais que viabil izem o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita à autora se confunde

com o mérito e com ele será analisada.

DA PRESCRIÇÃO

Oportunamente arguida e considerando que a presente demanda foi

ajuizada em 27/06/2023, pronuncio a prescrição das parcelas

condenatórias anteriores a 27/06/2018, e julgo extinto o processo

em face de referidas parcelas, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 487, II, do CPC c/c artigo 7º, XXIX, CF/88.

MÉRITO PROPRIAMENTE DITO

DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO -INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO

Narra o autor que foi admitido pela 1ª ré em 15/10/1984 e se

encontra com o contrato de trabalho ativo até a presente data.

Sustenta que desde sua contratação recebeu auxilio alimentação

como parte integrante do salário, mas após a adesão da

empregadora ao PAT, em 1992, a parcela passou a ter natureza

indenizatória, com o que não concorda.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4419
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Postula a integração do auxilio alimentação percebido à sua

remuneração no período imprescrito, com o pagamento de todos os

reflexos cabíveis.

Em defesa, a parte ré assegura a natureza indenizatória da

benesse, mormente diante de sua adesão ao Programa de

Alimentação do trabalhador em 1992.

Conforme documentação carreada às fls. 424/428, restou

comprovado que a parte ré aderiu ao referido programa a partir de

1992.

No entanto, a parte autora foi contratada em 15/10/1984, como

incontroverso nos autos, não havendo divergência ainda entre as

partes acerca do fato de que, anteriormente a 1992, o auxilio

alimentação possuía natureza salarial.

Ora, a parte ré não comprovou a existência de previsão legal ou

normativa, anterior a 1992, discriminando eventual caráter não

remuneratório do benefício, o que reforça o entendimento de que os

valores pagos a tal título tinham, sim, feição salarial no momento em

que foram instituídos pela1ª reclamada. Nesse sentido, a Súmula

241 do TST estabelece:

“SUM-241 SALÁRIO-UTILIDADE. ALIMENTAÇÃO (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

O vale para refeição, fornecido por força do contrato de trabalho,

tem caráter salarial, integrando a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais”

Nesse contexto fático e jurídico, efetivada a contratação da parte

autora com direito à percepção mensal da benesse em comento

antes da adesão da parte ré ao aludido programa social, é de se

reconhecer a natureza salarial da verba, e, por conseguinte, a sua

integração ao salário da parte autora.

Logo, defere-se à parte autora o pagamento dos reflexos oriundos

do valor pago mensalmente ao título de auxílio-alimentação em 13ºs

salários, férias+1/3, horas extras, horas de sobreaviso, adicional

noturno, adicional de periculosidade, anuênios, quinquênios, triênios

e em FGTS (depósitos), inclusive sobre as verbas retro (art. 15 da

Lei 8.036/90).

A apuração das parcelas deverá ser feita a partir do início do

período imprescrito até sua efetiva integração no salário do autor, o

que deverá ocorrer em até 10 dias contados do trânsito em julgado

da presente decisão, sob pena de multa diária a ser arbitrada, cujo

montante será revertido em benefício da parte demandante.

Indefiro os reflexos em DSR e feriados, pois o auxílio-alimentação é

pago considerado o módulo mensal, já computado, portanto, tais

verbas (art. 7º, §2º, da Lei 605/49). Indefiro ainda os reflexos

pretendidos em gratificação anual, VPNI Passivo, VPNI ATS,

gratificação de cargo de confiança, pois não se comprovou que tais

parcelas têm como base de cálculo o salário mensal.

RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

Em 23/03/2023, consolidou-se a transferência da concessão do

serviço metroferroviário na Região Metropolitana de Belo Horizonte,

passando da VDMG, então titular da CBTU-MG, para a iniciativa

privada, tendo em vista a arrematação pela Comporte Participações

S.A., que venceu o leilão realizado em dezembro de 2022. Em maio

de 2023, a CBTU-MG modificou a sua razão social para Metrô BH

S.A.

É incontroverso que houve a sucessão empresarial, sendo lícitos os

atos de cisão, privatização e sucessão levados a termo entre as

empresas CBTU/AC e CBTU/MG, atual Metrô BH S/A.

Nesse contexto, o autor, que era empregado da CBTU, foi

transferido para prestar serviços à sucessora.

Assim, caracterizada a sucessão trabalhista, a responsabilidade

pelas parcelas do contrato de trabalho é da sucessora, Metrô BH

S.A. (artigos 10 e 448 da CLT).

Ante a licitude da sucessão da Companhia Brasileira de Trens

Urbanos pela 2ª reclamada, fica afastada a responsabilidade da

sucedida (1ª ré), inclusive pelo cumprimento das obrigações

anteriores à sucessão.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

O parágrafo 3º do artigo 790 da CLT, vigente à época do

ajuizamento, dispõe que “é facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4420
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

No caso em concreto, conforme se depreende da análise do

contracheque de fl. 56, o reclamante percebe salário fora dos

moldes previstos no artigo em comento, não preenchendo os

requisitos para a concessão da Justiça Gratuita.

Assim, indefiro o requerimento.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Nos termos do art. 791-A, caput e §2º, da CLT, tendo em vista que

não houve o indeferimento integral de nenhuma parcela de cunho

pecuniário, mas somente de reflexos de parcela principal julgada

procedente, condeno a reclamada a pagar ao advogado da

reclamante, honorários de sucumbência, no percentual de 5% do

efetivo proveito econômico da execução, assim compreendidos os

créditos líquidos regularmente apurados em liquidação de sentença.

DA DEDUÇÃO

Autorizo a dedução de valores comprovadamente quitados a

idêntico título dos que foram deferidos na presente reclamatória, a

fim de se evitar o injusto enriquecimento da parte autora.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

Conforme decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC

58 e 59 e ADI 5.867 e 6.021, na fase de liquidação deverá se

considerar que os créditos decorrentes de condenaçãojudicial e

os depósitos recursais emcontas judiciais na Justiça do Trabalho

serão atualizados pelos mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir da citação, a taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

E, conforme Ata deJulgamento dos Embargos deDeclaração

(ADI 5.875 - processosapensados: ADC 58 , ADC 59E ADI

6.021), publicadaem 04.11.2021, "O Tribunal, por unanimidade,

não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos amici

curiae, rejeitou osembargos de declaração opostospela

ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os embargos de

declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro

material constante da decisão de julgamento e do resumo do

acórdão, de modo a estabelecer 'a incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem conferir efeitos infringentes,

nos termos do voto do Relator".

Quanto aos juros, os itens 6 e 7 da ementa do acórdão de

julgamento das ADCs 58 e 59 prevêem a possibilidade de aplicação

do caput do art. 39 da Lei n. 8.177/91, ou seja, a adoção

daTRDcomo fator de atualização monetária em concomitância com

oIPCA-E na fase extra judicial.

Em resumo, para os cálculos de liquidação deve ser considerada a

incidência doIPCA-E na fase pré-judicial (fase anterior ao

ajuizamento da ação), acrescido dos juros equivalentes àTRDe, a

partir da data do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC

(que engloba juros e correção monetária), nos termos definidos no

ADC 58/STF.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal no julgamento da

ADC 58 e 59 e ADI 5.867 e 6.021 firmou os critérios para correção

dos créditos trabalhista, os quais serão observados neste julgado,

não havendo determinação daquela Corte para o deferimento de

indenização suplementar do art. 404 do CC.

DESCONTOS DO INSS E IRRF

Os descontos fiscais deverão ser recolhidos e comprovados pela ré

na forma do artigo 46 da Lei nº 8541/92, do Decreto 3.000/99, do

Provimento CGJT nº 03/05 e da Súmula 368 do TST.

Em atendimento ao § 3º do art. 832 da CLT, declaro que detém

natureza indenizatória as seguintes parcelas deferidas: reflexos do

auxilio alimentação em férias indenizadas + 1/3 e em FGTS.

Sobre as demais incide contribuição previdenciária.

Observe-se o teto do salário de contribuição a cada mês, cabendo à

ré efetuar os recolhimentos, deduzindo do crédito da parte autora a

parcela de contribuição por ela devida.

DO ALCANCE DA COGNIÇÃO – DA ATENUAÇÃO

Destaco, por relevante, inexistir obrigação legal de o Juízo enfrentar

expressamente todos os argumentos aventados pelas partes, desde

que a decisão expresse os fundamentos de sua convicção judicial,

como ocorreu na espécie (CLT, art. 832, caput; CPC/2015, art.489,

CRFB/88, art. 93, inciso IX, e Instrução Normativa nº 39, art. 15, III,

do C. TST).
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Eventual inconformidade deverá ser objeto de recurso próprio, que

não exige prequestionamento, permitindo ampla devolutividade ao

Tribunal (CLT, art. 769, c/c CPC/2015, art. 1.013, §1º, e Súmula

393, do C. TST).

Opostos embargos declaratórioscom mero intuito de revisão

deste julgado, serão considerados protelatórios, pois esse recurso

não se destina a tal efeito. Logo, no caso de sua interposição com

este escopo, plenamente aplicável a multa prevista no art. 1.026,

§2º, do CPC/2015.

III – CONCLUSÃO

Isso posto, resolve o Juízo da 27ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE-MGafastar as preliminares eriçadas pelos

reclamados; fixar o marco prescricional em27/06/2018 e, no mérito

propriamente dito, julgar IMPROCEDENTESos pedidos formulados

por UBIRATAN JOSE OLIVEIRAem face deCOMPANHIA

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS e PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados em face de METRO BH

S.A., para condena-la ao pagamento das seguintes parcelas, na

forma da fundamentação, parte integrante deste dispositivo:

- Reflexos oriundos do valor pago mensalmente ao título de auxílio-

alimentação em 13ºs salários, férias+1/3, horas extras, horas de

sobreaviso, adicional noturno, adicional de periculosidade,

anuênios, quinquênios, triênios e em FGTS (depósitos), inclusive

sobre as verbas retro (art. 15 da Lei 8.036/90).

A apuração das parcelas deverá ser feita a partir do início do

período imprescrito até sua efetiva integração no salário do autor, o

que deverá ocorrer em até 10 dias contados do trânsito em julgado

da presente decisão, sob pena de multa diária a ser arbitrada, cujo

montante será revertido em benefício da parte demandante.

Os critérios para cálculo das parcelas deferidas, das deduções

autorizadas, contribuições/recolhimentos legais, juros e correção

monetária encontram-se descritos na fundamentação, que integra a

parte dispositiva desta decisão.

Justiça gratuita indeferida à parte reclamante.

Honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 800,00, calculadas sobre

R$ 40.000,00, valor atribuído à causa. ISENTO.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010634-53.2022.5.03.0106
AUTOR MARCIO EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO SAINT JAYMES MOREIRA
QUADROS(OAB: 142313/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TESTEMUNHA VICENTE LOURENCO PAPA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e00cee

proferida nos autos.

SENTENÇA

I -RELATÓRIO

MARCIO EVANGELISTA DA SILVA,já qualificado nos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face deS&M TRANSPORTES

S.A, por entender, pelos fatos e fundamentos narrados na inicial,

fazer jus ao rol de pedido de fls. 14/17. Postulou honorários

advocatícios e gratuidade da Justiça. Atribuiu à causa o valor de R$

221.326,79. Juntou documentos.

A reclamada apresentou defesa escrita às fls. 109/155, refutando os

pedidos formulados pelo reclamante.

Rejeitada a 1ª tentativa de conciliação, foi recebida a defesa (fls.

510/511).

O autor apresentou impugnação à defesa e aos documentos
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anexados (fls. 512/521).

A audiência designada para o dia 28/09/2023 foi adiada, pela

ausência da testemunha arrolada pelo autor (fls. 651/652).

Na audiência de instrução (fls. 707/709), foram colhidos os

depoimentos do autor e de duas testemunhas.

Sem outras provas a serem produzidas foi encerrada a instrução

processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

Em síntese, é o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

DA APLICABILIDADE DA LEI Nº 13.467/2017

Ante as alterações da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)

promovidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, com entrada

em vigor em 11 de novembro do mesmo ano, necessário tecer

algumas considerações a respeito da eficácia intertemporal da

reforma em questão, seja do ponto de vista material, seja do

processual.

Sob o ponto de vista doDIREITO MATERIAL, de se aplicar o art. 6º

da LINDB,in verbis:

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Regra similar possui o art. 912, da CLT,in verbis:

"Os dispositivos de caráter imperativo terão aplicação imediata às

relações iniciadas, mas não consumadas, antes da vigência desta

Consolidação".

Nesse sentido, quando as relações jurídicas materiais já se

findaram e produziram seus efeitos sob a égide da lei anterior,

aplica-se esta, e quando as iniciaram-se sob a égide da lei nova,

aplicam-se os dispositivos trazidos pelo novo dispositivo.

Para os contratos em vigor, citamos a lição de Délio Maranhão:

"Assim, quando a lei modifica os institutos jurídicos, quando

estabelece um novo estatuto legal, os contratos que estavam

apoiados sobre um estatuto diferente perdem sua base: terão,

fatalmente, de ser modificados. Ora, as leis do trabalho dizem

respeito a um estatuto legal, ao estatuto da profissão. Em outros

termos, o legislador, indiferente às condições do contrato, regula,

diretamente, a situação dos trabalhadores. As leis do trabalho visam

aos trabalhadores como tais, e não como contratantes. As

consequências do fato passado (contrato em curso) são

consideradas pela lei nova em si mesmas, e não por um motivo

relativa, apenas, àquele fato".

Do exposto, tem-se que as novas regras trabalhistas de caráter

MATERIAL aplicam-se aos contratos de trabalho em vigor, desde

que respeitados o direito adquirido, os atos jurídicos perfeitos e a

coisa julgada, conforme art. 5º, XXXVI, da CRFB/88 e art. 6º, da

LINDB.

No que se refere às normas de caráterPROCESSUAL, para os

processos em curso também haverá a aplicação imediata,

respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas

consolidadas sob a vigência da norma revogada, na forma do art.

14, do CPC/2015:

"Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e assituações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada." (grifo meu)

Desse modo, para situações específicas, tais como, a condenação

aos honorários advocatícios e periciais, bem como a concessão de

justiça gratuita, há de se aplicar a parte final do dispositivo acima,

respeitando as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da

norma revogada.

Para estas situações é de se considerar a necessidade de que as

partes tenham ciência das consequências jurídicas de seus atos

quando do ajuizamento da demanda, ou da apresentação da

defesa, com avaliação da previsibilidade das condutas praticadas.

Isso porque quando da interposição da ação as regras processuais

vigentes eram as da lei antiga, devendo-se evitar decisões

surpresas (art. 9º, do CPC).
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Ainda, sob a perspectiva do princípio de que o tempo rege o ato

(tempus regit actum), tem-se que o tempo do ato a ser regulado se

deu com o ajuizamento da demanda, pois a parte observou as

regras sobre a responsabilidade/consequências do processo ao

tempo da interposição.

Friso que o ônus da sucumbência, se não observadas as regras

quando do ajuizamento da demanda, provoca uma sanção

inesperada e viola a segurança jurídica.

Assim, as normas de caráter processual, mas com efeitos materiais,

com as acima citadas (honorários advocatícios, honorários periciais

e justiça gratuita) são de aplicabilidade somente para os processos

novos, interpostos a partir da entrada em vigor da reforma

trabalhista em tela.

Nessa linha, quanto às ações interpostas antes da entrada em vigor

das alterações promovidas pela lei 13.467, de 13 de julho de 2017

(11 de novembro de 2017), entendo por aplicáveis quanto aos

honorários advocatícios, honorários periciais e concessão de justiça

gratuita as normas processuais anteriores.

Quanto ao tema, entendimento de Luiz Rodrigues Wambier, a

saber:

"Isso quer dizer que toda e qualquer consequência processual que

as partes possam sofrer, tanto na esfera da liberdade pessoal

quanto no âmbito de seu patrimônio, deve necessariamente

decorrer de decisão prolatada num processo que tenha tramitado de

conformidade com antecedente previsão legal. O devido processo

legal significa o processo cujo procedimento e cujas consequências

tenham sido previstas na lei." (Curso avançado de processo civil. 7.

ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005. p. 73. v. 1)

Por fim, aplicando a teoria do "isolamento dos atos processuais" (o

ato processual individualizado), encampado pela doutrina,

jurisprudência e o novo CPC, tem-se que o ato referente a

responsabilidade do processo (ônus da sucumbência) iniciou-se

com o ajuizamento da demanda, atraindo o isolamento a partir de

então.

No entanto, deixo de observar osregramentos inseridos nocapute

no parágrafo 4º do artigo 790-B da CLT e no parágrafo 4º do artigo

791-A da CLT, em face da decisão do Plenário do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da citadaADIn5766,proferida em

20/10/2021, com eficáciaerga omnese efeito vinculante, por meio

da qual declarou a inconstitucionalidade de tais dispositivos legais.

LIMITAÇÃO DE VALORES

O art. 844, §1º, da CLT, não exige a apresentação de planilha ou

memorial de cálculos, mas apenas a indicação do valor do pedido, o

que foi observado quanto às pretensões de caráter pecuniário.

Além disso, no Processo do Trabalho, os valores atribuídos aos

pedidos não necessariamente expressam o real montante das

pretensões cuja satisfação se busca em Juízo, mas apenas servem,

pelo seu somatório, para estabelecer o tipo de procedimento a ser

adotado.

Eventuais valores objeto de condenação serão apurados em

momento processual próprio (fase de liquidação), ocasião em que

serão feitos os cálculos em consonância com a sentença, sem

qualquer limitação aos montantes apontados na inicial.

Rejeito.

PROTESTOS

Rejeito os protestos lançados pela ré durante a audiência de

instrução, contra a decisão que indeferiu a contradita lançada sobre

a testemunha Adenilson Rosa de Campos, haja vista que o simples

fato de estar litigando contra o mesmo empregador nao torna

suspeita a testemunha, consoante jurisprudencia ja firmada pela

Sumula 357 do C. TST, sendo necessária a existência de prova

robusta acerca do interesse na causa ou da troca de favores, o que

nao se verificou no presente caso.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

Pronuncio, nos termos do art. 7º, XXIX, CRFB/88, a prescrição

quinquenal oportunamente suscitada em defesa e julgo extinto o

processo com resolução do mérito relativamente às pretensõescuja

exigibilidade seja anterior a 16/08/2017,nos termos do art. 487, II,

CPC c/c art. 769 da CLT, inclusive quanto aos eventuais reflexos de

verbas em FGTS (Súmulas nº 206 e 308, do TST).

Ficam excepcionados do marco prescricional acima eventuais

pedidos declaratórios, por serem imprescritíveis, e de pagamento de

FGTS como parcela principal, cuja prescrição é trintenária.
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MÉRITO PROPRIAMENTE DITO

DIFERENÇAS DE FGTS

Aduziu o reclamante que a reclamada não efetuou integralmente os

depósitos do FGTS relativos a todo período contratual.

A ré juntou aos autos o extrato analítico do FGTS de fls. 255 e ss,

comprovando a ausência de depósitos do FGTS devidos em

diversos meses do período contratual, mais especificamente após o

mês de maio de 2015.

Defiro, portanto, a indenização substitutiva dos depósitos de FGTS

não realizados, acrescidos da multa de 20%, por todo o período

contratual.

Não há que se falar em multa de 40%, ante a modalidade rescisória

adotada pelas partes (fls. 253 e 507).

DIFERENÇAS DO ADICIONAL DE FUNÇÃO SUPLEMENTAR

Alega a parte autora que o adicional de função suplementar,

previsto nas CCTs pelo exercício da função de cobrador, não foi

pago na forma correta durante a contratualidade, razão pela qual

postula o recebimento de diferenças.

A ré defende que a parcela foi paga corretamente, de acordo com

os termos expostos nos instrumentos coletivos aplicáveis no

período de prestação de serviços.

A cláusula 12ª da CCT 2016/2017 dispõe que “Os motoristas que

conduzirem veículos e cobrarem passagem receberão um adicional

de 20% (vinte por cento) sobre o salário/base a incidir sobre as

horas que efetivamente operarem nesta condição, com os devidos

reflexos” (fl.22), cujo teor, repetido nas CCT’s posteriores, teve

redução do percentual para 10% durante o período da pandemia

(fl.234).

Em sua impugnação à defesa, o autor providenciou amostragem de

diferenças a seu favor, observando as horas efetivamente laboradas

constantes dos pertinentes recibos salariais anexados com a

defesa.

Logo, defiro ao reclamante as diferenças do adicional pela função

suplementar de “cobrador”, por todo o período imprescrito, no

importe de 20% sobre o salário-básico do empregado, a incidir

sobre as horas efetivamente trabalhadas ao volante, conforme se

apurar a partir dos controles de jornada, exceto no período de

14/07/2020 a 30/09/2021, quando vigorou o Termo Aditivo à CCT de

2020/2021, que estabeleceu o adicional em 10%.

Dada a natureza salarial da parcela, serão devidas suas

repercussões sobre férias + 1/3, 13º salário, abono retorno de

férias, adicional noturno, aviso prévio indenizado, saldo de salário e

FGTS + 20%.

Indevidos reflexos em RSR e feriados, pois, sendo o autor

mensalista, tais parcelas já são automaticamente remuneradas pelo

adicional.

Por fim, considerando o deferimento do adicional sobre as horas

e fe t i vamente  d i r ig idas ,  também já  serão  abrang idas

automaticamente as horas extras constantes dos controles de bordo

preenchidos pelo autor.

INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Sustenta o Reclamante que durante todo o pacto recebeu o importe

de R$ 454,76 mensais relativos ao tíquete alimentação,

pretendendo sua integração ao salário para todos os fins de direito.

A Reclamada comprovou sua inscrição no PAT a partir de

17/04/2008 (fl. 477). Ademais, as normas coletivas vigentes pelo

período imprescrito estabelecem em sua cláusula 16ª, (CCT

2016/2017, por exemplo) que:“O valor pago a título de vale -

alimentação acima previsto tem natureza indenizatória e não integra

a remuneração para os fins e efeitos de direito, de acordo com o

Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.”

O c. STF, no bojo do tema 1046 da repercussão geral, fixou tese no

sentido de que “são constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis”.

Nessa medida, sendo certo que o vale alimentação não se trata de

direito com assento em previsão constitucional, deve preponderar a

deliberação da norma coletiva acerca de sua natureza jurídica.

Ademais, a inscrição da Reclamada no PAT tem o condão de

conferir natureza indenizatória ao vale alimentação.
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Além disso o autor sequer alegou que tal parcela tenha chegado a

ser incorporada ao salário no início do seu período contratual, antes

da adesão da ré ao PAT.

Assim, fixada natureza indenizatória da parcela, não há que se falar

em sua integração para fins de cálculo de reflexos nas demais

verbas remuneratórias, sendo improcedente o pedido “O” da inicial.

JORNADA DE TRABALHO

Sustentou o autor que, admitido como motorista, laborou em regime

de escalas, em horários variados, mas sempre extrapolando sua

jornada e às vezes sem folga semanal, sem jamais usufruir de

intervalo para refeição e descanso nem os intervalos previstos na

CCT da categoria. Afirmou que os horários consignados nos cartões

de ponto não correspondem à realidade; que prestava minutos

residuais não considerados para fins de pagamento e que

participava de quatro reuniões obrigatórias anuais, fora da jornada,

que não eram computadas nem remuneradas.

A reclamada contestou o pedido, ao argumento de que todas as

horas laboradas estão consignadas nos registros de ponto e as

extras foram devidamente pagas ou compensadas. Asseverou que

admitia o sistema de compensação de horas de trabalho, sendo o

banco de horas autorizado pelas CCT’s.

Vejamos:

A reclamada apresentou as fichas de horário de trabalho do autor,

devidamente assinadas por ele (fls. 314 e ss).

Ressalto que, ainda que, eventualmente não anexados os registros

de determinado período, tendo em vista o entendimento da OJ 233,

da SDI-1 do TST, considero que o procedimento adotado pela

reclamada estendeu-se por todo o período contratual.

Com efeito, os registros de ponto colacionados com à defesa

possuem presunção relativa de legitimidade, haja vista sua boa

variabilidade e assinatura regular do trabalhador (art. 408, CPC).

Se há presunção relativa de legitimidade dos registros, ela deve ser

elidida apenas por prova em sentido contrário, ainda assim robusta.

Ocorre que, no caso, o reclamante confirmou a veracidade dos

cartões quanto à frequência e as testemunhas divergiram acerca da

regularidade dos horários de início e fim da jornada de trabalho

neles consignados, permanecendo o ônus probatório com o autor,

que dele não se desincumbiu por qualquer meio.

Como se vê, correta a frequência e os horários de entrada e saída

consignados nos cartões de ponto, com exceção dos períodos

relativos aos intervalos, minutos residuais e reuniões, que serão

analisados em tópico próprio.

Fixada tal premissa, passo a analisar os pedidos relacionados à

jornada de trabalho.

Diferenças de horas extras

De início, registro não ter sido formulado no rol inicial pedido

expresso de nulidade do regime de compensação adotado pela ré,

nos termos dos instrumentos coletivos da categoria, o qual,

portanto, será considerado plenamente válido no presente caso.

O autor apontou diferenças de horas extras a seu favor em

impugnação à defesa (fl. 577), entretanto, tal amostragem não se

mostra válida, pelo cômputo irregular de horas em sobrelabor. A

título de exemplo, veja-se que no dia 06/01/2019 o autor trabalhou

de 17:31h às 00:10h, com 30 minutos de intervalo (fl. 363), mas

foram consideradas 06,96 horas extras na apuração autoral (fl.

540). Nem se diga que tal se deu por se tratar de domingo, haja

vista que a folga semanal, na semana em questão, foi regularmente

usufruída no dia 07/01/2019.

A amostragem também não considerou as folgas compensatórias

concedidas nos moldes previstos nas CCTs (cláusula 49ª da CCT

19/21, p. ex), como se infere, por exemplificação, no dia 02/03/2020

(fls. 390 e 552).

Dessa forma, ausente amostragem válida das diferenças que alega,

julgo improcedente o pedido de horas extras excedentes da jornada

diária ou semanal, contido no item D da inicial.

Minutos residuais

Quanto aos minutos residuais, a considerar a validade dos cartões

de ponto, competia ao autor fazer prova da suposta existência de

minutos anteriores e posteriores à jornada, não registrados nos

respectivos controles, nos termos do art. 818 da CLT, c/c o art. 373,

inc. I, do CPC de 2015, ônus do qual se desvencilhou parcialmente.
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Nesse sentido, a testemunha Adenilson Rosa relatou que era

orientado a chegar ao local de trabalho com uma hora de

antecedência e demorava 30 minutos na conferência do veículo,

mas a empresa reconhecia apenas 15 minutos no cartão de ponto,

que era registrado na garagem. No fim do dia, fechava o ponto e

então começava a conferir dinheiro, fechar janelas e colocar as

quantias em seu poder no cofre, tempo que não era considerado

pela empresa.

Já a testemunha Vicente Lourenço afirmou chegar mais cedo na

garagem por sua comodidade, já que não há exigência nesse

sentido. No tempo antecedente, confere o carro e o coloca para

funcionar, mas registra apenas o tempo de escala. Quando encerra

a jornada na garagem, registra o ponto quando está saindo do local,

incluindo o tempo necessário para o acerto.

Verifico, portanto, que não havia o cômputo correto da totalidade do

período gasto no início da jornada de trabalho, necessário para a

conferência do veículo, existindo a prestação de labor não

registrado nos cartões de ponto, o qual fixo como sendo 15 minutos

por dia trabalhado.

Quanto ao fim da jornada formal, a prova oral mostrou-se cindida e

o demandante não se desvencilhou do seu encargo probatório por

outros meios, de forma que fica reconhecida a regularidade dos

cartões de ponto quanto ao horário de saída.

Defiro em parte o pedido, portanto, para condenar a reclamada a

pagar ao autor 15 minutos residuais anteriores à jornada, como

extras, tendo em vista tratar-se de tempo trabalhado e/ou à

disposição do empregador, nos termos do artigo 4º, da CLT, e não

registrado nos cartões de ponto. Ficam deferidos reflexos em

repouso semanal remunerado, incluídos os feriados, aviso prévio

indenizado, férias com 1/3, 13º salário, abono retorno de férias e em

FGTS+20%.

Reuniões

Também em relação às reuniões real izadas durante a

contratualidade a prova produzida em audiência restou dividida.

Veja-se que, segundo a testemunha indicada pelo autor, eram

realizadas cinco reuniões por ano, com duração de uma hora cada

uma delas, de comparecimento obrigatório e fora da jornada de

trabalho.

Em sentido diverso, a testemunha do réu declarou ter participado de

somente duas reuniões desde sua admissão (em 2018), as quais

duraram entre uma hora e 01:10h, mas não pôde comparecer nas

demais e não sofreu penalidade pela sua ausência.

Mais uma vez, descuidou-se o autor de seu encargo probatório. A

prova por ele produzida não foi suficiente à formação da convicção

do Juízo, mormente em se considerando a testemunha por ele

indicada narrou uma frequência de reuniões superior à que havia

sido indicada na própria inicial.

À míngua de comprovação do direito vindicado, julgo improcedente

o pedido.

Intervalo Intrajornada

No que tange aos intervalos para refeição e descanso, o Sr.

Adenilson Rosa, ouvido a rogo do reclamante, atestou que eram

corretamente anotados nos cartões de ponto e que, quando não era

possível parar entre as viagens, não registravam nada.

Deve ser considerado, pois, o período de intervalo anotado nos

registros de ponto.

Veja-se que a CCT de 2017/2019 prevê jornada de trabalho com

duração de 6h50min, perfazendo um total de 205 horas mensais, e

o intervalo intrajornada de 30 minutos computado na jornada,

podendo ser fracionado quando compreendidos entre o término da

primeira hora trabalhada e o início da última hora trabalhada

(cláusula 50ª, fl. 55).

No aspecto, ressalte-se que o§ 5º do artigo 71 da CLT prevê que:

“O intervalo expresso nocaputpoderá ser reduzido e/ou

fracionado, e aquele estabelecido no § 1opoderá ser fracionado,

quando compreendidos entre o término da primeira hora trabalhada

e o início da última hora trabalhada, desde que previsto em

convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante a natureza do

serviço e em virtude das condições especiais de trabalho a que são

submetidos estritamente os motoristas, cobradores, fiscalização de

campo e afins nosserviços de operação de veículos rodoviários,

empregados no setor de transporte coletivo de passageiros,

mantida a remuneração e concedidos intervalos para descanso

menores ao finalde cada viagem”.

No mesmo sentido, foi fixada pelo E. STF, tese jurídica no
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julgamento do Recurso Ordinário com Agravo n. 1.121.633 (Tema

1.046):

“São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis”.

Como se percebe, a lei vincula a redução e o fracionamento do

intervalo intrajornada à ocorrência de negociação coletiva, como

ocorre in casu.

Importante que se registre que a Constituição Federal de 2018 não

insere o intervalo para alimentação e descanso entre os direitos ali

elencados, razão pela qual fica afastada possível alegação de

inconstitucionalidade da norma.

No mesmo sentido, registro que a Súmula 27 deste Regional e os

itens I e II da Súmula 437 do TST foram revistas no ano de 2012, ou

seja, em período muito anterior às Lei 13.103/15 e 13.467/2017, que

preveem o fracionamento.

A conclusão a que se chega é que são válidos os dispositivos

contidos nas normas coletivas que preveema concessão de pausa

de forma fracionada e/ou reduzida.

No aspecto, a planilha apresentada pelo autor não considerou os

registros efetuados nos cartões de ponto. Veja-se que em quase

todos os dias do mês de julho/18 houve anotação de 30 minutos de

intervalo (apenas o dia 25/07/2018 não possui o registro), e ainda

assim o reclamante considerou como tendo havido supressão em

23 dias (fls. 581).

Ainda assim, uma análise perfunctória dos cartões de ponto permite

ao Juízo reconhecer a irregularidade denunciada quanto à

concessão e ao pagamento do intervalo.

Tomo, como exemplo, o mês de dezembro de 2017, quando já vigia

a CCT 2017/2019 e foram gozados 20 minutos diários de intervalo

(fl. 336), sendo certo que a indenização substitutiva do período

faltante não foi feita em contracheque (fl. 285)

Nesse passo, é devido o pagamento integral do intervalo

intrajornada nos dias em que não houve respeito à duração prevista

em norma coletiva, observada a duração ali fixada, a partir do início

do período imprescrito até 10/11/2017, com reflexos em RSR, aviso

prévio, férias + 1/3, abono de retorno de férias, 13º salários e FGTS

+ 20%.

A partir de 11/11/2017, com as alterações trazidas pela Lei n.

13467/17, a ausência de concessão do intervalo intrajornada para

repouso e alimentação implica no pagamento do tempo suprimido

de forma indenizada, com acréscimo de 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho. Não há, pois, que se falar

em reflexos nesse período. Defiro o pedido, nestes termos.

RSRs e Feriados

O reclamante indicou situações na quais houve trabalho em dias de

repouso e feriados sem o competente pagamento.

Apontou, como exemplo, ter trabalhado em dois feriados em

novembro/17 (fls. 334/335), mas somente um dos dias foi quitado

em sua folha de pagamento (fl. 285)

Defiro, pois, o pagamento em dobro de repousos semanais e

feriados trabalhados e não pagos ou compensados, nos termos das

Súmulas n. 146 e 172 do TST, por todo o período contratual

imprescrito, com reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3,

abono de retorno de férias e FGTS + 20%.

Observe-se que tal parcela não tem caráter cumulativo com as

horas extras deferidas ao obreiro.

Consideram-se feriados, para esta finalidade, aqueles descritos nas

Leis n. 662/49 e 6.802/80 e coincidentes com o período de trabalho.

Os repousos semanais não necessariamente coincidem com

domingos e serão aferidos a cada período de sete dias corridos de

trabalho.

Parâmetros de apuração

Para apuração das parcelas ora deferidas, observar-se-ão os

cartões de ponto acostados pela ré e os minutos residuais fixados

alhures.

O divisor aplicável é correspondente ao limite diário/semanal

estabelecido nas convenções coletivas.

As horas extras e intervalares (estas, até 10/11/2017) devem ser
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remuneradas com adicional convencional, nos períodos em que

foram juntadas as convenções coletivas de trabalho aos autos, e

com o adicional legal de 50%, fora deles.

Em conformidade com o entendimento desposado na Súmula n.

264, do TST, a remuneração do serviço suplementar deve ser

composta pela correta evolução salarial do autor.

Observe-se a nova redação da OJ 394/SDI-1/TST, a redução da

hora noturna e a OJ n. 97, da SDI-I, do c.TST, na base de cálculo

das horas extras prestadas em horário noturno.

As diferenças reflexas deferidas em FGTS observarão ao disposto

no art. 15, da Lei n. 8036/90, na OJ n. 195/SDI-1/TST.

DIFERENÇAS DE ADICIONAL NOTURNO

Alega o autor na exordial que o adicional noturno nunca foi quitado

corretamente.

O requerente apontou diferenças devidas de adicional noturno, com

base nos apontamentos de jornada apresentados nos autos.

Defere-se o pedido de pagamento de diferenças de adicional

noturno, observando-se a redução da hora ficta noturna, nos termos

do art. 73, §1º, da CLT, pelo período imprescrito, com reflexos em

RSR (inclusive feriados), aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3,

abono de retorno de férias e FGTS + 20%, no respectivo período de

apuração.

Tudo conforme se apurar dos controles de jornada, deduzindo-se,

ainda, os valores já pagos em idêntica epígrafe.

RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS

De acordo com a narrativa da peça de ingresso, o autor sofreu

diversos descontos irregulares em seus salários e contracheques

sob as rubricas “MENSALIDADE SINDICAL”, “CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL”, “VALE”, “VALE ADIANTAMENTO”, “DESCONTO AUTO

DE INFRAÇÃO”, “SALDO DEVEDOR – ARREDONDAMENTO”,

“DESCONTO SALDO NEGATIVO”, “DESCONTO DE FRANQUI”,

“NOTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO”, “DESCONTO FALTA DE

M A L O T E ” ,  “ C O N T R I B U I Ç Ã O  C O N F E D E R A T I V A ” ,

“CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL”, dentre outras nomenclaturas,

cuja restituição requer.

Em que pesem tais alegações, o próprio autor, em depoimento

pessoal prestado ao Juízo, declarou não se lembrar de descontos

indevidos em sua folha e afirmou nunca ter tido problemas dessa

natureza.

Além dele, sua testemunha também relatou não ter tido qualquer

problema com descontos irregulares no período em que laborou

para a ré.

Dessa forma, ausente a demonstração de dano a ser ressarcido,

julgo improcedente o pedido “N”.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Afirmou a inicial que, no exercício da função de motorista, o autor foi

submetido a condições indignas de trabalho, uma vez que não

haviam instalações sanitárias limpas, água potável nem produtos de

higiene nos locais de trabalho. Disse também ter sido vítima de

roubo em 24/06/2017 durante a prestação de serviços, o que

causou abalo em sua moral.

A ré rechaça tais assertivas.

Pois bem.

Para a configuração da obrigação de indenizar, é necessário que

haja ato ilícito do empregador, um dano e o nexo de causalidade

entre o primeiro e o segundo.

O artigo 186 do Código Civil traz a seguinte definição da prática de

ato ilícito:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito".

No caso, o autor declarou em depoimento que na estação do

Barreiro era disponibilizado banheiro para os empregados, o qual,

apesar de distante, “não era ruim”, tinha papel higiênico e sabonete.

Acrescentou que na última linha em que trabalhou não tinha

banheiro.

As testemunhas ouvidas em audiência prestaram depoimentos

dissonantes acerca das condições de higiene dos banheiros

existentes nos pontos de controle.
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Estando cindida a prova oral, o encargo probatório permaneceu

com o autor e do qual não se desincumbiu a contento, mormente

diante do teor do seu depoimento.

Somado a isso, verifico que o demandante não produziu prova

documental sobre o tema, ao passo que a ré juntou as fotografias

de fls. 407 e ss, indicando instalações sanitárias com condições

adequadas de usabilidade pelos profissionais.

Não há, portanto, dano moral a ser reconhecido quanto ao aspecto.

Relativamente ao assalto sofrido em junho/2017, foi trazido boletim

de ocorrência aos autos (fls. 87 e ss).

Colhidos depoimentos testemunhais, foi dito por Adenilson Rosa

que a orientação da empresa era de que, em caso de assalto,

deveriam parar o veículo, acionar a polícia militar e aguardar no

local. Negou a existência de assistência psicológica posterior a tais

eventos.

Além dele, o Sr. Vicente Lourenço relatou que os veículos são

dotados de câmeras e cofres, onde os valores recebidos devem ser

depositados gradualmente. Ele próprio foi assaltado e teve medo de

voltar ao posteriormente, mas não foi alterado de linha nem teve

acompanhamento psicológico.

Restou demonstrado que a ré não prestava apoio quando os

motoristas eram ameaçados ou assaltados e não se tem prova de

que tomasse quaisquer outras providências em tais ocasiões.

Não se olvida que a modificação do sistema de cobrança de

passagens, com a supressão da função do cobrador nos ônibus,

implica em potencialização do risco de assaltos e ameaças aos

motoristas. O contato direto com o público fez com que o motorista

passasse a ser alvo da ameaça vândalos, passageiros que não

desejam pagar passagens. Aumentou também o risco de assalto, já

que a caixa com os valores recebidos passou a ficar ao lado do

volante do motorista.

A exposição do trabalhador a risco indevido acarreta ofensa aos

direitos fundamentais garantidos pelos incisos V e X, do art. 5º, da

Constituição Federal.

Nestas condições, a OJ n. 22 das Turmas deste eg. Regional

preleciona que o transporte de valores enseja o pagamento de

indenização por dano moral.

Essa conduta antijurídica é suficiente para reconhecer os

apregoadosdanosmorais, em razão de ofensa aos direitos da

personalidade do empregado (CF, art. 5º, V e X), sendo, pois,

devida a indenização vindicada.

Para a fixação da indenização pretendida, são considerados, além

dos critérios da razoabilidade e proporcionalidade, a extensão do

dano, grau de culpa e capacidade econômica da empresa-ré, além

da função pedagógica do instituto.

Logo e tendo em mente a globalidade das pretensões iniciais, ora

comprovadas, arbitra-se o valor atual da indenização por dano

moral em R$4.000,00, considerado condizente com a extensão do

dano presumido nos autos, mormente em razão da função

pedagógica do instituto a ser observada, na forma do artigo 944 do

Código Civil.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Ante os termos da declaração de hipossuficiência e inexistindo

provas nos autos de que o autor aufere,atualmente, proventos

superiores a 40% do limite máximo do benefício do Regime Geral

de Previdência Social, concedo ao mesmo os benefícios da justiça

gratuita, nos termos do art. 790, §3º, da CLT, pois restaram

preenchidos os requisitos para tanto.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Nos termos do art. 791-A, caput e §2º, da CLT, tendo em vista a

procedência parcial dos pedidos, são devidos honorários

advocatícios de sucumbência.

Diante disso, levando em conta a complexidade da causa, condeno

a reclamada a pagar aos advogados da parte autora os honorários

de sucumbência, ora fixados em 5%, a serem calculados sobre o

valor liquidado da condenação (montante obtido na fase de

liquidação da sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários -OJn.348, da SDI-I, do C. TST), acrescidos de

juros e correção monetária.

Igualmente, condeno a parte autora a pagar aos advogados da ré

os honorários de sucumbência sobre os pedidos porventura

julgadosimprocedentes, ora fixados em 5%,observada a condição

de suspensão de exigibilidade da verba honorária,por ser
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beneficiária da justiça gratuita, nos termos definidos pela ADI nº

5.766-DF.

DA DEDUÇÃO

Autorizo a dedução de valores comprovadamente quitados a

idêntico título dos que foram deferidos na presente reclamatória, a

fim de se evitar o injusto enriquecimento da parte autora.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

Conforme decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC

58 e 59 e ADI 5.867 e 6.021, na fase de liquidação deverá se

considerar que os créditos decorrentes de condenaçãojudicial e

os depósitos recursais emcontas judiciais na Justiça do Trabalho

serão atualizados pelos mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir da citação, a taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

E, conforme Ata deJulgamento dos Embargos deDeclaração

(ADI 5.875 - processosapensados: ADC 58 , ADC 59E ADI

6.021), publicadaem 04.11.2021, "O Tribunal, por unanimidade,

não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos amici

curiae, rejeitou osembargos de declaração opostospela

ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os embargos de

declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro

material constante da decisão de julgamento e do resumo do

acórdão, de modo a estabelecer 'a incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem conferir efeitos infringentes,

nos termos do voto do Relator".

Quanto aos juros, os itens 6 e 7 da ementa do acórdão de

julgamento das ADCs 58 e 59 prevêem a possibilidade de aplicação

do caput do art. 39 da Lei n. 8.177/91, ou seja, a adoção

daTRDcomo fator de atualização monetária em concomitância com

oIPCA-E na fase extra judicial.

Em resumo, os cálculos de liquidação deve ser considerada a

incidência doIPCA-E na fase pré-judicial (fase anterior ao

ajuizamento da ação), acrescido dos juros equivalentes àTRDe, a

partir da data do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC

(que engloba juros e correção monetária), nos termos definidos no

ADC 58/STF.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal no julgamento da

ADC 58 e 59 e ADI 5.867 e 6.021 firmou os critérios para correção

dos créditos trabalhista, os quais serão observados neste julgado,

não havendo determinação daquela Corte para o deferimento de

indenização suplementar do art. 404 do CC.

Com relação à indenização deferida por danos morais, a correção

monetária deverá incidir a partir da publicação da sentença, nos

termos do entendimento consolidado na Súmula n. 439/TST.

DESCONTOS DO INSS E IRRF

Os descontos fiscais deverão ser recolhidos e comprovados pela ré

na forma do artigo 46 da Lei nº 8541/92, do Decreto 3.000/99, do

Provimento CGJT nº 03/05 e da Súmula 368 do TST.

Em atendimento ao § 3º do art. 832 da CLT, declaro que detém

natureza indenizatória as seguintes parcelas deferidas: Indenização

substitutiva dos depósitos de FGTS; Indenização por danos morais;

intervalo intrajornada após 11/11/2017 e reflexos de diferenças do

adicional pela função suplementar, minutos residuais, adicional

noturno, RSR e feriados e intervalo intrajornada (este, até

10/11/2017) sobre férias indenizadas + 1/3 e FGTS + 20%.

Sobre as demais incide contribuição previdenciária.

Observe-se o teto do salário de contribuição a cada mês, cabendo à

ré efetuar os recolhimentos, deduzindo do crédito da parte autora a

parcela de contribuição por ela devida.

Rejeito o pedido de enquadramento da ré no regime de tributação

substitutiva (desoneração da folha de pagamento) instituído pela Lei

12.546/11, para fins de recolhimentos previdenciários sobre as

verbas de natureza salarial deferidas, haja vista que tal benefício se

refere a pagamentos mensais de empregados cujos contratos de

trabalho estejam em vigor, não alcançando as condenações

judiciais, a teor da Súmula 368 do TST.

Neste sentido é o aresto a seguir transcrito:

"DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO. LEI 12.546/11.

NÃO APLICAÇÃO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS. A Lei 12.546/11,

que altera a alíquota das contribuições previdenciárias devidas

pelas empresas que menciona, refere-se aos pagamentos mensais

dos empregados com contrato de emprego em vigor, não incidindo

sobre as condenações judiciais, por força da Súmula 368 do C.
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TST." (TRT da 3.ª Região; Processo: 0000012-83.2016.5.03.0021

AP; Data de Publicação: 18/07/2016; Órgão Julgador: Quarta

Turma; Relator: Paula Oliveira Cantelli; Revisor: Maria Lúcia

Cardoso Magalhães).

DO ALCANCE DA COGNIÇÃO – DA ATENUAÇÃO

Destaco, por relevante, inexistir obrigação legal de o Juízo enfrentar

expressamente todos os argumentos aventados pelas partes, desde

que a decisão expresse os fundamentos de sua convicção judicial,

como ocorreu na espécie (CLT, art. 832, caput; CPC/2015, art.489,

CRFB/88, art. 93, inciso IX, e Instrução Normativa nº 39, art. 15, III,

do C. TST).

Eventual inconformidade deverá ser objeto de recurso próprio, que

não exige prequestionamento, permitindo ampla devolutividade ao

Tribunal (CLT, art. 769, c/c CPC/2015, art. 1.013, §1º, e Súmula

393, do C. TST).

Opostos embargos declaratórioscom mero intuito de revisão

deste julgado, serão considerados protelatórios, pois esse recurso

não se destina a tal efeito. Logo, no caso de sua interposição com

este escopo, plenamente aplicável a multa prevista no art. 1.026,

§2º, do CPC/2015.

III – CONCLUSÃO

Isso posto, resolve o Juízo da 27ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE-MGafastar as preliminares eriçadas em

defesa; rejeitar os protestos consignados pela ré; fixar o marco

prescricional em16/08/2017e,no mérito propriamentedito, julgar

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados por MARCIO

EVANGELISTA DA SILVA em face de S&M TRANSPORTES S.A.,

para condenar a reclamada a pagar ao reclamante as seguintes

parcelas, nos limites da pretensão (arts. 141 e 492, do CPC c/c art.

769, da CLT):

- Indenização substitutiva dos depósitos de FGTS não realizados,

acrescidos da multa de 20%, por todo o período contratual;

- Diferenças do adicional pela função suplementar de “cobrador”,

por todo o período imprescrito, com reflexos sobre férias + 1/3, 13º

salário, abono retorno de férias, adicional noturno, aviso prévio

indenizado, saldo de salário e FGTS + 20%;

- Indenização por danos morais, no valor de R$4.000,00;

- 15 minutos extras por dia trabalhado no período imprescrito, com

reflexos em repouso semanal remunerado, incluídos os feriados,

aviso prévio indenizado, férias com 1/3, 13º salário, abono retorno

de férias e em FGTS+20%;

- Intervalo intrajornada integral, nos dias em que não houve respeito

à duração prevista em norma coletiva, partir do início do período

imprescrito até 10/11/2017, com reflexos em RSR, aviso prévio,

férias + 1/3, abono de retorno de férias, 13º salários e FGTS + 20%;

- A partir de 11/11/2017 até a dispensa, indenização substitutiva do

tempo suprimido do intervalo intrajornada diário, com acréscimo de

50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho.

- Repousos semanais e feriados trabalhados e não pagos ou

compensados, em dobro, por todo o período contratual imprescrito,

com reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3, abono de

retorno de férias e FGTS + 20%.

- Diferenças de adicional noturno, pelo período imprescrito, com

reflexos em RSR (inclusive feriados), aviso prévio, 13º salários,

férias + 1/3, abono de retorno de férias e FGTS + 20%, no

respectivo período de apuração.

Os critérios para cálculo das parcelas deferidas, das deduções

autorizadas, contribuições/recolhimentos legais, juros e correção

monetária encontram-se descritos na fundamentação, que integra a

parte dispositiva desta decisão.

Justiça gratuita deferida à parte reclamante.

Honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre

R$ 30.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010634-53.2022.5.03.0106
AUTOR MARCIO EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO SAINT JAYMES MOREIRA
QUADROS(OAB: 142313/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TESTEMUNHA VICENTE LOURENCO PAPA
MARTINS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO EVANGELISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e00cee

proferida nos autos.

SENTENÇA

I -RELATÓRIO

MARCIO EVANGELISTA DA SILVA,já qualificado nos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face deS&M TRANSPORTES

S.A, por entender, pelos fatos e fundamentos narrados na inicial,

fazer jus ao rol de pedido de fls. 14/17. Postulou honorários

advocatícios e gratuidade da Justiça. Atribuiu à causa o valor de R$

221.326,79. Juntou documentos.

A reclamada apresentou defesa escrita às fls. 109/155, refutando os

pedidos formulados pelo reclamante.

Rejeitada a 1ª tentativa de conciliação, foi recebida a defesa (fls.

510/511).

O autor apresentou impugnação à defesa e aos documentos

anexados (fls. 512/521).

A audiência designada para o dia 28/09/2023 foi adiada, pela

ausência da testemunha arrolada pelo autor (fls. 651/652).

Na audiência de instrução (fls. 707/709), foram colhidos os

depoimentos do autor e de duas testemunhas.

Sem outras provas a serem produzidas foi encerrada a instrução

processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

Em síntese, é o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

DA APLICABILIDADE DA LEI Nº 13.467/2017

Ante as alterações da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)

promovidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, com entrada

em vigor em 11 de novembro do mesmo ano, necessário tecer

algumas considerações a respeito da eficácia intertemporal da

reforma em questão, seja do ponto de vista material, seja do

processual.

Sob o ponto de vista doDIREITO MATERIAL, de se aplicar o art. 6º

da LINDB,in verbis:

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Regra similar possui o art. 912, da CLT,in verbis:

"Os dispositivos de caráter imperativo terão aplicação imediata às

relações iniciadas, mas não consumadas, antes da vigência desta

Consolidação".

Nesse sentido, quando as relações jurídicas materiais já se

findaram e produziram seus efeitos sob a égide da lei anterior,

aplica-se esta, e quando as iniciaram-se sob a égide da lei nova,

aplicam-se os dispositivos trazidos pelo novo dispositivo.

Para os contratos em vigor, citamos a lição de Délio Maranhão:

"Assim, quando a lei modifica os institutos jurídicos, quando

estabelece um novo estatuto legal, os contratos que estavam

apoiados sobre um estatuto diferente perdem sua base: terão,

fatalmente, de ser modificados. Ora, as leis do trabalho dizem

respeito a um estatuto legal, ao estatuto da profissão. Em outros

termos, o legislador, indiferente às condições do contrato, regula,

diretamente, a situação dos trabalhadores. As leis do trabalho visam

aos trabalhadores como tais, e não como contratantes. As

consequências do fato passado (contrato em curso) são

consideradas pela lei nova em si mesmas, e não por um motivo

relativa, apenas, àquele fato".

Do exposto, tem-se que as novas regras trabalhistas de caráter

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4433
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MATERIAL aplicam-se aos contratos de trabalho em vigor, desde

que respeitados o direito adquirido, os atos jurídicos perfeitos e a

coisa julgada, conforme art. 5º, XXXVI, da CRFB/88 e art. 6º, da

LINDB.

No que se refere às normas de caráterPROCESSUAL, para os

processos em curso também haverá a aplicação imediata,

respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas

consolidadas sob a vigência da norma revogada, na forma do art.

14, do CPC/2015:

"Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e assituações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada." (grifo meu)

Desse modo, para situações específicas, tais como, a condenação

aos honorários advocatícios e periciais, bem como a concessão de

justiça gratuita, há de se aplicar a parte final do dispositivo acima,

respeitando as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da

norma revogada.

Para estas situações é de se considerar a necessidade de que as

partes tenham ciência das consequências jurídicas de seus atos

quando do ajuizamento da demanda, ou da apresentação da

defesa, com avaliação da previsibilidade das condutas praticadas.

Isso porque quando da interposição da ação as regras processuais

vigentes eram as da lei antiga, devendo-se evitar decisões

surpresas (art. 9º, do CPC).

Ainda, sob a perspectiva do princípio de que o tempo rege o ato

(tempus regit actum), tem-se que o tempo do ato a ser regulado se

deu com o ajuizamento da demanda, pois a parte observou as

regras sobre a responsabilidade/consequências do processo ao

tempo da interposição.

Friso que o ônus da sucumbência, se não observadas as regras

quando do ajuizamento da demanda, provoca uma sanção

inesperada e viola a segurança jurídica.

Assim, as normas de caráter processual, mas com efeitos materiais,

com as acima citadas (honorários advocatícios, honorários periciais

e justiça gratuita) são de aplicabilidade somente para os processos

novos, interpostos a partir da entrada em vigor da reforma

trabalhista em tela.

Nessa linha, quanto às ações interpostas antes da entrada em vigor

das alterações promovidas pela lei 13.467, de 13 de julho de 2017

(11 de novembro de 2017), entendo por aplicáveis quanto aos

honorários advocatícios, honorários periciais e concessão de justiça

gratuita as normas processuais anteriores.

Quanto ao tema, entendimento de Luiz Rodrigues Wambier, a

saber:

"Isso quer dizer que toda e qualquer consequência processual que

as partes possam sofrer, tanto na esfera da liberdade pessoal

quanto no âmbito de seu patrimônio, deve necessariamente

decorrer de decisão prolatada num processo que tenha tramitado de

conformidade com antecedente previsão legal. O devido processo

legal significa o processo cujo procedimento e cujas consequências

tenham sido previstas na lei." (Curso avançado de processo civil. 7.

ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005. p. 73. v. 1)

Por fim, aplicando a teoria do "isolamento dos atos processuais" (o

ato processual individualizado), encampado pela doutrina,

jurisprudência e o novo CPC, tem-se que o ato referente a

responsabilidade do processo (ônus da sucumbência) iniciou-se

com o ajuizamento da demanda, atraindo o isolamento a partir de

então.

No entanto, deixo de observar osregramentos inseridos nocapute

no parágrafo 4º do artigo 790-B da CLT e no parágrafo 4º do artigo

791-A da CLT, em face da decisão do Plenário do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da citadaADIn5766,proferida em

20/10/2021, com eficáciaerga omnese efeito vinculante, por meio

da qual declarou a inconstitucionalidade de tais dispositivos legais.

LIMITAÇÃO DE VALORES

O art. 844, §1º, da CLT, não exige a apresentação de planilha ou

memorial de cálculos, mas apenas a indicação do valor do pedido, o

que foi observado quanto às pretensões de caráter pecuniário.

Além disso, no Processo do Trabalho, os valores atribuídos aos

pedidos não necessariamente expressam o real montante das

pretensões cuja satisfação se busca em Juízo, mas apenas servem,

pelo seu somatório, para estabelecer o tipo de procedimento a ser

adotado.

Eventuais valores objeto de condenação serão apurados em
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momento processual próprio (fase de liquidação), ocasião em que

serão feitos os cálculos em consonância com a sentença, sem

qualquer limitação aos montantes apontados na inicial.

Rejeito.

PROTESTOS

Rejeito os protestos lançados pela ré durante a audiência de

instrução, contra a decisão que indeferiu a contradita lançada sobre

a testemunha Adenilson Rosa de Campos, haja vista que o simples

fato de estar litigando contra o mesmo empregador nao torna

suspeita a testemunha, consoante jurisprudencia ja firmada pela

Sumula 357 do C. TST, sendo necessária a existência de prova

robusta acerca do interesse na causa ou da troca de favores, o que

nao se verificou no presente caso.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

Pronuncio, nos termos do art. 7º, XXIX, CRFB/88, a prescrição

quinquenal oportunamente suscitada em defesa e julgo extinto o

processo com resolução do mérito relativamente às pretensõescuja

exigibilidade seja anterior a 16/08/2017,nos termos do art. 487, II,

CPC c/c art. 769 da CLT, inclusive quanto aos eventuais reflexos de

verbas em FGTS (Súmulas nº 206 e 308, do TST).

Ficam excepcionados do marco prescricional acima eventuais

pedidos declaratórios, por serem imprescritíveis, e de pagamento de

FGTS como parcela principal, cuja prescrição é trintenária.

MÉRITO PROPRIAMENTE DITO

DIFERENÇAS DE FGTS

Aduziu o reclamante que a reclamada não efetuou integralmente os

depósitos do FGTS relativos a todo período contratual.

A ré juntou aos autos o extrato analítico do FGTS de fls. 255 e ss,

comprovando a ausência de depósitos do FGTS devidos em

diversos meses do período contratual, mais especificamente após o

mês de maio de 2015.

Defiro, portanto, a indenização substitutiva dos depósitos de FGTS

não realizados, acrescidos da multa de 20%, por todo o período

contratual.

Não há que se falar em multa de 40%, ante a modalidade rescisória

adotada pelas partes (fls. 253 e 507).

DIFERENÇAS DO ADICIONAL DE FUNÇÃO SUPLEMENTAR

Alega a parte autora que o adicional de função suplementar,

previsto nas CCTs pelo exercício da função de cobrador, não foi

pago na forma correta durante a contratualidade, razão pela qual

postula o recebimento de diferenças.

A ré defende que a parcela foi paga corretamente, de acordo com

os termos expostos nos instrumentos coletivos aplicáveis no

período de prestação de serviços.

A cláusula 12ª da CCT 2016/2017 dispõe que “Os motoristas que

conduzirem veículos e cobrarem passagem receberão um adicional

de 20% (vinte por cento) sobre o salário/base a incidir sobre as

horas que efetivamente operarem nesta condição, com os devidos

reflexos” (fl.22), cujo teor, repetido nas CCT’s posteriores, teve

redução do percentual para 10% durante o período da pandemia

(fl.234).

Em sua impugnação à defesa, o autor providenciou amostragem de

diferenças a seu favor, observando as horas efetivamente laboradas

constantes dos pertinentes recibos salariais anexados com a

defesa.

Logo, defiro ao reclamante as diferenças do adicional pela função

suplementar de “cobrador”, por todo o período imprescrito, no

importe de 20% sobre o salário-básico do empregado, a incidir

sobre as horas efetivamente trabalhadas ao volante, conforme se

apurar a partir dos controles de jornada, exceto no período de

14/07/2020 a 30/09/2021, quando vigorou o Termo Aditivo à CCT de

2020/2021, que estabeleceu o adicional em 10%.

Dada a natureza salarial da parcela, serão devidas suas

repercussões sobre férias + 1/3, 13º salário, abono retorno de

férias, adicional noturno, aviso prévio indenizado, saldo de salário e

FGTS + 20%.

Indevidos reflexos em RSR e feriados, pois, sendo o autor

mensalista, tais parcelas já são automaticamente remuneradas pelo

adicional.

Por fim, considerando o deferimento do adicional sobre as horas

e fe t i vamente  d i r ig idas ,  também já  serão  abrang idas
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automaticamente as horas extras constantes dos controles de bordo

preenchidos pelo autor.

INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Sustenta o Reclamante que durante todo o pacto recebeu o importe

de R$ 454,76 mensais relativos ao tíquete alimentação,

pretendendo sua integração ao salário para todos os fins de direito.

A Reclamada comprovou sua inscrição no PAT a partir de

17/04/2008 (fl. 477). Ademais, as normas coletivas vigentes pelo

período imprescrito estabelecem em sua cláusula 16ª, (CCT

2016/2017, por exemplo) que:“O valor pago a título de vale -

alimentação acima previsto tem natureza indenizatória e não integra

a remuneração para os fins e efeitos de direito, de acordo com o

Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.”

O c. STF, no bojo do tema 1046 da repercussão geral, fixou tese no

sentido de que “são constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis”.

Nessa medida, sendo certo que o vale alimentação não se trata de

direito com assento em previsão constitucional, deve preponderar a

deliberação da norma coletiva acerca de sua natureza jurídica.

Ademais, a inscrição da Reclamada no PAT tem o condão de

conferir natureza indenizatória ao vale alimentação.

Além disso o autor sequer alegou que tal parcela tenha chegado a

ser incorporada ao salário no início do seu período contratual, antes

da adesão da ré ao PAT.

Assim, fixada natureza indenizatória da parcela, não há que se falar

em sua integração para fins de cálculo de reflexos nas demais

verbas remuneratórias, sendo improcedente o pedido “O” da inicial.

JORNADA DE TRABALHO

Sustentou o autor que, admitido como motorista, laborou em regime

de escalas, em horários variados, mas sempre extrapolando sua

jornada e às vezes sem folga semanal, sem jamais usufruir de

intervalo para refeição e descanso nem os intervalos previstos na

CCT da categoria. Afirmou que os horários consignados nos cartões

de ponto não correspondem à realidade; que prestava minutos

residuais não considerados para fins de pagamento e que

participava de quatro reuniões obrigatórias anuais, fora da jornada,

que não eram computadas nem remuneradas.

A reclamada contestou o pedido, ao argumento de que todas as

horas laboradas estão consignadas nos registros de ponto e as

extras foram devidamente pagas ou compensadas. Asseverou que

admitia o sistema de compensação de horas de trabalho, sendo o

banco de horas autorizado pelas CCT’s.

Vejamos:

A reclamada apresentou as fichas de horário de trabalho do autor,

devidamente assinadas por ele (fls. 314 e ss).

Ressalto que, ainda que, eventualmente não anexados os registros

de determinado período, tendo em vista o entendimento da OJ 233,

da SDI-1 do TST, considero que o procedimento adotado pela

reclamada estendeu-se por todo o período contratual.

Com efeito, os registros de ponto colacionados com à defesa

possuem presunção relativa de legitimidade, haja vista sua boa

variabilidade e assinatura regular do trabalhador (art. 408, CPC).

Se há presunção relativa de legitimidade dos registros, ela deve ser

elidida apenas por prova em sentido contrário, ainda assim robusta.

Ocorre que, no caso, o reclamante confirmou a veracidade dos

cartões quanto à frequência e as testemunhas divergiram acerca da

regularidade dos horários de início e fim da jornada de trabalho

neles consignados, permanecendo o ônus probatório com o autor,

que dele não se desincumbiu por qualquer meio.

Como se vê, correta a frequência e os horários de entrada e saída

consignados nos cartões de ponto, com exceção dos períodos

relativos aos intervalos, minutos residuais e reuniões, que serão

analisados em tópico próprio.

Fixada tal premissa, passo a analisar os pedidos relacionados à

jornada de trabalho.

Diferenças de horas extras

De início, registro não ter sido formulado no rol inicial pedido

expresso de nulidade do regime de compensação adotado pela ré,
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nos termos dos instrumentos coletivos da categoria, o qual,

portanto, será considerado plenamente válido no presente caso.

O autor apontou diferenças de horas extras a seu favor em

impugnação à defesa (fl. 577), entretanto, tal amostragem não se

mostra válida, pelo cômputo irregular de horas em sobrelabor. A

título de exemplo, veja-se que no dia 06/01/2019 o autor trabalhou

de 17:31h às 00:10h, com 30 minutos de intervalo (fl. 363), mas

foram consideradas 06,96 horas extras na apuração autoral (fl.

540). Nem se diga que tal se deu por se tratar de domingo, haja

vista que a folga semanal, na semana em questão, foi regularmente

usufruída no dia 07/01/2019.

A amostragem também não considerou as folgas compensatórias

concedidas nos moldes previstos nas CCTs (cláusula 49ª da CCT

19/21, p. ex), como se infere, por exemplificação, no dia 02/03/2020

(fls. 390 e 552).

Dessa forma, ausente amostragem válida das diferenças que alega,

julgo improcedente o pedido de horas extras excedentes da jornada

diária ou semanal, contido no item D da inicial.

Minutos residuais

Quanto aos minutos residuais, a considerar a validade dos cartões

de ponto, competia ao autor fazer prova da suposta existência de

minutos anteriores e posteriores à jornada, não registrados nos

respectivos controles, nos termos do art. 818 da CLT, c/c o art. 373,

inc. I, do CPC de 2015, ônus do qual se desvencilhou parcialmente.

Nesse sentido, a testemunha Adenilson Rosa relatou que era

orientado a chegar ao local de trabalho com uma hora de

antecedência e demorava 30 minutos na conferência do veículo,

mas a empresa reconhecia apenas 15 minutos no cartão de ponto,

que era registrado na garagem. No fim do dia, fechava o ponto e

então começava a conferir dinheiro, fechar janelas e colocar as

quantias em seu poder no cofre, tempo que não era considerado

pela empresa.

Já a testemunha Vicente Lourenço afirmou chegar mais cedo na

garagem por sua comodidade, já que não há exigência nesse

sentido. No tempo antecedente, confere o carro e o coloca para

funcionar, mas registra apenas o tempo de escala. Quando encerra

a jornada na garagem, registra o ponto quando está saindo do local,

incluindo o tempo necessário para o acerto.

Verifico, portanto, que não havia o cômputo correto da totalidade do

período gasto no início da jornada de trabalho, necessário para a

conferência do veículo, existindo a prestação de labor não

registrado nos cartões de ponto, o qual fixo como sendo 15 minutos

por dia trabalhado.

Quanto ao fim da jornada formal, a prova oral mostrou-se cindida e

o demandante não se desvencilhou do seu encargo probatório por

outros meios, de forma que fica reconhecida a regularidade dos

cartões de ponto quanto ao horário de saída.

Defiro em parte o pedido, portanto, para condenar a reclamada a

pagar ao autor 15 minutos residuais anteriores à jornada, como

extras, tendo em vista tratar-se de tempo trabalhado e/ou à

disposição do empregador, nos termos do artigo 4º, da CLT, e não

registrado nos cartões de ponto. Ficam deferidos reflexos em

repouso semanal remunerado, incluídos os feriados, aviso prévio

indenizado, férias com 1/3, 13º salário, abono retorno de férias e em

FGTS+20%.

Reuniões

Também em relação às reuniões real izadas durante a

contratualidade a prova produzida em audiência restou dividida.

Veja-se que, segundo a testemunha indicada pelo autor, eram

realizadas cinco reuniões por ano, com duração de uma hora cada

uma delas, de comparecimento obrigatório e fora da jornada de

trabalho.

Em sentido diverso, a testemunha do réu declarou ter participado de

somente duas reuniões desde sua admissão (em 2018), as quais

duraram entre uma hora e 01:10h, mas não pôde comparecer nas

demais e não sofreu penalidade pela sua ausência.

Mais uma vez, descuidou-se o autor de seu encargo probatório. A

prova por ele produzida não foi suficiente à formação da convicção

do Juízo, mormente em se considerando a testemunha por ele

indicada narrou uma frequência de reuniões superior à que havia

sido indicada na própria inicial.

À míngua de comprovação do direito vindicado, julgo improcedente

o pedido.

Intervalo Intrajornada
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No que tange aos intervalos para refeição e descanso, o Sr.

Adenilson Rosa, ouvido a rogo do reclamante, atestou que eram

corretamente anotados nos cartões de ponto e que, quando não era

possível parar entre as viagens, não registravam nada.

Deve ser considerado, pois, o período de intervalo anotado nos

registros de ponto.

Veja-se que a CCT de 2017/2019 prevê jornada de trabalho com

duração de 6h50min, perfazendo um total de 205 horas mensais, e

o intervalo intrajornada de 30 minutos computado na jornada,

podendo ser fracionado quando compreendidos entre o término da

primeira hora trabalhada e o início da última hora trabalhada

(cláusula 50ª, fl. 55).

No aspecto, ressalte-se que o§ 5º do artigo 71 da CLT prevê que:

“O intervalo expresso nocaputpoderá ser reduzido e/ou

fracionado, e aquele estabelecido no § 1opoderá ser fracionado,

quando compreendidos entre o término da primeira hora trabalhada

e o início da última hora trabalhada, desde que previsto em

convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante a natureza do

serviço e em virtude das condições especiais de trabalho a que são

submetidos estritamente os motoristas, cobradores, fiscalização de

campo e afins nosserviços de operação de veículos rodoviários,

empregados no setor de transporte coletivo de passageiros,

mantida a remuneração e concedidos intervalos para descanso

menores ao finalde cada viagem”.

No mesmo sentido, foi fixada pelo E. STF, tese jurídica no

julgamento do Recurso Ordinário com Agravo n. 1.121.633 (Tema

1.046):

“São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis”.

Como se percebe, a lei vincula a redução e o fracionamento do

intervalo intrajornada à ocorrência de negociação coletiva, como

ocorre in casu.

Importante que se registre que a Constituição Federal de 2018 não

insere o intervalo para alimentação e descanso entre os direitos ali

elencados, razão pela qual fica afastada possível alegação de

inconstitucionalidade da norma.

No mesmo sentido, registro que a Súmula 27 deste Regional e os

itens I e II da Súmula 437 do TST foram revistas no ano de 2012, ou

seja, em período muito anterior às Lei 13.103/15 e 13.467/2017, que

preveem o fracionamento.

A conclusão a que se chega é que são válidos os dispositivos

contidos nas normas coletivas que preveema concessão de pausa

de forma fracionada e/ou reduzida.

No aspecto, a planilha apresentada pelo autor não considerou os

registros efetuados nos cartões de ponto. Veja-se que em quase

todos os dias do mês de julho/18 houve anotação de 30 minutos de

intervalo (apenas o dia 25/07/2018 não possui o registro), e ainda

assim o reclamante considerou como tendo havido supressão em

23 dias (fls. 581).

Ainda assim, uma análise perfunctória dos cartões de ponto permite

ao Juízo reconhecer a irregularidade denunciada quanto à

concessão e ao pagamento do intervalo.

Tomo, como exemplo, o mês de dezembro de 2017, quando já vigia

a CCT 2017/2019 e foram gozados 20 minutos diários de intervalo

(fl. 336), sendo certo que a indenização substitutiva do período

faltante não foi feita em contracheque (fl. 285)

Nesse passo, é devido o pagamento integral do intervalo

intrajornada nos dias em que não houve respeito à duração prevista

em norma coletiva, observada a duração ali fixada, a partir do início

do período imprescrito até 10/11/2017, com reflexos em RSR, aviso

prévio, férias + 1/3, abono de retorno de férias, 13º salários e FGTS

+ 20%.

A partir de 11/11/2017, com as alterações trazidas pela Lei n.

13467/17, a ausência de concessão do intervalo intrajornada para

repouso e alimentação implica no pagamento do tempo suprimido

de forma indenizada, com acréscimo de 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho. Não há, pois, que se falar

em reflexos nesse período. Defiro o pedido, nestes termos.

RSRs e Feriados

O reclamante indicou situações na quais houve trabalho em dias de

repouso e feriados sem o competente pagamento.
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Apontou, como exemplo, ter trabalhado em dois feriados em

novembro/17 (fls. 334/335), mas somente um dos dias foi quitado

em sua folha de pagamento (fl. 285)

Defiro, pois, o pagamento em dobro de repousos semanais e

feriados trabalhados e não pagos ou compensados, nos termos das

Súmulas n. 146 e 172 do TST, por todo o período contratual

imprescrito, com reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3,

abono de retorno de férias e FGTS + 20%.

Observe-se que tal parcela não tem caráter cumulativo com as

horas extras deferidas ao obreiro.

Consideram-se feriados, para esta finalidade, aqueles descritos nas

Leis n. 662/49 e 6.802/80 e coincidentes com o período de trabalho.

Os repousos semanais não necessariamente coincidem com

domingos e serão aferidos a cada período de sete dias corridos de

trabalho.

Parâmetros de apuração

Para apuração das parcelas ora deferidas, observar-se-ão os

cartões de ponto acostados pela ré e os minutos residuais fixados

alhures.

O divisor aplicável é correspondente ao limite diário/semanal

estabelecido nas convenções coletivas.

As horas extras e intervalares (estas, até 10/11/2017) devem ser

remuneradas com adicional convencional, nos períodos em que

foram juntadas as convenções coletivas de trabalho aos autos, e

com o adicional legal de 50%, fora deles.

Em conformidade com o entendimento desposado na Súmula n.

264, do TST, a remuneração do serviço suplementar deve ser

composta pela correta evolução salarial do autor.

Observe-se a nova redação da OJ 394/SDI-1/TST, a redução da

hora noturna e a OJ n. 97, da SDI-I, do c.TST, na base de cálculo

das horas extras prestadas em horário noturno.

As diferenças reflexas deferidas em FGTS observarão ao disposto

no art. 15, da Lei n. 8036/90, na OJ n. 195/SDI-1/TST.

DIFERENÇAS DE ADICIONAL NOTURNO

Alega o autor na exordial que o adicional noturno nunca foi quitado

corretamente.

O requerente apontou diferenças devidas de adicional noturno, com

base nos apontamentos de jornada apresentados nos autos.

Defere-se o pedido de pagamento de diferenças de adicional

noturno, observando-se a redução da hora ficta noturna, nos termos

do art. 73, §1º, da CLT, pelo período imprescrito, com reflexos em

RSR (inclusive feriados), aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3,

abono de retorno de férias e FGTS + 20%, no respectivo período de

apuração.

Tudo conforme se apurar dos controles de jornada, deduzindo-se,

ainda, os valores já pagos em idêntica epígrafe.

RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS

De acordo com a narrativa da peça de ingresso, o autor sofreu

diversos descontos irregulares em seus salários e contracheques

sob as rubricas “MENSALIDADE SINDICAL”, “CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL”, “VALE”, “VALE ADIANTAMENTO”, “DESCONTO AUTO

DE INFRAÇÃO”, “SALDO DEVEDOR – ARREDONDAMENTO”,

“DESCONTO SALDO NEGATIVO”, “DESCONTO DE FRANQUI”,

“NOTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO”, “DESCONTO FALTA DE

M A L O T E ” ,  “ C O N T R I B U I Ç Ã O  C O N F E D E R A T I V A ” ,

“CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL”, dentre outras nomenclaturas,

cuja restituição requer.

Em que pesem tais alegações, o próprio autor, em depoimento

pessoal prestado ao Juízo, declarou não se lembrar de descontos

indevidos em sua folha e afirmou nunca ter tido problemas dessa

natureza.

Além dele, sua testemunha também relatou não ter tido qualquer

problema com descontos irregulares no período em que laborou

para a ré.

Dessa forma, ausente a demonstração de dano a ser ressarcido,

julgo improcedente o pedido “N”.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Afirmou a inicial que, no exercício da função de motorista, o autor foi
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submetido a condições indignas de trabalho, uma vez que não

haviam instalações sanitárias limpas, água potável nem produtos de

higiene nos locais de trabalho. Disse também ter sido vítima de

roubo em 24/06/2017 durante a prestação de serviços, o que

causou abalo em sua moral.

A ré rechaça tais assertivas.

Pois bem.

Para a configuração da obrigação de indenizar, é necessário que

haja ato ilícito do empregador, um dano e o nexo de causalidade

entre o primeiro e o segundo.

O artigo 186 do Código Civil traz a seguinte definição da prática de

ato ilícito:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito".

No caso, o autor declarou em depoimento que na estação do

Barreiro era disponibilizado banheiro para os empregados, o qual,

apesar de distante, “não era ruim”, tinha papel higiênico e sabonete.

Acrescentou que na última linha em que trabalhou não tinha

banheiro.

As testemunhas ouvidas em audiência prestaram depoimentos

dissonantes acerca das condições de higiene dos banheiros

existentes nos pontos de controle.

Estando cindida a prova oral, o encargo probatório permaneceu

com o autor e do qual não se desincumbiu a contento, mormente

diante do teor do seu depoimento.

Somado a isso, verifico que o demandante não produziu prova

documental sobre o tema, ao passo que a ré juntou as fotografias

de fls. 407 e ss, indicando instalações sanitárias com condições

adequadas de usabilidade pelos profissionais.

Não há, portanto, dano moral a ser reconhecido quanto ao aspecto.

Relativamente ao assalto sofrido em junho/2017, foi trazido boletim

de ocorrência aos autos (fls. 87 e ss).

Colhidos depoimentos testemunhais, foi dito por Adenilson Rosa

que a orientação da empresa era de que, em caso de assalto,

deveriam parar o veículo, acionar a polícia militar e aguardar no

local. Negou a existência de assistência psicológica posterior a tais

eventos.

Além dele, o Sr. Vicente Lourenço relatou que os veículos são

dotados de câmeras e cofres, onde os valores recebidos devem ser

depositados gradualmente. Ele próprio foi assaltado e teve medo de

voltar ao posteriormente, mas não foi alterado de linha nem teve

acompanhamento psicológico.

Restou demonstrado que a ré não prestava apoio quando os

motoristas eram ameaçados ou assaltados e não se tem prova de

que tomasse quaisquer outras providências em tais ocasiões.

Não se olvida que a modificação do sistema de cobrança de

passagens, com a supressão da função do cobrador nos ônibus,

implica em potencialização do risco de assaltos e ameaças aos

motoristas. O contato direto com o público fez com que o motorista

passasse a ser alvo da ameaça vândalos, passageiros que não

desejam pagar passagens. Aumentou também o risco de assalto, já

que a caixa com os valores recebidos passou a ficar ao lado do

volante do motorista.

A exposição do trabalhador a risco indevido acarreta ofensa aos

direitos fundamentais garantidos pelos incisos V e X, do art. 5º, da

Constituição Federal.

Nestas condições, a OJ n. 22 das Turmas deste eg. Regional

preleciona que o transporte de valores enseja o pagamento de

indenização por dano moral.

Essa conduta antijurídica é suficiente para reconhecer os

apregoadosdanosmorais, em razão de ofensa aos direitos da

personalidade do empregado (CF, art. 5º, V e X), sendo, pois,

devida a indenização vindicada.

Para a fixação da indenização pretendida, são considerados, além

dos critérios da razoabilidade e proporcionalidade, a extensão do

dano, grau de culpa e capacidade econômica da empresa-ré, além

da função pedagógica do instituto.

Logo e tendo em mente a globalidade das pretensões iniciais, ora

comprovadas, arbitra-se o valor atual da indenização por dano

moral em R$4.000,00, considerado condizente com a extensão do

dano presumido nos autos, mormente em razão da função
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pedagógica do instituto a ser observada, na forma do artigo 944 do

Código Civil.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Ante os termos da declaração de hipossuficiência e inexistindo

provas nos autos de que o autor aufere,atualmente, proventos

superiores a 40% do limite máximo do benefício do Regime Geral

de Previdência Social, concedo ao mesmo os benefícios da justiça

gratuita, nos termos do art. 790, §3º, da CLT, pois restaram

preenchidos os requisitos para tanto.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Nos termos do art. 791-A, caput e §2º, da CLT, tendo em vista a

procedência parcial dos pedidos, são devidos honorários

advocatícios de sucumbência.

Diante disso, levando em conta a complexidade da causa, condeno

a reclamada a pagar aos advogados da parte autora os honorários

de sucumbência, ora fixados em 5%, a serem calculados sobre o

valor liquidado da condenação (montante obtido na fase de

liquidação da sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários -OJn.348, da SDI-I, do C. TST), acrescidos de

juros e correção monetária.

Igualmente, condeno a parte autora a pagar aos advogados da ré

os honorários de sucumbência sobre os pedidos porventura

julgadosimprocedentes, ora fixados em 5%,observada a condição

de suspensão de exigibilidade da verba honorária,por ser

beneficiária da justiça gratuita, nos termos definidos pela ADI nº

5.766-DF.

DA DEDUÇÃO

Autorizo a dedução de valores comprovadamente quitados a

idêntico título dos que foram deferidos na presente reclamatória, a

fim de se evitar o injusto enriquecimento da parte autora.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

Conforme decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC

58 e 59 e ADI 5.867 e 6.021, na fase de liquidação deverá se

considerar que os créditos decorrentes de condenaçãojudicial e

os depósitos recursais emcontas judiciais na Justiça do Trabalho

serão atualizados pelos mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir da citação, a taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

E, conforme Ata deJulgamento dos Embargos deDeclaração

(ADI 5.875 - processosapensados: ADC 58 , ADC 59E ADI

6.021), publicadaem 04.11.2021, "O Tribunal, por unanimidade,

não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos amici

curiae, rejeitou osembargos de declaração opostospela

ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os embargos de

declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro

material constante da decisão de julgamento e do resumo do

acórdão, de modo a estabelecer 'a incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem conferir efeitos infringentes,

nos termos do voto do Relator".

Quanto aos juros, os itens 6 e 7 da ementa do acórdão de

julgamento das ADCs 58 e 59 prevêem a possibilidade de aplicação

do caput do art. 39 da Lei n. 8.177/91, ou seja, a adoção

daTRDcomo fator de atualização monetária em concomitância com

oIPCA-E na fase extra judicial.

Em resumo, os cálculos de liquidação deve ser considerada a

incidência doIPCA-E na fase pré-judicial (fase anterior ao

ajuizamento da ação), acrescido dos juros equivalentes àTRDe, a

partir da data do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC

(que engloba juros e correção monetária), nos termos definidos no

ADC 58/STF.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal no julgamento da

ADC 58 e 59 e ADI 5.867 e 6.021 firmou os critérios para correção

dos créditos trabalhista, os quais serão observados neste julgado,

não havendo determinação daquela Corte para o deferimento de

indenização suplementar do art. 404 do CC.

Com relação à indenização deferida por danos morais, a correção

monetária deverá incidir a partir da publicação da sentença, nos

termos do entendimento consolidado na Súmula n. 439/TST.

DESCONTOS DO INSS E IRRF

Os descontos fiscais deverão ser recolhidos e comprovados pela ré

na forma do artigo 46 da Lei nº 8541/92, do Decreto 3.000/99, do

Provimento CGJT nº 03/05 e da Súmula 368 do TST.
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Em atendimento ao § 3º do art. 832 da CLT, declaro que detém

natureza indenizatória as seguintes parcelas deferidas: Indenização

substitutiva dos depósitos de FGTS; Indenização por danos morais;

intervalo intrajornada após 11/11/2017 e reflexos de diferenças do

adicional pela função suplementar, minutos residuais, adicional

noturno, RSR e feriados e intervalo intrajornada (este, até

10/11/2017) sobre férias indenizadas + 1/3 e FGTS + 20%.

Sobre as demais incide contribuição previdenciária.

Observe-se o teto do salário de contribuição a cada mês, cabendo à

ré efetuar os recolhimentos, deduzindo do crédito da parte autora a

parcela de contribuição por ela devida.

Rejeito o pedido de enquadramento da ré no regime de tributação

substitutiva (desoneração da folha de pagamento) instituído pela Lei

12.546/11, para fins de recolhimentos previdenciários sobre as

verbas de natureza salarial deferidas, haja vista que tal benefício se

refere a pagamentos mensais de empregados cujos contratos de

trabalho estejam em vigor, não alcançando as condenações

judiciais, a teor da Súmula 368 do TST.

Neste sentido é o aresto a seguir transcrito:

"DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO. LEI 12.546/11.

NÃO APLICAÇÃO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS. A Lei 12.546/11,

que altera a alíquota das contribuições previdenciárias devidas

pelas empresas que menciona, refere-se aos pagamentos mensais

dos empregados com contrato de emprego em vigor, não incidindo

sobre as condenações judiciais, por força da Súmula 368 do C.

TST." (TRT da 3.ª Região; Processo: 0000012-83.2016.5.03.0021

AP; Data de Publicação: 18/07/2016; Órgão Julgador: Quarta

Turma; Relator: Paula Oliveira Cantelli; Revisor: Maria Lúcia

Cardoso Magalhães).

DO ALCANCE DA COGNIÇÃO – DA ATENUAÇÃO

Destaco, por relevante, inexistir obrigação legal de o Juízo enfrentar

expressamente todos os argumentos aventados pelas partes, desde

que a decisão expresse os fundamentos de sua convicção judicial,

como ocorreu na espécie (CLT, art. 832, caput; CPC/2015, art.489,

CRFB/88, art. 93, inciso IX, e Instrução Normativa nº 39, art. 15, III,

do C. TST).

Eventual inconformidade deverá ser objeto de recurso próprio, que

não exige prequestionamento, permitindo ampla devolutividade ao

Tribunal (CLT, art. 769, c/c CPC/2015, art. 1.013, §1º, e Súmula

393, do C. TST).

Opostos embargos declaratórioscom mero intuito de revisão

deste julgado, serão considerados protelatórios, pois esse recurso

não se destina a tal efeito. Logo, no caso de sua interposição com

este escopo, plenamente aplicável a multa prevista no art. 1.026,

§2º, do CPC/2015.

III – CONCLUSÃO

Isso posto, resolve o Juízo da 27ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE-MGafastar as preliminares eriçadas em

defesa; rejeitar os protestos consignados pela ré; fixar o marco

prescricional em16/08/2017e,no mérito propriamentedito, julgar

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados por MARCIO

EVANGELISTA DA SILVA em face de S&M TRANSPORTES S.A.,

para condenar a reclamada a pagar ao reclamante as seguintes

parcelas, nos limites da pretensão (arts. 141 e 492, do CPC c/c art.

769, da CLT):

- Indenização substitutiva dos depósitos de FGTS não realizados,

acrescidos da multa de 20%, por todo o período contratual;

- Diferenças do adicional pela função suplementar de “cobrador”,

por todo o período imprescrito, com reflexos sobre férias + 1/3, 13º

salário, abono retorno de férias, adicional noturno, aviso prévio

indenizado, saldo de salário e FGTS + 20%;

- Indenização por danos morais, no valor de R$4.000,00;

- 15 minutos extras por dia trabalhado no período imprescrito, com

reflexos em repouso semanal remunerado, incluídos os feriados,

aviso prévio indenizado, férias com 1/3, 13º salário, abono retorno

de férias e em FGTS+20%;

- Intervalo intrajornada integral, nos dias em que não houve respeito

à duração prevista em norma coletiva, partir do início do período

imprescrito até 10/11/2017, com reflexos em RSR, aviso prévio,

férias + 1/3, abono de retorno de férias, 13º salários e FGTS + 20%;

- A partir de 11/11/2017 até a dispensa, indenização substitutiva do

tempo suprimido do intervalo intrajornada diário, com acréscimo de

50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho.

- Repousos semanais e feriados trabalhados e não pagos ou

compensados, em dobro, por todo o período contratual imprescrito,

com reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3, abono de

retorno de férias e FGTS + 20%.

- Diferenças de adicional noturno, pelo período imprescrito, com

reflexos em RSR (inclusive feriados), aviso prévio, 13º salários,

férias + 1/3, abono de retorno de férias e FGTS + 20%, no
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respectivo período de apuração.

Os critérios para cálculo das parcelas deferidas, das deduções

autorizadas, contribuições/recolhimentos legais, juros e correção

monetária encontram-se descritos na fundamentação, que integra a

parte dispositiva desta decisão.

Justiça gratuita deferida à parte reclamante.

Honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre

R$ 30.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010058-89.2024.5.03.0106
AUTOR LAIS COSTA LIMA

ADVOGADO Adriana Passos Ferreira(OAB:
82935/MG)

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

ADVOGADO JACKELINE GODOI DE
CARVALHO(OAB: 38710/GO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS COSTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aaca116

proferida nos autos.

SENTENÇA

DECISÃO proferida com observância ao que estabelece o art. 852-I

da CLT, que dispensa o relatório quando se trata de reclamação

trabalhista sujeita aorito sumaríssimo:

De início, registro que as páginas citadas nesta decisão são

aquelas constantes do arquivo virtual do processo, em PDF,

baixado em ordem crescente.

I – FUNDAMENTAÇÃO

IMPROPRIEDADE DO RITO SUMARÍSSIMO

Requer a 2a reclamada a extinção do processo sem resolução do

mérito ou a conversão para o procedimento ordinário, insurgindo-se

contra o procedimento do rito sumaríssimo para processamento da

presente ação, sob o argumento de que equipara-se à Fazenda

Pública, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei n° 509/69, motivo pelo

qual devem lhe ser conferidas as mesmas prerrogativas.

Em audiência, fl. 39100, renovou seu requerimento e, em razão do

indeferimento, registrou seus protestos.

Sem razão.

A CLT, em seu art. 852-A, parágrafo único, exclui do rito

sumaríssimo apenas as demandas em que é parte a Administração

Pública direta, autárquica e fundacional, hipótese em que não se

enquadra a 2ª reclamada, que é uma empresa pública.

Ademais, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei 506/69 que equipara

a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos à Fazenda Pública,

não contempla a prerrogativa do rito processual, mas tão somente a

imunidade tributária, impenhorabilidade de seus bens, rendas e

serviços, e no concernente a foro, prazos e custas processuais.

Destarte, afasta-se a preliminar arguida pela segunda reclamada,

ante a ausência de óbice legal ou jurisprudencial.

Com efeito, afasto os protestos aviados em audiência pela 2ª

reclamada.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL -IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA

CAUSA – LIMITAÇÃO DE VALORES – LIQUIDAÇÃO DOS

PEDIDOS – LIMITES DA LIDE

A 1a reclamada arguiu inépcia da petição inicial, alegando que o

autor não procedeu com a correta liquidação de todos os pedidos

deduzidos na inicial.

A inicial, como um todo, atende aos requisitos do art. 840, §1º, da

CLT, contendo a designação do Juízo, a qualificação das partes,

uma breve exposição dos fatos de que resulta o dissídio, o pedido,

a data e a assinatura do advogado da parte autora.

Há, ainda, causa de pedir expressa no que tange aos pedidos

formulados na exordial, oportunizando o contraditório, não havendo

falar, portanto, em inépcia dos pedidos ou da inicial.

Esclareço que os limites da lide são definidos na petição inicial e na

defesa, cabendo ao Juiz apenas reconhecê-los, por força do

princípio da congruência (artigos 2º, 141, 341, 342 e 492 do CPC

c/c art. 769 da CLT), valendo realçar, entretanto, que a congruência

não ocorre em relação aos valores atribuídos aos pedidos

formulados na inicial.

Apesar de a nova redação do 1º do art. 840 da CLT, conferida pela
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Lei nº 13.467/2017, aplicar-se à presente ação, pois ajuizada após a

entrada em vigor da referida Lei, os valores indicados na petição

inicial configuram estimativa para fins de definição do rito

processual a ser seguido, e não um limite para a condenação.

Além disso, constato que a reclamante liquidou os pedidos

formulados, em observância ao disposto no art. 840, §1º da CLT.

No caso, sequer foi demonstrado pela parte ré, de forma pontual,

qualquer incorreção nos valores atribuídos aos pedidos iniciais ou

ao valor dado à causa, sendo que eventual julgamentoextra, ultra

ou cita petitapoderá ser objeto de recurso próprio endereçado à

instânciaad quem.

Registra-se que o art. 844, §1º, da CLT, não exige a apresentação

de planilha ou memorial de cálculos, mas apenas a indicação do

valor do pedido, o que foi observado quanto às pretensões de

caráter pecuniário. Os valores atribuídos aos pedidos, segundo o

entendimento da parte autora, não vinculam este Juízo.

A apuração dos valores dos pedidos porventura deferidos será

realizada em liquidação de sentença, observando-se o princípio da

adstrição

REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO

Indefiro o requerimento de suspensão do processo, pois as

reclamações trabalhistas prosseguirão na Justiça do Trabalho até

liquidação do crédito para habilitação no processo de recuperação

judicial.

Também não há que falar em suspensão do processo para que a

ECT comprove o pagamento das verbas rescisórias, por ausência

de previsão legal e porque a ECT sequer faz parte da lide.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A mera impugnação formal aos documentos não é suficiente para

elidir a veracidade do seu conteúdo.

Assim, a documentação juntada pelas partes será livremente

apreciada em confronto com os demais elementos de convicção

postos à apreciação (art.371, CPC).

Rejeito.

RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

Apesar de eriçado o tópico em tela pela 1ª reclamada em sede

preliminar, trata-se de matéria afeta ao mérito e com ele será

apreciada.

MÉRITO

VERBAS RESCISÓRIAS

Alega o autor que foi demitido em 30/11/2023, com aviso

indenizado, porém sem anotação da data de término na CTPS,

muito menos o pagamento de verbas rescisórias ou recebimento de

guias.

No entanto, aduz que, apesar do encerramento das atividades, a

segunda Reclamada pediu que a obreira continuasse trabalhando, o

que se estendeu até o dia 15/12/2023.

Solicita o pagamento das verbas rescisórias, bem como o

recolhimento do FGTS dos meses faltantes, mais 40%.

A primeira ré, em defesa, alegou que a prestação de serviço se

encerrou por culpa da segunda ré, que permaneceu inadimplente

com suas obrigações. Sustentou que foi obrigada a convocar os

empregados dispensados ao labor em decorrência de Decisão

Cautelar no Processo nº 1116233-77.2023.4.01.3400 e que o

pagamento das verbas rescisórias deve ser realizado diretamente

pela segunda ré.

Examino.

Em que pese as alegações da defesa, certo é que o pagamento das

verbas rescisórias é dever do empregador, não podendo ser

transferida a terceiros.

Eventual litígio entre as rés, em outro ramo do Poder Judiciário, não

deve prejudicar o recebimento das verbas trabalhistas, diante o

princípio da alteridade (art. 2º da CLT).

Houve dispensa do reclamante em 30/11/2023, conforme fl. 7 e

seguintes.

Contudo, somente em 13/12/2023, a magistrada Diana Wanderlei

da 5ª Vara da SJDF, proferiu decisão em sede de tutela de urgência

na ação 1116233-77.2023.4.01.3400, movida pela 2ª ré (EBCT)

determinando:

“Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência vindicada

pela autora, para determinar à parte ré:

a) a Manutenção plena do vínculo contratual e do efetivo

terceirizado previsto nos contratos que ainda estejam em vigência,

discriminados no SEI nº 45542734, constantes da NOTA TÉCNICA

nº 45515963/2023 (id. 1950967655, página 02), por até 90

(noventa) dias, contados do dia 01/12/2023, para que a ECT realize

nova contratação, inclusive com desfazimento dos atos de

desligamento/rescisão dos empregados efetuados pela Contratada

nos últimos dias; (...)” (destaques acrescidos)

Como é possível observar, já havia se esgotado o prazo legal para

quitação das verbas rescisórias pela 1ª reclamada quando houve a

decisão acima transcrita.

Não bastasse, referida decisão liminar foi clara ao determinar a

manutenção dos contratos que ainda estivessem em vigência, o

que não é o caso do autor, que foi dispensando anteriormente, em

30/11/2023.

Não restou comprovado o labor para a 2ª reclamada de 01/12/2023

a 15/12/2023, conforme alegado na inicial. Ainda que tenha havido

prestação de serviços no referido período em benefício da 2ª

reclamada, foram anexados aos autos diversos comprovantes de

quitação de valores à autora fls. 199-200, não tendo a obreira

apontado, ainda que por amostragem, quaisquer diferenças que
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entendesse devidas.

Nesse sentido, ainda, o ofício de fl. 360 comprova que somente em

19/12/2023 é que a 2ª reclamada emitiu o comunicado aos seus

colaboradores, informando sobre a retomada e manutenção dos

postos de trabalho.

Em virtude do exposto, improcedem os pedidos quanto ao período

de 01/12/2023 a 15/12/2023, seja em benefício da 1ª ou da 2ª

reclamada.

Em virtude do exposto, restaram incontroversos o encerramento das

atividades da primeira ré, conforme confessado em defesa, a

dispensa imotivada e o não pagamento das verbas rescisórias.

Afigurando-se incontroversa a dispensa imotivada da autora em

30.11.2023, em razão do encerramento das atividades da primeira

reclamada junto à ECT, e não havendo comprovação do pagamento

das verbas rescisórias, fato extintivo do direito (art. 818, II, da CLT),

condeno a primeira reclamada ao pagamento das seguintes verbas,

nos limites dos pedidos:

- aviso prévio indenizado de 30 dias;

- férias proporcionais (7/12), acrescidas do terço, nos limites do

pedido;

- 13º salário de 2023;

- diferenças de FGTS, conforme apurar-se em liquidação, e multa

rescisória de 40% sobre os depósitos de toda a contratualidade.

Nesse sentido, frisa-se que o extrato da conta vinculada, fl. 38981,

indica o recolhimento do FGTS até agosto/2023. Não há

comprovante de recolhimento de FGTS rescisório e da multa de

40%, ônus que incumbia à ré, nos termos dos artigos 17 da lei n.

8036/90 e 818, II, da CLT.

Autoriza-se a dedução de valores comprovadamente quitados a

idênt ico t í tulo, sobremaneira, conforme se apurar em

liquidação,haja vista as parcelas quitadas pela 2ª reclamada,

conforme documentos de fls. 199-200, não impugnados pela

reclamante.

Deverá a primeira reclamada proceder à baixa da CTPS do

reclamante com data de 30/12/2023 (aviso prévio projetado), em

atenção ao pedido, no prazo de 5 dias contados de intimação

específica, após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena de

multa no importe de R$ 1.000,00, em favor do reclamante. Em caso

de omissão, a Secretaria da Vara procederá à devida anotação, nos

termos do artigo 39 da CLT, sem prejuízo da multa imputada.

A primeira reclamada deverá, ainda, fornecer ao reclamante os

TRCTs, com chave de conectividade social, para saque do FGTS, e

as guias CD/SD para requerimento do seguro-desemprego, no

prazo de 5 dias contados de intimação específica, após o trânsito

em julgado desta sentença.

Fica garantida a integralidade dos depósitos do FGTS de todo

contrato, inclusive multa de 40%, sob pena de conversão em

indenização. Também fica garantida a indenização substitutiva ao

seguro-desemprego, caso frustrado seu recebimento por ato

imputável à empregadora.

RESPONSABILIDADEDA 2ª RECLAMADA

O reclamante postula aresponsabilidadesubsidiáriada segunda

reclamada,nos termos da Súmula 331 do C. TST.

É incontroverso o contrato de prestação de serviços firmado entre

as rés.A segunda reclamada, ainda, não nega a prestação de

serviços pelo obreiro e tinha maior aptidão para demonstrar que o

laborista não lhe prestou serviços, mas assim não procedeu.

Nessa linha, ressalto que todos os precedentes que deram origem

`qa redação da Súmula 331, V, do C. TST que reconhecem

aresponsabilidadesubsidiáriado ente público ante a ADC 16

julgada pelo STF, apontam que a Excelsa Corte, ao julgar a ADC nº

16, considerou o art. 71 da Lei nº 8.666/93 constitucional, de forma

a vedar a responsabilização da Administração Pública pelos

encargos trabalhistas devidos pela prestadora dos serviços, nos

casos de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas por

parte do vencedor de certame licitatório.

Entretanto, ao examinar a referida ação, firmou-se o entendimento

de que, nos casos em que restar demonstrada a culpa in vigilando

do ente público, viável se torna a sua responsabilização pelos

encargos devidos ao trabalhador, já que, nesta situação, a

administração pública responderá pela sua própria incúria.

À época do julgamento da ADC proposta pelo Governador do

Distrito Federal, o presidente do STF inclusive assim se manifestou

"isso não impedirá o TST de reconhecer aresponsabilidade, com

base nos fatos de cada causa". "O STF não pode impedir o TST de,

à base de outras normas, dependendo das causas, reconhecer

a r e s p o n s a b i l i d a d e d o  p o d e r  p ú b l i c o "

(Fonte:http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idCont

eudo=166785).

Nessa senda, os arts. 58, III, e 67, caput e § 1º, da Lei nº 8.666/93

impõem à administração pública o ônus de fiscalizar o cumprimento

de todas as obrigações assumidas pelo vencedor da licitação

(dentre elas, por óbvio, as decorrentes da legislação laboral), o que

permite a ilação de que à entidade estatal caberá trazer em juízo, os

elementos necessários à formação do convencimento do

magistrado (arts. 373, II, do CPC e 818 da CLT). Do contrário,

presumir-se-á sua culpa.

Necessário ressaltar queo inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, não transfere ao poder

público contratante automaticamente aresponsabilidadepelo seu

pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, conforme artigo

71, parágrafo 1º, da Lei 8.666/1993
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Nesse sentido, a culpa do ente público deve estar cabalmente

demonstrada, de acordo com o item V da Súmula 331/TST, ônus do

qual não se desincumbiu a parte autora.

No caso vertente, a segunda reclamada acosta aos autos diversos

documentos demonstrandoa efetiva fiscalização em relação à

prestação de serviços da 1ª ré (fls. 317 e seguintes), bem como

comprovantes de pagamento efetuados diretamente ao autor (fls.

199/200).

Dessa forma, não há comprovação de um comportamento

negligente por parte da 2ª ré a ensejar sua responsabilidade

subsidiária.

Por essas razões, julgo improcedentes os pedidos em face da 2ª

reclamada.

O requerimento de desconsideração da personalidade jurídica e a

execução dos sócios da 1ª reclamada poderá ser reiterado em sede

de execução.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Ante os termos da declaração de hipossuficiência e inexistindo

provas nos autos de que a autora aufere,atualmente, proventos

superiores a 40% do limite máximo do benefício do Regime Geral

de Previdência Social, concedo à mesma os benefícios da justiça

gratuita, nos termos do art. 790, §3º, da CLT, pois restaram

preenchidos os requisitos para tanto.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Nos termos do art. 791-A, caput e §2º, da CLT, tendo em vista a

procedência parcial dos pedidos, são devidos honorários

advocatícios de sucumbência.

Diante disso, levando em conta a complexidade da causa, condeno

a reclamada a pagar aos advogados da parte autora os honorários

de sucumbência, ora fixados em 5%, a serem calculados sobre o

valor liquidado da condenação (montante obtido na fase de

liquidação da sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários -OJn.348, da SDI-I, do C. TST), acrescidos de

juros e correção monetária.

Igualmente, condeno a parte autora a pagar aos advogados da ré

os honorários de sucumbência sobre os pedidos porventura

julgadosimprocedentes, ora fixados em 5%,observada a condição

de suspensão de exigibilidade da verba honorária,por ser

beneficiária da justiça gratuita, nos termos definidos pela ADI nº

5.766-DF.

DA DEDUÇÃO

Autorizo a dedução de valores comprovadamente quitados a

idêntico título dos que foram deferidos na presente reclamatória, a

fim de se evitar o injusto enriquecimento da parte autora.

PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA

A segunda reclamada é equiparada à Fazenda Pública, razão pela

qual é isenta das custas a que se refere o artigo 790-A, I, da CLT, e

do depósito recursal, bem como detém prazo em dobro para

recorrer.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

Conforme decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC

58 e 59 e ADI 5.867 e 6.021, na fase de liquidação deverá se

considerar que os créditos decorrentes de condenaçãojudicial e

os depósitos recursais emcontas judiciais na Justiça do Trabalho

serão atualizados pelos mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir da citação, a taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

E, conforme Ata deJulgamento dos Embargos deDeclaração

(ADI 5.875 - processosapensados: ADC 58 , ADC 59E ADI

6.021), publicadaem 04.11.2021, "O Tribunal, por unanimidade,

não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos amici

curiae, rejeitou osembargos de declaração opostospela

ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os embargos de

declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro

material constante da decisão de julgamento e do resumo do

acórdão, de modo a estabelecer 'a incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem conferir efeitos infringentes,

nos termos do voto do Relator".

DESCONTOS DO INSS E IRRF

A reclamada deverá recolher as contribuições previdenciárias e

fiscais, comprovando a operação nos autos, no prazo legal, sob

pena de execução, nos termos do disposto no inciso VIII do art. 114

da Constituição da República de 1988.

As parcelas de natureza indenizatória não sofrem incidência dessas

contribuições, mesmo quando apuradas como reflexos de outros

títulos, quais sejam: férias + 1/3, FGTS e multa de 40%.

Na apuração das contribuições previdenciárias, o reclamado deverá

observar o disposto nos §§2º e 3º do art. 43 da Lei nº 8.212/1991,

com as redações dadas pela Lei n. 11.941/2009, bem como a

aplicação da taxa SELIC, a qual já engloba a correção monetária e

os juros de mora.

Quanto ao fato gerador das contribuições previdenciárias, deverão

ser observados os termos dos itens IV e V da Súmula 368 do C.

TST.

O reclamado deverá, ainda, reter e recolher o desconto do imposto

de renda respectivo, se houver, porque decorrente de norma legal,

nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, inserido pela Lei n.

12.350/2010, a incidir sobre o crédito trabalhista, exceto juros de

mora (OJ n. 400 da SDI-1 do C. TST e IN n. 1127 da Receita

Federal).
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Para tanto, devem ser obedecidos os seguintes parâmetros para a

determinação da base de cálculo do imposto de renda retido na

fonte: exclusão das parcelas elencadas no art. 35 do Decreto

9.580/2018; dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º da Lei

9.250/1995; exclusão dos juros de mora incidentes sobre as

parcelas objeto da presente condenação (independente da natureza

jurídica dessas verbas), ante o cunho indenizatório conferido pelo

artigo 404 do Código Civil (OJ 400 da SBDI-1 do TST).

Autorizo as deduções previdenciárias e fiscais a cargo do

reclamante, as quais decorrem de obrigações legais, estando a

matéria já pacificada na jurisprudência do C. TST (OJ n. 363 da SDI

-1 do TST.

DO ALCANCE DA COGNIÇÃO – DA ATENUAÇÃO

Destaco, por relevante, inexistir obrigação legal de o Juízo enfrentar

expressamente todos os argumentos aventados pelas partes, desde

que a decisão expresse os fundamentos de sua convicção judicial,

como ocorreu na espécie (CLT, art. 832, caput; CPC/2015, art.489,

CRFB/88, art. 93, inciso IX, e Instrução Normativa nº 39, art. 15, III,

do C. TST).

Eventual inconformidade deverá ser objeto de recurso próprio, que

não exige prequestionamento, permitindo ampla devolutividade ao

Tribunal (CLT, art. 769, c/c CPC/2015, art. 1.013, §1º, e Súmula

393, do C. TST).

Opostosembargos declaratórioscom mero intuito de revisão

deste julgado, serão considerados protelatórios, pois esse recurso

não se destina a tal efeito. Logo, no caso de sua interposição com

este escopo, plenamente aplicável a multa prevista no art. 1.026,

§2º, do CPC/2015.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, na forma da fundamentação que integra este

dispositivo, na ação movida porLAIS COSTA LIMAem face de

GOIASBUSINESSCONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

eEMPRESABRASILEIRADECORREIOSE TELÉGRAFOS,

rejeito as preliminares,e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados em face da 2ª reclamada ePARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos formulados, para condenar a 1ª

reclamada a pagar à reclamante, com juros e correção monetária,

no prazo legal, observados os parâmetros da fundamentação, a

seguinte parcela, conforme se apurar em liquidação:

- aviso prévio indenizado de 30 dias;

- férias proporcionais (7/12), acrescidas do terço, nos limites do

pedido;

- diferenças de FGTS, conforme apurar-se em liquidação, e multa

rescisória de 40% sobre os depósitos de toda a contratualidade.

- Deverá a primeira reclamada proceder à baixa da CTPS do

reclamante com data de 30/12/2023 (aviso prévio projetado), em

atenção ao pedido, no prazo de 5 dias contados de intimação

específica, após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena de

multa no importe de R$ 1.000,00, em favor do reclamante. Em caso

de omissão, a Secretaria da Vara procederá à devida anotação, nos

termos do artigo 39 da CLT, sem prejuízo da multa imputada.

A primeira reclamada deverá, ainda, fornecer ao reclamante os

TRCTs, com chave de conectividade social, para saque do FGTS, e

as guias CD/SD para requerimento do seguro-desemprego, no

prazo de 5 dias contados de intimação específica, após o trânsito

em julgado desta sentença.

Fica garantida a integralidade dos depósitos do FGTS de todo

contrato, inclusive multa de 40%, sob pena de conversão em

indenização. Também fica garantida a indenização substitutiva ao

seguro-desemprego, caso frustrado seu recebimento por ato

imputável à empregadora.

Autoriza-se a dedução de valores comprovadamente quitados a

idêntico título, conforme fundamentação.

Deferida à parte autoraa gratuidade de Justiça.

Honorários advocatícios sucumbenciaisnos termos da

fundamentação.

Custas pela 1ª reclamada, no importe de R$48,00, calculadas sobre

R$ 2.400, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010058-89.2024.5.03.0106
AUTOR LAIS COSTA LIMA

ADVOGADO Adriana Passos Ferreira(OAB:
82935/MG)

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

ADVOGADO JACKELINE GODOI DE
CARVALHO(OAB: 38710/GO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aaca116

proferida nos autos.

SENTENÇA

DECISÃO proferida com observância ao que estabelece o art. 852-I

da CLT, que dispensa o relatório quando se trata de reclamação

trabalhista sujeita aorito sumaríssimo:

De início, registro que as páginas citadas nesta decisão são

aquelas constantes do arquivo virtual do processo, em PDF,

baixado em ordem crescente.

I – FUNDAMENTAÇÃO

IMPROPRIEDADE DO RITO SUMARÍSSIMO

Requer a 2a reclamada a extinção do processo sem resolução do

mérito ou a conversão para o procedimento ordinário, insurgindo-se

contra o procedimento do rito sumaríssimo para processamento da

presente ação, sob o argumento de que equipara-se à Fazenda

Pública, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei n° 509/69, motivo pelo

qual devem lhe ser conferidas as mesmas prerrogativas.

Em audiência, fl. 39100, renovou seu requerimento e, em razão do

indeferimento, registrou seus protestos.

Sem razão.

A CLT, em seu art. 852-A, parágrafo único, exclui do rito

sumaríssimo apenas as demandas em que é parte a Administração

Pública direta, autárquica e fundacional, hipótese em que não se

enquadra a 2ª reclamada, que é uma empresa pública.

Ademais, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei 506/69 que equipara

a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos à Fazenda Pública,

não contempla a prerrogativa do rito processual, mas tão somente a

imunidade tributária, impenhorabilidade de seus bens, rendas e

serviços, e no concernente a foro, prazos e custas processuais.

Destarte, afasta-se a preliminar arguida pela segunda reclamada,

ante a ausência de óbice legal ou jurisprudencial.

Com efeito, afasto os protestos aviados em audiência pela 2ª

reclamada.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL -IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA

CAUSA – LIMITAÇÃO DE VALORES – LIQUIDAÇÃO DOS

PEDIDOS – LIMITES DA LIDE

A 1a reclamada arguiu inépcia da petição inicial, alegando que o

autor não procedeu com a correta liquidação de todos os pedidos

deduzidos na inicial.

A inicial, como um todo, atende aos requisitos do art. 840, §1º, da

CLT, contendo a designação do Juízo, a qualificação das partes,

uma breve exposição dos fatos de que resulta o dissídio, o pedido,

a data e a assinatura do advogado da parte autora.

Há, ainda, causa de pedir expressa no que tange aos pedidos

formulados na exordial, oportunizando o contraditório, não havendo

falar, portanto, em inépcia dos pedidos ou da inicial.

Esclareço que os limites da lide são definidos na petição inicial e na

defesa, cabendo ao Juiz apenas reconhecê-los, por força do

princípio da congruência (artigos 2º, 141, 341, 342 e 492 do CPC

c/c art. 769 da CLT), valendo realçar, entretanto, que a congruência

não ocorre em relação aos valores atribuídos aos pedidos

formulados na inicial.

Apesar de a nova redação do 1º do art. 840 da CLT, conferida pela

Lei nº 13.467/2017, aplicar-se à presente ação, pois ajuizada após a

entrada em vigor da referida Lei, os valores indicados na petição

inicial configuram estimativa para fins de definição do rito

processual a ser seguido, e não um limite para a condenação.

Além disso, constato que a reclamante liquidou os pedidos

formulados, em observância ao disposto no art. 840, §1º da CLT.

No caso, sequer foi demonstrado pela parte ré, de forma pontual,

qualquer incorreção nos valores atribuídos aos pedidos iniciais ou

ao valor dado à causa, sendo que eventual julgamentoextra, ultra

ou cita petitapoderá ser objeto de recurso próprio endereçado à

instânciaad quem.

Registra-se que o art. 844, §1º, da CLT, não exige a apresentação

de planilha ou memorial de cálculos, mas apenas a indicação do

valor do pedido, o que foi observado quanto às pretensões de

caráter pecuniário. Os valores atribuídos aos pedidos, segundo o

entendimento da parte autora, não vinculam este Juízo.

A apuração dos valores dos pedidos porventura deferidos será

realizada em liquidação de sentença, observando-se o princípio da

adstrição

REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO

Indefiro o requerimento de suspensão do processo, pois as

reclamações trabalhistas prosseguirão na Justiça do Trabalho até

liquidação do crédito para habilitação no processo de recuperação

judicial.

Também não há que falar em suspensão do processo para que a

ECT comprove o pagamento das verbas rescisórias, por ausência

de previsão legal e porque a ECT sequer faz parte da lide.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A mera impugnação formal aos documentos não é suficiente para

elidir a veracidade do seu conteúdo.

Assim, a documentação juntada pelas partes será livremente

apreciada em confronto com os demais elementos de convicção

postos à apreciação (art.371, CPC).

Rejeito.

RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

Apesar de eriçado o tópico em tela pela 1ª reclamada em sede

preliminar, trata-se de matéria afeta ao mérito e com ele será

apreciada.

MÉRITO
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VERBAS RESCISÓRIAS

Alega o autor que foi demitido em 30/11/2023, com aviso

indenizado, porém sem anotação da data de término na CTPS,

muito menos o pagamento de verbas rescisórias ou recebimento de

guias.

No entanto, aduz que, apesar do encerramento das atividades, a

segunda Reclamada pediu que a obreira continuasse trabalhando, o

que se estendeu até o dia 15/12/2023.

Solicita o pagamento das verbas rescisórias, bem como o

recolhimento do FGTS dos meses faltantes, mais 40%.

A primeira ré, em defesa, alegou que a prestação de serviço se

encerrou por culpa da segunda ré, que permaneceu inadimplente

com suas obrigações. Sustentou que foi obrigada a convocar os

empregados dispensados ao labor em decorrência de Decisão

Cautelar no Processo nº 1116233-77.2023.4.01.3400 e que o

pagamento das verbas rescisórias deve ser realizado diretamente

pela segunda ré.

Examino.

Em que pese as alegações da defesa, certo é que o pagamento das

verbas rescisórias é dever do empregador, não podendo ser

transferida a terceiros.

Eventual litígio entre as rés, em outro ramo do Poder Judiciário, não

deve prejudicar o recebimento das verbas trabalhistas, diante o

princípio da alteridade (art. 2º da CLT).

Houve dispensa do reclamante em 30/11/2023, conforme fl. 7 e

seguintes.

Contudo, somente em 13/12/2023, a magistrada Diana Wanderlei

da 5ª Vara da SJDF, proferiu decisão em sede de tutela de urgência

na ação 1116233-77.2023.4.01.3400, movida pela 2ª ré (EBCT)

determinando:

“Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência vindicada

pela autora, para determinar à parte ré:

a) a Manutenção plena do vínculo contratual e do efetivo

terceirizado previsto nos contratos que ainda estejam em vigência,

discriminados no SEI nº 45542734, constantes da NOTA TÉCNICA

nº 45515963/2023 (id. 1950967655, página 02), por até 90

(noventa) dias, contados do dia 01/12/2023, para que a ECT realize

nova contratação, inclusive com desfazimento dos atos de

desligamento/rescisão dos empregados efetuados pela Contratada

nos últimos dias; (...)” (destaques acrescidos)

Como é possível observar, já havia se esgotado o prazo legal para

quitação das verbas rescisórias pela 1ª reclamada quando houve a

decisão acima transcrita.

Não bastasse, referida decisão liminar foi clara ao determinar a

manutenção dos contratos que ainda estivessem em vigência, o

que não é o caso do autor, que foi dispensando anteriormente, em

30/11/2023.

Não restou comprovado o labor para a 2ª reclamada de 01/12/2023

a 15/12/2023, conforme alegado na inicial. Ainda que tenha havido

prestação de serviços no referido período em benefício da 2ª

reclamada, foram anexados aos autos diversos comprovantes de

quitação de valores à autora fls. 199-200, não tendo a obreira

apontado, ainda que por amostragem, quaisquer diferenças que

entendesse devidas.

Nesse sentido, ainda, o ofício de fl. 360 comprova que somente em

19/12/2023 é que a 2ª reclamada emitiu o comunicado aos seus

colaboradores, informando sobre a retomada e manutenção dos

postos de trabalho.

Em virtude do exposto, improcedem os pedidos quanto ao período

de 01/12/2023 a 15/12/2023, seja em benefício da 1ª ou da 2ª

reclamada.

Em virtude do exposto, restaram incontroversos o encerramento das

atividades da primeira ré, conforme confessado em defesa, a

dispensa imotivada e o não pagamento das verbas rescisórias.

Afigurando-se incontroversa a dispensa imotivada da autora em

30.11.2023, em razão do encerramento das atividades da primeira

reclamada junto à ECT, e não havendo comprovação do pagamento

das verbas rescisórias, fato extintivo do direito (art. 818, II, da CLT),

condeno a primeira reclamada ao pagamento das seguintes verbas,

nos limites dos pedidos:

- aviso prévio indenizado de 30 dias;

- férias proporcionais (7/12), acrescidas do terço, nos limites do

pedido;

- 13º salário de 2023;

- diferenças de FGTS, conforme apurar-se em liquidação, e multa

rescisória de 40% sobre os depósitos de toda a contratualidade.

Nesse sentido, frisa-se que o extrato da conta vinculada, fl. 38981,

indica o recolhimento do FGTS até agosto/2023. Não há

comprovante de recolhimento de FGTS rescisório e da multa de

40%, ônus que incumbia à ré, nos termos dos artigos 17 da lei n.

8036/90 e 818, II, da CLT.

Autoriza-se a dedução de valores comprovadamente quitados a

idênt ico t í tulo, sobremaneira, conforme se apurar em

liquidação,haja vista as parcelas quitadas pela 2ª reclamada,

conforme documentos de fls. 199-200, não impugnados pela

reclamante.

Deverá a primeira reclamada proceder à baixa da CTPS do

reclamante com data de 30/12/2023 (aviso prévio projetado), em

atenção ao pedido, no prazo de 5 dias contados de intimação

específica, após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena de

multa no importe de R$ 1.000,00, em favor do reclamante. Em caso

de omissão, a Secretaria da Vara procederá à devida anotação, nos
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termos do artigo 39 da CLT, sem prejuízo da multa imputada.

A primeira reclamada deverá, ainda, fornecer ao reclamante os

TRCTs, com chave de conectividade social, para saque do FGTS, e

as guias CD/SD para requerimento do seguro-desemprego, no

prazo de 5 dias contados de intimação específica, após o trânsito

em julgado desta sentença.

Fica garantida a integralidade dos depósitos do FGTS de todo

contrato, inclusive multa de 40%, sob pena de conversão em

indenização. Também fica garantida a indenização substitutiva ao

seguro-desemprego, caso frustrado seu recebimento por ato

imputável à empregadora.

RESPONSABILIDADEDA 2ª RECLAMADA

O reclamante postula aresponsabilidadesubsidiáriada segunda

reclamada,nos termos da Súmula 331 do C. TST.

É incontroverso o contrato de prestação de serviços firmado entre

as rés.A segunda reclamada, ainda, não nega a prestação de

serviços pelo obreiro e tinha maior aptidão para demonstrar que o

laborista não lhe prestou serviços, mas assim não procedeu.

Nessa linha, ressalto que todos os precedentes que deram origem

`qa redação da Súmula 331, V, do C. TST que reconhecem

aresponsabilidadesubsidiáriado ente público ante a ADC 16

julgada pelo STF, apontam que a Excelsa Corte, ao julgar a ADC nº

16, considerou o art. 71 da Lei nº 8.666/93 constitucional, de forma

a vedar a responsabilização da Administração Pública pelos

encargos trabalhistas devidos pela prestadora dos serviços, nos

casos de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas por

parte do vencedor de certame licitatório.

Entretanto, ao examinar a referida ação, firmou-se o entendimento

de que, nos casos em que restar demonstrada a culpa in vigilando

do ente público, viável se torna a sua responsabilização pelos

encargos devidos ao trabalhador, já que, nesta situação, a

administração pública responderá pela sua própria incúria.

À época do julgamento da ADC proposta pelo Governador do

Distrito Federal, o presidente do STF inclusive assim se manifestou

"isso não impedirá o TST de reconhecer aresponsabilidade, com

base nos fatos de cada causa". "O STF não pode impedir o TST de,

à base de outras normas, dependendo das causas, reconhecer

a r e s p o n s a b i l i d a d e d o  p o d e r  p ú b l i c o "

(Fonte:http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idCont

eudo=166785).

Nessa senda, os arts. 58, III, e 67, caput e § 1º, da Lei nº 8.666/93

impõem à administração pública o ônus de fiscalizar o cumprimento

de todas as obrigações assumidas pelo vencedor da licitação

(dentre elas, por óbvio, as decorrentes da legislação laboral), o que

permite a ilação de que à entidade estatal caberá trazer em juízo, os

elementos necessários à formação do convencimento do

magistrado (arts. 373, II, do CPC e 818 da CLT). Do contrário,

presumir-se-á sua culpa.

Necessário ressaltar queo inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, não transfere ao poder

público contratante automaticamente aresponsabilidadepelo seu

pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, conforme artigo

71, parágrafo 1º, da Lei 8.666/1993

Nesse sentido, a culpa do ente público deve estar cabalmente

demonstrada, de acordo com o item V da Súmula 331/TST, ônus do

qual não se desincumbiu a parte autora.

No caso vertente, a segunda reclamada acosta aos autos diversos

documentos demonstrandoa efetiva fiscalização em relação à

prestação de serviços da 1ª ré (fls. 317 e seguintes), bem como

comprovantes de pagamento efetuados diretamente ao autor (fls.

199/200).

Dessa forma, não há comprovação de um comportamento

negligente por parte da 2ª ré a ensejar sua responsabilidade

subsidiária.

Por essas razões, julgo improcedentes os pedidos em face da 2ª

reclamada.

O requerimento de desconsideração da personalidade jurídica e a

execução dos sócios da 1ª reclamada poderá ser reiterado em sede

de execução.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Ante os termos da declaração de hipossuficiência e inexistindo

provas nos autos de que a autora aufere,atualmente, proventos

superiores a 40% do limite máximo do benefício do Regime Geral

de Previdência Social, concedo à mesma os benefícios da justiça

gratuita, nos termos do art. 790, §3º, da CLT, pois restaram

preenchidos os requisitos para tanto.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Nos termos do art. 791-A, caput e §2º, da CLT, tendo em vista a

procedência parcial dos pedidos, são devidos honorários

advocatícios de sucumbência.

Diante disso, levando em conta a complexidade da causa, condeno

a reclamada a pagar aos advogados da parte autora os honorários

de sucumbência, ora fixados em 5%, a serem calculados sobre o

valor liquidado da condenação (montante obtido na fase de

liquidação da sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários -OJn.348, da SDI-I, do C. TST), acrescidos de

juros e correção monetária.

Igualmente, condeno a parte autora a pagar aos advogados da ré

os honorários de sucumbência sobre os pedidos porventura

julgadosimprocedentes, ora fixados em 5%,observada a condição

de suspensão de exigibilidade da verba honorária,por ser

beneficiária da justiça gratuita, nos termos definidos pela ADI nº
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5.766-DF.

DA DEDUÇÃO

Autorizo a dedução de valores comprovadamente quitados a

idêntico título dos que foram deferidos na presente reclamatória, a

fim de se evitar o injusto enriquecimento da parte autora.

PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA

A segunda reclamada é equiparada à Fazenda Pública, razão pela

qual é isenta das custas a que se refere o artigo 790-A, I, da CLT, e

do depósito recursal, bem como detém prazo em dobro para

recorrer.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

Conforme decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC

58 e 59 e ADI 5.867 e 6.021, na fase de liquidação deverá se

considerar que os créditos decorrentes de condenaçãojudicial e

os depósitos recursais emcontas judiciais na Justiça do Trabalho

serão atualizados pelos mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir da citação, a taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

E, conforme Ata deJulgamento dos Embargos deDeclaração

(ADI 5.875 - processosapensados: ADC 58 , ADC 59E ADI

6.021), publicadaem 04.11.2021, "O Tribunal, por unanimidade,

não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos amici

curiae, rejeitou osembargos de declaração opostospela

ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os embargos de

declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro

material constante da decisão de julgamento e do resumo do

acórdão, de modo a estabelecer 'a incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem conferir efeitos infringentes,

nos termos do voto do Relator".

DESCONTOS DO INSS E IRRF

A reclamada deverá recolher as contribuições previdenciárias e

fiscais, comprovando a operação nos autos, no prazo legal, sob

pena de execução, nos termos do disposto no inciso VIII do art. 114

da Constituição da República de 1988.

As parcelas de natureza indenizatória não sofrem incidência dessas

contribuições, mesmo quando apuradas como reflexos de outros

títulos, quais sejam: férias + 1/3, FGTS e multa de 40%.

Na apuração das contribuições previdenciárias, o reclamado deverá

observar o disposto nos §§2º e 3º do art. 43 da Lei nº 8.212/1991,

com as redações dadas pela Lei n. 11.941/2009, bem como a

aplicação da taxa SELIC, a qual já engloba a correção monetária e

os juros de mora.

Quanto ao fato gerador das contribuições previdenciárias, deverão

ser observados os termos dos itens IV e V da Súmula 368 do C.

TST.

O reclamado deverá, ainda, reter e recolher o desconto do imposto

de renda respectivo, se houver, porque decorrente de norma legal,

nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/1988, inserido pela Lei n.

12.350/2010, a incidir sobre o crédito trabalhista, exceto juros de

mora (OJ n. 400 da SDI-1 do C. TST e IN n. 1127 da Receita

Federal).

Para tanto, devem ser obedecidos os seguintes parâmetros para a

determinação da base de cálculo do imposto de renda retido na

fonte: exclusão das parcelas elencadas no art. 35 do Decreto

9.580/2018; dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º da Lei

9.250/1995; exclusão dos juros de mora incidentes sobre as

parcelas objeto da presente condenação (independente da natureza

jurídica dessas verbas), ante o cunho indenizatório conferido pelo

artigo 404 do Código Civil (OJ 400 da SBDI-1 do TST).

Autorizo as deduções previdenciárias e fiscais a cargo do

reclamante, as quais decorrem de obrigações legais, estando a

matéria já pacificada na jurisprudência do C. TST (OJ n. 363 da SDI

-1 do TST.

DO ALCANCE DA COGNIÇÃO – DA ATENUAÇÃO

Destaco, por relevante, inexistir obrigação legal de o Juízo enfrentar

expressamente todos os argumentos aventados pelas partes, desde

que a decisão expresse os fundamentos de sua convicção judicial,

como ocorreu na espécie (CLT, art. 832, caput; CPC/2015, art.489,

CRFB/88, art. 93, inciso IX, e Instrução Normativa nº 39, art. 15, III,

do C. TST).

Eventual inconformidade deverá ser objeto de recurso próprio, que

não exige prequestionamento, permitindo ampla devolutividade ao

Tribunal (CLT, art. 769, c/c CPC/2015, art. 1.013, §1º, e Súmula

393, do C. TST).

Opostosembargos declaratórioscom mero intuito de revisão

deste julgado, serão considerados protelatórios, pois esse recurso

não se destina a tal efeito. Logo, no caso de sua interposição com

este escopo, plenamente aplicável a multa prevista no art. 1.026,

§2º, do CPC/2015.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, na forma da fundamentação que integra este

dispositivo, na ação movida porLAIS COSTA LIMAem face de

GOIASBUSINESSCONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

eEMPRESABRASILEIRADECORREIOSE TELÉGRAFOS,

rejeito as preliminares,e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados em face da 2ª reclamada ePARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos formulados, para condenar a 1ª

reclamada a pagar à reclamante, com juros e correção monetária,

no prazo legal, observados os parâmetros da fundamentação, a
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seguinte parcela, conforme se apurar em liquidação:

- aviso prévio indenizado de 30 dias;

- férias proporcionais (7/12), acrescidas do terço, nos limites do

pedido;

- diferenças de FGTS, conforme apurar-se em liquidação, e multa

rescisória de 40% sobre os depósitos de toda a contratualidade.

- Deverá a primeira reclamada proceder à baixa da CTPS do

reclamante com data de 30/12/2023 (aviso prévio projetado), em

atenção ao pedido, no prazo de 5 dias contados de intimação

específica, após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena de

multa no importe de R$ 1.000,00, em favor do reclamante. Em caso

de omissão, a Secretaria da Vara procederá à devida anotação, nos

termos do artigo 39 da CLT, sem prejuízo da multa imputada.

A primeira reclamada deverá, ainda, fornecer ao reclamante os

TRCTs, com chave de conectividade social, para saque do FGTS, e

as guias CD/SD para requerimento do seguro-desemprego, no

prazo de 5 dias contados de intimação específica, após o trânsito

em julgado desta sentença.

Fica garantida a integralidade dos depósitos do FGTS de todo

contrato, inclusive multa de 40%, sob pena de conversão em

indenização. Também fica garantida a indenização substitutiva ao

seguro-desemprego, caso frustrado seu recebimento por ato

imputável à empregadora.

Autoriza-se a dedução de valores comprovadamente quitados a

idêntico título, conforme fundamentação.

Deferida à parte autoraa gratuidade de Justiça.

Honorários advocatícios sucumbenciaisnos termos da

fundamentação.

Custas pela 1ª reclamada, no importe de R$48,00, calculadas sobre

R$ 2.400, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº Notif-0010235-50.2024.5.03.0010
REQUERENTE WASHINGTON LUIZ DE FREITAS

ADVOGADO MARCELO GOMES DE
VASCONCELOS(OAB: 226593/MG)

REQUERIDO WASHINGTON LUIZ DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIZ DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c86afbc

proferida nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência ao requerente do documento de id 7c73770, que

comprovar que já não mais subsiste restrição sobre o veículo.

Em seguida, arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010725-82.2023.5.03.0018
AUTOR GILSON DIAS DA COSTA

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DIAS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32fdde3

proferida nos autos.

Passa-se a decidir:

I – RELATÓRIO

GILSON DIAS DA COSTA ajuizou reclamação trabalhista em face

de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pugnando os pedidos de fls.

8/9, além dos benefícios da assistência judiciária gratuita e

honorários advocatícios.

Reconhecida a dependência em face do processo de n. 0010633-

07.2023.5.03.0018, que foi extinto sem resolução de mérito, uma

vez que a presente ação reitera pedido formulado naquela demanda

(fls. 307).

A reclamada apresentou defesa escrita, às fls. 321/372, arguindo

preliminares e refutando o mérito.
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O reclamante apresentou impugnação à defesa e documentos, às

fls. 573/583.

Encerrou-se a instrução processual (fls. 584).

Conciliação e razões finais prejudicadas.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

PRELIMINARMENTE

DA APLICABILIDADE DA LEI 13.467/2017

Com as alterações da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)

promovidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, com entrada

em vigor em 11 de novembro, necessário tecer algumas

considerações a respeito da eficácia intertemporal da reforma em

questão do ponto de vista material e processual.

Sob o ponto de vista doDIREITO MATERIAL, de se aplicar o art. 6º

da LINDB,in verbis:

“Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”.

Regra similar possui o art. 912, da CLT,in verbis:

“Os dispositivos de caráter imperativo terão aplicação imediata às

relações iniciadas, mas não consumadas, antes da vigência desta

Consolidação”.

Nesse sentido, quando as relações jurídicas materiais já se

findaram e produziram seus efeitos sob a égide da lei anterior,

aplica-se esta, e quanto as que se iniciaram sob a égide da lei nova,

aplicam-se os dispositivos trazidos pelo novo dispositivo.

Para os contratos em vigor, citamos a lição de Délio Maranhão:

“Assim, quando a lei modifica os institutos jurídicos, quando

estabelece um novo estatuto legal, os contratos que estavam

apoiados sobre um estatuto diferente perdem sua base: terão,

fatalmente, de ser modificados. Ora, as leis do trabalho dizem

respeito a um estatuto legal, ao estatuto da profissão. Em outros

termos, o legislador, indiferente às condições do contrato, regula,

diretamente, a situação dos trabalhadores. As leis do trabalho visam

aos trabalhadores como tais, e não como contratantes. As

consequências do fato passado (contrato em curso) são

consideradas pela lei nova em si mesmas, e não por um motivo

relativa, apenas, àquele fato”.

Do exposto, tem-se que as novas regras trabalhistas de

caráterMATERIALaplicam-se aos contratos de trabalho em vigor,

desde que respeitados o direito adquirido, os atos jurídicos perfeitos

e a coisa julgada, conforme art. 5º, XXXVI, da CRFB/88 e art. 6º, da

LINDB.

No que se refere às normas de caráterPROCESSUAL, não há que

se falar em eficácia intertemporal da reforma trabalhista, tendo em

vista que a ação foi proposta após a entrada em vigor da mesma.

DOS LIMITES DA LIDE - INÉPCIA – IMPUGNAÇÃO AO VALOR

DA CAUSA

Apesar de a nova redação do 1º do art. 840 da CLT, conferida pela

Lei nº 13.467/2017, aplicar-se à presente ação, pois ajuizada após a

entrada em vigor da referida Lei, os valores indicados na petição

inicial configuram estimativa para fins de definição do rito

processual a ser seguido, e não um limite para a condenação.

Além disso, constato que a reclamante liquidou os pedidos

formulados, em observância ao disposto no art. 840, §1º da CLT.

No caso, sequer foi demonstrado pela parte ré, de forma pontual,

qualquer incorreção nos valores atribuídos aos pedidos iniciais ou

ao valor dado à causa, sendo que eventual julgamentoextra, ultra

ou cita petitapoderá ser objeto de recurso próprio endereçado à

instânciaad quem.

Nesse passo, afasto também a pretendida alegação de incorreção

quanto aos valores indicados pelo autor aos pedidos (impugnação

ao valor da causa).

Registra-se que o art. 844, §1º, da CLT, não exige a apresentação

de planilha ou memorial de cálculos, mas apenas a indicação do

valor do pedido, o que foi observado quanto às pretensões de

caráter pecuniário. Os valores atribuídos aos pedidos, segundo o

entendimento da parte autora, não vinculam este Juízo.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Alegou a reclamada que o reclamante postula o deferimento de

diversas verbas sem um parâmetro que as fundamente “sendo

jogado a ermo”.

Afasto a pretendida declaração de inépcia, uma vez que a

exposição inicial permitiu que a reclamada produzisse ampla

defesa, formando -se o contraditório.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO A DOCUMENTOS E VALORES

No Processo do Trabalho, os valores atribuídos aos pedidos não

necessariamente expressam o real montante das pretensões cuja

satisfação se busca em Juízo, mas apenas servem, pelo seu

somatório, para estabelecer o tipo de procedimento a ser adotado

(ordinário, sumário ou sumaríssimo).

Ademais, não há prejuízo à ré quanto aos valores fixados, na

medida em que eventuais custas, sob suas responsabilidades serão

calculadas sobre o valor da condenação.

Por fim, eventuais valores objeto de condenação serão apurados

em momento processual próprio (fase de liquidação), ocasião em

que serão feitos os cálculos em consonância com a sentença.

Rejeito.
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JUSTIÇA GRATUITA

A reclamada, em sede de preliminar, impugnou o pedido de justiça

gratuita formulado pela reclamante. Todavia, tal matéria confunde-

se com o mérito e com ele será decidido.

Afasto.

DA PRESCRIÇÃO TOTAL. DA PRESCRIÇÃO PARCIAL

Argui a reclamada a prescrição total do direito de ação da

reclamante, ao fundamento de que a lesão invocada na inicial

decorreu de ato único da Caixa, consubstanciado na supressão

doauxílio-alimentação aos aposentados em fevereiro de 1995.

Invoca a aplicação das Súmulas 294 e 326 do TST, bem como do

art. 7º, XXIX, da CF/88 e art. 11, § 2º, da CLT (fls. 221/222).

Sucessivamente, requereu a declaração de inexigibilidade das

pretensões anteriores aos cinco anos do ajuizamento da presente

demanda, incluindo os depósitos do FGTS, a teor da prescrição

quinquenal prevista no art. 7º, XXIX, da CF/88.

In casu, pretende a parte autora o restabelecimento do pagamento

mensal doauxílioalimentação desde a sua dispensa, ocorrida

em26/12/2022, ocasião em que houve a alegada supressão de

referido benefício.

Informa a defesa que o autor pretende a declaração da ilegalidade

de um ato unilateral que teria sido praticado pela Caixa. Explicou

que este ato seria a alteração contratual (que reconheceu a

natureza indenizatória ao auxílio-alimentação – ACT 1987/1988 e

ato que criou o auxílio cesta alimentação – ACT 2002/2003).

Pois bem.

O reclamante foi admitido em 04/12/1989, tendo recebido o

benefício doauxílio-alimentação até o mês da rescisão contratual

em dezembro/2022, esclarecendo que foi aposentado em

22/09/2022.

Como se vê, a lesão ao direito perseguido pelo reclamante (e o

consequente início do prazo prescricional) surgiu no momento em

que houve a suspensão do pagamento doauxílio-alimentação, ou

seja, na data do rompimento do pacto laboral (26/12/2022).

Assim sendo, não há falar em prescrição total a ser declarada, uma

vez que a presente reclamação foi ajuizada em 31/08/2023 (fl. 01),

respeitando-se, portanto, o prazo bienal previsto no art. 7º, XXIX, da

CF/88.

Ressalto que, a data que a ré informa que deixou de pagar o

referido benefício aos aposentados (fevereiro de 1995), não diz

respeito ao reclamante, já que naquela época o autor não se

encontrava aposentado, o que somente aconteceu, como já

mencionado, em 22/09/2022 (fl. 21). Tal medida, a toda evidência,

não alcançou o autor, visto que somente se aperfeiçoou no

momento em que a ré, anos depois, suspendeu o benefício do

reclamante por ocasião da ruptura contratual/aposentadoria. Antes

disso, sequer caberia à empregada promover alguma medida

judicial tendo em vista a falta de interesse de agir, porquanto a

supressão doauxílio-alimentação destinou-se aos até então

aposentados.

Ademais, a parcela em discussão (auxílio-alimentação) é garantida,

ao menos em tese, pelo art. 458 da CLT, motivo pelo qual não há

que se falar em aplicação da prescrição total nos moldes da Súmula

da 294 do TST, notadamente porque a parte final desse verbete

excetua as verbas que, além de serem contratualmente firmadas,

sejam també garantidas por dispositivo legal:

PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. TRABALHADOR

URBANO(mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

“Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total,exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei”(grifei).

Tampouco incide à hipótese em apreço a Súmula 326 do TST,

tendo em vista não se tratar de verba jamais recebida pela parte

autora. Ao contrário, incontroverso nos autos que o reclamante

recebia oauxílio-alimentação quando da vigência do contrato de

trabalho, vindo o benefício a ser suprimido na época da rescisão

contratual. Outro não é o entendimento da jurisprudência

trabalhista, in verbis:

"CAIXAECONÔMICAFEDERAL.  COMPLEMENTAÇÃO

DEAPOSENTADORIA.AUXÍLIO- ALIMENTAÇÃO. PRESCRIÇÃO

PARCIAL .  No pedido de inclusão na complementação

deaposentadoriadoauxílio-alimentação pago anteriormente pela

CEF incide a prescrição parcial, na forma da Súmula 327/TST, haja

vista que a verba em comento vinha sendo paga pela empregadora

e suprimida por norma regulamentar. Não visando a demanda

discutir o não-recebimento de parcela nunca paga, relacionada à

complementação deaposentadoria, afasta-se a incidência da

Súmula 326/TST." (TRT da 3.ª Região; Processo: 0001285-

38.2011.5.03.0065 RO; Data de Publicação: 08/10/2012;

Disponibilização: 05/10/2012, DEJT, Página 31; Órgão Julgador:

Terceira Turma; Relator: Cesar Machado; Revisor: Camilla G.

Pereira Zeidler)

Da mesma forma, as pretensões da inicial não estão afetadas pela

prescrição quinquenal, porquanto o período postulado (a partir de

dezembro/2022) encontra-se dentro dos cinco anos que antecedem

a data da propositura desta demanda (31/08/2023).

Rejeito, assim, a prejudicial de mérito suscitada.

DO MÉRITO

DA SUPRESSÃO DOAUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
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O reclamante alegou que a reclamada suprimiu o auxílio-refeição,

em 26/12/2022, quando de sua aposentadoria e desligamento,

benefício este recebido durante todo o contrato de trabalho. Pugna

pela declaração de nulidade do ato praticado pela ré, condenando-a

ao pagamento das parcelas vencidas e vincendas do referido

benefício, a partir da data da supressão em 26 de dezembro de

2022, até o efetivo restabelecimento do pagamento, observado os

mesmos valores e reajustes, bem como a forma de concessão

através de créditos eletrônicos, conforme previsto nos instrumentos

coletivos 2020/2022 e os que os sucederem, além do pagamento

em dobro no mês de dezembro de cada ano em razão da

incorporação de norma mais benéfica ao patrimônio jurídico do

empregado.

A ré, por sua vez, sustenta que oauxílio-alimentação possui

natureza indenizatória desde que foi instituído através da Resolução

a Diretoria, objeto da ATA de n. 23 de 22/12/1970. Explicou que a

partir de 1987, passou Dissídio Coletivo e referido benefício teve

reconhecido o caráter indenizatório, por força coletiva. Acrescentou

que sobre a parcela não incidiram tributos ou contribuições sociais

ou previdenciárias. Esclareceu que o benefício, quer na modalidade

alimentação ou refeição, é concedido a todos os empregados por

meio de cartão magnético. Afirmou que o pagamento do benefício já

considera a parcela relativa ao 13º salário diluída nas demais

parcelas mensais, sendo inexigíveis os reflexos.

Asseverou que, até fevereiro de 1995, quando pagava aos seus

aposentados o auxílio alimentação, esta verba não tinha qualquer

característica de suplementação de aposentadoria, podendo ser

definida, àquela época, como benefício pós-emprego, razão pela

qual não cabe qualquer repasse à instituição Funcef.

Incontroverso nos autos o pagamento da parcelaauxílio-

alimentação ao reclamante durante todo o período trabalhado.

A reclamada admite, ainda, que referido benefício era estendido aos

empregados aposentados até a supressão ocorrida a partir de

fevereiro de 1995.

Como se vê, no momento em que o autor iniciou a prestação de

serviços em prol da ré (04/12/1989), estava em vigêncianorma

internaque estabelecia a concessão doauxílio-alimentação tanto

aos empregados ativos como aos inativos.

Dessa forma, o benefício em questão instituído de forma unilateral e

por mera liberalidade, por meio de norma regulamentar interna pela

reclamada, caracterizou-se como uma cláusula contratual que

aderiu, definitivamente, ao contrato de trabalho do reclamante, não

podendo ser validamente suprimida para aqueles empregados com

contrato vigente à época, ainda que aaposentadoriasomente tenha

ocorrido vários anos depois. Esse entendimento se harmoniza com

as Súmulas 51, I e 288 do TST, além da OJ 51 da SDI-1 Transitória

do mesmo Tribunal Superior, sem importar qualquer afronta aos

arts. 37, II e 173 da Constituição e às Súmulas 346 e 680 do STF,

que se dirigem à Administração Pública e aos seus servidores.

Nesse sentido os seguintes julgados:

A U X Í L I O - A L I M E N T A Ç Ã O . A P O S E N T A D O S D A C E F .

SUPRESSÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. Nos termos

do artigo 468 da CLT, é ilícita a alteração das condições contratuais

quando prejudicial ao trabalhador, máxime se procedida

unilateralmente pelo empregador. Se, à época da admissão do

empregado, vigorava norma estendendo aosaposentadoso direito

ao auxílio-alimentação, a revogação do benefício aos jubilados em

data posterior não pode atingi-lo, porquanto a referida verba já havia

se incorporado à remuneração, integrando, assim, o seu contrato de

trabalho, na forma de direito adquirido (art. 5º, inciso XXVI da

CR/88), de modo que não poderia ser suprimida por norma

posterior. Neste viés, subsiste a obrigação relativa ao pagamento do

auxílio-alimentação que a ré continuou a conceder apenas aos

empregados em atividade anteriormente à referida alteração. A

matéria atualmente se encontra pacificada, no plano jurisprudencial,

albergando o direito almejado dos bancários admitidos em data

anterior à adesão daCEFao PAT e à celebração dos acordos

coletivos que atribuíram à parcela natureza indenizatória, como é o

caso, ainda queaposentadosposteriormente à supressão da

benesse. TRT da 3.ª Região;PJe:0010233-22.2022.5.03.0052

(ROT); Disponibilização:27/07/2022; Órgão Julgador: Terceira

Turma; Relator(a)/Redator(a)Des.Marcelo Moura Ferreira)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

SUPRESSÃO DO PAGAMENTO NA APOSENTADORIA. A

Orientação Jurisprudencial Transitória n. 51 da SDI-1/TST preconiza

que a supressão do pagamento do auxílio-alimentação aos

aposentados daCEFnão atinge aqueles ex-empregados que já

recebiam o benefício, que aderiu ao contrato de trabalho, por

constituir condição mais benéfica. À época da admissão do autor o

auxílio-alimentação era quitado aos empregados ativos e inativos,

incluindo-se a 13ª parcela, de modo que o reclamante faz jus ao seu

pagamento, sendo irrelevante o fato de sua aposentadoria ter se

consumado posteriormente à supressão do benefício, conforme

jur isprudênc ia  do  Co l .  TST.  O fa to  de  o  Autor  te r -

seaposentadoapós a determinação de supressão do pagamento

do benefício, nunca tendo recebido a verba na condição

deaposentado, não afasta a aplicação da diretriz consagrada na

OJT 51 da SBDI-1 do TST. TRT da 3.ª Região;PJe:0010542-

36.2020.5.03.0077 (ROT); Disponibilização:26/10/2020; Órgão

Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a)Maria Cecilia Alves

Pinto)

Desse modo, conclui-se que a supressão do benefício a partir do
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desligamento da parte autora configurou-se em modificação

unilateral lesiva de seu contrato de trabalho, em face dos prejuízos

de ordem financeira que lhe foram ocasionados.

Portanto, tal alteração mostra-se ilícita, nula de pleno direito nos

termos dos artigos 9º e 468, da CLT.

Pelo exposto,condenoa reclamada a restabelecer o pagamento

doauxílio-alimentação à parte reclamante, no mesmo valor, data e

forma em que é quitado aos empregados da ativa, observados os

reajustes futuros.

Defiro, ainda, o pagamento dos valores vencidos desde 26/12/2022

(TRCT de fl. 22), e vincendos até a efetiva restauração do benefício,

observadas as normas coletivas da categoria, inclusive com o

pagamento de forma dobrada no mês de dezembro de cada ano.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Indefiroà parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, uma

vez que o salário declarado na petição inicial é superior a 40% do

limite máximo dos benefícios do RGPS.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ajuizada a presente reclamação trabalhista ao tempo da vigência da

Lei nº 13.467/17, aplicável a sistemática dos honorários

advocatícios nela prevista, inclusive o critério de sucumbência

recíproca previsto no art. 791-A, §3º, da CLT.

Assim, nos termos do art. 791-A, caput e §2º, da CLT, tendo em

vista a procedência dos pedidos, são devidos honorários

advocatícios de sucumbência.

Diante disso,condenoa reclamada a pagar aos advogados da

reclamante os honorários de sucumbência, ora fixados em 5%

(cinco por centos), a serem calculados sobre o valor apurado em

liquidação de sentença.

DAS DEDUÇÕES DE INSS E IRRF

Os descontos fiscais deverão ser recolhidos e comprovados pela ré

na forma do artigo 46 da Lei nº 8541/92, do Decreto 3.000/99, do

Provimento CGJT nº 03/05 e da Súmula 368 do TST.

Nos termos determinados pelo art. 832, § 3º, da CLT, as

contribuições previdenciárias incidirão sobre as parcelas de

natureza salarial, na forma do artigo 28, Lei 8.212/91.

Observe-se o teto do salário de contribuição a cada mês, cabendo à

ré efetuar os recolhimentos, deduzindo do crédito da autora a

parcela de contribuição por ele devida.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

Conforme decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC

58 e 59 e ADI 5.867 e 6.021, na fase de liquidação deverá

se“considerar que os créditos decorrentes de condenação judicial e

os depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

serão atualizados pelos mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir da citação, a taxa SELIC (art.

406 do Código Civil)”.

E, conforme Ata deJulgamento dos Embargos deDeclaração

(ADI 5.875 - processosapensados: ADC 58 , ADC 59E ADI

6.021), publicadaem 04.11.2021, "O Tribunal, por unanimidade,

não conheceu dos embargos de declaração opostos pelosamici

curiae, rejeitou osembargos de declaração opostospela

ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os embargos de

declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro

material constante da decisão de julgamento e do resumo do

acórdão, de modo a estabelecer 'a incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem conferir efeitos infringentes,

nos termos do voto do Relator".

Quanto aos juros, os itens 6 e 7 da ementa do acórdão de

julgamento das ADCs 58 e 59 prevêem a possibilidade de aplicação

do caput do art. 39 da Lei n. 8.177/91, ou seja, a adoção

daTRDcomo fator de atualização monetária em concomitância com

oIPCA-E na fase extra judicial.

Em resumo, os cálculos de liquidação deve ser considerada a

incidência doIPCA-E na fase pré-judicial (fase anterior ao

ajuizamento da ação), acrescido dos juros equivalentes àTRDe, a

partir da data do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC

(que engloba juros e correção monetária), nos termos definidos no

ADC 58/STF.

DO ALCANCE DA COGNIÇÃO - ATENUAÇÃO

Destaco, por relevante, inexistir obrigação legal de o Juízo enfrentar

expressamente todos os argumentos aventados pelas partes, desde

que a decisão expresse os fundamentos de sua convicção judicial,

como ocorreu na espécie (CLT, art. 832, caput; CPC/2015, art.489,

CRFB/88, art. 93, inciso IX, e Instrução Normativa nº 39, art. 15, III,

do C. TST).

Eventual inconformidade deverá ser objeto de recurso próprio, que

não exige prequestionamento, permitindo ampla devolutividade ao

Tribunal (CLT, art. 769,c/c CPC/2015, art. 1.013, §1º, e Súmula

393, do C. TST).

A interposição de embargos com mero intuito de revisão do julgado

será considerado protelatório, pois tal peça recursal não se destina

a tal efeito. Logo, se interposto com este escopo, plenamente

aplicável a multa prevista no art. 1.026, §2º, do Código de Processo

Civil.
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Opostosembargos declaratórioscom mero intuito de revisão

deste julgado, serão considerados protelatórios, pois esse recurso

não se destina a tal efeito. Logo, no caso de sua interposição com

este escopo, plenamente aplicável a multa prevista no art. 1.026,

§2º, do CPC/2015.

III - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, nos autos da ação trabalhista movida

p o r G I L S O N  D I A S  D A  C O S T A e m  f a c e

deCAIXAECONÔMICAFEDERAL,rejeitoas preliminares e a

prejudicial de mérito arguidas e,no mérito propriamente

dito,julgoPROCEDENTESos pedidos formulados,paradeclarara

nulidade de pleno direito nos termos dos artigos 9º e 468, da CLT,

da alteração procedidacondenara reclamada a pagar à

reclamante no prazo legal, conforme se apurar em liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação retro, que integra o

presentedecisum, a importância referente à seguinte parcela:

-auxílio-alimentação valores vencidos desde 26/12/2022, e

vincendos até a efetiva restauração do benefício, observadas as

normas coletivas da categoria, inclusive com o pagamento de forma

dobrada no mês de dezembro de cada ano.

Condeno, ainda, a reclamada a restabelecer o pagamento

doauxílioalimentação à reclamante, no mesmo valor, data e forma

em que é quitado aos empregados da ativa, observados os

reajustes futuros.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, declaro a natureza indenizatória

da parcela deferida, não incidindo sobre elaas contribuições

previdenciárias.

A retenção do IRPF deverá ser providenciada, se e como couber,

nos termos da legislação vigente e da Súmula 368 do C. TST,

observando-se a legislação relativa a recebimento de rendimentos

acumulados.

Indeferidoà parteautora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios na forma dos fundamentos.

Custas processuais pela ré, no importe deR$1.000,00calculadas

s o b r e  o  v a l o r  p r o v i s o r i a m e n t e  a r b i t r a d o  à

c o n d e n a ç ã o d e R $ 5 0 . 0 0 0 , 0 0 .

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010725-82.2023.5.03.0018
AUTOR GILSON DIAS DA COSTA

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32fdde3

proferida nos autos.

Passa-se a decidir:

I – RELATÓRIO

GILSON DIAS DA COSTA ajuizou reclamação trabalhista em face

de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pugnando os pedidos de fls.

8/9, além dos benefícios da assistência judiciária gratuita e

honorários advocatícios.

Reconhecida a dependência em face do processo de n. 0010633-

07.2023.5.03.0018, que foi extinto sem resolução de mérito, uma

vez que a presente ação reitera pedido formulado naquela demanda

(fls. 307).

A reclamada apresentou defesa escrita, às fls. 321/372, arguindo

preliminares e refutando o mérito.

O reclamante apresentou impugnação à defesa e documentos, às

fls. 573/583.

Encerrou-se a instrução processual (fls. 584).

Conciliação e razões finais prejudicadas.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

PRELIMINARMENTE

DA APLICABILIDADE DA LEI 13.467/2017

Com as alterações da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)

promovidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, com entrada

em vigor em 11 de novembro, necessário tecer algumas

considerações a respeito da eficácia intertemporal da reforma em

questão do ponto de vista material e processual.

Sob o ponto de vista doDIREITO MATERIAL, de se aplicar o art. 6º

da LINDB,in verbis:

“Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”.
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Regra similar possui o art. 912, da CLT,in verbis:

“Os dispositivos de caráter imperativo terão aplicação imediata às

relações iniciadas, mas não consumadas, antes da vigência desta

Consolidação”.

Nesse sentido, quando as relações jurídicas materiais já se

findaram e produziram seus efeitos sob a égide da lei anterior,

aplica-se esta, e quanto as que se iniciaram sob a égide da lei nova,

aplicam-se os dispositivos trazidos pelo novo dispositivo.

Para os contratos em vigor, citamos a lição de Délio Maranhão:

“Assim, quando a lei modifica os institutos jurídicos, quando

estabelece um novo estatuto legal, os contratos que estavam

apoiados sobre um estatuto diferente perdem sua base: terão,

fatalmente, de ser modificados. Ora, as leis do trabalho dizem

respeito a um estatuto legal, ao estatuto da profissão. Em outros

termos, o legislador, indiferente às condições do contrato, regula,

diretamente, a situação dos trabalhadores. As leis do trabalho visam

aos trabalhadores como tais, e não como contratantes. As

consequências do fato passado (contrato em curso) são

consideradas pela lei nova em si mesmas, e não por um motivo

relativa, apenas, àquele fato”.

Do exposto, tem-se que as novas regras trabalhistas de

caráterMATERIALaplicam-se aos contratos de trabalho em vigor,

desde que respeitados o direito adquirido, os atos jurídicos perfeitos

e a coisa julgada, conforme art. 5º, XXXVI, da CRFB/88 e art. 6º, da

LINDB.

No que se refere às normas de caráterPROCESSUAL, não há que

se falar em eficácia intertemporal da reforma trabalhista, tendo em

vista que a ação foi proposta após a entrada em vigor da mesma.

DOS LIMITES DA LIDE - INÉPCIA – IMPUGNAÇÃO AO VALOR

DA CAUSA

Apesar de a nova redação do 1º do art. 840 da CLT, conferida pela

Lei nº 13.467/2017, aplicar-se à presente ação, pois ajuizada após a

entrada em vigor da referida Lei, os valores indicados na petição

inicial configuram estimativa para fins de definição do rito

processual a ser seguido, e não um limite para a condenação.

Além disso, constato que a reclamante liquidou os pedidos

formulados, em observância ao disposto no art. 840, §1º da CLT.

No caso, sequer foi demonstrado pela parte ré, de forma pontual,

qualquer incorreção nos valores atribuídos aos pedidos iniciais ou

ao valor dado à causa, sendo que eventual julgamentoextra, ultra

ou cita petitapoderá ser objeto de recurso próprio endereçado à

instânciaad quem.

Nesse passo, afasto também a pretendida alegação de incorreção

quanto aos valores indicados pelo autor aos pedidos (impugnação

ao valor da causa).

Registra-se que o art. 844, §1º, da CLT, não exige a apresentação

de planilha ou memorial de cálculos, mas apenas a indicação do

valor do pedido, o que foi observado quanto às pretensões de

caráter pecuniário. Os valores atribuídos aos pedidos, segundo o

entendimento da parte autora, não vinculam este Juízo.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Alegou a reclamada que o reclamante postula o deferimento de

diversas verbas sem um parâmetro que as fundamente “sendo

jogado a ermo”.

Afasto a pretendida declaração de inépcia, uma vez que a

exposição inicial permitiu que a reclamada produzisse ampla

defesa, formando -se o contraditório.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO A DOCUMENTOS E VALORES

No Processo do Trabalho, os valores atribuídos aos pedidos não

necessariamente expressam o real montante das pretensões cuja

satisfação se busca em Juízo, mas apenas servem, pelo seu

somatório, para estabelecer o tipo de procedimento a ser adotado

(ordinário, sumário ou sumaríssimo).

Ademais, não há prejuízo à ré quanto aos valores fixados, na

medida em que eventuais custas, sob suas responsabilidades serão

calculadas sobre o valor da condenação.

Por fim, eventuais valores objeto de condenação serão apurados

em momento processual próprio (fase de liquidação), ocasião em

que serão feitos os cálculos em consonância com a sentença.

Rejeito.

JUSTIÇA GRATUITA

A reclamada, em sede de preliminar, impugnou o pedido de justiça

gratuita formulado pela reclamante. Todavia, tal matéria confunde-

se com o mérito e com ele será decidido.

Afasto.

DA PRESCRIÇÃO TOTAL. DA PRESCRIÇÃO PARCIAL

Argui a reclamada a prescrição total do direito de ação da

reclamante, ao fundamento de que a lesão invocada na inicial

decorreu de ato único da Caixa, consubstanciado na supressão

doauxílio-alimentação aos aposentados em fevereiro de 1995.

Invoca a aplicação das Súmulas 294 e 326 do TST, bem como do

art. 7º, XXIX, da CF/88 e art. 11, § 2º, da CLT (fls. 221/222).

Sucessivamente, requereu a declaração de inexigibilidade das

pretensões anteriores aos cinco anos do ajuizamento da presente

demanda, incluindo os depósitos do FGTS, a teor da prescrição

quinquenal prevista no art. 7º, XXIX, da CF/88.

In casu, pretende a parte autora o restabelecimento do pagamento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4458
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

mensal doauxílioalimentação desde a sua dispensa, ocorrida

em26/12/2022, ocasião em que houve a alegada supressão de

referido benefício.

Informa a defesa que o autor pretende a declaração da ilegalidade

de um ato unilateral que teria sido praticado pela Caixa. Explicou

que este ato seria a alteração contratual (que reconheceu a

natureza indenizatória ao auxílio-alimentação – ACT 1987/1988 e

ato que criou o auxílio cesta alimentação – ACT 2002/2003).

Pois bem.

O reclamante foi admitido em 04/12/1989, tendo recebido o

benefício doauxílio-alimentação até o mês da rescisão contratual

em dezembro/2022, esclarecendo que foi aposentado em

22/09/2022.

Como se vê, a lesão ao direito perseguido pelo reclamante (e o

consequente início do prazo prescricional) surgiu no momento em

que houve a suspensão do pagamento doauxílio-alimentação, ou

seja, na data do rompimento do pacto laboral (26/12/2022).

Assim sendo, não há falar em prescrição total a ser declarada, uma

vez que a presente reclamação foi ajuizada em 31/08/2023 (fl. 01),

respeitando-se, portanto, o prazo bienal previsto no art. 7º, XXIX, da

CF/88.

Ressalto que, a data que a ré informa que deixou de pagar o

referido benefício aos aposentados (fevereiro de 1995), não diz

respeito ao reclamante, já que naquela época o autor não se

encontrava aposentado, o que somente aconteceu, como já

mencionado, em 22/09/2022 (fl. 21). Tal medida, a toda evidência,

não alcançou o autor, visto que somente se aperfeiçoou no

momento em que a ré, anos depois, suspendeu o benefício do

reclamante por ocasião da ruptura contratual/aposentadoria. Antes

disso, sequer caberia à empregada promover alguma medida

judicial tendo em vista a falta de interesse de agir, porquanto a

supressão doauxílio-alimentação destinou-se aos até então

aposentados.

Ademais, a parcela em discussão (auxílio-alimentação) é garantida,

ao menos em tese, pelo art. 458 da CLT, motivo pelo qual não há

que se falar em aplicação da prescrição total nos moldes da Súmula

da 294 do TST, notadamente porque a parte final desse verbete

excetua as verbas que, além de serem contratualmente firmadas,

sejam també garantidas por dispositivo legal:

PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. TRABALHADOR

URBANO(mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

“Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total,exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei”(grifei).

Tampouco incide à hipótese em apreço a Súmula 326 do TST,

tendo em vista não se tratar de verba jamais recebida pela parte

autora. Ao contrário, incontroverso nos autos que o reclamante

recebia oauxílio-alimentação quando da vigência do contrato de

trabalho, vindo o benefício a ser suprimido na época da rescisão

contratual. Outro não é o entendimento da jurisprudência

trabalhista, in verbis:

"CAIXAECONÔMICAFEDERAL.  COMPLEMENTAÇÃO

DEAPOSENTADORIA.AUXÍLIO- ALIMENTAÇÃO. PRESCRIÇÃO

PARCIAL .  No pedido de inclusão na complementação

deaposentadoriadoauxílio-alimentação pago anteriormente pela

CEF incide a prescrição parcial, na forma da Súmula 327/TST, haja

vista que a verba em comento vinha sendo paga pela empregadora

e suprimida por norma regulamentar. Não visando a demanda

discutir o não-recebimento de parcela nunca paga, relacionada à

complementação deaposentadoria, afasta-se a incidência da

Súmula 326/TST." (TRT da 3.ª Região; Processo: 0001285-

38.2011.5.03.0065 RO; Data de Publicação: 08/10/2012;

Disponibilização: 05/10/2012, DEJT, Página 31; Órgão Julgador:

Terceira Turma; Relator: Cesar Machado; Revisor: Camilla G.

Pereira Zeidler)

Da mesma forma, as pretensões da inicial não estão afetadas pela

prescrição quinquenal, porquanto o período postulado (a partir de

dezembro/2022) encontra-se dentro dos cinco anos que antecedem

a data da propositura desta demanda (31/08/2023).

Rejeito, assim, a prejudicial de mérito suscitada.

DO MÉRITO

DA SUPRESSÃO DOAUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

O reclamante alegou que a reclamada suprimiu o auxílio-refeição,

em 26/12/2022, quando de sua aposentadoria e desligamento,

benefício este recebido durante todo o contrato de trabalho. Pugna

pela declaração de nulidade do ato praticado pela ré, condenando-a

ao pagamento das parcelas vencidas e vincendas do referido

benefício, a partir da data da supressão em 26 de dezembro de

2022, até o efetivo restabelecimento do pagamento, observado os

mesmos valores e reajustes, bem como a forma de concessão

através de créditos eletrônicos, conforme previsto nos instrumentos

coletivos 2020/2022 e os que os sucederem, além do pagamento

em dobro no mês de dezembro de cada ano em razão da

incorporação de norma mais benéfica ao patrimônio jurídico do

empregado.

A ré, por sua vez, sustenta que oauxílio-alimentação possui

natureza indenizatória desde que foi instituído através da Resolução

a Diretoria, objeto da ATA de n. 23 de 22/12/1970. Explicou que a

partir de 1987, passou Dissídio Coletivo e referido benefício teve

reconhecido o caráter indenizatório, por força coletiva. Acrescentou
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que sobre a parcela não incidiram tributos ou contribuições sociais

ou previdenciárias. Esclareceu que o benefício, quer na modalidade

alimentação ou refeição, é concedido a todos os empregados por

meio de cartão magnético. Afirmou que o pagamento do benefício já

considera a parcela relativa ao 13º salário diluída nas demais

parcelas mensais, sendo inexigíveis os reflexos.

Asseverou que, até fevereiro de 1995, quando pagava aos seus

aposentados o auxílio alimentação, esta verba não tinha qualquer

característica de suplementação de aposentadoria, podendo ser

definida, àquela época, como benefício pós-emprego, razão pela

qual não cabe qualquer repasse à instituição Funcef.

Incontroverso nos autos o pagamento da parcelaauxílio-

alimentação ao reclamante durante todo o período trabalhado.

A reclamada admite, ainda, que referido benefício era estendido aos

empregados aposentados até a supressão ocorrida a partir de

fevereiro de 1995.

Como se vê, no momento em que o autor iniciou a prestação de

serviços em prol da ré (04/12/1989), estava em vigêncianorma

internaque estabelecia a concessão doauxílio-alimentação tanto

aos empregados ativos como aos inativos.

Dessa forma, o benefício em questão instituído de forma unilateral e

por mera liberalidade, por meio de norma regulamentar interna pela

reclamada, caracterizou-se como uma cláusula contratual que

aderiu, definitivamente, ao contrato de trabalho do reclamante, não

podendo ser validamente suprimida para aqueles empregados com

contrato vigente à época, ainda que aaposentadoriasomente tenha

ocorrido vários anos depois. Esse entendimento se harmoniza com

as Súmulas 51, I e 288 do TST, além da OJ 51 da SDI-1 Transitória

do mesmo Tribunal Superior, sem importar qualquer afronta aos

arts. 37, II e 173 da Constituição e às Súmulas 346 e 680 do STF,

que se dirigem à Administração Pública e aos seus servidores.

Nesse sentido os seguintes julgados:

A U X Í L I O - A L I M E N T A Ç Ã O . A P O S E N T A D O S D A C E F .

SUPRESSÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. Nos termos

do artigo 468 da CLT, é ilícita a alteração das condições contratuais

quando prejudicial ao trabalhador, máxime se procedida

unilateralmente pelo empregador. Se, à época da admissão do

empregado, vigorava norma estendendo aosaposentadoso direito

ao auxílio-alimentação, a revogação do benefício aos jubilados em

data posterior não pode atingi-lo, porquanto a referida verba já havia

se incorporado à remuneração, integrando, assim, o seu contrato de

trabalho, na forma de direito adquirido (art. 5º, inciso XXVI da

CR/88), de modo que não poderia ser suprimida por norma

posterior. Neste viés, subsiste a obrigação relativa ao pagamento do

auxílio-alimentação que a ré continuou a conceder apenas aos

empregados em atividade anteriormente à referida alteração. A

matéria atualmente se encontra pacificada, no plano jurisprudencial,

albergando o direito almejado dos bancários admitidos em data

anterior à adesão daCEFao PAT e à celebração dos acordos

coletivos que atribuíram à parcela natureza indenizatória, como é o

caso, ainda queaposentadosposteriormente à supressão da

benesse. TRT da 3.ª Região;PJe:0010233-22.2022.5.03.0052

(ROT); Disponibilização:27/07/2022; Órgão Julgador: Terceira

Turma; Relator(a)/Redator(a)Des.Marcelo Moura Ferreira)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

SUPRESSÃO DO PAGAMENTO NA APOSENTADORIA. A

Orientação Jurisprudencial Transitória n. 51 da SDI-1/TST preconiza

que a supressão do pagamento do auxílio-alimentação aos

aposentados daCEFnão atinge aqueles ex-empregados que já

recebiam o benefício, que aderiu ao contrato de trabalho, por

constituir condição mais benéfica. À época da admissão do autor o

auxílio-alimentação era quitado aos empregados ativos e inativos,

incluindo-se a 13ª parcela, de modo que o reclamante faz jus ao seu

pagamento, sendo irrelevante o fato de sua aposentadoria ter se

consumado posteriormente à supressão do benefício, conforme

jur isprudênc ia  do  Co l .  TST.  O fa to  de  o  Autor  te r -

seaposentadoapós a determinação de supressão do pagamento

do benefício, nunca tendo recebido a verba na condição

deaposentado, não afasta a aplicação da diretriz consagrada na

OJT 51 da SBDI-1 do TST. TRT da 3.ª Região;PJe:0010542-

36.2020.5.03.0077 (ROT); Disponibilização:26/10/2020; Órgão

Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a)Maria Cecilia Alves

Pinto)

Desse modo, conclui-se que a supressão do benefício a partir do

desligamento da parte autora configurou-se em modificação

unilateral lesiva de seu contrato de trabalho, em face dos prejuízos

de ordem financeira que lhe foram ocasionados.

Portanto, tal alteração mostra-se ilícita, nula de pleno direito nos

termos dos artigos 9º e 468, da CLT.

Pelo exposto,condenoa reclamada a restabelecer o pagamento

doauxílio-alimentação à parte reclamante, no mesmo valor, data e

forma em que é quitado aos empregados da ativa, observados os

reajustes futuros.

Defiro, ainda, o pagamento dos valores vencidos desde 26/12/2022

(TRCT de fl. 22), e vincendos até a efetiva restauração do benefício,

observadas as normas coletivas da categoria, inclusive com o

pagamento de forma dobrada no mês de dezembro de cada ano.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Indefiroà parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, uma

vez que o salário declarado na petição inicial é superior a 40% do

limite máximo dos benefícios do RGPS.
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ajuizada a presente reclamação trabalhista ao tempo da vigência da

Lei nº 13.467/17, aplicável a sistemática dos honorários

advocatícios nela prevista, inclusive o critério de sucumbência

recíproca previsto no art. 791-A, §3º, da CLT.

Assim, nos termos do art. 791-A, caput e §2º, da CLT, tendo em

vista a procedência dos pedidos, são devidos honorários

advocatícios de sucumbência.

Diante disso,condenoa reclamada a pagar aos advogados da

reclamante os honorários de sucumbência, ora fixados em 5%

(cinco por centos), a serem calculados sobre o valor apurado em

liquidação de sentença.

DAS DEDUÇÕES DE INSS E IRRF

Os descontos fiscais deverão ser recolhidos e comprovados pela ré

na forma do artigo 46 da Lei nº 8541/92, do Decreto 3.000/99, do

Provimento CGJT nº 03/05 e da Súmula 368 do TST.

Nos termos determinados pelo art. 832, § 3º, da CLT, as

contribuições previdenciárias incidirão sobre as parcelas de

natureza salarial, na forma do artigo 28, Lei 8.212/91.

Observe-se o teto do salário de contribuição a cada mês, cabendo à

ré efetuar os recolhimentos, deduzindo do crédito da autora a

parcela de contribuição por ele devida.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

Conforme decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC

58 e 59 e ADI 5.867 e 6.021, na fase de liquidação deverá

se“considerar que os créditos decorrentes de condenação judicial e

os depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

serão atualizados pelos mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir da citação, a taxa SELIC (art.

406 do Código Civil)”.

E, conforme Ata deJulgamento dos Embargos deDeclaração

(ADI 5.875 - processosapensados: ADC 58 , ADC 59E ADI

6.021), publicadaem 04.11.2021, "O Tribunal, por unanimidade,

não conheceu dos embargos de declaração opostos pelosamici

curiae, rejeitou osembargos de declaração opostospela

ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os embargos de

declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro

material constante da decisão de julgamento e do resumo do

acórdão, de modo a estabelecer 'a incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem conferir efeitos infringentes,

nos termos do voto do Relator".

Quanto aos juros, os itens 6 e 7 da ementa do acórdão de

julgamento das ADCs 58 e 59 prevêem a possibilidade de aplicação

do caput do art. 39 da Lei n. 8.177/91, ou seja, a adoção

daTRDcomo fator de atualização monetária em concomitância com

oIPCA-E na fase extra judicial.

Em resumo, os cálculos de liquidação deve ser considerada a

incidência doIPCA-E na fase pré-judicial (fase anterior ao

ajuizamento da ação), acrescido dos juros equivalentes àTRDe, a

partir da data do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC

(que engloba juros e correção monetária), nos termos definidos no

ADC 58/STF.

DO ALCANCE DA COGNIÇÃO - ATENUAÇÃO

Destaco, por relevante, inexistir obrigação legal de o Juízo enfrentar

expressamente todos os argumentos aventados pelas partes, desde

que a decisão expresse os fundamentos de sua convicção judicial,

como ocorreu na espécie (CLT, art. 832, caput; CPC/2015, art.489,

CRFB/88, art. 93, inciso IX, e Instrução Normativa nº 39, art. 15, III,

do C. TST).

Eventual inconformidade deverá ser objeto de recurso próprio, que

não exige prequestionamento, permitindo ampla devolutividade ao

Tribunal (CLT, art. 769,c/c CPC/2015, art. 1.013, §1º, e Súmula

393, do C. TST).

A interposição de embargos com mero intuito de revisão do julgado

será considerado protelatório, pois tal peça recursal não se destina

a tal efeito. Logo, se interposto com este escopo, plenamente

aplicável a multa prevista no art. 1.026, §2º, do Código de Processo

Civil.

Opostosembargos declaratórioscom mero intuito de revisão

deste julgado, serão considerados protelatórios, pois esse recurso

não se destina a tal efeito. Logo, no caso de sua interposição com

este escopo, plenamente aplicável a multa prevista no art. 1.026,

§2º, do CPC/2015.

III - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, nos autos da ação trabalhista movida

p o r G I L S O N  D I A S  D A  C O S T A e m  f a c e

deCAIXAECONÔMICAFEDERAL,rejeitoas preliminares e a

prejudicial de mérito arguidas e,no mérito propriamente

dito,julgoPROCEDENTESos pedidos formulados,paradeclarara

nulidade de pleno direito nos termos dos artigos 9º e 468, da CLT,

da alteração procedidacondenara reclamada a pagar à

reclamante no prazo legal, conforme se apurar em liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação retro, que integra o

presentedecisum, a importância referente à seguinte parcela:

-auxílio-alimentação valores vencidos desde 26/12/2022, e
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vincendos até a efetiva restauração do benefício, observadas as

normas coletivas da categoria, inclusive com o pagamento de forma

dobrada no mês de dezembro de cada ano.

Condeno, ainda, a reclamada a restabelecer o pagamento

doauxílioalimentação à reclamante, no mesmo valor, data e forma

em que é quitado aos empregados da ativa, observados os

reajustes futuros.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, declaro a natureza indenizatória

da parcela deferida, não incidindo sobre elaas contribuições

previdenciárias.

A retenção do IRPF deverá ser providenciada, se e como couber,

nos termos da legislação vigente e da Súmula 368 do C. TST,

observando-se a legislação relativa a recebimento de rendimentos

acumulados.

Indeferidoà parteautora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios na forma dos fundamentos.

Custas processuais pela ré, no importe deR$1.000,00calculadas

s o b r e  o  v a l o r  p r o v i s o r i a m e n t e  a r b i t r a d o  à

c o n d e n a ç ã o d e R $ 5 0 . 0 0 0 , 0 0 .

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010300-82.2023.5.03.0106
AUTOR ALBERTO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JONATAS DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
188609/MG)

ADVOGADO PHILIPPE DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
168486/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO REJANE MARQUES DE JESUS(OAB:
200943/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da8f165

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para informar os dados bancários para

viabilizar a transferência de valores, no prazo de cinco dias.

Vindo a informação, libere-se à ré o saldo do depósito de id

437a4d0.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010438-83.2022.5.03.0106
AUTOR JOAO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA NATHALIA FONSECA(OAB:
165179/MG)

ADVOGADO OBELINO MARQUES DA SILVA(OAB:
54730/MG)

ADVOGADO Liliana pereira(OAB: 54991/MG)

RÉU SENIC SERVICOS DE ENGENHARIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LEONARDO PONTES DOS
SANTOS(OAB: 201973/RJ)

PERITO LEONARDO ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENIC SERVICOS DE ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 237912a

proferido nos autos.

Vistos.

Garantido o juízo.

Dê-se ciência à reclamada para fins do art. 884 da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011229-96.2015.5.03.0106
AUTOR SOLIMAR DE PAULA JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA DOS REIS BARBOSA
LOPES(OAB: 101409/MG)

RÉU MARCO ANTONIO LOPES GOUVEA
JUNIOR

RÉU NELSON DAVID GIAMPIETRO

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ DE AZEVEDO E
SOUZA(OAB: 157015/MG)

RÉU POWER PAINEIS ELETRICOS LTDA.
- EPP

ADVOGADO ANGELO MAXIMO ROSA(OAB:
143532/MG)

RÉU GUSTAVO ANTONIO BENINI
RODRIGUES

ADVOGADO AUDALIANO SERGIO COUTO
SANTOS(OAB: 28391/MG)

RÉU RELTMAN VINICIUS SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ DE AZEVEDO E
SOUZA(OAB: 157015/MG)
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RÉU PROCONTROL AUTOMACAO
INDUSTRIAL E INSTALACOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO LAURA BRAGA ROCHA(OAB:
188167/MG)

ADVOGADO Jose Salvador Torres Silva(OAB:
76651/MG)

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

ADVOGADO JOSE VICTOR PORCARO
RIBEIRO(OAB: 151051/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROGEN S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO TRACTEBEL-MCA

TESTEMUNHA VICTOR DANIEL MORAES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

GE POWER CONVERSION BRASIL
LTDA.

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO ANTONIO BENINI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2c9b43

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos apresentados pela SECJ, eis que

consentâneos ao comando exequendo (id cc50f34).

Fixo o valor da condenação em R$9.592,15.

Convolo em penhora o saldo existente no SIF (imagem abaixo):

Intime-se o executado GUSTAVO ANTONIO BENINI RODRIGUES,

que fica desde já ciente de que, caso queira opor embargos à

execução, deverá complementar a garantia do juízo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010653-25.2023.5.03.0106
AUTOR THYAGO GOMES DE LIMA TARGINO

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

RÉU COMERCIAL LINK LTDA

ADVOGADO BRENO CAIO JANHSEN(OAB:
104062/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THYAGO GOMES DE LIMA TARGINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e39bf7a

proferido nos autos.

Vista ao reclamante da transferência efetuada, pelo prazo de cinco

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010910-41.2022.5.03.0185
AUTOR CAROLINE PAULA MOURA

MAGNANI

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU LIDIS COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO JUSCIMAR RIBEIRO TEMPO(OAB:
190735/MG)

ADVOGADO MARCIO ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 158542/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE PAULA MOURA MAGNANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8f38d7

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamante para informar os dados bancários para

viabilizar a transferência de valores, no prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010329-06.2021.5.03.0106
EXEQUENTE OTAVIO AUGUSTO PEREIRA

RIBEIRO

ADVOGADO JACKSON RESENDE SILVA(OAB:
71349/MG)

EXECUTADO ALGAR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
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ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a98eb21

proferida nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o trânsito em julgado do processo principal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010679-91.2021.5.03.0106
AUTOR GISLAINE SANT ANNA CUSTODIO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RÉU BANCO SAFRA S A

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

ADVOGADO THAIS ALESSANDRA DRUMMOND
DINIZ LOPES(OAB: 162019/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE SANT ANNA CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 604bfa0

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, determino a realização de perícia.

Nomeio, para a finalidade, Lilian Prado Caldeira, que terá o prazo

de trinta dias para concluir a diligência.

Intimem-se as partes e a perita.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010329-06.2021.5.03.0106
EXEQUENTE OTAVIO AUGUSTO PEREIRA

RIBEIRO

ADVOGADO JACKSON RESENDE SILVA(OAB:
71349/MG)

EXECUTADO ALGAR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO AUGUSTO PEREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a98eb21

proferida nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o trânsito em julgado do processo principal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010679-91.2021.5.03.0106
AUTOR GISLAINE SANT ANNA CUSTODIO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RÉU BANCO SAFRA S A

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

ADVOGADO THAIS ALESSANDRA DRUMMOND
DINIZ LOPES(OAB: 162019/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 604bfa0

proferido nos autos.
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Vistos.

Considerando a divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, determino a realização de perícia.

Nomeio, para a finalidade, Lilian Prado Caldeira, que terá o prazo

de trinta dias para concluir a diligência.

Intimem-se as partes e a perita.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010615-13.2023.5.03.0106
AUTOR FABIANA RODRIGUES

ADVOGADO PAMELA RIBEIRO DE OLIVEIRA
DINIZ(OAB: 118251/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO FERNANDO ANTONIO PEREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeed82d

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a inércia da reclamante em apresentar o novo exame auditivo,

aguarde-se a audiência designada.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010615-13.2023.5.03.0106
AUTOR FABIANA RODRIGUES

ADVOGADO PAMELA RIBEIRO DE OLIVEIRA
DINIZ(OAB: 118251/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO FERNANDO ANTONIO PEREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeed82d

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a inércia da reclamante em apresentar o novo exame auditivo,

aguarde-se a audiência designada.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010922-64.2023.5.03.0106
AUTOR CAROLINE FRANCA OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO LEONARDO ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE FRANCA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 318aa5c

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010922-64.2023.5.03.0106
AUTOR CAROLINE FRANCA OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO LEONARDO ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 318aa5c

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010551-71.2021.5.03.0106
AUTOR LORENA RAIANE ALVES REIS

ADVOGADO JOYCE SILVA CARVALHO(OAB:
178605/MG)

ADVOGADO KARINA BATISTA LEITE(OAB:
162331/MG)

ADVOGADO GABRIELA DUARTE
FLORENTINO(OAB: 159458/MG)

RÉU ADERSON CAMPOS CARDOSO

ADVOGADO VINICIUS DE MORAIS
ANDRADE(OAB: 140076/MG)

RÉU VANESSA APARECIDA JANUARIO

ADVOGADO VINICIUS DE MORAIS
ANDRADE(OAB: 140076/MG)

RÉU ELISANGELA FERNANDES
COUTINHO

ADVOGADO VINICIUS DE MORAIS
ANDRADE(OAB: 140076/MG)

RÉU RUI CARLOS MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO VINICIUS DE MORAIS
ANDRADE(OAB: 140076/MG)

RÉU STORE ATACADO E VAREJO DE
UTILIDADES E PRESENTES LTDA

ADVOGADO VINICIUS DE MORAIS
ANDRADE(OAB: 140076/MG)

ADVOGADO Isabela Murta de Ávila(OAB:
123495/MG)

ADVOGADO MATHEUS MESSEDER
DUARTE(OAB: 168411/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 167552/MG)

RÉU JOSE JANUARIO FILHO

ADVOGADO VINICIUS DE MORAIS
ANDRADE(OAB: 140076/MG)

RÉU BARREIRO UTILIDADES E
PRESENTES LTDA

ADVOGADO VINICIUS DE MORAIS
ANDRADE(OAB: 140076/MG)

ADVOGADO Isabela Murta de Ávila(OAB:
123495/MG)

ADVOGADO MATHEUS MESSEDER
DUARTE(OAB: 168411/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 167552/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA RAIANE ALVES REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9791a5

proferido nos autos.

Vista à reclamante do documento apresentado pela reclamada (id

b2bb5fc), pelo prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010829-14.2017.5.03.0106
AUTOR ANDRE ZANFORLIN HORTA

PEREIRA

ADVOGADO Henrique Tanure Moreira(OAB:
109695/MG)

ADVOGADO FLAVIO CARDOSO ROESBERG
MENDES(OAB: 90704/MG)

ADVOGADO VANIO APARECIDO CORREA(OAB:
105172/MG)

ADVOGADO ROSANGELA CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 54241/MG)

ADVOGADO PAULO AFONSO DA SILVA(OAB:
98603/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO JASON SOARES DE ALBERGARIA
FILHO(OAB: 7874/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

RÉU CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO JASON SOARES DE ALBERGARIA
FILHO(OAB: 7874/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO JASON SOARES DE ALBERGARIA
FILHO(OAB: 7874/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1521d06

proferido nos autos.

Vistos.

Reitere-se a intimação às reclamadas, observando-se que a inércia

implicará na designação de perícia contábil e em multa diária de

R$200,00, até o limite de R$10.000,00.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011699-59.2017.5.03.0106
AUTOR CESAR DE FARIA REZENDE

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO POLLYANA DA SILVA
ALCANTARA(OAB: 122231/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR DE FARIA REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe95a71

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o teor da manifestação do reclamante, homologo os

cálculos apresentados pela reclamada (id e731642 ).

Com fulcro no art. 899, parágrafo 1o, da CLT, determino a liberação

de parte dos depósitos recursais aos credores.

Intime-se o reclamante para informar os dados bancários para

viabilizar a transferência de créditos em cinco dias.

Vindo a informação, expeçam-se os alvarás.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010499-46.2019.5.03.0106
EXEQUENTE DANIELA CAETANO VIEIRA

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU
SANTANA(OAB: 84396/MG)

ADVOGADO RENATA GALINARI MOISES(OAB:
154436/MG)

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTA CARVALHO
SANTANA(OAB: 83135/MG)

EXECUTADO BANCO BS2 S.A.

ADVOGADO RONALDO MARIANI
BITTENCOURT(OAB: 53508/MG)

ADVOGADO ADRIANA CASTANHEIRA(OAB:
75307/MG)

ADVOGADO DANIELLE LOPES DA COSTA(OAB:
129072/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

EXECUTADO SANTANDER TECNOLOGIA E
INOVACAO LTDA

ADVOGADO ADRIANA CASTANHEIRA(OAB:
75307/MG)

ADVOGADO DANIELLE LOPES DA COSTA(OAB:
129072/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

EXECUTADO BONSUCESSO INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ADRIANA CASTANHEIRA(OAB:
75307/MG)

ADVOGADO DANIELLE LOPES DA COSTA(OAB:
129072/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

EXECUTADO BHS SOLUCOES DIGITAIS LTDA.

ADVOGADO Luciana Nunes Gouvêa(OAB:
77575/MG)

PERITO SILVIA CRISTINA FERREIRA
NAZARETH

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CAETANO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7969dce

proferida nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o trânsito em julgado do processo principal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010499-46.2019.5.03.0106
EXEQUENTE DANIELA CAETANO VIEIRA

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU
SANTANA(OAB: 84396/MG)

ADVOGADO RENATA GALINARI MOISES(OAB:
154436/MG)

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTA CARVALHO
SANTANA(OAB: 83135/MG)

EXECUTADO BANCO BS2 S.A.

ADVOGADO RONALDO MARIANI
BITTENCOURT(OAB: 53508/MG)

ADVOGADO ADRIANA CASTANHEIRA(OAB:
75307/MG)

ADVOGADO DANIELLE LOPES DA COSTA(OAB:
129072/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)
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EXECUTADO SANTANDER TECNOLOGIA E
INOVACAO LTDA

ADVOGADO ADRIANA CASTANHEIRA(OAB:
75307/MG)

ADVOGADO DANIELLE LOPES DA COSTA(OAB:
129072/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

EXECUTADO BONSUCESSO INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ADRIANA CASTANHEIRA(OAB:
75307/MG)

ADVOGADO DANIELLE LOPES DA COSTA(OAB:
129072/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

EXECUTADO BHS SOLUCOES DIGITAIS LTDA.

ADVOGADO Luciana Nunes Gouvêa(OAB:
77575/MG)

PERITO SILVIA CRISTINA FERREIRA
NAZARETH

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BS2 S.A.

  - BHS SOLUCOES DIGITAIS LTDA.

  - BONSUCESSO INFORMATICA LTDA

  - SANTANDER TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7969dce

proferida nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o trânsito em julgado do processo principal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010245-97.2024.5.03.0106
AUTOR NATHALIA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO WEMERSON FERNANDO DA
SILVA(OAB: 132010/MG)

RÉU LULU LMP COMERCIO ROUPAS
LEVES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c96923

proferida nos autos.

Vistos.

A reclamante deu causa, por duas vezes seguidas, ao arquivamento

por abandono da causa, em razão do não comparecimento às

audiências designadas nos processos 0010775-38.2023.5.03.0106

e 0010924-34.2023.5.03.0106.

Operou-se na hipótese, como se está a ver, a perempção de que

cogita o art. 732 da CLT.

Diante disso, decido extinguir o feito sem resolução do mérito.

Aplico à reclamante a pena de perda, pelo prazo de 6 (seis) meses,

do direito de reclamar perante a Justiça do Trabalho (art. 731/CLT).

Custas, pela reclamante, no importe de R$ 2.140,68, dispensadas

na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos

definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010723-47.2020.5.03.0106
AUTOR ROBERTO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

RÉU MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RÉU MINASGUARDA ADMINISTRACAO
DE RECURSOS DE SEGURANCA
LTDA

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

RÉU WELTHER VIEIRA DE ALMEIDA

RÉU VANESSA AVELINO VIEIRA

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

RÉU MINASGUARDA SEGURANCA
ELETRONICA E MONITORAMENTO
LTDA - ME

RÉU ISABELA AVELINO VIEIRA DE
FREITAS

RÉU LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

Oeci S.A (Construtora Norberto
Odebrecht Brasil S/A)

TERCEIRO
INTERESSADO

22a Vara Cível de Belo Horizonte

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4468
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acefd70

proferido nos autos.

Vista às reclamadas do agravo de petição interposto, pelo prazo

legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010802-60.2019.5.03.0106
AUTOR SIDILANDE DO CARMO ARAUJO

ADVOGADO MARDEM SOUZA MACEDO(OAB:
102765/MG)

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TESTEMUNHA VALTER DA SILVA

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

TESTEMUNHA ANA PAULA GOMES FIALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDILANDE DO CARMO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae8b0d8

proferido nos autos.

Vista aos litigantes dos cálculos apresentados pelo oponente, por

oito dias, preclusivos.

No prazo concedido deverão as partes informar se há possibilidade

de conciliação, apresentando proposta concreta de acordo em caso

positivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010802-60.2019.5.03.0106
AUTOR SIDILANDE DO CARMO ARAUJO

ADVOGADO MARDEM SOUZA MACEDO(OAB:
102765/MG)

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TESTEMUNHA VALTER DA SILVA

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

TESTEMUNHA ANA PAULA GOMES FIALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae8b0d8

proferido nos autos.

Vista aos litigantes dos cálculos apresentados pelo oponente, por

oito dias, preclusivos.

No prazo concedido deverão as partes informar se há possibilidade

de conciliação, apresentando proposta concreta de acordo em caso

positivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011007-31.2015.5.03.0106
AUTOR JOSE MARIA CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU CLASSIC HOTEL E
ESTACIONAMENTO LTDA - ME

RÉU HENRIQUE GOMES RAMOS

RÉU MASSA FALIDA DE BELO
HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES ELIAS(OAB:
131757/MG)

RÉU ALESSANDRO PESSANHA RAMOS

RÉU REFRICAVI INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU JORGE KAJURU REIS DA COSTA
NASSER

RÉU RV PARTICIPACOES LTDA

RÉU EVANDO GABRIEL DE FARIA

ADVOGADO THALES RIBEIRO CORREA(OAB:
196526/MG)

RÉU Carlos Roberto Magesty Castro

RÉU CECILIA SCALIONI PEREIRA

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

RÉU RASANLOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES ELIAS(OAB:
131757/MG)
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RÉU RIBEIRAO DAS NEVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE REFRIGERANTES
LTDA - ME

RÉU FAST CEL COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TA INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Evando Gabriel - lote em Pequi

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - JUCEES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO
DAS NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

FAST CEL COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO PAGO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

IZETTLE DO BRASIL MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

SUMUP INSTITUICAO DE
PAGAMENTO BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REFRICAVI INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAVON DO BRASIL SOLUCOES DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

RIBEIRAO DAS NEVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE REFRIGERANTES
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA SCALIONI PEREIRA

  - EVANDO GABRIEL DE FARIA

  - MASSA FALIDA DE BELO HORIZONTE REFRIGERANTES
LTDA

  - RASANLOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 092164c

proferido nos autos.

Vista aos reclamados do agravo de petição interposto, pelo prazo

legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010130-47.2022.5.03.0106
AUTOR IVAN PAULO SACRAMENTO

SANTOS

ADVOGADO DIANA CLAUDINO EUSTAQUIO(OAB:
156262/MG)

RÉU FUNDACAO COMUNITARIA
TRICORDIANA DE EDUCACAO

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

ADVOGADO NATHALIA REBELLO LIMA(OAB:
188771/RJ)

ADVOGADO CAMILA APARECIDA SALES
MARANHAO(OAB: 159958/MG)

RÉU UNIVERSIDADE VALE DO RIO
VERDE DE TRES CORACOES

ADVOGADO CAMILA APARECIDA SALES
MARANHAO(OAB: 159958/MG)

RÉU CRESCER EDU CONSULTORIA E
ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA

RÉU FISMINAS - FACULDADES
INTEGRADAS DO SUL DE MINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Penitenciária Nelson Hungria

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN PAULO SACRAMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfa8270

proferido nos autos.

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita, pelo

prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010130-47.2022.5.03.0106
AUTOR IVAN PAULO SACRAMENTO

SANTOS

ADVOGADO DIANA CLAUDINO EUSTAQUIO(OAB:
156262/MG)

RÉU FUNDACAO COMUNITARIA
TRICORDIANA DE EDUCACAO

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

ADVOGADO NATHALIA REBELLO LIMA(OAB:
188771/RJ)

ADVOGADO CAMILA APARECIDA SALES
MARANHAO(OAB: 159958/MG)

RÉU UNIVERSIDADE VALE DO RIO
VERDE DE TRES CORACOES

ADVOGADO CAMILA APARECIDA SALES
MARANHAO(OAB: 159958/MG)

RÉU CRESCER EDU CONSULTORIA E
ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA

RÉU FISMINAS - FACULDADES
INTEGRADAS DO SUL DE MINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Penitenciária Nelson Hungria

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO COMUNITARIA TRICORDIANA DE EDUCACAO

  - UNIVERSIDADE VALE DO RIO VERDE DE TRES CORACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfa8270

proferido nos autos.

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita, pelo

prazo de cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010975-45.2023.5.03.0106
REQUERENTE ELIANE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO FERNANDO PEREIRA DE
PINHO TAVARES(OAB: 67216/MG)

ADVOGADO Liliana pereira(OAB: 54991/MG)

REQUERIDO AGILE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO LETICIA PAPINI COSTA FURTADO
REIS(OAB: 210795/MG)

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

ADVOGADO PATRICIA DA CRUZ ZORZI(OAB:
197722/MG)

ADVOGADO GABRIELA MAFORT STARLING(OAB:
214510/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5cf0fc2

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

RELATÓRIO

ÁGILE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI opôs

Embargos à execução, às f ls. 676/680.

Manifestação da reclamante, às fls. 686/687.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Admissibilidade

O Juízo encontra-se integralmente garantido, razão pela qual

conheço dos embargos à execução interpostos tempestivamente.

Mérito

Verbas rescisórias

Alegou o embargante que as férias do período aquisitivo de

2021/2022 compreendem o período de 06/10/2021 a 20/11/2022,

sendo devidos 13/12 de férias e não 14, como calculado.

Nos autos do processo de n.10707-25.2022.5.03.0106, foi deferido

o aviso prévio indenizado (45 dias), bem como as férias integrais

2021/2022, inclusive proporcionais mais 1/3 a partir de 13/10/2021.

(fls. 373) Pontuo que foi reconhecida a conexão às fls. 524

Conforme esclarecimentos da i. perita, às fls. 611, na apuração da

proporcionalidade das férias, foram considerados 48 dias de aviso

prévio e não 45 dias, como fixado na r. sentença exequenda.

Verifica-se na sentença exequenda que foi declarada a rescisão

indireta do contrato de trabalho em 06/10/2022.

Contudo, mesmo que se considere a projeção de 45 dias de aviso

prévio, o termo final é mesmo o dia 20/11/2022 (inclusive noticiado

pelo embargante).

Nos termos do parágrafo único do art. 146 da CLT, “Na cessação

do contrato de trabalho, após 12 (doze) meses de serviço, o

empregado, desde que não haja sido demitido por justa causa, terá

direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias, de

acordo com oart. 130, na proporção de 1/12 (um doze avos) por

mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias. “

Desta feita, se considerarmos o período de 06/10/2021 a 05/10/22,

teremos 1 ano, acrescido do período de 06/10/2022 a 20/11/2022,

serão mais 2/12, porque completa a fração superior a 14 dias.

Assim, nada há a retificar, no aspecto.

FGTS

O embargante afirmou que a i. perita não considerou os depósitos

realizados a título de FGTS, conforme extratos de id 3188ba2,

f124e84, a07f866.

A i. perita, por sua vez, em seus esclarecimentos, fez constar que

“não foi disponibilizado nos autos o extrato de FGTS”. Disse ainda

que “reclamada informa, na impugnação, que anexou o

comprovante de pagamento do FGTS; no entanto, o arquivo não foi

disponibilizado nos autos” (fls. 647).

Procedem os embargos, a fim de que a i. perita proceda às devidas

adequações, considerando o extrato analítico do Trabalhador –

FGTS acostado às fls. 658/673.
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Releva salientar que, em que pese na ata de audiência de fl. 227,

tenha o Juízo declarada a preclusão a prova documental, é certo

que o extrato de FGTS posteriormente juntado deve ser

considerado nos cálculos, a fim de que se evite o enriquecimento

ilícito da autora.

Adicional de insalubridade

O embargante aduziu que não há falar em pagamento de adicional

de insalubridade nos dias de ausência por falta ou atestado médico,

uma vez que não houve exposição ao agente insalubre e o adicional

de insalubridade é salário condição.

Nos períodos deafastamento, mediante a apresentação de

atestado médico, o exequente faz jus ao recebimento do adicional

deinsalubridade, conforme entendimento daSúmula nº 47 do TST,

que determina que ocaráter intermitentedo trabalho executado em

condições insalubres não afasta, por si só, o direito à percepção do

respectivo adicional, estando a apuração em perfeita consonância

com o comando exequendo.

Em resumo, o pagamento do adicional de insalubridade ocorre

mensalmente não havendo norma jurídica determinando o seu

pagamento de forma proporcional aos dias efetivamente

trabalhados.

Nada há a retificar.

CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos à Execução interpostos por ÁGILE

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI e, no mérito, julgo-os

PROCEDENTES, EM PARTE, para determinar que os autos sejam

adequados, considerando os extratos de FGTS juntados aos autos.

Remetam-se os autos à i. perita, a fim de que proceda às

adequações necessárias, no prazo de 10 dias, considerando na

apuração do FGTS devido todos os extratos analíticos aos autos

trazidos.

Custas processuais pelas executadas, no valor de R$ 44,26

(EMBARGOS À EXECUÇÃO), conforme art.789-A, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010975-45.2023.5.03.0106
REQUERENTE ELIANE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO FERNANDO PEREIRA DE
PINHO TAVARES(OAB: 67216/MG)

ADVOGADO Liliana pereira(OAB: 54991/MG)

REQUERIDO AGILE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO LETICIA PAPINI COSTA FURTADO
REIS(OAB: 210795/MG)

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

ADVOGADO PATRICIA DA CRUZ ZORZI(OAB:
197722/MG)

ADVOGADO GABRIELA MAFORT STARLING(OAB:
214510/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5cf0fc2

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

RELATÓRIO

ÁGILE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI opôs

Embargos à execução, às f ls. 676/680.

Manifestação da reclamante, às fls. 686/687.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Admissibilidade

O Juízo encontra-se integralmente garantido, razão pela qual

conheço dos embargos à execução interpostos tempestivamente.

Mérito

Verbas rescisórias

Alegou o embargante que as férias do período aquisitivo de

2021/2022 compreendem o período de 06/10/2021 a 20/11/2022,

sendo devidos 13/12 de férias e não 14, como calculado.

Nos autos do processo de n.10707-25.2022.5.03.0106, foi deferido

o aviso prévio indenizado (45 dias), bem como as férias integrais

2021/2022, inclusive proporcionais mais 1/3 a partir de 13/10/2021.

(fls. 373) Pontuo que foi reconhecida a conexão às fls. 524

Conforme esclarecimentos da i. perita, às fls. 611, na apuração da

proporcionalidade das férias, foram considerados 48 dias de aviso

prévio e não 45 dias, como fixado na r. sentença exequenda.

Verifica-se na sentença exequenda que foi declarada a rescisão

indireta do contrato de trabalho em 06/10/2022.

Contudo, mesmo que se considere a projeção de 45 dias de aviso

prévio, o termo final é mesmo o dia 20/11/2022 (inclusive noticiado
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pelo embargante).

Nos termos do parágrafo único do art. 146 da CLT, “Na cessação

do contrato de trabalho, após 12 (doze) meses de serviço, o

empregado, desde que não haja sido demitido por justa causa, terá

direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias, de

acordo com oart. 130, na proporção de 1/12 (um doze avos) por

mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias. “

Desta feita, se considerarmos o período de 06/10/2021 a 05/10/22,

teremos 1 ano, acrescido do período de 06/10/2022 a 20/11/2022,

serão mais 2/12, porque completa a fração superior a 14 dias.

Assim, nada há a retificar, no aspecto.

FGTS

O embargante afirmou que a i. perita não considerou os depósitos

realizados a título de FGTS, conforme extratos de id 3188ba2,

f124e84, a07f866.

A i. perita, por sua vez, em seus esclarecimentos, fez constar que

“não foi disponibilizado nos autos o extrato de FGTS”. Disse ainda

que “reclamada informa, na impugnação, que anexou o

comprovante de pagamento do FGTS; no entanto, o arquivo não foi

disponibilizado nos autos” (fls. 647).

Procedem os embargos, a fim de que a i. perita proceda às devidas

adequações, considerando o extrato analítico do Trabalhador –

FGTS acostado às fls. 658/673.

Releva salientar que, em que pese na ata de audiência de fl. 227,

tenha o Juízo declarada a preclusão a prova documental, é certo

que o extrato de FGTS posteriormente juntado deve ser

considerado nos cálculos, a fim de que se evite o enriquecimento

ilícito da autora.

Adicional de insalubridade

O embargante aduziu que não há falar em pagamento de adicional

de insalubridade nos dias de ausência por falta ou atestado médico,

uma vez que não houve exposição ao agente insalubre e o adicional

de insalubridade é salário condição.

Nos períodos deafastamento, mediante a apresentação de

atestado médico, o exequente faz jus ao recebimento do adicional

deinsalubridade, conforme entendimento daSúmula nº 47 do TST,

que determina que ocaráter intermitentedo trabalho executado em

condições insalubres não afasta, por si só, o direito à percepção do

respectivo adicional, estando a apuração em perfeita consonância

com o comando exequendo.

Em resumo, o pagamento do adicional de insalubridade ocorre

mensalmente não havendo norma jurídica determinando o seu

pagamento de forma proporcional aos dias efetivamente

trabalhados.

Nada há a retificar.

CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos à Execução interpostos por ÁGILE

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI e, no mérito, julgo-os

PROCEDENTES, EM PARTE, para determinar que os autos sejam

adequados, considerando os extratos de FGTS juntados aos autos.

Remetam-se os autos à i. perita, a fim de que proceda às

adequações necessárias, no prazo de 10 dias, considerando na

apuração do FGTS devido todos os extratos analíticos aos autos

trazidos.

Custas processuais pelas executadas, no valor de R$ 44,26

(EMBARGOS À EXECUÇÃO), conforme art.789-A, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000422-17.2015.5.03.0106
AUTOR SAULO EDUARDO COSTA

ADVOGADO PATRICIA VIEIRA DA SILVA(OAB:
47573/MG)

RÉU PROTEX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA.

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO EDUARDO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9fc463

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

RELATÓRIO

BANCO DO BRASIL S/A opôs Embargos à execução, às fls.

607/610.

Manifestação do reclamante, às fls. 615/621.

É o relatório.
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FUNDAMENTOS

Admissibilidade

Os cálculos apresentados pela i. perita (f ls. 557) foram

homologados (fls. 591), no montante de R$104.059,76 acrescidos

dos honorários advocatícios no valor de R$2.500,00 (fls. 591).

Convolado o valor de R$50.636,89 constante dos autos em penhora

(fls. 605) e intimado o segundo reclamado a fim de que deveria

complementar a garantia do juízo, caso quisesse apresentar

embargos.

Assim, o Juízo não se encontra integralmente garantido, razão pela

qual não há como conhecer os embargos à execução apresentados

pelo 2º reclamado.

Registro, contudo, que, mesmo que se adentrasse ao mérito,

não teria razão o embargante.

Vejamos.

Alegou o embargante que o reclamante não empenhou esforços

para localizar bens passíveis de penhora da 1ª reclamada ou de

seus sócios, preferindo se manter inerte e prosseguir a execução

em face do 2º réu.

Pugnou o prosseguimento do presente feito em face da 1ª ré, sob

pena de nulidade processual, visto que não esgotados todos os

meios legais de execução.

Requereu que sejam utilizadas todas as ferramentas disponíveis na

execução (SIMBA, CCS, CNIB, COAF, CENSEC, SNCR,

SERASAJUD, RENAJUD, INFOJUD, BACENJUD).

A 1ª reclamada foi citada para pagar a dívida em 48h, ou garantir a

execução, sob pena de prosseguimento da forma legal, nos termos

do despacho de fl. 591.

Realizado o Sisbajud face à 1ª executada – Protex Vigilância e

Segurança Ltda. – sem sucesso (pesquisa efetivada, às fls.

601/604), não havendo montante a ser bloqueado e convolado em

penhora.

Após, a execução foi direcionada ao segundo reclamado (despacho

de fl. 605) e convolado em penhora o saldo existente nos autos (fls.

605).

Com efeito, é plenamente adequado o direcionamento da execução

contra o devedor subsidiário, sobretudo, pela natureza alimentar de

que se reveste a verba em questão, a qual exige a satisfação do

crédito trabalhista do modo mais célere possível. Por isso, é

inexigível oesgotamentode todos os meios executórios em

desfavor do devedor principal e, no mesmo sentido, revela-se

desarrazoado que a execução seja primeiramente direcionada aos

sóc ios  do  devedo r  p r i nc i pa l .  (Con f i r a - se  0010324 -

81.2018.5.03.0043 (APPS) (PJe - assinado em 16/07/2021)

Disponibilização: 19/07/2021. DEJT/TRT3/Cad.Jud. Página 549.

Boletim: Não. Órgão Julgador: QuintaTurma Redator:Paulo Maurício

R. Pires Tema: EXECUÇÃO - DEVEDOR SUBSIDIÁRIO).

Aliás, a este respeito, dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 18 das

Turmas deste Regional:

"Execução. Devedor subsidiário.Responsabilidadeem terceiro

grau. Inexistência. É inexigível a execução prévia dos sócios do

devedor principal inadimplente para o direcionamento da execução

contra o responsável subsidiário".

Dessa forma, não há que se expressar em termos de ofensa ao

devido processo legal oredirecionamentoda execução em face da

devedorasubsidiária, nos termos da OJ 18 das Turmas do

TRT/MG.

Dessa forma, o devedorsubsidiárioresponde pela presente

execução.

CONCLUSÃO

Não conheço dos Embargos à Execução interpostos por BANCO

DO BRASIL S/A.

Custas processuais pelas executadas, no valor de R$ 44,26

(EMBARGOS À EXECUÇÃO), conforme art.789-A, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000422-17.2015.5.03.0106
AUTOR SAULO EDUARDO COSTA

ADVOGADO PATRICIA VIEIRA DA SILVA(OAB:
47573/MG)

RÉU PROTEX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA.

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9fc463

proferida nos autos.
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DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

RELATÓRIO

BANCO DO BRASIL S/A opôs Embargos à execução, às fls.

607/610.

Manifestação do reclamante, às fls. 615/621.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Admissibilidade

Os cálculos apresentados pela i. perita (f ls. 557) foram

homologados (fls. 591), no montante de R$104.059,76 acrescidos

dos honorários advocatícios no valor de R$2.500,00 (fls. 591).

Convolado o valor de R$50.636,89 constante dos autos em penhora

(fls. 605) e intimado o segundo reclamado a fim de que deveria

complementar a garantia do juízo, caso quisesse apresentar

embargos.

Assim, o Juízo não se encontra integralmente garantido, razão pela

qual não há como conhecer os embargos à execução apresentados

pelo 2º reclamado.

Registro, contudo, que, mesmo que se adentrasse ao mérito,

não teria razão o embargante.

Vejamos.

Alegou o embargante que o reclamante não empenhou esforços

para localizar bens passíveis de penhora da 1ª reclamada ou de

seus sócios, preferindo se manter inerte e prosseguir a execução

em face do 2º réu.

Pugnou o prosseguimento do presente feito em face da 1ª ré, sob

pena de nulidade processual, visto que não esgotados todos os

meios legais de execução.

Requereu que sejam utilizadas todas as ferramentas disponíveis na

execução (SIMBA, CCS, CNIB, COAF, CENSEC, SNCR,

SERASAJUD, RENAJUD, INFOJUD, BACENJUD).

A 1ª reclamada foi citada para pagar a dívida em 48h, ou garantir a

execução, sob pena de prosseguimento da forma legal, nos termos

do despacho de fl. 591.

Realizado o Sisbajud face à 1ª executada – Protex Vigilância e

Segurança Ltda. – sem sucesso (pesquisa efetivada, às fls.

601/604), não havendo montante a ser bloqueado e convolado em

penhora.

Após, a execução foi direcionada ao segundo reclamado (despacho

de fl. 605) e convolado em penhora o saldo existente nos autos (fls.

605).

Com efeito, é plenamente adequado o direcionamento da execução

contra o devedor subsidiário, sobretudo, pela natureza alimentar de

que se reveste a verba em questão, a qual exige a satisfação do

crédito trabalhista do modo mais célere possível. Por isso, é

inexigível oesgotamentode todos os meios executórios em

desfavor do devedor principal e, no mesmo sentido, revela-se

desarrazoado que a execução seja primeiramente direcionada aos

sóc ios  do  devedo r  p r i nc i pa l .  (Con f i r a - se  0010324 -

81.2018.5.03.0043 (APPS) (PJe - assinado em 16/07/2021)

Disponibilização: 19/07/2021. DEJT/TRT3/Cad.Jud. Página 549.

Boletim: Não. Órgão Julgador: QuintaTurma Redator:Paulo Maurício

R. Pires Tema: EXECUÇÃO - DEVEDOR SUBSIDIÁRIO).

Aliás, a este respeito, dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 18 das

Turmas deste Regional:

"Execução. Devedor subsidiário.Responsabilidadeem terceiro

grau. Inexistência. É inexigível a execução prévia dos sócios do

devedor principal inadimplente para o direcionamento da execução

contra o responsável subsidiário".

Dessa forma, não há que se expressar em termos de ofensa ao

devido processo legal oredirecionamentoda execução em face da

devedorasubsidiária, nos termos da OJ 18 das Turmas do

TRT/MG.

Dessa forma, o devedorsubsidiárioresponde pela presente

execução.

CONCLUSÃO

Não conheço dos Embargos à Execução interpostos por BANCO

DO BRASIL S/A.

Custas processuais pelas executadas, no valor de R$ 44,26

(EMBARGOS À EXECUÇÃO), conforme art.789-A, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010731-87.2021.5.03.0106
AUTOR MARILIA DE FATIMA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU CARLOS HENRIQUE FERNANDES
FERREIRA

ADVOGADO MARCELLA PAGANI(OAB: 81192/MG)

RÉU ACAO MEIO DE PAGAMENTOS LTDA

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

M&G IMOVEIS LTDA

ADVOGADO DAVID RIBEIRO REZENDE(OAB:
146552/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Servico Notarial e Registral de Cabo
Frio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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PERITO RENATO MOREIRA DA ROCHA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE FERNANDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 982d79b

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

RELATÓRIO

CARLOS HENRIQUE FERREIRA opôs Embargos à execução, às

fls. 1771/1786.

Manifestação da reclamante, às fls. 1852/1861.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Admissibilidade

O Juízo encontra-se integralmente garantido (certidão de devolução

de mandado de fls. 1766), razão pela qual conheço dos embargos à

execução interpostos tempestivamente.

Mérito

Preliminar de nulidade

Alegou o embargante que os presentes autos envolvem execução

em face da empresa Ação Contact Center Eireli, que possui outros

diversos processos em andamento, ocorrendo o Procedimento de

Reunião de Execuções (PRE), no processo piloto 0010248-27-2016

-5-03-0011. Invocou a Resolução Conjunta GP/GVP1 n. 123 de

19/09/2019, que determina a suspensão das execuções que foram

abrangidas pela instauração do REEF. Concluiu que ”a manutenção

dos atos executórios nos presentes autos viola diretamente o

princípio do juízo natural com avocação por este ÓRGÃO

JURISDICIONAL de competência funcional do juízo da PRE,

violando diretamente o art. 5º, inc. XXXVII, da CR/88” (fls. 1773).

Afasta-se a nulidade arguída, porquanto não há qualquer

impedimento de que a execução se processe no Juízo de origem ou

mesmo inexiste determinação obrigatória em relação àreuniãodas

execuções. Nesse passo,o art. 13, §5º da Resolução Conjunta

GP/GVP1 nº 123, de 19/09/2019, estabelece a"possibilidade

dereuniãode execuções contra o mesmo devedor estabelecida

pelo art. 28 da Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, aplicável

ao Processo do Trabalho por força do art. 889 da CLT". Portanto,

estabelecida a possibilidade dereuniãode execuções e não a

obrigatoriedade.

A jurisprudência é neste sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO. REQUERIMENTO DEREUNIÃODE

EXECUÇÕES. A possibilidade dereuniãode execuções contra o

mesmo devedor encontra amparo no disposto no art. 780 do CPC,

bem assim, no art .  28 da Lei  nº  6.830/80,  apl icáveis

subsidiariamente à execução trabalhista, inexistindo obrigatoriedade

da adoção desse procedimento e tampouco impedimento para que

a execução se processe no Juízo de origem (TRT da 3.ª Região;

PJe: 0001557-52.2011.5.03.0026 (AIAP); Disponibilização:

21/07/2020, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 618; Órgão Julgador:

Quarta Turma; Relator: Paulo Chaves Correa Filho).

Assim, regular o procedimento.

Desconsideração da personalidade jurídica

Sustentou o embargante que foi incluído no polo passivo da

reclamação, através do procedimento da desconsideração da

personalidade jurídica, sem, contudo, ter o Juízo apresentado

fundamentos fático-jurídicos autorizadores para a inclusão. Disse

que não se aplica em incidente de desconsideração a presunção de

veracidade dos fatos decorrentes de revelia, uma vez que o ônus da

prova é do embargado.

Na decisão de fls. 558, o Juízo entendeu por bem julgar procedente

o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, uma vez

que, frustrada a execução em face da ré, a execução deve ser

direcionada aos sócios.

Portanto, sucinta e plenamente expostas as razões de decidir do

Juízo.

A c r e s c e n t o ,  a i n d a ,  q u e  a  t e o r i a

dadesconsideraçãodapersonalidadejurídica tem aplicação no

Direito do Trabalho sempre que não houver patrimônio da

sociedade, quando ocorrer dissolução ou extinção irregular ou

quando os bens não forem localizados,respondendo os sócios de

forma pessoal e ilimitada, a fim de que não se frustre a aplicação da

lei e os efeitos do comando judicial executório.

Aplica-se em tais casos o art. 28 da lei 8.078/90 (Código de Defesa

do Consumidor), conforme já decidido pelo C. Tribunal Superior do

Trabalho:

"Agravo de Instrumento em Recurso de Revista. Penhora sobre

b e m  d e  s ó c i o .  A p l i c a b i l i d a d e  d a  t e o r i a

d a d e s c o n s i d e r a ç ã o d a p e r s o n a l i d a d e j u r í d i c a .

Os créditos trabalhistas não podem ficar a descoberto para a

efetividade da execução e, nesse sentido, vem-se abrindo uma

exceção ao principio da responsabilidade limitada do sócio, ao se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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aplicar a teoria dadesconsideraçãodapersonalidadejurídica.Em

consequência, o julgamento, em última análise, tem motivação

fundada no artigo 28 da Lei nº 8.078/90, sem importar em afronta

direta aos incisos II,LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal.

(AIRR-1517-2001-013-03-00 - publicado no DJ de 21/5/2004- 2ª.

Turma do TST)."

Nada há a alterar.

Bem de família – art. 1º da Lei 8.009/90

Alegou o embargante que o imóvel penhorado trata-se de bem de

família, porquanto local onde é estabelecida a residência familiar

(embargante e filhos, inclusive um menor). Ressaltou que a dívida é

trabalhista, ou seja, não se trata de dívida do imóvel, não se

podendo excepcionar a regra da impenhorabilidade do bem de

família. Pugnou a desconstituição da penhora.

Em sua manifestação, em resumo, o exequente afirmou que o

embargante vem dilapidando seu patrimônio, realizando a venda de

imóveis que serviriam para adimplemento de suas obrigações.

Vejamos.

Com efeito, a aplicação do instituto da impenhorabilidade

dobemdefamíliaé assegurada pela Lei 8.009/1990 e respaldada,

inclusive, pelo artigo 226 da Constituição da República, que

reconhece consistir a família na célula “mater” da sociedade ao

dispor expressamente, que a família é a base da sociedade e tem

especial proteção do Estado.

Logo, justifica-se tal proteção especial na execução porque a

entidade familiar representa valor social que supera o interesse

particular dos credores, ainda que se trate de crédito trabalhista.

Assim, é necessário que sejam atendidos os requisitos exigidos

pela Lei 8.009/90, Para que um imóvel receba a proteção legal da

impenhorabilidade, ou seja, que, além de próprio do casal ou da

entidade familiar, seja utilizado como residência permanente, bem

como que seja o único imóvel da família ou o de menor valor.

No caso, de acordo com a certidão de fls. 1766, foi penhorado:

“O imovel constituido do apartamento 801, integrante do Edificio

Apgaua Paulo Guilherme, situado a Rua dos Inconfidentes, 344,

Funcionarios, Belo Horizonte, com area real de 490,60m2, sendo

55,20m2 de garagem(corresponde a 05 vagas e 01 box para guarda

de materiais - 02 vagas para 02 automoveis, um atras do outro e 01

vaga para 01 automovel), registrado no Cartorio 6oOficio de RGI,

sob a matricula 88559, no Livro 2, avaliado em R$3.500.000,00(tres

milhões e quinhentos mil reais).”

O embargante juntou aos autos cópia do seu Imposto de Renda ano

calendário 2022, que demonstra possuir apenas um imóvel

residencial.

Juntou, ainda, conta de luz (fls. 1805), declaração do síndico

atestando que reside no imóvel (fls. 1813), a fim de demonstrar que

reside no imóvel penhorado.

Comprovado, assim, que o bem constrito é o único bem residencial

de propr iedade do executado, recai  sobre o mesmo a

impenhorabi l idade.

Ademais, não comprovada fraude à execução alegada pelo

exequente.

Assim, julgoprocedentesos embargos para determinar o

cancelamento da penhora ordenada sobre o imóvel descrito no

mandado de fls. 1766.

Tutela provisória de urgência

Pugnou o executado a “suspensao imediata do procedimento, bem

como dos efeitos da penhora lancada sobre bem, uma vez que a

desconsideracao da personalidade juridica foi determinada sem

fundamento e a penhora realizada recaiu sobre bem de familia,

sendo que sua expropriacao causara a parte diversos prejuizos,

notadamente sob o prisma do direito de moradia e do principio da

dignidade da pessoa humana. “- fls. 1783

Foi determinado o cancelamento da penhora sobre o bem constrito,

razão pela qual, por ora, fica indeferido o pedido de tutela provisória

de urgência.

CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos à Execução interpostos por CARLOS

HENRIQUE FERNANDES FERREIRA, e, no mérito, julgo-os

PROCEDENTES, para determinar oo cancelamento da penhora

ordenada sobre o imóvel descrito no mandado de fls. 1766.

Custas processuais pelas executadas, no valor de R$ 44,26

(EMBARGOS À EXECUÇÃO), conforme art.789-A, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010731-87.2021.5.03.0106
AUTOR MARILIA DE FATIMA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU CARLOS HENRIQUE FERNANDES
FERREIRA

ADVOGADO MARCELLA PAGANI(OAB: 81192/MG)

RÉU ACAO MEIO DE PAGAMENTOS LTDA

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

M&G IMOVEIS LTDA

ADVOGADO DAVID RIBEIRO REZENDE(OAB:
146552/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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TERCEIRO
INTERESSADO

2º Servico Notarial e Registral de Cabo
Frio

PERITO RENATO MOREIRA DA ROCHA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 982d79b

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

RELATÓRIO

CARLOS HENRIQUE FERREIRA opôs Embargos à execução, às

fls. 1771/1786.

Manifestação da reclamante, às fls. 1852/1861.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Admissibilidade

O Juízo encontra-se integralmente garantido (certidão de devolução

de mandado de fls. 1766), razão pela qual conheço dos embargos à

execução interpostos tempestivamente.

Mérito

Preliminar de nulidade

Alegou o embargante que os presentes autos envolvem execução

em face da empresa Ação Contact Center Eireli, que possui outros

diversos processos em andamento, ocorrendo o Procedimento de

Reunião de Execuções (PRE), no processo piloto 0010248-27-2016

-5-03-0011. Invocou a Resolução Conjunta GP/GVP1 n. 123 de

19/09/2019, que determina a suspensão das execuções que foram

abrangidas pela instauração do REEF. Concluiu que ”a manutenção

dos atos executórios nos presentes autos viola diretamente o

princípio do juízo natural com avocação por este ÓRGÃO

JURISDICIONAL de competência funcional do juízo da PRE,

violando diretamente o art. 5º, inc. XXXVII, da CR/88” (fls. 1773).

Afasta-se a nulidade arguída, porquanto não há qualquer

impedimento de que a execução se processe no Juízo de origem ou

mesmo inexiste determinação obrigatória em relação àreuniãodas

execuções. Nesse passo,o art. 13, §5º da Resolução Conjunta

GP/GVP1 nº 123, de 19/09/2019, estabelece a"possibilidade

dereuniãode execuções contra o mesmo devedor estabelecida

pelo art. 28 da Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, aplicável

ao Processo do Trabalho por força do art. 889 da CLT". Portanto,

estabelecida a possibilidade dereuniãode execuções e não a

obrigatoriedade.

A jurisprudência é neste sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO. REQUERIMENTO DEREUNIÃODE

EXECUÇÕES. A possibilidade dereuniãode execuções contra o

mesmo devedor encontra amparo no disposto no art. 780 do CPC,

bem assim, no art .  28 da Lei  nº  6.830/80,  apl icáveis

subsidiariamente à execução trabalhista, inexistindo obrigatoriedade

da adoção desse procedimento e tampouco impedimento para que

a execução se processe no Juízo de origem (TRT da 3.ª Região;

PJe: 0001557-52.2011.5.03.0026 (AIAP); Disponibilização:

21/07/2020, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 618; Órgão Julgador:

Quarta Turma; Relator: Paulo Chaves Correa Filho).

Assim, regular o procedimento.

Desconsideração da personalidade jurídica

Sustentou o embargante que foi incluído no polo passivo da

reclamação, através do procedimento da desconsideração da

personalidade jurídica, sem, contudo, ter o Juízo apresentado

fundamentos fático-jurídicos autorizadores para a inclusão. Disse

que não se aplica em incidente de desconsideração a presunção de

veracidade dos fatos decorrentes de revelia, uma vez que o ônus da

prova é do embargado.

Na decisão de fls. 558, o Juízo entendeu por bem julgar procedente

o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, uma vez

que, frustrada a execução em face da ré, a execução deve ser

direcionada aos sócios.

Portanto, sucinta e plenamente expostas as razões de decidir do

Juízo.

A c r e s c e n t o ,  a i n d a ,  q u e  a  t e o r i a

dadesconsideraçãodapersonalidadejurídica tem aplicação no

Direito do Trabalho sempre que não houver patrimônio da

sociedade, quando ocorrer dissolução ou extinção irregular ou

quando os bens não forem localizados,respondendo os sócios de

forma pessoal e ilimitada, a fim de que não se frustre a aplicação da

lei e os efeitos do comando judicial executório.

Aplica-se em tais casos o art. 28 da lei 8.078/90 (Código de Defesa

do Consumidor), conforme já decidido pelo C. Tribunal Superior do

Trabalho:

"Agravo de Instrumento em Recurso de Revista. Penhora sobre

b e m  d e  s ó c i o .  A p l i c a b i l i d a d e  d a  t e o r i a

d a d e s c o n s i d e r a ç ã o d a p e r s o n a l i d a d e j u r í d i c a .

Os créditos trabalhistas não podem ficar a descoberto para a

efetividade da execução e, nesse sentido, vem-se abrindo uma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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exceção ao principio da responsabilidade limitada do sócio, ao se

aplicar a teoria dadesconsideraçãodapersonalidadejurídica.Em

consequência, o julgamento, em última análise, tem motivação

fundada no artigo 28 da Lei nº 8.078/90, sem importar em afronta

direta aos incisos II,LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal.

(AIRR-1517-2001-013-03-00 - publicado no DJ de 21/5/2004- 2ª.

Turma do TST)."

Nada há a alterar.

Bem de família – art. 1º da Lei 8.009/90

Alegou o embargante que o imóvel penhorado trata-se de bem de

família, porquanto local onde é estabelecida a residência familiar

(embargante e filhos, inclusive um menor). Ressaltou que a dívida é

trabalhista, ou seja, não se trata de dívida do imóvel, não se

podendo excepcionar a regra da impenhorabilidade do bem de

família. Pugnou a desconstituição da penhora.

Em sua manifestação, em resumo, o exequente afirmou que o

embargante vem dilapidando seu patrimônio, realizando a venda de

imóveis que serviriam para adimplemento de suas obrigações.

Vejamos.

Com efeito, a aplicação do instituto da impenhorabilidade

dobemdefamíliaé assegurada pela Lei 8.009/1990 e respaldada,

inclusive, pelo artigo 226 da Constituição da República, que

reconhece consistir a família na célula “mater” da sociedade ao

dispor expressamente, que a família é a base da sociedade e tem

especial proteção do Estado.

Logo, justifica-se tal proteção especial na execução porque a

entidade familiar representa valor social que supera o interesse

particular dos credores, ainda que se trate de crédito trabalhista.

Assim, é necessário que sejam atendidos os requisitos exigidos

pela Lei 8.009/90, Para que um imóvel receba a proteção legal da

impenhorabilidade, ou seja, que, além de próprio do casal ou da

entidade familiar, seja utilizado como residência permanente, bem

como que seja o único imóvel da família ou o de menor valor.

No caso, de acordo com a certidão de fls. 1766, foi penhorado:

“O imovel constituido do apartamento 801, integrante do Edificio

Apgaua Paulo Guilherme, situado a Rua dos Inconfidentes, 344,

Funcionarios, Belo Horizonte, com area real de 490,60m2, sendo

55,20m2 de garagem(corresponde a 05 vagas e 01 box para guarda

de materiais - 02 vagas para 02 automoveis, um atras do outro e 01

vaga para 01 automovel), registrado no Cartorio 6oOficio de RGI,

sob a matricula 88559, no Livro 2, avaliado em R$3.500.000,00(tres

milhões e quinhentos mil reais).”

O embargante juntou aos autos cópia do seu Imposto de Renda ano

calendário 2022, que demonstra possuir apenas um imóvel

residencial.

Juntou, ainda, conta de luz (fls. 1805), declaração do síndico

atestando que reside no imóvel (fls. 1813), a fim de demonstrar que

reside no imóvel penhorado.

Comprovado, assim, que o bem constrito é o único bem residencial

de propr iedade do executado, recai  sobre o mesmo a

impenhorabi l idade.

Ademais, não comprovada fraude à execução alegada pelo

exequente.

Assim, julgoprocedentesos embargos para determinar o

cancelamento da penhora ordenada sobre o imóvel descrito no

mandado de fls. 1766.

Tutela provisória de urgência

Pugnou o executado a “suspensao imediata do procedimento, bem

como dos efeitos da penhora lancada sobre bem, uma vez que a

desconsideracao da personalidade juridica foi determinada sem

fundamento e a penhora realizada recaiu sobre bem de familia,

sendo que sua expropriacao causara a parte diversos prejuizos,

notadamente sob o prisma do direito de moradia e do principio da

dignidade da pessoa humana. “- fls. 1783

Foi determinado o cancelamento da penhora sobre o bem constrito,

razão pela qual, por ora, fica indeferido o pedido de tutela provisória

de urgência.

CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos à Execução interpostos por CARLOS

HENRIQUE FERNANDES FERREIRA, e, no mérito, julgo-os

PROCEDENTES, para determinar oo cancelamento da penhora

ordenada sobre o imóvel descrito no mandado de fls. 1766.

Custas processuais pelas executadas, no valor de R$ 44,26

(EMBARGOS À EXECUÇÃO), conforme art.789-A, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000626-95.2014.5.03.0106
AUTOR MARIANA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 109737/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

RÉU PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)
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ADVOGADO RAFAEL BEDA GUALDA(OAB:
12019/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6815a75

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

RELATÓRIO

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. opôs

Embargos à execução, às fls. 840/849.

Manifestação da reclamante, às fls. 852/853.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Admissibilidade

O Juízo encontra-se integralmente garantido (despacho de fls. 838),

razão pela qual conheço dos embargos à execução interpostos

tempestivamente.

Mérito

A executada alegou a inexigibilidade do título exequendo, porque,

no seu entender, a partir de 30/08/2018, deverá ser observada a

tese jurídica firmada no RE 958.252 e na ADPF 324. Ressaltou que

a tese referida é anterior ao trânsito em julgado.

Conforme entendimento deste Juízo exarado na decisão de

exceção de pré-executividade, cujos fundamentos mantenho, no

caso, é de se declarar a exigibilidade integral do título executivo.

Compulsando os autos, nota-se que a sentenca de fls. 304/310,

declarou licita a terceirizacao (04/06/2014). No v. acordao de fls.

390/393, deu provimento ao recurso da autora para“declarar a

irregularidade da contratacao da reclamante pela primeira

reclamada (Caixa Economica Federal) atraves da interposicao da

segunda re (Plansul Planejamento e Consultoria Ltda.),

reconhecendo em favor da autora direito a isonomia com os

empregados da tomadora”, determinando o retorno dos autos a

origem, para julgamento dos demais pedidos. A decisao foi

complementada pela decisao de embargos de declaracao, conforme

certidao de fls. 413, publicada em 01/10/2014.

Verifico, a fl. 413, que em 09/10/2014 , a decisao transitou em

julgado.

Foi proferida nova sentenca, quanto ao merito, as reclamadas

interpuseram recursos ordinarios e o E. TRT, salvo quanto a

“insurgencia dirigida contra a ilegalidade da terceirizacao, por tratar-

se de materia ja decidida pela d. Turma, por meio do v. acordao de

f. 273/274-v, nos termos do art. 836 da CLT” (fls. 489), negou

provimento ao recurso.

Conforme alegacao pelas executadas, o entendimento aprovado no

julgamento do RE 958.252, com publicacao da ata de julgamento

em 30/08/2018, foi firmado no seguinte sentido, com repercussao

geral reconhecida:

“E licita a terceirizacao ou qualquer outra forma de divisao do

trabalho entre pessoas juridicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiaria da empresa contratante. “

O art. 884, §5o, da CLT, dispoe que:

“Considera-se inexigivel o titulo judicial fundado em lei ou ato

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal ou em aplicacao ou interpretacao tidas por incompativeis

com a Constituicao Federal”.

Com isso, impoe-se observar o tratamento dado a materia pelo

CPC.

Art. 525

(...)

§12. Para efeito do disposto no inciso III do §1o deste artigo,

considera-se tambem inexigivel a obrigacao reconhecida em titulo

executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em

aplicacao ou interpretacao da lei ou do ato normativo tido pelo

Supremo Tribunal Federal como incompativel com a Constituicao

Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso.

(...)

§ 14. A decisao do Supremo Tribunal Federal referida no § 12 deve

ser anterior ao transito em julgado da decisao exequenda.

Depreende-se, pelo teor da indicada legislacao processual, que a

inexigibilidade do titulo executivo ocorre quando a decisao do STF e

publicada anteriormente ao transito em julgado da decisao

exequenda.

No presente caso, conforme revela a certidao de fls. 413, o transito

em julgado quanto a materia (coisa julgada progressiva) ocorreu em

09/10 /2014, ou seja, em momento anterior a decisao do E. STF.

Logo, verifico que nao foi preenchido o requisito processual.

Nesse sentido, consideradas as razoes expostas, declaro a

exigibilidade integral do titulo executivo.

Improcedem os embargos.
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CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos à Execução interpostos por PLANSUL

PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. ,e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES.

Custas processuais pelas executadas, no valor de R$ 44,26

(EMBARGOS À EXECUÇÃO), conforme art.789-A, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000626-95.2014.5.03.0106
AUTOR MARIANA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 109737/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

RÉU PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

ADVOGADO RAFAEL BEDA GUALDA(OAB:
12019/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6815a75

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

RELATÓRIO

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. opôs

Embargos à execução, às fls. 840/849.

Manifestação da reclamante, às fls. 852/853.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Admissibilidade

O Juízo encontra-se integralmente garantido (despacho de fls. 838),

razão pela qual conheço dos embargos à execução interpostos

tempestivamente.

Mérito

A executada alegou a inexigibilidade do título exequendo, porque,

no seu entender, a partir de 30/08/2018, deverá ser observada a

tese jurídica firmada no RE 958.252 e na ADPF 324. Ressaltou que

a tese referida é anterior ao trânsito em julgado.

Conforme entendimento deste Juízo exarado na decisão de

exceção de pré-executividade, cujos fundamentos mantenho, no

caso, é de se declarar a exigibilidade integral do título executivo.

Compulsando os autos, nota-se que a sentenca de fls. 304/310,

declarou licita a terceirizacao (04/06/2014). No v. acordao de fls.

390/393, deu provimento ao recurso da autora para“declarar a

irregularidade da contratacao da reclamante pela primeira

reclamada (Caixa Economica Federal) atraves da interposicao da

segunda re (Plansul Planejamento e Consultoria Ltda.),

reconhecendo em favor da autora direito a isonomia com os

empregados da tomadora”, determinando o retorno dos autos a

origem, para julgamento dos demais pedidos. A decisao foi

complementada pela decisao de embargos de declaracao, conforme

certidao de fls. 413, publicada em 01/10/2014.

Verifico, a fl. 413, que em 09/10/2014 , a decisao transitou em

julgado.

Foi proferida nova sentenca, quanto ao merito, as reclamadas

interpuseram recursos ordinarios e o E. TRT, salvo quanto a

“insurgencia dirigida contra a ilegalidade da terceirizacao, por tratar-

se de materia ja decidida pela d. Turma, por meio do v. acordao de

f. 273/274-v, nos termos do art. 836 da CLT” (fls. 489), negou

provimento ao recurso.

Conforme alegacao pelas executadas, o entendimento aprovado no

julgamento do RE 958.252, com publicacao da ata de julgamento

em 30/08/2018, foi firmado no seguinte sentido, com repercussao

geral reconhecida:

“E licita a terceirizacao ou qualquer outra forma de divisao do

trabalho entre pessoas juridicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiaria da empresa contratante. “

O art. 884, §5o, da CLT, dispoe que:

“Considera-se inexigivel o titulo judicial fundado em lei ou ato

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal ou em aplicacao ou interpretacao tidas por incompativeis

com a Constituicao Federal”.

Com isso, impoe-se observar o tratamento dado a materia pelo

CPC.

Art. 525

(...)

§12. Para efeito do disposto no inciso III do §1o deste artigo,

considera-se tambem inexigivel a obrigacao reconhecida em titulo
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executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em

aplicacao ou interpretacao da lei ou do ato normativo tido pelo

Supremo Tribunal Federal como incompativel com a Constituicao

Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso.

(...)

§ 14. A decisao do Supremo Tribunal Federal referida no § 12 deve

ser anterior ao transito em julgado da decisao exequenda.

Depreende-se, pelo teor da indicada legislacao processual, que a

inexigibilidade do titulo executivo ocorre quando a decisao do STF e

publicada anteriormente ao transito em julgado da decisao

exequenda.

No presente caso, conforme revela a certidao de fls. 413, o transito

em julgado quanto a materia (coisa julgada progressiva) ocorreu em

09/10 /2014, ou seja, em momento anterior a decisao do E. STF.

Logo, verifico que nao foi preenchido o requisito processual.

Nesse sentido, consideradas as razoes expostas, declaro a

exigibilidade integral do titulo executivo.

Improcedem os embargos.

CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos à Execução interpostos por PLANSUL

PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. ,e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES.

Custas processuais pelas executadas, no valor de R$ 44,26

(EMBARGOS À EXECUÇÃO), conforme art.789-A, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000626-95.2014.5.03.0106
AUTOR MARIANA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 109737/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

RÉU PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

ADVOGADO RAFAEL BEDA GUALDA(OAB:
12019/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6815a75

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

RELATÓRIO

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. opôs

Embargos à execução, às fls. 840/849.

Manifestação da reclamante, às fls. 852/853.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Admissibilidade

O Juízo encontra-se integralmente garantido (despacho de fls. 838),

razão pela qual conheço dos embargos à execução interpostos

tempestivamente.

Mérito

A executada alegou a inexigibilidade do título exequendo, porque,

no seu entender, a partir de 30/08/2018, deverá ser observada a

tese jurídica firmada no RE 958.252 e na ADPF 324. Ressaltou que

a tese referida é anterior ao trânsito em julgado.

Conforme entendimento deste Juízo exarado na decisão de

exceção de pré-executividade, cujos fundamentos mantenho, no

caso, é de se declarar a exigibilidade integral do título executivo.

Compulsando os autos, nota-se que a sentenca de fls. 304/310,

declarou licita a terceirizacao (04/06/2014). No v. acordao de fls.

390/393, deu provimento ao recurso da autora para“declarar a

irregularidade da contratacao da reclamante pela primeira

reclamada (Caixa Economica Federal) atraves da interposicao da

segunda re (Plansul Planejamento e Consultoria Ltda.),

reconhecendo em favor da autora direito a isonomia com os

empregados da tomadora”, determinando o retorno dos autos a

origem, para julgamento dos demais pedidos. A decisao foi

complementada pela decisao de embargos de declaracao, conforme

certidao de fls. 413, publicada em 01/10/2014.

Verifico, a fl. 413, que em 09/10/2014 , a decisao transitou em

julgado.

Foi proferida nova sentenca, quanto ao merito, as reclamadas

interpuseram recursos ordinarios e o E. TRT, salvo quanto a

“insurgencia dirigida contra a ilegalidade da terceirizacao, por tratar-

se de materia ja decidida pela d. Turma, por meio do v. acordao de
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f. 273/274-v, nos termos do art. 836 da CLT” (fls. 489), negou

provimento ao recurso.

Conforme alegacao pelas executadas, o entendimento aprovado no

julgamento do RE 958.252, com publicacao da ata de julgamento

em 30/08/2018, foi firmado no seguinte sentido, com repercussao

geral reconhecida:

“E licita a terceirizacao ou qualquer outra forma de divisao do

trabalho entre pessoas juridicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiaria da empresa contratante. “

O art. 884, §5o, da CLT, dispoe que:

“Considera-se inexigivel o titulo judicial fundado em lei ou ato

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal ou em aplicacao ou interpretacao tidas por incompativeis

com a Constituicao Federal”.

Com isso, impoe-se observar o tratamento dado a materia pelo

CPC.

Art. 525

(...)

§12. Para efeito do disposto no inciso III do §1o deste artigo,

considera-se tambem inexigivel a obrigacao reconhecida em titulo

executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em

aplicacao ou interpretacao da lei ou do ato normativo tido pelo

Supremo Tribunal Federal como incompativel com a Constituicao

Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso.

(...)

§ 14. A decisao do Supremo Tribunal Federal referida no § 12 deve

ser anterior ao transito em julgado da decisao exequenda.

Depreende-se, pelo teor da indicada legislacao processual, que a

inexigibilidade do titulo executivo ocorre quando a decisao do STF e

publicada anteriormente ao transito em julgado da decisao

exequenda.

No presente caso, conforme revela a certidao de fls. 413, o transito

em julgado quanto a materia (coisa julgada progressiva) ocorreu em

09/10 /2014, ou seja, em momento anterior a decisao do E. STF.

Logo, verifico que nao foi preenchido o requisito processual.

Nesse sentido, consideradas as razoes expostas, declaro a

exigibilidade integral do titulo executivo.

Improcedem os embargos.

CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos à Execução interpostos por PLANSUL

PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. ,e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES.

Custas processuais pelas executadas, no valor de R$ 44,26

(EMBARGOS À EXECUÇÃO), conforme art.789-A, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010768-90.2016.5.03.0106
AUTOR RAFAEL FELIPE BRAGA MIRANDA

ADVOGADO ELLEN PATRICIA ESQUERDO DE
MEDEIROS(OAB: 174054/MG)

ADVOGADO FERNANDO GONCALVES DE
FREITAS(OAB: 145037/MG)

ADVOGADO Juliana Capobiango de Vasconcellos
de Barros(OAB: 108675/MG)

ADVOGADO ALICE VALLADARES PEREIRA(OAB:
108637/MG)

ADVOGADO RENATO LUIZ ALVES LEO(OAB:
59419/MG)

RÉU PNEUSOLA PNEUS E PECAS S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU ANTONIO AUGUSTO DA SILVA
COSTA

ADVOGADO EDSON LUIZ PIMENTA(OAB:
67098/MG)

RÉU ANTONIO TALMA DE OLIVEIRA
COSTA

ADVOGADO EDSON LUIZ PIMENTA(OAB:
67098/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESAIRAL LTDA

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

PERITO GIL LOPES VALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caf38f4

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do decidido pelo Eg. TRT no Id,66f70ba incluam-se os

sócios ANTONIO AUGUSTO DA SILVA COSTA (CPF:

451.235.866-87) e ANTONIO TALMA DE OLIVEIRA COSTA (CPF:

039.298.766-04) no polo passivo da execução.

Ato contínuo, citem-se os executados para efetuarem o

pagamento do débito, pena de prosseguimento da execução na

forma da gradação legal.

BELO HORIZONTE/MG, 12 de março de 2024.
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CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

Juíza Titular de Vara do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANALIA BARBOSA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010768-90.2016.5.03.0106
AUTOR RAFAEL FELIPE BRAGA MIRANDA

ADVOGADO ELLEN PATRICIA ESQUERDO DE
MEDEIROS(OAB: 174054/MG)

ADVOGADO FERNANDO GONCALVES DE
FREITAS(OAB: 145037/MG)

ADVOGADO Juliana Capobiango de Vasconcellos
de Barros(OAB: 108675/MG)

ADVOGADO ALICE VALLADARES PEREIRA(OAB:
108637/MG)

ADVOGADO RENATO LUIZ ALVES LEO(OAB:
59419/MG)

RÉU PNEUSOLA PNEUS E PECAS S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU ANTONIO AUGUSTO DA SILVA
COSTA

ADVOGADO EDSON LUIZ PIMENTA(OAB:
67098/MG)

RÉU ANTONIO TALMA DE OLIVEIRA
COSTA

ADVOGADO EDSON LUIZ PIMENTA(OAB:
67098/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESAIRAL LTDA

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

PERITO GIL LOPES VALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TALMA DE OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caf38f4

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do decidido pelo Eg. TRT no Id,66f70ba incluam-se os

sócios ANTONIO AUGUSTO DA SILVA COSTA (CPF:

451.235.866-87) e ANTONIO TALMA DE OLIVEIRA COSTA (CPF:

039.298.766-04) no polo passivo da execução.

Ato contínuo, citem-se os executados para efetuarem o

pagamento do débito, pena de prosseguimento da execução na

forma da gradação legal.

BELO HORIZONTE/MG, 12 de março de 2024.

CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

Juíza Titular de Vara do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANALIA BARBOSA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0011078-52.2023.5.03.0106
AUTOR VITORIA DAS DORES ANDRADE

ADVOGADO THAIS ANDERSON NARCISO(OAB:
222409/MG)

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

RÉU CONSERVADORA ELIANE LTDA -
ME

ADVOGADO vitoriano lopo mont alvao neto(OAB:
93027/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA DAS DORES ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):VITORIA DAS DORES ANDRADE

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para: ciência de que o alvará de

FGTS e o ofício SD estão disponíveis podendo ser impressos via

sistema PJE.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ANALIA BARBOSA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010128-77.2022.5.03.0106
AUTOR WELBERT VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU AVW INDUSTRIAL LTDA

RÉU STUDIO WORK FIT LTDA

ADVOGADO WDHEYNER MINES FONSECA(OAB:
172816/MG)

ADVOGADO CARMO EDUARDO AZEVEDO
PEREIRA(OAB: 72834/MG)

ADVOGADO CRISTIANO DE MATOS SANTANA
MELLO(OAB: 177127/MG)

RÉU VILMAR DIONATA ALVES

RÉU ELLEN SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO WDHEYNER MINES FONSECA(OAB:
172816/MG)

ADVOGADO CARMO EDUARDO AZEVEDO
PEREIRA(OAB: 72834/MG)

ADVOGADO CRISTIANO DE MATOS SANTANA
MELLO(OAB: 177127/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

WMACHADO MANUTENCOES LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WELBERT VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 921d360

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 5 dias, fornecer os dados

bancários para transferência de valores,

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011300-55.2002.5.03.0106
AUTOR ROGENILDO DOS SANTOS MAXIMO

ADVOGADO laudelino josé ferreira da silva(OAB:
38457/MG)

RÉU THAESSA LEGISNY VISA

RÉU IMPERVISA IMPERMEABILIZACAO
DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS KARLITO
ROCHA(OAB: 44681/MG)

RÉU GISLENE ANUNCIACAO RIBEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO JOSE CARLOS KARLITO
ROCHA(OAB: 44681/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC - Central Notarial de Serviços
Eletrônicos Compartilhados

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE PRIMEIROS
REGISTROS DE JUIZ DE FORA

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSeg - Confederação Nacional das
Seguradoras

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGENILDO DOS SANTOS MAXIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdca87c

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento formulado pelo reclamante, eis que as

diligências requeridas foram adotadas e restaram infrutíferas.

Intime-se o autor.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010886-22.2023.5.03.0106
AUTOR LEANDRO VIANA GONCALVES

RÉU MAGNECON TELECOMUNICACOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

ADVOGADO MARCIA APARECIDA ALVES
MATOS(OAB: 146892/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOISIA CRISTINA FELISBERTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LARISSA LOPES SOARES(OAB:
188441/MG)

ARREMATANTE FRANCISCO LEANDRO ARAUJO
DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIA CRISTINA FELISBERTO DE OLIVEIRA

  - ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce4f7c8

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o teor do documento de id f112383 , suspendo o

curso da execução.

Requisite-se o mandado de id 015da5b.

Torno sem efeito a carta de arrematação expedida.

Intimem-se o arrematante, o leiloeiro e a terceira interessada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010836-64.2021.5.03.0106
AUTOR JOAO BOSCO BONIFACIO

FERREIRA

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

ADVOGADO MARDEM SOUZA MACEDO(OAB:
102765/MG)

RÉU EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33cc10b

proferido nos autos.

Vistos.

Garantido o juízo.

Dê-se ciência às partes para fins do art. 884 da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010836-64.2021.5.03.0106
AUTOR JOAO BOSCO BONIFACIO

FERREIRA

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

ADVOGADO MARDEM SOUZA MACEDO(OAB:
102765/MG)

RÉU EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO BONIFACIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33cc10b

proferido nos autos.

Vistos.

Garantido o juízo.

Dê-se ciência às partes para fins do art. 884 da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010127-24.2024.5.03.0106
CONSIGNANTE AM GESTAO CONTABIL LTDA

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

CONSIGNATÁRIO FRANSOAH HENRIQUE RIBEIRO
SABINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AM GESTAO CONTABIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4c2a3c

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o teor do documento de id 5249d35, adia-se a

audiência para 29/04/2024 às 08:05 horas.

Intime-se a consignante.

Notifique-se a consignatária, por mandado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010379-95.2022.5.03.0106
AUTOR CICERO GODOY

ADVOGADO Eduardo da Silva Sabino(OAB:
45741/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

RÉU ROBERTO LESSA CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERREIRA MORAIS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

PERITO JORGE LOPES LOBO

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

ADVOGADO MARCIA APARECIDA ALVES
MATOS(OAB: 146892/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Juliana Morais Sociedade de
Advogados

ADVOGADO Juliana Ferreira Morais(OAB:
77854/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e18f22b

proferido nos autos.

Vistos.

Requisitem-se os mandados.
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Vista ao reclamante dos documentos apresentados pela reclamada,

por cinco dias.

Após o prazo supra, conclusos para novas deliberações.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010842-13.2017.5.03.0106
AUTOR VINICIUS PIERRE SANTOS ANGELO

BATISTA

ADVOGADO MARCIA IZABEL VIEGAS PEIXOTO
ONOFRE(OAB: 34066/MG)

ADVOGADO ABELARDO FLORES(OAB: 6765/MG)

RÉU HCCL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DARLEILIAN MARCELINA DE
ASSUNCAO(OAB: 163420/MG)

RÉU VEGA EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E TELEATENDIMENTO
LTDA

ADVOGADO DARLEILIAN MARCELINA DE
ASSUNCAO(OAB: 163420/MG)

RÉU HELCIO ADENIR DE SOUSA
COELHO

ADVOGADO DARLEILIAN MARCELINA DE
ASSUNCAO(OAB: 163420/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

2o ofício de Registro de Imóveis de
Belo Horizonte/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do Registro de Imóveis São
João del-Rei

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO 1.OFÍCIO REGISTRO
IMÓVEIS VESPASIANO/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS PIERRE SANTOS ANGELO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6de8d82

proferido nos autos.

Vistos.

Vista ao reclamante da certidão de id 79a91f1, pelo prazo de cinco

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010448-26.2019.5.03.0012
AUTOR CCT - CONCEITUAL CONSTRUCOES

LTDA

ADVOGADO LUCIANO AYRES FURTADO(OAB:
140024/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCT - CONCEITUAL CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2f2086

proferido nos autos.

Vista às partes do documento de id 30cc537, pelo prazo de cinco

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010864-61.2023.5.03.0106
AUTOR NILZA BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO IBRAHIM
MARINHO(OAB: 123501/MG)

RÉU RESTAURANTE PONTO DO LANCHE
LTDA

ADVOGADO JOSE PEREIRA SOBRINHO(OAB:
47675/MG)

RÉU MARINALVA APARECIDA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE PEREIRA SOBRINHO(OAB:
47675/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZA BATISTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f0c968

proferido nos autos.

Vistos.

Vista à reclamante da certidão de id dc3700a, por cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010104-78.2024.5.03.0106
AUTOR ANNELISE SILVA RAMOS

ADVOGADO EDUARDO MARINHO KOSSOSKI
FELIX(OAB: 213889/MG)

RÉU RANSLEY INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)
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PERITO WOLNEY BATISTA FERREIRA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANSLEY INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c9367f

proferido nos autos.

Vista à reclamada do documento de id 2812e84, pelo prazo de

cinco dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010601-97.2021.5.03.0106
AUTOR GUSTAVO PEREIRA DE MEDINA

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

RÉU ALEX ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO CESAR AQUINO VIEIRA(OAB:
338576/SP)

RÉU LUZIVAM VIANA SALOMAO ALVES

ADVOGADO CESAR AQUINO VIEIRA(OAB:
338576/SP)

RÉU SACOLAO LSA LTDA

ADVOGADO CESAR AQUINO VIEIRA(OAB:
338576/SP)

ADVOGADO CELIO FERREIRA ANTUNES(OAB:
133190/MG)

PERITO WALTER PAGY

PERITO LEONARDO ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SACOLAO LSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60fac36

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento da parcela dos

honorários periciais vencida em março/2024, no prazo de cinco

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010242-45.2024.5.03.0106
CONSIGNANTE COMERCIAL PORTO REIS LTDA

ADVOGADO FERNANDA SILVA ALMEIDA(OAB:
110480/MG)

CONSIGNATÁRIO JOSE RICARDO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL PORTO REIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e23556a

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerimento formulado pela consignante.

Inclua-se no polo passivo Diorrane dos Santos (dados no id

ddb812e), notificando-a para comparecer à audiência designada.

Dê-se ciência à autora.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011242-61.2016.5.03.0106
AUTOR MARIA CRISTINA FIDELIS

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA
HENRIQUE(OAB: 92452/MG)

ADVOGADO ISABELA SIQUEIRA
CAVANELLAS(OAB: 166978/MG)

ADVOGADO AIDA CAROLINA CAMPOS MENEZES
SCARPELLI(OAB: 109970/MG)

RÉU AMARO REVELI DE LIMA

RÉU ELSIMAR LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 140586/MG)

RÉU BARBARA LIMA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE
COURO LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 140586/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

24a Vara Civel de Belo Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

18a Vara Cível de Belo Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

ADVOGADO MARCIA APARECIDA ALVES
MATOS(OAB: 146892/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARIA CRISTINA FIDELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0825194

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a informação de id 981780b, intime-se a reclamante para

fornecer meios efetivos ao prosseguimento da execução no prazo

de dez dias, sob pena de arquivamento provisório do feito e

incidência do art. 11-A, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010412-61.2017.5.03.0106
EXEQUENTE WELINGTON CARVALHO DE JESUS

ADVOGADO PALLOMA HELEN TORRES(OAB:
174380/MG)

ADVOGADO ETELVANI DA ROCHA
NASCIMENTO(OAB: 109097/MG)

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO MARINA DELARMELINA
FERREIRA(OAB: 121613/MG)

EXECUTADO ALPHA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

EXECUTADO ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO

ADVOGADO ANA MARIA RICHA SIMON(OAB:
74132/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON CARVALHO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af2ec01

proferido nos autos.

Vistos.

A consulta aos autos 000004-16.2014.5.03.0009 revela que estão

conclusos para julgamento de embargos de declaração desde

13/03/2024.

Diante disso, aguarde-se por mais trinta dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000342-92.2011.5.03.0106
AUTOR RODRIGO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RAMIRO MARQUES
ALCANTARA(OAB: 95276/MG)

RÉU OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1ca206

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000342-92.2011.5.03.0106
AUTOR RODRIGO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RAMIRO MARQUES
ALCANTARA(OAB: 95276/MG)

RÉU OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1ca206

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010274-89.2020.5.03.0106
AUTOR MARCELO ALVES DE MOURA

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

RÉU MOVILWAY MG LTDA

ADVOGADO GISELLE ANET DO
NASCIMENTO(OAB: 167250/RJ)

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

ADVOGADO JAMERSON DE FARIA MARRA(OAB:
76742/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA DIEGO FERNANDO DA SILVA

TESTEMUNHA ROMULO DOS REIS CANUTO
JUNIOR

TESTEMUNHA JANDER RIBEIRO DOS SANTOS

TESTEMUNHA WARLEY ALVES DE MOURA

PERITO SILVIA CRISTINA FERREIRA
NAZARETH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVILWAY MG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ab7032

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos adequados apresentados pela perita, eis que

consentâneos ao comando exequendo.

Fixo o valor da condenação em R$197.069,67.

Dispensada a intimação da União (INSS) nos termos do art.

879,§5º, da CLT, e Portaria PGF/AGU 47/23.

Convolo em penhora o saldo existente nos autos (imagem abaixo):

Intime-se a reclamada, que fica desde já ciente de que, caso queira

opor embargos à execução, deverá complementar a garantia do

juízo.

Por medidas de economia e celeridade processual, o

depósito/pagamento deverá ser feito exclusivamente junto a Caixa

Econômica Federal (Agencia 0620) via SIF Sistema de

Interoperabilidade Financeira, com emissão das guias/boletos de

pagamento no seguinte endereço eletrônico:

https://portal.trt3.jus.br/internet/servico/e-guia-sif

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010248-52.2024.5.03.0106
AUTOR EDVALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO CLERIO WASCONCELOS DE BORBA
E SILVA(OAB: 193578/MG)

ADVOGADO CLEMER NATALI DE BORBA(OAB:
97707/MG)

RÉU MINAS TENIS CLUBE

RÉU ABBOTT LABORATORIOS DO
BRASIL LTDA

RÉU NEMAK ALUMINIO DO BRASIL LTDA

RÉU RISOTOLANDIA SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9584b38

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

Vistos os autos.

Designo audiência virtual INICIAL para o dia 14/05/2024 08:10

horas.

A audiência virtual será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma digital Zoom Meetings. A sala virtual de audiências

deverá ser acessada por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/2700722727

Para tanto, as partes e procuradores poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial

disponibilizado na página do TRT da 3a Região:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom
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Registre-se que, nos termos do art. 843 da CLT, a presença das

partes é obrigatória e que eventual ausência será apreciada pelo

Juízo no momento da realização da audiência.

ATENÇÃO: Ao entrar na sala de audiência virtual, o(a) participante,

a fim de colaborar com a administração da Justiça, deverá

preencher sua própria identificação da seguinte forma:

HORÁRIO DA AUDIÊNCIA -  NOME - PARTICIPAÇÃO

(RECLAMANTE/ADVOGADA/PREPOSTA).

Exemplo: 08:30 - JOÃO - RECLAMANTE

Esclareço que eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à

plataforma e/ou inconsistências na qualidade do serviço de internet,

porventura enfrentado por qualquer um dos participantes (partes e

procuradores), ou entraves de ordem prática/técnica deverão ser

informados e justificados perante o juízo, tão logo iniciada a

audiência, cabendo ao magistrado avaliar, com a devida cautela, as

questões levantadas, caso a caso, designando, se assim julgar

necessário, nova data para audiência.

Eventuais dúvidas ou esclarecimentos poderão ser sanados por

in termédio do te le fone (31)  3330-7527 e/ou e-mai l  (

varabh27@tr t3 . jus .br  ) .

Intime(m)-se a(s) parte(s) reclamante(s), por meio de seu(s)

procurador(es).

Notifique(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s).

Ficam as partes desde já cientes que as intimações serão

realizadas, como de praxe, pelo DEJT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANNE DE OLIVEIRA LANSKY

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

28ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010166-42.2024.5.03.0002
AUTOR HELENILDA DE JESUS REZENDE

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENILDA DE JESUS REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e35ea

proferido nos autos.

Dê-se ciência à parte autora de que é desnecessária a intimação

para os fins do artigo 400 do CPC, haja vista que a contestação

deve ser acompanhada da documentação destinada a comprovar

suas alegações, conforme disposto no artigo 434 do CPC. Logo, a

ausência de juntada da documentação é avaliada à luz do artigo

818 da CLT.

Aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010076-10.2024.5.03.0107
REQUERENTE SIRLENE DE NASARET NEVES

ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE DE NASARET NEVES ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

SIRLENE DE NASARET NEVES ALMEIDA DA SILVA

Fica, por meio deste, V. Sa. intimado(a) a apresentar seus cálculos

e/ou impugnação fundamentada à contas constantes nos autos com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de

8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2o, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA EVARISTO DE FIGUEIREDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010929-92.2019.5.03.0107
AUTOR ROSEMARY MARCIANO DE

GONZAGA MAGALHAES
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ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RÉU TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VALERIA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
106466/MG)

ADVOGADO CLAUDIA RUTH DA SILVA(OAB:
155231/MG)

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

ADVOGADO MARIA DULCE CRISOSTOMO DE
SOUZA(OAB: 129353/MG)

PERITO JOSE AFFONSO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY MARCIANO DE GONZAGA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

ROSEMARY MARCIANO DE GONZAGA MAGALHAES

Fica, por meio deste, V. Sa. intimado(a) para ter vista, por 5 dias,

dos esclarecimentos do perito, Id bc7ec97, ciente de que eventuais

impugnações devem ser restritas à adequação ora determinada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

WALDIK DA PAIXAO MARQUES CANTANHEDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010929-92.2019.5.03.0107
AUTOR ROSEMARY MARCIANO DE

GONZAGA MAGALHAES

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RÉU TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VALERIA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
106466/MG)

ADVOGADO CLAUDIA RUTH DA SILVA(OAB:
155231/MG)

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

ADVOGADO MARIA DULCE CRISOSTOMO DE
SOUZA(OAB: 129353/MG)

PERITO JOSE AFFONSO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBI SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

TBI SEGURANCA EIRELI

Fica, por meio deste, V. Sa. intimado(a) para ter vista, por 5 dias,

dos esclarecimentos do perito, Id bc7ec97, ciente de que eventuais

impugnações devem ser restritas à adequação ora determinada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

WALDIK DA PAIXAO MARQUES CANTANHEDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010695-76.2020.5.03.0107
AUTOR GLEYCE JOYCE DOS SANTOS

LEANDRO DA CRUZ

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR SAO
FRANCISCO DE ASSIS - FHSFA

ADVOGADO JULIANA DE BLASI(OAB: 83907/MG)

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR SAO FRANCISCO DE ASSIS -
FHSFA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8197e5

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

RELATÓRIO

A executada FUNDAÇÃO HOSPITALAR SÃO FRANCISCO DE

ASSIS opôs Embargos à Execução (ID. 5889f4b) em face da

decisão de ID. 3b35c2f, que homologou os cálculos de liquidação

elaborados pela perita oficial, aduzindo que foram deduzidos

valores a menor dos efetivamente levantados nos autos.

Permaneceu silente a exequente.

Manifestou-se a perita (ID. df8d897).
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É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

- Admissibilidade

Presentes os requisitos de admissibilidade, se conhece dos

Embargos à Execução.

- Mérito

Em sua manifestação, a i. perita reconheceu o equívoco nos

cálculos, pois foi realizada a amortização de R$34.661,49, embora o

valor correto fosse R$35.395,42.

Pelo exposto, são procedentes os embargos à execução, já tendo a

i. perita apresentado os cálculos retificados (ID. f136f13), que ficam

desde já homologados.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, são PROCEDENTES os Embargos à Execução

opostos pela FUNDAÇÃO HOSPITALAR SÃO FRANCISCO DE

ASSIS, já tendo a i. perita apresentado os cálculos retificados (ID.

f136f13), que ficam desde já homologados.

INTIMEM-SE AS PARTES NA PESSOA DOS ADVOGADOS.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CRISTIANA SOARES CAMPOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010242-66.2015.5.03.0007
AUTOR CRISTINA ALVES DE SOUSA PINTO

ADVOGADO JANE VIEIRA DE SOUZA(OAB:
50695/MG)

RÉU BANCO PAN S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RÉU LIDERPRIME - PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ELTON ENEAS GONCALVES(OAB:
182174/SP)

RÉU PANSERV PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

TESTEMUNHA LEANDRO CEARENCO LIMA

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

TESTEMUNHA FERNANDA SANTOS ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA ALVES DE SOUSA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33d42f1

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

RELATÓRIO

A exequente CRISTINA ALVES DE SOUSA PINTO apresentou

Impugnação aos Cálculos de Liquidação (ID. bdce23b) em face da

decisão de ID. 8a4f227, aduzindo que os cálculos periciais estariam

incorretos.

Manifestou-se o reclamado (ID. b765522).

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

- Admissibilidade

Própria e tempestiva, conhece-se da impugnação aos cálculos de

liquidação.

- Mérito

a) Juros de mora na fase pré-judicial – ADC 58

A exequente afirma que, quanto à fase pré-judicial, a perita não

observou corretamente a decisão da ADC 58 do STF, eis que

aplicou o IPCA-e, mas não fez incidir cumulativamente os juros de

mora de 1% ao mês.

Pois bem.

A sentença de ID. 6d1ed34 determinou que a discussão acerca do

índice de correção monetária a ser utilizado para atualização

monetária do débito trabalhista deverá ser postergada para a fase

de execução de sentença.

O acórdão de ID. 4cf76e4, por sua vez, determinou a adoção do

entendimento da ADC 58 e 59 para os juros e correção monetária,

sendo a incidência do IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC.

No julgamento da ADC 58, o STF estabeleceu o seguinte:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além
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da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).” (destaques acrescidos)

Ante a celeuma acerca da aplicação ou não de juros legais na fase

pré-judicial, o Excelso Pretório já se manifestou em Reclamações

Constitucionais, em especial nas de n.º 54.248/MG e 47.929/RS,

pela incidência dos juros cumulativamente com o IPCA-E.

Nesse sentido, veja-se trecho do julgamento da Reclamação

Constitucional nº 54.248/MG, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia:

“Embora afirme estar cumprindo integralmente as decisões

emanadas deste Supremo Tribunal, verifica-se que a autoridade

reclamada não observou o decidido pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade ns.

58 e 59. A aplicação da nova norma de atualização dos créditos

trabalhistas, que tem por base a incidência do IPCA-E na fase pré-

processual, não exclui a aplicação dos juros legais previstos no

caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991.”

Do mesmo modo, já decidiu a 3ª Turma do TRT da 3ª Região:

“CRÉDITO TRABALHISTA - CRITÉRIOS DE

CORREÇÃO/ATUALIZAÇÃO - ADC 58. O STF, no julgamento da

ADC 58, fixou novo entendimento quanto à incidência de juros e

correção monetária no processo do trabalho: na fase préjudicial

incidem juros legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91 e o

IPCA-E. A partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC.

(Ressalvado o entendimento do Relator, para quem não se aplica

juros na fase pré-judicial) (PJe: 0010027-22.2022.5.03.0015 (AP);

Disponibilização: 29/08/2023; Órgão Julgador: Terceira Turma;

Relator(a)/Redator(a): Convocado Paulo Emilio Vilhena da Silva)

Logo, tendo em vista que o acórdão de ID. 4cf76e4 determinou

expressamente a adoção do entendimento da ADC 58 e 59, deve

ser respeitado o posicionamento do STF quanto à incidência de

juros legais na fase pré-judicial (interpretação lógica e sistemática

do título executivo).

Sendo assim, acolho a impugnação aos cálculos, para determinar a

retificação da conta homologada, a fim de que sejam aplicados o

IPCA-E e os juros legais (TRD - art. 39, caput, da Lei 8.177/1991)

na fase pré-judicial.

b) Liberação do valor incontroverso

Ocorrido o trânsito em julgado das decisões proferidas na fase de

conhecimento (certidão de ID. 840f6bb), foi homologado o cálculo

pericial (decisão de ID. a81f68f), que foi posteriormente atualizado

(ID. 49ced56 e ID. 8a4f227).

Garantida integralmente a execução (ID. 78835d7), os executados

não apresentaram embargos à execução, anuindo, portanto, com o

valor líquido indicado na conta pericial, no importe de R$

488.282,30.

Assim, defere-se o pedido da exequente quanto à liberação do valor

líquido incontroverso (R$ 488.282,30), observados os depósitos

realizados pelo réu (ID. 78835d7) e dados bancários informados

pela autora (ID. c9b3511).

CONCLUSÃO

Pelo exposto, se conhece da Impugnação à Sentença de

Liquidação apresentada por CRISTINA ALVES DE SOUSA PINTO

para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de que a i. perita

retifique seus cálculos, nos termos da fundamentação acima.

Custas processuais, no importe de R$ 55,35 (artigo 789-A, inciso

VII, da CLT), pelos executados.

LIBERE-SE O VALOR LÍQUIDO INCONTROVERSO À

EXEQUENTE, CONFORME FUNDAMENTOS.

INTIMEM-SE AS PARTES NA PESSOA DOS ADVOGADOS.

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, INTIME-SE A PERITA PARA

RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CRISTIANA SOARES CAMPOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010695-76.2020.5.03.0107
AUTOR GLEYCE JOYCE DOS SANTOS

LEANDRO DA CRUZ

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR SAO
FRANCISCO DE ASSIS - FHSFA

ADVOGADO JULIANA DE BLASI(OAB: 83907/MG)

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYCE JOYCE DOS SANTOS LEANDRO DA CRUZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8197e5

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

RELATÓRIO

A executada FUNDAÇÃO HOSPITALAR SÃO FRANCISCO DE

ASSIS opôs Embargos à Execução (ID. 5889f4b) em face da

decisão de ID. 3b35c2f, que homologou os cálculos de liquidação

elaborados pela perita oficial, aduzindo que foram deduzidos

valores a menor dos efetivamente levantados nos autos.

Permaneceu silente a exequente.

Manifestou-se a perita (ID. df8d897).

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

- Admissibilidade

Presentes os requisitos de admissibilidade, se conhece dos

Embargos à Execução.

- Mérito

Em sua manifestação, a i. perita reconheceu o equívoco nos

cálculos, pois foi realizada a amortização de R$34.661,49, embora o

valor correto fosse R$35.395,42.

Pelo exposto, são procedentes os embargos à execução, já tendo a

i. perita apresentado os cálculos retificados (ID. f136f13), que ficam

desde já homologados.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, são PROCEDENTES os Embargos à Execução

opostos pela FUNDAÇÃO HOSPITALAR SÃO FRANCISCO DE

ASSIS, já tendo a i. perita apresentado os cálculos retificados (ID.

f136f13), que ficam desde já homologados.

INTIMEM-SE AS PARTES NA PESSOA DOS ADVOGADOS.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CRISTIANA SOARES CAMPOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010242-66.2015.5.03.0007

AUTOR CRISTINA ALVES DE SOUSA PINTO

ADVOGADO JANE VIEIRA DE SOUZA(OAB:
50695/MG)

RÉU BANCO PAN S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RÉU LIDERPRIME - PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ELTON ENEAS GONCALVES(OAB:
182174/SP)

RÉU PANSERV PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

TESTEMUNHA LEANDRO CEARENCO LIMA

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

TESTEMUNHA FERNANDA SANTOS ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PAN S.A.

  - LIDERPRIME - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA.

  - PANSERV PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33d42f1

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

RELATÓRIO

A exequente CRISTINA ALVES DE SOUSA PINTO apresentou

Impugnação aos Cálculos de Liquidação (ID. bdce23b) em face da

decisão de ID. 8a4f227, aduzindo que os cálculos periciais estariam

incorretos.

Manifestou-se o reclamado (ID. b765522).

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

- Admissibilidade

Própria e tempestiva, conhece-se da impugnação aos cálculos de

liquidação.

- Mérito

a) Juros de mora na fase pré-judicial – ADC 58

A exequente afirma que, quanto à fase pré-judicial, a perita não

observou corretamente a decisão da ADC 58 do STF, eis que

aplicou o IPCA-e, mas não fez incidir cumulativamente os juros de
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mora de 1% ao mês.

Pois bem.

A sentença de ID. 6d1ed34 determinou que a discussão acerca do

índice de correção monetária a ser utilizado para atualização

monetária do débito trabalhista deverá ser postergada para a fase

de execução de sentença.

O acórdão de ID. 4cf76e4, por sua vez, determinou a adoção do

entendimento da ADC 58 e 59 para os juros e correção monetária,

sendo a incidência do IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC.

No julgamento da ADC 58, o STF estabeleceu o seguinte:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).” (destaques acrescidos)

Ante a celeuma acerca da aplicação ou não de juros legais na fase

pré-judicial, o Excelso Pretório já se manifestou em Reclamações

Constitucionais, em especial nas de n.º 54.248/MG e 47.929/RS,

pela incidência dos juros cumulativamente com o IPCA-E.

Nesse sentido, veja-se trecho do julgamento da Reclamação

Constitucional nº 54.248/MG, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia:

“Embora afirme estar cumprindo integralmente as decisões

emanadas deste Supremo Tribunal, verifica-se que a autoridade

reclamada não observou o decidido pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade ns.

58 e 59. A aplicação da nova norma de atualização dos créditos

trabalhistas, que tem por base a incidência do IPCA-E na fase pré-

processual, não exclui a aplicação dos juros legais previstos no

caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991.”

Do mesmo modo, já decidiu a 3ª Turma do TRT da 3ª Região:

“CRÉDITO TRABALHISTA - CRITÉRIOS DE

CORREÇÃO/ATUALIZAÇÃO - ADC 58. O STF, no julgamento da

ADC 58, fixou novo entendimento quanto à incidência de juros e

correção monetária no processo do trabalho: na fase préjudicial

incidem juros legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91 e o

IPCA-E. A partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC.

(Ressalvado o entendimento do Relator, para quem não se aplica

juros na fase pré-judicial) (PJe: 0010027-22.2022.5.03.0015 (AP);

Disponibilização: 29/08/2023; Órgão Julgador: Terceira Turma;

Relator(a)/Redator(a): Convocado Paulo Emilio Vilhena da Silva)

Logo, tendo em vista que o acórdão de ID. 4cf76e4 determinou

expressamente a adoção do entendimento da ADC 58 e 59, deve

ser respeitado o posicionamento do STF quanto à incidência de

juros legais na fase pré-judicial (interpretação lógica e sistemática

do título executivo).

Sendo assim, acolho a impugnação aos cálculos, para determinar a

retificação da conta homologada, a fim de que sejam aplicados o

IPCA-E e os juros legais (TRD - art. 39, caput, da Lei 8.177/1991)

na fase pré-judicial.

b) Liberação do valor incontroverso

Ocorrido o trânsito em julgado das decisões proferidas na fase de

conhecimento (certidão de ID. 840f6bb), foi homologado o cálculo

pericial (decisão de ID. a81f68f), que foi posteriormente atualizado

(ID. 49ced56 e ID. 8a4f227).

Garantida integralmente a execução (ID. 78835d7), os executados

não apresentaram embargos à execução, anuindo, portanto, com o

valor líquido indicado na conta pericial, no importe de R$

488.282,30.

Assim, defere-se o pedido da exequente quanto à liberação do valor

líquido incontroverso (R$ 488.282,30), observados os depósitos

realizados pelo réu (ID. 78835d7) e dados bancários informados

pela autora (ID. c9b3511).

CONCLUSÃO

Pelo exposto, se conhece da Impugnação à Sentença de

Liquidação apresentada por CRISTINA ALVES DE SOUSA PINTO

para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de que a i. perita

retifique seus cálculos, nos termos da fundamentação acima.

Custas processuais, no importe de R$ 55,35 (artigo 789-A, inciso

VII, da CLT), pelos executados.

LIBERE-SE O VALOR LÍQUIDO INCONTROVERSO À

EXEQUENTE, CONFORME FUNDAMENTOS.

INTIMEM-SE AS PARTES NA PESSOA DOS ADVOGADOS.

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, INTIME-SE A PERITA PARA

RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CRISTIANA SOARES CAMPOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010568-07.2021.5.03.0107
AUTOR SHIRLEY LISBOA ANDRADE

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTTECIPE ASSESSORIA E
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ARLEN IGOR BATISTA CUNHA(OAB:
203863/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MULTIPLIER FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADO

ADVOGADO ARLEN IGOR BATISTA CUNHA(OAB:
203863/SP)

PERITO JOSE AFFONSO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIPLIER FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f87cfe6

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

RELATÓRIO

A exequente SHIRLEY LISBOA ANDRADE apresentou Impugnação

aos Cálculos (ID. 2f7f32c) em face da decisão de ID. 8bbf062, que

homologou os cálculos de liquidação elaborados pelo perito oficial

do Juízo, aduzindo que estariam incorretos.

A executada VIA S.A. também opôs Embargos à Execução (ID.

0e7e36e), alegando a existência de equívocos no cálculo pericial.

Manifestaram-se a autora (ID. 14490a5), o réu (ID. e1c075a) e o i.

perito (ID 6e5296f).

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

- Admissibilidade

Se conhece dos Embargos à Execução e da Impugnação aos

Cálculos de Liquidação, por próprios, tempestivos e garantida a

execução.

- Mérito

I- Impugnação aos cálculos

a) Parcelas vincendas

A exequente alega que, no comando exequendo, foram deferidas

parcelas vincendas de horas extras e diferenças de comissões, mas

que as verbas foram apuradas até o dia 31/08/2021, embora o

contrato de trabalho tenha perdurado até 17/03/2022.

Analiso.

Na sentença de ID. 4697a03, foi deferido à reclamante o pagamento

de diferenças de comissões sob diversos títulos e de horas extras.

Em julgamento de embargos declaratórios, este Juízo decidiu o

seguinte:

“Desta feita, supre-se a omissão para deferir à reclamante o

pagamento de comissões vincendas que vierem a ser realizadas a

prazo pela autora (item 6 do julgado). Indefere-se o pagamento de

comissões realizadas a vista e de horas extras vincendas, posto

que não cumprida ainda a jornada de trabalho e tampouco

concretizada a venda, o que impossibilita a apuração de qualquer

diferença.” (ID. 12bcdfd)

Todavia, houve reforma da decisão em sede recursal, tendo a 11ª

Turma deste Regional assim determinado:

“Provejo, para deferir parcelas vincendas atinentes às horas extras

e diferenças de comissões, enquanto perdurarem as circunstâncias

fáticas, devendo a modificação destas condições, acaso tenha

havido, ser alegada pela parte ré na execução do julgado.” (ID.

5f0c06b)

Em esclarecimentos à impugnação apresentada, o perito informou

que os cálculos contemplam as parcelas até agosto de 2021,

porque a ré não anexou aos autos a documentação do período

posterior.

Verifica-se na decisão exequenda que o controle de ponto foi

considerado inválido, tendo sido arbitrada a jornada de trabalho da

reclamante na sentença de ID. 4697a03, que deverá ser observada

para o cálculo das horas extras vincendas.

Em relação às comissões vincendas, tendo em vista que a ré não

apresentou a documentação necessária ao cálculo das parcelas até

a extinção do vínculo, ônus que lhe incumbia, e a fim de conferir

celeridade à presente execução, determina-se a adoção da média

das comissões (vendas realizadas a prazo – decisão de ID. 12bcdfd

e diferenças de comissões - ID. 5f0c06b) dos últimos doze meses

do período documentado para o cálculo do período descoberto.

Por fim, a ré não impugnou a alegada rescisão contratual em sua

manifestação, porém inexiste nos autos qualquer documento de

modo a confirmar a data da extinção do vínculo empregatício.
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Dessa forma, a fim de viabilizar a retificação do cálculo pericial, e

após o trânsito em julgado da presente decisão, as partes deverão,

no prazo de 05 dias, anexar aos autos cópia da documentação

comprobatória da data de rescisão contratual (TRCT e/ou CTPS),

que deverá ser considerada para a apuração das parcelas

vincendas, sob pena de adoção do dia 17/03/2022.

b) Comissões sobre vendas financiadas. Parcelas reflexas

A exequente alega que foi deferido em sentença diferenças de

comissões por vendas financiadas, correspondentes ao dobro de

80% das comissões sobre as vendas realizadas, mas que o perito,

indevidamente, deduziu os valores pagos ao longo do vínculo.

Também sustenta que não foram considerados todos os relatórios

de vendas anexados aos autos para a apuração da parcela

deferida. Afirma que tais incorreções resultaram em cálculo a menor

dos adicionais de horas extras, horas intervalares, adicionais

noturnos, domingos e feriados trabalhados.

O perito esclareceu que, por terem sido deferidas diferenças de

comissões, faz-se necessária a dedução de parcelas já quitadas ao

mesmo título. Em relação aos relatórios de vendas, o expert afirmou

que observou aqueles de ID.5a71143 e seguintes, como

determinado em acórdão.

Pois bem.

Na sentença de ID. 4697a03, a ré foi condenada “ao pagamento

das diferenças de comissões sobre juros e encargos financeiros por

todo o contrato de trabalho, equivalente ao dobro sobre 80% dos

valores percebidos pela autora a título de comissão, conforme se

apurar das fichas financeiras”.

No julgamento do acórdão de ID. 5f0c06b, consta o seguinte:

“Portanto, em conformidade com o entendimento de origem, reputo

serem devidas à autora as diferenças de comissões decorrentes

das vendas a prazo (inclusive vendas de serviços), devendo a

apuração ser realizada entre o valor pago e o que era devido,

considerando-se como tal o preço final da mercadoria nas vendas a

prazo (tanto por crediário como por cartão de crédito), inclusive

encargos da operação de financiamento”. (destaques acrescidos)

Portanto, fica claro que, para a apuração das diferenças, deverão

ser deduzidos os valores pagos ao mesmo título, estando correto o

procedimento pericial.

No referido acórdão, também se determinou que “deverá ser

considerado que o acréscimo dos juros e dos encargos financeiros

nas vendas parceladas correspondia ao dobro do valor à vista do

produto”.

Em relação ao número de vendas realizadas a prazo (VF) ou a vista

(VV), houve reforma da sentença para “fixar que, para apuração das

vendas realizadas a prazo, ou a vista, deverá ser adotada a

sistemática de sigla apontada pela reclamada, a partir da análise

dos relatórios de vendas colacionados aos autos”.

Logo, ao contrário do entendimento exposto pelo perito, o acórdão

determinou que a apuração considere todos os relatórios de vendas

anexados aos autos, tanto que, nos fundamentos, ao citar o

relatório de ID. 5a71143, usa também a expressão “e seguintes”.

Sendo assim, julgo parcialmente procedente a impugnação aos

cálculos, neste particular, para determinar que, na apuração das

comissões sobre vendas financiadas (a prazo), sejam considerados

todos os relatórios de vendas anexados aos autos, observas as

siglas para vendas financiadas/a prazo (VF) ou a vista (VV).

Eventuais diferenças encontradas, pela observância de todos os

relatórios de vendas, deverão ser consideradas pelo perito para o

cálculo de parcelas deferidas na decisão (parcelas reflexas).

c) Liberação do valor incontroverso. Contrato de cessão de

crédito

A reclamante pleiteia a liberação do valor líquido incontroverso (ID.

fa7c86e e ID. c1a1603), tendo em vista o trânsito em julgado da

decisão.

Todavia, a terceira Multiplier Fundo de Investimento em Direitos

Creditórios Não-Padronizado peticionou nos autos informando que a

reclamante cedeu integralmente seus direitos creditórios à

peticionante (ID. b5ac859 e ID. 2e92ee6), ressalvados os

honorários advocatícios contratuais, tendo anexado o contrato com

assinatura das partes e documentos pertinentes (ID. 4e6c6e9).

Intimada a se manifestar, a reclamante suscita a preliminar de

incompetência material da Justiça do trabalho, sustenta a nulidade

do contrato firmado e a má-fé da terceira interessada (ID.

ed345d2).

Pois bem.

Primeiramente, não há que se falar em incompetência desta

especializada para prosseguir na execução e liberar valores em

favor de quem o crédito trabalhista foi cedido. Isto porque a Justiça

do Trabalho dispõe de competência material para executar o

cumprimento de suas próprias decisões, conforme art. 877 CLT.

No tocante à análise da validade e eficácia da reportada cessão de

crédito, esta especializada, aí sim, carece de vocação jurisdicional.

Trata-se de relação jurídica alheia ao contrato de emprego e

estranha às hipóteses delineadas no art. 114 da CR/88.

De toda sorte, em cognição superficial da matéria, a cessão de

crédito é um negócio jurídico previsto no art. 286 e seguintes do

Código Civil, inexistindo vedação para que envolva verbas

trabalhistas.

Nesse sentido, já se manifestou o TST, conforme recentemente

decidido em despacho do Ministro Relator Douglas Alencar
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Rodrigues, de 20/02/2024, nos autos nº TST-RRAg-10950-

56.2019.5.15.0100, conforme trechos a seguir:

“(...) A proteção jurídica conferida aos créditos trabalhistas, de

caráter essencialmente alimentar, revela-se compatível com a

possibilidade de sua cessão, desde que observados os requisitos

gerais de validade do negócio jurídico (art. 104 do CC).

De fato, não se mostra possível confundir a nota essencial da

irrenunciabilidade que grava os direitos materiais trabalhistas, e que

deve ser observada antes e durante a relação de emprego (CLT,

arts. 9º e 468), com a indisponibilidade legalmente outorgada a

determinadas classes de direitos, que é capaz de implicar a

interdição absoluta do direito de renunciar ou transigir sobre esses

bens e direitos.

Existem, é certo, direitos trabalhistas que não admitem transação, a

exemplo do valor do salário mínimo, da vinculação à Previdência

Social ou mesmo do trabalho em condições seguras e sadias, todas

essas disposições revestidas do máximo interesse público. Isso,

porém, não significa que, uma vez constituídos créditos em juízo,

não possam os trabalhadores, mediante atos livres e conscientes de

vontade, promover a cessão de seus créditos, no exercício legítimo

da autonomia da vontade, que representa, no plano da teoria geral

dos contratos, afirmação do postulado essencial da dignidade da

pessoa humana.

(…)

Cumpre salientar, por oportuno, que a previsão outrora contida no

artigo 100 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, de 30/10/2008, no sentido de que a cessão

de crédito prevista no artigo 286 do Código Civil não seria aplicável

na Justiça do Trabalho, não mais foi reproduzida nas Consolidações

posteriores àquela publicada em 17/08/2012.

A cessão de crédito trabalhista, portanto, é plenamente possível

(CF, art. 5º, II c/c os arts. 286 a 298 do CC. 8º da CLT e 83, § 5º, da

Lei 11.101/2005), repita-se, disso resultando que os cessionários de

eventuais créditos trabalhistas estão legitimamente habilitados a

ingressar nas lides judiciais correspondentes, como sucessores ou

assistentes litisconsorciais (CPC, art. 109, §§ 1ºa 3º c/c o art. 5º,

LIV, da CF).

Postas essas considerações, e não havendo quaisquer dos óbices

referidos no art. 286 do CC, bem assim regularmente observados os

requisitos de validade do negócio jurídico (CC, art. 104), cumpre a

este juízo apenas certificar nos autos a existência da referida

transação, com a adoção dos efeitos jurídico-processuais que lhe

são inerentes. (...)”

Outrossim, não foi trazido aos autos nenhum elemento que

denotasse vício de consentimento explícito maculando a

manifestação de vontade da reclamante no âmbito da cessão em

favor do terceiro interessado.

Finalmente, também não há prova de má-fé do terceiro interessado,

inexistindo indícios de práticas ilícitas afeitas à atuação do

Ministério Público, motivo pelo qual se indefere o requerimento de

remessa de ofício.

Pelo exposto, inexiste óbice para que o pagamento ocorra

diretamente em favor do terceiro interessado, podendo a

procuradora da reclamante resguardar seus honorários contratuais,

que foram ressalvados no instrumento de cessão de crédito (item 5

do ID. 4e6c6e9), juntando o respectivo instrumento contratual, na

forma do art. 22, §4º, da Lei 8.906/94 (Estatuto da OAB).

Via de consequência, indefere-se o requerimento de liberação do

valor líquido incontroverso à autora.

II - Embargos à execução

a) Horas extras. Base de cálculo

A embargante alega que, para a apuração das horas extras, foi

determinada em sentença a aplicação da Súmula 340 do C. TST,

por ser a reclamante comissionista pura. Todavia, o perito incluiu

incorretamente na base de cálculo da jornada extraordinária os

repousos semanais remunerados e os prêmios, embora devessem

ser considerados apenas os valores das comissões auferidas.

Em esclarecimentos, o perito negou a inclusão dos repousos

semanais remunerados na base de cálculo das horas extras, pois

estas refletiram nos dias de descanso, como determinado na

sentença de ID. 4697a03.

Também afirmou que foi observada a Súmula 264 do TST, com

inclusão dos prêmios deferidos em sentença, conforme

expressamente previsto no comando exequendo.

Constata-se que o i. perito observou estritamente os critérios

estabelecidos na sentença de ID. 4697a03, os quais não foram

objeto de reforma pelo acórdão de ID. 5f0c06b, tendo ocorrido o

trânsito em julgado (ID. 8c71f0b).

Portanto, encontra-se correta a metodologia dos cálculos, motivo

pelo qual são improcedentes os embargos à execução, no aspecto.

b) Adicional das horas intervalares

A embargante alega que o perito aplicou às horas intervalares o

adicional convencional de 70%, embora seja devido apenas o

acréscimo de 50%, nos termos do art. 71, §4º, da CLT.

Não obstante os argumentos lançados, a sentença de ID. 4697a03

condenou a ré ao pagamento das horas extras decorrentes da

inobservância do intervalo intrajornada, com reflexos, determinando-

se, como parâmetro de cálculo, a adoção do adicional de hora extra

convencional de 70% e, na falta deste em determinado período, o
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legal de 50%.

No acórdão de ID. 5f0c06b, por sua vez, determinou-se apenas

fosse decotada da condenação as apurações dos reflexos

decorrentes das horas extras intervalares deferidas, inexistindo

alteração quanto ao adicional a ser aplicado.

Dessa forma, tendo sido observado o comando exequendo, estão

corretos os cálculos periciais.

Nada a retificar.

c) FGTS

A executada se insurge quanto à integração, na base de cálculo do

FGTS, de parcelas reflexas.

Todavia, de acordo com o art. 15 da Lei 8.036/90, o FGTS incide

sobre todas as verbas de natureza salarial, salvo sobre as férias

indenizadas (art.15, §6º da Lei 8.036/90 c/c art. 28, §9º, “d” da Lei

8.212/1991).

O fato de a parcela salarial ser principal ou acessória não

desconstitui sua natureza salarial nem afasta a incidência do FGTS.

São improcedentes os embargos à execução neste particular.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO aos Embargos à Execução e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à Impugnação aos Cálculos de

Liquidação, a fim de que a i. perita retifique seus cálculos, nos

termos da fundamentação acima, que integra este dispositivo para

os seus regulares efeitos.

Custas processuais, no importe de R$44,26 (artigo 789-A, incisos V,

da CLT), pelo executado.

INTIMEM-SE AS PARTES NA PESSOA DOS ADVOGADOS.

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE DECISÃO,

INTIME-SE A I. PERITA A APRESENTAR OS CÁLCULOS NA

FORMA DETERMINADA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CRISTIANA SOARES CAMPOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010568-07.2021.5.03.0107
AUTOR SHIRLEY LISBOA ANDRADE

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTTECIPE ASSESSORIA E
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ARLEN IGOR BATISTA CUNHA(OAB:
203863/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MULTIPLIER FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADO

ADVOGADO ARLEN IGOR BATISTA CUNHA(OAB:
203863/SP)

PERITO JOSE AFFONSO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY LISBOA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f87cfe6

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

RELATÓRIO

A exequente SHIRLEY LISBOA ANDRADE apresentou Impugnação

aos Cálculos (ID. 2f7f32c) em face da decisão de ID. 8bbf062, que

homologou os cálculos de liquidação elaborados pelo perito oficial

do Juízo, aduzindo que estariam incorretos.

A executada VIA S.A. também opôs Embargos à Execução (ID.

0e7e36e), alegando a existência de equívocos no cálculo pericial.

Manifestaram-se a autora (ID. 14490a5), o réu (ID. e1c075a) e o i.

perito (ID 6e5296f).

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

- Admissibilidade

Se conhece dos Embargos à Execução e da Impugnação aos

Cálculos de Liquidação, por próprios, tempestivos e garantida a

execução.

- Mérito

I- Impugnação aos cálculos

a) Parcelas vincendas

A exequente alega que, no comando exequendo, foram deferidas

parcelas vincendas de horas extras e diferenças de comissões, mas

que as verbas foram apuradas até o dia 31/08/2021, embora o

contrato de trabalho tenha perdurado até 17/03/2022.

Analiso.

Na sentença de ID. 4697a03, foi deferido à reclamante o pagamento
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de diferenças de comissões sob diversos títulos e de horas extras.

Em julgamento de embargos declaratórios, este Juízo decidiu o

seguinte:

“Desta feita, supre-se a omissão para deferir à reclamante o

pagamento de comissões vincendas que vierem a ser realizadas a

prazo pela autora (item 6 do julgado). Indefere-se o pagamento de

comissões realizadas a vista e de horas extras vincendas, posto

que não cumprida ainda a jornada de trabalho e tampouco

concretizada a venda, o que impossibilita a apuração de qualquer

diferença.” (ID. 12bcdfd)

Todavia, houve reforma da decisão em sede recursal, tendo a 11ª

Turma deste Regional assim determinado:

“Provejo, para deferir parcelas vincendas atinentes às horas extras

e diferenças de comissões, enquanto perdurarem as circunstâncias

fáticas, devendo a modificação destas condições, acaso tenha

havido, ser alegada pela parte ré na execução do julgado.” (ID.

5f0c06b)

Em esclarecimentos à impugnação apresentada, o perito informou

que os cálculos contemplam as parcelas até agosto de 2021,

porque a ré não anexou aos autos a documentação do período

posterior.

Verifica-se na decisão exequenda que o controle de ponto foi

considerado inválido, tendo sido arbitrada a jornada de trabalho da

reclamante na sentença de ID. 4697a03, que deverá ser observada

para o cálculo das horas extras vincendas.

Em relação às comissões vincendas, tendo em vista que a ré não

apresentou a documentação necessária ao cálculo das parcelas até

a extinção do vínculo, ônus que lhe incumbia, e a fim de conferir

celeridade à presente execução, determina-se a adoção da média

das comissões (vendas realizadas a prazo – decisão de ID. 12bcdfd

e diferenças de comissões - ID. 5f0c06b) dos últimos doze meses

do período documentado para o cálculo do período descoberto.

Por fim, a ré não impugnou a alegada rescisão contratual em sua

manifestação, porém inexiste nos autos qualquer documento de

modo a confirmar a data da extinção do vínculo empregatício.

Dessa forma, a fim de viabilizar a retificação do cálculo pericial, e

após o trânsito em julgado da presente decisão, as partes deverão,

no prazo de 05 dias, anexar aos autos cópia da documentação

comprobatória da data de rescisão contratual (TRCT e/ou CTPS),

que deverá ser considerada para a apuração das parcelas

vincendas, sob pena de adoção do dia 17/03/2022.

b) Comissões sobre vendas financiadas. Parcelas reflexas

A exequente alega que foi deferido em sentença diferenças de

comissões por vendas financiadas, correspondentes ao dobro de

80% das comissões sobre as vendas realizadas, mas que o perito,

indevidamente, deduziu os valores pagos ao longo do vínculo.

Também sustenta que não foram considerados todos os relatórios

de vendas anexados aos autos para a apuração da parcela

deferida. Afirma que tais incorreções resultaram em cálculo a menor

dos adicionais de horas extras, horas intervalares, adicionais

noturnos, domingos e feriados trabalhados.

O perito esclareceu que, por terem sido deferidas diferenças de

comissões, faz-se necessária a dedução de parcelas já quitadas ao

mesmo título. Em relação aos relatórios de vendas, o expert afirmou

que observou aqueles de ID.5a71143 e seguintes, como

determinado em acórdão.

Pois bem.

Na sentença de ID. 4697a03, a ré foi condenada “ao pagamento

das diferenças de comissões sobre juros e encargos financeiros por

todo o contrato de trabalho, equivalente ao dobro sobre 80% dos

valores percebidos pela autora a título de comissão, conforme se

apurar das fichas financeiras”.

No julgamento do acórdão de ID. 5f0c06b, consta o seguinte:

“Portanto, em conformidade com o entendimento de origem, reputo

serem devidas à autora as diferenças de comissões decorrentes

das vendas a prazo (inclusive vendas de serviços), devendo a

apuração ser realizada entre o valor pago e o que era devido,

considerando-se como tal o preço final da mercadoria nas vendas a

prazo (tanto por crediário como por cartão de crédito), inclusive

encargos da operação de financiamento”. (destaques acrescidos)

Portanto, fica claro que, para a apuração das diferenças, deverão

ser deduzidos os valores pagos ao mesmo título, estando correto o

procedimento pericial.

No referido acórdão, também se determinou que “deverá ser

considerado que o acréscimo dos juros e dos encargos financeiros

nas vendas parceladas correspondia ao dobro do valor à vista do

produto”.

Em relação ao número de vendas realizadas a prazo (VF) ou a vista

(VV), houve reforma da sentença para “fixar que, para apuração das

vendas realizadas a prazo, ou a vista, deverá ser adotada a

sistemática de sigla apontada pela reclamada, a partir da análise

dos relatórios de vendas colacionados aos autos”.

Logo, ao contrário do entendimento exposto pelo perito, o acórdão

determinou que a apuração considere todos os relatórios de vendas

anexados aos autos, tanto que, nos fundamentos, ao citar o

relatório de ID. 5a71143, usa também a expressão “e seguintes”.

Sendo assim, julgo parcialmente procedente a impugnação aos

cálculos, neste particular, para determinar que, na apuração das

comissões sobre vendas financiadas (a prazo), sejam considerados

todos os relatórios de vendas anexados aos autos, observas as

siglas para vendas financiadas/a prazo (VF) ou a vista (VV).
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Eventuais diferenças encontradas, pela observância de todos os

relatórios de vendas, deverão ser consideradas pelo perito para o

cálculo de parcelas deferidas na decisão (parcelas reflexas).

c) Liberação do valor incontroverso. Contrato de cessão de

crédito

A reclamante pleiteia a liberação do valor líquido incontroverso (ID.

fa7c86e e ID. c1a1603), tendo em vista o trânsito em julgado da

decisão.

Todavia, a terceira Multiplier Fundo de Investimento em Direitos

Creditórios Não-Padronizado peticionou nos autos informando que a

reclamante cedeu integralmente seus direitos creditórios à

peticionante (ID. b5ac859 e ID. 2e92ee6), ressalvados os

honorários advocatícios contratuais, tendo anexado o contrato com

assinatura das partes e documentos pertinentes (ID. 4e6c6e9).

Intimada a se manifestar, a reclamante suscita a preliminar de

incompetência material da Justiça do trabalho, sustenta a nulidade

do contrato firmado e a má-fé da terceira interessada (ID.

ed345d2).

Pois bem.

Primeiramente, não há que se falar em incompetência desta

especializada para prosseguir na execução e liberar valores em

favor de quem o crédito trabalhista foi cedido. Isto porque a Justiça

do Trabalho dispõe de competência material para executar o

cumprimento de suas próprias decisões, conforme art. 877 CLT.

No tocante à análise da validade e eficácia da reportada cessão de

crédito, esta especializada, aí sim, carece de vocação jurisdicional.

Trata-se de relação jurídica alheia ao contrato de emprego e

estranha às hipóteses delineadas no art. 114 da CR/88.

De toda sorte, em cognição superficial da matéria, a cessão de

crédito é um negócio jurídico previsto no art. 286 e seguintes do

Código Civil, inexistindo vedação para que envolva verbas

trabalhistas.

Nesse sentido, já se manifestou o TST, conforme recentemente

decidido em despacho do Ministro Relator Douglas Alencar

Rodrigues, de 20/02/2024, nos autos nº TST-RRAg-10950-

56.2019.5.15.0100, conforme trechos a seguir:

“(...) A proteção jurídica conferida aos créditos trabalhistas, de

caráter essencialmente alimentar, revela-se compatível com a

possibilidade de sua cessão, desde que observados os requisitos

gerais de validade do negócio jurídico (art. 104 do CC).

De fato, não se mostra possível confundir a nota essencial da

irrenunciabilidade que grava os direitos materiais trabalhistas, e que

deve ser observada antes e durante a relação de emprego (CLT,

arts. 9º e 468), com a indisponibilidade legalmente outorgada a

determinadas classes de direitos, que é capaz de implicar a

interdição absoluta do direito de renunciar ou transigir sobre esses

bens e direitos.

Existem, é certo, direitos trabalhistas que não admitem transação, a

exemplo do valor do salário mínimo, da vinculação à Previdência

Social ou mesmo do trabalho em condições seguras e sadias, todas

essas disposições revestidas do máximo interesse público. Isso,

porém, não significa que, uma vez constituídos créditos em juízo,

não possam os trabalhadores, mediante atos livres e conscientes de

vontade, promover a cessão de seus créditos, no exercício legítimo

da autonomia da vontade, que representa, no plano da teoria geral

dos contratos, afirmação do postulado essencial da dignidade da

pessoa humana.

(…)

Cumpre salientar, por oportuno, que a previsão outrora contida no

artigo 100 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, de 30/10/2008, no sentido de que a cessão

de crédito prevista no artigo 286 do Código Civil não seria aplicável

na Justiça do Trabalho, não mais foi reproduzida nas Consolidações

posteriores àquela publicada em 17/08/2012.

A cessão de crédito trabalhista, portanto, é plenamente possível

(CF, art. 5º, II c/c os arts. 286 a 298 do CC. 8º da CLT e 83, § 5º, da

Lei 11.101/2005), repita-se, disso resultando que os cessionários de

eventuais créditos trabalhistas estão legitimamente habilitados a

ingressar nas lides judiciais correspondentes, como sucessores ou

assistentes litisconsorciais (CPC, art. 109, §§ 1ºa 3º c/c o art. 5º,

LIV, da CF).

Postas essas considerações, e não havendo quaisquer dos óbices

referidos no art. 286 do CC, bem assim regularmente observados os

requisitos de validade do negócio jurídico (CC, art. 104), cumpre a

este juízo apenas certificar nos autos a existência da referida

transação, com a adoção dos efeitos jurídico-processuais que lhe

são inerentes. (...)”

Outrossim, não foi trazido aos autos nenhum elemento que

denotasse vício de consentimento explícito maculando a

manifestação de vontade da reclamante no âmbito da cessão em

favor do terceiro interessado.

Finalmente, também não há prova de má-fé do terceiro interessado,

inexistindo indícios de práticas ilícitas afeitas à atuação do

Ministério Público, motivo pelo qual se indefere o requerimento de

remessa de ofício.

Pelo exposto, inexiste óbice para que o pagamento ocorra

diretamente em favor do terceiro interessado, podendo a

procuradora da reclamante resguardar seus honorários contratuais,

que foram ressalvados no instrumento de cessão de crédito (item 5

do ID. 4e6c6e9), juntando o respectivo instrumento contratual, na
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forma do art. 22, §4º, da Lei 8.906/94 (Estatuto da OAB).

Via de consequência, indefere-se o requerimento de liberação do

valor líquido incontroverso à autora.

II - Embargos à execução

a) Horas extras. Base de cálculo

A embargante alega que, para a apuração das horas extras, foi

determinada em sentença a aplicação da Súmula 340 do C. TST,

por ser a reclamante comissionista pura. Todavia, o perito incluiu

incorretamente na base de cálculo da jornada extraordinária os

repousos semanais remunerados e os prêmios, embora devessem

ser considerados apenas os valores das comissões auferidas.

Em esclarecimentos, o perito negou a inclusão dos repousos

semanais remunerados na base de cálculo das horas extras, pois

estas refletiram nos dias de descanso, como determinado na

sentença de ID. 4697a03.

Também afirmou que foi observada a Súmula 264 do TST, com

inclusão dos prêmios deferidos em sentença, conforme

expressamente previsto no comando exequendo.

Constata-se que o i. perito observou estritamente os critérios

estabelecidos na sentença de ID. 4697a03, os quais não foram

objeto de reforma pelo acórdão de ID. 5f0c06b, tendo ocorrido o

trânsito em julgado (ID. 8c71f0b).

Portanto, encontra-se correta a metodologia dos cálculos, motivo

pelo qual são improcedentes os embargos à execução, no aspecto.

b) Adicional das horas intervalares

A embargante alega que o perito aplicou às horas intervalares o

adicional convencional de 70%, embora seja devido apenas o

acréscimo de 50%, nos termos do art. 71, §4º, da CLT.

Não obstante os argumentos lançados, a sentença de ID. 4697a03

condenou a ré ao pagamento das horas extras decorrentes da

inobservância do intervalo intrajornada, com reflexos, determinando-

se, como parâmetro de cálculo, a adoção do adicional de hora extra

convencional de 70% e, na falta deste em determinado período, o

legal de 50%.

No acórdão de ID. 5f0c06b, por sua vez, determinou-se apenas

fosse decotada da condenação as apurações dos reflexos

decorrentes das horas extras intervalares deferidas, inexistindo

alteração quanto ao adicional a ser aplicado.

Dessa forma, tendo sido observado o comando exequendo, estão

corretos os cálculos periciais.

Nada a retificar.

c) FGTS

A executada se insurge quanto à integração, na base de cálculo do

FGTS, de parcelas reflexas.

Todavia, de acordo com o art. 15 da Lei 8.036/90, o FGTS incide

sobre todas as verbas de natureza salarial, salvo sobre as férias

indenizadas (art.15, §6º da Lei 8.036/90 c/c art. 28, §9º, “d” da Lei

8.212/1991).

O fato de a parcela salarial ser principal ou acessória não

desconstitui sua natureza salarial nem afasta a incidência do FGTS.

São improcedentes os embargos à execução neste particular.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO aos Embargos à Execução e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à Impugnação aos Cálculos de

Liquidação, a fim de que a i. perita retifique seus cálculos, nos

termos da fundamentação acima, que integra este dispositivo para

os seus regulares efeitos.

Custas processuais, no importe de R$44,26 (artigo 789-A, incisos V,

da CLT), pelo executado.

INTIMEM-SE AS PARTES NA PESSOA DOS ADVOGADOS.

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE DECISÃO,

INTIME-SE A I. PERITA A APRESENTAR OS CÁLCULOS NA

FORMA DETERMINADA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CRISTIANA SOARES CAMPOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010568-07.2021.5.03.0107
AUTOR SHIRLEY LISBOA ANDRADE

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTTECIPE ASSESSORIA E
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ARLEN IGOR BATISTA CUNHA(OAB:
203863/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MULTIPLIER FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADO

ADVOGADO ARLEN IGOR BATISTA CUNHA(OAB:
203863/SP)

PERITO JOSE AFFONSO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f87cfe6

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

RELATÓRIO

A exequente SHIRLEY LISBOA ANDRADE apresentou Impugnação

aos Cálculos (ID. 2f7f32c) em face da decisão de ID. 8bbf062, que

homologou os cálculos de liquidação elaborados pelo perito oficial

do Juízo, aduzindo que estariam incorretos.

A executada VIA S.A. também opôs Embargos à Execução (ID.

0e7e36e), alegando a existência de equívocos no cálculo pericial.

Manifestaram-se a autora (ID. 14490a5), o réu (ID. e1c075a) e o i.

perito (ID 6e5296f).

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

- Admissibilidade

Se conhece dos Embargos à Execução e da Impugnação aos

Cálculos de Liquidação, por próprios, tempestivos e garantida a

execução.

- Mérito

I- Impugnação aos cálculos

a) Parcelas vincendas

A exequente alega que, no comando exequendo, foram deferidas

parcelas vincendas de horas extras e diferenças de comissões, mas

que as verbas foram apuradas até o dia 31/08/2021, embora o

contrato de trabalho tenha perdurado até 17/03/2022.

Analiso.

Na sentença de ID. 4697a03, foi deferido à reclamante o pagamento

de diferenças de comissões sob diversos títulos e de horas extras.

Em julgamento de embargos declaratórios, este Juízo decidiu o

seguinte:

“Desta feita, supre-se a omissão para deferir à reclamante o

pagamento de comissões vincendas que vierem a ser realizadas a

prazo pela autora (item 6 do julgado). Indefere-se o pagamento de

comissões realizadas a vista e de horas extras vincendas, posto

que não cumprida ainda a jornada de trabalho e tampouco

concretizada a venda, o que impossibilita a apuração de qualquer

diferença.” (ID. 12bcdfd)

Todavia, houve reforma da decisão em sede recursal, tendo a 11ª

Turma deste Regional assim determinado:

“Provejo, para deferir parcelas vincendas atinentes às horas extras

e diferenças de comissões, enquanto perdurarem as circunstâncias

fáticas, devendo a modificação destas condições, acaso tenha

havido, ser alegada pela parte ré na execução do julgado.” (ID.

5f0c06b)

Em esclarecimentos à impugnação apresentada, o perito informou

que os cálculos contemplam as parcelas até agosto de 2021,

porque a ré não anexou aos autos a documentação do período

posterior.

Verifica-se na decisão exequenda que o controle de ponto foi

considerado inválido, tendo sido arbitrada a jornada de trabalho da

reclamante na sentença de ID. 4697a03, que deverá ser observada

para o cálculo das horas extras vincendas.

Em relação às comissões vincendas, tendo em vista que a ré não

apresentou a documentação necessária ao cálculo das parcelas até

a extinção do vínculo, ônus que lhe incumbia, e a fim de conferir

celeridade à presente execução, determina-se a adoção da média

das comissões (vendas realizadas a prazo – decisão de ID. 12bcdfd

e diferenças de comissões - ID. 5f0c06b) dos últimos doze meses

do período documentado para o cálculo do período descoberto.

Por fim, a ré não impugnou a alegada rescisão contratual em sua

manifestação, porém inexiste nos autos qualquer documento de

modo a confirmar a data da extinção do vínculo empregatício.

Dessa forma, a fim de viabilizar a retificação do cálculo pericial, e

após o trânsito em julgado da presente decisão, as partes deverão,

no prazo de 05 dias, anexar aos autos cópia da documentação

comprobatória da data de rescisão contratual (TRCT e/ou CTPS),

que deverá ser considerada para a apuração das parcelas

vincendas, sob pena de adoção do dia 17/03/2022.

b) Comissões sobre vendas financiadas. Parcelas reflexas

A exequente alega que foi deferido em sentença diferenças de

comissões por vendas financiadas, correspondentes ao dobro de

80% das comissões sobre as vendas realizadas, mas que o perito,

indevidamente, deduziu os valores pagos ao longo do vínculo.

Também sustenta que não foram considerados todos os relatórios

de vendas anexados aos autos para a apuração da parcela

deferida. Afirma que tais incorreções resultaram em cálculo a menor

dos adicionais de horas extras, horas intervalares, adicionais

noturnos, domingos e feriados trabalhados.

O perito esclareceu que, por terem sido deferidas diferenças de

comissões, faz-se necessária a dedução de parcelas já quitadas ao

mesmo título. Em relação aos relatórios de vendas, o expert afirmou

que observou aqueles de ID.5a71143 e seguintes, como
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determinado em acórdão.

Pois bem.

Na sentença de ID. 4697a03, a ré foi condenada “ao pagamento

das diferenças de comissões sobre juros e encargos financeiros por

todo o contrato de trabalho, equivalente ao dobro sobre 80% dos

valores percebidos pela autora a título de comissão, conforme se

apurar das fichas financeiras”.

No julgamento do acórdão de ID. 5f0c06b, consta o seguinte:

“Portanto, em conformidade com o entendimento de origem, reputo

serem devidas à autora as diferenças de comissões decorrentes

das vendas a prazo (inclusive vendas de serviços), devendo a

apuração ser realizada entre o valor pago e o que era devido,

considerando-se como tal o preço final da mercadoria nas vendas a

prazo (tanto por crediário como por cartão de crédito), inclusive

encargos da operação de financiamento”. (destaques acrescidos)

Portanto, fica claro que, para a apuração das diferenças, deverão

ser deduzidos os valores pagos ao mesmo título, estando correto o

procedimento pericial.

No referido acórdão, também se determinou que “deverá ser

considerado que o acréscimo dos juros e dos encargos financeiros

nas vendas parceladas correspondia ao dobro do valor à vista do

produto”.

Em relação ao número de vendas realizadas a prazo (VF) ou a vista

(VV), houve reforma da sentença para “fixar que, para apuração das

vendas realizadas a prazo, ou a vista, deverá ser adotada a

sistemática de sigla apontada pela reclamada, a partir da análise

dos relatórios de vendas colacionados aos autos”.

Logo, ao contrário do entendimento exposto pelo perito, o acórdão

determinou que a apuração considere todos os relatórios de vendas

anexados aos autos, tanto que, nos fundamentos, ao citar o

relatório de ID. 5a71143, usa também a expressão “e seguintes”.

Sendo assim, julgo parcialmente procedente a impugnação aos

cálculos, neste particular, para determinar que, na apuração das

comissões sobre vendas financiadas (a prazo), sejam considerados

todos os relatórios de vendas anexados aos autos, observas as

siglas para vendas financiadas/a prazo (VF) ou a vista (VV).

Eventuais diferenças encontradas, pela observância de todos os

relatórios de vendas, deverão ser consideradas pelo perito para o

cálculo de parcelas deferidas na decisão (parcelas reflexas).

c) Liberação do valor incontroverso. Contrato de cessão de

crédito

A reclamante pleiteia a liberação do valor líquido incontroverso (ID.

fa7c86e e ID. c1a1603), tendo em vista o trânsito em julgado da

decisão.

Todavia, a terceira Multiplier Fundo de Investimento em Direitos

Creditórios Não-Padronizado peticionou nos autos informando que a

reclamante cedeu integralmente seus direitos creditórios à

peticionante (ID. b5ac859 e ID. 2e92ee6), ressalvados os

honorários advocatícios contratuais, tendo anexado o contrato com

assinatura das partes e documentos pertinentes (ID. 4e6c6e9).

Intimada a se manifestar, a reclamante suscita a preliminar de

incompetência material da Justiça do trabalho, sustenta a nulidade

do contrato firmado e a má-fé da terceira interessada (ID.

ed345d2).

Pois bem.

Primeiramente, não há que se falar em incompetência desta

especializada para prosseguir na execução e liberar valores em

favor de quem o crédito trabalhista foi cedido. Isto porque a Justiça

do Trabalho dispõe de competência material para executar o

cumprimento de suas próprias decisões, conforme art. 877 CLT.

No tocante à análise da validade e eficácia da reportada cessão de

crédito, esta especializada, aí sim, carece de vocação jurisdicional.

Trata-se de relação jurídica alheia ao contrato de emprego e

estranha às hipóteses delineadas no art. 114 da CR/88.

De toda sorte, em cognição superficial da matéria, a cessão de

crédito é um negócio jurídico previsto no art. 286 e seguintes do

Código Civil, inexistindo vedação para que envolva verbas

trabalhistas.

Nesse sentido, já se manifestou o TST, conforme recentemente

decidido em despacho do Ministro Relator Douglas Alencar

Rodrigues, de 20/02/2024, nos autos nº TST-RRAg-10950-

56.2019.5.15.0100, conforme trechos a seguir:

“(...) A proteção jurídica conferida aos créditos trabalhistas, de

caráter essencialmente alimentar, revela-se compatível com a

possibilidade de sua cessão, desde que observados os requisitos

gerais de validade do negócio jurídico (art. 104 do CC).

De fato, não se mostra possível confundir a nota essencial da

irrenunciabilidade que grava os direitos materiais trabalhistas, e que

deve ser observada antes e durante a relação de emprego (CLT,

arts. 9º e 468), com a indisponibilidade legalmente outorgada a

determinadas classes de direitos, que é capaz de implicar a

interdição absoluta do direito de renunciar ou transigir sobre esses

bens e direitos.

Existem, é certo, direitos trabalhistas que não admitem transação, a

exemplo do valor do salário mínimo, da vinculação à Previdência

Social ou mesmo do trabalho em condições seguras e sadias, todas

essas disposições revestidas do máximo interesse público. Isso,

porém, não significa que, uma vez constituídos créditos em juízo,

não possam os trabalhadores, mediante atos livres e conscientes de

vontade, promover a cessão de seus créditos, no exercício legítimo

da autonomia da vontade, que representa, no plano da teoria geral
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dos contratos, afirmação do postulado essencial da dignidade da

pessoa humana.

(…)

Cumpre salientar, por oportuno, que a previsão outrora contida no

artigo 100 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, de 30/10/2008, no sentido de que a cessão

de crédito prevista no artigo 286 do Código Civil não seria aplicável

na Justiça do Trabalho, não mais foi reproduzida nas Consolidações

posteriores àquela publicada em 17/08/2012.

A cessão de crédito trabalhista, portanto, é plenamente possível

(CF, art. 5º, II c/c os arts. 286 a 298 do CC. 8º da CLT e 83, § 5º, da

Lei 11.101/2005), repita-se, disso resultando que os cessionários de

eventuais créditos trabalhistas estão legitimamente habilitados a

ingressar nas lides judiciais correspondentes, como sucessores ou

assistentes litisconsorciais (CPC, art. 109, §§ 1ºa 3º c/c o art. 5º,

LIV, da CF).

Postas essas considerações, e não havendo quaisquer dos óbices

referidos no art. 286 do CC, bem assim regularmente observados os

requisitos de validade do negócio jurídico (CC, art. 104), cumpre a

este juízo apenas certificar nos autos a existência da referida

transação, com a adoção dos efeitos jurídico-processuais que lhe

são inerentes. (...)”

Outrossim, não foi trazido aos autos nenhum elemento que

denotasse vício de consentimento explícito maculando a

manifestação de vontade da reclamante no âmbito da cessão em

favor do terceiro interessado.

Finalmente, também não há prova de má-fé do terceiro interessado,

inexistindo indícios de práticas ilícitas afeitas à atuação do

Ministério Público, motivo pelo qual se indefere o requerimento de

remessa de ofício.

Pelo exposto, inexiste óbice para que o pagamento ocorra

diretamente em favor do terceiro interessado, podendo a

procuradora da reclamante resguardar seus honorários contratuais,

que foram ressalvados no instrumento de cessão de crédito (item 5

do ID. 4e6c6e9), juntando o respectivo instrumento contratual, na

forma do art. 22, §4º, da Lei 8.906/94 (Estatuto da OAB).

Via de consequência, indefere-se o requerimento de liberação do

valor líquido incontroverso à autora.

II - Embargos à execução

a) Horas extras. Base de cálculo

A embargante alega que, para a apuração das horas extras, foi

determinada em sentença a aplicação da Súmula 340 do C. TST,

por ser a reclamante comissionista pura. Todavia, o perito incluiu

incorretamente na base de cálculo da jornada extraordinária os

repousos semanais remunerados e os prêmios, embora devessem

ser considerados apenas os valores das comissões auferidas.

Em esclarecimentos, o perito negou a inclusão dos repousos

semanais remunerados na base de cálculo das horas extras, pois

estas refletiram nos dias de descanso, como determinado na

sentença de ID. 4697a03.

Também afirmou que foi observada a Súmula 264 do TST, com

inclusão dos prêmios deferidos em sentença, conforme

expressamente previsto no comando exequendo.

Constata-se que o i. perito observou estritamente os critérios

estabelecidos na sentença de ID. 4697a03, os quais não foram

objeto de reforma pelo acórdão de ID. 5f0c06b, tendo ocorrido o

trânsito em julgado (ID. 8c71f0b).

Portanto, encontra-se correta a metodologia dos cálculos, motivo

pelo qual são improcedentes os embargos à execução, no aspecto.

b) Adicional das horas intervalares

A embargante alega que o perito aplicou às horas intervalares o

adicional convencional de 70%, embora seja devido apenas o

acréscimo de 50%, nos termos do art. 71, §4º, da CLT.

Não obstante os argumentos lançados, a sentença de ID. 4697a03

condenou a ré ao pagamento das horas extras decorrentes da

inobservância do intervalo intrajornada, com reflexos, determinando-

se, como parâmetro de cálculo, a adoção do adicional de hora extra

convencional de 70% e, na falta deste em determinado período, o

legal de 50%.

No acórdão de ID. 5f0c06b, por sua vez, determinou-se apenas

fosse decotada da condenação as apurações dos reflexos

decorrentes das horas extras intervalares deferidas, inexistindo

alteração quanto ao adicional a ser aplicado.

Dessa forma, tendo sido observado o comando exequendo, estão

corretos os cálculos periciais.

Nada a retificar.

c) FGTS

A executada se insurge quanto à integração, na base de cálculo do

FGTS, de parcelas reflexas.

Todavia, de acordo com o art. 15 da Lei 8.036/90, o FGTS incide

sobre todas as verbas de natureza salarial, salvo sobre as férias

indenizadas (art.15, §6º da Lei 8.036/90 c/c art. 28, §9º, “d” da Lei

8.212/1991).

O fato de a parcela salarial ser principal ou acessória não

desconstitui sua natureza salarial nem afasta a incidência do FGTS.

São improcedentes os embargos à execução neste particular.

CONCLUSÃO
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Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO aos Embargos à Execução e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à Impugnação aos Cálculos de

Liquidação, a fim de que a i. perita retifique seus cálculos, nos

termos da fundamentação acima, que integra este dispositivo para

os seus regulares efeitos.

Custas processuais, no importe de R$44,26 (artigo 789-A, incisos V,

da CLT), pelo executado.

INTIMEM-SE AS PARTES NA PESSOA DOS ADVOGADOS.

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE DECISÃO,

INTIME-SE A I. PERITA A APRESENTAR OS CÁLCULOS NA

FORMA DETERMINADA.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CRISTIANA SOARES CAMPOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010009-45.2024.5.03.0107
AUTOR TIAGO JUNIO ALVES

ADVOGADO MARCIO ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 158542/MG)

ADVOGADO JUSCIMAR RIBEIRO TEMPO(OAB:
190735/MG)

RÉU AGUA MARINHA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA.

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUA MARINHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f62cb59

proferida nos autos.

Submetidos os pedidos a julgamento, foi proferida a seguinte

sentença:

RELATÓRIO

Dispensado, por se tratar de demanda sujeita ao rito sumaríssimo

nos termos do art. 852-I da CLT.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

O réu, em sede de preliminar, insurge-se contra o pedido de justiça

gratuitaformulado pela parte autora.

Inicialmente, cumpre esclarecer que as preliminares no direito

processual correspondem às defesas referentes a questões

meramente processuais e que impedem o conhecimento, pelo Juiz,

do mérito da demanda.

Contudo, a alegação apresentada pela demandada em relação ao

pedido de justiça gratuitanão se enquadra nas hipóteses previstas

no artigo 337 do CPC, razão pela qual se rejeita, remetendo-se o

seu exame ao mérito da causa.

MODALIDADE RESCISÓRIA

Aduz o reclamante que foi dispensado sem justa causa pelo

reclamado em 20/12/2022, sem, contudo, receber as verbas

rescisórias pertinentes.

Em sede de contestação, a empresa ré afirma que o obreiro

abandonou o emprego a partir de 18/01/2023, sem justificativa.

Analiso.

Em audiência (ata de id. 4f651a4), o autor noticiou que:

“a empresa pediu para o depoente ficar em casa; que telefonou

várias vezes para a empresa mas não conseguiu entrar em

contato;que quando a empresa pediu para ele aguardar em casa foi

como uma parada de final de ano;que o último dia trabalhado pelo

reclamante foi 22/12/22; que não se recorda do nome da pessoa

que determinou que ele ficasse em casa, acreditando que tenha

sido o líder; que não reconhece as tentativas de contato da

empresa; que perdeu o contato com a empresa por conta da perda

do telefone;que não compareceu ao local de trabalho por ter

acompanhado a mãe com o tratamento de câncer.”

Pois bem.

Em que pese o autor tenha noticiado que seu último dia laborado foi

22/12/2022, os espelhos de ponto colacionados aos autos pelo réu

(id.3997c42) demonstram que o reclamante trabalhou dos dias

23/12/2022 à 28/12/2022, e, posteriormente, de 09/01/2023 à

17/01/2023. Não obstante o obreiro tenha alegado que os cartões

de ponto não estão assinados, tem-se que, ainda que os referido

documentos sejam apócrifos, representam meio de prova válido.

Nesse sentido, o posicionamento majoritário do Tribunal Superior do

Trabalho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA SOB A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA

Nº 40 DO TST E DO CPC/2015 - HORAS EXTRAORDINÁRIAS -

CONTROLES DE PONTOAPÓCRIFOS - ÔNUS DA PROVA.O

entendimento atual e iterativo desta Corte preceitua que o fato de o

cartãode pontoser apócrifo, por si só, não tem o condão de torná-lo

inválido como meio de prova, nem determinar a reversão

automática do ônus da prova. No caso dos autos, ante o contexto
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fático-probatório delineado no acórdão regional, a validade dos

controles de pontonão foi infirmada por outros elementos probantes

dos autos. Por consectário, o autor não se desvencilhou do seu

ônus probatório, restando intactos os dispositivos apontados como

violados." (AIRR-1000668-07.2016.5.02.0003, 7ª Turma, Relator

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 23/08/2019).

Somando-se a isso, há uma incongruência fática entre o que o autor

afirmou em sua peça inicial e o que depois aduziu em audiência.

Isso porque em sua exordial, o empregado diz que foi dispensado

sem justa causa em 20/12/2022, mas na assentada do dia

22/02/2024 confessou que “quando a empresa pediu para ele

aguardar em casa foi como uma parada de fim de ano”. Narrou,

ainda que isso se deu em 22/12/2022, data diversa da inicialmente

alegada. Ademais, o fato de o autor alegar que cessou o contato

com a empresa, pela perda do telefone, se mostra como argumento

muito frágil, vez que o mesmo poderia ter comparecido à sede da

empresa para tentar resolver o problema de comunicação.

A empresa ré, a seu turno, para sustentar a tese de que o autor

abandonou o emprego, lançou mão dos cartões de ponto para

demonstrar que o obreiro deixou de comparecer a seu posto de

trabalho em 29/12/2022, voltando a trabalhar no dia 09/01/2023,

ausentando-se novamente a partir de 18/01/2023, desde quando

não retornou mais ao seu posto de trabalho, e que não houve

nenhuma justificativa. Expos, também, que tentou contato com o

au to r  po r  d i ve rsas  vezes ,  a t ravés  do  ap l i ca t i vo  de

mensagenswhatsapp,por ligações telefônicas, e, ainda, por cartas

de aviso de abandono de emprego.

Destaca-se, de início, que conforme analisado anteriormente, os

espelhos de ponto colacionados pelo reclamado (id.3997c42) são

válidos como meio de prova. Analisando-se os autos, tem-se que os

referidos documentos, de fato, demonstram a ausência do obreiro

aduzida pelo reclamado, em sua peça contestatória, a partir de

18/01/2023, o que torna tal fato incontroverso.

Por outro lado, ao se analisar as provas juntadas pela empresa ré

referentemente a sua intenção de comunicação com o obreiro, há,

primeiro, a demonstração de tentativas de conversa pelo

aplicativowhatsapp(dias 27/01/2023, 31/01/2023, 07/02/2023,

15/03/2023, 19/04/2023), que se resumem a enviar para o autor a

interjeição “oi” e, também, pontos de exclamação (???), conforme

id.6b1df85, fl.6. Não houve nenhuma manifestação do empregado.

Há, também, uma carta de aviso de abandono de emprego, datada

de 21/09/2023 (id. 6b1df85, fl.7), ou seja, quase nove meses após o

último dia de labor do autor, orientando o obreiro a voltar para seu

posto de trabalho, sob pena de dispensa por justa causa.

Pois bem.

Analisando-se toda a situação fática, tem-se que ambos os

contratantes suspenderam as suas obrigações por prazo

demasiadamente elastecido. Primeiramente o autor, que deixou de

comparecer ao seu posto de trabalho a partir de 18/01/2023, sem

qualquer justificativa, situação que perdurou por quase ano,

considerando-se que a presente ação foi ajuizada em 08/01/2024.

A reclamada, posteriormente, em que pese tenha enviado um

comunicado para o autor sobre dispensa por justa causa devido a

abandono de emprego, o fez praticamente nove meses depois da

ausência do reclamante, e quedou-se inerte mesmo o obreiro não

tendo se manifestado, uma vez que não formalizou o fim do contrato

de trabalho com o empregado.

Assim, considerando-se que antes da propositura da presente ação

nenhuma das partes havia denunciado o não cumprimento das

obrigações, torna-se razoável a extinção da relação estabelecida

por distrato, reconhecendo-se o pedido de demissão da parte

autora.

Por todo exposto, considera-se a rescisão do vínculo empregatício

por pedido de demissão do empregado em 17/01/2023, data

alegada pela empresa como último dia de labor do autor, e

apontada nos cartões de ponto deste.

Ante a modalidade demissionária do empregado, condena-se o réu

a ao pagamento das seguintes verbas rescisórias:

- Saldo de salário (19 dias);

- décimo terceiro salário proporcional 2023 (04/12);

-décimo terceiro salário proporcional 2024 (01/12);

- Férias proporcionais 2023/2024 (05/12), acrescidas de um terço;

-FGTSde todo período contratual, a ser depositado na conta

vinculada da reclamante, ante a modalidade rescisória.

-Defere-se, ainda, o pagamento da multa do art.477, §8º da CLT,

uma vez que ultrapassado o prazo legal para quitação.

Quanto à multa do art.466 da CLT, inexistindo verba rescisória

incontroversa, não merece prosperar o pleito.

Condena-se a reclamada, ainda, no prazo de 08 dias após o trânsito

em julgado, a entregar as guias TRCT sob o código SJ1.

O réu deverá, no mesmo prazo, anotar a CTPS do trabalhador para

lançarcomo data de dispensa o dia 17/01/2023, último dia

trabalhado, sem qualquer menção a esta decisão judicial, sob pena

de multa diária de R$100,00, limitada a R$1.000,00,para cada uma

das obrigações de fazer a ser cumprida.

Para tanto, após intimação, as partes deverão ajustar a forma de

anotar a CTPS e entregar o TRCT, sem a intermediação deste

Juízo (por meio de deslocamento até a sede da empresa; remessa

via correios, etc.), com a anexação de recibo nos autos.

Decorrido o prazo sem acordo, fica desde já intimada a parte autora

para, em 5 dias após o prazo supra, depositar a CTPS na secretaria

do Juízo, para anotação, sem prejuízo da cobrança da multa
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imposta.

Indefere-se a entrega da chave de conectividade para saque dos

depósitos do FGTS, ante a modalidade rescisória reconhecida.

JUSTIÇA GRATUITA

Deferem-se os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora, ante os

termos da declaração de hipossuficiência e a inexistência de prova

de que recebe, atualmente, salário superior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, a teor do artigo 790, §§3º e 4º da CLT.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Considerando-se a procedência parcial da demanda quanto ao

mérito dos pedidos formulados, são devidos honorários de

sucumbência recíprocos, fixados à razão de 10% sobre o proveito

líquido obtido pela parte autora e sobre os pedidos principais

julgados improcedentes, nos termos do art. 791-A, da CLT, e

observados os parâmetros do parágrafo 2º, do referido dispositivo.

A parte autora é beneficiária da justiça gratuita, aplicando-se,

portanto, a norma prevista pelo artigo 5º, LXXIV, da CF/88.

Contudo, revendo o posicionamento anterior, esclarece-se que,

conforme decidido pelo E. STF quando do julgamento da ADI 5.766,

a concessão da gratuidade de justiça à parte hipossuficiente não

implica a dispensa ao pagamento dos honorários de sucumbência,

mas apenas na suspensão do crédito, nos termos do art. 791-A, §4º

da CLT, até a alteração da condição de hipossuficiência da parte,

no prazo limite de 2 anos após o trânsito em julgado.

Conforme exarado pelo STF em sede da decisão de Embargos de

Declaração na ADI 5.766, a percepção pela parte autora de créditos

oriundos de processos judiciais, seja desta ação ou de outra, não

tem o condão de afastar a condição de hipossuficiência da parte.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Sobre o débito, até a data do ajuizamento da ação, será incidirá

IPCA-e como índice de correção monetária, acrescidos dos juros

legais TRD. Após o ajuizamento, incidirá como a título de juros e

correção monetária taxa Selic, consoante o acórdão proferido pelo

STF nas ADCs 58 e 59.

DESCONTOS LEGAIS

A reclamada deverá proceder ao respectivo recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as verbas de natureza salarial,

sob pena de execução, além do Imposto de Renda, em

conformidade com a legislação vigente, observando-se o

entendimento consagrado na Súmula 368/TST, OJ 400 da SDI-

I/TST e Instrução Normativa RFB 1.500, de 29.10.2014 e OJ 400 da

SDI-1/TST, não havendo, assim, se falar em condenação da ré a

arcar exclusivamente com os encargos legais.

Indevida a retenção do IR e da contribuição previdenciária sobre os

juros moratórios, conforme legislação tributária vigente.

CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS resolve a 28ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte julgarPROCEDENTES EM PARTEos pedidos, para

condenar o reclamadoÁGUA MARINHA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS SPE LTDAa pagar ao reclamanteTIAGO JUNIO

ALVES,no prazo de 8 dias, a partir da data do trânsito em julgado

da decisão:

- saldo de salário (19 dias);

- décimo terceiro salário proporcional 2023 (04/12);

-décimo terceiro salário proporcional 2024 (01/12);

- férias proporcionais 2023/2024 (05/12), acrescidas de um terço;

- FGTSde todo período contratual, a ser depositado na conta

vinculada da reclamante, ante a modalidade rescisória;

-multa do art.477, §8º da CLT.

Condena-se a reclamada, ainda, no prazo de 08 dias após o trânsito

em julgado, a entregar as guias TRCT sob o código SJ1.

O réu deverá, no mesmo prazo, anotar a CTPS do trabalhador para

lançarcomo data de dispensa o dia 17/01/2023, sem qualquer

menção a esta decisão judicial, sob pena de multa diária de

R$100,00, limitada a R$1.000,00,para cada uma das obrigações de

fazer a ser cumprida.

Para tanto, após intimação, as partes deverão ajustar a forma de

anotar a CTPS e entregar o TRCT, sem a intermediação deste

Juízo (por meio de deslocamento até a sede da empresa; remessa

via correios, etc.), com a anexação de recibo nos autos.

Decorrido o prazo sem acordo, fica desde já intimada a parte autora

para, em 5 dias após o prazo supra, depositar a CTPS na secretaria

do Juízo, para anotação, sem prejuízo da cobrança da multa

imposta.

Indefere-se a entrega da chave de conectividade para saque dos

depósitos do FGTS, ante a modalidade rescisória reconhecida.

Defere-se ao reclamante os benefícios da gratuidade de justiça.

Custas pela reclamada, no importe de R$100,00, calculadas sobre

R$5.000,00, valor atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União Federal, nos termos da Portaria

PGF/AGU n. 47/2023.

Belo Horizonte, 15 de março de 2024
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CRISTIANA SOARES CAMPOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010009-45.2024.5.03.0107
AUTOR TIAGO JUNIO ALVES

ADVOGADO MARCIO ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 158542/MG)

ADVOGADO JUSCIMAR RIBEIRO TEMPO(OAB:
190735/MG)

RÉU AGUA MARINHA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA.

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO JUNIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f62cb59

proferida nos autos.

Submetidos os pedidos a julgamento, foi proferida a seguinte

sentença:

RELATÓRIO

Dispensado, por se tratar de demanda sujeita ao rito sumaríssimo

nos termos do art. 852-I da CLT.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

O réu, em sede de preliminar, insurge-se contra o pedido de justiça

gratuitaformulado pela parte autora.

Inicialmente, cumpre esclarecer que as preliminares no direito

processual correspondem às defesas referentes a questões

meramente processuais e que impedem o conhecimento, pelo Juiz,

do mérito da demanda.

Contudo, a alegação apresentada pela demandada em relação ao

pedido de justiça gratuitanão se enquadra nas hipóteses previstas

no artigo 337 do CPC, razão pela qual se rejeita, remetendo-se o

seu exame ao mérito da causa.

MODALIDADE RESCISÓRIA

Aduz o reclamante que foi dispensado sem justa causa pelo

reclamado em 20/12/2022, sem, contudo, receber as verbas

rescisórias pertinentes.

Em sede de contestação, a empresa ré afirma que o obreiro

abandonou o emprego a partir de 18/01/2023, sem justificativa.

Analiso.

Em audiência (ata de id. 4f651a4), o autor noticiou que:

“a empresa pediu para o depoente ficar em casa; que telefonou

várias vezes para a empresa mas não conseguiu entrar em

contato;que quando a empresa pediu para ele aguardar em casa foi

como uma parada de final de ano;que o último dia trabalhado pelo

reclamante foi 22/12/22; que não se recorda do nome da pessoa

que determinou que ele ficasse em casa, acreditando que tenha

sido o líder; que não reconhece as tentativas de contato da

empresa; que perdeu o contato com a empresa por conta da perda

do telefone;que não compareceu ao local de trabalho por ter

acompanhado a mãe com o tratamento de câncer.”

Pois bem.

Em que pese o autor tenha noticiado que seu último dia laborado foi

22/12/2022, os espelhos de ponto colacionados aos autos pelo réu

(id.3997c42) demonstram que o reclamante trabalhou dos dias

23/12/2022 à 28/12/2022, e, posteriormente, de 09/01/2023 à

17/01/2023. Não obstante o obreiro tenha alegado que os cartões

de ponto não estão assinados, tem-se que, ainda que os referido

documentos sejam apócrifos, representam meio de prova válido.

Nesse sentido, o posicionamento majoritário do Tribunal Superior do

Trabalho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA SOB A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA

Nº 40 DO TST E DO CPC/2015 - HORAS EXTRAORDINÁRIAS -

CONTROLES DE PONTOAPÓCRIFOS - ÔNUS DA PROVA.O

entendimento atual e iterativo desta Corte preceitua que o fato de o

cartãode pontoser apócrifo, por si só, não tem o condão de torná-lo

inválido como meio de prova, nem determinar a reversão

automática do ônus da prova. No caso dos autos, ante o contexto

fático-probatório delineado no acórdão regional, a validade dos

controles de pontonão foi infirmada por outros elementos probantes

dos autos. Por consectário, o autor não se desvencilhou do seu
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ônus probatório, restando intactos os dispositivos apontados como

violados." (AIRR-1000668-07.2016.5.02.0003, 7ª Turma, Relator

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 23/08/2019).

Somando-se a isso, há uma incongruência fática entre o que o autor

afirmou em sua peça inicial e o que depois aduziu em audiência.

Isso porque em sua exordial, o empregado diz que foi dispensado

sem justa causa em 20/12/2022, mas na assentada do dia

22/02/2024 confessou que “quando a empresa pediu para ele

aguardar em casa foi como uma parada de fim de ano”. Narrou,

ainda que isso se deu em 22/12/2022, data diversa da inicialmente

alegada. Ademais, o fato de o autor alegar que cessou o contato

com a empresa, pela perda do telefone, se mostra como argumento

muito frágil, vez que o mesmo poderia ter comparecido à sede da

empresa para tentar resolver o problema de comunicação.

A empresa ré, a seu turno, para sustentar a tese de que o autor

abandonou o emprego, lançou mão dos cartões de ponto para

demonstrar que o obreiro deixou de comparecer a seu posto de

trabalho em 29/12/2022, voltando a trabalhar no dia 09/01/2023,

ausentando-se novamente a partir de 18/01/2023, desde quando

não retornou mais ao seu posto de trabalho, e que não houve

nenhuma justificativa. Expos, também, que tentou contato com o

au to r  po r  d i ve rsas  vezes ,  a t ravés  do  ap l i ca t i vo  de

mensagenswhatsapp,por ligações telefônicas, e, ainda, por cartas

de aviso de abandono de emprego.

Destaca-se, de início, que conforme analisado anteriormente, os

espelhos de ponto colacionados pelo reclamado (id.3997c42) são

válidos como meio de prova. Analisando-se os autos, tem-se que os

referidos documentos, de fato, demonstram a ausência do obreiro

aduzida pelo reclamado, em sua peça contestatória, a partir de

18/01/2023, o que torna tal fato incontroverso.

Por outro lado, ao se analisar as provas juntadas pela empresa ré

referentemente a sua intenção de comunicação com o obreiro, há,

primeiro, a demonstração de tentativas de conversa pelo

aplicativowhatsapp(dias 27/01/2023, 31/01/2023, 07/02/2023,

15/03/2023, 19/04/2023), que se resumem a enviar para o autor a

interjeição “oi” e, também, pontos de exclamação (???), conforme

id.6b1df85, fl.6. Não houve nenhuma manifestação do empregado.

Há, também, uma carta de aviso de abandono de emprego, datada

de 21/09/2023 (id. 6b1df85, fl.7), ou seja, quase nove meses após o

último dia de labor do autor, orientando o obreiro a voltar para seu

posto de trabalho, sob pena de dispensa por justa causa.

Pois bem.

Analisando-se toda a situação fática, tem-se que ambos os

contratantes suspenderam as suas obrigações por prazo

demasiadamente elastecido. Primeiramente o autor, que deixou de

comparecer ao seu posto de trabalho a partir de 18/01/2023, sem

qualquer justificativa, situação que perdurou por quase ano,

considerando-se que a presente ação foi ajuizada em 08/01/2024.

A reclamada, posteriormente, em que pese tenha enviado um

comunicado para o autor sobre dispensa por justa causa devido a

abandono de emprego, o fez praticamente nove meses depois da

ausência do reclamante, e quedou-se inerte mesmo o obreiro não

tendo se manifestado, uma vez que não formalizou o fim do contrato

de trabalho com o empregado.

Assim, considerando-se que antes da propositura da presente ação

nenhuma das partes havia denunciado o não cumprimento das

obrigações, torna-se razoável a extinção da relação estabelecida

por distrato, reconhecendo-se o pedido de demissão da parte

autora.

Por todo exposto, considera-se a rescisão do vínculo empregatício

por pedido de demissão do empregado em 17/01/2023, data

alegada pela empresa como último dia de labor do autor, e

apontada nos cartões de ponto deste.

Ante a modalidade demissionária do empregado, condena-se o réu

a ao pagamento das seguintes verbas rescisórias:

- Saldo de salário (19 dias);

- décimo terceiro salário proporcional 2023 (04/12);

-décimo terceiro salário proporcional 2024 (01/12);

- Férias proporcionais 2023/2024 (05/12), acrescidas de um terço;

-FGTSde todo período contratual, a ser depositado na conta

vinculada da reclamante, ante a modalidade rescisória.

-Defere-se, ainda, o pagamento da multa do art.477, §8º da CLT,

uma vez que ultrapassado o prazo legal para quitação.

Quanto à multa do art.466 da CLT, inexistindo verba rescisória

incontroversa, não merece prosperar o pleito.

Condena-se a reclamada, ainda, no prazo de 08 dias após o trânsito

em julgado, a entregar as guias TRCT sob o código SJ1.

O réu deverá, no mesmo prazo, anotar a CTPS do trabalhador para

lançarcomo data de dispensa o dia 17/01/2023, último dia

trabalhado, sem qualquer menção a esta decisão judicial, sob pena

de multa diária de R$100,00, limitada a R$1.000,00,para cada uma

das obrigações de fazer a ser cumprida.

Para tanto, após intimação, as partes deverão ajustar a forma de

anotar a CTPS e entregar o TRCT, sem a intermediação deste

Juízo (por meio de deslocamento até a sede da empresa; remessa

via correios, etc.), com a anexação de recibo nos autos.

Decorrido o prazo sem acordo, fica desde já intimada a parte autora

para, em 5 dias após o prazo supra, depositar a CTPS na secretaria

do Juízo, para anotação, sem prejuízo da cobrança da multa

imposta.

Indefere-se a entrega da chave de conectividade para saque dos

depósitos do FGTS, ante a modalidade rescisória reconhecida.
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JUSTIÇA GRATUITA

Deferem-se os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora, ante os

termos da declaração de hipossuficiência e a inexistência de prova

de que recebe, atualmente, salário superior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, a teor do artigo 790, §§3º e 4º da CLT.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Considerando-se a procedência parcial da demanda quanto ao

mérito dos pedidos formulados, são devidos honorários de

sucumbência recíprocos, fixados à razão de 10% sobre o proveito

líquido obtido pela parte autora e sobre os pedidos principais

julgados improcedentes, nos termos do art. 791-A, da CLT, e

observados os parâmetros do parágrafo 2º, do referido dispositivo.

A parte autora é beneficiária da justiça gratuita, aplicando-se,

portanto, a norma prevista pelo artigo 5º, LXXIV, da CF/88.

Contudo, revendo o posicionamento anterior, esclarece-se que,

conforme decidido pelo E. STF quando do julgamento da ADI 5.766,

a concessão da gratuidade de justiça à parte hipossuficiente não

implica a dispensa ao pagamento dos honorários de sucumbência,

mas apenas na suspensão do crédito, nos termos do art. 791-A, §4º

da CLT, até a alteração da condição de hipossuficiência da parte,

no prazo limite de 2 anos após o trânsito em julgado.

Conforme exarado pelo STF em sede da decisão de Embargos de

Declaração na ADI 5.766, a percepção pela parte autora de créditos

oriundos de processos judiciais, seja desta ação ou de outra, não

tem o condão de afastar a condição de hipossuficiência da parte.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Sobre o débito, até a data do ajuizamento da ação, será incidirá

IPCA-e como índice de correção monetária, acrescidos dos juros

legais TRD. Após o ajuizamento, incidirá como a título de juros e

correção monetária taxa Selic, consoante o acórdão proferido pelo

STF nas ADCs 58 e 59.

DESCONTOS LEGAIS

A reclamada deverá proceder ao respectivo recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as verbas de natureza salarial,

sob pena de execução, além do Imposto de Renda, em

conformidade com a legislação vigente, observando-se o

entendimento consagrado na Súmula 368/TST, OJ 400 da SDI-

I/TST e Instrução Normativa RFB 1.500, de 29.10.2014 e OJ 400 da

SDI-1/TST, não havendo, assim, se falar em condenação da ré a

arcar exclusivamente com os encargos legais.

Indevida a retenção do IR e da contribuição previdenciária sobre os

juros moratórios, conforme legislação tributária vigente.

CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS resolve a 28ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte julgarPROCEDENTES EM PARTEos pedidos, para

condenar o reclamadoÁGUA MARINHA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS SPE LTDAa pagar ao reclamanteTIAGO JUNIO

ALVES,no prazo de 8 dias, a partir da data do trânsito em julgado

da decisão:

- saldo de salário (19 dias);

- décimo terceiro salário proporcional 2023 (04/12);

-décimo terceiro salário proporcional 2024 (01/12);

- férias proporcionais 2023/2024 (05/12), acrescidas de um terço;

- FGTSde todo período contratual, a ser depositado na conta

vinculada da reclamante, ante a modalidade rescisória;

-multa do art.477, §8º da CLT.

Condena-se a reclamada, ainda, no prazo de 08 dias após o trânsito

em julgado, a entregar as guias TRCT sob o código SJ1.

O réu deverá, no mesmo prazo, anotar a CTPS do trabalhador para

lançarcomo data de dispensa o dia 17/01/2023, sem qualquer

menção a esta decisão judicial, sob pena de multa diária de

R$100,00, limitada a R$1.000,00,para cada uma das obrigações de

fazer a ser cumprida.

Para tanto, após intimação, as partes deverão ajustar a forma de

anotar a CTPS e entregar o TRCT, sem a intermediação deste

Juízo (por meio de deslocamento até a sede da empresa; remessa

via correios, etc.), com a anexação de recibo nos autos.

Decorrido o prazo sem acordo, fica desde já intimada a parte autora

para, em 5 dias após o prazo supra, depositar a CTPS na secretaria

do Juízo, para anotação, sem prejuízo da cobrança da multa

imposta.

Indefere-se a entrega da chave de conectividade para saque dos

depósitos do FGTS, ante a modalidade rescisória reconhecida.

Defere-se ao reclamante os benefícios da gratuidade de justiça.

Custas pela reclamada, no importe de R$100,00, calculadas sobre

R$5.000,00, valor atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União Federal, nos termos da Portaria

PGF/AGU n. 47/2023.

Belo Horizonte, 15 de março de 2024
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CRISTIANA SOARES CAMPOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010364-60.2021.5.03.0107
AUTOR AILTON SIMOES DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

RÉU EMPRESERV-EMPRESA DE
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO JEFERSON JOSE BAETA
NETO(OAB: 102688/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESERV-EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04927c4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Concede-se à parte ré o prazo de 10 dias para apresentar os

cartões/espelhos de ponto e contracheques/fichas financeiras

relativas a todo o contrato de trabalho, ressalvando-se aquelas já

anexadas, sob pena de aplicação de multa diária de R$200,00,

limitada a R$5.000,00.

Apresentada a documentação, intime-se a i. perita a complementar

o laudo pericial, conforme determinado na r. decisão de id. f0a8cc9

em 10 dias.

Juntado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANA SOARES CAMPOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010213-89.2024.5.03.0107
AUTOR H.A.

ADVOGADO GILBERTO DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 96485/MG)

RÉU R.C.V.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 24d988a.

Processo Nº ATOrd-0010178-32.2024.5.03.0107
AUTOR ARLINDO JORGE AMORA FREIRE

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO JORGE AMORA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76e16ab

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Este Juízo entende que a presente demanda deve seguir o rito

previsto no artigo 837 e seguintes da CLT, pelo que se mantém a

audiência designada. Se constatado, na audiência inicial, ausência

de outras provas a produzir, será realizado o encerramento da

instrução, conforme requerido pela parte autora.

Ainda, desnecessária a intimação para os fins do artigo 400 do

CPC, haja vista que a contestação deve ser acompanhada da

documentação destinada a comprovar suas alegações, conforme

disposto no artigo 434 do CPC. Logo, a ausência de juntada da

documentação é avaliada à luz do artigo 818 da CLT.

Intime-se e aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANA SOARES CAMPOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001627-49.2013.5.03.0107
AUTOR ISABELLA CORDEIRO DINIZ

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO(OAB:
84048/MG)
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ADVOGADO BRUNO COURA DE
MENDONCA(OAB: 108896/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO Fernando de Oliveira Santos(OAB:
89876/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 286bc87

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira o saldo

dos depósitos recursais abaixo para a seguinte conta do

depositante:

1.1. Por medida de economia e celeridade processuais, CONFIRO

FORÇA DE OFÍCIO ao presente despacho, do qual uma via deverá

ser enviada à agência 0620 da CEF.

2. Libere-se o saldo da conta 02733989-7, via SIF, para pagamento

do crédito da reclamante e recolhimento do Imposto de Renda,

conforme o cálculo de id. 19dfdd6 (abaixo ilustrado), devolvendo-se

ao réu o saldo residual.

3. Intimem-se as partes, para ciência.

4. Após, voltem conclusos para o recolhimento previdenciário,

utilizando o saldo da conta 1600105591033.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANA SOARES CAMPOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001627-49.2013.5.03.0107
AUTOR ISABELLA CORDEIRO DINIZ

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO(OAB:
84048/MG)

ADVOGADO BRUNO COURA DE
MENDONCA(OAB: 108896/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO Fernando de Oliveira Santos(OAB:
89876/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA CORDEIRO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 286bc87

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira o saldo

dos depósitos recursais abaixo para a seguinte conta do

depositante:

1.1. Por medida de economia e celeridade processuais, CONFIRO

FORÇA DE OFÍCIO ao presente despacho, do qual uma via deverá

ser enviada à agência 0620 da CEF.

2. Libere-se o saldo da conta 02733989-7, via SIF, para pagamento

do crédito da reclamante e recolhimento do Imposto de Renda,

conforme o cálculo de id. 19dfdd6 (abaixo ilustrado), devolvendo-se

ao réu o saldo residual.

3. Intimem-se as partes, para ciência.

4. Após, voltem conclusos para o recolhimento previdenciário,

utilizando o saldo da conta 1600105591033.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANA SOARES CAMPOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011503-86.2017.5.03.0107
AUTOR WELEMAR CELESTINO FEITOSA

ADVOGADO WARLEI BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 152305/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELEMAR CELESTINO FEITOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eafafd

proferido nos autos.

Vistos.

Foi aprovado o cálculo do Id.7b3cce. No entanto, após a garantia da

execução, verifica-se que foi efetuado o pagamento apenas do valor

devido ao reclamante, estando pendente de pagamento as demais

parcelas. O equívoco foi verificado após a manifestação da i. perita.

Por conseguinte, efetuem-se os pagamentos a seguir, sobre a conta

da CEF, com JCM A PARTIR DO DEPÓSITO (20/08/2018), 

conforme dados abaixo:

1 - VIA SIF

1.1 - Contribuição previdenciária cota reclamante e reclamada

PIS:165.38084.53-3

CNPJ da reclamada:33.224.254/0001-42

1.2 - Crédito da perita Cristina Ritti Malheiros de Alencar

2 - VIA OFÍCIO

2.1 DEPÓSITO NA CONTA VINCULADA DO AUTOR:

WELEMAR CELESTINO FEITOSA

PIS:165.38084.53-3

CTPS: /SÉRIE: 0827066.003-0/MG

Data de admissão:29/06/2011

CNPJ da reclamada:33.224.254/0001-42

Valor: R$112,61

O VALOR ORA LIBERADO DEVERÁ SER ATUALIZADO A

PARTIR DA DATA DO DEPÓSITO.

Por medida de economia e celeridade processuais, CONFIRO

FORÇA DE OFÍCIO ao presente despacho, do qual uma via

deverá ser enviada à CEF/Agência 0620 .

O saldo remanescente da conta em epígrafe, após o pagamento

das parcelas acima, deverá ser destinado ao recolhimento de

custas processuais, via SIF.

Intime-se a i. perita da transferência.

Comprovadas as operações acima, registrados os valores pagos,

retornem os autos ao arquivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANA SOARES CAMPOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010493-07.2017.5.03.0107
AUTOR GUILHERME WILSON HIPPOLITO

SIMAO

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

RÉU CARLOS ANTONIO MORADO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

RÉU BR GEM S FABRICACAO
COMERCIALIZACAO IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE ARTEFATOS DE
JOALHERIA EIRELI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

PERITO ANDRE CUNHA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME WILSON HIPPOLITO SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b211ee5

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo o recurso do Id 3c80365, uma vez que a medida aviado a

tempo e modo.

Intime-se o reclamante para, no prazo legal, contraminutar o agravo

de petição interposto.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional, com as

cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010605-73.2017.5.03.0107
AUTOR ALEXANDRE DO CARMO LUZ

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO BRUNA RIEVERS DE ASSIS(OAB:
207293/MG)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU BASTOS & BONGIOVANI SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MAPA DA FONSECA(OAB:
132329/MG)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d98f73a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tratando-se de pessoa jurídica notoriamente solvente, com intuito

de se evitar a execução forçada e os atos processuais decorrentes,

por economia processual, concede-se ao executado o prazo

improrrogável de 10 dias para efetuar o pagamento do débito, sob

pena de execução.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia do Juízo, fica

autorizado o início da execução e a adoção, de ofício e

independentemente de novo despacho, das medidas executivas

ordinárias para satisfação do crédito, nos termos do art. 2º do CPC

e observada a ordem prevista nos artigos 11 da lei 6.830/1980 e

835 do CPC, aplicáveis por força dos artigos 769 e 889 da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010155-96.2024.5.03.0136
REQUERENTE ASSOCIACAO DO PESSOAL DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE
MINAS GERAIS - APCEF/MG

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL DE MINAS GERAIS - APCEF/MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6588f60

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a parte autora para, em caso de discordância às contas

anexadas aos autos, apresentar seus cálculos e impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2o, da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010492-80.2021.5.03.0107
AUTOR GENIVAL BATISTA SANTANA

ADVOGADO GLEISSON LEANDRO DE ALMEIDA
ALVES(OAB: 192151/MG)

ADVOGADO THIAGO PAULO CARVALHO
MOREIRA(OAB: 193291/MG)

RÉU RBR SOLUCOES E ENGENHARIA
LTDA

RÉU SI COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

RÉU ODETE MARIA DE FATIMA SANTOS

ADVOGADO SAMUEL SOARES DE SOUZA(OAB:
193729/MG)

RÉU ALEXANDER LISBENI HORTA
FONSECA

ADVOGADO IZABELA CRISTINA LIMA DE
ALMEIDA FRANCA(OAB: 183053/MG)

RÉU RICARDO RODRIGUES DOS
SANTOS

TESTEMUNHA EDUARDA GRANATO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL BATISTA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d1726a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante a requerer o que for de seu interesse,em 05

dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se aos autos ao

controle de

sobrestamento (motivo: execução frustrada).

Concomitantemente, proceda-se ao lançamento do prazo de 2 anos

no GIGs, período em que a parte poderá promover a execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010300-79.2023.5.03.0107
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AUTOR GRASIELA GOMES MARTINS

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
MOURA(OAB: 176983/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ATUAL DE TRANSPORTES

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

  - VIACAO JARDINS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8510f87

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante a apresentar, em 05 dias, o endereço da

empresa para a qual pretende seja enviado ofício para retenção de

créditos dos reclamados.

Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se aos autos ao

controle de

sobrestamento (motivo: execução frustrada).

Concomitantemente, proceda-se ao lançamento do prazo de 2 anos

no GIGs, período em que a parte poderá promover a execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010300-79.2023.5.03.0107
AUTOR GRASIELA GOMES MARTINS

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
MOURA(OAB: 176983/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRASIELA GOMES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8510f87

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante a apresentar, em 05 dias, o endereço da

empresa para a qual pretende seja enviado ofício para retenção de

créditos dos reclamados.

Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se aos autos ao

controle de

sobrestamento (motivo: execução frustrada).

Concomitantemente, proceda-se ao lançamento do prazo de 2 anos

no GIGs, período em que a parte poderá promover a execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010572-10.2022.5.03.0107
REQUERENTE ALEXANDRO EUGENIO PEREIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO EUGENIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fea80c3

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes a terem vista dos esclarecimentos periciais,

por 05 dias, sob pena de anuência.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010572-10.2022.5.03.0107
REQUERENTE ALEXANDRO EUGENIO PEREIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fea80c3

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes a terem vista dos esclarecimentos periciais,

por 05 dias, sob pena de anuência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010656-74.2023.5.03.0107
AUTOR BIANCA SILVA DE CASTRO

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO IBRAHIM
MARINHO(OAB: 123501/MG)

RÉU LMA COSMETICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS ABILIO FRADE(OAB:
200602/MG)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE FERRAZ
SILVA(OAB: 201013/MG)

ADVOGADO NIKSON RODRIGUES MOREIRA
PIMENTA(OAB: 202729/MG)

RÉU WLI COSMETICOS LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS ABILIO FRADE(OAB:
200602/MG)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE FERRAZ
SILVA(OAB: 201013/MG)

ADVOGADO NIKSON RODRIGUES MOREIRA
PIMENTA(OAB: 202729/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA SILVA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2698189

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamante para que informe seus dados bancários, em

05 dias, para transferência do seu crédito, sob pena de consulta ao

CCS para a obtenção das informações, com escolha aleatória de

conta localizada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010395-56.2016.5.03.0107
AUTOR LORRAINE ALVES FERNANDES

SILVA LOURENCO

ADVOGADO ISMAEL ALVES DE
CAMARGOS(OAB: 114885/MG)

AUTOR KENIA MEURE FERNANDES
LOURENCO

ADVOGADO ISMAEL ALVES DE
CAMARGOS(OAB: 114885/MG)

AUTOR LORENA ALVES FERNANDES SILVA
LOURENCO

ADVOGADO ISMAEL ALVES DE
CAMARGOS(OAB: 114885/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO LOBATO
BICALHO(OAB: 77569/MG)

ADVOGADO CAROLINA DAMIAO LARA
MEIRELLES(OAB: 129298/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec209d5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Reabro ao reclamado o prazo de 08 dias para apresentar os

cálculos de liquidação, conforme Provimento 04/00/TRT.

Após a apresentação de cálculos pelo(s) réu(s), poderá o
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reclamante, em caso de discordância, apresentar seus cálculos e

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão

(art. 879, parágrafo 2o, da CLT).

Caso haja apresentação de cálculos pelo reclamante, o(s)

reclamado(s) poderá(ão) apresentar impugnação fundamentada,

nos mesmos termos e prazo supra.

Os cálculos deverão ser apresentados na forma do Provimento

04/00, sob pena de não recebimento.

Recomenda-se que as partes anexem, com os cálculos, o

arquivo PJC para inserção da conta no sistema Cálculo

Trabalhista do Processo Judicial Eletrônico (PJe-Calc).

Para tanto, as partes deverão selecionar o tipo de documento

correto, “planilha de cálculos”, com o preenchimento dos

dados do credor e devedor. Realizado tal procedimento, será

habilitada a opção para anexação do arquivo PJC.

Ressalte-se que tal arquivo está disponível no menu

"operações", ícone “exportar”, do PJe-Calc.

Assim, os cálculos deverão conter, dentre outras informações

elencadas no referido provimento, demonstrativo de apuração de

todas as parcelas decorrentes da sentença, inclusive com

discriminação do valor apurado a título de FGTS e multa de 40%, se

for o caso, individualização dos índices de correção monetária

aplicados, juros de mora, base de cálculo da contribuição

previdenciária (cota empregado e empregador) e imposto de renda.

Quanto à contribuição previdenciária, deverá a reclamada, em caso

de opção pelo SIMPLES, comprovar tal condição especial.

Na apuração dos valores devidos a título de Imposto de Renda, as

partes deverão observar as disposições da Instrução Normativa

RFB nº 1127, de 07 de fevereiro de 2011 (alterada pela Instrução

Normativa RFB nº 1.145, de 5 de abril de 2011), que disciplina a

NOVA REGRA instituída pelo art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído

pela Lei 12.350, de 20 de dezembro de 2010 (conversão da Medida

Provisória 497, de 28 de julho de 2010). Segundo tais dispositivos

legais, o Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos

provenientes do trabalho deverá ser calculado sobre o total das

parcelas tributáveis pagas, com a utilização da tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

referem os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento.

Observe-se, também, que é indevida a incidência do Imposto de

Renda sobre as férias indenizadas+1/3 (inciso V, do art. 6°, da Lei

n° 7.713/88, e Solução de Divergência n. 001/2009 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil), e sobre os juros de mora (OJ-SDI1-400

do C. TST).

ADVIRTO às partes que, na elaboração dos cálculos, deverão

observar os estritos termos do(s) comando(s) decisório(s)

transitado(s) em julgado, sob pena de aplicação da multa do art.

774, parágrafo único, do CPC, sem prejuízo de designação de

perícia contábil.

Intimem-se as partes para tomar ciência do inteiro teor do presente

despacho, ficando esclarecido que os prazos aqui concedidos

s ã o  s u c e s s i v o s  e  q u e  d e v e r ã o  s e r  o b s e r v a d o s

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  n o v a  i n t i m a ç ã o .

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011036-97.2023.5.03.0107
REQUERENTE MAURICINEIA DA CRUZ

NASCIMENTO

ADVOGADO TERESINHA MARIS DE
AVELAR(OAB: 85303/MG)

ADVOGADO NAYARA FABIANA DA COSTA
EUDES ALVES(OAB: 131605/MG)

REQUERIDO SECTOR TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARTA REGINA ROMAGNOLLI
BORELLA(OAB: 178721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECTOR TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd12349

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo o recurso de Id. f87986d, aviado a tempo e modo.

Intime-se o reclamado para, no prazo legal, contraminutar o agravo

de petição interposto.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional, com as

cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010395-56.2016.5.03.0107
AUTOR LORRAINE ALVES FERNANDES

SILVA LOURENCO

ADVOGADO ISMAEL ALVES DE
CAMARGOS(OAB: 114885/MG)
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AUTOR KENIA MEURE FERNANDES
LOURENCO

ADVOGADO ISMAEL ALVES DE
CAMARGOS(OAB: 114885/MG)

AUTOR LORENA ALVES FERNANDES SILVA
LOURENCO

ADVOGADO ISMAEL ALVES DE
CAMARGOS(OAB: 114885/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO LOBATO
BICALHO(OAB: 77569/MG)

ADVOGADO CAROLINA DAMIAO LARA
MEIRELLES(OAB: 129298/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENIA MEURE FERNANDES LOURENCO

  - LORENA ALVES FERNANDES SILVA LOURENCO

  - LORRAINE ALVES FERNANDES SILVA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec209d5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Reabro ao reclamado o prazo de 08 dias para apresentar os

cálculos de liquidação, conforme Provimento 04/00/TRT.

Após a apresentação de cálculos pelo(s) réu(s), poderá o

reclamante, em caso de discordância, apresentar seus cálculos e

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão

(art. 879, parágrafo 2o, da CLT).

Caso haja apresentação de cálculos pelo reclamante, o(s)

reclamado(s) poderá(ão) apresentar impugnação fundamentada,

nos mesmos termos e prazo supra.

Os cálculos deverão ser apresentados na forma do Provimento

04/00, sob pena de não recebimento.

Recomenda-se que as partes anexem, com os cálculos, o

arquivo PJC para inserção da conta no sistema Cálculo

Trabalhista do Processo Judicial Eletrônico (PJe-Calc).

Para tanto, as partes deverão selecionar o tipo de documento

correto, “planilha de cálculos”, com o preenchimento dos

dados do credor e devedor. Realizado tal procedimento, será

habilitada a opção para anexação do arquivo PJC.

Ressalte-se que tal arquivo está disponível no menu

"operações", ícone “exportar”, do PJe-Calc.

Assim, os cálculos deverão conter, dentre outras informações

elencadas no referido provimento, demonstrativo de apuração de

todas as parcelas decorrentes da sentença, inclusive com

discriminação do valor apurado a título de FGTS e multa de 40%, se

for o caso, individualização dos índices de correção monetária

aplicados, juros de mora, base de cálculo da contribuição

previdenciária (cota empregado e empregador) e imposto de renda.

Quanto à contribuição previdenciária, deverá a reclamada, em caso

de opção pelo SIMPLES, comprovar tal condição especial.

Na apuração dos valores devidos a título de Imposto de Renda, as

partes deverão observar as disposições da Instrução Normativa

RFB nº 1127, de 07 de fevereiro de 2011 (alterada pela Instrução

Normativa RFB nº 1.145, de 5 de abril de 2011), que disciplina a

NOVA REGRA instituída pelo art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído

pela Lei 12.350, de 20 de dezembro de 2010 (conversão da Medida

Provisória 497, de 28 de julho de 2010). Segundo tais dispositivos

legais, o Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos

provenientes do trabalho deverá ser calculado sobre o total das

parcelas tributáveis pagas, com a utilização da tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

referem os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento.

Observe-se, também, que é indevida a incidência do Imposto de

Renda sobre as férias indenizadas+1/3 (inciso V, do art. 6°, da Lei

n° 7.713/88, e Solução de Divergência n. 001/2009 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil), e sobre os juros de mora (OJ-SDI1-400

do C. TST).

ADVIRTO às partes que, na elaboração dos cálculos, deverão

observar os estritos termos do(s) comando(s) decisório(s)

transitado(s) em julgado, sob pena de aplicação da multa do art.

774, parágrafo único, do CPC, sem prejuízo de designação de

perícia contábil.

Intimem-se as partes para tomar ciência do inteiro teor do presente

despacho, ficando esclarecido que os prazos aqui concedidos

s ã o  s u c e s s i v o s  e  q u e  d e v e r ã o  s e r  o b s e r v a d o s

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  n o v a  i n t i m a ç ã o .

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011013-54.2023.5.03.0107
AUTOR EDGAR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f27640b

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Proferida a presente para registro do acordo homologado no

CEJUSC de 2º grau .

Registrem-se os valores e prazos ajustados na tarefa de controle de

acordo.

Verificado o cumprimento te todas as obrigações ali previstas,

registrados os valores pagos, o saldo remanescente do depósito

recursal será liberado à reclamada e os autos arquivados.

Para tanto, intime-se a reclamada a apresentar, em 05 dias, os seus

dados bancários, sob pena de pesquisa CCS, com escolha

aleatória da conta.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0076700-52.1998.5.03.0107
AUTOR BERNARDINO ESTEVAM PINTO DE

SOUZA

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA ESTEVES
QUEIROZ(OAB: 63143/MG)

AUTOR BRASELINO FERREIRA DOS
SANTOS

AUTOR ISABEL MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA ESTEVES
QUEIROZ(OAB: 63143/MG)

AUTOR EDSON MACHADO DA SILVA

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA ESTEVES
QUEIROZ(OAB: 63143/MG)

AUTOR ALVENINA CANDIDO DE SOUZA

RÉU CONSOP LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDINO ESTEVAM PINTO DE SOUZA

  - ISABEL MOREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72ee209

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo o recurso de Id. 0818a2f, aviado a tempo e modo.

Intimem-se os reclamados para, no prazo legal, contraminutarem o

agravo de petição interposto.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional, com as

cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011013-54.2023.5.03.0107
AUTOR EDGAR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f27640b

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Proferida a presente para registro do acordo homologado no

CEJUSC de 2º grau .

Registrem-se os valores e prazos ajustados na tarefa de controle de

acordo.

Verificado o cumprimento te todas as obrigações ali previstas,

registrados os valores pagos, o saldo remanescente do depósito

recursal será liberado à reclamada e os autos arquivados.

Para tanto, intime-se a reclamada a apresentar, em 05 dias, os seus

dados bancários, sob pena de pesquisa CCS, com escolha

aleatória da conta.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010193-35.2023.5.03.0107
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REQUERENTE ELEN SANTOS VILACA

ADVOGADO LEONARDO GUSTAVO
POLICARPO(OAB: 138190/MG)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO CRISTINA MILAGRES
TRINDADE(OAB: 196650/MG)

REQUERIDO PREMIUM SOLUCOES E COMERCIO
TELEFONIA EIRELI

ADVOGADO CIBELE ALINE PEREIRA
PIMENTA(OAB: 161763/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE
MELLO(OAB: 154833/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - PREMIUM SOLUCOES E COMERCIO TELEFONIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c58e85f

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamado a apresentar a retificação atualizada do

cálculo, conforme sentença do Id. 3c23d3c, com dedução do valor

levantado pelo reclamante, em 08 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010503-41.2023.5.03.0107
AUTOR LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA ALVES(OAB:
144682/MG)

RÉU JCK ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JEANNY LYSTEN OLIVEIRA
SILVA(OAB: 175979/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a94489

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora os créditos dos autos e o crédito bloqueado

via sistema Sisbajud.

Dê-se ciência aos executados pelo prazo legal.

Ato contínuo, intime-se a parte exequente para, em 5 dias, fornecer

os dados bancários para transferência oportuna do seu crédito.

Após, não havendo insurgências, com os dados bancários,

conclusos para liberação do valor bloqueado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010503-41.2023.5.03.0107
AUTOR LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA ALVES(OAB:
144682/MG)

RÉU JCK ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JEANNY LYSTEN OLIVEIRA
SILVA(OAB: 175979/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JCK ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a94489

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora os créditos dos autos e o crédito bloqueado

via sistema Sisbajud.

Dê-se ciência aos executados pelo prazo legal.

Ato contínuo, intime-se a parte exequente para, em 5 dias, fornecer

os dados bancários para transferência oportuna do seu crédito.

Após, não havendo insurgências, com os dados bancários,

conclusos para liberação do valor bloqueado.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010503-41.2023.5.03.0107
AUTOR LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA ALVES(OAB:
144682/MG)

RÉU JCK ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JEANNY LYSTEN OLIVEIRA
SILVA(OAB: 175979/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a94489

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora os créditos dos autos e o crédito bloqueado

via sistema Sisbajud.

Dê-se ciência aos executados pelo prazo legal.

Ato contínuo, intime-se a parte exequente para, em 5 dias, fornecer

os dados bancários para transferência oportuna do seu crédito.

Após, não havendo insurgências, com os dados bancários,

conclusos para liberação do valor bloqueado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010241-91.2023.5.03.0107
AUTOR LUDMILA SOUZA DIAS

ADVOGADO PATRICIA LIMA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 103993/MG)

RÉU CONSERVADORA UNISERVICE
LTDA

ADVOGADO AMARILDO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
144199/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMILA SOUZA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9443301

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante a requerer o que for de seu interesse, em 05

dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se aos autos ao

controle de

sobrestamento (motivo: execução frustrada).

Concomitantemente, proceda-se ao lançamento do prazo de 2 anos

no GIGs, período em que a parte poderá promover a execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010962-77.2022.5.03.0107
AUTOR LUCAS DE SOUZA BARROS

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

ADVOGADO jose sebastião nogueira marques(OAB:
51297/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RÉU LUCAS ANTONIO MARTINS
PINHEIRO

ADVOGADO LIGIA MORGANA LACERDA
FERRAZ(OAB: 53776/DF)

RÉU LUCAS ANTONIO MARTINS
PINHEIRO - 022.925.246-00

ADVOGADO LIGIA MORGANA LACERDA
FERRAZ(OAB: 53776/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - LUCAS ANTONIO MARTINS PINHEIRO

  - LUCAS ANTONIO MARTINS PINHEIRO - 022.925.246-00

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9b3968

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da divergência dos cálculos apresentados pelas partes,

determino a realização de perícia contábil, nomeando para o mister
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a  S r a .  R E N A T A  C A S T A N H E I R A  N E R Y  A M A D O ,

renatacnery@yahoo.com.br, que deverá ser cadastrada e intimada

a apresentar o laudo em 20 dias.

Apresentado o laudo, venham-me os autos conclusos para

calendarização do prazo.

Caberá ao i. perito cumprir as determinações da sentença

exequenda transitada em julgado, bem como observar as diretrizes

estabelecidas por este juízo no despacho que determinou a

apresentação de cálculos pelas partes, deduzindo-se eventual valor

já levantado pelo reclamante.

O(a) perito(a) deverá observar, ainda, os parâmetros estabelecidos

no r. acórdão proferido pelo E. STF nas ADCs 58 e 59, que conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré- judicial,

acrescidos dos juros legais (TRD, art. 39, caput, lei 8.177/1991,

conforme item 6 da ementa das ADCs) e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.406 do

Código Civil).

Se, todavia, no título executivo transitado em julgado, constar

determinação expressa,na fundamentaçãoouno dispositivo,

de incidência daTRoudo IPCA-E,eosjurosde mora

de1%aomês, estes índices deverão ser observados,

consoante modulação de efeito adotada pela Suprema Corte.

Esclarece-se, por oportuno, que o art. 406 do CC faz referência

aos juros moratórios e que a taxa SELIC, nos pagamentos

devidos à Fazenda Nacional, engloba correção monetária e

juros de mora, pelo que não devem ser apurados os juros

previstos no art. 39 da lei 8.177 de 1991.

Observe-se, por fim, que os pagamentos eventualmente

efetuados no processo tendo como base TR, IPCA-E -

ouqualquer outro índice -considerar-se-ão válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão.

O cálculo deverá ser realizado, salvo limitação da ferramenta, no

PJe-Calc, devendo o(a) i. perito(a) anexar, com a conta, o arquivo

PJC para inserção da conta no menu “cálculos do processo”, sob

pena de não recebimento.

Para tanto, deverá selecionar o tipo de documento correto, “planilha

de cálculos”, com o preenchimento dos dados do credor e devedor.

Realizado tal procedimento, será habilitada a opção para anexação

do arquivo PJC.

Ressalte-se que tal arquivo está disponível no menu "operações",

ícone “exportar”, do PJe-Calc.

Em eventual discordância, as partes deverão indicar, de forma

detalhada, as impugnações, sob pena de preclusão (art. 879,§2º da

CLT).

Intime-se o i. Perito e as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010962-77.2022.5.03.0107
AUTOR LUCAS DE SOUZA BARROS

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

ADVOGADO jose sebastião nogueira marques(OAB:
51297/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RÉU LUCAS ANTONIO MARTINS
PINHEIRO

ADVOGADO LIGIA MORGANA LACERDA
FERRAZ(OAB: 53776/DF)

RÉU LUCAS ANTONIO MARTINS
PINHEIRO - 022.925.246-00

ADVOGADO LIGIA MORGANA LACERDA
FERRAZ(OAB: 53776/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE SOUZA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9b3968

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da divergência dos cálculos apresentados pelas partes,

determino a realização de perícia contábil, nomeando para o mister

a  S r a .  R E N A T A  C A S T A N H E I R A  N E R Y  A M A D O ,

renatacnery@yahoo.com.br, que deverá ser cadastrada e intimada

a apresentar o laudo em 20 dias.

Apresentado o laudo, venham-me os autos conclusos para

calendarização do prazo.

Caberá ao i. perito cumprir as determinações da sentença

exequenda transitada em julgado, bem como observar as diretrizes

estabelecidas por este juízo no despacho que determinou a

apresentação de cálculos pelas partes, deduzindo-se eventual valor
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já levantado pelo reclamante.

O(a) perito(a) deverá observar, ainda, os parâmetros estabelecidos

no r. acórdão proferido pelo E. STF nas ADCs 58 e 59, que conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré- judicial,

acrescidos dos juros legais (TRD, art. 39, caput, lei 8.177/1991,

conforme item 6 da ementa das ADCs) e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.406 do

Código Civil).

Se, todavia, no título executivo transitado em julgado, constar

determinação expressa,na fundamentaçãoouno dispositivo,

de incidência daTRoudo IPCA-E,eosjurosde mora

de1%aomês, estes índices deverão ser observados,

consoante modulação de efeito adotada pela Suprema Corte.

Esclarece-se, por oportuno, que o art. 406 do CC faz referência

aos juros moratórios e que a taxa SELIC, nos pagamentos

devidos à Fazenda Nacional, engloba correção monetária e

juros de mora, pelo que não devem ser apurados os juros

previstos no art. 39 da lei 8.177 de 1991.

Observe-se, por fim, que os pagamentos eventualmente

efetuados no processo tendo como base TR, IPCA-E -

ouqualquer outro índice -considerar-se-ão válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão.

O cálculo deverá ser realizado, salvo limitação da ferramenta, no

PJe-Calc, devendo o(a) i. perito(a) anexar, com a conta, o arquivo

PJC para inserção da conta no menu “cálculos do processo”, sob

pena de não recebimento.

Para tanto, deverá selecionar o tipo de documento correto, “planilha

de cálculos”, com o preenchimento dos dados do credor e devedor.

Realizado tal procedimento, será habilitada a opção para anexação

do arquivo PJC.

Ressalte-se que tal arquivo está disponível no menu "operações",

ícone “exportar”, do PJe-Calc.

Em eventual discordância, as partes deverão indicar, de forma

detalhada, as impugnações, sob pena de preclusão (art. 879,§2º da

CLT).

Intime-se o i. Perito e as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010116-74.2024.5.03.0112
AUTOR FLAVIO HENRIQUE ALVES PEREIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c1d7a0

proferida nos autos.

28ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROC. Nº 0010116-

74.2024.5.03.0112

Aos 18 dias do mês de março de 2024, na sede da 28ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte, procedeu-se ao julgamento da

reclamação trabalhista ajuizada por FLAVIO HENRIQUE ALVES

PEREIRA em face de 99 TECNOLOGIA LTDA.

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes, constatando-se a

ausência das mesmas. Pelo MM. Juiz do Trabalho, AUGUSTO

PESSOA DE MENDONÇA E ALVARENGA, foi proferida a seguinte

sentença:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado (art. 852-I da CLT).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Do ajuizamento da ação após 11/11/2017 e da Reforma

Trabalhista

A Lei nº 13.467/17 (denominada “Reforma Trabalhista”), que

modificou a legislação processual trabalhista, foi publicada no dia 14

de julho de 2017, com “vacatio legis” de 120 dias, entrando em vigor

no dia 11/11/2017 – já considerada a data de publicação da

mencionada norma legal e o último dia do prazo, “entrando em vigor

no dia subsequente à sua consumação integral”, conforme

determinado no § 1º do art. 8º da Lei Complementar n.º 95/98.

Por ter sido a presente reclamatória trabalhista ajuizada após o dia
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11/11/2017, decido serem aplicáveis ao caso dos autos as normas

de natureza processual instituídas pela Lei n.º 13.467/17 (“Reforma

Trabalhista”) incidentes em cada hipótese.

Rejeito o pleito de declaração de inconstitucionalidade dos artigos

790-B e § 4º, 791-A, 844, §2º da CLT, o que já é objeto de

discussão na ADI 5766, ajuizada pela Procuradoria Geral da

República perante o Supremo Tribunal Federal em 28/08/2017, de

relatoria do Ministro Roberto Barroso, com pedido de concessão de

liminar, ainda pendente de julgamento.

Da incompetência absoluta da Justiça do Trabalho

A EC 45/04 estabeleceu que o critério para fixação da competência

material da Justiça do Trabalho decorre da natureza do pedido

manifestado em Juízo, o qual, nos termos do inciso I do art. 114 da

CF/88, deve estar diretamente vinculado à relação de trabalho,

sendo este o caso dos autos, haja vista que na reclamatória

trabalhista ora em exame está sendo requerida a condenação da ré

ao pagamento de direitos laborais decorrentes do vínculo

empregatício por ela alegadamente mantido com a parte autora.

Rejeito.

Da contribuição previdenciária – sentença declaratória -

incompetência material da Justiça do Trabalho

Com fulcro no art. 337, § 5º, do CPC (c/c art. 769, da CLT), acolho a

preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho no que diz

respeito ao recolhimento de quota previdenciária decorrente de

sentença declaratória de vínculo trabalhista alegadamente

reconhecido.

Isso porque, conforme decidido no ano de 2008 pelo STF (RE

569056/PR), o art. 114, VIII da CF, com redação dada pela EC

45/04, conferiu à Justiça do Trabalho competência apenas para

executar as contribuições previdenciárias decorrentes das

sentenças condenatórias que proferir e aos valores objeto do

acordo homologado que integrem o salário de contribuição, não

abrangendo, portanto, a execução de contribuições atinentes às

sentenças declaratórias de reconhecimento de vínculo de trabalho.

No mesmo sentido é o entendimento consolidado na súmula 368,

I/TST e na súmula vinculante 53/STF.

Assim, foge também da alçada desta Especializada exigir a

comprovação desses recolhimentos, o que consistiria em verdadeira

forma indireta de cobrança.

Portanto, se extingue o processo sem resolução de mérito em

relação à pretensão do reclamante relativa à comprovação de

recolhimento, por parte da ré, das contribuições previdenciárias

relativas ao contrato de emprego com ela alegadamente pactuado.

Extinto o pedido principal fica prejudicada a análise do requerimento

de apresentação dos comprovantes de recolhimento do INSS bem

como o pedido de pagamento de indenização substitutiva.

Do vínculo empregatício

A relação de emprego deriva da conjugação de elementos fáticos e

de relevância jurídica essenciais, sem os quais não se configura

(plano de existência: elementos fático-jurídicos); bem como por

elementos jurídico-formais, sem os quais a relação de emprego

existente não pode ser considerada válida pelo ordenamento

jurídico (plano de validade: elementos jurídico-formais).

Portanto, para que possa ser configurado o vínculo empregatício é

necessário, em um primeiro momento, analisar o caso fático “sub

judice” preencheu todos os requisitos fático-jurídicos previstos nos

arts. 2º e 3º da CLT, quais sejam: a) prestação de serviços por

pessoa física a um tomador qualquer; b) prestação efetuada com

pessoalidade pelo trabalhador; c) prestação efetuada com não

eventualidade, ou seja, com habitualidade; d) prestação efetuada

com subordinação ao tomador de serviços; e) prestação efetuada

com onerosidade, ou seja, com pagamento, pelo empregador, de

contrapartida econômica destinada a remunerar o empregado em

função do contrato empregatício pactuado; f) trabalho prestado em

favor de outrem (alteridade/alheabilidade).

Pois bem.

Registro que foram fixados em ata de audiência os seguintes pontos

incontroversos: “1- ficava a critério do motorista o início e término do

horário de utilização da plataforma; 2- o motorista poderia alterar a

rota definida pelo aplicativo em comum acordo com o passageiro, o

que pode ou não gerar alteração de valor; 3- não havia exigência

quanto ao número mínimo de viagens diárias; 4- ficava a critério do

motorista a participação ou não em promoções; 5- o motorista

apenas fez o cadastro por meio do aplicativo, não sendo realizado

nenhum processo seletivo; 6- é critério do motorista utilizar outras

plataformas; 7- o motorista decide os dias de folga e nos dias de

folga, não era necessário justificar a ausência na plataforma; 8-

poderia receber o valor da viagem diretamente do passageiro,

quando pago em dinheiro; 9- o motorista arca com as despesas do

veículo, inclusive seguro; 10- a reclamada não garante

remuneração mínima ao final do dia/mês; 11- a reclamada aceita

que dois motoristas usem o mesmo carro, desde que cada um

tenha o seu login; 12- não é obrigatório o fornecimento de água e

bala, ficando a critério do motorista.”

As testemunhas apresentadas pela reclamada a título de prova

emprestada afirmaram (doc. de ID n.º aaf60c2):

a) Testemunha Gustavo Cesário Mota: “que trabalha na ré desde

julho de 2017; que não conhece o autor; que trabalha no

administrativo da empresa, com CTPS assinada, como coordenador

de operações; que o autor trabalha com a parte de passageiros,

definindo estratégias; que anteriormente trabalhava em uma área

voltada para motoristas; que nesta, divulgava o aplicativo para
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motoristas, divulgava promoções para incentivar motoristas a

utilizarem o aplicativo ("da mesma forma como fazemos para

passageiro"), como, por exemplo, definindo um bônus após

determinado número de corridas; que também tirava dúvidas dos

motoristas que entravam em contato; que não há um número

mínimo de viagens que o motorista tem que fazer; que também

não há carga horária mínima diária/semanal/mensal; que quem

define o horário de ligar ou desligar o aplicativo é o próprio

motorista e por quanto tempo ele quiser; que o motorista pode

negar uma viagem que chega pelo smartphone; questionado se

há punição nesse caso, respondeu que se ele fizer isso

sequencialmente, pode haver bloqueio por alguns minutos, para

garantir o nível de serviço para o passageiro; que após alguns

minutos o aplicativo é liberado novamente; que não há punição de

proibição de utilização do aplicativo por algum dia, nesse caso; que

o cadastro para começar a operar é feito pelo próprio motorista com

o preenchimento de dados pessoais e fotografias de documentos e

envia para a plataforma, a qual encaminha para o denatran, de

modo que se os documentos forem verdadeiros ele está liberado

para operar; que não há treinamento para o motorista, sendo que se

o denatran der o "ok" o motorista está liberado; que o carro também

tem que estar dentro de padrões específicos; que houve

treinamentos opcionais para tirar dúvidas acerca do aplicativo; que

os motoristas podem prestar serviços para outra plataforma,

sendo que a maioria faz isso, por exemplo para Uber e Cabify;

que quem arca com as despesas do veículo é o próprio

motorista; que quem define o trajeto a ser percorrido é o

passageiro; que quando o passageiro chega ao destino final, o

motorista deve finalizar a corrida para que haja a cobrança da

corrida; que a avaliação do motorista é apenas um indicativo para

saber se está prestando um bom serviço ou não, mas que "não

serve para nada", sendo apenas um indicativo; que se o motorista

tiver uma nota ruim ele continua trabalhando, sendo que há uma

ideia de montar um controle de qualidade para o passageiro, mas

isso ainda não há; que a ré não monitora os motoristas por GPS;

que no momento que o passageiro aciona o aplicativo o sistema

busca motoristas próximos e só quando aceita a corrida há o

registro do trajeto que está sendo percorrido; que há uma tarifa

mínima estipulada pela 99, aproximadamente R$ 6,50; que não há

cadastro de dados bancários pelo motorista; que o motorista recebe

por meio de um cartão de crédito pré-pago; que omotorista escolhe

com qual opção de pagamento quer trabalhar, retirando "em

dinheiro", por exemplo; que esse cartão físico é fornecido pela

Paypaxx, que é uma empresa que tem contrato com a ré” (grifo

nosso);

b) Testemunha Márcio Roberto Bragança da Silva: “que começou a

trabalhar pelo aplicativo em 2015, aproximadamente, encontrando-

se atualmente prestando serviço pelo aplicativo; que as formas de

pagamento e de prestação de serviço sempre foram as mesmas até

a presente data; que a reclamada retém 20% por cada corrida

efetuada, sendo outro o percentual de outras plataformas, ou seja,

a Uber cobra 25%; que quando o pagamento ocorre em dinheiro, o

motorista recebe o valor inerente ao crédito de outras corridas cujo

pagamento foi feito por cartão, já descontada a parte da reclamada,

relativa à corrida em dinheiro; que sabe dizer que o reclamante

trabalhava para o aplicativo, pelo fato de se encontrarem à noite,

em lanchonete, quando tomavam café; que já foi punido 2 vezes

pelo aplicativo, mas não lhe foi informado o motivo; que é possível

fazer a rejeição de corrida chamada por cliente, vindo escrito no

aplicativo "zona de perigo"; que se rejeitasse aproximadamente 3 a

5 corridas, havia suspensão do aplicativo por aproximadamente 15

a 30 minutos; que a punição ocorria se fossem rejeitadas as

corridas de forma consecutiva; que quando indagado se efetuar o

logout do aplicativo "zerava" o cômputo das corridas rejeitadas, o

depoente informa que possui mais de 16.000 corridas, e que só foi

punido em duas oportunidades, não sabendo dizer exatamente

sobre essa punição; que há a possibilidade de ficar logado em mais

de um aplicativo de forma simultânea, aceitando a corrida que lhe

seja mais vantajosa; que o depoente utiliza duas plataformas,

podendo usá-las simultaneamente, mas ultimamente tem optado

por utilizar apenas uma; que não há exigência de número mínimo

de corridas, tempo mínimo logado ou tempo máximo

deslogado; que no seu caso optou por ficar 3 meses da quarentena

sem trabalhar e não teve problema quando voltou a utilizar o

aplicativo; que há incentivos caso, por exemplo, seja feita

determinada quantidade de corridas por mês, podendo implicar

mudança de categoria, a exemplo "Diamante"; que a troca de

categoria não implica mudança no valor recebido pela corrida,

influenciando apenas na maior oferta de corridas para aquele

determinado motorista; que a realidade/forma de pagamento é a

mesma para todos os motoristas. Perguntas do reclamante: que o

cadastro é personalíssimo, não podendo outro motorista utilizar o

seu cadastro; que aparece no aplicativo apenas um pedido de

corrida por vez, podendo o motorista aceitá-lo ou rejeitá-lo; que

o depoente não possui margem de negociação do valor da corrida

previsto no aplicativo; que pode acontecer de o motorista fazer a

corrida diretamente para determinado cliente, sem intermédio da

plataforma, mas se a plataforma descobrir, é causa de exclusão;

que quando indagado se, por exemplo, poderia combinar com um

passageiro uma corrida do aeroporto de Confins a outra localidade,

sem intermédio da plataforma, o depoente respondeu

afirmativamente, mas ressaltou que não valeria a pena, pois nessa
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situação ficaria descoberto de alguns riscos, em razão do seguro

que é contratado junto à plataforma; que nessa situação não

haveria punição pela plataforma, caso a prestação de serviço

ocorresse de forma direta ao cliente, sem intermédio da plataforma”

(grifo nosso).

Já as testemunhas apresentadas a título de prova emprestada pelo

reclamante afirmaram (doc. de ID n.º 356c78c):

a) Testemunha Péricles Abalen Dias Ribeiro: “que não conhece o(a)

reclamante; que conhece a reclamada porque é motorista dela; que

o depoente não fez treinamento para se cadastrar como motorista

da reclamada; que o depoente não é empregado da ré; que o

depoente está cadastrado na reclamada desde o começo, isto é,

desde 2017, se não se engana; que desde então é possível ao

motorista ver o destino do passageiro antes de aceitar a corrida;

que o depoente pode recusar tantas corridas quantas quiser,

sendo que única consequência é a redução da sua taxa de

desempenho; que a taxa de desempenho impacta apenas a

participação do depoente em promoções; que no caso de o

motorista aceitar a corrida e depois disso cancelá-la, e de repetir

esse procedimento várias vezes, a reclamada tem um sistema de

punição que consiste em impedir que o motorista receba chamadas

por alguns minutos; que se o motorista continuar cancelando as

corridas já aceitas, o tempo em que fica sem poder receber

chamadas vai aumentando; que o depoente nunca recebeu

mensagens da ré dizendo que estava andando muito rápido ou

lento, ou freando muito brusco; que a reclamada não faz controle

do deslocamento do depoente por GPS, mas monitora as

corridas pelo GPS; que acredita que esse monitoramento exista

para verificar se o valor da corrida está correto; que o valor da

corrida é calculado por KM e minuto rodado, somado à bandeirada;

que o motorista pode ficar dias sem usar a plataforma e sem

receber penalidades por isso; que se quiser tirar férias não precisa

avisar a reclamada; que não é obrigado pela ré a usar determinado

padrão de vestimentas; que o depoente não é obrigado a usar as

promoções e nem sofre penalidades se não usá-las; que o

depoente não é obrigado a ficar com o aplicativo aberto por tempo

mínimo; que há promoções em que, por exemplo, a reclamada diz

que garantirá ao motorista o valor líquido de R$400,00, caso ele

faça um número de corridas determinado, por exemplo, 15, e fique

um número mínimo de horas on line, por exemplo, uma ou duas

horas, mas o depoente não é obrigado a aceitar a promoção; que

consegue abrir o aplicativo sem ligar o GPS, mas não consegue

ficar on line sem abrir o GPS, porque o GPS é necessário para que

o passageiro saiba a localização do motorista até chegar a ele,

passageiro; que o depoente não pode cobrar o preço que quiser

pelas corridas; que o preço é fixado pela ré; que se o depoente

quiser desligar o GPS depois de já estar on line, pode fazê-lo, mas

o aplicativo vai registrar a posição do depoente no momento em que

desligou o GPS; que o aplicativo notifica o motorista para ligar o

GPS para receber chamadas, mas se o depoente já estava on line e

desligar o GPS o depoente vai continuar chamadas oriundas de

uma região de raio de 2 KM; que não é possivel cadastrar o carro

que o depoente quiser, sendo requisito que o carro seja de

fabricação posterior a 2011 e que tenha 4 portas; que o depoente

nunca sofreu punição aplicada pela reclamada, por exemplo

bloqueio ou suspensão; que se o motorista fraudar uma promoção

ou fizer corridas combinadas, ou cancelar um número excessivo de

corr idas já acei tas,  pode ser suspenso ou bloqueado

temporariamente pela reclamada; que o depoente tem acesso às

avaliações feitas pelos passageiros em relação a sua pessoa, mas

não tem acesso à identificação do passageiro que o avaliou; que o

nível das avaliações dos passageiros também interfere nas

promoções, isto é, na possibilidade de o depoente participar de

promoções; que não existe fila virtual na reclamada, sendo as

chamadas direcionadas por raio, isto é, pela presença do motorista

em determinado local dentro do raio” (grifo nosso);

b) Testemunha Tamara Karin Tanaka Komatsu: “que não conhece

pessoalmente o reclamante, mas sabe do histórico dele neste

processo; que a depoente é empregada da ré desde agosto de

2017, na função de coordenadora de operações atuando no

"engajamento de passageiros"; que a depoente sabe os motivos

pelos quais o reclamante foi expulso da plataforma da reclamada;

que o reclamante foi expulso da plataforma por infringir os termos

de uso da plataforma, fato de que a depoente tomou conhecimento

após o ajuizamento desta ação, visto que o setor o jurídico entrou

em contato com o setor de trabalho da depoente; que a depoente

recebeu um documento onde já constava que o reclamante já tinha

sido expulso da plataforma; em razão disso, a depoente investigou

se o reclamante estava ainda na plataforma e, se estava, porque

não estava rodando; que o motivo que constava do documento

apresentado à depoente pelo setor jurídico para a expulsão do

reclamante era a violação dos termos de uso do aplicativo pelo

autor; que reclamada não faz seleção de motoristas; que já

trabalhou no centro de atendimento por uma semana, para

treinamento da depoente; que os objetivos do centro de

atendimento são cadastro de motoristas que não conseguiram se

cadastrar por conta própria e esclarecimentos de dúvidas; que não

há treinamento para motorista; que a reclamada não obriga os

motoristas a dirigirem locais e/ou horários específicos; que a

reclamada envia mensagens aos motoristas quando há um evento

em que haveria um maior numero de possíveis clientes, apenas

para avisá-los de que ali pode haver uma maior demanda, mas não
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para obrigar os motoristas a ir até o local; que o principal objetivo do

setor de trabalho da depoente é equilibrar a demanda e oferta de

passageiros e motoristas, o que é feito através de promoções; que

há promoções para passageiros; que passageiros melhor avaliados

não tem acesso a promoções diferentes; que os passageiros que

usam mais o aplicativo não tem descontos; que a reclamada não faz

controle de GPS dos motoristas; que o motorista precisa ficar com o

GPS ligado para que seja possível à reclamada conectá-lo de forma

rápida ao passageiro de modo que o serviço seja prestado de forma

correta; que se o motorista cancela repetitivamente as corridas, o

sistema entende que o mesmo está indisponível e assim não envia

corridas para ele, por algum tempo de no máximo 30 minutos; que o

motorista pode ficar off line a qualquer momento; que indagada se a

reclamada estabelece algum requisito para cadastro do veículo

respondeu que, considerando que existe no projeto de lei em

andamento que prevê um limite de 8 anos de fabricação do carro

que o motorista utiliza para prestar o serviço dele, a reclamada

estabeleceu que o veículo para ser cadastrado junto a si, tenha no

máximo 10 anos de fabricação, isto é, um tempo um pouco maior do

que consta do projeto de lei, com o objetivo de que, caso a lei seja

aprovada, a base de oferta de motoristas não seja muito impactada;

que a reclamada não faz transporte; que a reclamada tem 12

empregados no setor de operação em Belo Horizonte; que há por

volta de 1 milhão e meio a 2 milhões de passageiros cadastrados

em Belo Horizonte e de 20 a 50 mil motoristas que são cadastrados

e estão rodando, não incluindo esse último número os motoristas

que são cadastrados mas não estão rodando; que não sabe o

número total de motoristas cadastrados; que não é possível fazer o

controle dessas pessoas, passageiros e motoristas porque são 12

empregados no setor de operação; que no aeroporto de Confins

não há fila virtual, mas há fila virtual no aeroporto de Guarulhos; que

a fila virtual funciona assim: o motorista chega a um determinado

local e fica on line no aplicativo; o aplicativo então registra o horário

de chegada dele no local e os motoristas que chegarem depois são

inseridos na fila na sequência; que então quando o passageiros

chama, o aplicativo direciona a corrida para ele podendo o mesmo

aceitar ou não; que no aeroporto de Confins o aplicativo lê, em uma

área geográfica delimitada, quais os motoristas estão disponíveis e

direciona a chamada para o motorista mais próximo; que no caso de

haver dois motoristas no mesmo local, um ao lado do outro, a

depoente não sabe dizer como o aplicativo faz o direcionamento da

corrida; que é possível fraudar essa regra de proximidade; que caso

o motorista fraude repetidamente a regra da proximidade, é expulso

da plataforma; que acredita que se a fraude ocorrer apenas uma

vez, não será o caso de análise para exclusão do motorista; que há

um grupo que faz análise de fraudes; que o acionamento do grupo

de análise de fraude depende de várias métricas constantes do

aplicativo, dentre elas o uso de GPS falso; que a corrida só pode

ser iniciada quando o passageiro entra no carro e é confirmado que

ele é o passageiro que consta do aplicativo do motorista; que a

corrida é encerrada quando chegam ao destino e o passageiro sai

do carro; que é comum haver reclamações de passageiros no

sentido de que o motorista iniciou a corrida antes e terminou depois

dos momentos acima mencionados; que quando ha muitas

reclamações desse tipo relativas a um motorista, o fato é

encaminhado  ao  se to r  de  f raudes ,  e  pode  haver  o

descredenciamento do motorista; que o controle do numero de

passageiros e motoristas ativos é feito por um software; que esse

software usa como parâmetro a métrica de "nível de serviço", que é

basicamente de quantas chamadas de fato viram corridas; que para

isso é preciso saber a localização do motorista e do passageiro

durante a corrida; o descredenciamento de motorista é feito a partir

de informações contidas no sistema, sendo que a decisão final é

humana” (grifo nosso).

Assim, considerando os depoimentos prestados, decido que a ré se

desincumbiu a contento de seu ônus probatório, vez que não

obstante tenha sido demonstrada a existência do labor de forma

pessoal e onerosa, as provas produzidas não comprovam a

subordinação e não eventualidade do labor.

Isso porque as testemunhas ouvidas declararam não haver

exigência quanto ao número de viagens, tampouco carga horária

mínima diária/semanal/mensal.

Não bastasse isso, cumpre mencionar, também, que não foi

comprovado nos autos a existência da subordinação jurídica, vez

que o reclamante confessou ter sido cadastrado em favor de outros

aplicativos no período do vínculo empregatício alegado na petição

inicial, podendo, evidentemente, escolher a plataforma que melhor

lhe atendesse.

Ademais, é fato notório (art. 374, I, do CPC) por se de ciência geral

que o próprio reclamante tinha autonomia para escolher os dias e

também os horários de trabalho e também em favor de qual

tomador de serviços iria trabalhar, sendo que a testemunha também

declarou que era o próprio motorista quem definia o horário de ligar

ou desligar o aplicativo – o que ratifica a conclusão acima exarada

no sentido de que a prestação de serviços ocorreu sem

subordinação jurídica. 

Assim, o conjunto probatório dos autos me convenceu (art. 371 do

CPC) que o reclamante prestou serviços de forma autônoma, e não

subordinada.

Em verdade o reclamante trabalhou nos dias e horários que lhe

convinham, prestando seus serviços, inclusive para aplicativos

diversos, com finalidade idêntica, com ampla liberdade.
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Ora, as regras estabelecidas pela Ré para concretização da

prestação do serviço pelos motoristas, não afastaram a ampla

autonomia no desempenho da atividade do Reclamante, conforme

se infere pelo relato da testemunha e do próprio reclamante, não

havendo como interpretá-las , portanto, como atos de subordinação.

Por fim, com relação às avaliações feitas pelos clientes com relação

ao motorista, o reclamante não logrou comprovar que houvesse

ingerência da ré.

Isso porque, ao contrário do que foi equivocadamente alegado na

petição inicial, as referidas avaliações, considerada a modalidade

da prestação do serviço, não implicam em subordinação jurídica,

tendo o intuito de trazer aos usuários maior segurança.

Da mesma forma vem decidindo o Eg. TST, conforme comprova a

ementa abaixo colacionada:

“RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. VÍNCULO  DE 

EMPREGO.  MOTORISTA.  UBER.  AUSÊNCIA  DE 

S U B O R D I N A Ç Ã O .   T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. Destaque-se, de início, que o reexame do caso

não demanda o revolvimento de fatos e provas dos autos, isso

porque a transcrição do depoimento pessoal do autor no acórdão

recorrido contempla elemento fático hábil ao reconhecimento

da confissão quanto à autonomia na prestação de serviços.

Com efeito, o reclamante admite expressamente a

possibilidade de ficar ‘off line’, sem delimitação de tempo,

circunstância que indica a ausência completa e voluntária da

prestação dos serviços em exame, que só ocorre em

ambiente virtual.  Tal fato traduz, na prática, a ampla

flexibilidade do autor em determinar sua rotina, seus horários

de trabalho, locais que deseja atuar e quantidade de clientes

que pretende atender por dia. Tal auto-determinação é

incompatível com o reconhecimento da relação de emprego,

que tem como pressuposto básico a subordinação, elemento no

qual se funda a distinção com o trabalho autônomo. Não

bastasse a confissão do reclamante quanto à autonomia para

o desempenho de suas atividades, é fato incontroverso nos

autos que o reclamante aderiu aos serviços de intermediação

digital prestados pela reclamada, utilizando-se de aplicativo que

oferece interface entre motoristas previamente cadastrados e

usuários dos serviços. Dentre os termos e condições

relacionados aos referidos serviços, está a reserva ao motorista do

equivalente a 75% a 80% do valor pago pelo usuário, conforme

consignado pelo e. TRT. O referido percentual revela-se superior ao

que esta Corte vem admitindo como bastante à caracterização da

relação de parceria entre os envolvidos, uma vez que o rateio do

valor do serviço em alto percentual a uma das partes evidencia

vantagem remuneratória não condizente com o liame de emprego.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.” (TST-RR-

1000123-89.2017.5.02.0038, 5ª Turma, rel. Min. Breno Medeiros,

julgado em 5.2.2020 – grifo nosso)

Necessário mencionar, também, que a Segunda Seção do STJ, ao

julgar no dia 28/08/2019 o CC 164544, decidiu que não há relação

de trabalho, mas sim relação comercial em que os motoristas de

aplicativo atuam como empreendedores individuais.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INCIDENTE

MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE

FAZER C.C. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS

AJUIZADA POR MOTORISTA DE APLICATIVO UBER. RELAÇÃO

DE TRABALHO NÃO CARACTERIZADA. SHARING ECONOMY.

NATUREZA CÍVEL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL.

1. A competência ratione materiae, via de regra, é questão anterior

a qualquer juízo sobre outras espécies de competência e, sendo

determinada em função da natureza jurídica da pretensão, decorre

diretamente do pedido e da causa de pedir deduzidos em juízo.

2. Os fundamentos de fato e de direito da causa não dizem respeito

a eventual relação de emprego havida entre as partes, tampouco

veiculam a pretensão de recebimento de verbas de natureza

trabalhista. A pretensão decorre do contrato firmado com empresa

detentora de aplicativo de celular, de cunho eminentemente civil.

3. As ferramentas tecnológicas disponíveis atualmente permitiram

criar uma nova modalidade de interação econômica, fazendo surgir

a economia compartilhada (sharing economy), em que a prestação

de serviços por detentores de veículos particulares é intermediada

por aplicativos geridos por empresas de tecnologia. Nesse

processo, os motoristas, executores da atividade, atuam como

empreendedores individuais, sem vínculo de emprego com a

empresa proprietária da plataforma.

4. Compete a Justiça Comum Estadual julgar ação de obrigação

de fazer c.c. reparação de danos materiais e morais ajuizada por

motorista de aplicativo pretendendo a reativação de sua conta

UBER para que possa voltar a usar o aplicativo e realizar seus

serviços.

5. Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Estadual.”

(CC 164544 / MG - CONFLITO DE COMPETENCIA 2019/0079952-

0; Órgão Julgador: Segunda Seção; Data do julgamento:

28/08/2019; Data da Publicação: DJe 04/09/2019 – grifo nosso)

No mesmo sentido vem também decidindo este Col. TRT da 3ª

Região, sendo esse o entendimento da Décima Turma (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010092-92.2019.5.03.0024 (ROPS); Disponibilização:

07/06/2019; Órgão Julgador: Decima Turma; Relator: Convocada

Olivia Figueiredo Pinto Coelho); Nona Turma (TRT da 3.ª Região;

PJe: 0010043-60.2019.5.03.0021 (ROPS); Disponibilização:
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30/05/2019; Órgão Julgador: Nona Turma; Relator: Rodrigo Ribeiro

Bueno) e da Terceira Turma (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010903-

89.2018.5.03.0023 (ROPS); Disponibilização: 22/02/2019; Órgão

Julgador: Terceira Turma; Relator: Camilla G.Pereira Zeidler), as

quais já proferiram decisões negando existência de vínculo

empregatício em hipótese idêntica à do caso ora em análise.

Por fim, registro que o Ministro Alexandre de Morais, do STF, no dia

19/05/2023, julgou a Reclamação 59.795 e decidiu que a relação

estabelecida entre o motorista e a plataforma de transporte por

aplicativo mais se assemelha à situação prevista na Lei

11.442/2007, que disciplina a atuação do transportador autônomo e

determina que o seu vínculo com os tomadores de serviço é de

natureza comercial e não empregatícia. O Ministro lembrou que o

STF já decidiu que a Lei 11.442/2007 é constitucional, uma vez que

a Constituição não veda a terceirização, de atividade-meio ou fim.

Recordou também que a jurisprudência do STF é firme no sentido

de que são lícitas formas alternativas de relação de emprego e

registrou que “A decisão reclamada, portanto, ao reconhecer vínculo

de emprego entre motorista parceiro e a plataforma, desconsidera

as conclusões do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADC

48, na ADPF 324, no RE 958.252 (Tema 725-RG), na ADI 5835

MC/DF e no RE 688.223 (Tema 590-RG), que permitem diversos

tipos de contratos distintos da estrutura tradicional do contrato de

emprego regido pela CLT", anulando a decisão reclamada.

Ante o exposto, por não ter sido comprovado o preenchimento dos

requisitos fático-jurídicos e jurídico-formais da relação de emprego

alegadamente mantida entre a parte autora e o (s) réu (s) – ônus

que competia ao autor por se tratar de fato constitutivo de seu

direito (art. 818 da CLT e art. 373, I, CPC) -, e também com fulcro

no entendimento jurisprudencial consolidado a respeito do tema ora

em análise. julgo IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento do

vínculo empregatício no período alegado na petição inicial bem

como seus consectários, mormente pagamento de verbas

resilitórias; FGTS + 40%; multa dos arts. 467 e 477, § 8º da CLT;

reembolso de valores; indenização do seguro-desemprego; registro

da CTPS.

Desprovejo.

Da justiça gratuita

Em razão da presunção de veracidade da declaração expressa de

miserabilidade jurídica formulada na exordial (art. 105 do CPC;

súmula 463, I/TST) e tendo em vista que na petição inicial foi

alegado o recebimento de salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios da Regime Geral da Previdência Social,

defiro em favor da parte autora o benefício da justiça gratuita, o que

faço com fulcro no art. 790, § 3º, CLT.

Dos honorários advocatícios

Inicialmente esclareço que o art. 791-A, “caput”, da CLT impôs a

condenação de honorários advocatícios no processo do trabalho em

razão da sucumbência – à exemplo do que já ocorr ia

ordinar iamente no processo civ i l  (art .  85 do CPC).

Dito isso registro que no dia 20/10/2021 o Plenário do STF, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ADI

5766, para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da CLT e julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, sendo que o Ministro

Alexandre de Moraes, do STF, ao julgar a Reclamação 60.142/MG

(DJE 02/06/2023), registrou de forma expressa que “o que esta

Corte vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando

sob condição suspensiva de exigibilidade). Portanto, o TRT da

3ª Região, ao afastar a possibilidade de condenção em honorários

advocatícios ao beneficiário da justiça gratuita, contrariou as balizas

fixadas na ADI 5.766” (grifo nosso).

Pois bem.

Diante da sucumbência de todos os pleitos formulados na petição

inicial, e considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2º da

CLT, condeno a parte autora ao pagamento em favor da parte ré de

honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 15% sobre o

valor atualizado da causa.

Registro que por ter sido deferido em seu favor os benefícios da

justiça gratuita, os honorários advocatícios devidos pela parte

autora ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade na forma

prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Para tanto, fica expressamente determinado que deverá ser

considerado que “os honorários advocatícios constituem direito do

advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos

créditos oriundos da legislação do trabalho” (art. 85, § 14 do CPC

c/c art. 769 da CLT e Súmula Vinculante 47/STF), inclusive para

aplicação da norma excetiva contida nos incisos IV e X do “caput” e

no § 2º do art. 833 do CPC.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido:

- acolher preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho no que

diz respeito ao recolhimento de quota previdenciária decorrente de

sentença declaratória de vínculo trabalhista alegadamente

reconhecido e extinguir sem resolução do mérito o referido pedido;

-  ju lgar  TOTALMENTE IMPROCEDENTES  os  pedidos

apresentados por FLAVIO HENRIQUE ALVES PEREIRA em face

de 99 TECNOLOGIA LTDA.

Condeno, ainda, a parte autora ao pagamento em favor da ré de
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honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 15% sobre o

valor atualizado da causa. Por ser a parte autora beneficiária da

justiça gratuita deverão os honorários advocatícios sucumbenciais

observar a condição suspensiva prevista no art. 791-A, § 4º da CLT.

Defiro em favor do reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamante no importe de R$ 418,00, calculadas sobre

o valor da causa de R$ 20.900,25 (art. 789, II, da CLT). Isento.

Cumprimento em 8 (oito) dias.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010116-74.2024.5.03.0112
AUTOR FLAVIO HENRIQUE ALVES PEREIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO HENRIQUE ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c1d7a0

proferida nos autos.

28ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROC. Nº 0010116-

74.2024.5.03.0112

Aos 18 dias do mês de março de 2024, na sede da 28ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte, procedeu-se ao julgamento da

reclamação trabalhista ajuizada por FLAVIO HENRIQUE ALVES

PEREIRA em face de 99 TECNOLOGIA LTDA.

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes, constatando-se a

ausência das mesmas. Pelo MM. Juiz do Trabalho, AUGUSTO

PESSOA DE MENDONÇA E ALVARENGA, foi proferida a seguinte

sentença:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado (art. 852-I da CLT).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Do ajuizamento da ação após 11/11/2017 e da Reforma

Trabalhista

A Lei nº 13.467/17 (denominada “Reforma Trabalhista”), que

modificou a legislação processual trabalhista, foi publicada no dia 14

de julho de 2017, com “vacatio legis” de 120 dias, entrando em vigor

no dia 11/11/2017 – já considerada a data de publicação da

mencionada norma legal e o último dia do prazo, “entrando em vigor

no dia subsequente à sua consumação integral”, conforme

determinado no § 1º do art. 8º da Lei Complementar n.º 95/98.

Por ter sido a presente reclamatória trabalhista ajuizada após o dia

11/11/2017, decido serem aplicáveis ao caso dos autos as normas

de natureza processual instituídas pela Lei n.º 13.467/17 (“Reforma

Trabalhista”) incidentes em cada hipótese.

Rejeito o pleito de declaração de inconstitucionalidade dos artigos

790-B e § 4º, 791-A, 844, §2º da CLT, o que já é objeto de

discussão na ADI 5766, ajuizada pela Procuradoria Geral da

República perante o Supremo Tribunal Federal em 28/08/2017, de

relatoria do Ministro Roberto Barroso, com pedido de concessão de

liminar, ainda pendente de julgamento.

Da incompetência absoluta da Justiça do Trabalho

A EC 45/04 estabeleceu que o critério para fixação da competência

material da Justiça do Trabalho decorre da natureza do pedido

manifestado em Juízo, o qual, nos termos do inciso I do art. 114 da

CF/88, deve estar diretamente vinculado à relação de trabalho,

sendo este o caso dos autos, haja vista que na reclamatória

trabalhista ora em exame está sendo requerida a condenação da ré

ao pagamento de direitos laborais decorrentes do vínculo

empregatício por ela alegadamente mantido com a parte autora.

Rejeito.

Da contribuição previdenciária – sentença declaratória -

incompetência material da Justiça do Trabalho

Com fulcro no art. 337, § 5º, do CPC (c/c art. 769, da CLT), acolho a

preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho no que diz

respeito ao recolhimento de quota previdenciária decorrente de

sentença declaratória de vínculo trabalhista alegadamente

reconhecido.

Isso porque, conforme decidido no ano de 2008 pelo STF (RE

569056/PR), o art. 114, VIII da CF, com redação dada pela EC

45/04, conferiu à Justiça do Trabalho competência apenas para

executar as contribuições previdenciárias decorrentes das

sentenças condenatórias que proferir e aos valores objeto do

acordo homologado que integrem o salário de contribuição, não

abrangendo, portanto, a execução de contribuições atinentes às

sentenças declaratórias de reconhecimento de vínculo de trabalho.
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No mesmo sentido é o entendimento consolidado na súmula 368,

I/TST e na súmula vinculante 53/STF.

Assim, foge também da alçada desta Especializada exigir a

comprovação desses recolhimentos, o que consistiria em verdadeira

forma indireta de cobrança.

Portanto, se extingue o processo sem resolução de mérito em

relação à pretensão do reclamante relativa à comprovação de

recolhimento, por parte da ré, das contribuições previdenciárias

relativas ao contrato de emprego com ela alegadamente pactuado.

Extinto o pedido principal fica prejudicada a análise do requerimento

de apresentação dos comprovantes de recolhimento do INSS bem

como o pedido de pagamento de indenização substitutiva.

Do vínculo empregatício

A relação de emprego deriva da conjugação de elementos fáticos e

de relevância jurídica essenciais, sem os quais não se configura

(plano de existência: elementos fático-jurídicos); bem como por

elementos jurídico-formais, sem os quais a relação de emprego

existente não pode ser considerada válida pelo ordenamento

jurídico (plano de validade: elementos jurídico-formais).

Portanto, para que possa ser configurado o vínculo empregatício é

necessário, em um primeiro momento, analisar o caso fático “sub

judice” preencheu todos os requisitos fático-jurídicos previstos nos

arts. 2º e 3º da CLT, quais sejam: a) prestação de serviços por

pessoa física a um tomador qualquer; b) prestação efetuada com

pessoalidade pelo trabalhador; c) prestação efetuada com não

eventualidade, ou seja, com habitualidade; d) prestação efetuada

com subordinação ao tomador de serviços; e) prestação efetuada

com onerosidade, ou seja, com pagamento, pelo empregador, de

contrapartida econômica destinada a remunerar o empregado em

função do contrato empregatício pactuado; f) trabalho prestado em

favor de outrem (alteridade/alheabilidade).

Pois bem.

Registro que foram fixados em ata de audiência os seguintes pontos

incontroversos: “1- ficava a critério do motorista o início e término do

horário de utilização da plataforma; 2- o motorista poderia alterar a

rota definida pelo aplicativo em comum acordo com o passageiro, o

que pode ou não gerar alteração de valor; 3- não havia exigência

quanto ao número mínimo de viagens diárias; 4- ficava a critério do

motorista a participação ou não em promoções; 5- o motorista

apenas fez o cadastro por meio do aplicativo, não sendo realizado

nenhum processo seletivo; 6- é critério do motorista utilizar outras

plataformas; 7- o motorista decide os dias de folga e nos dias de

folga, não era necessário justificar a ausência na plataforma; 8-

poderia receber o valor da viagem diretamente do passageiro,

quando pago em dinheiro; 9- o motorista arca com as despesas do

veículo, inclusive seguro; 10- a reclamada não garante

remuneração mínima ao final do dia/mês; 11- a reclamada aceita

que dois motoristas usem o mesmo carro, desde que cada um

tenha o seu login; 12- não é obrigatório o fornecimento de água e

bala, ficando a critério do motorista.”

As testemunhas apresentadas pela reclamada a título de prova

emprestada afirmaram (doc. de ID n.º aaf60c2):

a) Testemunha Gustavo Cesário Mota: “que trabalha na ré desde

julho de 2017; que não conhece o autor; que trabalha no

administrativo da empresa, com CTPS assinada, como coordenador

de operações; que o autor trabalha com a parte de passageiros,

definindo estratégias; que anteriormente trabalhava em uma área

voltada para motoristas; que nesta, divulgava o aplicativo para

motoristas, divulgava promoções para incentivar motoristas a

utilizarem o aplicativo ("da mesma forma como fazemos para

passageiro"), como, por exemplo, definindo um bônus após

determinado número de corridas; que também tirava dúvidas dos

motoristas que entravam em contato; que não há um número

mínimo de viagens que o motorista tem que fazer; que também

não há carga horária mínima diária/semanal/mensal; que quem

define o horário de ligar ou desligar o aplicativo é o próprio

motorista e por quanto tempo ele quiser; que o motorista pode

negar uma viagem que chega pelo smartphone; questionado se

há punição nesse caso, respondeu que se ele fizer isso

sequencialmente, pode haver bloqueio por alguns minutos, para

garantir o nível de serviço para o passageiro; que após alguns

minutos o aplicativo é liberado novamente; que não há punição de

proibição de utilização do aplicativo por algum dia, nesse caso; que

o cadastro para começar a operar é feito pelo próprio motorista com

o preenchimento de dados pessoais e fotografias de documentos e

envia para a plataforma, a qual encaminha para o denatran, de

modo que se os documentos forem verdadeiros ele está liberado

para operar; que não há treinamento para o motorista, sendo que se

o denatran der o "ok" o motorista está liberado; que o carro também

tem que estar dentro de padrões específicos; que houve

treinamentos opcionais para tirar dúvidas acerca do aplicativo; que

os motoristas podem prestar serviços para outra plataforma,

sendo que a maioria faz isso, por exemplo para Uber e Cabify;

que quem arca com as despesas do veículo é o próprio

motorista; que quem define o trajeto a ser percorrido é o

passageiro; que quando o passageiro chega ao destino final, o

motorista deve finalizar a corrida para que haja a cobrança da

corrida; que a avaliação do motorista é apenas um indicativo para

saber se está prestando um bom serviço ou não, mas que "não

serve para nada", sendo apenas um indicativo; que se o motorista

tiver uma nota ruim ele continua trabalhando, sendo que há uma

ideia de montar um controle de qualidade para o passageiro, mas
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isso ainda não há; que a ré não monitora os motoristas por GPS;

que no momento que o passageiro aciona o aplicativo o sistema

busca motoristas próximos e só quando aceita a corrida há o

registro do trajeto que está sendo percorrido; que há uma tarifa

mínima estipulada pela 99, aproximadamente R$ 6,50; que não há

cadastro de dados bancários pelo motorista; que o motorista recebe

por meio de um cartão de crédito pré-pago; que omotorista escolhe

com qual opção de pagamento quer trabalhar, retirando "em

dinheiro", por exemplo; que esse cartão físico é fornecido pela

Paypaxx, que é uma empresa que tem contrato com a ré” (grifo

nosso);

b) Testemunha Márcio Roberto Bragança da Silva: “que começou a

trabalhar pelo aplicativo em 2015, aproximadamente, encontrando-

se atualmente prestando serviço pelo aplicativo; que as formas de

pagamento e de prestação de serviço sempre foram as mesmas até

a presente data; que a reclamada retém 20% por cada corrida

efetuada, sendo outro o percentual de outras plataformas, ou seja,

a Uber cobra 25%; que quando o pagamento ocorre em dinheiro, o

motorista recebe o valor inerente ao crédito de outras corridas cujo

pagamento foi feito por cartão, já descontada a parte da reclamada,

relativa à corrida em dinheiro; que sabe dizer que o reclamante

trabalhava para o aplicativo, pelo fato de se encontrarem à noite,

em lanchonete, quando tomavam café; que já foi punido 2 vezes

pelo aplicativo, mas não lhe foi informado o motivo; que é possível

fazer a rejeição de corrida chamada por cliente, vindo escrito no

aplicativo "zona de perigo"; que se rejeitasse aproximadamente 3 a

5 corridas, havia suspensão do aplicativo por aproximadamente 15

a 30 minutos; que a punição ocorria se fossem rejeitadas as

corridas de forma consecutiva; que quando indagado se efetuar o

logout do aplicativo "zerava" o cômputo das corridas rejeitadas, o

depoente informa que possui mais de 16.000 corridas, e que só foi

punido em duas oportunidades, não sabendo dizer exatamente

sobre essa punição; que há a possibilidade de ficar logado em mais

de um aplicativo de forma simultânea, aceitando a corrida que lhe

seja mais vantajosa; que o depoente utiliza duas plataformas,

podendo usá-las simultaneamente, mas ultimamente tem optado

por utilizar apenas uma; que não há exigência de número mínimo

de corridas, tempo mínimo logado ou tempo máximo

deslogado; que no seu caso optou por ficar 3 meses da quarentena

sem trabalhar e não teve problema quando voltou a utilizar o

aplicativo; que há incentivos caso, por exemplo, seja feita

determinada quantidade de corridas por mês, podendo implicar

mudança de categoria, a exemplo "Diamante"; que a troca de

categoria não implica mudança no valor recebido pela corrida,

influenciando apenas na maior oferta de corridas para aquele

determinado motorista; que a realidade/forma de pagamento é a

mesma para todos os motoristas. Perguntas do reclamante: que o

cadastro é personalíssimo, não podendo outro motorista utilizar o

seu cadastro; que aparece no aplicativo apenas um pedido de

corrida por vez, podendo o motorista aceitá-lo ou rejeitá-lo; que

o depoente não possui margem de negociação do valor da corrida

previsto no aplicativo; que pode acontecer de o motorista fazer a

corrida diretamente para determinado cliente, sem intermédio da

plataforma, mas se a plataforma descobrir, é causa de exclusão;

que quando indagado se, por exemplo, poderia combinar com um

passageiro uma corrida do aeroporto de Confins a outra localidade,

sem intermédio da plataforma, o depoente respondeu

afirmativamente, mas ressaltou que não valeria a pena, pois nessa

situação ficaria descoberto de alguns riscos, em razão do seguro

que é contratado junto à plataforma; que nessa situação não

haveria punição pela plataforma, caso a prestação de serviço

ocorresse de forma direta ao cliente, sem intermédio da plataforma”

(grifo nosso).

Já as testemunhas apresentadas a título de prova emprestada pelo

reclamante afirmaram (doc. de ID n.º 356c78c):

a) Testemunha Péricles Abalen Dias Ribeiro: “que não conhece o(a)

reclamante; que conhece a reclamada porque é motorista dela; que

o depoente não fez treinamento para se cadastrar como motorista

da reclamada; que o depoente não é empregado da ré; que o

depoente está cadastrado na reclamada desde o começo, isto é,

desde 2017, se não se engana; que desde então é possível ao

motorista ver o destino do passageiro antes de aceitar a corrida;

que o depoente pode recusar tantas corridas quantas quiser,

sendo que única consequência é a redução da sua taxa de

desempenho; que a taxa de desempenho impacta apenas a

participação do depoente em promoções; que no caso de o

motorista aceitar a corrida e depois disso cancelá-la, e de repetir

esse procedimento várias vezes, a reclamada tem um sistema de

punição que consiste em impedir que o motorista receba chamadas

por alguns minutos; que se o motorista continuar cancelando as

corridas já aceitas, o tempo em que fica sem poder receber

chamadas vai aumentando; que o depoente nunca recebeu

mensagens da ré dizendo que estava andando muito rápido ou

lento, ou freando muito brusco; que a reclamada não faz controle

do deslocamento do depoente por GPS, mas monitora as

corridas pelo GPS; que acredita que esse monitoramento exista

para verificar se o valor da corrida está correto; que o valor da

corrida é calculado por KM e minuto rodado, somado à bandeirada;

que o motorista pode ficar dias sem usar a plataforma e sem

receber penalidades por isso; que se quiser tirar férias não precisa

avisar a reclamada; que não é obrigado pela ré a usar determinado

padrão de vestimentas; que o depoente não é obrigado a usar as
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promoções e nem sofre penalidades se não usá-las; que o

depoente não é obrigado a ficar com o aplicativo aberto por tempo

mínimo; que há promoções em que, por exemplo, a reclamada diz

que garantirá ao motorista o valor líquido de R$400,00, caso ele

faça um número de corridas determinado, por exemplo, 15, e fique

um número mínimo de horas on line, por exemplo, uma ou duas

horas, mas o depoente não é obrigado a aceitar a promoção; que

consegue abrir o aplicativo sem ligar o GPS, mas não consegue

ficar on line sem abrir o GPS, porque o GPS é necessário para que

o passageiro saiba a localização do motorista até chegar a ele,

passageiro; que o depoente não pode cobrar o preço que quiser

pelas corridas; que o preço é fixado pela ré; que se o depoente

quiser desligar o GPS depois de já estar on line, pode fazê-lo, mas

o aplicativo vai registrar a posição do depoente no momento em que

desligou o GPS; que o aplicativo notifica o motorista para ligar o

GPS para receber chamadas, mas se o depoente já estava on line e

desligar o GPS o depoente vai continuar chamadas oriundas de

uma região de raio de 2 KM; que não é possivel cadastrar o carro

que o depoente quiser, sendo requisito que o carro seja de

fabricação posterior a 2011 e que tenha 4 portas; que o depoente

nunca sofreu punição aplicada pela reclamada, por exemplo

bloqueio ou suspensão; que se o motorista fraudar uma promoção

ou fizer corridas combinadas, ou cancelar um número excessivo de

corr idas já acei tas,  pode ser suspenso ou bloqueado

temporariamente pela reclamada; que o depoente tem acesso às

avaliações feitas pelos passageiros em relação a sua pessoa, mas

não tem acesso à identificação do passageiro que o avaliou; que o

nível das avaliações dos passageiros também interfere nas

promoções, isto é, na possibilidade de o depoente participar de

promoções; que não existe fila virtual na reclamada, sendo as

chamadas direcionadas por raio, isto é, pela presença do motorista

em determinado local dentro do raio” (grifo nosso);

b) Testemunha Tamara Karin Tanaka Komatsu: “que não conhece

pessoalmente o reclamante, mas sabe do histórico dele neste

processo; que a depoente é empregada da ré desde agosto de

2017, na função de coordenadora de operações atuando no

"engajamento de passageiros"; que a depoente sabe os motivos

pelos quais o reclamante foi expulso da plataforma da reclamada;

que o reclamante foi expulso da plataforma por infringir os termos

de uso da plataforma, fato de que a depoente tomou conhecimento

após o ajuizamento desta ação, visto que o setor o jurídico entrou

em contato com o setor de trabalho da depoente; que a depoente

recebeu um documento onde já constava que o reclamante já tinha

sido expulso da plataforma; em razão disso, a depoente investigou

se o reclamante estava ainda na plataforma e, se estava, porque

não estava rodando; que o motivo que constava do documento

apresentado à depoente pelo setor jurídico para a expulsão do

reclamante era a violação dos termos de uso do aplicativo pelo

autor; que reclamada não faz seleção de motoristas; que já

trabalhou no centro de atendimento por uma semana, para

treinamento da depoente; que os objetivos do centro de

atendimento são cadastro de motoristas que não conseguiram se

cadastrar por conta própria e esclarecimentos de dúvidas; que não

há treinamento para motorista; que a reclamada não obriga os

motoristas a dirigirem locais e/ou horários específicos; que a

reclamada envia mensagens aos motoristas quando há um evento

em que haveria um maior numero de possíveis clientes, apenas

para avisá-los de que ali pode haver uma maior demanda, mas não

para obrigar os motoristas a ir até o local; que o principal objetivo do

setor de trabalho da depoente é equilibrar a demanda e oferta de

passageiros e motoristas, o que é feito através de promoções; que

há promoções para passageiros; que passageiros melhor avaliados

não tem acesso a promoções diferentes; que os passageiros que

usam mais o aplicativo não tem descontos; que a reclamada não faz

controle de GPS dos motoristas; que o motorista precisa ficar com o

GPS ligado para que seja possível à reclamada conectá-lo de forma

rápida ao passageiro de modo que o serviço seja prestado de forma

correta; que se o motorista cancela repetitivamente as corridas, o

sistema entende que o mesmo está indisponível e assim não envia

corridas para ele, por algum tempo de no máximo 30 minutos; que o

motorista pode ficar off line a qualquer momento; que indagada se a

reclamada estabelece algum requisito para cadastro do veículo

respondeu que, considerando que existe no projeto de lei em

andamento que prevê um limite de 8 anos de fabricação do carro

que o motorista utiliza para prestar o serviço dele, a reclamada

estabeleceu que o veículo para ser cadastrado junto a si, tenha no

máximo 10 anos de fabricação, isto é, um tempo um pouco maior do

que consta do projeto de lei, com o objetivo de que, caso a lei seja

aprovada, a base de oferta de motoristas não seja muito impactada;

que a reclamada não faz transporte; que a reclamada tem 12

empregados no setor de operação em Belo Horizonte; que há por

volta de 1 milhão e meio a 2 milhões de passageiros cadastrados

em Belo Horizonte e de 20 a 50 mil motoristas que são cadastrados

e estão rodando, não incluindo esse último número os motoristas

que são cadastrados mas não estão rodando; que não sabe o

número total de motoristas cadastrados; que não é possível fazer o

controle dessas pessoas, passageiros e motoristas porque são 12

empregados no setor de operação; que no aeroporto de Confins

não há fila virtual, mas há fila virtual no aeroporto de Guarulhos; que

a fila virtual funciona assim: o motorista chega a um determinado

local e fica on line no aplicativo; o aplicativo então registra o horário

de chegada dele no local e os motoristas que chegarem depois são
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inseridos na fila na sequência; que então quando o passageiros

chama, o aplicativo direciona a corrida para ele podendo o mesmo

aceitar ou não; que no aeroporto de Confins o aplicativo lê, em uma

área geográfica delimitada, quais os motoristas estão disponíveis e

direciona a chamada para o motorista mais próximo; que no caso de

haver dois motoristas no mesmo local, um ao lado do outro, a

depoente não sabe dizer como o aplicativo faz o direcionamento da

corrida; que é possível fraudar essa regra de proximidade; que caso

o motorista fraude repetidamente a regra da proximidade, é expulso

da plataforma; que acredita que se a fraude ocorrer apenas uma

vez, não será o caso de análise para exclusão do motorista; que há

um grupo que faz análise de fraudes; que o acionamento do grupo

de análise de fraude depende de várias métricas constantes do

aplicativo, dentre elas o uso de GPS falso; que a corrida só pode

ser iniciada quando o passageiro entra no carro e é confirmado que

ele é o passageiro que consta do aplicativo do motorista; que a

corrida é encerrada quando chegam ao destino e o passageiro sai

do carro; que é comum haver reclamações de passageiros no

sentido de que o motorista iniciou a corrida antes e terminou depois

dos momentos acima mencionados; que quando ha muitas

reclamações desse tipo relativas a um motorista, o fato é

encaminhado  ao  se to r  de  f raudes ,  e  pode  haver  o

descredenciamento do motorista; que o controle do numero de

passageiros e motoristas ativos é feito por um software; que esse

software usa como parâmetro a métrica de "nível de serviço", que é

basicamente de quantas chamadas de fato viram corridas; que para

isso é preciso saber a localização do motorista e do passageiro

durante a corrida; o descredenciamento de motorista é feito a partir

de informações contidas no sistema, sendo que a decisão final é

humana” (grifo nosso).

Assim, considerando os depoimentos prestados, decido que a ré se

desincumbiu a contento de seu ônus probatório, vez que não

obstante tenha sido demonstrada a existência do labor de forma

pessoal e onerosa, as provas produzidas não comprovam a

subordinação e não eventualidade do labor.

Isso porque as testemunhas ouvidas declararam não haver

exigência quanto ao número de viagens, tampouco carga horária

mínima diária/semanal/mensal.

Não bastasse isso, cumpre mencionar, também, que não foi

comprovado nos autos a existência da subordinação jurídica, vez

que o reclamante confessou ter sido cadastrado em favor de outros

aplicativos no período do vínculo empregatício alegado na petição

inicial, podendo, evidentemente, escolher a plataforma que melhor

lhe atendesse.

Ademais, é fato notório (art. 374, I, do CPC) por se de ciência geral

que o próprio reclamante tinha autonomia para escolher os dias e

também os horários de trabalho e também em favor de qual

tomador de serviços iria trabalhar, sendo que a testemunha também

declarou que era o próprio motorista quem definia o horário de ligar

ou desligar o aplicativo – o que ratifica a conclusão acima exarada

no sentido de que a prestação de serviços ocorreu sem

subordinação jurídica. 

Assim, o conjunto probatório dos autos me convenceu (art. 371 do

CPC) que o reclamante prestou serviços de forma autônoma, e não

subordinada.

Em verdade o reclamante trabalhou nos dias e horários que lhe

convinham, prestando seus serviços, inclusive para aplicativos

diversos, com finalidade idêntica, com ampla liberdade.

Ora, as regras estabelecidas pela Ré para concretização da

prestação do serviço pelos motoristas, não afastaram a ampla

autonomia no desempenho da atividade do Reclamante, conforme

se infere pelo relato da testemunha e do próprio reclamante, não

havendo como interpretá-las , portanto, como atos de subordinação.

Por fim, com relação às avaliações feitas pelos clientes com relação

ao motorista, o reclamante não logrou comprovar que houvesse

ingerência da ré.

Isso porque, ao contrário do que foi equivocadamente alegado na

petição inicial, as referidas avaliações, considerada a modalidade

da prestação do serviço, não implicam em subordinação jurídica,

tendo o intuito de trazer aos usuários maior segurança.

Da mesma forma vem decidindo o Eg. TST, conforme comprova a

ementa abaixo colacionada:

“RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. VÍNCULO  DE 

EMPREGO.  MOTORISTA.  UBER.  AUSÊNCIA  DE 

S U B O R D I N A Ç Ã O .   T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. Destaque-se, de início, que o reexame do caso

não demanda o revolvimento de fatos e provas dos autos, isso

porque a transcrição do depoimento pessoal do autor no acórdão

recorrido contempla elemento fático hábil ao reconhecimento

da confissão quanto à autonomia na prestação de serviços.

Com efeito, o reclamante admite expressamente a

possibilidade de ficar ‘off line’, sem delimitação de tempo,

circunstância que indica a ausência completa e voluntária da

prestação dos serviços em exame, que só ocorre em

ambiente virtual.  Tal fato traduz, na prática, a ampla

flexibilidade do autor em determinar sua rotina, seus horários

de trabalho, locais que deseja atuar e quantidade de clientes

que pretende atender por dia. Tal auto-determinação é

incompatível com o reconhecimento da relação de emprego,

que tem como pressuposto básico a subordinação, elemento no

qual se funda a distinção com o trabalho autônomo. Não
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bastasse a confissão do reclamante quanto à autonomia para

o desempenho de suas atividades, é fato incontroverso nos

autos que o reclamante aderiu aos serviços de intermediação

digital prestados pela reclamada, utilizando-se de aplicativo que

oferece interface entre motoristas previamente cadastrados e

usuários dos serviços. Dentre os termos e condições

relacionados aos referidos serviços, está a reserva ao motorista do

equivalente a 75% a 80% do valor pago pelo usuário, conforme

consignado pelo e. TRT. O referido percentual revela-se superior ao

que esta Corte vem admitindo como bastante à caracterização da

relação de parceria entre os envolvidos, uma vez que o rateio do

valor do serviço em alto percentual a uma das partes evidencia

vantagem remuneratória não condizente com o liame de emprego.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.” (TST-RR-

1000123-89.2017.5.02.0038, 5ª Turma, rel. Min. Breno Medeiros,

julgado em 5.2.2020 – grifo nosso)

Necessário mencionar, também, que a Segunda Seção do STJ, ao

julgar no dia 28/08/2019 o CC 164544, decidiu que não há relação

de trabalho, mas sim relação comercial em que os motoristas de

aplicativo atuam como empreendedores individuais.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INCIDENTE

MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE

FAZER C.C. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS

AJUIZADA POR MOTORISTA DE APLICATIVO UBER. RELAÇÃO

DE TRABALHO NÃO CARACTERIZADA. SHARING ECONOMY.

NATUREZA CÍVEL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL.

1. A competência ratione materiae, via de regra, é questão anterior

a qualquer juízo sobre outras espécies de competência e, sendo

determinada em função da natureza jurídica da pretensão, decorre

diretamente do pedido e da causa de pedir deduzidos em juízo.

2. Os fundamentos de fato e de direito da causa não dizem respeito

a eventual relação de emprego havida entre as partes, tampouco

veiculam a pretensão de recebimento de verbas de natureza

trabalhista. A pretensão decorre do contrato firmado com empresa

detentora de aplicativo de celular, de cunho eminentemente civil.

3. As ferramentas tecnológicas disponíveis atualmente permitiram

criar uma nova modalidade de interação econômica, fazendo surgir

a economia compartilhada (sharing economy), em que a prestação

de serviços por detentores de veículos particulares é intermediada

por aplicativos geridos por empresas de tecnologia. Nesse

processo, os motoristas, executores da atividade, atuam como

empreendedores individuais, sem vínculo de emprego com a

empresa proprietária da plataforma.

4. Compete a Justiça Comum Estadual julgar ação de obrigação

de fazer c.c. reparação de danos materiais e morais ajuizada por

motorista de aplicativo pretendendo a reativação de sua conta

UBER para que possa voltar a usar o aplicativo e realizar seus

serviços.

5. Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Estadual.”

(CC 164544 / MG - CONFLITO DE COMPETENCIA 2019/0079952-

0; Órgão Julgador: Segunda Seção; Data do julgamento:

28/08/2019; Data da Publicação: DJe 04/09/2019 – grifo nosso)

No mesmo sentido vem também decidindo este Col. TRT da 3ª

Região, sendo esse o entendimento da Décima Turma (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010092-92.2019.5.03.0024 (ROPS); Disponibilização:

07/06/2019; Órgão Julgador: Decima Turma; Relator: Convocada

Olivia Figueiredo Pinto Coelho); Nona Turma (TRT da 3.ª Região;

PJe: 0010043-60.2019.5.03.0021 (ROPS); Disponibilização:

30/05/2019; Órgão Julgador: Nona Turma; Relator: Rodrigo Ribeiro

Bueno) e da Terceira Turma (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010903-

89.2018.5.03.0023 (ROPS); Disponibilização: 22/02/2019; Órgão

Julgador: Terceira Turma; Relator: Camilla G.Pereira Zeidler), as

quais já proferiram decisões negando existência de vínculo

empregatício em hipótese idêntica à do caso ora em análise.

Por fim, registro que o Ministro Alexandre de Morais, do STF, no dia

19/05/2023, julgou a Reclamação 59.795 e decidiu que a relação

estabelecida entre o motorista e a plataforma de transporte por

aplicativo mais se assemelha à situação prevista na Lei

11.442/2007, que disciplina a atuação do transportador autônomo e

determina que o seu vínculo com os tomadores de serviço é de

natureza comercial e não empregatícia. O Ministro lembrou que o

STF já decidiu que a Lei 11.442/2007 é constitucional, uma vez que

a Constituição não veda a terceirização, de atividade-meio ou fim.

Recordou também que a jurisprudência do STF é firme no sentido

de que são lícitas formas alternativas de relação de emprego e

registrou que “A decisão reclamada, portanto, ao reconhecer vínculo

de emprego entre motorista parceiro e a plataforma, desconsidera

as conclusões do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADC

48, na ADPF 324, no RE 958.252 (Tema 725-RG), na ADI 5835

MC/DF e no RE 688.223 (Tema 590-RG), que permitem diversos

tipos de contratos distintos da estrutura tradicional do contrato de

emprego regido pela CLT", anulando a decisão reclamada.

Ante o exposto, por não ter sido comprovado o preenchimento dos

requisitos fático-jurídicos e jurídico-formais da relação de emprego

alegadamente mantida entre a parte autora e o (s) réu (s) – ônus

que competia ao autor por se tratar de fato constitutivo de seu

direito (art. 818 da CLT e art. 373, I, CPC) -, e também com fulcro

no entendimento jurisprudencial consolidado a respeito do tema ora

em análise. julgo IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento do

vínculo empregatício no período alegado na petição inicial bem

como seus consectários, mormente pagamento de verbas

resilitórias; FGTS + 40%; multa dos arts. 467 e 477, § 8º da CLT;
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reembolso de valores; indenização do seguro-desemprego; registro

da CTPS.

Desprovejo.

Da justiça gratuita

Em razão da presunção de veracidade da declaração expressa de

miserabilidade jurídica formulada na exordial (art. 105 do CPC;

súmula 463, I/TST) e tendo em vista que na petição inicial foi

alegado o recebimento de salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios da Regime Geral da Previdência Social,

defiro em favor da parte autora o benefício da justiça gratuita, o que

faço com fulcro no art. 790, § 3º, CLT.

Dos honorários advocatícios

Inicialmente esclareço que o art. 791-A, “caput”, da CLT impôs a

condenação de honorários advocatícios no processo do trabalho em

razão da sucumbência – à exemplo do que já ocorr ia

ordinar iamente no processo civ i l  (art .  85 do CPC).

Dito isso registro que no dia 20/10/2021 o Plenário do STF, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ADI

5766, para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da CLT e julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, sendo que o Ministro

Alexandre de Moraes, do STF, ao julgar a Reclamação 60.142/MG

(DJE 02/06/2023), registrou de forma expressa que “o que esta

Corte vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando

sob condição suspensiva de exigibilidade). Portanto, o TRT da

3ª Região, ao afastar a possibilidade de condenção em honorários

advocatícios ao beneficiário da justiça gratuita, contrariou as balizas

fixadas na ADI 5.766” (grifo nosso).

Pois bem.

Diante da sucumbência de todos os pleitos formulados na petição

inicial, e considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2º da

CLT, condeno a parte autora ao pagamento em favor da parte ré de

honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 15% sobre o

valor atualizado da causa.

Registro que por ter sido deferido em seu favor os benefícios da

justiça gratuita, os honorários advocatícios devidos pela parte

autora ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade na forma

prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Para tanto, fica expressamente determinado que deverá ser

considerado que “os honorários advocatícios constituem direito do

advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos

créditos oriundos da legislação do trabalho” (art. 85, § 14 do CPC

c/c art. 769 da CLT e Súmula Vinculante 47/STF), inclusive para

aplicação da norma excetiva contida nos incisos IV e X do “caput” e

no § 2º do art. 833 do CPC.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido:

- acolher preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho no que

diz respeito ao recolhimento de quota previdenciária decorrente de

sentença declaratória de vínculo trabalhista alegadamente

reconhecido e extinguir sem resolução do mérito o referido pedido;

-  ju lgar  TOTALMENTE IMPROCEDENTES  os  pedidos

apresentados por FLAVIO HENRIQUE ALVES PEREIRA em face

de 99 TECNOLOGIA LTDA.

Condeno, ainda, a parte autora ao pagamento em favor da ré de

honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 15% sobre o

valor atualizado da causa. Por ser a parte autora beneficiária da

justiça gratuita deverão os honorários advocatícios sucumbenciais

observar a condição suspensiva prevista no art. 791-A, § 4º da CLT.

Defiro em favor do reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamante no importe de R$ 418,00, calculadas sobre

o valor da causa de R$ 20.900,25 (art. 789, II, da CLT). Isento.

Cumprimento em 8 (oito) dias.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010226-88.2024.5.03.0107
AUTOR GUSTAVO BARBOSA SOARES

ADVOGADO MARIANA PAULLINIA PRATES
SILVA(OAB: 148499/MG)

RÉU GRAN MINAS SERVICOS GERAIS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO BARBOSA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2b21b4

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que a parte autora deixou de apresentar, junto com a

petição inicial, comprovante de endereço, essencial à propositura da

ação, conforme dispõe o art. 320, do CPC;
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Considerando que não foi apresentada causa de pedir

correspondente ao pedido de alínea “6” (seja reconhecida a

responsabilidade subsidiária descrita na inicial, condenando a 2ª

Reclamada ao pagamento das parcelas julgadas procedentes no

presente feito, em caso de inadimplência da 1ª Reclamada), em

desacordo com o inciso III do art. 319 do CPC;

Tendo em vista que nos feitos submetidos ao procedimento

sumaríssimo não se admite emenda à petição inicial, a teor do art.

852, B, parágrafo 1º da CLT;

Indefiro a inicial e julgo EXTINTO o processo, sem resolução de

mérito, nos termos dos artigos 485, I, c/c 330, IV, ambos do CPC e

852-B, parágrafo 1º da CLT.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (art. 790,

§3º, CLT).

Custas de R$250,09, calculadas sobre o valor de R$12.504,72, pela

parte autora, isenta.

Retire-se o feito de pauta.

Intime-se a parte autora.

Após o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010861-06.2023.5.03.0107
AUTOR KELLY MARA DE SOUZA

ADVOGADO Giordana Microni Aurélio Ramos(OAB:
138054/MG)

RÉU SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
ADMINISTRACAO REGIONAL NO
ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO GABRIELA MOURA VILLACA
GUIMARAES(OAB: 173617/MG)

TESTEMUNHA MIKAELLE ARIADINE SOUZA DE
ALMEIDA GONZAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY MARA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b627400

proferida nos autos.

Aos 19 dias do mês de março de 2024, na sede da 28ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte, procedeu-se ao julgamento da

reclamação trabalhista ajuizada por KELLY MARA DE SOUZAem

face de SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – ADMINISTRAÇÃO

REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS.

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes, constatando-se a

ausência das mesmas. Pelo MM. Juiz do Trabalho, AUGUSTO

PESSOA DE MENDONÇA E ALVARENGA, foi proferida a seguinte

sentença:

I - RELATÓRIO

KELLY MARA DE SOUZA, no dia 04/10/2023, ajuizou ação

trabalhista contra SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO –

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS e

postulou os pedidos arrolados na inicial. Atribuiu à causa o valor de

R$ 260.459,50. Inicial instruída com documentos.

Conciliação inicial recusada.

A ré, defendendo-se, contestou os fatos pugnando pela

improcedência total dos pedidos e juntando documentos.

 Foi tomado o depoimento pessoal das partes e foi ouvida

uma testemunha.

Infrutífera a derradeira proposta de conciliação.

É o relatório.

Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Do ajuizamento da ação após 11/11/2017 e da Reforma

Trabalhista

A Lei nº 13.467/17 (denominada “Reforma Trabalhista”), que

modificou a legislação processual trabalhista, foi publicada no dia 14

de julho de 2017, com “vacatio legis” de 120 dias, entrando em vigor

no dia 11/11/2017 – já considerada a data de publicação da

mencionada norma legal e o último dia do prazo, “entrando em vigor

no dia subsequente à sua consumação integral”, conforme

determinado no § 1º do art. 8º da Lei Complementar n.º 95/98.

Por ter sido a presente reclamatória trabalhista ajuizada após o dia

11/11/2017, decido serem aplicáveis ao caso dos autos as normas

de natureza processual instituídas pela Lei n.º 13.467/17 (“Reforma

Trabalhista”) incidentes em cada hipótese.

Registro que no dia 20/10/2021 o Plenário do STF, por maioria,

julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ADI 5766,

para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A,

§ 4º, da CLT e julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional.

Da aplicação da Lei n.º 13.467 (“Reforma Trabalhista”) aos

contratos de trabalho vigentes

A Lei nº 13.467/17 (denominada “Reforma Trabalhista”), que
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modificou a legislação material e processual trabalhista, foi

publicada no dia 14 de julho de 2017, com “vacatio legis” de 120

dias, entrando em vigor no dia 11/11/2017 – já considerada a data

de publicação da mencionada norma legal e o último dia do prazo,

“entrando em vigor no dia subsequente à sua consumação integral”,

conforme determinado no § 1º do art. 8º da Lei Complementar n.º

95/98.

Dito isso, esclareço que no Direito do Trabalho, assim como no

Direito Comum, a norma jurídica emergente terá efeito imediato,

respeitando, assim, o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a

coisa julgada, haja vista que o ordenamento jurídico não admite a

retroatividade da lei (art. 5°, XXXVI da CF c/c art. 912 da CLT e art.

6°, caput da LICC, segundo o qual “a lei em vigor terá efeito

imediato e geral”).

Assim, no que diz respeito ao direito material tanto civil quanto

trabalhista deve ser observado o princípio da irretroatividade, pelo

qual à lei não é permitido reger situações que lhe são anteriores, e o

princípio "tempus regit actum", pelo qual os atos devem ser

subordinados à lei da época em que ocorreram.

Necessário mencionar, ainda, que a jurisprudência pátria

sedimentou entendimento segundo o qual não há direito adquirido a

regime jurídico em contratos de trato sucessivo, o que autoriza a

aplicação da Lei n.º 13.476/17 aos contratos de trabalho vigentes –

o que também foi previsto expressamente no art. 2º da MP n.º

808/2017.

Pacífico o entendimento do Eg. STF a respeito do tema, conforme

comprova a ementa abaixo colacionada:

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR PÚBLICO.

CENSORES. REPOSICIONAMENTO. DIREITO ADQUIRIDO À

REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 563.965-RG, da relatoria

da Ministra Cármen Lúcia, reafirmou a jurisprudência no sentido de

que não há direito adquirido a regime jurídico, assegurada a

irredutibilidade de vencimentos. 2. Agravo regimental a que se nega

provimento. ( RE 489518 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL, 1ª

Turma; DOU 22/09/2015)

No mesmo sentido foi o entendimento exarado pelo Pleno do STF

ao editar a tese de repercussão geral n.º 24 (RE 563708, DOU

06/02/2013): “I - O art. 37, XIV, da Constituição Federal, na redação

dada pela Emenda Constitucional 19/98, é autoaplicável; II - Não há

direito adquirido a regime jurídico, notadamente à forma de

composição da remuneração de servidores públicos, observada a

garantia da irredutibilidade de vencimentos” (grifo nosso).

Da mesma forma é o entendimento do Col. TST a respeito do tema,

conforme comprovam as ementas abaixo colacionadas:

“RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. HORAS IN ITINERE. CONTRATO DE

TRABALHO EM VIGOR. APLICAÇÃO DO ART. 58, § 2º, COM

R E D A Ç Ã O  A L T E R A D A  P E L A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. O recurso de

revista versa sobre o tema "horas in itinere. Aplicação da Lei nº

13.467/2017", sendo matéria nova no âmbito desta Corte. Desse

modo, verifica-se a existência de transcendência jurídica apta a

autorizar o exame dos pressupostos intrínsecos do recurso de

revista. Cinge-se a controvérsia em saber se é devido o pagamento

de horas in itinere no período posterior à Reforma Trabalhista,

11/11/2017, na hipótese em que o contrato de trabalho tiver sido

firmado antes da vigência da Lei nº 13.467/2017. Não se pode

negar a aplicação da Lei nº 13.467/2017 aos contratos que, embora

iniciados em período anterior à sua vigência, continuam em vigor,

como no caso dos autos. O art. 58, § 2°, da CLT, com redação

alterada pela Reforma Trabalhista, passou a dispor que "O tempo

despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva

ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou

por qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo

empregador, não será computado na jornada de trabalho, por não

ser tempo à disposição do empregador".(destacou-se). Nesse

contexto, após a vigência da Lei 13.467/2017, ocorrida em

11/11/2017, o tempo despendido entre a residência e o local de

trabalho, e vice-versa, não será computado na jornada de

trabalho, ainda que a empresa forneça condução ao

empregado, já que, durante este período, o trabalhador não se

encontra à disposição do empregador. Precedente de Turma

desta Corte. Assim, o e. TRT, ao manter a condenação ao

pagamento de horas in itinere, no tocante ao período posterior à

vigência da Lei nº 13.467/2017, incorreu em ofensa ao art. 58, § 2º,

da CLT. Recurso de revista conhecido e provido. (Processo:RR-

21187-34.2017.5.04.0551, Relator: Ministro Breno Medeiros,

decisão unânime, DJU: 05/02/2021 – grifo nosso)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. TEMPO DE

DESLOCAMENTO INCONTROVERSO. FIXAÇÃO DESDE LOGO.

DESNECESSIDADE DE APURAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO. Revelando

os autos que não há controvérsia sobre o tempo despendido no

deslocamento entre a portaria e o local de efetivo trabalho, torna-se

desnecessária a determinação para que aquele tempo de percurso

seja apurado em liquidação de sentença, à luz do artigo 341 do

CPC/2015. Nessa linha é o entendimento já esposado pela SBDI-1

desta Corte (TST-Ag-E-ED-ARR 227300-69.2002.5.02.0464,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora:
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Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 16/05/2019).

Embargos de Declaração conhecidos e providos, com efeito

modificativo. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA.

SÚMULA N.º 429 DO TST. DESLOCAMENTO DO TRABALHADOR

ENTRE A PORTARIA DA EMPRESA E O LOCAL DE TRABALHO.

PARCELAS VINCENDAS. CONTRATO DE TRABALHO EM VIGOR

QUANDO DO ADVENTO DA LEI N.º 13.467/2017. EXPECTATIVA

DE DIREITO X DIREITO ADQUIRIDO. (...) E o fato jurídico

discutido nestes autos é o tempo despendido pelo reclamante no

trajeto interno da reclamada, entre a portaria e o local de trabalho;

busca-se sua qualificação jurídica como tempo à disposição do

empregador. Esse fato jurídico, no caso em exame, não é regrado

por disposição ajustada em razão da vontade das partes, ou seja,

não se trata de fato disciplinado por cláusula contratual ou coletiva

ou regimental da empresa; a qualificação jurídica e os efeitos legais

da verificação desse fato jurídico são, pois, atribuídos pela lei. Por

isso, o reconhecimento do deslocamento interno no âmbito da

reclamada como tempo à disposição do empregador é direito que

se renova a cada dia em que se verifica ocorrido o fato jurídico

correspondente. E renovando-se a ocorrência do fato jurídico já sob

o império da lei nova, em que o direito perseguido pelo reclamante

foi suprimido na nova redação do parágrafo 2.º do art. 58 da CLT,

introduzida pela Lei n.º 13.467/2017 - como acontecido no caso dos

autos -, sua regulamentação por esta se dará, por se tratar de

alteração imperativa promanada de norma legal de ordem pública.

Não há, nesse caso, direito adquirido, em razão de se tratar de

prestação renovável; há tão somente a expectativa do direito. O

tempo despendido no trajeto no interior da empresa, enquanto fato

jurídico, quando ocorrido na vigência da lei atual, passou, portanto,

a ser integralmente disciplinado pelo novel art. 58, § 2.º, da CLT, o

que faz cessar o direito à sua remuneração a partir da vigência

da Lei n.º 13.467/2017. (...) Nesse sentido é a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal firmada na tese de julgamento do Tema

41 da sistemática da Repercussão Geral, segundo a qual, nos

dizeres do Exmo. Ministro, Gilmar Ferreira Mendes, " não se pode

invocar direito adquirido para reivindicar a continuidade de um

modelo jurídico referente ao sistema de remuneração, férias,

l icenças ou enquadramento ou outro qualquer benefício,

exatamente por não se poder invocar direito adquirido a um dado

estatuto jurídico, ressalvadas a irredutibilidade nominal de

vencimentos " ( in Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Ed.

Saraiva, 2018, pp. 389/390 - destaquei). E a interpretação ora

expressada não gera irredutibilidade nominal dos vencimentos do

empregado, razão pela qual não há desrespeito à disposição

contida no inciso VI do artigo 7.º da CF/88. De outro lado, o princípio

da vedação ao retrocesso social, insculpido na cabeça do art. 7.º da

Constituição Federal, não tem pertinência ao caso, visto que se está

a tratar de tema afeto à legislação ordinária. Aliás, entender-se que

a vedação ao retrocesso social abrangeria direitos conferidos em

legislação infraconstitucional - como é o caso da remuneração do

tempo à disposição - equivaleria conferir-lhe status de norma

constitucional, em verdadeira subversão de todo o sistema. Logo, a

cláusula de vedação ao retrocesso social incide sobre os direitos

expressamente catalogados no art. 7.º da Constituição Federal,

estes sim infensos à supressão; os direitos radicados em legislação

ordinária podem ser alterados pelo Poder Legislativo, em atuação

pautada pela necessidade, adequação e proporcionalidade,

p rese rvado  o  núc leo  essenc ia l  dos  d i re i tos  soc ia i s

constitucionalmente previstos. Nesse sentido são a doutrina (INGO

WOLFGANG SARLET) e a jurisprudência do STF (ADI N.º

5013/DF). Por fim, mostra-se oportuno mencionar que o julgador

deve sempre levar em consideração as consequências ou os efeitos

que sua decisão poderá gerar - ou gerará - no seio da sociedade.

Afinal, o Poder Judiciário, ao resolver determinado conflito de

interesses, fixando premissas e teses jurídicas, sobretudo quando

se está diante de interpretar e fazer incidir regra legal introduzida

por modificação legislativa, acaba influenciando e balizando a

conduta de todos os cidadãos que, de alguma forma, são

alcançados ou atingidos por aquele norte. Nesse caminhar, a

decisão judicial não pode criar um cenário em que leve o

empregador a concluir ser mais vantajoso romper os contratos em

curso e realizar novas contratações sob o pálio da lei nova,

gerando, ao fim ao cabo, a indesejável insegurança jurídica.

Embargos de Declaração conhecidos e providos, com efeito

modificativo" (ED-ARR-91600-62.2004.5.02.0461, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 01/03/2021 – grifo

nosso).

Assim, decido que a aplicação imediata das normas instituídas pela

Lei n.º 13.467/17 (“Reforma Trabalhista”) aos contratos de trabalho

vigentes não implica em violação ao ato jurídico perfeito haja vista

que implica apenas em aplicação imediata e geral da nova lei aos

efeitos pendentes e futuros do ato celebrado (qual seja, o contrato

de trabalho/vínculo empregatício), não havendo falar em violação ao

princípio da irredutibilidade salarial (art. 7º, VI, da CF/88) no caso

dos autos.

Diante do exposto e considerando-se que o vínculo empregatício

alegado na petição inicial foi firmado entre os litigantes após o dia

11/11/2017, data da vigência da Lei n.º 13.467/17 (“Reforma

Trabalhista”), decido que serão aplicados ao caso ora em análise as

normas de natureza material incidentes em cada hipótese.
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Da inexistência de dispensa discriminatória e da compensação

por danos morais

Por não ter sido regulamentado por meio de lei complementar o

inciso I do art. 7° da CF/88[1] - norma constitucional essa de

aplicabilidade mediata e eficácia limitada, não sendo autoaplicável

por depender de regulamentação por meio de lei complementar que

ainda não foi editada –, no estágio atual da legislação pátria,

permanece a dispensa imotivada como sendo um direito potestativo

do empregador.

Necessário mencionar ainda que assédio moral ou “mobbing”é toda

conduta abusiva de ataque, que atente, por sua reiteração ou

sistematização, contra a dignidade ou integridade psíquica ou física

da vítima, ameaçando o seu emprego ou degradando o clima de

trabalho.

Dito isso registro que a reclamante confessou (art. 374, II, do CPC)

em seu depoimento pessoal “que a Marina tratava todos os

funcionários da mesma forma, mas a reclamante era a mais

perseguida por Marina; que não entendia o motivo pelo qual

Marina a tratava dessa forma; (...) que Marina permitia que os

outros funcionários gozassem de folga compensatórias decorrentes

do banco de horas e na ocasião do aniversário de seu filho de 02

anos, a depoente pediu para gozar de folga compensatória e Marina

negou o pedido, falando que a reclamante não poderia fazê-lo; que

quando de sua admissão a reclamante combinou com a ré que iria

fazer uma viagem que já havia sido agendada quando das férias

que gozaria em seu emprego anterior e Marina negou o pedido de

compensação acima afirmando que a reclamante já havia

gozado de folga, sendo que uma coisa não se confunde com a

outra; (...) que a primeira denúncia realizada internamente contra a

Marina foi feita pela funcionária Natália sendo que quando a

funcionária Elizama do DP foi investigar a questão a reclamante

sentiu liberdade para informar sobre as questões acima e ainda

houve outras denúncias contra a Marina, tendo ocorrido uma

reunião com o diretor da ré juntamente com os funcionários e com a

Marina, sendo que num primeiro momento Marina melhorou sua

forma de tratamento, mas posteriormente voltou a tratar a

reclamante da mesma forma, sendo que a reclamante veio a ser

informada por outros funcionários a respeito de ser o seu tratamento

discriminatório, sendo que os mesmos funcionários informaram à

reclamante que isso decorria de racismo da parte Marina; que em

uma quinta feira chegaram em seu local de trabalho dois

funcionários da ouvidoria para realizar entrevistas/escutas

individuais com os funcionários sendo que a reclamante conversou

com eles a respeito do ocorrido e foi questionada por um dos

ouvidores se a forma de tratamento decorria de racismo, ao que

respondeu que sim e pediu para ser mudada de setor; que na

segunda feira seguinte, ao chegar para trabalhar, foi recebida por

Marina e uma gerente da sede e foi desligada imediatamente” (grifo

nosso).

Além disso, a testemunha apresentada pela reclamante afirmou

“que trabalhou com a reclamante durante todo o período, no mesmo

setor; que ambas eram subordinadas à coordenadora Marina; que

Marina tinha uma postura de tratar os funcionários com grosseria e

falta de educação; que com a depoente e outros funcionários

Marina era mais paciente do que com a reclamante; que Marina era

mais ríspida e grosseira, mas não falava palavrões ou se

exaltava; que não sabe informar o motivo pelo qual Marina era mais

impaciente com a reclamante; que Marina era mais aberta e a ouvir

outros funcionários, mas não o fazia com a reclamante; que em

reuniões de trabalho Marina permitia que a reclamante falasse e se

expressasse pouco e permitia que os outros funcionários falassem

livremente; que sabe esclarecer apenas as questões acima

registradas; que Marina permanece trabalhando em favor da ré; que

não sabe informar o motivo pelo qual a reclamante foi

dispensada; que somente a reclamante veio a ser dispensada e

outros funcionários de seu setor permaneceram trabalhando; que

seu atual gestor é totalmente diferente de Marina, sendo muito mais

respeitoso; que a reclamante era boa vendedora e funcionária e era

qualificada para o cargo que exercia; que a reclamante era a única

funcionária negra de seu setor; que não presenciou Marina

discriminando a reclamante em decorrência de ser negra; que a

depoente já gozou de folga compensatória, o que também ocorreu

com a reclamante; que não presenciou Marina impedindo a

reclamante de gozar de folgas compensatórias; que ficou sabendo

que ocorreu investigação interna realizada pela ouvidoria a respeito

da forma de tratamento da Marina, mas não participou dessa

investigação; que melhor dizendo, foi questionada por um ouvidor a

respeito da forma de tratamento de Marina no trabalho em geral e

não especificamente em relação à reclamante; que pontuou para o

ouvidor as questões acima registradas; que foi exclusivamente a

questão acima a questionada pelo ouvidor para a depoente; que

sabe informar que Marina participou de todo processo

admissional da reclamante” (grifo nosso).

Tendo em vista que a testemunha apresentada pela reclamante

afirmou que a forma de tratamento da coordenadora/gestora Marina

era ríspida e grosseira, mas não falava palavrões ou se exaltava,

sendo que Marina tratava a todos da mesma forma, tendo inclusive

participado do processo de seleção que culminou com a admissão

da reclamante, não tendo a mesma testemunha presenciado Marina

discriminando a reclamante em decorrência de ser negra e levando

em consideração que a própria reclamante confessou (art. 374, II,

do CPC) que Marina tratava todos os funcionários da mesma forma
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não sabendo informar o motivo pelo qual Marina a tratava da forma

que relatou e que veio a gozar de folgas compensatórias as quais

foram inclusive pactuadas quando de sua admissão e decorreram

de férias já programadas em seu emprego anterior, tendo a mesma

obreira ainda confessado que a ré instaurou procedimento

administrativo para verificar a forma de tratamento de Marina para

com os funcionários tendo inclusive a mesma reclamante sido

ouvida e tendo Marina mudado sua forma de tratamento, o conjunto

probatório dos autos me convenceu (art. 371 do CPC) que Marina

participou ativamente da contratação da reclamante[2] vindo

inclusive a permitir que a mesma reclamante realizasse viagem pré-

agendada quando de sua admissão[3] e permitindo que a

reclamante expressasse suas ideias em reuniões de trabalho[4],

sendo que a ré tomou todas as medidas necessárias para apurar

administrativamente eventual desvio de conduta ou conduta

inapropriada por parte da mencionada coordenadora, não havendo,

portanto, falar em discriminação ou na prática de assédio moral ou

mesmo de discriminação ou racismo institucional em desfavor da

obreira no caso dos autos, o que sequer foi presenciado ou

constatado pela testemunha apresentada pela reclamante.

Por entender que, se de um lado é certo que cabe ao empregador

propiciar um ambiente de trabalho respeitoso e tratar seus

empregados com urbanidade, não menos certo é que o simples

conviver com pessoa arrogante ou agressiva, como no caso dos

autos, não é fato suficientemente ensejador de prejuízo moral capaz

de gerar o dever de indenizar.

Infelizmente estamos todos sujeitos em nosso cotidiano a

presenciar grosserias e palavreados impróprios não sendo tais

fatos, por si só, geradores de desconforto moral a ponto de ser

justificada uma indenização pecuniária.

Assim, reconheço e declaro expressamente a validade da dispensa

imotivada da parte autora ocorrida no dia 10/07/2023, tendo a

mesma recebido as verbas resilitórias a que fazia jus.

 Ante o exposto, não há falar no caso dos autos em dispensa

discriminatória e nem na aplicabilidade ao caso ora em exame da

denominada “Teoria do Desvio Produtivo”, não havendo também

como ser provido o pedido de condenação da ré ao pagamento de

compensação por danos morais na forma requerida nas letras “A” e

“B” do rol de pedidos da petição inicial.

Desprovejo.

Da justiça gratuita

Inicialmente esclareço que não há falar em inconstitucionalidade e

inaplicabilidade ao caso dos autos do art. 790 da CLT, com redação

dada pela Lei n.º 13.467/2017 (denominada “Reforma Trabalhista”),

haja vista que o dispositivo ora em análise não impediu o amplo

acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF/88) – tanto é que a

presente reclamação trabalhista foi ajuizada e está sendo julgada –

mas apenas instituiu um critério objetivo para concessão dos

benefícios da justiça gratuita, de forma a desestimular o

ajuizamento de ações abusivas e a favorecer a razoável duração do

processo de forma a garantir a celeridade de sua tramitação (art. 5º,

LXXVIII, da CF/88).

 Pois bem.

Como a reclamante confessou (art. 374, II, do CPC) em seu

depoimento pessoal que atualmente está trabalhando com

remuneração semelhante à que recebia na reclamada (fl. 254 dos

autos), a qual é superior a 40% do limite máximo dos benefícios da

Regime Geral da Previdência Social, conforme inclusive foi

registrado no item 23 do TRCT de ID n.º ba0e0c3 - e como não foi

comprovado nos autos a insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo – ônus que competia à parte

autora por se tratar de fato constitutivo de seu direito (art. 818, I, da

CLT e art. 373, I, do CPC), e do qual não se desincumbiu a contento

– indefiro a concessão dos benefícios da justiça gratuita em seu

favor, o que faço com fulcro nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT.

 Desprovejo.

Dos honorários advocatícios

Inicialmente esclareço que o art. 791-A, “caput”, da CLT impôs a

condenação de honorários advocatícios no processo do trabalho em

razão da sucumbência – à exemplo do que já ocorr ia

ordinar iamente no processo civ i l  (art .  85 do CPC).

Dito isso registro que no dia 20/10/2021 o Plenário do STF, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ADI

5766, para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da CLT e julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, sendo que o Ministro

Alexandre de Moraes, do STF, ao julgar a Reclamação 60.142/MG

(DJE 02/06/2023), registrou de forma expressa que “o que esta

Corte vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando

sob condição suspensiva de exigibilidade).Portanto, o TRT da 3ª

Região, ao afastar a possibilidade de condenção em honorários

advocatícios ao beneficiário da justiça gratuita, contrariou as balizas

fixadas na ADI 5.766” (grifo nosso).

Pois bem.

Diante da sucumbência de todos os pleitos formulados na petição

inicial, e considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2º da
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CLT, condeno a parte autora ao pagamento em favor da parte ré de

honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 10% sobre o

valor atualizado da causa.

Para tanto, fica expressamente determinado que deverá ser

considerado que “os honorários advocatícios constituem direito do

advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos

créditos oriundos da legislação do trabalho” (art. 85, § 14 do CPC

c/c art. 769 da CLT e Súmula Vinculante 47/STF), inclusive para

aplicação da norma excetiva contida nos incisos IV e X do “caput”e

no § 2º do art. 833 do CPC.

III – DISPOSITIVO

 Ante o exposto, decido:

-  ju lgar  TOTALMENTE IMPROCEDENTES  os  pedidos

apresentados porKELLY MARA DE SOUZAem face de SERVIÇO

SOCIAL DO COMÉRCIO – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO

ESTADO DE MINAS GERAIS.;

- condenar a reclamante ao pagamento em favor da ré de

honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 10% sobre o

valor atualizado da causa

Indefiro a concessão dos benefícios da justiça gratuita em favor da

reclamante.

Custas pela parte autora no importe de R$ 5.209,19, calculadas

sobre o valor da causa de R$ 260.459,50 (art. 789, II, da CLT), as

quais devem ser recolhidas no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de

execução.

Cumprimento em 8 (oito) dias.

Intimem-se as partes.

[1]Que estipulou ser direito dos trabalhadores a garantia da “relação

de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa

causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização

compensatória, dentre outros direitos”, dispondo o inciso I do art. 10

do ADCT que “até que seja promulgada a lei complementar a que

se refere o art. 7°, I, da Constituição fica limitada a proteção nele

referida à multa de 40% do FGTS”.

[2] O que por si só permite concluir que não há falar na prática de

discriminação da obreira decorrente de racismo por parte da

Coordenadora Marina.

[3] Tendo ficado comprovado nos autos ter sido permitido à

reclamante compensar jornada de trabalho.

[4] Não havendo no caso em análise falar em perseguição ou falta

de empatia por parte da alegada assediadora.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010861-06.2023.5.03.0107
AUTOR KELLY MARA DE SOUZA

ADVOGADO Giordana Microni Aurélio Ramos(OAB:
138054/MG)

RÉU SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
ADMINISTRACAO REGIONAL NO
ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO GABRIELA MOURA VILLACA
GUIMARAES(OAB: 173617/MG)

TESTEMUNHA MIKAELLE ARIADINE SOUZA DE
ALMEIDA GONZAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - ADMINISTRACAO
REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b627400

proferida nos autos.

Aos 19 dias do mês de março de 2024, na sede da 28ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte, procedeu-se ao julgamento da

reclamação trabalhista ajuizada por KELLY MARA DE SOUZAem

face de SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – ADMINISTRAÇÃO

REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS.

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes, constatando-se a

ausência das mesmas. Pelo MM. Juiz do Trabalho, AUGUSTO

PESSOA DE MENDONÇA E ALVARENGA, foi proferida a seguinte

sentença:

I - RELATÓRIO

KELLY MARA DE SOUZA, no dia 04/10/2023, ajuizou ação

trabalhista contra SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO –

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS e

postulou os pedidos arrolados na inicial. Atribuiu à causa o valor de

R$ 260.459,50. Inicial instruída com documentos.

Conciliação inicial recusada.

A ré, defendendo-se, contestou os fatos pugnando pela

improcedência total dos pedidos e juntando documentos.

 Foi tomado o depoimento pessoal das partes e foi ouvida

uma testemunha.

Infrutífera a derradeira proposta de conciliação.

É o relatório.
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Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Do ajuizamento da ação após 11/11/2017 e da Reforma

Trabalhista

A Lei nº 13.467/17 (denominada “Reforma Trabalhista”), que

modificou a legislação processual trabalhista, foi publicada no dia 14

de julho de 2017, com “vacatio legis” de 120 dias, entrando em vigor

no dia 11/11/2017 – já considerada a data de publicação da

mencionada norma legal e o último dia do prazo, “entrando em vigor

no dia subsequente à sua consumação integral”, conforme

determinado no § 1º do art. 8º da Lei Complementar n.º 95/98.

Por ter sido a presente reclamatória trabalhista ajuizada após o dia

11/11/2017, decido serem aplicáveis ao caso dos autos as normas

de natureza processual instituídas pela Lei n.º 13.467/17 (“Reforma

Trabalhista”) incidentes em cada hipótese.

Registro que no dia 20/10/2021 o Plenário do STF, por maioria,

julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ADI 5766,

para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A,

§ 4º, da CLT e julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional.

Da aplicação da Lei n.º 13.467 (“Reforma Trabalhista”) aos

contratos de trabalho vigentes

A Lei nº 13.467/17 (denominada “Reforma Trabalhista”), que

modificou a legislação material e processual trabalhista, foi

publicada no dia 14 de julho de 2017, com “vacatio legis” de 120

dias, entrando em vigor no dia 11/11/2017 – já considerada a data

de publicação da mencionada norma legal e o último dia do prazo,

“entrando em vigor no dia subsequente à sua consumação integral”,

conforme determinado no § 1º do art. 8º da Lei Complementar n.º

95/98.

Dito isso, esclareço que no Direito do Trabalho, assim como no

Direito Comum, a norma jurídica emergente terá efeito imediato,

respeitando, assim, o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a

coisa julgada, haja vista que o ordenamento jurídico não admite a

retroatividade da lei (art. 5°, XXXVI da CF c/c art. 912 da CLT e art.

6°, caput da LICC, segundo o qual “a lei em vigor terá efeito

imediato e geral”).

Assim, no que diz respeito ao direito material tanto civil quanto

trabalhista deve ser observado o princípio da irretroatividade, pelo

qual à lei não é permitido reger situações que lhe são anteriores, e o

princípio "tempus regit actum", pelo qual os atos devem ser

subordinados à lei da época em que ocorreram.

Necessário mencionar, ainda, que a jurisprudência pátria

sedimentou entendimento segundo o qual não há direito adquirido a

regime jurídico em contratos de trato sucessivo, o que autoriza a

aplicação da Lei n.º 13.476/17 aos contratos de trabalho vigentes –

o que também foi previsto expressamente no art. 2º da MP n.º

808/2017.

Pacífico o entendimento do Eg. STF a respeito do tema, conforme

comprova a ementa abaixo colacionada:

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR PÚBLICO.

CENSORES. REPOSICIONAMENTO. DIREITO ADQUIRIDO À

REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 563.965-RG, da relatoria

da Ministra Cármen Lúcia, reafirmou a jurisprudência no sentido de

que não há direito adquirido a regime jurídico, assegurada a

irredutibilidade de vencimentos. 2. Agravo regimental a que se nega

provimento. ( RE 489518 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL, 1ª

Turma; DOU 22/09/2015)

No mesmo sentido foi o entendimento exarado pelo Pleno do STF

ao editar a tese de repercussão geral n.º 24 (RE 563708, DOU

06/02/2013): “I - O art. 37, XIV, da Constituição Federal, na redação

dada pela Emenda Constitucional 19/98, é autoaplicável; II - Não há

direito adquirido a regime jurídico, notadamente à forma de

composição da remuneração de servidores públicos, observada a

garantia da irredutibilidade de vencimentos” (grifo nosso).

Da mesma forma é o entendimento do Col. TST a respeito do tema,

conforme comprovam as ementas abaixo colacionadas:

“RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. HORAS IN ITINERE. CONTRATO DE

TRABALHO EM VIGOR. APLICAÇÃO DO ART. 58, § 2º, COM

R E D A Ç Ã O  A L T E R A D A  P E L A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. O recurso de

revista versa sobre o tema "horas in itinere. Aplicação da Lei nº

13.467/2017", sendo matéria nova no âmbito desta Corte. Desse

modo, verifica-se a existência de transcendência jurídica apta a

autorizar o exame dos pressupostos intrínsecos do recurso de

revista. Cinge-se a controvérsia em saber se é devido o pagamento

de horas in itinere no período posterior à Reforma Trabalhista,

11/11/2017, na hipótese em que o contrato de trabalho tiver sido

firmado antes da vigência da Lei nº 13.467/2017. Não se pode

negar a aplicação da Lei nº 13.467/2017 aos contratos que, embora

iniciados em período anterior à sua vigência, continuam em vigor,

como no caso dos autos. O art. 58, § 2°, da CLT, com redação

alterada pela Reforma Trabalhista, passou a dispor que "O tempo

despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva

ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou
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por qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo

empregador, não será computado na jornada de trabalho, por não

ser tempo à disposição do empregador".(destacou-se). Nesse

contexto, após a vigência da Lei 13.467/2017, ocorrida em

11/11/2017, o tempo despendido entre a residência e o local de

trabalho, e vice-versa, não será computado na jornada de

trabalho, ainda que a empresa forneça condução ao

empregado, já que, durante este período, o trabalhador não se

encontra à disposição do empregador. Precedente de Turma

desta Corte. Assim, o e. TRT, ao manter a condenação ao

pagamento de horas in itinere, no tocante ao período posterior à

vigência da Lei nº 13.467/2017, incorreu em ofensa ao art. 58, § 2º,

da CLT. Recurso de revista conhecido e provido. (Processo:RR-

21187-34.2017.5.04.0551, Relator: Ministro Breno Medeiros,

decisão unânime, DJU: 05/02/2021 – grifo nosso)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. TEMPO DE

DESLOCAMENTO INCONTROVERSO. FIXAÇÃO DESDE LOGO.

DESNECESSIDADE DE APURAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO. Revelando

os autos que não há controvérsia sobre o tempo despendido no

deslocamento entre a portaria e o local de efetivo trabalho, torna-se

desnecessária a determinação para que aquele tempo de percurso

seja apurado em liquidação de sentença, à luz do artigo 341 do

CPC/2015. Nessa linha é o entendimento já esposado pela SBDI-1

desta Corte (TST-Ag-E-ED-ARR 227300-69.2002.5.02.0464,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora:

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 16/05/2019).

Embargos de Declaração conhecidos e providos, com efeito

modificativo. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA.

SÚMULA N.º 429 DO TST. DESLOCAMENTO DO TRABALHADOR

ENTRE A PORTARIA DA EMPRESA E O LOCAL DE TRABALHO.

PARCELAS VINCENDAS. CONTRATO DE TRABALHO EM VIGOR

QUANDO DO ADVENTO DA LEI N.º 13.467/2017. EXPECTATIVA

DE DIREITO X DIREITO ADQUIRIDO. (...) E o fato jurídico

discutido nestes autos é o tempo despendido pelo reclamante no

trajeto interno da reclamada, entre a portaria e o local de trabalho;

busca-se sua qualificação jurídica como tempo à disposição do

empregador. Esse fato jurídico, no caso em exame, não é regrado

por disposição ajustada em razão da vontade das partes, ou seja,

não se trata de fato disciplinado por cláusula contratual ou coletiva

ou regimental da empresa; a qualificação jurídica e os efeitos legais

da verificação desse fato jurídico são, pois, atribuídos pela lei. Por

isso, o reconhecimento do deslocamento interno no âmbito da

reclamada como tempo à disposição do empregador é direito que

se renova a cada dia em que se verifica ocorrido o fato jurídico

correspondente. E renovando-se a ocorrência do fato jurídico já sob

o império da lei nova, em que o direito perseguido pelo reclamante

foi suprimido na nova redação do parágrafo 2.º do art. 58 da CLT,

introduzida pela Lei n.º 13.467/2017 - como acontecido no caso dos

autos -, sua regulamentação por esta se dará, por se tratar de

alteração imperativa promanada de norma legal de ordem pública.

Não há, nesse caso, direito adquirido, em razão de se tratar de

prestação renovável; há tão somente a expectativa do direito. O

tempo despendido no trajeto no interior da empresa, enquanto fato

jurídico, quando ocorrido na vigência da lei atual, passou, portanto,

a ser integralmente disciplinado pelo novel art. 58, § 2.º, da CLT, o

que faz cessar o direito à sua remuneração a partir da vigência

da Lei n.º 13.467/2017. (...) Nesse sentido é a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal firmada na tese de julgamento do Tema

41 da sistemática da Repercussão Geral, segundo a qual, nos

dizeres do Exmo. Ministro, Gilmar Ferreira Mendes, " não se pode

invocar direito adquirido para reivindicar a continuidade de um

modelo jurídico referente ao sistema de remuneração, férias,

l icenças ou enquadramento ou outro qualquer benefício,

exatamente por não se poder invocar direito adquirido a um dado

estatuto jurídico, ressalvadas a irredutibilidade nominal de

vencimentos " ( in Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Ed.

Saraiva, 2018, pp. 389/390 - destaquei). E a interpretação ora

expressada não gera irredutibilidade nominal dos vencimentos do

empregado, razão pela qual não há desrespeito à disposição

contida no inciso VI do artigo 7.º da CF/88. De outro lado, o princípio

da vedação ao retrocesso social, insculpido na cabeça do art. 7.º da

Constituição Federal, não tem pertinência ao caso, visto que se está

a tratar de tema afeto à legislação ordinária. Aliás, entender-se que

a vedação ao retrocesso social abrangeria direitos conferidos em

legislação infraconstitucional - como é o caso da remuneração do

tempo à disposição - equivaleria conferir-lhe status de norma

constitucional, em verdadeira subversão de todo o sistema. Logo, a

cláusula de vedação ao retrocesso social incide sobre os direitos

expressamente catalogados no art. 7.º da Constituição Federal,

estes sim infensos à supressão; os direitos radicados em legislação

ordinária podem ser alterados pelo Poder Legislativo, em atuação

pautada pela necessidade, adequação e proporcionalidade,

p rese rvado  o  núc leo  essenc ia l  dos  d i re i tos  soc ia i s

constitucionalmente previstos. Nesse sentido são a doutrina (INGO

WOLFGANG SARLET) e a jurisprudência do STF (ADI N.º

5013/DF). Por fim, mostra-se oportuno mencionar que o julgador

deve sempre levar em consideração as consequências ou os efeitos

que sua decisão poderá gerar - ou gerará - no seio da sociedade.

Afinal, o Poder Judiciário, ao resolver determinado conflito de

interesses, fixando premissas e teses jurídicas, sobretudo quando

se está diante de interpretar e fazer incidir regra legal introduzida
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por modificação legislativa, acaba influenciando e balizando a

conduta de todos os cidadãos que, de alguma forma, são

alcançados ou atingidos por aquele norte. Nesse caminhar, a

decisão judicial não pode criar um cenário em que leve o

empregador a concluir ser mais vantajoso romper os contratos em

curso e realizar novas contratações sob o pálio da lei nova,

gerando, ao fim ao cabo, a indesejável insegurança jurídica.

Embargos de Declaração conhecidos e providos, com efeito

modificativo" (ED-ARR-91600-62.2004.5.02.0461, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 01/03/2021 – grifo

nosso).

Assim, decido que a aplicação imediata das normas instituídas pela

Lei n.º 13.467/17 (“Reforma Trabalhista”) aos contratos de trabalho

vigentes não implica em violação ao ato jurídico perfeito haja vista

que implica apenas em aplicação imediata e geral da nova lei aos

efeitos pendentes e futuros do ato celebrado (qual seja, o contrato

de trabalho/vínculo empregatício), não havendo falar em violação ao

princípio da irredutibilidade salarial (art. 7º, VI, da CF/88) no caso

dos autos.

Diante do exposto e considerando-se que o vínculo empregatício

alegado na petição inicial foi firmado entre os litigantes após o dia

11/11/2017, data da vigência da Lei n.º 13.467/17 (“Reforma

Trabalhista”), decido que serão aplicados ao caso ora em análise as

normas de natureza material incidentes em cada hipótese.

Da inexistência de dispensa discriminatória e da compensação

por danos morais

Por não ter sido regulamentado por meio de lei complementar o

inciso I do art. 7° da CF/88[1] - norma constitucional essa de

aplicabilidade mediata e eficácia limitada, não sendo autoaplicável

por depender de regulamentação por meio de lei complementar que

ainda não foi editada –, no estágio atual da legislação pátria,

permanece a dispensa imotivada como sendo um direito potestativo

do empregador.

Necessário mencionar ainda que assédio moral ou “mobbing”é toda

conduta abusiva de ataque, que atente, por sua reiteração ou

sistematização, contra a dignidade ou integridade psíquica ou física

da vítima, ameaçando o seu emprego ou degradando o clima de

trabalho.

Dito isso registro que a reclamante confessou (art. 374, II, do CPC)

em seu depoimento pessoal “que a Marina tratava todos os

funcionários da mesma forma, mas a reclamante era a mais

perseguida por Marina; que não entendia o motivo pelo qual

Marina a tratava dessa forma; (...) que Marina permitia que os

outros funcionários gozassem de folga compensatórias decorrentes

do banco de horas e na ocasião do aniversário de seu filho de 02

anos, a depoente pediu para gozar de folga compensatória e Marina

negou o pedido, falando que a reclamante não poderia fazê-lo; que

quando de sua admissão a reclamante combinou com a ré que iria

fazer uma viagem que já havia sido agendada quando das férias

que gozaria em seu emprego anterior e Marina negou o pedido de

compensação acima afirmando que a reclamante já havia

gozado de folga, sendo que uma coisa não se confunde com a

outra; (...) que a primeira denúncia realizada internamente contra a

Marina foi feita pela funcionária Natália sendo que quando a

funcionária Elizama do DP foi investigar a questão a reclamante

sentiu liberdade para informar sobre as questões acima e ainda

houve outras denúncias contra a Marina, tendo ocorrido uma

reunião com o diretor da ré juntamente com os funcionários e com a

Marina, sendo que num primeiro momento Marina melhorou sua

forma de tratamento, mas posteriormente voltou a tratar a

reclamante da mesma forma, sendo que a reclamante veio a ser

informada por outros funcionários a respeito de ser o seu tratamento

discriminatório, sendo que os mesmos funcionários informaram à

reclamante que isso decorria de racismo da parte Marina; que em

uma quinta feira chegaram em seu local de trabalho dois

funcionários da ouvidoria para realizar entrevistas/escutas

individuais com os funcionários sendo que a reclamante conversou

com eles a respeito do ocorrido e foi questionada por um dos

ouvidores se a forma de tratamento decorria de racismo, ao que

respondeu que sim e pediu para ser mudada de setor; que na

segunda feira seguinte, ao chegar para trabalhar, foi recebida por

Marina e uma gerente da sede e foi desligada imediatamente” (grifo

nosso).

Além disso, a testemunha apresentada pela reclamante afirmou

“que trabalhou com a reclamante durante todo o período, no mesmo

setor; que ambas eram subordinadas à coordenadora Marina; que

Marina tinha uma postura de tratar os funcionários com grosseria e

falta de educação; que com a depoente e outros funcionários

Marina era mais paciente do que com a reclamante; que Marina era

mais ríspida e grosseira, mas não falava palavrões ou se

exaltava; que não sabe informar o motivo pelo qual Marina era mais

impaciente com a reclamante; que Marina era mais aberta e a ouvir

outros funcionários, mas não o fazia com a reclamante; que em

reuniões de trabalho Marina permitia que a reclamante falasse e se

expressasse pouco e permitia que os outros funcionários falassem

livremente; que sabe esclarecer apenas as questões acima

registradas; que Marina permanece trabalhando em favor da ré; que

não sabe informar o motivo pelo qual a reclamante foi

dispensada; que somente a reclamante veio a ser dispensada e

outros funcionários de seu setor permaneceram trabalhando; que
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seu atual gestor é totalmente diferente de Marina, sendo muito mais

respeitoso; que a reclamante era boa vendedora e funcionária e era

qualificada para o cargo que exercia; que a reclamante era a única

funcionária negra de seu setor; que não presenciou Marina

discriminando a reclamante em decorrência de ser negra; que a

depoente já gozou de folga compensatória, o que também ocorreu

com a reclamante; que não presenciou Marina impedindo a

reclamante de gozar de folgas compensatórias; que ficou sabendo

que ocorreu investigação interna realizada pela ouvidoria a respeito

da forma de tratamento da Marina, mas não participou dessa

investigação; que melhor dizendo, foi questionada por um ouvidor a

respeito da forma de tratamento de Marina no trabalho em geral e

não especificamente em relação à reclamante; que pontuou para o

ouvidor as questões acima registradas; que foi exclusivamente a

questão acima a questionada pelo ouvidor para a depoente; que

sabe informar que Marina participou de todo processo

admissional da reclamante” (grifo nosso).

Tendo em vista que a testemunha apresentada pela reclamante

afirmou que a forma de tratamento da coordenadora/gestora Marina

era ríspida e grosseira, mas não falava palavrões ou se exaltava,

sendo que Marina tratava a todos da mesma forma, tendo inclusive

participado do processo de seleção que culminou com a admissão

da reclamante, não tendo a mesma testemunha presenciado Marina

discriminando a reclamante em decorrência de ser negra e levando

em consideração que a própria reclamante confessou (art. 374, II,

do CPC) que Marina tratava todos os funcionários da mesma forma

não sabendo informar o motivo pelo qual Marina a tratava da forma

que relatou e que veio a gozar de folgas compensatórias as quais

foram inclusive pactuadas quando de sua admissão e decorreram

de férias já programadas em seu emprego anterior, tendo a mesma

obreira ainda confessado que a ré instaurou procedimento

administrativo para verificar a forma de tratamento de Marina para

com os funcionários tendo inclusive a mesma reclamante sido

ouvida e tendo Marina mudado sua forma de tratamento, o conjunto

probatório dos autos me convenceu (art. 371 do CPC) que Marina

participou ativamente da contratação da reclamante[2] vindo

inclusive a permitir que a mesma reclamante realizasse viagem pré-

agendada quando de sua admissão[3] e permitindo que a

reclamante expressasse suas ideias em reuniões de trabalho[4],

sendo que a ré tomou todas as medidas necessárias para apurar

administrativamente eventual desvio de conduta ou conduta

inapropriada por parte da mencionada coordenadora, não havendo,

portanto, falar em discriminação ou na prática de assédio moral ou

mesmo de discriminação ou racismo institucional em desfavor da

obreira no caso dos autos, o que sequer foi presenciado ou

constatado pela testemunha apresentada pela reclamante.

Por entender que, se de um lado é certo que cabe ao empregador

propiciar um ambiente de trabalho respeitoso e tratar seus

empregados com urbanidade, não menos certo é que o simples

conviver com pessoa arrogante ou agressiva, como no caso dos

autos, não é fato suficientemente ensejador de prejuízo moral capaz

de gerar o dever de indenizar.

Infelizmente estamos todos sujeitos em nosso cotidiano a

presenciar grosserias e palavreados impróprios não sendo tais

fatos, por si só, geradores de desconforto moral a ponto de ser

justificada uma indenização pecuniária.

Assim, reconheço e declaro expressamente a validade da dispensa

imotivada da parte autora ocorrida no dia 10/07/2023, tendo a

mesma recebido as verbas resilitórias a que fazia jus.

 Ante o exposto, não há falar no caso dos autos em dispensa

discriminatória e nem na aplicabilidade ao caso ora em exame da

denominada “Teoria do Desvio Produtivo”, não havendo também

como ser provido o pedido de condenação da ré ao pagamento de

compensação por danos morais na forma requerida nas letras “A” e

“B” do rol de pedidos da petição inicial.

Desprovejo.

Da justiça gratuita

Inicialmente esclareço que não há falar em inconstitucionalidade e

inaplicabilidade ao caso dos autos do art. 790 da CLT, com redação

dada pela Lei n.º 13.467/2017 (denominada “Reforma Trabalhista”),

haja vista que o dispositivo ora em análise não impediu o amplo

acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF/88) – tanto é que a

presente reclamação trabalhista foi ajuizada e está sendo julgada –

mas apenas instituiu um critério objetivo para concessão dos

benefícios da justiça gratuita, de forma a desestimular o

ajuizamento de ações abusivas e a favorecer a razoável duração do

processo de forma a garantir a celeridade de sua tramitação (art. 5º,

LXXVIII, da CF/88).

 Pois bem.

Como a reclamante confessou (art. 374, II, do CPC) em seu

depoimento pessoal que atualmente está trabalhando com

remuneração semelhante à que recebia na reclamada (fl. 254 dos

autos), a qual é superior a 40% do limite máximo dos benefícios da

Regime Geral da Previdência Social, conforme inclusive foi

registrado no item 23 do TRCT de ID n.º ba0e0c3 - e como não foi

comprovado nos autos a insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo – ônus que competia à parte

autora por se tratar de fato constitutivo de seu direito (art. 818, I, da

CLT e art. 373, I, do CPC), e do qual não se desincumbiu a contento

– indefiro a concessão dos benefícios da justiça gratuita em seu

favor, o que faço com fulcro nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT.
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 Desprovejo.

Dos honorários advocatícios

Inicialmente esclareço que o art. 791-A, “caput”, da CLT impôs a

condenação de honorários advocatícios no processo do trabalho em

razão da sucumbência – à exemplo do que já ocorr ia

ordinar iamente no processo civ i l  (art .  85 do CPC).

Dito isso registro que no dia 20/10/2021 o Plenário do STF, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ADI

5766, para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da CLT e julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, sendo que o Ministro

Alexandre de Moraes, do STF, ao julgar a Reclamação 60.142/MG

(DJE 02/06/2023), registrou de forma expressa que “o que esta

Corte vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando

sob condição suspensiva de exigibilidade).Portanto, o TRT da 3ª

Região, ao afastar a possibilidade de condenção em honorários

advocatícios ao beneficiário da justiça gratuita, contrariou as balizas

fixadas na ADI 5.766” (grifo nosso).

Pois bem.

Diante da sucumbência de todos os pleitos formulados na petição

inicial, e considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2º da

CLT, condeno a parte autora ao pagamento em favor da parte ré de

honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 10% sobre o

valor atualizado da causa.

Para tanto, fica expressamente determinado que deverá ser

considerado que “os honorários advocatícios constituem direito do

advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos

créditos oriundos da legislação do trabalho” (art. 85, § 14 do CPC

c/c art. 769 da CLT e Súmula Vinculante 47/STF), inclusive para

aplicação da norma excetiva contida nos incisos IV e X do “caput”e

no § 2º do art. 833 do CPC.

III – DISPOSITIVO

 Ante o exposto, decido:

-  ju lgar  TOTALMENTE IMPROCEDENTES  os  pedidos

apresentados porKELLY MARA DE SOUZAem face de SERVIÇO

SOCIAL DO COMÉRCIO – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO

ESTADO DE MINAS GERAIS.;

- condenar a reclamante ao pagamento em favor da ré de

honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 10% sobre o

valor atualizado da causa

Indefiro a concessão dos benefícios da justiça gratuita em favor da

reclamante.

Custas pela parte autora no importe de R$ 5.209,19, calculadas

sobre o valor da causa de R$ 260.459,50 (art. 789, II, da CLT), as

quais devem ser recolhidas no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de

execução.

Cumprimento em 8 (oito) dias.

Intimem-se as partes.

[1]Que estipulou ser direito dos trabalhadores a garantia da “relação

de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa

causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização

compensatória, dentre outros direitos”, dispondo o inciso I do art. 10

do ADCT que “até que seja promulgada a lei complementar a que

se refere o art. 7°, I, da Constituição fica limitada a proteção nele

referida à multa de 40% do FGTS”.

[2] O que por si só permite concluir que não há falar na prática de

discriminação da obreira decorrente de racismo por parte da

Coordenadora Marina.

[3] Tendo ficado comprovado nos autos ter sido permitido à

reclamante compensar jornada de trabalho.

[4] Não havendo no caso em análise falar em perseguição ou falta

de empatia por parte da alegada assediadora.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010224-21.2024.5.03.0107
AUTOR GUILHERME REZENDE CABRAL

ADVOGADO LUCAS ANDREOLLY DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 155016/MG)

RÉU JULIANA BRAGA LADEIRA

RÉU AMAZING AMAZON DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

RÉU POLYANA MARIA MARQUES PIRES
BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME REZENDE CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - DEJT

GUILHERME REZENDE CABRAL

Fica, por meio deste, V. Sa. intimado(a) a:

Tomar ciência do despacho/sentença/decisão de id.ade0738

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

WALDIK DA PAIXAO MARQUES CANTANHEDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010229-43.2024.5.03.0107
AUTOR ANNA CLARA LOMEU MOTA DE

SOUSA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA
HENRIQUE(OAB: 92452/MG)

RÉU LEONARDO GOMES MENDES

RÉU LABORPET LABORATORIO
VETERINARIO DE ANALISES
CLINICAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA CLARA LOMEU MOTA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43f87f6

proferida nos autos.

DECISÃO

Não se configurando qualquer hipótese prevista no art. 286 do CPC

que justifique a distribuição dirigida a este órgão julgador em face

do(s) processo(s)0010885-72.2022.5.03.0138, redistribua-se o feito

ao próximo juízo em que haja processo com possível prevenção na

ordem da data de distribuição.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010222-51.2024.5.03.0107
AUTOR ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO SALIM BORTOLINI
FERES(OAB: 116262/MG)

ADVOGADO DAVI AMADOR SANTOS LIMA(OAB:
125281/MG)

ADVOGADO MARIANA SOUSA MARQUES
FERRAZ(OAB: 178100/MG)

RÉU ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

RÉU ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA

Fica, por meio deste, V. Sa. intimado(a) a:

Tomar ciência do despacho/sentença/decisão de id.fac0de3

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

WALDIK DA PAIXAO MARQUES CANTANHEDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010218-14.2024.5.03.0107
AUTOR JUNIO CESAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA DIAS DEL BIANCO(OAB:
85643/PR)

RÉU CONSULOC ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO CESAR DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

JUNIO CESAR DO NASCIMENTO

Fica, por meio deste, V. Sa. intimado(a) a:

Tomar ciência do despacho/sentença/decisão de id.5250e26

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

WALDIK DA PAIXAO MARQUES CANTANHEDE

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ETCiv-0010029-36.2024.5.03.0107
EMBARGANTE DEBORA CALDAS GONCALVES

ADVOGADO EDILEUZA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 170706/MG)

ADVOGADO VALDENICIO TEIXEIRA
JARDIM(OAB: 154879/MG)

EMBARGANTE JOSE ERNESTO DE CALDAS

ADVOGADO EDILEUZA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 170706/MG)

ADVOGADO VALDENICIO TEIXEIRA
JARDIM(OAB: 154879/MG)

EMBARGADO RICARDO RODRIGUES NUNES

EMBARGADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

EMBARGADO VINICIUS TADEU MOREIRA LEAL

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - VINICIUS TADEU MOREIRA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9508a80

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO

Processo nº 0010029-36.2024.5.03.0107

I - RELATÓRIO

JOSÉ ERNESTO CALDAS (ESPÓLIO DE) apresentou a presente

ação de Embargos de Terceiro em face da execução promovida nos

autos da ação trabalhista ajuizada por VINICÍUS TADEU MOREIRA

LEAL em face de NOSSA ELETRO S/A e OUTROS, que tramita

perante este Juízo sob o nº 0010657-40.2015.5.03.0107, arguindo

ser o legítimo proprietário do imóvel de Matrícula número 20.967 do

Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Esmeraldas. Anexou

documentos.

Intimados, os embargados permaneceram silentes.

Em síntese, é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

O embargante apresentou a presente ação de Embargos de

Terceiro arguindo ser o legítimo proprietário a do imóvel de

matrícula 20.967 do Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de

Esmeralda.

Alega que o imóvel passou a ser propriedade do embargante em 14

de Dezembro de 2015, após formalização do contrato de compra e

venda com Ricardo Rodrigues Nunes e Adriana Batista Nunes,

conforme doc. de ID 141d3d5.

Analisa-se.

Como se sabe, o art. 1.245 do Código Civil estabelece que apenas

se adquire a propriedade dos bens imóveis pelo registro do

respectivo título no Cartório de Registro de Imóveis.

Na hipótese dos autos, o embargante celebrou com RICARDO

RODRIGUES NUNES e ADRIANA BATISTA NUNES contrato

particular de compra e venda do imóvel de Matrícula número 20.967

do Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Esmeraldas/MG,

constituído pelo imóvel de lote 12 da Quadra 8 do Bairro São

Francisco de Assis, município de Esmeraldas/MG e m 14/12/2015,

conforme documento de Id 011d9f7.

Ante o exposto, conclui-se que o embargante é terceiro adquirente

de boa-fé do imóvel de matrícula 20.967 do Ofício de Registros de

Imóveis da Comarca de Esmeraldas/MG, afastando-se qualquer

hipótese de fraude à execução, e, portanto, julgo procedentes os

embargos de terceiro, para determinar o cancelamento da restrição

lançada.

- Honorários Advocatícios

Diante da sucumbência dos embargados e considerando o disposto

no art. 791-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/17, condeno-os ao

pagamento dos honorários advocatícios em favor do advogado da

embargante, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa,

considerando, para o arbitramento, o zelo do patrono do

embargante, mas também a baixa complexidade da demanda.

III - CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES os embargos de

terceiro opostos por JOSÉ ERNESTO CALDAS (ESPÓLIO DE) em

face de VINICIUS TADEU MOREIRA LEAL, NOSSA ELETRO S.A.

(EM RECUPERACAO JUDICIAL) e RICARDO RODRIGUES

NUNES, conforme os termos da fundamentação retro, parte

integrante deste dispositivo, para determinar o cancelamento da

restrição lançada por meio da averbação na matrícula 20.967 do

Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Esmeraldas/MG .

Condeno os embargados ao pagamento dos honorários

advocatícios em favor do advogado da embargante, no importe de

5% sobre o valor atualizado da causa.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, certifique-a nos

autos principais (0010657-40.2015.5.03.0107).

Custas executivas, no importe de R$44,26, pelos embargados, nos

termos do art. 789-A, inciso V da CLT.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4551
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CRISTIANA SOARES CAMPOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010363-07.2023.5.03.0107
AUTOR RENATO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA DE OLIVEIRA(OAB:
121688/MG)

RÉU HIPERCARNES INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE SOUSA(OAB:
112528/MG)

RÉU PLENA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO VINICIUS LAGE BISTENE(OAB:
128487/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO RAFAEL UCHOA PENIDO FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPERCARNES INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

  - PLENA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aff88c6

proferida nos autos.

28ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG

PROC. Nº 0010363-07.2023.5.03.0107

Submetidos os pedidos a julgamento, foi proferida a seguinte

sentença

RELATÓRIO

RENATO RODRIGUES DA SILVA, qualificado na inicial, ajuizou

ação em face de HIPERCARNES INDÚSTRIA E COMÉRCIO

EIRELI e PLENA ALIMENTOS S/A, alegando, em síntese, que foi

admitido pela 1ª ré em 10/10/2019, para o cargo de lombador,

sendo imotivadamente dispensado em 07/06/2021, quando percebia

o salário de R$1.100,00, acrescido dos adicionais de insalubridade

e noturno. Pleiteia o pagamento das verbas declinadas na inicial de

ID. fb9a5b3. Deu à causa o valor de R$841.952,29.

Na audiência inicial (ata de ID. 592f917), presentes as partes e seus

procuradores.

As rés apresentaram defesas escritas, acompanhadas de

documentos, suscitando preliminares e refutando os pedidos (ID.

ee87b2d e ID. 4152c4d).

Manifestação sobre defesa e documentos, conforme ID. 6a4c16d.

Foram realizadas perícias para apuração da exposição à

insalubridade (ID. 0b4ea49) e da alegada doença ocupacional (ID.

28f3572).

Na audiência para prosseguimento da instrução (ata de ID b2d4efb),

presentes as partes e seus procuradores. Foram ouvidos o

reclamante e três testemunhas.

Como autorizado em audiência, foram anexados documentos pela

ré (ID. 393e50b e ID. 2b987d1), sobre os quais se manifestou o

autor (ID. 09bd209).

Sem outras provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final infrutífera.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

1 - Direito intertemporal (Decreto-lei nº 5.452/43 e Lei 13.467/17)

Tendo em vista a vigência da Lei 13.467/2017 a partir de

11/11/2017, esclarece-se que, em observância ao disposto pelo art.

2º da LINDB (Decreto-lei 4.657/42, alterado pela lei 12.376/2010),

aos princípios da segurança jurídica e da não surpresa, observar-se

-á a aplicação da lei material vigente no momento da prestação de

serviços.

No que tange aos honorários advocatícios, será aplicada a lei

vigente à época da distribuição da ação. Quanto à regra de

sucumbência da prova pericial, será observada a norma vigente à

época da nomeação do perito.

Por fim, os prazos processuais deverão observar a lei vigente à

época da publicação do ato (art. 2º LINDB c/c 231, VII, CPC).

2- Incompetência material - INSS

Requer o autor que as rés comprovem o pagamento das

contribuições previdenciárias do período do contrato de trabalho.

Todavia, o pedido refere-se a matéria de natureza previdenciária, e

não trabalhista, envolvendo, inclusive, entidade autárquica (INSS) -

o que foge da competência da Justiça do Trabalho (arts. 114 e 109

da CF/88).

Por conseguinte, de ofício, declara-se a incompetência material

deste Juízo com relação à comprovação das contribuições

previdenciárias de todo o período do contrato de trabalho,

extinguindo o processo, sem julgamento do mérito quanto a referido

pedido, nos termos dos arts. 485, IV e 337, II, ambos do CPC.

3 - Preliminar de ilegitimidade passiva

As defesas apresentadas alegam que a 2ª ré é parte ilegítima para
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figurar no polo passivo da ação.

Sem razão.

O reclamante endereçou suas pretensões contra a pessoa que

entendia responsável pelos direitos pleiteados, o que é suficiente

para legitimar tal reclamada a figurar no polo passivo.

Se, de fato, a 2ª reclamada é ou não responsável, tal questão

somente poderá ser examinada no mérito, juntamente ao conjunto

probatório.

Rejeita-se.

4 – Salário extrafolha

O reclamante afirma que todos os meses recebia o importe de

R$470,00, sem registro. Pleiteia a integração salarial da parcela e

respectivos reflexos.

A 1ª reclamada nega o pagamento de salário informal ao obreiro,

pugnando pela improcedência do pleito.

Pois bem.

Como cediço, nos termos do artigo 818, da CLT, e 373, I, CPC, é

ônus da parte autora comprovar as suas alegações, pelo que,

nestes termos, passa-se a apreciar o pedido.

Em audiência (ID. b2d4efb), a testemunha Warlem Barbosa Santos,

que trabalhava como lombador, afirmou que havia o pagamento de

salário informal, nos seguintes termos:

“que recebia R$1.200,00 na CTPS e R$470,00 por fora, recebido

em mãos, da senhora Elizângela, em dinheiro, mediante recibo

único e que acredita que o autor recebia o mesmo valor; que

recebia o pagamento junto aos outros funcionários, desde o inicio

do contrato;”

Já a testemunha Renato dos Santos Figueiredo, que atua como

supervisor/encarregado de expedição, afirmou que não sabia

precisar o salário dos lombadores, mas que não havia salário

extrafolha.

Ressalto que o depoimento da testemunha Warlem se mostrou mais

convincente, no aspecto, visto que atuava no mesmo cargo do autor

(lombador), tendo vivenciado condições de trabalho similares às do

reclamante. Ademais, o supervisor Renato demonstrou não ter

conhecimento acerca do pagamento salarial dos lombadores.

Nesse norte, face ao convencimento motivado (art. 371 do CPC), e

nos limites da lide (art. 141 do CPC), considero que o autor recebia

salário extrafolha de R$460,00 mensais, montante informado em

depoimento pessoal do reclamante.

Por essas razões, defiro a integração do valor de R$460,00

mensais, assim como os reflexos em aviso prévio indenizado, 13º

salários, férias + 1/3, adicional de insalubridade e adicional noturno

pagos no curso do vínculo e FGTS + 40%.

A repercussão em horas extras será apreciada em tópico próprio.

O valor era pago mensalmente, já estando abarcados os repousos

semanais remunerados.

Indevida a repercussão em saldo de salário, sob pena de bis in

idem.

Por fim, condena-se a 1ª ré a retificar a CTPS do autor quanto ao

salário (obrigação de fazer), para acrescer o valor mensal de

R$460,00, sem qualquer menção a esta decisão, sob pena de

indenização ao reclamante, no prazo de 10 dias após o trânsito em

julgado e intimação específica para tanto, sob pena de multa diária

de R$100,00, limitada a R$1.000,00.

Para tanto, após intimação, as partes deverão, em 10 dias, ajustar a

forma de anotar a CTPS, sem a intermediação deste Juízo (por

meio de deslocamento até a sede da empresa; remessa via

correios, etc.), com a anexação de recibo nos autos.

Decorrido o prazo sem acordo, fica desde já intimada a parte autora

para, em 10 dias após o prazo supra, depositar a CTPS na

secretaria do Juízo, para anotação, sem prejuízo da cobrança da

multa imposta.

5 – Diferenças de adicional de insalubridade

O reclamante afirma que, por laborar exposto a agentes insalubres,

recebia adicional de insalubridade de 20%, embora fosse devido o

percentual máximo, de 40%. Pleiteia o pagamento de diferenças e

respectivos reflexos.

A reclamada nega a exposição do trabalhador a agentes insalubres

em grau máximo.

Realizada a necessária perícia (ID. 0b4ea49), o i. perito concluiu

que o autor não trabalhava exposto a agentes insalubres em grau

máximo, conforme a seguir:

“Após diligência e avaliações conforme descrito neste documento,

explicita-se, a seguir, a conclusão técnica. Ressalta-se que foram

consideradas de boa-fé as informações escritas, verbais e

ambientais prestadas.

Conforme Petição Inicial, Id 4c707b3, e Contracheques, Id 8f82e22,

o reclamante recebeu adicional de insalubridade em grau médio

(20%).

Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas, nas

disposições da NR 15, legislação pertinente da Portaria 3.214/78 do

Ministério do Trabalho e fundamentos contidos nos capítulos 09 e

10 do presente Laudo Pericial, conclui-se que o reclamante, durante

todo o período laborado, não laborou em condições insalubres,

pelas quais, conforme determinações normativas constantes na

NR15, houvesse caracterização de insalubridade em grau

máximo”. (destaques originais)

O reclamante impugnou o laudo (ID. 72e093f), sem apresentar

quesitos complementares, tendo o perito ratificado a conclusão de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4553
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

seu trabalho(ID. 184911c).

A perícia constitui o melhor meio de prova, tendo sido realizada por

profissional qualificado e de confiança deste Juízo, devendo ser

acolhida, nos termos do que dispõe o art. 371 do CPC,

especialmente porque a matéria é eminentemente de ordem

técnica, não tendo o autor logrado infirmar as conclusões periciais.

Pelo exposto, acolhe-se integralmente a conclusão do laudo, motivo

pelo qual é improcedente o pedido de pagamento de diferenças do

adicional de insalubridade e respectivos reflexos.

6 – Exposição ao agente frio. Intervalo para recuperação

térmica

O reclamante afirma que, por todo o vínculo de emprego, laborou

em ambiente artificialmente frio, mas não realizava o intervalo de

vinte minutos para recuperação térmica, nos termos do art. 253 da

CLT, o que foi negado em defesa.

Pois bem.

No laudo de ID. 0b4ea49, o perito informou que “são consideradas

atividades ou operações insalubres de grau médio, (20%), as

atividades ou operações executadas no interior de câmaras

frigoríficas, ou em locais que apresentem condições similares, que

exponham os trabalhadores ao frio, sem a proteção adequada” (p.

506 do PDF).

Também esclareceu que “a NR15 não apresenta qualquer exclusão

ao risco para exposições ao FRIO em períodos de exposição

inferiores a 1:40 horas. Esclarece-se, também, que o Art. 253 da lei

5.452, de 1º de maio de 1943, determina a realização de repouso

ao trabalhador a cada 1:40 horas de exposição, que devem estar

protegidos conforme NR06, e, de modo lógico, não elimina a

necessidade de uso de proteção adequada pelos empregados para

períodos inferiores a 1:40 horas de exposição” (p. 507 do PDF).

O perito constatou que, durante todo o período laborado, o

reclamante movimentava peças de carnes a fim de colocá-las no

interior de baús de caminhões ou carretas, que possuíam sistema

de refrigeração artificial.

Todavia, os representantes da ré afirmaram que, durante as

atividades desenvolvidas pelo obreiro, o sistema de refrigeração

permanecia desligado, ao passo que o autor asseverou que a

refrigeração permanecia em funcionamento.

Ao final, o expert conclui o seguinte (p. 507 do PDF):

“Conclusão:

Diante de divergência de informações apresentas pelas partes,

informa-se que considerando-se exclusivamente às informações

apresentadas pela reclamada, que o obreiro não esteve exposto a

condições insalubres devido ao frio, conforme determinações

constantes no Anexo 9 da NR15.

Entretanto, considerando-se a informação descrita exclusivamente

pelo reclamante durante a diligência, constata-se que devido à

exposição ao agente Frio, sem a devida proteção, de modo

intermitente (não eventual), que as atividades desenvolvidas pelo

autor, durante todo o período laborado, SÃO CONSIDERADAS

ATIVIDADES OU OPERAÇÕES INSALUBRES DE GRAU MÉDIO,

(20%), conforme Anexo 9 da NR15.

Ressalta-se que, conforme Petição Inicial, Id 4c707b3, e

Contracheques, Id 8f82e22, o reclamante recebeu adicional de

insalubridade em grau médio (20%)”.

Logo, a exposição do reclamante ao agente frio restou inconclusiva,

motivo pelo qual a questão será apreciada junto à prova oral.

Sobre o tema, a testemunha Felipe Roberto Paiva asseverou que o

autor não trabalhava na câmara fria.

A testemunha Renato dos Santos Figueiredo afirmou que o

reclamante não atuava na câmara fria, sendo que, ao entrar na

carreta, o sistema de refrigeração estava desligado e a porta aberta.

Por sua vez, a testemunha Warlem Barbosa Santos informou que

os lombadores tinham que organizar a câmara fria, lá

permanecendo por volta de uma hora retirando as mercadorias e,

após, iam para o carregamento, com o caminhão refrigerado, sem

utilização de jaqueta térmica.

Ressalte-se que o depoimento da testemunha Warlem se mostrou

mais convincente ao Juízo, visto que, assim como o reclamante,

laborava como lombador, possuindo mais propriedade para

descrever as condições de trabalho vivenciadas em tal cargo.

Dessa forma, restou comprovado que o autor, por toda a jornada,

trabalhava exposto ao agente frio, pois a dinâmica laborativa

consistia em carregar mercadorias congeladas nos ombros, indo do

ambiente quente para o frio (caminhão refrigerado).

É incontroverso que o reclamante recebia adicional de insalubridade

em grau médio (20%), não havendo diferenças a serem deferidas,

neste particular.

Quanto às pausas térmicas, o art. 253 da CLT estabelece que “para

os empregados que trabalham no interior das câmaras frigoríficas e

para os que movimentam mercadorias do ambiente quente ou

normal para o frio e vice-versa, depois de 1 (uma) hora e 40

(quarenta) minutos de trabalho contínuo, será assegurado um

período de 20 (vinte) minutos de repouso, computado esse intervalo

como de trabalho efetivo”.

Portanto, e tendo a prova testemunhal informado que a ré não

concedia pausas para recuperação térmica, defere-se o pagamento

de vinte minutos extras, a cada uma hora e quarenta minutos de

trabalho diário, por todo o período contratual.

São devidos reflexos em RSR, aviso prévio indenizado, 13º salários,
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férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Indevida a repercussão em saldo de salário, já que este integra a

base de cálculo da jornada extraordinária.

Na apuração das horas extras deferidas, também deverão ser

observados: adicional convencional e, na sua falta, o legal de 50%;

art. 73 da CLT, inclusive hora noturna reduzida; evolução salarial;

base de cálculo nos termos da Súmula 264/TST, tais como o salário

extrafolha reconhecido nesta decisão, o adicional de insalubridade e

o adicional noturno na base de cálculo das horas extras noturnas;

divisor 220; OJ 394 da SDI-I do TST; cômputo do intervalo térmico

como de efetivo trabalho (art. 253 da CLT).

7 – Entrega do Perfil Profissiográfico Previdenciário

A 1ª ré, embora reconheça o labor em condições insalubres em

grau médio (20%), não comprovou a entrega do PPP, com

requerido no item “u” do rol de pedidos (ID. fb9a5b3, p. 191 do

PDF).

Trabalhando o empregado em condições especiais (insalubridade),

deve sua empregadora, quando da rescisão contratual, fornecer-lhe

o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), de sorte a possibilitar

a comprovação e conversão do tempo de contribuição comum em

tempo de contribuição especial, para fins de contagem necessária

para aposentadoria.

Logo, condena-se a 1ª reclamada ao cumprimento de obrigação de

fazer consubstanciada na entrega do referido documento, por

exposição aos agentes ruído e frio (adicional de 20%), no prazo de

10 dias, após intimação específica, sob pena de multa diária de

R$100,00, limitada a R$1.000,00.

Para tanto, após intimação, as partes deverão, em 10 dias, ajustar a

forma de entregar o PPP, sem a intermediação deste Juízo (por

meio de deslocamento até a sede da empresa; remessa via

correios, etc.), com a anexação de recibo nos autos.

8 - Doença ocupacional – Indenização por Danos Morais e

Materiais

O reclamante alegou que em decorrência das atividades por ele

exercidas, em razão da sobrecarga de trabalho, passou a sentir

dores constantes nos ombros e joelhos. Sustenta que, embora

ciente da enfermidade desenvolvida, a 1ª ré o dispensou

imotivadamente. Pugna pelo reconhecimento da doença laboral,

com pagamento de indenização do período estabilitário. Pleiteia

ainda indenização por danos morais, em razão das condições de

trabalho que desencadearam a doença ocupacional, assim como

pela dispensa discriminatória. Pede também pagamento de pensão

vitalícia, em valor fixo e único, na forma de indenização por danos

materiais.

A 1ª ré nega os fatos descritos na inicial.

Após exame pericial clínico e análise da documentação dos autos, o

perito oficial do Juízo esclareceu o seguinte (laudo de ID. 28f3572 –

p. 618 do PDF):

“Em 26/05/2022, foi periciado pelo INSS e não se constatou

incapacidade laborativa. Recorre judicialmente e passou a receber,

desde 05/01/2022, aposentadoria por invalidez previdenciária (B31).

Nota-se que o judiciário descaracterizou o nexo doença-

trabalho, na ação contra o INSS (processo: 1004777-

60.2022.4.01.3820).

A lesão do manguito rotador, do ombro direito, que culminou

na aposentadoria por invalidez previdenciária, tem, de fato,

componentes degenerativos.

Na reclamada, o reclamante se expunha a risco ergonômico,

inclusive para lesão de ombro.

Noutra banda, ao longo do contrato, sob a ótica médico-legal, não

se observou nenhum registro de afastamento do trabalho devido à

lesão de ombro. Um pouco antes da demissão, o exame periódico

(que prescindiu do exame periódico) apontava para normalidade do

aparelho locomotor e também ausência de sintomas.

Exposição a risco não implica necessariamente em

adoecimento.

A lesão do manguito rotador constitui uma causa freqüente de dor

no ombro em pessoas de todas as idades. Essa condição

patológica representa um espectro de doenças, que varia de uma

tendinite aguda reversível até uma lesão maciça envolvendo todos

os seus componentes.

(…)

A doença do reclamante foi diagnosticada efetivamente após a

saída da reclamada. E comprovadamente evoluiu e se agravou

após a saída da reclamada.

Assim, não há elementos técnicos para caracterização de nexo

causal/concausal doença-trabalho.

Clinicamente, hoje, há moderada disfunção do ombro direito que

determina total incapacidade laborativa, por tempo indeterminado.

Não se fala em quadro definitivo vez que não foram esgotadas

todas as possibilidades terapêuticas.

CONCLUSÃO

DO EXPOSTO, CONCLUI-SE QUE, DE ACORDO COM OS

DADOS TÉCNICOS DISPONÍVEIS, O RECLAMANTE:

• TRABALHOU PARA A RECLAMADA COMO LOMBADOR DE

10/10/2019 A 05/05/2021;

• FOI AVALIADO APTO PARA O TRABALHO EM EXAME MÉDICO

PERIÓDICO, EM 09/04/2021, QUE PRESCINDIU DO EXAME

MÉDICO DEMISSIONAL;

• É PORTADOR DE LESÃO DO OMBRO DIREITO, NÃO
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OCUPACIONAL, QUE DETERMINA INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL DESDE 05/01/2022, POR TEMPO

INDETERMINADO.” (destaques acrescidos)

O reclamante apresentou quesitos complementares (ID. ebff225 e

ID. 531e21c), tendo o perito prestado esclarecimentos, ratificando

as conclusões periciais (ID. 3eb1f8c e ID. 79e277a).

Em relação à alegada lesão nos joelhos, o perito esclareceu o

seguinte (ID. 3eb1f8c, p. 647 do PDF):

“O próprio reclamante não apresentou queixas relacionadas aos

joelhos. Além disso, como anotado no laudo, os membros inferiores

têm força e movimentos preservados. Em 12/02/2020, há atestado

médico informando contusão do joelho, sem sinais de gravidade.

Em 29/11/2021, há documento apontando para artrose de joelhos,

tipicamente degenerativa. Mais à frente, em 05/05/2022, outro

relatório médico informar dor “poliarticular”, na contramão do

adoecimento ocupacional.”

Quanto à lesão nos ombros, o perito esclareceu que, no exame de

ressonância magnética de 21/05/2021, há a informação de que o

autor apresentava alterações degenerativas da articulação

acromioclavicular, nos seguintes termos (p. 648 do PDF):

“Em 06/04/2021, foi submetido a exame periódico. Estava sem

queixas. Membros superiores tinham movimentos preservados, e

não havia edema ou dor à palpação. Em 21/05/2021, foi submetido

a ressonância do ombro direito. Havia alterações degenerativas

acromioclaviculares além de lesão do manguito rotador com

múltiplas fissuras. Em 28/05/2021, o ortopedista assistente informou

que o reclamante era de fato portador de lesão de ombro há 3

meses, com piora progressiva.”

O Expert também informou que o reclamante foi aposentado por

doença comum, não ocupacional, por lesão degenerativa do ombro

direito (p. 650 do PDF).

Apesar da irresignação do autor, a perícia constitui o melhor meio

de prova, devendo ser acolhida no presente caso, uma vez que

inexiste nos autos prova capaz de contrariar o trabalho do perito.

Assim, não restam dúvidas quanto à sua utilização no

convencimento deste Juízo (art. 371 do CPC), especialmente

porque a matéria é eminentemente de ordem técnica.

Pelo exposto, acolhe-se na íntegra a conclusão do laudo pericial,

que afastou o nexo causal ou a relação de concausa entre o

trabalho do autor e a doença por ele desenvolvida.

Sendo assim, julga-se improcedente o pedido de indenização pelo

período estabilitário decorrente da alegada doença ocupacional.

Não comprovada a doença ocupacional, tampouco a alegada

dispensa discriminatória, improcedem também os pedidos de

indenização por danos morais e materiais (pensão vitalícia) com

base nesses fundamentos.

9 – Horas extras

O reclamante afirma que laborava habitualmente em jornada

extraordinária, com uma hora de intervalo intrajornada, mas que não

havia o correto registro no ponto. Assevera que trabalhava seis dias

por semana, com folga aos sábados, e em todos os feriados

nacionais. Sustenta que não houve o correto pagamento das horas

extras, inclusive por supressão do intervalo interjornada, tampouco

a compensação de jornada.

A 1ª ré assevera, em suma, que a jornada se encontra corretamente

registrada nos controles de ponto, tendo ocorrido o pagamento ou

compensação de eventuais horas extras, na forma de aditivo

contratual.

Foram anexados aos autos os cartões de ponto (ID. 5e2ac21), com

marcações variáveis e verossímeis, que foram impugnadas pelo

autor sob a alegação de não representarem a real jornada.

Em audiência, o reclamante afirmou que os registros estão corretos,

exceto nos dias em que o ponto estava estragado, o que ocorria

duas a três vezes por semana. Em relação ao intervalo intrajornada,

cerca de 60% das vezes realizava a marcação de uma hora, mas

permanecia trabalhando. Também disse que marcava o ponto por

volta das 04h00 e se ativava novamente.

As testemunhas ouvidas a rogo do autor afirmaram que o ponto era

incorretamente registrado quanto ao horário de saída, pois após a

marcação retornavam ao trabalho, o que também ocorria com o

reclamante.

A testemunha Warlem Barbosa Santos afirmou que, inicialmente,

trabalhava das 19h00 às 05h00/06h00, e depois das 18h00 às

04h00/05h00, com intervalo de 1h, mas que na saída registrava o

ponto às 03h00/04h00, o que também ocorria com o autor.

Já a testemunha Felipe Roberto Paiva asseverou que laborava das

19h00 às 05h00/06h00, quando marcava a saída às 05h20min.

Posteriormente, trabalhou das 18h00 às 05h00, mas registrava a

saída às 04h20min.

Pois bem.

Primeiramente, urge esclarecer que na petição inicial e em

impugnação à defesa, o autor confessa o gozo de uma hora de

intervalo intrajornada todos os dias laborados, o que afasta a

alegada marcação incorreta do ponto, neste particular.

Quanto ao registro da saída, os horários apontados pelas

testemunhas do autor são divergentes, a primeira indicando que a

marcação deveria ocorrer às 03h00/04h00, e a segunda, às

05h20min e 04h20min.

Anexados aos autos os espelhos de ponto da testemunha Felipe

Roberto Paiva (ID. 2b987d1), como autorizado em audiência,
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verifica-se que, no período de jornada iniciada às 19h00, há

marcação de saída às 06h19min (dia 07/06/2018, p. 696 do PDF), o

que fragiliza o depoimento prestado.

Ademais, os cartões de ponto do reclamante apresentam diversas

marcações de saída por volta das 05h00, o que também contraria

os depoimentos das testemunhas.

Ressalte-se, ainda, que na diligência pericial médica, o reclamante

afirmou para o perito que realizava horas extras eventualmente (p.

609 do PDF), declaração que vai de encontro às extensas jornadas

de trabalho descritas na petição inicial (de onze a quatorze horas

diárias, sendo de 23 horas diárias em dois domingos de dezembro

de 2020).

Também não se constata que o ponto estragava frequentemente,

pois há parcos lançamentos a título manual nos documentos

colacionados aos autos.

Se infere da prova testemunhal que o trabalho era cumprido de

acordo com a demanda do carregamento, o que pode justificar a

existência de marcações inferiores à jornada de oito horas diárias.

Logo, por todo o conjunto probatório, conclui-se que o autor não

logrou desconstituir as marcações dos controles de ponto, que

reputo válidas.

Firmado tal ponto, é incontroverso que a empregadora adotava

compensação de jornada por banco de horas, conforme contrato

individual de ID. 6aa812e, na forma do art. 59, §5º da CLT.

Não obstante, no tocante à validade do regime compensatório em

atividade insalubre, reconhecida pela ré por exposição a ruído, sua

implementação depende de licença prévia do Ministério do Trabalho

e Emprego, conforme disposto no art. 60 da CLT, o que não consta

dos autos.

Sendo assim, reputa-se inválida a compensação de jornada

adotada pela reclamada.

Pelo exposto, defere-se ao autor o pagamento de horas extras

excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, o que for mais benéfico,

observadas as marcações dos espelhos de ponto e desconsiderada

a compensação de jornada, com reflexos em RSR, aviso prévio

indenizado, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Indevida a repercussão em saldo de salário, já que este integra a

base de cálculo da jornada extraordinária.

Com vista dos espelhos de ponto, o autor não apontou dias em que

houve a alegada supressão do intervalo interjornada, sendo

improcedente o pedido em questão.

Tais documentos registram a concessão de folgas em feriados, não

tendo o reclamante demonstrado o labor em tais dias sem o

correspondente pagamento ou compensação, pelo que improcede o

pedido de pagamento dos feriados em dobro, com reflexos.

Também não há que se falar em pagamento de domingos em

dobro, visto que a folga em tal dia é apenas preferencial (art. 7º, XV,

da CR/88), sendo incontroverso que o autor não trabalhava aos

sábados.

Na apuração das horas extras deferidas, também deverão ser

observados: adicional convencional e, na sua falta, o legal de 50%;

art. 73 da CLT, inclusive hora noturna reduzida; evolução salarial;

base de cálculo nos termos da Súmula 264/TST, tais como o salário

extrafolha reconhecido nesta decisão, o adicional de insalubridade e

o adicional noturno na base de cálculo das horas extras noturnas;

divisor 220; OJ 394 da SDI-I do TST; exclusão do período do

intervalo do cômputo da jornada de trabalho (art. 71, §2º, da CLT);

dedução de parcelas pagas ao mesmo título.

10 – Adicional noturno

Considerados válidos os espelhos de ponto, como abordado no

tópico anterior, cabia ao autor apontar a existência de diferenças a

título do adicional noturno pago nos contracheques, o que não se

verificou.

Sendo assim, é improcedente o pedido de pagamento do adicional

noturno e respectivos reflexos.

11 – Pausas pelo trabalho em pé e sobrecarga

O reclamante alega que, como lombador, exercia suas atividades

em pé, carregando carnes congeladas que pesavam de 75 a 100

quilos, com sobrecarga muscular acima da permitida pelo art. 198

da CLT. Pleiteia o pagamento de horas extras por nunca ter

usufruído de pausas para descanso, nos termos da NR–17 e

NR–31.

Primeiramente, cabe elucidar que as pausas previstas na NR-17

referem-se ao trabalho em teleatendimento.

A NR-31, por sua vez, regulamenta o trabalho rural, aplicando-se às

atividades da agricultura, pecuária, silvicultura, exploração florestal

e aquicultura.

Veja-se que a 1ª ré não é empregadora rural, pois não cria bovinos

ou suínos, mas presta o serviço de abate dos mesmos, estando

sediada em zona urbana (contrato social de ID. 1379417).

Logo, em que pese a prova testemunhal seja no sentido de que o

autor, diariamente, realizava diversos carregamentos de peças que

poderiam pesar em torno de cem quilos, as pausas previstas nas

referidas normas regulamentadoras não abarcam as atividades por

ele exercidas.

Pelo exposto, é improcedente o pedido de pagamento de dez

minutos extras, a título de intervalo, a cada noventa minutos de

trabalho.

12 - Danos morais. Alimentação
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O autor pleiteia indenização por danos morais, ao argumento de

que, em diversas ocasiões, a empregadora ofereceu a seus

empregados alimentos estragados, o que foi negado em defesa.

Quanto ao tema, a testemunha Warlem Barbosa Santos asseverou:

“que a reclamada já serviu alimentação azeda e com bichos,

situação que a empresa pagou um lanche, que se repetiu com o

autor;”

A testemunha Felipe Roberto Paiva, por sua vez, afirmou:

“que já ocorreu de a empresa fornecer alimentos azedos e em

substituição forneciam lanches”

Do conjunto dos depoimentos, extrai-se que não era prática habitual

da empresa fornecer alimentos estragados, como narrado na

petição inicial.

Infere-se que tal fato já ocorreu de forma isolada, quando a

empregadora se prontificou a substituir a refeição por outro lanche,

de modo a preservar a saúde dos trabalhadores.

Logo, não constatada a exposição habitual do autor a condições

não higiênicas de trabalho, tampouco conduta ilícita da 1ª ré, é

improcedente o pedido de indenização por danos morais, sob tal

fundamento.

13 – Danos morais. Sobrecarga de trabalho

O autor também postula o pagamento de indenização por danos

morais “em decorrência da submissão do mesmo a um ritmo intenso

de trabalho, à pressão psicológica pelo cumprimento da produção,

às condições ergonômicas inadequadas, à repetição de movimentos

e esforço físico excessivo, o peso excessivo, a carga horária

exaustiva, a ausência de pausas”.

O dano moral é a lesão a direitos da personalidade, ou seja, a

direitos extrapatrimoniais, tais como honra, intimidade, imagem e

outros atributos ligados à dignidade da pessoa humana.

O art. 5º, X, da Constituição Federal preceitua que "são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação".

Para a configuração da responsabilidade civil, que gera o dever de

indenizar, é necessária a presença dos seguintes requisitos: ato

ilícito, dano e nexo causal, a teor dos artigos 186 e 927 do Código

Civil.

Considerados verdadeiros os controles de jornada, não se verifica a

submissão do autor a jornada exaustiva de trabalho, sendo

incontroversa a concessão de pausa para descanso e alimentação

de uma hora.

Em relação às condições ergonômicas, a prova testemunhal

elucidou o seguinte (ID. b2d4efb):

“que havia cobrança para serem rápidos no serviço; que no início

eram 7 lombares e depois passaram para 4 mantida a quantidade

de serviço; que realiza por volta de 200 carregamentos por dia,

cada peça com 150 kg em média; que andava aproximadamente

23m carregando as peças, tamanho da carreta; que deveriam pegar

as peças que caiam no chão; que todos reclamavam de dores no

corpo assim como o autor; que não havia treinamento ou ginástica

laboral” (testemunha Warlem Barbosa Santos)

“que andava com peso nas costas a distância do caminhão /carreta

até a carretilha; que o autor fazia mais de 200 idas e voltas com o

peso da carne no ombro; que cada peça pesava de 20 à 100 kg”

(testemunha Felipe Roberto Paiva)

Logo, o trabalho do autor envolvia a realização, diariamente, de

cerca de duzentos carregamentos de peças de carne, que pesavam

em torno de 100kg, com deslocamentos aproximados de 23 metros

para alocação nos caminhões refrigerados.

As atividades desenvolvidas, portanto, o expunham a intenso

desgaste físico, tendo a ré desrespeitado o disposto no art. 198 da

CLT, que estabelece o peso máximo de 60kg para a remoção de

mercadorias por um empregado, individualmente.

Constata-se que a empregadora sequer adotava medidas para

amenizar a sobrecarga de trabalho, pois a prova testemunhal

revelou que não havia treinamento ou ginástica laboral.

Some-se, ainda, a exposição do reclamante ao agente frio, sem

proteção e pausas para descanso, o que certamente acentuou as

condições inadequadas de trabalho.

Comprovados, portanto, a prática de ato ilícito e o nexo causal, bem

como a ofensa à dignidade do obreiro.

Pelo exposto, defere-se ao reclamante o pagamento de indenização

por danos morais no valor de R$10.000,00, observada a natureza e

período dodano.

14 – Dano existencial

O reclamante postula indenização por danos existenciais, em razão

do trabalho em carga horária excessiva.

O dano existencial é caracterizado como sendo aquele decorrente

da prática de atos ilícitos que causam lesão ao complexo de

relações pessoais e sociais necessárias ao desenvolvimento da

personalidade do indivíduo. É caracterizado, portanto, como aquele

decorrente do impedimento da realização, pela vítima, das

atividades de seu cotidiano, tais como manter o convívio em família

e sociedade, em razão de sua submissão às exigências das

atividades ilícitas.

Como já abordado nesta decisão, a jornada excessiva não foi

comprovada, motivo pelo qual não há que se falar em indenização
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por dano existencial.

15 – Responsabilidade da segunda reclamada

O reclamante pleiteia a responsabilidade solidária ou subsidiária da

2ª reclamada, ao argumento de que, “segundo informações”, ela

passou a ser sócia da 1ª ré, mas que “não sabe a relação” entre

elas.

As rés negam a existência de grupo econômico, afirmando que

firmaram contrato de prestação de serviços para abate de bovinos e

suínos.

Em audiência (ID. b2d4efb), o autor e a testemunha Warlem

Barbosa Santos afirmaram que a 1ª ré realizava o abate para

diversas empresas além da 2ª ré, Plena Alimentos S/A.

Também informaram que o encarregado da 2ª reclamada, Sr.

Marcelo, dava ordens aos funcionários da 1ª ré. A testemunha

acrescentou que tal encarregado tinha poderes para admitir e

demitir. Todavia, nunca presenciou tal fato, mas apenas ouviu dizer

que um funcionário conhecido como “Biscoito” teria sido demitido

pelo Sr. Marcelo.

Já a 1ª ré não anexou aos autos documentos para comprovar que o

Sr. Marcelo Eustáquio seria seu empregado, como autorizado em

audiência.

Pois bem.

Verifica-se que as alegações da inicial acerca da existência de

grupo econômico entre as reclamadas são vagas, sendo que a

prova testemunhal não se mostrou firme quanto ao exercício de

poderes de gestão do encarregado da 2ª ré sobre os funcionários

da 1ª reclamada.

Assim, inexistem elementos robustos de modo a comprovar o grupo

econômico, na forma do art. 2º, §2º, da CLT.

O que se constata dos autos é que a 2ª reclamada atuava como

tomadora de serviços da 1ª ré, inferindo-se da prova oral que o Sr.

Marcelo, funcionário desta tomadora, também orientava o trabalho

dos lombadores durante o abastecimento dos caminhões.

Feitos tais esclarecimentos, a 1ª ré comprovou ter firmado contrato

de prestação de serviços com três empresas diversas durante o

vínculo de emprego do autor (ID. cab946d, ID. bc14284, ID.

48707a7), dentre elas a 2ª ré. O contrato de ID. a0b7f82 foi firmado

em 08/03/2022, após a dispensa do autor, em 07/06/2021.

Cabe pontuar que a prestação de serviços a diversas empresas

tomadoras, de forma simultânea, não obsta a responsabilização

subsidiária, conforme já decidiu o C. TST (cita-se o processo RR-

100729-20.2016.5.01.0002, da 2ª Turma, de Relatoria da Ministra

Maria Helena Mallmann).

Pelo exposto, na esteira do que preconiza a Súmula 331, IV e VI, do

TST, e observado o princípio da razoabilidade, a 2ª reclamada

deverá responder subsidiariamente por 1/3 das obrigações de pagar

deferidas na presente decisão.

Frustrados os meios de execução contra a devedora principal, a

execução deverá se dirigir imediatamente contra a devedora

subsidiária, não se admitindo a chamada "responsabilidade

subsidiária em terceiro grau", com prévia execução contra os

sócios, consoante OJ 18 das Turmas deste Eg. TRT da 3ª Região.

O responsável subsidiário atua justamente como garantidor do

crédito trabalhista, bastando o inadimplemento da obrigação pelo

devedor principal para que seja executado. Nesse sentido, vale

salientar que inexiste no ordenamento jurídico pátrio qualquer

disposição legal amparando a execução anterior dos sócios da

pessoa jurídica devedora principal. O responsável subsidiário

poderá pleitear posteriormente na Justiça Comum o correspondente

ressarcimento por parte dos sócios da pessoa jurídica que ele

próprio contratou.

16 - Compensação/Dedução

Indefiro o pedido de compensação de valores, eis que não

comprovada a existência de crédito em favor da parte ré.

A dedução, quando devida, já foi autorizada ao longo da decisão.

17 - Justiça Gratuita

Defere-se os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora, ante os

termos da declaração de hipossuficiência e a inexistência de prova

de que recebe, atualmente, salário superior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, a teor do artigo 790, §§3º e 4º da CLT.

18 - Honorários de Sucumbência

Considerando-se a procedência parcial da demanda quanto ao

mérito dos pedidos formulados, são devidos honorários de

sucumbência recíprocos, fixados à razão de 10% sobre o proveito

líquido obtido pela parte autora e sobre os pedidos principais

julgados improcedentes, nos termos do art. 791-A, da CLT, e

observados os parâmetros do parágrafo 2º, do referido dispositivo.

A parte autora é beneficiária da justiça gratuita, aplicando-se,

portanto, a norma prevista pelo artigo 5º, LXXIV, da CF/88.

Contudo, revendo o posicionamento anterior, esclarece-se que,

conforme decidido pelo E. STF quando do julgamento da ADI 5.766,

a concessão da gratuidade de justiça à parte hipossuficiente não

implica a dispensa ao pagamento dos honorários de sucumbência,

mas apenas na suspensão do crédito, nos termos do art. 791-A, §4º

da CLT, até a alteração da condição de hipossuficiência da parte,

no prazo limite de 2 anos após o trânsito em julgado.

Conforme exarado pelo STF em sede da decisão de Embargos de
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Declaração na ADI 5.766, a percepção pela parte autora de créditos

oriundos de processos judiciais, seja desta ação ou de outra, não

tem o condão de afastar a condição de hipossuficiência da parte.

19 - Honorários periciais

Os honorários periciais médicos já foram integralmente pagos pela

1ª ré, nos termos do art. 6º da RESOLUÇÃO CONJUNTA

GP/GCR/GVCR 191/2021 (ID. 9f990d8, Alvará-001042752023),

devendo ser restituído à referida reclamada, após o trânsito em

julgado, o valor remanescente do depósito de ID. 886aeed.

Em relação à perícia para apuração da insalubridade em grau

máximo, caberia ao reclamante o ônus de suportar os honorários

periciais. Entretanto, como beneficiário da Justiça Gratuita, deverá o

perito, neste caso, receber seus créditos na forma da Resolução

66/2010 do CSJT.

Oficie-se à Presidência do TRT, com vistas ao cumprimento de

todos os termos da Resolução, após o trânsito em julgado desta

decisão.

20 - Correção monetária e juros

Juros e correção monetária, nos termos do art. 883 da CLT, bem

como Súmulas 200, 211 e 381 do TST.

A discussão acerca do índice de correção monetária a ser utilizado

para atualização monetária do débito trabalhista deverá ser

postergada para a fase de execução de sentença.

21 - Descontos legais

As reclamadas deverão proceder ao respectivo recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as verbas de natureza salarial,

sob pena de execução, além do Imposto de Renda, em

conformidade com a legislação vigente, observando-se o

entendimento consagrado na Súmula 368/TST, OJ 400 da SDI-

I/TST e Instrução Normativa RFB 1.500, de 29.10.2014 e OJ 400 da

SDI-1/TST, não havendo, assim, se falar em condenação das rés a

arcarem exclusivamente com os encargos legais.

Indevida a retenção do IR e da contribuição previdenciária sobre os

juros moratórios, conforme legislação tributária vigente.

22 - Embargos de Declaração

Ressalte-se, desde já, que a eventual interposição de embargos de

declaração deverá observar os estreitos limites do arts. 1.022 do

CPC/2015 e 897-A da CLT, assim como a ocorrência de erro

material, aventando-se, portanto, questões que realmente

dependam de esclarecimento do provimento jurisdicional já

devidamente entregue.

Assim, a interposição de embargos de declaração procrastinatórios

poderá caracterizar litigância de má-fé, nos termos dos incisos VI e

VII, do art. 80, VII, do CPC/2015, bem como ensejar a aplicação da

multa prevista no art. 1.026, §2º, do CPC/2015.

CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS resolve a 28ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte:

- declarar, de ofício, a incompetência material deste Juízo com

relação à comprovação das contribuições previdenciárias de todo o

período do contrato de trabalho, extinguindo o processo, sem

julgamento do mérito quanto a referido pedido, nos termos dos arts.

485, IV e 337, II, ambos do CPC;

- rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva;

- julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

RENATO RODRIGUES DA SILVA em face de HIPERCARNES

INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI e PLENA ALIMENTOS S/A,

para condenar a 1ª reclamada, com responsabilidade subsidiária da

2ª reclamada (1/3 das obrigações de pagar), ao pagamento das

seguintes verbas:

- integração do valor de R$460,00 mensais (salário informal), com

reflexos em aviso prévio indenizado, 13º salários, férias + 1/3,

adicional de insalubridade e adicional noturno pagos no curso do

vínculo e FGTS + 40%;

- vinte minutos extras, a cada uma hora e quarenta minutos de

trabalho diário, por todo o período contratual, com reflexos em RSR,

aviso prévio indenizado, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%;

- horas extras excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, o que for mais

benéfico, observadas as marcações dos espelhos de ponto e

desconsiderada a compensação de jornada, com reflexos em RSR,

aviso prévio indenizado, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%;

- indenização por danos morais no valor de R$10.000,00.

Condena-se a 1ª ré a retificar a CTPS do autor quanto ao salário

(obrigação de fazer), para acrescer o valor mensal de R$460,00,

sem qualquer menção a esta decisão, sob pena de indenização ao

reclamante, no prazo de 10 dias após o trânsito em julgado e

intimação específica para tanto, sob pena de multa diária de

R$100,00, limitada a R$1.000,00.

Para tanto, após intimação, as partes deverão, em 10 dias, ajustar a

forma de anotar a CTPS, sem a intermediação deste Juízo (por

meio de deslocamento até a sede da empresa; remessa via

correios, etc.), com a anexação de recibo nos autos.

Decorrido o prazo sem acordo, fica desde já intimada a parte autora

para, em 10 dias após o prazo supra, depositar a CTPS na

secretaria do Juízo, para anotação, sem prejuízo da cobrança da

multa imposta.
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Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra este

decisum para todos os efeitos, inclusive quanto aos juros e correção

monetária.

Concedidos ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Liquidação por cálculos.

Juros incidem sobre o principal monetariamente corrigido.

Recolhimentos previdenciários, decorrentes da condenação, pela

reclamada, nos termos da Lei 8.620/93, autorizados os descontos

previdenciários e tributários cabíveis, com comprovação nos autos

em 10 dias.

Para efeitos da Lei 10.035, de 25 de outubro de 2000, as

contribuições previdenciárias devem incidir sobre as seguintes

parcelas de natureza salarial: horas extras, 13ºs salários, repousos

semanais remunerados, adicional noturno e de insalubridade,

enquanto parcelas principais ou acessórias.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$ 1.000,00, calculadas

sobre R$ 50.000,00, valor atribuído à condenação.

Honorários periciais e de sucumbência, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

A União Federal deverá ser intimada acaso as contribuições

previdenciárias superem R$40.000,00, nos termos Portaria

PGF/AGU n. 47/2023, conforme se apurar em liquidação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CRISTIANA SOARES CAMPOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010029-36.2024.5.03.0107
EMBARGANTE DEBORA CALDAS GONCALVES

ADVOGADO EDILEUZA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 170706/MG)

ADVOGADO VALDENICIO TEIXEIRA
JARDIM(OAB: 154879/MG)

EMBARGANTE JOSE ERNESTO DE CALDAS

ADVOGADO EDILEUZA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 170706/MG)

ADVOGADO VALDENICIO TEIXEIRA
JARDIM(OAB: 154879/MG)

EMBARGADO RICARDO RODRIGUES NUNES

EMBARGADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

EMBARGADO VINICIUS TADEU MOREIRA LEAL

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CALDAS GONCALVES

  - JOSE ERNESTO DE CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9508a80

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO

Processo nº 0010029-36.2024.5.03.0107

I - RELATÓRIO

JOSÉ ERNESTO CALDAS (ESPÓLIO DE) apresentou a presente

ação de Embargos de Terceiro em face da execução promovida nos

autos da ação trabalhista ajuizada por VINICÍUS TADEU MOREIRA

LEAL em face de NOSSA ELETRO S/A e OUTROS, que tramita

perante este Juízo sob o nº 0010657-40.2015.5.03.0107, arguindo

ser o legítimo proprietário do imóvel de Matrícula número 20.967 do

Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Esmeraldas. Anexou

documentos.

Intimados, os embargados permaneceram silentes.

Em síntese, é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

O embargante apresentou a presente ação de Embargos de

Terceiro arguindo ser o legítimo proprietário a do imóvel de

matrícula 20.967 do Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de

Esmeralda.

Alega que o imóvel passou a ser propriedade do embargante em 14

de Dezembro de 2015, após formalização do contrato de compra e

venda com Ricardo Rodrigues Nunes e Adriana Batista Nunes,

conforme doc. de ID 141d3d5.

Analisa-se.

Como se sabe, o art. 1.245 do Código Civil estabelece que apenas

se adquire a propriedade dos bens imóveis pelo registro do

respectivo título no Cartório de Registro de Imóveis.

Na hipótese dos autos, o embargante celebrou com RICARDO

RODRIGUES NUNES e ADRIANA BATISTA NUNES contrato

particular de compra e venda do imóvel de Matrícula número 20.967
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do Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Esmeraldas/MG,

constituído pelo imóvel de lote 12 da Quadra 8 do Bairro São

Francisco de Assis, município de Esmeraldas/MG e m 14/12/2015,

conforme documento de Id 011d9f7.

Ante o exposto, conclui-se que o embargante é terceiro adquirente

de boa-fé do imóvel de matrícula 20.967 do Ofício de Registros de

Imóveis da Comarca de Esmeraldas/MG, afastando-se qualquer

hipótese de fraude à execução, e, portanto, julgo procedentes os

embargos de terceiro, para determinar o cancelamento da restrição

lançada.

- Honorários Advocatícios

Diante da sucumbência dos embargados e considerando o disposto

no art. 791-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/17, condeno-os ao

pagamento dos honorários advocatícios em favor do advogado da

embargante, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa,

considerando, para o arbitramento, o zelo do patrono do

embargante, mas também a baixa complexidade da demanda.

III - CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES os embargos de

terceiro opostos por JOSÉ ERNESTO CALDAS (ESPÓLIO DE) em

face de VINICIUS TADEU MOREIRA LEAL, NOSSA ELETRO S.A.

(EM RECUPERACAO JUDICIAL) e RICARDO RODRIGUES

NUNES, conforme os termos da fundamentação retro, parte

integrante deste dispositivo, para determinar o cancelamento da

restrição lançada por meio da averbação na matrícula 20.967 do

Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Esmeraldas/MG .

Condeno os embargados ao pagamento dos honorários

advocatícios em favor do advogado da embargante, no importe de

5% sobre o valor atualizado da causa.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, certifique-a nos

autos principais (0010657-40.2015.5.03.0107).

Custas executivas, no importe de R$44,26, pelos embargados, nos

termos do art. 789-A, inciso V da CLT.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CRISTIANA SOARES CAMPOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010363-07.2023.5.03.0107
AUTOR RENATO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA DE OLIVEIRA(OAB:
121688/MG)

RÉU HIPERCARNES INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE SOUSA(OAB:
112528/MG)

RÉU PLENA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO VINICIUS LAGE BISTENE(OAB:
128487/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO RAFAEL UCHOA PENIDO FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aff88c6

proferida nos autos.

28ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG

PROC. Nº 0010363-07.2023.5.03.0107

Submetidos os pedidos a julgamento, foi proferida a seguinte

sentença

RELATÓRIO

RENATO RODRIGUES DA SILVA, qualificado na inicial, ajuizou

ação em face de HIPERCARNES INDÚSTRIA E COMÉRCIO

EIRELI e PLENA ALIMENTOS S/A, alegando, em síntese, que foi

admitido pela 1ª ré em 10/10/2019, para o cargo de lombador,

sendo imotivadamente dispensado em 07/06/2021, quando percebia

o salário de R$1.100,00, acrescido dos adicionais de insalubridade

e noturno. Pleiteia o pagamento das verbas declinadas na inicial de

ID. fb9a5b3. Deu à causa o valor de R$841.952,29.

Na audiência inicial (ata de ID. 592f917), presentes as partes e seus

procuradores.

As rés apresentaram defesas escritas, acompanhadas de

documentos, suscitando preliminares e refutando os pedidos (ID.

ee87b2d e ID. 4152c4d).

Manifestação sobre defesa e documentos, conforme ID. 6a4c16d.

Foram realizadas perícias para apuração da exposição à

insalubridade (ID. 0b4ea49) e da alegada doença ocupacional (ID.

28f3572).

Na audiência para prosseguimento da instrução (ata de ID b2d4efb),

presentes as partes e seus procuradores. Foram ouvidos o

reclamante e três testemunhas.

Como autorizado em audiência, foram anexados documentos pela

ré (ID. 393e50b e ID. 2b987d1), sobre os quais se manifestou o

autor (ID. 09bd209).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4562
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Sem outras provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final infrutífera.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

1 - Direito intertemporal (Decreto-lei nº 5.452/43 e Lei 13.467/17)

Tendo em vista a vigência da Lei 13.467/2017 a partir de

11/11/2017, esclarece-se que, em observância ao disposto pelo art.

2º da LINDB (Decreto-lei 4.657/42, alterado pela lei 12.376/2010),

aos princípios da segurança jurídica e da não surpresa, observar-se

-á a aplicação da lei material vigente no momento da prestação de

serviços.

No que tange aos honorários advocatícios, será aplicada a lei

vigente à época da distribuição da ação. Quanto à regra de

sucumbência da prova pericial, será observada a norma vigente à

época da nomeação do perito.

Por fim, os prazos processuais deverão observar a lei vigente à

época da publicação do ato (art. 2º LINDB c/c 231, VII, CPC).

2- Incompetência material - INSS

Requer o autor que as rés comprovem o pagamento das

contribuições previdenciárias do período do contrato de trabalho.

Todavia, o pedido refere-se a matéria de natureza previdenciária, e

não trabalhista, envolvendo, inclusive, entidade autárquica (INSS) -

o que foge da competência da Justiça do Trabalho (arts. 114 e 109

da CF/88).

Por conseguinte, de ofício, declara-se a incompetência material

deste Juízo com relação à comprovação das contribuições

previdenciárias de todo o período do contrato de trabalho,

extinguindo o processo, sem julgamento do mérito quanto a referido

pedido, nos termos dos arts. 485, IV e 337, II, ambos do CPC.

3 - Preliminar de ilegitimidade passiva

As defesas apresentadas alegam que a 2ª ré é parte ilegítima para

figurar no polo passivo da ação.

Sem razão.

O reclamante endereçou suas pretensões contra a pessoa que

entendia responsável pelos direitos pleiteados, o que é suficiente

para legitimar tal reclamada a figurar no polo passivo.

Se, de fato, a 2ª reclamada é ou não responsável, tal questão

somente poderá ser examinada no mérito, juntamente ao conjunto

probatório.

Rejeita-se.

4 – Salário extrafolha

O reclamante afirma que todos os meses recebia o importe de

R$470,00, sem registro. Pleiteia a integração salarial da parcela e

respectivos reflexos.

A 1ª reclamada nega o pagamento de salário informal ao obreiro,

pugnando pela improcedência do pleito.

Pois bem.

Como cediço, nos termos do artigo 818, da CLT, e 373, I, CPC, é

ônus da parte autora comprovar as suas alegações, pelo que,

nestes termos, passa-se a apreciar o pedido.

Em audiência (ID. b2d4efb), a testemunha Warlem Barbosa Santos,

que trabalhava como lombador, afirmou que havia o pagamento de

salário informal, nos seguintes termos:

“que recebia R$1.200,00 na CTPS e R$470,00 por fora, recebido

em mãos, da senhora Elizângela, em dinheiro, mediante recibo

único e que acredita que o autor recebia o mesmo valor; que

recebia o pagamento junto aos outros funcionários, desde o inicio

do contrato;”

Já a testemunha Renato dos Santos Figueiredo, que atua como

supervisor/encarregado de expedição, afirmou que não sabia

precisar o salário dos lombadores, mas que não havia salário

extrafolha.

Ressalto que o depoimento da testemunha Warlem se mostrou mais

convincente, no aspecto, visto que atuava no mesmo cargo do autor

(lombador), tendo vivenciado condições de trabalho similares às do

reclamante. Ademais, o supervisor Renato demonstrou não ter

conhecimento acerca do pagamento salarial dos lombadores.

Nesse norte, face ao convencimento motivado (art. 371 do CPC), e

nos limites da lide (art. 141 do CPC), considero que o autor recebia

salário extrafolha de R$460,00 mensais, montante informado em

depoimento pessoal do reclamante.

Por essas razões, defiro a integração do valor de R$460,00

mensais, assim como os reflexos em aviso prévio indenizado, 13º

salários, férias + 1/3, adicional de insalubridade e adicional noturno

pagos no curso do vínculo e FGTS + 40%.

A repercussão em horas extras será apreciada em tópico próprio.

O valor era pago mensalmente, já estando abarcados os repousos

semanais remunerados.

Indevida a repercussão em saldo de salário, sob pena de bis in

idem.

Por fim, condena-se a 1ª ré a retificar a CTPS do autor quanto ao

salário (obrigação de fazer), para acrescer o valor mensal de

R$460,00, sem qualquer menção a esta decisão, sob pena de

indenização ao reclamante, no prazo de 10 dias após o trânsito em

julgado e intimação específica para tanto, sob pena de multa diária

de R$100,00, limitada a R$1.000,00.

Para tanto, após intimação, as partes deverão, em 10 dias, ajustar a
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forma de anotar a CTPS, sem a intermediação deste Juízo (por

meio de deslocamento até a sede da empresa; remessa via

correios, etc.), com a anexação de recibo nos autos.

Decorrido o prazo sem acordo, fica desde já intimada a parte autora

para, em 10 dias após o prazo supra, depositar a CTPS na

secretaria do Juízo, para anotação, sem prejuízo da cobrança da

multa imposta.

5 – Diferenças de adicional de insalubridade

O reclamante afirma que, por laborar exposto a agentes insalubres,

recebia adicional de insalubridade de 20%, embora fosse devido o

percentual máximo, de 40%. Pleiteia o pagamento de diferenças e

respectivos reflexos.

A reclamada nega a exposição do trabalhador a agentes insalubres

em grau máximo.

Realizada a necessária perícia (ID. 0b4ea49), o i. perito concluiu

que o autor não trabalhava exposto a agentes insalubres em grau

máximo, conforme a seguir:

“Após diligência e avaliações conforme descrito neste documento,

explicita-se, a seguir, a conclusão técnica. Ressalta-se que foram

consideradas de boa-fé as informações escritas, verbais e

ambientais prestadas.

Conforme Petição Inicial, Id 4c707b3, e Contracheques, Id 8f82e22,

o reclamante recebeu adicional de insalubridade em grau médio

(20%).

Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas, nas

disposições da NR 15, legislação pertinente da Portaria 3.214/78 do

Ministério do Trabalho e fundamentos contidos nos capítulos 09 e

10 do presente Laudo Pericial, conclui-se que o reclamante, durante

todo o período laborado, não laborou em condições insalubres,

pelas quais, conforme determinações normativas constantes na

NR15, houvesse caracterização de insalubridade em grau

máximo”. (destaques originais)

O reclamante impugnou o laudo (ID. 72e093f), sem apresentar

quesitos complementares, tendo o perito ratificado a conclusão de

seu trabalho(ID. 184911c).

A perícia constitui o melhor meio de prova, tendo sido realizada por

profissional qualificado e de confiança deste Juízo, devendo ser

acolhida, nos termos do que dispõe o art. 371 do CPC,

especialmente porque a matéria é eminentemente de ordem

técnica, não tendo o autor logrado infirmar as conclusões periciais.

Pelo exposto, acolhe-se integralmente a conclusão do laudo, motivo

pelo qual é improcedente o pedido de pagamento de diferenças do

adicional de insalubridade e respectivos reflexos.

6 – Exposição ao agente frio. Intervalo para recuperação

térmica

O reclamante afirma que, por todo o vínculo de emprego, laborou

em ambiente artificialmente frio, mas não realizava o intervalo de

vinte minutos para recuperação térmica, nos termos do art. 253 da

CLT, o que foi negado em defesa.

Pois bem.

No laudo de ID. 0b4ea49, o perito informou que “são consideradas

atividades ou operações insalubres de grau médio, (20%), as

atividades ou operações executadas no interior de câmaras

frigoríficas, ou em locais que apresentem condições similares, que

exponham os trabalhadores ao frio, sem a proteção adequada” (p.

506 do PDF).

Também esclareceu que “a NR15 não apresenta qualquer exclusão

ao risco para exposições ao FRIO em períodos de exposição

inferiores a 1:40 horas. Esclarece-se, também, que o Art. 253 da lei

5.452, de 1º de maio de 1943, determina a realização de repouso

ao trabalhador a cada 1:40 horas de exposição, que devem estar

protegidos conforme NR06, e, de modo lógico, não elimina a

necessidade de uso de proteção adequada pelos empregados para

períodos inferiores a 1:40 horas de exposição” (p. 507 do PDF).

O perito constatou que, durante todo o período laborado, o

reclamante movimentava peças de carnes a fim de colocá-las no

interior de baús de caminhões ou carretas, que possuíam sistema

de refrigeração artificial.

Todavia, os representantes da ré afirmaram que, durante as

atividades desenvolvidas pelo obreiro, o sistema de refrigeração

permanecia desligado, ao passo que o autor asseverou que a

refrigeração permanecia em funcionamento.

Ao final, o expert conclui o seguinte (p. 507 do PDF):

“Conclusão:

Diante de divergência de informações apresentas pelas partes,

informa-se que considerando-se exclusivamente às informações

apresentadas pela reclamada, que o obreiro não esteve exposto a

condições insalubres devido ao frio, conforme determinações

constantes no Anexo 9 da NR15.

Entretanto, considerando-se a informação descrita exclusivamente

pelo reclamante durante a diligência, constata-se que devido à

exposição ao agente Frio, sem a devida proteção, de modo

intermitente (não eventual), que as atividades desenvolvidas pelo

autor, durante todo o período laborado, SÃO CONSIDERADAS

ATIVIDADES OU OPERAÇÕES INSALUBRES DE GRAU MÉDIO,

(20%), conforme Anexo 9 da NR15.

Ressalta-se que, conforme Petição Inicial, Id 4c707b3, e

Contracheques, Id 8f82e22, o reclamante recebeu adicional de

insalubridade em grau médio (20%)”.
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Logo, a exposição do reclamante ao agente frio restou inconclusiva,

motivo pelo qual a questão será apreciada junto à prova oral.

Sobre o tema, a testemunha Felipe Roberto Paiva asseverou que o

autor não trabalhava na câmara fria.

A testemunha Renato dos Santos Figueiredo afirmou que o

reclamante não atuava na câmara fria, sendo que, ao entrar na

carreta, o sistema de refrigeração estava desligado e a porta aberta.

Por sua vez, a testemunha Warlem Barbosa Santos informou que

os lombadores tinham que organizar a câmara fria, lá

permanecendo por volta de uma hora retirando as mercadorias e,

após, iam para o carregamento, com o caminhão refrigerado, sem

utilização de jaqueta térmica.

Ressalte-se que o depoimento da testemunha Warlem se mostrou

mais convincente ao Juízo, visto que, assim como o reclamante,

laborava como lombador, possuindo mais propriedade para

descrever as condições de trabalho vivenciadas em tal cargo.

Dessa forma, restou comprovado que o autor, por toda a jornada,

trabalhava exposto ao agente frio, pois a dinâmica laborativa

consistia em carregar mercadorias congeladas nos ombros, indo do

ambiente quente para o frio (caminhão refrigerado).

É incontroverso que o reclamante recebia adicional de insalubridade

em grau médio (20%), não havendo diferenças a serem deferidas,

neste particular.

Quanto às pausas térmicas, o art. 253 da CLT estabelece que “para

os empregados que trabalham no interior das câmaras frigoríficas e

para os que movimentam mercadorias do ambiente quente ou

normal para o frio e vice-versa, depois de 1 (uma) hora e 40

(quarenta) minutos de trabalho contínuo, será assegurado um

período de 20 (vinte) minutos de repouso, computado esse intervalo

como de trabalho efetivo”.

Portanto, e tendo a prova testemunhal informado que a ré não

concedia pausas para recuperação térmica, defere-se o pagamento

de vinte minutos extras, a cada uma hora e quarenta minutos de

trabalho diário, por todo o período contratual.

São devidos reflexos em RSR, aviso prévio indenizado, 13º salários,

férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Indevida a repercussão em saldo de salário, já que este integra a

base de cálculo da jornada extraordinária.

Na apuração das horas extras deferidas, também deverão ser

observados: adicional convencional e, na sua falta, o legal de 50%;

art. 73 da CLT, inclusive hora noturna reduzida; evolução salarial;

base de cálculo nos termos da Súmula 264/TST, tais como o salário

extrafolha reconhecido nesta decisão, o adicional de insalubridade e

o adicional noturno na base de cálculo das horas extras noturnas;

divisor 220; OJ 394 da SDI-I do TST; cômputo do intervalo térmico

como de efetivo trabalho (art. 253 da CLT).

7 – Entrega do Perfil Profissiográfico Previdenciário

A 1ª ré, embora reconheça o labor em condições insalubres em

grau médio (20%), não comprovou a entrega do PPP, com

requerido no item “u” do rol de pedidos (ID. fb9a5b3, p. 191 do

PDF).

Trabalhando o empregado em condições especiais (insalubridade),

deve sua empregadora, quando da rescisão contratual, fornecer-lhe

o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), de sorte a possibilitar

a comprovação e conversão do tempo de contribuição comum em

tempo de contribuição especial, para fins de contagem necessária

para aposentadoria.

Logo, condena-se a 1ª reclamada ao cumprimento de obrigação de

fazer consubstanciada na entrega do referido documento, por

exposição aos agentes ruído e frio (adicional de 20%), no prazo de

10 dias, após intimação específica, sob pena de multa diária de

R$100,00, limitada a R$1.000,00.

Para tanto, após intimação, as partes deverão, em 10 dias, ajustar a

forma de entregar o PPP, sem a intermediação deste Juízo (por

meio de deslocamento até a sede da empresa; remessa via

correios, etc.), com a anexação de recibo nos autos.

8 - Doença ocupacional – Indenização por Danos Morais e

Materiais

O reclamante alegou que em decorrência das atividades por ele

exercidas, em razão da sobrecarga de trabalho, passou a sentir

dores constantes nos ombros e joelhos. Sustenta que, embora

ciente da enfermidade desenvolvida, a 1ª ré o dispensou

imotivadamente. Pugna pelo reconhecimento da doença laboral,

com pagamento de indenização do período estabilitário. Pleiteia

ainda indenização por danos morais, em razão das condições de

trabalho que desencadearam a doença ocupacional, assim como

pela dispensa discriminatória. Pede também pagamento de pensão

vitalícia, em valor fixo e único, na forma de indenização por danos

materiais.

A 1ª ré nega os fatos descritos na inicial.

Após exame pericial clínico e análise da documentação dos autos, o

perito oficial do Juízo esclareceu o seguinte (laudo de ID. 28f3572 –

p. 618 do PDF):

“Em 26/05/2022, foi periciado pelo INSS e não se constatou

incapacidade laborativa. Recorre judicialmente e passou a receber,

desde 05/01/2022, aposentadoria por invalidez previdenciária (B31).

Nota-se que o judiciário descaracterizou o nexo doença-

trabalho, na ação contra o INSS (processo: 1004777-

60.2022.4.01.3820).

A lesão do manguito rotador, do ombro direito, que culminou
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na aposentadoria por invalidez previdenciária, tem, de fato,

componentes degenerativos.

Na reclamada, o reclamante se expunha a risco ergonômico,

inclusive para lesão de ombro.

Noutra banda, ao longo do contrato, sob a ótica médico-legal, não

se observou nenhum registro de afastamento do trabalho devido à

lesão de ombro. Um pouco antes da demissão, o exame periódico

(que prescindiu do exame periódico) apontava para normalidade do

aparelho locomotor e também ausência de sintomas.

Exposição a risco não implica necessariamente em

adoecimento.

A lesão do manguito rotador constitui uma causa freqüente de dor

no ombro em pessoas de todas as idades. Essa condição

patológica representa um espectro de doenças, que varia de uma

tendinite aguda reversível até uma lesão maciça envolvendo todos

os seus componentes.

(…)

A doença do reclamante foi diagnosticada efetivamente após a

saída da reclamada. E comprovadamente evoluiu e se agravou

após a saída da reclamada.

Assim, não há elementos técnicos para caracterização de nexo

causal/concausal doença-trabalho.

Clinicamente, hoje, há moderada disfunção do ombro direito que

determina total incapacidade laborativa, por tempo indeterminado.

Não se fala em quadro definitivo vez que não foram esgotadas

todas as possibilidades terapêuticas.

CONCLUSÃO

DO EXPOSTO, CONCLUI-SE QUE, DE ACORDO COM OS

DADOS TÉCNICOS DISPONÍVEIS, O RECLAMANTE:

• TRABALHOU PARA A RECLAMADA COMO LOMBADOR DE

10/10/2019 A 05/05/2021;

• FOI AVALIADO APTO PARA O TRABALHO EM EXAME MÉDICO

PERIÓDICO, EM 09/04/2021, QUE PRESCINDIU DO EXAME

MÉDICO DEMISSIONAL;

• É PORTADOR DE LESÃO DO OMBRO DIREITO, NÃO

OCUPACIONAL, QUE DETERMINA INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL DESDE 05/01/2022, POR TEMPO

INDETERMINADO.” (destaques acrescidos)

O reclamante apresentou quesitos complementares (ID. ebff225 e

ID. 531e21c), tendo o perito prestado esclarecimentos, ratificando

as conclusões periciais (ID. 3eb1f8c e ID. 79e277a).

Em relação à alegada lesão nos joelhos, o perito esclareceu o

seguinte (ID. 3eb1f8c, p. 647 do PDF):

“O próprio reclamante não apresentou queixas relacionadas aos

joelhos. Além disso, como anotado no laudo, os membros inferiores

têm força e movimentos preservados. Em 12/02/2020, há atestado

médico informando contusão do joelho, sem sinais de gravidade.

Em 29/11/2021, há documento apontando para artrose de joelhos,

tipicamente degenerativa. Mais à frente, em 05/05/2022, outro

relatório médico informar dor “poliarticular”, na contramão do

adoecimento ocupacional.”

Quanto à lesão nos ombros, o perito esclareceu que, no exame de

ressonância magnética de 21/05/2021, há a informação de que o

autor apresentava alterações degenerativas da articulação

acromioclavicular, nos seguintes termos (p. 648 do PDF):

“Em 06/04/2021, foi submetido a exame periódico. Estava sem

queixas. Membros superiores tinham movimentos preservados, e

não havia edema ou dor à palpação. Em 21/05/2021, foi submetido

a ressonância do ombro direito. Havia alterações degenerativas

acromioclaviculares além de lesão do manguito rotador com

múltiplas fissuras. Em 28/05/2021, o ortopedista assistente informou

que o reclamante era de fato portador de lesão de ombro há 3

meses, com piora progressiva.”

O Expert também informou que o reclamante foi aposentado por

doença comum, não ocupacional, por lesão degenerativa do ombro

direito (p. 650 do PDF).

Apesar da irresignação do autor, a perícia constitui o melhor meio

de prova, devendo ser acolhida no presente caso, uma vez que

inexiste nos autos prova capaz de contrariar o trabalho do perito.

Assim, não restam dúvidas quanto à sua utilização no

convencimento deste Juízo (art. 371 do CPC), especialmente

porque a matéria é eminentemente de ordem técnica.

Pelo exposto, acolhe-se na íntegra a conclusão do laudo pericial,

que afastou o nexo causal ou a relação de concausa entre o

trabalho do autor e a doença por ele desenvolvida.

Sendo assim, julga-se improcedente o pedido de indenização pelo

período estabilitário decorrente da alegada doença ocupacional.

Não comprovada a doença ocupacional, tampouco a alegada

dispensa discriminatória, improcedem também os pedidos de

indenização por danos morais e materiais (pensão vitalícia) com

base nesses fundamentos.

9 – Horas extras

O reclamante afirma que laborava habitualmente em jornada

extraordinária, com uma hora de intervalo intrajornada, mas que não

havia o correto registro no ponto. Assevera que trabalhava seis dias

por semana, com folga aos sábados, e em todos os feriados

nacionais. Sustenta que não houve o correto pagamento das horas

extras, inclusive por supressão do intervalo interjornada, tampouco

a compensação de jornada.

A 1ª ré assevera, em suma, que a jornada se encontra corretamente
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registrada nos controles de ponto, tendo ocorrido o pagamento ou

compensação de eventuais horas extras, na forma de aditivo

contratual.

Foram anexados aos autos os cartões de ponto (ID. 5e2ac21), com

marcações variáveis e verossímeis, que foram impugnadas pelo

autor sob a alegação de não representarem a real jornada.

Em audiência, o reclamante afirmou que os registros estão corretos,

exceto nos dias em que o ponto estava estragado, o que ocorria

duas a três vezes por semana. Em relação ao intervalo intrajornada,

cerca de 60% das vezes realizava a marcação de uma hora, mas

permanecia trabalhando. Também disse que marcava o ponto por

volta das 04h00 e se ativava novamente.

As testemunhas ouvidas a rogo do autor afirmaram que o ponto era

incorretamente registrado quanto ao horário de saída, pois após a

marcação retornavam ao trabalho, o que também ocorria com o

reclamante.

A testemunha Warlem Barbosa Santos afirmou que, inicialmente,

trabalhava das 19h00 às 05h00/06h00, e depois das 18h00 às

04h00/05h00, com intervalo de 1h, mas que na saída registrava o

ponto às 03h00/04h00, o que também ocorria com o autor.

Já a testemunha Felipe Roberto Paiva asseverou que laborava das

19h00 às 05h00/06h00, quando marcava a saída às 05h20min.

Posteriormente, trabalhou das 18h00 às 05h00, mas registrava a

saída às 04h20min.

Pois bem.

Primeiramente, urge esclarecer que na petição inicial e em

impugnação à defesa, o autor confessa o gozo de uma hora de

intervalo intrajornada todos os dias laborados, o que afasta a

alegada marcação incorreta do ponto, neste particular.

Quanto ao registro da saída, os horários apontados pelas

testemunhas do autor são divergentes, a primeira indicando que a

marcação deveria ocorrer às 03h00/04h00, e a segunda, às

05h20min e 04h20min.

Anexados aos autos os espelhos de ponto da testemunha Felipe

Roberto Paiva (ID. 2b987d1), como autorizado em audiência,

verifica-se que, no período de jornada iniciada às 19h00, há

marcação de saída às 06h19min (dia 07/06/2018, p. 696 do PDF), o

que fragiliza o depoimento prestado.

Ademais, os cartões de ponto do reclamante apresentam diversas

marcações de saída por volta das 05h00, o que também contraria

os depoimentos das testemunhas.

Ressalte-se, ainda, que na diligência pericial médica, o reclamante

afirmou para o perito que realizava horas extras eventualmente (p.

609 do PDF), declaração que vai de encontro às extensas jornadas

de trabalho descritas na petição inicial (de onze a quatorze horas

diárias, sendo de 23 horas diárias em dois domingos de dezembro

de 2020).

Também não se constata que o ponto estragava frequentemente,

pois há parcos lançamentos a título manual nos documentos

colacionados aos autos.

Se infere da prova testemunhal que o trabalho era cumprido de

acordo com a demanda do carregamento, o que pode justificar a

existência de marcações inferiores à jornada de oito horas diárias.

Logo, por todo o conjunto probatório, conclui-se que o autor não

logrou desconstituir as marcações dos controles de ponto, que

reputo válidas.

Firmado tal ponto, é incontroverso que a empregadora adotava

compensação de jornada por banco de horas, conforme contrato

individual de ID. 6aa812e, na forma do art. 59, §5º da CLT.

Não obstante, no tocante à validade do regime compensatório em

atividade insalubre, reconhecida pela ré por exposição a ruído, sua

implementação depende de licença prévia do Ministério do Trabalho

e Emprego, conforme disposto no art. 60 da CLT, o que não consta

dos autos.

Sendo assim, reputa-se inválida a compensação de jornada

adotada pela reclamada.

Pelo exposto, defere-se ao autor o pagamento de horas extras

excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, o que for mais benéfico,

observadas as marcações dos espelhos de ponto e desconsiderada

a compensação de jornada, com reflexos em RSR, aviso prévio

indenizado, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Indevida a repercussão em saldo de salário, já que este integra a

base de cálculo da jornada extraordinária.

Com vista dos espelhos de ponto, o autor não apontou dias em que

houve a alegada supressão do intervalo interjornada, sendo

improcedente o pedido em questão.

Tais documentos registram a concessão de folgas em feriados, não

tendo o reclamante demonstrado o labor em tais dias sem o

correspondente pagamento ou compensação, pelo que improcede o

pedido de pagamento dos feriados em dobro, com reflexos.

Também não há que se falar em pagamento de domingos em

dobro, visto que a folga em tal dia é apenas preferencial (art. 7º, XV,

da CR/88), sendo incontroverso que o autor não trabalhava aos

sábados.

Na apuração das horas extras deferidas, também deverão ser

observados: adicional convencional e, na sua falta, o legal de 50%;

art. 73 da CLT, inclusive hora noturna reduzida; evolução salarial;

base de cálculo nos termos da Súmula 264/TST, tais como o salário

extrafolha reconhecido nesta decisão, o adicional de insalubridade e

o adicional noturno na base de cálculo das horas extras noturnas;

divisor 220; OJ 394 da SDI-I do TST; exclusão do período do

intervalo do cômputo da jornada de trabalho (art. 71, §2º, da CLT);
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dedução de parcelas pagas ao mesmo título.

10 – Adicional noturno

Considerados válidos os espelhos de ponto, como abordado no

tópico anterior, cabia ao autor apontar a existência de diferenças a

título do adicional noturno pago nos contracheques, o que não se

verificou.

Sendo assim, é improcedente o pedido de pagamento do adicional

noturno e respectivos reflexos.

11 – Pausas pelo trabalho em pé e sobrecarga

O reclamante alega que, como lombador, exercia suas atividades

em pé, carregando carnes congeladas que pesavam de 75 a 100

quilos, com sobrecarga muscular acima da permitida pelo art. 198

da CLT. Pleiteia o pagamento de horas extras por nunca ter

usufruído de pausas para descanso, nos termos da NR–17 e

NR–31.

Primeiramente, cabe elucidar que as pausas previstas na NR-17

referem-se ao trabalho em teleatendimento.

A NR-31, por sua vez, regulamenta o trabalho rural, aplicando-se às

atividades da agricultura, pecuária, silvicultura, exploração florestal

e aquicultura.

Veja-se que a 1ª ré não é empregadora rural, pois não cria bovinos

ou suínos, mas presta o serviço de abate dos mesmos, estando

sediada em zona urbana (contrato social de ID. 1379417).

Logo, em que pese a prova testemunhal seja no sentido de que o

autor, diariamente, realizava diversos carregamentos de peças que

poderiam pesar em torno de cem quilos, as pausas previstas nas

referidas normas regulamentadoras não abarcam as atividades por

ele exercidas.

Pelo exposto, é improcedente o pedido de pagamento de dez

minutos extras, a título de intervalo, a cada noventa minutos de

trabalho.

12 - Danos morais. Alimentação

O autor pleiteia indenização por danos morais, ao argumento de

que, em diversas ocasiões, a empregadora ofereceu a seus

empregados alimentos estragados, o que foi negado em defesa.

Quanto ao tema, a testemunha Warlem Barbosa Santos asseverou:

“que a reclamada já serviu alimentação azeda e com bichos,

situação que a empresa pagou um lanche, que se repetiu com o

autor;”

A testemunha Felipe Roberto Paiva, por sua vez, afirmou:

“que já ocorreu de a empresa fornecer alimentos azedos e em

substituição forneciam lanches”

Do conjunto dos depoimentos, extrai-se que não era prática habitual

da empresa fornecer alimentos estragados, como narrado na

petição inicial.

Infere-se que tal fato já ocorreu de forma isolada, quando a

empregadora se prontificou a substituir a refeição por outro lanche,

de modo a preservar a saúde dos trabalhadores.

Logo, não constatada a exposição habitual do autor a condições

não higiênicas de trabalho, tampouco conduta ilícita da 1ª ré, é

improcedente o pedido de indenização por danos morais, sob tal

fundamento.

13 – Danos morais. Sobrecarga de trabalho

O autor também postula o pagamento de indenização por danos

morais “em decorrência da submissão do mesmo a um ritmo intenso

de trabalho, à pressão psicológica pelo cumprimento da produção,

às condições ergonômicas inadequadas, à repetição de movimentos

e esforço físico excessivo, o peso excessivo, a carga horária

exaustiva, a ausência de pausas”.

O dano moral é a lesão a direitos da personalidade, ou seja, a

direitos extrapatrimoniais, tais como honra, intimidade, imagem e

outros atributos ligados à dignidade da pessoa humana.

O art. 5º, X, da Constituição Federal preceitua que "são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação".

Para a configuração da responsabilidade civil, que gera o dever de

indenizar, é necessária a presença dos seguintes requisitos: ato

ilícito, dano e nexo causal, a teor dos artigos 186 e 927 do Código

Civil.

Considerados verdadeiros os controles de jornada, não se verifica a

submissão do autor a jornada exaustiva de trabalho, sendo

incontroversa a concessão de pausa para descanso e alimentação

de uma hora.

Em relação às condições ergonômicas, a prova testemunhal

elucidou o seguinte (ID. b2d4efb):

“que havia cobrança para serem rápidos no serviço; que no início

eram 7 lombares e depois passaram para 4 mantida a quantidade

de serviço; que realiza por volta de 200 carregamentos por dia,

cada peça com 150 kg em média; que andava aproximadamente

23m carregando as peças, tamanho da carreta; que deveriam pegar

as peças que caiam no chão; que todos reclamavam de dores no

corpo assim como o autor; que não havia treinamento ou ginástica

laboral” (testemunha Warlem Barbosa Santos)

“que andava com peso nas costas a distância do caminhão /carreta

até a carretilha; que o autor fazia mais de 200 idas e voltas com o

peso da carne no ombro; que cada peça pesava de 20 à 100 kg”
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(testemunha Felipe Roberto Paiva)

Logo, o trabalho do autor envolvia a realização, diariamente, de

cerca de duzentos carregamentos de peças de carne, que pesavam

em torno de 100kg, com deslocamentos aproximados de 23 metros

para alocação nos caminhões refrigerados.

As atividades desenvolvidas, portanto, o expunham a intenso

desgaste físico, tendo a ré desrespeitado o disposto no art. 198 da

CLT, que estabelece o peso máximo de 60kg para a remoção de

mercadorias por um empregado, individualmente.

Constata-se que a empregadora sequer adotava medidas para

amenizar a sobrecarga de trabalho, pois a prova testemunhal

revelou que não havia treinamento ou ginástica laboral.

Some-se, ainda, a exposição do reclamante ao agente frio, sem

proteção e pausas para descanso, o que certamente acentuou as

condições inadequadas de trabalho.

Comprovados, portanto, a prática de ato ilícito e o nexo causal, bem

como a ofensa à dignidade do obreiro.

Pelo exposto, defere-se ao reclamante o pagamento de indenização

por danos morais no valor de R$10.000,00, observada a natureza e

período dodano.

14 – Dano existencial

O reclamante postula indenização por danos existenciais, em razão

do trabalho em carga horária excessiva.

O dano existencial é caracterizado como sendo aquele decorrente

da prática de atos ilícitos que causam lesão ao complexo de

relações pessoais e sociais necessárias ao desenvolvimento da

personalidade do indivíduo. É caracterizado, portanto, como aquele

decorrente do impedimento da realização, pela vítima, das

atividades de seu cotidiano, tais como manter o convívio em família

e sociedade, em razão de sua submissão às exigências das

atividades ilícitas.

Como já abordado nesta decisão, a jornada excessiva não foi

comprovada, motivo pelo qual não há que se falar em indenização

por dano existencial.

15 – Responsabilidade da segunda reclamada

O reclamante pleiteia a responsabilidade solidária ou subsidiária da

2ª reclamada, ao argumento de que, “segundo informações”, ela

passou a ser sócia da 1ª ré, mas que “não sabe a relação” entre

elas.

As rés negam a existência de grupo econômico, afirmando que

firmaram contrato de prestação de serviços para abate de bovinos e

suínos.

Em audiência (ID. b2d4efb), o autor e a testemunha Warlem

Barbosa Santos afirmaram que a 1ª ré realizava o abate para

diversas empresas além da 2ª ré, Plena Alimentos S/A.

Também informaram que o encarregado da 2ª reclamada, Sr.

Marcelo, dava ordens aos funcionários da 1ª ré. A testemunha

acrescentou que tal encarregado tinha poderes para admitir e

demitir. Todavia, nunca presenciou tal fato, mas apenas ouviu dizer

que um funcionário conhecido como “Biscoito” teria sido demitido

pelo Sr. Marcelo.

Já a 1ª ré não anexou aos autos documentos para comprovar que o

Sr. Marcelo Eustáquio seria seu empregado, como autorizado em

audiência.

Pois bem.

Verifica-se que as alegações da inicial acerca da existência de

grupo econômico entre as reclamadas são vagas, sendo que a

prova testemunhal não se mostrou firme quanto ao exercício de

poderes de gestão do encarregado da 2ª ré sobre os funcionários

da 1ª reclamada.

Assim, inexistem elementos robustos de modo a comprovar o grupo

econômico, na forma do art. 2º, §2º, da CLT.

O que se constata dos autos é que a 2ª reclamada atuava como

tomadora de serviços da 1ª ré, inferindo-se da prova oral que o Sr.

Marcelo, funcionário desta tomadora, também orientava o trabalho

dos lombadores durante o abastecimento dos caminhões.

Feitos tais esclarecimentos, a 1ª ré comprovou ter firmado contrato

de prestação de serviços com três empresas diversas durante o

vínculo de emprego do autor (ID. cab946d, ID. bc14284, ID.

48707a7), dentre elas a 2ª ré. O contrato de ID. a0b7f82 foi firmado

em 08/03/2022, após a dispensa do autor, em 07/06/2021.

Cabe pontuar que a prestação de serviços a diversas empresas

tomadoras, de forma simultânea, não obsta a responsabilização

subsidiária, conforme já decidiu o C. TST (cita-se o processo RR-

100729-20.2016.5.01.0002, da 2ª Turma, de Relatoria da Ministra

Maria Helena Mallmann).

Pelo exposto, na esteira do que preconiza a Súmula 331, IV e VI, do

TST, e observado o princípio da razoabilidade, a 2ª reclamada

deverá responder subsidiariamente por 1/3 das obrigações de pagar

deferidas na presente decisão.

Frustrados os meios de execução contra a devedora principal, a

execução deverá se dirigir imediatamente contra a devedora

subsidiária, não se admitindo a chamada "responsabilidade

subsidiária em terceiro grau", com prévia execução contra os

sócios, consoante OJ 18 das Turmas deste Eg. TRT da 3ª Região.

O responsável subsidiário atua justamente como garantidor do

crédito trabalhista, bastando o inadimplemento da obrigação pelo

devedor principal para que seja executado. Nesse sentido, vale

salientar que inexiste no ordenamento jurídico pátrio qualquer
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disposição legal amparando a execução anterior dos sócios da

pessoa jurídica devedora principal. O responsável subsidiário

poderá pleitear posteriormente na Justiça Comum o correspondente

ressarcimento por parte dos sócios da pessoa jurídica que ele

próprio contratou.

16 - Compensação/Dedução

Indefiro o pedido de compensação de valores, eis que não

comprovada a existência de crédito em favor da parte ré.

A dedução, quando devida, já foi autorizada ao longo da decisão.

17 - Justiça Gratuita

Defere-se os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora, ante os

termos da declaração de hipossuficiência e a inexistência de prova

de que recebe, atualmente, salário superior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, a teor do artigo 790, §§3º e 4º da CLT.

18 - Honorários de Sucumbência

Considerando-se a procedência parcial da demanda quanto ao

mérito dos pedidos formulados, são devidos honorários de

sucumbência recíprocos, fixados à razão de 10% sobre o proveito

líquido obtido pela parte autora e sobre os pedidos principais

julgados improcedentes, nos termos do art. 791-A, da CLT, e

observados os parâmetros do parágrafo 2º, do referido dispositivo.

A parte autora é beneficiária da justiça gratuita, aplicando-se,

portanto, a norma prevista pelo artigo 5º, LXXIV, da CF/88.

Contudo, revendo o posicionamento anterior, esclarece-se que,

conforme decidido pelo E. STF quando do julgamento da ADI 5.766,

a concessão da gratuidade de justiça à parte hipossuficiente não

implica a dispensa ao pagamento dos honorários de sucumbência,

mas apenas na suspensão do crédito, nos termos do art. 791-A, §4º

da CLT, até a alteração da condição de hipossuficiência da parte,

no prazo limite de 2 anos após o trânsito em julgado.

Conforme exarado pelo STF em sede da decisão de Embargos de

Declaração na ADI 5.766, a percepção pela parte autora de créditos

oriundos de processos judiciais, seja desta ação ou de outra, não

tem o condão de afastar a condição de hipossuficiência da parte.

19 - Honorários periciais

Os honorários periciais médicos já foram integralmente pagos pela

1ª ré, nos termos do art. 6º da RESOLUÇÃO CONJUNTA

GP/GCR/GVCR 191/2021 (ID. 9f990d8, Alvará-001042752023),

devendo ser restituído à referida reclamada, após o trânsito em

julgado, o valor remanescente do depósito de ID. 886aeed.

Em relação à perícia para apuração da insalubridade em grau

máximo, caberia ao reclamante o ônus de suportar os honorários

periciais. Entretanto, como beneficiário da Justiça Gratuita, deverá o

perito, neste caso, receber seus créditos na forma da Resolução

66/2010 do CSJT.

Oficie-se à Presidência do TRT, com vistas ao cumprimento de

todos os termos da Resolução, após o trânsito em julgado desta

decisão.

20 - Correção monetária e juros

Juros e correção monetária, nos termos do art. 883 da CLT, bem

como Súmulas 200, 211 e 381 do TST.

A discussão acerca do índice de correção monetária a ser utilizado

para atualização monetária do débito trabalhista deverá ser

postergada para a fase de execução de sentença.

21 - Descontos legais

As reclamadas deverão proceder ao respectivo recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as verbas de natureza salarial,

sob pena de execução, além do Imposto de Renda, em

conformidade com a legislação vigente, observando-se o

entendimento consagrado na Súmula 368/TST, OJ 400 da SDI-

I/TST e Instrução Normativa RFB 1.500, de 29.10.2014 e OJ 400 da

SDI-1/TST, não havendo, assim, se falar em condenação das rés a

arcarem exclusivamente com os encargos legais.

Indevida a retenção do IR e da contribuição previdenciária sobre os

juros moratórios, conforme legislação tributária vigente.

22 - Embargos de Declaração

Ressalte-se, desde já, que a eventual interposição de embargos de

declaração deverá observar os estreitos limites do arts. 1.022 do

CPC/2015 e 897-A da CLT, assim como a ocorrência de erro

material, aventando-se, portanto, questões que realmente

dependam de esclarecimento do provimento jurisdicional já

devidamente entregue.

Assim, a interposição de embargos de declaração procrastinatórios

poderá caracterizar litigância de má-fé, nos termos dos incisos VI e

VII, do art. 80, VII, do CPC/2015, bem como ensejar a aplicação da

multa prevista no art. 1.026, §2º, do CPC/2015.

CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS resolve a 28ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte:

- declarar, de ofício, a incompetência material deste Juízo com

relação à comprovação das contribuições previdenciárias de todo o

período do contrato de trabalho, extinguindo o processo, sem

julgamento do mérito quanto a referido pedido, nos termos dos arts.
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485, IV e 337, II, ambos do CPC;

- rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva;

- julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

RENATO RODRIGUES DA SILVA em face de HIPERCARNES

INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI e PLENA ALIMENTOS S/A,

para condenar a 1ª reclamada, com responsabilidade subsidiária da

2ª reclamada (1/3 das obrigações de pagar), ao pagamento das

seguintes verbas:

- integração do valor de R$460,00 mensais (salário informal), com

reflexos em aviso prévio indenizado, 13º salários, férias + 1/3,

adicional de insalubridade e adicional noturno pagos no curso do

vínculo e FGTS + 40%;

- vinte minutos extras, a cada uma hora e quarenta minutos de

trabalho diário, por todo o período contratual, com reflexos em RSR,

aviso prévio indenizado, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%;

- horas extras excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, o que for mais

benéfico, observadas as marcações dos espelhos de ponto e

desconsiderada a compensação de jornada, com reflexos em RSR,

aviso prévio indenizado, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%;

- indenização por danos morais no valor de R$10.000,00.

Condena-se a 1ª ré a retificar a CTPS do autor quanto ao salário

(obrigação de fazer), para acrescer o valor mensal de R$460,00,

sem qualquer menção a esta decisão, sob pena de indenização ao

reclamante, no prazo de 10 dias após o trânsito em julgado e

intimação específica para tanto, sob pena de multa diária de

R$100,00, limitada a R$1.000,00.

Para tanto, após intimação, as partes deverão, em 10 dias, ajustar a

forma de anotar a CTPS, sem a intermediação deste Juízo (por

meio de deslocamento até a sede da empresa; remessa via

correios, etc.), com a anexação de recibo nos autos.

Decorrido o prazo sem acordo, fica desde já intimada a parte autora

para, em 10 dias após o prazo supra, depositar a CTPS na

secretaria do Juízo, para anotação, sem prejuízo da cobrança da

multa imposta.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra este

decisum para todos os efeitos, inclusive quanto aos juros e correção

monetária.

Concedidos ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Liquidação por cálculos.

Juros incidem sobre o principal monetariamente corrigido.

Recolhimentos previdenciários, decorrentes da condenação, pela

reclamada, nos termos da Lei 8.620/93, autorizados os descontos

previdenciários e tributários cabíveis, com comprovação nos autos

em 10 dias.

Para efeitos da Lei 10.035, de 25 de outubro de 2000, as

contribuições previdenciárias devem incidir sobre as seguintes

parcelas de natureza salarial: horas extras, 13ºs salários, repousos

semanais remunerados, adicional noturno e de insalubridade,

enquanto parcelas principais ou acessórias.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$ 1.000,00, calculadas

sobre R$ 50.000,00, valor atribuído à condenação.

Honorários periciais e de sucumbência, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

A União Federal deverá ser intimada acaso as contribuições

previdenciárias superem R$40.000,00, nos termos Portaria

PGF/AGU n. 47/2023, conforme se apurar em liquidação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CRISTIANA SOARES CAMPOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010997-42.2019.5.03.0107
AUTOR LACY JULIAO RIBEIRO COSTA

ADVOGADO JOEL JOANINO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 139533/MG)

AUTOR ALEXANDRO ROGERIO DE ASSIS
DA SILVA

ADVOGADO JOEL JOANINO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 139533/MG)

AUTOR EDMAR LOPES DA CUNHA

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

ADVOGADO ORLANDO TADEU DE
ALCANTARA(OAB: 36666/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

RÉU CARLA LIMOEIRO SILVA

RÉU THR - CONSULTORIA,
DESENVOLVIMENTO E GESTAO DE
PROJETOS LTDA

RÉU CLINICA DA CASA -SERVICOS
GESTAO E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

RÉU MARIA TEREZINHA VARELLA
CLEMES

RÉU HCR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

RÉU VANIA AZEVEDO LIMOEIRO
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RÉU SEIS - SOLUCOES CONSTRUTIVAS
INTERMODULARES E SERVICOS
LTDA - ME

RÉU FATOR MED - SERVICOS EM
MEDICINA INFRAESTRUTURA,
ADMINISTRACAO E TRANSPORTE
LTDA

RÉU REINALDO CLEMES

RÉU SPG - SISTEMAS E SOLUCOES DE
PAGAMENTOS E RECEBIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO THAIS MARCAL DE MELO(OAB:
172576/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIL LOPES VALE

PERITO IRIO DINIZ GROSSI

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO ROGERIO DE ASSIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

ALEXANDRO ROGERIO DE ASSIS DA SILVA

Fica, por meio deste, V. Sa. intimado(a) a:

Requerer o que entender de direito, no prazo de 5 dias, ficando

cientes de que não serão repetidas diligências em respeito ao

princípio da utilidade da execução e de que, no silêncio, será

lançado prazo de 2 anos, período em que poderão pleitear o que

entender pertinente ao prosseguimento da execução (artigos 11-A e

878 da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO MARTINS DE MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010997-42.2019.5.03.0107
AUTOR LACY JULIAO RIBEIRO COSTA

ADVOGADO JOEL JOANINO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 139533/MG)

AUTOR ALEXANDRO ROGERIO DE ASSIS
DA SILVA

ADVOGADO JOEL JOANINO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 139533/MG)

AUTOR EDMAR LOPES DA CUNHA

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

ADVOGADO ORLANDO TADEU DE
ALCANTARA(OAB: 36666/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

RÉU CARLA LIMOEIRO SILVA

RÉU THR - CONSULTORIA,
DESENVOLVIMENTO E GESTAO DE
PROJETOS LTDA

RÉU CLINICA DA CASA -SERVICOS
GESTAO E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

RÉU MARIA TEREZINHA VARELLA
CLEMES

RÉU HCR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

RÉU VANIA AZEVEDO LIMOEIRO

RÉU SEIS - SOLUCOES CONSTRUTIVAS
INTERMODULARES E SERVICOS
LTDA - ME

RÉU FATOR MED - SERVICOS EM
MEDICINA INFRAESTRUTURA,
ADMINISTRACAO E TRANSPORTE
LTDA

RÉU REINALDO CLEMES

RÉU SPG - SISTEMAS E SOLUCOES DE
PAGAMENTOS E RECEBIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO THAIS MARCAL DE MELO(OAB:
172576/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIL LOPES VALE

PERITO IRIO DINIZ GROSSI

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACY JULIAO RIBEIRO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

LACY JULIAO RIBEIRO COSTA

Fica, por meio deste, V. Sa. intimado(a) a:

Requerer o que entender de direito, no prazo de 5 dias, ficando

cientes de que não serão repetidas diligências em respeito ao

princípio da utilidade da execução e de que, no silêncio, será

lançado prazo de 2 anos, período em que poderão pleitear o que

entender pertinente ao prosseguimento da execução (artigos 11-A e

878 da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO MARTINS DE MELO
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0010997-42.2019.5.03.0107
AUTOR LACY JULIAO RIBEIRO COSTA

ADVOGADO JOEL JOANINO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 139533/MG)

AUTOR ALEXANDRO ROGERIO DE ASSIS
DA SILVA

ADVOGADO JOEL JOANINO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 139533/MG)

AUTOR EDMAR LOPES DA CUNHA

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

ADVOGADO ORLANDO TADEU DE
ALCANTARA(OAB: 36666/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

RÉU CARLA LIMOEIRO SILVA

RÉU THR - CONSULTORIA,
DESENVOLVIMENTO E GESTAO DE
PROJETOS LTDA

RÉU CLINICA DA CASA -SERVICOS
GESTAO E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

RÉU MARIA TEREZINHA VARELLA
CLEMES

RÉU HCR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

RÉU VANIA AZEVEDO LIMOEIRO

RÉU SEIS - SOLUCOES CONSTRUTIVAS
INTERMODULARES E SERVICOS
LTDA - ME

RÉU FATOR MED - SERVICOS EM
MEDICINA INFRAESTRUTURA,
ADMINISTRACAO E TRANSPORTE
LTDA

RÉU REINALDO CLEMES

RÉU SPG - SISTEMAS E SOLUCOES DE
PAGAMENTOS E RECEBIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO THAIS MARCAL DE MELO(OAB:
172576/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIL LOPES VALE

PERITO IRIO DINIZ GROSSI

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR LOPES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

EDMAR LOPES DA CUNHA

Fica, por meio deste, V. Sa. intimado(a) a:

Requerer o que entender de direito, no prazo de 5 dias, ficando

cientes de que não serão repetidas diligências em respeito ao

princípio da utilidade da execução e de que, no silêncio, será

lançado prazo de 2 anos, período em que poderão pleitear o que

entender pertinente ao prosseguimento da execução (artigos 11-A e

878 da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO MARTINS DE MELO

Assessor

29ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATOrd-0011234-44.2017.5.03.0108
AUTOR MICK RONEY SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS FRANCA ALVES DA
SILVA(OAB: 87716/MG)

ADVOGADO MARCELLO RIBAS LYRA(OAB:
79714/MG)

RÉU MARCELO ADRIANO FERREIRA

RÉU MARCELO ADRIANO FERREIRA
80169708691

ADVOGADO HENRY CORREA DA SILVA(OAB:
84023/MG)

PERITO MATHEUS DE VASCONCELLOS
GOMES JUNIOR

PERITO ADRIANO STARLING MOSCI ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ADRIANO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - PJe

O(A) Exmo(a) ANDRE FIGUEIREDO DUTRA, Juiz(íza) do Trabalho

da 29ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, na forma da

lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente EXPEDIENTE virem, ou

dele tiverem conhecimento que, por se encontrar em local incerto e

não sabido fica, por meio deste,intimado(a)  MARCELO ADRIANO

FERREIRA CPF: 801.697.086-91 para tomar ciência da Sentença

ID 7e4ec4b proferida nos autos, no prazo legal.

Eu, LUCIANA VASCONCELOS MACHADO, em cumprimento à

ordem judicial, subscrevi o presente, para publicação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.
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LUCIANA VASCONCELOS MACHADO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010646-27.2023.5.03.0108
AUTOR V.C.B.D.A.

ADVOGADO HUGO MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 166505/MG)

RÉU E.D.A.T.E.E.R.D.E.D.M.G.E.

ADVOGADO THIAGO PRATES OLIVEIRA(OAB:
176082/MG)

ADVOGADO Marcelo Lopes da Silva(OAB:
74792/MG)

ADVOGADO SARAH MARIA DE SOUSA E
MACHADO(OAB: 107733/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.C.B.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 88425c4.

Processo Nº ATOrd-0010646-27.2023.5.03.0108
AUTOR V.C.B.D.A.

ADVOGADO HUGO MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 166505/MG)

RÉU E.D.A.T.E.E.R.D.E.D.M.G.E.

ADVOGADO THIAGO PRATES OLIVEIRA(OAB:
176082/MG)

ADVOGADO Marcelo Lopes da Silva(OAB:
74792/MG)

ADVOGADO SARAH MARIA DE SOUSA E
MACHADO(OAB: 107733/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.D.A.T.E.E.R.D.E.D.M.G.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 88425c4.

Processo Nº ATOrd-0010560-56.2023.5.03.0108
AUTOR REGINALDO GUIDO DE MOURA

ADVOGADO ROGERIO RONCALLI PRADO
ALVES(OAB: 57013/MG)

ADVOGADO leandro vinicius prado alves(OAB:
117097/MG)

RÉU VALENCA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

RÉU DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO GUIDO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 165c8c5

proferida nos autos.

SENTENÇA-PJE

1. RELATÓRIO

REGINALDO GUIDO DE MOURA, devidamente qualificado, ajuizou

reclamação trabalhista contra VALENÇA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA. (1ª) e DIRECIONAL ENGENHARIA S.A. (2ª)

e, pelos fatos e fundamentos articulados na peça de ingresso,

formulou os pedidos discriminados na inicial, dentre eles a reversão

da justa causa, com seus consectários, e indenização por danos

morais. Atribuiu à causa o valor de R$ 91.492,64 e juntou

documentos e procuração.

As reclamadas apresentaram defesa escrita, em conjunto, com

documentos, sobre os quais se manifestou o reclamante.

Na audiência em prosseguimento, foram tomados os depoimentos

das partes e de uma testemunha e, sem outras provas, encerrou-se

a instrução processual (fls. 213/215).

Razões finais orais remissivas.

Infrutíferas as tentativas de conciliação.

É o relatório, no que há de essencial.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 JUSTA CAUSA – REVERSÃO

A existência de justa causa para a dispensa do trabalhador deve ser

robustamente provada, sendo certo que tal encargo pertence ao

empregador, nos termos do art. 373, inciso II, CPC, aplicado

subsidiariamente ao Processo do Trabalho (art. 769 da CLT). Nos

dizeres de EVARISTO DE MORAES FILHO, “(…) incumbe o ônus

da prova a quem diz ou alega. Ao autor, compete-lhe alegar e

provar os fatos constitutivos de seu direito, que justifiquem a sua

demanda; e ao réu importa provar a existência de um fato extintivo

ou impeditivo do direito alegado pelo autor. Assim, não é o

empregado que deve provar a ausência de uma justa causa, e sim o

empregador a sua existência (…)” (“apud”: MACHADO JÚNIOR,

César Pereira da Silva. “O Ônus da Prova no Processo do

Trabalho”. 2ª ed. São Paulo, LTr, 1995, p. 423).

“In casu”, as empresas-rés afirmam que o autor foi dispensado por

justa causa em virtude da ameaça feita à técnica de segurança do

trabalho das demandadas, Sra. Cristina Santos. Segundo a defesa,

no dia 14/06/2023, o reclamante foi advertido por escrito, por não

cumprir normas internas das empresas e, na ocasião, rasgou a

advertência, dizendo para a técnica de segurança “você não me

conhece, vou quebrar a sua cara”, o que foi registrado por meio de

Boletim de Ocorrência (fls. 89/95).

E têm razão as reclamadas.

Afinal, a única testemunha ouvida neste feito confirmou que o autor,

além de rasgar a advertência, ameaçou a técnica de segurança do
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trabalho, que se sentiu amedrontada, chegando a acionar a Polícia

Militar.

A testemunha disse em resumo que: o reclamante deixava a

desejar quanto à segurança do trabalho, por exemplo, não usava

EPI´s (óculos, luvas, protetor auricular); ele era explosivo, agressivo

e até ignorante, o que era comentado pelos próprios colegas de

trabalho; o reclamante passou debaixo de uma carga suspensa, a

Cristina deu uma advertência e o autor não aceitou; o reclamante foi

chamado para receber a advertência por escrito e rasgou o

documento, sem ao menos ler, e o jogou pela janela; o reclamante

disse à Cristina: “se eu fosse você não mexia comigo, você não

sabe com quem você está mexendo”; a Cristina levantou nervosa e

chamou a polícia, sentindo-se ameaçada; se fosse direcionado à

depoente, ela ficaria com medo e também se sentiria ameaçada

(vide depoimento videogravado, intervalo 00:12:59, sublinhou-se).

Ademais, o próprio reclamante confessou, em audiência, que se

recusou a assinar a advertência e, nervoso, rasgou o documento.

Ora, a ação de ameaçar o superior hierárquico dá ensejo à justa

causa, sendo desnecessária, inclusive, a gradação da pena, por se

tratar de falta gravíssima, que implica quebra de elementos

essenciais à subsistência do contrato de trabalho, quais sejam, a

fidúcia e o respeito entre as partes.

Aliás, não se pode perder de vista que a ameaça foi dirigida a uma

mulher que, sentindo-se amedrontada – e não era para menos -

evidentemente temendo por sua segurança, teve que acionar a PM.

Some-se a isso a advertência aplicada anteriormente (fls. 81/82),

além da prova oral, comprovando que o autor não possuía a

disciplina como regra básica de sua conduta.

A justa causa aplicada pelas reclamadas, nesse contexto, não se

afigura ilegal, desarrazoada e nem mesmo desproporcional,

devendo ser mantida por estar em consonância com o quadro

probatório e com o disposto no art. 482, alíneas “b” e “k”, da CLT.

Via de consequência, indeferem-se as pleiteadas verbas de aviso

prévio, 13º salário proporcional, férias proporcionais + 1/3, guias

TRCT/01 e CD/SD (ou indenização substitutiva), além de FGTS +

40%.

Indefere-se, ainda, o pagamento do saldo de salário e das férias

integrais + 1/3, bem como da multa do art. 477 da CLT, à vista do

TRCT de fls. 137/138, e do comprovante de pagamento de fl. 97

(note-se que houve também o pagamento do valor de R$ 144,61, a

título de “atestados médicos”, de forma a pagar pelas faltas

justificadas dos dias 19 e 20/06).

Por fim, sendo regular a dissolução contratual por justa causa

promovida pelas reclamadas, não há que se falar em estabilidade

provisória do cipeiro, tampouco em indenização substitutiva,

restando indeferido, portanto, o pedido de letra “l” da inicial.

Nada a ser deferido.

2.2 CESTA BÁSICA

No particular, não foi colacionada aos autos a CCT de 2022/2023,

com a previsão do benefício de entrega de cesta básica, ônus do

autor e do qual não se desvencilhou (art. 818, I, da CLT).

Indefere-se.

2.3 DANO MORAL

Na lição de RODOLFO PAMPLONA FILHO, "(...) o dano moral

consiste no prejuízo ou lesão de interesses e bens, cujo conteúdo

não é pecuniário, nem comercialmente redutível a dinheiro. Em

outras palavras, podemos afirmar que o dano moral é aquele que

lesiona a esfera personalíssima da pessoa, violando sua intimidade,

vida privada, honra e imagem, bens jurídicos tutelados

constitucionalmente" ("In": "O Dano Moral na Relação de Emprego".

São Paulo: LTr, 1998, p. 37).

No particular, o reclamante pretende receber o pagamento de

indenização por dano moral, fundamentando que: nunca deixou de

bem desempenhar suas funções, sendo injusta a dispensa por justa

causa; vinha sendo perseguido por sua superior hierárquica, Sra.

Cristina, que o tratava de forma ríspida e desrespeitosa.

Inicialmente, como visto no tópico 2.2, a justa causa foi

corretamente aplicada, não tendo as reclamadas praticado qualquer

ato ilícito.

Outrossim, nada nos autos comprova ou sugere que o autor tenha

sido vítima de perseguição e/ou tratamento desrespeitoso por parte

da Sra. Cristina.

Insta salientar que, embora a testemunha da defesa tenha afirmado

ser a Sra. Cristina bem rígida, essa característica, por si só, não

constitui ato ilícito ensejador de responsabilidade civil, sendo certo

que a técnica de segurança apenas agiu, na hipótese “sub judice”,

de acordo com a previsão legal e das normas internas da empresa,

não incorrendo em qualquer arbitrariedade ou rigidez excessiva.

Por conseguinte, não se verifica o alegado dano moral sofrido pelo

reclamante e, por isso, indefere-se o pedido de pagamento da

respectiva indenização.

2.4 GRUPO ECONÔMICO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Fica prejudicada a análise da responsabilidade da 2ª reclamada,

tendo em conta o resultado sentencial.

2.5 JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, deferem-se ao reclamante os

benefícios da justiça gratuita, para isentá-lo do pagamento de

eventuais despesas processuais, haja vista que não há prova de

que ele – atualmente – esteja empregado e recebendo salário (em

sentido estrito) de valor superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS.

2.6 HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS
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O Tribunal Pleno do STF, por maioria, em sessão realizada no dia

20/10/2021, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766, para "declarar

inconstitucionais os arts. 790-B, “caput”, e § 4º, e 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)", de sorte que não é mais

devido o pagamento de honorários advocatícios ou periciais por

aquele litigante que, sucumbente no todo ou em parte, foi declarado

beneficiário da justiça gratuita.

Na espécie, portanto, tendo em conta a concessão dos benefícios

da justiça gratuita ao reclamante, não haverá pagamento, em prol

dos procuradores das reclamadas, de honorários sucumbenciais.

3. CONCLUSÃO

À vista de todo o exposto, julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por REGINALDO GUIDO DE MOURA contra VALENÇA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (1ª) e DIRECIONAL

ENGENHARIA S.A. (2ª).

O reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.026, §§ 2o e 3o, do CPC, não cabendo embargos de declaração

para rever fatos, provas ou a própria decisão ou, simplesmente,

contestar o que foi decidido.

Custas, pelo reclamante – ISENTO - no importe de R$ 1.829,85,

calculadas sobre R$ 91.492,64, valor atribuído à causa.

A indicação dos números das páginas feita ao longo desta

decisão segue a numeração do processo em PDF.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010560-56.2023.5.03.0108
AUTOR REGINALDO GUIDO DE MOURA

ADVOGADO ROGERIO RONCALLI PRADO
ALVES(OAB: 57013/MG)

ADVOGADO leandro vinicius prado alves(OAB:
117097/MG)

RÉU VALENCA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

RÉU DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

  - VALENCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 165c8c5

proferida nos autos.

SENTENÇA-PJE

1. RELATÓRIO

REGINALDO GUIDO DE MOURA, devidamente qualificado, ajuizou

reclamação trabalhista contra VALENÇA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA. (1ª) e DIRECIONAL ENGENHARIA S.A. (2ª)

e, pelos fatos e fundamentos articulados na peça de ingresso,

formulou os pedidos discriminados na inicial, dentre eles a reversão

da justa causa, com seus consectários, e indenização por danos

morais. Atribuiu à causa o valor de R$ 91.492,64 e juntou

documentos e procuração.

As reclamadas apresentaram defesa escrita, em conjunto, com

documentos, sobre os quais se manifestou o reclamante.

Na audiência em prosseguimento, foram tomados os depoimentos

das partes e de uma testemunha e, sem outras provas, encerrou-se

a instrução processual (fls. 213/215).

Razões finais orais remissivas.

Infrutíferas as tentativas de conciliação.

É o relatório, no que há de essencial.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 JUSTA CAUSA – REVERSÃO

A existência de justa causa para a dispensa do trabalhador deve ser

robustamente provada, sendo certo que tal encargo pertence ao

empregador, nos termos do art. 373, inciso II, CPC, aplicado

subsidiariamente ao Processo do Trabalho (art. 769 da CLT). Nos

dizeres de EVARISTO DE MORAES FILHO, “(…) incumbe o ônus

da prova a quem diz ou alega. Ao autor, compete-lhe alegar e

provar os fatos constitutivos de seu direito, que justifiquem a sua

demanda; e ao réu importa provar a existência de um fato extintivo

ou impeditivo do direito alegado pelo autor. Assim, não é o

empregado que deve provar a ausência de uma justa causa, e sim o

empregador a sua existência (…)” (“apud”: MACHADO JÚNIOR,

César Pereira da Silva. “O Ônus da Prova no Processo do

Trabalho”. 2ª ed. São Paulo, LTr, 1995, p. 423).

“In casu”, as empresas-rés afirmam que o autor foi dispensado por

justa causa em virtude da ameaça feita à técnica de segurança do

trabalho das demandadas, Sra. Cristina Santos. Segundo a defesa,

no dia 14/06/2023, o reclamante foi advertido por escrito, por não

cumprir normas internas das empresas e, na ocasião, rasgou a

advertência, dizendo para a técnica de segurança “você não me
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conhece, vou quebrar a sua cara”, o que foi registrado por meio de

Boletim de Ocorrência (fls. 89/95).

E têm razão as reclamadas.

Afinal, a única testemunha ouvida neste feito confirmou que o autor,

além de rasgar a advertência, ameaçou a técnica de segurança do

trabalho, que se sentiu amedrontada, chegando a acionar a Polícia

Militar.

A testemunha disse em resumo que: o reclamante deixava a

desejar quanto à segurança do trabalho, por exemplo, não usava

EPI´s (óculos, luvas, protetor auricular); ele era explosivo, agressivo

e até ignorante, o que era comentado pelos próprios colegas de

trabalho; o reclamante passou debaixo de uma carga suspensa, a

Cristina deu uma advertência e o autor não aceitou; o reclamante foi

chamado para receber a advertência por escrito e rasgou o

documento, sem ao menos ler, e o jogou pela janela; o reclamante

disse à Cristina: “se eu fosse você não mexia comigo, você não

sabe com quem você está mexendo”; a Cristina levantou nervosa e

chamou a polícia, sentindo-se ameaçada; se fosse direcionado à

depoente, ela ficaria com medo e também se sentiria ameaçada

(vide depoimento videogravado, intervalo 00:12:59, sublinhou-se).

Ademais, o próprio reclamante confessou, em audiência, que se

recusou a assinar a advertência e, nervoso, rasgou o documento.

Ora, a ação de ameaçar o superior hierárquico dá ensejo à justa

causa, sendo desnecessária, inclusive, a gradação da pena, por se

tratar de falta gravíssima, que implica quebra de elementos

essenciais à subsistência do contrato de trabalho, quais sejam, a

fidúcia e o respeito entre as partes.

Aliás, não se pode perder de vista que a ameaça foi dirigida a uma

mulher que, sentindo-se amedrontada – e não era para menos -

evidentemente temendo por sua segurança, teve que acionar a PM.

Some-se a isso a advertência aplicada anteriormente (fls. 81/82),

além da prova oral, comprovando que o autor não possuía a

disciplina como regra básica de sua conduta.

A justa causa aplicada pelas reclamadas, nesse contexto, não se

afigura ilegal, desarrazoada e nem mesmo desproporcional,

devendo ser mantida por estar em consonância com o quadro

probatório e com o disposto no art. 482, alíneas “b” e “k”, da CLT.

Via de consequência, indeferem-se as pleiteadas verbas de aviso

prévio, 13º salário proporcional, férias proporcionais + 1/3, guias

TRCT/01 e CD/SD (ou indenização substitutiva), além de FGTS +

40%.

Indefere-se, ainda, o pagamento do saldo de salário e das férias

integrais + 1/3, bem como da multa do art. 477 da CLT, à vista do

TRCT de fls. 137/138, e do comprovante de pagamento de fl. 97

(note-se que houve também o pagamento do valor de R$ 144,61, a

título de “atestados médicos”, de forma a pagar pelas faltas

justificadas dos dias 19 e 20/06).

Por fim, sendo regular a dissolução contratual por justa causa

promovida pelas reclamadas, não há que se falar em estabilidade

provisória do cipeiro, tampouco em indenização substitutiva,

restando indeferido, portanto, o pedido de letra “l” da inicial.

Nada a ser deferido.

2.2 CESTA BÁSICA

No particular, não foi colacionada aos autos a CCT de 2022/2023,

com a previsão do benefício de entrega de cesta básica, ônus do

autor e do qual não se desvencilhou (art. 818, I, da CLT).

Indefere-se.

2.3 DANO MORAL

Na lição de RODOLFO PAMPLONA FILHO, "(...) o dano moral

consiste no prejuízo ou lesão de interesses e bens, cujo conteúdo

não é pecuniário, nem comercialmente redutível a dinheiro. Em

outras palavras, podemos afirmar que o dano moral é aquele que

lesiona a esfera personalíssima da pessoa, violando sua intimidade,

vida privada, honra e imagem, bens jurídicos tutelados

constitucionalmente" ("In": "O Dano Moral na Relação de Emprego".

São Paulo: LTr, 1998, p. 37).

No particular, o reclamante pretende receber o pagamento de

indenização por dano moral, fundamentando que: nunca deixou de

bem desempenhar suas funções, sendo injusta a dispensa por justa

causa; vinha sendo perseguido por sua superior hierárquica, Sra.

Cristina, que o tratava de forma ríspida e desrespeitosa.

Inicialmente, como visto no tópico 2.2, a justa causa foi

corretamente aplicada, não tendo as reclamadas praticado qualquer

ato ilícito.

Outrossim, nada nos autos comprova ou sugere que o autor tenha

sido vítima de perseguição e/ou tratamento desrespeitoso por parte

da Sra. Cristina.

Insta salientar que, embora a testemunha da defesa tenha afirmado

ser a Sra. Cristina bem rígida, essa característica, por si só, não

constitui ato ilícito ensejador de responsabilidade civil, sendo certo

que a técnica de segurança apenas agiu, na hipótese “sub judice”,

de acordo com a previsão legal e das normas internas da empresa,

não incorrendo em qualquer arbitrariedade ou rigidez excessiva.

Por conseguinte, não se verifica o alegado dano moral sofrido pelo

reclamante e, por isso, indefere-se o pedido de pagamento da

respectiva indenização.

2.4 GRUPO ECONÔMICO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Fica prejudicada a análise da responsabilidade da 2ª reclamada,

tendo em conta o resultado sentencial.

2.5 JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, deferem-se ao reclamante os

benefícios da justiça gratuita, para isentá-lo do pagamento de
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eventuais despesas processuais, haja vista que não há prova de

que ele – atualmente – esteja empregado e recebendo salário (em

sentido estrito) de valor superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS.

2.6 HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O Tribunal Pleno do STF, por maioria, em sessão realizada no dia

20/10/2021, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766, para "declarar

inconstitucionais os arts. 790-B, “caput”, e § 4º, e 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)", de sorte que não é mais

devido o pagamento de honorários advocatícios ou periciais por

aquele litigante que, sucumbente no todo ou em parte, foi declarado

beneficiário da justiça gratuita.

Na espécie, portanto, tendo em conta a concessão dos benefícios

da justiça gratuita ao reclamante, não haverá pagamento, em prol

dos procuradores das reclamadas, de honorários sucumbenciais.

3. CONCLUSÃO

À vista de todo o exposto, julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por REGINALDO GUIDO DE MOURA contra VALENÇA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (1ª) e DIRECIONAL

ENGENHARIA S.A. (2ª).

O reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.026, §§ 2o e 3o, do CPC, não cabendo embargos de declaração

para rever fatos, provas ou a própria decisão ou, simplesmente,

contestar o que foi decidido.

Custas, pelo reclamante – ISENTO - no importe de R$ 1.829,85,

calculadas sobre R$ 91.492,64, valor atribuído à causa.

A indicação dos números das páginas feita ao longo desta

decisão segue a numeração do processo em PDF.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010997-97.2023.5.03.0108
AUTOR NEILTON DA SILVA DOCILIO

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd5b619

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Por motivo de foro íntimo e por fatos supervenientes, declaro-me

suspeito para atuar neste feito (art. 145, § 1º, do CPC).

Adie-se a audiência inicial por videoconferência para o

dia16/04/2024, às 08h45, sendo obrigatório o comparecimento

das partes virtualmente, sob as cominações do art. 844/CLT.

Mantidas as demais diretrizes do despacho de id f8c4c2a.

Doutro tanto, haja vista a oposição da reclamada ao Juízo 100%

digital (id 5ad3f62), determino a retificação da autuação.

Intimem-se as partes.

Após, aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010997-97.2023.5.03.0108
AUTOR NEILTON DA SILVA DOCILIO

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILTON DA SILVA DOCILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd5b619

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Por motivo de foro íntimo e por fatos supervenientes, declaro-me

suspeito para atuar neste feito (art. 145, § 1º, do CPC).

Adie-se a audiência inicial por videoconferência para o

dia16/04/2024, às 08h45, sendo obrigatório o comparecimento

das partes virtualmente, sob as cominações do art. 844/CLT.
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Mantidas as demais diretrizes do despacho de id f8c4c2a.

Doutro tanto, haja vista a oposição da reclamada ao Juízo 100%

digital (id 5ad3f62), determino a retificação da autuação.

Intimem-se as partes.

Após, aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010015-83.2023.5.03.0108
AUTOR LARISSA DA SILVA GOMES LUCILIO

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANA CREMASCO ADVOCACIA

ADVOGADO SUZANA SANTI CREMASCO(OAB:
100099/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA CREMASCO ADVOCACIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08e4d0d

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Vistos, etc.

Tendo em vista a expedição da certidão em favor do(a) credor(a)

para habilitar seu crédito no processo de falência/recuperação,

tenho por exaurida a prestação jurisdicional neste Juízo, devendo

o(a) credor(a) verificar a inclusão de seu crédito no quadro-geral de

credores e observar o regime especial para recebimento, na forma

da Lei 11.101/2005.

Dispensada a intimação da PGF, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47/2023.

Retifique-se a autuação para constar a prioridade -

falência/recuperação judicial.

Registre-se.

Exclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) do BNDT, se for o caso.

Arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe, podendo o(a)

exequente, a qualquer tempo, desarquivá-los, em caso de não

recebimento de seu crédito após encerrados os procedimentos no

Juízo Universal.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010015-83.2023.5.03.0108
AUTOR LARISSA DA SILVA GOMES LUCILIO

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANA CREMASCO ADVOCACIA

ADVOGADO SUZANA SANTI CREMASCO(OAB:
100099/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DA SILVA GOMES LUCILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08e4d0d

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Vistos, etc.

Tendo em vista a expedição da certidão em favor do(a) credor(a)

para habilitar seu crédito no processo de falência/recuperação,

tenho por exaurida a prestação jurisdicional neste Juízo, devendo

o(a) credor(a) verificar a inclusão de seu crédito no quadro-geral de

credores e observar o regime especial para recebimento, na forma

da Lei 11.101/2005.

Dispensada a intimação da PGF, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47/2023.

Retifique-se a autuação para constar a prioridade -

falência/recuperação judicial.

Registre-se.

Exclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) do BNDT, se for o caso.

Arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe, podendo o(a)

exequente, a qualquer tempo, desarquivá-los, em caso de não

recebimento de seu crédito após encerrados os procedimentos no

Juízo Universal.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.
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        ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010015-83.2023.5.03.0108
AUTOR LARISSA DA SILVA GOMES LUCILIO

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANA CREMASCO ADVOCACIA

ADVOGADO SUZANA SANTI CREMASCO(OAB:
100099/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08e4d0d

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Vistos, etc.

Tendo em vista a expedição da certidão em favor do(a) credor(a)

para habilitar seu crédito no processo de falência/recuperação,

tenho por exaurida a prestação jurisdicional neste Juízo, devendo

o(a) credor(a) verificar a inclusão de seu crédito no quadro-geral de

credores e observar o regime especial para recebimento, na forma

da Lei 11.101/2005.

Dispensada a intimação da PGF, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47/2023.

Retifique-se a autuação para constar a prioridade -

falência/recuperação judicial.

Registre-se.

Exclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) do BNDT, se for o caso.

Arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe, podendo o(a)

exequente, a qualquer tempo, desarquivá-los, em caso de não

recebimento de seu crédito após encerrados os procedimentos no

Juízo Universal.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010370-93.2023.5.03.0108
REQUERENTE NORMA SARAIVA SOARES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

REQUERIDO INSTITUTO METODISTA IZABELA
HENDRIX - IMIH - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

ADVOGADO SABRINA TEIXEIRA DIAS(OAB:
167242/MG)

REQUERIDO INSTITUTO METODISTA DE ENSINO
SUPERIOR

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

ADVOGADO SABRINA TEIXEIRA DIAS(OAB:
167242/MG)

REQUERIDO INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

ADVOGADO SABRINA TEIXEIRA DIAS(OAB:
167242/MG)

REQUERIDO INSTITUTO METODISTA GRANBERY

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

ADVOGADO SABRINA TEIXEIRA DIAS(OAB:
167242/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MEDEIROS & MEDEIROS
ADMINISTRACAO DE FALENCIAS E
EMPRESAS EM RECUPERACAO
LTDA

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA

  - INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

  - INSTITUTO METODISTA GRANBERY

  - INSTITUTO METODISTA IZABELA HENDRIX - IMIH - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c6b477
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proferida nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

A execução é provisória.

Tendo em vista a impugnação aos cálculos da exequente feita pelas

executadas (ID.1f79a89), determina-se a realização de perícia para

liquidação da sentença, designando para realizá-la o(a) perito(a)

LILIAN PRADO CALDEIRA, a quem se concede o prazo de 30 dias

para apresentação do laudo.

Dê-se ciência às partes e intime-se o(a) perito(a) nomeado(a).

Registre-se a perícia no sistema.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010370-93.2023.5.03.0108
REQUERENTE NORMA SARAIVA SOARES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

REQUERIDO INSTITUTO METODISTA IZABELA
HENDRIX - IMIH - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

ADVOGADO SABRINA TEIXEIRA DIAS(OAB:
167242/MG)

REQUERIDO INSTITUTO METODISTA DE ENSINO
SUPERIOR

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

ADVOGADO SABRINA TEIXEIRA DIAS(OAB:
167242/MG)

REQUERIDO INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

ADVOGADO SABRINA TEIXEIRA DIAS(OAB:
167242/MG)

REQUERIDO INSTITUTO METODISTA GRANBERY

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

ADVOGADO SABRINA TEIXEIRA DIAS(OAB:
167242/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MEDEIROS & MEDEIROS
ADMINISTRACAO DE FALENCIAS E
EMPRESAS EM RECUPERACAO
LTDA

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDEIROS & MEDEIROS ADMINISTRACAO DE FALENCIAS
E EMPRESAS EM RECUPERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c6b477

proferida nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

A execução é provisória.

Tendo em vista a impugnação aos cálculos da exequente feita pelas

executadas (ID.1f79a89), determina-se a realização de perícia para

liquidação da sentença, designando para realizá-la o(a) perito(a)

LILIAN PRADO CALDEIRA, a quem se concede o prazo de 30 dias

para apresentação do laudo.

Dê-se ciência às partes e intime-se o(a) perito(a) nomeado(a).

Registre-se a perícia no sistema.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010370-93.2023.5.03.0108
REQUERENTE NORMA SARAIVA SOARES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

REQUERIDO INSTITUTO METODISTA IZABELA
HENDRIX - IMIH - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

ADVOGADO SABRINA TEIXEIRA DIAS(OAB:
167242/MG)

REQUERIDO INSTITUTO METODISTA DE ENSINO
SUPERIOR

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

ADVOGADO SABRINA TEIXEIRA DIAS(OAB:
167242/MG)
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REQUERIDO INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

ADVOGADO SABRINA TEIXEIRA DIAS(OAB:
167242/MG)

REQUERIDO INSTITUTO METODISTA GRANBERY

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

ADVOGADO SABRINA TEIXEIRA DIAS(OAB:
167242/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MEDEIROS & MEDEIROS
ADMINISTRACAO DE FALENCIAS E
EMPRESAS EM RECUPERACAO
LTDA

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA SARAIVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c6b477

proferida nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

A execução é provisória.

Tendo em vista a impugnação aos cálculos da exequente feita pelas

executadas (ID.1f79a89), determina-se a realização de perícia para

liquidação da sentença, designando para realizá-la o(a) perito(a)

LILIAN PRADO CALDEIRA, a quem se concede o prazo de 30 dias

para apresentação do laudo.

Dê-se ciência às partes e intime-se o(a) perito(a) nomeado(a).

Registre-se a perícia no sistema.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011124-16.2015.5.03.0108
AUTOR ADRIANA XAVIER DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA ROQUE
RANGEL(OAB: 107535/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE REZENDE(OAB:
136643/MG)

ADVOGADO ALEX MARTINS MONTEIRO(OAB:
152431/MG)

ADVOGADO KARINE CARVALHO
BARCELOS(OAB: 132159/MG)

ADVOGADO WENDERSON RALLEY DO CARMO
SILVA(OAB: 90811/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE OTONI
FERNANDES(OAB: 70808/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

ADVOGADO LUCAS MATTAR RIOS MELO(OAB:
118263/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA XAVIER DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  ADRIANA XAVIER DE SOUZA FERREIRA

Fica V. Sª intimado(a) para vista da exceção de pré-executividade,

no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010031-03.2024.5.03.0108
AUTOR EVERALDO JOSE DE JESUS JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIO PANHOTTA FREIRE(OAB:
142958/MG)

RÉU INDUSTRIA GALVAMI LTDA

ADVOGADO Eduardo Moreira Costa Filho(OAB:
123392/MG)

ADVOGADO GUSTAVO LADISLAU PESSOA
SANTOS(OAB: 146589/MG)

PERITO LUCAS PIMENTA TERTULIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO JOSE DE JESUS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  EVERALDO JOSE DE JESUS JUNIOR

Fica V. Sª intimado(a) para vista do laudo pericial, no prazo comum

e preclusivo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.
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HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010031-03.2024.5.03.0108
AUTOR EVERALDO JOSE DE JESUS JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIO PANHOTTA FREIRE(OAB:
142958/MG)

RÉU INDUSTRIA GALVAMI LTDA

ADVOGADO Eduardo Moreira Costa Filho(OAB:
123392/MG)

ADVOGADO GUSTAVO LADISLAU PESSOA
SANTOS(OAB: 146589/MG)

PERITO LUCAS PIMENTA TERTULIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA GALVAMI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  INDUSTRIA GALVAMI LTDA

Fica V. Sª intimado(a) para vista do laudo pericial, no prazo comum

e preclusivo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010812-98.2019.5.03.0108
AUTOR WILSON BARBOSA VASCO

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU HJ LOCADORA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELVIS ANTONIO COSTA(OAB:
97552/MG)

RÉU BEF EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ELVIS ANTONIO COSTA(OAB:
97552/MG)

RÉU SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS LTDA

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

ADVOGADO CAMILA MARLEY DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 168982/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO PAMELA GANDRA DORNAS(OAB:
129534/MG)

ADVOGADO CAMILA STEPHANIE RIGAMONT
CRUZ(OAB: 125491/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVES DIAS
JUNIOR(OAB: 67362/MG)

RÉU TRANSPORTES SILFER LTDA

ADVOGADO ELVIS ANTONIO COSTA(OAB:
97552/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HJ LOCADORA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  HJ LOCADORA E SERVICOS LTDA

Fica V. Sª intimado(a) para vista da impugnação à sentença de

liquidação. no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010812-98.2019.5.03.0108
AUTOR WILSON BARBOSA VASCO

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU HJ LOCADORA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELVIS ANTONIO COSTA(OAB:
97552/MG)

RÉU BEF EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ELVIS ANTONIO COSTA(OAB:
97552/MG)

RÉU SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS LTDA

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

ADVOGADO CAMILA MARLEY DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 168982/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO PAMELA GANDRA DORNAS(OAB:
129534/MG)

ADVOGADO CAMILA STEPHANIE RIGAMONT
CRUZ(OAB: 125491/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVES DIAS
JUNIOR(OAB: 67362/MG)

RÉU TRANSPORTES SILFER LTDA

ADVOGADO ELVIS ANTONIO COSTA(OAB:
97552/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe
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DESTINATÁRIO:  BEF EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA

Fica V. Sª intimado(a) para vista da impugnação à sentença de

liquidação. no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010812-98.2019.5.03.0108
AUTOR WILSON BARBOSA VASCO

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU HJ LOCADORA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELVIS ANTONIO COSTA(OAB:
97552/MG)

RÉU BEF EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ELVIS ANTONIO COSTA(OAB:
97552/MG)

RÉU SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS LTDA

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

ADVOGADO CAMILA MARLEY DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 168982/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO PAMELA GANDRA DORNAS(OAB:
129534/MG)

ADVOGADO CAMILA STEPHANIE RIGAMONT
CRUZ(OAB: 125491/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVES DIAS
JUNIOR(OAB: 67362/MG)

RÉU TRANSPORTES SILFER LTDA

ADVOGADO ELVIS ANTONIO COSTA(OAB:
97552/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SILFER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  TRANSPORTES SILFER LTDA

Fica V. Sª intimado(a) para vista da impugnação à sentença de

liquidação. no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010812-98.2019.5.03.0108
AUTOR WILSON BARBOSA VASCO

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU HJ LOCADORA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELVIS ANTONIO COSTA(OAB:
97552/MG)

RÉU BEF EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ELVIS ANTONIO COSTA(OAB:
97552/MG)

RÉU SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS LTDA

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

ADVOGADO CAMILA MARLEY DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 168982/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO PAMELA GANDRA DORNAS(OAB:
129534/MG)

ADVOGADO CAMILA STEPHANIE RIGAMONT
CRUZ(OAB: 125491/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVES DIAS
JUNIOR(OAB: 67362/MG)

RÉU TRANSPORTES SILFER LTDA

ADVOGADO ELVIS ANTONIO COSTA(OAB:
97552/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS

LTDA

Fica V. Sª intimado(a) para vista da impugnação à sentença de

liquidação. no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010722-85.2022.5.03.0108
EXEQUENTE SABRINA SAMARA DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DEBORA APARECIDA CAVALCANTE
DE ANDRADE(OAB: 126499/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO RAFAEL CAMPOS PEREIRA(OAB:
266077/SP)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA SAMARA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  SABRINA SAMARA DA SILVA

Fica V. Sª intimado(a) para vista, no prazo de 08 dias, do agravo de

petição interposto.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010047-88.2023.5.03.0108
EXEQUENTE CAMILA JARDIM GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL CAMPOS PEREIRA(OAB:
266077/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO DEBORA APARECIDA CAVALCANTE
DE ANDRADE(OAB: 126499/SP)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  BANCO BRADESCO S.A.

Fica V. Sª intimado(a) para vista, no prazo de 08 dias, do agravo de

petição interposto.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010079-59.2024.5.03.0108
AUTOR BARBARA SILVA GOMIDES

ADVOGADO Mariana Rocha Soares(OAB:
112988/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  123 VIAGENS E TURISMO LTDA  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V. Sª intimado(a) para contrarrazoar o recurso interposto, no

prazo de 08 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010079-59.2024.5.03.0108
AUTOR BARBARA SILVA GOMIDES

ADVOGADO Mariana Rocha Soares(OAB:
112988/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  ART VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP

Fica V. Sª intimado(a) para contrarrazoar o recurso interposto, no

prazo de 08 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010079-59.2024.5.03.0108
AUTOR BARBARA SILVA GOMIDES

ADVOGADO Mariana Rocha Soares(OAB:
112988/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPACOES

S/A

Fica V. Sª intimado(a) para contrarrazoar o recurso interposto, no

prazo de 08 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010669-07.2022.5.03.0108
AUTOR FEDERACAO MINEIRA DE

VOLEIBOL

ADVOGADO SERGIO MURILO DINIZ BRAGA(OAB:
47969/MG)

ADVOGADO SIDNEY MACHADO TORRES(OAB:
131864/MG)

ADVOGADO Giovanni Jose Pereira(OAB:
60721/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO MINEIRA DE VOLEIBOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  FEDERACAO MINEIRA DE VOLEIBOL

Fica V. Sª intimado(a) para contrarrazoar o recurso interposto, no

prazo de 08 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010603-27.2022.5.03.0108
AUTOR ELISA MIRANDA ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica V. Sª intimado(a) para contrarrazoar o recurso interposto, no

prazo de 08 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010425-54.2017.5.03.0108
AUTOR MARTHA LORRAINE COSTA CESAR

ADVOGADO IGOR PEREIRA DE FARIA(OAB:
92194/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO(OAB:
84048/MG)
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ADVOGADO KENIA APARECIDA DE SOUZA(OAB:
133103/MG)

ADVOGADO ERNANY FERREIRA SANTOS(OAB:
46492/MG)

ADVOGADO GUILHERME REZENDE DE
MELO(OAB: 159232/MG)

ADVOGADO GLAUCIO GONCALVES GOIS(OAB:
40482/MG)

ADVOGADO EDUARDO VICENTE RABELO
AMORIM(OAB: 25509/MG)

ADVOGADO BRUNO COURA DE
MENDONCA(OAB: 108896/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GIL LOPES VALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica V. Sª intimado(a) para vista da impugnação à sentença de

liquidação. no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FARLEY CARDOSO RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010257-08.2024.5.03.0108
AUTOR GLEICY ELLEN DUARTE ANTONIO

DE JESUS

ADVOGADO BRUNO ALVES GUIMARAES(OAB:
45879/GO)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICY ELLEN DUARTE ANTONIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a98d40

proferida nos autos.

SENTENÇA-PJE

Vistos, etc.

O(a) reclamante deixou de apresentar, com a petição inicial, cópia

de documento de identificação pessoal, com foto e assinatura, o

que é essencial à propositura da ação (art. 320, do CPC).

Nesse contexto e considerando que no procedimento sumaríssimo

não se admite emenda à inicial (art. 852-B, parágrafo 1o, da CLT),

alternativa não resta senão extinguir o processo, sem resolução de

mérito, à luz do que estabelece o art. 485, I, c/c art. 330, do CPC.

Vale frisar, nada impede que a parte autora possa ajuizar nova

demanda contra a(s) reclamada(s), mas desde que, com a peça de

ingresso, sejam apresentadas as peças essenciais à propositura da

ação.

Nos termos do art. 790 §3º da CLT, concedem-se ao(à) reclamante

os benefícios da justiça gratuita.

Custas, pelo(a) reclamante, ISENTO(A), no importe de R$ 288,77,

calculadas sobre R$ 14.438,43, valor atribuído à causa.

Intime-se o(a) reclamante.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010088-89.2022.5.03.0108
EXEQUENTE MAGNA MARIA EDWIGES DUARTE

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL CAMPOS PEREIRA(OAB:
266077/SP)

ADVOGADO DEBORA APARECIDA CAVALCANTE
DE ANDRADE(OAB: 126499/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO GIL LOPES VALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  BANCO BRADESCO S.A.

Fica V. Sª intimado(a) para vista da impugnação à sentença de

liquidação. no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011074-09.2023.5.03.0108
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AUTOR CLAUDIA CARDINALE ANUNCIACAO
SILVA

ADVOGADO LEIDIANA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 224516/MG)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 222180/MG)

RÉU RCA PRODUTOS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

PERITO RICARDO PAPINI GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CARDINALE ANUNCIACAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  CLAUDIA CARDINALE ANUNCIACAO SILVA

Fica V. Sª intimado(a) para vista dos esclarecimentos periciais, no

prazo COMUM e PRECLUSIVO de 05 (cinco) dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011074-09.2023.5.03.0108
AUTOR CLAUDIA CARDINALE ANUNCIACAO

SILVA

ADVOGADO LEIDIANA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 224516/MG)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 222180/MG)

RÉU RCA PRODUTOS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

PERITO RICARDO PAPINI GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCA PRODUTOS E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  RCA PRODUTOS E SERVICOS LTDA.

Fica V. Sª intimado(a) para vista dos esclarecimentos periciais, no

prazo COMUM e PRECLUSIVO de 05 (cinco) dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011053-33.2023.5.03.0108
AUTOR LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU PHONOWAY SISTEMAS LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO RODRIGO SIBIM(OAB: 211677/SP)

ADVOGADO GUILHERME GOMES QUINTAS(OAB:
325504/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  LEANDRO DOS SANTOS

Fica V. Sª intimado(a)para ciência da data da realização da

diligência pericial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011053-33.2023.5.03.0108
AUTOR LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU PHONOWAY SISTEMAS LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO RODRIGO SIBIM(OAB: 211677/SP)

ADVOGADO GUILHERME GOMES QUINTAS(OAB:
325504/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHONOWAY SISTEMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4588
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO:  PHONOWAY SISTEMAS LTDA

Fica V. Sª intimado(a)para ciência da data da realização da

diligência pericial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011053-33.2023.5.03.0108
AUTOR LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU PHONOWAY SISTEMAS LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO RODRIGO SIBIM(OAB: 211677/SP)

ADVOGADO GUILHERME GOMES QUINTAS(OAB:
325504/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  TELEFONICA BRASIL S.A.

Fica V. Sª intimado(a)para ciência da data da realização da

diligência pericial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GONZAGA FIALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010253-68.2024.5.03.0108
AUTOR WILLIAM FERNANDES PATENTE

ADVOGADO ROSEMARY GOMIDES FARIA(OAB:
57837/MG)

RÉU CONFIARE CONSERVADORA E
LIMPEZA EIRELI

RÉU CONFIARE TERCERIZACAO LTDA

RÉU CONFIARE SERVICES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM FERNANDES PATENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99e2821

proferido nos autos.

DESPACHO – PJE

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta para audiência inicial/tentativa de

conciliação por videoconferência no dia09/04/2024, às 08h30,

sendo obrigatório o comparecimento das partes virtualmente,

sob as cominações do art. 844/CLT.

Havendo necessidade de produção de prova oral ou pericial, será

designada, oportunamente, nova audiência para instrução do feito.

O acesso à audiência deve ser feito por meio do link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh29

ID 264 114 8083

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência ZOOM.

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência virtual por

meio de notebook, smartphone ou “desktop” (com microfone e

webcam).

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM, de modo que, para acessá-la no horário marcado, os

procuradores devem clicar no LINK abaixo:

                    https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh29

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião com o áudio e o

vídeo ativados.

No dia e horário designado para a audiência, caso os advogados ou

as partes não consigam acessar a reunião na forma acima descrita,

deverão enviar um e-mail para varabh29@trt3.jus.br, informando a

situação e solicitando auxílio da Secretaria da Vara.

Intime-se o(a) reclamante para informar, no prazo de 02 dias, se

concorda com a tramitação do feito no Juízo 100% Digital, valendo

o silêncio como anuência. Às partes fica desde já assegurado, sob

pena de nul idade, que as int imações serão real izadas

exclusivamente pelo DEJT, em nome dos procuradores habilitados,

e, em caso de impossibilidade técnica de produção de prova oral de

maneira telepresencial, que ela será produzida de forma

semipresencial.

Promova-se a notificação da(s) reclamada(s) .

                    Intime-se o (a) reclamante.

                    Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0011103-59.2023.5.03.0108
AUTOR ANA FLAVIA SOUZA ASSUNCAO

ADVOGADO IAN CORREA SILVA(OAB:
150398/MG)

RÉU BELO AMBIENTES & PLANEJADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA SOUZA ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8767c2

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Tendo em vista a devolução da notificação (ID.223e9d0), intime-se

o(a) reclamante para indicar o atual endereço do(a) reclamado(a),

no prazo PRECLUSIVO de 05 dias, sob pena de extinção do

processo, sem resolução de mérito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010238-36.2023.5.03.0108
AUTOR RAQUEL CRISTINA VINHAL DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2458832

proferido nos autos.

DESPACHO – PJe

Vistos, etc.

Intime-se a reclamante para que informe, no prazo de 05 dias, o

CPF de sua testemunha, Patrícia Gomes Pereira, para que a

mesma possa ser intimada via postal, sob pena de trazê-la

independentemente de intimação.

Intime-se o(a) reclamante, por seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011026-50.2023.5.03.0108
AUTOR SWZANDEE DIAS VASCONCELLOS

CAMPOS

ADVOGADO MATEUS FERREIRA LOPES(OAB:
115178/MG)

RÉU SOTHS MOVEIS PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 142207/MG)

RÉU J.F AMBIENTES PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 142207/MG)

RÉU SERGIO TAVARES GONTIJO - ME

ADVOGADO ANDREIA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 142207/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWZANDEE DIAS VASCONCELLOS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33aa4be

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Não se tratando das hipóteses do art. 435, do CPC, determino a

exclusão dos documentos anexados à petição de ID b0278ae, vez

que a prova documental já se encontra preclusa, nos termos da ata

de id 2229aee.

Intime-se.

Após, aguarde-se a audiência de instrução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010238-36.2023.5.03.0108
AUTOR RAQUEL CRISTINA VINHAL DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)
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RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL CRISTINA VINHAL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2458832

proferido nos autos.

DESPACHO – PJe

Vistos, etc.

Intime-se a reclamante para que informe, no prazo de 05 dias, o

CPF de sua testemunha, Patrícia Gomes Pereira, para que a

mesma possa ser intimada via postal, sob pena de trazê-la

independentemente de intimação.

Intime-se o(a) reclamante, por seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010881-91.2023.5.03.0108
AUTOR SABRINA PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU UPJOHN BRASIL IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA PEREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ad97c3

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Cumpra-se, com urgência, o primeiro parágrafo do despacho de

ID. 483a193, intimando-se a empresa PFIZER BRASIL LTDA para

apresentar os documentos indicados pela reclamada no ID.1f79a89,

no prazo de 10 dias.

Intime-se o reclamante para vista dos documentos juntados pela

reclamada, no prazo de 05 dias.

Após a chegada dos documentos a serem enviados pela empresa

Pfizer, autos conclusos para exame da necessidade de designação

da perícia contábil.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010260-31.2022.5.03.0108
AUTOR GILMAR FRANCISCO

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE -
SOCIEDADE ANONIMA DO FUTEBOL

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2174e47

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos, etc.

HOMOLOGA-SE o acordo celebrado entre o exequente e o

executadoCRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL - CNPJ :17.241.878/0001-11, na petição de ID. 89c231f,

(por meio de seus procuradores, com poderes para tanto ID.

287a3e3 e ID. 2ad77c6), em seus exatos e precisos termos, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Nos termos do acordo, expeça-se certidão para habilitação dos

créditos do exequente no processo de recuperação judicial do

executado, no.5145674-43.2022.8.13.0024 - em tramitação na 1ª

Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte/MG (ID. dcec292),
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conforme acordo de ID. 89c231f. 

Custas quitadas ID. c6ab027.

ACORDO HOMOLOGADO.

O(a) executado(a) deverá apresentar a discriminação dos valores

devidos a título de contribuições previdenciárias, e comprovar o

parcelamento administrativo do débito junto à Receita Federal, nos

termos da lei, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de execução.

Aguarde-se a comprovação do parcelamento administrativo do

débito previdenciário para deliberações acerca dos depósitos

existentes nos autos (ID. 1de796c, ID. 7feebec e ID. fd07c7b), ante

os termos do art. 6º, § 11, da Lei 11.101/2005.

Oportunamente, intime-se a PGF.

Intimem-se as partes e a administradora judicial.

Após, CONCLUSOS.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010260-31.2022.5.03.0108
AUTOR GILMAR FRANCISCO

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE -
SOCIEDADE ANONIMA DO FUTEBOL

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE - SOCIEDADE ANONIMA DO
FUTEBOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2174e47

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos, etc.

HOMOLOGA-SE o acordo celebrado entre o exequente e o

executadoCRUZEIRO ESPORTE CLUBE EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL - CNPJ :17.241.878/0001-11, na petição de ID. 89c231f,

(por meio de seus procuradores, com poderes para tanto ID.

287a3e3 e ID. 2ad77c6), em seus exatos e precisos termos, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Nos termos do acordo, expeça-se certidão para habilitação dos

créditos do exequente no processo de recuperação judicial do

executado, no.5145674-43.2022.8.13.0024 - em tramitação na 1ª

Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte/MG (ID. dcec292),

conforme acordo de ID. 89c231f. 

Custas quitadas ID. c6ab027.

ACORDO HOMOLOGADO.

O(a) executado(a) deverá apresentar a discriminação dos valores

devidos a título de contribuições previdenciárias, e comprovar o

parcelamento administrativo do débito junto à Receita Federal, nos

termos da lei, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de execução.

Aguarde-se a comprovação do parcelamento administrativo do

débito previdenciário para deliberações acerca dos depósitos

existentes nos autos (ID. 1de796c, ID. 7feebec e ID. fd07c7b), ante

os termos do art. 6º, § 11, da Lei 11.101/2005.

Oportunamente, intime-se a PGF.

Intimem-se as partes e a administradora judicial.

Após, CONCLUSOS.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010934-09.2022.5.03.0108
AUTOR ANDRE DUMONT

ADVOGADO ALEXANDRE MARINHO BATISTA E
SILVA(OAB: 124155/MG)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RÉU VIDRO RAPIDO EIRELI

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

RÉU MUNDIM VIDROS EIRELI

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

RÉU DEKOR VIDROS LTDA - EPP

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

RÉU VIDRACARIA SUPPORT LTDA

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DUMONT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aec7951
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proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência dos termos da petição de

id 0c44788.

Doutro tanto, diante dos fatos narrados nos autos, determino às

reclamadas que providenciem as informações solicitadas pelo perito

no prazo preclusivo de 03 dias e que disponibilizem o veículo para

perícia no dia e horário informados (04/04/2024, às 14h), sob pena

de multa diária de R$ 1.000,00.

Intimem-se as reclamadas.

Dê-se ciência ao perito.

CUMPRA-SE.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010934-09.2022.5.03.0108
AUTOR ANDRE DUMONT

ADVOGADO ALEXANDRE MARINHO BATISTA E
SILVA(OAB: 124155/MG)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RÉU VIDRO RAPIDO EIRELI

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

RÉU MUNDIM VIDROS EIRELI

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

RÉU DEKOR VIDROS LTDA - EPP

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

RÉU VIDRACARIA SUPPORT LTDA

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEKOR VIDROS LTDA - EPP

  - MUNDIM VIDROS EIRELI

  - VIDRACARIA SUPPORT LTDA

  - VIDRO RAPIDO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aec7951

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência dos termos da petição de

id 0c44788.

Doutro tanto, diante dos fatos narrados nos autos, determino às

reclamadas que providenciem as informações solicitadas pelo perito

no prazo preclusivo de 03 dias e que disponibilizem o veículo para

perícia no dia e horário informados (04/04/2024, às 14h), sob pena

de multa diária de R$ 1.000,00.

Intimem-se as reclamadas.

Dê-se ciência ao perito.

CUMPRA-SE.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE FIGUEIREDO DUTRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011001-13.2018.5.03.0108
AUTOR UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  CEMIG DISTRIBUICAO S.A

Fica V. Sª intimado(a)para ciência do despacho abaixo

discriminado:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO - PJe

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID.eb92996, fixando o débito exequendo

em R$545,09 (honorários dos advogados da União Federal),

atualizado até 31/12/2023.

Determino a inversão do polo, para constar a CEMIG como

executada.

Cite-se o(a) a executada (CEMIG), por meio de seu(sua)

procurador(a), para quitar o débito ou garantir a execução, no prazo
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de 15 dias, improrrogável, deduzindo-se eventuais depósitos

existentes nos autos, sob pena de penhora.

Após, CONCLUSOS.

BELO HORIZONTE/MG, 26 de fevereiro de 2024.

TATIANA CAROLINA DE ARAUJO

Juíza do Trabalho Substituta

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUIS ANTONIO MATIAS SOARES

Diretor de Secretaria

30ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Notificação

Processo Nº ATSum-0010227-67.2024.5.03.0109
AUTOR JULIANA CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO GERALDO ANDRE
MASCARENHAS(OAB: 85341/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CORREIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: 30ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 12, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-052

TEL: (31) 33307530

DESTINATÁRIO: JULIANA CORREIA DE SOUZA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

AUDIÊNCIA EM SALA DE VIDEOCONFERÊNCIA -

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência UNA VIRTUAL

que se realizará no dia 16/04/2024 09:10, na sala de audiências

VIRTUAIS da 30ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE,

trazendo ou convidando as suas testemunhas.

A ausência do(a) autor(a) à audiência virtual implicará o

arquivamento do feito nos termos do art. 844 da CLT.

A audiência se realizará por videoconferência, por meio da

plataforma digital ZOOM, sendo que no dia e horário da

videoaudiência, o participante deverá acessar a sala de audiência

através de uma das opções abaixo:

1) Acesso diretamente pelo navegador de internet (link):•

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3703475253

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone, e o

envio de notificações.

2) Acesso pelo aplicativo de celular, ou aplicativo do ZOOM já

instalado no seu computador:

•

ID da reunião: 370 347 5253 (três, sete, zero, espaço, três, quatro,

sete, espaço, cinco, dois, cinco, três).

Antes de ingressar, no campo apropriado, edite seu nome, para

incluir seu papel na audiência (Ex.: autor, réu, advogado,

testemunha, etc.).

Após acessar, aparecerá a imagem abaixo, bastando aguardar a

autorização do(a) Magistrado(a) para ingresso na videoaudiência.

Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Da forma de participação:

As partes poderão ser ouvidas no escritório de seu advogado.

Todavia, as testemunhas que estiverem no escritório do

advogado ou na sede da empresa reclamada, mesmo que em

salas distintas, não serão ouvidas, implicando perda da prova.

Por isso, fica franqueado às testemunhas o comparecimento

perante a sede desta 30ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,

localizada na Rua dos Goitacazes, 1475, 12º andar, Barro Preto,

Belo Horizonte/MG, caso tenham receio de enfrentar alguma

dificuldade tecnológica. O mesmo fica franqueado às partes.

Ressalto, ainda, que caso alguma testemunha opte em ser

ouvida de forma virtual, ao invés de comparecer ao Fórum,

conforme aqui facultado, e apresente durante a instrução
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qualquer dificuldade tecnológica ou de conexão de internet,

não ensejará adiamento da audiência, implicando, perda da

prova.

À parte que não estiver no escritório de seu advogado e que

apresente qualquer dificuldade de acesso à plataforma virtual

de audiência poderá ser aplicada pena de confissão, revelia ou

arquivamento da ação, conforme o caso; não será adiada a

audiência em hipótese alguma.

Ao comparecer em Juízo, ainda que de forma virtual, o

jurisdicionado deverá trajar vestimenta adequada ao ambiente

forense.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE LINO DA SILVA ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010214-73.2021.5.03.0109
EXEQUENTE TAMIRES SILVA REIS

ADVOGADO MARIA ALINE ARRIEL(OAB:
91039/MG)

ADVOGADO SANDRO COSTA DOS ANJOS(OAB:
70428/MG)

EXECUTADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

EXECUTADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da certidão expedida no Id

433e286 - Certidão de habilitação na Recuperação Judicial - crédito

autora - e para que providencie a habilitação de seus créditos junto

ao Juízo da Recuperação Judicial - 1ª VARA DE FALÊNCIAS E

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO/SP - Processo nº

1058558-70.2022.8.26.0100.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

RENATO SANTIAGO PEREIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010037-12.2021.5.03.0109
AUTOR LUCAS DOUTRINO SOUZA DE

ASSIS

ADVOGADO CAIO CESAR MARTINS MENDES
GUERRA(OAB: 215289/MG)

RÉU INSTITUTO METODISTA IZABELA
HENDRIX - IMIH - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SABRINA TEIXEIRA DIAS(OAB:
167242/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DOUTRINO SOUZA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para impressão de suas respectivas certidões

e providenciar a devida habilitação dos créditos junto ao Juízo

Universal competente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JOSE LINO DA SILVA ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011541-92.2017.5.03.0109
AUTOR FILIPE ADALVO DE MATTOS

LAENDER

ADVOGADO MARCELO CABRAL
RADIEDDINE(OAB: 188813/MG)

ADVOGADO FREDERICO GUIMARAES
FONSECA(OAB: 79837/MG)

RÉU MARCIA VALERIA SILVA E SOUZA

RÉU KEYLA DIAS DE MELO

RÉU MAIO CINCO CONSTRUCOES E
NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO PAMELA MICHELLE DE
MEDEIROS(OAB: 150885/MG)

RÉU DHARMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAMELA MICHELLE DE
MEDEIROS(OAB: 150885/MG)

RÉU MARCOS AURELIO XAVIER DA
CONCEICAO

TERCEIRO
INTERESSADO

1 OFICIO DE NOTAS E REGISTRO
DE IMOVEIS

PERITO CLAUDIO ALVES DE MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHARMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

  - MAIO CINCO CONSTRUCOES E NEGOCIOS IMOBILIARIOS
EIRELI - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bf64e1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SALP

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Decorrido o prazo recursal, prossiga-se na execução.

Citem-se os sócios, KEYLA DIAS DE MELO, por mandado,

MARCIA VALERIA SILVA E SOUZA e MARCOS AURELIO XAVIER

DA CONCEICAO, por edital, para efetuarem o pagamento do

débito, em 48 horas ou garantirem a execução, observada a

gradação legal nos arts. 882/883 da CLT, 11 da Lei 6.830/80 e 835

do CPC, sob pena de penhora, na forma do art. 880 da CLT.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010568-30.2023.5.03.0109
AUTOR MURILO HENRIQUE GONCALVES

AMORIM

ADVOGADO FERNANDA DRUMMOND
CHALHOUB(OAB: 140888/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

TESTEMUNHA SAMANTA RODRIGUES BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO HENRIQUE GONCALVES AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c830ae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SALP

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Diante dos termos da certidão de ID e67c75b, intime-se o

reclamante a apresentar a qualificação completa da testemunha

Fernanda Silva Prates, bem como seu endereço com CEP, no prazo

de 5 dias, sob pena de ter que trazê-la independente de intimação.

Fornecidas as informações, expeça-se carta precatória para oitiva

da referida testemunha via SISDOV, na forma determinada na ata

de audiência.

Após, movam-se os autos para a tarefa Audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0035100-74.2000.5.03.0109
AUTOR ROBSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU JOSE DE LIMA GEO FILHO

RÉU SANTA RAQUEL PECUARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO Tulio Ribeiro Linhares(OAB:
100511/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO MINEIRO DE
AGROPECUARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA RAQUEL PECUARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6781dd2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SALP

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada para comprovar os recolhimentos

previdenciários e fiscais, conforme determinado na ata de audiência

Id e6dfdf5, observado o cálculo de ID 98b2863o e as parcelas
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deferidas na sentença/acórdão e a proporcionalidade entre elas e o

valor do acordo, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

Comprovado o recolhimento, intime-se a União (INSS) para ciência,

inclusive dos termos do acordo homologado.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010932-46.2016.5.03.0109
AUTOR JULIANA HORTA FRAGA

ADVOGADO Pedro Gustavo Sarmento Costa(OAB:
81125/MG)

ADVOGADO BERNARDO SALETTI
TEIXEIRA(OAB: 101512/MG)

RÉU POLIMPORT - COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

ADVOGADO JOAO ADELINO MORAES DE
ALMEIDA PRADO(OAB: 220564/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALQUIMIA SERVIÇOS DE
MARKETING S.A.

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0a2fe2

proferido nos autos.

LCB

Vistos etc.

Em face da divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, determina-se a realização de perícia contábil, nomeando,

para tanto, o perito Miguel Fernando Barbosa Silva, que deverá

apresentar seu laudo em 20 dias, observando o Provimento 04/00-

TRT.

O perito deverá indicar, como preâmbulo do laudo, os critérios

adotados para a elaboração das contas, bem como apontar os

equívocos cometidos pelas partes, nos cálculos por elas

apresentados.

Dispensada a apresentação de quesitos e assistentes técnicos, por

se tratar de liquidação de sentença.

Intimem-se as partes e o perito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010932-46.2016.5.03.0109
AUTOR JULIANA HORTA FRAGA

ADVOGADO Pedro Gustavo Sarmento Costa(OAB:
81125/MG)

ADVOGADO BERNARDO SALETTI
TEIXEIRA(OAB: 101512/MG)

RÉU POLIMPORT - COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

ADVOGADO JOAO ADELINO MORAES DE
ALMEIDA PRADO(OAB: 220564/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALQUIMIA SERVIÇOS DE
MARKETING S.A.

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA HORTA FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0a2fe2

proferido nos autos.

LCB

Vistos etc.

Em face da divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, determina-se a realização de perícia contábil, nomeando,

para tanto, o perito Miguel Fernando Barbosa Silva, que deverá

apresentar seu laudo em 20 dias, observando o Provimento 04/00-

TRT.

O perito deverá indicar, como preâmbulo do laudo, os critérios

adotados para a elaboração das contas, bem como apontar os

equívocos cometidos pelas partes, nos cálculos por elas

apresentados.

Dispensada a apresentação de quesitos e assistentes técnicos, por

se tratar de liquidação de sentença.

Intimem-se as partes e o perito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010988-35.2023.5.03.0109
AUTOR CARLA STHEFANY DOS SANTOS

BRUNO

ADVOGADO JOAO ERNESTO TORRES
SANTOS(OAB: 195734/MG)

RÉU RADAR SOLUTIONS - LTDA
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ADVOGADO RITA DE CASSIA LAGO VALOIS
MIRANDA(OAB: 132818/SP)

RÉU RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA STHEFANY DOS SANTOS BRUNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 388c150

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SALP

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Dê-se ciência à reclamante acerca da manifestação da reclamada

de ID ac329a9 e comprovante anexo. I.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Retornem os autos ao sobrestamento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010236-68.2020.5.03.0109
AUTOR PAMELLA MURIELLE DE SOUZA

VIEGA COSTA

ADVOGADO LUCIANO ALVES CORREA(OAB:
144703/MG)

RÉU ACF VIA NORTE LTDA - ME

ADVOGADO THAIS CAMPOS SILVA(OAB:
135340/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACF VIA NORTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea0f3db

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Levante-se o sobrestamento do feito.

Dê-se vista à reclamada da manifestação da reclamante de ID

4ae2d32 acerca da atualização dos dados bancários para depósito

das parcelas do acordo.

Após, sobreste-se o feito até o integral cumprimento da avença.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010116-30.2017.5.03.0109
AUTOR TAISSA COLINI CAMPOS

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO ELDER LUIZ DE FREITAS(OAB:
167825/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

ADVOGADO FRANCIANNE VALERIA DA
SILVA(OAB: 153632/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

TESTEMUNHA ALINE APARECIDA DE SOUZA
CIRINO

TESTEMUNHA NAIARA APARECIDA FIRMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISSA COLINI CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 928d052
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.    

RETIFICADO o laudo, intimem-se as partes a terem vista, pelo

prazo comum de 05 dias úteis, podendo apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, conforme preceitua o art. 879,

§2º, da CLT.

Requeridos esclarecimentos, intime-se o perito oficial a prestá-los,

no prazo de 5 dias úteis, dizendo expressamente, no preâmbulo, se

ratifica ou retifica seu laudo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010116-30.2017.5.03.0109
AUTOR TAISSA COLINI CAMPOS

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO ELDER LUIZ DE FREITAS(OAB:
167825/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

ADVOGADO FRANCIANNE VALERIA DA
SILVA(OAB: 153632/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

TESTEMUNHA ALINE APARECIDA DE SOUZA
CIRINO

TESTEMUNHA NAIARA APARECIDA FIRMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 928d052

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.    

RETIFICADO o laudo, intimem-se as partes a terem vista, pelo

prazo comum de 05 dias úteis, podendo apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, conforme preceitua o art. 879,

§2º, da CLT.

Requeridos esclarecimentos, intime-se o perito oficial a prestá-los,

no prazo de 5 dias úteis, dizendo expressamente, no preâmbulo, se

ratifica ou retifica seu laudo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010292-04.2020.5.03.0109
EXEQUENTE LELIS GOMES ROSA

ADVOGADO LEONARDO CARVALHO BABO DE
RESENDE(OAB: 86288/MG)

EXECUTADO EPC ENGENHARIA PROJETO
CONSULTORIA SA

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

ADVOGADO EDUARDO SOARES DO COUTO
FILHO(OAB: 102741/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPC ENGENHARIA PROJETO CONSULTORIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d759f00

proferida nos autos.

LCB

D E C I S Ã O - P J e - J T

Vistos etc.

Homologo o cálculo pericial ID 46716bf, relativo aos valores devidos

à União Federal a título de contribuições previdenciárias e imposto

de renda.

Fixo em R$219.527,97 o total da execução, atualizado até

31/03/2024.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, efetuar o

pagamento do valor devido, sob pena de execução específica.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000071-74.2011.5.03.0109
AUTOR FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA ROSA
PELLEGRIN JUNIOR(OAB: 36884/DF)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR DE REZENDE(OAB:
36990/MG)

ADVOGADO DEBORA CASTRO PACHECO(OAB:
175657/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd4d3c4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SALP

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ - PJe

Vistos os autos.

Da aprovação dos cálculos - Id 043e986

Aprovo os cálculos apresentados pela SECJ, referente ao

remanescente do IRPF, no importe total de R$3.195,76, conforme

resumo abaixo:

Das contas judiciais/recursais:

Da liberação dos valores

Autorizo o BANCO DO BRASIL a liberar da(s) conta(s) acima

informada(s), referente(s) aos presentes autos, em virtude desta

decisão judicial, o(s) seguinte(s) crédito(s):

créditos tributários:•

RECOLHIMENTO TRIBUTÁRIO - IRRF: (GUIA DARF)

AUTOR.. :  FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA, CPF:

407.206.677-04

CÓDIGO DE PAGAMENTO....: 1889

BASE DE CÁLCULO .......: .: R$288.490,64

NÚMERO DE MESES DE APURAÇÃO DO IR ...: 62

VALOR..................: R$3.195,76

Da força de alvará

Considerando que é missão do juiz buscar a solução rápida e

efetiva do processo, dando cumprimento aos princípios

constitucionais da efetividade, da eficiência, da economia e

celeridade processuais, adotando as medidas necessárias para

consegui-lo, inclusive com o descarte dos atos processuais inúteis

ou desprovidos de conteúdo prático, DOU FORÇA DE ALVARÁ a

presente decisão.

Enviar este despacho, com força de alvará, à Instituição Financeira,

via e-mail:

psojudicial5711@bb.com.br

Dos procedimentos finais

Comprovado o valor recolhido, venham conclusos para extinção da

execução e arquivamento dos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000071-74.2011.5.03.0109
AUTOR FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA ROSA
PELLEGRIN JUNIOR(OAB: 36884/DF)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR DE REZENDE(OAB:
36990/MG)

ADVOGADO DEBORA CASTRO PACHECO(OAB:
175657/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd4d3c4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SALP

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ - PJe

Vistos os autos.

Da aprovação dos cálculos - Id 043e986

Aprovo os cálculos apresentados pela SECJ, referente ao

remanescente do IRPF, no importe total de R$3.195,76, conforme

resumo abaixo:

Das contas judiciais/recursais:

Da liberação dos valores

Autorizo o BANCO DO BRASIL a liberar da(s) conta(s) acima

informada(s), referente(s) aos presentes autos, em virtude desta

decisão judicial, o(s) seguinte(s) crédito(s):

créditos tributários:•

RECOLHIMENTO TRIBUTÁRIO - IRRF: (GUIA DARF)

AUTOR.. :  FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA, CPF:

407.206.677-04

CÓDIGO DE PAGAMENTO....: 1889

BASE DE CÁLCULO .......: .: R$288.490,64

NÚMERO DE MESES DE APURAÇÃO DO IR ...: 62

VALOR..................: R$3.195,76

Da força de alvará

Considerando que é missão do juiz buscar a solução rápida e

efetiva do processo, dando cumprimento aos princípios

constitucionais da efetividade, da eficiência, da economia e

celeridade processuais, adotando as medidas necessárias para

consegui-lo, inclusive com o descarte dos atos processuais inúteis

ou desprovidos de conteúdo prático, DOU FORÇA DE ALVARÁ a

presente decisão.

Enviar este despacho, com força de alvará, à Instituição Financeira,

via e-mail:

psojudicial5711@bb.com.br

Dos procedimentos finais

Comprovado o valor recolhido, venham conclusos para extinção da

execução e arquivamento dos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010506-92.2020.5.03.0109
AUTOR ELISANGELA SANTOS SOUZA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e5da94

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.    

Retificado o laudo, dê-se vista às partes dos esclarecimentos

periciais, por 5 dias.

Requeridos novos esclarecimentos, intime-se o perito oficial a

prestá-los, no prazo de 5 dias úteis, dizendo expressamente, no

preâmbulo, se ratifica ou retifica seu laudo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010506-92.2020.5.03.0109
AUTOR ELISANGELA SANTOS SOUZA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)
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RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e5da94

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.    

Retificado o laudo, dê-se vista às partes dos esclarecimentos

periciais, por 5 dias.

Requeridos novos esclarecimentos, intime-se o perito oficial a

prestá-los, no prazo de 5 dias úteis, dizendo expressamente, no

preâmbulo, se ratifica ou retifica seu laudo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010506-92.2020.5.03.0109
AUTOR ELISANGELA SANTOS SOUZA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e5da94

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.    

Retificado o laudo, dê-se vista às partes dos esclarecimentos

periciais, por 5 dias.

Requeridos novos esclarecimentos, intime-se o perito oficial a

prestá-los, no prazo de 5 dias úteis, dizendo expressamente, no

preâmbulo, se ratifica ou retifica seu laudo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0127600-18.2007.5.03.0109
AUTOR KARINA APARECIDA FERRONI

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA LAGES(OAB:
66148/MG)

ADVOGADO HELIO FERNANDES(OAB: 29274/MG)

RÉU INFOCOOP SERVICOS
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS
DE PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA APARECIDA FERRONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 137d8c0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Conforme documento de ID 52205ee recebido da Central Garimpo,
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o Relatório de Pesquisa em face da executada foi encerrado e o

numerário remetido às execuções pendentes, inclusive para os

presentes autos.

Sendo assim, nada a deferir.

Registre-se que o PRE instaurado em face dos réus pelo Núcleo de

Apoio às Execução também foi encerrado, com o rateio dos valores

apurados.

Intime-se o exequente.

Após, RETORNEM os autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO, nos

termos do Provimento n. 04/2012 da CR do TRT da 3ª Região, Ato

GCGJT n.17/2011 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

prosseguindo-se o prazo do art. 11-A da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010760-31.2021.5.03.0109
AUTOR GIOVANE COUTO BADARO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CONSORCIO BOULEVARD
SHOPPING BH

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RÉU CETEST MINAS ENGENHARIA E
SERVICOS S/A

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA CRUZ(OAB:
22640/MG)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANE COUTO BADARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f30298a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ - PJe

Vistos os autos.

Diante do requerimento apresentado pela reclamada, libere-se o

depósito recursal para pagamento do líquido do reclamante.

Dos cálculos e contas

cálculos:

contas judiciais/recursais:

Da liberação dos valores

Autorizo o BANCO DO BRASIL a liberar, da conta acima informada,

referente aos presentes autos, em virtude desta decisão judicial,

para pagamento ao beneficiário/reclamante GIOVANE COUTO

BADARO, CPF: 101.406.577-11, por intermédio de seu

procurador dr. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ,

OAB: 190106, POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA PARA A CONTA

ABAIXO INDICADA, o valor:

VALOR: R$ 10.954,46, com atualização a partir de 02/03/2024.

Dados bancários:

PODERES PARA RECEBER E DAR QUITAÇÃO..: (x)SIM- Id

55c169c

Em caso de insuficiência de saldo, deverá ser liberado o montante

existente na conta.

Da força de alvará

Considerando que é missão do juiz buscar a solução rápida e

efetiva do processo, dando cumprimento aos princípios

constitucionais da efetividade, da eficiência, da economia e

celeridade processuais, adotando as medidas necessárias para

consegui-lo, inclusive com o descarte dos atos processuais inúteis

ou desprovidos de conteúdo prático, DOU FORÇA DE ALVARÁ a

presente decisão.

Enviar este despacho, com força de alvará, à Instituição Financeira,

via e-mail:

psojudicial5711@bb.com.br

Do prosseguimento do feito

Comprovados os valores levantados, intime-se a reclamada a pagar

o saldo remanescente, no prazo de 2 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010760-31.2021.5.03.0109
AUTOR GIOVANE COUTO BADARO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CONSORCIO BOULEVARD
SHOPPING BH

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RÉU CETEST MINAS ENGENHARIA E
SERVICOS S/A

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA CRUZ(OAB:
22640/MG)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CETEST MINAS ENGENHARIA E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f30298a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ - PJe

Vistos os autos.

Diante do requerimento apresentado pela reclamada, libere-se o

depósito recursal para pagamento do líquido do reclamante.

Dos cálculos e contas

cálculos:

contas judiciais/recursais:

Da liberação dos valores

Autorizo o BANCO DO BRASIL a liberar, da conta acima informada,

referente aos presentes autos, em virtude desta decisão judicial,

para pagamento ao beneficiário/reclamante GIOVANE COUTO

BADARO, CPF: 101.406.577-11, por intermédio de seu

procurador dr. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ,

OAB: 190106, POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA PARA A CONTA

ABAIXO INDICADA, o valor:

VALOR: R$ 10.954,46, com atualização a partir de 02/03/2024.

Dados bancários:

PODERES PARA RECEBER E DAR QUITAÇÃO..: (x)SIM- Id

55c169c

Em caso de insuficiência de saldo, deverá ser liberado o montante

existente na conta.

Da força de alvará

Considerando que é missão do juiz buscar a solução rápida e

efetiva do processo, dando cumprimento aos princípios

constitucionais da efetividade, da eficiência, da economia e

celeridade processuais, adotando as medidas necessárias para

consegui-lo, inclusive com o descarte dos atos processuais inúteis

ou desprovidos de conteúdo prático, DOU FORÇA DE ALVARÁ a

presente decisão.

Enviar este despacho, com força de alvará, à Instituição Financeira,

via e-mail:

psojudicial5711@bb.com.br

Do prosseguimento do feito

Comprovados os valores levantados, intime-se a reclamada a pagar

o saldo remanescente, no prazo de 2 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010422-17.2022.5.03.0014
EXEQUENTE RONALDO CANDIDO SILVA

ADVOGADO MARCELA LACERDA DE
AGUIAR(OAB: 158484/MG)

EXECUTADO REINALDO CLEMES

EXECUTADO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CANDIDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04ec840

proferido nos autos.

LCB

Vistos etc.

Aguarde-se manifestação do reclamante, pelo prazo de 30 dias.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010403-17.2022.5.03.0109
AUTOR REINALDO RODRIGUES COTTA

ADVOGADO PAULA ANGELICA LEANDRA
LACERDA(OAB: 137049/MG)

RÉU MIDIAUTO LTDA

ADVOGADO GERALDO GOMES JUNIOR(OAB:
83101/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO RODRIGUES COTTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bdfd12

proferido nos autos.

LCB

Vistos etc.

Em face da divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, determina-se a realização de perícia contábil, nomeando,

para tanto, o perito Miguel Fernando Barbosa Silva, que deverá

apresentar seu laudo em 20 dias, observando o Provimento 04/00-

TRT.

O perito deverá indicar, como preâmbulo do laudo, os critérios

adotados para a elaboração das contas, bem como apontar os

equívocos cometidos pelas partes, nos cálculos por elas

apresentados.

Dispensada a apresentação de quesitos e assistentes técnicos, por

se tratar de liquidação de sentença.

Intimem-se as partes e o perito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010403-17.2022.5.03.0109
AUTOR REINALDO RODRIGUES COTTA

ADVOGADO PAULA ANGELICA LEANDRA
LACERDA(OAB: 137049/MG)

RÉU MIDIAUTO LTDA

ADVOGADO GERALDO GOMES JUNIOR(OAB:
83101/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDIAUTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bdfd12

proferido nos autos.

LCB

Vistos etc.

Em face da divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, determina-se a realização de perícia contábil, nomeando,

para tanto, o perito Miguel Fernando Barbosa Silva, que deverá

apresentar seu laudo em 20 dias, observando o Provimento 04/00-

TRT.

O perito deverá indicar, como preâmbulo do laudo, os critérios

adotados para a elaboração das contas, bem como apontar os

equívocos cometidos pelas partes, nos cálculos por elas

apresentados.

Dispensada a apresentação de quesitos e assistentes técnicos, por

se tratar de liquidação de sentença.

Intimem-se as partes e o perito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010575-90.2021.5.03.0109
AUTOR FLAVIA TEMPONI GOES

ADVOGADO SANNY CARLA SIMOES(OAB:
125027/MG)

RÉU INSTITUTO METODISTA IZABELA
HENDRIX - IMIH - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SABRINA TEIXEIRA DIAS(OAB:
167242/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA TEMPONI GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59d932b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Intime-se a reclamante para vista das impugnações da reclamada,

bem como dos comprovantes apresentados e para retificar ou

ratificar os cálculos apresentados, em 5 dias.

Após, venham conclusos para deliberações acerca da divergência

entre as contas elaboradas pelas partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010138-49.2021.5.03.0109
AUTOR CELSO DE FATIMA BRAGA

ADVOGADO PATRICIA DE FATIMA OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 92290/MG)

RÉU VANIA AZEVEDO LIMOEIRO

RÉU CARLA LIMOEIRO SILVA

RÉU TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE TUNES MASSARA(OAB:
112516/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE,
GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bad5a03

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SALP

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Diante do requerimento de ID da75284, dê-se ciência à executada,

TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE, GESTAO

EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA, de que, nos termos do §10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, que dispõe sobre a

padronização do uso, governança, infraestrutura e gestão do

Sistema do PJe instalado na Justiça do Trabalho, “O advogado que

fizer o requerimento para que as intimações sejam dirigidas a este

ou à sociedadede advogados a que estiver vinculado, deverá

requerer a habilitação automática nos autos, peticionando com o

respectivo certificado digital”.

Da análise dos autos, verifica-se que o substabelecimento e

petições até então apresentadas pela executada foram anexadas

pelo advogado HENRIQUE TUNES MASSARA (OAB/MG 112.516),

também constituído nos autos.

Diante disso, o atendimento ao requerimento formulado pela

executada, quanto direcionamento das intimações a outro

procurador, fica condicionado ao atendimento da habilitação, como

informado supra.

Intime-se a reclamada.

Após, aguarde-se o prazo em curso.

Movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010475-38.2021.5.03.0109
AUTOR TANIA DE FATIMA ARAUJO

LOREGIAN DA SILVA

ADVOGADO JOSE FERREIRA NICOLAU(OAB:
141999/MG)

ADVOGADO CARLA DE ALCANTARA
MENDES(OAB: 136662/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU LOCAMIX LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI - ME

RÉU FORTE TECNOLOGIA &
SEGURANCA ELETRONICA EIRELI -
EPP

RÉU ESQUADRA TECH - SEGURANCA
ELETRONICA & SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

RÉU ALEXSANDRO MOREIRA

RÉU MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

RÉU FERNANDA GONCALVES TAVARES

ADVOGADO SAULO OTTONE DA SILVA(OAB:
104978/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

  - FERNANDA GONCALVES TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1454837

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos à MM Juíza do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Convolo em penhora os valores bloqueados pela Receita Federal e

depositados no feito.

Intimem-se os executados, na pessoa do procurador, na forma do

artigo 242 do CPC, para os devidos fins do art. 884 da CLT. Caso a

parte executada não possua procurador nos autos, deverá ser

cientificada pelo meio adequado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010963-56.2022.5.03.0109
EXEQUENTE BRENDA LARISSA DO CARMO

GOMES

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

EXECUTADO SANTOS VENUTO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI -
ME

ADVOGADO WESLEY MARCIO DE CAMPOS(OAB:
93842/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS VENUTO COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7477d20

proferido nos autos.

LCB

Vistos etc.

Tendo em vista o valor exequendo remanescente (da ordem de

R$9.000,00), e diante da avaliação dos bens penhorados no ID

d6344fe (R$2.570,00), verifica-se que o leilão/praceamento dos

referidos bens certamente não satisfará integralmente a presente

execução, além de onerá-la com comissão do leiloeiro, custas e

demais despesas.

Assim, antes de prosseguir nos atos de alienação judicial dos bens

penhorados, intimem-se as partes a se manifestar em 5 dias sobre

a possibilidade de acordo, podendo inclusive ser designada

audiência específica para tanto.

Este Juízo, a título de mera sugestão, apresenta os seguintes

termos: a reclamante poderia adjudicar os bens penhorados, pelo

valor da avaliação, e o restante seria fixado em R$5.000,00, a ser

pago em 5 parcelas iguais e mensais de R$1.000,00.

Os honorários periciais contábeis, custas e contribuições

previdenciárias seriam pagos após o cumprimento das parcelas

devidas à autora, em prazo razoável.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010963-56.2022.5.03.0109
EXEQUENTE BRENDA LARISSA DO CARMO

GOMES

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

EXECUTADO SANTOS VENUTO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI -
ME

ADVOGADO WESLEY MARCIO DE CAMPOS(OAB:
93842/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA LARISSA DO CARMO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7477d20

proferido nos autos.

LCB

Vistos etc.

Tendo em vista o valor exequendo remanescente (da ordem de

R$9.000,00), e diante da avaliação dos bens penhorados no ID

d6344fe (R$2.570,00), verifica-se que o leilão/praceamento dos

referidos bens certamente não satisfará integralmente a presente

execução, além de onerá-la com comissão do leiloeiro, custas e

demais despesas.

Assim, antes de prosseguir nos atos de alienação judicial dos bens

penhorados, intimem-se as partes a se manifestar em 5 dias sobre

a possibilidade de acordo, podendo inclusive ser designada

audiência específica para tanto.

Este Juízo, a título de mera sugestão, apresenta os seguintes

termos: a reclamante poderia adjudicar os bens penhorados, pelo

valor da avaliação, e o restante seria fixado em R$5.000,00, a ser

pago em 5 parcelas iguais e mensais de R$1.000,00.

Os honorários periciais contábeis, custas e contribuições

previdenciárias seriam pagos após o cumprimento das parcelas

devidas à autora, em prazo razoável.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010751-35.2022.5.03.0109
AUTOR DIORGE SAMY DA COSTA

MONTEIRO

ADVOGADO JOELMA BEATRIZ DE OLIVEIRA
ALVARENGA(OAB: 138893/MG)

RÉU FSF TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO FELIPE DE PADUA CUNHA DE
CARVALHO(OAB: 5206/AL)

RÉU PLANTEL PLANEJAMENTO E
TECNICAS DE ENGENHARIA LTDA
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ADVOGADO GLEICE LINA DE MELO
SIQUEIRA(OAB: 163973/MG)

PERITO DANIEL CORREA DE ASSIS
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIORGE SAMY DA COSTA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e5702a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SALP

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Indefiro o requerimento do autor de remessa dos autos à SECJ,

uma vez que as partes se encontram representadas por advogados

nos autos.

Ademais são inúmeros os aplicativos para elaboração de cálculos

t rabalh is tas,  inc lus ive no sí t io  of ic ia l  deste Regional ,

"www.t r t3. jus.br" .

Entretanto, reabro às partes o prazo comum de 08 dias úteis para

apresentação de cálculos de liquidação, com ulterior vista recíproca

das contas que vierem a ser apresentadas, por igual prazo, valendo

o presente despacho como intimação prévia, para efeito do disposto

no art. 879, parág. 2º da CLT, observados, ainda, os termos do

Provimento n.04/00 da Corregedoria Regional e os da instrução

Normativa n. 1500/14 da Receita Federal do Brasil, juntando aos

autos cópias dos documentos que comprovem a opção pelo

SIMPLES.

OBS: Quanto ao índice de correção monetária aplicável, deve

ser considerada a aplicação do IPCA-e para a fase pré-judicial e

a adoção da SELIC, a partir da data da distribuição desta

demanda, conforme sentença.

OBS: Caso exista IR a ser recolhido, conforme determinação da

Receita Federal do Brasil, o valor da base de cálculo do IR e o

NÚMERO DE MESES TRABALHADOS e período de apuração do

IR devero constar expressamente nos cálculos, em especial no

resumo geral.

Decorridos os prazos supra conferidos, façam-se os autos

conclusos para homologação de uma das contas apresentadas

ou para designação de perícia contábil.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010751-35.2022.5.03.0109
AUTOR DIORGE SAMY DA COSTA

MONTEIRO

ADVOGADO JOELMA BEATRIZ DE OLIVEIRA
ALVARENGA(OAB: 138893/MG)

RÉU FSF TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO FELIPE DE PADUA CUNHA DE
CARVALHO(OAB: 5206/AL)

RÉU PLANTEL PLANEJAMENTO E
TECNICAS DE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GLEICE LINA DE MELO
SIQUEIRA(OAB: 163973/MG)

PERITO DANIEL CORREA DE ASSIS
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FSF TECNOLOGIA S.A.

  - PLANTEL PLANEJAMENTO E TECNICAS DE ENGENHARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e5702a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SALP

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Indefiro o requerimento do autor de remessa dos autos à SECJ,

uma vez que as partes se encontram representadas por advogados

nos autos.

Ademais são inúmeros os aplicativos para elaboração de cálculos

t rabalh is tas,  inc lus ive no sí t io  of ic ia l  deste Regional ,

"www.t r t3. jus.br" .

Entretanto, reabro às partes o prazo comum de 08 dias úteis para

apresentação de cálculos de liquidação, com ulterior vista recíproca

das contas que vierem a ser apresentadas, por igual prazo, valendo

o presente despacho como intimação prévia, para efeito do disposto

no art. 879, parág. 2º da CLT, observados, ainda, os termos do

Provimento n.04/00 da Corregedoria Regional e os da instrução

Normativa n. 1500/14 da Receita Federal do Brasil, juntando aos
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autos cópias dos documentos que comprovem a opção pelo

SIMPLES.

OBS: Quanto ao índice de correção monetária aplicável, deve

ser considerada a aplicação do IPCA-e para a fase pré-judicial e

a adoção da SELIC, a partir da data da distribuição desta

demanda, conforme sentença.

OBS: Caso exista IR a ser recolhido, conforme determinação da

Receita Federal do Brasil, o valor da base de cálculo do IR e o

NÚMERO DE MESES TRABALHADOS e período de apuração do

IR devero constar expressamente nos cálculos, em especial no

resumo geral.

Decorridos os prazos supra conferidos, façam-se os autos

conclusos para homologação de uma das contas apresentadas

ou para designação de perícia contábil.

Após, movam-se os autos para a tarefa Cumprimento de

Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010543-26.2023.5.03.0009
AUTOR RAFAEL ROSA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

PERITO DANIEL CORREA DE ASSIS
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94c3f34

proferido nos autos.

LCB

Vistos etc.

Registrados os valores liberados por meio da sentença/alvará ID

c92d0b9.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, indicar sua conta

bancária, com nome completo, CNPJ, número do Banco, Agência,

Operação (se for conta na CEF) e número da conta (com dígito

verificador) para devolução de saldo remanescente junto ao Banco

do Brasil, e consequente arquivamento dos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010777-96.2023.5.03.0109
AUTOR NILSON DAVID RESENDE

ADVOGADO ROBSON TADEU FIGUEIRO
VAZ(OAB: 123654/MG)

ADVOGADO LEOVANIA ANTONIA DA SILVA(OAB:
149640/MG)

RÉU DL CONSERVADORA LTDA

RÉU QUALYTI CERT LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON DAVID RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07f9044

proferida nos autos.

LCB

D E C I S Ã O - P J e - J T

Vistos etc.

Esgotados os meios de execução e constatando-se a inexistência

de patrimônio das empresas executadas, diante do requerimento do

exequente (ID 1fed316) e da demonstração de que os sócios

integram os quadros societários das rés, proceda-se à inclusão dos

mesmos no polo passivo (§ 1º do art. 134 do CPC).

Retifique-se a autuação a fim de constar os nomes de PEDRO

HENRIQUE DOMINGOS LACORTE SILVA - CPF 068.486.546-71,

e MILENE LIMA DE OLIVEIRA RODRIGUES - CPF 107.840.796-

76, ambos residentes na Av. Juiz Marco Túlio Isaac, 9.135, apto 201

- bl. 6, bairro Laranjeira, Betim - MG - CEP 32.676-388, telefone (31)

98797-4535 - e-mail dlconservadora@gmail.com, no polo passivo

da presente execução.

Registro que a presença dos sócios no quadro societário das

empresas reclamadas (documento de ID 450eefd e anexos) torna

verossímil que tais pessoas são integrantes das sociedades

executadas. O inadimplemento das obrigações pelas empresas, a

não satisfação da execução no prazo determinado por este Juízo,

bem assim o insucesso de medidas constritivas revelam a

resistência por parte da empresa e de seus dirigentes (sócios) no

pagamento da execução. Há, portanto, elementos que sinalizam

risco ao resultado útil do processo e a necessidade de se adentrar

no patrimônio dos sócios para satisfazer os créditos da parte

exequente (§5º do art. 28 do CDC).”
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Amparada no poder geral de cautela, visando assegurar o resultado

útil do processo, determino, com fundamento nos arts. 300 e 301 do

CPC, c/c § 2º do art. 855-A da CLT, o imediato arresto de valores

dos sócios, via Sisbajud, até o valor remanescente da execução

(R$6.777,58), além de mais uma tentativa de bloqueio quanto às

empresas.

Infrutífera a medida, proceda-se ao arresto de veículos (bloqueio via

RENAJUD), para garantia integral da execução.

Citem-se os sócios para defesa, no prazo de 15 dias, podendo

produzir as provas que considerar necessárias, por oficial de justiça.

Expeça-se o competente mandado.

Após apresentada defesa, acompanhada ou não de prova

documental, dê-se vista ao exequente, no prazo de 5 dias. I.

Tudo feito, venham conclusos para decisão do incidente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010751-98.2023.5.03.0109
AUTOR JOAO PAULO SANTOS COSTA

ADVOGADO AUDREY KILLER COSTA
AMORIM(OAB: 102664/MG)

RÉU PRISCILA FERNANDES MENDES
NUNES

ADVOGADO DEBORA DUARTE RODRIGUES
BRAGA(OAB: 207679/MG)

ADVOGADO YARA MOTTA NAZARETH(OAB:
202918/MG)

RÉU LEANDRO DA ROCHA NUNES

ADVOGADO DEBORA DUARTE RODRIGUES
BRAGA(OAB: 207679/MG)

ADVOGADO YARA MOTTA NAZARETH(OAB:
202918/MG)

RÉU PADOCA DO LEO PADARIA E
CONFEITARIA EIRELI

RÉU MAGDA LUCIANA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA ROCHA NUNES

  - PRISCILA FERNANDES MENDES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6fb3ce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SALP

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

O art. 112 do CPC estabelece que a comunicação de renúncia ao

mandato deve ser acompanhada da cientificação de tal fato ao

mandante, permanecendo o advogado com o munus  da

representação durante os dez dias seguintes à data da

comunicação.

Uma vez que os documentos anexados no ID 7f4143a não se

prestam a comprovar a ciência dos constituintes, antes de

determinar o descadastramento postulado, concedo-lhes o prazo de

cinco dias para proceder à devida regularização, sob pena de ser

responsabilizado por eventual prejuízo aos seus constituintes.

Intime-se.

Após, movam-se os autos para a tarefa Audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010823-85.2023.5.03.0109
AUTOR DANIELA RODRIGUES DE SOUSA

DA SILVA

ADVOGADO JONATAS DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
188609/MG)

ADVOGADO PHILIPPE DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
168486/MG)

RÉU DSOUZA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO AILTON DE RESENDE NEIVA
JUNIOR(OAB: 124513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DSOUZA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4d37d9

proferido nos autos.

LCB

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 30 dias, comprovar o

recolhimento previdenciário, conforme acordo ID 7178bdf,

possibilitando assim o arquivamento do feito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010054-14.2022.5.03.0109
REQUERENTE RENATA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO JUAREZ RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 29111/MG)
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ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES DE MELO
SOUSA(OAB: 101380/MG)

REQUERIDO NELSON WILIANS & ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA APARECIDA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c77eac7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Int imem-se a reclamante e o reclamado para vista das

manifestações da parte contrária, pelo prazo de 5 dias.

Após, venham conclusos para deliberações.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010054-14.2022.5.03.0109
REQUERENTE RENATA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO JUAREZ RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 29111/MG)

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES DE MELO
SOUSA(OAB: 101380/MG)

REQUERIDO NELSON WILIANS & ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c77eac7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Int imem-se a reclamante e o reclamado para vista das

manifestações da parte contrária, pelo prazo de 5 dias.

Após, venham conclusos para deliberações.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011029-02.2023.5.03.0109
AUTOR ANDRE LUCIO SOARES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b8b0b4

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SALP

DECISÃO - PJe

Vistos os autos.

Considerando a existência dos pressupostos processuais subjetivos

(legitimidade da parte, capacidade de estar em Juízo e Interesse

processual) e dos objetivos (recorribilidade do ato, adequação,

tempestividade, representação e preparo), recebo o recurso.

Intime-se o(a) reclamado(a) para, caso queira, contrarrazoar o

Recurso Ordinário/adesivo interposto pelo(a) reclamante, no prazo
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legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1ª e na 2ª instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3º e art.

5º da Resolução n. 185/17, do CSJT (Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079 Data de

Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e Processo: AP -

0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização: 03/12/2020 Oitava

Turma Relator Convocado Carlos Roberto Barbosa).

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010231-07.2024.5.03.0109
AUTOR VILMA VIEIRA CORREA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MARINHO BATISTA E
SILVA(OAB: 124155/MG)

RÉU CARMEN CARDOSO PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA VIEIRA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3ccf9a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SSN

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Da data e horário da audiência:

Incluam-se os autos na pauta do dia16/04/2024 às 09:20, para

realização de audiência UNA VIRTUAL.

Do tipo e link de acesso à audiência:

A audiência TELEPRESENCIAL será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom Meetings, sendo que a sala

virtual de audiências deverá ser acessada por meio do:

1) Acesso diretamente pelo navegador de internet (link):•

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3703475253

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone, e o

envio de notificações.

2) Acesso pelo aplicativo de celular, ou aplicativo do ZOOM já

instalado no seu computador:

•

ID da reunião: 370 347 5253 (três, sete, zero, espaço, três, quatro,

sete, espaço, cinco, dois, cinco, três).

Em quaisquer dos casos, informe seu nome + seu papel na

audiência (Ex.: autor, réu, advogado, testemunha, etc.).

Da Sala de Espera/Lobby:

Após acessar, aparecerá a imagem abaixo, bastando aguardar a

autorização do(a) Magistrado(a) para ingresso na videoaudiência.

Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Da forma de participação:

As partes poderão ser ouvidas no escritório de seu advogado.

Todavia, as testemunhas que estiverem no escritório do

advogado ou na sede da empresa reclamada, mesmo que em

salas distintas, não serão ouvidas, implicando perda da prova.

Por isso, fica franqueado às testemunhas o comparecimento

perante a sede desta 30ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,

localizada na Rua dos Goitacazes, 1475, 12º andar, Barro Preto,

Belo Horizonte/MG, caso tenham receio de enfrentar alguma

dificuldade tecnológica. O mesmo fica franqueado às partes.

Ressalto, ainda, que caso alguma testemunha opte em ser

ouvida de forma virtual, ao invés de comparecer ao Fórum,

conforme aqui facultado, e apresente durante a instrução

qualquer dificuldade tecnológica ou de conexão de internet,

não ensejará adiamento da audiência, implicando, perda da

prova.

À parte que não estiver no escritório de seu advogado e que

apresente qualquer dificuldade de acesso à plataforma virtual
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de audiência poderá ser aplicada pena de confissão, revelia ou

arquivamento da ação, conforme o caso; não será adiada a

audiência em hipótese alguma.

Deverão as partes e testemunhas, ao comparecerem em Juízo,

ainda que de forma virtual, trajar vestimenta adequada ao

ambiente forense.

Das notificações e intimações:

Intime-se a parte reclamante, sob as cominações do art. 844 da

CLT.

Comunique-se o(a) procurador(a) da parte reclamante.

Notifique-se a parte reclamada por mandado.

A defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até o horário designado para a audiência, exceto se

a parte não estiver assistida de advogado, quando poderá

apresentá-los em audiência, ou através do e-mail da Secretaria da

Vara: varabh30@trt3.jus.br

O acesso aos autos é de inteira responsabilidade das partes e de

seus procuradores, quando houver. A HABILITAÇÃO NO PJE DOS

PROCURADORES DO(A) RECLAMADO(A) DEVE SER

EFETUADA INDIVIDUALMENTE POR CADA PROCURADOR

INTERESSADO E NÃO PELA SECRETARIA DESTA VARA.

Da prova digital:

Quaisquer provas em mídia digital deverão ser apresentadas

diretamente no acervo digital do PJE, na forma do Ato

TST.GP.SG.SETIC nº 48/2021, ou seja, em arquivos no formato

MP3 ou MP4.

Em caso de dúvidas para realizar a inclusão do(s) arquivo(s), o

Manual do CSJT pode ser consultado através dos links abaixo:

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Peticionar_-_PJe_2.0

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Acervo_Digital#Inclus.C3.A3

o_de_M.C3.ADdia 

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Em caso de adoção do Juízo 100% digital:

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável à regular tramitação do feito,

independentemente da adoção ou não do Juízo 100% Digital, ou

seja, todos os processos desta Secretaria terão suas publicações

disponibilizadas via DEJT.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Após, movam-se os autos para a tarefa Aguardando Audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010235-44.2024.5.03.0109
AUTOR WEBERSON GABRIEL MARTINS

SANTOS

ADVOGADO LEANDRA PORTO
GONCALVES(OAB: 212251/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU VIACAO PRESIDENTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEBERSON GABRIEL MARTINS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39ecdd7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SSN

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para informar, ATÉ A DATA DA

AUDIÊNCIA, o número do PIS e da CTPS, complementando,

assim, a sua qualificação, como previsto no art. 19, §3º, III e IV,

da Resolução n. 185 do CSJT.

Da data e horário da audiência:

Incluam-se os autos na pauta do dia17/04/2024 às 09:20, para

realização de audiência UNA VIRTUAL.

Do tipo e link de acesso à audiência:

A audiência TELEPRESENCIAL será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom Meetings, sendo que a sala

virtual de audiências deverá ser acessada por meio do:

1) Acesso diretamente pelo navegador de internet (link):•

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3703475253

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone, e o

envio de notificações.

2) Acesso pelo aplicativo de celular, ou aplicativo do ZOOM já

instalado no seu computador:

•

ID da reunião: 370 347 5253 (três, sete, zero, espaço, três, quatro,

sete, espaço, cinco, dois, cinco, três).

Em quaisquer dos casos, informe seu nome + seu papel na

audiência (Ex.: autor, réu, advogado, testemunha, etc.).

Da Sala de Espera/Lobby:

Após acessar, aparecerá a imagem abaixo, bastando aguardar a
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autorização do(a) Magistrado(a) para ingresso na videoaudiência.

Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Da forma de participação:

As partes poderão ser ouvidas no escritório de seu advogado.

Todavia, as testemunhas que estiverem no escritório do

advogado ou na sede da empresa reclamada, mesmo que em

salas distintas, não serão ouvidas, implicando perda da prova.

Por isso, fica franqueado às testemunhas o comparecimento

perante a sede desta 30ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,

localizada na Rua dos Goitacazes, 1475, 12º andar, Barro Preto,

Belo Horizonte/MG, caso tenham receio de enfrentar alguma

dificuldade tecnológica. O mesmo fica franqueado às partes.

Ressalto, ainda, que caso alguma testemunha opte em ser

ouvida de forma virtual, ao invés de comparecer ao Fórum,

conforme aqui facultado, e apresente durante a instrução

qualquer dificuldade tecnológica ou de conexão de internet,

não ensejará adiamento da audiência, implicando, perda da

prova.

À parte que não estiver no escritório de seu advogado e que

apresente qualquer dificuldade de acesso à plataforma virtual

de audiência poderá ser aplicada pena de confissão, revelia ou

arquivamento da ação, conforme o caso; não será adiada a

audiência em hipótese alguma.

Deverão as partes e testemunhas, ao comparecerem em Juízo,

ainda que de forma virtual, trajar vestimenta adequada ao

ambiente forense.

Das notificações e intimações:

Intime-se a parte reclamante, sob as cominações do art. 844 da

CLT.

Comunique-se o(a) procurador(a) da parte reclamante.

Notifique-se a parte reclamada por via postal e também por

mandado telemático, conforme dados abaixo:

E-mail: contabilidade@viacaopresidente.com.br

      rosendo@mouratavares.adv.br

A defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até o horário designado para a audiência, exceto se

a parte não estiver assistida de advogado, quando poderá

apresentá-los em audiência, ou através do e-mail da Secretaria da

Vara: varabh30@trt3.jus.br

O acesso aos autos é de inteira responsabilidade das partes e de

seus procuradores, quando houver. A HABILITAÇÃO NO PJE DOS

PROCURADORES DO(A) RECLAMADO(A) DEVE SER

EFETUADA INDIVIDUALMENTE POR CADA PROCURADOR

INTERESSADO E NÃO PELA SECRETARIA DESTA VARA.

Da prova digital:

Quaisquer provas em mídia digital deverão ser apresentadas

diretamente no acervo digital do PJE, na forma do Ato

TST.GP.SG.SETIC nº 48/2021, ou seja, em arquivos no formato

MP3 ou MP4.

Em caso de dúvidas para realizar a inclusão do(s) arquivo(s), o

Manual do CSJT pode ser consultado através dos links abaixo:

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Peticionar_-_PJe_2.0

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Acervo_Digital#Inclus.C3.A3

o_de_M.C3.ADdia 

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Em caso de adoção do Juízo 100% digital:

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável à regular tramitação do feito,

independentemente da adoção ou não do Juízo 100% Digital, ou

seja, todos os processos desta Secretaria terão suas publicações

disponibilizadas via DEJT.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Após, movam-se os autos para a tarefa Aguardando Audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010233-74.2024.5.03.0109
AUTOR FLAVIA CRISTINA ASSIS MOREIRA

ADVOGADO GUSTAVO DE CARVALHO
CHALUP(OAB: 112614/MG)

RÉU EMPRESA MINEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA CRISTINA ASSIS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 941b638

proferido nos autos.

CONCLUSÃO- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SSN

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Da data e horário da audiência:

Incluam-se os autos na pauta do dia16/04/2024 às 09:30, para

realização de audiência UNA VIRTUAL.

Do tipo e link de acesso à audiência:

A audiência TELEPRESENCIAL será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom Meetings, sendo que a sala

virtual de audiências deverá ser acessada por meio do:

1) Acesso diretamente pelo navegador de internet (link):•

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3703475253

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone, e o

envio de notificações.

2) Acesso pelo aplicativo de celular, ou aplicativo do ZOOM já

instalado no seu computador:

•

ID da reunião: 370 347 5253 (três, sete, zero, espaço, três, quatro,

sete, espaço, cinco, dois, cinco, três).

Em quaisquer dos casos, informe seu nome + seu papel na

audiência (Ex.: autor, réu, advogado, testemunha, etc.).

Da Sala de Espera/Lobby:

Após acessar, aparecerá a imagem abaixo, bastando aguardar a

autorização do(a) Magistrado(a) para ingresso na videoaudiência.

Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Da forma de participação:

As partes poderão ser ouvidas no escritório de seu advogado.

Todavia, as testemunhas que estiverem no escritório do

advogado ou na sede da empresa reclamada, mesmo que em

salas distintas, não serão ouvidas, implicando perda da prova.

Por isso, fica franqueado às testemunhas o comparecimento

perante a sede desta 30ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,

localizada na Rua dos Goitacazes, 1475, 12º andar, Barro Preto,

Belo Horizonte/MG, caso tenham receio de enfrentar alguma

dificuldade tecnológica. O mesmo fica franqueado às partes.

Ressalto, ainda, que caso alguma testemunha opte em ser

ouvida de forma virtual, ao invés de comparecer ao Fórum,

conforme aqui facultado, e apresente durante a instrução

qualquer dificuldade tecnológica ou de conexão de internet,

não ensejará adiamento da audiência, implicando, perda da

prova.

À parte que não estiver no escritório de seu advogado e que

apresente qualquer dificuldade de acesso à plataforma virtual

de audiência poderá ser aplicada pena de confissão, revelia ou

arquivamento da ação, conforme o caso; não será adiada a

audiência em hipótese alguma.

Deverão as partes e testemunhas, ao comparecerem em Juízo,

ainda que de forma virtual, trajar vestimenta adequada ao

ambiente forense.

Das notificações e intimações:

Intime-se a parte reclamante, sob as cominações do art. 844 da

CLT.

Comunique-se o(a) procurador(a) da parte reclamante.

Notifique-se a parte reclamada por via postal e também por

mandado telemático, conforme dados abaixo:

E-mail: contabilidade@inconfidencia.com.br

Telefone(s): (31) 3298-3418  (31) 3298-3400

A defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até o horário designado para a audiência, exceto se

a parte não estiver assistida de advogado, quando poderá

apresentá-los em audiência, ou através do e-mail da Secretaria da

Vara: varabh30@trt3.jus.br

O acesso aos autos é de inteira responsabilidade das partes e de

seus procuradores, quando houver. A HABILITAÇÃO NO PJE DOS

PROCURADORES DO(A) RECLAMADO(A) DEVE SER

EFETUADA INDIVIDUALMENTE POR CADA PROCURADOR

INTERESSADO E NÃO PELA SECRETARIA DESTA VARA.

Da prova digital:

Quaisquer provas em mídia digital deverão ser apresentadas

diretamente no acervo digital do PJE, na forma do Ato

TST.GP.SG.SETIC nº 48/2021, ou seja, em arquivos no formato

MP3 ou MP4.

Em caso de dúvidas para realizar a inclusão do(s) arquivo(s), o

Manual do CSJT pode ser consultado através dos links abaixo:

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Peticionar_-_PJe_2.0

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Acervo_Digital#Inclus.C3.A3
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Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Em caso de adoção do Juízo 100% digital:

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável à regular tramitação do feito,

independentemente da adoção ou não do Juízo 100% Digital, ou

seja, todos os processos desta Secretaria terão suas publicações

disponibilizadas via DEJT.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Após, movam-se os autos para a tarefa Aguardando Audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010204-24.2024.5.03.0109
AUTOR ALEXANDRE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU MGSEG VIGILANCIA LTDA

RÉU MINERACAO MORRO DO IPE S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO MORRO DO IPE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bfacc8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Apresentada a tempo e modo a Exceção de Incompetência pelo

reclamado, com observância do que dispõe o artigo 800 da CLT,

determino a suspensão do processo.

Retire-se o feito de pauta.

Dê-se ciência ao reclamado. I.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a Exceção de

Incompetência, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo legal para manifestação do interessado,

conclusos para deliberações sobre a necessidade de designação de

audiência, a teor do disposto no § 3º do artigo 800 da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010204-24.2024.5.03.0109
AUTOR ALEXANDRE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU MGSEG VIGILANCIA LTDA

RÉU MINERACAO MORRO DO IPE S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bfacc8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Apresentada a tempo e modo a Exceção de Incompetência pelo

reclamado, com observância do que dispõe o artigo 800 da CLT,

determino a suspensão do processo.

Retire-se o feito de pauta.

Dê-se ciência ao reclamado. I.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a Exceção de

Incompetência, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo legal para manifestação do interessado,

conclusos para deliberações sobre a necessidade de designação de

audiência, a teor do disposto no § 3º do artigo 800 da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011019-55.2023.5.03.0109
AUTOR DIEGO HENRIQUE TEIXEIRA

GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4616
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f10b6a2

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SALP

DECISÃO - PJe

Vistos os autos.

Considerando a existência dos pressupostos processuais subjetivos

(legitimidade da parte, capacidade de estar em Juízo e Interesse

processual) e dos objetivos (recorribilidade do ato, adequação,

tempestividade, representação e preparo), recebo o recurso.

Intime-se o(a) reclamado(a) para, caso queira, contrarrazoar o

Recurso Ordinário/adesivo interposto pelo(a) reclamante, no prazo

legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1ª e na 2ª instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3º e art.

5º da Resolução n. 185/17, do CSJT (Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079 Data de

Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e Processo: AP -

0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização: 03/12/2020 Oitava

Turma Relator Convocado Carlos Roberto Barbosa).

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010133-61.2020.5.03.0109
AUTOR LUIZ GUSTAVO DE JESUS

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU RESTAURANTE QUALITY EIRELI

RÉU LAESTE PEREIRA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM S A

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcf3b79

proferido nos autos.

LCB

Vistos etc.

Dê-se vista dos autos ao exequente, devendo requerer o que

entender de direito e fornecer meios concretos e efetivos para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, ficando ciente

de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará prosseguimento ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010375-15.2023.5.03.0109
AUTOR DANIELLE CRISTINA DE REZENDE

ADVOGADO CLOVIS RODRIGUES FILHO(OAB:
185178/MG)

RÉU AUDIOLOGICA CLINICA DE
FONOAUDIOLOGIA E MEDICA LTDA
- ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ANGELO
PASSOS(OAB: 148874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE CRISTINA DE REZENDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4617
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c5a537

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Levante-se o sobrestamento do feito.

Do saneamento final dos autos

preparação para arquivamento:

Realizadas as providências abaixo especificadas:

verificação se havia saldo de depósito judicial e/ou de recursal sem

liberação, conforme art. 6º da Resolução n.136/2020 c/c art.1º do

Ato Conjunto n. 01/2020 do CSJT;

verificação se eventual(is) perícia(s) foi(ram) devidamente

aprovada(s);

verificação se havia veículos com restrição de

circulação/transferência(Renajud);

verificação se havia documento(s) sob a guarda da secretaria.

Da extinção da execução

Integralmente pago o acordo homologado, registre-se.

Não existindo pendências no feito. declaro extinta a execução, com

fundamento no art. 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes a, caso queiram, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Dos procedimentos finais

Decorrido o prazo legal, remeta-se o feito ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLARICE DOS SANTOS CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010375-15.2023.5.03.0109
AUTOR DANIELLE CRISTINA DE REZENDE

ADVOGADO CLOVIS RODRIGUES FILHO(OAB:
185178/MG)

RÉU AUDIOLOGICA CLINICA DE
FONOAUDIOLOGIA E MEDICA LTDA
- ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ANGELO
PASSOS(OAB: 148874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDIOLOGICA CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA E MEDICA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c5a537

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Levante-se o sobrestamento do feito.

Do saneamento final dos autos

preparação para arquivamento:

Realizadas as providências abaixo especificadas:

verificação se havia saldo de depósito judicial e/ou de recursal sem

liberação, conforme art. 6º da Resolução n.136/2020 c/c art.1º do

Ato Conjunto n. 01/2020 do CSJT;

verificação se eventual(is) perícia(s) foi(ram) devidamente

aprovada(s);

verificação se havia veículos com restrição de

circulação/transferência(Renajud);

verificação se havia documento(s) sob a guarda da secretaria.

Da extinção da execução

Integralmente pago o acordo homologado, registre-se.

Não existindo pendências no feito. declaro extinta a execução, com

fundamento no art. 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes a, caso queiram, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Dos procedimentos finais

Decorrido o prazo legal, remeta-se o feito ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLARICE DOS SANTOS CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001443-87.2013.5.03.0109
AUTOR HOSANA GERALDA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ULISSES FRANCA DE
ANDRADE(OAB: 43874/MG)

RÉU HEMISUL.SCET SOLUCOES DE
ENGENHARIA E TECNOLOGIA DO
HEMISFERIO SUL LTDA

RÉU FAWSIA ARANHA BORRALHO

RÉU HEMISUL PROJETOS E
GERENCIAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSANA GERALDA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4618
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b298331

proferida nos autos.

LCB

S E N T E N Ç A - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - P J e - J T

Vistos etc.

Decorrido in albis o prazo de embargos, extingue-se a presente

execução, nos termos do art. 924 do CPC de 2015.

Oficie-se ao Banco do Brasil S/A para transferência integral do

seguinte depósito judicial:

para a conta indicada pelo procurador da reclamante no ID 30d99f2,

a saber:

Por aplicação dos princípios de economia e celeridade processuais,

atentando às boas práticas, confiro força de ofício ao presente

despacho.

Encaminhe-se à Instituição bancária pelo e-mail

psojudicial5711@bb.com.br, certificando-se nos autos.

Intime-se.

Deixo de executar as custas processuais, dado seu baixo valor.

Comprovada a transferência e registrado o valor recebido, arquivem

-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLARICE DOS SANTOS CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010218-42.2023.5.03.0109
AUTOR THAMIRIS ISABELLA RODRIGUES

VENTURA

ADVOGADO HENRIQUE DOS SANTOS DIAS(OAB:
216433/MG)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56666b4

proferida nos autos.

CONCLUSÃO- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SALP

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ - PJe

Vistos os autos.

Do saneamento final dos autos

decurso de prazo:

Decorrido o prazo para a parte executada apresentar recurso.

preparação para arquivamento:

Realizadas as providências abaixo especificadas:

verificação se havia saldo de depósito judicial e/ou de recursal sem

liberação, conforme art. 6º da Resolução n.136/2020 c/c art.1º do

Ato Conjunto n. 01/2020 do CSJT;

verificação se havia inclusão de bloqueios financeiros junto ao

Sisbajud;

verificação se eventual(is) perícia(s) foi(ram) devidamente

aprovada(s);

verificação se havia inclusão de alguma parte executada, junto ao

BNDT;

verificação se havia auto de penhora sem a devida baixa;

v e r i f i c a ç ã o  s e  h a v i a  v e í c u l o s  c o m  r e s t r i ç ã o  d e

c i r c u l a ç ã o / t r a n s f e r ê n c i a ( R e n a j u d ) ;

verificação se havia imóveis com averbações de penhoras, nos

cartórios(CNIB);

verificação se havia protesto judicial;

verificação se havia documento(s) sob a guarda da secretaria.

Dos cálculos, contas e dados bancários

cálculos:

contas judiciais/recursais:

dados bancários:

Da liberação dos valores

Autorizo a CEF a liberar da(s) conta(s) acima informada(s),

referente(s) aos presentes autos, em virtude desta decisão judicial,

com valores atualizados a partir de 05/03/2024, o(s) seguinte(s)

crédito(s):

OBS: CRÉDITOS CONCOMITANTEMENTE LIBERADOS VIA

SISTEMA SIF.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

créditos do reclamante:•

PAGAMENTO AO BENEFICIÁRIO/RECLAMANTE THAMIRIS

ISABELLA RODRIGUES VENTURA, CPF: 110.104.736-46,

CONCOMITANTEMENTE REALIZADO POR MEIO DO SISTEMA

SIF, CONFORME COMPROVANTE ABAIXO:

créditos do procurador do reclamante:•

PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO(A)

PROCURADOR(A) DO(A) AUTOR(A) DR(A). HENRIQUE DOS

SANTOS DIAS, OAB: 216433 , CONCOMITANTEMENTE

REALIZADO POR MEIO DO SISTEMA SIF, CONFORME

COMPROVANTE ABAIXO:

Da extinção da execução

Ante os pagamentos efetuados, declaro extinta a execução, com

fundamento no art.924, II, do CPC.

Intimem-se as partes a, caso queiram, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Dos procedimentos finais

Excluída a 1ª executada do BNDT.

Após tais prazos e providências e lançados os valores arrecadados,

encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLARICE DOS SANTOS CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010218-42.2023.5.03.0109
AUTOR THAMIRIS ISABELLA RODRIGUES

VENTURA

ADVOGADO HENRIQUE DOS SANTOS DIAS(OAB:
216433/MG)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRIS ISABELLA RODRIGUES VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56666b4

proferida nos autos.

CONCLUSÃO- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SALP

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ - PJe

Vistos os autos.

Do saneamento final dos autos

decurso de prazo:

Decorrido o prazo para a parte executada apresentar recurso.

preparação para arquivamento:

Realizadas as providências abaixo especificadas:

verificação se havia saldo de depósito judicial e/ou de recursal sem

liberação, conforme art. 6º da Resolução n.136/2020 c/c art.1º do

Ato Conjunto n. 01/2020 do CSJT;

verificação se havia inclusão de bloqueios financeiros junto ao

Sisbajud;

verificação se eventual(is) perícia(s) foi(ram) devidamente

aprovada(s);

verificação se havia inclusão de alguma parte executada, junto ao

BNDT;

verificação se havia auto de penhora sem a devida baixa;

v e r i f i c a ç ã o  s e  h a v i a  v e í c u l o s  c o m  r e s t r i ç ã o  d e

c i r c u l a ç ã o / t r a n s f e r ê n c i a ( R e n a j u d ) ;

verificação se havia imóveis com averbações de penhoras, nos

cartórios(CNIB);

verificação se havia protesto judicial;

verificação se havia documento(s) sob a guarda da secretaria.

Dos cálculos, contas e dados bancários

cálculos:

contas judiciais/recursais:

dados bancários:

Da liberação dos valores

Autorizo a CEF a liberar da(s) conta(s) acima informada(s),

referente(s) aos presentes autos, em virtude desta decisão judicial,

com valores atualizados a partir de 05/03/2024, o(s) seguinte(s)

crédito(s):

OBS: CRÉDITOS CONCOMITANTEMENTE LIBERADOS VIA

SISTEMA SIF.

créditos do reclamante:•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PAGAMENTO AO BENEFICIÁRIO/RECLAMANTE THAMIRIS

ISABELLA RODRIGUES VENTURA, CPF: 110.104.736-46,

CONCOMITANTEMENTE REALIZADO POR MEIO DO SISTEMA

SIF, CONFORME COMPROVANTE ABAIXO:

créditos do procurador do reclamante:•

PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO(A)

PROCURADOR(A) DO(A) AUTOR(A) DR(A). HENRIQUE DOS

SANTOS DIAS, OAB: 216433 , CONCOMITANTEMENTE

REALIZADO POR MEIO DO SISTEMA SIF, CONFORME

COMPROVANTE ABAIXO:

Da extinção da execução

Ante os pagamentos efetuados, declaro extinta a execução, com

fundamento no art.924, II, do CPC.

Intimem-se as partes a, caso queiram, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Dos procedimentos finais

Excluída a 1ª executada do BNDT.

Após tais prazos e providências e lançados os valores arrecadados,

encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLARICE DOS SANTOS CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010056-13.2024.5.03.0109
AUTOR JOCELINA ALVES FONSECA

ADVOGADO HUGO CALAZANS DOS
SANTOS(OAB: 109961/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELINA ALVES FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c30ab16

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Levante-se o sobrestamento do feito.

Do saneamento final dos autos

preparação para arquivamento:

Realizadas as providências abaixo especificadas:

verificação se havia saldo de depósito judicial e/ou de recursal sem

liberação, conforme art. 6º da Resolução n.136/2020 c/c art.1º do

Ato Conjunto n. 01/2020 do CSJT;

verificação se eventual(is) perícia(s) foi(ram) devidamente

aprovada(s);

verificação se havia veículos com restrição de

circulação/transferência(Renajud);

verificação se havia documento(s) sob a guarda da secretaria.

Da extinção da execução

Integralmente pago o acordo homologado, registre-se.

Não existindo pendências no feito. declaro extinta a execução, com

fundamento no art.924, II, do CPC.

Intimem-se as partes a, caso queiram, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Dos procedimentos finais

Decorrido o prazo legal, remeta-se o feito ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLARICE DOS SANTOS CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010056-13.2024.5.03.0109
AUTOR JOCELINA ALVES FONSECA

ADVOGADO HUGO CALAZANS DOS
SANTOS(OAB: 109961/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c30ab16

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Levante-se o sobrestamento do feito.

Do saneamento final dos autos

preparação para arquivamento:

Realizadas as providências abaixo especificadas:

verificação se havia saldo de depósito judicial e/ou de recursal sem

liberação, conforme art. 6º da Resolução n.136/2020 c/c art.1º do

Ato Conjunto n. 01/2020 do CSJT;

verificação se eventual(is) perícia(s) foi(ram) devidamente

aprovada(s);

verificação se havia veículos com restrição de

circulação/transferência(Renajud);

verificação se havia documento(s) sob a guarda da secretaria.

Da extinção da execução

Integralmente pago o acordo homologado, registre-se.

Não existindo pendências no feito. declaro extinta a execução, com

fundamento no art.924, II, do CPC.

Intimem-se as partes a, caso queiram, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Dos procedimentos finais

Decorrido o prazo legal, remeta-se o feito ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLARICE DOS SANTOS CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010841-77.2021.5.03.0109
EXEQUENTE WILSON CAMPOS JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINS
MAURICIO(OAB: 54200/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES ELIAS(OAB:
131757/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO BRUNA MACEDO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 191323/MG)

ADVOGADO ALINE DE PAULA LOPES(OAB:
147016/MG)

ADVOGADO alessandro mastrogiovanni faria(OAB:
63530/MG)

EXECUTADO PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7653575

proferida nos autos.

CONCLUSÃO- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SALP

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ - PJe

Vistos os autos.

Da aprovação dos cálculos - Id 9225354

Aprovo os cálculos apresentados pela SECJ, no importe de

R$1.448,41, referente ao remanescente da contribuição

previdenciária e das custas judiciais devidas, conforme resumo

abaixo:

Do saneamento final dos autos

Pague-se o débito remanescente, conforme cálculos aprovados

acima, a partir da conta judicial existente nos autos.

Da preparação para arquivamento:

Realizadas as providências abaixo especificadas:

verificação se havia saldo de depósito judicial e/ou de recursal sem

liberação, conforme art. 6o. da Resolução n.136/2020 c/c art.1o. do

Ato Conjunto n. 01/2020 do CSJT;

verificação se havia inclusão de bloqueios financeiros junto ao

Sisbajud;

verificação se eventual(is) perícia(s) foi(ram) devidamente

aprovada(s);

verificação se havia inclusão de alguma parte executada, junto ao

BNDT;

verificação se havia auto de penhora sem a devida baixa;

v e r i f i c a ç ã o  s e  h a v i a  v e í c u l o s  c o m  r e s t r i ç ã o  d e

c i r c u l a ç ã o / t r a n s f e r ê n c i a ( R e n a j u d ) ;

verificação se havia imóveis com averbações de penhoras, nos

cartórios(CNIB);

verificação se havia protesto judicial;

verificação se havia documento(s) sob a guarda da secretaria.

Das contas judiciais/recursais:

Da liberação dos valores

Autorizo a CEF a liberar da(s) conta(s) acima informada(s),
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referente(s) aos presentes autos, em virtude desta decisão judicial,

o(s) seguinte(s) crédito(s):

OBS: CRÉDITOS CONCOMITANTEMENTE LIBERADOS VIA

SISTEMA SIF.

créditos previdenciários:•

RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO - COTA RECLAMADA:

(GUIA GPS)

RÉU..: PROXXI TECNOLOGIA LTDA., CNPJ: 47.379.565/0001-95;

CÓDIGO DO RECOLHIMENTO: 2909

créditos de custas processuais:•

RECOLHIMENTO DE CUSTAS: (GUIA GRU)

RÉU..: PROXXI TECNOLOGIA LTDA., CNPJ: 47.379.565/0001-95;

BANCO BRADESCO S.A., CNPJ: 60.746.948/0001-12

UG/GESTÃO........…...: 080008/0001

CÓDIGO DO PAGAMENTO...: 18.740-2

Da devolução de valores à reclamada

Intime-se a reclamada PROXXI TECNOLOGIA LTDA a informar nos

autos, no prazo de 05 dias, seus dados bancários, nome completo,

CPF, nome e código do Banco, agência, conta e operação(somente

CEF), para fins de expedição futura de alvará com autorização de

transferência, ciente de que tais informações são de sua

responsabilidade e somente serão utilizadas para efetuar as

transações bancárias neste período.

Após todos os pagamentos supra, proceder à transferência do saldo

restante à reclamada PROXXI TECNOLOGIA LTDA., CNPJ:

47.379.565/0001-95;  BANCO BRADESCO S.A. ,  CNPJ:

60.746.948/0001-12.

Da extinção da execução

Ante os pagamentos efetuados, declaro extinta a execução, com

fundamento no art.924, II, do CPC.

Intimem-se as partes a, caso queiram, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Dos procedimentos finais

Após tais prazos e providências e lançados os valores arrecadados,

encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLARICE DOS SANTOS CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010841-77.2021.5.03.0109
EXEQUENTE WILSON CAMPOS JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINS
MAURICIO(OAB: 54200/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES ELIAS(OAB:
131757/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO BRUNA MACEDO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 191323/MG)

ADVOGADO ALINE DE PAULA LOPES(OAB:
147016/MG)

ADVOGADO alessandro mastrogiovanni faria(OAB:
63530/MG)

EXECUTADO PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON CAMPOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7653575

proferida nos autos.

CONCLUSÃO- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SALP

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ - PJe

Vistos os autos.

Da aprovação dos cálculos - Id 9225354

Aprovo os cálculos apresentados pela SECJ, no importe de

R$1.448,41, referente ao remanescente da contribuição

previdenciária e das custas judiciais devidas, conforme resumo

abaixo:

Do saneamento final dos autos

Pague-se o débito remanescente, conforme cálculos aprovados

acima, a partir da conta judicial existente nos autos.

Da preparação para arquivamento:

Realizadas as providências abaixo especificadas:

verificação se havia saldo de depósito judicial e/ou de recursal sem

liberação, conforme art. 6o. da Resolução n.136/2020 c/c art.1o. do

Ato Conjunto n. 01/2020 do CSJT;

verificação se havia inclusão de bloqueios financeiros junto ao

Sisbajud;

verificação se eventual(is) perícia(s) foi(ram) devidamente

aprovada(s);
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verificação se havia inclusão de alguma parte executada, junto ao

BNDT;

verificação se havia auto de penhora sem a devida baixa;

v e r i f i c a ç ã o  s e  h a v i a  v e í c u l o s  c o m  r e s t r i ç ã o  d e

c i r c u l a ç ã o / t r a n s f e r ê n c i a ( R e n a j u d ) ;

verificação se havia imóveis com averbações de penhoras, nos

cartórios(CNIB);

verificação se havia protesto judicial;

verificação se havia documento(s) sob a guarda da secretaria.

Das contas judiciais/recursais:

Da liberação dos valores

Autorizo a CEF a liberar da(s) conta(s) acima informada(s),

referente(s) aos presentes autos, em virtude desta decisão judicial,

o(s) seguinte(s) crédito(s):

OBS: CRÉDITOS CONCOMITANTEMENTE LIBERADOS VIA

SISTEMA SIF.

créditos previdenciários:•

RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO - COTA RECLAMADA:

(GUIA GPS)

RÉU..: PROXXI TECNOLOGIA LTDA., CNPJ: 47.379.565/0001-95;

CÓDIGO DO RECOLHIMENTO: 2909

créditos de custas processuais:•

RECOLHIMENTO DE CUSTAS: (GUIA GRU)

RÉU..: PROXXI TECNOLOGIA LTDA., CNPJ: 47.379.565/0001-95;

BANCO BRADESCO S.A., CNPJ: 60.746.948/0001-12

UG/GESTÃO........…...: 080008/0001

CÓDIGO DO PAGAMENTO...: 18.740-2

Da devolução de valores à reclamada

Intime-se a reclamada PROXXI TECNOLOGIA LTDA a informar nos

autos, no prazo de 05 dias, seus dados bancários, nome completo,

CPF, nome e código do Banco, agência, conta e operação(somente

CEF), para fins de expedição futura de alvará com autorização de

transferência, ciente de que tais informações são de sua

responsabilidade e somente serão utilizadas para efetuar as

transações bancárias neste período.

Após todos os pagamentos supra, proceder à transferência do saldo

restante à reclamada PROXXI TECNOLOGIA LTDA., CNPJ:

47.379.565/0001-95;  BANCO BRADESCO S.A. ,  CNPJ:

60.746.948/0001-12.

Da extinção da execução

Ante os pagamentos efetuados, declaro extinta a execução, com

fundamento no art.924, II, do CPC.

Intimem-se as partes a, caso queiram, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Dos procedimentos finais

Após tais prazos e providências e lançados os valores arrecadados,

encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLARICE DOS SANTOS CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001983-04.2014.5.03.0109
AUTOR IZABELA MADUREIRA VIEIRA

ADVOGADO IGOR RENATO BERNARDES
SILVA(OAB: 99180/MG)

ADVOGADO Patrícia Nominato de Oliveira(OAB:
118080/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RESENDE
LISBOA(OAB: 104986/MG)

ADVOGADO IALA DAVILA SUDANO(OAB:
151990/MG)

RÉU ROMA AUTOMOVEIS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RENATO PENIDO DE
AZEREDO(OAB: 83042/MG)

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELA MADUREIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4dc9c92

proferida nos autos.

LCB

S E N T E N Ç A - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - P J e - J T

Vistos etc.

Decorrido in albis o prazo de embargos, extingue-se a presente

execução, nos termos do art. 924 do CPC de 2015.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para transferência integral do

seguinte depósito judicial:

para pagamento das seguintes verbas:

R$12.253,37 - Total líquido da reclamante, com transferência para a

seguinte conta bancária:

CONVERSÃO À UNIÃO FEDERAL da seguinte verba:
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R$176,86 - IRPF (código 1889) devido pela reclamante IZABELA

MADUREIRA VIEIRA (CPF 064.878.806-71), observados os

seguintes parâmetros: Quantidade de meses: 1,90 e Base de

cálculo: R$5.870,79:

R$1.590,31 - Honorários periciais, com transferência para a

seguinte conta bancária: ANA PAULA DUARTE MENDES – CPF

517.862.066-68 – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 104 –

AGÊNCIA 1533 – CONTA 74.690.

JCM a partir da data do depósito, qual seja, 11/03/2024.

A conta judicial deverá estar zerada ao final.

Por aplicação dos princípios de economia e celeridade processuais,

atentando às boas práticas, confiro força de ofício ao presente

despacho.

E n c a m i n h e - s e  à  I n s t i t u i ç ã o  b a n c á r i a  p e l o  e - m a i l

ag0620mg05@caixa.gov.br ,  cer t i f icando-se nos autos.

I n t i m e - s e  a  a u t o r a  e  o  p e r i t a ,  e s t a  p e l o  e - m a i l

a p m e n d e s @ m b p e r i t o . c o m . b r .

Comprovadas as transferências e registrados os valores recebidos,

arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLARICE DOS SANTOS CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010234-59.2024.5.03.0109
AUTOR ENEAS MENDES DA SILVA

ADVOGADO UACIR ZANANDREZ
MENDONCA(OAB: 180482/MG)

RÉU CTC ARTES GRAFICAS LTDA

RÉU VBR ARTES GRAFICAS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEAS MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbd98e5

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SSN

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Tendo em vista que o reclamante não cadastrou corretamente o seu

endereço, uma vez que divergente daquele indicado em petição

inicial, o que não cabe ao Juízo fazer, considerando que cabe ao

distribuidor cadastrar corretamente as partes no processo

eletrônico, nos termos do art. 17, §1º; art. 19, §1º, ambos da

Resolução 185/17 e doart. 15, caput, da Lei 11.419/06, o que não

foi observado no caso e considerando que o rito sumaríssimo não

comporta emendas, julgo extinto o presente feito, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, IV, CPC.

Retire-se o feito de pauta, se necessário.

Custas processuais pelo reclamante, das quais fica isento, vez que

lhe defiro os benefícios da justiça gratuita.

Dê-se ciência ao reclamante.

Intime-se, ainda, a parte para, querendo, armazenar os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Após decorrido o prazo para eventual recurso, remetam-se os autos

ao arquivo definitivo, com as cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLARICE DOS SANTOS CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010129-82.2024.5.03.0109
AUTOR JANAINA DE OLIVEIRA SANTOS

ROSA

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RÉU SIL DUARTE BEM CASADOS LTDA.

ADVOGADO DANILO ALVARO DE ALMEIDA
COSTA(OAB: 192248/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DE OLIVEIRA SANTOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência do arquivamento da ação,

conforme ata de #id:63522dd, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DAISY CARLA DE OLIVEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010150-05.2017.5.03.0109
AUTOR FABIANO DE FARIA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)
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ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

TESTEMUNHA LUIS GUSTAVO PEREIRA

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

TESTEMUNHA DANIEL DUARTE DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e4049a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DESPACHO- PJe

Vistos os autos.

Devolva-se à reclamada o saldo dos depósitos realizados no feito.

Da liberação dos valores

Autorizo o BANCO DO BRASIL a liberar O SALDO das contas

abaixo informadas, referentes aos presentes autos, em virtude

desta decisão judicial, para devolução à reclamada GRUPO CASAS

BAHIA S.A./VIA VAREJO S.A., CNPJ 33.041.260/0652-90, por meio

de transferência bancária para a conta indicada pela parte:

Da força de alvará

Considerando que é missão do juiz buscar a solução rápida e

efetiva do processo, dando cumprimento aos princípios

constitucionais da efetividade, da eficiência, da economia e

celeridade processuais, adotando as medidas necessárias para

consegui-lo, inclusive com o descarte dos atos processuais inúteis

ou desprovidos de conteúdo prático, DOU FORÇA DE ALVARÁ a

presente decisão.

Enviar este despacho, com força de alvará, à Instituição Financeira,

via e-mail:

psojudicial5711@bb.com.br

Após, arquive-se o feito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010133-90.2022.5.03.0109
AUTOR JADIR ALBINO DOS SANTOS

ADVOGADO NEDLEY LORRANE DE OLIVEIRA
VELOSO(OAB: 206956/MG)

ADVOGADO ILMA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
213944/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

RÉU MACNA ADMINISTRADORA
HOTELEIRA LTDA

ADVOGADO THAIS DE CASTRO MENEZES(OAB:
176445/MG)

ADVOGADO EDUARDA SOUTO OLIVEIRA(OAB:
206661/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACNA ADMINISTRADORA HOTELEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cc63b2

proferido nos autos.

LCB

Vistos etc.

Nada a deferir quanto ao requerimento do reclamante no ID

991ef13.

Assiste razão à reclamada em sua manifestação ID b173784, uma

vez que não houve pedido específico de entrega de guias CD/SD e

chave de conectividade na petição inicial ID 77629a5, e logicamente

inexiste condenação a esta obrigação de fazer na sentença ID

a15ccd8.

Somente um cumprimento espontâneo por parte da reclamada

satisfaria o requerimento do reclamante, o que não aconteceu no

presente caso. Descabe a este Juízo, portanto, qualquer ato

executório nesse aspecto.

Intimem-se as partes.

Após, venham os autos conclusos para devolução de saldo para a

reclamada, observada a conta bancária já indicada no ID 25878f6.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010133-90.2022.5.03.0109
AUTOR JADIR ALBINO DOS SANTOS
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ADVOGADO NEDLEY LORRANE DE OLIVEIRA
VELOSO(OAB: 206956/MG)

ADVOGADO ILMA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
213944/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

RÉU MACNA ADMINISTRADORA
HOTELEIRA LTDA

ADVOGADO THAIS DE CASTRO MENEZES(OAB:
176445/MG)

ADVOGADO EDUARDA SOUTO OLIVEIRA(OAB:
206661/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIR ALBINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cc63b2

proferido nos autos.

LCB

Vistos etc.

Nada a deferir quanto ao requerimento do reclamante no ID

991ef13.

Assiste razão à reclamada em sua manifestação ID b173784, uma

vez que não houve pedido específico de entrega de guias CD/SD e

chave de conectividade na petição inicial ID 77629a5, e logicamente

inexiste condenação a esta obrigação de fazer na sentença ID

a15ccd8.

Somente um cumprimento espontâneo por parte da reclamada

satisfaria o requerimento do reclamante, o que não aconteceu no

presente caso. Descabe a este Juízo, portanto, qualquer ato

executório nesse aspecto.

Intimem-se as partes.

Após, venham os autos conclusos para devolução de saldo para a

reclamada, observada a conta bancária já indicada no ID 25878f6.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010835-75.2018.5.03.0109
AUTOR IONE AUGUSTA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

ADVOGADO ANA ELISA NOGUEIRA DE
SOUZA(OAB: 120433/MG)

ADVOGADO BARBARA EVELYN ANDRADE
SENRA(OAB: 157986/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONE AUGUSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6394abb

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO      yc

Vistos, etc.

I – RELATÓRIO

MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

apresentou Embargos à Execução, com base nas razões veiculadas

no ID 89e7fd1.

Intimada, a Exequente se manifestou no ID 30819d2.

Estando o feito em ordem, os autos vieram conclusos para

julgamento.

II - FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos à execução porque tempestivos e próprios,

estando a presente execução garantida pelo depósito judicial de ID

55c78c7.

MÉRITO

A embargante repisa os argumentos acerca da incorreção nos

cálculos no tocante à relação à apuração de contribuições

previdenciárias no período de afastamento da autora, os quais já

foram devidamente respondidos e refutados pelo perito oficial no ID

fb0c6ab.

Segundo o Vistor, sobre os salários atrasados deferidos em razão

do período de afastamento incidem encargos de INSS, dada a sua

natureza salarial, ressaltando que o próprio julgado autorizou

expressamente a apuração das contribuições previdenciárias,

conforme, de fato, se infere do IDb5cf00b.Ou seja, o perito apenas

observou os limites da coisa julgada, art. 879, §1°, da CLT.

Dito isso, também não se sustenta a tese de incorreção dos

cálculos pelo instituto da decadência das parcelas previdenciárias

relativas ao período de 5 anos que antecede à homologação das

contas.
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Com efeito, de acordo com a norma do art. 150 do CTN, as

contribuições previdenciárias sujeitam-se a lançamento por

homologação. Nesse espeque, o prazo decadencial de 5 anos inicia

-se a partir da constituição do crédito trabalhista (art. 150 e 173 do

CTN), que só ocorre, na espécie, a partir do trânsito em julgado da

decisão proferida e após intimação da União Federal (PGFN). No

presente caso, o trânsito ocorreu apenas em 17/08/2023 (ID

bddbf31).

Sendo assim, não há se falar na alegada decadência das

contribuições previdenciárias, pois a autarquia previdenciária ainda

não exerceu o respectivo direito de lançamento.

Do exposto, rejeito os argumentos constantes dos embargos à

execução e os julgo improcedentes.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo improcedentesos Embargos à Execução

opostos por MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS S.A.

Prossiga-se a Execução.

Custas de R$44,26, pela embargante, na forma do artigo 789-A, V,

da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLARICE DOS SANTOS CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010835-75.2018.5.03.0109
AUTOR IONE AUGUSTA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

ADVOGADO ANA ELISA NOGUEIRA DE
SOUZA(OAB: 120433/MG)

ADVOGADO BARBARA EVELYN ANDRADE
SENRA(OAB: 157986/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6394abb

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO      yc

Vistos, etc.

I – RELATÓRIO

MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

apresentou Embargos à Execução, com base nas razões veiculadas

no ID 89e7fd1.

Intimada, a Exequente se manifestou no ID 30819d2.

Estando o feito em ordem, os autos vieram conclusos para

julgamento.

II - FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos à execução porque tempestivos e próprios,

estando a presente execução garantida pelo depósito judicial de ID

55c78c7.

MÉRITO

A embargante repisa os argumentos acerca da incorreção nos

cálculos no tocante à relação à apuração de contribuições

previdenciárias no período de afastamento da autora, os quais já

foram devidamente respondidos e refutados pelo perito oficial no ID

fb0c6ab.

Segundo o Vistor, sobre os salários atrasados deferidos em razão

do período de afastamento incidem encargos de INSS, dada a sua

natureza salarial, ressaltando que o próprio julgado autorizou

expressamente a apuração das contribuições previdenciárias,

conforme, de fato, se infere do IDb5cf00b.Ou seja, o perito apenas

observou os limites da coisa julgada, art. 879, §1°, da CLT.

Dito isso, também não se sustenta a tese de incorreção dos

cálculos pelo instituto da decadência das parcelas previdenciárias

relativas ao período de 5 anos que antecede à homologação das

contas.

Com efeito, de acordo com a norma do art. 150 do CTN, as

contribuições previdenciárias sujeitam-se a lançamento por

homologação. Nesse espeque, o prazo decadencial de 5 anos inicia

-se a partir da constituição do crédito trabalhista (art. 150 e 173 do

CTN), que só ocorre, na espécie, a partir do trânsito em julgado da

decisão proferida e após intimação da União Federal (PGFN). No

presente caso, o trânsito ocorreu apenas em 17/08/2023 (ID

bddbf31).

Sendo assim, não há se falar na alegada decadência das

contribuições previdenciárias, pois a autarquia previdenciária ainda

não exerceu o respectivo direito de lançamento.
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Do exposto, rejeito os argumentos constantes dos embargos à

execução e os julgo improcedentes.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo improcedentesos Embargos à Execução

opostos por MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS S.A.

Prossiga-se a Execução.

Custas de R$44,26, pela embargante, na forma do artigo 789-A, V,

da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLARICE DOS SANTOS CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010775-63.2022.5.03.0109
EXEQUENTE ELAINE APARECIDA DA TRINDADE

ADVOGADO LENIO RODRIGUES CUNHA(OAB:
96247/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

ADVOGADO AMANDA PRISCILA POLTRONIERI
DA SILVA(OAB: 375175/SP)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

EXECUTADO ACAO CONTACT CENTER EIRELI

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CLAUDIO ALVES DE MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 965dc23

proferida nos autos.

                                                  

DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO E EM IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos etc.

I – RELATÓRIO

TELEFÔNICA BRASIL S.A apresentou Embargos à Execução, com

base nas razões veiculadas no ID fc4738q.

OI S.A apresentou Embargos à Execução, com base nas razões

veiculadas no ID 91A85DB.

ELAINE APARECIDA DA TRINDADE. apresentou Impugnação à

Sentença de Liquidação, com base nas razões veiculadas no ID

B9227CD.

Estando o feito em ordem, os autos vieram conclusos para

julgamento.

II – FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

A presente execução encontra-se garantida pela apólice de seguro

deID 1DFF1C4, restando atendidos os requisitos previstos no Ato

Conjunto TST/CSJT/CGJT Nº 01 de 16/10/2019, alterada pelo Ato

conjunto n° 01 de 29/05/2020 do mesmo órgão.

MÉRITO. Embargos à Execução. Telefônica

Afirma a executada que há excesso e nulidade na execução,

citando:

(1) Nulidade Execução. Exaurir Execução em face do devedor

principal. Desconsideração da Personalidade Jurídica

Afirma a executada que o redirecionamento da execução em face

do devedor subsidiário não deve prosseguir, em razão de entender

necessário exaurir a execução em face do devedor subsidiário.

Não procedem os argumentos da embargante.

Não merece prosperar a linha argumentativa das embargantes no

sentido de que o redirecionamento da execução em desfavor de

ambas, reconhecidamente responsáveis subsidiárias nesses autos,

somente poderia ocorrer após esgotamento da execução em face

da devedora principal, inclusive seus sócios.

Isto porque, este E.TRT já se posicionou expressamente quanto a

inexistir no processo judicial trabalhista o pretendido benefício de

ordem, sendo nesse sentido a O.J. n° 18 das suas Turmas:

“Execução. Devedor subsidiário. Responsabilidade em terceiro

grau. Inexistência. É inexigível a execução prévia dos sócios do

devedor principal inadimplente para o direcionamento da execução

contra o responsável subsidiário”.

Ressalte-se que a premissa de que inexistiu esgotamento dos

meios executórios em face da empresa principal, suscitada em sede

de embargos apresentados, permanece no campo das meras

alegações, não demonstrando a embargante qualquer meio diverso

constritivo, principalmente eficaz, capaz de ensejar a continuidade

da execução em face da referida ré que não os já efetivamente

utilizados pelo Juízo.
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Portanto, rejeito os embargos em tal aspecto, inclusive pretendida

desconsideração da personal idade jur ídica da 1ª ré e

responsabilização de seus sócios, porquanto afrontam o verbete

jurisprudencial supracitado.

(2) Excesso Execução. Verbas Rescisórias

Alega a reclamada que as verbas rescisórias apuradas não

observaram a limitação temporal do período de responsabilidade da

devedora subsidiária.

Analiso.

Aembargante, como ela mesma admite, responde subsidiariamente

pelos últimos meses do contrato de trabalho, qual seja, de

01/05/2021 a 31/08/2021, certo é que ela é sim responsável pelas

parcelas rescisória, incluindo 13º salário, férias e incidência da

multa do 467 da CLT das parcelas estritamente rescisória e

vencidas na rescisão, o qual deve ser apurado considerando todo o

período laboral da empregada em aberto.

Diante do exposto, não há se falar em excesso de execução em

face das matérias suscitadas nos embargos à execução, razão pela

qual os julgo improcedentes.

(3) Excesso Execução. Juros sobre o valor Bruto

Alega a reclamada que foi apurado juros sobre o bruto, sem

dedução do INSS cota reclamante.

Sem razão a demandada eis que sobre as contribuições

previdenciárias incidem juros de mora, nos limites do comando

exequendo e observados os parâmetros legais.

Assim, a base de cálculo dos juros é o montante resultante da

condenação judicial, o qual a empregadora deixou de arcar na

época própria, ainda que sujeito à incidência de encargos legais.

Improcedem os embargos à execução nesse aspecto.

MÉRITO. Embargos à Execução. OI S.A

(1) Recuperação Judicial. Suspensão Execução. Benefício de

Ordem

Afirma a executada a inviabilidade do redirecionamento da

execução em face do devedor subsidiário e/ou solidário e

necessidade de suspensão da execução, em razão da Recuperação

Judicial.

Não procedem os argumentos da embargante.

Como sabido, decorrido o prazo de suspensão da execução por 180

dias (art. 6º, §4º, da Lei 11.101/2005) – e de sua eventual

prorrogação - torna-se perfeitamente cabível o prosseguimento da

execução nesta Justiça Especializada, não havendo falar, portanto,

em suspensão do processo e nem tampouco em habilitação do

crédito exequendo nos autos do processo de recuperação judicial.

Além disso, cabível o redirecionamento imediato da execução

contra a mencionada devedora subsidiária é medida que se impõe,

consoante os termos da Súmula 54 deste Eg.Tribunal, in verbis:

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO

I. Deferido o processamento darecuperação judicialao devedor

principal, cabe redirecionar, de imediato, aexecuçãotrabalhista em

face do devedor subsidiário, ainda que ente público. Inteligência do

§ 1º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005.

II. O deferimento darecuperaçãojudicialao devedor principal não

exclui a competência da Justiça do Trabalho para o prosseguimento

daexecuçãoem relação aos sócios, sucessores (excetuadas as

hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e integrantes do mesmo

grupo econômico, no que respeita, entretanto, a bens não

abrangidos pelo plano de recuperação da empresa.”

Diante de todo o exposto, são improcedentes os embargos à

execução aviados pelas executadas neste aspecto.

(2) Juros. Recuperação Judicial

A executada entende que no caso de Recuperação Judicial a

contagem dos juros é estancada na data que foi autorizada a

Recuperação Judicial, via de consequência, postula a limitação dos

juros de mora.

Sem razão.

Não há qualquer fundamento legal para exclusão da apuração de

juros de mora após a decretação da recuperação judicial.

Sobre a matéria, transcrevo a seguir decisão recente do Eg.

Tribunal desta Região:

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. O artigo 9º, inciso II, da Lei

11.101/05 não exclui a incidência de juros e correção monetária

após o reconhecimento do pedido de recuperação judicial. A

atualização do crédito exequendo, com incidência de juros de mora

e correção monetária, deve ocorrer até a data do efetivo

pagamento, conforme entendimento da Súmula 15 deste Regional.

(PJe: 0000820-22.2014.5.03.0001 (AP); Disponibil ização:

13/11/2023; Órgão Julgador: Quarta Turma; Relator(a)/Redator(a)

Paulo Chaves Correa Filho)”.

Assim, improcedentes os embargos à execução neste sentido.

MÉRITO. Impugnação à Sentença de Liquidação

Ausência de Apuração. Multa de 40% sobre o FGTS depositado

e incidência da multa do art. 467 da CLT sobre estes.

A impugnante arguiu ausência de apuração da multa de 40% sobre

o FGTS depositado e da respectiva incidência da multa do art. 467

sobre tais valores.

Cumpre registrar que em esclarecimentos periciais o expert pontuou

a correta apuração das verbas ora questionadas (ID 27aef26), bem

como pontuou acerca da responsabilidade da devedora subsidiária
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no aspecto.

Diante da leitura do comando exequendo, análise dos cálculos

periciais e esclarecimentos periciais, nota-se que a metodologia

aplicada pelo expert se encontra correta.

Improcedentes a impugnação à sentença de liquidação.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo improcedentesos Embargos à Execução

opostos por TELEFÔNICA BRASIL S.A e OI S.A

E julgo improcedente a Impugnação à Sentença de Liquidação

oposta por ELAINE APARECIDA DA TRINDADE.

Prossiga-se a Execução.

Custas de R$99,61, pela Executada, na forma do artigo 789-A, V e

VII, da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLARICE DOS SANTOS CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010775-63.2022.5.03.0109
EXEQUENTE ELAINE APARECIDA DA TRINDADE

ADVOGADO LENIO RODRIGUES CUNHA(OAB:
96247/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

ADVOGADO AMANDA PRISCILA POLTRONIERI
DA SILVA(OAB: 375175/SP)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

EXECUTADO ACAO CONTACT CENTER EIRELI

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CLAUDIO ALVES DE MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 965dc23

proferida nos autos.

                                                  

DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO E EM IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos etc.

I – RELATÓRIO

TELEFÔNICA BRASIL S.A apresentou Embargos à Execução, com

base nas razões veiculadas no ID fc4738q.

OI S.A apresentou Embargos à Execução, com base nas razões

veiculadas no ID 91A85DB.

ELAINE APARECIDA DA TRINDADE. apresentou Impugnação à

Sentença de Liquidação, com base nas razões veiculadas no ID

B9227CD.

Estando o feito em ordem, os autos vieram conclusos para

julgamento.

II – FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

A presente execução encontra-se garantida pela apólice de seguro

deID 1DFF1C4, restando atendidos os requisitos previstos no Ato

Conjunto TST/CSJT/CGJT Nº 01 de 16/10/2019, alterada pelo Ato

conjunto n° 01 de 29/05/2020 do mesmo órgão.

MÉRITO. Embargos à Execução. Telefônica

Afirma a executada que há excesso e nulidade na execução,

citando:

(1) Nulidade Execução. Exaurir Execução em face do devedor

principal. Desconsideração da Personalidade Jurídica

Afirma a executada que o redirecionamento da execução em face

do devedor subsidiário não deve prosseguir, em razão de entender

necessário exaurir a execução em face do devedor subsidiário.

Não procedem os argumentos da embargante.

Não merece prosperar a linha argumentativa das embargantes no

sentido de que o redirecionamento da execução em desfavor de

ambas, reconhecidamente responsáveis subsidiárias nesses autos,

somente poderia ocorrer após esgotamento da execução em face

da devedora principal, inclusive seus sócios.

Isto porque, este E.TRT já se posicionou expressamente quanto a

inexistir no processo judicial trabalhista o pretendido benefício de

ordem, sendo nesse sentido a O.J. n° 18 das suas Turmas:

“Execução. Devedor subsidiário. Responsabilidade em terceiro

grau. Inexistência. É inexigível a execução prévia dos sócios do

devedor principal inadimplente para o direcionamento da execução

contra o responsável subsidiário”.

Ressalte-se que a premissa de que inexistiu esgotamento dos

meios executórios em face da empresa principal, suscitada em sede

de embargos apresentados, permanece no campo das meras

alegações, não demonstrando a embargante qualquer meio diverso
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constritivo, principalmente eficaz, capaz de ensejar a continuidade

da execução em face da referida ré que não os já efetivamente

utilizados pelo Juízo.

Portanto, rejeito os embargos em tal aspecto, inclusive pretendida

desconsideração da personal idade jur ídica da 1ª ré e

responsabilização de seus sócios, porquanto afrontam o verbete

jurisprudencial supracitado.

(2) Excesso Execução. Verbas Rescisórias

Alega a reclamada que as verbas rescisórias apuradas não

observaram a limitação temporal do período de responsabilidade da

devedora subsidiária.

Analiso.

Aembargante, como ela mesma admite, responde subsidiariamente

pelos últimos meses do contrato de trabalho, qual seja, de

01/05/2021 a 31/08/2021, certo é que ela é sim responsável pelas

parcelas rescisória, incluindo 13º salário, férias e incidência da

multa do 467 da CLT das parcelas estritamente rescisória e

vencidas na rescisão, o qual deve ser apurado considerando todo o

período laboral da empregada em aberto.

Diante do exposto, não há se falar em excesso de execução em

face das matérias suscitadas nos embargos à execução, razão pela

qual os julgo improcedentes.

(3) Excesso Execução. Juros sobre o valor Bruto

Alega a reclamada que foi apurado juros sobre o bruto, sem

dedução do INSS cota reclamante.

Sem razão a demandada eis que sobre as contribuições

previdenciárias incidem juros de mora, nos limites do comando

exequendo e observados os parâmetros legais.

Assim, a base de cálculo dos juros é o montante resultante da

condenação judicial, o qual a empregadora deixou de arcar na

época própria, ainda que sujeito à incidência de encargos legais.

Improcedem os embargos à execução nesse aspecto.

MÉRITO. Embargos à Execução. OI S.A

(1) Recuperação Judicial. Suspensão Execução. Benefício de

Ordem

Afirma a executada a inviabilidade do redirecionamento da

execução em face do devedor subsidiário e/ou solidário e

necessidade de suspensão da execução, em razão da Recuperação

Judicial.

Não procedem os argumentos da embargante.

Como sabido, decorrido o prazo de suspensão da execução por 180

dias (art. 6º, §4º, da Lei 11.101/2005) – e de sua eventual

prorrogação - torna-se perfeitamente cabível o prosseguimento da

execução nesta Justiça Especializada, não havendo falar, portanto,

em suspensão do processo e nem tampouco em habilitação do

crédito exequendo nos autos do processo de recuperação judicial.

Além disso, cabível o redirecionamento imediato da execução

contra a mencionada devedora subsidiária é medida que se impõe,

consoante os termos da Súmula 54 deste Eg.Tribunal, in verbis:

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO

I. Deferido o processamento darecuperação judicialao devedor

principal, cabe redirecionar, de imediato, aexecuçãotrabalhista em

face do devedor subsidiário, ainda que ente público. Inteligência do

§ 1º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005.

II. O deferimento darecuperaçãojudicialao devedor principal não

exclui a competência da Justiça do Trabalho para o prosseguimento

daexecuçãoem relação aos sócios, sucessores (excetuadas as

hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e integrantes do mesmo

grupo econômico, no que respeita, entretanto, a bens não

abrangidos pelo plano de recuperação da empresa.”

Diante de todo o exposto, são improcedentes os embargos à

execução aviados pelas executadas neste aspecto.

(2) Juros. Recuperação Judicial

A executada entende que no caso de Recuperação Judicial a

contagem dos juros é estancada na data que foi autorizada a

Recuperação Judicial, via de consequência, postula a limitação dos

juros de mora.

Sem razão.

Não há qualquer fundamento legal para exclusão da apuração de

juros de mora após a decretação da recuperação judicial.

Sobre a matéria, transcrevo a seguir decisão recente do Eg.

Tribunal desta Região:

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. O artigo 9º, inciso II, da Lei

11.101/05 não exclui a incidência de juros e correção monetária

após o reconhecimento do pedido de recuperação judicial. A

atualização do crédito exequendo, com incidência de juros de mora

e correção monetária, deve ocorrer até a data do efetivo

pagamento, conforme entendimento da Súmula 15 deste Regional.

(PJe: 0000820-22.2014.5.03.0001 (AP); Disponibil ização:

13/11/2023; Órgão Julgador: Quarta Turma; Relator(a)/Redator(a)

Paulo Chaves Correa Filho)”.

Assim, improcedentes os embargos à execução neste sentido.

MÉRITO. Impugnação à Sentença de Liquidação

Ausência de Apuração. Multa de 40% sobre o FGTS depositado

e incidência da multa do art. 467 da CLT sobre estes.

A impugnante arguiu ausência de apuração da multa de 40% sobre

o FGTS depositado e da respectiva incidência da multa do art. 467

sobre tais valores.
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Cumpre registrar que em esclarecimentos periciais o expert pontuou

a correta apuração das verbas ora questionadas (ID 27aef26), bem

como pontuou acerca da responsabilidade da devedora subsidiária

no aspecto.

Diante da leitura do comando exequendo, análise dos cálculos

periciais e esclarecimentos periciais, nota-se que a metodologia

aplicada pelo expert se encontra correta.

Improcedentes a impugnação à sentença de liquidação.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo improcedentesos Embargos à Execução

opostos por TELEFÔNICA BRASIL S.A e OI S.A

E julgo improcedente a Impugnação à Sentença de Liquidação

oposta por ELAINE APARECIDA DA TRINDADE.

Prossiga-se a Execução.

Custas de R$99,61, pela Executada, na forma do artigo 789-A, V e

VII, da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLARICE DOS SANTOS CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010775-63.2022.5.03.0109
EXEQUENTE ELAINE APARECIDA DA TRINDADE

ADVOGADO LENIO RODRIGUES CUNHA(OAB:
96247/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

ADVOGADO AMANDA PRISCILA POLTRONIERI
DA SILVA(OAB: 375175/SP)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

EXECUTADO ACAO CONTACT CENTER EIRELI

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CLAUDIO ALVES DE MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE APARECIDA DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 965dc23

proferida nos autos.

                                                  

DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO E EM IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos etc.

I – RELATÓRIO

TELEFÔNICA BRASIL S.A apresentou Embargos à Execução, com

base nas razões veiculadas no ID fc4738q.

OI S.A apresentou Embargos à Execução, com base nas razões

veiculadas no ID 91A85DB.

ELAINE APARECIDA DA TRINDADE. apresentou Impugnação à

Sentença de Liquidação, com base nas razões veiculadas no ID

B9227CD.

Estando o feito em ordem, os autos vieram conclusos para

julgamento.

II – FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

A presente execução encontra-se garantida pela apólice de seguro

deID 1DFF1C4, restando atendidos os requisitos previstos no Ato

Conjunto TST/CSJT/CGJT Nº 01 de 16/10/2019, alterada pelo Ato

conjunto n° 01 de 29/05/2020 do mesmo órgão.

MÉRITO. Embargos à Execução. Telefônica

Afirma a executada que há excesso e nulidade na execução,

citando:

(1) Nulidade Execução. Exaurir Execução em face do devedor

principal. Desconsideração da Personalidade Jurídica

Afirma a executada que o redirecionamento da execução em face

do devedor subsidiário não deve prosseguir, em razão de entender

necessário exaurir a execução em face do devedor subsidiário.

Não procedem os argumentos da embargante.

Não merece prosperar a linha argumentativa das embargantes no

sentido de que o redirecionamento da execução em desfavor de

ambas, reconhecidamente responsáveis subsidiárias nesses autos,

somente poderia ocorrer após esgotamento da execução em face

da devedora principal, inclusive seus sócios.

Isto porque, este E.TRT já se posicionou expressamente quanto a

inexistir no processo judicial trabalhista o pretendido benefício de

ordem, sendo nesse sentido a O.J. n° 18 das suas Turmas:

“Execução. Devedor subsidiário. Responsabilidade em terceiro

grau. Inexistência. É inexigível a execução prévia dos sócios do

devedor principal inadimplente para o direcionamento da execução

contra o responsável subsidiário”.

Ressalte-se que a premissa de que inexistiu esgotamento dos
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meios executórios em face da empresa principal, suscitada em sede

de embargos apresentados, permanece no campo das meras

alegações, não demonstrando a embargante qualquer meio diverso

constritivo, principalmente eficaz, capaz de ensejar a continuidade

da execução em face da referida ré que não os já efetivamente

utilizados pelo Juízo.

Portanto, rejeito os embargos em tal aspecto, inclusive pretendida

desconsideração da personal idade jur ídica da 1ª ré e

responsabilização de seus sócios, porquanto afrontam o verbete

jurisprudencial supracitado.

(2) Excesso Execução. Verbas Rescisórias

Alega a reclamada que as verbas rescisórias apuradas não

observaram a limitação temporal do período de responsabilidade da

devedora subsidiária.

Analiso.

Aembargante, como ela mesma admite, responde subsidiariamente

pelos últimos meses do contrato de trabalho, qual seja, de

01/05/2021 a 31/08/2021, certo é que ela é sim responsável pelas

parcelas rescisória, incluindo 13º salário, férias e incidência da

multa do 467 da CLT das parcelas estritamente rescisória e

vencidas na rescisão, o qual deve ser apurado considerando todo o

período laboral da empregada em aberto.

Diante do exposto, não há se falar em excesso de execução em

face das matérias suscitadas nos embargos à execução, razão pela

qual os julgo improcedentes.

(3) Excesso Execução. Juros sobre o valor Bruto

Alega a reclamada que foi apurado juros sobre o bruto, sem

dedução do INSS cota reclamante.

Sem razão a demandada eis que sobre as contribuições

previdenciárias incidem juros de mora, nos limites do comando

exequendo e observados os parâmetros legais.

Assim, a base de cálculo dos juros é o montante resultante da

condenação judicial, o qual a empregadora deixou de arcar na

época própria, ainda que sujeito à incidência de encargos legais.

Improcedem os embargos à execução nesse aspecto.

MÉRITO. Embargos à Execução. OI S.A

(1) Recuperação Judicial. Suspensão Execução. Benefício de

Ordem

Afirma a executada a inviabilidade do redirecionamento da

execução em face do devedor subsidiário e/ou solidário e

necessidade de suspensão da execução, em razão da Recuperação

Judicial.

Não procedem os argumentos da embargante.

Como sabido, decorrido o prazo de suspensão da execução por 180

dias (art. 6º, §4º, da Lei 11.101/2005) – e de sua eventual

prorrogação - torna-se perfeitamente cabível o prosseguimento da

execução nesta Justiça Especializada, não havendo falar, portanto,

em suspensão do processo e nem tampouco em habilitação do

crédito exequendo nos autos do processo de recuperação judicial.

Além disso, cabível o redirecionamento imediato da execução

contra a mencionada devedora subsidiária é medida que se impõe,

consoante os termos da Súmula 54 deste Eg.Tribunal, in verbis:

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO

I. Deferido o processamento darecuperação judicialao devedor

principal, cabe redirecionar, de imediato, aexecuçãotrabalhista em

face do devedor subsidiário, ainda que ente público. Inteligência do

§ 1º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005.

II. O deferimento darecuperaçãojudicialao devedor principal não

exclui a competência da Justiça do Trabalho para o prosseguimento

daexecuçãoem relação aos sócios, sucessores (excetuadas as

hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e integrantes do mesmo

grupo econômico, no que respeita, entretanto, a bens não

abrangidos pelo plano de recuperação da empresa.”

Diante de todo o exposto, são improcedentes os embargos à

execução aviados pelas executadas neste aspecto.

(2) Juros. Recuperação Judicial

A executada entende que no caso de Recuperação Judicial a

contagem dos juros é estancada na data que foi autorizada a

Recuperação Judicial, via de consequência, postula a limitação dos

juros de mora.

Sem razão.

Não há qualquer fundamento legal para exclusão da apuração de

juros de mora após a decretação da recuperação judicial.

Sobre a matéria, transcrevo a seguir decisão recente do Eg.

Tribunal desta Região:

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. O artigo 9º, inciso II, da Lei

11.101/05 não exclui a incidência de juros e correção monetária

após o reconhecimento do pedido de recuperação judicial. A

atualização do crédito exequendo, com incidência de juros de mora

e correção monetária, deve ocorrer até a data do efetivo

pagamento, conforme entendimento da Súmula 15 deste Regional.

(PJe: 0000820-22.2014.5.03.0001 (AP); Disponibil ização:

13/11/2023; Órgão Julgador: Quarta Turma; Relator(a)/Redator(a)

Paulo Chaves Correa Filho)”.

Assim, improcedentes os embargos à execução neste sentido.

MÉRITO. Impugnação à Sentença de Liquidação

Ausência de Apuração. Multa de 40% sobre o FGTS depositado

e incidência da multa do art. 467 da CLT sobre estes.
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A impugnante arguiu ausência de apuração da multa de 40% sobre

o FGTS depositado e da respectiva incidência da multa do art. 467

sobre tais valores.

Cumpre registrar que em esclarecimentos periciais o expert pontuou

a correta apuração das verbas ora questionadas (ID 27aef26), bem

como pontuou acerca da responsabilidade da devedora subsidiária

no aspecto.

Diante da leitura do comando exequendo, análise dos cálculos

periciais e esclarecimentos periciais, nota-se que a metodologia

aplicada pelo expert se encontra correta.

Improcedentes a impugnação à sentença de liquidação.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo improcedentesos Embargos à Execução

opostos por TELEFÔNICA BRASIL S.A e OI S.A

E julgo improcedente a Impugnação à Sentença de Liquidação

oposta por ELAINE APARECIDA DA TRINDADE.

Prossiga-se a Execução.

Custas de R$99,61, pela Executada, na forma do artigo 789-A, V e

VII, da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLARICE DOS SANTOS CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010592-29.2021.5.03.0109
AUTOR WENDER PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO LARA RIBEIRO(OAB:
128653/MG)

RÉU AGENCE CONTACT
INTERNATIONAL DE TURISMO LTDA

ADVOGADO JULIANA ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 96302/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDER PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 008136a

proferido nos autos.

LCB

Vistos etc.

A despeito de ainda não haver cálculo homologado, o presente feito

se trata de execução definitiva, tendo a reclamada já apresentado

os cálculos que entende corretos, com resumo no ID 281cb38,

razão pela qual determino a liberação imediata à parte autora dos

dois depósitos recursais anteriormente utilizados para preparo do

recurso ordinário e de revista.

Assim, oficie-se ao Banco do Brasil S/A para transferência integral

do seguinte depósito judicial:

com transferência para a seguinte conta bancária:

Quanto ao depósito judicial realizado perante a Caixa Econômica

Federal, constante do SIF, realizado quando da interposição do

recurso ordinário, fica expedido alvará eletrônico para sua liberação

total à parte reclamante, com a conta destino acima descrita.

Aguarde-se a efetiva emissão e cumprimento pela Instituição

Bancária, por 5 dias.

Por aplicação dos princípios de economia e celeridade processuais,

atentando às boas práticas, confiro força de ofício ao presente

despacho.

E n c a m i n h e - s e  à  I n s t i t u i ç ã o  b a n c á r i a  p e l o  e - m a i l

p s o 5 7 1 1 @ b b . c o m . b r ,  c e r t i f i c a n d o - s e  n o s  a u t o s .

Comprovadas as transferências, venham os autos conclusos para

prosseguimento da liquidação por cálculos, com exame da

necessidade de prova pericial contábil.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010592-29.2021.5.03.0109
AUTOR WENDER PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO LARA RIBEIRO(OAB:
128653/MG)

RÉU AGENCE CONTACT
INTERNATIONAL DE TURISMO LTDA

ADVOGADO JULIANA ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 96302/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCE CONTACT INTERNATIONAL DE TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 008136a
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proferido nos autos.

LCB

Vistos etc.

A despeito de ainda não haver cálculo homologado, o presente feito

se trata de execução definitiva, tendo a reclamada já apresentado

os cálculos que entende corretos, com resumo no ID 281cb38,

razão pela qual determino a liberação imediata à parte autora dos

dois depósitos recursais anteriormente utilizados para preparo do

recurso ordinário e de revista.

Assim, oficie-se ao Banco do Brasil S/A para transferência integral

do seguinte depósito judicial:

com transferência para a seguinte conta bancária:

Quanto ao depósito judicial realizado perante a Caixa Econômica

Federal, constante do SIF, realizado quando da interposição do

recurso ordinário, fica expedido alvará eletrônico para sua liberação

total à parte reclamante, com a conta destino acima descrita.

Aguarde-se a efetiva emissão e cumprimento pela Instituição

Bancária, por 5 dias.

Por aplicação dos princípios de economia e celeridade processuais,

atentando às boas práticas, confiro força de ofício ao presente

despacho.

E n c a m i n h e - s e  à  I n s t i t u i ç ã o  b a n c á r i a  p e l o  e - m a i l

p s o 5 7 1 1 @ b b . c o m . b r ,  c e r t i f i c a n d o - s e  n o s  a u t o s .

Comprovadas as transferências, venham os autos conclusos para

prosseguimento da liquidação por cálculos, com exame da

necessidade de prova pericial contábil.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0123500-49.2009.5.03.0109
AUTOR MARLEDE GOMES DA CUNHA

SANTANA

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

RÉU ALINE GONCALVES DE ALMEIDA
FERREIRA

RÉU ALIANCA ADMINISTRACAO DE
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEDE GOMES DA CUNHA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ef24ee

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DECISÃO - PJe

Vistos os autos.

Do Bloqueio de ativos financeiros

Diante do requerimento da exequente e observando-se a gradação

legal e o limite da presente execução, proceda-se a nova tentativa

de bloqueio SISBAJUD em face da sócia executada.

R$1.445,39

ALINE GONCALVES DE ALMEIDA FERREIRA, CPF: 090.150.976-

07

Fica desde já determinado o protocolo de novas ordens judiciais de

bloqueio de valores do executado, a qualquer tempo, ainda que os

autos estejam no arquivo provisório, observando-se o limite

necessário para COMPLEMENTAR a garantia do Juízo e autorizada

a inclusão dos CNPJ's de todas as filiais da(s) executada(s) para a

realização do SISBAJUD.

OBS: As sociedades corretoras (CTVM) e as sociedades

distribuidoras (DTVM) de títulos e valores mobiliários (instituições

financeiras que custodiam investimentos de devedores) já estão

integradas ao sistema SISBAJUD. Com isso, as ordens de

bloqueios atingem ações e units, fundos imobiliários, debêntures,

tesouro direto, ativos de renda fixa(títulos públicos federais, CDBs,

COEs, RDB, CPR, LCIs, LCAs, LCSs, LFSs, etc.), renda variável

(ações, ETFs, FIIs, CRI, CRA, etc.) e cotas de fundos de

investimentos. Também são alcançados os Bancos Múltiplos,

Comerc ia i s ,  Comerc ia i s  Co rpo ra t i vos ,  Púb l i cos ,  de

Desenvolvimento, Múltiplos Cooperativos, de Desenvolvimento e as

Instituições de Pagamento.

Cumpre esclarecer que meios já realizados e com requerimento de

renovação ou meramente protelatórios, não suspendem ou

interrompem o prazo prescricional.

Acaso infrutífera a tentativa de bloqueio de valores, retornem-se os

autos ao arquivo provisório, mantendo-se a contagem do prazo

prescricional de que trata o art. 11-A da CLT c/c art. 9°, 10° e 921,

5°, do CPC (art. 4° da IN TST n° 39/2016 e art. 21 da IN TST n°

41/2018).

Intime-se a parte exequente para ciência, podendo a qualquer

tempo indicar o prosseguimento da execução por outros meios,

salientando que restarão rejeitados requerimentos para repetição de

diligências já malogradas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4636
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011365-84.2015.5.03.0109
AUTOR GERALDA SILVEIRA CORDEIRO

ADVOGADO MARIZA HELENA FERREIRA(OAB:
22065/DF)

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

RÉU DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUCAO MINERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDA SILVEIRA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cdafd7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que as manifestações da executada nos embargos à

execução de ID f41b115 dizem respeito a suposta incorreção

quanto à atualização monetária, bem como em relação às

diferenças salariais apuradas nos cálculos apresentados pela SECJ,

resolvo, com fincas no art. 765 da CLT, converter em diligência o

julgamento dos Embargos à Execução, para determinar a

remessa dos autos àquele órgão para se manifestar acerca dos

aspectos ora narrados, efetuando a respectiva retificação da conta,

caso necessário. 

Após, venham os autos conclusos para julgamento dos embargos

apresentados.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010865-71.2022.5.03.0109
AUTOR MARCIA MARIA VIANA DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO SALIM BORTOLINI
FERES(OAB: 116262/MG)

ADVOGADO DAVI AMADOR SANTOS LIMA(OAB:
125281/MG)

ADVOGADO NATALIA FERREIRA
ALCANTARA(OAB: 213271/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO LIGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

PERITO DANIEL CORREA DE ASSIS
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARIA VIANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36063e6

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DECISÃO - PJe

Vistos os autos.

Da homologação dos cálculos - ID 873ff6a

Em face da expressa concordância do exequente, homologo os

cálculos do executado, conforme resumo abaixo.

Fixo o débito exequendo em R$31.106,25, atualizado até

31/03/2024.

Dispensada a intimação da União-INSS, conforme Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 07 de julho de 2023.

Da citação

C i t e - s e  a  e x e c u t a d a ,  n a  p e s s o a  d o  s e u  ( s u a )

procurador(a)/representante legal, na forma do artigo 242 do CPC,

para pagar/complementar a dívida, em 48 horas, ou garantir a

execução, observada a gradação legal nos arts. 882/883 da CLT, 11

da Lei 6.830/80 e 835 do CPC.

Site para emissão do boleto de pagamento:

            https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo

Das obrigações da parte reclamante

Informar nos autos, caso ainda não informado, no prazo de 05 dias,

o número do PIS e os dados bancários: nome completo, CPF,

agência, conta e operação (somente CEF), para fins de expedição

futura de alvará com autorização de transferência, ciente de que tais

informações são de sua responsabilidade e somente serão

utilizadas para efetuar as transações bancárias neste período.

Informar nos autos, em caso de ausência de pagamento voluntário

de seu crédito, se pretende que sejam ativados os sistemas de

pesquisa patrimonial Sisbajud, Renajud, Infojud, etc, valendo o

silêncio como manifestação positiva e início imediato dos
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procedimentos executórios.

Das possibilidades de acordo

"As partes poderão, a qualquer tempo:

apresentar PETIÇÃO de acordo nos autos;

solicitar o envio dos autos ao CEJUSC;

abrir um chat, por meio do aplicativo JTe, com a parte contrária,

para negociar uma conciliação e elaboração automática de um

termo de acordo, em PDF, a partir da inserção de dados.

Dos procedimentos finais

Na hipótese de decorrer o prazo de 48 horas, sem pagamento ou

garantia do juízo, voltem os autos conclusos para pesquisas e

constrições patrimoniais, por meio das ferramentas eletrônicas

existentes (SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, dentre outras).

Ainda, na elaboração desta decisão, deverá a secretaria proceder

ao lançamento, no PJe, da movimentação processual de

Homologação da Liquidação.

Por fim, deverá a secretaria lançar o prazo adequado no PJe,

remetendo-se os presentes autos eletrônicos, após o cumprimento,

à tarefa Aguardando Cumprimento de Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010865-71.2022.5.03.0109
AUTOR MARCIA MARIA VIANA DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO SALIM BORTOLINI
FERES(OAB: 116262/MG)

ADVOGADO DAVI AMADOR SANTOS LIMA(OAB:
125281/MG)

ADVOGADO NATALIA FERREIRA
ALCANTARA(OAB: 213271/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO LIGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

PERITO DANIEL CORREA DE ASSIS
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36063e6

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ACS

DECISÃO - PJe

Vistos os autos.

Da homologação dos cálculos - ID 873ff6a

Em face da expressa concordância do exequente, homologo os

cálculos do executado, conforme resumo abaixo.

Fixo o débito exequendo em R$31.106,25, atualizado até

31/03/2024.

Dispensada a intimação da União-INSS, conforme Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 07 de julho de 2023.

Da citação

C i t e - s e  a  e x e c u t a d a ,  n a  p e s s o a  d o  s e u  ( s u a )

procurador(a)/representante legal, na forma do artigo 242 do CPC,

para pagar/complementar a dívida, em 48 horas, ou garantir a

execução, observada a gradação legal nos arts. 882/883 da CLT, 11

da Lei 6.830/80 e 835 do CPC.

Site para emissão do boleto de pagamento:

            https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo

Das obrigações da parte reclamante

Informar nos autos, caso ainda não informado, no prazo de 05 dias,

o número do PIS e os dados bancários: nome completo, CPF,

agência, conta e operação (somente CEF), para fins de expedição

futura de alvará com autorização de transferência, ciente de que tais

informações são de sua responsabilidade e somente serão

utilizadas para efetuar as transações bancárias neste período.

Informar nos autos, em caso de ausência de pagamento voluntário

de seu crédito, se pretende que sejam ativados os sistemas de

pesquisa patrimonial Sisbajud, Renajud, Infojud, etc, valendo o

silêncio como manifestação positiva e início imediato dos

procedimentos executórios.

Das possibilidades de acordo

"As partes poderão, a qualquer tempo:

apresentar PETIÇÃO de acordo nos autos;

solicitar o envio dos autos ao CEJUSC;

abrir um chat, por meio do aplicativo JTe, com a parte contrária,

para negociar uma conciliação e elaboração automática de um

termo de acordo, em PDF, a partir da inserção de dados.

Dos procedimentos finais

Na hipótese de decorrer o prazo de 48 horas, sem pagamento ou

garantia do juízo, voltem os autos conclusos para pesquisas e

constrições patrimoniais, por meio das ferramentas eletrônicas
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existentes (SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, dentre outras).

Ainda, na elaboração desta decisão, deverá a secretaria proceder

ao lançamento, no PJe, da movimentação processual de

Homologação da Liquidação.

Por fim, deverá a secretaria lançar o prazo adequado no PJe,

remetendo-se os presentes autos eletrônicos, após o cumprimento,

à tarefa Aguardando Cumprimento de Providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CLARICE DOS SANTOS CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010140-48.2023.5.03.0109
AUTOR VIVIANE DE SOUZA COSTA

ADVOGADO NESIOMARIO RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 146712/MG)

RÉU WAGNER ANTONIO PAZ

ADVOGADO BRUNO CAPISTRANO LIMA(OAB:
155083/MG)

ADVOGADO OTAVIO MARCIO PEREIRA
FERRAZ(OAB: 155384/MG)

RÉU RODRIGO CAMPOS CHRISTO

ADVOGADO BRUNO CAPISTRANO LIMA(OAB:
155083/MG)

ADVOGADO OTAVIO MARCIO PEREIRA
FERRAZ(OAB: 155384/MG)

RÉU PATRICIA CAMPOS CHRISTO

ADVOGADO BRUNO CAPISTRANO LIMA(OAB:
155083/MG)

ADVOGADO OTAVIO MARCIO PEREIRA
FERRAZ(OAB: 155384/MG)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81b00d4

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Do saneamento final dos autos

preparação para arquivamento:

Realizadas as providências abaixo especificadas:

verificação se havia saldo de depósito judicial e/ou de recursal sem

liberação, conforme art. 6º da Resolução n.136/2020 c/c art.1º do

Ato Conjunto n. 01/2020 do CSJT;

verificação se eventual perícia foi devidamente aprovada;

verificação se havia documentos sob a guarda da secretaria.

Da extinção da execução

Integralmente pago o acordo homologado, registre-se.

Não existindo pendências no feito. declaro extinta a execução, com

fundamento no art.924, II, do CPC.

Intimem-se as partes a, caso queiram, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Dos procedimentos finais

Decorrido o prazo legal, remeta-se o feito ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLARICE DOS SANTOS CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010140-48.2023.5.03.0109
AUTOR VIVIANE DE SOUZA COSTA

ADVOGADO NESIOMARIO RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 146712/MG)

RÉU WAGNER ANTONIO PAZ

ADVOGADO BRUNO CAPISTRANO LIMA(OAB:
155083/MG)

ADVOGADO OTAVIO MARCIO PEREIRA
FERRAZ(OAB: 155384/MG)

RÉU RODRIGO CAMPOS CHRISTO

ADVOGADO BRUNO CAPISTRANO LIMA(OAB:
155083/MG)

ADVOGADO OTAVIO MARCIO PEREIRA
FERRAZ(OAB: 155384/MG)

RÉU PATRICIA CAMPOS CHRISTO

ADVOGADO BRUNO CAPISTRANO LIMA(OAB:
155083/MG)

ADVOGADO OTAVIO MARCIO PEREIRA
FERRAZ(OAB: 155384/MG)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CAMPOS CHRISTO

  - RODRIGO CAMPOS CHRISTO

  - WAGNER ANTONIO PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81b00d4

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Do saneamento final dos autos

preparação para arquivamento:

Realizadas as providências abaixo especificadas:

verificação se havia saldo de depósito judicial e/ou de recursal sem

liberação, conforme art. 6º da Resolução n.136/2020 c/c art.1º do
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Ato Conjunto n. 01/2020 do CSJT;

verificação se eventual perícia foi devidamente aprovada;

verificação se havia documentos sob a guarda da secretaria.

Da extinção da execução

Integralmente pago o acordo homologado, registre-se.

Não existindo pendências no feito. declaro extinta a execução, com

fundamento no art.924, II, do CPC.

Intimem-se as partes a, caso queiram, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Dos procedimentos finais

Decorrido o prazo legal, remeta-se o feito ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CLARICE DOS SANTOS CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

31ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATOrd-0010140-11.2024.5.03.0110
AUTOR MIRIAM ROSA DA PAIXAO

ADVOGADO PALLOMA HELEN TORRES(OAB:
174380/MG)

ADVOGADO MARINA DELARMELINA
FERREIRA(OAB: 121613/MG)

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO ETELVANI DA ROCHA
NASCIMENTO(OAB: 109097/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

RÉU TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)Juiz(íza) da 31ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010140-

11.2024.5.03.0110 , entre partes:AUTOR: MIRIAM ROSA DA

PAIXAO , autor, e RÉU: TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA e

outros (1) réu, estando o réu/ré, TECPLAJ SERVICOS GERAIS

LTDA, em lugar ignorado, fica notificado para comparecer à

audiência INICIAL que se realizará no formato virtual /

telepresencial, no dia 25/04/2024 às 08:05, na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, cujo link de acesso

éhttps://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh31 ou id 628 412 5454.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

O manual com o “passo a passo” para configuração, acesso e

operação da plataforma Zoom já está à disposição de todos no sítio

eletrônico deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço

na internet:https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s)

como chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031812593960200

000188111564

00101401120245030

110_preposicao
Carta de Preposição

24031516514619300

000188036670

Petição juntada carta

de preposto
Manifestação

24031516474874800

000188036050

Remessa 2 Documento Diverso
24031417555465200

000187947887

Remessa 1 Documento Diverso
24031417555438900

000187947886

Recibo de Rescisão

SINDEAC 5
Recibo

24031417555380800

000187947884

Recibo de Rescisão

SINDEAC 4
Recibo

24031417555278700

000187947883

Recibo de Rescisão

Contrato CEF MG
Documento Diverso

24031417555142000

000187947882

Recibo de Rescisão

Contrato CEF MG
Documento Diverso

24031417555049900

000187947881
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Recibo de Rescisão

Contrato CEF MG
Documento Diverso

24031417554942800

000187947880

Recibo de Rescisão

2
Recibo

24031417554911500

000187947879

GUIA

TRABALHADOR_MI
Documento Diverso

24031417554855500

000187947878

GUIA EMPREGADO

LETRA M
Documento Diverso

24031417554745200

000187947869

GUIA EMPREGADO

LETRA E
Documento Diverso

24031417554669200

000187947868

GUIA EMPREGADO

LETRA C
Documento Diverso

24031417554603600

000187947866

EXTRATO

RESCISAO
Documento Diverso

24031417554496900

000187947864

Petição juntada

documentos
Manifestação

24031417491509100

000187947371

Comprovante de

pagamento VT 2
Documento Diverso

24031116270987600

000187580993

Relatorio de

pagamento VA
Documento Diverso

24031116270795800

000187580985

Comprovante de

pagamento VA
Documento Diverso

24031116270742400

000187580983

SEFIPEmuO0JVry26

00007
Documento Diverso

24031116270609100

000187580979

Rubrica_1148922100

0191_25032022_143
Documento Diverso

24031116270574600

000187580978

RET_114892210001

91_25032022_14391
Documento Diverso

24031116270512400

000187580976

Relatorio_de_pagam

ento_02_2022
Documento Diverso

24031116270458800

000187580974

Relatório de

pagamento
Documento Diverso

24031116270361800

000187580971

Relatorio de

pagamento
Documento Diverso

24031116270306500

000187580967

Relatório de

pagamento VT
Documento Diverso

24031116270242300

000187580962

RE_1148922100019

1_25032022_143907
Documento Diverso

24031116270175000

000187580960

GuiaPagamento

DCTFWEB 01.2022
Documento Diverso

24031116265933400

000187580950

GRF_114892210001

91_25032022_14385
Documento Diverso

24031116265876500

000187580949

fgts_inss(1) Documento Diverso
24031116265819500

000187580946

Extrato Mensal CEF

MG 0414 02_2022
Documento Diverso

24031116265623000

000187580938

CRF_02_2022 Documento Diverso
24031116263521300

000187580877

RESCISÕES CEF

MINAS
Documento Diverso

24031116263435400

000187580875

Relatório Domínio

PDF
Documento Diverso

24031116262273000

000187580833

Relatório Documento Diverso
24031116262152100

000187580828

PA_CEFOR Documento Diverso
24031116261954900

000187580821

PUBLICACAO_DOU Documento Diverso
24031116260557400

000187580764

945669 (2) Documento Diverso
24031116255528000

000187580735

Relatório de

pagamento VT 2
Documento Diverso

24031116251042800

000187580571

Compensacao_2503

2022_143933
Documento Diverso

24031116250992400

000187580566
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CNDTF_02_2022 Documento Diverso
24031116250962500

000187580565

CNDT_02_2022 Documento Diverso
24031116250928100

000187580564

Boleto Documento Diverso
24031116250876400

000187580559

AnaliticoGRF_11489

221000191_2503202
Documento Diverso

24031116250435000

000187580533

AnaliticoGPS_25032

022_143928
Documento Diverso

24031116250410000

000187580531

Comprovante_Paga

mento_02_2022
Documento Diverso

24031116250376900

000187580524

Comprovante de

pagamento
Documento Diverso

24031116250282300

000187580514

Comprovante de

pagamento VT
Documento Diverso

24031116250217100

000187580505

8 - Certidão Federal -

21-05-2022
Documento Diverso

24031116250119600

000187580494

Contrato-00414 2021

(2)
Contrato

24031116250026700

000187580478

Contrato

assinado_00414
Contrato

24031116244667500

000187580405

Contestação CEF

Tecplaj X MIRIAM
Contestação

24031116213459500

000187579829

TerceirizarSubstabel

ecimento_TE000000

Substabelecimento

com Reserva de

24022812544943100

000186647057

Procuração CAIXA

MG
Procuração

24022812544871600

000186647054

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022812540799100

000186646951

Edital Edital
24022207385234200

000186178083

Intimação Intimação
24022207300046600

000186177883

Intimação Intimação
24022121504475000

000186173185

Intimação Intimação
24022121504457400

000186173181

Despacho Despacho
24022115581171200

000186140499

Consulta endereço-

Sniper
Certidão

24022115545035500

000186139997

CNPJ TECPLAJ

04.2023

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24021917475858700

000185934236

Prova emprestada 1 -

Nao entrega AR
Prova Emprestada

24021917475957900

000185934243

Prova emprestada 2 -

Nao entrega AR
Prova Emprestada

24021917480011600

000185934245

Prova emprestada 3 -

TEcplaj local incerto
Prova Emprestada

24021917480075200

000185934250

Prova emprestada 4 -

TEcplaj sendo citada
Prova Emprestada

24021917480105800

000185934253

Prova emprestada 5 -

PROCESSO
Prova Emprestada

24021917480187600

000185934259

Prova emprestada 6 -

PROCESSO
Prova Emprestada

24021917480360800

000185934264

Prova emprestada 7 -

PROCESSO
Prova Emprestada

24021917480473300

000185934266

Prova Emprestada 8

-
Prova Emprestada

24021917480592700

000185934268

Responsabilidade -

Sentença Arlene
Prova Emprestada

24021917480689800

000185934271

Responsabilidade -

Sentença Jussara
Prova Emprestada

24021917480772700

000185934273
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Responsabilidade -

Sentença Ruth
Prova Emprestada

24021917480813900

000185934274

Responsabilidade -

Acordao Elexandra
Prova Emprestada

24021917480854000

000185934275

Responsabilidade -

Acordao Ruth
Prova Emprestada

24021917480892200

000185934276

AVISO PREVIO -

PROVA recebimento
Prova Emprestada

24021917501280000

000185934545

Comprovante

nulidade do aviso
Documento Diverso

24021917501407100

000185934547

Noticia paralisacao

10.11.2021
Documento Diverso

24021917501453200

000185934548

Noticia nova

paralisacao
Documento Diverso

24021917501499100

000185934549

ATA DE AUDIÊNCIA

MPT
Documento Diverso

24021917502189300

000185934556

Carteira de

Identidade

Carteira de

Identidade/Registro

24021917502519800

000185934561

CTPS identificação
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24021917502665000

000185934566

CTPSDigital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24021917562847900

000185935287

Cracha tecplaj CEF
Documento de

Identificação

24021917562907600

000185935297

Comprovante de

residencia
Documento Diverso

24021917562993000

000185935308

contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24021917563087300

000185935315

Extratos bancarios Extrato Bancário
24021917563341100

000185935320

Extrato analitico

FGTS
Extrato de FGTS

24021917563425100

000185935323

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24021917563552500

000185935325

Asseio-SINDEAC-x-

SEAC-2021-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24021917563641300

000185935327

Asseio-SINDEAC-x-

SEAC-2022-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24021917563751000

000185935329

ASSIST.JUD.

MIRIAM ROSA DA

Declaração de

Hipossuficiência

24021917563789400

000185935330

Comprovante de

renda atual
Documento Diverso

24021917563849300

000185935331

procur MIRIAM

ROSA DA PAIXÃO
Procuração

24021917563894700

000185935333

Petição Inicial Petição Inicial
24021916172104200

000185917627

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos

termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de

defesa oral em audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a

parte não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-

los em audiência.

Poderá, ainda, disponibilizar os arquivos de áudio e vídeo em

nuvem,devendo a parte apresentar petição constando o link de

acesso à respectiva plataforma de armazenamento (ex.: google

drive).

A parte deverá garantir o acesso ao documento sem a necessidade

de utilização de senha. A documentação deverá ser mantida na

plataforma de armazenamento.

Os arquivos armazenados em “nuvem” devem estar livres de

artefatos maliciosos, tais como vírus, spyware, trojan horses,

worms, dentre outros.

Os arquivos sob sigilo e afetos a processos que tramitam em

segredo de justiça deverão também ser colocados sob sigilo,

franqueado o acesso ao arquivo e à petição contendo o link

correlato somente aos procuradores habilitados nos autos.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do contrato
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social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do CEI

e,quando se tratar de pessoa física,deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edi ta l ,  que será publ icado.BELO

HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024. Eu, RAFAEL FREITAS

MARQUES, digitei, e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

RAFAEL FREITAS MARQUES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010239-78.2024.5.03.0110
AUTOR WANDA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO AGUIAR AMARAL(OAB:
32436/MG)

RÉU DROGARIA WANESSA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b877cef

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se a adoção do Juízo 100% digital, ante a manifestação

expressa do autor, nos termos do artigo 5º da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCRN. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE

2021.

Diante disso, nos termos do artigo 6o, “caput” e parágrafo 2o, do

mesmo dispositivo, deverá constar da notificação advertência

expressa de que o réu poderá se opor à opção pelo Juízo 100%

digital no prazo de 05 dias úteis, contados do recebimento da

notificação, em petição apartada, devidamente identificada,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita.

Observe a Secretaria.

Designa-se a audiência INICIAL, que será realizada no formato

virtual/telepresencial para o dia 24/04/2024 às 08h10m.

Registre-se que a defesa e documentos deverão ser

apresentados no PJe até uma hora antes da audiência e serão

recebidos na audiência.

Os advogados e as partes deverão acessar a plataforma Zoom e

através do linkhttps://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh31 ou id 628

412 5454poderão conectar-se à audiência, utilizando-se de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação da

plataforma Zoom, que será utilizada, para a realização da audiência,

sendo que esse documento já está à disposição de todos no sítio

eletrônico deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

As partes poderão disponibilizar os arquivos de áudio e vídeo em

nuvem,devendo apresentar petição constando o link de acesso à

respectiva plataforma de armazenamento (ex.: google drive).

A parte deverá garantir o acesso ao documento sem a necessidade

de utilização de senha. A documentação deverá ser mantida na

plataforma de armazenamento.

Os arquivos armazenados em “nuvem” devem estar livres de

artefatos maliciosos, tais como vírus, spyware, trojan horses,

worms, dentre outros.

Os arquivos sob sigilo e afetos a processos que tramitam em

segredo de justiça deverão também ser colocados sob sigilo,

franqueado o acesso ao arquivo e à petição contendo o link

correlato somente aos procuradores habilitados nos autos.

Intime-se o reclamante, através do procurador.

Notifique-se a reclamada, através do “e-mail” indicado na

petição inicial, sabrina@drogaclara.com.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010121-44.2020.5.03.0110
AUTOR GERALDO RODRIGO COUTO

ADVOGADO ANTONIO VALTEMIR ROSSATI(OAB:
176897/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO MARCUS FERREIRA CAMPOS(OAB:
98418/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

PERITO JOAQUIM AVELAR

TESTEMUNHA JOAO ALBERTO PINTO SILVA

TESTEMUNHA HELIO CAETANO NETO
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TESTEMUNHA JULIO BARGA FILHO

TESTEMUNHA LEANDRO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6c1b80

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamado para que, em 48 horas, deposite o valor de

R$ 4.370,53, complementando a garantia do juízo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010811-68.2023.5.03.0110
AUTOR THAINARA RODRIGUES ROCHA

ADVOGADO WDHEYNER MINES FONSECA(OAB:
172816/MG)

ADVOGADO CARMO EDUARDO AZEVEDO
PEREIRA(OAB: 72834/MG)

ADVOGADO CRISTIANO DE MATOS SANTANA
MELLO(OAB: 177127/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO JOAQUIM AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 452d93e

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o requerimento id bf05ca6, adia-se a audiência de instrução

para 25/06/2024 às 10h30m.

As partes devem comparecer VIRTUALMENTE para depoimento

pessoal, pena de confissão (En. 74/TST), trazendo suas

testemunhas independentemente de intimação, ou as intimando na

forma do artigo 455 do CPC, sob pena de preclusão, cujo link de

acesso  para  ingresso  em aud iênc ia ,  h t tps : / / t r t3 - jus -

br.zoom.us/my/varabh31 ou ID 628 412 5454.

Int imem-se as partes, pessoalmente, e através dos

procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010322-36.2020.5.03.0110
EXEQUENTE ANDREA CRISTINA GUERRA DA

SILVA

ADVOGADO EDER ALEX DE MORAIS(OAB:
119242/MG)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
VELLOSO(OAB: 156065/MG)

ADVOGADO ANDERSON PATRICIO DA
SILVA(OAB: 137984/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO JOAQUIM AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2a6940

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para terem vista da adequação dos cálculos,

em 08 dias, prazo preclusivo, nos termos do art. 879,§2º da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011026-44.2023.5.03.0110
AUTOR ADRIANO JOSE MUNIZ

ADVOGADO FABIO ABRAAO DE SOUSA
FERNANDES(OAB: 218951/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU MOTTU LOCACAO DE VEICULOS
LTDA.

ADVOGADO IGOR MACIEL ANTUNES(OAB:
74420/MG)

PERITO EDUARDO SILVA E SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTTU LOCACAO DE VEICULOS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 319ae55

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ratificado o laudo, dou por encerrada a prova pericial.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010811-68.2023.5.03.0110
AUTOR THAINARA RODRIGUES ROCHA

ADVOGADO WDHEYNER MINES FONSECA(OAB:
172816/MG)

ADVOGADO CARMO EDUARDO AZEVEDO
PEREIRA(OAB: 72834/MG)

ADVOGADO CRISTIANO DE MATOS SANTANA
MELLO(OAB: 177127/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO JOAQUIM AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINARA RODRIGUES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 452d93e

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o requerimento id bf05ca6, adia-se a audiência de instrução

para 25/06/2024 às 10h30m.

As partes devem comparecer VIRTUALMENTE para depoimento

pessoal, pena de confissão (En. 74/TST), trazendo suas

testemunhas independentemente de intimação, ou as intimando na

forma do artigo 455 do CPC, sob pena de preclusão, cujo link de

acesso  para  ingresso  em aud iênc ia ,  h t tps : / / t r t3 - jus -

b r .zoom.us /my/varabh31 ou  ID  628 412 5454.

Int imem-se as partes, pessoalmente, e através dos

procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010322-36.2020.5.03.0110
EXEQUENTE ANDREA CRISTINA GUERRA DA

SILVA

ADVOGADO EDER ALEX DE MORAIS(OAB:
119242/MG)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
VELLOSO(OAB: 156065/MG)

ADVOGADO ANDERSON PATRICIO DA
SILVA(OAB: 137984/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO JOAQUIM AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CRISTINA GUERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2a6940

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para terem vista da adequação dos cálculos,

em 08 dias, prazo preclusivo, nos termos do art. 879,§2º da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011026-44.2023.5.03.0110
AUTOR ADRIANO JOSE MUNIZ

ADVOGADO FABIO ABRAAO DE SOUSA
FERNANDES(OAB: 218951/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU MOTTU LOCACAO DE VEICULOS
LTDA.

ADVOGADO IGOR MACIEL ANTUNES(OAB:
74420/MG)

PERITO EDUARDO SILVA E SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO JOSE MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 319ae55
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ratificado o laudo, dou por encerrada a prova pericial.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010240-63.2024.5.03.0110
AUTOR MARIA CELMA DA SILVA

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

RÉU CLINICA TRANSPLANTARE
CIRURGIA CAPILAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac40419

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se a adoção do Juízo 100% digital, ante a manifestação

expressa do autor, nos termos do artigo 5º da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCRN. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE

2021.

Diante disso, nos termos do artigo 6o, “caput” e parágrafo 2o, do

mesmo dispositivo, deverá constar da notificação advertência

expressa de que o réu poderá se opor à opção pelo Juízo 100%

digital no prazo de 05 dias úteis, contados do recebimento da

notificação, em petição apartada, devidamente identificada,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita.

Observe a Secretaria.

Designa-se audiência UNA, que será realizada no formato

virtual/teleresencial para o dia 11/04/2024 às 09:00 horas.

Registre-se que a defesa e documentos deverão ser

apresentados no PJe. Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-

se a apresentação de defesa oral em audiência.

Os advogados, partes e testemunhas deverão acessar a plataforma

Z o o m  e  a t r a v é s  d o  l i n k h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/my/varabh31ou id 628 412 5454 poderão conectar-

se à audiência, utilizando-se de notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação da

plataforma Zoom, que será utilizada para a realização da audiência,

sendo que esse documento já está à disposição de todos no sítio

eletrônico deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Registre-se que a reclamação será instruída e julgada em audiência

única, devendo as testemunhas comparecer VIRTUALMENTE,

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 852-C e

852-H, parágrafo 2º, CLT.

As partes poderão disponibilizar os arquivos de áudio e vídeo em

nuvem,devendo apresentar petição constando o link de acesso à

respectiva plataforma de armazenamento (ex.: google drive).

A parte deverá garantir o acesso ao documento sem a necessidade

de utilização de senha. A documentação deverá ser mantida na

plataforma de armazenamento.

Os arquivos armazenados em “nuvem” devem estar livres de

artefatos maliciosos, tais como vírus, spyware, trojan horses,

worms, dentre outros.

Os arquivos sob sigilo e afetos a processos que tramitam em

segredo de justiça deverão também ser colocados sob sigilo,

franqueado o acesso ao arquivo e à petição contendo o link

correlato somente aos procuradores habilitados nos autos.

Intime-se a reclamante, através do procurador.

Notifique-se a reclamada, através do “e-mail” indicado na

petição inicial, gestaotransplantare@gmail.com.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011144-64.2016.5.03.0110
AUTOR FABIANA RODRIGUES BRAGA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA LAGES(OAB:
66148/MG)

ADVOGADO ALEX ROBSON FERNANDES(OAB:
98348/MG)

RÉU SAGITARIUS ODONTOLOGIA
MEDICA ESPECIAL SOC.CIVIL LTDA

RÉU CLINIBEL - CLINICA BELO
HORIZONTE LTDA.

ADVOGADO EDUARDO LUIZ
MONTENEGRO(OAB: 126916/MG)

RÉU MARILUCIO TIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO LUIZ
MONTENEGRO(OAB: 126916/MG)

RÉU JM - CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

RÉU CLINICA BELL'S LTDA - ME
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RÉU CLINIBEL CLINICA MEDICA LTDA

RÉU MONICA ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO ARTHUR JOSE RAMOS
GASPERONI(OAB: 80531/MG)

RÉU CLINICA SABARA - ODONTOLOGIA
SOCIEDADE CIVIL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILUCIO TIAGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93475c3

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do insucesso da execução, convolo em penhora o crédito

obtido junto ao sisbajud, em que pese a falta da integral garantia do

juízo.

Intime-se o executado Marilúcio Tiago dos Santos para os fins do

art. 884 da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010248-40.2024.5.03.0110
AUTOR RITA DE CASSIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARLETE FERREIRA DA
ROCHA(OAB: 130527/MG)

RÉU LPO 1001 SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62e9269

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se a adoção do Juízo 100% digital, ante a manifestação

expressa do autor, nos termos do artigo 5º da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCRN. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE

2021.

Diante disso, nos termos do artigo 6o, “caput” e parágrafo 2o, do

mesmo dispositivo, deverá constar da notificação advertência

expressa de que o réu poderá se opor à opção pelo Juízo 100%

digital no prazo de 05 dias úteis, contados do recebimento da

notificação, em petição apartada, devidamente identificada,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita.

Observe a Secretaria.

Designa-se audiência UNA, que será realizada no formato

virtual/teleresencial para o dia 11/04/2024 às 08h50m.

Registre-se que a defesa e documentos deverão ser

apresentados no PJe. Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-

se a apresentação de defesa oral em audiência.

Os advogados, partes e testemunhas deverão acessar a plataforma

Z o o m  e  a t r a v é s  d o  l i n k h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/my/varabh31ou id 628 412 5454 poderão conectar-

se à audiência, utilizando-se de notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação da

plataforma Zoom, que será utilizada para a realização da audiência,

sendo que esse documento já está à disposição de todos no sítio

eletrônico deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Registre-se que a reclamação será instruída e julgada em audiência

única, devendo as testemunhas comparecer VIRTUALMENTE,

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 852-C e

852-H, parágrafo 2º, CLT.

As partes poderão disponibilizar os arquivos de áudio e vídeo em

nuvem,devendo apresentar petição constando o link de acesso à

respectiva plataforma de armazenamento (ex.: google drive).

A parte deverá garantir o acesso ao documento sem a necessidade

de utilização de senha. A documentação deverá ser mantida na

plataforma de armazenamento.

Os arquivos armazenados em “nuvem” devem estar livres de

artefatos maliciosos, tais como vírus, spyware, trojan horses,

worms, dentre outros.

Os arquivos sob sigilo e afetos a processos que tramitam em

segredo de justiça deverão também ser colocados sob sigilo,

franqueado o acesso ao arquivo e à petição contendo o link

correlato somente aos procuradores habilitados nos autos.

Intime-se a reclamante, através do procurador.

Notifique-se a reclamada, através do “e-mail” indicado na

petição inicial, empresalpo@gmail.com.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010243-18.2024.5.03.0110
AUTOR EVALDO JOSE DE MARCHI

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU DISK ESCAPE COMERCIO DE
ESCAPAMENTOS LTDA

RÉU MASTRA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO JOSE DE MARCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8d56f4

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se a audiência INICIAL, que será realizada no formato

virtual/telepresencial para o dia 09/04/2024 às 08h30m.

Registre-se que a defesa e documentos deverão ser

apresentados no PJe até uma hora antes da audiência e serão

recebidos na audiência.

Os advogados e as partes deverão acessar a plataforma Zoom e

através do linkhttps://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh31 ou id 628

412 5454poderão conectar-se à audiência, utilizando-se de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação da

plataforma Zoom, que será utilizada, para a realização da audiência,

sendo que esse documento já está à disposição de todos no sítio

eletrônico deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

As partes poderão disponibilizar os arquivos de áudio e vídeo em

nuvem,devendo apresentar petição constando o link de acesso à

respectiva plataforma de armazenamento (ex.: google drive).

A parte deverá garantir o acesso ao documento sem a necessidade

de utilização de senha. A documentação deverá ser mantida na

plataforma de armazenamento.

Os arquivos armazenados em “nuvem” devem estar livres de

artefatos maliciosos, tais como vírus, spyware, trojan horses,

worms, dentre outros.

Os arquivos sob sigilo e afetos a processos que tramitam em

segredo de justiça deverão também ser colocados sob sigilo,

franqueado o acesso ao arquivo e à petição contendo o link

correlato somente aos procuradores habilitados nos autos.

Intime-se o reclamante, através do procurador.

Notifiquem-se as reclamadas.

A autuação foi retificada, no tocante à adoção do Juízo 100%

digital, tendo em vista que, em que pese a manifestação

expressa do autor, nos termos do artigo 5º da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE

2021, o parágrafo 1o do mesmo dispositivo não foi observado

em sua integralidade, visto que não foram fornecidos número

de telefone e endereço eletrônico das reclamadas.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011785-52.2016.5.03.0110
AUTOR ROBSON MOURA GUIMARAES

ADVOGADO NATHALIA RIBEIRO FERNANDINO
DE ANDRADE(OAB: 161366/MG)

ADVOGADO THAIS YARA VIEIRA LUZIA(OAB:
168410/MG)

ADVOGADO ELOISE RODRIGUES CASTRO(OAB:
54992/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS FERREIRA
CARDOSO(OAB: 100519/MG)

RÉU CONSTRUTORA COWAN S/A

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

TESTEMUNHA EDNALDO MOREIRA DOS SANTOS

PERITO JOAQUIM AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA COWAN S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b6e337

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ratificado o laudo, homologam-se os cálculos id.d354fb6 , para que

produzam seus legais e jurídicos efeitos, ressalvada a atualização

até a data de efetivo pagamento.

Aos cálculos ora homologados, deverão ser acrescidos o valor de

R$1.800,00, a título de honorários periciais, encargo da reclamada,

totalizando a execução em R$563.247,60.

Dê ciência às partes e intime-se o autor para promover a execução,
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em 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011785-52.2016.5.03.0110
AUTOR ROBSON MOURA GUIMARAES

ADVOGADO NATHALIA RIBEIRO FERNANDINO
DE ANDRADE(OAB: 161366/MG)

ADVOGADO THAIS YARA VIEIRA LUZIA(OAB:
168410/MG)

ADVOGADO ELOISE RODRIGUES CASTRO(OAB:
54992/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS FERREIRA
CARDOSO(OAB: 100519/MG)

RÉU CONSTRUTORA COWAN S/A

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

TESTEMUNHA EDNALDO MOREIRA DOS SANTOS

PERITO JOAQUIM AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MOURA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b6e337

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ratificado o laudo, homologam-se os cálculos id.d354fb6 , para que

produzam seus legais e jurídicos efeitos, ressalvada a atualização

até a data de efetivo pagamento.

Aos cálculos ora homologados, deverão ser acrescidos o valor de

R$1.800,00, a título de honorários periciais, encargo da reclamada,

totalizando a execução em R$563.247,60.

Dê ciência às partes e intime-se o autor para promover a execução,

em 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011064-56.2023.5.03.0110
AUTOR SIRLENE MARIA SOARES RIBEIRO

PEREIRA

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ANA CAROLINA FARIA
CORREA(OAB: 155079/MG)

PERITO LEONARDO ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE MARIA SOARES RIBEIRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para vista do laudo pericial, em 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIO SEBASTIAO ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011064-56.2023.5.03.0110
AUTOR SIRLENE MARIA SOARES RIBEIRO

PEREIRA

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ANA CAROLINA FARIA
CORREA(OAB: 155079/MG)

PERITO LEONARDO ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para vista do laudo pericial, em 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIO SEBASTIAO ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010033-06.2020.5.03.0110
AUTOR LINERIA PEREIRA VIDAL

ADVOGADO GUILHERME KATSUHIKO
MOTAI(OAB: 153806/MG)

ADVOGADO ALEGNAYRA CAMPOS RANIERI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 166280/MG)

RÉU EDUARDO GUIMARAES NHIMI

RÉU CULINARIA CAMPOS NHIMI LTDA

RÉU JAQUELINE CAMPOS DE FREITAS
NHIMI

RÉU COMERCIO DE FAST FOOD
MAVERICK LTDA

ADVOGADO GLEIDSON ALEXANDRE REIS(OAB:
146624/MG)

RÉU ORGANIZACOES BIG LANCHES
ELDORADO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TESTEMUNHA GICELY ELZA BARBOSA

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO
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TESTEMUNHA PAULINY RIBEIRO CARVALHO CALÓ
SOUZA

PERITO RENATO PAZZINI CHIARETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINERIA PEREIRA VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bac7f1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O reclamante requer a apreensão da Carteira Nacional de

Habilitação, do passaporte, bem como suspensão dos cartões de

credito dos executados, além da proibição de participação em

concurso e licitação pública,

Embora o Novo Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015 - tenha

trazido novas possibilidades de cobrança e persuasão de devedores

em processo de execução, indefiro os pedidos de apreensão da

CNH e de bloqueio de cartões de crédito dos sócios das

reclamadas, com fundamento no art. 5º da LINDB, que determina

que a aplicação do ordenamento jurídico deve atender a fins

sociais, de modo a resguardar a dignidade da pessoa humana e

observar os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e

legalidade, combinado com o art. 5º, inciso XV, da CR/88, direito à

liberdade de ir e vir.

Nesse sentido, a decisão do Supremo Tribunal Federal nos autos

da ADI 5941, estabelece que a aplicação concreta das medidas

atípicas previstas no artigo 139, inciso IV, do CPC, é válida, desde

que não avance sobre direitos fundamentais e observe os princípios

da proporcionalidade e razoabilidade.

Ademais, as medidas atípicas de execução forçada previstas no art.

139, inciso IV, do CPC, como tem entendido a doutrina majoritária,

destinam-se aos devedores contumazes, "devedores profissionais",

ou seja, aqueles que devem e não pagam, que blindam o seu

patrimônio, não havendo provas nos autos de tal caracterização.

Dê-se ciência ao exequente, no prazo de 8 dias. I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010241-48.2024.5.03.0110
AUTOR NICOLLE MAYUMI DE MATTOS

CLARETH

ADVOGADO GABRIELA SOUZA GONZAGA(OAB:
229357/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLLE MAYUMI DE MATTOS CLARETH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe30963

proferido nos autos.

 Vistos.

Considerando que nos termos do artigo 5º da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE

2021, é necessária manifestação expressa e destacada na folha de

rosto da petição inicial quanto à adoção do Juízo 100% digital e

que, além disso, conforme parágrafo 1o do mesmo artigo, o

endereço eletrônico e o número telefônico das partes e advogados

também devem constar da petição inicial. Considerando que a

reclamatória n. 0010215-50.2024.5.03.0110 foi extinta por não

obedecer à referida norma; Considerando que as inconsistências

persistem, tendo em vista que não foram fornecidos o número

telefônico e o endereço eletrônico da reclamada, por medida de

economia e celeridade processuais, a autuação foi retificada no

tocante à adoção do Juízo 100% digital.

Designa-se audiência UNA, que será realizada no formato

virtual/telepresencial, para o dia 15/04/2024 às 08h40m.

Registre-se que a defesa e documentos deverão ser

apresentados no PJe. Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-

se a apresentação de defesa oral em audiência.

Os advogados, partes e testemunhas deverão acessar a plataforma

Z o o m  e  a t r a v é s  d o  l i n k h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/my/varabh31ou id 628 412 5454 poderão conectar-

se à audiência, utilizando-se de notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação da

plataforma Zoom, que será utilizada para a realização da audiência,

sendo que esse documento já está à disposição de todos no sítio

eletrônico deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Registre-se que a reclamação será instruída e julgada em audiência
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única, devendo as testemunhas comparecer VIRTUALMENTE,

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 852-C e

852-H, parágrafo 2º, CLT.

As partes poderão disponibilizar os arquivos de áudio e vídeo em

nuvem,devendo apresentar petição constando o link de acesso à

respectiva plataforma de armazenamento (ex.: google drive).

A parte deverá garantir o acesso ao documento sem a necessidade

de utilização de senha. A documentação deverá ser mantida na

plataforma de armazenamento.

Os arquivos armazenados em “nuvem” devem estar livres de

artefatos maliciosos, tais como vírus, spyware, trojan horses,

worms, dentre outros.

Os arquivos sob sigilo e afetos a processos que tramitam em

segredo de justiça deverão também ser colocados sob sigilo,

franqueado o acesso ao arquivo e à petição contendo o link

correlato somente aos procuradores habilitados nos autos.

Intime-se a reclamante, através do procurador.

Notifique-se a reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010244-03.2024.5.03.0110
AUTOR EDSON NEY DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON NEY DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23470f3

proferido nos autos.

Vistos.

Analisando a petição inicial, verifica-se que, no item "DAS VERBAS

RESCISÓRIAS POR OCASIÃO DA DEMISSÃO SEM JUSTA

CAUSA" do rol de pedidos foi atribuído um único valor ao pleito de:

saldo de salário, aviso prévio, 13º salário, férias proporcionais e

FGTS + 40%.

Considerando que o artigo 840, parágrafo 1o/CLT é imperativo legal

para o cálculo de eventual sucumbência, concede-se a reclamante

o prazo de 05 dias para emendar a petição inicial, atribuindo valor a

cada um de seus pedidos, sob pena de extinção, sem resolução do

mérito, no particular.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010047-82.2023.5.03.0110
AUTOR MARIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO Cassia Maria de Freitas(OAB:
69337/MG)

ADVOGADO Jéssica Ariana da Silva(OAB:
136544/MG)

RÉU CENTRO ODONTOLOGICO SR LTDA

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 174118/MG)

RÉU ROGERIO SALDANHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 174118/MG)

RÉU CENTRO ODONTOLOGICO RS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ODONTOLOGICO SR LTDA

  - ROGERIO SALDANHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b96a9ec

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologa-se o acordo firmado entre as partes, id, bf13d43, para

que produzam seus legais e jurídicos efeitos.

Não há contribuição social a recolher.

Intime-se a reclamada para informar os dados bancários, em 05

dias.

Com a resposta, expeça-se alvará eletrônico à CEF (SIF) para que

proceda à transferência do valor total existente na aba "DADOS

FINANCEIROS" para a conta informada pela ré.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo e encaminhem

-se os autos para a tarefa Aguardando Cumprimento do acordo .

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010047-82.2023.5.03.0110
AUTOR MARIA LUCIA DA SILVA
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ADVOGADO Cassia Maria de Freitas(OAB:
69337/MG)

ADVOGADO Jéssica Ariana da Silva(OAB:
136544/MG)

RÉU CENTRO ODONTOLOGICO SR LTDA

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 174118/MG)

RÉU ROGERIO SALDANHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 174118/MG)

RÉU CENTRO ODONTOLOGICO RS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b96a9ec

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologa-se o acordo firmado entre as partes, id, bf13d43, para

que produzam seus legais e jurídicos efeitos.

Não há contribuição social a recolher.

Intime-se a reclamada para informar os dados bancários, em 05

dias.

Com a resposta, expeça-se alvará eletrônico à CEF (SIF) para que

proceda à transferência do valor total existente na aba "DADOS

FINANCEIROS" para a conta informada pela ré.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo e encaminhem

-se os autos para a tarefa Aguardando Cumprimento do acordo .

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010330-76.2021.5.03.0110
AUTOR S.A.D.O.D.C.

ADVOGADO Rene Andrade Guerra(OAB:
44487/MG)

ADVOGADO CLAUDETE GOMES DE
ANDRADE(OAB: 74693/MG)

RÉU I.U.S.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
187581/MG)

PERITO J.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 50da433.

Processo Nº ATOrd-0010958-70.2018.5.03.0110

AUTOR CRISTIANO PINTO DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE PAULA(OAB:
138291/MG)

RÉU MARCONDES DOMINGUES DE
OLIVEIRA

RÉU NAVEGANTE SERVICOS E
TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO SOLANGE NOGUEIRA
MANSUR(OAB: 61774/MG)

RÉU REDE TOP SERVICOS TELECOM
LTDA

ADVOGADO SOLANGE NOGUEIRA
MANSUR(OAB: 61774/MG)

RÉU RICARDO SERGIO LEAO GARCIA

ADVOGADO SOLANGE NOGUEIRA
MANSUR(OAB: 61774/MG)

RÉU PAULA REGINA BALABRAM

ADVOGADO PEDRO OTTONI ROCHA FERREIRA
COSTA(OAB: 147209/MG)

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO PINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4633e8e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologa-se o acordo entabulado pelas partes, id. d5e39d8 , para

que produza seus legais e jurídicos efeitos.

A reclamada fica desde já intimada a proceder ao pagamento da

contribuição previdenciária, dentro do prazo legal, devendo

comprovar nos autos, em até 60 dias após o pagamento da parcela

única do acordo.

Expeça-se alvará eletrônico à CEF (SIF) para que proceda à

transferência do valor total existente na aba "DADOS

FINANCEIROS" para a conta indicada pela autora no id.d5e39d8.

Ato contínuo, solicite-se à FUMEC - Fundação Mineira de

Educação e Cultura, situada na rua Cobre, nº. 200, bairro Cruzeiro,

Belo Horizonte/MG - CEP 30310-190 determinar que se proceda ao

cancelamento da penhora mensal de 30% do salário recebido pela

4ª executada - Paula Regina Balabram (CPF: 666.174.136-87).

Encaminhe-se o feito para a tarefa “aguardando cumprimento

de acordo” , verificando-se se foi registrado o movimento de

suspensão (15238- Suspenso o processo por homologação do

acordo ou transação).

Após,aguarde-se o cumprimento integral da avença.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.
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    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010958-70.2018.5.03.0110
AUTOR CRISTIANO PINTO DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE PAULA(OAB:
138291/MG)

RÉU MARCONDES DOMINGUES DE
OLIVEIRA

RÉU NAVEGANTE SERVICOS E
TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO SOLANGE NOGUEIRA
MANSUR(OAB: 61774/MG)

RÉU REDE TOP SERVICOS TELECOM
LTDA

ADVOGADO SOLANGE NOGUEIRA
MANSUR(OAB: 61774/MG)

RÉU RICARDO SERGIO LEAO GARCIA

ADVOGADO SOLANGE NOGUEIRA
MANSUR(OAB: 61774/MG)

RÉU PAULA REGINA BALABRAM

ADVOGADO PEDRO OTTONI ROCHA FERREIRA
COSTA(OAB: 147209/MG)

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVEGANTE SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA - ME

  - PAULA REGINA BALABRAM

  - REDE TOP SERVICOS TELECOM LTDA

  - RICARDO SERGIO LEAO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4633e8e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologa-se o acordo entabulado pelas partes, id. d5e39d8 , para

que produza seus legais e jurídicos efeitos.

A reclamada fica desde já intimada a proceder ao pagamento da

contribuição previdenciária, dentro do prazo legal, devendo

comprovar nos autos, em até 60 dias após o pagamento da parcela

única do acordo.

Expeça-se alvará eletrônico à CEF (SIF) para que proceda à

transferência do valor total existente na aba "DADOS

FINANCEIROS" para a conta indicada pela autora no id.d5e39d8.

Ato contínuo, solicite-se à FUMEC - Fundação Mineira de

Educação e Cultura, situada na rua Cobre, nº. 200, bairro Cruzeiro,

Belo Horizonte/MG - CEP 30310-190 determinar que se proceda ao

cancelamento da penhora mensal de 30% do salário recebido pela

4ª executada - Paula Regina Balabram (CPF: 666.174.136-87).

Encaminhe-se o feito para a tarefa “aguardando cumprimento

de acordo” , verificando-se se foi registrado o movimento de

suspensão (15238- Suspenso o processo por homologação do

acordo ou transação).

Após,aguarde-se o cumprimento integral da avença.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010238-93.2024.5.03.0110
AUTOR ARIANE CAROLINE MIRANDA DE

CARVALHO

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

RÉU VIVO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE CAROLINE MIRANDA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5563365

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Verifica-se que a reclamatória foi distribuída com a opção pelo Juízo

100% digital, sem observância ao disposto na RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE

2021.

Ocorre que, em que pese ter a reclamante, nos termos do artigo 5º,

caput, da referida Resolução, manifestado de forma expressa e

destacada na folha de rosto da petição inicial a opção pelo Juízo

100% digital, o parágrafo 1o do mesmo artigo não foi observado

em sua integralidade, visto que não foi fornecido o endereço

eletrônico das reclamadas, requisito essencial, tendo em vista a

obrigatoriedade das intimações, citações e notificações, perante o

Juízo 100% digital, ocorrem por meio eletrônico.

Por essas razões, considerando que não cabe aditamento em

procedimento sumaríssimo, porque seria incompatível com a

celeridade do rito, extingue-se o processo, sem resolução de mérito

no particular, com base no art. 485, I do CPC.

Ressalto que a retificação do processamento eletrônico não trará

prejuízo à parte autora, uma vez que o sistema do Processo Judicial

Eletrônico permite o imediato arquivamento dos autos e a

propositura de nova ação em tempo extremamente reduzido.
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Nesse aspecto, informo à parte já foi desenvolvida solução técnica

para distribuição de processo por prevenção, por meio da aposição

do número do presente processo na tarefa distribuir novo processo

incidental.

Desse modo, o advogado pode, tão logo tenha ciência desta

decisão, realizar a correção da liquidação dos pedidos e distribuir a

petição inicial por prevenção à esta Vara do Trabalho, não havendo,

portanto, prejuízo à celeridade e economia processuais.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à autora.

Custas pela reclamante, isenta.

Cancelada a audiência.

Intime-se.

Após, arquive-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LIZA MARIA CORDEIRO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010242-33.2024.5.03.0110
EMBARGANTE JORGE MARTINS VERCOSA

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DIAS(OAB:
133324/MG)

EMBARGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MARTINS VERCOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 354a6bf

proferida nos autos.

Vistos.

Nos termos do art. 674 do CPC, "Quem, não sendo parte no

processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens

que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato

constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por

meio de embargos de terceiro".

Com efeito, não detém legitimidade para manejar embargos de

terceiro aquele que passou a figurar como executado nos autos

principais, uma vez que não não se trata de terceiro estranho à lide.

Assim, a discussão a respeito da legitimidade de sua condição de

executado somente pode ser processada naqueles autos, em meio

próprio.

Assim, considerando que o embargante é parte nos autos n.

0010607-58.2022.5.03.0110, extingue-se o feito, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 485, I, e VI do CPC.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao embargante.

Custas pelo embargante, isento.

Intime-se o reclamante.

Após, arquive-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LIZA MARIA CORDEIRO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010255-66.2023.5.03.0110
REQUERENTES FERNANDO VICTOR COELHO

ALECRIM

ADVOGADO MILLER CASSIO TEIXEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 151970/MG)

REQUERENTES SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO VICTOR COELHO ALECRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para comprovar o pagamento da

contribuição previdenciária, em 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIO SEBASTIAO ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010501-62.2023.5.03.0110
AUTOR CARLA CRISTINA COELHO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS CAMPOS
FERREIRA(OAB: 142571/MG)

RÉU POLLY CONSULTORIA EM
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE RUY DE MIRANDA FILHO(OAB:
158499/SP)

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA COELHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para informar os dados bancários, em 05 dias.
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIO SEBASTIAO ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011471-72.2017.5.03.0110
AUTOR VILMAR PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA NATHALIA FONSECA(OAB:
165179/MG)

ADVOGADO Liliana pereira(OAB: 54991/MG)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO PEREIRA DE
PINHO TAVARES(OAB: 67216/MG)

RÉU LEALRO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO IGOR LUIZ AZEVEDO SANTOS(OAB:
219931/MG)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO DE SA(OAB:
50531/MG)

RÉU LESTER ALVAREZ RODRIGUES

ADVOGADO RENATA FERNANDES CUNHA(OAB:
159195/MG)

RÉU MUTUCA LOCADORA
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO GESIO SANTOS DA COSTA(OAB:
131934/MG)

RÉU MABEL CRISTIANA LUCAS
RODRIGUES

ADVOGADO RENATA FERNANDES CUNHA(OAB:
159195/MG)

TESTEMUNHA MARCOS MARTINS AMARAL

TESTEMUNHA PATRICIO MENDONCA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR PEDRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para vista da resposta do cartório, em 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIO SEBASTIAO ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010891-71.2019.5.03.0110
AUTOR WILMA PINHEIRO

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ANA CAROLINA FARIA
CORREA(OAB: 155079/MG)

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

PERITO JOAQUIM AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f370ccc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para terem vista do laudo pericial, pelo prazo

preclusivo de 08 dias,os termos do art. 879, §2º da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010961-49.2023.5.03.0110
AUTOR APARECIDA LEONIA SOUSA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO TEIXEIRA
VIEIRA(OAB: 158611/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ DE AZEVEDO E
SOUZA(OAB: 157015/MG)

RÉU VIACAO TRANSMOREIRA LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

RÉU EXPRESSO NOSSA SENHORA DA
BOA VIAGEM LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
AGOSTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA LEONIA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbbb171

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ratificado o laudo, dou por encerrada a prova pericial.

Intimem-se as partes

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010891-71.2019.5.03.0110
AUTOR WILMA PINHEIRO

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)
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RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ANA CAROLINA FARIA
CORREA(OAB: 155079/MG)

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

PERITO JOAQUIM AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f370ccc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para terem vista do laudo pericial, pelo prazo

preclusivo de 08 dias,os termos do art. 879, §2º da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010961-49.2023.5.03.0110
AUTOR APARECIDA LEONIA SOUSA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO TEIXEIRA
VIEIRA(OAB: 158611/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ DE AZEVEDO E
SOUZA(OAB: 157015/MG)

RÉU VIACAO TRANSMOREIRA LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

RÉU EXPRESSO NOSSA SENHORA DA
BOA VIAGEM LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
AGOSTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NOSSA SENHORA DA BOA VIAGEM LTDA

  - VIACAO TRANSMOREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbbb171

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ratificado o laudo, dou por encerrada a prova pericial.

Intimem-se as partes

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0002099-12.2011.5.03.0110
AUTOR MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 109737/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU UNIVERSO SERVICOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -
FALIDO

ADVOGADO Nyase Magalhaes Ganem(OAB:
65314/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSO SERVICOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
- FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7dba648

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Silentes as partes e ante a manifestação da UNIÂO FEDERAL,

homologam-se os cálculos d.1f5e37c , no valor de

R$10.528,10,devidos pela 1ª reclamada e  id.d59af61, no importe

de R$8.590,35, devidos pela 2ª reclamada, devedora subsidiária.

Dê ciência às partes e intime-se a autora para promover a

execução, em 05 dias,

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0002099-12.2011.5.03.0110
AUTOR MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 109737/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU UNIVERSO SERVICOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -
FALIDO

ADVOGADO Nyase Magalhaes Ganem(OAB:
65314/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7dba648

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Silentes as partes e ante a manifestação da UNIÂO FEDERAL,

homologam-se os cálculos d.1f5e37c , no valor de

R$10.528,10,devidos pela 1ª reclamada e  id.d59af61, no importe

de R$8.590,35, devidos pela 2ª reclamada, devedora subsidiária.

Dê ciência às partes e intime-se a autora para promover a

execução, em 05 dias,

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010685-18.2023.5.03.0110
AUTOR MARCOS VINICIO LOPES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GEOVANE FAVATO DO
AMARAL(OAB: 147215/MG)

RÉU HANSGARAGE PECAS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JEAN TULIO CARDOSO NETO(OAB:
201887/MG)

PERITO LEONARDO ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIO LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4ee686

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

MARCOS VINICIO LOPES DE OLIVEIRA ajuizou a presente ação

trabalhista em face deHANSGARAGE PEÇAS E SERVIÇOS

LTDA., partes qualificadas, alegando fatos e direitos com base nos

quais requereu as parcelas elencadas na inicial. Atribuiu à causa o

valor de R$ 290.665,85. Juntou procuração, declaração de pobreza

e outros documentos.

A ré apresentou defesa escrita, com documentos, arguindo

preliminares, contestando os pedidos e pugnando pela

improcedência dos pedidos formulados.

Impugnação à defesa e aos documentos apresentada pelo autor

sob o ID. adf884e.

Realizada prova técnica para apuração das condições de

insalubridade, o laudo pericial foi anexado aos autos (ID. c13580f),

dando-se às partes iguais oportunidades de manifestação.

Em audiência de instrução, foram colhidos os depoimentos das

partes e de três testemunhas. Sem mais provas, encerrou-se a

instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Tentativa de conciliação proposta e rejeitada.

É o breve relatório.

II – FUNDAMENTOS

INÉPCIA DA INICIAL

A reclamada alega inépcia da inicial sustentando que o reclamante

“faz pedido de reconhecimento de vínculo sem comprovar os

requisitos de empregado”e “apresenta memória dos cálculos sem

qualquer comprovação fática”.

No processo do trabalho, vigoram os princípios da simplicidade e da

informalidade, exigindo, a CLT, em seu artigo 840, §1º, apenas um

breve relato dos fatos e o pedido.

Com efeito, desde que indicado o valor de cada pedido como foi

feito na inicial, não é indispensável, na ótica do art. 840, §1º, da

CLT, a completa discriminação dos itens e importâncias utilizados

nos respectivos cálculos.

A ausência de direito material é afeta ao mérito e com ele será

analisada, não se tratando de hipótese de inépcia da inicial.

Rejeito.

VÍNCULO DE EMPREGO

Alega o reclamante que foi contratado pelo sócio da reclamada,

Hans Withe Guedes de Almeida, em 01/02/2019, para exercer a

função de mecânico, percebendo como remuneração o montante de

R$ 3.200,00 mensais, sendo dispensado sem justa causa em

29/04/2023. Pretende o reconhecimento de vínculo empregatício

com a parte ré, a anotação de sua CTPS e o pagamento de

parcelas salariais e diferenças de acerto rescisório, além das multas

previstas nos artigos 467 e 477, da CLT.

Em sua defesa, a parte reclamada nega a existência do vínculo

empregatício, aduzindo que o autor era trabalhador autônomo,

prestando seus serviços à reclamada de forma esporádica à

reclamada a partir de fevereiro de 2020, sem que houvesse

subordinação.

Pois bem.

A configuração do vínculo de emprego exige, nos termos dos arts.

2º e 3º da CLT, a presença concomitante dos seguintes requisitos:

pessoa física, pessoalidade, onerosidade, não-eventualidade e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4658
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

subordinação.

Nesse aspecto, tem-se que o novo artigo 442-B da CLT não impede

o reconhecimento da relação de emprego, quando presentes os

requisitos previstos nos artigos 2º e 3º da CLT e configurado o

desvirtuamento do trabalho autônomo, afastando apenas a

presunção de vínculo empregatício nos casos em que atendidas as

formalidades legais.

Admitindo a reclamada a prestação de serviços do autor, mas

afirmando que se deu na condição de autônoma, competia-lhe

demonstrar o fato impeditivo ao direito vindicado, ônus do qual não

se se desvencilhou (art. 818 da CLT c/c art. 373, inciso II do CPC).

Incontroverso nos autos que a prestação de serviços se dava de

forma pessoal, estando presente, outrossim, a onerosidade, não

podendo se olvidar que a atividade era ligada aos fins do

empreendimento da demandada.

Por outro lado, embora a parte reclamada levante a tese de que a

prestação de serviços se dava de forma esporádica, o autor

prestava serviços à empresa em diversos dias na semana, de

maneira habitual. O próprio sócio da reclamada admitiu em seu

depoimento em audiência que “ele comparecia cerca de 4 vezes na

semana”, sendo que a testemunha ouvida a rogo da ré declarou que

o autor comparecida diariamente no local e que "ao que se recorda

o autor não ficou sem comparecer no local, por ter viajado ou tirado

férias".

Nesse contexto, o autor infirmou que a "loja fechava no período do

Natal e Ano novo, único período que ficava sem trabalhar", não

havendo elementos, contudo, a demonstrar que tenha ficado

período diverso sem prestar serviços.

No caso, não restou demonstrada a alegada autonomia na

prestação de serviços, mas sim subordinação estrutural ou

integrativa, a qual se manifesta pela inserção do trabalhador na

dinâmica da atividade econômica do tomador de seus serviços. A

prestação de serviços era pessoal e o autor atendia às demandas

de serviços inerentes à função que lhe foi designada, informando a

testemunha ouvida a rogo da reclamada, Danúbia Ribeiro, que “o

serviço era programado pelo Sr. Hans que por sua vez passava o

tipo manutenção a ser realizada aos prestadores”. Referida

testemunha informou ainda que todos os prestadores de serviços,

inclusive, ela, recepcionista, não possuíam vínculo de emprego

formalizado, a corroborar a conduta em empresária em fraudar a

legislação trabalhista (artigo 9° da CLT).

Por outro lado, ao mesmo tempo que impugna o termo de quitação

de f. 35, a parte ré declara que a o termo se refere ao pagamento

da mão de obra de fevereiro de 2021 a setembro de 2021. No

entanto, a descrição das parcelas ali contidas se referem a verbas

decorrentes de relação de emprego, e não a prestação de serviços

autônoma.

Com relação à forma em que se deu a extinção do contrato de

trabalho, e considerando a presunção de continuidade da relação

empregatícia (Súmula 212 do TST), cabia à reclamada comprovar a

iniciativa do autor para o rompimento do pacto, o que se verificou.

Com efeito, o autor declarou que "deixou de prestar serviços porque

não teve reajuste salarial e a carga horária era grande, que o

depoente abriu uma oficina depois que saiu", a revelar que a ruptura

decorreu de iniciativa do próprio autor.

Quanto ao período, em que pese o autor tenha alegado na exordial

que foi admitido em 01/02/2019, em audiência apresentou

informações contraditórias acerca do início do labor, não sabendo

precisar quando começou a trabalhar e afirmando que “foi no dia em

que a loja abriu”.

Diante do exposto, parece mais crível que o início da prestação de

serviços tenha efetivamente se dado no inicio de 2020, conforme

narrado pela parte reclamada em sua defesa, ressaltando que os

depoimentos testemunhais não socorrem ao reclamante

relativamente à sua pretensão.

Por sua vez, não havendo prova nos autos de que a ruptura da

relação havida entre as partes tenha se dado antes da data indicada

pelo autor tem-se que este prestou seus serviços à reclamada até

31.03.23, ante a declaração em depoimento de que laborou até

março de 2023, corroborado, outrossim, pelo depoimento da

primeira testemunha ouvida a seu rogo.

No que tange à remuneração pactuada, e ante a ausência de prova

em contrário (artio 464 da CLT) considerando as informações

prestadas pelo autor em seu depoimento, fixo que o reclamante

recebia R$2.400,00, por mês (R$600,00, por semana).

Diante de todo o exposto, com base no art. 9º da CLT, reconheço o

vínculo empregatício entre o autor e a parte reclamada no período

de 13.01.20 (na forma descrita à f. 35) a 31/03/2023,função de

mecânico, remuneração de R$2.400,00, por mês.

Por conseguinte, e não comprovado o pagamento haveres

rescisórios, são devidas as seguintes verbas, observada a projeção

do aviso prévio e os limites do pedido:

-- férias integrais referentes ao período aquisitivo de 2020/2021 +

1/3, em dobro;

- férias integrais referentes ao período aquisitivo de 2021/2022 +

1/3;

- férias proporcionais + 1/3 (3/12);

- 13º salário proporcional referente 2023 (03/12);

- 13º salário integral referentes a 2020, 2021 e 2022;

- FGTS por todo o período contratual (a ser depositado em conta

vinculada).

Diante do reconhecimento do vínculo empregatício, deverá a parte
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ré anotar a CTPS do reclamante, fazendo constar admissão em

13/01/2020 e dispensa em 31/03/2023 (OJ 82 da SDI-1 do TST), na

função de mecânico e salário de R$2.400,00 por mês.

Após intimação específica para tanto, o autor deverá apresentar sua

CTPS diretamente ao demandado, ou ao seu procurador,

contrarrecibo, sendo que o agendamento para entrega poderá ser

realizado mediante e-mail, telefone ou aplicativo de celular,

podendo ainda se valer do acesso à CTPS digital.

Caberáà parte reclamada, após o recebimento do documento (art.

29, caput, da CLT) e sob pena de multa diária no valor de R$

100,00 até o limite de R$10.000,00, realizar o registro do contrato

de trabalho da reclamante em sua CTPS. Descumprida a obrigação

pela reclamada, a Secretaria desta Vara deverá proceder à

anotação nos termos do art. 39 da CLT.

No mesmo prazo, deverá a parte reclamada entregar à reclamante

as guias TRCT código SJ1, não havendo que se falar em expedição

de CD/SD para levantamento do seguro-desemprego, ante a

modalidade rescisória reconhecida. Noticiado, oportunamente, o

não cumprimento espontâneo, a Secretaria adotará as medidas que

assegurem resultados equivalentes, nos termos do art. 39, §1º, da

CLT e do art. 497 do CPC.

Defiro, ainda, a multa do artigo 477, §8º, da CLT, diante da

constatação de ausência de realização do acerto resilitório (Súmula

462 do TST).

Indevida a multa do art. 467 da CLT, considerando a controvérsia

havida quanto à existência do vínculo de emprego.

Tendo em vista que a parte autora impugna a percepção das

parcelas descritas à f. 35 e que a própria defesa sustenta que o

pagamento se referiu na verdade apenas ao pagamento da mão de

obra durante os meses de fevereiro de 2021 a setembro de 2021,

não há que se falar em dedução dos valores ali descritos a idêntico

título dos ora deferidos.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Postula, o reclamante, o pagamento do adicional de insalubridade,

ao fundamento de mantinha contato com gasolina, graxa, óleo,

desengraxante e outros produtos derivados de petróleo.

A reclamada contrapõe-se ao pedido, afirmando que o autor não

tinha contato com qualquer conteúdo químico sem a devida

proteção.

Realizada perícia técnica para apuração da alegada insalubridade,

o expert concluído pela sua descaracterização, conforme laudo

anexado aos autos sob o ID. c13580f.

Para a elaboração do laudo, o perito apurou a função, atividades e

locais de trabalho do reclamante, identificando qualitativa e

quantitativamente os eventuais agentes de insalubridade com

potencial de causar danos à saúde e integridade física do

trabalhador, inspecionando os locais de trabalho e etapas de

execução das atividades, bem como verificando os equipamentos

de proteção individual porventura distribuídos e utilizados.

Apurou que o autor, como mecânico, realizava atividades

relacionadas à manutenção mecânica de veículos, incluindo

diagnóstico automotivo, inspeção de peças e componentes e

realização de testes quanto ao funcionamento; troca e/ou

substituição de peças e componentes tais como filtro, pastilhas de

freio, bomba de combustível, suspensão e correias; troca/reposição

de óleo de motor, adotivo de radiador e fluido de freio.

Contudo, ressaltou que os tipos de óleos, aditivos e fluídos

comercializados pela reclamada e utilizadas pelo autor, à época da

prestação de serviços, apresentavam em sua formulação

componentes sintéticos, não prejudiciais à saúde humana.

Destacou, ainda, que os processos de esgotamento dos óleos,

aditivos e fluídos utilizados na reclamada são todos mecanizados,

realizados por meio de bombas de sucção.

Não obstante o reclamante tenha impugnado o laudo pericial, não

trouxe aos autos elementos capazes de elidir as condições fáticas e

jurídicas apuradas.

Logo, e por se mostrar elucidativo, acolho as conclusões lançadas

pelo perito em seu laudo, e julgo improcedente o pedido de

pagamento do adicional de insalubridade e seus reflexos.

HORAS EXTRAS

Afirma o reclamante que trabalhava de segunda à sexta das 8h às

17h e aos sábados das 8h às 12h, com uma hora de intervalo para

refeição e descanso, estendendo sua jornada até às 23h, pelo

menos três vezes por semana. Pleiteia o pagamento de horas

extras pelo labor em sobrejornada.

Em sua defesa a reclamada nega a prestação de jornada

extraordinária. Informa, ainda, que, não havia controle de jornada do

empregado

Não havendo prova nos autos de que à época da relação de

emprego havida entre as partes a reclamada possuísse mais de 20

empregados, cabia ao reclamante, nos termos do art. 818, da CLT e

373, I, do CPC, o ônus de comprovar a jornada afirmada na inicial,

ônus do qual não se desincumbiu.

Deste modo, tenho como respeitada a jornada diária e semanal

prevista em lei, compensados regularmente eventuais excessos

experimentados.

Portanto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS

O reclamante postulou indenização por danos morais em virtude da

ausência de anotação da CTPS obreira, além de indenização por

danos materiais pelos gastos tidos com a contratação de advogado

para ajuizamento da presente demanda.
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O dano moral evidencia-se quando há ofensa direta aos direitos da

personalidade, ou seja, quando o indivíduo tem maculadas, pela

ação ou omissão de outrem, sua reputação, honra, decoro ou

dignidade pessoal.

A falta de assinatura na CTPS e inadimplementos contratuais,

conquanto configurem prejuízo material, não importam, por si só,

ofensa moral, não ensejando, portanto, o direito ao pagamento de

indenização por danos morais, até porque o próprio ordenamento

jurídico prevê consequências específicas para as irregularidades

indicadas.

E, no presente caso, incumbia ao autor indicar e comprovar a

efetiva e específica violação à intimidade, vida privada, integridade

física/psíquica, à honra ou à imagem, o que não restou

demonstrado no caso em questão, não havendo sequer indício de

dano moral sofrido pelo reclamante.

Ademais, o ressarcimento de eventuais danos materiais decorrentes

da ausência de anotação já foi alcançado pelo deferimento das

verbas reconhecidas nessa decisão.

No que tange ao pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de indenização por danos materiais pelos gastos tidos

com a contratação de advogado, tendo em vista a previsãonos

artigos 791 e 839, a, da CLT dojus postulandi, não prevalece a

pretensão autoral. Nesse sentido, a Súmula 37 desse Regional.

Por todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos.

JUSTIÇA GRATUITA

De acordo com as alterações estabelecidas nos §§3º e 4º, do art.

790/CLT, pela reforma da Lei n. 13467/17, em vigor a partir de

11/11/2017, o benefício da justiça gratuita passa a ser concedido à

parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo, sendo facultado ao julgador conceder o

benefício àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (atualmente no valor de R$ 3.002,99,

considerando que o teto previdenciário vigente é de R$ 7.507,49).

No caso, não obstante a remuneração auferida a época, o autor

confessou que atualmente é proprietário de um estabelecimento,

conforme se vê de f. 80, sem comprovação de efetiva insuficiência

de recursos para pagamento das custas do processo, notadamente

a se considerar os registros de f. 76 e seguintes.

Assim, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tratando-se de demanda ajuizada após a entrada em vigor da Lei

13.467/17 deve ser observada a regra do art. 791-A da CLT, que

estabelece a fixação, de ofício, doshonoráriosde sucumbência.

Diante da procedência parcial dos pedidos formulados pelo

reclamante, a teor do artigo 791-A da CLT, condeno a reclamada ao

pagamento de os honorários advocatícios sucumbenciais, em favor

do patrono da parte autora, em 10% do valor líquido da sentença,

bem como condeno o reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais, em favor do procurador das reclamadas fixados em

10% (no total) a serem calculados a partir do valor dos pedidos

julgados totalmente improcedentes, observado o que dispõem a OJ

348 da SBDI-1 do TST e a Tese Jurídica Prevalecente 04 deste

TRT.

Em cumprimento ao disposto no § 14º do art. 85 do CPC, os

honorários sucumbenciais constituem direito do advogado e têm

natureza alimentar, ficando vedada a compensação, o que restou

expresso na nova legislação (§§ 3º e 4º do art. 791-A da CLT).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente no objeto da perícia, a parte autora pagará os

honorários periciais, ora arbitrados em R$2.000,00.

O critério para atualização monetária é o disposto no art. 1º, da Lei

6.899/81 (Precedente n. 198 da SDI-1 do TST).

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS

A contribuição previdenciária incidirá sobre as verbas de natureza

salarial (art. 832, §3º, CLT, com a redação da Lei nº 10.035/2000),

assim consideradas apenas as parcelas integrantes do salário de

contribuição, conforme previsto no artigo 28 da Lei nº 8.212/1991.

Nesse contexto, determino os descontos previdenciários incidentes,

devidos mês a mês (Súmula nº 368, item III, TST), a cargo da

empregadora – tanto em relação à sua cota, quanto em relação à

cota do empregado –, que deverá comprovar nos autos os

recolhimentos devidos sobre as verbas deferidas, conforme artigos

43 e 44 da Lei nº 8.212/1991 e §5º do artigo 33 da mesma.

Esclareça-se que, com relação à cota parte do empregado, a

responsabilidade da ré se refere apenas ao recolhimento, restando,

por isso, autorizada a dedução dessa cota-parte dos valores que

serão pagos ao obreiro, conforme dispõe a Súmula nº 368, item II

do TST.

Em relação ao fato gerador, deve ser observado o entendimento

contido na Súmula nº 368, item V, do TST.

Por fim, no tocante ao período contratual reconhecido e às

contribuições sobre parcelas já pagas ao longo do contrato de

trabalho, caberá à reclamada comprovar o recolhimento respectivo,

sob pena de ofício à Receita Federal, por não deter essa

Especializada competência para a respectiva execução, conforme

entendimento do Supremo Tribunal Federal manifestado no

Recurso Extraordinário n. 569056/PA (Relator: Min. Menezes

Direito. Julgamento: 11/09/2008. Órgão Julgador: Tribunal Pleno
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Publicação 12-12-2008 ).

DESCONTOS FISCAIS

Determino a dedução dos descontos fiscais sobre o valor total da

condenação e de acordo com o que determina o disposto no art. 12-

A da Lei nº 7.713/1988 e na Instrução Normativa 1.500 da

Secretaria da Receita Federal do Brasil (mês a mês – Súmula nº

368, item VI, do TST), devendo ser calculado sobre o principal

tributável, corrigido monetariamente, excluídos os juros de mora (OJ

nº 400 da SBDI I do C. TST), as verbas previdenciárias e os valores

relativos ao FGTS, nos termos do §2º do artigo 46 da Lei nº

8.541/1992, do inciso V do artigo 6º da Lei nº 7.713/1988 e do

Provimento nº 01/1996 da Corregedoria Geral do C. TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária deve incidir a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente ao da prestação de serviços, na forma da Súmula

381/TST.

Quanto ao índice a ser utilizado, o Supremo Tribunal Federal,

recentemente, julgou parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020), “para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse

sentido, há de se considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil).”

Ainda no referido julgamento, ao serem modulados os efeitos da

decisão, fixou-se o entendimento de que “(ii) os processos em curso

que  es te jam sobres tados  na  fase  de  conhec imen to

(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na

fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa

Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação futura de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e

7º, do CPC)”

Referida decisão, afastou, portanto, a aplicabilidade dos índices TR

e IPCA-E, limitando esse último à fase pré-judicial e para a correção

dos débitos judicializados, estabeleceu a SELIC como fator de

atualização, a qual, nos termos da Lei 9250/95, engloba juros e

correção monetária.

Importa esclarecer que restou estabelecida a aplicação, na fase pré-

judicial, do índice IPCA-e acrescido dos juros previstos no caput do

art. 39 da lei 8.177/1991, porquanto o índice IPCA-e, diferentemente

da taxa SELIC, não abrange os juros do período.

No julgamento dos Embargos de Declaração na ADC 58, o STF

sanou erro material e estabeleceu “a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”, entendimento que já vinha sendo

aplicado por essa magistrada, o que afasta a aplicação da data de

citação como marco temporal.

Assim, e considerando a eficácia erga omnes e o efeito da decisão

proferida, determina-se a aplicação do IPCA-e para a correção das

parcelas para a fase pré-judicial acrescido dos juros previstos no

caput do art. 39 da Lei 8.177/1991, e a adoção da SELIC (que,

como exposto, já engloba juros e correção monetária), a partir da

data da distribuição desta demanda.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação ajuizada por MARCOS VINICIO LOPES DE

OLIVEIRAem face de HANSGARAGE PEÇAS E SERVIÇOS

LTDA., decido julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados pelo autor parareconhecer o vínculo empregatício entre

o autor e a parte reclamada no período de 13/01/2020 a 31/03/2023

e condenar a reclamada ao pagamento ao autor das seguintes

parcelas, nos termos dos fundamentos que integram essa decisão:

- férias integrais referentes ao período aquisitivo de 2020/2021 +

1/3, em dobro;

- férias integrais referentes ao período aquisitivo de 2021/2022 +

1/3;

- férias proporcionais + 1/3 (3/12);

- 13º salário proporcional referente a 2023 (03/12);

- 13º salário integral referentes a 2020, 2021 e 2022;

- FGTS por todo o período contratual (a ser depositado em conta

vinculada);

- multa do artigo 477, §8º, da CLT, diante da constatação de

ausência de realização do acerto resilitório (Súmula 462 do TST).

As verbas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença.

Na liquidação observar-se-á a incidência de juros e correção

monetária na forma determinada e os descontos legais de

contribuição previdenciária, sujeita a execução neste juízo, e

imposto de renda.

Deverá o reclamado recolher, no prazo de lei, a contribuição

previdenciária e o imposto de renda na fonte, incidentes sobre o

crédito deferido, de acordo com a legislação específica e o disposto

nos fundamentos.

Para os fins do artigo 832, §3º, da CLT, declara-se que têm

natureza salarial as parcelas deferidas, salvo reflexos em férias

indenizadas e FGTS.
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Diante do reconhecimento do vínculo empregatício, deverá a parte

ré anotar a CTPS do reclamante, fazendo constar admissão em

13/01/2020 e dispensa em 31/03/2023 (OJ 82 da SDI-1 do TST), na

função de mecânico e salário de R$2.400,00 por mês.

Após intimação específica para tanto, o autor deverá apresentar sua

CTPS diretamente ao demandado, ou ao seu procurador,

contrarrecibo, sendo que o agendamento para entrega poderá ser

realizado mediante e-mail, telefone ou aplicativo de celular,

podendo ainda se valer do acesso à CTPS digital.

Caberáà parte reclamada, após o recebimento do documento (art.

29, caput, da CLT) e sob pena de multa diária no valor de R$

100,00 até o limite de R$10.000,00, realizar o registro do contrato

de trabalho da reclamante em sua CTPS. Descumprida a obrigação

pela reclamada, a Secretaria desta Vara deverá proceder à

anotação nos termos do art. 39 da CLT.

No mesmo prazo, deverá a parte reclamada entregar à reclamante

as guias TRCT código SJ1. Noticiado, oportunamente, o não

cumprimento espontâneo, a Secretaria adotará as medidas que

assegurem resultados equivalentes, nos termos do art. 39, §1º, da

CLT e do art. 497 do CPC.

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Honorár ios  sucumbencia is  e  per ic ia is  nos termos da

fundamentação.

Custas pelo reclamado, no importe de R$ 1.600,00, em face do

valor atribuído à condenação, de R$ 80.000,00

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LIZA MARIA CORDEIRO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010685-18.2023.5.03.0110
AUTOR MARCOS VINICIO LOPES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GEOVANE FAVATO DO
AMARAL(OAB: 147215/MG)

RÉU HANSGARAGE PECAS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JEAN TULIO CARDOSO NETO(OAB:
201887/MG)

PERITO LEONARDO ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANSGARAGE PECAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4ee686

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

MARCOS VINICIO LOPES DE OLIVEIRA ajuizou a presente ação

trabalhista em face deHANSGARAGE PEÇAS E SERVIÇOS

LTDA., partes qualificadas, alegando fatos e direitos com base nos

quais requereu as parcelas elencadas na inicial. Atribuiu à causa o

valor de R$ 290.665,85. Juntou procuração, declaração de pobreza

e outros documentos.

A ré apresentou defesa escrita, com documentos, arguindo

preliminares, contestando os pedidos e pugnando pela

improcedência dos pedidos formulados.

Impugnação à defesa e aos documentos apresentada pelo autor

sob o ID. adf884e.

Realizada prova técnica para apuração das condições de

insalubridade, o laudo pericial foi anexado aos autos (ID. c13580f),

dando-se às partes iguais oportunidades de manifestação.

Em audiência de instrução, foram colhidos os depoimentos das

partes e de três testemunhas. Sem mais provas, encerrou-se a

instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Tentativa de conciliação proposta e rejeitada.

É o breve relatório.

II – FUNDAMENTOS

INÉPCIA DA INICIAL

A reclamada alega inépcia da inicial sustentando que o reclamante

“faz pedido de reconhecimento de vínculo sem comprovar os

requisitos de empregado”e “apresenta memória dos cálculos sem

qualquer comprovação fática”.

No processo do trabalho, vigoram os princípios da simplicidade e da

informalidade, exigindo, a CLT, em seu artigo 840, §1º, apenas um

breve relato dos fatos e o pedido.

Com efeito, desde que indicado o valor de cada pedido como foi

feito na inicial, não é indispensável, na ótica do art. 840, §1º, da

CLT, a completa discriminação dos itens e importâncias utilizados

nos respectivos cálculos.

A ausência de direito material é afeta ao mérito e com ele será

analisada, não se tratando de hipótese de inépcia da inicial.

Rejeito.

VÍNCULO DE EMPREGO

Alega o reclamante que foi contratado pelo sócio da reclamada,

Hans Withe Guedes de Almeida, em 01/02/2019, para exercer a
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função de mecânico, percebendo como remuneração o montante de

R$ 3.200,00 mensais, sendo dispensado sem justa causa em

29/04/2023. Pretende o reconhecimento de vínculo empregatício

com a parte ré, a anotação de sua CTPS e o pagamento de

parcelas salariais e diferenças de acerto rescisório, além das multas

previstas nos artigos 467 e 477, da CLT.

Em sua defesa, a parte reclamada nega a existência do vínculo

empregatício, aduzindo que o autor era trabalhador autônomo,

prestando seus serviços à reclamada de forma esporádica à

reclamada a partir de fevereiro de 2020, sem que houvesse

subordinação.

Pois bem.

A configuração do vínculo de emprego exige, nos termos dos arts.

2º e 3º da CLT, a presença concomitante dos seguintes requisitos:

pessoa física, pessoalidade, onerosidade, não-eventualidade e

subordinação.

Nesse aspecto, tem-se que o novo artigo 442-B da CLT não impede

o reconhecimento da relação de emprego, quando presentes os

requisitos previstos nos artigos 2º e 3º da CLT e configurado o

desvirtuamento do trabalho autônomo, afastando apenas a

presunção de vínculo empregatício nos casos em que atendidas as

formalidades legais.

Admitindo a reclamada a prestação de serviços do autor, mas

afirmando que se deu na condição de autônoma, competia-lhe

demonstrar o fato impeditivo ao direito vindicado, ônus do qual não

se se desvencilhou (art. 818 da CLT c/c art. 373, inciso II do CPC).

Incontroverso nos autos que a prestação de serviços se dava de

forma pessoal, estando presente, outrossim, a onerosidade, não

podendo se olvidar que a atividade era ligada aos fins do

empreendimento da demandada.

Por outro lado, embora a parte reclamada levante a tese de que a

prestação de serviços se dava de forma esporádica, o autor

prestava serviços à empresa em diversos dias na semana, de

maneira habitual. O próprio sócio da reclamada admitiu em seu

depoimento em audiência que “ele comparecia cerca de 4 vezes na

semana”, sendo que a testemunha ouvida a rogo da ré declarou que

o autor comparecida diariamente no local e que "ao que se recorda

o autor não ficou sem comparecer no local, por ter viajado ou tirado

férias".

Nesse contexto, o autor infirmou que a "loja fechava no período do

Natal e Ano novo, único período que ficava sem trabalhar", não

havendo elementos, contudo, a demonstrar que tenha ficado

período diverso sem prestar serviços.

No caso, não restou demonstrada a alegada autonomia na

prestação de serviços, mas sim subordinação estrutural ou

integrativa, a qual se manifesta pela inserção do trabalhador na

dinâmica da atividade econômica do tomador de seus serviços. A

prestação de serviços era pessoal e o autor atendia às demandas

de serviços inerentes à função que lhe foi designada, informando a

testemunha ouvida a rogo da reclamada, Danúbia Ribeiro, que “o

serviço era programado pelo Sr. Hans que por sua vez passava o

tipo manutenção a ser realizada aos prestadores”. Referida

testemunha informou ainda que todos os prestadores de serviços,

inclusive, ela, recepcionista, não possuíam vínculo de emprego

formalizado, a corroborar a conduta em empresária em fraudar a

legislação trabalhista (artigo 9° da CLT).

Por outro lado, ao mesmo tempo que impugna o termo de quitação

de f. 35, a parte ré declara que a o termo se refere ao pagamento

da mão de obra de fevereiro de 2021 a setembro de 2021. No

entanto, a descrição das parcelas ali contidas se referem a verbas

decorrentes de relação de emprego, e não a prestação de serviços

autônoma.

Com relação à forma em que se deu a extinção do contrato de

trabalho, e considerando a presunção de continuidade da relação

empregatícia (Súmula 212 do TST), cabia à reclamada comprovar a

iniciativa do autor para o rompimento do pacto, o que se verificou.

Com efeito, o autor declarou que "deixou de prestar serviços porque

não teve reajuste salarial e a carga horária era grande, que o

depoente abriu uma oficina depois que saiu", a revelar que a ruptura

decorreu de iniciativa do próprio autor.

Quanto ao período, em que pese o autor tenha alegado na exordial

que foi admitido em 01/02/2019, em audiência apresentou

informações contraditórias acerca do início do labor, não sabendo

precisar quando começou a trabalhar e afirmando que “foi no dia em

que a loja abriu”.

Diante do exposto, parece mais crível que o início da prestação de

serviços tenha efetivamente se dado no inicio de 2020, conforme

narrado pela parte reclamada em sua defesa, ressaltando que os

depoimentos testemunhais não socorrem ao reclamante

relativamente à sua pretensão.

Por sua vez, não havendo prova nos autos de que a ruptura da

relação havida entre as partes tenha se dado antes da data indicada

pelo autor tem-se que este prestou seus serviços à reclamada até

31.03.23, ante a declaração em depoimento de que laborou até

março de 2023, corroborado, outrossim, pelo depoimento da

primeira testemunha ouvida a seu rogo.

No que tange à remuneração pactuada, e ante a ausência de prova

em contrário (artio 464 da CLT) considerando as informações

prestadas pelo autor em seu depoimento, fixo que o reclamante

recebia R$2.400,00, por mês (R$600,00, por semana).

Diante de todo o exposto, com base no art. 9º da CLT, reconheço o

vínculo empregatício entre o autor e a parte reclamada no período
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de 13.01.20 (na forma descrita à f. 35) a 31/03/2023,função de

mecânico, remuneração de R$2.400,00, por mês.

Por conseguinte, e não comprovado o pagamento haveres

rescisórios, são devidas as seguintes verbas, observada a projeção

do aviso prévio e os limites do pedido:

-- férias integrais referentes ao período aquisitivo de 2020/2021 +

1/3, em dobro;

- férias integrais referentes ao período aquisitivo de 2021/2022 +

1/3;

- férias proporcionais + 1/3 (3/12);

- 13º salário proporcional referente 2023 (03/12);

- 13º salário integral referentes a 2020, 2021 e 2022;

- FGTS por todo o período contratual (a ser depositado em conta

vinculada).

Diante do reconhecimento do vínculo empregatício, deverá a parte

ré anotar a CTPS do reclamante, fazendo constar admissão em

13/01/2020 e dispensa em 31/03/2023 (OJ 82 da SDI-1 do TST), na

função de mecânico e salário de R$2.400,00 por mês.

Após intimação específica para tanto, o autor deverá apresentar sua

CTPS diretamente ao demandado, ou ao seu procurador,

contrarrecibo, sendo que o agendamento para entrega poderá ser

realizado mediante e-mail, telefone ou aplicativo de celular,

podendo ainda se valer do acesso à CTPS digital.

Caberáà parte reclamada, após o recebimento do documento (art.

29, caput, da CLT) e sob pena de multa diária no valor de R$

100,00 até o limite de R$10.000,00, realizar o registro do contrato

de trabalho da reclamante em sua CTPS. Descumprida a obrigação

pela reclamada, a Secretaria desta Vara deverá proceder à

anotação nos termos do art. 39 da CLT.

No mesmo prazo, deverá a parte reclamada entregar à reclamante

as guias TRCT código SJ1, não havendo que se falar em expedição

de CD/SD para levantamento do seguro-desemprego, ante a

modalidade rescisória reconhecida. Noticiado, oportunamente, o

não cumprimento espontâneo, a Secretaria adotará as medidas que

assegurem resultados equivalentes, nos termos do art. 39, §1º, da

CLT e do art. 497 do CPC.

Defiro, ainda, a multa do artigo 477, §8º, da CLT, diante da

constatação de ausência de realização do acerto resilitório (Súmula

462 do TST).

Indevida a multa do art. 467 da CLT, considerando a controvérsia

havida quanto à existência do vínculo de emprego.

Tendo em vista que a parte autora impugna a percepção das

parcelas descritas à f. 35 e que a própria defesa sustenta que o

pagamento se referiu na verdade apenas ao pagamento da mão de

obra durante os meses de fevereiro de 2021 a setembro de 2021,

não há que se falar em dedução dos valores ali descritos a idêntico

título dos ora deferidos.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Postula, o reclamante, o pagamento do adicional de insalubridade,

ao fundamento de mantinha contato com gasolina, graxa, óleo,

desengraxante e outros produtos derivados de petróleo.

A reclamada contrapõe-se ao pedido, afirmando que o autor não

tinha contato com qualquer conteúdo químico sem a devida

proteção.

Realizada perícia técnica para apuração da alegada insalubridade,

o expert concluído pela sua descaracterização, conforme laudo

anexado aos autos sob o ID. c13580f.

Para a elaboração do laudo, o perito apurou a função, atividades e

locais de trabalho do reclamante, identificando qualitativa e

quantitativamente os eventuais agentes de insalubridade com

potencial de causar danos à saúde e integridade física do

trabalhador, inspecionando os locais de trabalho e etapas de

execução das atividades, bem como verificando os equipamentos

de proteção individual porventura distribuídos e utilizados.

Apurou que o autor, como mecânico, realizava atividades

relacionadas à manutenção mecânica de veículos, incluindo

diagnóstico automotivo, inspeção de peças e componentes e

realização de testes quanto ao funcionamento; troca e/ou

substituição de peças e componentes tais como filtro, pastilhas de

freio, bomba de combustível, suspensão e correias; troca/reposição

de óleo de motor, adotivo de radiador e fluido de freio.

Contudo, ressaltou que os tipos de óleos, aditivos e fluídos

comercializados pela reclamada e utilizadas pelo autor, à época da

prestação de serviços, apresentavam em sua formulação

componentes sintéticos, não prejudiciais à saúde humana.

Destacou, ainda, que os processos de esgotamento dos óleos,

aditivos e fluídos utilizados na reclamada são todos mecanizados,

realizados por meio de bombas de sucção.

Não obstante o reclamante tenha impugnado o laudo pericial, não

trouxe aos autos elementos capazes de elidir as condições fáticas e

jurídicas apuradas.

Logo, e por se mostrar elucidativo, acolho as conclusões lançadas

pelo perito em seu laudo, e julgo improcedente o pedido de

pagamento do adicional de insalubridade e seus reflexos.

HORAS EXTRAS

Afirma o reclamante que trabalhava de segunda à sexta das 8h às

17h e aos sábados das 8h às 12h, com uma hora de intervalo para

refeição e descanso, estendendo sua jornada até às 23h, pelo

menos três vezes por semana. Pleiteia o pagamento de horas

extras pelo labor em sobrejornada.

Em sua defesa a reclamada nega a prestação de jornada

extraordinária. Informa, ainda, que, não havia controle de jornada do
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empregado

Não havendo prova nos autos de que à época da relação de

emprego havida entre as partes a reclamada possuísse mais de 20

empregados, cabia ao reclamante, nos termos do art. 818, da CLT e

373, I, do CPC, o ônus de comprovar a jornada afirmada na inicial,

ônus do qual não se desincumbiu.

Deste modo, tenho como respeitada a jornada diária e semanal

prevista em lei, compensados regularmente eventuais excessos

experimentados.

Portanto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS

O reclamante postulou indenização por danos morais em virtude da

ausência de anotação da CTPS obreira, além de indenização por

danos materiais pelos gastos tidos com a contratação de advogado

para ajuizamento da presente demanda.

O dano moral evidencia-se quando há ofensa direta aos direitos da

personalidade, ou seja, quando o indivíduo tem maculadas, pela

ação ou omissão de outrem, sua reputação, honra, decoro ou

dignidade pessoal.

A falta de assinatura na CTPS e inadimplementos contratuais,

conquanto configurem prejuízo material, não importam, por si só,

ofensa moral, não ensejando, portanto, o direito ao pagamento de

indenização por danos morais, até porque o próprio ordenamento

jurídico prevê consequências específicas para as irregularidades

indicadas.

E, no presente caso, incumbia ao autor indicar e comprovar a

efetiva e específica violação à intimidade, vida privada, integridade

física/psíquica, à honra ou à imagem, o que não restou

demonstrado no caso em questão, não havendo sequer indício de

dano moral sofrido pelo reclamante.

Ademais, o ressarcimento de eventuais danos materiais decorrentes

da ausência de anotação já foi alcançado pelo deferimento das

verbas reconhecidas nessa decisão.

No que tange ao pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de indenização por danos materiais pelos gastos tidos

com a contratação de advogado, tendo em vista a previsãonos

artigos 791 e 839, a, da CLT dojus postulandi, não prevalece a

pretensão autoral. Nesse sentido, a Súmula 37 desse Regional.

Por todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos.

JUSTIÇA GRATUITA

De acordo com as alterações estabelecidas nos §§3º e 4º, do art.

790/CLT, pela reforma da Lei n. 13467/17, em vigor a partir de

11/11/2017, o benefício da justiça gratuita passa a ser concedido à

parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo, sendo facultado ao julgador conceder o

benefício àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (atualmente no valor de R$ 3.002,99,

considerando que o teto previdenciário vigente é de R$ 7.507,49).

No caso, não obstante a remuneração auferida a época, o autor

confessou que atualmente é proprietário de um estabelecimento,

conforme se vê de f. 80, sem comprovação de efetiva insuficiência

de recursos para pagamento das custas do processo, notadamente

a se considerar os registros de f. 76 e seguintes.

Assim, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tratando-se de demanda ajuizada após a entrada em vigor da Lei

13.467/17 deve ser observada a regra do art. 791-A da CLT, que

estabelece a fixação, de ofício, doshonoráriosde sucumbência.

Diante da procedência parcial dos pedidos formulados pelo

reclamante, a teor do artigo 791-A da CLT, condeno a reclamada ao

pagamento de os honorários advocatícios sucumbenciais, em favor

do patrono da parte autora, em 10% do valor líquido da sentença,

bem como condeno o reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais, em favor do procurador das reclamadas fixados em

10% (no total) a serem calculados a partir do valor dos pedidos

julgados totalmente improcedentes, observado o que dispõem a OJ

348 da SBDI-1 do TST e a Tese Jurídica Prevalecente 04 deste

TRT.

Em cumprimento ao disposto no § 14º do art. 85 do CPC, os

honorários sucumbenciais constituem direito do advogado e têm

natureza alimentar, ficando vedada a compensação, o que restou

expresso na nova legislação (§§ 3º e 4º do art. 791-A da CLT).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente no objeto da perícia, a parte autora pagará os

honorários periciais, ora arbitrados em R$2.000,00.

O critério para atualização monetária é o disposto no art. 1º, da Lei

6.899/81 (Precedente n. 198 da SDI-1 do TST).

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS

A contribuição previdenciária incidirá sobre as verbas de natureza

salarial (art. 832, §3º, CLT, com a redação da Lei nº 10.035/2000),

assim consideradas apenas as parcelas integrantes do salário de

contribuição, conforme previsto no artigo 28 da Lei nº 8.212/1991.

Nesse contexto, determino os descontos previdenciários incidentes,

devidos mês a mês (Súmula nº 368, item III, TST), a cargo da

empregadora – tanto em relação à sua cota, quanto em relação à

cota do empregado –, que deverá comprovar nos autos os

recolhimentos devidos sobre as verbas deferidas, conforme artigos

43 e 44 da Lei nº 8.212/1991 e §5º do artigo 33 da mesma.
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Esclareça-se que, com relação à cota parte do empregado, a

responsabilidade da ré se refere apenas ao recolhimento, restando,

por isso, autorizada a dedução dessa cota-parte dos valores que

serão pagos ao obreiro, conforme dispõe a Súmula nº 368, item II

do TST.

Em relação ao fato gerador, deve ser observado o entendimento

contido na Súmula nº 368, item V, do TST.

Por fim, no tocante ao período contratual reconhecido e às

contribuições sobre parcelas já pagas ao longo do contrato de

trabalho, caberá à reclamada comprovar o recolhimento respectivo,

sob pena de ofício à Receita Federal, por não deter essa

Especializada competência para a respectiva execução, conforme

entendimento do Supremo Tribunal Federal manifestado no

Recurso Extraordinário n. 569056/PA (Relator: Min. Menezes

Direito. Julgamento: 11/09/2008. Órgão Julgador: Tribunal Pleno

Publicação 12-12-2008 ).

DESCONTOS FISCAIS

Determino a dedução dos descontos fiscais sobre o valor total da

condenação e de acordo com o que determina o disposto no art. 12-

A da Lei nº 7.713/1988 e na Instrução Normativa 1.500 da

Secretaria da Receita Federal do Brasil (mês a mês – Súmula nº

368, item VI, do TST), devendo ser calculado sobre o principal

tributável, corrigido monetariamente, excluídos os juros de mora (OJ

nº 400 da SBDI I do C. TST), as verbas previdenciárias e os valores

relativos ao FGTS, nos termos do §2º do artigo 46 da Lei nº

8.541/1992, do inciso V do artigo 6º da Lei nº 7.713/1988 e do

Provimento nº 01/1996 da Corregedoria Geral do C. TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária deve incidir a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente ao da prestação de serviços, na forma da Súmula

381/TST.

Quanto ao índice a ser utilizado, o Supremo Tribunal Federal,

recentemente, julgou parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020), “para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse

sentido, há de se considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil).”

Ainda no referido julgamento, ao serem modulados os efeitos da

decisão, fixou-se o entendimento de que “(ii) os processos em curso

que  es te jam sobres tados  na  fase  de  conhec imen to

(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na

fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa

Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação futura de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e

7º, do CPC)”

Referida decisão, afastou, portanto, a aplicabilidade dos índices TR

e IPCA-E, limitando esse último à fase pré-judicial e para a correção

dos débitos judicializados, estabeleceu a SELIC como fator de

atualização, a qual, nos termos da Lei 9250/95, engloba juros e

correção monetária.

Importa esclarecer que restou estabelecida a aplicação, na fase pré-

judicial, do índice IPCA-e acrescido dos juros previstos no caput do

art. 39 da lei 8.177/1991, porquanto o índice IPCA-e, diferentemente

da taxa SELIC, não abrange os juros do período.

No julgamento dos Embargos de Declaração na ADC 58, o STF

sanou erro material e estabeleceu “a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”, entendimento que já vinha sendo

aplicado por essa magistrada, o que afasta a aplicação da data de

citação como marco temporal.

Assim, e considerando a eficácia erga omnes e o efeito da decisão

proferida, determina-se a aplicação do IPCA-e para a correção das

parcelas para a fase pré-judicial acrescido dos juros previstos no

caput do art. 39 da Lei 8.177/1991, e a adoção da SELIC (que,

como exposto, já engloba juros e correção monetária), a partir da

data da distribuição desta demanda.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação ajuizada por MARCOS VINICIO LOPES DE

OLIVEIRAem face de HANSGARAGE PEÇAS E SERVIÇOS

LTDA., decido julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados pelo autor parareconhecer o vínculo empregatício entre

o autor e a parte reclamada no período de 13/01/2020 a 31/03/2023

e condenar a reclamada ao pagamento ao autor das seguintes

parcelas, nos termos dos fundamentos que integram essa decisão:

- férias integrais referentes ao período aquisitivo de 2020/2021 +

1/3, em dobro;

- férias integrais referentes ao período aquisitivo de 2021/2022 +

1/3;

- férias proporcionais + 1/3 (3/12);

- 13º salário proporcional referente a 2023 (03/12);

- 13º salário integral referentes a 2020, 2021 e 2022;

- FGTS por todo o período contratual (a ser depositado em conta
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vinculada);

- multa do artigo 477, §8º, da CLT, diante da constatação de

ausência de realização do acerto resilitório (Súmula 462 do TST).

As verbas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença.

Na liquidação observar-se-á a incidência de juros e correção

monetária na forma determinada e os descontos legais de

contribuição previdenciária, sujeita a execução neste juízo, e

imposto de renda.

Deverá o reclamado recolher, no prazo de lei, a contribuição

previdenciária e o imposto de renda na fonte, incidentes sobre o

crédito deferido, de acordo com a legislação específica e o disposto

nos fundamentos.

Para os fins do artigo 832, §3º, da CLT, declara-se que têm

natureza salarial as parcelas deferidas, salvo reflexos em férias

indenizadas e FGTS.

Diante do reconhecimento do vínculo empregatício, deverá a parte

ré anotar a CTPS do reclamante, fazendo constar admissão em

13/01/2020 e dispensa em 31/03/2023 (OJ 82 da SDI-1 do TST), na

função de mecânico e salário de R$2.400,00 por mês.

Após intimação específica para tanto, o autor deverá apresentar sua

CTPS diretamente ao demandado, ou ao seu procurador,

contrarrecibo, sendo que o agendamento para entrega poderá ser

realizado mediante e-mail, telefone ou aplicativo de celular,

podendo ainda se valer do acesso à CTPS digital.

Caberáà parte reclamada, após o recebimento do documento (art.

29, caput, da CLT) e sob pena de multa diária no valor de R$

100,00 até o limite de R$10.000,00, realizar o registro do contrato

de trabalho da reclamante em sua CTPS. Descumprida a obrigação

pela reclamada, a Secretaria desta Vara deverá proceder à

anotação nos termos do art. 39 da CLT.

No mesmo prazo, deverá a parte reclamada entregar à reclamante

as guias TRCT código SJ1. Noticiado, oportunamente, o não

cumprimento espontâneo, a Secretaria adotará as medidas que

assegurem resultados equivalentes, nos termos do art. 39, §1º, da

CLT e do art. 497 do CPC.

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Honorár ios  sucumbencia is  e  per ic ia is  nos termos da

fundamentação.

Custas pelo reclamado, no importe de R$ 1.600,00, em face do

valor atribuído à condenação, de R$ 80.000,00

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LIZA MARIA CORDEIRO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010694-82.2020.5.03.0110
AUTOR RENILTON DE MATOS SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

TESTEMUNHA CLEMILSON SANTANA RIBAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILTON DE MATOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c9bfb5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para ter vista d petição id. c32f90e, em 10 dias,

devendo requerer o que entender de direito, em igual prazo

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010980-89.2022.5.03.0110
AUTOR THAIS BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

ADVOGADO GUSTAVO NETO DO CARMO(OAB:
493848/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS BARBOSA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6caf1cd

proferido nos autos.

Vistos, etc,

Intime-se a autora para requerer o que entender de direito, em 10

dias

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010431-21.2018.5.03.0110
AUTOR ILAIR DINIZ DA SILVA

ADVOGADO IONE APARECIDA BUENO
GONCALVES PEREIRA(OAB:
120719/MG)

RÉU PIZZARIA STOP MALL LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILAIR DINIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d51ddb9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Silente o autor, inicie-se a contagem do prazo prescricional, nos

termos do art. 11-A da CLT.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010696-47.2023.5.03.0110
AUTOR MANOEL CAMILO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE FERREIRA
SANTOS(OAB: 199384/MG)

RÉU AKON ENGENHARIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKON ENGENHARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fe75bc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para ter vista da manifestação id, a091377 ,

em 05 dias, devendo comprovar o pagamento da multa, sob pena

de penhora.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010231-14.2018.5.03.0110
AUTOR MARCOS DE SOUSA JUNIOR

ADVOGADO LUCAS CAIXETA BARROSO(OAB:
113835/MG)

RÉU ISOLMONDEGO - Instalação Fornos
Industriais, S.A.

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

TESTEMUNHA joão Pedro Santos Regêncio

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TESTEMUNHA MAURO LUCIO VAZ DA SILVA

TESTEMUNHA SILAS PAULO JULIAO

TESTEMUNHA Gabriela Margarida Baptista dos
Santos

TESTEMUNHA Ana Cristina Ferreira Da Costa

TESTEMUNHA FABIO JOSE BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE SOUSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d084eab

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para indicar meios efetivos para o prosseguimento

da execução, e 10 dias, sob pena de início da contagem do prazo

prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4669
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0010824-67.2023.5.03.0110
AUTOR MARCILENE LUCIA VERTELO

ADVOGADO CLAUDIA DINIZ MAMEDIO
SANTOS(OAB: 55043/MG)

RÉU ALVA ARAUJO CHINELLATO

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO CHINELATO
FILHO(OAB: 60531/MG)

RÉU LUIZ FLAVIO CHINELATO

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO CHINELATO
FILHO(OAB: 60531/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILENE LUCIA VERTELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aff9e1f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a autora para dizer, em 05 dias, se o reclamado cumpriu

as obrigações de fazer o requerer o que entender de direito, em

igual prazo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010636-45.2021.5.03.0110
AUTOR EDSON NASCIMENTO RODRIGUES

ADVOGADO MARCELHA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 200841/MG)

RÉU MARIA SANDRA ARAUJO DOS
SANTOS

RÉU DOUGLAS RUAM DE MOURA

RÉU LAVA JATO PEDRO II LTDA

ADVOGADO OTAVIO SALIM MARQUES
ALVES(OAB: 54680/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVA JATO PEDRO II LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcfeca1

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência virtual/telepresencial para apreciação do

acordo no dia 04/04/2024 às 08:00 horas.

Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/varabh31 ou id 628 412 5454, utilizando-se de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

O manual para configuração, acesso e operação da plataforma

Zoom já está à disposição de todos no sítio eletrônico deste e. TRT

(www.trt3.jus.br).

Intimem-se, devendo os Procuradores dar ciência aos seus

respectivos clientes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010636-45.2021.5.03.0110
AUTOR EDSON NASCIMENTO RODRIGUES

ADVOGADO MARCELHA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 200841/MG)

RÉU MARIA SANDRA ARAUJO DOS
SANTOS

RÉU DOUGLAS RUAM DE MOURA

RÉU LAVA JATO PEDRO II LTDA

ADVOGADO OTAVIO SALIM MARQUES
ALVES(OAB: 54680/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON NASCIMENTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcfeca1

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência virtual/telepresencial para apreciação do

acordo no dia 04/04/2024 às 08:00 horas.

Os advogados e as partes deverão acessar o link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/varabh31 ou id 628 412 5454, utilizando-se de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

O manual para configuração, acesso e operação da plataforma

Zoom já está à disposição de todos no sítio eletrônico deste e. TRT

(www.trt3.jus.br).

Intimem-se, devendo os Procuradores dar ciência aos seus
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respectivos clientes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000838-12.2011.5.03.0110
AUTOR CRISTIANO ALISON DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

RÉU FLAVIA INCORPORADORA DE
IMOVEIS LTDA 22 156 681 0001 14

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU HORIZONTE TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

ADVOGADO BRUNO JOSE DE CASTRO
ANDRADE(OAB: 97598/MG)

RÉU JAYRO LUIZ LESSA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU LUIZ GONCALVES LESSA JUNIOR

ADVOGADO JOAO CLAUDIO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 226039/MG)

RÉU OROSIMAR VALENTIM FRAGA

ADVOGADO PETRUS TANCREDO NAVES(OAB:
79504/MG)

RÉU ROMULO EUSTAQUIO GONCALVES
LESSA

ADVOGADO FERNANDA MORAES DE SAO
JOSE(OAB: 133220/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA 22 156 681
0001 14

  - HORIZONTE TEXTIL LTDA

  - JAYRO LUIZ LESSA

  - LUIZ GONCALVES LESSA JUNIOR

  - OROSIMAR VALENTIM FRAGA

  - ROMULO EUSTAQUIO GONCALVES LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d217ea7

proferido nos autos.

Vistos.

Façam os autos conclusos para julgamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000838-12.2011.5.03.0110
AUTOR CRISTIANO ALISON DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

RÉU FLAVIA INCORPORADORA DE
IMOVEIS LTDA 22 156 681 0001 14

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU HORIZONTE TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

ADVOGADO BRUNO JOSE DE CASTRO
ANDRADE(OAB: 97598/MG)

RÉU JAYRO LUIZ LESSA

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU LUIZ GONCALVES LESSA JUNIOR

ADVOGADO JOAO CLAUDIO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 226039/MG)

RÉU OROSIMAR VALENTIM FRAGA

ADVOGADO PETRUS TANCREDO NAVES(OAB:
79504/MG)

RÉU ROMULO EUSTAQUIO GONCALVES
LESSA

ADVOGADO FERNANDA MORAES DE SAO
JOSE(OAB: 133220/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ALISON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d217ea7

proferido nos autos.

Vistos.

Façam os autos conclusos para julgamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010999-61.2023.5.03.0110
AUTOR ALEXANDRE MODERAU BATISTA

ADVOGADO DANIELLE MOURA NORMAND(OAB:
219053/MG)

ADVOGADO JULIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 86548/MG)

RÉU FELIPPETUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO JOSE MARCOS NUNES
FAGUNDES(OAB: 149324/MG)

PERITO PAULO EDUARDO XAVIER E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MODERAU BATISTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

31ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 12o. ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.: (31) 33307531 - e-mail:

varabh31@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010999-61.2023.5.03.0110

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: ALEXANDRE MODERAU BATISTA

RÉU: FELIPPETUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

Fica V. Sa. intimado a: imprimir certidão id f37ea3f.

Em 19 de março de 2024.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO DE CAMPOS CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001697-57.2013.5.03.0110
AUTOR LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE

MAGALHAES

ADVOGADO JAMERSON ESTEVES AMANTINO
VIEIRA(OAB: 108155/MG)

ADVOGADO TARLEY ARAUJO COUTO
GONTIJO(OAB: 55741/MG)

RÉU LUCAS PEDRA SOUZA LIMA

RÉU A A SOCAL LTDA - ME

ADVOGADO ANDREIA SILVA ANUZI(OAB:
117515/MG)

RÉU DAVIDSON ALVES DE SOUZA LIMA

ADVOGADO ANDREIA SILVA ANUZI(OAB:
117515/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

31ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 12o. ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.: (31) 33307531 - e-mail:

varabh31@trt3.jus.br

PROCESSO: 0001697-57.2013.5.03.0110

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE MAGALHAES

RÉU: A A SOCAL LTDA - ME e outros (2)

Fica V. Sa. intimado a: requerimentos no prazo de 05 dias, tendo

em vista a certidão id 0e0ca78

Em 19 de março de 2024.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO DE CAMPOS CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010223-27.2024.5.03.0110
AUTOR MATHEUS HENRIQUE ZACHARIAS

DE SOUZA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE ZACHARIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4bc959

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, adia-se a audiência INICIAL para

25/04/2024 às 08h20m.

Ficam mantidos os demais termos do despacho id bf6ca70,

inclusive quanto à modalidade da audiência (virtual) e “link” de

acesso, https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh31 ou id 628 412 5454.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada através do "e-mail"

CADASTRO.SANTANDER@TARGETLAW.COM.BR.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010232-86.2024.5.03.0110
REQUERENTE ERICK HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LINCOLN LOUZADA NETO(OAB:
158458/MG)

REQUERIDO ELIGER CONSTRUTORA E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RENATA ALMEIDA PORTO
OLIVEIRA(OAB: 138762/MG)

ADVOGADO DAYANE CRISTINE SOUZA DE
BRITO(OAB: 154533/MG)

REQUERIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa intimado para apresentar cálculos de liquidação, no

prazo de 10 dias, nos termos do Provimento 03/2015/TRT, e

utilizando, para tanto, o sistema de Cálculo Trabalhista do Processo

Judicial Eletrônico (PJe-Calc), nos termos do §6º do art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, alterada pela Resolução CSJT nº

284/2021.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIO SEBASTIAO ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010232-86.2024.5.03.0110
REQUERENTE ERICK HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LINCOLN LOUZADA NETO(OAB:
158458/MG)

REQUERIDO ELIGER CONSTRUTORA E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RENATA ALMEIDA PORTO
OLIVEIRA(OAB: 138762/MG)

ADVOGADO DAYANE CRISTINE SOUZA DE
BRITO(OAB: 154533/MG)

REQUERIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIGER CONSTRUTORA E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa intimado para apresentar cálculos de liquidação, no

prazo de 10 dias, nos termos do Provimento 03/2015/TRT, e

utilizando, para tanto, o sistema de Cálculo Trabalhista do Processo

Judicial Eletrônico (PJe-Calc), nos termos do §6º do art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, alterada pela Resolução CSJT nº

284/2021.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIO SEBASTIAO ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010232-86.2024.5.03.0110
REQUERENTE ERICK HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LINCOLN LOUZADA NETO(OAB:
158458/MG)

REQUERIDO ELIGER CONSTRUTORA E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RENATA ALMEIDA PORTO
OLIVEIRA(OAB: 138762/MG)

ADVOGADO DAYANE CRISTINE SOUZA DE
BRITO(OAB: 154533/MG)

REQUERIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa intimado para apresentar cálculos de liquidação, no

prazo de 10 dias, nos termos do Provimento 03/2015/TRT, e

utilizando, para tanto, o sistema de Cálculo Trabalhista do Processo

Judicial Eletrônico (PJe-Calc), nos termos do §6º do art. 22 da
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Resolução CSJT nº 185/2017, alterada pela Resolução CSJT nº

284/2021.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIO SEBASTIAO ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010695-62.2023.5.03.0110
AUTOR KLELCIA BRAGANCA MIRANDA

MAIA

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO LIGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdc55a1

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se alvará eletrônico (SIF) autorizando a CAIXA que, a partir

da conta judicial nº 0620.042.03110086-0, transfira para a conta

informada pela reclamante no id 5c6a78f o seu crédito, no valor de

R$ 1.811,70.

Comprovada e registrada a operação, expeça-se ALVARÁ FÍSICO

autorizando a CAIXA a transferir o saldo remanescente da conta

judicial acima referida para a conta vinculada/FGTS da autora

(dados às fls. 131).

Intime-se a reclamada para que, em 05 dias, comprove o

recolhimento das contribuição social, sob pena de penhora.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010714-05.2022.5.03.0110
EXEQUENTE ELDER CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE VELLOSO HENRIQUES(OAB:
118351/MG)

ADVOGADO IGOR RESENDE MACHADO(OAB:
111890/MG)

EXECUTADO COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO JOAQUIM AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DAHANA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92554b8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para terem vista da adequação do laudo

pericial, pelo prazo preclusivo de 08 dias, nos termos do art. 879,

§2º da CLT

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010714-05.2022.5.03.0110
EXEQUENTE ELDER CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE VELLOSO HENRIQUES(OAB:
118351/MG)

ADVOGADO IGOR RESENDE MACHADO(OAB:
111890/MG)

EXECUTADO COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO JOAQUIM AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER CARDOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92554b8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para terem vista da adequação do laudo

pericial, pelo prazo preclusivo de 08 dias, nos termos do art. 879,

§2º da CLT

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010249-25.2024.5.03.0110
AUTOR WAGNER ALVES VIANA

ADVOGADO CARLOS THIAGO ESPINDOLA DE
AGUIAR(OAB: 161101/MG)
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ADVOGADO JOSE RAFAEL ESPINDULA DE
AGUIAR(OAB: 159560/MG)

ADVOGADO SUSAN KATIA ESPINDULA DE
AGUIAR OLIVEIRA(OAB: 117078/MG)

RÉU TRANSCBEL TRANSPORTE
COLETIVO BELO HORIZONTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ALVES VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc19fa

proferido nos autos.

Vistos.

Analisando a petição inicial, verifica-se que não foi atribuído valor ao

pedido de pagamento do adicional de insalubridade em grau

máximo.

Considerando que o artigo 840, parágrafo 1o/CLT é imperativo legal

para o cálculo de eventual sucumbência, concede-se ao reclamante

o prazo de 05 dias para emendar a petição inicial, atribuindo valor a

cada um de seus pedidos, sob pena de extinção, sem resolução do

mérito, no particular.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010252-77.2024.5.03.0110
AUTOR CARLOS HENRIQUE RODRIGUES

DE SOUZA

ADVOGADO GLICIARA MORAIS PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 131798/MG)

RÉU POSTO VANORTE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6083c09

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se a adoção do Juízo 100% digital, ante a manifestação

expressa do autor, nos termos do artigo 5º da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCRN. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE

2021.

Diante disso, nos termos do artigo 6o, “caput” e parágrafo 2o, do

mesmo dispositivo, deverá constar da notificação advertência

expressa de que o réu poderá se opor à opção pelo Juízo 100%

digital no prazo de 05 dias úteis, contados do recebimento da

notificação, em petição apartada, devidamente identificada,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita.

Observe a Secretaria.

Designa-se audiência UNA, que será realizada no formato

virtual/teleresencial para o dia 15/04/2024 às 08h50m.

Registre-se que a defesa e documentos deverão ser

apresentados no PJe. Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-

se a apresentação de defesa oral em audiência.

Os advogados, partes e testemunhas deverão acessar a plataforma

Z o o m  e  a t r a v é s  d o  l i n k h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/my/varabh31ou id 628 412 5454 poderão conectar-

se à audiência, utilizando-se de notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação da

plataforma Zoom, que será utilizada para a realização da audiência,

sendo que esse documento já está à disposição de todos no sítio

eletrônico deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Registre-se que a reclamação será instruída e julgada em audiência

única, devendo as testemunhas comparecer VIRTUALMENTE,

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 852-C e

852-H, parágrafo 2º, CLT.

As partes poderão disponibilizar os arquivos de áudio e vídeo em

nuvem,devendo apresentar petição constando o link de acesso à

respectiva plataforma de armazenamento (ex.: google drive).

A parte deverá garantir o acesso ao documento sem a necessidade

de utilização de senha. A documentação deverá ser mantida na

plataforma de armazenamento.

Os arquivos armazenados em “nuvem” devem estar livres de

artefatos maliciosos, tais como vírus, spyware, trojan horses,

worms, dentre outros.

Os arquivos sob sigilo e afetos a processos que tramitam em

segredo de justiça deverão também ser colocados sob sigilo,

franqueado o acesso ao arquivo e à petição contendo o link

correlato somente aos procuradores habilitados nos autos.

Intime-se a reclamante, através do procurador.

Notifique-se a reclamada, através do “e-mail” indicado na
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petição inicial, NF@POSTOSEM.COM.BR.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010956-61.2022.5.03.0110
AUTOR LUCAS SANTIAGO DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES MAIA DE
ANDRADE(OAB: 220600/MG)

ADVOGADO ALESSANDRO ANDRADE DE
SENA(OAB: 148953/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

RÉU SIDNEY DE SOUZA COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca45c23

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a 2ª reclamada para informar os dados bancários, em 05

dias.

Com a resposta, expeça-se alvará ao Banco do Brasil (SISCONDJ)

para que proceda à transferência do valor total de depósito id.

4dc56dd , para a conta informada pela 2ª ré.

Comprovado, exclua-se a 2º reclamada da lide, ante o cumprimento

integral do acordo.

Intime-se o autor para requerer o que entender de direito, em

relação ao 1º executado, em 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010253-62.2024.5.03.0110
AUTOR ARIANE CAROLINE MIRANDA DE

CARVALHO

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU VIVO S.A.

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE CAROLINE MIRANDA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b3c5c5

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência UNA, que será realizada no formato

virtual/teleresencial para o dia 15/04/2024 às 09:00horas.

Registre-se que a defesa e documentos deverão ser

apresentados no PJe. Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-

se a apresentação de defesa oral em audiência.

Os advogados, partes e testemunhas deverão acessar a plataforma

Z o o m  e  a t r a v é s  d o  l i n k h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/my/varabh31ou id 628 412 5454 poderão conectar-

se à audiência, utilizando-se de notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação da

plataforma Zoom, que será utilizada para a realização da audiência,

sendo que esse documento já está à disposição de todos no sítio

eletrônico deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Registre-se que a reclamação será instruída e julgada em audiência

única, devendo as testemunhas comparecer VIRTUALMENTE,

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 852-C e

852-H, parágrafo 2º, CLT.

As partes poderão disponibilizar os arquivos de áudio e vídeo em

nuvem,devendo apresentar petição constando o link de acesso à

respectiva plataforma de armazenamento (ex.: google drive).

A parte deverá garantir o acesso ao documento sem a necessidade

de utilização de senha. A documentação deverá ser mantida na

plataforma de armazenamento.

Os arquivos armazenados em “nuvem” devem estar livres de

artefatos maliciosos, tais como vírus, spyware, trojan horses,

worms, dentre outros.

Os arquivos sob sigilo e afetos a processos que tramitam em

segredo de justiça deverão também ser colocados sob sigilo,

franqueado o acesso ao arquivo e à petição contendo o link

correlato somente aos procuradores habilitados nos autos.

Intime-se a reclamante, através do procurador.

Notifiquem-se as reclamadas.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010956-61.2022.5.03.0110
AUTOR LUCAS SANTIAGO DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES MAIA DE
ANDRADE(OAB: 220600/MG)

ADVOGADO ALESSANDRO ANDRADE DE
SENA(OAB: 148953/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

RÉU SIDNEY DE SOUZA COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SANTIAGO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca45c23

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a 2ª reclamada para informar os dados bancários, em 05

dias.

Com a resposta, expeça-se alvará ao Banco do Brasil (SISCONDJ)

para que proceda à transferência do valor total de depósito id.

4dc56dd , para a conta informada pela 2ª ré.

Comprovado, exclua-se a 2º reclamada da lide, ante o cumprimento

integral do acordo.

Intime-se o autor para requerer o que entender de direito, em

relação ao 1º executado, em 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010251-92.2024.5.03.0110
AUTOR ADENILDO ANSELMO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONCALVES DE
MEDEIROS(OAB: 122053/MG)

ADVOGADO WILLIAM FERNANDES SILVA
JUNIOR(OAB: 112830/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILDO ANSELMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05f72b1

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se a adoção do Juízo 100% digital, ante a manifestação

expressa do autor, nos termos do artigo 5º da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCRN. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE

2021.

Diante disso, nos termos do artigo 6o, “caput” e parágrafo 2o, do

mesmo dispositivo, deverá constar da notificação advertência

expressa de que o réu poderá se opor à opção pelo Juízo 100%

digital no prazo de 05 dias úteis, contados do recebimento da

notificação, em petição apartada, devidamente identificada,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita.

Observe a Secretaria.

Designa-se a audiência INICIAL, que será realizada no formato

virtual/telepresencial para o dia 25/04/2024 às 08h10m.

Registre-se que a defesa e documentos deverão ser

apresentados no PJe até uma hora antes da audiência e serão

recebidos na audiência.

Os advogados e as partes deverão acessar a plataforma Zoom e

através do linkhttps://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh31 ou id 628

412 5454poderão conectar-se à audiência, utilizando-se de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wifi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação da

plataforma Zoom, que será utilizada, para a realização da audiência,

sendo que esse documento já está à disposição de todos no sítio

eletrônico deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

As partes poderão disponibilizar os arquivos de áudio e vídeo em

nuvem,devendo apresentar petição constando o link de acesso à

respectiva plataforma de armazenamento (ex.: google drive).

A parte deverá garantir o acesso ao documento sem a necessidade

de utilização de senha. A documentação deverá ser mantida na

plataforma de armazenamento.

Os arquivos armazenados em “nuvem” devem estar livres de

artefatos maliciosos, tais como vírus, spyware, trojan horses,

worms, dentre outros.

Os arquivos sob sigilo e afetos a processos que tramitam em
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segredo de justiça deverão também ser colocados sob sigilo,

franqueado o acesso ao arquivo e à petição contendo o link

correlato somente aos procuradores habilitados nos autos.

Intime-se o reclamante, através do procurador.

Notifique-se a reclamada, através do “e-mail” indicado na

petição inicial, protocolo.central@mrs.com.br.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0011667-42.2017.5.03.0110
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREG EM

ESTAB BANCARIOS DE B H E
REGIAO

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

RÉU BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE
MINAS GERAIS S.A. - BDMG

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. -
BDMG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef83e7d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para se pronunciarem acerca do requerimento

da perita quanto ao valor dos honorários periciais, bem como da

antecipação solicitada, no prazo de 48 horas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0011667-42.2017.5.03.0110
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREG EM

ESTAB BANCARIOS DE B H E
REGIAO

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

RÉU BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE
MINAS GERAIS S.A. - BDMG

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DE B H E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef83e7d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para se pronunciarem acerca do requerimento

da perita quanto ao valor dos honorários periciais, bem como da

antecipação solicitada, no prazo de 48 horas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000906-93.2010.5.03.0110
AUTOR BRUNA FERNANDA GOES SIMOES

ADVOGADO ANTONIO MIRANDA DE
MENDONCA(OAB: 13360/MG)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 106505/MG)

RÉU ATHER JOSE DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DE
SA(OAB: 106975/MG)

RÉU ROSE RAYETTE VILELLA

RÉU DIAGONAL ADMINISTRACAO DE
SERVICOS INTERNOS LTDA - EPP

RÉU LUCIANA AIRES MACHADO

RÉU SIMONE BUENO CORREA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA FERNANDA GOES SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98cfd14

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Ante a resposta negativa da consulta CNIB, id. cb5f729, intime-se a

autora para indicar meios efetivos para o prosseguimento da

execução, em 10 dias, sob pena de início da contagem do prazo

prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LIZA MARIA CORDEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010052-46.2019.5.03.0110
AUTOR MELINA MAIANE SILVA

ADVOGADO GLAUCIA JANIEIRE MOURA
MOREIRA(OAB: 129364/MG)

RÉU HEXATUS SERVICOS E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO DEBORA CAMPOS TEIXEIRA
SCALIONI(OAB: 162096/MG)

RÉU HELCIO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELINA MAIANE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0fd320

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Analisando o feito, verifica-se que o prazo previsto no art. 11-A da

CLT para aplicação da prescrição intercorrente começou a fluir em

15/03/2022, considerando a ciência do autor acerca do despacho

id.0339f1e , em 16/03/2022

Diante disso, com base no art. 11-A da CLT, considerando que não

foram localizados bens dos devedores, em que pese as medidas

executórias empregadas,bem como a inércia da autora, que não

forneceu outros meios para prosseguimento da execução, conforme

despacho id.01a2403, não cumprindo, portanto, determinação

judicial, aplica-se a prescrição intercorrente, ficando extinta a

execução.

Dê ciência ao exequente.

Intime-se.

Decorrido o prazo legal, conclusos para a sentença de extinção e

cancelamento do protesto e baixa junto ao SERASAJUD.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        LIZA MARIA CORDEIRO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010766-64.2023.5.03.0110
REQUERENTE CARLOS AUGUSTO VITORIANO

ADVOGADO FERNANDO LAGO DE SOUSA(OAB:
120742/MG)

REQUERIDO ANCORA D'ORO CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

REQUERIDO RONALDO ALVES HORTA

ADVOGADO ALLAN RAPHAEL COSTA
HORTA(OAB: 142369/MG)

REQUERIDO ADVANCE ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA

REQUERIDO PAULO EUSTAQUIO TORRES DE
CARVALHO

ADVOGADO HENRIQUE GUILHERME REZENDE
FERREIRA(OAB: 155040/MG)

REQUERIDO EDNAURA DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO DIAS DE BARROS
JUNIOR(OAB: 57459/MG)

REQUERIDO COSTAMAR MASTER
ADMINISTRADORA E CORRETORA
DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO DE
ALMEIDA(OAB: 61282/MG)

REQUERIDO MARIA EDILEUSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO VITORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

31ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 12o. ANDAR, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.: (31) 33307531 - e-mail:

varabh31@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010766-64.2023.5.03.0110

CLASSE: Cumprimento Provisório de Sentença

REQUERENTE: CARLOS AUGUSTO VITORIANO

REQUERIDO: RONALDO ALVES HORTA e outros (6)

Fica V. Sa. intimado a: impugnar os embargos a penhora, em 05

dias.
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Em 19 de março de 2024.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO DE CAMPOS CORDEIRO

Diretor de Secretaria

32ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010195-71.2015.5.03.0111
AUTOR ANTONIO MARCOS DA SILVA

ADVOGADO MARIA NILZA PIRES(OAB:
29079/MG)

RÉU COLETIVOS ASA NORTE LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

RÉU RIACHO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

RÉU TRANSIMAO TRANSPORTADORA
SIMAO LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

IZABEL BERNARDO BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO GIOVANI BORGES DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

NILO GONCALVES SIMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLETIVOS ASA NORTE LTDA

  - RIACHO TRANSPORTE LTDA

  - TRANSIMAO TRANSPORTADORA SIMAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7000b9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

À vista da manifestação de ID cd6d55e, intime-se a reclamada para,

no prazo de 05 dias, comprovar o cumprimento das obrigações de

fazer (fornecimento das guias TRCT e CD/SD), sob pena de

indenização substitutiva.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010249-22.2024.5.03.0111
AUTOR LEANDRO RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO FERNANDO MORAES
CALAZANS(OAB: 123912/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

RÉU HORTIFRUTI PONTO VERDE LTDA

RÉU MGA PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

RÉU MGA HORTIFRUTI EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b37c554

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designa-se audiênciaINICIAL para o dia 09/04/2024, às 08:30.

A audiência INICIAL será realizada por meio de videoconferência,

sendo os atos processuais praticados por meio da plataforma

ZOOM. Para tanto, os participantes deverão usar dispositivos

(smartphone, notebook ou computadores) dotados de microfone e

câmera e fazer acesso, no mesmo horário já anteriormente
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designado para audiência, como CONVIDADO, ativando áudio e

vídeo. Na hipótese de serem utilizados smartphones, é necessário

fazer previamente o download do aplicativo.

Data: 09/04/2024, às 08:30

Opções de acesso:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh32

ou

ID: 486 339 0256

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo

telefone/WhatsApp 31-98908-2538.

Intime-se o(a) reclamante, diretamente, via postal, e por meio

de seu procurador, via DEJT.

Notifique(m)-se o(s) reclamado(s), com as cautelas de praxe,

por mandado.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011061-98.2023.5.03.0111
AUTOR ISMAEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAUJO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2960e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para se evitar divergências de interpretação, observe a reclamada

que o autor apresentou pedido de DESISTÊNCIA do pedido de

adicional de insalubridade - e não renúncia.

Assino à ré o prazo final de 24 horas para manifestação, registrando

que seu silêncio será tomado como anuência tácita.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010874-27.2022.5.03.0111
AUTOR MARIANA CORDEIRO NEVES

FERNANDES

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO NORIVAL LIMA PANIAGO(OAB:
57986/MG)

ADVOGADO DIEGO RAPHAEL SANTOS
CORREA(OAB: 145860/MG)

ADVOGADO LAURYANNE DIAS SOUSA
PEREIRA(OAB: 213738/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA VIVIANE FERREIRA ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86ca046

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Nos termos finais da decisão de ID 76ff09f, dê-se vista ao réu do

comprovante de ID 2a00e5f, pelo prazo de 48 horas.

Após, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010965-83.2023.5.03.0111
AUTOR JOHNNYS FARLEY VIEIRA ROCHA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b15e2b

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado da decisão.

Diante da total improcedência da ação, e estando suspensa a

exigibilidade dos honorários advocatícios devidos pelo autor,

arquivem-se os autos definitivamente.

Dê-se ciência às partes. I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010247-52.2024.5.03.0111
REQUERENTES POTTENCIAL SEGURADORA S.A.

ADVOGADO FELIPE BUENO SIQUEIRA(OAB:
116885/MG)

REQUERENTES LARISSA ISABELA DE RESENDE
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - POTTENCIAL SEGURADORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7814da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para melhor análise da petição de acordo apresentada, incluam-se

os autos na pauta do dia 25/03/2024 09:20 para audiência de

tentativa de conciliação.

A audiência de conci l iação será real izada por meio de

videoconferência, sendo os atos processuais praticados por meio da

plataforma ZOOM. Para tanto, os participantes deverão usar

dispositivos (smartphone, notebook ou computadores) dotados de

microfone e câmera e fazer acesso, no mesmo horário já

anteriormente designado para audiência, como CONVIDADO,

ativando áudio e vídeo. Na hipótese de serem util izados

smartphones, é necessário fazer previamente o download do

aplicativo.

Opções de acesso:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh32

ou

ID: 486 339 0256

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo

telefone/WhatsApp 31-98908-2538.

Intimem-se as partes, sendo a primeira requerente por meio de

seus procuradores, via DEJT, e a 2ª requerente diretamente,

por via postal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010965-83.2023.5.03.0111
AUTOR JOHNNYS FARLEY VIEIRA ROCHA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b15e2b

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado da decisão.

Diante da total improcedência da ação, e estando suspensa a

exigibilidade dos honorários advocatícios devidos pelo autor,

arquivem-se os autos definitivamente.

Dê-se ciência às partes. I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010965-83.2023.5.03.0111
AUTOR JOHNNYS FARLEY VIEIRA ROCHA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)
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RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNNYS FARLEY VIEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b15e2b

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado da decisão.

Diante da total improcedência da ação, e estando suspensa a

exigibilidade dos honorários advocatícios devidos pelo autor,

arquivem-se os autos definitivamente.

Dê-se ciência às partes. I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010248-37.2024.5.03.0111
AUTOR SINDICATO DOS EMP TEC LAB BAN

DE SAN ANAL CLIN EST. MG

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU SAO MARCOS - SAUDE E MEDICINA
DIAGNOSTICA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP TEC LAB BAN DE SAN ANAL CLIN
EST. MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1580ec9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designa-se audiênciaINICIAL para o dia 08/04/2024, às 08:35.

A audiência INICIAL será realizada por meio de videoconferência,

sendo os atos processuais praticados por meio da plataforma

ZOOM. Para tanto, os participantes deverão usar dispositivos

(smartphone, notebook ou computadores) dotados de microfone e

câmera e fazer acesso, no mesmo horário já anteriormente

designado para audiência, como CONVIDADO, ativando áudio e

vídeo. Na hipótese de serem utilizados smartphones, é necessário

fazer previamente o download do aplicativo.

Data: 08/04/2024, às 08:35

Opções de acesso:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh32

ou

ID: 486 339 0256

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo

telefone/WhatsApp 31-98908-2538.

Intime-se o(a) reclamante, diretamente, via postal, e por meio

de seu procurador, via DEJT.

Notifique(m)-se o(s) reclamado(s), com as cautelas de praxe,

por mandado.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010065-66.2024.5.03.0111
AUTOR KELLY GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY GONCALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e08229d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Às partes, dê-se vista da manifestação da perita oficial de ID

5d86668, para ciência do requerimento de antecipação de
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honorários e designação de data, local e horário para a realização

da diligência, devendo os litigantes providenciar a juntada dos

documentos necessários à elaboração do laudo

Fica ciente a reclamada que, na hipótese de sucumbência da parte

autora no objeto da perícia e antecipação de pagamento de

honorários, é vedado o ressarcimento de valores, por força do

disposto no art. 15, da Resolução 247/2019, do CSJT.

Oficie-se ao INSS solicitando a apresentação dos laudos médicos

da autora, como requerido pela perita.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010065-66.2024.5.03.0111
AUTOR KELLY GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e08229d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Às partes, dê-se vista da manifestação da perita oficial de ID

5d86668, para ciência do requerimento de antecipação de

honorários e designação de data, local e horário para a realização

da diligência, devendo os litigantes providenciar a juntada dos

documentos necessários à elaboração do laudo

Fica ciente a reclamada que, na hipótese de sucumbência da parte

autora no objeto da perícia e antecipação de pagamento de

honorários, é vedado o ressarcimento de valores, por força do

disposto no art. 15, da Resolução 247/2019, do CSJT.

Oficie-se ao INSS solicitando a apresentação dos laudos médicos

da autora, como requerido pela perita.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010532-79.2023.5.03.0111
AUTOR RENATA DE SOUZA LOTT OLIVEIRA

ADVOGADO RENZE LAGE GOMES(OAB:
75586/MG)

ADVOGADO LUCELIA MARTINS MOREIRA(OAB:
109853/MG)

RÉU FPL CONSULTORIA E INFORMATICA
LTDA - ME

ADVOGADO Roberta Cury Kawencki(OAB:
76720/MG)

ADVOGADO LARA DE ALMEIDA LEAL(OAB:
208514/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA
BARBOSA(OAB: 181733/MG)

ADVOGADO LUIZA CALASANS GOMES(OAB:
180530/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE SOUZA LOTT OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37d2e4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Esclareço à reclamada que os valores objeto de dedução deverão

ser inseridos nas planilhas de apuração nas respectivas épocas de

pagamento, pelos valores originários, sendo certo que eventuais

atualizações incidirão somente sobre diferenças ainda passíveis de

quitação, mês a mês, caso existentes.

Altere-se para "manifestação" a peça de ID 01ecc29.

Após, aguarde-se o prazo em curso.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010532-79.2023.5.03.0111
AUTOR RENATA DE SOUZA LOTT OLIVEIRA

ADVOGADO RENZE LAGE GOMES(OAB:
75586/MG)

ADVOGADO LUCELIA MARTINS MOREIRA(OAB:
109853/MG)

RÉU FPL CONSULTORIA E INFORMATICA
LTDA - ME

ADVOGADO Roberta Cury Kawencki(OAB:
76720/MG)

ADVOGADO LARA DE ALMEIDA LEAL(OAB:
208514/MG)
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ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA
BARBOSA(OAB: 181733/MG)

ADVOGADO LUIZA CALASANS GOMES(OAB:
180530/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FPL CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37d2e4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Esclareço à reclamada que os valores objeto de dedução deverão

ser inseridos nas planilhas de apuração nas respectivas épocas de

pagamento, pelos valores originários, sendo certo que eventuais

atualizações incidirão somente sobre diferenças ainda passíveis de

quitação, mês a mês, caso existentes.

Altere-se para "manifestação" a peça de ID 01ecc29.

Após, aguarde-se o prazo em curso.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010918-12.2023.5.03.0111
AUTOR CLAUDETE CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

RÉU FUNDACAO COMUNITARIA
TRICORDIANA DE EDUCACAO

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

RÉU UNIVERSIDADE VALE DO RIO
VERDE DE TRES CORACOES

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

RÉU FISMINAS - FACULDADES
INTEGRADAS DO SUL DE MINAS

RÉU CRESCER EDU CONSULTORIA E
ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA

PERITO FLAVIA LILIAN SANTOS COSTA
BARROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE CORREIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6be121e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos apresentados pelo(a)

perito(a) contábil, pelo prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, na

forma do § 2º do art. 879 da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010918-12.2023.5.03.0111
AUTOR CLAUDETE CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

RÉU FUNDACAO COMUNITARIA
TRICORDIANA DE EDUCACAO

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

RÉU UNIVERSIDADE VALE DO RIO
VERDE DE TRES CORACOES

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

RÉU FISMINAS - FACULDADES
INTEGRADAS DO SUL DE MINAS

RÉU CRESCER EDU CONSULTORIA E
ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA

PERITO FLAVIA LILIAN SANTOS COSTA
BARROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO COMUNITARIA TRICORDIANA DE EDUCACAO

  - UNIVERSIDADE VALE DO RIO VERDE DE TRES CORACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6be121e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos apresentados pelo(a)

perito(a) contábil, pelo prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, na
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forma do § 2º do art. 879 da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010022-32.2024.5.03.0111
AUTOR(A) ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS

DO COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DO GENERO
ALIMENTICIO DE BELO HORIZONTE
E REGIAO METROPOLITANA

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cf6016

proferida nos autos.

Na data e horário de registro da assinatura digital, na 32ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte-MG, sob o exercício jurisdicional da

MMª Juíza do Trabalho Titular, Sandra Maria Generoso Thomaz

Leidecker, realizou-se o julgamento da ação civil coletiva ajuizada

por Associação dos Empregados do Comércio Varejista e

Atacadista do Gênero Alimentício de Belo Horizonte e Região

Metropolitana em face de Carrefour Comércio e Indústria Ltda.

Submetido o processo a julgamento, proferiu-se a seguinte

sentença:

1 - RELATÓRIO

Associação dos Empregados do Comércio Varejista e Atacadista do

Gênero Alimentício de Belo Horizonte e Região Metropolitana

ajuizou ação civil coletiva em face de Carrefour Comércio e

Indústria Ltda, partes qualificadas nos autos, alegando, em síntese,

que o réu vem descumprindo direitos trabalhistas de empregados

associados.

Formulou os pedidos do rol da inicial (f. 12/16), juntou documentos

(f. 24 e seguintes) e atribuiu à causa o valor de R$138.000,00.

Em sua defesa (f. 207/244), o réu arguiu preliminares, invocou a

prejudicial de prescrição, contestou os pedidos e propugnou pela

improcedência, requerendo, em caso de eventual condenação, a

dedução dos valores já pagos ao mesmo título.

Com a defesa vieram os documentos (f. 245 e seguintes), dos quais

a parte autora teve vista e se manifestou (f. 350/365).

Na audiência em prosseguimento (ata de f. 369/372), foi colhido o

depoimento do representante da parte autora e ouvidas duas

testemunhas, encerrando-se a instrução a requerimento das partes,

que aduziram oralmente suas razões finais, rejeitando as propostas

conciliatórias.

É o relatório.

2 - FUNDAMENTOS

MEDIDAS SANEADORAS

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

A impugnação apresentada pelo réu é genérica; sequer houve

apontamento dos valores que entendia coerentes com os pedidos

deduzidos, bem como especificação objetiva dos supostos erros e

indicação dos parâmetros que deveriam ser utilizados.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

A impugnação genérica a quaisquer documentos – sem o

apontamento ou a efetiva demonstração da existência de qualquer

vício (ou incorreção) quanto à forma ou o conteúdo – não é

suficiente para afastar a presunção de veracidade que lhes é de ser

conferida. Logo, prevalece a documentação acostada.

APLICABILIDADE DA LEI 13.467/17

Considerando-se que a presente demanda foi proposta sob a

vigência da Lei 13.467/17, tal legislação é aplicável à hipótese dos

autos, relativamente ao direito processual.

Deverá, contudo, ser observada a decisão do Supremo Tribunal

Federal, proferida no julgamento da ADI 5766, em 20/10/2021, que

afastou a aplicação dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, nos

precisos termos do acórdão.

Quanto ao direito material, as questões atinentes à aplicabilidade da

lei serão apreciadas em tópicos próprios.

PRELIMINARES

ILEGITIMIDADE ATIVA

Segundo o art. 5º, XXI, da CF/88, as entidades associativas,

quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente.

Na hipótese dos autos, a associação autora apresentou a lista dos

empregados substituídos e a autorização dada pela assembleia

para o ajuizamento da presente demanda, como se verifica dos

documentos de f. 23 e 47/48, respectivamente.

Assim, entendo que a parte autora cumpriu o requisito disposto no

art. 5º, XXI, da CF/88, estando, portanto, legitimada a atuar na

defesa dos interesses de seus associados.

Rejeito.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

No intuito de trazer subsídios para a compreensão da hipótese dos
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autos, ressalto que a defesa de interesses difusos e de interesses

coletivos não se confunde com a defesa de interesses individuais

homogêneos.

Os primeiros, interesses de massa, dizem respeito a uma série

indeterminada de sujeitos e têm como objeto bem coletivo,

insuscetível de divisão. A satisfação de um interessado implica,

necessariamente, a satisfação de todos; a lesão de um implica a

lesão de toda a coletividade. A exemplo, citam-se a defesa do meio

ambiente e a defesa do patrimônio histórico, dentre outros.

Interesses coletivos são interesses comuns a uma coletividade de

pessoas e têm, como lastro, vínculo jurídico definido que os

congrega. A exemplo, cita-se o interesse coletivo do sindicato,

congregando todos os empregados da categoria que representa.

Interesses individuais homogêneos são "aqueles decorrentes de

origem comum" (art. 81, parágrafo único, III, do CDC). Não se

cogita, aqui, de indivisibilidade, sendo certo que a lesão não é

potencial, pois demanda uma reparação efetiva.

É certo que a associação possui legitimidade ativa para a defesa

dos interesses coletivos e individuais homogêneos dos seus

associados, conforme previsto nos artigos 81 e 82, IV, ambos do

CDC, e, no art. 5º, XXI, da Constituição Federal, matéria já exaurida

acima.

Assim, o ordenamento Jurídico brasileiro autoriza a substituição

processual às associações somente nas hipóteses de interesses

difusos, coletivos e individuais homogêneos. Ressalto, outrossim,

que não é dado às associações postular direitos heterogêneos. Isto

porque a particularidade de cada situação, de cada empregado,

inviabiliza o que confere lógica à propositura da ação coletiva, que

exige identidade fática concreta entre os associados. Sem esta

característica comum, o contraditório restaria prejudicado.

Dito isso, passo à análise do caso em comento.

A associação autora pleiteia a todos os empregados vendedores, de

maneira individualizada, o pagamento de adicional por acúmulo de

função e reflexos; indenização por danos materiais, no período em

que realizavam outras atividades diferentes das vendas;

indenização por danos morais decorrente do direito de imagem, em

razão do uso de camiseta com propaganda de produtos, sem

autorização prévia; indenização por danos morais decorrentes de

assédio moral, cobrança abusiva de "venda casada" e fornecimento

de alimentação imprópria para o consumo.

Da análise criteriosa da hipótese dos autos, observo não se tratar

de discussão de interesses difusos e coletivos, já que, nitidamente,

os pedidos não invocam um bem coletivo. Poderia, por outro lado,

tratar-se de direitos individuais homogêneos; porém, não vislumbro

a origem comum que uniria todos os empregados, ora

representados pela associação, dado que a situação fática

demanda análise individualizada dos empregados e não de todos os

associados.

Ora, não se pode afirmar que todos os empregados constantes no

rol de substituídos estavam submetidos às mesmas condições de

labor na empresa ré. Com efeito, é impossível dizer que todos

acumulavam funções, eram obrigados a usar camisas com

propaganda de produtos, sofriam assédio moral, eram submetidos a

cobrança abusiva de "venda casada" e consumiam alimentos

estragados.

Entendo, desse modo, que a situação fática de cada trabalhador, na

hipótese dos autos, deve ser analisada individualmente, diante da

inexistência de singularidade concreta das condições de trabalho (a

origem comum), o que, neste último enfoque, conferiria substrato

para a propositura da ação coletiva.

Assim, no presente caso, verifico que a pretensão deduzida na

petição inicial funda-se na pretensa inobservância de direitos

individuais heterogêneos, ou seja, que demandam conhecimento

das condições fáticas de trabalho de cada substituído.

Seguem os seguintes julgados no mesmo sentido:

“AÇÃO CIVIL COLETIVA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Trata-se de ação

coletiva que envolve direitos individuais heterogêneos, nos quais se

observa a prevalência das particularidades individuais dos

substituídos e a necessidade de ampla dilação probatória

individualizada. A ação coletiva, nesse caso, dificulta a instrução

probatória e a defesa. Assim, ausentes os pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular, deve o feito ser

extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do

CPC”. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010239-25.2023.5.03.0042 (ROT);

Disponibilização: 06/10/2023; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator(a)/Redator(a) Anemar Pereira Amaral).

“DIREITOS INDIVIDUAIS HETEROGÊNEOS. AÇÃO CIVIL

COLETIVA. INADEQUAÇÃO. O inciso III do art. 8º da CR/88

assegura ao sindicato a defesa judicial e administrativa dos

integrantes da categoria. Por força desse dispositivo constitucional,

o sindicato legitima-se, na qualidade de substituto processual, para

a defesa dos direitos individuais da categoria se a lesão for de

origem comum, desde que se trate de direitos individuais

homogêneos, conceituados pelo art. 81, parágrafo único, III, do

Código de Defesa do Consumidor. Por outro lado, a ação civil

coletiva é instrumento inadequado se o objeto da demanda versar

sobre direitos individuais heterogêneos, cuja comprovação

demande dilação probatória”. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010037-

08.2022.5.03.0002 (ROT); Disponibi l ização: 15/03/2023,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1022; Órgão Julgador: Terceira

Turma; Relator(a)/Redator(a) Des. Marcelo Moura Ferreira).
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Dessa forma, acolho a preliminar de inadequação da via eleita,por

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento

válido e regular do processo, e julgo extinto o feito, sem resolução

do mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC.

JUSTIÇA GRATUITA

A Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) conferiu a seguinte

redação ao §4º do artigo 790, da CLT: “o benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo”.

A parte autora, como pessoa jurídica, deveria ter comprovado nos

autos a hipossuficiência financeira declarada, na forma do art. 790,

§4º, da CLT e, de tal ônus, contudo, não se desincumbiu.

Ressalto que a simples declaração de hipossuficiência não faz

prova da insuficiência financeira de entidade associativa.

Insta destacar que não se aplicam ao caso em tela os dispositivos

contidos nas Leis 7.347/85 e 8.078/90 quanto à justiça gratuita,

como pretende a autora, haja vista que na CLT há regramento

próprio desta matéria.

Indefiro.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Como a ação trabalhista foi distribuída na vigência da Lei 13.467/17,

a fase postulatória já era regida por tal legislação, tornando

plenamente aplicável a sistemática dos honorários advocatícios,

prevista no art. 791-A da CLT.

A parte autora é isenta de honorários advocatícios sucumbenciais,

diante do silêncio eloquente do art. 791-A da CLT quanto ao fato

gerador de honorários por sucumbência no caso de se verificar

sentença sem resolução do mérito, diversamente do que ocorre no

âmbito do Processo Civil, em que há previsão expressa no art. 85,

parágrafo 6º, do CPC.

3 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos autos da ação civil coletiva movida por

Associação dos Empregados do Comércio Varejista e Atacadista do

Gênero Alimentício de Belo Horizonte e Região Metropolitana em

face de Carrefour Comércio e Indústria Ltda, acolho a preliminar de

inadequação da via eleita, por ausência de pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo e

julgo EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos

termos do art. 485, IV, do CPC.

A fundamentação integra este dispositivo.

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita à autora.

Custas pela autora, no importe de R$2.760,00, calculadas sobre

R$138.000,00 valor atribuído à causa.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes, nos termos do art. 834/CLT e Súmula

197/TST, tendo em vista a publicação da sentença em data distinta

da designada em audiência.

Desnecessária a intimação da União.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010022-32.2024.5.03.0111
AUTOR(A) ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS

DO COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DO GENERO
ALIMENTICIO DE BELO HORIZONTE
E REGIAO METROPOLITANA

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS DO COMERCIO
VAREJISTA E ATACADISTA DO GENERO ALIMENTICIO DE
BELO HORIZONTE E REGIAO METROPOLITANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cf6016

proferida nos autos.

Na data e horário de registro da assinatura digital, na 32ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte-MG, sob o exercício jurisdicional da

MMª Juíza do Trabalho Titular, Sandra Maria Generoso Thomaz

Leidecker, realizou-se o julgamento da ação civil coletiva ajuizada

por Associação dos Empregados do Comércio Varejista e

Atacadista do Gênero Alimentício de Belo Horizonte e Região

Metropolitana em face de Carrefour Comércio e Indústria Ltda.

Submetido o processo a julgamento, proferiu-se a seguinte

sentença:

1 - RELATÓRIO

Associação dos Empregados do Comércio Varejista e Atacadista do

Gênero Alimentício de Belo Horizonte e Região Metropolitana

ajuizou ação civil coletiva em face de Carrefour Comércio e

Indústria Ltda, partes qualificadas nos autos, alegando, em síntese,

que o réu vem descumprindo direitos trabalhistas de empregados

associados.

Formulou os pedidos do rol da inicial (f. 12/16), juntou documentos

(f. 24 e seguintes) e atribuiu à causa o valor de R$138.000,00.
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Em sua defesa (f. 207/244), o réu arguiu preliminares, invocou a

prejudicial de prescrição, contestou os pedidos e propugnou pela

improcedência, requerendo, em caso de eventual condenação, a

dedução dos valores já pagos ao mesmo título.

Com a defesa vieram os documentos (f. 245 e seguintes), dos quais

a parte autora teve vista e se manifestou (f. 350/365).

Na audiência em prosseguimento (ata de f. 369/372), foi colhido o

depoimento do representante da parte autora e ouvidas duas

testemunhas, encerrando-se a instrução a requerimento das partes,

que aduziram oralmente suas razões finais, rejeitando as propostas

conciliatórias.

É o relatório.

2 - FUNDAMENTOS

MEDIDAS SANEADORAS

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

A impugnação apresentada pelo réu é genérica; sequer houve

apontamento dos valores que entendia coerentes com os pedidos

deduzidos, bem como especificação objetiva dos supostos erros e

indicação dos parâmetros que deveriam ser utilizados.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

A impugnação genérica a quaisquer documentos – sem o

apontamento ou a efetiva demonstração da existência de qualquer

vício (ou incorreção) quanto à forma ou o conteúdo – não é

suficiente para afastar a presunção de veracidade que lhes é de ser

conferida. Logo, prevalece a documentação acostada.

APLICABILIDADE DA LEI 13.467/17

Considerando-se que a presente demanda foi proposta sob a

vigência da Lei 13.467/17, tal legislação é aplicável à hipótese dos

autos, relativamente ao direito processual.

Deverá, contudo, ser observada a decisão do Supremo Tribunal

Federal, proferida no julgamento da ADI 5766, em 20/10/2021, que

afastou a aplicação dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, nos

precisos termos do acórdão.

Quanto ao direito material, as questões atinentes à aplicabilidade da

lei serão apreciadas em tópicos próprios.

PRELIMINARES

ILEGITIMIDADE ATIVA

Segundo o art. 5º, XXI, da CF/88, as entidades associativas,

quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente.

Na hipótese dos autos, a associação autora apresentou a lista dos

empregados substituídos e a autorização dada pela assembleia

para o ajuizamento da presente demanda, como se verifica dos

documentos de f. 23 e 47/48, respectivamente.

Assim, entendo que a parte autora cumpriu o requisito disposto no

art. 5º, XXI, da CF/88, estando, portanto, legitimada a atuar na

defesa dos interesses de seus associados.

Rejeito.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

No intuito de trazer subsídios para a compreensão da hipótese dos

autos, ressalto que a defesa de interesses difusos e de interesses

coletivos não se confunde com a defesa de interesses individuais

homogêneos.

Os primeiros, interesses de massa, dizem respeito a uma série

indeterminada de sujeitos e têm como objeto bem coletivo,

insuscetível de divisão. A satisfação de um interessado implica,

necessariamente, a satisfação de todos; a lesão de um implica a

lesão de toda a coletividade. A exemplo, citam-se a defesa do meio

ambiente e a defesa do patrimônio histórico, dentre outros.

Interesses coletivos são interesses comuns a uma coletividade de

pessoas e têm, como lastro, vínculo jurídico definido que os

congrega. A exemplo, cita-se o interesse coletivo do sindicato,

congregando todos os empregados da categoria que representa.

Interesses individuais homogêneos são "aqueles decorrentes de

origem comum" (art. 81, parágrafo único, III, do CDC). Não se

cogita, aqui, de indivisibilidade, sendo certo que a lesão não é

potencial, pois demanda uma reparação efetiva.

É certo que a associação possui legitimidade ativa para a defesa

dos interesses coletivos e individuais homogêneos dos seus

associados, conforme previsto nos artigos 81 e 82, IV, ambos do

CDC, e, no art. 5º, XXI, da Constituição Federal, matéria já exaurida

acima.

Assim, o ordenamento Jurídico brasileiro autoriza a substituição

processual às associações somente nas hipóteses de interesses

difusos, coletivos e individuais homogêneos. Ressalto, outrossim,

que não é dado às associações postular direitos heterogêneos. Isto

porque a particularidade de cada situação, de cada empregado,

inviabiliza o que confere lógica à propositura da ação coletiva, que

exige identidade fática concreta entre os associados. Sem esta

característica comum, o contraditório restaria prejudicado.

Dito isso, passo à análise do caso em comento.

A associação autora pleiteia a todos os empregados vendedores, de

maneira individualizada, o pagamento de adicional por acúmulo de

função e reflexos; indenização por danos materiais, no período em

que realizavam outras atividades diferentes das vendas;

indenização por danos morais decorrente do direito de imagem, em

razão do uso de camiseta com propaganda de produtos, sem

autorização prévia; indenização por danos morais decorrentes de

assédio moral, cobrança abusiva de "venda casada" e fornecimento

de alimentação imprópria para o consumo.

Da análise criteriosa da hipótese dos autos, observo não se tratar

de discussão de interesses difusos e coletivos, já que, nitidamente,
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os pedidos não invocam um bem coletivo. Poderia, por outro lado,

tratar-se de direitos individuais homogêneos; porém, não vislumbro

a origem comum que uniria todos os empregados, ora

representados pela associação, dado que a situação fática

demanda análise individualizada dos empregados e não de todos os

associados.

Ora, não se pode afirmar que todos os empregados constantes no

rol de substituídos estavam submetidos às mesmas condições de

labor na empresa ré. Com efeito, é impossível dizer que todos

acumulavam funções, eram obrigados a usar camisas com

propaganda de produtos, sofriam assédio moral, eram submetidos a

cobrança abusiva de "venda casada" e consumiam alimentos

estragados.

Entendo, desse modo, que a situação fática de cada trabalhador, na

hipótese dos autos, deve ser analisada individualmente, diante da

inexistência de singularidade concreta das condições de trabalho (a

origem comum), o que, neste último enfoque, conferiria substrato

para a propositura da ação coletiva.

Assim, no presente caso, verifico que a pretensão deduzida na

petição inicial funda-se na pretensa inobservância de direitos

individuais heterogêneos, ou seja, que demandam conhecimento

das condições fáticas de trabalho de cada substituído.

Seguem os seguintes julgados no mesmo sentido:

“AÇÃO CIVIL COLETIVA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Trata-se de ação

coletiva que envolve direitos individuais heterogêneos, nos quais se

observa a prevalência das particularidades individuais dos

substituídos e a necessidade de ampla dilação probatória

individualizada. A ação coletiva, nesse caso, dificulta a instrução

probatória e a defesa. Assim, ausentes os pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular, deve o feito ser

extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do

CPC”. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010239-25.2023.5.03.0042 (ROT);

Disponibilização: 06/10/2023; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator(a)/Redator(a) Anemar Pereira Amaral).

“DIREITOS INDIVIDUAIS HETEROGÊNEOS. AÇÃO CIVIL

COLETIVA. INADEQUAÇÃO. O inciso III do art. 8º da CR/88

assegura ao sindicato a defesa judicial e administrativa dos

integrantes da categoria. Por força desse dispositivo constitucional,

o sindicato legitima-se, na qualidade de substituto processual, para

a defesa dos direitos individuais da categoria se a lesão for de

origem comum, desde que se trate de direitos individuais

homogêneos, conceituados pelo art. 81, parágrafo único, III, do

Código de Defesa do Consumidor. Por outro lado, a ação civil

coletiva é instrumento inadequado se o objeto da demanda versar

sobre direitos individuais heterogêneos, cuja comprovação

demande dilação probatória”. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010037-

08.2022.5.03.0002 (ROT); Disponibi l ização: 15/03/2023,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1022; Órgão Julgador: Terceira

Turma; Relator(a)/Redator(a) Des. Marcelo Moura Ferreira).

Dessa forma, acolho a preliminar de inadequação da via eleita,por

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento

válido e regular do processo, e julgo extinto o feito, sem resolução

do mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC.

JUSTIÇA GRATUITA

A Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) conferiu a seguinte

redação ao §4º do artigo 790, da CLT: “o benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo”.

A parte autora, como pessoa jurídica, deveria ter comprovado nos

autos a hipossuficiência financeira declarada, na forma do art. 790,

§4º, da CLT e, de tal ônus, contudo, não se desincumbiu.

Ressalto que a simples declaração de hipossuficiência não faz

prova da insuficiência financeira de entidade associativa.

Insta destacar que não se aplicam ao caso em tela os dispositivos

contidos nas Leis 7.347/85 e 8.078/90 quanto à justiça gratuita,

como pretende a autora, haja vista que na CLT há regramento

próprio desta matéria.

Indefiro.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Como a ação trabalhista foi distribuída na vigência da Lei 13.467/17,

a fase postulatória já era regida por tal legislação, tornando

plenamente aplicável a sistemática dos honorários advocatícios,

prevista no art. 791-A da CLT.

A parte autora é isenta de honorários advocatícios sucumbenciais,

diante do silêncio eloquente do art. 791-A da CLT quanto ao fato

gerador de honorários por sucumbência no caso de se verificar

sentença sem resolução do mérito, diversamente do que ocorre no

âmbito do Processo Civil, em que há previsão expressa no art. 85,

parágrafo 6º, do CPC.

3 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos autos da ação civil coletiva movida por

Associação dos Empregados do Comércio Varejista e Atacadista do

Gênero Alimentício de Belo Horizonte e Região Metropolitana em

face de Carrefour Comércio e Indústria Ltda, acolho a preliminar de

inadequação da via eleita, por ausência de pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo e

julgo EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos

termos do art. 485, IV, do CPC.

A fundamentação integra este dispositivo.

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita à autora.

Custas pela autora, no importe de R$2.760,00, calculadas sobre
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R$138.000,00 valor atribuído à causa.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes, nos termos do art. 834/CLT e Súmula

197/TST, tendo em vista a publicação da sentença em data distinta

da designada em audiência.

Desnecessária a intimação da União.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010649-70.2023.5.03.0111
AUTOR VANESSA CORDEIRO DA CRUZ

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RÉU VERTICE CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

ADVOGADO MARIALICE DUMBA SOARES(OAB:
146416/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CORDEIRO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 468f68c

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos.

Considerando-se a manifestação de ID 2c9f2f3, verifica-se a

preclusão lógica para embargos à execução.

Libere(m)-se o(s) depósito(s) judicial(ais) de ID(s) 00efbde, por

meio de alvará, observando-se os limites e credor(es) constante(s)

nos cálculos de ID e332787, bem como honorários periciais

arbitrados no ID 453ae7a, no valor de R$1.500,00, com correção

a partir da data do depósito.

Intime-se a reclamante para, no prazo de 48 horas, informar os

seus dados bancários.

Vindo aos autos a informação, expeça-se o competente alvará.

Dispensada a intimação da PGF, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/2023.

Em vista dos pagamentos efetuados, declaro extinta a execução,

com fundamento legal no art. 924, II, CPC.

Comprovados os valores levantados, registrem-se as parcelas e

arquivem-se os autos, definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010649-70.2023.5.03.0111
AUTOR VANESSA CORDEIRO DA CRUZ

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RÉU VERTICE CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

ADVOGADO MARIALICE DUMBA SOARES(OAB:
146416/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A

  - VERTICE CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 468f68c

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos.

Considerando-se a manifestação de ID 2c9f2f3, verifica-se a

preclusão lógica para embargos à execução.

Libere(m)-se o(s) depósito(s) judicial(ais) de ID(s) 00efbde, por

meio de alvará, observando-se os limites e credor(es) constante(s)

nos cálculos de ID e332787, bem como honorários periciais

arbitrados no ID 453ae7a, no valor de R$1.500,00, com correção

a partir da data do depósito.
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Intime-se a reclamante para, no prazo de 48 horas, informar os

seus dados bancários.

Vindo aos autos a informação, expeça-se o competente alvará.

Dispensada a intimação da PGF, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/2023.

Em vista dos pagamentos efetuados, declaro extinta a execução,

com fundamento legal no art. 924, II, CPC.

Comprovados os valores levantados, registrem-se as parcelas e

arquivem-se os autos, definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010957-09.2023.5.03.0111
AUTOR RICARDO ALEXANDRE BRAGA

ADVOGADO WALTER DE ANDRADE PINTO E
GONTIJO MENDES(OAB: 54493/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALEXANDRE BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76ea8f4

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

Ricardo Alexandre Braga opôs embargos de declaração à sentença

de f. 1065/1073, pelas razões expendidas na respectiva peça de f.

1077/1079.

É o breve relatório.

2 – FUNDAMENTOS

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos de declaração.

Alega o ora embargante que conquanto o juízo tenha acolhido as

conclusões do laudo quanto à descaracterização da insalubridade,

foi omisso no quanto respeita à “insalubridade por ruído, ante a

ausência de apresentação por parte da reclamada das medições de

ruído correspondentes”.

De fato, houve omissão, no particular, o que ora passa-se a suprir.

Em que pese a ausência de PGR – Programa de Gerenciamento de

Riscos as medidas de controles, pela reclamada, o i. perito

explicitou que o reclamante era supervisor operacional e quem

operava as roçadeiras eram os seus subordinados. Ademais, a

suma das declarações das testemunhas indica que “na prática, o

supervisor direciona as equipes em campo, trata demandas

operacionais, ia para campo dar suporte, levando materiais”, não

havendo qualquer contato com o agente físico ruído, de sorte a

ensejar a insalubridade, no particular.

Frise-se que os períodos em que o autor exerceu as funções de

instalador de rede e encarregado de equipe estão imantados pelos

efeitos da prescrição, o que sequer merece maiores ilações.

Diante de todo o exposto, provejo os embargos opostos pelo

reclamante, para suprir a omissão apontada, sem, contudo, produzir

qualquer efeito modificativo na indigitada sentença.

3 – CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração aviados

por Ricardo Alexandre Braga, para suprir omissão apontada, sem,

contudo, produzir qualquer efeito modificativo na indigitada

sentença.

Tudo nos termosda fundamentação.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010957-09.2023.5.03.0111
AUTOR RICARDO ALEXANDRE BRAGA

ADVOGADO WALTER DE ANDRADE PINTO E
GONTIJO MENDES(OAB: 54493/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76ea8f4

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

Ricardo Alexandre Braga opôs embargos de declaração à sentença
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de f. 1065/1073, pelas razões expendidas na respectiva peça de f.

1077/1079.

É o breve relatório.

2 – FUNDAMENTOS

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos de declaração.

Alega o ora embargante que conquanto o juízo tenha acolhido as

conclusões do laudo quanto à descaracterização da insalubridade,

foi omisso no quanto respeita à “insalubridade por ruído, ante a

ausência de apresentação por parte da reclamada das medições de

ruído correspondentes”.

De fato, houve omissão, no particular, o que ora passa-se a suprir.

Em que pese a ausência de PGR – Programa de Gerenciamento de

Riscos as medidas de controles, pela reclamada, o i. perito

explicitou que o reclamante era supervisor operacional e quem

operava as roçadeiras eram os seus subordinados. Ademais, a

suma das declarações das testemunhas indica que “na prática, o

supervisor direciona as equipes em campo, trata demandas

operacionais, ia para campo dar suporte, levando materiais”, não

havendo qualquer contato com o agente físico ruído, de sorte a

ensejar a insalubridade, no particular.

Frise-se que os períodos em que o autor exerceu as funções de

instalador de rede e encarregado de equipe estão imantados pelos

efeitos da prescrição, o que sequer merece maiores ilações.

Diante de todo o exposto, provejo os embargos opostos pelo

reclamante, para suprir a omissão apontada, sem, contudo, produzir

qualquer efeito modificativo na indigitada sentença.

3 – CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração aviados

por Ricardo Alexandre Braga, para suprir omissão apontada, sem,

contudo, produzir qualquer efeito modificativo na indigitada

sentença.

Tudo nos termosda fundamentação.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010963-16.2023.5.03.0111
AUTOR RENATO ARANTES GOMES

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU
SANTANA(OAB: 84396/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO ARANTES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 939e850

proferida nos autos.

Na data e horário de registro da assinatura digital, na 32ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte-MG, sob o exercício jurisdicional da

MMª Juíza do Trabalho Titular, Sandra Maria Generoso Thomaz

Leidecker, realizou-se o julgamento da reclamação trabalhista

ajuizada por Renato Arantes Gomes em face de BRF S/A. ;;

Submetido o processo a julgamento, proferiu-se a seguinte

sentença:

1 - RELATÓRIO

Renato Arantes Gomes ajuizou reclamatória trabalhista em face

deBRF S/A, partes qualificadas nos autos, dizendo-se admitido em

02/09/2016 e imotivadamente dispensado em 03/03/2022, quando

auferia remuneração mensal composta de parcelas fixa e variáveis.

Descreveu sua jornada de trabalho, condições de labor e alegou,

em síntese, que lhe foram vulnerados direitos trabalhistas e

normativos.

Formulou os pedidos do rol da inicial (f. 19/22), juntou documentos

(f. 25 e seguintes) e atribuiu à causa o valor de R$ 463.811,80.

Em sua defesa (f. 2397/2460) a reclamada invocou a prejudicial de

prescrição, contestou os pedidos e propugnou pela improcedência,

requerendo, em caso de eventual condenação, a dedução dos

valores já pagos ao mesmo título.

Com a defesa vieram os documentos (f. 2461 e seguintes), dos

quais o reclamante teve vista e manifestou-se (f. 6026 e seguintes).

Determinou-se a realização de prova pericial para apuração da

alegada insalubridade, encontrando-se o laudo sob as f. 6125/6156,

feito com regular vista as partes.

Na audiência em prosseguimento (ata de f. 6195/6201), foram

colhidos os depoimentos das partes e convencionada a utilização

de prova emprestada, cujos depoimentos foram transcritos em ata,

encerrando-se a instrução a requerimento das partes, que aduziram

oralmente suas razões finais, rejeitando as propostas conciliatórias.

É o relatório.

2 - FUNDAMENTOS

MEDIDAS SANEADORAS

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES INDICADOS
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A impugnação perpetrada pela reclamada é genérica; sequer houve

apontamento dos valores que entendia coerentes com os pedidos

deduzidos, especificação objetiva dos supostos erros ou indicação

dos parâmetros que deveriam ser utilizados.

Quanto aos alegados limites,cumpre esclarecer que o art. 840, §1º,

da CLT, com as modificações inseridas pela Lei 13.469/17, não

exige a liquidação dos pedidos formulados na peça de ingresso,

mas tão somente a "indicação de seu valor". O demandante não

precisa apurar exatamente a envergadura econômica de sua

pretensão, mas tão somente estimar seu valor, o que reputo

cumprido pela parte autora.

Em relação à apuração de eventuais verbas deferidas, a liquidação

será feita dentro dos parâmetros estabelecidos na sentença,

conforme Instrução Normativa 41/2018 do TST, máxime diante do

fato de ser cabível a incidência de juros e correção monetária (art.

322, §1º, do CPC), em linha com a Tese Jurídica Prevalecente n. 16

do TRT3.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

A impugnação genérica a quaisquer documentos – sem o

apontamento ou a efetiva demonstração da existência de qualquer

vício (ou incorreção) quanto à forma ou o conteúdo – não é

suficiente para afastar a presunção de veracidade que lhes é de ser

conferida. Logo, prevalece a documentação acostada.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

A reclamada, em sedede preliminar, insurge-se contra o pedido de

justiça gratuita formulado pela parte autora.

As preliminares no direito processual correspondem às defesas

referentes a questões meramente processuais, as quais impedem o

conhecimento, pelo Juiz, do mérito da demanda.

Contudo, a alegação apresentada pela demandada em relação ao

pedido de justiça gratuita não se enquadra nas hipóteses previstas

no artigo 337 do CPC, razão pela qual a rejeito, remetendo seu

exame ao mérito da causa.

APLICABILIDADE DA LEI 13.464/17

No que concerne ao direito processual,A Lei 13.467/17 é aplicável

à hipótese dos autos, pois a presente demanda foi proposta sob a

vigência da referida legislação. Quanto ao direito material, as

questões atinentes à aplicabilidade da lei serão apreciadas em

tópicos próprios.

MÉRITO

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 790-B, CAPUT E § 4º,

DA CLT.

Desnecessárias maiores ilações acerca do tema, uma vez que o

STF declarou inconstitucional o art. 790-B, caput, e constitucional o

art. 844, §2º, da CLT, no bojo do julgamento da ADI 5766, em

20.10.2021.

PRESCRIÇÃO

Oportunamente arguida, declara-se a prescrição das parcelas

vencidas e exigíveis em data anterior a 10/11/2018, por força do

disposto no art. 7º, XXIX, da Constituição da República, à exceção

do FGTS, cuja prescrição, na hipótese, é trintenária, nos termos da

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em 13/11/2014,

no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) Nº

709212.

Fica esclarecido que a prescrição da parcela principal atinge o

FGTS dela decorrente.

ENQUADRAMENTO SINDICAL

Os acordos coletivos escoltados pela defesa foram especificamente

pactuados entre a reclamada e o sindicato, legítimo representante

da categoria profissional do autor.

Assim, dada a especificidade do conteúdo e representatividade dos

acordos normativos, celebrados pelo mesmo signatário de classe

que subscreveu as convenções coletivas trazidas pelo autor –

Sindicato dos Empregados e Vendedores e Viajantes do Comércio,

Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de

Produtos Farmacêuticos no Estado de Minas Gerais – cuja

proximidade das necessidades e pecularidade dos serviços

prestados no âmbi to da ré prevalecem, em razão da

representat iv idade.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. NOVO PPP

No laudo pericial oficial, constante de f. 6125/6156, o i. perito

concluiu que as atividades desenvolvidas pelo reclamante

caracterizam-se como insalubres, no grau médio, em razão da

exposição ao agente físico frio, por todo o período imprescrito.

A reclamada impugnou o laudo.

Conquanto não esteja o julgador vinculado à prova técnica (art. 479

do CPC), dela somente pode divergir quando assim determinarem

os demais elementos probatórios nos autos, não sendo essa,

porém, a situação em apreço, porquanto não há nos autos

quaisquer elementos capazes de infirmar a conclusão pericial,

sendo as declarações da testemunha Diego Frederico Cardoso

desprovidas de força probatória suficiente a infirmar as conclusões

do laudo. O perito realizou o laudo de forma precisa, à luz das

disposições técnicas que regem a matéria, e respondeu

satisfatoriamente a todos os quesitos apresentados pelas partes.

A questão envolvendo a base de cálculo do adicional de

insalubridade foi pacificada com a edição da Súmula 46 deste

Regional:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A base de

cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo, enquanto

não sobrevier lei dispondo de forma diversa, salvo critério mais

vantajoso para o trabalhador estabelecido em norma coletiva,
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condição mais benéf ica ou em outra norma autônoma

aplicável.(RA224/2015, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25,

28 e 29/09/2015).

Sobressai, portanto, que o estabelecimento de novo parâmetro para

base de cálculo do adicional de insalubridade somente será

aceitável se oriundo de norma heterônoma ou autônoma, esta

última fruto de negociação coletiva.

No presente caso, os instrumentos normativos que vieram aos

autos, nada dispõem sobre a matéria.

Diante disso, defiro o pedido de pagamento do adicional de

insalubridade, considerando-se o grau médio (20%), mês a mês,

apurado por todo o período imprescrito, que incidirá sobre o valor do

salário mínimo vigente à época.

Pagos em retribuição à prestação de serviços, ainda que sob

condições especiais (salário-condição), defiro os reflexos em férias

acrescidas de um terço, gratificações natalinas e FGTS do período.

São devidas as diferenças de horas extras pagas, resultantes da

incorporação do adicional de insalubridade à base de cálculo da

parcela.

Indefiro os reflexos no aviso prévio indenizado e multa de 40% do

FGTS, por ser o autor demissionário (f. 5506). Indevidos os reflexos

em saldo de salário, pois já abrangidos pela prestação principal.

Indevidos, também, os reflexos sobre os repousos semanais

remunerados, pois a base de cálculo do adicional de insalubridade é

o salário mínimo mensal, que já engloba a quitação da parcela.

Indefiro os propalados reflexos em PLR, dada a natureza

indenizatória da parcela.

A reclamada deverá fornecer novo Perfi l Profissiográfico

Previdenciário à reclamante, constando as conclusões da expert, no

prazo de cinco dias, após o trânsito em julgado e mediante

intimação específica, sob pena de multa diária de R$200,00

(duzentos reais), respeitado o limite de R$10.000,00 (dez mil reais),

a ser revertida em benefício do autor.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

A equiparação salarial exige segura comprovação da satisfação dos

requisitos do art. 461/CLT. Impõe-se demonstrar a perfeita

identidade de função e o trabalho de igual valor, traduzido em igual

produtividade e mesma perfeição técnica.

Prepondera na jurisprudência competir ao empregado demonstrar a

identidade de função, deixando a cargo do empregador o ônus da

prova quanto aos fatos obstativos da isonomia salarial pretendida

(Súmula 6, VIII, do TST).

Na hipótese dos autos, o reclamante busca corrigir desnível salarial

com os paradigmas Anderson Ananias Oliveira, aduzindo que,

apesar de exercer as mesmas funções, com igual produtividade e

perfeição técnica, recebeu salários inferiores aos do modelo

indicado.

A reclamada, por sua vez, nega a identidade funcional entre autor e

paradigmas e sustenta, em síntese, ausência dos requisitos

dispostos no art. 461 da CLT.

Examino.

O contrato de trabalho do paradigma, que veio aos autos nas f.

5513/5514, indica que este foi contratado para a função de

vendedor em 19/09/2001, ou seja, com larga diferença de tempo na

função, já que o autor foi contratado para a mesma função em

02/09/2016. A diferença de cerca de 15 anos inviabiliza,

objetivamente, a pretensão do autor.

O reconhecimento da equiparação salarial com base no princípio da

isonomia pressupõe condições, ao menos, majoritariamente

semelhantes, o que não se verifica no caso dos autos. A maior

experiência do paradigma, caracterizada pelo amplo tempo na

função, justifica a diferença salarial, atraindo a improcedência do

pedido de pagamento de diferenças salariais com o paradigma

indicado e seus consectários.

ADICIONAL. ART. 8º DA LEI 3.207/57

Modernamente, há um dinamismo natural nas condições de

trabalho, que se modificam, aperfeiçoam-se e transformam-se em

busca de maior eficiência. A pluralidade de atribuições e tarefas

afins entre os empregados se traduz na imposição do sistema

racional de trabalho na empresa moderna.

É esperado que o empregado forneça ao empregador a contribuição

necessária para assegurar a execução de boa-fé do seu contrato,

oferecendo todo o apoio para conduzi-lo a bom termo, com

diligência, obediência e fidelidade.

É incontroverso que o reclamante foi contratado para a função de

vendedor.A prova testemunhal não comprovou a realização de

tarefas de inspeção e fiscalização, máxime diante das declarações

do próprio autor. Confira-se:

“que o vendedor não negocia dívida, apenas realiza cobranças, em

conjunto com o financeiro”.

Nada foi comprovado acerca das alegadas tarefas de fiscalização e

inspeção; possíveis pagamentos aos vendedores eram realizados

dentro da rota cumprida pelo empregado; as cobranças, como o

autor admite, não eram de sua responsabilidade exclusiva, não

representando desequilíbrio entre a função originalmente

contratada. 

Dos elementos constantes dos autos, infiro que as tarefas não

acrescentaram responsabilidade diversa à atividade de vendedor

desempenhada pelo autor, não tendo também configurado

desvio/acúmulo de função, tendo em vista a observância dos limites

pactuados e do poder diretivo do empregador.

Frise-se que possíveis tarefas de merchandising pertencem ao
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escopo das atividades de qualquer vendedor, pois são elas que

impulsionam a venda do produto, objetivo primevo de quem trabalha

com vendas.

Ademais, aludidas atividades mostram-se direcionadas ao bom

atendimento aos clientes, visando, ainda, a fomentar as vendas ou

a conclusão dos negócios firmados. Estão, assim, perfeitamente

inseridas no contexto laboral combinado, até porque isso impactava

diretamente no montante das vendas e, consequentemente, das

comissões auferidas, não se afigurando como atividades

destacadas e passíveis de serem remuneradas individualmente.

Nesses termos, estando o reclamante devidamente habilitado para

exercer as atividades sob apreciação e sendo remunerado para o

exercício da função para a qual fora contratado, qual seja,

vendedor, também poderia exercer as funções de conferência dos

produtos e possíveis realização de cobranças com relação aos seus

clientes, além de outras atividades correlatas e de menor

complexidade, todas pertencentes ao escopo das suas atribuições.

Diante disso, julgo improcedentes os pedidos de diferença salarial e

os mencionados reflexos.

JORNADA LABORADA

É certo que o simples fato de o empregado trabalhar externamente

não atrai, por si só, a incidência da exceção de que cuida artigo 62,

I, da CLT. É necessário que haja efetiva incompatibilidade da forma

do trabalho prestado com a fixação de jornada.

O art. 62 da CLT cria uma presunção - a de que os empregados que

exercem atividade externa não estão submetidos a controle de

jornada.

Ressalto que, ao referir-se a "empregados que exercem atividade

externa incompatível com a fixação de horário de trabalho" (art. 62,

I, da CLT), o texto evidencia a hipótese em que o empregado é

senhor do seu tempo. A regra excepcional encampa os empregados

que exercem suas funções fora do estabelecimento empresarial,

sobre os quais não há efetiva possibilidade de controle da jornada.

A prova dos autos revela que a reclamada não adotava sistema de

controle de jornadano período compreendido entre o início do

contrato de trabalho e julho de 2020, quando passou a controlar os

horários dos vendedores externos, conforme demonstram os

correlatos documentos.

No depoimento pessoal (f. 6196), o autor declarou que não houve

variação da jornada média após a implantação o controle de ponto.

Ora, se tanto a rota, o perfil dos clientes, a zona geográfica de

vendas, quanto os horários de trabalho do autor permaneceram os

mesmos, por óbvio que também não se alterou a realidade fática,

inclusive no quanto respeita à efetiva possibilidade de controle da

jornada, o que torna inócua e sem respaldo a tese defensiva.

Tenho, pois, que as atividades do autor propiciavam efetivo controle

e fiscalização por parte da empregadora e, se tal não ocorria, era

por mera conveniência da ré.

Registre-se que os elementos dos autos indicam que não houve

alteração na rota, continuando o vendedor com a mesma dinâmica

de trabalho mesmoapós a obrigatoriedade do registro do horário,

por meio do aplicativo CertPonto no smartphone dos vendedores.

Frise-se que o autor não comprovou a irregularidade dos

respectivos registros, nos termos dos arts. 818, I, da CLT e 373, I,

do CPC, dado que a prova oral restou dividida quanto à matéria.

Diante disso, reputo válido o registro de ponto implantado a partir de

16/07/2020. Considerando que não houve mudança na dinâmica de

trabalho e sendo absolutamente passível de controle, também, do

início do período imprescrito até 15/07/2020, fixo que o autor

cumpriu jornada correspondente à média da jornada laborada no

período em que houve o registro de ponto (a partir de 16/07/2020)

até o final do contrato.

Comprovado que o trabalho era externo, inexistem elementos de

prova a demonstrar efetivo obstáculo para fruição do intervalo

mínimo de uma hora, destinado ao repouso e à alimentação,

máxime diante das declarações do autor, no sentido de que “o

intervalo intrajornada não era fiscalizado”,o que atrai o

indeferimento do pedido, no particular.

Observo, no entanto, que do início do período imprescrito até

15/07/2020 – sem registro de jornada – havia labor aos sábados,

como se constata dos documentos encartados pela ré (f.

2583/0603). Conquanto deles conste a rubrica TRABALHO

EXTERNO, comprovam, a exemplo, o labor nos sábados que

recaíram em 21 e 28/12/2019, assim como em 04 e 11/01/2020,

registrando-se quatro horas de labor nesses dias, como faz prova o

correlato documento de f. 2597. Todavia, não havia pagamento

destas horas excedentes, o que, por óbvio, ocorreu no período

correlato aos controles (a partir de 16/07/2020), como se constata

às f. 2604 e seguintes.

Nesses termos, defiro ao reclamante o pagamento das horas

excedentes da 8ª diária e 44ª semanal, não cumulativas, observado

o critério mais benéfico ao autor, a serem apuradas pela média do

período em que houve registro de jornada.

Para o período posterior a 16/07/2020, há norma autorizando a

adoção de compensação via banco de horas, o que reputo válido.

Todavia, conforme apontamentos realizados pelo reclamante em

sede de impugnação, a ré não observava as regras do pactuado,

máxime diante da inobservância do limite de horas extras e do

correlato saldo.

Declaro, assim, a invalidade do sistema de compensação adotado

e, ato contínuo, defiro ao autor o pagamento das diferenças em

razão da reapuração das horas excedentes da 8ª diária e 44ª
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semanal, não cumulativas, observado o critério mais benéfico, a

serem apuradas conforme jornadas anotadas nos controles alusivos

ao período fixado, validadas as folgas fruídas.

A análise dos recibos de pagamento indica que o autor recebia

salário base, além da premiação sob a rubrica "prêmio metas";

auferia, também os reflexos "refl. prêmio metas", horas extras

(período com controle) e "refl. RSR horas extras".

É relevante consignar que, no tocante aos prêmios, ainda que

quitados habitualmente, com o advento da Lei n. 13.467/2017,

deixaram de ostentar natureza salarial e, por conseguinte, repercutir

nas demais verbas contratuais e sofrer incidência de encargos (§ 2°

do art. 457 da CLT).Portanto, concluo que o autor não recebia

comissões ,  mas apenas prêmios ,  como se veri f ica dos

contracheques juntados aos autos, razão pela qual não há que se

falar em aplicação da Súmula 340 do TST e/ou OJ 397 do TST,

restando indeferido o pedido de diferenças em razão da integração

dos repousos semanais remunerados e consectários.

Para apuração das horas extras e suas diferenças serão

observados os seguintes parâmetros:

-jornada alusiva ao início do período imprescrito até 15/07/2020,

correspondente à média da jornada laborada no período em que

houve o registro de ponto;

-adicional convencional nos períodos de vigência das normas

coletivas e, na ausência delas, adicional constitucional de 50%;

-o divisor 220;

-o efetivo labor;

-evolução salarial do reclamante;

-base de cálculo acrescida de todas as verbas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST), sem integração dos prêmios.

Em face da habitualidade e natureza salarial, procede o pedido de

reflexos das horas extras em repousos semanais remunerados (e

feriados), férias com o terço, gratificações natalinas, FGTS, estes

mediante depósito em conta vinculada, devendo, quando da

liquidação, ser observado o limite que o autor impôs aos reflexos

em cada um dos aspectos das horas extras, conforme rol de

pedidos - art. 141 do CPC.

Na apuração dos reflexos, deverá ser observada a Súmula 347 do

TST.

A majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão

da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS, por aplicação da OJ 394 da SBDI-1 do TST, já

ciente da sua alteração, com aplicação exclusivamente para as

horas extras trabalhadas a partir de 20/03/2023, o que deverá ser

observado para fins de apuração.

Indefiro os reflexos em aviso prévio e multa de 40% sobre o FGTS,

eis que o autor é demissionário.

Como o parâmetro fixado é a adoção da jornada média trabalhada

no período com anotação dos controles, por óbvio possível labor

excedentes nos sábados e domingos já deverá ser considerada.

Ausentes pagamentos de PLR,desnecessárias ilações acerca dos

seus supostos reflexos.

Não comprovada a real base de cálculo, indefiro os reflexos

incidentes sobre “indenização convencional, a que se refere a

cláusula 48ª da CCT”.

INTEGRAÇÃODOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE

CLUBEBRF e REAL BRF

Diversamente das comissões, que são quitadas em percentual

apurado sobre a produtividade aperfeiçoada, os prêmios consistem

em toda espécie de recompensa que a empresa se propõe a

conceder, na forma de bens, produtos ou quantia em dinheiro,

quando atingida meta.

Ora, em se tratando de prêmio, quitado conforme metas livremente

estipuladas pela empresa, individuais ou coletivas, não apenas

relacionadas à produção ordinária dos empregados, o empregador

poderá livremente fixar critérios próprios de apuração, inclusive a

base de cálculo (valor) e a forma de pagamento, o que se observa a

teor dos documentos encartados às f. 3209 e seguintes.

Com o advento da Lei n. 13.467/2017, restou afastada a natureza

salarial e, por conseguinte, a repercussão nas demais verbas

contratuais e a incidência de encargos (§ 2° do art. 457 da CLT),

ainda que os prêmios sejam quitados habitualmente.

No caso dos autos, a própria testemunha ouvida a rogo do autor,

declarou que:

“o clube BRF são campanhas mensais, vinculadas a vendas, como

por exemplo produtos natalinos; para receber pontos tinha que bater

metas; o depoente tirava em média R$500,00 a título de clube

BRF/prêmio, por mês; os pontos poderiam ser trocados por

voucher, vale compras, viagens; na visão do depoente, a adesão ao

clube BRF era obrigatória e incentivada pelo gerente para ganhar

dinheiro; era necessário dar aceite e aderir aos termos do clube

BRF; não se recorda se ganhou pontos todos os meses; não tem

informações sobre a pontuação do reclamante nem as condições

que ele aderiu e o que ele fez com seus eventuais pontos”.

Diante disso, conclui-se que os prêmios dependiam do cumprimento

de metas, o que é corroborado pelo regulamento da benesse e

documentos anexados aos autos.

Reconheço, pois, a natureza de prêmios efetivos, em relação aos

benefícios concedidos por mera liberalidade do empregador,

independente da base de cálculo e a forma de pagamento fixadas.

Por consequência, não procedem os pedidos formulados nos itens

“8” e “10”, do rol inicial.
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DIFERENÇA DE PREMIAÇÃO RVV

Alega o reclamante que“só não atingia a integralidade de suas

metas quando não havia os produtos para venda, isto é, por culpa

exclusiva da Reclamada.” Acrescenta que “Em alguns meses não

recebeu qualquer valor à título de prêmios (RVV) diante alterações

unilaterais no plano de metas da Reclamada que lhe gerava

prejuízos constantes”.

Postula o pagamento das diferenças e reflexos decorrentes,

inclusive integrações e reflexos nas demais parcelas postuladas, o

que foi negado em defesa.

Ora, como o argumento central do reclamante para o deferimento

do pedido ampara-se na culpa exclusiva da ré para o não

atingimento de metas, as declarações transcritas em ata em nada

corroboram o pleito inicial.

Extrai-se, das mencionadas declarações, que o autor detinha o

controle do estoque, ´por meio do aplicativo da reclamada, no

momento da venda, o que torna inócua a alegação no sentido de

que a integralidade das metas era obstaculizada pela falta de

produtos em estoque.

Lado outro, quanto às propaladas alterações unilaterais do plano de

metas, a suma das declarações da testemunha ouvida a rogo do

autor indica, de maneira inequívoca, que o plano de metas era

disponibilizado aos vendedores, por meio de aplicativo, e que era

possível consultar por meio deste os estoques dos produtos

comercializados.

Não obstante, com vista dos regulamentos do Plano de Metas RVV,

encartado às f. 3280 e seguintes, o autor não procedeu a qualquer

apontamento de possíveis diferenças em seu favor, ônus que lhe

era inderrogável (art. 818 da CLT).

Indefiro os pedidos constantes do item “9”, do rol inicial.

Para evitar debates estéreis, repiso que com o advento da Lei

13.467/2017, os prêmios deixaram de ostentar natureza salarial e,

por conseguinte, deixaram também de repercutir nas demais verbas

contratuais e de sofrer incidência de encargos (§ 2° do art. 457 da

CLT).

COMPENSAÇÃO. DEDUÇÃO DOS VALORES JÁ PAGOS

Autorizo a dedução de parcelas pagas a idêntico título das ora

deferidas.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Sobre o principal devido, incidirá atualização monetária, cujo índice

será aquele do 1º dia útil do mês subsequente ao da prestação do

serviço. O mesmo critério aplica-se às correções do FGTS

(Orientação Jurisprudencial 302 da SDI-1/TST).

Em conformidade com a decisão do Supremo Tribunal Federal no

julgamento conjunto das ações ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI

6021, ocorr ido na data de 18/12/2020, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial para a

correção monetária de créditos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, e até que sobrevenha alteração

legislativa, as parcelas deferidas serão corrigidas, até a fase pré-

judicial, pela variação do IPCA-E, calculado pelo IBGE, a partir do

vencimento da obrigação, nos termos do entendimento exarado na

Súmula 381 do TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302

da SBDI-I TST).

Ressalto que no julgamento dos embargos de declaração opostos

na ADC 58 pela AGU, em 25/10/2021, cujo acórdão foi publicado

em 09/01/2021, o STF sanou o “erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer à

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), (...)”.

No mesmo sentido, a previsão do art. 883 da CLT.

Não há, portanto, incidência de juros legais na fase pré-judicial.

A partir do ajuizamento, tais créditos trabalhistas serão atualizados

conforme a taxa SELIC, pro rata die, nos termos do art. 406 do

Código Civil e em linha com a decisão emanada da Suprema Corte,

no mencionado julgamento.

Esclarece-se que a taxa SELIC abrange juros e correção monetária.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, nos termos

do art. 790, § 3º, da CLT, considerando o encerramento do vínculo

de emprego, bem como a declaração de hipossuficiência

econômica, que goza de presunção relativa de veracidade.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Como a ação trabalhista foi distribuída na vigência da Lei 13.467/17,

a fase postulatória já era regida por tal legislação, tornando

plenamente aplicável a sistemática dos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

§ 3º, da CLT.

Nos termos do art. 791-A, §3º, da CLT, na hipótese de procedência

parcial, o juiz arbitrará honorários de sucumbência recíproca,

vedada a compensação entre os honorários.

O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao postulado,

não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba postulada restou

acolhida. À vista da cumulação de pedidos, a sucumbência parcial

deve ser apurada por títulos, e não valores.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, da

CLT, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor de

liquidação da sentença (honorários advocatícios da parte

reclamante) e 10% dos valores dos pedidos desprovidos,

devidamente atualizados (honorários advocatícios da parte

reclamada).

Declaro suspensa a exigibilidade dos honorários advocatícios
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devidos pela parte reclamante, beneficiária da gratuidade da justiça,

em linha com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento da ADI nº 5766, que afastou a aplicação do art. 791-A, §

4º, da CLT.

Assim, tais créditos somente poderão ser executados se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente no objeto da perícia, a reclamada arcará com os

honorários respectivos, ora arbitrados em R$1.500,00 (um mil e

quinhentos reais), atualizáveis na forma prevista na Orientação

Jurisprudencial 198 da SDI-1 do TST, valor fixado dada a

complexidade dos trabalhos e o elevado grau de zelo demonstrado

pela perita.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não se identifica, na hipótese dos autos, qualquer comportamento

desleal passível de apenação por litigância de má-fé (art. 793-A e

seguintes da CLT).

Inexiste,na hipótese, por parte da reclamada, qualquer

contrariedade aos deveres postos pela boa-fé e muito menos se

pode a ela atribuir o agir com má-fé processual.

Rejeito.

INDENIZAÇÃO RELATIVA AO IMPOSTO DE RENDA

A base de cálculo dos tributos e a definição do contribuinte são

fixados pela lei tributária, sendo inviabilizada alteração e/ou

substituição, razão pela qual não se podem debitar unicamente a

uma das partes tais parcelas.

Em outras palavras, o empregador é mero agente repassador, e

não devedor do tributo específico, que alcança o contribuinte tal

como definido na legislação, não se admitindo seja transmudado o

sujeito passivo da obrigação tributária. Os valores recolhidos

poderão ser restituídos ao autor por ocasião de sua declaração de

ajuste anual, se atendidos os requisitos legais.

Nada a deferir.

DEDUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

As deduções previdenciárias e fiscais serão feitas na forma da

legislação pertinente (Lei 8.212/91; Decreto 3.048/99; Lei 10.035/00;

Lei 8.541/92;Decreto 3000/99), observando-se o disposto no

Provimento 04/00 da CRJT, quanto à execução e recolhimento das

contribuições devidas à Previdência Social e o disposto no

Provimento 03/05 da CGJT, quanto ao imposto de renda retido na

fonte.

Observem-se, ainda, a Súmula 368 do TST, anova redação do

artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 e a Resolução nº 1.127/11 da Receita

Federal, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo do

imposto de renda, conforme Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1 do TST.

A importância a título de IR deverá incidir sobre a totalidade das

verbas tributáveis, calculadas ao final, na data que o importe tornar-

se disponível. Autoriza-se, desde já, a retenção das parcelas

devidas pelo reclamante.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESONERAÇÃO

Sustenta a reclamada que passou a apurar as contribuições

previdenciárias de forma diferenciada, em conformidade com o

artigo 7º, III, da Lei 12.546/2011. Postula, assim, o reparo da

sentença a fim de que seja observado o recolhimento das

contribuições previdenciárias de forma desonerada.

Sem razão.

Entende este Juízo que esta não se aplica a contribuições

previdenciárias decorrentes de condenação em processo judicial,

uma vez que a norma se limita a beneficiar empregadores que

recolham tais contribuições no curso do contrato de trabalho, eis

que tal recolhimento incide sobre a receita bruta da empresa.

Nada a deferir.

3 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, declaro a prescrição das parcelas vencidas e

exigíveis em data anterior a 10/11/2018 e julgo PROCEDENTES,

EM PARTE, os pedidos, para condenar BRF S/A a pagar a Renato

Arantes Gomes, no prazo legal e com juros sobre o principal

corrigido a partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao

trabalhado, conforme se apurar em liquidação de sentença,

observado o limite dos pedidos e respeitados rigorosamente os

parâmetros fixados na fundamentação retro,notadamente a

dedução dos valores já pagos a idêntico título, as seguintes

parcelas:

-adicional de insalubridade, considerando-se o grau médio (20%),

mês a mês, apurado por todo o período imprescrito, que incidirá

sobre o valor do salário mínimo vigente à época, com os reflexos

em férias acrescidas de um terço, gratificações natalinas e FGTS do

período;

- diferenças de horas extras já pagas, resultantes da incorporação

do adicional de insalubridade à base de cálculo da parcela;

-horas extras, assim consideradas as excedentes da 8ª diária e 44ª

semanal, não cumulativas, observado o critério mais benéfico, a

serem apuradas do início do período imprescrito até 15/07/2020,

com base na média trabalhada no período posterior a 16/07/2020;

-diferenças de horas extras em razão da reapuração das horas

excedentes da 8ª diária e 44ª semanal, não cumulativas, observado

o critério mais benéfico, a serem apuradas conforme jornadas

anotadas nos controles alusivos ao período posterior a 16/07/2020,
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validadas as folgas fruídas;

-reflexos das horas extras acima deferidas em repousos semanais

remunerados (e feriados), férias com o terço, gratificações natalinas

e FGTS, alusivo a todo o período imprescrito.

A reclamada deverá fornecer novo Perfi l Profissiográfico

Previdenciário à reclamante, constando as conclusões da expert, no

prazo de cinco dias, após o trânsito em julgado e mediante

intimação específica, sob pena de multa diária de R$200,00

(duzentos reais), respeitado o limite de R$10.000,00 (dez mil reais),

a ser revertida em benefício do autor.

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios e periciais, conforme fundamentação.

Rejeitam-se os demais pedidos.

As deduções previdenciárias e fiscaisna forma da fundamentação.

Do total da condenação, têm natureza salarial as seguintes

parcelas, as quais são declaradas, para os fins do art. 832,

parágrafo 3o, da CLT (acrescentado pela Lei n. 10.035/2000):

adicional de insalubridade, horas extras e diferenças, reflexos em

gratificação natalina e repouso semanal remunerado.

Custas pela reclamada, no importe de R$3.000,00, calculadas sobre

R$150.000,00, valor arbitrado à condenação.

Remeta-se, também, cópia da presente sentença ao endereço

e l e t r ô n i c o s e n t e n c a s . d s s t @ m t e . g o v . b r ,  c o m  c ó p i a

parainsalubridade@tst.jus.br, na forma determinada pela

Recomendação Conjunta nº 3/GP.CGJT, de 27 de setembro de

2013.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal das partes, intime-se a União, para os

fins de direito (art. 832, § 5º, da CLT).

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010963-16.2023.5.03.0111
AUTOR RENATO ARANTES GOMES

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU
SANTANA(OAB: 84396/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 939e850

proferida nos autos.

Na data e horário de registro da assinatura digital, na 32ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte-MG, sob o exercício jurisdicional da

MMª Juíza do Trabalho Titular, Sandra Maria Generoso Thomaz

Leidecker, realizou-se o julgamento da reclamação trabalhista

ajuizada por Renato Arantes Gomes em face de BRF S/A. ;;

Submetido o processo a julgamento, proferiu-se a seguinte

sentença:

1 - RELATÓRIO

Renato Arantes Gomes ajuizou reclamatória trabalhista em face

deBRF S/A, partes qualificadas nos autos, dizendo-se admitido em

02/09/2016 e imotivadamente dispensado em 03/03/2022, quando

auferia remuneração mensal composta de parcelas fixa e variáveis.

Descreveu sua jornada de trabalho, condições de labor e alegou,

em síntese, que lhe foram vulnerados direitos trabalhistas e

normativos.

Formulou os pedidos do rol da inicial (f. 19/22), juntou documentos

(f. 25 e seguintes) e atribuiu à causa o valor de R$ 463.811,80.

Em sua defesa (f. 2397/2460) a reclamada invocou a prejudicial de

prescrição, contestou os pedidos e propugnou pela improcedência,

requerendo, em caso de eventual condenação, a dedução dos

valores já pagos ao mesmo título.

Com a defesa vieram os documentos (f. 2461 e seguintes), dos

quais o reclamante teve vista e manifestou-se (f. 6026 e seguintes).

Determinou-se a realização de prova pericial para apuração da

alegada insalubridade, encontrando-se o laudo sob as f. 6125/6156,

feito com regular vista as partes.

Na audiência em prosseguimento (ata de f. 6195/6201), foram

colhidos os depoimentos das partes e convencionada a utilização

de prova emprestada, cujos depoimentos foram transcritos em ata,

encerrando-se a instrução a requerimento das partes, que aduziram

oralmente suas razões finais, rejeitando as propostas conciliatórias.

É o relatório.

2 - FUNDAMENTOS
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MEDIDAS SANEADORAS

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

A impugnação perpetrada pela reclamada é genérica; sequer houve

apontamento dos valores que entendia coerentes com os pedidos

deduzidos, especificação objetiva dos supostos erros ou indicação

dos parâmetros que deveriam ser utilizados.

Quanto aos alegados limites,cumpre esclarecer que o art. 840, §1º,

da CLT, com as modificações inseridas pela Lei 13.469/17, não

exige a liquidação dos pedidos formulados na peça de ingresso,

mas tão somente a "indicação de seu valor". O demandante não

precisa apurar exatamente a envergadura econômica de sua

pretensão, mas tão somente estimar seu valor, o que reputo

cumprido pela parte autora.

Em relação à apuração de eventuais verbas deferidas, a liquidação

será feita dentro dos parâmetros estabelecidos na sentença,

conforme Instrução Normativa 41/2018 do TST, máxime diante do

fato de ser cabível a incidência de juros e correção monetária (art.

322, §1º, do CPC), em linha com a Tese Jurídica Prevalecente n. 16

do TRT3.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

A impugnação genérica a quaisquer documentos – sem o

apontamento ou a efetiva demonstração da existência de qualquer

vício (ou incorreção) quanto à forma ou o conteúdo – não é

suficiente para afastar a presunção de veracidade que lhes é de ser

conferida. Logo, prevalece a documentação acostada.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

A reclamada, em sedede preliminar, insurge-se contra o pedido de

justiça gratuita formulado pela parte autora.

As preliminares no direito processual correspondem às defesas

referentes a questões meramente processuais, as quais impedem o

conhecimento, pelo Juiz, do mérito da demanda.

Contudo, a alegação apresentada pela demandada em relação ao

pedido de justiça gratuita não se enquadra nas hipóteses previstas

no artigo 337 do CPC, razão pela qual a rejeito, remetendo seu

exame ao mérito da causa.

APLICABILIDADE DA LEI 13.464/17

No que concerne ao direito processual,A Lei 13.467/17 é aplicável

à hipótese dos autos, pois a presente demanda foi proposta sob a

vigência da referida legislação. Quanto ao direito material, as

questões atinentes à aplicabilidade da lei serão apreciadas em

tópicos próprios.

MÉRITO

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 790-B, CAPUT E § 4º,

DA CLT.

Desnecessárias maiores ilações acerca do tema, uma vez que o

STF declarou inconstitucional o art. 790-B, caput, e constitucional o

art. 844, §2º, da CLT, no bojo do julgamento da ADI 5766, em

20.10.2021.

PRESCRIÇÃO

Oportunamente arguida, declara-se a prescrição das parcelas

vencidas e exigíveis em data anterior a 10/11/2018, por força do

disposto no art. 7º, XXIX, da Constituição da República, à exceção

do FGTS, cuja prescrição, na hipótese, é trintenária, nos termos da

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em 13/11/2014,

no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) Nº

709212.

Fica esclarecido que a prescrição da parcela principal atinge o

FGTS dela decorrente.

ENQUADRAMENTO SINDICAL

Os acordos coletivos escoltados pela defesa foram especificamente

pactuados entre a reclamada e o sindicato, legítimo representante

da categoria profissional do autor.

Assim, dada a especificidade do conteúdo e representatividade dos

acordos normativos, celebrados pelo mesmo signatário de classe

que subscreveu as convenções coletivas trazidas pelo autor –

Sindicato dos Empregados e Vendedores e Viajantes do Comércio,

Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de

Produtos Farmacêuticos no Estado de Minas Gerais – cuja

proximidade das necessidades e pecularidade dos serviços

prestados no âmbi to da ré prevalecem, em razão da

representat iv idade.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. NOVO PPP

No laudo pericial oficial, constante de f. 6125/6156, o i. perito

concluiu que as atividades desenvolvidas pelo reclamante

caracterizam-se como insalubres, no grau médio, em razão da

exposição ao agente físico frio, por todo o período imprescrito.

A reclamada impugnou o laudo.

Conquanto não esteja o julgador vinculado à prova técnica (art. 479

do CPC), dela somente pode divergir quando assim determinarem

os demais elementos probatórios nos autos, não sendo essa,

porém, a situação em apreço, porquanto não há nos autos

quaisquer elementos capazes de infirmar a conclusão pericial,

sendo as declarações da testemunha Diego Frederico Cardoso

desprovidas de força probatória suficiente a infirmar as conclusões

do laudo. O perito realizou o laudo de forma precisa, à luz das

disposições técnicas que regem a matéria, e respondeu

satisfatoriamente a todos os quesitos apresentados pelas partes.

A questão envolvendo a base de cálculo do adicional de

insalubridade foi pacificada com a edição da Súmula 46 deste

Regional:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A base de

cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo, enquanto
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não sobrevier lei dispondo de forma diversa, salvo critério mais

vantajoso para o trabalhador estabelecido em norma coletiva,

condição mais benéf ica ou em outra norma autônoma

aplicável.(RA224/2015, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25,

28 e 29/09/2015).

Sobressai, portanto, que o estabelecimento de novo parâmetro para

base de cálculo do adicional de insalubridade somente será

aceitável se oriundo de norma heterônoma ou autônoma, esta

última fruto de negociação coletiva.

No presente caso, os instrumentos normativos que vieram aos

autos, nada dispõem sobre a matéria.

Diante disso, defiro o pedido de pagamento do adicional de

insalubridade, considerando-se o grau médio (20%), mês a mês,

apurado por todo o período imprescrito, que incidirá sobre o valor do

salário mínimo vigente à época.

Pagos em retribuição à prestação de serviços, ainda que sob

condições especiais (salário-condição), defiro os reflexos em férias

acrescidas de um terço, gratificações natalinas e FGTS do período.

São devidas as diferenças de horas extras pagas, resultantes da

incorporação do adicional de insalubridade à base de cálculo da

parcela.

Indefiro os reflexos no aviso prévio indenizado e multa de 40% do

FGTS, por ser o autor demissionário (f. 5506). Indevidos os reflexos

em saldo de salário, pois já abrangidos pela prestação principal.

Indevidos, também, os reflexos sobre os repousos semanais

remunerados, pois a base de cálculo do adicional de insalubridade é

o salário mínimo mensal, que já engloba a quitação da parcela.

Indefiro os propalados reflexos em PLR, dada a natureza

indenizatória da parcela.

A reclamada deverá fornecer novo Perfi l Profissiográfico

Previdenciário à reclamante, constando as conclusões da expert, no

prazo de cinco dias, após o trânsito em julgado e mediante

intimação específica, sob pena de multa diária de R$200,00

(duzentos reais), respeitado o limite de R$10.000,00 (dez mil reais),

a ser revertida em benefício do autor.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

A equiparação salarial exige segura comprovação da satisfação dos

requisitos do art. 461/CLT. Impõe-se demonstrar a perfeita

identidade de função e o trabalho de igual valor, traduzido em igual

produtividade e mesma perfeição técnica.

Prepondera na jurisprudência competir ao empregado demonstrar a

identidade de função, deixando a cargo do empregador o ônus da

prova quanto aos fatos obstativos da isonomia salarial pretendida

(Súmula 6, VIII, do TST).

Na hipótese dos autos, o reclamante busca corrigir desnível salarial

com os paradigmas Anderson Ananias Oliveira, aduzindo que,

apesar de exercer as mesmas funções, com igual produtividade e

perfeição técnica, recebeu salários inferiores aos do modelo

indicado.

A reclamada, por sua vez, nega a identidade funcional entre autor e

paradigmas e sustenta, em síntese, ausência dos requisitos

dispostos no art. 461 da CLT.

Examino.

O contrato de trabalho do paradigma, que veio aos autos nas f.

5513/5514, indica que este foi contratado para a função de

vendedor em 19/09/2001, ou seja, com larga diferença de tempo na

função, já que o autor foi contratado para a mesma função em

02/09/2016. A diferença de cerca de 15 anos inviabiliza,

objetivamente, a pretensão do autor.

O reconhecimento da equiparação salarial com base no princípio da

isonomia pressupõe condições, ao menos, majoritariamente

semelhantes, o que não se verifica no caso dos autos. A maior

experiência do paradigma, caracterizada pelo amplo tempo na

função, justifica a diferença salarial, atraindo a improcedência do

pedido de pagamento de diferenças salariais com o paradigma

indicado e seus consectários.

ADICIONAL. ART. 8º DA LEI 3.207/57

Modernamente, há um dinamismo natural nas condições de

trabalho, que se modificam, aperfeiçoam-se e transformam-se em

busca de maior eficiência. A pluralidade de atribuições e tarefas

afins entre os empregados se traduz na imposição do sistema

racional de trabalho na empresa moderna.

É esperado que o empregado forneça ao empregador a contribuição

necessária para assegurar a execução de boa-fé do seu contrato,

oferecendo todo o apoio para conduzi-lo a bom termo, com

diligência, obediência e fidelidade.

É incontroverso que o reclamante foi contratado para a função de

vendedor.A prova testemunhal não comprovou a realização de

tarefas de inspeção e fiscalização, máxime diante das declarações

do próprio autor. Confira-se:

“que o vendedor não negocia dívida, apenas realiza cobranças, em

conjunto com o financeiro”.

Nada foi comprovado acerca das alegadas tarefas de fiscalização e

inspeção; possíveis pagamentos aos vendedores eram realizados

dentro da rota cumprida pelo empregado; as cobranças, como o

autor admite, não eram de sua responsabilidade exclusiva, não

representando desequilíbrio entre a função originalmente

contratada. 

Dos elementos constantes dos autos, infiro que as tarefas não

acrescentaram responsabilidade diversa à atividade de vendedor

desempenhada pelo autor, não tendo também configurado

desvio/acúmulo de função, tendo em vista a observância dos limites

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4702
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pactuados e do poder diretivo do empregador.

Frise-se que possíveis tarefas de merchandising pertencem ao

escopo das atividades de qualquer vendedor, pois são elas que

impulsionam a venda do produto, objetivo primevo de quem trabalha

com vendas.

Ademais, aludidas atividades mostram-se direcionadas ao bom

atendimento aos clientes, visando, ainda, a fomentar as vendas ou

a conclusão dos negócios firmados. Estão, assim, perfeitamente

inseridas no contexto laboral combinado, até porque isso impactava

diretamente no montante das vendas e, consequentemente, das

comissões auferidas, não se afigurando como atividades

destacadas e passíveis de serem remuneradas individualmente.

Nesses termos, estando o reclamante devidamente habilitado para

exercer as atividades sob apreciação e sendo remunerado para o

exercício da função para a qual fora contratado, qual seja,

vendedor, também poderia exercer as funções de conferência dos

produtos e possíveis realização de cobranças com relação aos seus

clientes, além de outras atividades correlatas e de menor

complexidade, todas pertencentes ao escopo das suas atribuições.

Diante disso, julgo improcedentes os pedidos de diferença salarial e

os mencionados reflexos.

JORNADA LABORADA

É certo que o simples fato de o empregado trabalhar externamente

não atrai, por si só, a incidência da exceção de que cuida artigo 62,

I, da CLT. É necessário que haja efetiva incompatibilidade da forma

do trabalho prestado com a fixação de jornada.

O art. 62 da CLT cria uma presunção - a de que os empregados que

exercem atividade externa não estão submetidos a controle de

jornada.

Ressalto que, ao referir-se a "empregados que exercem atividade

externa incompatível com a fixação de horário de trabalho" (art. 62,

I, da CLT), o texto evidencia a hipótese em que o empregado é

senhor do seu tempo. A regra excepcional encampa os empregados

que exercem suas funções fora do estabelecimento empresarial,

sobre os quais não há efetiva possibilidade de controle da jornada.

A prova dos autos revela que a reclamada não adotava sistema de

controle de jornadano período compreendido entre o início do

contrato de trabalho e julho de 2020, quando passou a controlar os

horários dos vendedores externos, conforme demonstram os

correlatos documentos.

No depoimento pessoal (f. 6196), o autor declarou que não houve

variação da jornada média após a implantação o controle de ponto.

Ora, se tanto a rota, o perfil dos clientes, a zona geográfica de

vendas, quanto os horários de trabalho do autor permaneceram os

mesmos, por óbvio que também não se alterou a realidade fática,

inclusive no quanto respeita à efetiva possibilidade de controle da

jornada, o que torna inócua e sem respaldo a tese defensiva.

Tenho, pois, que as atividades do autor propiciavam efetivo controle

e fiscalização por parte da empregadora e, se tal não ocorria, era

por mera conveniência da ré.

Registre-se que os elementos dos autos indicam que não houve

alteração na rota, continuando o vendedor com a mesma dinâmica

de trabalho mesmoapós a obrigatoriedade do registro do horário,

por meio do aplicativo CertPonto no smartphone dos vendedores.

Frise-se que o autor não comprovou a irregularidade dos

respectivos registros, nos termos dos arts. 818, I, da CLT e 373, I,

do CPC, dado que a prova oral restou dividida quanto à matéria.

Diante disso, reputo válido o registro de ponto implantado a partir de

16/07/2020. Considerando que não houve mudança na dinâmica de

trabalho e sendo absolutamente passível de controle, também, do

início do período imprescrito até 15/07/2020, fixo que o autor

cumpriu jornada correspondente à média da jornada laborada no

período em que houve o registro de ponto (a partir de 16/07/2020)

até o final do contrato.

Comprovado que o trabalho era externo, inexistem elementos de

prova a demonstrar efetivo obstáculo para fruição do intervalo

mínimo de uma hora, destinado ao repouso e à alimentação,

máxime diante das declarações do autor, no sentido de que “o

intervalo intrajornada não era fiscalizado”,o que atrai o

indeferimento do pedido, no particular.

Observo, no entanto, que do início do período imprescrito até

15/07/2020 – sem registro de jornada – havia labor aos sábados,

como se constata dos documentos encartados pela ré (f.

2583/0603). Conquanto deles conste a rubrica TRABALHO

EXTERNO, comprovam, a exemplo, o labor nos sábados que

recaíram em 21 e 28/12/2019, assim como em 04 e 11/01/2020,

registrando-se quatro horas de labor nesses dias, como faz prova o

correlato documento de f. 2597. Todavia, não havia pagamento

destas horas excedentes, o que, por óbvio, ocorreu no período

correlato aos controles (a partir de 16/07/2020), como se constata

às f. 2604 e seguintes.

Nesses termos, defiro ao reclamante o pagamento das horas

excedentes da 8ª diária e 44ª semanal, não cumulativas, observado

o critério mais benéfico ao autor, a serem apuradas pela média do

período em que houve registro de jornada.

Para o período posterior a 16/07/2020, há norma autorizando a

adoção de compensação via banco de horas, o que reputo válido.

Todavia, conforme apontamentos realizados pelo reclamante em

sede de impugnação, a ré não observava as regras do pactuado,

máxime diante da inobservância do limite de horas extras e do

correlato saldo.

Declaro, assim, a invalidade do sistema de compensação adotado
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e, ato contínuo, defiro ao autor o pagamento das diferenças em

razão da reapuração das horas excedentes da 8ª diária e 44ª

semanal, não cumulativas, observado o critério mais benéfico, a

serem apuradas conforme jornadas anotadas nos controles alusivos

ao período fixado, validadas as folgas fruídas.

A análise dos recibos de pagamento indica que o autor recebia

salário base, além da premiação sob a rubrica "prêmio metas";

auferia, também os reflexos "refl. prêmio metas", horas extras

(período com controle) e "refl. RSR horas extras".

É relevante consignar que, no tocante aos prêmios, ainda que

quitados habitualmente, com o advento da Lei n. 13.467/2017,

deixaram de ostentar natureza salarial e, por conseguinte, repercutir

nas demais verbas contratuais e sofrer incidência de encargos (§ 2°

do art. 457 da CLT).Portanto, concluo que o autor não recebia

comissões ,  mas apenas prêmios ,  como se veri f ica dos

contracheques juntados aos autos, razão pela qual não há que se

falar em aplicação da Súmula 340 do TST e/ou OJ 397 do TST,

restando indeferido o pedido de diferenças em razão da integração

dos repousos semanais remunerados e consectários.

Para apuração das horas extras e suas diferenças serão

observados os seguintes parâmetros:

-jornada alusiva ao início do período imprescrito até 15/07/2020,

correspondente à média da jornada laborada no período em que

houve o registro de ponto;

-adicional convencional nos períodos de vigência das normas

coletivas e, na ausência delas, adicional constitucional de 50%;

-o divisor 220;

-o efetivo labor;

-evolução salarial do reclamante;

-base de cálculo acrescida de todas as verbas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST), sem integração dos prêmios.

Em face da habitualidade e natureza salarial, procede o pedido de

reflexos das horas extras em repousos semanais remunerados (e

feriados), férias com o terço, gratificações natalinas, FGTS, estes

mediante depósito em conta vinculada, devendo, quando da

liquidação, ser observado o limite que o autor impôs aos reflexos

em cada um dos aspectos das horas extras, conforme rol de

pedidos - art. 141 do CPC.

Na apuração dos reflexos, deverá ser observada a Súmula 347 do

TST.

A majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão

da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS, por aplicação da OJ 394 da SBDI-1 do TST, já

ciente da sua alteração, com aplicação exclusivamente para as

horas extras trabalhadas a partir de 20/03/2023, o que deverá ser

observado para fins de apuração.

Indefiro os reflexos em aviso prévio e multa de 40% sobre o FGTS,

eis que o autor é demissionário.

Como o parâmetro fixado é a adoção da jornada média trabalhada

no período com anotação dos controles, por óbvio possível labor

excedentes nos sábados e domingos já deverá ser considerada.

Ausentes pagamentos de PLR,desnecessárias ilações acerca dos

seus supostos reflexos.

Não comprovada a real base de cálculo, indefiro os reflexos

incidentes sobre “indenização convencional, a que se refere a

cláusula 48ª da CCT”.

INTEGRAÇÃODOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE

CLUBEBRF e REAL BRF

Diversamente das comissões, que são quitadas em percentual

apurado sobre a produtividade aperfeiçoada, os prêmios consistem

em toda espécie de recompensa que a empresa se propõe a

conceder, na forma de bens, produtos ou quantia em dinheiro,

quando atingida meta.

Ora, em se tratando de prêmio, quitado conforme metas livremente

estipuladas pela empresa, individuais ou coletivas, não apenas

relacionadas à produção ordinária dos empregados, o empregador

poderá livremente fixar critérios próprios de apuração, inclusive a

base de cálculo (valor) e a forma de pagamento, o que se observa a

teor dos documentos encartados às f. 3209 e seguintes.

Com o advento da Lei n. 13.467/2017, restou afastada a natureza

salarial e, por conseguinte, a repercussão nas demais verbas

contratuais e a incidência de encargos (§ 2° do art. 457 da CLT),

ainda que os prêmios sejam quitados habitualmente.

No caso dos autos, a própria testemunha ouvida a rogo do autor,

declarou que:

“o clube BRF são campanhas mensais, vinculadas a vendas, como

por exemplo produtos natalinos; para receber pontos tinha que bater

metas; o depoente tirava em média R$500,00 a título de clube

BRF/prêmio, por mês; os pontos poderiam ser trocados por

voucher, vale compras, viagens; na visão do depoente, a adesão ao

clube BRF era obrigatória e incentivada pelo gerente para ganhar

dinheiro; era necessário dar aceite e aderir aos termos do clube

BRF; não se recorda se ganhou pontos todos os meses; não tem

informações sobre a pontuação do reclamante nem as condições

que ele aderiu e o que ele fez com seus eventuais pontos”.

Diante disso, conclui-se que os prêmios dependiam do cumprimento

de metas, o que é corroborado pelo regulamento da benesse e

documentos anexados aos autos.

Reconheço, pois, a natureza de prêmios efetivos, em relação aos

benefícios concedidos por mera liberalidade do empregador,

independente da base de cálculo e a forma de pagamento fixadas.
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Por consequência, não procedem os pedidos formulados nos itens

“8” e “10”, do rol inicial.

DIFERENÇA DE PREMIAÇÃO RVV

Alega o reclamante que“só não atingia a integralidade de suas

metas quando não havia os produtos para venda, isto é, por culpa

exclusiva da Reclamada.” Acrescenta que “Em alguns meses não

recebeu qualquer valor à título de prêmios (RVV) diante alterações

unilaterais no plano de metas da Reclamada que lhe gerava

prejuízos constantes”.

Postula o pagamento das diferenças e reflexos decorrentes,

inclusive integrações e reflexos nas demais parcelas postuladas, o

que foi negado em defesa.

Ora, como o argumento central do reclamante para o deferimento

do pedido ampara-se na culpa exclusiva da ré para o não

atingimento de metas, as declarações transcritas em ata em nada

corroboram o pleito inicial.

Extrai-se, das mencionadas declarações, que o autor detinha o

controle do estoque, ´por meio do aplicativo da reclamada, no

momento da venda, o que torna inócua a alegação no sentido de

que a integralidade das metas era obstaculizada pela falta de

produtos em estoque.

Lado outro, quanto às propaladas alterações unilaterais do plano de

metas, a suma das declarações da testemunha ouvida a rogo do

autor indica, de maneira inequívoca, que o plano de metas era

disponibilizado aos vendedores, por meio de aplicativo, e que era

possível consultar por meio deste os estoques dos produtos

comercializados.

Não obstante, com vista dos regulamentos do Plano de Metas RVV,

encartado às f. 3280 e seguintes, o autor não procedeu a qualquer

apontamento de possíveis diferenças em seu favor, ônus que lhe

era inderrogável (art. 818 da CLT).

Indefiro os pedidos constantes do item “9”, do rol inicial.

Para evitar debates estéreis, repiso que com o advento da Lei

13.467/2017, os prêmios deixaram de ostentar natureza salarial e,

por conseguinte, deixaram também de repercutir nas demais verbas

contratuais e de sofrer incidência de encargos (§ 2° do art. 457 da

CLT).

COMPENSAÇÃO. DEDUÇÃO DOS VALORES JÁ PAGOS

Autorizo a dedução de parcelas pagas a idêntico título das ora

deferidas.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Sobre o principal devido, incidirá atualização monetária, cujo índice

será aquele do 1º dia útil do mês subsequente ao da prestação do

serviço. O mesmo critério aplica-se às correções do FGTS

(Orientação Jurisprudencial 302 da SDI-1/TST).

Em conformidade com a decisão do Supremo Tribunal Federal no

julgamento conjunto das ações ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI

6021, ocorr ido na data de 18/12/2020, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial para a

correção monetária de créditos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, e até que sobrevenha alteração

legislativa, as parcelas deferidas serão corrigidas, até a fase pré-

judicial, pela variação do IPCA-E, calculado pelo IBGE, a partir do

vencimento da obrigação, nos termos do entendimento exarado na

Súmula 381 do TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302

da SBDI-I TST).

Ressalto que no julgamento dos embargos de declaração opostos

na ADC 58 pela AGU, em 25/10/2021, cujo acórdão foi publicado

em 09/01/2021, o STF sanou o “erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer à

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), (...)”.

No mesmo sentido, a previsão do art. 883 da CLT.

Não há, portanto, incidência de juros legais na fase pré-judicial.

A partir do ajuizamento, tais créditos trabalhistas serão atualizados

conforme a taxa SELIC, pro rata die, nos termos do art. 406 do

Código Civil e em linha com a decisão emanada da Suprema Corte,

no mencionado julgamento.

Esclarece-se que a taxa SELIC abrange juros e correção monetária.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, nos termos

do art. 790, § 3º, da CLT, considerando o encerramento do vínculo

de emprego, bem como a declaração de hipossuficiência

econômica, que goza de presunção relativa de veracidade.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Como a ação trabalhista foi distribuída na vigência da Lei 13.467/17,

a fase postulatória já era regida por tal legislação, tornando

plenamente aplicável a sistemática dos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

§ 3º, da CLT.

Nos termos do art. 791-A, §3º, da CLT, na hipótese de procedência

parcial, o juiz arbitrará honorários de sucumbência recíproca,

vedada a compensação entre os honorários.

O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao postulado,

não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba postulada restou

acolhida. À vista da cumulação de pedidos, a sucumbência parcial

deve ser apurada por títulos, e não valores.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, da

CLT, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor de

liquidação da sentença (honorários advocatícios da parte

reclamante) e 10% dos valores dos pedidos desprovidos,

devidamente atualizados (honorários advocatícios da parte
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reclamada).

Declaro suspensa a exigibilidade dos honorários advocatícios

devidos pela parte reclamante, beneficiária da gratuidade da justiça,

em linha com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento da ADI nº 5766, que afastou a aplicação do art. 791-A, §

4º, da CLT.

Assim, tais créditos somente poderão ser executados se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente no objeto da perícia, a reclamada arcará com os

honorários respectivos, ora arbitrados em R$1.500,00 (um mil e

quinhentos reais), atualizáveis na forma prevista na Orientação

Jurisprudencial 198 da SDI-1 do TST, valor fixado dada a

complexidade dos trabalhos e o elevado grau de zelo demonstrado

pela perita.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não se identifica, na hipótese dos autos, qualquer comportamento

desleal passível de apenação por litigância de má-fé (art. 793-A e

seguintes da CLT).

Inexiste,na hipótese, por parte da reclamada, qualquer

contrariedade aos deveres postos pela boa-fé e muito menos se

pode a ela atribuir o agir com má-fé processual.

Rejeito.

INDENIZAÇÃO RELATIVA AO IMPOSTO DE RENDA

A base de cálculo dos tributos e a definição do contribuinte são

fixados pela lei tributária, sendo inviabilizada alteração e/ou

substituição, razão pela qual não se podem debitar unicamente a

uma das partes tais parcelas.

Em outras palavras, o empregador é mero agente repassador, e

não devedor do tributo específico, que alcança o contribuinte tal

como definido na legislação, não se admitindo seja transmudado o

sujeito passivo da obrigação tributária. Os valores recolhidos

poderão ser restituídos ao autor por ocasião de sua declaração de

ajuste anual, se atendidos os requisitos legais.

Nada a deferir.

DEDUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

As deduções previdenciárias e fiscais serão feitas na forma da

legislação pertinente (Lei 8.212/91; Decreto 3.048/99; Lei 10.035/00;

Lei 8.541/92;Decreto 3000/99), observando-se o disposto no

Provimento 04/00 da CRJT, quanto à execução e recolhimento das

contribuições devidas à Previdência Social e o disposto no

Provimento 03/05 da CGJT, quanto ao imposto de renda retido na

fonte.

Observem-se, ainda, a Súmula 368 do TST, anova redação do

artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 e a Resolução nº 1.127/11 da Receita

Federal, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo do

imposto de renda, conforme Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1 do TST.

A importância a título de IR deverá incidir sobre a totalidade das

verbas tributáveis, calculadas ao final, na data que o importe tornar-

se disponível. Autoriza-se, desde já, a retenção das parcelas

devidas pelo reclamante.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESONERAÇÃO

Sustenta a reclamada que passou a apurar as contribuições

previdenciárias de forma diferenciada, em conformidade com o

artigo 7º, III, da Lei 12.546/2011. Postula, assim, o reparo da

sentença a fim de que seja observado o recolhimento das

contribuições previdenciárias de forma desonerada.

Sem razão.

Entende este Juízo que esta não se aplica a contribuições

previdenciárias decorrentes de condenação em processo judicial,

uma vez que a norma se limita a beneficiar empregadores que

recolham tais contribuições no curso do contrato de trabalho, eis

que tal recolhimento incide sobre a receita bruta da empresa.

Nada a deferir.

3 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, declaro a prescrição das parcelas vencidas e

exigíveis em data anterior a 10/11/2018 e julgo PROCEDENTES,

EM PARTE, os pedidos, para condenar BRF S/A a pagar a Renato

Arantes Gomes, no prazo legal e com juros sobre o principal

corrigido a partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao

trabalhado, conforme se apurar em liquidação de sentença,

observado o limite dos pedidos e respeitados rigorosamente os

parâmetros fixados na fundamentação retro,notadamente a

dedução dos valores já pagos a idêntico título, as seguintes

parcelas:

-adicional de insalubridade, considerando-se o grau médio (20%),

mês a mês, apurado por todo o período imprescrito, que incidirá

sobre o valor do salário mínimo vigente à época, com os reflexos

em férias acrescidas de um terço, gratificações natalinas e FGTS do

período;

- diferenças de horas extras já pagas, resultantes da incorporação

do adicional de insalubridade à base de cálculo da parcela;

-horas extras, assim consideradas as excedentes da 8ª diária e 44ª

semanal, não cumulativas, observado o critério mais benéfico, a

serem apuradas do início do período imprescrito até 15/07/2020,

com base na média trabalhada no período posterior a 16/07/2020;

-diferenças de horas extras em razão da reapuração das horas

excedentes da 8ª diária e 44ª semanal, não cumulativas, observado
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o critério mais benéfico, a serem apuradas conforme jornadas

anotadas nos controles alusivos ao período posterior a 16/07/2020,

validadas as folgas fruídas;

-reflexos das horas extras acima deferidas em repousos semanais

remunerados (e feriados), férias com o terço, gratificações natalinas

e FGTS, alusivo a todo o período imprescrito.

A reclamada deverá fornecer novo Perfi l Profissiográfico

Previdenciário à reclamante, constando as conclusões da expert, no

prazo de cinco dias, após o trânsito em julgado e mediante

intimação específica, sob pena de multa diária de R$200,00

(duzentos reais), respeitado o limite de R$10.000,00 (dez mil reais),

a ser revertida em benefício do autor.

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios e periciais, conforme fundamentação.

Rejeitam-se os demais pedidos.

As deduções previdenciárias e fiscaisna forma da fundamentação.

Do total da condenação, têm natureza salarial as seguintes

parcelas, as quais são declaradas, para os fins do art. 832,

parágrafo 3o, da CLT (acrescentado pela Lei n. 10.035/2000):

adicional de insalubridade, horas extras e diferenças, reflexos em

gratificação natalina e repouso semanal remunerado.

Custas pela reclamada, no importe de R$3.000,00, calculadas sobre

R$150.000,00, valor arbitrado à condenação.

Remeta-se, também, cópia da presente sentença ao endereço

e l e t r ô n i c o s e n t e n c a s . d s s t @ m t e . g o v . b r ,  c o m  c ó p i a

parainsalubridade@tst.jus.br, na forma determinada pela

Recomendação Conjunta nº 3/GP.CGJT, de 27 de setembro de

2013.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal das partes, intime-se a União, para os

fins de direito (art. 832, § 5º, da CLT).

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011082-74.2023.5.03.0111
AUTOR CICERO GONCALVES SOUTO

ADVOGADO CARLA DE ALCANTARA
MENDES(OAB: 136662/MG)

RÉU MINAS ARENA - GESTAO DE
INSTALACOES ESPORTIVAS S.A.

ADVOGADO Luciana Nunes Gouvêa(OAB:
77575/MG)

RÉU SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO GONCALVES SOUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a42eb7

proferida nos autos.

32ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROC. Nº 0011082-

74.2023.5.03.0111

Aos 15 dias do mês de março de 2024, na sede da 32ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte, procedeu-se ao julgamento da

reclamação trabalhista ajuizada por CICERO GONCALVES SOUTO

em face de SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. e

MINAS ARENA - GESTAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS S.A.

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes, constatando-se a

ausência das mesmas. Pelo MM. Juiz do Trabalho, AUGUSTO

PESSOA DE MENDONÇA E ALVARENGA, foi proferida a seguinte

sentença:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado (art. 852-I da CLT).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Do ajuizamento da ação após 11/11/2017 e da Reforma

Trabalhista

A Lei nº 13.467/17 (denominada “Reforma Trabalhista”), que

modificou a legislação processual trabalhista, foi publicada no dia 14

de julho de 2017, com “vacatio legis” de 120 dias, entrando em vigor

no dia 11/11/2017 – já considerada a data de publicação da

mencionada norma legal e o último dia do prazo, “entrando em vigor

no dia subsequente à sua consumação integral”, conforme

determinado no § 1º do art. 8º da Lei Complementar n.º 95/98.

Por ter sido a presente reclamatória trabalhista ajuizada após o dia

11/11/2017, decido serem aplicáveis ao caso dos autos as normas

de natureza processual instituídas pela Lei n.º 13.467/17 (“Reforma

Trabalhista”) incidentes em cada hipótese.
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Rejeito o pleito de declaração de inconstitucionalidade dos artigos

790-B e § 4º, 791-A, 844, §2º da CLT, o que já é objeto de

discussão na ADI 5766, ajuizada pela Procuradoria Geral da

República perante o Supremo Tribunal Federal em 28/08/2017, de

relatoria do Ministro Roberto Barroso, com pedido de concessão de

liminar, ainda pendente de julgamento.

Da aplicação da Lei n.º 13.467 (“Reforma Trabalhista”) aos

contratos de trabalho vigentes

A Lei nº 13.467/17 (denominada “Reforma Trabalhista”), que

modificou a legislação material e processual trabalhista, foi

publicada no dia 14 de julho de 2017, com “vacatio legis” de 120

dias, entrando em vigor no dia 11/11/2017 – já considerada a data

de publicação da mencionada norma legal e o último dia do prazo,

“entrando em vigor no dia subsequente à sua consumação integral”,

conforme determinado no § 1º do art. 8º da Lei Complementar n.º

95/98.

Dito isso, esclareço que no Direito do Trabalho, assim como no

Direito Comum, a norma jurídica emergente terá efeito imediato,

respeitando, assim, o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a

coisa julgada, haja vista que o ordenamento jurídico não admite a

retroatividade da lei (art. 5°, XXXVI da CF c/c art. 912 da CLT e art.

6°, caput da LICC, segundo o qual “a lei em vigor terá efeito

imediato e geral”).

Assim, no que diz respeito ao direito material tanto civil quanto

trabalhista deve ser observado o princípio da irretroatividade, pelo

qual à lei não é permitido reger situações que lhe são anteriores, e o

princípio "tempus regit actum", pelo qual os atos devem ser

subordinados à lei da época em que ocorreram.

Necessário mencionar, ainda, que a jurisprudência pátria

sedimentou entendimento segundo o qual não há direito adquirido a

regime jurídico em contratos de trato sucessivo, o que autoriza a

aplicação da Lei n.º 13.476/17 aos contratos de trabalho vigentes –

o que também foi previsto expressamente no art. 2º da MP n.º

808/2017.

Pacífico o entendimento do Eg. STF a respeito do tema, conforme

comprova a ementa abaixo colacionada:

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR PÚBLICO.

CENSORES. REPOSICIONAMENTO. DIREITO ADQUIRIDO À

REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 563.965-RG, da relatoria

da Ministra Cármen Lúcia, reafirmou a jurisprudência no sentido de

que não há direito adquirido a regime jurídico, assegurada a

irredutibilidade de vencimentos. 2. Agravo regimental a que se nega

provimento. ( RE 489518 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL, 1ª

Turma; DOU 22/09/2015)

No mesmo sentido foi o entendimento exarado pelo Pleno do STF

ao editar a tese de repercussão geral n.º 24 (RE 563708, DOU

06/02/2013): “I - O art. 37, XIV, da Constituição Federal, na redação

dada pela Emenda Constitucional 19/98, é autoaplicável; II - Não há

direito adquirido a regime jurídico, notadamente à forma de

composição da remuneração de servidores públicos, observada a

garantia da irredutibilidade de vencimentos” (grifo nosso).

Assim, decido que a aplicação imediata das normas instituídas pela

Lei n.º 13.467/17 (“Reforma Trabalhista”) aos contratos de trabalho

vigentes não implica em violação ao ato jurídico perfeito haja vista

que implica apenas em aplicação imediata e geral da nova lei aos

efeitos pendentes e futuros do ato celebrado (qual seja, o contrato

de trabalho/vínculo empregatício), não havendo falar em violação ao

princípio da irredutibilidade salarial (art. 7º, VI, da CF/88) no caso

dos autos.

Diante do exposto e considerando-se que o vínculo empregatício

entre os litigantes foi firmado após o dia 11/11/2017, data da

vigência da Lei n.º 13.467/17 (“Reforma Trabalhista”), decido que

serão aplicados ao caso ora em análise as normas de natureza

material incidentes em cada hipótese.

Da ilegitimidade passiva

Conforme determina a Teoria da Asserção, a análise da pertinência

subjetiva da ação deve ser aferida “in statu assertionis”, ou seja,

com base nas alegações contidas na exordial.

Assim, tendo a parte autora apontado as presentes rés como

devedoras da relação jurídica material, legitimadas estão para

figurarem no polo passivo da presente demanda. A existência ou

não de vínculo de emprego ou responsabilidade subsidiária ou

solidária são matérias inerentes ao mérito da relação jurídica

processual, e serão oportunamente decididas.

Do rito sumaríssimo e da alegação de limitação da condenação

Inicialmente esclareço que a liquidação do pedido é realizada em

fase processual própria, após a liquidação da sentença ilíquida (art.

879 da CLT), motivo pelo qual decido que o valor do pedido não

corresponde à sua liquidação, mas sim à quantia auferida por

estimativa, como se extrai das regras atinentes ao valor da causa

(art. 291 a 293 do CPC).

Nesse sentido é o teor da TJP n.º 16 do TRT da 3ª Região (RITO

SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS PEDIDOS,

INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B, DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das
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parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença.)

Por fim, registro que o valor arbitrado à causa na petição inicial é

realizado de forma estimativa e não limitativa dos limites da lide,

conforme pacificado pela SDI-1 do TST no julgamento do Emb-RR

555-36.2021.5.9.0024, ocorrido em dezembro/2023.

Da modalidade de trabalho intermitente e das verbas

rescisórias

O reclamante pretende o reconhecimento da unicidade contratual

com o pagamento das verbas rescisórias, tais como: aviso prévio,

13º salários, férias acrescidas de 1/3, entrega das guias CD/SD e

TRCT para levantamento do FGTS e da multa de 40%, bem como

as multas do § 8º do artigo 477 e do artigo 467 ambos da CLT.

Em sua defesa, a reclamada afirmou que o reclamante foi

contratado na modalidade intermitente, nos termos do artigo 452-A,

da CLT, sendo o salário quitado por horas de trabalho em

determinado dia. Sustenta que quitou as férias proporcional + 1/3,

13º salário proporcional, DSR e FGTS – alegações confirmadas

pela apresentação dos contracheques de ID n.° a247aed.

Compulsando os autos, verifica-se que o contrato de trabalho

firmado entre as partes (doc. de ID n.° 10a8ab2) se deu na

modalidade intermitente.

Em seu depoimento pessoal, o reclamante confirma que trabalhou

como intermitente, ao confessar (art. 374, II do CPC) a veracidade

da jornada anotada nos cartões de ponto (doc. de ID n.° 8444833) e

que assinou o contrato de trabalho intermitente de ID n.° 10a8ab2.

Dessa forma, cumpre destacar que o reconhecimento do vínculo

empregatício na modalidade de contrato de trabalho intermitente,

figura jurídica introduzida no ordenamento brasileiro pela Lei

número 13.467/17, se revela juridicamente viável.

Isso porque há mitigação apenas do requisito da não eventualidade,

o qual se evidencia de maneira consideravelmente menos intensa

do que no contrato de trabalho padrão.

Por outro lado, em relação à subordinação, a diferença reside

unicamente na possibilidade de o empregado aceitar ou não a

convocação ao serviço (artigo 452-A, §§2º e 3º, da CLT),

remanescendo sob o poder do empregador, contudo, a definição da

própria necessidade de convocação, das escalas de trabalho, das

jornadas a serem cumpridas, dentre outros aspectos.

Os requisitos do contrato intermitente foram atendidos.

Em face do exposto, ausentes os requisitos configuradores do

vínculo empregatício, na forma pretendida na inicial, entre as partes

no período de 01/03/2022 a 27/10/2023, restando improcedentes,

portanto, os pedidos formulados na inicial referentes pagamento das

verbas rescisórias vindicadas.

Improcede também, em consequência, os pedidos de condenação

ao pagamento das multas dos arts. 467 e 477, §8° da CLT.

Desprovejo.

Da jornada de trabalho

A veracidade da jornada de trabalho anotada nos cartões de ponto

foi confessada (art. 374, II, CPC) pelo próprio reclamante, que em

seu depoimento pessoal afirmou “que sua jornada era anotada no

computador, por meio de digital, quando ia trabalhar; que todos os

dias efetivamente trabalhados eram registrados dessa forma

nos controles de ponto; que registrava nos cartões de ponto o

horário em que efetivamente encerrava a jornada;” (grifo nosso).

Ademais, a parte autora não produziu qualquer prova capaz de

justificar o reconhecimento e declaração da nulidade dos

mencionados controles de jornada – ônus que lhe incumbia por se

tratar de fato constitutivo de seu direito (art. 818 da CLT c/c art. 373,

I do CPC), e do qual não se desincumbiu a contento – motivo pelo

qual decido que o reclamante laborou na jornada registrada nos

controles de ponto juntados aos autos, cuja validade fica desde já

expressamente reconhecida e declarada.

No que diz respeito ao intervalo intrajornada, esclareço que foi

devidamente registrado nos cartões de ponto o gozo do intervalo

intrajornada de 1 (uma) hora diária, motivo pelo qual decido que o

referido intervalo foi integralmente gozado – não havendo, portanto,

falar em violação ao art. 71 da CLT.

Além disso, cumpre destacar que devido à modalidade de

contratação adotada, não há jornada de trabalho predeterminada,

ocorrendo o pagamento pelas horas efetivamente trabalhadas em

cada chamado para o serviço. Como os recibos salariais (docs. de

ID n.° a247aed) registraram o efetivo e integral pagamento das

horas laboradas pelo reclamante e registradas em seus cartões de

ponto (doc. de ID n.° 8444833), não há como ser deferido o pedido

de condenação da ré ao pagamento de diferenças salariais ou de

horas extras e seus consectários.

Ademais, sequer foi comprovado nos autos eventual diferença de

horas devidas e não quitadas – ônus que incumbia à parte autora

por se tratar de fato constitutivo de seu direito (art. 818 da CLT e art.

373, I, do CPC), e do qual não se desincumbiu a contento -, motivo

pelo qual decido que não existem quaisquer diferenças a esse título

a serem pagas em seu favor.

Desprovejo.

Do vale-transporte e da cesta básica

A 1ª ré comprovou o pagamento do vale-transporte e da cesta

básica ao reclamante através dos contracheques de ID n.° a247aed,

no período em que vigorou o vínculo empregatício – documentos

estes que não foram impugnados, presumindo-se verdadeiros (art.

411, III, do CPC) – não tendo a parte autora comprovado, ou sequer

apontado quaisquer diferenças a tal título.

Desprovejo.
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Do não fornecimento do plano de saúde e odontológico

É incontroverso que a CCT vigente a partir de 01/01/2023 passou a

desobrigar as empresas de vigilância de patrocinar os benefícios de

cesta básica, plano de saúde médico e odontológico. Nesse sentido,

assim prevê a referida norma coletiva:

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – REGULAMENTAÇÃO DA

ATIVIDADE DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA DE EVENTOS

A presente cláusula abrange e se aplica tão somente aos

trabalhadores que laboram na atividade de Vigilância/Segurança em

eventos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Entende-se por eventos os serviços

eventualmente prestados em congressos, seminários, shows,

campeonatos esportivos não permanentes, exposições e feiras não

permanentes etc. Os eventos citados não poderão ultrapassar o

prazo de 15 (quinze) dias, ficando as empresas obrigadas a

comunicarem, por escrito, o sindicato profissional acerca do evento

até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência de sua realização,

respeitado o horário comercial de segunda à sexta-feira.

PARÁGRAFO SEGUNDO – É considerado “vigilante de eventos”,

para fins deste Instrumento Coletivo, o profissional devidamente

capacitado e em situação regular, que, convocado em caráter

temporário por empresa de segurança privada devidamente

autorizada pelo Departamento de Polícia Federal e em situação

regular, irá prestar seus serviços em eventos culturais, artísticos,

esportivos etc., em casas de shows, boates, feiras, jogos, eventos

culturais, sociais etc., sendo esse rol meramente exemplificativo.

(...)

PARÁGRAFO SÉTIMO – Especificamente para os vigilantes de

eventos enquadrados nesta cláusula, não serão concedidos os

benefícios de cesta básica, plano de saúde médico e odontológico,

previstos respectivamente nas clausulas 14ª, 17ª e 18ª, devendo ser

substituídos por indenização no valor total de R$10,93 por dia de

trabalho.

Nessa perspectiva, é incontroverso que o autor foi contratado como

vigilante intermitente, função que, ao contrário do que alega,

enquadra-se na referida exceção normativa. De fato, a cláusula 1ª

do seu contrato é expressa ao dispor que o autor exercerá a função

de “vigilante de eventos”, expressão utilizada na referida cláusula

normativa. Logo, não há como distorcer suas atividades a ponto de

deixar de enquadrá-lo na referida exceção normativa, tal como

pretendeu o reclamante.

Dessa forma, as obrigações de fazer pretendidas pelo reclamante

não se sustentam, já que, a partir de janeiro/2023, a ré deixou de

ser obrigada a fornecer cesta básica e plano de saúde aos

trabalhadores intermitentes. Vale ressaltar que, com o advento da

Lei 13.467/2017 e do julgamento da ADPF 323, pelo STF, passou a

ser vedada a ultratividade as normas coletivas (art. 614, §3º, CCT),

restando superado o entendimento consagrado na Súmula nº 277

do TST.

Guardado o exposto, julgo improcedentes os pedidos autorais para

que a ré seja condenada a pagar indenização pela não contratação

de plano de saúde e odontológico.

Desprovejo.

Da responsabilidade da 2ª ré

Em vista da improcedência dos pedidos autorais, resta prejudicada

posterior análise sobre a responsabilidade da 2ª ré.

Da justiça gratuita

Em razão da presunção de veracidade da declaração expressa de

miserabilidade jurídica formulada na exordial (art. 105 do CPC;

súmula 463, I/TST) e tendo em vista que na petição inicial foi

alegado o recebimento de salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios da Regime Geral da Previdência Social,

defiro em favor da parte autora o benefício da justiça gratuita, o que

faço com fulcro no art. 790, § 3º, CLT.

Dos honorários advocatícios

Inicialmente esclareço que o art. 791-A, “caput”, da CLT impôs a

condenação de honorários advocatícios no processo do trabalho em

razão da sucumbência – à exemplo do que já ocorr ia

ordinar iamente no processo civ i l  (art .  85 do CPC).

Dito isso registro que no dia 20/10/2021 o Plenário do STF, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ADI

5766, para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da CLT e julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, sendo que o Ministro

Alexandre de Moraes, do STF, ao julgar a Reclamação 60.142/MG

(DJE 02/06/2023), registrou de forma expressa que “o que esta

Corte vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando

sob condição suspensiva de exigibilidade). Portanto, o TRT da

3ª Região, ao afastar a possibilidade de condenção em honorários

advocatícios ao beneficiário da justiça gratuita, contrariou as balizas

fixadas na ADI 5.766” (grifo nosso).

Pois bem.

Diante da sucumbência de todos os pleitos formulados na petição

inicial, e considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2º da

CLT, condeno a parte autora ao pagamento em favor da parte ré de

honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 15% sobre o

valor atualizado da causa.

Registro que por ter sido deferido em seu favor os benefícios da
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justiça gratuita, os honorários advocatícios devidos pela parte

autora ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade na forma

prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Para tanto, fica expressamente determinado que deverá ser

considerado que “os honorários advocatícios constituem direito do

advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos

créditos oriundos da legislação do trabalho” (art. 85, § 14 do CPC

c/c art. 769 da CLT e Súmula Vinculante 47/STF), inclusive para

aplicação da norma excetiva contida nos incisos IV e X do “caput” e

no § 2º do art. 833 do CPC.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido:

-  ju lgar  TOTALMENTE IMPROCEDENTES  os  pedidos

apresentados por CICERO GONCALVES SOUTO em face de

SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. e MINAS

ARENA - GESTAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS S.A.;

- condenar o reclamante ao pagamento em favor da ré de

honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 15% sobre o

valor atualizado da causa. Por ter sido deferido em seu favor os

benefícios da justiça gratuita, os honorários advocatícios devidos

pela parte autora ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade

na forma prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Defiro em favor do reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 641,16, calculadas sobre

o valor da causa de R$ 32.058,25 (art. 789, II, da CLT). Isento.

Cumprimento em 8 dias.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011082-74.2023.5.03.0111
AUTOR CICERO GONCALVES SOUTO

ADVOGADO CARLA DE ALCANTARA
MENDES(OAB: 136662/MG)

RÉU MINAS ARENA - GESTAO DE
INSTALACOES ESPORTIVAS S.A.

ADVOGADO Luciana Nunes Gouvêa(OAB:
77575/MG)

RÉU SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINAS ARENA - GESTAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS
S.A.

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a42eb7

proferida nos autos.

32ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE - MG

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROC. Nº 0011082-

74.2023.5.03.0111

Aos 15 dias do mês de março de 2024, na sede da 32ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte, procedeu-se ao julgamento da

reclamação trabalhista ajuizada por CICERO GONCALVES SOUTO

em face de SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. e

MINAS ARENA - GESTAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS S.A.

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes, constatando-se a

ausência das mesmas. Pelo MM. Juiz do Trabalho, AUGUSTO

PESSOA DE MENDONÇA E ALVARENGA, foi proferida a seguinte

sentença:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado (art. 852-I da CLT).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Do ajuizamento da ação após 11/11/2017 e da Reforma

Trabalhista

A Lei nº 13.467/17 (denominada “Reforma Trabalhista”), que

modificou a legislação processual trabalhista, foi publicada no dia 14

de julho de 2017, com “vacatio legis” de 120 dias, entrando em vigor

no dia 11/11/2017 – já considerada a data de publicação da

mencionada norma legal e o último dia do prazo, “entrando em vigor

no dia subsequente à sua consumação integral”, conforme

determinado no § 1º do art. 8º da Lei Complementar n.º 95/98.

Por ter sido a presente reclamatória trabalhista ajuizada após o dia

11/11/2017, decido serem aplicáveis ao caso dos autos as normas

de natureza processual instituídas pela Lei n.º 13.467/17 (“Reforma

Trabalhista”) incidentes em cada hipótese.

Rejeito o pleito de declaração de inconstitucionalidade dos artigos

790-B e § 4º, 791-A, 844, §2º da CLT, o que já é objeto de

discussão na ADI 5766, ajuizada pela Procuradoria Geral da

República perante o Supremo Tribunal Federal em 28/08/2017, de

relatoria do Ministro Roberto Barroso, com pedido de concessão de

liminar, ainda pendente de julgamento.

Da aplicação da Lei n.º 13.467 (“Reforma Trabalhista”) aos

contratos de trabalho vigentes

A Lei nº 13.467/17 (denominada “Reforma Trabalhista”), que

modificou a legislação material e processual trabalhista, foi
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publicada no dia 14 de julho de 2017, com “vacatio legis” de 120

dias, entrando em vigor no dia 11/11/2017 – já considerada a data

de publicação da mencionada norma legal e o último dia do prazo,

“entrando em vigor no dia subsequente à sua consumação integral”,

conforme determinado no § 1º do art. 8º da Lei Complementar n.º

95/98.

Dito isso, esclareço que no Direito do Trabalho, assim como no

Direito Comum, a norma jurídica emergente terá efeito imediato,

respeitando, assim, o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a

coisa julgada, haja vista que o ordenamento jurídico não admite a

retroatividade da lei (art. 5°, XXXVI da CF c/c art. 912 da CLT e art.

6°, caput da LICC, segundo o qual “a lei em vigor terá efeito

imediato e geral”).

Assim, no que diz respeito ao direito material tanto civil quanto

trabalhista deve ser observado o princípio da irretroatividade, pelo

qual à lei não é permitido reger situações que lhe são anteriores, e o

princípio "tempus regit actum", pelo qual os atos devem ser

subordinados à lei da época em que ocorreram.

Necessário mencionar, ainda, que a jurisprudência pátria

sedimentou entendimento segundo o qual não há direito adquirido a

regime jurídico em contratos de trato sucessivo, o que autoriza a

aplicação da Lei n.º 13.476/17 aos contratos de trabalho vigentes –

o que também foi previsto expressamente no art. 2º da MP n.º

808/2017.

Pacífico o entendimento do Eg. STF a respeito do tema, conforme

comprova a ementa abaixo colacionada:

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR PÚBLICO.

CENSORES. REPOSICIONAMENTO. DIREITO ADQUIRIDO À

REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 563.965-RG, da relatoria

da Ministra Cármen Lúcia, reafirmou a jurisprudência no sentido de

que não há direito adquirido a regime jurídico, assegurada a

irredutibilidade de vencimentos. 2. Agravo regimental a que se nega

provimento. ( RE 489518 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL, 1ª

Turma; DOU 22/09/2015)

No mesmo sentido foi o entendimento exarado pelo Pleno do STF

ao editar a tese de repercussão geral n.º 24 (RE 563708, DOU

06/02/2013): “I - O art. 37, XIV, da Constituição Federal, na redação

dada pela Emenda Constitucional 19/98, é autoaplicável; II - Não há

direito adquirido a regime jurídico, notadamente à forma de

composição da remuneração de servidores públicos, observada a

garantia da irredutibilidade de vencimentos” (grifo nosso).

Assim, decido que a aplicação imediata das normas instituídas pela

Lei n.º 13.467/17 (“Reforma Trabalhista”) aos contratos de trabalho

vigentes não implica em violação ao ato jurídico perfeito haja vista

que implica apenas em aplicação imediata e geral da nova lei aos

efeitos pendentes e futuros do ato celebrado (qual seja, o contrato

de trabalho/vínculo empregatício), não havendo falar em violação ao

princípio da irredutibilidade salarial (art. 7º, VI, da CF/88) no caso

dos autos.

Diante do exposto e considerando-se que o vínculo empregatício

entre os litigantes foi firmado após o dia 11/11/2017, data da

vigência da Lei n.º 13.467/17 (“Reforma Trabalhista”), decido que

serão aplicados ao caso ora em análise as normas de natureza

material incidentes em cada hipótese.

Da ilegitimidade passiva

Conforme determina a Teoria da Asserção, a análise da pertinência

subjetiva da ação deve ser aferida “in statu assertionis”, ou seja,

com base nas alegações contidas na exordial.

Assim, tendo a parte autora apontado as presentes rés como

devedoras da relação jurídica material, legitimadas estão para

figurarem no polo passivo da presente demanda. A existência ou

não de vínculo de emprego ou responsabilidade subsidiária ou

solidária são matérias inerentes ao mérito da relação jurídica

processual, e serão oportunamente decididas.

Do rito sumaríssimo e da alegação de limitação da condenação

Inicialmente esclareço que a liquidação do pedido é realizada em

fase processual própria, após a liquidação da sentença ilíquida (art.

879 da CLT), motivo pelo qual decido que o valor do pedido não

corresponde à sua liquidação, mas sim à quantia auferida por

estimativa, como se extrai das regras atinentes ao valor da causa

(art. 291 a 293 do CPC).

Nesse sentido é o teor da TJP n.º 16 do TRT da 3ª Região (RITO

SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS PEDIDOS,

INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B, DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença.)

Por fim, registro que o valor arbitrado à causa na petição inicial é

realizado de forma estimativa e não limitativa dos limites da lide,

conforme pacificado pela SDI-1 do TST no julgamento do Emb-RR

555-36.2021.5.9.0024, ocorrido em dezembro/2023.

Da modalidade de trabalho intermitente e das verbas

rescisórias

O reclamante pretende o reconhecimento da unicidade contratual

com o pagamento das verbas rescisórias, tais como: aviso prévio,

13º salários, férias acrescidas de 1/3, entrega das guias CD/SD e
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TRCT para levantamento do FGTS e da multa de 40%, bem como

as multas do § 8º do artigo 477 e do artigo 467 ambos da CLT.

Em sua defesa, a reclamada afirmou que o reclamante foi

contratado na modalidade intermitente, nos termos do artigo 452-A,

da CLT, sendo o salário quitado por horas de trabalho em

determinado dia. Sustenta que quitou as férias proporcional + 1/3,

13º salário proporcional, DSR e FGTS – alegações confirmadas

pela apresentação dos contracheques de ID n.° a247aed.

Compulsando os autos, verifica-se que o contrato de trabalho

firmado entre as partes (doc. de ID n.° 10a8ab2) se deu na

modalidade intermitente.

Em seu depoimento pessoal, o reclamante confirma que trabalhou

como intermitente, ao confessar (art. 374, II do CPC) a veracidade

da jornada anotada nos cartões de ponto (doc. de ID n.° 8444833) e

que assinou o contrato de trabalho intermitente de ID n.° 10a8ab2.

Dessa forma, cumpre destacar que o reconhecimento do vínculo

empregatício na modalidade de contrato de trabalho intermitente,

figura jurídica introduzida no ordenamento brasileiro pela Lei

número 13.467/17, se revela juridicamente viável.

Isso porque há mitigação apenas do requisito da não eventualidade,

o qual se evidencia de maneira consideravelmente menos intensa

do que no contrato de trabalho padrão.

Por outro lado, em relação à subordinação, a diferença reside

unicamente na possibilidade de o empregado aceitar ou não a

convocação ao serviço (artigo 452-A, §§2º e 3º, da CLT),

remanescendo sob o poder do empregador, contudo, a definição da

própria necessidade de convocação, das escalas de trabalho, das

jornadas a serem cumpridas, dentre outros aspectos.

Os requisitos do contrato intermitente foram atendidos.

Em face do exposto, ausentes os requisitos configuradores do

vínculo empregatício, na forma pretendida na inicial, entre as partes

no período de 01/03/2022 a 27/10/2023, restando improcedentes,

portanto, os pedidos formulados na inicial referentes pagamento das

verbas rescisórias vindicadas.

Improcede também, em consequência, os pedidos de condenação

ao pagamento das multas dos arts. 467 e 477, §8° da CLT.

Desprovejo.

Da jornada de trabalho

A veracidade da jornada de trabalho anotada nos cartões de ponto

foi confessada (art. 374, II, CPC) pelo próprio reclamante, que em

seu depoimento pessoal afirmou “que sua jornada era anotada no

computador, por meio de digital, quando ia trabalhar; que todos os

dias efetivamente trabalhados eram registrados dessa forma

nos controles de ponto; que registrava nos cartões de ponto o

horário em que efetivamente encerrava a jornada;” (grifo nosso).

Ademais, a parte autora não produziu qualquer prova capaz de

justificar o reconhecimento e declaração da nulidade dos

mencionados controles de jornada – ônus que lhe incumbia por se

tratar de fato constitutivo de seu direito (art. 818 da CLT c/c art. 373,

I do CPC), e do qual não se desincumbiu a contento – motivo pelo

qual decido que o reclamante laborou na jornada registrada nos

controles de ponto juntados aos autos, cuja validade fica desde já

expressamente reconhecida e declarada.

No que diz respeito ao intervalo intrajornada, esclareço que foi

devidamente registrado nos cartões de ponto o gozo do intervalo

intrajornada de 1 (uma) hora diária, motivo pelo qual decido que o

referido intervalo foi integralmente gozado – não havendo, portanto,

falar em violação ao art. 71 da CLT.

Além disso, cumpre destacar que devido à modalidade de

contratação adotada, não há jornada de trabalho predeterminada,

ocorrendo o pagamento pelas horas efetivamente trabalhadas em

cada chamado para o serviço. Como os recibos salariais (docs. de

ID n.° a247aed) registraram o efetivo e integral pagamento das

horas laboradas pelo reclamante e registradas em seus cartões de

ponto (doc. de ID n.° 8444833), não há como ser deferido o pedido

de condenação da ré ao pagamento de diferenças salariais ou de

horas extras e seus consectários.

Ademais, sequer foi comprovado nos autos eventual diferença de

horas devidas e não quitadas – ônus que incumbia à parte autora

por se tratar de fato constitutivo de seu direito (art. 818 da CLT e art.

373, I, do CPC), e do qual não se desincumbiu a contento -, motivo

pelo qual decido que não existem quaisquer diferenças a esse título

a serem pagas em seu favor.

Desprovejo.

Do vale-transporte e da cesta básica

A 1ª ré comprovou o pagamento do vale-transporte e da cesta

básica ao reclamante através dos contracheques de ID n.° a247aed,

no período em que vigorou o vínculo empregatício – documentos

estes que não foram impugnados, presumindo-se verdadeiros (art.

411, III, do CPC) – não tendo a parte autora comprovado, ou sequer

apontado quaisquer diferenças a tal título.

Desprovejo.

Do não fornecimento do plano de saúde e odontológico

É incontroverso que a CCT vigente a partir de 01/01/2023 passou a

desobrigar as empresas de vigilância de patrocinar os benefícios de

cesta básica, plano de saúde médico e odontológico. Nesse sentido,

assim prevê a referida norma coletiva:

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – REGULAMENTAÇÃO DA

ATIVIDADE DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA DE EVENTOS

A presente cláusula abrange e se aplica tão somente aos

trabalhadores que laboram na atividade de Vigilância/Segurança em

eventos.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Entende-se por eventos os serviços

eventualmente prestados em congressos, seminários, shows,

campeonatos esportivos não permanentes, exposições e feiras não

permanentes etc. Os eventos citados não poderão ultrapassar o

prazo de 15 (quinze) dias, ficando as empresas obrigadas a

comunicarem, por escrito, o sindicato profissional acerca do evento

até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência de sua realização,

respeitado o horário comercial de segunda à sexta-feira.

PARÁGRAFO SEGUNDO – É considerado “vigilante de eventos”,

para fins deste Instrumento Coletivo, o profissional devidamente

capacitado e em situação regular, que, convocado em caráter

temporário por empresa de segurança privada devidamente

autorizada pelo Departamento de Polícia Federal e em situação

regular, irá prestar seus serviços em eventos culturais, artísticos,

esportivos etc., em casas de shows, boates, feiras, jogos, eventos

culturais, sociais etc., sendo esse rol meramente exemplificativo.

(...)

PARÁGRAFO SÉTIMO – Especificamente para os vigilantes de

eventos enquadrados nesta cláusula, não serão concedidos os

benefícios de cesta básica, plano de saúde médico e odontológico,

previstos respectivamente nas clausulas 14ª, 17ª e 18ª, devendo ser

substituídos por indenização no valor total de R$10,93 por dia de

trabalho.

Nessa perspectiva, é incontroverso que o autor foi contratado como

vigilante intermitente, função que, ao contrário do que alega,

enquadra-se na referida exceção normativa. De fato, a cláusula 1ª

do seu contrato é expressa ao dispor que o autor exercerá a função

de “vigilante de eventos”, expressão utilizada na referida cláusula

normativa. Logo, não há como distorcer suas atividades a ponto de

deixar de enquadrá-lo na referida exceção normativa, tal como

pretendeu o reclamante.

Dessa forma, as obrigações de fazer pretendidas pelo reclamante

não se sustentam, já que, a partir de janeiro/2023, a ré deixou de

ser obrigada a fornecer cesta básica e plano de saúde aos

trabalhadores intermitentes. Vale ressaltar que, com o advento da

Lei 13.467/2017 e do julgamento da ADPF 323, pelo STF, passou a

ser vedada a ultratividade as normas coletivas (art. 614, §3º, CCT),

restando superado o entendimento consagrado na Súmula nº 277

do TST.

Guardado o exposto, julgo improcedentes os pedidos autorais para

que a ré seja condenada a pagar indenização pela não contratação

de plano de saúde e odontológico.

Desprovejo.

Da responsabilidade da 2ª ré

Em vista da improcedência dos pedidos autorais, resta prejudicada

posterior análise sobre a responsabilidade da 2ª ré.

Da justiça gratuita

Em razão da presunção de veracidade da declaração expressa de

miserabilidade jurídica formulada na exordial (art. 105 do CPC;

súmula 463, I/TST) e tendo em vista que na petição inicial foi

alegado o recebimento de salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios da Regime Geral da Previdência Social,

defiro em favor da parte autora o benefício da justiça gratuita, o que

faço com fulcro no art. 790, § 3º, CLT.

Dos honorários advocatícios

Inicialmente esclareço que o art. 791-A, “caput”, da CLT impôs a

condenação de honorários advocatícios no processo do trabalho em

razão da sucumbência – à exemplo do que já ocorr ia

ordinar iamente no processo civ i l  (art .  85 do CPC).

Dito isso registro que no dia 20/10/2021 o Plenário do STF, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ADI

5766, para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da CLT e julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, sendo que o Ministro

Alexandre de Moraes, do STF, ao julgar a Reclamação 60.142/MG

(DJE 02/06/2023), registrou de forma expressa que “o que esta

Corte vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando

sob condição suspensiva de exigibilidade). Portanto, o TRT da

3ª Região, ao afastar a possibilidade de condenção em honorários

advocatícios ao beneficiário da justiça gratuita, contrariou as balizas

fixadas na ADI 5.766” (grifo nosso).

Pois bem.

Diante da sucumbência de todos os pleitos formulados na petição

inicial, e considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2º da

CLT, condeno a parte autora ao pagamento em favor da parte ré de

honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 15% sobre o

valor atualizado da causa.

Registro que por ter sido deferido em seu favor os benefícios da

justiça gratuita, os honorários advocatícios devidos pela parte

autora ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade na forma

prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Para tanto, fica expressamente determinado que deverá ser

considerado que “os honorários advocatícios constituem direito do

advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos

créditos oriundos da legislação do trabalho” (art. 85, § 14 do CPC

c/c art. 769 da CLT e Súmula Vinculante 47/STF), inclusive para

aplicação da norma excetiva contida nos incisos IV e X do “caput” e

no § 2º do art. 833 do CPC.
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III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido:

-  ju lgar  TOTALMENTE IMPROCEDENTES  os  pedidos

apresentados por CICERO GONCALVES SOUTO em face de

SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. e MINAS

ARENA - GESTAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS S.A.;

- condenar o reclamante ao pagamento em favor da ré de

honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 15% sobre o

valor atualizado da causa. Por ter sido deferido em seu favor os

benefícios da justiça gratuita, os honorários advocatícios devidos

pela parte autora ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade

na forma prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Defiro em favor do reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 641,16, calculadas sobre

o valor da causa de R$ 32.058,25 (art. 789, II, da CLT). Isento.

Cumprimento em 8 dias.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010487-12.2022.5.03.0111
EXEQUENTE ERIKA FERNANDA FERREIRA SILVA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

EXECUTADO ACAO CONTACT CENTER EIRELI

EXECUTADO BANCO CSF S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA FERNANDA FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REMETENTE: 32ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA GOITACAZES, 1.475, 12º ANDAR, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE-MG, CEP: 30190-055.

TEL: (31) 33307532 E-Mail:varabh32@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: ERIKA FERNANDA FERREIRA SILVA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para imprimir alvará ID 084ad79 e levantar o

FGTS junto à uma agência da Caixa Econômica Federal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

JALMICE REIS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010250-07.2024.5.03.0111
AUTOR ROOSEVELT FERNANDO ALMEIDA

FREITAS

ADVOGADO LUCAS DE ARAUJO FREITAS(OAB:
79651/MG)

RÉU ASSOCIACAO MARIO PENNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROOSEVELT FERNANDO ALMEIDA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0366df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designa-se audiênciaUNA para o dia 02/04/2024, às 09:10.

A audiência UNA será realizada por meio de videoconferência,

sendo os atos processuais praticados por meio da plataforma

ZOOM. Para tanto, os participantes deverão usar dispositivos

(smartphone, notebook ou computadores) dotados de microfone e

câmera e fazer acesso, no mesmo horário já anteriormente

designado para audiência, como CONVIDADO, ativando áudio e

vídeo. Na hipótese de serem utilizados smartphones, é necessário

fazer previamente o download do aplicativo.

Data: 02/04/2024, às 09:10

Opções de acesso:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh32

ou

ID: 486 339 0256

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo

telefone/WhatsApp 31-98908-2538.

Intime-se o(a) reclamante, diretamente, via postal, e por meio

de seu procurador, via DEJT.
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Notifique-se o(a) reclamado(a), com as cautelas de praxe, por

mandado.

Diante da opção do(a) autor(a) pelo Juízo 100% Digital (petição de

ID 5db3c63), intime(m)-se também o(s) reclamado(s) para, no prazo

de 05 dias, manifestar(em) sua concordância ou oposição ao Juízo

100% Digital, entendendo-se o silêncio como concordância tácita.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010515-43.2023.5.03.0111
AUTOR PATRICIA RAQUEL DOS SANTOS

UCHOA CAVALCANTE

ADVOGADO IAN CORREA SILVA(OAB:
150398/MG)

RÉU RENATA DE FREITAS DA SILVA
72111216615

ADVOGADO MARCELO EUGENIO GARCIA(OAB:
100067/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE FREITAS DA SILVA 72111216615

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4282d93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a reclamada para comprovar, em guias próprias, os

recolhimentos previdenciários relativos ao vínculo empregatício

reconhecido, conforme o acordo homologado, no prazo de 5 dias,

ciente das cominações já previstas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011004-80.2023.5.03.0111
AUTOR MARIA APARECIDA PEREIRA

MAXIMIANO

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08dfcf1

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para ter vista do recurso ordinário interposto

pela reclamante (ID f18f166), pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010159-14.2024.5.03.0111
AUTOR ERICA VIVIANE ROCHA RIBEIRO

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU LEAO RODRIGUES INSTITUTO
ODONTOLOGICO LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SILVA
ANDREZA(OAB: 113239/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAO RODRIGUES INSTITUTO ODONTOLOGICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a453e21

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registrado o pagamento da 1ª parcela do acordo.

Dê-se ciência à autora dos documentos anexados à petição de ID

589ea48 (juntada de guias e baixa na CTPS).

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010159-14.2024.5.03.0111
AUTOR ERICA VIVIANE ROCHA RIBEIRO

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU LEAO RODRIGUES INSTITUTO
ODONTOLOGICO LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SILVA
ANDREZA(OAB: 113239/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA VIVIANE ROCHA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a453e21

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registrado o pagamento da 1ª parcela do acordo.

Dê-se ciência à autora dos documentos anexados à petição de ID

589ea48 (juntada de guias e baixa na CTPS).

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010991-81.2023.5.03.0111
AUTOR JOAO PEDRO GUERRA

ADVOGADO CHARLES REGINALDO GUIMARAES
OLIVEIRA(OAB: 190206/MG)

ADVOGADO CRISTIANO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 184641/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aeefe6d

proferida nos autos.

Vistos. 

Diante da expressa concordância do RECLAMANTE, HOMOLOGO

os cálculos da RECLAMADA de ID 30c548b, fixando o débito

exequendo em R$15.980,35, atualizado até 31/03/2024.

Dê-se ciência à reclamada para efetuar o pagamento do débito

espontaneamente.

Decorridos 10 dias, fica ciente o(a) reclamante de que deverá,

independentemente de nova intimação, no prazo de 05 dias,

requerer o que entender de direito, manifestando seu interesse ou

não na execução forçada, em caso de não cumprimento

espontâneo da decisão, inclusive em relação a devedores

subsidiários reconhecidos na decisão e/ou sócios, caso se frustrem

as medidas em face do(s) devedor(es) principal(is).

Registre-se que, em relação ao débito previdenciário, SE HOUVER,

ainda remanesce o dever de se proceder à cobrança de ofício das

contribuições sociais decorrentes das sentenças proferidas (art.

114, VIII da CF/88 e parágrafo único do art. 876 da CLT), devendo

ser observada a Recomendação no. 02/2011 da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho em relação ao cumprimento dos atos

relacionados à execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010991-81.2023.5.03.0111
AUTOR JOAO PEDRO GUERRA

ADVOGADO CHARLES REGINALDO GUIMARAES
OLIVEIRA(OAB: 190206/MG)

ADVOGADO CRISTIANO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 184641/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aeefe6d

proferida nos autos.

Vistos. 

Diante da expressa concordância do RECLAMANTE, HOMOLOGO

os cálculos da RECLAMADA de ID 30c548b, fixando o débito

exequendo em R$15.980,35, atualizado até 31/03/2024.

Dê-se ciência à reclamada para efetuar o pagamento do débito

espontaneamente.

Decorridos 10 dias, fica ciente o(a) reclamante de que deverá,

independentemente de nova intimação, no prazo de 05 dias,

requerer o que entender de direito, manifestando seu interesse ou

não na execução forçada, em caso de não cumprimento

espontâneo da decisão, inclusive em relação a devedores

subsidiários reconhecidos na decisão e/ou sócios, caso se frustrem

as medidas em face do(s) devedor(es) principal(is).

Registre-se que, em relação ao débito previdenciário, SE HOUVER,

ainda remanesce o dever de se proceder à cobrança de ofício das

contribuições sociais decorrentes das sentenças proferidas (art.

114, VIII da CF/88 e parágrafo único do art. 876 da CLT), devendo

ser observada a Recomendação no. 02/2011 da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho em relação ao cumprimento dos atos

relacionados à execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010208-89.2023.5.03.0111
EXEQUENTE GILMAR DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA CHAMONE GARCIA(OAB:
116770/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA COIMBRA DE
CASTRO(OAB: 84577/MG)

ADVOGADO José Maurício de Castro(OAB:
75231/MG)

ADVOGADO LEILA ROBERTA DA SILVA(OAB:
154593/MG)

EXECUTADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ad690d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para comprovar os recolhimentos

previdenciários e/ou fiscais conforme o acordo homologado, no

prazo de 5 dias, ciente(s) das cominações já previstas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011060-16.2023.5.03.0111
AUTOR DOUGLAS HENRIQUE JESUS DE

PAULA

ADVOGADO MARINA DELARMELINA
FERREIRA(OAB: 121613/MG)

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO PALLOMA HELEN TORRES(OAB:
174380/MG)

ADVOGADO ETELVANI DA ROCHA
NASCIMENTO(OAB: 109097/MG)

RÉU TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25d47e8

proferido nos autos.

DESPACHO

VIstos.

Dê-se vista recíproca às partes dos recursos ordinários interpostos

(IDs b11f25a e 23d7b73), pelo prazo legal para contrarrazões.

A reclamada TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA deverá ser

intimada por via postal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4718
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011060-16.2023.5.03.0111
AUTOR DOUGLAS HENRIQUE JESUS DE

PAULA

ADVOGADO MARINA DELARMELINA
FERREIRA(OAB: 121613/MG)

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO PALLOMA HELEN TORRES(OAB:
174380/MG)

ADVOGADO ETELVANI DA ROCHA
NASCIMENTO(OAB: 109097/MG)

RÉU TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS HENRIQUE JESUS DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25d47e8

proferido nos autos.

DESPACHO

VIstos.

Dê-se vista recíproca às partes dos recursos ordinários interpostos

(IDs b11f25a e 23d7b73), pelo prazo legal para contrarrazões.

A reclamada TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA deverá ser

intimada por via postal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011052-39.2023.5.03.0111
REQUERENTE CAMILA JARDIM GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

PERITO JOAQUIM AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51599d5

proferido nos autos.

Vistos.

Atente-se o reclamado que os anexos não acompanharam a petição

de ID b15b3b4, conforme lá informado.

Intime-se e aguarde-se por 48 horas a juntada dos documentos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010075-13.2024.5.03.0111
AUTOR RAISSA MORAIS BRAGA

ADVOGADO AUDREY KILLER COSTA
AMORIM(OAB: 102664/MG)

RÉU WEVERSON RODRIGUES DA SILVA
08784904690

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERSON RODRIGUES DA SILVA 08784904690

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae4f5b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a autora, por seu advogado, para vista da manifestação

de ID befaaf1, em que consta o telefone de contato do procurador

da reclamada.

Reitero a solicitação de esforço das partes para a solução do

problema relativo à CTPS.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010075-13.2024.5.03.0111
AUTOR RAISSA MORAIS BRAGA

ADVOGADO AUDREY KILLER COSTA
AMORIM(OAB: 102664/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4719
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU WEVERSON RODRIGUES DA SILVA
08784904690

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA MORAIS BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae4f5b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a autora, por seu advogado, para vista da manifestação

de ID befaaf1, em que consta o telefone de contato do procurador

da reclamada.

Reitero a solicitação de esforço das partes para a solução do

problema relativo à CTPS.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0222100-90.1995.5.03.0111
AUTOR MARIA CRISTINA DE PAULA

CAMPOS

ADVOGADO BRUNA MIRANDA DE
OLIVEIRA(OAB: 223224/MG)

ADVOGADO NIVEA TEREZINHA VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 33265/MG)

ADVOGADO RENATA MIRANDA DE
OLIVEIRA(OAB: 213531/MG)

ADVOGADO LIVIA MARIA VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 55148/MG)

ADVOGADO RODRIGO VIEIRA DE OLIVEIRA
MARENGA(OAB: 150362/MG)

RÉU PHOTO STUDIO MINAS GERAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO ROBERTO DA SILVA
GONÇALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA DE PAULA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1abfdf

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que transcorreu o prazo de suspensão determinado

no despacho de ID d9d57c3, intime-se a reclamante para requerer o

que entender de direito, no prazo de 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010741-19.2021.5.03.0111
AUTOR SIMONE APARECIDA BRAGANCA

DE SOUZA

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU FLAVIO BENEDITO AYALA DIAS

ADVOGADO JUNIA MARIA SILVA DE
SOUZA(OAB: 133293/MG)

RÉU PLUTARCA CLOTILDE AYALA VERA
DIAS

ADVOGADO JUNIA MARIA SILVA DE
SOUZA(OAB: 133293/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE
TÍTULOS DE BELO HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara de Execução Fiscal Municipal
da Comarca de Belo Horizonte

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE APARECIDA BRAGANCA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbf77c0

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamante para requerer o que entender de direito, no

prazo de 10 dias, indicando novos e efetivos meios ao

adimplemento de seu crédito, sob pena de ser retomada a

suspensão determinada na decisão de ID ffe847f.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010313-66.2023.5.03.0111
AUTOR ELAINE CRISTINA FRANCISCA

GOMES MAGALHAES

ADVOGADO leandro vinicius prado alves(OAB:
117097/MG)

ADVOGADO ROGERIO RONCALLI PRADO
ALVES(OAB: 57013/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4720
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Leonardo Cândido Lobato
Gomes(OAB: 108174/MG)

RÉU GESTHO - GESTAO HOSPITALAR
S.A

ADVOGADO Jose Salvador Torres Silva(OAB:
76651/MG)

ADVOGADO Erick Machado Batista(OAB:
82483/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTHO - GESTAO HOSPITALAR S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de4167f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que no acórdão de ID 8ffae63 foi reconhecida a

rescisão indireta do contrato de trabalho havido entre os litigantes,

defiro o requerimento formulado pela reclamante na petição de ID

c1d7553 e revejo, em parte, os termos do despacho de ID 59fe5c2,

para determinar que a reclamada proceda a entrega das guias

TRCT (código SJ2), chave de conectividade e guias CD/SD, no

prazo de 08 dias, com o fim de possibilitar à autora o levantamento

dos depósitos de fundo de garantia e o recebimento do seguro

desemprego, sob pena de indenização substitutiva.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010995-60.2019.5.03.0111
AUTOR VANDERSON MOISES DA SILVA

ADVOGADO THEREZA RAQUEL SOARES FLORA
DA COSTA(OAB: 192562/MG)

ADVOGADO OSVALDO MARCIO SAMPAIO(OAB:
66177/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

ADVOGADO CAROLINA DAMIAO LARA
MEIRELLES(OAB: 129298/MG)

ADVOGADO FLAVIA CHADID DE OLIVEIRA(OAB:
125580/MG)

TESTEMUNHA MARIA CLEUSA NUNES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adabfad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Devolva-se à reclamada o depósito recursal efetuado quando da

interposição de recurso de revista (conta 0620.042.02940611-7 -

aba dados financeiros), expedindo-se o alvará conforme dados

bancários informados na petição de ID c126d9f, abaixo transcritos.

Solicite-se à Seção de Restituição de Custas, Emolumentos

Judiciais e Suprimentos de Fundos(SRCEJSF) a devolução à

reclamada, COPASA/MG, do valor de R$140,00, recolhido a título

de custas processuais, quando da interposição de recurso de

revista (ID 512fea9).

Esclareça-se àquele órgão que o C. TST restaurou a sentença

proferida em 1ª instância, julgando totalmente improcedentes os

pedidos formulados na inicial.

Referido valor deverá ser depositado na conta corrente abaixo:

Titularidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS

- COPASA MG;

CNPJ: 17.281.106/0001-03;

Banco: Caixa Econômica Federal (104);

Agência: 0935;

Operação: 003;

Conta Corrente: 6593-3

Por medida de economia e celeridade processuais, CONFIRO

FORÇA DE OFÍCIO ao presente despacho, que deverá ser

remetido à Seção de Restituição de Custas, Emolumentos Judiciais

e Suprimentos de Fundos(SRCEJSF), via E-PAD, com cópia da

GRU e respectivo comprovante de pagamento (ID 512fea9).

Comprovadas as devoluções acima, dê-se vista à reclamada e

arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010313-66.2023.5.03.0111
AUTOR ELAINE CRISTINA FRANCISCA

GOMES MAGALHAES

ADVOGADO leandro vinicius prado alves(OAB:
117097/MG)

ADVOGADO ROGERIO RONCALLI PRADO
ALVES(OAB: 57013/MG)

ADVOGADO Leonardo Cândido Lobato
Gomes(OAB: 108174/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4721
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU GESTHO - GESTAO HOSPITALAR
S.A

ADVOGADO Jose Salvador Torres Silva(OAB:
76651/MG)

ADVOGADO Erick Machado Batista(OAB:
82483/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA FRANCISCA GOMES MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de4167f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que no acórdão de ID 8ffae63 foi reconhecida a

rescisão indireta do contrato de trabalho havido entre os litigantes,

defiro o requerimento formulado pela reclamante na petição de ID

c1d7553 e revejo, em parte, os termos do despacho de ID 59fe5c2,

para determinar que a reclamada proceda a entrega das guias

TRCT (código SJ2), chave de conectividade e guias CD/SD, no

prazo de 08 dias, com o fim de possibilitar à autora o levantamento

dos depósitos de fundo de garantia e o recebimento do seguro

desemprego, sob pena de indenização substitutiva.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010995-60.2019.5.03.0111
AUTOR VANDERSON MOISES DA SILVA

ADVOGADO THEREZA RAQUEL SOARES FLORA
DA COSTA(OAB: 192562/MG)

ADVOGADO OSVALDO MARCIO SAMPAIO(OAB:
66177/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

ADVOGADO CAROLINA DAMIAO LARA
MEIRELLES(OAB: 129298/MG)

ADVOGADO FLAVIA CHADID DE OLIVEIRA(OAB:
125580/MG)

TESTEMUNHA MARIA CLEUSA NUNES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON MOISES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adabfad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Devolva-se à reclamada o depósito recursal efetuado quando da

interposição de recurso de revista (conta 0620.042.02940611-7 -

aba dados financeiros), expedindo-se o alvará conforme dados

bancários informados na petição de ID c126d9f, abaixo transcritos.

Solicite-se à Seção de Restituição de Custas, Emolumentos

Judiciais e Suprimentos de Fundos(SRCEJSF) a devolução à

reclamada, COPASA/MG, do valor de R$140,00, recolhido a título

de custas processuais, quando da interposição de recurso de

revista (ID 512fea9).

Esclareça-se àquele órgão que o C. TST restaurou a sentença

proferida em 1ª instância, julgando totalmente improcedentes os

pedidos formulados na inicial.

Referido valor deverá ser depositado na conta corrente abaixo:

Titularidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS

- COPASA MG;

CNPJ: 17.281.106/0001-03;

Banco: Caixa Econômica Federal (104);

Agência: 0935;

Operação: 003;

Conta Corrente: 6593-3

Por medida de economia e celeridade processuais, CONFIRO

FORÇA DE OFÍCIO ao presente despacho, que deverá ser

remetido à Seção de Restituição de Custas, Emolumentos Judiciais

e Suprimentos de Fundos(SRCEJSF), via E-PAD, com cópia da

GRU e respectivo comprovante de pagamento (ID 512fea9).

Comprovadas as devoluções acima, dê-se vista à reclamada e

arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010140-08.2024.5.03.0111
AUTOR CAROLINA DE ABREU ESTEVES

ADVOGADO RODRIGO HASSEN DOS
SANTOS(OAB: 121815/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR SAO
FRANCISCO DE ASSIS - FHSFA

ADVOGADO JULIANA DE BLASI(OAB: 83907/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4722
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR SAO FRANCISCO DE ASSIS -
FHSFA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 037829a

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da proximidade da realização da perícia, indefiro o

requerimento formulado pela reclamada na petição de ID d2c941f.

Eventual necessidade de nova perícia no endereço informado pelo

reclamado deverá ser relatado pelo perito.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010975-69.2019.5.03.0111
AUTOR VILCILENE SOARES FRANCISCO

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO REGIS ANDRE(OAB: 83044/MG)

ADVOGADO AMANDA DUVAL ARCANJO(OAB:
178184/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE SA AMANTEA(OAB:
86287/MG)

TESTEMUNHA DARLOM FABIO ALVES BORGES

PERITO JOAQUIM AVELAR

TESTEMUNHA CHRYSTIANE CARVALHO CRUZ
COELHO

TESTEMUNHA EDUARDO CARVALHO GOMES

TESTEMUNHA APARECIDA ALESSANDRA MACIEL
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILCILENE SOARES FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39cb26a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registrados os levantamentos comprovados nos IDs a2ccf99 a

71c3a72 (R$56.471,02 - crédito da autora; R$5.813,64 - honorários

de seu procurador).

Aguarde-se o prazo em curso para complementação do Juízo.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010975-69.2019.5.03.0111
AUTOR VILCILENE SOARES FRANCISCO

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO REGIS ANDRE(OAB: 83044/MG)

ADVOGADO AMANDA DUVAL ARCANJO(OAB:
178184/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE SA AMANTEA(OAB:
86287/MG)

TESTEMUNHA DARLOM FABIO ALVES BORGES

PERITO JOAQUIM AVELAR

TESTEMUNHA CHRYSTIANE CARVALHO CRUZ
COELHO

TESTEMUNHA EDUARDO CARVALHO GOMES

TESTEMUNHA APARECIDA ALESSANDRA MACIEL
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39cb26a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registrados os levantamentos comprovados nos IDs a2ccf99 a

71c3a72 (R$56.471,02 - crédito da autora; R$5.813,64 - honorários

de seu procurador).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Aguarde-se o prazo em curso para complementação do Juízo.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010951-36.2022.5.03.0111
AUTOR LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA MARIA DO NASCIMENTO
MAIA(OAB: 424666/SP)

ADVOGADO CELIO BATISTA DE PAULA(OAB:
220358/SP)

RÉU RR CONSTRUTORA SALTO LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL ZUIM
FAUSTINO(OAB: 263153/SP)

RÉU RODINALDO ANTONIO RODRIGUES
GUSMAO

ADVOGADO MARIA ISABEL ZUIM
FAUSTINO(OAB: 263153/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEMIG DISTRIBUICAO S.A

PERITO JOAQUIM AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODINALDO ANTONIO RODRIGUES GUSMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ff448d

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

CERTIFICO que decorreu o prazo legal para interposição de agravo

de petição pelo sócio executado, pelo que faço conclusos o

presente feito.

Belo Horizonte, 19 de março de 2024.

SIMONE CRISTINA GUAL

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Por medida de celeridade processual, convalido a certidão supra,

embora não assinada digitalmente.

CITE-SE o executado RODINALDO ANTÔNIO RODRIGUES

GUSMÃO, para, no prazo de 48 horas (art. 880 da CLT), quitar seu

débito (R$15.555,79).

No mesmo prazo, poderá o(a) reclamado(a) apresentar seguro

garantia judicial específico para este processo, com prazo de

vigência mínimo de 05 anos, ou indicar bens à penhora, observada

a ordem preferencial estabelecida no art. 835 do CPC.

Ultrapassados 45 dias, a contar da citação para pagamento, registre

-se no BNDT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002117-25.2014.5.03.0111
AUTOR SIND DOS EMPREGADOS DE EMP

DE SEG VIGILANCIA DO EST MG

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU CJF DE VIGILANCIA LTDA

RÉU ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RÉU LIVIA LEITE DE CARVALHO

RÉU GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS DE EMP DE SEG VIGILANCIA DO
EST MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 123b986

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Inalterada a situação da pesquisa patrimonial realizada em face da

executada, suspenda-se o feito por mais 01 ano, a fim de aguardar

a vinda de eventuais créditos no PRE em curso no processo piloto,

número 0000758-64.2014.5.03.0006.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010486-95.2020.5.03.0111
EXEQUENTE ERNANI TEIXEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO EDER ALEX DE MORAIS(OAB:
119242/MG)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
VELLOSO(OAB: 156065/MG)

ADVOGADO ANDERSON PATRICIO DA
SILVA(OAB: 137984/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

PERITO JOAQUIM AVELAR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 486c238

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o reclamante apenas reiterou a impugnação já

esclarecida pelo perito, APROVO a adequação dos cálculos de ID

45f7a5e, fixando o débito exequendo em R$4.528,17, atualizado

até 29/02/24.

Intimem-se as partes para vista da ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS,

prazo preclusivo e comum de 5 dias, para fins do art. 884 da CLT,

devendo a reclamada, se for o caso, complementar a garantia do

Juízo.

Observem as partes que a matéria deverá versar única e

exclusivamente acerca da adequação dos cálculos.

Após, CONCLUSOS para deliberações.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010486-95.2020.5.03.0111
EXEQUENTE ERNANI TEIXEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO EDER ALEX DE MORAIS(OAB:
119242/MG)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
VELLOSO(OAB: 156065/MG)

ADVOGADO ANDERSON PATRICIO DA
SILVA(OAB: 137984/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

PERITO JOAQUIM AVELAR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI TEIXEIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 486c238

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o reclamante apenas reiterou a impugnação já

esclarecida pelo perito, APROVO a adequação dos cálculos de ID

45f7a5e, fixando o débito exequendo em R$4.528,17, atualizado

até 29/02/24.

Intimem-se as partes para vista da ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS,

prazo preclusivo e comum de 5 dias, para fins do art. 884 da CLT,

devendo a reclamada, se for o caso, complementar a garantia do

Juízo.

Observem as partes que a matéria deverá versar única e

exclusivamente acerca da adequação dos cálculos.

Após, CONCLUSOS para deliberações.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010883-33.2015.5.03.0111
AUTOR NATAN FERREIRA LEITE

ADVOGADO Fabricio Magalhaes Neto(OAB:
84395/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

ADVOGADO JULIANO JUNQUEIRA DE
FARIA(OAB: 84646/MG)

RÉU TRANSIMAO TRANSPORTADORA
SIMAO LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

RÉU VIACAO NOSSA SENHORA DAS
NEVES LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

RÉU TRANSIMAO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

RÉU COLETIVOS ASA NORTE LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

RÉU EXPRESSO RIACHO LTDA - EPP

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

RÉU JARDINS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

RÉU TRANSIMAO - TRANSPORTES
URBANOS E TURISMO LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

RÉU RIACHO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

RÉU VIACAO PEDRA AZUL LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DER - (Departamento de Estradas e
Rodagens de MG

TERCEIRO
INTERESSADO

SIVI IMOBILIARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFANO DUTRA VIVENZA(OAB:
197923/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE SOUZA E
SILVA(OAB: 109714/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CÂMARA DE COMPENSAÇÃO
TARIFÁRIA - PREFEITURA DE
CONTAGEM - MG

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSCON

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLETIVOS ASA NORTE LTDA

  - EXPRESSO RIACHO LTDA - EPP

  - JARDINS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - RIACHO TRANSPORTE LTDA

  - TRANSIMAO - TRANSPORTES URBANOS E TURISMO LTDA

  - TRANSIMAO TRANSPORTADORA SIMAO LTDA

  - TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

  - VIACAO NOSSA SENHORA DAS NEVES LTDA

  - VIACAO PEDRA AZUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e8a0b4

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o depósito judicial de ID 07f4a29, no valor de

R$12.205,60, correspondente à crédito das executadas oriundo do

processo 0010195-71.2015.5.03.0111, que tramita nesta Vara.

Dê-se ciência às executada para fins do art. 884 da CLT, devendo

para tanto, complementar a garantia do Juízo, no prazo de 48

horas, sob pena de liberação dos valores ao exequente e

prosseguimento da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARIA GENEROSO THOMAZ LEIDECKER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

33ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATOrd-0010717-61.2016.5.03.0112
AUTOR JEAN LUCAS CARVALHO SIMAS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 169809/MG)

ADVOGADO VANESSA BAVOSE DE SOUZA(OAB:
111016/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

RÉU REMOCOES E TRANSLADOS NOVO
RUMO LTDA - ME

RÉU NOVO RUMO REMOCOES E
TRASLADOS LTDA - ME

RÉU ERICA DA CRUZ PEREIRA

RÉU DIOGO DA SILVA FREITAS

ADVOGADO SANDRO RENATO CONSTANT DE
OLIVEIRA(OAB: 114171/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE GODINHO DA
SILVA(OAB: 126013/MG)

RÉU ROBSON CAETANO DA SILVA

TESTEMUNHA LUCAS CAMPOS LUCIO

TESTEMUNHA WILLY DE OLIVEIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PAULO ROBERTO COIMBRA
SILVA(OAB: 70429/MG)

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO RUMO REMOCOES E TRASLADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

     EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a), Juiz(íza) da 33ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010717-

61.2016.5.03.0112, entre partes: AUTOR: JEAN LUCAS

CARVALHO SIMAS e RÉU: NOVO RUMO REMOCOES E

TRASLADOS LTDA - ME e outros (4), estando o(s) réu(s) NOVO

RUMO REMOCOES E TRASLADOS LTDA - ME - CNPJ:

10.704.036/0001-00 e Remocoes e Translados Novo Rumo LTDA

- ME - CNPJ: 26.267.415/0001-10 em lugar ignorado, ficam

intimados para ciência pelo prazo legal, do inteiro teor da DECISÃO

de ID 9114967, que julgou PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA e

determinou o prosseguimento da execução em face de DIOGO DA

SILVA FREITAS, que deverá ser incluído no polo passivo de forma
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definitiva.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE, 19 de março de

2024. Eu, MARCUS AURELIO FERREIRA ARAUJO, digitei e

assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCUS AURELIO FERREIRA ARAUJO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0010819-39.2023.5.03.0112
AUTOR LORENA CAROLINE DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MIRANDA DA
SILVA(OAB: 131654/MG)

ADVOGADO ELIANA DIAS AVELAR(OAB:
57183/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
95265/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BALBINO E BARROS SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE
ALMEIDA LIMA(OAB: 123643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALBINO E BARROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista dos autos, pelo prazo de 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

MIRIAM MOREIRA MATOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0023500-47.2000.5.03.0112
AUTOR JOSE DAS DORES FERNANDES

ADVOGADO laudelino josé ferreira da silva(OAB:
38457/MG)

RÉU MARCOS COURA PONTES

RÉU REAL MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO rejane aparecida furtado pedrosa(OAB:
47317/MG)

RÉU DENIO MARCIO NATALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c98dd79

proferido nos autos.

Vistos.

1. Convolo em penhora o valor parcial bloqueado pelo SISBAJUD.

2. Intimem-se os executados para complementarem a execução, em

5 dias, sob pena de liberação dos valores e prosseguimento dos

atos executórios.

3. Decorrido o prazo, libere-se ao autor o valor bloqueado, até o

limite do crédito líquido (R$27.740,69 - cálculo de ID 487071 -

deduzido dos valores levantados no ID 787c0a7 e ID 0e28b8c).

4. Comprovado o pagamento, registre-se e prossiga-se na forma do

ID 4026d34, item n.2.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Filipe de Souza Sickert

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010237-05.2024.5.03.0112
AUTOR ROSEMARY NUNES FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO DHEFFERSON DOS
SANTOS NASCIMENTO(OAB:
212017/MG)

RÉU GISSA BICALHO INDUSTRIA E
COMERCIO DE BIJUTERIAS E
ACESSORIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY NUNES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a670eff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Considerando os termos do EPAD 4513/2023, registro que a

audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

designada para o dia 02/04/2024 09:10 será realizada de forma
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telepresencial (online).

2. A reclamada deverá ser notificada para apresentação de defesa

e documentos no formato digital, apresentados dentro do Processo

Judicial Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência,

ressalvando-se que, exclusivamente aquela parte que não estiver

assistida por advogado, poderá encaminhar defesa e cópia

digitalizada dos documentos para o e-mail da 33ª Vara do Trabalho

(varabh33@trt3.jus.br).

3. As testemunhas, em número máximo de 02 (duas) para cada

parte, comparecerão independentemente de intimação (arts. 852-C

e 852-H, §2° da CLT), munidas de documento de identificação e

Carteira de Trabalho, sendo vedada a reunião entre elas no dia

da realização da audiência, devendo cada parte e testemunhas

estar em local diverso.

Cabe à parte fornecer às testemunhas todas as informações

necessárias para acesso à audiência virtual.

4. A audiência será realizada por meio da Plataforma de

Videoconferência Zoom ,  inst i tuída pelo Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54, de 29 de dezembro de 2020, sendo que o

Egrégio TRT da 3ª Região disponibilizou em seu site manual para

auxílio ao público externo.

Para estar presente à audiência por videoconferência necessário

acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh33

ID da reunião: 208 088 4441

A videoconferência também pode ser acessada inserindo-se o ID da

reunião acima indicado após selecionar “Juntar-se” no site:

https://trt3-jus-br.zoom.us/.

O acesso deverá ser feito a partir do horário da audiência designada

por meio de dispositivo como desktop, notebook, tablet ou

smartphone, com webcam e com fone de ouvido que possua

microfone, com acesso à internet por WiFi de qualidade.

Maiores informações poderão ser prestadas pelo e-mail

varabh33@trt3.jus.br.

5. Intime-se o Reclamante por seu procurador, via DJe, dando-lhe

ciência, inclusive, de que poderá remeter a notificação expedida nos

autos, bastando imprimi-la, confeccionar o AR e providenciar a

postagem junto aos Correios, observando que tal procedimento

deverá ser finalizado em tempo hábil para a entrega. Salienta-se,

ainda, que a despesa decorrente de tal diligência ficará às suas

expensas e sem direito à restituição. O AR deverá conter os dados

completos do Reclamado (nome e endereço), além do número do

processo e a indicação de que se trata de notificação de audiência.

6. Notifique-se a Reclamada, via postal e conforme dados abaixo:

expedicao@gissabicalho.com.br•

contato@gissabicalho.com.br•

(31)2555-8563•

Deverá a Reclamada se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca da

opção pelo reclamante do “Juízo 100% Digital”, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Filipe de Souza Sickert

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010253-95.2020.5.03.0112
AUTOR JOYCE FRANCISCA PEDROSA

ADVOGADO MARCOS PHILIP FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 188685/MG)

RÉU AGNELO FRANCISCO FILHO

ADVOGADO DIOMAR SAVIO DE ALMEIDA(OAB:
75624/MG)

RÉU AGNELO FRANCISCO FILHO - ME

ADVOGADO RENATA REGINA
DAMASCENO(OAB: 140760/MG)

TESTEMUNHA CRISTIANO SANTOS DE CARVALHO

TESTEMUNHA MADELLE CAROLINE DE CASSIA
ARAUJO

TESTEMUNHA Fabiana Cristina Custódio Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNELO FRANCISCO FILHO

  - AGNELO FRANCISCO FILHO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b872785

proferido nos autos.

Vistos etc.

Cancele-se o CNIB, como determinado na sentença de id 1d91755.

Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Filipe de Souza Sickert

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010088-09.2024.5.03.0112
AUTOR JOCELMO LUIZ BARBOSA

FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU NANA DELIVERY SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANA DELIVERY SERVICOS DE ENTREGA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c94301

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a audiência designada, quando o juiz analisará a petição

de acordo das partes. Entretanto, fica autorizada a participação de

partes e procuradores por videoconferência, considerando o

requerimento da reclamada. I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Filipe de Souza Sickert

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010088-09.2024.5.03.0112
AUTOR JOCELMO LUIZ BARBOSA

FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU NANA DELIVERY SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELMO LUIZ BARBOSA FERREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c94301

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a audiência designada, quando o juiz analisará a petição

de acordo das partes. Entretanto, fica autorizada a participação de

partes e procuradores por videoconferência, considerando o

requerimento da reclamada. I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Filipe de Souza Sickert

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010225-64.2019.5.03.0112
AUTOR JOSE PATROCINIO GOMES DE

SOUZA

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RÉU CSU CARDSYSTEM S/A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
139420/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

TESTEMUNHA ATHUS MOZART SANTOS DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSU CARDSYSTEM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68b6bac

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

1. Homologo os cálculos deID a19d43b, apresentados pelo

perito.

2. Arbitro honorários periciais no importe de R$2.000,00, a cargo da

Reclamada.

Fixo o total da execução em R$92.275,64.

3. Intime-se o(a) Reclamante para, no prazo de 5 dias, informar:

número de inscrição no PIS, número e série da CTPS, data de

admissão nos quadros da empresa.

Intime-se ainda o(a) Reclamante para, em 05 dias, dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC).

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, §1º, da CLT.

4. Fica esclarecido para as partes que os embargos à execução

ou impugnação ao cálculo só serão apreciados  após garantido o

Juízo, momento processual oportuno previsto no art. 884 da CLT.

5. Com a manifestação do Reclamante na forma do item 3 supra,

intime-se a Reclamada, cientificando-a sobre a homologação dos

cálculos e de que deverá, em 5 dias, efetuar o pagamento do

débito ou garantir a execução, sob pena de penhora e inclusão no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BNDT, observando, inclusive, o valor arbitrado a título de honorários

periciais.

Deverá a Secretaria consignar no GIGS, para controle interno, o

prazo de 5 dias, assim como o de 45 dias, nos termos do art. 883-A

da CLT, para inscrição no banco de devedores, se for o caso.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Filipe de Souza Sickert

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010225-64.2019.5.03.0112
AUTOR JOSE PATROCINIO GOMES DE

SOUZA

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RÉU CSU CARDSYSTEM S/A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
139420/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

TESTEMUNHA ATHUS MOZART SANTOS DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PATROCINIO GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68b6bac

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

1. Homologo os cálculos deID a19d43b, apresentados pelo

perito.

2. Arbitro honorários periciais no importe de R$2.000,00, a cargo da

Reclamada.

Fixo o total da execução em R$92.275,64.

3. Intime-se o(a) Reclamante para, no prazo de 5 dias, informar:

número de inscrição no PIS, número e série da CTPS, data de

admissão nos quadros da empresa.

Intime-se ainda o(a) Reclamante para, em 05 dias, dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC).

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, §1º, da CLT.

4. Fica esclarecido para as partes que os embargos à execução

ou impugnação ao cálculo só serão apreciados  após garantido o

Juízo, momento processual oportuno previsto no art. 884 da CLT.

5. Com a manifestação do Reclamante na forma do item 3 supra,

intime-se a Reclamada, cientificando-a sobre a homologação dos

cálculos e de que deverá, em 5 dias, efetuar o pagamento do

débito ou garantir a execução, sob pena de penhora e inclusão no

BNDT, observando, inclusive, o valor arbitrado a título de honorários

periciais.

Deverá a Secretaria consignar no GIGS, para controle interno, o

prazo de 5 dias, assim como o de 45 dias, nos termos do art. 883-A

da CLT, para inscrição no banco de devedores, se for o caso.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Filipe de Souza Sickert

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010005-27.2023.5.03.0112
AUTOR GISLAINE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO WELITON TIAGO MOREIRA(OAB:
210332/MG)

RÉU LIVIA MARQUES CAPUTO

ADVOGADO JUAREZ TEIXEIRA DE
AGUILAR(OAB: 110482/MG)

RÉU EUDON JOSE ALIPIO JUNIOR

ADVOGADO JUAREZ TEIXEIRA DE
AGUILAR(OAB: 110482/MG)

TESTEMUNHA JOÃO NEVES ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bf2627

proferido nos autos.

Vistos.

Em consulta ao e-social, verifica-se que consta da CTPS digital da

autora a data de admissão de 14/02/2021, conforme print abaixo:

Intime-se a autora para vista e, ato contínuo, retornem os autos ao

arquivo definitivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Filipe de Souza Sickert

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010037-66.2022.5.03.0112
EXEQUENTE LAYDE ALANA DE PINHO

ADVOGADO IEDA CINTIA DE PINHO(OAB:
145209/MG)

EXECUTADO FARMOQUIMICA S A

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MAUL DE ANDRADE
CRISAFULLI(OAB: 142411/RJ)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYDE ALANA DE PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12c7e8c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Oficie-se a RFB (comunicacaooficial.srrf06@rfb.gov.br) para

que, no prazo de 10 dias, efetue o depósito judicial na CEF (agência

0620) da quantia de R$66.613,23, recolhida indevidamente por

meio de GPS.

ID 1815edb•

ID 22dd11c•

Encaminhe-se cópia do presente despacho/ofício bem como dos

documentos mencionados.

Considerando os princípios da economia e celeridade processuais,

basilares do Processo do Trabalho, cópia deste despacho,

devidamente subscrito, deverá ser encaminhada àquele órgão,

servindo como o competente ofício, para atendimento da

determinação supra.

2. Após, o saldo da conta deverá ser recolhido por meio de DARF

(INSS - Código 6092).

3. Comprovado, registre-se e intime-se a União Federal (INSS) para

se manifestar, querendo, no prazo legal.

4. Ao final, conclusos em face do saldo da conta judicial de nº

1200123425673.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Filipe de Souza Sickert

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010037-66.2022.5.03.0112
EXEQUENTE LAYDE ALANA DE PINHO

ADVOGADO IEDA CINTIA DE PINHO(OAB:
145209/MG)

EXECUTADO FARMOQUIMICA S A

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MAUL DE ANDRADE
CRISAFULLI(OAB: 142411/RJ)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMOQUIMICA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12c7e8c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Oficie-se a RFB (comunicacaooficial.srrf06@rfb.gov.br) para

que, no prazo de 10 dias, efetue o depósito judicial na CEF (agência

0620) da quantia de R$66.613,23, recolhida indevidamente por

meio de GPS.

ID 1815edb•

ID 22dd11c•

Encaminhe-se cópia do presente despacho/ofício bem como dos

documentos mencionados.

Considerando os princípios da economia e celeridade processuais,

basilares do Processo do Trabalho, cópia deste despacho,

devidamente subscrito, deverá ser encaminhada àquele órgão,

servindo como o competente ofício, para atendimento da

determinação supra.

2. Após, o saldo da conta deverá ser recolhido por meio de DARF

(INSS - Código 6092).

3. Comprovado, registre-se e intime-se a União Federal (INSS) para

se manifestar, querendo, no prazo legal.

4. Ao final, conclusos em face do saldo da conta judicial de nº

1200123425673.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Filipe de Souza Sickert

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010461-74.2023.5.03.0112
AUTOR ELIANE SILVA CUNHA

ADVOGADO IRAIDES DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 80632/MG)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

RÉU MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

TESTEMUNHA FRANCIELLE FAGUNDES DA SILVA

TESTEMUNHA JANE ANGELICA DE CASTRO ALVES

TESTEMUNHA ANNE CAROLINE DA SILVA

TESTEMUNHA LUCAS LEANDRO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE SILVA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2914c9

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I – RELATÓRIO

ELIANE SILVA CUNHA opôs embargos de declaração no id.

d5cbb7e, alegando vícios na sentença de id. 808fc6b.

Contrarrazões aos Embargos de Declaração nas petições de id

4353b6b e e703933.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DA ADMISSIBILIDADE

Opostos na forma e no prazo legais, conheço dos embargos

declaratórios.

DO MÉRITO

A embargante não se conforma com a decisão deste Juízo que

indeferiu o pedido de horas extras com fundamento na existência de

cartões de ponto.

Sem razão.

Denota-se que a embargante requer a reforma da decisão.

Contudo, nos termos do art. 1022 do CPC, os embargos de

declaração se destinam, unicamente, a esclarecer obscuridade ou

eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o

qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir

erro material.

Não se permite, por meio dos embargos de declaração, a

rediscussão da matéria já apreciada ou de eventual error in

judicando, com a reapreciação das provas e do direito aplicável. Se

o embargante não se conforma com os termos da decisão, deverá

interpor o recurso cabível inexistindo os vícios apontados no

julgado, quanto aos pontos acima analisados.

Rejeito.

III - CONCLUSÃO:

Pe los  mo t i vos  expos tos ,  conheço  dos  EMBARGOS

DECLARATÓRIOS opostos por ELIANE SILVA CUNHA para, no

mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação

supra, parte integrante desta conclusão.

Intimem-se as partes.

Filipe de Souza Sickert

Juiz do Trabalho Substituto

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010461-74.2023.5.03.0112
AUTOR ELIANE SILVA CUNHA

ADVOGADO IRAIDES DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 80632/MG)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

RÉU MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

TESTEMUNHA FRANCIELLE FAGUNDES DA SILVA

TESTEMUNHA JANE ANGELICA DE CASTRO ALVES

TESTEMUNHA ANNE CAROLINE DA SILVA

TESTEMUNHA LUCAS LEANDRO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANPOWER STAFFING LTDA.

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2914c9

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I – RELATÓRIO

ELIANE SILVA CUNHA opôs embargos de declaração no id.

d5cbb7e, alegando vícios na sentença de id. 808fc6b.

Contrarrazões aos Embargos de Declaração nas petições de id

4353b6b e e703933.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DA ADMISSIBILIDADE

Opostos na forma e no prazo legais, conheço dos embargos

declaratórios.

DO MÉRITO

A embargante não se conforma com a decisão deste Juízo que

indeferiu o pedido de horas extras com fundamento na existência de

cartões de ponto.

Sem razão.

Denota-se que a embargante requer a reforma da decisão.

Contudo, nos termos do art. 1022 do CPC, os embargos de

declaração se destinam, unicamente, a esclarecer obscuridade ou

eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o

qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir

erro material.

Não se permite, por meio dos embargos de declaração, a

rediscussão da matéria já apreciada ou de eventual error in

judicando, com a reapreciação das provas e do direito aplicável. Se

o embargante não se conforma com os termos da decisão, deverá

interpor o recurso cabível inexistindo os vícios apontados no

julgado, quanto aos pontos acima analisados.

Rejeito.

III - CONCLUSÃO:

Pe los  mo t i vos  expos tos ,  conheço  dos  EMBARGOS

DECLARATÓRIOS opostos por ELIANE SILVA CUNHA para, no

mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação

supra, parte integrante desta conclusão.

Intimem-se as partes.

Filipe de Souza Sickert

Juiz do Trabalho Substituto

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010896-19.2021.5.03.0112
AUTOR M.P.A.S.

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

AUTOR LUCIANE MARIA DE ANDRADE
SALOME

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ SA

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

ADVOGADO EUGENIO GUIMARAES
CALAZANS(OAB: 40399/MG)

TESTEMUNHA CLAUDIA CASSIA DA SILVA

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA MARIANA BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - SETOR DE
BENEFÍCIOS/GEXBHZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE MARIA DE ANDRADE SALOME

  - M.P.A.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fa3d3e

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I – RELATÓRIO

LUCIANE MARIA DE ANDRADE SALOM opôs embargos de

declaração no id. 1d4c3d0, alegando vícios na sentença de id.

8757a1d.

Contrarrazões aos Embargos de Declaração na petição de id

cbe815a.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DA ADMISSIBILIDADE

Opostos na forma e no prazo legais, conheço dos embargos

declaratórios.
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DO MÉRITO

A reclamante interpôs embargos de declaração, afirmando que há

omissão no julgado, uma vez que foi acolhida a prescrição

quinquenal suscitada pela defesa, sem observância da suspensão

do marco prescricional previsto na Lei 14.010/2020.

Sem razão, uma vez que não houve requerimento neste sentido na

inicial, tampouco manifestação sobre a matéria na impugnação à

contestação, não configurando, assim, o vício de omissão.

Rejeito.

III - CONCLUSÃO:

Pe los  mo t i vos  expos tos ,  conheço  dos  EMBARGOS

DECLARATÓRIOS opostos por LUCIANE MARIA DE ANDRADE

SALOM para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos

da fundamentação supra, parte integrante desta conclusão.

Intimem-se as partes.

Filipe de Souza Sickert

Juiz do Trabalho Substituto

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010896-19.2021.5.03.0112
AUTOR M.P.A.S.

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

AUTOR LUCIANE MARIA DE ANDRADE
SALOME

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ SA

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

ADVOGADO EUGENIO GUIMARAES
CALAZANS(OAB: 40399/MG)

TESTEMUNHA CLAUDIA CASSIA DA SILVA

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA MARIANA BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - SETOR DE
BENEFÍCIOS/GEXBHZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL VERA CRUZ SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fa3d3e

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I – RELATÓRIO

LUCIANE MARIA DE ANDRADE SALOM opôs embargos de

declaração no id. 1d4c3d0, alegando vícios na sentença de id.

8757a1d.

Contrarrazões aos Embargos de Declaração na petição de id

cbe815a.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DA ADMISSIBILIDADE

Opostos na forma e no prazo legais, conheço dos embargos

declaratórios.

DO MÉRITO

A reclamante interpôs embargos de declaração, afirmando que há

omissão no julgado, uma vez que foi acolhida a prescrição

quinquenal suscitada pela defesa, sem observância da suspensão

do marco prescricional previsto na Lei 14.010/2020.

Sem razão, uma vez que não houve requerimento neste sentido na

inicial, tampouco manifestação sobre a matéria na impugnação à

contestação, não configurando, assim, o vício de omissão.

Rejeito.

III - CONCLUSÃO:

Pe los  mo t i vos  expos tos ,  conheço  dos  EMBARGOS

DECLARATÓRIOS opostos por LUCIANE MARIA DE ANDRADE

SALOM para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos

da fundamentação supra, parte integrante desta conclusão.

Intimem-se as partes.

Filipe de Souza Sickert

Juiz do Trabalho Substituto

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010784-84.2020.5.03.0112
AUTOR MARIZETE SILVA DA FONSECA

MOURA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

TESTEMUNHA JUSCELIA APARECIDA PAULISTA
FERREIRA

TESTEMUNHA VANDA REGINA DA SILVA PAULISTA

TESTEMUNHA RAMON PEREZ DE PAULA

TESTEMUNHA WERICSON ALBERTO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f36aae

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I – RELATÓRIO

MARIZETE SILVA DA FONSECA MOURA opôs embargos de

declaração nos id. 76220ae, alegando vícios na sentença de id.

0256bc0.

Contrarrazões aos Embargos de Declaração na petição de id

351fa8b.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DA ADMISSIBILIDADE

Opostos na forma e no prazo legais, conheço dos embargos

declaratórios.

DO MÉRITO

A reclamante interpôs embargos de declaração, afirmando que há

omissão no julgado, uma vez que foi acolhida a prescrição

quinquenal suscitada pela defesa, sem observância da suspensão

do marco prescricional previsto na Lei 14.010/2020. Afirma também

que há omissão/obscuridade na sentença em relação à declaração

de nulidade do regime de compensação de horas, do período

imprescrito a 19/01/2018.

Sem razão quanto a suspensão do prazo prescricional, uma vez

que não houve requerimento neste sentido na inicial, tampouco

manifestação sobre a matéria na impugnação à contestação, não

configurando, assim, o vício de omissão.

Por sua vez, quanto a consequência da nulidade do banco de

horas, nítido o inconformismo do reclamante com o teor do julgado.

Este juízo determinou expressamente que a nulidade acarreta no

pagamento das horas extras laboradas além da 06h40min diária ou

40ª semanal, o que for mais benéfico, do período imprescrito até

15/11/2017 (término da vigência da CCT de 2016/2017), e além das

06h50min ou 40ª semanal, o que for mais benéfico, de 16/11/2017

até 19/01 /2018.

Cabe mencionar que, ainda que este Juízo tivesse incorrido em erro

de julgamento, não seria possível a revisão por meio de embargos

de declaração.

Rejeito.

III - CONCLUSÃO:

Pe los  mo t i vos  expos tos ,  conheço  dos  EMBARGOS

DECLARATÓRIOS opostos por MARIZETE SILVA DA FONSECA

MOURA para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos

da fundamentação supra, parte integrante desta conclusão.

Intimem-se as partes.

Filipe de Souza Sickert

Juiz do Trabalho Substituto

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010784-84.2020.5.03.0112
AUTOR MARIZETE SILVA DA FONSECA

MOURA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

TESTEMUNHA JUSCELIA APARECIDA PAULISTA
FERREIRA

TESTEMUNHA VANDA REGINA DA SILVA PAULISTA

TESTEMUNHA RAMON PEREZ DE PAULA

TESTEMUNHA WERICSON ALBERTO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZETE SILVA DA FONSECA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f36aae

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I – RELATÓRIO

MARIZETE SILVA DA FONSECA MOURA opôs embargos de

declaração nos id. 76220ae, alegando vícios na sentença de id.

0256bc0.

Contrarrazões aos Embargos de Declaração na petição de id

351fa8b.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DA ADMISSIBILIDADE

Opostos na forma e no prazo legais, conheço dos embargos

declaratórios.

DO MÉRITO

A reclamante interpôs embargos de declaração, afirmando que há

omissão no julgado, uma vez que foi acolhida a prescrição

quinquenal suscitada pela defesa, sem observância da suspensão

do marco prescricional previsto na Lei 14.010/2020. Afirma também

que há omissão/obscuridade na sentença em relação à declaração

de nulidade do regime de compensação de horas, do período

imprescrito a 19/01/2018.

Sem razão quanto a suspensão do prazo prescricional, uma vez

que não houve requerimento neste sentido na inicial, tampouco

manifestação sobre a matéria na impugnação à contestação, não

configurando, assim, o vício de omissão.

Por sua vez, quanto a consequência da nulidade do banco de

horas, nítido o inconformismo do reclamante com o teor do julgado.

Este juízo determinou expressamente que a nulidade acarreta no

pagamento das horas extras laboradas além da 06h40min diária ou

40ª semanal, o que for mais benéfico, do período imprescrito até

15/11/2017 (término da vigência da CCT de 2016/2017), e além das

06h50min ou 40ª semanal, o que for mais benéfico, de 16/11/2017

até 19/01 /2018.

Cabe mencionar que, ainda que este Juízo tivesse incorrido em erro

de julgamento, não seria possível a revisão por meio de embargos

de declaração.

Rejeito.

III - CONCLUSÃO:

Pe los  mo t i vos  expos tos ,  conheço  dos  EMBARGOS

DECLARATÓRIOS opostos por MARIZETE SILVA DA FONSECA

MOURA para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos

da fundamentação supra, parte integrante desta conclusão.

Intimem-se as partes.

Filipe de Souza Sickert

Juiz do Trabalho Substituto

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011080-04.2023.5.03.0112
AUTOR WEBERSON SILVA SOARES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU LAEL VARELLA EDUCACAO E
CULTURA LTDA

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAEL VARELLA EDUCACAO E CULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f51375

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I – RELATÓRIO

LAEL VARELLA EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA opôs embargos

de declaração nos id. a7c2936, alegando vícios na sentença de id.

0256bc0.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DA ADMISSIBILIDADE

Opostos na forma e no prazo legais, conheço dos embargos

declaratórios.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DO MÉRITO

A embargante não se conforma com a decisão deste Juízo que

deferiu o pedido de diferenças de horas extras posteriores às 08:48

horas diárias ou 44 horas semanais e pagamento do tempo

subtraído do intervalo intrajornada, com acréscimo de 50%.

Sem razão.

Denota-se que a embargante requer a reforma da decisão.

Contudo, nos termos do art. 1022 do CPC, os embargos de

declaração se destinam, unicamente, a esclarecer obscuridade ou

eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o

qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir

erro material.

Não se permite, por meio dos embargos de declaração, a

rediscussão da matéria já apreciada ou de eventual error in

judicando, com a reapreciação das provas e do direito aplicável. Se

o embargante não se conforma com os termos da decisão, deverá

interpor o recurso cabível inexistindo os vícios apontados no

julgado, quanto aos pontos acima analisados.

Rejeito.

III - CONCLUSÃO:

Pe los  mo t i vos  expos tos ,  conheço  dos  EMBARGOS

DECLARATÓRIOS opostos por LAEL VARELLA EDUCAÇÃO E

CULTURA LTDA para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante desta conclusão.

Intimem-se as partes.

Filipe de Souza Sickert

Juiz do Trabalho Substituto

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011080-04.2023.5.03.0112
AUTOR WEBERSON SILVA SOARES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU LAEL VARELLA EDUCACAO E
CULTURA LTDA

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEBERSON SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f51375

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I – RELATÓRIO

LAEL VARELLA EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA opôs embargos

de declaração nos id. a7c2936, alegando vícios na sentença de id.

0256bc0.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DA ADMISSIBILIDADE

Opostos na forma e no prazo legais, conheço dos embargos

declaratórios.

DO MÉRITO

A embargante não se conforma com a decisão deste Juízo que

deferiu o pedido de diferenças de horas extras posteriores às 08:48

horas diárias ou 44 horas semanais e pagamento do tempo

subtraído do intervalo intrajornada, com acréscimo de 50%.

Sem razão.

Denota-se que a embargante requer a reforma da decisão.

Contudo, nos termos do art. 1022 do CPC, os embargos de

declaração se destinam, unicamente, a esclarecer obscuridade ou

eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o

qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir

erro material.

Não se permite, por meio dos embargos de declaração, a

rediscussão da matéria já apreciada ou de eventual error in

judicando, com a reapreciação das provas e do direito aplicável. Se

o embargante não se conforma com os termos da decisão, deverá

interpor o recurso cabível inexistindo os vícios apontados no

julgado, quanto aos pontos acima analisados.

Rejeito.

III - CONCLUSÃO:

Pe los  mo t i vos  expos tos ,  conheço  dos  EMBARGOS

DECLARATÓRIOS opostos por LAEL VARELLA EDUCAÇÃO E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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CULTURA LTDA para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante desta conclusão.

Intimem-se as partes.

Filipe de Souza Sickert

Juiz do Trabalho Substituto

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010567-36.2023.5.03.0112
AUTOR MAYRA FERREIRA DE SOUZA

LOPES

ADVOGADO LUCIANA DELPINO
NASCIMENTO(OAB: 102378/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO MONT
SERRAT

ADVOGADO RENATO TEIXEIRA PIRES(OAB:
70194/MG)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYRA FERREIRA DE SOUZA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2dd017e

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I – RELATÓRIO

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MONT SERRAT opôs embargos de

declaração nos id. 935b4a9 alegando vícios na sentença de id.

c17c83d.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DA ADMISSIBILIDADE

Opostos na forma e no prazo legais, conheço dos embargos

declaratórios.

DO MÉRITO

A embargante não se conforma com a decisão deste Juízo que

deferiu o pagamento de 07/12 de 13. salário e 09/12 de férias + 1/3.

Sem razão.

Denota-se que a embargante requer a reforma da decisão.

Contudo, nos termos do art. 1022 do CPC, os embargos de

declaração se destinam, unicamente, a esclarecer obscuridade ou

eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o

qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir

erro material.

Não se permite, por meio dos embargos de declaração, a

rediscussão da matéria já apreciada ou de eventual error in

judicando, com a reapreciação das provas e do direito aplicável. Se

o embargante não se conforma com os termos da decisão, deverá

interpor o recurso cabível inexistindo os vícios apontados no

julgado, quanto aos pontos acima analisados.

Rejeito.

III - CONCLUSÃO:

Pe los  mo t i vos  expos tos ,  conheço  dos  EMBARGOS

DECLARATÓRIOS opostos por CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO

MONT SERRAT, para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante desta conclusão.

Intimem-se as partes.

Filipe de Souza Sickert

Juiz do Trabalho Substituto

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010567-36.2023.5.03.0112
AUTOR MAYRA FERREIRA DE SOUZA

LOPES

ADVOGADO LUCIANA DELPINO
NASCIMENTO(OAB: 102378/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO MONT
SERRAT

ADVOGADO RENATO TEIXEIRA PIRES(OAB:
70194/MG)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO MONT SERRAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2dd017e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I – RELATÓRIO

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MONT SERRAT opôs embargos de

declaração nos id. 935b4a9 alegando vícios na sentença de id.

c17c83d.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DA ADMISSIBILIDADE

Opostos na forma e no prazo legais, conheço dos embargos

declaratórios.

DO MÉRITO

A embargante não se conforma com a decisão deste Juízo que

deferiu o pagamento de 07/12 de 13. salário e 09/12 de férias + 1/3.

Sem razão.

Denota-se que a embargante requer a reforma da decisão.

Contudo, nos termos do art. 1022 do CPC, os embargos de

declaração se destinam, unicamente, a esclarecer obscuridade ou

eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o

qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir

erro material.

Não se permite, por meio dos embargos de declaração, a

rediscussão da matéria já apreciada ou de eventual error in

judicando, com a reapreciação das provas e do direito aplicável. Se

o embargante não se conforma com os termos da decisão, deverá

interpor o recurso cabível inexistindo os vícios apontados no

julgado, quanto aos pontos acima analisados.

Rejeito.

III - CONCLUSÃO:

Pe los  mo t i vos  expos tos ,  conheço  dos  EMBARGOS

DECLARATÓRIOS opostos por CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO

MONT SERRAT, para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante desta conclusão.

Intimem-se as partes.

Filipe de Souza Sickert

Juiz do Trabalho Substituto

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010247-83.2023.5.03.0112
AUTOR MAURICIO JANUARIO

ADVOGADO ELÍSIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

  - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11efcec

proferida nos autos.

DECISÃO DEEMBARGOSDECLARATÓRIOS

I – RELATÓRIO

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A., BANCO ORIGINAL S.A. e

BANCO DO BRASILopuseram embargosde declaração nos id’s.

0fdc0b7, fe671d8 e 1f02a46, respectivamente, alegando vícios na

sentença de id. fce66ca.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Embora devidamente intimados, apenas o autor se manifestou (id.

150d9bf).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DA ADMISSIBILIDADE

Opostos na forma e no prazo legais, conheço dos embargos

declaratórios.

DO MÉRITO

Embargos declaratórios opostos por Tecnologia Bancária S.A.

A embargante alegou que a sentença foi omissa quanto ao seu

pedido de penhora de créditos do devedor principal nos autos nº

6012884-25.2015.8.13.0024.

Com razão o embargante, razão pela qual passo a sanar a omissão

nos seguintes termos:

Em sua defesa, a quarta reclamada informou que o grupo

Minasguarda possui crédito superior a R$5.000.000,00 nos autos da

ação cível nº6012884-25.2015.8.13.0024, que tramita na 22ª Vara

Cível de Belo Horizonte/MG. Informou, ainda, que a Minasguarda

integra o mesmo grupo econômico das empresas do Grupo

Fortebanco e Fidelys.

Indefiro o requerimento, haja vista que as empresas pertencentes

ao Grupo MINASGUARDA não integram o polo passivo da

demanda, não havendo como determinar, portanto, a penhora de

valores.

Ademais, compete ao autor da ação escolher as partes contra as

quais irá demandar e que, em tese, irão suportar os efeitos da

condenação.

Assim, não havendo o reclamante incluído as empresas do grupo

Minasguarda no polo passivo, não há como se reconhecer a

existência de grupo econômico, tampouco sua responsabilidade

pelo passivo trabalhista.

Por fim, por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica,

cabe à parte interessada cadastrar os advogados aos quais

pretende que sejam enviadas as intimações/publicações, nos

termos do art. 8º da Resolução 136/2014 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do

Colendo TST) em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

Embargos declaratórios opostos pelo Banco Original

O embargante insurgiu-se em face de sua condenação como

devedor subsidiário, ao fundamento de que a única testemunha

ouvida pelo autor não comprovou o labor em seu benefício e que

requereu em defesa que eventual responsabilidade que lhe fosse

imputada seja proporcional e limitada ao período em que

comprovadamente o autor prestou serviços ao banco. Afirmou

também que o objeto do contrato comercial firmado com a primeira

ré em 22/06/2021 não engloba fornecimento de mão de obra

terceirizada, sequer podendo ser responsabilizado em período

anterior. Acrescentou, ainda, que o autor também prestou serviços

para as demais rés e outras empresas não incluídas na lide, de

forma concomitante, matéria não observada pelo Juízo.

Nos termos do artigo 1022 do CPC c/c o artigo 897-A da CLT,

osembargosdeclaratórios constituem recurso de sede limitada e

estreita. Tipificam expediente processual disponível para declarar o

julgado no que toca a eventuais omissões entre as pretensões

sujeitas à apreciação, ou sanar contradição nascida das suas

decisões (dispositivo que contraria os fundamentos), não servindo,

por imperativo comando legal, para alterar, rediscutir ou impugnar o

seu conteúdo.

No caso em apreço, não se vislumbrou qualquer vício capaz de

ensejar a modificação do decisum em sede de embargos

declaratórios, mas apenas o inconformismo do embargante.

A sentença delimitou de forma clara a responsabilidade de cada

tomadora de serviços, a partir do depoimento da testemunha ouvida

nos autos, não havendo falar, portanto, em omissão.

Se o embargante não concorda com o teor da sentença, deverá

interpor o recurso cabível, haja vista que avia estreita dos

embargos de declaração não permite a rediscussão da matéria já

apreciada ou de eventual error in judicando, com a reapreciação da

prova e do direito aplicável.

Ademais, cumpre o registro de que o Juízo não tem que se

manifestar sobre cada tese dos litigantes, especialmente quando

incapaz de afastar a conclusão a que chegou o decisum.

Por todo o exposto, julgo improcedentes os embargos declaratórios

opostos pelo reclamado.

Embargos declaratórios opostos pelo Banco do Brasil

O embargante sustentou a omissão da sentença ao fundamento de

que não teria sido observado precedente do STF (ação declaratória

de constitucionalidade nº 16), tampouco a modificação do ônus de

prova quanto à responsabilidade do ente público.

Nos termos do artigo 1022 do CPC c/c o artigo 897-A da CLT,

osembargosdeclaratórios constituem recurso de sede limitada e

estreita. Tipificam expediente processual disponível para declarar o

julgado no que toca a eventuais omissões entre as pretensões

sujeitas à apreciação, ou sanar contradição nascida das suas

decisões (dispositivo que contraria os fundamentos), não servindo,

por imperativo comando legal, para alterar, rediscutir ou impugnar o

seu conteúdo.
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Não se observou qualquer omissão no julgado, mas apenas o

inconformismo do embargante com os termos do decisum, que

pretende, em sede de embargos declaratórios, modificar o julgado.

Constou expressamente em sentença a ap l icação do

consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº 23 deste

Tribunal, no sentido de que compete ao ente público comprovar a

efetiva fiscalização dos contratos de terceirização, bem como o

entendimento do Juízo de que o quinto réu não se desincumbiu de

seu ônus, o que acarretou, inclusive, a condenação trabalhista.

Pelo exposto, julgo improcedentes os embargos declaratórios.

III - CONCLUSÃO:

P e l o s  m o t i v o s  e x p o s t o s ,  c o n h e ç o

dosEMBARGOSDECLARATÓRIOSopostos pelas partes para, no

mérito, julgar PROCEDENTES os embargos opostos por

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A,sem efeitos modificativos, e

IMPROCEDENTES os embargos opostos por BANCO ORIGINAL

S.A.e BANCO DO BRASIL.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante desta

conclusão.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010247-83.2023.5.03.0112
AUTOR MAURICIO JANUARIO

ADVOGADO ELÍSIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO JANUARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11efcec

proferida nos autos.

DECISÃO DEEMBARGOSDECLARATÓRIOS

I – RELATÓRIO

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A., BANCO ORIGINAL S.A. e

BANCO DO BRASILopuseram embargosde declaração nos id’s.

0fdc0b7, fe671d8 e 1f02a46, respectivamente, alegando vícios na

sentença de id. fce66ca.

Embora devidamente intimados, apenas o autor se manifestou (id.

150d9bf).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DA ADMISSIBILIDADE

Opostos na forma e no prazo legais, conheço dos embargos

declaratórios.

DO MÉRITO

Embargos declaratórios opostos por Tecnologia Bancária S.A.

A embargante alegou que a sentença foi omissa quanto ao seu

pedido de penhora de créditos do devedor principal nos autos nº

6012884-25.2015.8.13.0024.

Com razão o embargante, razão pela qual passo a sanar a omissão

nos seguintes termos:

Em sua defesa, a quarta reclamada informou que o grupo

Minasguarda possui crédito superior a R$5.000.000,00 nos autos da

ação cível nº6012884-25.2015.8.13.0024, que tramita na 22ª Vara

Cível de Belo Horizonte/MG. Informou, ainda, que a Minasguarda

integra o mesmo grupo econômico das empresas do Grupo

Fortebanco e Fidelys.

Indefiro o requerimento, haja vista que as empresas pertencentes

ao Grupo MINASGUARDA não integram o polo passivo da
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demanda, não havendo como determinar, portanto, a penhora de

valores.

Ademais, compete ao autor da ação escolher as partes contra as

quais irá demandar e que, em tese, irão suportar os efeitos da

condenação.

Assim, não havendo o reclamante incluído as empresas do grupo

Minasguarda no polo passivo, não há como se reconhecer a

existência de grupo econômico, tampouco sua responsabilidade

pelo passivo trabalhista.

Por fim, por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica,

cabe à parte interessada cadastrar os advogados aos quais

pretende que sejam enviadas as intimações/publicações, nos

termos do art. 8º da Resolução 136/2014 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do

Colendo TST) em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

Embargos declaratórios opostos pelo Banco Original

O embargante insurgiu-se em face de sua condenação como

devedor subsidiário, ao fundamento de que a única testemunha

ouvida pelo autor não comprovou o labor em seu benefício e que

requereu em defesa que eventual responsabilidade que lhe fosse

imputada seja proporcional e limitada ao período em que

comprovadamente o autor prestou serviços ao banco. Afirmou

também que o objeto do contrato comercial firmado com a primeira

ré em 22/06/2021 não engloba fornecimento de mão de obra

terceirizada, sequer podendo ser responsabilizado em período

anterior. Acrescentou, ainda, que o autor também prestou serviços

para as demais rés e outras empresas não incluídas na lide, de

forma concomitante, matéria não observada pelo Juízo.

Nos termos do artigo 1022 do CPC c/c o artigo 897-A da CLT,

osembargosdeclaratórios constituem recurso de sede limitada e

estreita. Tipificam expediente processual disponível para declarar o

julgado no que toca a eventuais omissões entre as pretensões

sujeitas à apreciação, ou sanar contradição nascida das suas

decisões (dispositivo que contraria os fundamentos), não servindo,

por imperativo comando legal, para alterar, rediscutir ou impugnar o

seu conteúdo.

No caso em apreço, não se vislumbrou qualquer vício capaz de

ensejar a modificação do decisum em sede de embargos

declaratórios, mas apenas o inconformismo do embargante.

A sentença delimitou de forma clara a responsabilidade de cada

tomadora de serviços, a partir do depoimento da testemunha ouvida

nos autos, não havendo falar, portanto, em omissão.

Se o embargante não concorda com o teor da sentença, deverá

interpor o recurso cabível, haja vista que avia estreita dos

embargos de declaração não permite a rediscussão da matéria já

apreciada ou de eventual error in judicando, com a reapreciação da

prova e do direito aplicável.

Ademais, cumpre o registro de que o Juízo não tem que se

manifestar sobre cada tese dos litigantes, especialmente quando

incapaz de afastar a conclusão a que chegou o decisum.

Por todo o exposto, julgo improcedentes os embargos declaratórios

opostos pelo reclamado.

Embargos declaratórios opostos pelo Banco do Brasil

O embargante sustentou a omissão da sentença ao fundamento de

que não teria sido observado precedente do STF (ação declaratória

de constitucionalidade nº 16), tampouco a modificação do ônus de

prova quanto à responsabilidade do ente público.

Nos termos do artigo 1022 do CPC c/c o artigo 897-A da CLT,

osembargosdeclaratórios constituem recurso de sede limitada e

estreita. Tipificam expediente processual disponível para declarar o

julgado no que toca a eventuais omissões entre as pretensões

sujeitas à apreciação, ou sanar contradição nascida das suas

decisões (dispositivo que contraria os fundamentos), não servindo,

por imperativo comando legal, para alterar, rediscutir ou impugnar o

seu conteúdo.

Não se observou qualquer omissão no julgado, mas apenas o

inconformismo do embargante com os termos do decisum, que

pretende, em sede de embargos declaratórios, modificar o julgado.

Constou expressamente em sentença a ap l icação do

consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº 23 deste

Tribunal, no sentido de que compete ao ente público comprovar a

efetiva fiscalização dos contratos de terceirização, bem como o

entendimento do Juízo de que o quinto réu não se desincumbiu de

seu ônus, o que acarretou, inclusive, a condenação trabalhista.

Pelo exposto, julgo improcedentes os embargos declaratórios.

III - CONCLUSÃO:

P e l o s  m o t i v o s  e x p o s t o s ,  c o n h e ç o

dosEMBARGOSDECLARATÓRIOSopostos pelas partes para, no

mérito, julgar PROCEDENTES os embargos opostos por

TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A,sem efeitos modificativos, e

IMPROCEDENTES os embargos opostos por BANCO ORIGINAL

S.A.e BANCO DO BRASIL.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante desta

conclusão.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.
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        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010025-52.2022.5.03.0112
AUTOR CLAUDINEIA BARBOSA SILVA

ADVOGADO GILMAR JUNIO PEREIRA(OAB:
224277/MG)

ADVOGADO NATALIA SILVA DOS SANTOS(OAB:
188537/MG)

RÉU ANDRADE CHAVES ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO GUSTAVO FRANCISCO REZENDE
ROSA(OAB: 82768/MG)

RÉU MARCELO ANDRADE CHAVES

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE CHAVES ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d00e18

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos. etc.

1. Examinando o processado, observo que a execução restou

frustrada em face da devedora principal, motivo pelo qual se

determinou a instauração deste incidente e a inclusão do(s) sócio(s)

conforme despacho de ID b6b2954.

Citado, não apresentou resposta.

Inicialmente, cumpre destacar que o art. 855-A da CLT, incluído

pela Lei 13.467/2017, determinou a aplicação ao processo do

trabalho do incidente de desconsideração da personalidade jurídica

previsto no Código de Processo Civil de 2015 (arts. 133-137).

Não obstante, em razão dos princípios que regem o Processo do

Trabalho, dentre eles os da celeridade, informalidade e efetividade,

o presente incidente foi instaurado nos próprios autos, sem a

necessidade de formação de processo incidental.

Assim, devidamente regular o procedimento,passo ao mérito do

incidente.

É questão pacífica na doutrina e na jurisprudência trabalhista que,

diante da natureza alimentar do crédito trabalhista, não pode resistir

qualquer autonomia patrimonial das sociedades.

Assim, para que haja a desconsideração da personalidade jurídica

nesta especializada, basta o simples inadimplemento da obrigação

pela empresa, dispensando-se maiores digressões, em razão da

hipossuficiência do trabalhador que teria dificuldades em

demonstrar o abuso da personalidade ou desvio da finalidade da

empresa.

No caso dos autos, verificada a insuficiência do patrimônio

societário, os sócios devem ser responsabilizados pelo débito

exequendo, até porque não apresentaram defesa no incidente

instaurado. Entendimento este respaldado na Recomendação nº

2/2011 do CGJT/TST, §§ 2º, 3º e 4º do art. 4º da Lei 6.830/80 e art.

28 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Cito o seguinte julgado deste E.TRT:

"RESPONSABILIDADE DO EX-SÓCIO DA EMPRESA.

EXECUÇÃO. O direito do trabalho, em especial, visa assegurar o

recebimento dos créditos porventura devidos ao empregado pelo

empregador, podendo o juiz desconsiderar a personalidade jurídica

da sociedade, quando houver falência, estado de insolvência

encerramento da atividade da pessoa jurídica provocados pela má

administração, a teor do artigo 28, e seu parágrafo 5.º, do Código de

Defesa do Consumidor, respondendo os bens particulares dos

sócios da empresa pelos débitos trabalhistas existentes. Neste,

sentido, a jurisprudência tem admitido a imposição da participação,

como executado, do sócio da empresa executada, quando o

devedor, pessoa jurídica, se torna insolvente, adotando o Código

Civil brasileiro de 2002, no artigo 50, a denominada "teoria da

personalidade jurídica". Assim, tendo o crédito trabalhista nítida

natureza alimentar, aplica-se, indiscutivelmente, por analogia, o

citado dispositivo de lei. Visa-se à proteção da parte hipossuficiente

na relação de emprego, cujo crédito não pode ficar a descoberto. É

possível, senão essencial, que os sócios sejam chamados a

responder pelas obrigações sociais contraídas pela sociedade".

(0201300-64.2008.5.03.0150 AP. Relator Desembargador Milton

Vasques Thibau de Almeida. DJ 07.02.2011).

Pelo  exposto,  ju lgo PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA e

determino o prosseguimento da execução em face de Marcelo

Andrade Chaves, CPF 815.632.991-00, que deverá ser incluído no

polo passivo de forma definitiva.

Intimem-se as partes.

2. Decorrido o prazo legal sem manifestação, intime Marcelo

Andrade Chaves para comprovar o pagamento ou garantir a

execução, no importe R$3.264,30, no prazo de 5 dias, sob pena de

penhora e inclusão no BNDT.

Deverá a Secretaria consignar no GIGS, para controle interno, o

prazo de 5 dias, assim como o de 45 dias, nos termos do art. 883-A

da CLT, para inscrição no banco de devedores, se for o caso.

3. Na inércia, proceda-se ao RENAJUD lançando impedimento

judicial sobre os veículos de propriedade do(s) sócio(s) incluído(s)
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no polo passivo da lide e expeça-se mandado/carta precatória para

penhora e avaliação de bens, devendo a constrição recair,

preferencialmente, sobre os veículos porventura indicados pelo

RENAJUD.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010025-52.2022.5.03.0112
AUTOR CLAUDINEIA BARBOSA SILVA

ADVOGADO GILMAR JUNIO PEREIRA(OAB:
224277/MG)

ADVOGADO NATALIA SILVA DOS SANTOS(OAB:
188537/MG)

RÉU ANDRADE CHAVES ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO GUSTAVO FRANCISCO REZENDE
ROSA(OAB: 82768/MG)

RÉU MARCELO ANDRADE CHAVES

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA BARBOSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d00e18

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos. etc.

1. Examinando o processado, observo que a execução restou

frustrada em face da devedora principal, motivo pelo qual se

determinou a instauração deste incidente e a inclusão do(s) sócio(s)

conforme despacho de ID b6b2954.

Citado, não apresentou resposta.

Inicialmente, cumpre destacar que o art. 855-A da CLT, incluído

pela Lei 13.467/2017, determinou a aplicação ao processo do

trabalho do incidente de desconsideração da personalidade jurídica

previsto no Código de Processo Civil de 2015 (arts. 133-137).

Não obstante, em razão dos princípios que regem o Processo do

Trabalho, dentre eles os da celeridade, informalidade e efetividade,

o presente incidente foi instaurado nos próprios autos, sem a

necessidade de formação de processo incidental.

Assim, devidamente regular o procedimento,passo ao mérito do

incidente.

É questão pacífica na doutrina e na jurisprudência trabalhista que,

diante da natureza alimentar do crédito trabalhista, não pode resistir

qualquer autonomia patrimonial das sociedades.

Assim, para que haja a desconsideração da personalidade jurídica

nesta especializada, basta o simples inadimplemento da obrigação

pela empresa, dispensando-se maiores digressões, em razão da

hipossuficiência do trabalhador que teria dificuldades em

demonstrar o abuso da personalidade ou desvio da finalidade da

empresa.

No caso dos autos, verificada a insuficiência do patrimônio

societário, os sócios devem ser responsabilizados pelo débito

exequendo, até porque não apresentaram defesa no incidente

instaurado. Entendimento este respaldado na Recomendação nº

2/2011 do CGJT/TST, §§ 2º, 3º e 4º do art. 4º da Lei 6.830/80 e art.

28 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Cito o seguinte julgado deste E.TRT:

"RESPONSABILIDADE DO EX-SÓCIO DA EMPRESA.

EXECUÇÃO. O direito do trabalho, em especial, visa assegurar o

recebimento dos créditos porventura devidos ao empregado pelo

empregador, podendo o juiz desconsiderar a personalidade jurídica

da sociedade, quando houver falência, estado de insolvência

encerramento da atividade da pessoa jurídica provocados pela má

administração, a teor do artigo 28, e seu parágrafo 5.º, do Código de

Defesa do Consumidor, respondendo os bens particulares dos

sócios da empresa pelos débitos trabalhistas existentes. Neste,

sentido, a jurisprudência tem admitido a imposição da participação,

como executado, do sócio da empresa executada, quando o

devedor, pessoa jurídica, se torna insolvente, adotando o Código

Civil brasileiro de 2002, no artigo 50, a denominada "teoria da

personalidade jurídica". Assim, tendo o crédito trabalhista nítida

natureza alimentar, aplica-se, indiscutivelmente, por analogia, o

citado dispositivo de lei. Visa-se à proteção da parte hipossuficiente

na relação de emprego, cujo crédito não pode ficar a descoberto. É

possível, senão essencial, que os sócios sejam chamados a

responder pelas obrigações sociais contraídas pela sociedade".

(0201300-64.2008.5.03.0150 AP. Relator Desembargador Milton

Vasques Thibau de Almeida. DJ 07.02.2011).

Pelo  exposto,  ju lgo PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA e

determino o prosseguimento da execução em face de Marcelo

Andrade Chaves, CPF 815.632.991-00, que deverá ser incluído no

polo passivo de forma definitiva.

Intimem-se as partes.

2. Decorrido o prazo legal sem manifestação, intime Marcelo

Andrade Chaves para comprovar o pagamento ou garantir a

execução, no importe R$3.264,30, no prazo de 5 dias, sob pena de
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penhora e inclusão no BNDT.

Deverá a Secretaria consignar no GIGS, para controle interno, o

prazo de 5 dias, assim como o de 45 dias, nos termos do art. 883-A

da CLT, para inscrição no banco de devedores, se for o caso.

3. Na inércia, proceda-se ao RENAJUD lançando impedimento

judicial sobre os veículos de propriedade do(s) sócio(s) incluído(s)

no polo passivo da lide e expeça-se mandado/carta precatória para

penhora e avaliação de bens, devendo a constrição recair,

preferencialmente, sobre os veículos porventura indicados pelo

RENAJUD.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010721-54.2023.5.03.0112
AUTOR EMMANUELLE MANZI CARDOSO

ANDRADE

ADVOGADO ANAMARIA NEGRAO
SALOMON(OAB: 221798/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR SAO
FRANCISCO DE ASSIS - FHSFA

ADVOGADO JULIANA DE BLASI(OAB: 83907/MG)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR SAO FRANCISCO DE ASSIS -
FHSFA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b7d29b

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

1. RELATÓRIO

FUNDAÇÃO HOSPITALAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS opôs

embargos à execução pelas razões expostas na petição de id.

617a8cd.

O exequente apresentou resposta aos embargos na petição de id

256d7c0.

É o relatório.

2. FUNDAMENTOS

2.1. ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos à execução.

2.2 MÉRITO

EMBARGOS À EXECUÇÃO

VERBAS RESCISÓRIAS

Alega a embargante que há incorreção na apuração das verbas

rescisórias, tendo em vista que foi utilizado na base de cálculo valor

que não condiz com a realidade processual.

Sem razão.

A reclamada somente computou na base de cálculo das verbas

rescisórias: salário base, adicional de insalubridade e quinquênio.

Como bem esclareceu a expert, a reclamada não considerou os

valores quitados nos recibos de pagamentos a título de horas de

feriados.

Rejeito os embargos no tocante.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Ao contrário do que alega a embargante a conta pericial não apura

honorários de sucumbência devidos pela reclamada, conforme se

verifica do quadro de resumo geral dos cálculos na fl.384 - id

a8ca617.

Como se vê da decisão de id bdda1bd os honorários estão sob

condição suspensiva, portanto, não há que se falar em

contabilização destes, tendo em vista o benefício da justiça gratuita.

Rejeito.

3. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, conheço dos Embargos à Execução opostos

por FUNDACAO HOSPITALAR SAO FRANCISCO DE ASSIS -

FHSFA para, no mérito, julgar os embargos à execução

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, que

passam a integrar esse dispositivo.

Custas pela executada (art. 789-A, V e VII, da CLT), a serem

acrescidas à execução.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

FILIPE DE SOUZA SICKERT

JUIZ DO TRABALHO

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010721-54.2023.5.03.0112
AUTOR EMMANUELLE MANZI CARDOSO

ANDRADE

ADVOGADO ANAMARIA NEGRAO
SALOMON(OAB: 221798/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR SAO
FRANCISCO DE ASSIS - FHSFA

ADVOGADO JULIANA DE BLASI(OAB: 83907/MG)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMMANUELLE MANZI CARDOSO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b7d29b

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

1. RELATÓRIO

FUNDAÇÃO HOSPITALAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS opôs

embargos à execução pelas razões expostas na petição de id.

617a8cd.

O exequente apresentou resposta aos embargos na petição de id

256d7c0.

É o relatório.

2. FUNDAMENTOS

2.1. ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos à execução.

2.2 MÉRITO

EMBARGOS À EXECUÇÃO

VERBAS RESCISÓRIAS

Alega a embargante que há incorreção na apuração das verbas

rescisórias, tendo em vista que foi utilizado na base de cálculo valor

que não condiz com a realidade processual.

Sem razão.

A reclamada somente computou na base de cálculo das verbas

rescisórias: salário base, adicional de insalubridade e quinquênio.

Como bem esclareceu a expert, a reclamada não considerou os

valores quitados nos recibos de pagamentos a título de horas de

feriados.

Rejeito os embargos no tocante.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Ao contrário do que alega a embargante a conta pericial não apura

honorários de sucumbência devidos pela reclamada, conforme se

verifica do quadro de resumo geral dos cálculos na fl.384 - id

a8ca617.

Como se vê da decisão de id bdda1bd os honorários estão sob

condição suspensiva, portanto, não há que se falar em

contabilização destes, tendo em vista o benefício da justiça gratuita.

Rejeito.

3. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, conheço dos Embargos à Execução opostos

por FUNDACAO HOSPITALAR SAO FRANCISCO DE ASSIS -

FHSFA para, no mérito, julgar os embargos à execução

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, que

passam a integrar esse dispositivo.

Custas pela executada (art. 789-A, V e VII, da CLT), a serem

acrescidas à execução.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

FILIPE DE SOUZA SICKERT

JUIZ DO TRABALHO

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010717-61.2016.5.03.0112
AUTOR JEAN LUCAS CARVALHO SIMAS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 169809/MG)

ADVOGADO VANESSA BAVOSE DE SOUZA(OAB:
111016/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

RÉU REMOCOES E TRANSLADOS NOVO
RUMO LTDA - ME

RÉU NOVO RUMO REMOCOES E
TRASLADOS LTDA - ME

RÉU ERICA DA CRUZ PEREIRA

RÉU DIOGO DA SILVA FREITAS

ADVOGADO SANDRO RENATO CONSTANT DE
OLIVEIRA(OAB: 114171/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE GODINHO DA
SILVA(OAB: 126013/MG)

RÉU ROBSON CAETANO DA SILVA

TESTEMUNHA LUCAS CAMPOS LUCIO

TESTEMUNHA WILLY DE OLIVEIRA GARCIA
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TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PAULO ROBERTO COIMBRA
SILVA(OAB: 70429/MG)

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN LUCAS CARVALHO SIMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9114967

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos. etc.

Examinando o processado, observo que a execução restou

frustrada em face da devedora principal, motivo pelo qual se

determinou a instauração deste incidente e a inclusão do(s) sócio(s)

conforme despacho de ID 35d877c.

Citado, o sócio apresentou impugnação por meio da petição de id

885c45d.

Cumpre destacar que o art. 855-A da CLT, incluído pela Lei

13.467/2017, determinou a aplicação ao processo do trabalho do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica previsto no

Código de Processo Civil de 2015 (arts. 133-137).

Não obstante, em razão dos princípios que regem o Processo do

Trabalho, dentre eles os da celeridade, informalidade e efetividade,

o presente incidente foi instaurado nos próprios autos, sem a

necessidade de formação de processo incidental.

Assim, devidamente regular o procedimento.

Inicialmente, cumpre registrar que o instituto da sucessão

empresarial exige a continuidade da mesma organização

empresarial, ou seja, da mesma atividade econômica produtiva

organizada, o que não restou comprovado conforme decisão de id

398dd9b e acordão de id 154b25f. Noutro giro, para a configuração

do grupo econômico basta que duas ou mais empresas atuem de

forma conjunta, com efetiva comunhão de interesses, exista ou não

relação de subordinação entre essas empresas, exista ou não a

direção, controle ou administração de uma sobre a outra.

Os institutos não se confundem, pelo que não há se falar em coisa

julgada. A empresa REMOCÕES E TRANSLADOS NOVO RUMO

LTDA – ME, da qual o impugnante é sócio, não foi reconhecida

como sucessora da primeira executada, mas integrante de seu

grupo econômico.

Pois bem.

É questão pacífica na doutrina e na jurisprudência trabalhista que,

diante da natureza alimentar do crédito trabalhista, não pode resistir

qualquer autonomia patrimonial das sociedades.

Assim, para que haja a desconsideração da personalidade jurídica

nesta especializada, basta o simples inadimplemento da obrigação

pela empresa, dispensando-se maiores digressões, em razão da

hipossuficiência do trabalhador que teria dificuldades em

demonstrar o abuso da personalidade ou desvio da finalidade da

empresa.

No caso dos autos, verificada a insuficiência do patrimônio

societário, os sócios devem ser responsabilizados pelo débito

exequendo, até porque a defesa não apresentou argumentos

válidos que pudessem isentá-los dessa responsabilidade.

Entendimento este respaldado na Recomendação nº 2/2011 do

CGJT/TST, §§ 2º, 3º e 4º do art. 4º da Lei 6.830/80 e art. 28 da Lei

nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Cito o seguinte julgado deste E.TRT:

"RESPONSABILIDADE DO EX-SÓCIO DA EMPRESA.

EXECUÇÃO. O direito do trabalho, em especial, visa assegurar o

recebimento dos créditos porventura devidos ao empregado pelo

empregador, podendo o juiz desconsiderar a personalidade jurídica

da sociedade, quando houver falência, estado de insolvência

encerramento da atividade da pessoa jurídica provocados pela má

administração, a teor do artigo 28, e seu parágrafo 5.º, do Código de

Defesa do Consumidor, respondendo os bens particulares dos

sócios da empresa pelos débitos trabalhistas existentes. Neste,

sentido, a jurisprudência tem admitido a imposição da participação,

como executado, do sócio da empresa executada, quando o

devedor, pessoa jurídica, se torna insolvente, adotando o Código

Civil brasileiro de 2002, no artigo 50, a denominada "teoria da

personalidade jurídica". Assim, tendo o crédito trabalhista nítida

natureza alimentar, aplica-se, indiscutivelmente, por analogia, o

citado dispositivo de lei. Visa-se à proteção da parte hipossuficiente

na relação de emprego, cujo crédito não pode ficar a descoberto. É

possível, senão essencial, que os sócios sejam chamados a

responder pelas obrigações sociais contraídas pela sociedade".

(0201300-64.2008.5.03.0150 AP. Relator Desembargador Milton

Vasques Thibau de Almeida. DJ 07.02.2011).

Certo é que a prova dos autos denota a deficiente administração

das empresas executadas. A prova cabal da má administração e/ou

estado de insolvência da parte devedora é a execução processada

que se encontra frustrada, fato que autoriza a desconsideração da

personalidade jurídica, nos termos do artigo 28 do Código de

Defesa do Consumidor, ora aplicado subsidiariamente ao processo

trabalhista (art. 8º, §1º, da CLT).

Pelo exposto,  ju lgo PROCEDENTE o INCIDENTE DE
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DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA e

determino o prosseguimento da execução em face de DIOGO DA

SILVA FREITAS, que deverá ser incluído no polo passivo de forma

definitiva.

Intimem-se as partes.

FILIPE DE SOUZA SICKERT

JUIZ DO TRABALHO

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010717-61.2016.5.03.0112
AUTOR JEAN LUCAS CARVALHO SIMAS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 169809/MG)

ADVOGADO VANESSA BAVOSE DE SOUZA(OAB:
111016/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

RÉU REMOCOES E TRANSLADOS NOVO
RUMO LTDA - ME

RÉU NOVO RUMO REMOCOES E
TRASLADOS LTDA - ME

RÉU ERICA DA CRUZ PEREIRA

RÉU DIOGO DA SILVA FREITAS

ADVOGADO SANDRO RENATO CONSTANT DE
OLIVEIRA(OAB: 114171/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE GODINHO DA
SILVA(OAB: 126013/MG)

RÉU ROBSON CAETANO DA SILVA

TESTEMUNHA LUCAS CAMPOS LUCIO

TESTEMUNHA WILLY DE OLIVEIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PAULO ROBERTO COIMBRA
SILVA(OAB: 70429/MG)

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9114967

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos. etc.

Examinando o processado, observo que a execução restou

frustrada em face da devedora principal, motivo pelo qual se

determinou a instauração deste incidente e a inclusão do(s) sócio(s)

conforme despacho de ID 35d877c.

Citado, o sócio apresentou impugnação por meio da petição de id

885c45d.

Cumpre destacar que o art. 855-A da CLT, incluído pela Lei

13.467/2017, determinou a aplicação ao processo do trabalho do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica previsto no

Código de Processo Civil de 2015 (arts. 133-137).

Não obstante, em razão dos princípios que regem o Processo do

Trabalho, dentre eles os da celeridade, informalidade e efetividade,

o presente incidente foi instaurado nos próprios autos, sem a

necessidade de formação de processo incidental.

Assim, devidamente regular o procedimento.

Inicialmente, cumpre registrar que o instituto da sucessão

empresarial exige a continuidade da mesma organização

empresarial, ou seja, da mesma atividade econômica produtiva

organizada, o que não restou comprovado conforme decisão de id

398dd9b e acordão de id 154b25f. Noutro giro, para a configuração

do grupo econômico basta que duas ou mais empresas atuem de

forma conjunta, com efetiva comunhão de interesses, exista ou não

relação de subordinação entre essas empresas, exista ou não a

direção, controle ou administração de uma sobre a outra.

Os institutos não se confundem, pelo que não há se falar em coisa

julgada. A empresa REMOCÕES E TRANSLADOS NOVO RUMO

LTDA – ME, da qual o impugnante é sócio, não foi reconhecida

como sucessora da primeira executada, mas integrante de seu

grupo econômico.

Pois bem.

É questão pacífica na doutrina e na jurisprudência trabalhista que,

diante da natureza alimentar do crédito trabalhista, não pode resistir

qualquer autonomia patrimonial das sociedades.

Assim, para que haja a desconsideração da personalidade jurídica

nesta especializada, basta o simples inadimplemento da obrigação

pela empresa, dispensando-se maiores digressões, em razão da

hipossuficiência do trabalhador que teria dificuldades em

demonstrar o abuso da personalidade ou desvio da finalidade da

empresa.

No caso dos autos, verificada a insuficiência do patrimônio

societário, os sócios devem ser responsabilizados pelo débito

exequendo, até porque a defesa não apresentou argumentos

válidos que pudessem isentá-los dessa responsabilidade.

Entendimento este respaldado na Recomendação nº 2/2011 do

CGJT/TST, §§ 2º, 3º e 4º do art. 4º da Lei 6.830/80 e art. 28 da Lei

nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Cito o seguinte julgado deste E.TRT:
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"RESPONSABILIDADE DO EX-SÓCIO DA EMPRESA.

EXECUÇÃO. O direito do trabalho, em especial, visa assegurar o

recebimento dos créditos porventura devidos ao empregado pelo

empregador, podendo o juiz desconsiderar a personalidade jurídica

da sociedade, quando houver falência, estado de insolvência

encerramento da atividade da pessoa jurídica provocados pela má

administração, a teor do artigo 28, e seu parágrafo 5.º, do Código de

Defesa do Consumidor, respondendo os bens particulares dos

sócios da empresa pelos débitos trabalhistas existentes. Neste,

sentido, a jurisprudência tem admitido a imposição da participação,

como executado, do sócio da empresa executada, quando o

devedor, pessoa jurídica, se torna insolvente, adotando o Código

Civil brasileiro de 2002, no artigo 50, a denominada "teoria da

personalidade jurídica". Assim, tendo o crédito trabalhista nítida

natureza alimentar, aplica-se, indiscutivelmente, por analogia, o

citado dispositivo de lei. Visa-se à proteção da parte hipossuficiente

na relação de emprego, cujo crédito não pode ficar a descoberto. É

possível, senão essencial, que os sócios sejam chamados a

responder pelas obrigações sociais contraídas pela sociedade".

(0201300-64.2008.5.03.0150 AP. Relator Desembargador Milton

Vasques Thibau de Almeida. DJ 07.02.2011).

Certo é que a prova dos autos denota a deficiente administração

das empresas executadas. A prova cabal da má administração e/ou

estado de insolvência da parte devedora é a execução processada

que se encontra frustrada, fato que autoriza a desconsideração da

personalidade jurídica, nos termos do artigo 28 do Código de

Defesa do Consumidor, ora aplicado subsidiariamente ao processo

trabalhista (art. 8º, §1º, da CLT).

Pelo exposto,  ju lgo PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA e

determino o prosseguimento da execução em face de DIOGO DA

SILVA FREITAS, que deverá ser incluído no polo passivo de forma

definitiva.

Intimem-se as partes.

FILIPE DE SOUZA SICKERT

JUIZ DO TRABALHO

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010788-87.2021.5.03.0112
AUTOR ELAINE CRISTINA JOVELINO

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

RÉU TD SERVICOS E
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO DE SOUSA
SOARES(OAB: 200249/MG)

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTINA MILAGRES
TRINDADE(OAB: 196650/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TD SERVICOS E TELECOMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3082e99

proferida nos autos.

1. RELATÓRIO

ELAINE CRISTINA JOVELINO opôs impugnação à sentença de

liquidação pelas razões expostas na petição de id. e75c81e.

A executada apresentou resposta na petição de id c214baa.

É o relatório.

2. FUNDAMENTOS

2.1. ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço da impugnação à sentença de

liquidação.

2.2 MÉRITO

A impugnante não se conforma com a decisão que indeferiu a

liberação de valores em seu favor e alega que não foram quitados

os valores pela segunda reclamada.

Sem razão.

A segunda reclamada foi condenada subsidiariamente ao

pagamento das verbas devidas de 08/07/21 até 08/09/21, o que

resultou no valor total de R$ 5.710,47 conforme planilha de id

5394b2c.

Referido valor já se encontra inteiramente quitado nos autos

conforme depósitos realizados pela segunda reclamada (id

221a713, a2ab9c1 e 89acabb) que resultaram no montante de R$

15.469,52.

Isso porque o recibo de ID 68bbc21 demonstra o recebimento de

R$6.457,06. Sendo assim, não há responsabilidade pelo pagamento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4749
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de valores pela segunda reclamada, posto que foram integralmente

quitados.

Rejeito.

3. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, conheço da impugnação à sentença oposta por

ELAINE CRISTINA JOVELINO para, no mérito, julgá-la

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, que

passam a integrar esse dispositivo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

FILIPE DE SOUZA SICKERT

JUIZ DO TRABALHO

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010788-87.2021.5.03.0112
AUTOR ELAINE CRISTINA JOVELINO

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

RÉU TD SERVICOS E
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO DE SOUSA
SOARES(OAB: 200249/MG)

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTINA MILAGRES
TRINDADE(OAB: 196650/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA JOVELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3082e99

proferida nos autos.

1. RELATÓRIO

ELAINE CRISTINA JOVELINO opôs impugnação à sentença de

liquidação pelas razões expostas na petição de id. e75c81e.

A executada apresentou resposta na petição de id c214baa.

É o relatório.

2. FUNDAMENTOS

2.1. ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço da impugnação à sentença de

liquidação.

2.2 MÉRITO

A impugnante não se conforma com a decisão que indeferiu a

liberação de valores em seu favor e alega que não foram quitados

os valores pela segunda reclamada.

Sem razão.

A segunda reclamada foi condenada subsidiariamente ao

pagamento das verbas devidas de 08/07/21 até 08/09/21, o que

resultou no valor total de R$ 5.710,47 conforme planilha de id

5394b2c.

Referido valor já se encontra inteiramente quitado nos autos

conforme depósitos realizados pela segunda reclamada (id

221a713, a2ab9c1 e 89acabb) que resultaram no montante de R$

15.469,52.

Isso porque o recibo de ID 68bbc21 demonstra o recebimento de

R$6.457,06. Sendo assim, não há responsabilidade pelo pagamento

de valores pela segunda reclamada, posto que foram integralmente

quitados.

Rejeito.

3. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, conheço da impugnação à sentença oposta por

ELAINE CRISTINA JOVELINO para, no mérito, julgá-la

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, que

passam a integrar esse dispositivo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

FILIPE DE SOUZA SICKERT

JUIZ DO TRABALHO

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010683-42.2023.5.03.0112
REQUERENTE ELAINE BARCELOS GOBBI

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)
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ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE BARCELOS GOBBI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3068b65

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E DE IMPUGNAÇÃO

À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – RELATÓRIO

VIA S.A.opôs embargos à execução pelas razões expostas às fs.

4576/4584. Contraminuta da exequente às fs. 4600/4603.

Por sua vez, ELAINE BARCELOS GOBBIopôs impugnação aos

cálculos de liquidação às fs. 4606/4607. Contraminuta da executada

às fs. 4742/4743.

Em síntese, é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A – ADMISSIBILIDADE

A embargante ofertou como garantia a apólice de seguro de fs.

4585/4593.

Registre-se, inicialmente, que o seguro garantia é modalidade legal

de garantia, consoante o disposto na Lei 13.467/17 c/c o CPC de

2015.

O Conselho Superior de Justiça do Trabalho editou o Ato Conjunto

nº 1/TST.CSJT.CGJT, de 16 de outubro de 2019, o qual dispõe

sobre o uso do seguro garantia judicial e fiança bancária em

substituição a depósito recursal e para garantia da execução

trabalhista.

A norma legal em questão assim dispõe em seu artigo 3º:

“Art. 3º A aceitação do seguro garantia judicial de que trata o art. 1º,

prestado por seguradora idônea e devidamente autorizada a

funcionar no Brasil, nos termos da legislação aplicável, fica

condicionada à observância dos seguintes requisitos, que deverão

estar expressos nas cláusulas da respectiva apólice:

I - no seguro garantia judicial para execução trabalhista, o valor

segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado

com os encargos e os acréscimos legais, inclusive honorários

advocatícios, assistenciais e periciais, devidamente atualizado pelos

índices legais aplicáveis aos débitos trabalhistas na data da

realização do depósito, acrescido de, no mínimo, 30% (Orientação

Jurisprudencial 59 da SBDI-II do TST);

II - no seguro garantia para substituição de depósito recursal, o

valor segurado inicial deverá ser igual ao montante da condenação,

acrescido de, no mínimo 30%, observados os limites estabelecidos

pela Lei 8.177 e pela Instrução Normativa 3 do TST;

III - previsão de atualização da indenização pelos índices legais

aplicáveis aos débitos trabalhistas;

IV - manutenção da vigência do seguro, mesmo quando o tomador

não houver pago o prêmio nas datas convencionadas, com base no

art. 11, §1º, da Circular 477 da SUSEP e em renúncia aos termos

do art. 763 do Código Civil e do art. 12 do Decreto-Lei 73, de 21 de

novembro de 1966;

V - referência ao número do processo judicial;

VI - o valor do prêmio;

VII - vigência da apólice de, no mínimo, 3 (três) anos;

VIII - estabelecimento das situações caracterizadoras da ocorrência

de sinistro nos termos do art. 9º deste Ato Conjunto;

IX - endereço atualizado da seguradora;

X - cláusula de renovação automática.

§1º Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de

seguro garantia não poderá conter cláusula de desobrigação

decorrente de atos de responsabilidade exclusiva do tomador, da

seguradora ou de ambos, tampouco cláusula que permita sua

rescisão, ainda que de forma bilateral;

§2º No caso de seguro garantia judicial para substituição de

depósito recursal, o recorrente deverá observar as diretrizes

previstas no item II da Instrução Normativa 3 do TST, no que diz

respeito à complementação em caso de recursos sucessivos,

quando não atingido o montante da condenação, ou em casos de

sua majoração.

§3º Na hipótese do parágrafo anterior, a complementação de

depósito em espécie poderá ser feita mediante seguro garantia.”

No presente caso, tem-se que o acréscimo do percentualde 30%

sobre o valor em execução foi obedecido, assim como os demais

requisitos foram observados, notadamente a cláusula de renovação

automática (cláusula 8ª), o que possibilita a aceitação da garantia.

Pelo exposto, convolo em penhora o seguro garantia.

Opostos a tempo e modo conheço dos embargos à execução e da

impugnação à sentença de liquidação, eis que tempestivos.

B – MÉRITO

Dos embargos à execução
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Alegou a embargante que a base de cálculo das horas extras deve

englobar apenas as comissões e que o perito, erroneamente, inclui

os repousos semanais remunerados. Requereu a exclusão dos

prêmios e dos repousos da base de cálculo do adicional de horas

extras.

Inicialmente, importante mencionar que, tendo o perito negado a

inclusão dos RSR’s sobre comissões na base de cálculo do

adicional de horas extras, competia à reclamada demonstrar,

matematicamente, o vício alegado, encargo do qual não se

desvencilhou, diante da ausência de qualquer intento probatório

nesse sentido.

Quanto aos prêmios, os demonstrativos de pagamento evidenciam

a sua natureza salarial, na medida em que a reclamada integrava a

parcela à base de cálculo do FGTS, INSS e repouso semanal

remunerado. Ademais, extrai-se do acórdão de fs. 2715/2717 o

reconhecimento da natureza salarial do prêmio.

A embargante também sustentou que o perito incorreu em erro ao

apurar as diferenças de comissões pelas vendas a prazo, porquanto

não abateu os valores recebidos a título de garantia mínima.

Mais uma vez sem razão, porquanto o comando exequendo não

determinou a dedução de qualquer valor pago a título de “mínimo

garantido”, não sendo viável, no presente momento, a análise de

matéria não debatida na fase de conhecimento, sendo certo que a

embargante deveria ter interposto o recurso cabível à época da

prolação da sentença.

Por sua vez, os reflexos das verbas deferidas na base de cálculo do

FGTS decorrem do próprio efeito expansionista circular do salário,

além do disposto no art. 15 da Lei nº 8.036/90.

No tocante ao prêmio estímulo, importante salientar que, além de os

cálculos homologados serem aqueles apresentados pelo perito, e

não pela autora, não demonstrou a embargante qualquer incorreção

na metodologia de cálculo utilizada pelo expert (vide planilha de f.

4428), que levou em consideração o teor do comando exequendo

(diferenças de 40% sobre a totalidade das vendas).

Pelo exposto, julgo improcedentes os embargos à execução.

Da impugnação à sentença de liquidação

Sustentou a autora que os repousos semanais sobre as comissões

e prêmios devem compor a base das horas extras, diante de sua

natureza salarial.

Sem razão.

O RSR sobre as parcelas variáveis não integra a base de cálculo do

adicional de horas extras, uma vez que o divisor aplicável é o

número de horas efetivamente laboradas, consoante inteligência da

Súmula nº 340 do C.TST, cuja aplicação foi determinada em

sentença.

Pelo exposto, nada a sanar.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos por VIA

S.Ae da impugnação à sentença de liquidação oposta por ELAINE

BARCELOS GOBBIpara, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES,

tudo nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010683-42.2023.5.03.0112
REQUERENTE ELAINE BARCELOS GOBBI

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3068b65

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E DE IMPUGNAÇÃO

À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – RELATÓRIO

VIA S.A.opôs embargos à execução pelas razões expostas às fs.

4576/4584. Contraminuta da exequente às fs. 4600/4603.

Por sua vez, ELAINE BARCELOS GOBBIopôs impugnação aos

cálculos de liquidação às fs. 4606/4607. Contraminuta da executada

às fs. 4742/4743.

Em síntese, é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A – ADMISSIBILIDADE

A embargante ofertou como garantia a apólice de seguro de fs.

4585/4593.
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Registre-se, inicialmente, que o seguro garantia é modalidade legal

de garantia, consoante o disposto na Lei 13.467/17 c/c o CPC de

2015.

O Conselho Superior de Justiça do Trabalho editou o Ato Conjunto

nº 1/TST.CSJT.CGJT, de 16 de outubro de 2019, o qual dispõe

sobre o uso do seguro garantia judicial e fiança bancária em

substituição a depósito recursal e para garantia da execução

trabalhista.

A norma legal em questão assim dispõe em seu artigo 3º:

“Art. 3º A aceitação do seguro garantia judicial de que trata o art. 1º,

prestado por seguradora idônea e devidamente autorizada a

funcionar no Brasil, nos termos da legislação aplicável, fica

condicionada à observância dos seguintes requisitos, que deverão

estar expressos nas cláusulas da respectiva apólice:

I - no seguro garantia judicial para execução trabalhista, o valor

segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado

com os encargos e os acréscimos legais, inclusive honorários

advocatícios, assistenciais e periciais, devidamente atualizado pelos

índices legais aplicáveis aos débitos trabalhistas na data da

realização do depósito, acrescido de, no mínimo, 30% (Orientação

Jurisprudencial 59 da SBDI-II do TST);

II - no seguro garantia para substituição de depósito recursal, o

valor segurado inicial deverá ser igual ao montante da condenação,

acrescido de, no mínimo 30%, observados os limites estabelecidos

pela Lei 8.177 e pela Instrução Normativa 3 do TST;

III - previsão de atualização da indenização pelos índices legais

aplicáveis aos débitos trabalhistas;

IV - manutenção da vigência do seguro, mesmo quando o tomador

não houver pago o prêmio nas datas convencionadas, com base no

art. 11, §1º, da Circular 477 da SUSEP e em renúncia aos termos

do art. 763 do Código Civil e do art. 12 do Decreto-Lei 73, de 21 de

novembro de 1966;

V - referência ao número do processo judicial;

VI - o valor do prêmio;

VII - vigência da apólice de, no mínimo, 3 (três) anos;

VIII - estabelecimento das situações caracterizadoras da ocorrência

de sinistro nos termos do art. 9º deste Ato Conjunto;

IX - endereço atualizado da seguradora;

X - cláusula de renovação automática.

§1º Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de

seguro garantia não poderá conter cláusula de desobrigação

decorrente de atos de responsabilidade exclusiva do tomador, da

seguradora ou de ambos, tampouco cláusula que permita sua

rescisão, ainda que de forma bilateral;

§2º No caso de seguro garantia judicial para substituição de

depósito recursal, o recorrente deverá observar as diretrizes

previstas no item II da Instrução Normativa 3 do TST, no que diz

respeito à complementação em caso de recursos sucessivos,

quando não atingido o montante da condenação, ou em casos de

sua majoração.

§3º Na hipótese do parágrafo anterior, a complementação de

depósito em espécie poderá ser feita mediante seguro garantia.”

No presente caso, tem-se que o acréscimo do percentualde 30%

sobre o valor em execução foi obedecido, assim como os demais

requisitos foram observados, notadamente a cláusula de renovação

automática (cláusula 8ª), o que possibilita a aceitação da garantia.

Pelo exposto, convolo em penhora o seguro garantia.

Opostos a tempo e modo conheço dos embargos à execução e da

impugnação à sentença de liquidação, eis que tempestivos.

B – MÉRITO

Dos embargos à execução

Alegou a embargante que a base de cálculo das horas extras deve

englobar apenas as comissões e que o perito, erroneamente, inclui

os repousos semanais remunerados. Requereu a exclusão dos

prêmios e dos repousos da base de cálculo do adicional de horas

extras.

Inicialmente, importante mencionar que, tendo o perito negado a

inclusão dos RSR’s sobre comissões na base de cálculo do

adicional de horas extras, competia à reclamada demonstrar,

matematicamente, o vício alegado, encargo do qual não se

desvencilhou, diante da ausência de qualquer intento probatório

nesse sentido.

Quanto aos prêmios, os demonstrativos de pagamento evidenciam

a sua natureza salarial, na medida em que a reclamada integrava a

parcela à base de cálculo do FGTS, INSS e repouso semanal

remunerado. Ademais, extrai-se do acórdão de fs. 2715/2717 o

reconhecimento da natureza salarial do prêmio.

A embargante também sustentou que o perito incorreu em erro ao

apurar as diferenças de comissões pelas vendas a prazo, porquanto

não abateu os valores recebidos a título de garantia mínima.

Mais uma vez sem razão, porquanto o comando exequendo não

determinou a dedução de qualquer valor pago a título de “mínimo

garantido”, não sendo viável, no presente momento, a análise de

matéria não debatida na fase de conhecimento, sendo certo que a

embargante deveria ter interposto o recurso cabível à época da

prolação da sentença.

Por sua vez, os reflexos das verbas deferidas na base de cálculo do

FGTS decorrem do próprio efeito expansionista circular do salário,

além do disposto no art. 15 da Lei nº 8.036/90.
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No tocante ao prêmio estímulo, importante salientar que, além de os

cálculos homologados serem aqueles apresentados pelo perito, e

não pela autora, não demonstrou a embargante qualquer incorreção

na metodologia de cálculo utilizada pelo expert (vide planilha de f.

4428), que levou em consideração o teor do comando exequendo

(diferenças de 40% sobre a totalidade das vendas).

Pelo exposto, julgo improcedentes os embargos à execução.

Da impugnação à sentença de liquidação

Sustentou a autora que os repousos semanais sobre as comissões

e prêmios devem compor a base das horas extras, diante de sua

natureza salarial.

Sem razão.

O RSR sobre as parcelas variáveis não integra a base de cálculo do

adicional de horas extras, uma vez que o divisor aplicável é o

número de horas efetivamente laboradas, consoante inteligência da

Súmula nº 340 do C.TST, cuja aplicação foi determinada em

sentença.

Pelo exposto, nada a sanar.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos por VIA

S.Ae da impugnação à sentença de liquidação oposta por ELAINE

BARCELOS GOBBIpara, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES,

tudo nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010639-23.2023.5.03.0112
AUTOR LEONARDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO VANESSA CARLA DOS
SANTOS(OAB: 158502/MG)

RÉU COMARO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ JUNTOLLI(OAB:
69339/MG)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbcb9fd

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, por tratar-se de procedimento sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Realizada a diligência pericial (ID fcff048), o Sr. perito concluiu pela

caracterização da insalubridade por todo o pacto laboral em grau

máximo: “constatou-se que em todo o período laborado o

Reclamante nas atividades diárias realizava manutenções

mecânicas em máquinas usadas para acabamentos de pisos,

substituindo peças, realizando limpezas com óleo diesel e gasolina,

bem como lubrificações, sendo inerente as atividades o contato

direto das mãos com óleo diesel e gasolina, no qual não ficou

comprovado pelo fornecimento de cremes protetores ou luvas

adequadas para proteção contra estes agentes, cuja exposição é

prevista no anexo 13 da NR-15 como insalubre em grau máximo

(40%)”.

A reclamada não impugnou o laudo, tampouco produziu prova hábil

a infirmá-lo.

Ora, a apuração da existência ou não de insalubridade depende de

conhecimentos técnicos especializados, motivo pelo qual o Juízo

não deve acatar as conclusões do laudo pericial apenas quando

infirmadas por provas robustas, o que não é o caso. Discorrendo

sobre a excepcionalidade de o Juízo não acatar a conclusão

pericial, esclarece Manoel Antônio Teixeira Filho:

“(…) Tais argumentos, no entanto, não devem ser entendidos como

fundamento para que o juiz decida, costumeiramente, contra o

resultado do laudo. Não podemos ignorar que a determinação

judicial para que a prova técnica fosse realizada decorreu,

exatamente, do fato presumido de o Juiz não possuir

conhecimentos técnicos ou científicos capazes de propiciar-lhe uma

perfeita apreciação da matéria.(…)” (TEIXEIRA FILHO, Manoel

Antonio. A prova no processo do trabalho. 9. ed. São Paulo: Ltr,

2010, p. 310)

Por esses fundamentos, condeno a reclamada ao pagamento do

adicional de insalubridade, no grau máximo, por todo o pacto

laboral, com reflexos em férias + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%.

Indevidos reflexos em aviso prévio, eis que trabalhado.

A base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo,

por aplicação da súmula vinculante n. 4 do E. STF, a qual veda a

substituição do salário mínimo por outra base de cálculo por decisão

judicial.

LIMITAÇÃO DE VALORES

Por disciplina judiciária, adoto a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 do
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egrégio Regional, cujo teor é o seguinte: “Rito Sumaríssimo. Valor

correspondente aos pedidos, indicado na petição inicial (art.

852-b, da CLT). Inexistência de limitação, na liquidação, a este

valor. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença”. (RA

207/2017, disponibilização: DEJT/TRT-MG/Cad. Jud. 21, 22 e

25/09/2017).

Assim, não é o caso de limitar a liquidação de sentença aos valores

atribuídos aos pedidos na peça de ingresso.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

A correção monetária e os juros de mora serão apurados nos

estritos termos das decisões proferidas pelo excelso STF nas ADCs

58 e 59. Em razão de recentes julgados do egrégio Regional,

explicita-se, revendo-se entendimento anterior, que, na fase pré-

judicial, será devida a incidência do IPCA-E como fator de correção

monetária com acréscimo de juros, na forma do art. 39, caput, da

Lei n. 8.177/1991; já na fase judicial, será devida unicamente a

incidência da taca SELIC como fator de atualização e juros de mora.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos legais cabíveis deverão ser realizados em

conformidade com a legislação e a jurisprudência pertinentes, em

especial o Decreto 3.000/99, a IN RFB n. 1.500/2014, as Leis n.

8.541/92, 8.620/93 e 8.212/91, o Decreto n. 3.048/99 e a súmula n.

368 do C. TST, devendo a reclamada comprovar nos autos os

recolhimentos do imposto de renda porventura devido e da

contribuição previdenciária incidente sobre as parcelas de natureza

salarial ora deferidas, em estrita conformidade com a legislação de

regência, observando-se não incidir imposto de renda sobre os juros

de mora, nos termos da OJ n. 400 da C. SDI-I/TST. O reclamante,

nos termos da legislação tributária, também é contribuinte, não

havendo que isentá-lo dos recolhimentos pertinentes.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro o benefício da justiça gratuita à reclamante, na forma do art.

99, § 3º, do CPC, tendo em vista a declaração de hipossuficiência

de ID 0c06a02.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Na espécie, verifica-se que a patrona do reclamante foi zeloso, não

deixando de apresentar manifestações. A seu turno, a natureza da

causa é de baixa complexidade. Assim, bem como considerando os

valores envolvidos, entendo que o percentual de 10% é suficiente

para a remuneração do trabalho dos causídicos.

Destarte, condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários

de sucumbência no montante de 10% sobre o valor apurado em

favor do reclamante na liquidação da sentença.

A sucumbência do reclamante foi mínima, referindo-se apenas aos

reflexos em aviso prévio, razão pela qual não deve ser condenado

ao pagamento de honorários, na forma do art. 86, parágrafo único,

do CPC, aplicável por força do art. 769 da CLT, diante da omissão

do diploma celetista a respeito da sucumbência mínima.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente no objeto da perícia, a ré responderá pelos honorários

periciais, arbitrados em R$1.000,00, tendo em vista as despesas de

deslocamento, a complexidade dos trabalhos e a qualidade técnica

do laudo, atualizados monetariamente, observando-se o critério

fixado na Orientação Jurisprudencial n. 198 da SDI-1 do Colendo

TST.

III – DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, os

pedidos deduzidos na presente reclamatória trabalhista, ajuizada

por LEONARDO MARTINS DA SILVA em face da COMARO

ENGENHARIA LTDA, para CONDENAR a reclamada ao

pagamento das seguintes verbas:

- adicional de insalubridade, no grau máximo, por todo o pacto

laboral, com reflexos em férias + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%.

Liquidação por cálculos.

Correção monetária, juros de mora, recolhimentos legais e

honorários de sucumbência e periciais nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Para os efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, possuem natureza salarial:

adicional de insalubridade e reflexos em 13º salário e férias fruídas

+ 1/3.

Custas pela reclamada, no valor de R$300,00, fixadas sobre

R$15.000,00, valor ora arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010639-23.2023.5.03.0112
AUTOR LEONARDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO VANESSA CARLA DOS
SANTOS(OAB: 158502/MG)

RÉU COMARO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ JUNTOLLI(OAB:
69339/MG)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMARO ENGENHARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbcb9fd

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, por tratar-se de procedimento sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Realizada a diligência pericial (ID fcff048), o Sr. perito concluiu pela

caracterização da insalubridade por todo o pacto laboral em grau

máximo: “constatou-se que em todo o período laborado o

Reclamante nas atividades diárias realizava manutenções

mecânicas em máquinas usadas para acabamentos de pisos,

substituindo peças, realizando limpezas com óleo diesel e gasolina,

bem como lubrificações, sendo inerente as atividades o contato

direto das mãos com óleo diesel e gasolina, no qual não ficou

comprovado pelo fornecimento de cremes protetores ou luvas

adequadas para proteção contra estes agentes, cuja exposição é

prevista no anexo 13 da NR-15 como insalubre em grau máximo

(40%)”.

A reclamada não impugnou o laudo, tampouco produziu prova hábil

a infirmá-lo.

Ora, a apuração da existência ou não de insalubridade depende de

conhecimentos técnicos especializados, motivo pelo qual o Juízo

não deve acatar as conclusões do laudo pericial apenas quando

infirmadas por provas robustas, o que não é o caso. Discorrendo

sobre a excepcionalidade de o Juízo não acatar a conclusão

pericial, esclarece Manoel Antônio Teixeira Filho:

“(…) Tais argumentos, no entanto, não devem ser entendidos como

fundamento para que o juiz decida, costumeiramente, contra o

resultado do laudo. Não podemos ignorar que a determinação

judicial para que a prova técnica fosse realizada decorreu,

exatamente, do fato presumido de o Juiz não possuir

conhecimentos técnicos ou científicos capazes de propiciar-lhe uma

perfeita apreciação da matéria.(…)” (TEIXEIRA FILHO, Manoel

Antonio. A prova no processo do trabalho. 9. ed. São Paulo: Ltr,

2010, p. 310)

Por esses fundamentos, condeno a reclamada ao pagamento do

adicional de insalubridade, no grau máximo, por todo o pacto

laboral, com reflexos em férias + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%.

Indevidos reflexos em aviso prévio, eis que trabalhado.

A base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo,

por aplicação da súmula vinculante n. 4 do E. STF, a qual veda a

substituição do salário mínimo por outra base de cálculo por decisão

judicial.

LIMITAÇÃO DE VALORES

Por disciplina judiciária, adoto a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 do

egrégio Regional, cujo teor é o seguinte: “Rito Sumaríssimo. Valor

correspondente aos pedidos, indicado na petição inicial (art.

852-b, da CLT). Inexistência de limitação, na liquidação, a este

valor. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença”. (RA

207/2017, disponibilização: DEJT/TRT-MG/Cad. Jud. 21, 22 e

25/09/2017).

Assim, não é o caso de limitar a liquidação de sentença aos valores

atribuídos aos pedidos na peça de ingresso.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

A correção monetária e os juros de mora serão apurados nos

estritos termos das decisões proferidas pelo excelso STF nas ADCs

58 e 59. Em razão de recentes julgados do egrégio Regional,

explicita-se, revendo-se entendimento anterior, que, na fase pré-

judicial, será devida a incidência do IPCA-E como fator de correção

monetária com acréscimo de juros, na forma do art. 39, caput, da

Lei n. 8.177/1991; já na fase judicial, será devida unicamente a

incidência da taca SELIC como fator de atualização e juros de mora.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos legais cabíveis deverão ser realizados em

conformidade com a legislação e a jurisprudência pertinentes, em

especial o Decreto 3.000/99, a IN RFB n. 1.500/2014, as Leis n.

8.541/92, 8.620/93 e 8.212/91, o Decreto n. 3.048/99 e a súmula n.

368 do C. TST, devendo a reclamada comprovar nos autos os

recolhimentos do imposto de renda porventura devido e da

contribuição previdenciária incidente sobre as parcelas de natureza

salarial ora deferidas, em estrita conformidade com a legislação de

regência, observando-se não incidir imposto de renda sobre os juros

de mora, nos termos da OJ n. 400 da C. SDI-I/TST. O reclamante,

nos termos da legislação tributária, também é contribuinte, não

havendo que isentá-lo dos recolhimentos pertinentes.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro o benefício da justiça gratuita à reclamante, na forma do art.

99, § 3º, do CPC, tendo em vista a declaração de hipossuficiência

de ID 0c06a02.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Na espécie, verifica-se que a patrona do reclamante foi zeloso, não

deixando de apresentar manifestações. A seu turno, a natureza da
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causa é de baixa complexidade. Assim, bem como considerando os

valores envolvidos, entendo que o percentual de 10% é suficiente

para a remuneração do trabalho dos causídicos.

Destarte, condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários

de sucumbência no montante de 10% sobre o valor apurado em

favor do reclamante na liquidação da sentença.

A sucumbência do reclamante foi mínima, referindo-se apenas aos

reflexos em aviso prévio, razão pela qual não deve ser condenado

ao pagamento de honorários, na forma do art. 86, parágrafo único,

do CPC, aplicável por força do art. 769 da CLT, diante da omissão

do diploma celetista a respeito da sucumbência mínima.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente no objeto da perícia, a ré responderá pelos honorários

periciais, arbitrados em R$1.000,00, tendo em vista as despesas de

deslocamento, a complexidade dos trabalhos e a qualidade técnica

do laudo, atualizados monetariamente, observando-se o critério

fixado na Orientação Jurisprudencial n. 198 da SDI-1 do Colendo

TST.

III – DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, os

pedidos deduzidos na presente reclamatória trabalhista, ajuizada

por LEONARDO MARTINS DA SILVA em face da COMARO

ENGENHARIA LTDA, para CONDENAR a reclamada ao

pagamento das seguintes verbas:

- adicional de insalubridade, no grau máximo, por todo o pacto

laboral, com reflexos em férias + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%.

Liquidação por cálculos.

Correção monetária, juros de mora, recolhimentos legais e

honorários de sucumbência e periciais nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Para os efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, possuem natureza salarial:

adicional de insalubridade e reflexos em 13º salário e férias fruídas

+ 1/3.

Custas pela reclamada, no valor de R$300,00, fixadas sobre

R$15.000,00, valor ora arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010132-28.2024.5.03.0112
AUTOR EDNA LOPES DE SOUZA

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA LOPES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) paravista da defesa e para apresentar

impugnação, no prazo de 5 dias, informando, de forma

fundamentada, se pretende produzir provas e quais seriam elas,

importando o silêncio no encerramento da instrução processual.

Deverá, no mesmo prazo, apresentar o rol das testemunhas que

porventura pretenda ouvir, ou trazê-las à audiência a ser designada

independentemente de intimação, sob pena de preclusão. Deverá

ainda apresentar, se for o caso, no mesmo prazo de 5 dias, os

quesitos e assistente(s) técnico(s) relativos à prova pericial. Todas

as determinações deverão ser observadas sob pena de preclusão.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCUS AURELIO FERREIRA ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010902-94.2019.5.03.0112
AUTOR MARLENE MARCELINA DE

RESENDE

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GALVAO GARBES(OAB:
346174/SP)

TESTEMUNHA CRISTINA APARECIDA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. intimado(a) parano prazo de 10 dias proceder à

anotação devida na CTPS obreira. Na mesma oportunidade, deverá

a Reclamada entregar as guias TRCT (SJ2) e os documentos para

habilitação do reclamante ao requerimento do seguro desemprego,

sob pena de indenização substitutiva.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCUS AURELIO FERREIRA ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010052-64.2024.5.03.0112
AUTOR ADRIANA MARIA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO ELIANE CARVALHO DE SOUZA(OAB:
486038/SP)

RÉU MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3e15a0

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Consigno que não foi apresentado recurso em face da decisão de

ID 7525b84.

2. Considerando que não é possível a remessa dos presentes autos

para o juízo competente por incomunicabilidade dos dois sistemas

do PJe, deste regional e do TRT15, a solução cabível é a extinção

deste feito, sem resolução do mérito, o que ora se faz, para

viabilizar o arquivamento dos autos.

Deverá a Secretaria da Vara encaminhar as peças do presente

feito, via malote digital, para uma das Vara dos Trabalho de

Araraquara.

3. Após, arquivem-se em definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010052-64.2024.5.03.0112
AUTOR ADRIANA MARIA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO ELIANE CARVALHO DE SOUZA(OAB:
486038/SP)

RÉU MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3e15a0

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Consigno que não foi apresentado recurso em face da decisão de

ID 7525b84.

2. Considerando que não é possível a remessa dos presentes autos

para o juízo competente por incomunicabilidade dos dois sistemas

do PJe, deste regional e do TRT15, a solução cabível é a extinção

deste feito, sem resolução do mérito, o que ora se faz, para

viabilizar o arquivamento dos autos.

Deverá a Secretaria da Vara encaminhar as peças do presente

feito, via malote digital, para uma das Vara dos Trabalho de

Araraquara.

3. Após, arquivem-se em definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010239-72.2024.5.03.0112
AUTOR WEMERSON JEFFERSON RIBEIRO

DE ARAUJO

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RÉU ZAMP S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON JEFFERSON RIBEIRO DE ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b1793b

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos etc.

1. Ressalto que, nos termos dos arts. 57 e 58 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

19/12/2019, as ações deverão ser instruídas com documentos que

garantam a precisa identificação das partes no processo, como

CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número

de Inscrição do Trabalhador), no caso de pessoa natural.

Tendo em vista que o(a) Reclamante não juntou aos autos

documento de identidade com foto, nem sequer documentos

que permitam identificar o contrato de trabalho celebrado entre

as partes, essenciais à propositura da ação e considerando que o

feito que tramita sob o rito do procedimento sumaríssimo não

admite emenda à inicial, DETERMINO a extinção do processo, sem

resolução do mérito, com base no disposto no art. 320, 321,

parágrafo único e 485, I do CPC, aplicados subsidiariamente ao

processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

2. Custas, pelo(a) Reclamante, no importe de R$418,63, calculadas

sobre o valor dado à causa.

3. Declarada pela parte autora a pobreza, no sentido legal, e não

havendo nos autos prova de que a parte interessada receba,

atualmente, proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, concede-se o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do

art. 790, §3º da CLT e Súmula 463 do TST.

Por tal razão, isenta do recolhimento.

4. Retire-se o feito de pauta.

5. Intime-se o Reclamante para ciência.

6. Decorrido o prazo legal sem manifestação, arquivem-se os autos

em definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010928-53.2023.5.03.0112
AUTOR ROSELY APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ESTELA DE FARIA SILVA(OAB:
212518/MG)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELY APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06e3f81

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, por tratar-se de procedimento sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

CONFISSÃO FICTA

Configurada a confissão ficta da autora, abrangente dos fatos

alegados na contestação, tendo em vista sua injustificada ausência

à audiência de instrução (ID a35eb8c), para a qual foi regularmente

intimada com a expressa cominação daquela consequência jurídica

(ID 890ab9a). Inteligência da súmula 74, I, do C. TST.

No entanto, a confissão ficta não afasta a força de convicção

oriunda de outros elementos de prova constantes nos autos.

PRESCRIÇÃO

A presente reclamação foi ajuizada em 31/10/2023, motivo pelo

qual, arguida a tempo e modo pela reclamada, reconheço a

prescrição das pretensões cuja exigibilidade seja anterior a

31/10/2018 (art. 7º, XXIX, da Constituição da República),

extinguindo o processo, em relação a tais pretensões, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E REFLEXOS – PPP

Realizada a diligência, o expert concluiu pela não caracterização da

insalubridade durante todo o pacto laboral, conforme o laudo de ID

b083598, ratificado nos esclarecimentos de ID 5a3df46.

A reclamante impugnou o laudo (ID 6ea935c).

Ocorre que a autora não produziu provas hábeis a infirmar as

constatações do expert.

Ao contrário do argumentado pelo reclamante (ID 6ea935c), não há

previsão em norma regulamentar que qualifique o lixo gerado em

cantinas de escolas municipais como lixo urbano.

Quanto ao calor, o perito mediu a temperatura no ambiente de

trabalho da reclamante, não havendo nenhuma evidência de que as

medições hajam sido realizadas de forma incorreta.

Ademais, a reclamante sequer compareceu à audiência de

instrução, sendo confessa quanto à matéria fática.

Ora, a apuração da existência ou não de insalubridade depende de
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conhecimentos técnicos especializados, motivo pelo qual o juízo

não deve acatar as conclusões do laudo pericial apenas quando

infirmadas por provas robustas, o que, todavia, não é o caso.

Discorrendo sobre a excepcionalidade de o Juízo não acatar a

conclusão pericial, esclarece Manoel Antônio Teixeira Filho:

“(…) Tais argumentos, no entanto, não devem ser entendidos como

fundamento para que o juiz decida, costumeiramente, contra o

resultado do laudo. Não podemos ignorar que a determinação

judicial para que a prova técnica fosse realizada decorreu,

exatamente, do fato presumido de o Juiz não possuir

conhecimentos técnicos ou científicos capazes de propiciar-lhe uma

perfeita apreciação da matéria.(…)” (TEIXEIRA FILHO, Manoel

Antonio. A prova no processo do trabalho. 9. ed. São Paulo: Ltr,

2010, p. 310)

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos iniciais.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à autora o benefício da justiça gratuita, tendo em vista a

remuneração que percebe.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Na espécie, verifica-se que a patrona da reclamada foi zelosa, não

deixando de apresentar manifestações. Todavia, a natureza da

causa é de baixa complexidade, havendo demandado poucas

manifestações das partes.

Assim, condeno a autora ao pagamento de honorários de

sucumbência no montante de 5% sobre o valor atualizado da causa,

cuja exigibilidade, todavia, fica suspensa, tendo em vista o disposto

no art. 98, §§ 2º e 3º, do CPC, aplicável por força do art. 769 da

CLT, diante da declaração de inconstitucionalidade, pelo excelso

Supremo Tribunal Federal, do art. 791-A, § 4º, da CLT (ADI 5766).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Embora sucumbente no objeto da perícia, a autora não responde

pelo pagamento dos honorários periciais, porquanto beneficiária da

justiça gratuita (artigo 790-B da CLT) e tendo em vista a declaração

de inconstitucionalidade, pelo excelso STF, do art. 790-B, caput e §

4º, da CLT (ADI 5766).

Neste contexto, os honorários periciais, arbitrados em R$1.000,00,

tendo em vista as despesas de deslocamento, a complexidade dos

trabalhos e a qualidade técnica do laudo elaborado, atualizados

monetariamente, conforme os critérios da Orientação

Jurisprudencial n. 198 da SDI-1 do Colendo TST, serão suportados

pela União, observados os trâmites internos do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região.

III – DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, nos autos da presente reclamação trabalhista,

ajuizada por ROSELY APARECIDA DA SILVA em face da ARCOS

DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA, RECONHEÇO a

prescrição das pretensões cuja exigibilidade seja anterior a

31/10/2018 (art. 7º, XXIX, da Constituição da República),

extinguindo o processo, em relação a tais pretensões, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC, bem como

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos.

CONDENO a autora ao pagamento de honorários de sucumbência

no montante de 5% sobre o valor atualizado da causa, cuja

exigibilidade, todavia, fica suspensa, tendo em vista o disposto no

art. 98, §§ 2º e 3º, do CPC, aplicável por força do art. 769 da CLT,

diante da declaração de inconstitucionalidade, pelo excelso

Supremo Tribunal Federal, do art. 791-A, § 4º, da CLT (ADI 5766).

Honorários periciais conforme a fundamentação.

Deferido à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pela autora, no montante de 2% sobre o valor atribuído à

causa, ISENTA, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010928-53.2023.5.03.0112
AUTOR ROSELY APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ESTELA DE FARIA SILVA(OAB:
212518/MG)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06e3f81

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, por tratar-se de procedimento sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

CONFISSÃO FICTA

Configurada a confissão ficta da autora, abrangente dos fatos

alegados na contestação, tendo em vista sua injustificada ausência

à audiência de instrução (ID a35eb8c), para a qual foi regularmente

intimada com a expressa cominação daquela consequência jurídica
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(ID 890ab9a). Inteligência da súmula 74, I, do C. TST.

No entanto, a confissão ficta não afasta a força de convicção

oriunda de outros elementos de prova constantes nos autos.

PRESCRIÇÃO

A presente reclamação foi ajuizada em 31/10/2023, motivo pelo

qual, arguida a tempo e modo pela reclamada, reconheço a

prescrição das pretensões cuja exigibilidade seja anterior a

31/10/2018 (art. 7º, XXIX, da Constituição da República),

extinguindo o processo, em relação a tais pretensões, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E REFLEXOS – PPP

Realizada a diligência, o expert concluiu pela não caracterização da

insalubridade durante todo o pacto laboral, conforme o laudo de ID

b083598, ratificado nos esclarecimentos de ID 5a3df46.

A reclamante impugnou o laudo (ID 6ea935c).

Ocorre que a autora não produziu provas hábeis a infirmar as

constatações do expert.

Ao contrário do argumentado pelo reclamante (ID 6ea935c), não há

previsão em norma regulamentar que qualifique o lixo gerado em

cantinas de escolas municipais como lixo urbano.

Quanto ao calor, o perito mediu a temperatura no ambiente de

trabalho da reclamante, não havendo nenhuma evidência de que as

medições hajam sido realizadas de forma incorreta.

Ademais, a reclamante sequer compareceu à audiência de

instrução, sendo confessa quanto à matéria fática.

Ora, a apuração da existência ou não de insalubridade depende de

conhecimentos técnicos especializados, motivo pelo qual o juízo

não deve acatar as conclusões do laudo pericial apenas quando

infirmadas por provas robustas, o que, todavia, não é o caso.

Discorrendo sobre a excepcionalidade de o Juízo não acatar a

conclusão pericial, esclarece Manoel Antônio Teixeira Filho:

“(…) Tais argumentos, no entanto, não devem ser entendidos como

fundamento para que o juiz decida, costumeiramente, contra o

resultado do laudo. Não podemos ignorar que a determinação

judicial para que a prova técnica fosse realizada decorreu,

exatamente, do fato presumido de o Juiz não possuir

conhecimentos técnicos ou científicos capazes de propiciar-lhe uma

perfeita apreciação da matéria.(…)” (TEIXEIRA FILHO, Manoel

Antonio. A prova no processo do trabalho. 9. ed. São Paulo: Ltr,

2010, p. 310)

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos iniciais.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à autora o benefício da justiça gratuita, tendo em vista a

remuneração que percebe.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Na espécie, verifica-se que a patrona da reclamada foi zelosa, não

deixando de apresentar manifestações. Todavia, a natureza da

causa é de baixa complexidade, havendo demandado poucas

manifestações das partes.

Assim, condeno a autora ao pagamento de honorários de

sucumbência no montante de 5% sobre o valor atualizado da causa,

cuja exigibilidade, todavia, fica suspensa, tendo em vista o disposto

no art. 98, §§ 2º e 3º, do CPC, aplicável por força do art. 769 da

CLT, diante da declaração de inconstitucionalidade, pelo excelso

Supremo Tribunal Federal, do art. 791-A, § 4º, da CLT (ADI 5766).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Embora sucumbente no objeto da perícia, a autora não responde

pelo pagamento dos honorários periciais, porquanto beneficiária da

justiça gratuita (artigo 790-B da CLT) e tendo em vista a declaração

de inconstitucionalidade, pelo excelso STF, do art. 790-B, caput e §

4º, da CLT (ADI 5766).

Neste contexto, os honorários periciais, arbitrados em R$1.000,00,

tendo em vista as despesas de deslocamento, a complexidade dos

trabalhos e a qualidade técnica do laudo elaborado, atualizados

monetariamente, conforme os critérios da Orientação

Jurisprudencial n. 198 da SDI-1 do Colendo TST, serão suportados

pela União, observados os trâmites internos do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região.

III – DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, nos autos da presente reclamação trabalhista,

ajuizada por ROSELY APARECIDA DA SILVA em face da ARCOS

DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA, RECONHEÇO a

prescrição das pretensões cuja exigibilidade seja anterior a

31/10/2018 (art. 7º, XXIX, da Constituição da República),

extinguindo o processo, em relação a tais pretensões, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC, bem como

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos.

CONDENO a autora ao pagamento de honorários de sucumbência

no montante de 5% sobre o valor atualizado da causa, cuja

exigibilidade, todavia, fica suspensa, tendo em vista o disposto no

art. 98, §§ 2º e 3º, do CPC, aplicável por força do art. 769 da CLT,

diante da declaração de inconstitucionalidade, pelo excelso

Supremo Tribunal Federal, do art. 791-A, § 4º, da CLT (ADI 5766).

Honorários periciais conforme a fundamentação.

Deferido à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pela autora, no montante de 2% sobre o valor atribuído à

causa, ISENTA, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010230-13.2024.5.03.0112
AUTOR GABRIELA VIEIRA DE PAULA MOTA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU KRUG BIER INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA VIEIRA DE PAULA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 993e559

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o despacho de id 68a8af7 e a designação conferida a

esta Magistrada, nos termos da Portaria SEGP n. 184/2024,

determino:

1. Considerando os termos do EPAD 4513/2023, registro que a

audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

designada para o dia 03/04/2024 08:40 será realizada de forma

telepresencial (online).

2. A reclamada deverá ser notificada para apresentação de defesa

e documentos no formato digital, apresentados dentro do Processo

Judicial Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência,

ressalvando-se que, exclusivamente aquela parte que não estiver

assistida por advogado, poderá encaminhar defesa e cópia

digitalizada dos documentos para o e-mail da 33ª Vara do Trabalho

(varabh33@trt3.jus.br).

3. As testemunhas, em número máximo de 02 (duas) para cada

parte, comparecerão independentemente de intimação (arts. 852-C

e 852-H, §2° da CLT), munidas de documento de identificação e

Carteira de Trabalho, sendo vedada a reunião entre elas no dia

da realização da audiência, devendo cada parte e testemunhas

estar em local diverso.

Cabe à parte fornecer às testemunhas todas as informações

necessárias para acesso à audiência virtual.

4. A audiência será realizada por meio da Plataforma de

Videoconferência Zoom ,  inst i tuída pelo Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54, de 29 de dezembro de 2020, sendo que o

Egrégio TRT da 3ª Região disponibilizou em seu site manual para

auxílio ao público externo.

Para estar presente à audiência por videoconferência necessário

acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh33

ID da reunião: 208 088 4441

A videoconferência também pode ser acessada inserindo-se o ID da

reunião acima indicado após selecionar “Juntar-se” no site:

https://trt3-jus-br.zoom.us/.

O acesso deverá ser feito a partir do horário da audiência designada

por meio de dispositivo como desktop, notebook, tablet ou

smartphone, com webcam e com fone de ouvido que possua

microfone, com acesso à internet por WiFi de qualidade.

Maiores informações poderão ser prestadas pelo e-mail

varabh33@trt3.jus.br.

5. Intime-se o Reclamante por seu procurador, via DJe, dando-lhe

ciência, inclusive, de que poderá remeter a notificação expedida nos

autos, bastando imprimi-la, confeccionar o AR e providenciar a

postagem junto aos Correios, observando que tal procedimento

deverá ser finalizado em tempo hábil para a entrega. Salienta-se,

ainda, que a despesa decorrente de tal diligência ficará às suas

expensas e sem direito à restituição. O AR deverá conter os dados

completos do Reclamado (nome e endereço), além do número do

processo e a indicação de que se trata de notificação de audiência.

6. Notifique-se a Reclamada, via postal e conforme dados abaixo:

FISCAL@KRUG.COM.BR•

Deverá a Reclamada se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca da

opção pelo reclamante do “Juízo 100% Digital”, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010021-44.2024.5.03.0112
AUTOR ALEXIA APARECIDA DE JESUS

COSTA

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA VIEIRA(OAB:
138883/MG)

ADVOGADO MARCELLO VITOR ROCHA
COTA(OAB: 137681/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXIA APARECIDA DE JESUS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. intimado(a) paravista do laudo pericial, por 10 dias.No

mesmo prazo, vista do ID 1554cc0.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MIRIAM MOREIRA MATOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010021-44.2024.5.03.0112
AUTOR ALEXIA APARECIDA DE JESUS

COSTA

ADVOGADO TATIANA OLIVEIRA VIEIRA(OAB:
138883/MG)

ADVOGADO MARCELLO VITOR ROCHA
COTA(OAB: 137681/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAUJO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) paravista do laudo pericial, por 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MIRIAM MOREIRA MATOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0010106-30.2024.5.03.0112
CONSIGNANTE INDUSTRIA E COMERCIO VILLA

CAFE LTDA - ME

ADVOGADO LAURA FURTADO DE
ALBERGARIA(OAB: 197778/MG)

CONSIGNATÁRIO SERGIO FERREIRA ANTUNES

ADVOGADO CELIO FERREIRA ANTUNES(OAB:
133190/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO VILLA CAFE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc23344

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

INDUSTRIA E COMERCIO VILLA CAFE LTDA - ME, qualificada na

inicial, ajuizou a presente Ação de Consignação em Pagamento em

face de SERGIO FERREIRA ANTUNES, pretendendo, em síntese,

a “entrega de documentos rescisórios e do comprovante de

pagamento das verbas rescisórias em conta bancária de titularidade

do autor”. Pugna que o autor seja condenado a receber a seguinte

documentação: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho; Termo

de Quitação da Rescisão do Contrato de Trabalho; Comprovante de

pagamento das verbas rescisórias; Extrato de FGTS; Chave de

Identificação da Caixa Econômica. Colacionou documentos. Atribuiu

à causa o valor de R$1.441,53.

Defesa com reconvenção no ID 3ca1311, por meio da qual o

consignatário alegou que trabalhou em condições impróprias para a

saúde, sem banheiro e sem descanso para refeições; que a CTPS

foi anotada com data incorreta; que não recebeu todas as verbas

trabalhistas; que a consignante tem desrespeitado as normas legais

e contratuais desde o início do contrato de trabalho; que era

submetido a tratamento hostil e humilhante; que a dispensa por

justa causa deve ser convertida em rescisão indireta; que deve ser

reconhecido o vínculo empregatício no período não anotado na

CTPS; que havia acúmulo de funções; que não fruía do intervalo

intrajornada; que laborava em horas extras; que deve haver o

deferimento de indenização por danos morais. Atribuiu à

reconvenção o valor de R$22.231,46.

Na audiência realizada (ID 96f0eb8), as partes rejeitaram as

tentativas conciliatórias, havendo sido recebida a defesa

apresentada pelo consignatário, concedendo-se prazo para a

consignante manifestar-se e encerrando-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Manifestação sobre a defesa no ID 7b49963.

É o relatório. DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E DA

RECONVENÇÃO

A consignante pretende, em síntese, a consignação dos seguintes

documentos: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho; Termo

de Quitação da Rescisão do Contrato de Trabalho; Comprovante de
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pagamento das verbas rescisórias; Extrato de FGTS; Chave de

Identificação da Caixa Econômica.

Afigura-se incontroverso que o consignatário não recebeu os

documentos em referência.

A entrega dos documentos em referência ao consignatário é devida

pela empresa, a fim de formalizar a rescisão contratual, cabendo ao

consignatário recebê-los, uma vez que não indicou motivo razoável

para a recusa, como, por exemplo, ausência de pagamento do valor

indicado no próprio TRCT.

Note-se que o consignatário pode ajuizar reclamação trabalhista

para postular as verbas que entende devidas, inclusive sob o rito

sumaríssimo, conforme se infere do valor atribuído à reconvenção.

Assim, a alegação de não quitação de verbas trabalhistas não é

justificativa para a recusa em receber a documentação apresentada

pela consignante, posto que, nesse caso, deve receber os

documentos com ressalva de demandar em ação própria verbas

que entende cabíveis.

Ante o exposto, condeno o consignatário a receber Termo de

Rescisão do Contrato de Trabalho; Termo de Quitação da Rescisão

do Contrato de Trabalho; Comprovante de pagamento das verbas

rescisórias; Extrato de FGTS; Chave de Identificação da Caixa

Econômica, desonerando a consignante da obrigação de entrega

desses documentos, ficando ressalvada a faculdade do

consignatário de demandar por quaisquer outros direitos

trabalhistas que entender cabíveis.

A consignante deverá depositar, na Secretaria da Vara, no prazo de

cinco dias do trânsito em julgado, as vias originais da

documentação acima, sob pena de oportuna fixação de multa pelo

Juízo pelo descumprimento de obrigação de fazer. Após, a

Secretaria da Vara deverá providenciar a intimação específica do

consignatário para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça a

Juízo para receber os referidos documentos.

Anote-se que, caso o consignatário não compareça à Secretaria da

Vara após a intimação específica a ser providenciada, presumir-se-

á que desistiu do cumprimento das obrigações de fazer em questão.

Passo ao julgamento da reconvenção.

Nos termos do art. 343 do CPC, “na contestação, é lícito ao réu

propor reconvenção para manifestar pretensão própria, conexa com

a ação principal ou com o fundamento da defesa”.

Na espécie, como visto, a consignante pretende tão somente a

entrega de documentos que o autor se recusa a receber.

Portanto, os pedidos formulados na reconvenção, como, por

exemplo, reversão da justa causa, indenização por danos morais,

reconhecimento de vínculo de emprego em período não anotado na

CTPS, horas extras, horas intervalares, não são conexos com a

ação principal, a qual visa a mera entrega de documentos

rescisórios, e extrapolam os fundamentos que podem ser

apropriadamente deduzidos em sede de defesa de ação de

consignação em pagamento, na forma do art. 544 do CPC.

Portanto, julgo a reconvenção extinta, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, IV, do CPC, sem prejuízo de os respectivos

pedidos serem deduzidos em reclamação própria.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro ao consignatário-reconvinte o benefício da justiça gratuita,

tendo em vista a remuneração que recebia, conforme se infere do

TRCT anexado aos autos.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Na espécie, verifica-se que os patronos de ambas as partes foram

zelosos. Por sua vez, a natureza da causa é de baixa

complexidade, havendo demandado poucas manifestações

processuais.

Assim, condeno o consignatário-reconvinte ao pagamento de

honorários de sucumbência no montante de 10% sobre os valores

atualizados atribuídos à ação de consignação em pagamento e à

reconvenção, cuja exigibilidade, todavia, fica suspensa, tendo em

vista o disposto no art. 98, §§ 2º e 3º, do CPC, aplicável por força do

art. 769 da CLT, diante da declaração de inconstitucionalidade, pelo

excelso Supremo Tribunal Federal, do art. 791-A, § 4º, da CLT (ADI

5766).

III - DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, na Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por INDUSTRIA E COMERCIO VILLA CAFE LTDA - ME

em face de SERGIO FERREIRA ANTUNES, JULGO

PROCEDENTES os pedidos deduzidos, para CONDENAR o

consignatário a receber Termo de Rescisão do Contrato de

Trabalho; Termo de Quitação da Rescisão do Contrato de Trabalho;

Comprovante de pagamento das verbas rescisórias; Extrato de

FGTS; Chave de Identificação da Caixa Econômica, desonerando a

consignante da obrigação de entrega desses documentos, ficando

ressalvada a faculdade do consignatário de demandar por

quaisquer outros direitos trabalhistas que entender cabíveis.

A consignante deverá depositar, na Secretaria da Vara, no prazo de

cinco dias do trânsito em julgado, as vias originais da

documentação acima, sob pena de oportuna fixação de multa pelo

Juízo pelo descumprimento de obrigação de fazer. Após, a

Secretaria da Vara deverá providenciar a intimação específica do

consignatário para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça a

Juízo para receber os referidos documentos.

Anote-se que, caso o consignatário não compareça à Secretaria da

Vara após a intimação específica a ser providenciada, presumir-se-

á que desistiu do cumprimento das obrigações de fazer em questão.

Julgo a reconvenção EXTINTA, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
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nos termos do art. 485, IV, do CPC, sem prejuízo de os respectivos

pedidos serem deduzidos em reclamação própria.

Deferido ao consignatário-reconvinte o benefício da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência conforme a fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Custas da consignação e da reconvenção pelo consignatário-

reconvinte, ex lege, ISENTO.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010106-30.2024.5.03.0112
CONSIGNANTE INDUSTRIA E COMERCIO VILLA

CAFE LTDA - ME

ADVOGADO LAURA FURTADO DE
ALBERGARIA(OAB: 197778/MG)

CONSIGNATÁRIO SERGIO FERREIRA ANTUNES

ADVOGADO CELIO FERREIRA ANTUNES(OAB:
133190/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FERREIRA ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc23344

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

INDUSTRIA E COMERCIO VILLA CAFE LTDA - ME, qualificada na

inicial, ajuizou a presente Ação de Consignação em Pagamento em

face de SERGIO FERREIRA ANTUNES, pretendendo, em síntese,

a “entrega de documentos rescisórios e do comprovante de

pagamento das verbas rescisórias em conta bancária de titularidade

do autor”. Pugna que o autor seja condenado a receber a seguinte

documentação: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho; Termo

de Quitação da Rescisão do Contrato de Trabalho; Comprovante de

pagamento das verbas rescisórias; Extrato de FGTS; Chave de

Identificação da Caixa Econômica. Colacionou documentos. Atribuiu

à causa o valor de R$1.441,53.

Defesa com reconvenção no ID 3ca1311, por meio da qual o

consignatário alegou que trabalhou em condições impróprias para a

saúde, sem banheiro e sem descanso para refeições; que a CTPS

foi anotada com data incorreta; que não recebeu todas as verbas

trabalhistas; que a consignante tem desrespeitado as normas legais

e contratuais desde o início do contrato de trabalho; que era

submetido a tratamento hostil e humilhante; que a dispensa por

justa causa deve ser convertida em rescisão indireta; que deve ser

reconhecido o vínculo empregatício no período não anotado na

CTPS; que havia acúmulo de funções; que não fruía do intervalo

intrajornada; que laborava em horas extras; que deve haver o

deferimento de indenização por danos morais. Atribuiu à

reconvenção o valor de R$22.231,46.

Na audiência realizada (ID 96f0eb8), as partes rejeitaram as

tentativas conciliatórias, havendo sido recebida a defesa

apresentada pelo consignatário, concedendo-se prazo para a

consignante manifestar-se e encerrando-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Manifestação sobre a defesa no ID 7b49963.

É o relatório. DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E DA

RECONVENÇÃO

A consignante pretende, em síntese, a consignação dos seguintes

documentos: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho; Termo

de Quitação da Rescisão do Contrato de Trabalho; Comprovante de

pagamento das verbas rescisórias; Extrato de FGTS; Chave de

Identificação da Caixa Econômica.

Afigura-se incontroverso que o consignatário não recebeu os

documentos em referência.

A entrega dos documentos em referência ao consignatário é devida

pela empresa, a fim de formalizar a rescisão contratual, cabendo ao

consignatário recebê-los, uma vez que não indicou motivo razoável

para a recusa, como, por exemplo, ausência de pagamento do valor

indicado no próprio TRCT.

Note-se que o consignatário pode ajuizar reclamação trabalhista

para postular as verbas que entende devidas, inclusive sob o rito

sumaríssimo, conforme se infere do valor atribuído à reconvenção.

Assim, a alegação de não quitação de verbas trabalhistas não é

justificativa para a recusa em receber a documentação apresentada

pela consignante, posto que, nesse caso, deve receber os

documentos com ressalva de demandar em ação própria verbas

que entende cabíveis.

Ante o exposto, condeno o consignatário a receber Termo de

Rescisão do Contrato de Trabalho; Termo de Quitação da Rescisão

do Contrato de Trabalho; Comprovante de pagamento das verbas

rescisórias; Extrato de FGTS; Chave de Identificação da Caixa

Econômica, desonerando a consignante da obrigação de entrega

desses documentos, ficando ressalvada a faculdade do

consignatário de demandar por quaisquer outros direitos
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trabalhistas que entender cabíveis.

A consignante deverá depositar, na Secretaria da Vara, no prazo de

cinco dias do trânsito em julgado, as vias originais da

documentação acima, sob pena de oportuna fixação de multa pelo

Juízo pelo descumprimento de obrigação de fazer. Após, a

Secretaria da Vara deverá providenciar a intimação específica do

consignatário para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça a

Juízo para receber os referidos documentos.

Anote-se que, caso o consignatário não compareça à Secretaria da

Vara após a intimação específica a ser providenciada, presumir-se-

á que desistiu do cumprimento das obrigações de fazer em questão.

Passo ao julgamento da reconvenção.

Nos termos do art. 343 do CPC, “na contestação, é lícito ao réu

propor reconvenção para manifestar pretensão própria, conexa com

a ação principal ou com o fundamento da defesa”.

Na espécie, como visto, a consignante pretende tão somente a

entrega de documentos que o autor se recusa a receber.

Portanto, os pedidos formulados na reconvenção, como, por

exemplo, reversão da justa causa, indenização por danos morais,

reconhecimento de vínculo de emprego em período não anotado na

CTPS, horas extras, horas intervalares, não são conexos com a

ação principal, a qual visa a mera entrega de documentos

rescisórios, e extrapolam os fundamentos que podem ser

apropriadamente deduzidos em sede de defesa de ação de

consignação em pagamento, na forma do art. 544 do CPC.

Portanto, julgo a reconvenção extinta, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, IV, do CPC, sem prejuízo de os respectivos

pedidos serem deduzidos em reclamação própria.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro ao consignatário-reconvinte o benefício da justiça gratuita,

tendo em vista a remuneração que recebia, conforme se infere do

TRCT anexado aos autos.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Na espécie, verifica-se que os patronos de ambas as partes foram

zelosos. Por sua vez, a natureza da causa é de baixa

complexidade, havendo demandado poucas manifestações

processuais.

Assim, condeno o consignatário-reconvinte ao pagamento de

honorários de sucumbência no montante de 10% sobre os valores

atualizados atribuídos à ação de consignação em pagamento e à

reconvenção, cuja exigibilidade, todavia, fica suspensa, tendo em

vista o disposto no art. 98, §§ 2º e 3º, do CPC, aplicável por força do

art. 769 da CLT, diante da declaração de inconstitucionalidade, pelo

excelso Supremo Tribunal Federal, do art. 791-A, § 4º, da CLT (ADI

5766).

III - DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, na Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por INDUSTRIA E COMERCIO VILLA CAFE LTDA - ME

em face de SERGIO FERREIRA ANTUNES, JULGO

PROCEDENTES os pedidos deduzidos, para CONDENAR o

consignatário a receber Termo de Rescisão do Contrato de

Trabalho; Termo de Quitação da Rescisão do Contrato de Trabalho;

Comprovante de pagamento das verbas rescisórias; Extrato de

FGTS; Chave de Identificação da Caixa Econômica, desonerando a

consignante da obrigação de entrega desses documentos, ficando

ressalvada a faculdade do consignatário de demandar por

quaisquer outros direitos trabalhistas que entender cabíveis.

A consignante deverá depositar, na Secretaria da Vara, no prazo de

cinco dias do trânsito em julgado, as vias originais da

documentação acima, sob pena de oportuna fixação de multa pelo

Juízo pelo descumprimento de obrigação de fazer. Após, a

Secretaria da Vara deverá providenciar a intimação específica do

consignatário para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça a

Juízo para receber os referidos documentos.

Anote-se que, caso o consignatário não compareça à Secretaria da

Vara após a intimação específica a ser providenciada, presumir-se-

á que desistiu do cumprimento das obrigações de fazer em questão.

Julgo a reconvenção EXTINTA, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do art. 485, IV, do CPC, sem prejuízo de os respectivos

pedidos serem deduzidos em reclamação própria.

Deferido ao consignatário-reconvinte o benefício da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência conforme a fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Custas da consignação e da reconvenção pelo consignatário-

reconvinte, ex lege, ISENTO.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        Filipe de Souza Sickert

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010394-85.2018.5.03.0112
AUTOR ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO Fabiana Saade Malaquias(OAB:
140005/MG)

RÉU LUIZ FERNANDO YANKOUS
MACHADO

ADVOGADO LEONARDO RICOY LEAO(OAB:
93867/MG)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB:
115434/MG)

RÉU L F SERVICOS TIRA GRILOS DE
VEICULOS AUTOMOTORES EIRELI

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB:
115434/MG)
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ADVOGADO LEONARDO RICOY LEAO(OAB:
93867/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAG SEGURO INTERNET S/A

ADVOGADO RAQUEL DAYANE DE
FIGUEREDO(OAB: 379582/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CELIA YANKOUS MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

1a. Vara de Sucessões e Ausência da
Comarca de Belo Horizonte/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) paravista ao exequente do resultado do

CCS (anexado aos autos sob sigilo), por 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

EDMILSON MAXIMO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010659-82.2021.5.03.0112
AUTOR DANIELA CANDIDO MARCELINO

ADVOGADO Ana Laura Teixeira de Almeida
Neves(OAB: 106324/MG)

RÉU DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

TESTEMUNHA João Júnior Alves Pereira

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado(a) para ciência de que foram homologados os

cálculos de (Id 63c0f8a), apresentados pelo(a) ReclamadA e de

que deverá, em 5 dias, efetuar o pagamento do débito ou garantir a

execução, sob pena de penhora e inclusão no BNDT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MIRIAM MOREIRA MATOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010461-45.2021.5.03.0112
AUTOR RODRIGO MOREIRA SILVA

ADVOGADO FABIO CARDOSO FILHO(OAB:
109337/MG)

RÉU RENATO DE ABREU GOMES
FERRANTI

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

ADVOGADO CAMILA QUINTAO DE LIMA(OAB:
145057/MG)

ADVOGADO ELÍSIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MOREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado(a) para vista do laudo pericial, no prazo de 8 dias, nos

termos do art.879, §2º da CLT, apresentar impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MIRIAM MOREIRA MATOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010461-45.2021.5.03.0112
AUTOR RODRIGO MOREIRA SILVA

ADVOGADO FABIO CARDOSO FILHO(OAB:
109337/MG)

RÉU RENATO DE ABREU GOMES
FERRANTI

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

ADVOGADO CAMILA QUINTAO DE LIMA(OAB:
145057/MG)

ADVOGADO ELÍSIO DA SILVA(OAB: 68187/MG)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE ABREU GOMES FERRANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado(a) para vista do laudo pericial, no prazo de 8 dias, nos
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termos do art.879, §2º da CLT, apresentar impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MIRIAM MOREIRA MATOS

Diretor de Secretaria

34ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010279-51.2024.5.03.0113
AUTOR MARCO ANTONIO ROSA VENANCIO

ADVOGADO NAYARA CAMPOS CATIZANI
QUINTAO(OAB: 138301/MG)

AUTOR ANDREZA LOPES RESENDE
FERREIRA

ADVOGADO NAYARA CAMPOS CATIZANI
QUINTAO(OAB: 138301/MG)

RÉU INSTITUTO JURIDICO PARA
EFETIVACAO DA CIDADANIA - IJUCI

RÉU ESTADO DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA LOPES RESENDE FERREIRA

  - MARCO ANTONIO ROSA VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a33f1fb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registro que a audiência inicial (RITO ORDINÁRIO) designada para

o  d i a  0 5 / 0 6 / 2 0 2 4  0 8 : 5 0 ,  s e r á  r e a l i z a d a  d e  f o r m a

T E L E P R E S E N C I A L .

Deverá(ão) o(s) reclamado(s) apresentar defesa(s) diretamente no

PJE, até o horário marcado para a audiência, sob pena de

julgamento à revelia.

Para participar da audiência, os advogados e as partes deverão

acessar a PLATAFORMA ZOOM, por meio do seguinte LINK :

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/82862137159?pwd=czFjSjh6OENXN2NzeVJDV29Tenl

JUT09

ou APLICATIVO ZOOM, informando os seguintes dados:

número da reunião: 828 6213 7159

senha: 0034

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato na 34ª Vara do

T r a b a l h o ,  p e l o  t e l e f o n e :  3 1 - 3 3 3 0 - 7 5 3 4 ,  o u  e m a i l

v a r a b h 3 4 @ t r t 3 . j u s . b r

Maiores informações podem ser extraídas no seguinte link:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Recomenda-se, por fim, que os(as) procuradores(as) das partes

entrem em contato previamente, umas com as outras, para tentativa

de prévia de conciliação, a fim de agilizar a audiência - sendo que

eventual acordo poderá ser também apresentado por petição, caso

em que, estando em condições de homologação, o processo será

retirado de pauta, e cancelada a respectiva audiência.

Intimem-se o(a) reclamante e seu procurador.

Notifiquem-se os reclamados, sendo o primeiro com as chaves de

acesso, via POSTAL e o segundo via sistema.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010075-75.2022.5.03.0113
AUTOR RUTH RITIELE ARAUJO LIMA

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH RITIELE ARAUJO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogados do AUTOR: BRUNNA ANGELICA RODRIGUES

FIGUEIREDO, CLEBER FIGUEIREDO

via DJE

Fica V. Sa. intimado(a) para encaminhar o requerimento aos autos

do processo 0010241-10.2022.5.03.011, conforme despacho de ID.

10a79ba

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

TERESA GOMES DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011085-62.2019.5.03.0113
AUTOR VANDERLICE FERREIRA SILVA

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)
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RÉU HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

PERITO ALEXANDRE MOTA CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLICE FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogado do AUTOR: RAQUEL DE ANDRADE FARNESE

PINHEIRO

via DJE

Fica V. Sa. intimado(a) para proceder à entrega da CTPS na

reclamada em 5 dias, ou autorizar a baixa na CTPS digital, ficando

ciente de que a baixa na CTPS digital necessitada de prazo maior

para comprovação, vez que deverá realizar o lançamento das

informações no e-social, aguardar o processamento, para somente

conseguir o comprovante de baixa.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

TERESA GOMES DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0010536-81.2021.5.03.0113
CONSIGNANTE ANDRE MANSUR ADVOGADOS

ASSOCIADOS

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

CONSIGNATÁRIO PAULO VICTOR PIMENTA VIEIRA

ADVOGADO HUGO HENRIQUE LANNES
ARAUJO(OAB: 144248/MG)

ADVOGADO BRUNO MOURAO DAL
POZZOLO(OAB: 172253/MG)

ADVOGADO BERNARDO TEIXEIRA LIMA
FERNANDES(OAB: 143675/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VICTOR PIMENTA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogados do CONSIGNATÁRIO: BERNARDO TEIXEIRA LIMA

FERNANDES, BRUNO MOURAO DAL POZZOLO, HUGO

HENRIQUE LANNES ARAUJO

via DJE

Fica V. Sa. intimado(a) para fornecer dados bancários para

transferência dos honorários advocatícios em 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

TERESA GOMES DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010535-72.2016.5.03.0113
AUTOR WAGNER HENRIQUE MENDES

ALVES

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO POLLYANA RESENDE NOGUEIRA
DO PINHO(OAB: 120000/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER HENRIQUE MENDES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogados do AUTOR: FABRICIO JOSE MONTEIRO DE SOUZA

COSTA, FERNANDO ANTONIO MONTEIRO DE SOUZA COSTA

Advogados do RÉU: NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO,

POLLYANA RESENDE NOGUEIRA DO PINHO, VALERIA RAMOS

ESTEVES DE OLIVEIRA

via DJE

Fica V. Sa. intimado(a) para requerer o que entender de direito em 5

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

TERESA GOMES DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010535-72.2016.5.03.0113
AUTOR WAGNER HENRIQUE MENDES

ALVES

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.
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ADVOGADO POLLYANA RESENDE NOGUEIRA
DO PINHO(OAB: 120000/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogados do AUTOR: FABRICIO JOSE MONTEIRO DE SOUZA

COSTA, FERNANDO ANTONIO MONTEIRO DE SOUZA COSTA

Advogados do RÉU: NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO,

POLLYANA RESENDE NOGUEIRA DO PINHO, VALERIA RAMOS

ESTEVES DE OLIVEIRA

via DJE

Fica V. Sa. intimado(a) para requerer o que entender de direito em 5

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

TERESA GOMES DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010535-72.2016.5.03.0113
AUTOR WAGNER HENRIQUE MENDES

ALVES

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO POLLYANA RESENDE NOGUEIRA
DO PINHO(OAB: 120000/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogados do AUTOR: FABRICIO JOSE MONTEIRO DE SOUZA

COSTA, FERNANDO ANTONIO MONTEIRO DE SOUZA COSTA

Advogados do RÉU: NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO,

POLLYANA RESENDE NOGUEIRA DO PINHO, VALERIA RAMOS

ESTEVES DE OLIVEIRA

via DJE

Fica V. Sa. intimado(a) para requerer o que entender de direito em 5

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

TERESA GOMES DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010497-21.2020.5.03.0113
AUTOR SANDRA MARA REINALDO

ADVOGADO EDER ALEX DE MORAIS(OAB:
119242/MG)

ADVOGADO ANDERSON PATRICIO DA
SILVA(OAB: 137984/MG)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
VELLOSO(OAB: 156065/MG)

RÉU ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ISABELA MORAES NOVO DO
VAL(OAB: 411876/SP)

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ISABELA MORAES NOVO DO
VAL(OAB: 411876/SP)

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

PERITO CLAUDIA MARIA FIGUEIREDO COTA

TESTEMUNHA Andreia Mendes Cafe

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 590cd27

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Libere-se ao réu o saldo do depósito judicial 700104080739, pelo

sistema SISCONDJ (Banco do Brasil), observando-se os dados

bancários informados na manifestação id . c469cd6: BANCO

ORIGINAL S/A, CNPJ: 92.894.922/0001-08, Banco: 212, Ag: 0001,

Conta corrente: 440000006-1;

2 - Oficie-se, via e-PAD, a Seção de Restituição de Custas,

Emolumentos Judiciais e Suprimento de Fundos (SRCEJSF) deste

Regional, solicitando a restituição do valor das custas processuais

recolhidas no Id. 053c0b0 (CUJA CÓPIA DEVERÁ SEGUIR
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ANEXA), por ocasião da interposição de recurso ordinário, no

importe de R$400,00, considerando que houve inversão dos ônus

de sucumbência no v. acórdão do Id f795a3a

Beneficiário: BANCO ORIGINAL S/A

CNPJ: 92.894.922/0001-08

Os valores deverão ser depositados diretamente na conta da

reclamada, observados os dados bancários: BANCO ORIGINAL S/A

CNPJ: 92.894.922/0001-08 Banco: 212 Ag: 0001 Conta corrente:

440000006-1

Por economia e celeridade processual, DOU FORÇA DE OFÍCIO ao

presente despacho. 

Deverá a Secretaria da Vara preencher o formulário, conforme

anexo único da Resolução Conjunta GP/GGR/GVCR n.167, de

20/01/2021, observados os dados indicados neste despacho,

encaminhando-se via epad, juntamente com cópia deste despacho

e do comprovante de recolhimento das custas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010045-74.2021.5.03.0113
AUTOR HENRIQUE FERREIRA MARQUES

ADVOGADO MARCOS DA SILVA REIS(OAB:
107369/MG)

RÉU DAYANNA MONTEIRO SALOMAO
MATTOS

RÉU JULIO SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO Cristiano Pastor Ferreira de Melo(OAB:
52268/MG)

RÉU JOAOZINHO E MARIAZINHA
ALIMENTOS LTDA

RÉU JULIO CEZAR GOMES SALOMAO

PERITO JOAO ASSUNCAO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE FERREIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e024bcc

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no art. 83 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

atentando-se para a gradação legal prevista no art. 835 do CPC,

venham os autos conclusos para realização de bloqueio via sistema

SISBAJUD, em face das reclamadas, até o limite de R$188.451,47.

Aguarde-se resultado de eventual bloqueio por 30 DIAS.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000145-19.2011.5.03.0113
AUTOR VANDERLEI TADEU DE BARROS

ADVOGADO RICARDO DA SILVA CASTRO(OAB:
108319/MG)

RÉU ADERLAINE AUGUSTA DE OLIVEIRA

RÉU INICIATIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO JOSE AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 109929/MG)

RÉU MARIA LUIZA DA CONCEICAO
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI TADEU DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 656b9eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Transfira-se ao autor o saldo do(s) depósito(s) judicial(is)

0620.042.03055664-0, pelo sistema SIF/CEF (CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL), observando-se os dados bancários Banco Santander

Ag 3477 - Conta 000710289813, CPF 036.676.726-75 ,

VANDERLEI TADEU DE BARROS.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010076-65.2019.5.03.0113
AUTOR FLAVIO DA CUNHA LOPES

ADVOGADO BRUNO ROBERTO PRATES
SILVA(OAB: 140500/MG)

RÉU JULIO CESAR DOS SANTOS

RÉU SELME SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO MARCUS ELY SOARES DOS
REIS(OAB: 20777/PR)

RÉU ISAIAS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELME SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d85db3c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o cálculo atualizado pela SECJ de ID. cb9964f, fixando o

débito exequendo em R$18.855,28, atualizado até 31/3/2024.

1 - Proceda-se à consulta Sniper e Infojud em relação a JULIO

CESAR DOS SANTOS e SANTOS CONSULTORIA E NEGOCIOS

LTDA CNPJ: 20.631.731/0001-42.

2 - Considerando o disposto no art. 83 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

atentando-se para a gradação legal prevista no art. 835 do CPC,

venham os autos conclusos para realização de bloqueio via sistema

SISBAJUD, de todos os reclamados, até o limite de R$18.855,28.

Aguarde-se resultado de eventual bloqueio por 30 DIAS.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010076-65.2019.5.03.0113
AUTOR FLAVIO DA CUNHA LOPES

ADVOGADO BRUNO ROBERTO PRATES
SILVA(OAB: 140500/MG)

RÉU JULIO CESAR DOS SANTOS

RÉU SELME SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO MARCUS ELY SOARES DOS
REIS(OAB: 20777/PR)

RÉU ISAIAS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DA CUNHA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d85db3c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o cálculo atualizado pela SECJ de ID. cb9964f, fixando o

débito exequendo em R$18.855,28, atualizado até 31/3/2024.

1 - Proceda-se à consulta Sniper e Infojud em relação a JULIO

CESAR DOS SANTOS e SANTOS CONSULTORIA E NEGOCIOS

LTDA CNPJ: 20.631.731/0001-42.

2 - Considerando o disposto no art. 83 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

atentando-se para a gradação legal prevista no art. 835 do CPC,

venham os autos conclusos para realização de bloqueio via sistema

SISBAJUD, de todos os reclamados, até o limite de R$18.855,28.

Aguarde-se resultado de eventual bloqueio por 30 DIAS.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011000-13.2018.5.03.0113
AUTOR MARISA MARIA REIS DE ALMEIDA

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
187581/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2114f0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Garantido integralmente o Juízo e incontroversos os cálculos

homologados, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias,

informar seus dados bancários, a fim de possibilitar a transferência

de seu crédito.

Vista à União Federal (PGF), por 10 dias, dos cálculos de ID

3e51a88.

Intime-se o réu, para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011000-13.2018.5.03.0113

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4772
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR MARISA MARIA REIS DE ALMEIDA

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
187581/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA MARIA REIS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2114f0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Garantido integralmente o Juízo e incontroversos os cálculos

homologados, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias,

informar seus dados bancários, a fim de possibilitar a transferência

de seu crédito.

Vista à União Federal (PGF), por 10 dias, dos cálculos de ID

3e51a88.

Intime-se o réu, para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000467-97.2015.5.03.0113
AUTOR FERNANDO CESAR LEMOS

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO MAURINO DE FREITAS MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70a4e1

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Deverá o i. perito retificar o laudo pericial contábil, nos termos da

sentença de ID. 1d1ec3e em 10 dias. intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010618-44.2023.5.03.0113
AUTOR ARTHUR BENJAMIN RAMOS

COELHO

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

RÉU MUDANCAS GARRIDO LTDA

ADVOGADO DENIS PIRES GUIMARAES(OAB:
116388/MG)

RÉU MARIA DAS GRACAS SANTOS
OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO DENIS PIRES GUIMARAES(OAB:
116388/MG)

RÉU RONALDO GARRIDO BARBOSA

ADVOGADO DENIS PIRES GUIMARAES(OAB:
116388/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR BENJAMIN RAMOS COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59329d1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Cancele-se a audiência designada para o dia 03/04/2024, às 10:00.

Venham os autos conclusos para julgamento antecipado da lide.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000467-97.2015.5.03.0113
AUTOR FERNANDO CESAR LEMOS

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)
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RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO MAURINO DE FREITAS MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CESAR LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70a4e1

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Deverá o i. perito retificar o laudo pericial contábil, nos termos da

sentença de ID. 1d1ec3e em 10 dias. intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010618-44.2023.5.03.0113
AUTOR ARTHUR BENJAMIN RAMOS

COELHO

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

RÉU MUDANCAS GARRIDO LTDA

ADVOGADO DENIS PIRES GUIMARAES(OAB:
116388/MG)

RÉU MARIA DAS GRACAS SANTOS
OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO DENIS PIRES GUIMARAES(OAB:
116388/MG)

RÉU RONALDO GARRIDO BARBOSA

ADVOGADO DENIS PIRES GUIMARAES(OAB:
116388/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS SANTOS OLIVEIRA BARBOSA

  - MUDANCAS GARRIDO LTDA

  - RONALDO GARRIDO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59329d1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Cancele-se a audiência designada para o dia 03/04/2024, às 10:00.

Venham os autos conclusos para julgamento antecipado da lide.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010241-73.2023.5.03.0113
AUTOR FLAVIO MARTINS FERREIRA

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA COSTA(OAB:
134996/MG)

RÉU VELCAN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RÉU EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU STAFF BRASIL SOLUCOES EM
SEGURANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PINTO NETO

  - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

  - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

  - VANESSA AVELINO VIEIRA

  - VELCAN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dddd5f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registrado o trânsito em julgado ocorrido em 14.03.2024 e o início
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da fase de liquidação da sentença.

Não há depósito recursal nos autos.

Reclamados LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO, VANESSA

AVELINO VIEIRA e EDSON PINTO NETO condenados

subsidiar iamente.

Considerando-se que o art. 114, inciso VIII, da CF/88, determina o

processamento, na Justiça do Trabalho, da execução, de ofício, das

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;

Considerando-se que o crédito trabalhista de natureza salarial

representa o próprio fato gerador das contribuições previdenciárias

cuja exequibi l idade, de ofício, representa mandamento

const i tucional;

Considerando-se que o crédito trabalhista representa crédito

alimentar de natureza privilegiada definida pelos arts. 83, da Lei

11.101/05, e 186, da lei 5.172/66;

Considerando-se que a execução judicial de ofício de parcela

acessória e subsidiária supõe quitação prévia do crédito principal

trabalhista, seja por este ser representativo do próprio fato gerador

das contribuições sociais, seja para não se quebrar a ordem de

preferência na destinação do resultado obtido pelas medidas

expropriatórias, em respeito à regra de concurso de credores que se

resolve pelo disposto nos artigos 797, parágrafo único, e 908, do

CPC/2015, ou seja, com a necessária conservação e preservação

do título de preferência de cada credor;

Considerando-se que o art. 1º do CPC prevê que o processo será

ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as

normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República

Federativa do Brasil, o que implica em necessária leitura do art.

878, da CLT, em conformidade com o art. 114, VIII, da CF/88;

Determina-se o processamento da liquidação/execução de

sentença, outorgando-se às partes prazo comum de 10 dias úteis

para apresentação dos cálculos.

Intimem-se.

OBSERVE A SECRETARIA A INTIMAÇÃO, VIA POSTAL, DO

RÉU STAFF BRASIL SOLUCOES EM SEGURANCA EIRELI, POR

10 DIAS.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010241-73.2023.5.03.0113
AUTOR FLAVIO MARTINS FERREIRA

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA COSTA(OAB:
134996/MG)

RÉU VELCAN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RÉU EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU STAFF BRASIL SOLUCOES EM
SEGURANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MARTINS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dddd5f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registrado o trânsito em julgado ocorrido em 14.03.2024 e o início

da fase de liquidação da sentença.

Não há depósito recursal nos autos.

Reclamados LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO, VANESSA

AVELINO VIEIRA e EDSON PINTO NETO condenados

subsidiar iamente.

Considerando-se que o art. 114, inciso VIII, da CF/88, determina o

processamento, na Justiça do Trabalho, da execução, de ofício, das

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;

Considerando-se que o crédito trabalhista de natureza salarial

representa o próprio fato gerador das contribuições previdenciárias

cuja exequibi l idade, de ofício, representa mandamento

const i tucional;

Considerando-se que o crédito trabalhista representa crédito

alimentar de natureza privilegiada definida pelos arts. 83, da Lei

11.101/05, e 186, da lei 5.172/66;

Considerando-se que a execução judicial de ofício de parcela

acessória e subsidiária supõe quitação prévia do crédito principal

trabalhista, seja por este ser representativo do próprio fato gerador
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das contribuições sociais, seja para não se quebrar a ordem de

preferência na destinação do resultado obtido pelas medidas

expropriatórias, em respeito à regra de concurso de credores que se

resolve pelo disposto nos artigos 797, parágrafo único, e 908, do

CPC/2015, ou seja, com a necessária conservação e preservação

do título de preferência de cada credor;

Considerando-se que o art. 1º do CPC prevê que o processo será

ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as

normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República

Federativa do Brasil, o que implica em necessária leitura do art.

878, da CLT, em conformidade com o art. 114, VIII, da CF/88;

Determina-se o processamento da liquidação/execução de

sentença, outorgando-se às partes prazo comum de 10 dias úteis

para apresentação dos cálculos.

Intimem-se.

OBSERVE A SECRETARIA A INTIMAÇÃO, VIA POSTAL, DO

RÉU STAFF BRASIL SOLUCOES EM SEGURANCA EIRELI, POR

10 DIAS.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010911-14.2023.5.03.0113
AUTOR LILIAN PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU Tarsila Abissamara Dantas

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7fd62f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a novamente a reclamante para, no prazo de 5 dias,

informar o CPF da reclamada, a f im de possibi l i tar  o

prosseguimento do feito, com as dil igências executórias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010789-69.2021.5.03.0113
AUTOR RUBENS CANDIDO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU SNC-LAVALIN PROJETOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

TESTEMUNHA VICTOR SAMUEL SANTOS COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SNC-LAVALIN PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c08333

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, proceder às

devidas anotações na CTPS digital do autor, conforme Sentença de

ID 2d04e84.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010258-75.2024.5.03.0113
AUTOR HELLEN CRISTINA DO CARMO LEAL

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLEN CRISTINA DO CARMO LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f29e84

proferido nos autos.

Vistos etc.
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Vista às partes, por 5 dias, do requerimento da 1ª reclamada de

adesão ao Juízo 100% digital.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010895-60.2023.5.03.0113
AUTOR ADEILSON DOS SANTOS MELO

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
NOGUEIRA(OAB: 87118/MG)

ADVOGADO DEBORA GONTIJO PUBLIO(OAB:
102650/MG)

RÉU QUALITY VIGILANCIA E
SEGURANCA EMPRESARIAL FALIDA

ADVOGADO Samuel Oliveira Maciel(OAB:
72793/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

RÉU CONVICTA FACILITIES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVICTA FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a48251

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Ante a comprovação da renúncia de ID. 740c59e, proceda à

exclusão dos procuradores da 2ª reclamada do cadastro dos

autos.

Após, aguarde-se o prazo em curso.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010715-15.2021.5.03.0113
AUTOR MARCIO ALEXANDRE PESSOA

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALEXANDRE PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1469478

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino ao gerente do Banco do Brasil, AGÊNCIA 1615-X que

encaminhe a este Juízo o comprovante de transferência ou a

destinação dos valores do alvará de ID. ed25a90, em 5 dias.

Confiro força de alvará a este despacho.

Deverá a secretaria encaminhar o ofício de transferência para o BB,

juntamente com o alvará de ID. ed25a90, por meio do e-mail

psojudicial5711@bb.com.br, certificando nos autos.

Efetivada a movimentação, autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010626-89.2021.5.03.0113
EXEQUENTE WARLEM GONCALVES DOS REIS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

EXECUTADO TURILESSA LTDA

ADVOGADO Paulo de Tarso Ribeiro Bueno(OAB:
68221/MG)

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE BRUMADINHO

PERITO MAURINO DE FREITAS MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efc1574

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino ao Sr. gerente da agência 0620 do Banco CEF as

providências necessárias no sentido de proceder à conversão, no
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prazo de 10 dias, em virtude de decisão transitada em julgado,

debitando-se integralmente a conta recursal de ID. 567dbcb, no

valor originário de R$8.959,63, datado de 11/5/2017 para Gabriel

Malheiros Advogados, CNPJ sob o nº 21.023.222/0001-08 (PIX),

mantida junto ao Banco do Brasil – Agência nº 1614-4, conta

corrente nº 57049-4.

CNPJ: TURILESSA LTDA, CNPJ: 19.265.024/0001-09

CPF: WARLEM GONCALVES DOS REIS, CPF: 032.935.046-39

Confiro força de alvará a este despacho.

Deverá a secretaria encaminhar o ofício de transferência para a

CEF, juntamente com a guia judicial de ID. 567dbcb, por meio

do e-mail ag0620mg05@caixa.gov.br , certificando nos autos.

Efetivada a movimentação, autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010068-49.2023.5.03.0113
AUTOR MAICON EVERSON DA SILVA

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA DINIZ
COUTO(OAB: 146664/MG)

ADVOGADO ALYSSON CAMILO CANAZART(OAB:
123213/MG)

RÉU ATUAL TELEMARKETING LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE RESENDE
MENDONCA(OAB: 92011/MG)

RÉU WALQUIRES THOMAZ DA SILVA
CPF:005.141.316-75

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE RESENDE
MENDONCA(OAB: 92011/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON EVERSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6075466

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido, em 14.03.2024, o prazo para interposição de recurso em

relação ao Acórdão de ID b4d0c03, proferido pelo E. TRT, Inclua-se

o feito em pauta para encerramento da instrução e novo julgamento

do feito, dispensado o comparecimento das partes e dos

procuradores em audiência.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010927-02.2022.5.03.0113
AUTOR VICTORIA RIBEIRO MALTA

ADVOGADO LEONARDO RESENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 149462/MG)

ADVOGADO BRAULIO HENRIQUE MEDEIROS
RABELO(OAB: 123159/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
142208/MG)

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VGX CONTACT CENTER NORTE MG LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cfe8ab

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o cálculo atualizado pela SECJ de ID. 60defe3 , fixando o

débito exequendo em R$259,34, atualizado até 29/2/2024.

Cite-se a reclamante para proceder à restituição dos referidos

valores em 5 dias. sob pena de imediato bloqueio SISBAJUD e

demais atos executórios.

Na hipótese de decorrer o prazo supra, sem pagamento ou garantia

do juízo, voltem conclusos para pesquisa e constrição patrimonial

através do sistema SISBAJUD.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010626-89.2021.5.03.0113
EXEQUENTE WARLEM GONCALVES DOS REIS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

EXECUTADO TURILESSA LTDA

ADVOGADO Paulo de Tarso Ribeiro Bueno(OAB:
68221/MG)

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE BRUMADINHO

PERITO MAURINO DE FREITAS MOURA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEM GONCALVES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efc1574

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino ao Sr. gerente da agência 0620 do Banco CEF as

providências necessárias no sentido de proceder à conversão, no

prazo de 10 dias, em virtude de decisão transitada em julgado,

debitando-se integralmente a conta recursal de ID. 567dbcb, no

valor originário de R$8.959,63, datado de 11/5/2017 para Gabriel

Malheiros Advogados, CNPJ sob o nº 21.023.222/0001-08 (PIX),

mantida junto ao Banco do Brasil – Agência nº 1614-4, conta

corrente nº 57049-4.

CNPJ: TURILESSA LTDA, CNPJ: 19.265.024/0001-09

CPF: WARLEM GONCALVES DOS REIS, CPF: 032.935.046-39

Confiro força de alvará a este despacho.

Deverá a secretaria encaminhar o ofício de transferência para a

CEF, juntamente com a guia judicial de ID. 567dbcb, por meio

do e-mail ag0620mg05@caixa.gov.br , certificando nos autos.

Efetivada a movimentação, autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010927-02.2022.5.03.0113
AUTOR VICTORIA RIBEIRO MALTA

ADVOGADO LEONARDO RESENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 149462/MG)

ADVOGADO BRAULIO HENRIQUE MEDEIROS
RABELO(OAB: 123159/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
142208/MG)

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA RIBEIRO MALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cfe8ab

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o cálculo atualizado pela SECJ de ID. 60defe3 , fixando o

débito exequendo em R$259,34, atualizado até 29/2/2024.

Cite-se a reclamante para proceder à restituição dos referidos

valores em 5 dias. sob pena de imediato bloqueio SISBAJUD e

demais atos executórios.

Na hipótese de decorrer o prazo supra, sem pagamento ou garantia

do juízo, voltem conclusos para pesquisa e constrição patrimonial

através do sistema SISBAJUD.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010068-49.2023.5.03.0113
AUTOR MAICON EVERSON DA SILVA

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA DINIZ
COUTO(OAB: 146664/MG)

ADVOGADO ALYSSON CAMILO CANAZART(OAB:
123213/MG)

RÉU ATUAL TELEMARKETING LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE RESENDE
MENDONCA(OAB: 92011/MG)

RÉU WALQUIRES THOMAZ DA SILVA
CPF:005.141.316-75

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE RESENDE
MENDONCA(OAB: 92011/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATUAL TELEMARKETING LTDA - ME

  - WALQUIRES THOMAZ DA SILVA CPF:005.141.316-75

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6075466

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido, em 14.03.2024, o prazo para interposição de recurso em

relação ao Acórdão de ID b4d0c03, proferido pelo E. TRT, Inclua-se

o feito em pauta para encerramento da instrução e novo julgamento

do feito, dispensado o comparecimento das partes e dos
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procuradores em audiência.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010936-27.2023.5.03.0113
AUTOR LUCELIA SANTOS OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA SANTOS OLIVEIRA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 430392a

proferida nos autos.

I - Relatório

A reclamante ajuizouação trabalhista contra a reclamada,

postulando direitos e verbas, conforme rol de pedidos (pág. 26).

Juntou documentos e atribuiu à causa o valor de R$ 26.500,00.

Regularmente notificada, a reclamada compareceu à audiência

designada.

Primeira tentativa conciliatória frustrada (CLT, art. 846).

Defesa escrita apresentada (Id0b4f717).

Manifestação sobre a defesa (Id3ea6aef).

Na audiência para prosseguimento da instrução (ata de Id2669ffa),

ausentes as partes e seus respectivos advogados, pois

dispensados de comparecimento.

Sem outras provas a serem produzidas, declarou-se encerrada a

instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final prejudicada.

É o relatório.

II - Fundamentação

Lei 13.467/2017 – Direito Material

Quanto à aplicação das normas de direito material, não se pode dar

efeito retroativo à lei no tempo, com adoção de efeito imediato aos

contratos de trabalho iniciados antes da sua vigência, sob pena de

ofensa ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, em confronto

com o art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e art. 6º caput,

da LINDB.

A reclamante foi contratada pela reclamada em 13/04/1994, período

anterior à vigência da Lei 13.467/2017 e, portanto, as regras de

direito material nela previstas não serão aplicadas no julgamento do

feito. 

Prescrição

Observada a data de ajuizamento da ação, acolho a prejudicial e

pronuncio prescritas as parcelas anteriores a 03/11/2018, com

fundamento no artigo 7º, inciso XXIX, da CRFB, art. 11 da CLT e

Súmulas 206 e 308, I, do C. TST, extinguindo o feito com resolução

de mérito em relação a tais pretensões, nos termos do art. 487, II,

do CPC/2015.

Diferenças salariais – Promoção horizontal por antiguidade

Pretende a reclamante o recebimento de diferenças salariais

decorrentes da concessão de promoções horizontais por

antiguidade, conforme previsto noPlanodeCarreira, Cargos

eSalários instituído pela reclamada em 01/07/2008. Sustenta, em

síntese, que “os interstícios temporais previstos na norma para a

concessão dasPromoções Horizontais por Antiguidade não foram

devidamente respeitados.”

A reclamada afirma que asregras das progressões horizontais por

antiguidade e mérito estão nas cláusulas do PCCS 2008 e sempre

foram concedidas à reclamante as progressões devidas.

Analiso.

É incontroversa nos autos a adesão da reclamante ao PCCS de

2008, em 01/07/2008.

Para esclarecer a questão, transcrevo as normas invocadas pelas

partes quanto às regras da progressão horizontal por antiguidade.

Veja-se:

"5.2.3.3 Promoção Horizontal por Antiguidade

5.2.3.3.1 É a movimentação do empregado da referência salarial na

qual se encontra para a imediatamente superior, dentro da faixa

salarial prevista para o seu cargo.

5.2.3.3.2Será considerado elegível o empregado que tiver o tempo

de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício na Empresa,

contado a partir da data de admissão ou da última concessão da

promoção horizontal por antiguidade.

5.2.3.3.3A promoção horizontal por antiguidade será aplicada

anualmente, no mês de outubro, sendo a data para apuração do

efetivo exercício fixada em 31 de agosto. Os critérios de aplicação

serão propostos pela Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante

estudos pertinentes e em consonância com o previsto no item 5.4.4.

Caberá à Diretoria Colegiada aprovar, antecipadamente, os critérios

e a aplicação desta promoção horizontal.
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5.2.3.3.4 As promoções horizontais por mérito e por antiguidade

serão concedidas de forma alternada, observando-se os critérios

dispostos neste documento, não podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano”.

Como se percebe, consoante o PCCS/2008, a promoção horizontal

por antiguidade (PHA) exige três requisitos: a)o tempo de 24 (vinte

e quatro) meses de efetivo exercício na Empresa, contado a partir

da data de admissão ou da última concessão da promoção

horizontal por antiguidade; b) deliberação da Diretoria; c) a

existência de lucratividade (item 5.4.4).

A norma prevê também que as promoções horizontais por

antiguidade e por mérito serão concedidas de forma alternada, não

podendo, ambas, serem concedidas no mesmo ano.

Quanto à deliberação da Diretoria como requisito para a concessão

de progressão horizontal por antiguidade,o C. TST já consolidou

jurisprudência firmada na OJ 71 da SBDI - 1:

"OJ 71. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -ECT. Plano de

Cargos e Salários. Progressão horizontal por antiguidade.

Necessidade de deliberação da diretoria para comprovar o efetivo

cumprimento dos requisitos dos PCCS. Condição puramente

potestativa para a concessão da promoção. Invalidade. (DeJT

09/06/2010) A deliberação da diretoria da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos ECT, prevista no Plano de Carreira, Cargos e

Salários como requisito necessário para a concessão de progressão

por antiguidade, por se tratar de condição puramente potestativa,

não constitui óbice ao deferimento da progressão horizontal por

antiguidade aos empregados, quando preenchidas as demais

condições dispostas no aludido plano".

Logo, no entendimento do TST, o aludido requisitorepresenta uma

condição puramente potestativa etorna-se dispensável, quando

preenchidos os demais requisitos objetivos dispostos no

PCCS/2008.

No que tange à lucratividade, a reclamada não demonstrou a

ocorrência de resultado financeiro negativo que impedisse a

concessão das progressões, ônus que lhe competia, por força dos

artigos 818, II, da CLT e 373, II, do CPC.

Assim, para fazer jus à progressão horizontal por antiguidade, basta

que a obreira preencha o critério temporal, qual seja, complete 24

meses de efetivo exercício na empresa, contados da sua admissão

ou da última concessão de PHA.

Analisando a ficha de registro, observo que a reclamante recebeu

as seguintes promoções ao longo do contrato (Id e8ff8d9 – f. 1084

do PDF):

13/04/1994 B - 13 ADMISSÃO

16/01/1995 B - 24 RECLASSIFICAÇÃO-PSI

01/12/1995 RS - 06 REENQ PCCS-EFET DESVIO

01/09/1996 RS - 07 PROGRESSÃO HORIZ ANTIGUIDADE

01/08/1997 RS - 08 PROGRESSÃO-DECISÃO ACT-97/98

01/08/2000 RS - 09 PROGRESSÃO INCENTIVO ESCOLAR

01/08/2002 RS - 10 PROG ESP I-ACT2002/2003

01/09/2002 RS - 11 PROG ESP II-ACT2002/2003

01/08/2003 RS - 13 PROG ESP II-ACT2003/2004

01/01/2004 RS - 14 PROG ESP III-ACT2003/2004

01/09/2004 RS - 15 PROMOÇÃO POR ANTIG-ACT2004/2005

01/03/2005 RS - 16 PROMOÇÃO POR ANTIG-ACT2004/2005

01/02/2006 RS - 17 PROM ANTIGUIDADE-ACT2005/2006

01/07/2008 NM - 17 ENQUADRAMENTO PCCS/2008

01/10/2010 NM - 18 PROM HORIZ ANTIG-PCCS/2008

01/11/2012 NM - 19 PROM HORIZ MÉRITO-PCCS/2008

01/10/2013 NM - 20 PROM HORIZ ANTIG-PCCS/2008

01/11/2014 NM - 21 PROM HORIZ MÉRITO-PCCS/2008

01/10/2016 NM - 22 PROM HORIZ ANTIG-PCCS/2008

01/11/2017 NM - 23 PROM HORIZ MÉRITO-PCCS/2008

01/10/2019 NM - 24 PROM HORIZ ANTIG-PCCS/2008

01/11/2020 NM - 25 PROM HORIZ MÉRITO-PCCS/2008

01/10/2022 NM - 26 PROM HORIZ ANTIG-PCCS/2008

01/11/2023 NM - 27 PROM HORIZ MÉRITO-PCCS/2008

De acordo com o PCCS/2008, o empregado será considerado

elegível à PHA quando tiver o tempo de 24 (vinte e quatro) meses

de efetivo exercício na Empresa, contado a partir da data de

admissão ou da última concessão da promoção horizontal por

ant iguidade,vedada a cumulação com a promoção por

merecimento no mesmo ano.

A data para apuração do efetivo exercício foi fixada no PCCS em 31

de agosto.

Na hipótese, verifico do histórico funcional acima que a reclamante

recebeu uma promoção por antiguidade em 01/02/2006, decorrente

do ACT 2005/2006, e, quando da entrada em vigor do novo

PCCS/2008, já haviatranscorrido mais de 24 meses de efetivo

exercício, contados da última PHA, na data da apuração

(31/08/2008). Portanto, a reclamante fazia jus à outra PHA em

outubro de 2008. Contudo, a reclamada somente lhe concedeu a

PHA em outubro de 2010.

Ressalto que o PCCS/2008 não determinou que a contagem do

prazo de 24 meses de efetivo exercício fosse zerada a partir do seu

advento.

Não bastasse, não foi concedida a PHA de 2012, mas somente em

outubro de 2013.

Caso a reclamada tivesse observado as regras do PCCS, a

reclamante teria recebido PHA em2008, 2010, 2012, 2014, 2016,

2018, 2020 e 2022.

Porém, as promoções por antiguidade foram concedidas apenas
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nos anos de 2010, 2013, 2016, 2019 e 2022.

Assim, julgo procedente o pedido para condenar a reclamada ao

pagamento das diferenças salariais decorrentes da progressão

horizontal por antiguidade, a cada 24 meses, conforme previsto no

PCCS de 2008, parcelas vencidas e vincendas até a efetiva

integração em folha de salários, observado o período contratual não

prescrito, conforme se apurar em regular liquidação de sentença.

São devidos os reflexos das diferenças em horas extras e feriados

comprovadamente quitados, 13º salários, férias + 1/3, anuênios,

gratificação de função, IGQP e FGTS (a ser depositado em conta

vinculada).

Indefiro o pedidos de reflexos em quinquênios e ITF, haja vista que

a ficha financeira não registra o pagamento de tais parcelas.

Em liquidação, deverá ser observado que é vedada a concessão de

promoções horizontais por mérito e por antiguidade no mesmo ano.

Logo, nos anos em que a reclamanterecebeu progressão por

mérito, não poderá ser concedida a promoção por antiguidade,

conforme disposto no item 5.2.3.3.4 do PCCS.

Desse modo, indefiro o pedido formulado no item “d” do rol de

pedidos.

Deverá ser respeitado o limite fixado no item 6.1.18 do PCCS de

2008.

Fica autorizada a dedução das promoções por antiguidade

concedidas ao longo do período.

Tendo em vista que a reclamante é participante do plano de

previdência Postalis, a reclamada deverá efetuar os recolhimentos

de sua cota devidos ao plano de previdência complementar, do

salário-participação, incidente sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas, nos termos dos estatutos e regulamentos da entidade de

previdência privada, inclusive em relação ao teto previsto em seus

artigos, observando-se, ainda, o período de deferimento das

referidas parcelas, comprovando nos autos, sob pena de execução.

Fica a ré autorizada a deduzir dos valores devidos à reclamante, a

quota parte de contribuição desta para o plano de previdência

complementar, consoante as normas que tratam de sua

manutenção.

Abono pecuniário e gratificação de férias

A reclamante afirma que a reclamada, por força de norma coletiva,

sempre pagou aos seus empregados gratificação de fériasno

importe de 70% em detrimento do 1/3 constitucional. Relata que,

embora não houvesse previsão nos ACT’s, esse percentual também

incidiasobre o abono pecuniário de 10 dias de férias. Alega que, em

01/06/2016, a ré, unilateralmente, passou a desconsiderar o

percentual de 70%, aplicando apenas o adicional constitucional de

1/3 sobre o abono de férias. Requerseja declarado o direito ao

recebimento da gratificação do abono pecuniário acrescido do

adicional de 70%, por todo o período contratual.

A reclamada nega a ocorrência de alteração contratual lesiva.

Sustenta quenão há mais previsão normativa de pagamento de

gratificação de férias com adicional de 70%.

Examino.

É incontroverso que a reclamada pagava as férias com adicional de

70%, conforme previsto na cláusula 59 dos ACT’s, percentual este

que foi suprimido a partir do ACT 2020/2021, quando passou a ser

aplicado o adicional constitucional de 1/3.

Quanto ao abono pecuniário, a reclamada aplicava o percentual de

70% sobre o abono pecuniário de 10 dias até 01/06/2016, mesmo

sem previsão em norma coletiva.

O Manual de Pessoal - MANPES, Módulo 1, Capítulo 2, Anexo 12,

estabelecia, em seu item 44.1, que “o abono pecuniário tem como

base de cálculo a remuneração que o empregado estiver

percebendo no período relativo a esse abono (Art. 143 - CLT),

acrescida da gratificação de férias”(Id54ee322 -f. 900 do PDF).

Em 27/05/2016, a reclamada elaborou o Memorando Circular nº

2316/2016 - GPAR/CEGEP (Idbd2890b -f. 878/879 do PDF),

passando a adotar nova forma de cálculo da parcela, com vigência

a partir de 01/06/16.

A respeito da mudança na forma de cálculo do abono pecuniário

promovida pelo Memorando Circular nº 2316/2016 - GPAR/CEGEP,

o C. TST já se manifestou no sentido de que não há falar em

alteração contratual lesiva. Veja-se:

“AGRAVO. RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. REGIDO

PELA LEI 13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ECT.

GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS SOBRE ABONO PECUNIÁRIO. BIS

IN IDEM . ADEQUAÇÃO NA FORMA DE CÁLCULO. ALTERAÇÃO

C O N T R A T U A L  L E S I V A .  N Ã O  C O N F I G U R A Ç Ã O .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA . 1. Hipótese em que o recurso de revista interposto

pela parte Reclamada foi conhecido e provido, para julgar

improcedente o pedido de condenação ao pagamento da

gratificação de 70% sobre o abono pecuniário, a partir do

Memorando Circular 2316/2016 GPAR/CEGEP. 2. A controvérsia

versa sobre a interpretação do Manual de Pessoal da ECT quanto

ao cálculo do abono pecuniário. O Tribunal Regional consignou que

a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT realizava o

pagamento do abono pecuniário com base na remuneração dos

empregados, acrescida da gratificação de férias (majorada para

70%). 3. De acordo com o artigo 143 da CLT, " É facultado ao

empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver

direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria

devida nos dias correspondentes ". Ademais, a Súmula 328/TST,

dispõe que: " O pagamento das férias, integrais ou proporcionais,
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gozadas ou não, na vigência da CF/1988, sujeita-se ao acréscimo

do terço previsto no respectivo art. 7º, XVII ". Ainda, esta Corte

Superior firmou entendimento no sentido de que, nos casos em que

o empregado opta por converter 10 (dez) dias de férias em abono, a

gratificação de férias incide sobre 30 (trinta) dias de férias, devendo

o abono pecuniário ser pago com base apenas na remuneração,

sem o acréscimo. Além disso, considera-se possível o pagamento

da gratificação em rubricas distintas, incidindo sobre os 20 (vinte)

dias de férias e sobre os 10 (dez) dias de abono. 4. No caso dos

autos, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, a partir

da interpretação equivocada do próprio normativo interno e do artigo

143 da CLT, em relação aos empregados que optassem pela

conversão das férias em abono pecuniário, promovia o cálculo da

parcela incluindo o terço constitucional com o acréscimo da

gratificação de 70%, configurando nítido bis in idem , uma vez que a

gratificação era paga sobre os 30 dias de férias e, ainda, sobre os

10 dias convertidos em pecúnia. Constatado o pagamento em

duplicidade, a Reclamada esclareceu, por meio do Memorando

Circular 2316/2016 GPAR/CEGEP e sem promover qualquer

alteração no Manual de Pessoal, a correta interpretação acerca da

metodologia de cálculo do abono pecuniário, o qual passou a ser

pago sem a gratificação de férias, em plena conformidade com

legislação pertinente e com o próprio normativo interno da empresa.

Com efeito, no normativo interno da ECT não havia a previsão de

pagamento do abono pecuniário em valor maior, tendo ocorrido, tão

somente, erro no procedimento de cálculo realizado pelo setor

contábil da empresa, razão pela qual a interpretação equivocada da

norma empresarial não gera direito adquirido aos empregados. Não

há falar, portanto, em alteração contratual lesiva, tampouco em

violação do artigo 468 da CLT e em contrariedade à Súmula 51, I,

do TST. 5. Nesse cenário, o Tribunal Regional, ao considerar que a

adequação da forma de cálculo do abono pecuniário, promovida

pela ECT, configurou alteração contratual lesiva, proferiu acórdão

em ofensa aos artigos 7º, XVII, e 37, caput , da Constituição

Federal. Nesse contexto, não afastados os fundamentos da decisão

agravada, nenhum reparo enseja a decisão. Agravo não provido,

com acrésc imo de fundamentação ”  (Ag-RRAg-20205-

90.2021.5.04.0741, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 16/02/2024).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 13.015/2014 E

13.467/2017. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS SOBRE O ABONO

PECUNIÁRIO.  MUDANÇA NA FORMA DE CÁLCULO.

MEMORANDO CIRCULAR Nº 2316/2016- GPAR/CEGEP.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. NÃO OCORRÊNCIA.

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Discute-se se a alteração na

forma de cálculo da gratificação de férias implementada pelo

Memorando-Circular nº 2316/2016 - GPAR/CEGEP constitui (ou

não) alteração contratual lesiva ao empregado. II. Demonstrada

transcendência jurídica por possível violação do art. 143 da CLT. III.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se dá

provimento, para determinar o processamento do recurso de revista,

observando-se o disposto no ATO SEGJUD.GP Nº 202/2019 do

TST. B) RECURSO DE REVISTA PELA RECLAMADA. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 13.015/2014

E 13.467/2017. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS SOBRE O ABONO

PECUNIÁRIO.  MUDANÇA NA FORMA DE CÁLCULO.

MEMORANDO CIRCULAR Nº 2316/2016- GPAR/CEGEP.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. NÃO OCORRÊNCIA.

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Conforme descrito no

acórdão regional, até o advento do Memorando Circular nº

2316/2016- GPAR/CEGEP, a ECT fazia incidir a gratificação de

férias, majorada para 70% pelo Acordo Coletivo de Trabalho, sobre

os 30 dias de férias e, no caso de conversão de 1/3 das férias em

abono pecuniário, calculava os 10 dias de férias trabalhadas,

acrescendo-o de mais 70% da mesma gratificação. A partir da

constatação do pagamento em duplicidade, a ECT fez a correção

da metodologia de cálculo, passando a pagar a gratificação de

férias de 70% sobre os 20 dias de férias fruídas, mais 10 dias de

férias "vendidos" com os 10 dias trabalhados (abono pecuniário),

incidindo sobre estes últimos a gratificação de férias, totalizando,

assim, a incidência da referida gratificação sobre 30 dias de férias, e

não sobre 40 dias, como vinha ocorrendo. II. Como se observa, com

a alteração na forma de cálculo da gratificação de férias

implementada pelo Memorando-Circular nº 2316/2016 -

GPAR/CEGEP, os empregados públicos da ECT continuaram a

receber a referida gratificação no percentual de 70% previsto em

negociação coletiva, mas não no percentual de 93,33%, como antes

era equivocadamente feito. III. O direito reconhecido aos

trabalhadores pelo inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal é o

do pagamento de gratificação de férias de, no mínimo, um terço

sobre os trinta dias de férias a que fazem jus, sejam estas férias

usufruídas ou "vendidas", não sofrendo, portanto, majoração na

hipótese do exercício, pelo empregado, da faculdade inserta no art.

143 da CLT. Exegese da Súmula nº 328 desta Corte. IV. Sob esse

enfoque, fixa-se o seguinte entendimento: o valor da gratificação de

férias fixado em lei ou por convenção entre as partes não se altera

na hipótese de conversão ("venda") de 1/3 do período de descanso

anual em abono pecuniário. Vale dizer: ou a gratificação de férias
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incide sobre os 30 dias de férias; ou incide sobre 20 dias de férias e

sobre os 10 dias do abono pecuniário, sem que, com isso, haja

qualquer prejuízo ao empregado, à luz das normas constitucionais e

legais de regência. V. A ECT é empresa pública federal, equiparada

à Fazenda Pública, e deve obediência aos princípios que regem a

administração pública em geral (art. 37, caput, da CF),

especificamente o da legalidade. Logo, a ECT tem o dever jurídico

de conformar suas práticas administrativas ao disciplinado em lei,

podendo anular seus atos, como expressamente determinado pelas

Súmulas nº 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal. VI. Não

constitui ofensa ao art. 468 da CLT, nem vulneração à Súmula nº

51, I, do TST, a adequação da metodologia de cálculo da

gratificação de férias, promovida pela ECT, após 01/07/2016

(Memorando-Circular nº 2316/2016 - GPAR/CEGEP). VII. Sob esse

enfoque, fixa-se o seguinte entendimento: ainda que praticado de

forma reiterada, o pagamento indevido de parcela trabalhista (v.g.

gratificação de férias), por erro de cálculo, não gera ao empregado

direito à adoção continuada do critério errado no cálculo e

pagamento de parcelas futuras, sem, contudo, haver obrigação de

devolução dos valores já recebidos conforme metodologia anterior.

VIII. Recurso de revista de que se conhece, por violação do art. 143

da CLT, e a que se dá provimento” (RR-10317-66.2021.5.03.0049,

4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT

06/05/2022).

Face ao exposto, julgo improcedente o pedido de item “e” da inicial.

Justiça gratuita

A autora afirmou não possuir condições de arcar com os custos do

processo, apresentou declaração de pobreza (Id1ebcf0e) e

requereu a concessão do benefício da justiça gratuita.

Considerando o teor da declaração e a sua presunção de

veracidade, como consta no artigo 99, parágrafo 3º, do CPC/2015 e

no artigo 1º da Lei 7.115/83, bem como a ausência de provas em

sentido contrário, defiro o benefício pretendido.

O fato de a reclamante receber salárioacima do limite estabelecido

na CLT não afasta os fundamentos acima apresentados.

Honorários advocatícios

Observados os critérios previstos no art. 791-A,caput e§ 2º da

CLT, arbitro os honorários advocatícios sucumbenciais em 10%

sobre o valor de liquidação da sentença, em favor do procurador da

parte autora.

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

deixo de fixar honorários de sucumbência em favor do advogado da

reclamada, haja vista a decisão do E. STF na ADI 5.766, declarando

a inconstitucionalidade do art. 791- A, §4º da CLT.

Compensação/dedução

Autorizo a dedução de parcelas pagas ao mesmo título das ora

deferidas, para se evitar o enriquecimento sem causa da parte

autora.

Parâmetros de liquidação

Para efeito do art. 832, § 3º, da CLT, possuem natureza salarial

todas as parcelas deferidas, exceto: reflexos em férias indenizadas

mais 1/3 e FGTS.

A responsabilidade referente aos descontos previdenciários e fiscais

é tanto do empregado quanto do empregador, conforme artigos 195,

incisos I e II, da Constituição da República, 11º, § único, alíneas “a”,

“b” e “c”, e aqueles pertinentes às Leis nº 8.212/91 e 8.620/93, não

havendo amparo legal a eventual pretensão de se impor tão

somente a este último o ônus pelo recolhimento de tais encargos

(Súmula 368 do C. TST).

Por imperativo legal, a reclamada deverá recolher a contribuição

previdenciária e o imposto de renda na fonte, na formada legislação

aplicável, podendo reter as parcelas atribuídas à parte autora,

devendo, em tais hipóteses, recolhê-las em favor da autarquia

federal previdenciária e do fisco federal, respectivamente, e

comprovar os recolhimentos nos autos, nos termos do Prov. 01/96

da CGJT.

Em conformidade com decisão proferida pelo STF, em sessão

plenária de 18/12/2020, que julgou aADCs58e59, conferindo

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, ambos da CLT, com redação dada pela lei 13.467 /17, na fase

pré-judicial deverá ser aplicado o índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial – IPCA-E e, a partir do ajuizamento da

ação, deverá ser aplicada a taxa SELIC, que por sua vez já engloba

os juros de mora e correção monetária.

As contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais advindos da

condenação, por sua vez, serão sempre atualizados pela taxa

SELIC, por força do §4º do artigo 879 da CLT c/c §4º do artigo 89

da Lei 8.212/91.

Garantias processuais da reclamada

A Empresa Brasileira deCorreiose Telégrafos é beneficiária dos

privilégios concedidos à Fazenda Pública, por força do art. 12 do

Decreto-Lei 509/1969 e da OJ 247 da SBDI-I do TST, devendo ser

observadas as garantias processuais quanto ao prazo em dobro

para recursos, isenção de custas processuais e dispensa de

depósito recursal, devendo a execução contra esta ser realizada por

meio de precatório.

III - Conclusão

ANTE O EXPOSTO,na ação trabalhista ajuizada porLUCÉLIA

SANTOS OLIVEIRA E SILVA em face deEMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS,nos termos da fundamentação

supra, parte integrante destedecisum,decido:

-pronunciar a prescrição arguida das parcelas anteriores a
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03/11/2018, com fundamento no artigo 7º, inciso XXIX, da CRFB,

art. 11 da CLT e Súmulas 206 e 308, I, do C. TST, extinguindo o

feito com resolução de méritoem relação a tais pretensões, nos

termos do art. 487, II, do CPC/2015;

- no mérito,julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

para condenar a reclamadaa pagar à reclamante, no prazo legal,as

diferenças salariais decorrentes da progressão horizontal por

antiguidade, a cada 24 meses, conforme previsto no PCCS de

2008, parcelas vencidas e vincendas até a efetiva integração em

folha de salários, observado o período contratual não prescrito, bem

como reflexos das diferenças em horas extras e feriados

comprovadamente quitados, 13º salários, férias + 1/3, anuênios,

gratificação de função, IGQP e FGTS (a ser depositado em conta

vinculada).

Como obrigação de fazer, tendo em vista que a reclamante é

participante do plano de previdência Postalis, a reclamada deverá

efetuar os recolhimentos de sua cota devidos ao plano de

previdência complementar, do salário-participação, incidente sobre

as parcelas de natureza salarial deferidas, nos termos dos estatutos

e regulamentos da entidade de previdência privada, inclusive em

relação ao teto previsto em seus artigos, observando-se, ainda, o

período de deferimento das referidas parcelas, comprovando nos

autos, sob pena de execução. Fica a ré autorizada a deduzir dos

valores devidos à reclamante, a quota parte de contribuição desta

para o plano de previdência complementar, consoante as normas

que tratam de sua manutenção.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

As parcelas serão apuradas em liquidação de sentença, observando

-se estritamente os parâmetros traçados na fundamentação, parte

integrante da conclusão.

Descontos fiscais, previdenciários, correção monetária e juros, na

forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no valor de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor atribuído à condenação, isenta.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010689-46.2023.5.03.0113
AUTOR JESSICA CARDOSO SOUZA

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

PERITO ALEXANDRE MOTA CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CARDOSO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22949b6

proferida nos autos.

Vistos etc.

Pagos os débitos, declaro, por sentença, a extinção do feito, nos

termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Intimem-se.

Tendo transitado em julgado, determino à Secretaria da Vara:

1 - o registro dos pagamentos;

2 - o arquivamento do feito, expedindo-se a certidão, na forma de

costume.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010689-46.2023.5.03.0113
AUTOR JESSICA CARDOSO SOUZA

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

PERITO ALEXANDRE MOTA CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22949b6

proferida nos autos.
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Vistos etc.

Pagos os débitos, declaro, por sentença, a extinção do feito, nos

termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Intimem-se.

Tendo transitado em julgado, determino à Secretaria da Vara:

1 - o registro dos pagamentos;

2 - o arquivamento do feito, expedindo-se a certidão, na forma de

costume.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010255-57.2023.5.03.0113
AUTOR MARIA FERNANDA HELEN CASTRO

DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU ACOUGUE POMAR LTDA

ADVOGADO VERA LIMA GONCALVES(OAB:
110675/MG)

PERITO MAURINO DE FREITAS MOURA

PERITO MARIO LUCIO DE SALES BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOUGUE POMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 565ed9c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Pagos o acordo, declaro, por sentença, a extinção do feito, nos

termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Tendo transitado em julgado, determino à Secretaria da Vara o

arquivamento do feito, expedindo-se a certidão, na forma de

costume.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010255-57.2023.5.03.0113
AUTOR MARIA FERNANDA HELEN CASTRO

DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU ACOUGUE POMAR LTDA

ADVOGADO VERA LIMA GONCALVES(OAB:
110675/MG)

PERITO MAURINO DE FREITAS MOURA

PERITO MARIO LUCIO DE SALES BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDA HELEN CASTRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 565ed9c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Pagos o acordo, declaro, por sentença, a extinção do feito, nos

termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Tendo transitado em julgado, determino à Secretaria da Vara o

arquivamento do feito, expedindo-se a certidão, na forma de

costume.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000344-70.2013.5.03.0113
AUTOR GERSON ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO JULIO CESAR AMARO DA
SILVA(OAB: 409842/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU OI S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL 76.535.764/0001-43)

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)
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PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON ALBERTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1030ef7

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃOE DE IMPUGNAÇÃO

À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – RELATÓRIO

A Executada, TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICAÇÕES S.A., opõe no Id fbd412b EMBARGOS à

execução que lhe move GERSON ALBERTO PEREIRA e o

Exequente, por sua vez, opõe no Id 3ab813f IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO na mesma execução, ambos

alegando equívocos existentes nos cálculos homologados.

Intimadas, cada uma das partes apresentou impugnação ao

incidente oposto pela parte contrária.

A Perita Oficial prestou esclarecimentos no Id 53169b2.

É o relatório, em síntese.

II – FUNDAMENTOS

Conheço dos Embargos à Execução e da Impugnação à Sentença

de Liquidação, pois o juízo está seguro por meio da garantia de Id

1431e6d que acompanha a peça dos referidos Embargos e por se

apresentarem tempestivos, nos termos do caput do art. 884 da CLT.

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

1 – DAS HORAS EXTRAS – DOS QUANTITATIVOS DE HORAS

EXTRAS

Alega a Embargante que foram apuradas quantidades de horas

extras, considerando a 8ª diária e a 44ª semanal sem observar o

que determina a cláusula décima da CCT da categoria.

Sem razão.

Vejamos o que constou a respeito na sentença, mais precisamente

à fl. 884:

"Por consequência, condena-se a parte reclamada a pagar horas

extras, assim consideradas as excedentes da 8ª diária e da 44ª

semanal, de forma não cumulativa. Labor em domingos e feriados

em dobro."

Por outro lado, esclareceu a Perita Oficial no Id 72b41a9 que na

apuração das horas extras foi adotada a metodologia que consta do

Manual de Cálculos do TRT da 3ª Região, à pág. 39, que prescreve:

"Há hipóteses de deferimento de horas extras excedentes da oitava

diária ou da 44ª hora semanal. Para determinar o quantum de horas

extras devido, é necessário fazer uma apuração semanal e uma

diária e comparar os resultados. Primeiro, deve ser apurado se

onúmero de horas trabalhadas durante a semana ultrapassou a 44ª

hora e depois verificar se houve labor diário em jornada superior a

oitava hora. O cálculo é sempre feito comparando os resultados

e optando pelo maior." (destaquei)

Dessa forma, os cálculos homologados atenderam aos termos do

comando exequendo e do Manual de Cálculos do TRT deste

Regional, ou seja, apurou-se o número de horas trabalhadas

durante a semana que ultrapassaram a 44ª hora e, depois, foi

verificado se houve labor diário em jornada superior a oitava hora.

Após comparar os resultados, optou-se pelo maior, ou seja, o mais

benéfico.

Portanto, corretos os cálculos nesse aspecto.

2 – DO QUANTITATIVO DE HORA EXTRA MAJORADO –

PERÍODO SEM CARTÃO DE PONTO

Alega a Embargante que foi utilizada uma jornada qualquer para

apuração dos meses sem cartão de ponto, o que estaria totalmente

equivocado e em divergência ao determinado nos autos.

Sem razão.

Vejamos o que restou definido a respeito em sentença, mais

precisamente à fl. 884:

"Assim, determina-se que a apuração das horas extras observe os

horários de entrada e saída conforme registros de ponto acostados

aos autos. Em relação aos meses em que estão ausentes os

registros, por questão de razoabilidade, a apuração

relativamente a estes horários (entrada e saída) se dará pela

média dos controles juntados aos autos. " (destaquei)

Dessa forma, conforme esclarecido pela Perita Oficial no Id

72b41a9, a quantidade de horas extras referente aos períodos sem

registros nos autos foi apurada observando-se a média dos

controles de ponto juntados aos autos, nos termos do comando

exequendo.

3 – DA DEDUÇÃO DAS HORAS EXTRAS PAGAS

Alega a Embargante incorreção na dedução de horas extras.

Sem razão.

A sentença, à fl. 887, autorizou "a dedução de todos os valores

quitados a idêntico título, a fim de ser evitar o enriquecimento sem

causa do reclamante."

Conforme esclarecido pela Perita Oficial no Id 72b41a9, a rubrica
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citada pela Embargante não se refere à verbas de idêntico título,

mas sim a reflexos sobre anuênios. Esclarece, ainda, "... que a

verba “REFLEXOS ANUENIO. S/HORAS EXTRAS” trata-se da

incidência da base de cálculo no anuênio sobre as horas extras;

sendo assim,os valores quitados sobre anuênios foram recalculados

considerando os novos quantitativos apurados; consequentemente,

já foram incluídos na base de cálculo das horas extras. Desta forma,

a dedução da referida verba caracterizaria duplicidade,..."

Dessa forma, ficam mantidos os cálculos homologados nesse

aspecto.

4 – DOS DOMINGOS E FERIADOS LABORADOS

Alega a Embargante que ocorreu incorreção na apuração dos

domingos e feriados em dobro, tendo em vista que não foi

observado a fruição de folga compensatória na mesma semana.

Sem razão.

Não há no comando exequendo determinação para que fossem

observadas as folgas compensatórias.

Também a Embargante não indicou qualquer folga compensatória

que tenha ocorrido.

Quanto aos dias de repouso semanal remunerado, não há folga

compensatória, ante o que dispõe a OJ 410 da SDI-1/TST, que é

taxativa ao dispor que "viola o art. 7º , XV , da CF a concessão de

repouso semanal remunerado após o sétimo dia consecutivo de

trabalho, importando no seu pagamento em dobro".

Dessa forma, ficam mantidos os cálculos nesse aspecto.

5 - DO INSS - COTA PATRONAL (DESONERAÇÃO)

Não concorda a Embargante com a forma de apuração da verba

previdenciária, cota patronal, pois não foi considerado o

enquadramento dela reclamada no CNAE 42.2, bem como a

determinação constante do artigo 7º, VII, da Lei 12.546/2011, que

instituiu a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta

(CPRB), o que é obrigatório para as empresas de

telecomunicações.

Sem razão.

A agravante tem como objetivo social diversas atividades, nos

termos do artigo 3 do seu Estatuto Social à fl. 727.

O art. 9° da Lei 12.546/11 traça critérios para apuração da

contribuição das empresas beneficiárias:

"1º - No caso de empresas que se dedicam a outras atividades além

das previstas nos arts. 7o e 8°, o cálculo da contribuição obedecerá:

I - ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita

bruta correspondente às atividades neles referidas; e

II - ao disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

reduzindo-se o valor da contribuição dos incisos I e III do caput do

referido artigo ao percentual resultante da razão entre a receita

bruta de atividades não relacionadas aos serviços de que tratam o

caput do art. 7º e o §3º do art. 8º ou à fabricação dos produtos de

que trata o caput do art. 8º e a receita bruta total." (grifei)

Como, para certas atividades, a contribuição não mais incide sobre

a folha de pagamento, cabia à agravante apontar eventuais

incorreções no cálculo, especificando a receita bruta resultante das

atividades não beneficiadas e a receita total, variáveis necessárias

para a apuração.

Nesse sentido, já decidiu este Regional sobre a matéria:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESONERAÇÃO DA

FOLHA. PROVA DO ENQUADRAMENTO LEGAL. O mero

enquadramento formal da empresa em categoria indicada na Lei nº

12.546/2011 não é suficiente para garantir os benefícios do regime

de tributação previsto na legislação em comento. Incumbe à

empresa também comprovar, de forma pontual, o critério de

apuração das contribuições previdenciárias, bem como apresentar

toda a documentação referente à receita bruta por ela obtida no

período, encargo do qual não se desincumbiu, à míngua de

documentos nesse sentido nos autos."(AP 0010819-

88.2017.5.03.0099, 8ª Turma, de 10/06/2020, Relator

Desembargador SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA).

Dessa forma, a Executada não apresentou os documentos

necessários à sustentação de suas afirmações.

Por outro lado, no caso dos autos, cuida a presente execução de

inadimplemento de obrigações pela executada, decorrente de

condenação imposta em Juízo. Por ausência de previsão legal, não

se aplica o regramento relativo à desoneração da folha de

pagamento no recolhimento das contribuições previdenciárias

incidentes sobre créditos trabalhistas aqui executados.

Nessa linha de entendimento, segue a seguinte Ementa do Eg.TRT

da 3ª Região:

"EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO DESPROVIDO. ACORDO

ENTABULADO ENTRE AS PARTES. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS.ENQUADRAMENTO LEGAL DA EMPRESA.

DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO. A Lei nº

12.546/2011 previu a redução da alíquota patronal da contribuição

previdenciária estabelecendo no art. 7º a alíquota de 2% sobre a

receita bruta, em substituição às contribuições previstas nos incisos

I e III do caput do art. 22 da Lei nº8.212/1991. Todavia, o benefício

legal não pode incidir sobre as contribuições previdenciárias

decorrentes de decisão judicial, como se infere na presente

demanda,em razão do acordo homologado entre as partes, mas

apenas àquelas de âmbito administrativo, para os contratos de

emprego em curso. Portanto, sendo o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre créditos trabalhistas

oriundos de decisão judicial, estas decorrem do disposto nos artigos

43 e 44 da Lei nº8.212/91, Lei nº 8.620/93 e no artigo 276, § 6º, do
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Decreto nº 3.048, de 16.05.1999, não se aplicando o regramento

relativo à desoneração da folha de pagamento." (AP0001620-

98.2014.5.03.0179 AP(01620-2014-179-03-00-0 - Órgão Julgador:

Décima Turma - Relatora: Taisa Maria M. de Lima - Revisora -

Rosemary de O. Pires - Publicação– 11/11/2016)".

Razões pelas quais, não há como atender às pretensões da

Embargante.

Portanto, corretos os cálculos nesse aspecto.

6 - DA APLICAÇÃO DA SELIC (JUROS) SOBRE AS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Sustenta a Executada que os cálculos das contribuições

previdenciárias estão equivocados, pois foi apurada a taxa SELIC,

ou seja, “juros sobre o INSS”, sendo que “apenas serão devidos

juros após a liquidação de sentença, ou seja, após a reclamada ser

intimada a pagar o valor devido, uma vez que a reclamada ainda

não se constituiu em mora.”

Analiso.

O fato gerador das contribuições previdenciárias passou a ser a

efetiva prestação laboral a partir de 04.03.2009, ou seja, após o

prazo de noventa (90) dias da data de publicação da Medida

Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009.

Antes dessa data, o fato gerador das contribuições sociais é o

pagamento do crédito, nos termos do art. 276 do Decreto nº

3.048/99.

Nesse sentido, este Regional decidiu pela edição da Súmula nº 45,

que reza:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATO GERADOR. JUROS

DE MORA. MEDIDA PROVISÓRIA 449/2008. REGIMES DE CAIXA

E DE COMPETÊNCIA.

O fato gerador da contribuição previdenciária relativamente ao

período trabalhado até 04/03/2009 é o pagamento do crédito

trabalhista (regime de caixa), pois quanto ao período posterior a

essa data o fato gerador é a prestação dos serviços (regime de

competência), em razão da alteração promovida pela Medida

Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, incidindo

juros conforme cada período" (RA 194/2015, disponibilização:

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e 27/08/2015)."

Neste caso concreto, conforme esclarecimentos prestados pela

Perita Oficial no Id 72b41a9, a atualização das contribuições

previdenciárias considerou a taxa SELIC a partir de 05.03.2009.

Portanto, corretos os cálculos homologados também nesse aspecto.

DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

1 – DA MÉDIA DAS HORAS EXTRAS PARA O PERÍODO SEM

CARTÃO

Discorda o Exequente da apuração das horas extras no período em

que não foram apresentados os controles de jornada, ou seja, de

26.02.2008 a 20.12.2011. Sustenta que foi considerada uma

jornada inferior à devida, sem qualquer parâmetro legal para isso.

Sem razão.

Vejamos o que restou definido a respeito em sentença, mais

precisamente à fl. 884:

"Assim, determina-se que a apuração das horas extras observe os

horários de entrada e saída conforme registros de ponto acostados

aos autos. Em relação aos meses em que estão ausentes os

registros, por questão de razoabilidade, a apuração

relativamente a estes horários (entrada e saída) se dará pela

média dos controles juntados aos autos. " (destaquei)

Dessa forma, diferente do que alega o Exequente, existe sim

previsão no comando exequendo sobre a forma de apuração das

horas extras quando ausentes os registros de ponto.

Conforme esclarecido pela Perita Oficial no Id 72b41a9, os cálculos

das horas extras atenderam aos exatos termos do comando

exequendo.

Portanto, corretos os cálculos nesse aspecto.

2 – DA APURAÇÃO DO FGTS + 40%

Alega o Exequente que não foi apurado o FGTS sobre as verbas

reflexas, DSR, aviso prévio, 13º salário e férias.

Sem razão.

Conforme esclarecimento prestado pela Perita Oficial no Id

72b41a9, a apuração do FGTS + 40% incidiu sobre o 13º salários,

férias usufruídas + 1/3 e aviso prévio, com exceção do RSR, que

repercute sobre as demais parcelas somente a partir de 20.03.2023,

ante o que dispõe a OJ 394 do C. TST.

Corretos, portanto, os cálculos elaborados nesse ponto, pois o

contrato de trabalho vigorou por período anterior a 20.03.2023.

III- CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos Embargos à Execução e da Impugnação

à Sentença de Liquidação e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES.

A fundamentação é parte deste dispositivo.

Custas pelo Executado, na forma da lei, nos termos do art. 789-A da

CLT, no valor de R$99,61, sendo R$44,26 referente aos Embargos

à Execução e R$55,35 à Impugnação à Sentença de Liquidação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

        Juíza do Trabalho Substituta
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AUTOR GERSON ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO JULIO CESAR AMARO DA
SILVA(OAB: 409842/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU OI S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL 76.535.764/0001-43)

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL 76.535.764/0001-43)

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1030ef7

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃOE DE IMPUGNAÇÃO

À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – RELATÓRIO

A Executada, TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICAÇÕES S.A., opõe no Id fbd412b EMBARGOS à

execução que lhe move GERSON ALBERTO PEREIRA e o

Exequente, por sua vez, opõe no Id 3ab813f IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO na mesma execução, ambos

alegando equívocos existentes nos cálculos homologados.

Intimadas, cada uma das partes apresentou impugnação ao

incidente oposto pela parte contrária.

A Perita Oficial prestou esclarecimentos no Id 53169b2.

É o relatório, em síntese.

II – FUNDAMENTOS

Conheço dos Embargos à Execução e da Impugnação à Sentença

de Liquidação, pois o juízo está seguro por meio da garantia de Id

1431e6d que acompanha a peça dos referidos Embargos e por se

apresentarem tempestivos, nos termos do caput do art. 884 da CLT.

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

1 – DAS HORAS EXTRAS – DOS QUANTITATIVOS DE HORAS

EXTRAS

Alega a Embargante que foram apuradas quantidades de horas

extras, considerando a 8ª diária e a 44ª semanal sem observar o

que determina a cláusula décima da CCT da categoria.

Sem razão.

Vejamos o que constou a respeito na sentença, mais precisamente

à fl. 884:

"Por consequência, condena-se a parte reclamada a pagar horas

extras, assim consideradas as excedentes da 8ª diária e da 44ª

semanal, de forma não cumulativa. Labor em domingos e feriados

em dobro."

Por outro lado, esclareceu a Perita Oficial no Id 72b41a9 que na

apuração das horas extras foi adotada a metodologia que consta do

Manual de Cálculos do TRT da 3ª Região, à pág. 39, que prescreve:

"Há hipóteses de deferimento de horas extras excedentes da oitava

diária ou da 44ª hora semanal. Para determinar o quantum de horas

extras devido, é necessário fazer uma apuração semanal e uma

diária e comparar os resultados. Primeiro, deve ser apurado se

onúmero de horas trabalhadas durante a semana ultrapassou a 44ª

hora e depois verificar se houve labor diário em jornada superior a

oitava hora. O cálculo é sempre feito comparando os resultados

e optando pelo maior." (destaquei)

Dessa forma, os cálculos homologados atenderam aos termos do

comando exequendo e do Manual de Cálculos do TRT deste

Regional, ou seja, apurou-se o número de horas trabalhadas

durante a semana que ultrapassaram a 44ª hora e, depois, foi

verificado se houve labor diário em jornada superior a oitava hora.

Após comparar os resultados, optou-se pelo maior, ou seja, o mais

benéfico.

Portanto, corretos os cálculos nesse aspecto.

2 – DO QUANTITATIVO DE HORA EXTRA MAJORADO –

PERÍODO SEM CARTÃO DE PONTO

Alega a Embargante que foi utilizada uma jornada qualquer para

apuração dos meses sem cartão de ponto, o que estaria totalmente

equivocado e em divergência ao determinado nos autos.

Sem razão.

Vejamos o que restou definido a respeito em sentença, mais

precisamente à fl. 884:

"Assim, determina-se que a apuração das horas extras observe os

horários de entrada e saída conforme registros de ponto acostados

aos autos. Em relação aos meses em que estão ausentes os

registros, por questão de razoabilidade, a apuração

relativamente a estes horários (entrada e saída) se dará pela

média dos controles juntados aos autos. " (destaquei)

Dessa forma, conforme esclarecido pela Perita Oficial no Id

72b41a9, a quantidade de horas extras referente aos períodos sem
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registros nos autos foi apurada observando-se a média dos

controles de ponto juntados aos autos, nos termos do comando

exequendo.

3 – DA DEDUÇÃO DAS HORAS EXTRAS PAGAS

Alega a Embargante incorreção na dedução de horas extras.

Sem razão.

A sentença, à fl. 887, autorizou "a dedução de todos os valores

quitados a idêntico título, a fim de ser evitar o enriquecimento sem

causa do reclamante."

Conforme esclarecido pela Perita Oficial no Id 72b41a9, a rubrica

citada pela Embargante não se refere à verbas de idêntico título,

mas sim a reflexos sobre anuênios. Esclarece, ainda, "... que a

verba “REFLEXOS ANUENIO. S/HORAS EXTRAS” trata-se da

incidência da base de cálculo no anuênio sobre as horas extras;

sendo assim,os valores quitados sobre anuênios foram recalculados

considerando os novos quantitativos apurados; consequentemente,

já foram incluídos na base de cálculo das horas extras. Desta forma,

a dedução da referida verba caracterizaria duplicidade,..."

Dessa forma, ficam mantidos os cálculos homologados nesse

aspecto.

4 – DOS DOMINGOS E FERIADOS LABORADOS

Alega a Embargante que ocorreu incorreção na apuração dos

domingos e feriados em dobro, tendo em vista que não foi

observado a fruição de folga compensatória na mesma semana.

Sem razão.

Não há no comando exequendo determinação para que fossem

observadas as folgas compensatórias.

Também a Embargante não indicou qualquer folga compensatória

que tenha ocorrido.

Quanto aos dias de repouso semanal remunerado, não há folga

compensatória, ante o que dispõe a OJ 410 da SDI-1/TST, que é

taxativa ao dispor que "viola o art. 7º , XV , da CF a concessão de

repouso semanal remunerado após o sétimo dia consecutivo de

trabalho, importando no seu pagamento em dobro".

Dessa forma, ficam mantidos os cálculos nesse aspecto.

5 - DO INSS - COTA PATRONAL (DESONERAÇÃO)

Não concorda a Embargante com a forma de apuração da verba

previdenciária, cota patronal, pois não foi considerado o

enquadramento dela reclamada no CNAE 42.2, bem como a

determinação constante do artigo 7º, VII, da Lei 12.546/2011, que

instituiu a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta

(CPRB), o que é obrigatório para as empresas de

telecomunicações.

Sem razão.

A agravante tem como objetivo social diversas atividades, nos

termos do artigo 3 do seu Estatuto Social à fl. 727.

O art. 9° da Lei 12.546/11 traça critérios para apuração da

contribuição das empresas beneficiárias:

"1º - No caso de empresas que se dedicam a outras atividades além

das previstas nos arts. 7o e 8°, o cálculo da contribuição obedecerá:

I - ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita

bruta correspondente às atividades neles referidas; e

II - ao disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

reduzindo-se o valor da contribuição dos incisos I e III do caput do

referido artigo ao percentual resultante da razão entre a receita

bruta de atividades não relacionadas aos serviços de que tratam o

caput do art. 7º e o §3º do art. 8º ou à fabricação dos produtos de

que trata o caput do art. 8º e a receita bruta total." (grifei)

Como, para certas atividades, a contribuição não mais incide sobre

a folha de pagamento, cabia à agravante apontar eventuais

incorreções no cálculo, especificando a receita bruta resultante das

atividades não beneficiadas e a receita total, variáveis necessárias

para a apuração.

Nesse sentido, já decidiu este Regional sobre a matéria:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESONERAÇÃO DA

FOLHA. PROVA DO ENQUADRAMENTO LEGAL. O mero

enquadramento formal da empresa em categoria indicada na Lei nº

12.546/2011 não é suficiente para garantir os benefícios do regime

de tributação previsto na legislação em comento. Incumbe à

empresa também comprovar, de forma pontual, o critério de

apuração das contribuições previdenciárias, bem como apresentar

toda a documentação referente à receita bruta por ela obtida no

período, encargo do qual não se desincumbiu, à míngua de

documentos nesse sentido nos autos."(AP 0010819-

88.2017.5.03.0099, 8ª Turma, de 10/06/2020, Relator

Desembargador SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA).

Dessa forma, a Executada não apresentou os documentos

necessários à sustentação de suas afirmações.

Por outro lado, no caso dos autos, cuida a presente execução de

inadimplemento de obrigações pela executada, decorrente de

condenação imposta em Juízo. Por ausência de previsão legal, não

se aplica o regramento relativo à desoneração da folha de

pagamento no recolhimento das contribuições previdenciárias

incidentes sobre créditos trabalhistas aqui executados.

Nessa linha de entendimento, segue a seguinte Ementa do Eg.TRT

da 3ª Região:

"EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO DESPROVIDO. ACORDO

ENTABULADO ENTRE AS PARTES. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS.ENQUADRAMENTO LEGAL DA EMPRESA.

DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO. A Lei nº

12.546/2011 previu a redução da alíquota patronal da contribuição

previdenciária estabelecendo no art. 7º a alíquota de 2% sobre a
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receita bruta, em substituição às contribuições previstas nos incisos

I e III do caput do art. 22 da Lei nº8.212/1991. Todavia, o benefício

legal não pode incidir sobre as contribuições previdenciárias

decorrentes de decisão judicial, como se infere na presente

demanda,em razão do acordo homologado entre as partes, mas

apenas àquelas de âmbito administrativo, para os contratos de

emprego em curso. Portanto, sendo o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre créditos trabalhistas

oriundos de decisão judicial, estas decorrem do disposto nos artigos

43 e 44 da Lei nº8.212/91, Lei nº 8.620/93 e no artigo 276, § 6º, do

Decreto nº 3.048, de 16.05.1999, não se aplicando o regramento

relativo à desoneração da folha de pagamento." (AP0001620-

98.2014.5.03.0179 AP(01620-2014-179-03-00-0 - Órgão Julgador:

Décima Turma - Relatora: Taisa Maria M. de Lima - Revisora -

Rosemary de O. Pires - Publicação– 11/11/2016)".

Razões pelas quais, não há como atender às pretensões da

Embargante.

Portanto, corretos os cálculos nesse aspecto.

6 - DA APLICAÇÃO DA SELIC (JUROS) SOBRE AS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Sustenta a Executada que os cálculos das contribuições

previdenciárias estão equivocados, pois foi apurada a taxa SELIC,

ou seja, “juros sobre o INSS”, sendo que “apenas serão devidos

juros após a liquidação de sentença, ou seja, após a reclamada ser

intimada a pagar o valor devido, uma vez que a reclamada ainda

não se constituiu em mora.”

Analiso.

O fato gerador das contribuições previdenciárias passou a ser a

efetiva prestação laboral a partir de 04.03.2009, ou seja, após o

prazo de noventa (90) dias da data de publicação da Medida

Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009.

Antes dessa data, o fato gerador das contribuições sociais é o

pagamento do crédito, nos termos do art. 276 do Decreto nº

3.048/99.

Nesse sentido, este Regional decidiu pela edição da Súmula nº 45,

que reza:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATO GERADOR. JUROS

DE MORA. MEDIDA PROVISÓRIA 449/2008. REGIMES DE CAIXA

E DE COMPETÊNCIA.

O fato gerador da contribuição previdenciária relativamente ao

período trabalhado até 04/03/2009 é o pagamento do crédito

trabalhista (regime de caixa), pois quanto ao período posterior a

essa data o fato gerador é a prestação dos serviços (regime de

competência), em razão da alteração promovida pela Medida

Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, incidindo

juros conforme cada período" (RA 194/2015, disponibilização:

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e 27/08/2015)."

Neste caso concreto, conforme esclarecimentos prestados pela

Perita Oficial no Id 72b41a9, a atualização das contribuições

previdenciárias considerou a taxa SELIC a partir de 05.03.2009.

Portanto, corretos os cálculos homologados também nesse aspecto.

DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

1 – DA MÉDIA DAS HORAS EXTRAS PARA O PERÍODO SEM

CARTÃO

Discorda o Exequente da apuração das horas extras no período em

que não foram apresentados os controles de jornada, ou seja, de

26.02.2008 a 20.12.2011. Sustenta que foi considerada uma

jornada inferior à devida, sem qualquer parâmetro legal para isso.

Sem razão.

Vejamos o que restou definido a respeito em sentença, mais

precisamente à fl. 884:

"Assim, determina-se que a apuração das horas extras observe os

horários de entrada e saída conforme registros de ponto acostados

aos autos. Em relação aos meses em que estão ausentes os

registros, por questão de razoabilidade, a apuração

relativamente a estes horários (entrada e saída) se dará pela

média dos controles juntados aos autos. " (destaquei)

Dessa forma, diferente do que alega o Exequente, existe sim

previsão no comando exequendo sobre a forma de apuração das

horas extras quando ausentes os registros de ponto.

Conforme esclarecido pela Perita Oficial no Id 72b41a9, os cálculos

das horas extras atenderam aos exatos termos do comando

exequendo.

Portanto, corretos os cálculos nesse aspecto.

2 – DA APURAÇÃO DO FGTS + 40%

Alega o Exequente que não foi apurado o FGTS sobre as verbas

reflexas, DSR, aviso prévio, 13º salário e férias.

Sem razão.

Conforme esclarecimento prestado pela Perita Oficial no Id

72b41a9, a apuração do FGTS + 40% incidiu sobre o 13º salários,

férias usufruídas + 1/3 e aviso prévio, com exceção do RSR, que

repercute sobre as demais parcelas somente a partir de 20.03.2023,

ante o que dispõe a OJ 394 do C. TST.

Corretos, portanto, os cálculos elaborados nesse ponto, pois o

contrato de trabalho vigorou por período anterior a 20.03.2023.

III- CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos Embargos à Execução e da Impugnação

à Sentença de Liquidação e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES.

A fundamentação é parte deste dispositivo.

Custas pelo Executado, na forma da lei, nos termos do art. 789-A da
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CLT, no valor de R$99,61, sendo R$44,26 referente aos Embargos

à Execução e R$55,35 à Impugnação à Sentença de Liquidação.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010534-48.2020.5.03.0113
AUTOR LUCIANA BRAGA SANTOS

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

PERITO CLAUDIA MARIA FIGUEIREDO COTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA BRAGA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0472ed

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

BANCO BRADESCO S.A. opõe no Id e37fda8 Embargos à

Execução que lhe move LUCIANA BRAGA SANTOS, alegando

incorreções nos cálculos de liquidação homologados.

Intimada, a Embargada apresentou impugnação no Id e9c1215.

A Perita Oficial prestou esclarecimentos no Id 88ae5bc,

É o relatório, em síntese.

II – FUNDAMENTOS

Admissibilidade

A execução encontra-se garantida pelo depósito judicial de Id

247e323.

Aviados a tempo e modo, nos termos do art. 884 da CLT, conheço

dos Embargos à Execução.

Mérito

1 - INCORRETA BASE DE CÁLCULO DA PLR

Não concorda o Embargante com os cálculos homologados em

relação à base de cálculo da PLR apurada no período 2019/2020,

que não observou as regras previstas na CCT aplicável. Sustenta

que, de acordo com a CCT juntada às fls. 552, Id 3cb51e9, cláusula

3ª, a PLR 2019 deverá ser apurada observando-se os mesmos

critérios e condições previstos nas cláusulas 1ª e 2ª com as datas

atualizadas.

Assiste razão ao Embargante.

Conforme esclarecido pela Perita Oficial no Id 88ae5bc, ocorreu

equívoco nos cálculos homologados quando da apuração "regra

básica", por acréscimo indevido do valor fixo de R$2.457,29.

Dessa forma, os cálculos deverão ser retificados, observando-se os

referidos esclarecimentos prestados pela Perita Oficial.

2 - DO INSS EMPREGADOR - APLICAÇÃO DE JUROS

Discorda o Embargante da atualização das verbas previdenciárias

com utilização dos juros SELIC. Sustenta que o fato gerador das

contribuições previdenciárias é o recebimento do valor pago pelo

empregador, razão pela qual o cálculo do recolhimento não pode

remontar ao período de duração do contrato de trabalho, mas

somente a data em que se tornou devido o valor, em decorrência de

decisão condenatória ou homologação de acordo.

Sem razão.

O fato gerador das contribuições previdenciárias passou a ser a

efetiva prestação laboral a partir de 04.03.2009, ou seja, após o

prazo de noventa (90) dias da data de publicação da Medida

Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009.

Antes dessa data, o fato gerador das contribuições sociais é o

pagamento do crédito, nos termos do art. 276 do Decreto nº

3.048/99.

Nesse sentido, este Regional decidiu pela edição da Súmula nº 45,

que reza:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATO GERADOR. JUROS

DE MORA. MEDIDA PROVISÓRIA 449/2008. REGIMES DE CAIXA

E DE COMPETÊNCIA.

O fato gerador da contribuição previdenciária relativamente ao

período trabalhado até 04/03/2009 é o pagamento do crédito

trabalhista (regime de caixa), pois quanto ao período posterior a

essa data o fato gerador é a prestação dos serviços (regime de

competência), em razão da alteração promovida pela Medida

Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, incidindo

juros conforme cada período" (RA 194/2015, disponibilização:

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e 27/08/2015)."

Dessa forma e conforme esclarecido pela Perita Oficial no Id

88ae5bc, a partir de 05.03.2009, o fato gerador é a efetiva

prestação dos serviços, apurando-se os juros SELIC sobre as

contribuições previdenciárias.
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Corretos, portanto, os cálculos homologados.

III- CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos Embargos à Execução e, no mérito,

ju lgo-os  PROCEDENTES, EM PARTE ,  nos termos da

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante deste

Dispositivo.

Custas pelo Embargante, na forma da lei, nos termos do art. 789-A

da CLT, no valor R$44,26.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, os autos deverão ser encaminhados à

Perita Oficial para adequação dos cálculos à presente decisão e

consequente atualização.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010534-48.2020.5.03.0113
AUTOR LUCIANA BRAGA SANTOS

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

PERITO CLAUDIA MARIA FIGUEIREDO COTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0472ed

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

BANCO BRADESCO S.A. opõe no Id e37fda8 Embargos à

Execução que lhe move LUCIANA BRAGA SANTOS, alegando

incorreções nos cálculos de liquidação homologados.

Intimada, a Embargada apresentou impugnação no Id e9c1215.

A Perita Oficial prestou esclarecimentos no Id 88ae5bc,

É o relatório, em síntese.

II – FUNDAMENTOS

Admissibilidade

A execução encontra-se garantida pelo depósito judicial de Id

247e323.

Aviados a tempo e modo, nos termos do art. 884 da CLT, conheço

dos Embargos à Execução.

Mérito

1 - INCORRETA BASE DE CÁLCULO DA PLR

Não concorda o Embargante com os cálculos homologados em

relação à base de cálculo da PLR apurada no período 2019/2020,

que não observou as regras previstas na CCT aplicável. Sustenta

que, de acordo com a CCT juntada às fls. 552, Id 3cb51e9, cláusula

3ª, a PLR 2019 deverá ser apurada observando-se os mesmos

critérios e condições previstos nas cláusulas 1ª e 2ª com as datas

atualizadas.

Assiste razão ao Embargante.

Conforme esclarecido pela Perita Oficial no Id 88ae5bc, ocorreu

equívoco nos cálculos homologados quando da apuração "regra

básica", por acréscimo indevido do valor fixo de R$2.457,29.

Dessa forma, os cálculos deverão ser retificados, observando-se os

referidos esclarecimentos prestados pela Perita Oficial.

2 - DO INSS EMPREGADOR - APLICAÇÃO DE JUROS

Discorda o Embargante da atualização das verbas previdenciárias

com utilização dos juros SELIC. Sustenta que o fato gerador das

contribuições previdenciárias é o recebimento do valor pago pelo

empregador, razão pela qual o cálculo do recolhimento não pode

remontar ao período de duração do contrato de trabalho, mas

somente a data em que se tornou devido o valor, em decorrência de

decisão condenatória ou homologação de acordo.

Sem razão.

O fato gerador das contribuições previdenciárias passou a ser a

efetiva prestação laboral a partir de 04.03.2009, ou seja, após o

prazo de noventa (90) dias da data de publicação da Medida

Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009.

Antes dessa data, o fato gerador das contribuições sociais é o

pagamento do crédito, nos termos do art. 276 do Decreto nº

3.048/99.

Nesse sentido, este Regional decidiu pela edição da Súmula nº 45,

que reza:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATO GERADOR. JUROS

DE MORA. MEDIDA PROVISÓRIA 449/2008. REGIMES DE CAIXA

E DE COMPETÊNCIA.

O fato gerador da contribuição previdenciária relativamente ao

período trabalhado até 04/03/2009 é o pagamento do crédito

trabalhista (regime de caixa), pois quanto ao período posterior a

essa data o fato gerador é a prestação dos serviços (regime de
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competência), em razão da alteração promovida pela Medida

Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, incidindo

juros conforme cada período" (RA 194/2015, disponibilização:

DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e 27/08/2015)."

Dessa forma e conforme esclarecido pela Perita Oficial no Id

88ae5bc, a partir de 05.03.2009, o fato gerador é a efetiva

prestação dos serviços, apurando-se os juros SELIC sobre as

contribuições previdenciárias.

Corretos, portanto, os cálculos homologados.

III- CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos Embargos à Execução e, no mérito,

ju lgo-os  PROCEDENTES, EM PARTE ,  nos termos da

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante deste

Dispositivo.

Custas pelo Embargante, na forma da lei, nos termos do art. 789-A

da CLT, no valor R$44,26.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, os autos deverão ser encaminhados à

Perita Oficial para adequação dos cálculos à presente decisão e

consequente atualização.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010182-56.2021.5.03.0113
EXEQUENTE WASHINGTON DE MEDEIROS

BRANQUINHO

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO ORLANDO TADEU DE
ALCANTARA(OAB: 36666/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MATOS(OAB:
183307/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO GLACUS BEDESCHI DA SILVEIRA E
SILVA(OAB: 163352/MG)

ADVOGADO DEBORA CASTRO PACHECO(OAB:
175657/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO VIVIANE DE ARAUJO RODRIGUES
BITTENCOURT MACIEL(OAB:
180083/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

PERITO JOAO ASSUNCAO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON DE MEDEIROS BRANQUINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d8b9d7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido "in albis" o prazo para interposição do recurso previsto no

art. 884 da CLT, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias,

informar seus dados bancários, fim de possibilitar a transferência de

seu crédito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010370-49.2021.5.03.0113
AUTOR PAULO HENRIQUE DAMASCENO

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87b4c47

proferida nos autos.

Vistos etc.

Aprovo os cálculos atualizados pela perita no ID e60773a.

Fixo a execução em R$ 85.072,14, atualizada até 31/03/2024.

Garantido o Juízo por meio do seguro-garantia (apólice de ID

d1f3165), cite-se o(a) executado(a), na pessoa de seu(sua)

procurador(a), na forma do inciso I do parágrafo 2º do art. 513 do

NCPC c/c art. 880 da CLT, para quitar o débito, devendo garantir o
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Juízo com liquidez, em 5 dias, sob pena de execução e

expedição de Ofício à Seguradora. Registre-se que tal decisão

já tem força de CITAÇÃO para os efeitos do artigo 880 da CLT.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010370-49.2021.5.03.0113
AUTOR PAULO HENRIQUE DAMASCENO

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87b4c47

proferida nos autos.

Vistos etc.

Aprovo os cálculos atualizados pela perita no ID e60773a.

Fixo a execução em R$ 85.072,14, atualizada até 31/03/2024.

Garantido o Juízo por meio do seguro-garantia (apólice de ID

d1f3165), cite-se o(a) executado(a), na pessoa de seu(sua)

procurador(a), na forma do inciso I do parágrafo 2º do art. 513 do

NCPC c/c art. 880 da CLT, para quitar o débito, devendo garantir o

Juízo com liquidez, em 5 dias, sob pena de execução e

expedição de Ofício à Seguradora. Registre-se que tal decisão

já tem força de CITAÇÃO para os efeitos do artigo 880 da CLT.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010110-35.2022.5.03.0113
AUTOR ANA PAULA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

RÉU APVCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 373708a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por ora, indefiro o pedido da autora de instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

As informações trazidas aos autos, por si só, não são suficientes

para a inclusão dos administradores/associados.

Deverá a exequente carrear aos autos documentos que

comprovem, de maneira robusta, a qualidade de administrador e a

gestão fraudulenta ou atos lesivos a terceiros, abuso de poder,

desvio de finalidade ou confusão patrimonial, no prazo de 5 dias.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010740-28.2021.5.03.0113
AUTOR MARCOS XAVIER FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA DRUMMOND
CHALHOUB(OAB: 140888/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS XAVIER FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogado do AUTOR: FERNANDA DRUMMOND CHALHOUB

via DJE

Fica V. Sa. intimado por 5 dias, para tomar ciência da manifestação

da reclamada de ID f78bf89 e anexo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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ISABELA ARAUJO AGEU DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010112-05.2022.5.03.0113
AUTOR MARIA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO DAYSE ALMEIDA DOS ANJOS(OAB:
124348/MG)

RÉU MARIA TERESA BRANDAO DE
SOUSA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO CINTIA BATISTA PEREIRA(OAB:
111732/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

RÉU MARIA CRISTINA BRANDAO DE
QUEIROZ

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO CINTIA BATISTA PEREIRA(OAB:
111732/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Defiro o pedido das partes reclamadas reclamadas ID 229e668, que

deverá, conforme ata ID 573b3b5, depositar em juízo os valores

referentes aos recolhimentos previdenciários e apresentar planilha

de cálculos discriminando a natureza jurídica das parcelas ora

acordadas, até 11/04/2024. Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELIAS RODRIGUES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010112-05.2022.5.03.0113
AUTOR MARIA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO DAYSE ALMEIDA DOS ANJOS(OAB:
124348/MG)

RÉU MARIA TERESA BRANDAO DE
SOUSA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO CINTIA BATISTA PEREIRA(OAB:
111732/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

RÉU MARIA CRISTINA BRANDAO DE
QUEIROZ

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO CINTIA BATISTA PEREIRA(OAB:
111732/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TERESA BRANDAO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Defiro o pedido das partes reclamadas reclamadas ID 229e668, que

deverá, conforme ata ID 573b3b5, depositar em juízo os valores

referentes aos recolhimentos previdenciários e apresentar planilha

de cálculos discriminando a natureza jurídica das parcelas ora

acordadas, até 11/04/2024. Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELIAS RODRIGUES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010112-05.2022.5.03.0113
AUTOR MARIA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO DAYSE ALMEIDA DOS ANJOS(OAB:
124348/MG)

RÉU MARIA TERESA BRANDAO DE
SOUSA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO CINTIA BATISTA PEREIRA(OAB:
111732/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

RÉU MARIA CRISTINA BRANDAO DE
QUEIROZ

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO CINTIA BATISTA PEREIRA(OAB:
111732/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA BRANDAO DE QUEIROZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Defiro o pedido das partes reclamadas reclamadas ID 229e668, que

deverá, conforme ata ID 573b3b5, depositar em juízo os valores

referentes aos recolhimentos previdenciários e apresentar planilha

de cálculos discriminando a natureza jurídica das parcelas ora

acordadas, até 11/04/2024. Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ELIAS RODRIGUES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010040-65.2023.5.03.0183
AUTOR SONALY MARILZA MOREIRA

MOURA BRANDAO

ADVOGADO RAISSA LUIZA GUERRA
BARROSO(OAB: 180170/MG)

ADVOGADO MONICA BEATRIZ GUERRA(OAB:
38260/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONALY MARILZA MOREIRA MOURA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogados do AUTOR: MONICA BEATRIZ GUERRA, RAISSA

LUIZA GUERRA BARROSO

via DJE

Fica V. Sa. intimado por 8 dias, para tomar ciência do recurso

ordinário interposto pelos reclamados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ARAUJO AGEU DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010698-08.2023.5.03.0113
AUTOR MATEUS ANTONIO MONTEIRO DA

MATA REZENDE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS BARCHI(OAB:
124541/MG)

PERITO CLAUDIA MARIA FIGUEIREDO COTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS ANTONIO MONTEIRO DA MATA REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogados do AUTOR: ANTONIO CARLOS IVO METZKER,

RAFAEL DE BARROS METZKER

via DJE

Fica V. Sa. intimado por 5 dias, para tomar ciência do laudo contábil

apresentado pela perita oficial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ARAUJO AGEU DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010698-08.2023.5.03.0113
AUTOR MATEUS ANTONIO MONTEIRO DA

MATA REZENDE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS BARCHI(OAB:
124541/MG)

PERITO CLAUDIA MARIA FIGUEIREDO COTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogado do RÉU: CAROLINE CAMPOS BARCHI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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via DJE

Fica V. Sa. intimado por 5 dias, para tomar ciência do laudo contábil

apresentado pela perita oficial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ARAUJO AGEU DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0010271-74.2024.5.03.0113
REQUERENTE FLAVIO RODRIGUES MIRANDA

ADVOGADO BENICIO DE PAULA SOUSA(OAB:
137043/MG)

REQUERIDO PRODELOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ
DEL ROY(OAB: 150758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RODRIGUES MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogado do REQUERENTE: BENICIO DE PAULA SOUSA

via DJE

Fica V. Sa. intimado para no prazo PRECLUSIVO E COMUM de 10

dias, apresentarem seus cálculos de liquidação, na forma do

Provimento Geral deste Regional nº 3 de 15.12.2015.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ARAUJO AGEU DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0010271-74.2024.5.03.0113
REQUERENTE FLAVIO RODRIGUES MIRANDA

ADVOGADO BENICIO DE PAULA SOUSA(OAB:
137043/MG)

REQUERIDO PRODELOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ
DEL ROY(OAB: 150758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODELOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogado do REQUERIDO: LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ

DEL ROY

via DJE

Fica V. Sa. intimado para no prazo PRECLUSIVO E COMUM de 10

dias, apresentarem seus cálculos de liquidação, na forma do

Provimento Geral deste Regional nº 3 de 15.12.2015.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ARAUJO AGEU DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0022100-77.2009.5.03.0113
AUTOR PEDRO BENICIO EGIDIO

ADVOGADO Romulo Brasil de Avelar Campos(OAB:
110880/MG)

ADVOGADO PAULA DO AMARAL PEDERCINI
REIS(OAB: 108972/MG)

ADVOGADO KATIA DOS PRAZERES
MORAIS(OAB: 119777/MG)

ADVOGADO BRUNO GERALDO SENA(OAB:
128286/MG)

RÉU BARBARA MARIA CATTABRIGA DE
CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO BENICIO EGIDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogados do AUTOR: BRUNO GERALDO SENA, KATIA DOS

PRAZERES MORAIS, PAULA DO AMARAL PEDERCINI REIS,

Romulo Brasil de Avelar Campos

via DJE

Fica V. Sa. intimado para da vista das diligências executórias

realizadas junto ao RENAJUD/INFOJUD/DOI, e para que forneça

meios hábeis ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ARAUJO AGEU DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010758-78.2023.5.03.0113
AUTOR ANDREIA DE OLIVEIRA VITALINO

ADVOGADO BIANCA SILVA DE FREITAS(OAB:
144905/MG)

RÉU O GRANULADO CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS(OAB: 109627/MG)

ADVOGADO VANESSA HELENA HAUCK(OAB:
202296/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU O GRANU COMERCIO ELETRONICO
LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS(OAB: 109627/MG)

ADVOGADO VANESSA HELENA HAUCK(OAB:
202296/MG)

PERITO JOAO ANTONIO PESSOA JUNIOR

TESTEMUNHA Juliana Paula da Cruz

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE OLIVEIRA VITALINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogado do AUTOR: BIANCA SILVA DE FREITAS

via DJE

Fica V. Sa. intimado por 5 dias, para tomar ciência dos

esclarecimentos prestados pelo perito oficial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ARAUJO AGEU DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010758-78.2023.5.03.0113
AUTOR ANDREIA DE OLIVEIRA VITALINO

ADVOGADO BIANCA SILVA DE FREITAS(OAB:
144905/MG)

RÉU O GRANULADO CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS(OAB: 109627/MG)

ADVOGADO VANESSA HELENA HAUCK(OAB:
202296/MG)

RÉU O GRANU COMERCIO ELETRONICO
LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS(OAB: 109627/MG)

ADVOGADO VANESSA HELENA HAUCK(OAB:
202296/MG)

PERITO JOAO ANTONIO PESSOA JUNIOR

TESTEMUNHA Juliana Paula da Cruz

Intimado(s)/Citado(s):

  - O GRANU COMERCIO ELETRONICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogados do RÉU: JOAO HENRIQUE AMARAL DOS REIS,

VANESSA HELENA HAUCK

via DJE

Fica V. Sa. intimado por 5 dias, para tomar ciência dos

esclarecimentos prestados pelo perito oficial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ARAUJO AGEU DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010758-78.2023.5.03.0113
AUTOR ANDREIA DE OLIVEIRA VITALINO

ADVOGADO BIANCA SILVA DE FREITAS(OAB:
144905/MG)

RÉU O GRANULADO CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS(OAB: 109627/MG)

ADVOGADO VANESSA HELENA HAUCK(OAB:
202296/MG)

RÉU O GRANU COMERCIO ELETRONICO
LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS(OAB: 109627/MG)

ADVOGADO VANESSA HELENA HAUCK(OAB:
202296/MG)

PERITO JOAO ANTONIO PESSOA JUNIOR

TESTEMUNHA Juliana Paula da Cruz

Intimado(s)/Citado(s):

  - O GRANULADO CONFEITARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogados do RÉU: JOAO HENRIQUE AMARAL DOS REIS,

VANESSA HELENA HAUCK

via DJE

Fica V. Sa. intimado por 5 dias, para tomar ciência dos

esclarecimentos prestados pelo perito oficial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ARAUJO AGEU DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010385-47.2023.5.03.0113
AUTOR KATIA APARECIDA PEREIRA SILVA

ADVOGADO PITER LUIZ DE SOUSA(OAB:
162394/MG)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ARAUJO
CARVALHO(OAB: 219927/MG)

RÉU MM LANCHES LTDA

ADVOGADO SAULO OTTONE DA SILVA(OAB:
104978/MG)

PERITO ALEXANDRE MOTA CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA APARECIDA PEREIRA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogados do AUTOR: LUIZ EDUARDO ARAUJO CARVALHO,

PITER LUIZ DE SOUSA

Advogado do RÉU: SAULO OTTONE DA SILVA

via DJE

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar cálculos de liquidação em 8

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TERESA GOMES DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010385-47.2023.5.03.0113
AUTOR KATIA APARECIDA PEREIRA SILVA

ADVOGADO PITER LUIZ DE SOUSA(OAB:
162394/MG)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ARAUJO
CARVALHO(OAB: 219927/MG)

RÉU MM LANCHES LTDA

ADVOGADO SAULO OTTONE DA SILVA(OAB:
104978/MG)

PERITO ALEXANDRE MOTA CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MM LANCHES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogados do AUTOR: LUIZ EDUARDO ARAUJO CARVALHO,

PITER LUIZ DE SOUSA

Advogado do RÉU: SAULO OTTONE DA SILVA

via DJE

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar cálculos de liquidação em 8

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TERESA GOMES DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010411-79.2022.5.03.0113
AUTOR JULIO CESAR EVANGELISTA DE

ARAUJO

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

TESTEMUNHA ANNA ELYSA DE OLIVEIRA SILVA

PERITO HUMBERTO PENNA ORSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2620053

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em virtude da necessidade de adequação da pauta, ADIO a

audiência de instrução para o dia 20/03/2024 11:00, que será

realizada de forma SEMIPRESENCIAL (modalidade em que

partes e testemunhas prestam depoimento presencialmente,

nas dependências da 34ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte/MG, situada na rua dos Goitacazes, nº 1475, 13º

andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG), mantidas as cominações

legais anteriores.

As testemunhas do(a) reclamante/reclamado(a) comparecerão

independentemente de intimação, conforme artigo 825 da CLT.

Para participar da audiência, os advogados deverão acessar a

PLATAFORMA ZOOM, por meio do seguinte LINK :

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/87841827419?pwd=eTBQM01YVUt1TitHV0h5Z2ZPZ1

dHdz09

ou APLICATIVO ZOOM, informando os seguintes dados:

número da reunião: 878 4182 7419

senha: 0034

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato na 34ª Vara do

T r a b a l h o ,  p e l o  t e l e f o n e :  3 1 - 3 3 3 0 - 7 5 3 4 ,  o u  e m a i l

v a r a b h 3 4 @ t r t 3 . j u s . b r

Ante a exiguidade de prazo, intimem-se as partes, por seus

procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010411-79.2022.5.03.0113

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR JULIO CESAR EVANGELISTA DE
ARAUJO

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

TESTEMUNHA ANNA ELYSA DE OLIVEIRA SILVA

PERITO HUMBERTO PENNA ORSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR EVANGELISTA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2620053

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em virtude da necessidade de adequação da pauta, ADIO a

audiência de instrução para o dia 20/03/2024 11:00, que será

realizada de forma SEMIPRESENCIAL (modalidade em que

partes e testemunhas prestam depoimento presencialmente,

nas dependências da 34ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte/MG, situada na rua dos Goitacazes, nº 1475, 13º

andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG), mantidas as cominações

legais anteriores.

As testemunhas do(a) reclamante/reclamado(a) comparecerão

independentemente de intimação, conforme artigo 825 da CLT.

Para participar da audiência, os advogados deverão acessar a

PLATAFORMA ZOOM, por meio do seguinte LINK :

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/87841827419?pwd=eTBQM01YVUt1TitHV0h5Z2ZPZ1

dHdz09

ou APLICATIVO ZOOM, informando os seguintes dados:

número da reunião: 878 4182 7419

senha: 0034

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato na 34ª Vara do

T r a b a l h o ,  p e l o  t e l e f o n e :  3 1 - 3 3 3 0 - 7 5 3 4 ,  o u  e m a i l

v a r a b h 3 4 @ t r t 3 . j u s . b r

Ante a exiguidade de prazo, intimem-se as partes, por seus

procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010542-25.2020.5.03.0113
AUTOR ELIENE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO WANDER HEBER NAZAR(OAB:
135553/MG)

RÉU LORENA LANZIOTTI NUNES

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENE DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogado do AUTOR: WANDER HEBER NAZAR

via DJE

Fica V. Sa. intimado(a) a fornecer os dados bancários necessários

para a liberação de seu crédito, em 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TERESA GOMES DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010044-84.2024.5.03.0113
AUTOR LIDIA BRITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO QUEREN HAPUQUE BISPO DE
ASSUNCAO(OAB: 212437/MG)

RÉU SHOES AND ZBAGS COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ALEFE LUCAS GONZAGA
CAMILO(OAB: 192354/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA BRITO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogado do AUTOR: QUEREN HAPUQUE BISPO DE

ASSUNCAO

via DJE

Fica V. Sa. intimado(a) do alegado pela parte reclamada em sua

manifestação, ID 073adbd, quanto ao não cumprimento da

obrigação de fazer acordada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

TERESA GOMES DE MOURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000510-73.2011.5.03.0113
AUTOR VALDINEIA SILVA SANTOS

ADVOGADO DANIEL LEONARDO SILVA
RIBEIRO(OAB: 81520/MG)

ADVOGADO MARIANA DE MELO
CAMARGOS(OAB: 101312/MG)

RÉU GERALDO KELVER GONCALVES DA
SILVA

RÉU CARRELLI ALIMENTOS EIRELI

RÉU RESTAURANTE BORGES E VIANA
LTDA - ME

RÉU COMÉRCIO DE ALIMENTOS
CARRELLI LTDA

RÉU LINO LUIS VALDER CARRELLI

RÉU EDUARDO VIANA DE OLIVEIRA

RÉU GERALDO KELVER GONCALVES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAÚ UNIBANCO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEIA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3e9186

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido, em 14.03.2024, o prazo para interposição de recurso em

relação ao Acórdão de ID fd4c92a, proferido pelo E. TRT, intime-se

a Exequente para que forneça meios hábeis ao prosseguimento da

execução, diversos dos já empreendidos, no prazo de 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010890-72.2022.5.03.0113
AUTOR ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDERSON PATRICIO DA
SILVA(OAB: 137984/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de23c4d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para comparecerem e confirmarem presença

na perícia médica agendada, nos termos requeridos pelo perito no

ID df9b026.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010890-72.2022.5.03.0113
AUTOR ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDERSON PATRICIO DA
SILVA(OAB: 137984/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de23c4d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para comparecerem e confirmarem presença

na perícia médica agendada, nos termos requeridos pelo perito no

ID df9b026.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011039-34.2023.5.03.0113
AUTOR EDSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO PEREIRA DINIZ(OAB:
221802/MG)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE SILVA(OAB:
114853/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d8beaf

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelos reclamados,

porque tempestivos, isentado/dispensado o depósito recursal,

contando com regular representação processual, e por estarem

presentes os pressupostos intrínsecos de admissibilidade da

medida.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualizam automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

Ao Eg. TRT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011039-34.2023.5.03.0113
AUTOR EDSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO PEREIRA DINIZ(OAB:
221802/MG)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE SILVA(OAB:
114853/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d8beaf

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelos reclamados,

porque tempestivos, isentado/dispensado o depósito recursal,

contando com regular representação processual, e por estarem

presentes os pressupostos intrínsecos de admissibilidade da

medida.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualizam automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

Ao Eg. TRT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001182-81.2011.5.03.0113
AUTOR LUANA KELLY HENRIQUES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

RÉU WON TELECOM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E CELULARES
LTDA - EPP

RÉU OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

PERITO CLAUDIO ALVES DE MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7521cb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Inclua-se a 1° parte reclamada no BNDT.

Considerando a manifestação da parte ré ID a0376c9 e a situação

dos autos, expeça-se a certidão de crédito para habilitação no

processo n° 0809863-36.2023.8.19.0001 do Juízo da 7ª Vara

Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, referente aos

valores homologados no cálculo ID eb9e9d4 .

Quanto aos valores referentes as contribuições previdenciárias e

custas, oficie-se o Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da

Capital do Rio de Janeiro que existem R$62.056,14 em

contribuições previdenciárias, homologados na data 02/02/2024. O

Juízo Recuperacional deverá, caso exista expressa determinação

a suspensão da execução individual destes valores em

específico, informar a este Juízo, presumindo-se, caso não haja

esse comunicado, que não houve determinação nesse sentido.

Dê-se vista à União, nos termos do art. 879, § 3º, da CLT, para

que de prosseguimento a execução dos valores exclusivamente

previdenciários.

Por celeridade processual, confiro a este despacho força de ofício.

Deverá ser este despacho enviado ao Juízo da 7ª Vara Empresarial

da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, em relação ao processo

n° 0809863-36.2023.8.19.0001, em conjunto das certidões de

crédito confeccionadas.

Intimem-se as partes, para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0182100-08.1996.5.03.0113
AUTOR JEFFERSON DE JESUS

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU PERICLES FERREIRA PIMENTEL

RÉU PERICLES FERREIRA PIMENTEL

ADVOGADO AGENOR LOPES DA CRUZ(OAB:
23654/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERASA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca7af78

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao exequente da pesquisa, de IDs 1fd3e04 e b926b03,

realizada junto à JUCEMG, que não identificou empresas nas quais

os réus figuram como sócios, intimando-o para que forneça meios

hábeis ao prosseguimento da execução, diversos dos já

empreendidos, no prazo de 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000679-94.2010.5.03.0113
AUTOR JOSE PLINIO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

RÉU JOSE VICENTE FONSECA

RÉU LOGPAR - LOGISTICA E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA

ADVOGADO TULIO FANTONI SORAGGI
SOARES(OAB: 112849/MG)

CUSTOS LEGIS 1a. Vara do Trabalho de Nova Lima

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc43ea8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Converto em penhora o depósito de ID 11fec1f.

Dê-se vista à executada para ciência de que decorrido o prazo de

05 dias referido valor será liberado para pagamento do débito.

Intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, informar seus dados

bancários, a fim de possibilitar a transferência de seu crédito.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001182-81.2011.5.03.0113
AUTOR LUANA KELLY HENRIQUES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

RÉU WON TELECOM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E CELULARES
LTDA - EPP

RÉU OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

PERITO CLAUDIO ALVES DE MIRANDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA KELLY HENRIQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7521cb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se a 1° parte reclamada no BNDT.

Considerando a manifestação da parte ré ID a0376c9 e a situação

dos autos, expeça-se a certidão de crédito para habilitação no

processo n° 0809863-36.2023.8.19.0001 do Juízo da 7ª Vara

Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, referente aos

valores homologados no cálculo ID eb9e9d4 .

Quanto aos valores referentes as contribuições previdenciárias e

custas, oficie-se o Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da

Capital do Rio de Janeiro que existem R$62.056,14 em

contribuições previdenciárias, homologados na data 02/02/2024. O

Juízo Recuperacional deverá, caso exista expressa determinação

a suspensão da execução individual destes valores em

específico, informar a este Juízo, presumindo-se, caso não haja

esse comunicado, que não houve determinação nesse sentido.

Dê-se vista à União, nos termos do art. 879, § 3º, da CLT, para

que de prosseguimento a execução dos valores exclusivamente

previdenciários.

Por celeridade processual, confiro a este despacho força de ofício.

Deverá ser este despacho enviado ao Juízo da 7ª Vara Empresarial

da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, em relação ao processo

n° 0809863-36.2023.8.19.0001, em conjunto das certidões de

crédito confeccionadas.

Intimem-se as partes, para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000644-95.2014.5.03.0113
AUTOR ANDREY RIBEIRO VIEIRA

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

PERITO MAURINO DE FREITAS MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY RIBEIRO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88f9bf9

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o cálculo atualizado pela SECJ de ID 0b157d3 , fixando o

débito exequendo em R$3.284,89, atualizado até 31/03/2024

Cite-se a ré para quitar o débito ou garantir a execução, na forma e

no prazo estabelecidos no art. 880, da CLT, sob pena de execução,

nos termos do art. 883, da CLT, sendo certo que a parte poderá

deduzir do débito acima fixado o saldo atualizado dos depósitos

recursais/judiciais, com devida comprovação nos autos.

Na hipótese de decorrer o prazo de 48 horas, sem pagamento ou

garantia do juízo, voltem conclusos para pesquisa e constrição

patrimonial através do sistema SISBAJUD.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000679-94.2010.5.03.0113
AUTOR JOSE PLINIO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

RÉU JOSE VICENTE FONSECA

RÉU LOGPAR - LOGISTICA E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA

ADVOGADO TULIO FANTONI SORAGGI
SOARES(OAB: 112849/MG)

CUSTOS LEGIS 1a. Vara do Trabalho de Nova Lima

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PLINIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc43ea8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Converto em penhora o depósito de ID 11fec1f.

Dê-se vista à executada para ciência de que decorrido o prazo de

05 dias referido valor será liberado para pagamento do débito.

Intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, informar seus dados

bancários, a fim de possibilitar a transferência de seu crédito.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000644-95.2014.5.03.0113
AUTOR ANDREY RIBEIRO VIEIRA

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

PERITO MAURINO DE FREITAS MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88f9bf9

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o cálculo atualizado pela SECJ de ID 0b157d3 , fixando o

débito exequendo em R$3.284,89, atualizado até 31/03/2024

Cite-se a ré para quitar o débito ou garantir a execução, na forma e

no prazo estabelecidos no art. 880, da CLT, sob pena de execução,

nos termos do art. 883, da CLT, sendo certo que a parte poderá

deduzir do débito acima fixado o saldo atualizado dos depósitos

recursais/judiciais, com devida comprovação nos autos.

Na hipótese de decorrer o prazo de 48 horas, sem pagamento ou

garantia do juízo, voltem conclusos para pesquisa e constrição

patrimonial através do sistema SISBAJUD.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010100-88.2022.5.03.0113
AUTOR CLERIO JUNIO PAGANES

ADVOGADO PAMELA RIBEIRO DE OLIVEIRA
DINIZ(OAB: 118251/MG)

RÉU STOLA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STOLA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 753086e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Transfira-se ao réu o valor existenteno depósito judicial conta nº

0620.042.03055321-7,  pelo sistema SIF/CEF (CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL), observando-se os dados bancários

informados na manifestação de ID d8bd0c1: Titular: STOLA DO

BRASIL LTDA, CNPJ 02.069.153/0001-10, BANCO SANTANDER

(033), AG. 2119-9, CONTA 13000566-8.

Efetivada a movimentação, autos conclusos para prolação da

sentença de extinção da execução.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010100-88.2022.5.03.0113
AUTOR CLERIO JUNIO PAGANES

ADVOGADO PAMELA RIBEIRO DE OLIVEIRA
DINIZ(OAB: 118251/MG)

RÉU STOLA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLERIO JUNIO PAGANES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 753086e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Transfira-se ao réu o valor existenteno depósito judicial conta nº

0620.042.03055321-7,  pelo sistema SIF/CEF (CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL), observando-se os dados bancários

informados na manifestação de ID d8bd0c1: Titular: STOLA DO

BRASIL LTDA, CNPJ 02.069.153/0001-10, BANCO SANTANDER

(033), AG. 2119-9, CONTA 13000566-8.

Efetivada a movimentação, autos conclusos para prolação da

sentença de extinção da execução.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010485-36.2022.5.03.0113
EXEQUENTE JULIANA CASSIA CONCEICAO

COUTO

ADVOGADO RAFAEL DIAS BATISTA(OAB:
158788/MG)

EXECUTADO GETULIO JULIO COLEN LAURE

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ARLIOS PETRONE ARIFA(OAB:
124289/MG)

EXECUTADO COOPERATIVA DE TRANSPORTES
URBANO E RURAL LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO RODRIGO NEVES DE ALMEIDA(OAB:
112126/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTES URBANO E RURAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b22f6f

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Suspenda-se, por ora, a determinação de bloqueio SISBAJUD.

Aguarde-se o prazo em curso.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010635-17.2022.5.03.0113
AUTOR AENDERSON DAVID DE MORAES

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 188044/MG)

RÉU MAURO JOAO VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCEG ASSOCIACAO DOS
CEGONHEIROS DE MINAS GERAIS

ADVOGADO BERNARDO ZERLOTTINI
ISAAC(OAB: 125158/MG)

ADVOGADO Lucas Ezequiel de Oliveira(OAB:
124594/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AENDERSON DAVID DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08d8a3d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em virtude da necessidade de adequação da pauta, ADIO a

audiência de Encerramento da instrução para o dia 18/04/2024

10:15, que será realizada de forma SEMIPRESENCIAL, ficando

dispensado o comparecimento das partes

Para participar da audiência, os advogados, querendo, deverão

acessar a PLATAFORMA ZOOM, por meio do seguinte LINK :

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/87841827419?pwd=eTBQM01YVUt1TitHV0h5Z2ZPZ1

dHdz09

ou APLICATIVO ZOOM, informando os seguintes dados:

número da reunião: 878 4182 7419

senha: 0034

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato na 34ª Vara do

T r a b a l h o ,  p e l o  t e l e f o n e :  3 1 - 3 3 3 0 - 7 5 3 4 ,  o u  e m a i l

v a r a b h 3 4 @ t r t 3 . j u s . b r

Intimem-se as partes, sendo o autor, por seus procuradores e o

reclamado por edital.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010142-40.2022.5.03.0113
AUTOR KELLY TATIANA ANASTACIO

ADVOGADO RAYANE PRISCILA DE SOUSA(OAB:
192203/MG)

RÉU LUIZA FERNANDA SALES DE
CASTRO ATELIE

ADVOGADO FABRICIO DIEGO CASSANJO
COSTA(OAB: 176557/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA FERNANDA SALES DE CASTRO ATELIE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9078cc8

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o cálculo adequado/atualizado pelo autor de ID 798c1f4,

fixando o débito exequendo em R$16.004,08 atualizado até

29/02/2024

Cite-se a ré para quitar o débito ou garantir a execução, na forma e

no prazo estabelecidos no art. 880, da CLT, sob pena de execução,

nos termos do art. 883, da CLT, sendo certo que a parte poderá

deduzir do débito acima fixado o saldo atualizado dos depósitos

recursais/judiciais, com devida comprovação nos autos.

Na hipótese de decorrer o prazo de 48 horas, sem pagamento ou

garantia do juízo, voltem conclusos.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010142-40.2022.5.03.0113
AUTOR KELLY TATIANA ANASTACIO

ADVOGADO RAYANE PRISCILA DE SOUSA(OAB:
192203/MG)

RÉU LUIZA FERNANDA SALES DE
CASTRO ATELIE

ADVOGADO FABRICIO DIEGO CASSANJO
COSTA(OAB: 176557/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY TATIANA ANASTACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9078cc8

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o cálculo adequado/atualizado pelo autor de ID 798c1f4,

fixando o débito exequendo em R$16.004,08 atualizado até

29/02/2024

Cite-se a ré para quitar o débito ou garantir a execução, na forma e

no prazo estabelecidos no art. 880, da CLT, sob pena de execução,

nos termos do art. 883, da CLT, sendo certo que a parte poderá

deduzir do débito acima fixado o saldo atualizado dos depósitos

recursais/judiciais, com devida comprovação nos autos.

Na hipótese de decorrer o prazo de 48 horas, sem pagamento ou

garantia do juízo, voltem conclusos.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010804-04.2022.5.03.0113
AUTOR GEICIANE JOSE FONTES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WADY MEIJON FADUL(OAB:
137931/MG)

ADVOGADO LUZIANA GUSMAO DE
SANTANA(OAB: 128445/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR SAO
FRANCISCO DE ASSIS - FHSFA

ADVOGADO JULIANA DE BLASI(OAB: 83907/MG)

PERITO CLAUDIA MARIA FIGUEIREDO COTA

PERITO MARIO LUCIO DE SALES BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR SAO FRANCISCO DE ASSIS -
FHSFA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50e082f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamada para, em 5 dias, complementar o seu

depósito, no valor de R$1.500,00, honorários periciais contábeis,

arbitrados na decisão ID 7709f20.
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No mesmo prazo, intime-se a parte reclamante para que forneça os

dados bancários necessários para liberação de seu crédito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010804-04.2022.5.03.0113
AUTOR GEICIANE JOSE FONTES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WADY MEIJON FADUL(OAB:
137931/MG)

ADVOGADO LUZIANA GUSMAO DE
SANTANA(OAB: 128445/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR SAO
FRANCISCO DE ASSIS - FHSFA

ADVOGADO JULIANA DE BLASI(OAB: 83907/MG)

PERITO CLAUDIA MARIA FIGUEIREDO COTA

PERITO MARIO LUCIO DE SALES BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEICIANE JOSE FONTES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50e082f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamada para, em 5 dias, complementar o seu

depósito, no valor de R$1.500,00, honorários periciais contábeis,

arbitrados na decisão ID 7709f20.

No mesmo prazo, intime-se a parte reclamante para que forneça os

dados bancários necessários para liberação de seu crédito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010222-04.2022.5.03.0113
AUTOR FLAVIO HENRIQUE DA SILVA

SILVEIRA

ADVOGADO MARCUS AUGUSTO GUIMARAES
MOURA FERREIRA(OAB:
108587/MG)

ADVOGADO LUCIANO MARCOS DA SILVA(OAB:
47559/MG)

ADVOGADO FRANCISCO DINIZ BASTOS
SILVA(OAB: 151824/MG)

AUTOR WLADIMIR DE OLIVEIRA PENIDO

ADVOGADO MARCUS AUGUSTO GUIMARAES
MOURA FERREIRA(OAB:
108587/MG)

ADVOGADO LUCIANO MARCOS DA SILVA(OAB:
47559/MG)

ADVOGADO FRANCISCO DINIZ BASTOS
SILVA(OAB: 151824/MG)

AUTOR MARCIO RONEI CRAVO SOARES

ADVOGADO MARCUS AUGUSTO GUIMARAES
MOURA FERREIRA(OAB:
108587/MG)

ADVOGADO LUCIANO MARCOS DA SILVA(OAB:
47559/MG)

ADVOGADO FRANCISCO DINIZ BASTOS
SILVA(OAB: 151824/MG)

AUTOR VELISE DE OLIVEIRA MACIEL

ADVOGADO MARCUS AUGUSTO GUIMARAES
MOURA FERREIRA(OAB:
108587/MG)

ADVOGADO LUCIANO MARCOS DA SILVA(OAB:
47559/MG)

ADVOGADO FRANCISCO DINIZ BASTOS
SILVA(OAB: 151824/MG)

RÉU EMPRESA MINEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO ELAINE DO CARMO LUIZ(OAB:
116671/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MINEIRA DE COMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2faa0a8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Existem R$137.785,01 depositados no presente processo,

depósitos n°4000121393163 e 1100131250719.

O cálculo homologado, ID c91bc1a, foi no valor de R$194.843,10.

Considerando que a parte reclamada apresenta a quitação do INSS

e FGTS, faltam, portanto, as verbas referentes aos honorários

advocatícios da parte reclamante (homologado em R$15.151,70) e

honorários periciais contábeis (arbitrado em R$2.500,00).

Intime-se a parte reclamada para complementar seu depósito, em

48 horas, sob pena de penhora.

Por celeridade processual, intimem-se as partes reclamantes para,

no mesmo prazo, apresentarem os dados bancários necessários

para a liberação de seu crédito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010222-04.2022.5.03.0113
AUTOR FLAVIO HENRIQUE DA SILVA

SILVEIRA

ADVOGADO MARCUS AUGUSTO GUIMARAES
MOURA FERREIRA(OAB:
108587/MG)

ADVOGADO LUCIANO MARCOS DA SILVA(OAB:
47559/MG)
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ADVOGADO FRANCISCO DINIZ BASTOS
SILVA(OAB: 151824/MG)

AUTOR WLADIMIR DE OLIVEIRA PENIDO

ADVOGADO MARCUS AUGUSTO GUIMARAES
MOURA FERREIRA(OAB:
108587/MG)

ADVOGADO LUCIANO MARCOS DA SILVA(OAB:
47559/MG)

ADVOGADO FRANCISCO DINIZ BASTOS
SILVA(OAB: 151824/MG)

AUTOR MARCIO RONEI CRAVO SOARES

ADVOGADO MARCUS AUGUSTO GUIMARAES
MOURA FERREIRA(OAB:
108587/MG)

ADVOGADO LUCIANO MARCOS DA SILVA(OAB:
47559/MG)

ADVOGADO FRANCISCO DINIZ BASTOS
SILVA(OAB: 151824/MG)

AUTOR VELISE DE OLIVEIRA MACIEL

ADVOGADO MARCUS AUGUSTO GUIMARAES
MOURA FERREIRA(OAB:
108587/MG)

ADVOGADO LUCIANO MARCOS DA SILVA(OAB:
47559/MG)

ADVOGADO FRANCISCO DINIZ BASTOS
SILVA(OAB: 151824/MG)

RÉU EMPRESA MINEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO ELAINE DO CARMO LUIZ(OAB:
116671/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO HENRIQUE DA SILVA SILVEIRA

  - MARCIO RONEI CRAVO SOARES

  - VELISE DE OLIVEIRA MACIEL

  - WLADIMIR DE OLIVEIRA PENIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2faa0a8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Existem R$137.785,01 depositados no presente processo,

depósitos n°4000121393163 e 1100131250719.

O cálculo homologado, ID c91bc1a, foi no valor de R$194.843,10.

Considerando que a parte reclamada apresenta a quitação do INSS

e FGTS, faltam, portanto, as verbas referentes aos honorários

advocatícios da parte reclamante (homologado em R$15.151,70) e

honorários periciais contábeis (arbitrado em R$2.500,00).

Intime-se a parte reclamada para complementar seu depósito, em

48 horas, sob pena de penhora.

Por celeridade processual, intimem-se as partes reclamantes para,

no mesmo prazo, apresentarem os dados bancários necessários

para a liberação de seu crédito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011008-48.2022.5.03.0113
AUTOR HAENDEL DE ANDRADE DAS

GRACAS

ADVOGADO RAFAEL TUPINAMBA E
OLIVEIRA(OAB: 147179/MG)

RÉU DAVID FERNANDES PIMENTA
05550446618

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAENDEL DE ANDRADE DAS GRACAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39316a9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se novamente o Exequente para que forneça meios hábeis

ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, ciente de que

sua inércia implicará na fluência do prazo prescricional previsto no

art. 11-a da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010034-45.2021.5.03.0113
AUTOR GUILHERME RECIOLINO DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5f5a39

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a garantia integral do Juízo, dê-se ciência às partes, nos

termos e para os fins do artigo 884 da CLT. Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010034-45.2021.5.03.0113
AUTOR GUILHERME RECIOLINO DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME RECIOLINO DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5f5a39

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a garantia integral do Juízo, dê-se ciência às partes, nos

termos e para os fins do artigo 884 da CLT. Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010699-90.2023.5.03.0113
AUTOR ERICH LUDGERO ALVES SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO VITAL DA SILVA(OAB:
52939/MG)

ADVOGADO WEBER PEIXOTO NOVAIS(OAB:
51907/MG)

RÉU BELMATEC ELETRONICA LTDA -
EPP

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELMATEC ELETRONICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9c87a6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sem razão da reclamada (petição de ID d5aae4a).

Conforme extrato de ID b84c640,  a conta jud ic ia l  nº

0620.042.03093341-9 está zerada.

Cite-se a executada, na pessoa de seu(sua) procurador(a), na

forma do inciso I do parágrafo 2º do art. 513 do NCPC c/c art. 880

da CLT, para complementar a garantia do Juízo, no prazo de 48

horas, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo supra sem o devido pagamento, retornem

conclusos os autos para realização de pesquisa SISBAJUD.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010927-65.2023.5.03.0113
AUTOR CARLA BATISTA AUGUSTO

ADVOGADO THALLES SOARES OLIVEIRA(OAB:
174835/MG)

RÉU DESCART PRO - ROUPAS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESCART PRO - ROUPAS HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0f0fc1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento da reclamante apresentado em sua

impugnação, uma vez que, após a apresentação da defesa, é

vedada a alteração da causa de pedir e o acréscimo de pedidos,
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sob pena de comprometimento dos princípios constitucionais do

contraditório e da ampla defesa.

Aguarde-se a audiência de instrução.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010927-65.2023.5.03.0113
AUTOR CARLA BATISTA AUGUSTO

ADVOGADO THALLES SOARES OLIVEIRA(OAB:
174835/MG)

RÉU DESCART PRO - ROUPAS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA BATISTA AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0f0fc1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento da reclamante apresentado em sua

impugnação, uma vez que, após a apresentação da defesa, é

vedada a alteração da causa de pedir e o acréscimo de pedidos,

sob pena de comprometimento dos princípios constitucionais do

contraditório e da ampla defesa.

Aguarde-se a audiência de instrução.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010552-64.2023.5.03.0113
AUTOR FELIPE PACHECO DE MELO VIANA

ADVOGADO RAQUEL TOMAZ MADEIRA(OAB:
135570/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA LANDIM DA CUNHA
PEREIRA(OAB: 187107/MG)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE LACERDA
CAMPOS(OAB: 74828/MG)

PERITO HUMBERTO PENNA ORSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ded4c2b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em vista de ausência de quesitos complementares, declaro

encerrada a prova pericial.

Aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011123-16.2015.5.03.0113
AUTOR GISLAINE GOMES DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO IURY MOREIRA ASSIS(OAB:
160463/MG)

ADVOGADO ARTUR MACEDO JUNIOR(OAB:
175450/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91ed884

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Pagos os débitos ID 135a637, dê-se vista à União por 10 dias, nos

termos do art. 879, § 3º, da CLT.

Intimem-se as partes, para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010058-05.2023.5.03.0113
AUTOR RONALDO APARECIDO GOMES

NUNES

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

ADVOGADO LAURYANNE DIAS SOUSA
PEREIRA(OAB: 213738/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

  - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b3731d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Transfira-se ao réu TECNOLOGIA BANCARIA S.A. o valor

existenteno depósito judicial conta nº 2700120376649, pelo

sistema SISCONDJ (BANCO DO BRASIL), observando-se os

dados bancários informados na manifestação de ID 840a891:

Titular: Tecnologia Bancária S.A., CNPJ: 51.427.102/0001-29,

Banco: Banco do Brasil (001), Agência: 1914-3, Conta Corrente:

994200-9. Observe a Secretaria.

Efetivada a movimentação, exclua-se o réu TECNOLOGIA

BANCARIA S.A. do polo passivo do feito.

Intime-se novamente o 5º réu BANCO DO BRASIL SA para, no

prazo de 5 dias, informar seus dados bancários.

Considerando a divergência dos cálculos apresentados pelas

partes, determino a liquidação da sentença por perícia contábil,

nomeando perito o Sr.

MIGUEL FERNANDO BARBOSA SILVA

que deverá apresentar seu laudo em 15 dias, observando a nova

redação dada ao art. 876 da CLT, com o acréscimo de seu

parágrafo único, bem como as impugnações aos cálculos

eventualmente apresentadas pelas partes.

Apresentado o laudo pericial, venham-me os autos conclusos para

apreciação e possível homologação.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010552-64.2023.5.03.0113
AUTOR FELIPE PACHECO DE MELO VIANA

ADVOGADO RAQUEL TOMAZ MADEIRA(OAB:
135570/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA LANDIM DA CUNHA
PEREIRA(OAB: 187107/MG)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE LACERDA
CAMPOS(OAB: 74828/MG)

PERITO HUMBERTO PENNA ORSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PACHECO DE MELO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ded4c2b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em vista de ausência de quesitos complementares, declaro

encerrada a prova pericial.

Aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010058-05.2023.5.03.0113
AUTOR RONALDO APARECIDO GOMES

NUNES

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

ADVOGADO LAURYANNE DIAS SOUSA
PEREIRA(OAB: 213738/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO APARECIDO GOMES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b3731d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Transfira-se ao réu TECNOLOGIA BANCARIA S.A. o valor

existenteno depósito judicial conta nº 2700120376649, pelo

sistema SISCONDJ (BANCO DO BRASIL), observando-se os

dados bancários informados na manifestação de ID 840a891:

Titular: Tecnologia Bancária S.A., CNPJ: 51.427.102/0001-29,

Banco: Banco do Brasil (001), Agência: 1914-3, Conta Corrente:

994200-9. Observe a Secretaria.

Efetivada a movimentação, exclua-se o réu TECNOLOGIA

BANCARIA S.A. do polo passivo do feito.

Intime-se novamente o 5º réu BANCO DO BRASIL SA para, no

prazo de 5 dias, informar seus dados bancários.

Considerando a divergência dos cálculos apresentados pelas

partes, determino a liquidação da sentença por perícia contábil,

nomeando perito o Sr.

MIGUEL FERNANDO BARBOSA SILVA

que deverá apresentar seu laudo em 15 dias, observando a nova

redação dada ao art. 876 da CLT, com o acréscimo de seu

parágrafo único, bem como as impugnações aos cálculos

eventualmente apresentadas pelas partes.

Apresentado o laudo pericial, venham-me os autos conclusos para

apreciação e possível homologação.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011123-16.2015.5.03.0113
AUTOR GISLAINE GOMES DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO IURY MOREIRA ASSIS(OAB:
160463/MG)

ADVOGADO ARTUR MACEDO JUNIOR(OAB:
175450/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE GOMES DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91ed884

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Pagos os débitos ID 135a637, dê-se vista à União por 10 dias, nos

termos do art. 879, § 3º, da CLT.

Intimem-se as partes, para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010584-69.2023.5.03.0113
AUTOR VALQUIRIA SEBASTIANA DA COSTA

ADVOGADO JACIANO PIM RODRIGUES(OAB:
152403/MG)

ADVOGADO ALYNE FERNANDA SANTANA DE
ABREU GARABINI(OAB: 135328/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BRUNO ARAUJO MAGALHAES(OAB:
40825/CE)

RÉU TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA SEBASTIANA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7960b25

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte reclamante e 2° parte reclamada do cálculo

apresentado pela SECJ ID 5f57fbc, pelo prazo preclusivo de 8 dias,

nos termos do artigo 879, §2º da CLT. Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010584-69.2023.5.03.0113
AUTOR VALQUIRIA SEBASTIANA DA COSTA

ADVOGADO JACIANO PIM RODRIGUES(OAB:
152403/MG)

ADVOGADO ALYNE FERNANDA SANTANA DE
ABREU GARABINI(OAB: 135328/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BRUNO ARAUJO MAGALHAES(OAB:
40825/CE)

RÉU TECPLAJ SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7960b25

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte reclamante e 2° parte reclamada do cálculo

apresentado pela SECJ ID 5f57fbc, pelo prazo preclusivo de 8 dias,

nos termos do artigo 879, §2º da CLT. Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002154-46.2014.5.03.0113
AUTOR RONALDO FERNANDINO

ADVOGADO PAULO ROBERTO BEDETE DA
SILVA(OAB: 108971/MG)

RÉU CARMARC VEICULOS EIRELI - EPP

RÉU FAZENDA E HARAS MV LTDA - EPP

RÉU MARCELO ANTONIO DA
CONCEICAO

ADVOGADO DANIEL DIAS DE ARAUJO OLIVEIRA
PAIVA(OAB: 108638/MG)

ADVOGADO THIAGO BULHOES VIANNA DE
CERQUEIRA LEITE(OAB: 85146/MG)

RÉU MARCO ANTONIO DE MATOS
GUERRA - ME

ARREMATANTE CONSTRUTORA SILVA TOMAZ
EMPREENDIMENTOS, LTDA

ADVOGADO FABIANA NAJA DA COSTA
PADUA(OAB: 140007/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FERNANDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23c058b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em vista da matrícula ID 914056d, informe-se a parte reclamante da

impossibilidade de se penhorar o imóvel em questão, considerando

que a ação de usucapião encontra-se em andamento, sem
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sentença.

Intime-se o exequente para, em 15 dias, fornecer NOVOS E

DIVERSOS meios ao prosseguimento, sob pena de suspensão,

observando-se os termos do art 11-A da CLT.

Atente-se o exequente para a detida análise dos autos quando da

elaboração de seus requerimentos, observando os meios já

utilizados pelo juízo.

Deverá o exequente indicar o meio de prosseguimento à execução,

sem apresentar listagem de medidas, visto que cada requerimento

será analisado individualmente, a partir do sucesso ou insucesso da

medida anteriormente adotada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010756-11.2023.5.03.0113
AUTOR ANA ESTHER FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS ALVES
FERNANDES(OAB: 161268/MG)

ADVOGADO SERGIO ALMEIDA RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 103588/MG)

RÉU INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO HERMAN GONÇALO
CAMPOMIZZI(OAB: 64831/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO BORJA
NETO(OAB: 60020/MG)

ADVOGADO CAIO MARCIO BORJA
FILIZZOLA(OAB: 131842/MG)

ADVOGADO IZAIAS DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 159350/MG)

RÉU ANATOMIA PATOLOGICA HUGO
SILVIANO BRANDAO LTDA - EPP

ADVOGADO HERMAN GONÇALO
CAMPOMIZZI(OAB: 64831/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO BORJA
NETO(OAB: 60020/MG)

ADVOGADO CAIO MARCIO BORJA
FILIZZOLA(OAB: 131842/MG)

ADVOGADO IZAIAS DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 159350/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

PERITO LORENA BARCALA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANATOMIA PATOLOGICA HUGO SILVIANO BRANDAO LTDA
- EPP

  - INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 102e0db

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a inércia do(a) perito(a) nomeado(a), decido destituí-lo (la) do

encargo e nomeio em seu lugar o Dr. Cláudio Rodrigues Pereira

Galizzi, que deverá acessar os autos e apresentar laudo em 20

dias, observando-se os termos da audiência ID. 4285811.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010756-11.2023.5.03.0113
AUTOR ANA ESTHER FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS ALVES
FERNANDES(OAB: 161268/MG)

ADVOGADO SERGIO ALMEIDA RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 103588/MG)

RÉU INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO HERMAN GONÇALO
CAMPOMIZZI(OAB: 64831/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO BORJA
NETO(OAB: 60020/MG)

ADVOGADO CAIO MARCIO BORJA
FILIZZOLA(OAB: 131842/MG)

ADVOGADO IZAIAS DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 159350/MG)

RÉU ANATOMIA PATOLOGICA HUGO
SILVIANO BRANDAO LTDA - EPP

ADVOGADO HERMAN GONÇALO
CAMPOMIZZI(OAB: 64831/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO BORJA
NETO(OAB: 60020/MG)

ADVOGADO CAIO MARCIO BORJA
FILIZZOLA(OAB: 131842/MG)

ADVOGADO IZAIAS DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 159350/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

PERITO LORENA BARCALA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ESTHER FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 102e0db

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a inércia do(a) perito(a) nomeado(a), decido destituí-lo (la) do

encargo e nomeio em seu lugar o Dr. Cláudio Rodrigues Pereira

Galizzi, que deverá acessar os autos e apresentar laudo em 20

dias, observando-se os termos da audiência ID. 4285811.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010461-71.2023.5.03.0113
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REQUERENTE ERIKA GUSMAO FRANCA

ADVOGADO ELDER LUIZ DE FREITAS(OAB:
167825/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

PERITO HUMBERTO PENNA ORSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f5ca12

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Defere-se a nova dilação de prazo requerida pela reclamada.

Decorrido o prazo supra, sem comprovação, autos conclusos para

pesquisa SISBAJUD.

intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010483-32.2023.5.03.0113
AUTOR CRISTIANO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO HUMBERTO PENNA ORSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5e2d9e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em vista da ausência de quesitos complementares, aguarde-se a

audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010792-53.2023.5.03.0113
EMBARGANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARIANA GALVAO RODRIGUES DA
CUNHA(OAB: 126058/MG)

ADVOGADO TAHUANA TUBALDINI NEVES(OAB:
179653/MG)

EMBARGADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

EMBARGADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

EMBARGADO GIBSON DE SOUZA LEITE

EMBARGADO MARIA FLOR DE MAIO COELHO DE
CARVALHO

ADVOGADO GETULIO MARCOS BARBOSA(OAB:
49491/MG)

EMBARGADO CONSERVADORA JUIZ DE FORA
LTDA

EMBARGADO LIVIA LEITE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8d9836

proferido nos autos.

Vistos etc.

Não havendo mais provas a serem produzidas, INCLUA-SE O

FEITO NA PAUTA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO, ficando as partes e seusprocuradores dispensados

do comparecimento.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010483-32.2023.5.03.0113
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AUTOR CRISTIANO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO HUMBERTO PENNA ORSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5e2d9e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em vista da ausência de quesitos complementares, aguarde-se a

audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010792-53.2023.5.03.0113
EMBARGANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARIANA GALVAO RODRIGUES DA
CUNHA(OAB: 126058/MG)

ADVOGADO TAHUANA TUBALDINI NEVES(OAB:
179653/MG)

EMBARGADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

EMBARGADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

EMBARGADO GIBSON DE SOUZA LEITE

EMBARGADO MARIA FLOR DE MAIO COELHO DE
CARVALHO

ADVOGADO GETULIO MARCOS BARBOSA(OAB:
49491/MG)

EMBARGADO CONSERVADORA JUIZ DE FORA
LTDA

EMBARGADO LIVIA LEITE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FLOR DE MAIO COELHO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8d9836

proferido nos autos.

Vistos etc.

Não havendo mais provas a serem produzidas, INCLUA-SE O

FEITO NA PAUTA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO, ficando as partes e seusprocuradores dispensados

do comparecimento.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010411-79.2022.5.03.0113
AUTOR JULIO CESAR EVANGELISTA DE

ARAUJO

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

TESTEMUNHA ANNA ELYSA DE OLIVEIRA SILVA

PERITO HUMBERTO PENNA ORSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR EVANGELISTA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ab7cff

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o requerimento de id. f08d7bf, ADIO a audiência de instrução

para o dia 24/04/2024 10:00, que será realizada na modalidade

SEMIPRESENCIAL (modalidade em que partes e testemunhas

prestam depoimento presencialmente, nas dependências da 34ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG), cientes as partes de

que deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas do(a) reclamante/reclamado(a) comparecerão

independentemente de intimação, conforme artigo 825 da CLT.

Faculta-se às partes e testemunhas, que conseguirem acesso à

internet, a participação do ato de forma telepresencial, mas, nesse

caso, a parte se responsabilizará pelas condições de acesso,

ressaltando que a testemunha deverá permanecer incomunicável,

em ambiente físico diverso de partes e procuradores, sob pena de

não ser ouvida. Assim, fica consignada a advertência expressa de

que, ao optarem por prestar depoimento de modo virtual, e não

presencial, as partes e testemunhas são responsáveis pela
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qualidade da conexão da rede. Não será redesignada audiência

em caso de falta ou queda de conexão.

Para participar da audiência, os advogados deverão acessar a

PLATAFORMA ZOOM, por meio do seguinte LINK :

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/81432332121?pwd=TjBrNkc5L2FacG9SREhtNkhvTkQ

wZz09

ou APLICATIVO ZOOM, informando os seguintes dados:

número da reunião: 814 3233 2121

senha: 0034 

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato na 34ª Vara do

T r a b a l h o ,  p e l o  t e l e f o n e :  3 1 - 3 3 3 0 - 7 5 3 4 ,  o u  e m a i l

v a r a b h 3 4 @ t r t 3 . j u s . b r

Intimem-se as partes, por seus procuradores, com urgência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010411-79.2022.5.03.0113
AUTOR JULIO CESAR EVANGELISTA DE

ARAUJO

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

TESTEMUNHA ANNA ELYSA DE OLIVEIRA SILVA

PERITO HUMBERTO PENNA ORSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ab7cff

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o requerimento de id. f08d7bf, ADIO a audiência de instrução

para o dia 24/04/2024 10:00, que será realizada na modalidade

SEMIPRESENCIAL (modalidade em que partes e testemunhas

prestam depoimento presencialmente, nas dependências da 34ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG), cientes as partes de

que deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas do(a) reclamante/reclamado(a) comparecerão

independentemente de intimação, conforme artigo 825 da CLT.

Faculta-se às partes e testemunhas, que conseguirem acesso à

internet, a participação do ato de forma telepresencial, mas, nesse

caso, a parte se responsabilizará pelas condições de acesso,

ressaltando que a testemunha deverá permanecer incomunicável,

em ambiente físico diverso de partes e procuradores, sob pena de

não ser ouvida. Assim, fica consignada a advertência expressa de

que, ao optarem por prestar depoimento de modo virtual, e não

presencial, as partes e testemunhas são responsáveis pela

qualidade da conexão da rede. Não será redesignada audiência

em caso de falta ou queda de conexão.

Para participar da audiência, os advogados deverão acessar a

PLATAFORMA ZOOM, por meio do seguinte LINK :

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/81432332121?pwd=TjBrNkc5L2FacG9SREhtNkhvTkQ

wZz09

ou APLICATIVO ZOOM, informando os seguintes dados:

número da reunião: 814 3233 2121

senha: 0034 

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato na 34ª Vara do

T r a b a l h o ,  p e l o  t e l e f o n e :  3 1 - 3 3 3 0 - 7 5 3 4 ,  o u  e m a i l

v a r a b h 3 4 @ t r t 3 . j u s . b r

Intimem-se as partes, por seus procuradores, com urgência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

35ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATOrd-0135500-37.2007.5.03.0114
AUTOR AMARILDO BRAGA RODRIGUES

ADVOGADO JANICE DE SOUZA LAIA(OAB:
201207/MG)

ADVOGADO IONE APARECIDA BUENO
GONCALVES PEREIRA(OAB:
120719/MG)

RÉU REJANE DE NORONHA PAULINO

RÉU PIZZARIA BR LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DAMAS JUNIOR(OAB:
102088/MG)

RÉU O PIZZAIOLO LTDA.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DAMAS JUNIOR(OAB:
102088/MG)

RÉU PIZZARIA PAULINO LTDA

RÉU LUCIANO NORONHA PAULINO

RÉU MARIA ANGELA PAULINO TEIXEIRA
LOPES

ADVOGADO ANDREA DE CAMPOS
VASCONCELLOS(OAB: 64721/MG)

RÉU SERGIO SANTOS TEIXEIRA LOPES

RÉU PAULO ANTONIO PAULINO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSTICA FEDERAL DE BELO
HORIZONTE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO NORONHA PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) Exmºª Juiz(íza) da 35ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0135500-

37.2007.5.03.0114 , entre partes:AUTOR: AMARILDO BRAGA

RODRIGUES , autor, e RÉU: O PIZZAIOLO LTDA. e outros (7) réu,

estando o réu/ré Luciano Noronha Paulino -CPF: 038.023.876-43

em lugar ignorado, fica CITADO pelo presente edital fica V. Sa.

intimado para tomar ciência da Sentença ID 19cfc77 proferida nos

autos. Vistos os autos.

1. Ante a inércia da parte exequente, com fundamento no artigo 11-

A da Consolidação das Leis do Trabalho (incluído pela Lei nº

13.467/2017), julgo extinta a execução neste feito, uma vez que se

operou a prescrição intercorrente (art.924, V, CPC).

2. Intimem-se as partes, o exequente por meio de seu procurador.

3. Decorrido o prazo recursal:

3.1. Exclua-se o executado do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT);

3.2. levantem-se eventuais restrições lançadas no curso da

execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 19 de março

de 2024. Eu, _______________LIDIA ANGELICA ALMEIDA LAPA,

cargo digitei, e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LIDIA ANGELICA ALMEIDA LAPA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010673-89.2023.5.03.0114
AUTOR CLEONICE MOREIRA GOMES

ADVOGADO RANIERI JESUS DE SOUZA(OAB:
102704/MG)

RÉU ELMO CALCADOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMO CALCADOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) Exmºª Juiz(íza) da 35ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010673-

89.2023.5.03.0114 , entre partes:AUTOR: CLEONICE MOREIRA

GOMES , autor, e RÉU: ELMO CALCADOS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL réu, estando o réu/ré ELMO

CALCADOS S/A em lugar ignorado, fica CITADO pelo presente

edital para tomar ciência dos despachos de Id da6bd4e e Id

2fbc8c4:

Vistos os autos.

Reitere-se o despacho de id.bc89c75 diretamente à reclamada, via

postal, para se manifestar acerca dos cálculos id.c0de9aa, bem

como para apresentar seus cálculos de liquidação; prazo de 08

(oito) dias.

Apresentados os cálculos de liquidação pela reclamada, intime-se a

reclamante para se manifestar no prazo de 08 (oito) dias.

Por cautela, intime-se a reclamada, ainda, por Edital.

BELO HORIZONTE/MG, 09 de fevereiro de 2024.

FABIANA ALVES MARRA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 13 de março

de 2024. Eu, _______________JOYCE MACHADO REINOSO,

cargo digitei, e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 13 de março de 2024.

JOYCE MACHADO REINOSO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000478-60.2014.5.03.0114
AUTOR EDNA VIEIRA

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

RÉU TREVOSERVIS LTDA - FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TREVOSERVIS LTDA - FALIDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4821
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) Exmºª Juiz(íza) da 35ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0000478-

60.2014.5.03.0114 , entre partes:AUTOR: EDNA VIEIRA , autor, e

RÉU: TREVOSERVIS LTDA - FALIDO- CNPJ: 05.296.914/0001-65

, réu, estando o réu em lugar ignorado, fica CITADO pelo presente

edital para tomar ciência do Despacho id - 4a73f11 :Aprovo a

atualização da liquidação pela DSCJ (id.0626601), fixando-se o

valor devido em R$ 5.782,30, valor atualizado até 29/02/2024.

Intimem-se as partes e o administrador judicial para ciência e para

requererem o que entenderem de direito, devendo a reclamante

atentar-se para

a condição falimentar da executada; prazo de 08 (oito) dias.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 19 de março

de 2024. Eu, _______________LIDIA ANGELICA ALMEIDA LAPA,

cargo digitei, e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LIDIA ANGELICA ALMEIDA LAPA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011396-89.2015.5.03.0114
AUTOR FERNANDO OLIMPIO DA COSTA

ADVOGADO FLAVIA CORREA BALSAMAO
LUCAS(OAB: 76831/MG)

RÉU BEATRIZ HELENA DA COSTA PIRES

RÉU PRESTAR CLINICA MEDICA EIRELI

ADVOGADO RICARDO LUIZ TAVAREZ
VICTOR(OAB: 42151/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ HELENA DA COSTA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) Exmºª Juiz(íza) da 35ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0011396-

89.2015.5.03.0114 , entre partes:AUTOR: FERNANDO OLIMPIO

DA COSTA , autor, e RÉU: PRESTAR CLINICA MEDICA EIRELI e

outros (1) réu, estando o CPF- 537.582.936-34- BEATRIZ

HELENA DA COSTA PIRES em lugar ignorado, fica CITADO pelo

presente edital fica V.Sª intimado para tomar ciência do

processamento do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e inclusão no polo passivo da ação. No prazo de 15 dias,

V.Sª deverá manifestar-se sobre o incidente, facultada a indicação

de bens livres e desembargados da sociedade. A petição inicial e

documentos poderão ser acessados apenas em meio eletrônico,

mediante consulta no site do TRT. Digitando no campo "número do

documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso é

possível abrir os documentos um a um, no seguinte link:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao - Na consulta unificada é

possível visualizar o processo integral, utilizando-se do número do

processo no seguinte link:

https://pje.trt3.jus.br/consultaprocessual/

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 19 de março

de 2024. Eu, _______________LIDIA ANGELICA ALMEIDA LAPA,

cargo digitei, e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LIDIA ANGELICA ALMEIDA LAPA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0010052-92.2023.5.03.0114
AUTOR VALDENOR TEIXEIRA

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA FERNANDES
MADEIRA(OAB: 110582/MG)

RÉU CONDOMINIO SOLAR DAS
PALMEIRAS

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RÉU LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA(OAB:
98931/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENOR TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c49e28
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proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se a quitação do valor devido pela 2a executada

CONDOMINIO SOLAR DAS PALMEIRAS, devedora subsidiária,

conforme recibo de Id 6703aae.

Expedida ordem de transferência SIF à 2a executada, liberando-se

o saldo do depósito recursal.

Comprovada a transferência, exclua-se a 2a executada

CONDOMINIO SOLAR DAS PALMEIRAS.

Remetam-se os autos à SECJ para dedução e atualziação dos

cálculos homologados de Id 854cc8b, observando o período de

subsidiariedade do 3o executado.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010052-92.2023.5.03.0114
AUTOR VALDENOR TEIXEIRA

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA FERNANDES
MADEIRA(OAB: 110582/MG)

RÉU CONDOMINIO SOLAR DAS
PALMEIRAS

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RÉU LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA(OAB:
98931/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SOLAR DAS PALMEIRAS

  - LUPUS DESENVOLVIMENTO EM ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c49e28

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se a quitação do valor devido pela 2a executada

CONDOMINIO SOLAR DAS PALMEIRAS, devedora subsidiária,

conforme recibo de Id 6703aae.

Expedida ordem de transferência SIF à 2a executada, liberando-se

o saldo do depósito recursal.

Comprovada a transferência, exclua-se a 2a executada

CONDOMINIO SOLAR DAS PALMEIRAS.

Remetam-se os autos à SECJ para dedução e atualziação dos

cálculos homologados de Id 854cc8b, observando o período de

subsidiariedade do 3o executado.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010145-60.2020.5.03.0114
EXEQUENTE GENADIR CELESTINO DA COSTA

ADVOGADO PAULO SERGIO FERRO DE
SOUSA(OAB: 93364/MG)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA(OAB:
87000/MG)

EXECUTADO SOCIEDADE RADIO E TELEVISAO
ALTEROSA SA

EXECUTADO FUNDACAO ASSIS
CHATEAUBRIAND

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

EXECUTADO TV MINAS CENTRO-OESTE S/C
LTDA

ADVOGADO LEONARDO CORREA
BAIONETA(OAB: 91435/MG)

ADVOGADO ROBERTA CARDOSO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 157615/MG)

EXECUTADO SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

EXECUTADO EMPRESA PACOTILHA S.A.

EXECUTADO DIARIOS ASSOCIADOS PRESS S/A

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

EXECUTADO TV MINAS SUL LTDA

ADVOGADO VITOR COMUNIAN(OAB: 31931/MG)

EXECUTADO EM/DATA LTDA

EXECUTADO SA RADIO GUARANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENADIR CELESTINO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76b9c89

proferida nos autos.

Vistos.

Razão assiste aos reclamados em sua manifestação de Id 3db2c65

e Id b49f8c2.

Mantenho a decisão de Id e35fdc6.

Registre-se que a presente execução se encontra garantida com os

bloqueios SISBAJUD convolados em penhora.

Suspenda-se a presente execução nos termos da decisão liminar do

TRT no processo 0014903-31.2023.5.03.0000 .

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.
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    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010145-60.2020.5.03.0114
EXEQUENTE GENADIR CELESTINO DA COSTA

ADVOGADO PAULO SERGIO FERRO DE
SOUSA(OAB: 93364/MG)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA(OAB:
87000/MG)

EXECUTADO SOCIEDADE RADIO E TELEVISAO
ALTEROSA SA

EXECUTADO FUNDACAO ASSIS
CHATEAUBRIAND

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

EXECUTADO TV MINAS CENTRO-OESTE S/C
LTDA

ADVOGADO LEONARDO CORREA
BAIONETA(OAB: 91435/MG)

ADVOGADO ROBERTA CARDOSO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 157615/MG)

EXECUTADO SA ESTADO DE MINAS

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

EXECUTADO EMPRESA PACOTILHA S.A.

EXECUTADO DIARIOS ASSOCIADOS PRESS S/A

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

EXECUTADO TV MINAS SUL LTDA

ADVOGADO VITOR COMUNIAN(OAB: 31931/MG)

EXECUTADO EM/DATA LTDA

EXECUTADO SA RADIO GUARANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIARIOS ASSOCIADOS PRESS S/A

  - FUNDACAO ASSIS CHATEAUBRIAND

  - SA ESTADO DE MINAS

  - TV MINAS CENTRO-OESTE S/C LTDA

  - TV MINAS SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76b9c89

proferida nos autos.

Vistos.

Razão assiste aos reclamados em sua manifestação de Id 3db2c65

e Id b49f8c2.

Mantenho a decisão de Id e35fdc6.

Registre-se que a presente execução se encontra garantida com os

bloqueios SISBAJUD convolados em penhora.

Suspenda-se a presente execução nos termos da decisão liminar do

TRT no processo 0014903-31.2023.5.03.0000 .

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011065-71.2023.5.03.0003
AUTOR ELIAS DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO LIDIA SANTOS GOMES(OAB:
119125/MG)

ADVOGADO TOME PEREIRA FILHO(OAB:
96290/MG)

ADVOGADO SANDRO HELENO SALES DE
MIRANDA(OAB: 96285/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9257617

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a pretensão fundada em acidente de

trabalho/doença ocupacional, DETERMINA-SE a realização de

perícia médica, nomeando-se o Dr. FERNANDO ANTONIO

PEREIRA DA SILVA (31 3292-3390, e-mail:

faps.med@hotmail.com), que terá o prazo de 20 dias, após prazo

de apresentação de quesitos e assistentes pelas partes, para

entrega do laudo em documento identificado como "perícia médica -

conhecimento".

Quesitos e assistentes técnicos no prazo comum de 05 dias.

Ficam as partes autorizadas a acompanhar os trabalhos periciais,

devendo para tanto se inteirar do dia e hora da diligência, entrando

em contato com o i. perito.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010012-81.2021.5.03.0114
AUTOR MARIA DO CARMO LEAL

ADVOGADO VIVIAN FERNANDES LAMOUNIER
DA FONSECA(OAB: 138579/MG)

ADVOGADO CLARISSA DE OLIVEIRA(OAB:
133596/MG)

RÉU LAR RESIDENCIAL PARA IDOSOS E
DEFICIENTES FISICOS LTDA. - ME

ADVOGADO MARC ANTONIO BATISTA(OAB:
101796/MG)

RÉU CLAUDIO GONCALVES DA SILVA

RÉU JOSE GERALDO BARBOSA

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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PERITO LEONARDO ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR RESIDENCIAL PARA IDOSOS E DEFICIENTES FISICOS
LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 368e4c4

proferido nos autos.

Vistos,

Liberem-se ao exequente os valores convolados em penhora,

totalizando R$ R$4.689,42, em 18/03/2024.

Autorizo à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AG.0620 - PAB/TRT

BH - MG, que, à vista do presente ALVARÁ, faça, dos depósitos

judiciais efetuados à disposição deste Juízo, nas contas nºs

0620.042.03080269-1, 0620.042.03080272-1, 0620.042.03080273-

0, 0620.042.03080285-3, 0620.042.03080291-8,

0620.042.03080292-6, 0620.042.03080293-4, 0620.042.03080294-

2, 0620.042.03080295-0, 0620.042.03080296-9,

0620.042.03080297-7, 0620.042.03080926-2, 0620.042.03080927-

0, 0620.042.03080928-9 e 0620.042.03086369-0, nos autos supra,

a TRANSFERÊNCIA de R$ (valores existentes nas contas),

encerrando-se as contas, para conta do advogado do

exequente,CLARISSA DE OLIVEIRA (CPF 073.718.306-36) :

Confiro força de ofício ao presente despacho.

À secretaria para que encaminhe via e.mail institucional da vara,

cópia do presente despacho para CEF ag0620@caixa.gov.br,

certificando a remessa nos autos.

Comprovadas as transferências, encaminhem-se os autos à SECJ

para dedução e atualziação dos cálculos de Id 2e030fc.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010584-37.2021.5.03.0114
AUTOR JOSE RONALDO SALGADO

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

PERITO GIL LOPES VALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c459257

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante o silêncio do autor em relação à parcela de acordo e

obrigações de fazer, presumem-se estes regulares.

Intime-se o reclamado para comprovar o pagamento da contribuição

previdenciária, nos termos do acordo Id 8f0a330, prazo 05 dias.

Em caso de inércia, proceda-se ao recolhimento previdenciário a

partir do saldo SIF.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011065-71.2023.5.03.0003
AUTOR ELIAS DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO LIDIA SANTOS GOMES(OAB:
119125/MG)

ADVOGADO TOME PEREIRA FILHO(OAB:
96290/MG)

ADVOGADO SANDRO HELENO SALES DE
MIRANDA(OAB: 96285/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DOS SANTOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9257617

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a pretensão fundada em acidente de

trabalho/doença ocupacional, DETERMINA-SE a realização de

perícia médica, nomeando-se o Dr. FERNANDO ANTONIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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PEREIRA DA SILVA (31 3292-3390, e-mail:

faps.med@hotmail.com), que terá o prazo de 20 dias, após prazo

de apresentação de quesitos e assistentes pelas partes, para

entrega do laudo em documento identificado como "perícia médica -

conhecimento".

Quesitos e assistentes técnicos no prazo comum de 05 dias.

Ficam as partes autorizadas a acompanhar os trabalhos periciais,

devendo para tanto se inteirar do dia e hora da diligência, entrando

em contato com o i. perito.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010584-37.2021.5.03.0114
AUTOR JOSE RONALDO SALGADO

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

PERITO GIL LOPES VALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RONALDO SALGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c459257

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante o silêncio do autor em relação à parcela de acordo e

obrigações de fazer, presumem-se estes regulares.

Intime-se o reclamado para comprovar o pagamento da contribuição

previdenciária, nos termos do acordo Id 8f0a330, prazo 05 dias.

Em caso de inércia, proceda-se ao recolhimento previdenciário a

partir do saldo SIF.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010012-81.2021.5.03.0114

AUTOR MARIA DO CARMO LEAL

ADVOGADO VIVIAN FERNANDES LAMOUNIER
DA FONSECA(OAB: 138579/MG)

ADVOGADO CLARISSA DE OLIVEIRA(OAB:
133596/MG)

RÉU LAR RESIDENCIAL PARA IDOSOS E
DEFICIENTES FISICOS LTDA. - ME

ADVOGADO MARC ANTONIO BATISTA(OAB:
101796/MG)

RÉU CLAUDIO GONCALVES DA SILVA

RÉU JOSE GERALDO BARBOSA

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO

PERITO LEONARDO ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 368e4c4

proferido nos autos.

Vistos,

Liberem-se ao exequente os valores convolados em penhora,

totalizando R$ R$4.689,42, em 18/03/2024.

Autorizo à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AG.0620 - PAB/TRT

BH - MG, que, à vista do presente ALVARÁ, faça, dos depósitos

judiciais efetuados à disposição deste Juízo, nas contas nºs

0620.042.03080269-1, 0620.042.03080272-1, 0620.042.03080273-

0, 0620.042.03080285-3, 0620.042.03080291-8,

0620.042.03080292-6, 0620.042.03080293-4, 0620.042.03080294-

2, 0620.042.03080295-0, 0620.042.03080296-9,

0620.042.03080297-7, 0620.042.03080926-2, 0620.042.03080927-

0, 0620.042.03080928-9 e 0620.042.03086369-0, nos autos supra,

a TRANSFERÊNCIA de R$ (valores existentes nas contas),

encerrando-se as contas, para conta do advogado do

exequente,CLARISSA DE OLIVEIRA (CPF 073.718.306-36) :

Confiro força de ofício ao presente despacho.

À secretaria para que encaminhe via e.mail institucional da vara,

cópia do presente despacho para CEF ag0620@caixa.gov.br,

certificando a remessa nos autos.

Comprovadas as transferências, encaminhem-se os autos à SECJ

para dedução e atualziação dos cálculos de Id 2e030fc.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011004-13.2019.5.03.0114

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR KAROLAYN CRISTINA DE SOUZA
PAES

ADVOGADO DAYANE SANTOS
FERNANDES(OAB: 183255/MG)

RÉU LAGOA COWORKING LTDA

ADVOGADO MAURO GERALDO ALESSI
CARVALHO LAFETA(OAB:
134635/MG)

RÉU ALINE OGIONI BARBOSA BREDER

RÉU PAULO HENRIQUE MACEDO
COELHO

RÉU LUCIANE MACEDO CRUZ

RÉU INOVA QUALIFICACAO
PROFISSIONAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLAYN CRISTINA DE SOUZA PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fed86dd

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para, querendo, apresentar contraminuta ao

Agravo de Petição, no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010600-88.2021.5.03.0114
AUTOR VALERIA ALVES COIMBRA

ADVOGADO CELSO FERNANDES PEREIRA(OAB:
121136/MG)

ADVOGADO JARBAS ANTUNES CABRAL(OAB:
65627/MG)

RÉU CALCADOS ITAPUA S/A - CISA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESAIRAL LTDA

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI(OAB:
322581/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXM PARTNERS ASSESSORIA EMPRESAIRAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c1bb2d

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada e a administradora judicial para vista do Id

7466262, prazo 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011421-05.2015.5.03.0114
AUTOR PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA

GOMES

ADVOGADO NATALIA ELIAS UTSCH DE
CASTRO(OAB: 132399/MG)

ADVOGADO Hudson Leonardo de Campos(OAB:
75761/MG)

ADVOGADO FRANCIS WILLER ROCHA E
REZENDE(OAB: 69509/MG)

ADVOGADO VICTOR FALEIRO DE
FIGUEIREDO(OAB: 164234/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO RICARDO ALMEIDA MARQUES
MENDONÇA(OAB: 132500/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

TESTEMUNHA ANDERSON NASCIMENTO LOIOLA

PERITO EVANDRO JOSE MILAGRES
RODRIGUES

TESTEMUNHA VICTOR HUGO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3800a0

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos adequados pelo perito,

prazo 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010925-68.2018.5.03.0114
AUTOR RAIMUNDO DE MORAIS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU MILENIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO OSVALDO LUCIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 88799/MG)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO GOMES
PEREIRA(OAB: 56660/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO RESENDE
NEVES(OAB: 75128/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c48d32d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

No intuito de se evitar a nomeação de perito contábil e onerar ainda

mais o processo, intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias,

informarem sobre a possibilidade de conciliação nestes autos.

Em caso positivo, as partes poderão formalizar a proposta de

acordo para apreciação do Juízo e, neste caso, ficará dispensada a

realização de audiência de conciliação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010600-88.2021.5.03.0114
AUTOR VALERIA ALVES COIMBRA

ADVOGADO CELSO FERNANDES PEREIRA(OAB:
121136/MG)

ADVOGADO JARBAS ANTUNES CABRAL(OAB:
65627/MG)

RÉU CALCADOS ITAPUA S/A - CISA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESAIRAL LTDA

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI(OAB:
322581/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS ITAPUA S/A - CISA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c1bb2d

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada e a administradora judicial para vista do Id

7466262, prazo 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010954-45.2023.5.03.0114
REQUERENTE LEANDRO VITOR SOUZA JANUARIO

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

REQUERIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BARBARA GUIMARAES ROHLFS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1abfabc

proferido nos autos.

Vistos os autos.

TRATA-SE DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

Diante da divergência dos cálculos apresentados pelas partes e da

impossibilidade de acordo, desde já, determino a realização de

perícia contábil, nomeando para o mister a Sra. LADENIS TOLEDO

QUEIROZ,.

A Perita deverá proceder à respectiva dedução em seus cálculos.

No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, fixo, desde já, o

prazo a ser rigorosamente observado pelo i. Perito, de entrega do

laudo: 19/04/2024.

Caberá à i. perita cumprir as determinações da sentença exequenda

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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transitada em julgado, bem como observar as diretrizes

estabelecidas por este juízo no despacho que determinou a

apresentação de cálculos pelas partes, deduzindo-se eventual valor

já levantado pelo reclamante.

Tão logo seja apresentado o laudo, as partes terão vista pelo

prazo de 8 dias para os fins do art. 879, § 2° da CLT, desde já

intimadas.

Intimem-se as partes e a i. Perita.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011421-05.2015.5.03.0114
AUTOR PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA

GOMES

ADVOGADO NATALIA ELIAS UTSCH DE
CASTRO(OAB: 132399/MG)

ADVOGADO Hudson Leonardo de Campos(OAB:
75761/MG)

ADVOGADO FRANCIS WILLER ROCHA E
REZENDE(OAB: 69509/MG)

ADVOGADO VICTOR FALEIRO DE
FIGUEIREDO(OAB: 164234/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO RICARDO ALMEIDA MARQUES
MENDONÇA(OAB: 132500/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

TESTEMUNHA ANDERSON NASCIMENTO LOIOLA

PERITO EVANDRO JOSE MILAGRES
RODRIGUES

TESTEMUNHA VICTOR HUGO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3800a0

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos adequados pelo perito,

prazo 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010600-88.2021.5.03.0114
AUTOR VALERIA ALVES COIMBRA

ADVOGADO CELSO FERNANDES PEREIRA(OAB:
121136/MG)

ADVOGADO JARBAS ANTUNES CABRAL(OAB:
65627/MG)

RÉU CALCADOS ITAPUA S/A - CISA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESAIRAL LTDA

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI(OAB:
322581/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA ALVES COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c1bb2d

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada e a administradora judicial para vista do Id

7466262, prazo 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010925-68.2018.5.03.0114
AUTOR RAIMUNDO DE MORAIS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU MILENIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO OSVALDO LUCIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 88799/MG)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO GOMES
PEREIRA(OAB: 56660/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO RESENDE
NEVES(OAB: 75128/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4829
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c48d32d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

No intuito de se evitar a nomeação de perito contábil e onerar ainda

mais o processo, intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias,

informarem sobre a possibilidade de conciliação nestes autos.

Em caso positivo, as partes poderão formalizar a proposta de

acordo para apreciação do Juízo e, neste caso, ficará dispensada a

realização de audiência de conciliação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010954-45.2023.5.03.0114
REQUERENTE LEANDRO VITOR SOUZA JANUARIO

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

REQUERIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BARBARA GUIMARAES ROHLFS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO VITOR SOUZA JANUARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1abfabc

proferido nos autos.

Vistos os autos.

TRATA-SE DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

Diante da divergência dos cálculos apresentados pelas partes e da

impossibilidade de acordo, desde já, determino a realização de

perícia contábil, nomeando para o mister a Sra. LADENIS TOLEDO

QUEIROZ,.

A Perita deverá proceder à respectiva dedução em seus cálculos.

No intuito de imprimir maior celeridade ao feito, fixo, desde já, o

prazo a ser rigorosamente observado pelo i. Perito, de entrega do

laudo: 19/04/2024.

Caberá à i. perita cumprir as determinações da sentença exequenda

transitada em julgado, bem como observar as diretrizes

estabelecidas por este juízo no despacho que determinou a

apresentação de cálculos pelas partes, deduzindo-se eventual valor

já levantado pelo reclamante.

Tão logo seja apresentado o laudo, as partes terão vista pelo

prazo de 8 dias para os fins do art. 879, § 2° da CLT, desde já

intimadas.

Intimem-se as partes e a i. Perita.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010014-80.2023.5.03.0114
AUTOR DAVENIR MOSCARDINI JUNIOR

ADVOGADO BRENO LUCAS DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 194324/MG)

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU VP HAMBURGUERIA LTDA

ADVOGADO TARCIO FELIPE PINTO(OAB:
194855/MG)

PERITO ANDREA DO AMARAL FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VP HAMBURGUERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5608b51

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamado para vista do Id 38150d8, prazo 05 dias.

Após, ante o requerimento de Id 2fbed32, remetam-se os autos à

Central Permanente de Conciliação de 1º grau – CEJUSC-JT 1º

GRAU.

Dê-se ciência ao reclamante.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010014-80.2023.5.03.0114
AUTOR DAVENIR MOSCARDINI JUNIOR

ADVOGADO BRENO LUCAS DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 194324/MG)

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU VP HAMBURGUERIA LTDA

ADVOGADO TARCIO FELIPE PINTO(OAB:
194855/MG)
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PERITO ANDREA DO AMARAL FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVENIR MOSCARDINI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5608b51

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamado para vista do Id 38150d8, prazo 05 dias.

Após, ante o requerimento de Id 2fbed32, remetam-se os autos à

Central Permanente de Conciliação de 1º grau – CEJUSC-JT 1º

GRAU.

Dê-se ciência ao reclamante.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010550-04.2017.5.03.0114
AUTOR GUILHERME MARCONI CAMARGOS

CASTRO

ADVOGADO Rafael Morais Carvalho Pinto(OAB:
97485/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MARCONI CAMARGOS CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1171c4d

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação do autor de Id 55a2631, suspenda-se o

cumprimento do despacho de Id c28a79a.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 24 horas, esclarecer se

valor depositado de Id 3e70827s (R$290.071,13) se refere

integralmente ao valor remanescente devido ao autor, corrigido até

29/02/2024.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010550-04.2017.5.03.0114
AUTOR GUILHERME MARCONI CAMARGOS

CASTRO

ADVOGADO Rafael Morais Carvalho Pinto(OAB:
97485/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1171c4d

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação do autor de Id 55a2631, suspenda-se o

cumprimento do despacho de Id c28a79a.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 24 horas, esclarecer se

valor depositado de Id 3e70827s (R$290.071,13) se refere

integralmente ao valor remanescente devido ao autor, corrigido até

29/02/2024.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0000462-72.2015.5.03.0114
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREG EM

ESTAB BANCARIOS DE B H E
REGIAO

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINDICATO DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DE B H E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS EMPREG EM ESTAB

BANCARIOS DE B H E REGIAO

Fica V.Sa. intimado(a) para vista acerca da manifestação de Id.

2d92bea e anexo, conforme determinado em despacho proferido

nos autos em Id 75cffd6.

Vistos.

Intime-se a reclamada para vista da manifestação de Id a835e5a,

prazo 15 dias, devendo, no mesmo prazo, apresentar a atualziação

dos seus cálculos.

Apresentados os cálculos atualizados, vista ao reclamante pelo

mesmo prazo.

BELO HORIZONTE/MG, 07 de fevereiro de 2024.

FABIANA ALVES MARRA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 08 de março de 2024.

JOYCE MACHADO REINOSO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010200-69.2024.5.03.0114
AUTOR JANAINA DA CONCEICAO

FRANCISCA COSTA

ADVOGADO TALITA CRISTINA RIBEIRO
SILVA(OAB: 212899/MG)

RÉU CUIDADOS DE PESSOAS EM
DOMICILIO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DA CONCEICAO FRANCISCA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: 35ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 13o. andar, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL: (31) 33307535

DESTINATÁRIO: JANAINA DA CONCEICAO FRANCISCA COSTA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL -

RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à AUDIÊNCIA UNA

VIRTUAL que se realizará no dia 22/03/2024 09:00, na sala virtual

de audiências da 35ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas.

A audiência será realizada pelo meio telepresencial, nos termos do

artigo 3º, parágrafos 4º e 5º da Resolução 345/2020 e do Art. 4º da

Resolução 481/2022, ambas do CNJ.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) As partes, advogados e testemunhas deverão acessar à sala de

audiência virtual na plataforma digital ZOOM se dará pelo link a

seguir:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh35

ID da reunião: 312 181 0325

2) As partes, procuradores e testemunhas devem possuir

computador com acesso à internet, bem como câmera e microfone

instalados. Registre-se que a maioria dos notebooks possui tais

ferramentas integradas.

3) As partes, procuradores e testemunhas deverão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

a c e s s o  a o  s í t i o  e l e t r ô n i c o :

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar o tutorial

disponibilizado pela plataforma, nos links:

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

4) Em caso de dúvidas ou para maiores esclarecimentos, as partes,
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procuradores e testemunhas poderão acessar o manual de usuário

externo através do endereço eletrônico:

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

5) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, varabh35@trt3.jus.br, quanto o nosso número

de telefone, (31) 3330-7585, para prestar auxílio aos usuários com

dificuldades de acesso, durante o horário das audiências.

6) ACOMPANHAMENTO DAS AUDIÊNCIAS - integração do

sistema de audiências com o aplicativo JTe/plataforma: o

andamento das audiências da 35ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte poderá ser acompanhado através do aplicativo JTe

(Instalação do aplicativo JTe: Acesse o Google Play (Android) App

Store (iOS) e procure por JTe (Requer Android 4.4 ou superior e

iOS 8.0 ou superior) ou através do site https://jte.csjt.jus.br/ , opção

pauta, TRT 3a Região, selecionando a cidade e a Vara do Trabalho

e, após, escolha a data da audiência. Dúvidas podem ser

esclarecidas no link https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/pje/app-

jte-guia-rapido-v3.pdf

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA

ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO

DE 02 (DUAS)  PARA CADA PARTE,  COMPARECER

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E 852-H,

PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA LEI 9957/2000),

MUNIDAS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA

DE TRABALHO.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ, do CEI

e,quando se tratar de pessoa física,deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta no site do TRT.

Digitando no campo "número do documento" o(s) número(s)

descrito(s) como chave(s) de acesso é possível abrir os

documentos um a um, no seguinte link:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao

Na consulta unificada é possível visualizar o processo integral,

utilizando-se do número do processo no seguinte link:

https://pje.trt3.jus.br/consultaprocessual/

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão PESQUISA

ENDEREÇO
Certidão

24030808551105800

000187391269

Decisão Decisão
24030709503811900

000187292651

8 - comunicado de

rescicao e
Documento Diverso

24030708343691500

000187284977

7 - CALCULO FGTS Documento Diverso
24030708343647000

000187284976

6 - extrato INSS Documento Diverso
24030708343621800

000187284975

5 - extrato fgts Documento Diverso
24030708343586200

000187284974

4 - comprovante de

endereco
Documento Diverso

24030708343537100

000187284973

3 - documento de

identificacao

Documento de

Identificação

24030708343472300

000187284972

2 - declaracao de

hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

24030708343418500

000187284970

1 procuracao Procuração
24030708343382500

000187284969

Petição Inicial Petição Inicial
24030708314329200

000187284728

Caso V. S.a não consiga consultá-los via internet, deverá

encaminhar e-mail para esta Secretaria (varabh35@trt3.jus.br) para

ter acesso a eles ou receber orientações.
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A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT. Nos

termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de

defesa oral em audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser apresentados

na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD ou outras mídias

avulsas para serem anexados ao Processo Judicial eletrônico (PJe)

durante a audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

Se V. S.a não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sa trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

No caso de ação ajuizada pelo “Juizo 100% digital”, a(o) ré(u)

poderá opor-se à tramitação neste formato, devendo manifestar-se

em 5 dias contados do recebimento da presente notificação, em

petição apartada, devidamente identificada com esta finalidade,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita (Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR nro 204, de 23.09.2021). No mesmo

prazo, o reclamado deverá fornecer os dados para comunicação

(endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica móvel

e/ou fixo da parte e advogados).

BELO HORIZONTE, 11 de março de 2024.

BELO HORIZONTE/MG, 11 de março de 2024.

JULIA CARDOSO FERNANDES

Servidor

Processo Nº CumSen-0010269-38.2023.5.03.0114
EXEQUENTE JEAN JOSEPH RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

EXECUTADO MONARCA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

ADVOGADO MICHELLE ROCHA ANDRADE(OAB:
122252/MG)

ADVOGADO MARCIO JUNIOR ARLEM DE
LIMA(OAB: 72215/MG)

EXECUTADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

EXECUTADO GA. BRASIL EMPREENDIMENTOS E
GESTAO LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

ADVOGADO MICHELLE ROCHA ANDRADE(OAB:
122252/MG)

ADVOGADO MARCIO JUNIOR ARLEM DE
LIMA(OAB: 72215/MG)

PERITO ANA PAULA AMARAL SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMBEV S.A.

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para comprovar o pagamento

do débito remanescente, nos termos do despacho de Id 945102d

proferido nos autos.

Vistos.

Alterada a classe judicial para Cumprimento de Sentença.

Registrada a execução.

Registre-se o resultado negativo do SISBAJUD de Id 9948bdc em

face dos executados solidários.

Defiro os requerimentos formulados pelo exequetne no Id 8a09279.

Com fulcro no § 1º do art. 899 da CLT, tratando-se de quantias

incontroversas (cálculos dos 1o e 2o executados de 54bd9f1), libere

-se o valor existente no depósito recursal efetuado à disposição

deste Juízo pelos 1o e 2o executados.

Autorizo ao BANCO DO BRASIL, AG.1615 - PAB/TRT BH - MG,

que, à vista do presente ALVARÁ, faça, do depósito judicial

efetuado à disposição deste Juízo, na conta nº 300118833419, nos

autos supra, a TRANSFERÊNCIA de R$ 12.423,05 com JCM a

partir do depósito, para conta do procurador do exequente:

Confiro força de ofício ao presente despacho.

À secretaria para que encaminhe via e.mail institucional da vara,

cópia do presente despacho para BB psojudicial5711@bb.com.br,

certificando a remessa nos autos.

Comprovada a transferência ao autor, tendo em vista a certidão de

Id 9948bdc, prossiga-se em face da devedora subsidiária AMBEV
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S.A., intimando-a, para comprovar o pagamento do débito

remanescente, conforme cálculos homologados de Id 80d2c46 com

a devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para

tanto, de meros cálculos aritméticos), no prazo de 48 horas, sob

pena de prosseguimento da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 26 de fevereiro de 2024.

FABIANA ALVES MARRA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 12 de março de 2024.

JOYCE MACHADO REINOSO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010153-32.2023.5.03.0114
AUTOR NATANAEL ULISSES GUIMARAES

SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

PERITO LADENIS TOLEDO QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E

SERVICOS SA

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, no prazo de 48 horas,

efetuar o pagamento de seu débito remanescente, conforme

decisão de Id 2e0a53e proferida nos autos.

Vistos os autos.

Arbitro os honorários periciais no importe de R$1.500,00, a

serem quitados pelo reclamado.

Homologo os cálculosde id 3a9030f, elaborados pelo perito oficial

deste Juízo, fixando em R$13.367,24 o valor bruto devido pela ré,

já incluídos os valores ora arbitrados a título de honorários pericias

contábeis, atualizado até 29/02/2024 e atualizável até a quitação

do débito.

Em face das Portarias MF 582/2013 e PGF 839/2013, fica

dispensada a intimação da Procuradoria-Geral Federal, em razão

do valor das contribuições previdenciárias devidas neste processo

ser inferior a quarenta mil reais.

O (a) Juiz(a) do Trabalho da 35ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE/MG, no uso de suas atribuições legais, AUTORIZA ao

BANCO DO BRASIL que, à vista do presente, proceda ao

pagamento do SALDO EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL DE

DEPÓSITO NÚMERO (GUIA 000000031691712 - SALDO ATUAL

R$10.440,30), ENCERRANDO-A, devendo proceder à(s)

seguinte(s) transação(ões), conforme cálculos de id. 3a9030f

(abaixo reproduzidos), na forma a seguir discriminada:

1 - CRÉDITO DO RECLAMANTE, n/p do procurador, por meio de

transferência identificada pelo número do processo em epígrafe,

dados abaixo:

VALOR: R$ 8.202,91

2- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, por meio de transferência

identificada pelo número do processo em epígrafe, dados abaixo:

VALOR: R$ 473,61

3 - DEPÓSITO NA CONTA VINCULADA DO AUTOR:

PIS: 164.16357.29-2

Data de admissão: 31/10/2019

CNPJ da empregadora: 33.224.254/0001-42

CTPS no.: 7271324, série 0040

VALOR: R$648,70

4 - CRÉDITO DO PERITO, por meio de transferência identificada

pelo número do processo em epígrafe, dados abaixo (LADENIS

TOLEDO QUEIROZ CPF: 068.711.656-22):

Valor: R$ 1.500,00 (usar o saldo remanescente para quitação de

parte dos honorários periciais, até o limite ora indicado). 

Em caso de insuficiência de saldo para a transferência ou

pagamento de todos os valores, deverá V. Sa. proceder à

conversão até o limite das referidas quantias, respeitando a ordem

acima estabelecida.

O(S) VALOR(ES) ORA LIBERADO(S) DEVERÁ(ÃO) SER

ATUALIZADO(S) A PARTIR DE 29/02/2024.

Por medida de economia e celeridade processuais, CONFIRO

FORÇA DE OFÍCIO ao presente despacho, do qual uma via deverá

ser enviada ao Banco do Brasil Agência 1615. Cópia do

comprovante de cumprimento deverá ser remetida a este Juízo no

prazo de 5 dias.

Intimem-se as partes e o i. perito.
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Aqui fica esclarecido para as partes que, ressalvado o disposto no

§6º do art. 884 da CLT, o momento processual oportuno para

oposição de embargos à execução ou impugnação ao cálculo é

após garantido o Juízo (art. 884, caput, da CLT).

Após a  comprovação de levantamento  do(s)  va lores

incontroversos/depósito(s) recursal(is), cite-se o(a) executado(a),

através de seu procurador, para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento de seu débito remanescente, com a devida atualização

até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto, de meros cálculos

aritméticos), discriminando as parcelas e respectivos valores

quitados, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos

bens quantos bastem para a satisfação do débito, indisponibilidade

de bens e inclusão oportuna do devedor no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

O recolhimento previdenciário deverá ser feito por meio de guia

própria.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia do Juízo, fica

autorizado o início da execução e a adoção, de ofício e

independentemente de novo despacho, das medidas executivas

ordinárias para satisfação do crédito, nos termos do art. 2º do CPC

e observada a ordem prevista nos artigos 11 da lei 6.830/1980 e

835 do CPC, aplicáveis por força dos artigos 769 e 889 da CLT.

Em caso de sucesso PARCIAL na tentativa de bloqueio, renove-se

a ordem SISBAJUD.

Em caso de insucesso na tentativa de bloqueio SISBAJUD, intime-

se a parte reclamante para, em 05 dias, dizer EXPRESSAMENTE

se requer o prosseguimento da execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 06 de março de 2024.

FABIANA ALVES MARRA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 12 de março de 2024.

JOYCE MACHADO REINOSO

Servidor

Processo Nº CumSen-0010375-05.2020.5.03.0114
EXEQUENTE RODRIGO VALADAO CORDEIRO

ADVOGADO GUSTAVO DE AGUIAR FERREIRA
ALVES(OAB: 79362/MG)

EXECUTADO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE

VIDA S.A.

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do teor do

despacho (ID b74797b) abaixo:

Vistos.

Nos termos do despacho de Id 28e4517, aprovo os cálculos

atualizados pela perita, conforme resumo de Id 1c265d8, fixando o

valor em R$ 759.333,35 atualizado até 31/01/2024.

Liberem-se os valores referentes ao líquido do autor e aos

honorários sucumbenciais a partir do saldo da conta BB nº

4500104070706.

Autorizo ao BANCO DO BRASIL, AG.1615 - PAB/TRT BH - MG,

que, à vista do presente ALVARÁ, faça, do depósito judicial

efetuado à disposição deste Juízo, na conta nº 4500104070706, nos

autos supra, a TRANSFERÊNCIA de R$ 199.719,37 com JCM a

partir de 01/02/2024, valor referente ao líquido do autor, para conta

do reclamante:

Ainda, autorizo ao BANCO DO BRASIL, AG.1615 - PAB/TRT BH -

MG, que, à vista do presente ALVARÁ, faça, do depósito judicial

efetuado à disposição deste Juízo, na conta nº 4500104070706, nos

autos supra, a TRANSFERÊNCIA de R$ 163.812,30 com JCM a

partir de 01/02/2024, valor referente aos honorários sucumbenciais,

para conta do procurador da reclamante:

Confiro força de ofício ao presente despacho.

À secretaria para que encaminhe via e.mail institucional da vara,

cópia do presente despacho para BB psojudicial5711@bb.com.br,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4836
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

certificando a remessa nos autos.

Comprovadas as transferências, intime-se a executada para, no

prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do débito remanescente,

com a devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para

tanto, de meros cálculos aritméticos), sob pena de execução.

BELO HORIZONTE/MG, 22 de fevereiro de 2024.

FABIANA ALVES MARRA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JOYCE MACHADO REINOSO

Servidor

Processo Nº ATSum-0011045-48.2017.5.03.0114
AUTOR SIRLEI FRANCO CAMPOS

ADVOGADO ROSA ALINE FERREIRA(OAB:
133278/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO ARIADNE ATILA DOS REIS
RIBEIRO(OAB: 165035/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

RÉU GLEICIA MARTINS COSTA

ADVOGADO William Ferreira de Souza(OAB:
120527/MG)

ADVOGADO RAFAEL BRUNO SILVA DE
ARAUJO(OAB: 159076/MG)

ADVOGADO ROBERT BARCELOS DA SILVA(OAB:
146584/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI FRANCO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista da manifestação da reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LIDIA ANGELICA ALMEIDA LAPA

Servidor

Processo Nº HTE-0010243-06.2024.5.03.0114
REQUERENTES B.V.S.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

REQUERENTES T.F.D.S.

ADVOGADO AIRTON JOSE DA SILVA(OAB:
333195/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.V.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d87b209.

Processo Nº ATOrd-0010582-96.2023.5.03.0114
AUTOR JUSSANA APARECIDA MESSIAS

ADVOGADO CLAUDIO PANHOTTA FREIRE(OAB:
142958/MG)

RÉU NOSSO SABOR RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSANA APARECIDA MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7763a83

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, diante do recebimento dos presentes autos da

instância superior, em consulta ao sistema PJ-e, verifiquei a

inexistência de execução provisória tramitando nesta Unidade.

Belo Horizonte (MG), 19/03/2024.

JOYCE MACHADO REINOSO

DESPACHO

Vistos os autos.

Convalido os termos da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

Foi registrado o trânsito em julgado.

Considerando que os artigos 114, VIII, da CR e 879 da CLT

determinam o exercício do impulso oficial para a execução das

contribuições previdenciárias e a prévia liquidação das sentenças

ilíquidas, dê-se início à fase de liquidação.

Nos termos dos §1º-B e §2º do art. 879 da CLT, concedo ao(s)

reclamado(s) o prazo de 8 dias para apresentar os cálculos de

liquidação, conforme Provimento 04/00/TRT. Mesmo no caso de

reclamados com procuradores distintos, prazo será comum.

Após a apresentação de cálculos pelo(s) réu(s) ou decorrido o prazo
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para tal, deverá o reclamante, em caso de discordância, apresentar

seus cálculos e impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena

de preclusão (art. 879, parágrafo 2o, da CLT).

Caso haja apresentação de cálculos pelo reclamante, o(s)

reclamado(s) deverá(ão) apresentar impugnação fundamentada,

nos mesmos termos e prazo supra.

Intimem-se as partes para, em 10 dias, ajustarem a forma de

cumprimento da obrigação de fazer sem a intermediaçãodeste

Juízo (pormeio de deslocamentoaté a sededa empresa;

remessa via correios, etc.). Fica a reclamada advertida para a

aplicação de multa eventualmente fixada na sentença.

Decorrido oprazo sem acordo,fica desde jáintimado a

parteautora para, em5 dias após o prazo supra,manifestar-se

acerca do tema, devendo proceder ao para depósito da CTPS na

Secretaria na hipótese de o contrato ter sido assinado na CTPS

física.

Intimem-se as partes para que forneçam os dados bancários para

transferência de eventual valores para uma conta de sua titularidade

ou de seus procuradores - estes desde que tenham poderes para

receber (INFORMAR OBRIGATORIAMENTE O NOME E O

CPF/CNPJ DO TITULAR, CÓDIGO E NOME DO BANCO

DESTINATÁRIO, NÚMERO DA AGÊNCIA, TIPO E CÓDIGO DA

OPERAÇÃO E NÚMERO DA CONTA, dados essenciais para

evitar atraso na liberação dos valores).

Os CÁLCULOS deverão ser apresentados com estrita observância

ao Provimento 04/2000 deste Regional, sob pena de não

recebimento.

Assim, os cálculos deverão conter, dentre outras informações

elencadas no referido provimento, demonstrativo de apuração de

todas as parcelas decorrentes da sentença, inclusive com

discriminação do valor apurado a título de FGTS e multa de 40%, se

for o caso, individualização dos índices de correção monetária

aplicados, juros de mora, base de cálculo da contribuição

previdenciária (cota empregado e empregador) e imposto de renda.

Quanto à contribuição previdenciária, deverá a reclamada, em caso

de opção pelo SIMPLES, comprovar tal condição especial, o mesmo

valendo para qualquer forma de desoneração.

Na apuração dos valores devidos a título de Imposto de Renda, as

partes deverão observar as disposições da Instrução Normativa

RFB nº 1127, de 07 de fevereiro de 2011 (alterada pela Instrução

Normativa RFB nº 1.145, de 5 de abril de 2011), que disciplina a

NOVA REGRA instituída pelo art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído

pela Lei 12.350, de 20 de dezembro de 2010 (conversão da Medida

Provisória 497, de 28 de julho de 2010). Segundo tais dispositivos

legais, o Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos

provenientes do trabalho deverá ser calculado sobre o total das

parcelas tributáveis pagas, com a utilização da tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

referem os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento.

Observe-se, também, que é indevida a incidência do Imposto de

Renda sobre as férias indenizadas+1/3 (inciso V, do art. 6°, da Lei

n° 7.713/88, e Solução de Divergência n. 001/2009 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil), e sobre os juros de mora (OJ-SDI1-400

do C. TST).

ADVIRTO às partes que, na elaboração dos cálculos, deverão

observar os estritos termos do(s) comando(s) decisório(s)

transitado(s) em julgado, sob pena de aplicação da multa do art.

774, parágrafo único, do CPC, sem prejuízo de designação de

perícia contábil.

Intimem-se as partes para tomar ciência do inteiro teor do presente

despacho, ficando esclarecido que os prazos aqui concedidos são

sucessivos e que deverão ser observados independentemente de

nova intimação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010955-30.2023.5.03.0114
AUTOR CLERIA SANTOS PEREIRA

BARROSO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES
ALVES(OAB: 198695/MG)

ADVOGADO CLERIO RODRIGUES ALVES(OAB:
87234/MG)

RÉU IGREJA DO EVANGELHO
QUADRANGULAR

ADVOGADO ESTER DE ASSIS D AVILA(OAB:
201575/MG)

ADVOGADO LUHANA SANTIAGO DE TOLLEDO
PAIM(OAB: 112854/MG)

ADVOGADO MARCIO CAETANO VITOR(OAB:
77474/MG)

PERITO IANA CAVALCANTI TENORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9edea1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a parte autora para ciência da manifestação de id
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822889f, no prazo de 5 (cinco ) dias, ante a alegada intenção de

acordo entre as partes.

Após conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010955-30.2023.5.03.0114
AUTOR CLERIA SANTOS PEREIRA

BARROSO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES
ALVES(OAB: 198695/MG)

ADVOGADO CLERIO RODRIGUES ALVES(OAB:
87234/MG)

RÉU IGREJA DO EVANGELHO
QUADRANGULAR

ADVOGADO ESTER DE ASSIS D AVILA(OAB:
201575/MG)

ADVOGADO LUHANA SANTIAGO DE TOLLEDO
PAIM(OAB: 112854/MG)

ADVOGADO MARCIO CAETANO VITOR(OAB:
77474/MG)

PERITO IANA CAVALCANTI TENORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLERIA SANTOS PEREIRA BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9edea1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a parte autora para ciência da manifestação de id

822889f, no prazo de 5 (cinco ) dias, ante a alegada intenção de

acordo entre as partes.

Após conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010862-72.2020.5.03.0114
AUTOR EDIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS ELISA DE ASSUNCAO
SOUSA(OAB: 184396/MG)

ADVOGADO PALLOMA HELEN TORRES(OAB:
174380/MG)

ADVOGADO MARINA DELARMELINA
FERREIRA(OAB: 121613/MG)

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO ETELVANI DA ROCHA
NASCIMENTO(OAB: 109097/MG)

ADVOGADO SARA GESSICA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 177175/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d38d59

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Em observância ao contido no PROVIMENTO CGJT Nº 02, DE 28

DE JULHO DE 2021, certifique-se nos autos da AÇÃO DE

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA/EXECUÇÃO

PROVISÓRIA nº 0010446-02.2023.5.03.0114 o trânsito em julgado

da sentença proferida neste processo, transladando para aqueles

autos as peças inéditas para processamento da execução

definitiva (inclusive deste despacho), retificando-se a autuação para

classe processual CumSen (156) e registrando-se o movimento

50072 – Convertida a execução provisória em definitiva.

Registro que a associação dos processos já foi realizada, bem

como foi feito o lançamento de LEMBRETES em ambos.

Prossiga-se a execução nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO

PROVISÓRIO DE SENTENÇA/EXECUÇÃO PROVISÓRIA no.

0010446-02.2023.5.03.0114.

Nos termos do PROVIMENTO CGJT Nº02, DE 28.07.21, determino

a transferência do(s) depósito(s) recursal(s) para os autos do

CumPrSe 0010446-02.2023.5.03.0114. Oficie-se à Caixa

Econômica Federal - AG.0620 determinando a transferência, no

prazo de 05 (cinco) dias, do saldo total existentes nas contas abaixo

descritas para os autos nº 0010446-02.2023.5.03.0114, também em

tramitação na 35ª Vara do Trabalho de BH.

Conta nº 0620.042.03003600-0 - SIF R$ 13.975,10 (ENCERRANDO

-A)

Conta nº 0620.042.03024376-5 - SIF R$ 26.837,09 (ENCERRANDO

-A)

Conta nº 0620.042.03055562-7 - SIF R$ 44,58 (ENCERRANDO-A)

Confiro força de ofício ao presente despacho, cuja cópia deverá ser

encaminhada via e-mail institucional da Vara, para a CEF

(ag0620mg05@caixa.gov.br), certificando a remessa nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência do presente despacho
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e para que, a partir de então, os atos executórios sejam

praticados tão somente na AÇÃO DE CUMPRIMENTO

PROVISÓRIO DE SENTENÇA/EXECUÇÃO PROVISÓRIA e que

serão considerados inexistentes os atos e manifestações

praticados no processo principal, sendo excluídos do

andamento processual.

Cumpridas todas as diligências supra, arquivem-se estes autos

principais.

Dê-se ciência às partes, por meio de seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010984-22.2019.5.03.0114
EXEQUENTE DIEGO MARCIO CAVANELLAS DE

CASTRO

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

EXECUTADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZEILEICE AYALA DE OLIVEIRA
LOPES

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 026e4a1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro a dilação requerida no id 12f50df , pelo prazo de 5 dias.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010984-22.2019.5.03.0114
EXEQUENTE DIEGO MARCIO CAVANELLAS DE

CASTRO

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

EXECUTADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZEILEICE AYALA DE OLIVEIRA
LOPES

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MARCIO CAVANELLAS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 026e4a1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro a dilação requerida no id 12f50df , pelo prazo de 5 dias.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010862-72.2020.5.03.0114
AUTOR EDIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS ELISA DE ASSUNCAO
SOUSA(OAB: 184396/MG)

ADVOGADO PALLOMA HELEN TORRES(OAB:
174380/MG)

ADVOGADO MARINA DELARMELINA
FERREIRA(OAB: 121613/MG)

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO ETELVANI DA ROCHA
NASCIMENTO(OAB: 109097/MG)

ADVOGADO SARA GESSICA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 177175/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d38d59

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Em observância ao contido no PROVIMENTO CGJT Nº 02, DE 28

DE JULHO DE 2021, certifique-se nos autos da AÇÃO DE

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA/EXECUÇÃO

PROVISÓRIA nº 0010446-02.2023.5.03.0114 o trânsito em julgado

da sentença proferida neste processo, transladando para aqueles

autos as peças inéditas para processamento da execução

definitiva (inclusive deste despacho), retificando-se a autuação para

classe processual CumSen (156) e registrando-se o movimento

50072 – Convertida a execução provisória em definitiva.

Registro que a associação dos processos já foi realizada, bem

como foi feito o lançamento de LEMBRETES em ambos.

Prossiga-se a execução nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO

PROVISÓRIO DE SENTENÇA/EXECUÇÃO PROVISÓRIA no.

0010446-02.2023.5.03.0114.

Nos termos do PROVIMENTO CGJT Nº02, DE 28.07.21, determino

a transferência do(s) depósito(s) recursal(s) para os autos do

CumPrSe 0010446-02.2023.5.03.0114. Oficie-se à Caixa

Econômica Federal - AG.0620 determinando a transferência, no

prazo de 05 (cinco) dias, do saldo total existentes nas contas abaixo

descritas para os autos nº 0010446-02.2023.5.03.0114, também em

tramitação na 35ª Vara do Trabalho de BH.

Conta nº 0620.042.03003600-0 - SIF R$ 13.975,10 (ENCERRANDO

-A)

Conta nº 0620.042.03024376-5 - SIF R$ 26.837,09 (ENCERRANDO

-A)

Conta nº 0620.042.03055562-7 - SIF R$ 44,58 (ENCERRANDO-A)

Confiro força de ofício ao presente despacho, cuja cópia deverá ser

encaminhada via e-mail institucional da Vara, para a CEF

(ag0620mg05@caixa.gov.br), certificando a remessa nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência do presente despacho

e para que, a partir de então, os atos executórios sejam

praticados tão somente na AÇÃO DE CUMPRIMENTO

PROVISÓRIO DE SENTENÇA/EXECUÇÃO PROVISÓRIA e que

serão considerados inexistentes os atos e manifestações

praticados no processo principal, sendo excluídos do

andamento processual.

Cumpridas todas as diligências supra, arquivem-se estes autos

principais.

Dê-se ciência às partes, por meio de seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010618-12.2021.5.03.0114
AUTOR VINICIUS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO LADENIS TOLEDO QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1949b44

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro a dilação requerida, pelo prazo de 15 dias.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010618-12.2021.5.03.0114
AUTOR VINICIUS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO LADENIS TOLEDO QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1949b44

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro a dilação requerida, pelo prazo de 15 dias.
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I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010017-98.2024.5.03.0114
AUTOR GEOVANA VICTORIA ALMEIDA

DOMINGOS

ADVOGADO LUCAS DE ARAUJO FREITAS(OAB:
79651/MG)

RÉU ELMO CALCADOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CASSIO LUIZ LUCAS PEREIRA(OAB:
81927/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMO CALCADOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bb515e

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Nos termos do art. 112 do CPC/2015, deverá o próprio procurador

da reclamada comprovar nos autos, de forma inequívoca, que

cientificou o seu cliente da alegada renúncia para fins de sua

exclusão do cadastro no sistema Pje.

Enquanto isso, as intimações continuarão em nome do procurador

cadastrado nos autos.

Relevante mencionar que o referido procurador, desde que

necessário para evitar prejuízos ao mandante, permanecerá a

representá-lo durante os dez dias seguintes à ciência da renúncia (§

1o do art. 112 do CPC/2015).

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010017-98.2024.5.03.0114
AUTOR GEOVANA VICTORIA ALMEIDA

DOMINGOS

ADVOGADO LUCAS DE ARAUJO FREITAS(OAB:
79651/MG)

RÉU ELMO CALCADOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CASSIO LUIZ LUCAS PEREIRA(OAB:
81927/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANA VICTORIA ALMEIDA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bb515e

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Nos termos do art. 112 do CPC/2015, deverá o próprio procurador

da reclamada comprovar nos autos, de forma inequívoca, que

cientificou o seu cliente da alegada renúncia para fins de sua

exclusão do cadastro no sistema Pje.

Enquanto isso, as intimações continuarão em nome do procurador

cadastrado nos autos.

Relevante mencionar que o referido procurador, desde que

necessário para evitar prejuízos ao mandante, permanecerá a

representá-lo durante os dez dias seguintes à ciência da renúncia (§

1o do art. 112 do CPC/2015).

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011054-97.2023.5.03.0114
AUTOR LIZANDRA KATHLEEN FREITAS

LATELIZA

ADVOGADO BRUNA VIANA LIMA MURTA(OAB:
118272/MG)

ADVOGADO LEONARDO SALGADO
REZENDE(OAB: 143547/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

PERITO DENIS MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f88cbff

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos da ata de audiência de Id 07b3ff4, nada a deferir à

reclamante em relação ao requerimento formulado no Id 2144e33.

Aguardem-se os prazos em curso.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011054-97.2023.5.03.0114
AUTOR LIZANDRA KATHLEEN FREITAS

LATELIZA

ADVOGADO BRUNA VIANA LIMA MURTA(OAB:
118272/MG)

ADVOGADO LEONARDO SALGADO
REZENDE(OAB: 143547/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

PERITO DENIS MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZANDRA KATHLEEN FREITAS LATELIZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f88cbff

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos da ata de audiência de Id 07b3ff4, nada a deferir à

reclamante em relação ao requerimento formulado no Id 2144e33.

Aguardem-se os prazos em curso.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010571-38.2021.5.03.0114

AUTOR JOYCELAINE MARTINS PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO REGIS ANDRE(OAB: 83044/MG)

ADVOGADO AMANDA DUVAL ARCANJO(OAB:
178184/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

TESTEMUNHA SOLANGE CASSEMIRO DE DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ada61a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a parte ré para ciência do recurso interposto no id

43ab078 , no prazo legal.

Após, conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010199-31.2017.5.03.0114
AUTOR JOAO BATISTA PAIXAO E SILVA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

TESTEMUNHA ERIC MARCO MAC CONELL
FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA PAIXAO E SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e18c67

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime(m)-se o exequente para que forneça(m) os dados bancários

para transferência de valores para uma conta de sua titularidade ou

de seus procuradores - estes desde que tenham poderes para

receber (INFORMAR OBRIGATORIAMENTE O NOME E O

CPF/CNPJ DO TITULAR, CÓDIGO E NOME DO BANCO

DESTINATÁRIO, NÚMERO DA AGÊNCIA, TIPO E CÓDIGO DA

OPERAÇÃO E NÚMERO DA CONTA, dados essenciais para

evitar atraso na liberação dos valores). Prazo de cinco dias.

Apresentados os dados bancários, voltem conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010571-38.2021.5.03.0114
AUTOR JOYCELAINE MARTINS PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO REGIS ANDRE(OAB: 83044/MG)

ADVOGADO AMANDA DUVAL ARCANJO(OAB:
178184/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

TESTEMUNHA SOLANGE CASSEMIRO DE DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCELAINE MARTINS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ada61a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a parte ré para ciência do recurso interposto no id

43ab078 , no prazo legal.

Após, conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010199-31.2017.5.03.0114
AUTOR JOAO BATISTA PAIXAO E SILVA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

TESTEMUNHA ERIC MARCO MAC CONELL
FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e18c67

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime(m)-se o exequente para que forneça(m) os dados bancários

para transferência de valores para uma conta de sua titularidade ou

de seus procuradores - estes desde que tenham poderes para

receber (INFORMAR OBRIGATORIAMENTE O NOME E O

CPF/CNPJ DO TITULAR, CÓDIGO E NOME DO BANCO

DESTINATÁRIO, NÚMERO DA AGÊNCIA, TIPO E CÓDIGO DA

OPERAÇÃO E NÚMERO DA CONTA, dados essenciais para

evitar atraso na liberação dos valores). Prazo de cinco dias.

Apresentados os dados bancários, voltem conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010621-93.2023.5.03.0114
AUTOR VIRGINIA DE PAULA DO

NASCIMENTO VIEIRA

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f15427f

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo o recurso de Id 030efd9, aviado a tempo e modo.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional, com as cautelas de

praxe e homenagens deste Juízo, fazendo-se o necessário registro

das custas eventualmente recolhidas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010621-93.2023.5.03.0114
AUTOR VIRGINIA DE PAULA DO

NASCIMENTO VIEIRA

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIA DE PAULA DO NASCIMENTO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f15427f

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo o recurso de Id 030efd9, aviado a tempo e modo.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional, com as cautelas de

praxe e homenagens deste Juízo, fazendo-se o necessário registro

das custas eventualmente recolhidas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010013-61.2024.5.03.0114
REQUERENTE W.N.D.A.

ADVOGADO LUCAS ALVARENGA RIBEIRO(OAB:
106394/MG)

REQUERIDO N.T.L.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

REQUERIDO B.S.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

REQUERIDO P.I.I.D.P.S.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.

  - N.T.L.

  - P.I.I.D.P.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d845351.

Processo Nº ATOrd-0010738-84.2023.5.03.0114
AUTOR JESSICA MENDES CASTILHO

ADVOGADO WELLINGTON JUNIO SOARES DA
SILVA(OAB: 192004/MG)

RÉU MI STORE LOJA ACESSORIOS E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MENDES CASTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59e2983

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a congruência do endereço coligido na pesquisa INFOJUD

(id.1b35631) com aquele indicado no documento id.16d56ac ,

considero a reclamada em local incerto e não sabido.

À Secretaria para as devidas alterações nos dados cadastrais.

Ante o exposto, reitere-se a intimação id.c824de1 por Edital.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010013-61.2024.5.03.0114
REQUERENTE W.N.D.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO LUCAS ALVARENGA RIBEIRO(OAB:
106394/MG)

REQUERIDO N.T.L.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

REQUERIDO B.S.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

REQUERIDO P.I.I.D.P.S.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.N.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d845351.

Processo Nº ATSum-0010900-79.2023.5.03.0114
AUTOR WILLIANE CAROLINA SILVA DA

CRUZ

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ec9dd6

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo o recurso de Id a5f9573 , aviado a tempo e modo.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional, com as cautelas de

praxe e homenagens deste Juízo, fazendo-se o necessário registro

das custas eventualmente recolhidas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010225-82.2024.5.03.0114
AUTOR ANDREIA DONIZETE DE MELO

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
MOURA(OAB: 176983/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

RÉU TRANSIMAO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

RÉU TURILESSA LTDA

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DONIZETE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a3404b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a manifestação no id a7ccef1 foi feita a retificação

da parte Miriam Mendanha de Souza pereira Felix.

Intimem-se as partes.

Após, aguarde-se audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010900-79.2023.5.03.0114
AUTOR WILLIANE CAROLINA SILVA DA

CRUZ

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIANE CAROLINA SILVA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ec9dd6

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo o recurso de Id a5f9573 , aviado a tempo e modo.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional, com as cautelas de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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praxe e homenagens deste Juízo, fazendo-se o necessário registro

das custas eventualmente recolhidas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010437-40.2023.5.03.0114
AUTOR ERICK MULLER SEIXAS

ADVOGADO WILLIAM JOSE MENDES DE SOUZA
FONTES(OAB: 55505/MG)

RÉU CEPE - CENTRO EDUCACIONAL
PEDAGOGICO EDUCAR LTDA

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 174118/MG)

PERITO LADENIS TOLEDO QUEIROZ

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEPE - CENTRO EDUCACIONAL PEDAGOGICO EDUCAR
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08c09fa

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos periciais;

prazo de 10 (dez) dias.

Aguarde-se a audiência designada , mantidas as cominações

anteriores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010437-40.2023.5.03.0114
AUTOR ERICK MULLER SEIXAS

ADVOGADO WILLIAM JOSE MENDES DE SOUZA
FONTES(OAB: 55505/MG)

RÉU CEPE - CENTRO EDUCACIONAL
PEDAGOGICO EDUCAR LTDA

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 174118/MG)

PERITO LADENIS TOLEDO QUEIROZ

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK MULLER SEIXAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08c09fa

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos periciais;

prazo de 10 (dez) dias.

Aguarde-se a audiência designada , mantidas as cominações

anteriores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010133-07.2024.5.03.0114
AUTOR WHEIDE JUNIOR RIBEIRO

ADVOGADO ROSIMARA MERICE DOS
SANTOS(OAB: 125312/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c155ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da manifestação Id 0846398, intime-se a

reclamada para, no prazo de 5 dias, informar nos autos nova data

para a retirada das guias pelo reclamante na sede da empresa, nos

termos do acordo.

Em seguida, vista à parte autora. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010133-07.2024.5.03.0114
AUTOR WHEIDE JUNIOR RIBEIRO

ADVOGADO ROSIMARA MERICE DOS
SANTOS(OAB: 125312/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHEIDE JUNIOR RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c155ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da manifestação Id 0846398, intime-se a

reclamada para, no prazo de 5 dias, informar nos autos nova data

para a retirada das guias pelo reclamante na sede da empresa, nos

termos do acordo.

Em seguida, vista à parte autora. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010959-67.2023.5.03.0114
AUTOR GABRIEL NEUBANER TEIXEIRA

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05496d1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a parte ré para ciência do recurso interposto no id

2167b77 no prazo legal.

Após conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010959-67.2023.5.03.0114
AUTOR GABRIEL NEUBANER TEIXEIRA

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL NEUBANER TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05496d1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a parte ré para ciência do recurso interposto no id

2167b77 no prazo legal.

Após conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011014-91.2018.5.03.0114
AUTOR MARCOS COUTO FRAGA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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  - MARCOS COUTO FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32aa57d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista acerca dos cálculos apresentados

pela perita no id 1f1e080, no prazo de 10 dias.

Após, conclusos para deliberações

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011014-91.2018.5.03.0114
AUTOR MARCOS COUTO FRAGA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32aa57d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista acerca dos cálculos apresentados

pela perita no id 1f1e080, no prazo de 10 dias.

Após, conclusos para deliberações

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010018-83.2024.5.03.0114
AUTOR DENIS MARTINS MAIA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12e7754

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada para se manifestar acerca do recurso

ordinário apresentado pelo reclamante; prazo de 08 (oito) dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010243-06.2024.5.03.0114
REQUERENTES B.V.S.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

REQUERENTES T.F.D.S.

ADVOGADO AIRTON JOSE DA SILVA(OAB:
333195/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.V.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cd2aaa3.

Processo Nº ATOrd-0011727-37.2016.5.03.0114
AUTOR LUIS GUSTAVO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO THYAGO ASSIS MALHEIROS(OAB:
136102/MG)

RÉU THIAGO DE OLIVEIRA CANDIDO

RÉU CDU - CENTRAL
DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA
- ME

RÉU JOSE ANTONIO DO AMARAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU LOTEAMENTO JARDIM AMERICA
SPE LTDA

RÉU CENTRAL HOLDING
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f4c98

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Remetam-se os autos à DSCJ para atualização do valor devido,

oportunidade em que deverá decotar os valores já quitados nos

autos.

Registre-se a existência da importância de R$ 277,06 em contas

SIF diversas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010478-51.2016.5.03.0114
AUTOR MARCELA PERES MOREIRA

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNA MACEDO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 191323/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

ADVOGADO ELIS CRISTINA NOGUEIRA
XAVIER(OAB: 155294/MG)

ADVOGADO alessandro mastrogiovanni faria(OAB:
63530/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA PERES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ed257b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Julgo extinta a execução pela satisfação da obrigação de pagar.

Registre-se a existência de R$ 12.298,07 em contas SIFs diversas.

Intime-se a reclamada para confirmar seus dados bancários a fim

de viabilizar a devolução de saldo residual.

Comprovada a operação indicada, registrados os pagamentos

efetuados, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010976-06.2023.5.03.0114
AUTOR PAULO HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU GMS COMERCIO DE MOVEIS E
ELETRO EIRELI

ADVOGADO JANAINA CARMO TEIXEIRA
GONCALVES(OAB: 158937/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81a0868

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Mantenho o indeferimento da perícia contábil, pelas razões já
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trazidas conforme ata de audiência.

Quanto à aplicação da penalidade do artigo 400 do CPC, a matéria

será apreciada por ocasião da sentença.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010478-51.2016.5.03.0114
AUTOR MARCELA PERES MOREIRA

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNA MACEDO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 191323/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

ADVOGADO ELIS CRISTINA NOGUEIRA
XAVIER(OAB: 155294/MG)

ADVOGADO alessandro mastrogiovanni faria(OAB:
63530/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ed257b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Julgo extinta a execução pela satisfação da obrigação de pagar.

Registre-se a existência de R$ 12.298,07 em contas SIFs diversas.

Intime-se a reclamada para confirmar seus dados bancários a fim

de viabilizar a devolução de saldo residual.

Comprovada a operação indicada, registrados os pagamentos

efetuados, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010976-06.2023.5.03.0114
AUTOR PAULO HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU GMS COMERCIO DE MOVEIS E
ELETRO EIRELI

ADVOGADO JANAINA CARMO TEIXEIRA
GONCALVES(OAB: 158937/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMS COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81a0868

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Mantenho o indeferimento da perícia contábil, pelas razões já

trazidas conforme ata de audiência.

Quanto à aplicação da penalidade do artigo 400 do CPC, a matéria

será apreciada por ocasião da sentença.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010338-75.2020.5.03.0114
AUTOR DANIEL MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ILDEU ANTONIO PEREIRA(OAB:
177653/MG)

RÉU AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RÉU SALVADORA EMPRESA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RÉU AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA
LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)
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ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

PERITO LADENIS TOLEDO QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02cc032

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime(m)-se NOVAMENTE o exequente para que forneça(m) os

dados bancários para transferência de valores para uma conta de

sua titularidade ou de seus procuradores - estes desde que tenham

poderes para receber (INFORMAR OBRIGATORIAMENTE O

NOME E O CPF/CNPJ DO TITULAR, CÓDIGO E NOME DO

BANCO DESTINATÁRIO, NÚMERO DA AGÊNCIA, TIPO E

CÓDIGO DA OPERAÇÃO E NÚMERO DA CONTA, dados

essenciais para evitar atraso na liberação dos valores). Prazo

de cinco dias.

Apresentados os dados bancários, voltem conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010338-75.2020.5.03.0114
AUTOR DANIEL MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ILDEU ANTONIO PEREIRA(OAB:
177653/MG)

RÉU AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RÉU SALVADORA EMPRESA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RÉU AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA
LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

PERITO LADENIS TOLEDO QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

  - AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA LTDA

  - SALVADORA EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02cc032

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime(m)-se NOVAMENTE o exequente para que forneça(m) os

dados bancários para transferência de valores para uma conta de

sua titularidade ou de seus procuradores - estes desde que tenham

poderes para receber (INFORMAR OBRIGATORIAMENTE O

NOME E O CPF/CNPJ DO TITULAR, CÓDIGO E NOME DO

BANCO DESTINATÁRIO, NÚMERO DA AGÊNCIA, TIPO E

CÓDIGO DA OPERAÇÃO E NÚMERO DA CONTA, dados

essenciais para evitar atraso na liberação dos valores). Prazo

de cinco dias.

Apresentados os dados bancários, voltem conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010244-88.2024.5.03.0114
REQUERENTES CERN CONSULTORIA E EMPREENDI

DE RECURSOS NATURAIS LTDA

ADVOGADO GISELE COSTA CID
LOUREIRO(OAB: 47959/MG)

REQUERENTES LEONARDO HENRIQUE ALVES DE
LIMA NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERN CONSULTORIA E EMPREENDI DE RECURSOS
NATURAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 461a6f9

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Registro, primeiramente, que o cadastro dos advogados do

requerente LEONADO HENRIQUE ALVES DE LIMA

NASCIMENTO foi feito de forma equivocada, como

REPRESENTANTE, e não como ADVOGADO, o que impede a

sua intimação dos atos realizados nestes autos por meio de

PUBLICAÇÃO.
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As partes ajuizaram, conjuntamente, a presente ação visando a

homologação de acordo extrajudicial para extinção do vínculo

empregatício por dispensa imotivada da empregada, pagamento

das verbas trabalhistas e indenização que entendem devidas e

constantes do acordo, consoante autorizado pelo artigo 855-B da

CLT, acrescentado pela Lei 13.467/2017.

A novel alteração legislativa, que introduziu a homologação de

acordo extrajudicial (art. 855-B da CLT e seguintes) deve ser

interpretada de forma sistemática com relação às demais normas do

sistema jurídico brasileiro, em especial quanto às demais normas

que compõe o sistema jurídico trabalhista (CLT e leis esparsas),

especialmente, a partir da vigência da referida lei, que não mais

submete a rescisão do vínculo empregatício à necessidade de

homologação por parte do Ministério do Trabalho ou, de forma

supletiva, pelo sindicato da categoria profissional.

O valor líquido para a parte empregada foi ajustado emR$

11.003,72 que será pago em parcela única, a ser paga em até 05

dias após a publicação da homologação do acordo.

Registre-se que em caso de vencimento da parcela em sábados,

domingos ou feriados, o vencimento se prorrogará para o dia útil

subsequente.

MULTA: Pactuada a multa de 50% sobre o saldo remanescente não

quitado na data aprazada.

FORMA DE PAGAMENTO: Transferência bancária (conta bancária

de titularidade da procuradora, constante do acordo). Em caso de

inconsistência dos dados fornecidos faculta-se o pagamento

diretamente à disposição do Juízo, mediante acesso ao sistema e-

guia no site do Eg. TRT/3a Região, de maneira a preservar a

tempestividade da quitação, sem prejuízo de fornecimento de

corretos dados para as demais parcelas, se for o caso.

A parte empregada tem o prazo de 10 dias para impugnar o

cumprimento de cada parcela, sob pena de se presumir o

adimplemento da obrigação.

DEPÓSITOS DE FGTS :As partes ajustaram o valor de R$4.322,87

a título de multa de 40% sobre o FGTS a ser quitado através de

depósito em conta vinculada até o dia 22/03/2024.

OBRIGAÇÕES DE FAZER:A empregadora disponibilizará em sua

sede o TRCT para saque do FGTS, bem como guias CD/SD.

O empregado, em até 05 dias úteis, devolverá à empregadora as

peças de uniforme e cartão de crédito corporativo da bandeira ELO

que lhe foram fornecidos para o trabalho.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS:A parte empregadora

deverá proceder aos recolhimentos previdenciários e fiscais, se for

o caso, incidentes sobre as parcelas salariais (R$ 2.268,13,

referente a 01/12/2021 a 13/03/2024) devendo comprová-los nos

autos,em 15 dias após o prazo de vencimento da última

parcela,sob pena de execução. A empregadora deverá apresentar

cálculo fiscal de acordo com a IN vigente no mesmo prazo supra.

Se optante do imposto SIMPLES, a empresa deverá comprová-lo

com a juntada aos autos da certidão respectiva, no mesmo prazo

acima concedido, se ainda não o fez, sob pena de preclusão.

Portanto, nos termos do art. 652, 'f ', e 855-C da CLT, e

reconhecendo as partes se tratar de efetiva transação, havendo

parcelas regularmente discriminadas supra,HOMOLOGO O

ACORDO EXTRAJUDICIAL,com eficácia liberatória a todos os

eventuais direitos decorrentes do extinto contrato de trabalho.

CUSTAS PROCESSUAIS: Custas pelo requerente LEONARDO

HENRIQUE ALVES DE LIMA NASCIMENTO, fixadas em R$

306,52, ficando a parte isenta, nos termos do § 3º do art. 790 da

CLT.

O não pagamento do valor acordado no prazo estipulado, que

venha a ser noticiado nos autos, será considerado ato atentatório à

dignidade da Justiça, com base no art. 793, V, da CLT, dando

ensejo à aplicação da indenização por dano processual prevista no

art. 793-C da CLT, no importe de 10% sobre o valor do acordo,

além de honorários advocatícios, devidos ao patrono da parte

Autora, na ordem de 10% sobre a mesma base, vez que quebra o

vínculo de boa-fé realizar um acordo espontâneo, submetê-lo ao

Judiciário e depois, simplesmente, deixar de cumpri-lo.

Dispensada a intimação da União (Portarias 582/2013/MF e

839/2013/AGU).

Intimem-se as partes.

Cumprido o acordo e lançados os recolhimentos previdenciários

devidos em guia própria, proceda-se ao registro de valores e ao

arquivamento definitivo do feito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        FABIANA ALVES MARRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010493-73.2023.5.03.0114
CONSIGNANTE SOMATTOS ENGENHARIA E

COMERCIO LTDA

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

CONSIGNATÁRIO SEBASTIAO RODRIGUES PRIMO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONCEICAO FERREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMATTOS ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b203cc1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Remetam-se os autos à DSCJ para apuração do FGTS do período

não alcançado pela prescrição (a partir de 26/06/2018), devendo-se

considerar o salário mínimo em todo o período.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010888-36.2021.5.03.0114
REQUERENTE VITORIA CRISTINA SANTOS SILVA

ADVOGADO LORENA DE FATIMA OLIVEIRA DA
CUNHA RODRIGUES(OAB:
197489/MG)

ADVOGADO CLAUDIO PANHOTTA FREIRE(OAB:
142958/MG)

REQUERIDO ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

REQUERIDO TIM S A

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA CRISTINA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e2331

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as reclamadas para se manifestarem acerca da

manifestação id.325cf6b; prazo de 05 (cinco) dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010837-54.2023.5.03.0114
AUTOR ANSELMO BISPO ALVES

GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RÉU HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU REVENDEDORA DE BEBIDAS
MULTIMINAS LTDA

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

ADVOGADO MARCELO VITAL DE SALES
ANDRADE(OAB: 98789/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO BISPO ALVES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b57b18c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada e reclamante para vistas acerca dos recursos

interpostos, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010888-36.2021.5.03.0114
REQUERENTE VITORIA CRISTINA SANTOS SILVA

ADVOGADO LORENA DE FATIMA OLIVEIRA DA
CUNHA RODRIGUES(OAB:
197489/MG)

ADVOGADO CLAUDIO PANHOTTA FREIRE(OAB:
142958/MG)

REQUERIDO ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

REQUERIDO TIM S A

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - TIM S A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e2331

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as reclamadas para se manifestarem acerca da

manifestação id.325cf6b; prazo de 05 (cinco) dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010093-59.2023.5.03.0114
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE DA CRUZ

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6419d0

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registre-se o pagamento do valor líquido devido ao reclamante ,

bem como dos honorários advocatícios apurados no id.5a8dff3,

restando a diferença de R$ 5.791,10.

Registre-se a existência da importância de R$ 260,61 na conta BB

3200131210638, valor atualizado até esta data.

Cite a reclamada para pagar a diferença ainda pendente (R$

5.530,49) no prazo legal, sob pena de execução e bloqueio de

valores via sisbajud.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010837-54.2023.5.03.0114
AUTOR ANSELMO BISPO ALVES

GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RÉU HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU REVENDEDORA DE BEBIDAS
MULTIMINAS LTDA

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

ADVOGADO MARCELO VITAL DE SALES
ANDRADE(OAB: 98789/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

  - REVENDEDORA DE BEBIDAS MULTIMINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b57b18c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada e reclamante para vistas acerca dos recursos

interpostos, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010093-59.2023.5.03.0114
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE DA CRUZ

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)
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ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6419d0

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registre-se o pagamento do valor líquido devido ao reclamante ,

bem como dos honorários advocatícios apurados no id.5a8dff3,

restando a diferença de R$ 5.791,10.

Registre-se a existência da importância de R$ 260,61 na conta BB

3200131210638, valor atualizado até esta data.

Cite a reclamada para pagar a diferença ainda pendente (R$

5.530,49) no prazo legal, sob pena de execução e bloqueio de

valores via sisbajud.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010487-66.2023.5.03.0114
AUTOR FLAVIO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU STRADA VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO NELSON LUIZ MARINHO
JUNIOR(OAB: 86562/MG)

ADVOGADO Fernando Neves Curty(OAB:
101117/MG)

RÉU ABERTTA SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DOS EMPREGADOS
DA ARCELORMITTAL NO BRASIL

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABERTTA SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS
EMPREGADOS DA ARCELORMITTAL NO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 038f417

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada e reclamante para vistas acerca dos

recursos interpostos, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010487-66.2023.5.03.0114
AUTOR FLAVIO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU STRADA VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO NELSON LUIZ MARINHO
JUNIOR(OAB: 86562/MG)

ADVOGADO Fernando Neves Curty(OAB:
101117/MG)

RÉU ABERTTA SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DOS EMPREGADOS
DA ARCELORMITTAL NO BRASIL

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

  - STRADA VEICULOS E PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 038f417

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada e reclamante para vistas acerca dos

recursos interpostos, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010487-66.2023.5.03.0114
AUTOR FLAVIO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU STRADA VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO NELSON LUIZ MARINHO
JUNIOR(OAB: 86562/MG)

ADVOGADO Fernando Neves Curty(OAB:
101117/MG)

RÉU ABERTTA SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DOS EMPREGADOS
DA ARCELORMITTAL NO BRASIL

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 038f417

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada e reclamante para vistas acerca dos

recursos interpostos, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010408-87.2023.5.03.0114
AUTOR MONICA MARIA MARTINS FARIA

ADVOGADO MICHELLY ROSA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 192929/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU PRAIA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU KCL LOCACAO DE VEICULOS E
GESTAO ADMINISTRATIVA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

TESTEMUNHA ELENITA RODRIGUES DE SOUSA

PERITO ANDREA DO AMARAL FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOTRANS TRANSPORTES LTDA

  - KCL LOCACAO DE VEICULOS E GESTAO ADMINISTRATIVA
LTDA

  - PRAIA AUTO ONIBUS LTDA

  - S&M TRANSPORTES S.A

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81d19f1

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo o recurso de Id c1d47a5 e 681b58b, aviado a tempo e

modo.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional, com as cautelas de

praxe e homenagens deste Juízo, fazendo-se o necessário registro

das custas eventualmente recolhidas.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010408-87.2023.5.03.0114
AUTOR MONICA MARIA MARTINS FARIA

ADVOGADO MICHELLY ROSA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 192929/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU PRAIA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU KCL LOCACAO DE VEICULOS E
GESTAO ADMINISTRATIVA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

TESTEMUNHA ELENITA RODRIGUES DE SOUSA

PERITO ANDREA DO AMARAL FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA MARIA MARTINS FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81d19f1

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo o recurso de Id c1d47a5 e 681b58b, aviado a tempo e

modo.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional, com as cautelas de

praxe e homenagens deste Juízo, fazendo-se o necessário registro

das custas eventualmente recolhidas.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA ALVES MARRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

36ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010021-69.2024.5.03.0136
AUTOR ALCIONE GIRODO BRITO

ADVOGADO MARCOS AURELIO ROCHA
PEREIRA DORNELAS(OAB:
167926/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE GIRODO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89fa1ca

proferido nos autos.

PROCESSO: 0010021-69.2024.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIA GOMES DA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos.

Não acolho a justificativa apresentada pelo procurador da parte

reclamante, quanto ao motivo de não comparecimento à audiência

inaugural, que ensejou o arquivamento do feito, uma vez que não

veio acompanhada de provas do alegado, ou seja, não houve

juntada de atestado médico, nem tampouco comunicação prévia ao

Juízo do fato alegado.

É de se registrar ainda que também houve ausência da própria

parte, não sendo crível que não tenha sido comunicada com

antecedência prévia, já que houve manifestação de ciência da

audiência em 19/01/2024, conforme id cde95a9, que foi realizada

apenas em 19/02/2024, ou seja, tempo suficiente para prévia

comunicação à parte.

Cumpre por fim esclarecer que o pagamento das custas é condição

para propositura de nova demanda.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4858
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Assim sendo, intime-se o autor por meio d(o)a procurador(a) para

ciência do presente despacho e para comprovar o recolhimento das

custas no valor e prazo estabelecidos na Ata da Audiência.

Intime-se o autor, também diretamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010494-26.2022.5.03.0136
AUTOR WELLINGTON FLAVIO VIEIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO MANOEL FERNANDO DE
VASCONCELOS ROCHA(OAB:
28798/MG)

ADVOGADO Nelson Francisco Silva(OAB:
53416/MG)

ADVOGADO RAMON ANDRADE DE ALMEIDA
SARDINHA(OAB: 136065/MG)

RÉU JOSE CARLOS DE CARVALHO

RÉU SIRLENE MARIA ANTONIO
CARVALHO

RÉU RHUAN CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON FLAVIO VIEIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1690360

proferido nos autos.

PROCESSO:0010494-26.2022.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIA GOMES DA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos.

1- Execução definitiva, conforme cálculos resumo ID 669be23, no

valor de R$35.143,46, atualizado até 30/04/2023, posteriormente

direcionada aos devedores subsidiários (2o e 3o réus), citados por

edital, sem o devido pagamento no prazo legal.

Nomes de todos os executados inseridos no BNDT. Réus em local

incerto e não sabido. RENAJUD, conforme minuta id 30a2ffe.

SISBAJUD negativo. Nomes dos sócios incluídos no Serasa

Experian. CNIB dos réus com indisponibilidade já aprovada , porém,

sem resultados positivos atualmente.

2- Diante das medidas já intentadas nos autos, defiro os

requerimentos formulados na petição id 7966ac8.

2.1- Expeça-se ofício ao Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de

Contagem/MG, com referência ao processo que lá tramita sob o

número 5007654-33.2024.8.13.0079, informando da presente

execução que tramita em face dos executados SIRLENE MARIA

ANTONIO CARVALHO e JOSE CARLOS DE CARVALHO, para fins

de deliberação em caso de atos que envolvam o imóvel localizado

na Zona Urbana do Município de Contagem/MG, Bairro Europa,

constituído pelo Terreno nº 04, quadra 07, com 360,00m², em

virtude de contrato de promessa de compra e venda realizada com

Divicena Imóveis LTDA (03.377.051/0001-25), inclusive atos de

constrição e eventual praça/leilão do referido bem, de modo que

constem registro da presente execução trabalhista, por se tratar de

verba de natureza alimentar.

Fica desde já requerido ainda ao referido Juízo o registro de reserva

de créditos no processo em questão (5007654-33.2024.8.13.0079),

em favor da presente execução, até o limite do débito exequendo

(R$ 35.143,46).

2.2- Conforme também requerido pelo autor, expeça-se ofício ao

Cartório de Registro de Imóveis de Contagem/MG, para que

forneça a este Juízo o número e a cópia atualizada da matrícula

do imóvel localizado na Zona Urbana do Município de

Contagem/MG, Bairro Europa, constituído pelo Terreno nº 04,

quadra 07, com 360,00m², no prazo de 10 dias.

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro

força de OFÍCIO ao presente despacho, devendo cópias deste

serem encaminhadas aos ÓRGÃOS destinatários, para as

providências cabíveis.

Registre-se controle de prazo (com 20 dias) nos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010903-65.2023.5.03.0136
AUTOR TAMIRIS CAROLINA FREDERICO DA

FONSECA

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 72184/RS)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRIS CAROLINA FREDERICO DA FONSECA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 360207c

proferido nos autos.

PROCESSO:0010903-65.2023.5.03.0136

C O N C L U S Ã O- Pje

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUCILENE CARNEIRO NUNES

D E S P A C H O - Pje

Vistos.

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta, designo

nova audiência de Instrução por videoconferência para o dia

24/07/2024 10:20 horas, devendo as partes comparecer para

depoimento pessoal sob pena de confissão (Súm.74,TST).

Registra-se que a audiência será realizada por meio

TELEPRESENCIAL, mantidas as orientações de acesso à

videoconferência pela plataforma Zoom já registradas nos

autos.

Fica registrado que para participação da audiência, partes,

testemunhas e procuradores (advogados) deverão permanecer

em unidade imobiliária predial (sala, loja, casa, apartamento,

etc.), de forma isolada, sem a interferência de sons/ruídos,

notadamente produzidos por terceiros que eventualmente se

encontrem no mesmo ambiente, sendo terminantemente

vedada a permanência em qualquer local diverso (rua, praça,

veículo, ainda que estacionado, etc.), sob pena de adiamento

da audiência, com designação de audiência na modalidade

presencial, além de imposição de multa à(s) parte(s) (ainda que

por inobservância da determinação pelo(s) respectivo(s)

procurador(es)) ou à(s) testemunha(s) que derem causa ao

adiamento da audiência, revertida em proveito da União, nos

termos do artigo 77, IV, §§ 2o e 3o, do CPC.

Intimem-se as partes por meio dos procuradores cadastrados.

Intimem-se as partes, diretamente, se possível por mandado, com

as cautelas de estilo e mesmas cominações anteriores.

A s  t e s t e m u n h a s  d e v e r ã o  c o m p a r e c e r  à  a u d i ê n c i a

independentemente de intimação e convite, sob pena de preclusão,

conforme declaração das partes de ID fbca296.

Após, aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010541-05.2019.5.03.0136
AUTOR RENATA CASSIA FERREIRA

PEREIRA

ADVOGADO LUCAS ADOLPHO RUAS
ALVARENGA(OAB: 182400/MG)

ADVOGADO RAFAEL PIMENTA FIRMO(OAB:
192746/MG)

RÉU ONG MUDANCA JA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU MIGUEL CORREA DA SILVA JUNIOR

RÉU MIGUEL CORREA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO LUIZ ERNANI DE CARVALHO
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88dadcc

proferido nos autos.

PROCESSO: 0010541-05.2019.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIA GOMES DA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos.

1- Execução definitiva no valor de R$95.979,56 , atualizado até 28

/02/2023, conforme cálculo ID 5853a85, posteriormente direcionada

ao 2o executado - devedor subsidiário, sem êxito até o momento.

2- Diante do que constou do despacho id 746f96d , bem como

diante dos dois primeiros depósitos de crédito do executado

MIGUEL CORREA DA SILVA JUNIOR, penhorado na forma do

citado despacho, pelo Escritório Advocacia Ferreira e Chagas (guias

id b883230 e c0c83ca), aguarde-se a vinda dos demais bloqueios

mensais , para fins de integralização do Juízo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010903-65.2023.5.03.0136

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4860
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR TAMIRIS CAROLINA FREDERICO DA
FONSECA

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 72184/RS)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 360207c

proferido nos autos.

PROCESSO:0010903-65.2023.5.03.0136

C O N C L U S Ã O- Pje

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUCILENE CARNEIRO NUNES

D E S P A C H O - Pje

Vistos.

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta, designo

nova audiência de Instrução por videoconferência para o dia

24/07/2024 10:20 horas, devendo as partes comparecer para

depoimento pessoal sob pena de confissão (Súm.74,TST).

Registra-se que a audiência será realizada por meio

TELEPRESENCIAL, mantidas as orientações de acesso à

videoconferência pela plataforma Zoom já registradas nos

autos.

Fica registrado que para participação da audiência, partes,

testemunhas e procuradores (advogados) deverão permanecer

em unidade imobiliária predial (sala, loja, casa, apartamento,

etc.), de forma isolada, sem a interferência de sons/ruídos,

notadamente produzidos por terceiros que eventualmente se

encontrem no mesmo ambiente, sendo terminantemente

vedada a permanência em qualquer local diverso (rua, praça,

veículo, ainda que estacionado, etc.), sob pena de adiamento

da audiência, com designação de audiência na modalidade

presencial, além de imposição de multa à(s) parte(s) (ainda que

por inobservância da determinação pelo(s) respectivo(s)

procurador(es)) ou à(s) testemunha(s) que derem causa ao

adiamento da audiência, revertida em proveito da União, nos

termos do artigo 77, IV, §§ 2o e 3o, do CPC.

Intimem-se as partes por meio dos procuradores cadastrados.

Intimem-se as partes, diretamente, se possível por mandado, com

as cautelas de estilo e mesmas cominações anteriores.

A s  t e s t e m u n h a s  d e v e r ã o  c o m p a r e c e r  à  a u d i ê n c i a

independentemente de intimação e convite, sob pena de preclusão,

conforme declaração das partes de ID fbca296.

Após, aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010373-03.2019.5.03.0136
AUTOR TANIA MACHADO CARVALHO

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RÉU EDENGE EMPRESA DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Antonio Abdala Neto(OAB: 54837/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENGE EMPRESA DE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ad5c45

proferido nos autos.

PROCESSO: 0010373-03.2019.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIA GOMES DA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos.

1- Registrado o trânsito em julgado certificado no id ca66c66 e

havendo processo autuado na classe Cumprimento Provisório de

Sentença (CumPrSe) ou Execução Provisória em Autos

Suplementares (ExProvAS), proceda a secretaria à anexação das

peças inéditas deste processo principal (inclusive este despacho)

aos autos da CumPrSe ou ExProvAS autuado sob o nº. 0010647-

25.2023.5.03.0136, fazendo-se este último conclusos para

prosseguimento, inclusive a ordem de expedição de ofícios,

conforme o caso.

Proceda-se ainda a alteração da classe CumPrSe ou ExProvAS,

conforme o caso, para CumSen (Cumprimento de Sentença)

registrando-se o movimento '50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva' disponível na tarefa 'Elaborar despacho'

daqueles autos na fase de execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4861
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se as partes para ciência de que a continuidade da

execução seguirá EXCLUSIVAMENTE nos autos de

Cumprimento de Sentença 0010647-25.2023.5.03.0136 , de

modo que TODOS os requerimentos e manifestações deverão

ser protocolizados unicamente nos autos 0010647-

25.2023.5.03.0136,  sob pena de não conhecimento.

2- Expeçam-se alvarás, via sistema ou expediente, conforme o

caso, para fins de transferência dos valores existentes nos

depósitos recursais (guias ids 2686754 e ef2dcd1 (CEF) e 99bdd54

(BB), para os autos do cumprimento de sentença 0010647-

25.2023.5.03.0136, sem deixar resíduos nas contas.

3- Expeçam-se os ofícios determinados na sentença id 5b40c74

(com cópia).

4 - Cumpridos os alvarás, com comprovação inclusive no processo

0010647-25.2023.5.03.0136 e, não havendo saldos, arquivem-se os

presentes autos principais definitivamente.

5- Registro que a autora já havia noticiado nos autos da ação

de cumprimento de sentença o teor da decisão de AIRR (id

addb03e) , sendo que o perito lá foi intimado a adequar o laudo.

As obrigações de fazer serão cumpridas nos autos do cumprimento

de sentença, em razão do requerimento da autora lá formulado.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000238-73.2012.5.03.0136
AUTOR RICARDO MENDONCA DE CASTRO

ADVOGADO LEONARDO DE QUEIROZ
MILHORATO(OAB: 81199/MG)

ADVOGADO JOSE ROBERTO CATUNDA CESAR
DE SIQUEIRA(OAB: 71893/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO REZENDE(OAB:
156111/MG)

RÉU LEONARDO DE FREITAS LANDI

RÉU HERALDO CORREA DA SILVA

RÉU MAIS GREEN SERVICOS LTDA

RÉU CONSTRUTORA LANCE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

3º ofício de Notas da Comarca de
Teófilo Otoni

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPER PAGAMENTOS E
ADMINISTRACAO DE MEIOS
ELETRONICOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

AGILLITAS SOLUCOES DE
PAGAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teófilo Otoni

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MENDONCA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf588ad

proferido nos autos.

PROCESSO:0000238-73.2012.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SUELY DAS GRACAS SILVA

D E S P A C H O

Vistos.

E x e c u ç ã o  d e f i n i t i v a .  A P R O V A D O S  o s  c á l c u l o s  d e

amortização/atualização apresentados pela Contadoria, resumo ID

30fa172, fixando o débito exequendo em R$128.265,85, atualizado

até 31/08/2023.

Requer o exequente a suspensão da Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) de todos os executados, e ainda, a apreensão de

seus passaportes, bem como a determinação de bloqueio de todos

os cartões de crédito de titularidade dos mesmos, até o pagamento

da presente dívida.

Embora a norma inscrita no art. 139, IV, do CPC disponha que

incumbe ao Juiz "determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial", entende-se que o

artigo mencionado não autoriza que este Juízo trabalhista suspenda

a habilitação para dirigir dos executados, Passaportes ou Cartões

de Crédito, considerando que as normas processuais devem ser

interpretadas à luz da Constituição Federal, não podendo ser tolhido

o devedor do seu direito de locomoção ou ter dificultado o seu

exercício profissional (art. 5º da CR/88), exceto em casos de

exceção, quando presentes fartos indícios de ocultação de

patrimônio, quando o executado, nada obstante proceda de forma a

ostentar riqueza, deixa, por outro lado, de honrar as dívidas

executadas em juízo, o que não se verifica no caso dos autos.

Tem-se, ainda, que a execução deve ser processada pelo modo

menos gravoso ao executado (art. 805 do CPC).

Ademais, o provimento pretendido, sem que haja efetivos indícios

de ocultação de bens, fere o pr incípio da ut i l idade e

patrimonialidade da Execução, já que as medidas requeridas não se

mostram úteis à satisfação da dívida e recai sobre direito pessoal do

devedor e não sobre o seu patrimônio.

Assim sendo, INDEFIRO as medidas requeridas pelo exequente.I.

Intime-se o exequente para ciência, ciente do prazo em curso ID

7f994eb para indicação de novos meios de prosseguimento à

execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4862
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Decorrido o prazo ID a6b7cc5 sem nova manifestação, e diante das

tentativas frustradas de execução, os autos deverão retornar ao

arquivo provisório para continuidade da contagem do prazo de 02

anos (dois) anos, para reconhecimento de ofício da prescrição

intercorrente, conforme preceitua o art.11-A, da CLT, na forma do

despacho ID ba4cc12.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010373-03.2019.5.03.0136
AUTOR TANIA MACHADO CARVALHO

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RÉU EDENGE EMPRESA DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Antonio Abdala Neto(OAB: 54837/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MACHADO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ad5c45

proferido nos autos.

PROCESSO: 0010373-03.2019.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIA GOMES DA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos.

1- Registrado o trânsito em julgado certificado no id ca66c66 e

havendo processo autuado na classe Cumprimento Provisório de

Sentença (CumPrSe) ou Execução Provisória em Autos

Suplementares (ExProvAS), proceda a secretaria à anexação das

peças inéditas deste processo principal (inclusive este despacho)

aos autos da CumPrSe ou ExProvAS autuado sob o nº. 0010647-

25.2023.5.03.0136, fazendo-se este último conclusos para

prosseguimento, inclusive a ordem de expedição de ofícios,

conforme o caso.

Proceda-se ainda a alteração da classe CumPrSe ou ExProvAS,

conforme o caso, para CumSen (Cumprimento de Sentença)

registrando-se o movimento '50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva' disponível na tarefa 'Elaborar despacho'

daqueles autos na fase de execução.

Intimem-se as partes para ciência de que a continuidade da

execução seguirá EXCLUSIVAMENTE nos autos de

Cumprimento de Sentença 0010647-25.2023.5.03.0136 , de

modo que TODOS os requerimentos e manifestações deverão

ser protocolizados unicamente nos autos 0010647-

25.2023.5.03.0136,  sob pena de não conhecimento.

2- Expeçam-se alvarás, via sistema ou expediente, conforme o

caso, para fins de transferência dos valores existentes nos

depósitos recursais (guias ids 2686754 e ef2dcd1 (CEF) e 99bdd54

(BB), para os autos do cumprimento de sentença 0010647-

25.2023.5.03.0136, sem deixar resíduos nas contas.

3- Expeçam-se os ofícios determinados na sentença id 5b40c74

(com cópia).

4 - Cumpridos os alvarás, com comprovação inclusive no processo

0010647-25.2023.5.03.0136 e, não havendo saldos, arquivem-se os

presentes autos principais definitivamente.

5- Registro que a autora já havia noticiado nos autos da ação

de cumprimento de sentença o teor da decisão de AIRR (id

addb03e) , sendo que o perito lá foi intimado a adequar o laudo.

As obrigações de fazer serão cumpridas nos autos do cumprimento

de sentença, em razão do requerimento da autora lá formulado.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010849-05.2017.5.03.0106
AUTOR ROBERTO MACHADO

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

RÉU VIVIANE PRATES SANTOS DE
JESUS - ME

RÉU VIVIANE PRATES SANTOS DE
JESUS

ADVOGADO MARCELO COSTA MENDES(OAB:
93238/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE PRATES SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c75d2a

proferido nos autos.

PROCESSO: 0010849-05.2017.5.03.0106

C O N C L U S Ã O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4863
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIA GOMES DA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos.

1- Execução definitiva, resumo ID 0aa1d16. Débito exequendo em

R$68.659,89 atualizado até 31/07/2023.

Medidas adotadas: SISBAJUD, inclusão da executada pessoa física

ID d29736, BNDT, RENAJUD, MANDADO, ofício à MRV e à

CNSEG, SERASAJUD, INFOJUD, DOI, CNIB, SNIPER e NOVO

INFOJUD, CCS e CENSEC.

2- Inicialmente, intime-se o advogado requerente da manifestação id

d7f82d3 - Dr. MARCELO COSTA MENDES- para tomar ciência de

que consta dos autos substabelecimento SEM reservas de poderes

em seu favor, a ver pelo instrumento juntado no id 74153cc

(amparado pelas petições de id 27dd2ad e id e2a379a), de modo

que a exclusão de seu nome como procurador da parte deve

necessariamente ser realizada por meio de renúncia, observando-

se os requisitos previstos no artigo 112 do CPC, inclusive com a

devida comunicação obrigatória à parte e comprovação ao Juízo da

efetiva ciência da renúncia, atos estes que devem praticados pelo

procurador, com prova nos autos, no prazo de até 10 dias, sob pena

de manutenção do seu nome como representante legal da

reclamada.

3- Em relação ao requerimento formulado pelo exequente no id

804d12b, resta este indeferido, uma vez que a execução/constrição

de eventuais bens (meação) do cônjuge da sócia executada revela-

se incabível no caso presente, já que ele não integra o quadro

societário da executada, nem tampouco figurou na relação

processual na fase de conhecimento, de modo que não teve

reconhecida sua responsabilidade pelo crédito exequendo.

Esclareça-se que a sócia VIVIANE PRATES SANTOS DE JESUS

somente foi incluída no polo passivo da lide na fase de execução e

em razão de seu nome constar do quadro social da 1a executada,

de modo que o direcionamento em face do cônjuge, em sede de

execução de sentença, encontra óbice no art. 779 do CPC,

dispositivo legal que enuncia os possíveis sujeitos passivos da ação

de execução, dentre os quais não figuram os cônjuges dos

executados.

Intime-se a exequente para ciência e, no prazo de 10 dias, requerer

o que for de seu interesse, indicando OUTROS meios exitosos ao

prosseguimento da execução, abstendo-se de requerer eventuais

diligências inócuas já realizadas, sob pena de SUSPENSÃO do

feito e remessa/retorno ao ARQUIVO PROVISÓRIO, iniciando-se o

prazo na forma do artigo 11-A,§ 1o e § 2o da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011008-76.2022.5.03.0136
AUTOR SANTIAGO CLAUDIANO TOMAZ

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO ALAN SOARES MARTINS(OAB:
167935/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTIAGO CLAUDIANO TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03fa04c

proferida nos autos.

PROCESSO: 0011008-76.2022.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

SUELY DAS GRACAS SILVA

D E C I S Ã O

Vistos e examinados os autos.

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) pela(s) ré(s) RÉU: DROGARIA

ARAUJO S A, bem como o do reclamante.

Dê-se vista à(s) parte(s) contrária(s) do(s) Recurso(s) Ordinário(s)

ora interposto(s), prazo legal. I

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal da 3a Região, com

as cautelas de estilo.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4864
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011008-76.2022.5.03.0136
AUTOR SANTIAGO CLAUDIANO TOMAZ

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO ALAN SOARES MARTINS(OAB:
167935/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAUJO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03fa04c

proferida nos autos.

PROCESSO: 0011008-76.2022.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 15 de março de 2024.

SUELY DAS GRACAS SILVA

D E C I S Ã O

Vistos e examinados os autos.

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) pela(s) ré(s) RÉU: DROGARIA

ARAUJO S A, bem como o do reclamante.

Dê-se vista à(s) parte(s) contrária(s) do(s) Recurso(s) Ordinário(s)

ora interposto(s), prazo legal. I

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal da 3a Região, com

as cautelas de estilo.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010849-05.2017.5.03.0106
AUTOR ROBERTO MACHADO

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

RÉU VIVIANE PRATES SANTOS DE
JESUS - ME

RÉU VIVIANE PRATES SANTOS DE
JESUS

ADVOGADO MARCELO COSTA MENDES(OAB:
93238/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c75d2a

proferido nos autos.

PROCESSO: 0010849-05.2017.5.03.0106

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIA GOMES DA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos.

1- Execução definitiva, resumo ID 0aa1d16. Débito exequendo em

R$68.659,89 atualizado até 31/07/2023.

Medidas adotadas: SISBAJUD, inclusão da executada pessoa física

ID d29736, BNDT, RENAJUD, MANDADO, ofício à MRV e à

CNSEG, SERASAJUD, INFOJUD, DOI, CNIB, SNIPER e NOVO

INFOJUD, CCS e CENSEC.

2- Inicialmente, intime-se o advogado requerente da manifestação id
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d7f82d3 - Dr. MARCELO COSTA MENDES- para tomar ciência de

que consta dos autos substabelecimento SEM reservas de poderes

em seu favor, a ver pelo instrumento juntado no id 74153cc

(amparado pelas petições de id 27dd2ad e id e2a379a), de modo

que a exclusão de seu nome como procurador da parte deve

necessariamente ser realizada por meio de renúncia, observando-

se os requisitos previstos no artigo 112 do CPC, inclusive com a

devida comunicação obrigatória à parte e comprovação ao Juízo da

efetiva ciência da renúncia, atos estes que devem praticados pelo

procurador, com prova nos autos, no prazo de até 10 dias, sob pena

de manutenção do seu nome como representante legal da

reclamada.

3- Em relação ao requerimento formulado pelo exequente no id

804d12b, resta este indeferido, uma vez que a execução/constrição

de eventuais bens (meação) do cônjuge da sócia executada revela-

se incabível no caso presente, já que ele não integra o quadro

societário da executada, nem tampouco figurou na relação

processual na fase de conhecimento, de modo que não teve

reconhecida sua responsabilidade pelo crédito exequendo.

Esclareça-se que a sócia VIVIANE PRATES SANTOS DE JESUS

somente foi incluída no polo passivo da lide na fase de execução e

em razão de seu nome constar do quadro social da 1a executada,

de modo que o direcionamento em face do cônjuge, em sede de

execução de sentença, encontra óbice no art. 779 do CPC,

dispositivo legal que enuncia os possíveis sujeitos passivos da ação

de execução, dentre os quais não figuram os cônjuges dos

executados.

Intime-se a exequente para ciência e, no prazo de 10 dias, requerer

o que for de seu interesse, indicando OUTROS meios exitosos ao

prosseguimento da execução, abstendo-se de requerer eventuais

diligências inócuas já realizadas, sob pena de SUSPENSÃO do

feito e remessa/retorno ao ARQUIVO PROVISÓRIO, iniciando-se o

prazo na forma do artigo 11-A,§ 1o e § 2o da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010485-30.2023.5.03.0136
AUTOR RICARDO SANTANA BRAZ

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SANTANA BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e79e855

proferida nos autos.

PROCESSO: 0010485-30.2023.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SUELY DAS GRACAS SILVA

D E C I S Ã O

Vistos e examinados os autos.

Na medida em que a questão relativa à concessão dos benefícios

da justiça gratuita à primeira ré é objeto do recurso interposto por

este, tendo em vista o indeferimento do requerimento em tal sentido

formulado, estando a parte, ainda, em recuperação judicial,

entendo, salvo melhor juízo, que compete ao Egrégio Tribunal a

prévia apreciação da questão específica para, então, verificar a

satisfação dos requisitos para o conhecimento do recurso.

Recebo, pois, o(s) recurso(s) interposto(s) pela(s) ré(s) RÉU:

CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA ( ID a767730) ,

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (ID eadb054), bem

como o do reclamante (ID d54652e).

Dê-se vista à(s) parte(s) contrária(s) do(s) Recurso(s) Ordinário(s)

ora interposto(s), prazo legal. I

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal da 3a Região, com

as cautelas de estilo.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:
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03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010485-30.2023.5.03.0136
AUTOR RICARDO SANTANA BRAZ

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e79e855

proferida nos autos.

PROCESSO: 0010485-30.2023.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SUELY DAS GRACAS SILVA

D E C I S Ã O

Vistos e examinados os autos.

Na medida em que a questão relativa à concessão dos benefícios

da justiça gratuita à primeira ré é objeto do recurso interposto por

este, tendo em vista o indeferimento do requerimento em tal sentido

formulado, estando a parte, ainda, em recuperação judicial,

entendo, salvo melhor juízo, que compete ao Egrégio Tribunal a

prévia apreciação da questão específica para, então, verificar a

satisfação dos requisitos para o conhecimento do recurso.

Recebo, pois, o(s) recurso(s) interposto(s) pela(s) ré(s) RÉU:

CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA ( ID a767730) ,

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (ID eadb054), bem

como o do reclamante (ID d54652e).

Dê-se vista à(s) parte(s) contrária(s) do(s) Recurso(s) Ordinário(s)

ora interposto(s), prazo legal. I

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal da 3a Região, com

as cautelas de estilo.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010017-32.2024.5.03.0136
AUTOR L.E.D.A.

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.E.D.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3cd5ba

proferido nos autos.

PROCESSO: 0010017-32.2024.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIA GOMES DA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos.

Intime-se o autor para tomar ciência dos fatos narrados e

requerimentos formulados pela reclamada na petição id dac434e,
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para manifestação, no prazo de 05 dias.

Aguarde-se ainda o prazo de 10 dias para manifestação acerca do

cumprimento do acordo, inclusive obrigações de fazer ajustadas.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010833-48.2023.5.03.0136
AUTOR EDNALDO ADAO MENDES MOMEDE

ADVOGADO SAYONARA ALVES RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 161908/MG)

ADVOGADO RANIERI JESUS DE SOUZA(OAB:
102704/MG)

RÉU ELMO CALCADOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO ADAO MENDES MOMEDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80a50ca

proferida nos autos.

PROCESSO:0010833-48.2023.5.03.0136

C E R T I D Ã O

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo legal para a

PARTE executada impugnar os cálculos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNIO CESAR DO AMARAL MELO

D E C I S Ã O

Vistos e examinados os autos.

1 - Silente o(a) executado(a), HOMOLOGO os cálculos do

exequente, únicos nos autos conforme resumo ID f34e5ea,

retificando erro material na soma, fixo o débito exequendo em

R$93.352,35, atualizado até 29/09/2023.

2 - Considerando o despacho-ofício ID e4b2437, remetam-se os

autos ao Núcleo de Apoio às Execuções para inclusão do débito no

QGV.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010928-20.2019.5.03.0136
AUTOR FELIPE HUGO DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO CAMARGOS DOS
SANTOS(OAB: 213245/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

RÉU PEDRO DANIEL MAGALHAES

RÉU SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU HR PARTICIPACOES S.A

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

RÉU HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

RÉU ADRIANA BATISTA NUNES

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

RÉU MV PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

RÉU PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RÉU MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

RÉU RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU RICARDO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

RÉU RICARDO ELETRO ATACADO LTDA

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE HUGO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14470a0

proferido nos autos.

PROCESSO: 0010928-20.2019.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SUELY DAS GRACAS SILVA

D E S P A C H O

Vistos.

Registro o teor da decisão ID 2c18190 (instaura IDPJ).

1. Juntada a procuração pela ré ADRIANA BATISTA NUNES, intime

-se o exequente para se manifestar sobre a defesa apresentada

pela parte no IDPJ (ID 6ef15d1 e documentos anexos), prazo de 05

dias.

2. Registro, para o prosseguimento: defesa apresentada no IDPJ

pelo réu PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI no ID 695e94f e a

manifestação da exequente no ID f7668c1, defesa apresentada pela

ré SELMA CRISTINA FERREIRA e a manifestação do exequente

no ID 5ce040f, defesa apresentada pelo réu RICARDO

RODRIGUES NUNES no ID 10e7dca e a manifestação do

exequente no ID fc6108a, defesa apresentada pela ré ADRIANA

BATISTA NUNES no ID 6ef15d1, comprovante de citação do sócio

PEDRO DANIEL MAGALHAES juntado no ID 66c38ad.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0108900-73.2008.5.03.0136
AUTOR MURILO EUSTAQUIO MONTEIRO

ADVOGADO MARIZA CARVALHO CAMPOS(OAB:
44775/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA SCAPIN(OAB:
67642/MG)

RÉU MASSATOP INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARGAMASSAS E
TRANSPORTE LTDA - ME

RÉU RESTAURANTE DAS COLUNAS
LTDA.

RÉU CLARIMAR RESTAURANTE E
COMESTIVEIS LTDA

RÉU RIO MINAS MINERACAO INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DE LIMA E
PAULO(OAB: 90349/MG)

RÉU CARLOS RENATO VAZ HERINGER

ADVOGADO ALEXANDRE DE LIMA E
PAULO(OAB: 90349/MG)

RÉU BENEMED - COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME

RÉU JMS INCORPORACAO,
CONSTRUCAO E COMERCIO -
EIRELI - EPP

RÉU LUNAEXPRESS TRANSPORTADORA
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DE LIMA E
PAULO(OAB: 90349/MG)

RÉU EMERSON BOUGLEUX MONTEIRO

RÉU REDE MINAS VIAGENS E TURISMO
LTDA - EPP

RÉU PERFIS E GRADIS COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA - ME

RÉU MAX BOX COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA

RÉU LUZAR DE PAULA MENDES

RÉU LAERCIO BARROS

RÉU MARCOS ANTONIO ALVES

ADVOGADO RAMON DOS SANTOS(OAB:
117409/MG)

RÉU BANDEIRANTES DRAGAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

RÉU MILENA GABRIELA ABDALA

RÉU DISTRIBUIDORA DE PETROLEO E
DERIVADOS TRR PROPAG LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO EUSTAQUIO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c42f883

proferido nos autos.

P R O M O Ç Ã O e C O N C L U S Ã O

Execução definitiva, resumo id 45f55dd, débito remanescente em

R$ 22.961,26, atualizado até 30/09/2023.

Ação proposta contra RIO MINAS MINEIRAÇÃO LTDA, CARLOS

RENATO VAZ HERINGER, LUNA EXPRESS LTDA.

Medidas adotadas: SISBAJUD, INFOJUD RENAJUD, MANDADOS,

inclusão das empresas despacho ID 3184d2 (grupo econômico),

inclusão de Laércio Barros, Marcos Antônio Alves e Milena Gabriela

Abdala no ID 1357207 (sócios retirantes), inclusão de MAX BOX

C O M E R C I A L  E  D I S T R I B U I D O R A  L T D A  I D  0 d f a c 7 9

(desconsideração inversa), CENSEC (Laércio Barros), inclusão de

BANDEIRANTES DRAGAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA no ID

fb27f9e (desconsideração inversa), ofício ao Cartório do Ofício de

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas de

Toledo. Inclusão de RESTAURANTE DAS COLUNAS LTDA.,

MASSATOP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS E

TRANSPORTE LTDA - ME, CLARIMAR RESTAURANTE E

COMESTIVEIS LTDA, JMS INCORPORACAO, CONSTRUCAO E
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COMERCIO - EIRELI - EPP no ID fb29f93 (desconsideração

inversa), BNDT.

Também incluídas no polo passivo: LUZAR DE PAULA MENDES ,

REDE MINAS VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP , PERFIS E

GRADIS COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - ME, BENEMED -

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, DISTRIBUIDORA

DE PETRÓLEO E DERIVADOS TRR PROPAG LTDA - ME.

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 11 de março de 2024.

FLAVIA GOMES DA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos.

Convalido a promoção supra, embora não assinada digitalmente.

Indefiro o requerimento formulado pelo exequente na petição id

3184d2, pois conforme constou do despacho anterior (id a1d0331) ,

o valor parcial bloqueado via SISBAJUD (total atualizado: R$

220,49) é oriundo de conta bancária da ré BANDEIRANTES

DRAGAGEM E CONSTRUCAO LTDA que encontra-se em

processo de falência.

Neste contexto, a competência para prosseguimento da execução

em face da falida passa a ser exclusiva do Juízo Falimentar, a quem

cabe deliberar sobre todos os atos em face dela, inclusive

constrições já efetuadas nesta seara trabalhista.

Assim sendo, deverá o exequente atender ao determinado no

despacho id a1d0331 e, no prazo de 10 dias, indicar o Juízo e o

número do processo em que tramita a falência da ré

BANDEIRANTES DRAGAGEM E CONSTRUCAO LTDA, bem

como juntar cópia da decisão que decretou a quebra, para fins

de habilitação de seu crédito, sob pena de não ter seu crédito

resguardado nos autos do Juízo Falimentar, em relação à aludida

ré.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010210-18.2022.5.03.0136
AUTOR FERNANDO FARIA GOMES

ADVOGADO Eduardo Moura Santana(OAB:
103407/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4493c1f

proferida nos autos.

PROCESSO:0010210-18.2022.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SUELY DAS GRACAS SILVA

D E C I S Ã O

Vistos e examinados os autos.

1. Ante os esclarecimentos prestados, HOMOLOGO os cálculos da

perita oficial, resumo ID 82aa16c, e tendo em vista a complexidade

da matéria, o grau de zelo profissional, o tempo despendido e as

particularidades do caso em apreço, arbitro os honorários periciais

em R$2.700,00 com ônus para o executado.

2 - Fixo o débito exequendo em R$331.361,45, atualizado até

29/02/2024, já incluídos os honorários periciais ora arbitrados.

3 - Cite-se a primeira executada (devedora principal) para quitar o

débito em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penhora,

prosseguindo-se a execução até integral satisfação do débito, com

os acréscimos e consequências legais.

4. Registro a condenação SUBSIDIÁRIA da segunda ré, ficando

registrado o que constou da sentença ID 9cc29c0: “Fica

estabelecido que em razão da responsabilidade subsidiária da

segunda ré pelo pagamento das verbas especificadas, a execução

será facultativamente instaurada em face dela pelo simples

inadimplemento das obrigações por parte da primeira ré, que

restará configurado em caso de não pagamento ou indicação de

bens à penhora tantos quantos necessários à satisfação do crédito

exequendo, no prazo legal, quando citada para tanto, não havendo

que se cogitar em precedência da responsabilidade dos sócios da

primeira ré”.

5. Registro as apólices de seguro garantia ID's 1dcb369, 6a07a75,

51119d0 (segunda ré).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010210-18.2022.5.03.0136

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR FERNANDO FARIA GOMES

ADVOGADO Eduardo Moura Santana(OAB:
103407/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FARIA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4493c1f

proferida nos autos.

PROCESSO:0010210-18.2022.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SUELY DAS GRACAS SILVA

D E C I S Ã O

Vistos e examinados os autos.

1. Ante os esclarecimentos prestados, HOMOLOGO os cálculos da

perita oficial, resumo ID 82aa16c, e tendo em vista a complexidade

da matéria, o grau de zelo profissional, o tempo despendido e as

particularidades do caso em apreço, arbitro os honorários periciais

em R$2.700,00 com ônus para o executado.

2 - Fixo o débito exequendo em R$331.361,45, atualizado até

29/02/2024, já incluídos os honorários periciais ora arbitrados.

3 - Cite-se a primeira executada (devedora principal) para quitar o

débito em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penhora,

prosseguindo-se a execução até integral satisfação do débito, com

os acréscimos e consequências legais.

4. Registro a condenação SUBSIDIÁRIA da segunda ré, ficando

registrado o que constou da sentença ID 9cc29c0: “Fica

estabelecido que em razão da responsabilidade subsidiária da

segunda ré pelo pagamento das verbas especificadas, a execução

será facultativamente instaurada em face dela pelo simples

inadimplemento das obrigações por parte da primeira ré, que

restará configurado em caso de não pagamento ou indicação de

bens à penhora tantos quantos necessários à satisfação do crédito

exequendo, no prazo legal, quando citada para tanto, não havendo

que se cogitar em precedência da responsabilidade dos sócios da

primeira ré”.

5. Registro as apólices de seguro garantia ID's 1dcb369, 6a07a75,

51119d0 (segunda ré).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010342-41.2023.5.03.0136
AUTOR JOSE CARLOS FERREIRA

GONCALVES

ADVOGADO ERIKA VILELA DE OLIVEIRA(OAB:
72376/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d7471d

proferido nos autos.

PROCESSO:0010342-41.2023.5.03.0136

C E R T I D Ã O

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo legal para a

PARTE exequente apresentar e impugnar os cálculos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNIO CESAR DO AMARAL MELO

D E S P A C H O

Vistos e examinados os autos.

Convalido o teor da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

Considerando o deferimento do processamento da recuperação

judicial da executada e verificando que os cálculos apresentados no

ID 95fdc5d não atendem ao disposto do artigo 9º, II da Lei nº

11.101/2005, intime-se a executada para adequar seus cálculos, no

prazo de 5 dias, posicionando os valores até a data do pedido da

r e c u p e r a ç ã o  j u d i c i a l c o n f o r m e  p r o c e s s o  5 0 5 6 7 8 1 -

42.2023.8.13.0024 da 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo

Horizonte, quer seja 21/03/2023.

Após, conclusos para aprovação da conta e expedição de certidões

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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de habilitação de crédito e prosseguimento, conforme o caso.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010647-25.2023.5.03.0136
REQUERENTE TANIA MACHADO CARVALHO

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

REQUERIDO EDENGE EMPRESA DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Antonio Abdala Neto(OAB: 54837/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENGE EMPRESA DE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5b498c

proferido nos autos.

PROCESSO: 0010647-25.2023.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIA GOMES DA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos.

1- Intime-se a União, para ciência do teor da decisão id c45834e,

prazo legal.

2- Diante do requerimento formulado no id 22df12e, em em análise

aos autos do processo principal n. 0010373-03.2019.5.03.0136,

observo que houve trânsito em julgado deste, na data de

08/02/2024, sendo certo ainda que lá fora determinada a juntada

das suas peças inéditas ao presente cumprimento de sentença,

bem como transferências dos saldos recursais, para que a

execução tenha prosseguimento exclusivamente nos presentes

autos 0010647-25.2023.5.03.0136, com ciência às partes.

Isto posto, CONVERTO A EXECUÇÃO PROVISÓRIA EM

DEFINITIVA.

Intime-se a reclamada para retirar na Secretaria da Vara, no prazo

de 03 dias, a CTPS da autora e, no prazo subsequente de 02 dias,

devolver o documento, com as devidas anotações determinadas na

sentença, sob pena de pagamento das multas já nela fixadas.

No mesmo prazo acima, deverá a reclamada comprovar a emissão

e juntada na Secretaria da Vara das vias das guias físicas do TRCT,

código RI2, e a chave de conectividade social, garantindo-se a

integralidade dos depósitos, bem como as guias CD/SD para o

processamento do benefício do seguro-desemprego, devidamente

preenchidas, assinadas e carimbadas, observando-se todas as

determinações da sentença, também sob pena de pagamento das

multas já fixadas no julgado.

3- Registro que a autora já havia noticiado nos presentes autos

(cumprimento de sentença), o teor da decisão de AIRR (id

addb03e), proferida na ação principal, após o início da execução

provisória, tendo o perito sido intimado para adequação das contas,

conforme despacho id 34b615b e cálculos retificados aprovados na

decisão de id c45834e.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010442-30.2022.5.03.0136
AUTOR VALERIA MENDONCA SANTOS

ADVOGADO DARLEILIAN MARCELINA DE
ASSUNCAO(OAB: 163420/MG)

RÉU INSTITUTO METODISTA IZABELA
HENDRIX - IMIH - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA MENDONCA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2135479

proferida nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que decorreu o prazo para o exequente informar acerca da

regularidade da habilitação e recebimento dos créditos junto ao

Juízo da Recuperação Judicial, ciente das cominações, motivo pela

qual faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNIO CESAR DO AMARAL MELO

C O N C L U S Ã O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNIO CESAR DO AMARAL MELO

S E N T E N Ç A

Vistos e examinados os autos.

Convalido a certidão supra, embora não assinada digitalmente.

1 - Execução definitiva. Resumo dos andamentos conforme

despacho ID 695fcc0.

2 - Uma vez quitado o valor do INSS e expedidas certidões de

habilitações dos créditos em favor do exequente (com FGTS

destacado) e honorários do advogado do autor, junto ao Processo

nº. 5035686- 71.2021.8.21.0001/RS , em trâmite na Vara Regional

Empresarial de Porto Alegre, conforme ID´s edc294a e 9dc432a e

silente o exequente, dou por quitados os débitos do processo.

2 - Ante os pagamentos efetuados, declaro extinta a execução,

com fundamento no artigo 924, II, CPC, devendo as partes ser

intimadas para ciência no prazo legal.

3 - Dispensada a intimação da União/INSS, tendo em vista o teor da

Port.Normativa PGF/AGU n. 47/23, uma vez que, no presente caso,

o total das parcelas que integram o salário de contribuição resulta

na inexistência de contribuições previdenciárias acima de R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

4 - Após o trânsito em julgado desta decisão, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS DEFINITIVAMENTE, com as cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010830-93.2023.5.03.0136
AUTOR ANA CAROLINA DA SILVA

ADVOGADO Jéssica Ariana da Silva(OAB:
136544/MG)

ADVOGADO Cassia Maria de Freitas(OAB:
69337/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b36e7f7

proferida nos autos.

PROCESSO:0010830-93.2023.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUCILENE CARNEIRO NUNES

S E N T E N Ç A

Vistos e examinados os autos.

Acordo em conhecimento homologado conforme ata de ID 3b79f5d.

Transcorrido o prazo para integral cumprimento do acordo, não

houve qualquer manifestação das partes em sentido contrário.

Dispensada a intimação da União/Procuradoria Geral Federal, nos

termos da ata supramencionada.

Tem-se, portanto, que o acordo foi integralmente cumprido,

devendo ser registrado o resultado "Extinta a execução ou o

cumprimento da sentença por cumprimento integral do

acordo", com fundamento no artigo 924, III, CPC, para fins de

regularização do fluxo e adequada alimentação dos dados

estatísticos deste Regional.

Intimem-se as partes para ciência no prazo legal.

Após o trânsito em julgado desta decisão, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS DEFINITIVAMENTE, com as cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010100-53.2021.5.03.0136
AUTOR PRISCILA DE SOUSA

ADVOGADO ILAN LANSKY(OAB: 197602/MG)

ADVOGADO MARIA ANTONIA ANDRADE DA
SILVA(OAB: 196889/MG)

RÉU LUCIANA RODRIGUES CHAVES

ADVOGADO ALEXANDRE ROMUALDO
MENDES(OAB: 82275/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA RODRIGUES CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56e7a2d

proferida nos autos.

PROCESSO:0010100-53.2021.5.03.0136

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SUELY DAS GRACAS SILVA

S E N T E N Ç A

Vistos e examinados os autos.

Acordo homologado, conforme ata ID cc4f230.

Execução de custas processuais remanescentes (R$49,36).

Considerando o pagamento do débito e a intenção de pagar

manifestada pela executada (ID 1bca109), expeça-se alvará, por

expediente, para recolhimento do saldo integral do depósito ID

c533936 a título de custas processuais. A Secretaria deverá remeter

o alvará ao banco para o cumprimento, com comprovação nos

autos em 10 dias.

Ante os pagamentos efetuados, declaro extinta a execução, com

fundamento no artigo 924, II, CPC, devendo as partes ser intimadas

para ciência no prazo legal.

Dispensada a intimação da União/INSS (ID cc4f230).

Tratando-se de reclamada solvente, a se ver pela certidão ID

200d8c0, intime-se a reclamada para, no prazo de 08 dias, informar

os dados bancários para devolução do saldo do depósito Sisbajud

ID 677756e.

Após o trânsito em julgado desta decisão, tratado o saldo do

depósito Sisbajud ID 677756e, ARQUIVEM-SE OS AUTOS

DEFINITIVAMENTE, com as cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010442-30.2022.5.03.0136
AUTOR VALERIA MENDONCA SANTOS

ADVOGADO DARLEILIAN MARCELINA DE
ASSUNCAO(OAB: 163420/MG)

RÉU INSTITUTO METODISTA IZABELA
HENDRIX - IMIH - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO METODISTA IZABELA HENDRIX - IMIH - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2135479

proferida nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que decorreu o prazo para o exequente informar acerca da

regularidade da habilitação e recebimento dos créditos junto ao

Juízo da Recuperação Judicial, ciente das cominações, motivo pela

qual faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNIO CESAR DO AMARAL MELO

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNIO CESAR DO AMARAL MELO

S E N T E N Ç A

Vistos e examinados os autos.

Convalido a certidão supra, embora não assinada digitalmente.

1 - Execução definitiva. Resumo dos andamentos conforme

despacho ID 695fcc0.

2 - Uma vez quitado o valor do INSS e expedidas certidões de

habilitações dos créditos em favor do exequente (com FGTS

destacado) e honorários do advogado do autor, junto ao Processo

nº. 5035686- 71.2021.8.21.0001/RS , em trâmite na Vara Regional

Empresarial de Porto Alegre, conforme ID´s edc294a e 9dc432a e

silente o exequente, dou por quitados os débitos do processo.

2 - Ante os pagamentos efetuados, declaro extinta a execução,

com fundamento no artigo 924, II, CPC, devendo as partes ser

intimadas para ciência no prazo legal.

3 - Dispensada a intimação da União/INSS, tendo em vista o teor da

Port.Normativa PGF/AGU n. 47/23, uma vez que, no presente caso,

o total das parcelas que integram o salário de contribuição resulta

na inexistência de contribuições previdenciárias acima de R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

4 - Após o trânsito em julgado desta decisão, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS DEFINITIVAMENTE, com as cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010293-68.2021.5.03.0136
AUTOR SILVANA REGINA DE OLIVEIRA

SENA

ADVOGADO Thais de Oliveira Lucio(OAB:
122899/MG)

AUTOR THAIRINE EDUARDA DE OLIVEIRA
SENA

ADVOGADO Thais de Oliveira Lucio(OAB:
122899/MG)

RÉU CARDIESEL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO LORENA MICHELE COSTA
MOREIRA(OAB: 121040/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA REGINA DE OLIVEIRA SENA

  - THAIRINE EDUARDA DE OLIVEIRA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adeb7a5

proferida nos autos.

PROCESSO:0010293-68.2021.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUCILENE CARNEIRO NUNES

S E N T E N Ç A

Vistos e examinados os autos.

Acordo em conhecimento homologado conforme ata de ID c5603d2.

Transcorrido o prazo para integral cumprimento do acordo, não

houve qualquer manifestação das partes em sentido contrário.

Dispensada a intimação da União/Procuradoria Geral Federal, nos

termos da ata supramencionada.

Tem-se, portanto, que o acordo foi integralmente cumprido,

devendo ser registrado o resultado "Extinta a execução ou o

cumprimento da sentença por cumprimento integral do

acordo", com fundamento no artigo 924, III, CPC, para fins de

regularização do fluxo e adequada alimentação dos dados

estatísticos deste Regional.

Intimem-se as partes para ciência no prazo legal.

Após o trânsito em julgado desta decisão, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS DEFINITIVAMENTE, com as cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010293-68.2021.5.03.0136
AUTOR SILVANA REGINA DE OLIVEIRA

SENA

ADVOGADO Thais de Oliveira Lucio(OAB:
122899/MG)

AUTOR THAIRINE EDUARDA DE OLIVEIRA
SENA

ADVOGADO Thais de Oliveira Lucio(OAB:
122899/MG)

RÉU CARDIESEL LTDA

ADVOGADO LORENA MICHELE COSTA
MOREIRA(OAB: 121040/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDIESEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adeb7a5

proferida nos autos.

PROCESSO:0010293-68.2021.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUCILENE CARNEIRO NUNES

S E N T E N Ç A

Vistos e examinados os autos.

Acordo em conhecimento homologado conforme ata de ID c5603d2.

Transcorrido o prazo para integral cumprimento do acordo, não

houve qualquer manifestação das partes em sentido contrário.

Dispensada a intimação da União/Procuradoria Geral Federal, nos

termos da ata supramencionada.

Tem-se, portanto, que o acordo foi integralmente cumprido,

devendo ser registrado o resultado "Extinta a execução ou o

cumprimento da sentença por cumprimento integral do

acordo", com fundamento no artigo 924, III, CPC, para fins de

regularização do fluxo e adequada alimentação dos dados

estatísticos deste Regional.

Intimem-se as partes para ciência no prazo legal.

Após o trânsito em julgado desta decisão, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS DEFINITIVAMENTE, com as cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010100-53.2021.5.03.0136
AUTOR PRISCILA DE SOUSA

ADVOGADO ILAN LANSKY(OAB: 197602/MG)

ADVOGADO MARIA ANTONIA ANDRADE DA
SILVA(OAB: 196889/MG)

RÉU LUCIANA RODRIGUES CHAVES

ADVOGADO ALEXANDRE ROMUALDO
MENDES(OAB: 82275/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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  - PRISCILA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56e7a2d

proferida nos autos.

PROCESSO:0010100-53.2021.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SUELY DAS GRACAS SILVA

S E N T E N Ç A

Vistos e examinados os autos.

Acordo homologado, conforme ata ID cc4f230.

Execução de custas processuais remanescentes (R$49,36).

Considerando o pagamento do débito e a intenção de pagar

manifestada pela executada (ID 1bca109), expeça-se alvará, por

expediente, para recolhimento do saldo integral do depósito ID

c533936 a título de custas processuais. A Secretaria deverá remeter

o alvará ao banco para o cumprimento, com comprovação nos

autos em 10 dias.

Ante os pagamentos efetuados, declaro extinta a execução, com

fundamento no artigo 924, II, CPC, devendo as partes ser intimadas

para ciência no prazo legal.

Dispensada a intimação da União/INSS (ID cc4f230).

Tratando-se de reclamada solvente, a se ver pela certidão ID

200d8c0, intime-se a reclamada para, no prazo de 08 dias, informar

os dados bancários para devolução do saldo do depósito Sisbajud

ID 677756e.

Após o trânsito em julgado desta decisão, tratado o saldo do

depósito Sisbajud ID 677756e, ARQUIVEM-SE OS AUTOS

DEFINITIVAMENTE, com as cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010830-93.2023.5.03.0136
AUTOR ANA CAROLINA DA SILVA

ADVOGADO Jéssica Ariana da Silva(OAB:
136544/MG)

ADVOGADO Cassia Maria de Freitas(OAB:
69337/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b36e7f7

proferida nos autos.

PROCESSO:0010830-93.2023.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUCILENE CARNEIRO NUNES

S E N T E N Ç A

Vistos e examinados os autos.

Acordo em conhecimento homologado conforme ata de ID 3b79f5d.

Transcorrido o prazo para integral cumprimento do acordo, não

houve qualquer manifestação das partes em sentido contrário.

Dispensada a intimação da União/Procuradoria Geral Federal, nos

termos da ata supramencionada.

Tem-se, portanto, que o acordo foi integralmente cumprido,

devendo ser registrado o resultado "Extinta a execução ou o

cumprimento da sentença por cumprimento integral do

acordo", com fundamento no artigo 924, III, CPC, para fins de

regularização do fluxo e adequada alimentação dos dados

estatísticos deste Regional.

Intimem-se as partes para ciência no prazo legal.

Após o trânsito em julgado desta decisão, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS DEFINITIVAMENTE, com as cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010977-56.2022.5.03.0136
AUTOR RAFAEL FELIPE GONCALVES

ARCANJO

ADVOGADO DEBORA FAZENDEIRO PINTO
SILVA(OAB: 135563/MG)

ADVOGADO TADEU MARCOS PINTO(OAB:
52121/MG)

RÉU RETIFICA DE CABECOTES TONIL
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO DANIELA BOECHAT SIQUEIRA
DANTAS(OAB: 133235/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RETIFICA DE CABECOTES TONIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8170f3d

proferida nos autos.

PROCESSO:0010977-56.2022.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUCILENE CARNEIRO NUNES

S E N T E N Ç A

Vistos e examinados os autos.

Acordo em conhecimento homologado conforme ata de ID 4510450.

Transcorrido o prazo para integral cumprimento do acordo, não

houve qualquer manifestação das partes em sentido contrário.

Dispensada a intimação da União/Procuradoria Geral Federal, nos

termos da ata supramencionada.

Tem-se, portanto, que o acordo foi integralmente cumprido,

devendo ser registrado o resultado "Extinta a execução ou o

cumprimento da sentença por cumprimento integral do

acordo", com fundamento no artigo 924, III, CPC, para fins de

regularização do fluxo e adequada alimentação dos dados

estatísticos deste Regional.

Intimem-se as partes para ciência no prazo legal.

Após o trânsito em julgado desta decisão, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS DEFINITIVAMENTE, com as cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010977-56.2022.5.03.0136
AUTOR RAFAEL FELIPE GONCALVES

ARCANJO

ADVOGADO DEBORA FAZENDEIRO PINTO
SILVA(OAB: 135563/MG)

ADVOGADO TADEU MARCOS PINTO(OAB:
52121/MG)

RÉU RETIFICA DE CABECOTES TONIL
LTDA

ADVOGADO DANIELA BOECHAT SIQUEIRA
DANTAS(OAB: 133235/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FELIPE GONCALVES ARCANJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8170f3d

proferida nos autos.

PROCESSO:0010977-56.2022.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUCILENE CARNEIRO NUNES

S E N T E N Ç A

Vistos e examinados os autos.

Acordo em conhecimento homologado conforme ata de ID 4510450.

Transcorrido o prazo para integral cumprimento do acordo, não

houve qualquer manifestação das partes em sentido contrário.

Dispensada a intimação da União/Procuradoria Geral Federal, nos

termos da ata supramencionada.

Tem-se, portanto, que o acordo foi integralmente cumprido,

devendo ser registrado o resultado "Extinta a execução ou o

cumprimento da sentença por cumprimento integral do

acordo", com fundamento no artigo 924, III, CPC, para fins de

regularização do fluxo e adequada alimentação dos dados

estatísticos deste Regional.

Intimem-se as partes para ciência no prazo legal.

Após o trânsito em julgado desta decisão, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS DEFINITIVAMENTE, com as cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011233-94.2023.5.03.0093
AUTOR ANA CLARA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RÉU RIO DE JANEIRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4877
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af894c5

proferida nos autos.

PROCESSO:0011233-94.2023.5.03.0093

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUCILENE CARNEIRO NUNES

S E N T E N Ç A

Vistos e examinados os autos.

Acordo em conhecimento homologado conforme ata de ID 178b745.

Transcorrido o prazo para integral cumprimento do acordo, não

houve qualquer manifestação das partes em sentido contrário.

Dispensada a intimação da União/Procuradoria Geral Federal, nos

termos da ata supramencionada.

Tem-se, portanto, que o acordo foi integralmente cumprido,

devendo ser registrado o resultado "Extinta a execução ou o

cumprimento da sentença por cumprimento integral do

acordo", com fundamento no artigo 924, III, CPC, para fins de

regularização do fluxo e adequada alimentação dos dados

estatísticos deste Regional.

Intimem-se as partes para ciência no prazo legal.

Após o trânsito em julgado desta decisão, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS DEFINITIVAMENTE, com as cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011233-94.2023.5.03.0093
AUTOR ANA CLARA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RÉU RIO DE JANEIRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af894c5

proferida nos autos.

PROCESSO:0011233-94.2023.5.03.0093

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUCILENE CARNEIRO NUNES

S E N T E N Ç A

Vistos e examinados os autos.

Acordo em conhecimento homologado conforme ata de ID 178b745.

Transcorrido o prazo para integral cumprimento do acordo, não

houve qualquer manifestação das partes em sentido contrário.

Dispensada a intimação da União/Procuradoria Geral Federal, nos

termos da ata supramencionada.

Tem-se, portanto, que o acordo foi integralmente cumprido,

devendo ser registrado o resultado "Extinta a execução ou o

cumprimento da sentença por cumprimento integral do

acordo", com fundamento no artigo 924, III, CPC, para fins de

regularização do fluxo e adequada alimentação dos dados

estatísticos deste Regional.

Intimem-se as partes para ciência no prazo legal.

Após o trânsito em julgado desta decisão, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS DEFINITIVAMENTE, com as cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010558-46.2016.5.03.0136
AUTOR DARCY MARCIO COSTA

ADVOGADO GILSON ALVES RAMOS(OAB:
74315/MG)

RÉU TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

ADVOGADO LETICIA BEZERRA PEIXOTO(OAB:
151174/MG)

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBI SEGURANCA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3aee8c0

proferida nos autos.

PROCESSO: 0010558-46.2016.5.03.0136

C E R T I D Ã O

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo para exequente

e primeira executada apresentarem incidentes do art. 884 da CLT,

motivo pelo qual faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SUELY DAS GRACAS SILVA

S E N T E N Ç A

Vistos.

Convalido o teor da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

Execução definitiva. HOMOLOGADOS os cálculos apresentados

pela Contadoria, resumos ID 3105733 (primeira ré, devedora

principal) e ID 06ee4d2 (segunda ré, devedora subsidiária). Débito

exequendo devido pela primeira ré fixado em R$1.733,49,

atualizado até 31/01/2024. Débito exequendo devido pela segunda

ré fixado em R$1.724,58, atualizado até 31/01/2024.

1. Ante o certificado acima, proceda-se ao pagamento aos credores,

conforme resumo ID 3105733, deduzindo-se do depósito ID

0955dad, com correções a partir 31/01/2024. O valor do exequente

deverá ser transferido para a conta indicada no ID d5bfd21,

conforme dados abaixo (procuração ID e79a986):

Seguem resumo dos cálculos, dados da conta de débito e as

minutas dos alvarás eletrônicos:

ID's citados na decisão: 3105733, 06ee4d2, 955dad, d5bfd21,

e79a986.

2. Ante os pagamentos efetuados, declaro extinta a execução,

com fundamento no artigo 924, II, CPC, devendo as partes ser

intimadas para ciência no prazo legal.

3. Dispensada a intimação da União/INSS, tendo em vista o teor da

Port.Normativa PGF/AGU n. 47/23, uma vez que, no presente caso,

o total das parcelas que integram o salário de contribuição resulta

na inexistência de contribuições previdenciárias acima de R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

4. Após o trânsito em julgado desta decisão, comprovados os

pagamentos, deverá ser tratado o saldo que remanescerá na conta

ID 0955dad. Depois de tratado o saldo, os autos deverão ser

ARQUIVADOS DEFINITIVAMENTE, com as cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010558-46.2016.5.03.0136
AUTOR DARCY MARCIO COSTA

ADVOGADO GILSON ALVES RAMOS(OAB:
74315/MG)

RÉU TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

ADVOGADO LETICIA BEZERRA PEIXOTO(OAB:
151174/MG)

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCY MARCIO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3aee8c0

proferida nos autos.

PROCESSO: 0010558-46.2016.5.03.0136

C E R T I D Ã O

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo para exequente

e primeira executada apresentarem incidentes do art. 884 da CLT,

motivo pelo qual faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

SUELY DAS GRACAS SILVA

S E N T E N Ç A

Vistos.

Convalido o teor da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

Execução definitiva. HOMOLOGADOS os cálculos apresentados

pela Contadoria, resumos ID 3105733 (primeira ré, devedora

principal) e ID 06ee4d2 (segunda ré, devedora subsidiária). Débito

exequendo devido pela primeira ré fixado em R$1.733,49,

atualizado até 31/01/2024. Débito exequendo devido pela segunda

ré fixado em R$1.724,58, atualizado até 31/01/2024.

1. Ante o certificado acima, proceda-se ao pagamento aos credores,

conforme resumo ID 3105733, deduzindo-se do depósito ID

0955dad, com correções a partir 31/01/2024. O valor do exequente

deverá ser transferido para a conta indicada no ID d5bfd21,

conforme dados abaixo (procuração ID e79a986):

Seguem resumo dos cálculos, dados da conta de débito e as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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minutas dos alvarás eletrônicos:

ID's citados na decisão: 3105733, 06ee4d2, 955dad, d5bfd21,

e79a986.

2. Ante os pagamentos efetuados, declaro extinta a execução,

com fundamento no artigo 924, II, CPC, devendo as partes ser

intimadas para ciência no prazo legal.

3. Dispensada a intimação da União/INSS, tendo em vista o teor da

Port.Normativa PGF/AGU n. 47/23, uma vez que, no presente caso,

o total das parcelas que integram o salário de contribuição resulta

na inexistência de contribuições previdenciárias acima de R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

4. Após o trânsito em julgado desta decisão, comprovados os

pagamentos, deverá ser tratado o saldo que remanescerá na conta

ID 0955dad. Depois de tratado o saldo, os autos deverão ser

ARQUIVADOS DEFINITIVAMENTE, com as cautelas de estilo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011001-84.2022.5.03.0136
AUTOR DANIELA DIAS MATIAS

ADVOGADO AMANDA ASSUMPCAO FRIAS(OAB:
115957/MG)

ADVOGADO Fabio Alessandro Santiago(OAB:
124727/MG)

RÉU LEONARDO GOMES MENDES

RÉU LABORATORIO INTEGRAL S.A

ADVOGADO LIVIA BARROS DE CASTRO(OAB:
198921/MG)

RÉU SERGIO DOS SANTOS NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DIAS MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e14a90

proferido nos autos.

PROCESSO: 0011001-84.2022.5.03.0136

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIA GOMES DA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos.

1 - Execução definitiva , conforme cálculos da reclamante (planilha

id d0c635b).

Valor do débito exequendo: R$ 18.200,08, atualizado até

30/06/2023.

2- Medidas adotadas com resultados negativos: SISBAJUD

(teimosinha), RENAJUD (id 8fa57e5), mandado de penhora (id

34cd5d3). Nome da executada já incluído no no BNDT.

Indisponibilidade de imóveis lançada via CNIB, sem resultado

positivo. Consulta DOI negativa.

3- Sócios acionistas LEONARDO GOMES MENDES e SÉRGIO

DOS SANTOS NUNES, incluídos no polo passivo da lide, conforme

decisão de id 47ea48c.

Diante das diligências negativas realizadas nos autos, em relação à

citação do réu LEONARDO GOMES MENDES (inclusive consultas

SIEL e Infojud), intime-se a autora para fornecer o endereço atual

da referida parte, no prazo de 05 dias.

4- Proceda a Secretaria à solicitação do AR referente à citação do

outro sócio - SERGIO DOS SANTOS NUNES (id 1c3bbb1), junto ao

setor de cartas (SML).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010825-71.2023.5.03.0136
AUTOR VITORIA VALLESKA GERGEN PIRES

DOS REIS

ADVOGADO THAIS INACIA DE CASTRO(OAB:
21397/GO)

RÉU NEGOCIAR IMOBILIARIA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO CLILIRI ROSA E SILVA
SILVEIRA(OAB: 114158/RJ)

RÉU FRANCIELLE LEMOS ABREU DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEGOCIAR IMOBILIARIA E ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a8a599

proferida nos autos.
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SENTENÇA

I – RELATÓRIO – PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

Em se tratando de ação submetida ao procedimento sumaríssimo,

fica dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

II – FUNDAMENTOS

1 – DA RELAÇÃO JURÍDICA HAVIDA ENTRE AS PARTES - DO

PERÍODO E DA DISSOLUÇÃO CONTRATUAL – CARGO –

SALÁRIO

A autora alega que foi admitida aos serviços das rés em

30/janeiro/2023, sem anotação do contrato de trabalho em sua

CTPS, para exercer a função de recepcionista, mediante a

percepção de salário mensal no valor de R$1.500,00, tendo sido

dispensada, sem justa causa, em 28/agosto/2023.

As rés, por sua vez, admitem o vínculo de emprego, mas aduzem

que a autora nunca entregou sua CTPS para ser anotada.

Restou incontroversa, portanto, a existência de relação de emprego

entre autora e primeira ré (NEGOCIAR IMOBILIÁRIA E

ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA), sendo certo que eventual

ausência de interesse da autora na formalização da relação de

emprego não justifica a falta de anotação de sua CTPS,

considerando que as normas trabalhistas são imperativas, incidindo

independentemente da vontade das partes, sendo que as

obrigações concernentes às anotações do contrato de trabalho na

CTPS determinadas no artigo 29, caput, da CLT são de ordem

pública, cuidando, pois, de direito indisponível, e constituem

obrigação do empregador, que deve se desincumbir de seu ônus no

prazo de 05 (cinco) dias a partir da admissão.

Também não se estabeleceu qualquer controvérsia em torno das

alegações iniciais concernentes às datas de admissão e saída, à

função exercida, ao salário mensal percebido pela autora e à

modalidade em que se operou a dissolução contratual.

Em face do exposto, fica reconhecida e declarada a existência de

relação de emprego entre autora e primeira ré, no período de

30/janeiro/2023 a 29/agosto/2023, quando a autora foi dispensada,

sem justa causa e sem aviso prévio, ocupando o cargo de

recepcionista, mediante a percepção de salário mensal

correspondente a R$1.500,00.

2 – RESPONSABILIDADE PELOS CRÉDITOS TRABALHISTAS

Restando incontroverso que as rés integram o mesmo grupo

econômico, responderão, solidariamente, pelo pagamento das

verbas eventualmente deferidas à autor na presente demanda, a

teor da disposição contida no artigo 2º, § 2º, da CLT.

3 – AVISO PRÉVIO – 13º SALÁRIO – FÉRIAS – FGTS E

RESPECTIVA MULTA DE 40%

Reconhecida a relação de emprego entre autora e primeira ré no

período de 30/janeiro/2023 a 29/agosto/2023, bem assim a

dissolução contratual em virtude da dispensa do autor, sem justa

causa e sem aviso prévio, a autora tem direito ao recebimento das

verbas em epígrafe.

Ressalta-se que os empregados que contem com até 1 (um) ano de

serviço na mesma empresa tem direito a recebimento de 30 dias de

aviso prévio, nos termos da disposição contida no artigo 1º da Lei

número 12.506/11.

Cumpre observar, por outro lado, que a autora, em depoimento,

afirmou que o valor de R$1.720,83 constante do documento de f.

100 foi pago a título de 13º salário e férias, corroborando em parte a

alegação da defesa no sentido de que efetuou o pagamento de 50%

do valor do 13º salário e das férias, impondo-se autorizar a dedução

do referido valor, sob pena de enriquecimento sem causa da autora.

Em face do exposto, deferem-se os pleitos de pagamento de aviso

prévio indenizado (30 dias), 08/12 de 13º salário referente ao ano de

2023, 08/12 de férias, acrescidas de 1/3 constitucional, relativas ao

período aquisitivo de 2023/2024 (observada em ambas as parcelas

a projeção do aviso prévio – artigo 487, parágrafo 1º, da CLT), e

FGTS e respectiva multa de 40% incidentes sobre as verbas de

natureza remuneratória pagas durante todo o período contratual,

inclusive sobre aviso prévio e 13º salários deferidos na presente

ação, não incidindo sobre férias indenizadas (artigo 15, da Lei
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número 8.036/90 e Orientação Jurisprudencial número 195 da SDI-1

do Colendo TST), autorizada a dedução do valor de R$1.720,83

pago a título de 13º salário e férias proporcionais, conforme

documento de f. 100.

4 – MULTAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 467 E 477, DA CLT

As verbas rescisórias deferidas (aviso prévio, 13o salário

proporcional, férias proporcionais, acrescidas de 1/3 constitucional,

FGTS referente a todo o período contratual e multa de 40% sobre o

FGTS), após a dedução autorizada, serão quitadas com o

acréscimo de 50% (cinquenta por cento), por aplicação do disposto

no artigo 467, da CLT, porquanto incontroverso o não pagamento

delas.

Ressalte-se, por oportuno, que a norma é imperativa, tratando-se de

penalidade a que se sujeita o empregador recalcitrante e que deve

ser aplicada pelo julgador independentemente de pedido em tal

sentido formulado.

Registre-se, ainda, que o FGTS não depositado no curso do

contrato de trabalho assume inegável natureza de verba rescisória,

na medida em que a efetivação do depósito relativo ao FGTS que

ainda não houver sido recolhido, por ocasião da dissolução

contratual, constitui obrigação do empregador, conforme se extrai

da disposição contida no artigo 18, da Lei 8.036/90.

No aspecto, a menção a mês imediatamente anterior contida na lei

há de ser compreendida no pressuposto do cumprimento da

obrigação legal de recolhimento mensal do FGTS no curso do

contrato de trabalho, posto que seria absolutamente incongruente

exigir o recolhimento dos valores relativos aos depósitos do FGTS

referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, sem

exigir a integralidade dos recolhimentos dos valores relativos aos

demais meses do período contratual.

Entendo que a melhor exegese da disposição legal invocada

conduz à sua extensão, de modo a alcançar o depósito relativo ao

FGTS que ainda não houver sido recolhido e pertinente a todo o

período contratual, atingindo, desse modo, o escopo da lei, que é

exatamente assegurar a integralidade dos depósitos relativos ao

FGTS, que tem por finalidade precípua, como é sabido, garantir ao

trabalhador determinado valor que contribua para a digna

sobrevivência em caso de desemprego involuntário.

Noutra direção, caracterizada a mora no pagamento das verbas

rescisórias, ante os termos da disposição contida no artigo 477,

parágrafo 6º, da CLT, defere-se o pleito de pagamento da multa

prevista no parágrafo 8º do referido artigo, correspondente ao

salário mensal básico percebido pela autora, qual seja, R$1.500,00

(inteligência da disposição legal invocada).

Cumpre salientar, por oportuno, que a aplicação da multa em

questão não guarda qualquer incompatibilidade com o

reconhecimento judicial da relação de emprego, sendo certo que as

exceções devem ser compreendidas e aplicadas estritamente e o

referido dispositivo legal não estabelece exceção à hipótese dos

autos, o que está em consonância com o entendimento

consubstanciado na Súmula número 462 do Colendo TST.

5 – DESCONTO INDEVIDO – RESTITUIÇÃO

Sustenta a autora que no mês de agosto/2023 sofreu desconto

salarial no valor de R$350,00 sem qualquer justificativa,

pretendendo, pois, a restituição do desconto indevido.

E não se estabelecendo qualquer controvérsia a respeito, a

procedência do pleito inicial desponta cristalina, cumprindo observar

que a genérica alegação da defesa no sentido de que a autora

faltava injustificadamente ao trabalho não restou comprovada.

Em face do exposto, defere-se o pleito de pagamento do valor de

R$350,00 indevidamente descontado do salário da autora no mês

de agosto/2023.

6 – VALE-REFEIÇÃO – INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA

A autora pretende receber indenização substitutiva do vale-refeição,

assim como a multa convencional, previstos, respectivamente, nas

cláusulas décima terceira e quadragésima terceira da CCT

2023/2023.

Certo é que não comprovaram as rés, como lhes competia, o

fornecimento do vale-alimentação à autora, posto que não

trouxeram aos autos qualquer documento comprobatório, não

havendo declaração prestada pela autora que infirme a alegação

inicial, o que faz despontar a procedência do pleito respectivo.

Em face do exposto, defere-se o pleito de pagamento de

indenização substitutiva do vale-refeição, durante todo o período

contratual, observando-se a previsão contida na cláusula décima

terceira da CCT de 2023/2023.

Não tendo a primeira ré fornecido o vale-refeição previsto na

cláusula décima terceira da CCT 2023/2023, desponta a

procedência do pleito de pagamento da multa prevista na cláusula

quadragésima terceira da referida norma coletiva.
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Em face do exposto, defere-se o pedido de pagamento da multa

prevista na cláusula quadragésima terceira da CCT de 2023/2023,

correspondente ao valor de 01 (um) piso salarial da categoria

profissional, qual seja, R$1.446,58 (cláusula terceira da CCT

2023/2023).

7 – CTPS – ANOTAÇÕES

À vista do que restou reconhecido, impõe-se a anotação do contrato

de trabalho na CTPS da autora (artigos 13 e 29, da CLT), obrigação

não cumprida pela primeira ré, conforme restou incontroverso.

Deverá a autora, portanto, depositar a sua CTPS na Secretaria da

Vara, no prazo de 02 (dois) dias, contados de sua intimação após o

trânsito em julgado da presente decisão, para que a primeira ré, nos

02 (dois) dias subsequentes à sua intimação para tanto, às devidas

anotações, fazendo constar admissão em 30/janeiro/2023, saída em

28/setembro/2023 (Orientação Jurisprudencial número 82 da SDI-1

do Colendo TST), cargo de recepcionista e salário mensal

correspondente a R$1.500,00, sob pena de multa diária

correspondente a R$400,00, limitada a R$2.000,00, revertida em

proveito da autora, em caso de mora no cumprimento da obrigação

(artigos 536, § 1º, e 537, §§ 1º, 2º e 4º, do CPC), além de

configuração de criação de embaraço à efetivação do provimento

jurisdicional e, portanto, inobservância ao disposto no artigo 77,

inciso IV, do CPC, com a incidência de multa no valor de 20% (vinte

por cento) do valor atualizado atribuído à causa, revertida em

proveito da União, nos termos do artigo 77, §§ 2º e 3º, do CPC,

sendo certo que ultrapassado em 05 (cinco) dias o prazo concedido

a primeira ré, sem cumprimento da obrigação, as anotações na

CTPS da autora deverão ser procedidas pela Secretaria da Vara,

nos termos do artigo 39, § 1º, da CLT, sem prejuízo das multas

cominadas, por cujo pagamento a segunda ré (FRANCIELLE

LEMOS ABREU DE SOUZA) responderá solidariamente.

8 – LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A condenação, observada a atualização devida, fica limitada aos

respectivos valores dos pedidos declinados na inicial, até a data do

ajuizamento da ação (limite do pedido – artigo 492, do CPC c/c

artigo 840, § 1º, da CLT), observando-se, a partir de então, a

atualização devida e a incidência de juros.

9 – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO TRABALHISTA –

JUROS DE MORA

Em estrita observância às respeitáveis decisões proferidas pelo

plenário do Excelso STF nos autos das Ações Diretas de

Constitucionalidade números 58 e 59 – Distrito Federal, determino a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, da taxa SELIC para a atualização monetária e a incidência

de juros de mora do crédito trabalhista reconhecido na presente

ação, ressalvada a observância à legislação específica

superveniente não declarada inconstitucional nos autos da presente

ação, por meio do controle difuso de constitucionalidade, ou nos

autos de ação de controle concentrado de constitucionalidade,

considerada a vigência daquela legislação superveniente.

10 – JUSTIÇA GRATUITA

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita, ante a

declaração de pobreza por ela firmada e carreada aos autos, sem

que haja nos autos qualquer elemento probatório capaz de infirmá-

la (artigo 99, §§ 2º e 3º, do CPC, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho, por força da disposição contida no artigo 769,

da CLT), sendo que não há nos autos qualquer elemento probatório

de percepção, na atualidade, de remuneração/renda superior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

11 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

As rés arcarão, solidariamente (por se tratar de despesa

processual), com o pagamento de honorários advocatícios em favor

dos procuradores da autora, no valor correspondente a 5% (cinco

por cento) do valor líquido apurado em liquidação, assim entendido

o valor apurado antes das deduções do imposto de renda e da

contribuição previdenciária porventura incidentes (Orientação

Jurisprudencial número 348 do Colendo TST), ficando assentado

que a contribuição previdenciária a cargo do empregador não

integra a base de cálculo dos honorários advocatícios (Tese

Jurídica Prevalecente número 4 do Egrégio TRT - 3a Região), por

entender razoável e equitativo, levando-se em consideração o grau

de complexidade da demanda e os critérios estabelecidos no artigo
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791-A, § 2º, da CLT, atualizados monetariamente, observando-se o

critério fixado na Lei nº 6.899/81, a partir da data do ajuizamento da

presente ação.

12 – OFÍCIOS

Determina-se a expedição de ofício à Superintendência Regional do

Trabalho e Emprego, fazendo constar a observação consistente no

descumprimento das obrigações de regular anotação do contrato de

trabalho na CTPS, de regular pagamento das verbas rescisórias e

de regular efetivação dos depósitos relativos ao FGTS na conta

vinculada, para as providências que entenderem cabíveis, ante o

disposto nos artigos 47, 477, § 8o, e 510, da CLT, no artigo 4º, da

Lei número 7.855/89 e nos artigos 23 e 25, parágrafo único, da Lei

número 8.036/90.

De outro lado, determina-se a expedição de ofício à Receita Federal

do Brasil, acompanhado de cópia da inicial, da defesa e da presente

decisão, para as providências que entenderem cabíveis, ante o

disposto na Lei número 8.212/91 e o entendimento consubstanciado

na Súmula Vinculante número 53 do Excelso Supremo Tribunal

Federal.

Finalmente, caso não comprovado no momento processual

oportuno o recolhimento da contribuição previdenciária devida e

uma vez frustrada a eventual execução instaurada para o

pagamento do valor pertinente, deverá ser expedido ofício ao

Ministério Público Federal, acompanhado de cópia da inicial, da

defesa, da presente decisão e dos cálculos da contribuição

previdenciária, para as providências que entenderem cabíveis, ante

o disposto no artigo 337-A, do Código Penal, tomando-se em

consideração, no caso, o entendimento do Excelso Supremo

Tribunal Federal e do Colendo Superior Tribunal de Justiça sobre a

matéria "(Inq-Ag R 2537/GO – Goiás – Pleno – Rel. Ministro Marco

Aurélio – Julgamento: 10/03/08; HC 38902/SP; Habeas Corpus"

2004/0146420-6. Quinta Turma – Rel. Ministra Laurita Vaz. DJ de

29.08.2005).

III – CONCLUSÃO

Pelos fundamentos expostos, reconheço e declaro a existência de

relação de emprego entre autora e primeira ré (NEGOCIAR

IMOBILIÁRIA E ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA) no período de

30/janeiro/2023 a 29/agosto/2023, bem assim a dissolução

contratual em virtude da dispensa da autora, sem justa causa e sem

aviso prévio; julgo procedentes os demais pedidos formulados nos

autos da presente Ação Trabalhista e condeno, solidariamente, as

rés NEGOCIAR IMOBILIÁRIA E ASSESSORIA FINANCEIRA

LTDA e FRANCIELLE LEMOS ABREU DE SOUZA a pagarem à

autora VITÓRIA VALLESKA GERGEN PIRES DOS REIS, no prazo

legal, observados os termos da fundamentação e, como base de

cálculo, o salário mensal correspondente a R$1.500,00:

1 – Aviso prévio indenizado (30 dias), 08/12 de 13º salário referente

ao ano de 2023, 08/12 de férias, acrescidas de 1/3 constitucional,

relativas ao período aquisitivo de 2023/2024, e FGTS e respectiva

multa de 40% incidentes sobre as verbas de natureza remuneratória

pagas durante todo o período contratual, inclusive sobre aviso

prévio e 13º salário deferidos na presente ação, autorizada a

dedução do valor de R$1.720,83 pago a título de 13º salário e

férias proporcionais, conforme documento de f. 100.

2 – Multa prevista no parágrafo 8º do artigo 477, da CLT,

correspondente a R$1.500,00.

3 – Valor de R$350,00 indevidamente descontado do salário da

autora no mês de agosto/2023.

4 – Indenização substitutiva do vale-refeição, durante todo o período

contratual, observando-se a previsão contida na cláusula décima

terceira da CCT de 2023/2023.

5 – Multa prevista na cláusula quadragésima terceira da CCT de

2023/2023, correspondente ao valor de 01 (um) piso salarial da

categoria profissional, qual seja, R$1.446,58 (cláusula terceira da

CCT 2023/2023).

As verbas rescisórias deferidas (aviso prévio, 13o salário

proporcional, férias proporcionais, acrescidas de 1/3

constitucional, FGTS referente a todo o período contratual e

multa de 40% sobre o FGTS), após a dedução autorizada, serão

quitadas com o acréscimo de 50% (cinquenta por cento).
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Deverá a autora depositar a sua CTPS na Secretaria da Vara, no

prazo de 02 (dois) dias, contados de sua intimação após o trânsito

em julgado da presente decisão, para que a primeira ré, nos 02

(dois) dias subsequentes à sua intimação para tanto, às devidas

anotações, fazendo constar admissão em 30/janeiro/2023, saída em

28/setembro/2023, cargo de recepcionista e salário mensal

correspondente a R$1.500,00, sob pena de multa diária

correspondente a R$400,00, limitada a R$2.000,00, revertida em

proveito da autora, em caso de mora no cumprimento da obrigação,

além de configuração de criação de embaraço à efetivação do

provimento jurisdicional e, portanto, inobservância ao disposto no

artigo 77, inciso IV, do CPC, com a incidência de multa no valor de

20% (vinte por cento) do valor atualizado atribuído à causa,

revertida em proveito da União, nos termos do artigo 77, §§ 2º e 3º,

do CPC, sendo certo que ultrapassado em 05 (cinco) dias o prazo

concedido a primeira ré, sem cumprimento da obrigação, as

anotações na CTPS da autora deverão ser procedidas pela

Secretaria da Vara, nos termos do artigo 39, § 1º, da CLT, sem

prejuízo das multas cominadas, por cujo pagamento a segunda ré

(FRANCIELLE LEMOS ABREU DE SOUZA) responderá

solidariamente.

A condenação, observada a atualização devida, fica limitada

aos respectivos valores dos pedidos declinados na inicial, até a

data do ajuizamento da ação, observando-se, a partir de então,

a atualização devida e a incidência de juros.

As rés arcarão, solidariamente, com o pagamento de honorários

advocatícios em favor dos procuradores da autora, no valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor líquido apurado em

liquidação, assim entendido o valor apurado antes das deduções do

imposto de renda e da contribuição previdenciária porventura

incidentes, ficando assentado que a contribuição previdenciária a

cargo do empregador não integra a base de cálculo dos honorários

advocatícios, atualizados monetariamente, observando-se o critério

fixado na Lei nº 6.899/81, a partir da data do ajuizamento da

presente ação.

As parcelas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença,

acrescidas de juros e correção monetária mediante a aplicação do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da

taxa SELIC, ressalvada a observância à legislação específica

superveniente não declarada inconstitucional nos autos da presente

ação, por meio do controle difuso de constitucionalidade, ou nos

autos de ação de controle concentrado de constitucionalidade,

considerada a vigência daquela legislação superveniente,

observando-se quanto à correção monetária o primeiro dia útil

imediato ao vencimento da obrigação (artigo 39, da Lei 8.177/91),

considerando-se vencida a obrigação salarial no último dia útil do

mês em referência, aplicando-se o índice de correção a partir do

mês subsequente (Súmula nº 381 do Colendo TST), sendo certo

que para a correção do FGTS não depositado na conta vinculada

aplicar-se-ão, também, os índices de correção dos débitos

trabalhistas em geral (Orientação Jurisprudencial número 302 da

SDI-1 do Colendo TST).

Autorizados os descontos legais cabíveis, na forma das Leis

números 8.541/92 e 7.713/88, com a redação dada pela Lei número

12.350/10, e das Leis números 8.212/91 e 8.620/93, Súmula

número 368 do Colendo TST e Orientação Jurisprudencial número

400 do Colendo TST, devendo a ré comprovar nos autos os

recolhimentos do imposto de renda porventura devido, conforme

legislação de regência vigente à época da disponibilidade do

crédito, e da contribuição previdenciária incidente sobre as parcelas

de natureza salarial ora deferidas (aviso prévio; 13º salário), em

estrita observância aos critérios estabelecidos na legislação

previdenciária, observando-se a incidência de atualização

monetária, juros de mora e multa, tudo nos termos dos artigos 28,

34 e 35, da Lei número 8.212/91 e artigo 214, do Decreto número

3.048/99, sob pena de ofícios e execução da contribuição

previdenciária.

Oficie-se à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego,

fazendo constar a observação consistente no descumprimento das

obrigações de regular anotação do contrato de trabalho na CTPS,

de regular pagamento das verbas rescisórias e de regular

efetivação dos depósitos relativos ao FGTS na conta vinculada,

para as providências que entenderem cabíveis, ante o disposto nos

artigos 47, 477, § 8o, e 510, da CLT, no artigo 4º, da Lei número

7.855/89 e nos artigos 23 e 25, parágrafo único, da Lei número

8.036/90.

Oficie-se à Receita Federal do Brasil, remetendo-lhe cópia da

inicial, da defesa e da presente decisão, para as providências que

entenderem cabíveis, ante o disposto na Lei número 8.212/91 e o
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entendimento consubstanciado na Súmula Vinculante número 53 do

Excelso Supremo Tribunal Federal.

Caso não comprovado no momento processual oportuno o

recolhimento da contribuição previdenciária devida e uma vez

frustrada a eventual execução instaurada para o pagamento do

valor pertinente, deverá ser expedido ofício ao Ministério Público

Federal, acompanhado de cópia da inicial, da defesa, da presente

decisão e dos cálculos da contribuição previdenciária, para as

providências que entenderem cabíveis.

Custas, pelas rés, no importe de R$270,00, calculadas sobre

R$13.500,00, valor arbitrado à condenação, ressaltando-se que

neste valor encontra-se incluído o valor estimado a título de

contribuição previdenciária.

Registra-se que a presente decisão foi proferida somente nesta data

devido à circunstância de que este magistrado tem envidado

esforços para a redução do prazo para designação de audiências

de instrução e tem realizado uma quantidade considerável de

audiências de instrução, além das instruções relativas às ações de

rito sumaríssimo, sendo necessária a melhor apreciação das

questões trazidas a Juízo e em virtude do acúmulo de serviço em

decorrência da complexidade das ações e da extensão das

matérias envolvidas em cada ação, restando observado o prazo

previsto no artigo 31, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010825-71.2023.5.03.0136
AUTOR VITORIA VALLESKA GERGEN PIRES

DOS REIS

ADVOGADO THAIS INACIA DE CASTRO(OAB:
21397/GO)

RÉU NEGOCIAR IMOBILIARIA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO CLILIRI ROSA E SILVA
SILVEIRA(OAB: 114158/RJ)

RÉU FRANCIELLE LEMOS ABREU DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA VALLESKA GERGEN PIRES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a8a599

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO – PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

Em se tratando de ação submetida ao procedimento sumaríssimo,

fica dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

II – FUNDAMENTOS

1 – DA RELAÇÃO JURÍDICA HAVIDA ENTRE AS PARTES - DO

PERÍODO E DA DISSOLUÇÃO CONTRATUAL – CARGO –

SALÁRIO

A autora alega que foi admitida aos serviços das rés em

30/janeiro/2023, sem anotação do contrato de trabalho em sua

CTPS, para exercer a função de recepcionista, mediante a

percepção de salário mensal no valor de R$1.500,00, tendo sido

dispensada, sem justa causa, em 28/agosto/2023.

As rés, por sua vez, admitem o vínculo de emprego, mas aduzem
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que a autora nunca entregou sua CTPS para ser anotada.

Restou incontroversa, portanto, a existência de relação de emprego

entre autora e primeira ré (NEGOCIAR IMOBILIÁRIA E

ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA), sendo certo que eventual

ausência de interesse da autora na formalização da relação de

emprego não justifica a falta de anotação de sua CTPS,

considerando que as normas trabalhistas são imperativas, incidindo

independentemente da vontade das partes, sendo que as

obrigações concernentes às anotações do contrato de trabalho na

CTPS determinadas no artigo 29, caput, da CLT são de ordem

pública, cuidando, pois, de direito indisponível, e constituem

obrigação do empregador, que deve se desincumbir de seu ônus no

prazo de 05 (cinco) dias a partir da admissão.

Também não se estabeleceu qualquer controvérsia em torno das

alegações iniciais concernentes às datas de admissão e saída, à

função exercida, ao salário mensal percebido pela autora e à

modalidade em que se operou a dissolução contratual.

Em face do exposto, fica reconhecida e declarada a existência de

relação de emprego entre autora e primeira ré, no período de

30/janeiro/2023 a 29/agosto/2023, quando a autora foi dispensada,

sem justa causa e sem aviso prévio, ocupando o cargo de

recepcionista, mediante a percepção de salário mensal

correspondente a R$1.500,00.

2 – RESPONSABILIDADE PELOS CRÉDITOS TRABALHISTAS

Restando incontroverso que as rés integram o mesmo grupo

econômico, responderão, solidariamente, pelo pagamento das

verbas eventualmente deferidas à autor na presente demanda, a

teor da disposição contida no artigo 2º, § 2º, da CLT.

3 – AVISO PRÉVIO – 13º SALÁRIO – FÉRIAS – FGTS E

RESPECTIVA MULTA DE 40%

Reconhecida a relação de emprego entre autora e primeira ré no

período de 30/janeiro/2023 a 29/agosto/2023, bem assim a

dissolução contratual em virtude da dispensa do autor, sem justa

causa e sem aviso prévio, a autora tem direito ao recebimento das

verbas em epígrafe.

Ressalta-se que os empregados que contem com até 1 (um) ano de

serviço na mesma empresa tem direito a recebimento de 30 dias de

aviso prévio, nos termos da disposição contida no artigo 1º da Lei

número 12.506/11.

Cumpre observar, por outro lado, que a autora, em depoimento,

afirmou que o valor de R$1.720,83 constante do documento de f.

100 foi pago a título de 13º salário e férias, corroborando em parte a

alegação da defesa no sentido de que efetuou o pagamento de 50%

do valor do 13º salário e das férias, impondo-se autorizar a dedução

do referido valor, sob pena de enriquecimento sem causa da autora.

Em face do exposto, deferem-se os pleitos de pagamento de aviso

prévio indenizado (30 dias), 08/12 de 13º salário referente ao ano de

2023, 08/12 de férias, acrescidas de 1/3 constitucional, relativas ao

período aquisitivo de 2023/2024 (observada em ambas as parcelas

a projeção do aviso prévio – artigo 487, parágrafo 1º, da CLT), e

FGTS e respectiva multa de 40% incidentes sobre as verbas de

natureza remuneratória pagas durante todo o período contratual,

inclusive sobre aviso prévio e 13º salários deferidos na presente

ação, não incidindo sobre férias indenizadas (artigo 15, da Lei

número 8.036/90 e Orientação Jurisprudencial número 195 da SDI-1

do Colendo TST), autorizada a dedução do valor de R$1.720,83

pago a título de 13º salário e férias proporcionais, conforme

documento de f. 100.

4 – MULTAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 467 E 477, DA CLT

As verbas rescisórias deferidas (aviso prévio, 13o salário

proporcional, férias proporcionais, acrescidas de 1/3 constitucional,

FGTS referente a todo o período contratual e multa de 40% sobre o

FGTS), após a dedução autorizada, serão quitadas com o

acréscimo de 50% (cinquenta por cento), por aplicação do disposto

no artigo 467, da CLT, porquanto incontroverso o não pagamento

delas.

Ressalte-se, por oportuno, que a norma é imperativa, tratando-se de

penalidade a que se sujeita o empregador recalcitrante e que deve

ser aplicada pelo julgador independentemente de pedido em tal

sentido formulado.

Registre-se, ainda, que o FGTS não depositado no curso do

contrato de trabalho assume inegável natureza de verba rescisória,

na medida em que a efetivação do depósito relativo ao FGTS que

ainda não houver sido recolhido, por ocasião da dissolução

contratual, constitui obrigação do empregador, conforme se extrai

da disposição contida no artigo 18, da Lei 8.036/90.

No aspecto, a menção a mês imediatamente anterior contida na lei

há de ser compreendida no pressuposto do cumprimento da

obrigação legal de recolhimento mensal do FGTS no curso do

contrato de trabalho, posto que seria absolutamente incongruente
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exigir o recolhimento dos valores relativos aos depósitos do FGTS

referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, sem

exigir a integralidade dos recolhimentos dos valores relativos aos

demais meses do período contratual.

Entendo que a melhor exegese da disposição legal invocada

conduz à sua extensão, de modo a alcançar o depósito relativo ao

FGTS que ainda não houver sido recolhido e pertinente a todo o

período contratual, atingindo, desse modo, o escopo da lei, que é

exatamente assegurar a integralidade dos depósitos relativos ao

FGTS, que tem por finalidade precípua, como é sabido, garantir ao

trabalhador determinado valor que contribua para a digna

sobrevivência em caso de desemprego involuntário.

Noutra direção, caracterizada a mora no pagamento das verbas

rescisórias, ante os termos da disposição contida no artigo 477,

parágrafo 6º, da CLT, defere-se o pleito de pagamento da multa

prevista no parágrafo 8º do referido artigo, correspondente ao

salário mensal básico percebido pela autora, qual seja, R$1.500,00

(inteligência da disposição legal invocada).

Cumpre salientar, por oportuno, que a aplicação da multa em

questão não guarda qualquer incompatibilidade com o

reconhecimento judicial da relação de emprego, sendo certo que as

exceções devem ser compreendidas e aplicadas estritamente e o

referido dispositivo legal não estabelece exceção à hipótese dos

autos, o que está em consonância com o entendimento

consubstanciado na Súmula número 462 do Colendo TST.

5 – DESCONTO INDEVIDO – RESTITUIÇÃO

Sustenta a autora que no mês de agosto/2023 sofreu desconto

salarial no valor de R$350,00 sem qualquer justificativa,

pretendendo, pois, a restituição do desconto indevido.

E não se estabelecendo qualquer controvérsia a respeito, a

procedência do pleito inicial desponta cristalina, cumprindo observar

que a genérica alegação da defesa no sentido de que a autora

faltava injustificadamente ao trabalho não restou comprovada.

Em face do exposto, defere-se o pleito de pagamento do valor de

R$350,00 indevidamente descontado do salário da autora no mês

de agosto/2023.

6 – VALE-REFEIÇÃO – INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA

A autora pretende receber indenização substitutiva do vale-refeição,

assim como a multa convencional, previstos, respectivamente, nas

cláusulas décima terceira e quadragésima terceira da CCT

2023/2023.

Certo é que não comprovaram as rés, como lhes competia, o

fornecimento do vale-alimentação à autora, posto que não

trouxeram aos autos qualquer documento comprobatório, não

havendo declaração prestada pela autora que infirme a alegação

inicial, o que faz despontar a procedência do pleito respectivo.

Em face do exposto, defere-se o pleito de pagamento de

indenização substitutiva do vale-refeição, durante todo o período

contratual, observando-se a previsão contida na cláusula décima

terceira da CCT de 2023/2023.

Não tendo a primeira ré fornecido o vale-refeição previsto na

cláusula décima terceira da CCT 2023/2023, desponta a

procedência do pleito de pagamento da multa prevista na cláusula

quadragésima terceira da referida norma coletiva.

Em face do exposto, defere-se o pedido de pagamento da multa

prevista na cláusula quadragésima terceira da CCT de 2023/2023,

correspondente ao valor de 01 (um) piso salarial da categoria

profissional, qual seja, R$1.446,58 (cláusula terceira da CCT

2023/2023).

7 – CTPS – ANOTAÇÕES

À vista do que restou reconhecido, impõe-se a anotação do contrato

de trabalho na CTPS da autora (artigos 13 e 29, da CLT), obrigação

não cumprida pela primeira ré, conforme restou incontroverso.

Deverá a autora, portanto, depositar a sua CTPS na Secretaria da

Vara, no prazo de 02 (dois) dias, contados de sua intimação após o

trânsito em julgado da presente decisão, para que a primeira ré, nos

02 (dois) dias subsequentes à sua intimação para tanto, às devidas

anotações, fazendo constar admissão em 30/janeiro/2023, saída em

28/setembro/2023 (Orientação Jurisprudencial número 82 da SDI-1

do Colendo TST), cargo de recepcionista e salário mensal

correspondente a R$1.500,00, sob pena de multa diária

correspondente a R$400,00, limitada a R$2.000,00, revertida em

proveito da autora, em caso de mora no cumprimento da obrigação

(artigos 536, § 1º, e 537, §§ 1º, 2º e 4º, do CPC), além de

configuração de criação de embaraço à efetivação do provimento

jurisdicional e, portanto, inobservância ao disposto no artigo 77,

inciso IV, do CPC, com a incidência de multa no valor de 20% (vinte

por cento) do valor atualizado atribuído à causa, revertida em

proveito da União, nos termos do artigo 77, §§ 2º e 3º, do CPC,

sendo certo que ultrapassado em 05 (cinco) dias o prazo concedido
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a primeira ré, sem cumprimento da obrigação, as anotações na

CTPS da autora deverão ser procedidas pela Secretaria da Vara,

nos termos do artigo 39, § 1º, da CLT, sem prejuízo das multas

cominadas, por cujo pagamento a segunda ré (FRANCIELLE

LEMOS ABREU DE SOUZA) responderá solidariamente.

8 – LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A condenação, observada a atualização devida, fica limitada aos

respectivos valores dos pedidos declinados na inicial, até a data do

ajuizamento da ação (limite do pedido – artigo 492, do CPC c/c

artigo 840, § 1º, da CLT), observando-se, a partir de então, a

atualização devida e a incidência de juros.

9 – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO TRABALHISTA –

JUROS DE MORA

Em estrita observância às respeitáveis decisões proferidas pelo

plenário do Excelso STF nos autos das Ações Diretas de

Constitucionalidade números 58 e 59 – Distrito Federal, determino a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, da taxa SELIC para a atualização monetária e a incidência

de juros de mora do crédito trabalhista reconhecido na presente

ação, ressalvada a observância à legislação específica

superveniente não declarada inconstitucional nos autos da presente

ação, por meio do controle difuso de constitucionalidade, ou nos

autos de ação de controle concentrado de constitucionalidade,

considerada a vigência daquela legislação superveniente.

10 – JUSTIÇA GRATUITA

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita, ante a

declaração de pobreza por ela firmada e carreada aos autos, sem

que haja nos autos qualquer elemento probatório capaz de infirmá-

la (artigo 99, §§ 2º e 3º, do CPC, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho, por força da disposição contida no artigo 769,

da CLT), sendo que não há nos autos qualquer elemento probatório

de percepção, na atualidade, de remuneração/renda superior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

11 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

As rés arcarão, solidariamente (por se tratar de despesa

processual), com o pagamento de honorários advocatícios em favor

dos procuradores da autora, no valor correspondente a 5% (cinco

por cento) do valor líquido apurado em liquidação, assim entendido

o valor apurado antes das deduções do imposto de renda e da

contribuição previdenciária porventura incidentes (Orientação

Jurisprudencial número 348 do Colendo TST), ficando assentado

que a contribuição previdenciária a cargo do empregador não

integra a base de cálculo dos honorários advocatícios (Tese

Jurídica Prevalecente número 4 do Egrégio TRT - 3a Região), por

entender razoável e equitativo, levando-se em consideração o grau

de complexidade da demanda e os critérios estabelecidos no artigo

791-A, § 2º, da CLT, atualizados monetariamente, observando-se o

critério fixado na Lei nº 6.899/81, a partir da data do ajuizamento da

presente ação.

12 – OFÍCIOS

Determina-se a expedição de ofício à Superintendência Regional do

Trabalho e Emprego, fazendo constar a observação consistente no

descumprimento das obrigações de regular anotação do contrato de

trabalho na CTPS, de regular pagamento das verbas rescisórias e

de regular efetivação dos depósitos relativos ao FGTS na conta

vinculada, para as providências que entenderem cabíveis, ante o

disposto nos artigos 47, 477, § 8o, e 510, da CLT, no artigo 4º, da

Lei número 7.855/89 e nos artigos 23 e 25, parágrafo único, da Lei

número 8.036/90.

De outro lado, determina-se a expedição de ofício à Receita Federal

do Brasil, acompanhado de cópia da inicial, da defesa e da presente

decisão, para as providências que entenderem cabíveis, ante o

disposto na Lei número 8.212/91 e o entendimento consubstanciado

na Súmula Vinculante número 53 do Excelso Supremo Tribunal

Federal.

Finalmente, caso não comprovado no momento processual

oportuno o recolhimento da contribuição previdenciária devida e

uma vez frustrada a eventual execução instaurada para o

pagamento do valor pertinente, deverá ser expedido ofício ao

Ministério Público Federal, acompanhado de cópia da inicial, da

defesa, da presente decisão e dos cálculos da contribuição

previdenciária, para as providências que entenderem cabíveis, ante
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o disposto no artigo 337-A, do Código Penal, tomando-se em

consideração, no caso, o entendimento do Excelso Supremo

Tribunal Federal e do Colendo Superior Tribunal de Justiça sobre a

matéria "(Inq-Ag R 2537/GO – Goiás – Pleno – Rel. Ministro Marco

Aurélio – Julgamento: 10/03/08; HC 38902/SP; Habeas Corpus"

2004/0146420-6. Quinta Turma – Rel. Ministra Laurita Vaz. DJ de

29.08.2005).

III – CONCLUSÃO

Pelos fundamentos expostos, reconheço e declaro a existência de

relação de emprego entre autora e primeira ré (NEGOCIAR

IMOBILIÁRIA E ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA) no período de

30/janeiro/2023 a 29/agosto/2023, bem assim a dissolução

contratual em virtude da dispensa da autora, sem justa causa e sem

aviso prévio; julgo procedentes os demais pedidos formulados nos

autos da presente Ação Trabalhista e condeno, solidariamente, as

rés NEGOCIAR IMOBILIÁRIA E ASSESSORIA FINANCEIRA

LTDA e FRANCIELLE LEMOS ABREU DE SOUZA a pagarem à

autora VITÓRIA VALLESKA GERGEN PIRES DOS REIS, no prazo

legal, observados os termos da fundamentação e, como base de

cálculo, o salário mensal correspondente a R$1.500,00:

1 – Aviso prévio indenizado (30 dias), 08/12 de 13º salário referente

ao ano de 2023, 08/12 de férias, acrescidas de 1/3 constitucional,

relativas ao período aquisitivo de 2023/2024, e FGTS e respectiva

multa de 40% incidentes sobre as verbas de natureza remuneratória

pagas durante todo o período contratual, inclusive sobre aviso

prévio e 13º salário deferidos na presente ação, autorizada a

dedução do valor de R$1.720,83 pago a título de 13º salário e

férias proporcionais, conforme documento de f. 100.

2 – Multa prevista no parágrafo 8º do artigo 477, da CLT,

correspondente a R$1.500,00.

3 – Valor de R$350,00 indevidamente descontado do salário da

autora no mês de agosto/2023.

4 – Indenização substitutiva do vale-refeição, durante todo o período

contratual, observando-se a previsão contida na cláusula décima

terceira da CCT de 2023/2023.

5 – Multa prevista na cláusula quadragésima terceira da CCT de

2023/2023, correspondente ao valor de 01 (um) piso salarial da

categoria profissional, qual seja, R$1.446,58 (cláusula terceira da

CCT 2023/2023).

As verbas rescisórias deferidas (aviso prévio, 13o salário

proporcional, férias proporcionais, acrescidas de 1/3

constitucional, FGTS referente a todo o período contratual e

multa de 40% sobre o FGTS), após a dedução autorizada, serão

quitadas com o acréscimo de 50% (cinquenta por cento).

Deverá a autora depositar a sua CTPS na Secretaria da Vara, no

prazo de 02 (dois) dias, contados de sua intimação após o trânsito

em julgado da presente decisão, para que a primeira ré, nos 02

(dois) dias subsequentes à sua intimação para tanto, às devidas

anotações, fazendo constar admissão em 30/janeiro/2023, saída em

28/setembro/2023, cargo de recepcionista e salário mensal

correspondente a R$1.500,00, sob pena de multa diária

correspondente a R$400,00, limitada a R$2.000,00, revertida em

proveito da autora, em caso de mora no cumprimento da obrigação,

além de configuração de criação de embaraço à efetivação do

provimento jurisdicional e, portanto, inobservância ao disposto no

artigo 77, inciso IV, do CPC, com a incidência de multa no valor de

20% (vinte por cento) do valor atualizado atribuído à causa,

revertida em proveito da União, nos termos do artigo 77, §§ 2º e 3º,

do CPC, sendo certo que ultrapassado em 05 (cinco) dias o prazo

concedido a primeira ré, sem cumprimento da obrigação, as

anotações na CTPS da autora deverão ser procedidas pela

Secretaria da Vara, nos termos do artigo 39, § 1º, da CLT, sem

prejuízo das multas cominadas, por cujo pagamento a segunda ré

(FRANCIELLE LEMOS ABREU DE SOUZA) responderá

solidariamente.

A condenação, observada a atualização devida, fica limitada

aos respectivos valores dos pedidos declinados na inicial, até a

data do ajuizamento da ação, observando-se, a partir de então,

a atualização devida e a incidência de juros.
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As rés arcarão, solidariamente, com o pagamento de honorários

advocatícios em favor dos procuradores da autora, no valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor líquido apurado em

liquidação, assim entendido o valor apurado antes das deduções do

imposto de renda e da contribuição previdenciária porventura

incidentes, ficando assentado que a contribuição previdenciária a

cargo do empregador não integra a base de cálculo dos honorários

advocatícios, atualizados monetariamente, observando-se o critério

fixado na Lei nº 6.899/81, a partir da data do ajuizamento da

presente ação.

As parcelas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença,

acrescidas de juros e correção monetária mediante a aplicação do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da

taxa SELIC, ressalvada a observância à legislação específica

superveniente não declarada inconstitucional nos autos da presente

ação, por meio do controle difuso de constitucionalidade, ou nos

autos de ação de controle concentrado de constitucionalidade,

considerada a vigência daquela legislação superveniente,

observando-se quanto à correção monetária o primeiro dia útil

imediato ao vencimento da obrigação (artigo 39, da Lei 8.177/91),

considerando-se vencida a obrigação salarial no último dia útil do

mês em referência, aplicando-se o índice de correção a partir do

mês subsequente (Súmula nº 381 do Colendo TST), sendo certo

que para a correção do FGTS não depositado na conta vinculada

aplicar-se-ão, também, os índices de correção dos débitos

trabalhistas em geral (Orientação Jurisprudencial número 302 da

SDI-1 do Colendo TST).

Autorizados os descontos legais cabíveis, na forma das Leis

números 8.541/92 e 7.713/88, com a redação dada pela Lei número

12.350/10, e das Leis números 8.212/91 e 8.620/93, Súmula

número 368 do Colendo TST e Orientação Jurisprudencial número

400 do Colendo TST, devendo a ré comprovar nos autos os

recolhimentos do imposto de renda porventura devido, conforme

legislação de regência vigente à época da disponibilidade do

crédito, e da contribuição previdenciária incidente sobre as parcelas

de natureza salarial ora deferidas (aviso prévio; 13º salário), em

estrita observância aos critérios estabelecidos na legislação

previdenciária, observando-se a incidência de atualização

monetária, juros de mora e multa, tudo nos termos dos artigos 28,

34 e 35, da Lei número 8.212/91 e artigo 214, do Decreto número

3.048/99, sob pena de ofícios e execução da contribuição

previdenciária.

Oficie-se à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego,

fazendo constar a observação consistente no descumprimento das

obrigações de regular anotação do contrato de trabalho na CTPS,

de regular pagamento das verbas rescisórias e de regular

efetivação dos depósitos relativos ao FGTS na conta vinculada,

para as providências que entenderem cabíveis, ante o disposto nos

artigos 47, 477, § 8o, e 510, da CLT, no artigo 4º, da Lei número

7.855/89 e nos artigos 23 e 25, parágrafo único, da Lei número

8.036/90.

Oficie-se à Receita Federal do Brasil, remetendo-lhe cópia da

inicial, da defesa e da presente decisão, para as providências que

entenderem cabíveis, ante o disposto na Lei número 8.212/91 e o

entendimento consubstanciado na Súmula Vinculante número 53 do

Excelso Supremo Tribunal Federal.

Caso não comprovado no momento processual oportuno o

recolhimento da contribuição previdenciária devida e uma vez

frustrada a eventual execução instaurada para o pagamento do

valor pertinente, deverá ser expedido ofício ao Ministério Público

Federal, acompanhado de cópia da inicial, da defesa, da presente

decisão e dos cálculos da contribuição previdenciária, para as

providências que entenderem cabíveis.

Custas, pelas rés, no importe de R$270,00, calculadas sobre

R$13.500,00, valor arbitrado à condenação, ressaltando-se que

neste valor encontra-se incluído o valor estimado a título de

contribuição previdenciária.

Registra-se que a presente decisão foi proferida somente nesta data

devido à circunstância de que este magistrado tem envidado

esforços para a redução do prazo para designação de audiências

de instrução e tem realizado uma quantidade considerável de

audiências de instrução, além das instruções relativas às ações de

rito sumaríssimo, sendo necessária a melhor apreciação das

questões trazidas a Juízo e em virtude do acúmulo de serviço em

decorrência da complexidade das ações e da extensão das

matérias envolvidas em cada ação, restando observado o prazo

previsto no artigo 31, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
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Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00a8af0

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO – RITO SUMARÍSSIMO

Em se tratando de ação submetida ao procedimento sumaríssimo,

fica dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

II – FUNDAMENTOS

1 – GUIAS CD/SD – INCORREÇÃO NO PREENCHIMENTO –

FORNECIMENTO DE NOVAS GUIAS – INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA DAS PARCELAS DO SEGURO-DESEMPREGO

Alega o autor que a ré lhe forneceu guias CD/SD contendo erro,

sendo que tentou várias vezes a solução do problema junto à ré,

sem sucesso, razão pela qual não conseguiu receber as parcelas

do seguro-desemprego a que fez jus.

Pretende, pois, o recebimento de indenização substitutiva do seguro

-desemprego.

Contrapondo-se, a ré sustenta que o autor não juntou aos autos as

guias CD/SD de forma a comprovar a ocorrência de erro material.

Por outro lado, afirma que as guias CD/SD foram devidamente

entregues e que o autor não comprovou a tentativa de habilitação

para recebimento do seguro-desemprego e a sua negativa.

Certo é que os documentos de f. 11/14 revelam que o autor

formulou requerimento do benefício do seguro-desemprego,

obtendo informação COM as seguintes descrições: “CNPJ/CEI não

encontrado” e “Vínculo não encontrado ou divergente”, com

notificação ao autor no dia 26/julho/2023.

Note-se que embora a ré sustente que a ausência da guia CD/SD

nos autos inviabiliza a averiguação da ocorrência do alegado erro

material, o certo é que a própria ré juntou aos autos o referido

documento.

E em exame das guias CD/SD de f. 159/160, verifica-se que o

CNPJ constante de referido documento (07.900.208/0171-81) é

diverso do CNPJ contido no registro do autor junto ao Ministério do

Trabalho e Emprego e em relação foi registrada a dispensa em

01/julho/2023 (f. 11/13), no qual consta CNPJ RAIZ: 16.590.234

(AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A), sendo certo que o

registro do autor junto ao Ministério do Trabalho e Emprego no qual

consta CNPJ RAIZ: 07.900.208 (ZZAB COMÉRCIO DE CALÇADOS

LTDA) encontra-se em aberto, ou seja, sem registro de data de

dispensa.

Registre-se, ainda, que no TRCT constou como empregador ZZAB

COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA, CNPJ nº 07.900.208/0171.81,

tal como nas guias CD/SD, o que, conforme observado, diverge do

registro do autor junto ao Ministério do Trabalho e Emprego e em

relação foi registrada a dispensa em 01/julho/2023 (f. 11/13).

É de se observar, ainda, que os salários (antepenúltimo, penúltimo

e último) informados nas guias CD/SD de f. 159/160 não se

harmonizam com o salário mensal médio alegado na inicial e em

torno do qual não se estabeleceu qualquer controvérsia e em parte

corroborado pelo demonstrativo de pagamento de f. 10, e sequer
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com a remuneração indicada no TRCT (f. 155).

Nesse contexto, é de se reconhecer que as guias CD/SD fornecidas

ao autor não foram corretamente preenchidas pela ré, o que

inviabilizou o exercício do incontroverso direito do autor ao benefício

do seguro-desemprego, fazendo despontar a procedência do pleito

indenizatório.

E não se estabelecendo qualquer controvérsia em torno da

alegação inicial, é forçoso reconhecer que o autor teria direito ao

recebimento de 04 parcelas do seguro-desemprego.

Por outro lado, nos termos da disposição contida no artigo 5o, da

Lei número 7.998/90, o valor do benefício do seguro-desemprego é

calculado segundo 3 (três) faixas salariais, mediante a consideração

da média dos salários dos últimos 3 (três) meses anteriores à

dispensa, reajustadas nos termos da Resolução CODEFAT número

957/2022.

O Ministério do Trabalho e Emprego divulgou os valores do

benefício do seguro-desemprego conforme faixas salariais vigentes

a partir de janeiro/2023: a) até R$1.968,36: multiplica-se o salário

médio por 0,8; b) de R$1.968,37 até R$3.280,93: o que exceder a

R$ 1.858,17 multiplica-se por 0,5 e soma-se com R$1.574,69; c)

acima de R$3.280,93: o valor será invariável de R$2.230,97

(https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/noticias-e-

conteudo/2023/janeiro/divulgada-tabela-anual-do-seguro-

desemprego-para-o-ano-de-2023).

E não vindo aos autos qualquer elemento de prova em sentido

diverso, é de se considerar a média salarial do autor nos últimos 03

meses anteriores à data da dispensa correspondente a R$5.386,12,

conforme demonstrativo de pagamento de f. 10.

Neste contexto, o autor fez jus ao recebimento de parcela do seguro

-desemprego no valor de R$2.230,97, conforme sustentado na

inicial e restou incontroverso.

Assim, impõe-se o reconhecimento do direito do autor ao

recebimento da indenização no valor indicado na inicial.

Em face do exposto, defere-se o pleito de pagamento de

indenização equivalente às parcelas do seguro-desemprego, no

valor de R$8.920,00.

2 – DANOS MORAIS – INDENIZAÇÃO

O autor alega que em razão do não recebimento do seguro-

desemprego por culpa da ré, vem passando necessidades e

constrangimentos, não tendo como arcar com despesas básicas e

indispensáveis no seu dia a dia.

Pretende, pois, o recebimento de indenização a título de danos

morais.

Como é de conhecimento geral, a finalidade do benefício do seguro-

desemprego é amparar o trabalhador em caso de desemprego

involuntário, garantindo-lhe determinado valor que contribua para a

sua digna sobrevivência.

Entretanto, a ré não cuidou em observar referido postulado com o

rigor necessário, na medida em que, conforme reconhecido,

forneceu ao autor guias CD/SD com erro no preenchimento do

CNPJ, o que inviabilizou a tempestiva percepção do seguro-

desemprego.

E isto certamente causou ao autor danos morais, consubstanciados

no desequilíbrio psicológico, na angústia e no desconforto causados

pelo inevitável comprometimento do regular sustento seu e de sua

família.

E é evidente que tais danos ensejam reparação, à luz da disposição

contida no artigo 5o, inciso X, da CR/88 e nos artigos 186 e 927, do

Código Civil em vigor.

E no meu entender, o valor da reparação/compensação pelos danos

morais suportados pelo autor deverá ser fixado de forma que possa

servir de conforto e amenização do desequilíbrio psicológico, da

angústia e do desconforto a que foi submetido e desestímulo à

adoção, pela ré, de conduta como a revelada nos autos, que,

inevitavelmente, repercute negativamente no íntimo do ofendido.

Assim, considerando a gravidade, a natureza e a extensão do dano,

e de outro lado, a presumível capacidade econômica e financeira da

ré, levando-se em consideração os princípios da proporcionalidade

e da razoabilidade, entendo que o valor de R$5.000,00 (cinco mil

reais), tal como pretendido, revela-se razoável e capaz de atender à

reparação/compensação dos danos morais sofridos.

Em face do exposto, defere-se o pleito de pagamento de

indenização a título de danos morais, no valor de R$5.000,00 (cinco

mil reais).

Ressalte-se que o valor deferido será atualizado e acrescido de

juros a partir da data do ajuizamento da presente ação, o que já foi

considerado para fins de arbitramento.

3 – LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A condenação, observada a atualização devida, fica limitada aos

respectivos valores dos pedidos declinados na inicial, até a data do

ajuizamento da ação (limite do pedido – artigo 492, do CPC c/c

artigo 840, § 1º, da CLT), observando-se, a partir de então, a

atualização devida e a incidência de juros.
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4 – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO TRABALHISTA –

JUROS DE MORA

Em estrita observância às respeitáveis decisões proferidas pelo

plenário do Excelso STF nos autos das Ações Diretas de

Constitucionalidade números 58 e 59 – Distrito Federal, determino a

aplicação, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC para a

atualização monetária e a incidência de juros de mora do crédito

trabalhista reconhecido na presente ação, ressalvada a observância

à legislação específica superveniente não declarada inconstitucional

nos autos da presente ação, por meio do controle difuso de

constitucionalidade, ou nos autos de ação de controle concentrado

de constitucionalidade, considerada a vigência daquela legislação

superveniente.

5 – JUSTIÇA GRATUITA

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, ante a

declaração de pobreza por ele firmada e carreada aos autos, sem

que haja nos autos qualquer elemento probatório capaz de infirmá-

la (artigo 99, §§ 2º e 3º, do CPC, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho, por força da disposição contida no artigo 769,

da CLT), sendo que não há nos autos qualquer elemento probatório

de percepção, na atualidade, de remuneração/renda superior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

6 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ré arcará com o pagamento de honorários advocatícios em favor

dos procuradores do autor, no valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor líquido apurado em liquidação, assim entendido o

valor apurado antes da dedução do imposto de renda porventura

incidente (Orientação Jurisprudencial número 348 do Colendo TST),

por entender razoável e equitativo, levando-se em consideração o

grau de complexidade da demanda e os critérios estabelecidos no

artigo 791-A, § 2º, da CLT, atualizados monetariamente,

observando-se o critério fixado na Lei nº 6.899/81, a partir da data

do ajuizamento da presente ação.

III – CONCLUSÃO

Pelos fundamentos expostos, julgo procedentes os pedidos

formulados nos autos da presente Ação Trabalhista e condeno a ré

AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A a pagar ao autor

HABNER RODRIGUES LOUZADA, no prazo legal, observados os

termos da fundamentação:

1 – Indenização equivalente às parcelas do seguro-desemprego, no

valor de R$8.920,00.

2 - Indenização a título de danos morais, no valor de R$5.000,00.

A condenação, observada a atualização devida, fica limitada

aos respectivos valores dos pedidos declinados na inicial, até a

data do ajuizamento da ação, observando-se, a partir de então,

a atualização devida e a incidência de juros.

A ré arcará com o pagamento de honorários advocatícios em

favor dos procuradores do autor, no valor correspondente a 5%

(cinco por cento) do valor líquido apurado em liquidação, assim

entendido o valor apurado antes da dedução do imposto de renda

porventura incidente, atualizado monetariamente, observando-se o

critério fixado na Lei nº 6.899/81, a partir da data do ajuizamento da

presente ação.

As parcelas deferidas serão acrescidas de juros e correção

monetária mediante a aplicação da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação, ressalvada a observância à legislação

específica superveniente não declarada inconstitucional nos autos

da presente ação, por meio do controle difuso de

constitucionalidade, ou nos autos de ação de controle concentrado

de constitucionalidade, considerada a vigência daquela legislação

superveniente.

Não há que se cogitar em incidência de contribuição previdenciária,

ante a natureza indenizatória das verbas deferidas, ficando
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autorizado o desconto do imposto de renda porventura incidente, na

forma das Leis números 8.541/92 e 7.713/88, com a redação dada

pela Lei número 12.350/10, da Súmula número 368 do Colendo TST

e da Orientação Jurisprudencial número 400 do Colendo TST e

conforme legislação de regência vigente à época da disponibilidade

do crédito, devendo a ré comprovar nos autos o recolhimento

correspondente, sob pena de ofício à Receita Federal do Brasil.

Custas, pela ré, no importe de R$294,00, calculadas sobre

R$14.700,00, valor arbitrado à condenação.

Registra-se que a presente decisão foi proferida somente nesta data

devido à circunstância de que este magistrado tem envidado

esforços para a redução do prazo para designação de audiências

de instrução e tem realizado uma quantidade considerável de

audiências de instrução, além das instruções relativas às ações de

rito sumaríssimo, sendo necessária a melhor apreciação das

questões trazidas a Juízo e em virtude do acúmulo de serviço em

decorrência da complexidade das ações e da extensão das

matérias envolvidas em cada ação, restando observado o prazo

previsto no artigo 31, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho
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proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO – RITO SUMARÍSSIMO

Em se tratando de ação submetida ao procedimento sumaríssimo,

fica dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

II – FUNDAMENTOS

1 – GUIAS CD/SD – INCORREÇÃO NO PREENCHIMENTO –

FORNECIMENTO DE NOVAS GUIAS – INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA DAS PARCELAS DO SEGURO-DESEMPREGO

Alega o autor que a ré lhe forneceu guias CD/SD contendo erro,

sendo que tentou várias vezes a solução do problema junto à ré,

sem sucesso, razão pela qual não conseguiu receber as parcelas

do seguro-desemprego a que fez jus.

Pretende, pois, o recebimento de indenização substitutiva do seguro

-desemprego.

Contrapondo-se, a ré sustenta que o autor não juntou aos autos as

guias CD/SD de forma a comprovar a ocorrência de erro material.

Por outro lado, afirma que as guias CD/SD foram devidamente

entregues e que o autor não comprovou a tentativa de habilitação

para recebimento do seguro-desemprego e a sua negativa.

Certo é que os documentos de f. 11/14 revelam que o autor

formulou requerimento do benefício do seguro-desemprego,

obtendo informação COM as seguintes descrições: “CNPJ/CEI não

encontrado” e “Vínculo não encontrado ou divergente”, com

notificação ao autor no dia 26/julho/2023.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4895
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Note-se que embora a ré sustente que a ausência da guia CD/SD

nos autos inviabiliza a averiguação da ocorrência do alegado erro

material, o certo é que a própria ré juntou aos autos o referido

documento.

E em exame das guias CD/SD de f. 159/160, verifica-se que o

CNPJ constante de referido documento (07.900.208/0171-81) é

diverso do CNPJ contido no registro do autor junto ao Ministério do

Trabalho e Emprego e em relação foi registrada a dispensa em

01/julho/2023 (f. 11/13), no qual consta CNPJ RAIZ: 16.590.234

(AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A), sendo certo que o

registro do autor junto ao Ministério do Trabalho e Emprego no qual

consta CNPJ RAIZ: 07.900.208 (ZZAB COMÉRCIO DE CALÇADOS

LTDA) encontra-se em aberto, ou seja, sem registro de data de

dispensa.

Registre-se, ainda, que no TRCT constou como empregador ZZAB

COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA, CNPJ nº 07.900.208/0171.81,

tal como nas guias CD/SD, o que, conforme observado, diverge do

registro do autor junto ao Ministério do Trabalho e Emprego e em

relação foi registrada a dispensa em 01/julho/2023 (f. 11/13).

É de se observar, ainda, que os salários (antepenúltimo, penúltimo

e último) informados nas guias CD/SD de f. 159/160 não se

harmonizam com o salário mensal médio alegado na inicial e em

torno do qual não se estabeleceu qualquer controvérsia e em parte

corroborado pelo demonstrativo de pagamento de f. 10, e sequer

com a remuneração indicada no TRCT (f. 155).

Nesse contexto, é de se reconhecer que as guias CD/SD fornecidas

ao autor não foram corretamente preenchidas pela ré, o que

inviabilizou o exercício do incontroverso direito do autor ao benefício

do seguro-desemprego, fazendo despontar a procedência do pleito

indenizatório.

E não se estabelecendo qualquer controvérsia em torno da

alegação inicial, é forçoso reconhecer que o autor teria direito ao

recebimento de 04 parcelas do seguro-desemprego.

Por outro lado, nos termos da disposição contida no artigo 5o, da

Lei número 7.998/90, o valor do benefício do seguro-desemprego é

calculado segundo 3 (três) faixas salariais, mediante a consideração

da média dos salários dos últimos 3 (três) meses anteriores à

dispensa, reajustadas nos termos da Resolução CODEFAT número

957/2022.

O Ministério do Trabalho e Emprego divulgou os valores do

benefício do seguro-desemprego conforme faixas salariais vigentes

a partir de janeiro/2023: a) até R$1.968,36: multiplica-se o salário

médio por 0,8; b) de R$1.968,37 até R$3.280,93: o que exceder a

R$ 1.858,17 multiplica-se por 0,5 e soma-se com R$1.574,69; c)

acima de R$3.280,93: o valor será invariável de R$2.230,97

(https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/noticias-e-

conteudo/2023/janeiro/divulgada-tabela-anual-do-seguro-

desemprego-para-o-ano-de-2023).

E não vindo aos autos qualquer elemento de prova em sentido

diverso, é de se considerar a média salarial do autor nos últimos 03

meses anteriores à data da dispensa correspondente a R$5.386,12,

conforme demonstrativo de pagamento de f. 10.

Neste contexto, o autor fez jus ao recebimento de parcela do seguro

-desemprego no valor de R$2.230,97, conforme sustentado na

inicial e restou incontroverso.

Assim, impõe-se o reconhecimento do direito do autor ao

recebimento da indenização no valor indicado na inicial.

Em face do exposto, defere-se o pleito de pagamento de

indenização equivalente às parcelas do seguro-desemprego, no

valor de R$8.920,00.

2 – DANOS MORAIS – INDENIZAÇÃO

O autor alega que em razão do não recebimento do seguro-

desemprego por culpa da ré, vem passando necessidades e

constrangimentos, não tendo como arcar com despesas básicas e

indispensáveis no seu dia a dia.

Pretende, pois, o recebimento de indenização a título de danos

morais.

Como é de conhecimento geral, a finalidade do benefício do seguro-

desemprego é amparar o trabalhador em caso de desemprego

involuntário, garantindo-lhe determinado valor que contribua para a

sua digna sobrevivência.

Entretanto, a ré não cuidou em observar referido postulado com o

rigor necessário, na medida em que, conforme reconhecido,

forneceu ao autor guias CD/SD com erro no preenchimento do

CNPJ, o que inviabilizou a tempestiva percepção do seguro-

desemprego.

E isto certamente causou ao autor danos morais, consubstanciados

no desequilíbrio psicológico, na angústia e no desconforto causados

pelo inevitável comprometimento do regular sustento seu e de sua

família.

E é evidente que tais danos ensejam reparação, à luz da disposição

contida no artigo 5o, inciso X, da CR/88 e nos artigos 186 e 927, do

Código Civil em vigor.

E no meu entender, o valor da reparação/compensação pelos danos

morais suportados pelo autor deverá ser fixado de forma que possa

servir de conforto e amenização do desequilíbrio psicológico, da

angústia e do desconforto a que foi submetido e desestímulo à

adoção, pela ré, de conduta como a revelada nos autos, que,
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inevitavelmente, repercute negativamente no íntimo do ofendido.

Assim, considerando a gravidade, a natureza e a extensão do dano,

e de outro lado, a presumível capacidade econômica e financeira da

ré, levando-se em consideração os princípios da proporcionalidade

e da razoabilidade, entendo que o valor de R$5.000,00 (cinco mil

reais), tal como pretendido, revela-se razoável e capaz de atender à

reparação/compensação dos danos morais sofridos.

Em face do exposto, defere-se o pleito de pagamento de

indenização a título de danos morais, no valor de R$5.000,00 (cinco

mil reais).

Ressalte-se que o valor deferido será atualizado e acrescido de

juros a partir da data do ajuizamento da presente ação, o que já foi

considerado para fins de arbitramento.

3 – LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A condenação, observada a atualização devida, fica limitada aos

respectivos valores dos pedidos declinados na inicial, até a data do

ajuizamento da ação (limite do pedido – artigo 492, do CPC c/c

artigo 840, § 1º, da CLT), observando-se, a partir de então, a

atualização devida e a incidência de juros.

4 – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO TRABALHISTA –

JUROS DE MORA

Em estrita observância às respeitáveis decisões proferidas pelo

plenário do Excelso STF nos autos das Ações Diretas de

Constitucionalidade números 58 e 59 – Distrito Federal, determino a

aplicação, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC para a

atualização monetária e a incidência de juros de mora do crédito

trabalhista reconhecido na presente ação, ressalvada a observância

à legislação específica superveniente não declarada inconstitucional

nos autos da presente ação, por meio do controle difuso de

constitucionalidade, ou nos autos de ação de controle concentrado

de constitucionalidade, considerada a vigência daquela legislação

superveniente.

5 – JUSTIÇA GRATUITA

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, ante a

declaração de pobreza por ele firmada e carreada aos autos, sem

que haja nos autos qualquer elemento probatório capaz de infirmá-

la (artigo 99, §§ 2º e 3º, do CPC, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho, por força da disposição contida no artigo 769,

da CLT), sendo que não há nos autos qualquer elemento probatório

de percepção, na atualidade, de remuneração/renda superior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

6 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ré arcará com o pagamento de honorários advocatícios em favor

dos procuradores do autor, no valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor líquido apurado em liquidação, assim entendido o

valor apurado antes da dedução do imposto de renda porventura

incidente (Orientação Jurisprudencial número 348 do Colendo TST),

por entender razoável e equitativo, levando-se em consideração o

grau de complexidade da demanda e os critérios estabelecidos no

artigo 791-A, § 2º, da CLT, atualizados monetariamente,

observando-se o critério fixado na Lei nº 6.899/81, a partir da data

do ajuizamento da presente ação.

III – CONCLUSÃO

Pelos fundamentos expostos, julgo procedentes os pedidos

formulados nos autos da presente Ação Trabalhista e condeno a ré

AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A a pagar ao autor

HABNER RODRIGUES LOUZADA, no prazo legal, observados os

termos da fundamentação:

1 – Indenização equivalente às parcelas do seguro-desemprego, no

valor de R$8.920,00.

2 - Indenização a título de danos morais, no valor de R$5.000,00.

A condenação, observada a atualização devida, fica limitada

aos respectivos valores dos pedidos declinados na inicial, até a

data do ajuizamento da ação, observando-se, a partir de então,

a atualização devida e a incidência de juros.
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A ré arcará com o pagamento de honorários advocatícios em

favor dos procuradores do autor, no valor correspondente a 5%

(cinco por cento) do valor líquido apurado em liquidação, assim

entendido o valor apurado antes da dedução do imposto de renda

porventura incidente, atualizado monetariamente, observando-se o

critério fixado na Lei nº 6.899/81, a partir da data do ajuizamento da

presente ação.

As parcelas deferidas serão acrescidas de juros e correção

monetária mediante a aplicação da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação, ressalvada a observância à legislação

específica superveniente não declarada inconstitucional nos autos

da presente ação, por meio do controle difuso de

constitucionalidade, ou nos autos de ação de controle concentrado

de constitucionalidade, considerada a vigência daquela legislação

superveniente.

Não há que se cogitar em incidência de contribuição previdenciária,

ante a natureza indenizatória das verbas deferidas, ficando

autorizado o desconto do imposto de renda porventura incidente, na

forma das Leis números 8.541/92 e 7.713/88, com a redação dada

pela Lei número 12.350/10, da Súmula número 368 do Colendo TST

e da Orientação Jurisprudencial número 400 do Colendo TST e

conforme legislação de regência vigente à época da disponibilidade

do crédito, devendo a ré comprovar nos autos o recolhimento

correspondente, sob pena de ofício à Receita Federal do Brasil.

Custas, pela ré, no importe de R$294,00, calculadas sobre

R$14.700,00, valor arbitrado à condenação.

Registra-se que a presente decisão foi proferida somente nesta data

devido à circunstância de que este magistrado tem envidado

esforços para a redução do prazo para designação de audiências

de instrução e tem realizado uma quantidade considerável de

audiências de instrução, além das instruções relativas às ações de

rito sumaríssimo, sendo necessária a melhor apreciação das

questões trazidas a Juízo e em virtude do acúmulo de serviço em

decorrência da complexidade das ações e da extensão das

matérias envolvidas em cada ação, restando observado o prazo

previsto no artigo 31, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FLANIO ANTONIO CAMPOS VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010245-07.2024.5.03.0136
AUTOR ARIVALDO CORREA DE QUEIROZ

ADVOGADO PRISCILA OLIVEIRA QUEIROZ
ALVES(OAB: 191468/MG)

RÉU POSTO VANORTE LTDA - ME

RÉU R2G PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIVALDO CORREA DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): ARIVALDO CORREA DE QUEIROZ

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado da DESIGNAÇÃO da audiência Inicial por

videoconferência para o dia 11/04/2024 08:05 horas, a ser

realizada por videoconferência (telepresencial), devendo as

partes comparecer ao ambiente virtual no dia e horário designados,

sendo que o não comparecimento da parte reclamante à audiência

importará o arquivamento da ação e o não comparecimento da

parte reclamada importará revelia e confissão quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844, da CLT.

PORTARIA CONJUNTA GP/GCR N. 323, DE 5 DE JULHO DE

2016 Art. 4º A critério da parte autora e às suas expensas, as

notificações de audiência poderão ser enviadas à parte demandada,

mediante a modal idade Carta Comercial  com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para f ins de

comprovação de entrega.

A REFERIDA AUDIÊNCIA SERÁ APENAS INICIAL PARA A

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E, SE ESTA FOR INVIÁVEL,

PARA O RECEBIMENTO DA DEFESA JÁ INSERIDA NO
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PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe) OU APRESENTADA

ORALMENTE NA AUDIÊNCIA, SENDO QUE NÃO HAVENDO

CONCILIAÇÃO E HAVENDO NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

OUTRAS PROVAS, SERÁ DESIGNADA NOVA AUDIÊNCIA

PARA PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Fica registrado que para participação da audiência, partes,

testemunhas e procuradores (advogados) deverão permanecer em

unidade imobiliária predial (sala, loja, casa, apartamento, etc.), de

forma isolada, sem a interferência de sons/ruídos, notadamente

produzidos por terceiros que eventualmente se encontrem no

mesmo ambiente, sendo terminantemente vedada a permanência

em qualquer local diverso (rua, praça, veículo, ainda que

estacionado, etc.), sob pena de adiamento da audiência, com

designação de audiência na modalidade presencial, além de

imposição de multa à(s) parte(s) (ainda que por inobservância da

determinação pelo(s) respectivo(s) procurador(es)) ou à(s)

testemunha(s) que derem causa ao adiamento da audiência,

revertida em proveito da União, nos termos do artigo 77, IV, §§ 2o e

3o, do CPC.

1. Registra-se que o link para acesso à Sala de Audiências

Telepresenciais ( Videoconferência) é:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh36

1.1 Registra-se que para acesso à sala de audiência telepresencial

(videoconferência) podem as partes e advogados acessar a

funcionalidade independentemente de cadastro prévio, pelo seu

navegador de internet, ou, caso queiram, por meio de aplicativo

próprio para desktop ou mobile “Zoom Cloud Meetings" (Google

Play ou App Store). Utilizamos sala única, o link nunca se altera.

1.2 Caso já tenha sido instalado o aplicativo Zoom em seu

equipamento, basta entrar na reunião utilizando o seguinte código:

7785491209 (digitar apenas os algarismos, sem espaços ou

pontos).

De todo modo, os procuradores das partes já cadastrados nos autos

deverão, no prazo de 02 dias, informar seus respectivos endereços

eletrônicos (e-mails). APENAS no caso de haver superveniente

alteração do link de acesso à sala será enviado convite para

ingresso na sala de audiência telepresencial (videoconferência) na

data e horário acima designados.

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos (microfonia). Não havendo, deverão

utilizar celular smartphone com acesso à internet, de preferência

com acesso a wi-fi de qualidade.

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via Zoom), os

participantes deverão estar identificados, com a indicação do

horário da audiência e especificação da parte.

Registra-se que nos termos do artigo 10, do Ato nº 11/GCGJT,

de 23 de abril de 2020, recomenda-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato da audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNIO CESAR DO AMARAL MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010250-29.2024.5.03.0136
REQUERENTES SELT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

REQUERENTES PATRICIA SILVA PITANGUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELT ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): SELT ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO JUDICIAL (DIÁRIO ELETRÔNICO)

De ordem do MM Juiz do Trabalho, fica parte intimada para

regularizar a representação processual (procuração), bem como

entrar em contato com a 2ª requerente para fins de regularização

da representação processual (procuração) e habilitação, prazo de 2

dias, sob pena de levar o processo conclusos para fins de extinção

por ausência de pressuposto processual em face da classe judicial

Homologação da Transação Extrajudicial.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNIO CESAR DO AMARAL MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010251-14.2024.5.03.0136
AUTOR MOISES ALVES ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA MONTEIRO DIAS DE
PAULA(OAB: 160519/MG)

RÉU SUPREMA COMERCIO DE ARTIGOS
MOVELEIROS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES ALVES ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(A): MOISES ALVES ANDRADE DA SILVA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado da DESIGNAÇÃO da audiência Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo) para o dia 08/04/2024 09:00

horas, a ser realizada por videoconferência (telepresencial),

devendo as partes comparecer ao ambiente virtual no dia e horário

designados, sendo que o não comparecimento da parte reclamante

à audiência importará o arquivamento da ação e o não

comparecimento da parte reclamada importará revelia e confissão

quanto à matéria de fato, nos termos do artigo 844, da CLT.

PORTARIA CONJUNTA GP/GCR N. 323, DE 5 DE JULHO DE

2016 Art. 4º A critério da parte autora e às suas expensas, as

notificações de audiência poderão ser enviadas à parte demandada,

mediante a modal idade Carta Comercial  com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para f ins de

comprovação de entrega.

A REFERIDA AUDIÊNCIA SERÁ APENAS INICIAL PARA A

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E, SE ESTA FOR INVIÁVEL,

PARA O RECEBIMENTO DA DEFESA JÁ INSERIDA NO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe) OU APRESENTADA

ORALMENTE NA AUDIÊNCIA, SENDO QUE NÃO HAVENDO

CONCILIAÇÃO E HAVENDO NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

OUTRAS PROVAS, SERÁ DESIGNADA NOVA AUDIÊNCIA

PARA PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Fica registrado que para participação da audiência, partes,

testemunhas e procuradores (advogados) deverão permanecer em

unidade imobiliária predial (sala, loja, casa, apartamento, etc.), de

forma isolada, sem a interferência de sons/ruídos, notadamente

produzidos por terceiros que eventualmente se encontrem no

mesmo ambiente, sendo terminantemente vedada a permanência

em qualquer local diverso (rua, praça, veículo, ainda que

estacionado, etc.), sob pena de adiamento da audiência, com

designação de audiência na modalidade presencial, além de

imposição de multa à(s) parte(s) (ainda que por inobservância da

determinação pelo(s) respectivo(s) procurador(es)) ou à(s)

testemunha(s) que derem causa ao adiamento da audiência,

revertida em proveito da União, nos termos do artigo 77, IV, §§ 2o e

3o, do CPC.

1. Registra-se que o link para acesso à Sala de Audiências

Telepresenciais ( Videoconferência) é:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh36

1.1 Registra-se que para acesso à sala de audiência telepresencial

(videoconferência) podem as partes e advogados acessar a

funcionalidade independentemente de cadastro prévio, pelo seu

navegador de internet, ou, caso queiram, por meio de aplicativo

próprio para desktop ou mobile “Zoom Cloud Meetings" (Google

Play ou App Store). Utilizamos sala única, o link nunca se altera.

1.2 Caso já tenha sido instalado o aplicativo Zoom em seu

equipamento, basta entrar na reunião utilizando o seguinte código:

7785491209 (digitar apenas os algarismos, sem espaços ou

pontos).

De todo modo, os procuradores das partes já cadastrados nos autos

deverão, no prazo de 02 dias, informar seus respectivos endereços

eletrônicos (e-mails). APENAS no caso de haver superveniente

alteração do link de acesso à sala será enviado convite para

ingresso na sala de audiência telepresencial (videoconferência) na

data e horário acima designados.

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos (microfonia). Não havendo, deverão

utilizar celular smartphone com acesso à internet, de preferência

com acesso a wi-fi de qualidade.

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via Zoom), os

participantes deverão estar identificados, com a indicação do

horário da audiência e especificação da parte.

Registra-se que nos termos do artigo 10, do Ato nº 11/GCGJT,

de 23 de abril de 2020, recomenda-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato da audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNIO CESAR DO AMARAL MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010273-72.2024.5.03.0136
AUTOR ANA CLARA HERCULANO PIRES

ADVOGADO IGOR DE MENEZES COSTA(OAB:
210317/MG)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA HERCULANO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): ANA CLARA HERCULANO PIRES

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado da DESIGNAÇÃO da audiência Inicial por
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videoconferência para o dia 22/04/2024 08:10 horas, a ser

realizada por videoconferência (telepresencial), devendo as

partes comparecer ao ambiente virtual no dia e horário designados,

sendo que o não comparecimento da parte reclamante à audiência

importará o arquivamento da ação e o não comparecimento da

parte reclamada importará revelia e confissão quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844, da CLT.

PORTARIA CONJUNTA GP/GCR N. 323, DE 5 DE JULHO DE

2016 Art. 4º A critério da parte autora e às suas expensas, as

notificações de audiência poderão ser enviadas à parte demandada,

mediante a modal idade Carta Comercial  com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para f ins de

comprovação de entrega.

A REFERIDA AUDIÊNCIA SERÁ APENAS INICIAL PARA A

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E, SE ESTA FOR INVIÁVEL,

PARA O RECEBIMENTO DA DEFESA JÁ INSERIDA NO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe) OU APRESENTADA

ORALMENTE NA AUDIÊNCIA, SENDO QUE NÃO HAVENDO

CONCILIAÇÃO E HAVENDO NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

OUTRAS PROVAS, SERÁ DESIGNADA NOVA AUDIÊNCIA

PARA PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Fica registrado que para participação da audiência, partes,

testemunhas e procuradores (advogados) deverão permanecer em

unidade imobiliária predial (sala, loja, casa, apartamento, etc.), de

forma isolada, sem a interferência de sons/ruídos, notadamente

produzidos por terceiros que eventualmente se encontrem no

mesmo ambiente, sendo terminantemente vedada a permanência

em qualquer local diverso (rua, praça, veículo, ainda que

estacionado, etc.), sob pena de adiamento da audiência, com

designação de audiência na modalidade presencial, além de

imposição de multa à(s) parte(s) (ainda que por inobservância da

determinação pelo(s) respectivo(s) procurador(es)) ou à(s)

testemunha(s) que derem causa ao adiamento da audiência,

revertida em proveito da União, nos termos do artigo 77, IV, §§ 2o e

3o, do CPC.

1. Registra-se que o link para acesso à Sala de Audiências

Telepresenciais ( Videoconferência) é:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh36

1.1 Registra-se que para acesso à sala de audiência telepresencial

(videoconferência) podem as partes e advogados acessar a

funcionalidade independentemente de cadastro prévio, pelo seu

navegador de internet, ou, caso queiram, por meio de aplicativo

próprio para desktop ou mobile “Zoom Cloud Meetings" (Google

Play ou App Store). Utilizamos sala única, o link nunca se altera.

1.2 Caso já tenha sido instalado o aplicativo Zoom em seu

equipamento, basta entrar na reunião utilizando o seguinte código:

7785491209 (digitar apenas os algarismos, sem espaços ou

pontos).

De todo modo, os procuradores das partes já cadastrados nos autos

deverão, no prazo de 02 dias, informar seus respectivos endereços

eletrônicos (e-mails). APENAS no caso de haver superveniente

alteração do link de acesso à sala será enviado convite para

ingresso na sala de audiência telepresencial (videoconferência) na

data e horário acima designados.

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos (microfonia). Não havendo, deverão

utilizar celular smartphone com acesso à internet, de preferência

com acesso a wi-fi de qualidade.

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via Zoom), os

participantes deverão estar identificados, com a indicação do

horário da audiência e especificação da parte.

Registra-se que nos termos do artigo 10, do Ato nº 11/GCGJT,

de 23 de abril de 2020, recomenda-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato da audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNIO CESAR DO AMARAL MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010249-44.2024.5.03.0136
AUTOR ATILA VIZOTO TORRES

ADVOGADO RAFAELA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
142872/MG)

ADVOGADO MARIANNE RABELO COSTA(OAB:
159462/MG)

RÉU EDP TRANSMISSAO SP-MG S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA VIZOTO TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): ATILA VIZOTO TORRES

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado da DESIGNAÇÃO da audiência Inicial por

videoconferência para o dia 23/04/2024 08:00 horas, a ser

realizada por videoconferência (telepresencial), devendo as

partes comparecer ao ambiente virtual no dia e horário designados,

sendo que o não comparecimento da parte reclamante à audiência
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importará o arquivamento da ação e o não comparecimento da

parte reclamada importará revelia e confissão quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844, da CLT.

PORTARIA CONJUNTA GP/GCR N. 323, DE 5 DE JULHO DE

2016 Art. 4º A critério da parte autora e às suas expensas, as

notificações de audiência poderão ser enviadas à parte demandada,

mediante a modal idade Carta Comercial  com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para f ins de

comprovação de entrega.

A REFERIDA AUDIÊNCIA SERÁ APENAS INICIAL PARA A

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E, SE ESTA FOR INVIÁVEL,

PARA O RECEBIMENTO DA DEFESA JÁ INSERIDA NO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe) OU APRESENTADA

ORALMENTE NA AUDIÊNCIA, SENDO QUE NÃO HAVENDO

CONCILIAÇÃO E HAVENDO NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

OUTRAS PROVAS, SERÁ DESIGNADA NOVA AUDIÊNCIA

PARA PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Fica registrado que para participação da audiência, partes,

testemunhas e procuradores (advogados) deverão permanecer em

unidade imobiliária predial (sala, loja, casa, apartamento, etc.), de

forma isolada, sem a interferência de sons/ruídos, notadamente

produzidos por terceiros que eventualmente se encontrem no

mesmo ambiente, sendo terminantemente vedada a permanência

em qualquer local diverso (rua, praça, veículo, ainda que

estacionado, etc.), sob pena de adiamento da audiência, com

designação de audiência na modalidade presencial, além de

imposição de multa à(s) parte(s) (ainda que por inobservância da

determinação pelo(s) respectivo(s) procurador(es)) ou à(s)

testemunha(s) que derem causa ao adiamento da audiência,

revertida em proveito da União, nos termos do artigo 77, IV, §§ 2o e

3o, do CPC.

1. Registra-se que o link para acesso à Sala de Audiências

Telepresenciais ( Videoconferência) é:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh36

1.1 Registra-se que para acesso à sala de audiência telepresencial

(videoconferência) podem as partes e advogados acessar a

funcionalidade independentemente de cadastro prévio, pelo seu

navegador de internet, ou, caso queiram, por meio de aplicativo

próprio para desktop ou mobile “Zoom Cloud Meetings" (Google

Play ou App Store). Utilizamos sala única, o link nunca se altera.

1.2 Caso já tenha sido instalado o aplicativo Zoom em seu

equipamento, basta entrar na reunião utilizando o seguinte código:

7785491209 (digitar apenas os algarismos, sem espaços ou

pontos).

De todo modo, os procuradores das partes já cadastrados nos autos

deverão, no prazo de 02 dias, informar seus respectivos endereços

eletrônicos (e-mails). APENAS no caso de haver superveniente

alteração do link de acesso à sala será enviado convite para

ingresso na sala de audiência telepresencial (videoconferência) na

data e horário acima designados.

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos (microfonia). Não havendo, deverão

utilizar celular smartphone com acesso à internet, de preferência

com acesso a wi-fi de qualidade.

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via Zoom), os

participantes deverão estar identificados, com a indicação do

horário da audiência e especificação da parte.

Registra-se que nos termos do artigo 10, do Ato nº 11/GCGJT,

de 23 de abril de 2020, recomenda-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato da audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNIO CESAR DO AMARAL MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010271-05.2024.5.03.0136
AUTOR RENATA SOARES DOS SANTOS

VIEIRA

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SOARES DOS SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): RENATA SOARES DOS SANTOS VIEIRA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado da DESIGNAÇÃO da audiência Inicial por

videoconferência para o dia 22/04/2024 08:05 horas, a ser

realizada por videoconferência (telepresencial), devendo as

partes comparecer ao ambiente virtual no dia e horário designados,

sendo que o não comparecimento da parte reclamante à audiência

importará o arquivamento da ação e o não comparecimento da

parte reclamada importará revelia e confissão quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844, da CLT.
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PORTARIA CONJUNTA GP/GCR N. 323, DE 5 DE JULHO DE

2016 Art. 4º A critério da parte autora e às suas expensas, as

notificações de audiência poderão ser enviadas à parte demandada,

mediante a modal idade Carta Comercial  com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para f ins de

comprovação de entrega.

A REFERIDA AUDIÊNCIA SERÁ APENAS INICIAL PARA A

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E, SE ESTA FOR INVIÁVEL,

PARA O RECEBIMENTO DA DEFESA JÁ INSERIDA NO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe) OU APRESENTADA

ORALMENTE NA AUDIÊNCIA, SENDO QUE NÃO HAVENDO

CONCILIAÇÃO E HAVENDO NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

OUTRAS PROVAS, SERÁ DESIGNADA NOVA AUDIÊNCIA

PARA PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Fica registrado que para participação da audiência, partes,

testemunhas e procuradores (advogados) deverão permanecer em

unidade imobiliária predial (sala, loja, casa, apartamento, etc.), de

forma isolada, sem a interferência de sons/ruídos, notadamente

produzidos por terceiros que eventualmente se encontrem no

mesmo ambiente, sendo terminantemente vedada a permanência

em qualquer local diverso (rua, praça, veículo, ainda que

estacionado, etc.), sob pena de adiamento da audiência, com

designação de audiência na modalidade presencial, além de

imposição de multa à(s) parte(s) (ainda que por inobservância da

determinação pelo(s) respectivo(s) procurador(es)) ou à(s)

testemunha(s) que derem causa ao adiamento da audiência,

revertida em proveito da União, nos termos do artigo 77, IV, §§ 2o e

3o, do CPC.

1. Registra-se que o link para acesso à Sala de Audiências

Telepresenciais ( Videoconferência) é:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh36

1.1 Registra-se que para acesso à sala de audiência telepresencial

(videoconferência) podem as partes e advogados acessar a

funcionalidade independentemente de cadastro prévio, pelo seu

navegador de internet, ou, caso queiram, por meio de aplicativo

próprio para desktop ou mobile “Zoom Cloud Meetings" (Google

Play ou App Store). Utilizamos sala única, o link nunca se altera.

1.2 Caso já tenha sido instalado o aplicativo Zoom em seu

equipamento, basta entrar na reunião utilizando o seguinte código:

7785491209 (digitar apenas os algarismos, sem espaços ou

pontos).

De todo modo, os procuradores das partes já cadastrados nos autos

deverão, no prazo de 02 dias, informar seus respectivos endereços

eletrônicos (e-mails). APENAS no caso de haver superveniente

alteração do link de acesso à sala será enviado convite para

ingresso na sala de audiência telepresencial (videoconferência) na

data e horário acima designados.

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos (microfonia). Não havendo, deverão

utilizar celular smartphone com acesso à internet, de preferência

com acesso a wi-fi de qualidade.

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via Zoom), os

participantes deverão estar identificados, com a indicação do

horário da audiência e especificação da parte.

Registra-se que nos termos do artigo 10, do Ato nº 11/GCGJT,

de 23 de abril de 2020, recomenda-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato da audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNIO CESAR DO AMARAL MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010274-57.2024.5.03.0136
AUTOR BENEILTON PEREIRA

ADVOGADO RAMON FELIPE VILELA DE
OLIVEIRA(OAB: 192316/MG)

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

RÉU HOSPITAL MATER DEI SA

RÉU MG MARCENARIA REVESTIMENTOS
E ACABAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEILTON PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): BENEILTON PEREIRA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado da DESIGNAÇÃO da audiência Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo) para o dia 10/04/2024 08:50

horas, a ser realizada por videoconferência (telepresencial),

devendo as partes comparecer ao ambiente virtual no dia e horário

designados, sendo que o não comparecimento da parte reclamante

à audiência importará o arquivamento da ação e o não

comparecimento da parte reclamada importará revelia e confissão

quanto à matéria de fato, nos termos do artigo 844, da CLT.

PORTARIA CONJUNTA GP/GCR N. 323, DE 5 DE JULHO DE

2016 Art. 4º A critério da parte autora e às suas expensas, as
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notificações de audiência poderão ser enviadas à parte demandada,

mediante a modal idade Carta Comercial  com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para f ins de

comprovação de entrega.

A REFERIDA AUDIÊNCIA SERÁ APENAS INICIAL PARA A

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E, SE ESTA FOR INVIÁVEL,

PARA O RECEBIMENTO DA DEFESA JÁ INSERIDA NO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe) OU APRESENTADA

ORALMENTE NA AUDIÊNCIA, SENDO QUE NÃO HAVENDO

CONCILIAÇÃO E HAVENDO NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

OUTRAS PROVAS, SERÁ DESIGNADA NOVA AUDIÊNCIA

PARA PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Fica registrado que para participação da audiência, partes,

testemunhas e procuradores (advogados) deverão permanecer em

unidade imobiliária predial (sala, loja, casa, apartamento, etc.), de

forma isolada, sem a interferência de sons/ruídos, notadamente

produzidos por terceiros que eventualmente se encontrem no

mesmo ambiente, sendo terminantemente vedada a permanência

em qualquer local diverso (rua, praça, veículo, ainda que

estacionado, etc.), sob pena de adiamento da audiência, com

designação de audiência na modalidade presencial, além de

imposição de multa à(s) parte(s) (ainda que por inobservância da

determinação pelo(s) respectivo(s) procurador(es)) ou à(s)

testemunha(s) que derem causa ao adiamento da audiência,

revertida em proveito da União, nos termos do artigo 77, IV, §§ 2o e

3o, do CPC.

1. Registra-se que o link para acesso à Sala de Audiências

Telepresenciais ( Videoconferência) é:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh36

1.1 Registra-se que para acesso à sala de audiência telepresencial

(videoconferência) podem as partes e advogados acessar a

funcionalidade independentemente de cadastro prévio, pelo seu

navegador de internet, ou, caso queiram, por meio de aplicativo

próprio para desktop ou mobile “Zoom Cloud Meetings" (Google

Play ou App Store). Utilizamos sala única, o link nunca se altera.

1.2 Caso já tenha sido instalado o aplicativo Zoom em seu

equipamento, basta entrar na reunião utilizando o seguinte código:

7785491209 (digitar apenas os algarismos, sem espaços ou

pontos).

De todo modo, os procuradores das partes já cadastrados nos autos

deverão, no prazo de 02 dias, informar seus respectivos endereços

eletrônicos (e-mails). APENAS no caso de haver superveniente

alteração do link de acesso à sala será enviado convite para

ingresso na sala de audiência telepresencial (videoconferência) na

data e horário acima designados.

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos (microfonia). Não havendo, deverão

utilizar celular smartphone com acesso à internet, de preferência

com acesso a wi-fi de qualidade.

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via Zoom), os

participantes deverão estar identificados, com a indicação do

horário da audiência e especificação da parte.

Registra-se que nos termos do artigo 10, do Ato nº 11/GCGJT,

de 23 de abril de 2020, recomenda-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato da audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNIO CESAR DO AMARAL MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010276-27.2024.5.03.0136
AUTOR MATHEUS DA SILVA GOMES

ADVOGADO MARIANNE RABELO COSTA(OAB:
159462/MG)

ADVOGADO LUIZA RIBEIRO DIAS(OAB:
189018/MG)

ADVOGADO RAFAELA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
142872/MG)

RÉU VINILTEC SINALIZACAO GRAFICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): MATHEUS DA SILVA GOMES

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado da DESIGNAÇÃO da audiência Inicial por

videoconferência para o dia 23/04/2024 08:05 horas, a ser

realizada por videoconferência (telepresencial), devendo as

partes comparecer ao ambiente virtual no dia e horário designados,

sendo que o não comparecimento da parte reclamante à audiência

importará o arquivamento da ação e o não comparecimento da

parte reclamada importará revelia e confissão quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844, da CLT.

PORTARIA CONJUNTA GP/GCR N. 323, DE 5 DE JULHO DE

2016 Art. 4º A critério da parte autora e às suas expensas, as

notificações de audiência poderão ser enviadas à parte demandada,

mediante a modal idade Carta Comercial  com Aviso de
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Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para f ins de

comprovação de entrega.

A REFERIDA AUDIÊNCIA SERÁ APENAS INICIAL PARA A

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E, SE ESTA FOR INVIÁVEL,

PARA O RECEBIMENTO DA DEFESA JÁ INSERIDA NO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe) OU APRESENTADA

ORALMENTE NA AUDIÊNCIA, SENDO QUE NÃO HAVENDO

CONCILIAÇÃO E HAVENDO NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

OUTRAS PROVAS, SERÁ DESIGNADA NOVA AUDIÊNCIA

PARA PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Fica registrado que para participação da audiência, partes,

testemunhas e procuradores (advogados) deverão permanecer em

unidade imobiliária predial (sala, loja, casa, apartamento, etc.), de

forma isolada, sem a interferência de sons/ruídos, notadamente

produzidos por terceiros que eventualmente se encontrem no

mesmo ambiente, sendo terminantemente vedada a permanência

em qualquer local diverso (rua, praça, veículo, ainda que

estacionado, etc.), sob pena de adiamento da audiência, com

designação de audiência na modalidade presencial, além de

imposição de multa à(s) parte(s) (ainda que por inobservância da

determinação pelo(s) respectivo(s) procurador(es)) ou à(s)

testemunha(s) que derem causa ao adiamento da audiência,

revertida em proveito da União, nos termos do artigo 77, IV, §§ 2o e

3o, do CPC.

1. Registra-se que o link para acesso à Sala de Audiências

Telepresenciais ( Videoconferência) é:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh36

1.1 Registra-se que para acesso à sala de audiência telepresencial

(videoconferência) podem as partes e advogados acessar a

funcionalidade independentemente de cadastro prévio, pelo seu

navegador de internet, ou, caso queiram, por meio de aplicativo

próprio para desktop ou mobile “Zoom Cloud Meetings" (Google

Play ou App Store). Utilizamos sala única, o link nunca se altera.

1.2 Caso já tenha sido instalado o aplicativo Zoom em seu

equipamento, basta entrar na reunião utilizando o seguinte código:

7785491209 (digitar apenas os algarismos, sem espaços ou

pontos).

De todo modo, os procuradores das partes já cadastrados nos autos

deverão, no prazo de 02 dias, informar seus respectivos endereços

eletrônicos (e-mails). APENAS no caso de haver superveniente

alteração do link de acesso à sala será enviado convite para

ingresso na sala de audiência telepresencial (videoconferência) na

data e horário acima designados.

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos (microfonia). Não havendo, deverão

utilizar celular smartphone com acesso à internet, de preferência

com acesso a wi-fi de qualidade.

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via Zoom), os

participantes deverão estar identificados, com a indicação do

horário da audiência e especificação da parte.

Registra-se que nos termos do artigo 10, do Ato nº 11/GCGJT,

de 23 de abril de 2020, recomenda-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato da audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNIO CESAR DO AMARAL MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010277-12.2024.5.03.0136
AUTOR CLEYTON CLEBER DE SOUZA

ADVOGADO KARINE ELISE PAES CALABRESI
CASTRO(OAB: 84415/MG)

RÉU ARTEBRILHO MULTSERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON CLEBER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): CLEYTON CLEBER DE SOUZA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado da DESIGNAÇÃO da audiência Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo) para o dia 11/04/2024 08:20

horas, a ser realizada por videoconferência (telepresencial),

devendo as partes comparecer ao ambiente virtual no dia e horário

designados, sendo que o não comparecimento da parte reclamante

à audiência importará o arquivamento da ação e o não

comparecimento da parte reclamada importará revelia e confissão

quanto à matéria de fato, nos termos do artigo 844, da CLT.

PORTARIA CONJUNTA GP/GCR N. 323, DE 5 DE JULHO DE

2016 Art. 4º A critério da parte autora e às suas expensas, as

notificações de audiência poderão ser enviadas à parte demandada,

mediante a modal idade Carta Comercial  com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para f ins de

comprovação de entrega.
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A REFERIDA AUDIÊNCIA SERÁ APENAS INICIAL PARA A

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E, SE ESTA FOR INVIÁVEL,

PARA O RECEBIMENTO DA DEFESA JÁ INSERIDA NO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe) OU APRESENTADA

ORALMENTE NA AUDIÊNCIA, SENDO QUE NÃO HAVENDO

CONCILIAÇÃO E HAVENDO NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

OUTRAS PROVAS, SERÁ DESIGNADA NOVA AUDIÊNCIA

PARA PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Fica registrado que para participação da audiência, partes,

testemunhas e procuradores (advogados) deverão permanecer em

unidade imobiliária predial (sala, loja, casa, apartamento, etc.), de

forma isolada, sem a interferência de sons/ruídos, notadamente

produzidos por terceiros que eventualmente se encontrem no

mesmo ambiente, sendo terminantemente vedada a permanência

em qualquer local diverso (rua, praça, veículo, ainda que

estacionado, etc.), sob pena de adiamento da audiência, com

designação de audiência na modalidade presencial, além de

imposição de multa à(s) parte(s) (ainda que por inobservância da

determinação pelo(s) respectivo(s) procurador(es)) ou à(s)

testemunha(s) que derem causa ao adiamento da audiência,

revertida em proveito da União, nos termos do artigo 77, IV, §§ 2o e

3o, do CPC.

1. Registra-se que o link para acesso à Sala de Audiências

Telepresenciais ( Videoconferência) é:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh36

1.1 Registra-se que para acesso à sala de audiência telepresencial

(videoconferência) podem as partes e advogados acessar a

funcionalidade independentemente de cadastro prévio, pelo seu

navegador de internet, ou, caso queiram, por meio de aplicativo

próprio para desktop ou mobile “Zoom Cloud Meetings" (Google

Play ou App Store). Utilizamos sala única, o link nunca se altera.

1.2 Caso já tenha sido instalado o aplicativo Zoom em seu

equipamento, basta entrar na reunião utilizando o seguinte código:

7785491209 (digitar apenas os algarismos, sem espaços ou

pontos).

De todo modo, os procuradores das partes já cadastrados nos autos

deverão, no prazo de 02 dias, informar seus respectivos endereços

eletrônicos (e-mails). APENAS no caso de haver superveniente

alteração do link de acesso à sala será enviado convite para

ingresso na sala de audiência telepresencial (videoconferência) na

data e horário acima designados.

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos (microfonia). Não havendo, deverão

utilizar celular smartphone com acesso à internet, de preferência

com acesso a wi-fi de qualidade.

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via Zoom), os

participantes deverão estar identificados, com a indicação do

horário da audiência e especificação da parte.

Registra-se que nos termos do artigo 10, do Ato nº 11/GCGJT,

de 23 de abril de 2020, recomenda-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato da audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNIO CESAR DO AMARAL MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010277-12.2024.5.03.0136
AUTOR CLEYTON CLEBER DE SOUZA

ADVOGADO KARINE ELISE PAES CALABRESI
CASTRO(OAB: 84415/MG)

RÉU ARTEBRILHO MULTSERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON CLEBER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): CLEYTON CLEBER DE SOUZA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado da DESIGNAÇÃO da audiência Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo) para o dia 11/04/2024 08:20

horas, a ser realizada por videoconferência (telepresencial),

devendo as partes comparecer ao ambiente virtual no dia e horário

designados, sendo que o não comparecimento da parte reclamante

à audiência importará o arquivamento da ação e o não

comparecimento da parte reclamada importará revelia e confissão

quanto à matéria de fato, nos termos do artigo 844, da CLT.

PORTARIA CONJUNTA GP/GCR N. 323, DE 5 DE JULHO DE

2016 Art. 4º A critério da parte autora e às suas expensas, as

notificações de audiência poderão ser enviadas à parte demandada,

mediante a modal idade Carta Comercial  com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para f ins de

comprovação de entrega.

A REFERIDA AUDIÊNCIA SERÁ APENAS INICIAL PARA A

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E, SE ESTA FOR INVIÁVEL,

PARA O RECEBIMENTO DA DEFESA JÁ INSERIDA NO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe) OU APRESENTADA

ORALMENTE NA AUDIÊNCIA, SENDO QUE NÃO HAVENDO
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CONCILIAÇÃO E HAVENDO NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

OUTRAS PROVAS, SERÁ DESIGNADA NOVA AUDIÊNCIA

PARA PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Fica registrado que para participação da audiência, partes,

testemunhas e procuradores (advogados) deverão permanecer em

unidade imobiliária predial (sala, loja, casa, apartamento, etc.), de

forma isolada, sem a interferência de sons/ruídos, notadamente

produzidos por terceiros que eventualmente se encontrem no

mesmo ambiente, sendo terminantemente vedada a permanência

em qualquer local diverso (rua, praça, veículo, ainda que

estacionado, etc.), sob pena de adiamento da audiência, com

designação de audiência na modalidade presencial, além de

imposição de multa à(s) parte(s) (ainda que por inobservância da

determinação pelo(s) respectivo(s) procurador(es)) ou à(s)

testemunha(s) que derem causa ao adiamento da audiência,

revertida em proveito da União, nos termos do artigo 77, IV, §§ 2o e

3o, do CPC.

1. Registra-se que o link para acesso à Sala de Audiências

Telepresenciais ( Videoconferência) é:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh36

1.1 Registra-se que para acesso à sala de audiência telepresencial

(videoconferência) podem as partes e advogados acessar a

funcionalidade independentemente de cadastro prévio, pelo seu

navegador de internet, ou, caso queiram, por meio de aplicativo

próprio para desktop ou mobile “Zoom Cloud Meetings" (Google

Play ou App Store). Utilizamos sala única, o link nunca se altera.

1.2 Caso já tenha sido instalado o aplicativo Zoom em seu

equipamento, basta entrar na reunião utilizando o seguinte código:

7785491209 (digitar apenas os algarismos, sem espaços ou

pontos).

De todo modo, os procuradores das partes já cadastrados nos autos

deverão, no prazo de 02 dias, informar seus respectivos endereços

eletrônicos (e-mails). APENAS no caso de haver superveniente

alteração do link de acesso à sala será enviado convite para

ingresso na sala de audiência telepresencial (videoconferência) na

data e horário acima designados.

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos (microfonia). Não havendo, deverão

utilizar celular smartphone com acesso à internet, de preferência

com acesso a wi-fi de qualidade.

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via Zoom), os

participantes deverão estar identificados, com a indicação do

horário da audiência e especificação da parte.

Registra-se que nos termos do artigo 10, do Ato nº 11/GCGJT,

de 23 de abril de 2020, recomenda-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato da audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNIO CESAR DO AMARAL MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010272-87.2024.5.03.0136
AUTOR MARCOS DE ASSIS ROCHA

ADVOGADO LAEL MARCOS DE SOUSA(OAB:
197525/MG)

RÉU PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

RÉU NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE ASSIS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): MARCOS DE ASSIS ROCHA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado da DESIGNAÇÃO da audiência Inicial por

videoconferência para o dia 04/04/2024 08:10 horas, a ser

realizada por videoconferência (telepresencial), devendo as

partes comparecer ao ambiente virtual no dia e horário designados,

sendo que o não comparecimento da parte reclamante à audiência

importará o arquivamento da ação e o não comparecimento da

parte reclamada importará revelia e confissão quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844, da CLT.

PORTARIA CONJUNTA GP/GCR N. 323, DE 5 DE JULHO DE

2016 Art. 4º A critério da parte autora e às suas expensas, as

notificações de audiência poderão ser enviadas à parte demandada,

mediante a modal idade Carta Comercial  com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para f ins de

comprovação de entrega.

A REFERIDA AUDIÊNCIA SERÁ APENAS INICIAL PARA A

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E, SE ESTA FOR INVIÁVEL,

PARA O RECEBIMENTO DA DEFESA JÁ INSERIDA NO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe) OU APRESENTADA

ORALMENTE NA AUDIÊNCIA, SENDO QUE NÃO HAVENDO

CONCILIAÇÃO E HAVENDO NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

OUTRAS PROVAS, SERÁ DESIGNADA NOVA AUDIÊNCIA

PARA PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.
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Fica registrado que para participação da audiência, partes,

testemunhas e procuradores (advogados) deverão permanecer em

unidade imobiliária predial (sala, loja, casa, apartamento, etc.), de

forma isolada, sem a interferência de sons/ruídos, notadamente

produzidos por terceiros que eventualmente se encontrem no

mesmo ambiente, sendo terminantemente vedada a permanência

em qualquer local diverso (rua, praça, veículo, ainda que

estacionado, etc.), sob pena de adiamento da audiência, com

designação de audiência na modalidade presencial, além de

imposição de multa à(s) parte(s) (ainda que por inobservância da

determinação pelo(s) respectivo(s) procurador(es)) ou à(s)

testemunha(s) que derem causa ao adiamento da audiência,

revertida em proveito da União, nos termos do artigo 77, IV, §§ 2o e

3o, do CPC.

1. Registra-se que o link para acesso à Sala de Audiências

Telepresenciais ( Videoconferência) é:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh36

1.1 Registra-se que para acesso à sala de audiência telepresencial

(videoconferência) podem as partes e advogados acessar a

funcionalidade independentemente de cadastro prévio, pelo seu

navegador de internet, ou, caso queiram, por meio de aplicativo

próprio para desktop ou mobile “Zoom Cloud Meetings" (Google

Play ou App Store). Utilizamos sala única, o link nunca se altera.

1.2 Caso já tenha sido instalado o aplicativo Zoom em seu

equipamento, basta entrar na reunião utilizando o seguinte código:

7785491209 (digitar apenas os algarismos, sem espaços ou

pontos).

De todo modo, os procuradores das partes já cadastrados nos autos

deverão, no prazo de 02 dias, informar seus respectivos endereços

eletrônicos (e-mails). APENAS no caso de haver superveniente

alteração do link de acesso à sala será enviado convite para

ingresso na sala de audiência telepresencial (videoconferência) na

data e horário acima designados.

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos (microfonia). Não havendo, deverão

utilizar celular smartphone com acesso à internet, de preferência

com acesso a wi-fi de qualidade.

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via Zoom), os

participantes deverão estar identificados, com a indicação do

horário da audiência e especificação da parte.

Registra-se que nos termos do artigo 10, do Ato nº 11/GCGJT,

de 23 de abril de 2020, recomenda-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato da audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNIO CESAR DO AMARAL MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010275-42.2024.5.03.0136
AUTOR WILLIAN DA SILVA

ADVOGADO SAVIO TUPINAMBA VALLE(OAB:
68573/MG)

RÉU ESTADO DE MINAS GERAIS

RÉU ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): WILLIAN DA SILVA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado da DESIGNAÇÃO da audiência Inicial por

videoconferência para o dia 24/04/2024 08:00 horas, a ser

realizada por videoconferência (telepresencial), devendo as

partes comparecer ao ambiente virtual no dia e horário designados,

sendo que o não comparecimento da parte reclamante à audiência

importará o arquivamento da ação e o não comparecimento da

parte reclamada importará revelia e confissão quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844, da CLT.

PORTARIA CONJUNTA GP/GCR N. 323, DE 5 DE JULHO DE

2016 Art. 4º A critério da parte autora e às suas expensas, as

notificações de audiência poderão ser enviadas à parte demandada,

mediante a modal idade Carta Comercial  com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para f ins de

comprovação de entrega.

A REFERIDA AUDIÊNCIA SERÁ APENAS INICIAL PARA A

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E, SE ESTA FOR INVIÁVEL,

PARA O RECEBIMENTO DA DEFESA JÁ INSERIDA NO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe) OU APRESENTADA

ORALMENTE NA AUDIÊNCIA, SENDO QUE NÃO HAVENDO

CONCILIAÇÃO E HAVENDO NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

OUTRAS PROVAS, SERÁ DESIGNADA NOVA AUDIÊNCIA

PARA PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Fica registrado que para participação da audiência, partes,

testemunhas e procuradores (advogados) deverão permanecer em

unidade imobiliária predial (sala, loja, casa, apartamento, etc.), de

forma isolada, sem a interferência de sons/ruídos, notadamente
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produzidos por terceiros que eventualmente se encontrem no

mesmo ambiente, sendo terminantemente vedada a permanência

em qualquer local diverso (rua, praça, veículo, ainda que

estacionado, etc.), sob pena de adiamento da audiência, com

designação de audiência na modalidade presencial, além de

imposição de multa à(s) parte(s) (ainda que por inobservância da

determinação pelo(s) respectivo(s) procurador(es)) ou à(s)

testemunha(s) que derem causa ao adiamento da audiência,

revertida em proveito da União, nos termos do artigo 77, IV, §§ 2o e

3o, do CPC.

1. Registra-se que o link para acesso à Sala de Audiências

Telepresenciais ( Videoconferência) é:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh36

1.1 Registra-se que para acesso à sala de audiência telepresencial

(videoconferência) podem as partes e advogados acessar a

funcionalidade independentemente de cadastro prévio, pelo seu

navegador de internet, ou, caso queiram, por meio de aplicativo

próprio para desktop ou mobile “Zoom Cloud Meetings" (Google

Play ou App Store). Utilizamos sala única, o link nunca se altera.

1.2 Caso já tenha sido instalado o aplicativo Zoom em seu

equipamento, basta entrar na reunião utilizando o seguinte código:

7785491209 (digitar apenas os algarismos, sem espaços ou

pontos).

De todo modo, os procuradores das partes já cadastrados nos autos

deverão, no prazo de 02 dias, informar seus respectivos endereços

eletrônicos (e-mails). APENAS no caso de haver superveniente

alteração do link de acesso à sala será enviado convite para

ingresso na sala de audiência telepresencial (videoconferência) na

data e horário acima designados.

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos (microfonia). Não havendo, deverão

utilizar celular smartphone com acesso à internet, de preferência

com acesso a wi-fi de qualidade.

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via Zoom), os

participantes deverão estar identificados, com a indicação do

horário da audiência e especificação da parte.

Registra-se que nos termos do artigo 10, do Ato nº 11/GCGJT,

de 23 de abril de 2020, recomenda-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato da audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

JUNIO CESAR DO AMARAL MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010584-68.2021.5.03.0136

AUTOR LIZ HELENA GABRIEL SILVA
PEIXOTO

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

AUTOR MARGARET DE ASSIS ROSA

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

AUTOR IZABEL CRISTINA ALVES DOS
SANTOS AZEVEDO

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

AUTOR CRISTIANE FONTOURA MACHADO

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

AUTOR NUBIA ROSA DE OLIVEIRA
NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE FONTOURA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REMETENTE: 36ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 13, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL: (31) 33307536 - EMAIL: varabh36@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO(A): CRISTIANE FONTOURA MACHADO

INTIMAÇÃO JUDICIAL (DIÁRIO ELETRÔNICO - PJe)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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De ordem do MM Juiz, fica a parte destinatária intimada para tomar

ciência da certidão id c6d4bad exarada pelo NÚCLEO DE

PRECATÓRIOS, para acompanhamento dos precatórios .

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010501-18.2022.5.03.0136
AUTOR LUCIANA VIANA SOUZA

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 101537/MG)

RÉU ELCORDIS CENTRO DE
DIAGNOSTICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIZ GUIMARAES
COSTA(OAB: 136263/MG)

ADVOGADO Cristina Pessoa Pereira Borja(OAB:
73012/MG)

RÉU SAO MARCOS - SAUDE E MEDICINA
DIAGNOSTICA S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ GUIMARAES
COSTA(OAB: 136263/MG)

ADVOGADO Cristina Pessoa Pereira Borja(OAB:
73012/MG)

RÉU LSM PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCELO LUIZ GUIMARAES
COSTA(OAB: 136263/MG)

ADVOGADO Cristina Pessoa Pereira Borja(OAB:
73012/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARCOS - SAUDE E MEDICINA DIAGNOSTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REMETENTE: 36ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 13, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL: (31) 33307536 - EMAIL: varabh36@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO(A): SAO MARCOS - SAUDE E MEDICINA

DIAGNOSTICA S/A

INTIMAÇÃO JUDICIAL (DIÁRIO ELETRÔNICO - PJe)

De ordem do MM Juiz, fica a parte destinatária intimada para

prestar a informação determinada no despacho id 26eff0b, no

derradeiro prazo de 05 dias..

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010600-56.2020.5.03.0136
AUTOR THAIS CRISTINA DE JESUS

ADVOGADO THIAGO LYRIO BRANT DE
MENDONCA(OAB: 106465/MG)

RÉU ORGANIZACAO VERDEMAR LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA LAGES
VASCONCELOS(OAB: 75631/MG)

PERITO ALEXANDER MOISES SANCHEZ
ZEVALLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS CRISTINA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): THAIS CRISTINA DE JESUS

INTIMAÇÃO JUDICIAL (DIÁRIO ELETRÔNICO)

De ordem do MM Juiz do Trabalho, fica parte intimada para retirar

documentos utilizados para perícia grafotécnica, na secretaria do

Juízo, prazo de 5 dias.

Endereço da 36ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 13, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ABEL DE SOUZA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010600-56.2020.5.03.0136
AUTOR THAIS CRISTINA DE JESUS

ADVOGADO THIAGO LYRIO BRANT DE
MENDONCA(OAB: 106465/MG)

RÉU ORGANIZACAO VERDEMAR LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA LAGES
VASCONCELOS(OAB: 75631/MG)

PERITO ALEXANDER MOISES SANCHEZ
ZEVALLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO VERDEMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): ORGANIZACAO VERDEMAR LTDA

INTIMAÇÃO JUDICIAL (DIÁRIO ELETRÔNICO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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De ordem do MM Juiz do Trabalho, fica parte intimada para retirar

documentos utilizados para perícia grafotécnica, na secretaria do

Juízo, prazo de 5 dias.

Endereço da 36ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 13, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ABEL DE SOUZA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010060-08.2020.5.03.0136
AUTOR MARIA DO ROSARIO VIANA SANTOS

ADVOGADO sidiney de melo castro(OAB:
72918/MG)

ADVOGADO ANDREIA DIAS PEIXOTO(OAB:
160960/MG)

RÉU VIVIAN MOREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 106687/MG)

ADVOGADO RENATA ALVES VON RUCKERT
HELENO(OAB: 133322/MG)

ADVOGADO FELIPE COUTO E SILVA
LOPES(OAB: 109959/MG)

RÉU DINALTE MOREIRA

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 106687/MG)

ADVOGADO FELIPE COUTO E SILVA
LOPES(OAB: 109959/MG)

ADVOGADO RENATA ALVES VON RUCKERT
HELENO(OAB: 133322/MG)

RÉU ELIANE MARIA MOREIRA

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 106687/MG)

ADVOGADO RENATA ALVES VON RUCKERT
HELENO(OAB: 133322/MG)

ADVOGADO FELIPE COUTO E SILVA
LOPES(OAB: 109959/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

TESTEMUNHA THAIS DOS SANTOS COSTA

PERITO ALEXANDER MOISES SANCHEZ
ZEVALLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO ROSARIO VIANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): MARIA DO ROSARIO VIANA SANTOS

INTIMAÇÃO JUDICIAL (DIÁRIO ELETRÔNICO)

De ordem do MM Juiz do Trabalho, fica parte intimada para retirar

documentos utilizados para perícia grafotécnica, na secretaria do

Juízo, prazo de 5 dias.

Endereço da 36ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 13, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ABEL DE SOUZA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010028-66.2021.5.03.0136
AUTOR FLAVIO MATOS

ADVOGADO IAN CORREA SILVA(OAB:
150398/MG)

RÉU JS EMPREITEIRA DE
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO osmane lopes cardoso(OAB:
134347/MG)

PERITO ALEXANDER MOISES SANCHEZ
ZEVALLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JS EMPREITEIRA DE CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): JS EMPREITEIRA DE CONSTRUCOES LTDA

- ME

INTIMAÇÃO JUDICIAL (DIÁRIO ELETRÔNICO)

De ordem do MM Juiz do Trabalho, fica parte intimada para retirar

documentos utilizados para perícia grafotécnica, na secretaria do

Juízo, prazo de 5 dias.

Endereço da 36ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 13, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ABEL DE SOUZA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010850-89.2020.5.03.0136
AUTOR JOSE HENRIQUE PIERRE DA SILVA

ADVOGADO RAFAELA AUGUSTA DA SILVA
CANDIDO(OAB: 156815/MG)

ADVOGADO YURY BEN HUR TAVARES
DOMINGOS(OAB: 165001/MG)

RÉU RCA PRODUTOS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO FABIANA GUIMARAES
BARBOSA(OAB: 192892/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4911
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO ALEXANDER MOISES SANCHEZ
ZEVALLOS

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCA PRODUTOS E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): RCA PRODUTOS E SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO JUDICIAL (DIÁRIO ELETRÔNICO)

De ordem do MM Juiz do Trabalho, fica parte intimada para retirar

documentos utilizados para perícia grafotécnica, na secretaria do

Juízo, prazo de 5 dias.

Endereço da 36ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 13, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ABEL DE SOUZA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011048-63.2019.5.03.0136
AUTOR FLAVIO MACHADO DE ALMEIDA

ADVOGADO LAURA CARVALHO SILVA
MUNK(OAB: 165357/MG)

ADVOGADO FLAVIA RAMOS GERTH(OAB:
147481/MG)

RÉU CONSTRUTORA CARMO CRUZ
LTDA - ME

ADVOGADO JAIRO DE PADUA COELHO
JUNIOR(OAB: 77922/MG)

RÉU NUNES CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

RÉU SPE INOVA BH S/A

ADVOGADO GEORGE AUGUSTO MENDES E
SILVA(OAB: 115667/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Abreu Amorim(OAB:
80789/MG)

PERITO ALEXANDER MOISES SANCHEZ
ZEVALLOS

TESTEMUNHA JOSE DE PAULO FROIS

TESTEMUNHA MARCIANO AUGUSTO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CARMO CRUZ LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): CONSTRUTORA CARMO CRUZ LTDA - ME

INTIMAÇÃO JUDICIAL (DIÁRIO ELETRÔNICO)

De ordem do MM Juiz do Trabalho, fica parte intimada para retirar

documentos utilizados para perícia grafotécnica, na secretaria do

Juízo, prazo de 5 dias.

Endereço da 36ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 13, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ABEL DE SOUZA SANTOS

Diretor de Secretaria

37ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Notificação

Processo Nº ATSum-0010975-49.2023.5.03.0137
AUTOR JULIA MARQUES PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RÉU FITNESS BH LTDA

ADVOGADO MARCELO CASSIO MAGLIA
DIAS(OAB: 37016/RS)

RÉU PB ESTORIL BH LTDA

ADVOGADO MARCELO CASSIO MAGLIA
DIAS(OAB: 37016/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FITNESS BH LTDA

  - PB ESTORIL BH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7187627

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, ANTECIPE-SE a audiência de

INSTRUÇÃO VIRTUAL para o dia 07/05/2024, às 10:00 horas,

mantidas todas as cominações anteriores.

Segue o link de acesso à audiência, que será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom:

 https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82659702953

Caso qualquer das partes opte por participar da audiência de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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forma semipresencial ou presencial, deverá comunicar esta

intenção nos autos em até 05 dias antes da audiência acima

designada, sob pena de prevalecer a forma VIRTUAL. E, no dia

e horário da audiência, deverá se apresentar à Secretaria da 37ª

Vara do Trabalho com antecedência mínima de 10 minutos.

As testemunhas comparecerão para prestar depoimento

independentemente de intimação e/ou carta convite. Caberá às

partes e advogados informarem a plataforma e o link da audiência

às testemunhas.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010975-49.2023.5.03.0137
AUTOR JULIA MARQUES PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RÉU FITNESS BH LTDA

ADVOGADO MARCELO CASSIO MAGLIA
DIAS(OAB: 37016/RS)

RÉU PB ESTORIL BH LTDA

ADVOGADO MARCELO CASSIO MAGLIA
DIAS(OAB: 37016/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA MARQUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7187627

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, ANTECIPE-SE a audiência de

INSTRUÇÃO VIRTUAL para o dia 07/05/2024, às 10:00 horas,

mantidas todas as cominações anteriores.

Segue o link de acesso à audiência, que será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom:

 https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82659702953

Caso qualquer das partes opte por participar da audiência de

forma semipresencial ou presencial, deverá comunicar esta

intenção nos autos em até 05 dias antes da audiência acima

designada, sob pena de prevalecer a forma VIRTUAL. E, no dia

e horário da audiência, deverá se apresentar à Secretaria da 37ª

Vara do Trabalho com antecedência mínima de 10 minutos.

As testemunhas comparecerão para prestar depoimento

independentemente de intimação e/ou carta convite. Caberá às

partes e advogados informarem a plataforma e o link da audiência

às testemunhas.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010904-47.2023.5.03.0137
AUTOR ISRAEL HENRIQUE DE ARAUJO

MARTINS

ADVOGADO CLARISSA DE OLIVEIRA(OAB:
133596/MG)

RÉU ARPYIA GESTAO INTELIGENTE DE
OPERACOES E TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL HENRIQUE DE ARAUJO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd5eed9

proferido nos autos.

Vistos.

Redesigna-se audiência de INSTRUÇÃO VIRTUAL para o dia

05/06/2024 às 15:00 horas, cientes as partes de que deverão

comparecer para depoimento pessoal, sob pena de confissão (Art.

844, §§ 1º, 4º e 5º, da CLT e Súmula 74 do col. TST).

Segue o link de acesso à audiência, que será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81191890040

Ficam mantidas as demais determinações contidas na ata de Id

410981f.

Revoga-se a determinação de Id cf5b8af.

Intimem-se as partes para ciência, através de seus procuradores

constituídos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010904-47.2023.5.03.0137
AUTOR ISRAEL HENRIQUE DE ARAUJO

MARTINS

ADVOGADO CLARISSA DE OLIVEIRA(OAB:
133596/MG)

RÉU ARPYIA GESTAO INTELIGENTE DE
OPERACOES E TECNOLOGIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARPYIA GESTAO INTELIGENTE DE OPERACOES E
TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd5eed9

proferido nos autos.

Vistos.

Redesigna-se audiência de INSTRUÇÃO VIRTUAL para o dia

05/06/2024 às 15:00 horas, cientes as partes de que deverão

comparecer para depoimento pessoal, sob pena de confissão (Art.

844, §§ 1º, 4º e 5º, da CLT e Súmula 74 do col. TST).

Segue o link de acesso à audiência, que será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81191890040

Ficam mantidas as demais determinações contidas na ata de Id

410981f.

Revoga-se a determinação de Id cf5b8af.

Intimem-se as partes para ciência, através de seus procuradores

constituídos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010227-80.2024.5.03.0137
AUTOR LORRAYNE CRISTINA MOISES

PERNES

ADVOGADO ALEX AMARAL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 465431/SP)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ANDRESSA DE ANDRADE
VITAL(OAB: 179608/MG)

ADVOGADO FREDERICO DE MARTINS DE
BARROS(OAB: 75137/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6133fd9

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, adie-se a audiência UNA VIRTUAL

para o dia 10/04/2024, às 15:15 horas, mantidas todas as

cominações anteriores (despacho de Id 37e90f6).

Segue o link de acesso à audiência, que será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82886779143

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010227-80.2024.5.03.0137
AUTOR LORRAYNE CRISTINA MOISES

PERNES

ADVOGADO ALEX AMARAL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 465431/SP)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ANDRESSA DE ANDRADE
VITAL(OAB: 179608/MG)

ADVOGADO FREDERICO DE MARTINS DE
BARROS(OAB: 75137/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAYNE CRISTINA MOISES PERNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6133fd9

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, adie-se a audiência UNA VIRTUAL

para o dia 10/04/2024, às 15:15 horas, mantidas todas as

cominações anteriores (despacho de Id 37e90f6).

Segue o link de acesso à audiência, que será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82886779143

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011047-36.2023.5.03.0137
AUTOR MARLENE VIEIRA BONDE

ADVOGADO WADY MEIJON FADUL(OAB:
137931/MG)
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RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO CAMILA REGINA BERTOLINO
TOSTES(OAB: 169014/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5294a41

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte reclamada para apresentar contrarrazões ao

Recurso Ordinário da parte contrária, no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010242-49.2024.5.03.0137
AUTOR IARA AZEVEDO LIMA

ADVOGADO CARINA SOUSA DOS SANTOS
NACHTIGALL(OAB: 86928-B/RS)

RÉU CONDOMINIO OPERACIONAL
VIASHOPPING PAMPULHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA AZEVEDO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ded848d

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, adie-se a audiência UNA VIRTUAL

para o dia 10/04/2024, às 15:30 horas, mantidas todas as

cominações anteriores (despacho de Id aaead6b).

Segue o link de acesso à audiência, que será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/88493571221

Intimem-se as partes, sendo a reclamante, por seus procuradores e

a reclamada, por postal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010924-38.2023.5.03.0137
AUTOR CLEYTON GARCIA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MADEIRA(OAB:
84067/MG)

ADVOGADO JOHNNY SOTOMAYOR EMERY(OAB:
112805/MG)

RÉU PREVENIR ASSISTENCIAL EIRELI

ADVOGADO ROBERTO MÁRCIO TAMM DE
LIMA(OAB: 51755/MG)

TESTEMUNHA ANE SUELEN DIAS DE OLIVEIRA
MIRANDA

TESTEMUNHA GERCI DE SOUZA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVENIR ASSISTENCIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a83197

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando os limites da lide, o objeto da prova oral ficará

limitado a: jornada; e gozo de férias.

Em cumprimento à determinação de Id fa9cb1, reiterou o

reclamante o rol apresentado em Id 1bdf706 e a oitiva de uma

terceira testemunha (Id 1f490a5), já a reclamada requereu a oitiva

de duas testemunhas (Id 4484d8c).

Assim, considerando o período do contrato de trabalho, estabelece-

se que as partes ouvirão até duas testemunhas de cada, sobre

temas diferentes, além dos depoimentos pessoais, nos termos do

art. 357/CPC, § 7º. Ressalte-se que o reforço de prova ou a prova

dividida não são admitidos pelo Juízo, sem prejuízo do previsto na

OJ 233 da SDI-1 do TST, se aplicável.

Ainda assim, poderão as partes, se quiserem, conduzir à audiência

de instrução as testemunhas que considerarem úteis, apenas para

possível substituição em caso de algum imprevisto com a que será

ouvida, nos termos do art. 825, caput, da CLT e art. 455 do CPC.

Considerando o que restou determinado supra, redesigna-se

audiência de instrução para o dia 27/06/2024, às 11:00 horas,

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Art. 844, §§ 1º, 4º e 5º, da CLT e

Súmula 74 do col. TST).

Segue o link de acesso à audiência, que será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82361665055
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Mantidas as demais determinações contidas na ata de Id 6682cc7.

Intimem-se as partes para ciência, através de seus procuradores

constituídos.

Intimem-se, novamente, as testemunhas arroladas em Id 1bdf706,

por mandado. OBSERVE A SECRETARIA.

Por outro lado, não apresentado rol pela reclamada, deverão suas

testemunhas ser conduzidas independentemente de intimação e/ou

carta convite, nos termos da ata de Id 6682cc7.

Após, aguarde-se a audiência de instrução designada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010924-38.2023.5.03.0137
AUTOR CLEYTON GARCIA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MADEIRA(OAB:
84067/MG)

ADVOGADO JOHNNY SOTOMAYOR EMERY(OAB:
112805/MG)

RÉU PREVENIR ASSISTENCIAL EIRELI

ADVOGADO ROBERTO MÁRCIO TAMM DE
LIMA(OAB: 51755/MG)

TESTEMUNHA ANE SUELEN DIAS DE OLIVEIRA
MIRANDA

TESTEMUNHA GERCI DE SOUZA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON GARCIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a83197

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando os limites da lide, o objeto da prova oral ficará

limitado a: jornada; e gozo de férias.

Em cumprimento à determinação de Id fa9cb1, reiterou o

reclamante o rol apresentado em Id 1bdf706 e a oitiva de uma

terceira testemunha (Id 1f490a5), já a reclamada requereu a oitiva

de duas testemunhas (Id 4484d8c).

Assim, considerando o período do contrato de trabalho, estabelece-

se que as partes ouvirão até duas testemunhas de cada, sobre

temas diferentes, além dos depoimentos pessoais, nos termos do

art. 357/CPC, § 7º. Ressalte-se que o reforço de prova ou a prova

dividida não são admitidos pelo Juízo, sem prejuízo do previsto na

OJ 233 da SDI-1 do TST, se aplicável.

Ainda assim, poderão as partes, se quiserem, conduzir à audiência

de instrução as testemunhas que considerarem úteis, apenas para

possível substituição em caso de algum imprevisto com a que será

ouvida, nos termos do art. 825, caput, da CLT e art. 455 do CPC.

Considerando o que restou determinado supra, redesigna-se

audiência de instrução para o dia 27/06/2024, às 11:00 horas,

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Art. 844, §§ 1º, 4º e 5º, da CLT e

Súmula 74 do col. TST).

Segue o link de acesso à audiência, que será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82361665055

Mantidas as demais determinações contidas na ata de Id 6682cc7.

Intimem-se as partes para ciência, através de seus procuradores

constituídos.

Intimem-se, novamente, as testemunhas arroladas em Id 1bdf706,

por mandado. OBSERVE A SECRETARIA.

Por outro lado, não apresentado rol pela reclamada, deverão suas

testemunhas ser conduzidas independentemente de intimação e/ou

carta convite, nos termos da ata de Id 6682cc7.

Após, aguarde-se a audiência de instrução designada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010879-44.2017.5.03.0137
AUTOR SERGIO LUIZ MARCIANO DA SILVA

ADVOGADO JACQUELINE DUARTE BRAGA
SILVA(OAB: 104214/MG)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE LIMPEZA
URBANA

ADVOGADO ANA CRISTINA ARANTES
GUEDES(OAB: 55071/MG)

ADVOGADO GIOVANA MARIA MEIRA RUAS
MARQUES DUTRA(OAB: 106980/MG)

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

RÉU COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES DE CARGA
DE CONTAGEM/MG - COOPTRACC.

ADVOGADO ERIKA DE KUNZENDORFF E SOUZA
LIMA(OAB: 102005/MG)

ADVOGADO SHIRLEY MACLAINE DE SOUZA E
SILVA FELIX(OAB: 115179/MG)

ADVOGADO LEDVA BORGES HUBNER
CARVALHO(OAB: 158745/MG)

TESTEMUNHA DAVIDSON QUEIROZ SERAPIÃO

TESTEMUNHA NEWBER MARTINS CANDIDO

PERITO FREDERICO DINIZ VENTURA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALORIZE ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE CARGA DE
CONTAGEM/MG - COOPTRACC.

  - ECOPAV CONSTRUCAO E SOLUCOES URBANAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9947084

proferido nos autos.

Vistos.

Defere-se a dilação de prazo requerida pela 3a. reclamada, por

mais 30 dias. I.

Aguarde-se, ainda, a resposta ao ofício de id 4cff7f6.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010675-87.2023.5.03.0137
AUTOR LUDMILLA DE ALBUQUERQUE E

SILVA

ADVOGADO RAFAEL DIAS BATISTA(OAB:
158788/MG)

RÉU ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO EUGENIO GUIMARAES
CALAZANS(OAB: 40399/MG)

RÉU HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO EUGENIO GUIMARAES
CALAZANS(OAB: 40399/MG)

PERITO EDUARDO SILVA E SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a47c9d

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, adie-se a audiência de encerramento

de instrução para o dia 21/06/2024, às 13:00 horas, dispensado

o comparecimento de partes e procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010879-44.2017.5.03.0137
AUTOR SERGIO LUIZ MARCIANO DA SILVA

ADVOGADO JACQUELINE DUARTE BRAGA
SILVA(OAB: 104214/MG)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE LIMPEZA
URBANA

ADVOGADO ANA CRISTINA ARANTES
GUEDES(OAB: 55071/MG)

ADVOGADO GIOVANA MARIA MEIRA RUAS
MARQUES DUTRA(OAB: 106980/MG)

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

RÉU COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES DE CARGA
DE CONTAGEM/MG - COOPTRACC.

ADVOGADO ERIKA DE KUNZENDORFF E SOUZA
LIMA(OAB: 102005/MG)

ADVOGADO SHIRLEY MACLAINE DE SOUZA E
SILVA FELIX(OAB: 115179/MG)

ADVOGADO LEDVA BORGES HUBNER
CARVALHO(OAB: 158745/MG)

TESTEMUNHA DAVIDSON QUEIROZ SERAPIÃO

TESTEMUNHA NEWBER MARTINS CANDIDO

PERITO FREDERICO DINIZ VENTURA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALORIZE ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ MARCIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9947084

proferido nos autos.

Vistos.

Defere-se a dilação de prazo requerida pela 3a. reclamada, por

mais 30 dias. I.

Aguarde-se, ainda, a resposta ao ofício de id 4cff7f6.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010675-87.2023.5.03.0137
AUTOR LUDMILLA DE ALBUQUERQUE E

SILVA

ADVOGADO RAFAEL DIAS BATISTA(OAB:
158788/MG)

RÉU ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO EUGENIO GUIMARAES
CALAZANS(OAB: 40399/MG)
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RÉU HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO EUGENIO GUIMARAES
CALAZANS(OAB: 40399/MG)

PERITO EDUARDO SILVA E SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMILLA DE ALBUQUERQUE E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a47c9d

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, adie-se a audiência de encerramento

de instrução para o dia 21/06/2024, às 13:00 horas, dispensado

o comparecimento de partes e procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010749-44.2023.5.03.0137
AUTOR AMANDA KESLEY BALBINO

ADVOGADO RAFAELA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
142872/MG)

RÉU CRMQ VIAGENS E TURISMO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE PINHO
TAVARES(OAB: 183554/MG)

ADVOGADO TIAGO BRAGA DE PINHO(OAB:
146639/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRMQ VIAGENS E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d206d9b

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, adie-se a audiência de INSTRUÇÃO

VIRTUAL para o dia 24/10/2024, às 11:00 horas, mantidas todas

as cominações anteriores.

Segue o link de acesso à audiência, que será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom:

 https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82361665055

Caso qualquer das partes opte por participar da audiência de

forma semipresencial ou presencial, deverá comunicar esta

intenção nos autos em até 05 dias antes da audiência acima

designada, sob pena de prevalecer a forma VIRTUAL. E, no dia

e horário da audiência, deverá se apresentar à Secretaria da 37ª

Vara do Trabalho com antecedência mínima de 10 minutos.

As testemunhas comparecerão para prestar depoimento

independentemente de intimação e/ou carta convite. Caberá às

partes e advogados informarem a plataforma e o link da audiência

às testemunhas.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010749-44.2023.5.03.0137
AUTOR AMANDA KESLEY BALBINO

ADVOGADO RAFAELA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
142872/MG)

RÉU CRMQ VIAGENS E TURISMO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE PINHO
TAVARES(OAB: 183554/MG)

ADVOGADO TIAGO BRAGA DE PINHO(OAB:
146639/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA KESLEY BALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d206d9b

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, adie-se a audiência de INSTRUÇÃO

VIRTUAL para o dia 24/10/2024, às 11:00 horas, mantidas todas

as cominações anteriores.

Segue o link de acesso à audiência, que será realizada por meio da

plataforma de videoconferência Zoom:

 https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82361665055

Caso qualquer das partes opte por participar da audiência de

forma semipresencial ou presencial, deverá comunicar esta

intenção nos autos em até 05 dias antes da audiência acima
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designada, sob pena de prevalecer a forma VIRTUAL. E, no dia

e horário da audiência, deverá se apresentar à Secretaria da 37ª

Vara do Trabalho com antecedência mínima de 10 minutos.

As testemunhas comparecerão para prestar depoimento

independentemente de intimação e/ou carta convite. Caberá às

partes e advogados informarem a plataforma e o link da audiência

às testemunhas.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010958-13.2023.5.03.0137
AUTOR NELSON MARTINS RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO DINO LEONARDO MARQUES
SCHLEDER(OAB: 97824/MG)

RÉU CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO EDUARDO SILVA E SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa14928

proferido nos autos.

Vistos.

Registro que, em 11/03/2024, decorreu o prazo da parte

reclamante.

Assim e considerando a manifestação da reclamada (Id 952bc5b),

reputo concluída a perícia de engenharia.

Quanto à manifestação de Id d700c45, indefiro a realização de

perícia técnico-administrativa, nesta fase do processo, pois o

reclamante já se desincumbiu de seu ônus de demonstrar a

existência de possíveis diferenças de horas extras a seu favor, por

amostragem.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, aguarde-se audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010958-13.2023.5.03.0137
AUTOR NELSON MARTINS RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO DINO LEONARDO MARQUES
SCHLEDER(OAB: 97824/MG)

RÉU CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO EDUARDO SILVA E SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON MARTINS RIBEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa14928

proferido nos autos.

Vistos.

Registro que, em 11/03/2024, decorreu o prazo da parte

reclamante.

Assim e considerando a manifestação da reclamada (Id 952bc5b),

reputo concluída a perícia de engenharia.

Quanto à manifestação de Id d700c45, indefiro a realização de

perícia técnico-administrativa, nesta fase do processo, pois o

reclamante já se desincumbiu de seu ônus de demonstrar a

existência de possíveis diferenças de horas extras a seu favor, por

amostragem.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, aguarde-se audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010052-86.2024.5.03.0137
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO CANDIDO ANTONIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 81754/MG)

RÉU COLEGIO DONA CLARA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDREA DE CAMPOS
VASCONCELLOS(OAB: 64721/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO DONA CLARA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88c9427
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proferido nos autos.

Vistos.

Considerada a apresentação de impugnação/razões finais;

considerado que as partes declararam não haver outras provas a

produzir (ver ata de audiência de instrução); e considerado que as

partes e procuradores foram dispensados da audiência de

encerramento, determina-se sejam feitos conclusos os autos para

encerramento da instrução e prolação de sentença.

Retire-se o feito de pauta.

As partes serão intimadas da sentença.

Intimem-se, através dos respectivos procuradores.

Observe a Secretaria.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010052-86.2024.5.03.0137
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO CANDIDO ANTONIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 81754/MG)

RÉU COLEGIO DONA CLARA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDREA DE CAMPOS
VASCONCELLOS(OAB: 64721/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88c9427

proferido nos autos.

Vistos.

Considerada a apresentação de impugnação/razões finais;

considerado que as partes declararam não haver outras provas a

produzir (ver ata de audiência de instrução); e considerado que as

partes e procuradores foram dispensados da audiência de

encerramento, determina-se sejam feitos conclusos os autos para

encerramento da instrução e prolação de sentença.

Retire-se o feito de pauta.

As partes serão intimadas da sentença.

Intimem-se, através dos respectivos procuradores.

Observe a Secretaria.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010052-86.2024.5.03.0137
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO CANDIDO ANTONIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 81754/MG)

RÉU COLEGIO DONA CLARA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDREA DE CAMPOS
VASCONCELLOS(OAB: 64721/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO DONA CLARA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2584d81

proferida nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO Nº 0010052-

86.2024.5.03.0137

Na sede da 37ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, o MM. Juiz do

Trabalho, DR. WALDER DE BRITO BARBOSA, procedeu ao

julgamento da ação trabalhista ajuizada por SINDICATO DOS

PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS em face de

COLÉGIO DONA CLARA LTDA - EPP, sendo proferida a seguinte

SENTENÇA:

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, caput, da CLT.

FUNDAMENTOS

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS PEDIDOS.

Apesar de os pedidos formulados serem certos e com indicação dos

respectivos valores (art. 852-B, inciso I, e art. 840, §1º, da CLT, com

redação dada pela Lei nº 13.467/2017), a jurisprudência deste

Regional caminha para estabelecer que a importância atribuída a

cada pedido não representa limite ao pretendido pelo(a)(s)

autor(a)(s), mas estimativa para a definição do rito a ser seguido

(ordinário x sumaríssimo). Ademais, não há dúvidas a respeito da

possibilidade de majoração dos valores dos pedidos decorrente de

juros de mora e correção monetária (art. 833 da CLT e Sumula 211

do TST).

Naquele sentido, exemplificativamente, a Tese Prevalecente nº 16

do TRT doméstico.

Nesse contexto, declara-se que os valores indicados na peça

de ingresso não deverão ser considerados como limite para

eventual liquidação, além da ressalva em relação aos juros de

mora e correção monetária.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS.
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A impugnação genérica a quaisquer documentos, sem o

apontamento ou a efetiva demonstração da existência de qualquer

vício (ou incorreção) quanto à forma ou conteúdo, é insuficiente

para afastar a presunção de autenticidade que lhes é conferida.

Rejeita-se.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NULIDADE DA CARTA DE

RECUSA. CONDUTA ANTISSINDICAL.

Aduz o sindicato autor que, a partir de condutas antissindicais, a

reclamada estimulou e pressionou seus empregados docentes a

manifestarem oposição ao desconto da contribuição assistencial,

inclusive com fornecimento de termos pré-preenchidos e com

redação padronizada. Sustenta que a prática adotada pela ré revela

vício de consentimento, passível de declaração de nulidade das

cartas de recusa que adunou aos autos, o que requer. Pugna,

ainda, pelo pagamento de indenização por danos materiais, em

valor correspondente ao da contribuição assistencial que deixou de

auferir.

Em sede de contestação, a reclamada impugna a alegada

ingerência na manifestação de vontade dos trabalhadores em

relação ao direito de oposição.

Examina-se.

Inicialmente, importa observar que, por força da OJ 17 e do

Precedente Normativo 119, ambos proferidos pela Secção de

Dissídios Coletivos do C. TST, prevalecia o entendimento de que

somente os empregados sindicalizados poderiam ser compelidos ao

pagamento da contribuição assistencial, com fulcro nos princípios

da liberdade de associação e sindicalização, previstos nos arts. 5º,

XX e 8º, V, da Constituição Federal.

Contudo, em recente julgado de Embargos de Declaração no ARE

1018459, com repercussão geral reconhecida, o STF fixou tese no

Tema 935, nos seguintes termos: “É constitucional a instituição, por

acordo ou convenção coletiva, de contribuições assistenciais a

serem impostas a todos os empregados da categoria, ainda que

não sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição”.

Observado o caráter vinculante da decisão, tem-se que a

contribuição assistencial passou a ser exigida de todos os

integrantes da categoria, ainda que não sindicalizados, desde que

pactuada em acordo ou convenção coletiva e assegurado o direito

de oposição.

A convenção coletiva aplicável às partes, com vigência prevista

para o período compreendido entre 01/04/2023 e 31/03/2024,

estabelece a cobrança da contribuição assistencial em sua cláusula

47ª, em consonância com a aludida tese exarada pela STF. Veja-se

(f. 62):

“CLÁUSULA 47ª – CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL SINPRO-MG

Será descontado do salário do professor e repassado ao sindicato

da categoria profissional, o percentual de 3% (três por cento) na

folha de pagamentos do mês de novembro de 2023 e 3% (três por

cento) na folha de pagamentos do mês de fevereiro de 2024, a título

de contribuição assistencial, nos termos da decisão da assembleia

geral do SINPRO/MG e respeitando a Decisão do Excelso Supremo

Tribunal Federal no processo ARE 1018459-ed, Tema 935 com

repercussão geral.

§1º – Fica garantido ao professor que discordar do desconto o

direito de oposição no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura

do presente instrumento.”

A controvérsia existente nos autos gravita em torno da existência ou

não da adoção pela reclamada de condutas antissindicais, no intuito

de coagir seus empregados docentes a manifestarem oposição ao

desconto da cobrança de contribuição assistencial, prevista na

cláusula acima referida.

A partir da negativa da reclamada, e por se tratar de fato constitutivo

da pretensão vindicada, cabia ao sindicato autor a comprovação de

vício de consentimento hábil a afastar a validade das cartas de

oposição, a teor do artigo 818, I, da CLT. Todavia, desse ônus ele

não se desincumbiu. Não há sequer indício de prova nesse sentido.

As cartas de oposição ao desconto às f. 75/117 foram redigidas

manualmente, estão datadas e firmadas pelos docentes. E elas

contêm variação de texto, salvo algumas exceções. E ainda que

assim não o fosse, a adoção de texto padronizado não denota, por

si só, ingerência por parte da ré na manifestação de recusa pelos

docentes.

Ademais, pontua-se que o fato de o empregador informar aos

empregados acerca da previsão da contribuição assistencial em

norma coletiva, bem como da possibilidade de oposição, antes de

realizar seu desconto (como informado pela defesa – f. 134), não

tem o condão de configurar uma conduta antissindical, tendo em

vista que não restou demonstrado que o objetivo da reclamada era

obstar o exercício de uma prerrogativa sindical.

Inclusive, por se tratar de valor a ser descontado em folha de

pagamento e havendo a opção de recusa, é esperado e até

desejável que haja ciência prévia pelo empregador, como

confessadamente ocorrido.

Portanto, uma vez inexistente comprovação de vício de

consentimento nas oposições anexadas, julga-se improcedente

pedido de declaração de nulidade das cartas às f. 75/117, bem

como de pagamento de indenização por danos materiais.

MULTA NORMATIVA.

A partir do que restou decidido no tópico antecedente, tem-se que

não foi apurada violação a nenhum preceito legal ou convencional,

a ensejar a multa pretendida.

Rejeita-se.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Considerados os critérios previstos no artigo 791-A, § 2º, da CLT, a

improcedência dos pedidos e que não foi concedida e sequer

requerida gratuidade de justiça pelas partes, condena-se o sindicato

autor ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 5%

dos valores dos pedidos rejeitados, em favor da parte ré.

Deverão ser adotados, ainda, os parâmetros da OJ 348 da SDI-1 do

TST. O cálculo obedecerá também ao entendimento constante da

Tese Jurídica Prevalecente nº 04 do TRT-3.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, nos autos da ação trabalhista movida por

SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS

GERAIS em face de COLÉGIO DONA CLARA LTDA - EPP,

afastam-se as preliminares eriçadas e, no mérito, julgam-se

IMPROCEDENTES os pedidos formulados, para absolver a

reclamada das postulações da exordial.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Custas processuais pelo autor, no importe de R$164,09, calculadas

sobre R$8.204,40, valor atribuído à causa.

Adverte-se às partes que embargos declaratórios não se prestam à

revisão de fatos e provas, nem à impugnação da justiça da decisão,

cabendo sua interposição nos estreitos limites previstos nos artigos

1.022 do CPC e 897-A da CLT. A interposição de embargos

declaratórios meramente protelatórios ensejará a aplicação de

multa, nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC. E será considerado

ato protelatório a interposição de embargos pré-questionadores,

ante o caráter devolutivo do Recurso Ordinário.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Encerrou-se.

Aa

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        WALDER DE BRITO BARBOSA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010052-86.2024.5.03.0137
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO CANDIDO ANTONIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 81754/MG)

RÉU COLEGIO DONA CLARA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDREA DE CAMPOS
VASCONCELLOS(OAB: 64721/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2584d81

proferida nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO Nº 0010052-

86.2024.5.03.0137

Na sede da 37ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, o MM. Juiz do

Trabalho, DR. WALDER DE BRITO BARBOSA, procedeu ao

julgamento da ação trabalhista ajuizada por SINDICATO DOS

PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS em face de

COLÉGIO DONA CLARA LTDA - EPP, sendo proferida a seguinte

SENTENÇA:

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, caput, da CLT.

FUNDAMENTOS

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS PEDIDOS.

Apesar de os pedidos formulados serem certos e com indicação dos

respectivos valores (art. 852-B, inciso I, e art. 840, §1º, da CLT, com

redação dada pela Lei nº 13.467/2017), a jurisprudência deste

Regional caminha para estabelecer que a importância atribuída a

cada pedido não representa limite ao pretendido pelo(a)(s)

autor(a)(s), mas estimativa para a definição do rito a ser seguido

(ordinário x sumaríssimo). Ademais, não há dúvidas a respeito da

possibilidade de majoração dos valores dos pedidos decorrente de

juros de mora e correção monetária (art. 833 da CLT e Sumula 211

do TST).

Naquele sentido, exemplificativamente, a Tese Prevalecente nº 16

do TRT doméstico.

Nesse contexto, declara-se que os valores indicados na peça

de ingresso não deverão ser considerados como limite para

eventual liquidação, além da ressalva em relação aos juros de

mora e correção monetária.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS.

A impugnação genérica a quaisquer documentos, sem o

apontamento ou a efetiva demonstração da existência de qualquer

vício (ou incorreção) quanto à forma ou conteúdo, é insuficiente

para afastar a presunção de autenticidade que lhes é conferida.

Rejeita-se.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NULIDADE DA CARTA DE

RECUSA. CONDUTA ANTISSINDICAL.

Aduz o sindicato autor que, a partir de condutas antissindicais, a

reclamada estimulou e pressionou seus empregados docentes a
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manifestarem oposição ao desconto da contribuição assistencial,

inclusive com fornecimento de termos pré-preenchidos e com

redação padronizada. Sustenta que a prática adotada pela ré revela

vício de consentimento, passível de declaração de nulidade das

cartas de recusa que adunou aos autos, o que requer. Pugna,

ainda, pelo pagamento de indenização por danos materiais, em

valor correspondente ao da contribuição assistencial que deixou de

auferir.

Em sede de contestação, a reclamada impugna a alegada

ingerência na manifestação de vontade dos trabalhadores em

relação ao direito de oposição.

Examina-se.

Inicialmente, importa observar que, por força da OJ 17 e do

Precedente Normativo 119, ambos proferidos pela Secção de

Dissídios Coletivos do C. TST, prevalecia o entendimento de que

somente os empregados sindicalizados poderiam ser compelidos ao

pagamento da contribuição assistencial, com fulcro nos princípios

da liberdade de associação e sindicalização, previstos nos arts. 5º,

XX e 8º, V, da Constituição Federal.

Contudo, em recente julgado de Embargos de Declaração no ARE

1018459, com repercussão geral reconhecida, o STF fixou tese no

Tema 935, nos seguintes termos: “É constitucional a instituição, por

acordo ou convenção coletiva, de contribuições assistenciais a

serem impostas a todos os empregados da categoria, ainda que

não sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição”.

Observado o caráter vinculante da decisão, tem-se que a

contribuição assistencial passou a ser exigida de todos os

integrantes da categoria, ainda que não sindicalizados, desde que

pactuada em acordo ou convenção coletiva e assegurado o direito

de oposição.

A convenção coletiva aplicável às partes, com vigência prevista

para o período compreendido entre 01/04/2023 e 31/03/2024,

estabelece a cobrança da contribuição assistencial em sua cláusula

47ª, em consonância com a aludida tese exarada pela STF. Veja-se

(f. 62):

“CLÁUSULA 47ª – CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL SINPRO-MG

Será descontado do salário do professor e repassado ao sindicato

da categoria profissional, o percentual de 3% (três por cento) na

folha de pagamentos do mês de novembro de 2023 e 3% (três por

cento) na folha de pagamentos do mês de fevereiro de 2024, a título

de contribuição assistencial, nos termos da decisão da assembleia

geral do SINPRO/MG e respeitando a Decisão do Excelso Supremo

Tribunal Federal no processo ARE 1018459-ed, Tema 935 com

repercussão geral.

§1º – Fica garantido ao professor que discordar do desconto o

direito de oposição no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura

do presente instrumento.”

A controvérsia existente nos autos gravita em torno da existência ou

não da adoção pela reclamada de condutas antissindicais, no intuito

de coagir seus empregados docentes a manifestarem oposição ao

desconto da cobrança de contribuição assistencial, prevista na

cláusula acima referida.

A partir da negativa da reclamada, e por se tratar de fato constitutivo

da pretensão vindicada, cabia ao sindicato autor a comprovação de

vício de consentimento hábil a afastar a validade das cartas de

oposição, a teor do artigo 818, I, da CLT. Todavia, desse ônus ele

não se desincumbiu. Não há sequer indício de prova nesse sentido.

As cartas de oposição ao desconto às f. 75/117 foram redigidas

manualmente, estão datadas e firmadas pelos docentes. E elas

contêm variação de texto, salvo algumas exceções. E ainda que

assim não o fosse, a adoção de texto padronizado não denota, por

si só, ingerência por parte da ré na manifestação de recusa pelos

docentes.

Ademais, pontua-se que o fato de o empregador informar aos

empregados acerca da previsão da contribuição assistencial em

norma coletiva, bem como da possibilidade de oposição, antes de

realizar seu desconto (como informado pela defesa – f. 134), não

tem o condão de configurar uma conduta antissindical, tendo em

vista que não restou demonstrado que o objetivo da reclamada era

obstar o exercício de uma prerrogativa sindical.

Inclusive, por se tratar de valor a ser descontado em folha de

pagamento e havendo a opção de recusa, é esperado e até

desejável que haja ciência prévia pelo empregador, como

confessadamente ocorrido.

Portanto, uma vez inexistente comprovação de vício de

consentimento nas oposições anexadas, julga-se improcedente

pedido de declaração de nulidade das cartas às f. 75/117, bem

como de pagamento de indenização por danos materiais.

MULTA NORMATIVA.

A partir do que restou decidido no tópico antecedente, tem-se que

não foi apurada violação a nenhum preceito legal ou convencional,

a ensejar a multa pretendida.

Rejeita-se.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Considerados os critérios previstos no artigo 791-A, § 2º, da CLT, a

improcedência dos pedidos e que não foi concedida e sequer

requerida gratuidade de justiça pelas partes, condena-se o sindicato

autor ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 5%

dos valores dos pedidos rejeitados, em favor da parte ré.

Deverão ser adotados, ainda, os parâmetros da OJ 348 da SDI-1 do

TST. O cálculo obedecerá também ao entendimento constante da

Tese Jurídica Prevalecente nº 04 do TRT-3.
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CONCLUSÃO

Por todo o exposto, nos autos da ação trabalhista movida por

SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS

GERAIS em face de COLÉGIO DONA CLARA LTDA - EPP,

afastam-se as preliminares eriçadas e, no mérito, julgam-se

IMPROCEDENTES os pedidos formulados, para absolver a

reclamada das postulações da exordial.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Custas processuais pelo autor, no importe de R$164,09, calculadas

sobre R$8.204,40, valor atribuído à causa.

Adverte-se às partes que embargos declaratórios não se prestam à

revisão de fatos e provas, nem à impugnação da justiça da decisão,

cabendo sua interposição nos estreitos limites previstos nos artigos

1.022 do CPC e 897-A da CLT. A interposição de embargos

declaratórios meramente protelatórios ensejará a aplicação de

multa, nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC. E será considerado

ato protelatório a interposição de embargos pré-questionadores,

ante o caráter devolutivo do Recurso Ordinário.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Encerrou-se.

Aa

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        WALDER DE BRITO BARBOSA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010663-41.2023.5.03.0180
AUTOR MARIA NILDA DE LIMA SILVA

ADVOGADO HEZICK ALVARES FILHO(OAB:
57267/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NILDA DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4615cc7

proferido nos autos.

Vistos.

Registra-se que, em 15/03/2024, decorreu o prazo para pagamento

da reclamada.

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias, requerer o

que entender de direito, apontando meios para o prosseguimento da

execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000198-54.2013.5.03.0137
AUTOR W.A.G.R.

ADVOGADO GUILHERME MATHEUS CASAS
MOTTA CUNHA(OAB: 216571/MG)

ADVOGADO Leopoldo de Mattos Santana(OAB:
50700/MG)

RÉU E.E.C.P.

ADVOGADO RAYANNE DE OLIVEIRA
SOSSAI(OAB: 209360/MG)

ADVOGADO RAYANE DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 462464/SP)

RÉU O.C.P.

ADVOGADO RAYANNE DE OLIVEIRA
SOSSAI(OAB: 209360/MG)

ADVOGADO RAYANE DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 462464/SP)

RÉU O.P.P.

ADVOGADO RAYANNE DE OLIVEIRA
SOSSAI(OAB: 209360/MG)

ADVOGADO RAYANE DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 462464/SP)

RÉU P.A.E.L.M.

PERITO M.M.G.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

PERITO W.B.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.E.C.P.

  - O.C.P.

  - O.P.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a69c71c.

Processo Nº CumSen-0010558-49.2023.5.03.0185
EXEQUENTE DANIEL MARCIO MARTINS SEIXAS

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

PERITO JOAO ASSUNCAO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S
DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MARCIO MARTINS SEIXAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 265a945

proferido nos autos.

Vistos.

Defere-se a dilação de prazo requerida pela reclamada.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010558-49.2023.5.03.0185
EXEQUENTE DANIEL MARCIO MARTINS SEIXAS

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

PERITO JOAO ASSUNCAO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S
DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 265a945

proferido nos autos.

Vistos.

Defere-se a dilação de prazo requerida pela reclamada.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000198-54.2013.5.03.0137
AUTOR W.A.G.R.

ADVOGADO GUILHERME MATHEUS CASAS
MOTTA CUNHA(OAB: 216571/MG)

ADVOGADO Leopoldo de Mattos Santana(OAB:
50700/MG)

RÉU E.E.C.P.

ADVOGADO RAYANNE DE OLIVEIRA
SOSSAI(OAB: 209360/MG)

ADVOGADO RAYANE DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 462464/SP)

RÉU O.C.P.

ADVOGADO RAYANNE DE OLIVEIRA
SOSSAI(OAB: 209360/MG)

ADVOGADO RAYANE DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 462464/SP)

RÉU O.P.P.

ADVOGADO RAYANNE DE OLIVEIRA
SOSSAI(OAB: 209360/MG)

ADVOGADO RAYANE DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 462464/SP)

RÉU P.A.E.L.M.

PERITO M.M.G.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

PERITO W.B.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.A.G.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a69c71c.

Processo Nº ATOrd-0010243-68.2023.5.03.0137
AUTOR ALOISIO SILVERIO VIANA

ADVOGADO HERINEIA SERAFIM DOS
SANTOS(OAB: 110462/MG)

RÉU PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

TESTEMUNHA FERNANDO TADEU OLIVEIRA

PERITO PAULO SERGIO BRAGA TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO SILVERIO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71bfad0

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte reclamante para contra-arrazoar o RO interposto

pela parte reclamada, no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4925
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº CumPrSe-0010608-25.2023.5.03.0137
REQUERENTE MARIA DA PENHA VALENTE

ADVOGADO THAIS ANDERSON NARCISO(OAB:
222409/MG)

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

REQUERIDO THALES HENRIQUE PAULINO
COSTA

ADVOGADO ELAINE MENDES RAMOS(OAB:
93607/MG)

REQUERIDO MARIA HELENA PAULINO COSTA

ADVOGADO ELAINE MENDES RAMOS(OAB:
93607/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39b50aa

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte exequente para, no derradeiro prazo de 10 dias,

requerer o que entender de direito, apontando meios para o

prosseguimento da execução, ciente de que sua inércia, após

decorrido o prazo, dará início ao curso da prescrição bienal

intercorrente, nos termos do § 2º do artigo 11-A, da CLT, com o

envio dos autos ao arquivo provisório.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010568-48.2020.5.03.0137
EXEQUENTE OSVALDO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

EXECUTADO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ad926e

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo firmado pelas partes em Id 6ed2b8e e ratificado

em Id f6304f0, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dispensada a intimação da UNIÃO-INSS, considerando os termos

do Ato Conjunto 03/09 item X e Portaria PGF/AGU 47/2023, vez que

o valor total das contribuições previdenciárias não ultrapassa

R$40.000,00.

Os recolhimentos previdenciários devidos deverão ser comprovados

no prazo de 60 dias, após a última parcela do acordo, sob pena de

execução.

A reclamada pagará honorários à perita Marcela Gonçalves

Barbosa e ao perito Ronney Sander Pereira Carvalho (cálculos de

Id 7bbb9cc), no prazo de 60 dias, após a última parcela do acordo,

sob pena de multa de 50% e processamento execução.

Em caso de descumprimento do acordo, o(a) reclamante deverá se

manifestar no processo, no prazo de 05 dias a partir da data de

vencimento da única/última parcela do acordo, presumindo-se o

silêncio como cumprimento integral das obrigações pela reclamada.

Diante do acordo homologado, julga-se insubsistente a penhora de

Id 717cde7, bem como determina-se a imediata retirada das

restrições via BNDT e RENAJUD. OBSERVE A SECRETARIA.

Expeça-se mandado, a fim de que o Sr. Oficial de Justiça intime o

Consórcio Operacional do Transporte Coletivo de Passageiros por

ônibus do Município de Belo Horizonte (TRANSFÁCIL) - localizado

Rua Aquiles Lobo, n. 504, 10º andar, Bairro Floresta, CEP: 30.150-

160, Belo Horizonte/MG - para cancelar o bloqueio de eventual

crédito da executada. OBSERVE A SECRETARIA.

Registra-se que não há depósitos judiciais nos autos.

Encaminhe-se o processo para a fase de liquidação, aguardando-se

o cumprimento do acordo.

Após cumprido o acordo, registrem-se os valores quitados no

Sistema PJe e arquivem-se os autos definitivamente.

Proceda-se ao cadastro nos autos da perita Marcela Gonçalves

Barbosa, dando ciência desta decisão. OBSERVE A SECRETARIA.

Intimem-se as partes, o perito Ronney Sander Pereira Carvalho e a

União Federal para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010568-48.2020.5.03.0137
EXEQUENTE OSVALDO BATISTA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

EXECUTADO S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ad926e

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo firmado pelas partes em Id 6ed2b8e e ratificado

em Id f6304f0, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dispensada a intimação da UNIÃO-INSS, considerando os termos

do Ato Conjunto 03/09 item X e Portaria PGF/AGU 47/2023, vez que

o valor total das contribuições previdenciárias não ultrapassa

R$40.000,00.

Os recolhimentos previdenciários devidos deverão ser comprovados

no prazo de 60 dias, após a última parcela do acordo, sob pena de

execução.

A reclamada pagará honorários à perita Marcela Gonçalves

Barbosa e ao perito Ronney Sander Pereira Carvalho (cálculos de

Id 7bbb9cc), no prazo de 60 dias, após a última parcela do acordo,

sob pena de multa de 50% e processamento execução.

Em caso de descumprimento do acordo, o(a) reclamante deverá se

manifestar no processo, no prazo de 05 dias a partir da data de

vencimento da única/última parcela do acordo, presumindo-se o

silêncio como cumprimento integral das obrigações pela reclamada.

Diante do acordo homologado, julga-se insubsistente a penhora de

Id 717cde7, bem como determina-se a imediata retirada das

restrições via BNDT e RENAJUD. OBSERVE A SECRETARIA.

Expeça-se mandado, a fim de que o Sr. Oficial de Justiça intime o

Consórcio Operacional do Transporte Coletivo de Passageiros por

ônibus do Município de Belo Horizonte (TRANSFÁCIL) - localizado

Rua Aquiles Lobo, n. 504, 10º andar, Bairro Floresta, CEP: 30.150-

160, Belo Horizonte/MG - para cancelar o bloqueio de eventual

crédito da executada. OBSERVE A SECRETARIA.

Registra-se que não há depósitos judiciais nos autos.

Encaminhe-se o processo para a fase de liquidação, aguardando-se

o cumprimento do acordo.

Após cumprido o acordo, registrem-se os valores quitados no

Sistema PJe e arquivem-se os autos definitivamente.

Proceda-se ao cadastro nos autos da perita Marcela Gonçalves

Barbosa, dando ciência desta decisão. OBSERVE A SECRETARIA.

Intimem-se as partes, o perito Ronney Sander Pereira Carvalho e a

União Federal para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010243-34.2024.5.03.0137
AUTOR NATALIA MOREIRA PAIXAO

ADVOGADO NIVIA DA SILVA PACHECO(OAB:
200553/MG)

ADVOGADO ANDREZA CASSIA DOS SANTOS
CASTRO(OAB: 196404/MG)

RÉU GESTHO - GESTAO HOSPITALAR
S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA MOREIRA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 322c8b8

proferida nos autos.

Vistos.

A reclamante requereu a concessão de tutela de urgência, para

liberação do FGTS depositado e correção de anotação na CTPS, e

tutela de evidência, para declaração da rescisão indireta do contrato

de trabalho.

Com efeito, nos termos dos art. 294 e 300 do CPC, a tutela de

urgência pode ser concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo.

No caso, não se verifica a concorrência desses requisitos,

mormente ao se verificar o pedido de rescisão indireta do contrato

de trabalho.

Em relação à tutela de evidência, inviável, por ora, a concessão

da medida, sendo necessária a formação do contraditório  e  a

 instrução  probatória  para  análise.

Assim, não se verificando presentes os pressupostos exigidos pelo

art. 311 do CPC, indefere-se a tutela da evidência ora requerida.

Logo, indefere-se a tutelas requeridas.

Intime-se a reclamante.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Após, aguarde-se a audiência designada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010105-67.2024.5.03.0137
AUTOR PEDRO MARCOS DA SILVA ROCHA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8fc5b2

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte reclamada para apresentar contrarrazões ao

Recurso Ordinário interposto pela parte reclamante, no prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010138-62.2021.5.03.0137
AUTOR DANIELA FLORENCIO DE

CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

PERITO JOAO ASSUNCAO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 740cbd5

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos apresentados pelo perito (Id 24adadb), para

que surtam seus efeitos legais.

Eventual impugnação à conta deverá observar o que dispõe o art.

884 da CLT.

Arbitro os honorários periciais em R$1.500,00, ônus da parte

executada, por se tratar de despesa da execução.

Dispensada a intimação da UNIÃO-INSS, considerando os

termos do Ato Conjunto 03/09 item X e Portaria PGF/AGU 47/2023,

vez que o valor total das contribuições previdenciárias não

ultrapassa R$ 40.000,00.

Intime-se a 1ª reclamada para pagamento, no prazo de 05 dias, sob

pena de execução, com seus acréscimos legais, por seu(s)

procurador(es) mediante publicação via DJE, TRT/3a Região.

Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se a parte exequente

para indicar meios efetivos para o regular prosseguimento da

execução, requerendo o que for de seu interesse em 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010138-62.2021.5.03.0137
AUTOR DANIELA FLORENCIO DE

CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

PERITO JOAO ASSUNCAO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 740cbd5

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos apresentados pelo perito (Id 24adadb), para

que surtam seus efeitos legais.

Eventual impugnação à conta deverá observar o que dispõe o art.

884 da CLT.

Arbitro os honorários periciais em R$1.500,00, ônus da parte

executada, por se tratar de despesa da execução.

Dispensada a intimação da UNIÃO-INSS, considerando os

termos do Ato Conjunto 03/09 item X e Portaria PGF/AGU 47/2023,

vez que o valor total das contribuições previdenciárias não

ultrapassa R$ 40.000,00.

Intime-se a 1ª reclamada para pagamento, no prazo de 05 dias, sob

pena de execução, com seus acréscimos legais, por seu(s)

procurador(es) mediante publicação via DJE, TRT/3a Região.

Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se a parte exequente

para indicar meios efetivos para o regular prosseguimento da

execução, requerendo o que for de seu interesse em 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010138-62.2021.5.03.0137
AUTOR DANIELA FLORENCIO DE

CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

PERITO JOAO ASSUNCAO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA FLORENCIO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 740cbd5

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos apresentados pelo perito (Id 24adadb), para

que surtam seus efeitos legais.

Eventual impugnação à conta deverá observar o que dispõe o art.

884 da CLT.

Arbitro os honorários periciais em R$1.500,00, ônus da parte

executada, por se tratar de despesa da execução.

Dispensada a intimação da UNIÃO-INSS, considerando os

termos do Ato Conjunto 03/09 item X e Portaria PGF/AGU 47/2023,

vez que o valor total das contribuições previdenciárias não

ultrapassa R$ 40.000,00.

Intime-se a 1ª reclamada para pagamento, no prazo de 05 dias, sob

pena de execução, com seus acréscimos legais, por seu(s)

procurador(es) mediante publicação via DJE, TRT/3a Região.

Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se a parte exequente

para indicar meios efetivos para o regular prosseguimento da

execução, requerendo o que for de seu interesse em 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010356-22.2023.5.03.0137
AUTOR ANA LUCIA SANTOS FRANCA

ADVOGADO HELVECIO OLIVEIRA
COIMBRA(OAB: 48547/MG)

ADVOGADO KEILLA CRISTINA RODRIGUES(OAB:
113503/MG)

ADVOGADO JULIANA MAGALHAES
COIMBRA(OAB: 176379/MG)

RÉU METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

PERITO FLAVIA LILIAN SANTOS COSTA
BARROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA SANTOS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dedf13

proferido nos autos.

VISTOS.

Intimem-se as partes para ter vista dos esclarecimento da perita (id

02446aa) pelo prazo de 5 dias.
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010356-22.2023.5.03.0137
AUTOR ANA LUCIA SANTOS FRANCA

ADVOGADO HELVECIO OLIVEIRA
COIMBRA(OAB: 48547/MG)

ADVOGADO KEILLA CRISTINA RODRIGUES(OAB:
113503/MG)

ADVOGADO JULIANA MAGALHAES
COIMBRA(OAB: 176379/MG)

RÉU METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

PERITO FLAVIA LILIAN SANTOS COSTA
BARROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - METRO BH S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dedf13

proferido nos autos.

VISTOS.

Intimem-se as partes para ter vista dos esclarecimento da perita (id

02446aa) pelo prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010216-51.2024.5.03.0137
AUTOR DOUGLAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

JESUS

ADVOGADO ROGERIO RONCALLI PRADO
ALVES(OAB: 57013/MG)

ADVOGADO leandro vinicius prado alves(OAB:
117097/MG)

RÉU ATIVA DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS HENRIQUE DE OLIVEIRA JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cb71eb

proferido nos autos.

VISTOS.

Considerando o exposto na petição de id ad9b7e9, aguarde-se a

audiência já designada.

Dê-se ciência às partes. I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010216-51.2024.5.03.0137
AUTOR DOUGLAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

JESUS

ADVOGADO ROGERIO RONCALLI PRADO
ALVES(OAB: 57013/MG)

ADVOGADO leandro vinicius prado alves(OAB:
117097/MG)

RÉU ATIVA DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVA DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cb71eb

proferido nos autos.

VISTOS.

Considerando o exposto na petição de id ad9b7e9, aguarde-se a

audiência já designada.

Dê-se ciência às partes. I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    WALDER DE BRITO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010043-27.2024.5.03.0137
AUTOR THIAGO VINICIOS FERREIRA

GOMES

ADVOGADO ZANIA TORRES DE PAIVA(OAB:
142759/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO VINICIOS FERREIRA GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado(a) para tomar ciência de que o alvará e o ofício

já estão disponíveis nos autos, devendo para tanto imprimir os

referidos documentos e se dirigir aos órgãos competentes para o

seu devido processamento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DECIO JULIO FERNANDES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010215-66.2024.5.03.0137
AUTOR ESTHER COLOMARTE SIANO

TEIXEIRA ARAUJO

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DAS
NEVES(OAB: 128351/MG)

RÉU INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTHER COLOMARTE SIANO TEIXEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado(a) para tomar ciência de que o alvará já está

disponível nos autos, devendo para tanto imprimir o referido

documento e se dirigir ao órgão competente para o seu devido

processamento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DECIO JULIO FERNANDES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010562-36.2023.5.03.0137
AUTOR VANDERLEI DE SOUZA PEREGRINO

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU JHULY ANDRESSA PENA DE
ANDRADE

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

TESTEMUNHA ALYNE CARDOSO DE ARAUJO

PERITO FRANCILU RODRIGUES BELOTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DE SOUZA PEREGRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c305ac8

proferido nos autos.

Vistos.

Já tendo havido manifestação do reclamante, id bebcd02, intime-se

a reclamada para vista do laudo pericial, no prazo de 05 (cinco)

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO MALLET KNEIPP

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0133100-15.2006.5.03.0137
AUTOR HERMINIO FLAVIO GONCALVES

ADVOGADO OTAVIO GONCALVES FREITAS(OAB:
70169/MG)

RÉU CARLOS ALEXANDRE BERNARDES

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA
DIAS RODRIGUES(OAB: 102222/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU INSTITUTO CULINARIO LOLA
MONTEZ LTDA

RÉU MAURO BERNARDES

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO
SCHAPER(OAB: 124680/MG)

ADVOGADO RODRIGO DE CASTRO
DAMASCENO(OAB: 141689/MG)

RÉU MAURO BERNARDES FILHO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA
DIAS RODRIGUES(OAB: 102222/MG)

RÉU ACADEMIA DE COZINHA GAUGIN
LTDA

RÉU MANOELA BERNARDES LIMA DE
CASTRO

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMINIO FLAVIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f188631

proferido nos autos.

Vistos.

DEFIRO a dilação do prazo requerida, por 15 dias.
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Intime-se o exequente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO MALLET KNEIPP

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010562-36.2023.5.03.0137
AUTOR VANDERLEI DE SOUZA PEREGRINO

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU JHULY ANDRESSA PENA DE
ANDRADE

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

TESTEMUNHA ALYNE CARDOSO DE ARAUJO

PERITO FRANCILU RODRIGUES BELOTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHULY ANDRESSA PENA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c305ac8

proferido nos autos.

Vistos.

Já tendo havido manifestação do reclamante, id bebcd02, intime-se

a reclamada para vista do laudo pericial, no prazo de 05 (cinco)

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO MALLET KNEIPP

    Juiz do Trabalho Substituto

Notificação
Processo Nº 0001108-86.2010.5.03.0137

Processo Nº 01108/2010-137-03-00.8

RECLAMANTE Lucinei Gomes Silva

RECLAMADO Spal Industria Brasileira de Bebidas
S/A

Advogado Juliana Fachetti Ruiz(OAB: 262247SP)

RECLAMADO Refrigerantes Minas Gerais Ltda.

Vistos. Cumprido o alvará, retornem os autos ao arquivo.

Processo Nº ATSum-0010197-45.2024.5.03.0137
AUTOR RHUAN CARLOS SOUZA DAS

DORES

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO(OAB:
84048/MG)

ADVOGADO BRUNO COURA DE
MENDONCA(OAB: 108896/MG)

ADVOGADO ERNANY FERREIRA SANTOS(OAB:
46492/MG)

ADVOGADO EDUARDO VICENTE RABELO
AMORIM(OAB: 25509/MG)

ADVOGADO MIGUEL ARCANJO DE CALAIS
NETO(OAB: 100371/MG)

RÉU TECVIDA COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHUAN CARLOS SOUZA DAS DORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para audiência UNA, a ser realizada de forma

VIRTUAL, pela plataforma digital Zoom, no dia 01/04/2024 14:00

horas.

O acesso será através do link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81806410301

As partes ficam cientes de que deverão se fazer presentes na

audiência, sob as penas do art. 844 da CLT e Súmula 74 do TST.

Caso qualquer das partes opte por participar da audiência de

forma semipresencial ou presencial, deverá comunicar esta

intenção nos autos em até 05 dias antes da audiência acima

designada, sob pena de prevalecer a forma VIRTUAL. E, no dia

e horário da audiência, deverá se apresentar à Secretaria da 37ª

Vara do Trabalho com antecedência mínima de 10 minutos.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Em caso de dúvida para manifestação da parte no processo e/ou

acesso à audiência, poderá se utilizar do e-mail desta 37ª Vara do

Trabalho de BH (varabh37@trt3.jus.br) ou do telefone (31 3330-

7537).

As partes deverão observar o art. 852-H da CLT, especialmente seu

§ 2º. As testemunhas serão ouvidas em audiência por

videoconferência e deverão estar em ambiente físico e acesso

distintos dos das partes e procuradores. Cabe à parte que pretender

a oitiva informá-las do dia, horário, plataforma e link para acesso à

sala virtual.

Os participantes poderão acessar o manual com o “passo a passo”

para configuração, acesso e operação do sistema Zoom que será

utilizado para a realização da audiência através do seguinte

endereço eletrônico:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DECIO JULIO FERNANDES

Assessor

38ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATOrd-0010714-57.2018.5.03.0138
AUTOR ALINE DIAS HORTA

ADVOGADO JACIARA PEREIRA BARRETO(OAB:
221035/MG)

RÉU LUCIANO FLAVIUS LAGO PINHEIRO

RÉU ROBERTO SA DE NORONHA FILHO

ADVOGADO ANNA KAROLINE PACHECO
TEIXEIRA DE ARAUJO(OAB:
125689/MG)

RÉU ASBRA A S DO BRASIL LIMITADA

RÉU ROBERTO SA DE NORONHA

RÉU NORONHA PINHEIRO E CIA LTDA

ADVOGADO ANNA KAROLINE PACHECO
TEIXEIRA DE ARAUJO(OAB:
125689/MG)

RÉU ANA CRISTINA SOUZA DE
NORONHA

RÉU R S NORONHA CIA LTDA - EPP

ADVOGADO ANNA KAROLINE PACHECO
TEIXEIRA DE ARAUJO(OAB:
125689/MG)

RÉU MARIA DAS GRACAS LIMA E SOUZA
DE NORONHA

ADVOGADO ANNA KAROLINE PACHECO
TEIXEIRA DE ARAUJO(OAB:
125689/MG)

RÉU BAR & RESTAURANTE VILLA RIZZA
LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA DE FATIMA ROCHA

ADVOGADO PATRICIA DE FATIMA ROCHA(OAB:
141684/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

KAREN POLIANA DA SILVA

ADVOGADO KAREN POLIANA DA SILVA(OAB:
152564/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABRASEL MG - ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE BARES E
RESTAURANTES SECCIONAL
MINAS GERAIS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVEIRA DE
SOUZA(OAB: 163626/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR & RESTAURANTE VILLA RIZZA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O(A) Exmo(a). Dr(a). LEONARDO PASSOS FERREIRA, Juiz(íza)

do Trabalho, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente EXPEDIENTE virem, ou

dele tiverem conhecimento que, por se encontrar em local incerto e

não sabido, fica, por meio deste, INTIMADO(A) o(a) reclamado(a)

BAR & RESTAURANTE VILLA RIZZA LTDA. - ME a tomar ciência

do teor do despacho/sentença abaixo transcrito:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

ABRASEL MG - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BARES E

RESTAURANTES SECCIONAL MINAS GERAIS, terceira

interessada, opôs embargos à execução, pelas razões de ID

d0ed599.

Intimada, a exequente manifestou no ID 9237516.

Conclusos os autos para julgamento, a ABRASIL apresentou

petição no ID e8838f2 e juntou documento.

Vista à parte exequente.

Manifestação da exequente no ID 93e2cc0.

Conclusos novamente para julgamento.

É, em síntese, o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, estando o Juízo garantido pelo depósito de

ID 5742337, conheço dos embargos opostos.

Registro que, ao contrário do alegado pela exequente, o prazo para

a oposição dos embargos iniciou após a intimação sobre a garantia

do Juízo e findou em 26/02/2024 (ID 3f80032), sendo, pois,

tempestivo o apelo.

II.2 – MÉRITO

A embargante alega que ROBERTO NORONHA FILHO

desempenhou as funções de Presidente do Conselho de

Administração da referida associação de 2002 a 2007 e que não há

“responsabilidade da ABRASEL MG por obrigações pecuniárias

imputadas aos demandados”. Juntou, no ID c2e6675, decisão
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proferida pela 45ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, nos

autos nº 0010740-17.2018.5.03.0183, que registra que “O exame

das declarações de bens e direitos do executado ROBERTO SA DE

NORONHA FILHO não revelam o recebimento de qualquer

numerário da ABRASEL-MG, sendo suficientes as informações

prestadas e documentos anexados na petição Id 4a50f26 em tal

aspecto”.

Inicialmente, registro que a juntada da decisão de ID c2e6675 não

está preclusa, como defende a autora, tendo em vista que foi

proferida em 06/03/2024, ou seja, após as contrarrazões recursais,

tratando-se de documento novo (art. 435, do CPC). Dessa forma,

não há se falar em exclusão do arquivo dos autos.

Pois bem.

Embora ROBERTO NORONHA FILHO seja parte executada no

presente feito, verifico que a constrição recaída sobre bens da

terceira interessada ABRASEL em nada se relaciona com tal

requerido.

O bloqueio consubstanciado via SISBAJUD (ID c7bbd92) decorre

de descumprimento reiterado, pela ABRASEL, de ordem deste

Juízo. Isso porque, em 25/07/2023, foi proferido despacho (ID

05ab842) que determinou a expedição de ofício à referida terceira

interessada para que esta informasse ao Juízo, no prazo de 10 dias,

sobre a existência de créditos vencidos e/ou vincendos, de qualquer

espécie, de titularidade do réu ROBERTO SA DE NORONHA

FILHO, ficando advertida nos seguintes termos:

“Fica o responsável advertido de que o descumprimento do prazo

retro, bem como da ordem, acarretará penalidades legais, nos

termos do art. 77/CPC.”

Foi expedida intimação via Correios (ID f65b640) à ABRASEL, sem

retorno de aviso de recebimento e sem manifestação da

associação.

Assim, determinou-se a expedição de mandado para entrega do

ofício (ID dee1d0a).

Em 22/09/2023, a ABRASEL foi cientificada da determinação do

Juízo, conforme certidão de oficial de justiça de ID ff8112a. Quedou-

se inerte.

Em 28/11/2023, a ABRASEL foi novamente cientificada para

cumprir a ordem judicial, conforme certidão de oficial de justiça de

ID 99e7c20, e, novamente, não se pronunciou.

De conseguinte, foi fixada multa referente ao descumprimento da

determinação, no montante de R$2.000,00, em favor da execução

(ID 9b9b3b7). Expedida carta de citação à ABRASEL, não ocorreu o

pagamento, razão pela qual determinou-se o bloqueio de contas (ID

1ed8dd7).

Dessa forma, a constrição patrimonial da requerida é válida,

porquanto decorre de descumprimento reiterado de ordem judicial,

tendo sido a terceira interessada cientificada de que a inobservância

implicaria penalidade, nos termos do art. 77, do CPC.

Não há, portanto, qualquer relação entre o bloqueio e a execução

relativa a ROBERTO SA DE NORONHA FILHO.

Por conseguinte, julgo improcedentes os embargos à execução

opostos.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

ABRASEL MG - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BARES E

RESTAURANTES SECCIONAL MINAS GERAIS, terceira

interessada, para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES.

Custas, pelas executadas, no valor de R$44,26, fixadas nos termos

do art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

LEONARDO PASSOS FERREIRA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será disponibilizado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como afixado no

local de costume, na sede desta Vara. Eu, DEBORA SILVA CRUZ,

digitei e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DEBORA SILVA CRUZ

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010234-69.2024.5.03.0138
AUTOR DAYVISON VIEIRA ARAUJO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYVISON VIEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 621475c

proferido nos autos.

CFCII

DESPACHO
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Vistos.

Está o presente feito incluído em pauta, para audiência Inicial por

videoconferência, no dia 09/04/2024 08:15, que será realizada por

meio do programa/aplicativo Zoom Cloud Meetings, no endereço

da sala virtual de audiência desta 38ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte: trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh38 (no programa ou no

aplicativo já instalado, em “Ingressar em uma reunião”, basta digitar

varabh38, devendo-se escolher, ainda, no caso de dispositivo

móvel, a opção “Ingressar com nome do link pessoal”).

Maiores informações sobre a plataforma poderão ser encontradas

no tutorial disponibilizado, na internet, por este Regional, no

seguinte endereço: abre.ai/tutorialzoomtrt3

Os participantes devem dispor de condições técnicas (computador

ou telefone celular/tablet com acesso à internet e câmera). A fim de

agilizar a identificação pelo “anfitrião”, o participante deverá inserir

nome adequado no programa/aplicativo Zoom, indicando a função

ou o órgão ao qual está vinculado, seguindo a sistemática: 1)

Advogado [nome do Advogado] e número do registro na OAB; 2)

MPT - [nome do Procurador do Trabalho]; etc. Antes mesmo do

horário designado, deverá acessar o endereço da sala de audiência

acima indicado - para eventuais correções de áudio e vídeo - e

aguardar a admissão pelo "Anfitrião", a qual ocorrerá no momento

em que a respectiva audiência tiver iniciado.

Intime-se o reclamante por seus procuradores, que deverão

cientificar seu constituinte.

Notifique-se o reclamado, via postal, para comparecimento à

audiência, bem como para, querendo, apresentar defesa, nos

termos da lei.

Exclusivamente a parte ré que não estiver assistida por

advogado poderá encaminhar defesa e cópia digitalizada dos

documentos para  o  e-mai l  da 38ª  Vara do Traba lho

(varabh38@trt3.jus.br), até o horário da audiência designada, sob

pena de restar caracterizada a revelia.

A responsabil idade pela estabil idade da internet e pelo

funcionamento adequado dos dispositivos de informática para

acesso à plataforma de videoconferência ficará a cargo de cada

participante.

Verifica-se, ainda, que a parte autora requereu, na petição inicial, a

tramitação do processo pelo “Juízo 100% Digital”, nos termos da

Resolução 345 do CNJ.

Assim, fica a reclamada ciente de que deverá manifestar-se a

respeito no prazo de cinco dias, conforme art. 6º da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR N. 204, de 23/08/2021, do TRT da 3ª

Região, presumindo-se o silêncio como anuência à opção pelo

Juízo 100% Digital.

Em que pese o parágrafo único do artigo 2º da Resolução CNJ

nº 345/2020 dispor que, no Juízo 100% Digital, é admitida a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio

eletrônico, cumpre esclarecer às partes que todas as

intimações desta secretaria terão suas publicações

disponibilizadas no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(DEJT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010235-54.2024.5.03.0138
AUTOR JAQUELINE DE MELO DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO FREDERICO RODRIGUES
MONTEIRO(OAB: 86539/MG)

RÉU MAQUINE EMPREENDIMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DE MELO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3f4d4e

proferido nos autos.

CFCII

DESPACHO

Vistos.

Está o presente feito incluído em pauta, para audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo), no dia 16/04/2024 09:10, que

será realizada por meio do programa/aplicativo Zoom Cloud

Meetings, no endereço da sala virtual de audiência desta 38ª Vara

do Trabalho de Belo Horizonte: trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh38

(no programa ou no aplicativo já instalado, em “Ingressar em uma

reunião”, basta digitar varabh38, devendo-se escolher, ainda, no

caso de dispositivo móvel, a opção “Ingressar com nome do link

pessoal”).

Maiores informações sobre a plataforma poderão ser encontradas

no tutorial disponibilizado, na internet, por este Regional, no

seguinte endereço: abre.ai/tutorialzoomtrt3

Os participantes devem dispor de condições técnicas (computador

ou telefone celular/tablet com acesso à internet e câmera). A fim de

agilizar a identificação pelo “anfitrião”, o participante deverá inserir

nome adequado no programa/aplicativo Zoom, indicando a função

ou o órgão ao qual está vinculado, seguindo a sistemática: 1)
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Advogado [nome do Advogado] e número do registro na OAB; 2)

MPT - [nome do Procurador do Trabalho]; etc. Antes mesmo do

horário designado, deverá acessar o endereço da sala de audiência

acima indicado - para eventuais correções de áudio e vídeo - e

aguardar a admissão pelo "Anfitrião", a qual ocorrerá no momento

em que a respectiva audiência tiver iniciado. 

Intime-se a reclamante por seus procuradores, que deverão

cientificar seu constituinte.

Notifique-se o reclamado, via postal, para comparecimento à

audiência, bem como para, querendo, apresentar defesa, nos

termos da lei.

Exclusivamente a parte ré que não estiver assistida por

advogado poderá encaminhar defesa e cópia digitalizada dos

documentos para  o  e-mai l  da 38ª  Vara do Traba lho

(varabh38@trt3.jus.br), até o horário da audiência designada, sob

pena de restar caracterizada a revelia.

As partes deverão conduzir suas testemunhas à sala virtual acima

indicada independentemente de intimação, nos termos do Art. 852-

H, § 3º, da CLT, apresentando, caso necessário, a Carta Convite

assinada ou remetida pelo Correio com AR ou ainda qualquer outro

meio idôneo de comunicação.

O acesso das partes e de testemunhas deverá ser de local

diverso do que se encontre o procurador ou a parte que a tenha

indicado.

Eventuais dificuldades de acesso serão apreciadas na audiência.

A responsabil idade pela estabil idade da internet e pelo

funcionamento adequado dos dispositivos de informática para

acesso à plataforma de videoconferência ficará a cargo de cada

participante.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010236-39.2024.5.03.0138
AUTOR WELVERSON DOUGLAS DA SILVA

SOUZA

ADVOGADO AIUB MAURICIO DE
ALCANTARA(OAB: 211806/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELVERSON DOUGLAS DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6c203e

proferido nos autos.

CFCII

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista os termos do Ofício Nº 1104/2022/GAB/PRT3/MPT,

de 24/08/20222, remetido pela Procuradora Regional do Trabalho

da 3ª Região a este Tribunal, dê-se ciência do presente feito ao

Ministério Público do Trabalho, para, querendo, intervir como fiscal

da ordem jurídica, conforme requerido no expediente retro

mencionado.

Está o presente feito incluído em pauta, para audiência Inicial por

videoconferência, no dia 11/04/2024 08:05, que será realizada por

meio do programa/aplicativo Zoom Cloud Meetings, no endereço

da sala virtual de audiência desta 38ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte: trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh38 (no programa ou no

aplicativo já instalado, em “Ingressar em uma reunião”, basta digitar

varabh38, devendo-se escolher, ainda, no caso de dispositivo

móvel, a opção “Ingressar com nome do link pessoal”).

Maiores informações sobre a plataforma poderão ser encontradas

no tutorial disponibilizado, na internet, por este Regional, no

seguinte endereço: abre.ai/tutorialzoomtrt3

Os participantes devem dispor de condições técnicas (computador

ou telefone celular/tablet com acesso à internet e câmera). A fim de

agilizar a identificação pelo “anfitrião”, o participante deverá inserir

nome adequado no programa/aplicativo Zoom, indicando a função

ou o órgão ao qual está vinculado, seguindo a sistemática: 1)

Advogado [nome do Advogado] e número do registro na OAB; 2)

MPT - [nome do Procurador do Trabalho]; etc. Antes mesmo do

horário designado, deverá acessar o endereço da sala de audiência

acima indicado - para eventuais correções de áudio e vídeo - e

aguardar a admissão pelo "Anfitrião", a qual ocorrerá no momento

em que a respectiva audiência tiver iniciado.

Intime-se o reclamante por seus procuradores, que deverão

cientificar seu constituinte.

Analisando a petição inicial e documentos anexados, verifica-

se que o reclamante deixou de anexar a procuração, deste

modo fica o reclamante intimado para regularizar o feito, no

prazo de 05 dias, sob pena de extinção sem julgamento do

mérito.

Notifique-se o reclamado, via postal, para comparecimento à

audiência, bem como para, querendo, apresentar defesa, nos

termos da lei.

Exclusivamente a parte ré que não estiver assistida por

advogado poderá encaminhar defesa e cópia digitalizada dos
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documentos para  o  e-mai l  da 38ª  Vara do Traba lho

(varabh38@trt3.jus.br), até o horário da audiência designada, sob

pena de restar caracterizada a revelia.

A responsabil idade pela estabil idade da internet e pelo

funcionamento adequado dos dispositivos de informática para

acesso à plataforma de videoconferência ficará a cargo de cada

participante.

Verifica-se, ainda, que a parte autora requereu, na petição inicial, a

tramitação do processo pelo “Juízo 100% Digital”, nos termos da

Resolução 345 do CNJ.

Assim, fica a reclamada ciente de que deverá manifestar-se a

respeito no prazo de cinco dias, conforme art. 6º da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR N. 204, de 23/08/2021, do TRT da 3ª

Região, presumindo-se o silêncio como anuência à opção pelo

Juízo 100% Digital.

Em que pese o parágrafo único do artigo 2º da Resolução CNJ

nº 345/2020 dispor que, no Juízo 100% Digital, é admitida a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio

eletrônico, cumpre esclarecer às partes que todas as

intimações desta secretaria terão suas publicações

disponibilizadas no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(DEJT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011908-19.2016.5.03.0185
AUTOR LEANDERSON FELIPE DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO SALGADO
REZENDE(OAB: 143547/MG)

RÉU MARQUI DONEL RODRIGUES

ADVOGADO ANA MARIA CALAZANS(OAB:
31810/MG)

RÉU CLISSIA ADRIANA BELO

ADVOGADO LUIZ MARCIO FERREIRA
SILVA(OAB: 146583/MG)

RÉU SISTEMAS HIDROPNEUMATICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO CASSIO ROBERTO MENDONCA
CURI(OAB: 77793/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CURI DE
OLIVEIRA(OAB: 158169/MG)

ADVOGADO BENICIO DE PAULA SOUSA(OAB:
137043/MG)

ADVOGADO CARLOS JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
124637/MG)

RÉU SHP - SERVICE LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CURI DE
OLIVEIRA(OAB: 158169/MG)

ADVOGADO CASSIO ROBERTO MENDONCA
CURI(OAB: 77793/MG)

ADVOGADO LUIZ MARCIO FERREIRA
SILVA(OAB: 146583/MG)

RÉU SILVIO CESAR ARAUJO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNO - BOLETOBANCARIO.COM
TECONOLOGIA DE PAGAMETNO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ MARCIO FERREIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO PAGO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACESSO SOLUCOES DE
PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUI DONEL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f319e4e

proferido nos autos.

LSC

DESPACHO

Vistos.

Registro a pesquisa SISBAJUD em curso.

Intime-se o quarto executado, MARQUI DONEL RODRIGUES, para,

no prazo de 48 horas, esclarecer a sua manifestação Id 50ae21b

nomeada "Embargos de Declaração", haja vista que as alegações

dela constantes são novas para este Juízo (não constantes de

qualquer manifestação anterior do quarto executado, a

despeito de a parte afirmar que: "Embora tenha sido argüído na

defesa a situação real do delimitação não foi aventada na

v.sentença" (sic)), não se havendo de falar que alegações de

impenhorabilidade de benefícios previdenciários recebidos pelo Sr.

Marqui deixaram de ser analisados.

O quarto executado deverá dizer claramente a qual "Defesa" e a

qual "Sentença" faz referência em seus "Embargos de Declaração".

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010230-32.2024.5.03.0138
AUTOR WASHINGTON FERNANDES DE

ABREU

ADVOGADO Eduardo Moura Santana(OAB:
103407/MG)
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RÉU PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

RÉU MGSEG VIGILANCIA LTDA

RÉU TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

RÉU OURO PRETO EXPLOSIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON FERNANDES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77bb83e

proferido nos autos.

CFCII

DESPACHO

Vistos.

Está o presente feito incluído em pauta, para audiência Inicial por

videoconferência, no dia 09/04/2024 08:10, que será realizada por

meio do programa/aplicativo Zoom Cloud Meetings, no endereço

da sala virtual de audiência desta 38ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte: trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh38 (no programa ou no

aplicativo já instalado, em “Ingressar em uma reunião”, basta digitar

varabh38, devendo-se escolher, ainda, no caso de dispositivo

móvel, a opção “Ingressar com nome do link pessoal”).

Maiores informações sobre a plataforma poderão ser encontradas

no tutorial disponibilizado, na internet, por este Regional, no

seguinte endereço: abre.ai/tutorialzoomtrt3

Os participantes devem dispor de condições técnicas (computador

ou telefone celular/tablet com acesso à internet e câmera). A fim de

agilizar a identificação pelo “anfitrião”, o participante deverá inserir

nome adequado no programa/aplicativo Zoom, indicando a função

ou o órgão ao qual está vinculado, seguindo a sistemática: 1)

Advogado [nome do Advogado] e número do registro na OAB; 2)

MPT - [nome do Procurador do Trabalho]; etc. Antes mesmo do

horário designado, deverá acessar o endereço da sala de audiência

acima indicado - para eventuais correções de áudio e vídeo - e

aguardar a admissão pelo "Anfitrião", a qual ocorrerá no momento

em que a respectiva audiência tiver iniciado.

Intime-se o reclamante por seus procuradores, que deverão

cientificar seu constituinte.

Notifiquem-se os reclamados, via postal, para comparecimento à

audiência, bem como para, querendo, apresentarem defesa, nos

termos da lei.

Exclusivamente a parte ré que não estiver assistida por

advogado poderá encaminhar defesa e cópia digitalizada dos

documentos para  o  e-mai l  da 38ª  Vara do Traba lho

(varabh38@trt3.jus.br), até o horário da audiência designada, sob

pena de restar caracterizada a revelia.

A responsabil idade pela estabil idade da internet e pelo

funcionamento adequado dos dispositivos de informática para

acesso à plataforma de videoconferência ficará a cargo de cada

participante.

Verifica-se, ainda, que a parte autora requereu, na petição inicial, a

tramitação do processo pelo “Juízo 100% Digital”, nos termos da

Resolução 345 do CNJ.

Assim, fica a reclamada ciente de que deverá manifestar-se a

respeito no prazo de cinco dias, conforme art. 6º da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR N. 204, de 23/08/2021, do TRT da 3ª

Região, presumindo-se o silêncio como anuência à opção pelo

Juízo 100% Digital.

Em que pese o parágrafo único do artigo 2º da Resolução CNJ

nº 345/2020 dispor que, no Juízo 100% Digital, é admitida a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio

eletrônico, cumpre esclarecer às partes que todas as

intimações desta secretaria terão suas publicações

disponibilizadas no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(DEJT).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010188-80.2024.5.03.0138
AUTOR ISABELLA SANTOS ROSA E SILVA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA SANTOS ROSA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e389d56

proferido nos autos.

LSC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DESPACHO

Vistos.

Intime-se a reclamante novamente, para, no prazo de 05 (cinco)

dias, regularizar o feito anexando aos autos comprovante de

residência, carteira de trabalho e documento de identificação com

foto.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010709-93.2022.5.03.0138
AUTOR JESSICA ADRIANA FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 191026/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO DOS ANJOS
LIMA(OAB: 175977/MG)

RÉU LUIZ RAFAEL CAMPOS MAGALHAES

RÉU MARCELO FERREIRA

RÉU RODRIGO VALERIO COSTA PEDRO

RÉU SERVE MINAS SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

ADVOGADO MARCELO FONSECA E SILVA(OAB:
104785/MG)

RÉU RENATO COSTA FRANCO BALDAN

RÉU RIZZO CLINICA ODONTOLOGICA
LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

ADVOGADO MARCELO FONSECA E SILVA(OAB:
104785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIZZO CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

  - SERVE MINAS SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07c0032

proferido nos autos.

LSC

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o Ilmo. Dr. Gabriel Januzzi Viana, para, no prazo de 48

horas, juntar aos autos instrumentos de mandados passados por

Marcelo Ferreira, Renato Costa Franco Baldan, Rodrigo Valério

Costa Pedro e Luiz Rafael Campos Magalhães, sob pena de

exclusão da Contestação Id 44e58d0.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010947-25.2016.5.03.0138
AUTOR JAIRO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

ADVOGADO GABRIEL FERNANDO HORTA
SILVA(OAB: 129962/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

TESTEMUNHA MARCOS ANTONIO BARBOSA
JUNIOR

PERITO LUIZ GUSTAVO DE MIRANDA
RABELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c00e0b

proferido nos autos.

LSC

DESPACHO

Vistos.

Expirado o prazo de suspensão de 90 dias concedido pelo MM.

Juízo da Recuperação Judicial conforme Id be15bd5, intime a

empresa ré, para, no prazo de 05 dias, depositar a diferença

apurada na atualização de cálculos Id 3352c0e, sob pena de

prosseguimento da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010947-25.2016.5.03.0138
AUTOR JAIRO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

ADVOGADO GABRIEL FERNANDO HORTA
SILVA(OAB: 129962/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)
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TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

TESTEMUNHA MARCOS ANTONIO BARBOSA
JUNIOR

PERITO LUIZ GUSTAVO DE MIRANDA
RABELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c00e0b

proferido nos autos.

LSC

DESPACHO

Vistos.

Expirado o prazo de suspensão de 90 dias concedido pelo MM.

Juízo da Recuperação Judicial conforme Id be15bd5, intime a

empresa ré, para, no prazo de 05 dias, depositar a diferença

apurada na atualização de cálculos Id 3352c0e, sob pena de

prosseguimento da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010437-65.2023.5.03.0138
AUTOR L.A.F.C.

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

RÉU A.S.E.L.M.

ADVOGADO WEBERSON RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 137292/MG)

RÉU S.D.B.L.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU S.A.D.G.L.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RÉU S.E.D.G.E.D.S.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

PERITO P.A.B.V.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a2895bc.

Processo Nº ATOrd-0010488-76.2023.5.03.0138

AUTOR ANGELA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO HILDEANE STEFANI
FERREIRA(OAB: 121335/MG)

RÉU RODRIGO DOS SANTOS RAMOS
01361459654

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27b423a

proferido nos autos.

LSC - PPCS

DESPACHO

Vistos etc.

Liberem-se os depósitos constantes dos dados financeiros

integralmente (de forma a zerar) à parte autora, através de alvarás

eletrônicos, para quitação parcial do líquido da parte reclamante.

Observe-se a conta bancária indicada pela procuradora da

reclamante (Id 46a9a84), para fins de transferência do crédito.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010968-54.2023.5.03.0138
AUTOR AILTON SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU ARAUJO PROJETOS E
EDIFICACOES EIRELI

ADVOGADO ILTON MARTINS SOARES(OAB:
141989/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO PROJETOS E EDIFICACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac21e6e

proferido nos autos.

LSC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DESPACHO

Vistos.

Vista do laudo pericial Id 2fd74cd e anexo às partes, pelo prazo de

05 (cinco) dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010437-65.2023.5.03.0138
AUTOR L.A.F.C.

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

RÉU A.S.E.L.M.

ADVOGADO WEBERSON RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 137292/MG)

RÉU S.D.B.L.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU S.A.D.G.L.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RÉU S.E.D.G.E.D.S.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

PERITO P.A.B.V.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.A.F.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a2895bc.

Processo Nº ATOrd-0010968-54.2023.5.03.0138
AUTOR AILTON SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU ARAUJO PROJETOS E
EDIFICACOES EIRELI

ADVOGADO ILTON MARTINS SOARES(OAB:
141989/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON SANTOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac21e6e

proferido nos autos.

LSC

DESPACHO

Vistos.

Vista do laudo pericial Id 2fd74cd e anexo às partes, pelo prazo de

05 (cinco) dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010080-51.2024.5.03.0138
AUTOR BRISA SANTOS MEIRELLES

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA SCAPIN(OAB:
67642/MG)

RÉU JGN ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO HUGO CESAR MARTINS
SOUZA(OAB: 130063/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISA SANTOS MEIRELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83ca7ba

proferido nos autos.

LSC

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte autora novamente, inclusive diretamente via

postal, para, no prazo de 24 horas, dizer a este Juízo se conseguiu

sacar o FGTS e habilitar-se para o recebimento do seguro-

d e s e m p r e g o  c o m  o  T R C T  e  a s  g u i a s  C D / S D  n ã o

a s s i n a d a s / c a r i m b a d a s  p e l o  e m p r e g a d o r .

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010690-53.2023.5.03.0138
AUTOR WALISSON FREDERICO DA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO NATALIA ADRIANI MEDEIROS
VIEIRA(OAB: 152139/MG)

RÉU PANDORA CAPAS LTDA.

ADVOGADO NEDLEY LORRANE DE OLIVEIRA
VELOSO(OAB: 206956/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALISSON FREDERICO DA SILVA ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72b0a87

proferido nos autos.

LSC

DESPACHO

Vistos.

Esclareço que a audiência será realizada de forma semipresencial,

conforme requerido pelas partes e consignado na ata de audiência.

Apesar de se constar a obrigatoriedade da presença pessoal das

partes e testemunhas para prestarem depoimentos, sob pena de

confissão e preclusão, respectivamente, facultou-se aos mesmos,

alternativamente, a participação remota, desde que, assumam

integralmente o risco de eventuais problemas de conexão no

momento da audiência, não sendo admitido, como justificativa para

eventual deferimento de adiamento da audiência dificuldades de

acesso das partes ou das testemunhas. Sendo que, no caso de

ausência por problema de conexão, será reputada a ausência

injustificada e acarretará pena de confissão às partes ou de

preclusão da produção da prova.

O registro na ata de audiência da obrigatoriedade de presença

pessoal na sede da 38a Vara do Trabalho de Belo Horizonte dirige-

se às partes e testemunhas que não tiverem condições ou meios de

acesso à plataforma Zoom Clud Meetings para participarem de

forma remota ou que não queiram assumir o risco de eventual

problema de conexão.

Dê-se ciência ao Reclamante. I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010498-28.2020.5.03.0138
AUTOR LEANDRO DE SOUZA MAYRINK

ADVOGADO CLAUDIO GERALDO
MAGALHAES(OAB: 57335/MG)

ADVOGADO MÁRIO LÚCIO DA CUNHA(OAB:
47965/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BRANDAO DA
CUNHA(OAB: 129467/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE SOUZA MAYRINK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4058b0a

proferido nos autos.

LSC - PPCS

DESPACHO

Vistos.

Proferida decisão final nos autos do processo n° 688627/CE,

referente “à dispensa imotivada de empregado de empresa pública

e de sociedade de economia mista admitido por concurso público”

(Tema 1022), designo audiência para encerramento da instrução

para o dia 29/04/2024 às 09:30 horas, ficando as partes e

procuradores dispensados do comparecimento.

A audiência será realizada por videoconferência, por meio do

programa/aplicativo Zoom Cloud Meetings, no endereço da sala

virtual de audiência desta 38ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte:

trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh38 (no programa ou no aplicativo já

instalado, em “Ingressar em uma reunião”, basta digitar varabh38,

devendo-se escolher, ainda, no caso de dispositivo móvel, a opção

“Ingressar com nome do link pessoal”).

Intimem-se as partes através de seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010540-77.2020.5.03.0138
AUTOR CLEVERTON FREDERICO

SALUSTIANO DE ASSIS

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO PEREIRA(OAB:
162969/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERTON FREDERICO SALUSTIANO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c591f68

proferido nos autos.

LSC - PPCS

DESPACHO

Vistos.

Proferida decisão final nos autos do processo n° 688627/CE,

referente “à dispensa imotivada de empregado de empresa pública

e de sociedade de economia mista admitido por concurso público”

(Tema 1022), designo audiência para encerramento da instrução

para o dia 17/04/2024 às 09:30 horas, ficando as partes e

procuradores dispensados do comparecimento.

A audiência será realizada por videoconferência, por meio do

programa/aplicativo Zoom Cloud Meetings, no endereço da sala

virtual de audiência desta 38ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte:

trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh38 (no programa ou no aplicativo já

instalado, em “Ingressar em uma reunião”, basta digitar varabh38,

devendo-se escolher, ainda, no caso de dispositivo móvel, a opção

“Ingressar com nome do link pessoal”).

Intimem-se as partes através de seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010690-53.2023.5.03.0138
AUTOR WALISSON FREDERICO DA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO NATALIA ADRIANI MEDEIROS
VIEIRA(OAB: 152139/MG)

RÉU PANDORA CAPAS LTDA.

ADVOGADO NEDLEY LORRANE DE OLIVEIRA
VELOSO(OAB: 206956/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANDORA CAPAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72b0a87

proferido nos autos.

LSC

DESPACHO

Vistos.

Esclareço que a audiência será realizada de forma semipresencial,

conforme requerido pelas partes e consignado na ata de audiência.

Apesar de se constar a obrigatoriedade da presença pessoal das

partes e testemunhas para prestarem depoimentos, sob pena de

confissão e preclusão, respectivamente, facultou-se aos mesmos,

alternativamente, a participação remota, desde que, assumam

integralmente o risco de eventuais problemas de conexão no

momento da audiência, não sendo admitido, como justificativa para

eventual deferimento de adiamento da audiência dificuldades de

acesso das partes ou das testemunhas. Sendo que, no caso de

ausência por problema de conexão, será reputada a ausência

injustificada e acarretará pena de confissão às partes ou de

preclusão da produção da prova.

O registro na ata de audiência da obrigatoriedade de presença

pessoal na sede da 38a Vara do Trabalho de Belo Horizonte dirige-

se às partes e testemunhas que não tiverem condições ou meios de

acesso à plataforma Zoom Clud Meetings para participarem de

forma remota ou que não queiram assumir o risco de eventual

problema de conexão.

Dê-se ciência ao Reclamante. I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010498-28.2020.5.03.0138
AUTOR LEANDRO DE SOUZA MAYRINK

ADVOGADO CLAUDIO GERALDO
MAGALHAES(OAB: 57335/MG)

ADVOGADO MÁRIO LÚCIO DA CUNHA(OAB:
47965/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BRANDAO DA
CUNHA(OAB: 129467/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4058b0a

proferido nos autos.

LSC - PPCS

DESPACHO

Vistos.

Proferida decisão final nos autos do processo n° 688627/CE,
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referente “à dispensa imotivada de empregado de empresa pública

e de sociedade de economia mista admitido por concurso público”

(Tema 1022), designo audiência para encerramento da instrução

para o dia 29/04/2024 às 09:30 horas, ficando as partes e

procuradores dispensados do comparecimento.

A audiência será realizada por videoconferência, por meio do

programa/aplicativo Zoom Cloud Meetings, no endereço da sala

virtual de audiência desta 38ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte:

trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh38 (no programa ou no aplicativo já

instalado, em “Ingressar em uma reunião”, basta digitar varabh38,

devendo-se escolher, ainda, no caso de dispositivo móvel, a opção

“Ingressar com nome do link pessoal”).

Intimem-se as partes através de seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010540-77.2020.5.03.0138
AUTOR CLEVERTON FREDERICO

SALUSTIANO DE ASSIS

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO PEREIRA(OAB:
162969/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c591f68

proferido nos autos.

LSC - PPCS

DESPACHO

Vistos.

Proferida decisão final nos autos do processo n° 688627/CE,

referente “à dispensa imotivada de empregado de empresa pública

e de sociedade de economia mista admitido por concurso público”

(Tema 1022), designo audiência para encerramento da instrução

para o dia 17/04/2024 às 09:30 horas, ficando as partes e

procuradores dispensados do comparecimento.

A audiência será realizada por videoconferência, por meio do

programa/aplicativo Zoom Cloud Meetings, no endereço da sala

virtual de audiência desta 38ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte:

trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh38 (no programa ou no aplicativo já

instalado, em “Ingressar em uma reunião”, basta digitar varabh38,

devendo-se escolher, ainda, no caso de dispositivo móvel, a opção

“Ingressar com nome do link pessoal”).

Intimem-se as partes através de seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010931-37.2017.5.03.0138
AUTOR ROSEMARY SOUZA DUARTE

ADVOGADO MARCILIO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 158391/MG)

RÉU LABCLIM DIAGNOSTICOS
LABORATORIAIS LTDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABCLIM DIAGNOSTICOS LABORATORIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78240c3

proferida nos autos.

MCRC

SENTENÇA

Vistos etc.

O exame dos autos revela que estes foram enviados ao arquivo

provisório em 11/03/2022, ante a inércia do reclamante em fornecer

meios efetivos ao prosseguimento da execução, embora tenha sido

expressamente intimado para a finalidade, registrando-se que

requerimentos inócuos são incapazes de interromper o curso da

prescrição.

Diante disso, com fulcro nos artigos 11-A, da CLT e 487, II, 924, V e

925, do CPC, declaro de ofício, a prescrição intercorrente e julgo

extinta a execução.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União (INSS), considerando os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023, uma vez que o total de

parcelas que integram o salário de contribuição resulta na

inexistência de contribuições previdenciárias acima de R$40.000,00.

Proceda-se a exclusão dos executados do BNDT.

Arquivem-se os autos definitivamente.
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010830-58.2021.5.03.0138
AUTOR VINICIUS ALVES NUNES

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS ALVES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a84b49

proferida nos autos.

Certidão

Certifico, para os devidos fins, em atendimento à Resolução

Conjunta GP/GCR n. 136 de 27 de janeiro de 2020, a inexistência

de contas judiciais e/ou recursais com valores disponíveis e não

sacados pelos beneficiários. DOU FÉ.

Ludmila Soares Câmara

Técnico Judiciário

SENTENÇA

Vistos etc.

Ante os pagamentos/recolhimentos efetuados, declaro extinta a

execução, com fundamento no art. 924, II, CPC, devendo as partes

serem intimadas para ciência no prazo legal.

Dispensada a intimação da União/PGF, tendo em vista o teor da

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023, uma vez que, no presente

caso, o total das parcelas que integram o salário de contribuição

resulta na inexistência de contribuições previdenciárias acima de

R$40.000,00.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Eventual mídia (CD, DVD, pen-drive e outras) que se encontrar na

guarda da Secretaria deste Juízo, será futuramente eliminada, caso

não seja retirada pela parte interessada.

Arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010931-37.2017.5.03.0138
AUTOR ROSEMARY SOUZA DUARTE

ADVOGADO MARCILIO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 158391/MG)

RÉU LABCLIM DIAGNOSTICOS
LABORATORIAIS LTDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY SOUZA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78240c3

proferida nos autos.

MCRC

SENTENÇA

Vistos etc.

O exame dos autos revela que estes foram enviados ao arquivo

provisório em 11/03/2022, ante a inércia do reclamante em fornecer

meios efetivos ao prosseguimento da execução, embora tenha sido

expressamente intimado para a finalidade, registrando-se que

requerimentos inócuos são incapazes de interromper o curso da

prescrição.

Diante disso, com fulcro nos artigos 11-A, da CLT e 487, II, 924, V e

925, do CPC, declaro de ofício, a prescrição intercorrente e julgo

extinta a execução.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União (INSS), considerando os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023, uma vez que o total de

parcelas que integram o salário de contribuição resulta na

inexistência de contribuições previdenciárias acima de R$40.000,00.

Proceda-se a exclusão dos executados do BNDT.

Arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010830-58.2021.5.03.0138
AUTOR VINICIUS ALVES NUNES

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a84b49

proferida nos autos.

Certidão

Certifico, para os devidos fins, em atendimento à Resolução

Conjunta GP/GCR n. 136 de 27 de janeiro de 2020, a inexistência

de contas judiciais e/ou recursais com valores disponíveis e não

sacados pelos beneficiários. DOU FÉ.

Ludmila Soares Câmara

Técnico Judiciário

SENTENÇA

Vistos etc.

Ante os pagamentos/recolhimentos efetuados, declaro extinta a

execução, com fundamento no art. 924, II, CPC, devendo as partes

serem intimadas para ciência no prazo legal.

Dispensada a intimação da União/PGF, tendo em vista o teor da

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023, uma vez que, no presente

caso, o total das parcelas que integram o salário de contribuição

resulta na inexistência de contribuições previdenciárias acima de

R$40.000,00.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Eventual mídia (CD, DVD, pen-drive e outras) que se encontrar na

guarda da Secretaria deste Juízo, será futuramente eliminada, caso

não seja retirada pela parte interessada.

Arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001902-02.2013.5.03.0138
AUTOR SELMA DE PAULA

ADVOGADO ROGERIO RONCALLI PRADO
ALVES(OAB: 57013/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA(OAB:
103726/MG)

RÉU UNIRIO MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal - Agência
0620

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 659e36a

proferida nos autos.

Certidão

Certifico, para os devidos fins, em atendimento à Resolução

Conjunta GP/GCR n. 136 de 27 de janeiro de 2020, a inexistência

de contas judiciais e/ou recursais com valores disponíveis e não

sacados pelos beneficiários. DOU FÉ.

MARIANA CARVALHO DE RESENDE COSTA

SENTENÇA

Vistos etc.

Ante os pagamentos efetuados, declaro extinta a execução, com

fundamento no art. 924, II, CPC, devendo as partes serem

intimadas para ciência no prazo legal.

Dispensada a intimação da União/PGF, tendo em vista o teor da

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023, uma vez que, no presente

caso, o total das parcelas que integram o salário de contribuição

resulta na inexistência de contribuições previdenciárias acima de R$

40.000,00.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Eventual mídia (CD, DVD, pen-drive e outras) que se encontrar na
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guarda da Secretaria deste Juízo, será futuramente eliminada, caso

não seja retirada pela parte interessada, no prazo de 05 dias.

Proceda-se a exclusão dos executados do BNDT.

Arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001902-02.2013.5.03.0138
AUTOR SELMA DE PAULA

ADVOGADO ROGERIO RONCALLI PRADO
ALVES(OAB: 57013/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA(OAB:
103726/MG)

RÉU UNIRIO MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal - Agência
0620

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 659e36a

proferida nos autos.

Certidão

Certifico, para os devidos fins, em atendimento à Resolução

Conjunta GP/GCR n. 136 de 27 de janeiro de 2020, a inexistência

de contas judiciais e/ou recursais com valores disponíveis e não

sacados pelos beneficiários. DOU FÉ.

MARIANA CARVALHO DE RESENDE COSTA

SENTENÇA

Vistos etc.

Ante os pagamentos efetuados, declaro extinta a execução, com

fundamento no art. 924, II, CPC, devendo as partes serem

intimadas para ciência no prazo legal.

Dispensada a intimação da União/PGF, tendo em vista o teor da

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023, uma vez que, no presente

caso, o total das parcelas que integram o salário de contribuição

resulta na inexistência de contribuições previdenciárias acima de R$

40.000,00.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Eventual mídia (CD, DVD, pen-drive e outras) que se encontrar na

guarda da Secretaria deste Juízo, será futuramente eliminada, caso

não seja retirada pela parte interessada, no prazo de 05 dias.

Proceda-se a exclusão dos executados do BNDT.

Arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExFis-0000648-96.2010.5.03.0138
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO MARIA CHRISTIANE STAINO
FERRARA

EXECUTADO JOSE GERALDO COSTA LARA

ADVOGADO LUCAS GONCALO DA ROSA
JUNIOR(OAB: 79775/MG)

EXECUTADO GERALDO COSTA LARA FILHO

ADVOGADO LUCAS GONCALO DA ROSA
JUNIOR(OAB: 79775/MG)

EXECUTADO CARLA MERIE DE AMORIM LARA

ADVOGADO LUCAS GONCALO DA ROSA
JUNIOR(OAB: 79775/MG)

EXECUTADO LUIZ CARLOS COSTA LARA

ADVOGADO LUCAS GONCALO DA ROSA
JUNIOR(OAB: 79775/MG)

EXECUTADO EDUARDO COSTA LARA

ADVOGADO LUCAS GONCALO DA ROSA
JUNIOR(OAB: 79775/MG)

EXECUTADO MAURO LUCIO LEITAO CONDE

EXECUTADO BRACONLAR SERVICOS LTDA

EXECUTADO WAGNER JORGE DO PRADO

EXECUTADO ELIZABETE LARA CONDE

EXECUTADO MARCIA CRISTINA COSTA LARA
PRADO

ADVOGADO LUCAS GONCALO DA ROSA
JUNIOR(OAB: 79775/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MERIE DE AMORIM LARA

  - EDUARDO COSTA LARA

  - GERALDO COSTA LARA FILHO

  - JOSE GERALDO COSTA LARA

  - LUIZ CARLOS COSTA LARA

  - MARCIA CRISTINA COSTA LARA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b97b24

proferida nos autos.

Certidão

Certifico, para os devidos fins, em atendimento à Resolução
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Conjunta GP/GCR n. 136 de 27 de janeiro de 2020, a inexistência

de contas judiciais e/ou recursais com valores disponíveis e não

sacados pelos beneficiários. DOU FÉ.

Ludmila Soares Câmara

Técnico Judiciário

SENTENÇA

Vistos etc.

Considerando o teor da manifestação Id e253e56 na qual a autora

União Federal (PGFN) atesta que as empresas executadas

quitaram a dívida, declaro extinta a presente execução fiscal, com

fundamento no art. 924, II, CPC, devendo as partes serem

intimadas para ciência no prazo legal.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Eventual mídia (CD, DVD, pen-drive e outras) que se encontrar na

guarda da Secretaria deste Juízo, será futuramente eliminada, caso

não seja retirada pela parte interessada.

Arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010841-19.2023.5.03.0138
AUTOR LEONICE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ DE ASSIS RODRIGUES
CANGUSSU(OAB: 133086/MG)

RÉU FUNCIONAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON VINICIO ALVES(OAB:
53860/MG)

RÉU GESTHO - GESTAO HOSPITALAR
S.A

ADVOGADO HUGO RAFAEL MACHADO(OAB:
125890/MG)

ADVOGADO Jose Salvador Torres Silva(OAB:
76651/MG)

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONICE BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f671403

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO DISPENSADO NA FORMA DO ARTIGO 852-I DA

CLT.

I - FUNDAMENTAÇÃO

I.1 – ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos.

I.2 – MÉRITO

A embargante aponta a existência de omissão no julgado, ao

fundamento de que para a prolação da decisão embargada não

foram enfrentadas questões relevantes sustentadas na defesa no

tocante à prova pericial, tampouco a pena de confissão ficta

aplicada à autora.

Sem razão.

Restou expressamente consignado no julgado que a confissão ficta

não afasta a força de convicção oriunda de outros elementos de

prova constantes nos autos.

E o juízo enfrentou as questões suscitadas pela reclamada no

tocante à prova pericial. Veja que constou expressamente na

decisão embargada:

“(…) Por sua vez, a empregadora impugnou a conclusão pericial,

afirmando que o perito se fundamentou somente em declaração da

própria autora quanto ao exercício de tarefas no setor de pronto

atendimento.

Não tem razão a empregadora.

Com efeito, conforme se infere de f. 526, o perito obteve

informações com a Sra. Heloísa Pereira de Souza (Coordenadora

de Hotelaria - 28 anos no Hospital Belo Horizonte - Gestora do

Contrato da empresa Funcional Serviços) e com o Sr. Elias Paes

Moreira (Engenheiro de Segurança do Trabalho - 08 anos no

Hospital Belo Horizonte).

Veja-se ainda o seguinte trecho dos esclarecimentos periciais:

“Dessa forma foram utilizadas as informações previamente

apuradas com a própria Reclamante, validadas pelas pessoas

presentes nas diligências periciais, uma vez que nenhuma das

Reclamadas possuía controle dos locais de trabalho da Reclamante

e respectivos períodos” (f. 551, destaquei).

Desse modo, não obstante a confissão ficta da reclamante, não há

como afastar-se a conclusão pericial, que se embasou nas

informações obtidas durante a diligência, inclusive com

responsáveis do Hospital Belo Horizonte, segundo réu. (...)” (ID

939843f – f. 562/563).

Cumpre destacar que a omissão apta à interposição de embargos

declaratórios é aquela que se observa em relação a algum pedido

formulado, que eventualmente não tenha sido julgado, o que não há

no caso presente.

Como se vê, a decisão embargada foi devidamente fundamentada,

ficando claro o inconformismo com o teor do decisum, com a nítida

intenção da embargante em reformar o Julgado mediante reanálise

das provas, porém o fato de discordar do seu teor não é matéria a
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ser debatida pela via dos embargos, mas em sede de recurso

próprio, que possibilite a reforma da decisão no ponto que entende

ser incorreto.

Dito isso, não vislumbro o alegado vício, sendo que a mera

discordância com o decidido não caracteriza nenhuma das

hipóteses autorizadoras dos embargos, mas, sim, inconformismo da

parte.

Assim, improcedem os embargos aviados.

II – CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos aviados por FUNCIONAL

SERVIÇOS LTDA. e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante do julgado.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010841-19.2023.5.03.0138
AUTOR LEONICE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ DE ASSIS RODRIGUES
CANGUSSU(OAB: 133086/MG)

RÉU FUNCIONAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON VINICIO ALVES(OAB:
53860/MG)

RÉU GESTHO - GESTAO HOSPITALAR
S.A

ADVOGADO HUGO RAFAEL MACHADO(OAB:
125890/MG)

ADVOGADO Jose Salvador Torres Silva(OAB:
76651/MG)

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNCIONAL SERVICOS LTDA

  - GESTHO - GESTAO HOSPITALAR S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f671403

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO DISPENSADO NA FORMA DO ARTIGO 852-I DA

CLT.

I - FUNDAMENTAÇÃO

I.1 – ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos.

I.2 – MÉRITO

A embargante aponta a existência de omissão no julgado, ao

fundamento de que para a prolação da decisão embargada não

foram enfrentadas questões relevantes sustentadas na defesa no

tocante à prova pericial, tampouco a pena de confissão ficta

aplicada à autora.

Sem razão.

Restou expressamente consignado no julgado que a confissão ficta

não afasta a força de convicção oriunda de outros elementos de

prova constantes nos autos.

E o juízo enfrentou as questões suscitadas pela reclamada no

tocante à prova pericial. Veja que constou expressamente na

decisão embargada:

“(…) Por sua vez, a empregadora impugnou a conclusão pericial,

afirmando que o perito se fundamentou somente em declaração da

própria autora quanto ao exercício de tarefas no setor de pronto

atendimento.

Não tem razão a empregadora.

Com efeito, conforme se infere de f. 526, o perito obteve

informações com a Sra. Heloísa Pereira de Souza (Coordenadora

de Hotelaria - 28 anos no Hospital Belo Horizonte - Gestora do

Contrato da empresa Funcional Serviços) e com o Sr. Elias Paes

Moreira (Engenheiro de Segurança do Trabalho - 08 anos no

Hospital Belo Horizonte).

Veja-se ainda o seguinte trecho dos esclarecimentos periciais:

“Dessa forma foram utilizadas as informações previamente

apuradas com a própria Reclamante, validadas pelas pessoas

presentes nas diligências periciais, uma vez que nenhuma das

Reclamadas possuía controle dos locais de trabalho da Reclamante

e respectivos períodos” (f. 551, destaquei).

Desse modo, não obstante a confissão ficta da reclamante, não há

como afastar-se a conclusão pericial, que se embasou nas

informações obtidas durante a diligência, inclusive com

responsáveis do Hospital Belo Horizonte, segundo réu. (...)” (ID

939843f – f. 562/563).

Cumpre destacar que a omissão apta à interposição de embargos

declaratórios é aquela que se observa em relação a algum pedido

formulado, que eventualmente não tenha sido julgado, o que não há

no caso presente.

Como se vê, a decisão embargada foi devidamente fundamentada,

ficando claro o inconformismo com o teor do decisum, com a nítida

intenção da embargante em reformar o Julgado mediante reanálise

das provas, porém o fato de discordar do seu teor não é matéria a

ser debatida pela via dos embargos, mas em sede de recurso

próprio, que possibilite a reforma da decisão no ponto que entende

ser incorreto.

Dito isso, não vislumbro o alegado vício, sendo que a mera
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discordância com o decidido não caracteriza nenhuma das

hipóteses autorizadoras dos embargos, mas, sim, inconformismo da

parte.

Assim, improcedem os embargos aviados.

II – CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos aviados por FUNCIONAL

SERVIÇOS LTDA. e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante do julgado.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010714-57.2018.5.03.0138
AUTOR ALINE DIAS HORTA

ADVOGADO JACIARA PEREIRA BARRETO(OAB:
221035/MG)

RÉU LUCIANO FLAVIUS LAGO PINHEIRO

RÉU ROBERTO SA DE NORONHA FILHO

ADVOGADO ANNA KAROLINE PACHECO
TEIXEIRA DE ARAUJO(OAB:
125689/MG)

RÉU ASBRA A S DO BRASIL LIMITADA

RÉU ROBERTO SA DE NORONHA

RÉU NORONHA PINHEIRO E CIA LTDA

ADVOGADO ANNA KAROLINE PACHECO
TEIXEIRA DE ARAUJO(OAB:
125689/MG)

RÉU ANA CRISTINA SOUZA DE
NORONHA

RÉU R S NORONHA CIA LTDA - EPP

ADVOGADO ANNA KAROLINE PACHECO
TEIXEIRA DE ARAUJO(OAB:
125689/MG)

RÉU MARIA DAS GRACAS LIMA E SOUZA
DE NORONHA

ADVOGADO ANNA KAROLINE PACHECO
TEIXEIRA DE ARAUJO(OAB:
125689/MG)

RÉU BAR & RESTAURANTE VILLA RIZZA
LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA DE FATIMA ROCHA

ADVOGADO PATRICIA DE FATIMA ROCHA(OAB:
141684/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

KAREN POLIANA DA SILVA

ADVOGADO KAREN POLIANA DA SILVA(OAB:
152564/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABRASEL MG - ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE BARES E
RESTAURANTES SECCIONAL
MINAS GERAIS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVEIRA DE
SOUZA(OAB: 163626/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DIAS HORTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e675d7d

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

ABRASEL MG - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BARES E

RESTAURANTES SECCIONAL MINAS GERAIS, terceira

interessada, opôs embargos à execução, pelas razões de ID

d0ed599.

Intimada, a exequente manifestou no ID 9237516.

Conclusos os autos para julgamento, a ABRASIL apresentou

petição no ID e8838f2 e juntou documento.

Vista à parte exequente.

Manifestação da exequente no ID 93e2cc0.

Conclusos novamente para julgamento.

É, em síntese, o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, estando o Juízo garantido pelo depósito de

ID 5742337, conheço dos embargos opostos.

Registro que, ao contrário do alegado pela exequente, o prazo para

a oposição dos embargos iniciou após a intimação sobre a garantia

do Juízo e findou em 26/02/2024 (ID 3f80032), sendo, pois,

tempestivo o apelo.

II.2 – MÉRITO

A embargante alega que ROBERTO NORONHA FILHO

desempenhou as funções de Presidente do Conselho de

Administração da referida associação de 2002 a 2007 e que não há

“responsabilidade da ABRASEL MG por obrigações pecuniárias

imputadas aos demandados”. Juntou, no ID c2e6675, decisão

proferida pela 45ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, nos

autos nº 0010740-17.2018.5.03.0183, que registra que “O exame

das declarações de bens e direitos do executado ROBERTO SA DE

NORONHA FILHO não revelam o recebimento de qualquer

numerário da ABRASEL-MG, sendo suficientes as informações

prestadas e documentos anexados na petição Id 4a50f26 em tal

aspecto”.

Inicialmente, registro que a juntada da decisão de ID c2e6675 não

está preclusa, como defende a autora, tendo em vista que foi

proferida em 06/03/2024, ou seja, após as contrarrazões recursais,

tratando-se de documento novo (art. 435, do CPC). Dessa forma,
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não há se falar em exclusão do arquivo dos autos.

Pois bem.

Embora ROBERTO NORONHA FILHO seja parte executada no

presente feito, verifico que a constrição recaída sobre bens da

terceira interessada ABRASEL em nada se relaciona com tal

requerido.

O bloqueio consubstanciado via SISBAJUD (ID c7bbd92) decorre

de descumprimento reiterado, pela ABRASEL, de ordem deste

Juízo. Isso porque, em 25/07/2023, foi proferido despacho (ID

05ab842) que determinou a expedição de ofício à referida terceira

interessada para que esta informasse ao Juízo, no prazo de 10 dias,

sobre a existência de créditos vencidos e/ou vincendos, de qualquer

espécie, de titularidade do réu ROBERTO SA DE NORONHA

FILHO, ficando advertida nos seguintes termos:

“Fica o responsável advertido de que o descumprimento do prazo

retro, bem como da ordem, acarretará penalidades legais, nos

termos do art. 77/CPC.”

Foi expedida intimação via Correios (ID f65b640) à ABRASEL, sem

retorno de aviso de recebimento e sem manifestação da

associação.

Assim, determinou-se a expedição de mandado para entrega do

ofício (ID dee1d0a).

Em 22/09/2023, a ABRASEL foi cientificada da determinação do

Juízo, conforme certidão de oficial de justiça de ID ff8112a. Quedou-

se inerte.

Em 28/11/2023, a ABRASEL foi novamente cientificada para

cumprir a ordem judicial, conforme certidão de oficial de justiça de

ID 99e7c20, e, novamente, não se pronunciou.

De conseguinte, foi fixada multa referente ao descumprimento da

determinação, no montante de R$2.000,00, em favor da execução

(ID 9b9b3b7). Expedida carta de citação à ABRASEL, não ocorreu o

pagamento, razão pela qual determinou-se o bloqueio de contas (ID

1ed8dd7).

Dessa forma, a constrição patrimonial da requerida é válida,

porquanto decorre de descumprimento reiterado de ordem judicial,

tendo sido a terceira interessada cientificada de que a inobservância

implicaria penalidade, nos termos do art. 77, do CPC.

Não há, portanto, qualquer relação entre o bloqueio e a execução

relativa a ROBERTO SA DE NORONHA FILHO.

Por conseguinte, julgo improcedentes os embargos à execução

opostos.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

ABRASEL MG - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BARES E

RESTAURANTES SECCIONAL MINAS GERAIS, terceira

interessada, para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES.

Custas, pelas executadas, no valor de R$44,26, fixadas nos termos

do art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010714-57.2018.5.03.0138
AUTOR ALINE DIAS HORTA

ADVOGADO JACIARA PEREIRA BARRETO(OAB:
221035/MG)

RÉU LUCIANO FLAVIUS LAGO PINHEIRO

RÉU ROBERTO SA DE NORONHA FILHO

ADVOGADO ANNA KAROLINE PACHECO
TEIXEIRA DE ARAUJO(OAB:
125689/MG)

RÉU ASBRA A S DO BRASIL LIMITADA

RÉU ROBERTO SA DE NORONHA

RÉU NORONHA PINHEIRO E CIA LTDA

ADVOGADO ANNA KAROLINE PACHECO
TEIXEIRA DE ARAUJO(OAB:
125689/MG)

RÉU ANA CRISTINA SOUZA DE
NORONHA

RÉU R S NORONHA CIA LTDA - EPP

ADVOGADO ANNA KAROLINE PACHECO
TEIXEIRA DE ARAUJO(OAB:
125689/MG)

RÉU MARIA DAS GRACAS LIMA E SOUZA
DE NORONHA

ADVOGADO ANNA KAROLINE PACHECO
TEIXEIRA DE ARAUJO(OAB:
125689/MG)

RÉU BAR & RESTAURANTE VILLA RIZZA
LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA DE FATIMA ROCHA

ADVOGADO PATRICIA DE FATIMA ROCHA(OAB:
141684/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

KAREN POLIANA DA SILVA

ADVOGADO KAREN POLIANA DA SILVA(OAB:
152564/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABRASEL MG - ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE BARES E
RESTAURANTES SECCIONAL
MINAS GERAIS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVEIRA DE
SOUZA(OAB: 163626/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS LIMA E SOUZA DE NORONHA

  - NORONHA PINHEIRO E CIA LTDA

  - R S NORONHA CIA LTDA - EPP

  - ROBERTO SA DE NORONHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e675d7d
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proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

ABRASEL MG - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BARES E

RESTAURANTES SECCIONAL MINAS GERAIS, terceira

interessada, opôs embargos à execução, pelas razões de ID

d0ed599.

Intimada, a exequente manifestou no ID 9237516.

Conclusos os autos para julgamento, a ABRASIL apresentou

petição no ID e8838f2 e juntou documento.

Vista à parte exequente.

Manifestação da exequente no ID 93e2cc0.

Conclusos novamente para julgamento.

É, em síntese, o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, estando o Juízo garantido pelo depósito de

ID 5742337, conheço dos embargos opostos.

Registro que, ao contrário do alegado pela exequente, o prazo para

a oposição dos embargos iniciou após a intimação sobre a garantia

do Juízo e findou em 26/02/2024 (ID 3f80032), sendo, pois,

tempestivo o apelo.

II.2 – MÉRITO

A embargante alega que ROBERTO NORONHA FILHO

desempenhou as funções de Presidente do Conselho de

Administração da referida associação de 2002 a 2007 e que não há

“responsabilidade da ABRASEL MG por obrigações pecuniárias

imputadas aos demandados”. Juntou, no ID c2e6675, decisão

proferida pela 45ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, nos

autos nº 0010740-17.2018.5.03.0183, que registra que “O exame

das declarações de bens e direitos do executado ROBERTO SA DE

NORONHA FILHO não revelam o recebimento de qualquer

numerário da ABRASEL-MG, sendo suficientes as informações

prestadas e documentos anexados na petição Id 4a50f26 em tal

aspecto”.

Inicialmente, registro que a juntada da decisão de ID c2e6675 não

está preclusa, como defende a autora, tendo em vista que foi

proferida em 06/03/2024, ou seja, após as contrarrazões recursais,

tratando-se de documento novo (art. 435, do CPC). Dessa forma,

não há se falar em exclusão do arquivo dos autos.

Pois bem.

Embora ROBERTO NORONHA FILHO seja parte executada no

presente feito, verifico que a constrição recaída sobre bens da

terceira interessada ABRASEL em nada se relaciona com tal

requerido.

O bloqueio consubstanciado via SISBAJUD (ID c7bbd92) decorre

de descumprimento reiterado, pela ABRASEL, de ordem deste

Juízo. Isso porque, em 25/07/2023, foi proferido despacho (ID

05ab842) que determinou a expedição de ofício à referida terceira

interessada para que esta informasse ao Juízo, no prazo de 10 dias,

sobre a existência de créditos vencidos e/ou vincendos, de qualquer

espécie, de titularidade do réu ROBERTO SA DE NORONHA

FILHO, ficando advertida nos seguintes termos:

“Fica o responsável advertido de que o descumprimento do prazo

retro, bem como da ordem, acarretará penalidades legais, nos

termos do art. 77/CPC.”

Foi expedida intimação via Correios (ID f65b640) à ABRASEL, sem

retorno de aviso de recebimento e sem manifestação da

associação.

Assim, determinou-se a expedição de mandado para entrega do

ofício (ID dee1d0a).

Em 22/09/2023, a ABRASEL foi cientificada da determinação do

Juízo, conforme certidão de oficial de justiça de ID ff8112a. Quedou-

se inerte.

Em 28/11/2023, a ABRASEL foi novamente cientificada para

cumprir a ordem judicial, conforme certidão de oficial de justiça de

ID 99e7c20, e, novamente, não se pronunciou.

De conseguinte, foi fixada multa referente ao descumprimento da

determinação, no montante de R$2.000,00, em favor da execução

(ID 9b9b3b7). Expedida carta de citação à ABRASEL, não ocorreu o

pagamento, razão pela qual determinou-se o bloqueio de contas (ID

1ed8dd7).

Dessa forma, a constrição patrimonial da requerida é válida,

porquanto decorre de descumprimento reiterado de ordem judicial,

tendo sido a terceira interessada cientificada de que a inobservância

implicaria penalidade, nos termos do art. 77, do CPC.

Não há, portanto, qualquer relação entre o bloqueio e a execução

relativa a ROBERTO SA DE NORONHA FILHO.

Por conseguinte, julgo improcedentes os embargos à execução

opostos.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

ABRASEL MG - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BARES E

RESTAURANTES SECCIONAL MINAS GERAIS, terceira

interessada, para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES.

Custas, pelas executadas, no valor de R$44,26, fixadas nos termos

do art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA
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        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010084-88.2024.5.03.0138
AUTOR DANIEL JULIO GOMES DE PAULA

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 888927b

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I – RELATÓRIO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. opõe embargos de

Declaração (ID 4d566b1), aduzindo omissão na decisão proferida

em ID 3fd2f1b.

Intimado, o autor não se manifestou.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos.

MÉRITO

A embargante alega que a sentença é omissa, visto que deixou de

se manifestar sobre o pedido de declaração de incompetência desta

Especializada para o recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas ao pacto laboral, conforme item 2.2 da contestação.

Com razão a embargante.

Logo, sanando-se a omissão apontada, acrescenta-se na

fundamentação da sentença de ID 3fd2f1b o seguinte tópico:

“DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A reclamada arguiu a incompetência desta Justiça Especial para

apreciar o pleito de recolhimentos previdenciários devidos ao longo

do pacto laboral, ao fundamento de que a competência da Justiça

do Trabalho restringe-se às sentenças condenatórias que proferir.

Assim, pede a extinção do processo, sem resolução do mérito, com

relação ao pleito em comento, nos termos do art. 485, IV, do CPC.

Contudo, nesse sentido, nada a prover, uma vez que não há nos

autos qualquer pedido para que seja determinado o recolhimento

das contribuições previdenciárias do autor.

Rejeito”.

Acolhidos os embargos declaratórios.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA, para no mérito, DAR-

LHES PROVIMENTO, para sanando-se a omissão apontada,

acrescentar na fundamentação da sentença de ID 3fd2f1b o

seguinte tópico:

“DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A reclamada arguiu a incompetência desta Justiça Especial para

apreciar o pleito de recolhimentos previdenciários devidos ao longo

do pacto laboral, ao fundamento de que a competência da Justiça

do Trabalho restringe-se às sentenças condenatórias que proferir.

Assim, pede a extinção do processo, sem resolução do mérito, com

relação ao pleito em comento, nos termos do art. 485, IV, do CPC.

Contudo, nesse sentido, nada a prover, uma vez que não há nos

autos qualquer pedido para que seja determinado o recolhimento

das contribuições previdenciárias do autor.

Rejeito”.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante deste decisum.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010084-88.2024.5.03.0138
AUTOR DANIEL JULIO GOMES DE PAULA

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL JULIO GOMES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 888927b

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS
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I – RELATÓRIO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. opõe embargos de

Declaração (ID 4d566b1), aduzindo omissão na decisão proferida

em ID 3fd2f1b.

Intimado, o autor não se manifestou.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos.

MÉRITO

A embargante alega que a sentença é omissa, visto que deixou de

se manifestar sobre o pedido de declaração de incompetência desta

Especializada para o recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas ao pacto laboral, conforme item 2.2 da contestação.

Com razão a embargante.

Logo, sanando-se a omissão apontada, acrescenta-se na

fundamentação da sentença de ID 3fd2f1b o seguinte tópico:

“DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A reclamada arguiu a incompetência desta Justiça Especial para

apreciar o pleito de recolhimentos previdenciários devidos ao longo

do pacto laboral, ao fundamento de que a competência da Justiça

do Trabalho restringe-se às sentenças condenatórias que proferir.

Assim, pede a extinção do processo, sem resolução do mérito, com

relação ao pleito em comento, nos termos do art. 485, IV, do CPC.

Contudo, nesse sentido, nada a prover, uma vez que não há nos

autos qualquer pedido para que seja determinado o recolhimento

das contribuições previdenciárias do autor.

Rejeito”.

Acolhidos os embargos declaratórios.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA, para no mérito, DAR-

LHES PROVIMENTO, para sanando-se a omissão apontada,

acrescentar na fundamentação da sentença de ID 3fd2f1b o

seguinte tópico:

“DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A reclamada arguiu a incompetência desta Justiça Especial para

apreciar o pleito de recolhimentos previdenciários devidos ao longo

do pacto laboral, ao fundamento de que a competência da Justiça

do Trabalho restringe-se às sentenças condenatórias que proferir.

Assim, pede a extinção do processo, sem resolução do mérito, com

relação ao pleito em comento, nos termos do art. 485, IV, do CPC.

Contudo, nesse sentido, nada a prover, uma vez que não há nos

autos qualquer pedido para que seja determinado o recolhimento

das contribuições previdenciárias do autor.

Rejeito”.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante deste decisum.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010429-59.2021.5.03.0138
AUTOR LUCAS VINICIUS MARINHO

ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO CYNTHIA MARIA FERREIRA MEIRA
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA COORDENADAS DE TRANSPORTES LTDA

  - S&M TRANSPORTES S.A

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0154b5

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

TURILESSA LTDA. opôs embargos à execução, pelas razões

expostas no ID 9ecdc28.

Intimado, o exequente se manifestou no ID 1fcd446.

É o relatório.
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II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – ADMISSIBILIDADE

A embargante se insurge em relação aos honorários periciais

arbitrados em ID 8df165c, alegando excesso de execução, sob o

fundamento de que a “mesma perita atuou em todo o processo, não

havendo justificativa para o recebimento de dois honorários”.

No caso, foram arbitrados honorários periciais a cargo das rés, pela

atuação da perita contábil na fase de conhecimento (R$2.500,00) e

liquidação de sentença (R$2.900,00).

Intimadas as partes para vista da atualização da conta, o que incluía

os valores relativos aos trabalhos periciais, sob pena de preclusão

temporal (ID 784628c e aced0da), deixaram as rés de se

manifestarem.

Logo não há campo para o conhecimento dos presentes embargos.

Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio TRT:

“AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. PRECLUSÃO. ART. 879, §2°, DA

CLT. Nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, "Elaborada a conta e

tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo comum de oito

dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão." Destarte,

transcorrido in albis o prazo concedido, com expressa advertência

da aplicabilidade da sanção processual em tela, correta a decisão

de origem que não conheceu dos embargos à execução

apresentados pela executada, diante da operada preclusão do

direito da ré de discutir aspectos relacionados aos cálculos de

liquidação.” (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010460-90.2020.5.03.0178

(AP); Disponibilização: 13/02/2023; Órgão Julgador: Oitava Turma;

Relator(a)/Redator(a): Marcelo Lamego Pertence).

“CONTA DE LIQUIDAÇÃO. IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. Na

execução trabalhista, existem duas possibilidades para que as

partes se manifestem acerca da conta de liquidação, conforme o

critério adotado pelo Juiz. A primeira delas está prevista no artigo

879, §2º, da CLT e a segunda está preconizada pelo artigo 884 da

CLT em que se concede ao Juiz a possibilidade de homologar os

cálculos sem a oitiva das partes e determinar a citação do

executado, somente permitindo a impugnação aos cálculos, no

prazo dos embargos à execução ou impugnação à sentença de

liquidação. Na hipótese versada pelo artigo 879, §2º, da CLT, aberto

o prazo pelo juiz, as partes deverão apresentar impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, quanto à matéria relacionada

aos cálculos de liquidação, que não pode mais ser questionada,

mesmo em sede de embargos à execução” (TRT da 3.ª Região;

PJe: 0010835-79.2021.5.03.0009 (AP); Disponibilização:

02/12/2022; Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator(a)/Redator(a):

José Marlon de Freitas).

Acrescento inclusive que no acordo parcial homologado em ID

d6b1b10 restou consignado: “Registra-se que o valor devido a título

de honorários periciais não está abarcado no presente acordo,

devendo a execução, quanto à verba, prosseguir na Vara de

origem. OBSERVE A SECRETARIA DA VARA DE ORIGEM”.

Destarte, não conheço dos embargos à execução opostos.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos à execução

opostos por TURILESSA LTDA., tudo nos termos da

fundamentação supra, parte integrante do julgado.

Custas, pelas executadas, no valor de R$44,26, fixadas nos termos

do art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010429-59.2021.5.03.0138
AUTOR LUCAS VINICIUS MARINHO

ADVOGADO FELIPE LEONCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE ASSIS MOREIRA(OAB:
132696/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO CYNTHIA MARIA FERREIRA MEIRA
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS VINICIUS MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0154b5

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

TURILESSA LTDA. opôs embargos à execução, pelas razões

expostas no ID 9ecdc28.

Intimado, o exequente se manifestou no ID 1fcd446.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – ADMISSIBILIDADE

A embargante se insurge em relação aos honorários periciais

arbitrados em ID 8df165c, alegando excesso de execução, sob o

fundamento de que a “mesma perita atuou em todo o processo, não

havendo justificativa para o recebimento de dois honorários”.

No caso, foram arbitrados honorários periciais a cargo das rés, pela

atuação da perita contábil na fase de conhecimento (R$2.500,00) e

liquidação de sentença (R$2.900,00).

Intimadas as partes para vista da atualização da conta, o que incluía

os valores relativos aos trabalhos periciais, sob pena de preclusão

temporal (ID 784628c e aced0da), deixaram as rés de se

manifestarem.

Logo não há campo para o conhecimento dos presentes embargos.

Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio TRT:

“AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. PRECLUSÃO. ART. 879, §2°, DA

CLT. Nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, "Elaborada a conta e

tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo comum de oito

dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão." Destarte,

transcorrido in albis o prazo concedido, com expressa advertência

da aplicabilidade da sanção processual em tela, correta a decisão

de origem que não conheceu dos embargos à execução

apresentados pela executada, diante da operada preclusão do

direito da ré de discutir aspectos relacionados aos cálculos de

liquidação.” (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010460-90.2020.5.03.0178

(AP); Disponibilização: 13/02/2023; Órgão Julgador: Oitava Turma;

Relator(a)/Redator(a): Marcelo Lamego Pertence).

“CONTA DE LIQUIDAÇÃO. IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. Na

execução trabalhista, existem duas possibilidades para que as

partes se manifestem acerca da conta de liquidação, conforme o

critério adotado pelo Juiz. A primeira delas está prevista no artigo

879, §2º, da CLT e a segunda está preconizada pelo artigo 884 da

CLT em que se concede ao Juiz a possibilidade de homologar os

cálculos sem a oitiva das partes e determinar a citação do

executado, somente permitindo a impugnação aos cálculos, no

prazo dos embargos à execução ou impugnação à sentença de

liquidação. Na hipótese versada pelo artigo 879, §2º, da CLT, aberto

o prazo pelo juiz, as partes deverão apresentar impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, quanto à matéria relacionada

aos cálculos de liquidação, que não pode mais ser questionada,

mesmo em sede de embargos à execução” (TRT da 3.ª Região;

PJe: 0010835-79.2021.5.03.0009 (AP); Disponibilização:

02/12/2022; Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator(a)/Redator(a):

José Marlon de Freitas).

Acrescento inclusive que no acordo parcial homologado em ID

d6b1b10 restou consignado: “Registra-se que o valor devido a título

de honorários periciais não está abarcado no presente acordo,

devendo a execução, quanto à verba, prosseguir na Vara de

origem. OBSERVE A SECRETARIA DA VARA DE ORIGEM”.

Destarte, não conheço dos embargos à execução opostos.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos à execução

opostos por TURILESSA LTDA., tudo nos termos da

fundamentação supra, parte integrante do julgado.

Custas, pelas executadas, no valor de R$44,26, fixadas nos termos

do art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010765-73.2015.5.03.0138
AUTOR MARIA CLAUDIA ROCHA TROTTA

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO TAHUANA TUBALDINI NEVES(OAB:
179653/MG)

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

ADVOGADO WALDENIA MARILIA SILVEIRA
SANTANA(OAB: 53780/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLAUDIA ROCHA TROTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74af6d5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – RELATÓRIO

UNIÃO FEDERAL (PGF) opôs impugnação à sentença de

liquidação, pelas razões expostas no ID ec7b02f.

Intimadas, as partes se manifestaram nos ID 6924960 e ec0e70d.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

II.1 – ADMISSIBILIDADE

Conheço da impugnação à sentença de liquidação, uma vez que

estão preenchidos os requisitos legais.

II.2 – MÉRITO

A União Federal (PGF) apresenta impugnação aos cálculos de

liquidação argumentando equívoco na Taxa Selic utilizada para

apuração das contribuições previdenciárias.

Conclusos os autos para julgamento, e para melhor elucidação, o

feito foi convertido em diligência para esclarecimentos pela SECJ.

A Secretaria de Cálculos Judiciais ratificando a conta apresentada,

assim se manifestou (ID 60193ac):

“Esta SECJ informa a V.Exa. que não assiste razão à União, visto

que os valores apresentados na planilha ID. 77c95c5 – pág. 3 não

se encontram atualizados até 31/10/23 sim até a data do primeiro

recolhimento em 22/06/23, conforme data informada na frente do

tópico “Data Liquidação” (fl. 2421). O saldo da contribuição

previdenciária devida e atualizada até 31/10/23, após a dedução de

todos os recolhimentos efetuados, encontra-se na planilha ID.

8a7093c.

Esta SECJ esclarece que os valores de contribuições

previdenciárias, apurados mês a mês de acordo com cada

competência, foram primeiramente atualizados até 22/06/23 para

deduzir o valor recolhido de R$ 20.131,08, conforme comprovante

juntado com o ID. 466f325. Após a dedução do valor recolhido em

22/06/23, o saldo foi corrigido pela taxa Selic até 17/08/23 para fins

de dedução do segundo recolhimento efetuado no valor de R$

37.372,47 (ID. b3b442a). A diferença encontrada foi atualizada com

SELIC até 31/10/23, conforme demonstrado nas planilhas juntadas

com o ID. 8a7093c – Pág. 3-5 (fls. 2428/2431).

Quanto ao equívoco na taxa Selic apontado pela União, também

não assiste razão, tendo em vista que a taxa dos juros Selic

acumulada até 22/06/23 e aplicada na competência agosto/10 no

cálculo efetuado por esta SECJ no sistema PJECalc não

corresponde a 88,95% e sim a 112,43%, de acordo com a

demonstração abaixo:

Valor principal contribuição social empresa (22,5%) em ago/10:

99,82

Taxa de juros Selic aplicada: 112,43% (112,22 / 99,82)

Valor dos juros apurado: 112,22 (99,82 x 112,43%)

Total contribuição social empresa atualizada até 22/06/23, planilha

ID. 77c95c5 (fl. 2424): 99,82 (valor principal) + 112,22 (juros Selic) =

212,04”.

Veja-se que foram refutadas as insurgências da impugnante pela

Secretaria de Cálculos Judiciais, que apontou inclusive

exemplificativamente a correta utilização da Selic acumulada.

Intimada, deixou a União Federal de se manifestar.

Logo, à míngua de provas contrárias, reputo correta a conta

apresentada pela SECJ em ID 02d9b17.

Improcede a impugnação à sentença de liquidação.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço da impugnação à sentença de liquidação

oposta por UNIÃO FEDERAL (PGF) para, no mérito, julgá-la

IMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação, parte integrante

do dispositivo.

Custas, pela executada, no valor de R$55,35, fixadas nos termos do

art. 789-A, VII, da CLT.

Intime-se as partes e a União Federal (PGF).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010765-73.2015.5.03.0138
AUTOR MARIA CLAUDIA ROCHA TROTTA

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO TAHUANA TUBALDINI NEVES(OAB:
179653/MG)

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

ADVOGADO WALDENIA MARILIA SILVEIRA
SANTANA(OAB: 53780/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74af6d5

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – RELATÓRIO

UNIÃO FEDERAL (PGF) opôs impugnação à sentença de

liquidação, pelas razões expostas no ID ec7b02f.

Intimadas, as partes se manifestaram nos ID 6924960 e ec0e70d.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

II.1 – ADMISSIBILIDADE

Conheço da impugnação à sentença de liquidação, uma vez que

estão preenchidos os requisitos legais.

II.2 – MÉRITO

A União Federal (PGF) apresenta impugnação aos cálculos de

liquidação argumentando equívoco na Taxa Selic utilizada para

apuração das contribuições previdenciárias.

Conclusos os autos para julgamento, e para melhor elucidação, o

feito foi convertido em diligência para esclarecimentos pela SECJ.

A Secretaria de Cálculos Judiciais ratificando a conta apresentada,

assim se manifestou (ID 60193ac):

“Esta SECJ informa a V.Exa. que não assiste razão à União, visto

que os valores apresentados na planilha ID. 77c95c5 – pág. 3 não

se encontram atualizados até 31/10/23 sim até a data do primeiro

recolhimento em 22/06/23, conforme data informada na frente do

tópico “Data Liquidação” (fl. 2421). O saldo da contribuição

previdenciária devida e atualizada até 31/10/23, após a dedução de

todos os recolhimentos efetuados, encontra-se na planilha ID.

8a7093c.

Esta SECJ esclarece que os valores de contribuições

previdenciárias, apurados mês a mês de acordo com cada

competência, foram primeiramente atualizados até 22/06/23 para

deduzir o valor recolhido de R$ 20.131,08, conforme comprovante

juntado com o ID. 466f325. Após a dedução do valor recolhido em

22/06/23, o saldo foi corrigido pela taxa Selic até 17/08/23 para fins

de dedução do segundo recolhimento efetuado no valor de R$

37.372,47 (ID. b3b442a). A diferença encontrada foi atualizada com

SELIC até 31/10/23, conforme demonstrado nas planilhas juntadas

com o ID. 8a7093c – Pág. 3-5 (fls. 2428/2431).

Quanto ao equívoco na taxa Selic apontado pela União, também

não assiste razão, tendo em vista que a taxa dos juros Selic

acumulada até 22/06/23 e aplicada na competência agosto/10 no

cálculo efetuado por esta SECJ no sistema PJECalc não

corresponde a 88,95% e sim a 112,43%, de acordo com a

demonstração abaixo:

Valor principal contribuição social empresa (22,5%) em ago/10:

99,82

Taxa de juros Selic aplicada: 112,43% (112,22 / 99,82)

Valor dos juros apurado: 112,22 (99,82 x 112,43%)

Total contribuição social empresa atualizada até 22/06/23, planilha

ID. 77c95c5 (fl. 2424): 99,82 (valor principal) + 112,22 (juros Selic) =

212,04”.

Veja-se que foram refutadas as insurgências da impugnante pela

Secretaria de Cálculos Judiciais, que apontou inclusive

exemplificativamente a correta utilização da Selic acumulada.

Intimada, deixou a União Federal de se manifestar.

Logo, à míngua de provas contrárias, reputo correta a conta

apresentada pela SECJ em ID 02d9b17.

Improcede a impugnação à sentença de liquidação.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço da impugnação à sentença de liquidação

oposta por UNIÃO FEDERAL (PGF) para, no mérito, julgá-la

IMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação, parte integrante

do dispositivo.

Custas, pela executada, no valor de R$55,35, fixadas nos termos do

art. 789-A, VII, da CLT.

Intime-se as partes e a União Federal (PGF).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010544-12.2023.5.03.0138
AUTOR WALICE POLICARPO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96b66ae

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

WALICE POLICARPO DA SILVA, qualificado na inicial, ajuizou

reclamação trabalhista em face de TELEMONT ENGENHARIA DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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TELECOMUNICAÇÕES S.A. e TELEFÔNICA BRASIL S.A.,

também qualificadas, alegando em síntese que não recebeu

corretamente os valores pagos a título de produção, devendo ainda

tais importâncias integrar a base de cálculo de todas as verbas

salariais; que trabalhou em jornada extraordinária (inclusive

domingos e feriados) sem o devido pagamento; que não tinha

respeitado o intervalo intrajornada de 1 hora; que sofreu assédio

moral por parte de seu superior hierárquico. Narra os fatos na inicial

e formula pedidos. Deu à causa o valor de R$82.552,47.

Apresentou documentos.

Na audiência inicial (ID 14758fc), a conciliação foi recusada.

Defenderam-se as rés, conforme documentos de ID 08f5b25 e

f7fd8af, suscitando preliminares. No mérito, contestaram os pedidos

formulados na peça de ingresso. Juntaram documentos.

Manifestou-se o autor sobre as defesas (ID 9ec7ae8).

Realizada audiência de instrução (ID 24e652e), foram ouvidos o

reclamante, o preposto da 1ª ré, assim como suas testemunhas. As

partes declararam não haver outras provas a produzir, sendo

encerrada a instrução. Rejeitada nova tentativa de conciliação.

Razões finais remissivas pelo autor e 2ª ré, e escritas pela 1ª

reclamada (ID 65b5f84).

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

II.1 - QUESTÃO PRÉVIA - APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

Tratando-se de contrato de trabalho que perdurou de 17/10/2022 a

13/04/2023 (TRCT de ID a95463f), aplicam-se integralmente as

disposições da Lei 13.467/2017.

II.2 - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 2ª RECLAMADA

As reclamadas suscitam a ilegitimidade da 2ª ré para figurar no polo

passivo da presente ação, ao argumento de que ela não manteve

qualquer tipo de relação contratual com o reclamante.

Ressalto que carece de interesse processual a 1ª reclamada para

arguir a preliminar de ilegitimidade passiva da 2ª reclamada.

O fato de o autor entender a 2ª ré como empregadora indireta e

responsável pelos pagamentos pretendidos, já é bastante a ensejar

o reconhecimento da legitimidade passiva da reclamada em

comento, até mesmo para que se possa apreciar a questão de sua

responsabilidade, conforme pleiteado.

Rejeita-se a preliminar.

II.3 – INÉPCIA DA INICIAL

Argui a 2ª ré a inépcia da inicial, haja vista ausência de indicação

dos domingos e feriados laborados.

A petição inicial na Justiça do Trabalho é pautada pelos princípios

da simplicidade e da informalidade, bem como pelas normas

contidas no art. 840, §1º, da CLT, bastando apenas que a parte

exponha de forma sucinta os fatos e formule os respectivos

pedidos. Não há, dessa forma, qualquer necessidade, tampouco

previsão legal, de o autor ter que apontar, especificamente, quais

foram os feriados e domingos laborados ao longo do contrato de

trabalho.

Assim, considerando que a peça inicial não apresenta qualquer dos

vícios previstos no artigo 330, §1º, do CPC/2015 e no artigo 840,

§1º e §3º, da CLT, tendo possibilitado à reclamada, sem qualquer

prejuízo, o contraditório e a ampla defesa constitucionalmente

assegurados (artigo 5º, LV da Constituição da República), rejeita-se

a preliminar de inépcia eriçada.

II.4 - LIMITES DA LIDE

Invocando o disposto nos artigos 329 e 342 do CPC/2015, a 1ª

reclamada assevera que é vedado à parte autora inovar ou

modificar o pedido, a causa de pedir e alterar os limites da lide, que

se tornam imutáveis com a contestação, sob pena de violação ao

devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa.

Como se vê, a reclamada discorre, teoricamente e em termos

absolutamente abstratos, sobre os limites da lide, em desrespeito à

celeridade que se deve imprimir aos julgamentos, posto que se

insurge em face da mera possibilidade da prática de um ato

processual pelo reclamante, o que, pela total irrelevância, dispensa

pronunciamento por parte deste Juízo.

II.5 - LIMITES DA CONDENAÇÃO

Com a entrada em vigor da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista),

o art. 840, § 1º, da CLT (“§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá

conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data e a

assinatura do reclamante ou de seu representante”) passou a exigir,

no rito ordinário, que o pedido seja certo, determinado e com

indicação de seu valor, como já ocorria no rito sumaríssimo (art. 852

-B, I, da CLT), e em conformidade com as regras do direito

processual civil (art. 291 e 319, V, do CPC/15). Referida alteração

teve por escopo garantir a boa-fé processual e contribuir para a

celeridade processual, com a prévia liquidação dos pedidos.

O artigo 492 do CPC veda a condenação do réu em valor superior

ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Desse modo, a condenação encontra-se vinculada ao valor

apontado na inicial, sob pena de incursão em julgamento “ultra

petita”, razão pela qual, na liquidação, os valores das parcelas

deferidas deverão se limitar àqueles apontados na inicial,

ressalvando-se, apenas, a correção monetária e os juros.

II.6 – IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

As partes impugnaram os documentos colacionados. No entanto,

não demonstraram qualquer vício real na documentação de sorte a

comprovar sua incorreção ou inveracidade.
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Sendo assim, acolho a documentação apresentada pelas partes

como válido elemento de prova, a ser oportunamente analisada

quando do exame dos pedidos que lhe forem correlatos.

II.7 – IMPUGNAÇÃO AOS VALORES

A 1ª reclamada impugnou os valores lançados na inicial.

Todavia, falece interesse à ré para impugnar o valor atribuído pelo

reclamante à causa, haja vista que, em eventual procedência dos

pedidos, as custas e o depósito recursal terão seus valores

determinados pelo montante conferido pelo Juízo à condenação

imposta, nos termos do artigo 789, I, da Consolidação das Leis do

Trabalho, e não sobre o valor indicado na petição inicial, sendo,

ainda, as parcelas deferidas apuradas em regular liquidação de

sentença.

De outro norte, caso seja reconhecida a improcedência de todos os

pedidos ou extinto o feito sem resolução do mérito, as custas,

embora calculadas sobre o valor dado à causa, serão de

responsabilidade do reclamante, salvo se beneficiário da justiça

gratuita, o que, contudo, não tem o condão de transferir a

responsabilidade pelo recolhimento à ré.

Não bastasse, o valor conferido à causa se mostra compatível com

os pedidos deduzidos e sua expressão monetária, em respeito ao

art. 292, VI, do Código de Processo Civil de 2015.

Rejeito.

II.8 – GRATIFICAÇÃO POR PRODUÇÃO – NATUREZA

SALARIAL E DIFERENÇAS

Na inicial, narra o reclamante que na admissão restou pactuado o

pagamento de importância mensal a título de produção no valor de

R$400,00. Porém a ré, não cumprindo o que ficou acordado,

sempre lhe pagou quantia inferior, no importe de R$150,00.

Sustenta também que a parcela não integrava todas as verbas

contratuais. Pleiteia o reconhecimento da natureza salarial da verba,

assim como o pagamento das diferenças devidas, acrescidas de

reflexos.

Pugnam as reclamadas pela improcedência dos pedidos. A 1ª ré

sustenta que a parcela compõe o grupo “salário condição”, tratando-

se, pois, de remuneração variável quitada tão somente quando o

empregado preenche os requisitos estabelecidos.

Analiso.

Quanto à natureza salarial, a empregadora confessou na

contestação tratar-se de “salário condição”, ressaltando “que nos

meses em que o Reclamante recebeu a parcela, esta integrou a sua

remuneração”.

De fato, verifico nas fichas financeiras do autor que a reclamada

incluiu os valores recebidos a título de ‘Gratificação Por Produção’

na base de cálculo do FGTS e INSS. Por amostragem, recibos de

janeiro e fevereiro/2023 (ID a6eaff0).

Porém não considerou a parcela na base de cálculo de outras

verbas trabalhistas.

Logo, diante da natureza salarial da ‘Gratificação Por Produção’,

julgo procedente o pedido para determinar a integração da verba na

remuneração obreira, gerando reflexos em 13º salários, férias + 1/3,

FGTS e horas extras, conforme se apurar em liquidação de

sentença.

Em relação ao pagamento das diferenças de ‘Gratificação Por

Produção’, a 1ª ré anexou com a defesa o modelo de remuneração

variável e o relatório de produção do reclamante, consoante

documentos de ID 2bd37a0 e 003aa52.

Em audiência de instrução, a prova oral corroborou a existência de

condições para o recebimento da produção, como não haver

problemas com o reparo por 30 dias e com a instalação após 15

dias.

Os depoimentos prestados, inclusive o do reclamante,

demonstraram que o pagamento da parcela variava mês a mês e

era calculada de acordo com o número de instalações e reparos

mensais realizados.

Tal afirmativa vai de encontro à tese da inicial, de promessa de

pagamento em valor fixo.

Nesse sentido, por ser fato constitutivo do direito pleiteado,

competia ao reclamante demonstrar a alegada promessa de

pagamento da ‘Gratificação Por Produção’ em valor fixo por parte

da 1ª ré, ônus do qual não se desvencilhou (art. 818, I, da CLT).

Acrescenta-se que no contrato de trabalho de ID d8f9229 não há

qualquer previsão nesse sentido.

Em réplica, deixou o obreiro de impugnar especificamente as

normas relativas aos requisitos de produtividade estabelecidos pela

empregadora (ID 2bd37a0). Além disso, não infirmou o relatório de

produtividade de ID 2bd37a0.

Também não apresentou inconsistências e diferenças devidas em

seu favor, em cotejo com os recibos salariais colacionados, encargo

que lhe incumbia.

Diante de todo o exposto, uma vez que não restou provada a

existência de diferenças de produção, julgo improcedente o pedido.

II.9 – JORNADA DE TRABALHO

O reclamante afirma que cumpria jornada de segunda a domingo,

inclusive feriados, laborando das 07h às 19h, em média, com 30

minutos de intervalo intrajornada. Pleiteia a invalidade do acordo de

compensação, em razão da habitualidade do labor extraordinário,

com o consequente pagamento das horas extras excedentes à 8ª

diária/44ª semanal, devendo os feriados e domingos laborados

serem pagos em dobro. Requer ainda o pagamento das horas

extras em razão da não concessão do intervalo intrajornada em sua

integralidade.
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As reclamadas pugnam pela improcedência do pedido. A 1ª ré

afirma que a jornada de trabalho encontra-se registrada nos cartões

de ponto, sendo que eventuais horas extras realizadas foram

quitadas ou pagas.

A 1ª reclamada colacionou aos autos os cartões de ponto do autor

(ID b4907a5), relativos ao período contratual, os quais foram

impugnados pelo obreiro, no tocante aos horários de entrada, saída

e frequência, ao argumento de que não refletem a real jornada de

trabalho praticada.

Suscitou ainda o autor em réplica a invalidade do Banco de Horas

adotado pela reclamada, ao argumento de que foi violado o limite

máximo de 10 horas diárias de trabalho, bem como não foi

apresentado o demonstrativo mensal de saldo de Banco de Horas.

Pontuou, também, ser incompatível a coexistência do regime de

compensação e de prorrogação de jornada. Pretende, assim, o

pagamento integral das horas excedentes, conforme prevê o item V,

da Súmula 85 do TST.

Infere-se dos autos que no curso do pacto laboral o autor ocupou o

cargo de ‘AGENTE SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES’, como

ser verifica na ficha de registro de ID d5618d2.

Impugnados os cartões de ponto, cabia ao reclamante produzir

provas a fim de desconstituir os registros lá assinalados, nos termos

do artigo 818, I, da CLT c/c art. 373, I, do CPC, ônus do qual não se

desincumbiu a contento.

Instruído o feito, o reclamante afirmou resumidamente em

depoimento pessoal que começava a trabalhar por volta das 8

horas, mas quando havia reunião, uma vez por semana, começava

às 7 horas. Disse ainda o depoente que cerca de 4 a 5 dias na

semana trabalhava até 19h20/19h30 (na inicial, disse que laborava

até as 19 horas), e nos demais dias, até 18/18h30. Quanto aos

intervalos para alimentação, disse que eram de 30/40/60 minutos,

sendo durante a semana de 15 minutos e aos sábados de 2 horas;

que trabalhava de segunda a sábado e às vezes aos domingos.

Afirmou que se houvesse divergência nos registros do ponto,

comunicava ao superior; que o intervalo não era controlado

pessoalmente, mas o supervisor via no aplicativo.

O preposto da empregadora afirmou que a jornada de trabalho era

registrada nos cartões de ponto, inclusive as reuniões; que o

intervalo intrajornada é pré-assinalado, podendo ser monitorado

pelo supervisor; que com anuência do empregado o ponto pode ser

alterado.

A testemunha ouvida pelo reclamante, Diego Alves de Miranda,

trabalhou na 1ª ré no período de outubro/2022 a novembro/2023,

como instalador de fibra ótica, tendo laborado na mesma área que o

autor. Inquirido, afirmou que começava a trabalhar 8 horas, indo, em

média, até 19 horas; que trabalhava de segunda a sábado, que o

intervalo intrajornada não era registrado e que usufruía 40 minutos a

1 hora, no máximo; que registrava corretamente o ponto; que o

intervalo intrajornada era fiscalizado pelo telefone.

A testemunha trazida pela empregadora, Flávio Marques de Souza,

trabalha na 1ª ré desde 2011, e como supervisor desde 2017. Disse

em depoimento que os horários de trabalho e dias trabalhados eram

registrados no ponto; que havia horas extras e eram registradas;

que o intervalo para alimentação e repouso era pré-assinalado.

Veja-se que a prova oral, ao contrário do afirmado pelo reclamante,

confirmou que os horários de trabalho eram registrados nos cartões

de ponto, inclusive as horas extras prestadas.

Nessa linha, verifico que os espelhos de ponto do autor constam

registros de entrada anterior às 8 horas da manhã e também

posteriores às 18 horas, 19 horas. Por amostragem, cartões de

ponto de fls. 765/766, dias 24/11/2023, 25/11/2023, 08/12/2023,

04/01/2023, 19/01/2023.

Diante do conteúdo da prova oral produzida, entendo que são

verossímeis os registros dos cartões de ponto colacionados, os

quais reconheço como válido elemento de prova da jornada

praticada ao longo do período contratual, no que concerne aos

horários de entrada, saída e intervalo intrajornada.

Em impugnação, logrou êxito o autor em comprovar as

irregularidades quanto ao sistema de compensação de jornada

adotado pela empregadora (art. 818, I, da CLT c/c art. 373, I, da

CLT).

Importante esclarecer que foi instituído Banco de Horas por meio

das ACTs 2021 e 2022/2023, vigentes até 31/01/2023 (ID b6cb8d9,

1242255 e 3bba294), para apuração no período de 6 em 6 meses.

As partes também firmaram acordo individual para compensação de

horas, conforme cláusula 5ª do contrato de trabalho de ID d8f9229,

autorizando o acréscimo de horas extras à jornada contratual, com

a correspondente compensação semanal.

A instituição conjunta do banco de horas com o acordo de

compensação de jornada não é vedada por lei, sendo válidos os

acordos individual e coletivo que estabeleceram as duas formas de

compensação da jornada.

Quanto à alegação autoral de habitualidade, a partir de 11/11/2017,

a prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo

de compensação de jornada e o banco de horas, consoante

previsão do parágrafo único do art. 59-B, da CLT, introduzido pela

Lei 13.467/2017.

Lado outro, como apontado em réplica, verifico que os espelhos de

ponto trazidos pela 1ª ré apenas consignam os registros totais de

horas extras, atrasos e faltas para o período, inexistindo extrato de

horas extras realizadas, o que impossibilita a averiguação e o

efetivo controle pelo reclamante do saldo de horas para fins de
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compensação ou pagamento.

A validade do banco de horas depende do cumprimento de vários

requisitos, dentre eles, ausência de labor por mais de 10 horas

diárias (TJ n. 22 do TRT 3ª região) e possibilidade de

acompanhamento quanto ao saldo do banco de horas e quanto aos

horários a serem cumpridos.

Nesse diapasão, ausentes documentos que permitam ao

reclamante averiguar e controlar os créditos e débitos de horas

laboradas, e descumpridas as exigências legais, restam nulos os

sistemas de compensação de jornada adotados pela 1ª reclamada

(acordo de compensação e banco de horas).

Logo, inválidos os sistemas de compensação adotados, as horas

laboradas além da jornada pactuada e registradas dos cartões de

ponto devem ser quitadas pela reclamada como horas

extraordinárias.

Assim, julgo procedente o pedido para condenar a 1ª reclamada a

pagar ao reclamante as horas extras trabalhadas além da 8ª

diária/44ª semanal (nos limites do pedido), não cumulativamente, o

que se for mais benéfico, observando-se os cartões de ponto

adunados aos autos.

Diante da habitualidade, defiro reflexos em RSR (incluindo feriados),

férias + 1/3, 13º salários e FGTS.

Inválidos os sistemas de compensação, não há falar em aplicação

dos ditames da Súmula 85 do TST.

Quanto aos domingos e feriados, idôneos os cartões de ponto, não

apontou o obreiro labor em tais dias sem a devida compensação

semanal ou pagamento em dobro, ônus que lhe incumbia.

Verifico que os recibos salariais consignam pagamentos a título de

“Horas Extras 100%”. Por amostragem, meses de dezembro/2022,

fevereiro/2023.

Destarte, julgo improcedentes os pedidos de pagamento dos

domingos e feriados em dobro, no curso do pacto laboral.

Em relação ao intervalo intrajornada, a fruição do intervalo em

comento por empregados que realizam trabalho externo com

controle de horário foi objeto de embargos perante a SDI-1, do TST,

a qual, por maioria, afastou a aplicabilidade do inciso I, da Súmula

338, à hipótese, afirmando ser ônus do empregado a demonstração

de supressão total ou parcial do descanso.

Confira-se a ementa do acórdão:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTOS NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 - TRABALHO EXTERNO -

POSSIBILIDADE DE CONTROLE DA JORNADA - NÃO

ENQUADRAMENTO NO ART. 62, I, DA CLT - CONCESSÃO DO

INTERVALO INTRAJORNADA - ÔNUS DA PROVA DO

EMPREGADO

1. É do empregado o ônus da prova da supressão ou redução do

intervalo intrajornada quando desempenha trabalho externo, ainda

que haja a possibilidade de controle dos horários de início e término

da jornada.

2. As peculiaridades do trabalho externo, com a impossibilidade de

o empregador fiscalizar a fruição do mencionado intervalo, afastam

a aplicação do item I da Súmula nº 338 do Eg. TST. Embargos

conhecidos e desprovidos." (PROCESSO Nº TST-E-RR-539-

75.2013.5.06.0144, Ministra Redatora Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, Data da Publicação: 28/09/2018).

Assim, cabia ao reclamante comprovar a não fruição do intervalo,

ônus do qual não se desincumbiu.

Veja que o autor não afirmou haver determinação da 1ª reclamada

sobre o intervalo, ficando claro, assim, que era de sua inteira

responsabilidade a determinação do horário para almoço e refeição,

não provando haver impedimento para gozar o intervalo mínimo de

01 hora.

Diante disso, entendo que o reclamante poderia desfrutar

regularmente do intervalo intrajornada, razão pela qual indefiro o

pedido de pagamento de 01 hora extra diária pela não fruição do

intervalo intrajornada, e seus consectários.

Ressalto que o fato de o supervisor poder monitorar o intervalo do

reclamante não afasta as conclusões acima esposadas, visto que

não demonstrada qualquer gerência da empregadora nesse sentido.

Para o cálculo, deverão ser observados os seguintes parâmetros:

horários de entrada e saída, assim como a frequência registrada

nos cartões de ponto, excluindo-se os afastamentos comprovados

nos autos; o adicional convencional (CCT de ID a6e6ce8) ou, à sua

falta, o legal; o divisor 220; a Súmula 264 do TST, evolução salarial

do reclamante; os termos da OJ 97 da SDI-I do TST e das Súmulas

60, 172 e 347, todas do TST; dedução dos valores pagos sob

idêntico título (OJ 415 SDI-I do TST).

Para as horas extras deferidas no período de 17/10/2022 até

19/03/2023 deve ser aplicada a OJ 394 da SDI-1 do TST, na sua

redação original (“REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - RSR.

INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. NÃO REPERCUSSÃO NO

CÁLCULO DAS FÉRIAS, DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, DO

AVISO PRÉVIO E DOS DEPÓSITOS DO FGTS. (DEJT divulgado

em 09, 10 e 11.06.2010) A majoração do valor do repouso semanal

remunerado, em razão da integração das horas extras

habitualmente prestadas, não repercute no cálculo das férias, da

gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS, sob pena de

caracterização de “bis in idem”.)

Para as horas extras trabalhadas a partir de 20/03/2023, aplica-se a

tese jurídica aprovada para o Tema Repetitivo 9, com a nova

redação da OJ 394 da SDI-1 do TST, nos seguintes termos:

“REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS
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HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS. I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado

decorrente da integração das horas extras habituais deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por

sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS. II. O item I será aplicado às horas extras

trabalhadas a partir de 20.03.2023”.

II.10 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Sustenta o reclamante que sofreu assédio moral por parte de seu

superior hierárquico, Sr. Éder (supervisor).

As reclamadas rechaçaram as alegações obreiras.

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, estabelece que “é

assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da

indenização por dano material, moral ou à imagem” (inciso V) e que

“são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material

ou moral decorrente de sua violação” (inciso X).

O dano moral indenizável é aquele que causa perturbação

psicológica, que macula a imagem da vítima ou que a coloca em

situação constrangedora ou de verdadeiro sofrimento.

Portanto, para que se reconheça o dano moral, mister que se

demonstre a efetiva violação à integridade psicológica da vítima ou

à sua imagem, não se podendo banalizar a figura a ponto de

enxergá-la sempre que houver alguma contrariedade ou decepção.

Isso faz parte da vida de qualquer pessoa e não configura, em

absoluto, dano passível de indenização.

Ademais, é imprescindível, para fins de responsabilidade civil, que

se demonstre a conduta antijurídica do agente e, ainda, o nexo de

causalidade entre tal conduta e o alegado prejuízo de ordem

extrapatrimonial.

Sendo fato constitutivo do seu direito, nos moldes do art. 818, CLT

c/c art. 373, I, do CPC/2015, cabia ao reclamante comprovar os

fatos alegados, ônus do qual não se desincumbiu.

Em depoimento pessoal, o autor disse que seu supervisor foi

Reginaldo, Vinícius, Éder; que teve um problemas com o Vinícius,

por conta de ter subido em telhado sem a segurança devida; que

teve problemas com o Éder, em relação ao intervalo intrajornada e

também com o Caio, por conta de questões com o lanche.

A testemunha da 1ª ré disse em depoimento que o Éder foi

supervisor do reclamante, não tendo conhecimento de problemas

entre eles.

Como se vê, os depoimentos colhidos não comprovaram as

alegações feitas na inicial, de que “o Sr. Eder, supervisor, que

frequentemente AMEAÇAVA O RECLAMANTE DE DEMISSÃO,

caso ele não fizesse horas extras e não cumprisse as metas de

produção e, para tanto, frequentemente aplicava advertências ao

reclamante”.

A prova oral não trouxe subsídio a amparar a tese obreira.

Pelo exposto, não restou comprovado o ilícito, tampouco ofensa à

honra e/ou à imagem do trabalhador, a ponto de provocar-lhe

qualquer desequilíbrio psicológico ou que prejudicasse seu convívio

social.

Assim, não configurada a agressão à esfera extrapatrimonial do

autor, o que ensejaria o pagamento da reparação pretendida, julgo

improcedente o pedido de indenização por danos morais, em razão

do assédio moral sofrido.

II.11 - FGTS

O reclamante alega que a empregadora não recolheu corretamente

o FGTS devido ao longo do contrato de trabalho, pelo que pleiteia.

A 1ª reclamada juntou aos autos o extrato de FGTS da conta

vinculada do reclamante (ID 2240ab3), o qual não fez qualquer

impugnação, tampouco demonstrou a existência de diferenças a

serem quitadas.

Assim, julgo improcedente o pedido formulado.

II.12 – MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

O autor alega que o acerto rescisório foi realizado fora do prazo

legal de 10 dias, o que foi impugnado pelas rés.

Em análise aos documentos juntados aos autos, verifico que a

dispensa do reclamante se deu em 13/04/2023 (pedido de demissão

e TRCT juntados em ID a95463f), tendo recebido os valores

rescisórios em 20/04/2023, conforme comprovante de transferência

de ID 835e9cc.

Entretanto, não obstante o pagamento temporâneo, as guias

rescisórias foram entregues em 26/04/2023, indicando, pois,

intempestividade.

Estabelece o artigo 477 da CLT, em seu §8º, ser cabível a multa

quando não formalizada integralmente a rescisão no prazo de 10

dias contados a partir do término do contrato, o que abrange o

pagamento da totalidade das verbas e a entrega dos documentos

rescisórios, consoante redação do §6º do mesmo dispositivo.

Assim, considerando o prazo legal de 10 dias corridos, a contar do

término do contrato de trabalho, é certo que a formalização da

rescisão foi extemporânea.

Logo, julgo procedente o pedido de pagamento da multa do art. 477,

§8º, da CLT, no valor de um salário-base do reclamante.

II.11 – DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

Alega o autor que a 1ª reclamada não lhe forneceu corretamente os

valores devidos a título de gastos com combustível. Afirma que

necessitava em média de R$90,00 por dia, porém a empregadora

só garantia a importância de R$40,00, ficando o restante a cargo do
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empregado. Pleiteia o pagamento das diferenças devidas em seu

favor.

As rés refutam as alegações obreiras. Argumenta a 1ª reclamada

que as despesas com combustível eram pagas de acordo com a

rota pré-estipulada, sendo que no caso de insuficiência de recursos,

os valores eram prontamente supridos ao reclamante, após

solicitação ao supervisor.

Pois bem.

Utilizando-se o empregado de veículo próprio para a prestação de

serviços, não se olvida que as despesas com gasolina e

manutenção do veículo devem ser ressarcidas, pois, como é cediço,

é vedado ao empregador transferir ao empregado os riscos do

empreendimento, conforme ditames do art. 2º da CLT.

Em depoimento, o reclamante disse que recebia valores variáveis a

título de combustível, de acordo com a rota a ser realizada; que se a

quantia fosse insuficiente, pagava “do bolso”; que pedia a

complementação, mas não recebia o reembolso; que os

comprovantes de gastos eram enviados ao supervisor.

O preposto da empregadora afirmou que se a quantia fosse

insuficiente, o empregado fazia a solicitação e a importância era

acrescida no cartão combustível, procedimento que demorava em

torno de 10 minutos; que não há autorização da empresa para o

empregado usar seu dinheiro para cobrir as despesas e

posteriormente pedir o reembolso.

A testemunha do autor, que trabalhou na mesma área que o

obreiro, disse em depoimento que se faltasse combustível, colocava

o valor do próprio bolso ou tinha que chamar o reboque; que podia

pedir cota de viagem, mas no outro dia ficava sem receber; que tal

procedimento demorava em torno de 20 minutos; que já pediu

reembolso, mas não recebeu; que a empresa não autoriza o

empregado a complementar as despesas com combustível, mas

tinha que fazer, ou não conseguiria ir embora.

A testemunha da 1ª reclamada informou que há cartão combustível

e havendo necessidade de complementação dos valores o

requerimento era solicitado e analisado pela empresa.

Como se vê, a prova sobre a questão dos gastos com combustível

ficou confusa.

O reclamante disse que tinha que cobrir as despesas e não era

reembolsado. A 1ª reclamada disse que não havia autorização para

o empregado pagar os gastos do próprio bolso.

A testemunha do reclamante disse que cobria as despesas,

esclarecendo que não havia autorização da empresa para isso, mas

tinha que fazer, ou não conseguia ir embora. A testemunha da 1ª

reclamada disse que, em tais casos, precisando, pede

complementação.

Dividida a prova oral, entendo que não se desincumbiu o

reclamante de demonstrar irregularidades no fornecimento dos

valores pagos a título de gastos com combustível, a teor do artigo

818, I, da CLT.

Veja-se o reclamante sequer demonstrou o número de quilômetros

efetivamente percorridos ao longo do mês e seu impacto nos

valores gastos com o combustível, conforme relatório de ID

d128d37.

Destarte, considerando o conjunto probatório dos autos, entendo

que os valores quitados pela 1ª ré são suficientes para cobrir as

despesas de combustível.

Logo, julgo improcedente o pedido de reembolso dos gastos como

combustível.

II.12 – RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

A preposta da 1ª ré declarou em audiência de instrução que o

reclamante prestava serviços exclusivamente para a VIVO, 2ª

reclamada.

Dessa forma, sendo a 2ª ré a tomadora e efetiva beneficiária dos

serviços prestados pelo autor, responderá subsidiariamente pelo

pagamento das verbas reconhecidas na presente demanda, nos

moldes da súmula 331, item IV, do C. TST.

Comprovado que o reclamante prestou serviços exclusivamente à

2ª ré, não há falar em limitação temporal da responsabilidade da

tomadora.

Esclareço que não cabe a pretendida responsabilização somente

após a execução do patrimônio dos sócios da 1ª reclamada,

porquanto na condenação subsidiária do tomador de serviços, ele

se situa no mesmo patamar dos sócios do devedor principal, sendo

todos legitimados passivamente em face do inadimplemento da

obrigação, sem ordem de preferência (OJ 18 das Turmas do TRT

3a Região: “Execução. Devedor subsidiário. Responsabilidade em

terceiro grau. Inexistência. É inexigível a execução prévia dos

sócios do devedor principal inadimplente para o direcionamento da

execução contra o responsável subsidiário.”).

II.13 - JUSTIÇA GRATUITA

Deferem-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, nos

termos do art. 790, §3º, da CLT, e Súmula 463, I, do TST,

considerando a declaração de hipossuficiência, sendo certo também

não há provas de que percebe remuneração mensal líquida superior

a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

Nesse sentido, decisão da SDI-I, do C. TST:

“EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
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HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, §3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento” (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022)

(grifou-se).

II.14 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Estabelece o artigo 791-A, §3º, da CLT que, na hipótese de

procedência parcial, o juiz arbitrará honorários de sucumbência

recíproca, restando vedada a compensação entre os honorários.

Registra-se, por oportuno, que, no Processo do Trabalho, há de se

aferir a sucumbência em razão do pedido em si e não pelo valor do

mesmo, isto é, ainda que o deferimento da parcela seja parcial,

resta sucumbente a parte contrária.

Com base no artigo 791-A, “caput”, da CLT, e em consonância aos

critérios fixados no §2º do mesmo dispositivo legal, condeno a parte

reclamada a pagar, em favor do(s) advogado(s) da parte

reclamante, honorários advocatícios sucumbenciais, fixados no

importe de 10% sobre o valor atualizado da condenação.

Em relação ao reclamante, beneficiário da justiça gratuita, por certo

que o STF, em decisão proferida na ADI 5766, declarou a

inconstitucionalidade do art. 790-B, caput, e também do art. 791-A,

§4º, CLT, in verbis: “O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na ação direta, para declarar

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os

Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes

Marques e Gilmar Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação

no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa

Weber. Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes.

Plenário, 20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência -

Resolução 672/2020/STF).”:

“CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. É inconstitucional a legislação

que presume a perda da condição de hipossuficiência econômica

para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça,

apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador

em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus

processual de comprovar eventual modificação na capacidade

econômica do beneficiário. 2. A ausência injustificada à audiência

de julgamento frustra o exercício da jurisdição e acarreta prejuízos

materiais para o órgão judiciário e para a parte reclamada, o que

não se coaduna com deveres mínimos de boa-fé, cooperação e

lealdade processual, mostrando-se proporcional a restrição do

benefício de gratuidade de justiça nessa hipótese. 3. Ação Direta
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julgada parcialmente procedente.”

Adiante, julgando embargos de declaração opostos na referida ADI

5766, o STF esclareceu que a declaração de inconstitucionalidade

se deu nos termos da causa de pedir, que foi limitada apenas à

expressão “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa,” do §4o do

art. 791-A da CLT.

Portanto, o §4º do art. 791-A é ainda aplicável, mesmo em relação à

parte que seja beneficiária da justiça gratuita, sendo cabível a

execução dos honorários quando comprovada, no prazo de 2 anos,

a modificação em sua capacidade econômica, apta a elidir os

benefícios da gratuidade.

Assim, alterando entendimento anteriormente adotado, condeno a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais aos advogados da parte ré, fixados em 10% do valor

atribuído na inicial aos pedidos julgados integralmente

improcedentes, e determino, desde já, a suspensão de sua

exigibilidade, pelo prazo de 2 (dois) anos, após o que será extinta a

obrigação, nos termos do §4º do art. 791-A da CLT.

II.15 – RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO – DESONERAÇÃO

No que concerne à alegada condição especial de desoneração legal

dos recolhimentos previdenciários, sem razão a 1ª reclamada, tendo

em vista que as contribuições previdenciárias incidentes sobre

créditos trabalhistas advindos de decisões judiciais possuem

regramento próprio conforme art. 43 da Lei 8.212/91.

Nesse sentido o entendimento deste Regional:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COTA PATRONAL.

DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO. LEI N. 12.546/11.

O entendimento prevalecente por maioria nesta Turma julgadora é

no sentido de que, em relação às contribuições previdenciárias

decorrentes da condenação em juízo, prevalece o regramento legal

específico quanto aos créditos trabalhistas oriundos de decisões

judiciais, quais sejam, o art. 43 da Lei nº 8.212/91; o parágrafo 6º do

art. 276 do Decreto nº 3.048/99 e a Súmula nº 368 do TST. Assim,

se o recolhimento das contribuições previdenciárias, incidentes

sobre créditos trabalhistas reconhecidos em juízo, tem regramento

legal específico, não é aplicável ao caso a desoneração da folha de

pagamento, prevista na Lei nº 12.546/11, cuja aplicação está restrita

aos recolhimentos realizados no curso do contrato de trabalho.”

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010140-71.2016.5.03.0019 (AP);

Disponibilização: 31/08/2020, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 618;

Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator: Sebastião Geraldo de

Oliveira).

Veja-se inclusive acórdão de minha relatoria:

“DESONERAÇÃO FISCAL. NÃO APLICAÇÃO ÀS CONDENAÇÕES

TRABALHISTAS. Tratando-se o presente caso de recolhimento de

contribuições previdenciárias resultantes do inadimplemento de

obrigações pelas rés reconhecidas em Juízo, não há falar em

aplicação do art. 8º da Lei n. 12.546/2011, uma vez que esta

somente se aplicaria para os recolhimentos previdenciários

realizados durante o curso o contrato de trabalho, observando-se

que a regra faz alusão ao recolhimento de percentual incidente

sobre a receita bruta”. TRT da 3.ª Região; PJe: 0010875-

32.2019.5.03.0009 (ROT); Disponibilização: 13/02/2023; Órgão

Julgador: Decima Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Convocado

Leonardo Passos Ferreira).

II.16 - COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

A compensação, em seu sentido técnico, pressupõe a existência de

duas partes, credoras e devedoras entre si, quando então há

extinção de suas obrigações, até onde se compensarem (artigo 368

do Código Civil). A propósito, na forma do artigo 767 da CLT, tal

compensação há de ser arguida na contestação.

Dedução, por sua vez, consiste no “desconto” de valores pagos a

mesmo título do que se pleiteia e que, eventualmente, já tenha sido

pago. No caso, não há necessidade de sua arguição, podendo se

proceder à dedução “de ofício”, de forma a evitar o enriquecimento

sem causa do credor.

Pois bem, feitas tais considerações, registra-se não haver

compensação.

Ficam autorizadas eventuais deduções cabíveis, a idêntico título,

evitando-se o enriquecimento ilícito da parte autora.

II.17 – JUROS e CORREÇÃO MONETÁRIA

Revendo posicionamento anteriormente adotado, em consonância

com as decisões proferidas pelo STF, os débitos trabalhistas devem

observar a incidência do IPCA-E na fase pré-processual, acrescidos

dos juros legais (caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91) e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (sem outros

índices).

Tema 1191 – STF - Aplicabilidade da Taxa Referencial (TR) como

índice de correção monetária de créditos trabalhistas.

I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial - TR como

índice de atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência

de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem; II - A fim de

garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação desta tese,
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devem ser observados os marcos para modulação dos efeitos da

decisão fixados no julgamento conjunto da ADI 5.867, ADI 6.021,

ADC 58 e ADC 59, como segue: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC e (iii) os parâmetros fixados

neste julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados

em julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais).

Pois bem.

Na ementa da decisão proferida pelo STF, assim constou:

(...)

"6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem" (ADC 58, Relator: Gilmar Mendes,

Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2020, Processo eletrônico DJe-

063, divulgado em 6/4/2021, publicado em 7/4/2021) (grifou-se).

Em relação à aplicação dos juros na fase pré-judicial, cabe

transcrever a decisão proferida pelo Ministro Ricardo Lewandowski

na Reclamação n. 53.659/MG:

"Consoante demonstrado, a decisão reclamada ao afastar quanto à

fase extrajudicial a aplicação dos juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991) afastou-se do precedente firmado pelo STF no

julgamento da ADC 58/DF.

Observo que, além de constar do item 6 da ementa do acórdão de

mérito, esse entendimento está consignado também no voto do

relator, Ministro Gilmar Mendes, que ao julgar reclamação idêntica à

presente destacou:

"No ponto, saliento que, no voto condutor de minha autoria, restou

firmado o seguinte entendimento:

'Sendo assim, posiciono-me pela necessidade de conferirmos

interpretação conforme à Constituição ao art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até que

sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à atualização

dos créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código

Civil).

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento.

Note-se que a discussão em torno do referido dispositivo dizia

respeito à sua aplicação analógica como disciplinadora da correção

monetária, à míngua de dispositivo legal específico trabalhista antes

do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado, diante da clareza

vocabular do art. 39, caput, da Lei 8.177/91, não há como afastar

sua aplicação, louvando-se na menção aos juros no art. 883 da

CLT, na medida em que este último dispositivo consolidado refere-

se exclusivamente à fase processual, sem definir índice ou

percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a penhora

como fase da execução." (Rcl 49.310/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes -

grifos no original).

Nesse sentido, vejam-se as seguintes decisões monocráticas de

Ministros desta Corte: Rcl 50.117/RS, de relatoria do Ministro Nunes
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Marques; Rcl 50.107/RS, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia; e

Rcl 49.740/SP, de relatoria da Ministra Rosa Weber.

Ademais, é equivocada a leitura de que o julgamento dos embargos

de declaração teria trazido compreensão diversa, uma vez que o

recurso foi rejeitado, sanando-se erro material, porém sem conferir

efeitos infringentes, reiterando-se o entendimento lavrado no voto

original do relator.

Com efeito, o referido erro material sanado no julgamento da ADC

58-ED/DF foi apenas quanto à lavratura do acórdão embargado,

que indicou como termo inicial da fase judicial a citação, conforme

apontado no recurso interposto pela Advocacia-Geral da União.

Ocorre que isso está em descompasso com o voto do relator, que

reafirmou no julgamento dos mencionados embargos que o termo

inicial é o ajuizamento da ação. (....)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para cassar o acórdão

reclamado no capítulo no qual fixou os juros e a correção monetária,

e determinar que nova decisão seja proferida, observando-se as

balizas desta decisão, inclusive quanto à aplicação dos juros legais

previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991 na fase pré-

judicial. Fica prejudicado, por conseguinte, o pedido liminar".

Ainda, nesse sentido, decisão proferida pelo Ministro Alexandre de

Moraes, Rcl 52842 AgR/SP - SÃO PAULO - AGTE.(S): TERMARES

TERMINAIS MARÍTIMOS ESPECIALIZADOS LTDA ADV.(A/S):

THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER AGDO.(A/S): CLENILDO DE

BISPO QUEIROZ ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS

AUTOS INTDO.(A/S): TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS:

“Ementa: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO QUE

DECIDIDO POR ESTA CORTE NO JULGAMENTO CONJUNTO

DAS ADC 58 e ADC 59. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO CORRETA

DOS PARÂMETROS ALI DETERMINADOS. RECURSO DE

AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão proferida por esta CORTE

no julgamento conjunto das ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867

(Rel. Min. GILMAR MENDES) definiu que em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E (…).

Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput,

da Lei 8.177, de 1991). 2. O ato reclamado determinou que, para a

atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial, devem

ser aplicados o IPCA-E na fase pré- judicial, acrescidos os juros

legais, na forma do art. 39, caput, da Lei 8.177/91, e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e correção monetária).

Conclui-se, portanto, que se encontra em harmonia com os

precedentes desta CORTE. 3. Nessas circunstâncias, em que o

órgão jurisdicional reclamado seguiu os parâmetros indicados no

julgamento da referida ação declaratória de constitucionalidade,

quanto aos consectários legais aplicáveis à espécie, é inviável a

presente reclamação. 4. Recurso de

Agravo a que se nega provimento.

Decisão

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,

nos termos do voto do Relator”. Primeira Turma, Sessão Virtual de

6.5.2022 a 13.5.2022.

Os juros de mora, aos quais se referem a ADC 58 e a Recl.

53.659/MG, são os do caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91, e não de

seu parágrafo primeiro. Aqueles dizem respeito à TR, enquanto

estes, aos juros simples de 1% a.m.

Assim, em consonância com o decidido pelo STF, na fase

extrajudicial, deve ser aplicado o IPCA-E, como índice de correção

monetária, e a TR, a título de juros de mora (art. 39, caput, da Lei n.

8.177/1991) e, na fase judicial (a partir do ajuizamento da ação)

apenas a incidência da taxa Selic, a qual engloba tanto o percentual

de juros de mora quanto o de atualização monetária.

A correção monetária será devida a partir do mês subsequente ao

trabalhado, considerando-se o mês todo e não a partir do 5º dia útil,

conforme Súmula 381 do Colendo TST: “CORREÇÃO

MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459 DA CLT. O pagamento dos

salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está

sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,

incidirá o índice da correção monetária do mês subsequente ao da

prestação dos serviços, a partir do dia 1º”.

A correção de parcelas relativas ao FGTS deverá observar os

índices de correção dos créditos trabalhistas, na forma da OJ-SDI1-

302 do TST (“FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO. DÉBITOS

TRABALHISTAS - Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de

condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicáveis aos débitos trabalhistas”).

II.18 – LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Indefiro a aplicação da multa por litigância de má-fé, conforme

pretendido pela ré, uma vez que não há nos autos a robusta

comprovação da prática de atos processuais capazes de caracterizá

-los como tal, tendo o autor se utilizado do seu direito de ação sem

abusos.

III – CONCLUSÃO

Em face do exposto, rejeito as preliminares eriçadas; no mérito,

julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados por

WALICE POLICARPO DA SILVA em face de TELEMONT

ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. e TELEFÔNICA

BRASIL S.A., com base nos fundamentos supra, que

expressamente integram este dispositivo, para condenar a 1ª ré,

com responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada, a pagar à parte
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reclamante no prazo legal, conforme se apurar em liquidação: I)

reflexos da verba ‘Gratificação Por Produção’ em 13º salários, férias

+ 1/3, FGTS e horas extras; II) horas extras trabalhadas além da 8ª

diária/44ª semanal, não cumulativamente, o que se for mais

benéfico, observando-se os cartões de ponto adunados aos autos,

com reflexos em RSR (incluindo feriados), férias + 1/3, 13º salários

e FGTS; III) multa do art. 477, §8º, da CLT, no valor de um salário-

base do reclamante.

Para o cálculo, deverão ser observados os parâmetros

estabelecidos na fundamentação.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

A condenação encontra-se vinculada ao valor apontado na inicial,

sob pena de incursão em julgamento "ultra petita", razão pela qual,

na liquidação, os valores das parcelas porventura deferidas deverão

se limitar àqueles apontados na inicial, ressalvando-se, apenas, a

correção monetária e os juros.

Após a liquidação da sentença, procedam-se aos descontos fiscais

e previdenciários cabíveis em relação às parcelas ora deferidas,

devendo o reclamado comprovar nos autos os respectivos

recolhimentos.

Os valores de recolhimentos previdenciários devidos pelo

empregado deverão ser abatidos nos cálculos de liquidação.

Para os efeitos previdenciários, atendendo ao disposto no artigo

832, § 3º da CLT ("As decisões cognitivas ou homologatórias

deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes

da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de

responsabilidade de cada parte pelo recolhimento da contribuição

previdenciária, se for o caso"), declaro que as parcelas de natureza

indenizatória da presente decisão são as acima deferidas que

constam do artigo 28, § 9º da Lei 8.212/91. As demais têm natureza

remuneratória, devendo haver incidência da contribuição social.

Considerando-se a irretroatividade da lei (artigo 150, III, a, da

Constituição da República); considerando-se que a Medida

Provisória que foi convertida na Lei 11.941/09 é de 03/12/08;

considerando-se que as contribuições para a seguridade social têm

natureza tributária (artigo 149 da Constituição da República) e

somente podem ser exigidas depois de decorridos noventa dias da

data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado

(artigo 195, § 6º, da Constituição da República): os juros moratórios

relativos aos débitos previdenciários deverão ser calculados pelo

labor prestado até 03/03/09 na forma do artigo 43 da Lei 8.212/91

(em sua redação original, anterior à Lei 11.941/09) e artigo 276

Decreto 3.048/99, ou seja, os juros e a multa serão contados a partir

do inadimplemento do devedor, verificado em juízo; os juros

moratórios relativos aos débitos previdenciários deverão ser

calculados pelo labor prestado a partir de 04/03/09, com base na Lei

11.941/09 (fruto da conversão da Medida Provisória 449/08, de

03.12.08) que alterou a redação do artigo 43 da Lei 8.212/91,

estabelecendo que: a) se considera ocorrido o fato gerador das

contribuições sociais na data da prestação de serviços (artigo 43, §

2º); b) as contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e

acréscimos legais moratórios vigentes relativamente a cada uma

das competências abrangidas, devendo o recolhimento ser efetuado

no mesmo prazo em que devam ser pagos os créditos encontrados

em liquidação de sentença ou em acordo homologado, sendo que

neste último caso o recolhimento será feito em tantas parcelas

quantas as previstas no acordo, nas mesmas datas em que sejam

exigíveis e proporcionalmente a cada uma delas (artigo 43, §3º), os

juros moratórios e a multa passarão a ser apurados a partir do

momento em que o crédito previdenciário deveria ter sido pago

(mês da prestação de serviços e não da inadimplência constatada

em juízo).

Não há incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, nos

termos do art. 404 do Código Civil e OJ 400 da SBDI-1 do Colendo

TST. No cálculo do imposto de renda deverá ser observada a

Instrução Normativa 1500 da Receita Federal do Brasil, de

29.10.2014.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelas reclamadas, no importe de R$900,00,

calculadas sobre R$45.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010544-12.2023.5.03.0138
AUTOR WALICE POLICARPO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALICE POLICARPO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96b66ae

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

WALICE POLICARPO DA SILVA, qualificado na inicial, ajuizou

reclamação trabalhista em face de TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICAÇÕES S.A. e TELEFÔNICA BRASIL S.A.,

também qualificadas, alegando em síntese que não recebeu

corretamente os valores pagos a título de produção, devendo ainda

tais importâncias integrar a base de cálculo de todas as verbas

salariais; que trabalhou em jornada extraordinária (inclusive

domingos e feriados) sem o devido pagamento; que não tinha

respeitado o intervalo intrajornada de 1 hora; que sofreu assédio

moral por parte de seu superior hierárquico. Narra os fatos na inicial

e formula pedidos. Deu à causa o valor de R$82.552,47.

Apresentou documentos.

Na audiência inicial (ID 14758fc), a conciliação foi recusada.

Defenderam-se as rés, conforme documentos de ID 08f5b25 e

f7fd8af, suscitando preliminares. No mérito, contestaram os pedidos

formulados na peça de ingresso. Juntaram documentos.

Manifestou-se o autor sobre as defesas (ID 9ec7ae8).

Realizada audiência de instrução (ID 24e652e), foram ouvidos o

reclamante, o preposto da 1ª ré, assim como suas testemunhas. As

partes declararam não haver outras provas a produzir, sendo

encerrada a instrução. Rejeitada nova tentativa de conciliação.

Razões finais remissivas pelo autor e 2ª ré, e escritas pela 1ª

reclamada (ID 65b5f84).

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

II.1 - QUESTÃO PRÉVIA - APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

Tratando-se de contrato de trabalho que perdurou de 17/10/2022 a

13/04/2023 (TRCT de ID a95463f), aplicam-se integralmente as

disposições da Lei 13.467/2017.

II.2 - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 2ª RECLAMADA

As reclamadas suscitam a ilegitimidade da 2ª ré para figurar no polo

passivo da presente ação, ao argumento de que ela não manteve

qualquer tipo de relação contratual com o reclamante.

Ressalto que carece de interesse processual a 1ª reclamada para

arguir a preliminar de ilegitimidade passiva da 2ª reclamada.

O fato de o autor entender a 2ª ré como empregadora indireta e

responsável pelos pagamentos pretendidos, já é bastante a ensejar

o reconhecimento da legitimidade passiva da reclamada em

comento, até mesmo para que se possa apreciar a questão de sua

responsabilidade, conforme pleiteado.

Rejeita-se a preliminar.

II.3 – INÉPCIA DA INICIAL

Argui a 2ª ré a inépcia da inicial, haja vista ausência de indicação

dos domingos e feriados laborados.

A petição inicial na Justiça do Trabalho é pautada pelos princípios

da simplicidade e da informalidade, bem como pelas normas

contidas no art. 840, §1º, da CLT, bastando apenas que a parte

exponha de forma sucinta os fatos e formule os respectivos

pedidos. Não há, dessa forma, qualquer necessidade, tampouco

previsão legal, de o autor ter que apontar, especificamente, quais

foram os feriados e domingos laborados ao longo do contrato de

trabalho.

Assim, considerando que a peça inicial não apresenta qualquer dos

vícios previstos no artigo 330, §1º, do CPC/2015 e no artigo 840,

§1º e §3º, da CLT, tendo possibilitado à reclamada, sem qualquer

prejuízo, o contraditório e a ampla defesa constitucionalmente

assegurados (artigo 5º, LV da Constituição da República), rejeita-se

a preliminar de inépcia eriçada.

II.4 - LIMITES DA LIDE

Invocando o disposto nos artigos 329 e 342 do CPC/2015, a 1ª

reclamada assevera que é vedado à parte autora inovar ou

modificar o pedido, a causa de pedir e alterar os limites da lide, que

se tornam imutáveis com a contestação, sob pena de violação ao

devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa.

Como se vê, a reclamada discorre, teoricamente e em termos

absolutamente abstratos, sobre os limites da lide, em desrespeito à

celeridade que se deve imprimir aos julgamentos, posto que se

insurge em face da mera possibilidade da prática de um ato

processual pelo reclamante, o que, pela total irrelevância, dispensa

pronunciamento por parte deste Juízo.

II.5 - LIMITES DA CONDENAÇÃO

Com a entrada em vigor da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista),

o art. 840, § 1º, da CLT (“§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá

conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data e a

assinatura do reclamante ou de seu representante”) passou a exigir,

no rito ordinário, que o pedido seja certo, determinado e com

indicação de seu valor, como já ocorria no rito sumaríssimo (art. 852

-B, I, da CLT), e em conformidade com as regras do direito

processual civil (art. 291 e 319, V, do CPC/15). Referida alteração

teve por escopo garantir a boa-fé processual e contribuir para a

celeridade processual, com a prévia liquidação dos pedidos.
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O artigo 492 do CPC veda a condenação do réu em valor superior

ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Desse modo, a condenação encontra-se vinculada ao valor

apontado na inicial, sob pena de incursão em julgamento “ultra

petita”, razão pela qual, na liquidação, os valores das parcelas

deferidas deverão se limitar àqueles apontados na inicial,

ressalvando-se, apenas, a correção monetária e os juros.

II.6 – IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

As partes impugnaram os documentos colacionados. No entanto,

não demonstraram qualquer vício real na documentação de sorte a

comprovar sua incorreção ou inveracidade.

Sendo assim, acolho a documentação apresentada pelas partes

como válido elemento de prova, a ser oportunamente analisada

quando do exame dos pedidos que lhe forem correlatos.

II.7 – IMPUGNAÇÃO AOS VALORES

A 1ª reclamada impugnou os valores lançados na inicial.

Todavia, falece interesse à ré para impugnar o valor atribuído pelo

reclamante à causa, haja vista que, em eventual procedência dos

pedidos, as custas e o depósito recursal terão seus valores

determinados pelo montante conferido pelo Juízo à condenação

imposta, nos termos do artigo 789, I, da Consolidação das Leis do

Trabalho, e não sobre o valor indicado na petição inicial, sendo,

ainda, as parcelas deferidas apuradas em regular liquidação de

sentença.

De outro norte, caso seja reconhecida a improcedência de todos os

pedidos ou extinto o feito sem resolução do mérito, as custas,

embora calculadas sobre o valor dado à causa, serão de

responsabilidade do reclamante, salvo se beneficiário da justiça

gratuita, o que, contudo, não tem o condão de transferir a

responsabilidade pelo recolhimento à ré.

Não bastasse, o valor conferido à causa se mostra compatível com

os pedidos deduzidos e sua expressão monetária, em respeito ao

art. 292, VI, do Código de Processo Civil de 2015.

Rejeito.

II.8 – GRATIFICAÇÃO POR PRODUÇÃO – NATUREZA

SALARIAL E DIFERENÇAS

Na inicial, narra o reclamante que na admissão restou pactuado o

pagamento de importância mensal a título de produção no valor de

R$400,00. Porém a ré, não cumprindo o que ficou acordado,

sempre lhe pagou quantia inferior, no importe de R$150,00.

Sustenta também que a parcela não integrava todas as verbas

contratuais. Pleiteia o reconhecimento da natureza salarial da verba,

assim como o pagamento das diferenças devidas, acrescidas de

reflexos.

Pugnam as reclamadas pela improcedência dos pedidos. A 1ª ré

sustenta que a parcela compõe o grupo “salário condição”, tratando-

se, pois, de remuneração variável quitada tão somente quando o

empregado preenche os requisitos estabelecidos.

Analiso.

Quanto à natureza salarial, a empregadora confessou na

contestação tratar-se de “salário condição”, ressaltando “que nos

meses em que o Reclamante recebeu a parcela, esta integrou a sua

remuneração”.

De fato, verifico nas fichas financeiras do autor que a reclamada

incluiu os valores recebidos a título de ‘Gratificação Por Produção’

na base de cálculo do FGTS e INSS. Por amostragem, recibos de

janeiro e fevereiro/2023 (ID a6eaff0).

Porém não considerou a parcela na base de cálculo de outras

verbas trabalhistas.

Logo, diante da natureza salarial da ‘Gratificação Por Produção’,

julgo procedente o pedido para determinar a integração da verba na

remuneração obreira, gerando reflexos em 13º salários, férias + 1/3,

FGTS e horas extras, conforme se apurar em liquidação de

sentença.

Em relação ao pagamento das diferenças de ‘Gratificação Por

Produção’, a 1ª ré anexou com a defesa o modelo de remuneração

variável e o relatório de produção do reclamante, consoante

documentos de ID 2bd37a0 e 003aa52.

Em audiência de instrução, a prova oral corroborou a existência de

condições para o recebimento da produção, como não haver

problemas com o reparo por 30 dias e com a instalação após 15

dias.

Os depoimentos prestados, inclusive o do reclamante,

demonstraram que o pagamento da parcela variava mês a mês e

era calculada de acordo com o número de instalações e reparos

mensais realizados.

Tal afirmativa vai de encontro à tese da inicial, de promessa de

pagamento em valor fixo.

Nesse sentido, por ser fato constitutivo do direito pleiteado,

competia ao reclamante demonstrar a alegada promessa de

pagamento da ‘Gratificação Por Produção’ em valor fixo por parte

da 1ª ré, ônus do qual não se desvencilhou (art. 818, I, da CLT).

Acrescenta-se que no contrato de trabalho de ID d8f9229 não há

qualquer previsão nesse sentido.

Em réplica, deixou o obreiro de impugnar especificamente as

normas relativas aos requisitos de produtividade estabelecidos pela

empregadora (ID 2bd37a0). Além disso, não infirmou o relatório de

produtividade de ID 2bd37a0.

Também não apresentou inconsistências e diferenças devidas em

seu favor, em cotejo com os recibos salariais colacionados, encargo

que lhe incumbia.

Diante de todo o exposto, uma vez que não restou provada a
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existência de diferenças de produção, julgo improcedente o pedido.

II.9 – JORNADA DE TRABALHO

O reclamante afirma que cumpria jornada de segunda a domingo,

inclusive feriados, laborando das 07h às 19h, em média, com 30

minutos de intervalo intrajornada. Pleiteia a invalidade do acordo de

compensação, em razão da habitualidade do labor extraordinário,

com o consequente pagamento das horas extras excedentes à 8ª

diária/44ª semanal, devendo os feriados e domingos laborados

serem pagos em dobro. Requer ainda o pagamento das horas

extras em razão da não concessão do intervalo intrajornada em sua

integralidade.

As reclamadas pugnam pela improcedência do pedido. A 1ª ré

afirma que a jornada de trabalho encontra-se registrada nos cartões

de ponto, sendo que eventuais horas extras realizadas foram

quitadas ou pagas.

A 1ª reclamada colacionou aos autos os cartões de ponto do autor

(ID b4907a5), relativos ao período contratual, os quais foram

impugnados pelo obreiro, no tocante aos horários de entrada, saída

e frequência, ao argumento de que não refletem a real jornada de

trabalho praticada.

Suscitou ainda o autor em réplica a invalidade do Banco de Horas

adotado pela reclamada, ao argumento de que foi violado o limite

máximo de 10 horas diárias de trabalho, bem como não foi

apresentado o demonstrativo mensal de saldo de Banco de Horas.

Pontuou, também, ser incompatível a coexistência do regime de

compensação e de prorrogação de jornada. Pretende, assim, o

pagamento integral das horas excedentes, conforme prevê o item V,

da Súmula 85 do TST.

Infere-se dos autos que no curso do pacto laboral o autor ocupou o

cargo de ‘AGENTE SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES’, como

ser verifica na ficha de registro de ID d5618d2.

Impugnados os cartões de ponto, cabia ao reclamante produzir

provas a fim de desconstituir os registros lá assinalados, nos termos

do artigo 818, I, da CLT c/c art. 373, I, do CPC, ônus do qual não se

desincumbiu a contento.

Instruído o feito, o reclamante afirmou resumidamente em

depoimento pessoal que começava a trabalhar por volta das 8

horas, mas quando havia reunião, uma vez por semana, começava

às 7 horas. Disse ainda o depoente que cerca de 4 a 5 dias na

semana trabalhava até 19h20/19h30 (na inicial, disse que laborava

até as 19 horas), e nos demais dias, até 18/18h30. Quanto aos

intervalos para alimentação, disse que eram de 30/40/60 minutos,

sendo durante a semana de 15 minutos e aos sábados de 2 horas;

que trabalhava de segunda a sábado e às vezes aos domingos.

Afirmou que se houvesse divergência nos registros do ponto,

comunicava ao superior; que o intervalo não era controlado

pessoalmente, mas o supervisor via no aplicativo.

O preposto da empregadora afirmou que a jornada de trabalho era

registrada nos cartões de ponto, inclusive as reuniões; que o

intervalo intrajornada é pré-assinalado, podendo ser monitorado

pelo supervisor; que com anuência do empregado o ponto pode ser

alterado.

A testemunha ouvida pelo reclamante, Diego Alves de Miranda,

trabalhou na 1ª ré no período de outubro/2022 a novembro/2023,

como instalador de fibra ótica, tendo laborado na mesma área que o

autor. Inquirido, afirmou que começava a trabalhar 8 horas, indo, em

média, até 19 horas; que trabalhava de segunda a sábado, que o

intervalo intrajornada não era registrado e que usufruía 40 minutos a

1 hora, no máximo; que registrava corretamente o ponto; que o

intervalo intrajornada era fiscalizado pelo telefone.

A testemunha trazida pela empregadora, Flávio Marques de Souza,

trabalha na 1ª ré desde 2011, e como supervisor desde 2017. Disse

em depoimento que os horários de trabalho e dias trabalhados eram

registrados no ponto; que havia horas extras e eram registradas;

que o intervalo para alimentação e repouso era pré-assinalado.

Veja-se que a prova oral, ao contrário do afirmado pelo reclamante,

confirmou que os horários de trabalho eram registrados nos cartões

de ponto, inclusive as horas extras prestadas.

Nessa linha, verifico que os espelhos de ponto do autor constam

registros de entrada anterior às 8 horas da manhã e também

posteriores às 18 horas, 19 horas. Por amostragem, cartões de

ponto de fls. 765/766, dias 24/11/2023, 25/11/2023, 08/12/2023,

04/01/2023, 19/01/2023.

Diante do conteúdo da prova oral produzida, entendo que são

verossímeis os registros dos cartões de ponto colacionados, os

quais reconheço como válido elemento de prova da jornada

praticada ao longo do período contratual, no que concerne aos

horários de entrada, saída e intervalo intrajornada.

Em impugnação, logrou êxito o autor em comprovar as

irregularidades quanto ao sistema de compensação de jornada

adotado pela empregadora (art. 818, I, da CLT c/c art. 373, I, da

CLT).

Importante esclarecer que foi instituído Banco de Horas por meio

das ACTs 2021 e 2022/2023, vigentes até 31/01/2023 (ID b6cb8d9,

1242255 e 3bba294), para apuração no período de 6 em 6 meses.

As partes também firmaram acordo individual para compensação de

horas, conforme cláusula 5ª do contrato de trabalho de ID d8f9229,

autorizando o acréscimo de horas extras à jornada contratual, com

a correspondente compensação semanal.

A instituição conjunta do banco de horas com o acordo de

compensação de jornada não é vedada por lei, sendo válidos os

acordos individual e coletivo que estabeleceram as duas formas de
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compensação da jornada.

Quanto à alegação autoral de habitualidade, a partir de 11/11/2017,

a prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo

de compensação de jornada e o banco de horas, consoante

previsão do parágrafo único do art. 59-B, da CLT, introduzido pela

Lei 13.467/2017.

Lado outro, como apontado em réplica, verifico que os espelhos de

ponto trazidos pela 1ª ré apenas consignam os registros totais de

horas extras, atrasos e faltas para o período, inexistindo extrato de

horas extras realizadas, o que impossibilita a averiguação e o

efetivo controle pelo reclamante do saldo de horas para fins de

compensação ou pagamento.

A validade do banco de horas depende do cumprimento de vários

requisitos, dentre eles, ausência de labor por mais de 10 horas

diárias (TJ n. 22 do TRT 3ª região) e possibilidade de

acompanhamento quanto ao saldo do banco de horas e quanto aos

horários a serem cumpridos.

Nesse diapasão, ausentes documentos que permitam ao

reclamante averiguar e controlar os créditos e débitos de horas

laboradas, e descumpridas as exigências legais, restam nulos os

sistemas de compensação de jornada adotados pela 1ª reclamada

(acordo de compensação e banco de horas).

Logo, inválidos os sistemas de compensação adotados, as horas

laboradas além da jornada pactuada e registradas dos cartões de

ponto devem ser quitadas pela reclamada como horas

extraordinárias.

Assim, julgo procedente o pedido para condenar a 1ª reclamada a

pagar ao reclamante as horas extras trabalhadas além da 8ª

diária/44ª semanal (nos limites do pedido), não cumulativamente, o

que se for mais benéfico, observando-se os cartões de ponto

adunados aos autos.

Diante da habitualidade, defiro reflexos em RSR (incluindo feriados),

férias + 1/3, 13º salários e FGTS.

Inválidos os sistemas de compensação, não há falar em aplicação

dos ditames da Súmula 85 do TST.

Quanto aos domingos e feriados, idôneos os cartões de ponto, não

apontou o obreiro labor em tais dias sem a devida compensação

semanal ou pagamento em dobro, ônus que lhe incumbia.

Verifico que os recibos salariais consignam pagamentos a título de

“Horas Extras 100%”. Por amostragem, meses de dezembro/2022,

fevereiro/2023.

Destarte, julgo improcedentes os pedidos de pagamento dos

domingos e feriados em dobro, no curso do pacto laboral.

Em relação ao intervalo intrajornada, a fruição do intervalo em

comento por empregados que realizam trabalho externo com

controle de horário foi objeto de embargos perante a SDI-1, do TST,

a qual, por maioria, afastou a aplicabilidade do inciso I, da Súmula

338, à hipótese, afirmando ser ônus do empregado a demonstração

de supressão total ou parcial do descanso.

Confira-se a ementa do acórdão:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTOS NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 - TRABALHO EXTERNO -

POSSIBILIDADE DE CONTROLE DA JORNADA - NÃO

ENQUADRAMENTO NO ART. 62, I, DA CLT - CONCESSÃO DO

INTERVALO INTRAJORNADA - ÔNUS DA PROVA DO

EMPREGADO

1. É do empregado o ônus da prova da supressão ou redução do

intervalo intrajornada quando desempenha trabalho externo, ainda

que haja a possibilidade de controle dos horários de início e término

da jornada.

2. As peculiaridades do trabalho externo, com a impossibilidade de

o empregador fiscalizar a fruição do mencionado intervalo, afastam

a aplicação do item I da Súmula nº 338 do Eg. TST. Embargos

conhecidos e desprovidos." (PROCESSO Nº TST-E-RR-539-

75.2013.5.06.0144, Ministra Redatora Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, Data da Publicação: 28/09/2018).

Assim, cabia ao reclamante comprovar a não fruição do intervalo,

ônus do qual não se desincumbiu.

Veja que o autor não afirmou haver determinação da 1ª reclamada

sobre o intervalo, ficando claro, assim, que era de sua inteira

responsabilidade a determinação do horário para almoço e refeição,

não provando haver impedimento para gozar o intervalo mínimo de

01 hora.

Diante disso, entendo que o reclamante poderia desfrutar

regularmente do intervalo intrajornada, razão pela qual indefiro o

pedido de pagamento de 01 hora extra diária pela não fruição do

intervalo intrajornada, e seus consectários.

Ressalto que o fato de o supervisor poder monitorar o intervalo do

reclamante não afasta as conclusões acima esposadas, visto que

não demonstrada qualquer gerência da empregadora nesse sentido.

Para o cálculo, deverão ser observados os seguintes parâmetros:

horários de entrada e saída, assim como a frequência registrada

nos cartões de ponto, excluindo-se os afastamentos comprovados

nos autos; o adicional convencional (CCT de ID a6e6ce8) ou, à sua

falta, o legal; o divisor 220; a Súmula 264 do TST, evolução salarial

do reclamante; os termos da OJ 97 da SDI-I do TST e das Súmulas

60, 172 e 347, todas do TST; dedução dos valores pagos sob

idêntico título (OJ 415 SDI-I do TST).

Para as horas extras deferidas no período de 17/10/2022 até

19/03/2023 deve ser aplicada a OJ 394 da SDI-1 do TST, na sua

redação original (“REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - RSR.

INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. NÃO REPERCUSSÃO NO
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CÁLCULO DAS FÉRIAS, DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, DO

AVISO PRÉVIO E DOS DEPÓSITOS DO FGTS. (DEJT divulgado

em 09, 10 e 11.06.2010) A majoração do valor do repouso semanal

remunerado, em razão da integração das horas extras

habitualmente prestadas, não repercute no cálculo das férias, da

gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS, sob pena de

caracterização de “bis in idem”.)

Para as horas extras trabalhadas a partir de 20/03/2023, aplica-se a

tese jurídica aprovada para o Tema Repetitivo 9, com a nova

redação da OJ 394 da SDI-1 do TST, nos seguintes termos:

“REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS. I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado

decorrente da integração das horas extras habituais deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por

sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS. II. O item I será aplicado às horas extras

trabalhadas a partir de 20.03.2023”.

II.10 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Sustenta o reclamante que sofreu assédio moral por parte de seu

superior hierárquico, Sr. Éder (supervisor).

As reclamadas rechaçaram as alegações obreiras.

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, estabelece que “é

assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da

indenização por dano material, moral ou à imagem” (inciso V) e que

“são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material

ou moral decorrente de sua violação” (inciso X).

O dano moral indenizável é aquele que causa perturbação

psicológica, que macula a imagem da vítima ou que a coloca em

situação constrangedora ou de verdadeiro sofrimento.

Portanto, para que se reconheça o dano moral, mister que se

demonstre a efetiva violação à integridade psicológica da vítima ou

à sua imagem, não se podendo banalizar a figura a ponto de

enxergá-la sempre que houver alguma contrariedade ou decepção.

Isso faz parte da vida de qualquer pessoa e não configura, em

absoluto, dano passível de indenização.

Ademais, é imprescindível, para fins de responsabilidade civil, que

se demonstre a conduta antijurídica do agente e, ainda, o nexo de

causalidade entre tal conduta e o alegado prejuízo de ordem

extrapatrimonial.

Sendo fato constitutivo do seu direito, nos moldes do art. 818, CLT

c/c art. 373, I, do CPC/2015, cabia ao reclamante comprovar os

fatos alegados, ônus do qual não se desincumbiu.

Em depoimento pessoal, o autor disse que seu supervisor foi

Reginaldo, Vinícius, Éder; que teve um problemas com o Vinícius,

por conta de ter subido em telhado sem a segurança devida; que

teve problemas com o Éder, em relação ao intervalo intrajornada e

também com o Caio, por conta de questões com o lanche.

A testemunha da 1ª ré disse em depoimento que o Éder foi

supervisor do reclamante, não tendo conhecimento de problemas

entre eles.

Como se vê, os depoimentos colhidos não comprovaram as

alegações feitas na inicial, de que “o Sr. Eder, supervisor, que

frequentemente AMEAÇAVA O RECLAMANTE DE DEMISSÃO,

caso ele não fizesse horas extras e não cumprisse as metas de

produção e, para tanto, frequentemente aplicava advertências ao

reclamante”.

A prova oral não trouxe subsídio a amparar a tese obreira.

Pelo exposto, não restou comprovado o ilícito, tampouco ofensa à

honra e/ou à imagem do trabalhador, a ponto de provocar-lhe

qualquer desequilíbrio psicológico ou que prejudicasse seu convívio

social.

Assim, não configurada a agressão à esfera extrapatrimonial do

autor, o que ensejaria o pagamento da reparação pretendida, julgo

improcedente o pedido de indenização por danos morais, em razão

do assédio moral sofrido.

II.11 - FGTS

O reclamante alega que a empregadora não recolheu corretamente

o FGTS devido ao longo do contrato de trabalho, pelo que pleiteia.

A 1ª reclamada juntou aos autos o extrato de FGTS da conta

vinculada do reclamante (ID 2240ab3), o qual não fez qualquer

impugnação, tampouco demonstrou a existência de diferenças a

serem quitadas.

Assim, julgo improcedente o pedido formulado.

II.12 – MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

O autor alega que o acerto rescisório foi realizado fora do prazo

legal de 10 dias, o que foi impugnado pelas rés.

Em análise aos documentos juntados aos autos, verifico que a

dispensa do reclamante se deu em 13/04/2023 (pedido de demissão

e TRCT juntados em ID a95463f), tendo recebido os valores

rescisórios em 20/04/2023, conforme comprovante de transferência

de ID 835e9cc.

Entretanto, não obstante o pagamento temporâneo, as guias

rescisórias foram entregues em 26/04/2023, indicando, pois,

intempestividade.

Estabelece o artigo 477 da CLT, em seu §8º, ser cabível a multa

quando não formalizada integralmente a rescisão no prazo de 10

dias contados a partir do término do contrato, o que abrange o

pagamento da totalidade das verbas e a entrega dos documentos
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rescisórios, consoante redação do §6º do mesmo dispositivo.

Assim, considerando o prazo legal de 10 dias corridos, a contar do

término do contrato de trabalho, é certo que a formalização da

rescisão foi extemporânea.

Logo, julgo procedente o pedido de pagamento da multa do art. 477,

§8º, da CLT, no valor de um salário-base do reclamante.

II.11 – DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

Alega o autor que a 1ª reclamada não lhe forneceu corretamente os

valores devidos a título de gastos com combustível. Afirma que

necessitava em média de R$90,00 por dia, porém a empregadora

só garantia a importância de R$40,00, ficando o restante a cargo do

empregado. Pleiteia o pagamento das diferenças devidas em seu

favor.

As rés refutam as alegações obreiras. Argumenta a 1ª reclamada

que as despesas com combustível eram pagas de acordo com a

rota pré-estipulada, sendo que no caso de insuficiência de recursos,

os valores eram prontamente supridos ao reclamante, após

solicitação ao supervisor.

Pois bem.

Utilizando-se o empregado de veículo próprio para a prestação de

serviços, não se olvida que as despesas com gasolina e

manutenção do veículo devem ser ressarcidas, pois, como é cediço,

é vedado ao empregador transferir ao empregado os riscos do

empreendimento, conforme ditames do art. 2º da CLT.

Em depoimento, o reclamante disse que recebia valores variáveis a

título de combustível, de acordo com a rota a ser realizada; que se a

quantia fosse insuficiente, pagava “do bolso”; que pedia a

complementação, mas não recebia o reembolso; que os

comprovantes de gastos eram enviados ao supervisor.

O preposto da empregadora afirmou que se a quantia fosse

insuficiente, o empregado fazia a solicitação e a importância era

acrescida no cartão combustível, procedimento que demorava em

torno de 10 minutos; que não há autorização da empresa para o

empregado usar seu dinheiro para cobrir as despesas e

posteriormente pedir o reembolso.

A testemunha do autor, que trabalhou na mesma área que o

obreiro, disse em depoimento que se faltasse combustível, colocava

o valor do próprio bolso ou tinha que chamar o reboque; que podia

pedir cota de viagem, mas no outro dia ficava sem receber; que tal

procedimento demorava em torno de 20 minutos; que já pediu

reembolso, mas não recebeu; que a empresa não autoriza o

empregado a complementar as despesas com combustível, mas

tinha que fazer, ou não conseguiria ir embora.

A testemunha da 1ª reclamada informou que há cartão combustível

e havendo necessidade de complementação dos valores o

requerimento era solicitado e analisado pela empresa.

Como se vê, a prova sobre a questão dos gastos com combustível

ficou confusa.

O reclamante disse que tinha que cobrir as despesas e não era

reembolsado. A 1ª reclamada disse que não havia autorização para

o empregado pagar os gastos do próprio bolso.

A testemunha do reclamante disse que cobria as despesas,

esclarecendo que não havia autorização da empresa para isso, mas

tinha que fazer, ou não conseguia ir embora. A testemunha da 1ª

reclamada disse que, em tais casos, precisando, pede

complementação.

Dividida a prova oral, entendo que não se desincumbiu o

reclamante de demonstrar irregularidades no fornecimento dos

valores pagos a título de gastos com combustível, a teor do artigo

818, I, da CLT.

Veja-se o reclamante sequer demonstrou o número de quilômetros

efetivamente percorridos ao longo do mês e seu impacto nos

valores gastos com o combustível, conforme relatório de ID

d128d37.

Destarte, considerando o conjunto probatório dos autos, entendo

que os valores quitados pela 1ª ré são suficientes para cobrir as

despesas de combustível.

Logo, julgo improcedente o pedido de reembolso dos gastos como

combustível.

II.12 – RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

A preposta da 1ª ré declarou em audiência de instrução que o

reclamante prestava serviços exclusivamente para a VIVO, 2ª

reclamada.

Dessa forma, sendo a 2ª ré a tomadora e efetiva beneficiária dos

serviços prestados pelo autor, responderá subsidiariamente pelo

pagamento das verbas reconhecidas na presente demanda, nos

moldes da súmula 331, item IV, do C. TST.

Comprovado que o reclamante prestou serviços exclusivamente à

2ª ré, não há falar em limitação temporal da responsabilidade da

tomadora.

Esclareço que não cabe a pretendida responsabilização somente

após a execução do patrimônio dos sócios da 1ª reclamada,

porquanto na condenação subsidiária do tomador de serviços, ele

se situa no mesmo patamar dos sócios do devedor principal, sendo

todos legitimados passivamente em face do inadimplemento da

obrigação, sem ordem de preferência (OJ 18 das Turmas do TRT

3a Região: “Execução. Devedor subsidiário. Responsabilidade em

terceiro grau. Inexistência. É inexigível a execução prévia dos

sócios do devedor principal inadimplente para o direcionamento da

execução contra o responsável subsidiário.”).

II.13 - JUSTIÇA GRATUITA

Deferem-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, nos
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termos do art. 790, §3º, da CLT, e Súmula 463, I, do TST,

considerando a declaração de hipossuficiência, sendo certo também

não há provas de que percebe remuneração mensal líquida superior

a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

Nesse sentido, decisão da SDI-I, do C. TST:

“EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, §3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento” (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022)

(grifou-se).

II.14 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Estabelece o artigo 791-A, §3º, da CLT que, na hipótese de

procedência parcial, o juiz arbitrará honorários de sucumbência

recíproca, restando vedada a compensação entre os honorários.

Registra-se, por oportuno, que, no Processo do Trabalho, há de se

aferir a sucumbência em razão do pedido em si e não pelo valor do

mesmo, isto é, ainda que o deferimento da parcela seja parcial,

resta sucumbente a parte contrária.

Com base no artigo 791-A, “caput”, da CLT, e em consonância aos

critérios fixados no §2º do mesmo dispositivo legal, condeno a parte

reclamada a pagar, em favor do(s) advogado(s) da parte

reclamante, honorários advocatícios sucumbenciais, fixados no

importe de 10% sobre o valor atualizado da condenação.

Em relação ao reclamante, beneficiário da justiça gratuita, por certo

que o STF, em decisão proferida na ADI 5766, declarou a

inconstitucionalidade do art. 790-B, caput, e também do art. 791-A,

§4º, CLT, in verbis: “O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na ação direta, para declarar

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os

Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes

Marques e Gilmar Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação

no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa

Weber. Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes.

Plenário, 20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência -

Resolução 672/2020/STF).”:

“CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. É inconstitucional a legislação
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que presume a perda da condição de hipossuficiência econômica

para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça,

apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador

em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus

processual de comprovar eventual modificação na capacidade

econômica do beneficiário. 2. A ausência injustificada à audiência

de julgamento frustra o exercício da jurisdição e acarreta prejuízos

materiais para o órgão judiciário e para a parte reclamada, o que

não se coaduna com deveres mínimos de boa-fé, cooperação e

lealdade processual, mostrando-se proporcional a restrição do

benefício de gratuidade de justiça nessa hipótese. 3. Ação Direta

julgada parcialmente procedente.”

Adiante, julgando embargos de declaração opostos na referida ADI

5766, o STF esclareceu que a declaração de inconstitucionalidade

se deu nos termos da causa de pedir, que foi limitada apenas à

expressão “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa,” do §4o do

art. 791-A da CLT.

Portanto, o §4º do art. 791-A é ainda aplicável, mesmo em relação à

parte que seja beneficiária da justiça gratuita, sendo cabível a

execução dos honorários quando comprovada, no prazo de 2 anos,

a modificação em sua capacidade econômica, apta a elidir os

benefícios da gratuidade.

Assim, alterando entendimento anteriormente adotado, condeno a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais aos advogados da parte ré, fixados em 10% do valor

atribuído na inicial aos pedidos julgados integralmente

improcedentes, e determino, desde já, a suspensão de sua

exigibilidade, pelo prazo de 2 (dois) anos, após o que será extinta a

obrigação, nos termos do §4º do art. 791-A da CLT.

II.15 – RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO – DESONERAÇÃO

No que concerne à alegada condição especial de desoneração legal

dos recolhimentos previdenciários, sem razão a 1ª reclamada, tendo

em vista que as contribuições previdenciárias incidentes sobre

créditos trabalhistas advindos de decisões judiciais possuem

regramento próprio conforme art. 43 da Lei 8.212/91.

Nesse sentido o entendimento deste Regional:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COTA PATRONAL.

DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO. LEI N. 12.546/11.

O entendimento prevalecente por maioria nesta Turma julgadora é

no sentido de que, em relação às contribuições previdenciárias

decorrentes da condenação em juízo, prevalece o regramento legal

específico quanto aos créditos trabalhistas oriundos de decisões

judiciais, quais sejam, o art. 43 da Lei nº 8.212/91; o parágrafo 6º do

art. 276 do Decreto nº 3.048/99 e a Súmula nº 368 do TST. Assim,

se o recolhimento das contribuições previdenciárias, incidentes

sobre créditos trabalhistas reconhecidos em juízo, tem regramento

legal específico, não é aplicável ao caso a desoneração da folha de

pagamento, prevista na Lei nº 12.546/11, cuja aplicação está restrita

aos recolhimentos realizados no curso do contrato de trabalho.”

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010140-71.2016.5.03.0019 (AP);

Disponibilização: 31/08/2020, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 618;

Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator: Sebastião Geraldo de

Oliveira).

Veja-se inclusive acórdão de minha relatoria:

“DESONERAÇÃO FISCAL. NÃO APLICAÇÃO ÀS CONDENAÇÕES

TRABALHISTAS. Tratando-se o presente caso de recolhimento de

contribuições previdenciárias resultantes do inadimplemento de

obrigações pelas rés reconhecidas em Juízo, não há falar em

aplicação do art. 8º da Lei n. 12.546/2011, uma vez que esta

somente se aplicaria para os recolhimentos previdenciários

realizados durante o curso o contrato de trabalho, observando-se

que a regra faz alusão ao recolhimento de percentual incidente

sobre a receita bruta”. TRT da 3.ª Região; PJe: 0010875-

32.2019.5.03.0009 (ROT); Disponibilização: 13/02/2023; Órgão

Julgador: Decima Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Convocado

Leonardo Passos Ferreira).

II.16 - COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

A compensação, em seu sentido técnico, pressupõe a existência de

duas partes, credoras e devedoras entre si, quando então há

extinção de suas obrigações, até onde se compensarem (artigo 368

do Código Civil). A propósito, na forma do artigo 767 da CLT, tal

compensação há de ser arguida na contestação.

Dedução, por sua vez, consiste no “desconto” de valores pagos a

mesmo título do que se pleiteia e que, eventualmente, já tenha sido

pago. No caso, não há necessidade de sua arguição, podendo se

proceder à dedução “de ofício”, de forma a evitar o enriquecimento

sem causa do credor.

Pois bem, feitas tais considerações, registra-se não haver

compensação.

Ficam autorizadas eventuais deduções cabíveis, a idêntico título,

evitando-se o enriquecimento ilícito da parte autora.

II.17 – JUROS e CORREÇÃO MONETÁRIA

Revendo posicionamento anteriormente adotado, em consonância

com as decisões proferidas pelo STF, os débitos trabalhistas devem

observar a incidência do IPCA-E na fase pré-processual, acrescidos

dos juros legais (caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91) e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (sem outros

índices).

Tema 1191 – STF - Aplicabilidade da Taxa Referencial (TR) como

índice de correção monetária de créditos trabalhistas.

I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial - TR como
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índice de atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência

de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem; II - A fim de

garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação desta tese,

devem ser observados os marcos para modulação dos efeitos da

decisão fixados no julgamento conjunto da ADI 5.867, ADI 6.021,

ADC 58 e ADC 59, como segue: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC e (iii) os parâmetros fixados

neste julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados

em julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais).

Pois bem.

Na ementa da decisão proferida pelo STF, assim constou:

(...)

"6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem" (ADC 58, Relator: Gilmar Mendes,

Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2020, Processo eletrônico DJe-

063, divulgado em 6/4/2021, publicado em 7/4/2021) (grifou-se).

Em relação à aplicação dos juros na fase pré-judicial, cabe

transcrever a decisão proferida pelo Ministro Ricardo Lewandowski

na Reclamação n. 53.659/MG:

"Consoante demonstrado, a decisão reclamada ao afastar quanto à

fase extrajudicial a aplicação dos juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991) afastou-se do precedente firmado pelo STF no

julgamento da ADC 58/DF.

Observo que, além de constar do item 6 da ementa do acórdão de

mérito, esse entendimento está consignado também no voto do

relator, Ministro Gilmar Mendes, que ao julgar reclamação idêntica à

presente destacou:

"No ponto, saliento que, no voto condutor de minha autoria, restou

firmado o seguinte entendimento:

'Sendo assim, posiciono-me pela necessidade de conferirmos

interpretação conforme à Constituição ao art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até que

sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à atualização

dos créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código

Civil).

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento.

Note-se que a discussão em torno do referido dispositivo dizia

respeito à sua aplicação analógica como disciplinadora da correção
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monetária, à míngua de dispositivo legal específico trabalhista antes

do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado, diante da clareza

vocabular do art. 39, caput, da Lei 8.177/91, não há como afastar

sua aplicação, louvando-se na menção aos juros no art. 883 da

CLT, na medida em que este último dispositivo consolidado refere-

se exclusivamente à fase processual, sem definir índice ou

percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a penhora

como fase da execução." (Rcl 49.310/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes -

grifos no original).

Nesse sentido, vejam-se as seguintes decisões monocráticas de

Ministros desta Corte: Rcl 50.117/RS, de relatoria do Ministro Nunes

Marques; Rcl 50.107/RS, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia; e

Rcl 49.740/SP, de relatoria da Ministra Rosa Weber.

Ademais, é equivocada a leitura de que o julgamento dos embargos

de declaração teria trazido compreensão diversa, uma vez que o

recurso foi rejeitado, sanando-se erro material, porém sem conferir

efeitos infringentes, reiterando-se o entendimento lavrado no voto

original do relator.

Com efeito, o referido erro material sanado no julgamento da ADC

58-ED/DF foi apenas quanto à lavratura do acórdão embargado,

que indicou como termo inicial da fase judicial a citação, conforme

apontado no recurso interposto pela Advocacia-Geral da União.

Ocorre que isso está em descompasso com o voto do relator, que

reafirmou no julgamento dos mencionados embargos que o termo

inicial é o ajuizamento da ação. (....)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para cassar o acórdão

reclamado no capítulo no qual fixou os juros e a correção monetária,

e determinar que nova decisão seja proferida, observando-se as

balizas desta decisão, inclusive quanto à aplicação dos juros legais

previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991 na fase pré-

judicial. Fica prejudicado, por conseguinte, o pedido liminar".

Ainda, nesse sentido, decisão proferida pelo Ministro Alexandre de

Moraes, Rcl 52842 AgR/SP - SÃO PAULO - AGTE.(S): TERMARES

TERMINAIS MARÍTIMOS ESPECIALIZADOS LTDA ADV.(A/S):

THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER AGDO.(A/S): CLENILDO DE

BISPO QUEIROZ ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS

AUTOS INTDO.(A/S): TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS:

“Ementa: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO QUE

DECIDIDO POR ESTA CORTE NO JULGAMENTO CONJUNTO

DAS ADC 58 e ADC 59. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO CORRETA

DOS PARÂMETROS ALI DETERMINADOS. RECURSO DE

AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão proferida por esta CORTE

no julgamento conjunto das ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867

(Rel. Min. GILMAR MENDES) definiu que em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E (…).

Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput,

da Lei 8.177, de 1991). 2. O ato reclamado determinou que, para a

atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial, devem

ser aplicados o IPCA-E na fase pré- judicial, acrescidos os juros

legais, na forma do art. 39, caput, da Lei 8.177/91, e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e correção monetária).

Conclui-se, portanto, que se encontra em harmonia com os

precedentes desta CORTE. 3. Nessas circunstâncias, em que o

órgão jurisdicional reclamado seguiu os parâmetros indicados no

julgamento da referida ação declaratória de constitucionalidade,

quanto aos consectários legais aplicáveis à espécie, é inviável a

presente reclamação. 4. Recurso de

Agravo a que se nega provimento.

Decisão

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,

nos termos do voto do Relator”. Primeira Turma, Sessão Virtual de

6.5.2022 a 13.5.2022.

Os juros de mora, aos quais se referem a ADC 58 e a Recl.

53.659/MG, são os do caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91, e não de

seu parágrafo primeiro. Aqueles dizem respeito à TR, enquanto

estes, aos juros simples de 1% a.m.

Assim, em consonância com o decidido pelo STF, na fase

extrajudicial, deve ser aplicado o IPCA-E, como índice de correção

monetária, e a TR, a título de juros de mora (art. 39, caput, da Lei n.

8.177/1991) e, na fase judicial (a partir do ajuizamento da ação)

apenas a incidência da taxa Selic, a qual engloba tanto o percentual

de juros de mora quanto o de atualização monetária.

A correção monetária será devida a partir do mês subsequente ao

trabalhado, considerando-se o mês todo e não a partir do 5º dia útil,

conforme Súmula 381 do Colendo TST: “CORREÇÃO

MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459 DA CLT. O pagamento dos

salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está

sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,

incidirá o índice da correção monetária do mês subsequente ao da

prestação dos serviços, a partir do dia 1º”.

A correção de parcelas relativas ao FGTS deverá observar os

índices de correção dos créditos trabalhistas, na forma da OJ-SDI1-

302 do TST (“FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO. DÉBITOS

TRABALHISTAS - Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de

condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicáveis aos débitos trabalhistas”).

II.18 – LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Indefiro a aplicação da multa por litigância de má-fé, conforme

pretendido pela ré, uma vez que não há nos autos a robusta
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comprovação da prática de atos processuais capazes de caracterizá

-los como tal, tendo o autor se utilizado do seu direito de ação sem

abusos.

III – CONCLUSÃO

Em face do exposto, rejeito as preliminares eriçadas; no mérito,

julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados por

WALICE POLICARPO DA SILVA em face de TELEMONT

ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. e TELEFÔNICA

BRASIL S.A., com base nos fundamentos supra, que

expressamente integram este dispositivo, para condenar a 1ª ré,

com responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada, a pagar à parte

reclamante no prazo legal, conforme se apurar em liquidação: I)

reflexos da verba ‘Gratificação Por Produção’ em 13º salários, férias

+ 1/3, FGTS e horas extras; II) horas extras trabalhadas além da 8ª

diária/44ª semanal, não cumulativamente, o que se for mais

benéfico, observando-se os cartões de ponto adunados aos autos,

com reflexos em RSR (incluindo feriados), férias + 1/3, 13º salários

e FGTS; III) multa do art. 477, §8º, da CLT, no valor de um salário-

base do reclamante.

Para o cálculo, deverão ser observados os parâmetros

estabelecidos na fundamentação.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

A condenação encontra-se vinculada ao valor apontado na inicial,

sob pena de incursão em julgamento "ultra petita", razão pela qual,

na liquidação, os valores das parcelas porventura deferidas deverão

se limitar àqueles apontados na inicial, ressalvando-se, apenas, a

correção monetária e os juros.

Após a liquidação da sentença, procedam-se aos descontos fiscais

e previdenciários cabíveis em relação às parcelas ora deferidas,

devendo o reclamado comprovar nos autos os respectivos

recolhimentos.

Os valores de recolhimentos previdenciários devidos pelo

empregado deverão ser abatidos nos cálculos de liquidação.

Para os efeitos previdenciários, atendendo ao disposto no artigo

832, § 3º da CLT ("As decisões cognitivas ou homologatórias

deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes

da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de

responsabilidade de cada parte pelo recolhimento da contribuição

previdenciária, se for o caso"), declaro que as parcelas de natureza

indenizatória da presente decisão são as acima deferidas que

constam do artigo 28, § 9º da Lei 8.212/91. As demais têm natureza

remuneratória, devendo haver incidência da contribuição social.

Considerando-se a irretroatividade da lei (artigo 150, III, a, da

Constituição da República); considerando-se que a Medida

Provisória que foi convertida na Lei 11.941/09 é de 03/12/08;

considerando-se que as contribuições para a seguridade social têm

natureza tributária (artigo 149 da Constituição da República) e

somente podem ser exigidas depois de decorridos noventa dias da

data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado

(artigo 195, § 6º, da Constituição da República): os juros moratórios

relativos aos débitos previdenciários deverão ser calculados pelo

labor prestado até 03/03/09 na forma do artigo 43 da Lei 8.212/91

(em sua redação original, anterior à Lei 11.941/09) e artigo 276

Decreto 3.048/99, ou seja, os juros e a multa serão contados a partir

do inadimplemento do devedor, verificado em juízo; os juros

moratórios relativos aos débitos previdenciários deverão ser

calculados pelo labor prestado a partir de 04/03/09, com base na Lei

11.941/09 (fruto da conversão da Medida Provisória 449/08, de

03.12.08) que alterou a redação do artigo 43 da Lei 8.212/91,

estabelecendo que: a) se considera ocorrido o fato gerador das

contribuições sociais na data da prestação de serviços (artigo 43, §

2º); b) as contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e

acréscimos legais moratórios vigentes relativamente a cada uma

das competências abrangidas, devendo o recolhimento ser efetuado

no mesmo prazo em que devam ser pagos os créditos encontrados

em liquidação de sentença ou em acordo homologado, sendo que

neste último caso o recolhimento será feito em tantas parcelas

quantas as previstas no acordo, nas mesmas datas em que sejam

exigíveis e proporcionalmente a cada uma delas (artigo 43, §3º), os

juros moratórios e a multa passarão a ser apurados a partir do

momento em que o crédito previdenciário deveria ter sido pago

(mês da prestação de serviços e não da inadimplência constatada

em juízo).

Não há incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, nos

termos do art. 404 do Código Civil e OJ 400 da SBDI-1 do Colendo

TST. No cálculo do imposto de renda deverá ser observada a

Instrução Normativa 1500 da Receita Federal do Brasil, de

29.10.2014.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelas reclamadas, no importe de R$900,00,

calculadas sobre R$45.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011030-94.2023.5.03.0138
AUTOR ANA MARIA DE MENEZES CAMPOS
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ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DE MENEZES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e66b65

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

ANA MARIA DE MENEZES CAMPOS, qualificada na inicial, ajuizou,

em 01/12/2023, reclamatória trabalhista em face de MUNICÍPIO DE

BELO HORIZONTE, também qualificado, alegando, em síntese: que

foi servidora pública do município de Belo Horizonte, ocupante do

cargo de Agente Comunitária de Saúde, admitida em 01/12/2009;

que, durante o período de pandemia do Coronavírus, esteve

ausente de suas funções, percebendo normalmente seus

vencimentos por fazer parte do grupo de risco; que, na rescisão,

sofreu descontos a título de restituição do vale-refeição e do vale-

transporte recebidos durante a pandemia. Narrou os fatos e

formulou os pedidos da peça inicial. Atribuiu à causa o valor de

R$7.282,74.

Expedida notificação para o reclamado tomar ciência da

reclamatória e, querendo, apresentar defesa e manifestar interesse

em realização de audiência para fins de conciliação (ID 6bcd374).

Defendeu-se o réu, apresentando preliminares e contestando os

pedidos formulados na peça de ingresso (ID f0d000e). Informou a

ausência de interesse em comparecer à audiência e juntou

documentos.

Vista da contestação e anexos à parte autora, que se quedou inerte

(ID bd327e2).

Intimadas as partes para informar se tinham outras provas a

produzir, presumindo-se que não, em caso de silêncio.

Novamente inerte a reclamante (ID 2172210).

O reclamado informou que não pretendia produzir novas provas (ID

1db253f).

Autos conclusos para sentença (ID 3d3135a).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

O reclamado arguiu incompetência material desta Especializada,

sob o fundamento de que o STF fixou a Tese nº 1.143, que

consigna a competência da Justiça Comum para julgar ação

ajuizada por servidor celetista contra o Poder Público em que se

pleiteia parcela de natureza administrativa.

A Tese nº 1.143, do STF, aplica-se a demandas que não têm como

causa de pedir ou pedido os direitos previstos na legislação

trabalhista, in verbis:

“1. A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por

servidor celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela

de natureza administrativa, modulando-se os efeitos da decisão

para manter na Justiça do Trabalho, até o trânsito em julgado e

correspondente execução, os processos em que houver sido

proferida sentença de mérito até a data de publicação da presente

ata de julgamento. Tudo nos termos do voto do Relator. Impedido o

Ministro Luiz Fux. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 a

30.6.2023.”

No presente caso, denota-se que a autora foi contratada sob o

regime celetista, em 01/12/2009 (ficha de registro de ID 7bfe4f6), e

pretende a restituição do pagamento do vale-transporte e do vale-

refeição descontados no TRCT.

Assim, as verbas pleiteadas têm caráter eminentemente trabalhista,

a teor do art. 458, da CLT, e não administrativo.

De conseguinte, esta Especializada é competente para apreciar e

julgar a lide, consoante art. 114, I, da Constituição Federal, que

dispõe que a Justiça do Trabalho é competente para processar e

julgar “as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os

entes de direito público externo e da administração pública direta e

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios”. Não há se falar em enquadramento na Tese nº 1.143,

do STF.

Rejeita-se a preliminar, portanto.

II.2 – APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

O contrato de trabalho perdurou de 01/12/2009 a 24/07/2023 (TRCT

– ID 9c5af19).

Dessa forma, tratando-se de demanda relacionada com contrato de

trabalho com início anterior e vigência posterior às alterações

perpetradas pela Lei 13.467/2017, uma vez que os atos e fatos são

regidos pela lei em vigor no tempo de sua ocorrência, consoante

previsão do art. 6o, caput, da LINDB, este Juiz entende que as

questões postas em Juízo devem ser analisadas até 10/11/2017,

em consonância com a legislação que vigorava até então, e a partir
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de 11/11/2017, consoante as alterações promovidas pela Lei

13.467/2017.

Assim, aplicam-se as alterações perpetradas pela Lei 13.467/17 nos

dispositivos da CLT reguladores de direitos materiais citados nesta

decisão, apenas a partir de sua vigência, em 11/11/2017.

II.3 – PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Considerando que a presente reclamatória foi proposta em

01/12/2023, tendo a autora sido admitida em 01/12/2009, declaro

prescritas as pretensões de direitos eventualmente existentes antes

de 01/12/2018 e julgo extinto o processo, com resolução de mérito,

em relação a elas, ressalvando-se os pedidos de cunho

declaratório, os quais são imprescritíveis (art. 11 da CLT).

II.4 – LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

Com a entrada em vigor da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista),

o art. 840, § 1º, da CLT passou a exigir, no rito ordinário, que o

pedido seja certo, determinado e com indicação de seu valor, como

já ocorria no rito sumaríssimo (art. 852-B, I, da CLT), e em

conformidade com as regras do direito processual civil (art. 291 e

319, V, do CPC/15). Referida alteração teve por escopo garantir a

boa-fé processual e contribuir para a celeridade processual, com a

prévia liquidação dos pedidos.

Assim, para as ações ajuizadas após 11/11/2017 (data da entrada

em vigor da referida Lei 13.467/2017), caso dos autos, a

determinação dos valores contida na inicial serve como limite para

eventual condenação, o que deve ser observado na fase de

liquidação.

Ressalto, ainda, que, no presente caso, a parte autora apresentou

de forma clara seus pedidos, baseados em condições objetivas e

facilmente calculáveis, pelo que não se aplicaria, eventualmente, o

disposto no art. 324, § 1º, CPC/15, que trata da possibilidade de se

formular pedido genérico.

II.5 – DESCONTO DE VALE-REFEIÇÃO, VALE-TRANSPORTE

NO TRCT – PANDEMIA DO COVID

Aduz a reclamante que, durante a pandemia do COVID-19, esteve

ausente de suas funções e recebia normalmente os vencimentos, já

que fazia parte do grupo de risco. Assevera que, na rescisão do seu

contrato de trabalho, sofreu descontos indevidos referentes à

restituição dos vales transporte e refeição recebidos durante o

mencionado período. Pleiteia, com isso, a condenação do réu a

restituir os valores descontados, a excluir a dívida e a se abster de

realizar qualquer cobrança e de inserir o nome da trabalhadora na

Dívida Ativa.

Defendeu-se o reclamado, sustentando que a autora foi desligada

do quadro de funcionários em 25/07/2023, tendo trabalhado até

27/09/2023, sendo que houve pagamento integral indevido no mês

de setembro, “o qual deve ser restituído”. Acrescentou que foi

constatado um saldo devedor de R$4.577,63, que deve ser

restituído aos cofres municipais, e que todos os descontos foram

feitos de forma lícita, autorizados por lei.

Ainda, alegou que, “Com base nas normas contidas na Lei

7.169/1996, Portaria SMPOG nº 021/2022, Portaria SMPOG nº

045/2020, Portaria SMPOG nº 055/2021, Decreto PBH nº 17.298/20

e também no Parecer Jurídico AJUPOG/PGM nº 156/2020”, foram

cobrados valores recebidos indevidamente durante períodos de

sobreaviso, liberação gerencial, consultas e licenças médicas, nos

quais não houve trabalho efetivo. Disse que não houve cobrança de

valores referentes ao vale-transporte, mas apenas do cartão vale-

transporte, que não foi devolvido pela servidora.

Como visto em tópico anterior deste decisum, a reclamante era

empregada do réu, de modo que aplicam ao seu contrato de

trabalho as regras celetistas, não existindo dúvidas da submissão

da empregada e do empregador aos seus ditames, ainda que se

trate de pessoa jurídica de direito público interno.

Assim, aplica-se, in casu, o disposto no art. 452, da CLT, que

dispõe que:

“Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários

do empregado, salvo quando este resultar de adiantamentos, de

dispositivos de lei ou de contrato coletivo.

§ 1º - Em caso de dano causado pelo empregado, o desconto será

lícito, desde que esta possibilidade tenha sido acordada ou na

ocorrência de dolo do empregado.”

Compulsando os autos, constato que o reclamado descontou, no

TRCT de ID 9c5af19, R$7.282,74 a título de vale-refeição (rubrica

108). Não há registro de desconto de vale-transporte.

Assim, será apreciada apenas a matéria atinente ao vale-

alimentação, tendo em vista que, ausente qualquer desconto a título

de vale-transporte, não há se falar em restituição.

Registro que a dedução referente ao cartão BH Bus (rubrica 115.61)

não foi questionada pela autora.

Pois bem.

A Portaria SMPOG nº 045/2020, que regulamenta o §2º do art. 115

da Lei nº 7.169/1996, dispõe, em seu art. 6º, que o servidor efetivo

ou comissionado, bem como o empregado público, farão jus ao vale

-refeição e ao vale-alimentação somente para os dias efetivamente

trabalhados ou compensados nos termos da legislação vigente,

“não sendo o benefício devido no período de férias regulamentares,

licenças, faltas, recesso escolar, considerando que o mesmo se

destina, exclusivamente, para custear a alimentação nos dias de

trabalho”.

O §2º, do mesmo artigo, preleciona que o benefício também não

será devido nos casos de sobreaviso, nos termos do Decreto nº

17.298, de 17 de março de 2020.
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Não obstante as supracitadas regras prevejam que o vale-refeição é

indevido nos casos em que inexistiu trabalho, tenho que não

poderia o empregador descontar valores recebidos de boa-fé pela

trabalhadora, porquanto a verba integra o seu salário para todos os

fins, nos termos do art. 457, da CLT. Tal condição aderiu ao

contrato de trabalho da obreira, que foi admitida antes da Lei nº

13.467/17, de modo que o desconto implica violação ao princípio da

irredutibilidade salarial.

Além disso, quanto ao período da pandemia do COVID-19, foi

proferida sentença na Ação Civil Pública nº 0010253-

77.2020.5.03.0021, movida pelo SINDICATO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BH em face do MUNICÍPIO DE BELO

HORIZONTE, transitada em julgado no dia 28/06/2021. Tal decisão

julgou procedentes em parte os pedidos para, em relação aos

titulares de empregos públicos de Agentes Comunitários de Saúde

e Agentes de Combate a Endemias I e II, condenar o município a,

dentre outras obrigações, manter o afastamento dos maiores de 60

anos e gestantes durante a calamidade pública. Foi assegurada, no

período, a irredutibilidade salarial, exceto do adicional de

insalubridade e vale-transporte.

A autora, nascida em 22/02/1960 (carteira de identidade de ID

dee5956), completou 60 anos em 2020, aplicando-lhe o disposto na

decisão supracitada, que garantiu a irredutibilidade salarial,

incluindo o vale-refeição.

Cumpre pontuar que não se observa qualquer ofensa ao princípio

da legalidade, como defende o réu, porquanto, ao contratar seus

empregados públicos por meio da adoção das regras da CLT,

equipara-se à pessoa jurídica de direito privado e também deverá

se sujeitar às regras e princípios do Direito do Trabalho.

Ainda que assim não o fosse, a jurisprudência do STJ,

consubstanciada no Tema Repetitivo nº 531, impede o desconto de

valores recebidos de boa-fé por erro da Administração Pública:

“Quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei,

resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa

expectativa de que os valores recebidos são legais e definitivos,

impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé

do servidor público.”

A Súmula nº 249, do Tribunal de Contas da União, também

preleciona, em mesmo sentido, que:

“É dispensada a reposição de importâncias indevidamente

percebidas, de boa-fé, por servidores ativos e inativos, e

pensionistas, em virtude de erro escusável de interpretação de lei

por parte do órgão/entidade, ou por parte de autoridade legalmente

investida em função de orientação e supervisão, à vista da

presunção de legalidade do ato administrativo e do caráter alimentar

das parcelas salariais.”

Em idêntico sentido, é o entendimento pacificado deste Eg.

Regional:

“RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ POR

ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. A restituição dos

valores recebidos de boa-fé por erro da Administração é indevida,

por se tratar de verba alimentar decorrente de ato administrativo,

que goza de presunção de legalidade.” (PJe: 0010493-

31.2022.5.03.0107 (ROT); Disponibilização: 16/11/2022; Órgão

Julgador: Sexta Turma; Relator: Convocado Jessé Cláudio Franco

de Alencar).

“REGIME DE SOBREAVISO. PANDEMIA DO COVID-19. AUXÍLIO

ALIMENTAÇÃO INDEVIDO. INCABÍVEL A RESTITUIÇÃO DE

VALORES PAGOS. TESE JURÍDICA 531 DO STJ. No regime de

sobreaviso instituído pelo município de Belo Horizonte, nos termos

do Decreto n°. 17.298/2020, expedido para o enfrentamento da

pandemia do Covid-19 e conforme a Lei Municipal nº 7.169/96, o

vale-alimentação é indevido, contudo descabe a restituição de

valores que foram pagos normalmente à trabalhadora, por erro da

administração, uma vez que recebidos de boa-fé pela servidora

pública, prevalecendo a presunção de legalidade do ato

administrativo diante do caráter alimentar das parcelas salariais.

Inteligência da tese jurídica 531 do STJ.”(TRT da 3.ª Região; PJe:

0010930-57.2022.5.03.0015 (ROT); Disponibilização: 04/05/2023,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 3123; Órgão Julgador: Nona Turma;

Relator(a)/Redator(a) Rodrigo Ribeiro Bueno).

Pelo exposto, condeno o reclamado a restituir à autora o vale-

refeição descontado no TRCT de ID 9c5af19 sob a rubrica 108, no

valor de R$7.282,74.

Considerando que o réu lançou ajuste de saldo devedor no importe

de R$4.577,63 (rubrica 99) e afirmou, em contestação, que tal

montante deve ser restituído aos cofres municipais, valor este

indevido, declaro a inexigibilidade da dívida. De conseguinte,

condeno o requerido a excluir tal obrigação e a se abster de efetuar

qualquer cobrança e de inserir o nome da autora em Dívida Ativa,

sob pena de multa de R$2.000,00, a ser revertida à obreira.

II.6 - DEDUÇÃO E COMPENSAÇÃO

A compensação, em seu sentido técnico, pressupõe a existência de

duas partes, credoras e devedoras entre si, quando então há

extinção de suas obrigações, até onde se compensarem (artigo 368

do Código Civil). A propósito, na forma do artigo 767 da CLT, tal

compensação há de ser arguida na contestação.

Dedução, por sua vez, consiste no “desconto” de valores pagos a

mesmo título do que se pleiteia e que, eventualmente, já tenha sido

pago. No caso, não há necessidade de sua arguição, podendo se

proceder à dedução “de ofício”, de forma a evitar o enriquecimento

sem causa do credor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4983
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O reclamado arguiu compensação em sua peça defensiva, mas não

demonstrou a existência de crédito perante a autora, pelo que

indefiro o requerimento.

Ademais, não há dedução a ser deferida, tendo em vista a ausência

de comprovação de valores pagos a mesmo título.

II.7 – JUSTIÇA GRATUITA

Deferem-se à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, nos

termos do art. 790, §3º, da CLT, e Súmula 463, I, do TST,

considerando a declaração de hipossuficiência, sendo certo também

que não há provas de que a autora percebe remuneração mensal

líquida superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

Nesse sentido, decisão da SDI-I, do C. TST:

“EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, §3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento” (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022)

(grifou-se).

II.8 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Registra-se, por oportuno, que, no Processo do Trabalho, há de se

aferir a sucumbência em razão do pedido em si e não pelo valor do

mesmo, isto é, ainda que o deferimento da parcela seja parcial,

resta sucumbente a parte contrária.

Com base no artigo 791-A, “caput”, da CLT, e em consonância aos

critérios fixados no §2º do mesmo dispositivo legal, condeno a parte

reclamada a pagar, em favor do(s) advogado(s) da parte

reclamante, honorários advocatícios sucumbenciais, fixados no

importe de 5% sobre o valor atualizado da condenação.

Não há se falar em condenação da autora, tendo em vista que os

pedidos são totalmente procedentes.

II.9 - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA

Ante a natureza indenizatória da verba deferida (restituição de

desconto indevido de vale-refeição), não há incidência de imposto

de renda e de contribuição previdenciária.

II.10 - JUROS e CORREÇÃO MONETÁRIA

Revendo posicionamento anteriormente adotado, em consonância

com as decisões proferidas pelo STF, os débitos trabalhistas devem

observar a incidência do IPCA-E na fase pré-processual, acrescidos

dos juros legais (caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91) e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (sem outros

índices).

Tema 1191 – STF - Aplicabilidade da Taxa Referencial (TR) como

índice de correção monetária de créditos trabalhistas.

I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial - TR como

índice de atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência
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da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência

de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem; II - A fim de

garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação desta tese,

devem ser observados os marcos para modulação dos efeitos da

decisão fixados no julgamento conjunto da ADI 5.867, ADI 6.021,

ADC 58 e ADC 59, como segue: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC e (iii) os parâmetros fixados

neste julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados

em julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais).

Pois bem.

Na ementa da decisão proferida pelo STF, assim constou:

(...)

"6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem" (ADC 58, Relator: Gilmar Mendes,

Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2020, Processo eletrônico DJe-

063, divulgado em 6/4/2021, publicado em 7/4/2021) (grifou-se).

Em relação à aplicação dos juros na fase pré-judicial, cabe

transcrever a decisão proferida pelo Ministro Ricardo Lewandowski

na Reclamação n. 53.659/MG:

"Consoante demonstrado, a decisão reclamada ao afastar quanto à

fase extrajudicial a aplicação dos juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991) afastou-se do precedente firmado pelo STF no

julgamento da ADC 58/DF.

Observo que, além de constar do item 6 da ementa do acórdão de

mérito, esse entendimento está consignado também no voto do

relator, Ministro Gilmar Mendes, que ao julgar reclamação idêntica à

presente destacou:

"No ponto, saliento que, no voto condutor de minha autoria, restou

firmado o seguinte entendimento:

'Sendo assim, posiciono-me pela necessidade de conferirmos

interpretação conforme à Constituição ao art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até que

sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à atualização

dos créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código

Civil).

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento.

Note-se que a discussão em torno do referido dispositivo dizia

respeito à sua aplicação analógica como disciplinadora da correção

monetária, à míngua de dispositivo legal específico trabalhista antes

do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado, diante da clareza

vocabular do art. 39, caput, da Lei 8.177/91, não há como afastar

sua aplicação, louvando-se na menção aos juros no art. 883 da

CLT, na medida em que este último dispositivo consolidado refere-
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se exclusivamente à fase processual, sem definir índice ou

percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a penhora

como fase da execução." (Rcl 49.310/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes -

grifos no original).

Nesse sentido, vejam-se as seguintes decisões monocráticas de

Ministros desta Corte: Rcl 50.117/RS, de relatoria do Ministro Nunes

Marques; Rcl 50.107/RS, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia; e

Rcl 49.740/SP, de relatoria da Ministra Rosa Weber.

Ademais, é equivocada a leitura de que o julgamento dos embargos

de declaração teria trazido compreensão diversa, uma vez que o

recurso foi rejeitado, sanando-se erro material, porém sem conferir

efeitos infringentes, reiterando-se o entendimento lavrado no voto

original do relator.

Com efeito, o referido erro material sanado no julgamento da ADC

58-ED/DF foi apenas quanto à lavratura do acórdão embargado,

que indicou como termo inicial da fase judicial a citação, conforme

apontado no recurso interposto pela Advocacia-Geral da União.

Ocorre que isso está em descompasso com o voto do relator, que

reafirmou no julgamento dos mencionados embargos que o termo

inicial é o ajuizamento da ação. (....)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para cassar o acórdão

reclamado no capítulo no qual fixou os juros e a correção monetária,

e determinar que nova decisão seja proferida, observando-se as

balizas desta decisão, inclusive quanto à aplicação dos juros legais

previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991 na fase pré-

judicial. Fica prejudicado, por conseguinte, o pedido liminar".

Ainda, nesse sentido, decisão proferida pelo Ministro Alexandre de

Moraes, Rcl 52842 AgR/SP - SÃO PAULO - AGTE.(S): TERMARES

TERMINAIS MARÍTIMOS ESPECIALIZADOS LTDA ADV.(A/S):

THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER AGDO.(A/S): CLENILDO DE

BISPO QUEIROZ ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS

AUTOS INTDO.(A/S): TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS:

“Ementa: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO QUE

DECIDIDO POR ESTA CORTE NO JULGAMENTO CONJUNTO

DAS ADC 58 e ADC 59. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO CORRETA

DOS PARÂMETROS ALI DETERMINADOS. RECURSO DE

AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão proferida por esta CORTE

no julgamento conjunto das ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867

(Rel. Min. GILMAR MENDES) definiu que em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E (…).

Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput,

da Lei 8.177, de 1991). 2. O ato reclamado determinou que, para a

atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial, devem

ser aplicados o IPCA-E na fase pré- judicial, acrescidos os juros

legais, na forma do art. 39, caput, da Lei 8.177/91, e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e correção monetária).

Conclui-se, portanto, que se encontra em harmonia com os

precedentes desta CORTE. 3. Nessas circunstâncias, em que o

órgão jurisdicional reclamado seguiu os parâmetros indicados no

julgamento da referida ação declaratória de constitucionalidade,

quanto aos consectários legais aplicáveis à espécie, é inviável a

presente reclamação. 4. Recurso de

Agravo a que se nega provimento.

Decisão

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,

nos termos do voto do Relator”. Primeira Turma, Sessão Virtual de

6.5.2022 a 13.5.2022.

Os juros de mora, aos quais se referem a ADC 58 e a Recl.

53.659/MG, são os do caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91, e não de

seu parágrafo primeiro. Aqueles dizem respeito à TR, enquanto

estes, aos juros simples de 1% a.m.

Assim, em consonância com o decidido pelo STF, na fase

extrajudicial, deve ser aplicado o IPCA-E, como índice de correção

monetária, e a TR, a título de juros de mora (art. 39, caput, da Lei n.

8.177/1991) e, na fase judicial (a partir do ajuizamento da ação)

apenas a incidência da taxa Selic, a qual engloba tanto o percentual

de juros de mora quanto o de atualização monetária.

A correção monetária será devida a partir do mês subsequente ao

trabalhado, considerando-se o mês todo e não a partir do 5º dia útil,

conforme Súmula 381 do Colendo TST: “CORREÇÃO

MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459 DA CLT. O pagamento dos

salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está

sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,

incidirá o índice da correção monetária do mês subsequente ao da

prestação dos serviços, a partir do dia 1º”.

A correção de parcelas relativas ao FGTS deverá observar os

índices de correção dos créditos trabalhistas, na forma da OJ-SDI1-

302 do TST (“FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO. DÉBITOS

TRABALHISTAS - Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de

condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicáveis aos débitos trabalhistas”).

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, declaro prescritas as pretensões de direitos

eventualmente existentes antes de 01/12/2018 e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito, em relação a elas, ressalvando-

se os pedidos de cunho declaratório, os quais são imprescritíveis;

rejeito as demais preliminares; e, no mérito, julgo PROCEDENTES

os pedidos formulados na reclamatória que ANA MARIA DE

MENEZES CAMPOS move em face de MUNICÍPIO DE BELO
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HORIZONTE para condenar o reclamado a restituir à autora o vale-

refeição descontado no TRCT de ID 9c5af19 sob a rubrica 108, no

valor de R$7.282,74.

Ainda, declaro a inexigibilidade do saldo devedor lançado no TRCT

de ID 9c5af19 sob a rubrica 99, no valor de R$4.577,63. Condeno o

requerido a excluir tal obrigação e a se abster de efetuar qualquer

cobrança e de inserir o nome da autora em Dívida Ativa, sob pena

de multa de R$2.000,00, a ser revertida à obreira.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Com a entrada em vigor da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista),

o art. 840, § 1º, da CLT passou a exigir, no rito ordinário, que o

pedido seja certo, determinado e com indicação de seu valor, como

já ocorria no rito sumaríssimo (art. 852-B, I, da CLT), e em

conformidade com as regras do direito processual civil (art. 291 e

319, V, do CPC/15). Referida alteração teve por escopo garantir a

boa-fé processual e contribuir para a celeridade processual, com a

prévia liquidação dos pedidos.

Assim, para as ações ajuizadas após 11/11/2017 (data da entrada

em vigor da referida Lei 13.467/2017), caso dos autos, a

determinação dos valores contida na inicial serve como limite para

eventual condenação, o que deve ser observado na fase de

liquidação.

Ressalto, ainda, que, no presente caso, a parte autora apresentou

de forma clara seus pedidos, baseados em condições objetivas e

facilmente calculáveis, pelo que não se aplicaria, eventualmente, o

disposto no art. 324, § 1º, CPC/15, que trata da possibilidade de se

formular pedido genérico.

Ante a natureza indenizatória da verba deferida (restituição de

desconto indevido de vale-refeição), não há incidência de imposto

de renda e de contribuição previdenciária.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas no importe de R$145,65, calculadas sobre R$7.282,74, valor

arbitrado à condenação, pelo reclamado, isento (art. 790-A, I, da

CLT).

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010633-35.2023.5.03.0138
AUTOR FLAVIA DUARTE PESSOA

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RÉU GESTHO - GESTAO HOSPITALAR
S.A

ADVOGADO Jose Salvador Torres Silva(OAB:
76651/MG)

ADVOGADO Erick Machado Batista(OAB:
82483/MG)

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

TESTEMUNHA JORGE EMERSON DE OLIVEIRA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DUARTE PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d72e88

proferida nos autos.

Processo n.º 0010633-35.2023.5.03.0138

Reclamante: FLÁVIA DUARTE PESSOA

Reclamada : GESTHO - GESTÃO HOSPITALAR S.A.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

FLÁVIA DUARTE PESSOA propôs reclamação trabalhista, em

02/08/2023, em face de GESTHO - GESTÃO HOSPITALAR S.A.,

qualificada, postulando todo o contido na inicial. Deu à causa o valor

de R$155.423,60. Juntou documentos.

Na audiência de ID d00a503, a proposta de conciliação foi rejeitada,

a reclamada apresentou defesa (ID 8dcdec8), arguindo preliminares

e contestando os pedidos formulados na petição inicial. Juntou

documentos.

A reclamante manifestou-se acerca da defesa e dos documentos

apresentados pela ré.

Laudo pericial, ID 1307253, acompanhado dos esclarecimentos

periciais de ID’s 60b9e9d e c8e20bf.

Na audiência de instrução (ID 95a3864), foram colhidos os

depoimentos pessoais das partes e ouvida uma testemunha, trazida

pela reclamante. Sem outras provas, encerrou-se a instrução

processual. Razões finais orais. Rejeitada a última proposta de

conciliação.

É o relatório.

Decido.
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II – FUNDAMENTAÇÃO

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO

A reclamada pretende a extinção do feito sem resolução do

mérito, nos moldes do art. 485, IV, do CPC, ao argumento de

que os documentos acostados aos autos comprovam a

regularização dos depósitos de FGTS, o que extingue o direito

pretendido pela autora.

A verificação da regularidade do FGTS demanda análise de

mérito, o que será feito em momento oportuno.

Rejeita-se.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES E DOCUMENTOS

A impugnação de valores sem demonstração de sua exorbitância

em relação aos títulos pleiteados é genérica e não merece ser

acolhida. Nesse sentido, inexiste prejuízo à reclamada (art.794,

CLT) que se defendeu de todos os pedidos.

Ressalto que em caso de eventual condenação, as custas serão

fixadas com base no valor da condenação fixada pelo juízo (artigo

789, I, CLT) e não com respaldo no valor atribuído à causa pela

reclamante. Rejeito.

Quanto à impugnação aos documentos, a aplicabilidade ou não é

questão de mérito, e somente merece análise no tópico em que se

estiver analisando eventual condenação com base no instrumento.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL

A apuração dos valores das verbas deferidas deverá ser

procedida em regular fase de liquidação de sentença, não

havendo se falar em limitação aos valores atribuídos aos

pedidos.

FGTS

A reclamante afirma que a reclamada não recolheu

corretamente o FGTS devido ao longo do período contratual e a

multa rescisória (40%) devida, o que pretende.

A reclamada afirma que o FGTS está integralmente depositado, não

havendo se falar em multa rescisória, uma vez que a autora é

demissionária.

Estabelece a Súmula 461 do TST que “é do empregador o ônus da

prova em relação à regularidade dos depósitos do FGTS, pois o

pagamento é fato extintivo do direito do autor” (art. 373, II, do CPC

de 2015).

No caso em apreço, o extrato colacionado pela reclamada sob ID

3fa668c, demonstra a quitação integral do FGTS devido ao longo do

período contratual.

A reclamada juntou aos autos o pedido de dispensa formulado pela

reclamante (ID 039bf85), documento não impugnado de forma

específica, ficando comprovado, assim, que a extinção do contrato

de trabalho se deu a pedido da autora, não cabendo a multa

rescisória pretendida, tendo em vista a modalidade da dispensa.

Diante do exposto, ausentes provas dos fatos constitutivos do

direito pretendido, é improcedente o pedido de diferenças de FGTS

+ 40% (alínea ‘b’ do rol de Id 5242775 – f. 06).

MULTA DO ARTIGO 477

Indefiro o pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º, da

CLT, tendo em vista o pagamento das verbas rescisórias no

prazo legal, conforme se depreende do comprovante de ID

54da928.

Comprovado nos autos a condição de demissionária da autora,

não fez jus ao seguro-desemprego, tampouco ao saque do

FGTS, não havendo se falar em entrega das guias respectivas.

Esclareço, por fim, que os depósitos de FGTS não

correspondem a verba rescisória propriamente dita, pois não

são devidos em decorrência do final do contrato de trabalho, e

sim de obrigação legal prevista no art. 15 da Lei 8036/90.

Assim, terem sido realizados em atraso, após a propositura da

demanda, somado ao fato de que a autora é demissionária, não

podendo sacá-los, não configura, ao meu ver, atraso apto a

ensejar o pagamento da multa do art. 477, §8o, da CLT.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO/ANUÊNIO

Sustenta a autora que embora previsto na cláusula 10ª da CCT

da categoria, a reclamada jamais realizou o pagamento do

Adicional por Tempo de Serviço/Anuênio, fazendo jus ao referido

adicional no importe de 1% por ano trabalhado, sobre a

remuneração mensal por todo o pacto laboral, com reflexos.

Defende-se a reclamada, ao argumento de que a norma coletiva

utilizada como fundamento do pleito foi firmada por sindicatos

diversos daqueles que representam a obreira, destacando que a

autora era assistida pelo Sindicato dos Empregados em

Estabelecimento de Serviços de Saúde de Belo Horizonte

(SINDEESS), que firmou instrumento normativo sem a previsão

invocada pela autora.
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Acrescenta que ainda que se aplique a CCT colacionada pela parte

autora, direito algum lhe assiste neste tocante, uma vez que a

citada cláusula 10ª estabelece que o anuênio é devido apenas aos

empregados que adquiriram o direito até 30/04/2016, tendo sido a

reclamante contratada em 06/07/2020, ou seja, em período

posterior.

A autora colacionou aos autos a CCT 2020 firmada pelo Sindicato

Estadual dos Empregados das Cooperativas de Serviços Médicos

de Minas Gerais e Sindicato Nacional das Cooperativas de Serviços

Médicos (ID’s c85bf3d), tendo juntado para o período contratual

posterior (2021 a 2023), norma coletiva firmada pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimento de Serviços de Saúde (ID’s

cb38b96, cb38b96 e 65b28b7).

Compulsando os autos, verifica-se que a norma coletiva relativa ao

período de 2021 a 2023 não contém a previsão de pagamento do

adicional ora pleiteado, tendo sido comprovado tal previsão apenas

na CCT 2020.

Ocorre que, além de a CCT 2020 não ser aplicável à autora,

porquanto firmada por sindicato não representativo da classe da

autora, já que não laborava em cooperativa de serviço médico, a

cláusula 10a suscitada estabelece expressamente:

“Fica mantido o pagamento do adicional por tempo de serviço aos

empregados que adquiriram o direito até 30/04/2016 NAS

PORCENTAGENS QUE CADA EMPREGADO ATINGIU ATÉ ESSA

DATA” (ID c85bf3d – f. 13).

Uma vez que a autora foi admitida em 06/07/2020, ainda que tal

norma coletiva lhe fosse aplicável, de igual modo não faria jus ao

benefício, por não preencher os requisitos normativos.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido (alínea ‘d’ do rol de

ID 5242775 – f. 06).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A reclamante aduz que na função de técnico de enfermagem

laborava em contato direto e diário com pacientes em isolamento

por doenças infectocontagiosas, bem como objetos de uso não

previamente esterilizados, sem receber o adicional de insalubridade

em grau máximo, o que pretende, com reflexos.

A reclamada nega o contato permanente com pacientes portadores

de doenças infectocontagiosas; defende que eram fornecidos os

devidos EPI’s; que a autora recebeu o adicional em grau médio, de

acordo com as funções desempenhadas.

O perito oficial no laudo de ID 1307253 (f. 349) concluiu, que:

“Com base na inspeção e avaliações realizadas no local de trabalho

e atividades da Reclamante, foi caracterizada insalubridade em

grau máximo por Agentes Biológicos, de acordo com o Anexo 14

da NR-15 da Portaria 3.214/78, nos períodos de março/2021 a

abril/2021, e de novembro/2022 a dezembro/2022.

OBS: A Reclamante recebeu adicional de insalubridade em

grau médio em todo o período laboral.”

Pontuou o perito oficial no laudo apresentado:

“De acordo com as informações do SCIH da Reclamada (vide

relatório anexado em conjunto com o Laudo Técnico Pericial),

durante o período de março/2021 a abril/2021, e de

novembro/2022 a dezembro/2022, a Reclamante, ao laborar nos

CTI’s B e A respectivamente, manteve contato com pacientes em

tratamento de Covid-19, ressaltando que no CTI B não haviam

leitos para isolamento dos pacientes Covid-19 e no CTI A haviam

somente 02 leitos para isolamento, tornando o ambiente de trabalho

insalubre em grau máximo nesses períodos. Nos demais períodos,

conforme apurado foram inexistentes ou eventuais os casos

confirmados de pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas nos locais de trabalho da Reclamante” (ID

1307253 – f. 346).

O perito ratificou sua conclusão nos esclarecimentos de ID’s

60b9e9d e c8e20bf, não tendo a autora produzido prova apta a

desconstituir a conclusão pericial.

É certo que o juízo não está adstrito ao conteúdo do laudo pericial,

podendo formar sua convicção com base em outros elementos

presentes nos autos. No entanto, não procede o argumento da

reclamante de que esteve exposta a insalubridade em grau máximo

no período de janeiro a julho/2023, conforme elucidou o perito:

“no período de janeiro/2023 a julho/2023, foram inexistentes ou

eventuais os casos confirmados de pacientes portadores de

doenças infectocontagiosas com necessidade de isolamento

nos locais de trabalho da Reclamante, situação que configuraria

ambiente insalubre em grau máximo, ressaltando que no CTI A

haviam 02 leitos para isolamento de pacientes com doenças
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infectocontagiosas ou necessidade de precaução de contato, e que

esses leitos eram atendidos pela equipe de Técnicos de

Enfermagem em sistema de rodízio, tornando o contato da

Reclamante com esses pacientes ainda mais eventual ou

esporádico. Para os demais pacientes atendidos regularmente pela

Reclamante, pacientes que NÃO eram portadores de doenças

infectocontagiosas com necessidade de isolamento, ela

recebia insalubridade em grau médio, conforme determina o

Anexo 14 da NR-15 da Portaria 3.214/78” (ID c8e20bf – f. 381).

Tampouco a prova oral socorreu à autora.

Assim, considerando que a reclamante não produziu provas aptas a

desconstituir as conclusões da prova técnica, ônus que era seu, nos

termos do art. 818, I CLT, c/c art. 373, I, CPC/2015; que o tema em

análise desafia a realização de prova técnica, nos termos do 195,

CLT; e que o expert é auxiliar de confiança do Juízo, adoto as

conclusões do laudo pericial.

Pelo exposto, defiro o pagamento das diferenças de adicional

de insalubridade do grau médio para o grau máximo, no

período de março/2021 a abril/2021, e de novembro/2022 a

dezembro/2022, com reflexos em horas extras pagas, 13º

salários, férias +1/3 e FGTS.

A base de cálculo do adicional de insalubridade deve ser o salário-

mínimo legal, nos termos do art. 192 da CLT, mesmo após a edição

da Súmula Vinculante nº 4 do STF, até que o legislador venha

regular a matéria de forma diversa, já que considerada inadmissível

a substituição do parâmetro legal por decisão judicial.

DA JORNADA DE TRABALHO: INVALIDADE DA JORNADA

12X36. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

REDUÇÃO FICTA DA JORNADA NOTURNA

Alega a reclamante que admitida para laborar na jornada especial

12X36, das 18h30 às 06h30, com 01 hora de intervalo,

habitualmente extrapolava a jornada contratual, sem receber a

devida contraprestação, tendo suprimido o intervalo intrajornada e

não observada a redução ficta da hora noturna. Defende a nulidade

da jornada em escala 12x36, em face da prestação habitual de

horas extras, bem como o labor em condições insalubres,

postulando horas extras acima da 8ª diária ou, sucessivamente,

acima da 12a hora. Pleiteia, ainda, horas extras pela supressão

do intervalo intrajornada e pela ausência de redução ficta da

hora noturna.

A reclamada negou a pretensão obreira, afirmando haver

previsão da jornada 12X36 em norma coletiva, bem como no

contrato de trabalho da autora, tendo sido pago ou

compensado eventual labor extraordinário. Aduziu, ainda, que

a norma coletiva convencionou a duração da hora noturna de

60 minutos.

Incontroverso que a reclamante trabalhava em jornada de

12X36, conforme confirmam os cartões de ponto de ID ee6bdf9

(f. 163/235), que foram reconhecidos pela autora, consoante

impugnação de ID c0ed333 (f. 328). Portanto, as anotações dos

documentos devem ser consideradas fidedignas.

Não há que se falar em nulidade da referida jornada, vez que a

escala de 12x36 foi ajustada de forma individual pelas partes,

conforme se depreende da cláusula 3a do contrato de trabalho (ID

dfaa1e0 - f. 137), bem ainda prevista na norma coletiva (cláusula 21

da CCT 2021/2022, 2022/2023 e 2023/2024 – ID’s cb38b96,

d98999a e 65b28b7 – f. 30/31, 45 e 57).

Ainda, eventual sobrelabor, por si só, não é suficiente para a

declaração de nulidade do regime de trabalho, que tem apoio no

artigo 59-A da CLT, pois a prestação habitual de horas extras não

descaracteriza o acordo de compensação, conforme disposto no

parágrafo único do art. 59-B da CLT.

Tendo a autora fruído folgas alternadas aos dias de trabalho, o

intuito da escala de trabalho diferenciada foi cumprido, sendo

imprópria a declaração de nulidade do regime de compensação.

Urge ainda esclarecer que o argumento da autora sobre a

invalidade do regime 12x36, em virtude de condições insalubres de

labor, nos termos do art. 60 da CLT, resta afastado por este juízo,

porquanto é notória e amplamente aceita pela jurisprudência a

prática da escala de 12x36 no ramo de atuação da reclamante. A

jornada de trabalho de 12 horas de labor por 36 horas de descanso

configura prática adotada geralmente em hospitais e no setor de

vigilância, considerando a especificidade de tais atividades e a

necessidade de que o empregado permaneça durante mais tempo

em seu local de trabalho, sendo o desgaste daí decorrente

atenuado pela concessão de folga também elastecida. A área de

enfermagem é uma das precursoras da escala diferenciada de 12

horas de trabalho seguidas de 36 horas de descanso, com amplo

apoio sindical e jurisprudencial nesse sentido. O ambiente insalubre

não é barreira à compensação de jornada, conforme art. 611-A,

inciso XIII, da CLT.

Ademais, a fim de evitar a interpretação que a autora pretende, a

Lei 13.467/17 cuidou de ressalvar expressamente no parágrafo

único do art. 60 da CLT:
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Art. 60 […]

Parágrafo único. Excetuam-se da exigência de licença prévia as

jornadas de doze horas de trabalho por trinta e seis horas

ininterruptas de descanso.

A reclamante, a seu turno, não apontou qualquer diferença a seu

favor, tampouco comprovou a supressão do intervalo intrajornada,

sem a devida contraprestação, ônus que lhe competia nos termos

do art.818, I, da CLT c/c art. 373, I, do CPC.

Em relação à ausência de redução ficta da jornada noturna, verifica-

se da norma coletiva colacionada a previsão de pagamento do

adicional noturno em percentual superior ao legal (50% ou 30%),

com o ajuste de duração da hora noturna de 60 minutos (cláusula

9a das CCT´S 2021/2022, 2022/2023, 2023/2024 – f. 27, 42 e 54),

pretendendo a autora seja declarada a nulidade da avença, ao

argumento de que deve prevalecer o texto legal. Pelo teor da

impugnação da autora, presume-se que tal previsão foi estabelecida

inclusive para o período contratual anterior à vigência das normas

coletivas juntadas.

Tal previsão normativa deve ser observada, considerando que a

redução ficta da hora noturna, em contrapartida da majoração do

adicional noturno não se inclui entre os direitos civilizatórios

mínimos, de indisponibilidade absoluta, sendo perfeitamente

possível prestigiar a autonomia da vontade e a flexibilização nesse

aspecto.

Saliento ainda que as disposições convencionais devem prevalecer,

à luz da autocomposição amparada nos artigos 7º, XXVI, e 8º, III e

VI, da Constituição Federal, nos moldes do que restou decidido pelo

STF no julgamento do Tema 1046.

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos de declaração

de nulidade da jornada especial de 12x36 horas e de pagamento de

horas extras além da 8a diária/44ª semanal ou além da 12a

diária/44ª semanal, bem como horas extras pela supressão do

intervalo intrajornada e pela ausência de redução ficta da hora

noturna, e seus consectários.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não restou provada a ocorrência de nenhuma das hipóteses

previstas no art. 80 do Código de Processo Civil de 2015.

Indefiro.

BASE DE CÁLCULO E CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO

Não restou configurada nos autos a hipótese de compensação

prevista no art. 368 do CC/02.

No entanto, de modo a evitar enriquecimento sem causa da parte

autora, autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos

sob idêntico título e fundamento das verbas deferidas.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Nos termos do art. 790, §4º, da CLT, a gratuidade de justiça será

deferida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos.

A reclamante junta aos autos declaração de pobreza (ID6467ba4 –

f. 10), presumindo-se, assim, a insuficiência de recursos, nos

termos do art. 99, §3º, do CPC. Diante disso e, à míngua de outras

provas a afastar a presunção que milita em seu favor, defiro à

autora o benefício da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Por força do art. 791-A, §3º, da CLT, e atento aos critérios previstos

no §2º do mesmo dispositivo, arbitro os honorários advocatícios em

5% para o(s) advogado(s) da parte autora e 5% para o(s)

advogado(s) da parte ré.

A base de cálculo sobre a qual incidirá o percentual de honorários

advocatícios da parte autora é o valor que resultar da liquidação de

sentença, ficando excluído apenas o INSS cota-parte empregador

(OJ 348 da SBDI-I, do TST e TJP 4 deste Eg. TRT).

A base de cálculo sobre a qual incidirá o percentual de honorários

advocatícios da parte ré é o somatório do valor atribuído pela autora

aos pedidos (individualmente considerados) que foram julgados

totalmente improcedentes e também eventuais pedidos objeto de

desistência ou renúncia por parte do autor (art. 90 do CPC).

Não haverá compensação de honorários (art. 791-A, §3º, parte

final).

A parte autora é beneficiária da justiça gratuita, aplicando-se,

portanto, a norma prevista pelo artigo 5º, LXXIV, da CF/88.

Contudo, revendo o posicionamento anterior, esclarece-se que,

conforme decidido pelo E. STF quando do julgamento da ADI 5.766,

a concessão da gratuidade de justiça à parte hipossuficiente não

implica a dispensa ao pagamento doshonoráriosde sucumbência,

mas apenas na suspensão do crédito, a teor do que dispõe o

art.791-A, §4ºda CLT, até a alteração da condição de
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hipossuficiência da parte, no prazo limite de 2 anos após o trânsito

em julgado.

A percepção pela parte autora de créditos oriundos de processos

judiciais, seja desta ação ou de outra, não tem o condão de afastar

a condição de hipossuficiência da parte (julgamento do STF em

sede da decisão de Embargos de Declaração na ADI 5.766).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Condeno a reclamada a arcar com os honorários periciais para

apuração de insalubridade/periculosidade ora fixados em

R$1.500,00 em razão da sua sucumbência no objeto do pedido.

Esclareço que o fato de ter sido apurado o direito pretendido em

alguns períodos do contrato de trabalho não enseja o direito à

fixação dos honorários periciais dentro do limite fixado aos casos de

pagamento pelo erário, conforme pretendido pela reclamada, por

falta de previsão legal. Indefiro.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Sobre os valores apurados em liquidação de sentença, incide

correção monetária na forma prevista na Súmula 381 do TST.

A forma de atualização dos créditos da parte autora se dará

conforme decisão do STF no âmbito das ADC’s 58 e 59, em

18.12.2020, com eficácia erga omnes e efeito vinculante.

Cito trecho da referida decisão:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem”.

(http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5526245).

Esclarece-se, desde já, que a taxa SELIC é índice que já incorpora

a correção monetária e os juros, razão pela qual não há mais

espaço para a incidência de outra taxa de juros de mora, ante o

entendimento firmado pelo STF.

Determina-se, pois, para atualização monetária das parcelas que

compõem a condenação, na fase pré-judicial (a que antecede o

ajuizamento da ação), a aplicação do IPCA-E como índice de

correção monetária. Além da indexação, serão aplicados os juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991), consoante

estabelecido pelo STF.

Na fase judicializada, determina-se, a adoção da taxa SELIC, a qual

engloba juros e correção monetária, a partir da data da distribuição

da demanda, até que sobrevenha solução legislativa.

A nova sistemática para fase judicializada, estabelecida pelo C.

STF, torna inaplicável a Súmula 200 do C. TST.

As contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais advindos da

condenação, por sua vez, serão sempre atualizados pela taxa

SELIC, por força do §4º do artigo 879 da CLT c/c §4º do artigo 89

da Lei 8.212/91.

Saliente-se, por fim, que a jurisprudência do STF é no sentido de

reconhecer a aplicação imediata das decisões, não sendo

necessário aguardar o trânsito em julgado ou até mesmo a sua

publicação.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, sobre as parcelas de natureza

salarial deverão incidir os recolhimentos previdenciários (art. 28 da

Lei nº 8.212/91), na forma da súmula 368, III, do C. TST a cargo da

ré, descontada a cota do autor (OJ. 363 da SDI- I do C. TST).

Recolhimentos fiscais na forma da IN 1500/2014 e ainda da Súmula

368 do C. TST.

Não haverá tributação sobre os juros de mora (OJ. 400 da SDI I do

C. TST).

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Os fatos narrados e apurados no decorrer da instrução processual

não ensejam a expedição de ofícios a qualquer órgão. Indefiro o

requerimento formulado.

III – DISPOSITIVO
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Em face do exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizada pela reclamante FLÁVIA DUARTE

PESSOA em desfavor de GESTHO - GESTÃO HOSPITALAR S.A

decido, nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo, rejeitar as preliminares e, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados,

condenando a reclamada a pagar à reclamante, no prazo de 48

horas, após o trânsito em julgado e liquidação:

1) diferenças de adicional de insalubridade do grau médio para

o grau máximo, no período de março/2021 a abril/2021, e de

novembro/2022 a dezembro/2022, com reflexos em horas extras

pagas, 13º salários, férias +1/3 e FGTS.

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação.

De modo a evitar enriquecimento sem causa da parte autora,

autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos sob

idêntico título e fundamento das verbas deferidas.

Juros de mora, correção monetária, incidências e recolhimentos

previdenciários e fiscais, na forma da fundamentação.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da prestação

jurisdicional.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$60,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$3.000,00.

Intime-se a União, após liquidação, se ultrapassados os limites

previstos na Portaria 582/13 da PGF.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MANUELA DUARTE BOSON SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010633-35.2023.5.03.0138
AUTOR FLAVIA DUARTE PESSOA

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RÉU GESTHO - GESTAO HOSPITALAR
S.A

ADVOGADO Jose Salvador Torres Silva(OAB:
76651/MG)

ADVOGADO Erick Machado Batista(OAB:
82483/MG)

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

TESTEMUNHA JORGE EMERSON DE OLIVEIRA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTHO - GESTAO HOSPITALAR S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d72e88

proferida nos autos.

Processo n.º 0010633-35.2023.5.03.0138

Reclamante: FLÁVIA DUARTE PESSOA

Reclamada : GESTHO - GESTÃO HOSPITALAR S.A.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

FLÁVIA DUARTE PESSOA propôs reclamação trabalhista, em

02/08/2023, em face de GESTHO - GESTÃO HOSPITALAR S.A.,

qualificada, postulando todo o contido na inicial. Deu à causa o valor

de R$155.423,60. Juntou documentos.

Na audiência de ID d00a503, a proposta de conciliação foi rejeitada,

a reclamada apresentou defesa (ID 8dcdec8), arguindo preliminares

e contestando os pedidos formulados na petição inicial. Juntou

documentos.

A reclamante manifestou-se acerca da defesa e dos documentos

apresentados pela ré.

Laudo pericial, ID 1307253, acompanhado dos esclarecimentos

periciais de ID’s 60b9e9d e c8e20bf.

Na audiência de instrução (ID 95a3864), foram colhidos os

depoimentos pessoais das partes e ouvida uma testemunha, trazida

pela reclamante. Sem outras provas, encerrou-se a instrução

processual. Razões finais orais. Rejeitada a última proposta de

conciliação.

É o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO
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AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO

A reclamada pretende a extinção do feito sem resolução do

mérito, nos moldes do art. 485, IV, do CPC, ao argumento de

que os documentos acostados aos autos comprovam a

regularização dos depósitos de FGTS, o que extingue o direito

pretendido pela autora.

A verificação da regularidade do FGTS demanda análise de

mérito, o que será feito em momento oportuno.

Rejeita-se.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES E DOCUMENTOS

A impugnação de valores sem demonstração de sua exorbitância

em relação aos títulos pleiteados é genérica e não merece ser

acolhida. Nesse sentido, inexiste prejuízo à reclamada (art.794,

CLT) que se defendeu de todos os pedidos.

Ressalto que em caso de eventual condenação, as custas serão

fixadas com base no valor da condenação fixada pelo juízo (artigo

789, I, CLT) e não com respaldo no valor atribuído à causa pela

reclamante. Rejeito.

Quanto à impugnação aos documentos, a aplicabilidade ou não é

questão de mérito, e somente merece análise no tópico em que se

estiver analisando eventual condenação com base no instrumento.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL

A apuração dos valores das verbas deferidas deverá ser

procedida em regular fase de liquidação de sentença, não

havendo se falar em limitação aos valores atribuídos aos

pedidos.

FGTS

A reclamante afirma que a reclamada não recolheu

corretamente o FGTS devido ao longo do período contratual e a

multa rescisória (40%) devida, o que pretende.

A reclamada afirma que o FGTS está integralmente depositado, não

havendo se falar em multa rescisória, uma vez que a autora é

demissionária.

Estabelece a Súmula 461 do TST que “é do empregador o ônus da

prova em relação à regularidade dos depósitos do FGTS, pois o

pagamento é fato extintivo do direito do autor” (art. 373, II, do CPC

de 2015).

No caso em apreço, o extrato colacionado pela reclamada sob ID

3fa668c, demonstra a quitação integral do FGTS devido ao longo do

período contratual.

A reclamada juntou aos autos o pedido de dispensa formulado pela

reclamante (ID 039bf85), documento não impugnado de forma

específica, ficando comprovado, assim, que a extinção do contrato

de trabalho se deu a pedido da autora, não cabendo a multa

rescisória pretendida, tendo em vista a modalidade da dispensa.

Diante do exposto, ausentes provas dos fatos constitutivos do

direito pretendido, é improcedente o pedido de diferenças de FGTS

+ 40% (alínea ‘b’ do rol de Id 5242775 – f. 06).

MULTA DO ARTIGO 477

Indefiro o pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º, da

CLT, tendo em vista o pagamento das verbas rescisórias no

prazo legal, conforme se depreende do comprovante de ID

54da928.

Comprovado nos autos a condição de demissionária da autora,

não fez jus ao seguro-desemprego, tampouco ao saque do

FGTS, não havendo se falar em entrega das guias respectivas.

Esclareço, por fim, que os depósitos de FGTS não

correspondem a verba rescisória propriamente dita, pois não

são devidos em decorrência do final do contrato de trabalho, e

sim de obrigação legal prevista no art. 15 da Lei 8036/90.

Assim, terem sido realizados em atraso, após a propositura da

demanda, somado ao fato de que a autora é demissionária, não

podendo sacá-los, não configura, ao meu ver, atraso apto a

ensejar o pagamento da multa do art. 477, §8o, da CLT.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO/ANUÊNIO

Sustenta a autora que embora previsto na cláusula 10ª da CCT

da categoria, a reclamada jamais realizou o pagamento do

Adicional por Tempo de Serviço/Anuênio, fazendo jus ao referido

adicional no importe de 1% por ano trabalhado, sobre a

remuneração mensal por todo o pacto laboral, com reflexos.

Defende-se a reclamada, ao argumento de que a norma coletiva

utilizada como fundamento do pleito foi firmada por sindicatos

diversos daqueles que representam a obreira, destacando que a

autora era assistida pelo Sindicato dos Empregados em

Estabelecimento de Serviços de Saúde de Belo Horizonte

(SINDEESS), que firmou instrumento normativo sem a previsão

invocada pela autora.

Acrescenta que ainda que se aplique a CCT colacionada pela parte
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autora, direito algum lhe assiste neste tocante, uma vez que a

citada cláusula 10ª estabelece que o anuênio é devido apenas aos

empregados que adquiriram o direito até 30/04/2016, tendo sido a

reclamante contratada em 06/07/2020, ou seja, em período

posterior.

A autora colacionou aos autos a CCT 2020 firmada pelo Sindicato

Estadual dos Empregados das Cooperativas de Serviços Médicos

de Minas Gerais e Sindicato Nacional das Cooperativas de Serviços

Médicos (ID’s c85bf3d), tendo juntado para o período contratual

posterior (2021 a 2023), norma coletiva firmada pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimento de Serviços de Saúde (ID’s

cb38b96, cb38b96 e 65b28b7).

Compulsando os autos, verifica-se que a norma coletiva relativa ao

período de 2021 a 2023 não contém a previsão de pagamento do

adicional ora pleiteado, tendo sido comprovado tal previsão apenas

na CCT 2020.

Ocorre que, além de a CCT 2020 não ser aplicável à autora,

porquanto firmada por sindicato não representativo da classe da

autora, já que não laborava em cooperativa de serviço médico, a

cláusula 10a suscitada estabelece expressamente:

“Fica mantido o pagamento do adicional por tempo de serviço aos

empregados que adquiriram o direito até 30/04/2016 NAS

PORCENTAGENS QUE CADA EMPREGADO ATINGIU ATÉ ESSA

DATA” (ID c85bf3d – f. 13).

Uma vez que a autora foi admitida em 06/07/2020, ainda que tal

norma coletiva lhe fosse aplicável, de igual modo não faria jus ao

benefício, por não preencher os requisitos normativos.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido (alínea ‘d’ do rol de

ID 5242775 – f. 06).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A reclamante aduz que na função de técnico de enfermagem

laborava em contato direto e diário com pacientes em isolamento

por doenças infectocontagiosas, bem como objetos de uso não

previamente esterilizados, sem receber o adicional de insalubridade

em grau máximo, o que pretende, com reflexos.

A reclamada nega o contato permanente com pacientes portadores

de doenças infectocontagiosas; defende que eram fornecidos os

devidos EPI’s; que a autora recebeu o adicional em grau médio, de

acordo com as funções desempenhadas.

O perito oficial no laudo de ID 1307253 (f. 349) concluiu, que:

“Com base na inspeção e avaliações realizadas no local de trabalho

e atividades da Reclamante, foi caracterizada insalubridade em

grau máximo por Agentes Biológicos, de acordo com o Anexo 14

da NR-15 da Portaria 3.214/78, nos períodos de março/2021 a

abril/2021, e de novembro/2022 a dezembro/2022.

OBS: A Reclamante recebeu adicional de insalubridade em

grau médio em todo o período laboral.”

Pontuou o perito oficial no laudo apresentado:

“De acordo com as informações do SCIH da Reclamada (vide

relatório anexado em conjunto com o Laudo Técnico Pericial),

durante o período de março/2021 a abril/2021, e de

novembro/2022 a dezembro/2022, a Reclamante, ao laborar nos

CTI’s B e A respectivamente, manteve contato com pacientes em

tratamento de Covid-19, ressaltando que no CTI B não haviam

leitos para isolamento dos pacientes Covid-19 e no CTI A haviam

somente 02 leitos para isolamento, tornando o ambiente de trabalho

insalubre em grau máximo nesses períodos. Nos demais períodos,

conforme apurado foram inexistentes ou eventuais os casos

confirmados de pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas nos locais de trabalho da Reclamante” (ID

1307253 – f. 346).

O perito ratificou sua conclusão nos esclarecimentos de ID’s

60b9e9d e c8e20bf, não tendo a autora produzido prova apta a

desconstituir a conclusão pericial.

É certo que o juízo não está adstrito ao conteúdo do laudo pericial,

podendo formar sua convicção com base em outros elementos

presentes nos autos. No entanto, não procede o argumento da

reclamante de que esteve exposta a insalubridade em grau máximo

no período de janeiro a julho/2023, conforme elucidou o perito:

“no período de janeiro/2023 a julho/2023, foram inexistentes ou

eventuais os casos confirmados de pacientes portadores de

doenças infectocontagiosas com necessidade de isolamento

nos locais de trabalho da Reclamante, situação que configuraria

ambiente insalubre em grau máximo, ressaltando que no CTI A

haviam 02 leitos para isolamento de pacientes com doenças

infectocontagiosas ou necessidade de precaução de contato, e que
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esses leitos eram atendidos pela equipe de Técnicos de

Enfermagem em sistema de rodízio, tornando o contato da

Reclamante com esses pacientes ainda mais eventual ou

esporádico. Para os demais pacientes atendidos regularmente pela

Reclamante, pacientes que NÃO eram portadores de doenças

infectocontagiosas com necessidade de isolamento, ela

recebia insalubridade em grau médio, conforme determina o

Anexo 14 da NR-15 da Portaria 3.214/78” (ID c8e20bf – f. 381).

Tampouco a prova oral socorreu à autora.

Assim, considerando que a reclamante não produziu provas aptas a

desconstituir as conclusões da prova técnica, ônus que era seu, nos

termos do art. 818, I CLT, c/c art. 373, I, CPC/2015; que o tema em

análise desafia a realização de prova técnica, nos termos do 195,

CLT; e que o expert é auxiliar de confiança do Juízo, adoto as

conclusões do laudo pericial.

Pelo exposto, defiro o pagamento das diferenças de adicional

de insalubridade do grau médio para o grau máximo, no

período de março/2021 a abril/2021, e de novembro/2022 a

dezembro/2022, com reflexos em horas extras pagas, 13º

salários, férias +1/3 e FGTS.

A base de cálculo do adicional de insalubridade deve ser o salário-

mínimo legal, nos termos do art. 192 da CLT, mesmo após a edição

da Súmula Vinculante nº 4 do STF, até que o legislador venha

regular a matéria de forma diversa, já que considerada inadmissível

a substituição do parâmetro legal por decisão judicial.

DA JORNADA DE TRABALHO: INVALIDADE DA JORNADA

12X36. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

REDUÇÃO FICTA DA JORNADA NOTURNA

Alega a reclamante que admitida para laborar na jornada especial

12X36, das 18h30 às 06h30, com 01 hora de intervalo,

habitualmente extrapolava a jornada contratual, sem receber a

devida contraprestação, tendo suprimido o intervalo intrajornada e

não observada a redução ficta da hora noturna. Defende a nulidade

da jornada em escala 12x36, em face da prestação habitual de

horas extras, bem como o labor em condições insalubres,

postulando horas extras acima da 8ª diária ou, sucessivamente,

acima da 12a hora. Pleiteia, ainda, horas extras pela supressão

do intervalo intrajornada e pela ausência de redução ficta da

hora noturna.

A reclamada negou a pretensão obreira, afirmando haver

previsão da jornada 12X36 em norma coletiva, bem como no

contrato de trabalho da autora, tendo sido pago ou

compensado eventual labor extraordinário. Aduziu, ainda, que

a norma coletiva convencionou a duração da hora noturna de

60 minutos.

Incontroverso que a reclamante trabalhava em jornada de

12X36, conforme confirmam os cartões de ponto de ID ee6bdf9

(f. 163/235), que foram reconhecidos pela autora, consoante

impugnação de ID c0ed333 (f. 328). Portanto, as anotações dos

documentos devem ser consideradas fidedignas.

Não há que se falar em nulidade da referida jornada, vez que a

escala de 12x36 foi ajustada de forma individual pelas partes,

conforme se depreende da cláusula 3a do contrato de trabalho (ID

dfaa1e0 - f. 137), bem ainda prevista na norma coletiva (cláusula 21

da CCT 2021/2022, 2022/2023 e 2023/2024 – ID’s cb38b96,

d98999a e 65b28b7 – f. 30/31, 45 e 57).

Ainda, eventual sobrelabor, por si só, não é suficiente para a

declaração de nulidade do regime de trabalho, que tem apoio no

artigo 59-A da CLT, pois a prestação habitual de horas extras não

descaracteriza o acordo de compensação, conforme disposto no

parágrafo único do art. 59-B da CLT.

Tendo a autora fruído folgas alternadas aos dias de trabalho, o

intuito da escala de trabalho diferenciada foi cumprido, sendo

imprópria a declaração de nulidade do regime de compensação.

Urge ainda esclarecer que o argumento da autora sobre a

invalidade do regime 12x36, em virtude de condições insalubres de

labor, nos termos do art. 60 da CLT, resta afastado por este juízo,

porquanto é notória e amplamente aceita pela jurisprudência a

prática da escala de 12x36 no ramo de atuação da reclamante. A

jornada de trabalho de 12 horas de labor por 36 horas de descanso

configura prática adotada geralmente em hospitais e no setor de

vigilância, considerando a especificidade de tais atividades e a

necessidade de que o empregado permaneça durante mais tempo

em seu local de trabalho, sendo o desgaste daí decorrente

atenuado pela concessão de folga também elastecida. A área de

enfermagem é uma das precursoras da escala diferenciada de 12

horas de trabalho seguidas de 36 horas de descanso, com amplo

apoio sindical e jurisprudencial nesse sentido. O ambiente insalubre

não é barreira à compensação de jornada, conforme art. 611-A,

inciso XIII, da CLT.

Ademais, a fim de evitar a interpretação que a autora pretende, a

Lei 13.467/17 cuidou de ressalvar expressamente no parágrafo

único do art. 60 da CLT:

Art. 60 […]
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Parágrafo único. Excetuam-se da exigência de licença prévia as

jornadas de doze horas de trabalho por trinta e seis horas

ininterruptas de descanso.

A reclamante, a seu turno, não apontou qualquer diferença a seu

favor, tampouco comprovou a supressão do intervalo intrajornada,

sem a devida contraprestação, ônus que lhe competia nos termos

do art.818, I, da CLT c/c art. 373, I, do CPC.

Em relação à ausência de redução ficta da jornada noturna, verifica-

se da norma coletiva colacionada a previsão de pagamento do

adicional noturno em percentual superior ao legal (50% ou 30%),

com o ajuste de duração da hora noturna de 60 minutos (cláusula

9a das CCT´S 2021/2022, 2022/2023, 2023/2024 – f. 27, 42 e 54),

pretendendo a autora seja declarada a nulidade da avença, ao

argumento de que deve prevalecer o texto legal. Pelo teor da

impugnação da autora, presume-se que tal previsão foi estabelecida

inclusive para o período contratual anterior à vigência das normas

coletivas juntadas.

Tal previsão normativa deve ser observada, considerando que a

redução ficta da hora noturna, em contrapartida da majoração do

adicional noturno não se inclui entre os direitos civilizatórios

mínimos, de indisponibilidade absoluta, sendo perfeitamente

possível prestigiar a autonomia da vontade e a flexibilização nesse

aspecto.

Saliento ainda que as disposições convencionais devem prevalecer,

à luz da autocomposição amparada nos artigos 7º, XXVI, e 8º, III e

VI, da Constituição Federal, nos moldes do que restou decidido pelo

STF no julgamento do Tema 1046.

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos de declaração

de nulidade da jornada especial de 12x36 horas e de pagamento de

horas extras além da 8a diária/44ª semanal ou além da 12a

diária/44ª semanal, bem como horas extras pela supressão do

intervalo intrajornada e pela ausência de redução ficta da hora

noturna, e seus consectários.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não restou provada a ocorrência de nenhuma das hipóteses

previstas no art. 80 do Código de Processo Civil de 2015.

Indefiro.

BASE DE CÁLCULO E CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO

Não restou configurada nos autos a hipótese de compensação

prevista no art. 368 do CC/02.

No entanto, de modo a evitar enriquecimento sem causa da parte

autora, autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos

sob idêntico título e fundamento das verbas deferidas.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Nos termos do art. 790, §4º, da CLT, a gratuidade de justiça será

deferida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos.

A reclamante junta aos autos declaração de pobreza (ID6467ba4 –

f. 10), presumindo-se, assim, a insuficiência de recursos, nos

termos do art. 99, §3º, do CPC. Diante disso e, à míngua de outras

provas a afastar a presunção que milita em seu favor, defiro à

autora o benefício da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Por força do art. 791-A, §3º, da CLT, e atento aos critérios previstos

no §2º do mesmo dispositivo, arbitro os honorários advocatícios em

5% para o(s) advogado(s) da parte autora e 5% para o(s)

advogado(s) da parte ré.

A base de cálculo sobre a qual incidirá o percentual de honorários

advocatícios da parte autora é o valor que resultar da liquidação de

sentença, ficando excluído apenas o INSS cota-parte empregador

(OJ 348 da SBDI-I, do TST e TJP 4 deste Eg. TRT).

A base de cálculo sobre a qual incidirá o percentual de honorários

advocatícios da parte ré é o somatório do valor atribuído pela autora

aos pedidos (individualmente considerados) que foram julgados

totalmente improcedentes e também eventuais pedidos objeto de

desistência ou renúncia por parte do autor (art. 90 do CPC).

Não haverá compensação de honorários (art. 791-A, §3º, parte

final).

A parte autora é beneficiária da justiça gratuita, aplicando-se,

portanto, a norma prevista pelo artigo 5º, LXXIV, da CF/88.

Contudo, revendo o posicionamento anterior, esclarece-se que,

conforme decidido pelo E. STF quando do julgamento da ADI 5.766,

a concessão da gratuidade de justiça à parte hipossuficiente não

implica a dispensa ao pagamento doshonoráriosde sucumbência,

mas apenas na suspensão do crédito, a teor do que dispõe o

art.791-A, §4ºda CLT, até a alteração da condição de

hipossuficiência da parte, no prazo limite de 2 anos após o trânsito
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em julgado.

A percepção pela parte autora de créditos oriundos de processos

judiciais, seja desta ação ou de outra, não tem o condão de afastar

a condição de hipossuficiência da parte (julgamento do STF em

sede da decisão de Embargos de Declaração na ADI 5.766).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Condeno a reclamada a arcar com os honorários periciais para

apuração de insalubridade/periculosidade ora fixados em

R$1.500,00 em razão da sua sucumbência no objeto do pedido.

Esclareço que o fato de ter sido apurado o direito pretendido em

alguns períodos do contrato de trabalho não enseja o direito à

fixação dos honorários periciais dentro do limite fixado aos casos de

pagamento pelo erário, conforme pretendido pela reclamada, por

falta de previsão legal. Indefiro.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Sobre os valores apurados em liquidação de sentença, incide

correção monetária na forma prevista na Súmula 381 do TST.

A forma de atualização dos créditos da parte autora se dará

conforme decisão do STF no âmbito das ADC’s 58 e 59, em

18.12.2020, com eficácia erga omnes e efeito vinculante.

Cito trecho da referida decisão:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem”.

(http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5526245).

Esclarece-se, desde já, que a taxa SELIC é índice que já incorpora

a correção monetária e os juros, razão pela qual não há mais

espaço para a incidência de outra taxa de juros de mora, ante o

entendimento firmado pelo STF.

Determina-se, pois, para atualização monetária das parcelas que

compõem a condenação, na fase pré-judicial (a que antecede o

ajuizamento da ação), a aplicação do IPCA-E como índice de

correção monetária. Além da indexação, serão aplicados os juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991), consoante

estabelecido pelo STF.

Na fase judicializada, determina-se, a adoção da taxa SELIC, a qual

engloba juros e correção monetária, a partir da data da distribuição

da demanda, até que sobrevenha solução legislativa.

A nova sistemática para fase judicializada, estabelecida pelo C.

STF, torna inaplicável a Súmula 200 do C. TST.

As contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais advindos da

condenação, por sua vez, serão sempre atualizados pela taxa

SELIC, por força do §4º do artigo 879 da CLT c/c §4º do artigo 89

da Lei 8.212/91.

Saliente-se, por fim, que a jurisprudência do STF é no sentido de

reconhecer a aplicação imediata das decisões, não sendo

necessário aguardar o trânsito em julgado ou até mesmo a sua

publicação.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, sobre as parcelas de natureza

salarial deverão incidir os recolhimentos previdenciários (art. 28 da

Lei nº 8.212/91), na forma da súmula 368, III, do C. TST a cargo da

ré, descontada a cota do autor (OJ. 363 da SDI- I do C. TST).

Recolhimentos fiscais na forma da IN 1500/2014 e ainda da Súmula

368 do C. TST.

Não haverá tributação sobre os juros de mora (OJ. 400 da SDI I do

C. TST).

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Os fatos narrados e apurados no decorrer da instrução processual

não ensejam a expedição de ofícios a qualquer órgão. Indefiro o

requerimento formulado.

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da presente Reclamatória
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Trabalhista, ajuizada pela reclamante FLÁVIA DUARTE

PESSOA em desfavor de GESTHO - GESTÃO HOSPITALAR S.A

decido, nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo, rejeitar as preliminares e, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados,

condenando a reclamada a pagar à reclamante, no prazo de 48

horas, após o trânsito em julgado e liquidação:

1) diferenças de adicional de insalubridade do grau médio para

o grau máximo, no período de março/2021 a abril/2021, e de

novembro/2022 a dezembro/2022, com reflexos em horas extras

pagas, 13º salários, férias +1/3 e FGTS.

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação.

De modo a evitar enriquecimento sem causa da parte autora,

autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos sob

idêntico título e fundamento das verbas deferidas.

Juros de mora, correção monetária, incidências e recolhimentos

previdenciários e fiscais, na forma da fundamentação.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da prestação

jurisdicional.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$60,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$3.000,00.

Intime-se a União, após liquidação, se ultrapassados os limites

previstos na Portaria 582/13 da PGF.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MANUELA DUARTE BOSON SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010944-94.2021.5.03.0138
AUTOR LAURA PIRES BARROS

ADVOGADO WELLINGTON VICENTE DE
BARROS(OAB: 182853/MG)

ADVOGADO JUAN PABLO PEREIRA
CARVALHO(OAB: 150064/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS DURAES(OAB:
164867/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTANA LINS
CERQUEIRA(OAB: 159502/MG)

RÉU JOSE BARBOZA SODRE

RÉU CENTRO DE ESTUDOS AMBIENTAIS
E PAISAGISTICOS LTDA

RÉU LUIZ CARLOS COUTO ALMEIDA
MATTOS

RÉU CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
INAP LTDA - EPP

ADVOGADO GIL JESUS VALE DE
CARVALHO(OAB: 42740/MG)

RÉU INAP LTDA

ADVOGADO GIL JESUS VALE DE
CARVALHO(OAB: 42740/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA PIRES BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d362837

proferido nos autos.

AOF

DESPACHO

Vistos.

Indefiro os requerimentos formulados pela reclamante.

Conforme já exaustivamente explicitado por este Juízo nos

despachos Id 43049b0, Id 63857c5, Id 4b1fb85 e Id c9ffd1c, o

processo está suspenso até o julgamento final do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (Artigo 134, parágrafo

3º, NCPC) e apenas um sócio foi citado, devendo a reclamante

requerer o que entender de direito em relação ao sócio LUIZ

CARLOS COUTO ALMEIDA MATTOS, no prazo de 05 dias, ante o

teor da certidão Id ae495f5.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010164-52.2024.5.03.0138
REQUERENTE EDMAR TAVARES DA SILVA

ADVOGADO Juliana Capobiango de Vasconcellos
de Barros(OAB: 108675/MG)

ADVOGADO ZEILEICE AYALA DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 90477/MG)

REQUERIDO TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

ADVOGADO ROSANA GONCALVES ALVES(OAB:
188174/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR TAVARES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 4999
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dd428b

proferido nos autos.

AOF

D E S P A C H O

Vistos etc.

Intimem-se as partes para que tenham vista recíproca dos cálculos,

pelo prazo comum de 08 dias, devendo apresentar proposta

concreta de acordo.

Em caso de discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA AS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 879, §2º DA CLT.

Na hipótese de divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, será determinada a realização de perícia contábil.

Não será deferida dilação deste prazo, uma vez que peremptório.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010164-52.2024.5.03.0138
REQUERENTE EDMAR TAVARES DA SILVA

ADVOGADO Juliana Capobiango de Vasconcellos
de Barros(OAB: 108675/MG)

ADVOGADO ZEILEICE AYALA DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 90477/MG)

REQUERIDO TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

ADVOGADO ROSANA GONCALVES ALVES(OAB:
188174/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBI SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dd428b

proferido nos autos.

AOF

D E S P A C H O

Vistos etc.

Intimem-se as partes para que tenham vista recíproca dos cálculos,

pelo prazo comum de 08 dias, devendo apresentar proposta

concreta de acordo.

Em caso de discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA AS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 879, §2º DA CLT.

Na hipótese de divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, será determinada a realização de perícia contábil.

Não será deferida dilação deste prazo, uma vez que peremptório.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010796-54.2019.5.03.0138
AUTOR ALEXANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO LUIS FERNANDO PRATES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b6636f

proferido nos autos.

AOF

D E S P A C H O

Vistos etc.

Vista às partes dos cálculos retificados, pelo prazo comum de 8

dias, nos termos do art. 879, §2º/CLT.

As eventuais irresignações apresentadas não eximem as partes da

interposição de embargos/impugnação aos cálculos, no momento

oportuno (art. 884/CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010796-54.2019.5.03.0138
AUTOR ALEXANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)
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ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO LUIS FERNANDO PRATES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b6636f

proferido nos autos.

AOF

D E S P A C H O

Vistos etc.

Vista às partes dos cálculos retificados, pelo prazo comum de 8

dias, nos termos do art. 879, §2º/CLT.

As eventuais irresignações apresentadas não eximem as partes da

interposição de embargos/impugnação aos cálculos, no momento

oportuno (art. 884/CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010667-10.2023.5.03.0138
AUTOR THIAGO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

RÉU MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDELEZ BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeb417c

proferido nos autos.

LSC

DESPACHO

Vistos.

Vista do comprovante bancário Id dd94596 à empresa reclamada,

pelo prazo de 05 (cinco) dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010170-93.2023.5.03.0138
AUTOR LUCAS SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cbe00e

proferida nos autos.

LSC

DECISÃO

Vistos etc.

Os recursos são próprios e tempestivos, tendo as partes

legitimidade para recorrer.

Foram comprovados os recolhimentos do depósito recursal e das

custas.

Portanto, receboos Recursos Ordinários, emseus regulares efeitos.

Registrado o recolhimento das custas, remetam-seosautosao Eg.

TRT,comas cautelas de praxe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010170-93.2023.5.03.0138
AUTOR LUCAS SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.
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ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cbe00e

proferida nos autos.

LSC

DECISÃO

Vistos etc.

Os recursos são próprios e tempestivos, tendo as partes

legitimidade para recorrer.

Foram comprovados os recolhimentos do depósito recursal e das

custas.

Portanto, receboos Recursos Ordinários, emseus regulares efeitos.

Registrado o recolhimento das custas, remetam-seosautosao Eg.

TRT,comas cautelas de praxe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    LEONARDO PASSOS FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010668-92.2023.5.03.0138
AUTOR ADRIANO RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO RIBEIRO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7cd1b7

proferida nos autos.

Certidão

Certifico, para os devidos fins, em atendimento à Resolução

Conjunta GP/GCR n. 136 de 27 de janeiro de 2020, a inexistência

de contas judiciais e/ou recursais com valores disponíveis e não

sacados pelos beneficiários. DOU FÉ.

Ludmila Soares Câmara

Técnico Judiciário

SENTENÇA

Vistos etc.

Ante os pagamentos/recolhimentos efetuados, declaro extinta a

execução, com fundamento no art. 924, II, CPC, devendo as partes

serem intimadas para ciência no prazo legal.

Dispensada a intimação da União/PGF, tendo em vista o teor da

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023, uma vez que, no presente

caso, o total das parcelas que integram o salário de contribuição

resulta na inexistência de contribuições previdenciárias acima de R$

40.000,00.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Eventual mídia (CD, DVD, pen-drive e outras) que se encontrar na

guarda da Secretaria deste Juízo, será futuramente eliminada, caso

não seja retirada pela parte interessada.

Arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010668-92.2023.5.03.0138
AUTOR ADRIANO RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7cd1b7

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Certidão

Certifico, para os devidos fins, em atendimento à Resolução

Conjunta GP/GCR n. 136 de 27 de janeiro de 2020, a inexistência

de contas judiciais e/ou recursais com valores disponíveis e não

sacados pelos beneficiários. DOU FÉ.

Ludmila Soares Câmara

Técnico Judiciário

SENTENÇA

Vistos etc.

Ante os pagamentos/recolhimentos efetuados, declaro extinta a

execução, com fundamento no art. 924, II, CPC, devendo as partes

serem intimadas para ciência no prazo legal.

Dispensada a intimação da União/PGF, tendo em vista o teor da

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023, uma vez que, no presente

caso, o total das parcelas que integram o salário de contribuição

resulta na inexistência de contribuições previdenciárias acima de R$

40.000,00.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Eventual mídia (CD, DVD, pen-drive e outras) que se encontrar na

guarda da Secretaria deste Juízo, será futuramente eliminada, caso

não seja retirada pela parte interessada.

Arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        LEONARDO PASSOS FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

39ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010140-26.2021.5.03.0139
AUTOR FERNANDO FRANCISCO DE ASSIS

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU HITSS DO BRASIL SERVICOS
TECNOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO JORGE ROBERTO HALL
BARBOSA(OAB: 94674/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO FEREZIN
MURAD(OAB: 157650/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

TESTEMUNHA THIAGO MOURA CORNELIO

TESTEMUNHA GLEIBER DOS SANTOS ELIZIARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FRANCISCO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55f8d6a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos termos do §2º do artigo 897-A da CLT, intime-se o(a)

reclamante/reclamada para, querendo, se manifestar acerca dos

embargos de declaração opostos pela parte contrária, no prazo de

cinco dias.

Após, devolvam-me os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010140-26.2021.5.03.0139
AUTOR FERNANDO FRANCISCO DE ASSIS

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU HITSS DO BRASIL SERVICOS
TECNOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO JORGE ROBERTO HALL
BARBOSA(OAB: 94674/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO FEREZIN
MURAD(OAB: 157650/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

TESTEMUNHA THIAGO MOURA CORNELIO

TESTEMUNHA GLEIBER DOS SANTOS ELIZIARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55f8d6a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos termos do §2º do artigo 897-A da CLT, intime-se o(a)

reclamante/reclamada para, querendo, se manifestar acerca dos

embargos de declaração opostos pela parte contrária, no prazo de

cinco dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Após, devolvam-me os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010920-05.2017.5.03.0139
AUTOR LUANE DE AGUIAR

ADVOGADO MARCILIO FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 157315/MG)

RÉU RAILDSON DINIZ SILVA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU R D SILVA COMERCIO EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUMUP INSTITUICAO DE
PAGAMENTO BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGMAX ADMINISTRADORA DE
MEIOS DE PAGAMENTOS E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDENRED SOLUCOES DE
PAGAMENTOS HYLA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BPP INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ACG INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO AGIBANK S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO PAGO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL SOLUCOES
DE PAGAMENTO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOC BRAS DAS EMPRS DE
CARTOES DE CREDT E SERVS
ABECS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: 39ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 14 andar, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL: (31) 33307539

DESTINATÁRIO: MERCADO PAGO INSTITUICAO DE

PAGAMENTO LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJE

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho com força de

ofício proferido(a) nos autos para as providências cabíveis:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos.

Cadastrem-se as empresas elencadas na petição de ID 187d1c7

como terceiras interessadas e expeça-se ofício a elas para que

informem se existe algum crédito em nome dos seguintes

executados:

R D Silva Comercio Eireli - Epp, CNPJ: 22.811.051/0001-36

Raildson Diniz Silva, CPF: 626.149.673-00

Em caso de existência de crédito, o valor deverá ser depositado à

disposição deste Juízo na agência 0620 da Caixa Econômica

Federal, até o limite de R$ 28.078,37.

Confiro força de ofício ao presente despacho.

acrc

BELO HORIZONTE/MG, 12 de março de 2024.

MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

TATIANA ROCHA AMARAL DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010708-08.2022.5.03.0139
AUTOR ALOISIO VARGAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS AURELIO ROCHA
PEREIRA DORNELAS(OAB:
167926/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO VARGAS DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b15f17

proferido nos autos.

Aguarde-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010527-07.2022.5.03.0139
AUTOR MATHEUS NIKOLAS DA SILVA

NOGUEIRA

ADVOGADO GRACIELE CRISTINA ALVES
RIBEIRO(OAB: 213471/MG)

ADVOGADO RODRIGO MENDES AGUIAR(OAB:
190869/MG)

ADVOGADO NATALIA SILVA DOS SANTOS(OAB:
188537/MG)

RÉU PAULO HENRIQUE XAVIER
GONCALVES DE FIGUEIREDO

RÉU MFIGUEIREDO CONSTRUCAO E
REFORMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS NIKOLAS DA SILVA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d044d2

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o prazo em curso.

tn

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010368-98.2021.5.03.0139
AUTOR PHILIPPE CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS PAULO COLLI
MORAIS(OAB: 123194/MG)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILIPPE CARVALHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ec9d2f

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerimento do perito de ID b95a078.

Em consequência, considerando que a prova técnica ainda não foi

concluída, redesigno a AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

INSTRUÇÃO para o dia 07/05/2024, às 11:00, mantidas as

orientações e cominações anteriores.

Fica(m) ciente(s) o(s) advogado(s) de que não haverá intimação

pessoal das partes para a audiência ora redesignada, cabendo-

lhe(s), em cooperação judicial na forma do art. 6º do CPC c/c art.

769/CLT, comunicar aos respectivos constituintes o dia e horário

designados, bem como a penalidade pela ausência injustificada.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010124-04.2023.5.03.0139
AUTOR MARIA IMACULADA DE SOUZA

FARIAS

ADVOGADO ALANA DE LOURDES ARRUDA(OAB:
138246/MG)

RÉU HERICA CRISTINA MENDONCA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IMACULADA DE SOUZA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8753e48

proferido nos autos.

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Dê-se vista às partes do laudo pericial de ID 4dd4beb, pelo prazo de

10 dias.

Lado outro, defiro o requerimento de ID 043119e e redesigno a

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

22/08/2024, às 10:30, estando mantidas as orientações e

cominações anteriores.

Fica(m) ciente(s) o(s) advogado(s) de que não haverá intimação

pessoal das partes para a audiência ora redesignada, cabendo-

lhe(s), em cooperação judicial na forma do art. 6º do CPC c/c art.

769/CLT, comunicar aos respectivos constituintes o dia e horário

designados, bem como a penalidade pela ausência injustificada.

A parte que ainda não possui procurador habilitado nos autos será

intimada pela Secretaria da Vara, via postal ou mediante mandado,

conforme o caso.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010368-98.2021.5.03.0139
AUTOR PHILIPPE CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS PAULO COLLI
MORAIS(OAB: 123194/MG)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ec9d2f

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerimento do perito de ID b95a078.

Em consequência, considerando que a prova técnica ainda não foi

concluída, redesigno a AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

INSTRUÇÃO para o dia 07/05/2024, às 11:00, mantidas as

orientações e cominações anteriores.

Fica(m) ciente(s) o(s) advogado(s) de que não haverá intimação

pessoal das partes para a audiência ora redesignada, cabendo-

lhe(s), em cooperação judicial na forma do art. 6º do CPC c/c art.

769/CLT, comunicar aos respectivos constituintes o dia e horário

designados, bem como a penalidade pela ausência injustificada.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010124-04.2023.5.03.0139
AUTOR MARIA IMACULADA DE SOUZA

FARIAS

ADVOGADO ALANA DE LOURDES ARRUDA(OAB:
138246/MG)

RÉU HERICA CRISTINA MENDONCA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERICA CRISTINA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8753e48

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial de ID 4dd4beb, pelo prazo de

10 dias.

Lado outro, defiro o requerimento de ID 043119e e redesigno a

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

22/08/2024, às 10:30, estando mantidas as orientações e

cominações anteriores.

Fica(m) ciente(s) o(s) advogado(s) de que não haverá intimação

pessoal das partes para a audiência ora redesignada, cabendo-

lhe(s), em cooperação judicial na forma do art. 6º do CPC c/c art.

769/CLT, comunicar aos respectivos constituintes o dia e horário

designados, bem como a penalidade pela ausência injustificada.

A parte que ainda não possui procurador habilitado nos autos será

intimada pela Secretaria da Vara, via postal ou mediante mandado,

conforme o caso.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010581-07.2021.5.03.0139
AUTOR ANDREIA FERREIRA

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

RÉU IEDUC - INSTITUTO DE EDUCACAO
E CULTURA S/A

ADVOGADO Rodolfo Henriques do Nazareno
Miranda(OAB: 62601/MG)

ADVOGADO Christianne Pacheco Antunes de
Carvalho(OAB: 71943/MG)

ADVOGADO PAULO ALFREDO BRAGA(OAB:
184226/MG)

ADVOGADO ANDRE LOUREIRO SILVA(OAB:
85431/MG)

PERITO MARIA VERONICA FRAGOSO
FLORESTA

TESTEMUNHA LIVIO DE ALMEIDA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdc3000

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à autora sobre recurso adesivo, pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002601-87.2013.5.03.0139
AUTOR THAIS MENDES SILVA

ADVOGADO FABIO CARDOSO FILHO(OAB:
109337/MG)

RÉU PROFILE DIGITAL SERVICOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA -
EPP

ADVOGADO ANA SILVIA SANT ANNA
DUTRA(OAB: 125622/MG)

ADVOGADO luiz gentil de souza faluba(OAB:
134475/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS MENDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00472b0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se o cumprimento do ofício.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010181-85.2024.5.03.0139
AUTOR JANAINA BELISARIO GONCALVES

ADVOGADO FREDERICO LANNA
MAGALHAES(OAB: 172364/MG)

RÉU RCA PRODUTOS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA BELISARIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76152c2

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerimento de ID 2167d86 e redesigno a AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO para o dia

09/04/2024, às 09h10min, estando mantidas as orientaçoes e

cominações anteriores.

Fica(m) ciente(s) o(s) advogado(s) de que não haverá intimação

pessoal das partes para a audiência ora redesignada, cabendo-

lhe(s), em cooperação judicial na forma do art. 6º do CPC c/c art.

769/CLT, comunicar aos respectivos constituintes o dia e horário

designados, bem como a penalidade pela ausência injustificada.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região. 

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010499-10.2020.5.03.0139
AUTOR MARCELA BRUNA BRAGA FRANCA

GUERRA

ADVOGADO BARBARA SIMOES PINTO
COELHO(OAB: 157565/MG)

RÉU INSTITUTO METODISTA IZABELA
HENDRIX - IMIH - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SABRINA TEIXEIRA DIAS(OAB:
167242/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

ADVOGADO Marcelo Soares de Castro(OAB:
99081/MG)

ADVOGADO RODOLFO DE ALMEIDA
AMORIM(OAB: 382630/SP)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO METODISTA IZABELA HENDRIX - IMIH - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd80f30

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a autora para requerer o que entender de direito, no prazo

de cinco dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, cumpra-se a última parte do

despacho de ID adbd463.

far

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010499-10.2020.5.03.0139
AUTOR MARCELA BRUNA BRAGA FRANCA

GUERRA

ADVOGADO BARBARA SIMOES PINTO
COELHO(OAB: 157565/MG)

RÉU INSTITUTO METODISTA IZABELA
HENDRIX - IMIH - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SABRINA TEIXEIRA DIAS(OAB:
167242/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

ADVOGADO Marcelo Soares de Castro(OAB:
99081/MG)

ADVOGADO RODOLFO DE ALMEIDA
AMORIM(OAB: 382630/SP)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA BRUNA BRAGA FRANCA GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd80f30

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a autora para requerer o que entender de direito, no prazo

de cinco dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, cumpra-se a última parte do

despacho de ID adbd463.

far

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010181-85.2024.5.03.0139
AUTOR JANAINA BELISARIO GONCALVES

ADVOGADO FREDERICO LANNA
MAGALHAES(OAB: 172364/MG)

RÉU RCA PRODUTOS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - RCA PRODUTOS E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76152c2

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerimento de ID 2167d86 e redesigno a AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO para o dia

09/04/2024, às 09h10min, estando mantidas as orientaçoes e
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cominações anteriores.

Fica(m) ciente(s) o(s) advogado(s) de que não haverá intimação

pessoal das partes para a audiência ora redesignada, cabendo-

lhe(s), em cooperação judicial na forma do art. 6º do CPC c/c art.

769/CLT, comunicar aos respectivos constituintes o dia e horário

designados, bem como a penalidade pela ausência injustificada.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região. 

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010409-31.2022.5.03.0139
AUTOR FREDERICO PITASSI MALTA

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

RÉU TUDO AZUL S.A.

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 131c552

proferido nos autos.

Vistos.

À vista do requerimento de nova perícia, após análise detida do

laudo, verifico que o perito abordou a matéria de forma exauriente

parecendo-me a questão devidamente esclarecida, razão pela qual,

nos termos do art. CPC, indefiro a realização de segunda perícia.

Intimem-se às partes.

far

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010409-31.2022.5.03.0139
AUTOR FREDERICO PITASSI MALTA

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

RÉU TUDO AZUL S.A.

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO PITASSI MALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 131c552

proferido nos autos.

Vistos.

À vista do requerimento de nova perícia, após análise detida do

laudo, verifico que o perito abordou a matéria de forma exauriente

parecendo-me a questão devidamente esclarecida, razão pela qual,

nos termos do art. CPC, indefiro a realização de segunda perícia.

Intimem-se às partes.

far

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010725-10.2023.5.03.0139
AUTOR RONAN GUSTAVO NOGUEIRA

FERNANDES

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAN GUSTAVO NOGUEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02713ef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para vista do laudo pericial trazido aos autos

pelo perito oficial, pelo prazo comum de 5 dias, oportunidade em

que deverão impugnar de forma específica e fundamentada a

metodologia adotada pelo expert., sob pena de preclusão.
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far

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010725-10.2023.5.03.0139
AUTOR RONAN GUSTAVO NOGUEIRA

FERNANDES

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02713ef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para vista do laudo pericial trazido aos autos

pelo perito oficial, pelo prazo comum de 5 dias, oportunidade em

que deverão impugnar de forma específica e fundamentada a

metodologia adotada pelo expert., sob pena de preclusão.

far

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011023-02.2023.5.03.0139
EMBARGANTE M&G IMOVEIS LTDA

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO REZENDE(OAB:
105475/MG)

ADVOGADO DAVID RIBEIRO REZENDE(OAB:
146552/MG)

EMBARGADO HELBERT ELIAS LOPES

ADVOGADO NATALIA SILVA DOS SANTOS(OAB:
188537/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELBERT ELIAS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51ad5ac

proferido nos autos.

Vistos.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, por

videoconferência, por meio da plataforma ZOOM MEETINGS

disponibilizada pelo CNJ, para o dia 22/08/2024, às 09:30.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh39

ID da reunião: 2816819581

O não comparecimento da parte, importará na aplicação da pena de

confissão, presumindo-se verdadeiros os fatos articulados pela

parte contrária ( art. 385, 1º, do CPC c/c Súmula 74, I, do TST).

Caberá aos procuradores das partes, em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes do

dia e horário da audiência designada, bem como da penalidade pela

ausência injustificada, inclusive enviando-lhes o link de acesso.

Caberá às partes/procuradores cientificar as suas testemunhas do

dia e horário da audiência designada, inclusive enviando-lhes o link

de acesso, na forma do artigo 825 da CLT, dispensando-se a

intimação do Juízo, nos termos caput do art. 455 do NCPC, sob

pena de preclusão.

Todas as testemunhas serão ouvidas perante este Juízo, na

audiência de instrução, por meio de videoconferência.

Partes e testemunhas deverão acessar a audiência virtual de suas

respectivas residências.

De forma a preservar a higidez da prova oral/testemunhal, é vedada

a participação das testemunhas no mesmo ambiente físico das

partes e dos procuradores, a fim de preservar a incomunicabilidade

das testemunhas, sob pena de preclusão da prova.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Fica(m) ciente(s) o(s) advogado(s) de que não haverá intimação

pessoal das partes para a audiência ora redesignada, cabendo-

lhe(s), em cooperação judicial na forma do art. 6º do CPC c/c art.

769/CLT, comunicar aos respectivos constituintes o dia e horário

designados, bem como a penalidade pela ausência injustificada.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011023-02.2023.5.03.0139
EMBARGANTE M&G IMOVEIS LTDA

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO REZENDE(OAB:
105475/MG)
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ADVOGADO DAVID RIBEIRO REZENDE(OAB:
146552/MG)

EMBARGADO HELBERT ELIAS LOPES

ADVOGADO NATALIA SILVA DOS SANTOS(OAB:
188537/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&G IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51ad5ac

proferido nos autos.

Vistos.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, por

videoconferência, por meio da plataforma ZOOM MEETINGS

disponibilizada pelo CNJ, para o dia 22/08/2024, às 09:30.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh39

ID da reunião: 2816819581

O não comparecimento da parte, importará na aplicação da pena de

confissão, presumindo-se verdadeiros os fatos articulados pela

parte contrária ( art. 385, 1º, do CPC c/c Súmula 74, I, do TST).

Caberá aos procuradores das partes, em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes do

dia e horário da audiência designada, bem como da penalidade pela

ausência injustificada, inclusive enviando-lhes o link de acesso.

Caberá às partes/procuradores cientificar as suas testemunhas do

dia e horário da audiência designada, inclusive enviando-lhes o link

de acesso, na forma do artigo 825 da CLT, dispensando-se a

intimação do Juízo, nos termos caput do art. 455 do NCPC, sob

pena de preclusão.

Todas as testemunhas serão ouvidas perante este Juízo, na

audiência de instrução, por meio de videoconferência.

Partes e testemunhas deverão acessar a audiência virtual de suas

respectivas residências.

De forma a preservar a higidez da prova oral/testemunhal, é vedada

a participação das testemunhas no mesmo ambiente físico das

partes e dos procuradores, a fim de preservar a incomunicabilidade

das testemunhas, sob pena de preclusão da prova.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Fica(m) ciente(s) o(s) advogado(s) de que não haverá intimação

pessoal das partes para a audiência ora redesignada, cabendo-

lhe(s), em cooperação judicial na forma do art. 6º do CPC c/c art.

769/CLT, comunicar aos respectivos constituintes o dia e horário

designados, bem como a penalidade pela ausência injustificada.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010331-03.2023.5.03.0139
AUTOR MULTI QUADROS E VIDROS LTDA

ADVOGADO WHEMERSON ROGER FONTES
MELO(OAB: 151689/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI QUADROS E VIDROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e337174

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para expedição de RPV, intime-se o procurador do autor para

informar sua data de nascimento, no prazo de 5 dias.

Após, cumpra-se a decisão de ID e388270.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010239-25.2023.5.03.0139
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E

INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES REIS LTDA - ME

ADVOGADO Jéssica Ariana da Silva(OAB:
136544/MG)

ADVOGADO Cassia Maria de Freitas(OAB:
69337/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS E INSTRUTORES DE AUTO
ESCOLAS DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SEAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69928c4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aprovo os cálculos de ID a9d9854.

Cite-se o autor, por publicação, para pagamento em 48 horas, sob

pena de execução, com penhora e avaliação de tantos bens

quantos bastem à integral quitação do débito, inclusão dos seus

dados no BNDT (Lei 12.440/11), bem como protesto notarial de

título judicial

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010464-45.2023.5.03.0139
AUTOR ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO GIOVANNI DIAS MAGALHAES(OAB:
167236/MG)

ADVOGADO NILTON MAGALHAES(OAB:
63171/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES PEREIRA(OAB:
211475/MG)

RÉU PREMIER LOGISTICS GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER LOGISTICS GESTAO EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fa3e92

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação de ID db2b9cf, libere-se o o depósito

recursal de ID c865a6d para pagamento do autor, conforme

cálculos de ID 86c0ebf.

Intime-se a autora para informar seus dados bancários, no prazo de

cinco dias.

Prestada a informação, expeça-se o alvará.

Comprovados os pagamentos, registre-se e intime-se a reclamante

para ciência.

Após, proceda-se a devolução dos valores à reclamada,

observando-se os dados bancários informados em ID e7ac077.

far

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010570-07.2023.5.03.0139
AUTOR CARLOS ANDRE FERREIRA

SANTOS

ADVOGADO LENIO RODRIGUES CUNHA(OAB:
96247/MG)

RÉU SECTOR TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARTA REGINA ROMAGNOLLI
BORELLA(OAB: 178721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 302abd5

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação de ID 41f94c8, converto a AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO para a modalidade SEMIPRESENCIAL, devendo as

partes e testemunhas comparecerem na sede da 39ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte (com endereço sito à Rua Goitacazes,

nº 1475, 14º andar, Barro Preto, Belo Horizonte), as partes para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão quanto à matéria de

fato.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos dos artigos 825 da CLT e 455 do CPC.

As partes ficam advertidas de que eventual problema de conexão

das testemunhas e partes que optarem por não comparecer

presencialmente não será motivo para adiamento da audiência,

considerando a disponibil ização de pauta para audiência

semipresencial.

Os advogados devem participar do ato obrigatoriamente de forma

telepresencial, tendo em vista o tipo de audiência designada, qual

seja, semipresencial, nos termos da PORTARIA CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE MARÇO DE 2022.

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência virtual por

meio de NOTEBOOK, SMARTPHONE ou DESKTOP. Para acesso

mediante o DESKTOP (computador de mesa), faz-se necessária a

instalação de microfone e de webcam. O acesso por NOTEBOOK é

mais aconselhável (webcan e microfone normalmente encontram-se

integrados ao equipamento).

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, as
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partes, procuradores e testemunhas devem baixar o aplicativo no

celular ou computador e observar os dados abaixo:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh39

ID da reunião: 2816819581

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone (usar

audio de internet), e o envio de notificações.

Informe seu nome e o horário da audiência designada. Ficam as

partes e procuradores avisados de que, por vezes, será necessário

aguardar a admissão na reunião virtual, caso audiências anteriores

durem além do previsto, por exemplo.

ATENÇÃO: O andamento das audiências poderá ser acompanhado,

em tempo real, através do aplicativo JTe ou através do site

http://jte.csjt.jus.br/, tendo em vista a integração do sistema de

audiências com o aplicativo/plataforma acima identificados.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas mediante contato

telefônico ou por Whatsapp com a servidora Lana Tanure Moreira

(31 98424-0353), em dias úteis, entre 09h00 e 18h00.

Fica(m) ciente(s) o(s) advogado(s) de que não haverá intimação

pessoal das partes para a audiência ora redesignada, cabendo-

lhe(s), em cooperação judicial na forma do art. 6º do CPC c/c art.

769/CLT, comunicar aos respectivos constituintes o dia e horário

designados, bem como a penalidade pela ausência injustificada.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010464-45.2023.5.03.0139
AUTOR ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO GIOVANNI DIAS MAGALHAES(OAB:
167236/MG)

ADVOGADO NILTON MAGALHAES(OAB:
63171/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES PEREIRA(OAB:
211475/MG)

RÉU PREMIER LOGISTICS GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fa3e92

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação de ID db2b9cf, libere-se o o depósito

recursal de ID c865a6d para pagamento do autor, conforme

cálculos de ID 86c0ebf.

Intime-se a autora para informar seus dados bancários, no prazo de

cinco dias.

Prestada a informação, expeça-se o alvará.

Comprovados os pagamentos, registre-se e intime-se a reclamante

para ciência.

Após, proceda-se a devolução dos valores à reclamada,

observando-se os dados bancários informados em ID e7ac077.

far

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010570-07.2023.5.03.0139
AUTOR CARLOS ANDRE FERREIRA

SANTOS

ADVOGADO LENIO RODRIGUES CUNHA(OAB:
96247/MG)

RÉU SECTOR TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARTA REGINA ROMAGNOLLI
BORELLA(OAB: 178721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECTOR TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 302abd5

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação de ID 41f94c8, converto a AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO para a modalidade SEMIPRESENCIAL, devendo as

partes e testemunhas comparecerem na sede da 39ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte (com endereço sito à Rua Goitacazes,

nº 1475, 14º andar, Barro Preto, Belo Horizonte), as partes para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão quanto à matéria de

fato.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos dos artigos 825 da CLT e 455 do CPC.

As partes ficam advertidas de que eventual problema de conexão

das testemunhas e partes que optarem por não comparecer

presencialmente não será motivo para adiamento da audiência,

considerando a disponibil ização de pauta para audiência
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semipresencial.

Os advogados devem participar do ato obrigatoriamente de forma

telepresencial, tendo em vista o tipo de audiência designada, qual

seja, semipresencial, nos termos da PORTARIA CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE MARÇO DE 2022.

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência virtual por

meio de NOTEBOOK, SMARTPHONE ou DESKTOP. Para acesso

mediante o DESKTOP (computador de mesa), faz-se necessária a

instalação de microfone e de webcam. O acesso por NOTEBOOK é

mais aconselhável (webcan e microfone normalmente encontram-se

integrados ao equipamento).

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, as

partes, procuradores e testemunhas devem baixar o aplicativo no

celular ou computador e observar os dados abaixo:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh39

ID da reunião: 2816819581

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone (usar

audio de internet), e o envio de notificações.

Informe seu nome e o horário da audiência designada. Ficam as

partes e procuradores avisados de que, por vezes, será necessário

aguardar a admissão na reunião virtual, caso audiências anteriores

durem além do previsto, por exemplo.

ATENÇÃO: O andamento das audiências poderá ser acompanhado,

em tempo real, através do aplicativo JTe ou através do site

http://jte.csjt.jus.br/, tendo em vista a integração do sistema de

audiências com o aplicativo/plataforma acima identificados.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas mediante contato

telefônico ou por Whatsapp com a servidora Lana Tanure Moreira

(31 98424-0353), em dias úteis, entre 09h00 e 18h00.

Fica(m) ciente(s) o(s) advogado(s) de que não haverá intimação

pessoal das partes para a audiência ora redesignada, cabendo-

lhe(s), em cooperação judicial na forma do art. 6º do CPC c/c art.

769/CLT, comunicar aos respectivos constituintes o dia e horário

designados, bem como a penalidade pela ausência injustificada.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010951-24.2023.5.03.0136
AUTOR SANZIO RODRIGO DE SOUZA

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANZIO RODRIGO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78239b6

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação de ID cf7cb44, intime-se o perito, Dr.

Marcio Ricardo Penna Baeta, para proceder a complementação do

laudo e proceder a apuração da existência ou não de

periculosidade, deferindo-se a realização de nova perícia, que terá o

prazo de 20 dias para entregar o laudo.

QUESITOS E ASSISTENTES TÉCNICOS: pelas partes, no prazo

comum de 10 dias.

CIENTIFICAÇÃO DAS PARTES DA DATA E HORÁRIO DAS

DILIGÊNCIAS PERICIAIS: deve ser feita pelo(a) perito(a), com

antecedência de pelo menos 05 dias, por meio dos endereços

eletrônicos já informados.

ACOMPANHAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PERICIAIS: fica

facultado às partes e procuradores.

Atento aos princípios da celeridade e economia processual, intime-

se o perito do Juízo dando-lhe ciência deste despacho,

independentemente do prazo em curso.

far

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010951-24.2023.5.03.0136
AUTOR SANZIO RODRIGO DE SOUZA

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78239b6

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação de ID cf7cb44, intime-se o perito, Dr.

Marcio Ricardo Penna Baeta, para proceder a complementação do

laudo e proceder a apuração da existência ou não de

periculosidade, deferindo-se a realização de nova perícia, que terá o

prazo de 20 dias para entregar o laudo.

QUESITOS E ASSISTENTES TÉCNICOS: pelas partes, no prazo

comum de 10 dias.

CIENTIFICAÇÃO DAS PARTES DA DATA E HORÁRIO DAS

DILIGÊNCIAS PERICIAIS: deve ser feita pelo(a) perito(a), com

antecedência de pelo menos 05 dias, por meio dos endereços

eletrônicos já informados.

ACOMPANHAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PERICIAIS: fica

facultado às partes e procuradores.

Atento aos princípios da celeridade e economia processual, intime-

se o perito do Juízo dando-lhe ciência deste despacho,

independentemente do prazo em curso.

far

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010504-03.2018.5.03.0139
AUTOR LUANA CAROLINY BISPO

ADVOGADO DANIELLE BALMANT DE
OLIVEIRA(OAB: 168678/MG)

ADVOGADO POLIANA RENATA CARDOSO(OAB:
165119/MG)

RÉU MARCIA SIMOES SANTOS

RÉU MARCIA S. SANTOS

ADVOGADO AGILDO SILVA MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 78904/MG)

RÉU ROGILSON DE SA FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGILSON DE SA FERREIRA -
endereço 1

TERCEIRO
INTERESSADO

Câmara dos Vereadoresdo Munícipio
de São Sebastião do Rio Preto,

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGILSON DE SA FERREIRA -
endereço 2

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGILSON DE SA FERREIRA -
endereço 3

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CAROLINY BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e346b8d

proferida nos autos.

Vistos.

Intime-se o segundo executado para vista da certidão de ID

c87cfda.

Tendo em vista a integral satisfação das obrigações fixadas nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924,

II, do CPC/15.

Excluam-se os executados do BNDT.

Arquivem-se os autos, físicos e eletrônicos.

far

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010504-03.2018.5.03.0139
AUTOR LUANA CAROLINY BISPO

ADVOGADO DANIELLE BALMANT DE
OLIVEIRA(OAB: 168678/MG)

ADVOGADO POLIANA RENATA CARDOSO(OAB:
165119/MG)

RÉU MARCIA SIMOES SANTOS

RÉU MARCIA S. SANTOS

ADVOGADO AGILDO SILVA MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 78904/MG)

RÉU ROGILSON DE SA FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGILSON DE SA FERREIRA -
endereço 1

TERCEIRO
INTERESSADO

Câmara dos Vereadoresdo Munícipio
de São Sebastião do Rio Preto,

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGILSON DE SA FERREIRA -
endereço 2

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGILSON DE SA FERREIRA -
endereço 3

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA S. SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e346b8d

proferida nos autos.

Vistos.

Intime-se o segundo executado para vista da certidão de ID

c87cfda.

Tendo em vista a integral satisfação das obrigações fixadas nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924,

II, do CPC/15.
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Excluam-se os executados do BNDT.

Arquivem-se os autos, físicos e eletrônicos.

far

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010045-59.2022.5.03.0139
AUTOR ROBERT DOUGLAS SOARES

GONCALVES CONSTANTINO

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA SANTOS(OAB:
157391/MG)

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU ISP PROVERNET INFORMATICA
LTDA - ME

ADVOGADO REGIA CRISTINA ALBINO
SILVA(OAB: 60898/MG)

RÉU D&F INSTALACAO E MANUTENCAO
DE REDES LTDA

ADVOGADO REGIA CRISTINA ALBINO
SILVA(OAB: 60898/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT DOUGLAS SOARES GONCALVES CONSTANTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d02aa9a

proferida nos autos.

Julgamento de Embargos de Declaração

EMBARGANTE: ROBERT DOUGLAS SOARES GONÇALVES

CONSTANTINO

EMBARGADAS: ISP PROVERNET INFORMÁTICA LTDA – ME E

D&F INSTALACAO E MANUTENCAO DE REDES LTDA

Vistos etc.

I- Relatório

R O B E R T  D O U G L A S  S O A R E S  G O N Ç A L V E S

CONSTANTINOopôs embargos de declaração (Id.6ac996f)

alegando vícios na sentença de Id.4871e58.

Requereu sejam sanados os vícios apontados.

É o relatório, em síntese.

II. Fundamentos

Admissibilidade

Oferecidos a tempo e modo, os embargos de declaração merecem

ser conhecidos e apreciados.

Mérito

O cabimento dos embargos declaratórios encontram respaldo nas

hipóteses do art. 1022 do CPC c/c art. 897-A, CLT.

A omissão ocorre quando a sentença deixa de apreciar algo: a)

quando não julga um pedido; b) se não se pronuncia sobre ponto

relevante trazido pelas partes; ou c) caso não se manifeste sobre

questão de ordem pública, ainda que não suscitadas pelas partes.

A contradição diz respeito a divergências entre partes da sentença.

A obscuridade, por sua vez, diz respeito a sentença ininteligível. O

vício que enseja a interposição deEmbargosdeDeclaraçãodiz

respeito à clareza do posicionamento do magistrado naquele

julgamento, ou seja, trata-se da hipótese de uma decisão que por

sua leitura, seja ela total, seja referente a algum ponto específico, a

parte tem dúvidas acerca da real posição do magistrado, em virtude

de uma manifestação confusa.

O erro material acaso contido na sentença pode ser corrigido até

mesmo de ofício, nos termos do art. 897-A,§ 1º, da CLT.

Postas tais premissas, passo a apreciação da alegação do

embargante.

A ré alega contradição na sentença no tocante às datas de fim do

contrato e da projeção do aviso prévio, pois foi reconhecido pelo

Juízo “a existência de relação de emprego entre o Autor e

2ªReclamada, de 06/04/2020 a 07/12/2021”, sendo que constou a

data de 09/01/2021 quando da projeção do aviso prévio, quando o

correto seria 09/01/2022.

Cabe razão ao embargante.

Acolho os embargos e sano o erro material, para constar como

término do contrato de trabalho o dia 09/01/2022 (projeção do aviso

prévio) no segundo parágrafo da fl. 373 da fundamentação, bem

como na alínea “c” do dispositivo da sentença (Id. 4871e58, fls.

381/382).

Acolho.

III- Conclusão

Pelo exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por ROBERT DOUGLAS SOARES GONÇALVES

CONSTANTINO e ACOLHO-OS, para, sanando o erro material

apontado,constar como término do contrato de trabalho o dia

09/01/2022 (projeção do aviso prévio) no segundo parágrafo da fl.

373 da fundamentação, bem como na alínea “c” do dispositivo da

sentença (Id. 4871e58, fls. 381/382).
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Tudo nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010045-59.2022.5.03.0139
AUTOR ROBERT DOUGLAS SOARES

GONCALVES CONSTANTINO

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA SANTOS(OAB:
157391/MG)

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU ISP PROVERNET INFORMATICA
LTDA - ME

ADVOGADO REGIA CRISTINA ALBINO
SILVA(OAB: 60898/MG)

RÉU D&F INSTALACAO E MANUTENCAO
DE REDES LTDA

ADVOGADO REGIA CRISTINA ALBINO
SILVA(OAB: 60898/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - D&F INSTALACAO E MANUTENCAO DE REDES LTDA

  - ISP PROVERNET INFORMATICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d02aa9a

proferida nos autos.

Julgamento de Embargos de Declaração

EMBARGANTE: ROBERT DOUGLAS SOARES GONÇALVES

CONSTANTINO

EMBARGADAS: ISP PROVERNET INFORMÁTICA LTDA – ME E

D&F INSTALACAO E MANUTENCAO DE REDES LTDA

Vistos etc.

I- Relatório

R O B E R T  D O U G L A S  S O A R E S  G O N Ç A L V E S

CONSTANTINOopôs embargos de declaração (Id.6ac996f)

alegando vícios na sentença de Id.4871e58.

Requereu sejam sanados os vícios apontados.

É o relatório, em síntese.

II. Fundamentos

Admissibilidade

Oferecidos a tempo e modo, os embargos de declaração merecem

ser conhecidos e apreciados.

Mérito

O cabimento dos embargos declaratórios encontram respaldo nas

hipóteses do art. 1022 do CPC c/c art. 897-A, CLT.

A omissão ocorre quando a sentença deixa de apreciar algo: a)

quando não julga um pedido; b) se não se pronuncia sobre ponto

relevante trazido pelas partes; ou c) caso não se manifeste sobre

questão de ordem pública, ainda que não suscitadas pelas partes.

A contradição diz respeito a divergências entre partes da sentença.

A obscuridade, por sua vez, diz respeito a sentença ininteligível. O

vício que enseja a interposição deEmbargosdeDeclaraçãodiz

respeito à clareza do posicionamento do magistrado naquele

julgamento, ou seja, trata-se da hipótese de uma decisão que por

sua leitura, seja ela total, seja referente a algum ponto específico, a

parte tem dúvidas acerca da real posição do magistrado, em virtude

de uma manifestação confusa.

O erro material acaso contido na sentença pode ser corrigido até

mesmo de ofício, nos termos do art. 897-A,§ 1º, da CLT.

Postas tais premissas, passo a apreciação da alegação do

embargante.

A ré alega contradição na sentença no tocante às datas de fim do

contrato e da projeção do aviso prévio, pois foi reconhecido pelo

Juízo “a existência de relação de emprego entre o Autor e

2ªReclamada, de 06/04/2020 a 07/12/2021”, sendo que constou a

data de 09/01/2021 quando da projeção do aviso prévio, quando o

correto seria 09/01/2022.

Cabe razão ao embargante.

Acolho os embargos e sano o erro material, para constar como

término do contrato de trabalho o dia 09/01/2022 (projeção do aviso

prévio) no segundo parágrafo da fl. 373 da fundamentação, bem

como na alínea “c” do dispositivo da sentença (Id. 4871e58, fls.

381/382).

Acolho.

III- Conclusão

Pelo exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por ROBERT DOUGLAS SOARES GONÇALVES

CONSTANTINO e ACOLHO-OS, para, sanando o erro material

apontado,constar como término do contrato de trabalho o dia

09/01/2022 (projeção do aviso prévio) no segundo parágrafo da fl.
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373 da fundamentação, bem como na alínea “c” do dispositivo da

sentença (Id. 4871e58, fls. 381/382).

Tudo nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010615-11.2023.5.03.0139
REQUERENTE ADAIR DA ROSA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

REQUERIDO PENETRON BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO RENATO OURIVES NEVES(OAB:
65594/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENETRON BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d12581

proferido nos autos.

Vistos.

Aprovo a atualização dos cálculos de ID 95c6498.

Cite-se a reclamada para pagamento do débito apurado, no importe

total de R$703.504,76, em 48 horas, sob pena de penhora e

avaliação de tantos bens quantos bastem à integral garantia da

presente execução provisória.

far

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002355-62.2011.5.03.0139
AUTOR JOAO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO MARILENE MARCELINO DOS
SANTOS(OAB: 57313/MG)

RÉU THE ART COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RÉU G6FS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

RÉU QUALITY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

RÉU MARCO ANTONIO MALZONE

ADVOGADO JOSE MARIA ALVES DA SILVA(OAB:
91931/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78be5de

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se resposta quanto a penhora no rosto dos autos, por mais

30 dias.

far

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011005-88.2017.5.03.0139
AUTOR WILLIAM LIRIO MELONI

ADVOGADO KEILLA CRISTINA RODRIGUES(OAB:
113503/MG)

ADVOGADO HELVECIO OLIVEIRA
COIMBRA(OAB: 48547/MG)

ADVOGADO HELVECIO DE OLIVEIRA COIMBRA
FILHO(OAB: 124204/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO RODRIGO JULIANI LOPES
GARGIULO(OAB: 116345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf4b930

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela ré, pelo prazo de cinco
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dias.

Remetam-se os autos à CEJUSC para realização de audiência de

tentativa de conciliação.

Inconciliáveis, venham os autos conclusos para designação de

perícia contábil.

Fica a ré desde já advertida quanto às disposições da OJ 19 das

Turmas desse e. Regional, in verbis:

"Honorários periciais. Fase de execução. Responsabilidade. O

mero distanciamento numérico entre os cálculos apresentados

pelas partes e a conta homologada não é critério de fixação da

responsabilidade pelos honorários periciais na execução. Regra

geral, esse ônus compete ao executado, sucumbente na fase de

conhecimento, salvo quando o exequente der causa desnecessária

à perícia, notadamente por abuso ou má-fé.

(Disponibilização/divulgação: DEJT/TRT-MG 22/08/2011,

24/08/2011 e 25/08/2011)".

FAR

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011005-88.2017.5.03.0139
AUTOR WILLIAM LIRIO MELONI

ADVOGADO KEILLA CRISTINA RODRIGUES(OAB:
113503/MG)

ADVOGADO HELVECIO OLIVEIRA
COIMBRA(OAB: 48547/MG)

ADVOGADO HELVECIO DE OLIVEIRA COIMBRA
FILHO(OAB: 124204/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO RODRIGO JULIANI LOPES
GARGIULO(OAB: 116345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM LIRIO MELONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf4b930

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela ré, pelo prazo de cinco

dias.

Remetam-se os autos à CEJUSC para realização de audiência de

tentativa de conciliação.

Inconciliáveis, venham os autos conclusos para designação de

perícia contábil.

Fica a ré desde já advertida quanto às disposições da OJ 19 das

Turmas desse e. Regional, in verbis:

"Honorários periciais. Fase de execução. Responsabilidade. O

mero distanciamento numérico entre os cálculos apresentados

pelas partes e a conta homologada não é critério de fixação da

responsabilidade pelos honorários periciais na execução. Regra

geral, esse ônus compete ao executado, sucumbente na fase de

conhecimento, salvo quando o exequente der causa desnecessária

à perícia, notadamente por abuso ou má-fé.

(Disponibilização/divulgação: DEJT/TRT-MG 22/08/2011,

24/08/2011 e 25/08/2011)".

FAR

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010684-43.2023.5.03.0139
AUTOR TERESA ANTONIA TEODORO

ADVOGADO SUELLEN SIQUEIRA DA CRUZ(OAB:
147506/MG)

ADVOGADO PATRICIA ALVES MENDES(OAB:
137825/MG)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA BRAGA(OAB:
196980/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0235e5

proferido nos autos.

Vistos.

Converto em penhora o bloqueio de ID4702811.

Intimem-se a 2ª executada, por publicação, para os fins do art. 884
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da CLT.

far

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010684-43.2023.5.03.0139
AUTOR TERESA ANTONIA TEODORO

ADVOGADO SUELLEN SIQUEIRA DA CRUZ(OAB:
147506/MG)

ADVOGADO PATRICIA ALVES MENDES(OAB:
137825/MG)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA BRAGA(OAB:
196980/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA ANTONIA TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0235e5

proferido nos autos.

Vistos.

Converto em penhora o bloqueio de ID4702811.

Intimem-se a 2ª executada, por publicação, para os fins do art. 884

da CLT.

far

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010624-70.2023.5.03.0139
AUTOR GABRIELLE VITORIA DE SOUZA

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO ALVES GUIMARAES(OAB:
45879/GO)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE VITORIA DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0325eb

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os

autos.

far

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010239-88.2024.5.03.0139
AUTOR ANA LUIZA SALOMAO CUSTODIO

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 139404/MG)

RÉU HIPER PAMPULHA COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA SALOMAO CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea9e679

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL - RITO

SUMARÍSSIMO para o dia 04/04/2024 às 09:05 hs, devendo as

partes comparecerem, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Registra-se que na audiência INICIAL acima designada haverá

tentativa de conciliação e recebimento de defesa, com a

designação de instrução em data oportuna, caso restem frustradas

as tentativas de conciliação.

Para participar da audiência necessário acessar a plataforma

ZOOM (necessário baixar o aplicativo), por meio de computador ou

smartphone equipados com microfone e webcam, no horário

marcado, abrindo o link de acesso ou digitando o ID da reunião no

aplicativo baixado.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, as
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partes, procuradores e testemunhas devem baixar o aplicativo no

celular ou computador e observar os dados abaixo:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh39

ID da reunião: 2816819581

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone (usar

audio de internet), e o envio de notificações.

Em qualquer dos casos, informe seu nome + seu papel na audiência

(autor, réu, advogado, testemunha, etc.). Ficam as partes e

procuradores avisados de que, por vezes, será necessário aguardar

a admissão na reunião virtual, caso audiências anteriores durem

além do previsto, por exemplo.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas mediante contato

telefônico ou por Whatsapp com a servidora Lana Tanure Moreira

(31 98424-0353), em dias úteis, entre 09h00 e 18h00.

Tratando-se de procedimento excepcional, na forma dos parágrafos

1º e 3º do artigo 6º da Resolução 314 do CNJ, a impossibilidade

técnica apresentada para comparecimento por qualquer parte,

testemunha ou procurador será avaliada no momento da audiência

pelo Juízo, podendo, a critério deste, ser suspenso o ato.

ATENÇÃO: O andamento das audiências poderá ser acompanhado,

em tempo real, através do aplicativo JTe ou através do site

http://jte.csjt.jus.br/,tendo em vista a integração do sistema de

audiências com o aplicativo/plataforma, acima identificados.

O não comparecimento da parte autora importará em arquivamento

da demanda (art. 844 da CLT). O não comparecimento da parte ré

e não apresentação de defesa, importará na declaração de revelia e

aplicação da pena de confissão, presumindo-se verdadeiros os

fatos articulados pela parte contrária ( art. 385, 1º, do CPC  c/c

Súmula 74, I, do TST).

Caberá aos procuradores das partes, em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes do

dia e horário da audiência designada, bem como da penalidade pela

ausência injustificada, inclusive enviando-lhes o link de acesso.

A realização das audiências por meio virtual não demanda o

comparecimento das partes no escritório dos procuradores e ou na

sede física da Vara do Trabalho, porquanto a Plataforma ZOOM

pode ser acessada por meio de qualquer computador ou aparelho

de celular com acesso à internet, portanto, da própria residência - o

que é recomendado - ou outro lugar com sinal de telefonia.

Alegação prévia, sem lastro probatório, acerca da impossibilidade

de acesso das partes à rede mundial de computadores (internet) e à

audiência, não é suficiente para o adiamento prévio da audiência

designada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

A parte que não possuir procurador habilitado será intimada via

postal ou por oficial de justiça, conforme o caso.

Intime-se a parte autora, mediante publicação no DEJT.

Notifique-se a parte ré, por via postal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010231-14.2024.5.03.0139
AUTOR CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO LYRIO BRANT DE
MENDONCA(OAB: 106465/MG)

RÉU BRAZIL CONSTRUCTION LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c355b7

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL - RITO

SUMARÍSSIMO para o dia16/04/2024 às 09:00 hs, devendo as

partes comparecerem, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Registra-se que na audiência INICIAL acima designada haverá

tentativa de conciliação e recebimento de defesa, com a

designação de instrução em data oportuna, caso restem frustradas

as tentativas de conciliação.

Para participar da audiência necessário acessar a plataforma

ZOOM (necessário baixar o aplicativo), por meio de computador ou

smartphone equipados com microfone e webcam, no horário

marcado, abrindo o link de acesso ou digitando o ID da reunião no

aplicativo baixado.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, as

partes, procuradores e testemunhas devem baixar o aplicativo no

celular ou computador e observar os dados abaixo:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh39

ID da reunião: 2816819581

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone (usar

audio de internet), e o envio de notificações.

Em qualquer dos casos, informe seu nome + seu papel na audiência

(autor, réu, advogado, testemunha, etc.). Ficam as partes e

procuradores avisados de que, por vezes, será necessário aguardar
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a admissão na reunião virtual, caso audiências anteriores durem

além do previsto, por exemplo.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas mediante contato

telefônico ou por Whatsapp com a servidora Lana Tanure Moreira

(31 98424-0353), em dias úteis, entre 09h00 e 18h00.

Tratando-se de procedimento excepcional, na forma dos parágrafos

1º e 3º do artigo 6º da Resolução 314 do CNJ, a impossibilidade

técnica apresentada para comparecimento por qualquer parte,

testemunha ou procurador será avaliada no momento da audiência

pelo Juízo, podendo, a critério deste, ser suspenso o ato.

ATENÇÃO: O andamento das audiências poderá ser acompanhado,

em tempo real, através do aplicativo JTe ou através do site

http://jte.csjt.jus.br/,tendo em vista a integração do sistema de

audiências com o aplicativo/plataforma, acima identificados.

O não comparecimento da parte autora importará em arquivamento

da demanda (art. 844 da CLT). O não comparecimento da parte ré

e não apresentação de defesa, importará na declaração de revelia e

aplicação da pena de confissão, presumindo-se verdadeiros os

fatos articulados pela parte contrária ( art. 385, 1º, do CPC  c/c

Súmula 74, I, do TST).

Caberá aos procuradores das partes, em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes do

dia e horário da audiência designada, bem como da penalidade pela

ausência injustificada, inclusive enviando-lhes o link de acesso.

A realização das audiências por meio virtual não demanda o

comparecimento das partes no escritório dos procuradores e ou na

sede física da Vara do Trabalho, porquanto a Plataforma ZOOM

pode ser acessada por meio de qualquer computador ou aparelho

de celular com acesso à internet, portanto, da própria residência - o

que é recomendado - ou outro lugar com sinal de telefonia.

Alegação prévia, sem lastro probatório, acerca da impossibilidade

de acesso das partes à rede mundial de computadores (internet) e à

audiência, não é suficiente para o adiamento prévio da audiência

designada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

A parte que não possuir procurador habilitado será intimada via

postal ou por oficial de justiça, conforme o caso.

Intime-se a parte autora, mediante publicação no DEJT.

Notifique-se a parte ré, por via postal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010624-70.2023.5.03.0139
AUTOR GABRIELLE VITORIA DE SOUZA

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO ALVES GUIMARAES(OAB:
45879/GO)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0325eb

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os

autos.

far

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010241-58.2024.5.03.0139
AUTOR MARCELO WALLACE PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ROMULO MARINHO(OAB:
116930/MG)

RÉU VALDIR FELICIO DE SOUZA
LACERDA JUNIOR 10121632610

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO WALLACE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e18d065

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia

11/04/2024 às 08:40 hs, devendo as partes comparecerem, sob as

penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência ZOOM CLOUD MEETINGS.

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência virtual por

meio de NOTEBOOK, SMARTPHONE ou DESKTOP. Para acesso

mediante o DESKTOP (computador de mesa), faz-se necessária a
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instalação de microfone e de webcam. O acesso por NOTEBOOK é

mais aconselhável (webcan e microfone normalmente encontram-se

integrados ao equipamento).

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, as

partes, procuradores e testemunhas devem baixar o aplicativo no

celular ou computador e observar os dados abaixo:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh39

ID da reunião: 2816819581

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone (usar

audio de internet), e o envio de notificações.

No campo próprio, informe seu nome e o horário da audiência

designada. Ficam as partes e procuradores avisados de que, por

vezes, será necessário aguardar a admissão na reunião virtual,

caso audiências anteriores durem além do previsto, por exemplo.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas mediante contato

telefônico ou por Whatsapp com a servidora Lana Tanure Moreira

(31 98424-0353), em dias úteis, entre 09h00 e 18h00.

Tratando-se de procedimento excepcional, na forma dos parágrafos

1º e 3º do artigo 6º da Resolução 314 do CNJ, a impossibilidade

técnica apresentada para comparecimento por qualquer parte,

testemunha ou procurador será avaliada no momento da audiência

pelo Juízo, podendo, a critério deste, ser suspenso o ato.

Intime-se a parte autora para ciência da data da audiência INICIAL

ora designada.

Notifique-se a reclamada, via postal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010575-73.2016.5.03.0139
AUTOR FABRICIO SOUZA DE MENEZES

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU MEG SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO MAURILIO RAMOS DE SA(OAB:
95196/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO SOUZA DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b96228

proferido nos autos.

Vistos.

Aprovo a atualização dos cálculos de ID 6eb431f.

Cite-se a reclamada para pagamento do débito apurado, no importe

total de R$38.560,99, em 48 horas, sob pena de penhora e

avaliação de tantos bens quantos bastem à integral quitação do

débito e inclusão de seus dados no BNDT,nos termos da Lei

12.440/11, bem como protesto notarial de título judicial.

O recolhimento da contribuição previdenciária e custas deverá ser

efetuado mediante a utilização de guias GPS com o código

específico (1708 ou 2909) e GRU, contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

far

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010575-73.2016.5.03.0139
AUTOR FABRICIO SOUZA DE MENEZES

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU MEG SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO MAURILIO RAMOS DE SA(OAB:
95196/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEG SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b96228

proferido nos autos.

Vistos.

Aprovo a atualização dos cálculos de ID 6eb431f.

Cite-se a reclamada para pagamento do débito apurado, no importe

total de R$38.560,99, em 48 horas, sob pena de penhora e

avaliação de tantos bens quantos bastem à integral quitação do

débito e inclusão de seus dados no BNDT,nos termos da Lei

12.440/11, bem como protesto notarial de título judicial.

O recolhimento da contribuição previdenciária e custas deverá ser

efetuado mediante a utilização de guias GPS com o código

específico (1708 ou 2909) e GRU, contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

far

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011000-56.2023.5.03.0139
EMBARGANTE ALEX RESENDE FREIRE

ADVOGADO KELEN CRISTINA ROLIM(OAB:
105559/MG)

EMBARGADO WEVERTON CRISTIAN DE LIMA

ADVOGADO LUCIO RENATO PINTO(OAB:
47684/MG)

ADVOGADO JANES GOMES SILVA(OAB:
90773/MG)

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

EMBARGADO ISOTAL ISOLAMENTOS TERMICOS
E ACUSTICOS LTDA

ADVOGADO KELEN CRISTINA ROLIM(OAB:
105559/MG)

EMBARGADO GERALDO EVANGELISTA DE LIMA

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)

EMBARGADO JAQUELINE PEREIRA HEIDERICH

EMBARGADO PLINIO ROBERTO GODINHO FREIRE

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)

EMBARGADO CARINA ROSALIA GODINHO FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX RESENDE FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60c5bca

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao embargante por 15 dias.

Conclusos após.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010085-70.2024.5.03.0139
CONSIGNANTE TCR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO YURI DE ARAUJO JORGE
MUNAIER(OAB: 157286/MG)

ADVOGADO DANIEL DE SOUSA DE ARAUJO
LIMA(OAB: 102700/MG)

ADVOGADO FELICIA DE ARAUJO JORGE(OAB:
51827/MG)

CONSIGNATÁRIO DENILTON DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO KAREN KYANE DE AZEVEDO(OAB:
210983/MG)

ADVOGADO ERIK JONATHAN CUNHA DE
LIMA(OAB: 229957/MG)

ADVOGADO SARAH CAROLINA DE PAULA(OAB:
225919/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILTON DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e91052

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a audiência designada.

far

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011007-58.2017.5.03.0139
AUTOR DANIEL DIOGO COSTA

ADVOGADO BRUNNO LIMA RODRIGUES(OAB:
355447/SP)

ADVOGADO EDUARDO IANDE CASTRO E
RESENDE(OAB: 157366/MG)

ADVOGADO PRISCILA DE FIGUEIREDO
MAGALHAES(OAB: 155930/MG)

ADVOGADO RUY JARDIM NEIVA(OAB:
100068/MG)

RÉU CONSORCIO CGP-LOGIT

RÉU SPEC - PLANEJAMENTO
ENGENHARIA CONSULTORIA
EIRELI

ADVOGADO ALUIZIO PELUCIO ALMEIDA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 84643/MG)

RÉU OSMAR DA FONSECA BARROS

RÉU CGP CONSULTORIA
GERENCIAMENTO E
PLANEJAMENTO LTDA

RÉU ROGERIO ANTONIO DE MEDEIROS

RÉU CONSORCIO CGP - SPEC

ADVOGADO ALUIZIO PELUCIO ALMEIDA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 84643/MG)

RÉU CONSORCIO CGP-CEPROL-AFIRMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DIOGO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b99f2c0

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Vistos, etc.

Intime-se o autor para indicar meios efetivos de prosseguir na

execução ou requerer o que entender de direito, no prazo de 5 dias,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010085-70.2024.5.03.0139
CONSIGNANTE TCR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO YURI DE ARAUJO JORGE
MUNAIER(OAB: 157286/MG)

ADVOGADO DANIEL DE SOUSA DE ARAUJO
LIMA(OAB: 102700/MG)

ADVOGADO FELICIA DE ARAUJO JORGE(OAB:
51827/MG)

CONSIGNATÁRIO DENILTON DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO KAREN KYANE DE AZEVEDO(OAB:
210983/MG)

ADVOGADO ERIK JONATHAN CUNHA DE
LIMA(OAB: 229957/MG)

ADVOGADO SARAH CAROLINA DE PAULA(OAB:
225919/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCR ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e91052

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a audiência designada.

far

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010739-91.2023.5.03.0139
AUTOR WILSON ALVES PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
MOURA(OAB: 176983/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU SAO CRISTOVAO TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffc935e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a promoção de ID f984d69 , intime-se o autor para

apresentação de cálculo dos valores devidos, observando-se a

manifestação do reclamante ID 6316918 e a ata de ID 3638b85, no

prazo de 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001780-49.2014.5.03.0139
AUTOR SIMONE EVANGELISTA LIMA

LOURENCO DE AZEVEDO

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 149596/MG)

RÉU BELFAR LIMITADA

ADVOGADO RICARDO ANTÔNIO AMARAL
PEREIRA(OAB: 67628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE EVANGELISTA LIMA LOURENCO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12a1c4c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se por 5 dias a solução do chamado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010074-48.2017.5.03.0022
AUTOR HENRIQUE LOPES DE SOUZA

ADVOGADO ELIANA MARIA HENRIQUES
SCAPIN(OAB: 44482/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA SCAPIN(OAB:
67642/MG)

RÉU DANIEL JOSE DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU ANA ELISA RABELO MORAIS

RÉU SIALGAS LTDA - EPP

RÉU EGMAR MAIA SILVA

RÉU JOSE EVANGELINO DOS SANTOS
NETO

RÉU SEBASTIAO EDESIO DE ALMEIDA

RÉU EDIGAS GAS LTDA - ME

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA E SILVA(OAB:
97928/MG)

RÉU S.E.A - PEDEAZUL GAS - EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

IZETTLE DO BRASIL MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO PAGO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

TERCEIRO
INTERESSADO

SUMUP INSTITUICAO DE
PAGAMENTO BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBAL PAYMENTS - SERVICOS DE
PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE LOPES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7f8df9

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro em parte o requerimentos do exequente, constantes no ID

8307fb0.

Altere-se o cadastro do oitavo executado, Sr. Sebastiao Edesio de

Almeida, portador do CPF:

028.142.586-80, para fazer constar o endereço indicado na

documentação juntada em ID 8307fb0, qual seja, Rua Mato Grosso,

nº728, Bairro Centro, Periquito, CEP: 35.118-000, Minas Gerais.

Intime-se o exequente para confirmar e comprovar nos autos o

número do processo em curso na justiça comum, considerando que

em consulta processual o número indicado ( 029030-

31.2023.8.13.0105) não retornou resultados, conforme abaixo

transcrito, bem como a petição inicial juntada em ID tem como autor

pessoa desconhecida nestes autos.

Intime-se.

far

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001780-49.2014.5.03.0139
AUTOR SIMONE EVANGELISTA LIMA

LOURENCO DE AZEVEDO

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 149596/MG)

RÉU BELFAR LIMITADA

ADVOGADO RICARDO ANTÔNIO AMARAL
PEREIRA(OAB: 67628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELFAR LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12a1c4c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se por 5 dias a solução do chamado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010074-48.2017.5.03.0022
AUTOR HENRIQUE LOPES DE SOUZA

ADVOGADO ELIANA MARIA HENRIQUES
SCAPIN(OAB: 44482/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA SCAPIN(OAB:
67642/MG)

RÉU DANIEL JOSE DE ANDRADE

RÉU ANA ELISA RABELO MORAIS

RÉU SIALGAS LTDA - EPP

RÉU EGMAR MAIA SILVA

RÉU JOSE EVANGELINO DOS SANTOS
NETO

RÉU SEBASTIAO EDESIO DE ALMEIDA

RÉU EDIGAS GAS LTDA - ME

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA E SILVA(OAB:
97928/MG)

RÉU S.E.A - PEDEAZUL GAS - EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

IZETTLE DO BRASIL MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO PAGO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A
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TERCEIRO
INTERESSADO

SUMUP INSTITUICAO DE
PAGAMENTO BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBAL PAYMENTS - SERVICOS DE
PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIGAS GAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7f8df9

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro em parte o requerimentos do exequente, constantes no ID

8307fb0.

Altere-se o cadastro do oitavo executado, Sr. Sebastiao Edesio de

Almeida, portador do CPF:

028.142.586-80, para fazer constar o endereço indicado na

documentação juntada em ID 8307fb0, qual seja, Rua Mato Grosso,

nº728, Bairro Centro, Periquito, CEP: 35.118-000, Minas Gerais.

Intime-se o exequente para confirmar e comprovar nos autos o

número do processo em curso na justiça comum, considerando que

em consulta processual o número indicado ( 029030-

31.2023.8.13.0105) não retornou resultados, conforme abaixo

transcrito, bem como a petição inicial juntada em ID tem como autor

pessoa desconhecida nestes autos.

Intime-se.

far

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010824-77.2023.5.03.0139
AUTOR ANA MARIA FERREIRA DA SILVA DA

ASSUNCAO

ADVOGADO VANI DE PAIVA(OAB: 115459/MG)

RÉU PALMARES RECEPCOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO TADEU DA SILVA
QUADROS(OAB: 79555/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA FERREIRA DA SILVA DA ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJE

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho proferido(a)

nos autos:

"Vistos.

Intime-se o reclamante a receber as guias depositadas em

Secretaria, conforme certidão de ID b2c9877, no prazo de cinco

dias, bem como proceder ao pagamento de multa de 2% sobre o

valor atualizado da causa à reclamada, em igual prazo, sob pena de

execução.

far

BELO HORIZONTE/MG, 05 de março de 2024.

MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FABIANA ARAUJO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010071-96.2018.5.03.0139
AUTOR C.M.S.S.

ADVOGADO LUARA KARYNE BAJUR
BARBOSA(OAB: 224263/MG)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO RESENDE
MACHADO(OAB: 26183/MG)

ADVOGADO EDERSON DINIZ DE SOUZA(OAB:
103186/MG)

RÉU S.L.E.

ADVOGADO CLAUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO
NOGUEIRA(OAB: 63605/MG)

ADVOGADO LUIZ FELIPE BRAGA BASTOS(OAB:
100938/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

ADVOGADO JOÃO BRÁULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605/MG)

PERITO M.V.F.F.

PERITO M.F.B.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.L.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 36dff7b.

Processo Nº CumPrSe-0010225-41.2023.5.03.0139
REQUERENTE M.L.A.

ADVOGADO Lair Rennó de Figueiredo(OAB:
71861/MG)

ADVOGADO PEDRO NASCIMENTO DE
FIGUEIREDO(OAB: 112728/MG)
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REQUERIDO B.C.S.A..................................................
..............................................................
....................

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO M.F.B.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  -
B.C.S.A..............................................................................................
......................................

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7cfb4f1.

Processo Nº CumPrSe-0010225-41.2023.5.03.0139
REQUERENTE M.L.A.

ADVOGADO Lair Rennó de Figueiredo(OAB:
71861/MG)

ADVOGADO PEDRO NASCIMENTO DE
FIGUEIREDO(OAB: 112728/MG)

REQUERIDO B.C.S.A..................................................
..............................................................
....................

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO M.F.B.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.L.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7cfb4f1.

Processo Nº ETCiv-0010011-16.2024.5.03.0139
EMBARGANTE FRANCISCO PELLEGRINI WERNECK

DE CASTRO

ADVOGADO KIRA MENDES RODRIGUES(OAB:
130540/MG)

EMBARGADO REINALDO CLEMES

EMBARGADO SEBASTIAO CESAR QUEOMA
MENDES FERREIRA

ADVOGADO MARCELA LACERDA DE
AGUIAR(OAB: 158484/MG)

EMBARGADO MARIA TEREZINHA VARELLA
CLEMES

EMBARGADO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CESAR QUEOMA MENDES FERREIRA

  - TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE,
GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58fccb7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista aos embargos sobre manifestação de IDda36a96, pelo

prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010389-06.2023.5.03.0139
AUTOR MARIA APARECIDA DA SILVA LEITE

RÉU RIO JORDAO HOTEL LTDA. - ME

ADVOGADO LUCIANO ALVES LOPES ROSA(OAB:
80063/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO JORDAO HOTEL LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 643ce3b

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a inércia das partes, homologo o cálculo

apresentado pela SECJ em ID a15d110 , fixando o valor total da

execução em R$ 5.229,32.

Cite-se a ré, por publicação, para pagamento em 48 horas, sob

pena de execução, com penhora e avaliação de tantos bens

quantos bastem à integral quitação do débito, inclusão dos seus

dados no BNDT (Lei 12.440/11), bem como protesto notarial de

título judicial.

Os débitos previdenciários e custas processuais deverão ser

recolhidos por meio de guias próprias (GPS e GRU), com

comprovação nos autos (artigo 889-A da CLT).

No mesmo prazo acima deferido, deverá ainda o(a) reclamante

dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da

CLT), ficando ciente, em caso positivo, de que estará anuindo com

a utilização pelo Juízo, a qualquer tempo, de ferramentas de

pesquisa de bens e direitos e com o acesso a bancos de dados

públicos e privados, por meio de convênios firmados com outros

órgãos, visando identificar os meios para a entrega da Jurisdição,

bem como concordando com eventual aplicação do instituto da

desconsideração da personalidade jurídica direta e inversa (artigo

133 do CPC), com o reconhecimento de formação de grupo

econômico e reunião de execuções, com a respectiva inclusão de
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outras pessoas no polo passivo, se necessário.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria 582/2013

do Ministério da Fazenda (INSS inferior a R$20.000,00).

Observe-se a inexistência de depósitos recursais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011581-81.2017.5.03.0139
AUTOR ODAIR DE CASTRO SOUZA

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

ADVOGADO BIANCA EUGENIA DE LIMA(OAB:
155762/MG)

TESTEMUNHA GEORGE RODRIGO DA SILVA

PERITO PAULO EDUARDO XAVIER E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e556d7

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de transferência dos valores que lhe sejam devidos, bem

como esclarecer se eventualmente houve alteração em sua

representação processual.

A parte reclamada poderá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória.O recolhimento do FGTS e da contribuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2o da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER,

PODERÃO AS PARTES RECEBER E ENTREGAR SEUS

DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS PATRONOS,

MEDIANTE RECIBO, ou a parte reclamante poderá depositar a

CTPS em secretaria, no prazo para apresentação dos cálculos, o

que será certificado, devendo a parte reclamada providenciar a

anotação e/ou retificação e depósito dos demais documentos, no

prazo para manifestação subsequente (impugnação), o que também

será certificado nos autos, sob as penas que estiverem previstas na

sentença. A parte reclamante deverá diligenciar a retirada dos

documentos independentemente de nova intimação, após o prazo

acima.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011581-81.2017.5.03.0139
AUTOR ODAIR DE CASTRO SOUZA

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

ADVOGADO BIANCA EUGENIA DE LIMA(OAB:
155762/MG)

TESTEMUNHA GEORGE RODRIGO DA SILVA

PERITO PAULO EDUARDO XAVIER E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR DE CASTRO SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e556d7

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de transferência dos valores que lhe sejam devidos, bem

como esclarecer se eventualmente houve alteração em sua

representação processual.

A parte reclamada poderá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória.O recolhimento do FGTS e da contribuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2o da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER,

PODERÃO AS PARTES RECEBER E ENTREGAR SEUS

DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS PATRONOS,

MEDIANTE RECIBO, ou a parte reclamante poderá depositar a

CTPS em secretaria, no prazo para apresentação dos cálculos, o

que será certificado, devendo a parte reclamada providenciar a

anotação e/ou retificação e depósito dos demais documentos, no

prazo para manifestação subsequente (impugnação), o que também

será certificado nos autos, sob as penas que estiverem previstas na

sentença. A parte reclamante deverá diligenciar a retirada dos

documentos independentemente de nova intimação, após o prazo

acima.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010899-19.2023.5.03.0139
AUTOR MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

COTTA

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE DE DEUS(OAB:
226054/MG)

RÉU C. P. FERREIRA CONSERVADORA
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO COSTA OEIRA
FILHO(OAB: 129301/MG)

RÉU DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

PERITO JEANE MARQUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA COTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ee5952

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes sobre laudo pericial, pelo prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010899-19.2023.5.03.0139
AUTOR MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

COTTA

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE DE DEUS(OAB:
226054/MG)

RÉU C. P. FERREIRA CONSERVADORA
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO COSTA OEIRA
FILHO(OAB: 129301/MG)

RÉU DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

PERITO JEANE MARQUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. P. FERREIRA CONSERVADORA EIRELI

  - DIRECIONAL ENGENHARIA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ee5952

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes sobre laudo pericial, pelo prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011646-76.2017.5.03.0139
AUTOR EDUARDO JOSE SANT ANNA

ADVOGADO RODRIGO DE RESENDE LARA(OAB:
158444/MG)

RÉU FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JOSE SANT ANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82d6e3e

proferido nos autos.

Aguarde-se a elaboração dos cálculos.

MF

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011069-88.2023.5.03.0139
AUTOR SHIRLEY RIANDRA MAIARA

MEZEDES

ADVOGADO FERNANDA DRUMMOND
CHALHOUB(OAB: 140888/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO JEANE MARQUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAUJO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f37f1cb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes sobre laudo pericial, pelo prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011069-88.2023.5.03.0139
AUTOR SHIRLEY RIANDRA MAIARA

MEZEDES

ADVOGADO FERNANDA DRUMMOND
CHALHOUB(OAB: 140888/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO JEANE MARQUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY RIANDRA MAIARA MEZEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f37f1cb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes sobre laudo pericial, pelo prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010246-80.2024.5.03.0139
AUTOR VITORIA NOGUEIRA DOS REIS

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO VANIA LIMA FERNANDES(OAB:
146411/MG)

RÉU EMPRESERV-EMPRESA DE
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA NOGUEIRA DOS REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AUDIENCIA PJE

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência de que foi designada

AUDIÊNCIA INICIAL, por videoconferência, para o dia 16/04/2024

08:25.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência ZOOM CLOUD MEETINGS.

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência virtual por

meio de NOTEBOOK, SMARTPHONE ou DESKTOP. Para acesso

mediante o DESKTOP (computador de mesa), faz-se necessária a

instalação de microfone e de webcam. O acesso por NOTEBOOK é

mais aconselhável (webcan e microfone normalmente encontram-se

integrados ao equipamento).

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, as

partes, procuradores e testemunhas devem baixar o aplicativo no

celular ou computador e observar os dados abaixo:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh39

ID da reunião: 2816819581

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone (usar

audio de internet), e o envio de notificações.

Em qualquer dos casos, informe seu nome + seu papel na audiência

(autor, réu, advogado, testemunha, etc.). Ficam as partes e

procuradores avisados de que, por vezes, será necessário aguardar

a admissão na reunião virtual, caso audiências anteriores durem

além do previsto, por exemplo.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas mediante contato

telefônico ou por Whatsapp com a servidora Lana Tanure Moreira

(31 98424-0353), em dias úteis, entre 09h00 e 18h00.

Tratando-se de procedimento excepcional, na forma dos parágrafos

1º e 3º do artigo 6º da Resolução 314 do CNJ, a impossibilidade

técnica apresentada para comparecimento por qualquer parte,

testemunha ou procurador será avaliada no momento da audiência

pelo Juízo, podendo, a critério deste, ser suspenso o ato.

ATENÇÃO:  O andamento das audiênc ias poderá ser

acompanhado, em tempo real, através do aplicativo JTe ou através

do site http://jte.csjt.jus.br/,tendo em vista a integração do sistema

de audiências com o aplicativo/plataforma, acima identificados.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) Servidor(a) da 39ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte - Lei 11.419/2006.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCIA ANTONIA FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0010120-30.2024.5.03.0139
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS QUIMICAS
PLASTICAS E FARMACEUTICAS DE
BELO HORIZONTE E REGIAO

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

REQUERIDO PLASTIPAM PLASTICOS PAMPULHA
LTDA - ME

ADVOGADO MOANA PAPINI REIS
FURLETTI(OAB: 143334/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
QUIMICAS PLASTICAS E FARMACEUTICAS DE BELO
HORIZONTE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dbec79

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o requerente para vista das manifestações de IDs

546cd47 e a4db426, no prazo de 05 dias.

tn

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010497-35.2023.5.03.0139
REQUERENTE FARLEY ROSA JACINTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO STOLA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

REQUERIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

REQUERIDO GLAUBER FULLANA DE ASSIS

REQUERIDO MASSIMO CAVALLO

REQUERIDO CARLOS HENRIQUE KITAGAWA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARLEY ROSA JACINTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0de8e19

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se conforme ID 925d0fe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011056-89.2023.5.03.0139
AUTOR ANA PAULA MARCAL LIMA

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

RÉU BELLAGIO MOTEL EIRELI - EPP

ADVOGADO PEDRO DARIO ANTUNES(OAB:
120615/MG)

RÉU Afonsino Estevam

PERITO FRANCILU RODRIGUES BELOTI

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLAGIO MOTEL EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e189146

proferido nos autos.

Intimem-se as partes, o 2º reclamado por postal, para tomarem

ciência da data que será realizada a perícia médica e local:

26/03/2024 às 9h30 consultório sito à Rua Levindo Lopes, 333 Sala

403, Bairro Savassi, Belo Horizonte.

Defiro o pedido de dilação de prazo conforme requerido pelo perito.

E, ainda, intime-se 2ºreclamado, por postal, para ciência do

despacho de Id 375f611.

MF

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011351-73.2016.5.03.0139
AUTOR PAULA ALVES DE MELO SARAIVA

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

ADVOGADO JACIARA DE SOUSA
GUIMARAES(OAB: 12816/CE)

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RONALDO BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 42588/MG)

ADVOGADO CELSO DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
80586/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f809bc4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Libere-se o depósito de ID f181ac4 à reclamada.

Intime-se para fornecer dados bancários para transferência, no

prazo de 5 dias.

Após, expeça-se alvará.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011056-89.2023.5.03.0139
AUTOR ANA PAULA MARCAL LIMA

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

RÉU BELLAGIO MOTEL EIRELI - EPP

ADVOGADO PEDRO DARIO ANTUNES(OAB:
120615/MG)

RÉU Afonsino Estevam

PERITO FRANCILU RODRIGUES BELOTI

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MARCAL LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e189146

proferido nos autos.

Intimem-se as partes, o 2º reclamado por postal, para tomarem
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ciência da data que será realizada a perícia médica e local:

26/03/2024 às 9h30 consultório sito à Rua Levindo Lopes, 333 Sala

403, Bairro Savassi, Belo Horizonte.

Defiro o pedido de dilação de prazo conforme requerido pelo perito.

E, ainda, intime-se 2ºreclamado, por postal, para ciência do

despacho de Id 375f611.

MF

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000121-39.2013.5.03.0139
AUTOR JULIO CESAR MURTA DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MURTA DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2caf111

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a integral satisfação das obrigações fixadas nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924,

II, do CPC/15.

Excluam-se os executados do BNDT.

Arquivem-se os autos, físicos e eletrônicos.

ACCA

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002219-65.2011.5.03.0139
AUTOR LUIZ ANDRE DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE MARTINS
PINTO(OAB: 137542/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9998342

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a integral satisfação das obrigações fixadas nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924,

II, do CPC/15.

Excluam-se os executados do BNDT.

Arquivem-se os autos, físicos e eletrônicos.

ACCA

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002219-65.2011.5.03.0139
AUTOR LUIZ ANDRE DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE MARTINS
PINTO(OAB: 137542/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANDRE DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9998342

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a integral satisfação das obrigações fixadas nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924,

II, do CPC/15.

Excluam-se os executados do BNDT.

Arquivem-se os autos, físicos e eletrônicos.

ACCA

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000121-39.2013.5.03.0139
AUTOR JULIO CESAR MURTA DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM
TELECOMUNICACAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2caf111

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a integral satisfação das obrigações fixadas nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924,

II, do CPC/15.

Excluam-se os executados do BNDT.

Arquivem-se os autos, físicos e eletrônicos.

ACCA

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002356-47.2011.5.03.0139
AUTOR BRUNO DOS SANTOS FALEIRO

ADVOGADO GISELE COSTA CID
LOUREIRO(OAB: 47959/MG)

RÉU FINAUSTRIA ASSESSORIA,
ADMINISTRACAO E SERVICOS DE
CREDITO LTDA.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5ae331

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a integral satisfação das obrigações fixadas nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924,

II, do CPC/15.

Excluam-se os executados do BNDT.

Arquivem-se os autos, físicos e eletrônicos.

ACCA

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002356-47.2011.5.03.0139
AUTOR BRUNO DOS SANTOS FALEIRO

ADVOGADO GISELE COSTA CID
LOUREIRO(OAB: 47959/MG)

RÉU FINAUSTRIA ASSESSORIA,
ADMINISTRACAO E SERVICOS DE
CREDITO LTDA.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DOS SANTOS FALEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5ae331

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a integral satisfação das obrigações fixadas nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924,

II, do CPC/15.

Excluam-se os executados do BNDT.

Arquivem-se os autos, físicos e eletrônicos.

ACCA

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002356-47.2011.5.03.0139
AUTOR BRUNO DOS SANTOS FALEIRO

ADVOGADO GISELE COSTA CID
LOUREIRO(OAB: 47959/MG)

RÉU FINAUSTRIA ASSESSORIA,
ADMINISTRACAO E SERVICOS DE
CREDITO LTDA.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINAUSTRIA ASSESSORIA, ADMINISTRACAO E SERVICOS
DE CREDITO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5ae331

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a integral satisfação das obrigações fixadas nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924,

II, do CPC/15.

Excluam-se os executados do BNDT.

Arquivem-se os autos, físicos e eletrônicos.

ACCA

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010133-34.2021.5.03.0139
AUTOR WANTUIR MOREIRA DE PAIVA

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE LACERDA
CAMPOS(OAB: 74828/MG)

RÉU VALLOG TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDA DE ARAUJO
ROCHA(OAB: 141375/MG)

ADVOGADO BRAULIO FERREIRA DUTRA(OAB:
152124/MG)

ADVOGADO ANA CRISTINA PINTO(OAB:
74166/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - TRANSVALENTE LOGISTICA LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - VALLOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c59d7f0

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

WANTUIR MOREIRA DE PAIVA, já qualificado, opôs Embargos de

Declaração (ID 7ec5158), alegando vícios no julgado embargado,

nos termos que especifica.

Intimados os réus, a 3ª ré se manifestou no ID 165fc0d.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Tudo visto e examinado, decido.
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Tempestivos, conheço dos Embargos opostos por WANTUIR

MOREIRA DE PAIVA.

Compulsando a decisão embargada, verifica-se, na verdade, que o

Embargante pretende a modificação do julgado por via inadequada.

O pedido de pagamento de "Diferença de remuneração variável

(comissão/caixaria)", constante do item "11" do rol de pedidos,

abarca tanto o pagamento de comissão por caixa entregue, quanto

em recarga, conforme se depreende da causa de pedir "VIII –

Diferenças de remuneração variável", fls. 15/16 da petição inicial,

tendo sido deferido o pagamento de "diferenças de remuneração

variável, ora arbitrados, com base na prova oral, em R$ 800,00 por

mês" (Id 75ea2ef, fl. 935).

Inexistindo a alegada omissão quanto à remuneração variável "em

recarga", nada a deferir.

Quanto ao pagamento do labor durante o intervalo intrajornada, não

há o que deferir. Foi fixada na sentença embargada a "fruição de

intervalo intrajornada diário de 20 minutos" e deferido o pagamento

das "horas extras excedentes à 8ª diária e à 44ª semanal, de forma

não cumulativa, ao longo de todo período contratual imprescrito".

Por certo, as horas extras deferidas abrangem o "labor prestado

durante o tempo que deveria ser destinado ao seu intervalo

intrajornada", eis que, a teor do que dispõe o art. 71, §2º, da CLT,

não será computado na duração do trabalho do autor o intervalo

efetivamente usufruído, de 20 minutos.

O autor pede, ainda, a manifestação do juízo acerca da prática de

atividade estranha ao objeto do contrato para fins de atrair a

responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços. No entanto, o

pedido de responsabilização da tomadora foi julgado procedente e

está devidamente fundamentada a decisão, que justificou a

responsabilidade em questão pelo fato de ter a tomadora se

beneficiado diretamente dos serviços prestados pelo autor, tendo a

prova oral confirmado que "o reclamante laborou exclusivamente

em benefício do contrato de prestação de serviços de transporte e

distribuição firmado pelas reclamadas (fls. 416/417), sendo evidente

a caracterização da terceirização". Nada a deferir.

Os vícios passíveis de serem sanados pela via dos Embargos de

Declaração são apenas a omissão, contradição, obscuridade ou

erros materiais intrínsecos ao julgado, não havendo que se falar em

reanálise de temas já decididos, bem como reapreciação de provas.

Ainda, ressalto que eventual error in judicando deve ser corrigido

pelas vias próprias, não sendo os embargos de declaração o meio

adequado à pretensão do Embargante.

Se entende que o juízo se equivocou, deve a parte embargante

utilizar-se do recurso próprio para reforma do julgado.

Assim, pela via dos Embargos de Declaração, nada a sanar.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

porWANTUIR MOREIRA DE PAIVA, para NEGAR-LHES

PROVIMENTO.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010133-34.2021.5.03.0139
AUTOR WANTUIR MOREIRA DE PAIVA

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE LACERDA
CAMPOS(OAB: 74828/MG)

RÉU VALLOG TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDA DE ARAUJO
ROCHA(OAB: 141375/MG)

ADVOGADO BRAULIO FERREIRA DUTRA(OAB:
152124/MG)

ADVOGADO ANA CRISTINA PINTO(OAB:
74166/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANTUIR MOREIRA DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c59d7f0

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

WANTUIR MOREIRA DE PAIVA, já qualificado, opôs Embargos de

Declaração (ID 7ec5158), alegando vícios no julgado embargado,

nos termos que especifica.

Intimados os réus, a 3ª ré se manifestou no ID 165fc0d.

É o relatório.
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FUNDAMENTOS

Tudo visto e examinado, decido.

Tempestivos, conheço dos Embargos opostos por WANTUIR

MOREIRA DE PAIVA.

Compulsando a decisão embargada, verifica-se, na verdade, que o

Embargante pretende a modificação do julgado por via inadequada.

O pedido de pagamento de "Diferença de remuneração variável

(comissão/caixaria)", constante do item "11" do rol de pedidos,

abarca tanto o pagamento de comissão por caixa entregue, quanto

em recarga, conforme se depreende da causa de pedir "VIII –

Diferenças de remuneração variável", fls. 15/16 da petição inicial,

tendo sido deferido o pagamento de "diferenças de remuneração

variável, ora arbitrados, com base na prova oral, em R$ 800,00 por

mês" (Id 75ea2ef, fl. 935).

Inexistindo a alegada omissão quanto à remuneração variável "em

recarga", nada a deferir.

Quanto ao pagamento do labor durante o intervalo intrajornada, não

há o que deferir. Foi fixada na sentença embargada a "fruição de

intervalo intrajornada diário de 20 minutos" e deferido o pagamento

das "horas extras excedentes à 8ª diária e à 44ª semanal, de forma

não cumulativa, ao longo de todo período contratual imprescrito".

Por certo, as horas extras deferidas abrangem o "labor prestado

durante o tempo que deveria ser destinado ao seu intervalo

intrajornada", eis que, a teor do que dispõe o art. 71, §2º, da CLT,

não será computado na duração do trabalho do autor o intervalo

efetivamente usufruído, de 20 minutos.

O autor pede, ainda, a manifestação do juízo acerca da prática de

atividade estranha ao objeto do contrato para fins de atrair a

responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços. No entanto, o

pedido de responsabilização da tomadora foi julgado procedente e

está devidamente fundamentada a decisão, que justificou a

responsabilidade em questão pelo fato de ter a tomadora se

beneficiado diretamente dos serviços prestados pelo autor, tendo a

prova oral confirmado que "o reclamante laborou exclusivamente

em benefício do contrato de prestação de serviços de transporte e

distribuição firmado pelas reclamadas (fls. 416/417), sendo evidente

a caracterização da terceirização". Nada a deferir.

Os vícios passíveis de serem sanados pela via dos Embargos de

Declaração são apenas a omissão, contradição, obscuridade ou

erros materiais intrínsecos ao julgado, não havendo que se falar em

reanálise de temas já decididos, bem como reapreciação de provas.

Ainda, ressalto que eventual error in judicando deve ser corrigido

pelas vias próprias, não sendo os embargos de declaração o meio

adequado à pretensão do Embargante.

Se entende que o juízo se equivocou, deve a parte embargante

utilizar-se do recurso próprio para reforma do julgado.

Assim, pela via dos Embargos de Declaração, nada a sanar.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

porWANTUIR MOREIRA DE PAIVA, para NEGAR-LHES

PROVIMENTO.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000684-96.2014.5.03.0139
AUTOR CAROLINA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO(OAB:
84048/MG)

ADVOGADO EDUARDO VICENTE RABELO
AMORIM(OAB: 25509/MG)

ADVOGADO BRUNO COURA DE
MENDONCA(OAB: 108896/MG)

ADVOGADO LEVERTON DE MATOS(OAB:
185151/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO CHRYSMARY NEWMAN DE ARAUJO
TENORIO(OAB: 103888/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO Fernando de Oliveira Santos(OAB:
89876/MG)

ADVOGADO LUCAS FERREIRA SANTOS(OAB:
113486/MG)

ADVOGADO DANIEL WILKE FIGUEIREDO
CALDEIRA(OAB: 96407/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA APARECIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3aca8a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor e perito para vista dos comprovantes juntados em

ID 71a77e5.

Em seguida, dê-se vista a PGF, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, arquivem-se os autos.

far

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010843-20.2022.5.03.0139
AUTOR CARLOS SAKAI

ADVOGADO NAGILA NACIF MIRANDA
GUIMARAES(OAB: 130327/MG)

ADVOGADO PAULA BLASTER LOPES(OAB:
96235/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO TATIELLY APARECIDA VIEIRA
SILVA(OAB: 70527/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA MAFRA
GOTTSCHALL(OAB: 64147/DF)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

PERITO RICARDO DOS SANTOS CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a97b813

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação de ID f387e47, necessária se faz a

redesignação da audiência de instrução.

Contudo, ante a suspeição do Juiz Titular desta Unidade, declarada

na certidão de ID 7f6cd86, determino seja oficiada a Secretaria

Geral da Presidência deste Eg. Regional para que designe Juiz

Substituto para processar e julgar a presente demanda.

Por medida de economia e celeridade processual, confiro força de

ofício ao presente despacho que deverá ser encaminhado àquela

Unidade, por meio de correspondência eletrônica, certificando-se

neste processo.

Cancele-se a audiência já designada.

Dê-se ciência às partes , mediante publicação no DEJT/3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010843-20.2022.5.03.0139
AUTOR CARLOS SAKAI

ADVOGADO NAGILA NACIF MIRANDA
GUIMARAES(OAB: 130327/MG)

ADVOGADO PAULA BLASTER LOPES(OAB:
96235/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO TATIELLY APARECIDA VIEIRA
SILVA(OAB: 70527/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA MAFRA
GOTTSCHALL(OAB: 64147/DF)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

PERITO RICARDO DOS SANTOS CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SAKAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a97b813

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação de ID f387e47, necessária se faz a

redesignação da audiência de instrução.

Contudo, ante a suspeição do Juiz Titular desta Unidade, declarada

na certidão de ID 7f6cd86, determino seja oficiada a Secretaria

Geral da Presidência deste Eg. Regional para que designe Juiz

Substituto para processar e julgar a presente demanda.

Por medida de economia e celeridade processual, confiro força de

ofício ao presente despacho que deverá ser encaminhado àquela

Unidade, por meio de correspondência eletrônica, certificando-se

neste processo.

Cancele-se a audiência já designada.

Dê-se ciência às partes , mediante publicação no DEJT/3ª Região.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010552-83.2023.5.03.0139
AUTOR LUCAS FERRAZ DE SENA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FERRAZ DE SENA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ba94a2

proferido nos autos.

Vistos.

Ante os termos da manifestação de ID 41e0166, determino seja

cancelada a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO designada nos presentes

autos, devendo os autos ficarem sobrestados até o trânsito em

julgado do processo 0010252-36.2022.503.0017, devendo as partes

comunicarem ao Juízo tão logo ocorra o trânsito.

Intimem-se.

Após, sobrestem-se os autos, conforme acima determinado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010552-83.2023.5.03.0139
AUTOR LUCAS FERRAZ DE SENA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ba94a2

proferido nos autos.

Vistos.

Ante os termos da manifestação de ID 41e0166, determino seja

cancelada a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO designada nos presentes

autos, devendo os autos ficarem sobrestados até o trânsito em

julgado do processo 0010252-36.2022.503.0017, devendo as partes

comunicarem ao Juízo tão logo ocorra o trânsito.

Intimem-se.

Após, sobrestem-se os autos, conforme acima determinado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010805-71.2023.5.03.0139
AUTOR KELLEN MAIARA DE OLIVEIRA

AUGUSTO

ADVOGADO VIVIANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
167628/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO EVANDRO BRAZ DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 82929/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

ADVOGADO EVANDRO BRAZ DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 82929/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO EVANDRO BRAZ DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 82929/MG)

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO EVANDRO BRAZ DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 82929/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ART VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP

  - AUGUSTO JULIO SOARES MADUREIRA

  - CRISTIANE SOARES MADUREIRA DO NASCIMENTO

  - NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPACOES S/A

  - RAMIRO JULIO SOARES MADUREIRA

  - TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d13e5a

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Tratando-se de feito que tramita pelo rito sumaríssimo, o relatório

está dispensado, conforme disposto no artigo 852-I, da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL - SUSPENSÃO DO FEITO

Postulam as reclamadas a suspensão do feito, ao fundamento de

que foi deferido o processamento da recuperação judicial.

Razão não lhes assiste.

Nos termos do artigo 6º, § 2º, da Lei n. 11.101/2005, “as ações de

natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art.

8º desta Lei, serão processadas perante a justiça especializada até

a apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro geral

de credores pelo valor determinado em sentença”.

Indefiro.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A legitimidade ad causam é pressuposto processual, segundo o

novo CPC.

Nesse diapasão, superada a teoria da asserção, é de se concluir

que, tratando-se de LEGITIMAÇÃO ORDINÁRIA, na qual se discute

se a parte autora é titular do direito vindicado e se o réu é o

devedor, a questão está mesmo afeta ao mérito da demanda.

Colhe-se a propósito:

"(...) Enfim, o inciso VI do art. 485, CPC, que autoriza a extinção do

processo sem resolução do mérito, por ausência de legitimidade,

deve ser compreendido como se dissesse apenas à falta de

legitimidade extraordinária, pois a falta de legitimidade ordinária

equivale à não titularidade do direito discutido, hipótese clara de

improcedência do pedido nos termos do inciso I do art. 487 do

CPC". (Didier Jr, Fredie. Curso de Direito Processual Civil. Vol. 1.

17ª Ed. Salvador: JusPodivm. Pp. 358/359).

Rejeito.

VERBAS RESCISÓRIAS – MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477

DA CLT

A reclamante relata que foi admitida pela 1ª reclamada em

11/04/2022, tendo sido dispensada de forma imotivada em

28/08/2023, mediante aviso prévio indenizado. Alega que, até o

momento, não recebeu suas verbas rescisórias.

A 1ª, 2ª e 3ª reclamadas alegam que, com o deferimento da

recuperação judicial, a reclamante deverá habilitar o seu crédito no

processo de 5194147-26.2023.8.13.0024, que tramita perante a 1ª

Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte – MG.

Analiso.

Restou incontroverso que as verbas rescisórias devidas à

reclamante não foram quitadas.

Desse modo, observando-se os limites traçados na inicial, defiro o

pedido de pagamento das seguintes parcelas, elencadas no rol de

pedidos, já observada a projeção do aviso prévio indenizado:

- saldo salarial de 28 dias laborados em agosto de 2023;

- aviso prévio indenizado de 33 dias;

- 09/12 de 13º salário proporcional do ano de 2023;

- 06/12 de férias proporcionais + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual e multa de 40%, descontados

os valores comprovadamente depositados na conta vinculada;

- 051:35, a título hora extra com acréscimo de 70% (verba constante

do TRCT de id. B66c38b);

- 007:43, a título hora extra com acréscimo de 100% (verba

constante do TRCT de id. b66c38b).

Uma vez que a reclamante postulou o pagamento das verbas

rescisórias nos patamares apresentados no TRCT de id. b66c38b,

serão feitos os descontos discriminados no referido documento.

Não efetuado o pagamento das verbas rescisórias no prazo legal,

nem apresentada justificativa legal que escusasse a empregadora

da obrigação, defiro o pedido de pagamento da multa do parágrafo

8º do artigo 477 da CLT, no valor do último salário base da autora.

Do mesmo modo, defiro o pedido de pagamento da multa prevista

no art. 467 da CLT, incidente sobre 13º salário proporcional, férias +

1/3, horas extras, aviso prévio indenizado e indenização

compensatória de 40% sobre o FGTS.

Ressalte-se que a recuperação judicial não exime as reclamadas do

pagamento das multas dos artigos 467 e 477, §8º da CLT, à míngua

de amparo legal.

Para apuração das parcelas acima deferidas deverá ser

considerado o valor da maior remuneração da reclamante, aí

incluídas todas as verbas de natureza salarial, inclusive o prêmio de

produtividade e todos os reflexos devidos e o adicional por tempo

de serviço.

PRÊMIO PRODUTIVIDADE – INTEGRAÇÃO

A reclamante alega que, ao longo de todo o contrato, recebeu

comissões, as quais eram registradas no contracheque como

“Prêmio de Produtividade”.

Afirma que os “prêmios” eram pagos em decorrência de atingimento

das metas de produtividade da empresa e em todos os meses, com

nítida natureza de comissão.

Postula a declaração do “Prêmio de produtividade” como comissão

e a sua integração ao salário, com pagamento de reflexos.

A reclamada, por seu turno, alega que o salário da reclamante era

composto de valor fixo e variável mensal (prêmio produtividade).
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Assevera que tais valores já compõem a base salarial do FGTS, das

horas extras e das demais verbas, inclusive as rescisórias.

Analiso.

A partir da análise dos demonstrativos de pagamento de ID.

f5d6159 e das fichas financeiras de ID. 2bbd42e, constato que, de

fato, os valores pagos a título de “prêmio produtividade”, eram

considerados para fins de reflexos em RSR’s, recolhimentos de

FGTS e contribuições ao INSS.

Assim, tem-se que restou confessa a reclamada quanto ao direito

postulado, qual seja, a natureza salarial da verba prêmio

produtividade.

No entanto, conforme já exposto, a reclamada comprovou a

integração da verba à remuneração da obreira durante todo o pacto

contratual, não tendo a reclamante apontado eventuais diferença

que entende cabíveis, encargo que lhe competia.

Assim, declaro que a parcela denominada “Prêmio de

Produtividade” tem natureza salarial, mas julgo improcedente o

pedido de pagamento de reflexos dessa verba.

MULTA CONVENCIONAL

Rejeito o pedido concernente à multa prevista na cláusula 36a das

CCTs trazidas com a exordial, uma vez que a reclamante não foi

constatada violação aos preceitos normativos indicados.

RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS RECLAMADAS

A autora alega que as empresas reclamadas compõem o mesmo

grupo econômico, pelo que requer sua condenação solidária.

As empresas rés, em sua defesa única, aduzem que não compõem

o mesmo grupo econômico. Asseveram que a obreira prestou

serviços apenas para a 123 VIAGENS E TURISMO LTDA e que as

demais empresas rés não se beneficiaram da mão de obra da

reclamante.

As evidências nos autos apontam a convergência da atuação

conjunta, com interesse integrado e efetiva comunhão de interesses

das reclamadas 123 VIAGENS E TURISMO LTDA, ART VIAGENS

E TURISMO LTDA – EPP e NOVUM INVESTIMENTOS

PARTICIPAÇÕES S/A, de modo a configurar o grupo econômico

para fins trabalhistas.

Com efeito, observa-se que as procurações e cartas de preposição

foram assinadas pela mesma pessoa, Ramiro Júlio Soares

Madureira (4º réu), o que demonstra administração única de todas

as empresas.

Demais, de acordo com a documentação societária, as empresas

reclamadas exploram atividades econômicas correlatas ou

suplementares e possuem sócios/administradores em comum, além

de terem sido todas incluídas no mesmo processo de recuperação

judicial, o que é suficiente para atrair a incidência do disposto no

artigo 2º, § 2º, da CLT, observada a sua atual redação, “Sempre

que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas,

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada

uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis

solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de

emprego”.

Consequentemente, reconheço a existência de grupo econômico

entre as reclamadas 123 VIAGENS E TURISMO LTDA, ART

VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP e NOVUM INVESTIMENTOS

PARTICIPAÇÕES S/A, que são solidariamente responsáveis pelo

pagamento de todas as verbas deferidas à reclamante.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

A reclamante também postula a desconsideração da personalidade

jurídica das reclamadas constituídas sob forma empresarial, nos

termos do art. 134, § 2° do CPC.

O art. 855-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, prevê a

aplicação do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica no processo do trabalho. Já o art. 134 do CPC prevê que o

incidente é cabível em todas as fases do processo de

conhecimento.

A imputação de responsabilidade aos sócios é amplamente

admitida pela jurisprudência trabalhista, sempre que a separação da

sua esfera patrimonial com a da sociedade constituir-se obstáculo à

satisfação dos direitos reconhecidos ao trabalhador (“Teoria do

Superamento da Personalidade Jurídica”, art. 28, parágrafo 5º, da

Lei 8078/90; e art. 50 do Código Civil).

Na Justiça do Trabalho, a desconsideração da personalidade

jurídica independe da constatação de fraude ou desvio de finalidade

na gestão da empresa devedora, bastando, para o

redirecionamento da execução em face dos sócios, a insolvência da

pessoa jurídica em face do crédito do trabalhador.

No caso, é importante destacar a existência de recuperação judicial

das empresas rés em processamento, sendo pertinente a

desconsideração da personalidade jurídica das sociedades

empresárias e o alcance do patrimônio dos sócios arrolados na

inicial e não afetado pelo juízo universal. Nesse sentido, é a Súmula

54 deste Regional.

A recuperação judicial decretada é forte indício da impossibilidade

de arcar com os débitos reconhecidos nesta demanda, o que

fundamenta a desconsideração da personalidade jurídica. Ademais,

a decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial não

arrecadou os bens dos sócios, não havendo confusão entre a

personalidade societária e a dos sócios responsáveis.

Verifica-se que os reclamados RAMIRO JÚLIO SOARES
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MADUREIRA, AUGUSTO JÚLIO SOARES MADUREIRA, TÂNIA

SILVA SANTOS MADUREIRA e CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO figuram/figuraram como sócios da

1ª reclamada, conforme faz prova a 5ª e a 7ª Alteração do Contrato

Social.

Tratando-se de grupo econômico tem-se a figura do empregador

único, de modo que não há falar-se na ausência de prestação de

serviços em favor de uma ou outra empresa integrante do mesmo

grupo, já que todas figuram como empregadora.

Desta forma, declaro a responsabilidade subsidiária dos reclamados

RAMIRO JÚLIO SOARES MADUREIRA, AUGUSTO JÚLIO

SOARES MADUREIRA, TÂNIA SILVA SANTOS MADUREIRA e

CRISTIANE SOARES MADUREIRA DO NASCIMENTO quanto aos

créditos trabalhistas devidos à reclamante.

Tratando-se de condenação subsidiária, os réus têm em seu favor o

benefício da ordem, devendo ser executado primeiramente o

patrimônio das pessoas jurídicas.

DEDUÇÃO

Para evitar enriquecimento sem causa, fica autorizada a dedução

dos valores pagos sob idêntico título.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os reclamados deverão recolher as contribuições previdenciárias e

fiscais, comprovando a operação nos autos, no prazo legal, sob

pena de execução, nos termos do disposto no inciso VIII do art. 114

da Constituição da República de 1988.

As parcelas de natureza indenizatória não sofrem incidência dessas

contribuições, mesmo quando apuradas como reflexos de outros

títulos, quais sejam: férias indenizadas mais 1/3, aviso prévio

indenizado, FGTS mais multa de 40%, multas do parágrafo 8º do

artigo 477 da CLT e do artigo 467 da CLT.

Na apuração das contribuições previdenciárias, os reclamados

deverão observar o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 43 da Lei nº

8.212/1991, com as redações dadas pela Lei nº 11.941/2009, bem

como a aplicação da taxa SELIC, a qual já engloba a correção

monetária e os juros de mora.

Quanto ao fato gerador das contribuições previdenciárias, deverão

ser observados os termos dos itens IV e V da Súmula 368 do C.

TST.

Os reclamados deverão, ainda, reter e recolher o desconto do

imposto de renda respectivo, se houver, porque decorrente de

norma legal, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713/1988, inserido

pela Lei nº 12.350/2010, a incidir sobre o crédito trabalhista, exceto

juros de mora (OJ n. 400 da SDI-1 do C. TST e IN nº 1127 da

Receita Federal).

Para tanto, devem ser obedecidos os seguintes parâmetros para a

determinação da base de cálculo do imposto de renda retido na

fonte: exclusão das parcelas elencadas no art. 35 do Decreto nº

9.580/2018; dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º da Lei

9.250/1995; exclusão dos juros de mora incidentes sobre as

parcelas objeto da presente condenação (independente da natureza

jurídica dessas verbas), ante o cunho indenizatório conferido pelo

artigo 404 do Código Civil (OJ 400 da SBDI-1 do TST).

Autorizo as deduções previdenciárias e fiscais a cargo da

reclamante, as quais decorrem de obrigações legais, estando a

matéria já pacificada na jurisprudência do C. TST (OJ n. 363 da SDI

-1 do TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Na decisão conjunta das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5867 e 6021,

em 18/12/2020, o Supremo Tribunal Federal decidiu, com eficácia

erga omnes e efeito vinculante, pela inconstitucionalidade da

aplicação da TR como índice de correção monetária.

Restou decidido pela Suprema Corte, na ocasião, que, até que

viesse solução legislativa acerca do assunto, seria aplicado o IPCA-

E na fase pré-judicial e a SELIC a partir do ajuizamento da ação.

Conforme entendimento já pacificado junto ao Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1025298 RS 2008/0009812-7), a taxa SELIC engloba

tanto os juros de mora quanto a correção monetária.

Assim, em consonância com as decisões proferidas pelo STF,

deverão ser aplicados:

- o índice IPCA-E na fase pré-judicial;

- a SELIC (artigo 406 do Código Civil) a partir do ajuizamento.

A atualização do FGTS seguirá o mesmo critério de correção dos

créditos trabalhistas, conforme entendimento consubstanciado na

OJ 302 da SDBI-1 do Colendo TST.

Será observada, também, a Súmula 381 do Colendo TST.

JUSTIÇA GRATUITA

Não havendo prova de que a parte reclamante perceba atualmente

salário superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, defiro o benefício da justiça gratuita,

em conformidade com o artigo 790, parágrafos 3º e 4º da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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Nos termos do artigo 791-A, § 3° da CLT, com a redação da Lei nº

13.467/17, vigente a partir de 11/11/2017, são devidos honorários

de sucumbência recíproca.

Diante disso, levando em conta a complexidade da causa, condeno

os reclamados a pagarem aos advogados da autora os honorários

de sucumbência, ora fixados em 10%, a serem calculados sobre o

valor liquidado da condenação (montante obtido na fase de

liquidação da sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários - OJ n. 348, da SDI-I, do C. TST), acrescidos de

juros e correção monetária.

De igual modo, condeno a reclamante a pagar aos advogados dos

reclamados os honorários de sucumbência, que arbitro em 10%,

sobre os pedidos julgados improcedentes, observada a condição de

suspensão da exigibilidade em razão de ser beneficiária da justiça

gratuita, nos conformes da ADI 5.766-DF.

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, na reclamação trabalhista proposta por KELLEN

MAIARA DE OLIVEIRA AUGUSTO em face de 123 VIAGENS E

TURISMO LTDA, ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP,

NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A, RAMIRO JÚLIO

SOARES MADUREIRA, AUGUSTO JÚLIO SOARES MADUREIRA,

TÂNIA SILVA SANTOS MADUREIRA e CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO, decido, tudo de acordo com a

fundamentação expendida, parte integrante deste dispositivo:

a) indeferir o requerimento de suspensão do feito;

b) rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam;

c) no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados, para condenar as reclamadas 123 VIAGENS E

TURISMO LTDA, ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP e

NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A de forma

solidária, e os reclamados RAMIRO JÚLIO SOARES MADUREIRA,

AUGUSTO JÚLIO SOARES MADUREIRA, TÂNIA SILVA SANTOS

MADUREIRA e CRISTIANE SOARES MADUREIRA DO

NASCIMENTO de forma subsidiária, a pagarem à reclamante as

seguintes parcelas, conforme se apurar em liquidação de sentença:

- saldo salarial de 28 dias laborados em agosto de 2023;

- aviso prévio indenizado de 33 dias;

- 09/12 de 13º salário proporcional do ano de 2023;

- 06/12 de férias proporcionais + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual e multa de 40%, descontados

os valores comprovadamente depositados na conta vinculada;

- 051:35, a título hora extra com acréscimo de 70% (verba constante

do TRCT de id. B66c38b);

- 007:43, a título hora extra com acréscimo de 100% (verba

constante do TRCT de id. b66c38b).

- FGTS de todo o período contratual e multa de 40%, descontados

os valores comprovadamente depositados na conta vinculada;

- multa prevista no art. 467 da CLT, incidente sobre 13º salário

proporcional, férias + 1/3, horas extras, aviso prévio indenizado e

indenização compensatória de 40% sobre o FGTS;

- multa do parágrafo 8º do artigo 477 da CLT, no valor do último

salário-base da autora;

Para apuração das parcelas deferidas deverá ser considerado o

valor da maior remuneração da reclamante, aí incluídas todas as

verbas de natureza salarial, inclusive o prêmio de produtividade e

todos os reflexos devidos e o adicional por tempo de serviço.

Ficam autorizados os descontos discriminadores no TRCT de id.

b66c38b.

Juros de mora, correção monetária, honorários advocatícios e

recolhimentos previdenciários e fiscais, na forma da fundamentação

Deferido à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelos reclamados, no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre R$ 15.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        NARA DUARTE BARROSO CHAVES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010805-71.2023.5.03.0139
AUTOR KELLEN MAIARA DE OLIVEIRA

AUGUSTO

ADVOGADO VIVIANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
167628/MG)

RÉU RAMIRO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO EVANDRO BRAZ DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 82929/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU TANIA SILVA SANTOS MADUREIRA

ADVOGADO EVANDRO BRAZ DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 82929/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU AUGUSTO JULIO SOARES
MADUREIRA

ADVOGADO EVANDRO BRAZ DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 82929/MG)

RÉU CRISTIANE SOARES MADUREIRA
DO NASCIMENTO
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ADVOGADO EVANDRO BRAZ DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 82929/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLEN MAIARA DE OLIVEIRA AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d13e5a

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Tratando-se de feito que tramita pelo rito sumaríssimo, o relatório

está dispensado, conforme disposto no artigo 852-I, da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - SUSPENSÃO DO FEITO

Postulam as reclamadas a suspensão do feito, ao fundamento de

que foi deferido o processamento da recuperação judicial.

Razão não lhes assiste.

Nos termos do artigo 6º, § 2º, da Lei n. 11.101/2005, “as ações de

natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art.

8º desta Lei, serão processadas perante a justiça especializada até

a apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro geral

de credores pelo valor determinado em sentença”.

Indefiro.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A legitimidade ad causam é pressuposto processual, segundo o

novo CPC.

Nesse diapasão, superada a teoria da asserção, é de se concluir

que, tratando-se de LEGITIMAÇÃO ORDINÁRIA, na qual se discute

se a parte autora é titular do direito vindicado e se o réu é o

devedor, a questão está mesmo afeta ao mérito da demanda.

Colhe-se a propósito:

"(...) Enfim, o inciso VI do art. 485, CPC, que autoriza a extinção do

processo sem resolução do mérito, por ausência de legitimidade,

deve ser compreendido como se dissesse apenas à falta de

legitimidade extraordinária, pois a falta de legitimidade ordinária

equivale à não titularidade do direito discutido, hipótese clara de

improcedência do pedido nos termos do inciso I do art. 487 do

CPC". (Didier Jr, Fredie. Curso de Direito Processual Civil. Vol. 1.

17ª Ed. Salvador: JusPodivm. Pp. 358/359).

Rejeito.

VERBAS RESCISÓRIAS – MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477

DA CLT

A reclamante relata que foi admitida pela 1ª reclamada em

11/04/2022, tendo sido dispensada de forma imotivada em

28/08/2023, mediante aviso prévio indenizado. Alega que, até o

momento, não recebeu suas verbas rescisórias.

A 1ª, 2ª e 3ª reclamadas alegam que, com o deferimento da

recuperação judicial, a reclamante deverá habilitar o seu crédito no

processo de 5194147-26.2023.8.13.0024, que tramita perante a 1ª

Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte – MG.

Analiso.

Restou incontroverso que as verbas rescisórias devidas à

reclamante não foram quitadas.

Desse modo, observando-se os limites traçados na inicial, defiro o

pedido de pagamento das seguintes parcelas, elencadas no rol de

pedidos, já observada a projeção do aviso prévio indenizado:

- saldo salarial de 28 dias laborados em agosto de 2023;

- aviso prévio indenizado de 33 dias;

- 09/12 de 13º salário proporcional do ano de 2023;

- 06/12 de férias proporcionais + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual e multa de 40%, descontados

os valores comprovadamente depositados na conta vinculada;

- 051:35, a título hora extra com acréscimo de 70% (verba constante

do TRCT de id. B66c38b);

- 007:43, a título hora extra com acréscimo de 100% (verba

constante do TRCT de id. b66c38b).

Uma vez que a reclamante postulou o pagamento das verbas

rescisórias nos patamares apresentados no TRCT de id. b66c38b,

serão feitos os descontos discriminados no referido documento.

Não efetuado o pagamento das verbas rescisórias no prazo legal,

nem apresentada justificativa legal que escusasse a empregadora

da obrigação, defiro o pedido de pagamento da multa do parágrafo

8º do artigo 477 da CLT, no valor do último salário base da autora.

Do mesmo modo, defiro o pedido de pagamento da multa prevista

no art. 467 da CLT, incidente sobre 13º salário proporcional, férias +

1/3, horas extras, aviso prévio indenizado e indenização

compensatória de 40% sobre o FGTS.

Ressalte-se que a recuperação judicial não exime as reclamadas do
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pagamento das multas dos artigos 467 e 477, §8º da CLT, à míngua

de amparo legal.

Para apuração das parcelas acima deferidas deverá ser

considerado o valor da maior remuneração da reclamante, aí

incluídas todas as verbas de natureza salarial, inclusive o prêmio de

produtividade e todos os reflexos devidos e o adicional por tempo

de serviço.

PRÊMIO PRODUTIVIDADE – INTEGRAÇÃO

A reclamante alega que, ao longo de todo o contrato, recebeu

comissões, as quais eram registradas no contracheque como

“Prêmio de Produtividade”.

Afirma que os “prêmios” eram pagos em decorrência de atingimento

das metas de produtividade da empresa e em todos os meses, com

nítida natureza de comissão.

Postula a declaração do “Prêmio de produtividade” como comissão

e a sua integração ao salário, com pagamento de reflexos.

A reclamada, por seu turno, alega que o salário da reclamante era

composto de valor fixo e variável mensal (prêmio produtividade).

Assevera que tais valores já compõem a base salarial do FGTS, das

horas extras e das demais verbas, inclusive as rescisórias.

Analiso.

A partir da análise dos demonstrativos de pagamento de ID.

f5d6159 e das fichas financeiras de ID. 2bbd42e, constato que, de

fato, os valores pagos a título de “prêmio produtividade”, eram

considerados para fins de reflexos em RSR’s, recolhimentos de

FGTS e contribuições ao INSS.

Assim, tem-se que restou confessa a reclamada quanto ao direito

postulado, qual seja, a natureza salarial da verba prêmio

produtividade.

No entanto, conforme já exposto, a reclamada comprovou a

integração da verba à remuneração da obreira durante todo o pacto

contratual, não tendo a reclamante apontado eventuais diferença

que entende cabíveis, encargo que lhe competia.

Assim, declaro que a parcela denominada “Prêmio de

Produtividade” tem natureza salarial, mas julgo improcedente o

pedido de pagamento de reflexos dessa verba.

MULTA CONVENCIONAL

Rejeito o pedido concernente à multa prevista na cláusula 36a das

CCTs trazidas com a exordial, uma vez que a reclamante não foi

constatada violação aos preceitos normativos indicados.

RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS RECLAMADAS

A autora alega que as empresas reclamadas compõem o mesmo

grupo econômico, pelo que requer sua condenação solidária.

As empresas rés, em sua defesa única, aduzem que não compõem

o mesmo grupo econômico. Asseveram que a obreira prestou

serviços apenas para a 123 VIAGENS E TURISMO LTDA e que as

demais empresas rés não se beneficiaram da mão de obra da

reclamante.

As evidências nos autos apontam a convergência da atuação

conjunta, com interesse integrado e efetiva comunhão de interesses

das reclamadas 123 VIAGENS E TURISMO LTDA, ART VIAGENS

E TURISMO LTDA – EPP e NOVUM INVESTIMENTOS

PARTICIPAÇÕES S/A, de modo a configurar o grupo econômico

para fins trabalhistas.

Com efeito, observa-se que as procurações e cartas de preposição

foram assinadas pela mesma pessoa, Ramiro Júlio Soares

Madureira (4º réu), o que demonstra administração única de todas

as empresas.

Demais, de acordo com a documentação societária, as empresas

reclamadas exploram atividades econômicas correlatas ou

suplementares e possuem sócios/administradores em comum, além

de terem sido todas incluídas no mesmo processo de recuperação

judicial, o que é suficiente para atrair a incidência do disposto no

artigo 2º, § 2º, da CLT, observada a sua atual redação, “Sempre

que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas,

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada

uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis

solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de

emprego”.

Consequentemente, reconheço a existência de grupo econômico

entre as reclamadas 123 VIAGENS E TURISMO LTDA, ART

VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP e NOVUM INVESTIMENTOS

PARTICIPAÇÕES S/A, que são solidariamente responsáveis pelo

pagamento de todas as verbas deferidas à reclamante.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

A reclamante também postula a desconsideração da personalidade

jurídica das reclamadas constituídas sob forma empresarial, nos

termos do art. 134, § 2° do CPC.

O art. 855-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, prevê a

aplicação do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica no processo do trabalho. Já o art. 134 do CPC prevê que o

incidente é cabível em todas as fases do processo de

conhecimento.

A imputação de responsabilidade aos sócios é amplamente

admitida pela jurisprudência trabalhista, sempre que a separação da

sua esfera patrimonial com a da sociedade constituir-se obstáculo à

satisfação dos direitos reconhecidos ao trabalhador (“Teoria do
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Superamento da Personalidade Jurídica”, art. 28, parágrafo 5º, da

Lei 8078/90; e art. 50 do Código Civil).

Na Justiça do Trabalho, a desconsideração da personalidade

jurídica independe da constatação de fraude ou desvio de finalidade

na gestão da empresa devedora, bastando, para o

redirecionamento da execução em face dos sócios, a insolvência da

pessoa jurídica em face do crédito do trabalhador.

No caso, é importante destacar a existência de recuperação judicial

das empresas rés em processamento, sendo pertinente a

desconsideração da personalidade jurídica das sociedades

empresárias e o alcance do patrimônio dos sócios arrolados na

inicial e não afetado pelo juízo universal. Nesse sentido, é a Súmula

54 deste Regional.

A recuperação judicial decretada é forte indício da impossibilidade

de arcar com os débitos reconhecidos nesta demanda, o que

fundamenta a desconsideração da personalidade jurídica. Ademais,

a decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial não

arrecadou os bens dos sócios, não havendo confusão entre a

personalidade societária e a dos sócios responsáveis.

Verifica-se que os reclamados RAMIRO JÚLIO SOARES

MADUREIRA, AUGUSTO JÚLIO SOARES MADUREIRA, TÂNIA

SILVA SANTOS MADUREIRA e CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO figuram/figuraram como sócios da

1ª reclamada, conforme faz prova a 5ª e a 7ª Alteração do Contrato

Social.

Tratando-se de grupo econômico tem-se a figura do empregador

único, de modo que não há falar-se na ausência de prestação de

serviços em favor de uma ou outra empresa integrante do mesmo

grupo, já que todas figuram como empregadora.

Desta forma, declaro a responsabilidade subsidiária dos reclamados

RAMIRO JÚLIO SOARES MADUREIRA, AUGUSTO JÚLIO

SOARES MADUREIRA, TÂNIA SILVA SANTOS MADUREIRA e

CRISTIANE SOARES MADUREIRA DO NASCIMENTO quanto aos

créditos trabalhistas devidos à reclamante.

Tratando-se de condenação subsidiária, os réus têm em seu favor o

benefício da ordem, devendo ser executado primeiramente o

patrimônio das pessoas jurídicas.

DEDUÇÃO

Para evitar enriquecimento sem causa, fica autorizada a dedução

dos valores pagos sob idêntico título.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os reclamados deverão recolher as contribuições previdenciárias e

fiscais, comprovando a operação nos autos, no prazo legal, sob

pena de execução, nos termos do disposto no inciso VIII do art. 114

da Constituição da República de 1988.

As parcelas de natureza indenizatória não sofrem incidência dessas

contribuições, mesmo quando apuradas como reflexos de outros

títulos, quais sejam: férias indenizadas mais 1/3, aviso prévio

indenizado, FGTS mais multa de 40%, multas do parágrafo 8º do

artigo 477 da CLT e do artigo 467 da CLT.

Na apuração das contribuições previdenciárias, os reclamados

deverão observar o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 43 da Lei nº

8.212/1991, com as redações dadas pela Lei nº 11.941/2009, bem

como a aplicação da taxa SELIC, a qual já engloba a correção

monetária e os juros de mora.

Quanto ao fato gerador das contribuições previdenciárias, deverão

ser observados os termos dos itens IV e V da Súmula 368 do C.

TST.

Os reclamados deverão, ainda, reter e recolher o desconto do

imposto de renda respectivo, se houver, porque decorrente de

norma legal, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713/1988, inserido

pela Lei nº 12.350/2010, a incidir sobre o crédito trabalhista, exceto

juros de mora (OJ n. 400 da SDI-1 do C. TST e IN nº 1127 da

Receita Federal).

Para tanto, devem ser obedecidos os seguintes parâmetros para a

determinação da base de cálculo do imposto de renda retido na

fonte: exclusão das parcelas elencadas no art. 35 do Decreto nº

9.580/2018; dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º da Lei

9.250/1995; exclusão dos juros de mora incidentes sobre as

parcelas objeto da presente condenação (independente da natureza

jurídica dessas verbas), ante o cunho indenizatório conferido pelo

artigo 404 do Código Civil (OJ 400 da SBDI-1 do TST).

Autorizo as deduções previdenciárias e fiscais a cargo da

reclamante, as quais decorrem de obrigações legais, estando a

matéria já pacificada na jurisprudência do C. TST (OJ n. 363 da SDI

-1 do TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Na decisão conjunta das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5867 e 6021,

em 18/12/2020, o Supremo Tribunal Federal decidiu, com eficácia

erga omnes e efeito vinculante, pela inconstitucionalidade da

aplicação da TR como índice de correção monetária.

Restou decidido pela Suprema Corte, na ocasião, que, até que

viesse solução legislativa acerca do assunto, seria aplicado o IPCA-

E na fase pré-judicial e a SELIC a partir do ajuizamento da ação.

Conforme entendimento já pacificado junto ao Superior Tribunal de
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Justiça (REsp 1025298 RS 2008/0009812-7), a taxa SELIC engloba

tanto os juros de mora quanto a correção monetária.

Assim, em consonância com as decisões proferidas pelo STF,

deverão ser aplicados:

- o índice IPCA-E na fase pré-judicial;

- a SELIC (artigo 406 do Código Civil) a partir do ajuizamento.

A atualização do FGTS seguirá o mesmo critério de correção dos

créditos trabalhistas, conforme entendimento consubstanciado na

OJ 302 da SDBI-1 do Colendo TST.

Será observada, também, a Súmula 381 do Colendo TST.

JUSTIÇA GRATUITA

Não havendo prova de que a parte reclamante perceba atualmente

salário superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, defiro o benefício da justiça gratuita,

em conformidade com o artigo 790, parágrafos 3º e 4º da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do artigo 791-A, § 3° da CLT, com a redação da Lei nº

13.467/17, vigente a partir de 11/11/2017, são devidos honorários

de sucumbência recíproca.

Diante disso, levando em conta a complexidade da causa, condeno

os reclamados a pagarem aos advogados da autora os honorários

de sucumbência, ora fixados em 10%, a serem calculados sobre o

valor liquidado da condenação (montante obtido na fase de

liquidação da sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários - OJ n. 348, da SDI-I, do C. TST), acrescidos de

juros e correção monetária.

De igual modo, condeno a reclamante a pagar aos advogados dos

reclamados os honorários de sucumbência, que arbitro em 10%,

sobre os pedidos julgados improcedentes, observada a condição de

suspensão da exigibilidade em razão de ser beneficiária da justiça

gratuita, nos conformes da ADI 5.766-DF.

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, na reclamação trabalhista proposta por KELLEN

MAIARA DE OLIVEIRA AUGUSTO em face de 123 VIAGENS E

TURISMO LTDA, ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP,

NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A, RAMIRO JÚLIO

SOARES MADUREIRA, AUGUSTO JÚLIO SOARES MADUREIRA,

TÂNIA SILVA SANTOS MADUREIRA e CRISTIANE SOARES

MADUREIRA DO NASCIMENTO, decido, tudo de acordo com a

fundamentação expendida, parte integrante deste dispositivo:

a) indeferir o requerimento de suspensão do feito;

b) rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam;

c) no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados, para condenar as reclamadas 123 VIAGENS E

TURISMO LTDA, ART VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP e

NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A de forma

solidária, e os reclamados RAMIRO JÚLIO SOARES MADUREIRA,

AUGUSTO JÚLIO SOARES MADUREIRA, TÂNIA SILVA SANTOS

MADUREIRA e CRISTIANE SOARES MADUREIRA DO

NASCIMENTO de forma subsidiária, a pagarem à reclamante as

seguintes parcelas, conforme se apurar em liquidação de sentença:

- saldo salarial de 28 dias laborados em agosto de 2023;

- aviso prévio indenizado de 33 dias;

- 09/12 de 13º salário proporcional do ano de 2023;

- 06/12 de férias proporcionais + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual e multa de 40%, descontados

os valores comprovadamente depositados na conta vinculada;

- 051:35, a título hora extra com acréscimo de 70% (verba constante

do TRCT de id. B66c38b);

- 007:43, a título hora extra com acréscimo de 100% (verba

constante do TRCT de id. b66c38b).

- FGTS de todo o período contratual e multa de 40%, descontados

os valores comprovadamente depositados na conta vinculada;

- multa prevista no art. 467 da CLT, incidente sobre 13º salário

proporcional, férias + 1/3, horas extras, aviso prévio indenizado e

indenização compensatória de 40% sobre o FGTS;

- multa do parágrafo 8º do artigo 477 da CLT, no valor do último

salário-base da autora;

Para apuração das parcelas deferidas deverá ser considerado o

valor da maior remuneração da reclamante, aí incluídas todas as

verbas de natureza salarial, inclusive o prêmio de produtividade e

todos os reflexos devidos e o adicional por tempo de serviço.

Ficam autorizados os descontos discriminadores no TRCT de id.

b66c38b.

Juros de mora, correção monetária, honorários advocatícios e

recolhimentos previdenciários e fiscais, na forma da fundamentação

Deferido à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelos reclamados, no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre R$ 15.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        NARA DUARTE BARROSO CHAVES

        Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010502-91.2022.5.03.0139
AUTOR LUIZ FELIPE MAIA DAVILA

ADVOGADO IGOR RENATO BERNARDES
SILVA(OAB: 99180/MG)

ADVOGADO JOSE RONALDO
BOAVENTURA(OAB: 70841/MG)

ADVOGADO ELIEZER DE OLIVEIRA MATTOS
JUNIOR(OAB: 115231/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

TESTEMUNHA IGOR VILELA DOMINGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE MAIA DAVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44111af

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por motivo de ajuste e remanejamento de pauta, REDESIGNO a

audiência de INSTRUÇÃO, na modalidade TELEPRESENCIAL,

para o dia 02/05/2024, às 13h01min, mantidas as orientações e

cominações anteriores.

Fica(m) ciente(s) o(s) advogado(s) de que não haverá intimação

pessoal das partes para a audiência ora redesignada, cabendo-

lhe(s), em cooperação judicial na forma do art. 6º do CPC c/c art.

769/CLT, comunicar aos respectivos constituintes o dia e horário

designados, bem como a penalidade pela ausência injustificada.

A parte que ainda não possui procurador habilitado nos autos será

intimada pela Secretaria da Vara, via postal ou mediante mandado,

conforme o caso.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

Intime-se a testemunha ausente, observados os dados constantes

do convite de ID 1b767c8. LBP.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA MARIA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010502-91.2022.5.03.0139
AUTOR LUIZ FELIPE MAIA DAVILA

ADVOGADO IGOR RENATO BERNARDES
SILVA(OAB: 99180/MG)

ADVOGADO JOSE RONALDO
BOAVENTURA(OAB: 70841/MG)

ADVOGADO ELIEZER DE OLIVEIRA MATTOS
JUNIOR(OAB: 115231/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

TESTEMUNHA IGOR VILELA DOMINGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44111af

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por motivo de ajuste e remanejamento de pauta, REDESIGNO a

audiência de INSTRUÇÃO, na modalidade TELEPRESENCIAL,

para o dia 02/05/2024, às 13h01min, mantidas as orientações e

cominações anteriores.

Fica(m) ciente(s) o(s) advogado(s) de que não haverá intimação

pessoal das partes para a audiência ora redesignada, cabendo-

lhe(s), em cooperação judicial na forma do art. 6º do CPC c/c art.

769/CLT, comunicar aos respectivos constituintes o dia e horário

designados, bem como a penalidade pela ausência injustificada.

A parte que ainda não possui procurador habilitado nos autos será

intimada pela Secretaria da Vara, via postal ou mediante mandado,

conforme o caso.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

Intime-se a testemunha ausente, observados os dados constantes

do convite de ID 1b767c8. LBP.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIANA MARIA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010311-12.2023.5.03.0139
AUTOR ALEXIS VICTOR DOS REIS

BARRETO

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU TRANSPORTADORA LEGAL LTDA

ADVOGADO LUANA DE MENEZES RIGUEIRA DE
PINHO TAVARES(OAB: 111150/MG)
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ADVOGADO JOSE HILTON TAVARES
JUNIOR(OAB: 128294/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA LEGAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eebceac

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Por se tratar de ação sujeita ao rito sumaríssimo, fica dispensado o

relatório, nos termos do caput do art. 852-I da CLT.

Esclareça-se que as folhas eventualmente citadas nesta decisão

dizem respeito à respectiva página do arquivo virtual do processo,

em PDF, baixado em ordem crescente.

FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÕES PRÉVIAS

1. DO CADASTRAMENTO

Tratando-se de processo que tramita eletronicamente, cabe à parte

interessada cadastrar os advogados para recebimento de

intimações/publicações, conforme dispõe o art. 5º da Resolução

185/2017 do CSJT.

De conseguinte, não há que se falar nulidade processual (súmula

427 do C.TST) pelo não direcionamento da notificação ao advogado

pretendido, se a parte não adotou as medidas necessárias a tanto

(art. 796, "b", da CLT).

2. DA APLICAÇÃO DA NORMA NO TEMPO

RELAÇÃO JURÍDICA PÓS REFORMA TRABALHISTA

Como se observa dos autos, o reclamante postula direito relativo ao

período de 21/10/2022 até 18/02/2023, compreendendo período em

que a reforma trabalhista perpetrada pela lei 13.467 de 2017 já

estava em vigor, de modo que, toda relação jurídica existente a

partir de 11.11.2017 (vigência da lei supracitada), será por ela

regida, haja vista o que dispõe o art. 6º da LINDB:

“a Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”.

Mesma situação ocorre quanto à aplicação das normas processuais

contidas na lei 13.467/17, em vigor desde 11 de novembro de 2017,

que serão desde já aplicadas, até mesmo porque, a reclamação

trabalhista foi ajuizada em data posterior a sua vigência.

Isso é o que define o art. 14 do CPC, in verbis:

“A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente

aos processos em curso, respeitados os atos processuais

praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da

norma revogada.”

Assim, fica descartado todo e qualquer pedido contrário ao quanto

acima definido.

PRELIMINARES

INÉPCIA DA INICIAL

Descabe a preliminar deinépciadainicial, porquanto a peça de

ingresso se coaduna com a prescrição do art. 840 da CLT, que

somente exige uma breve narração dos fatos de que resulte o

dissídio e o pedido, o que foi atendido.

O reclamante informou na inicial, de forma satisfatória, os motivos

que dão ensejo as pretensões/verbas angariadas, o que se mostra

suficiente à análise dos pedidos.

Além disso, a ré apresentou oportunamente a contestação, o que

denota a ausência de prejuízo atinente a ampla

defesa/contraditório.

REJEITA-SE.

IMPUGNAÇÃO A JUSTIÇA GRATUITA

Apesar de a reclamada tratar como preliminar, a questão será

decidida no mérito, por ser entendimento deste Juízo de que o

inciso XIII, art. 337 CPC não se aplica ao processo do trabalho,

visto que nesta Especializada não há antecipação de pagamentos

ou concessão antecipada de gratuidade de justiça, diferente do que

ocorre no processo civil.

DA IMPUGNAÇÃO AOS VALORES

A reclamada impugna os valores apresentados na petição inicial.

A impugnação é genérica e sequer houve apontamento na defesa

dos valores que seriam coerentes com os pedidos formulados na

inicial, bem como especificação objetiva das supostas

incongruências e indicação dos parâmetros que seriam corretos.

REJEITA-SE a impugnação ofertada, inclusive a tese de

cerceamento de defesa.

DAIMPUGNAÇÃODEDOCUMENTOS

As impugnações de documentos apresentadas pelas partes

são genéricas, uma vez que não cuidaram de demonstrar qualquer
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vício real na documentação carreada ao feito, como lhe competia.

Por conseguinte, os documentos são válidos em abstrato e caso se

entenda que não são hábeis à prova, isso será pontuado, no

momento oportuno, guardada a compatibilidade com a matéria sob

exame.

MÉRITO

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

Postulou a parte autora a apresentação pela parte ré de todos os

documentos imprescindíveis à comprovação dos direitos

postulados, sob pena de confissão.

No entanto, a controvérsia será apreciada conforme as regras de

distribuição do ônus de prova, razão pela qual não há falar em

incidência sumária da pena de confissão, sobretudo diante da

ausência de determinação específica do juízo a respeito.

VINCULO DE EMPREGO – PERÍODO ANTERIOR

DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

O reclamante alega que a admissão se deu em 21.10.2022, porém

a CTPS somente foi anotada em 21.11.2022. Postula o

reconhecimento do vínculo de emprego a partir de 21.10.2022 e a

descaracterização do contrato de experiência.

A ré sustenta que não há relação entre as partes antes da data do

registro na CTPS. Narra, ainda, inexistir motivo para

descaracterização do contrato de experiência, visto o labor ter

perdurado apenas 90 dias.

Como se sabe, a anotação da CTPS é dotada de presunção de

veracidade, dependendo de prova em contrário para elidi-la. Nesse

sentido, a Súmula 12 do TST.

Assim, ante a negativa da ré, incumbia ao autor fazer prova do

alegado, por se tratar de fato constitutivo do direito vindicado (art.

818, I CLT e 373, I, CPC), ônus que não desincumbiu, inclusive pela

ausência de prova oral.

Ainda, a documentação dos autos, principalmente o contrato de

trabalho (fl. 53), registro de empregado (fl. 54) e TRCT (fls. 55/57),

assinados pelo obreiro, atestam a admissão em 21.11.2022.

Logo, tendo o pacto laboral perdurado de 21.11.2022 a 18.02.2023,

observa-se que o prazo do contrato de experiência foi devidamente

respeitado, ou seja, não excedeu 90 dias.

Assim sendo, mantém-se a presunção de veracidade das

anotações constantes em CTPS. Por conseguinte, ante o respeito

ao prazo de 90 dias, declara-se válido o contrato de experiência

firmado entre as partes.

VERBAS RESCISÓRIAS

CTPS. GUIAS

O TRCT (fls. 55/56), e comprovante de pagamento (fl. 57), revelam

as verbas que foram disponibilizadas ao obreiro.

Em impugnação, o autor se limita a afirmar que “Quanto às verbas

rescisórias, constatado o labor anterior ao anotado, faz jus o Autor

ao pagamento das diferenças das verbas rescisórias bem como às

obrigações de fazer de acordo com o exposto na inicial”.

Todavia, como indicado ao norte, presumiu-se a veracidade das

anotações constantes em CTPS, qual seja, período contratual de

21.11.2022 a 18.02.2023.

Assim, ante a existência de contrato por prazo determinado, a

quitação dos valores devidos, os termos indicados no documento

rescisório e o limite do pedido, improcede o pagamento do saldo de

salário, aviso prévio, férias +1/3, 13º salário e multa de 40% do

FGTS.

Relativo ao FGTS, o extrato da conta vinculada (fls. 60) e o

demonstrativo de recolhimento rescisório (fl. 61), assim como a

inexistência de apontamento específico de diferenças pelo autor,

atestam a regularidade dos depósitos durante o período contratual.

Improcede.

Indevida a entrega do TRCT, visto que a assinatura aposta pelo

reclamante evidencia o seu acesso ao documento rescisório,

inclusive já tendo havido a disponibilização no feito.Improcede a

entrega de guia CD/SD, porquanto não é devida nesta modalidade

contratual, conforme art. 3º da lei 7998/90.

Por fim, improcede o pedido de anotação em CTPS da projeção do

aviso prévio, já que o reclamante não tem direito ao aviso prévio.

MULTAS DO ART. 467 E 477 DA CLT

Diante da controvérsia apresentada, improcede o pagamento da

multa do art. 467 da CLT.

Igualmente improcede o pagamento da multa do art. 477 da CLT,

porquanto a rescisão foi feita em tempo e modo.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE/PPP

O autor afirma que desempenhava atividades em cenário que

afetava de forma potencial a sua saúde, em virtude da exposição ao

calor, ruído, poeira e fumaça. Requer o pagamento do adicional de

insalubridade e fornecimento do PPP.

A ré alega que a função exercida pelo reclamante não compreendia

contato com agentes maléficos à saúde.

Examina-se.

A constituição Federal, em seu art. 7º, XXIII prevê expressamente

sobre o pagamento de adicional para atividades que expõe a saúde

dos trabalhadores a risco, quando não é possível eliminá-los. Prevê

também a redução dos riscos no trabalho.

A CLT, nos arts. 189 e 190, disciplina que serão consideradas
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atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza,

condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a

agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância previstos

nas normas regulamentadoras.

A norma celetista, em seu art. 195, define que a caracterização da

insalubridade far-se-á através de perícia técnica.

No aspecto, determinada a realização de perícia técnica, o i. Perito

procedeu à avaliação do ambiente/atividades de trabalho do

reclamante, para então concluir pela inexistência de condições

insalubres, nos seguintes termos (fl. 85):

“Não identificada exposição a agentes insalubres nos termos da NR

-15 e seus anexos (…).”

Para tanto, afirmou o i. expert que “A Reclamada tem por atividade

a realização de mudanças residenciais”, sendo que “a atividade

preponderante do Reclamante era embalagem e transporte de

mobiliários residenciais”, consoante discriminação de tarefas de fl.

80.

Acrescentou que o reclamante “Informou ainda ter sido orientado e

sempre utilizar os EPIs”.

Logo, ausente impugnação efetiva por parte do reclamante, por não

possuir subsídios técnicos, conforme manifestação de fl. 90, tem-se

que o laudo pericial foi assertivo nas razões de sua conclusão, não

se verificando incongruências.

Nesse contexto, conclui-se pela ausência de elementos

contundentes a refutar o trabalho pericial, pelo que acolhem-se as

conclusões periciais, de eminente ordem técnica.

Pelo exposto, julga-se improcedente o pedido de pagamento de

adicional de insalubridade e reflexos. Improcede também o pedido

atinente ao PPP.

DANOS MORAIS

O autor informa que foram violados diversos direitos trabalhistas

previstos em lei e norma coletiva. Narra, ainda, que era compelido a

realizar percurso dentro do baú de caminhão, correndo risco de

sofrer acidente. Postula indenização por danos morais.

A reclamada contesta o pedido.

Acerca do tema, a Constituição Federal em seu art. 5º, X, prevê a

hipótese de pagamento de dano moral. A legislação

infraconstitucional disciplina a matéria nos artigos 186 e 927 do CC,

exigindo, como regra, a presença de ato ilícito, dano, nexo causal e

culpa, cumulativamente, para o dever de reparar.

A doutrina conceitua o dano moral como sendo aquele causado

pela violação a direitos personalíssimos, à dignidade da pessoa

humana, bem como a apuração de sensações e emoções negativas

tais como a dor, a humilhação, sentimentos estes que não podem

ser confundidos com o mero dissabor, aborrecimento, que fazem

parte da normalidade do cotidiano.

Fixadas tais premissas, passa-se à análise dos fatos.

A princípio, refuta-se a existência de danos morais pelos motivos

indicados pelo reclamante, visto que sequer foram detectadas as

irregularidades mencionadas, com trabalho insalubre, falta de

recolhimento de FGTS, atividade sem registro em CTPS, etc.

Não há provas consistentes de que o reclamante suportou abalo à

honra, advindos de tal situação, ônus de prova a ele imputado,

constitutivo de direito (art. 818, I da CLT).

Com relação a obrigatoriedade de realizar trajeto dentro do baú de

caminhão, também não restou provado, inclusive, porque sequer

houve prova oral nos autos para amparar a alegada ofensa aos

direitos de personalidade do autor, sendo certo que o depoimento

do preposto não decorreu qualquer confissão.

Assim sendo, improcede o pedido de pagamento de danos morais.

DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não se verifica, nos autos, qualquer conduta da parte obreira que se

enquadre nas figuras do art. 793-B da CLT, tendo a referida parte

litigado dentro dos limites de seu direito de ação,

constitucionalmente garantido.

O fato de eventualmente não ter sido vencedor em qualquer

pretensão, não comprova a tese de defesa ou indica qualquer

conduta contrária a boa fé, mas, somente, reflete a ausência de

prova a autorizar o acolhimento do pedido.

INDEFERE-SE o pleito.

DOS OFÍCIOS

O direito de petição é constitucionalmente assegurado, podendo a

parte denunciar ou comunicar o que entender de Direito a quaisquer

órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, prescindindo da

intervenção do Poder Judiciário, razão pela qual rejeita-se o

requerimento de expedição de ofícios.

DA JUSTIÇA GRATUITA

DEFERE-SE o benefício da Justiça Gratuita, na forma do art. 790

da CLT, ante a afirmação da parte autora de não estar em

condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo de

seu sustento, consoante declaração de hipossuficiência de fl. 15.

Registre-se que a nova redação dada ao art. 790 da CLT, pela lei

13.467/2017, não altera a referida conclusão.

Isso porque há declaração da parte reclamante sobre seu estado de

pobreza, o que é suficiente a tanto, haja vista que o § 3o do art. 99

do CPC (de aplicação supletiva) define que "presume-se verdadeira

a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural".
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Não bastasse, o novel parágrafo terceiro do art. 790 da CLT faz

presumir o estado de pobreza àquele que perceba salário igual ou

inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, situação na qual se

enquadra o reclamante, considerando seu atual estado de

desemprego, presumido pela rescisão contratual com a reclamada.

Ademais, não há prova nos autos a elidir tal conclusão.

SUCUMBÊNCIA AUTORAL

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Passa-se a julgar o pedido de honorários advocatícios com base na

vigência da Lei no 13.467/17, que assim dispõe em seu Art. 791-A:

"Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa.

(...)"

Com a sucumbência autoral, cabe à parte autora a obrigação de

pagar o percentual de 5% sobre o valor das parcelas julgadas

improcedentes.

Entretanto, tendo que vista a inexistência de crédito reconhecido

nesta decisão a retirar a parte reclamante da situação de pobreza

declarada, somado a inconstitucionalidade firmada pelo STF em

decisão na ADI 5766, os honorários sucumbenciais devidos pela

referida parte ficarão em condição suspensiva de exigibilidade.

Tal crédito somente poderá ser executado se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, a

reclamada demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo.

HONORÁRIOS PERICIAIS - RECLAMANTE

No tocante a perícia técnica, os respectivos honorários periciais são

de responsabilidade do reclamante, por ter sido sucumbente no

pedido objeto da perícia, nos termos da Súmula 457 do TST, porém

a ser recolhido pela União, considerando a decisão em sessão

plenária do E. STF, que julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ADI 5766, para declarar inconstitucionais os artigos da

CLT que previam de modo diverso (790-B, caput parte final e 790-B,

§ 4º).

Fixa-se os honorários periciais em R$ 1.000,00.

Observe-se a OJ SDI 198 do TST, segundo a qual a atualização

monetária dos honorários periciais é fixada pelo art. 1º da Lei nº

6.899/1981.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, e mais o que dos autos consta, o Juízo da 39ª Vara

do Trabalho de Belo Horizonte, JULGA IMPROCEDENTE a

presente reclamação trabalhista ajuizada por ALEXIS VICTOR DOS

REIS BARRETO em face de TRANSPORTADORA LEGAL LTDA,

nos termos e limites da fundamentação supra, que integra a

presente conclusão como se aqui estivesse transcrita, e:

REJEITA as preliminares;

DEFERE-SE a Justiça Gratuita ao reclamante.

Honorários sucumbenciais e periciais, conforme fundamentação.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 699,86 (isento),

calculadas sobre o valor da causa de R$ 34.993,06. Intimem-se as

partes. Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010311-12.2023.5.03.0139
AUTOR ALEXIS VICTOR DOS REIS

BARRETO

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU TRANSPORTADORA LEGAL LTDA

ADVOGADO LUANA DE MENEZES RIGUEIRA DE
PINHO TAVARES(OAB: 111150/MG)

ADVOGADO JOSE HILTON TAVARES
JUNIOR(OAB: 128294/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXIS VICTOR DOS REIS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eebceac

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Por se tratar de ação sujeita ao rito sumaríssimo, fica dispensado o
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relatório, nos termos do caput do art. 852-I da CLT.

Esclareça-se que as folhas eventualmente citadas nesta decisão

dizem respeito à respectiva página do arquivo virtual do processo,

em PDF, baixado em ordem crescente.

FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÕES PRÉVIAS

1. DO CADASTRAMENTO

Tratando-se de processo que tramita eletronicamente, cabe à parte

interessada cadastrar os advogados para recebimento de

intimações/publicações, conforme dispõe o art. 5º da Resolução

185/2017 do CSJT.

De conseguinte, não há que se falar nulidade processual (súmula

427 do C.TST) pelo não direcionamento da notificação ao advogado

pretendido, se a parte não adotou as medidas necessárias a tanto

(art. 796, "b", da CLT).

2. DA APLICAÇÃO DA NORMA NO TEMPO

RELAÇÃO JURÍDICA PÓS REFORMA TRABALHISTA

Como se observa dos autos, o reclamante postula direito relativo ao

período de 21/10/2022 até 18/02/2023, compreendendo período em

que a reforma trabalhista perpetrada pela lei 13.467 de 2017 já

estava em vigor, de modo que, toda relação jurídica existente a

partir de 11.11.2017 (vigência da lei supracitada), será por ela

regida, haja vista o que dispõe o art. 6º da LINDB:

“a Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”.

Mesma situação ocorre quanto à aplicação das normas processuais

contidas na lei 13.467/17, em vigor desde 11 de novembro de 2017,

que serão desde já aplicadas, até mesmo porque, a reclamação

trabalhista foi ajuizada em data posterior a sua vigência.

Isso é o que define o art. 14 do CPC, in verbis:

“A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente

aos processos em curso, respeitados os atos processuais

praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da

norma revogada.”

Assim, fica descartado todo e qualquer pedido contrário ao quanto

acima definido.

PRELIMINARES

INÉPCIA DA INICIAL

Descabe a preliminar deinépciadainicial, porquanto a peça de

ingresso se coaduna com a prescrição do art. 840 da CLT, que

somente exige uma breve narração dos fatos de que resulte o

dissídio e o pedido, o que foi atendido.

O reclamante informou na inicial, de forma satisfatória, os motivos

que dão ensejo as pretensões/verbas angariadas, o que se mostra

suficiente à análise dos pedidos.

Além disso, a ré apresentou oportunamente a contestação, o que

denota a ausência de prejuízo atinente a ampla

defesa/contraditório.

REJEITA-SE.

IMPUGNAÇÃO A JUSTIÇA GRATUITA

Apesar de a reclamada tratar como preliminar, a questão será

decidida no mérito, por ser entendimento deste Juízo de que o

inciso XIII, art. 337 CPC não se aplica ao processo do trabalho,

visto que nesta Especializada não há antecipação de pagamentos

ou concessão antecipada de gratuidade de justiça, diferente do que

ocorre no processo civil.

DA IMPUGNAÇÃO AOS VALORES

A reclamada impugna os valores apresentados na petição inicial.

A impugnação é genérica e sequer houve apontamento na defesa

dos valores que seriam coerentes com os pedidos formulados na

inicial, bem como especificação objetiva das supostas

incongruências e indicação dos parâmetros que seriam corretos.

REJEITA-SE a impugnação ofertada, inclusive a tese de

cerceamento de defesa.

DAIMPUGNAÇÃODEDOCUMENTOS

As impugnações de documentos apresentadas pelas partes

são genéricas, uma vez que não cuidaram de demonstrar qualquer

vício real na documentação carreada ao feito, como lhe competia.

Por conseguinte, os documentos são válidos em abstrato e caso se

entenda que não são hábeis à prova, isso será pontuado, no

momento oportuno, guardada a compatibilidade com a matéria sob

exame.

MÉRITO

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

Postulou a parte autora a apresentação pela parte ré de todos os

documentos imprescindíveis à comprovação dos direitos

postulados, sob pena de confissão.

No entanto, a controvérsia será apreciada conforme as regras de

distribuição do ônus de prova, razão pela qual não há falar em

incidência sumária da pena de confissão, sobretudo diante da

ausência de determinação específica do juízo a respeito.

VINCULO DE EMPREGO – PERÍODO ANTERIOR

DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

O reclamante alega que a admissão se deu em 21.10.2022, porém
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a CTPS somente foi anotada em 21.11.2022. Postula o

reconhecimento do vínculo de emprego a partir de 21.10.2022 e a

descaracterização do contrato de experiência.

A ré sustenta que não há relação entre as partes antes da data do

registro na CTPS. Narra, ainda, inexistir motivo para

descaracterização do contrato de experiência, visto o labor ter

perdurado apenas 90 dias.

Como se sabe, a anotação da CTPS é dotada de presunção de

veracidade, dependendo de prova em contrário para elidi-la. Nesse

sentido, a Súmula 12 do TST.

Assim, ante a negativa da ré, incumbia ao autor fazer prova do

alegado, por se tratar de fato constitutivo do direito vindicado (art.

818, I CLT e 373, I, CPC), ônus que não desincumbiu, inclusive pela

ausência de prova oral.

Ainda, a documentação dos autos, principalmente o contrato de

trabalho (fl. 53), registro de empregado (fl. 54) e TRCT (fls. 55/57),

assinados pelo obreiro, atestam a admissão em 21.11.2022.

Logo, tendo o pacto laboral perdurado de 21.11.2022 a 18.02.2023,

observa-se que o prazo do contrato de experiência foi devidamente

respeitado, ou seja, não excedeu 90 dias.

Assim sendo, mantém-se a presunção de veracidade das

anotações constantes em CTPS. Por conseguinte, ante o respeito

ao prazo de 90 dias, declara-se válido o contrato de experiência

firmado entre as partes.

VERBAS RESCISÓRIAS

CTPS. GUIAS

O TRCT (fls. 55/56), e comprovante de pagamento (fl. 57), revelam

as verbas que foram disponibilizadas ao obreiro.

Em impugnação, o autor se limita a afirmar que “Quanto às verbas

rescisórias, constatado o labor anterior ao anotado, faz jus o Autor

ao pagamento das diferenças das verbas rescisórias bem como às

obrigações de fazer de acordo com o exposto na inicial”.

Todavia, como indicado ao norte, presumiu-se a veracidade das

anotações constantes em CTPS, qual seja, período contratual de

21.11.2022 a 18.02.2023.

Assim, ante a existência de contrato por prazo determinado, a

quitação dos valores devidos, os termos indicados no documento

rescisório e o limite do pedido, improcede o pagamento do saldo de

salário, aviso prévio, férias +1/3, 13º salário e multa de 40% do

FGTS.

Relativo ao FGTS, o extrato da conta vinculada (fls. 60) e o

demonstrativo de recolhimento rescisório (fl. 61), assim como a

inexistência de apontamento específico de diferenças pelo autor,

atestam a regularidade dos depósitos durante o período contratual.

Improcede.

Indevida a entrega do TRCT, visto que a assinatura aposta pelo

reclamante evidencia o seu acesso ao documento rescisório,

inclusive já tendo havido a disponibilização no feito.Improcede a

entrega de guia CD/SD, porquanto não é devida nesta modalidade

contratual, conforme art. 3º da lei 7998/90.

Por fim, improcede o pedido de anotação em CTPS da projeção do

aviso prévio, já que o reclamante não tem direito ao aviso prévio.

MULTAS DO ART. 467 E 477 DA CLT

Diante da controvérsia apresentada, improcede o pagamento da

multa do art. 467 da CLT.

Igualmente improcede o pagamento da multa do art. 477 da CLT,

porquanto a rescisão foi feita em tempo e modo.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE/PPP

O autor afirma que desempenhava atividades em cenário que

afetava de forma potencial a sua saúde, em virtude da exposição ao

calor, ruído, poeira e fumaça. Requer o pagamento do adicional de

insalubridade e fornecimento do PPP.

A ré alega que a função exercida pelo reclamante não compreendia

contato com agentes maléficos à saúde.

Examina-se.

A constituição Federal, em seu art. 7º, XXIII prevê expressamente

sobre o pagamento de adicional para atividades que expõe a saúde

dos trabalhadores a risco, quando não é possível eliminá-los. Prevê

também a redução dos riscos no trabalho.

A CLT, nos arts. 189 e 190, disciplina que serão consideradas

atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza,

condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a

agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância previstos

nas normas regulamentadoras.

A norma celetista, em seu art. 195, define que a caracterização da

insalubridade far-se-á através de perícia técnica.

No aspecto, determinada a realização de perícia técnica, o i. Perito

procedeu à avaliação do ambiente/atividades de trabalho do

reclamante, para então concluir pela inexistência de condições

insalubres, nos seguintes termos (fl. 85):

“Não identificada exposição a agentes insalubres nos termos da NR

-15 e seus anexos (…).”

Para tanto, afirmou o i. expert que “A Reclamada tem por atividade

a realização de mudanças residenciais”, sendo que “a atividade

preponderante do Reclamante era embalagem e transporte de

mobiliários residenciais”, consoante discriminação de tarefas de fl.

80.

Acrescentou que o reclamante “Informou ainda ter sido orientado e

sempre utilizar os EPIs”.
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Logo, ausente impugnação efetiva por parte do reclamante, por não

possuir subsídios técnicos, conforme manifestação de fl. 90, tem-se

que o laudo pericial foi assertivo nas razões de sua conclusão, não

se verificando incongruências.

Nesse contexto, conclui-se pela ausência de elementos

contundentes a refutar o trabalho pericial, pelo que acolhem-se as

conclusões periciais, de eminente ordem técnica.

Pelo exposto, julga-se improcedente o pedido de pagamento de

adicional de insalubridade e reflexos. Improcede também o pedido

atinente ao PPP.

DANOS MORAIS

O autor informa que foram violados diversos direitos trabalhistas

previstos em lei e norma coletiva. Narra, ainda, que era compelido a

realizar percurso dentro do baú de caminhão, correndo risco de

sofrer acidente. Postula indenização por danos morais.

A reclamada contesta o pedido.

Acerca do tema, a Constituição Federal em seu art. 5º, X, prevê a

hipótese de pagamento de dano moral. A legislação

infraconstitucional disciplina a matéria nos artigos 186 e 927 do CC,

exigindo, como regra, a presença de ato ilícito, dano, nexo causal e

culpa, cumulativamente, para o dever de reparar.

A doutrina conceitua o dano moral como sendo aquele causado

pela violação a direitos personalíssimos, à dignidade da pessoa

humana, bem como a apuração de sensações e emoções negativas

tais como a dor, a humilhação, sentimentos estes que não podem

ser confundidos com o mero dissabor, aborrecimento, que fazem

parte da normalidade do cotidiano.

Fixadas tais premissas, passa-se à análise dos fatos.

A princípio, refuta-se a existência de danos morais pelos motivos

indicados pelo reclamante, visto que sequer foram detectadas as

irregularidades mencionadas, com trabalho insalubre, falta de

recolhimento de FGTS, atividade sem registro em CTPS, etc.

Não há provas consistentes de que o reclamante suportou abalo à

honra, advindos de tal situação, ônus de prova a ele imputado,

constitutivo de direito (art. 818, I da CLT).

Com relação a obrigatoriedade de realizar trajeto dentro do baú de

caminhão, também não restou provado, inclusive, porque sequer

houve prova oral nos autos para amparar a alegada ofensa aos

direitos de personalidade do autor, sendo certo que o depoimento

do preposto não decorreu qualquer confissão.

Assim sendo, improcede o pedido de pagamento de danos morais.

DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não se verifica, nos autos, qualquer conduta da parte obreira que se

enquadre nas figuras do art. 793-B da CLT, tendo a referida parte

litigado dentro dos limites de seu direito de ação,

constitucionalmente garantido.

O fato de eventualmente não ter sido vencedor em qualquer

pretensão, não comprova a tese de defesa ou indica qualquer

conduta contrária a boa fé, mas, somente, reflete a ausência de

prova a autorizar o acolhimento do pedido.

INDEFERE-SE o pleito.

DOS OFÍCIOS

O direito de petição é constitucionalmente assegurado, podendo a

parte denunciar ou comunicar o que entender de Direito a quaisquer

órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, prescindindo da

intervenção do Poder Judiciário, razão pela qual rejeita-se o

requerimento de expedição de ofícios.

DA JUSTIÇA GRATUITA

DEFERE-SE o benefício da Justiça Gratuita, na forma do art. 790

da CLT, ante a afirmação da parte autora de não estar em

condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo de

seu sustento, consoante declaração de hipossuficiência de fl. 15.

Registre-se que a nova redação dada ao art. 790 da CLT, pela lei

13.467/2017, não altera a referida conclusão.

Isso porque há declaração da parte reclamante sobre seu estado de

pobreza, o que é suficiente a tanto, haja vista que o § 3o do art. 99

do CPC (de aplicação supletiva) define que "presume-se verdadeira

a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural".

Não bastasse, o novel parágrafo terceiro do art. 790 da CLT faz

presumir o estado de pobreza àquele que perceba salário igual ou

inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, situação na qual se

enquadra o reclamante, considerando seu atual estado de

desemprego, presumido pela rescisão contratual com a reclamada.

Ademais, não há prova nos autos a elidir tal conclusão.

SUCUMBÊNCIA AUTORAL

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Passa-se a julgar o pedido de honorários advocatícios com base na

vigência da Lei no 13.467/17, que assim dispõe em seu Art. 791-A:

"Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa.

(...)"

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5056
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Com a sucumbência autoral, cabe à parte autora a obrigação de

pagar o percentual de 5% sobre o valor das parcelas julgadas

improcedentes.

Entretanto, tendo que vista a inexistência de crédito reconhecido

nesta decisão a retirar a parte reclamante da situação de pobreza

declarada, somado a inconstitucionalidade firmada pelo STF em

decisão na ADI 5766, os honorários sucumbenciais devidos pela

referida parte ficarão em condição suspensiva de exigibilidade.

Tal crédito somente poderá ser executado se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, a

reclamada demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo.

HONORÁRIOS PERICIAIS - RECLAMANTE

No tocante a perícia técnica, os respectivos honorários periciais são

de responsabilidade do reclamante, por ter sido sucumbente no

pedido objeto da perícia, nos termos da Súmula 457 do TST, porém

a ser recolhido pela União, considerando a decisão em sessão

plenária do E. STF, que julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ADI 5766, para declarar inconstitucionais os artigos da

CLT que previam de modo diverso (790-B, caput parte final e 790-B,

§ 4º).

Fixa-se os honorários periciais em R$ 1.000,00.

Observe-se a OJ SDI 198 do TST, segundo a qual a atualização

monetária dos honorários periciais é fixada pelo art. 1º da Lei nº

6.899/1981.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, e mais o que dos autos consta, o Juízo da 39ª Vara

do Trabalho de Belo Horizonte, JULGA IMPROCEDENTE a

presente reclamação trabalhista ajuizada por ALEXIS VICTOR DOS

REIS BARRETO em face de TRANSPORTADORA LEGAL LTDA,

nos termos e limites da fundamentação supra, que integra a

presente conclusão como se aqui estivesse transcrita, e:

REJEITA as preliminares;

DEFERE-SE a Justiça Gratuita ao reclamante.

Honorários sucumbenciais e periciais, conforme fundamentação.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 699,86 (isento),

calculadas sobre o valor da causa de R$ 34.993,06. Intimem-se as

partes. Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010116-90.2024.5.03.0139
AUTOR NAIARA SANTOS MOREIRA

ADVOGADO ANA PAULA SENA RAFAEL(OAB:
197076/MG)

RÉU DAVYLA & DEBORAH
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GLENDA AMANDA OLIVINDO ALVES
ARAUJO(OAB: 67665/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVYLA & DEBORAH RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8834a76

proferido nos autos.

Intime-se o reclamado para manifestar,em 05 dias dias, acerca das

alegações da autora.

MF

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010478-97.2021.5.03.0139
AUTOR JOSE FERREIRA DE ARRUDA

ADVOGADO ERIKA VILELA DE OLIVEIRA(OAB:
72376/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a332f03

proferido nos autos.

Vistos.

Cumpra-se a terceira parte do despacho de ID d60782c.

Após, prossiga na forma requerida em ID d43e83f.

far
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010763-90.2021.5.03.0139
EXEQUENTE ELMAR OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

EXECUTADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fec939d

proferido nos autos.

Vistos.

Aprovo a atualização dos cálculos pela SECJ ID e32a916.

Intime-se a ré para efetuar o pagamento do remanescente do

débito, no prazo de 05 dias, sob pena de execução.

tn

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010478-97.2021.5.03.0139
AUTOR JOSE FERREIRA DE ARRUDA

ADVOGADO ERIKA VILELA DE OLIVEIRA(OAB:
72376/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a332f03

proferido nos autos.

Vistos.

Cumpra-se a terceira parte do despacho de ID d60782c.

Após, prossiga na forma requerida em ID d43e83f.

far

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010583-40.2022.5.03.0139
AUTOR ALAN JUNIO VIEIRA SOARES

ADVOGADO TANIA DE FATIMA ROCHA
CLEMENTE(OAB: 42536/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

ADVOGADO SIDNEY GRACIANO FRANZE(OAB:
122221/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 194503/MG)

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARIA VERONICA FRAGOSO
FLORESTA

PERITO FERNANDO ANTONIO PEREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN JUNIO VIEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2be9e3d

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamada.

Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo legal.

Ficam as partes cientes de que eventual alteração na

representação processual (apresentação de substabelecimento ou

nova procuração) requerida nas Instâncias Superiores (TRT3 ou

TST) deverá ser reiterada nesta Instância de origem quando do

retorno dos autos, uma vez que as bases do sistema PJe nas

referidas Instâncias são distintas e não se comunicam.
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tn

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010583-40.2022.5.03.0139
AUTOR ALAN JUNIO VIEIRA SOARES

ADVOGADO TANIA DE FATIMA ROCHA
CLEMENTE(OAB: 42536/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

ADVOGADO SIDNEY GRACIANO FRANZE(OAB:
122221/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 194503/MG)

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARIA VERONICA FRAGOSO
FLORESTA

PERITO FERNANDO ANTONIO PEREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2be9e3d

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamada.

Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo legal.

Ficam as partes cientes de que eventual alteração na

representação processual (apresentação de substabelecimento ou

nova procuração) requerida nas Instâncias Superiores (TRT3 ou

TST) deverá ser reiterada nesta Instância de origem quando do

retorno dos autos, uma vez que as bases do sistema PJe nas

referidas Instâncias são distintas e não se comunicam.

tn

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010711-94.2021.5.03.0139
AUTOR PAULO HENRIQUE MARQUES

DELFINO

ADVOGADO ELIENE DE PINHO SA(OAB:
189475/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE MARQUES DELFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd289f2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a elaboração de cálculos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010401-59.2019.5.03.0139
AUTOR DAYANA BARCELOS

ADVOGADO TULIO FANTONI SORAGGI
SOARES(OAB: 112849/MG)

RÉU ELIANA CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO LILIANE MIRANDA BAHIA(OAB:
145644/MG)

RÉU ENCAMINHAR DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

RÉU CRISTIANE COSTA SANTOS

ADVOGADO LILIANE MIRANDA BAHIA(OAB:
145644/MG)

RÉU TATIANA AMADO DOS SANTOS

RÉU GUSTAVO SILVA DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANA AMADO DOS SANTOS -
CPF: 091.019.326-67-endereço 1

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANA AMADO DOS SANTOS -
CPF: 091.019.326-67-endereço 2

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANA BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 652ee0e

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Aguarde-se o cumprimento do alvará.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010547-66.2020.5.03.0139
EXEQUENTE BRUNO SALGUEIRO PEIXOTO

ADVOGADO FABIO OTTONI LOURES(OAB:
158433/MG)

EXECUTADO HOTEL SAINT LOUIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SALGUEIRO PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1596af0

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a transferência dos depósitos recursais dos autos

principais para este processo para fins de prosseguimento.

far

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010940-83.2023.5.03.0139
AUTOR M.H.P.F.

ADVOGADO LUIZ PAULO VIEIRA
MONTEIRO(OAB: 197122/MG)

RÉU B.M.D.B.S.

ADVOGADO MARINA SANTOS PEREZ(OAB:
150378/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.M.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 84d0848.

Processo Nº ATOrd-0010001-69.2024.5.03.0139
AUTOR WELLINGTON DE REZENDE

CARVALHO

ADVOGADO HUMBERTO DIAS REIS(OAB:
64749/MG)

RÉU ATUAL COMERCIO DE AUTOPECAS
LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO FERNANDES
BRAGA(OAB: 72065/MG)

RÉU CHARLES RODRIGUES SALES
JUNIOR

RÉU DIOMAR DE OLIVEIRA SALES

ADVOGADO ALESSANDRO FERNANDES
BRAGA(OAB: 72065/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATUAL COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA - ME

  - DIOMAR DE OLIVEIRA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10dde80

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

a CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

Assim, REDESIGNO audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL para 06/08/2024, às 10h30min, estando

mantidas as cominações legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intime-se o réu CHARLES RODRIGUES SALES JUNIOR, por

Oficial de Justiça.

Intimem-se as demais partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010001-69.2024.5.03.0139
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AUTOR WELLINGTON DE REZENDE
CARVALHO

ADVOGADO HUMBERTO DIAS REIS(OAB:
64749/MG)

RÉU ATUAL COMERCIO DE AUTOPECAS
LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO FERNANDES
BRAGA(OAB: 72065/MG)

RÉU CHARLES RODRIGUES SALES
JUNIOR

RÉU DIOMAR DE OLIVEIRA SALES

ADVOGADO ALESSANDRO FERNANDES
BRAGA(OAB: 72065/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE REZENDE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10dde80

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

a CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

Assim, REDESIGNO audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL para 06/08/2024, às 10h30min, estando

mantidas as cominações legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intime-se o réu CHARLES RODRIGUES SALES JUNIOR, por

Oficial de Justiça.

Intimem-se as demais partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010940-83.2023.5.03.0139
AUTOR M.H.P.F.

ADVOGADO LUIZ PAULO VIEIRA
MONTEIRO(OAB: 197122/MG)

RÉU B.M.D.B.S.

ADVOGADO MARINA SANTOS PEREZ(OAB:
150378/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.H.P.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 84d0848.

Processo Nº ATSum-0011560-42.2016.5.03.0139
AUTOR JANAINA MENDES MARQUES

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU MARCIO LAEST DUARTE DOS
SANTOS

RÉU TGE- TECNOLOGIA DE GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

RÉU MARCIO LAEST DUARTE DOS
SANTOS

RÉU CARLOS EMILIO BARTILOTTI
ANSELMO - ME

RÉU CARLOS EMILIO BARTILOTTI
ANSELMO

ADVOGADO PEDRO ANGELO RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 180284/MG)

RÉU MASTER BRASIL S.A.

ADVOGADO GIOVANI PAULO ROCHA(OAB:
70577/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA MENDES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a87d67

proferido nos autos.

Intime-se o autor para, em cinco dias, especificar o bem penhorado,

mencionado na petição de Id 24567dd.

MF

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010706-48.2016.5.03.0139
AUTOR JOSE JORGE FELICIO

ADVOGADO RAISSA MARTINS DUARTE(OAB:
210400/MG)

ADVOGADO LUCAS MOREIRA FILOGONIO(OAB:
140657/MG)

ADVOGADO SANDRO BOLDRINI
FILOGONIO(OAB: 74085/MG)

RÉU GILCEMAR DE ALMEIDA

ADVOGADO TOMAS LEVI MOREIRA ALVES(OAB:
140896/MG)

RÉU GILCEMAR DE ALMEIDA JUNIOR

RÉU IMEX CENTER FARMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORGE FELICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfa40fb

proferido nos autos.

Registre-se comprovante de Id a114010.

Aguarde-se os demais depósitos.

Observe-se, oportunamente, o valor remanescente a ser liberado ao

autor.

MF

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010662-58.2018.5.03.0139
AUTOR ALEXANDRE DA SILVA CORREIA

ADVOGADO RENATA DE FATIMA ALEIXO(OAB:
140027/MG)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS MUZZI(OAB:
111498/MG)

RÉU SAO DIMAS TRANSPORTES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Rafael Buzelin Godinho(OAB:
72971/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d4f952

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para requerer o que entender de direito, no

prazo de 05 dias.

tn

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011571-37.2017.5.03.0139
AUTOR MARIA JOSE CARDOSO DA SILVA

LEMOS

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANE CAROLINA DE MEDEIROS
RIOS(OAB: 14543/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE CARDOSO DA SILVA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c9d120

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a elaboração de cálculos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010435-92.2023.5.03.0139
AUTOR SAMUEL MOREIRA TRINDADE

ADVOGADO MARCELA LACERDA DE
AGUIAR(OAB: 158484/MG)

RÉU MED MAIS SOLUCOES EM
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

PERITO MARIA DA CONCEICAO APARECIDA
PELINSARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL MOREIRA TRINDADE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aedc3b

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 13/08/2024, às 13h00, estando mantidas as orientações

e cominações anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010695-72.2023.5.03.0139
AUTOR LINCOLN LUNARDI CATRINQUE

MACHADO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU RESGATECNICA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE RESGATE
EIRELI

ADVOGADO ESTEVAO ANTUNES CIRILO
DIAS(OAB: 97605/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
RESGATE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb4501a

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 13/08/2024, às 14h30min, mantidas as cominações

legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Dê-se vista às partes da manifestação do perito (ID fc6fc3b), pelo

prazo preclusivo de 05 dias.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010435-92.2023.5.03.0139
AUTOR SAMUEL MOREIRA TRINDADE
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ADVOGADO MARCELA LACERDA DE
AGUIAR(OAB: 158484/MG)

RÉU MED MAIS SOLUCOES EM
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

PERITO MARIA DA CONCEICAO APARECIDA
PELINSARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MED MAIS SOLUCOES EM SERVICOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aedc3b

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 13/08/2024, às 13h00, estando mantidas as orientações

e cominações anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010695-72.2023.5.03.0139
AUTOR LINCOLN LUNARDI CATRINQUE

MACHADO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU RESGATECNICA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE RESGATE
EIRELI

ADVOGADO ESTEVAO ANTUNES CIRILO
DIAS(OAB: 97605/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCOLN LUNARDI CATRINQUE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb4501a

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 13/08/2024, às 14h30min, mantidas as cominações

legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5064
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Dê-se vista às partes da manifestação do perito (ID fc6fc3b), pelo

prazo preclusivo de 05 dias.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010854-35.2023.5.03.0003
AUTOR BRUNO RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE MARTINS
PINTO(OAB: 137542/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL
ALIANCA PARA A SAUDE CIAS

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA REAL(OAB:
181582/MG)

PERITO JEANE MARQUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL ALIANCA PARA A SAUDE
CIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 315a07e

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 06/08/2024, às 14h00.

Ficam mantidas as cominações legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

Após, aguarde-se o prazo em curso (vista do laudo pericial).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010077-30.2023.5.03.0139
AUTOR LILIA RENATA ROSA

ADVOGADO VIVIANE AFONSO DE ARAUJO(OAB:
80707/MG)

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE ANTUNES
MANGINI(OAB: 133940/MG)

RÉU PAULINELLI SERVICOS GRAFICOS
LTDA

ADVOGADO NARA DIAS RODRIGUES
MIRANDA(OAB: 104047/MG)

RÉU GUP EDITORA GRAFICA LTDA

ADVOGADO NARA DIAS RODRIGUES
MIRANDA(OAB: 104047/MG)

RÉU PREMIUMGRAF SERVICOS
GRAFICOS EIRELI

ADVOGADO NARA DIAS RODRIGUES
MIRANDA(OAB: 104047/MG)

PERITO PAULO EDUARDO XAVIER E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUP EDITORA GRAFICA LTDA

  - PAULINELLI SERVICOS GRAFICOS LTDA

  - PREMIUMGRAF SERVICOS GRAFICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8e0e63

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);
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das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 06/08/2024, às 13h30.

Ficam mantidas as cominações legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010854-35.2023.5.03.0003
AUTOR BRUNO RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE MARTINS
PINTO(OAB: 137542/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL
ALIANCA PARA A SAUDE CIAS

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA REAL(OAB:
181582/MG)

PERITO JEANE MARQUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RODRIGUES FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 315a07e

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 06/08/2024, às 14h00.

Ficam mantidas as cominações legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

Após, aguarde-se o prazo em curso (vista do laudo pericial).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010077-30.2023.5.03.0139
AUTOR LILIA RENATA ROSA

ADVOGADO VIVIANE AFONSO DE ARAUJO(OAB:
80707/MG)

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE ANTUNES
MANGINI(OAB: 133940/MG)

RÉU PAULINELLI SERVICOS GRAFICOS
LTDA

ADVOGADO NARA DIAS RODRIGUES
MIRANDA(OAB: 104047/MG)

RÉU GUP EDITORA GRAFICA LTDA

ADVOGADO NARA DIAS RODRIGUES
MIRANDA(OAB: 104047/MG)

RÉU PREMIUMGRAF SERVICOS
GRAFICOS EIRELI

ADVOGADO NARA DIAS RODRIGUES
MIRANDA(OAB: 104047/MG)

PERITO PAULO EDUARDO XAVIER E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIA RENATA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8e0e63

proferido nos autos.
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Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 06/08/2024, às 13h30.

Ficam mantidas as cominações legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010281-74.2023.5.03.0139
AUTOR TEREZINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO RESENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 149462/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16ea9a6

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

a CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

Assim, REDESIGNO audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL para 06/08/2024, às 10h00min, estando

mantidas as cominações legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010433-25.2023.5.03.0139
AUTOR VANDILSON ALVES CARDOSO

ADVOGADO PATRICIA SOARES CRUZ(OAB:
54305/MG)

RÉU DSS MONTAGENS ESTRUTURAIS E
RESERVATORIOS METALICOS LTDA

ADVOGADO NESTOR LARANJA NETO(OAB:
370803/SP)

PERITO MARCIA REGINA FIORINI ANDRADE
PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DSS MONTAGENS ESTRUTURAIS E RESERVATORIOS
METALICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7b7256

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

a CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

Assim, REDESIGNO audiência INSTRUÇÃO SEMIPRESENCIAL

para 06/08/2024, às 09h30min, estando mantidas as cominações

legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010346-69.2023.5.03.0139
AUTOR JANAINA APARECIDA GONCALVES

DE SOUSA

ADVOGADO ALVARO FERRAZ CRUZ(OAB:
67437/MG)

RÉU OTHON DE CARVALHO E CIA LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTHON DE CARVALHO E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c91d950

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 13/08/2024, às 14h00min, mantidas as cominações

legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Dê-se vista às partes da manifestação do perito (ID fc6fc3b), pelo

prazo preclusivo de 05 dias.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010281-74.2023.5.03.0139
AUTOR TEREZINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO RESENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 149462/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5068
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO INGRID CORDEIRO DE
MORAIS(OAB: 207476/MG)

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16ea9a6

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

a CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

Assim, REDESIGNO audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL para 06/08/2024, às 10h00min, estando

mantidas as cominações legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010433-25.2023.5.03.0139
AUTOR VANDILSON ALVES CARDOSO

ADVOGADO PATRICIA SOARES CRUZ(OAB:
54305/MG)

RÉU DSS MONTAGENS ESTRUTURAIS E
RESERVATORIOS METALICOS LTDA

ADVOGADO NESTOR LARANJA NETO(OAB:
370803/SP)

PERITO MARCIA REGINA FIORINI ANDRADE
PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDILSON ALVES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7b7256

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

a CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

Assim, REDESIGNO audiência INSTRUÇÃO SEMIPRESENCIAL

para 06/08/2024, às 09h30min, estando mantidas as cominações

legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010218-49.2023.5.03.0139
AUTOR LUCIANO MENDES PEREIRA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MENDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55f5263

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

a CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

Assim, REDESIGNO audiência de INSTRUÇÃO

SEMIPRESENCIAL para 06/08/2024, às 11h00min, devendo as

partes e testemunhas comparecerem na sede da 39ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte (com endereço sito à Rua Goitacazes,

nº 1475, 14º andar, Barro Preto, Belo Horizonte), as partes para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão quanto à matéria de

fato.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos dos artigos 825 da CLT e 455 do CPC.

As partes ficam advertidas de que eventual problema de conexão

das testemunhas e partes que optarem por não comparecer

presencialmente não será motivo para adiamento da audiência,

considerando a disponibil ização de pauta para audiência

semipresencial.

Os advogados devem participar do ato obrigatoriamente de forma

telepresencial, tendo em vista o tipo de audiência designada, qual

seja, semipresencial, nos termos da PORTARIA CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE MARÇO DE 2022.

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência virtual por

meio de NOTEBOOK, SMARTPHONE ou DESKTOP. Para acesso

mediante o DESKTOP (computador de mesa), faz-se necessária a

instalação de microfone e de webcam. O acesso por NOTEBOOK é

mais aconselhável (webcan e microfone normalmente encontram-se

integrados ao equipamento).

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, as

partes, procuradores e testemunhas devem baixar o aplicativo no

celular ou computador e observar os dados abaixo:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh39

ID da reunião: 2816819581

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone (usar

audio de internet), e o envio de notificações.

Informe seu nome e o horário da audiência designada. Ficam as

partes e procuradores avisados de que, por vezes, será necessário

aguardar a admissão na reunião virtual, caso audiências anteriores

durem além do previsto, por exemplo.

ATENÇÃO: O andamento das audiências poderá ser acompanhado,

em tempo real, através do aplicativo JTe ou através do site

http://jte.csjt.jus.br/, tendo em vista a integração do sistema de

audiências com o aplicativo/plataforma acima identificados.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas mediante contato

telefônico ou por Whatsapp com a servidora Lana Tanure Moreira

(31 98424-0353), em dias úteis, entre 09h00 e 18h00.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010346-69.2023.5.03.0139
AUTOR JANAINA APARECIDA GONCALVES

DE SOUSA

ADVOGADO ALVARO FERRAZ CRUZ(OAB:
67437/MG)

RÉU OTHON DE CARVALHO E CIA LTDA
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ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA APARECIDA GONCALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c91d950

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 13/08/2024, às 14h00min, mantidas as cominações

legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Dê-se vista às partes da manifestação do perito (ID fc6fc3b), pelo

prazo preclusivo de 05 dias.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010218-49.2023.5.03.0139
AUTOR LUCIANO MENDES PEREIRA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55f5263

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

a CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

Assim, REDESIGNO audiência de INSTRUÇÃO

SEMIPRESENCIAL para 06/08/2024, às 11h00min, devendo as

partes e testemunhas comparecerem na sede da 39ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte (com endereço sito à Rua Goitacazes,

nº 1475, 14º andar, Barro Preto, Belo Horizonte), as partes para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão quanto à matéria de

fato.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos dos artigos 825 da CLT e 455 do CPC.

As partes ficam advertidas de que eventual problema de conexão

das testemunhas e partes que optarem por não comparecer

presencialmente não será motivo para adiamento da audiência,

considerando a disponibil ização de pauta para audiência

semipresencial.

Os advogados devem participar do ato obrigatoriamente de forma
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telepresencial, tendo em vista o tipo de audiência designada, qual

seja, semipresencial, nos termos da PORTARIA CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N. 95, DE 7 DE MARÇO DE 2022.

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência virtual por

meio de NOTEBOOK, SMARTPHONE ou DESKTOP. Para acesso

mediante o DESKTOP (computador de mesa), faz-se necessária a

instalação de microfone e de webcam. O acesso por NOTEBOOK é

mais aconselhável (webcan e microfone normalmente encontram-se

integrados ao equipamento).

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, as

partes, procuradores e testemunhas devem baixar o aplicativo no

celular ou computador e observar os dados abaixo:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh39

ID da reunião: 2816819581

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone (usar

audio de internet), e o envio de notificações.

Informe seu nome e o horário da audiência designada. Ficam as

partes e procuradores avisados de que, por vezes, será necessário

aguardar a admissão na reunião virtual, caso audiências anteriores

durem além do previsto, por exemplo.

ATENÇÃO: O andamento das audiências poderá ser acompanhado,

em tempo real, através do aplicativo JTe ou através do site

http://jte.csjt.jus.br/, tendo em vista a integração do sistema de

audiências com o aplicativo/plataforma acima identificados.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas mediante contato

telefônico ou por Whatsapp com a servidora Lana Tanure Moreira

(31 98424-0353), em dias úteis, entre 09h00 e 18h00.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010662-82.2023.5.03.0139
AUTOR ALESSANDRO MARIA PEREIRA

ADVOGADO JACKSON RESENDE SILVA(OAB:
71349/MG)

RÉU ORICA BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE FERREIRA
PRADO(OAB: 273513/SP)

RÉU CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RÉU APERAM INOX AMERICA DO SUL
S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO FABIANO DANTE(OAB: 246991/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO MARIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ceb6715

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelo reclamante e 2ª

reclamada.

Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo legal.

Ficam as partes cientes de que eventual alteração na

representação processual (apresentação de substabelecimento ou

nova procuração) requerida nas Instâncias Superiores (TRT3 ou

TST) deverá ser reiterada nesta Instância de origem quando do

retorno dos autos, uma vez que as bases do sistema PJe nas

referidas Instâncias são distintas e não se comunicam.

Após o decurso do prazo acima deferido, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT da 3ª Região, com as cautelas de praxe.

tn

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010662-82.2023.5.03.0139
AUTOR ALESSANDRO MARIA PEREIRA

ADVOGADO JACKSON RESENDE SILVA(OAB:
71349/MG)

RÉU ORICA BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE FERREIRA
PRADO(OAB: 273513/SP)

RÉU CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RÉU APERAM INOX AMERICA DO SUL
S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO FABIANO DANTE(OAB: 246991/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APERAM INOX AMERICA DO SUL S.A.

  - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5072
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - ORICA BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ceb6715

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelo reclamante e 2ª

reclamada.

Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo legal.

Ficam as partes cientes de que eventual alteração na

representação processual (apresentação de substabelecimento ou

nova procuração) requerida nas Instâncias Superiores (TRT3 ou

TST) deverá ser reiterada nesta Instância de origem quando do

retorno dos autos, uma vez que as bases do sistema PJe nas

referidas Instâncias são distintas e não se comunicam.

Após o decurso do prazo acima deferido, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT da 3ª Região, com as cautelas de praxe.

tn

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010598-72.2023.5.03.0139
AUTOR SIRLENE DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 730cba6

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 20/08/2024, às 14h30min, mantidas as cominações

legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Dê-se vista às partes da manifestação do perito (ID fc6fc3b), pelo

prazo preclusivo de 05 dias.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010598-72.2023.5.03.0139
AUTOR SIRLENE DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE DE JESUS VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 730cba6

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 20/08/2024, às 14h30min, mantidas as cominações

legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Dê-se vista às partes da manifestação do perito (ID fc6fc3b), pelo

prazo preclusivo de 05 dias.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011002-26.2023.5.03.0139
AUTOR MARCIA FREIRE MARTINS

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TAHUANA TUBALDINI NEVES(OAB:
179653/MG)

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e505b91

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos termos do §2º do artigo 897-A da CLT, intime-se o(a)

reclamada para, querendo, se manifestar acerca dos embargos de

declaração opostos pela parte contrária, no prazo de cinco dias.

Após, devolvam-me os autos conclusos.

tn

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010963-29.2023.5.03.0139
AUTOR SARA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

PERITO MARCIA REGINA FIORINI ANDRADE
PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3ca000

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 20/08/2024, às 13h00min, mantidas as cominações

legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Dê-se vista às partes da manifestação do perito (ID fc6fc3b), pelo

prazo preclusivo de 05 dias.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010963-29.2023.5.03.0139
AUTOR SARA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

PERITO MARCIA REGINA FIORINI ANDRADE
PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3ca000

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 20/08/2024, às 13h00min, mantidas as cominações

legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Dê-se vista às partes da manifestação do perito (ID fc6fc3b), pelo

prazo preclusivo de 05 dias.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010518-11.2023.5.03.0139
REQUERENTE WEULER MORAIS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

REQUERIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8be4a3f

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Vistos, etc.

Reitere-se a intimação para a reclamada para comprovar a inclusão

em folha de pagamento das diferenças salariais decorrentes da

progressão na carreira, conforme Acórdão, no prazo de 5 dias, sob

pena de multa.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010832-54.2023.5.03.0139
AUTOR CINTIA AUGUSTA LOPES SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RÉU ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE MINAS GERAIS

ADVOGADO WELLINGTON AZEVEDO
ARAUJO(OAB: 63891/MG)

PERITO JOSE RENATO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA AUGUSTA LOPES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c659da

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 06/08/2024, às 13h00.

Ficam mantidas as cominações legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010518-11.2023.5.03.0139
REQUERENTE WEULER MORAIS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

REQUERIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEULER MORAIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8be4a3f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reitere-se a intimação para a reclamada para comprovar a inclusão

em folha de pagamento das diferenças salariais decorrentes da

progressão na carreira, conforme Acórdão, no prazo de 5 dias, sob

pena de multa.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010832-54.2023.5.03.0139
AUTOR CINTIA AUGUSTA LOPES SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RÉU ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE MINAS GERAIS

ADVOGADO WELLINGTON AZEVEDO
ARAUJO(OAB: 63891/MG)

PERITO JOSE RENATO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE MINAS
GERAIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c659da

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 06/08/2024, às 13h00.

Ficam mantidas as cominações legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010062-61.2023.5.03.0139
AUTOR SILVANA DE SENA ROCHA LOPES

ADVOGADO ALISSON DOS SANTOS
MENDES(OAB: 139721/MG)

RÉU CLINICA DE APOIO VIDA
TRANQUILA LTDA

ADVOGADO CARLA PIRES DA SILVA(OAB:
100455/MG)

PERITO PAULO EDUARDO XAVIER E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DE SENA ROCHA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0706649

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para vista da certidão de ID - abc83f5,

devendo indicar meios efetivos para o prosseguimento da

execução, em 5 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, nos termos do art. 11-A da CLT.

tn

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010079-34.2022.5.03.0139
AUTOR ALEXSANDRO RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO REGINALDO DE JESUS
NONATO(OAB: 139090/MG)

RÉU VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELLE CRISTINA FREITAS
MAMEDE(OAB: 123146/MG)

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO RAMOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 767911c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao autor sobre recurso ordinário, pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010511-19.2023.5.03.0139
AUTOR KARINE CRISTINA DE FREITAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO CLAUDIO PANHOTTA FREIRE(OAB:
142958/MG)

RÉU CLINICA DE ESTETICA E LASER
LONGEVITE LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA DE
MORAES(OAB: 137604/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE CRISTINA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7d267e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se por 30 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010679-21.2023.5.03.0139
AUTOR ANGELA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RÉU RCA PRODUTOS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dc59f2

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 13/08/2024, 13h30min, estando mantidas as orientações

e cominações legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010949-45.2023.5.03.0139
AUTOR VITOR TADEU DE SENA PIRES

CUNHA

ADVOGADO ANA FLAVIA RESENDE LISBOA(OAB:
217069/MG)

RÉU CRIART SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR TADEU DE SENA PIRES CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c1b9df

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se o cumprimento do alvará.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0010679-21.2023.5.03.0139
AUTOR ANGELA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RÉU RCA PRODUTOS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCA PRODUTOS E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dc59f2

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 13/08/2024, 13h30min, estando mantidas as orientações

e cominações legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0061700-61.2008.5.03.0139
AUTOR RODRIGO MAMEDES MOURA

ADVOGADO ALUISIO NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 61119/MG)

AUTOR RENATA DOS SANTOS MARIANO

RÉU ALINE ALVES DE HOLANDA

RÉU ZL AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO MAXIMIANO AUGUSTO DE ALMEIDA
REBELO(OAB: 103642/MG)

RÉU SAMIR CASTELO OLYMPIO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MAMEDES MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb7a33a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Decisão para regularizar o fluxo do processo.

Já houve extinção da execução em Id e260fbd .

ACCA

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010478-39.2017.5.03.0139
AUTOR MARCOS DE FATIMA OLIVEIRA

ADVOGADO ANITA MARQUES GUIMARAES(OAB:
35719/MG)

RÉU GELOSO PARTICIPACOES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAIS FRANCA GIORDANO(OAB:
78277/MG)

ADVOGADO THIAGO DA COSTA E SILVA
LOTT(OAB: 101330/MG)

ADVOGADO ANDRE LEONARDO DE ARAUJO
COUTO(OAB: 73236/MG)

ADVOGADO Alysson Rafael dos Anjos(OAB:
134792/MG)

RÉU ANTONIO CESAR PIRES DE
MIRANDA

RÉU PIZZARIA E RESTAURANTE
VIARELLA LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO JOSE SILVA
JUNIOR(OAB: 104182/MG)

RÉU MONICA VIEIRA VASCONCELOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU GUTIERREZ PIZZA LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO JOSE SILVA
JUNIOR(OAB: 104182/MG)

RÉU BURITIS PIZZA LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO JOSE SILVA
JUNIOR(OAB: 104182/MG)

RÉU BELVE PIZZA LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO JOSE SILVA
JUNIOR(OAB: 104182/MG)

RÉU MANGABEIRAS ALIMENTOS LTDA-
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAIS FRANCA GIORDANO(OAB:
78277/MG)

ADVOGADO THIAGO DA COSTA E SILVA
LOTT(OAB: 101330/MG)

ADVOGADO ANDRE LEONARDO DE ARAUJO
COUTO(OAB: 73236/MG)

ADVOGADO Alysson Rafael dos Anjos(OAB:
134792/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE FATIMA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c01c49

proferida nos autos.

Vistos.

Verifico que os os sócios executados ANTONIO CESAR PIRES DE

MIRANDA - CPF: 011.169.836-72 e MONICA VIEIRA

VASCONCELOS - CPF: 678.778.936-04, foram citados e não

apresentaram defesa, razão pela qual mantenho a decisão de ID

3e9da21, julgando os pedidos formulados no IDPJ procedentes.

Considerando que as pesquisas aos sistemas SISBAJUS e

RENAJUD em face dos sócios executados restaram frustradas,

intime-se o exequente para indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução, em 5 dias, sob pena de suspensão

da tramitação do processo por um ano, nos termos do art. 11-A da

CLT, Recomendação 03 da GCGJT de 2018 e art. 40 da Lei

6830/80.

Esclareça-se que caso as medidas indicadas pela parte

exequente sejam infrutíferas e não alcancem resultado

satisfatório, o simples requerimento de meios genéricos e

desprovidos de utilidade não importará em interrupção do prazo

prescricional, para prosseguir a execução.

far

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0061700-61.2008.5.03.0139
AUTOR RODRIGO MAMEDES MOURA

ADVOGADO ALUISIO NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 61119/MG)

AUTOR RENATA DOS SANTOS MARIANO

RÉU ALINE ALVES DE HOLANDA

RÉU ZL AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO MAXIMIANO AUGUSTO DE ALMEIDA
REBELO(OAB: 103642/MG)

RÉU SAMIR CASTELO OLYMPIO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZL AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb7a33a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Decisão para regularizar o fluxo do processo.

Já houve extinção da execução em Id e260fbd .

ACCA

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010405-57.2023.5.03.0139
AUTOR ISABELA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

RÉU FUNERARIA VALORIZE IBIRITE
LTDA

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 416d2f4

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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proferida nos autos.

Julgamento de Embargos de Declaração

EMBARGANTE: FUNERÁRIA VALORIZE IBIRITÉ LTDA

EMBARGADA: ISABELA RODRIGUES DE SOUZA

Vistos etc.

I- Relatório

FUNERÁRIA VALORIZE IBIRITÉ LTDA opôs embargos de

declaração (Id.d083b84) alegando vícios na sentença de

Id.d453ded.

Requereu sejam sanados os vícios apontados.

Manifestação da embargada (Id.146d034).

É o relatório, em síntese.

II. Fundamentos

Admissibilidade

Oferecidos a tempo e modo, os embargos de declaração merecem

ser conhecidos e apreciados.

Mérito

O cabimento dos embargos declaratórios encontram respaldo nas

hipóteses do art. 1022 do CPC c/c art. 897-A, CLT.

A omissão ocorre quando a sentença deixa de apreciar algo: a)

quando não julga um pedido; b) se não se pronuncia sobre ponto

relevante trazido pelas partes; ou c) caso não se manifeste sobre

questão de ordem pública, ainda que não suscitadas pelas partes.

A contradição diz respeito a divergências entre partes da sentença.

A obscuridade, por sua vez, diz respeito a sentença ininteligível. O

vício que enseja a interposição deEmbargosdeDeclaraçãodiz

respeito à clareza do posicionamento do magistrado naquele

julgamento, ou seja, trata-se da hipótese de uma decisão que por

sua leitura, seja ela total, seja referente a algum ponto específico, a

parte tem dúvidas acerca da real posição do magistrado, em virtude

de uma manifestação confusa.

Postas tais premissas, passo a apreciação da alegação da

embargante.

O reclamada alega contradição e obscuridade na parte da sentença

relativa às horas extras, em que o Juízo analisa a manifestação da

reclamada de fls. 116/120 (Id. c695d9b), ou seja, no terceiro

parágrafo de fl. 136 (Id. d453ded), alegando que, ao constar na

sentença o entendimento do Juízo acerca da não pertinência da

manifestação da reclamada, houve referência à testemunha “Ingret”,

sendo que o depoimento constante do referido documento diz

respeito à reclamante/embargada Isabela Rodrigues de Souza.

Cabe razão à embargante.

A manifestação da reclamada constante no Id. c695d9b, fls.

116/120, diz respeito ao depoimento prestado pela embargada no

processo 0010404-89.2023.5.03.0004, e não da testemunha da

reclamante Ingret Luiza Miranda dos Santos, conforme mencionado

pelo Juízo.

De par com o exposto, passo a sanar contradição apontada,

mantendo, porém, o entendimento do Juízo quanto a não

pertinência da manifestação da ré às fls. 116/120, acrescentando

que o depoimento prestado pela autora nos autos 0010404-

89.2023.5.03.0004, não tem o condão de elidir a prova oral prestada

nestes autos, já que não houve confissão real ou fica neste

processo, tendo a prova oral e documental corroborado as

alegações iniciais no tocante às horas extras, intervalo intrajornada

e prêmio.

Acolho os embargos.

III- Conclusão

Pelo exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por FUNERÁRIA VALORIZE IBIRITÉ LTDA, para, no

mérito, nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo, DAR PROVIMENTO, para sanar a contradição

apontada,mantendo o entendimento do Juízo quanto a não

pertinência da manifestação da ré às fls. 116/120, acrescentando,

porém, que o depoimento prestado pela autora nos autos 0010404-

89.2023.5.03.0004, não tem o condão de elidir a prova oral prestada

nestes autos, já que não houve confissão real ou ficta neste

processo, tendo a prova oral e documental corroborado as

alegações iniciais no tocante às horas extras, intervalo intrajornada

e prêmio.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010405-57.2023.5.03.0139
AUTOR ISABELA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

RÉU FUNERARIA VALORIZE IBIRITE
LTDA

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNERARIA VALORIZE IBIRITE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 416d2f4

proferida nos autos.

Julgamento de Embargos de Declaração

EMBARGANTE: FUNERÁRIA VALORIZE IBIRITÉ LTDA

EMBARGADA: ISABELA RODRIGUES DE SOUZA

Vistos etc.

I- Relatório

FUNERÁRIA VALORIZE IBIRITÉ LTDA opôs embargos de

declaração (Id.d083b84) alegando vícios na sentença de

Id.d453ded.

Requereu sejam sanados os vícios apontados.

Manifestação da embargada (Id.146d034).

É o relatório, em síntese.

II. Fundamentos

Admissibilidade

Oferecidos a tempo e modo, os embargos de declaração merecem

ser conhecidos e apreciados.

Mérito

O cabimento dos embargos declaratórios encontram respaldo nas

hipóteses do art. 1022 do CPC c/c art. 897-A, CLT.

A omissão ocorre quando a sentença deixa de apreciar algo: a)

quando não julga um pedido; b) se não se pronuncia sobre ponto

relevante trazido pelas partes; ou c) caso não se manifeste sobre

questão de ordem pública, ainda que não suscitadas pelas partes.

A contradição diz respeito a divergências entre partes da sentença.

A obscuridade, por sua vez, diz respeito a sentença ininteligível. O

vício que enseja a interposição deEmbargosdeDeclaraçãodiz

respeito à clareza do posicionamento do magistrado naquele

julgamento, ou seja, trata-se da hipótese de uma decisão que por

sua leitura, seja ela total, seja referente a algum ponto específico, a

parte tem dúvidas acerca da real posição do magistrado, em virtude

de uma manifestação confusa.

Postas tais premissas, passo a apreciação da alegação da

embargante.

O reclamada alega contradição e obscuridade na parte da sentença

relativa às horas extras, em que o Juízo analisa a manifestação da

reclamada de fls. 116/120 (Id. c695d9b), ou seja, no terceiro

parágrafo de fl. 136 (Id. d453ded), alegando que, ao constar na

sentença o entendimento do Juízo acerca da não pertinência da

manifestação da reclamada, houve referência à testemunha “Ingret”,

sendo que o depoimento constante do referido documento diz

respeito à reclamante/embargada Isabela Rodrigues de Souza.

Cabe razão à embargante.

A manifestação da reclamada constante no Id. c695d9b, fls.

116/120, diz respeito ao depoimento prestado pela embargada no

processo 0010404-89.2023.5.03.0004, e não da testemunha da

reclamante Ingret Luiza Miranda dos Santos, conforme mencionado

pelo Juízo.

De par com o exposto, passo a sanar contradição apontada,

mantendo, porém, o entendimento do Juízo quanto a não

pertinência da manifestação da ré às fls. 116/120, acrescentando

que o depoimento prestado pela autora nos autos 0010404-

89.2023.5.03.0004, não tem o condão de elidir a prova oral prestada

nestes autos, já que não houve confissão real ou fica neste

processo, tendo a prova oral e documental corroborado as

alegações iniciais no tocante às horas extras, intervalo intrajornada

e prêmio.

Acolho os embargos.

III- Conclusão

Pelo exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por FUNERÁRIA VALORIZE IBIRITÉ LTDA, para, no

mérito, nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo, DAR PROVIMENTO, para sanar a contradição

apontada,mantendo o entendimento do Juízo quanto a não

pertinência da manifestação da ré às fls. 116/120, acrescentando,

porém, que o depoimento prestado pela autora nos autos 0010404-

89.2023.5.03.0004, não tem o condão de elidir a prova oral prestada

nestes autos, já que não houve confissão real ou ficta neste

processo, tendo a prova oral e documental corroborado as

alegações iniciais no tocante às horas extras, intervalo intrajornada

e prêmio.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0011506-42.2017.5.03.0139
AUTOR WALTER MARCELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU SCORPIONS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

RÉU ANDREA CUNHA CARREIRO

RÉU GFDS COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

RÉU DECIO JOSE CARREIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Jucemg

TERCEIRO
INTERESSADO

THABS SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORTUBA COMERCIO DE
MOTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Receita
Federal de São Paulo

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER MARCELINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dd5cd1

proferido nos autos.

Intime-se o autor para vista da devolução da CP, devendo requerer

o que entender direito, em cinco dias, sob pena de arquivamento.

MF

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010101-58.2023.5.03.0139
AUTOR CELIO JUNIOR ARRUDA

ADVOGADO FELIPE NICOLAU DO CARMO(OAB:
129557/MG)

ADVOGADO Johnny Luiz Bueno(OAB: 141350/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

RÉU TRANSPORTADORA SBH LTDA

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO JUNIOR ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5edcfa3

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 27/08/2024, às 11h00min, mantidas as cominações

legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010101-58.2023.5.03.0139
AUTOR CELIO JUNIOR ARRUDA

ADVOGADO FELIPE NICOLAU DO CARMO(OAB:
129557/MG)

ADVOGADO Johnny Luiz Bueno(OAB: 141350/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

RÉU TRANSPORTADORA SBH LTDA

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

  - TRANSPORTADORA SBH LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5edcfa3

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 27/08/2024, às 11h00min, mantidas as cominações

legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001883-27.2012.5.03.0139
AUTOR MARILENE CARDOSO DE ANDRADE

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
PARREIRAS(OAB: 167843/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU WORLD SERVICE TERCEIRIZACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE CARDOSO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 411e8c4

proferido nos autos.

Vistos.

Aprovo a atualização dos cálculos pela SECJ ID 6040b86.

Intime-se o reclamante.

Cite-se o(a) 2ª executada, nos termos e para os fins do artigo 535

do CPC/15.

Dispensada a intimação da PGF tendo em vista que não há

contribuições previdenciárias superiores a R$ 40.000,00 (Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023).

Decorrido o prazo legal, voltem conclusos para novas deliberações.

tn

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010146-62.2023.5.03.0139
AUTOR EDUARDO DE SOUZA SANTIAGO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO MATEUS FREITAS ROCHA(OAB:
114255/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE SOUZA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0492299

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho
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Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

a CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

Assim, REDESIGNO audiência Instrução para 22/08/2024, às

11h00, estando mantidas as cominações legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

A parte que não possuir procurador habilitado deve ser intimada via

postal ou por oficial de justiça, conforme o caso. lbp

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010146-62.2023.5.03.0139
AUTOR EDUARDO DE SOUZA SANTIAGO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO MATEUS FREITAS ROCHA(OAB:
114255/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDEIRANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0492299

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

a CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

Assim, REDESIGNO audiência Instrução para 22/08/2024, às

11h00, estando mantidas as cominações legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se as partes,mediante publicação no DEJT.

A parte que não possuir procurador habilitado deve ser intimada via

postal ou por oficial de justiça, conforme o caso. lbp

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010684-43.2023.5.03.0139
AUTOR TERESA ANTONIA TEODORO

ADVOGADO SUELLEN SIQUEIRA DA CRUZ(OAB:
147506/MG)

ADVOGADO PATRICIA ALVES MENDES(OAB:
137825/MG)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA BRAGA(OAB:
196980/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc2a1df

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 06/08/2024, às 14h30min.

Ficam mantidas as cominações legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.

Intimem-se a reclamante, o segundo e terceiro réus,mediante

publicação no DEJT.

Cumpra-se o despacho de ID d0235e5.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010684-43.2023.5.03.0139
AUTOR TERESA ANTONIA TEODORO

ADVOGADO SUELLEN SIQUEIRA DA CRUZ(OAB:
147506/MG)

ADVOGADO PATRICIA ALVES MENDES(OAB:
137825/MG)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA BRAGA(OAB:
196980/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA ANTONIA TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc2a1df

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 12 do Código de Processo Civil, os “Os juízes

e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de

conclusão para proferir sentença ou acórdão”.

A ação de priorizar o julgamento de processos antigos integra o rol

das Metas Nacionais do Poder Judiciário emanadas do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

A observância de tais vetores decorre do direito ao processo efetivo.

A natureza constitucional da efetividade do processo decorre do

princípio da eficiência (art. 37 da CF); dos princípios da duração

razoável do processo e da celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

das garantias inerentes ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV,

da CF) e do amplo acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF).

A necessidade de adequação e remanejamento da pauta de

audiências de instrução e julgamento deste juízo aos ditames legais

e constitucionais supramencionados, impõe a redesignação da data

da audiência deste processo.

REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 06/08/2024, às 14h30min.

Ficam mantidas as cominações legais anteriores.

Caberá aos procuradores das partes,em cooperação judicial -art. 6º

do CPC c/c art. 769/CLT-, cientificar os respectivos constituintes da

conversão da audiência para a modalidade presencial,bem como

da penalidade pela ausência injustificada.

Todas as questões inerentes à audiência serão dirimidas na própria

audiência.
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Intimem-se a reclamante, o segundo e terceiro réus,mediante

publicação no DEJT.

Cumpra-se o despacho de ID d0235e5.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCIO ROBERTO TOSTES FRANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

40ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATSum-0010908-75.2023.5.03.0140
AUTOR ANTONIO TORQUATO DA SILVA

ADVOGADO JUCIANE ZANINI VILELA DA
SILVA(OAB: 134631/MG)

ADVOGADO ELIZENE PIRES DA SILVA(OAB:
137701/MG)

RÉU PRESTAR ADVANCED SERVICOS
LTDA

RÉU G.M. MINELLI COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

RÉU PRESTAR BRASIL CONSTRUCOES
LTDA

RÉU KM LOCADORA DE VEICULOS LTDA

RÉU OFICINA FORMULA BH LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO EUSTAQUIO RAMOS
MINELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME MEIRELES MINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTAR ADVANCED SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 14o. andar, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-052

TEL.: (31) 33307540 - EMAIL: varabh40@trt3.jus.br

EDITAL - Processo Judicial Eletrônico (PJe)

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) da 40ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE , DRA RENATA LOPES VALE, FAZ SABER

a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo n. 0010908-75.2023.5.03.0140, cujas partes

são AUTOR: ANTONIO TORQUATO DA SILVA e RÉU: PRESTAR

ADVANCED SERVICOS LTDA e outros (4), ficam as reclamadas

PRESTAR ADVANCED SERVICOS LTDA, CNPJ: 05.876.865/0001-

30; PRESTAR BRASIL CONSTRUCOES LTDA, CNPJ:

32.085.109/0001-65; G.M. MINELLI COMERCIO DE BEBIDAS

LTDA, CNPJ: 40.802.610/0001-23; OFICINA FORMULA BH LTDA,

CNPJ: 32.086.400/0001-58; KM LOCADORA DE VEICULOS LTDA,

CNPJ: 34.425.530/0001-01 intimado(as) para  em 10 (dez) dias,

cumprir a obrigação de fazer determinada na sentença id e417fdb , 

sob as penas ali cominadas

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024. Eu, DANIELA

CHAVES DE ARAUJO VELOSO, digitei e assino eletronicamente o

presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DANIELA CHAVES DE ARAUJO VELOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010811-75.2023.5.03.0140
AUTOR GABRIEL GONZAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA VIEIRA DO NASCIMENTO
FRANCO(OAB: 146475/MG)

ADVOGADO BIANCA CRISTINA LOPES(OAB:
143830/MG)

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU CONVICTA VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

RÉU QUALITY VIGILANCIA E
SEGURANCA EMPRESARIAL FALIDA

ADVOGADO Samuel Oliveira Maciel(OAB:
72793/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVICTA VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 14o. andar, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-052

TEL.: (31) 33307540 - EMAIL: varabh40@trt3.jus.br

EDITAL - Processo Judicial Eletrônico (PJe)

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) da 40ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE , DRA RENATA LOPES VALE, FAZ SABER

a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo n. 0010811-75.2023.5.03.0140, cujas partes

são AUTOR: GABRIEL GONZAGA DE OLIVEIRA e RÉU:

QUALITY VIGILANCIA E SEGURANCA EMPRESARIAL FALIDA e

outros (2), e estando   CONVICTA VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA, CNPJ: 50.384.764/0001-04 em lugar
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ignorado, fica(m)  intimado(as) para vista dos embargos de

declaração opostos pela 3ª ré (RIO BRANCO ALIMENTOS S/A - id

b1cdecb) ao reclamante, à 1ª e à 2ª reclamadas, pelo prazo comum

de 5 (cinco) dias.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024. Eu, DANIELA

CHAVES DE ARAUJO VELOSO, digitei e assino eletronicamente o

presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DANIELA CHAVES DE ARAUJO VELOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010247-62.2024.5.03.0140
AUTOR WALCIR NOGUEIRA DA SILVA

RÉU MULTI EXPRESSO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI EXPRESSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 14o. andar, BARRO PRETO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30190-052

TEL.: (31) 33307540 - EMAIL: varabh40@trt3.jus.br

EDITAL - Processo Judicial Eletrônico (PJe)

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) da 40ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE , DRA RENATA LOPES VALE, FAZ SABER

a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo n. 0010247-62.2024.5.03.0140, cujas partes

são AUTOR: WALCIR NOGUEIRA DA SILVA e RÉU: MULTI

EXPRESSO LTDA, e estando   ver qual reclamado fica

MULTI EXPRESSO LTDA, CNPJ: 71.419.972/0001-63 em lugar

ignorado, fica(m)  notificado para comparecer à audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia 18/04/2024 08:30, na

sala virtual de audiências da 40ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE.

O ambiente virtual da audiência deverá ser acessado por meio do

link https://trt3-jus-br.zoom.us/my/bhvt40 ou do ID 230 317 3371.

Os atos processuais, nessa audiência, serão praticados por meio do

aplicativo ZOOM. Para tanto, os participantes deverão usar

dispositivos (smartphone, notebook ou computador de mesa)

dotados de microfone e webcam, sendo necessário fazer

previamente o download do aplicativo ZOOM.

O participante, ao ingressar na reunião, deverá ativar os respectivos

áudio e vídeo.

O comparecimento das partes é obrigatório, sob as

cominações do art. 844, caput ,  da CLT .

A pauta do dia pode ser acompanhada em tempo real por meio do

Aplicativo JTe, disponível para download no App Store e no Google

Play, com a denominação “JTe”.

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser apresentados

na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD ou outras mídias

avulsas para serem anexados ao Processo Judicial eletrônico (PJe)

durante a audiência.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do CEI

e,quando se tratar de pessoa física,deverá apresentar cópia do CPF
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e CEI.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024. Eu, DANIELA

CHAVES DE ARAUJO VELOSO, digitei e assino eletronicamente o

presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

DANIELA CHAVES DE ARAUJO VELOSO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0010195-66.2024.5.03.0140
AUTOR TAIS PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO NAYARA CRISTIANE PASSOS
PEREIRA(OAB: 150293/MG)

RÉU GOLD ANALISA DIAGNOSTICA LTDA

RÉU CONAPE SERVICOS LTDA

ADVOGADO GRAZIELLE DE SOUZA DIAS
LAGE(OAB: 107197/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONAPE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceae968

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o disposto no art. 3º, caput, e no art. 5º, §2º, da Resolução N.º

354 do CNJ, bem como no art. 3º, §2º, da Instrução Normativa

Conjunta GP/GCR/GVCR n.º 99 do TRT da 3ª Região, indefiro o

requerimento contido na manifestação datada de 18/03/2024 (id

d7724cd), ficando mantida a modalidade PRESENCIAL da

audiência una designada para 08/04/2024, às 08:45 horas.

Dê-se ciência à 1ª reclamada. Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010807-09.2021.5.03.0140
AUTOR MARIA DA PURIFICACAO NUNES

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DIAS SILVA(OAB:
142648/MG)

ADVOGADO EDVARD LIBORIO PETTERSEN
JUNIOR(OAB: 172262/MG)

RÉU MARILIA MOURAO DE CARVALHO

ADVOGADO WAGNER TAVARES(OAB: 21529/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Locatários

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIA ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Municipal da Comarca de Belo
Horizonte

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PURIFICACAO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db3b6f

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos valores transferidos, devendo a

exequente oferecer meios para o prosseguimento, em 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010807-09.2021.5.03.0140
AUTOR MARIA DA PURIFICACAO NUNES

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DIAS SILVA(OAB:
142648/MG)

ADVOGADO EDVARD LIBORIO PETTERSEN
JUNIOR(OAB: 172262/MG)

RÉU MARILIA MOURAO DE CARVALHO

ADVOGADO WAGNER TAVARES(OAB: 21529/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Locatários

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIA ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Municipal da Comarca de Belo
Horizonte

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA MOURAO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db3b6f

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos valores transferidos, devendo a

exequente oferecer meios para o prosseguimento, em 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001837-06.2010.5.03.0140
AUTOR GLAYBER DE CARVALHO

FRANCHINI

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO EVANDRO LUCIO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 133091/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR DE REZENDE(OAB:
36990/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81753b8

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamado para vista da petição do reclamante, por 5

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010605-95.2022.5.03.0140
AUTOR LUCKY ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO Fernando César Teixeira(OAB:
108603/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCKY ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fecf800

proferida nos autos.

Vistos.

Silente a autora, mas considerando a expressa concordância da

UNião, homologo os cálculos de liquidação apresentados pela

Secretaria de Cálculos Judiciais no ID d707afe, e fixo o valor total

da execução em R$ R$2.035,39.

Intimem-se as partes para ciencia, devendo a reclamante efetuar o

depósito do valor restante, considerando aquele ja efetuado no id

8ef98e3, em 5 dias, sob pena de penhora.

Efetuado, atente-se para as orientações de recolhimento de id

d24469a.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011111-47.2017.5.03.0140
AUTOR SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S

DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

RÉU TOTVS S.A.

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 385569/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTVS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31f76ec

proferida nos autos.

Ante o requerimento id b36a47c, aguarde-se por mais 30 dias, ou

por manifestação das partes.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0011111-47.2017.5.03.0140
AUTOR SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S

DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

RÉU TOTVS S.A.

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 385569/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S DE INFORMATICA S
EST MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31f76ec

proferida nos autos.

Ante o requerimento id b36a47c, aguarde-se por mais 30 dias, ou

por manifestação das partes.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010246-77.2024.5.03.0140
AUTOR SONIA DOS SANTOS HONORIO

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO SILVA
NATALINO(OAB: 214878/MG)

ADVOGADO IGOR RIBEIRO NETO(OAB:
220611/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
BARCELONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA DOS SANTOS HONORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 182e7bf

proferido nos autos.

Vistos.

A audiência una designada para o dia 23/04/2024 as 09:15h

ocorrerá de forma TELEPRESENCIAL, por meio do aplicativo

ZOOM.

Para participação, deverá ser utilizado dispositivo (smartphone,

notebook ou computador de mesa) dotado de microfone e webcam,

sendo necessário fazer previamente o download do aplicativo

ZOOM.

O ambiente virtual da audiência deverá ser acessado por meio do

link https://trt3-jus-br.zoom.us/my/bhvt40 ou do ID 230 317 3371.

O participante, ao ingressar na reunião, deverá ativar os respectivos

áudio e vídeo.

O comparecimento das partes é obrigatório, sob as

cominações do art. 844, caput ,  da CLT .

A pauta do dia pode ser acompanhada em tempo real por meio do

Aplicativo JTe, disponível para download no App Store e no Google

Play, com a denominação “JTe”.

Atentem as partes para o disposto no art. 825, caput, da CLT,

em cujos termos “[as]  testemunhas comparecerão

independentemente de not i f icação ou int imação” .

A(o) ré(réu) poderá se opor à opção do autor pelo juízo 100%

digital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da

notificação, devendo tal oposição ser manifestada em petição

apartada, devidamente identificada com essa finalidade,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita, nos termos do

art. 6º, caput, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021

do TRT da 3ª Região.

Caso a(o) reclamada(o) concorde com a adoção do juízo 100%

digital, deverá informar, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, seu

endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica móvel

e/ou fixa dela(e) própria(o) e de seu(s) advogado(s).

Ficam as partes cientes de que, em caso de adoção do Juízo 100%

Digital, fica assegurada a intimação obrigatória das partes assistidas

por advogado pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT,

cuja publicação será considerada como marco para a contagem do

prazo processual pertinente, nos termos do art. 5º, §2º-A, da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021 do TRT da 3ª

Região.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique-se a(o) reclamada(o), para o fim do art. 847 da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010173-08.2024.5.03.0140
AUTOR JAMARA FERREIRA DE AVILA

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)
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ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMARA FERREIRA DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47b08d1

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista à reclamante, pelo prazo de 5 (cinco) dias, da

contestação e do documento anexo a ela.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010257-14.2021.5.03.0140
EXEQUENTE ANDERSON FERREIRA SERRA

ADVOGADO VIRGINIA APARECIDA
CURVELANO(OAB: 51212/MG)

ADVOGADO MONICA BEATRIZ GUERRA(OAB:
38260/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA DA GLORIA CHAGAS
ARRUDA(OAB: 147732/SP)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LEDA VIEIRA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df8975a

proferido nos autos.

Vistos.

Registrem-se os recolhimentos de id ec3cf08.

Intime-se a União(PGF) para vista de todos os recolhimentos e

cálculos de id 984b73d , pelo prazo de 10 dias.

Sem prejuízo do acima determinado, intime-se o reclamado para os

termos da petição de id - bf6396c, pelo prazo de 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010774-19.2021.5.03.0140
AUTOR ALESSANDRA JAQUELINE DE

PAULA

ADVOGADO WADY MEIJON FADUL(OAB:
137931/MG)

ADVOGADO JOSE PAULO ARIFA DE
OLIVEIRA(OAB: 140058/MG)

RÉU UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA JAQUELINE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c86a71

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 8 (oito) dias.

Observe-se a existência do(s) depósito(s) recursal(is)/judicial(is) de

Id 64a6fbe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010774-19.2021.5.03.0140
AUTOR ALESSANDRA JAQUELINE DE

PAULA

ADVOGADO WADY MEIJON FADUL(OAB:
137931/MG)

ADVOGADO JOSE PAULO ARIFA DE
OLIVEIRA(OAB: 140058/MG)
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RÉU UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c86a71

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 8 (oito) dias.

Observe-se a existência do(s) depósito(s) recursal(is)/judicial(is) de

Id 64a6fbe.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010893-09.2023.5.03.0140
AUTOR ANA LUIZA ROCHA RIBEIRO

ADVOGADO LAIS DARPHNE ASSIS DA
CUNHA(OAB: 203725/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fb01c0

proferido nos autos.

Ante os termos da certidão id f659d83, intime-se a reclamada para,

em 05 dias, juntar aos autos os dados do processo da recuperação

judicial, a fim de possibilitar a expedição da certidão de habilitação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011892-06.2016.5.03.0140
AUTOR HUMBERTO CARLOS LUCIO PAPEL

ADVOGADO BRUNO GEOVANE DINIZ COELHO
DE ARAUJO(OAB: 125871/MG)

ADVOGADO VICENTE CORREIA DE
CASTRO(OAB: 132817/MG)

RÉU OTIMIZAR SOLUCOES EM
TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA -
EPP

RÉU EUDES FERNANDO DE SOUZA

RÉU FABIO ESKENAZI MAGALHAES

ADVOGADO PAULO CELIO ABREU JUNIOR(OAB:
74885/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO CARLOS LUCIO PAPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9d2285

proferido nos autos.

Dê-se vista ao autor da Exceção de Pré-executividade id 2c3e609 e

anexos, prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010362-59.2019.5.03.0140
AUTOR SERGIO RAUL RODRIGUES

RIBEIRO

ADVOGADO ABELARDO FLORES(OAB: 6765/MG)

RÉU CONVEN SERVICOS TRANSPORTES
E GUINDASTES LTDA

ADVOGADO MOHAMAD ALI KHATIB(OAB:
255221/SP)

TESTEMUNHA FABIANO JOSE MAGNO DOS
SANTOS

TESTEMUNHA JOAO BATISTA DA COSTA

TESTEMUNHA HELIO DE PAULA

TESTEMUNHA WALASON PAULA DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA RADAMES MARCOS DE PAULA

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVEN SERVICOS TRANSPORTES E GUINDASTES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42044bb

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista do cálculo pericial às partes, pelo prazo comum de 8

(oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010362-59.2019.5.03.0140
AUTOR SERGIO RAUL RODRIGUES

RIBEIRO

ADVOGADO ABELARDO FLORES(OAB: 6765/MG)

RÉU CONVEN SERVICOS TRANSPORTES
E GUINDASTES LTDA

ADVOGADO MOHAMAD ALI KHATIB(OAB:
255221/SP)

TESTEMUNHA FABIANO JOSE MAGNO DOS
SANTOS

TESTEMUNHA JOAO BATISTA DA COSTA

TESTEMUNHA HELIO DE PAULA

TESTEMUNHA WALASON PAULA DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA RADAMES MARCOS DE PAULA

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RAUL RODRIGUES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42044bb

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista do cálculo pericial às partes, pelo prazo comum de 8

(oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010646-96.2021.5.03.0140
AUTOR MAIARA MARIA PEREIRA

ADVOGADO FREDERICO LANNA
MAGALHAES(OAB: 172364/MG)

RÉU CARLOS HENRIQUE FERNANDES
FERREIRA

RÉU ACAO CONTACT CENTER EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA MARIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 151a650

proferido nos autos.

Vistos.

Tratando-se de simples manifestação, aprovo os cálculos de id

2556d0e.

Intime-se a reclamante para ciência, devendo oferecer meios para o

prosseguimento, em 5 dias.

Decorrido o prazo, aguarde-se eventual nova transferência pelo

NAE, nos termos do id 24311a7.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002172-83.2014.5.03.0140
AUTOR RENATA MATOS VICTOR

ADVOGADO RENATA BARBOSA DE
RESENDE(OAB: 63895/MG)

RÉU INSTITUTO MINEIRO DE
RADIOLOGIA E IMAGINOLOGIA
ODONTOLOGICA LTDA - ME

ADVOGADO GENEROSO FLAVIO DE
ALMEIDA(OAB: 48110/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MINEIRO DE RADIOLOGIA E IMAGINOLOGIA
ODONTOLOGICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1f49ce

proferido nos autos.

Vistos.

Converto em penhora o(s) valor(es) bloqueado(s) - ID(s) 4dc2ca8.

Dê-se ciência às partes quanto à penhora efetivada, para os fins do

disposto no art. 884, CLT, pelo prazo comum e legal, devendo o(a)

autor(a) informar dados bancários no mesmo prazo, a fim de
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viabilizar a transferência direta de valores em conta.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002172-83.2014.5.03.0140
AUTOR RENATA MATOS VICTOR

ADVOGADO RENATA BARBOSA DE
RESENDE(OAB: 63895/MG)

RÉU INSTITUTO MINEIRO DE
RADIOLOGIA E IMAGINOLOGIA
ODONTOLOGICA LTDA - ME

ADVOGADO GENEROSO FLAVIO DE
ALMEIDA(OAB: 48110/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MATOS VICTOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1f49ce

proferido nos autos.

Vistos.

Converto em penhora o(s) valor(es) bloqueado(s) - ID(s) 4dc2ca8.

Dê-se ciência às partes quanto à penhora efetivada, para os fins do

disposto no art. 884, CLT, pelo prazo comum e legal, devendo o(a)

autor(a) informar dados bancários no mesmo prazo, a fim de

viabilizar a transferência direta de valores em conta.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010744-13.2023.5.03.0140
AUTOR ISRAEL ALVES PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL FELIPE NOGUEIRA
CASTRO(OAB: 215400/MG)

ADVOGADO GABRIELA CLAUDIO DE ALMEIDA
ASSIS(OAB: 204580/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52518ad

proferido nos autos.

Vistos.

Cumpra-se o determinado na ata de id 6baefbc, citando a

executada, na pessoa do procurador constituído nos autos (artigo

513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito ou garantir a execução no

valor de R$13.804,90 (id 0b4f6a1 e 18043ac), no prazo de 48 horas,

sob pena de penhora (artigo 880 da CLT) e de sua inclusão no

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT,

após decorrido o prazo estabelecido no art. 883-A da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010223-68.2023.5.03.0140
AUTOR ADELSON RODRIGUES SANTIAGO

ADVOGADO KEITE CAROLINE SANTOS
FALEIRO(OAB: 179887/MG)

RÉU MINAS RURAL AGRO NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO amanda leao de toledo(OAB:
104056/MG)

ADVOGADO BRUNA TEIXEIRA DO PRADO(OAB:
195787/MG)

PERITO MARCELA GONCALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON RODRIGUES SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ca8e43

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para, em 05 dias, esclarecer a que se refere

o valor por ela depositado no id dd2214a, considerando os termos

do acordo homologado conforme minuta id adb9acb, bem como o

constante na ata id 8e9b89d.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010866-44.2022.5.03.0016
AUTOR MARIA LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)
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RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a28a32

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 8 (oito) dias.

Observe-se a existência do(s) depósito(s) recursal(is)/judicial(is) de

Id 2099b41.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010866-44.2022.5.03.0016
AUTOR MARIA LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a28a32

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 8 (oito) dias.

Observe-se a existência do(s) depósito(s) recursal(is)/judicial(is) de

Id 2099b41.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010552-17.2022.5.03.0140
AUTOR CRISTIANO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO PEREIRA(OAB:
162969/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9c06de

proferido nos autos.

Vistos.

Converto em penhora o(s) valor(es) bloqueado(s) - ID(s)2eb643b.

Dê-se ciência às partes quanto à penhora efetivada, para os fins do

disposto no art. 884, CLT, pelo prazo comum e legal, devendo o(a)

autor(a) informar dados bancários no mesmo prazo, a fim de

viabilizar a transferência direta de valores em conta.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010552-17.2022.5.03.0140
AUTOR CRISTIANO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO PEREIRA(OAB:
162969/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9c06de

proferido nos autos.

Vistos.

Converto em penhora o(s) valor(es) bloqueado(s) - ID(s)2eb643b.

Dê-se ciência às partes quanto à penhora efetivada, para os fins do

disposto no art. 884, CLT, pelo prazo comum e legal, devendo o(a)

autor(a) informar dados bancários no mesmo prazo, a fim de

viabilizar a transferência direta de valores em conta.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010878-40.2023.5.03.0140
REQUERENTE MARCO AURELIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ESPIRITO SANTOS DE
AVILA(OAB: 183222/MG)

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
158435/MG)

REQUERIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA ARAUJO(OAB:
143573/MG)

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22b6793

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista dos embargos à execução à parte autora, pelo prazo de

5 (cinco) dias. Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010697-10.2021.5.03.0140
AUTOR GRAZIELLA NOGUEIRA DOS

SANTOS MORAIS

ADVOGADO LEONARDO GOUVEIA DOS
SANTOS(OAB: 128408/MG)

ADVOGADO TARCISIO DUARTE MOREIRA
JUNIOR(OAB: 108350/MG)

RÉU APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

PERITO ILTON LUIS GUIMARAES DE
SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELLA NOGUEIRA DOS SANTOS MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b4a00

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamante para vista da petição da reclamada, devendo

manifestar-se, em 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010382-45.2022.5.03.0140
AUTOR ELISANGELA SILVA MIRANDA

TEIXEIRA

ADVOGADO GIANE SEVERINA DOS REIS(OAB:
61641/MG)

RÉU LUIZ CARLOS ASSUNCAO VIAL

ADVOGADO BRUNO VALERIANO DA
CUNHA(OAB: 223013/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CURI DE
OLIVEIRA(OAB: 158169/MG)

ADVOGADO CASSIO ROBERTO MENDONCA
CURI(OAB: 77793/MG)

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS ASSUNCAO VIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ad2d6c

proferido nos autos.

Dê-se vista à reclamada da manifestação do autor id - d806ae4

devendo juntar aos autos proposta de acordo, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem a concordância do

autor com possível acordo, façam-se os autos conclusos para

análise dos requerimento do autor em sua petição id d806ae4.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0132900-28.2008.5.03.0140
AUTOR JOSE LOPES VELOSO JUNIOR

ADVOGADO JOSE MARCIO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 115339/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 101537/MG)

RÉU JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO

ADVOGADO JUVENIL ALVES FERREIRA
FILHO(OAB: 44492/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LOPES VELOSO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e831cee

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao autor, por 05 (cinco) dias, dos termos da

manifestação retro.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010382-45.2022.5.03.0140
AUTOR ELISANGELA SILVA MIRANDA

TEIXEIRA

ADVOGADO GIANE SEVERINA DOS REIS(OAB:
61641/MG)

RÉU LUIZ CARLOS ASSUNCAO VIAL

ADVOGADO BRUNO VALERIANO DA
CUNHA(OAB: 223013/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CURI DE
OLIVEIRA(OAB: 158169/MG)

ADVOGADO CASSIO ROBERTO MENDONCA
CURI(OAB: 77793/MG)

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA SILVA MIRANDA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ad2d6c

proferido nos autos.

Dê-se vista à reclamada da manifestação do autor id - d806ae4

devendo juntar aos autos proposta de acordo, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem a concordância do

autor com possível acordo, façam-se os autos conclusos para

análise dos requerimento do autor em sua petição id d806ae4.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011909-42.2016.5.03.0140
AUTOR HELOISA RIBEIRO MESQUITA

ADVOGADO LEONARDO DE SA AMANTEA(OAB:
86287/MG)

RÉU SERASA S.A.

ADVOGADO ANA SILVIA MANCUSO BROTTO
MIRANDA(OAB: 272243/SP)

ADVOGADO LAYANA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 50879/BA)

ADVOGADO GRASIELE APARECIDA
CAMARGO(OAB: 388839/SP)

TESTEMUNHA Phillipe Thadeu dos Santos Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA RIBEIRO MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5dfa68

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao autor, por 05 (cinco) dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5098
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0010387-04.2021.5.03.0140
AUTOR JOSE ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 116894/MG)

ADVOGADO RONILDO ANTONIO DE JESUS
SOUZA(OAB: 182374/MG)

ADVOGADO Ney César Pena de Azevedo(OAB:
102611/MG)

ADVOGADO HUMBERTO ACCIOLY
DOMINGUES(OAB: 113265/MG)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES SOUTO(OAB:
160153/MG)

RÉU VIACAO PARAENSE LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR VIEIRA
NERI(OAB: 135487/MG)

RÉU TRANS OESTE TRANSPORTES
URBANOS EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CESAR VIEIRA
NERI(OAB: 135487/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6218965

proferida nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para vista da petição da reclamada, devendo

em dizer, em 48h, se concorda com a remessa dos autos ao

Cejusc.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011077-62.2023.5.03.0140
AUTOR ANA PAULA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MIRANDA
GUIMARAES(OAB: 153855/MG)

ADVOGADO PATRICIA ADRIANA MIRANDA
GUIMARAES(OAB: 115751/MG)

RÉU GISELE APARECIDA DA SILVA
BATISTA

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

RÉU ROBERTO LEONARDO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARIANA LOPES VIEIRA(OAB:
204355/MG)

ADVOGADO ALINE LOPES MARTINS DE
PAULA(OAB: 190824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE APARECIDA DA SILVA BATISTA

  - ROBERTO LEONARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fbd3ab

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se os reclamados para vista da petição da reclamante,

devendo efetuar o pagamento da multa de R$522,00 pelo atraso na

quitação da primeira parcela, junto com o pagamento da 2a parcela,

comprovando nos autos.

Após, aguarde-se o regular cumprimento do acordo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010837-10.2022.5.03.0140
AUTOR VALERIA VITORIA RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RÉU BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a92208

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a manifestação da 1a reclamada, liberem-se os

depósitos por ela efetuados, conforme cálculos.

Para tanto, intime-se a exequente a informar dados bancários, em 5

dias.

Concedo à reclamada o prazo de 30 dias para comprovar o

recolhimento previdenciário, em guia própria.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5099
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010837-10.2022.5.03.0140
AUTOR VALERIA VITORIA RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RÉU BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA VITORIA RAMOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a92208

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a manifestação da 1a reclamada, liberem-se os

depósitos por ela efetuados, conforme cálculos.

Para tanto, intime-se a exequente a informar dados bancários, em 5

dias.

Concedo à reclamada o prazo de 30 dias para comprovar o

recolhimento previdenciário, em guia própria.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010610-83.2023.5.03.0140
AUTOR ENILSON ADAO VIEIRA

ADVOGADO RENATO FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 115280/MG)

RÉU MOYASHI COMIDA CHINESA LTDA

ADVOGADO DIMITRI PINTO COELHO PEREZ DE
ARRUDA(OAB: 128567/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOYASHI COMIDA CHINESA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51a2379

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que se trata de proposta de acordo na fase de

conhecimento, fica mantida a audiência designada, convertida, no

entanto, para telepresencial.

Considerando os atos normativos expedidos pelo Conselho

Superior da Justiça do Trabalho e pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 3ª Região, regulamentando a realização de audiências

telepresenciais, designo AUDIÊNCIA VIRTUAL DE INSTRUÇÃO

para o dia 26/03/2024 às 10:15, intimando-se apenas os advogados

das partes, que deverão dar ciência a seus constituintes.

As partes poderão indicar testemunha(s), observando o limite do art.

821 da CLT (no máximo três testemunhas para cada litigante) e

informando o endereço eletrônico (e-mail) e número de WhatsApp

da(s) testemunha(s), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

preclusão, caso a(s) testemunha(s) não compareça(m)

independentemente de intimação.

Todos (partes, advogados e testemunhas) deverão acessar o

ambiente virtual da audiência por meio do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/bhvt40 ou do ID 230 317 3371.

Os atos processuais, nessa audiência, serão praticados por meio do

aplicativo ZOOM. Para tanto, os participantes deverão usar

dispositivos (smartphone, notebook ou computador de mesa)

dotados de microfone e webcam, sendo necessário fazer

previamente o download do aplicativo.

Ressalto que a participação das partes é obrigatória (art. 843 da

CLT), sob pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do TST.

O participante, ao ingressar na reunião, deverá ativar os respectivos

áudio e vídeo.

A(s) testemunha(s) deverá(ão) utilizar equipamentos diversos

da parte e do advogado, acessados em ambientes diferentes,

d e  m o d o  a  s e r e m  p r e s e r v a d o s  o  i s o l a m e n t o ,  a

i n c o m u n i c a b i l i d a d e  e  a  h i g i d e z  d a  p r o v a .

A pauta do dia pode ser acompanhada em tempo real por meio do

Aplicativo JTe, disponível para download no App Store e no Google

Play, com a denominação “JTe”.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5100
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010610-83.2023.5.03.0140
AUTOR ENILSON ADAO VIEIRA

ADVOGADO RENATO FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 115280/MG)

RÉU MOYASHI COMIDA CHINESA LTDA

ADVOGADO DIMITRI PINTO COELHO PEREZ DE
ARRUDA(OAB: 128567/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILSON ADAO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51a2379

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que se trata de proposta de acordo na fase de

conhecimento, fica mantida a audiência designada, convertida, no

entanto, para telepresencial.

Considerando os atos normativos expedidos pelo Conselho

Superior da Justiça do Trabalho e pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 3ª Região, regulamentando a realização de audiências

telepresenciais, designo AUDIÊNCIA VIRTUAL DE INSTRUÇÃO

para o dia 26/03/2024 às 10:15, intimando-se apenas os advogados

das partes, que deverão dar ciência a seus constituintes.

As partes poderão indicar testemunha(s), observando o limite do art.

821 da CLT (no máximo três testemunhas para cada litigante) e

informando o endereço eletrônico (e-mail) e número de WhatsApp

da(s) testemunha(s), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

preclusão, caso a(s) testemunha(s) não compareça(m)

independentemente de intimação.

Todos (partes, advogados e testemunhas) deverão acessar o

ambiente virtual da audiência por meio do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/bhvt40 ou do ID 230 317 3371.

Os atos processuais, nessa audiência, serão praticados por meio do

aplicativo ZOOM. Para tanto, os participantes deverão usar

dispositivos (smartphone, notebook ou computador de mesa)

dotados de microfone e webcam, sendo necessário fazer

previamente o download do aplicativo.

Ressalto que a participação das partes é obrigatória (art. 843 da

CLT), sob pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do TST.

O participante, ao ingressar na reunião, deverá ativar os respectivos

áudio e vídeo.

A(s) testemunha(s) deverá(ão) utilizar equipamentos diversos

da parte e do advogado, acessados em ambientes diferentes,

d e  m o d o  a  s e r e m  p r e s e r v a d o s  o  i s o l a m e n t o ,  a

i n c o m u n i c a b i l i d a d e  e  a  h i g i d e z  d a  p r o v a .

A pauta do dia pode ser acompanhada em tempo real por meio do

Aplicativo JTe, disponível para download no App Store e no Google

Play, com a denominação “JTe”.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010078-75.2024.5.03.0140
REQUERENTE JULIANA CRISTINE BARROS

GUERRA

ADVOGADO FABIO CESAR MORAIS
FERREIRA(OAB: 123532/MG)

ADVOGADO PAULO MARCIO ABRAHAO
GUERRA(OAB: 77778/MG)

REQUERIDO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

REQUERIDO COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

PERITO HENRIQUE NASSAU PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00e1bd1

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista aos réus, por 05 (cinco) dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010201-44.2022.5.03.0140
AUTOR VITOR AUGUSTO MACHADO

ADVOGADO AUDREY KILLER COSTA
AMORIM(OAB: 102664/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5101
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

RÉU SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO LIGIA MORGANA LACERDA
FERRAZ(OAB: 53776/DF)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR AUGUSTO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb26701

proferido nos autos.

Dê-se vista ao autor dos comprovantes anexados aos autos,

devendo, em 05 dias , dizer se há pendências quanto ao pagamento

do parcelamento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010066-61.2024.5.03.0140
AUTOR PAULO ROBERTO CUPERTINO

ADVOGADO PHILIPPE DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
168486/MG)

ADVOGADO JONATAS DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
188609/MG)

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JACKELINE GODOI DE
CARVALHO(OAB: 38710/GO)

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO CUPERTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 037a362

proferido nos autos.

Intime-se o autor para informar seus dados bancários (não os de

seu procurador), a fim de que seja viabilizada a transferência do

FGTS, eis tratar-se de verba personalíssima, prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010308-64.2017.5.03.0140
AUTOR CARLOS ALBERTO XAVIER

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

RÉU DEBORA GARUZZI DUARTE DOS
REIS

RÉU D. G. DUARTE NEGOCIOS E
SERVICOS ESPECIAIS EIRELI

RÉU D S L NEGOCIOS E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

RÉU SERGIO LUIZ DE CASTRO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Central do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d36c744

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique

meios específicos para o prosseguimento da execução, ,diversos

dos já empreendidos ciente de que sua inércia ensejará o início do

prazo prescricional bienal intercorrente de que trata o art. 11-A da

CLT e a remessa dos autos ao arquivo provisório.

Esclareça-se que, caso a medida indicada não leve à efetiva

constrição de bens, resultando infrutífera, o simples requerimento

não importará em interrupção do prazo prescricional.

Intime-se a parte exequente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0011088-91.2023.5.03.0140
CONSIGNANTE MINAS RURAL AGRO NEGOCIOS

LTDA

ADVOGADO amanda leao de toledo(OAB:
104056/MG)

ADVOGADO BRUNA TEIXEIRA DO PRADO(OAB:
195787/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5102
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONSIGNATÁRIO JOSE RAIMUNDO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINAS RURAL AGRO NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9713365

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao autor, por 05 (cinco) dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011071-55.2023.5.03.0140
AUTOR JARDEL BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 219584/MG)

RÉU GEOSOL - GEOLOGIA E
SONDAGENS S/A

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEL BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64e5985

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista do laudo pericial às partes, pelo prazo comum de 5

(cinco) dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011071-55.2023.5.03.0140
AUTOR JARDEL BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 219584/MG)

RÉU GEOSOL - GEOLOGIA E
SONDAGENS S/A

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

PERITO CRISTIANE TERCIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOSOL - GEOLOGIA E SONDAGENS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64e5985

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista do laudo pericial às partes, pelo prazo comum de 5

(cinco) dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010277-34.2023.5.03.0140
AUTOR MARCIA GOMES DE ALMEIDA

BULHOES

ADVOGADO Leticia Maria Martins(OAB:
111197/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO EDUARDO SERGIO FRANCA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA GOMES DE ALMEIDA BULHOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5103
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3687c04

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para terem vista do cálculo apresentado

pelo(a) perito(a), pelo prazo de 08 dias.

Em caso de discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA AS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 879, §2º DA CLT.

Não será deferida dilação deste prazo, uma vez que peremptório.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010277-34.2023.5.03.0140
AUTOR MARCIA GOMES DE ALMEIDA

BULHOES

ADVOGADO Leticia Maria Martins(OAB:
111197/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO EDUARDO SERGIO FRANCA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3687c04

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para terem vista do cálculo apresentado

pelo(a) perito(a), pelo prazo de 08 dias.

Em caso de discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA AS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 879, §2º DA CLT.

Não será deferida dilação deste prazo, uma vez que peremptório.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010092-93.2023.5.03.0140
AUTOR IARA BRENDA CARNEIRO

ADVOGADO ANDERSON NASCIMENTO
PINHEIRO(OAB: 175664/MG)

RÉU LIVIA DE PAULA SILVA

ADVOGADO BRUNO MENESES ALVES
FARIA(OAB: 155328/MG)

RÉU LEONARDO GOMES MENDES

RÉU LABORATORIO INTEGRAL S.A

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

ADVOGADO LIVIA BARROS DE CASTRO(OAB:
198921/MG)

RÉU NATALIA APARECIDA BARRETO
NEVES ROCHA

ADVOGADO CHRISTIANO SANZIO BASTOS
PERPETUO(OAB: 118414/MG)

ADVOGADO ANA ELISA SILVA BRAZ(OAB:
141451/MG)

ADVOGADO GLAUBHER MURILO DEMARIA
MOURA(OAB: 112678/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA BRENDA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e5c9cd

proferido nos autos.

Dê-se vista ao autor, em 05 dias, da contestação id ebb72aa.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA LOPES VALE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011111-37.2023.5.03.0140
AUTOR JOAO VICTOR VARGAS VAZ

ADVOGADO RAFAEL CALDAS PERON(OAB:
157388/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f45c10d

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

A parte reclamante opõe embargos de declaração contra a

sentença, alegando que a decisão incorreu em vício.

II – ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, aviados que foram a tempo

e modo.

III – MÉRITO

A parte embargante, em resumo, insurge-se contra a sentença,

argumentando que seu patrono estava acamado, acometido de

Covid-19, na data da audiência.

Aduz que não fora intimado para explicitar sua ausência à

assentada.

Não lhe assiste razão, pois o patrono apenas demonstrou o

resultado positivo para Covid-19 no dia 19/02/2024, sem qualquer

comprovação de que não poderia comparecer à audiência realizada

no dia 26/02/2024.

Além disso, o autor poderia pessoalmente comparecer à assentada

que seria naturalmente postergada.

Finalmente, não há previsão legal para que a parte ausente à

audiência seja intimada para esclarecer os motivos de sua inércia.

Ante todo o exposto, dou provimento parcial aos embargos de

declaração para prestar esclarecimentos, sem imprimir efeito

modificativo ao julgado.

IV – CONCLUSÃO

À luz do exposto, conheço os embargos de declaração aviados e,

no mérito, dou-lhes provimento, em parte, para prestar

esclarecimentos sem imprimir efeito modificativo ao julgado, tudo

nos termos da fundamentação que passa a integrar este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011111-37.2023.5.03.0140
AUTOR JOAO VICTOR VARGAS VAZ

ADVOGADO RAFAEL CALDAS PERON(OAB:
157388/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR VARGAS VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f45c10d

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

A parte reclamante opõe embargos de declaração contra a

sentença, alegando que a decisão incorreu em vício.

II – ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, aviados que foram a tempo

e modo.

III – MÉRITO

A parte embargante, em resumo, insurge-se contra a sentença,

argumentando que seu patrono estava acamado, acometido de

Covid-19, na data da audiência.

Aduz que não fora intimado para explicitar sua ausência à

assentada.

Não lhe assiste razão, pois o patrono apenas demonstrou o

resultado positivo para Covid-19 no dia 19/02/2024, sem qualquer

comprovação de que não poderia comparecer à audiência realizada

no dia 26/02/2024.

Além disso, o autor poderia pessoalmente comparecer à assentada

que seria naturalmente postergada.

Finalmente, não há previsão legal para que a parte ausente à

audiência seja intimada para esclarecer os motivos de sua inércia.

Ante todo o exposto, dou provimento parcial aos embargos de

declaração para prestar esclarecimentos, sem imprimir efeito

modificativo ao julgado.

IV – CONCLUSÃO

À luz do exposto, conheço os embargos de declaração aviados e,

no mérito, dou-lhes provimento, em parte, para prestar

esclarecimentos sem imprimir efeito modificativo ao julgado, tudo

nos termos da fundamentação que passa a integrar este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001475-67.2011.5.03.0140
AUTOR LUANE AGNES DOS SANTOS

SOARES

ADVOGADO EDSON JÚNIOR BRAGA
PEREIRA(OAB: 120654/MG)

RÉU EMPREENDIMENTOS MOBILE LTDA

RÉU ANA CRISTINA FLORES ALKMIM

RÉU EDINILSON FERREIRA ALKMIM

RÉU LIG IMPORT - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - ME

RÉU ALKMIM E CIA LTDA

RÉU LIG COMERCIO DE CELULARES
LTDA - ME

ADVOGADO RENATO TEIXEIRA PIRES(OAB:
70194/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANE AGNES DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d4ce7f

proferida nos autos.

Vistos.

Conforme despacho ID 513c621, o(a) exequente foi intimado(a)

para indicar meios efetivos à execução, sob as penas do art. 11-A

da CLT, com expressa advertência de que, caso eventual medida

indicada não levasse à efetiva constrição de bens, o simples

requerimento não importaria em interrupção do prazo prescricional.

Após o decurso do prazo de mais de 02 (dois) anos, contudo, a

execução remanesce frustrada.

Portanto, transcorrido o prazo do art. 11-A da CLT, fica extinta a

execução, nos termos do art. 924, inciso V, do CPC.

Registroque a prescrição intercorrente ora reconhecida alcança as

contribuições previdenciárias, bem como as custas, tendo em vista

o disposto no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80.

Os prazos e procedimentos aplicáveis, porém, não são os do

Código Tributário Nacional nem os da Lei de Execução Fiscal. Isso

porque há que se observar, na espécie, o princípio da teoria geral

do direito segundo o qual o acessório segue a sorte do principal

(Código Civil, art. 92). Desse modo, se a prescrição intercorrente

aplicável aos débitos trabalhistas é a de dois anos, não haveria

sentido em se admitir um lapso temporal maior para os créditos da

União, que somente existem em função da condenação principal.

Vale ressaltar o entendimento consubstanciado pela Súmula 150 do

STF, segundo o qual o prazo prescricional da execução é o mesmo

da ação, ou seja, de 2 (dois) anos, uma vez que já extinto o contrato

de trabalho, nos termos do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República.

Dê-se vista às partes, pelo prazo de 8 (oito) dias.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, arquivem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0141100-24.2008.5.03.0140
AUTOR BRAYNER DE PAULA REIS

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

RÉU SERGIO LUIZ DE AVILA TEIXEIRA

RÉU OLA COMUNICACOES LTDA

RÉU FABIANO LUIZ AVILA TEIXEIRA

RÉU ALVINA DE AVILA TEIXEIRA

RÉU T & A EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAYNER DE PAULA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a06c6a

proferida nos autos.

Vistos.

Inerte o sócio incluído em cumprimento à determinação de id

89a5a92.

Tendo em vista o requerimento da exequente, e frustrada a

execução em face da empresa executada, bem como mal

sucedidas as medidas constritivas adotadas, devem os bens

individuais do sócio responder pela dívida, aplicando-se, por

analogia, o disposto no art. 28, §5º,do Código de Defesa do

Consumidor, conforme autoriza o parágrafo único do art. 8º da CLT.

Desse modo, demonstrado que ALVINA DE AVILA TEIXEIRA,

CPF: 278.275.506-49 participa do quadro societário da T & A

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, conforme

pesquisa JUCEMG id11a9f0c e não encontrados bens da pessoa

jurídica suficientes para satisfazer a execução, reputo atendidos os

requisitos para aplicação do instituto da desconsideração da

personalidade jurídica, conforme art. 134, §4º, do CPC, devendo o

sócio responder pela presente execução.

Sendo assim, acolho o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, e determino a manutenção de ALVINA DE

AVILA TEIXEIRA, CPF: 278.275.506-49 , no polo passivo de forma

definitiva.

Dê-se ciência às partes. Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010726-02.2017.5.03.0140
AUTOR ADALBERTO LAUAR RODRIGUES

PINTO

ADVOGADO ANTONIO VALTEMIR ROSSATI(OAB:
176897/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CLAUDIO LEONARDO VICENTE
DUTRA(OAB: 136306/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO ARTUR MACEDO JUNIOR(OAB:
175450/MG)

PERITO EDUARDO SERGIO FRANCA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3f5289

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

Banco do Brasil SA opõe embargos à execução (id 1cbbc08),

alegando, em síntese, o seguinte: ante a tese fixada pelo Supremo

Tribunal Federal ao julgar o tema 1046 da repercussão geral, o

título executivo é inexigível na parte em que negou validade ao

Acordo Coletivo de 1987/1988 e estabeleceu que a verba “ajuda-

alimentação” tem natureza salarial; não há que se falar em reflexos

no adicional de função; não incidem juros de mora na fase pré-

judicial e, após o ajuizamento da ação, aplica-se apenas a taxa

Selic, que já engloba os juros; as contribuições à Previ não foram

corretamente apuradas.

Manifestação do autor (id 61ca7d8).

Esclarecimentos periciais (id e8c2a0e).

É o relatório.

II - FUNDAMENTOS

1. Admissibilidade

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos à execução.

2. Mérito

2.1. Reflexos do auxílio-alimentação. Inexigibilidade. Tese de

repercussão geral (tema 1046)

Ao contrário do que sustenta o réu, o reconhecimento da natureza

salarial do auxílio-alimentação não teve por fundamento a

declaração da invalidade de cláusula de Acordo Coletivo de

Trabalho.

Transcrevo o trecho pertinente do acórdão (id 0e8acda):

“[…] A ajuda-alimentação não perde o caráter salarial caso a

empresa se inscreva no PAT, instituído pela Lei n. 6.321/76, apenas

depois de já conceder os benefícios habitualmente ao empregado,

consoante entendimento consubstanciado na OJ n. 413 do TST.

Assim, a posterior inscrição do empregador no PAT ou a alteração

da natureza da verba por instrumento coletivo não têm o condão de

retirar a natureza salarial dos benefícios, conforme entendimento da

referida orientação e da Súmula n. 51 do TST.

No caso, o documento de ID e555307, pág. 3, revela que o

reclamado só se inscreveu no PAT a partir de 1992, ou seja, em

data bem posterior à admissão do reclamante (1º/4/1981). Além

disso, o reclamado não demonstrou que a natureza

indenizatória da verba por disposição normativa ocorreu em

período anterior à admissão do autor, presumindo-se, portanto,

que, antes do estabelecimento expresso da natureza

indenizatória por instrumento coletivo, o que ocorreu em 1987,

conforme consignado na sentença, a benesse possuía natureza

salarial. Sendo assim, a ajuda-alimentação mantém sua natureza

salarial. (grifei)

[…]

Por tais razões, dou parcial provimento para condenar o reclamado

ao pagamento de reflexos do auxílio-alimentação em férias

acrescidas de 1/3, horas extras, 13º salários, anuênios, gratificações

semestrais, licenças-prêmio, abono assiduidade, adicional de

função e FGTS, observada a prescrição quinquenal, salvo quanto

aos depósitos do FGTS, em que incide a prescrição trintenária.

[…]”.

Vê-se, portanto, que a cláusula convencional que atribuiu natureza

salarial ao auxílio-alimentação não foi considerada inválida, mas

apenas inaplicável ao obreiro, uma vez que este já recebia a

parcela antes da entrada em vigor do instrumento normativo

autônomo de 1987, não havendo prova de que a verba possuía

natureza indenizatória no período anterior.

Rejeito os embargos, nesse aspecto.

2.2. Reflexos no adicional de função

O acórdão exequendo (id 0e8acda) determina o pagamento de

reflexos do auxílio-alimentação no adicional de função, não tendo o

réu demonstrado qualquer incorreção no cálculo homologado,

motivo pelo qual os embargos são improcedentes, também nesse

particular.

2.3. Juros de mora

O perito asseverou que “[…] a ação transitou em julgado após a

decisão da ADC 58 e que a sentença não definiu expressamente o

índice de correção monetária a ser aplicado, por isso o cálculo foi

atualizado aplicando o índice do IPCA-e e juros equivalentes à TRD

(‘caput’ do art. 39 da Lei nº 8.177/91) na fase pré-judicial, e, a partir
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do ajuizamento da ação, a taxa Selic, que também já remunera os

juros de mora, ambos com base no índice do primeiro dia do mês

subsequente ao trabalhado, nos termos definidos nos itens 6 a 8 da

modulação do julgamento da ADC nº 58, pelo STF”.

Com razão o especialista.

Isso porque, ao julgar as ADCs 58 e 59, bem como as ADIs 5.867 e

6.021, o STF decidiu pela aplicação, aos débitos trabalhistas, do

IPCA-E cumulado com os juros previstos no art. 39, caput, da

Lei 8.177/91, na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação

trabalhista, somente a taxa Selic (itens 6 e 7 do acórdão publicado

no DJE 63, de 07/04/2021).

Os embargos não procedem, também nesse ponto.

2.4. Contribuição para o fundo Previ

O perito prestou os seguintes esclarecimentos:

“O reclamado contesta a apuração da cota patronal da contribuição

para a PREVI, alegando que não foram observadas as regras

vigentes ao longo do período imprescrito.

Esclareço que de acordo com os demonstrativos de pagamento

juntados, a contribuição para a PREVI no período imprescrito

passou a ser devida somente a partir de janeiro/2014 e nesse

período havia a incidência de um percentual fixo sobre a

remuneração total do reclamante, por isso foram aplicados tais

percentuais sobre o auxílio-refeição pago no período.

Sobre a alegação do reclamado de que deveria ter sido apurada

também no período anterior a janeiro/2014, quando não havia

contribuição à PREVI porque estava sendo aproveitado superávit

acumulado, mas que a ausência de apuração para esse período

poderia comprometer o equilíbrio financeiro do fundo, esclareço que

a determinação do RO foi de pagamento das diferenças diretamente

ao reclamante, sem qualquer repasse ou recálculo de

aposentadoria pela PREVI, de forma que não haverá qualquer

comprometimento com o equilíbrio financeiro do fundo.” (id

e8c2a0e, sublinhado no original).

Com razão o especialista, tendo em vista o teor do acórdão

exequendo, em cujos termos “em conformidade com o

entendimento desta Turma, manifestado no RO n.0010276-

14.2017.5.03.0058 (disponibilização: 12/2/2019; Relator: José

Murilo de Morais), as diferenças decorrentes das contribuições do

réu para a Previ deverão ser pagas diretamente ao reclamante,

conforme se apurar em liquidação” (id 0e8acda).

Rejeito os embargos, também nesse aspecto.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

Banco do Brasil SA e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Custas pelo executado, no importe de R$44,26, nos termos do

artigo 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001475-67.2011.5.03.0140
AUTOR LUANE AGNES DOS SANTOS

SOARES

ADVOGADO EDSON JÚNIOR BRAGA
PEREIRA(OAB: 120654/MG)

RÉU EMPREENDIMENTOS MOBILE LTDA

RÉU ANA CRISTINA FLORES ALKMIM

RÉU EDINILSON FERREIRA ALKMIM

RÉU LIG IMPORT - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - ME

RÉU ALKMIM E CIA LTDA

RÉU LIG COMERCIO DE CELULARES
LTDA - ME

ADVOGADO RENATO TEIXEIRA PIRES(OAB:
70194/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIG COMERCIO DE CELULARES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d4ce7f

proferida nos autos.

Vistos.

Conforme despacho ID 513c621, o(a) exequente foi intimado(a)

para indicar meios efetivos à execução, sob as penas do art. 11-A

da CLT, com expressa advertência de que, caso eventual medida

indicada não levasse à efetiva constrição de bens, o simples

requerimento não importaria em interrupção do prazo prescricional.

Após o decurso do prazo de mais de 02 (dois) anos, contudo, a

execução remanesce frustrada.

Portanto, transcorrido o prazo do art. 11-A da CLT, fica extinta a

execução, nos termos do art. 924, inciso V, do CPC.

Registroque a prescrição intercorrente ora reconhecida alcança as

contribuições previdenciárias, bem como as custas, tendo em vista

o disposto no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80.

Os prazos e procedimentos aplicáveis, porém, não são os do

Código Tributário Nacional nem os da Lei de Execução Fiscal. Isso

porque há que se observar, na espécie, o princípio da teoria geral

do direito segundo o qual o acessório segue a sorte do principal

(Código Civil, art. 92). Desse modo, se a prescrição intercorrente

aplicável aos débitos trabalhistas é a de dois anos, não haveria
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sentido em se admitir um lapso temporal maior para os créditos da

União, que somente existem em função da condenação principal.

Vale ressaltar o entendimento consubstanciado pela Súmula 150 do

STF, segundo o qual o prazo prescricional da execução é o mesmo

da ação, ou seja, de 2 (dois) anos, uma vez que já extinto o contrato

de trabalho, nos termos do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República.

Dê-se vista às partes, pelo prazo de 8 (oito) dias.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, arquivem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010726-02.2017.5.03.0140
AUTOR ADALBERTO LAUAR RODRIGUES

PINTO

ADVOGADO ANTONIO VALTEMIR ROSSATI(OAB:
176897/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CLAUDIO LEONARDO VICENTE
DUTRA(OAB: 136306/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO ARTUR MACEDO JUNIOR(OAB:
175450/MG)

PERITO EDUARDO SERGIO FRANCA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO LAUAR RODRIGUES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3f5289

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

Banco do Brasil SA opõe embargos à execução (id 1cbbc08),

alegando, em síntese, o seguinte: ante a tese fixada pelo Supremo

Tribunal Federal ao julgar o tema 1046 da repercussão geral, o

título executivo é inexigível na parte em que negou validade ao

Acordo Coletivo de 1987/1988 e estabeleceu que a verba “ajuda-

alimentação” tem natureza salarial; não há que se falar em reflexos

no adicional de função; não incidem juros de mora na fase pré-

judicial e, após o ajuizamento da ação, aplica-se apenas a taxa

Selic, que já engloba os juros; as contribuições à Previ não foram

corretamente apuradas.

Manifestação do autor (id 61ca7d8).

Esclarecimentos periciais (id e8c2a0e).

É o relatório.

II - FUNDAMENTOS

1. Admissibilidade

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos à execução.

2. Mérito

2.1. Reflexos do auxílio-alimentação. Inexigibilidade. Tese de

repercussão geral (tema 1046)

Ao contrário do que sustenta o réu, o reconhecimento da natureza

salarial do auxílio-alimentação não teve por fundamento a

declaração da invalidade de cláusula de Acordo Coletivo de

Trabalho.

Transcrevo o trecho pertinente do acórdão (id 0e8acda):

“[…] A ajuda-alimentação não perde o caráter salarial caso a

empresa se inscreva no PAT, instituído pela Lei n. 6.321/76, apenas

depois de já conceder os benefícios habitualmente ao empregado,

consoante entendimento consubstanciado na OJ n. 413 do TST.

Assim, a posterior inscrição do empregador no PAT ou a alteração

da natureza da verba por instrumento coletivo não têm o condão de

retirar a natureza salarial dos benefícios, conforme entendimento da

referida orientação e da Súmula n. 51 do TST.

No caso, o documento de ID e555307, pág. 3, revela que o

reclamado só se inscreveu no PAT a partir de 1992, ou seja, em

data bem posterior à admissão do reclamante (1º/4/1981). Além

disso, o reclamado não demonstrou que a natureza

indenizatória da verba por disposição normativa ocorreu em

período anterior à admissão do autor, presumindo-se, portanto,

que, antes do estabelecimento expresso da natureza

indenizatória por instrumento coletivo, o que ocorreu em 1987,

conforme consignado na sentença, a benesse possuía natureza

salarial. Sendo assim, a ajuda-alimentação mantém sua natureza

salarial. (grifei)

[…]

Por tais razões, dou parcial provimento para condenar o reclamado

ao pagamento de reflexos do auxílio-alimentação em férias

acrescidas de 1/3, horas extras, 13º salários, anuênios, gratificações

semestrais, licenças-prêmio, abono assiduidade, adicional de

função e FGTS, observada a prescrição quinquenal, salvo quanto

aos depósitos do FGTS, em que incide a prescrição trintenária.

[…]”.

Vê-se, portanto, que a cláusula convencional que atribuiu natureza

salarial ao auxílio-alimentação não foi considerada inválida, mas

apenas inaplicável ao obreiro, uma vez que este já recebia a
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parcela antes da entrada em vigor do instrumento normativo

autônomo de 1987, não havendo prova de que a verba possuía

natureza indenizatória no período anterior.

Rejeito os embargos, nesse aspecto.

2.2. Reflexos no adicional de função

O acórdão exequendo (id 0e8acda) determina o pagamento de

reflexos do auxílio-alimentação no adicional de função, não tendo o

réu demonstrado qualquer incorreção no cálculo homologado,

motivo pelo qual os embargos são improcedentes, também nesse

particular.

2.3. Juros de mora

O perito asseverou que “[…] a ação transitou em julgado após a

decisão da ADC 58 e que a sentença não definiu expressamente o

índice de correção monetária a ser aplicado, por isso o cálculo foi

atualizado aplicando o índice do IPCA-e e juros equivalentes à TRD

(‘caput’ do art. 39 da Lei nº 8.177/91) na fase pré-judicial, e, a partir

do ajuizamento da ação, a taxa Selic, que também já remunera os

juros de mora, ambos com base no índice do primeiro dia do mês

subsequente ao trabalhado, nos termos definidos nos itens 6 a 8 da

modulação do julgamento da ADC nº 58, pelo STF”.

Com razão o especialista.

Isso porque, ao julgar as ADCs 58 e 59, bem como as ADIs 5.867 e

6.021, o STF decidiu pela aplicação, aos débitos trabalhistas, do

IPCA-E cumulado com os juros previstos no art. 39, caput, da

Lei 8.177/91, na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação

trabalhista, somente a taxa Selic (itens 6 e 7 do acórdão publicado

no DJE 63, de 07/04/2021).

Os embargos não procedem, também nesse ponto.

2.4. Contribuição para o fundo Previ

O perito prestou os seguintes esclarecimentos:

“O reclamado contesta a apuração da cota patronal da contribuição

para a PREVI, alegando que não foram observadas as regras

vigentes ao longo do período imprescrito.

Esclareço que de acordo com os demonstrativos de pagamento

juntados, a contribuição para a PREVI no período imprescrito

passou a ser devida somente a partir de janeiro/2014 e nesse

período havia a incidência de um percentual fixo sobre a

remuneração total do reclamante, por isso foram aplicados tais

percentuais sobre o auxílio-refeição pago no período.

Sobre a alegação do reclamado de que deveria ter sido apurada

também no período anterior a janeiro/2014, quando não havia

contribuição à PREVI porque estava sendo aproveitado superávit

acumulado, mas que a ausência de apuração para esse período

poderia comprometer o equilíbrio financeiro do fundo, esclareço que

a determinação do RO foi de pagamento das diferenças diretamente

ao reclamante, sem qualquer repasse ou recálculo de

aposentadoria pela PREVI, de forma que não haverá qualquer

comprometimento com o equilíbrio financeiro do fundo.” (id

e8c2a0e, sublinhado no original).

Com razão o especialista, tendo em vista o teor do acórdão

exequendo, em cujos termos “em conformidade com o

entendimento desta Turma, manifestado no RO n.0010276-

14.2017.5.03.0058 (disponibilização: 12/2/2019; Relator: José

Murilo de Morais), as diferenças decorrentes das contribuições do

réu para a Previ deverão ser pagas diretamente ao reclamante,

conforme se apurar em liquidação” (id 0e8acda).

Rejeito os embargos, também nesse aspecto.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

Banco do Brasil SA e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Custas pelo executado, no importe de R$44,26, nos termos do

artigo 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExFis-0002024-09.2013.5.03.0140
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO BISPAM LTDA

EXECUTADO SILVIO NUNES ZAGNOLI

ADVOGADO VALCIR GERALDO PEREIRA(OAB:
77831/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Prefeitura de Belo Horizonte (BH
Resolve)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELZA MARIA DE OLIVEIRA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS MARTINS

ADVOGADO VALCIR GERALDO PEREIRA(OAB:
77831/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BMA SECURITIZADORA S/A

ADVOGADO LUCIANO AUGUSTO SILVA
TEIXEIRA(OAB: 101812/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO NUNES ZAGNOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1eec1b

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

O 2º réu, Sílvio Nunes Zagnoli, por meio da petição de id 22807b9,
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recebida como exceção de pré-executividade (id 98069ff), alega que

foi decretada sua interdição em 23/11/2009, o que tem como

corolário a nulidade dos atos processuais realizados sem a ciência

de sua curadora; argui prescrição; e sustenta os valores

decorrentes do aluguel do imóvel de sua propriedade destinam-se

ao pagamento de suas despensas mensais, sendo, portanto,

impenhoráveis.

Devidamente intimada (id 049fc88 e 86b8e90), a autora não se

manifestou.

É o breve relatório.

II - FUNDAMENTOS

1. Admissibilidade

A exceção de pré-executividade é admitida em casos excepcionais,

em que o excipiente tem a oportunidade de se insurgir contra fatos

impeditivos à continuidade da execução ou vícios que venham a

culminar em sua extinção, sem a necessidade de garantia do juízo.

No caso dos autos, a matéria abordada pela executada é de ordem

pública, podendo, pois, ser arguida a qualquer tempo ou grau de

jurisdição.

Isso porque não seria razoável se impor à parte a apreensão de seu

patrimônio, até que o juízo esteja integralmente garantido, para se

discutir matéria que prescinde dessa exigência, conforme

amplamente aceito pela doutrina e pela jurisprudência.

Sendo assim, conheço da exceção de pré-executividade.

2. Mérito

2.1. Nulidade

O 2º réu foi regularmente citado e intimado por edital (id d5baf54,

fls. 50/51 e 61 do PDF; id a3f5932; id 31a580d), por se encontrar

em local incerto e não sabido, motivo pelo qual afasto a nulidade

invocada.

2.2. Prescrição

O processo não se manteve suspenso por pelo menos 1 (um) ano,

nos termos do art. 40, caput e §2º, da Lei 6.830/80 nem ficou

paralisado por mais de 5 (cinco) anos.

Logo, não há que se falar em incidência da prescrição intercorrente

(art. 40, §4º, da Lei 6.830/80 combinado com o art. 174, caput, do

CTN – Lei 5.172/66).

Ultrapasso.

2.3. Impenhorabilidade

O art. 833, inciso IV, do CPC, que assim dispõe:

“Art. 833. São impenhoráveis:

[…]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º […]”.

Entretanto, não há prova de que o aluguel do imóvel localizado na

rua Boa Vista, 21, lote 02, quadra 04, bairro São João Batista

(Venda Nova), em Belo Horizonte (id 989308a), destina-se ao

sustento do 2º réu.

Sendo assim, rejeito a exceção de pré-executividade, também

nesse particular.

III - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, conheço da exceção de pré-executividade

oposta por Sílvio Nunes Zagnoli e, no mérito, julgo-a

IMPROCEDENTE.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010101-94.2019.5.03.0140
AUTOR EDMUNDO GERALDO GREGORIO

ADVOGADO PRISCILLA DE OLIVEIRA(OAB:
108589/MG)

RÉU LUIZ WILSON MEDEIROS JUNIOR

RÉU WALDIR INOCENCIO DA CUNHA

RÉU DO VALE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUCAS POUBEL BASTOS
FONSECA(OAB: 198699/MG)

ADVOGADO RENATA SOUTO ROCHA(OAB:
183504/MG)

RÉU THOMAS FILGUEIRAS VALLE

RÉU FELIPE FILGUEIRAS VALLE

PERITO MARCELO AUGUSTO AMARAL

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DO VALE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9717b7

proferida nos autos.

Vistos.

Instaurado o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, conforme id 141b58a, foi determinada a inclusão de LUIZ

WILSON MEDEIROS JUNIOR, CPF: 642.280.886-00; WALDIR

INOCENCIO DA CUNHA, CPF: 563.740.706-15; THOMAS

FILGUEIRAS VALLE, CPF: 087.715.626-30; FELIPE FILGUEIRAS
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VALLE, CPF: 049.470.406-37.

Intimados os referidos sócios conforme ids aca7d8e, 5483510 e

0fb6db3 (Luiz) , 45a684a (Waldir), , f2cf1b7 (Thomas)  e id

a67f840 e 7b881e2  (Felipe), permaneceram inertes à

determinação de id 141b58a,.

Tendo em vista o requerimento da exequente, e frustrada a

execução em face da empresa executada, bem como mal

sucedidas as medidas constritivas adotadas, devem os bens

individuais do sócio responder pela dívida, aplicando-se, por

analogia, o disposto no art. 28, §5º,do Código de Defesa do

Consumidor, conforme autoriza o parágrafo único do art. 8º da CLT.

Desse modo, demonstrado que LUIZ WILSON MEDEIROS

JUNIOR, CPF: 642.280.886-00; WALDIR INOCENCIO DA CUNHA,

CPF: 563.740.706-15; THOMAS FILGUEIRAS VALLE, CPF:

087.715.626-30; FELIPE FILGUEIRAS VALLE, CPF: 049.470.406-

37   , participa(m) do quadro societário da executada, conforme

pesquisa JUCEMG id 8e88f70 e não encontrados bens da pessoa

jurídica suficientes para satisfazer a execução, reputo atendidos os

requisitos para aplicação do instituto da desconsideração da

personalidade jurídica, conforme art. 134, §4º, do CPC, devendo o

sócio responder pela presente execução.

Sendo assim, acolho o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, e determino a manutenção de LUIZ

WILSON MEDEIROS JUNIOR, CPF: 642.280.886-00; WALDIR

INOCENCIO DA CUNHA, CPF: 563.740.706-15; THOMAS

FILGUEIRAS VALLE, CPF: 087.715.626-30; FELIPE FILGUEIRAS

VALLE, CPF: 049.470.406-37  , no polo passivo de forma

definitiva.

Dê-se ciência às partes, prazo de 8 dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010101-94.2019.5.03.0140
AUTOR EDMUNDO GERALDO GREGORIO

ADVOGADO PRISCILLA DE OLIVEIRA(OAB:
108589/MG)

RÉU LUIZ WILSON MEDEIROS JUNIOR

RÉU WALDIR INOCENCIO DA CUNHA

RÉU DO VALE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUCAS POUBEL BASTOS
FONSECA(OAB: 198699/MG)

ADVOGADO RENATA SOUTO ROCHA(OAB:
183504/MG)

RÉU THOMAS FILGUEIRAS VALLE

RÉU FELIPE FILGUEIRAS VALLE

PERITO MARCELO AUGUSTO AMARAL

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMUNDO GERALDO GREGORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9717b7

proferida nos autos.

Vistos.

Instaurado o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, conforme id 141b58a, foi determinada a inclusão de LUIZ

WILSON MEDEIROS JUNIOR, CPF: 642.280.886-00; WALDIR

INOCENCIO DA CUNHA, CPF: 563.740.706-15; THOMAS

FILGUEIRAS VALLE, CPF: 087.715.626-30; FELIPE FILGUEIRAS

VALLE, CPF: 049.470.406-37.

Intimados os referidos sócios conforme ids aca7d8e, 5483510 e

0fb6db3 (Luiz) , 45a684a (Waldir), , f2cf1b7 (Thomas)  e id

a67f840 e 7b881e2  (Felipe), permaneceram inertes à

determinação de id 141b58a,.

Tendo em vista o requerimento da exequente, e frustrada a

execução em face da empresa executada, bem como mal

sucedidas as medidas constritivas adotadas, devem os bens

individuais do sócio responder pela dívida, aplicando-se, por

analogia, o disposto no art. 28, §5º,do Código de Defesa do

Consumidor, conforme autoriza o parágrafo único do art. 8º da CLT.

Desse modo, demonstrado que LUIZ WILSON MEDEIROS

JUNIOR, CPF: 642.280.886-00; WALDIR INOCENCIO DA CUNHA,

CPF: 563.740.706-15; THOMAS FILGUEIRAS VALLE, CPF:

087.715.626-30; FELIPE FILGUEIRAS VALLE, CPF: 049.470.406-

37   , participa(m) do quadro societário da executada, conforme

pesquisa JUCEMG id 8e88f70 e não encontrados bens da pessoa

jurídica suficientes para satisfazer a execução, reputo atendidos os

requisitos para aplicação do instituto da desconsideração da

personalidade jurídica, conforme art. 134, §4º, do CPC, devendo o

sócio responder pela presente execução.

Sendo assim, acolho o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, e determino a manutenção de LUIZ

WILSON MEDEIROS JUNIOR, CPF: 642.280.886-00; WALDIR

INOCENCIO DA CUNHA, CPF: 563.740.706-15; THOMAS

FILGUEIRAS VALLE, CPF: 087.715.626-30; FELIPE FILGUEIRAS

VALLE, CPF: 049.470.406-37  , no polo passivo de forma

definitiva.

Dê-se ciência às partes, prazo de 8 dias.
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Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0064500-30.2006.5.03.0140
AUTOR VALERIA LUIZA AUGUSTO

ADVOGADO ANTONIO MILTON OLIVEIRA(OAB:
54379/MG)

RÉU ALAIRCE CORREA DE OLIVEIRA
DORFELINO - ME

ADVOGADO DANIEL REVETRIA BRAZ(OAB:
88360/MG)

RÉU ALAIRCE CORREA DE OLIVEIRA
DORFELINO

ADVOGADO DANIEL REVETRIA BRAZ(OAB:
88360/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA LUIZA AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96b479d

proferida nos autos.

Vistos.

Conforme despacho ID 6ab0ca0, o(a) exequente foi intimado(a)

para indicar meios efetivos à execução, sob as penas do art. 11-A

da CLT, com expressa advertência de que, caso eventual medida

indicada não levasse à efetiva constrição de bens, o simples

requerimento não importaria em interrupção do prazo prescricional.

Após o decurso do prazo de mais de 02 (dois) anos, contudo, a

execução remanesce frustrada.

Portanto, transcorrido o prazo do art. 11-A da CLT, fica extinta a

execução, nos termos do art. 924, inciso V, do CPC.

Registroque a prescrição intercorrente ora reconhecida alcança as

contribuições previdenciárias, bem como as custas, tendo em vista

o disposto no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80.

Os prazos e procedimentos aplicáveis, porém, não são os do

Código Tributário Nacional nem os da Lei de Execução Fiscal. Isso

porque há que se observar, na espécie, o princípio da teoria geral

do direito segundo o qual o acessório segue a sorte do principal

(Código Civil, art. 92). Desse modo, se a prescrição intercorrente

aplicável aos débitos trabalhistas é a de dois anos, não haveria

sentido em se admitir um lapso temporal maior para os créditos da

União, que somente existem em função da condenação principal.

Vale ressaltar o entendimento consubstanciado pela Súmula 150 do

STF, segundo o qual o prazo prescricional da execução é o mesmo

da ação, ou seja, de 2 (dois) anos, uma vez que já extinto o contrato

de trabalho, nos termos do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República.

Dê-se vista às partes, pelo prazo de 8 (oito) dias.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, retire(m)-se o nome do(as) executado(as) do

BNDT (id 8895066), oficie-se ao cartório de protesto, solicitando o

cancelamento do protesto (id 0ba56ce ) em nome dos executados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0064500-30.2006.5.03.0140
AUTOR VALERIA LUIZA AUGUSTO

ADVOGADO ANTONIO MILTON OLIVEIRA(OAB:
54379/MG)

RÉU ALAIRCE CORREA DE OLIVEIRA
DORFELINO - ME

ADVOGADO DANIEL REVETRIA BRAZ(OAB:
88360/MG)

RÉU ALAIRCE CORREA DE OLIVEIRA
DORFELINO

ADVOGADO DANIEL REVETRIA BRAZ(OAB:
88360/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIRCE CORREA DE OLIVEIRA DORFELINO

  - ALAIRCE CORREA DE OLIVEIRA DORFELINO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96b479d

proferida nos autos.

Vistos.

Conforme despacho ID 6ab0ca0, o(a) exequente foi intimado(a)

para indicar meios efetivos à execução, sob as penas do art. 11-A

da CLT, com expressa advertência de que, caso eventual medida

indicada não levasse à efetiva constrição de bens, o simples

requerimento não importaria em interrupção do prazo prescricional.

Após o decurso do prazo de mais de 02 (dois) anos, contudo, a

execução remanesce frustrada.

Portanto, transcorrido o prazo do art. 11-A da CLT, fica extinta a

execução, nos termos do art. 924, inciso V, do CPC.

Registroque a prescrição intercorrente ora reconhecida alcança as

contribuições previdenciárias, bem como as custas, tendo em vista
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o disposto no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80.

Os prazos e procedimentos aplicáveis, porém, não são os do

Código Tributário Nacional nem os da Lei de Execução Fiscal. Isso

porque há que se observar, na espécie, o princípio da teoria geral

do direito segundo o qual o acessório segue a sorte do principal

(Código Civil, art. 92). Desse modo, se a prescrição intercorrente

aplicável aos débitos trabalhistas é a de dois anos, não haveria

sentido em se admitir um lapso temporal maior para os créditos da

União, que somente existem em função da condenação principal.

Vale ressaltar o entendimento consubstanciado pela Súmula 150 do

STF, segundo o qual o prazo prescricional da execução é o mesmo

da ação, ou seja, de 2 (dois) anos, uma vez que já extinto o contrato

de trabalho, nos termos do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República.

Dê-se vista às partes, pelo prazo de 8 (oito) dias.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, retire(m)-se o nome do(as) executado(as) do

BNDT (id 8895066), oficie-se ao cartório de protesto, solicitando o

cancelamento do protesto (id 0ba56ce ) em nome dos executados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010076-13.2021.5.03.0140
AUTOR WELLINGTON RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

RÉU BY MOTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BY MOTO LTDA.

  - MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34c441c

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

By Moto Ltda opõe embargos à execução (id bd5f825), alegando,

em síntese, o seguinte: apesar de o autor ser comissionista misto,

não foram observadas a OJ 397 da SDI-I/TST e a Súmula 340 do

TST; foram apuradas apenas as horas extras pelo trabalho

excedente à 8ª hora diária, mas não à 44ª hora semanal, o que está

em desacordo com o comando exequendo; o FGTS + 40% incidiu

sobre os reflexos nos 13ºs salários e nas férias + 1/3, extrapolando

os limites da coisa julgada; não devem incidir juros Selic sobre as

contribuições previdenciárias; que o valor arbitrado aos honorários

periciais é excessivo e a responsabilidade pelo seu pagamento

deve ser atribuída ao exequente.

Manifestação do autor (id 3849b83).

Esclarecimentos periciais (id 58dee99).

É o relatório.

II - FUNDAMENTOS

1. Admissibilidade

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos à execução.

2. Mérito

2.1. Horas extras

A perita prestou os seguintes esclarecimentos:

“[…] Sem razão à Reclamada. Vejamos o que constou do Acórdão –

id. 9ba870d - Pág. 7 (Fl. 724, arquivo pdf), no item ‘Jornada de

Trabalho. Cargo de Confiança’.

[…]

[…] não houve a determinação para se aplicar a Súmula 340/TST

na apuração das horas extras.

[…]

[…] Sem razão à Reclamada. Vejamos o que constou do Acórdão –

id. 9ba870d - Pág. 7 (Fl. 724, arquivo pdf), no item ‘Jornada de

Trabalho. Cargo de Confiança’.

[…]

Nos termos da decisão, foram apuradas horas extras excedentes da

8ª (oitava) diária ou 44ª (quadragésima quarta) hora semanal, o

mais benéfico, como segue exemplificado – id. 053b3ad (Fl. 1007,

arquivo pdf). […]” (id 58dee99).

Com razão a especialista.

Isso porque o acórdão exequendo (id 9ba870d) condenou a

reclamada ao pagamento de horas extras pelo labor excedente à 8ª

hora diária ou à 44ª hora semanal, observando-se o que for mais

favorável à parte autora.

Ainda, ao fixar os critérios de cálculo das horas extras, o acórdão

não determinou que fossem observadas a OJ 397 da SDI-I/TST e a

Súmula 340 do TST, não tendo a parte ré buscado, no momento

oportuno, valendo-se do recurso próprio, sanar tal omissão.

Por conseguinte, rejeito as impugnações da executada, nesses

aspectos (subtítulos II.1 e II.2 da petição dos embargos – id

bd5f825).
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2.2. FGTS

A reverberação dos reflexos das horas extras em RSRs, aviso

prévio, férias + 1/3 e 13º salário sobre as incidências no FGTS +

40% decorre diretamente da legislação (art. 15 da Lei 8.036/1990).

Logo, os embargos não procedem, também nesse ponto.

2.3. Contribuições previdenciárias. Juros de mora

Aplica-se ao tema o entendimento da Súmula 45 do E. TRT da 3ª

região, segundo a qual o fato gerador da contribuição previdenciária

relativamente ao período trabalhado até 04/03/2009 é o pagamento

do crédito trabalhista (regime de caixa). Relativamente ao período

posterior a essa data o fato gerador é a prestação dos serviços

(regime de competência), em razão da alteração promovida pela

Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009,

incidindo juros conforme cada período.

Portanto, na hipótese dos autos, considerando que não há período

de apuração que anteceda a 12/02/2016 (marco prescricional

quinquenal fixado na sentença – id e850880), o fato gerador das

contribuições previdenciárias é a efetiva prestação de serviços.

Nesse sentido também é a primeira parte do item V da Súmula 368

do C. TST.

A incidência de juros legais e atualização monetária da contribuição

previdenciária deve, portanto, ter como marco inicial os respectivos

meses de incidência do referido tributo, qual seja, os meses em que

houve a efetiva prestação dos serviços por parte do empregado, o

que foi observado pelo perito (esclarecimentos de id 58dee99).

Julgo os embargos improcedentes, também nesse particular.

2.4. Honorários periciais

A responsabilidade pelo pagamento dos honorários da perícia

contábil é da executada, uma vez que foi ela que, ao não cumprir

espontaneamente as obrigações contratuais, deu causa a sua

condenação, nos termos do acórdão exequendo (id 9ba870d).

Consequentemente, foi a inadimplência da parte ré que tornou

necessária a realização da perícia para liquidação do julgado.

Quanto ao valor arbitrado para os honorários periciais (R$2.000,00

– id 1cce23e) é compatível com o trabalho desenvolvido pelo

especialista contábil, a extensão dos pedidos, sua complexidade e

os esclarecimentos prestados.

Rejeito os embargos, também nesses aspectos.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos por By

Moto Ltda e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Custas pela executada, no importe de R$44,26, nos termos do

artigo 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010076-13.2021.5.03.0140
AUTOR WELLINGTON RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

RÉU BY MOTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34c441c

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

By Moto Ltda opõe embargos à execução (id bd5f825), alegando,

em síntese, o seguinte: apesar de o autor ser comissionista misto,

não foram observadas a OJ 397 da SDI-I/TST e a Súmula 340 do

TST; foram apuradas apenas as horas extras pelo trabalho

excedente à 8ª hora diária, mas não à 44ª hora semanal, o que está

em desacordo com o comando exequendo; o FGTS + 40% incidiu

sobre os reflexos nos 13ºs salários e nas férias + 1/3, extrapolando

os limites da coisa julgada; não devem incidir juros Selic sobre as

contribuições previdenciárias; que o valor arbitrado aos honorários

periciais é excessivo e a responsabilidade pelo seu pagamento

deve ser atribuída ao exequente.

Manifestação do autor (id 3849b83).

Esclarecimentos periciais (id 58dee99).

É o relatório.

II - FUNDAMENTOS

1. Admissibilidade

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos à execução.

2. Mérito

2.1. Horas extras

A perita prestou os seguintes esclarecimentos:

“[…] Sem razão à Reclamada. Vejamos o que constou do Acórdão –

id. 9ba870d - Pág. 7 (Fl. 724, arquivo pdf), no item ‘Jornada de

Trabalho. Cargo de Confiança’.
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[…]

[…] não houve a determinação para se aplicar a Súmula 340/TST

na apuração das horas extras.

[…]

[…] Sem razão à Reclamada. Vejamos o que constou do Acórdão –

id. 9ba870d - Pág. 7 (Fl. 724, arquivo pdf), no item ‘Jornada de

Trabalho. Cargo de Confiança’.

[…]

Nos termos da decisão, foram apuradas horas extras excedentes da

8ª (oitava) diária ou 44ª (quadragésima quarta) hora semanal, o

mais benéfico, como segue exemplificado – id. 053b3ad (Fl. 1007,

arquivo pdf). […]” (id 58dee99).

Com razão a especialista.

Isso porque o acórdão exequendo (id 9ba870d) condenou a

reclamada ao pagamento de horas extras pelo labor excedente à 8ª

hora diária ou à 44ª hora semanal, observando-se o que for mais

favorável à parte autora.

Ainda, ao fixar os critérios de cálculo das horas extras, o acórdão

não determinou que fossem observadas a OJ 397 da SDI-I/TST e a

Súmula 340 do TST, não tendo a parte ré buscado, no momento

oportuno, valendo-se do recurso próprio, sanar tal omissão.

Por conseguinte, rejeito as impugnações da executada, nesses

aspectos (subtítulos II.1 e II.2 da petição dos embargos – id

bd5f825).

2.2. FGTS

A reverberação dos reflexos das horas extras em RSRs, aviso

prévio, férias + 1/3 e 13º salário sobre as incidências no FGTS +

40% decorre diretamente da legislação (art. 15 da Lei 8.036/1990).

Logo, os embargos não procedem, também nesse ponto.

2.3. Contribuições previdenciárias. Juros de mora

Aplica-se ao tema o entendimento da Súmula 45 do E. TRT da 3ª

região, segundo a qual o fato gerador da contribuição previdenciária

relativamente ao período trabalhado até 04/03/2009 é o pagamento

do crédito trabalhista (regime de caixa). Relativamente ao período

posterior a essa data o fato gerador é a prestação dos serviços

(regime de competência), em razão da alteração promovida pela

Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009,

incidindo juros conforme cada período.

Portanto, na hipótese dos autos, considerando que não há período

de apuração que anteceda a 12/02/2016 (marco prescricional

quinquenal fixado na sentença – id e850880), o fato gerador das

contribuições previdenciárias é a efetiva prestação de serviços.

Nesse sentido também é a primeira parte do item V da Súmula 368

do C. TST.

A incidência de juros legais e atualização monetária da contribuição

previdenciária deve, portanto, ter como marco inicial os respectivos

meses de incidência do referido tributo, qual seja, os meses em que

houve a efetiva prestação dos serviços por parte do empregado, o

que foi observado pelo perito (esclarecimentos de id 58dee99).

Julgo os embargos improcedentes, também nesse particular.

2.4. Honorários periciais

A responsabilidade pelo pagamento dos honorários da perícia

contábil é da executada, uma vez que foi ela que, ao não cumprir

espontaneamente as obrigações contratuais, deu causa a sua

condenação, nos termos do acórdão exequendo (id 9ba870d).

Consequentemente, foi a inadimplência da parte ré que tornou

necessária a realização da perícia para liquidação do julgado.

Quanto ao valor arbitrado para os honorários periciais (R$2.000,00

– id 1cce23e) é compatível com o trabalho desenvolvido pelo

especialista contábil, a extensão dos pedidos, sua complexidade e

os esclarecimentos prestados.

Rejeito os embargos, também nesses aspectos.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos por By

Moto Ltda e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Custas pela executada, no importe de R$44,26, nos termos do

artigo 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010336-90.2021.5.03.0140
AUTOR EDUARDO CAMPOS MAIA DE

ALMEIDA

ADVOGADO FELIPPE RABELO DOS
SANTOS(OAB: 115769/MG)

ADVOGADO VANESSA CARLA DOS
SANTOS(OAB: 158502/MG)

RÉU DISK BH LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO SANDRA APARECIDA JORDAO(OAB:
160184/SP)

RÉU BRUNO AMERICO IBIAPINA ALVES

RÉU SPS BH LOGISTICA APLICADA LTDA

RÉU ANA REGINA MENDES ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISK BH LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6003bb8

proferida nos autos.
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Vistos.

Inerte a empresa incluída em cumprimento à determinação de id

c934e13.

Tendo em vista o requerimento da exequente, e frustrada a

execução em face da empresa executada, bem como mal

sucedidas as medidas constritivas adotadas, devem os bens da

sociedade, responder por atos praticados pelo sócio aplicando-se,

por analogia, o disposto no art. 28, §2º,do Código de Defesa do

Consumidor, conforme autoriza o parágrafo único do art. 8º da CLT.

Desse modo, demonstrado que o(a) sócio(a) Ana Regina Mendes

Araújo também integrou o quadro societário da(s) empresa(s) SPS

BH LOGISTICA APLICADA LTDA, CNPJ 26.239.967/0001-14.,

conforme pesquisa JUCEMG id fb42d9e , e não encontrados bens

suficientes para satisfazer a execução, reputo atendidos os

requisitos para aplicação do instituto da desconsideração inversa da

personalidade jurídica, conforme art. 133, § 2º,do CPC, devendo a

empresa acima citada, responder pela presente execução, com

seus bens.

Sendo assim, acolho o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, e determino a manutenção de SPS BH

LOGISTICA APLICADA LTDA, CNPJ 26.239.967/0001-14, no polo

passivo de forma definitiva.

Intimem-se as partes para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010336-90.2021.5.03.0140
AUTOR EDUARDO CAMPOS MAIA DE

ALMEIDA

ADVOGADO FELIPPE RABELO DOS
SANTOS(OAB: 115769/MG)

ADVOGADO VANESSA CARLA DOS
SANTOS(OAB: 158502/MG)

RÉU DISK BH LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO SANDRA APARECIDA JORDAO(OAB:
160184/SP)

RÉU BRUNO AMERICO IBIAPINA ALVES

RÉU SPS BH LOGISTICA APLICADA LTDA

RÉU ANA REGINA MENDES ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CAMPOS MAIA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6003bb8

proferida nos autos.

Vistos.

Inerte a empresa incluída em cumprimento à determinação de id

c934e13.

Tendo em vista o requerimento da exequente, e frustrada a

execução em face da empresa executada, bem como mal

sucedidas as medidas constritivas adotadas, devem os bens da

sociedade, responder por atos praticados pelo sócio aplicando-se,

por analogia, o disposto no art. 28, §2º,do Código de Defesa do

Consumidor, conforme autoriza o parágrafo único do art. 8º da CLT.

Desse modo, demonstrado que o(a) sócio(a) Ana Regina Mendes

Araújo também integrou o quadro societário da(s) empresa(s) SPS

BH LOGISTICA APLICADA LTDA, CNPJ 26.239.967/0001-14.,

conforme pesquisa JUCEMG id fb42d9e , e não encontrados bens

suficientes para satisfazer a execução, reputo atendidos os

requisitos para aplicação do instituto da desconsideração inversa da

personalidade jurídica, conforme art. 133, § 2º,do CPC, devendo a

empresa acima citada, responder pela presente execução, com

seus bens.

Sendo assim, acolho o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, e determino a manutenção de SPS BH

LOGISTICA APLICADA LTDA, CNPJ 26.239.967/0001-14, no polo

passivo de forma definitiva.

Intimem-se as partes para ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010492-69.2023.5.03.0185
EXEQUENTE PAULO TARSO MACHADO TEIXEIRA

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO TARSO MACHADO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 789b2dd

proferida nos autos.

DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

A executada opôs embargos à execução, alegando, em síntese,

que os cálculos estão errados.

Houve manifestação da parte ex adverso.

É o relatório.

II- FUNDAMENTOS

Admissibilidade

Encontrando-se garantido o Juízo e estando tempestivos os

presentes embargos, deles conheço.

Mérito

Embargos à execução

A embargante afirma que nos cálculos homologados estão

equivocados, argumentando que não houve dedução do tíquete-

alimentação já quitado e que o cálculo das horas extras está errado.

Quanto aos tíquetes refeição, os valores não foram pagos a idêntico

título, porquanto, como informado pela perita, não foram

comprovados nos autos.

A sentença não autorizou a dedução de valores negativos, pelo que,

com relação ao questionamento da embargante quanto ao tema,

nada há que se alterar nos cálculos.

Os adicionais de horas extras foram corretamente apurados, assim

como o quantitativo, deixando a embargante de observar que as

horas positivas eram computadas em banco de horas acrescidas de

15 minutos por hora até a 30ª hora, e de trinta minutos por hora a

partir da 31ª hora, daí encontrando as diferenças objeto de

amostragem, valendo acrescentar, ainda, que de acordo com as

normas convencionais, as horas negativas, para fins de banco de

horas, eram sempre computadas como 60 muitos.

Desse modo, julgo improcedente o pedido.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, DECIDO conhecer dos embargos à execução opostos

por IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS

LIMITADA para julgar IMPROCEDENTES os pleitos

empresariais, tudo na forma da fundamentação, que passa a

integrar este dispositivo.

Custas, pela executada, no importe de R$44,26 a serem pagas ao

final, conforme dispõe o art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010492-69.2023.5.03.0185
EXEQUENTE PAULO TARSO MACHADO TEIXEIRA

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 789b2dd

proferida nos autos.
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DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

A executada opôs embargos à execução, alegando, em síntese,

que os cálculos estão errados.

Houve manifestação da parte ex adverso.

É o relatório.

II- FUNDAMENTOS

Admissibilidade

Encontrando-se garantido o Juízo e estando tempestivos os

presentes embargos, deles conheço.

Mérito

Embargos à execução

A embargante afirma que nos cálculos homologados estão

equivocados, argumentando que não houve dedução do tíquete-

alimentação já quitado e que o cálculo das horas extras está errado.

Quanto aos tíquetes refeição, os valores não foram pagos a idêntico

título, porquanto, como informado pela perita, não foram

comprovados nos autos.

A sentença não autorizou a dedução de valores negativos, pelo que,

com relação ao questionamento da embargante quanto ao tema,

nada há que se alterar nos cálculos.

Os adicionais de horas extras foram corretamente apurados, assim

como o quantitativo, deixando a embargante de observar que as

horas positivas eram computadas em banco de horas acrescidas de

15 minutos por hora até a 30ª hora, e de trinta minutos por hora a

partir da 31ª hora, daí encontrando as diferenças objeto de

amostragem, valendo acrescentar, ainda, que de acordo com as

normas convencionais, as horas negativas, para fins de banco de

horas, eram sempre computadas como 60 muitos.

Desse modo, julgo improcedente o pedido.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, DECIDO conhecer dos embargos à execução opostos

por IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS

LIMITADA para julgar IMPROCEDENTES os pleitos

empresariais, tudo na forma da fundamentação, que passa a

integrar este dispositivo.

Custas, pela executada, no importe de R$44,26 a serem pagas ao

final, conforme dispõe o art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010520-75.2023.5.03.0140
AUTOR SONIA RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO KELLEN CRISTINE DE AGUIAR
OLIVEIRA(OAB: 157141/MG)

ADVOGADO ELIANE DE OLIVEIRA
GONTIJO(OAB: 166066/MG)

RÉU DALCIO WILLIAM DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA RODRIGUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4910640

proferida nos autos.

Vistos.

Decorrido o prazo do despacho de id c1ec1a5 , libere-se o

numerário de id 1d649d6 para quitação dos valores de id 352e9c8 .

Para tanto, AUTORIZO o(a) Sr(a). Gerente BANCO CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL ou a quem suas vezes fizer que, À VISTA

DO PRESENTE DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ, faça a(s)

seguinte(s) movimentação(ões) na(s) conta(s) abaixo indicada(s):

Depósito(s) judicial(is): conta nº 0620042031078288, efetuado na

data de 01/03/2024.

CREDITAR EM FAVOR DO(A) RECLAMANTE, na conta de•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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seu(sua) procurador(a):

NOME e CPF/CNPJ: KELLEN CRISTINE DE AGUIAR OLIVEIRA,

CPF: 989.124.026-68

Banco Inter (077)

Agência: 0001

C/C: 3929092-1

VALOR: R$ 4.813,04

PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO(A)

PROCURADOR(A)

•

NOME e CPF/CNPJ: KELLEN CRISTINE DE AGUIAR OLIVEIRA,

CPF: 989.124.026-68

Banco Inter (077)

Agência: 0001

C/C: 3929092-1

VALOR: R$ 483,26

RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO - COTA RECLAMANTE

(GUIA GPS):

•

AUTOR e CPF/CNPJ: SONIA RODRIGUES MARTINS, CPF:

080.188.626-05

CÓDIGO DE PAGAMENTO: 1708

PIS:12889998098

VALOR: R$19,53

RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO - COTA RECLAMADA

(GUIA GPS):

•

RÉU e CPF/CNPJ: DALCIO WILLIAM DOS REIS, CPF:

600.233.416-53

CÓDIGO DE PAGAMENTO: 2909

VALOR: R$ 65,72

ATUALIZAR O(S) VALOR(ES) ACIMA, COM JUROS E

CORREÇÃO, A PARTIR DA DATA DO DEPÓSITO.

O pagamento deverá ser efetuado considerando-se o valor

atualizado até o dia do efetivo levantamento, bem como a instituição

financeira deverá proceder ao encerramento da(s) conta(s)

judicia(is) após esgotado o numerário nela(s) constante.

Cumpra-se, na forma da lei.

Confiro força de ofício ao presente despacho.

Certifique nos autos o envio.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023 (INSS inferior a R$40.000,00).

Cumpridas as determinações acima, e não havendo saldo nas

contas, arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010633-29.2023.5.03.0140
EXEQUENTE FABRICIO CARLOS DA SILVA

FIGUEIREDO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

EXECUTADO FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc51108

proferida nos autos.

DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO e DE IMPUGNAÇÃO

À DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

I – RELATÓRIO

FABRICIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO E FAST SHOP

S.Aopuseram impugnação aos cálculos e embargos à execução,

alegando, em síntese, que os cálculos estão errados.

Houve manifestação das partes ex adverso.

É o relatório.

II- FUNDAMENTOS

Admissibilidade

Encontrando-se garantido o Juízo e estando tempestivos os

presentes embargos, deles conheço, bem como da impugnação

obreira.

Mérito

Embargos à execução

A embargante afirma que nos cálculos homologados estão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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equivocados, pelos motivos a saber:

1) a embargante afirma que nos cálculos homologados estão

equivocados, porquanto deveriam ser apuradas as horas

trabalhadas no 7º dia apenas com o adicional de horas extras.

Entretanto, não lhe assiste razão, pois o v. acórdão alterou a

sentença, no particular, e deferiu o pagamento em dobro pelo

descumprimento da folga ao 7º dia de labor.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, na forma da

fundamentação.

2) a embargante afirma que a apuração da diferença de comissões

nas vendas a prazo está errada.

Sem razão, contudo, eis que nos cálculos da empresa esta não

considera que os pagamentos era submetidos ao parcelamento em

12 vezes mensais, como fixado nos julgamentos.

Assim, improcede o pleito.

Impugnação aos cálculos

A parte autora afirma que os cálculos estão errados, pelos

seguintes motivos, a saber:

1) não houve integração dos prêmios, gueltas e repousos semanais

remunerados na base de apuração das horas extras.

Contudo, não lhe assiste razão, porquanto a perita bem esclareceu

que os prêmios foram incluídos nos cálculos homologados.

No tocante aos repousos semanais remunerados pagos sobre as

comissões e prêmios, esses não deveriam mesmo integrar a base

de apuração das horas extras, pois foi adotado o divisor variável

segundo a inteligência da Súmula 340 do C. TST, prevista na

sentença.

Finalmente, a sentença expressamente previu a exclusão das

gueltas da base de apuração, conforme fl.870.

Destarte, improcede o pedido.

2) insiste que os cálculos devem incluir juros de mora TR na fase

pré-processual.

Não lhe assiste razão, pois os cálculos respeitam o v. acórdão de

fl.1064.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, DECIDO conhecer dos embargos à execução e a

impugnação obreira opostos porFABRICIO CARLOS DA SILVA

FIGUEIREDO E FAST SHOP S.A para julgar IMPROCEDENTES

os pedidos formulados por ambas as partes, tudona forma da

fundamentação, que passa a integrar este dispositivo.

Custas, pela executada, no importe de R$44,26 a serem pagas ao

final, conforme dispõe o art. 789-A, V, da CLT.

Finalmente, não há fundamento jurídico para exigir o depósito em

dinheiro ao invés da fiança bancária, mormente diante da previsão

do art. 835, §2º, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010633-29.2023.5.03.0140
EXEQUENTE FABRICIO CARLOS DA SILVA

FIGUEIREDO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

EXECUTADO FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST SHOP S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc51108

proferida nos autos.

DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO e DE IMPUGNAÇÃO

À DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

I – RELATÓRIO

FABRICIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO E FAST SHOP

S.Aopuseram impugnação aos cálculos e embargos à execução,

alegando, em síntese, que os cálculos estão errados.
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Houve manifestação das partes ex adverso.

É o relatório.

II- FUNDAMENTOS

Admissibilidade

Encontrando-se garantido o Juízo e estando tempestivos os

presentes embargos, deles conheço, bem como da impugnação

obreira.

Mérito

Embargos à execução

A embargante afirma que nos cálculos homologados estão

equivocados, pelos motivos a saber:

1) a embargante afirma que nos cálculos homologados estão

equivocados, porquanto deveriam ser apuradas as horas

trabalhadas no 7º dia apenas com o adicional de horas extras.

Entretanto, não lhe assiste razão, pois o v. acórdão alterou a

sentença, no particular, e deferiu o pagamento em dobro pelo

descumprimento da folga ao 7º dia de labor.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, na forma da

fundamentação.

2) a embargante afirma que a apuração da diferença de comissões

nas vendas a prazo está errada.

Sem razão, contudo, eis que nos cálculos da empresa esta não

considera que os pagamentos era submetidos ao parcelamento em

12 vezes mensais, como fixado nos julgamentos.

Assim, improcede o pleito.

Impugnação aos cálculos

A parte autora afirma que os cálculos estão errados, pelos

seguintes motivos, a saber:

1) não houve integração dos prêmios, gueltas e repousos semanais

remunerados na base de apuração das horas extras.

Contudo, não lhe assiste razão, porquanto a perita bem esclareceu

que os prêmios foram incluídos nos cálculos homologados.

No tocante aos repousos semanais remunerados pagos sobre as

comissões e prêmios, esses não deveriam mesmo integrar a base

de apuração das horas extras, pois foi adotado o divisor variável

segundo a inteligência da Súmula 340 do C. TST, prevista na

sentença.

Finalmente, a sentença expressamente previu a exclusão das

gueltas da base de apuração, conforme fl.870.

Destarte, improcede o pedido.

2) insiste que os cálculos devem incluir juros de mora TR na fase

pré-processual.

Não lhe assiste razão, pois os cálculos respeitam o v. acórdão de

fl.1064.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, DECIDO conhecer dos embargos à execução e a

impugnação obreira opostos porFABRICIO CARLOS DA SILVA

FIGUEIREDO E FAST SHOP S.A para julgar IMPROCEDENTES

os pedidos formulados por ambas as partes, tudona forma da

fundamentação, que passa a integrar este dispositivo.

Custas, pela executada, no importe de R$44,26 a serem pagas ao

final, conforme dispõe o art. 789-A, V, da CLT.

Finalmente, não há fundamento jurídico para exigir o depósito em

dinheiro ao invés da fiança bancária, mormente diante da previsão

do art. 835, §2º, da CLT.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010713-90.2023.5.03.0140
AUTOR ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

AUTOR ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU KARINE BYANKA RODRIGUES
PACHECO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE BYANKA RODRIGUES PACHECO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf70aa8

proferida nos autos.

Vistos.

Silente a executada, libere-se o valor bloqueado, conforme sif, à

União, a título de custas.

Para tanto, remeta-se cópia deste documento à instituição

financeira.

Certifique-se.

Comprovado o recolhimento, registre-se.

Após, arquivem-se, vez que considerando que a execução

prossegue em relação aos valores devidos a título de custas

processuais , e que o débito existente nos autos (R$ 69,21) é

inferior ao teto estabelecido pela AGU, atualmente no valor de

R$40.000,00, (Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/2023), verifico

que as despesas com demais procedimentos para sua cobrança

serão superiores ao valor a ser arrecadado, julgo extinta a

execução.

Intimem-se.

Confiro a este despacho força de ofício.

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, que abaixo subscreve

eletronicamente, na forma da lei, determina à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - AGÊNCIA 0620 que, DO DEPÓSITO JUDICIAL

realizado na conta nº 0620.042.03107822-9 e 0620.042.03107823-

7, com data de 01/03/24 e 04/03/24:

- RECOLHA, EM FAVOR DA UNIÃO:

1) CUSTAS PROCESSUAIS - código18740-2 - CPF: 167.245.106-

00= o saldo existente.

Unidade Gestora TRT/MG/080008 - Gestão 00001 - Tesouro

Nacional

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010713-90.2023.5.03.0140
AUTOR ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

AUTOR ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU KARINE BYANKA RODRIGUES
PACHECO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf70aa8

proferida nos autos.

Vistos.

Silente a executada, libere-se o valor bloqueado, conforme sif, à

União, a título de custas.

Para tanto, remeta-se cópia deste documento à instituição

financeira.

Certifique-se.

Comprovado o recolhimento, registre-se.

Após, arquivem-se, vez que considerando que a execução

prossegue em relação aos valores devidos a título de custas

processuais , e que o débito existente nos autos (R$ 69,21) é

inferior ao teto estabelecido pela AGU, atualmente no valor de

R$40.000,00, (Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/2023), verifico

que as despesas com demais procedimentos para sua cobrança

serão superiores ao valor a ser arrecadado, julgo extinta a

execução.

Intimem-se.

Confiro a este despacho força de ofício.

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, que abaixo subscreve

eletronicamente, na forma da lei, determina à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - AGÊNCIA 0620 que, DO DEPÓSITO JUDICIAL

realizado na conta nº 0620.042.03107822-9 e 0620.042.03107823-

7, com data de 01/03/24 e 04/03/24:

- RECOLHA, EM FAVOR DA UNIÃO:

1) CUSTAS PROCESSUAIS - código18740-2 - CPF: 167.245.106-

00= o saldo existente.

Unidade Gestora TRT/MG/080008 - Gestão 00001 - Tesouro

Nacional

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010713-90.2023.5.03.0140
AUTOR ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

AUTOR ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU KARINE BYANKA RODRIGUES
PACHECO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf70aa8

proferida nos autos.

Vistos.

Silente a executada, libere-se o valor bloqueado, conforme sif, à

União, a título de custas.

Para tanto, remeta-se cópia deste documento à instituição

financeira.

Certifique-se.

Comprovado o recolhimento, registre-se.

Após, arquivem-se, vez que considerando que a execução

prossegue em relação aos valores devidos a título de custas

processuais , e que o débito existente nos autos (R$ 69,21) é

inferior ao teto estabelecido pela AGU, atualmente no valor de

R$40.000,00, (Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/2023), verifico

que as despesas com demais procedimentos para sua cobrança

serão superiores ao valor a ser arrecadado, julgo extinta a

execução.

Intimem-se.

Confiro a este despacho força de ofício.

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, que abaixo subscreve

eletronicamente, na forma da lei, determina à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - AGÊNCIA 0620 que, DO DEPÓSITO JUDICIAL

realizado na conta nº 0620.042.03107822-9 e 0620.042.03107823-

7, com data de 01/03/24 e 04/03/24:

- RECOLHA, EM FAVOR DA UNIÃO:

1) CUSTAS PROCESSUAIS - código18740-2 - CPF: 167.245.106-

00= o saldo existente.

Unidade Gestora TRT/MG/080008 - Gestão 00001 - Tesouro

Nacional

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010198-31.2018.5.03.0140
AUTOR ELAINE IVANI SANTOS DA PAIXAO

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE IVANI SANTOS DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28ed126

proferida nos autos.

40ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

Estando o processo maduro para julgamento, passo a proferir a

seguinte

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

ELAINE IVANI SANTOS DA PAIXAO propôs reclamação trabalhista

em face de MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS

SA., formulando os pedidos articulados na peça inicial. Juntou,

ainda, procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor de R$

40.000,00.

Regularmente notificada, a parte Reclamada apresentou

contestação, acompanhada de documentos, na forma digital.

Sobre a defesa e documentos juntados, manifestou-se a parte

autora.

Na assentada derradeira foram ouvidas as partes e uma

testemunha. Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual

do feito, observadas as formalidades procedimentais.
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Razões finais orais e a proposta conciliatória rejeitada.

É, em síntese, o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO (art. 93, IX da CF):

Considerações Iniciais - Direito Intertemporal - Aplicação Da

Lei 13.467/2017

Como a presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017 (11/11/2017), as normas processuais aplicáveis ao

caso serão aquelas previstas na mencionada Lei, uma vez que, de

acordo com as normas de direito intertemporal, o "tempo rege o

ato", adotando-se, para tanto, o critério do isolamento dos atos

processuais, na forma estabelecida no art. 14 do CPC c/c art. 912

c/c art. 915 da CLT.

Em outras palavras, as normas processuais previstas na Lei

denominada de "Reforma Trabalhista", inclusive, no que toca à

justiça gratuita e honorários periciais e sucumbenciais, serão

integralmente aplicadas aos processos ajuizados após o dia

11/11/2017.

No que diz respeito às normas de direito material, levando em conta

que parcela do contrato de trabalho ora postulado esteve ativo, em

parte, sob a égide da CLT com a redação de antes da Reforma, as

alterações implementadas pela Lei 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista) apenas serão aplicáveis ao período a partir de sua

vigência.

Finalmente, entendo que nada há inconstitucionalidades na Lei

13.467/17, exceto aquelas já determinadas pelo STF na ADI 5766,

ou seja, dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º da CLT.Feitas

tais considerações, passo ao julgamento do presente feito.

Cadastro De Advogado

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do C.TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

Limitação da condenação aos valores indicados na inicial. Rito

Ordinário.

Não há inadequação dos valores dados aos pedidos. Na demanda

posta, tenho que os mencionados valores, atribuídos pela

reclamante, revelam-se compatíveis com a remuneração e o

período contratual.

Demais disso, tais valores são apenas indicativos, não vinculam o

juiz e não trazem, no presente caso, qualquer prejuízo às

reclamadas (art. 794, CLT).

Assim, a quantificação dos pedidos efetuada na peça inicial

representa apenas uma estimativa necessária para a definição do

valor de alçada do processo (art. 2º da Lei 5.584/70), razão pela

qual o quantum da condenação deve ser apurado em liquidação,

atentando-se apenas para a verba deferida.

Inépcia da inicial

A petição inicial contém pedidos correlacionados às causas de

pedir, de forma clara, com o respectivo o valor de apuração para

efeito de parâmetro, não havendo, portanto, que se falar em inépcia

da inicial, nos termos do art. 840, § 1º, da CLT.

Quanto aos pedidos, foram indicados os valores individuais,

atendendo os requisitos impostos pela Lei 13.467/17.

Rejeito, portanto, as preliminares correlatas.

Prescrição parcial

A reclamada propaga a prescrição quinquenal, mas a autora

formula pedido de reintegração. Logo, não transcorreu o prazo

quinquenal em tela.

Reintegração x término contratual

A reclamante pretende sua reintegração ao emprego, alegando que

foi admitida em 24/01/2013, para a função de auxiliar de serviços de

limpeza, e dispensada em 21/07/2017. Diz que a reclamada a

dispensou por justa causa.

A reclamada assegura que a dispensa ocorreu de forma

transparente por causa da insubordinação da emprega.

Vejamos.

Inicialmente, em relação à necessidade de realização do processo

administrativo, o ato rescisório está em consonância com a decisão

proferida em embargos declaratórios nos autos do RE 589.998

Piauí e na normatização do SEPLAG 23/2015, por meio dos quais

não foi imposto o requisito de prévio processo administrativo para a

reclamada dispensar seus empregados.
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Ressalto que essa motivação deve ser “razoável”, limites da

apreciação do Poder Judiciário, como se nota do recente

julgamento vinculante do STF, por meio do Recurso Extraordinário

(RE) 688267:

“As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam

elas prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade

econômica, ainda que em regime concorrencial, têm o dever jurídico

de motivar, em ato formal, a demissão de seus empregados

concursados, não se exigindo processo administrativo. Tal

motivação deve consistir em fundamento razoável, não se exigindo,

porém, que se enquadre nas hipóteses de justa causa da legislação

trabalhista”.

No caso dos autos está demonstrado que a autora fora contratada

para laborar em qualquer horário e em favor de qualquer tomador

de serviços (fl.219), mas quando foi designada para trabalhar na

Cidade Administrativa com horário de trabalho encerrando às 19h,

por questões pessoais, não aceitou o local de trabalho para o qual

fora escalada, ficando sem trabalhar desde o dia 10/07/2017 até o

dia da dispensa, 21/07/2017 (fl.212).

Ora, seu ato de insubordinação já havia ocorrido anteriormente,

como se lê das três advertências e uma suspensão previamente

aplicadas (fls.215/ss).

Por tudo exposto, com espeque no art. 482, “h”, da CLT, entendo

lícita a dispensa da parte autora nos moldes assumidos nos autos e

julgo improcedente o pedido de reintegração e seus acessórios

legais.

Justiça Gratuita

A declaração de insuficiência econômica firmada pela parte

Reclamantes goza de presunção juris tantum de validade e eficácia

para a concessão das benesses da gratuidade judiciária, a teor do

disposto no art. 790, § 3º, da CLT.

Portanto, por preenchidos os requisitos legais previstos na Lei n.

5584/70 e no § 3º do art. 790 da CLT, concedo o benefício da

justiça gratuita à parte Reclamante.

Honorários Advocatícios Sucumbenciais

Apesar de ter mantido o ius postulandi das partes, a Lei nº

13.467/17 introduziu o art. 791-A à CLT, que impõe a condenação

de honorários de sucumbência ao vencido.

Na hipótese dos autos, de improcedência integral.

Portanto, assim passo a analisar a pretensão.

Honorários do patrono da ré.

Nesta sentença, a parte reclamante foi considerada integralmente

sucumbente em seu pleito, sendo o pedido devidamente liquidado,

motivo pelo qual arbitro os honorários advocatícios em proveito do

advogado das empresas em 10% sobre a parte improcedente

(pedido integralmente improcedentes), como se apurar em regular

liquidação de sentença.

No tocante a condenação do reclamante em honorários

sucumbenciais, vale tecer as seguintes considerações.

O STF, ao apreciar a ADI nº 5.766/DF, no dia 20.10.2021, por

maioria do pleno, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta para declarar "inconstitucional a legislação

que presume a perda da condição de hipossuficiência econômica

para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça,

apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador

em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus

processual de comprovar eventual modificação na capacidade

econômica do beneficiário." (Rel. p/ acórdão o Min. Alexandre de

Moraes, Plenário, DJe de 3/5/22). Nesse contexto, constata-se que

a tese fixada pelo STF é pela inconstitucionalidade da presunção

legal iure et de iure, de que a obtenção de créditos na mesma ou

em outra ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do

beneficiário da justiça gratuita.

Cabe registrar que, quando do julgamento dos Embargos de

Declaração, em 21.06.2022, restou esclarecido que o

reconhecimento da inconstitucionalidade se limitou às expressões

"ainda que beneficiária da justiça gratuita", do caput, e do § 4 o do

art. 790-B da CLT e "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" do

§ 4 o do art. 791-A da CLT. Remanescendo, portanto, a

constitucionalidade e a aplicação da condenação do beneficiário da

justiça gratuita em honorários advocatícios sucumbenciais,

devendo, contudo ser respeitada a suspensão da exigibilidade pelo

prazo de dois anos. Nesse período caberá ao credor a

comprovação de eventual mudança na condição econômica do

beneficiário, sob pena de extinção da obrigação.

No caso em análise, verifico que houve sucumbência recíproca, de

modo que o reclamante, ainda que beneficiário da justiça, passou a

ser devedor de honorários sucumbenciais em favor da parte

reclamada, devendo, todavia, sua exigibilidade ficar suspensa, nos
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moldes do a 791-A, §4º da CLT.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos n. 0010198-31.2018.5.03.0140 em

que são partes ELAINE IVANI SANTOS DA PAIXAO, reclamante,

MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA,

reclamada, DECIDO:

* Rejeitar a preliminar e a prescrição arguida.

* No mérito, julgar os pedidos IMPROCEDENTES, na forma da

fundamentação.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora, uma vez

que foram preenchidos os requisitos legais.

Honorários advocatícios sucumbenciais, na forma da

fundamentação.

Os termos da fundamentação supra passam a integrar o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas processuais às expensas da parte reclamante no valor de

R$ 800,00, calculadas sobre R$ 40.000,00, valor atribuído à causa,

cujo recolhimento fica dispensada.

Advirto ambas as partes que, ao exercerem a faculdade

processual de utilização do recurso de embargos declaratórios,

do art. 897-A, da CLT, entende esta Magistrada que o parágrafo

2º, do art. 1.026, do CPC é compatível com o Processo do

Trabalho, pela permissão do art. 769, da CLT. Assim sendo,

poderá haver multa para embargos declaratórios protelatórios,

no caso de impertinência do recurso com evidente caráter

protelatório, inclusive de ofício.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010198-31.2018.5.03.0140
AUTOR ELAINE IVANI SANTOS DA PAIXAO

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28ed126

proferida nos autos.

40ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

Estando o processo maduro para julgamento, passo a proferir a

seguinte

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

ELAINE IVANI SANTOS DA PAIXAO propôs reclamação trabalhista

em face de MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS

SA., formulando os pedidos articulados na peça inicial. Juntou,

ainda, procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor de R$

40.000,00.

Regularmente notificada, a parte Reclamada apresentou

contestação, acompanhada de documentos, na forma digital.

Sobre a defesa e documentos juntados, manifestou-se a parte

autora.

Na assentada derradeira foram ouvidas as partes e uma

testemunha. Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual

do feito, observadas as formalidades procedimentais.

Razões finais orais e a proposta conciliatória rejeitada.

É, em síntese, o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO (art. 93, IX da CF):

Considerações Iniciais - Direito Intertemporal - Aplicação Da

Lei 13.467/2017

Como a presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017 (11/11/2017), as normas processuais aplicáveis ao

caso serão aquelas previstas na mencionada Lei, uma vez que, de

acordo com as normas de direito intertemporal, o "tempo rege o

ato", adotando-se, para tanto, o critério do isolamento dos atos

processuais, na forma estabelecida no art. 14 do CPC c/c art. 912

c/c art. 915 da CLT.

Em outras palavras, as normas processuais previstas na Lei
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denominada de "Reforma Trabalhista", inclusive, no que toca à

justiça gratuita e honorários periciais e sucumbenciais, serão

integralmente aplicadas aos processos ajuizados após o dia

11/11/2017.

No que diz respeito às normas de direito material, levando em conta

que parcela do contrato de trabalho ora postulado esteve ativo, em

parte, sob a égide da CLT com a redação de antes da Reforma, as

alterações implementadas pela Lei 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista) apenas serão aplicáveis ao período a partir de sua

vigência.

Finalmente, entendo que nada há inconstitucionalidades na Lei

13.467/17, exceto aquelas já determinadas pelo STF na ADI 5766,

ou seja, dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º da CLT.Feitas

tais considerações, passo ao julgamento do presente feito.

Cadastro De Advogado

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do C.TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

Limitação da condenação aos valores indicados na inicial. Rito

Ordinário.

Não há inadequação dos valores dados aos pedidos. Na demanda

posta, tenho que os mencionados valores, atribuídos pela

reclamante, revelam-se compatíveis com a remuneração e o

período contratual.

Demais disso, tais valores são apenas indicativos, não vinculam o

juiz e não trazem, no presente caso, qualquer prejuízo às

reclamadas (art. 794, CLT).

Assim, a quantificação dos pedidos efetuada na peça inicial

representa apenas uma estimativa necessária para a definição do

valor de alçada do processo (art. 2º da Lei 5.584/70), razão pela

qual o quantum da condenação deve ser apurado em liquidação,

atentando-se apenas para a verba deferida.

Inépcia da inicial

A petição inicial contém pedidos correlacionados às causas de

pedir, de forma clara, com o respectivo o valor de apuração para

efeito de parâmetro, não havendo, portanto, que se falar em inépcia

da inicial, nos termos do art. 840, § 1º, da CLT.

Quanto aos pedidos, foram indicados os valores individuais,

atendendo os requisitos impostos pela Lei 13.467/17.

Rejeito, portanto, as preliminares correlatas.

Prescrição parcial

A reclamada propaga a prescrição quinquenal, mas a autora

formula pedido de reintegração. Logo, não transcorreu o prazo

quinquenal em tela.

Reintegração x término contratual

A reclamante pretende sua reintegração ao emprego, alegando que

foi admitida em 24/01/2013, para a função de auxiliar de serviços de

limpeza, e dispensada em 21/07/2017. Diz que a reclamada a

dispensou por justa causa.

A reclamada assegura que a dispensa ocorreu de forma

transparente por causa da insubordinação da emprega.

Vejamos.

Inicialmente, em relação à necessidade de realização do processo

administrativo, o ato rescisório está em consonância com a decisão

proferida em embargos declaratórios nos autos do RE 589.998

Piauí e na normatização do SEPLAG 23/2015, por meio dos quais

não foi imposto o requisito de prévio processo administrativo para a

reclamada dispensar seus empregados.

Ressalto que essa motivação deve ser “razoável”, limites da

apreciação do Poder Judiciário, como se nota do recente

julgamento vinculante do STF, por meio do Recurso Extraordinário

(RE) 688267:

“As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam

elas prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade

econômica, ainda que em regime concorrencial, têm o dever jurídico

de motivar, em ato formal, a demissão de seus empregados

concursados, não se exigindo processo administrativo. Tal

motivação deve consistir em fundamento razoável, não se exigindo,

porém, que se enquadre nas hipóteses de justa causa da legislação

trabalhista”.

No caso dos autos está demonstrado que a autora fora contratada
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para laborar em qualquer horário e em favor de qualquer tomador

de serviços (fl.219), mas quando foi designada para trabalhar na

Cidade Administrativa com horário de trabalho encerrando às 19h,

por questões pessoais, não aceitou o local de trabalho para o qual

fora escalada, ficando sem trabalhar desde o dia 10/07/2017 até o

dia da dispensa, 21/07/2017 (fl.212).

Ora, seu ato de insubordinação já havia ocorrido anteriormente,

como se lê das três advertências e uma suspensão previamente

aplicadas (fls.215/ss).

Por tudo exposto, com espeque no art. 482, “h”, da CLT, entendo

lícita a dispensa da parte autora nos moldes assumidos nos autos e

julgo improcedente o pedido de reintegração e seus acessórios

legais.

Justiça Gratuita

A declaração de insuficiência econômica firmada pela parte

Reclamantes goza de presunção juris tantum de validade e eficácia

para a concessão das benesses da gratuidade judiciária, a teor do

disposto no art. 790, § 3º, da CLT.

Portanto, por preenchidos os requisitos legais previstos na Lei n.

5584/70 e no § 3º do art. 790 da CLT, concedo o benefício da

justiça gratuita à parte Reclamante.

Honorários Advocatícios Sucumbenciais

Apesar de ter mantido o ius postulandi das partes, a Lei nº

13.467/17 introduziu o art. 791-A à CLT, que impõe a condenação

de honorários de sucumbência ao vencido.

Na hipótese dos autos, de improcedência integral.

Portanto, assim passo a analisar a pretensão.

Honorários do patrono da ré.

Nesta sentença, a parte reclamante foi considerada integralmente

sucumbente em seu pleito, sendo o pedido devidamente liquidado,

motivo pelo qual arbitro os honorários advocatícios em proveito do

advogado das empresas em 10% sobre a parte improcedente

(pedido integralmente improcedentes), como se apurar em regular

liquidação de sentença.

No tocante a condenação do reclamante em honorários

sucumbenciais, vale tecer as seguintes considerações.

O STF, ao apreciar a ADI nº 5.766/DF, no dia 20.10.2021, por

maioria do pleno, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta para declarar "inconstitucional a legislação

que presume a perda da condição de hipossuficiência econômica

para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça,

apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador

em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus

processual de comprovar eventual modificação na capacidade

econômica do beneficiário." (Rel. p/ acórdão o Min. Alexandre de

Moraes, Plenário, DJe de 3/5/22). Nesse contexto, constata-se que

a tese fixada pelo STF é pela inconstitucionalidade da presunção

legal iure et de iure, de que a obtenção de créditos na mesma ou

em outra ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do

beneficiário da justiça gratuita.

Cabe registrar que, quando do julgamento dos Embargos de

Declaração, em 21.06.2022, restou esclarecido que o

reconhecimento da inconstitucionalidade se limitou às expressões

"ainda que beneficiária da justiça gratuita", do caput, e do § 4 o do

art. 790-B da CLT e "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" do

§ 4 o do art. 791-A da CLT. Remanescendo, portanto, a

constitucionalidade e a aplicação da condenação do beneficiário da

justiça gratuita em honorários advocatícios sucumbenciais,

devendo, contudo ser respeitada a suspensão da exigibilidade pelo

prazo de dois anos. Nesse período caberá ao credor a

comprovação de eventual mudança na condição econômica do

beneficiário, sob pena de extinção da obrigação.

No caso em análise, verifico que houve sucumbência recíproca, de

modo que o reclamante, ainda que beneficiário da justiça, passou a

ser devedor de honorários sucumbenciais em favor da parte

reclamada, devendo, todavia, sua exigibilidade ficar suspensa, nos

moldes do a 791-A, §4º da CLT.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos n. 0010198-31.2018.5.03.0140 em

que são partes ELAINE IVANI SANTOS DA PAIXAO, reclamante,

MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA,

reclamada, DECIDO:

* Rejeitar a preliminar e a prescrição arguida.

* No mérito, julgar os pedidos IMPROCEDENTES, na forma da

fundamentação.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora, uma vez
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que foram preenchidos os requisitos legais.

Honorários advocatícios sucumbenciais, na forma da

fundamentação.

Os termos da fundamentação supra passam a integrar o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas processuais às expensas da parte reclamante no valor de

R$ 800,00, calculadas sobre R$ 40.000,00, valor atribuído à causa,

cujo recolhimento fica dispensada.

Advirto ambas as partes que, ao exercerem a faculdade

processual de utilização do recurso de embargos declaratórios,

do art. 897-A, da CLT, entende esta Magistrada que o parágrafo

2º, do art. 1.026, do CPC é compatível com o Processo do

Trabalho, pela permissão do art. 769, da CLT. Assim sendo,

poderá haver multa para embargos declaratórios protelatórios,

no caso de impertinência do recurso com evidente caráter

protelatório, inclusive de ofício.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010801-41.2017.5.03.0140
AUTOR ANDREA GONZALEZ PINTO

ADVOGADO LORENA CAROLINE DIAS CARDOSO
DE OLIVEIRA(OAB: 142150/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA GONZALEZ PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8329df

proferida nos autos.

40ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

Estando o processo maduro para julgamento, passo a proferir a

seguinte

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

ANDREA GONZALEZ PINTO propôs reclamação trabalhista em

face de MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS

SA., formulando os pedidos articulados na peça inicial. Juntou,

ainda, procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor de R$

50.000,00.

Regularmente notificada, a parte Reclamada apresentou

contestação, acompanhada de documentos, na forma digital.

Sobre a defesa e documentos juntados, manifestou-se a parte

autora.

Na assentada derradeira foram ouvidas as partes e duas

testemunhas. Sem outras provas, encerrou-se a instrução

processual do feito, observadas as formalidades procedimentais.

Razões finais orais e a proposta conciliatória rejeitada.

É, em síntese, o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO (art. 93, IX da CF):

Considerações Iniciais - Direito Intertemporal - Aplicação Da

Lei 13.467/2017

Considerando que a relação material e o ajuizamento da demanda

ocorreram antes da entrada em vigor da Lei 13.467/17, esta não

será aplicada.

Cadastro De Advogado

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do C.TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

Limitação da condenação aos valores indicados na inicial. Rito

Ordinário.

Não há inadequação dos valores dados aos pedidos. Na demanda

posta, tenho que os mencionados valores, atribuídos pela

reclamante, revelam-se compatíveis com a remuneração e o

período contratual.

Demais disso, tais valores são apenas indicativos, não vinculam o

juiz e não trazem, no presente caso, qualquer prejuízo às

reclamadas (art. 794, CLT).
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Assim, a quantificação dos pedidos efetuada na peça inicial

representa apenas uma estimativa necessária para a definição do

valor de alçada do processo (art. 2º da Lei 5.584/70), razão pela

qual o quantum da condenação deve ser apurado em liquidação,

atentando-se apenas para a verba deferida.

Prescrição parcial

A reclamada propaga a prescrição quinquenal, mas a autora

formula pedido de reintegração. Logo, não transcorreu o prazo

quinquenal em tela.

Reintegração x término contratual

A reclamante pretende sua reintegração ao emprego, alegando que

foi admitida em 13/04/2010 para a função de arquiteta e dispensada

em 30/03/2017. Diz que a reclamada (fl.10) “ demitiu a reclamante

sem que houvesse qualquer motivação para a dispensa, informando

a mesma que a razão para dispensa seria suposta devolução da

obreira por ausência de demanda para seu cargo e impossibilidade

de recolocação profissional da mesma nos demais tomadores de

serviço da Ré, sem haver qualquer procedimento administrativo

demissional, conforme comunicado de devolução e relatório

conclusivo anexo.”

A reclamada assegura que a dispensa ocorreu de forma

transparente e por falta de vagas para alocar a obreira.

Vejamos.

Inicialmente, em relação à necessidade de realização do processo

administrativo, o ato rescisório está em consonância com a decisão

proferida em embargos declaratórios nos autos do RE 589.998

Piauí e na normatização do SEPLAG 23/2015, por meio dos quais

não foi imposto o requisito de prévio processo administrativo para a

reclamada dispensar seus empregados.

Quanto à extinção do posto de trabalho da ré, esta juntou farta

prova de que foram encerrados vários postos de trabalho, conforme

fls.269/ss.

Nesse sentido, observo que a prova oral colhida confirmou que

houve reestruturação no setor em que reclamante laborava, com a

dispensa de vários empregados e sem a contratação de novos

trabalhadores.

Outrossim, está demonstrado que a empregadora concluiu que era

prescindível a necessidade de arquitetos em seu quadro de

empregados, pois os serviços eram operacionais e não desenhos

arquitetônicos (fl.272).

Ressalto que essa motivação é “razoável”, porquanto compatível

com a prova dos autos e coerente, limites da apreciação do Poder

Judiciário, como se nota do recente julgamento vinculante do STF,

por meio do Recurso Extraordinário (RE) 688267:

“As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam

elas prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade

econômica, ainda que em regime concorrencial, têm o dever jurídico

de motivar, em ato formal, a demissão de seus empregados

concursados, não se exigindo processo administrativo. Tal

motivação deve consistir em fundamento razoável, não se exigindo,

porém, que se enquadre nas hipóteses de justa causa da legislação

trabalhista”.

Finalmente, destaco que a parte autora não demonstrou que foram

realizados outros processos seletivos e empossados novos

candidatos para o mesmo cargo e a mesma localidade após sua

dispensa.

Na verdade, foi aduanado nos autos o último edital publicado pela

empregadora, inclusive a prorrogação do mencionado edital (fl.378),

mas não há prova de contratação de arquitetos.

Por tudo exposto, entendo lícita a dispensa da parte autora nos

moldes assumidos nos autos e julgo improcedente o pedido de

reintegração e seus acessórios legais, inclusive de indenização por

danos morais.

Justiça Gratuita

A declaração de insuficiência econômica firmada pela parte

Reclamantes goza de presunção juris tantum de validade e eficácia

para a concessão das benesses da gratuidade judiciária, a teor do

disposto no art. 790, § 3º, da CLT.

Portanto, por preenchidos os requisitos legais previstos na Lei n.

5584/70 e no § 3º do art. 790 da CLT, concedo o benefício da

justiça gratuita à parte Reclamante.

Honorários Advocatícios

Como exposto alhures a previsão da Lei 13.467/17 é inaplicável.

Finamente, anoto que autora foi integralmente sucumbente, motivo

pelo qual não há que se falar em honorários assistenciais sindicais.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos n. 0010801-41.2017.5.03.0140 em
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que são partes ANDREA GONZALEZ PINTO, reclamante, MGS

MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA, reclamada,

DECIDO:

* Rejeitar a prescrição arguida.

* No mérito, julgar os pedidos IMPROCEDENTES, na forma da

fundamentação.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora, uma vez

que foram preenchidos os requisitos legais.

Honorários advocatícios sucumbenciais, na forma da

fundamentação.

Os termos da fundamentação supra passam a integrar o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas processuais às expensas da parte reclamante no valor de

R$ 1.000,00, calculadas sobre R$ 50.000,00, valor atribuído à

causa, cujo recolhimento fica dispensada.

Advirto ambas as partes que, ao exercerem a faculdade

processual de utilização do recurso de embargos declaratórios,

do art. 897-A, da CLT, entende esta Magistrada que o parágrafo

2º, do art. 1.026, do CPC é compatível com o Processo do

Trabalho, pela permissão do art. 769, da CLT. Assim sendo,

poderá haver multa para embargos declaratórios protelatórios,

no caso de impertinência do recurso com evidente caráter

protelatório, inclusive de ofício.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010801-41.2017.5.03.0140
AUTOR ANDREA GONZALEZ PINTO

ADVOGADO LORENA CAROLINE DIAS CARDOSO
DE OLIVEIRA(OAB: 142150/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8329df

proferida nos autos.

40ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

Estando o processo maduro para julgamento, passo a proferir a

seguinte

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

ANDREA GONZALEZ PINTO propôs reclamação trabalhista em

face de MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS

SA., formulando os pedidos articulados na peça inicial. Juntou,

ainda, procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor de R$

50.000,00.

Regularmente notificada, a parte Reclamada apresentou

contestação, acompanhada de documentos, na forma digital.

Sobre a defesa e documentos juntados, manifestou-se a parte

autora.

Na assentada derradeira foram ouvidas as partes e duas

testemunhas. Sem outras provas, encerrou-se a instrução

processual do feito, observadas as formalidades procedimentais.

Razões finais orais e a proposta conciliatória rejeitada.

É, em síntese, o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO (art. 93, IX da CF):

Considerações Iniciais - Direito Intertemporal - Aplicação Da

Lei 13.467/2017

Considerando que a relação material e o ajuizamento da demanda

ocorreram antes da entrada em vigor da Lei 13.467/17, esta não

será aplicada.

Cadastro De Advogado

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do C.TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).
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Limitação da condenação aos valores indicados na inicial. Rito

Ordinário.

Não há inadequação dos valores dados aos pedidos. Na demanda

posta, tenho que os mencionados valores, atribuídos pela

reclamante, revelam-se compatíveis com a remuneração e o

período contratual.

Demais disso, tais valores são apenas indicativos, não vinculam o

juiz e não trazem, no presente caso, qualquer prejuízo às

reclamadas (art. 794, CLT).

Assim, a quantificação dos pedidos efetuada na peça inicial

representa apenas uma estimativa necessária para a definição do

valor de alçada do processo (art. 2º da Lei 5.584/70), razão pela

qual o quantum da condenação deve ser apurado em liquidação,

atentando-se apenas para a verba deferida.

Prescrição parcial

A reclamada propaga a prescrição quinquenal, mas a autora

formula pedido de reintegração. Logo, não transcorreu o prazo

quinquenal em tela.

Reintegração x término contratual

A reclamante pretende sua reintegração ao emprego, alegando que

foi admitida em 13/04/2010 para a função de arquiteta e dispensada

em 30/03/2017. Diz que a reclamada (fl.10) “ demitiu a reclamante

sem que houvesse qualquer motivação para a dispensa, informando

a mesma que a razão para dispensa seria suposta devolução da

obreira por ausência de demanda para seu cargo e impossibilidade

de recolocação profissional da mesma nos demais tomadores de

serviço da Ré, sem haver qualquer procedimento administrativo

demissional, conforme comunicado de devolução e relatório

conclusivo anexo.”

A reclamada assegura que a dispensa ocorreu de forma

transparente e por falta de vagas para alocar a obreira.

Vejamos.

Inicialmente, em relação à necessidade de realização do processo

administrativo, o ato rescisório está em consonância com a decisão

proferida em embargos declaratórios nos autos do RE 589.998

Piauí e na normatização do SEPLAG 23/2015, por meio dos quais

não foi imposto o requisito de prévio processo administrativo para a

reclamada dispensar seus empregados.

Quanto à extinção do posto de trabalho da ré, esta juntou farta

prova de que foram encerrados vários postos de trabalho, conforme

fls.269/ss.

Nesse sentido, observo que a prova oral colhida confirmou que

houve reestruturação no setor em que reclamante laborava, com a

dispensa de vários empregados e sem a contratação de novos

trabalhadores.

Outrossim, está demonstrado que a empregadora concluiu que era

prescindível a necessidade de arquitetos em seu quadro de

empregados, pois os serviços eram operacionais e não desenhos

arquitetônicos (fl.272).

Ressalto que essa motivação é “razoável”, porquanto compatível

com a prova dos autos e coerente, limites da apreciação do Poder

Judiciário, como se nota do recente julgamento vinculante do STF,

por meio do Recurso Extraordinário (RE) 688267:

“As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam

elas prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade

econômica, ainda que em regime concorrencial, têm o dever jurídico

de motivar, em ato formal, a demissão de seus empregados

concursados, não se exigindo processo administrativo. Tal

motivação deve consistir em fundamento razoável, não se exigindo,

porém, que se enquadre nas hipóteses de justa causa da legislação

trabalhista”.

Finalmente, destaco que a parte autora não demonstrou que foram

realizados outros processos seletivos e empossados novos

candidatos para o mesmo cargo e a mesma localidade após sua

dispensa.

Na verdade, foi aduanado nos autos o último edital publicado pela

empregadora, inclusive a prorrogação do mencionado edital (fl.378),

mas não há prova de contratação de arquitetos.

Por tudo exposto, entendo lícita a dispensa da parte autora nos

moldes assumidos nos autos e julgo improcedente o pedido de

reintegração e seus acessórios legais, inclusive de indenização por

danos morais.

Justiça Gratuita

A declaração de insuficiência econômica firmada pela parte

Reclamantes goza de presunção juris tantum de validade e eficácia

para a concessão das benesses da gratuidade judiciária, a teor do

disposto no art. 790, § 3º, da CLT.

Portanto, por preenchidos os requisitos legais previstos na Lei n.

5584/70 e no § 3º do art. 790 da CLT, concedo o benefício da

justiça gratuita à parte Reclamante.
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Honorários Advocatícios

Como exposto alhures a previsão da Lei 13.467/17 é inaplicável.

Finamente, anoto que autora foi integralmente sucumbente, motivo

pelo qual não há que se falar em honorários assistenciais sindicais.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos n. 0010801-41.2017.5.03.0140 em

que são partes ANDREA GONZALEZ PINTO, reclamante, MGS

MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA, reclamada,

DECIDO:

* Rejeitar a prescrição arguida.

* No mérito, julgar os pedidos IMPROCEDENTES, na forma da

fundamentação.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora, uma vez

que foram preenchidos os requisitos legais.

Honorários advocatícios sucumbenciais, na forma da

fundamentação.

Os termos da fundamentação supra passam a integrar o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas processuais às expensas da parte reclamante no valor de

R$ 1.000,00, calculadas sobre R$ 50.000,00, valor atribuído à

causa, cujo recolhimento fica dispensada.

Advirto ambas as partes que, ao exercerem a faculdade

processual de utilização do recurso de embargos declaratórios,

do art. 897-A, da CLT, entende esta Magistrada que o parágrafo

2º, do art. 1.026, do CPC é compatível com o Processo do

Trabalho, pela permissão do art. 769, da CLT. Assim sendo,

poderá haver multa para embargos declaratórios protelatórios,

no caso de impertinência do recurso com evidente caráter

protelatório, inclusive de ofício.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010932-79.2018.5.03.0140
AUTOR PATRICIA CORREIA LIMA

GUIMARAES

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

ADVOGADO jose sebastião nogueira marques(OAB:
51297/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

PERITO F.M.M.D.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CORREIA LIMA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b86cf4

proferida nos autos.

40ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

Estando o processo maduro para julgamento, passo a proferir a

seguinte

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

PATRICIA CORREIA LIMA GUIMARAES propôs reclamação

trabalhista em face de MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E

SERVICOS SA., formulando os pedidos articulados na peça inicial.

Juntou, ainda, procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor

de R$ 38.802,29.

Regularmente notificada, a parte Reclamada apresentou

contestação, acompanhada de documentos, na forma digital.

Sobre a defesa e documentos juntados, manifestou-se a parte

autora.

Foi produzido laudo pericial.

Na assentada derradeira, sem outras provas, encerrou-se a

instrução processual do feito, observadas as formalidades

procedimentais.

Razões finais orais e a proposta conciliatória rejeitada.

É, em síntese, o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO (art. 93, IX da CF):

Considerações Iniciais - Direito Intertemporal - Aplicação Da

Lei 13.467/2017

Como a presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei
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13.467/2017 (11/11/2017), as normas processuais aplicáveis ao

caso serão aquelas previstas na mencionada Lei, uma vez que, de

acordo com as normas de direito intertemporal, o "tempo rege o

ato", adotando-se, para tanto, o critério do isolamento dos atos

processuais, na forma estabelecida no art. 14 do CPC c/c art. 912

c/c art. 915 da CLT.

Em outras palavras, as normas processuais previstas na Lei

denominada de "Reforma Trabalhista", inclusive, no que toca à

justiça gratuita e honorários periciais e sucumbenciais, serão

integralmente aplicadas aos processos ajuizados após o dia

11/11/2017.

No que diz respeito às normas de direito material, levando em conta

que parcela do contrato de trabalho ora postulado esteve ativo, em

parte, sob a égide da CLT com a redação de antes da Reforma, as

alterações implementadas pela Lei 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista) apenas serão aplicáveis ao período a partir de sua

vigência.

Finalmente, entendo que nada há inconstitucionalidades na Lei

13.467/17, exceto aquelas já determinadas pelo STF na ADI 5766,

ou seja, dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º da CLT.Feitas

tais considerações, passo ao julgamento do presente feito.

Cadastro De Advogado

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do C.TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

Limitação da condenação aos valores indicados na inicial. Rito

Ordinário.

Não há inadequação dos valores dados aos pedidos. Na demanda

posta, tenho que os mencionados valores, atribuídos pela

reclamante, revelam-se compatíveis com a remuneração e o

período contratual.

Demais disso, tais valores são apenas indicativos, não vinculam o

juiz e não trazem, no presente caso, qualquer prejuízo às

reclamadas (art. 794, CLT).

Assim, a quantificação dos pedidos efetuada na peça inicial

representa apenas uma estimativa necessária para a definição do

valor de alçada do processo (art. 2º da Lei 5.584/70), razão pela

qual o quantum da condenação deve ser apurado em liquidação,

atentando-se apenas para a verba deferida.

Reintegração x término contratual

A reclamante pretende sua reintegração ao emprego, alegando que

foi admitida em 05/10/17, para a função de auxiliar de serviços de

limpeza, e dispensada em 22/10/2018. Diz que a reclamada a

dispensou por justa causa.

A reclamada assegura que a dispensa ocorreu de forma

transparente por causa da insubordinação da empregada.

Vejamos.

Inicialmente, em relação à necessidade de realização do processo

administrativo, o ato rescisório está em consonância com a decisão

proferida em embargos declaratórios nos autos do RE 589.998

Piauí e na normatização do SEPLAG 23/2015, por meio dos quais

não foi imposto o requisito de prévio processo administrativo para a

reclamada dispensar seus empregados.

Ressalto que essa motivação deve ser “razoável”, limites da

apreciação do Poder Judiciário, como se nota do recente

julgamento vinculante do STF, por meio do Recurso Extraordinário

(RE) 688267:

“As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam

elas prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade

econômica, ainda que em regime concorrencial, têm o dever jurídico

de motivar, em ato formal, a demissão de seus empregados

concursados, não se exigindo processo administrativo. Tal

motivação deve consistir em fundamento razoável, não se exigindo,

porém, que se enquadre nas hipóteses de justa causa da legislação

trabalhista”.

No caso dos autos está demonstrado que a autora no período de

cerca de um ano do contrato de trabalho adquiriu uma advertência e

outra suspensão por falta ao trabalho, tendo posteriormente faltado

ao trabalho por mais 10 dias.

Ora, essas faltas geram quebra da fidúcia necessária entre as

partes e justifica a dispensa por justa causa.

Por tudo exposto, com espeque no art. 482, “h”, da CLT, entendo

lícita a dispensa da parte autora nos moldes assumidos nos autos e

julgo improcedente o pedido de reintegração e seus acessórios

legais.
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Adicional de insalubridade

Realizada perícia técnica, a perita apurou que a autora NÃO

trabalhou em contato com agente insalubre.

A reclamante impugnou o laudo, mas suas razões não afastam a

conclusão pericial, pois não foi produzida prova para afastar a

conclusão pericial.

Prevalece, pois, a conclusão pericial. Ademais, analisando o laudo

pericial, está evidente que suas funções não exigiam o contato com

agente insalubre.

Acrescento que o laudo pericial foi elaborado por profissional da

confiança do Juízo e suas conclusões prevalecem à míngua de

contraprova.

Por conseguinte, acolho, na integralidade, o laudo pericial e, com

amparo nas conclusões ali exaradas, julgo improcedentes os

pedidos.

Justiça Gratuita

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, nos termos

do art. 790, §3º, da CLT, ante a declaração de insuficiência

econômica e por não haver nos autos nenhum elemento que

permita concluir que a parte autora perceba, na atualidade, salário

superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social.

Honorários Advocatícios Sucumbenciais

Apesar de ter mantido o ius postulandi das partes, a Lei nº

13.467/17 introduziu o art. 791-A à CLT, que impõe a condenação

de honorários de sucumbência ao vencido.

Na hipótese dos autos, de improcedência integral.

Portanto, assim passo a analisar a pretensão.

Honorários do patrono da ré.

Nesta sentença, a parte reclamante foi considerada integralmente

sucumbente em seu pleito, sendo o pedido devidamente liquidado,

motivo pelo qual arbitro os honorários advocatícios em proveito do

advogado das empresas em 10% sobre a parte improcedente

(pedido integralmente improcedentes), como se apurar em regular

liquidação de sentença.

No tocante a condenação do reclamante em honorários

sucumbenciais, vale tecer as seguintes considerações.

O STF, ao apreciar a ADI nº 5.766/DF, no dia 20.10.2021, por

maioria do pleno, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta para declarar "inconstitucional a legislação

que presume a perda da condição de hipossuficiência econômica

para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça,

apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador

em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus

processual de comprovar eventual modificação na capacidade

econômica do beneficiário." (Rel. p/ acórdão o Min. Alexandre de

Moraes, Plenário, DJe de 3/5/22). Nesse contexto, constata-se que

a tese fixada pelo STF é pela inconstitucionalidade da presunção

legal iure et de iure, de que a obtenção de créditos na mesma ou

em outra ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do

beneficiário da justiça gratuita.

Cabe registrar que, quando do julgamento dos Embargos de

Declaração, em 21.06.2022, restou esclarecido que o

reconhecimento da inconstitucionalidade se limitou às expressões

"ainda que beneficiária da justiça gratuita", do caput, e do § 4 o do

art. 790-B da CLT e "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" do

§ 4 o do art. 791-A da CLT. Remanescendo, portanto, a

constitucionalidade e a aplicação da condenação do beneficiário da

justiça gratuita em honorários advocatícios sucumbenciais,

devendo, contudo ser respeitada a suspensão da exigibilidade pelo

prazo de dois anos. Nesse período caberá ao credor a

comprovação de eventual mudança na condição econômica do

beneficiário, sob pena de extinção da obrigação.

No caso em análise, verifico que houve sucumbência recíproca, de

modo que o reclamante, ainda que beneficiário da justiça, passou a

ser devedor de honorários sucumbenciais em favor da parte

reclamada, devendo, todavia, sua exigibilidade ficar suspensa, nos

moldes do a 791-A, §4º da CLT.

Honorários periciais

Sendo a parte autora sucumbente no objeto da perícia, e

beneficiário da gratuidade de justiça, os honorários periciais, ora

arbitrados em R$1.000,00 (mil reais), serão pagos na forma da

Resolução nº 66, do CSJT.
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III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos n. 0010932-79.2018.5.03.0140 em

que são partes PATRICIA CORREIA LIMA GUIMARAES,

reclamante, MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS

SA, reclamada, DECIDO:

* No mérito, julgar os pedidos IMPROCEDENTES, na forma da

fundamentação.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora, uma vez

que foram preenchidos os requisitos legais.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais, na forma da

fundamentação.

Os termos da fundamentação supra passam a integrar o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas processuais às expensas da parte reclamante no valor de

R$ 776,04, calculadas sobre R$ 38.802,29, valor atribuído à causa,

cujo recolhimento fica dispensada.

Advirto ambas as partes que, ao exercerem a faculdade

processual de utilização do recurso de embargos declaratórios,

do art. 897-A, da CLT, entende esta Magistrada que o parágrafo

2º, do art. 1.026, do CPC é compatível com o Processo do

Trabalho, pela permissão do art. 769, da CLT. Assim sendo,

poderá haver multa para embargos declaratórios protelatórios,

no caso de impertinência do recurso com evidente caráter

protelatório, inclusive de ofício.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010932-79.2018.5.03.0140
AUTOR PATRICIA CORREIA LIMA

GUIMARAES

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

ADVOGADO jose sebastião nogueira marques(OAB:
51297/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

PERITO F.M.M.D.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b86cf4

proferida nos autos.

40ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

Estando o processo maduro para julgamento, passo a proferir a

seguinte

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

PATRICIA CORREIA LIMA GUIMARAES propôs reclamação

trabalhista em face de MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E

SERVICOS SA., formulando os pedidos articulados na peça inicial.

Juntou, ainda, procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor

de R$ 38.802,29.

Regularmente notificada, a parte Reclamada apresentou

contestação, acompanhada de documentos, na forma digital.

Sobre a defesa e documentos juntados, manifestou-se a parte

autora.

Foi produzido laudo pericial.

Na assentada derradeira, sem outras provas, encerrou-se a

instrução processual do feito, observadas as formalidades

procedimentais.

Razões finais orais e a proposta conciliatória rejeitada.

É, em síntese, o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO (art. 93, IX da CF):

Considerações Iniciais - Direito Intertemporal - Aplicação Da

Lei 13.467/2017

Como a presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017 (11/11/2017), as normas processuais aplicáveis ao

caso serão aquelas previstas na mencionada Lei, uma vez que, de

acordo com as normas de direito intertemporal, o "tempo rege o

ato", adotando-se, para tanto, o critério do isolamento dos atos

processuais, na forma estabelecida no art. 14 do CPC c/c art. 912

c/c art. 915 da CLT.

Em outras palavras, as normas processuais previstas na Lei

denominada de "Reforma Trabalhista", inclusive, no que toca à

justiça gratuita e honorários periciais e sucumbenciais, serão

integralmente aplicadas aos processos ajuizados após o dia

11/11/2017.
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No que diz respeito às normas de direito material, levando em conta

que parcela do contrato de trabalho ora postulado esteve ativo, em

parte, sob a égide da CLT com a redação de antes da Reforma, as

alterações implementadas pela Lei 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista) apenas serão aplicáveis ao período a partir de sua

vigência.

Finalmente, entendo que nada há inconstitucionalidades na Lei

13.467/17, exceto aquelas já determinadas pelo STF na ADI 5766,

ou seja, dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º da CLT.Feitas

tais considerações, passo ao julgamento do presente feito.

Cadastro De Advogado

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do C.TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

Limitação da condenação aos valores indicados na inicial. Rito

Ordinário.

Não há inadequação dos valores dados aos pedidos. Na demanda

posta, tenho que os mencionados valores, atribuídos pela

reclamante, revelam-se compatíveis com a remuneração e o

período contratual.

Demais disso, tais valores são apenas indicativos, não vinculam o

juiz e não trazem, no presente caso, qualquer prejuízo às

reclamadas (art. 794, CLT).

Assim, a quantificação dos pedidos efetuada na peça inicial

representa apenas uma estimativa necessária para a definição do

valor de alçada do processo (art. 2º da Lei 5.584/70), razão pela

qual o quantum da condenação deve ser apurado em liquidação,

atentando-se apenas para a verba deferida.

Reintegração x término contratual

A reclamante pretende sua reintegração ao emprego, alegando que

foi admitida em 05/10/17, para a função de auxiliar de serviços de

limpeza, e dispensada em 22/10/2018. Diz que a reclamada a

dispensou por justa causa.

A reclamada assegura que a dispensa ocorreu de forma

transparente por causa da insubordinação da empregada.

Vejamos.

Inicialmente, em relação à necessidade de realização do processo

administrativo, o ato rescisório está em consonância com a decisão

proferida em embargos declaratórios nos autos do RE 589.998

Piauí e na normatização do SEPLAG 23/2015, por meio dos quais

não foi imposto o requisito de prévio processo administrativo para a

reclamada dispensar seus empregados.

Ressalto que essa motivação deve ser “razoável”, limites da

apreciação do Poder Judiciário, como se nota do recente

julgamento vinculante do STF, por meio do Recurso Extraordinário

(RE) 688267:

“As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam

elas prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade

econômica, ainda que em regime concorrencial, têm o dever jurídico

de motivar, em ato formal, a demissão de seus empregados

concursados, não se exigindo processo administrativo. Tal

motivação deve consistir em fundamento razoável, não se exigindo,

porém, que se enquadre nas hipóteses de justa causa da legislação

trabalhista”.

No caso dos autos está demonstrado que a autora no período de

cerca de um ano do contrato de trabalho adquiriu uma advertência e

outra suspensão por falta ao trabalho, tendo posteriormente faltado

ao trabalho por mais 10 dias.

Ora, essas faltas geram quebra da fidúcia necessária entre as

partes e justifica a dispensa por justa causa.

Por tudo exposto, com espeque no art. 482, “h”, da CLT, entendo

lícita a dispensa da parte autora nos moldes assumidos nos autos e

julgo improcedente o pedido de reintegração e seus acessórios

legais.

Adicional de insalubridade

Realizada perícia técnica, a perita apurou que a autora NÃO

trabalhou em contato com agente insalubre.

A reclamante impugnou o laudo, mas suas razões não afastam a

conclusão pericial, pois não foi produzida prova para afastar a

conclusão pericial.

Prevalece, pois, a conclusão pericial. Ademais, analisando o laudo

pericial, está evidente que suas funções não exigiam o contato com

agente insalubre.

Acrescento que o laudo pericial foi elaborado por profissional da
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confiança do Juízo e suas conclusões prevalecem à míngua de

contraprova.

Por conseguinte, acolho, na integralidade, o laudo pericial e, com

amparo nas conclusões ali exaradas, julgo improcedentes os

pedidos.

Justiça Gratuita

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, nos termos

do art. 790, §3º, da CLT, ante a declaração de insuficiência

econômica e por não haver nos autos nenhum elemento que

permita concluir que a parte autora perceba, na atualidade, salário

superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social.

Honorários Advocatícios Sucumbenciais

Apesar de ter mantido o ius postulandi das partes, a Lei nº

13.467/17 introduziu o art. 791-A à CLT, que impõe a condenação

de honorários de sucumbência ao vencido.

Na hipótese dos autos, de improcedência integral.

Portanto, assim passo a analisar a pretensão.

Honorários do patrono da ré.

Nesta sentença, a parte reclamante foi considerada integralmente

sucumbente em seu pleito, sendo o pedido devidamente liquidado,

motivo pelo qual arbitro os honorários advocatícios em proveito do

advogado das empresas em 10% sobre a parte improcedente

(pedido integralmente improcedentes), como se apurar em regular

liquidação de sentença.

No tocante a condenação do reclamante em honorários

sucumbenciais, vale tecer as seguintes considerações.

O STF, ao apreciar a ADI nº 5.766/DF, no dia 20.10.2021, por

maioria do pleno, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta para declarar "inconstitucional a legislação

que presume a perda da condição de hipossuficiência econômica

para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça,

apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador

em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus

processual de comprovar eventual modificação na capacidade

econômica do beneficiário." (Rel. p/ acórdão o Min. Alexandre de

Moraes, Plenário, DJe de 3/5/22). Nesse contexto, constata-se que

a tese fixada pelo STF é pela inconstitucionalidade da presunção

legal iure et de iure, de que a obtenção de créditos na mesma ou

em outra ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do

beneficiário da justiça gratuita.

Cabe registrar que, quando do julgamento dos Embargos de

Declaração, em 21.06.2022, restou esclarecido que o

reconhecimento da inconstitucionalidade se limitou às expressões

"ainda que beneficiária da justiça gratuita", do caput, e do § 4 o do

art. 790-B da CLT e "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" do

§ 4 o do art. 791-A da CLT. Remanescendo, portanto, a

constitucionalidade e a aplicação da condenação do beneficiário da

justiça gratuita em honorários advocatícios sucumbenciais,

devendo, contudo ser respeitada a suspensão da exigibilidade pelo

prazo de dois anos. Nesse período caberá ao credor a

comprovação de eventual mudança na condição econômica do

beneficiário, sob pena de extinção da obrigação.

No caso em análise, verifico que houve sucumbência recíproca, de

modo que o reclamante, ainda que beneficiário da justiça, passou a

ser devedor de honorários sucumbenciais em favor da parte

reclamada, devendo, todavia, sua exigibilidade ficar suspensa, nos

moldes do a 791-A, §4º da CLT.

Honorários periciais

Sendo a parte autora sucumbente no objeto da perícia, e

beneficiário da gratuidade de justiça, os honorários periciais, ora

arbitrados em R$1.000,00 (mil reais), serão pagos na forma da

Resolução nº 66, do CSJT.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos n. 0010932-79.2018.5.03.0140 em

que são partes PATRICIA CORREIA LIMA GUIMARAES,

reclamante, MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS

SA, reclamada, DECIDO:

* No mérito, julgar os pedidos IMPROCEDENTES, na forma da

fundamentação.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora, uma vez

que foram preenchidos os requisitos legais.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais, na forma da
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fundamentação.

Os termos da fundamentação supra passam a integrar o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas processuais às expensas da parte reclamante no valor de

R$ 776,04, calculadas sobre R$ 38.802,29, valor atribuído à causa,

cujo recolhimento fica dispensada.

Advirto ambas as partes que, ao exercerem a faculdade

processual de utilização do recurso de embargos declaratórios,

do art. 897-A, da CLT, entende esta Magistrada que o parágrafo

2º, do art. 1.026, do CPC é compatível com o Processo do

Trabalho, pela permissão do art. 769, da CLT. Assim sendo,

poderá haver multa para embargos declaratórios protelatórios,

no caso de impertinência do recurso com evidente caráter

protelatório, inclusive de ofício.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010503-73.2022.5.03.0140
AUTOR ADRIANO CESAR TORRES

ADVOGADO HUNDERSON CLEBER MACHADO
DA MOTA(OAB: 96549/MG)

ADVOGADO VANESSA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 155722/MG)

ADVOGADO BRUNA GABRIELA SANTOS(OAB:
145139/MG)

ADVOGADO EDUARDA CAROLINE
MARTINS(OAB: 168009/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba251b7

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

Adriano César Torres ajuizou a presente reclamação trabalhista

em face de Banco Santander (Brasil) S.A., alegando, em síntese,

o seguinte: foi admitido em 03/08/1998 e imotivadamente

dispensado em 03/07/2020; não foram observadas as

movimentações salariais atinentes ao sistema de escalas (“grades”)

instituído pelo empregador; não recebeu gratificação especial que

deveria ter sido paga pelo réu ao final do contrato. Atribuiu à causa

o valor de R$425.593,05. Juntou documentos, declaração de

insuficiência econômica e procuração.

O reclamado compareceu à audiência inicial (id 1b9a3e5) e

apresentou defesa escrita (id ff89487), acompanhada de

documentos. Suscitou prescrição, contestou as alegações do

reclamante e pugnou pela improcedência.

Impugnação à defesa e documentos (id 9013089).

Colhidos os depoimentos das partes e ouvidas duas testemunhas

(id 246466b). Não havendo mais provas a serem produzidas,

encerrou-se a instrução.

Razões finais orais.

Frustrada a conciliação.

II - FUNDAMENTOS

1. Considerações Iniciais. Direito Intertemporal. Aplicação da

Lei 13.467/2017

Como a presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017 (11/11/2017), as normas processuais aplicáveis ao

caso serão aquelas previstas na mencionada Lei, uma vez que, de

acordo com o direito intertemporal, “o tempo rege o ato”, adotando-

se, para tanto, o critério do isolamento dos atos processuais, na

forma estabelecida no art. 14 do CPC combinado com os artigos

912 e 915, ambos da CLT.

Em outras palavras, as normas processuais previstas na Lei

denominada de “Reforma Trabalhista”, inclusive no que toca à

justiça gratuita e honorários advocatícios de sucumbência, serão

integralmente aplicadas à presente demanda, distribuída após o dia

11/11/2017.

No que diz respeito às normas de direito material, considerando que

o autor foi admitido em 03/08/1998 (id 22594b0), as alterações

implementadas pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) não são

aplicáveis ao caso dos autos.

Finalmente, entendo que não há inconstitucionalidades na Lei

13.467/17, exceto aquelas reconhecidas pelo STF na ADI 5766, ou

seja, dos arts. 790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da CLT.

2. Prescrição

O fundamento do pedido de diferenças salariais é a inobservância

da política de remuneração instituída pelo empregador, incidindo no

caso concreto a prescrição parcial, nos termos da Súmula 452 do
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TST, e não a prescrição total (Súmula 294 do TST), valendo

mencionar que, conforme narrado na petição inicial, a infração

contratual configura ato reiterado, que se prolonga no tempo, e não

ato lesivo único.

Inaplicável, ainda, a Súmula 275, item II, do TST, uma vez que o

pleito de diferenças salariais não está lastreado em

reenquadramento, mas em posicionamento equivocado na tabela

remuneratória estipulada em regulamento interno.

Quanto à gratificação especial, o reclamante sustenta que seria

devida por ocasião do rompimento do vínculo, ocorrido em

03/07/2020, não havendo que se falar, portanto, em prescrição total

da parcela. Isso porque a alegação do réu no sentido de que a

verba não teria sido mais paga desde 2012 diz respeito ao mérito e

como tal será apreciada.

Acolho, por outro lado, a prescrição quinquenal, oportunamente

arguida, para declarar prescritas as pretensões pecuniárias

anteriores a 01/07/2017 (art. 7º, XXIX da CR/88; Súmula 308, I do

TST), e extinguir o processo, com resolução do mérito, em relação a

elas, nos termos do art. 487, II do CPC.

3. Diferenças salariais. Política de remuneração em “grades” e

em níveis

O autor afirma ser credor de diferenças salariais decorrentes da

inobservância dos aumentos que deveriam ter-lhe sido aplicados

em decorrência da política de “grades” instituída pelo seu

empregador originário (Banco Real), que teria sido mantida pelo

reclamado quando este incorporou o Banco Real. Aduz que,

conforme a mencionada política de “grades”, o único requisito para

a aplicação dos aumentos salariais era a obtenção de nota maior

que dois, numa escala de zero a cinco, nas avaliações semestrais

realizadas pelo empregador. Sustenta que, apesar de sempre ter

alcançado “as melhores notas nas avaliações por seu gestor, as

movimentações salariais previstas e institucionalizadas pelo Banco

não ocorreram, resultando em diferenças, pela ausência de

movimentação para o subnível posterior dentro do Grade, após as

referidas avaliações semestrais” (id 68f515a – grifado no original).

As assertivas do reclamante foram contestadas pelo reclamado.

A pretensão obreira tem origem nos documentos de id f744ccb e

fb5f692.

Referidos documentos revelam que, em verdade, a avaliação de

desempenho não era o único requisito para se obter a progressão

funcional. Ao contrário, o que deles se extrai é que, além da

avaliação de desempenho, devidamente documentada, a evolução

salarial depende de outros critérios subjetivos relativos ao

desempenho, como o potencial, a maturidade, estratégia de carreira

e dinâmica do mercado competidor.

Verifico ainda, como requisito de progressão, o tempo mínimo

desde a admissão ou o entre uma movimentação e outra, além da

existência de cargo vago na estrutura organizacional da área

solicitante e disponibilidade orçamentária.

Logo, não havia direito a aumento salarial por mérito de forma

automática, bastando, para tanto, que fosse atingida nota superior a

dois na avaliação semestral de desempenho, como narrado na

petição inicial.

No mesmo sentido, os seguintes arestos do E. TRT da 3ª Região:

“BANCO SANTANDER. POLÍTICA SALARIAL DE GRADES E DE

NÍVEIS. DIFERENÇAS SALARIAIS INDEVIDAS. A política de

‘grades’ do Banco Real, assim como a política de níveis do Banco

Santander são apenas direcionadores de áreas operacionais,

identificadoras das funções e orientadoras de carreira. A prática da

política salarial se constituiu jus variandi do empregador, sendo

certo que as progressões de ‘grades’ ou de ‘níveis’ inserem-se no

seu poder discricionário de organização de seu pessoal e não

ocorrem de forma automática” (Pje: 0010827-63.2022.5.03.0140

(ROT); Disponibilização: 08/02/2024; Órgão Julgador: Nona Turma;

Relator(a)/Redator(a) Rodrigo Ribeiro Bueno);

“POLÍTICA DE GRADES. SANTANDER. BANCO REAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. Não se reconhecem diferenças salariais

por aplicação da política de grades, quando constatado que as

tabelas salariais invocadas não são aplicáveis à localidade em que

o empregado trabalhou e que o Banco Real não adotava uma

política que assegurava progressão salarial automática dentro do

sistema de cargos até então vigente” (Pje: 0010999-

31.2018.5.03.0112 (ROT); Disponibilização: 23/02/2022,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 736; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator(a)/Redator(a) Lucas Vanucci Lins);

“BANCO SANTANDER. POLÍTICA SALARIAL DE GRADES. A

elevação salarial decorrente da política de grades não é automática,

dependendo, além da avaliação de desempenho do empregado, de

outros fatores, cuja análise se insere no poder diretivo do

empregador” (Pje: 0010732-15.2018.5.03.0062 (AP);

Disponibilização: 12/02/2021, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 982;

Órgão Julgador: Sexta Turma; Relator(a)/Redator(a) Danilo Siqueira

de C. Faria).

Nesse contexto, julgo improcedentes os pedidos de letra “c” (itens I,

II, III e IV) do rol da peça de ingresso (id 68f515a – fls. 14/15 do

PDF).

4. Gratificação especial

Pretende o autor, sob alegação de malferimento ao princípio da

isonomia, receber a parcela denominada “gratificação especial”,

recebida na rescisão de alguns ex-empregados do réu, em especial

José Luiz Corte, Edison Antônio Manzano, Eloize Zocchio Lopes,

Mauro Henrique França, Valmir Antônio Romano, Osvaldo Nardini,
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Nivaldo José Camilo de Oliveira, Fernando de Assis Pereira,

Francisco Augusto Martins, Roberto Sávio da Silva, Marcelo Valério

Ramos e Silva, Ângela Maria de Oliveira Desenzi Antiquera e

Ulisses Salim Lauar de Souza.

Pois bem.

É incontroverso que a “gratificação especial” não está prevista em

lei ou em instrumento normativo autônomo, sendo paga, por

liberalidade do reclamado, apenas ao final do contrato de trabalho e

de forma excepcional.

Desse modo, inexistindo prova robusta de que o reclamante laborou

nas mesmas condições que os empregados que receberam a

“gratificação especial” quando foram dispensados, não há que se

falar em ofensa ao princípio da isonomia pelo fato de a mencionada

verba não ter sido paga ao autor.

O pleito não procede.

5. Justiça gratuita

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos

do art. 790, §3º, da CLT, ante a declaração de insuficiência

econômica (id 11a5ae1) e por não haver nos autos nenhum

elemento que permita concluir que o reclamante perceba salário

superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social.

6. Honorários advocatícios

Tendo em vista o disposto no art. 791-A da CLT, com a redação da

Lei 13.467/17, vigente a partir de 11/11/2017, são devidos

honorários de sucumbência pelo autor aos advogados do réu, cujo

montante arbitro em 10% do valor atualizado da causa.

Ante o julgamento do STF na ADI 5.766, que declarou

inconstitucional a expressão “desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”, contida no §4º do art. 791-A da CLT, fica suspensa a

exigibilidade dos honorários de sucumbência devidos pelo

reclamante, por dois anos, contados a partir do trânsito em julgado,

período durante o qual os credores poderão executá-los, desde que

comprovem que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade de justiça.

III - CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos, nos autos da reclamação trabalhista

ajuizada por Adriano César Torres em face de Banco Santander

(Brasil) S.A., decido:

- declarar prescritas as pretensões pecuniárias anteriores a

01/07/2017 (art. 7º, XXIX da CR/88; Súmula 308, I do TST) e

extinguir o processo, com resolução do mérito, em relação a elas,

nos termos do art. 487, II do CPC;

- julgar os pedidos IMPROCEDENTES.

O autor é beneficiário da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de sucumbência conforme definido nos

fundamentos.

Custas processuais no importe de R$8.511,86, calculadas sobre

R$425.593,05, valor dado à causa, pelo reclamante, isento.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010503-73.2022.5.03.0140
AUTOR ADRIANO CESAR TORRES

ADVOGADO HUNDERSON CLEBER MACHADO
DA MOTA(OAB: 96549/MG)

ADVOGADO VANESSA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 155722/MG)

ADVOGADO BRUNA GABRIELA SANTOS(OAB:
145139/MG)

ADVOGADO EDUARDA CAROLINE
MARTINS(OAB: 168009/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CESAR TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba251b7

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

Adriano César Torres ajuizou a presente reclamação trabalhista

em face de Banco Santander (Brasil) S.A., alegando, em síntese,

o seguinte: foi admitido em 03/08/1998 e imotivadamente

dispensado em 03/07/2020; não foram observadas as

movimentações salariais atinentes ao sistema de escalas (“grades”)

instituído pelo empregador; não recebeu gratificação especial que

deveria ter sido paga pelo réu ao final do contrato. Atribuiu à causa

o valor de R$425.593,05. Juntou documentos, declaração de

insuficiência econômica e procuração.

O reclamado compareceu à audiência inicial (id 1b9a3e5) e

apresentou defesa escrita (id ff89487), acompanhada de

documentos. Suscitou prescrição, contestou as alegações do

reclamante e pugnou pela improcedência.
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Impugnação à defesa e documentos (id 9013089).

Colhidos os depoimentos das partes e ouvidas duas testemunhas

(id 246466b). Não havendo mais provas a serem produzidas,

encerrou-se a instrução.

Razões finais orais.

Frustrada a conciliação.

II - FUNDAMENTOS

1. Considerações Iniciais. Direito Intertemporal. Aplicação da

Lei 13.467/2017

Como a presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017 (11/11/2017), as normas processuais aplicáveis ao

caso serão aquelas previstas na mencionada Lei, uma vez que, de

acordo com o direito intertemporal, “o tempo rege o ato”, adotando-

se, para tanto, o critério do isolamento dos atos processuais, na

forma estabelecida no art. 14 do CPC combinado com os artigos

912 e 915, ambos da CLT.

Em outras palavras, as normas processuais previstas na Lei

denominada de “Reforma Trabalhista”, inclusive no que toca à

justiça gratuita e honorários advocatícios de sucumbência, serão

integralmente aplicadas à presente demanda, distribuída após o dia

11/11/2017.

No que diz respeito às normas de direito material, considerando que

o autor foi admitido em 03/08/1998 (id 22594b0), as alterações

implementadas pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) não são

aplicáveis ao caso dos autos.

Finalmente, entendo que não há inconstitucionalidades na Lei

13.467/17, exceto aquelas reconhecidas pelo STF na ADI 5766, ou

seja, dos arts. 790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da CLT.

2. Prescrição

O fundamento do pedido de diferenças salariais é a inobservância

da política de remuneração instituída pelo empregador, incidindo no

caso concreto a prescrição parcial, nos termos da Súmula 452 do

TST, e não a prescrição total (Súmula 294 do TST), valendo

mencionar que, conforme narrado na petição inicial, a infração

contratual configura ato reiterado, que se prolonga no tempo, e não

ato lesivo único.

Inaplicável, ainda, a Súmula 275, item II, do TST, uma vez que o

pleito de diferenças salariais não está lastreado em

reenquadramento, mas em posicionamento equivocado na tabela

remuneratória estipulada em regulamento interno.

Quanto à gratificação especial, o reclamante sustenta que seria

devida por ocasião do rompimento do vínculo, ocorrido em

03/07/2020, não havendo que se falar, portanto, em prescrição total

da parcela. Isso porque a alegação do réu no sentido de que a

verba não teria sido mais paga desde 2012 diz respeito ao mérito e

como tal será apreciada.

Acolho, por outro lado, a prescrição quinquenal, oportunamente

arguida, para declarar prescritas as pretensões pecuniárias

anteriores a 01/07/2017 (art. 7º, XXIX da CR/88; Súmula 308, I do

TST), e extinguir o processo, com resolução do mérito, em relação a

elas, nos termos do art. 487, II do CPC.

3. Diferenças salariais. Política de remuneração em “grades” e

em níveis

O autor afirma ser credor de diferenças salariais decorrentes da

inobservância dos aumentos que deveriam ter-lhe sido aplicados

em decorrência da política de “grades” instituída pelo seu

empregador originário (Banco Real), que teria sido mantida pelo

reclamado quando este incorporou o Banco Real. Aduz que,

conforme a mencionada política de “grades”, o único requisito para

a aplicação dos aumentos salariais era a obtenção de nota maior

que dois, numa escala de zero a cinco, nas avaliações semestrais

realizadas pelo empregador. Sustenta que, apesar de sempre ter

alcançado “as melhores notas nas avaliações por seu gestor, as

movimentações salariais previstas e institucionalizadas pelo Banco

não ocorreram, resultando em diferenças, pela ausência de

movimentação para o subnível posterior dentro do Grade, após as

referidas avaliações semestrais” (id 68f515a – grifado no original).

As assertivas do reclamante foram contestadas pelo reclamado.

A pretensão obreira tem origem nos documentos de id f744ccb e

fb5f692.

Referidos documentos revelam que, em verdade, a avaliação de

desempenho não era o único requisito para se obter a progressão

funcional. Ao contrário, o que deles se extrai é que, além da

avaliação de desempenho, devidamente documentada, a evolução

salarial depende de outros critérios subjetivos relativos ao

desempenho, como o potencial, a maturidade, estratégia de carreira

e dinâmica do mercado competidor.

Verifico ainda, como requisito de progressão, o tempo mínimo

desde a admissão ou o entre uma movimentação e outra, além da

existência de cargo vago na estrutura organizacional da área

solicitante e disponibilidade orçamentária.

Logo, não havia direito a aumento salarial por mérito de forma

automática, bastando, para tanto, que fosse atingida nota superior a

dois na avaliação semestral de desempenho, como narrado na

petição inicial.

No mesmo sentido, os seguintes arestos do E. TRT da 3ª Região:

“BANCO SANTANDER. POLÍTICA SALARIAL DE GRADES E DE

NÍVEIS. DIFERENÇAS SALARIAIS INDEVIDAS. A política de

‘grades’ do Banco Real, assim como a política de níveis do Banco

Santander são apenas direcionadores de áreas operacionais,

identificadoras das funções e orientadoras de carreira. A prática da

política salarial se constituiu jus variandi do empregador, sendo
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certo que as progressões de ‘grades’ ou de ‘níveis’ inserem-se no

seu poder discricionário de organização de seu pessoal e não

ocorrem de forma automática” (Pje: 0010827-63.2022.5.03.0140

(ROT); Disponibilização: 08/02/2024; Órgão Julgador: Nona Turma;

Relator(a)/Redator(a) Rodrigo Ribeiro Bueno);

“POLÍTICA DE GRADES. SANTANDER. BANCO REAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. Não se reconhecem diferenças salariais

por aplicação da política de grades, quando constatado que as

tabelas salariais invocadas não são aplicáveis à localidade em que

o empregado trabalhou e que o Banco Real não adotava uma

política que assegurava progressão salarial automática dentro do

sistema de cargos até então vigente” (Pje: 0010999-

31.2018.5.03.0112 (ROT); Disponibilização: 23/02/2022,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 736; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator(a)/Redator(a) Lucas Vanucci Lins);

“BANCO SANTANDER. POLÍTICA SALARIAL DE GRADES. A

elevação salarial decorrente da política de grades não é automática,

dependendo, além da avaliação de desempenho do empregado, de

outros fatores, cuja análise se insere no poder diretivo do

empregador” (Pje: 0010732-15.2018.5.03.0062 (AP);

Disponibilização: 12/02/2021, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 982;

Órgão Julgador: Sexta Turma; Relator(a)/Redator(a) Danilo Siqueira

de C. Faria).

Nesse contexto, julgo improcedentes os pedidos de letra “c” (itens I,

II, III e IV) do rol da peça de ingresso (id 68f515a – fls. 14/15 do

PDF).

4. Gratificação especial

Pretende o autor, sob alegação de malferimento ao princípio da

isonomia, receber a parcela denominada “gratificação especial”,

recebida na rescisão de alguns ex-empregados do réu, em especial

José Luiz Corte, Edison Antônio Manzano, Eloize Zocchio Lopes,

Mauro Henrique França, Valmir Antônio Romano, Osvaldo Nardini,

Nivaldo José Camilo de Oliveira, Fernando de Assis Pereira,

Francisco Augusto Martins, Roberto Sávio da Silva, Marcelo Valério

Ramos e Silva, Ângela Maria de Oliveira Desenzi Antiquera e

Ulisses Salim Lauar de Souza.

Pois bem.

É incontroverso que a “gratificação especial” não está prevista em

lei ou em instrumento normativo autônomo, sendo paga, por

liberalidade do reclamado, apenas ao final do contrato de trabalho e

de forma excepcional.

Desse modo, inexistindo prova robusta de que o reclamante laborou

nas mesmas condições que os empregados que receberam a

“gratificação especial” quando foram dispensados, não há que se

falar em ofensa ao princípio da isonomia pelo fato de a mencionada

verba não ter sido paga ao autor.

O pleito não procede.

5. Justiça gratuita

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos

do art. 790, §3º, da CLT, ante a declaração de insuficiência

econômica (id 11a5ae1) e por não haver nos autos nenhum

elemento que permita concluir que o reclamante perceba salário

superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social.

6. Honorários advocatícios

Tendo em vista o disposto no art. 791-A da CLT, com a redação da

Lei 13.467/17, vigente a partir de 11/11/2017, são devidos

honorários de sucumbência pelo autor aos advogados do réu, cujo

montante arbitro em 10% do valor atualizado da causa.

Ante o julgamento do STF na ADI 5.766, que declarou

inconstitucional a expressão “desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”, contida no §4º do art. 791-A da CLT, fica suspensa a

exigibilidade dos honorários de sucumbência devidos pelo

reclamante, por dois anos, contados a partir do trânsito em julgado,

período durante o qual os credores poderão executá-los, desde que

comprovem que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade de justiça.

III - CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos, nos autos da reclamação trabalhista

ajuizada por Adriano César Torres em face de Banco Santander

(Brasil) S.A., decido:

- declarar prescritas as pretensões pecuniárias anteriores a

01/07/2017 (art. 7º, XXIX da CR/88; Súmula 308, I do TST) e

extinguir o processo, com resolução do mérito, em relação a elas,

nos termos do art. 487, II do CPC;

- julgar os pedidos IMPROCEDENTES.

O autor é beneficiário da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de sucumbência conforme definido nos

fundamentos.

Custas processuais no importe de R$8.511,86, calculadas sobre

R$425.593,05, valor dado à causa, pelo reclamante, isento.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010630-74.2023.5.03.0140
CONSIGNANTE CONVICTA FACILITIES LTDA

ADVOGADO HUGO ALBUQUERQUE LAIOLA DA
SILVA(OAB: 342201/SP)

CONSIGNATÁRIO ROSILAINE MARCIA DA SILVA
CAETANO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVICTA FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdae4e9

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação de consignação em pagamento ajuizada por

Convicta Facilities Ltda (autora/consignante) contra Rosilaine

Márcia da Silva Caetano (ré/consignatária). A autora alega, em

síntese, o seguinte: a ré foi sua empregada, tendo sido admitida em

11/07/2023; a consignatária pediu o encerramento antecipado do

contrato em 18/07/2023; a ré não compareceu à empresa para a

realização do acerto rescisório. Atribuiu à causa o valor de

R$100,00. Juntou documentos.

Em que pese ter sido regularmente notificada (id 8fdb954), a

consignatária não apresentou contestação.

Sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução (id

0c44d20).

Conciliação prejudicada.

II - FUNDAMENTOS

1. Obrigações rescisórias

Ante a inércia da ré, somada à inocorrência das excludentes

previstas no art. 345 do CPC, ela é revel e confessa quanto à

matéria fática.

Logo, presume-se verdadeiro que a consignatária não compareceu

à empresa para a realização do acerto rescisório.

Sendo assim, acolho a pretensão da autora, para declarar extintas

as seguintes obrigações da consignante: entrega do Termo de

Rescisão do Contrato de Trabalho (TRTC) e do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP); e baixa da CTPS digital.

Fica assegurado à ré o direito de discutir, em ação própria, as

controvérsias porventura existentes acerca do contrato de trabalho.

Saliento que, na Justiça do Trabalho, a ação de consignação não

enseja ampla liberação nem reconhecimento dos motivos da

dispensa, mas elide a mora do devedor.

2. Justiça gratuita

Concedo à ré os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art.

790, §3º, da CLT, por não haver nos autos nenhum elemento que

permita concluir que atualmente a consignatária perceba salário

superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social.

3. Honorários advocatícios

Tendo em vista o disposto no art. 791-A da CLT, com a redação da

Lei 13.467/17, vigente a partir de 11/11/2017, são devidos

honorários de sucumbência pela ré aos advogados da autora, cujo

montante arbitro em 5% do valor atualizado da causa.

Contudo, ante o julgamento do STF na ADI 5.766, que declarou

inconstitucional a expressão “desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”, contida no §4º do art. 791-A da CLT, fica suspensa a

exigibilidade dos honorários de sucumbência devidos pela

consignatária, por dois anos, contados a partir do trânsito em

julgado, período durante o qual os credores poderão executá-los,

desde que comprovem que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade

de justiça.

III - CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos, nos autos ação de consignação em

pagamento ajuizada por Convicta Facilities Ltda contra Rosilaine

Márcia da Silva Caetano, julgo PROCEDENTE o pedido, para

declarar extintas as seguintes obrigações da consignante: entrega

do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRTC) e do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP); e baixa da CTPS digital.

A ré é beneficiária da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de sucumbência conforme definido nos

fundamentos.

Custas processuais no importe de R$10,64, valor mínimo, nos

termos do art. 789, caput, da CLT, pela consignatária, isenta.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010989-58.2022.5.03.0140
AUTOR ROGERIO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO SAINT JAYMES MOREIRA
QUADROS(OAB: 142313/MG)

RÉU JARDINS COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO AUGUSTO SAFE DE
ANDRADE CARNEIRO(OAB:
69464/MG)

PERITO FRANCILU RODRIGUES BELOTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDINS COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9d3af3

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, por se tratar de demanda submetida ao rito

sumaríssimo, nos termos do art. 852 - I, da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO (art. 93, IX da CF):

Dispensa injusta - invalidade

O autor foi admitido pela ré na função de copeiro em 07/07/2022 e

dispensado em 19/11/2022. Esteve afastado do trabalho de 18/07 a

03/11/2022, em razão de acidente comum, e quando do retorno ao

trabalho, realizou exame médico de retorno no dia 10/11/2022, em

que foi considerado apto, mas o mesmo médico do trabalho, na

mesma consulta, identificou limitações da ADM e força e orientou

procurar atendimento para avaliação e acompanhamento da mão.

É dizer, o médico do trabalho que forneceu o ASO declarando a

aptidão do autor tinha plena ciência de que o mesmo ainda não

estava plenamente recuperado, com limitações de movimento e

força na mão, valendo lembrar que o autor laborava na ré como

copeiro, tendo, dentre outras funções, as de lavar a louça do café

da manhã, sendo cerca de 300 cafés quando havia eventos, lavar a

louça do almoço e os vasilhames utilizados para o preparo dos

alimentos, atividades em que necessariamente utilizava as mãos.

Fato é que o autor retornou ao INSS, e após perícia médica, viu seu

benefício prorrogado, e até a data da audiência de instrução e

julgamento do feito, ainda se encontrava afastado, em razão da

mesma incapacidade advinda do acidente sofrido em 18/07/2022.

Não se olvida que o autor teve alta previdenciária em 03/11/2022,

mas também não se pode ignorar que o médico do trabalho que

atestou sua aptidão reconheceu que o mesmo ainda necessitava de

tratamento médico em razão de perda de mobilidade e força na

mão, de maneira que não estava inteiramente recuperado, tanto

assim que em nova perícia realizada pelo INSS, foi considerado

inapto, como se vê do id f0ccd7b.

O laudo pericial realizado nos presentes autos concluiu que o autor

não estava apto ao exercício da função de copeiro quando

dispensado.

O trabalhador não pode ser injustamente dispensado quando inapto

ao trabalho, já que a inaptidão o impossibilita de encontrar nova

recolocação, e afeta seu direito à sua saúde e dignidade, valendo

acrescentar que o afastamento pelo INSS suspende o contrato de

trabalho (art. 476, da CLT), não havendo para o empregador a

possibilidade do direito potestativo de dispensa injusta.

Via de consequência, deve o autor ser reintegrado ao emprego, nas

mesmas condições do momento em que se deu seu afastamento.

No entanto, não são devidos os salários, dado que o benefício

previdenciário não foi interrompido, sendo prorrogado, de maneira

que, suspenso o contrato, não há obrigação empresária de pagar os

salários do autor.

A ré deverá reintegrar o autor aos seus quadros no prazo de dez

dias contados da apresentação da mesma pelo autor, ou em caso

de CTPS virtual, contada da publicação desta decisão, retificando-

se a CTPS, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais), além

de oficiamento aos órgãos responsáveis pela fiscalização do

trabalho.

O autor deverá informar nos autos, no prazo máximo de cinco dias,

em caso de alta do INSS, fins de que possa ser efetivamente

reintegrado, sob pena de perda dos salários do período posterior

até a efetiva apresentação para reintegração.

A ré, a seu turno, ficará obrigada ao pagamento dos salários do

período de atraso na reintegração, caso haja, a partir da

apresentação do autor para o trabalho.

Justiça gratuita

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, nos termos

do art. 790, §3º, da CLT, ante a declaração de insuficiência

econômica e por não haver nos autos nenhum elemento que

permita concluir que a parte autora perceba, na atualidade, salário

superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social.

Honorários periciais

Sucumbente no objeto da perícia, a ré arcará com honorários

periciais, que ora arbitro em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos

reais), considerando-se a complexidade e qualidade dos trabalhos

apresentados.

Honorários advocatícios

Tendo em vista o disposto no art. 791-A, §3º, da CLT, com a

redação da Lei 13.467/17, vigente a partir de 11/11/2017, são

devidos honorários de sucumbência cujo montante arbitro em 10%

do valor dado à causa, devidos pela ré ao procurador do autor.

III – CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos, na ação trabalhista ajuizada por Rogério

Lopes dos Santos em face de Jardins Comércio Ltda. EPP, julgo

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos, para condenar a

reclamada a reintegrar o autor aos seus quadros no prazo de dez

dias contados da apresentação da mesma pelo autor, ou em caso

de CTPS virtual, contada da publicação desta decisão, retificando-

se a CTPS, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais), além

de oficiamento aos órgãos responsáveis pela fiscalização do

trabalho.

O autor deverá informar nos autos, no prazo máximo de cinco dias,
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em caso de alta do INSS, fins de que possa ser efetivamente

reintegrado, sob pena de perda dos salários do período posterior

até a efetiva apresentação para reintegração.

A ré, a seu turno, ficará obrigada ao pagamento dos salários do

período de atraso na reintegração, caso haja, a partir da

apresentação do autor para o trabalho.

Sem deduções previdenciárias e fiscais, dada a natureza da

condenação.

O autor é beneficiário da justiça gratuita.

São devidos honorários advocatícios de sucumbência, conforme

definido nos fundamentos supra.

Custas processuais pela ré, no importe de R$40,00, calculadas

sobre R$2.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010989-58.2022.5.03.0140
AUTOR ROGERIO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO SAINT JAYMES MOREIRA
QUADROS(OAB: 142313/MG)

RÉU JARDINS COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO AUGUSTO SAFE DE
ANDRADE CARNEIRO(OAB:
69464/MG)

PERITO FRANCILU RODRIGUES BELOTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9d3af3

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, por se tratar de demanda submetida ao rito

sumaríssimo, nos termos do art. 852 - I, da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO (art. 93, IX da CF):

Dispensa injusta - invalidade

O autor foi admitido pela ré na função de copeiro em 07/07/2022 e

dispensado em 19/11/2022. Esteve afastado do trabalho de 18/07 a

03/11/2022, em razão de acidente comum, e quando do retorno ao

trabalho, realizou exame médico de retorno no dia 10/11/2022, em

que foi considerado apto, mas o mesmo médico do trabalho, na

mesma consulta, identificou limitações da ADM e força e orientou

procurar atendimento para avaliação e acompanhamento da mão.

É dizer, o médico do trabalho que forneceu o ASO declarando a

aptidão do autor tinha plena ciência de que o mesmo ainda não

estava plenamente recuperado, com limitações de movimento e

força na mão, valendo lembrar que o autor laborava na ré como

copeiro, tendo, dentre outras funções, as de lavar a louça do café

da manhã, sendo cerca de 300 cafés quando havia eventos, lavar a

louça do almoço e os vasilhames utilizados para o preparo dos

alimentos, atividades em que necessariamente utilizava as mãos.

Fato é que o autor retornou ao INSS, e após perícia médica, viu seu

benefício prorrogado, e até a data da audiência de instrução e

julgamento do feito, ainda se encontrava afastado, em razão da

mesma incapacidade advinda do acidente sofrido em 18/07/2022.

Não se olvida que o autor teve alta previdenciária em 03/11/2022,

mas também não se pode ignorar que o médico do trabalho que

atestou sua aptidão reconheceu que o mesmo ainda necessitava de

tratamento médico em razão de perda de mobilidade e força na

mão, de maneira que não estava inteiramente recuperado, tanto

assim que em nova perícia realizada pelo INSS, foi considerado

inapto, como se vê do id f0ccd7b.

O laudo pericial realizado nos presentes autos concluiu que o autor

não estava apto ao exercício da função de copeiro quando

dispensado.

O trabalhador não pode ser injustamente dispensado quando inapto

ao trabalho, já que a inaptidão o impossibilita de encontrar nova

recolocação, e afeta seu direito à sua saúde e dignidade, valendo

acrescentar que o afastamento pelo INSS suspende o contrato de

trabalho (art. 476, da CLT), não havendo para o empregador a

possibilidade do direito potestativo de dispensa injusta.

Via de consequência, deve o autor ser reintegrado ao emprego, nas

mesmas condições do momento em que se deu seu afastamento.

No entanto, não são devidos os salários, dado que o benefício

previdenciário não foi interrompido, sendo prorrogado, de maneira

que, suspenso o contrato, não há obrigação empresária de pagar os

salários do autor.

A ré deverá reintegrar o autor aos seus quadros no prazo de dez

dias contados da apresentação da mesma pelo autor, ou em caso

de CTPS virtual, contada da publicação desta decisão, retificando-

se a CTPS, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais), além

de oficiamento aos órgãos responsáveis pela fiscalização do

trabalho.

O autor deverá informar nos autos, no prazo máximo de cinco dias,

em caso de alta do INSS, fins de que possa ser efetivamente

reintegrado, sob pena de perda dos salários do período posterior
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até a efetiva apresentação para reintegração.

A ré, a seu turno, ficará obrigada ao pagamento dos salários do

período de atraso na reintegração, caso haja, a partir da

apresentação do autor para o trabalho.

Justiça gratuita

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, nos termos

do art. 790, §3º, da CLT, ante a declaração de insuficiência

econômica e por não haver nos autos nenhum elemento que

permita concluir que a parte autora perceba, na atualidade, salário

superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social.

Honorários periciais

Sucumbente no objeto da perícia, a ré arcará com honorários

periciais, que ora arbitro em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos

reais), considerando-se a complexidade e qualidade dos trabalhos

apresentados.

Honorários advocatícios

Tendo em vista o disposto no art. 791-A, §3º, da CLT, com a

redação da Lei 13.467/17, vigente a partir de 11/11/2017, são

devidos honorários de sucumbência cujo montante arbitro em 10%

do valor dado à causa, devidos pela ré ao procurador do autor.

III – CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos, na ação trabalhista ajuizada por Rogério

Lopes dos Santos em face de Jardins Comércio Ltda. EPP, julgo

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos, para condenar a

reclamada a reintegrar o autor aos seus quadros no prazo de dez

dias contados da apresentação da mesma pelo autor, ou em caso

de CTPS virtual, contada da publicação desta decisão, retificando-

se a CTPS, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais), além

de oficiamento aos órgãos responsáveis pela fiscalização do

trabalho.

O autor deverá informar nos autos, no prazo máximo de cinco dias,

em caso de alta do INSS, fins de que possa ser efetivamente

reintegrado, sob pena de perda dos salários do período posterior

até a efetiva apresentação para reintegração.

A ré, a seu turno, ficará obrigada ao pagamento dos salários do

período de atraso na reintegração, caso haja, a partir da

apresentação do autor para o trabalho.

Sem deduções previdenciárias e fiscais, dada a natureza da

condenação.

O autor é beneficiário da justiça gratuita.

São devidos honorários advocatícios de sucumbência, conforme

definido nos fundamentos supra.

Custas processuais pela ré, no importe de R$40,00, calculadas

sobre R$2.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010064-91.2024.5.03.0140
AUTOR LUCIO GUSTAVO RODRIGUES

PINTO

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA
E DANCA S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RÉU AMPLA SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANCA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4757273

proferida nos autos.

Vistos.

Verifica-se pela certidão de id 44fcada que a 1a reclamada não se

encontra no endereço fornecido pelo reclamante.

Tratando-se de ação distribuída sob o rito sumaríssimo, para o qual

há expressa determinação legal de informação do correto endereço

da parte, nos termos do artigo 852-B, inciso II, c/c §1º, da CLT,

determino o ARQUIVAMENTO.

Custas no valor de R$579,94 calculadas sobre o valor dado à

causa, pelo(a) reclamante, ISENTO, ante a gratuidade da

justiça, ora deferida, nos termos do art. 790, §3º da CLT.

Intime-se o(a) reclamante e o 2o reclamado para ciência.

Cancele-se a audiência designada.

Após, ARQUIVEM-SE os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010064-91.2024.5.03.0140
AUTOR LUCIO GUSTAVO RODRIGUES

PINTO

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA
E DANCA S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)
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RÉU AMPLA SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO GUSTAVO RODRIGUES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4757273

proferida nos autos.

Vistos.

Verifica-se pela certidão de id 44fcada que a 1a reclamada não se

encontra no endereço fornecido pelo reclamante.

Tratando-se de ação distribuída sob o rito sumaríssimo, para o qual

há expressa determinação legal de informação do correto endereço

da parte, nos termos do artigo 852-B, inciso II, c/c §1º, da CLT,

determino o ARQUIVAMENTO.

Custas no valor de R$579,94 calculadas sobre o valor dado à

causa, pelo(a) reclamante, ISENTO, ante a gratuidade da

justiça, ora deferida, nos termos do art. 790, §3º da CLT.

Intime-se o(a) reclamante e o 2o reclamado para ciência.

Cancele-se a audiência designada.

Após, ARQUIVEM-SE os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010098-66.2024.5.03.0140
AUTOR CASSIA EMANUELLE MERICE DE

ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL LUCINDO
EVANGELISTA(OAB: 222610/MG)

RÉU ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2789831

proferida nos autos.

40ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

Estando o processo maduro para julgamento, passo a proferir a

seguinte

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

CASSIA EMANUELLE MERICE DE ALMEIDA propôs reclamação

trabalhista em face de ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE

EDUCACAO E CULTURA, formulando os pedidos articulados na

peça inicial. Juntou, ainda, procuração e documentos. Atribuiu à

causa o valor de R$ 96.045,18.

Regularmente notificada, a reclamada apresentou contestação,

acompanhada de documentos, na forma digital.

Sobre a defesa e documentos juntados, manifestou-se a parte

autora.

Na audiência de instrução, sem outras provas, encerrou-se a

instrução processual do feito, observadas as formalidades

procedimentais.

Razões finais orais e a proposta conciliatória prejudicadas.

É, em síntese, o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO (art. 93, IX da CF):

Considerações Iniciais - Direito Intertemporal - Aplicação Da

Lei 13.467/2017

Como a presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017 (11/11/2017), as normas processuais aplicáveis ao

caso serão aquelas previstas na mencionada Lei, uma vez que, de

acordo com as normas de direito intertemporal, o "tempo rege o

ato", adotando-se, para tanto, o critério do isolamento dos atos

processuais, na forma estabelecida no art. 14 do CPC c/c art. 912

c/c art. 915 da CLT.

Em outras palavras, as normas processuais previstas na Lei

denominada de "Reforma Trabalhista", inclusive, no que toca à

justiça gratuita e honorários periciais e sucumbenciais, serão

integralmente aplicadas aos processos ajuizados após o dia

11/11/2017.

No que diz respeito às normas de direito material, levando em conta

o contrato de trabalho ora postulado esteve ativo sob a égide da

CLT com a redação já da Reforma, as alterações implementadas

pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) serão plenamente

aplicáveis.

Finalmente, entendo que nada há inconstitucionalidades na Lei

13.467/17, exceto aquelas já determinadas pelo STF na ADI 5766,
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ou seja, dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º da CLT. Feitas

tais considerações, passo ao julgamento do presente feito.

Cadastro De Advogado

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do C.TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

Inépcia

Rejeita-se a preliminar porquanto a petição inicial preencheu os

requisitos do art. 840, §1º, da CLT, com breve exposição dos fatos e

seus respectivos pedidos, o que possibilitou a ampla defesa de

mérito.

Quanto aos pedidos, foram indicados os valores individuais,

atendendo os requisitos impostos pela Lei 13.467/17.

Prova disso se encontra no fato de a reclamada ter conseguido se

defender adequadamente (art. 794, CLT), pelo que não há qualquer

dos vícios do §1º, art. 330 do NCPC.

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial.

Limitação da condenação aos valores indicados na inicial. Rito

Ordinário.

Não há inadequação dos valores dados aos pedidos. Na demanda

posta, tenho que os mencionados valores, atribuídos pela

reclamante, revelam-se compatíveis com a remuneração e o

período contratual.

Demais disso, tais valores são apenas indicativos, não vinculam o

juiz e não trazem, no presente caso, qualquer prejuízo às

reclamadas (art. 794, CLT).

Assim, a quantificação dos pedidos efetuada na peça inicial

representa apenas uma estimativa necessária para a definição do

valor de alçada do processo (art. 2º da Lei 5.584/70), razão pela

qual o quantum da condenação deve ser apurado em liquidação,

atentando-se apenas para a verba deferida.

Impugnação aos documentos

Revela-se inócua a impugnação relativa aos documentos juntados,

eis que não foram apontados vícios neles capazes de invalidá-los

como meio de prova. O valor da prova documental será apreciado

oportunamente.

Rejeito.

Rescisão indireta do contrato de trabalho

Informa a autora que a ré vem descumprindo obrigações contratuais

de recolhimento do FGTS em sua conta-vinculada.

A ré admite o inadimplemento, mas alega que houve parcelamento

da dívida junto à gestora do FGTS.

Assiste-lhe razão, porque a empregadora confessou o

inadimplemento, o que também é corroborado pelo extrato de FGTS

juntada pela autora.

Observo que a ré sequer juntou o acordo junto à Caixa Econômica

Federal para o parcelamento do pagamento do FGTS.

Lembro que o inadimplemento quanto aos depósitos de FGTS

constitui também gravíssima violação do contrato de emprego, que

reflete, inclusive, na sociedade como um todo, já que os valores de

FGTS são utilizados para financiamento de diversos programas

sociais.

Não há que se falar que esta violação não autoriza o rompimento do

contrato. O FGTS, embora seja em princípio parcela de acesso

diferido, certo é que o trabalhador pode utilizá-lo na constância do

contrato em diversas hipóteses, como por exemplo, financiamento

da casa própria ou em caso de doença grave (art. 20, V e XI, XIII e

XIV da Lei nº 8.036/90).

Diante do exposto, reconheço a rescisão indireta do contrato de

trabalho, nos termos do art. 483, “a” e “b”, da CLT, com data de

publicação desta sentença, e condeno a ré ao pagamento de saldo

de salário correspondente, aviso prévio indenizado de 42 dias com

projeção do tempo de serviços (limites do pedido), férias integrais

(2022/2023) e proporcionais acrescidas de um terço, gratificação

natalina proporcional de 2024, FGTS de todo o período contratual e

indenização de 40% sobre o total de FGTS, tudo conforme se

apurar em liquidação de sentença.

A ré deverá proceder à baixa na CTPS obreira, constando o

encerramento do contrato com a projeção do aviso prévio, na forma

da OJ 82, da SDI-I, do TST, no prazo de dez dias contados da

intimação para tanto e considerando-se o trânsito em julgado desta
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decisão.

Deverá, no mesmo prazo, fornecer as guias TRCT, chave de

conectividade e CD/SD.

O descumprimento das obrigações de fazer sujeitará a multa no

valor de R$100,00 por dia, até o limite de R$5.000,00, quando

poderá ser revista e majorada a penalidade.

Eventuais valores já depositados durante o contrato de trabalho

devem ser deduzidos, desde que devidamente comprovados.

De outro modo, improcede o pleito de pagamento da multa do art.

467 da CLT, porque o término contratual é declarado no momento

da publicação da sentença.

Outrossim, improcede o pedido de pagamento de indenização por

danos morais, eis que houve apenas descumprimento contratual

sem alcançar a esfera extrapatrimonial da empregada.

Justiça Gratuita

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, nos termos

do art. 790, §3º, da CLT, ante a declaração de insuficiência

econômica e por não haver nos autos nenhum elemento que

permita concluir que a parte autora perceba, na atualidade, salário

superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social.

Anoto que a CTPS juntada pela autora após o encerramento da

audiência ratifica os termos acima.

Honorários Advocatícios Sucumbenciais

Apesar de ter mantido o ius postulandi das partes, a Lei nº

13.467/17 introduziu o art. 791-A à CLT, que impõe a condenação

de honorários de sucumbência ao vencido.

Na hipótese dos autos, de procedência parcial, já que reclamante e

reclamado são vencidos na demanda, o juízo deve arbitrar

honorários de sucumbência recíproca, vedada a sua compensação,

conforme determinação contida no § 3º, art. 791-A da CLT.

Portanto, assim passo a analisar a pretensão.

1) Honorários do patrono da parte autora.

Julgo procedente o pedido, para condenar a ré no pagamento dos

honorários advocatícios em proveito do patrono da parte autora, no

importe de 10% sobre o efetivo proveito econômico da execução,

assim compreendidos os créditos líquidos regularmente apurados

em liquidação de sentença (ou seja, após as deduções fiscais e

previdenciárias), conforme disposição contida no artigo 791-A,caput,

da CLT.

2) Honorários do patrono da ré.

Nesta sentença, a parte reclamante foi considerada parcialmente

sucumbente em seu pleito, sendo o pedido devidamente liquidado,

motivo pelo qual arbitro os honorários advocatícios em proveito do

advogado das empresas em 10% sobre a parte improcedente

(pedido integralmente improcedentes), como se apurar em regular

liquidação de sentença.

No tocante a condenação do reclamante em honorários

sucumbenciais, vale tecer as seguintes considerações.

O STF, ao apreciar a ADI nº 5.766/DF, no dia 20.10.2021, por

maioria do pleno, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta para declarar "inconstitucional a legislação

que presume a perda da condição de hipossuficiência econômica

para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça,

apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador

em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus

processual de comprovar eventual modificação na capacidade

econômica do beneficiário." (Rel. p/ acórdão o Min. Alexandre de

Moraes, Plenário, DJe de 3/5/22). Nesse contexto, constata-se que

a tese fixada pelo STF é pela inconstitucionalidade da presunção

legal iure et de iure, de que a obtenção de créditos na mesma ou

em outra ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do

beneficiário da justiça gratuita.

Cabe registrar que, quando do julgamento dos Embargos de

Declaração, em 21.06.2022, restou esclarecido que o

reconhecimento da inconstitucionalidade se limitou às expressões

"ainda que beneficiária da justiça gratuita", do caput, e do § 4 o do

art. 790-B da CLT e "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" do

§ 4 o do art. 791-A da CLT. Remanescendo, portanto, a

constitucionalidade e a aplicação da condenação do beneficiário da

justiça gratuita em honorários advocatícios sucumbenciais,

devendo, contudo ser respeitada a suspensão da exigibilidade pelo

prazo de dois anos. Nesse período caberá ao credor a

comprovação de eventual mudança na condição econômica do

beneficiário, sob pena de extinção da obrigação.

No caso em análise, verifico que houve sucumbência recíproca, de

modo que o reclamante, ainda que beneficiário da justiça, passou a

ser devedor de honorários sucumbenciais em favor da parte

reclamada, devendo, todavia, sua exigibilidade ficar suspensa, nos
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moldes do a 791-A, §4º da CLT.

Compensação/Dedução

Dedução autorizada na forma da fundamentação.

Juros e Correção Monetária

Juros de mora e Correção monetária conforme decisão da ADC 58,

ou seja, IPCA-E na fase pré-processual acrescida de juros TRD, ao

passo que a taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação trabalhista.

Contribuições Previdenciárias e Fiscais

Contribuições previdenciárias sobre as parcelas de natureza

salariais deferidas, na forma do art. 28, I, Lei 8.212/91, salvo art.

214, §9º, Dec. 3048/99, nos moldes da Súm. 368 do TST. Autorizo a

dedução da cota-parte do empregado, observado o limite máximo

do salário de contribuição.

Imposto de Renda retido na fonte, excluída a importância dos juros

de mora (OJ 400, SDI-1 do TST), com observância da tabela

progressiva nos termos regulamentados pela Receita Federal, nos

moldes da Súm. 368 do TST.

Observam-se os parâmetros traçados para o cálculo de cada

parcela deferida, em seus itens específicos na fundamentação.

Não há autorização legal para a transferência da responsabilidade

tributária para a ré.

Fator gerador das contribuições previdenciárias deve respeitar a

Súmula 368 do C.TST.

A competência para a execução é limitada aos direitos quitados

nesta demanda, sem abranger salários e direitos pagos durante o

liame empregatício.

Atente-se ao regime tributário da ré.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos n. 0010098-66.2024.5.03.0140 em

que são partes CASSIA EMANUELLE MERICE DE ALMEIDA,

reclamante, ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE

EDUCACAO E CULTURA reclamada, DECIDO:

* Rejeitar as preliminares;

No mérito, julgar os pedidos PARCIALMENTE PROCEDENTES

para condenar a ré, a pagar:

- saldo de salário correspondente, aviso prévio indenizado de 42

dias com projeção do tempo de serviços (limites do pedido), férias

integrais (2022/2023) e proporcionais acrescidas de um terço,

gratificação natalina proporcional de 2024, FGTS de todo o período

contratual e indenização de 40% sobre o total de FGTS, tudo

conforme se apurar em liquidação de sentença.

A ré deverá proceder à baixa na CTPS obreira, constando o

encerramento do contrato em com a projeção do aviso prévio, na

forma da OJ 82, da SDI-I, do TST, no prazo de dez dias contados

da intimação para tanto e considerando-se o trânsito em julgado

desta decisão.

Deverá, no mesmo prazo, fornecer as guias TRCT, chave de

conectividade e CD/SD.

O descumprimento das obrigações de fazer sujeitará a multa no

valor de R$100,00 por dia, até o limite de R$5.000,00, quando

poderá ser revista e majorada a penalidade.Eventuais valores já

depositados durante o contrato de trabalho devem ser deduzidos,

desde que devidamente comprovados.

Autorizo a dedução de eventuais valores já quitados.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à autora.

Honorários advocatícios sucumbenciais, na forma da

fundamentação.

Os termos da fundamentação supra passam a integrar o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, inclusive critérios de

cálculo.

Contribuições previdenciárias sobre as parcelas de natureza

salariais deferidas, na forma do art. 28, I, Lei 8.212/91, salvo art.

214, §9º, Dec. 3048/99, nos moldes da Súm. 368, TST. Autorizo a

dedução da cota-parte do empregado, observado o limite máximo

do salário de contribuição.

Imposto de Renda retido na fonte, excluída a importância dos juros

de mora (OJ 400, SDI-1), com observância da tabela progressiva

nos termos regulamentados pela Receita Federal, nos moldes da

Súm. 368, TST.

Cumprimento em 08 (oito) dias (CLT, art. 832, § 1º) do trânsito em

julgado.

Incidência de juros e correção monetária conforme fundamentos.

Natureza jurídica das parcelas, para os efeitos do art. 832, § 3° da

CLT, de acordo com o art. 28, da Lei n. 8.212/91.

Custas processuais às expensas da reclamada condenada no valor

de R$ 2.000,00 calculadas sobre R$ 100.000,00 valor arbitrado à

condenação provisoriamente e para efeitos de custas, sujeito a

adequação após regular liquidação de sentença, com a atualização

já projetada.

Sentença publicada ilíquida por medida de celeridade processual.

Advirto ambas as partes que, ao exercerem a faculdade

processual de utilização do recurso de embargos declaratórios,

do art. 897-A, da CLT, entende esta Magistrada que o parágrafo

2º, do art. 1.026, do CPC é compatível com o Processo do

Trabalho, pela permissão do art. 769, da CLT. Assim sendo,
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poderá haver multa para embargos declaratórios protelatórios,

no caso de impertinência do recurso com evidente caráter

protelatório, inclusive de ofício.

Intime-se a União para os fins do art. 832, § 5º, da CLT, apenas na

hipótese de as contribuições previdenciárias apuradas

ultrapassarem o importe de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010098-66.2024.5.03.0140
AUTOR CASSIA EMANUELLE MERICE DE

ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL LUCINDO
EVANGELISTA(OAB: 222610/MG)

RÉU ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA EMANUELLE MERICE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2789831

proferida nos autos.

40ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

Estando o processo maduro para julgamento, passo a proferir a

seguinte

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

CASSIA EMANUELLE MERICE DE ALMEIDA propôs reclamação

trabalhista em face de ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE

EDUCACAO E CULTURA, formulando os pedidos articulados na

peça inicial. Juntou, ainda, procuração e documentos. Atribuiu à

causa o valor de R$ 96.045,18.

Regularmente notificada, a reclamada apresentou contestação,

acompanhada de documentos, na forma digital.

Sobre a defesa e documentos juntados, manifestou-se a parte

autora.

Na audiência de instrução, sem outras provas, encerrou-se a

instrução processual do feito, observadas as formalidades

procedimentais.

Razões finais orais e a proposta conciliatória prejudicadas.

É, em síntese, o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO (art. 93, IX da CF):

Considerações Iniciais - Direito Intertemporal - Aplicação Da

Lei 13.467/2017

Como a presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017 (11/11/2017), as normas processuais aplicáveis ao

caso serão aquelas previstas na mencionada Lei, uma vez que, de

acordo com as normas de direito intertemporal, o "tempo rege o

ato", adotando-se, para tanto, o critério do isolamento dos atos

processuais, na forma estabelecida no art. 14 do CPC c/c art. 912

c/c art. 915 da CLT.

Em outras palavras, as normas processuais previstas na Lei

denominada de "Reforma Trabalhista", inclusive, no que toca à

justiça gratuita e honorários periciais e sucumbenciais, serão

integralmente aplicadas aos processos ajuizados após o dia

11/11/2017.

No que diz respeito às normas de direito material, levando em conta

o contrato de trabalho ora postulado esteve ativo sob a égide da

CLT com a redação já da Reforma, as alterações implementadas

pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) serão plenamente

aplicáveis.

Finalmente, entendo que nada há inconstitucionalidades na Lei

13.467/17, exceto aquelas já determinadas pelo STF na ADI 5766,

ou seja, dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º da CLT. Feitas

tais considerações, passo ao julgamento do presente feito.

Cadastro De Advogado

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo,

posteriormente, invocar nulidade processual (súmula 427 do C.TST)

em razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).
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Inépcia

Rejeita-se a preliminar porquanto a petição inicial preencheu os

requisitos do art. 840, §1º, da CLT, com breve exposição dos fatos e

seus respectivos pedidos, o que possibilitou a ampla defesa de

mérito.

Quanto aos pedidos, foram indicados os valores individuais,

atendendo os requisitos impostos pela Lei 13.467/17.

Prova disso se encontra no fato de a reclamada ter conseguido se

defender adequadamente (art. 794, CLT), pelo que não há qualquer

dos vícios do §1º, art. 330 do NCPC.

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial.

Limitação da condenação aos valores indicados na inicial. Rito

Ordinário.

Não há inadequação dos valores dados aos pedidos. Na demanda

posta, tenho que os mencionados valores, atribuídos pela

reclamante, revelam-se compatíveis com a remuneração e o

período contratual.

Demais disso, tais valores são apenas indicativos, não vinculam o

juiz e não trazem, no presente caso, qualquer prejuízo às

reclamadas (art. 794, CLT).

Assim, a quantificação dos pedidos efetuada na peça inicial

representa apenas uma estimativa necessária para a definição do

valor de alçada do processo (art. 2º da Lei 5.584/70), razão pela

qual o quantum da condenação deve ser apurado em liquidação,

atentando-se apenas para a verba deferida.

Impugnação aos documentos

Revela-se inócua a impugnação relativa aos documentos juntados,

eis que não foram apontados vícios neles capazes de invalidá-los

como meio de prova. O valor da prova documental será apreciado

oportunamente.

Rejeito.

Rescisão indireta do contrato de trabalho

Informa a autora que a ré vem descumprindo obrigações contratuais

de recolhimento do FGTS em sua conta-vinculada.

A ré admite o inadimplemento, mas alega que houve parcelamento

da dívida junto à gestora do FGTS.

Assiste-lhe razão, porque a empregadora confessou o

inadimplemento, o que também é corroborado pelo extrato de FGTS

juntada pela autora.

Observo que a ré sequer juntou o acordo junto à Caixa Econômica

Federal para o parcelamento do pagamento do FGTS.

Lembro que o inadimplemento quanto aos depósitos de FGTS

constitui também gravíssima violação do contrato de emprego, que

reflete, inclusive, na sociedade como um todo, já que os valores de

FGTS são utilizados para financiamento de diversos programas

sociais.

Não há que se falar que esta violação não autoriza o rompimento do

contrato. O FGTS, embora seja em princípio parcela de acesso

diferido, certo é que o trabalhador pode utilizá-lo na constância do

contrato em diversas hipóteses, como por exemplo, financiamento

da casa própria ou em caso de doença grave (art. 20, V e XI, XIII e

XIV da Lei nº 8.036/90).

Diante do exposto, reconheço a rescisão indireta do contrato de

trabalho, nos termos do art. 483, “a” e “b”, da CLT, com data de

publicação desta sentença, e condeno a ré ao pagamento de saldo

de salário correspondente, aviso prévio indenizado de 42 dias com

projeção do tempo de serviços (limites do pedido), férias integrais

(2022/2023) e proporcionais acrescidas de um terço, gratificação

natalina proporcional de 2024, FGTS de todo o período contratual e

indenização de 40% sobre o total de FGTS, tudo conforme se

apurar em liquidação de sentença.

A ré deverá proceder à baixa na CTPS obreira, constando o

encerramento do contrato com a projeção do aviso prévio, na forma

da OJ 82, da SDI-I, do TST, no prazo de dez dias contados da

intimação para tanto e considerando-se o trânsito em julgado desta

decisão.

Deverá, no mesmo prazo, fornecer as guias TRCT, chave de

conectividade e CD/SD.

O descumprimento das obrigações de fazer sujeitará a multa no

valor de R$100,00 por dia, até o limite de R$5.000,00, quando

poderá ser revista e majorada a penalidade.

Eventuais valores já depositados durante o contrato de trabalho

devem ser deduzidos, desde que devidamente comprovados.

De outro modo, improcede o pleito de pagamento da multa do art.

467 da CLT, porque o término contratual é declarado no momento

da publicação da sentença.

Outrossim, improcede o pedido de pagamento de indenização por

danos morais, eis que houve apenas descumprimento contratual

sem alcançar a esfera extrapatrimonial da empregada.
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Justiça Gratuita

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, nos termos

do art. 790, §3º, da CLT, ante a declaração de insuficiência

econômica e por não haver nos autos nenhum elemento que

permita concluir que a parte autora perceba, na atualidade, salário

superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social.

Anoto que a CTPS juntada pela autora após o encerramento da

audiência ratifica os termos acima.

Honorários Advocatícios Sucumbenciais

Apesar de ter mantido o ius postulandi das partes, a Lei nº

13.467/17 introduziu o art. 791-A à CLT, que impõe a condenação

de honorários de sucumbência ao vencido.

Na hipótese dos autos, de procedência parcial, já que reclamante e

reclamado são vencidos na demanda, o juízo deve arbitrar

honorários de sucumbência recíproca, vedada a sua compensação,

conforme determinação contida no § 3º, art. 791-A da CLT.

Portanto, assim passo a analisar a pretensão.

1) Honorários do patrono da parte autora.

Julgo procedente o pedido, para condenar a ré no pagamento dos

honorários advocatícios em proveito do patrono da parte autora, no

importe de 10% sobre o efetivo proveito econômico da execução,

assim compreendidos os créditos líquidos regularmente apurados

em liquidação de sentença (ou seja, após as deduções fiscais e

previdenciárias), conforme disposição contida no artigo 791-A,caput,

da CLT.

2) Honorários do patrono da ré.

Nesta sentença, a parte reclamante foi considerada parcialmente

sucumbente em seu pleito, sendo o pedido devidamente liquidado,

motivo pelo qual arbitro os honorários advocatícios em proveito do

advogado das empresas em 10% sobre a parte improcedente

(pedido integralmente improcedentes), como se apurar em regular

liquidação de sentença.

No tocante a condenação do reclamante em honorários

sucumbenciais, vale tecer as seguintes considerações.

O STF, ao apreciar a ADI nº 5.766/DF, no dia 20.10.2021, por

maioria do pleno, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta para declarar "inconstitucional a legislação

que presume a perda da condição de hipossuficiência econômica

para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça,

apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador

em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus

processual de comprovar eventual modificação na capacidade

econômica do beneficiário." (Rel. p/ acórdão o Min. Alexandre de

Moraes, Plenário, DJe de 3/5/22). Nesse contexto, constata-se que

a tese fixada pelo STF é pela inconstitucionalidade da presunção

legal iure et de iure, de que a obtenção de créditos na mesma ou

em outra ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do

beneficiário da justiça gratuita.

Cabe registrar que, quando do julgamento dos Embargos de

Declaração, em 21.06.2022, restou esclarecido que o

reconhecimento da inconstitucionalidade se limitou às expressões

"ainda que beneficiária da justiça gratuita", do caput, e do § 4 o do

art. 790-B da CLT e "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" do

§ 4 o do art. 791-A da CLT. Remanescendo, portanto, a

constitucionalidade e a aplicação da condenação do beneficiário da

justiça gratuita em honorários advocatícios sucumbenciais,

devendo, contudo ser respeitada a suspensão da exigibilidade pelo

prazo de dois anos. Nesse período caberá ao credor a

comprovação de eventual mudança na condição econômica do

beneficiário, sob pena de extinção da obrigação.

No caso em análise, verifico que houve sucumbência recíproca, de

modo que o reclamante, ainda que beneficiário da justiça, passou a

ser devedor de honorários sucumbenciais em favor da parte

reclamada, devendo, todavia, sua exigibilidade ficar suspensa, nos

moldes do a 791-A, §4º da CLT.

Compensação/Dedução

Dedução autorizada na forma da fundamentação.

Juros e Correção Monetária

Juros de mora e Correção monetária conforme decisão da ADC 58,

ou seja, IPCA-E na fase pré-processual acrescida de juros TRD, ao

passo que a taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação trabalhista.

Contribuições Previdenciárias e Fiscais

Contribuições previdenciárias sobre as parcelas de natureza

salariais deferidas, na forma do art. 28, I, Lei 8.212/91, salvo art.

214, §9º, Dec. 3048/99, nos moldes da Súm. 368 do TST. Autorizo a

dedução da cota-parte do empregado, observado o limite máximo
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do salário de contribuição.

Imposto de Renda retido na fonte, excluída a importância dos juros

de mora (OJ 400, SDI-1 do TST), com observância da tabela

progressiva nos termos regulamentados pela Receita Federal, nos

moldes da Súm. 368 do TST.

Observam-se os parâmetros traçados para o cálculo de cada

parcela deferida, em seus itens específicos na fundamentação.

Não há autorização legal para a transferência da responsabilidade

tributária para a ré.

Fator gerador das contribuições previdenciárias deve respeitar a

Súmula 368 do C.TST.

A competência para a execução é limitada aos direitos quitados

nesta demanda, sem abranger salários e direitos pagos durante o

liame empregatício.

Atente-se ao regime tributário da ré.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos n. 0010098-66.2024.5.03.0140 em

que são partes CASSIA EMANUELLE MERICE DE ALMEIDA,

reclamante, ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE

EDUCACAO E CULTURA reclamada, DECIDO:

* Rejeitar as preliminares;

No mérito, julgar os pedidos PARCIALMENTE PROCEDENTES

para condenar a ré, a pagar:

- saldo de salário correspondente, aviso prévio indenizado de 42

dias com projeção do tempo de serviços (limites do pedido), férias

integrais (2022/2023) e proporcionais acrescidas de um terço,

gratificação natalina proporcional de 2024, FGTS de todo o período

contratual e indenização de 40% sobre o total de FGTS, tudo

conforme se apurar em liquidação de sentença.

A ré deverá proceder à baixa na CTPS obreira, constando o

encerramento do contrato em com a projeção do aviso prévio, na

forma da OJ 82, da SDI-I, do TST, no prazo de dez dias contados

da intimação para tanto e considerando-se o trânsito em julgado

desta decisão.

Deverá, no mesmo prazo, fornecer as guias TRCT, chave de

conectividade e CD/SD.

O descumprimento das obrigações de fazer sujeitará a multa no

valor de R$100,00 por dia, até o limite de R$5.000,00, quando

poderá ser revista e majorada a penalidade.Eventuais valores já

depositados durante o contrato de trabalho devem ser deduzidos,

desde que devidamente comprovados.

Autorizo a dedução de eventuais valores já quitados.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à autora.

Honorários advocatícios sucumbenciais, na forma da

fundamentação.

Os termos da fundamentação supra passam a integrar o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, inclusive critérios de

cálculo.

Contribuições previdenciárias sobre as parcelas de natureza

salariais deferidas, na forma do art. 28, I, Lei 8.212/91, salvo art.

214, §9º, Dec. 3048/99, nos moldes da Súm. 368, TST. Autorizo a

dedução da cota-parte do empregado, observado o limite máximo

do salário de contribuição.

Imposto de Renda retido na fonte, excluída a importância dos juros

de mora (OJ 400, SDI-1), com observância da tabela progressiva

nos termos regulamentados pela Receita Federal, nos moldes da

Súm. 368, TST.

Cumprimento em 08 (oito) dias (CLT, art. 832, § 1º) do trânsito em

julgado.

Incidência de juros e correção monetária conforme fundamentos.

Natureza jurídica das parcelas, para os efeitos do art. 832, § 3° da

CLT, de acordo com o art. 28, da Lei n. 8.212/91.

Custas processuais às expensas da reclamada condenada no valor

de R$ 2.000,00 calculadas sobre R$ 100.000,00 valor arbitrado à

condenação provisoriamente e para efeitos de custas, sujeito a

adequação após regular liquidação de sentença, com a atualização

já projetada.

Sentença publicada ilíquida por medida de celeridade processual.

Advirto ambas as partes que, ao exercerem a faculdade

processual de utilização do recurso de embargos declaratórios,

do art. 897-A, da CLT, entende esta Magistrada que o parágrafo

2º, do art. 1.026, do CPC é compatível com o Processo do

Trabalho, pela permissão do art. 769, da CLT. Assim sendo,

poderá haver multa para embargos declaratórios protelatórios,

no caso de impertinência do recurso com evidente caráter

protelatório, inclusive de ofício.

Intime-se a União para os fins do art. 832, § 5º, da CLT, apenas na

hipótese de as contribuições previdenciárias apuradas

ultrapassarem o importe de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA LOPES VALE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho
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41ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATOrd-0010132-55.2023.5.03.0179
AUTOR PHILIPE ABMUSILHER MANSUR

ROSA

ADVOGADO BRENDA GABRIELLE BRAGA
RODRIGUES(OAB: 156046/MG)

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

RÉU SCP CALL PUT SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RÉU DIEGO NAZARETH MARCOS

RÉU SCP ELEVEN SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RÉU ALFA INVESTING LTDA

RÉU JANYS KAROLLINA SILVA PIMENTA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE MARTINS
PINTO(OAB: 137542/MG)

RÉU HOLDING PULSE LTDA

RÉU VIVANI NAZARETH MARCOS

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

RÉU HOLDING PULSE PARTICIPACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA INVESTING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a)JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS,

Juiz(íza) da 41ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE,

FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo nº 0010132-

55.2023.5.03.0179 , entre partes:AUTOR: PHILIPE ABMUSILHER

MANSUR ROSA e RÉU: DIEGO NAZARETH MARCOS e outros

(7), estando os réus ALFA INVESTING LTDA (CNPJ:

42.131.129/0001-89) ,  HOLDING PULSE LTDA (CNPJ:

46.247.990/0001-68), HOLDING PULSE PARTICIPACOES LTDA

(CNPJ: 46.364.454/0001-42), SCP CALL PUT SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA (CNPJ: 46.062.959/0001-52) e SCP

ELEVEN SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA (CNPJ:

45.958.742/0001-62) em lugar ignorado, ficam INTIMADOS pelo

presente edital para tomar ciência da redesignação audiência de

INSTRUÇÃO para o dia 30/10/2024, 10:30. Cientes as partes de

que deverão comparecer para prestar depoimento, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas.

A audiência será realizada de forma presencial - Rua dos

Goitacazes, 1475 - 15º andar - Barro Preto - Belo Horizonte - MG -

CEP 30190-052. Somente serão intimadas as testemunhas que

comprovadamente convidadas não comparecerem, nos termos do

artigo 852-H, parágrafo 3º da CLT, aplicado por analogia. Eventual

intimação de testemunhas restringe-se às residentes em Belo

Horizonte/MG.

Em caso de oitiva de testemunha(s) residentes fora da cidade de

Belo Horizonte, deverão as partes arrolá-la(s) no prazo

improrrogável de 05 dias, contados a partir do término do prazo

concedido ao(à) reclamante para o(a) impugnar os documentos,

independentemente de intimação. No mesmo prazo, deverá a parte

interessada indicar os IDs das peças necessárias à formação da

Carta Precatória Inquiritória, bem como correto número do CPF

da(s) testemunha(s), sob pena de desistência da(s) oitiva(s) por

meio de carta precatória.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 18 de março

de 2024. Eu, KAYNAN RODRIGO MARTINS DIAS, servidora,

digitei, e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO DA MOURA PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010344-76.2023.5.03.0179
AUTOR EDSON FERREIRA FRAGA

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA ABREU(OAB:
192909/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO ALCANTARA
PRATA(OAB: 220918/MG)

RÉU UP PLUS SERVICOS E EVENTOS
LTDA

RÉU VIACAO PASSARO VERDE LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RÉU CARDIESEL LTDA

ADVOGADO LORENA MICHELE COSTA
MOREIRA(OAB: 121040/MG)

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU IANCA FONSECA SENA

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UP PLUS SERVICOS E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS,
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Juiz(íza) da 41ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE,

FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo nº 0010344-

76.2023.5.03.0179 , entre partes:AUTOR: EDSON FERREIRA

FRAGA , autor, e RÉU: UP PLUS SERVICOS E EVENTOS LTDA e

outros (3) réu, estando o réu/ré em lugar ignorado, fica INTIMADO

os reus UP PLUS SERVICOS E EVENTOS LTDA e IANCA

FONSECA SENA para vista do recurso ordinário interposto pela

parte autora, prazo legal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 19 de março

de 2024. Eu, _______________ADAUTO DA MOURA PAIVA,

cargo digitei, e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO DA MOURA PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010344-76.2023.5.03.0179
AUTOR EDSON FERREIRA FRAGA

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA ABREU(OAB:
192909/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO ALCANTARA
PRATA(OAB: 220918/MG)

RÉU UP PLUS SERVICOS E EVENTOS
LTDA

RÉU VIACAO PASSARO VERDE LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RÉU CARDIESEL LTDA

ADVOGADO LORENA MICHELE COSTA
MOREIRA(OAB: 121040/MG)

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU IANCA FONSECA SENA

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANCA FONSECA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS,

Juiz(íza) da 41ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE,

FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo nº 0010344-

76.2023.5.03.0179 , entre partes:AUTOR: EDSON FERREIRA

FRAGA , autor, e RÉU: UP PLUS SERVICOS E EVENTOS LTDA e

outros (3) réu, estando o réu/ré em lugar ignorado, fica INTIMADO

os reus UP PLUS SERVICOS E EVENTOS LTDA e IANCA

FONSECA SENA para vista do recurso ordinário interposto pela

parte autora, prazo legal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 19 de março

de 2024. Eu, _______________ADAUTO DA MOURA PAIVA,

cargo digitei, e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO DA MOURA PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010096-13.2023.5.03.0179
AUTOR RAFAEL FILIPE MARTINS

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU SILVANA APARECIDA DA SILVA
CARNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA APARECIDA DA SILVA CARNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS,

Juiz(íza) da 41ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE,

FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo nº 0010096-

13.2023.5.03.0179 , entre partes:AUTOR: RAFAEL FILIPE

MARTINS , autor, e RÉU: SILVANA APARECIDA DA SILVA

CARNES réu, estando o réu/ré SILVANA APARECIDA DA SILVA

CARNES em lugar ignorado, fica CITADA pelo presente edital para

que tome ciência de que foram convertidos em penhora os valores

bloqueados via Sisbajud, conforme guias de ID's c4ea611 e

b54e79c, importe total de R$201,70, pelo prazo e para os finsdo art.

884 da CLT.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 19 de março

de 2024. Eu, _______________ADAUTO DA MOURA PAIVA,

cargo digitei, e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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ADAUTO DA MOURA PAIVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010344-76.2023.5.03.0179
AUTOR EDSON FERREIRA FRAGA

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA ABREU(OAB:
192909/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO ALCANTARA
PRATA(OAB: 220918/MG)

RÉU UP PLUS SERVICOS E EVENTOS
LTDA

RÉU VIACAO PASSARO VERDE LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RÉU CARDIESEL LTDA

ADVOGADO LORENA MICHELE COSTA
MOREIRA(OAB: 121040/MG)

ADVOGADO MARCOS LINCOLN PADILHA DOS
SANTOS(OAB: 97949/MG)

RÉU IANCA FONSECA SENA

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDIESEL LTDA

  - VIACAO PASSARO VERDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b970685

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

WANESSA MANDUCA

DESPACHO PJe

Vistos.

Intimem-se os reclamados para vista do recurso interposto pelo

autor, prazo de 8 dias.

Escoado o prazo supra, com ou sem apresentação de

contrarrazões, façam-me os autos conclusos para encaminhamento

ao Egr. TRT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010066-75.2023.5.03.0179
AUTOR CELIO DAS GRACAS MENDONCA

ADVOGADO GUILHERME FERREIRA DE CASTRO
E SILVA(OAB: 171684/MG)

ADVOGADO MERCKS PAULO FERREIRA
SILVA(OAB: 43866/MG)

RÉU BRENDA DANIELLE PEREIRA
SANTANA 11081399651

RÉU SACOLAO ABASTECER CANARINHO
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SILVA
JUNHO(OAB: 29208/MG)

RÉU LEGUMES E FRUTAS CANARINHO
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SILVA
JUNHO(OAB: 29208/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEGUMES E FRUTAS CANARINHO LTDA - ME

  - SACOLAO ABASTECER CANARINHO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4611b6b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

15/03/2024

WANESSA MANDUCA

DESPACHO PJe

Vistos.

Intimem-se os reclamados para, no prazo de 5 dias, efetuarem o

pagamento do débito, no importe de R$22.275,00, sob pena de

penhora de bens, obedecida a gradação legal.

A 2ª ré deverá ser intimada por edital, devendo ser alterado seu

cadastro nos registros de autuação, para fazer constar que se

encontra em local incerto e ignorado.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010247-81.2020.5.03.0179
EXEQUENTE JAIR GOMES CATARINO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9efc150

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

LUIZ FELIPE MALTA BRAZ - CYRO

DESPACHO PJe

Vistos.

Defiro o requerimento do exequente de liberação dos valores.

Através da ferramenta SIF, transfira-se o saldo dos depósitos de

IDb71ba28 (CEF - R$2.612,27 - 042.03102531-1 - 26/01/2014) e ID-

ab701f2 (CEF - R$10.248,56 - 042.03102529-0 - 26/01/2024) para

conta de titularidade do procurador do reclamante, Marcos Roberto

Dias (CPF: 005.377.166-45), junto à CEF, Agência: 0620, Operação

001, Conta Corrente: 21898-6, para pagamento parcial do líquido

devido.

Por outro lado, indefiro a aplicação da multa requerida uma vez que

a CLT já tem disposição quanto a matéria, não se aplicando o CPC

ao caso.

Dê-se ciência ao autor. I.

Concedo a reclamada o prazo de 24 horas para comprovar o

pagamento do débito, sob pena de execução.

Dê-se ciência à reclamada. I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010171-86.2022.5.03.0179
AUTOR ANDRE LUIZ COSTA

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

PERITO IZABEL BERNARDO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4de7b4e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho

18/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES - CYRO

Vistos, etc.

Oficie-se o Banco do Brasil determinando a transferência de

crédito à Reclamante, à Perita e à União ,  através da

movimentação dos depósitos ID 04bc305 (BB - R$ 10.999,00 -

1100130155632 - 27.06.2022) ID 869b4f6 (BB - R$ 22.458,68 -

3700102595373 - 02.10.2023), com acréscimos legais a partir de

29.02.24, da seguinte forma:

R$ 24.801,60 para conta de titularidade do reclamante André

Luiz Costa (CPF 881.661.716-00), junto ao Banco do Brasil,

agência 3068-6, conta 339578-2, para quitação do líquido.

•

R$ 1.241,65 para conta de titularidade do escritório do

procurador da reclamante Geraldo Marcos Leite de Almeida

e Advogados Associados (CNPJ: 03.742.260/0001-20), junto

ao Banco Itaú, agência 7006, conta 22649-7.

•

R$1.524,15 para conta de titularidade da perita Izabel Bernardo

Borges (CPF 390.762.106-91), junto ao Banco Bradesco (237),

agência 2146-6, conta corrente 8738-6, para quitação dos

honorários periciais.

•

R$1.125,26 à União, a título de INSS cota reclamante (código

1708 - PIS 1234950191-6).

•

R$3.935,33 à União, a título de INSS cota reclamada (código

2909 - CNPJ 00.000.000/0001-91 ).

•

R$206,67 à União, a título de IRPF (código 1889 - base de

cálculo R$ 11.203,66 - 4 meses - CPF 881.661.716-00).

•

R$ 44,26 à União, a título de custas processuais (código 18740-2

STN)

•

Em face das boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade adotadas por este Juízo, o presente despacho

tem natureza de OFÍCIO, o qual deverá ser transmitido para o e-

m a i l p s o j u d i c i a l 5 7 1 1 @ b b . c o m . b r ,  c o m  c ó p i a

paraage1615@bb.com.br, com posterior comprovação nos

autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimem-se as partes, devendo fornecer diretrizes em face dos

valores quitados relativos à previdência privada, 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010696-34.2023.5.03.0179
AUTOR ADRIANO DORNAS DA SILVA

ADVOGADO MARIANA FERREIRA ALVES(OAB:
194183/MG)

ADVOGADO FILIPE MOREIRA DA COSTA(OAB:
194396/MG)

RÉU CURUPIRA S.A

ADVOGADO GABRIELA LOCKS(OAB: 333419/SP)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURUPIRA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 024f5f8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

WANESSA MANDUCA

DESPACHO PJe

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos esclarecimentos prestados pelo

perito médico, prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010618-40.2023.5.03.0179
AUTOR GABRIELA ALCANTARA DE

ALMEIDA

ADVOGADO FREDERICO DE ALMEIDA
MONTENEGRO(OAB: 97555/MG)

ADVOGADO PAULO EDUARDO MORAIS
XAVIER(OAB: 104671/MG)

RÉU COMPANHIA DO NADO CENTRO
ESPORTIVO LTDA - ME

ADVOGADO LINDOMAR PEGO DUARTE(OAB:
57653/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO NADO CENTRO ESPORTIVO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3805b1c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho

18/03/2024

MARCOS MATHEUS OLIVEIRA SILVA - CYRO

DESPACHO-PJe

Vistos etc.

Registrado o trânsito em julgado ocorrido em 13/03/2024 e o início

da fase de liquidação da sentença.

Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação (Prov. 04/2000), prazo de 10 dias.

Na oportunidade em que falarem nos autos, as partes deverão

manifestar-se expressamente se têm interesse em realizar acordo.

Registre-se a existência de depósito Judicial de ID 1fb2efa.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010618-40.2023.5.03.0179
AUTOR GABRIELA ALCANTARA DE

ALMEIDA

ADVOGADO FREDERICO DE ALMEIDA
MONTENEGRO(OAB: 97555/MG)

ADVOGADO PAULO EDUARDO MORAIS
XAVIER(OAB: 104671/MG)

RÉU COMPANHIA DO NADO CENTRO
ESPORTIVO LTDA - ME

ADVOGADO LINDOMAR PEGO DUARTE(OAB:
57653/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA ALCANTARA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3805b1c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho
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18/03/2024

MARCOS MATHEUS OLIVEIRA SILVA - CYRO

DESPACHO-PJe

Vistos etc.

Registrado o trânsito em julgado ocorrido em 13/03/2024 e o início

da fase de liquidação da sentença.

Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação (Prov. 04/2000), prazo de 10 dias.

Na oportunidade em que falarem nos autos, as partes deverão

manifestar-se expressamente se têm interesse em realizar acordo.

Registre-se a existência de depósito Judicial de ID 1fb2efa.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010247-81.2020.5.03.0179
EXEQUENTE JAIR GOMES CATARINO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR GOMES CATARINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9efc150

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

LUIZ FELIPE MALTA BRAZ - CYRO

DESPACHO PJe

Vistos.

Defiro o requerimento do exequente de liberação dos valores.

Através da ferramenta SIF, transfira-se o saldo dos depósitos de

IDb71ba28 (CEF - R$2.612,27 - 042.03102531-1 - 26/01/2014) e ID-

ab701f2 (CEF - R$10.248,56 - 042.03102529-0 - 26/01/2024) para

conta de titularidade do procurador do reclamante, Marcos Roberto

Dias (CPF: 005.377.166-45), junto à CEF, Agência: 0620, Operação

001, Conta Corrente: 21898-6, para pagamento parcial do líquido

devido.

Por outro lado, indefiro a aplicação da multa requerida uma vez que

a CLT já tem disposição quanto a matéria, não se aplicando o CPC

ao caso.

Dê-se ciência ao autor. I.

Concedo a reclamada o prazo de 24 horas para comprovar o

pagamento do débito, sob pena de execução.

Dê-se ciência à reclamada. I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010171-86.2022.5.03.0179
AUTOR ANDRE LUIZ COSTA

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

PERITO IZABEL BERNARDO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4de7b4e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho

18/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES - CYRO

Vistos, etc.

Oficie-se o Banco do Brasil determinando a transferência de

crédito à Reclamante, à Perita e à União ,  através da

movimentação dos depósitos ID 04bc305 (BB - R$ 10.999,00 -

1100130155632 - 27.06.2022) ID 869b4f6 (BB - R$ 22.458,68 -

3700102595373 - 02.10.2023), com acréscimos legais a partir de
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5163
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

29.02.24, da seguinte forma:

R$ 24.801,60 para conta de titularidade do reclamante André

Luiz Costa (CPF 881.661.716-00), junto ao Banco do Brasil,

agência 3068-6, conta 339578-2, para quitação do líquido.

•

R$ 1.241,65 para conta de titularidade do escritório do

procurador da reclamante Geraldo Marcos Leite de Almeida

e Advogados Associados (CNPJ: 03.742.260/0001-20), junto

ao Banco Itaú, agência 7006, conta 22649-7.

•

R$1.524,15 para conta de titularidade da perita Izabel Bernardo

Borges (CPF 390.762.106-91), junto ao Banco Bradesco (237),

agência 2146-6, conta corrente 8738-6, para quitação dos

honorários periciais.

•

R$1.125,26 à União, a título de INSS cota reclamante (código

1708 - PIS 1234950191-6).

•

R$3.935,33 à União, a título de INSS cota reclamada (código

2909 - CNPJ 00.000.000/0001-91 ).

•

R$206,67 à União, a título de IRPF (código 1889 - base de

cálculo R$ 11.203,66 - 4 meses - CPF 881.661.716-00).

•

R$ 44,26 à União, a título de custas processuais (código 18740-2

STN)

•

Em face das boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade adotadas por este Juízo, o presente despacho

tem natureza de OFÍCIO, o qual deverá ser transmitido para o e-

m a i l p s o j u d i c i a l 5 7 1 1 @ b b . c o m . b r ,  c o m  c ó p i a

paraage1615@bb.com.br, com posterior comprovação nos

autos.

Intimem-se as partes, devendo fornecer diretrizes em face dos

valores quitados relativos à previdência privada, 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010696-34.2023.5.03.0179
AUTOR ADRIANO DORNAS DA SILVA

ADVOGADO MARIANA FERREIRA ALVES(OAB:
194183/MG)

ADVOGADO FILIPE MOREIRA DA COSTA(OAB:
194396/MG)

RÉU CURUPIRA S.A

ADVOGADO GABRIELA LOCKS(OAB: 333419/SP)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DORNAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 024f5f8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

WANESSA MANDUCA

DESPACHO PJe

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos esclarecimentos prestados pelo

perito médico, prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010019-38.2022.5.03.0179
AUTOR LUCIANO CARVALHO OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO ZANETTI
MARQUES(OAB: 137724/MG)

ADVOGADO FELIPE ANGELO MACEDO
ZANETTI(OAB: 202937/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

TESTEMUNHA GERSON RODRIGUES GODINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

  - TURILESSA LTDA

  - VIACAO JARDINS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d30c24c
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho

18/03/2024

CYRO EMANUEL DE FARIA JUNIOR

DESPACHO-PJe

Vistos etc.

Registrado o trânsito em julgado ocorrido em 12.03.24 e o início da

fase de liquidação da sentença.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 5 dias, depositar sua

CTPS na Secretaria do Juízo.

Após a entrega do documento supra, intime-se a 1ª ré para no

prazo de 05 dias, anotar a CTPS, bem como entregar as guias

TRCT/CD/SD e chave de conectividade, conforme Sentença/ de ID

39d6726.

Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação (Prov. 04/2000), prazo de 10 dias.

Na oportunidade em que falarem nos autos, as partes deverão

manifestar-se expressamente se têm interesse em realizar acordo.

Registre-se a existência de depósito(s) judicial(is) de ID(s) edbf42d,

f2ede3e e 92ec196. 

Reclamadas condenadas solidariamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011281-96.2017.5.03.0179
AUTOR CHARLES CANDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA ADRIANA COELHO(OAB:
98081/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RÉU INVAPE INSTITUTO VARGAS DE
PESQUISAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA TEIXEIRA MARQUES(OAB:
158451/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES CANDIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 085046b

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

18/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES - CYRO

Vistos etc.

Através a ferramenta SIF e da movimentação do depósito ID

5886923 (CEF - R$ 10.765,21 - 0042031078857- 04.03.24), com os

acréscimos legais a partir da data de depósito, transfira-se:

R$7.171,81 para a conta de titularidade do procurador do

Reclamante Paula Adriana Coelho CPF: 872.307.636-49, junto

ao Banco do Brasil, Agencia: 5680-4, Conta Corrente: 14.913-6 .

•

R$1.767,08 para conta de titularidade da perita Isabel Cristina

dos Santos Rangel (CPF 059.552.776-09), junto a Caixa

Econômica Federal, Agência 3654,Conta corrente: 29167-9

•

R$ 405,47 para União a título de INSS cota Reclamante (código

1708 PIS 1605753922-3).

•

R$1.420,85 para União a título de INSS cota Reclamado. (código

2909 - CNPJ18.715.383/0001-40 ).

•

Dê-se ciência às partes e a perita.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010019-38.2022.5.03.0179
AUTOR LUCIANO CARVALHO OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO ZANETTI
MARQUES(OAB: 137724/MG)

ADVOGADO FELIPE ANGELO MACEDO
ZANETTI(OAB: 202937/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

TESTEMUNHA GERSON RODRIGUES GODINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CARVALHO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d30c24c

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho

18/03/2024

CYRO EMANUEL DE FARIA JUNIOR

DESPACHO-PJe

Vistos etc.

Registrado o trânsito em julgado ocorrido em 12.03.24 e o início da

fase de liquidação da sentença.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 5 dias, depositar sua

CTPS na Secretaria do Juízo.

Após a entrega do documento supra, intime-se a 1ª ré para no

prazo de 05 dias, anotar a CTPS, bem como entregar as guias

TRCT/CD/SD e chave de conectividade, conforme Sentença/ de ID

39d6726.

Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação (Prov. 04/2000), prazo de 10 dias.

Na oportunidade em que falarem nos autos, as partes deverão

manifestar-se expressamente se têm interesse em realizar acordo.

Registre-se a existência de depósito(s) judicial(is) de ID(s) edbf42d,

f2ede3e e 92ec196. 

Reclamadas condenadas solidariamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011281-96.2017.5.03.0179
AUTOR CHARLES CANDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA ADRIANA COELHO(OAB:
98081/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

RÉU INVAPE INSTITUTO VARGAS DE
PESQUISAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA TEIXEIRA MARQUES(OAB:
158451/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVAPE INSTITUTO VARGAS DE PESQUISAS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 085046b

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

18/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES - CYRO

Vistos etc.

Através a ferramenta SIF e da movimentação do depósito ID

5886923 (CEF - R$ 10.765,21 - 0042031078857- 04.03.24), com os

acréscimos legais a partir da data de depósito, transfira-se:

R$7.171,81 para a conta de titularidade do procurador do

Reclamante Paula Adriana Coelho CPF: 872.307.636-49, junto

ao Banco do Brasil, Agencia: 5680-4, Conta Corrente: 14.913-6 .

•

R$1.767,08 para conta de titularidade da perita Isabel Cristina

dos Santos Rangel (CPF 059.552.776-09), junto a Caixa

Econômica Federal, Agência 3654,Conta corrente: 29167-9

•

R$ 405,47 para União a título de INSS cota Reclamante (código

1708 PIS 1605753922-3).

•

R$1.420,85 para União a título de INSS cota Reclamado. (código

2909 - CNPJ18.715.383/0001-40 ).

•

Dê-se ciência às partes e a perita.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010612-33.2023.5.03.0179
AUTOR REGINA CELIA FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO LEONARDO GOUVEIA DOS
SANTOS(OAB: 128408/MG)

ADVOGADO TARCISIO DUARTE MOREIRA
JUNIOR(OAB: 108350/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA FRANCA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80b7273

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

18/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES - CYRO

Vistos etc.

Através a ferramenta SIF e da movimentação do depósito ID

e74fec7 (CEF - R$6.757,55 - 0042031079306 - 04.03.24), com os
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acréscimos legais a partir da data de depósito, transfira-se:

R$ 4.603,42 para a conta de titularidade do procurador do

Reclamante Leonardo Gouveia dos Santos - CPF: 014.901.026

-55 , junto à Caixa Econômica Federal, agência 0620, operação

013, conta 52472-0, para quitação do líquido o Autor.

•

R$266,68para mesma conta acima citada, para quitação dos

honorários advocatícios.

•

R$ 373,35 para União a título de INSS cota Reclamante (código

1708 PIS 12851971095).

•

R$1.157,26 para União a título de INSS cota Reclamado (código

2909 - CNPJ 18.715.383/0001-40)

•

Após, retornem-me os autos conclusos em vista da transferência

dos valores relativos ao FGTS para conta vinculada do autor (R$

356,84).

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010804-97.2022.5.03.0179
AUTOR RONALDO PASSOS BRAGA

ADVOGADO RONALDO PASSOS BRAGA(OAB:
85903/MG)

RÉU INSTITUTO CULTURAL NEWTON
PAIVA FERREIRA LTDA

ADVOGADO JAMILLE CASTRO BOUERI(OAB:
437106/SP)

ADVOGADO AGATA BRENDA MENDES
SILVA(OAB: 422641/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CULTURAL NEWTON PAIVA FERREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 648974f

proferido nos autos.

IntCONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

WANESSA MANDUCA

DESPACHO PJe

Vistos.

Por estar em duplicidade, exclua-se dos autos a manifestação de id

f8720e7e seus anexos.

Intime-se o reclamado para vista da manifestação e documentos

juntados pelo autor (id 92cef23), até a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010060-05.2022.5.03.0179
AUTOR ROGERIO CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO NEOMICIA BALBINO DIAS
AMARAL(OAB: 156743/MG)

ADVOGADO MAURO ANTÔNIO DE
CARVALHO(OAB: 60243/MG)

RÉU ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU SANTA RITA PARTICIPACOES S/A

RÉU ROBERTO LESSA CARVALHO

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

RÉU JOSE CARVALHO PARTICIPACOES
S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO OTIMO DE
BILHETAGEM ELETRONICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 196240f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

WANESSA MANDUCA

DESPACHO PJe

Vistos.

Converto em penhora o depósito de id 6b54526, no importe de

R$531,61, fruto do bloqueio de crédito da ré junto ao Consórcio

Ótimo de Bilhetagem, para todos os efeitos legais.

Dê-se ciência à 1[ ré, pelo prazo e para os fins do art. 884 da CLT.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010770-25.2022.5.03.0179
AUTOR ERLI EUZEBIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROSIVANIA ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 121501/MG)

RÉU FARIA & SOARES LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE FONSECA FERREIRA(OAB:
100367/MG)

RÉU SISTEMAS DE CLIMATIZACAO LTDA

ADVOGADO FELIPE FONSECA FERREIRA(OAB:
100367/MG)

RÉU ARCONGEL REFRIGERACAO
SOARES LTDA

ADVOGADO FELIPE FONSECA FERREIRA(OAB:
100367/MG)

PERITO GUSTAVO RESENDE MORENO
JUNIOR

TESTEMUNHA EDUARDO APARECIDO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCONGEL REFRIGERACAO SOARES LTDA

  - FARIA & SOARES LTDA - EPP

  - SISTEMAS DE CLIMATIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cbf172

proferida nos autos.

Decisão de Embargos de declaração

RELATÓRIO

A parte reclamada requer o pronunciamento do Juízo acerca de

vícios que entende constantes na decisão proferida.

2. FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os Embargos foram interpostos dentro do prazo estabelecido no

artigo 897-A do CPC, portanto, tempestivos.

Assim, aviados a tempo e modo, conheço dos embargos

declaratórios interpostos.

MÉRITO

OMISSÃO. PROVA ORAL. CONFISSÃO. Entende a embargante

que o juízo foi omisso quanto à prova oral colhida, desconsiderando

que o autor confessou a anotação nos cartões de ponto.

Da leitura da sentença embargada, verifica-se que as questões

foram analisadas e decididas pelo juízo que expôs os motivos de

seu convencimento de forma clara não havendo margem para

várias interpretações, tal como previsto no art. 371 do CPC de

2015.

Importa destacar que não há omissão pelo simples fato do juízo não

adotar teses levantadas pelas partes.

A pretensão da embargante desafia revisão de do julgado o que não

é possível em sede de embargos declaratórios.

Destarte, improcedem os embargos no aspecto.

CONTRADIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO

A parte embargante sustenta que houve contradição na condenação

da multa de 40% de FGTS sobre todo período contratual

reconhecido o que englobaria valores que não foram depositados e

já considerados prescritos na sentença que reconheceu a unicidade

contratual.

Mais uma vez, sem razão a parte já que inexiste a contradição

apontada.

Os depósitos do fundo de garantia e a multa de 40% decorrente da

rescisão imotivada são institutos jurídicos de natureza diversa.

Assim, a definição do marco inicial prescricional dos depósitos não

efetuados e da multa rescisória são igualmente distintos.

A multa de 40% do FGTS, nos termos da Lei n° 8.036/90, incide

sobre a totalidade do valor depositado no momento da extinção do

contrato de trabalho. Dessa forma, aplica-se o princípio da actio

nata.

Contudo, no intuito de se evitar discussões na fase de liquidação de

sentença, esclareço à parte embargante que a multa de 40% sobre

o FGTS tem como base de cálculo correto montante abstrato que

deveria estar depositado no momento da extinção do contrato de

trabalho, conforme §1º do art. 18 da Lei 8.036/1990,

independentemente se tais depósitos serem anteriores ao

quinquídio de ajuizamento da reclamação trabalhista, conforme

prescrição declarada.

Neste sentido, transcrevo recente decisão deste e. regional:

"MULTA DE 40% DO FGTS - A base de cálculo da multa de 40% do

FGTS corresponde aos depósitos que deveriam ser efetuados pela

parte reclamada, sendo essa a melhor interpretação do art. 15 c/c

art. 18, § 1º da Lei 8.036/90." (TRT da 3ª. Região - 3ª. Turma -

Desembargador Danilo Siqueira de Castro Faria - 0010133-

77.2023.5.03.0102 (ROT); disponibilizado em 05/09/2023).

Diante do exposto, acolho em parte os presentes embargos para

prestar tais esclarecimentos.

DISPOSITIVO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos pela

parte reclamada para, no mérito, julgá-losprocedentes emparte

os presentes embargos para prestar tais esclarecimentos expostos

na Fundamentação supra.
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Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010770-25.2022.5.03.0179
AUTOR ERLI EUZEBIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROSIVANIA ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 121501/MG)

RÉU FARIA & SOARES LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE FONSECA FERREIRA(OAB:
100367/MG)

RÉU SISTEMAS DE CLIMATIZACAO LTDA

ADVOGADO FELIPE FONSECA FERREIRA(OAB:
100367/MG)

RÉU ARCONGEL REFRIGERACAO
SOARES LTDA

ADVOGADO FELIPE FONSECA FERREIRA(OAB:
100367/MG)

PERITO GUSTAVO RESENDE MORENO
JUNIOR

TESTEMUNHA EDUARDO APARECIDO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLI EUZEBIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cbf172

proferida nos autos.

Decisão de Embargos de declaração

RELATÓRIO

A parte reclamada requer o pronunciamento do Juízo acerca de

vícios que entende constantes na decisão proferida.

2. FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os Embargos foram interpostos dentro do prazo estabelecido no

artigo 897-A do CPC, portanto, tempestivos.

Assim, aviados a tempo e modo, conheço dos embargos

declaratórios interpostos.

MÉRITO

OMISSÃO. PROVA ORAL. CONFISSÃO. Entende a embargante

que o juízo foi omisso quanto à prova oral colhida, desconsiderando

que o autor confessou a anotação nos cartões de ponto.

Da leitura da sentença embargada, verifica-se que as questões

foram analisadas e decididas pelo juízo que expôs os motivos de

seu convencimento de forma clara não havendo margem para

várias interpretações, tal como previsto no art. 371 do CPC de

2015.

Importa destacar que não há omissão pelo simples fato do juízo não

adotar teses levantadas pelas partes.

A pretensão da embargante desafia revisão de do julgado o que não

é possível em sede de embargos declaratórios.

Destarte, improcedem os embargos no aspecto.

CONTRADIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO

A parte embargante sustenta que houve contradição na condenação

da multa de 40% de FGTS sobre todo período contratual

reconhecido o que englobaria valores que não foram depositados e

já considerados prescritos na sentença que reconheceu a unicidade

contratual.

Mais uma vez, sem razão a parte já que inexiste a contradição

apontada.

Os depósitos do fundo de garantia e a multa de 40% decorrente da

rescisão imotivada são institutos jurídicos de natureza diversa.

Assim, a definição do marco inicial prescricional dos depósitos não

efetuados e da multa rescisória são igualmente distintos.

A multa de 40% do FGTS, nos termos da Lei n° 8.036/90, incide

sobre a totalidade do valor depositado no momento da extinção do

contrato de trabalho. Dessa forma, aplica-se o princípio da actio

nata.

Contudo, no intuito de se evitar discussões na fase de liquidação de

sentença, esclareço à parte embargante que a multa de 40% sobre

o FGTS tem como base de cálculo correto montante abstrato que

deveria estar depositado no momento da extinção do contrato de

trabalho, conforme §1º do art. 18 da Lei 8.036/1990,

independentemente se tais depósitos serem anteriores ao

quinquídio de ajuizamento da reclamação trabalhista, conforme

prescrição declarada.

Neste sentido, transcrevo recente decisão deste e. regional:

"MULTA DE 40% DO FGTS - A base de cálculo da multa de 40% do

FGTS corresponde aos depósitos que deveriam ser efetuados pela

parte reclamada, sendo essa a melhor interpretação do art. 15 c/c

art. 18, § 1º da Lei 8.036/90." (TRT da 3ª. Região - 3ª. Turma -

Desembargador Danilo Siqueira de Castro Faria - 0010133-

77.2023.5.03.0102 (ROT); disponibilizado em 05/09/2023).

Diante do exposto, acolho em parte os presentes embargos para

prestar tais esclarecimentos.
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DISPOSITIVO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos pela

parte reclamada para, no mérito, julgá-losprocedentes emparte

os presentes embargos para prestar tais esclarecimentos expostos

na Fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010229-98.2023.5.03.0003
CONSIGNANTE CONSORCIO REGIONAL LESTE -

ESGOTO

ADVOGADO Ricardo Scalabrini Naves(OAB:
72865/MG)

CONSIGNATÁRIO STEPHANIE SABRINA DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO FABIANO RIBEIRO CAIRES(OAB:
99958/MG)

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO MARIA LUISA CALAIS(OAB:
100213/MG)

CONSIGNATÁRIO RAPHAEL JUNIO DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO FABIANO RIBEIRO CAIRES(OAB:
99958/MG)

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO MARIA LUISA CALAIS(OAB:
100213/MG)

CONSIGNATÁRIO A.G.D.N.S.

ADVOGADO FABIANO RIBEIRO CAIRES(OAB:
99958/MG)

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO MARIA LUISA CALAIS(OAB:
100213/MG)

CONSIGNATÁRIO SAMUEL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA LUISA CALAIS(OAB:
100213/MG)

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO FABIANO RIBEIRO CAIRES(OAB:
99958/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.D.N.S.

  - RAPHAEL JUNIO DE OLIVEIRA SANTOS

  - SAMUEL FERREIRA DOS SANTOS

  - STEPHANIE SABRINA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02353c6

proferido nos autos.

DESPACHO-EFEITO MODIFICATIVO

Tendo em vista a possibilidade, ao menos em tese, de que seja

concedido efeito modificativo (cf. Súmula 278/TST) aos embargos

declaratórios opostos pela parte INSERIR VARIÁVEL e

considerando o disposto no § 2º do art. 897-A, da CLT, a fim de se

evitar nulidade, intime-se a consignante, para se manifestar sobre

os referidos embargos, no prazo preclusivo de cinco dias.

Após, voltem os autos à conclusão, sem necessidade de novo

despacho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010229-98.2023.5.03.0003
CONSIGNANTE CONSORCIO REGIONAL LESTE -

ESGOTO

ADVOGADO Ricardo Scalabrini Naves(OAB:
72865/MG)

CONSIGNATÁRIO STEPHANIE SABRINA DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO FABIANO RIBEIRO CAIRES(OAB:
99958/MG)

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO MARIA LUISA CALAIS(OAB:
100213/MG)

CONSIGNATÁRIO RAPHAEL JUNIO DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO FABIANO RIBEIRO CAIRES(OAB:
99958/MG)

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO MARIA LUISA CALAIS(OAB:
100213/MG)

CONSIGNATÁRIO A.G.D.N.S.

ADVOGADO FABIANO RIBEIRO CAIRES(OAB:
99958/MG)

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO MARIA LUISA CALAIS(OAB:
100213/MG)

CONSIGNATÁRIO SAMUEL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA LUISA CALAIS(OAB:
100213/MG)

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

ADVOGADO FABIANO RIBEIRO CAIRES(OAB:
99958/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO REGIONAL LESTE - ESGOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02353c6

proferido nos autos.

DESPACHO-EFEITO MODIFICATIVO

Tendo em vista a possibilidade, ao menos em tese, de que seja

concedido efeito modificativo (cf. Súmula 278/TST) aos embargos

declaratórios opostos pela parte INSERIR VARIÁVEL e

considerando o disposto no § 2º do art. 897-A, da CLT, a fim de se

evitar nulidade, intime-se a consignante, para se manifestar sobre

os referidos embargos, no prazo preclusivo de cinco dias.

Após, voltem os autos à conclusão, sem necessidade de novo

despacho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010242-20.2024.5.03.0179
AUTOR JONATAS ISAIAS SARAIVA

ROLINDO

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS ISAIAS SARAIVA ROLINDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db3d490

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

MARIANI VIEIRA SALGADO FERNANDES

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

DESIGNO audiência INICIAL telepresencial para o dia

10/07/2024 08:45 horas, devendo as partes comparecerem para

depor, pena de arquivamento quanto ao Reclamante e de

revelia e confissão ficta ao(s) Reclamado(s), que deverá(ão)

apresentar defesa(s).

A assentada far-se-á de forma virtual, utilizando-se para tanto o

aplicativo ZOOM, devendo as partes/advogados baixar o aplicativo

ZOOM para smartphones ou computadores, por meio de acesso ao

sítio eletrônico https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e

consultar o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac e

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

       NÚMERO DA SALA: 8902459926 ou

       LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam e, de preferência, com fone de ouvido que possua

microfone, para evitar ruídos externos. Em não havendo, poderão

utilizar dispositivo móvel de celular/smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento respectivo, razão pela qual é de extrema

importância ficar atento à conexão respectiva. Basta clicar no link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41 na hora da audiência

designada e em seguida, aguardar na sala de espera, sendo que

após o pregão da respectiva audiência o participante será admitido

pelo servidor(a) anfitrião(ã) para acesso à sala de audiência.

Caso ainda esteja em curso outra audiência da pauta, deverão os

participantes aguardar o término da referida audiência, até que seja

realizado o pregão de sua respectiva audiência, permanecendo com

o microfone e o vídeo desativados.

Para melhor condução dos trabalhos, o Juiz que estiver presidindo a

audiência telepresencial poderá limitar a presença apenas às partes

e advogados.

Durante a videoconferência, se houver dificuldade de acesso,

encaminhar incontinenti mensagem para o endereço eletrônico da

secretaria da vara (varabh41@trt3.jus.br), cientificando-a da

impossibilidade de fazê-lo naquele momento e, se for o caso,

fornecer contato telefônico para um retorno imediato pela

secretaria.

O(a) Reclamado(a), até o dia e horário designado para a

audiência por meio de videoconferência, deverá anexar aos

autos a sua contestação no sistema PJe, bem como todos os

documentos necessários à instrução do feito, sob pena de

revelia e confissão. Caso a Ré opte por não constituir

advogado, poderá encaminhar defesa e documentos para o e-

mail da vara (varabh41@trt3.jus.br), no formato PDF e tamanho

máximo de 3MB, também até o dia e horário designado para a

realização da audiência, sob pena de revelia e confissão.

Faculta-se, em último caso, a apresentação de defesa oral em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5171
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

audiência, pelo prazo de até 20 minutos.

Caso as partes não logrem êxito na conciliação, salvo requerimento

conjunto das partes em sentido contrário (convenção processual), a

ser submetida e analisada pelo Juiz que presidir o ato, será(ão)

recebida(s) a(s) defesa(s) e documentos, com o fracionamento do

ato processual, concedendo prazo para o autor se manifestar sobre

a(s) defesa(s) e documentos apresentados, com determinação das

demais diligências necessárias ao prosseguimento do feito.

Intime-se a parte autora desta decisão, através do seu

procurador constituído, se houver, o qual deverá dar ciência

aos seus constituintes, inclusive informando-os o link para

acesso à audiência por videoconferência.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), por via postal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010136-63.2021.5.03.0179
AUTOR CAROLINA MACIEL PEREIRA

ADVOGADO LUCAS ALVARENGA RIBEIRO(OAB:
106394/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA VIEIRA DE
FREITAS(OAB: 134566/MG)

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b44ae5b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

CYRO EMANUEL DE FARIA JUNIOR

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Considerando que a Execução Provisória destes autos nº 0010313-

90.2022.5.03.0179, encontra-se no CEJUSC1 com audiência

designada para o dia 25.03.24 às 10:38 horas, torna-se

desnecessário a remessa destes autos.

Após a audiência de conciliação, observar o determinado no último

parágrafo do despacho de ID a9dcc6f.

Aguarde-se o retorno dos autos nº 0010313-90.2022.5.03.0179.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010136-63.2021.5.03.0179
AUTOR CAROLINA MACIEL PEREIRA

ADVOGADO LUCAS ALVARENGA RIBEIRO(OAB:
106394/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA VIEIRA DE
FREITAS(OAB: 134566/MG)

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA MACIEL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b44ae5b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

CYRO EMANUEL DE FARIA JUNIOR

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Considerando que a Execução Provisória destes autos nº 0010313-

90.2022.5.03.0179, encontra-se no CEJUSC1 com audiência

designada para o dia 25.03.24 às 10:38 horas, torna-se

desnecessário a remessa destes autos.

Após a audiência de conciliação, observar o determinado no último

parágrafo do despacho de ID a9dcc6f.

Aguarde-se o retorno dos autos nº 0010313-90.2022.5.03.0179.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0010243-05.2024.5.03.0179
AUTOR LUCAS FERREIRA MENDES

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 219584/MG)

RÉU UNIDAS LOCADORA S.A.

RÉU MARCOS VINICIUS DA SILVA

RÉU PREMIUMBR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FERREIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2599c3d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

MARIANI VIEIRA SALGADO FERNANDES

DESPACHO Pje

Vistos, etc.

DESIGNO audiência UNA, de conciliação, instrução e

julgamento, nos termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO

SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas, para o dia 17/04/2024

09:00 horas.

A assentada far-se-á de forma virtual, utilizando-se para tanto o

aplicativo ZOOM, devendo as partes/advogados baixar o aplicativo

ZOOM para smartphones ou computadores, por meio de acesso ao

sítio eletrônico https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e

consultar o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac e

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 8902459926 ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam e, de preferência, com fone de ouvido que possua

microfone, para evitar ruídos externos. Em não havendo, poderão

utilizar dispositivo móvel de celular/smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento respectivo, razão pela qual é de extrema

importância ficar atento à conexão respectiva. Basta clicar no link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41 na hora da audiência

designada e em seguida, aguardar na sala de espera, sendo que

após o pregão da respectiva audiência o participante será admitido

pelo servidor(a) anfitrião(ã) para acesso à sala de audiência.

Caso ainda esteja em curso outra audiência da pauta, deverão os

participantes aguardar o término da referida audiência, até que seja

realizado o pregão de sua respectiva audiência, permanecendo com

o microfone e o vídeo desativados.

Para melhor condução dos trabalhos, o Juiz que estiver presidindo a

audiência telepresencial poderá limitar a presença apenas às partes

e advogados(as).

Durante a videoconferência, se houver dificuldade de acesso,

encaminhar incontinenti mensagem para o endereço eletrônico da

secretaria da vara (varabh41@trt3.jus.br), cientificando-a da

impossibilidade de fazê-lo naquele momento e, se for o caso,

fornecer contato telefônico para um retorno imediato pela secretaria.

O reclamado, até o dia e horário designado para a audiência

por meio de videoconferência, deverá anexar aos autos a sua

contestação no sistema PJe, bem como todos os documentos

necessários à instrução do feito, sob pena de revelia e

confissão. Caso o réu opte por não constituir advogado(a),

poderá encaminhar defesa e documentos para o e-mail da vara

(varabh41@trt3.jus.br), no formato PDF e tamanho máximo de

3MB, também até o dia e horário designado para a realização

da audiência, sob pena de revelia e confissão. Faculta-se, em

último caso, a apresentação de defesa.oral em audiência, pelo

prazo de até 20 minutos.

Caso não compareça a parte, o processo será arquivado, no

caso de ausência do autor, ou declarada a revelia e confissão,

no caso de ausência da parte ré.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA

Ú N I C A ,  D E V E N D O  A S  P A R T E S  I N F O R M A R  S U A S

TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA

CADA PARTE, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E

852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA LEI

9957/2000), DO DIA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE

INFORMANDO O LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA POR

VIDEOCONFERÊNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Eventuais testemunhas deverão acessar a videoconferência em

equipamentos e ambientes próprios, em local e estabelecimento

diverso do qual estarão as partes e advogados, de modo a
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assegurar a incomunicabilidade e a higidez da prova, bem como o

isolamento social.

Após a qualificação das partes, este juízo providenciará a

permanência das testemunhas em espaço reservado da plataforma,

denominado, de Lobby, de modo que elas não presenciem

eventuais depoimentos pessoais e o depoimento de outras

eventuais testemunhas que as antecederem.

Manifeste(m)-se o(s) reclamado(s), no prazo de 05 dias, acerca da

opção do reclamante pelo Juízo 100% Digital, ficando ciente de que

decorrido o prazo para oposição, através de manifestação em

petição apartada, devidamente identificada com essa finalidade, o

silêncio será interpretado como anuência, consoante as normas do

artigo 6º, caput, e parágrafo 2o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021.

Intime-se o reclamante, através de seu procurador, que deverá

dar ciência ao seu constituinte, inclusive do link para acesso à

audiência por videoconferência.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s), via postal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002382-17.2014.5.03.0179
AUTOR ELTON EUSTAQUIO ALECRIM

JUNIOR

ADVOGADO GISELLE APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 152748/MG)

RÉU CJF DE VIGILANCIA LTDA

RÉU GIBSON DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON EUSTAQUIO ALECRIM JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c56298

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES

DESPACHO PJe

Vistos.

Indefiro o requerimento de indisponibilidade sobre imóvel objeto do

leilão, devendo-se aguardar o resultado da hasta pública já

designada pelo Juízo 2ª VT JUIZ DE FORA/MG.

Oficie-se a 2ª VT JUIZ DE FORA/MG solicitando a reserva de

crédito junto aos autos do processo 0000935-35.2014.5.03.0036,

até o limite de R$32.345,98, atualizado até 31.01.2015.

Em face das boas práticas de responsabil idade social e

sustentabilidade adotadas por este Juízo, o presente despacho tem

natureza de OFÍCIO.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010683-74.2019.5.03.0179
EXEQUENTE JULIANO CESAR PEREIRA JARDIM

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO OLIVIA MARIA CORDEIRO
REIS(OAB: 160940/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

EXECUTADO C.W UNICABOS LTDA

PERITO IZABEL BERNARDO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 898c52d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES

DESPACHO PJe

Vistos.

Renove-se intimação da 2° reclamada para efetuar pagamento do

débito remanescente, prazo 48 horas, sob pena de penhora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5174
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010568-14.2023.5.03.0179
AUTOR RICARDO NEVES GOMES

ADVOGADO HAMILTON DE FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 46498/MG)

ADVOGADO VICTOR CAMILO LAGE DE
FIGUEIREDO(OAB: 188357/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

PERITO MARIO LUCIO DE SALES BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e655105

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho

15/03/2024

KAYNAN RODRIGO MARTINS DIAS - Luiz Felipe Malta Braz

DESPACHO-PJe

Vistos etc.

Registrado o trânsito em julgado ocorrido em 13/03/2024 e o início

da fase de liquidação da sentença.

Intime-se o reclamado para proceder a retificação da PPP

consignando as anotações pertinentes, nos termos do Laudo

Pericial (folhas 595-603) no prazo de oito dias contados do trânsito

em julgado desta sentença, a partir da intimação para tanto, sob

pena de multa diária de R$200,00, em favor do Reclamante,

limitada, a princípio a R$5.000,00 (art. 497, do CPC/2015).

Deverá a ré, no mesmo prazo acima assinalado, efetuar o

pagamento do honorários periciais, no importe de R$2.000,00, dos

honorários advocatícios e das custas processuais, no importe de

R$20,00, sob pena de execução.

Após, intime-se o reclamante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010568-14.2023.5.03.0179
AUTOR RICARDO NEVES GOMES

ADVOGADO HAMILTON DE FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 46498/MG)

ADVOGADO VICTOR CAMILO LAGE DE
FIGUEIREDO(OAB: 188357/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

PERITO MARIO LUCIO DE SALES BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO NEVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e655105

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho

15/03/2024

KAYNAN RODRIGO MARTINS DIAS - Luiz Felipe Malta Braz

DESPACHO-PJe

Vistos etc.

Registrado o trânsito em julgado ocorrido em 13/03/2024 e o início

da fase de liquidação da sentença.

Intime-se o reclamado para proceder a retificação da PPP

consignando as anotações pertinentes, nos termos do Laudo

Pericial (folhas 595-603) no prazo de oito dias contados do trânsito

em julgado desta sentença, a partir da intimação para tanto, sob

pena de multa diária de R$200,00, em favor do Reclamante,

limitada, a princípio a R$5.000,00 (art. 497, do CPC/2015).

Deverá a ré, no mesmo prazo acima assinalado, efetuar o

pagamento do honorários periciais, no importe de R$2.000,00, dos

honorários advocatícios e das custas processuais, no importe de

R$20,00, sob pena de execução.

Após, intime-se o reclamante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010629-69.2023.5.03.0179
AUTOR MIRIAN COSTA CALDEIRA

ADVOGADO MAYCON WILLIAM RESENDE
ROTHEIA(OAB: 118227/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU VERTICE CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A

  - VERTICE CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fa2775

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

LUIZ FELIPE MALTA BRAZ

DESPACHO PJe

Vistos.

Vista aos reclamados do recurso ordinário interposto pela

reclamante, prazo de 08 dias. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010272-02.2017.5.03.0179
AUTOR EMANUEL ALCANTARA

FERNANDES

ADVOGADO BEATRIZ GONCALVES IMULIA
YAMAMOTO(OAB: 56650/MG)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO IZABEL BERNARDO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL ALCANTARA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01ff01b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES

DESPACHO PJe

Vistos.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos periciais, 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010272-02.2017.5.03.0179
AUTOR EMANUEL ALCANTARA

FERNANDES

ADVOGADO BEATRIZ GONCALVES IMULIA
YAMAMOTO(OAB: 56650/MG)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO IZABEL BERNARDO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01ff01b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES

DESPACHO PJe

Vistos.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos periciais, 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0010231-88.2024.5.03.0179
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO Geraldo Hermogenes de Faria
Neto(OAB: 62241/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO SANNY CARLA SIMOES(OAB:
125027/MG)

ADVOGADO ELNA FIDELLIS DE SOUZA WIRZ
LEITE(OAB: 147737/MG)

ADVOGADO CANDIDO ANTONIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 81754/MG)

RÉU COLEGIO VIMASA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b74c2a3

proferida nos autos.

Vistos etc.

Pleiteou o reclamante, na qualidade de substituto processual,

emsede de antecipação detutela, a declaração de ilegalidade da

dispensa imotivada dos professores grevistas substituídos, ocorrida

entre agosto de 2023 e janeiro de 2024, e a consequente

reintegração dos contratos de trabalho respectivos.

Nos termos do artigo 300 do NCPC, o Juiz poderá antecipar, total

ou parcialmente, a tutela pretendida, quando ficar convencido da

probabilidade do direito (fumus boni iuris) e houver fundado perigo

de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

No caso dos autos, o requisito do “fumus boni iuris” não restou

demonstrado, uma vez que o reclamante não colacionou aos autos

qualquer documento comprobatório das suas alegações.

Ademais, a matéria pleiteada em sede de antecipação de tutela

confunde-se com o próprio mérito da presente reclamatória, sendo

incabível a sua análise em sede de cognição sumária, sem a devida

formação do contraditório e concessão da ampla defesa à ré.

Por fim, conceder a antecipação de tutela pleiteada implica riscos

de irreversibilidade da medida, uma vez que determinar a

reintegração de professores dispensados pela ré, em número até

então desconhecido nos autos, é medida capaz de alterar toda a

organização do quadro empresarial. E, acaso julgado improcedente

o pedido, os ex-funcionários reintegrados seriam onerados com

inesperada obrigação de devolução das verbas salarias percebidas

no período da reintegração.

Ante todo o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada,

devendo a parte aguardar a manifestação do contraditório, para se

dar seguimento ao regular trâmite processual.

Esclareça-se que nada impede que os efeitos antecipatórios da

tutela possam ser concedidos, inclusive, na decisão de mérito.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010620-10.2023.5.03.0179
AUTOR SARA QUEIROZ SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 101537/MG)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0870d3b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES

DESPACHO PJe

Vistos.

Vista ao reclamado do recurso ordinário, prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010240-75.2024.5.03.0009
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AUTOR PEDRO HENRIQUE FERNANDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JONATAS DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
188609/MG)

ADVOGADO PHILIPPE DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
168486/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f26d594

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

MARIANI VIEIRA SALGADO FERNANDES

DESPACHO Pje

Vistos, etc.

DESIGNO audiência UNA, de conciliação, instrução e

julgamento, nos termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO

SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas, para o dia 18/04/2024

09:10 horas.

A assentada far-se-á de forma virtual, utilizando-se para tanto o

aplicativo ZOOM, devendo as partes/advogados baixar o aplicativo

ZOOM para smartphones ou computadores, por meio de acesso ao

sítio eletrônico https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e

consultar o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac e

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 8902459926 ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam e, de preferência, com fone de ouvido que possua

microfone, para evitar ruídos externos. Em não havendo, poderão

utilizar dispositivo móvel de celular/smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento respectivo, razão pela qual é de extrema

importância ficar atento à conexão respectiva. Basta clicar no link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41 na hora da audiência

designada e em seguida, aguardar na sala de espera, sendo que

após o pregão da respectiva audiência o participante será admitido

pelo servidor(a) anfitrião(ã) para acesso à sala de audiência.

Caso ainda esteja em curso outra audiência da pauta, deverão os

participantes aguardar o término da referida audiência, até que seja

realizado o pregão de sua respectiva audiência, permanecendo com

o microfone e o vídeo desativados.

Para melhor condução dos trabalhos, o Juiz que estiver presidindo a

audiência telepresencial poderá limitar a presença apenas às partes

e advogados(as).

Durante a videoconferência, se houver dificuldade de acesso,

encaminhar incontinenti mensagem para o endereço eletrônico da

secretaria da vara (varabh41@trt3.jus.br), cientificando-a da

impossibilidade de fazê-lo naquele momento e, se for o caso,

fornecer contato telefônico para um retorno imediato pela secretaria.

O reclamado, até o dia e horário designado para a audiência

por meio de videoconferência, deverá anexar aos autos a sua

contestação no sistema PJe, bem como todos os documentos

necessários à instrução do feito, sob pena de revelia e

confissão. Caso o réu opte por não constituir advogado(a),

poderá encaminhar defesa e documentos para o e-mail da vara

(varabh41@trt3.jus.br), no formato PDF e tamanho máximo de

3MB, também até o dia e horário designado para a realização

da audiência, sob pena de revelia e confissão. Faculta-se, em

último caso, a apresentação de defesa.oral em audiência, pelo

prazo de até 20 minutos.

Caso não compareça a parte, o processo será arquivado, no

caso de ausência do autor, ou declarada a revelia e confissão,

no caso de ausência da parte ré.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA

Ú N I C A ,  D E V E N D O  A S  P A R T E S  I N F O R M A R  S U A S

TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA

CADA PARTE, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E

852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA LEI

9957/2000), DO DIA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE

INFORMANDO O LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA POR

VIDEOCONFERÊNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Eventuais testemunhas deverão acessar a videoconferência em

equipamentos e ambientes próprios, em local e estabelecimento

diverso do qual estarão as partes e advogados, de modo a
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assegurar a incomunicabilidade e a higidez da prova, bem como o

isolamento social.

Após a qualificação das partes, este juízo providenciará a

permanência das testemunhas em espaço reservado da plataforma,

denominado, de Lobby, de modo que elas não presenciem

eventuais depoimentos pessoais e o depoimento de outras

eventuais testemunhas que as antecederem.

Manifeste(m)-se o(s) reclamado(s), no prazo de 05 dias, acerca da

opção do reclamante pelo Juízo 100% Digital, ficando ciente de que

decorrido o prazo para oposição, através de manifestação em

petição apartada, devidamente identificada com essa finalidade, o

silêncio será interpretado como anuência, consoante as normas do

artigo 6º, caput, e parágrafo 2o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021.

Intime-se o reclamante, através de seu procurador, que deverá

dar ciência ao seu constituinte, inclusive do link para acesso à

audiência por videoconferência.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s), via postal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010244-87.2024.5.03.0179
AUTOR LINDOMAR FERNANDES COSTA

ADVOGADO ESDRAS SILVA DOS SANTOS(OAB:
140532/MG)

RÉU METRO BH S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR FERNANDES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89e4703

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

MARIANI VIEIRA SALGADO FERNANDES

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

DESIGNO audiência INICIAL telepresencial para o dia

10/07/2024 08:50 horas, devendo as partes comparecerem para

depor, pena de arquivamento quanto ao Reclamante e de

revelia e confissão ficta ao(s) Reclamado(s), que deverá(ão)

apresentar defesa(s).

A assentada far-se-á de forma virtual, utilizando-se para tanto o

aplicativo ZOOM, devendo as partes/advogados baixar o aplicativo

ZOOM para smartphones ou computadores, por meio de acesso ao

sítio eletrônico https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e

consultar o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac e

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

       NÚMERO DA SALA: 8902459926 ou

       LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam e, de preferência, com fone de ouvido que possua

microfone, para evitar ruídos externos. Em não havendo, poderão

utilizar dispositivo móvel de celular/smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento respectivo, razão pela qual é de extrema

importância ficar atento à conexão respectiva. Basta clicar no link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41 na hora da audiência

designada e em seguida, aguardar na sala de espera, sendo que

após o pregão da respectiva audiência o participante será admitido

pelo servidor(a) anfitrião(ã) para acesso à sala de audiência.

Caso ainda esteja em curso outra audiência da pauta, deverão os

participantes aguardar o término da referida audiência, até que seja

realizado o pregão de sua respectiva audiência, permanecendo com

o microfone e o vídeo desativados.

Para melhor condução dos trabalhos, o Juiz que estiver presidindo a

audiência telepresencial poderá limitar a presença apenas às partes

e advogados.

Durante a videoconferência, se houver dificuldade de acesso,

encaminhar incontinenti mensagem para o endereço eletrônico da

secretaria da vara (varabh41@trt3.jus.br), cientificando-a da

impossibilidade de fazê-lo naquele momento e, se for o caso,

fornecer contato telefônico para um retorno imediato pela

secretaria.

O(a) Reclamado(a), até o dia e horário designado para a

audiência por meio de videoconferência, deverá anexar aos

autos a sua contestação no sistema PJe, bem como todos os

documentos necessários à instrução do feito, sob pena de

revelia e confissão. Caso a Ré opte por não constituir

advogado, poderá encaminhar defesa e documentos para o e-

mail da vara (varabh41@trt3.jus.br), no formato PDF e tamanho
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máximo de 3MB, também até o dia e horário designado para a

realização da audiência, sob pena de revelia e confissão.

Faculta-se, em último caso, a apresentação de defesa oral em

audiência, pelo prazo de até 20 minutos.

Caso as partes não logrem êxito na conciliação, salvo requerimento

conjunto das partes em sentido contrário (convenção processual), a

ser submetida e analisada pelo Juiz que presidir o ato, será(ão)

recebida(s) a(s) defesa(s) e documentos, com o fracionamento do

ato processual, concedendo prazo para o autor se manifestar sobre

a(s) defesa(s) e documentos apresentados, com determinação das

demais diligências necessárias ao prosseguimento do feito.

Intime-se a parte autora desta decisão, através do seu

procurador constituído, se houver, o qual deverá dar ciência

aos seus constituintes, inclusive informando-os o link para

acesso à audiência por videoconferência.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), por via postal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010870-14.2021.5.03.0179
AUTOR AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO

S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a1f54a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho

18/03/2024

CYRO EMANUEL DE FARIA JUNIOR

DESPACHO-PJe

Vistos etc.

Registrado o trânsito em julgado ocorrido em 06.03.24.

Ante a improcedência dos pedidos, arquivem-se os autos.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010915-47.2023.5.03.0179
REQUERENTE PABLO SOARES DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

REQUERIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO CLAUDIA MARIA FIGUEIREDO COTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eddd934

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o cálculo pericial (id 10c60ff), para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

As impugnações poderão ser apresentadas em momento oportuno

(art. 884 CLT).

Arbitro os honorários periciais em R$1.800,00, a serem suportados

pela reclamada.

TOTAL DO DÉBITO: R$32.984,33 - ATUALIZADO ATÉ 31/03/24

Intime-se a 1ª ré para, no prazo de 5 dias, efetuar o depósito da

garantia da execução provisória, sob pena de penhora de bens,

obedecida a gradação legal.

Dê-se ciência ao autor e 2ª reclamada. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010915-47.2023.5.03.0179
REQUERENTE PABLO SOARES DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)
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REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

REQUERIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO CLAUDIA MARIA FIGUEIREDO COTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eddd934

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o cálculo pericial (id 10c60ff), para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

As impugnações poderão ser apresentadas em momento oportuno

(art. 884 CLT).

Arbitro os honorários periciais em R$1.800,00, a serem suportados

pela reclamada.

TOTAL DO DÉBITO: R$32.984,33 - ATUALIZADO ATÉ 31/03/24

Intime-se a 1ª ré para, no prazo de 5 dias, efetuar o depósito da

garantia da execução provisória, sob pena de penhora de bens,

obedecida a gradação legal.

Dê-se ciência ao autor e 2ª reclamada. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010776-95.2023.5.03.0179
AUTOR DANIELLE ALVES ALVIM

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO CLAUDIA MARIA FIGUEIREDO COTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff0666f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

WANESSA MANDUCA

DESPACHO PJe

Vistos.

Intimem-se as partes para vista do laudo pericial, prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010776-95.2023.5.03.0179
AUTOR DANIELLE ALVES ALVIM

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO CLAUDIA MARIA FIGUEIREDO COTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE ALVES ALVIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff0666f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

WANESSA MANDUCA

DESPACHO PJe

Vistos.

Intimem-se as partes para vista do laudo pericial, prazo de 5 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010569-21.2023.5.03.0107
EXEQUENTE KLEBER ALVES FRANCO

ADVOGADO LUCIANA LOBATO PERES(OAB:
127041/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dc2e9e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

LUIZ FELIPE MALTA BRAZ

DESPACHO PJe

Vistos.

Indefiro o requerimento do reclamante, devendo a parte aguardar

que a reclamada complete a garantia do Juízo.

Registrem-se os protestos do autor.

Dê-se ciência as partes. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010787-27.2023.5.03.0179
AUTOR GERCINA NEVES DE ABREU

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU VIACAO TRANSMOREIRA LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCINA NEVES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b3d0e6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

LUIZ FELIPE MALTA BRAZ

DESPACHO PJe

Vistos.

Vista às partes do esclarecimentos periciais apresentados, prazo de

05 dias. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010569-21.2023.5.03.0107
EXEQUENTE KLEBER ALVES FRANCO

ADVOGADO LUCIANA LOBATO PERES(OAB:
127041/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER ALVES FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dc2e9e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

LUIZ FELIPE MALTA BRAZ

DESPACHO PJe

Vistos.

Indefiro o requerimento do reclamante, devendo a parte aguardar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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que a reclamada complete a garantia do Juízo.

Registrem-se os protestos do autor.

Dê-se ciência as partes. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010127-33.2023.5.03.0179
AUTOR MARCOS VINICIUS DA FONSECA

BARBOSA

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

RÉU ACADEMIA NEW GYM PAMPULHA
LTDA

ADVOGADO DIEGO LUIZ SILVA BANDEIRA(OAB:
143941/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO TIAGO DAYRELL DE LIMA LISBOA
BAPTISTA(OAB: 142883/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DA FONSECA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6cd085

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

LUIZ FELIPE MALTA BRAZ

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se o reclamante para informar conta de sua titularidade para

transferência de seus créditos, prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010787-27.2023.5.03.0179
AUTOR GERCINA NEVES DE ABREU

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU VIACAO TRANSMOREIRA LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO TRANSMOREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b3d0e6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

LUIZ FELIPE MALTA BRAZ

DESPACHO PJe

Vistos.

Vista às partes do esclarecimentos periciais apresentados, prazo de

05 dias. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010245-72.2024.5.03.0179
AUTOR LILIAN LUIZA DE JESUS OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO glauber rodrigues frois(OAB:
134892/MG)

RÉU CONFIARE CONSERVADORA E
LIMPEZA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN LUIZA DE JESUS OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92963f3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

MARIANI VIEIRA SALGADO FERNANDES

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.
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DESIGNO audiência INICIAL telepresencial para o dia

11/07/2024 08:45 horas, devendo as partes comparecerem para

depor, pena de arquivamento quanto ao Reclamante e de

revelia e confissão ficta ao(s) Reclamado(s), que deverá(ão)

apresentar defesa(s).

A assentada far-se-á de forma virtual, utilizando-se para tanto o

aplicativo ZOOM, devendo as partes/advogados baixar o aplicativo

ZOOM para smartphones ou computadores, por meio de acesso ao

sítio eletrônico https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e

consultar o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac e

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

       NÚMERO DA SALA: 8902459926 ou

       LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam e, de preferência, com fone de ouvido que possua

microfone, para evitar ruídos externos. Em não havendo, poderão

utilizar dispositivo móvel de celular/smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento respectivo, razão pela qual é de extrema

importância ficar atento à conexão respectiva. Basta clicar no link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41 na hora da audiência

designada e em seguida, aguardar na sala de espera, sendo que

após o pregão da respectiva audiência o participante será admitido

pelo servidor(a) anfitrião(ã) para acesso à sala de audiência.

Caso ainda esteja em curso outra audiência da pauta, deverão os

participantes aguardar o término da referida audiência, até que seja

realizado o pregão de sua respectiva audiência, permanecendo com

o microfone e o vídeo desativados.

Para melhor condução dos trabalhos, o Juiz que estiver presidindo a

audiência telepresencial poderá limitar a presença apenas às partes

e advogados.

Durante a videoconferência, se houver dificuldade de acesso,

encaminhar incontinenti mensagem para o endereço eletrônico da

secretaria da vara (varabh41@trt3.jus.br), cientificando-a da

impossibilidade de fazê-lo naquele momento e, se for o caso,

fornecer contato telefônico para um retorno imediato pela

secretaria.

O(a) Reclamado(a), até o dia e horário designado para a

audiência por meio de videoconferência, deverá anexar aos

autos a sua contestação no sistema PJe, bem como todos os

documentos necessários à instrução do feito, sob pena de

revelia e confissão. Caso a Ré opte por não constituir

advogado, poderá encaminhar defesa e documentos para o e-

mail da vara (varabh41@trt3.jus.br), no formato PDF e tamanho

máximo de 3MB, também até o dia e horário designado para a

realização da audiência, sob pena de revelia e confissão.

Faculta-se, em último caso, a apresentação de defesa oral em

audiência, pelo prazo de até 20 minutos.

Caso as partes não logrem êxito na conciliação, salvo requerimento

conjunto das partes em sentido contrário (convenção processual), a

ser submetida e analisada pelo Juiz que presidir o ato, será(ão)

recebida(s) a(s) defesa(s) e documentos, com o fracionamento do

ato processual, concedendo prazo para o autor se manifestar sobre

a(s) defesa(s) e documentos apresentados, com determinação das

demais diligências necessárias ao prosseguimento do feito.

Intime-se a parte autora desta decisão, através do seu

procurador constituído, se houver, o qual deverá dar ciência

aos seus constituintes, inclusive informando-os o link para

acesso à audiência por videoconferência.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), por via postal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010048-98.2016.5.03.0179
AUTOR JAMERSON AUGUSTO MOREIRA

ADVOGADO ROBERTO CONSTANTE DA
SILVA(OAB: 140761/MG)

RÉU PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO RENATA XAVIER LARICHIA(OAB:
145696/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbefc2b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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LUIZ FELIPE MALTA BRAZ - CYRO

DESPACHO PJe

Vistos.

Através da ferramenta SIF, transfira-se o saldo do depósito judicial

de IDa8f4a6f (CEF - R$713,73 - 042.03088802-2 - 13/10/2023) para

conta de t i tular idade o procurador do autor ROBERTO

CONSTANTE DA SILVA (CPF: 836.299.636-68), junto à CEF, ag.

0081, op. 013, conta: 01384159-2, para pagamento parcial da

execução.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010048-98.2016.5.03.0179
AUTOR JAMERSON AUGUSTO MOREIRA

ADVOGADO ROBERTO CONSTANTE DA
SILVA(OAB: 140761/MG)

RÉU PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO RENATA XAVIER LARICHIA(OAB:
145696/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMERSON AUGUSTO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbefc2b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

LUIZ FELIPE MALTA BRAZ - CYRO

DESPACHO PJe

Vistos.

Através da ferramenta SIF, transfira-se o saldo do depósito judicial

de IDa8f4a6f (CEF - R$713,73 - 042.03088802-2 - 13/10/2023) para

conta de t i tular idade o procurador do autor ROBERTO

CONSTANTE DA SILVA (CPF: 836.299.636-68), junto à CEF, ag.

0081, op. 013, conta: 01384159-2, para pagamento parcial da

execução.

Dê-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010021-89.2020.5.03.0013
AUTOR TATIANA CRISTINE DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO GABRIEL SANTANA(OAB:
140365/MG)

ADVOGADO MARCOS AURELIO ROCHA
PEREIRA DORNELAS(OAB:
167926/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA CRISTINE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07a3523

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES - CYRO

DESPACHO PJe

Vistos.

Através a ferramenta SIF e da movimentação dos depósitos ID

bc30acb (CEF - R$47,35- 042.03082037-1 - 05.09.23) ID 9240856

(CEF - R$ 368,93 -042.03082537-3 - 05.09.23), transfira-se o

SALDO dos referidos depósitos para a conta de titularidade do

escritório do procurador do Reclamante Marcos Dornelas

Sociedade Individual de Advocacia CNPJ: 46.115.029/0001-10,

junto à Banco BANCOOB agência 4236-6, conta corrente

16.099.001-7.

Após, ante a improcedência da ação e considerando a condenação

do autor, beneficiário da justiça gratuita, ao pagamento dos

honorários advocatícios ao procurador da reclamada, estando sob

condição suspensiva de exigibilidade, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo, competindo ao credor demonstrar que a

insuficiência de recursos não persiste, no prazo de dois anos.

Dê-se ciência às partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010246-57.2024.5.03.0179
AUTOR UBIRAJARA DOMINGOS DE

CASTRO

ADVOGADO SANNY CARLA SIMOES(OAB:
125027/MG)

RÉU SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA DOMINGOS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f7b92a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

MARIANI VIEIRA SALGADO FERNANDES

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

DESIGNO audiência INICIAL telepresencial para o dia

29/04/2024 08:55 horas, devendo as partes comparecerem para

depor, pena de arquivamento quanto ao Reclamante e de

revelia e confissão ficta ao(s) Reclamado(s), que deverá(ão)

apresentar defesa(s).

A assentada far-se-á de forma virtual, utilizando-se para tanto o

aplicativo ZOOM, devendo as partes/advogados baixar o aplicativo

ZOOM para smartphones ou computadores, por meio de acesso ao

sítio eletrônico https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e

consultar o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac e

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

       NÚMERO DA SALA: 8902459926 ou

       LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam e, de preferência, com fone de ouvido que possua

microfone, para evitar ruídos externos. Em não havendo, poderão

utilizar dispositivo móvel de celular/smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento respectivo, razão pela qual é de extrema

importância ficar atento à conexão respectiva. Basta clicar no link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41 na hora da audiência

designada e em seguida, aguardar na sala de espera, sendo que

após o pregão da respectiva audiência o participante será admitido

pelo servidor(a) anfitrião(ã) para acesso à sala de audiência.

Caso ainda esteja em curso outra audiência da pauta, deverão os

participantes aguardar o término da referida audiência, até que seja

realizado o pregão de sua respectiva audiência, permanecendo com

o microfone e o vídeo desativados.

Para melhor condução dos trabalhos, o Juiz que estiver presidindo a

audiência telepresencial poderá limitar a presença apenas às partes

e advogados.

Durante a videoconferência, se houver dificuldade de acesso,

encaminhar incontinenti mensagem para o endereço eletrônico da

secretaria da vara (varabh41@trt3.jus.br), cientificando-a da

impossibilidade de fazê-lo naquele momento e, se for o caso,

fornecer contato telefônico para um retorno imediato pela

secretaria.

O(a) Reclamado(a), até o dia e horário designado para a

audiência por meio de videoconferência, deverá anexar aos

autos a sua contestação no sistema PJe, bem como todos os

documentos necessários à instrução do feito, sob pena de

revelia e confissão. Caso a Ré opte por não constituir

advogado, poderá encaminhar defesa e documentos para o e-

mail da vara (varabh41@trt3.jus.br), no formato PDF e tamanho

máximo de 3MB, também até o dia e horário designado para a

realização da audiência, sob pena de revelia e confissão.

Faculta-se, em último caso, a apresentação de defesa oral em

audiência, pelo prazo de até 20 minutos.

Caso as partes não logrem êxito na conciliação, salvo requerimento

conjunto das partes em sentido contrário (convenção processual), a

ser submetida e analisada pelo Juiz que presidir o ato, será(ão)

recebida(s) a(s) defesa(s) e documentos, com o fracionamento do

ato processual, concedendo prazo para o autor se manifestar sobre

a(s) defesa(s) e documentos apresentados, com determinação das

demais diligências necessárias ao prosseguimento do feito.

Intime-se a parte autora desta decisão, através do seu

procurador constituído, se houver, o qual deverá dar ciência

aos seus constituintes, inclusive informando-os o link para

acesso à audiência por videoconferência.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), por via postal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010348-21.2020.5.03.0179
EXEQUENTE LIS VERONICA DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO FREDERICO DE ALMEIDA
MONTENEGRO(OAB: 97555/MG)

ADVOGADO PAULO EDUARDO MORAIS
XAVIER(OAB: 104671/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JESSICA PAULA PEREIRA
REIS(OAB: 167022/MG)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

ADVOGADO BRUNA MACEDO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 191323/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO IZABEL BERNARDO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a61f60f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

LUIZ FELIPE MALTA BRAZ - CYRO

DESPACHO PJe

Vistos.

Através da ferramenta SIF, transfira-se o saldo do depósito (CEF -

R$ 24.050,71 - 042.03092025-2 - 01/11/2023 - aproximadamente

R$3.370,35) para conta de titularidade do escritório do procurador

do Reclamante Giboski Advogados(CNPJ 09.355.106/0001-82),

junto ao Banco do Brasil, agência 1614-4, conta corrente 60.177-2,

para quitação parcial do líquido o Autor.

Oficie-se o Banco do Brasil determinando a transferência de

crédito à reclamante, ao procurador e à União, através da

movimentação do depósito (BB -R$55.583,79 - 2400.109.842.857 -

09/02/2021), com acréscimos legais a partir de 01/03/2024, da

seguinte forma:

R$588,11 para conta de titularidade do escritório do procurador

do Reclamante Giboski Advogados(CNPJ 09.355.106/0001-82),

junto ao Banco do Brasil, agência 1614-4, conta corrente 60.177-

•

2, para quitação do líquido.

R$187,93 para conta de titularidade do escritório do procurador

do Reclamante Giboski Advogados(CNPJ 09.355.106/0001-82),

junto ao Banco do Brasil, agência 1614-4, conta corrente 60.177-

2, para quitação dos honorários advocatícios.

•

R$57,33 à União, a título de custas processuais (código 18740-2

STN - CNPJ: 60.746.948/0001-12).

•

Em face das boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade adotadas por este Juízo, o presente despacho

tem natureza de OFÍCIO, o qual deverá ser transmitido para o e-

m a i l p s o j u d i c i a l 5 7 1 1 @ b b . c o m . b r ,  c o m  c ó p i a

paraage1615@bb.com.br, com posterior comprovação nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010348-21.2020.5.03.0179
EXEQUENTE LIS VERONICA DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO FREDERICO DE ALMEIDA
MONTENEGRO(OAB: 97555/MG)

ADVOGADO PAULO EDUARDO MORAIS
XAVIER(OAB: 104671/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JESSICA PAULA PEREIRA
REIS(OAB: 167022/MG)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

ADVOGADO BRUNA MACEDO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 191323/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO IZABEL BERNARDO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIS VERONICA DE SOUZA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a61f60f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

LUIZ FELIPE MALTA BRAZ - CYRO

DESPACHO PJe

Vistos.

Através da ferramenta SIF, transfira-se o saldo do depósito (CEF -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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R$ 24.050,71 - 042.03092025-2 - 01/11/2023 - aproximadamente

R$3.370,35) para conta de titularidade do escritório do procurador

do Reclamante Giboski Advogados(CNPJ 09.355.106/0001-82),

junto ao Banco do Brasil, agência 1614-4, conta corrente 60.177-2,

para quitação parcial do líquido o Autor.

Oficie-se o Banco do Brasil determinando a transferência de

crédito à reclamante, ao procurador e à União, através da

movimentação do depósito (BB -R$55.583,79 - 2400.109.842.857 -

09/02/2021), com acréscimos legais a partir de 01/03/2024, da

seguinte forma:

R$588,11 para conta de titularidade do escritório do procurador

do Reclamante Giboski Advogados(CNPJ 09.355.106/0001-82),

junto ao Banco do Brasil, agência 1614-4, conta corrente 60.177-

2, para quitação do líquido.

•

R$187,93 para conta de titularidade do escritório do procurador

do Reclamante Giboski Advogados(CNPJ 09.355.106/0001-82),

junto ao Banco do Brasil, agência 1614-4, conta corrente 60.177-

2, para quitação dos honorários advocatícios.

•

R$57,33 à União, a título de custas processuais (código 18740-2

STN - CNPJ: 60.746.948/0001-12).

•

Em face das boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade adotadas por este Juízo, o presente despacho

tem natureza de OFÍCIO, o qual deverá ser transmitido para o e-

m a i l p s o j u d i c i a l 5 7 1 1 @ b b . c o m . b r ,  c o m  c ó p i a

paraage1615@bb.com.br, com posterior comprovação nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010788-12.2023.5.03.0179
REQUERENTE NUBIA LOREN ZEFERINO ALVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 101537/MG)

REQUERIDO BUCALRAD CLINICA
ESPECIALIZADA EM RADIOLOGIA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE
ANDRADE(OAB: 69055/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA LOREN ZEFERINO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 713949d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao Juiz do Trabalho

18/03/2024

LUIZ FELIPE MALTA BRAZ

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

HOMOLOGO o cálculo apresentado pelo Perito, anexado em

27/01/2024 (id 60ccf05), para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Fixo os honorários periciais, pelo Reclamado, no importe de R$

3.000,00.

Débito total: R$379.388,22.

As impugnações poderão ser apresentadas no momento processual

oportuno, nos termos do artigo 884 da CLT.

Intime-se o Reclamado para efetuar o pagamento do débito, no

prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo para pagamento sem que este tenha sido

efetuado, atendo-se à nova sistemática imposta pelo artigo 878 da

CLT, fica o reclamante, desde já, intimado para requerer o que

entender de direito, no prazo de 05 dias.

Findo o prazo para manifestação do reclamante, no caso de inércia,

iniciar-se-á o transcurso do prazo prescricional fixado no artigo 11-A

da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010788-12.2023.5.03.0179
REQUERENTE NUBIA LOREN ZEFERINO ALVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 101537/MG)

REQUERIDO BUCALRAD CLINICA
ESPECIALIZADA EM RADIOLOGIA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE
ANDRADE(OAB: 69055/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUCALRAD CLINICA ESPECIALIZADA EM RADIOLOGIA
ODONTOLOGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 713949d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao Juiz do Trabalho

18/03/2024

LUIZ FELIPE MALTA BRAZ

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

HOMOLOGO o cálculo apresentado pelo Perito, anexado em

27/01/2024 (id 60ccf05), para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Fixo os honorários periciais, pelo Reclamado, no importe de R$

3.000,00.

Débito total: R$379.388,22.

As impugnações poderão ser apresentadas no momento processual

oportuno, nos termos do artigo 884 da CLT.

Intime-se o Reclamado para efetuar o pagamento do débito, no

prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo para pagamento sem que este tenha sido

efetuado, atendo-se à nova sistemática imposta pelo artigo 878 da

CLT, fica o reclamante, desde já, intimado para requerer o que

entender de direito, no prazo de 05 dias.

Findo o prazo para manifestação do reclamante, no caso de inércia,

iniciar-se-á o transcurso do prazo prescricional fixado no artigo 11-A

da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010187-06.2023.5.03.0179
AUTOR ISAQUE FELIPE PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL FONTES SUCUPIRA(OAB:
124448/MG)

RÉU CRIATIVA SAGRADA FAMILIA LTDA

ADVOGADO EDER FERREIRA SILVA(OAB:
141783/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAQUE FELIPE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6d825d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

LUIZ FELIPE MALTA BRAZ

DESPACHO PJe

Vistos.

Vista ao reclamante dos embargos à execução opostos pela

executada, prazo de 05 dias. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010243-33.2024.5.03.0105
AUTOR FABIO FELIPE DE CARVALHO

MOREIRA

ADVOGADO RODRIGO ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 116894/MG)

ADVOGADO Ney César Pena de Azevedo(OAB:
102611/MG)

ADVOGADO HUMBERTO ACCIOLY
DOMINGUES(OAB: 113265/MG)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES SOUTO(OAB:
160153/MG)

RÉU AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FELIPE DE CARVALHO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 826b961

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

MARIANI VIEIRA SALGADO FERNANDES

DESPACHO Pje

Vistos, etc.

DESIGNO audiência UNA, de conciliação, instrução e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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julgamento, nos termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO

SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas, para o dia 17/04/2024

09:10 horas.

A assentada far-se-á de forma virtual, utilizando-se para tanto o

aplicativo ZOOM, devendo as partes/advogados baixar o aplicativo

ZOOM para smartphones ou computadores, por meio de acesso ao

sítio eletrônico https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e

consultar o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac e

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 8902459926 ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam e, de preferência, com fone de ouvido que possua

microfone, para evitar ruídos externos. Em não havendo, poderão

utilizar dispositivo móvel de celular/smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento respectivo, razão pela qual é de extrema

importância ficar atento à conexão respectiva. Basta clicar no link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41 na hora da audiência

designada e em seguida, aguardar na sala de espera, sendo que

após o pregão da respectiva audiência o participante será admitido

pelo servidor(a) anfitrião(ã) para acesso à sala de audiência.

Caso ainda esteja em curso outra audiência da pauta, deverão os

participantes aguardar o término da referida audiência, até que seja

realizado o pregão de sua respectiva audiência, permanecendo com

o microfone e o vídeo desativados.

Para melhor condução dos trabalhos, o Juiz que estiver presidindo a

audiência telepresencial poderá limitar a presença apenas às partes

e advogados(as).

Durante a videoconferência, se houver dificuldade de acesso,

encaminhar incontinenti mensagem para o endereço eletrônico da

secretaria da vara (varabh41@trt3.jus.br), cientificando-a da

impossibilidade de fazê-lo naquele momento e, se for o caso,

fornecer contato telefônico para um retorno imediato pela secretaria.

O reclamado, até o dia e horário designado para a audiência

por meio de videoconferência, deverá anexar aos autos a sua

contestação no sistema PJe, bem como todos os documentos

necessários à instrução do feito, sob pena de revelia e

confissão. Caso o réu opte por não constituir advogado(a),

poderá encaminhar defesa e documentos para o e-mail da vara

(varabh41@trt3.jus.br), no formato PDF e tamanho máximo de

3MB, também até o dia e horário designado para a realização

da audiência, sob pena de revelia e confissão. Faculta-se, em

último caso, a apresentação de defesa.oral em audiência, pelo

prazo de até 20 minutos.

Caso não compareça a parte, o processo será arquivado, no

caso de ausência do autor, ou declarada a revelia e confissão,

no caso de ausência da parte ré.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA

Ú N I C A ,  D E V E N D O  A S  P A R T E S  I N F O R M A R  S U A S

TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA

CADA PARTE, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E

852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA LEI

9957/2000), DO DIA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE

INFORMANDO O LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA POR

VIDEOCONFERÊNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Eventuais testemunhas deverão acessar a videoconferência em

equipamentos e ambientes próprios, em local e estabelecimento

diverso do qual estarão as partes e advogados, de modo a

assegurar a incomunicabilidade e a higidez da prova, bem como o

isolamento social.

Após a qualificação das partes, este juízo providenciará a

permanência das testemunhas em espaço reservado da plataforma,

denominado, de Lobby, de modo que elas não presenciem

eventuais depoimentos pessoais e o depoimento de outras

eventuais testemunhas que as antecederem.

Manifeste(m)-se o(s) reclamado(s), no prazo de 05 dias, acerca da

opção do reclamante pelo Juízo 100% Digital, ficando ciente de que

decorrido o prazo para oposição, através de manifestação em

petição apartada, devidamente identificada com essa finalidade, o

silêncio será interpretado como anuência, consoante as normas do

artigo 6º, caput, e parágrafo 2o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021.

Intime-se o reclamante, através de seu procurador, que deverá

dar ciência ao seu constituinte, inclusive do link para acesso à

audiência por videoconferência.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s), via postal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010404-93.2016.5.03.0179
AUTOR TANIA APARECIDA BORGES DA

SILVA

ADVOGADO PAULA SANTIAGO PACHECO DE
AZEVEDO(OAB: 130982/MG)

ADVOGADO MAGUI PARENTONI MARTINS(OAB:
30562/MG)
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RÉU JUAN PROSPERI CAMPOS AYALA

RÉU JOICE PAULA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ADRIANO BERNARDES
FERREIRA(OAB: 188919/MG)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL
HELIOPOLIS LTDA - ME

ADVOGADO AGMAR TAVARES DA SILVA(OAB:
62240/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Emília Ferreiro Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA APARECIDA BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71ed1b6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

WANESSA MANDUCA

DESPACHO PJe

Vistos.

Indefiro, por ora, o requerido pela exequente.

Intime-se a autora para, no prazo de 10 dias, atualizar o cálculo

homologado, com abatimento de todos os valores recebidos até o

momento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010176-74.2023.5.03.0179
AUTOR DANIEL TAVARES NASCIMENTO

ADVOGADO IVAN FERNANDO DE OLIVEIRA(OAB:
63730/MG)

RÉU ACC ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS DE MORAIS
ANDRADE(OAB: 140076/MG)

ADVOGADO ALEXIS RODRIGUES MOREIRA DA
SILVA(OAB: 134028/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACC ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e4f17a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

WANESSA MANDUCA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a divergência entre os cálculos apresentados, determino a

realização de perícia contábil, nomeando-se para o mister o perito

Miguel Fernando Barbosa Silva, a quem concedo o prazo de 20

dias para entrega do laudo.

Dê-se ciência às partes. I.

Intime-se o perito a iniciar os trabalhos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010176-74.2023.5.03.0179
AUTOR DANIEL TAVARES NASCIMENTO

ADVOGADO IVAN FERNANDO DE OLIVEIRA(OAB:
63730/MG)

RÉU ACC ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS DE MORAIS
ANDRADE(OAB: 140076/MG)

ADVOGADO ALEXIS RODRIGUES MOREIRA DA
SILVA(OAB: 134028/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL TAVARES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e4f17a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

WANESSA MANDUCA
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DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a divergência entre os cálculos apresentados, determino a

realização de perícia contábil, nomeando-se para o mister o perito

Miguel Fernando Barbosa Silva, a quem concedo o prazo de 20

dias para entrega do laudo.

Dê-se ciência às partes. I.

Intime-se o perito a iniciar os trabalhos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010240-75.2024.5.03.0009
AUTOR PEDRO HENRIQUE FERNANDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JONATAS DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
188609/MG)

ADVOGADO PHILIPPE DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
168486/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER EM 48 HS.,

CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: 41ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

Rua dos Goitacazes, 1475 - 15º andar - Barro Preto - Belo

Horizonte - MG - CEP 30190-052

TEL: 31 3330-7541

E-Mail: varabh41@trt3.jus.br

    

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para audiência UNA, de conciliação,

instrução e julgamento, nos termos da Lei 9957/2000, que

disciplina o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas, para o

dia 18/04/2024 09:10.

A assentada far-se-á de forma virtual, utilizando-se para tanto o

aplicativo ZOOM, devendo as partes/advogados baixar o aplicativo

ZOOM para smartphones ou computadores, por meio de acesso ao

sítio eletrônico https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e

consultar o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac e

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 8902459926  ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam e, de preferência, com fone de ouvido que possua

microfone, para evitar ruídos externos. Em não havendo, poderão

utilizar dispositivo móvel de celular/smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento respectivo, razão pela qual é de extrema

importância ficar atento à conexão respectiva. Basta clicar no link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41 na hora da audiência

designada e em seguida, aguardar na sala de espera, sendo que

após o pregão da respectiva audiência o participante será admitido

pelo servidor(a) anfitrião(ã) para acesso à sala de audiência.

Caso ainda esteja em curso outra audiência da pauta, deverão os

participantes aguardar o término da referida audiência, até que seja

realizado o pregão de sua respectiva audiência, permanecendo com

o microfone e o vídeo desativados.

Para melhor condução dos trabalhos, o Juiz que estiver presidindo a

audiência telepresencial poderá limitar a presença apenas às partes

e advogados(as).

Durante a videoconferência, se houver dificuldade de acesso,

encaminhar incontinenti mensagem para o endereço eletrônico da

secretaria da vara (varabh41@trt3.jus.br), cientificando-a da

impossibilidade de fazê-lo naquele momento e, se for o caso,

fornecer contato telefônico para um retorno imediato pela secretaria.

O(A) Reclamado(a), até o dia e horário designado para a

audiência por meio de videoconferência, deverá anexar aos

autos a sua contestação no sistema PJe, bem como todos os
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documentos necessários à instrução do feito, sob pena de

revelia e confissão. Caso o(a) Réu(Ré) opte por não constituir

advogado(a), poderá encaminhar defesa e documentos para o e

-mail da vara (varabh41@trt3.jus.br), no formato PDF e tamanho

máximo de 3MB, também até o dia e horário designado para a

realização da audiência, sob pena de revelia e confissão.

Faculta-se, em último caso, a apresentação de defesa oral em

audiência, pelo prazo de até 20 minutos.

Caso não compareça a parte o processo será arquivado, no

caso de ausência do autor, ou declarada a revelia e confissão,

no caso de ausência da parte ré.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA

ÚNICA, DEVENDO AS PARTES INFORMAR SUAS

TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA

CADA PARTE, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E

852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA LEI

9957/2000), DO DIA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE

INFORMANDO O LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA POR

VIDEOCONFERÊNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Eventuais testemunhas deverão acessar a videoconferência em

equipamentos e ambientes próprios, em local e estabelecimento

diverso do qual estarão as partes e advogados, de modo a

assegurar a incomunicabilidade e a higidez da prova, bem como o

isolamento social.

Após a qualificação das partes, este juízo providenciará a

permanência das testemunhas em espaço reservado da plataforma,

denominado, de Lobby, de modo que elas não presenciem

eventuais depoimentos pessoais e o depoimento de outras

eventuais testemunhas que as antecederem.

Caso o(a) Autor(a) faça a opção pelo Juízo 100% Digital, deverá

o Reclamado, conforme Resolução Conjunta 204, de 23 de

setembro de 2021, no prazo de 05 dias úteis contados do

recebimento da citação ou notificação, querendo, opor à opção

do autor pelo Juízo 100% Digital, em petição apartada

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita. Após o decurso do prazo, o

silêncio será interpretado como anuência à opção pelo Juízo

100% Digital.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031908305102400

000188188157

Despacho Despacho
24031812072257400

000188103973

5- Preposição Carta de Preposição
24031812504616100

000188110260

4- Procuração Bretz Procuração
24031812504260600

000188110240

3- Procuração Procuração
24031812504228400

000188110239

2- Reeleição

Diretoria 2022
Estatuto

24031812504166700

000188110234

1- Contrato Social Contrato
24031812503982200

000188110231

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031812502798000

000188110179

Decisão Decisão
24031411402485700

000187890307

2-PROCURAÇÃO Procuração
24031317250618700

000187838173

3-DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24031317250732200

000187838177

4-CNH
Documento de

Identificação

24031317250770300

000187838178

5-Comprovante de

endereço
Documento Diverso

24031317250807200

000187838179

6-Atestado Médico Atestado Médico
24031317250840000

000187838180

7-Desconto Indevido Documento Diverso
24031317250867600

000187838185
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8-Receita Médica Documento Diverso
24031317250909400

000187838189

11-CTPS DIGITAL
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031317271401000

000187838579

AUDIO 01 (online-

audio-converter.com)
Documento Diverso

24031317271462600

000187838580

AUDIO 02 Documento Diverso
24031317271560400

000187838581

9- BOLETIM DE

OCORRÊNCIA 01
Documento Diverso

24031317271590700

000187838583

10- BOLETIM DE

OCORRÊNCIA 02
Documento Diverso

24031317271618400

000187838584

Petição Inicial Petição Inicial
24031317220849800

000187837657

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO DA MOURA PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010247-42.2024.5.03.0179
AUTOR YGOR HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO THAIS MARCAL DE MELO(OAB:
172576/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - YGOR HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ca5af1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

MARIANI VIEIRA SALGADO FERNANDES

DESPACHO Pje

Vistos, etc.

DESIGNO audiência UNA, de conciliação, instrução e

julgamento, nos termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO

SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas, para o dia 17/04/2024

09:20 horas.

A assentada far-se-á de forma virtual, utilizando-se para tanto o

aplicativo ZOOM, devendo as partes/advogados baixar o aplicativo

ZOOM para smartphones ou computadores, por meio de acesso ao

sítio eletrônico https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e

consultar o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac e

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 8902459926 ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam e, de preferência, com fone de ouvido que possua

microfone, para evitar ruídos externos. Em não havendo, poderão

utilizar dispositivo móvel de celular/smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento respectivo, razão pela qual é de extrema

importância ficar atento à conexão respectiva. Basta clicar no link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41 na hora da audiência

designada e em seguida, aguardar na sala de espera, sendo que

após o pregão da respectiva audiência o participante será admitido

pelo servidor(a) anfitrião(ã) para acesso à sala de audiência.

Caso ainda esteja em curso outra audiência da pauta, deverão os

participantes aguardar o término da referida audiência, até que seja

realizado o pregão de sua respectiva audiência, permanecendo com

o microfone e o vídeo desativados.

Para melhor condução dos trabalhos, o Juiz que estiver presidindo a

audiência telepresencial poderá limitar a presença apenas às partes

e advogados(as).

Durante a videoconferência, se houver dificuldade de acesso,

encaminhar incontinenti mensagem para o endereço eletrônico da

secretaria da vara (varabh41@trt3.jus.br), cientificando-a da

impossibilidade de fazê-lo naquele momento e, se for o caso,

fornecer contato telefônico para um retorno imediato pela secretaria.

O reclamado, até o dia e horário designado para a audiência

por meio de videoconferência, deverá anexar aos autos a sua

contestação no sistema PJe, bem como todos os documentos

necessários à instrução do feito, sob pena de revelia e

confissão. Caso o réu opte por não constituir advogado(a),

poderá encaminhar defesa e documentos para o e-mail da vara
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(varabh41@trt3.jus.br), no formato PDF e tamanho máximo de

3MB, também até o dia e horário designado para a realização

da audiência, sob pena de revelia e confissão. Faculta-se, em

último caso, a apresentação de defesa.oral em audiência, pelo

prazo de até 20 minutos.

Caso não compareça a parte, o processo será arquivado, no

caso de ausência do autor, ou declarada a revelia e confissão,

no caso de ausência da parte ré.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA

Ú N I C A ,  D E V E N D O  A S  P A R T E S  I N F O R M A R  S U A S

TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA

CADA PARTE, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E

852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA LEI

9957/2000), DO DIA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE

INFORMANDO O LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA POR

VIDEOCONFERÊNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Eventuais testemunhas deverão acessar a videoconferência em

equipamentos e ambientes próprios, em local e estabelecimento

diverso do qual estarão as partes e advogados, de modo a

assegurar a incomunicabilidade e a higidez da prova, bem como o

isolamento social.

Após a qualificação das partes, este juízo providenciará a

permanência das testemunhas em espaço reservado da plataforma,

denominado, de Lobby, de modo que elas não presenciem

eventuais depoimentos pessoais e o depoimento de outras

eventuais testemunhas que as antecederem.

Manifeste(m)-se o(s) reclamado(s), no prazo de 05 dias, acerca da

opção do reclamante pelo Juízo 100% Digital, ficando ciente de que

decorrido o prazo para oposição, através de manifestação em

petição apartada, devidamente identificada com essa finalidade, o

silêncio será interpretado como anuência, consoante as normas do

artigo 6º, caput, e parágrafo 2o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021.

Intime-se o reclamante, através de seu procurador, que deverá

dar ciência ao seu constituinte, inclusive do link para acesso à

audiência por videoconferência.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s), via postal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010052-96.2020.5.03.0179
EXEQUENTE MAURICIO SALLES NEVES

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO DEBORA CASTRO PACHECO(OAB:
175657/MG)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

ADVOGADO THAIS DE SOUZA AROUCA
NETTO(OAB: 158175/MG)

ADVOGADO TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baaabc8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

19/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES

DESPACHO PJe

Vistos.

Assiste razão à perita.

Considerando-se os cálculos complementares apresentados pela

perita, arbitro honorários no importe de R$ 1.000,00, a cargo o

reclamado.

Intime-se o reclamado para efetuar pagamento do débito, prazo 05

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011171-69.2023.5.03.0185
EXEQUENTE MARIA JOSE DA CUNHA

ADVOGADO PAULO DE TARSO MOHALLEM(OAB:
65607/MG)

ADVOGADO FELIPPE CASTRO MOHALLEM(OAB:
129753/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)
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ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1d05f8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

19/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES

DESPACHO PJe

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial, prazo 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011171-69.2023.5.03.0185
EXEQUENTE MARIA JOSE DA CUNHA

ADVOGADO PAULO DE TARSO MOHALLEM(OAB:
65607/MG)

ADVOGADO FELIPPE CASTRO MOHALLEM(OAB:
129753/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1d05f8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

19/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES

DESPACHO PJe

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial, prazo 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010471-14.2023.5.03.0179
REQUERENTE JOSE EUSTAQUIO MORAES

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

REQUERIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO REJANE MARQUES DE JESUS(OAB:
200943/MG)

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EUSTAQUIO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b26f211

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

19/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES

DESPACHO PJe

Vistos.

Dê-se vista ao autor, por 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0010302-95.2021.5.03.0179
EXEQUENTE GUILHERME SPAGNUOLO
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ADVOGADO PAULO MARTINS SOARES
FERNANDES BOMFIM(OAB:
40397/MG)

EXECUTADO AMERICA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO JULIA TIBURCIO MIRANDA(OAB:
335764/SP)

ADVOGADO ANDERSON RACILAN SOUTO(OAB:
56494/MG)

ADVOGADO CAROLINE MAXIMO SANT ANA(OAB:
92969/MG)

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
315283/SP)

ADVOGADO KATIA MADEIRA KLIAUGA
BLAHA(OAB: 126807/SP)

PERITO FLAVIO REZENDE HENRIQUES

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICA FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c01f11

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

19/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES

DESPACHO PJe

Vistos.

Dê-se vista às partes do esclarecimento pericial, prazo 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0010302-95.2021.5.03.0179
EXEQUENTE GUILHERME SPAGNUOLO

ADVOGADO PAULO MARTINS SOARES
FERNANDES BOMFIM(OAB:
40397/MG)

EXECUTADO AMERICA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO JULIA TIBURCIO MIRANDA(OAB:
335764/SP)

ADVOGADO ANDERSON RACILAN SOUTO(OAB:
56494/MG)

ADVOGADO CAROLINE MAXIMO SANT ANA(OAB:
92969/MG)

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
315283/SP)

ADVOGADO KATIA MADEIRA KLIAUGA
BLAHA(OAB: 126807/SP)

PERITO FLAVIO REZENDE HENRIQUES

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SPAGNUOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c01f11

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

19/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES

DESPACHO PJe

Vistos.

Dê-se vista às partes do esclarecimento pericial, prazo 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010135-10.2023.5.03.0179
AUTOR DAISE APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU VIA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAISE APARECIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c58a15c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que em 14/03/24 decorreu o prazo para a ré apresentar

embargos à execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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18/03/2024

WANESSA MANDUCA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

18/03/2024

WANESSA MANDUCA

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a autora para, no prazo de 5 dias, informar os dados

bancários para transferência de seu crédito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010407-38.2022.5.03.0179
AUTOR AMAURI INACIO PEREIRA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU VIACAO TORRES LTDA

ADVOGADO BYANCA DELAMORE GALVAO(OAB:
223555/MG)

ADVOGADO GUSTAVO VERSIANI TAVARES(OAB:
94378/MG)

ADVOGADO RAFAELLE DORIGO DAS
DORES(OAB: 128197/MG)

RÉU VIACAO SANTA EDWIGES LTDA

ADVOGADO BYANCA DELAMORE GALVAO(OAB:
223555/MG)

ADVOGADO GUSTAVO VERSIANI TAVARES(OAB:
94378/MG)

ADVOGADO RAFAELLE DORIGO DAS
DORES(OAB: 128197/MG)

PERITO HERMANO JOSE ONOFRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI INACIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cdf19f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

19/032/2024

CYRO EMANUELA DE FARIA JUNIOR

DESPACHO PJe

Vistos.

Através da ferramenta SIF, transfira-se o saldo do depósito judicial

de ID 0a9f6dd (CEF - R$2.000,00 - 0620042030582128 -

15/03/2024) para conta de titularidade do escritório do procurador

do reclamante, Gabriel Malheiros Advogados(CNPJ

21.023.222/0001-08), junto ao Banco do Brasil, agência 1614-4,

conta corrente 57049-4, para pagamento da 12ª parcela do acordo.

Dê-se ciência ao reclamante. I.

No mais, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010127-96.2024.5.03.0179
AUTOR K.F.V.S.

ADVOGADO BENICIO DE PAULA SOUSA(OAB:
137043/MG)

RÉU Restaurante Cantinho Mineiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.F.V.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): KAYLANE FERREIRA VENANCIO SANGI

Intimação - PJe

Fica V.Sa. intimado(a) para tomar ciência de que foi designada

audiência telepresencial realizada por videoconferência - aplicativo

ZOOM, mesmo link para acesso, para o dia 22/04/2024, às 09:10,

certidão id 6fde8f0.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIANI VIEIRA SALGADO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010131-70.2023.5.03.0179
AUTOR VINICIUS RODRIGUES DE OLIVEIRA

GOULART

ADVOGADO HELDER MATOS DA SILVA(OAB:
190642/MG)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU SERASA S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO ITALO ROBERTO DE DEUS
NEGREIROS(OAB: 43533/PE)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)
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RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS RODRIGUES DE OLIVEIRA GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee98eb5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

intime-se o reclamante para informar os dados bancários para fins

de transferência dos valores de sua titularidade, 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010944-97.2023.5.03.0179
AUTOR JORDANIA RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATALIA CRISTINA SILVA(OAB:
202746/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA PACHECO
RAMOS(OAB: 192947/MG)

RÉU BRIEFING COMUNICACAO
MARKETING E PROMOCOES LTDA -
EPP

RÉU FELIPE ESPANHA RIZZO

RÉU ROSANA PRADOS

RÉU RIZZO & RIZZO PROMOCOES LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
SOARES(OAB: 60261/MG)

RÉU ROBERTA ALESSANDRA ESPANHA
RIZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIZZO & RIZZO PROMOCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f5af46

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Intimem-se as duas primeiras reclamadas para comprovarem nos

autos a realização do recolhimento previdenciário do período

contratual reconhecido, ou a obtenção de parcelamento perante a

Receita Federal do Brasil, no prazo de 10 dias, sob pena de multa

de R$500,00, a ser revertida em benefício da autora e expedição de

ofício à União.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010094-77.2022.5.03.0179
AUTOR ERICK DE JESUS VIRGENS

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU HELENA BALLESTEROS BRAGA

RÉU ELMO CALCADOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RÉU JOSE BALLESTEROS PEREZ

PERITO IZABEL BERNARDO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMO CALCADOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fcd1a4b

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

Vistos.

Intimados para apresentação de defesa ao incidente da

desconsideração da personalidade jurídica instaurado, os sócios

José Ballesteros Perez e Helena Ballesteros Braga quedaram-se

silentes, razão pela qual julgo procedente o citado incidente e

determino a inclusão definitiva destes sócios no polo passivo da

demanda.

A desconsideração da personalidade jurídica é prevista em nosso

ordenamento no artigo 50 do CC/2002 (teoria maior) e no artigo 28

do Código de Defesa do Consumidor (teoria menor).
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Devido à natureza alimentar do crédito trabalhista, esta

Especializada adota a teoria menor da desconsideração da

personalidade Jurídica, prevista no artigo 28 do Código de Defesa

do Consumidor, que disciplina, in verbis:

“O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver

abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato

ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A

desconsideração também será efetivada quando houver

falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da

pessoa jurídica provocados por má administração”.

Com efeito, é dispensável a caracterização do desvio de finalidade

ou confusão patrimonial, requisitos previstos no artigo 50 do Código

Civil, bastando apenas o simples inadimplemento da executada

para que os bens do(s) sócio(s) possa(m) vir a responder pela

dívida trabalhista, buscando-se, desta forma, a almejada efetividade

da execução.

A finalidade do preceito jurídico de imputação de responsabilidade

ao(s) sócio(s) é ampliar as garantias de recebimento do crédito, o

que não se compõe com a necessidade de prévio esgotamento da

via executiva contra a empresa (pessoa jurídica).

Dê-se ciência às partes da presente decisão, prazo legal, sendo que

o sócio José Ballesteros deverá ser intimado via postal com retorno

de AR (aviso de recebimento), nos termosda Portaria Conjunta

GPG- CR 323, de 05/07/2016, art. 3º, III e a sócia Helena

Ballesteros por edital.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal e considerando que as medidas

cautelares (SISBAJUD e RENAJUD) dos sócios não foram exitosas,

intime-se o exequente para, no prazo de 30 dias, indicar meios

concretos ao prosseguimento da execução, diversos dos já

empreendidos, sob pena de suspensão do feito até manifestação

espontânea da parte interessada ou decurso do prazo prescricional,

nos termos do art. 11-A, parágrafo 2° da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010031-28.2023.5.03.0111
AUTOR RAIMUNDO BARTOLOMEU

GONCALVES FRANCA

ADVOGADO JOSE RODRIGO ANDRADE
FERNANDES(OAB: 103187/MG)

ADVOGADO SAMUEL FERNANDO
FERREIRA(OAB: 105958/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DIAS ARAUJO(OAB:
103179/MG)

ADVOGADO RENAM ARMOND SILVA(OAB:
190864/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

  - METRO BH S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de6940

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Oficie-se o Banco do Brasil determinando a transferência de

crédito à Reclamante  e do seu procurador, através da

movimentação do depósito ID 5b5cd92 – (BB - R$ 10.000,00 -

1300122479697 - 17.03.23), com acréscimos legais a partir de

01.12.2023, da seguinte forma:

R$9.393,46 para conta de titularidade do escritório do procurador

da reclamante FERREIRA, IBRAIM & ARAUJO SOCIEDADE

DE ADVOGADOS CNPJ:17.090.489/0001-32, junto ao Banco

Inter, agência 0001, conta 7395381-4.

•

R$1.568,56 para mesma conta acima citada, para quitação dos

honorários advocatícios.

•

*Sendo saldo insuficiente, transferir o disponível em conta.

Em face das boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade adotadas por este Juízo, o presente despacho

tem natureza de OFÍCIO, o qual deverá ser transmitido para o e-

m a i l p s o j u d i c i a l 5 7 1 1 @ b b . c o m . b r ,  c o m  c ó p i a

paraage1615@bb.com.br, com posterior comprovação nos

autos.

Dê-se ciência às partes.

Comprovado o repasse, intime-se o 2° reclamado para quitar o

débito remanescente, prazo 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010031-28.2023.5.03.0111
AUTOR RAIMUNDO BARTOLOMEU

GONCALVES FRANCA
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ADVOGADO JOSE RODRIGO ANDRADE
FERNANDES(OAB: 103187/MG)

ADVOGADO SAMUEL FERNANDO
FERREIRA(OAB: 105958/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DIAS ARAUJO(OAB:
103179/MG)

ADVOGADO RENAM ARMOND SILVA(OAB:
190864/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO BARTOLOMEU GONCALVES FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de6940

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Oficie-se o Banco do Brasil determinando a transferência de

crédito à Reclamante  e do seu procurador, através da

movimentação do depósito ID 5b5cd92 – (BB - R$ 10.000,00 -

1300122479697 - 17.03.23), com acréscimos legais a partir de

01.12.2023, da seguinte forma:

R$9.393,46 para conta de titularidade do escritório do procurador

da reclamante FERREIRA, IBRAIM & ARAUJO SOCIEDADE

DE ADVOGADOS CNPJ:17.090.489/0001-32, junto ao Banco

Inter, agência 0001, conta 7395381-4.

•

R$1.568,56 para mesma conta acima citada, para quitação dos

honorários advocatícios.

•

*Sendo saldo insuficiente, transferir o disponível em conta.

Em face das boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade adotadas por este Juízo, o presente despacho

tem natureza de OFÍCIO, o qual deverá ser transmitido para o e-

m a i l p s o j u d i c i a l 5 7 1 1 @ b b . c o m . b r ,  c o m  c ó p i a

paraage1615@bb.com.br, com posterior comprovação nos

autos.

Dê-se ciência às partes.

Comprovado o repasse, intime-se o 2° reclamado para quitar o

débito remanescente, prazo 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010001-46.2024.5.03.0179
AUTOR GLAUBER TIAGO DE SOUSA

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBER TIAGO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49c78a0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

19/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES

DESPACHO PJe

Vistos.

Dê-se vista ao Autor por 10 dias, devendo, nesse mesmo prazo,

indicar as provas que pretende produzir.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010094-77.2022.5.03.0179
AUTOR ERICK DE JESUS VIRGENS

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU HELENA BALLESTEROS BRAGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU ELMO CALCADOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RÉU JOSE BALLESTEROS PEREZ

PERITO IZABEL BERNARDO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK DE JESUS VIRGENS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fcd1a4b

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

Vistos.

Intimados para apresentação de defesa ao incidente da

desconsideração da personalidade jurídica instaurado, os sócios

José Ballesteros Perez e Helena Ballesteros Braga quedaram-se

silentes, razão pela qual julgo procedente o citado incidente e

determino a inclusão definitiva destes sócios no polo passivo da

demanda.

A desconsideração da personalidade jurídica é prevista em nosso

ordenamento no artigo 50 do CC/2002 (teoria maior) e no artigo 28

do Código de Defesa do Consumidor (teoria menor).

Devido à natureza alimentar do crédito trabalhista, esta

Especializada adota a teoria menor da desconsideração da

personalidade Jurídica, prevista no artigo 28 do Código de Defesa

do Consumidor, que disciplina, in verbis:

“O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver

abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato

ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A

desconsideração também será efetivada quando houver

falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da

pessoa jurídica provocados por má administração”.

Com efeito, é dispensável a caracterização do desvio de finalidade

ou confusão patrimonial, requisitos previstos no artigo 50 do Código

Civil, bastando apenas o simples inadimplemento da executada

para que os bens do(s) sócio(s) possa(m) vir a responder pela

dívida trabalhista, buscando-se, desta forma, a almejada efetividade

da execução.

A finalidade do preceito jurídico de imputação de responsabilidade

ao(s) sócio(s) é ampliar as garantias de recebimento do crédito, o

que não se compõe com a necessidade de prévio esgotamento da

via executiva contra a empresa (pessoa jurídica).

Dê-se ciência às partes da presente decisão, prazo legal, sendo que

o sócio José Ballesteros deverá ser intimado via postal com retorno

de AR (aviso de recebimento), nos termosda Portaria Conjunta

GPG- CR 323, de 05/07/2016, art. 3º, III e a sócia Helena

Ballesteros por edital.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal e considerando que as medidas

cautelares (SISBAJUD e RENAJUD) dos sócios não foram exitosas,

intime-se o exequente para, no prazo de 30 dias, indicar meios

concretos ao prosseguimento da execução, diversos dos já

empreendidos, sob pena de suspensão do feito até manifestação

espontânea da parte interessada ou decurso do prazo prescricional,

nos termos do art. 11-A, parágrafo 2° da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010983-31.2022.5.03.0179
AUTOR EDUARDO LAZARO MAIA

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TAHUANA TUBALDINI NEVES(OAB:
179653/MG)

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LAZARO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aefea4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Através a ferramenta SIF e da movimentação do depósito ID

c2a0e61 (CEF - R$573.738,94 - 0042030902130 - 23.10.23), com

os acréscimos legais a partir da data de depósito, transfira-se:

R$34.250,76 para a conta de titularidade do Reclamante

EDUARDO LAZARO MAIA (CPF: 279.653.256-91), junto à

Caixa Econômica Federal, agência 0892, conta corrente 7007-5.

•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5202
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Dê-se ciência às partes.

Intime-se a União Federal nos termos do artigo 879 CLT, prazo

legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010983-31.2022.5.03.0179
AUTOR EDUARDO LAZARO MAIA

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TAHUANA TUBALDINI NEVES(OAB:
179653/MG)

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aefea4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Através a ferramenta SIF e da movimentação do depósito ID

c2a0e61 (CEF - R$573.738,94 - 0042030902130 - 23.10.23), com

os acréscimos legais a partir da data de depósito, transfira-se:

R$34.250,76 para a conta de titularidade do Reclamante

EDUARDO LAZARO MAIA (CPF: 279.653.256-91), junto à

Caixa Econômica Federal, agência 0892, conta corrente 7007-5.

•

Dê-se ciência às partes.

Intime-se a União Federal nos termos do artigo 879 CLT, prazo

legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010291-66.2021.5.03.0179
AUTOR ROSANGELA PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO JARDIM LEAL(OAB:
162811/MG)

ADVOGADO HENRIQUE BITTENCOURT ALVES
PARREIRA(OAB: 168935/MG)

RÉU CALCADOS ITAPUA S/A - CISA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS ITAPUA S/A - CISA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ac4ba9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

19/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES

DESPACHO PJe

Vistos.

Dê-se vista às partes da Carta Precatória devolvida pela 14ª Vara

do Trabalho de São Paulo ID - 65c6a78, prazo 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010291-66.2021.5.03.0179
AUTOR ROSANGELA PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO JARDIM LEAL(OAB:
162811/MG)

ADVOGADO HENRIQUE BITTENCOURT ALVES
PARREIRA(OAB: 168935/MG)

RÉU CALCADOS ITAPUA S/A - CISA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA PINTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ac4ba9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

19/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES

DESPACHO PJe

Vistos.

Dê-se vista às partes da Carta Precatória devolvida pela 14ª Vara

do Trabalho de São Paulo ID - 65c6a78, prazo 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010743-13.2020.5.03.0179
AUTOR SARAH LILIAN PINTO FERREIRA

ADVOGADO ANA ELISA VALENTIM DE
ARAUJO(OAB: 123905/MG)

RÉU KARINE DE OLIVEIRA RIBEIRO
BELO 02107208670

RÉU KARINE DE OLIVEIRA RIBEIRO
BELO

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO MAURO CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH LILIAN PINTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91befb2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

19/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES

DESPACHO PJe

Vistos.

Vista ao autor, devendo requerer o que entender de direito, 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010412-65.2019.5.03.0179
AUTOR EDILEIA SOARES CORGOZINHO

ADVOGADO CATARINA ESTOC CABRAL(OAB:
74591/MG)

RÉU KF PROMOCOES E EVENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELLE CRISTINA FREITAS
MAMEDE(OAB: 123146/MG)

RÉU WOW NUTRITION INDUSTRIA E
COMERCIO S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

RÉU KATIUSCIA GRECILLIA OLIVEIRA
SANTOS

RÉU PRISCILLA OLIVEIRA SANTOS

RÉU K MERCHANDISING EIRELI

ADVOGADO MARCELLE CRISTINA FREITAS
MAMEDE(OAB: 123146/MG)

PERITO FLAVIO REZENDE HENRIQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

BELO HORIZONTE CARTORIO
PARTIDOR E DISTRIBUIDOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEIA SOARES CORGOZINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cef711

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos à Juíza do Trabalho.

19/03/2024

THIAGO DE FREITAS GOMES

DESPACHO PJe

Vistos.

Vista ao autor, 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010204-08.2024.5.03.0179
AUTOR DALENIO NUNES DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A
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ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 410891f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Com razão a 1ª reclamada, motivo pelo qual reconsidero o

despacho de id 627f8e4, para esclarecer às reclamadas de que

terão o prazo até a audiência (art. 847 CLT) para manifestarem-se

sobre o aditamento à inicial, caso queiram, juntamente com a

apresentação da defesa.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010200-39.2022.5.03.0179
AUTOR FILIPE RODRIGUES LEITE FREITAS

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE LIMA(OAB:
122594/MG)

RÉU APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

PERITO FLAVIO ANTONIO MARCON
GUTIERREZ

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - APPA SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86ae0d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Oficie-se o Banco do Brasil determinando a transferência de

crédito ao Perito, através da movimentação do depósito ID

640661– (BB - R$ 1.500,00 - 3800134299310 - 13.03.24), com

acréscimos legais a partir da data do depósito, da seguinte forma:

R$1.500,0 para conta de titularidade do perito FLAVIO

ANTONIO MARCON GUTIERREZ (CPF 024.456.056-01 ), junto

ao Banco Caixa Econômica Federal, agência 1651, conta

corrente 44121-0, para quitação dos honorários periciais

contábeis.

•

Em face das boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade adotadas por este Juízo, o presente despacho

tem natureza de OFÍCIO, o qual deverá ser transmitido para o e-

m a i l p s o j u d i c i a l 5 7 1 1 @ b b . c o m . b r ,  c o m  c ó p i a

paraage1615@bb.com.br, com posterior comprovação nos

autos.

Intime-se o reclamado para efetuar pagamento do débito

remanescente (honorários insalubridade R$ 900,00 / Honorários

advogado autor R$ 3.500,00), prazo 05 dias, sob pena de

execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010200-39.2022.5.03.0179
AUTOR FILIPE RODRIGUES LEITE FREITAS

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE LIMA(OAB:
122594/MG)

RÉU APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

PERITO FLAVIO ANTONIO MARCON
GUTIERREZ

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE RODRIGUES LEITE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86ae0d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Oficie-se o Banco do Brasil determinando a transferência de
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crédito ao Perito, através da movimentação do depósito ID

640661– (BB - R$ 1.500,00 - 3800134299310 - 13.03.24), com

acréscimos legais a partir da data do depósito, da seguinte forma:

R$1.500,0 para conta de titularidade do perito FLAVIO

ANTONIO MARCON GUTIERREZ (CPF 024.456.056-01 ), junto

ao Banco Caixa Econômica Federal, agência 1651, conta

corrente 44121-0, para quitação dos honorários periciais

contábeis.

•

Em face das boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade adotadas por este Juízo, o presente despacho

tem natureza de OFÍCIO, o qual deverá ser transmitido para o e-

m a i l p s o j u d i c i a l 5 7 1 1 @ b b . c o m . b r ,  c o m  c ó p i a

paraage1615@bb.com.br, com posterior comprovação nos

autos.

Intime-se o reclamado para efetuar pagamento do débito

remanescente (honorários insalubridade R$ 900,00 / Honorários

advogado autor R$ 3.500,00), prazo 05 dias, sob pena de

execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010248-27.2024.5.03.0179
AUTOR WAGNER LUCIO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO DANILA GOIS DE LIMA(OAB:
137958/MG)

RÉU CARVALHO ONIBUS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER LUCIO DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb9aaa9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

DESIGNO audiência INICIAL telepresencial para o dia

11/07/2024 08:50 horas, devendo as partes comparecerem para

depor, pena de arquivamento quanto ao Reclamante e de

revelia e confissão ficta ao(s) Reclamado(s), que deverá(ão)

apresentar defesa(s).

A assentada far-se-á de forma virtual, utilizando-se para tanto o

aplicativo ZOOM, devendo as partes/advogados baixar o aplicativo

ZOOM para smartphones ou computadores, por meio de acesso ao

sítio eletrônico https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e

consultar o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac e

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

       NÚMERO DA SALA: 8902459926 ou

       LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam e, de preferência, com fone de ouvido que possua

microfone, para evitar ruídos externos. Em não havendo, poderão

utilizar dispositivo móvel de celular/smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

O horário deverá ser obedecido pelos interlocutores de maneira a

não atrasar o andamento respectivo, razão pela qual é de extrema

importância ficar atento à conexão respectiva. Basta clicar no link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtbh41 na hora da audiência

designada e em seguida, aguardar na sala de espera, sendo que

após o pregão da respectiva audiência o participante será admitido

pelo servidor(a) anfitrião(ã) para acesso à sala de audiência.

Caso ainda esteja em curso outra audiência da pauta, deverão os

participantes aguardar o término da referida audiência, até que seja

realizado o pregão de sua respectiva audiência, permanecendo com

o microfone e o vídeo desativados.

Para melhor condução dos trabalhos, o Juiz que estiver presidindo a

audiência telepresencial poderá limitar a presença apenas às partes

e advogados.

Durante a videoconferência, se houver dificuldade de acesso,

encaminhar incontinenti mensagem para o endereço eletrônico da

secretaria da vara (varabh41@trt3.jus.br), cientificando-a da

impossibilidade de fazê-lo naquele momento e, se for o caso,

fornecer contato telefônico para um retorno imediato pela

secretaria.

O(a) Reclamado(a), até o dia e horário designado para a

audiência por meio de videoconferência, deverá anexar aos

autos a sua contestação no sistema PJe, bem como todos os

documentos necessários à instrução do feito, sob pena de

revelia e confissão. Caso a Ré opte por não constituir

advogado, poderá encaminhar defesa e documentos para o e-

mail da vara (varabh41@trt3.jus.br), no formato PDF e tamanho

máximo de 3MB, também até o dia e horário designado para a

realização da audiência, sob pena de revelia e confissão.

Faculta-se, em último caso, a apresentação de defesa oral em

audiência, pelo prazo de até 20 minutos.
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Caso as partes não logrem êxito na conciliação, salvo requerimento

conjunto das partes em sentido contrário (convenção processual), a

ser submetida e analisada pelo Juiz que presidir o ato, será(ão)

recebida(s) a(s) defesa(s) e documentos, com o fracionamento do

ato processual, concedendo prazo para o autor se manifestar sobre

a(s) defesa(s) e documentos apresentados, com determinação das

demais diligências necessárias ao prosseguimento do feito.

Intime-se a parte autora desta decisão, através do seu

procurador constituído, se houver, o qual deverá dar ciência

aos seus constituintes, inclusive informando-os o link para

acesso à audiência por videoconferência.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), por via postal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010164-26.2024.5.03.0179
REQUERENTE TASSIO DE ANDRADE LEITAO

ADVOGADO FILIPE LEITE DE MELO FERREIRA
CANCADO(OAB: 173125/MG)

REQUERIDO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TASSIO DE ANDRADE LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64c5636

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a divergência entre os cálculos apresentados, determino a

realização de perícia contábil, nomeando-se para o mister a perita

Cláudia Maria Figueiredo Cota, a quem concedo o prazo de 20

dias para a entrega do laudo.

Dê-se ciência às partes. I.

Intime-se a perita a iniciar os trabalhos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010164-26.2024.5.03.0179
REQUERENTE TASSIO DE ANDRADE LEITAO

ADVOGADO FILIPE LEITE DE MELO FERREIRA
CANCADO(OAB: 173125/MG)

REQUERIDO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64c5636

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a divergência entre os cálculos apresentados, determino a

realização de perícia contábil, nomeando-se para o mister a perita

Cláudia Maria Figueiredo Cota, a quem concedo o prazo de 20

dias para a entrega do laudo.

Dê-se ciência às partes. I.

Intime-se a perita a iniciar os trabalhos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010155-98.2023.5.03.0179
AUTOR ROSIMAR MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO LYRIO BRANT DE
MENDONCA(OAB: 106465/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO REJANE MARQUES DE JESUS(OAB:
200943/MG)

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3260507

proferido nos autos.

DESPACHO PJe
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Vistos.

Através da ferramenta SIF, transfira-se o saldo do depósito de id

bdc07fc, para conta de titularidade da reclamada MGS Minas Gerais

Administração e Serviços S/A (CNPJ: 33.224.254/0001-42), junto ao

Banco do Brasil, agência 1615, conta corrente 22864-8.

Intime-se a ré para ciência.

Comprovada a transferência e escoado o prazo recursal, em face

da sentença de id 99cc8ae, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JESSICA GRAZIELLE ANDRADE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

42ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Despacho

Processo Nº ATSum-0010245-69.2024.5.03.0180
AUTOR EVANDRO APARECIDO DE

OLIVEIRA SARAIVA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EVANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA

SARAIVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. S.ª intimado(a) para tomar ciência da designação de

audiência a ser realizada no dia 05/04/2024 às 09:00 horas.

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma Zoom, sendo que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh42

ou utilizando-se o seguinte ID de reunião: 444 042 4242

A ausência do(a) reclamante implicará em arquivamento do feito

nos termos do art. 844 da CLT.

Nos termos do art. 14, parágrafo único, da Resolução CSJT n. 218

de 2018, caso necessária, a designação de intérprete de LIBRAS

deve ser requerida com antecedência.

Outrossim, considerando, por fim, a RESOLUÇÃO CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021, que

dispõe sobre a adoção do Juízo 100% Digital no âmbito do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região:

"Art. 6º O réu poderá se opor à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da citação ou notificação, devendo tal oposição

ser manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

§ 1º Havendo pluralidade de partes, a adoção do Juízo 100%

Digital dependerá da anuência de todas elas, ainda que tácita.

§ 2º A citação ou notificação conterá advertência expressa de

que, após o decurso do prazo de que trata o caput deste artigo,

o silêncio será interpretado como anuência à opção pelo Juízo

100% Digital."

Esclareça-se que a adesão ao Juízo 100% digital não

prejudicará/suprirá as intimações pelo DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO (DEJT).

Observe-se o seguinte:

As partes, seus procuradores e as testemunhas deverão baixar o

aplicativo Zoom para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao sítio eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Esclareça-se às partes e aos i. advogados que os andamentos

das audiências são noticiados em tempo real no aplicativo JTE,

na funcionalidade pauta, antes mesmo da assinatura da ata

pelo magistrado.

Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos por meio de ligação

para a Secretaria 31-3330-7542 ou 31-3330-7592.

Encontra-se disponível também a funcionalidade balcão virtual,

com atendimento aos jurisdicionados entre 10:00 e 17:00

horas, cujos dados de acesso encontram-se na página inicial

deste E. TRT, no link “Contatos”.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

NELMA LEMOS FERREIRA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010629-66.2023.5.03.0180
AUTOR DILAIR BALDUINO CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5208
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MICHELLE GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 136157/MG)

ADVOGADO CLAUDIA PAULA FELIX
GONCALVES(OAB: 155567/MG)

AUTOR MARTA BALDUINO CORREA

ADVOGADO MICHELLE GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 136157/MG)

ADVOGADO CLAUDIA PAULA FELIX
GONCALVES(OAB: 155567/MG)

AUTOR HELIO BALDUINO CORREA

ADVOGADO MICHELLE GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 136157/MG)

ADVOGADO CLAUDIA PAULA FELIX
GONCALVES(OAB: 155567/MG)

AUTOR TAMAR BALDUINO CORREA DE
MELO

ADVOGADO MICHELLE GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 136157/MG)

ADVOGADO CLAUDIA PAULA FELIX
GONCALVES(OAB: 155567/MG)

AUTOR EXPEDITO BALDUINO CORREA

ADVOGADO MICHELLE GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 136157/MG)

ADVOGADO CLAUDIA PAULA FELIX
GONCALVES(OAB: 155567/MG)

RÉU CLEAN MALL SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEAN MALL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9aa10cb

proferida nos autos.

Vistos,

Considerando a manifestação ID 42868d5, na qual os autores

informam o andamento do processo de alvará judicial em sede de

sucessão/inventário, requerendo o adiamento da audiência e

sobrestamento do feito até que seja regularizada a representação

processual;

Considerando que o presente feito encontra-se SUSPENSO desde

11/8/2023, aguardando-se a nomeação do inventariante nos autos

do processo de inventário do empregado falecido;

Considerando que na ata de audiências ID 9fc953c foi concedido

prazo inicial até 05/9/2023 para a providência, sob pena de extinção

do presente feito sem resolução de mérito;

Considerando que, por meio do despacho ID 7121575 foi concedido

prazo adicional de 30 dias para regularização do polo ativo, sob a

mesma penalidade de extinção do feito sem resolução de mérito,

isto em 08/9/2023.

Considerando o despacho ID 642c806 no mesmo sentido e sob as

mesmas penalidades, proferido em 11/10/2023 e sucessivamente

os despachos ID e56aabd e ID bb9cc6a.

Considerando, pois, os sucessivos pedidos de adiamento ocorridos

sem a regularização do polo ativo e tendo em vista o princípio da

duração razoável do processo previsto no art. 4º do CPC.

Extingue-se o processo sem resolução de mérito, com supedâneo

no art. 485, incisos IV e VI do CPC.

Intimem-se as partes.

Custas pela parte reclamante, isenta, nos termos do art. 790, § 4º

da CLT, considerando que comprovada, através da documentação

juntada aos autos, a insuficiência de recursos para suportar tal ônus

processual.

Após o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo.

Em 18/03/2024

malf

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS VIANA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010629-66.2023.5.03.0180
AUTOR DILAIR BALDUINO CORREA

ADVOGADO MICHELLE GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 136157/MG)

ADVOGADO CLAUDIA PAULA FELIX
GONCALVES(OAB: 155567/MG)

AUTOR MARTA BALDUINO CORREA

ADVOGADO MICHELLE GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 136157/MG)

ADVOGADO CLAUDIA PAULA FELIX
GONCALVES(OAB: 155567/MG)

AUTOR HELIO BALDUINO CORREA

ADVOGADO MICHELLE GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 136157/MG)

ADVOGADO CLAUDIA PAULA FELIX
GONCALVES(OAB: 155567/MG)

AUTOR TAMAR BALDUINO CORREA DE
MELO

ADVOGADO MICHELLE GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 136157/MG)

ADVOGADO CLAUDIA PAULA FELIX
GONCALVES(OAB: 155567/MG)

AUTOR EXPEDITO BALDUINO CORREA

ADVOGADO MICHELLE GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 136157/MG)

ADVOGADO CLAUDIA PAULA FELIX
GONCALVES(OAB: 155567/MG)

RÉU CLEAN MALL SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILAIR BALDUINO CORREA

  - EXPEDITO BALDUINO CORREA

  - HELIO BALDUINO CORREA

  - MARTA BALDUINO CORREA
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  - TAMAR BALDUINO CORREA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9aa10cb

proferida nos autos.

Vistos,

Considerando a manifestação ID 42868d5, na qual os autores

informam o andamento do processo de alvará judicial em sede de

sucessão/inventário, requerendo o adiamento da audiência e

sobrestamento do feito até que seja regularizada a representação

processual;

Considerando que o presente feito encontra-se SUSPENSO desde

11/8/2023, aguardando-se a nomeação do inventariante nos autos

do processo de inventário do empregado falecido;

Considerando que na ata de audiências ID 9fc953c foi concedido

prazo inicial até 05/9/2023 para a providência, sob pena de extinção

do presente feito sem resolução de mérito;

Considerando que, por meio do despacho ID 7121575 foi concedido

prazo adicional de 30 dias para regularização do polo ativo, sob a

mesma penalidade de extinção do feito sem resolução de mérito,

isto em 08/9/2023.

Considerando o despacho ID 642c806 no mesmo sentido e sob as

mesmas penalidades, proferido em 11/10/2023 e sucessivamente

os despachos ID e56aabd e ID bb9cc6a.

Considerando, pois, os sucessivos pedidos de adiamento ocorridos

sem a regularização do polo ativo e tendo em vista o princípio da

duração razoável do processo previsto no art. 4º do CPC.

Extingue-se o processo sem resolução de mérito, com supedâneo

no art. 485, incisos IV e VI do CPC.

Intimem-se as partes.

Custas pela parte reclamante, isenta, nos termos do art. 790, § 4º

da CLT, considerando que comprovada, através da documentação

juntada aos autos, a insuficiência de recursos para suportar tal ônus

processual.

Após o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo.

Em 18/03/2024

malf

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS VIANA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011590-18.2017.5.03.0018
AUTOR SINDICATO DOS EMPREG EM

ESTAB BANCARIOS DE B H E
REGIAO

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfd7342

proferido nos autos.

Vistos,

Defiro os requerimentos formulados pelo Sindicato reclamante, em

termos.

Sobre a manifestação do reclamante ID eee47f5 dê-se vistas ao

reclamado, que fica intimado para apresentar o rol de substituídos

abrangidos pela condenação, indicando nome completo, CPF e

CTPS, observados os termos da r. decisão, bem como todos os

documentos solicitados pelo autor na referida petição, no prazo de

08 dias, possibilitando a regular liquidação da sentença.

Indefiro o pleito obreiro para que a parte reclamada comprove o

"cumprimento da obrigação de fazer" que especifica, uma vez que

não houve condenação nesse sentido na r. decisão. A propósito,

nos exatos termos da sentença, ID 7c4edb3,

"Pontua-se, por fim, que referida condenação se limitará até a

data do ajuizamento da ação (09/11/2017), restando, pois,

indeferida qualquer pretensão relativa às parcelas vincendas,

haja vista que vários contratos dos substituídos ainda vigoram,

inexistindo no caso em análise, portanto, espaço jurídico para

presumir o descumprimento da legislação trabalhista reiterado pela

reclamada, nem mesmo exigir prova relativa a jornada a partir de

então, ou mesmo presumir e fixar os horários laborados pelos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5210
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

substituídos, após esta data" (destaques inseridos).

Intime-se.

No mesmo prazo, a parte reclamada fica ainda intimada para

apresentar seus cálculos de liquidação, nos termos do art. 879,

parágrafos 1º-B e 2º da CLT, sob pena de preclusão, observando o

Provimento 04/2000/TRT/MG, incluindo os recolhimentos legais.

A parte reclamante fica desde já intimada para, nos 08 dias

subsequentes, manifestar-se sobre a lista de substituídos, bem

como sobre os cálculos apresentados, impugnando-os de forma

fundamentada quanto a itens e valores objeto de discordância, e

apresentação da conta que entender correta, em conformidade com

o Prov. 04/00 e art. 106, §2º do Provimento Geral Consolidado

deste E. TRT, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT.

Após a manifestação da parte reclamante, voltem-me os autos

conclusos.

Em 18/03/2024.

tsq

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS VIANA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010720-44.2023.5.03.0185
EXEQUENTE MONICA DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO ERIC TEIXEIRA SALGADO(OAB:
98518/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac2ba67

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Recebo o(s) Agravo(s) de Petição interposto(s) pelas partes, pois

presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade.

Mantenho a decisão agravada.

Registre-se que em caso de eventual alteração de procuradores em

instâncias superiores, tão logo o processo retorne à origem, deverá

a parte promover referida modificação no PJe, tendo em vista que

os sistemas de 1ª e 2ª instâncias utilizam base de dados diferentes.

Caso não seja efetuada a alteração de procuradores, a parte não

poderá alegar nulidade futura por falta de intimação.

Dê-se ciência às partes.

Após, ao Egr. TRT para apreciação.

Belo Horizonte, 18 de março de 2024

malf

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS VIANA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011590-18.2017.5.03.0018
AUTOR SINDICATO DOS EMPREG EM

ESTAB BANCARIOS DE B H E
REGIAO

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DE B H E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfd7342

proferido nos autos.

Vistos,

Defiro os requerimentos formulados pelo Sindicato reclamante, em

termos.

Sobre a manifestação do reclamante ID eee47f5 dê-se vistas ao

reclamado, que fica intimado para apresentar o rol de substituídos

abrangidos pela condenação, indicando nome completo, CPF e
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CTPS, observados os termos da r. decisão, bem como todos os

documentos solicitados pelo autor na referida petição, no prazo de

08 dias, possibilitando a regular liquidação da sentença.

Indefiro o pleito obreiro para que a parte reclamada comprove o

"cumprimento da obrigação de fazer" que especifica, uma vez que

não houve condenação nesse sentido na r. decisão. A propósito,

nos exatos termos da sentença, ID 7c4edb3,

"Pontua-se, por fim, que referida condenação se limitará até a

data do ajuizamento da ação (09/11/2017), restando, pois,

indeferida qualquer pretensão relativa às parcelas vincendas,

haja vista que vários contratos dos substituídos ainda vigoram,

inexistindo no caso em análise, portanto, espaço jurídico para

presumir o descumprimento da legislação trabalhista reiterado pela

reclamada, nem mesmo exigir prova relativa a jornada a partir de

então, ou mesmo presumir e fixar os horários laborados pelos

substituídos, após esta data" (destaques inseridos).

Intime-se.

No mesmo prazo, a parte reclamada fica ainda intimada para

apresentar seus cálculos de liquidação, nos termos do art. 879,

parágrafos 1º-B e 2º da CLT, sob pena de preclusão, observando o

Provimento 04/2000/TRT/MG, incluindo os recolhimentos legais.

A parte reclamante fica desde já intimada para, nos 08 dias

subsequentes, manifestar-se sobre a lista de substituídos, bem

como sobre os cálculos apresentados, impugnando-os de forma

fundamentada quanto a itens e valores objeto de discordância, e

apresentação da conta que entender correta, em conformidade com

o Prov. 04/00 e art. 106, §2º do Provimento Geral Consolidado

deste E. TRT, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT.

Após a manifestação da parte reclamante, voltem-me os autos

conclusos.

Em 18/03/2024.

tsq

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS VIANA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010720-44.2023.5.03.0185
EXEQUENTE MONICA DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO ERIC TEIXEIRA SALGADO(OAB:
98518/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DE OLIVEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac2ba67

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Recebo o(s) Agravo(s) de Petição interposto(s) pelas partes, pois

presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade.

Mantenho a decisão agravada.

Registre-se que em caso de eventual alteração de procuradores em

instâncias superiores, tão logo o processo retorne à origem, deverá

a parte promover referida modificação no PJe, tendo em vista que

os sistemas de 1ª e 2ª instâncias utilizam base de dados diferentes.

Caso não seja efetuada a alteração de procuradores, a parte não

poderá alegar nulidade futura por falta de intimação.

Dê-se ciência às partes.

Após, ao Egr. TRT para apreciação.

Belo Horizonte, 18 de março de 2024

malf

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS VIANA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010905-49.2023.5.03.0002
AUTOR TULIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDINA ALVES GUERRA(OAB:
153238/MG)

ADVOGADO LUISA YOHANA ALVES
GUERRA(OAB: 210346/MG)

RÉU JF TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JOSE DINIZ FILHO(OAB: 14838/AM)

RÉU AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT

Intimado(s)/Citado(s):

  - TULIO RIBEIRO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32ad6a5

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo de 08 dias para

interposição de recurso ordinário pela 1a. reclamada. 

Por ser verdade, dou fé.

Em18/03/2024.

Fernanda Torres Martos

42a. VT/BH

DESPACHO

Vistos,

Intimem-se as reclamadas para apresentarem contrarrazões ao

recurso ordinário do reclamante, prazo legal.

Intime-se, ainda, o autor para apresentar contrarrazões ao recurso

da 2a. ré, prazo de 08 dias.

Em 18/03/2024.

ftm

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS VIANA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010905-49.2023.5.03.0002
AUTOR TULIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDINA ALVES GUERRA(OAB:
153238/MG)

ADVOGADO LUISA YOHANA ALVES
GUERRA(OAB: 210346/MG)

RÉU JF TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JOSE DINIZ FILHO(OAB: 14838/AM)

RÉU AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JF TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32ad6a5

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo de 08 dias para

interposição de recurso ordinário pela 1a. reclamada. 

Por ser verdade, dou fé.

Em18/03/2024.

Fernanda Torres Martos

42a. VT/BH

DESPACHO

Vistos,

Intimem-se as reclamadas para apresentarem contrarrazões ao

recurso ordinário do reclamante, prazo legal.

Intime-se, ainda, o autor para apresentar contrarrazões ao recurso

da 2a. ré, prazo de 08 dias.

Em 18/03/2024.

ftm

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS VIANA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010239-62.2024.5.03.0180
AUTOR IVANA DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU ARTEBRILHO MULTSERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANA DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: IVANA DE SOUZA FERREIRA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. S.ª intimado(a) para tomar ciência da designação de

audiência a ser realizada no dia 04/04/2024 às 09:20 horas.

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma Zoom, sendo que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh42

ou utilizando-se o seguinte ID de reunião: 444 042 4242

A ausência do(a) reclamante implicará em arquivamento do feito
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nos termos do art. 844 da CLT.

Nos termos do art. 14, parágrafo único, da Resolução CSJT n. 218

de 2018, caso necessária, a designação de intérprete de LIBRAS

deve ser requerida com antecedência.

Outrossim, considerando, por fim, a RESOLUÇÃO CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021, que

dispõe sobre a adoção do Juízo 100% Digital no âmbito do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região:

"Art. 6º O réu poderá se opor à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da citação ou notificação, devendo tal oposição

ser manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

§ 1º Havendo pluralidade de partes, a adoção do Juízo 100%

Digital dependerá da anuência de todas elas, ainda que tácita.

§ 2º A citação ou notificação conterá advertência expressa de

que, após o decurso do prazo de que trata o caput deste artigo,

o silêncio será interpretado como anuência à opção pelo Juízo

100% Digital."

Esclareça-se que a adesão ao Juízo 100% digital não

prejudicará/suprirá as intimações pelo DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO (DEJT).

Observe-se o seguinte:

As partes, seus procuradores e as testemunhas deverão baixar o

aplicativo Zoom para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao sítio eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Esclareça-se às partes e aos i. advogados que os andamentos

das audiências são noticiados em tempo real no aplicativo JTE,

na funcionalidade pauta, antes mesmo da assinatura da ata

pelo magistrado.

Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos por meio de ligação

para a Secretaria 31-3330-7542 ou 31-3330-7592.

Encontra-se disponível também a funcionalidade balcão virtual,

com atendimento aos jurisdicionados entre 10:00 e 17:00

horas, cujos dados de acesso encontram-se na página inicial

deste E. TRT, no link “Contatos”.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

NELMA LEMOS FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010976-02.2023.5.03.0180
AUTOR L.E.D.M.F.

ADVOGADO ANA PAULA SIMOES(OAB:
179643/MG)

RÉU V.S.T.D.B.S.

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

PERITO P.S.B.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.E.D.M.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7479b96.

Processo Nº ATOrd-0010976-02.2023.5.03.0180
AUTOR L.E.D.M.F.

ADVOGADO ANA PAULA SIMOES(OAB:
179643/MG)

RÉU V.S.T.D.B.S.

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

PERITO P.S.B.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.S.T.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7479b96.

Processo Nº ATSum-0010046-47.2024.5.03.0180
AUTOR SALETE BERNARDO DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86e637c

proferida nos autos.

42ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG

Processo n° 0010046-47.2024.5.03.0180

Reclamante: SALETE BERNARDO DA SILVA FERREIRA

Reclamada: INSTITUTO HERMES PARDINI S.A.

SENTENÇA
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I - RELATÓRIO

Dispensada a apresentação de relatório, nos termos do art. 852-I da

CLT.

II – FUNDAMENTOS

DIREITO INTERTEMPORAL

Considerando que o contrato de trabalho foi celebrado em 1º/6/2021

e que a lei tem efeito imediato e geral, as alterações promovidas

pela Lei 13.467/2017 são aplicáveis automática e imediatamente ao

caso, pois regulam o ato jurídico ocorrido sob sua vigência.

PROTESTOS

A reclamante lançou seus protestos contra o indeferimento da

contradita arguida contra a testemunha apresentada pela ré.

Embora não renovados em razões finais, os protestos lançados não

ensejam nenhuma nulidade. Deve-se ressaltar que cabe a juiz

conduzir o processo, nos termos do art. 765 da CLT, não havendo

nenhuma ofensa aos direitos da ampla defesa e contraditório.

Registre-se que não há demonstração efetiva de atividade que

implicasse poder de representação, gerência e gestão da

testemunha trazida pela ré.

Destarte, mantém-se o indeferimento.

INÉPCIA DA INICIAL

A inicial atende aos requisitos previstos no art. 840, §1º, da CLT,

tendo permitido à reclamada o exercício do contraditório e do direito

de defesa com total amplitude.

Rejeita-se.

LIMITES DA LIDE

A atribuição de valores aos pedidos iniciais está de acordo com o

expresso no art. 12, §2º da Instrução Normativa 41 do TST, não

havendo que se falar em limitação do valor da liquidação,

inteligência da TJP 16 deste Regional. Da mesma forma, tendo sido

atribuído valor para cada um dos pedidos com conteúdo econômico

formulado nos autos, não há que se falar em inépcia, dado que

atendido o previsto no art. 840, §1º da CLT.

Rejeita-se, no particular.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Tendo sido realizada impugnação genérica aos documentos, bem

como não sendo arguida nenhuma falsidade, nos termos do art. 430

do CPC, aplicável por força do art. 769 da CLT c/c art. 15 do CPC,

não há que se falar em ausência de valor probante dos documentos

acostados aos autos, cuja análise será efetuada com o mérito.

Rejeita-se.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

A penalidade do art. 400 do CPC apenas se aplica quando, intimado

para tal, o réu deixa de apresentar documentos. No caso, não tendo

havido determinação prévia para exibição de documentos, não há

que se falar em aplicação da norma referida.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Afirma a reclamante que foi contratada como técnica em patologia

clínica tendo exercido, concomitantemente, atividades de técnica de

enfermagem. Em consequência, postula o pagamento de adicional

por acúmulo de função.

Ocorre acúmulo de função quando o empregado contratado para o

desempenho de determinada atividade, acresce, ao seu trabalho,

tarefas que não são típicas da função para a qual fora originalmente

contratado.

Registre-se que função pressupõe feixe de tarefas aglutinados,

sendo necessário, para a caracterização do acúmulo de função, que

haja efetivo aumento de atribuições, com aglutinação de tarefas

típicas e exclusivas de função diversa daquela originária.

No caso dos autos, a reclamante sustenta que realizava exames de

eletrocardiograma, tarefa típica da atividade de técnica de

enfermagem.

Todavia, dos documentos de fls. 164/165 verifica-se que em ambas

as funções há atr ibuição de real ização de exame de

elet rocardiograma.

Esclareça-se, ademais, que a execução de serviços variados, por si

só, não implica acúmulo indevido ou desvio, já que inexiste

obstáculo ao exercício de atividades suplementares em favor do

empregador (ou de seu grupo econômico), incidindo ao caso o

disposto no art. 456, parágrafo único, da CLT.

Assim, tendo em vista o autorizativo legal, bem como, considerando

a identidade de tarefas que compõe as duas funções mencionadas

pela autora, indefere-se o pedido de acúmulo de função. 

JORNADA DE TRABALHO

Aduz a reclamante que trabalhou em jornada extraordinária, sem a

correspondente contraprestação ou folga compensatória.

A reclamada afirma que havia acordo para compensação de horas

extras, bem como, que realizou os pagamentos devidos.

Em depoimento pessoal, a reclamante informou que realizava o

registro da jornada de trabalho corretamente nos controles de

ponto, inclusive marcando as horas extras realizadas.

Assim, tem-se que os documentos de fls. 166/197 demonstram a

realidade da jornada de trabalho da autora.

Conforme se verifica dos documentos mencionados, havia efetiva

contabilidade de compensação de horas extras, com indicação

expressa de créditos, débitos e horas a serem remuneradas. Os

comprovantes de pagamento de fls. 198/228 demonstram, ainda,

que havia pagamento de horas extras não compensadas.

No particular, não há nos autos evidências de invalidade do sistema

de banco de horas adotado, ao contrário do afirmado pela autora.
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Ademais, o art. 59-B, parágrafo único da CLT, afasta a hipótese de

nulidade do sistema de banco de horas pela mera existência de

horas extras habituais.

Em impugnação à contestação, fls. 345/350, a reclamante não

apontou diferenças de horas extras ou feriados trabalhados em seu

benefício, ônus que lhe competia, art. 818 da CLT, sequer por

amostragem.

Assim, à míngua de apontamentos de horas extras prestadas e não

compensadas ou não remuneradas, indefere-se o pagamento de

horas extras.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Afirma a reclamante que sofreu dano moral em virtude de assédio

moral praticado pela supervisora Paula Firmino. Afirma, ainda, que

a supervisora era ríspida, reclamava que o serviço estava devagar,

xingava a reclamante e realizava vigilância ostensiva.

A testemunha ouvida a pedido da autora, Beatriz Gonçalves da

Costa, informou que a supervisora Paula agia de “forma abusiva,

principalmente se estava com problemas de metas”. Informou,

ainda, que a supervisora ameaçava os empregados e buscava os

empregados no café e no banheiro.

A testemunha ouvida a pedido da ré, Marcela Chagas de Oliveira,

esclareceu que a supervisora Paula possuía “conduta mais firme,

segue as regras da empresa”. Esclareceu, ainda, que a “Sra. Paula

fala com firmeza; os funcionários não estavam acostumados com

esse tipo de coordenação”.

Em depoimento pessoal, a reclamante informou que realizou queixa

sobre a supervisora Paula em canal disponibilizado pela ré.

Informou, ainda, que não sabia que a queixa seria identificada, por

ser um canal exclusivo para elogios.

O documento de fls. 25/26 demonstra a queixa realizada pela

autora. O conteúdo da reclamação evidencia que a reclamante se

incomodou com a postura da supervisora que focava “somente em

números”.

A queixa da autora, fls. 25/26, vai ao encontro das informações

dadas pela testemunha ouvida a rogo da ré, demonstrando que

havia desconforto na gestão realizada pela supervisora com foco na

produtividade.

Todavia, não há na queixa realizada pela autora nenhuma menção

à assédio moral, perseguição ou desrespeito aos intervalos para

lanche e uso de sanitários.

Para a reparação do sofrimento moral, é mister estejam presentes,

além do dano, a conduta do agente e o nexo de interdependência

entre o dano e a conduta, nos termos dos arts. 186 e 927 do Código

Civil.

No caso dos autos, não há evidências de que a conduta da

supervisora foi, de fato, discriminatória e abusiva, mormente quando

considerado o teor da reclamação feita pela própria autora.

Assim, à míngua de conduta antijurídica da ré direcionada à

reclamante, indefere-se a indenização pleiteada. 

JUSTIÇA GRATUITA

Ficam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante,

nos termos do art. 790, §3º, CLT, considerando que o vínculo de

emprego foi encerrado em 15/12/2023, bem como, não há nos

autos outras provas que evidenciem que a reclamante está

atualmente empregado.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Honorários advocatícios a cargo da autora, ao patrono da

reclamada, no importe de 10% dos pedidos rejeitados.

Em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita e da

declaração de inconstitucionalidade proclamada pelo STF no

julgamento da ADI nº 5766 da expressão "desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", do § 4º do art. 791-A da CLT, deverá ser

observada a condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º

do art. 791-A da CLT ao beneficiário da justiça gratuita.

Assim, os honorários de sucumbência ao patrono da reclamada

ficam sob condição suspensiva.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, na ação movida por SALETE BERNARDO DA SILVA

FERREIRA contra INSTITUTO HERMES PARDINI S.A., resolvo:

- rejeitar as preliminares arguidas;

- e, no mérito propriamente dito, julgar IMPROCEDENTES os

pedidos formulados na inicial, na forma da fundamentação supra,

parte integrante desta conclusão.

Deferem-se à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Em vista do resultado da demanda, não há que se falar em

recolhimentos previdenciários.

As demais verbas têm natureza salarial.

Custas de R$858,12, pela reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causa de R$42.905,87. ISENTA.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

LCSV/rda

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS VIANA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010046-47.2024.5.03.0180
AUTOR SALETE BERNARDO DA SILVA

FERREIRA
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ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE BERNARDO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86e637c

proferida nos autos.

42ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG

Processo n° 0010046-47.2024.5.03.0180

Reclamante: SALETE BERNARDO DA SILVA FERREIRA

Reclamada: INSTITUTO HERMES PARDINI S.A.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensada a apresentação de relatório, nos termos do art. 852-I da

CLT.

II – FUNDAMENTOS

DIREITO INTERTEMPORAL

Considerando que o contrato de trabalho foi celebrado em 1º/6/2021

e que a lei tem efeito imediato e geral, as alterações promovidas

pela Lei 13.467/2017 são aplicáveis automática e imediatamente ao

caso, pois regulam o ato jurídico ocorrido sob sua vigência.

PROTESTOS

A reclamante lançou seus protestos contra o indeferimento da

contradita arguida contra a testemunha apresentada pela ré.

Embora não renovados em razões finais, os protestos lançados não

ensejam nenhuma nulidade. Deve-se ressaltar que cabe a juiz

conduzir o processo, nos termos do art. 765 da CLT, não havendo

nenhuma ofensa aos direitos da ampla defesa e contraditório.

Registre-se que não há demonstração efetiva de atividade que

implicasse poder de representação, gerência e gestão da

testemunha trazida pela ré.

Destarte, mantém-se o indeferimento.

INÉPCIA DA INICIAL

A inicial atende aos requisitos previstos no art. 840, §1º, da CLT,

tendo permitido à reclamada o exercício do contraditório e do direito

de defesa com total amplitude.

Rejeita-se.

LIMITES DA LIDE

A atribuição de valores aos pedidos iniciais está de acordo com o

expresso no art. 12, §2º da Instrução Normativa 41 do TST, não

havendo que se falar em limitação do valor da liquidação,

inteligência da TJP 16 deste Regional. Da mesma forma, tendo sido

atribuído valor para cada um dos pedidos com conteúdo econômico

formulado nos autos, não há que se falar em inépcia, dado que

atendido o previsto no art. 840, §1º da CLT.

Rejeita-se, no particular.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Tendo sido realizada impugnação genérica aos documentos, bem

como não sendo arguida nenhuma falsidade, nos termos do art. 430

do CPC, aplicável por força do art. 769 da CLT c/c art. 15 do CPC,

não há que se falar em ausência de valor probante dos documentos

acostados aos autos, cuja análise será efetuada com o mérito.

Rejeita-se.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

A penalidade do art. 400 do CPC apenas se aplica quando, intimado

para tal, o réu deixa de apresentar documentos. No caso, não tendo

havido determinação prévia para exibição de documentos, não há

que se falar em aplicação da norma referida.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Afirma a reclamante que foi contratada como técnica em patologia

clínica tendo exercido, concomitantemente, atividades de técnica de

enfermagem. Em consequência, postula o pagamento de adicional

por acúmulo de função.

Ocorre acúmulo de função quando o empregado contratado para o

desempenho de determinada atividade, acresce, ao seu trabalho,

tarefas que não são típicas da função para a qual fora originalmente

contratado.

Registre-se que função pressupõe feixe de tarefas aglutinados,

sendo necessário, para a caracterização do acúmulo de função, que

haja efetivo aumento de atribuições, com aglutinação de tarefas

típicas e exclusivas de função diversa daquela originária.

No caso dos autos, a reclamante sustenta que realizava exames de

eletrocardiograma, tarefa típica da atividade de técnica de

enfermagem.

Todavia, dos documentos de fls. 164/165 verifica-se que em ambas

as funções há atr ibuição de real ização de exame de

elet rocardiograma.

Esclareça-se, ademais, que a execução de serviços variados, por si

só, não implica acúmulo indevido ou desvio, já que inexiste

obstáculo ao exercício de atividades suplementares em favor do

empregador (ou de seu grupo econômico), incidindo ao caso o

disposto no art. 456, parágrafo único, da CLT.
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Assim, tendo em vista o autorizativo legal, bem como, considerando

a identidade de tarefas que compõe as duas funções mencionadas

pela autora, indefere-se o pedido de acúmulo de função. 

JORNADA DE TRABALHO

Aduz a reclamante que trabalhou em jornada extraordinária, sem a

correspondente contraprestação ou folga compensatória.

A reclamada afirma que havia acordo para compensação de horas

extras, bem como, que realizou os pagamentos devidos.

Em depoimento pessoal, a reclamante informou que realizava o

registro da jornada de trabalho corretamente nos controles de

ponto, inclusive marcando as horas extras realizadas.

Assim, tem-se que os documentos de fls. 166/197 demonstram a

realidade da jornada de trabalho da autora.

Conforme se verifica dos documentos mencionados, havia efetiva

contabilidade de compensação de horas extras, com indicação

expressa de créditos, débitos e horas a serem remuneradas. Os

comprovantes de pagamento de fls. 198/228 demonstram, ainda,

que havia pagamento de horas extras não compensadas.

No particular, não há nos autos evidências de invalidade do sistema

de banco de horas adotado, ao contrário do afirmado pela autora.

Ademais, o art. 59-B, parágrafo único da CLT, afasta a hipótese de

nulidade do sistema de banco de horas pela mera existência de

horas extras habituais.

Em impugnação à contestação, fls. 345/350, a reclamante não

apontou diferenças de horas extras ou feriados trabalhados em seu

benefício, ônus que lhe competia, art. 818 da CLT, sequer por

amostragem.

Assim, à míngua de apontamentos de horas extras prestadas e não

compensadas ou não remuneradas, indefere-se o pagamento de

horas extras.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Afirma a reclamante que sofreu dano moral em virtude de assédio

moral praticado pela supervisora Paula Firmino. Afirma, ainda, que

a supervisora era ríspida, reclamava que o serviço estava devagar,

xingava a reclamante e realizava vigilância ostensiva.

A testemunha ouvida a pedido da autora, Beatriz Gonçalves da

Costa, informou que a supervisora Paula agia de “forma abusiva,

principalmente se estava com problemas de metas”. Informou,

ainda, que a supervisora ameaçava os empregados e buscava os

empregados no café e no banheiro.

A testemunha ouvida a pedido da ré, Marcela Chagas de Oliveira,

esclareceu que a supervisora Paula possuía “conduta mais firme,

segue as regras da empresa”. Esclareceu, ainda, que a “Sra. Paula

fala com firmeza; os funcionários não estavam acostumados com

esse tipo de coordenação”.

Em depoimento pessoal, a reclamante informou que realizou queixa

sobre a supervisora Paula em canal disponibilizado pela ré.

Informou, ainda, que não sabia que a queixa seria identificada, por

ser um canal exclusivo para elogios.

O documento de fls. 25/26 demonstra a queixa realizada pela

autora. O conteúdo da reclamação evidencia que a reclamante se

incomodou com a postura da supervisora que focava “somente em

números”.

A queixa da autora, fls. 25/26, vai ao encontro das informações

dadas pela testemunha ouvida a rogo da ré, demonstrando que

havia desconforto na gestão realizada pela supervisora com foco na

produtividade.

Todavia, não há na queixa realizada pela autora nenhuma menção

à assédio moral, perseguição ou desrespeito aos intervalos para

lanche e uso de sanitários.

Para a reparação do sofrimento moral, é mister estejam presentes,

além do dano, a conduta do agente e o nexo de interdependência

entre o dano e a conduta, nos termos dos arts. 186 e 927 do Código

Civil.

No caso dos autos, não há evidências de que a conduta da

supervisora foi, de fato, discriminatória e abusiva, mormente quando

considerado o teor da reclamação feita pela própria autora.

Assim, à míngua de conduta antijurídica da ré direcionada à

reclamante, indefere-se a indenização pleiteada. 

JUSTIÇA GRATUITA

Ficam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante,

nos termos do art. 790, §3º, CLT, considerando que o vínculo de

emprego foi encerrado em 15/12/2023, bem como, não há nos

autos outras provas que evidenciem que a reclamante está

atualmente empregado.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Honorários advocatícios a cargo da autora, ao patrono da

reclamada, no importe de 10% dos pedidos rejeitados.

Em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita e da

declaração de inconstitucionalidade proclamada pelo STF no

julgamento da ADI nº 5766 da expressão "desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", do § 4º do art. 791-A da CLT, deverá ser

observada a condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º

do art. 791-A da CLT ao beneficiário da justiça gratuita.

Assim, os honorários de sucumbência ao patrono da reclamada

ficam sob condição suspensiva.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, na ação movida por SALETE BERNARDO DA SILVA

FERREIRA contra INSTITUTO HERMES PARDINI S.A., resolvo:

- rejeitar as preliminares arguidas;
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- e, no mérito propriamente dito, julgar IMPROCEDENTES os

pedidos formulados na inicial, na forma da fundamentação supra,

parte integrante desta conclusão.

Deferem-se à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Em vista do resultado da demanda, não há que se falar em

recolhimentos previdenciários.

As demais verbas têm natureza salarial.

Custas de R$858,12, pela reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causa de R$42.905,87. ISENTA.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

LCSV/rda

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS VIANA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010236-10.2024.5.03.0180
AUTOR ALICE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH LTDA

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd3fe98

proferida nos autos.

Vistos,

A disposição contida no art. 319 do CPC determina que a petição

inicial indicará "II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a

existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e

do réu".

Ademais, nas reclamatórias enquadradas no rito sumaríssimo é

imperativo que os pedidos sejam certos ou determinados, e

indiquem expressamente o valor correspondente.

No presente caso, verifica-se que o(a) reclamante, ao distribuir a

petição inicial, deixou de apresentar cópia de seu documento de

identidade ou inscrição no Cadastro das Pessoas Físicas – CPF,

bem como deixou de l iquidar o pedido de honorár ios

sucumbencia is.

Assim sendo, considerando que o presente feito tramita pelo rito

sumaríssimo e como tal, não se admite a emenda à inicial, nos

termos do art. 852/B, parágrafo 1º da CLT, INDEFIRO a inicial e

julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,

nos termos dos arts. 330, I, c/c 485, I, do CPC.

Retire-se o feito de pauta.

Intime-se a parte reclamante.

Após o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo.

Custas pela parte reclamante, isenta, nos termos do art. 790, § 3º

da CLT, uma vez que a mesma comprova recebimento de salário

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social.

Em 18 de março de 2024.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS VIANA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010243-02.2024.5.03.0180
AUTOR SEBASTIAO FIRMINO DE MELO

ADVOGADO ROGERIO RONCALLI PRADO
ALVES(OAB: 57013/MG)

ADVOGADO leandro vinicius prado alves(OAB:
117097/MG)

RÉU W.O.F. CONSTRUCAO E REFORMA -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO FIRMINO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5e6165

proferida nos autos.

Vistos,

Nas reclamatórias enquadradas no rito sumaríssimo é imperativo

que os pedidos sejam certos ou determinados, e indiquem

expressamente o valor correspondente.

Por corolário, não se admite emenda à inicial.
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Assim sendo, verificando-se que a petição inicial não atende a um

dos requisitos legais, por ausência de liquidação, de forma

separada, do pedido de alínea "b" ,tendo em vista que o(a)

reclamante englobou os valores dos pedidos principais (FGTS) aos

de seus reflexos, não os discriminando separadamente, determino a

extinção do processo sem resolução do mérito, com base no

disposto no artigo 852-B, inciso I e parágrafo 1° da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Intime-se o(a) reclamante.

Após o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo.

Custas pelo(a) reclamante, isento(a), nos termos do art. 790, § 3º da

CLT, uma vez que a mesma comprova recebimento de salário

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social.

Em 18 de março de 2024.

jk

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS VIANA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010238-77.2024.5.03.0180
AUTOR MARIA DAS DORES DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIA DAS DORES DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sª. intimado(a) para tomar ciência da designação de

audiência a ser realizada no dia 04/04/2024 09:30 horas.

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma Zoom, sendo que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh42

ou utilizando-se o seguinte ID de reunião: 444 042 4242

A ausência do(a) reclamante implicará em arquivamento do feito

nos termos do art. 844 da CLT.

Nos termos do art. 14, parágrafo único, da Resolução CSJT n. 218

de 2018, caso necessária, a designação de intérprete de LIBRAS

deve ser requerida com antecedência.

Outrossim, considerando, por fim, a RESOLUÇÃO CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021, que

dispõe sobre a adoção do Juízo 100% Digital no âmbito do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região:

"Art. 6º O réu poderá se opor à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da citação ou notificação, devendo tal oposição

ser manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

§ 1º Havendo pluralidade de partes, a adoção do Juízo 100%

Digital dependerá da anuência de todas elas, ainda que tácita.

§ 2º A citação ou notificação conterá advertência expressa de

que, após o decurso do prazo de que trata o caput deste artigo,

o silêncio será interpretado como anuência à opção pelo Juízo

100% Digital."

Esclareça-se que a adesão ao Juízo 100% digital não

prejudicará/suprirá as intimações pelo DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO (DEJT).

Observe-se o seguinte:

As partes, seus procuradores e as testemunhas deverão baixar o

aplicativo Zoom para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao sítio eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Esclareça-se às partes e aos i. advogados que os andamentos

das audiências são noticiados em tempo real no aplicativo JTE,

na funcionalidade pauta, antes mesmo da assinatura da ata

pelo magistrado.

Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos por meio de ligação

para a Secretaria 31-3330-7542 ou 31-3330-7592.

Encontra-se disponível também a funcionalidade balcão virtual,

com atendimento aos jurisdicionados entre 10:00 e 17:00

horas, cujos dados de acesso encontram-se na página inicial

deste E. TRT, no link “Contatos”.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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MARIA BEATRIZ PRATES CORREA DA COSTA NEIVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010044-77.2024.5.03.0180
AUTOR RAFAEL MARCIO MONTEIRO

ADVOGADO THAIS ANDERSON NARCISO(OAB:
222409/MG)

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

ADVOGADO JACKELINE GODOI DE
CARVALHO(OAB: 38710/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MARCIO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RAFAEL MARCIO MONTEIRO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sª. intimado(a) para tomar ciência da resposta ID 15b9e6d

quanto ao seguro desemprego.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARIA BEATRIZ PRATES CORREA DA COSTA NEIVA

Servidor

43ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATOrd-0010196-25.2024.5.03.0181
AUTOR NEI JOSE BERNARDINO

ADVOGADO ADMILSON MARTINS DINIZ(OAB:
116349/MG)

RÉU RRPM CURSOS PREPARATORIOS
LTDA

RÉU ACO MINAS ARMACOES LTDA

RÉU CAPARAO PIETRO RESIDENCE SPE
LTDA

ADVOGADO Márcio Junio Monteiro de Pinho
Tavares(OAB: 128721/MG)

ADVOGADO ERNESTO DE MEIRELLES
SALVO(OAB: 76518/MG)

RÉU CONSTRUTORA CAPARAO SA

ADVOGADO Márcio Junio Monteiro de Pinho
Tavares(OAB: 128721/MG)

ADVOGADO ERNESTO DE MEIRELLES
SALVO(OAB: 76518/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACO MINAS ARMACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe

O(A) Exmo.(a) Juiz(íza) da 43a. Vara do Trabalho de Belo

Horizonte FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo n. 0010196-

25.2024.5.03.0181, cujas partes são:AUTOR: NEI JOSE

BERNARDINOe RÉU: ACO MINAS ARMACOES LTDA e outros

fica(m) o(s) réu(s) fica(m) notificado(s) para ciência da audiência

INICIAL que se realizará no dia 08/04/2024 08:30 horas, DE

FORMA SEMIPRESENCIAL, da 43ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE.

Fica facultado às partes e procuradores o comparecimento no atual

endereço da sede deste Juízo, situado na rua Goitacazes, no. 1475,

15º. andar, bairro Barro Preto, Belo Horizonte – MG –CEP 30.190-

055, sob as penas da lei.

Segundo o artigo 24, inciso I, da Resolução GP N. 208 do TRT da

3ª. Região, de 12 de novembro de 2021, compete aos advogados,

membros do Ministério Público do Trabalho, partes e terceiros

interessados, providenciar a adequação de seus equipamentos de

Tecnologia da Informação (TI) para acesso e uso do sistema de

videoconferência. Desse modo, registra-se que as partes e os

procuradores que optarem pela participação da sessão na forma

telepresencial, ou seja, se não comparecerem pessoalmente ao

Fórum e, caso tenham problemas de conexão no horário da

audiência, serão considerados ausentes, arcando com as

respectivas consequências processuais.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

A audiência ocorrerá CONCOMITANTEMENTE de forma

TELEPRESENCIAL, por videoconferência na plataforma digital

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº

54/2020.

Para tanto, para aqueles que preferirem participar de forma

virtual, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial, pelas partes, seus

procuradores, bem como testemunhas se fará por meio do seguinte

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh43
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OU

por meio do número da sala: 443 123 0043, a ser digitado no campo

“Juntar-se”, no link:https://trt3-jus-br.zoom.us/

Após acessar, basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a)

para ingresso na vídeo audiência.

2) As partes ainda poderão baixar o aplicativo ZOOM pela APP

STORE ou no PLAY STORE e entrar pelo número da sala: 443 123

0043, a ser digitado no campo “Ingressar em uma reunião”.

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, varabh43@trt3.jus.br, quanto o nosso número

de telefone, 31-3330-7543 ou 31-3330-7593, via WhatsApp

Business, somente para mensagens de texto, para prestar auxílio

aos usuários com dificuldade de acesso, durante o horário das

audiências.

5) Nas audiências de prosseguimento, as partes deverão dar

ciência às suas testemunhas de que deverão acessar o link supra

na data e horário da sessão, na forma do artigo 825 da CLT. As

testemunhas deverão utilizar equipamentos diversos da parte e

procurador, acessados em ambientes diferentes, a fim de se

preservarem o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez

da prova. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

6) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando na sala de espera/lobby, pois o fato decorrerá de atraso

da audiência virtual anterior. Ressalto que o acesso aos autos

eletrônicos é de inteira responsabilidade dos procuradores, que

deverão providenciar o “download” do processo, antes do início da

audiência.

7) Do Juízo 100% digital:

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §

2o. do artigo 6o. da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n.

204, de 23/09/2021, deste Eg. Regional.

O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica móvel

e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da petição e ser

mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos artigos 193;

246, V; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de

Processo Civil.

O Juízo 100% Digital abrange as fases de conhecimento, liquidação

e execução, no primeiro e no segundo graus. No âmbito do Juízo

100% Digital, os atos processuais, inclusive audiências e sessões,

serão praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da

rede mundial de computadores.

Adotado o Juízo100% Digital, as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

8) Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior eiOS 8.0 ou superior). Dúvidas do aplicativo: 3228-

7151 / 7152 / 7155 oucentraldeatendimento@trt3.jus.br.

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br

9) A Portaria Conjunta GP/GCR no. 323, de 5 de julho de 2016, reza

em seu artigo 4º que“A critério da parte autora e às suas expensas,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega.”(Redação dada pela Portaria Conjunta

TRT3/GP/GCR 21/2019).

Em seu § 1º complementa que“o endereço a ser indicado como

local para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da

unidade à qual se encontra vinculado o processo.”(Incluído pela

Portaria Conjunta TRT3/GP/GCR 21/2019).

OBS: Trata-se de procedimento FACULTATIVO!!!

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço

na internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no
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campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s)

como chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031617591185100

000188057266

002. Manifestação da

Segunda e Terceira
Manifestação

24031815214242000

000188139068

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031515502813900

000188026475

Manifestação Manifestação
24031511034784000

000187981816

Intimação Intimação
24031412540635000

000187899226

Despacho Despacho
24031409261139900

000187870923

Intimação Intimação
24031315422552200

000187819204

Decisão Decisão
24031312480510900

000187789589

Manifestação Manifestação
24031216011959600

000187686922

Notificação Notificação
24030715115855100

000187345222

Notificação Notificação
24030715115840700

000187345221

Notificação Notificação
24030715115828500

000187345218

Notificação Notificação
24030715115815400

000187345216

Intimação audiência
Correspondência ou

Mensagem

24030711103034300

000187303508

Declaração de

Hipossuficiência - Nei

Declaração de

Hipossuficiência

24030711365314800

000187307287

Procuração Nei Procuração
24030711365112000

000187307282

Manifestação - Nei

Jose
Manifestação

24030711360319700

000187307143

Intimação Intimação
24030708273746200

000187284424

Despacho Despacho
24030612071289800

000187202856

Decisão Decisão
24030517595324300

000187150794

CCT-2022.23
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030517144039500

000187144516

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

24030517143544200

000187144482

CTPS 1
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030517143385400

000187144478

IDENTIDADE - NEI
Carteira de

Identidade/Registro

24030517143107700

000187144463

PROCURAÇÃO E

HIP -NEI 2
Procuração

24030517142422000

000187144424

Petição Inicial Petição Inicial
24030517021336900

000187142243

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária por e-mail, cujo endereço

eletrônico encontra-se no cabeçalho desta notificação, para ter

acesso a eles ou receber orientações.

A defesa e todos os documentos que a acompanham deverão

estar no formato digital e ser apresentados dentro do Processo

Judicial Eletrônico (Pje), acessado com assinatura digital, até o

horário designado para a audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um
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preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência virtual ou a não apresentação de

defesa e documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á

acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros

todos os fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial,

nos termos do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se

tratando de pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a

cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma

eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora, deverá anexar aos autos eletrônicos

cópia do contrato social ou da última alteração contratual, do cartão

CNPJ, do CEI e, quando se tratar de pessoa física, deverá anexar

cópia do CPF e CEI.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024. Eu, ARTUR CUNHA

TAVARES, digitei e assino eletronicamente o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ARTUR CUNHA TAVARES

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010236-07.2024.5.03.0181
AUTOR ALEXANDRE HARLEY DOS SANTOS

ADVOGADO MARDEN DRUMOND VIANA(OAB:
62046/MG)

RÉU RIMA INDUSTRIAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE HARLEY DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eebf51

proferido nos autos.

DESPACHO – RITO ORDINÁRIO - INFORMAÇÃO DA PAUTA

VIRTUAL:

Para ajuste da pauta, altere-se apenas o horário da audiência

para as 08:40 horas, mantendo-se a mesma data, qual seja,

10/04/2024.

Informem-se às partes que a audiência inaugural será de forma

SEMIPRESENCIAL, ficando cientes que deverão participar no dia

10/04/2024 às 08:40 horas, sob as penas da lei.

Fica facultado às partes e procuradores o comparecimento no atual

endereço da sede deste Juízo, situado na Rua Goitacazes, no.

1475, 15º. Andar, Bairro Barro Preto, Belo Horizonte/MG, CEP

30190-055, sob as penas da lei.

Segundo o artigo 24, inciso I, da Resolução GP N. 208 do TRT da

3ª. Região, de 12 de novembro de 2021, compete aos advogados,

membros do Ministério Público do Trabalho, partes e terceiros

interessados, providenciar a adequação de seus equipamentos de

Tecnologia da Informação (TI) para acesso e uso do sistema de

videoconferência. Desse modo, registra-se que as partes e os

procuradores que optarem pela participação da sessão na forma

telepresencial, ou seja, se não comparecerem pessoalmente ao

Fórum e, caso tenham problemas de conexão no horário da

audiência, serão considerados ausentes, arcando com as

respectivas consequências processuais.

A audiência ocorrerá CONCOMITANTEMENTE de forma

TELEPRESENCIAL, por videoconferência na plataforma digital

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP no.

54/2020.

Para tanto, para aqueles que preferirem participar de forma virtual,

deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial, pelas partes, seus

procuradores, bem como testemunhas se fará por meio do seguinte

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh43

OU

por meio do número da sala: 443 123 0043, a ser digitado no campo

“Juntar-se”, no link: https://trt3-jus-br.zoom.us/

Após acessar, basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a)

para ingresso na vídeo audiência.

2) As partes ainda poderão baixar o aplicativo ZOOM pela APP

STORE ou no PLAY STORE e entrar pelo número da sala: 443 123

0043, a ser digitado no campo “Ingressar em uma reunião”.

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, varabh43@trt3.jus.br, quanto o nosso número
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de telefone, 31-3330-7543 ou 31-3330-7593, via WhatsApp

Business, somente para mensagens de texto, para prestar auxílio

aos usuários com dificuldade de acesso, durante o horário das

audiências.

5) Nas audiências de prosseguimento, as partes deverão dar

ciência às suas testemunhas de que deverão acessar o link supra

na data e horário da sessão, na forma do artigo 825 da CLT. As

testemunhas deverão utilizar equipamentos diversos da parte e

procurador, acessados em ambientes diferentes, a fim de se

preservarem o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez

da prova. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

6) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando na sala de espera/lobby, pois o fato decorrerá de atraso

da audiência virtual anterior. Ressalto que o acesso aos autos

eletrônicos é de inteira responsabilidade dos procuradores, que

deverão providenciar o “download” do processo, antes do início da

audiência.

7) Do Juízo 100% digital:

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §

2o. do artigo 6o. da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n.

204, de 23/09/2021, deste Eg. Regional.

O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica móvel

e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da petição e ser

mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos artigos 193;

246, V; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de

Processo Civil.

O Juízo 100% Digital abrange as fases de conhecimento, liquidação

e execução, no primeiro e no segundo graus. No âmbito do Juízo

100% Digital, os atos processuais, inclusive audiências e sessões,

serão praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da

rede mundial de computadores.

Adotado o Juízo100% Digital, as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

8) Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior eiOS 8.0 ou superior). Dúvidas do aplicativo: 3228-

7151 / 7152 / 7155 ou centraldeatendimento@trt3.jus.br.

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br

9) A Portaria Conjunta GP/GCR no. 323, de 5 de julho de 2016, reza

em seu artigo 4º que “A critério da parte autora e às suas expensas,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega.” (Redação dada pela Portaria Conjunta

TRT3/GP/GCR 21/2019).

Em seu § 1º complementa que “o endereço a ser indicado como

local para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da

unidade à qual se encontra vinculado o processo.” (Incluído pela

Portaria Conjunta TRT3/GP/GCR 21/2019).

OBS: Trata-se de procedimento FACULTATIVO!!!

Notifique-se a reclamada.

Intime-se o autor e informe-se a reclamada por meio do e-mail

encontrado no Google: grl@rima.com.br

OBS.: Deverá ser desconsiderado eventual e-mail que não

corresponder ao correto destinatário ou seu representante.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010673-82.2023.5.03.0181
AUTOR APARECIDA DE LOURDES MARTINS

ADVOGADO ELIANA MARIA HENRIQUES
SCAPIN(OAB: 44482/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA SCAPIN(OAB:
67642/MG)

RÉU CHURRASCARIA SH LTDA

ADVOGADO STELLA MARIS SOARES SILVEIRA
PINA ESTEVES(OAB: 184639/MG)

RÉU CHURRASCARIA MCM LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUIMARAES
MARRA(OAB: 134292/MG)

TESTEMUNHA EDUARDO RAMOS DA SILVA

TESTEMUNHA JOSELI PAULINO DA ROCHA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA MCM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03438ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a 1a. reclamada para tomar ciência do resultado negativo

da diligência de ID 25687c3, devendo informar nos autos o atual e

correto endereço da testemunha JOSELI PAULINO DA ROCHA, no

prazo de 05 dias, importando seu silêncio em desistência de

intimação da referida testemunha por mandado, o que não impedirá

o seu comparecimento espontâneo na audiência de instrução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000188-04.2015.5.03.0181
AUTOR FRANCISCO FRANCA SILVA

ADVOGADO EDWARD JENNER DE FARIA(OAB:
51223/MG)

ADVOGADO MARCIA OLIMPIA PIMENTA DE
FREITAS(OAB: 124871/MG)

RÉU BRUNO DE JESUS ROCHA
BORTOLO

RÉU FREDERICO FUNGHI

RÉU MOTO HOUSE PECAS OFICINA
LTDA - ME

ADVOGADO FREDERICO RODRIGUES
MONTEIRO(OAB: 86539/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTO HOUSE PECAS OFICINA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e8ac6

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tendo em vista os dados bancários informados via petição ID.

3272928 e o disposto no despacho ID. 1009502, transfira-se o saldo

do depósito/conta judicial no valor atual de R$800,27, sob o no.

1/1615/4900102651998, de 02.04.2015, a favor da reclamada na

pessoa de seu procurador Dr. Frederico Rodrigues Monteiro - CPF:

043.547.696-38 - Banco Santander - Agência 3181 -Conta Corrente

01007017-9.

Se disponibilizado no sistema, a Secretaria deverá fazera(s)

transferência(s) via alvará(s) eletrônico(s) noSISCONDJ-JTou, não

sendo possível, encaminhar o ofício de transferência de valores ao

B A N C O  D O  B R A S I L  p o r  m e i o  d o  e - m a i l

p s o j u d i c i a l 5 7 1 1 @ b b . c o m . b r ,  c o m  c ó p i a

p a r a a g e 1 6 1 5 @ b b . c o m . b r .

Após comprovada a transferência aqui determinada, remetam-se

estes autos eletrônicos ao arquivo definitivo, juntar as peças

incomuns deste feito nos autos físicos e devolvê-los ao setor do

Arquivo Geral.

Cumpra-se, com a ciência da reclamada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011961-12.2016.5.03.0181
AUTOR M.M.G.D.A.

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

AUTOR G.M.G.D.A.

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

AUTOR RENATA MOSQUEIRA GODOY DE
ABREU

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

RÉU PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

ADVOGADO CAMILLA RIBEIRO CUNHA(OAB:
167958/RJ)

ADVOGADO NATALIA BECHARA
VASCONCELOS(OAB: 158993/RJ)

ADVOGADO CIRO FERRANDO DE ALMEIDA(OAB:
144708/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MOSQUEIRA GODOY DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 067944f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos termos da manifestação de ID28c2c0f, encaminhe-se à
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C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L ,  a t r a v é s  d o  e m a i l

(ag0620mg05@caixa.gov.br), o ALVARÁ/OFÍCIO CONVERSÃO

expedido no ID ad6c17f, seguido da palavra “Reiteração” no

campo “Assunto”, para que o Banco informe o atual status da

transferência e envie a este Juízo o comprovante de transferência,

com a maior brevidade possível.

A resposta poderá ser remetida ao e-mail varabh43@trt3.jus.br.

Por medida de economia e celeridade processuais, CONFIRO

FORÇA DE OFÍCIO ao presente despacho.

Cumpra-se, com a ciência da parte requerente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011569-72.2016.5.03.0181
AUTOR ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JANINA RENATA DA SILVA
MENDES(OAB: 158967/MG)

ADVOGADO Marta de Almeida Romanach da
Cruz(OAB: 43013/MG)

ADVOGADO Ricardo Emilio de Oliveira(OAB:
43170/MG)

RÉU AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb51ee5

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo legal de 08 dias, sobre os

cálculos de liquidação oferecidos pela parte contrária, ratificando ou

retificando suas respectivas contas conforme o comando

exequendo, sob pena de preclusão (artigo. 879, § 2º da CLT) e

homologação dos cálculos não impugnados.

Ficam as partes cientes de que poderão apresentar petição de

acordo ou solicitar audiência para tentativa de solução, cientes de

que, não havendo acordo, será determinada perícia contábil para

liquidação da sentença, com os respectivos ônus na forma da lei.

Vale o registro de que a conciliação é a melhor forma de se por

fimao litígio, sendonecessária a cooperaçãode todos

osenvolvidos para a realização do acordo. Uma política real de

conciliação pode ser desenvolvida, neste sentido, estando este

Juízo apto para intermediar as tratativas para tanto e assim clama

que as partes também se envolvam nessa jornada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011569-72.2016.5.03.0181
AUTOR ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JANINA RENATA DA SILVA
MENDES(OAB: 158967/MG)

ADVOGADO Marta de Almeida Romanach da
Cruz(OAB: 43013/MG)

ADVOGADO Ricardo Emilio de Oliveira(OAB:
43170/MG)

RÉU AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb51ee5

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo legal de 08 dias, sobre os

cálculos de liquidação oferecidos pela parte contrária, ratificando ou

retificando suas respectivas contas conforme o comando

exequendo, sob pena de preclusão (artigo. 879, § 2º da CLT) e

homologação dos cálculos não impugnados.

Ficam as partes cientes de que poderão apresentar petição de

acordo ou solicitar audiência para tentativa de solução, cientes de

que, não havendo acordo, será determinada perícia contábil para

liquidação da sentença, com os respectivos ônus na forma da lei.

Vale o registro de que a conciliação é a melhor forma de se por

fimao litígio, sendonecessária a cooperaçãode todos

osenvolvidos para a realização do acordo. Uma política real de

conciliação pode ser desenvolvida, neste sentido, estando este

Juízo apto para intermediar as tratativas para tanto e assim clama

que as partes também se envolvam nessa jornada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011893-62.2016.5.03.0181
AUTOR PAULA RENATA ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

ADVOGADO ERIKA MASIN EMEDIATO(OAB:
133144/MG)

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

RÉU INES DAS GRACAS INACIO
PIMENTA

RÉU ANIZIO EVANGELISTA DA SILVA

RÉU PAULO HENRIQUE EVANGELISTA
DA SILVA

RÉU MG-SERVICE TERCEIRIZACAO
LTDA - EPP

RÉU JULIANA IMPERATRIZ PIMENTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA RENATA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8434a01

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o decurso do prazo legal para oposição de

embargos contados do despacho de IDb578a81, liberem-se os

saldos dos depósitos IDs. d661578 (R$60,52) e f6351d1

(R$1.512,86), para satisfação parcial do débito.

Para tanto, intime-se a autora para, em 10 dias, indicar os dados

bancários para fins de transferência do crédito parcial e, querendo,

desde já, indicar outros meios que sejam exitosos para o

prosseguimento da execução ou requerer o que lhe aprouver, sob

as consequências previstas no ID452eb59.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010775-41.2022.5.03.0181
AUTOR ERNESTO LOPES JUNIOR

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO LUCIANO GRACIANO LEITE(OAB:
150754/MG)

RÉU HELENA BALLESTEROS BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNESTO LOPES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd41c3e

proferido nos autos.

DESPACHO:

Considerando que a executada é pessoa física, reabro o prazo de

10 (dez) dias para o exequente fundamentar seu requerimento no

sentido de demonstrar a relação objetiva da ré com a empresa e

demais pessoas indicadas em sua petição ID. 2e434e2 ou requerer

o que mais lhe aprouver, sob as consequências previstas no

despacho ID. 724239e.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010090-05.2020.5.03.0181
AUTOR MARGARETH ISRAEL

VASCONCELOS

ADVOGADO ALEXANDRE CAVALCANTE
CARNEIRO(OAB: 172245/MG)

RÉU BK21 LOGISTICA E TURISMO EIRELI

RÉU SERGIO LINARES VIEIRA

ADVOGADO ASTOLFO CARLOS TEIXEIRA
PIZARRO(OAB: 112777/MG)

RÉU LHSR VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

RÉU ANDERSON WILIAM TOMAS LUCIO

RÉU OLGA BARBOSA LINARES VIEIRA

ADVOGADO ASTOLFO CARLOS TEIXEIRA
PIZARRO(OAB: 112777/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETH ISRAEL VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 661c457

proferida nos autos.

SENTENÇA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO:

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado e comprovado pela

executada OLGA BARBOSA LINARES VIEIRA a partir dos

documentos carreados a partir da petição ID. 5c4d975, julgo extinta

a execução nos termos do artigo 924, inciso II do CPC e, por

consequência, l ibere-se o saldo do depósito ID. f6f418b

(R$45.933,88), com atualização da data da guia em 15.03.2024,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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para a satisfação integral do débito na forma da decisão

homologatória ID. dee9064, cujos valores abaixo transcrevo:

TOTAL LIQUIDO = .............................R$43.956,18;•

CONTR. SOCIAL S/ SALÁRIOS = .......R$1.377,70;•

CUSTAS JUDICIAIS = .........................R$600,00.•

O crédito da autora deverá ter por base os dados bancários

informados via petição ID. 823cbaf, tendo como beneficiário o

escritório de seu patrono Carneiro e Mendonça Sociedade de

Advogados - CNPJ nº 36.344.955/0001-03 - Banco Inter - Agência

0001 - C/C 5306767-3.

Se disponibilizado no sistema, a Secretaria deverá fazera(s)

transferência(s) via alvará(s) eletrônico(s) nosistema SIF/PJeou,

não sendo possível, encaminhar o ofício de transferência de valores

à  C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  p o r  m e i o  d o e -

m a i l a g 0 6 2 0 m g 0 5 @ c a i x a . g o v . b r

Ficam cientes às partes, ou seja, os executados sobre a liberação

ora determinada, nos termos da Consolidação dos Provimentos do

TST, e a exequente sobre o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o

que mais entender de direito, sob pena de preclusão e remessa e

oportuna remessa dos autos ao arquivo.

Após tudo cumprido e à falta de outros requerimentos, remetam-se

os autos ao arquivo em definitivo, ficando as partes cientes desde já

para, querendo, armazenarem os dados dos autos eletrônicos em

assentamento próprio.

Cumpra-se, com a ciência dos procuradores cadastrados nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010090-05.2020.5.03.0181
AUTOR MARGARETH ISRAEL

VASCONCELOS

ADVOGADO ALEXANDRE CAVALCANTE
CARNEIRO(OAB: 172245/MG)

RÉU BK21 LOGISTICA E TURISMO EIRELI

RÉU SERGIO LINARES VIEIRA

ADVOGADO ASTOLFO CARLOS TEIXEIRA
PIZARRO(OAB: 112777/MG)

RÉU LHSR VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

RÉU ANDERSON WILIAM TOMAS LUCIO

RÉU OLGA BARBOSA LINARES VIEIRA

ADVOGADO ASTOLFO CARLOS TEIXEIRA
PIZARRO(OAB: 112777/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLGA BARBOSA LINARES VIEIRA

  - SERGIO LINARES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 661c457

proferida nos autos.

SENTENÇA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO:

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado e comprovado pela

executada OLGA BARBOSA LINARES VIEIRA a partir dos

documentos carreados a partir da petição ID. 5c4d975, julgo extinta

a execução nos termos do artigo 924, inciso II do CPC e, por

consequência, l ibere-se o saldo do depósito ID. f6f418b

(R$45.933,88), com atualização da data da guia em 15.03.2024,

para a satisfação integral do débito na forma da decisão

homologatória ID. dee9064, cujos valores abaixo transcrevo:

TOTAL LIQUIDO = .............................R$43.956,18;•

CONTR. SOCIAL S/ SALÁRIOS = .......R$1.377,70;•

CUSTAS JUDICIAIS = .........................R$600,00.•

O crédito da autora deverá ter por base os dados bancários

informados via petição ID. 823cbaf, tendo como beneficiário o

escritório de seu patrono Carneiro e Mendonça Sociedade de

Advogados - CNPJ nº 36.344.955/0001-03 - Banco Inter - Agência

0001 - C/C 5306767-3.

Se disponibilizado no sistema, a Secretaria deverá fazera(s)

transferência(s) via alvará(s) eletrônico(s) nosistema SIF/PJeou,

não sendo possível, encaminhar o ofício de transferência de valores

à  C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  p o r  m e i o  d o e -

m a i l a g 0 6 2 0 m g 0 5 @ c a i x a . g o v . b r

Ficam cientes às partes, ou seja, os executados sobre a liberação

ora determinada, nos termos da Consolidação dos Provimentos do

TST, e a exequente sobre o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o

que mais entender de direito, sob pena de preclusão e remessa e

oportuna remessa dos autos ao arquivo.

Após tudo cumprido e à falta de outros requerimentos, remetam-se

os autos ao arquivo em definitivo, ficando as partes cientes desde já

para, querendo, armazenarem os dados dos autos eletrônicos em

assentamento próprio.

Cumpra-se, com a ciência dos procuradores cadastrados nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010174-40.2019.5.03.0181
AUTOR MARLENE DE SOUZA PEREIRA
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ADVOGADO carlos alves da silva querino(OAB:
125755/MG)

ADVOGADO VANEIDE DAS GRACAS SILVA
TORRES(OAB: 158801/MG)

RÉU CONDOMINIO PATIO SAVASSI

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PATIO SAVASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1be0b9f

proferido nos autos.

DESPACHO:

Anotados para fins estatísticos os pagamentos a favor da autora,

dos peritos oficiais, advogado e os recolhimentos de INSS.

Por fim e para averiguar a existência de saldo em aberto, determino

que a Secretaria junte aos autos os extratos dos depósitos judicial

IDs. fbad933 (R$284.894,78) e os recursais IDs. cc97a5b

(R$9.513,16), f54e20d (R$19.657,02) e f5ab057 (R$9.828,51) .

Se verificada a não existência de saldo nos referidos depósitos,

deverá a Secretaria remeter os autos ao arquivo definitivo, caso

contrário, intimar o reclamado para, em 10 (dez) dias, informar seus

dados bancários para a necessária devolução da sobra.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010001-79.2020.5.03.0181
AUTOR CELIO GONCALVES BATISTA

ADVOGADO FLAVIA ALEXANDRA WILDEMBERG
DA SILVA(OAB: 137744/MG)

RÉU EDIFICA CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JOAO CARLOS FERREIRA
NASCIMENTO(OAB: 156193/MG)

RÉU ANGEL DE SOUZA FERNANDES

RÉU ISRAEL DE SOUZA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO GONCALVES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06d8ab0

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tendo em vista o decurso do prazo para embargos já registrado no

despacho ID. 5e1ba81, transfiram-se os valores bloqueados e

constantes no sistema SIF/PJe a favor do exequente, porém reabro-

lhe o prazo de 10 (dez) dias para ratificar ou retificar seus dados

bancários, haja vista que aqueles informados na petição ID. 4ecfbda

são outros como os indicados via petição ID. 11dc281, que neste

último caso aponta beneficiária a Sra. Carolina Costa Vidigal, cuja

pessoa não está cadastrada nos autos.

No mesmo prazo, deverá o exequente indicar meios que sejam

exitosos para o

prosseguimento da execução ou requerer o que lhe aprouver, sob

as consequências previstas na decisão ID. 08654b1, haja vista que

o veículo apontado na petição ID. 9e6eeb2 já foi impedido junto ao

RENAJUD (ID. 53466c2), no entanto não foi penhorado em razão

da certidão do Oficial de Justiça no documento ID. 4823de5.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010553-44.2020.5.03.0181
AUTOR OTON MESSIAS MACHADO

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

RÉU VIRTUAL CINEMA E VIDEO
LIMITADA

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA
CARNEIRO(OAB: 59728/MG)

RÉU BLUEBIRD EMPREENDIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO MATEUS RESENDE VILELA(OAB:
192008/MG)

RÉU ANA PAULA PINHO GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA DE
MENEZES(OAB: 64584/MG)

RÉU MANDATE NEWS MULTIMIDIA LTDA

ADVOGADO IGOR MONTALVAO SOUZA
LIMA(OAB: 215756/MG)

ADVOGADO GLAUCUS LEONARDO VEIGA
SIMAS(OAB: 98984/MG)

RÉU AQUARELA PRODUCOES LTDA - ME

RÉU BH NEWS TV COMUNICACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA
CARNEIRO(OAB: 59728/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTON MESSIAS MACHADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 559fe7e

proferido nos autos.

DESPACHO - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA:

Diante do último requerimento do exequente, DECLARO, com

fundamento no art. 28, parágrafo 5o do CDC, § 4º, art. 4º da Lei nº

6.830/80, § 1o do art. 134 do CPC, e 855-A, da CLT, a instauração

do INCIDENTE DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA da parte executada, e em consequência, determino a

inclusão no polo passivo da execução dos sócios da empresa 5a.

reclamada-executada.

Portanto, deverá a Secretaria carrear a certidão simplificada da

JUCEMG em relação à empresa MANDATE NEWS MULTIMIDIA

LTDA, CNPJ: 09.207.722/0001-96 e, em seguida, incluir seus

sócios no polo passivo e citá-los via postal (artigos 28 do CDC, 889

da CLT e 8º, inciso I, da Lei nº 6.830/80) para, em 15 (quinze) dias,

pagarem o valor total devido de R$149.523,23, atualizado até

30/09/2023, ou se manifestarem nos termos do artigo 135 do

NCPC, sob as consequências legais cabíveis como requeridas pelo

exequente, bem como a inclusão do nome dos devedores no

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT

(artigo 883 da CLT).

Se for devolvida a(s) intimação(ões) em nome do(s) sócio(s), deverá

a Secretaria citá-lo(s) por edital nos termos da lei.

Com a manifestação dos sócios, intimar o exequente para que se

manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias.

Considerando que apenas a 5ª reclamada (MANDATE NEWS

MULTIMÍDIA LTDA.) foi condenada nos termos do DECISUM (ID

723a0c1), indefiro a instauração do incidente da desconsideração

da personalidade jurídica em relação às demais reclamadas.

Cumpra-se, com a ciência do exequente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010990-17.2022.5.03.0181
AUTOR ANDRE ELIAS PRALON

ADVOGADO MIGUEL MORAIS NETO(OAB:
97550/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51b7ddb

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tendo em vista o decurso do prazo para a FUNCEF se manifestar

nos termos do despacho ID. 4390d37, intimem-se as partes para se

manifestarem a respeito no prazo de 5 (cinco) dias.

Cumpra-se, com a ciência das partes e da própria FUNCEF.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010174-40.2019.5.03.0181
AUTOR MARLENE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO carlos alves da silva querino(OAB:
125755/MG)

ADVOGADO VANEIDE DAS GRACAS SILVA
TORRES(OAB: 158801/MG)

RÉU CONDOMINIO PATIO SAVASSI

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1be0b9f

proferido nos autos.

DESPACHO:

Anotados para fins estatísticos os pagamentos a favor da autora,

dos peritos oficiais, advogado e os recolhimentos de INSS.

Por fim e para averiguar a existência de saldo em aberto, determino

que a Secretaria junte aos autos os extratos dos depósitos judicial

IDs. fbad933 (R$284.894,78) e os recursais IDs. cc97a5b

(R$9.513,16), f54e20d (R$19.657,02) e f5ab057 (R$9.828,51) .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Se verificada a não existência de saldo nos referidos depósitos,

deverá a Secretaria remeter os autos ao arquivo definitivo, caso

contrário, intimar o reclamado para, em 10 (dez) dias, informar seus

dados bancários para a necessária devolução da sobra.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010990-17.2022.5.03.0181
AUTOR ANDRE ELIAS PRALON

ADVOGADO MIGUEL MORAIS NETO(OAB:
97550/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ELIAS PRALON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51b7ddb

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tendo em vista o decurso do prazo para a FUNCEF se manifestar

nos termos do despacho ID. 4390d37, intimem-se as partes para se

manifestarem a respeito no prazo de 5 (cinco) dias.

Cumpra-se, com a ciência das partes e da própria FUNCEF.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010222-33.2018.5.03.0181
AUTOR MARCOS HENRIQUE SAN JUAN

ADVOGADO MARIZA CARVALHO CAMPOS(OAB:
44775/MG)

RÉU CENTRAL TVA TELEVISAO POR
ASSINATURA E RADIODIFUSAO
LTDA - ME

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

ADVOGADO WEDERSON ADVINCULA
SIQUEIRA(OAB: 102533/MG)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO PINTO DE
SOUZA(OAB: 152453/MG)

RÉU RUY ADRIANO BORGES MUNIZ

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

RÉU EDITORA MINAS - EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

RÉU EDIMINAS S/A EDITORA GRAFICA
INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

RÉU TANIA RAQUEL DE QUEIROZ MUNIZ

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

PERITO LUIZ GUSTAVO DE MIRANDA
RABELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL TVA TELEVISAO POR ASSINATURA E
RADIODIFUSAO LTDA - ME

  - EDIMINAS S/A EDITORA GRAFICA INDUSTRIAL DE MINAS
GERAIS

  - EDITORA MINAS - EIRELI - ME

  - RUY ADRIANO BORGES MUNIZ

  - TANIA RAQUEL DE QUEIROZ MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8c01f1

proferido nos autos.

DESPACHO – DEPÓSITO CONVOLADO EM PENHORA:

Baixados os autos da Instância Superior com o trânsito em julgado

da sentença de ID a970657.

Convolo em penhora o valor bloqueado via SISBACEN e cuja guia

consta do ID ee2018e, bem como o valor colocado à disposição

deste Juízo conforme guia deID ea47604.

O valor atualizado dos depósitos consta da consulta de ID fd560e6.

Dê-se ciência à parte executada da constrição judicial, bem como

do prazo legal para, querendo, oferecer embargos, ressaltando que,

à falta de manifestação de parte interessada, os valores serão

liberados em prol da execução.

Ressalte-se que o valor do débito, no total de R$379.896,66

encontra-se atualizado até 31.05.2022.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010222-33.2018.5.03.0181
AUTOR MARCOS HENRIQUE SAN JUAN

ADVOGADO MARIZA CARVALHO CAMPOS(OAB:
44775/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU CENTRAL TVA TELEVISAO POR
ASSINATURA E RADIODIFUSAO
LTDA - ME

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

ADVOGADO WEDERSON ADVINCULA
SIQUEIRA(OAB: 102533/MG)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO PINTO DE
SOUZA(OAB: 152453/MG)

RÉU RUY ADRIANO BORGES MUNIZ

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

RÉU EDITORA MINAS - EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

RÉU EDIMINAS S/A EDITORA GRAFICA
INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

RÉU TANIA RAQUEL DE QUEIROZ MUNIZ

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

PERITO LUIZ GUSTAVO DE MIRANDA
RABELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS HENRIQUE SAN JUAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8c01f1

proferido nos autos.

DESPACHO – DEPÓSITO CONVOLADO EM PENHORA:

Baixados os autos da Instância Superior com o trânsito em julgado

da sentença de ID a970657.

Convolo em penhora o valor bloqueado via SISBACEN e cuja guia

consta do ID ee2018e, bem como o valor colocado à disposição

deste Juízo conforme guia deID ea47604.

O valor atualizado dos depósitos consta da consulta de ID fd560e6.

Dê-se ciência à parte executada da constrição judicial, bem como

do prazo legal para, querendo, oferecer embargos, ressaltando que,

à falta de manifestação de parte interessada, os valores serão

liberados em prol da execução.

Ressalte-se que o valor do débito, no total de R$379.896,66

encontra-se atualizado até 31.05.2022.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002366-57.2014.5.03.0181

AUTOR WAGNER ZEUGO DE ALMEIDA

ADVOGADO LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

RÉU SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO ILONYA MARCIA MARTINS PEREIRA
SANTOS(OAB: 144771/MG)

ADVOGADO OSMAR REIS LIMA JUNIOR(OAB:
94418/MG)

ADVOGADO ERICO VINICIUS PRADO
CASAGRANDE(OAB: 99185/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ZEUGO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4e3bd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Dando sequência ao disposto no despacho de ID ceafbfd e com

base nos dados bancários fornecidos pelo autor no ID4334877, bem

como do perito oficial informado via petição de ID3847d9f, liberem-

se PARTE SUFICIENTE dos depósitos apontados no sistema SIF,

bem do depósito recursal de ID43bf4a6(R$7.485,83 em 16.07.2015-

por meio da GFIP) e do depósito do preparo do RR anexado no

ID5a0c2c3 (R$56,69 em 16.07.2020), para pagamento dos créditos

discriminados na decisão de ID 0c74c78, com atualização a partir

de 01.11.22, da seguinte forma:

O crédito líquido do reclamante(R$85.182,64) e honorários

advocatícios do seu patrono(R$14.583,93), com transferência para

a conta informada no ID4334877, tendo como titular/beneficiário:

LUCIANO PEREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ:

14.109.405/0001-77, BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

AGÊNCIA 0620 – OPERAÇÃO 003 – CONTA CORRENTE 231-9.

Concomitantemente, expeça-se ofício conversão para quitação do

depósito de FGTS(R$7.151,35) e pagamento dos honorários

periciais contábeis(R$3.900,00), a favor do perito JORGE LOPES

LOBO, CPF: 222.728.286 – 04, mediante transferência para a

Conta Corrente: 7257-4; Operação: 001, Agência: 0620, Banco:

Caixa Econômica Federal (104), devendo constar do alvará/ofício

conversão único, que após a quitação das parcelas acima

discriminadas, o que sobejar das contas judiciais, será para

pagamento do INSS cota-reclamante(R$4.515,19); INSS cota-

r e c l a m a d a ( R $ 1 . 0 2 5 , 3 9 ) ;  I R P F  D E V I D O  P E L O

RECLAMANTE(R$376,99)  e  custas jud ic ia is(R$88,52) .
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Em seguida, deverá a Secretaria encaminhar o alvará/ofício

conversão à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, via correio eletrônico.

Cientif ique-se o perito oficial Jorge Lopes Lobo sobre a

transferência para a conta informada nos autos.

Ficam cientes às partes, ou seja, a reclamada sobre a liberação ora

determinada nos termos da Consolidação dos Provimentos do TST,

e o autor sobre o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que mais

entender de direito, sob pena de preclusão e oportuna remessa dos

autos ao arquivo.

Após, aguarde-se a comprovação das transferências e os dados

bancários da perita oficial KATHIA LEANDRA DIAS PEREIRA, para

oportuna liberação do seu crédito no importe de R$3.379,24,

discriminado na decisão de ID0c74c78, para extinção da execução

e oportuna remessa dos autos ao arquivo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002366-57.2014.5.03.0181
AUTOR WAGNER ZEUGO DE ALMEIDA

ADVOGADO LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

RÉU SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO ILONYA MARCIA MARTINS PEREIRA
SANTOS(OAB: 144771/MG)

ADVOGADO OSMAR REIS LIMA JUNIOR(OAB:
94418/MG)

ADVOGADO ERICO VINICIUS PRADO
CASAGRANDE(OAB: 99185/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4e3bd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Dando sequência ao disposto no despacho de ID ceafbfd e com

base nos dados bancários fornecidos pelo autor no ID4334877, bem

como do perito oficial informado via petição de ID3847d9f, liberem-

se PARTE SUFICIENTE dos depósitos apontados no sistema SIF,

bem do depósito recursal de ID43bf4a6(R$7.485,83 em 16.07.2015-

por meio da GFIP) e do depósito do preparo do RR anexado no

ID5a0c2c3 (R$56,69 em 16.07.2020), para pagamento dos créditos

discriminados na decisão de ID 0c74c78, com atualização a partir

de 01.11.22, da seguinte forma:

O crédito líquido do reclamante(R$85.182,64) e honorários

advocatícios do seu patrono(R$14.583,93), com transferência para

a conta informada no ID4334877, tendo como titular/beneficiário:

LUCIANO PEREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ:

14.109.405/0001-77, BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

AGÊNCIA 0620 – OPERAÇÃO 003 – CONTA CORRENTE 231-9.

Concomitantemente, expeça-se ofício conversão para quitação do

depósito de FGTS(R$7.151,35) e pagamento dos honorários

periciais contábeis(R$3.900,00), a favor do perito JORGE LOPES

LOBO, CPF: 222.728.286 – 04, mediante transferência para a

Conta Corrente: 7257-4; Operação: 001, Agência: 0620, Banco:

Caixa Econômica Federal (104), devendo constar do alvará/ofício

conversão único, que após a quitação das parcelas acima

discriminadas, o que sobejar das contas judiciais, será para

pagamento do INSS cota-reclamante(R$4.515,19); INSS cota-

r e c l a m a d a ( R $ 1 . 0 2 5 , 3 9 ) ;  I R P F  D E V I D O  P E L O

RECLAMANTE(R$376,99)  e  custas jud ic ia is(R$88,52) .

Em seguida, deverá a Secretaria encaminhar o alvará/ofício

conversão à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, via correio eletrônico.

Cientif ique-se o perito oficial Jorge Lopes Lobo sobre a

transferência para a conta informada nos autos.

Ficam cientes às partes, ou seja, a reclamada sobre a liberação ora

determinada nos termos da Consolidação dos Provimentos do TST,

e o autor sobre o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que mais

entender de direito, sob pena de preclusão e oportuna remessa dos

autos ao arquivo.

Após, aguarde-se a comprovação das transferências e os dados

bancários da perita oficial KATHIA LEANDRA DIAS PEREIRA, para

oportuna liberação do seu crédito no importe de R$3.379,24,

discriminado na decisão de ID0c74c78, para extinção da execução

e oportuna remessa dos autos ao arquivo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010759-24.2021.5.03.0181
AUTOR WALYSSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA CRISTINA ROSA DA
SILVA(OAB: 162701/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU ISABELA AVELINO VIEIRA DE
FREITAS

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA
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ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU MINASGUARDA ADMINISTRACAO
DE RECURSOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALYSSON ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae8fe98

proferido nos autos.

DESPACHO:

Em face do requerimento nos termos da petição ID. 943ae2e,

concedo o prazo de mais 10 (dez) dias para o exequente indicar

meios exitosos de prosseguimento da execução ou requerer o que

entender de direito, sob as consequências previstas no despacho

ID. 55839b3.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010461-69.2020.5.03.0180
AUTOR FLAVIA MARIA CARLOS

ADVOGADO ANA ELISA NOGUEIRA DE
SOUZA(OAB: 120433/MG)

ADVOGADO BARBARA EVELYN ANDRADE
SENRA(OAB: 157986/MG)

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MARIA CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f3cdb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da informação do número da CTPS e do PIS via petição de

IDae56d81, expeça-se alvará/ofício conversão para transferência do

FGTS para a conta vinculada no importe de R$103,14, a ser

extraído de parte do depósito de ID2aee1d7(R$1.705,90), com

atualização a partir da data da guia em 04.03.2024.

Expeça-se alvará/ofício conversão e, em seguida, deverá a

Secretaria encaminhá-lo à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, via

correio eletrônico.

Registro que foi expedido alvará no ID36d2f89, para quitação das

demais parcelas em cumprimento à ordem contida no despacho de

IDf6cbdd7.

Cientifique-se a reclamante sobre a liberação referente ao FGTS.

Após, aguarde-se a comprovação das transferências, para oportuna

remessa dos autos ao arquivo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010584-14.2019.5.03.0112
AUTOR LUCIENE SANTIAGO ROSA SAMORA

LEROY

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

RÉU FUNDACAO DE ASSISTENCIA
INTEGRAL A SAUDE - FAIS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA
DA CONCEICAO(OAB: 81755/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE - FAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 905839b

proferido nos autos.

DESPACHO:

Intime-se a reclamada para, em 10 (dez) dias, comprovar nos autos

o integral pagamento do acordo homologado, ou seja, as parcelas a

favor da autora, os honorários advocatícios e os recolhimentos

previdenciários e fiscais, proporcionalmente ao valor do acordo e

conforme cálculo da reclamada de id. 226c0e, sob pena de

execução nos termos da lei.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010584-14.2019.5.03.0112
AUTOR LUCIENE SANTIAGO ROSA SAMORA

LEROY

ADVOGADO KARINA DE FATIMA CAMPOS(OAB:
101154/MG)

RÉU FUNDACAO DE ASSISTENCIA
INTEGRAL A SAUDE - FAIS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA
DA CONCEICAO(OAB: 81755/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE SANTIAGO ROSA SAMORA LEROY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 905839b

proferido nos autos.

DESPACHO:

Intime-se a reclamada para, em 10 (dez) dias, comprovar nos autos

o integral pagamento do acordo homologado, ou seja, as parcelas a

favor da autora, os honorários advocatícios e os recolhimentos

previdenciários e fiscais, proporcionalmente ao valor do acordo e

conforme cálculo da reclamada de id. 226c0e, sob pena de

execução nos termos da lei.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010143-15.2022.5.03.0181
AUTOR RAIMUNDO PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO NAIARA LUCIA VICTOR
GOUVEIA(OAB: 133286/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO NAIARA LUCIA VICTOR
GOUVEIA(OAB: 133286/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO NAIARA LUCIA VICTOR
GOUVEIA(OAB: 133286/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO NAIARA LUCIA VICTOR
GOUVEIA(OAB: 133286/MG)

RÉU COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ATUAL DE TRANSPORTES

  - COMPANHIA COORDENADAS DE TRANSPORTES LTDA

  - S&M TRANSPORTES S.A

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06d84b1

proferido nos autos.

DESPACHO-DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL

Considerando a previsão contida no despacho de ID989caaa, as

manifestações das partes e a persistente divergência entre as

contas apresentadas, determino a realização de perícia contábil

para apuração do valor devido.

Para tanto, nomeio o perito oficial Jorge Lopes Lobo,(tel.: 3292-

8 4 4 6 / 9 9 2 1 3 - 8 4 4 6 / 9 6 7 4 . 2 5 0 0  -  e m a i l :

jorgelobo1957@yahoo.com.br), que deverá apresentar o seu laudo

no prazo de 20 dias, oportunidade em que deverá também se

manifestar sobre as questões suscitadas pelas partes nas

impugnações recíprocas ofertadas.

Deverá a Secretaria designar a perícia no sistema e intimar o perito

oficial ora nomeado.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010521-05.2021.5.03.0181
AUTOR RENATA RAPHAELA GABRIELLE

MARIANI RIBEIRO

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MOMENTE
PINTO(OAB: 147366/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA RAPHAELA GABRIELLE MARIANI RIBEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5804aa7

proferido nos autos.

DESPACHO:

Anotados para fins estatísticos, o pagamento do acordo à autora e

os recolhimentos de INSS.

Intime-se o reclamado para, em até 10 (dez) dias, informar seus

dados bancários para a devolução dos saldos dos depósitos

existentes nos autos.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010521-05.2021.5.03.0181
AUTOR RENATA RAPHAELA GABRIELLE

MARIANI RIBEIRO

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MOMENTE
PINTO(OAB: 147366/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5804aa7

proferido nos autos.

DESPACHO:

Anotados para fins estatísticos, o pagamento do acordo à autora e

os recolhimentos de INSS.

Intime-se o reclamado para, em até 10 (dez) dias, informar seus

dados bancários para a devolução dos saldos dos depósitos

existentes nos autos.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010195-16.2019.5.03.0181
AUTOR ROBERTO MARCIO BORGES PENA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE MARTINS
PINTO(OAB: 137542/MG)

RÉU LUIZ CARLOS COUTO ALMEIDA
MATTOS

RÉU JOSE BARBOZA SODRE

RÉU ANDREA CRISTINA COUTO
SILVEIRA

RÉU RITA MARIA DE CASSIA SODRE

ADVOGADO RAFAEL ALIPRANDI DE
MENDONCA(OAB: 118124/MG)

RÉU EDUTEC - EDUCACAO
TECNOLOGICA E GESTAO LTDA

RÉU VICTOR HUGO BARBOSA SOUSA
CALMON

RÉU CENTRO DE ESTUDOS AMBIENTAIS
E PAISAGISTICOS LTDA

ADVOGADO GIL JESUS VALE DE
CARVALHO(OAB: 42740/MG)

RÉU INAP LTDA

ADVOGADO GIL JESUS VALE DE
CARVALHO(OAB: 42740/MG)

RÉU CELSO LUIZ ALMEIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MARCIO BORGES PENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 196ba15

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO – BLOQUEIO DE

PROVENTOS/APOSENTADORIA

O Egrégio TRT da 3a. Região, analisando ao agravo de petição

interposto pelo exequente em face da decisão de ID d6279bf, “[...]

conferiu-lhe parcial provimento para deferir a ordem de penhora

sobre 30% dos proventos líquidos de salário e/ou aposentadoria

percebidos pelos Executados, Andrea Cristina Couto Silveira, José

Barbosa Sodré e Rita Maria de Cássia Sodré, até o limite do crédito

exequendo, devendo o Juízo a quo proceder às diligências

necessárias para efetivação da medida ora deferida […]”, conforme

acórdão de ID 960bb91.

Diante disso, determina-se ao FUNDO DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL que proceda ao BLOQUEIO MENSAL de

até 30% (trinta por cento) do valor líquido das aposentadorias dos

executados ANDREA CRISTINA COUTO SILVEIRA (CPF:

614.569.856-04) e JOSÉ BARBOSA SODRÉ (CPF: 109.918.406-
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15), até o limite de R$177.377,50, atualizado até 31/03/2023, para

garantia da presente execução trabalhista.

Determina-se, também, à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS

GERAIS (UFMG) que proceda ao BLOQUEIO de até 30% (trinta por

cento) do valor líquido dos proventos percebidos pela executada

RITA MARIA DE CÁSSIA SODRÉ (CPF: 112.891.476-04), até o

limite de R$177.377,50, atualizado até 31/03/2023, para garantia da

presente execução trabalhista.

As instituições destinatárias desta ordem deverão manifestar nos

autos comprovando o início do cumprimento da determinação

supra, ou justificar o motivo de eventual impossibilidade de

cumprimento, no prazo de 15 dias.

Os valores eventualmente bloqueados deverão ser transferidos para

uma conta à disposição deste juízo perante a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL – AGÊNCIA 0620, com referência aos autos do processo

no. 0010195-16.2019.5.03.0181.

Ressalte-se que, assim que a execução estiver integralmente

garantia ou em caso de composição de acordo entre as partes,

os destinatários da ordem deverão ser comunicados para

suspender o bloqueio mensal.

Por medida de economia e celeridade processuais, CONFIRO

FORÇA DE OFÍCIO ao presente despacho, devendo ser remetido

às destinatárias, via postal, observando-se os seguintes endereços:

FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (CNPJ

16.727.230/0001-97)

Endereço: ST DE AUTARQUIAS SUL, S/N, QUADRA 02, BLOCO

O, ANDAR 6, ASA SUL, BRASÍLIA/DF, CEP 70070-946.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG) (CNPJ

17.217.985/0034-72)

AVENIDA PROFESSOR ALFREDO BALENA, 110, CENTRO, BELO

HORIZONTE/MG, CEP 30130-100.

Dê-se ciência ao exequente e aos executados acima mencionados.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010143-15.2022.5.03.0181
AUTOR RAIMUNDO PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO NAIARA LUCIA VICTOR
GOUVEIA(OAB: 133286/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO NAIARA LUCIA VICTOR
GOUVEIA(OAB: 133286/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO NAIARA LUCIA VICTOR
GOUVEIA(OAB: 133286/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO NAIARA LUCIA VICTOR
GOUVEIA(OAB: 133286/MG)

RÉU COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO PEREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06d84b1

proferido nos autos.

DESPACHO-DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL

Considerando a previsão contida no despacho de ID989caaa, as

manifestações das partes e a persistente divergência entre as

contas apresentadas, determino a realização de perícia contábil

para apuração do valor devido.

Para tanto, nomeio o perito oficial Jorge Lopes Lobo,(tel.: 3292-

8 4 4 6 / 9 9 2 1 3 - 8 4 4 6 / 9 6 7 4 . 2 5 0 0  -  e m a i l :

jorgelobo1957@yahoo.com.br), que deverá apresentar o seu laudo

no prazo de 20 dias, oportunidade em que deverá também se

manifestar sobre as questões suscitadas pelas partes nas

impugnações recíprocas ofertadas.

Deverá a Secretaria designar a perícia no sistema e intimar o perito

oficial ora nomeado.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010195-16.2019.5.03.0181
AUTOR ROBERTO MARCIO BORGES PENA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE MARTINS
PINTO(OAB: 137542/MG)

RÉU LUIZ CARLOS COUTO ALMEIDA
MATTOS

RÉU JOSE BARBOZA SODRE

RÉU ANDREA CRISTINA COUTO
SILVEIRA

RÉU RITA MARIA DE CASSIA SODRE

ADVOGADO RAFAEL ALIPRANDI DE
MENDONCA(OAB: 118124/MG)

RÉU EDUTEC - EDUCACAO
TECNOLOGICA E GESTAO LTDA

RÉU VICTOR HUGO BARBOSA SOUSA
CALMON
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RÉU CENTRO DE ESTUDOS AMBIENTAIS
E PAISAGISTICOS LTDA

ADVOGADO GIL JESUS VALE DE
CARVALHO(OAB: 42740/MG)

RÉU INAP LTDA

ADVOGADO GIL JESUS VALE DE
CARVALHO(OAB: 42740/MG)

RÉU CELSO LUIZ ALMEIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTUDOS AMBIENTAIS E PAISAGISTICOS
LTDA

  - INAP LTDA

  - RITA MARIA DE CASSIA SODRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 196ba15

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO – BLOQUEIO DE

PROVENTOS/APOSENTADORIA

O Egrégio TRT da 3a. Região, analisando ao agravo de petição

interposto pelo exequente em face da decisão de ID d6279bf, “[...]

conferiu-lhe parcial provimento para deferir a ordem de penhora

sobre 30% dos proventos líquidos de salário e/ou aposentadoria

percebidos pelos Executados, Andrea Cristina Couto Silveira, José

Barbosa Sodré e Rita Maria de Cássia Sodré, até o limite do crédito

exequendo, devendo o Juízo a quo proceder às diligências

necessárias para efetivação da medida ora deferida […]”, conforme

acórdão de ID 960bb91.

Diante disso, determina-se ao FUNDO DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL que proceda ao BLOQUEIO MENSAL de

até 30% (trinta por cento) do valor líquido das aposentadorias dos

executados ANDREA CRISTINA COUTO SILVEIRA (CPF:

614.569.856-04) e JOSÉ BARBOSA SODRÉ (CPF: 109.918.406-

15), até o limite de R$177.377,50, atualizado até 31/03/2023, para

garantia da presente execução trabalhista.

Determina-se, também, à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS

GERAIS (UFMG) que proceda ao BLOQUEIO de até 30% (trinta por

cento) do valor líquido dos proventos percebidos pela executada

RITA MARIA DE CÁSSIA SODRÉ (CPF: 112.891.476-04), até o

limite de R$177.377,50, atualizado até 31/03/2023, para garantia da

presente execução trabalhista.

As instituições destinatárias desta ordem deverão manifestar nos

autos comprovando o início do cumprimento da determinação

supra, ou justificar o motivo de eventual impossibilidade de

cumprimento, no prazo de 15 dias.

Os valores eventualmente bloqueados deverão ser transferidos para

uma conta à disposição deste juízo perante a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL – AGÊNCIA 0620, com referência aos autos do processo

no. 0010195-16.2019.5.03.0181.

Ressalte-se que, assim que a execução estiver integralmente

garantia ou em caso de composição de acordo entre as partes,

os destinatários da ordem deverão ser comunicados para

suspender o bloqueio mensal.

Por medida de economia e celeridade processuais, CONFIRO

FORÇA DE OFÍCIO ao presente despacho, devendo ser remetido

às destinatárias, via postal, observando-se os seguintes endereços:

FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (CNPJ

16.727.230/0001-97)

Endereço: ST DE AUTARQUIAS SUL, S/N, QUADRA 02, BLOCO

O, ANDAR 6, ASA SUL, BRASÍLIA/DF, CEP 70070-946.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG) (CNPJ

17.217.985/0034-72)

AVENIDA PROFESSOR ALFREDO BALENA, 110, CENTRO, BELO

HORIZONTE/MG, CEP 30130-100.

Dê-se ciência ao exequente e aos executados acima mencionados.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010426-48.2016.5.03.0181
AUTOR SARA ABUID MOREIRA

RÉU ALLIANCA SAUDE E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO JOABSON BISPO DA SILVA(OAB:
394956/SP)

ADVOGADO CYNTHIA BLAJIESKI DE SA(OAB:
41632/PR)

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIANCA SAUDE E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado(a) parater ciência do despacho cujo inteiro teor

segue abaixo:

DESPACHO

Desarquivem-se os autos.

Ratifico a consulta do saldo-extrato anexado no ID8f1840b.
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Determino a habilitação do procurador da parte reclamada, Dr.

JOABSON BISPO DA SILVA, CPF:049.994.865-39, OAB/SP nº

394.956, conforme instrumento de mandato carreado no

IDc8a8194.

Diante da existência de saldo em conta vinculada ao presente feito,

conforme extratos anexados aos autos, devolva-se o saldo existente

na conta judicial nº 3400132237189, a favor da parte reclamada

indicada na petição de ID745707d, tendo como titular/beneficiário:

CENTRO DE IMAGEM DIAGNÓSTICOS S.A (empresa do mesmo

grupo), CNPJ nº 42.771-949/0018-83, Banco Bradesco, agência

02372, conta corrente nº 0035235-7.

Expeça-se alvará e, em seguida, deverá a Secretaria encaminhá-lo

ao BANCO DO BRASIL, via correio eletrônico.

Cientifique-se a reclamada sobre a liberação ora determinada.

Após, aguarde-se a comprovação da transferência para retorno dos

autos ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 13 de março de 2024.

MARCOS CESAR LEAO

Juiz do Trabalho Substituto

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ARTUR CUNHA TAVARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010419-12.2023.5.03.0181
AUTOR EVELANE CRISTINE COSTA

SILVEIRA

ADVOGADO MIGUEL MORAIS NETO(OAB:
97550/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

ADVOGADO TAHUANA TUBALDINI NEVES(OAB:
179653/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b05e0e7

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de viabilizar apresentação de cálculos pela parte contrária,

intime-se a reclamada para, em 10 dias, carrear aos autos os

documentos solicitados pela autora em sua petição de ID8ed5959

ou justificar de forma fundamentada a sua recusa, se for o caso.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010432-11.2023.5.03.0181
AUTOR CLEICIANE ALVES CESARIO DA

SILVA SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SPERANDIO DE
QUEIROZ(OAB: 188578/MG)

ADVOGADO TAIANE APARECIDA DAS CHAGAS
LEITE(OAB: 216153/MG)

RÉU PATRICIA VIANA LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEICIANE ALVES CESARIO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a4ec82

proferido nos autos.

DESPACHO:

Por ora, aguarde-se o cumprimento do mandado expedido para

intimação da reclamada-executada.

Após, conclusos para outras deliberações.

Intime-se a exequente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010711-94.2023.5.03.0181
AUTOR EDSON GONCALVES TEIXEIRA

ADVOGADO PAULO FERREIRA DA SILVA(OAB:
193990/MG)

RÉU VISUAL EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIO VALERIO MARQUES
FERRAZ(OAB: 118220/MG)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO SAINT
ANTHONY

ADVOGADO MARCIO VALERIO MARQUES
FERRAZ(OAB: 118220/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GONCALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb7580f
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proferido nos autos.

DESPACHO:

Diante da certidão ID. 1a20007 e da previsão contida no despacho

ID.1672462, intime-se o reclamante para ter vista em Secretaria dos

documentos entregues pelos reclamados neste Juízo, podendo

requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010685-96.2023.5.03.0181
AUTOR DIEGO ALMEIDA DE CASTRO SILVA

ADVOGADO Sirlene Mary da Cruz Vilaça(OAB:
99317/MG)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL
TRANSFORMA EIRELI - EPP

ADVOGADO LIVIA MARIA GODOY(OAB:
217478/MG)

ADVOGADO ERIKA DE FARIA GUIMARAES(OAB:
119948/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ALMEIDA DE CASTRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 494e8c6

proferido nos autos.

DESPACHO:

Anotado para fins estatísticos o valor do acordo como pagamento

ao autor e a parcela de honorários advocatícios.

Por outro lado, intime-se a reclamada para, em 10 (dez) dias,

comprovar o recolhimento previdenciário sobre as parcelas salariais

componentes do acordo, sob pena de execução com o acréscimo

das despesas da Lei no. 10.537/02.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010685-96.2023.5.03.0181
AUTOR DIEGO ALMEIDA DE CASTRO SILVA

ADVOGADO Sirlene Mary da Cruz Vilaça(OAB:
99317/MG)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL
TRANSFORMA EIRELI - EPP

ADVOGADO LIVIA MARIA GODOY(OAB:
217478/MG)

ADVOGADO ERIKA DE FARIA GUIMARAES(OAB:
119948/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL TRANSFORMA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 494e8c6

proferido nos autos.

DESPACHO:

Anotado para fins estatísticos o valor do acordo como pagamento

ao autor e a parcela de honorários advocatícios.

Por outro lado, intime-se a reclamada para, em 10 (dez) dias,

comprovar o recolhimento previdenciário sobre as parcelas salariais

componentes do acordo, sob pena de execução com o acréscimo

das despesas da Lei no. 10.537/02.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010839-51.2022.5.03.0181
AUTOR DANIEL SANTIAGO NERY

RÉU RODAS SOM ACESSORIOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO SANTANA
SALVADOR(OAB: 134427/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODAS SOM ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 018b0cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para informar nos autos acerca do integral

cumprimento do acordo, no prazo de 05 dias, importando seu

silêncio em resposta positiva.

Decorrido o prazo supra sem manifestação, remetam-se os autos

ao arquivo definitivo, ficando as partes cientes para, querendo,

armazenarem os dados dos autos eletrônicos em assentamento

próprio.

Intimem-se.
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010846-09.2023.5.03.0181
AUTOR JOANA DARC DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

RÉU BOLSA DE VALORES MINAS
ESPIRITO SANTO BRASILIA

ADVOGADO RICARDO SOARES MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 45817/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DARC DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd107b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Anotado para fins estatísticos, o pagamento das custas comprovado

através da guia GRU anexada no ID781dded.

Intime-se a reclamante para vista dos comprovantes anexados a

partir do ID7e04eee, pelo prazo de 05 dias, ressaltando que, à falta

de manifestação ou outros requerimentos, presumir-se-á

integralmente cumprido o acordo, com anotação dos valores recibos

e remessa dos autos ao arquivo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010359-39.2023.5.03.0181
AUTOR LUCIANA SANTANA FARIAS

ADVOGADO JOAQUIM DIMAS GONCALVES(OAB:
37610/MG)

RÉU VALDEREZ GOULART DE MELO

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SANTANA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229b6f6

proferido nos autos.

DESPACHO:

Anotado para fins estatísticos o valor do acordo como pagamento

ao autor, a parcela de honorários advocatícios e o recolhimento de

INSS ora comprovado.

Por consequência, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010359-39.2023.5.03.0181
AUTOR LUCIANA SANTANA FARIAS

ADVOGADO JOAQUIM DIMAS GONCALVES(OAB:
37610/MG)

RÉU VALDEREZ GOULART DE MELO

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEREZ GOULART DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229b6f6

proferido nos autos.

DESPACHO:

Anotado para fins estatísticos o valor do acordo como pagamento

ao autor, a parcela de honorários advocatícios e o recolhimento de

INSS ora comprovado.

Por consequência, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010370-68.2023.5.03.0181
AUTOR DANIEL XAVIER DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
MOURA(OAB: 176983/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU PRAIA AUTO ONIBUS LTDA
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ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAIA AUTO ONIBUS LTDA

  - S&M TRANSPORTES S.A

  - VIACAO JARDINS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4bf1de

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tendo em vista a divergência entre as contas apresentadas e antes

de se onerar o feito com a designação de perícia contábil, inclua-se

o processo em pauta para tentativa de conciliação/solução para os

devidos fins.

No entanto, tendo em vista que a pauta deste Juízo está

sobrecarregada, encaminhe-se o processo à CEJUSC-JT de 1o.

Grau para os devidos fins.

Na oportunidade e para melhor elucidar os atos processuais

praticados, faço os seguintes registros:

foi homologado acordo em audiência no ID433ac20 e prossegue

a execução em face do descumprimento das reclamadas quanto

à integralidade do depósitos de FGTS e entrega de nova chave

de conectividade;

•

a multa de 40% sobre o FGTS foi incluída no acordo de

ID433ac20;

•

o reclamante requereu o envio dos autos à SCJ para apuração

do total devido em sua manifestação de IDb227bcc;

•

intimada a parte reclamada para comprovar a integralidade dos

depósitos de FGTS, a mesma requereu audiência de tentativa de

conciliação no ID. 267c454;

•

em nova audiência ID. 99ffce9 foi homologado novo acordo,

tendo as reclamadas se comprometido em garantir a

integralidade dos depósitos a título de FGTS, que posteriormente

o autor disse o pacto não foi cumprido;

•

o resumo do cálculo apresentado pelo autor no ID. 6ebdc9b

indica o valor líquido devido de R$5.110,69;

•

a síntese da conta das reclamadas no ID. ce0a574 aponta a

importância líquida devida de R$187,99;

•

impugnações recíprocas.•

Cumpra-se, com a ciência das partes. 

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010370-68.2023.5.03.0181
AUTOR DANIEL XAVIER DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
MOURA(OAB: 176983/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU PRAIA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4bf1de

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tendo em vista a divergência entre as contas apresentadas e antes

de se onerar o feito com a designação de perícia contábil, inclua-se

o processo em pauta para tentativa de conciliação/solução para os

devidos fins.

No entanto, tendo em vista que a pauta deste Juízo está

sobrecarregada, encaminhe-se o processo à CEJUSC-JT de 1o.

Grau para os devidos fins.

Na oportunidade e para melhor elucidar os atos processuais

praticados, faço os seguintes registros:

foi homologado acordo em audiência no ID433ac20 e prossegue

a execução em face do descumprimento das reclamadas quanto

à integralidade do depósitos de FGTS e entrega de nova chave

de conectividade;

•

a multa de 40% sobre o FGTS foi incluída no acordo de

ID433ac20;

•

o reclamante requereu o envio dos autos à SCJ para apuração

do total devido em sua manifestação de IDb227bcc;

•

intimada a parte reclamada para comprovar a integralidade dos

depósitos de FGTS, a mesma requereu audiência de tentativa de

conciliação no ID. 267c454;

•

em nova audiência ID. 99ffce9 foi homologado novo acordo,•
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tendo as reclamadas se comprometido em garantir a

integralidade dos depósitos a título de FGTS, que posteriormente

o autor disse o pacto não foi cumprido;

o resumo do cálculo apresentado pelo autor no ID. 6ebdc9b

indica o valor líquido devido de R$5.110,69;

•

a síntese da conta das reclamadas no ID. ce0a574 aponta a

importância líquida devida de R$187,99;

•

impugnações recíprocas.•

Cumpra-se, com a ciência das partes. 

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010147-18.2023.5.03.0181
AUTOR LUANA APARECIDA MARTINS

RIBEIRO DE ALENCAR

ADVOGADO LUCIANA DELPINO
NASCIMENTO(OAB: 102378/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

ADVOGADO ARTHUR MARTINS DE SOUZA(OAB:
222533/MG)

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA APARECIDA MARTINS RIBEIRO DE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5085b6b

proferido nos autos.

DESPACHO-LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL

Ratifico a consulta do saldo-extrato anexado no ID2d22bc7.

Atenda-se o requerimento da reclamada via petição de IDc1ddef0,

com a imediata liberação do SALDO existente do depósito recursal

de IDf6c1d0b, no valor originário de R$6.148,19, conta judicial nº

0620.042.03080165-2, para satisfação PARCIAL do líquido devido à

reclamante e discriminado na decisão homologatória de IDef99cd4.

Para tanto, intime-se a autora para, em 10 dias, informar os dados

bancários para fins de transferência do seu crédito.

Intime-se a reclamada para, em 10 dias, efetuar o pagamento do

restante devido, sob pena de execução nos termos da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010147-18.2023.5.03.0181
AUTOR LUANA APARECIDA MARTINS

RIBEIRO DE ALENCAR

ADVOGADO LUCIANA DELPINO
NASCIMENTO(OAB: 102378/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

ADVOGADO ARTHUR MARTINS DE SOUZA(OAB:
222533/MG)

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO MEDIO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5085b6b

proferido nos autos.

DESPACHO-LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL

Ratifico a consulta do saldo-extrato anexado no ID2d22bc7.

Atenda-se o requerimento da reclamada via petição de IDc1ddef0,

com a imediata liberação do SALDO existente do depósito recursal

de IDf6c1d0b, no valor originário de R$6.148,19, conta judicial nº

0620.042.03080165-2, para satisfação PARCIAL do líquido devido à

reclamante e discriminado na decisão homologatória de IDef99cd4.

Para tanto, intime-se a autora para, em 10 dias, informar os dados

bancários para fins de transferência do seu crédito.

Intime-se a reclamada para, em 10 dias, efetuar o pagamento do

restante devido, sob pena de execução nos termos da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010584-59.2023.5.03.0181
AUTOR ELIANE DAMASCENO SOARES

ADVOGADO GILLIARD ANTUNES MACIEL(OAB:
176516/MG)

ADVOGADO ANDREA MARCIA RODRIGUES(OAB:
129154/MG)

RÉU ORGANIZACAO VERDEMAR LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA LAGES
VASCONCELOS(OAB: 75631/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DAMASCENO SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3579446

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência do despacho de ID b27eb01.

Diante do trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, ficando as partes cientes para, querendo, armazenarem

os dados dos autos eletrônicos em assentamento próprio.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010584-59.2023.5.03.0181
AUTOR ELIANE DAMASCENO SOARES

ADVOGADO GILLIARD ANTUNES MACIEL(OAB:
176516/MG)

ADVOGADO ANDREA MARCIA RODRIGUES(OAB:
129154/MG)

RÉU ORGANIZACAO VERDEMAR LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA LAGES
VASCONCELOS(OAB: 75631/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO VERDEMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3579446

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência do despacho de ID b27eb01.

Diante do trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, ficando as partes cientes para, querendo, armazenarem

os dados dos autos eletrônicos em assentamento próprio.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010980-36.2023.5.03.0181
EXEQUENTE VINICIUS DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7876a9

proferido nos autos.

DESPACHO:

Em consulta ao sítio eletrônico do Colendo TST, consta no histórico

do processo no. 10472-61.2021.5.03.0181 o último lançamento

datado de 07.11.2023 como "Conclusos para voto/decisão

(Gabinete do Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior)" e, diante da

discordância do reclamado de liberação de valores, mantenho os

termos do despacho ID. ba6f6d3, ou seja, aguarde-se no arquivo o

trânsito em julgado e baixa dos autos principais ou a manifestação

de parte interessada que tenha por intuito por fim ao processo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010980-36.2023.5.03.0181
EXEQUENTE VINICIUS DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7876a9

proferido nos autos.

DESPACHO:
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Em consulta ao sítio eletrônico do Colendo TST, consta no histórico

do processo no. 10472-61.2021.5.03.0181 o último lançamento

datado de 07.11.2023 como "Conclusos para voto/decisão

(Gabinete do Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior)" e, diante da

discordância do reclamado de liberação de valores, mantenho os

termos do despacho ID. ba6f6d3, ou seja, aguarde-se no arquivo o

trânsito em julgado e baixa dos autos principais ou a manifestação

de parte interessada que tenha por intuito por fim ao processo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010862-60.2023.5.03.0181
AUTOR SERGIO HENRIQUE GOMES

LARANJEIRA

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO LUCIANO GRACIANO LEITE(OAB:
150754/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

RÉU FUNDACAO DE PARQUES
MUNICIPAIS E ZOOBOTANICA

PERITO AYLSON ANTONIO MARINHAS
SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO HENRIQUE GOMES LARANJEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46a5d16

proferido nos autos.

DESPACHO:

Elaborado o laudo pericial e prestados os esclarecimentos

necessários com vista regular às partes, aguarde-se a audiência

para prosseguimento/encerramento da instrução processual.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010862-60.2023.5.03.0181
AUTOR SERGIO HENRIQUE GOMES

LARANJEIRA

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO LUCIANO GRACIANO LEITE(OAB:
150754/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

RÉU FUNDACAO DE PARQUES
MUNICIPAIS E ZOOBOTANICA

PERITO AYLSON ANTONIO MARINHAS
SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46a5d16

proferido nos autos.

DESPACHO:

Elaborado o laudo pericial e prestados os esclarecimentos

necessários com vista regular às partes, aguarde-se a audiência

para prosseguimento/encerramento da instrução processual.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010015-24.2024.5.03.0181
AUTOR KELLY ARAUJO ROCHA DOS

SANTOS

ADVOGADO JESSICA PAULA DE SOUZA
NERIS(OAB: 209478/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO ERICA PASTOR MIRANDA SOARES

PERITO JOAQUIM AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAUJO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76dc64e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista do laudo contábil apresentado pelo
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perito oficial a partir do ID0e454a3, pelo prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a entrega do laudo de insalubridade.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010015-24.2024.5.03.0181
AUTOR KELLY ARAUJO ROCHA DOS

SANTOS

ADVOGADO JESSICA PAULA DE SOUZA
NERIS(OAB: 209478/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO ERICA PASTOR MIRANDA SOARES

PERITO JOAQUIM AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY ARAUJO ROCHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76dc64e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista do laudo contábil apresentado pelo

perito oficial a partir do ID0e454a3, pelo prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a entrega do laudo de insalubridade.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011083-43.2023.5.03.0181
AUTOR ANTONIO MARCIO SPINA RIBEIRO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO JOAQUIM AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08cfc49

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumprida pela Secretaria da Vara o cadastro de endereços

eletrônicos, conforme determinado no despacho de ID e0f0c2f.

Diante do que constou da ata de ID 89e7e4c, intimem-se as partes

para vista dos documentos apresentados pela CLARO, por meio do

link disponibilizado, devendo apontar eventuais diferenças de

jornada, no prazo comum de 15 dias úteis.

Reitero às partes e procuradores que, em razão do caráter sigiloso

das informações colhidas, que aquele que obtiver acesso será

responsabilizado por eventual uso indevido de tais informações, nos

termos da legislação correlata.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011083-43.2023.5.03.0181
AUTOR ANTONIO MARCIO SPINA RIBEIRO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO JOAQUIM AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCIO SPINA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08cfc49

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumprida pela Secretaria da Vara o cadastro de endereços

eletrônicos, conforme determinado no despacho de ID e0f0c2f.

Diante do que constou da ata de ID 89e7e4c, intimem-se as partes

para vista dos documentos apresentados pela CLARO, por meio do

link disponibilizado, devendo apontar eventuais diferenças de

jornada, no prazo comum de 15 dias úteis.

Reitero às partes e procuradores que, em razão do caráter sigiloso

das informações colhidas, que aquele que obtiver acesso será

responsabilizado por eventual uso indevido de tais informações, nos

termos da legislação correlata.
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BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011029-77.2023.5.03.0181
AUTOR JOSIELE MARIA ROCHA GOMES

ADVOGADO FREDERICO LANNA
MAGALHAES(OAB: 172364/MG)

RÉU FUNDACAO FELICE ROSSO

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

PERITO RENATO PAZZINI CHIARETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO FELICE ROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2916d44

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista dos esclarecimentos apresentados

pelo perito oficial no IDeef9b95, pelo prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência para prosseguimento e encerramento

da instrução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010109-69.2024.5.03.0181
CONSIGNANTE MA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Marden Afonso Souza(OAB:
81952/MG)

CONSIGNATÁRIO E.M.D.S.P.

CONSIGNATÁRIO MATEUS PEREIRA GONCALVES

CONSIGNATÁRIO MARIA EDVANIA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cb444c

proferido nos autos.

DESPACHO:

Para ajuste da pauta, altere-se apenas o horário da audiência

inaugural para as 08:30 horas, permanecendo a mesma data, qual

seja, 09/04/2024, mantendo-se as mesmas cominações legais e

instruções de acesso nos termos do despacho ID dd99b48.

Informem-se às partes que a audiência inaugural será de forma

SEMIPRESENCIAL.

Fica facultado às partes e procuradores o comparecimento no atual

endereço da sede deste Juízo, situado na rua Goitacazes, no. 1475,

15º. andar, bairro Barro Preto, Belo Horizonte – MG –CEP 30.190-

055, sob as penas da lei.

Segundo o artigo 24, inciso I, da Resolução GP N. 208 do TRT da

3ª. Região, de 12 de novembro de 2021, compete aos advogados,

membros do Ministério Público do Trabalho, partes e terceiros

interessados, providenciar a adequação de seus equipamentos de

Tecnologia da Informação (TI) para acesso e uso do sistema de

videoconferência. Desse modo, registra-se que as partes e os

procuradores que optarem pela participação da sessão na forma

telepresencial, ou seja, se não comparecerem pessoalmente ao

Fórum e, caso tenham problemas de conexão no horário da

audiência, serão considerados ausentes, arcando com as

respectivas consequências processuais.

A audiência ocorrerá CONCOMITANTEMENTE de forma

TELEPRESENCIAL, por videoconferência na plataforma digital

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº

54/2020.

Para tanto, para aqueles que preferirem participar de forma

virtual, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial, pelas partes, seus

procuradores, bem como testemunhas se fará por meio do seguinte

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh43

OU

por meio do número da sala: 443 123 0043, a ser digitado no campo

“Juntar-se”, no link:https://trt3-jus-br.zoom.us/

Após acessar, basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a)

para ingresso na vídeo audiência.

2) As partes ainda poderão baixar o aplicativo ZOOM pela APP

STORE ou no PLAY STORE e entrar pelo número da sala: 443 123

0043, a ser digitado no campo “Ingressar em uma reunião”.

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da
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audiência.

4) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, varabh43@trt3.jus.br, quanto o nosso número

de telefone, 31-3330-7543 ou 31-3330-7593, via WhatsApp

Business, somente para mensagens de texto, para prestar auxílio

aos usuários com dificuldade de acesso, durante o horário das

audiências.

5) Nas audiências de prosseguimento, as partes deverão dar

ciência às suas testemunhas de que deverão acessar o link supra

na data e horário da sessão, na forma do artigo 825 da CLT. As

testemunhas deverão utilizar equipamentos diversos da parte e

procurador, acessados em ambientes diferentes, a fim de se

preservarem o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez

da prova. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

6) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando na sala de espera/lobby, pois o fato decorrerá de atraso

da audiência virtual anterior. Ressalto que o acesso aos autos

eletrônicos é de inteira responsabilidade dos procuradores, que

deverão providenciar o “download” do processo, antes do início da

audiência.

7) Do Juízo 100% digital:

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §

2o. do artigo 6o. da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n.

204, de 23/09/2021, deste Eg. Regional.

O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica móvel

e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da petição e ser

mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos artigos 193;

246, V; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de

Processo Civil.

O Juízo 100% Digital abrange as fases de conhecimento, liquidação

e execução, no primeiro e no segundo graus. No âmbito do Juízo

100% Digital, os atos processuais, inclusive audiências e sessões,

serão praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da

rede mundial de computadores.

Adotado o Juízo100% Digital, as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

8) Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior eiOS 8.0 ou superior). Dúvidas do aplicativo: 3228-

7151 / 7152 / 7155 oucentraldeatendimento@trt3.jus.br.

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br

9) A Portaria Conjunta GP/GCR no. 323, de 5 de julho de 2016, reza

em seu artigo 4º que“A critério da parte autora e às suas expensas,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega.”(Redação dada pela Portaria Conjunta

TRT3/GP/GCR 21/2019).

Em seu § 1º complementa que“o endereço a ser indicado como

local para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da

unidade à qual se encontra vinculado o processo.”(Incluído pela

Portaria Conjunta TRT3/GP/GCR 21/2019).

OBS: Trata-se de procedimento FACULTATIVO!!!

Intime-se a consignante.

Notifiquem-se os consignatários, via postal.

Intime-se o Ministério Público do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011005-49.2023.5.03.0181
AUTOR MARIA DO SOCORRO PEREIRA

QUEIROZ

ADVOGADO RAFAEL FONTES SUCUPIRA(OAB:
124448/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

PERITO ALEXANDRE MOTA CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO PEREIRA QUEIROZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eee54fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista dos esclarecimentos apresentados

pelo perito oficial a partir do ID45e5ab2, pelo prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência para prosseguimento e encerramento

da instrução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011029-77.2023.5.03.0181
AUTOR JOSIELE MARIA ROCHA GOMES

ADVOGADO FREDERICO LANNA
MAGALHAES(OAB: 172364/MG)

RÉU FUNDACAO FELICE ROSSO

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

PERITO RENATO PAZZINI CHIARETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIELE MARIA ROCHA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2916d44

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista dos esclarecimentos apresentados

pelo perito oficial no IDeef9b95, pelo prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência para prosseguimento e encerramento

da instrução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011005-49.2023.5.03.0181
AUTOR MARIA DO SOCORRO PEREIRA

QUEIROZ

ADVOGADO RAFAEL FONTES SUCUPIRA(OAB:
124448/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

PERITO ALEXANDRE MOTA CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eee54fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista dos esclarecimentos apresentados

pelo perito oficial a partir do ID45e5ab2, pelo prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência para prosseguimento e encerramento

da instrução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011086-95.2023.5.03.0181
AUTOR MARIA ELOISA GONCALVES DE

ARAUJO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

PERITO MARCOS DA CUNHA PINTO
MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b6d8b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte reclamada para, em 10 dias, carrear aos autos ou

disponibilizar ao perito oficial os documentos mencionados na

petição de ID 680af77, ou justificar de forma fundamentada a sua
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recusa, se for o caso, sob pena de realização do laudo com o

arbitramento de valores conforme for necessário para a finalização

do trabalho.

Cumpra-se, com a ciência do perito contábil.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010033-85.2024.5.03.0006
AUTOR NATALIA MAREN DE JESUS

ARAUJO ALMEIDA

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARC ANDRE ZELLER(OAB:
97427/MG)

PERITO RENATO PAZZINI CHIARETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daa91c0

proferido nos autos.

DESPACHO:

Intimem-se as partes para vista sobre os esclarecimentos ao laudo

pericial carreados a partir da petição ID. 9230220, pelo prazo de 5

(cinco) dias.

Após, aguardar a audiência para prosseguimento/encerramento da

instrução processual.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011049-68.2023.5.03.0181
AUTOR LUIZ MARQUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

PERITO ERICA PASTOR MIRANDA SOARES

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73866e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para, em 10 dias, carrear aos autos ou

disponibilizar ao perito oficial os documentos mencionados na

petição de ID 92ab613, ou justificar de forma fundamentada a sua

recusa, se for o caso, sob pena de realização do laudo com o

arbitramento de valores conforme for necessário para a finalização

do trabalho.

Cumpra-se, com a ciência do perito contábil MIGUEL FERNANDO

BARBOSA SILVA.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010033-85.2024.5.03.0006
AUTOR NATALIA MAREN DE JESUS

ARAUJO ALMEIDA

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARC ANDRE ZELLER(OAB:
97427/MG)

PERITO RENATO PAZZINI CHIARETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA MAREN DE JESUS ARAUJO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daa91c0

proferido nos autos.

DESPACHO:

Intimem-se as partes para vista sobre os esclarecimentos ao laudo

pericial carreados a partir da petição ID. 9230220, pelo prazo de 5

(cinco) dias.

Após, aguardar a audiência para prosseguimento/encerramento da

instrução processual.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.
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    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010231-82.2024.5.03.0181
CONSIGNANTE SUPERMERCADOS BH COMERCIO

DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

CONSIGNATÁRIO MARY JUSCELIANA COSTA
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e76d3e1

proferido nos autos.

DESPACHO – RITO ORDINÁRIO - INFORMAÇÃO DA PAUTA

VIRTUAL:

Para adequação da pauta, altere-se apenas o horário da audiência

para as 08:45 horas, mantendo-se a mesma data, qual

09/04/2024.

Registre-se no Sistema - “Cadastro de Pessoa Físico>Registro

Complementar” : Mary Jusceliana Costa Barbosa.

Solicite-se ao Gerente da AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

EM BELO HORIZONTE que encaminhe a este Juízo, no prazo de

05 dias, a certidão de dependentes habilitados junto ao INSS da de

cujus Mary Jusceliana Costa Barbosa - CPF:486.701.206-82.

A resposta poderá ser remetida ao e-mail varabh43@trt3.jus.br.

Por medida de economia e celeridade processuais, CONFERE-SE

FORÇA DE OFÍCIO ao presente despacho, que deverá ser

remetido ao seu destinatário, via correio eletrônico

(gexbhz@inss.gov.br).

Ressalte-se que a autenticidade do presente despacho-ofício

poderá ser verificada mediante acesso ao endereço eletrônico

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando-se o número do documento abaixo informado.

Informem-se às partes que a audiência inaugural será de forma

SEMIPRESENCIAL, ficando cientes que deverão participar no dia

09/04/2024, às 08:45 horas, sob as penas da lei.

Fica facultado às partes e procuradores o comparecimento no atual

endereço da sede deste Juízo, situado na Rua Goitacazes, no.

1475, 15º. Andar, Bairro Barro Preto, Belo Horizonte/MG, CEP

30190-055, sob as penas da lei.

Segundo o artigo 24, inciso I, da Resolução GP N. 208 do TRT da

3ª. Região, de 12 de novembro de 2021, compete aos advogados,

membros do Ministério Público do Trabalho, partes e terceiros

interessados, providenciar a adequação de seus equipamentos de

Tecnologia da Informação (TI) para acesso e uso do sistema de

videoconferência. Desse modo, registra-se que as partes e os

procuradores que optarem pela participação da sessão na forma

telepresencial, ou seja, se não comparecerem pessoalmente ao

Fórum e, caso tenham problemas de conexão no horário da

audiência, serão considerados ausentes, arcando com as

respectivas consequências processuais.

A audiência ocorrerá CONCOMITANTEMENTE de forma

TELEPRESENCIAL, por videoconferência na plataforma digital

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP no.

54/2020.

Para tanto, para aqueles que preferirem participar de forma virtual,

deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial, pelas partes, seus

procuradores, bem como testemunhas se fará por meio do seguinte

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh43

OU

por meio do número da sala: 443 123 0043, a ser digitado no campo

“Juntar-se”, no link: https://trt3-jus-br.zoom.us/

Após acessar, basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a)

para ingresso na vídeo audiência.

2) As partes ainda poderão baixar o aplicativo ZOOM pela APP

STORE ou no PLAY STORE e entrar pelo número da sala: 443 123

0043, a ser digitado no campo “Ingressar em uma reunião”.

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, varabh43@trt3.jus.br, quanto o nosso número

de telefone, 31-3330-7543 ou 31-3330-7593, via WhatsApp

Business, somente para mensagens de texto, para prestar auxílio

aos usuários com dificuldade de acesso, durante o horário das

audiências.

5) Nas audiências de prosseguimento, as partes deverão dar

ciência às suas testemunhas de que deverão acessar o link supra

na data e horário da sessão, na forma do artigo 825 da CLT. As

testemunhas deverão utilizar equipamentos diversos da parte e

procurador, acessados em ambientes diferentes, a fim de se
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preservarem o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez

da prova. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

6) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando na sala de espera/lobby, pois o fato decorrerá de atraso

da audiência virtual anterior. Ressalto que o acesso aos autos

eletrônicos é de inteira responsabilidade dos procuradores, que

deverão providenciar o “download” do processo, antes do início da

audiência.

7) Do Juízo 100% digital:

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §

2o. do artigo 6o. da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n.

204, de 23/09/2021, deste Eg. Regional.

O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica móvel

e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da petição e ser

mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos artigos 193;

246, V; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de

Processo Civil.

O Juízo 100% Digital abrange as fases de conhecimento, liquidação

e execução, no primeiro e no segundo graus. No âmbito do Juízo

100% Digital, os atos processuais, inclusive audiências e sessões,

serão praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da

rede mundial de computadores.

Adotado o Juízo100% Digital, as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

8) Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior eiOS 8.0 ou superior). Dúvidas do aplicativo: 3228-

7151 / 7152 / 7155 ou centraldeatendimento@trt3.jus.br.

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br

9) A Portaria Conjunta GP/GCR no. 323, de 5 de julho de 2016, reza

em seu artigo 4º que “A critério da parte autora e às suas expensas,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega.” (Redação dada pela Portaria Conjunta

TRT3/GP/GCR 21/2019).

Em seu § 1º complementa que “o endereço a ser indicado como

local para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da

unidade à qual se encontra vinculado o processo.” (Incluído pela

Portaria Conjunta TRT3/GP/GCR 21/2019).

OBS: Trata-se de procedimento FACULTATIVO!!!

Notifique-se a consignatária.

Intime-se a consignante.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010240-44.2024.5.03.0181
AUTOR PAULO ROBERTO EGIDIO

ADVOGADO RODRIGO ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 116894/MG)

ADVOGADO RONILDO ANTONIO DE JESUS
SOUZA(OAB: 182374/MG)

ADVOGADO Ney César Pena de Azevedo(OAB:
102611/MG)

ADVOGADO HUMBERTO ACCIOLY
DOMINGUES(OAB: 113265/MG)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES SOUTO(OAB:
160153/MG)

RÉU META ANDAIMES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO EGIDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd851c0

proferido nos autos.

DESPACHO – RITO SUMARÍSSIMO - INFORMAÇÃO DA

PLATAFORMA DE ACESSO E DA PAUTA VIRTUAL:

Para ajuste de pauta, redesigno a audiência UNA para o dia

11/04/2024, às 08:45 horas.
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Informem-se às partes que a audiência UNA será de forma

SEMIPRESENCIAL, ficando cientes que deverão participar no dia

11/04/2024, às 08:45 horas, sob as penas da lei.

Fica facultado às partes, testemunhas e procuradores o

comparecimento no atual endereço da sede deste Juízo, situado na

rua Goitacazes, no. 1475, 15º. Andar, Bairro Barro Preto, Belo

Horizonte/MG, CEP 30190-055, sob as penas da lei.

Segundo o artigo 24, inciso I, da Resolução GP N. 208 do TRT da

3ª. Região, de 12 de novembro de 2021, compete aos advogados,

membros do Ministério Público do Trabalho, partes e terceiros

interessados, providenciar a adequação de seus equipamentos de

Tecnologia da Informação (TI) para acesso e uso do sistema de

videoconferência. Desse modo, registra-se que as partes e os

procuradores que optarem pela participação da sessão na forma

telepresencial, ou seja, se não comparecerem pessoalmente ao

Fórum e, caso tenham problemas de conexão no horário da

audiência, serão considerados ausentes, arcando com as

respectivas consequências processuais. A mesma consequência

será aplicada em relação às testemunhas que optarem pela forma

telepresencial.

A audiência ocorrerá CONCOMITANTEMENTE de forma

TELEPRESENCIAL, por videoconferência na plataforma digital

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP no.

54/2020.

Para tanto, para aqueles que preferirem participar de forma virtual,

deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial, pelas partes, seus

procuradores, bem como testemunhas se fará por meio do seguinte

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh43

OU

por meio do número da sala: 443 123 0043, a ser digitado no campo

“Juntar-se”, no link: https://trt3-jus-br.zoom.us/

Após acessar, basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a)

para ingresso na vídeo audiência.

2) As partes ainda poderão baixar o aplicativo ZOOM pela APP

STORE ou no PLAY STORE e entrar pelo número da sala: 443 123

0043, a ser digitado no campo “Ingressar em uma reunião”.

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, varabh43@trt3.jus.br, quanto o nosso número

de telefone, 31-3330-7543 ou 31-3330-7593, via WhatsApp

Business, somente para mensagens de texto, para prestar auxílio

aos usuários com dificuldade de acesso, durante o horário das

audiências.

5) Caso não compareçam pessoalmente em Juízo, as partes

deverão dar ciência às suas testemunhas de que deverão acessar o

link supra na data e horário da audiência, na forma do artigo 825 da

CLT. As testemunhas deverão utilizar equipamentos diversos da

parte e procurador, acessados em ambientes diferentes, a fim de se

preservarem o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez

da prova. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

6) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando na sala de espera/lobby, pois o fato decorrerá de atraso

da audiência virtual anterior. Ressalto que o acesso aos autos

eletrônicos é de inteira responsabilidade dos procuradores, que

deverão providenciar o “download” do processo, antes do início da

audiência.

7) Do Juízo 100% digital:

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §

2o. do artigo 6o. da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n.

204, de 23/09/2021, deste Eg. Regional.

O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica móvel

e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da petição e ser

mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos artigos 193;

246, V; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de

Processo Civil.

O Juízo 100% Digital abrange as fases de conhecimento, liquidação

e execução, no primeiro e no segundo graus. No âmbito do Juízo

100% Digital, os atos processuais, inclusive audiências e sessões,

serão praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da

rede mundial de computadores.

Adotado o Juízo100% Digital, as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

8) Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5254
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play (Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior eiOS 8.0 ou superior). Dúvidas do aplicativo: 3228-

7151 / 7152 / 7155 ou centraldeatendimento@trt3.jus.br.

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br

9) A Portaria Conjunta GP/GCR no. 323, de 5 de julho de 2016, reza

em seu artigo 4º que “A critério da parte autora e às suas expensas,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega.” (Redação dada pela Portaria Conjunta

TRT3/GP/GCR 21/2019).

Em seu § 1º complementa que “o endereço a ser indicado como

local para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da

unidade à qual se encontra vinculado o processo.” (Incluído pela

Portaria Conjunta TRT3/GP/GCR 21/2019).

OBS: Trata-se de procedimento FACULTATIVO!!!

Notifique-se a reclamada.

Intime-se o autor.

OBS.: Deverá ser desconsiderado eventual e-mail que não

corresponder ao correto destinatário ou seu representante.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010108-66.2024.5.03.0090
AUTOR MARIO LUCIO BATISTA

ADVOGADO FRANCISCA LIRA LIMA
PEREIRA(OAB: 168862/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47b69b7

proferido nos autos.

DESPACHO:

Para ajuste da pauta, altere-se apenas o horário da audiência

inaugural para as 08:40 horas, permanecendo a mesma data, qual

seja, 08/04/2024, mantendo-se as mesmas cominações legais e

instruções de acesso nos termos do despacho ID.51cfb48.   

Intimem-se as partes.

Informe-se, ainda, a reclamada por meio do e-mail encontrado no

Google: fiscal@saritur.com.br

OBS.: Deverá ser desconsiderado eventual e-mail que não

corresponder ao correto destinatário ou seu representante.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010237-89.2024.5.03.0181
AUTOR JAMIL DUTRA JUNIOR

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

RÉU JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

RÉU POP TRADE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMIL DUTRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d5e886

proferido nos autos.

DESPACHO – RITO ORDINÁRIO - INFORMAÇÃO DA PAUTA
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VIRTUAL:

Informem-se às partes que a audiência inaugural será de forma

SEMIPRESENCIAL, ficando cientes que deverão participar no dia

10/04/2024, às 08:30 horas, sob as penas da lei.

Fica facultado às partes e procuradores o comparecimento no atual

endereço da sede deste Juízo, situado na Rua Goitacazes, no.

1475, 15º. Andar, Bairro Barro Preto, Belo Horizonte/MG, CEP

30190-055, sob as penas da lei.

Segundo o artigo 24, inciso I, da Resolução GP N. 208 do TRT da

3ª. Região, de 12 de novembro de 2021, compete aos advogados,

membros do Ministério Público do Trabalho, partes e terceiros

interessados, providenciar a adequação de seus equipamentos de

Tecnologia da Informação (TI) para acesso e uso do sistema de

videoconferência. Desse modo, registra-se que as partes e os

procuradores que optarem pela participação da sessão na forma

telepresencial, ou seja, se não comparecerem pessoalmente ao

Fórum e, caso tenham problemas de conexão no horário da

audiência, serão considerados ausentes, arcando com as

respectivas consequências processuais.

A audiência ocorrerá CONCOMITANTEMENTE de forma

TELEPRESENCIAL, por videoconferência na plataforma digital

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP no.

54/2020.

Para tanto, para aqueles que preferirem participar de forma virtual,

deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial, pelas partes, seus

procuradores, bem como testemunhas se fará por meio do seguinte

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh43

OU

por meio do número da sala: 443 123 0043, a ser digitado no campo

“Juntar-se”, no link: https://trt3-jus-br.zoom.us/

Após acessar, basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a)

para ingresso na vídeo audiência.

2) As partes ainda poderão baixar o aplicativo ZOOM pela APP

STORE ou no PLAY STORE e entrar pelo número da sala: 443 123

0043, a ser digitado no campo “Ingressar em uma reunião”.

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, varabh43@trt3.jus.br, quanto o nosso número

de telefone, 31-3330-7543 ou 31-3330-7593, via WhatsApp

Business, somente para mensagens de texto, para prestar auxílio

aos usuários com dificuldade de acesso, durante o horário das

audiências.

5) Nas audiências de prosseguimento, as partes deverão dar

ciência às suas testemunhas de que deverão acessar o link supra

na data e horário da sessão, na forma do artigo 825 da CLT. As

testemunhas deverão utilizar equipamentos diversos da parte e

procurador, acessados em ambientes diferentes, a fim de se

preservarem o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez

da prova. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

6) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando na sala de espera/lobby, pois o fato decorrerá de atraso

da audiência virtual anterior. Ressalto que o acesso aos autos

eletrônicos é de inteira responsabilidade dos procuradores, que

deverão providenciar o “download” do processo, antes do início da

audiência.

7) Do Juízo 100% digital:

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §

2o. do artigo 6o. da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n.

204, de 23/09/2021, deste Eg. Regional.

O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica móvel

e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da petição e ser

mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos artigos 193;

246, V; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de

Processo Civil.

O Juízo 100% Digital abrange as fases de conhecimento, liquidação

e execução, no primeiro e no segundo graus. No âmbito do Juízo

100% Digital, os atos processuais, inclusive audiências e sessões,

serão praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da

rede mundial de computadores.

Adotado o Juízo100% Digital, as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

8) Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no
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horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior eiOS 8.0 ou superior). Dúvidas do aplicativo: 3228-

7151 / 7152 / 7155 ou centraldeatendimento@trt3.jus.br.

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br

9) A Portaria Conjunta GP/GCR no. 323, de 5 de julho de 2016, reza

em seu artigo 4º que “A critério da parte autora e às suas expensas,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega.” (Redação dada pela Portaria Conjunta

TRT3/GP/GCR 21/2019).

Em seu § 1º complementa que “o endereço a ser indicado como

local para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da

unidade à qual se encontra vinculado o processo.” (Incluído pela

Portaria Conjunta TRT3/GP/GCR 21/2019).

OBS: Trata-se de procedimento FACULTATIVO!!!

Notifique-se as reclamadas.

Intime-se o autor e informe-se a reclamada por meio dos e-mails

encontrados no Google: lgpd@poptrade.com.br e contato-

jjbrasil@its.jnj.com

OBS.: Deverá ser desconsiderado eventual e-mail que não

corresponder ao correto destinatário ou seu representante.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010159-17.2024.5.03.0013
AUTOR MARLI TEODORO BORGES

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

AUTOR NELMA ADRIANA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

AUTOR VANIA JAQUES DIAS

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI TEODORO BORGES

  - NELMA ADRIANA DA SILVA

  - VANIA JAQUES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e895249

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as reclamantes para, no prazo de até 15 dias, ter vista

dos documentos carreados com a defesa apresentada a partir do

ID88c619d, devendo no mesmo prazo, especificar as provas que

pretende produzir ou requerer o que lhe aprouver, sob pena de

preclusão e julgamento do feito.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010108-66.2024.5.03.0090
AUTOR MARIO LUCIO BATISTA

ADVOGADO FRANCISCA LIRA LIMA
PEREIRA(OAB: 168862/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5257
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LUCIO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47b69b7

proferido nos autos.

DESPACHO:

Para ajuste da pauta, altere-se apenas o horário da audiência

inaugural para as 08:40 horas, permanecendo a mesma data, qual

seja, 08/04/2024, mantendo-se as mesmas cominações legais e

instruções de acesso nos termos do despacho ID.51cfb48.   

Intimem-se as partes.

Informe-se, ainda, a reclamada por meio do e-mail encontrado no

Google: fiscal@saritur.com.br

OBS.: Deverá ser desconsiderado eventual e-mail que não

corresponder ao correto destinatário ou seu representante.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010239-59.2024.5.03.0181
AUTOR VINICIUS HENRIQUE DA SILVA LIMA

ADVOGADO ALINE CRISTINA FACCIO
DOMINGOS DE SOUZA(OAB:
147512/MG)

RÉU CLASSE A PNEUS E RODAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS HENRIQUE DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e53abfd

proferido nos autos.

DESPACHO – RITO SUMARÍSSIMO - INFORMAÇÃO DA

PLATAFORMA DE ACESSO E DA PAUTA VIRTUAL:

Informem-se às partes que a audiência UNA será de forma

SEMIPRESENCIAL, ficando cientes que deverão participar no dia

11/04/2024, às 09:30 horas, sob as penas da lei.

Fica facultado às partes, testemunhas e procuradores o

comparecimento no atual endereço da sede deste Juízo, situado na

rua Goitacazes, no. 1475, 15º. Andar, Bairro Barro Preto, Belo

Horizonte/MG, CEP 30190-055, sob as penas da lei.

Segundo o artigo 24, inciso I, da Resolução GP N. 208 do TRT da

3ª. Região, de 12 de novembro de 2021, compete aos advogados,

membros do Ministério Público do Trabalho, partes e terceiros

interessados, providenciar a adequação de seus equipamentos de

Tecnologia da Informação (TI) para acesso e uso do sistema de

videoconferência. Desse modo, registra-se que as partes e os

procuradores que optarem pela participação da sessão na forma

telepresencial, ou seja, se não comparecerem pessoalmente ao

Fórum e, caso tenham problemas de conexão no horário da

audiência, serão considerados ausentes, arcando com as

respectivas consequências processuais. A mesma consequência

será aplicada em relação às testemunhas que optarem pela forma

telepresencial.

A audiência ocorrerá CONCOMITANTEMENTE de forma

TELEPRESENCIAL, por videoconferência na plataforma digital

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP no.

54/2020.

Para tanto, para aqueles que preferirem participar de forma virtual,

deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial, pelas partes, seus

procuradores, bem como testemunhas se fará por meio do seguinte

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh43

OU

por meio do número da sala: 443 123 0043, a ser digitado no campo

“Juntar-se”, no link: https://trt3-jus-br.zoom.us/

Após acessar, basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a)

para ingresso na vídeo audiência.

2) As partes ainda poderão baixar o aplicativo ZOOM pela APP

STORE ou no PLAY STORE e entrar pelo número da sala: 443 123

0043, a ser digitado no campo “Ingressar em uma reunião”.

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, varabh43@trt3.jus.br, quanto o nosso número

de telefone, 31-3330-7543 ou 31-3330-7593, via WhatsApp

Business, somente para mensagens de texto, para prestar auxílio

aos usuários com dificuldade de acesso, durante o horário das
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audiências.

5) Caso não compareçam pessoalmente em Juízo, as partes

deverão dar ciência às suas testemunhas de que deverão acessar o

link supra na data e horário da audiência, na forma do artigo 825 da

CLT. As testemunhas deverão utilizar equipamentos diversos da

parte e procurador, acessados em ambientes diferentes, a fim de se

preservarem o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez

da prova. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

6) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando na sala de espera/lobby, pois o fato decorrerá de atraso

da audiência virtual anterior. Ressalto que o acesso aos autos

eletrônicos é de inteira responsabilidade dos procuradores, que

deverão providenciar o “download” do processo, antes do início da

audiência.

7) Do Juízo 100% digital:

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §

2o. do artigo 6o. da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n.

204, de 23/09/2021, deste Eg. Regional.

O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica móvel

e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da petição e ser

mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos artigos 193;

246, V; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de

Processo Civil.

O Juízo 100% Digital abrange as fases de conhecimento, liquidação

e execução, no primeiro e no segundo graus. No âmbito do Juízo

100% Digital, os atos processuais, inclusive audiências e sessões,

serão praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da

rede mundial de computadores.

Adotado o Juízo100% Digital, as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

8) Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play (Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior eiOS 8.0 ou superior). Dúvidas do aplicativo: 3228-

7151 / 7152 / 7155 ou centraldeatendimento@trt3.jus.br.

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br

9) A Portaria Conjunta GP/GCR no. 323, de 5 de julho de 2016, reza

em seu artigo 4º que “A critério da parte autora e às suas expensas,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega.” (Redação dada pela Portaria Conjunta

TRT3/GP/GCR 21/2019).

Em seu § 1º complementa que “o endereço a ser indicado como

local para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da

unidade à qual se encontra vinculado o processo.” (Incluído pela

Portaria Conjunta TRT3/GP/GCR 21/2019).

OBS: Trata-se de procedimento FACULTATIVO!!!

Notifique-se a reclamada.

Intime-se o autor e informe-se a reclamada por meio do e-mail

encontrado no Google: clovis.cjunior@gmail.com

OBS.: Deverá ser desconsiderado eventual e-mail que não

corresponder ao correto destinatário ou seu representante.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010845-24.2023.5.03.0181
AUTOR WARLEY ROGES CAMELO DOS

REIS

ADVOGADO FERNANDA DANIELLE
PADILHA(OAB: 222403/MG)

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50a68d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do integral cumprimento do acordo, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo, ficando as partes cientes para, querendo,

armazenarem os dados dos autos eletrônicos em assentamento

próprio.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010845-24.2023.5.03.0181
AUTOR WARLEY ROGES CAMELO DOS

REIS

ADVOGADO FERNANDA DANIELLE
PADILHA(OAB: 222403/MG)

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEY ROGES CAMELO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50a68d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do integral cumprimento do acordo, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo, ficando as partes cientes para, querendo,

armazenarem os dados dos autos eletrônicos em assentamento

próprio.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010174-40.2019.5.03.0181
AUTOR MARLENE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO carlos alves da silva querino(OAB:
125755/MG)

ADVOGADO VANEIDE DAS GRACAS SILVA
TORRES(OAB: 158801/MG)

RÉU CONDOMINIO PATIO SAVASSI

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PATIO SAVASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado(a) parater ciência do despacho cujo inteiro teor

segue abaixo:

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1be0b9f

proferido nos autos.

DESPACHO:

Anotados para fins estatísticos os pagamentos a favor da autora,

dos peritos oficiais, advogado e os recolhimentos de INSS.

Por fim e para averiguar a existência de saldo em aberto, determino

que a Secretaria junte aos autos os extratos dos depósitos judicial

IDs. fbad933 (R$284.894,78) e os recursais IDs. cc97a5b

(R$9.513,16), f54e20d (R$19.657,02) e f5ab057 (R$9.828,51) .

Fica V.Sa para, em 10 (dez) dias, informar seus dados

bancários para a necessária devolução da sobra.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

Juíza do Trabalho Substituta

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

ARTUR CUNHA TAVARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011193-52.2017.5.03.0181
AUTOR CLEBERSON MACHADO VIEIRA

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA DINIZ
COUTO(OAB: 146664/MG)

ADVOGADO ALYSSON CAMILO CANAZART(OAB:
123213/MG)

RÉU CARLOS EMILIO BARTILOTTI
ANSELMO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 167552/MG)

RÉU MASTER BRASIL S.A.
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RÉU MARCIO LAEST DUARTE DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBERSON MACHADO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e0d839

proferido nos autos.

DESPACHO:

Intime-se o exequente para ter vista dos termos da petição ID.

c811400 e, em até 10 (dez) dias, ratificar ou retificar seu último

requerimento, indicar outros meios que sejam exitosos ao

prosseguimento da execução ou requerer o que lhe aprouver, sob

as consequências previstas no despacho ID. 5738e2d.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000464-35.2015.5.03.0181
AUTOR WALFRIDO ANDRADE NETO

ADVOGADO CÉLIO GONÇALVES RAMOS(OAB:
118371/MG)

ADVOGADO JOSUE AMORIM MELAO(OAB:
123867/MG)

ADVOGADO DANIEL GONCALVES RANGEL(OAB:
156994/MG)

RÉU GALVAO PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RÉU GALVAO FINANCAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RÉU GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RÉU IGUA SANEAMENTO S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO MAURI MARCELO BEVERVANCO
JUNIOR(OAB: 42277/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOANITO GOMES DE SOUSA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVAO ENGENHARIA S/A

  - GALVAO FINANCAS LTDA

  - GALVAO PARTICIPACOES S.A.

  - IGUA SANEAMENTO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 549d16b

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA:

Homologo os novos cálculos de liquidação modificados pelo perito

oficial, Dr. JOANITO GOMES DE SOUSA JUNIOR, sob o ID.

1e3243a, no valor total de R$562.569,77, atualizado até

31.03.2024, para que produzam seus jurídicos efeitos, conforme

aqui discrimino:

Total líquido devido ao Reclamante = ..R$342.464,20;•

INSS, parte do empregado = .................R$3.901,61;•

INSS, parte do empregador = ...............R$25.283,37;•

IRRF = ........................................…….........R$143.091,08;•

Honorário Advocatícios 15% = ...........…R$47.785,25;•

Custas = ..............................................…..R$44,26;•

T O T A L  G E R A L  E M  3 1 . 0 3 . 2 0 2 4

= . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 5 6 2 . 5 6 9 , 7 7 .

•

Nos termos do OFÍCIO-CIRCULAR N. GP/14/2023, de 11 de agosto

de 2023 c/c a PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de

julho de 2023, dispensa-se a intimação da União/INSS, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a

R$40.000,00, teto nos citados instrumentos normativos.

Dê-se ciência às partes desta decisão, bem como do prazo legal

para querendo, oferecerem novos embargos e impugnação à

sentença de liquidação, sob pena de preclusão, extinção da

execução nos termos da lei e liberação de parte do depósito ID.

1cce47b (R$3.521.447,56) para a satisfação integral do débito e,

por fim, devolução do saldo do referido depósito à favor da 3a.

reclamada-executada.

Na oportunidade, faço os seguintes registros:

o trânsito em julgado da fase de conhecimento foi certificado nos

autos posteriormente em 04.04.2018 (ID. 3e721f2) e na fase de

execução em 02.04.2019 (ID. e9fb7c4);

•

foi juntada a Apólice de Seguro via documento ID. 1c2158a, com

vigência até o dia 19.03.2021;

•

os atos de constrição praticados neste processo foram

suspensos por decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(id d803c66);

•

o despacho ID. 32947e8 menciona a garantia do juízo pelos bens

oferecidos pelas 1a. e 5a. reclamadas, ficando suspensa a

adoção de quaisquer outros novos atos constritivos;

•

por ordem do r. despacho ID. 9dfcdbe - Pág. 1, foram liberados a•
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favor do autor os saldos dos depósitos recursais efetivados pela

1a. reclamada;

pela decisão ID. 56d3fad foram julgados os embargos à

execução opostos pela 3a. reclamada foram julgados procedente

em parte para determinar que o perito retifique os cálculos,

apurando as contribuições previdenciárias incidentes apenas

sobre os 13ºs salários dos anos de 2012, 2013 e 2014, sendo

esta decisão mantida em via dos recursos interpostos por IGUÁ

SANEAMENTO S.A.;

•

após a última decisão homologatória ID. 1cce47b, a 3a.

reclamada efetivou os depósitos judiciais ID. 1cce47b

(R$3.521.447,56) e ID. a77431d (R$909.017,22);

•

por ordem do despacho ID. d8e3d2c foram liberados valores

incon t rove rsos  a  pa r t i r  do  depós i t o  ID .  1cce47b

(R$3.521.447,56), tendo o perito oficial recebido o seu crédito, o

exequente levantado o valor de R$2.841.487,97, mais honorários

advocatícios parciais, além efetivados os recolhimentos parciais

de INSS e IRRF, no total anotado de R$2.556.658,24, resultando

numa sobra nominal em torno de R$821.784,48;

•

pelos termos do despacho ID. ef93633, o saldo do depósito ID.

a77431d (R$909.017,22) foi devolvido à 3a. reclamada após o

recolhimento das custas arbitradas na Ação Rescisória 0010344-

65.2022.5.03.0000, no importe de R$28.348,88;

•

as contribuições previdenciárias e de custas deverão ser

recolhidas diretamente pelas reclamadas em guias próprias na

forma da lei.

•

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000464-35.2015.5.03.0181
AUTOR WALFRIDO ANDRADE NETO

ADVOGADO CÉLIO GONÇALVES RAMOS(OAB:
118371/MG)

ADVOGADO JOSUE AMORIM MELAO(OAB:
123867/MG)

ADVOGADO DANIEL GONCALVES RANGEL(OAB:
156994/MG)

RÉU GALVAO PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RÉU GALVAO FINANCAS LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RÉU GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RÉU IGUA SANEAMENTO S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO MAURI MARCELO BEVERVANCO
JUNIOR(OAB: 42277/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOANITO GOMES DE SOUSA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALFRIDO ANDRADE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 549d16b

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA:

Homologo os novos cálculos de liquidação modificados pelo perito

oficial, Dr. JOANITO GOMES DE SOUSA JUNIOR, sob o ID.

1e3243a, no valor total de R$562.569,77, atualizado até

31.03.2024, para que produzam seus jurídicos efeitos, conforme

aqui discrimino:

Total líquido devido ao Reclamante = ..R$342.464,20;•

INSS, parte do empregado = .................R$3.901,61;•

INSS, parte do empregador = ...............R$25.283,37;•

IRRF = ........................................…….........R$143.091,08;•

Honorário Advocatícios 15% = ...........…R$47.785,25;•

Custas = ..............................................…..R$44,26;•

T O T A L  G E R A L  E M  3 1 . 0 3 . 2 0 2 4

= . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 5 6 2 . 5 6 9 , 7 7 .

•

Nos termos do OFÍCIO-CIRCULAR N. GP/14/2023, de 11 de agosto

de 2023 c/c a PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de

julho de 2023, dispensa-se a intimação da União/INSS, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a

R$40.000,00, teto nos citados instrumentos normativos.

Dê-se ciência às partes desta decisão, bem como do prazo legal

para querendo, oferecerem novos embargos e impugnação à

sentença de liquidação, sob pena de preclusão, extinção da

execução nos termos da lei e liberação de parte do depósito ID.

1cce47b (R$3.521.447,56) para a satisfação integral do débito e,

por fim, devolução do saldo do referido depósito à favor da 3a.

reclamada-executada.

Na oportunidade, faço os seguintes registros:

o trânsito em julgado da fase de conhecimento foi certificado nos

autos posteriormente em 04.04.2018 (ID. 3e721f2) e na fase de

execução em 02.04.2019 (ID. e9fb7c4);

•

foi juntada a Apólice de Seguro via documento ID. 1c2158a, com

vigência até o dia 19.03.2021;

•

os atos de constrição praticados neste processo foram•
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suspensos por decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(id d803c66);

o despacho ID. 32947e8 menciona a garantia do juízo pelos bens

oferecidos pelas 1a. e 5a. reclamadas, ficando suspensa a

adoção de quaisquer outros novos atos constritivos;

•

por ordem do r. despacho ID. 9dfcdbe - Pág. 1, foram liberados a

favor do autor os saldos dos depósitos recursais efetivados pela

1a. reclamada;

•

pela decisão ID. 56d3fad foram julgados os embargos à

execução opostos pela 3a. reclamada foram julgados procedente

em parte para determinar que o perito retifique os cálculos,

apurando as contribuições previdenciárias incidentes apenas

sobre os 13ºs salários dos anos de 2012, 2013 e 2014, sendo

esta decisão mantida em via dos recursos interpostos por IGUÁ

SANEAMENTO S.A.;

•

após a última decisão homologatória ID. 1cce47b, a 3a.

reclamada efetivou os depósitos judiciais ID. 1cce47b

(R$3.521.447,56) e ID. a77431d (R$909.017,22);

•

por ordem do despacho ID. d8e3d2c foram liberados valores

incon t rove rsos  a  pa r t i r  do  depós i t o  ID .  1cce47b

(R$3.521.447,56), tendo o perito oficial recebido o seu crédito, o

exequente levantado o valor de R$2.841.487,97, mais honorários

advocatícios parciais, além efetivados os recolhimentos parciais

de INSS e IRRF, no total anotado de R$2.556.658,24, resultando

numa sobra nominal em torno de R$821.784,48;

•

pelos termos do despacho ID. ef93633, o saldo do depósito ID.

a77431d (R$909.017,22) foi devolvido à 3a. reclamada após o

recolhimento das custas arbitradas na Ação Rescisória 0010344-

65.2022.5.03.0000, no importe de R$28.348,88;

•

as contribuições previdenciárias e de custas deverão ser

recolhidas diretamente pelas reclamadas em guias próprias na

forma da lei.

•

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001112-49.2014.5.03.0181
AUTOR FABIO BONFIM DE MORAES

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU SAO CRISTOVAO TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO FLAVIO COUTO E SILVA
LOPES(OAB: 90399/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO CRISTOVAO TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80df593

proferido nos autos.

DESPACHO – TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO - INFORMAÇÃO

DA PLATAFORMA DE ACESSO E DA PAUTA VIRTUAL:

Diante da manifestação de ID 24e7290, em face da divergência

entre as contas apresentadas, relativas ao débito remanescente, e

antes de se onerar o feito com a realização de perícia contábil,

inclua-se o processo em pauta para tentativa de

solução/conciliação, no dia 12/04/2024, às 08:30 horas.

Dê-se ciência às partes de que a audiência será realizada de forma

SEMIPRESENCIAL.

Fica facultado às partes e procuradores o comparecimento no atual

endereço da sede deste Juízo, situado na rua Goitacazes, no. 1475,

15º. Andar, Bairro Barro Preto, Belo Horizonte/MG, CEP 30190-055,

sob as penas da lei.

A audiência ocorrerá CONCOMITANTEMENTE de forma

TELEPRESENCIAL, por videoconferência na plataforma digital

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP no.

54/2020.

Para tanto, para aqueles que preferirem participar de forma virtual,

deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial, pelas partes, seus

procuradores, bem como testemunhas se fará por meio do seguinte

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh43

OU

por meio do número da sala: 443 123 0043, a ser digitado no campo

“Juntar-se”, no link: https://trt3-jus-br.zoom.us/

Após acessar, basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a)

para ingresso na vídeo audiência.

2) As partes ainda poderão baixar o aplicativo ZOOM pela APP

STORE ou no PLAY STORE e entrar pelo número da sala: 443 123

0043, a ser digitado no campo “Ingressar em uma reunião”.

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade
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Judiciária, qual seja, varabh43@trt3.jus.br, quanto o nosso número

de telefone, 31-3330-7543 ou 31-3330-7593, via WhatsApp

Business, somente para mensagens de texto, para prestar auxílio

aos usuários com dificuldade de acesso, durante o horário das

audiências.

5) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando na sala de espera/lobby, pois o fato decorrerá de atraso

da audiência virtual anterior. Ressalto que o acesso aos autos

eletrônicos é de inteira responsabilidade dos procuradores, que

deverão providenciar o “download” do processo, antes do início da

audiência.

6) Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior eiOS 8.0 ou superior). Dúvidas do aplicativo: 3228-

7151 / 7152 / 7155 ou centraldeatendimento@trt3.jus.br.

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br

Na oportunidade, faço os seguintes registros:

- existência do depósito na conta judicial no. 0620.042.03069179-2,

disponível no SIF;

- existência de saldo de depósito recursal - ID 33c1281;

- houve parcelamento do débito nos autos, tendo o reclamante

recebido parte de seu crédito.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001112-49.2014.5.03.0181
AUTOR FABIO BONFIM DE MORAES

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU SAO CRISTOVAO TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO FLAVIO COUTO E SILVA
LOPES(OAB: 90399/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BONFIM DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80df593

proferido nos autos.

DESPACHO – TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO - INFORMAÇÃO

DA PLATAFORMA DE ACESSO E DA PAUTA VIRTUAL:

Diante da manifestação de ID 24e7290, em face da divergência

entre as contas apresentadas, relativas ao débito remanescente, e

antes de se onerar o feito com a realização de perícia contábil,

inclua-se o processo em pauta para tentativa de

solução/conciliação, no dia 12/04/2024, às 08:30 horas.

Dê-se ciência às partes de que a audiência será realizada de forma

SEMIPRESENCIAL.

Fica facultado às partes e procuradores o comparecimento no atual

endereço da sede deste Juízo, situado na rua Goitacazes, no. 1475,

15º. Andar, Bairro Barro Preto, Belo Horizonte/MG, CEP 30190-055,

sob as penas da lei.

A audiência ocorrerá CONCOMITANTEMENTE de forma

TELEPRESENCIAL, por videoconferência na plataforma digital

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP no.

54/2020.

Para tanto, para aqueles que preferirem participar de forma virtual,

deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial, pelas partes, seus

procuradores, bem como testemunhas se fará por meio do seguinte

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh43

OU

por meio do número da sala: 443 123 0043, a ser digitado no campo

“Juntar-se”, no link: https://trt3-jus-br.zoom.us/

Após acessar, basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a)

para ingresso na vídeo audiência.

2) As partes ainda poderão baixar o aplicativo ZOOM pela APP

STORE ou no PLAY STORE e entrar pelo número da sala: 443 123

0043, a ser digitado no campo “Ingressar em uma reunião”.

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem
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os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, varabh43@trt3.jus.br, quanto o nosso número

de telefone, 31-3330-7543 ou 31-3330-7593, via WhatsApp

Business, somente para mensagens de texto, para prestar auxílio

aos usuários com dificuldade de acesso, durante o horário das

audiências.

5) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando na sala de espera/lobby, pois o fato decorrerá de atraso

da audiência virtual anterior. Ressalto que o acesso aos autos

eletrônicos é de inteira responsabilidade dos procuradores, que

deverão providenciar o “download” do processo, antes do início da

audiência.

6) Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior eiOS 8.0 ou superior). Dúvidas do aplicativo: 3228-

7151 / 7152 / 7155 ou centraldeatendimento@trt3.jus.br.

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br

Na oportunidade, faço os seguintes registros:

- existência do depósito na conta judicial no. 0620.042.03069179-2,

disponível no SIF;

- existência de saldo de depósito recursal - ID 33c1281;

- houve parcelamento do débito nos autos, tendo o reclamante

recebido parte de seu crédito.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010686-69.2023.5.03.0185
EXEQUENTE LUCIANO TADEU SOARES GOMES

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO DE
SOUZA(OAB: 115161/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIO DA CRUZ(OAB:
507150/SP)

EXECUTADO PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S
DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

ADVOGADO GILBERTO MARCOS MARTINS(OAB:
143772/MG)

ADVOGADO LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91d5f17

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tendo em vista o requerimento nos termos da petição ID. 92da3bc,

concedo o prazo de até 10 (dez) dias para a 1a. reclamada

comprovar nos autos o pagamento ou a garantia do débito, sob

pena de se adotar as medidas legais cabíveis.

Cumpra-se, com a ciência dos procuradores cadastrados nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010686-69.2023.5.03.0185
EXEQUENTE LUCIANO TADEU SOARES GOMES

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO DE
SOUZA(OAB: 115161/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIO DA CRUZ(OAB:
507150/SP)

EXECUTADO PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S
DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

ADVOGADO GILBERTO MARCOS MARTINS(OAB:
143772/MG)

ADVOGADO LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO TADEU SOARES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91d5f17

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tendo em vista o requerimento nos termos da petição ID. 92da3bc,

concedo o prazo de até 10 (dez) dias para a 1a. reclamada

comprovar nos autos o pagamento ou a garantia do débito, sob

pena de se adotar as medidas legais cabíveis.

Cumpra-se, com a ciência dos procuradores cadastrados nos

autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010891-98.2023.5.03.0185
EXEQUENTE RAPHAEL MOSQUEIRA CARVALHO

SOARES

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S
DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

ADVOGADO LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

ADVOGADO GILBERTO MARCOS MARTINS(OAB:
143772/MG)

ADVOGADO VICTOR GABRIEL VASCONCELOS
BARBOSA(OAB: 203352/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c99def7

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS:

Prestados os esclarecimentos necessários e mantidas as suas

conclusões (ID ba1bca3), homologo os cálculos de liquidação

apresentados pelo(a) perito(a) oficial, Dr.(a) JORGE LOPES LOBO,

sob o ID 9d58417 e anexos, no valor total de R$52.980,41,

atualizado até 29/02/2024, acrescido dos honorários contábeis ora

arbitrados em R$2.500,00, para que produzam seus jurídicos

efeitos, conforme aqui discrimino:

LÍQUIDO RECLAMANTE = ……………R$40.961,53;

INSS Cota Reclamante = ……R$356,34;

INSS Cota Reclamada = ……R$3.374,65;

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SINDICATO =

…………R$6.144,23;

HONORÁRIOS CONTÁBEIS = …………R$2.500,00;

Total Devido pelo Reclamado em 29/02/2024 =

…………R$52.980,41.

Nos termos do OFÍCIO-CIRCULAR N.GP/14/2023, c/c a PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023, dispensa-se a

intimação da União/INSS, uma vez que o valor das contribuições

previdenciárias devidas é inferior a R$40.000,00, teto nos citados

instrumentos normativos.

Dê-se ciência às partes e ao Sindicato (terceiro interessado). I.

Fica citada a reclamada, na pessoa de seu(ua) procurador(a), na

forma do § 1º do art. 841, do CPC, para comprovar o pagamento do

débito ou a garantia da execução, no prazo legal de 48 horas,

observada a gradação legal nos termos do art. 882 da CLT c/c art.

11 da Lei 6.830/80 e art. 835 do CPC, sob as consequências legais

cabíveis, incluindo bloqueio judicial em nome do(s) responsável(eis)

legal(is) e oportuna inclusão do(s) nome(s) do(s) devedor(s) no

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT

(artigo 883 da CLT), bem como, no caso de frustrada a execução,

efetivar o protesto extrajudicial como previsto na Recomendação

Conjunta GCR/GVCR no. 4, de 15.12.2020.

Na oportunidade, faço os seguintes registros:

- trate-se de cumprimento individual de sentença coletiva proferida

nos autos do processo no. 0000376-82.2015.5.03.0185, em trâmite

no Juízo da 47ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG;

- não há depósito nos autos;
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- as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas

diretamente pelo reclamado/consignante, em guias GPS, pelo

código 2909(CNPJ), 2801(CEI) ou 1708 (PIS ou NIT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010891-98.2023.5.03.0185
EXEQUENTE RAPHAEL MOSQUEIRA CARVALHO

SOARES

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S
DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

ADVOGADO LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

ADVOGADO GILBERTO MARCOS MARTINS(OAB:
143772/MG)

ADVOGADO VICTOR GABRIEL VASCONCELOS
BARBOSA(OAB: 203352/MG)

PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S DE INFORMATICA S
EST MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c99def7

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS:

Prestados os esclarecimentos necessários e mantidas as suas

conclusões (ID ba1bca3), homologo os cálculos de liquidação

apresentados pelo(a) perito(a) oficial, Dr.(a) JORGE LOPES LOBO,

sob o ID 9d58417 e anexos, no valor total de R$52.980,41,

atualizado até 29/02/2024, acrescido dos honorários contábeis ora

arbitrados em R$2.500,00, para que produzam seus jurídicos

efeitos, conforme aqui discrimino:

LÍQUIDO RECLAMANTE = ……………R$40.961,53;

INSS Cota Reclamante = ……R$356,34;

INSS Cota Reclamada = ……R$3.374,65;

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SINDICATO =

…………R$6.144,23;

HONORÁRIOS CONTÁBEIS = …………R$2.500,00;

Total Devido pelo Reclamado em 29/02/2024 =

…………R$52.980,41.

Nos termos do OFÍCIO-CIRCULAR N.GP/14/2023, c/c a PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023, dispensa-se a

intimação da União/INSS, uma vez que o valor das contribuições

previdenciárias devidas é inferior a R$40.000,00, teto nos citados

instrumentos normativos.

Dê-se ciência às partes e ao Sindicato (terceiro interessado). I.

Fica citada a reclamada, na pessoa de seu(ua) procurador(a), na

forma do § 1º do art. 841, do CPC, para comprovar o pagamento do

débito ou a garantia da execução, no prazo legal de 48 horas,

observada a gradação legal nos termos do art. 882 da CLT c/c art.

11 da Lei 6.830/80 e art. 835 do CPC, sob as consequências legais

cabíveis, incluindo bloqueio judicial em nome do(s) responsável(eis)

legal(is) e oportuna inclusão do(s) nome(s) do(s) devedor(s) no

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT

(artigo 883 da CLT), bem como, no caso de frustrada a execução,

efetivar o protesto extrajudicial como previsto na Recomendação

Conjunta GCR/GVCR no. 4, de 15.12.2020.

Na oportunidade, faço os seguintes registros:

- trate-se de cumprimento individual de sentença coletiva proferida

nos autos do processo no. 0000376-82.2015.5.03.0185, em trâmite

no Juízo da 47ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG;

- não há depósito nos autos;

- as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas

diretamente pelo reclamado/consignante, em guias GPS, pelo

código 2909(CNPJ), 2801(CEI) ou 1708 (PIS ou NIT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010891-98.2023.5.03.0185
EXEQUENTE RAPHAEL MOSQUEIRA CARVALHO

SOARES

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S
DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

ADVOGADO LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

ADVOGADO GILBERTO MARCOS MARTINS(OAB:
143772/MG)

ADVOGADO VICTOR GABRIEL VASCONCELOS
BARBOSA(OAB: 203352/MG)
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PERITO JORGE LOPES LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL MOSQUEIRA CARVALHO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c99def7

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS:

Prestados os esclarecimentos necessários e mantidas as suas

conclusões (ID ba1bca3), homologo os cálculos de liquidação

apresentados pelo(a) perito(a) oficial, Dr.(a) JORGE LOPES LOBO,

sob o ID 9d58417 e anexos, no valor total de R$52.980,41,

atualizado até 29/02/2024, acrescido dos honorários contábeis ora

arbitrados em R$2.500,00, para que produzam seus jurídicos

efeitos, conforme aqui discrimino:

LÍQUIDO RECLAMANTE = ……………R$40.961,53;

INSS Cota Reclamante = ……R$356,34;

INSS Cota Reclamada = ……R$3.374,65;

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SINDICATO =

…………R$6.144,23;

HONORÁRIOS CONTÁBEIS = …………R$2.500,00;

Total Devido pelo Reclamado em 29/02/2024 =

…………R$52.980,41.

Nos termos do OFÍCIO-CIRCULAR N.GP/14/2023, c/c a PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023, dispensa-se a

intimação da União/INSS, uma vez que o valor das contribuições

previdenciárias devidas é inferior a R$40.000,00, teto nos citados

instrumentos normativos.

Dê-se ciência às partes e ao Sindicato (terceiro interessado). I.

Fica citada a reclamada, na pessoa de seu(ua) procurador(a), na

forma do § 1º do art. 841, do CPC, para comprovar o pagamento do

débito ou a garantia da execução, no prazo legal de 48 horas,

observada a gradação legal nos termos do art. 882 da CLT c/c art.

11 da Lei 6.830/80 e art. 835 do CPC, sob as consequências legais

cabíveis, incluindo bloqueio judicial em nome do(s) responsável(eis)

legal(is) e oportuna inclusão do(s) nome(s) do(s) devedor(s) no

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT

(artigo 883 da CLT), bem como, no caso de frustrada a execução,

efetivar o protesto extrajudicial como previsto na Recomendação

Conjunta GCR/GVCR no. 4, de 15.12.2020.

Na oportunidade, faço os seguintes registros:

- trate-se de cumprimento individual de sentença coletiva proferida

nos autos do processo no. 0000376-82.2015.5.03.0185, em trâmite

no Juízo da 47ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG;

- não há depósito nos autos;

- as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas

diretamente pelo reclamado/consignante, em guias GPS, pelo

código 2909(CNPJ), 2801(CEI) ou 1708 (PIS ou NIT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010519-64.2023.5.03.0181
AUTOR ALLYSON FERREIRA DE SOUZA

BRAGA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLYSON FERREIRA DE SOUZA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 839dd5f

proferido nos autos.

DESPACHO – INSTRUÇÃO SEMIPRESENCIAL

Diante do teor do acórdão de ID 6a8a0de, determino a inclusão do

feito em pauta para encerramento da instrução processual.

Dê-se ciência às partes de que a audiência será realizada de forma

SEMIPRESENCIAL, ficando cientes que deverão participar no dia

08/04/2024, às 08:45 horas, sob as penas da lei.

Fica facultado às partes, procuradores e testemunhas o

comparecimento no atual endereço da sede deste Juízo, situado na

rua Goitacazes, no. 1475, 15º. Andar, Bairro Barro Preto, Belo

Horizonte/MG, CEP 30190-055, sob as penas da lei.

Ressalto que a parte que optar por participar da audiência da forma

telepresencial (ou seja, se não comparecer pessoalmente ao

Fórum), caso no dia da audiência tenha problemas de conexão,

será considerada ausente, arcando com as respectivas

consequências processuais.

A mesma consequência será aplicada em relação às testemunhas,

caso a parte que as convidou optar pela forma telepresencial e não
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semipresencial.

Registro que “será vedado o acesso de pessoas que não portarem

documento de identificação original com foto, estiverem sem

máscara, recusarem a higienização das mãos, cabendo ao

responsável pelo controle de acesso expedir declaração do

ocorrido, conforme modelo constante do Anexo único desta Portaria

Conjunta. (NR)”, conforme o artigo 11 da Portaria Conjunta

GP/GCR/GVCR no. 102.

A audiência ocorrerá CONCOMITANTEMENTE de forma

TELEPRESENCIAL, por videoconferência na plataforma digital

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP no.

54/2020.

Para tanto, para aqueles que preferirem participar de forma virtual,

deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial, pelas partes, seus

procuradores, bem como testemunhas se fará por meio do seguinte

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh43

OU

por meio do número da sala: 443 123 0043, a ser digitado no campo

“Juntar-se”, no link: https://trt3-jus-br.zoom.us/

Após acessar, basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a)

para ingresso na vídeo audiência.

2) As partes ainda poderão baixar o aplicativo ZOOM pela APP

STORE ou no PLAY STORE e entrar pelo número da sala: 443 123

0043, a ser digitado no campo “Ingressar em uma reunião”.

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, varabh43@trt3.jus.br, quanto o nosso número

de telefone, 31-3330-7543 ou 31-3330-7593, via WhatsApp

Business, somente para mensagens de texto, para prestar auxílio

aos usuários com dificuldade de acesso, durante o horário das

audiências.

5) Caso não compareçam pessoalmente em Juízo, as partes

deverão dar ciência às suas testemunhas de que deverão acessar o

link supra na data e horário da sessão, na forma do artigo 825 da

CLT. As testemunhas deverão utilizar equipamentos diversos da

parte e procurador, acessados em ambientes diferentes, a fim de se

preservarem o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez

da prova. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

6) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando na sala de espera/lobby, pois o fato decorrerá de atraso

da audiência virtual anterior. Ressalto que o acesso aos autos

eletrônicos é de inteira responsabilidade dos procuradores, que

deverão providenciar o “download” do processo, antes do início da

audiência.

7) Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior eiOS 8.0 ou superior). Dúvidas do aplicativo: 3228-

7151 / 7152 / 7155 ou centraldeatendimento@trt3.jus.br.

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

Dê-se ciência ao MPT, via sistema.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010519-64.2023.5.03.0181
AUTOR ALLYSON FERREIRA DE SOUZA

BRAGA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 839dd5f

proferido nos autos.

DESPACHO – INSTRUÇÃO SEMIPRESENCIAL

Diante do teor do acórdão de ID 6a8a0de, determino a inclusão do

feito em pauta para encerramento da instrução processual.

Dê-se ciência às partes de que a audiência será realizada de forma

SEMIPRESENCIAL, ficando cientes que deverão participar no dia

08/04/2024, às 08:45 horas, sob as penas da lei.

Fica facultado às partes, procuradores e testemunhas o

comparecimento no atual endereço da sede deste Juízo, situado na

rua Goitacazes, no. 1475, 15º. Andar, Bairro Barro Preto, Belo

Horizonte/MG, CEP 30190-055, sob as penas da lei.

Ressalto que a parte que optar por participar da audiência da forma

telepresencial (ou seja, se não comparecer pessoalmente ao

Fórum), caso no dia da audiência tenha problemas de conexão,

será considerada ausente, arcando com as respectivas

consequências processuais.

A mesma consequência será aplicada em relação às testemunhas,

caso a parte que as convidou optar pela forma telepresencial e não

semipresencial.

Registro que “será vedado o acesso de pessoas que não portarem

documento de identificação original com foto, estiverem sem

máscara, recusarem a higienização das mãos, cabendo ao

responsável pelo controle de acesso expedir declaração do

ocorrido, conforme modelo constante do Anexo único desta Portaria

Conjunta. (NR)”, conforme o artigo 11 da Portaria Conjunta

GP/GCR/GVCR no. 102.

A audiência ocorrerá CONCOMITANTEMENTE de forma

TELEPRESENCIAL, por videoconferência na plataforma digital

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP no.

54/2020.

Para tanto, para aqueles que preferirem participar de forma virtual,

deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial, pelas partes, seus

procuradores, bem como testemunhas se fará por meio do seguinte

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh43

OU

por meio do número da sala: 443 123 0043, a ser digitado no campo

“Juntar-se”, no link: https://trt3-jus-br.zoom.us/

Após acessar, basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a)

para ingresso na vídeo audiência.

2) As partes ainda poderão baixar o aplicativo ZOOM pela APP

STORE ou no PLAY STORE e entrar pelo número da sala: 443 123

0043, a ser digitado no campo “Ingressar em uma reunião”.

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, varabh43@trt3.jus.br, quanto o nosso número

de telefone, 31-3330-7543 ou 31-3330-7593, via WhatsApp

Business, somente para mensagens de texto, para prestar auxílio

aos usuários com dificuldade de acesso, durante o horário das

audiências.

5) Caso não compareçam pessoalmente em Juízo, as partes

deverão dar ciência às suas testemunhas de que deverão acessar o

link supra na data e horário da sessão, na forma do artigo 825 da

CLT. As testemunhas deverão utilizar equipamentos diversos da

parte e procurador, acessados em ambientes diferentes, a fim de se

preservarem o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez

da prova. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

6) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando na sala de espera/lobby, pois o fato decorrerá de atraso

da audiência virtual anterior. Ressalto que o acesso aos autos

eletrônicos é de inteira responsabilidade dos procuradores, que

deverão providenciar o “download” do processo, antes do início da

audiência.

7) Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5270
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

4.4 ou superior eiOS 8.0 ou superior). Dúvidas do aplicativo: 3228-

7151 / 7152 / 7155 ou centraldeatendimento@trt3.jus.br.

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

Dê-se ciência ao MPT, via sistema.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010787-21.2023.5.03.0181
AUTOR DANIELA SENA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIA MARQUES MACHADO(OAB:
141874/MG)

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

RÉU SINDICATO DOS EMP TEC LAB BAN
DE SAN ANAL CLIN EST. MG

ADVOGADO CARLOS MAGNO DA SILVA
GUERRA(OAB: 57892/MG)

ADVOGADO CAROLINE REIS DE
FIGUEIREDO(OAB: 136353/MG)

RÉU INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO HERMAN GONÇALO
CAMPOMIZZI(OAB: 64831/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO BORJA
NETO(OAB: 60020/MG)

ADVOGADO CAIO MARCIO BORJA
FILIZZOLA(OAB: 131842/MG)

ADVOGADO IZAIAS DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 159350/MG)

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

PERITO MARCOS DA CUNHA PINTO
MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

  - SINDICATO DOS EMP TEC LAB BAN DE SAN ANAL CLIN
EST. MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f2aeaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos apresentados pelo(a)

perito(a) MARCOS DA CUNHA PINTO MESQUITA (ID ad1a152),

pelo prazo de 05 dias.

Intimem-se.

Após, aguarde-se a audiência para prosseguimento e encerramento

da instrução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010787-21.2023.5.03.0181
AUTOR DANIELA SENA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIA MARQUES MACHADO(OAB:
141874/MG)

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

RÉU SINDICATO DOS EMP TEC LAB BAN
DE SAN ANAL CLIN EST. MG

ADVOGADO CARLOS MAGNO DA SILVA
GUERRA(OAB: 57892/MG)

ADVOGADO CAROLINE REIS DE
FIGUEIREDO(OAB: 136353/MG)

RÉU INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO HERMAN GONÇALO
CAMPOMIZZI(OAB: 64831/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO BORJA
NETO(OAB: 60020/MG)

ADVOGADO CAIO MARCIO BORJA
FILIZZOLA(OAB: 131842/MG)

ADVOGADO IZAIAS DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 159350/MG)

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

PERITO MARCOS DA CUNHA PINTO
MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SENA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f2aeaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos apresentados pelo(a)

perito(a) MARCOS DA CUNHA PINTO MESQUITA (ID ad1a152),

pelo prazo de 05 dias.

Intimem-se.

Após, aguarde-se a audiência para prosseguimento e encerramento

da instrução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010200-62.2024.5.03.0181
AUTOR LORENA SOUZA REIS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA SOUZA REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a330a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de ID 8028aca, determino a alteração da

autuação para constar a opção “Juízo 100% digital”.

Cumpra-se, com a ciência das partes. I.

Após, aguarde-se a audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010242-14.2024.5.03.0181
AUTOR VAGNER REZENDE

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 369aa62

proferido nos autos.

DESPACHO – RITO ORDINÁRIO - INFORMAÇÃO DA PAUTA

VIRTUAL:

Informem-se às partes que a audiência inaugural será de forma

SEMIPRESENCIAL, ficando cientes que deverão participar no dia

11/04/2024 às 08:20 horas, sob as penas da lei.

Fica facultado às partes e procuradores o comparecimento no atual

endereço da sede deste Juízo, situado na Rua Goitacazes, no.

1475, 15º. Andar, Bairro Barro Preto, Belo Horizonte/MG, CEP

30190-055, sob as penas da lei.

Segundo o artigo 24, inciso I, da Resolução GP N. 208 do TRT da

3ª. Região, de 12 de novembro de 2021, compete aos advogados,

membros do Ministério Público do Trabalho, partes e terceiros

interessados, providenciar a adequação de seus equipamentos de

Tecnologia da Informação (TI) para acesso e uso do sistema de

videoconferência. Desse modo, registra-se que as partes e os

procuradores que optarem pela participação da sessão na forma

telepresencial, ou seja, se não comparecerem pessoalmente ao

Fórum e, caso tenham problemas de conexão no horário da

audiência, serão considerados ausentes, arcando com as

respectivas consequências processuais.

A audiência ocorrerá CONCOMITANTEMENTE de forma

TELEPRESENCIAL, por videoconferência na plataforma digital

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP no.

54/2020.

Para tanto, para aqueles que preferirem participar de forma virtual,

deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial, pelas partes, seus

procuradores, bem como testemunhas se fará por meio do seguinte

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh43

OU

por meio do número da sala: 443 123 0043, a ser digitado no campo

“Juntar-se”, no link: https://trt3-jus-br.zoom.us/

Após acessar, basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a)

para ingresso na vídeo audiência.

2) As partes ainda poderão baixar o aplicativo ZOOM pela APP

STORE ou no PLAY STORE e entrar pelo número da sala: 443 123

0043, a ser digitado no campo “Ingressar em uma reunião”.

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, varabh43@trt3.jus.br, quanto o nosso número

de telefone, 31-3330-7543 ou 31-3330-7593, via WhatsApp

Business, somente para mensagens de texto, para prestar auxílio

aos usuários com dificuldade de acesso, durante o horário das

audiências.

5) Nas audiências de prosseguimento, as partes deverão dar
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ciência às suas testemunhas de que deverão acessar o link supra

na data e horário da sessão, na forma do artigo 825 da CLT. As

testemunhas deverão utilizar equipamentos diversos da parte e

procurador, acessados em ambientes diferentes, a fim de se

preservarem o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez

da prova. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

6) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando na sala de espera/lobby, pois o fato decorrerá de atraso

da audiência virtual anterior. Ressalto que o acesso aos autos

eletrônicos é de inteira responsabilidade dos procuradores, que

deverão providenciar o “download” do processo, antes do início da

audiência.

7) Do Juízo 100% digital:

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §

2o. do artigo 6o. da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n.

204, de 23/09/2021, deste Eg. Regional.

O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica móvel

e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da petição e ser

mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos artigos 193;

246, V; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de

Processo Civil.

O Juízo 100% Digital abrange as fases de conhecimento, liquidação

e execução, no primeiro e no segundo graus. No âmbito do Juízo

100% Digital, os atos processuais, inclusive audiências e sessões,

serão praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da

rede mundial de computadores.

Adotado o Juízo100% Digital, as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

8) Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior eiOS 8.0 ou superior). Dúvidas do aplicativo: 3228-

7151 / 7152 / 7155 ou centraldeatendimento@trt3.jus.br.

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br

9) A Portaria Conjunta GP/GCR no. 323, de 5 de julho de 2016, reza

em seu artigo 4º que “A critério da parte autora e às suas expensas,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega.” (Redação dada pela Portaria Conjunta

TRT3/GP/GCR 21/2019).

Em seu § 1º complementa que “o endereço a ser indicado como

local para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da

unidade à qual se encontra vinculado o processo.” (Incluído pela

Portaria Conjunta TRT3/GP/GCR 21/2019).

OBS: Trata-se de procedimento FACULTATIVO!!!

Notifiquem-se as reclamadas.

Intime-se o autor e informe-se as reclamadas por meio do e-mail

que consta na Petição Inicial de ID 4387c4d:

gerencia.contabilidade@saritur.com.br

OBS.: Deverá ser desconsiderado eventual e-mail que não

corresponder ao correto destinatário ou seu representante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010703-20.2023.5.03.0181
AUTOR FELIPE GUSTAVO MARTA

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO BRASIL

ADVOGADO BRUNA FERREIRA BARROS(OAB:
142611/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para vista do recurso ordinário interposto pelo
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autor, pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE ANDREA VIEIRA DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010238-74.2024.5.03.0181
AUTOR BRUNO THOMAZ FERREIRA DE

ALMEIDA

ADVOGADO MONICA INACIO DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 55795/MG)

ADVOGADO Artur Fernando Araujo(OAB:
48473/MG)

AUTOR R.B.T.F.D.S.

ADVOGADO MONICA INACIO DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 55795/MG)

ADVOGADO Artur Fernando Araujo(OAB:
48473/MG)

RÉU SANESERVIS ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO THOMAZ FERREIRA DE ALMEIDA

  - R.B.T.F.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79af9e9

proferida nos autos.

Vistos,

Tendo em vista que o CEP informado do 2° Reclamante, RAFAEL

BOLZANI THOMAZ FERREIRA DE SOUZA, na Petição Inicial de ID

c50ad35 e em seu cadastro no PJE diverge, indefiro a inicial

apresentada, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito,

com fulcro nos artigos 485, IV e 319, II do CPC.

Ademais, tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo,

no qual não se permitem emendas ou aditamentos, inclusive em

virtude do prazo fixado no art. 852-B, III, da CLT, não há que se

falar em concessão de prazo para regularização do feito.

À míngua de prova em contrário e, considerando que a Lei no

13.467/2017 não revogou a Lei no. 7.115/83 e ainda, nos moldes do

art. 790, §4º da CLT e Súmula 463, do TST, presume-se verdadeira

a alegação de hipossuficiência, concedendo-se ao(à) reclamante os

benefícios da justiça gratuita para isentá-lo(a) do pagamento das

custas processuais.

Intime-se o reclamante.

Após, ARQUIVEM-SE os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010092-33.2024.5.03.0181
AUTOR BRUNO BRAGA DOS REIS

ADVOGADO THAISA SILVA(OAB: 153750/MG)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RÉU GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES
LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.

  - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

  - VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1863c73

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, em 05 dias, depositar ou manifestar

sobre o requerimento de adiantamento dos honorários periciais nos

termos da manifestação de ID185d5b6.

Após, aguarde-se a elaboração do laudo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010092-33.2024.5.03.0181
AUTOR BRUNO BRAGA DOS REIS

ADVOGADO THAISA SILVA(OAB: 153750/MG)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA
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ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RÉU GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES
LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1863c73

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, em 05 dias, depositar ou manifestar

sobre o requerimento de adiantamento dos honorários periciais nos

termos da manifestação de ID185d5b6.

Após, aguarde-se a elaboração do laudo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010092-33.2024.5.03.0181
AUTOR BRUNO BRAGA DOS REIS

ADVOGADO THAISA SILVA(OAB: 153750/MG)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RÉU GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES
LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BRAGA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1863c73

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, em 05 dias, depositar ou manifestar

sobre o requerimento de adiantamento dos honorários periciais nos

termos da manifestação de ID185d5b6.

Após, aguarde-se a elaboração do laudo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011049-68.2023.5.03.0181
AUTOR LUIZ MARQUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

PERITO ERICA PASTOR MIRANDA SOARES

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58adaf0

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo para entrega do laudo por mais 10 dias.
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Intime-se a perita oficial ERICA PASTOR MIRANDA SOARES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011049-68.2023.5.03.0181
AUTOR LUIZ MARQUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

PERITO ERICA PASTOR MIRANDA SOARES

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58adaf0

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo para entrega do laudo por mais 10 dias.

Intime-se a perita oficial ERICA PASTOR MIRANDA SOARES.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010091-48.2024.5.03.0181
AUTOR ROBERTO VIEIRA DE AMORIM

ADVOGADO LEONARDO RODRIGO BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 129721/MG)

RÉU ANGULAR COMERCIO DE PEDRAS
LTDA

ADVOGADO vitoriano lopo mont alvao neto(OAB:
93027/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO VIEIRA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2186de

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

Nos termos do art. 852, I, da CLT, está dispensado o relatório, pois

a presente reclamação trabalhista foi ajuizada pelo ri to

sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

SALÁRIO “PORFORA”

O reclamante sustenta que, durante todo o contrato de trabalho,

recebia, além do salário contratual, pagamento “porfora” no importe

mensal de R$840,00. Requer a integração da referida quantia a sua

remuneração e as repercussões daí decorrentes.

A reclamada, em sua defesa, argumenta que o reclamante nunca

recebeu salário “porfora” e que todos os valores de salário estão

consignados nos demonstrativos de pagamento juntados aos autos.

Pois bem.

O pedido de integração de parcela remuneratória pagaforada folha

de pagamento exige prova robusta dos fatos constitutivos do direito,

cabendo ao autor o ônus probatório, à luz dos artigos 818, I, da

CLT, e 373, I, do CPC – ônus do qual não se desincumbiu.

Mesmo porque, toda a documentação colacionada aos autos

comprova apenas o pagamento do salário contratual ao reclamante,

valor que foi considerado para cálculo e quitação das parcelas

rescisórias elencadas nas guias TRCT de fls. 14/15 e 70/71.

Ademais, verifica-se que, por ocasião da audiência instrutória

realizada em 28/02/2024 (ata de fls. 73/75), não foi produzida prova

testemunhal, tendo as partes dispensado a produção de outras

provas, encerrando-se a instrução processual.

Consequentemente, não tendo a documentação trazida aos autos

sido infirmada por qualquer outro meio de prova, prevalece a

evolução salarial registrada na CTPS do autor e constante nos

demonstrativos de pagamento colacionados aos autos pela ré

(docs. fls. 52/57), inexistindo comprovação de qualquer importância

paga ao autor “por fora”, na forma meramente alegada na exordial.

Observe-se.

DIFERENÇAS DE FÉRIAS + 1/3, 13ºS SALÁRIOS E VERBAS

RESCISÓRIAS

Considerando-se que não se desincumbiu o reclamante do ônus da

prova de sua alegação de que recebia parte de seu salário mensal

“por fora”, e, tendo em vista que as férias e 13ºs salários, assim

como as verbas rescisórias registradas nas guias TRCT de fls.

14/15 e 70/71, foram calculados e quitados pela ré de acordo com a

maior remuneração do obreiro, não há falar-se em diferenças

devidas a título de verbas rescisórias.

Indefiro, consequentemente, os pedidos registrados nos itens “1” a

“20” de fl. 08 da exordial.

INDENIZAÇÃO POR DANOSMORAIS
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Aduz o reclamante na inicial que foi vítima de assédio moral, tendo

sofrido uma agressão física do administrador da obra, Sr. Márcio,

em seu ambiente de trabalho, conforme registrado no boletim de

ocorrência colacionado aos autos. Pleiteou o pagamento de

indenização por danos morais.

Em sua defesa a ré assevera que são inverídicas as alegações

registradas na exordial, e que foi o autor, após uma calorosa

discussão acerca de prazo para entrega de um serviço, que

desafiou o administrador a resolver a questão pelas vias de fato,

sendo indevida a indenização requerida.

Pois bem.

Registre-se que os requisitos para o reconhecimento da

responsabilidade da ré pela reparação de quaisquerdanosao

reclamante são, em tese, os seguintes: ação e/ou omissão dolosa

ou culposa, existência do dano, bem como do nexo causal entre a

ação e o dano sofrido. Ademais, no caso do dano moral, não basta

o fato em si do acontecimento, mas a prova de sua repercussão,

prejudicialmente moral.

Esta prova incumbia ao reclamante, eis que, aquele que alega um

fato contrário à situação normal, adquirida, possui o ônus de

comprová-lo, a teor do disposto no art. 818 da CLT e no art. 373,

inciso I do CPC. E de tal ônus, à evidência, não se desincumbiu.

Mesmo porque, não restou comprovado, de forma alguma, que

após uma discussãoo administrador da ré tenha se exaltado e

desferido um soco no rosto do reclamante, o que teria lhe causado

um hematoma e inchaço do lado esquerdo da face. Também não

há provas de que tal “incidente” tenha sido presenciado por

qualquer outro empregado da ré, na forma meramente alegada pelo

autor.

Ademais, há de ser considerado que o Boletim de Ocorrência

colacionado às fls. 16/18 retrata o registro de fatos descritos apenas

pelo reclamante – tratando-se, portanto, de documento unilateral,

impugnado pela ré, que se revela imprestável aos fins colimados.

Registre-se enfim, por oportuno, que também não foi colacionado

aos autos o exame de corpo de delito, a comprovar que o autor

tenha sofrido qualquer agressão física, na forma registrada na

exordial.

Finalmente, verifica-se que a dispensa do reclamante se deu de

forma imotivada, retratando exercício do direito potestativo da

empregadora, sem que restasse demonstrada a existência de

quaisquer irregularidades.

Ante o exposto, inexistindo provas acerca de ação ou omissão, seja

dolosa ou culposa, imputável à reclamada, indefiroo pedido de

indenização pordanosmorais, relacionado no item “21” de fl. 08 da

inicial.

JUSTIÇA GRATUITA

Tendo em vista a ausência de provas de que a autora esteja

atualmente recebendo salário superior ao fixado pelo artigo 790,

§3º, da CLT (40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social), defiro a reclamante os benefícios da Justiça

Gratuita.

HONORÁRIOSADVOCATÍCIOS

Arbitro oshonoráriosde sucumbência, em favor dos procuradores

da reclamada, em 5% do valor da causa, considerando o grau de

zelo e trabalho do profissional, localidade, natureza e importância

da causa, nos termos do §2º do art. 791-A da CLT.

Sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, conforme

decisão do E. STF proferida na ADI 5.766, que declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput, e 791-A, §4º, da CLT,

está suspensa a exigibilidade doshonoráriossucumbenciaisfixados

em seu desfavor, de modo que tais valores somente poderão ser

executados se o sucumbente, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado desta decisão, não possuir mais a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade.

Após tal prazo, extinguem-se referidas obrigações.

DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, apreciando a reclamação trabalhista ajuizada

porROBERTO VIEIRA DE AMORIMem face de ANGULAR

COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA, nos termos da fundamentação,

q u e  é  p a r t e  i n t e g r a n t e  d e s t e  d i s p o s i t i v o ,  d e c i d o

julgar IMPROCEDENTESos pedidos aduzidos na inicial.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honoráriosadvocatícios nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelo reclamante, isento, no importe de

R$805,94, calculadas sobre o valor da causa, R$40.297,00

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010091-48.2024.5.03.0181
AUTOR ROBERTO VIEIRA DE AMORIM

ADVOGADO LEONARDO RODRIGO BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 129721/MG)

RÉU ANGULAR COMERCIO DE PEDRAS
LTDA

ADVOGADO vitoriano lopo mont alvao neto(OAB:
93027/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGULAR COMERCIO DE PEDRAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2186de

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

Nos termos do art. 852, I, da CLT, está dispensado o relatório, pois

a presente reclamação trabalhista foi ajuizada pelo ri to

sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

SALÁRIO “PORFORA”

O reclamante sustenta que, durante todo o contrato de trabalho,

recebia, além do salário contratual, pagamento “porfora” no importe

mensal de R$840,00. Requer a integração da referida quantia a sua

remuneração e as repercussões daí decorrentes.

A reclamada, em sua defesa, argumenta que o reclamante nunca

recebeu salário “porfora” e que todos os valores de salário estão

consignados nos demonstrativos de pagamento juntados aos autos.

Pois bem.

O pedido de integração de parcela remuneratória pagaforada folha

de pagamento exige prova robusta dos fatos constitutivos do direito,

cabendo ao autor o ônus probatório, à luz dos artigos 818, I, da

CLT, e 373, I, do CPC – ônus do qual não se desincumbiu.

Mesmo porque, toda a documentação colacionada aos autos

comprova apenas o pagamento do salário contratual ao reclamante,

valor que foi considerado para cálculo e quitação das parcelas

rescisórias elencadas nas guias TRCT de fls. 14/15 e 70/71.

Ademais, verifica-se que, por ocasião da audiência instrutória

realizada em 28/02/2024 (ata de fls. 73/75), não foi produzida prova

testemunhal, tendo as partes dispensado a produção de outras

provas, encerrando-se a instrução processual.

Consequentemente, não tendo a documentação trazida aos autos

sido infirmada por qualquer outro meio de prova, prevalece a

evolução salarial registrada na CTPS do autor e constante nos

demonstrativos de pagamento colacionados aos autos pela ré

(docs. fls. 52/57), inexistindo comprovação de qualquer importância

paga ao autor “por fora”, na forma meramente alegada na exordial.

Observe-se.

DIFERENÇAS DE FÉRIAS + 1/3, 13ºS SALÁRIOS E VERBAS

RESCISÓRIAS

Considerando-se que não se desincumbiu o reclamante do ônus da

prova de sua alegação de que recebia parte de seu salário mensal

“por fora”, e, tendo em vista que as férias e 13ºs salários, assim

como as verbas rescisórias registradas nas guias TRCT de fls.

14/15 e 70/71, foram calculados e quitados pela ré de acordo com a

maior remuneração do obreiro, não há falar-se em diferenças

devidas a título de verbas rescisórias.

Indefiro, consequentemente, os pedidos registrados nos itens “1” a

“20” de fl. 08 da exordial.

INDENIZAÇÃO POR DANOSMORAIS

Aduz o reclamante na inicial que foi vítima de assédio moral, tendo

sofrido uma agressão física do administrador da obra, Sr. Márcio,

em seu ambiente de trabalho, conforme registrado no boletim de

ocorrência colacionado aos autos. Pleiteou o pagamento de

indenização por danos morais.

Em sua defesa a ré assevera que são inverídicas as alegações

registradas na exordial, e que foi o autor, após uma calorosa

discussão acerca de prazo para entrega de um serviço, que

desafiou o administrador a resolver a questão pelas vias de fato,

sendo indevida a indenização requerida.

Pois bem.

Registre-se que os requisitos para o reconhecimento da

responsabilidade da ré pela reparação de quaisquerdanosao

reclamante são, em tese, os seguintes: ação e/ou omissão dolosa

ou culposa, existência do dano, bem como do nexo causal entre a

ação e o dano sofrido. Ademais, no caso do dano moral, não basta

o fato em si do acontecimento, mas a prova de sua repercussão,

prejudicialmente moral.

Esta prova incumbia ao reclamante, eis que, aquele que alega um

fato contrário à situação normal, adquirida, possui o ônus de

comprová-lo, a teor do disposto no art. 818 da CLT e no art. 373,

inciso I do CPC. E de tal ônus, à evidência, não se desincumbiu.

Mesmo porque, não restou comprovado, de forma alguma, que

após uma discussãoo administrador da ré tenha se exaltado e

desferido um soco no rosto do reclamante, o que teria lhe causado

um hematoma e inchaço do lado esquerdo da face. Também não

há provas de que tal “incidente” tenha sido presenciado por

qualquer outro empregado da ré, na forma meramente alegada pelo

autor.

Ademais, há de ser considerado que o Boletim de Ocorrência

colacionado às fls. 16/18 retrata o registro de fatos descritos apenas

pelo reclamante – tratando-se, portanto, de documento unilateral,

impugnado pela ré, que se revela imprestável aos fins colimados.

Registre-se enfim, por oportuno, que também não foi colacionado

aos autos o exame de corpo de delito, a comprovar que o autor

tenha sofrido qualquer agressão física, na forma registrada na

exordial.

Finalmente, verifica-se que a dispensa do reclamante se deu de

forma imotivada, retratando exercício do direito potestativo da
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empregadora, sem que restasse demonstrada a existência de

quaisquer irregularidades.

Ante o exposto, inexistindo provas acerca de ação ou omissão, seja

dolosa ou culposa, imputável à reclamada, indefiroo pedido de

indenização pordanosmorais, relacionado no item “21” de fl. 08 da

inicial.

JUSTIÇA GRATUITA

Tendo em vista a ausência de provas de que a autora esteja

atualmente recebendo salário superior ao fixado pelo artigo 790,

§3º, da CLT (40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social), defiro a reclamante os benefícios da Justiça

Gratuita.

HONORÁRIOSADVOCATÍCIOS

Arbitro oshonoráriosde sucumbência, em favor dos procuradores

da reclamada, em 5% do valor da causa, considerando o grau de

zelo e trabalho do profissional, localidade, natureza e importância

da causa, nos termos do §2º do art. 791-A da CLT.

Sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, conforme

decisão do E. STF proferida na ADI 5.766, que declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput, e 791-A, §4º, da CLT,

está suspensa a exigibilidade doshonoráriossucumbenciaisfixados

em seu desfavor, de modo que tais valores somente poderão ser

executados se o sucumbente, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado desta decisão, não possuir mais a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade.

Após tal prazo, extinguem-se referidas obrigações.

DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, apreciando a reclamação trabalhista ajuizada

porROBERTO VIEIRA DE AMORIMem face de ANGULAR

COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA, nos termos da fundamentação,

q u e  é  p a r t e  i n t e g r a n t e  d e s t e  d i s p o s i t i v o ,  d e c i d o

julgar IMPROCEDENTESos pedidos aduzidos na inicial.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honoráriosadvocatícios nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelo reclamante, isento, no importe de

R$805,94, calculadas sobre o valor da causa, R$40.297,00

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta
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            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6b1b54

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Nos termos do art. 852, I, da CLT, está dispensado o relatório, pois

a presente reclamação trabalhista foi ajuizada pelo ri to

sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA. CONFISSÃO DO

RECLAMANTE

Apesar de ter sido cientificado da data de realização da audiência,

conforme despacho de ID. f03c229, o reclamante não compareceu

à audiência realizada no dia 06/03/2024 (ID. eec01cc). Portanto,

tornou-se fictamente confesso quanto à matéria de fato, nos exatos

termos do art. 844 da CLT, do §1º do art. 385 do CPC/2015 e da

Súmula n. 74, I, do TST.

Ressalte-se, contudo, que a presunção de veracidade decorrente da

confissão ficta não incide sobre os fatos que dependam de prova

técnica e os que forem afastados por prova documental

previamente acostada (Súmula n. 74/TST).

Sob tais premissas, passo ao exame do mérito da demanda.

INSALUBRIDADE

Narra a inicial que o reclamante tinha contato permanente com

produtos químicos nocivos à saúde, sem receber o adicional de

insalubridade.

A reclamada nega a existência de trabalho em ambiente insalubre.
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Pois bem.

Nos termos dos artigos 190 e 193 da CLT, a caracterização de uma

atividade como insalubre ou perigosa exige sua classificação em

quadro elaborado pelo Ministério do Trabalho e apuração em perícia

técnica realizada por médico ou engenheiro do trabalho (art. 195, §

2º, CLT).

Em face da controvérsia de natureza técnica e exigência legal, foi

determinada a realização de perícia para a apuração do alegado

labor em condições de insalubridade.

Extrai-se do laudo pericial (ID. 8e1a2bb) que as atividades

desempenhadas pelo reclamante não são ensejadoras do

enquadramento de insalubridade.

Nesse sentido, concluiu o expert:

“(...)

O reclamante laborou exposto a nível equivalente de ruído igual a

86,4 dB(A), valor superior ao limite de tolerância normatizado para a

sua jornada, igual a 85 dB(A). Conforme apurado na inspeção, o

autor recebeu e usou habitualmente o protetor auricular tipo plug,

CA nº 17.664, dotado de Nível de Redução de Ruído (NRR) igual a

16 dB, suficiente para reduzir o agente a nível equivalente a 70,4

dB(A), valor inferior ao limite de tolerância, não se caracterizando a

condição insalubre.

Quanto aos demais agentes físicos, eles não foram detectados nas

atividades e ambientes de trabalho do reclamante.

(...)

O reclamante aplicou com pincel produto não classificado como

insalubre pela norma vigente, não se caracterizando a condição

insalubre.

Quanto aos demais agentes químicos, eles não foram detectados

nas atividades e ambientes de trabalho do reclamante.

(...)

Foram verificados os agentes biológicos para as situações de

exposição ocupacional, agentes estes tais como: vírus, bactérias,

bacilos, protozoários, parasitas entre outros; inexistentes na rotina

de trabalho do Reclamante, restando não caracterizada a condição

insalubre”.

A reclamada concordou com a conclusão pericial.

O reclamante apresentou impugnação, tendo o perito respondido

todos os quesitos formulados pelo reclamante, ratificando a

conclusão constante do laudo.

Registro que, ao contrário do que afirma o reclamante na petição de

ID. c57d8f4, o laudo pericial foi apresentado no prazo de 15 dias,

conforme determinado por este juízo na ata de ID. 7f7aebf, sendo

que as partes foram devidamente comunicadas da data da perícia.

Nesse sentido, consta do laudo pericial que “as partes foram devida

e antecipadamente informadas da diligência, por meio de

mensagem

eletrônica (anexa), sendo que o Reclamante não compareceu”.

O fato de a mensagem enviada pelo perito ter ido para a caixa de

SPAM dos procuradores do reclamante em nada altera o deslinde

da questão, considerando que incumbe as partes ter a diligência

necessária para ciência da data da perícia.

Além disso, constou expressamente na ata que as partes “deverão

entrar em contato com o(a) expert, a fim de tomarem conhecimento

do dia e horário designados”,e, se assim não agiram o reclamante

e seus procuradores, não há que se falar em irregularidade na

perícia.

Não bastasse, não houve qualquer prejuízo ao reclamante, já que

os quesitos apresentados por ele foram devidamente respondidos,

conforme se verifica da petição de ID. 034c8ef, ficando refutadas

todas as impugnações em sentido contrário.

Diante, pois, da prova técnica realizada por determinação judicial,

não infirmada por outra contrária de igual teor, bem como por

nenhuma outra prova bastante para desconstituí-la, acolho as

conclusões do Expert.

Dessa forma, acolho o laudo pericial para julgar improcedentes os

pedidos de pagamento do adicional de insalubridade e reflexos.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS

Afirma o reclamante que não recebeu integralmente o pagamento

das verbas rescisórias, já que a reclamada quitou a tal título apenas

o valor de R$1.208,30.

A reclamada, por outro lado, assevera que realizou o pagamento

correto das verbas rescisórias, considerando as faltas do

reclamante ao trabalho.

Consta do TRCT de ID. d56f531 que o reclamante foi dispensado

sem justa causa em 10/11/2022, recebendo como última

remuneração o valor de R$1.333,20.

Assim, foram apuradas as seguintes verbas: 8 dias de saldo de

salário, descontados 02 faltas ao trabalho; aviso prévio de 30 dias;

4/12 de 13º salário, 13º salário sobre o aviso prévio, 4/12 de férias +

1/3 e férias +1/3 sobre o aviso prévio, além de outras verbas,

resultando em um valor bruto de R$2.900,19, que, com as

deduções (faltas, atrasos, previdência social, adiantamento salarial,

vale transporte) gerou um valor líquido de R$1.208,30.

O reclamante alega em sua impugnação que o TRCT não

contempla o pagamento integral das verbas rescisórias, sendo que

os descontos não foram comprovados pela reclamada.

Contudo, o reclamante sequer apontou, ainda que por amostragem,

qualquer diferença de verba rescisórias apurada indevidamente pela

reclamada, ônus que lhe cabia. 
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Ademais, ao contrário do que afirma o reclamante, os cartões de

ponto apresentados pela ré, considerados válidos por este juízo,

indicam a existência de diversas faltas injustificadas ao trabalho,

como, por exemplo, nos dias 13 a 16.09.2022, o que autoriza o

desconto na rescisão, não tendo o reclamante sequer apontado que

o valor descontado é superior ao devido. 

Diante disso e da confissão ficta aplicado ao reclamante, julgo

improcedente o pedido de pagamento de diferenças de verbas

rescisórias, conforme letra “a” da inicial. 

HORAS EXTRAS, SÁBADOS E FERIADOS

Alega o reclamante que trabalhava de “segunda-feira à sexta-feira

de 07:00h às 17:00, com 01:00h de intervalo, e por duas vezes na

semana estendia esse horário até as 22/23:00h, devido, à

realização de concretagem, processo este que não pode ser

interrompido enquanto não acabar o concreto, além disso, o autor

laborou por 3 sábados no horário de 07:00 às 17:00, com intervalo

de 01:00 intrajornada”;que trabalhou, ainda, ao longo do contrato,

em 03 feriados, das 07h às 17h, com 01 uma de intervalo.

A reclamada, por sua vez, nega a jornada narrada na inicial,

afirmando que “os controles de frequência são idôneos e espelham

fielmente a jornada cumprida, cujas horas extras eram quitadas e/ou

compensadas ao final do mês, nada mais sendo devido”; que os

sábados eventualmente trabalhados foram quitados como horas

extras; que não houve labor em feriados. 

A reclamada apresentou os cartões de ponto do reclamante, sem

qualquer prova de sua invalidade.

Assim, os reputo válidos como meio de prova, considerando

inclusive a confissão ficta aplicada ao reclamante.

O reclamante não apontou, ainda que por amostragem, qualquer

diferença de horas extras não quitadas/compensadas, ônus que lhe

cabia, considerando a jornada registrada nos cartões de ponto. 

Não bastasse, os recibos de pagamento indicam a quitação de

horas extras em diversos meses, como, por exemplo, nos meses de

julho, agosto e setembro de 2022, nos quais o reclamante recebeu,

a título de hora extras, respectivamente, o valor de R$1,58,

R$132,11 e R$30,11. 

Em relação aos feriados, a reclamada negou qualquer trabalho em

feriados, sendo que o reclamante sequer indicou, ainda que por

a m o s t r a g e m ,  q u a l q u e r  f e r i a d o  t r a b a l h a d o  e  n ã o

q u i t a d o / c o m p e n s a d o .

Assim, à mingua de prova e diante da confissão ficta aplicada ao

reclamante, julgo improcedente o pedido de pagamento de horas

extras, sábados e feriados e reflexos.

DANO MORAL

Pleiteia o reclamante o pagamento de indenização por danos

morais, sob a alegação, em suma, de que “exerceu suas funções,

em grandes alturas, cerca de 14 andares, sem receber os

equipamentos de cinto de segurança, e demais EPI’s de segurança,

correndo risco de vida”.

A reclamada alega que o reclamante recebeu todos os

equipamentos de proteção.

Incumbia ao reclamante o ônus de comprovar a existência de

trabalho, sem o fornecimento de EPIs, encargo do qual não se

desincumbiu.

Não bastasse, a reclamada apresentou ficha de EPIs fornecidos ao

reclamante, devidamente assinada, na qual consta o fornecimento

de cinto de segurança, dentre outros equipamentos.

Registro que as fotografias e o vídeo apresentado pelo reclamante

no link disponibilizado na inicial em nada altera o deslinde da

questão, considerando que sequer comprovam o efetivo labor sem

o fornecimento dos EPIs.

Assim, à mingua de prova e diante da confissão ficta, julgo

improcedente o pedido de pagamento de indenização por danos

morais, conforme pedido de letra “h” da inicial.

ACIDENTE DE TRABALHO

Aduz o reclamante que ia ao trabalho de carona, na moto do Sr.

Ricardo; que no dia 31/10/2022, quando se deslocava para o

trabalho, caiu da mota, sofrendo acidente de trabalho.

Pretende, assim, que seja reconhecido o acidente de trabalho, com

a sua consequente reintegração e, caso não seja possível, o

pagamento de indenização do período de estabilidade.

A reclamada, por sua vez, alega que “oportunizou ao mesmo outra

forma de deslocamento para o percurso residência - trabalho, qual

seja, utilização de transporte público, mediante o fornecimento de

vale transporte”;que não teve qualquer culpa no acidente sofrido

pelo reclamante, considerando que o autor utilizava de meio de

transporte diverso do fornecido pela autora, qual seja, transporte

público.

Incumbia ao reclamante comprovar que sofreu o acidente alegado,

bem como que se afastou do trabalho por mais de 15 dias, na forma

da Súmula 378 do TST, encargo de que não se desincumbiu.

Nesse sentido, o reclamante alega que sofreu o acidente no dia

31/10/2022, sendo que os cartões de ponto indicam trabalho

posterior, sem afastamento, como, por exemplo, nos dias

03/11/2022 e 10/11/2022.

Assim, o autor não ficou afastado por mais de 15 dias, não havendo

qualquer prova de que a reclamada tenha compelido o reclamante a

retornar ao trabalho em condições médicas adversas.

Não bastasse, foi designada perícia medida por este juízo, sendo
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que a perita se manifestou no ID. 82aebfe afirmando que o

reclamante não compareceu no dia designado para a realização da

perícia médica.

Diante disso, este juízo proferiu despacho no ID. 7952c47, nos

seguintes termos:

“Diante da reiterada ausência do autor à perícia médica

previamente marcada conforme noticiado no ID82aebfe, intime-se o

reclamante para, em 05 dias, justificar a ausência ou requerer o que

lhe aprouver, sob pena considerar o seu silêncio como desistência

do pedido de perícia médica e, consequentemente, o cancelamento

da perícia e prosseguimento do feito”.

O reclamante não se manifestou no prazo assinado por este juízo,

presumindo-se a sua desistência da realização da perícia médica.

Registro, ainda, que o atestado de saúde demissional de ID.

25410a5 considerou o reclamante apto ao trabalho, não havendo

nos autos prova de que o autor tenha sido dispensado apresentado

qualquer problema em sua saúde.

Por fim, apenas para evitar controvérsias, esclareço que a CAT

apresentada pela reclamada no ID. f14a60d não guarda qualquer

relação com o fato narrado na inicial, considerando que são de

datas diferentes.

Diante disso tudo e da confissão ficta aplicada ao reclamante, julgo

improcedente o pedido de reintegração/pagamento de indenização

pelo período de estabilidade, na forma do pedido de letra “j”.

JUSTIÇA GRATUITA

Tendo em vista a ausência de provas de que a parte autora esteja

atualmente recebendo salário superior ao fixado pelo artigo 790,

§3º, da CLT (40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social), defiro à reclamante os benefícios da Justiça

Gratuita.

Embora a reclamada tenha apresentado impugnação ao

requerimento da obreira, não desconstituiu a asserção autoral –

ônus que lhe incumbia (art. 818 da CLT e art. 373, II, do CPC).

Rejeito, pois, a impugnação.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Arbitro os honorários de sucumbência, em favor dos procuradores

da reclamada, em 5% do valor da causa, considerando o grau de

zelo e trabalho do profissional, localidade, natureza e importância

da causa, nos termos do §2º do art. 791-A da CLT.

Sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, conforme

decisão do E. STF proferida na ADI 5.766, que declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput, e 791-A, §4º, da CLT,

está suspensa a exigibilidade dos honorários sucumbenciais fixados

em seu desfavor, de modo que tais valores somente poderão ser

executados se o sucumbente, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado desta decisão, não possuir mais a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade.

Após tal prazo, extinguem-se referidas obrigações.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Vencido o reclamante na pretensão objeto da perícia, deverá arcar

com os honorários periciais, ora fixados em R$ 1.000,00 (mil reais),

em função das matérias analisadas e dos trabalhos prestados, os

quais devem ser suportados pela União, na forma da Resolução n.

66/2010 do CSJT, ante a concessão das benesses da Justiça

Gratuita à parte autora.

Em sendo assim, determino à Secretaria da Vara, após o trânsito

em julgado, que proceda à expedição de requisição de pagamento

de honorários periciais, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para o

Egrégio TRT da 3ª Região, os quais devem ser direcionados ao

perito oficiante no feito.

Atualização monetária dos honorários conforme Orientação

Jurisprudencial n. 198 da SDI-1 do Colendo TST.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, com base na fundamentação supra que integra o

presente dispositivo, na ação ajuizada por CHARLES CRUZ DA

SILVA em face de MRV CONSTRUÇÕES LTDA.,decido:

I - julgar IMPROCEDENTES os pedidos aduzidos na inicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios e periciais, nos termos da fundamentação.

Custas pelo reclamante sucumbente, no importe de R$ 844,14,

calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$42.206,85, das

quais fica isento.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta
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PERITO RENATO PAZZINI CHIARETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES CRUZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6b1b54

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Nos termos do art. 852, I, da CLT, está dispensado o relatório, pois

a presente reclamação trabalhista foi ajuizada pelo ri to

sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA. CONFISSÃO DO

RECLAMANTE

Apesar de ter sido cientificado da data de realização da audiência,

conforme despacho de ID. f03c229, o reclamante não compareceu

à audiência realizada no dia 06/03/2024 (ID. eec01cc). Portanto,

tornou-se fictamente confesso quanto à matéria de fato, nos exatos

termos do art. 844 da CLT, do §1º do art. 385 do CPC/2015 e da

Súmula n. 74, I, do TST.

Ressalte-se, contudo, que a presunção de veracidade decorrente da

confissão ficta não incide sobre os fatos que dependam de prova

técnica e os que forem afastados por prova documental

previamente acostada (Súmula n. 74/TST).

Sob tais premissas, passo ao exame do mérito da demanda.

INSALUBRIDADE

Narra a inicial que o reclamante tinha contato permanente com

produtos químicos nocivos à saúde, sem receber o adicional de

insalubridade.

A reclamada nega a existência de trabalho em ambiente insalubre.

Pois bem.

Nos termos dos artigos 190 e 193 da CLT, a caracterização de uma

atividade como insalubre ou perigosa exige sua classificação em

quadro elaborado pelo Ministério do Trabalho e apuração em perícia

técnica realizada por médico ou engenheiro do trabalho (art. 195, §

2º, CLT).

Em face da controvérsia de natureza técnica e exigência legal, foi

determinada a realização de perícia para a apuração do alegado

labor em condições de insalubridade.

Extrai-se do laudo pericial (ID. 8e1a2bb) que as atividades

desempenhadas pelo reclamante não são ensejadoras do

enquadramento de insalubridade.

Nesse sentido, concluiu o expert:

“(...)

O reclamante laborou exposto a nível equivalente de ruído igual a

86,4 dB(A), valor superior ao limite de tolerância normatizado para a

sua jornada, igual a 85 dB(A). Conforme apurado na inspeção, o

autor recebeu e usou habitualmente o protetor auricular tipo plug,

CA nº 17.664, dotado de Nível de Redução de Ruído (NRR) igual a

16 dB, suficiente para reduzir o agente a nível equivalente a 70,4

dB(A), valor inferior ao limite de tolerância, não se caracterizando a

condição insalubre.

Quanto aos demais agentes físicos, eles não foram detectados nas

atividades e ambientes de trabalho do reclamante.

(...)

O reclamante aplicou com pincel produto não classificado como

insalubre pela norma vigente, não se caracterizando a condição

insalubre.

Quanto aos demais agentes químicos, eles não foram detectados

nas atividades e ambientes de trabalho do reclamante.

(...)

Foram verificados os agentes biológicos para as situações de

exposição ocupacional, agentes estes tais como: vírus, bactérias,

bacilos, protozoários, parasitas entre outros; inexistentes na rotina

de trabalho do Reclamante, restando não caracterizada a condição

insalubre”.

A reclamada concordou com a conclusão pericial.

O reclamante apresentou impugnação, tendo o perito respondido

todos os quesitos formulados pelo reclamante, ratificando a

conclusão constante do laudo.

Registro que, ao contrário do que afirma o reclamante na petição de

ID. c57d8f4, o laudo pericial foi apresentado no prazo de 15 dias,

conforme determinado por este juízo na ata de ID. 7f7aebf, sendo

que as partes foram devidamente comunicadas da data da perícia.

Nesse sentido, consta do laudo pericial que “as partes foram devida

e antecipadamente informadas da diligência, por meio de

mensagem

eletrônica (anexa), sendo que o Reclamante não compareceu”.

O fato de a mensagem enviada pelo perito ter ido para a caixa de

SPAM dos procuradores do reclamante em nada altera o deslinde

da questão, considerando que incumbe as partes ter a diligência

necessária para ciência da data da perícia.
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Além disso, constou expressamente na ata que as partes “deverão

entrar em contato com o(a) expert, a fim de tomarem conhecimento

do dia e horário designados”,e, se assim não agiram o reclamante

e seus procuradores, não há que se falar em irregularidade na

perícia.

Não bastasse, não houve qualquer prejuízo ao reclamante, já que

os quesitos apresentados por ele foram devidamente respondidos,

conforme se verifica da petição de ID. 034c8ef, ficando refutadas

todas as impugnações em sentido contrário.

Diante, pois, da prova técnica realizada por determinação judicial,

não infirmada por outra contrária de igual teor, bem como por

nenhuma outra prova bastante para desconstituí-la, acolho as

conclusões do Expert.

Dessa forma, acolho o laudo pericial para julgar improcedentes os

pedidos de pagamento do adicional de insalubridade e reflexos.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS

Afirma o reclamante que não recebeu integralmente o pagamento

das verbas rescisórias, já que a reclamada quitou a tal título apenas

o valor de R$1.208,30.

A reclamada, por outro lado, assevera que realizou o pagamento

correto das verbas rescisórias, considerando as faltas do

reclamante ao trabalho.

Consta do TRCT de ID. d56f531 que o reclamante foi dispensado

sem justa causa em 10/11/2022, recebendo como última

remuneração o valor de R$1.333,20.

Assim, foram apuradas as seguintes verbas: 8 dias de saldo de

salário, descontados 02 faltas ao trabalho; aviso prévio de 30 dias;

4/12 de 13º salário, 13º salário sobre o aviso prévio, 4/12 de férias +

1/3 e férias +1/3 sobre o aviso prévio, além de outras verbas,

resultando em um valor bruto de R$2.900,19, que, com as

deduções (faltas, atrasos, previdência social, adiantamento salarial,

vale transporte) gerou um valor líquido de R$1.208,30.

O reclamante alega em sua impugnação que o TRCT não

contempla o pagamento integral das verbas rescisórias, sendo que

os descontos não foram comprovados pela reclamada.

Contudo, o reclamante sequer apontou, ainda que por amostragem,

qualquer diferença de verba rescisórias apurada indevidamente pela

reclamada, ônus que lhe cabia. 

Ademais, ao contrário do que afirma o reclamante, os cartões de

ponto apresentados pela ré, considerados válidos por este juízo,

indicam a existência de diversas faltas injustificadas ao trabalho,

como, por exemplo, nos dias 13 a 16.09.2022, o que autoriza o

desconto na rescisão, não tendo o reclamante sequer apontado que

o valor descontado é superior ao devido. 

Diante disso e da confissão ficta aplicado ao reclamante, julgo

improcedente o pedido de pagamento de diferenças de verbas

rescisórias, conforme letra “a” da inicial. 

HORAS EXTRAS, SÁBADOS E FERIADOS

Alega o reclamante que trabalhava de “segunda-feira à sexta-feira

de 07:00h às 17:00, com 01:00h de intervalo, e por duas vezes na

semana estendia esse horário até as 22/23:00h, devido, à

realização de concretagem, processo este que não pode ser

interrompido enquanto não acabar o concreto, além disso, o autor

laborou por 3 sábados no horário de 07:00 às 17:00, com intervalo

de 01:00 intrajornada”;que trabalhou, ainda, ao longo do contrato,

em 03 feriados, das 07h às 17h, com 01 uma de intervalo.

A reclamada, por sua vez, nega a jornada narrada na inicial,

afirmando que “os controles de frequência são idôneos e espelham

fielmente a jornada cumprida, cujas horas extras eram quitadas e/ou

compensadas ao final do mês, nada mais sendo devido”; que os

sábados eventualmente trabalhados foram quitados como horas

extras; que não houve labor em feriados. 

A reclamada apresentou os cartões de ponto do reclamante, sem

qualquer prova de sua invalidade.

Assim, os reputo válidos como meio de prova, considerando

inclusive a confissão ficta aplicada ao reclamante.

O reclamante não apontou, ainda que por amostragem, qualquer

diferença de horas extras não quitadas/compensadas, ônus que lhe

cabia, considerando a jornada registrada nos cartões de ponto. 

Não bastasse, os recibos de pagamento indicam a quitação de

horas extras em diversos meses, como, por exemplo, nos meses de

julho, agosto e setembro de 2022, nos quais o reclamante recebeu,

a título de hora extras, respectivamente, o valor de R$1,58,

R$132,11 e R$30,11. 

Em relação aos feriados, a reclamada negou qualquer trabalho em

feriados, sendo que o reclamante sequer indicou, ainda que por

a m o s t r a g e m ,  q u a l q u e r  f e r i a d o  t r a b a l h a d o  e  n ã o

q u i t a d o / c o m p e n s a d o .

Assim, à mingua de prova e diante da confissão ficta aplicada ao

reclamante, julgo improcedente o pedido de pagamento de horas

extras, sábados e feriados e reflexos.

DANO MORAL

Pleiteia o reclamante o pagamento de indenização por danos

morais, sob a alegação, em suma, de que “exerceu suas funções,

em grandes alturas, cerca de 14 andares, sem receber os

equipamentos de cinto de segurança, e demais EPI’s de segurança,

correndo risco de vida”.

A reclamada alega que o reclamante recebeu todos os

equipamentos de proteção.
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Incumbia ao reclamante o ônus de comprovar a existência de

trabalho, sem o fornecimento de EPIs, encargo do qual não se

desincumbiu.

Não bastasse, a reclamada apresentou ficha de EPIs fornecidos ao

reclamante, devidamente assinada, na qual consta o fornecimento

de cinto de segurança, dentre outros equipamentos.

Registro que as fotografias e o vídeo apresentado pelo reclamante

no link disponibilizado na inicial em nada altera o deslinde da

questão, considerando que sequer comprovam o efetivo labor sem

o fornecimento dos EPIs.

Assim, à mingua de prova e diante da confissão ficta, julgo

improcedente o pedido de pagamento de indenização por danos

morais, conforme pedido de letra “h” da inicial.

ACIDENTE DE TRABALHO

Aduz o reclamante que ia ao trabalho de carona, na moto do Sr.

Ricardo; que no dia 31/10/2022, quando se deslocava para o

trabalho, caiu da mota, sofrendo acidente de trabalho.

Pretende, assim, que seja reconhecido o acidente de trabalho, com

a sua consequente reintegração e, caso não seja possível, o

pagamento de indenização do período de estabilidade.

A reclamada, por sua vez, alega que “oportunizou ao mesmo outra

forma de deslocamento para o percurso residência - trabalho, qual

seja, utilização de transporte público, mediante o fornecimento de

vale transporte”;que não teve qualquer culpa no acidente sofrido

pelo reclamante, considerando que o autor utilizava de meio de

transporte diverso do fornecido pela autora, qual seja, transporte

público.

Incumbia ao reclamante comprovar que sofreu o acidente alegado,

bem como que se afastou do trabalho por mais de 15 dias, na forma

da Súmula 378 do TST, encargo de que não se desincumbiu.

Nesse sentido, o reclamante alega que sofreu o acidente no dia

31/10/2022, sendo que os cartões de ponto indicam trabalho

posterior, sem afastamento, como, por exemplo, nos dias

03/11/2022 e 10/11/2022.

Assim, o autor não ficou afastado por mais de 15 dias, não havendo

qualquer prova de que a reclamada tenha compelido o reclamante a

retornar ao trabalho em condições médicas adversas.

Não bastasse, foi designada perícia medida por este juízo, sendo

que a perita se manifestou no ID. 82aebfe afirmando que o

reclamante não compareceu no dia designado para a realização da

perícia médica.

Diante disso, este juízo proferiu despacho no ID. 7952c47, nos

seguintes termos:

“Diante da reiterada ausência do autor à perícia médica

previamente marcada conforme noticiado no ID82aebfe, intime-se o

reclamante para, em 05 dias, justificar a ausência ou requerer o que

lhe aprouver, sob pena considerar o seu silêncio como desistência

do pedido de perícia médica e, consequentemente, o cancelamento

da perícia e prosseguimento do feito”.

O reclamante não se manifestou no prazo assinado por este juízo,

presumindo-se a sua desistência da realização da perícia médica.

Registro, ainda, que o atestado de saúde demissional de ID.

25410a5 considerou o reclamante apto ao trabalho, não havendo

nos autos prova de que o autor tenha sido dispensado apresentado

qualquer problema em sua saúde.

Por fim, apenas para evitar controvérsias, esclareço que a CAT

apresentada pela reclamada no ID. f14a60d não guarda qualquer

relação com o fato narrado na inicial, considerando que são de

datas diferentes.

Diante disso tudo e da confissão ficta aplicada ao reclamante, julgo

improcedente o pedido de reintegração/pagamento de indenização

pelo período de estabilidade, na forma do pedido de letra “j”.

JUSTIÇA GRATUITA

Tendo em vista a ausência de provas de que a parte autora esteja

atualmente recebendo salário superior ao fixado pelo artigo 790,

§3º, da CLT (40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social), defiro à reclamante os benefícios da Justiça

Gratuita.

Embora a reclamada tenha apresentado impugnação ao

requerimento da obreira, não desconstituiu a asserção autoral –

ônus que lhe incumbia (art. 818 da CLT e art. 373, II, do CPC).

Rejeito, pois, a impugnação.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Arbitro os honorários de sucumbência, em favor dos procuradores

da reclamada, em 5% do valor da causa, considerando o grau de

zelo e trabalho do profissional, localidade, natureza e importância

da causa, nos termos do §2º do art. 791-A da CLT.

Sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, conforme

decisão do E. STF proferida na ADI 5.766, que declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput, e 791-A, §4º, da CLT,

está suspensa a exigibilidade dos honorários sucumbenciais fixados

em seu desfavor, de modo que tais valores somente poderão ser

executados se o sucumbente, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado desta decisão, não possuir mais a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade.

Após tal prazo, extinguem-se referidas obrigações.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Vencido o reclamante na pretensão objeto da perícia, deverá arcar
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com os honorários periciais, ora fixados em R$ 1.000,00 (mil reais),

em função das matérias analisadas e dos trabalhos prestados, os

quais devem ser suportados pela União, na forma da Resolução n.

66/2010 do CSJT, ante a concessão das benesses da Justiça

Gratuita à parte autora.

Em sendo assim, determino à Secretaria da Vara, após o trânsito

em julgado, que proceda à expedição de requisição de pagamento

de honorários periciais, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para o

Egrégio TRT da 3ª Região, os quais devem ser direcionados ao

perito oficiante no feito.

Atualização monetária dos honorários conforme Orientação

Jurisprudencial n. 198 da SDI-1 do Colendo TST.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, com base na fundamentação supra que integra o

presente dispositivo, na ação ajuizada por CHARLES CRUZ DA

SILVA em face de MRV CONSTRUÇÕES LTDA.,decido:

I - julgar IMPROCEDENTES os pedidos aduzidos na inicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios e periciais, nos termos da fundamentação.

Custas pelo reclamante sucumbente, no importe de R$ 844,14,

calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$42.206,85, das

quais fica isento.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010938-21.2022.5.03.0181
AUTOR LUCAS MANOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO KAROLAINE BRENDA SILVA
COUTINHO(OAB: 226607/MG)

ADVOGADO SAULO ADOLFO DIAS SILVA(OAB:
187451/MG)

ADVOGADO ADRIANO BERNARDES
FERREIRA(OAB: 188919/MG)

RÉU ROGERIO ROCHA

RÉU R ROCHA TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RUBENS MARTINS DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 30566/CE)

RÉU ROBERTA SOUSA ROCHA

RÉU R S ROCHA TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

RÉU ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MANOEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffa7cbb

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

LUCAS MANOEL DE OLIVEIRA,devidamente qualificado nos

autos, ajuizou a presente ação trabalhista em face de R ROCHA

TRANSPORTE LTDA., R S ROCHA TRANSPORTE E LOGÍSTICA

LTDA., ROGÉRIO ROCHA, ROBERTA SOUZA ROCHA E

ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TEXTEIS

S.A,requerendo, em síntese, o acolhimento dos pedidos elencados

na petição inicial (ID. c049de4). Apresentou documentos e à causa

deu o valor de R$ 54.695,34.

Devidamente notificadas, as 1ª e 5ª reclamadas apresentaram

defesas, respectivamente, nos IDs. e831986 e a261989,

impugnando os pedidos tecidos na peça de ingresso, bem como

juntaram documentos e procurações.

O reclamante impugnou os termos das contestações no ID.

3e89eac.

Audiência de instrução realizada em 07/03/2024 (ID. e9954e0),

oportunidade em que foi tomado o depoimento pessoal do

reclamante e do preposto da primeira ré.

Sem outras provas a produzir, e recusada a conciliação final, foi

determinado o encerramento da instrução processual.

Razões finais orais.

É o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PROCURAÇÃO DA 1ª RECLAMADA

Alega o reclamante em sua impugnação que a defesa apresentada

pela 1ª ré é inexistente, já que “é inválido o instrumento de mandato

firmado em nome de pessoa jurídica que não contenha, pelo

menos, o nome da entidade outorgante e do signatário da

procuração”; que “ao enviar a procuração para o validador de

assinaturas do SERPRO não se reconhece nenhuma assinatura

ligada aos sócios da Primeira Reclamada, apenas retorna a

validação da assinatura do procurador RUBENS MARTINS DE
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OLIVEIRA”.

Sem razão. Na procuração de ID. bb961a0 consta expressamente

que a 1ª reclamada, R Rocha Transporte Ltda., concede aos

outorgados ali indicados os poderes de representação, sendo que o

documento foi assinado digitalmente, com a indicação do nome da

1ª reclamada.

Ademais, ao contrário do que alega o reclamante, o advogado da 1ª

reclamada que compareceu na audiência do dia 03 de abril de

2023, Dr. Calos Efrem Pinheiro Freitas, consta expressamente da

procuração, sendo patente a validade da representação da 1ª

reclamada, ficando rejeitados os argumentos lançados pelo

reclamante em sentido contrário.

REVELIA

Conquanto devidamente notificadas, não houve apresentação de

defesa por parte dos seguintes reclamados: R S ROCHA

TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA., ROGÉRIO ROCHA E

ROBERTA SOUSA ROCHA.

Logo, são reputados revéis, nos termos do artigo 844 da CLT, com

a aplicação da pena de confissão quanto à matéria fática (artigo

844, §4º, da CLT).

Trata-se, todavia, de confissão/presunção de veracidade fictas, que

poderão ser elididas por outros meios de prova, inclusive pelas

defesas apresentadas pelas rés litisconsortes.

INSALUBRIDADE

Narra a inicial que o reclamante “transitava em todos os setores do

Hospital, inclusive na ala reservada aos pacientes contaminados

com COVID, bem como nas Alas dos pacientes com doenças

infectocontagiosas”,recebendo apenas o adicional de insalubridade

em grau médio.

Assim, pretende o pagamento do adicional de insalubridade em

grau máximo.

A reclamada nega a existência de trabalho em ambiente insalubre

que enseje o pagamento de insalubridade em grau máximo.

Pois bem.

Nos termos dos artigos 190 e 193 da CLT, a caracterização de uma

atividade como insalubre ou perigosa exige sua classificação em

quadro elaborado pelo Ministério do Trabalho e apuração em perícia

técnica realizada por médico ou engenheiro do trabalho (art. 195, §

2º, CLT).

Em face da controvérsia de natureza técnica e exigência legal, foi

determinada a realização de perícia para a apuração do alegado

labor em condições de insalubridade.

Extrai-se do laudo pericial (ID. 11500e0) que as atividades

desempenhadas pelo reclamante não são ensejadoras do

enquadramento de insalubridade.

Nesse sentido, concluiu o expert:

“(...)

Avaliada as atividades desenvolvidas pelo Reclamante e os seus

postos de trabalho, não foi identificada a sua exposição aos agentes

biológicos considerados insalubres de acordo com as normas do

Ministério do Trabalho.

A lei deixa para a regulamentação ministerial o enquadramento das

atividades consideradas insalubres, onde os agentes biológicos

exigem contato com pacientes, animais ou material infecto-

contagiante, mas esse contato tem de ser permanente ou de forma

intermitente.

(...)

De acordo com o levantamento técnico pericial e coleta de

informações, restou apurado que os funcionários da 1ª Reclamada

não acessavam as dependências internas dos hospitais e clínicas

médicas clientes dos serviços prestados pela 5ª Reclamada. Restou

apurado que o veículo da 1ª Reclamada que realizava a coleta de

enxovais utilizados (sujos) e a entrega de enxovais limpos

(devidamente lavados e higienizados) acessava somente a área de

carga e descarga dos estabelecimentos (hospitais e clínicas

medicas). Nesta área o Ajudante de Transportes e o Motorista da 1ª

Reclamada coletavam os sacos contendo os enxovais utilizados

(sujos). A entrega dos enxovais limpos também era realizada nos

mesmos locais.

Restou apurado que os enxovais sujos eram embalados em sacos

plásticos pelos empregados que trabalhavam na área de expurgo

dos hospitais e clínicas clientes dos serviços prestados pela 5ª

Reclamada, sendo os mesmos deixados em carrinhos gaiolas na

área de carga e descarga de materiais do estabelecimento para

serem recolhidos pela 1ª Reclamada, que era responsável pelo

transporte destes sacos com enxovais até a sede da 5ª

Reclamada.

Também restou apurado que durante a entrega dos enxovais

limpos, o motorista e o ajudante de motorista da 1ª Reclamada,

acessam somente a área de rouparia dos estabelecimentos que

ficam sempre localizados junto à área de carga e descarga.

De acordo com informações, o Reclamante ao longo de todo o

desenvolvimento do seu pacto laboral na 1ª Reclamada sempre

executou as suas atividades diárias e habituais na função de

Ajudante de Transportes.

Restou apurado durante a diligência técnica pericial que as

atividades executadas pelo Ajudante de Transportes da 1ª

Reclamada consistiam no acompanhamento do motorista do

caminhão da 1ª Reclamada durante a entrega de enxovais limpos e

recolhimento de enxovais sujos em hospitais e clínicas clientes dos
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serviços de lavanderia prestados pela 5ª Reclamada.

(...)

Restou apurado que o Motorista e o Ajudante de transportes da 1ª

Reclamada não adentram nas dependências internas dos

estabelecimentos onde entregam e buscam os enxovais, não

mantem contato com pacientes e não mantém qualquer tipo de

contato direto com as peças dos enxovais sujos que eram

recolhidos dos estabelecimentos clientes dos serviços prestados

pela lavanderia da 5ª Reclamada”.

O reclamante apresentou impugnação, alegando, em síntese, que

“perita encontra-se completamente equivocada em afirmar que o

reclamante não laborou em condições insalubre., uma vez que a

reclamada pagava o adicional ao reclamante”; que“a perícia

realizada no local de labor do reclamante, teve sua eficácia

totalmente prejudicada pelo motivo de que o local da perícia feita

pela Ilustre Perita, teve suas características alteradas antes da visita

pericial”.

O reclamante não produziu prova de que houve alteração do local

de trabalho no qual foi realizada a prova pericial, ônus que lhe

cabia, ressaltando que a prova pericial concluiu pela não

caracterização da insalubridade, sendo que o mero pagamento

espontâneo do adicional de insalubridade em grau médio pelo

empregador, por si só, não tem o condão de descaracterizar o

laudo, uma vez que a prova pericial foi realizada in loco, com a

apuração de todas as condições de trabalho do reclamante.

Registro, apenas para evitar controvérsias, que as fotografias e

vídeos apresentadas pelo reclamante não alteram o deslinde da

questão, considerando que não há prova de que tais condições se

aplicam ao reclamante.

Ademais, laudos periciais elaborados em outros processos não

vinculam este juízo, já que a prova pericial aqui realizada foi

elaborada por profissional habilitado e de confiança deste juízo, que

apurou precisamente a realidade laboral do reclamante.

Diante, pois, da prova técnica realizada por determinação judicial,

não infirmada por outra contrária de igual teor, bem como por

nenhuma outra prova bastante para desconstituí-la, acolho as

conclusões do Expert.

Dessa forma, acolho o laudo pericial para julgar improcedentes os

pedidos de pagamento do adicional de insalubridade e reflexos.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS E FGTS

Afirma o reclamante que, dispensado em 07/10/2022, não recebeu

o pagamento das verbas rescisórias.

Aduz, ainda, que a 1ª reclamada não recolhia corretamente o

FGTS.

A 1ª reclamada, por outro lado, assevera que “todos os depósitos

fundiár ios do empregado sempre foram efetuados pela

empregadora, consoante demonstram os Extratos, Guias de

Depósito e recibos”; que as verbas rescisórias foram apuradas no

TRCT, requerendo em sua defesa o depósito judicial do valor

devido ao reclamante.

A 5ª reclamada apresentou defesa genérica, afirmando não haver

“inadimplência no pagamento das verbas rescisórias” e que “a

empregadora sempre depositou corretamente os valores atinentes

ao FGTS do reclamante”.

As reclamadas não comprovaram o pagamento das verbas

rescisórias, ônus que lhes cabia.

Diante disso, julgo procedente o pedido de pagamento das

seguintes verbas, observando os limites dos pedidos e o último

salário base no valor de R$1.212, 00, acrescido do adicional de

insalubridade quitado e demais verbas de natureza salarial, com

reflexos na forma da lei, limitado ao valor de R$ 1.584,19, conforme

causa de pedir: 07 dias de saldo de salário; 36 dias de aviso prévio;

10/12 de 13º salário de 2022; 2/12 de férias + 1/3.

Quanto ao FGTS, o reclamante, em sua impugnação, apontou por

amostragem a ausência do recolhimento de FGTS de dezembro de

2021.

Analisando os extratos de FGTS apresentados nos autos, fica

patente a existência de diferenças de FGTS não recolhidas, como

por exemplo, do mês de dezembro de 2021.

Assim, julgo procedente o pedido de pagamento de diferenças de

FGTS não recolhidas, bem como o FGTS sobre as verbas

rescisórias, salvo férias indenizadas + 1/3 (OJ 195 do TST), e a

multa de 40% sobre todo o FGTS devido ao longo do contrato de

trabalho.

Considerando que o reclamante foi dispensado em 07/10/2022, sem

o pagamento das verbas rescisórias, julgo procedente o pedido de

pagamento da multa do art. 477/CLT, no valor de R$1.212,00.

Ressalto que a multa do art. 477/CLT incide apenas sobre o salário

base, considerando a sua natureza punitiva.

O teor da defesa das reclamadas não tem o condão de gerar

controvérsia sobre o pagamento das verbas rescisórias, razão pela

qual julgo procedente o pedido de pagamento da multa do art.

467/CLT, a incidir sobre: 07 dias de saldo de salário; 36 dias de

aviso prévio; 10/12 de 13º salário de 2022; 2/12 de férias + 1/3;

multa de 40% sobre o FGTS.

A reclamada apresentou chave de conectividade no ID. b8d2906, se

mostrando desnecessária a expedição de alvará para levantamento

do FGTS já recolhido, o que se declara.

HORAS EXTRAS

Alega o reclamante que trabalhava “em escala do labor 6 x 2, de
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5:30 às 15:00 horas sem intervalo”,pleiteando o pagamento das

horas extras não quitadas e do intervalo intrajornada.

A 1ª reclamada nega a jornada descrita na inicial, afirmando que “a

jornada de trabalho desempenhada pelo RECLAMANTE era com

horário diário fixo e folga fixa, laborando de segunda-feira a sábado,

das 13:00 às 21:20, com 1 (uma) hora de intervalo intrajornada das

17:00 às 18:00, folgando aos domingos” ;  que “quando

eventualmente desempenhava jornada de trabalho superior ao

estabelecido acima ou laborava no período noturno, o

RECLAMANTE recebia a respectiva remuneração, conforme fazem

prova os Registros de Ponto e os Contracheques inclusos”.

A 5ª reclamada apresentou defesa genérica, negando “a prestação

de horas extras, sem a devida contraprestação pecuniária ou

compensatória com folga”;que se “o reclamante cumpriu jornada

extraordinária, todas elas e seus reflexos, que não eram frequentes,

foram devidamente anotadas no controle ponto da empregadora e

compensadas e/ou quitadas nos recibos de pagamento, inexistindo

diferenças”;que o reclamante usufruía do intervalo intrajornada de

01 hora.

A 1ª reclamada apresentou os cartões de ponto do reclamante,

tendo o autor reconhecido em seu depoimento que registrava

corretamente os horários trabalhados nos cartões de ponto,

conforme se verifica da ata da audiência de instrução, realizada em

07/03/2024 (ID. e9954e0).

Assim, considero válidos os registros de ponto como meio de

prova.

O reclamante não apontou, ainda que por amostragem, qualquer

diferença de horas extras laboradas e não quitadas/compensadas,

ônus que lhe cabia.

Registro que, em sua impugnação, o reclamante se limitou apenas

a apontar diferenças de horas extras, considerando a jornada

indicada na inicial, sem observância dos horários registrados nos

cartões de ponto, o que não se mostra válido.

Ademais, os recibos de pagamento indicam a quitação de eventuais

horas extras, como, por exemplo, em fevereiro de 2021, no qual o

reclamante recebeu a título de horas extras os valores de R$119,40

(horas extras 100%) e R$49,60 (horas extras 60%).

Diante disso, julgo improcedente o pedido de pagamento de horas

extras e reflexos.

Quanto ao intervalo, os cartões de ponto indicam a existência de

diversos dias sem o gozo do intervalo intrajornada de 01 hora.

A título de amostragem, indico os dias 02/10/2020 (intervalo de 32

minutos), 04/11/2020 (reclamante não usufruiu de intervalo

intrajornada) e 24/05/2021 (intervalo de 25 minutos).

Assim, julgo procedente o pedido de pagamento do tempo

suprimido do intervalo intrajornada de 01 hora, conforme cartões de

ponto, acrescido do adicional legal de 50%, sem reflexos em

quaisquer parcelas, ante a sua natureza indenizatória.

Registro que a partir de 11/11/2017, diante do art. 71, §4º, com a

redação conferida pela Lei nº 13.467/17, é devida, pela sonegação

do intervalo intrajornada, apenas o período suprimido, com o

adicional de 50%, de natureza indenizatória e, portanto, sem

reflexos, no período.

As parcelas serão liquidadas por simples cálculos, observando-se:

evolução salarial da parte autora; base de cálculo formada por todas

as verbas de natureza salarial; divisor 220; jornada e frequência,

conforme cartões de ponto, e, na sua falta, deverá ser considerada

jornada integral, com exceção dos períodos destinados aos

afastamentos por motivo de saúde e gozo de férias e das ausências

descontadas, já comprovados nos autos, e que o reclamante não

usufruiu do intervalo intrajornada de 01 hora.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

O reclamante pretende que seja reconhecida a responsabilidade

solidária das 1ª e 2ª reclamadas, por integraram o mesmo grupo

econômico.

Pretende, ainda, que seja reconhecida a responsabilidade

subsidiária dos sócios (3º e 4º reclamados), bem como a

responsabilidade subsidiária da 5ª reclamada, na condição de

tomadora dos serviços.

A 1ª reclamada nega a existência de grupo econômico, afirmando

que “as demandadas são empresas totalmente distintas e

independentes, com atuação em contratos de prestação de serviços

e, muitas vezes, em até segmentos econômicos diferentes”.

A 5ª reclamada, por sua vez, assevera que a relação entre as

reclamadas “R ROCHA TRANSPORTE LTDA e ATMOSFERA

GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TÊXTEIS S.A é de prestação de

serviços, que são PRESTADORA E TOMADORA DE SERVIÇOS

uma da outra”; que “contratou os serviços da primeira reclamada de

locação de veículos, a qual, conforme alínea “e”, da cláusula quinta,

do contrato, assumiu a EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE cível,

criminal, administrativa, TRABALHISTA, ambiental, previdenciária e

securitária”.

Quanto ao grupo econômico entre as 1ª e 2ª reclamadas, os

documentos de IDs.1b95862 e f3832a1 comprovam que as 1ª e 2ª

reclamadas possuem sócios em comum, sendo que os documentos

de IDs. e1c9579 e cc1af46 comprovam que as rés possuem objetos

sociais idênticos.

Além disso, o número do telefone das 1ª e 2ª reclamadas,

constantes do Cadastro de Pessoa Jurídica, documentos de IDs.

e1c9579 e cc1af46, são o mesmo.

Assim, todos os elementos existentes nos autos levam a concluir
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pela existência de grupo econômico entre as 1ª e 2ª reclamadas,

razão pela qual deverão responder solidariamente por todas as

obrigações aqui reconhecidas.

Quanto ao 3º reclamado, Rogério Rocha, o reclamante afirma na

inicial que o referido reclamado é sócio de fato da 1ª reclamada, por

ser o “responsável por coordenar todas as ações do grupo, com

poder de mando e decisão sobre os demais”.

Diante da revelia do 3º reclamado, presumo verdadeira alegação de

que o Sr. Rogério Rocha era sócio de fato da 1ª reclamada,

devendo responder subsidiariamente por todas as obrigações aqui

reconhecidas.

No que tange à 4ª reclamada, Sr. Roberta Rocha, os documentos

de IDs.1b95862 e f3832a1 comprovam que a 4ª reclamada é sócia

da 1ª reclamada e sócia administradora da 2ª reclamada, razão pela

qual deverá responder subsidiariamente por todas as obrigações

aqui reconhecidas.

Registro que a responsabilidade dos sócios não depende da

comprovação de desvio de finalidade ou confusão patrimonial,

bastando que haja o inadimplemento da pessoa jurídica, diante da

natureza salarial das verbas trabalhistas, ficando rejeitadas as

alegações em sentido contrário.

Por fim, em relação à 5ª reclamada, o preposto da 1ª ré reconheceu

que o reclamante trabalhava em proveito da 5ª reclamada.

No aspecto, dispõe a Súmula n. 331 do TST, em conformidade com

o julgamento da ADPF n. 324:

“SUM-331 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LEGALIDADE

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

[…]

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.”

A existência de contrato entre a 1ª e a 5ª reclamadas, com exclusão

da responsabilidade da 5ª reclamada pelas obrigações trabalhistas,

em nada altera o desl inde da questão, uma vez que a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços decorre de

entendimento já pacificado, inclusive no STF.

Outrossim, não há que se falar em benefício de ordem face dos

sócios das 1ª e 2ª reclamadas, diante do disposto na OJ n. 18 das

Turmas deste Regional, que ora se transcreve:

“ O J  1 8 .  E X E C U Ç Ã O .  D E V E D O R  S U B S I D I Á R I O .

RESPONSABILIDADE EM TERCEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA.

(EDITADA pela CUJ, DEJT/TRT3/Cad. Jud. 13, 14 e 15/07/2011). É

inexigível a execução prévia dos sócios do devedor principal

inadimplente para o direcionamento da execução contra o

responsável subsidiário.”

Assim, reconheço a responsabilidade subsidiária da 5ª reclamada

pelo adimplemento das parcelas trabalhistas, na forma do art. 331,

IV do TST, por todo o período contratual.

JUSTIÇA GRATUITA

Tendo em vista a ausência de provas de que a parte autora esteja

atualmente recebendo salário superior ao fixado pelo artigo 790,

§3º, da CLT (40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social), defiro à reclamante os benefícios da Justiça

Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O art. 791-A, §3° da CLT estabelece que, em caso de sucumbência

recíproca, são devidos honorários de sucumbência em favor dos

patronos das partes, vedada a compensação. Diante disso, arbitro

os honorários de sucumbência em 5%, em favor dos procuradores

das partes, considerando o grau de zelo e trabalho do profissional,

localidade, natureza e importância da causa (§2º do art. 791-A da

CLT).

Os honorários advocatícios fixados em favor do procurador da parte

reclamante devem ser calculados com base no valor líquido devido

à parte autora, conforme se apurar em fase de liquidação de

sentença. Por outro lado, os honorários devidos aos patronos da ré

incidirão sobre os valores dos pedidos formulados na exordial em

que a parte autora tenha sido integralmente sucumbente.

Sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, conforme

decisão do E. STF proferida na ADI 5.766, que declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput, e 791-A, § 4º, da CLT,

está suspensa a exigibilidade dos honorários sucumbenciais fixados

em seu desfavor, de modo que tais valores somente poderão ser

executados se o sucumbente, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado desta decisão, não possuir mais a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade.

Após tal prazo, extinguem-se referidas obrigações.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Vencido o reclamante na pretensão objeto da perícia, deverá arcar

com os honorários periciais, ora fixados em R$ 1.000,00 (mil reais),

em função das matérias analisadas e dos trabalhos prestados, os

quais devem ser suportados pela União, na forma da Resolução n.

66/2010 do CSJT, ante a concessão das benesses da Justiça

Gratuita à parte autora.

Em sendo assim, determino à Secretaria da Vara, após o trânsito
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em julgado, que proceda à expedição de requisição de pagamento

de honorários periciais, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para o

Egrégio TRT da 3ª Região, os quais devem ser direcionados ao

perito oficiante no feito.

Atualização monetária dos honorários conforme Orientação

Jurisprudencial n. 198 da SDI-1 do Colendo TST.

DEDUÇÃO

Autoriza-se a dedução dos valores quitados ao mesmo título da

condenação, com o fim de evitar enriquecimento ilícito do

reclamante.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

São salariais os pleitos de pagamento de 13° salário, aviso prévio e

saldo de salário, sendo indenizatórias as demais pretensões

acolhidas na presente decisão, nos termos do art. 28, §9º, da Lei n.

8.212/1991.

Sobre os valores apurados em liquidação de sentença, incide

correção monetária na forma prevista na Súmula n. 381 do TST.

A atualização monetária das parcelas deferidas será feita pelo IPCA

-E, na fase pré-judicial, e pela taxa SELIC a partir da data da

distribuição da demanda (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF,

ADC 59/DF).

A nova sistemática para fase judicializada estabelecida pelo STF

torna inaplicável a Súmula n. 200 do C.TST, porquanto definido que

a taxa SELIC já engloba os juros de mora e a correção monetária.

As contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais advindos da

condenação, por sua vez, serão sempre atualizados pela taxa

SELIC, por força do §4º do artigo 879 da CLT c/c §4º do artigo 89

da Lei 8.212/91.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte da parte

reclamante e observando-se o limite do teto do salário de

contribuição, não incidindo imposto de renda sobre juros de mora

(art. 46 da Lei 8.541/1992, art. 42 da Lei 8.212/1991, art. 276 do

Decreto 3.048/1999, art. 12-A da Lei 7.713/1988, IN 1127 da RFB,

Ato Declaratório 01/2009 da PGFN, Provimentos 01/96 e 03/05 da

CGJT, Súmula 368 e OJ s 363 e 400 da SDI-1 do C. TST).

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, com base na fundamentação supra que integra o

presente dispositivo, na ação ajuizada por LUCAS MANOEL DE

OLIVEIRA em face de R ROCHA TRANSPORTE LTDA., R S

ROCHA TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA., ROGÉRIO ROCHA,

ROBERTA SOUZA ROCHA E ATMOSFERA GESTÃO E

HIGIENIZAÇÃO DE TEXTEIS S.A ,  decido:

I - julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos aduzidos

na inicial, para condenar a 1ª reclamada, com responsabilidade

solidária da 2ª reclamada e subsidiária das 3ª, 4ª e 5ª reclamadas, a

pagar à parte autora o seguinte:

a) 07 dias de saldo de salário;

b) 36 dias de aviso prévio;

c) 10/12 de 13º salário de 2022;

d) 2/12 de férias + 1/3;

e) diferenças de FGTS não recolhidas, bem como o FGTS sobre as

verbas rescisórias, salvo férias indenizadas + 1/3 (OJ 195 do TST),

e a multa de 40% sobre todo o FGTS devido ao longo do contrato

de trabalho;

f) multa do art. 477/CLT, no valor de R$1.212,00;

g) multa do art. 467/CLT, a incidir sobre: 07 dias de saldo de salário;

36 dias de aviso prévio; 10/12 de 13º salário de 2022; 2/12 de férias

+ 1/3; multa de 40% sobre o FGTS;

h) 01 hora extra a título de intervalo intrajornada, por dia de

trabalho, acrescido do adicional legal de 50%, sem reflexos em

quaisquer parcelas, ante a sua natureza indenizatória.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios e periciais, nos termos da fundamentação.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 280,00, calculadas

sobre R$ 14.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010938-21.2022.5.03.0181
AUTOR LUCAS MANOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO KAROLAINE BRENDA SILVA
COUTINHO(OAB: 226607/MG)

ADVOGADO SAULO ADOLFO DIAS SILVA(OAB:
187451/MG)

ADVOGADO ADRIANO BERNARDES
FERREIRA(OAB: 188919/MG)

RÉU ROGERIO ROCHA

RÉU R ROCHA TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RUBENS MARTINS DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 30566/CE)

RÉU ROBERTA SOUSA ROCHA

RÉU R S ROCHA TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

RÉU ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)
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PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.

  - R ROCHA TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffa7cbb

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

LUCAS MANOEL DE OLIVEIRA,devidamente qualificado nos

autos, ajuizou a presente ação trabalhista em face de R ROCHA

TRANSPORTE LTDA., R S ROCHA TRANSPORTE E LOGÍSTICA

LTDA., ROGÉRIO ROCHA, ROBERTA SOUZA ROCHA E

ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TEXTEIS

S.A,requerendo, em síntese, o acolhimento dos pedidos elencados

na petição inicial (ID. c049de4). Apresentou documentos e à causa

deu o valor de R$ 54.695,34.

Devidamente notificadas, as 1ª e 5ª reclamadas apresentaram

defesas, respectivamente, nos IDs. e831986 e a261989,

impugnando os pedidos tecidos na peça de ingresso, bem como

juntaram documentos e procurações.

O reclamante impugnou os termos das contestações no ID.

3e89eac.

Audiência de instrução realizada em 07/03/2024 (ID. e9954e0),

oportunidade em que foi tomado o depoimento pessoal do

reclamante e do preposto da primeira ré.

Sem outras provas a produzir, e recusada a conciliação final, foi

determinado o encerramento da instrução processual.

Razões finais orais.

É o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PROCURAÇÃO DA 1ª RECLAMADA

Alega o reclamante em sua impugnação que a defesa apresentada

pela 1ª ré é inexistente, já que “é inválido o instrumento de mandato

firmado em nome de pessoa jurídica que não contenha, pelo

menos, o nome da entidade outorgante e do signatário da

procuração”; que “ao enviar a procuração para o validador de

assinaturas do SERPRO não se reconhece nenhuma assinatura

ligada aos sócios da Primeira Reclamada, apenas retorna a

validação da assinatura do procurador RUBENS MARTINS DE

OLIVEIRA”.

Sem razão. Na procuração de ID. bb961a0 consta expressamente

que a 1ª reclamada, R Rocha Transporte Ltda., concede aos

outorgados ali indicados os poderes de representação, sendo que o

documento foi assinado digitalmente, com a indicação do nome da

1ª reclamada.

Ademais, ao contrário do que alega o reclamante, o advogado da 1ª

reclamada que compareceu na audiência do dia 03 de abril de

2023, Dr. Calos Efrem Pinheiro Freitas, consta expressamente da

procuração, sendo patente a validade da representação da 1ª

reclamada, ficando rejeitados os argumentos lançados pelo

reclamante em sentido contrário.

REVELIA

Conquanto devidamente notificadas, não houve apresentação de

defesa por parte dos seguintes reclamados: R S ROCHA

TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA., ROGÉRIO ROCHA E

ROBERTA SOUSA ROCHA.

Logo, são reputados revéis, nos termos do artigo 844 da CLT, com

a aplicação da pena de confissão quanto à matéria fática (artigo

844, §4º, da CLT).

Trata-se, todavia, de confissão/presunção de veracidade fictas, que

poderão ser elididas por outros meios de prova, inclusive pelas

defesas apresentadas pelas rés litisconsortes.

INSALUBRIDADE

Narra a inicial que o reclamante “transitava em todos os setores do

Hospital, inclusive na ala reservada aos pacientes contaminados

com COVID, bem como nas Alas dos pacientes com doenças

infectocontagiosas”,recebendo apenas o adicional de insalubridade

em grau médio.

Assim, pretende o pagamento do adicional de insalubridade em

grau máximo.

A reclamada nega a existência de trabalho em ambiente insalubre

que enseje o pagamento de insalubridade em grau máximo.

Pois bem.

Nos termos dos artigos 190 e 193 da CLT, a caracterização de uma

atividade como insalubre ou perigosa exige sua classificação em

quadro elaborado pelo Ministério do Trabalho e apuração em perícia

técnica realizada por médico ou engenheiro do trabalho (art. 195, §

2º, CLT).

Em face da controvérsia de natureza técnica e exigência legal, foi
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determinada a realização de perícia para a apuração do alegado

labor em condições de insalubridade.

Extrai-se do laudo pericial (ID. 11500e0) que as atividades

desempenhadas pelo reclamante não são ensejadoras do

enquadramento de insalubridade.

Nesse sentido, concluiu o expert:

“(...)

Avaliada as atividades desenvolvidas pelo Reclamante e os seus

postos de trabalho, não foi identificada a sua exposição aos agentes

biológicos considerados insalubres de acordo com as normas do

Ministério do Trabalho.

A lei deixa para a regulamentação ministerial o enquadramento das

atividades consideradas insalubres, onde os agentes biológicos

exigem contato com pacientes, animais ou material infecto-

contagiante, mas esse contato tem de ser permanente ou de forma

intermitente.

(...)

De acordo com o levantamento técnico pericial e coleta de

informações, restou apurado que os funcionários da 1ª Reclamada

não acessavam as dependências internas dos hospitais e clínicas

médicas clientes dos serviços prestados pela 5ª Reclamada. Restou

apurado que o veículo da 1ª Reclamada que realizava a coleta de

enxovais utilizados (sujos) e a entrega de enxovais limpos

(devidamente lavados e higienizados) acessava somente a área de

carga e descarga dos estabelecimentos (hospitais e clínicas

medicas). Nesta área o Ajudante de Transportes e o Motorista da 1ª

Reclamada coletavam os sacos contendo os enxovais utilizados

(sujos). A entrega dos enxovais limpos também era realizada nos

mesmos locais.

Restou apurado que os enxovais sujos eram embalados em sacos

plásticos pelos empregados que trabalhavam na área de expurgo

dos hospitais e clínicas clientes dos serviços prestados pela 5ª

Reclamada, sendo os mesmos deixados em carrinhos gaiolas na

área de carga e descarga de materiais do estabelecimento para

serem recolhidos pela 1ª Reclamada, que era responsável pelo

transporte destes sacos com enxovais até a sede da 5ª

Reclamada.

Também restou apurado que durante a entrega dos enxovais

limpos, o motorista e o ajudante de motorista da 1ª Reclamada,

acessam somente a área de rouparia dos estabelecimentos que

ficam sempre localizados junto à área de carga e descarga.

De acordo com informações, o Reclamante ao longo de todo o

desenvolvimento do seu pacto laboral na 1ª Reclamada sempre

executou as suas atividades diárias e habituais na função de

Ajudante de Transportes.

Restou apurado durante a diligência técnica pericial que as

atividades executadas pelo Ajudante de Transportes da 1ª

Reclamada consistiam no acompanhamento do motorista do

caminhão da 1ª Reclamada durante a entrega de enxovais limpos e

recolhimento de enxovais sujos em hospitais e clínicas clientes dos

serviços de lavanderia prestados pela 5ª Reclamada.

(...)

Restou apurado que o Motorista e o Ajudante de transportes da 1ª

Reclamada não adentram nas dependências internas dos

estabelecimentos onde entregam e buscam os enxovais, não

mantem contato com pacientes e não mantém qualquer tipo de

contato direto com as peças dos enxovais sujos que eram

recolhidos dos estabelecimentos clientes dos serviços prestados

pela lavanderia da 5ª Reclamada”.

O reclamante apresentou impugnação, alegando, em síntese, que

“perita encontra-se completamente equivocada em afirmar que o

reclamante não laborou em condições insalubre., uma vez que a

reclamada pagava o adicional ao reclamante”; que“a perícia

realizada no local de labor do reclamante, teve sua eficácia

totalmente prejudicada pelo motivo de que o local da perícia feita

pela Ilustre Perita, teve suas características alteradas antes da visita

pericial”.

O reclamante não produziu prova de que houve alteração do local

de trabalho no qual foi realizada a prova pericial, ônus que lhe

cabia, ressaltando que a prova pericial concluiu pela não

caracterização da insalubridade, sendo que o mero pagamento

espontâneo do adicional de insalubridade em grau médio pelo

empregador, por si só, não tem o condão de descaracterizar o

laudo, uma vez que a prova pericial foi realizada in loco, com a

apuração de todas as condições de trabalho do reclamante.

Registro, apenas para evitar controvérsias, que as fotografias e

vídeos apresentadas pelo reclamante não alteram o deslinde da

questão, considerando que não há prova de que tais condições se

aplicam ao reclamante.

Ademais, laudos periciais elaborados em outros processos não

vinculam este juízo, já que a prova pericial aqui realizada foi

elaborada por profissional habilitado e de confiança deste juízo, que

apurou precisamente a realidade laboral do reclamante.

Diante, pois, da prova técnica realizada por determinação judicial,

não infirmada por outra contrária de igual teor, bem como por

nenhuma outra prova bastante para desconstituí-la, acolho as

conclusões do Expert.

Dessa forma, acolho o laudo pericial para julgar improcedentes os

pedidos de pagamento do adicional de insalubridade e reflexos.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS E FGTS

Afirma o reclamante que, dispensado em 07/10/2022, não recebeu
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o pagamento das verbas rescisórias.

Aduz, ainda, que a 1ª reclamada não recolhia corretamente o

FGTS.

A 1ª reclamada, por outro lado, assevera que “todos os depósitos

fundiár ios do empregado sempre foram efetuados pela

empregadora, consoante demonstram os Extratos, Guias de

Depósito e recibos”; que as verbas rescisórias foram apuradas no

TRCT, requerendo em sua defesa o depósito judicial do valor

devido ao reclamante.

A 5ª reclamada apresentou defesa genérica, afirmando não haver

“inadimplência no pagamento das verbas rescisórias” e que “a

empregadora sempre depositou corretamente os valores atinentes

ao FGTS do reclamante”.

As reclamadas não comprovaram o pagamento das verbas

rescisórias, ônus que lhes cabia.

Diante disso, julgo procedente o pedido de pagamento das

seguintes verbas, observando os limites dos pedidos e o último

salário base no valor de R$1.212, 00, acrescido do adicional de

insalubridade quitado e demais verbas de natureza salarial, com

reflexos na forma da lei, limitado ao valor de R$ 1.584,19, conforme

causa de pedir: 07 dias de saldo de salário; 36 dias de aviso prévio;

10/12 de 13º salário de 2022; 2/12 de férias + 1/3.

Quanto ao FGTS, o reclamante, em sua impugnação, apontou por

amostragem a ausência do recolhimento de FGTS de dezembro de

2021.

Analisando os extratos de FGTS apresentados nos autos, fica

patente a existência de diferenças de FGTS não recolhidas, como

por exemplo, do mês de dezembro de 2021.

Assim, julgo procedente o pedido de pagamento de diferenças de

FGTS não recolhidas, bem como o FGTS sobre as verbas

rescisórias, salvo férias indenizadas + 1/3 (OJ 195 do TST), e a

multa de 40% sobre todo o FGTS devido ao longo do contrato de

trabalho.

Considerando que o reclamante foi dispensado em 07/10/2022, sem

o pagamento das verbas rescisórias, julgo procedente o pedido de

pagamento da multa do art. 477/CLT, no valor de R$1.212,00.

Ressalto que a multa do art. 477/CLT incide apenas sobre o salário

base, considerando a sua natureza punitiva.

O teor da defesa das reclamadas não tem o condão de gerar

controvérsia sobre o pagamento das verbas rescisórias, razão pela

qual julgo procedente o pedido de pagamento da multa do art.

467/CLT, a incidir sobre: 07 dias de saldo de salário; 36 dias de

aviso prévio; 10/12 de 13º salário de 2022; 2/12 de férias + 1/3;

multa de 40% sobre o FGTS.

A reclamada apresentou chave de conectividade no ID. b8d2906, se

mostrando desnecessária a expedição de alvará para levantamento

do FGTS já recolhido, o que se declara.

HORAS EXTRAS

Alega o reclamante que trabalhava “em escala do labor 6 x 2, de

5:30 às 15:00 horas sem intervalo”,pleiteando o pagamento das

horas extras não quitadas e do intervalo intrajornada.

A 1ª reclamada nega a jornada descrita na inicial, afirmando que “a

jornada de trabalho desempenhada pelo RECLAMANTE era com

horário diário fixo e folga fixa, laborando de segunda-feira a sábado,

das 13:00 às 21:20, com 1 (uma) hora de intervalo intrajornada das

17:00 às 18:00, folgando aos domingos” ;  que “quando

eventualmente desempenhava jornada de trabalho superior ao

estabelecido acima ou laborava no período noturno, o

RECLAMANTE recebia a respectiva remuneração, conforme fazem

prova os Registros de Ponto e os Contracheques inclusos”.

A 5ª reclamada apresentou defesa genérica, negando “a prestação

de horas extras, sem a devida contraprestação pecuniária ou

compensatória com folga”;que se “o reclamante cumpriu jornada

extraordinária, todas elas e seus reflexos, que não eram frequentes,

foram devidamente anotadas no controle ponto da empregadora e

compensadas e/ou quitadas nos recibos de pagamento, inexistindo

diferenças”;que o reclamante usufruía do intervalo intrajornada de

01 hora.

A 1ª reclamada apresentou os cartões de ponto do reclamante,

tendo o autor reconhecido em seu depoimento que registrava

corretamente os horários trabalhados nos cartões de ponto,

conforme se verifica da ata da audiência de instrução, realizada em

07/03/2024 (ID. e9954e0).

Assim, considero válidos os registros de ponto como meio de

prova.

O reclamante não apontou, ainda que por amostragem, qualquer

diferença de horas extras laboradas e não quitadas/compensadas,

ônus que lhe cabia.

Registro que, em sua impugnação, o reclamante se limitou apenas

a apontar diferenças de horas extras, considerando a jornada

indicada na inicial, sem observância dos horários registrados nos

cartões de ponto, o que não se mostra válido.

Ademais, os recibos de pagamento indicam a quitação de eventuais

horas extras, como, por exemplo, em fevereiro de 2021, no qual o

reclamante recebeu a título de horas extras os valores de R$119,40

(horas extras 100%) e R$49,60 (horas extras 60%).

Diante disso, julgo improcedente o pedido de pagamento de horas

extras e reflexos.

Quanto ao intervalo, os cartões de ponto indicam a existência de

diversos dias sem o gozo do intervalo intrajornada de 01 hora.

A título de amostragem, indico os dias 02/10/2020 (intervalo de 32
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minutos), 04/11/2020 (reclamante não usufruiu de intervalo

intrajornada) e 24/05/2021 (intervalo de 25 minutos).

Assim, julgo procedente o pedido de pagamento do tempo

suprimido do intervalo intrajornada de 01 hora, conforme cartões de

ponto, acrescido do adicional legal de 50%, sem reflexos em

quaisquer parcelas, ante a sua natureza indenizatória.

Registro que a partir de 11/11/2017, diante do art. 71, §4º, com a

redação conferida pela Lei nº 13.467/17, é devida, pela sonegação

do intervalo intrajornada, apenas o período suprimido, com o

adicional de 50%, de natureza indenizatória e, portanto, sem

reflexos, no período.

As parcelas serão liquidadas por simples cálculos, observando-se:

evolução salarial da parte autora; base de cálculo formada por todas

as verbas de natureza salarial; divisor 220; jornada e frequência,

conforme cartões de ponto, e, na sua falta, deverá ser considerada

jornada integral, com exceção dos períodos destinados aos

afastamentos por motivo de saúde e gozo de férias e das ausências

descontadas, já comprovados nos autos, e que o reclamante não

usufruiu do intervalo intrajornada de 01 hora.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

O reclamante pretende que seja reconhecida a responsabilidade

solidária das 1ª e 2ª reclamadas, por integraram o mesmo grupo

econômico.

Pretende, ainda, que seja reconhecida a responsabilidade

subsidiária dos sócios (3º e 4º reclamados), bem como a

responsabilidade subsidiária da 5ª reclamada, na condição de

tomadora dos serviços.

A 1ª reclamada nega a existência de grupo econômico, afirmando

que “as demandadas são empresas totalmente distintas e

independentes, com atuação em contratos de prestação de serviços

e, muitas vezes, em até segmentos econômicos diferentes”.

A 5ª reclamada, por sua vez, assevera que a relação entre as

reclamadas “R ROCHA TRANSPORTE LTDA e ATMOSFERA

GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TÊXTEIS S.A é de prestação de

serviços, que são PRESTADORA E TOMADORA DE SERVIÇOS

uma da outra”; que “contratou os serviços da primeira reclamada de

locação de veículos, a qual, conforme alínea “e”, da cláusula quinta,

do contrato, assumiu a EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE cível,

criminal, administrativa, TRABALHISTA, ambiental, previdenciária e

securitária”.

Quanto ao grupo econômico entre as 1ª e 2ª reclamadas, os

documentos de IDs.1b95862 e f3832a1 comprovam que as 1ª e 2ª

reclamadas possuem sócios em comum, sendo que os documentos

de IDs. e1c9579 e cc1af46 comprovam que as rés possuem objetos

sociais idênticos.

Além disso, o número do telefone das 1ª e 2ª reclamadas,

constantes do Cadastro de Pessoa Jurídica, documentos de IDs.

e1c9579 e cc1af46, são o mesmo.

Assim, todos os elementos existentes nos autos levam a concluir

pela existência de grupo econômico entre as 1ª e 2ª reclamadas,

razão pela qual deverão responder solidariamente por todas as

obrigações aqui reconhecidas.

Quanto ao 3º reclamado, Rogério Rocha, o reclamante afirma na

inicial que o referido reclamado é sócio de fato da 1ª reclamada, por

ser o “responsável por coordenar todas as ações do grupo, com

poder de mando e decisão sobre os demais”.

Diante da revelia do 3º reclamado, presumo verdadeira alegação de

que o Sr. Rogério Rocha era sócio de fato da 1ª reclamada,

devendo responder subsidiariamente por todas as obrigações aqui

reconhecidas.

No que tange à 4ª reclamada, Sr. Roberta Rocha, os documentos

de IDs.1b95862 e f3832a1 comprovam que a 4ª reclamada é sócia

da 1ª reclamada e sócia administradora da 2ª reclamada, razão pela

qual deverá responder subsidiariamente por todas as obrigações

aqui reconhecidas.

Registro que a responsabilidade dos sócios não depende da

comprovação de desvio de finalidade ou confusão patrimonial,

bastando que haja o inadimplemento da pessoa jurídica, diante da

natureza salarial das verbas trabalhistas, ficando rejeitadas as

alegações em sentido contrário.

Por fim, em relação à 5ª reclamada, o preposto da 1ª ré reconheceu

que o reclamante trabalhava em proveito da 5ª reclamada.

No aspecto, dispõe a Súmula n. 331 do TST, em conformidade com

o julgamento da ADPF n. 324:

“SUM-331 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LEGALIDADE

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

[…]

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.”

A existência de contrato entre a 1ª e a 5ª reclamadas, com exclusão

da responsabilidade da 5ª reclamada pelas obrigações trabalhistas,

em nada altera o desl inde da questão, uma vez que a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços decorre de

entendimento já pacificado, inclusive no STF.

Outrossim, não há que se falar em benefício de ordem face dos

sócios das 1ª e 2ª reclamadas, diante do disposto na OJ n. 18 das
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Turmas deste Regional, que ora se transcreve:

“ O J  1 8 .  E X E C U Ç Ã O .  D E V E D O R  S U B S I D I Á R I O .

RESPONSABILIDADE EM TERCEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA.

(EDITADA pela CUJ, DEJT/TRT3/Cad. Jud. 13, 14 e 15/07/2011). É

inexigível a execução prévia dos sócios do devedor principal

inadimplente para o direcionamento da execução contra o

responsável subsidiário.”

Assim, reconheço a responsabilidade subsidiária da 5ª reclamada

pelo adimplemento das parcelas trabalhistas, na forma do art. 331,

IV do TST, por todo o período contratual.

JUSTIÇA GRATUITA

Tendo em vista a ausência de provas de que a parte autora esteja

atualmente recebendo salário superior ao fixado pelo artigo 790,

§3º, da CLT (40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social), defiro à reclamante os benefícios da Justiça

Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O art. 791-A, §3° da CLT estabelece que, em caso de sucumbência

recíproca, são devidos honorários de sucumbência em favor dos

patronos das partes, vedada a compensação. Diante disso, arbitro

os honorários de sucumbência em 5%, em favor dos procuradores

das partes, considerando o grau de zelo e trabalho do profissional,

localidade, natureza e importância da causa (§2º do art. 791-A da

CLT).

Os honorários advocatícios fixados em favor do procurador da parte

reclamante devem ser calculados com base no valor líquido devido

à parte autora, conforme se apurar em fase de liquidação de

sentença. Por outro lado, os honorários devidos aos patronos da ré

incidirão sobre os valores dos pedidos formulados na exordial em

que a parte autora tenha sido integralmente sucumbente.

Sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, conforme

decisão do E. STF proferida na ADI 5.766, que declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput, e 791-A, § 4º, da CLT,

está suspensa a exigibilidade dos honorários sucumbenciais fixados

em seu desfavor, de modo que tais valores somente poderão ser

executados se o sucumbente, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado desta decisão, não possuir mais a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade.

Após tal prazo, extinguem-se referidas obrigações.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Vencido o reclamante na pretensão objeto da perícia, deverá arcar

com os honorários periciais, ora fixados em R$ 1.000,00 (mil reais),

em função das matérias analisadas e dos trabalhos prestados, os

quais devem ser suportados pela União, na forma da Resolução n.

66/2010 do CSJT, ante a concessão das benesses da Justiça

Gratuita à parte autora.

Em sendo assim, determino à Secretaria da Vara, após o trânsito

em julgado, que proceda à expedição de requisição de pagamento

de honorários periciais, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para o

Egrégio TRT da 3ª Região, os quais devem ser direcionados ao

perito oficiante no feito.

Atualização monetária dos honorários conforme Orientação

Jurisprudencial n. 198 da SDI-1 do Colendo TST.

DEDUÇÃO

Autoriza-se a dedução dos valores quitados ao mesmo título da

condenação, com o fim de evitar enriquecimento ilícito do

reclamante.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

São salariais os pleitos de pagamento de 13° salário, aviso prévio e

saldo de salário, sendo indenizatórias as demais pretensões

acolhidas na presente decisão, nos termos do art. 28, §9º, da Lei n.

8.212/1991.

Sobre os valores apurados em liquidação de sentença, incide

correção monetária na forma prevista na Súmula n. 381 do TST.

A atualização monetária das parcelas deferidas será feita pelo IPCA

-E, na fase pré-judicial, e pela taxa SELIC a partir da data da

distribuição da demanda (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF,

ADC 59/DF).

A nova sistemática para fase judicializada estabelecida pelo STF

torna inaplicável a Súmula n. 200 do C.TST, porquanto definido que

a taxa SELIC já engloba os juros de mora e a correção monetária.

As contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais advindos da

condenação, por sua vez, serão sempre atualizados pela taxa

SELIC, por força do §4º do artigo 879 da CLT c/c §4º do artigo 89

da Lei 8.212/91.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte da parte

reclamante e observando-se o limite do teto do salário de

contribuição, não incidindo imposto de renda sobre juros de mora

(art. 46 da Lei 8.541/1992, art. 42 da Lei 8.212/1991, art. 276 do

Decreto 3.048/1999, art. 12-A da Lei 7.713/1988, IN 1127 da RFB,

Ato Declaratório 01/2009 da PGFN, Provimentos 01/96 e 03/05 da

CGJT, Súmula 368 e OJ s 363 e 400 da SDI-1 do C. TST).

III – DISPOSITIVO
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Ante o exposto, com base na fundamentação supra que integra o

presente dispositivo, na ação ajuizada por LUCAS MANOEL DE

OLIVEIRA em face de R ROCHA TRANSPORTE LTDA., R S

ROCHA TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA., ROGÉRIO ROCHA,

ROBERTA SOUZA ROCHA E ATMOSFERA GESTÃO E

HIGIENIZAÇÃO DE TEXTEIS S.A ,  decido:

I - julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos aduzidos

na inicial, para condenar a 1ª reclamada, com responsabilidade

solidária da 2ª reclamada e subsidiária das 3ª, 4ª e 5ª reclamadas, a

pagar à parte autora o seguinte:

a) 07 dias de saldo de salário;

b) 36 dias de aviso prévio;

c) 10/12 de 13º salário de 2022;

d) 2/12 de férias + 1/3;

e) diferenças de FGTS não recolhidas, bem como o FGTS sobre as

verbas rescisórias, salvo férias indenizadas + 1/3 (OJ 195 do TST),

e a multa de 40% sobre todo o FGTS devido ao longo do contrato

de trabalho;

f) multa do art. 477/CLT, no valor de R$1.212,00;

g) multa do art. 467/CLT, a incidir sobre: 07 dias de saldo de salário;

36 dias de aviso prévio; 10/12 de 13º salário de 2022; 2/12 de férias

+ 1/3; multa de 40% sobre o FGTS;

h) 01 hora extra a título de intervalo intrajornada, por dia de

trabalho, acrescido do adicional legal de 50%, sem reflexos em

quaisquer parcelas, ante a sua natureza indenizatória.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios e periciais, nos termos da fundamentação.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 280,00, calculadas

sobre R$ 14.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010128-12.2023.5.03.0181
AUTOR ROGES ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERNANDES
MUNIZ(OAB: 183438/MG)

RÉU CASA DE CARNES ANA PAULA
BRITO EIRELI

ADVOGADO JOÃO VITORINO DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 100583/MG)

ADVOGADO BRUNO BICKEL SPECHT(OAB:
109136/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGES ALMEIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83ee412

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o reclamante sobre a impugnação apresentada pela

parte contrária no ID.6bdf80c, no prazo de 08 dias, ratificando ou

retificando suas contas conforme o comando exequendo, sob pena

de preclusão (artigo 879, § 2º da CLT) e homologação dos cálculos

da reclamada.

Se persistir a divergência, venham-me os autos conclusos para

outras deliberações, incluindo a possibilidade de designação de

perícia contábil, cujos ônus serão arbitrados na forma da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011311-62.2016.5.03.0181
EXEQUENTE ROGERIO COUTINHO SIQUEIRA

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

EXECUTADO CHINA CONSTRUCTION BANK
(BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO PAULO ANTONIO PERESSIN(OAB:
307422/SP)

ADVOGADO ALOIZIO RIBEIRO LIMA(OAB:
137837/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

ADVOGADO PATRICIA DE ABREU CARDOSO
PIRES(OAB: 22824/DF)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO COUTINHO SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed11d55

proferido nos autos.

DESPACHO – VISTA LAUDO CONTÁBIL

Intimem-se as partes e a União Federal – PGF para, em seus
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respectivos prazos legais de 08 e 10 dias, manifestarem-se sobre o

laudo carreado a partir do ID d273f19, sob pena de preclusão (artigo

879, §§ 2o. e 3o. da CLT) e homologação dos cálculos

ATUALIZADOS pelo perito oficial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011094-72.2023.5.03.0181
AUTOR CLEBER MARCOS DA SILVA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU D&R SERVICE EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO DOUGLAS DE CASTRO ZILLE(OAB:
113305/MG)

PERITO ALEXANDRE MOTA CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - D&R SERVICE EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c356da

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista do laudo apresentado pelo perito

oficial a partir do IDfba0aa6, pelo prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência para prosseguimento e encerramento

da instrução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011311-62.2016.5.03.0181
EXEQUENTE ROGERIO COUTINHO SIQUEIRA

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

EXECUTADO CHINA CONSTRUCTION BANK
(BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO PAULO ANTONIO PERESSIN(OAB:
307422/SP)

ADVOGADO ALOIZIO RIBEIRO LIMA(OAB:
137837/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

ADVOGADO PATRICIA DE ABREU CARDOSO
PIRES(OAB: 22824/DF)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed11d55

proferido nos autos.

DESPACHO – VISTA LAUDO CONTÁBIL

Intimem-se as partes e a União Federal – PGF para, em seus

respectivos prazos legais de 08 e 10 dias, manifestarem-se sobre o

laudo carreado a partir do ID d273f19, sob pena de preclusão (artigo

879, §§ 2o. e 3o. da CLT) e homologação dos cálculos

ATUALIZADOS pelo perito oficial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011094-72.2023.5.03.0181
AUTOR CLEBER MARCOS DA SILVA

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU D&R SERVICE EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO DOUGLAS DE CASTRO ZILLE(OAB:
113305/MG)

PERITO ALEXANDRE MOTA CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER MARCOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c356da

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista do laudo apresentado pelo perito

oficial a partir do IDfba0aa6, pelo prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência para prosseguimento e encerramento

da instrução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0010010-02.2024.5.03.0181
AUTOR LORRAINE STEPHANIE AVILA DOS

SANTOS

ADVOGADO ILTON MARTINS SOARES(OAB:
141989/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d5833f

proferido nos autos.

DESPACHO:

Anotado para fins estatísticos o pagamento do acordo.

Por outro lado e considerando que as parcelas do acordo são de

natureza indenizatória, sem recolhimento de INSS a comprovar,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010010-02.2024.5.03.0181
AUTOR LORRAINE STEPHANIE AVILA DOS

SANTOS

ADVOGADO ILTON MARTINS SOARES(OAB:
141989/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAINE STEPHANIE AVILA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d5833f

proferido nos autos.

DESPACHO:

Anotado para fins estatísticos o pagamento do acordo.

Por outro lado e considerando que as parcelas do acordo são de

natureza indenizatória, sem recolhimento de INSS a comprovar,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010215-31.2024.5.03.0181
AUTOR GIWLLYAM ARYSON RIBEIRO

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RÉU MR MINERACAO LTDA

ADVOGADO VICTOR RAYMUNDO LAMEGO
JUNIOR(OAB: 56779/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIWLLYAM ARYSON RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8307015

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tendo em vista a exceção de incompetência territorial apresentada

pela reclamada a partir do ID4b7d1b7, retire-se o processo de

pauta e intime-se o autor para se manifestar no prazo do artigo 800

da CLT.

O silêncio do reclamante gerará como efeito a presunção de

veracidade dos fatos alegados pela parte contrária, com o

acolhimento da exceção de incompetência em razão do lugar e

remessa dos autos para o Juízo competente.

Após o decurso do referido prazo, venham-me os autos conclusos

para decisão.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010215-31.2024.5.03.0181
AUTOR GIWLLYAM ARYSON RIBEIRO

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)
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RÉU MR MINERACAO LTDA

ADVOGADO VICTOR RAYMUNDO LAMEGO
JUNIOR(OAB: 56779/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MR MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8307015

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tendo em vista a exceção de incompetência territorial apresentada

pela reclamada a partir do ID4b7d1b7, retire-se o processo de

pauta e intime-se o autor para se manifestar no prazo do artigo 800

da CLT.

O silêncio do reclamante gerará como efeito a presunção de

veracidade dos fatos alegados pela parte contrária, com o

acolhimento da exceção de incompetência em razão do lugar e

remessa dos autos para o Juízo competente.

Após o decurso do referido prazo, venham-me os autos conclusos

para decisão.

Cumpra-se, com a ciência das partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HoTrEx-0010226-36.2019.5.03.0181
REQUERENTES CARLOS VICENTE VIEIRA

ADVOGADO ALLAN FRANCISCO SANTANA(OAB:
176441/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

REQUERENTES SOCIEDADE EDUCACIONAL SOMA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA DIAS DOS
SANTOS(OAB: 130863/MG)

REQUERENTES ROBERTO SANDRA ABRANTES
REGIS

ADVOGADO GABRIEL COSTA VILAS
NOVAS(OAB: 198322/MG)

ADVOGADO FLAVIA ANTONELLA GODINHO
PEREIRA(OAB: 140479/MG)

ADVOGADO PATRICIA NUNES DE GUSMAO(OAB:
76381/MG)

REQUERENTES RFD CENTRO EDUCACIONAL EIRELI

REQUERENTES ORIGEM CENTRO EDUCACIONAL
LTDA

REQUERENTES ANDREA CALONGE GUERRA
SANTANA

ADVOGADO NEIVA SCHUVARTZ
GUIMARAES(OAB: 120784/MG)

REQUERENTES RONNEY FERNANDES DOMINGOS

REQUERENTES AFONSO ALBERTO FERNANDES
SANTANA

REQUERENTES EDITORA LOG COMERCIAL LTDA

REQUERENTES RAFAEL BRYAN OLIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VICENTE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cc9d63

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo legal para oposição de embargos contados do

último despacho exarado no IDde9c0be, intime-se o exequente

para, em 10 dias, indicar outros meios que sejam exitosos ao

prosseguimento da execução ou requerer o que lhe aprouver, sob

as consequências previstas na decisão de ID705af5e.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010847-91.2023.5.03.0181
AUTOR JULIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL MUCCHIUT PILO(OAB:
164863/MG)

RÉU EMPORIUM DA BELEZA LTDA

ADVOGADO SILVIA DIAS DA COSTA
MACHADO(OAB: 47236/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6d7c32

proferida nos autos.

DECISÃO - ORDEM DE BLOQUEIO JUDICIAL:

Tendo em vista que decorreu o prazo legal para pagar ou garantir a

execução e visando à satisfação do débito no importe de

R$7.818,19, atualizado até 29.02.2024, preparar a ordem de

bloqueio judicial por meio do sistema SISBAJUD por tempo

indeterminado, independentemente de novo comando,em face da
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reclamada EMPORIUM DA BELEZA LTDA. - CNPJ:

43.106.271/0001-39.

Concomitantemente, considerando os termos do DECISUM e o

requerimento nos termos da petição ID. 6bd46c3, expedir a favor da

autora alvará para levantamento de FGTS e ofício para fins de

recebimento do seguro desemprego, caso preenchidos os requisitos

legais, cabendo a parte interessada imprimir os respectivos

documentos para os devidos fins.

Se decorrer o prazo de 30 (trinta) dias sem resposta positiva do

SISBAJUD, deverá a Secretaria intimar a exequente para, no prazo

de 10 (dez) dias, indicar outros meios que sejam exitosos ao

prosseguimento da execução ou requerer o que mais lhe

aprouver,sob pena de remessa automática dos autos ao arquivo

provisório para dar início ao curso da prescrição bienal intercorrente

(§2º. do artigo 11-A da CLT, cuja nova redação foi dada pela Lei no.

13.467/17).

Nos termos do artigo 883-A da CLT, o lançamento dos executados

no BNDT será efetivado em 45 (quarenta e cinco) depois da citação

efetivada em 11/03/2024 , caso não ocorra até lá o pagamento do

débito.

Cumpra-se, com a ciência da autora para, querendo, indicar desde

já outros meios exitosos de prosseguimento da execução. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010947-46.2023.5.03.0181
AUTOR ELIS SOARES DE SOUZA

ADVOGADO ERIKA DE FARIA GUIMARAES(OAB:
119948/MG)

ADVOGADO LIVIA MARIA GODOY(OAB:
217478/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIS SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 408f06e

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tendo em vista que as reclamadas se encontram em processo de

recuperação judicial conforme comprovado a partir da petição ID.

1b91f1a, atenda-se o requerimento da autora para o fim de expedir

certidões para habilitação de créditos perante a 1ª Vara Empresarial

da Comarca de Belo Horizonte nos autos processo Nº: 5194147-

26.2023.8.13.0024, conforme os valores estampados na decisão

homologatória ID. e7bae04 que abaixo transcrevo:

TOTAL LIQUIDO = ………………………..R$31.462,58;•

INSS cota/empregado = .……………..R$1.026,50;•

INSS cota/empresa = …………………..R$2.408,70;•

HON. ADVOCATICIOS = ……………….R$3.317,20;•

IRPF = ………….....................................R$682,95;•

CUSTAS JUDICIAIS = .........................R$600,00.•

Registre-se que a execução poderá ser posteriormente retomada

caso os créditos não sejam integralmente satisfeitos, não tendo

curso prazo prescricional, neste particular, no período da

suspensão.

A autora, por meio de suas procuradoras, deverá imprimir suas

certidões para a habilitação de seu crédito e de honorários

advocatícios perante o MM. Juízo da Recuperação Judicial, no

prazo de 5 (cinco) dias ou requerer o que lhe aprouver, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo.

Expedir também certidões para a cobrança dos débitos

previdenciários e encaminhá-las à PGF, com vista à União/INSS

pelo prazo preclusivo de 10 (dez) dias, bem como expedir as

certidões para habilitação de custas e de IRPF, encaminhando-as à

Secretaria da Receita Federal.

Cumpra-se, com a ciência das partes e da União Federal - PGF.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010947-46.2023.5.03.0181
AUTOR ELIS SOARES DE SOUZA

ADVOGADO ERIKA DE FARIA GUIMARAES(OAB:
119948/MG)

ADVOGADO LIVIA MARIA GODOY(OAB:
217478/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU NOVUM INVESTIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

RÉU ART VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ART VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP

  - NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 408f06e

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tendo em vista que as reclamadas se encontram em processo de

recuperação judicial conforme comprovado a partir da petição ID.

1b91f1a, atenda-se o requerimento da autora para o fim de expedir

certidões para habilitação de créditos perante a 1ª Vara Empresarial

da Comarca de Belo Horizonte nos autos processo Nº: 5194147-

26.2023.8.13.0024, conforme os valores estampados na decisão

homologatória ID. e7bae04 que abaixo transcrevo:

TOTAL LIQUIDO = ………………………..R$31.462,58;•

INSS cota/empregado = .……………..R$1.026,50;•

INSS cota/empresa = …………………..R$2.408,70;•

HON. ADVOCATICIOS = ……………….R$3.317,20;•

IRPF = ………….....................................R$682,95;•

CUSTAS JUDICIAIS = .........................R$600,00.•

Registre-se que a execução poderá ser posteriormente retomada

caso os créditos não sejam integralmente satisfeitos, não tendo

curso prazo prescricional, neste particular, no período da

suspensão.

A autora, por meio de suas procuradoras, deverá imprimir suas

certidões para a habilitação de seu crédito e de honorários

advocatícios perante o MM. Juízo da Recuperação Judicial, no

prazo de 5 (cinco) dias ou requerer o que lhe aprouver, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo.

Expedir também certidões para a cobrança dos débitos

previdenciários e encaminhá-las à PGF, com vista à União/INSS

pelo prazo preclusivo de 10 (dez) dias, bem como expedir as

certidões para habilitação de custas e de IRPF, encaminhando-as à

Secretaria da Receita Federal.

Cumpra-se, com a ciência das partes e da União Federal - PGF.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010212-76.2024.5.03.0181

AUTOR MAYSA DOS REIS SOARES DA
SILVA

ADVOGADO RAFAELA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
142872/MG)

ADVOGADO MARIANNE RABELO COSTA(OAB:
159462/MG)

RÉU LUIS H R LORIA COWORKING

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYSA DOS REIS SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32b0685

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tendo em vista a petição e documentos a partir do ID. d557ccf,

aguarde-se a audiência inaugural para a apreciação do acordo

parcial na presença das partes e prosseguimento do feito quanto

aos demais pedidos.

Intimem-se a autora requerente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010835-48.2021.5.03.0181
AUTOR CLAUDIA ALVES DA SILVA SOUZA

ADVOGADO LEONARDO GOUVEIA DOS
SANTOS(OAB: 128408/MG)

ADVOGADO TARCISIO DUARTE MOREIRA
JUNIOR(OAB: 108350/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ALVES DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3607d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamante para informar nos autos o número de sua

CTPS, no prazo de 05 dias, a fim de viabilizar a expedição de alvará

para transferência do FGTS para sua conta vinculada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010498-88.2023.5.03.0181
AUTOR CAMILA VICENTE MARTINS

ADVOGADO CLAUDIO PANHOTTA FREIRE(OAB:
142958/MG)

RÉU CLINICA DE ESTETICA E LASER
LONGEVITE LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA DE
MORAES(OAB: 137604/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

PERITO MATHEUS MAGALHAES DOS
SANTOS RIBEIRO JUNQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA VICENTE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e2ca21

proferido nos autos.

DESPACHO - INÍCIO LIQUIDAÇÃO:

Anotado o trânsito em julgado.

Concedo às partes o prazo de 10 dias para apresentarem seus

cálculos de liquidação na forma do Provimento 04/2000/TRT/MG. I.

Requisite-se, por meio do sistema AJ-JT, o pagamento dos

honorários periciais, no importe de R$1.000,00, para cada um dos

peritos, nos termos da sentença de ID 19af771, cientificando-se os

peritos Dr. MATHEUS MAGALHAES DOS SANTOS RIBEIRO

JUNQUEIRA e Dra. ISABEL CRISTINA DOS SANTOS RANGEL a

respeito.

Na oportunidade, faço o registro:

- trânsito em julgado certificado no dia 13/03/2024;

- não há depósito recursal nos autos;

- conforme sentença de ID 19af771, custas pela reclamada no

importe de R$50,00, calculadas sobre R$ 2.500,00, valor arbitrado à

condenação;

- foram arbitrados honorários periciais na fase de conhecimento a

cargo da Reclamante no importe de R$1.000,00 em favor de cada

um dos peritos (ID 19af771);

- a sentença de ID 19af771 concedeu à autora os benefícios da

justiça gratuita;

- honorários advocatícios sucumbenciais em favor da reclamante

em 5% sobre o valor liquidado da condenação (ID 19af771);

- honorários advocatícios sucumbenciais em favor da parte ré em

5% sobre os pedidos julgados improcedentes, sob condição

suspensiva de exigibilidade (ID 19af771).

Por fim, esclareço que, ante os termos do art. 878 da CLT, "A

execução será promovida pelas partes, permitida a execução de

ofício pelo juiz ou Presidente do Tribunal apenas nos casos em que

as partes não estiverem representadas por advogado".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010498-88.2023.5.03.0181
AUTOR CAMILA VICENTE MARTINS

ADVOGADO CLAUDIO PANHOTTA FREIRE(OAB:
142958/MG)

RÉU CLINICA DE ESTETICA E LASER
LONGEVITE LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA DE
MORAES(OAB: 137604/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

PERITO MATHEUS MAGALHAES DOS
SANTOS RIBEIRO JUNQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DE ESTETICA E LASER LONGEVITE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e2ca21

proferido nos autos.

DESPACHO - INÍCIO LIQUIDAÇÃO:

Anotado o trânsito em julgado.

Concedo às partes o prazo de 10 dias para apresentarem seus

cálculos de liquidação na forma do Provimento 04/2000/TRT/MG. I.

Requisite-se, por meio do sistema AJ-JT, o pagamento dos

honorários periciais, no importe de R$1.000,00, para cada um dos

peritos, nos termos da sentença de ID 19af771, cientificando-se os

peritos Dr. MATHEUS MAGALHAES DOS SANTOS RIBEIRO

JUNQUEIRA e Dra. ISABEL CRISTINA DOS SANTOS RANGEL a

respeito.

Na oportunidade, faço o registro:

- trânsito em julgado certificado no dia 13/03/2024;

- não há depósito recursal nos autos;

- conforme sentença de ID 19af771, custas pela reclamada no

importe de R$50,00, calculadas sobre R$ 2.500,00, valor arbitrado à

condenação;

- foram arbitrados honorários periciais na fase de conhecimento a

cargo da Reclamante no importe de R$1.000,00 em favor de cada

um dos peritos (ID 19af771);
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- a sentença de ID 19af771 concedeu à autora os benefícios da

justiça gratuita;

- honorários advocatícios sucumbenciais em favor da reclamante

em 5% sobre o valor liquidado da condenação (ID 19af771);

- honorários advocatícios sucumbenciais em favor da parte ré em

5% sobre os pedidos julgados improcedentes, sob condição

suspensiva de exigibilidade (ID 19af771).

Por fim, esclareço que, ante os termos do art. 878 da CLT, "A

execução será promovida pelas partes, permitida a execução de

ofício pelo juiz ou Presidente do Tribunal apenas nos casos em que

as partes não estiverem representadas por advogado".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010112-24.2024.5.03.0181
AUTOR ROSIMEIRE APARECIDA FLAVIANO

ADVOGADO ISABELA MILANI CANABRAVA(OAB:
134894/MG)

ADVOGADO CAMILA RICHELLI DOS
SANTOS(OAB: 167367/MG)

RÉU MARIA CRISTINA MACHADO COSTA
FONSECA

ADVOGADO LUIZ FELIPE RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 79663/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA MACHADO COSTA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e60d9c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o acordo homologado no ID898a78d e diante dos

termos da manifestação de IDcaab72a, intime-se a reclamada para,

em 05 dias, carrear aos autos a guias CD/SD, TRCT e a chave de

conectividade para o saque do FGTS, devendo comprovar a baixa

na CTPS digital com data de 05/02/2024, sob as penas da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010774-22.2023.5.03.0181
AUTOR MEIRE MARIA BENEDITO

ADVOGADO SOLANGE JOSE DA SILVA DE
MOURA(OAB: 176988/MG)

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 886aac8

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do substabelecimento SEM RESERVAS anexado sob o ID

86bea1c, proceda-se à inclusão do(a) advogado(a) LANDIRLEY

LOUREDO DA SILVA como advogado(a) do(a) Reclamado(a),

conforme requerido no ID 1b6dd3a.

Cumpra-se, com a ciência dos procuradores. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010244-81.2024.5.03.0181
REQUERENTE LILIANE FERREIRA NONAKA

ADVOGADO MARIA CECILIA MAXIMO
TEODORO(OAB: 97666/MG)

REQUERIDO FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE FERREIRA NONAKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b06c293

proferido nos autos.

DESPACHO - INÍCIO DE LIQUIDAÇÃO EM CUMPRIMENTO

PROVISÓRIO DE SENTENÇA

Inclua-se um ALERTA nos autos principais de nº 0010721-

12.2021.5.03.0181 com a seguinte informação: "Existem autos

suplementares de CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA

(0010244-81.2024.5.03.0181)".

Ratifico o cadastramento do procurador da Reclamada no sistema,

conforme consta dos autos principais.
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Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, apresentarem seus

cálculos de liquidação, na forma do Provimento 04/2000/TRT/MG e

do Provimento Geral Consolidado do TRT da 3a. Região.

No mesmo prazo supra, poderá a parte reclamada proceder ao

traslado de outras peças dos autos principais que entender

necessárias para a fase de liquidação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010244-81.2024.5.03.0181
REQUERENTE LILIANE FERREIRA NONAKA

ADVOGADO MARIA CECILIA MAXIMO
TEODORO(OAB: 97666/MG)

REQUERIDO FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b06c293

proferido nos autos.

DESPACHO - INÍCIO DE LIQUIDAÇÃO EM CUMPRIMENTO

PROVISÓRIO DE SENTENÇA

Inclua-se um ALERTA nos autos principais de nº 0010721-

12.2021.5.03.0181 com a seguinte informação: "Existem autos

suplementares de CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA

(0010244-81.2024.5.03.0181)".

Ratifico o cadastramento do procurador da Reclamada no sistema,

conforme consta dos autos principais.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, apresentarem seus

cálculos de liquidação, na forma do Provimento 04/2000/TRT/MG e

do Provimento Geral Consolidado do TRT da 3a. Região.

No mesmo prazo supra, poderá a parte reclamada proceder ao

traslado de outras peças dos autos principais que entender

necessárias para a fase de liquidação.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010246-51.2024.5.03.0181
AUTOR MARCIO RODRIGO PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RÉU GNV SETE BELO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02364fa

proferido nos autos.

DESPACHO – RITO ORDINÁRIO - INFORMAÇÃO DA PAUTA

VIRTUAL:

Informem-se às partes que a audiência inaugural será de forma

SEMIPRESENCIAL, ficando cientes que deverão participar no dia

19/04/2024 às 08:30 horas, sob as penas da lei.

Fica facultado às partes e procuradores o comparecimento no atual

endereço da sede deste Juízo, situado na Rua Goitacazes, no.

1475, 15º. Andar, Bairro Barro Preto, Belo Horizonte/MG, CEP

30190-055, sob as penas da lei.

Segundo o artigo 24, inciso I, da Resolução GP N. 208 do TRT da

3ª. Região, de 12 de novembro de 2021, compete aos advogados,

membros do Ministério Público do Trabalho, partes e terceiros

interessados, providenciar a adequação de seus equipamentos de

Tecnologia da Informação (TI) para acesso e uso do sistema de

videoconferência. Desse modo, registra-se que as partes e os

procuradores que optarem pela participação da sessão na forma

telepresencial, ou seja, se não comparecerem pessoalmente ao

Fórum e, caso tenham problemas de conexão no horário da

audiência, serão considerados ausentes, arcando com as

respectivas consequências processuais.

A audiência ocorrerá CONCOMITANTEMENTE de forma

TELEPRESENCIAL, por videoconferência na plataforma digital

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP no.

54/2020.

Para tanto, para aqueles que preferirem participar de forma virtual,

deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial, pelas partes, seus

procuradores, bem como testemunhas se fará por meio do seguinte

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh43

OU

por meio do número da sala: 443 123 0043, a ser digitado no campo

“Juntar-se”, no link: https://trt3-jus-br.zoom.us/
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Após acessar, basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a)

para ingresso na vídeo audiência.

2) As partes ainda poderão baixar o aplicativo ZOOM pela APP

STORE ou no PLAY STORE e entrar pelo número da sala: 443 123

0043, a ser digitado no campo “Ingressar em uma reunião”.

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, varabh43@trt3.jus.br, quanto o nosso número

de telefone, 31-3330-7543 ou 31-3330-7593, via WhatsApp

Business, somente para mensagens de texto, para prestar auxílio

aos usuários com dificuldade de acesso, durante o horário das

audiências.

5) Nas audiências de prosseguimento, as partes deverão dar

ciência às suas testemunhas de que deverão acessar o link supra

na data e horário da sessão, na forma do artigo 825 da CLT. As

testemunhas deverão utilizar equipamentos diversos da parte e

procurador, acessados em ambientes diferentes, a fim de se

preservarem o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez

da prova. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

6) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando na sala de espera/lobby, pois o fato decorrerá de atraso

da audiência virtual anterior. Ressalto que o acesso aos autos

eletrônicos é de inteira responsabilidade dos procuradores, que

deverão providenciar o “download” do processo, antes do início da

audiência.

7) Do Juízo 100% digital:

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §

2o. do artigo 6o. da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n.

204, de 23/09/2021, deste Eg. Regional.

O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica móvel

e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da petição e ser

mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos artigos 193;

246, V; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de

Processo Civil.

O Juízo 100% Digital abrange as fases de conhecimento, liquidação

e execução, no primeiro e no segundo graus. No âmbito do Juízo

100% Digital, os atos processuais, inclusive audiências e sessões,

serão praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da

rede mundial de computadores.

Adotado o Juízo100% Digital, as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

8) Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior eiOS 8.0 ou superior). Dúvidas do aplicativo: 3228-

7151 / 7152 / 7155 ou centraldeatendimento@trt3.jus.br.

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br

9) A Portaria Conjunta GP/GCR no. 323, de 5 de julho de 2016, reza

em seu artigo 4º que “A critério da parte autora e às suas expensas,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega.” (Redação dada pela Portaria Conjunta

TRT3/GP/GCR 21/2019).

Em seu § 1º complementa que “o endereço a ser indicado como

local para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da

unidade à qual se encontra vinculado o processo.” (Incluído pela

Portaria Conjunta TRT3/GP/GCR 21/2019).

OBS: Trata-se de procedimento FACULTATIVO!!!

Notifique-se a reclamada.

Intime-se o autor e informe-se a reclamada por meio do e-mail

encontrado no Google: atendimento@contabilidadeltda.com.br

OBS.: Deverá ser desconsiderado eventual e-mail que não

corresponder ao correto destinatário ou seu representante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010245-66.2024.5.03.0181
AUTOR FABIOLA CRISTINA DA COSTA

SOARES

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

RÉU RAG PAVANELLO B.H.
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA CRISTINA DA COSTA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12a2d0c

proferido nos autos.

DESPACHO – RITO SUMARÍSSIMO - INFORMAÇÃO DA

PLATAFORMA DE ACESSO E DA PAUTA VIRTUAL:

Informem-se às partes que a audiência UNA será de forma

SEMIPRESENCIAL, ficando cientes que deverão participar no dia

12/04/2024 às 09:00 horas, sob as penas da lei.

Fica facultado às partes, testemunhas e procuradores o

comparecimento no atual endereço da sede deste Juízo, situado na

rua Goitacazes, no. 1475, 15º. Andar, Bairro Barro Preto, Belo

Horizonte/MG, CEP 30190-055, sob as penas da lei.

Segundo o artigo 24, inciso I, da Resolução GP N. 208 do TRT da

3ª. Região, de 12 de novembro de 2021, compete aos advogados,

membros do Ministério Público do Trabalho, partes e terceiros

interessados, providenciar a adequação de seus equipamentos de

Tecnologia da Informação (TI) para acesso e uso do sistema de

videoconferência. Desse modo, registra-se que as partes e os

procuradores que optarem pela participação da sessão na forma

telepresencial, ou seja, se não comparecerem pessoalmente ao

Fórum e, caso tenham problemas de conexão no horário da

audiência, serão considerados ausentes, arcando com as

respectivas consequências processuais. A mesma consequência

será aplicada em relação às testemunhas que optarem pela forma

telepresencial.

A audiência ocorrerá CONCOMITANTEMENTE de forma

TELEPRESENCIAL, por videoconferência na plataforma digital

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP no.

54/2020.

Para tanto, para aqueles que preferirem participar de forma virtual,

deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial, pelas partes, seus

procuradores, bem como testemunhas se fará por meio do seguinte

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh43

OU

por meio do número da sala: 443 123 0043, a ser digitado no campo

“Juntar-se”, no link: https://trt3-jus-br.zoom.us/

Após acessar, basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a)

para ingresso na vídeo audiência.

2) As partes ainda poderão baixar o aplicativo ZOOM pela APP

STORE ou no PLAY STORE e entrar pelo número da sala: 443 123

0043, a ser digitado no campo “Ingressar em uma reunião”.

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, varabh43@trt3.jus.br, quanto o nosso número

de telefone, 31-3330-7543 ou 31-3330-7593, via WhatsApp

Business, somente para mensagens de texto, para prestar auxílio

aos usuários com dificuldade de acesso, durante o horário das

audiências.

5) Caso não compareçam pessoalmente em Juízo, as partes

deverão dar ciência às suas testemunhas de que deverão acessar o

link supra na data e horário da audiência, na forma do artigo 825 da

CLT. As testemunhas deverão utilizar equipamentos diversos da

parte e procurador, acessados em ambientes diferentes, a fim de se

preservarem o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez

da prova. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

6) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando na sala de espera/lobby, pois o fato decorrerá de atraso

da audiência virtual anterior. Ressalto que o acesso aos autos

eletrônicos é de inteira responsabilidade dos procuradores, que

deverão providenciar o “download” do processo, antes do início da

audiência.

7) Do Juízo 100% digital:

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a adoção do
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Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §

2o. do artigo 6o. da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n.

204, de 23/09/2021, deste Eg. Regional.

O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica móvel

e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da petição e ser

mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos artigos 193;

246, V; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de

Processo Civil.

O Juízo 100% Digital abrange as fases de conhecimento, liquidação

e execução, no primeiro e no segundo graus. No âmbito do Juízo

100% Digital, os atos processuais, inclusive audiências e sessões,

serão praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da

rede mundial de computadores.

Adotado o Juízo100% Digital, as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

8) Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play (Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior eiOS 8.0 ou superior). Dúvidas do aplicativo: 3228-

7151 / 7152 / 7155 ou centraldeatendimento@trt3.jus.br.

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br

9) A Portaria Conjunta GP/GCR no. 323, de 5 de julho de 2016, reza

em seu artigo 4º que “A critério da parte autora e às suas expensas,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega.” (Redação dada pela Portaria Conjunta

TRT3/GP/GCR 21/2019).

Em seu § 1º complementa que “o endereço a ser indicado como

local para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da

unidade à qual se encontra vinculado o processo.” (Incluído pela

Portaria Conjunta TRT3/GP/GCR 21/2019).

OBS: Trata-se de procedimento FACULTATIVO!!!

Notifique-se a reclamada.

Intime-se a autora e informe-se a reclamada por meio do e-mail

encontrado no Google: contato@growupcontabilidade.com.br

OBS.: Deverá ser desconsiderado eventual e-mail que não

corresponder ao correto destinatário ou seu representante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010249-06.2024.5.03.0181
AUTOR ISABELLA FONSECA REIS

ADVOGADO MARCELHA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 200841/MG)

RÉU SANKYU S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA FONSECA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5ef455

proferido nos autos.

DESPACHO – RITO SUMARÍSSIMO - INFORMAÇÃO DA

PLATAFORMA DE ACESSO E DA PAUTA VIRTUAL:

Informem-se às partes que a audiência UNA será de forma

SEMIPRESENCIAL, ficando cientes que deverão participar no dia

12/04/2024 às 09:15 horas, sob as penas da lei.

Fica facultado às partes, testemunhas e procuradores o

comparecimento no atual endereço da sede deste Juízo, situado na

rua Goitacazes, no. 1475, 15º. Andar, Bairro Barro Preto, Belo

Horizonte/MG, CEP 30190-055, sob as penas da lei.

Segundo o artigo 24, inciso I, da Resolução GP N. 208 do TRT da

3ª. Região, de 12 de novembro de 2021, compete aos advogados,

membros do Ministério Público do Trabalho, partes e terceiros

interessados, providenciar a adequação de seus equipamentos de

Tecnologia da Informação (TI) para acesso e uso do sistema de

videoconferência. Desse modo, registra-se que as partes e os

procuradores que optarem pela participação da sessão na forma

telepresencial, ou seja, se não comparecerem pessoalmente ao

Fórum e, caso tenham problemas de conexão no horário da

audiência, serão considerados ausentes, arcando com as
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respectivas consequências processuais. A mesma consequência

será aplicada em relação às testemunhas que optarem pela forma

telepresencial.

A audiência ocorrerá CONCOMITANTEMENTE de forma

TELEPRESENCIAL, por videoconferência na plataforma digital

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP no.

54/2020.

Para tanto, para aqueles que preferirem participar de forma virtual,

deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial, pelas partes, seus

procuradores, bem como testemunhas se fará por meio do seguinte

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh43

OU

por meio do número da sala: 443 123 0043, a ser digitado no campo

“Juntar-se”, no link: https://trt3-jus-br.zoom.us/

Após acessar, basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a)

para ingresso na vídeo audiência.

2) As partes ainda poderão baixar o aplicativo ZOOM pela APP

STORE ou no PLAY STORE e entrar pelo número da sala: 443 123

0043, a ser digitado no campo “Ingressar em uma reunião”.

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, varabh43@trt3.jus.br, quanto o nosso número

de telefone, 31-3330-7543 ou 31-3330-7593, via WhatsApp

Business, somente para mensagens de texto, para prestar auxílio

aos usuários com dificuldade de acesso, durante o horário das

audiências.

5) Caso não compareçam pessoalmente em Juízo, as partes

deverão dar ciência às suas testemunhas de que deverão acessar o

link supra na data e horário da audiência, na forma do artigo 825 da

CLT. As testemunhas deverão utilizar equipamentos diversos da

parte e procurador, acessados em ambientes diferentes, a fim de se

preservarem o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez

da prova. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

6) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando na sala de espera/lobby, pois o fato decorrerá de atraso

da audiência virtual anterior. Ressalto que o acesso aos autos

eletrônicos é de inteira responsabilidade dos procuradores, que

deverão providenciar o “download” do processo, antes do início da

audiência.

7) Do Juízo 100% digital:

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §

2o. do artigo 6o. da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n.

204, de 23/09/2021, deste Eg. Regional.

O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica móvel

e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da petição e ser

mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos artigos 193;

246, V; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de

Processo Civil.

O Juízo 100% Digital abrange as fases de conhecimento, liquidação

e execução, no primeiro e no segundo graus. No âmbito do Juízo

100% Digital, os atos processuais, inclusive audiências e sessões,

serão praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da

rede mundial de computadores.

Adotado o Juízo100% Digital, as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

8) Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play (Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior eiOS 8.0 ou superior). Dúvidas do aplicativo: 3228-

7151 / 7152 / 7155 ou centraldeatendimento@trt3.jus.br.

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br

9) A Portaria Conjunta GP/GCR no. 323, de 5 de julho de 2016, reza

em seu artigo 4º que “A critério da parte autora e às suas expensas,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará
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obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega.” (Redação dada pela Portaria Conjunta

TRT3/GP/GCR 21/2019).

Em seu § 1º complementa que “o endereço a ser indicado como

local para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da

unidade à qual se encontra vinculado o processo.” (Incluído pela

Portaria Conjunta TRT3/GP/GCR 21/2019).

OBS: Trata-se de procedimento FACULTATIVO!!!

Notifique-se a reclamada.

Intime-se a autora e informe-se a reclamada por meio do e-mail que

consta na Petição Inicial de ID 2147e38: contato@sankiu.com.br

OBS.: Deverá ser desconsiderado eventual e-mail que não

corresponder ao correto destinatário ou seu representante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010626-11.2023.5.03.0181
AUTOR GRAZIANE MARQUES APARECIDO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU OLIMPO SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - EPP

ADVOGADO Daniela Cristina Diniz Gontijo
Riani(OAB: 70176/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIMPO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista sobre o recurso ordinário interposto pela reclamante, pelo

prazo de lei.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIO ANTONIO BARCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010626-11.2023.5.03.0181
AUTOR GRAZIANE MARQUES APARECIDO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU OLIMPO SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - EPP

ADVOGADO Daniela Cristina Diniz Gontijo
Riani(OAB: 70176/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista sobre o recurso ordinário interposto pela reclamante, pelo

prazo de lei.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIO ANTONIO BARCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010696-28.2023.5.03.0181
REQUERENTE MARCO ANTONIO LISBOA

ADVOGADO SHEILA SOARES GUIMARAES DE
TOLEDO(OAB: 78129/MG)

ADVOGADO MARIA CHRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA NEVES CORDEIRO(OAB:
48832/MG)

REQUERIDO MAXIMA SERVICOS E OBRAS LTDA

ADVOGADO Tulio Ribeiro Linhares(OAB:
100511/MG)

PERITO OCTAVIO MATTA MACHADO
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96b3a29

proferido nos autos.

DESPACHO:

Por se tratar de execução provisória, indefiro a ordem de bloqueio

judicial e, diante das manifestações das partes em relação à

indicação de bens para a garantia do débito, expeça-se mandado

de penhora e avaliação em face da empresa reclamada, com ordem

para que a constrição judicial se faça nos bens de melhor gradação

legal encontrados no local, visando à satisfação do débito total de

R$129.444,67, atualizado até 31/12/2023.

Cumpra-se, com a ciência do autor.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010241-29.2024.5.03.0181
AUTOR EDMILSON DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO PAULA GABRIELA APARECIDA
CHAGAS SANTOS(OAB: 203146/MG)

RÉU HUGO REIS INCORPORADORA SPE
LTDA

RÉU ABIA ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8377293

proferido nos autos.

DESPACHO – RITO ORDINÁRIO - INFORMAÇÃO DA PAUTA

VIRTUAL:

Informem-se às partes que a audiência inaugural será de forma

SEMIPRESENCIAL, ficando cientes que deverão participar no dia

18/04/2024, às 08:30 horas, sob as penas da lei.

Fica facultado às partes e procuradores o comparecimento no atual

endereço da sede deste Juízo, situado na Rua Goitacazes, no.

1475, 15º. Andar, Bairro Barro Preto, Belo Horizonte/MG, CEP

30190-055, sob as penas da lei.

Segundo o artigo 24, inciso I, da Resolução GP N. 208 do TRT da

3ª. Região, de 12 de novembro de 2021, compete aos advogados,

membros do Ministério Público do Trabalho, partes e terceiros

interessados, providenciar a adequação de seus equipamentos de

Tecnologia da Informação (TI) para acesso e uso do sistema de

videoconferência. Desse modo, registra-se que as partes e os

procuradores que optarem pela participação da sessão na forma

telepresencial, ou seja, se não comparecerem pessoalmente ao

Fórum e, caso tenham problemas de conexão no horário da

audiência, serão considerados ausentes, arcando com as

respectivas consequências processuais.

A audiência ocorrerá CONCOMITANTEMENTE de forma

TELEPRESENCIAL, por videoconferência na plataforma digital

ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP no.

54/2020.

Para tanto, para aqueles que preferirem participar de forma virtual,

deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial, pelas partes, seus

procuradores, bem como testemunhas se fará por meio do seguinte

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh43

OU

por meio do número da sala: 443 123 0043, a ser digitado no campo

“Juntar-se”, no link: https://trt3-jus-br.zoom.us/

Após acessar, basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a)

para ingresso na vídeo audiência.

2) As partes ainda poderão baixar o aplicativo ZOOM pela APP

STORE ou no PLAY STORE e entrar pelo número da sala: 443 123

0043, a ser digitado no campo “Ingressar em uma reunião”.

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, varabh43@trt3.jus.br, quanto o nosso número

de telefone, 31-3330-7543 ou 31-3330-7593, via WhatsApp

Business, somente para mensagens de texto, para prestar auxílio

aos usuários com dificuldade de acesso, durante o horário das

audiências.

5) Nas audiências de prosseguimento, as partes deverão dar

ciência às suas testemunhas de que deverão acessar o link supra

na data e horário da sessão, na forma do artigo 825 da CLT. As

testemunhas deverão utilizar equipamentos diversos da parte e

procurador, acessados em ambientes diferentes, a fim de se

preservarem o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez

da prova. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

6) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando na sala de espera/lobby, pois o fato decorrerá de atraso

da audiência virtual anterior. Ressalto que o acesso aos autos

eletrônicos é de inteira responsabilidade dos procuradores, que

deverão providenciar o “download” do processo, antes do início da

audiência.

7) Do Juízo 100% digital:

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §

2o. do artigo 6o. da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n.

204, de 23/09/2021, deste Eg. Regional.
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O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica móvel

e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da petição e ser

mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos artigos 193;

246, V; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de

Processo Civil.

O Juízo 100% Digital abrange as fases de conhecimento, liquidação

e execução, no primeiro e no segundo graus. No âmbito do Juízo

100% Digital, os atos processuais, inclusive audiências e sessões,

serão praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da

rede mundial de computadores.

Adotado o Juízo100% Digital, as partes poderão retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

8) Do acompanhamento das audiências em tempo real:

Na data da audiência, as partes e/ou seus respectivos procuradores

poderão acompanhar o andamento da pauta, EM TEMPO REAL,

por meio do aplicativo JTe, na opção "pauta", observando-se as

situações inseridas pela Secretária de Audiências, quais sejam: "em

andamento", "não apregoada", "suspensa" ou "realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo conste a

informação "não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às

partes e procuradores permanecerem na sala de espera, sem a

necessidade de confirmarem a informação por meio de outros

canais.

Instalação do aplicativo JTe: acesse o Google Play(Android) ou a

loja brasileira da App Store(iOS) e procure por JTe (Requer Android

4.4 ou superior eiOS 8.0 ou superior). Dúvidas do aplicativo: 3228-

7151 / 7152 / 7155 ou centraldeatendimento@trt3.jus.br.

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br

9) A Portaria Conjunta GP/GCR no. 323, de 5 de julho de 2016, reza

em seu artigo 4º que “A critério da parte autora e às suas expensas,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo, na qual constará

obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo

comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega.” (Redação dada pela Portaria Conjunta

TRT3/GP/GCR 21/2019).

Em seu § 1º complementa que “o endereço a ser indicado como

local para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da

unidade à qual se encontra vinculado o processo.” (Incluído pela

Portaria Conjunta TRT3/GP/GCR 21/2019).

OBS: Trata-se de procedimento FACULTATIVO!!!

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s).

Intime-se o(a) autor(a) e informe-se a(s) reclamada(s) por meio

do(s) e-mail(s) indicados na petição inicial:

ernesto.rreis@bol.com.br; financeiro@ábiaengenharia.com.br.

OBS.: Deverá ser desconsiderado eventual e-mail que não

corresponder ao correto destinatário ou seu representante.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010919-78.2023.5.03.0181
AUTOR ARLETE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO MANOEL CARLITO DE JESUS(OAB:
47737/MG)

RÉU CRISTINA DE FATIMA LEAO
TEIXEIRA

ADVOGADO CAMILA KENIA FERRAZ(OAB:
170967/MG)

ADVOGADO ALANA DE LOURDES ARRUDA(OAB:
138246/MG)

RÉU C DE FATIMA L TEIXEIRA - ME

ADVOGADO CAMILA KENIA FERRAZ(OAB:
170967/MG)

ADVOGADO ALANA DE LOURDES ARRUDA(OAB:
138246/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0643a96

proferido nos autos.

DESPACHO:

Intime-se a autora para, em até 10 (dez) dias, ter vista da

manifestação e requerimento da parte contrária via petição ID.

16e33ff e requerer o que lhe aprouver, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo provisório.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010386-22.2023.5.03.0181
AUTOR ROBERTA MAYRINK

ADVOGADO RAFAEL ALBERTONI
FAGANELLO(OAB: 336917/SP)

ADVOGADO WALDEMAR RAMOS JUNIOR(OAB:
257194/SP)

ADVOGADO MARCELA SEVERINO DIAS
ABDALLA(OAB: 328482/SP)

RÉU BV CHURRASCARIA EIRELI - ME
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ADVOGADO PEDRO SCAPOLATEMPORE
NETO(OAB: 134987/MG)

PERITO HERMANO JOSE ONOFRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV CHURRASCARIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59de46c

proferido nos autos.

DESPACHO:

Requisite-se, por meio do sistema AJ-JT, o pagamento dos

honorários periciais, no importe de R$1.000,00, nos termos da

sentença ID 3f9af07, cientificando-se o perito Dr. HERMANO JOSE

ONOFRE a respeito.

Após, diante do trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo, ficando as partes cientes desde já, para,

querendo, armazenarem os dados dos autos eletrônicos em

assentamento próprio.

Honorários advocatícios sucumbenciais sob condição suspensiva

de exigibilidade.

Cumpra-se, com a ciência das partes. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010053-36.2024.5.03.0181
AUTOR MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MARDEM SOUZA MACEDO(OAB:
102765/MG)

RÉU INTERNACIONAL COMISSARIA DE
DESPACHOS ADUANEIROS LTDA -
EPP

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

RÉU COLORADO ALMEIDA
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

RÉU CONFINS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

RÉU ALMEIDA GUERRA PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMEIDA GUERRA PARTICIPACOES LTDA.

  - COLORADO ALMEIDA PARTICIPACOES LTDA

  - CONFINS TRANSPORTES LTDA

  - INTERNACIONAL COMISSARIA DE DESPACHOS
ADUANEIROS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb2a90

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para tomar ciência da data e horário da

diligência que será realizada no dia 27.03.2024 às 13:00 horas,

conforme noticiado na petição de IDc7eb161.

Cumpra-se, com a ciência do perito oficial RODRIGO YOUSSEF

ABRAHAO GUERRA.

Após, aguarde-se a entrega do laudo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010386-22.2023.5.03.0181
AUTOR ROBERTA MAYRINK

ADVOGADO RAFAEL ALBERTONI
FAGANELLO(OAB: 336917/SP)

ADVOGADO WALDEMAR RAMOS JUNIOR(OAB:
257194/SP)

ADVOGADO MARCELA SEVERINO DIAS
ABDALLA(OAB: 328482/SP)

RÉU BV CHURRASCARIA EIRELI - ME

ADVOGADO PEDRO SCAPOLATEMPORE
NETO(OAB: 134987/MG)

PERITO HERMANO JOSE ONOFRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA MAYRINK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59de46c

proferido nos autos.

DESPACHO:

Requisite-se, por meio do sistema AJ-JT, o pagamento dos

honorários periciais, no importe de R$1.000,00, nos termos da

sentença ID 3f9af07, cientificando-se o perito Dr. HERMANO JOSE

ONOFRE a respeito.

Após, diante do trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
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arquivo definitivo, ficando as partes cientes desde já, para,

querendo, armazenarem os dados dos autos eletrônicos em

assentamento próprio.

Honorários advocatícios sucumbenciais sob condição suspensiva

de exigibilidade.

Cumpra-se, com a ciência das partes. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010092-33.2024.5.03.0181
AUTOR BRUNO BRAGA DOS REIS

ADVOGADO THAISA SILVA(OAB: 153750/MG)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RÉU GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES
LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f006e6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para tomar ciência da data e horário da

diligência que será realizada no dia 27.03.2024 às 11:30 horas,

conforme noticiado na petição de ID143ec22.

Cumpra-se, com a ciência do perito oficial RODRIGO YOUSSEF

ABRAHAO GUERRA.

Após, aguarde-se a entrega do laudo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010053-36.2024.5.03.0181
AUTOR MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MARDEM SOUZA MACEDO(OAB:
102765/MG)

RÉU INTERNACIONAL COMISSARIA DE
DESPACHOS ADUANEIROS LTDA -
EPP

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

RÉU COLORADO ALMEIDA
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

RÉU CONFINS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

RÉU ALMEIDA GUERRA PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb2a90

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para tomar ciência da data e horário da

diligência que será realizada no dia 27.03.2024 às 13:00 horas,

conforme noticiado na petição de IDc7eb161.

Cumpra-se, com a ciência do perito oficial RODRIGO YOUSSEF

ABRAHAO GUERRA.

Após, aguarde-se a entrega do laudo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011070-44.2023.5.03.0181
AUTOR AURICELIA SILVA LEAL BRIGIDO

FERREIRA

ADVOGADO THIAGO LAGES ROSA(OAB:
171305/MG)

RÉU SMARTMNG ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RÉU ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA
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ADVOGADO ANTONIO CARLOS
LUKENCHUKII(OAB: 180545/SP)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

  - SMARTMNG ACADEMIA DE GINASTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64432f1

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tendo em vista o requerimento nos termos da petição ID. 646ce2e

e a notícia do agendamento da diligência pericial para o dia

27.03.2024, às 09:00 horas, concedo o prazo de mais 15 (quinze)

dias para a entrega do laudo pericial.

Intimem-se as partes e o perito oficial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010092-33.2024.5.03.0181
AUTOR BRUNO BRAGA DOS REIS

ADVOGADO THAISA SILVA(OAB: 153750/MG)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RÉU GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES
LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BRAGA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f006e6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para tomar ciência da data e horário da

diligência que será realizada no dia 27.03.2024 às 11:30 horas,

conforme noticiado na petição de ID143ec22.

Cumpra-se, com a ciência do perito oficial RODRIGO YOUSSEF

ABRAHAO GUERRA.

Após, aguarde-se a entrega do laudo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010243-96.2024.5.03.0181
REQUERENTE LUDMILLA SANTOS RABELO

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE CASTRO
DOMINGOS(OAB: 131675/MG)

ADVOGADO GUSTAVO TADEU BIJOS ASSIS
PINTO(OAB: 106451/MG)

REQUERIDO TRANSPORTADORA LEBBOS EIRELI
- ME

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

REQUERIDO PATIO CERVEJEIRO EIRELI - EPP

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

REQUERIDO CERVEJARIA TRES LOBOS LTDA

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

REQUERIDO MUNIR FRANCO KHALIL LEBBOS -
ME

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

REQUERIDO TEMPLO CERVEJEIRO LTDA

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA TRES LOBOS LTDA
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  - MUNIR FRANCO KHALIL LEBBOS - ME

  - PATIO CERVEJEIRO EIRELI - EPP

  - TEMPLO CERVEJEIRO LTDA

  - TRANSPORTADORA LEBBOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 138280e

proferido nos autos.

DESPACHO - INÍCIO DE LIQUIDAÇÃO EM CUMPRIMENTO

PROVISÓRIO DE SENTENÇA

Trata-se de novo cumprimento provisório de sentença para

execução do valor incontroverso.

Inclua-se um ALERTA nos autos principais de nº 0010930-

10.2023.5.03.0181 com a seguinte informação: "Existem autos

suplementares de CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA

(0010243-96.2024.5.03.0181)".

Ratifico o cadastramento dos procuradores das Reclamadas no

sistema, conforme consta dos autos principais.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, requererem o que

entender de direito.

No mesmo prazo supra, poderá a parte reclamada proceder ao

traslado de outras peças dos autos principais que entender

necessárias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010092-33.2024.5.03.0181
AUTOR BRUNO BRAGA DOS REIS

ADVOGADO THAISA SILVA(OAB: 153750/MG)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RÉU GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES
LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.

  - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

  - VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f006e6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para tomar ciência da data e horário da

diligência que será realizada no dia 27.03.2024 às 11:30 horas,

conforme noticiado na petição de ID143ec22.

Cumpra-se, com a ciência do perito oficial RODRIGO YOUSSEF

ABRAHAO GUERRA.

Após, aguarde-se a entrega do laudo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011070-44.2023.5.03.0181
AUTOR AURICELIA SILVA LEAL BRIGIDO

FERREIRA

ADVOGADO THIAGO LAGES ROSA(OAB:
171305/MG)

RÉU SMARTMNG ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RÉU ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
LUKENCHUKII(OAB: 180545/SP)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURICELIA SILVA LEAL BRIGIDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64432f1

proferido nos autos.
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DESPACHO:

Tendo em vista o requerimento nos termos da petição ID. 646ce2e

e a notícia do agendamento da diligência pericial para o dia

27.03.2024, às 09:00 horas, concedo o prazo de mais 15 (quinze)

dias para a entrega do laudo pericial.

Intimem-se as partes e o perito oficial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010243-96.2024.5.03.0181
REQUERENTE LUDMILLA SANTOS RABELO

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE CASTRO
DOMINGOS(OAB: 131675/MG)

ADVOGADO GUSTAVO TADEU BIJOS ASSIS
PINTO(OAB: 106451/MG)

REQUERIDO TRANSPORTADORA LEBBOS EIRELI
- ME

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

REQUERIDO PATIO CERVEJEIRO EIRELI - EPP

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

REQUERIDO CERVEJARIA TRES LOBOS LTDA

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

REQUERIDO MUNIR FRANCO KHALIL LEBBOS -
ME

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

REQUERIDO TEMPLO CERVEJEIRO LTDA

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMILLA SANTOS RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 138280e

proferido nos autos.

DESPACHO - INÍCIO DE LIQUIDAÇÃO EM CUMPRIMENTO

PROVISÓRIO DE SENTENÇA

Trata-se de novo cumprimento provisório de sentença para

execução do valor incontroverso.

Inclua-se um ALERTA nos autos principais de nº 0010930-

10.2023.5.03.0181 com a seguinte informação: "Existem autos

suplementares de CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA

(0010243-96.2024.5.03.0181)".

Ratifico o cadastramento dos procuradores das Reclamadas no

sistema, conforme consta dos autos principais.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, requererem o que

entender de direito.

No mesmo prazo supra, poderá a parte reclamada proceder ao

traslado de outras peças dos autos principais que entender

necessárias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010248-21.2024.5.03.0181
AUTOR AMANDA GENEIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO ALVES GUIMARAES(OAB:
45879/GO)

RÉU COMERCIAL CAETES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA GENEIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7e0124

proferida nos autos.

SENTENÇA - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

Vistos.

Constata-se que o endereço da RECLAMANTE cadastrado no

sistema PJE diverge daquele informado na petição inicial, indefiro a

inicial apresentada, extinguindo-se o processo, sem resolução do

mérito, com fulcro nos artigos 485, IV e 319, II do CPC.

Ademais, tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo,

no qual não se permitem emendas ou aditamentos, inclusive em

virtude do prazo fixado no art. 852-B, III, da CLT, não há que se

falar em concessão de prazo para regularização do feito.

À míngua de prova em contrário e, considerando que a Lei no

13.467/2017 não revogou a Lei no. 7.115/83 e ainda, nos moldes do
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art. 790, § 4º da CLT e Súmula 463, do TST, presume-se verdadeira

a alegação de hipossuficiência, concedendo-se ao(à) reclamante os

benefícios da justiça gratuita para isentá-lo(a) do pagamento das

custas processuais.

Intime-se o reclamante.

Após, ARQUIVEM-SE os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CIRCE OLIVEIRA ALMEIDA BRETZ

        Juíza do Trabalho Substituta

44ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Notificação

Processo Nº ATSum-0010254-25.2024.5.03.0182
AUTOR TIAGO RODRIGUES LOPES

ADVOGADO DARLI DOMINGOS RIBEIRO(OAB:
48834/MG)

RÉU YOU CONCEPT ESTETICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO RODRIGUES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem da MM. Juíza, nos termos do artigo 203, §4º do CPC.

Fica V. Sa. intimado (a) para comparecer à audiência designada

que se realizará no dia 18/06/2024 08:15.

Ressalte-se que a audiência real izar-se-á por meio de

videoconferência.

Assim, para fins de acesso à sala de audiência virtual, as partes e

procuradores deverão utilizar o link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh44

ID da reunião:444 182 0044

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CRISTIANE MARCIA DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010255-10.2024.5.03.0182
AUTOR GLAYSSON SOARES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAYSSON SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem da MM. Juíza, nos termos do artigo 203, §4º do CPC.

Fica V. Sa. intimado(a) para comparecer à audiência designada que

se realizará no dia 19/06/2024 08:15.

Ressalte-se que a audiência real izar-se-á por meio de

videoconferência.

Assim, para fins de acesso à sala de audiência virtual, as partes e

procuradores deverão utilizar o link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh44

ID da reunião:444 182 0044

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CRISTIANE MARCIA DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010256-92.2024.5.03.0182
AUTOR JOAO VICTOR TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO OTAVIO JUSCELINO
SILVA(OAB: 154755/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem da MM. Juíza, nos termos do artigo 203, §4º do CPC.

Fica V. Sa. intimado(a) para comparecer à audiência designada que

se realizará no dia 20/06/2024 08:15.

Ressalte-se que a audiência real izar-se-á por meio de

videoconferência.

Assim, para fins de acesso à sala de audiência virtual, as partes e

procuradores deverão utilizar o link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh44

ID da reunião:444 182 0044

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CRISTIANE MARCIA DA SILVA BARBOSA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010226-96.2020.5.03.0182
AUTOR LAIS EVELYN DA SILVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU PRIME TELEMATICA
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS EVELYN DA SILVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91a3122

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos.

Registrem-se o levantamentos de Id eb13a39.

Julgo extinta a presente execução quanto aos créditos do

exequente, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Concedo às partes o prazo de 05 dias para, querendo, providenciar

a transferência de documentos que entendam indispensáveis para

banco de dados próprio.

Dispensada a intimação do INSS (Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023).

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo acima, excluam-se os nomes dos executados do

BNDT e os eventuais impedimentos ou restrições judiciais que

ainda subsistam e arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARITZA ELIANE ISIDORO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010069-31.2017.5.03.0182
AUTOR SAYMON PEIXOTO DE GODOI

ADVOGADO SIMONE APARECIDA FERREIRA
FRAGA(OAB: 96325/MG)

ADVOGADO SILVANIA CRISPIM DE SOUZA(OAB:
96249/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAYMON PEIXOTO DE GODOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58de768

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos.

Registre-se o levantamento de Id 3e270c1.

Julgo extinta a presente execução quanto aos créditos do

exequente, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Concedo às partes o prazo de 08 dias para, querendo, providenciar

a transferência de documentos que entendam indispensáveis para

banco de dados próprio.

Dispensada a intimação do INSS (Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023).

Intimem-se as partes, devendo a 1ª reclamada, no prazo de 08 dias,

informar dados bancários para transferência do crédito.

Decorrido o prazo acima e comprovada a transferência, arquivem-

se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARITZA ELIANE ISIDORO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010226-96.2020.5.03.0182
AUTOR LAIS EVELYN DA SILVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)
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RÉU PRIME TELEMATICA
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91a3122

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos.

Registrem-se o levantamentos de Id eb13a39.

Julgo extinta a presente execução quanto aos créditos do

exequente, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Concedo às partes o prazo de 05 dias para, querendo, providenciar

a transferência de documentos que entendam indispensáveis para

banco de dados próprio.

Dispensada a intimação do INSS (Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023).

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo acima, excluam-se os nomes dos executados do

BNDT e os eventuais impedimentos ou restrições judiciais que

ainda subsistam e arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARITZA ELIANE ISIDORO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010069-31.2017.5.03.0182
AUTOR SAYMON PEIXOTO DE GODOI

ADVOGADO SIMONE APARECIDA FERREIRA
FRAGA(OAB: 96325/MG)

ADVOGADO SILVANIA CRISPIM DE SOUZA(OAB:
96249/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58de768

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos.

Registre-se o levantamento de Id 3e270c1.

Julgo extinta a presente execução quanto aos créditos do

exequente, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Concedo às partes o prazo de 08 dias para, querendo, providenciar

a transferência de documentos que entendam indispensáveis para

banco de dados próprio.

Dispensada a intimação do INSS (Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023).

Intimem-se as partes, devendo a 1ª reclamada, no prazo de 08 dias,

informar dados bancários para transferência do crédito.

Decorrido o prazo acima e comprovada a transferência, arquivem-

se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARITZA ELIANE ISIDORO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010953-84.2022.5.03.0182
AUTOR GUILHERME DOS SANTOS PEREIRA

GOMES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 074cc1f

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

IFOOD.COM AGÊNCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.,

interpôs embargos de declaração, às f.1139/1140, apontando

omissão na sentença de f.1125/1131.

É o relatório.

Decido.

II- FUNDAMENTOS

DA ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais, os Embargos de Declaração são

conhecidos.

DO MÉRITO

A reclamada aponta omissão na sentença proferida, ao argumento

de que não foi determinada pelo Juízo a anotação da CTPS do

autor.

Sem razão a embargante.

A condenação da ré na obrigação de fazer consistente em anotar a

CTPS do autor foi exarada pelo Egrégio TRT3, por meio da Primeira

Turma, nos termos do Acórdão de f.1085/1090, que reconheceu o

vínculo empregatício entre as partes.

A sentença embargada, às f.1126, faz menção à referida decisão,

esclarecendo que o retorno dos autos a este Juízo se deu para

análise das parcelas pleiteadas.

Ainda, despacho de f.1112 determinou a intimação do autor para

entregar sua CTPS na Secretaria da Vara, o que ocorreu em

13.11.2023, conforme certidão às f.1116.

Adverte-se a embargante que incidentes protelatórios poderão

ensejar a aplicação de multa por litigância de má-fé a ser arbitrada

por este juízo, na forma do art. 1.026, §2º do CPC.

Nada a prover, portanto, em sede de embargos de declaração.

III- CONCLUSÃO

Isto posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

IFOOD.COM AGÊNCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A. e, no

mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARITZA ELIANE ISIDORO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010953-84.2022.5.03.0182
AUTOR GUILHERME DOS SANTOS PEREIRA

GOMES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DOS SANTOS PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 074cc1f

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

IFOOD.COM AGÊNCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.,

interpôs embargos de declaração, às f.1139/1140, apontando

omissão na sentença de f.1125/1131.

É o relatório.

Decido.

II- FUNDAMENTOS

DA ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais, os Embargos de Declaração são

conhecidos.

DO MÉRITO

A reclamada aponta omissão na sentença proferida, ao argumento

de que não foi determinada pelo Juízo a anotação da CTPS do

autor.

Sem razão a embargante.

A condenação da ré na obrigação de fazer consistente em anotar a

CTPS do autor foi exarada pelo Egrégio TRT3, por meio da Primeira

Turma, nos termos do Acórdão de f.1085/1090, que reconheceu o

vínculo empregatício entre as partes.

A sentença embargada, às f.1126, faz menção à referida decisão,

esclarecendo que o retorno dos autos a este Juízo se deu para

análise das parcelas pleiteadas.

Ainda, despacho de f.1112 determinou a intimação do autor para

entregar sua CTPS na Secretaria da Vara, o que ocorreu em

13.11.2023, conforme certidão às f.1116.

Adverte-se a embargante que incidentes protelatórios poderão

ensejar a aplicação de multa por litigância de má-fé a ser arbitrada

por este juízo, na forma do art. 1.026, §2º do CPC.

Nada a prover, portanto, em sede de embargos de declaração.
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III- CONCLUSÃO

Isto posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

IFOOD.COM AGÊNCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A. e, no

mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARITZA ELIANE ISIDORO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010411-71.2019.5.03.0182
AUTOR WESLEI ROCHA DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO JURACY GERALDO DE PINHO(OAB:
60481/MG)

RÉU GLAUCIA ELIANE MARQUES

RÉU MANOEL DOUGLAS DO AMARAL
SILVA

RÉU VICTOR BONELLI LANCHES LTDA -
ME

ADVOGADO JONATAS HONORIO DA SILVA(OAB:
176265/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR BONELLI LANCHES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b236018

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Obs.: As folhas mencionadas nesta decisão se referem ao número

de páginas do PDF baixado em ordem crescente.

I – RELATÓRIO

WESLEI ROCHA DA SILVA FERREIRA opôs embargos de

declaração às f.353/356, apontando “erro” na decisão de f.349.

É o relatório.

Decido.

II- FUNDAMENTOS

DA ADMISSIBILIDADE

Interpostos no prazo e na forma da lei, merecem ser conhecidos os

embargos.

DO MÉRITO

O reclamante aponta erro na decisão que decretou a prescrição

intercorrente, e determinou o arquivamento dos autos. Assevera

que não foi observado período de suspensão de prazo da Justiça do

Trabalho e que não foi intimado para ciência do arquivamento,

requerendo o prosseguimento da execução.

Todavia, não lhe assiste razão.

Note-se que transcorreu “in albis” o prazo de 2 anos para

manifestação do exequente.

Foram exauridos os meios de satisfação do crédito, na medida em

que o exequente não indicou nenhum meio eficaz que pudesse

resultar na constrição de bens da devedora, motivo pelo qual o

crédito trabalhista deixou de ser exigível (artigo 11-A, caput e §1º,

da CLT).

Frise-se que o resultado negativo das medidas executórias ou

medidas meramente restritivas não obstam a contagem do prazo

prescricional. A contagem do prazo da prescrição intercorrente teve

início em 01.02.2022, findando-se, pois, em 01.02.2024.

Após a suspensão da execução, em 01.02.2022, não houve causas

suspensivas/interruptivas da prescrição, como aduz o exequente.

Ainda, a Lei não prevê intimação da parte exequente após o

decurso do prazo prescricional.

Assim, se o embargante discorda dos termos da decisão, deverá

interpor o recurso próprio para sua reanálise, não sendo este a

estreita via dos embargos de declaração.

Do exposto, são improcedentes os embargos de declaração

apresentados pela exequente.

III- CONCLUSÃO

Isto posto, nos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo, conheço dos embargos de declaração opostos por

WESLEI ROCHA DA SILVA FERREIRA e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARITZA ELIANE ISIDORO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010411-71.2019.5.03.0182
AUTOR WESLEI ROCHA DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO JURACY GERALDO DE PINHO(OAB:
60481/MG)

RÉU GLAUCIA ELIANE MARQUES

RÉU MANOEL DOUGLAS DO AMARAL
SILVA

RÉU VICTOR BONELLI LANCHES LTDA -
ME

ADVOGADO JONATAS HONORIO DA SILVA(OAB:
176265/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEI ROCHA DA SILVA FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b236018

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Obs.: As folhas mencionadas nesta decisão se referem ao número

de páginas do PDF baixado em ordem crescente.

I – RELATÓRIO

WESLEI ROCHA DA SILVA FERREIRA opôs embargos de

declaração às f.353/356, apontando “erro” na decisão de f.349.

É o relatório.

Decido.

II- FUNDAMENTOS

DA ADMISSIBILIDADE

Interpostos no prazo e na forma da lei, merecem ser conhecidos os

embargos.

DO MÉRITO

O reclamante aponta erro na decisão que decretou a prescrição

intercorrente, e determinou o arquivamento dos autos. Assevera

que não foi observado período de suspensão de prazo da Justiça do

Trabalho e que não foi intimado para ciência do arquivamento,

requerendo o prosseguimento da execução.

Todavia, não lhe assiste razão.

Note-se que transcorreu “in albis” o prazo de 2 anos para

manifestação do exequente.

Foram exauridos os meios de satisfação do crédito, na medida em

que o exequente não indicou nenhum meio eficaz que pudesse

resultar na constrição de bens da devedora, motivo pelo qual o

crédito trabalhista deixou de ser exigível (artigo 11-A, caput e §1º,

da CLT).

Frise-se que o resultado negativo das medidas executórias ou

medidas meramente restritivas não obstam a contagem do prazo

prescricional. A contagem do prazo da prescrição intercorrente teve

início em 01.02.2022, findando-se, pois, em 01.02.2024.

Após a suspensão da execução, em 01.02.2022, não houve causas

suspensivas/interruptivas da prescrição, como aduz o exequente.

Ainda, a Lei não prevê intimação da parte exequente após o

decurso do prazo prescricional.

Assim, se o embargante discorda dos termos da decisão, deverá

interpor o recurso próprio para sua reanálise, não sendo este a

estreita via dos embargos de declaração.

Do exposto, são improcedentes os embargos de declaração

apresentados pela exequente.

III- CONCLUSÃO

Isto posto, nos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo, conheço dos embargos de declaração opostos por

WESLEI ROCHA DA SILVA FERREIRA e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARITZA ELIANE ISIDORO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010906-76.2023.5.03.0182
AUTOR ROSEMAR CALIXTO DE OLIVEIRA

BRAZ

ADVOGADO ALFREDO BIAGINI(OAB: 51984/MG)

RÉU PADARIA E CONFEITARIA RIBEIRO
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE EDSON SILVEIRA PINTO(OAB:
59939/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA RIBEIRO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36be3db

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Obs.: As folhas mencionadas nesta decisão se referem ao número

de páginas do PDF baixado em ordem crescente.

I – RELATÓRIO

PADARIA E CONFEITARIA RIBEIRO LTDA – EPP opôs embargos

de declaração às f.102/111, alegando a existência de julgamento

extra petita, omissão e contradição na sentença de f.82/91.

É o relatório.

Decido.

II- FUNDAMENTOS

DA ADMISSIBILIDADE

Interpostos no prazo e na forma da lei, merecem ser conhecidos os

embargos.

DO MÉRITO

A embargante aponta a existência de julgamento extra petita,

omissão e contradição na sentença proferida

A alegação de eventual julgamento extra petita, ao argumento de

que a decisão estabelece pagamento de honorários advocatícios
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sem requerimento das partes, foge à restrita matéria objeto de

embargos, pois não se trata de omissão, obscuridade ou

contradição no julgado.

Quanto à alegação de contradição e omissão no que tange à

limitação do pedido, sem razão a embargante, uma vez que futura

liquidação se limitará aos valores indicados na petição inicial e, em

momento oportuno, as partes serão intimadas para apresentação

dos cálculos, quando deverão observar a limitação imposta.

Do exposto, improcedentes são os embargos de declaração

aviados.

III- CONCLUSÃO

Isto posto, nos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo, conheço dos embargos de declaração opostos por

PADARIA E CONFEITARIA RIBEIRO LTDA – EPP e, no mérito,

julgo-os IMPROCEDENTES.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARITZA ELIANE ISIDORO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010906-76.2023.5.03.0182
AUTOR ROSEMAR CALIXTO DE OLIVEIRA

BRAZ

ADVOGADO ALFREDO BIAGINI(OAB: 51984/MG)

RÉU PADARIA E CONFEITARIA RIBEIRO
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE EDSON SILVEIRA PINTO(OAB:
59939/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMAR CALIXTO DE OLIVEIRA BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36be3db

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Obs.: As folhas mencionadas nesta decisão se referem ao número

de páginas do PDF baixado em ordem crescente.

I – RELATÓRIO

PADARIA E CONFEITARIA RIBEIRO LTDA – EPP opôs embargos

de declaração às f.102/111, alegando a existência de julgamento

extra petita, omissão e contradição na sentença de f.82/91.

É o relatório.

Decido.

II- FUNDAMENTOS

DA ADMISSIBILIDADE

Interpostos no prazo e na forma da lei, merecem ser conhecidos os

embargos.

DO MÉRITO

A embargante aponta a existência de julgamento extra petita,

omissão e contradição na sentença proferida

A alegação de eventual julgamento extra petita, ao argumento de

que a decisão estabelece pagamento de honorários advocatícios

sem requerimento das partes, foge à restrita matéria objeto de

embargos, pois não se trata de omissão, obscuridade ou

contradição no julgado.

Quanto à alegação de contradição e omissão no que tange à

limitação do pedido, sem razão a embargante, uma vez que futura

liquidação se limitará aos valores indicados na petição inicial e, em

momento oportuno, as partes serão intimadas para apresentação

dos cálculos, quando deverão observar a limitação imposta.

Do exposto, improcedentes são os embargos de declaração

aviados.

III- CONCLUSÃO

Isto posto, nos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo, conheço dos embargos de declaração opostos por

PADARIA E CONFEITARIA RIBEIRO LTDA – EPP e, no mérito,

julgo-os IMPROCEDENTES.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        MARITZA ELIANE ISIDORO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

45ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital

Processo Nº ATOrd-0010396-94.2022.5.03.0183
AUTOR STELLA INARA PEDRA COSTA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA DE
MORAES(OAB: 137604/MG)

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS LANA
DIAS(OAB: 215416/MG)

ADVOGADO JUSSARA RODRIGUES PEDRA
MARQUES(OAB: 207255/MG)

RÉU CARLOS ALBERTO SILVA

RÉU NATALIA TEIXEIRA LULLI COTA

RÉU BH CELL E ACESSORIOS LTDA

RÉU CELSHOW ELETRONICOS LTDA

RÉU CARLOS ALBERTO SILVA

RÉU VANILDA ROSA DA SILVA

RÉU SHOW LUBRIFICANTES LTDA

RÉU ELTON CARLOS DE CARVALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

45ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 16 andar, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.:  - EMAIL: varabh45@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010396-94.2022.5.03.0183

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: AUTOR: STELLA INARA PEDRA COSTA

RÉU: RÉU: CARLOS ALBERTO SILVA e outros (7)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a) Juiz(íza) da 45ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010396-

94.2022.5.03.0183 , entre partes:AUTOR: STELLA INARA PEDRA

COSTA , autor, e RÉU: CARLOS ALBERTO SILVA e outros (7)

réu, estando o réu/ré CARLOS ALBERTO SILVA CPF:

038.039.576-21 , em lugar ignorado, fica INTIMADO pelo presente

edital para tomar ciência do teor da decisão anexa.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 18 de março

de 2024. Eu, LUCIANA BRANDAO MARTINEZ , técnico judiciário,

digitei, e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

LUCIANA BRANDAO MARTINEZ DE ALENCAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010396-94.2022.5.03.0183
AUTOR STELLA INARA PEDRA COSTA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA DE
MORAES(OAB: 137604/MG)

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS LANA
DIAS(OAB: 215416/MG)

ADVOGADO JUSSARA RODRIGUES PEDRA
MARQUES(OAB: 207255/MG)

RÉU CARLOS ALBERTO SILVA

RÉU NATALIA TEIXEIRA LULLI COTA

RÉU BH CELL E ACESSORIOS LTDA

RÉU CELSHOW ELETRONICOS LTDA

RÉU CARLOS ALBERTO SILVA

RÉU VANILDA ROSA DA SILVA

RÉU SHOW LUBRIFICANTES LTDA

RÉU ELTON CARLOS DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON CARLOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

45ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 16 andar, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.:  - EMAIL: varabh45@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010396-94.2022.5.03.0183

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: AUTOR: STELLA INARA PEDRA COSTA

RÉU: RÉU: CARLOS ALBERTO SILVA e outros (7)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a) Juiz(íza) da 45ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010396-

94.2022.5.03.0183 , entre partes:AUTOR: STELLA INARA PEDRA

COSTA , autor, e RÉU: CARLOS ALBERTO SILVA e outros (7)

réu, estando o réu/ré ELTON CARLOS DE CARVALHO CPF:

031.989.916-09 em lugar ignorado, fica INTIMADO pelo presente

edital para tomar ciência do teor da decisão anexa.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 18 de março

de 2024. Eu, LUCIANA BRANDAO MARTINEZ , técnico judiciário,

digitei, e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

LUCIANA BRANDAO MARTINEZ DE ALENCAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010396-94.2022.5.03.0183
AUTOR STELLA INARA PEDRA COSTA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA DE
MORAES(OAB: 137604/MG)

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS LANA
DIAS(OAB: 215416/MG)

ADVOGADO JUSSARA RODRIGUES PEDRA
MARQUES(OAB: 207255/MG)

RÉU CARLOS ALBERTO SILVA

RÉU NATALIA TEIXEIRA LULLI COTA

RÉU BH CELL E ACESSORIOS LTDA

RÉU CELSHOW ELETRONICOS LTDA

RÉU CARLOS ALBERTO SILVA

RÉU VANILDA ROSA DA SILVA

RÉU SHOW LUBRIFICANTES LTDA

RÉU ELTON CARLOS DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA TEIXEIRA LULLI COTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

45ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 16 andar, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.:  - EMAIL: varabh45@trt3.jus.br
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PROCESSO: 0010396-94.2022.5.03.0183

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: AUTOR: STELLA INARA PEDRA COSTA

RÉU: RÉU: CARLOS ALBERTO SILVA e outros (7)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a) Juiz(íza) da 45ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010396-

94.2022.5.03.0183 , entre partes:AUTOR: STELLA INARA PEDRA

COSTA , autor, e RÉU: CARLOS ALBERTO SILVA e outros (7)

réu, estando o réu/ré NATALIA TEIXEIRA LULLI COTA CPF:

117.332.606-50 em lugar ignorado, fica INTIMADO pelo presente

edital para tomar ciência do teor da decisão anexa.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 18 de março

de 2024. Eu, LUCIANA BRANDAO MARTINEZ , técnico judiciário,

digitei, e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

LUCIANA BRANDAO MARTINEZ DE ALENCAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010141-05.2023.5.03.0183
AUTOR RONEY SOARES DOS ANJOS

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE FERREIRA
SANTOS(OAB: 199384/MG)

RÉU GLPM CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO WALLACE DOUGLAS DA SILVA
PINTO(OAB: 153868/MG)

RÉU MARCIO LUIS GOMES

RÉU ANA MARIA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

45ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 16 andar, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.:  - EMAIL: varabh45@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010141-05.2023.5.03.0183

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: RONEY SOARES DOS ANJOS

RÉU: RÉU: GLPM CONSTRUCOES LTDA e outros (2)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a) Juiz(íza) da 45ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010141-

05.2023.5.03.0183 , entre partes:AUTOR: RONEY SOARES DOS
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ANJOS , autor, e RÉU: GLPM CONSTRUCOES LTDA e outros (2)

réu, estando o réu/ré ANA MARIA DE FREITAS CPF: 785.018.736-

91, em lugar ignorado, fica INTIMADO pelo presente edital do teor

da decisão anexa.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 19 de março

de 2024. Eu, LUCIANA BRANDAO MARTINEZ, técnico judiciário,

digitei e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUCIANA BRANDAO MARTINEZ DE ALENCAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010141-05.2023.5.03.0183
AUTOR RONEY SOARES DOS ANJOS

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE FERREIRA
SANTOS(OAB: 199384/MG)

RÉU GLPM CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO WALLACE DOUGLAS DA SILVA
PINTO(OAB: 153868/MG)

RÉU MARCIO LUIS GOMES

RÉU ANA MARIA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

45ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

RUA DOS GOITACAZES, 1475, 16 andar, BARRO PRETO, BELO

HORIZONTE/MG - CEP: 30190-055

TEL.:  - EMAIL: varabh45@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010141-05.2023.5.03.0183

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: RONEY SOARES DOS ANJOS

RÉU: RÉU: GLPM CONSTRUCOES LTDA e outros (2)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a) Juiz(íza) da 45ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010141-

05.2023.5.03.0183 , entre partes:AUTOR: RONEY SOARES DOS

ANJOS , autor, e RÉU: GLPM CONSTRUCOES LTDA e outros (2)

réu, estando o réu/ré MARCIO LUIS GOMES CPF: 936.293.386-15

, em lugar ignorado, fica INTIMADO pelo presente edital do teor da

decisão anexa.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BELO HORIZONTE/MG, 19 de março

de 2024. Eu, LUCIANA BRANDAO MARTINEZ, técnico judiciário,

digitei e assino o presente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUCIANA BRANDAO MARTINEZ DE ALENCAR

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0011071-23.2023.5.03.0183
AUTOR PEDRO LORRAN MURSA ANTUNES

DA SILVA

ADVOGADO SUZIANE MARTINS
GONCALVES(OAB: 309098/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LORRAN MURSA ANTUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35460e2

proferida nos autos.

SENTENÇA

PROCESSO 0011071-23.2023.5.03.0183

Aos 18 dias de março de 2024, nesta 45a Vara do Trabalho de Belo

Horizonte/MG, a Juíza do Trabalho Substituta Fernanda Cristine

Nunes Teixeira proferiu a seguinte SENTENÇA, na reclamação

trabalhista ajuizada por PEDRO LORRAN MURSA ANTUNES DA

SILVA em face de C&A MODAS LTDA:

I – RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTOS

1 – LEI Nº 13.467/2017:

As normas decorrentes da chamada Reforma Trabalhista, com

vigência a partir de 11/11/2017, aplicam-se integralmente ao caso

sob análise, quando pertinentes, porquanto são posteriores o

contrato do reclamante e o ajuizamento desta reclamação.

Deverá ser observada, todavia, a decisão vinculante proferida pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 5.766, pertinente aos artigos 790-

B e 791-A.

2 – IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS:

Trata-se de impugnação genérica, sem apontamento de vícios

concretos, razão pela qual todos os documentos tempestivamente

juntados permanecerão nos autos e serão analisados em

conformidade com os arts. 369, 371, e 372 do CPC.

Rejeito.

3 – IMPUGNAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL:

Os valores atribuídos aos pedidos encontram-se compatíveis com a

expressão monetária das pretensões deduzidas, cumprindo

ressaltar que a presente impugnação foi genérica, sem qualquer

apontamento de efetivas discrepâncias.

Afasto.

4 – LIMITAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS:

Não comungo, com a devida vênia, do entendimento estampado na

tese jurídica prevalecente nº 16 deste Regional.

Tratando-se de rito sumaríssimo, com pedidos certos, determinados

e líquidos, em caso de eventual condenação, deverão ser

observados como limites os valores indicados na inicial, sem

prejuízo da sua atualização, em atenção ao art. 852-B da CLT,

considerando as peculiaridades do rito em questão, que impõe às

partes seus ônus e bônus.

5 – PRESCRIÇÃO:

Não há prescrição a ser declarada, em consonância com o art. 7º,

XXIX, da Constituição Federal, tendo em vista que o contrato do

reclamante perdurou de 08/07/2021 a 18/07/2022 (fl. 15), sendo

certo que a presente reclamação foi ajuizada em 14/12/2023.

Afasto.

6 – INTEGRAÇÃO DE COMISSÕES:

A CTPS e o contrato de trabalho do autor (fls. 15 e 98) não

registram ajuste de pagamento de comissões, mas apenas de

salário fixo, sendo certo que seus termos gozam de presunção de

veracidade.

Neste contexto, era ônus do autor comprovar que a parcela quitada

nos contracheques sob a rubrica “incetivo” possuía, em verdade,

natureza salarial de comissão, o que não cuidou de fazer.

Ressalto que os prêmios, quando oferecidos com fins de

recompensa pela eficiência na prestação dos serviços ou

cumprimento de metas, não ostentam natureza salarial, tratando-se

de liberalidade patronal. Neste termos, inclusive, é a redação do art.

457, §2º da CLT.

Improcedente.

7 – HORAS EXTRAS:

Frente ao pleito de horas extras, a reclamada apresentou os

controles de ponto da parte autora (fls. 105/119), devidamente

assinados, cujos registros prevalecem, porquanto não infirmados

por prova em sentido contrário.

Extraio da referida documentação a prática de compensação,

autorizada por acordo individual (fls. 98 e 104), em consonância

com o art. 59, § 5º, da CLT, sendo certo que inexiste comprovação

nos autos de efetivo desrespeito às disposições ali fixadas.
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Ressalto que o parágrafo único do art. 59-B estabelece, de forma

categórica, que a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas. Ademais, inexiste sequer indícios de que o autor estava

exposto a condições insalubres ou perigosas, a despeito das

alegações da impugnação.

Acolho, pois, a validade da compensação praticada.

Neste contexto, competia ao reclamante demonstrar, ainda que por

amostragem, a pendência de diferenças de horas extras, pela

ausência de compensação ou quitação nos contracheques (fls.

120/131). Desse ônus não se desincumbiu satisfatoriamente.

Analisando os demonstrativos apresentados em sede de

impugnação, verifico a existência de equívocos que comprometem

sua credibilidade (fl. 184). Cito, por amostragem, que foi

considerado o dia 20/11/2021 como feriado, o que não prevalecia

na cidade de Belo Horizonte, onde o próprio reclamante informou

que laborou (fl. 03); não foi considerada a folga extra usufruída pelo

autor na semana do feriado de 15/11/2021; não foi considerado que

o saldo de horas extras de outubro de 2021 foi quitado no

contracheque de novembro de 2021 (fl. 124) e o saldo de horas

extras de novembro de 2021 foi transferido para o mês subsequente

(fl. 110); não foi observado que, nos dias de intervalo de 15 minutos,

o labor foi inferior a 6 horas e, nos dias sem intervalo, inferior a 4

horas.

Por tudo, não há como acolher os apontamentos, sendo

improcedentes os pedidos de horas extras sobrejornada, inclusive

no que tange aos domingos e feriados, bem como de horas extras

pela supressão do intervalo intrajornada.

8 – DANOS MORAIS:

A Constituição Federal assegura em seu art. 5º, inciso X, o direito à

reparação pelos danos morais sofridos, com fulcro no princípio da

dignidade da pessoa humana, elevado à condição de fundamento

de nosso Estado Democrático de Direito.

Consiste o dano moral na violação de interesses não patrimoniais

da pessoa, causando dor íntima, sofrimento ou transgressão de

seus atributos morais, apta a trazer um desequilíbrio de seu bem-

estar regular.

A pretensão reparatória fundamenta-se na responsabilidade civil,

que possui seus requisitos ensejadores expressos no art. 186 do

CC, sendo eles: ação/omissão, dano, culpa e nexo de causalidade

entre o comportamento danoso e o dano.

Na espécie, não estão presentes esses requisitos, uma vez que o

reclamante não se desincumbiu do seu encargo probatório, à luz do

art. 818 da CLT, deixando de produzir qualquer prova de suas

alegações.

Improcedente.

9 – FGTS:

Nos termos da Súmula 461 do TST, “é do empregador o ônus da

prova em relação à regularidade dos depósitos do FGTS, pois o

pagamento é fato extintivo do direito do autor (art. 373, II, do CPC

de 2015)”.

No caso sob análise, a reclamada apresentou o extrato da conta

vinculada do obreiro (fl. 103), e o reclamante, com vista dele, não

demonstrou a existência de pendências, o que atrai a conclusão

pela satisfação do direito.

Improcedente.

10 – JUSTIÇA GRATUITA:

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao autor, nos termos do art.

790, § 3º, CLT, considerando que seu último salário

comprovadamente recebido era inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social (fl. 133).

11 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:

Observadas as disposições contidas no § 2º do art. 791-A da CLT,

defiro em favor do advogado da parte reclamada honorários fixados

em 10% sobre o valor atualizado da causa, que ficam com a

exigibilidade do pagamento suspensa, em consonância com a

decisão da ADI 5.766 pelo Supremo Tribunal Federal, sendo que

somente serão executados se comprovado, pelo credor, no prazo

de dois anos contados do trânsito em julgado desta sentença, que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos. Não

havendo tal comprovação, ficará automaticamente extinta a

obrigação, nos termos do § 4º, art. 791-A, da CLT.

12 – DEMAIS QUESTÕES:

Considerando o resultado da demanda, fica prejudicada a análise

de questões acessórias, como compensação, atualização e

encargos.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por PEDRO

LORRAN MURSA ANTUNES DA SILVA em face de C&A MODAS

LTDA, decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos.
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Concedidos ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios nos termos dos fundamentos.

Custas pelo reclamante, isento, no importe de R$ 1.002,12,

calculadas sobre R$ 50.105,99, valor atribuído à causa.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011071-23.2023.5.03.0183
AUTOR PEDRO LORRAN MURSA ANTUNES

DA SILVA

ADVOGADO SUZIANE MARTINS
GONCALVES(OAB: 309098/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A MODAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35460e2

proferida nos autos.

SENTENÇA

PROCESSO 0011071-23.2023.5.03.0183

Aos 18 dias de março de 2024, nesta 45a Vara do Trabalho de Belo

Horizonte/MG, a Juíza do Trabalho Substituta Fernanda Cristine

Nunes Teixeira proferiu a seguinte SENTENÇA, na reclamação

trabalhista ajuizada por PEDRO LORRAN MURSA ANTUNES DA

SILVA em face de C&A MODAS LTDA:

I – RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTOS

1 – LEI Nº 13.467/2017:

As normas decorrentes da chamada Reforma Trabalhista, com

vigência a partir de 11/11/2017, aplicam-se integralmente ao caso

sob análise, quando pertinentes, porquanto são posteriores o

contrato do reclamante e o ajuizamento desta reclamação.

Deverá ser observada, todavia, a decisão vinculante proferida pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 5.766, pertinente aos artigos 790-

B e 791-A.

2 – IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS:

Trata-se de impugnação genérica, sem apontamento de vícios

concretos, razão pela qual todos os documentos tempestivamente

juntados permanecerão nos autos e serão analisados em

conformidade com os arts. 369, 371, e 372 do CPC.

Rejeito.

3 – IMPUGNAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL:

Os valores atribuídos aos pedidos encontram-se compatíveis com a

expressão monetária das pretensões deduzidas, cumprindo

ressaltar que a presente impugnação foi genérica, sem qualquer

apontamento de efetivas discrepâncias.

Afasto.

4 – LIMITAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS:

Não comungo, com a devida vênia, do entendimento estampado na

tese jurídica prevalecente nº 16 deste Regional.

Tratando-se de rito sumaríssimo, com pedidos certos, determinados

e líquidos, em caso de eventual condenação, deverão ser

observados como limites os valores indicados na inicial, sem

prejuízo da sua atualização, em atenção ao art. 852-B da CLT,

considerando as peculiaridades do rito em questão, que impõe às

partes seus ônus e bônus.

5 – PRESCRIÇÃO:

Não há prescrição a ser declarada, em consonância com o art. 7º,

XXIX, da Constituição Federal, tendo em vista que o contrato do

reclamante perdurou de 08/07/2021 a 18/07/2022 (fl. 15), sendo

certo que a presente reclamação foi ajuizada em 14/12/2023.

Afasto.

6 – INTEGRAÇÃO DE COMISSÕES:
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A CTPS e o contrato de trabalho do autor (fls. 15 e 98) não

registram ajuste de pagamento de comissões, mas apenas de

salário fixo, sendo certo que seus termos gozam de presunção de

veracidade.

Neste contexto, era ônus do autor comprovar que a parcela quitada

nos contracheques sob a rubrica “incetivo” possuía, em verdade,

natureza salarial de comissão, o que não cuidou de fazer.

Ressalto que os prêmios, quando oferecidos com fins de

recompensa pela eficiência na prestação dos serviços ou

cumprimento de metas, não ostentam natureza salarial, tratando-se

de liberalidade patronal. Neste termos, inclusive, é a redação do art.

457, §2º da CLT.

Improcedente.

7 – HORAS EXTRAS:

Frente ao pleito de horas extras, a reclamada apresentou os

controles de ponto da parte autora (fls. 105/119), devidamente

assinados, cujos registros prevalecem, porquanto não infirmados

por prova em sentido contrário.

Extraio da referida documentação a prática de compensação,

autorizada por acordo individual (fls. 98 e 104), em consonância

com o art. 59, § 5º, da CLT, sendo certo que inexiste comprovação

nos autos de efetivo desrespeito às disposições ali fixadas.

Ressalto que o parágrafo único do art. 59-B estabelece, de forma

categórica, que a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas. Ademais, inexiste sequer indícios de que o autor estava

exposto a condições insalubres ou perigosas, a despeito das

alegações da impugnação.

Acolho, pois, a validade da compensação praticada.

Neste contexto, competia ao reclamante demonstrar, ainda que por

amostragem, a pendência de diferenças de horas extras, pela

ausência de compensação ou quitação nos contracheques (fls.

120/131). Desse ônus não se desincumbiu satisfatoriamente.

Analisando os demonstrativos apresentados em sede de

impugnação, verifico a existência de equívocos que comprometem

sua credibilidade (fl. 184). Cito, por amostragem, que foi

considerado o dia 20/11/2021 como feriado, o que não prevalecia

na cidade de Belo Horizonte, onde o próprio reclamante informou

que laborou (fl. 03); não foi considerada a folga extra usufruída pelo

autor na semana do feriado de 15/11/2021; não foi considerado que

o saldo de horas extras de outubro de 2021 foi quitado no

contracheque de novembro de 2021 (fl. 124) e o saldo de horas

extras de novembro de 2021 foi transferido para o mês subsequente

(fl. 110); não foi observado que, nos dias de intervalo de 15 minutos,

o labor foi inferior a 6 horas e, nos dias sem intervalo, inferior a 4

horas.

Por tudo, não há como acolher os apontamentos, sendo

improcedentes os pedidos de horas extras sobrejornada, inclusive

no que tange aos domingos e feriados, bem como de horas extras

pela supressão do intervalo intrajornada.

8 – DANOS MORAIS:

A Constituição Federal assegura em seu art. 5º, inciso X, o direito à

reparação pelos danos morais sofridos, com fulcro no princípio da

dignidade da pessoa humana, elevado à condição de fundamento

de nosso Estado Democrático de Direito.

Consiste o dano moral na violação de interesses não patrimoniais

da pessoa, causando dor íntima, sofrimento ou transgressão de

seus atributos morais, apta a trazer um desequilíbrio de seu bem-

estar regular.

A pretensão reparatória fundamenta-se na responsabilidade civil,

que possui seus requisitos ensejadores expressos no art. 186 do

CC, sendo eles: ação/omissão, dano, culpa e nexo de causalidade

entre o comportamento danoso e o dano.

Na espécie, não estão presentes esses requisitos, uma vez que o

reclamante não se desincumbiu do seu encargo probatório, à luz do

art. 818 da CLT, deixando de produzir qualquer prova de suas

alegações.

Improcedente.

9 – FGTS:

Nos termos da Súmula 461 do TST, “é do empregador o ônus da

prova em relação à regularidade dos depósitos do FGTS, pois o

pagamento é fato extintivo do direito do autor (art. 373, II, do CPC

de 2015)”.

No caso sob análise, a reclamada apresentou o extrato da conta

vinculada do obreiro (fl. 103), e o reclamante, com vista dele, não

demonstrou a existência de pendências, o que atrai a conclusão

pela satisfação do direito.

Improcedente.

10 – JUSTIÇA GRATUITA:

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao autor, nos termos do art.

790, § 3º, CLT, considerando que seu último salário

comprovadamente recebido era inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social (fl. 133).
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11 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:

Observadas as disposições contidas no § 2º do art. 791-A da CLT,

defiro em favor do advogado da parte reclamada honorários fixados

em 10% sobre o valor atualizado da causa, que ficam com a

exigibilidade do pagamento suspensa, em consonância com a

decisão da ADI 5.766 pelo Supremo Tribunal Federal, sendo que

somente serão executados se comprovado, pelo credor, no prazo

de dois anos contados do trânsito em julgado desta sentença, que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos. Não

havendo tal comprovação, ficará automaticamente extinta a

obrigação, nos termos do § 4º, art. 791-A, da CLT.

12 – DEMAIS QUESTÕES:

Considerando o resultado da demanda, fica prejudicada a análise

de questões acessórias, como compensação, atualização e

encargos.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por PEDRO

LORRAN MURSA ANTUNES DA SILVA em face de C&A MODAS

LTDA, decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos.

Concedidos ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios nos termos dos fundamentos.

Custas pelo reclamante, isento, no importe de R$ 1.002,12,

calculadas sobre R$ 50.105,99, valor atribuído à causa.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010191-94.2024.5.03.0183
AUTOR ELIETE MARIA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE MARIA SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8584cc

proferido nos autos.

Vistos.

Conforme art. 4º da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE

JUNHO DE 2019, intime-se a autora para manifestação no prazo de

15 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010232-61.2024.5.03.0183
AUTOR THIAGO TADEU SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO TADEU SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c04923

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA (SUMARÍSSIMO) POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Vistos.

Designa-se audiência UNA para o dia 16/04/2024 às 08:40h,

observando-se o disposto no artigo 844 da CLT.

Informa-se às partes que a audiência será realizada através de

videoconferência por meio da plataforma digital ZOOM, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh45

Esclarece-se que não há necessidade e, por isso, não serão

fornecidos login e/ou senha pela Secretaria da Vara para que

advogados, partes e testemunhas acessem a sala de audiência

(videoconferência) .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Com vistas a se preservar a incomunicabilidade entre partes e

testemunhas, bem como evitar a possibilidade de contaminação da

prova e, em observância às normas de isolamento/distanciamento

social impostas pelos governos federal, estadual e municipal, as

partes e testemunhas deverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual.

Por f im, informa-se que eventuais esclarecimentos ou

comunicações quanto a audiência virtual designada deverão ser

feitos pela parte exclusivamente via Whatsapp no número (31)

98108-2225.

Nos processos em tramitação pelo Juízo 100% Digital as

intimações serão levadas a efeito sempre através de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

Intime-se o autor através de seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010235-16.2024.5.03.0183
AUTOR VANESSA MOREIRA SILVA ARRUDA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA DA SILVA(OAB:
131908/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MOREIRA SILVA ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 237c965

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

Vistos.

Designa-se audiência INICIAL para o dia 29/04/2024 às 08:15h,

observando-se o disposto no artigo 844 da CLT.

Informa-se às partes que a audiência será realizada através de

videoconferência por meio da plataforma digital ZOOM, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh45

Esclarece-se que não há necessidade e, por isso, não serão

fornecidos login e/ou senha pela Secretaria da Vara para que

advogados, partes e testemunhas acessem a sala de audiência

(videoconferência) .

As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Por f im, informa-se que eventuais esclarecimentos ou

comunicações quanto a audiência virtual designada deverão ser

feitos pela parte exclusivamente via Whatsapp no número (31)

98108-2225.

Nos processos em tramitação pelo Juízo 100% Digital as

intimações serão levadas a efeito sempre através de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

Intime-se o autor através de seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010236-98.2024.5.03.0183

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR GEISIANE DOS SANTOS JARDIM

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU ZAMP S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISIANE DOS SANTOS JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50bbcdd

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA (SUMARÍSSIMO) POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Vistos.

Designa-se audiência UNA para o dia 17/04/2024 às 08:40h,

observando-se o disposto no artigo 844 da CLT.

Informa-se às partes que a audiência será realizada através de

videoconferência por meio da plataforma digital ZOOM, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh45

Esclarece-se que não há necessidade e, por isso, não serão

fornecidos login e/ou senha pela Secretaria da Vara para que

advogados, partes e testemunhas acessem a sala de audiência

(videoconferência) .

As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Com vistas a se preservar a incomunicabilidade entre partes e

testemunhas, bem como evitar a possibilidade de contaminação da

prova e, em observância às normas de isolamento/distanciamento

social impostas pelos governos federal, estadual e municipal, as

partes e testemunhas deverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual.

Por f im, informa-se que eventuais esclarecimentos ou

comunicações quanto a audiência virtual designada deverão ser

feitos pela parte exclusivamente via Whatsapp no número (31)

98108-2225.

Nos processos em tramitação pelo Juízo 100% Digital as

intimações serão levadas a efeito sempre através de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

Intime-se o autor através de seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010445-84.2022.5.03.0006
AUTOR E.L.D.S.C.

ADVOGADO JOEL JOANINO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 139533/MG)

RÉU U.B.H.C.D.T.M.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

TESTEMUNHA W.D.S.A.

PERITO F.D.M.G.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.B.H.C.D.T.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c1f0ffa.

Processo Nº ATSum-0010895-44.2023.5.03.0183
AUTOR RAFAEL WALACE COSTA ALVES

ADVOGADO ISABELA LUIZA RIBEIRO(OAB:
167725/MG)

ADVOGADO FABIANO DE ANDRADE SILVA(OAB:
192465/MG)

ADVOGADO ERICK EMANUEL DUARTE
REZENDE ROCHA(OAB: 183561/MG)

RÉU MARCOS WINICIUS DIAS DA SILVA
13746666619

ADVOGADO GUILHERME LUIZ DE SOUZA
MACHADO(OAB: 201529/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS WINICIUS DIAS DA SILVA 13746666619

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e02fa78

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do Art. 112 do CPC, “o advogado poderá renunciar ao
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mandato a qualquer tempo, provando, na forma prevista neste

Código, que comunicou a renúncia ao mandante, a fim de que este

nomeie sucessor”.

Assim, intime-se a parte para comprovar comunicação, em 05 dias,

sob pena de sua permanência como representante da parte.

Independente da determinação anterior, proceda-se intimação

diretamente a reclamada, por correios, para, em 05 dias, comprovar

o pagamento da multa referente ao descumprimento da última

parcela do acordo, sob pena de penhora.

Na hipótese de decorrer o prazo de 5 dias, sem pagamento ou

garantia do juízo, proceda-se à execução, acessando-se o sistema

SISBAJUD, UTILIZANDO A REPETIÇÃO AUTOMÁTICA POR 30

DIAS, “TEIMOSINHA”, até o limite da execução.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010926-64.2023.5.03.0183
AUTOR JANDAIRA MARCIA DA SILVA

ADVOGADO GISELE DO CARMO GOMIDES(OAB:
135115/MG)

RÉU COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDAIRA MARCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b40a932

proferido nos autos.

Vistos.

Solicitados esclarecimentos, intime-se o perito Pedro Alberto Brasil

Vieira dos Santos, para prestá-los, no prazo de 05 dias, dizendo,

expressamente, se ratifica ou retifica seu laudo. Na oportunidade,

as partes ficam intimadas a terem vista dos esclarecimentos que

serão prestados, podendo se manifestarem, caso haja retificação,

em 2 dias, a contar do dia seguinte ao do fim do prazo concedido ao

perito, sob pena de preclusão. Ratificado o laudo, aguarde-se laudo

médico e audiência.

Perito e partes deverão observar estritamente os prazos acima

anotados.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010926-64.2023.5.03.0183
AUTOR JANDAIRA MARCIA DA SILVA

ADVOGADO GISELE DO CARMO GOMIDES(OAB:
135115/MG)

RÉU COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DAHANA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b40a932

proferido nos autos.

Vistos.

Solicitados esclarecimentos, intime-se o perito Pedro Alberto Brasil

Vieira dos Santos, para prestá-los, no prazo de 05 dias, dizendo,

expressamente, se ratifica ou retifica seu laudo. Na oportunidade,

as partes ficam intimadas a terem vista dos esclarecimentos que

serão prestados, podendo se manifestarem, caso haja retificação,

em 2 dias, a contar do dia seguinte ao do fim do prazo concedido ao

perito, sob pena de preclusão. Ratificado o laudo, aguarde-se laudo

médico e audiência.

Perito e partes deverão observar estritamente os prazos acima

anotados.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010237-83.2024.5.03.0183
AUTOR PRISCILA NUBIA GERONIMO DE

SOUZA

ADVOGADO MARDEN DRUMOND VIANA(OAB:
62046/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

RÉU VMT TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA NUBIA GERONIMO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9480a0f

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

Vistos.

Designa-se audiência INICIAL para o dia 30/04/2024 às 08:15h,

observando-se o disposto no artigo 844 da CLT.

Informa-se às partes que a audiência será realizada através de

videoconferência por meio da plataforma digital ZOOM, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh45

Esclarece-se que não há necessidade e, por isso, não serão

fornecidos login e/ou senha pela Secretaria da Vara para que

advogados, partes e testemunhas acessem a sala de audiência

(videoconferência) .

As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Por f im, informa-se que eventuais esclarecimentos ou

comunicações quanto a audiência virtual designada deverão ser

feitos pela parte exclusivamente via Whatsapp no número (31)

98108-2225.

Nos processos em tramitação pelo Juízo 100% Digital as

intimações serão levadas a efeito sempre através de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

Intime-se o autor através de seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010155-57.2021.5.03.0183

AUTOR CIBELE ABRANCHES DE ANDRADE
MOREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RÉU ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

TESTEMUNHA ANDRE DE AZEVEDO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa406f9

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado, intime-se a parte reclamada para

informar nos autos, no prazo de 05 dias, seus dados bancários para

devolução do depósito recursal #id:adbc607, ficando determinada,

tão logo os dados sejam fornecidos, a expedição de alvará/SIF em

seu favor, dando-se ciência.

Ao final, comprovada a liberação do valor, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010230-91.2024.5.03.0183
AUTOR YURI ALVES PEREIRA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

RÉU MOTTU LOCACAO DE VEICULOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI ALVES PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77ef86e

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA (SUMARÍSSIMO) POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Vistos.

Designa-se audiência UNA para o dia 18/04/2024 às 09:20h,

observando-se o disposto no artigo 844 da CLT.

Informa-se às partes que a audiência será realizada através de

videoconferência por meio da plataforma digital ZOOM, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh45

Esclarece-se que não há necessidade e, por isso, não serão

fornecidos login e/ou senha pela Secretaria da Vara para que

advogados, partes e testemunhas acessem a sala de audiência

(videoconferência) .

As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Com vistas a se preservar a incomunicabilidade entre partes e

testemunhas, bem como evitar a possibilidade de contaminação da

prova e, em observância às normas de isolamento/distanciamento

social impostas pelos governos federal, estadual e municipal, as

partes e testemunhas deverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual.

Por f im, informa-se que eventuais esclarecimentos ou

comunicações quanto a audiência virtual designada deverão ser

feitos pela parte exclusivamente via Whatsapp no número (31)

98108-2225.

Nos processos em tramitação pelo Juízo 100% Digital as

intimações serão levadas a efeito sempre através de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

Intime-se o autor através de seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010141-05.2023.5.03.0183
AUTOR RONEY SOARES DOS ANJOS

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE FERREIRA
SANTOS(OAB: 199384/MG)

RÉU GLPM CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO WALLACE DOUGLAS DA SILVA
PINTO(OAB: 153868/MG)

RÉU MARCIO LUIS GOMES

RÉU ANA MARIA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLPM CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0226c0

proferida nos autos.

Vistos etc.

A parte exequente, por meio da petição de ID. 23d0ae4, requereu a

desconsideração da personalidade jurídica em relação aos sócios

ANA MARIA DE FREITAS GOMES – CPF: 785.018.736-91 e

MARCIO LUIS GOMES – CPF: 936.293.386-15 da reclamada

GLPM CONSTRUCOES LTDA., uma vez que houve frustração da

intimação da reclamada para quitar os valores devidos nos autos.

Os sócios, citados por edital, não se manifestaram.

Observa-se que, de fato, a reclamada, conforme informou o oficial

de justiça (ID. da0d82), encerrou as suas atividades há cinco anos e

não houve possibilidade de identificar contato válido capaz de

possibilitar a intimação.

Ante a impossibilidade de se buscar bens da reclamada, não resta

outra opção senão o direcionamento da execução aos seus sócios.

Sob o aspecto jurídico, a aludida dificuldade autoriza a

desconsideração da personalidade jurídica, conforme art. 28, parte

final do caput e inteiro teor do §5º, do CDC, aplicáveis ao caso em

decorrência da norma prevista no art. 8º, §1º, da CLT.

Diante dos fundamentos apresentados, acolho o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica, determino a inclusão de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ANA MARIA DE FREITAS GOMES – CPF: 785.018.736-91 e

MARCIO LUIS GOMES – CPF: 936.293.386-15 no polo passivo e o

prosseguimento da execução, inclusive com a pesquisa de

patrimônio dos novos executados por meio das ferramentas digitais.

Intimem-se as partes da presente decisão.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010141-05.2023.5.03.0183
AUTOR RONEY SOARES DOS ANJOS

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE FERREIRA
SANTOS(OAB: 199384/MG)

RÉU GLPM CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO WALLACE DOUGLAS DA SILVA
PINTO(OAB: 153868/MG)

RÉU MARCIO LUIS GOMES

RÉU ANA MARIA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEY SOARES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0226c0

proferida nos autos.

Vistos etc.

A parte exequente, por meio da petição de ID. 23d0ae4, requereu a

desconsideração da personalidade jurídica em relação aos sócios

ANA MARIA DE FREITAS GOMES – CPF: 785.018.736-91 e

MARCIO LUIS GOMES – CPF: 936.293.386-15 da reclamada

GLPM CONSTRUCOES LTDA., uma vez que houve frustração da

intimação da reclamada para quitar os valores devidos nos autos.

Os sócios, citados por edital, não se manifestaram.

Observa-se que, de fato, a reclamada, conforme informou o oficial

de justiça (ID. da0d82), encerrou as suas atividades há cinco anos e

não houve possibilidade de identificar contato válido capaz de

possibilitar a intimação.

Ante a impossibilidade de se buscar bens da reclamada, não resta

outra opção senão o direcionamento da execução aos seus sócios.

Sob o aspecto jurídico, a aludida dificuldade autoriza a

desconsideração da personalidade jurídica, conforme art. 28, parte

final do caput e inteiro teor do §5º, do CDC, aplicáveis ao caso em

decorrência da norma prevista no art. 8º, §1º, da CLT.

Diante dos fundamentos apresentados, acolho o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica, determino a inclusão de

ANA MARIA DE FREITAS GOMES – CPF: 785.018.736-91 e

MARCIO LUIS GOMES – CPF: 936.293.386-15 no polo passivo e o

prosseguimento da execução, inclusive com a pesquisa de

patrimônio dos novos executados por meio das ferramentas digitais.

Intimem-se as partes da presente decisão.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010087-39.2023.5.03.0183
AUTOR JULIA CARLA SABINO

ADVOGADO MARINA DOS SANTOS
CAMARGO(OAB: 104786/MG)

RÉU LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID edebc3f

proferida nos autos.

Vistos.

A partir do pagamento da execução no #id:14129b3, revogo

despacho anterior.

Registrado o valor pago à título de custas no #id:defcef2, liberem-se

os demais valores devidos nos cálculos homologados de

#id:8e1da6b, com juros e correção monetária a partir do depósito

(12/03/2024).

Para tanto, proceda-se a transferência do saldo da conta do Banco

do Brasil nº 900116877187 para conta da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - AG. 0620.

Registra-se que a operação supra não pode ser realizada pelo Juízo

através do sistema SISCONDJ, o qual ainda não apresenta tal

funcionalidade.

Após cumprida a ordem pelo Banco do Brasil, expeçam-se

alvarás/SIF.

Ao final, tudo cumprido, comprovado e registrado nos autos,

arquivem-se.

Dê-se ciência as partes.

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE DEPÓSITO JUDICIAL-
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PJe-JT

PROCESSO:0010087-39.2023.5.03.0183

AUTOR: JULIA CARLA SABINO

RÉU: LOJAS AMERICANAS S.A.

DETERMINO AO BANCO DO BRASIL que, no prazo de 05 dias,

proceda a transferência do saldo existente na conta nº

900116877187x para conta da Caixa Econômica Federal (Ag. 0620)

a disposição deste Juízo nestes mesmos autos.

EM HOMENAGEM AOS PRINCÍPIOS DE ECONOMIA E

CELERIDADE PROCESSUAIS, VIA ASSINADA

ELETRONICAMENTE DESTE DESPACHO VALERÁ COMO

ALVARÁ.

O SR. GERENTE DEVERÁ COMPROVAR A OPERAÇÃO NO

PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE MULTA.

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010087-39.2023.5.03.0183
AUTOR JULIA CARLA SABINO

ADVOGADO MARINA DOS SANTOS
CAMARGO(OAB: 104786/MG)

RÉU LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA CARLA SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID edebc3f

proferida nos autos.

Vistos.

A partir do pagamento da execução no #id:14129b3, revogo

despacho anterior.

Registrado o valor pago à título de custas no #id:defcef2, liberem-se

os demais valores devidos nos cálculos homologados de

#id:8e1da6b, com juros e correção monetária a partir do depósito

(12/03/2024).

Para tanto, proceda-se a transferência do saldo da conta do Banco

do Brasil nº 900116877187 para conta da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - AG. 0620.

Registra-se que a operação supra não pode ser realizada pelo Juízo

através do sistema SISCONDJ, o qual ainda não apresenta tal

funcionalidade.

Após cumprida a ordem pelo Banco do Brasil, expeçam-se

alvarás/SIF.

Ao final, tudo cumprido, comprovado e registrado nos autos,

arquivem-se.

Dê-se ciência as partes.

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE DEPÓSITO JUDICIAL-

PJe-JT

PROCESSO:0010087-39.2023.5.03.0183

AUTOR: JULIA CARLA SABINO

RÉU: LOJAS AMERICANAS S.A.

DETERMINO AO BANCO DO BRASIL que, no prazo de 05 dias,

proceda a transferência do saldo existente na conta nº

900116877187x para conta da Caixa Econômica Federal (Ag. 0620)

a disposição deste Juízo nestes mesmos autos.

EM HOMENAGEM AOS PRINCÍPIOS DE ECONOMIA E

CELERIDADE PROCESSUAIS, VIA ASSINADA

ELETRONICAMENTE DESTE DESPACHO VALERÁ COMO

ALVARÁ.

O SR. GERENTE DEVERÁ COMPROVAR A OPERAÇÃO NO

PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE MULTA.

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011036-63.2023.5.03.0183
AUTOR SIMONE DE PAULA BATISTA

ANASTACIO

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

ADVOGADO MATHEUS VINICIUS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 168004/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

RÉU CONVICTA FACILITIES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 877efad

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. RELATÓRIO

SIMONE DE PAULA BATISTA ANASTACIO opôs Embargos de

Declaração (ID. 1663dd7), alegando existirem vícios na sentença,

nos termos em que especifica.

CONVICTA FACILITIES LTDA também aviou embargos de

declaração ao ID. 24979ba.

Intimados, as partes apresentaram suas respostas.

Em apertada síntese, é o relatório.

2. FUNDAMENTOS

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos de declaração

opostos.

Embargos da Autora

A embargante autora alega omissão no julgado ao não se

manifestar sobre o labor nos dias de folga.

Razão não lhe assiste.

A sentença não deferiu apenas as horas extras excedentes à 12a

diária, mas sim "excedentes à jornada de 12 horas de trabalho por

36 de descanso", razão pela qual o labor em folgas encontra-se

abrangido pela condenação.

Nada a deferir.

A reclamante também aduz que, em razão de ausência de

convenção coletiva nos autos, “mister se faz a apreciação pela MM.

Juíza quanto à utilização do divisor 100% pela reclamada, durante

todo o pacto laboral”.

Como pode ser visto, a demandante tenta utilizar meio inadequado

para modificar a decisão, sem, contudo, apresentar os vícios

cabíveis por meio da via eleita. A sentença foi expressa quanto ao

tema, determinando a adoção do  "adicional convencional e, na sua

falta, o legal"

Indefiro.

A parte autora também demonstra descontentamento em relação a

decisão que determinou a de dedução de valores a idêntico título,

sem, contudo, indicar vício interno na decisão, razão pela qual

considero que não há o que se retificar no particular. Mais uma vez

a sentença foi expressa, determinando a observância das

"ressalvas apresentadas nesta decisão.", no que concerne à

dedução.

A demandante informa que houve omissão em relação ao

requerimento de saldo salário.

Sem razão.

Constou na sentença, sobre a temática, o seguinte:

“Isto posto, reconheço a rescisão indireta ocorrida em 13/12/2023,

último dia trabalhado, conforme controles de ponto (fl. 311).

(…)

Improcedem os pedidos de salário de novembro de 2023 e 13º

salário de 2023, em face da comprovação de quitação (fls. 248 e

323), não tendo a reclamante apontado a existência de diferenças”.

De fato, não há comprovação de quitação do saldo salário de

Dezembro de 2023 nos autos. Contudo, a parte autora apenas

pediu a condenação ao salário de novembro/2023, conforme consta

no rol de pedidos autorais.

Indefiro.

Embargos da parte Ré

Aduz a embargante que a sentença “sofre os institutos do erro de

fato, pois os fatos (conjunto probatório) constante nos autos não

demonstram a existência de pré requisitos para a rescisão indireta,

aptos a caracterizá-las”.

Observa-se o único intuito da embargante em rediscutir a matéria.

Os embargos de declaração não devem ser utilizados para a

revaloração de provas e argumentos. Após proferida a decisão, só

se pode modificar a decisão para correção de erro material,

omissão, contradição ou obscuridade, vícios estes que não se

observam quanto à embargada.

Se a embargante não concorda com o provimento jurisdicional que

lhe foi dado, deve se valer da via recursal adequada para tanto.

Nada a prover.

3. CONCLUSÃO

Pelo expostos, conheço dos embargos de declaração apresentados

por SIMONE DE PAULA BATISTA ANASTÁCIO e pela CONVICTA

FACILITIES LTDA. para julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011036-63.2023.5.03.0183
AUTOR SIMONE DE PAULA BATISTA

ANASTACIO

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)
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ADVOGADO MATHEUS VINICIUS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 168004/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

RÉU CONVICTA FACILITIES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DE PAULA BATISTA ANASTACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 877efad

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. RELATÓRIO

SIMONE DE PAULA BATISTA ANASTACIO opôs Embargos de

Declaração (ID. 1663dd7), alegando existirem vícios na sentença,

nos termos em que especifica.

CONVICTA FACILITIES LTDA também aviou embargos de

declaração ao ID. 24979ba.

Intimados, as partes apresentaram suas respostas.

Em apertada síntese, é o relatório.

2. FUNDAMENTOS

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos de declaração

opostos.

Embargos da Autora

A embargante autora alega omissão no julgado ao não se

manifestar sobre o labor nos dias de folga.

Razão não lhe assiste.

A sentença não deferiu apenas as horas extras excedentes à 12a

diária, mas sim "excedentes à jornada de 12 horas de trabalho por

36 de descanso", razão pela qual o labor em folgas encontra-se

abrangido pela condenação.

Nada a deferir.

A reclamante também aduz que, em razão de ausência de

convenção coletiva nos autos, “mister se faz a apreciação pela MM.

Juíza quanto à utilização do divisor 100% pela reclamada, durante

todo o pacto laboral”.

Como pode ser visto, a demandante tenta utilizar meio inadequado

para modificar a decisão, sem, contudo, apresentar os vícios

cabíveis por meio da via eleita. A sentença foi expressa quanto ao

tema, determinando a adoção do  "adicional convencional e, na sua

falta, o legal"

Indefiro.

A parte autora também demonstra descontentamento em relação a

decisão que determinou a de dedução de valores a idêntico título,

sem, contudo, indicar vício interno na decisão, razão pela qual

considero que não há o que se retificar no particular. Mais uma vez

a sentença foi expressa, determinando a observância das

"ressalvas apresentadas nesta decisão.", no que concerne à

dedução.

A demandante informa que houve omissão em relação ao

requerimento de saldo salário.

Sem razão.

Constou na sentença, sobre a temática, o seguinte:

“Isto posto, reconheço a rescisão indireta ocorrida em 13/12/2023,

último dia trabalhado, conforme controles de ponto (fl. 311).

(…)

Improcedem os pedidos de salário de novembro de 2023 e 13º

salário de 2023, em face da comprovação de quitação (fls. 248 e

323), não tendo a reclamante apontado a existência de diferenças”.

De fato, não há comprovação de quitação do saldo salário de

Dezembro de 2023 nos autos. Contudo, a parte autora apenas

pediu a condenação ao salário de novembro/2023, conforme consta

no rol de pedidos autorais.

Indefiro.

Embargos da parte Ré

Aduz a embargante que a sentença “sofre os institutos do erro de

fato, pois os fatos (conjunto probatório) constante nos autos não

demonstram a existência de pré requisitos para a rescisão indireta,

aptos a caracterizá-las”.

Observa-se o único intuito da embargante em rediscutir a matéria.

Os embargos de declaração não devem ser utilizados para a

revaloração de provas e argumentos. Após proferida a decisão, só

se pode modificar a decisão para correção de erro material,

omissão, contradição ou obscuridade, vícios estes que não se

observam quanto à embargada.

Se a embargante não concorda com o provimento jurisdicional que

lhe foi dado, deve se valer da via recursal adequada para tanto.

Nada a prover.

3. CONCLUSÃO

Pelo expostos, conheço dos embargos de declaração apresentados

por SIMONE DE PAULA BATISTA ANASTÁCIO e pela CONVICTA

FACILITIES LTDA. para julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.
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        FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011045-25.2023.5.03.0183
AUTOR GUILBERT HENRIQUE COSTA SILVA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU MOBI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DE
FIGUEREDO(OAB: 450734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILBERT HENRIQUE COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c3b212

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. RELATÓRIO

MOBI LOGÍSTICA LTDA., já qualificada, opôs Embargos de

Declaração de ID. 34b2d27, alegando existirem vícios na sentença,

nos termos em que especifica.

Em apertada síntese, é o relatório.

2. FUNDAMENTOS

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos de declaração

opostos.

A embargante aduz omissão no julgado no que tange às

determinações para cumprimento das obrigações de fazer,

afirmando que o juízo não prescreveu que houvesse a intimação

específica da ré, após o trânsito em julgado.

Sem razão.

A sentença foi expressa e entendeu ser obrigação da reclamada,

após a cientificação do trânsito em julgado, o cumprimento das

obrigações de fazer pertinentes à entrega das guias, não havendo

necessidade de ser informada de cada atribuição prescrita no

comando exequendo.

Caso a embargante não concorde com a decisão, cabe a ele o uso

do recurso adequado.

Indefiro.

Alega, ainda, ter tido omissão no capítulo do seguro-desemprego,

aduzindo que a condenação de eventual indenização substitutiva de

tal direito apenas deve ocorrer caso haja cumprimento de seus

requisitos legais.

Não há o que se retificar no particular, uma vez que a sentença foi

clara ao afirmar que a indenização caberá “caso frustrado seu

recebimento por ato imputável à empregadora”, devendo haver,

portanto, comprovação de culpa, não sendo o caso de ter que

abordar especificamente sobre requisitos legais do seguro-

desemprego, por fugir aos atos da empregadora.

Nada a reparar.

Por fim, a ré alega que houve erro material no arbitramento das

custas.

A sentença arbitrou o valor da condenação em R$5.000,00 e

condenou a reclamada às custas no importe de R$300,00.

De fato, há erro material a ser sanado, sendo o correto a

condenação de custas no valor de R$100,00 (2% do valor da

condenação).

Dessa forma, sanando erro material, determino a retificação da

condenação às custas para que conste o valor de R$100,00.

3. CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos Declaratórios opostos por MOBI

LOGÍSTICA LTDA., e, no mérito, decido julgá-los PARCIALMENTE

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, para,

sanando erro material, determinar a retificação da sentença para

que conste o valor de R$100,00 na condenação das custas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011045-25.2023.5.03.0183
AUTOR GUILBERT HENRIQUE COSTA SILVA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU MOBI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DE
FIGUEREDO(OAB: 450734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBI LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c3b212

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. RELATÓRIO

MOBI LOGÍSTICA LTDA., já qualificada, opôs Embargos de
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5343
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Declaração de ID. 34b2d27, alegando existirem vícios na sentença,

nos termos em que especifica.

Em apertada síntese, é o relatório.

2. FUNDAMENTOS

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos de declaração

opostos.

A embargante aduz omissão no julgado no que tange às

determinações para cumprimento das obrigações de fazer,

afirmando que o juízo não prescreveu que houvesse a intimação

específica da ré, após o trânsito em julgado.

Sem razão.

A sentença foi expressa e entendeu ser obrigação da reclamada,

após a cientificação do trânsito em julgado, o cumprimento das

obrigações de fazer pertinentes à entrega das guias, não havendo

necessidade de ser informada de cada atribuição prescrita no

comando exequendo.

Caso a embargante não concorde com a decisão, cabe a ele o uso

do recurso adequado.

Indefiro.

Alega, ainda, ter tido omissão no capítulo do seguro-desemprego,

aduzindo que a condenação de eventual indenização substitutiva de

tal direito apenas deve ocorrer caso haja cumprimento de seus

requisitos legais.

Não há o que se retificar no particular, uma vez que a sentença foi

clara ao afirmar que a indenização caberá “caso frustrado seu

recebimento por ato imputável à empregadora”, devendo haver,

portanto, comprovação de culpa, não sendo o caso de ter que

abordar especificamente sobre requisitos legais do seguro-

desemprego, por fugir aos atos da empregadora.

Nada a reparar.

Por fim, a ré alega que houve erro material no arbitramento das

custas.

A sentença arbitrou o valor da condenação em R$5.000,00 e

condenou a reclamada às custas no importe de R$300,00.

De fato, há erro material a ser sanado, sendo o correto a

condenação de custas no valor de R$100,00 (2% do valor da

condenação).

Dessa forma, sanando erro material, determino a retificação da

condenação às custas para que conste o valor de R$100,00.

3. CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos Declaratórios opostos por MOBI

LOGÍSTICA LTDA., e, no mérito, decido julgá-los PARCIALMENTE

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, para,

sanando erro material, determinar a retificação da sentença para

que conste o valor de R$100,00 na condenação das custas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000434-28.2014.5.03.0183
AUTOR DAULER RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RÉU FUNDACAO ITAU UNIBANCO -
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78e94d0

proferido nos autos.

Vistos...

Destituo a perita - SILVIA CRISTINA FERREIRA NAZARETH, ante

a manifestação da perita de #id:f6f6210.

Em substituição nomeio o perito oficial - ANTONIO CARLOS

COSTA PEREIRA, que deverá apresentar seu laudo em 15 dias.

intimem-se as partes para ciência e o perito, ora nomeado de sua

nomeação, devendo para tanto, proceder, a Secretaria ao seu

cadastro nos presentes autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010311-11.2022.5.03.0183
AUTOR ANTONIO FELIPE GALVAO JUNIOR

ADVOGADO CARLOS VICTOR SANTOS
ALMEIDA(OAB: 119050/MG)

ADVOGADO MIGUEL MORAIS NETO(OAB:
97550/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

PERITO CAMILA MARIA CORREA FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 352f77b

proferido nos autos.

Vistos.

Renove-se a intimação à ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para,

no prazo de 05 dias, apropriar/converter em seu favor os saldos

das contas nº 0620.042.03025699-9 e nº 0620.042.03082448-2,

valendo este despacho como alvará para tanto.

Comprovadas todas as transferências e encerradas as contas,

arquivem-se os autos na forma regimental.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000434-28.2014.5.03.0183
AUTOR DAULER RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RÉU FUNDACAO ITAU UNIBANCO -
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAULER RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78e94d0

proferido nos autos.

Vistos...

Destituo a perita - SILVIA CRISTINA FERREIRA NAZARETH, ante

a manifestação da perita de #id:f6f6210.

Em substituição nomeio o perito oficial - ANTONIO CARLOS

COSTA PEREIRA, que deverá apresentar seu laudo em 15 dias.

intimem-se as partes para ciência e o perito, ora nomeado de sua

nomeação, devendo para tanto, proceder, a Secretaria ao seu

cadastro nos presentes autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000434-28.2014.5.03.0183
AUTOR DAULER RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RÉU FUNDACAO ITAU UNIBANCO -
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ITAU UNIBANCO - PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78e94d0

proferido nos autos.

Vistos...

Destituo a perita - SILVIA CRISTINA FERREIRA NAZARETH, ante

a manifestação da perita de #id:f6f6210.

Em substituição nomeio o perito oficial - ANTONIO CARLOS

COSTA PEREIRA, que deverá apresentar seu laudo em 15 dias.

intimem-se as partes para ciência e o perito, ora nomeado de sua

nomeação, devendo para tanto, proceder, a Secretaria ao seu

cadastro nos presentes autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010494-79.2022.5.03.0183
AUTOR VANTUIL LUIZ DE CASTRO

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
CATALUNHA

ADVOGADO DANIEL SIMOES DE
CARVALHO(OAB: 63437/MG)

PERITO MARIA VERONICA FRAGOSO
FLORESTA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VANTUIL LUIZ DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6eef95

proferido nos autos.

Vistos...

Ante a ausência de manifestação dentro do prazo, alvará já

expedido (#id:461b5c9) para a conta indicada na manifestação de

#id:500af28.

Aguarde-se o seu cumprimento.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010788-97.2023.5.03.0183
AUTOR TIAGO FERREIRA CRUZ

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SOARES(OAB: 108335/MG)

ADVOGADO RODRIGO CARVALHO
FREITAS(OAB: 152405/MG)

ADVOGADO DANILO GUILHERME DA SILVA(OAB:
108212/MG)

RÉU TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FERREIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0865fa4

proferido nos autos.

Vista ao reclamante, pelo prazo de 05 dias, da manifestação da

reclamada de #id:20eb2dd.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExTiEx-0010955-51.2022.5.03.0183

EXEQUENTE BIANCA MARFISIA ROCHA DE
CASTRO SOUZA

ADVOGADO DAIANA DA SILVA(OAB: 192568/MG)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO MARCOS FILIPE MACHADO
CRUZ(OAB: 39246/GO)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO PINTO GOMES(OAB:
31916/CE)

ADVOGADO ALAN SOARES ELEUTERIO(OAB:
96954/MG)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO INGRID CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 39371/GO)

EXECUTADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

EXECUTADO VENCER TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO
EMPREG.EMPR.ASSESSOR.PERICI
AS I PESQUISAS MG

ADVOGADO RENATO LUIZ PEREIRA(OAB:
52084/MG)

ADVOGADO DAIANA DA SILVA(OAB: 192568/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c171b01

proferido nos autos.

Dê-se vista as rés EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH e UNIVERSIDADE FEDERAL DE

MINAS GERAIS, por 05 dias, do requerimento da autora no Id

45fb6eb.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010148-60.2024.5.03.0183
AUTOR WANDERSON RODRIGUES DOS

REIS

ADVOGADO JANDIR MOURA TORRES
JUNIOR(OAB: 56921/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DA SILVA ALVES

ADVOGADO JANDIR MOURA TORRES
JUNIOR(OAB: 56921/SP)

AUTOR RAEL FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JANDIR MOURA TORRES
JUNIOR(OAB: 56921/SP)

AUTOR RAFAEL ALAN DA SILVA
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ADVOGADO JANDIR MOURA TORRES
JUNIOR(OAB: 56921/SP)

AUTOR ROGERIO COUTO BATISTA

ADVOGADO JANDIR MOURA TORRES
JUNIOR(OAB: 56921/SP)

AUTOR RONEI MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO JANDIR MOURA TORRES
JUNIOR(OAB: 56921/SP)

AUTOR PABLO HENRIQUE PARREIRA

ADVOGADO JANDIR MOURA TORRES
JUNIOR(OAB: 56921/SP)

AUTOR THALIS DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO JANDIR MOURA TORRES
JUNIOR(OAB: 56921/SP)

AUTOR WALLACE JUNIO SPINOLA PEREIRA

ADVOGADO JANDIR MOURA TORRES
JUNIOR(OAB: 56921/SP)

RÉU INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E
REDES DE TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO LIMA
SAMPAIO(OAB: 74551/MG)

RÉU CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A

  - INFRAREDES - INFRAESTRUTURA E REDES DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6072c6d

proferido nos autos.

Vista as reclamadas da emenda a inicial apresentado pelos autores

no #id:803d3fb.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010238-68.2024.5.03.0183
AUTOR ALCIONE LOPES BARBOSA

ADVOGADO JUSSARA COSTA BALA(OAB:
158517/MG)

RÉU ARENA 7 BAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE LOPES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5d88d8

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA (SUMARÍSSIMO) POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Vistos.

Designa-se audiência UNA para o dia 17/04/2024 ÀS 09:00h,

observando-se o disposto no artigo 844 da CLT.

Informa-se às partes que a audiência será realizada através de

videoconferência por meio da plataforma digital ZOOM, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh45

Esclarece-se que não há necessidade e, por isso, não serão

fornecidos login e/ou senha pela Secretaria da Vara para que

advogados, partes e testemunhas acessem a sala de audiência

(videoconferência) .

As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Com vistas a se preservar a incomunicabilidade entre partes e

testemunhas, bem como evitar a possibilidade de contaminação da

prova e, em observância às normas de isolamento/distanciamento

social impostas pelos governos federal, estadual e municipal, as

partes e testemunhas deverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual.

Por f im, informa-se que eventuais esclarecimentos ou

comunicações quanto a audiência virtual designada deverão ser

feitos pela parte exclusivamente via Whatsapp no número (31)

98108-2225.

Nos processos em tramitação pelo Juízo 100% Digital as

intimações serão levadas a efeito sempre através de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.
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Notifique(m)-se o(s) réu(s).

Intime-se o autor através de seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010643-46.2020.5.03.0183
AUTOR CRISTINA MARIA PIGNOLATO

ADVOGADO ANTONIO GOMES LISBOA
NETO(OAB: 104049/MG)

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

RÉU ACADEMIA DE GINASTICA FONTE
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME ANASTACIO RIBEIRO
DA SILVEIRA(OAB: 122487/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RABELO
VASCONCELOS(OAB: 124512/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

PERITO SILVIA CRISTINA FERREIRA
NAZARETH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA DE GINASTICA FONTE DE ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79f5f0c

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o laudo pericial contábil conforme resumo Id e5248fa. As

insurgências das partes serão examinadas de forma exauriente pelo

Juízo através de embargos a execução ou impugnação a liquidação

nos termos do art. 884 da CLT.

Dispensada a intimação da União em razão de o valor ser inferior

ao piso estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07

de julho de 2023 (R$40.000,00).

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$2.000,00, a cargo da

ré.

Fixo o total da execução em R$177.331,63.

Deverá a ré, no prazo de 05 dias, efetuar o pagamento do débito

total supra, sob pena de bloqueio de créditos através do Sisbajud, o

que desde já se determina após o decurso do prazo sem

comprovação do depósito.

Por medidas de economia e celeridade processual, o

depósito/pagamento deverá ser feito exclusivamente junto a

Caixa Econômica Federal (Agencia 0620) via SIF Sistema de

Interoperabilidade Financeira (o qual está integrado ao PJE),

com emissão das guias/boletos de pagamento no seguinte

endereço eletrônico: https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010643-46.2020.5.03.0183
AUTOR CRISTINA MARIA PIGNOLATO

ADVOGADO ANTONIO GOMES LISBOA
NETO(OAB: 104049/MG)

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

RÉU ACADEMIA DE GINASTICA FONTE
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME ANASTACIO RIBEIRO
DA SILVEIRA(OAB: 122487/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RABELO
VASCONCELOS(OAB: 124512/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

PERITO SILVIA CRISTINA FERREIRA
NAZARETH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA MARIA PIGNOLATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79f5f0c

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o laudo pericial contábil conforme resumo Id e5248fa. As

insurgências das partes serão examinadas de forma exauriente pelo

Juízo através de embargos a execução ou impugnação a liquidação

nos termos do art. 884 da CLT.

Dispensada a intimação da União em razão de o valor ser inferior

ao piso estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07

de julho de 2023 (R$40.000,00).

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$2.000,00, a cargo da

ré.

Fixo o total da execução em R$177.331,63.

Deverá a ré, no prazo de 05 dias, efetuar o pagamento do débito

total supra, sob pena de bloqueio de créditos através do Sisbajud, o

que desde já se determina após o decurso do prazo sem

comprovação do depósito.

Por medidas de economia e celeridade processual, o

depósito/pagamento deverá ser feito exclusivamente junto a

Caixa Econômica Federal (Agencia 0620) via SIF Sistema de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5348
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Interoperabilidade Financeira (o qual está integrado ao PJE),

com emissão das guias/boletos de pagamento no seguinte

endereço eletrônico: https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010572-73.2022.5.03.0183
AUTOR DAVI FRANCISCO DE MELO

ADVOGADO GUSTAVO SILVA DE AQUINO(OAB:
185505/MG)

ADVOGADO MATEUS DE AZEVEDO
COIMBRA(OAB: 196188/MG)

RÉU LITORAL MED SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

PERITO CAMILA MARIA CORREA FERREIRA

PERITO FRANCISCO DE MELO GUIMARAES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITORAL MED SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 986e436

proferido nos autos.

Vistos.

Proceda-se a transferência do saldo da conta do Banco do Brasil nº

4300112621350 para conta da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

AG. 0620.

Registra-se que a operação supra não pode ser realizada pelo Juízo

através do sistema SISCONDJ, o qual ainda não apresenta tal

funcionalidade.

Após cumprida a ordem pelo Banco do Brasil, conclusos para novas

deliberações.

REITERA-SE A RÉ A DETERMINAÇÃO de que os futuros

depósitos/pagamentos deverão ser feitos exclusivamente junto

a Caixa Econômica Federal (Agencia 0620) via SIF Sistema de

Interoperabilidade Financeira (o qual está integrado ao PJE),

com emissão das guias/boletos de pagamento no seguinte

endereço eletrônico: https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE DEPÓSITO JUDICIAL-

PJe-JT

PROCESSO:0010572-73.2022.5.03.0183

AUTOR: DAVI FRANCISCO DE MELO

RÉU: LITORAL MED SERVICOS MEDICOS LTDA

DETERMINO AO BANCO DO BRASIL que, no prazo de 05 dias,

proceda a transferência do saldo existente na conta nº

4300112621350 para conta da Caixa Econômica Federal (Ag. 0620)

a disposição deste Juízo nestes mesmos autos.

EM HOMENAGEM AOS PRINCÍPIOS DE ECONOMIA E

CELERIDADE PROCESSUAIS, VIA ASSINADA

ELETRONICAMENTE DESTE DESPACHO VALERÁ COMO

ALVARÁ.

O SR. GERENTE DEVERÁ COMPROVAR A OPERAÇÃO NO

PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE MULTA.

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010246-45.2024.5.03.0183
AUTOR JOSE LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ALBUQUERQUE
CAMPOS(OAB: 37155/PE)

RÉU DELTA SUCROENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e32fdb5

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

Vistos.

Designa-se audiência INICIAL para o dia 06/05/2024 às 08:15h,

observando-se o disposto no artigo 844 da CLT.

Informa-se às partes que a audiência será realizada através de

videoconferência por meio da plataforma digital ZOOM, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh45

Esclarece-se que não há necessidade e, por isso, não serão

fornecidos login e/ou senha pela Secretaria da Vara para que

advogados, partes e testemunhas acessem a sala de audiência

(videoconferência) .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5349
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Por f im, informa-se que eventuais esclarecimentos ou

comunicações quanto a audiência virtual designada deverão ser

feitos pela parte exclusivamente via Whatsapp no número (31)

98108-2225.

Nos processos em tramitação pelo Juízo 100% Digital as

intimações serão levadas a efeito sempre através de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

Intime-se o autor através de seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010292-05.2022.5.03.0183
AUTOR ALEXANDRE CONCEICAO BATISTA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

TESTEMUNHA FABIO CAETANO DOS SANTOS

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

TESTEMUNHA EDSON CARLOS DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED - CONTAGEM/MG

TESTEMUNHA MAURO LUCIO DE ARAUJO

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

BUSE GESTAO E ADMINISTRACAO
DE NEGOCIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CONCEICAO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4158ef

proferido nos autos.

Vistos.

Indefere-se o pedido #id:265e5cf em razão de tratar-se de empresa

não integrante do pólo passivo da execução.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010346-68.2022.5.03.0183
EXEQUENTE ASSOCIACAO NAC DOS JUIZES

CLAS DA JUSTICA DO TRABALHO

ADVOGADO ELISEU KLEIN(OAB: 27454/RS)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ SAFE
CARNEIRO(OAB: 867/DF)

ADVOGADO JOSE ROLLEMBERG LEITE
NETO(OAB: 2603/SE)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO HENRIQUE SETTE LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO NAC DOS JUIZES CLAS DA JUSTICA DO
TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d8c143

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da manifestação da União no #id:eac3e2d e determinação Id

1a7c674 , expeçam-se Ofícios Precatórios / RPV's individualizados

para cada um dos substituídos, com observância do valor líquido de

R$17.233.421,35 indicado na planilha Id abdf7d0.

O valor global será oportunamente depositado a disposição deste

Juízo, com posterior repasse a Associação autora mediante alvará,

a quem caberá disponibilizar os respectivos créditos aos

beneficiários, com decote dos honorários contratuais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5350
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerado o quadro de lotação incompleto da 45a VT/BH

(#id:9aa9f59), o número de substituídos, bem como a necessidade

de cadastramento de dados no sistema GPREC, concedo a

Secretaria o prazo de 60 dias para expedição dos Ofícios

Precatórios / RPV's.

Dê-se ciência a autora.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0002562-21.2014.5.03.0183
AUTOR PAOLA MAYARA PEREIRA DAS

GRACAS

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU MASTER BRASIL S.A.

PERITO MARIO HENRIQUE SETTE LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 774950b

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a ré OI MOVEL S.A. para, no prazo de 05 dias, informar

quanto ao andamento do processo de recuperação judicial.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010241-23.2024.5.03.0183
AUTOR JULIO EUSTAQUIO TORRES

RIBEIRO

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

RÉU ALVO CERTO ARMAS & MUNICOES
LTDA

RÉU BRUNO BALLOTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO EUSTAQUIO TORRES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35d55ab

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA (SUMARÍSSIMO) POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Vistos.

Designa-se audiência UNA para o dia 18/04/2024 às 08:40h,

observando-se o disposto no artigo 844 da CLT.

Informa-se às partes que a audiência será realizada através de

videoconferência por meio da plataforma digital ZOOM, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh45

Esclarece-se que não há necessidade e, por isso, não serão

fornecidos login e/ou senha pela Secretaria da Vara para que

advogados, partes e testemunhas acessem a sala de audiência

(videoconferência) .

As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Com vistas a se preservar a incomunicabilidade entre partes e

testemunhas, bem como evitar a possibilidade de contaminação da

prova e, em observância às normas de isolamento/distanciamento

social impostas pelos governos federal, estadual e municipal, as

partes e testemunhas deverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual.

Por f im, informa-se que eventuais esclarecimentos ou

comunicações quanto a audiência virtual designada deverão ser

feitos pela parte exclusivamente via Whatsapp no número (31)

98108-2225.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5351
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nos processos em tramitação pelo Juízo 100% Digital as

intimações serão levadas a efeito sempre através de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

Intime-se o autor através de seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010377-64.2017.5.03.0183
EXEQUENTE MARK PETERSON LOBO

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

EXECUTADO TURILESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a53d60

proferida nos autos.

Vistos.

Em prosseguimento da execução definitiva nos presentes autos,

sendo a execução provisória convertida em execução definitiva, a

partir dos depósitos judiciais existentes nos autos, liberem-se os

valores homologados nos termos da decisão de #id:6e99637, com

juros e correção monetária a partir de 01/06/2019.

Para tanto, intime-se a parte reclamante e reclamada para informar

nos autos, no prazo de 05 dias, seus dados bancários para

liberação/devolução dos depósitos judiciais/recursais, ficando

determinada, tão logo os dados sejam fornecidos, a expedição de

alvará em seu favor, dando-se ciência.

Ao final, tudo cumprido, comprovado e registrado nos autos, arquive

-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010377-64.2017.5.03.0183
EXEQUENTE MARK PETERSON LOBO

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

EXECUTADO TURILESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARK PETERSON LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a53d60

proferida nos autos.

Vistos.

Em prosseguimento da execução definitiva nos presentes autos,

sendo a execução provisória convertida em execução definitiva, a

partir dos depósitos judiciais existentes nos autos, liberem-se os

valores homologados nos termos da decisão de #id:6e99637, com

juros e correção monetária a partir de 01/06/2019.

Para tanto, intime-se a parte reclamante e reclamada para informar

nos autos, no prazo de 05 dias, seus dados bancários para

liberação/devolução dos depósitos judiciais/recursais, ficando

determinada, tão logo os dados sejam fornecidos, a expedição de

alvará em seu favor, dando-se ciência.

Ao final, tudo cumprido, comprovado e registrado nos autos, arquive

-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010247-30.2024.5.03.0183
AUTOR CHRISTOPHER TRIGUEIRO

TEODORO

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RÉU RADAR SOLUTIONS - LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTOPHER TRIGUEIRO TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21fc2c6

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA (SUMARÍSSIMO) POR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5352
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VIDEOCONFERÊNCIA

Vistos.

Designa-se audiência UNA para o dia 22/04/2024 às 08:40h,

observando-se o disposto no artigo 844 da CLT.

Informa-se às partes que a audiência será realizada através de

videoconferência por meio da plataforma digital ZOOM, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh45

Esclarece-se que não há necessidade e, por isso, não serão

fornecidos login e/ou senha pela Secretaria da Vara para que

advogados, partes e testemunhas acessem a sala de audiência

(videoconferência) .

As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Com vistas a se preservar a incomunicabilidade entre partes e

testemunhas, bem como evitar a possibilidade de contaminação da

prova e, em observância às normas de isolamento/distanciamento

social impostas pelos governos federal, estadual e municipal, as

partes e testemunhas deverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual.

Por f im, informa-se que eventuais esclarecimentos ou

comunicações quanto a audiência virtual designada deverão ser

feitos pela parte exclusivamente via Whatsapp no número (31)

98108-2225.

Nos processos em tramitação pelo Juízo 100% Digital as

intimações serão levadas a efeito sempre através de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

Intime-se o autor através de seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010237-32.2024.5.03.0006
AUTOR HISLEY COSTA LAGES

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA DA SILVA(OAB:
131908/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HISLEY COSTA LAGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03520b5

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

Vistos.

Designa-se audiência INICIAL para o dia 07/05/2024 às 08:25h,

observando-se o disposto no artigo 844 da CLT.

Informa-se às partes que a audiência será realizada através de

videoconferência por meio da plataforma digital ZOOM, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh45

Esclarece-se que não há necessidade e, por isso, não serão

fornecidos login e/ou senha pela Secretaria da Vara para que

advogados, partes e testemunhas acessem a sala de audiência

(videoconferência) .

As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Por f im, informa-se que eventuais esclarecimentos ou

comunicações quanto a audiência virtual designada deverão ser

feitos pela parte exclusivamente via Whatsapp no número (31)
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98108-2225.

Nos processos em tramitação pelo Juízo 100% Digital as

intimações serão levadas a efeito sempre através de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

Intime-se o autor através de seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011093-81.2023.5.03.0183
AUTOR TALITA DOS SANTOS FERRAZ DE

SOUZA

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a49245

proferido nos autos.

Vistos.

Inicie-se a LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação no prazo

comum de 8 dias.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES.

FACULTA-SE O CUMPRIMENTO DE EVENTUAIS OBRIGAÇÕES

DE FAZER NA AUDIÊNCIA ABAIXO DESIGNADA, PODENDO AS

PARTES RECEBER E ENTREGAR SEUS DOCUMENTOS NOS

ESCRITÓRIOS DOS PATRONOS.

Não será deferida dilação de prazo, uma vez que o prazo para

apresentação de cálculos é peremptório (art. 879, §2o da CLT).

Inclua-se o feito na pauta do dia 17/04/2024, as 08:35 horas, para

tentativa de conciliação.

Informa-se às partes que a audiência será realizada através de

videoconferência por meio da plataforma digital ZOOM, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh45

Esclarece-se que não há necessidade e, por isso, não serão

fornecidos login e/ou senha pela Secretaria da Vara para que

advogados, partes e testemunhas acessem a sala de audiência

(videoconferência) .

As partes e procuradores poderão baixar o aplicativo Zoom para

smartphones ou computadores e consul tar  o tutor ia l

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes e

procuradores), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Por f im, informa-se que eventuais esclarecimentos ou

comunicações quanto a audiência virtual designada deverão ser

feitos pela parte exclusivamente via Whatsapp no número (31)

98108-2225.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010652-03.2023.5.03.0183
AUTOR NATHANE DA SILVA FLAVIANO

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 219584/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VGX CONTACT CENTER NORTE MG LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbd1b7f

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela ré por mais 05 dias.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011093-81.2023.5.03.0183
AUTOR TALITA DOS SANTOS FERRAZ DE

SOUZA

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA DOS SANTOS FERRAZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a49245

proferido nos autos.

Vistos.

Inicie-se a LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação no prazo

comum de 8 dias.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES.

FACULTA-SE O CUMPRIMENTO DE EVENTUAIS OBRIGAÇÕES

DE FAZER NA AUDIÊNCIA ABAIXO DESIGNADA, PODENDO AS

PARTES RECEBER E ENTREGAR SEUS DOCUMENTOS NOS

ESCRITÓRIOS DOS PATRONOS.

Não será deferida dilação de prazo, uma vez que o prazo para

apresentação de cálculos é peremptório (art. 879, §2o da CLT).

Inclua-se o feito na pauta do dia 17/04/2024, as 08:35 horas, para

tentativa de conciliação.

Informa-se às partes que a audiência será realizada através de

videoconferência por meio da plataforma digital ZOOM, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh45

Esclarece-se que não há necessidade e, por isso, não serão

fornecidos login e/ou senha pela Secretaria da Vara para que

advogados, partes e testemunhas acessem a sala de audiência

(videoconferência) .

As partes e procuradores poderão baixar o aplicativo Zoom para

smartphones ou computadores e consul tar  o tutor ia l

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes e

procuradores), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Por f im, informa-se que eventuais esclarecimentos ou

comunicações quanto a audiência virtual designada deverão ser

feitos pela parte exclusivamente via Whatsapp no número (31)

98108-2225.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010839-11.2023.5.03.0183
AUTOR JOAO BRUNO DE SOUZA

ADVOGADO MARCELLA SERPA PINTO(OAB:
139540/MG)

ADVOGADO FABIOLA ROSA MIRANDA(OAB:
142988/MG)

RÉU CSL ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO HENRIQUE REZENDE(OAB:
136643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSL ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a1c622

proferido nos autos.

Vista a reclamada, pelo prazo de 05 dias, da manifestação do

reclamante de #id:54f9df0.
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Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010989-89.2023.5.03.0183
AUTOR GABRIEL DA MATA RIBEIRO

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

RÉU COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO JULIO CESAR DE SOUZA SILVA

TESTEMUNHA RODRIGO DE SOUZA PIRES

TESTEMUNHA MARCOS FILIPE QUEIROZ STRAEHL
GONCALVES

PERITO RENATO PAZZINI CHIARETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA MATA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e426423

proferido nos autos.

Vista as partes dos esclarecimentos do perito pelo prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010989-89.2023.5.03.0183
AUTOR GABRIEL DA MATA RIBEIRO

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

ADVOGADO CAMILA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 126641/MG)

RÉU COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO JULIO CESAR DE SOUZA SILVA

TESTEMUNHA RODRIGO DE SOUZA PIRES

TESTEMUNHA MARCOS FILIPE QUEIROZ STRAEHL
GONCALVES

PERITO RENATO PAZZINI CHIARETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DAHANA LIMITADA

  - MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e426423

proferido nos autos.

Vista as partes dos esclarecimentos do perito pelo prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010239-53.2024.5.03.0183
AUTOR BRUNA LUIZA RODRIGUES

ROLINDO

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA LUIZA RODRIGUES ROLINDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d632e47

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA (SUMARÍSSIMO) POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Vistos.

Designa-se audiência UNA para o dia 30/04/2024 às 08:20h,

observando-se o disposto no artigo 844 da CLT.

Informa-se às partes que a audiência será realizada através de

videoconferência por meio da plataforma digital ZOOM, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh45
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Esclarece-se que não há necessidade e, por isso, não serão

fornecidos login e/ou senha pela Secretaria da Vara para que

advogados, partes e testemunhas acessem a sala de audiência

(videoconferência) .

As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Com vistas a se preservar a incomunicabilidade entre partes e

testemunhas, bem como evitar a possibilidade de contaminação da

prova e, em observância às normas de isolamento/distanciamento

social impostas pelos governos federal, estadual e municipal, as

partes e testemunhas deverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual.

Por f im, informa-se que eventuais esclarecimentos ou

comunicações quanto a audiência virtual designada deverão ser

feitos pela parte exclusivamente via Whatsapp no número (31)

98108-2225.

Nos processos em tramitação pelo Juízo 100% Digital as

intimações serão levadas a efeito sempre através de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

Intime-se o autor através de seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010244-75.2024.5.03.0183
AUTOR DION ROBSON RODRIGUES

ADVOGADO claudinei de souza rezende(OAB:
73981/MG)

RÉU ELBA EQUIPAMENTOS E SERVICOS
S/A

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DION ROBSON RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b445804

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA (SUMARÍSSIMO) POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Vistos.

Designa-se audiência UNA para o dia 23/04/2024 às 10:00h,

observando-se o disposto no artigo 844 da CLT.

Informa-se às partes que a audiência será realizada através de

videoconferência por meio da plataforma digital ZOOM, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh45

Esclarece-se que não há necessidade e, por isso, não serão

fornecidos login e/ou senha pela Secretaria da Vara para que

advogados, partes e testemunhas acessem a sala de audiência

(videoconferência) .

As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Com vistas a se preservar a incomunicabilidade entre partes e

testemunhas, bem como evitar a possibilidade de contaminação da

prova e, em observância às normas de isolamento/distanciamento

social impostas pelos governos federal, estadual e municipal, as

partes e testemunhas deverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual.

Por f im, informa-se que eventuais esclarecimentos ou

comunicações quanto a audiência virtual designada deverão ser

feitos pela parte exclusivamente via Whatsapp no número (31)
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98108-2225.

Nos processos em tramitação pelo Juízo 100% Digital as

intimações serão levadas a efeito sempre através de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

Intime-se o autor através de seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010985-86.2022.5.03.0183
AUTOR FERNANDO CESAR EULALIO

ADVOGADO SAMYLA MAISA DIAS DE
QUEIROZ(OAB: 203486/MG)

RÉU REFRIGERACAO DUFRIO
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO PATRICIA NAKAMURA(OAB:
25046/PR)

ADVOGADO JEAN MARCEL RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 66289/RS)

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

TESTEMUNHA LEANDRO JUNIO DA SILVA
TRINDADE

TESTEMUNHA FILIPE DANTAS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional de Polícia
Federal em Minas Gerais

TESTEMUNHA BRUNO HENRIQUE VARGAS

PERITO CLAUDIA MARIA FIGUEIREDO COTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CESAR EULALIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 209afe5

proferido nos autos.

Vistos.

Solicitados novos esclarecimentos, intime-se a perita oficial para

prestá-los, no prazo de 05 dias, dizendo, expressamente, se ratifica

ou retifica seu laudo. Na oportunidade, as partes ficam intimadas a

terem vista dos esclarecimentos que serão prestados, podendo se

manifestarem, caso haja retificação, em 2 dias, a contar do dia

seguinte ao do fim do prazo concedido ao perito, sob pena de

preclusão. Ratificado o laudo, homologue-se.

Perito e partes deverão observar estritamente os prazos acima

anotados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010985-86.2022.5.03.0183
AUTOR FERNANDO CESAR EULALIO

ADVOGADO SAMYLA MAISA DIAS DE
QUEIROZ(OAB: 203486/MG)

RÉU REFRIGERACAO DUFRIO
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO PATRICIA NAKAMURA(OAB:
25046/PR)

ADVOGADO JEAN MARCEL RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 66289/RS)

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

TESTEMUNHA LEANDRO JUNIO DA SILVA
TRINDADE

TESTEMUNHA FILIPE DANTAS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional de Polícia
Federal em Minas Gerais

TESTEMUNHA BRUNO HENRIQUE VARGAS

PERITO CLAUDIA MARIA FIGUEIREDO COTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 209afe5

proferido nos autos.

Vistos.

Solicitados novos esclarecimentos, intime-se a perita oficial para

prestá-los, no prazo de 05 dias, dizendo, expressamente, se ratifica

ou retifica seu laudo. Na oportunidade, as partes ficam intimadas a

terem vista dos esclarecimentos que serão prestados, podendo se

manifestarem, caso haja retificação, em 2 dias, a contar do dia

seguinte ao do fim do prazo concedido ao perito, sob pena de

preclusão. Ratificado o laudo, homologue-se.

Perito e partes deverão observar estritamente os prazos acima

anotados.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010863-39.2023.5.03.0183
AUTOR REGINALDO VITOR DOS REIS

ADVOGADO HUGO DE JESUS WERNECK(OAB:
69356/MG)

RÉU GRADE ELETRICIDADE E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXSANDRO SILVA MARTINS(OAB:
91355/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GRADE ELETRICIDADE E CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac2c08e

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a 1a ré para, no prazo de 05 dias e sob pena de

execução, comprovar o pagamento/depósito da(s) parcela(s)

vencida(s) do acordo, acrescida(s) da respectiva multa na hipótese

de atraso.

Decorrido in albis o prazo supra, remetam-se os autos a S.C.J. para

apuração dos valores devidos, observados os parâmetros da ata de

audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010141-68.2024.5.03.0183
AUTOR SIMONE CONCEICAO SANTOS

SOUZA

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CONCEICAO SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a15227

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista à autora, por 05 dias, dos documentos anexados pelo

Município de Belo Horizonte #id:1611651 .

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010231-76.2024.5.03.0183
AUTOR JAIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO PAULO VICTOR CALDEIRA
ANDRADE(OAB: 180465/MG)

ADVOGADO ADRIANA TOLENTINO(OAB:
208512/MG)

RÉU C. P. FERREIRA CONSERVADORA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77d0170

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA (SUMARÍSSIMO) POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Vistos.

Designa-se audiência UNA para o dia 18/04/2024 às 09:00h,

observando-se o disposto no artigo 844 da CLT.

Informa-se às partes que a audiência será realizada através de

videoconferência por meio da plataforma digital ZOOM, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh45

Esclarece-se que não há necessidade e, por isso, não serão

fornecidos login e/ou senha pela Secretaria da Vara para que

advogados, partes e testemunhas acessem a sala de audiência

(videoconferência) .

As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Com vistas a se preservar a incomunicabilidade entre partes e
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testemunhas, bem como evitar a possibilidade de contaminação da

prova e, em observância às normas de isolamento/distanciamento

social impostas pelos governos federal, estadual e municipal, as

partes e testemunhas deverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual.

Por f im, informa-se que eventuais esclarecimentos ou

comunicações quanto a audiência virtual designada deverão ser

feitos pela parte exclusivamente via Whatsapp no número (31)

98108-2225.

Nos processos em tramitação pelo Juízo 100% Digital as

intimações serão levadas a efeito sempre através de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

Intime-se o autor através de seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010243-90.2024.5.03.0183
AUTOR SILVANIA DE FATIMA OTTATI

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA DE FATIMA OTTATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a498caa

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA (SUMARÍSSIMO) POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Vistos.

Designa-se audiência UNA para o dia 23/04/2024 às 09:40h,

observando-se o disposto no artigo 844 da CLT.

Informa-se às partes que a audiência será realizada através de

videoconferência por meio da plataforma digital ZOOM, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh45

Esclarece-se que não há necessidade e, por isso, não serão

fornecidos login e/ou senha pela Secretaria da Vara para que

advogados, partes e testemunhas acessem a sala de audiência

(videoconferência) .

As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Com vistas a se preservar a incomunicabilidade entre partes e

testemunhas, bem como evitar a possibilidade de contaminação da

prova e, em observância às normas de isolamento/distanciamento

social impostas pelos governos federal, estadual e municipal, as

partes e testemunhas deverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual.

Por f im, informa-se que eventuais esclarecimentos ou

comunicações quanto a audiência virtual designada deverão ser

feitos pela parte exclusivamente via Whatsapp no número (31)

98108-2225.

Nos processos em tramitação pelo Juízo 100% Digital as

intimações serão levadas a efeito sempre através de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

Intime-se o autor através de seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010242-08.2024.5.03.0183
AUTOR YURI OTAVIO LACERDA DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

ADVOGADO MATHEUS VINICIUS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 168004/MG)

RÉU MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA
SOCIEDADE ANONIMA

RÉU COMERCIAL DAHANA LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI OTAVIO LACERDA DA SILVA FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35ab251

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA (SUMARÍSSIMO) POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Vistos.

Designa-se audiência UNA para o dia 22/04/2024 às 09:20h,

observando-se o disposto no artigo 844 da CLT.

Informa-se às partes que a audiência será realizada através de

videoconferência por meio da plataforma digital ZOOM, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

seguinte link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh45

Esclarece-se que não há necessidade e, por isso, não serão

fornecidos login e/ou senha pela Secretaria da Vara para que

advogados, partes e testemunhas acessem a sala de audiência

(videoconferência) .

As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Com vistas a se preservar a incomunicabilidade entre partes e

testemunhas, bem como evitar a possibilidade de contaminação da

prova e, em observância às normas de isolamento/distanciamento

social impostas pelos governos federal, estadual e municipal, as

partes e testemunhas deverão permanecer, preferencialmente, em

suas residências, ou no lugar onde se encontrem, não havendo

exigência ou necessidade de que se desloquem à sede da empresa

e/ou escritório dos respectivos procuradores para acesso ao

ambiente virtual.

Por f im, informa-se que eventuais esclarecimentos ou

comunicações quanto a audiência virtual designada deverão ser

feitos pela parte exclusivamente via Whatsapp no número (31)

98108-2225.

Nos processos em tramitação pelo Juízo 100% Digital as

intimações serão levadas a efeito sempre através de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

Intime-se o autor através de seu procurador.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010190-46.2023.5.03.0183
AUTOR EDNA PEREIRA DOS SANTOS

ALVES

ADVOGADO MARCOS AURELIO ROCHA
PEREIRA DORNELAS(OAB:
167926/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA PEREIRA DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3a4902

proferido nos autos.

Vista as partes dos cálculos apresentados pela SECJ no

#id:d43db3b pelo prazo de 08 dias.

Intimem-se

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

46ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Notificação

Processo Nº ATSum-0011005-79.2019.5.03.0184
AUTOR DANIELY FERNANDA GONZAGA

RAMOS

ADVOGADO GABRIEL MILANEZ DE
CARVALHO(OAB: 131489/MG)

ADVOGADO Ana Laura Teixeira de Almeida
Neves(OAB: 106324/MG)

RÉU SIMONE ROCHA RAMOS

RÉU RESIDENCIAL GERIATRICO SANTA
MONICA LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE MENEZES(OAB:
70999/MG)

RÉU VALERIO DIAS CAMILO

RÉU RESIDENCIAL GERIATRICO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESIDENCIAL GERIATRICO LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA E PERFUMARIA DA
MATTA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELY FERNANDA GONZAGA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4bace6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Convolo em penhora o valor constrito constante do documento de

ID d6d7801, transferido à disposição deste Juízo pelo INSS.

Intime-se o 3º executado (VALERIO DIAS CAMILO) para,

querendo, manifestar-se no prazo legal de 05 dias, nos termos do

art. 884 da CLT, cientificando-lhes que, no caso de oposição de

embargos, o Juízo deverá estar integralmente garantido.

Decorrido in albis o prazo supra, libere-se à reclamante o numerário

bloqueado, para quitação parcial de seu crédito, observando-se o

cálculo de id. d6d7801, bem como os dados bancários informados

na petição de ID 5422d5e.

Comprovado o pagamento do numerário supra referido, registre-se

o valor recebido e façam-se os autos conclusos para deliberações.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000114-38.2015.5.03.0184
AUTOR EPAMINONDAS TEIXEIRA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU VIACAO GLOBO LIMITADA

ADVOGADO ROSILENE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 128942/MG)

ADVOGADO RONALDO MARIANI
BITTENCOURT(OAB: 53508/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPAMINONDAS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83d0e39

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Vista ao reclamante, pelo prazo de cinco dias, dos documentos

juntados pela reclamada sob o ID 97c7d84, relativos à obrigação de

fazer, para, querendo, requerer o que entender de direito.

Sem prejuízo, aguarde-se o prazo da ré associado à intimação de

ID d9e2af8.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010256-86.2024.5.03.0184
AUTOR MARCOS VINICIOS CORNELIO DA

SILVA

ADVOGADO claudinei de souza rezende(OAB:
73981/MG)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIOS CORNELIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79ecfac

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o art. 4º, caput, da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021 dispõe que “no

âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, inclusive

audiências e sessões, serão praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores”;

Considerando o que dispõe o art. 3º, §4º, da Resolução CNJ n.

345/2020, no sentido de que “a qualquer tempo, o magistrado

poderá instar as partes a manifestarem o interesse na adoção do

Juízo 100% Digital”;

Determino que seja registrado o cadastro do feito no Juízo 100%

Digital, bem como que a audiência una, designada para o dia

08/04/2024, às 09h00min. seja realizada de forma exclusivamente

virtual, sem prejuízo da oportunidade de oposição de quaisquer das

partes a respeito (tanto do Juízo 100% Digital quanto da audiência

no formato virtual), na forma da fundamentação abaixo.
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LINK INDIVIDUAL:

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma oficial ZOOM (https://trt3-jus-br.zoom.us), conforme

estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Registre-se que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do seguinte link:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/87302911708

ID: 873 0291 1708

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Em não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso via

cabo ou wi-fi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação do sistema

Zoom, que será utilizado, para a realização da audiência, sendo que

esse documento já está à disposição de todos no sítio eletrônico

deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes,procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Os participantes poderão acompanhar o andamento da pauta em

tempo real por meio do aplicativo “JTe” que poderá ser baixado,

gratuitamente, da “App Store” ou “Google Play”, ou, diretamente,

por intermédio do link https://jte.csjt.jus.br assinalando TRT/MG e o

nome desta Unidade Jurisdicional, no menu “Pauta”.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, ao

comparecimento virtual, sob as penas do art. 844, da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, pela via

postal, na forma e sob as penas do art. 841 e 844, da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, na forma do art. 852-H, §§2º

e 3º, da CLT.

Nas intimações / notificações direcionadas a ambas as partes

deverá constar, ainda, que eventual oposição ao Juízo Digital

deverá ser manifestada até a data da audiência (considerando que

a notificação não será expedida com retorno de AR), devendo tal

oposição ser manifestada em petição apartada, sob as penas

cominadas no art. 6º, §2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

n. 204, de 23 de Setembro de 2021.

Esclareço às partes, por oportuno, que a adoção do Juízo 100%

Digital não impedirá que (1) as intimações sejam realizadas na

forma de praxe, qual seja, por publicação no DEJT; (2) sejam

realizados atos presenciais sempre que necessário e (3) haja

atendimento presenc ia l  no ba lcão da sede do Juízo,

independentemente de agendamento, sempre que as partes ou

procuradores assim demandarem, sem prejuízo da continuidade do

atendimento pelos canais eletrônicos à disposição dos

jurisdicionados, quais sejam, e-mail, telefone e balcão virtual.

Caso haja recusa expressa ao Juízo 100% Digital, na assentada

inicial, poderá ser proposta a realização das audiências na

modalidade 100% virtual, nos expressos termos do art. 3º, §5º, da

Resolução CNJ n. 345/2020 e do art. 8º, parágrafo único, da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de Setembro de

2021.

Por outro lado, em caso de oposição ao Juízo 100% Digital e

também à realização das audiências na modalidade exclusivamente

virtual, os autos deverão ser conclusos, para deliberar a respeito do

andamento do feito e inclusive eventual necessidade de designação

das futuras audiências na modalidade totalmente presencial.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0010255-04.2024.5.03.0184
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMP TEC LAB BAN

DE SAN ANAL CLIN EST. MG

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU SAO MARCOS - SAUDE E MEDICINA
DIAGNOSTICA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP TEC LAB BAN DE SAN ANAL CLIN
EST. MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b9f64c

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, considerando que trata-se o presente processo de

ação ajuizada pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS E TÉCNICOS
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EM LABORATÓRIOS, BANCOS DE SANGUE E ANÁLISES

CLÍNICAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINTRALAB/MG,

atuando como substituto processual, determino a retificação da

autuação para constar a classe processual AÇÃO CIVIL

COLETIVA.

Considerando que o art. 4º, caput, da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021 dispõe que “no

âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, inclusive

audiências e sessões, serão praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores”;

Considerando o que dispõe o art. 3º, §4º, da Resolução CNJ n.

345/2020, no sentido de que “a qualquer tempo, o magistrado

poderá instar as partes a manifestarem o interesse na adoção do

Juízo 100% Digital”;

Determino que seja registrado o cadastro do feito no Juízo 100%

Digital, bem como que a audiência inicial, designada para o dia

08/04/2024, às 08h10min. seja realizada de forma exclusivamente

virtual, sem prejuízo da oportunidade de oposição de quaisquer das

partes a respeito (tanto do Juízo 100% Digital quanto da audiência

no formato virtual), na forma da fundamentação abaixo.

LINK INDIVIDUAL:

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma oficial ZOOM (https://trt3-jus-br.zoom.us), conforme

estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Registre-se que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do seguinte link:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89262415928

ID: 892 6241 5928

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Em não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso via

cabo ou wi-fi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação do sistema

Zoom, que será utilizado, para a realização da audiência, sendo que

esse documento já está à disposição de todos no sítio eletrônico

deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Os participantes poderão acompanhar o andamento da pauta em

tempo real por meio do aplicativo “JTe” que poderá ser baixado,

gratuitamente, da “App Store” ou “Google Play”, ou, diretamente,

por intermédio do link https://jte.csjt.jus.br assinalando TRT/MG e o

nome desta Unidade Jurisdicional, no menu “Pauta”.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, ao

comparecimento virtual, sob as penas do art. 844, da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, pela via

postal, na forma e sob as penas do art. 841 e 844, da CLT.

Nas intimações / notificações direcionadas a ambas as partes

deverá constar, ainda, que eventual oposição ao Juízo Digital

deverá ser manifestada até a data da audiência (considerando que

a notificação não será expedida com retorno de AR), devendo tal

oposição ser manifestada em petição apartada, sob as penas

cominadas no art. 6º, §2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

n. 204, de 23 de Setembro de 2021.

Esclareço às partes, por oportuno, que a adoção do Juízo 100%

Digital não impedirá que (1) as intimações sejam realizadas na

forma de praxe, qual seja, por publicação no DEJT; (2) sejam

realizados atos presenciais sempre que necessário e (3) haja

atendimento presenc ia l  no ba lcão da sede do Juízo,

independentemente de agendamento, sempre que as partes ou

procuradores assim demandarem, sem prejuízo da continuidade do

atendimento pelos canais eletrônicos à disposição dos

jurisdicionados, quais sejam, e-mail, telefone e balcão virtual.

Caso haja recusa expressa ao Juízo 100% Digital, na assentada

inicial, poderá ser proposta a realização das audiências na

modalidade 100% virtual, nos expressos termos do art. 3º, §5º, da

Resolução CNJ n. 345/2020 e do art. 8º, parágrafo único, da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de Setembro de

2021.

Por outro lado, em caso de oposição ao Juízo 100% Digital e

também à realização das audiências na modalidade exclusivamente

virtual, os autos deverão ser conclusos, para deliberar a respeito do

andamento do feito e inclusive eventual necessidade de designação

das futuras audiências na modalidade totalmente presencial.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000114-38.2015.5.03.0184
AUTOR EPAMINONDAS TEIXEIRA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU VIACAO GLOBO LIMITADA
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ADVOGADO ROSILENE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 128942/MG)

ADVOGADO RONALDO MARIANI
BITTENCOURT(OAB: 53508/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GLOBO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83d0e39

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Vista ao reclamante, pelo prazo de cinco dias, dos documentos

juntados pela reclamada sob o ID 97c7d84, relativos à obrigação de

fazer, para, querendo, requerer o que entender de direito.

Sem prejuízo, aguarde-se o prazo da ré associado à intimação de

ID d9e2af8.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010248-12.2024.5.03.0184
CONSIGNANTE PERSONAL ENERGIA EIRELI

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

CONSIGNATÁRIO FERNANDO PEDRO BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL ENERGIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b109a5b

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o art. 4º, caput, da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021 dispõe que “no

âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, inclusive

audiências e sessões, serão praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores”;

Considerando o que dispõe o art. 3º, §4º, da Resolução CNJ n.

345/2020, no sentido de que “a qualquer tempo, o magistrado

poderá instar as partes a manifestarem o interesse na adoção do

Juízo 100% Digital”;

Determino que seja registrado o cadastro do feito no Juízo 100%

Digital, bem como que a designação de audiência para o dia

03/04/2024, às 08h20min., que será realizada de forma

exclusivamente virtual, sem prejuízo da oportunidade de oposição

de quaisquer das partes a respeito (tanto do Juízo 100% Digital

quanto da audiência no formato virtual), na forma da fundamentação

abaixo.

Determino que a audiência inicial já designada para o dia

03/04/2024 08:20 seja realizada de forma exclusivamente virtual.

LINK INDIVIDUAL:

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma oficial ZOOM, conforme estabelecido pelo Conselho

Superior da Justiça do Trabalho no Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº

54/2020, de 29/12/2020.

Registre-se que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do link: 

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84689826510

Poderá também ser utilizado o ID da reunião 846 8982 6510 para

se conectar à audiência, caso já esteja acessando o site da Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us).

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Em não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso via

cabo ou wi-fi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação do sistema

Zoom, que será utilizado, para a realização da audiência, sendo que

esse documento já está à disposição de todos no sítio eletrônico

deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes,procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Os participantes poderão acompanhar o andamento da pauta em

tempo real por meio do aplicativo “JTe” que poderá ser baixado,

gratuitamente, da “App Store” ou “Google Play”, ou, diretamente,

por intermédio do link https://jte.csjt.jus.br assinalando TRT/MG e o
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nome desta Unidade Jurisdicional, no menu “Pauta”.

Intime-se o(a) consignante, por meio de seu procurador, ao

comparecimento virtual, sob as penas do art. 844, da CLT.

Notifique(m)-se o(s) consignatário(s) ao comparecimento, pela via

postal, na forma e sob as penas do art. 841 e 844, da CLT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010955-14.2023.5.03.0184
AUTOR GUILHERME AUGUSTO BRAGA

MORAIS

ADVOGADO LIZ DO CARMO MAGESTI(OAB:
187171/MG)

RÉU BRUNO LAMIS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

ADVOGADO LUTCHESKA GUEDES VILHENA
MARCACHINI(OAB: 191033/MG)

ADVOGADO BRUNO CORREA LAMIS(OAB:
80058/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LAMIS SOCIEDADE DE ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d55f393

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a manifestação do autor, juntada sob o ID 22e8bc2, aguarde-

se a audiência de instrução designada.

A incompetência arguida pela ré, na manifestação de ID b6f0d2a,

será apreciada quando da prolação da sentença.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010243-92.2021.5.03.0184
EXEQUENTE MARCIO DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

EXECUTADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
NEVES(OAB: 149796/MG)

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f65f350

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação da reclamada (ID 3e6cee5), em que requer a

devolução dos depósitos recursais existentes nos autos determino a

expedição de alvarás CEF(SIF) para liberação dos saldos existentes

nas contas 0620.042.03095405-0, 0620.042.03095407-6,

0620.042.03096152-8 e 0620.042.03096153-6 à parte ré.

Expeçam-se alvarás SIF.

Os valores deverão ser depositados na conta bancária indicada no

ID 3e6cee5, de titularidade: Spal Indústria Brasileira De Bebida S/A,

CNPJ: 61.186.888/0001-93, BANCO: Caixa Econômica Federal,

AGÊNCIA: 3337, CONTA CORRENTE: 900160-9.

Intime-se a reclamada.

Após comprovação dos depósitos, retornem os autos ao arquivo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010955-14.2023.5.03.0184
AUTOR GUILHERME AUGUSTO BRAGA

MORAIS

ADVOGADO LIZ DO CARMO MAGESTI(OAB:
187171/MG)

RÉU BRUNO LAMIS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

ADVOGADO LUTCHESKA GUEDES VILHENA
MARCACHINI(OAB: 191033/MG)

ADVOGADO BRUNO CORREA LAMIS(OAB:
80058/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME AUGUSTO BRAGA MORAIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d55f393

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a manifestação do autor, juntada sob o ID 22e8bc2, aguarde-

se a audiência de instrução designada.

A incompetência arguida pela ré, na manifestação de ID b6f0d2a,

será apreciada quando da prolação da sentença.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010073-33.2015.5.03.0184
AUTOR ANDREY LOPES VIGLIONI

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
315283/SP)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

RÉU PRESTASERV PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO BRUNO GOMES ALVIM(OAB:
157155/MG)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

TESTEMUNHA SIBELE DE CAMPOS LAMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A

  - PRESTASERV PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a99258

proferido nos autos.

Vistos.

Acordo homologado (ID 87f12d4).

O 1o reclamado requer a concessão de prazo de 10 dias para

comprovar o recolhimento do imposto de renda.

Defiro o requerido e determino a intimação do 1o reclamado para

comprovar o recolhimento do imposto de renda, conforme valor

apurado no cálculo de ID b93e0d9.

Após a comprovação e já cumprido integralmente o acordo, libere-

se ao 1o reclamado o saldo remanescente da conta judicial BB

4500101888442 ((ID 74c1624), bem como os saldos dos depósitos

recursais (IDs 1317377 e da4fb7e). Dados bancários fornecidos (ID

c5e72bb).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010073-33.2015.5.03.0184
AUTOR ANDREY LOPES VIGLIONI

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
315283/SP)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

RÉU PRESTASERV PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO BRUNO GOMES ALVIM(OAB:
157155/MG)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

TESTEMUNHA SIBELE DE CAMPOS LAMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY LOPES VIGLIONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a99258

proferido nos autos.

Vistos.

Acordo homologado (ID 87f12d4).

O 1o reclamado requer a concessão de prazo de 10 dias para

comprovar o recolhimento do imposto de renda.

Defiro o requerido e determino a intimação do 1o reclamado para

comprovar o recolhimento do imposto de renda, conforme valor

apurado no cálculo de ID b93e0d9.

Após a comprovação e já cumprido integralmente o acordo, libere-

se ao 1o reclamado o saldo remanescente da conta judicial BB
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4500101888442 ((ID 74c1624), bem como os saldos dos depósitos

recursais (IDs 1317377 e da4fb7e). Dados bancários fornecidos (ID

c5e72bb).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010755-46.2019.5.03.0184
AUTOR VIVIANE DA CONCEICAO SOUZA

ADVOGADO LEONARDO GOUVEIA DOS
SANTOS(OAB: 128408/MG)

ADVOGADO TARCISIO DUARTE MOREIRA
JUNIOR(OAB: 108350/MG)

RÉU CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
MUNICIPAL ELISA BUZELIN

ADVOGADO GABRIEL VASCONCELOS
MENEZES(OAB: 175993/MG)

ADVOGADO ALINE SALDANHA BOTELHO(OAB:
153559/MG)

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIDA DE
BARROS(OAB: 129865/MG)

ADVOGADO SIMONE TORRES DA ROCHA(OAB:
156275/MG)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL ELISA BUZELIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8af52c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância EXPRESSA da reclamante, HOMOLOGO

os cálculos apresentados pela reclamada, representados pelo

resumode ID 61e8b24, ressalvada sua atualização monetária até o

efetivo pagamento.

Proceda-se ao registro das obrigações de pagar.

FIXO A EXECUÇÃO DEFINITIVA EM R$44.974,06, atualizada até

31/03/2024.

Converto em penhora o depósito recursal de ID 1a02a4d - conta

CEF 0620.042.02918844-6, no valor atualizado de R$6.436,48.

Dispensada a intimação da União/PGF, em razão de o valor das

contribuições previdenciárias ser inferior ao teto (de R$40.000,00)

estabelecido no art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023

(de 07/07/2023), em vigor desde 1º de setembro de 2023.

Registrem-se os dados bancários informados pelo reclamante na

petição de ID d2fcf47, para fins de futuro recebimento de créditos.

Cite-se a reclamada, na pessoa de seus procuradores, na forma do

inciso I do parágrafo 2º do art. 513 do CPC c/c art. 880 da CLT, para

quitar o débito ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob

pena de penhora e de sua inclusão no cadastro do Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas - BNDT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010405-87.2021.5.03.0184
AUTOR DAVIDSON ZUBER

ADVOGADO ANA RENATA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 225298/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

PERITO LEONARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4d3ed4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Negado provimento ao Agravo de Petição da executada, retornou o

processo da instância superior.

Intime-se o perito oficial (LEONARDO AUGUSTO GOMES DA

SILVA), para, no prazo de 05 dias, proceder à atualização dos

cálculos (ID 4d28d10), deduzindo-se o valor recebido (ID 36b3065).

Proceda-se à designação da perícia no sistema.

Com o retorno dos autos, façam-se os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010755-46.2019.5.03.0184
AUTOR VIVIANE DA CONCEICAO SOUZA

ADVOGADO LEONARDO GOUVEIA DOS
SANTOS(OAB: 128408/MG)
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ADVOGADO TARCISIO DUARTE MOREIRA
JUNIOR(OAB: 108350/MG)

RÉU CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
MUNICIPAL ELISA BUZELIN

ADVOGADO GABRIEL VASCONCELOS
MENEZES(OAB: 175993/MG)

ADVOGADO ALINE SALDANHA BOTELHO(OAB:
153559/MG)

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIDA DE
BARROS(OAB: 129865/MG)

ADVOGADO SIMONE TORRES DA ROCHA(OAB:
156275/MG)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DA CONCEICAO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8af52c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância EXPRESSA da reclamante, HOMOLOGO

os cálculos apresentados pela reclamada, representados pelo

resumode ID 61e8b24, ressalvada sua atualização monetária até o

efetivo pagamento.

Proceda-se ao registro das obrigações de pagar.

FIXO A EXECUÇÃO DEFINITIVA EM R$44.974,06, atualizada até

31/03/2024.

Converto em penhora o depósito recursal de ID 1a02a4d - conta

CEF 0620.042.02918844-6, no valor atualizado de R$6.436,48.

Dispensada a intimação da União/PGF, em razão de o valor das

contribuições previdenciárias ser inferior ao teto (de R$40.000,00)

estabelecido no art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023

(de 07/07/2023), em vigor desde 1º de setembro de 2023.

Registrem-se os dados bancários informados pelo reclamante na

petição de ID d2fcf47, para fins de futuro recebimento de créditos.

Cite-se a reclamada, na pessoa de seus procuradores, na forma do

inciso I do parágrafo 2º do art. 513 do CPC c/c art. 880 da CLT, para

quitar o débito ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob

pena de penhora e de sua inclusão no cadastro do Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas - BNDT.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010405-87.2021.5.03.0184
AUTOR DAVIDSON ZUBER

ADVOGADO ANA RENATA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 225298/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO JUAREZ CARVALHO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 155928/MG)

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

PERITO LEONARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON ZUBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4d3ed4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Negado provimento ao Agravo de Petição da executada, retornou o

processo da instância superior.

Intime-se o perito oficial (LEONARDO AUGUSTO GOMES DA

SILVA), para, no prazo de 05 dias, proceder à atualização dos

cálculos (ID 4d28d10), deduzindo-se o valor recebido (ID 36b3065).

Proceda-se à designação da perícia no sistema.

Com o retorno dos autos, façam-se os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010105-23.2024.5.03.0184
AUTOR CLEITON PEREIRA MARQUES

CHAGAS

ADVOGADO VANESSA ELPIDIO DOS
SANTOS(OAB: 168853/MG)

RÉU LAVA A JATO TOP SERVICE BH
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON PEREIRA MARQUES CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01c2c50

proferida nos autos.

SENTENÇA

Manifesta o reclamante, na petição de ID 0e16268, sua desistência

da ação.

Homologo a DESISTÊNCIA para que surtam seus legais e jurídicos

efeitos, extinguindo o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do inciso VIII do art. 485 do CPC.

O reclamante requereu os benefícios da justiça gratuita. Observo

que o salário do autor, durante todo o pacto laboral, não

ultrapassava 40% do teto dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social. Outrossim, não há nos autos documentos que

comprovem que o autor possua rendimentos superiores a 40% do

teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Ademais, foi acostada aos autos declaração de hipossuficiência de

ID fa75141.

Assim, defiro-lhe, a teor do art. 790, § 3º, CLT, os benefícios da

Justiça Gratuita.

Custas pelo autor no importe de R$ 287,04, calculadas sobre o

valor atribuído à causa (R$14.352,17), dispensadas na forma da lei.

Não há que se falar em honorários advocatícios, porquanto sequer

houve notificação da reclamada.

Requisite-se o mandado de ID 97f6f0b independentemente de

cumprimento.

Retire-se o feito de pauta.

INTIME-SE O RECLAMANTE E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JANE DIAS DO AMARAL

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010230-59.2022.5.03.0184
AUTOR ANTONIA ROSA DE OLIVEIRA

COSTA

ADVOGADO ANTONIO COSTA OEIRA
FILHO(OAB: 129301/MG)

RÉU MARIA ALICE GONCALVES DE
BARROS

ADVOGADO JOSE ANTONIO ALVES LEAO(OAB:
32897/MG)

TESTEMUNHA Wendel Duque Fernandes

TESTEMUNHA Lílian de Paula Müller

TESTEMUNHA Milton Aparecido da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ROSA DE OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a85096b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Registrado o pagamento das parcelas do acordo (ID 6316a66).

Decorrido o prazo para alegação de descumprimento da avença de

id. 6316a66, e depositadas as parcelas previdenciárias, id. 6ec6604.

Assim, determino a expedição de ALVARÁ À CAIXA

ECONÔMICApara liberação, a partir da conta judicial CEF

0620.042.03109611-1, dos seguintes valores, apurados no cálculo

de ID 6ec6604:

1 - INSS - R$ Todo o valor- DARF - Código: 6092- CPF:

032.091.196-94 - DATA DA APURAÇÃO: 01/2023, DATA DE

VENCIMENTO: 20/04/2024.;

Expeça-se o ALVARÁ SIF (CEF).

Dispensa-se a intimação da União/PGF, em razão de o valor supra

ser inferior ao mínimo exigido para suas manifestações processuais,

conforme art. 1º da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7

DE JULHO DE 2023.

Após a comprovação dos valores pagos, registrem-se.

Pagos os débitos, declaro, por sentença, a extinção da execução,

nos termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Após a entrega do recibo, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JANE DIAS DO AMARAL

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010230-59.2022.5.03.0184
AUTOR ANTONIA ROSA DE OLIVEIRA

COSTA

ADVOGADO ANTONIO COSTA OEIRA
FILHO(OAB: 129301/MG)

RÉU MARIA ALICE GONCALVES DE
BARROS

ADVOGADO JOSE ANTONIO ALVES LEAO(OAB:
32897/MG)

TESTEMUNHA Wendel Duque Fernandes

TESTEMUNHA Lílian de Paula Müller

TESTEMUNHA Milton Aparecido da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALICE GONCALVES DE BARROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a85096b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Registrado o pagamento das parcelas do acordo (ID 6316a66).

Decorrido o prazo para alegação de descumprimento da avença de

id. 6316a66, e depositadas as parcelas previdenciárias, id. 6ec6604.

Assim, determino a expedição de ALVARÁ À CAIXA

ECONÔMICApara liberação, a partir da conta judicial CEF

0620.042.03109611-1, dos seguintes valores, apurados no cálculo

de ID 6ec6604:

1 - INSS - R$ Todo o valor- DARF - Código: 6092- CPF:

032.091.196-94 - DATA DA APURAÇÃO: 01/2023, DATA DE

VENCIMENTO: 20/04/2024.;

Expeça-se o ALVARÁ SIF (CEF).

Dispensa-se a intimação da União/PGF, em razão de o valor supra

ser inferior ao mínimo exigido para suas manifestações processuais,

conforme art. 1º da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7

DE JULHO DE 2023.

Após a comprovação dos valores pagos, registrem-se.

Pagos os débitos, declaro, por sentença, a extinção da execução,

nos termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Após a entrega do recibo, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JANE DIAS DO AMARAL

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010231-10.2023.5.03.0184
AUTOR DANIELLE AUGUSTA RODRIGUES

ADVOGADO PAULO ROBERTO REZENDE(OAB:
156111/MG)

RÉU CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS
DE BELO HORIZONTE

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BELO HORIZONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29de92d

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Decorrido o prazo conferido à executada no id. 7e4692d.

Assim, determino a expedição de ALVARÁ À CAIXA

ECONÔMICApara liberação, a partir das contas judiciais CEF

0620.042.03080111-3 e 0620.042.03107225-5, dos seguintes,

apurados no cálculo de ID 167eaa7, com juros e correção

monetária a partir de 01/03/2024:

1 - R$24.343,57 - Líquido reclamante;

2 - R$1.219,66- Honorários adv. do autor;

3 - R$1.500,00- Honorários periciais devidos a CAROLINA LIMA

CORREA JEANGREGORIO, CPF: 024.823.793-42, por meio de

transferência para a conta de titularidade: BANCO INTER, ag.

0001, conta 20669160;

3 - INSS - R$ 223,33- DARF - Código: 6092- CNPJ:

17.179.359/0001-70 - DATA DA APURAÇÃO: 31/08/2023, DATA

DE VENCIMENTO: 20/04/2024;

Expeçam-se os ALVARÁS SIF (CEF).

Os valores relativos ao crédito líquido do autor e honorários ao seu

procurador deverão ser pagos a partir de transferência bancária à

conta indicada no id. 3721c9f, a saber - Banco: Bradesco, Ag. 1835,

CC. 8530-8, Titular: Paulo Roberto Rezende, CPF. 014.592.336-38.

Dispensa-se a intimação da União/PGF, em razão do valor a ser

recolhido a título de contribuições previdenciárias, inferior ao

mínimo para sua atuação, art. 1º da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Após a comprovação dos valores pagos, registrem-se.

Pagos os débitos, declaro, por sentença, a extinção da execução,

nos termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Após a entrega do recibo, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JANE DIAS DO AMARAL

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010231-10.2023.5.03.0184
AUTOR DANIELLE AUGUSTA RODRIGUES

ADVOGADO PAULO ROBERTO REZENDE(OAB:
156111/MG)

RÉU CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS
DE BELO HORIZONTE

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE AUGUSTA RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29de92d

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Decorrido o prazo conferido à executada no id. 7e4692d.

Assim, determino a expedição de ALVARÁ À CAIXA

ECONÔMICApara liberação, a partir das contas judiciais CEF

0620.042.03080111-3 e 0620.042.03107225-5, dos seguintes,

apurados no cálculo de ID 167eaa7, com juros e correção

monetária a partir de 01/03/2024:

1 - R$24.343,57 - Líquido reclamante;

2 - R$1.219,66- Honorários adv. do autor;

3 - R$1.500,00- Honorários periciais devidos a CAROLINA LIMA

CORREA JEANGREGORIO, CPF: 024.823.793-42, por meio de

transferência para a conta de titularidade: BANCO INTER, ag.

0001, conta 20669160;

3 - INSS - R$ 223,33- DARF - Código: 6092- CNPJ:

17.179.359/0001-70 - DATA DA APURAÇÃO: 31/08/2023, DATA

DE VENCIMENTO: 20/04/2024;

Expeçam-se os ALVARÁS SIF (CEF).

Os valores relativos ao crédito líquido do autor e honorários ao seu

procurador deverão ser pagos a partir de transferência bancária à

conta indicada no id. 3721c9f, a saber - Banco: Bradesco, Ag. 1835,

CC. 8530-8, Titular: Paulo Roberto Rezende, CPF. 014.592.336-38.

Dispensa-se a intimação da União/PGF, em razão do valor a ser

recolhido a título de contribuições previdenciárias, inferior ao

mínimo para sua atuação, art. 1º da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Após a comprovação dos valores pagos, registrem-se.

Pagos os débitos, declaro, por sentença, a extinção da execução,

nos termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Após a entrega do recibo, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JANE DIAS DO AMARAL

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010362-82.2023.5.03.0184
AUTOR ANA CECILIA ROCHA MENEZES

ALVES

ADVOGADO DANIELA PRADO VIEIRA DE
BRITO(OAB: 149047/MG)

ADVOGADO ERALDO LOPES SILVA
JUNIOR(OAB: 221865/MG)

ADVOGADO LIVIA MENDES FERREIRA DE
AVILA(OAB: 224643/MG)

RÉU BANCO INTER S.A.

ADVOGADO RONALDO MAURILIO CHEIB(OAB:
38933/MG)

ADVOGADO DANIELLE LOPES DA COSTA(OAB:
129072/MG)

PERITO FLORENCIO JUNIOR DA CRUZ
ANASTACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO INTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99625cb

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Quitadas as parcelas componentes do acordo.

Assim, determino a expedição de ALVARÁ ao BANCO DO

BRASIL, para que proceda à liberação do saldo existente na conta

judicial 700113617749, para pagamento dos honorários periciais

devidos ao perito FLORENCIO JUNIOR DA CRUZ ANASTACIO,

CPF: 524.629.196-00, por meio de transferência para a conta de

sua titularidade no Banco: ITAU UNIBANCO S.A., agência: 8531,

conta 203944.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ AO PRESENTE DESPACHO.

A instituição financeira deverá encaminhar o comprovante da ordem

acima determinada para o e-mail: varabh46@trt3.jus.br,

imediatamente após à efetivação da transferência.

Pagos os débitos, declaro, por sentença, a extinção do feito, nos

termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Dispensa-se a intimação da União/PGF, em razão de não haver

valores a serem recolhidos a título de contribuições previdenciárias,

art. 1º da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023.

Após a comprovação dos valores pagos, registre-se e arquive-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JANE DIAS DO AMARAL

        Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010362-82.2023.5.03.0184
AUTOR ANA CECILIA ROCHA MENEZES

ALVES

ADVOGADO DANIELA PRADO VIEIRA DE
BRITO(OAB: 149047/MG)

ADVOGADO ERALDO LOPES SILVA
JUNIOR(OAB: 221865/MG)

ADVOGADO LIVIA MENDES FERREIRA DE
AVILA(OAB: 224643/MG)

RÉU BANCO INTER S.A.

ADVOGADO RONALDO MAURILIO CHEIB(OAB:
38933/MG)

ADVOGADO DANIELLE LOPES DA COSTA(OAB:
129072/MG)

PERITO FLORENCIO JUNIOR DA CRUZ
ANASTACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CECILIA ROCHA MENEZES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99625cb

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Quitadas as parcelas componentes do acordo.

Assim, determino a expedição de ALVARÁ ao BANCO DO

BRASIL, para que proceda à liberação do saldo existente na conta

judicial 700113617749, para pagamento dos honorários periciais

devidos ao perito FLORENCIO JUNIOR DA CRUZ ANASTACIO,

CPF: 524.629.196-00, por meio de transferência para a conta de

sua titularidade no Banco: ITAU UNIBANCO S.A., agência: 8531,

conta 203944.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ AO PRESENTE DESPACHO.

A instituição financeira deverá encaminhar o comprovante da ordem

acima determinada para o e-mail: varabh46@trt3.jus.br,

imediatamente após à efetivação da transferência.

Pagos os débitos, declaro, por sentença, a extinção do feito, nos

termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Dispensa-se a intimação da União/PGF, em razão de não haver

valores a serem recolhidos a título de contribuições previdenciárias,

art. 1º da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023.

Após a comprovação dos valores pagos, registre-se e arquive-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JANE DIAS DO AMARAL

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011587-50.2017.5.03.0184
AUTOR ROSELAINE COSTA

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO FLAVIA DA CUNHA PINTO
MESQUITA(OAB: 75347/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRICIO GONCALVES SANTOS(OAB:
164095/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO alessandro mastrogiovanni faria(OAB:
63530/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0175a64

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

1 - RELATÓRIO

O executado BANCO BRADESCO S.A. opôs embargos à execução

(ID 78c05ee), apontando supostas inconsistências nos cálculos

elaborados pela perita.

Por sua vez, ROSELAINE COSTA opôs impugnação à sentença de

liquidação (ID ad2279b), na qual também aduz haver incorreções

nos cálculos.

Intimados, ROSELAINE COSTA e BANCO BRADESCO S.A.

ofereceram resposta (ID e82a793 e ID 6d03128, respectivamente).

É o relatório, no que há de essencial.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - ADMISSIBILIDADE

Aviados a tempo e modo, e devidamente garantido o juízo (ID

366af80 e ID 9dc9b9c), conheço dos embargos à execução e da

impugnação à sentença de liquidação.

2.2 - MÉRITO - DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS

PELO BANCO BRADESCO

- PAGAMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO EM PERÍODOS DE

AFASTAMENTO POR LICENÇA MÉDICA
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Assevera a instituição financeira embargante que é indevido o

pagamento de auxílio alimentação nos períodos de afastamentos

por licença médica, uma vez que não há pagamento de auxílio

refeição/alimentação em tais períodos, em razão de expressa

previsão em norma coletiva.

Com razão.

A norma coletiva da categoria determina que o auxílio refeição será

pago somente até o 15º dia nos afastamentos por doença ou

acidente de trabalho (cláusula 14ª, §2º) e que o pagamento do

auxílio cesta alimentação será feito até o 180º dia nos afastamentos

por doença ou acidente de trabalho, contado do primeiro dia de

afastamento (cláusula 15ª, §3º), o que não foi observado nos

cálculos elaborados pela perita.

Como o pagamento dos auxílios alimentação encontra limites

temporais nas normas coletivas que o instituíram, está incorreta a

apuração destes auxílios e reflexos por todo o período não prescrito

indistintamente, devendo ser observadas as cláusulas 14ª, §2º e

15ª, §3º das CCTs.

Dessa forma, após o trânsito em julgado da presente decisão, a

expert deverá retificar os cálculos, para excluir os valores do auxílio

refeição e auxílio cesta alimentação e reflexos, nos períodos de

afastamento da exequente por licença médica, quando tais verbas

não eram devidas, de acordo com os parâmetros previstos na

norma coletiva.

Os embargos à execução são procedentes no tópico.

- JUROS

Requer a embargante a exclusão do dos juros de mora de 1% ao

mês após a data da propositura da ação, em conformidade com o

que restou definido na ADC 58, julgada pelo STF.

Pois bem.

O comando exequendo definiu expressamente os juros aplicáveis à

condenação (sentença de ID effc0cf):

“JUROS E CORREÇÃO

Para os créditos trabalhistas incidirão atualização monetária a partir

do 1º dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços pela

TR, conforme Súmula nº 381 do TST, Lei 8.177/91 e § 7º do art. 879

da CLT acrescentado pela Lei 13.467/17 e juros de 1% ao mês a

partir do ajuizamento da ação, conforme Lei 8.177/91, art. 883 da

CLT e Súmula nº 200/TST.” (g.n.)

Considerando o julgamento definitivo pelo STF quanto à aplicação

do índice de correção monetária na esfera trabalhista (ADI

5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF), restou definida a

aplicabilidade da taxa Selic, o que engloba os juros e a correção

monetária (art. 406 do Código Civil). Porém, ainda houve, por

deliberação da maioria, modulação dos efeitos da decisão citada,

prevendo-se as seguintes soluções:

“(1) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão

(na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês;

(2) devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(3) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF; (…)” (grifos

acrescidos)

Adota-se, segundo a melhor doutrina, a teoria da coisa julgada

progressiva, a qual estabelece que a sentença é formada por vários

capítulos, que corresponderão a uma "unidade decisória da

sentença", com fundamentos e decisões individuais.

No caso em tela, como não houve discussão acerca dos dos juros

aplicáveis à condenação, em sede de Recurso Ordinário, e,

havendo a sentença se manifestado explicitamente acerca do

instituto (em 17/07/2019), entendo que se aplica o previsto no item II

da modulação de efeitos da ADC 58.

Desse modo, sobre o crédito trabalhista deve incidir juros de 1% ao

mês, consoante já determinado na sentença de ID effc0cf, cujo

tópico não foi objeto de recurso, nos termos do julgamento proferido

nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, especificamente quanto ao

item 2 da modulação de efeitos.

Neste tópico, portanto, estão corretos os cálculos periciais.

Portanto, os embargos à execução opostos por BANCO

BRADESCO S.A. são parcialmente procedentes, apenas para

determinar a exclusão dos valores do auxílio refeição e auxílio cesta

alimentação e reflexos, nos períodos de afastamento da exequente

por licença médica, quando tais verbas não eram devidas, de

acordo com os parâmetros previstos na norma coletiva.

2.3 - DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

OPOSTA POR ROSELAINE COSTA

- BASE DE CÁLCULO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Aduz a exequente que a perita deixou de incluir à base de cálculo

do auxílio alimentação, a parcela denominada “auxílio cesta

alimentação”. Argumenta que o direito à integração salarial do

“auxílio alimentação” reconhecido em sentença compreende o

“auxílio refeição”, bem como o “auxílio cesta alimentação”. A perita

se equivoca ao considerar apenas o “auxílio refeição”, reduzindo
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indevidamente o valor dos cálculos.

Com razão.

Observa-se que a sentença exequenda considerou de natureza

salarial todas as verbas pagas a título de alimentação ao fazer

menção genérica a "ajuda alimentação" e “auxílio alimentação”,

independentemente das nomenclaturas diferentes utilizadas (tais

quais, “auxílio refeição” e “auxílio cesta alimentação”), não fazendo

distinção entre elas.

Vejamos o trecho da sentença (ID effc0cf):

“INTEGRAÇÃO AJUDA ALIMENTAÇÃO

(...)

Assim, reconheço a natureza salarial da verba auxílio-alimentação e

condeno o reclamado a integrar a verba paga à reclamante ao

salário desta, observada a prescrição parcial declarada.

Diante do exposto, defiro os reflexos do auxílio alimentação em

férias + 1/3, 13º salário, adicional por tempo de serviço, gratificação

de função, horas extras quitadas, PLR e FGTS + 40%, observada a

prescrição quinquenal, conforme se apurar em liquidação,

observados os valores determinados em normas coletivas

juntadas.”

Dessa forma, tanto a parcela “auxílio refeição”, quanto a parcela

“auxílio cesta alimentação", integram o auxílio alimentação, devendo

ser retificados os cálculos periciais, para que o “auxílio cesta

alimentação", juntamente com o “auxílio refeição”, sejam

consideradas na base de cálculo do auxílio alimentação.

A impugnação à sentença de liquidação é, portanto, procedente.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos à execução e da

impugnação à sentença de liquidação opostos por BANCO

BRADESCO S.A. e ROSELAINE COSTA e, no mérito, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução,

para determinar a exclusão dos valores do auxílio-refeição e auxílio-

cesta alimentação e reflexos, nos períodos de afastamento da

exequente por licença médica, quando tais verbas não eram

devidas, de acordo com os parâmetros previstos na norma coletiva;

e julgar PROCEDENTE a impugnação à sentença de liquidação,

para determinar que a parcela “auxílio cesta alimentação",

juntamente com o “auxílio-refeição”,sejam consideradas na base de

cálculo do auxílio alimentação, nos termos da fundamentação

supra.

Custas, pelo executado-embargante, no importe total de R$99,61,

sendo R$44,26 pelos embargos (art. 789-A, inciso V, da CLT) e

R$55,35 pela impugnação (art. 789-A, inciso VII, da CLT).

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JANE DIAS DO AMARAL

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011587-50.2017.5.03.0184
AUTOR ROSELAINE COSTA

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO FLAVIA DA CUNHA PINTO
MESQUITA(OAB: 75347/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRICIO GONCALVES SANTOS(OAB:
164095/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO alessandro mastrogiovanni faria(OAB:
63530/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELAINE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0175a64

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

1 - RELATÓRIO

O executado BANCO BRADESCO S.A. opôs embargos à execução

(ID 78c05ee), apontando supostas inconsistências nos cálculos

elaborados pela perita.

Por sua vez, ROSELAINE COSTA opôs impugnação à sentença de

liquidação (ID ad2279b), na qual também aduz haver incorreções

nos cálculos.

Intimados, ROSELAINE COSTA e BANCO BRADESCO S.A.

ofereceram resposta (ID e82a793 e ID 6d03128, respectivamente).

É o relatório, no que há de essencial.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - ADMISSIBILIDADE

Aviados a tempo e modo, e devidamente garantido o juízo (ID

366af80 e ID 9dc9b9c), conheço dos embargos à execução e da

impugnação à sentença de liquidação.

2.2 - MÉRITO - DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS

PELO BANCO BRADESCO

- PAGAMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO EM PERÍODOS DE
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AFASTAMENTO POR LICENÇA MÉDICA

Assevera a instituição financeira embargante que é indevido o

pagamento de auxílio alimentação nos períodos de afastamentos

por licença médica, uma vez que não há pagamento de auxílio

refeição/alimentação em tais períodos, em razão de expressa

previsão em norma coletiva.

Com razão.

A norma coletiva da categoria determina que o auxílio refeição será

pago somente até o 15º dia nos afastamentos por doença ou

acidente de trabalho (cláusula 14ª, §2º) e que o pagamento do

auxílio cesta alimentação será feito até o 180º dia nos afastamentos

por doença ou acidente de trabalho, contado do primeiro dia de

afastamento (cláusula 15ª, §3º), o que não foi observado nos

cálculos elaborados pela perita.

Como o pagamento dos auxílios alimentação encontra limites

temporais nas normas coletivas que o instituíram, está incorreta a

apuração destes auxílios e reflexos por todo o período não prescrito

indistintamente, devendo ser observadas as cláusulas 14ª, §2º e

15ª, §3º das CCTs.

Dessa forma, após o trânsito em julgado da presente decisão, a

expert deverá retificar os cálculos, para excluir os valores do auxílio

refeição e auxílio cesta alimentação e reflexos, nos períodos de

afastamento da exequente por licença médica, quando tais verbas

não eram devidas, de acordo com os parâmetros previstos na

norma coletiva.

Os embargos à execução são procedentes no tópico.

- JUROS

Requer a embargante a exclusão do dos juros de mora de 1% ao

mês após a data da propositura da ação, em conformidade com o

que restou definido na ADC 58, julgada pelo STF.

Pois bem.

O comando exequendo definiu expressamente os juros aplicáveis à

condenação (sentença de ID effc0cf):

“JUROS E CORREÇÃO

Para os créditos trabalhistas incidirão atualização monetária a partir

do 1º dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços pela

TR, conforme Súmula nº 381 do TST, Lei 8.177/91 e § 7º do art. 879

da CLT acrescentado pela Lei 13.467/17 e juros de 1% ao mês a

partir do ajuizamento da ação, conforme Lei 8.177/91, art. 883 da

CLT e Súmula nº 200/TST.” (g.n.)

Considerando o julgamento definitivo pelo STF quanto à aplicação

do índice de correção monetária na esfera trabalhista (ADI

5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF), restou definida a

aplicabilidade da taxa Selic, o que engloba os juros e a correção

monetária (art. 406 do Código Civil). Porém, ainda houve, por

deliberação da maioria, modulação dos efeitos da decisão citada,

prevendo-se as seguintes soluções:

“(1) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão

(na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês;

(2) devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(3) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF; (…)” (grifos

acrescidos)

Adota-se, segundo a melhor doutrina, a teoria da coisa julgada

progressiva, a qual estabelece que a sentença é formada por vários

capítulos, que corresponderão a uma "unidade decisória da

sentença", com fundamentos e decisões individuais.

No caso em tela, como não houve discussão acerca dos dos juros

aplicáveis à condenação, em sede de Recurso Ordinário, e,

havendo a sentença se manifestado explicitamente acerca do

instituto (em 17/07/2019), entendo que se aplica o previsto no item II

da modulação de efeitos da ADC 58.

Desse modo, sobre o crédito trabalhista deve incidir juros de 1% ao

mês, consoante já determinado na sentença de ID effc0cf, cujo

tópico não foi objeto de recurso, nos termos do julgamento proferido

nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, especificamente quanto ao

item 2 da modulação de efeitos.

Neste tópico, portanto, estão corretos os cálculos periciais.

Portanto, os embargos à execução opostos por BANCO

BRADESCO S.A. são parcialmente procedentes, apenas para

determinar a exclusão dos valores do auxílio refeição e auxílio cesta

alimentação e reflexos, nos períodos de afastamento da exequente

por licença médica, quando tais verbas não eram devidas, de

acordo com os parâmetros previstos na norma coletiva.

2.3 - DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

OPOSTA POR ROSELAINE COSTA

- BASE DE CÁLCULO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Aduz a exequente que a perita deixou de incluir à base de cálculo

do auxílio alimentação, a parcela denominada “auxílio cesta

alimentação”. Argumenta que o direito à integração salarial do

“auxílio alimentação” reconhecido em sentença compreende o

“auxílio refeição”, bem como o “auxílio cesta alimentação”. A perita
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se equivoca ao considerar apenas o “auxílio refeição”, reduzindo

indevidamente o valor dos cálculos.

Com razão.

Observa-se que a sentença exequenda considerou de natureza

salarial todas as verbas pagas a título de alimentação ao fazer

menção genérica a "ajuda alimentação" e “auxílio alimentação”,

independentemente das nomenclaturas diferentes utilizadas (tais

quais, “auxílio refeição” e “auxílio cesta alimentação”), não fazendo

distinção entre elas.

Vejamos o trecho da sentença (ID effc0cf):

“INTEGRAÇÃO AJUDA ALIMENTAÇÃO

(...)

Assim, reconheço a natureza salarial da verba auxílio-alimentação e

condeno o reclamado a integrar a verba paga à reclamante ao

salário desta, observada a prescrição parcial declarada.

Diante do exposto, defiro os reflexos do auxílio alimentação em

férias + 1/3, 13º salário, adicional por tempo de serviço, gratificação

de função, horas extras quitadas, PLR e FGTS + 40%, observada a

prescrição quinquenal, conforme se apurar em liquidação,

observados os valores determinados em normas coletivas

juntadas.”

Dessa forma, tanto a parcela “auxílio refeição”, quanto a parcela

“auxílio cesta alimentação", integram o auxílio alimentação, devendo

ser retificados os cálculos periciais, para que o “auxílio cesta

alimentação", juntamente com o “auxílio refeição”, sejam

consideradas na base de cálculo do auxílio alimentação.

A impugnação à sentença de liquidação é, portanto, procedente.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos à execução e da

impugnação à sentença de liquidação opostos por BANCO

BRADESCO S.A. e ROSELAINE COSTA e, no mérito, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução,

para determinar a exclusão dos valores do auxílio-refeição e auxílio-

cesta alimentação e reflexos, nos períodos de afastamento da

exequente por licença médica, quando tais verbas não eram

devidas, de acordo com os parâmetros previstos na norma coletiva;

e julgar PROCEDENTE a impugnação à sentença de liquidação,

para determinar que a parcela “auxílio cesta alimentação",

juntamente com o “auxílio-refeição”,sejam consideradas na base de

cálculo do auxílio alimentação, nos termos da fundamentação

supra.

Custas, pelo executado-embargante, no importe total de R$99,61,

sendo R$44,26 pelos embargos (art. 789-A, inciso V, da CLT) e

R$55,35 pela impugnação (art. 789-A, inciso VII, da CLT).

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JANE DIAS DO AMARAL

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010738-68.2023.5.03.0184
AUTOR MARCELINO DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RÉU GOL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINO DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) DA PUBLICAÇÃO:

-MARCELINO DE OLIVEIRA SOUZA

ATO ORDINATÓRIO (DEJT)

De ordem do(a) MM Juiz(íza) do Trabalho, e em cumprimento ao

disposto nos Arts. 93, XIV, da CF, e 203, § 4º, do CPC, vista do

recurso ordinário, pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CRISTIANE VASCONCELOS LAVIGNE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011463-67.2017.5.03.0184
AUTOR MARIA DA CONCEICAO SOARES

ADVOGADO GREICE CARLA PAIXAO
COSTA(OAB: 130799/MG)

RÉU FUNDACAO BENJAMIN GUIMARAES

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

ADVOGADO Daniel de Castro Magalhães(OAB:
83473/MG)

ADVOGADO DANIELA BOECHAT SIQUEIRA
DANTAS(OAB: 133235/MG)

TESTEMUNHA NIVIA MAURICIO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e6f5a0

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da expressa concordância da reclamada e da comprovação

do pagamento da parcela inicial (30% do valor total da execução)

defiro o parcelamento, nos termos e fundamentos do despacho Id

8b5e57a.

Determino a expedição de alvarás para liberação à reclamada dos

saldos existentes nas contas 062004203104804-4 e

062004203109385-6 referentes ao depósito da primeira parcela.

Expeçam-se alvarás SIF.

Os valores deverão ser pagos por meio de transferência para a

conta bancária indicada no ID 18672ee, de titularidade: GREICE

CARLA PAIXAO COSTA, CPF: 043.090.396-00, BANCO: 0260 - NU

PAGAMENTO S.A, AGÊNCIA: 0001, CONTA: 21710913-1.

Após a comprovação dos valores recebidos, registrem-se e

aguarde-se o depósito da segunda parcela do parcelamento

deferido.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010539-46.2023.5.03.0184
AUTOR KATIA CILENI LYRA DE MELO

FRANCO

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fd4e38

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista da manifestação ID e08279f ao reclamado, por 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010218-89.2015.5.03.0184
AUTOR ELIANA GONCALVES TEIXEIRA

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO IBRAHIM
MARINHO(OAB: 123501/MG)

RÉU LUIZ FERNANDO DE ANDRADE

ADVOGADO TALITA GUIMARAES COELHO(OAB:
195463/MG)

ADVOGADO BRUNO SOUZA SANTOS(OAB:
166983/MG)

RÉU ASTEK REPRESENTACOES DE
MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO ALVES LOPES ROSA(OAB:
80063/MG)

RÉU MARCOS JOSE DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Distribuidor Frederico Araújo

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 4º Ofício de Registro de
Imóveis de Belo Horizonte/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA GONCALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a63f6df

proferido nos autos.

Vistos.

Indefere-se o requerimento formulado no ID 7093e37, visto que a

medida requerida já foi providenciada pelo Juízo, sem êxito, como

demonstra o documento de ID 1861bd8.

Intime-se o reclamante.

Após o decurso do prazo legal, retornem os autos ao arquivo

provisório.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011463-67.2017.5.03.0184
AUTOR MARIA DA CONCEICAO SOARES

ADVOGADO GREICE CARLA PAIXAO
COSTA(OAB: 130799/MG)

RÉU FUNDACAO BENJAMIN GUIMARAES

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

ADVOGADO Daniel de Castro Magalhães(OAB:
83473/MG)

ADVOGADO DANIELA BOECHAT SIQUEIRA
DANTAS(OAB: 133235/MG)

TESTEMUNHA NIVIA MAURICIO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FUNDACAO BENJAMIN GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e6f5a0

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da expressa concordância da reclamada e da comprovação

do pagamento da parcela inicial (30% do valor total da execução)

defiro o parcelamento, nos termos e fundamentos do despacho Id

8b5e57a.

Determino a expedição de alvarás para liberação à reclamada dos

saldos existentes nas contas 062004203104804-4 e

062004203109385-6 referentes ao depósito da primeira parcela.

Expeçam-se alvarás SIF.

Os valores deverão ser pagos por meio de transferência para a

conta bancária indicada no ID 18672ee, de titularidade: GREICE

CARLA PAIXAO COSTA, CPF: 043.090.396-00, BANCO: 0260 - NU

PAGAMENTO S.A, AGÊNCIA: 0001, CONTA: 21710913-1.

Após a comprovação dos valores recebidos, registrem-se e

aguarde-se o depósito da segunda parcela do parcelamento

deferido.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010547-04.2015.5.03.0184
AUTOR LUCIANO GUEDES

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

RÉU MARIA APARECIDA GUEDES
MOREIRA

RÉU LEOPOLDO & SILVA LTDA - EPP

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE QUITES
TEIXEIRA(OAB: 74184/MG)

ADVOGADO LUCIANA QUITES TEIXEIRA(OAB:
97696/MG)

RÉU PATRICIA KETLEY GUEDES
MOREIRA SILVA

RÉU ELCIO LEOPOLDO DE ABREU
MOREIRA

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE QUITES
TEIXEIRA(OAB: 74184/MG)

RÉU E.P.M MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco do Brasil Sa Central

TERCEIRO
INTERESSADO

Brasilcap Capitalização SA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 5o Ofício de Registro de
Imóveis de Belo Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

BrasilPrev Seguros e Previdências SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf040dd

proferido nos autos.

Vistos.

Execução definitiva.

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução,

determino a expedição de ALVARÁ para liberação ao reclamante do

saldo do depósito efetuado na conta corrente judicial CEF

0620.042.03042408-5.

Expeça-se ALVARÁ SIF.

O valor relativo ao saldo do depósito deverá ser pago por meio de

transferência para a conta bancária indicada no ID 065ece1:

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  AGÊNCIA: 0620,

CONTA CORRENTE: 132-0, OPERAÇÃO: 003, CONTA DE

TITULARIDADE: MELO NEVES E RESENDE SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, CNPJ: 12.339.434/0001-08.

Após o efetivo pagamento do valor, aguarde-se a transferência do

valor relativo ao benefício recebido pelo executado Elcio Leopoldo

de Abreu Moreira, até 05/04/2024.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010547-04.2015.5.03.0184
AUTOR LUCIANO GUEDES

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

RÉU MARIA APARECIDA GUEDES
MOREIRA

RÉU LEOPOLDO & SILVA LTDA - EPP

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE QUITES
TEIXEIRA(OAB: 74184/MG)
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ADVOGADO LUCIANA QUITES TEIXEIRA(OAB:
97696/MG)

RÉU PATRICIA KETLEY GUEDES
MOREIRA SILVA

RÉU ELCIO LEOPOLDO DE ABREU
MOREIRA

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE QUITES
TEIXEIRA(OAB: 74184/MG)

RÉU E.P.M MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco do Brasil Sa Central

TERCEIRO
INTERESSADO

Brasilcap Capitalização SA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 5o Ofício de Registro de
Imóveis de Belo Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

BrasilPrev Seguros e Previdências SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO LEOPOLDO DE ABREU MOREIRA

  - LEOPOLDO & SILVA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf040dd

proferido nos autos.

Vistos.

Execução definitiva.

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução,

determino a expedição de ALVARÁ para liberação ao reclamante do

saldo do depósito efetuado na conta corrente judicial CEF

0620.042.03042408-5.

Expeça-se ALVARÁ SIF.

O valor relativo ao saldo do depósito deverá ser pago por meio de

transferência para a conta bancária indicada no ID 065ece1:

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  AGÊNCIA: 0620,

CONTA CORRENTE: 132-0, OPERAÇÃO: 003, CONTA DE

TITULARIDADE: MELO NEVES E RESENDE SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, CNPJ: 12.339.434/0001-08.

Após o efetivo pagamento do valor, aguarde-se a transferência do

valor relativo ao benefício recebido pelo executado Elcio Leopoldo

de Abreu Moreira, até 05/04/2024.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010419-08.2020.5.03.0184
AUTOR GISLAINE DE LIMA COSTA

ADVOGADO THIAGO CAMPOS MARTINS(OAB:
173069/MG)

RÉU VEGA4 TELEATENDIMENTO LTDA

ADVOGADO Artur Fernando Araujo(OAB:
48473/MG)

ADVOGADO DARLEILIAN MARCELINA DE
ASSUNCAO(OAB: 163420/MG)

RÉU HELCIO ADENIR DE SOUSA
COELHO

ADVOGADO Artur Fernando Araujo(OAB:
48473/MG)

ADVOGADO DARLEILIAN MARCELINA DE
ASSUNCAO(OAB: 163420/MG)

RÉU ATIVAS PROMOTORA DE VENDAS
LTDA - ME

ADVOGADO Artur Fernando Araujo(OAB:
48473/MG)

ADVOGADO DARLEILIAN MARCELINA DE
ASSUNCAO(OAB: 163420/MG)

RÉU SRC EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E TELEATENDIMENTO
EIRELI

ADVOGADO Artur Fernando Araujo(OAB:
48473/MG)

ADVOGADO DARLEILIAN MARCELINA DE
ASSUNCAO(OAB: 163420/MG)

RÉU HCCL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO Artur Fernando Araujo(OAB:
48473/MG)

ADVOGADO DARLEILIAN MARCELINA DE
ASSUNCAO(OAB: 163420/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO ROCHA GONCALVES

ADVOGADO DEBORAH CRISTINA DA
CONCEICAO BITENCOURT(OAB:
130498/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE DE LIMA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaf2c86

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da manifestação do exequente (ID 16735c5), indefere-se o

requerimento formulado no ID 312ba40.

Aguarde-se o cumprimento do acordo, inclusive com a

comprovação dos recolhimentos previdenciários e custas

processuais, após o que será desconstituída a penhora do imóvel,

com a consequente baixa no CNIB.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010419-08.2020.5.03.0184
AUTOR GISLAINE DE LIMA COSTA

ADVOGADO THIAGO CAMPOS MARTINS(OAB:
173069/MG)

RÉU VEGA4 TELEATENDIMENTO LTDA

ADVOGADO Artur Fernando Araujo(OAB:
48473/MG)

ADVOGADO DARLEILIAN MARCELINA DE
ASSUNCAO(OAB: 163420/MG)

RÉU HELCIO ADENIR DE SOUSA
COELHO

ADVOGADO Artur Fernando Araujo(OAB:
48473/MG)

ADVOGADO DARLEILIAN MARCELINA DE
ASSUNCAO(OAB: 163420/MG)

RÉU ATIVAS PROMOTORA DE VENDAS
LTDA - ME

ADVOGADO Artur Fernando Araujo(OAB:
48473/MG)

ADVOGADO DARLEILIAN MARCELINA DE
ASSUNCAO(OAB: 163420/MG)

RÉU SRC EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E TELEATENDIMENTO
EIRELI

ADVOGADO Artur Fernando Araujo(OAB:
48473/MG)

ADVOGADO DARLEILIAN MARCELINA DE
ASSUNCAO(OAB: 163420/MG)

RÉU HCCL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO Artur Fernando Araujo(OAB:
48473/MG)

ADVOGADO DARLEILIAN MARCELINA DE
ASSUNCAO(OAB: 163420/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO ROCHA GONCALVES

ADVOGADO DEBORAH CRISTINA DA
CONCEICAO BITENCOURT(OAB:
130498/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVAS PROMOTORA DE VENDAS LTDA - ME

  - HCCL PARTICIPACOES LTDA

  - HELCIO ADENIR DE SOUSA COELHO

  - SRC EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E
TELEATENDIMENTO EIRELI

  - VEGA4 TELEATENDIMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaf2c86

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da manifestação do exequente (ID 16735c5), indefere-se o

requerimento formulado no ID 312ba40.

Aguarde-se o cumprimento do acordo, inclusive com a

comprovação dos recolhimentos previdenciários e custas

processuais, após o que será desconstituída a penhora do imóvel,

com a consequente baixa no CNIB.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010705-78.2023.5.03.0184
AUTOR ALEXANDRA PINHEIRO GAMA

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RÉU CME MG ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA E SERVICOS DE
GESTAO LTDA

ADVOGADO NAIARA DE ALMEIDA
MAGALHAES(OAB: 233018/RJ)

ADVOGADO RUBEM CANDIDO PIRES DA
SILVA(OAB: 101347/RJ)

RÉU CRV CONSULTORIA E GESTAO
LTDA

ADVOGADO NAIARA DE ALMEIDA
MAGALHAES(OAB: 233018/RJ)

ADVOGADO RUBEM CANDIDO PIRES DA
SILVA(OAB: 101347/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA PINHEIRO GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) DA PUBLICAÇÃO:

-ALEXANDRA PINHEIRO GAMA

ATO ORDINATÓRIO (DEJT)

De ordem do(a) MM Juiz(íza) do Trabalho, e em cumprimento ao

disposto nos Arts. 93, XIV, da CF, e 203, § 4º, do CPC, vista à

reclamante do RO interposto pelas reclamadas, pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

BRAZ PARRELA MENDES JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010092-58.2023.5.03.0184
AUTOR BRUNO DE OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO AUDREY KILLER COSTA
AMORIM(OAB: 102664/MG)

RÉU SIDNEY DE SOUZA COUTO

RÉU IFOOD AGENCIA DE SERVICOS DE
RESTAURANTES LTDA
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ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD AGENCIA DE SERVICOS DE RESTAURANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac040d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação requerida, por improrrogáveis 5 dias, cujo decurso

renderá ensejo à penhora.

Intime-se e aguarde-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010378-07.2021.5.03.0184
EXEQUENTE CRISTINO SEBASTIAO DE OLIVEIRA

NECTO

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

EXECUTADO ANGLO AMERICAN MINERIO DE
FERRO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINO SEBASTIAO DE OLIVEIRA NECTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea8440a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para fornecer os seus dados bancários, em

05 dias, a fim de viabilizar a devolução do saldo remanescente dos

depósitos efetuados nos autos.

Apresentados os dados, libere-se à reclamada o saldo dos

depósitos efetuados, conforme IDs 26ba000, 8235940, d48552c e

5fb0281.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010583-65.2023.5.03.0184
AUTOR GRACIENE ALVES FELICIO

ADVOGADO GILBERTO JULIANO DA SILVA
LARA(OAB: 131617/MG)

ADVOGADO RENATA CRYSTINI CHAVES
BESSONE(OAB: 131490/MG)

RÉU LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb9b514

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista recíproca sobre os cálculos

apresentados, pelo prazo de 8 dias, expondo explicitamente e de

forma fundamentada todos os pontos e valores objeto de

discordância, se for o caso, sob pena de preclusão, conforme art.

879, §  2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010378-07.2021.5.03.0184
EXEQUENTE CRISTINO SEBASTIAO DE OLIVEIRA

NECTO

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

EXECUTADO ANGLO AMERICAN MINERIO DE
FERRO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLO AMERICAN MINERIO DE FERRO BRASIL S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea8440a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para fornecer os seus dados bancários, em

05 dias, a fim de viabilizar a devolução do saldo remanescente dos

depósitos efetuados nos autos.

Apresentados os dados, libere-se à reclamada o saldo dos

depósitos efetuados, conforme IDs 26ba000, 8235940, d48552c e

5fb0281.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010583-65.2023.5.03.0184
AUTOR GRACIENE ALVES FELICIO

ADVOGADO GILBERTO JULIANO DA SILVA
LARA(OAB: 131617/MG)

ADVOGADO RENATA CRYSTINI CHAVES
BESSONE(OAB: 131490/MG)

RÉU LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIENE ALVES FELICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb9b514

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista recíproca sobre os cálculos

apresentados, pelo prazo de 8 dias, expondo explicitamente e de

forma fundamentada todos os pontos e valores objeto de

discordância, se for o caso, sob pena de preclusão, conforme art.

879, §  2º, da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010480-58.2023.5.03.0184

AUTOR MONIQUE DE OLIVEIRA
FERNANDES

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

RÉU RENATO CAMPOS
ADMINISTRADORA E CORRETORA
DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO ANTONIO SILVA CORREIA E
CARVALHO(OAB: 189957/MG)

ADVOGADO JEFERSON WILSON CABRAL(OAB:
189323/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE DE OLIVEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2f8092

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dados os termos da certidão do oficial de justiça, intime-se a

exequente à indicação do paradeiro dos sócios cujo IDPJ pretende

no id. 7a1a068 ou se os mesmos se encontram em local incerto/não

sabido, em 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010937-27.2022.5.03.0184
AUTOR CLARA DE LOURDES AQUINO

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e68c4

proferido nos autos.

Vistos.

Processo retornou da Instância Superior.

Registrado o trânsito em julgado e o início da liquidação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intime-se a reclamada para entregar à autora PPP, constando a

condição do labor em ambiente insalubre, tal como disposto no

laudo pericial, em 5 dias, sob pena de multa de R$100,00 por dia,

até o limite de R$1.000,00, valor a ser revertido em favor da autora

e ainda arcar com as despesas de confecção do documento por

profissional a ser designado pelo juízo, sob pena de execução.

A reclamada deverá, também, incluir o adicional de insalubridade

na folha de pagamento da autora, a partir da folha de pagamento do

mês subsequente, parcela que será quitada enquanto mantida as

mesmas condições de trabalho observadas no presente processo.

Oficie-se eletronicamente a sentenças.dsst@mte.gov.br, com cópia

para insalubridade@tst.jus.br, contendo no corpo do e-mail a

identificação do número do processo, a identificação do

empregador, com denominação social/nome e CNPJ/CPF, o

endereço do estabelecimento, com código postal (CEP) e a

indicação do agente insalubre constatado, conforme

Recomendação Conjunta GP. CGJT n. 03/2013.

Apresentem as partes cálculos de liquidação, em dez dias,

observadas as formalidades do Provimento Geral Consolidado e

dos Provimentos 03/1991 e 04/2000 deste Regional, discriminando

o valor devido a título de IRRF e indicando a base de cálculos, o

número de meses de incidência e as parcelas que integram o

salário de contribuição.

A planilha de cálculos deverá obedecer aos parâmetros do sistema

PJE-CALC.

Atentem as partes para informar, de forma destacada e

discriminada, o valor dos honorários advocatícios e/ou

sucumbenciais devidos por cada parte.

Para maior celeridade processual, informem as partes desde já os

dados bancários necessários ao recebimento do seu provável

credito, bem como, em relação ao reclamante, o numero do PIS e

da CTPS.

Observe-se a existência de depósito(s) recursal(is) no(s) Id(s)

d1ee58d.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010937-27.2022.5.03.0184
AUTOR CLARA DE LOURDES AQUINO

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARA DE LOURDES AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e68c4

proferido nos autos.

Vistos.

Processo retornou da Instância Superior.

Registrado o trânsito em julgado e o início da liquidação.

Intime-se a reclamada para entregar à autora PPP, constando a

condição do labor em ambiente insalubre, tal como disposto no

laudo pericial, em 5 dias, sob pena de multa de R$100,00 por dia,

até o limite de R$1.000,00, valor a ser revertido em favor da autora

e ainda arcar com as despesas de confecção do documento por

profissional a ser designado pelo juízo, sob pena de execução.

A reclamada deverá, também, incluir o adicional de insalubridade

na folha de pagamento da autora, a partir da folha de pagamento do

mês subsequente, parcela que será quitada enquanto mantida as

mesmas condições de trabalho observadas no presente processo.

Oficie-se eletronicamente a sentenças.dsst@mte.gov.br, com cópia

para insalubridade@tst.jus.br, contendo no corpo do e-mail a

identificação do número do processo, a identificação do

empregador, com denominação social/nome e CNPJ/CPF, o

endereço do estabelecimento, com código postal (CEP) e a

indicação do agente insalubre constatado, conforme

Recomendação Conjunta GP. CGJT n. 03/2013.

Apresentem as partes cálculos de liquidação, em dez dias,

observadas as formalidades do Provimento Geral Consolidado e

dos Provimentos 03/1991 e 04/2000 deste Regional, discriminando

o valor devido a título de IRRF e indicando a base de cálculos, o

número de meses de incidência e as parcelas que integram o

salário de contribuição.

A planilha de cálculos deverá obedecer aos parâmetros do sistema

PJE-CALC.

Atentem as partes para informar, de forma destacada e

discriminada, o valor dos honorários advocatícios e/ou

sucumbenciais devidos por cada parte.

Para maior celeridade processual, informem as partes desde já os

dados bancários necessários ao recebimento do seu provável

credito, bem como, em relação ao reclamante, o numero do PIS e

da CTPS.

Observe-se a existência de depósito(s) recursal(is) no(s) Id(s)

d1ee58d.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010036-30.2020.5.03.0184
EXEQUENTE RODOLFO IVAN RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR TEIXEIRA
FILHO(OAB: 104204/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

PERITO HENRIQUE NASSAU PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1f6a08

proferido nos autos.

Vistos.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a última conta

apresentada pelo perito (ID 66704be), foi aprovada (decisão - ID

2fb52ea). No entanto, verifica-se incorreção no valor apurado a

título de honorários pericias, já que tal importância foi levantada

pelo "expert" (alvará - ID 53d3788), conforme se verifica pela

análise do extrato da conta BB 300127082566, anexado no ID

bcd639b), bem como comprovante de recebimento (ID 43f5b7e).

Assim, não são devidos os honorários contábeis no importe de

R$2.533,68, apurados no cálculo de Id 66704be, eis que

devidamente pagos ao perito em 21/09/2023, ficando esta parcela

decotada dos cálculos de ID 66704be.

Intime-se o perito contábil, dando-lhe ciência.

Silente a terceira interessada (PREVI) e já decorrido o prazo para

oposição de embargos à execução pelo reclamado (ID 2fb52ea),

determino a expedição de ALVARÁ ao BANCO DO BRASIL, para

que proceda à liberação, a partir da conta judicial 3300127082566,

cujo depósito foi efetuado em 24/07/2023, dos seguintes valores,

com juros e correção monetária a partir de 01/01/2024:

1 - líquido do reclamante: R$44.900,94, por meio de transferência

para a conta bancária indicada no ID 0781c5a de titularidade:

RODOLFO IVAN RODRIGUES VIEIRA, CPF: 169.712.485-20, no

Banco do Brasil, agência: 1632-2, conta corrente: 8701720-2;

2 - Honorários ao procurador do autor: R$7.055,06, por meio de

transferência para a conta bancária indicada no ID 0781c5a de

titularidade: GERALDO MARCOS LEITE DE ALMEIDA E

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 03.742.260/0001-20, no

Banco ITAÚ UNIBANCO S.A, agência: 7006, conta corrente: 22.649

-7;

3 - INSS: R$ 1.049,31 - Guia DARF - código: 6092 - CNPJ:

00.000.000/0001-91 - Data de apuração: 04/2016 - Vencimento:

20/04/2024;

4 - Custas: R$99,61 - Guia GRU - código 187402 - CNPJ:

00.000.000/0001-91;

5 - PREVI - cota Reclamada: R$11.211,69, por meio de

transferência para a conta bancária indicada no ID 486c6e3, de

titularidade: PREVI - CNPJ: 33.754.482/0001-24, Banco do Brasil,

conta corrente: 402.663-2, agência: 1769-8;

6 - PREVI - cota Reclamante: R$11.211,69, por meio de

transferência para a conta bancária indicada no ID 486c6e3, de

titularidade: PREVI - CNPJ: 33.754.482/0001-24, Banco do Brasil,

conta corrente: 402.663-2, agência: 1769-8.

TODAS AS PARCELAS ACIMA DESCRITAS DEVERÃO SER

PAGAS COM JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DE

01/01/2024.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ AO PRESENTE DESPACHO.

Deverá a instituição financeira encaminhar o comprovante da ordem

acima determinada para o e-mail: varabh46@trt3.jus.br,

imediatamente após à efetivação da transferência.

Após a comprovação dos valores pagos, registrem-se e, à vista do

requerido pelo autor (ID 0ce0218), o perito contábil deverá ser

intimado para, no prazo de 10 dias, proceder à atualização dos

cálculos e dedução dos valores ora liberados.

Desde já, determino a intimação da União (PGF) para vista, prazo

de 10 dias, sobre o recolhimento previdenciário (ID b454db2), em

observância ao estabelecido no art. 1º da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/2023 (de 07/07/2023), em vigor a partir de 1º de

setembro de 2023 (superior ao teto de R$40.000,00.

Registre-se a existência de saldos nas contas BB 3300127082566 e

CEF 0620.042.03073075-5.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº CumSen-0010036-30.2020.5.03.0184
EXEQUENTE RODOLFO IVAN RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO ITALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR TEIXEIRA
FILHO(OAB: 104204/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

PERITO HENRIQUE NASSAU PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO IVAN RODRIGUES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1f6a08

proferido nos autos.

Vistos.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a última conta

apresentada pelo perito (ID 66704be), foi aprovada (decisão - ID

2fb52ea). No entanto, verifica-se incorreção no valor apurado a

título de honorários pericias, já que tal importância foi levantada

pelo "expert" (alvará - ID 53d3788), conforme se verifica pela

análise do extrato da conta BB 300127082566, anexado no ID

bcd639b), bem como comprovante de recebimento (ID 43f5b7e).

Assim, não são devidos os honorários contábeis no importe de

R$2.533,68, apurados no cálculo de Id 66704be, eis que

devidamente pagos ao perito em 21/09/2023, ficando esta parcela

decotada dos cálculos de ID 66704be.

Intime-se o perito contábil, dando-lhe ciência.

Silente a terceira interessada (PREVI) e já decorrido o prazo para

oposição de embargos à execução pelo reclamado (ID 2fb52ea),

determino a expedição de ALVARÁ ao BANCO DO BRASIL, para

que proceda à liberação, a partir da conta judicial 3300127082566,

cujo depósito foi efetuado em 24/07/2023, dos seguintes valores,

com juros e correção monetária a partir de 01/01/2024:

1 - líquido do reclamante: R$44.900,94, por meio de transferência

para a conta bancária indicada no ID 0781c5a de titularidade:

RODOLFO IVAN RODRIGUES VIEIRA, CPF: 169.712.485-20, no

Banco do Brasil, agência: 1632-2, conta corrente: 8701720-2;

2 - Honorários ao procurador do autor: R$7.055,06, por meio de

transferência para a conta bancária indicada no ID 0781c5a de

titularidade: GERALDO MARCOS LEITE DE ALMEIDA E

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 03.742.260/0001-20, no

Banco ITAÚ UNIBANCO S.A, agência: 7006, conta corrente: 22.649

-7;

3 - INSS: R$ 1.049,31 - Guia DARF - código: 6092 - CNPJ:

00.000.000/0001-91 - Data de apuração: 04/2016 - Vencimento:

20/04/2024;

4 - Custas: R$99,61 - Guia GRU - código 187402 - CNPJ:

00.000.000/0001-91;

5 - PREVI - cota Reclamada: R$11.211,69, por meio de

transferência para a conta bancária indicada no ID 486c6e3, de

titularidade: PREVI - CNPJ: 33.754.482/0001-24, Banco do Brasil,

conta corrente: 402.663-2, agência: 1769-8;

6 - PREVI - cota Reclamante: R$11.211,69, por meio de

transferência para a conta bancária indicada no ID 486c6e3, de

titularidade: PREVI - CNPJ: 33.754.482/0001-24, Banco do Brasil,

conta corrente: 402.663-2, agência: 1769-8.

TODAS AS PARCELAS ACIMA DESCRITAS DEVERÃO SER

PAGAS COM JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DE

01/01/2024.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ AO PRESENTE DESPACHO.

Deverá a instituição financeira encaminhar o comprovante da ordem

acima determinada para o e-mail: varabh46@trt3.jus.br,

imediatamente após à efetivação da transferência.

Após a comprovação dos valores pagos, registrem-se e, à vista do

requerido pelo autor (ID 0ce0218), o perito contábil deverá ser

intimado para, no prazo de 10 dias, proceder à atualização dos

cálculos e dedução dos valores ora liberados.

Desde já, determino a intimação da União (PGF) para vista, prazo

de 10 dias, sobre o recolhimento previdenciário (ID b454db2), em

observância ao estabelecido no art. 1º da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/2023 (de 07/07/2023), em vigor a partir de 1º de

setembro de 2023 (superior ao teto de R$40.000,00.

Registre-se a existência de saldos nas contas BB 3300127082566 e

CEF 0620.042.03073075-5.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010245-57.2024.5.03.0184
AUTOR ALLISON PIMENTEL SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLISON PIMENTEL SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 425ab20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registre-se o requerimento formulado pelo MPT, na petição de ID

70ef47b, de que seja novamente intimado ao término da instrução

processual, ou antes da homologação de eventual acordo proposto

pelas partes, para fins de apresentação de parecer, nos termos

legais.

Por ora, aguarde-se a audiência una do presente feito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002697-30.2014.5.03.0184
AUTOR WILDE JANUARIO DA SILVA

ADVOGADO Ronaldo Rodrigo Coelho(OAB:
134426/MG)

RÉU ESTHER MARIA DE SOUSA LOPES

ADVOGADO ELEN DE CASSIA LOPES(OAB:
128957/MG)

RÉU SELMA BERNARDINO DE SOUSA
ESTEVAM

RÉU ENIO DANIEL LOPES

RÉU MAE DO CEU CONFECCOES LTDA

RÉU ENIO DANIEL LOPES

ADVOGADO EDISON JOSE CIRINO(OAB:
28483/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO DANIEL LOPES

  - ESTHER MARIA DE SOUSA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2073fae

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o depósito de ID 4896d56, ressaltando-se a

necessidade de garantia integral do valor executado em caso de

oposição de embargos, nos termos do art.884 da CLT.

Intime-se a reclamada para, querendo, manifestar, no prazo legal de

05 dias, nos termos do art. 884/CLT.

Decorrido o prazo, sem manifestação, libere-se o saldo do depósito

ao reclamante.

Após o efetivo recebimento do valor, encaminhem-se os autos à

SECJ e aguarde-se o depósito a ser efetuado pelo INSS.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002697-30.2014.5.03.0184
AUTOR WILDE JANUARIO DA SILVA

ADVOGADO Ronaldo Rodrigo Coelho(OAB:
134426/MG)

RÉU ESTHER MARIA DE SOUSA LOPES

ADVOGADO ELEN DE CASSIA LOPES(OAB:
128957/MG)

RÉU SELMA BERNARDINO DE SOUSA
ESTEVAM

RÉU ENIO DANIEL LOPES

RÉU MAE DO CEU CONFECCOES LTDA

RÉU ENIO DANIEL LOPES

ADVOGADO EDISON JOSE CIRINO(OAB:
28483/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILDE JANUARIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2073fae

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o depósito de ID 4896d56, ressaltando-se a

necessidade de garantia integral do valor executado em caso de

oposição de embargos, nos termos do art.884 da CLT.

Intime-se a reclamada para, querendo, manifestar, no prazo legal de

05 dias, nos termos do art. 884/CLT.

Decorrido o prazo, sem manifestação, libere-se o saldo do depósito

ao reclamante.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Após o efetivo recebimento do valor, encaminhem-se os autos à

SECJ e aguarde-se o depósito a ser efetuado pelo INSS.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010575-88.2023.5.03.0184
AUTOR JUNIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MARINHO BATISTA E
SILVA(OAB: 124155/MG)

RÉU UNENCO UNIAO DE ENGENHEIROS
CONSTRUTORES S.A

ADVOGADO LIZIANE EMILIA COURA
ANDRADE(OAB: 179920/MG)

ADVOGADO GABRIEL COSTA VILAS
NOVAS(OAB: 198322/MG)

ADVOGADO FLAVIA ANTONELLA GODINHO
PEREIRA(OAB: 140479/MG)

ADVOGADO PATRICIA NUNES DE GUSMAO(OAB:
76381/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

PERITO ANDREA PATENTE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SECONCI MG

TERCEIRO
INTERESSADO

FHEMIG

TERCEIRO
INTERESSADO

UPA Leste

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO HOSPITALAR DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UPA Centro-Sul

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNENCO UNIAO DE ENGENHEIROS CONSTRUTORES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5f99cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos periciais de ID b895d02, pelo

prazo de 05 dias.

Sem prejuízo, vista às partes, ainda, da petição do perito médico

juntada sob o ID 7d748a1, para manifestação

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010575-88.2023.5.03.0184

AUTOR JUNIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MARINHO BATISTA E
SILVA(OAB: 124155/MG)

RÉU UNENCO UNIAO DE ENGENHEIROS
CONSTRUTORES S.A

ADVOGADO LIZIANE EMILIA COURA
ANDRADE(OAB: 179920/MG)

ADVOGADO GABRIEL COSTA VILAS
NOVAS(OAB: 198322/MG)

ADVOGADO FLAVIA ANTONELLA GODINHO
PEREIRA(OAB: 140479/MG)

ADVOGADO PATRICIA NUNES DE GUSMAO(OAB:
76381/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

PERITO ANDREA PATENTE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SECONCI MG

TERCEIRO
INTERESSADO

FHEMIG

TERCEIRO
INTERESSADO

UPA Leste

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO HOSPITALAR DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UPA Centro-Sul

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5f99cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos periciais de ID b895d02, pelo

prazo de 05 dias.

Sem prejuízo, vista às partes, ainda, da petição do perito médico

juntada sob o ID 7d748a1, para manifestação

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010562-89.2023.5.03.0184
AUTOR RAFAELA EVANGELISTA SILVA

ADVOGADO LUANA CAROLINE SOARES CAPEL
DE MENEZES OLIVEIRA(OAB:
192473/MG)

RÉU GERTRAN GERENCIAMENTO DE
RISCOS LTDA - ME

ADVOGADO PAULO DINIZ ROMUALDO(OAB:
122178/MG)

RÉU GERTRAN CONSULTORIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5388
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PAULO DINIZ ROMUALDO(OAB:
122178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERTRAN CONSULTORIA LTDA

  - GERTRAN GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bb2bf0

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o bloqueio de id. f12baee, pelo que resta

garantida a execução.

Intime-se a reclamada para, querendo, manifestar, no prazo legal de

05 dias, nos termos do art. 884/CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010562-89.2023.5.03.0184
AUTOR RAFAELA EVANGELISTA SILVA

ADVOGADO LUANA CAROLINE SOARES CAPEL
DE MENEZES OLIVEIRA(OAB:
192473/MG)

RÉU GERTRAN GERENCIAMENTO DE
RISCOS LTDA - ME

ADVOGADO PAULO DINIZ ROMUALDO(OAB:
122178/MG)

RÉU GERTRAN CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO PAULO DINIZ ROMUALDO(OAB:
122178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA EVANGELISTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bb2bf0

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o bloqueio de id. f12baee, pelo que resta

garantida a execução.

Intime-se a reclamada para, querendo, manifestar, no prazo legal de

05 dias, nos termos do art. 884/CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010195-65.2023.5.03.0184
AUTOR KEILA DAS GRACAS CALDEIRA

GOMES DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO BUENO(OAB:
75596/MG)

RÉU CESAR JULIANO ARAUJO CUNHA

ADVOGADO ALESSANDRA ALMEIDA COSTA
LAVARINI(OAB: 111606/MG)

RÉU CASARAO CJ BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO EDER FERREIRA SILVA(OAB:
141783/MG)

RÉU WELLINGTON GONCALVES DE
MAGALHAES

ADVOGADO Eugenio Pereira Prado(OAB:
129476/MG)

ADVOGADO ELIENE DE PINHO SA(OAB:
189475/MG)

RÉU JESSE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDER FERREIRA SILVA(OAB:
141783/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASARAO CJ BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3efc864

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando os depósitos de IDs e434273 e 66fa847 e, já

decorrido o prazo para oposição de embargos à execução,

determino a expedição de alvará para liberação, à exequente, do

saldo existente nas contas judicias CEF 0620.042.03107811-3 e

0620.042.03107810-5, para pagamento parcial de seu crédito,

conforme apurado no cálculo de ID 40e6c1b - Pág. 1. Observem-se,

para fins de transferência de crédito, os dados bancários indicados

pelo procurador da reclamante na petição de ID 80ad5b9, com os

seguintes dados: Titularidade: Leonardo Augusto Bueno - CPF:

009.496.236-79; BANCO: Caixa Econômica Federal; AGÊNCIA:

0620; OPERAÇÃO: 001; CONTA CORRENTE: 20.170-6.

Expeça(m)-se alvará(s) SIF/CEF.

Comprovado o pagamento do valor supra referido, registre-se.

Prossiga-se a execução, na forma determinada na decisão de Id

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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bb5c3cb.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010195-65.2023.5.03.0184
AUTOR KEILA DAS GRACAS CALDEIRA

GOMES DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO BUENO(OAB:
75596/MG)

RÉU CESAR JULIANO ARAUJO CUNHA

ADVOGADO ALESSANDRA ALMEIDA COSTA
LAVARINI(OAB: 111606/MG)

RÉU CASARAO CJ BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO EDER FERREIRA SILVA(OAB:
141783/MG)

RÉU WELLINGTON GONCALVES DE
MAGALHAES

ADVOGADO Eugenio Pereira Prado(OAB:
129476/MG)

ADVOGADO ELIENE DE PINHO SA(OAB:
189475/MG)

RÉU JESSE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDER FERREIRA SILVA(OAB:
141783/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA DAS GRACAS CALDEIRA GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3efc864

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando os depósitos de IDs e434273 e 66fa847 e, já

decorrido o prazo para oposição de embargos à execução,

determino a expedição de alvará para liberação, à exequente, do

saldo existente nas contas judicias CEF 0620.042.03107811-3 e

0620.042.03107810-5, para pagamento parcial de seu crédito,

conforme apurado no cálculo de ID 40e6c1b - Pág. 1. Observem-se,

para fins de transferência de crédito, os dados bancários indicados

pelo procurador da reclamante na petição de ID 80ad5b9, com os

seguintes dados: Titularidade: Leonardo Augusto Bueno - CPF:

009.496.236-79; BANCO: Caixa Econômica Federal; AGÊNCIA:

0620; OPERAÇÃO: 001; CONTA CORRENTE: 20.170-6.

Expeça(m)-se alvará(s) SIF/CEF.

Comprovado o pagamento do valor supra referido, registre-se.

Prossiga-se a execução, na forma determinada na decisão de Id

bb5c3cb.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExFis-0010686-48.2018.5.03.0184
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO CONEAL-CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO ERIKA DE FARIA GUIMARAES(OAB:
119948/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONEAL-CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 402e713

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o teor da manifestação da União Federal de ID. 3bd8c53,

mantenho a suspensão do feito enquanto vigorar o acordo de

parcelamento do débito fiscal.

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência, devendo informar acerca

do cumprimento integral da dívida para fins de extinção da

execução.

Suspenda-se o feito, remetendo os autos ao arquivo provisório até

ulterior manifestação das partes sobre a quitação do parcelamento

do débito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010080-88.2016.5.03.0184
AUTOR TEREZINHA DE JESUS LOPES

ADVOGADO JAIRO DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
189124/MG)

ADVOGADO BRUNO CORREA LAMIS(OAB:
80058/MG)

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE FABIANO DE
JESUS PINTO MARIANO(OAB:
158537/MG)

ADVOGADO GERSON CARLOS TORRES(OAB:
153239/MG)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MELCA
FRANCO(OAB: 158813/MG)

ADVOGADO LUIZAMARA FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 164951/MG)

ADVOGADO TAISA JARDIM DE MIRANDA
MACHADO(OAB: 134145/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR RONY GERALDO PESSOA

ADVOGADO JAIRO DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
189124/MG)

ADVOGADO BRUNO CORREA LAMIS(OAB:
80058/MG)

RÉU BHP BILLITON BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA MARIA SANTANA
MENDES FIGUEIREDO(OAB:
248735/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OHEB SION(OAB:
108153/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO THALITA LUCCHESI CARVALHO
DOS SANTOS(OAB: 124993/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

RÉU WMC MINERACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDA MARIA SANTANA
MENDES FIGUEIREDO(OAB:
248735/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OHEB SION(OAB:
108153/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

RÉU SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU SOUTH32 MINERALS SA

ADVOGADO FERNANDA MARIA SANTANA
MENDES FIGUEIREDO(OAB:
248735/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OHEB SION(OAB:
108153/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

RÉU VOGBR RECURSOS HIDRICOS &
GEOTECNIA LTDA.

ADVOGADO ISABELLA GUERRA NAEME
PAIVA(OAB: 115648/MG)

ADVOGADO GUILHERME CALDEIRA
BRANT(OAB: 77766/MG)

TESTEMUNHA FERNANDA APARECIDA DA SILVA

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONY GERALDO PESSOA

  - TEREZINHA DE JESUS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1340ae9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O processo retornou da instância superior, com os contornos dados

pelos acórdãos de id's. f821315 e eea28b4.

Registrado o trânsito em julgado e o início da liquidação.

Intimem-se as reclamadas para comprovarem nos autos, no prazo

de 10 dias, a incorporação em folha de pagamento da pensão

deferida na sentença e mantida pelo segundro grau, a partir do id

eea28b4, com os comprovantes respectivos.

Após a comprovação, intimem-se os reclamantes para vista, prazo

de 05 dias.

Efetivada a incorporação, as partes deverão ser intimadas para

apresentarem os cálculos de liquidação, em oito dias, observadas

as formalidades do Provimento Geral Consolidado e dos

Provimentos 03/1991 e 04/2000 deste Regional, discriminando o

valor devido a título de IRRF e indicando a base de cálculos, o

número de meses de incidência e as parcelas que integram o

salário de contribuição.

A planilha de cálculos deverá obedecer aos parâmetros do sistema

PJE-CALC.

Atentem as partes para informar, de forma destacada e

discriminada, o valor dos honorários advocatícios e/ou

sucumbenciais devidos por cada parte.

Para maior celeridade processual, informem as partes desde já os

dados bancários necessários ao recebimento do seu provável

credito, bem como, em relação ao reclamante, o numero do PIS e

da CTPS.

Observe-se a existência de depósito(s) recursal(is) no(s) Id(s)

3528f51, 084530f, e4f680c, c76bb80, a80bebb, 5bf7ddf, 2449027,

ed50b28, ea9f964, 00192d3, f3fcc18, c493bdf, 3f47e51 e aa4a410.

As reclamadas foram condenadas solidariamente.

Exclua-se do feito a ré VOGBR RECURSOS HIDRICOS &

GEOTECNIA LTDA.

Intime-se a SOUTH32 MINERALS SA à apresentação de

instrumento de procuração válido, com vigência atual, sob pena de

desentranhamento da procuração apresentada, id. 11d513c, e

desconsideração de suas manifestações processuais feita a partir

dela.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010080-88.2016.5.03.0184
AUTOR TEREZINHA DE JESUS LOPES
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ADVOGADO JAIRO DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
189124/MG)

ADVOGADO BRUNO CORREA LAMIS(OAB:
80058/MG)

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE FABIANO DE
JESUS PINTO MARIANO(OAB:
158537/MG)

ADVOGADO GERSON CARLOS TORRES(OAB:
153239/MG)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MELCA
FRANCO(OAB: 158813/MG)

ADVOGADO LUIZAMARA FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 164951/MG)

ADVOGADO TAISA JARDIM DE MIRANDA
MACHADO(OAB: 134145/MG)

AUTOR RONY GERALDO PESSOA

ADVOGADO JAIRO DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
189124/MG)

ADVOGADO BRUNO CORREA LAMIS(OAB:
80058/MG)

RÉU BHP BILLITON BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA MARIA SANTANA
MENDES FIGUEIREDO(OAB:
248735/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OHEB SION(OAB:
108153/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO THALITA LUCCHESI CARVALHO
DOS SANTOS(OAB: 124993/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

RÉU WMC MINERACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDA MARIA SANTANA
MENDES FIGUEIREDO(OAB:
248735/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OHEB SION(OAB:
108153/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

RÉU SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU SOUTH32 MINERALS SA

ADVOGADO FERNANDA MARIA SANTANA
MENDES FIGUEIREDO(OAB:
248735/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OHEB SION(OAB:
108153/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

RÉU VOGBR RECURSOS HIDRICOS &
GEOTECNIA LTDA.

ADVOGADO ISABELLA GUERRA NAEME
PAIVA(OAB: 115648/MG)

ADVOGADO GUILHERME CALDEIRA
BRANT(OAB: 77766/MG)

TESTEMUNHA FERNANDA APARECIDA DA SILVA

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUTH32 MINERALS SA

  - VALE S.A.

  - VOGBR RECURSOS HIDRICOS & GEOTECNIA LTDA.

  - WMC MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1340ae9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O processo retornou da instância superior, com os contornos dados

pelos acórdãos de id's. f821315 e eea28b4.

Registrado o trânsito em julgado e o início da liquidação.

Intimem-se as reclamadas para comprovarem nos autos, no prazo

de 10 dias, a incorporação em folha de pagamento da pensão

deferida na sentença e mantida pelo segundro grau, a partir do id

eea28b4, com os comprovantes respectivos.

Após a comprovação, intimem-se os reclamantes para vista, prazo

de 05 dias.

Efetivada a incorporação, as partes deverão ser intimadas para

apresentarem os cálculos de liquidação, em oito dias, observadas

as formalidades do Provimento Geral Consolidado e dos

Provimentos 03/1991 e 04/2000 deste Regional, discriminando o

valor devido a título de IRRF e indicando a base de cálculos, o

número de meses de incidência e as parcelas que integram o

salário de contribuição.

A planilha de cálculos deverá obedecer aos parâmetros do sistema

PJE-CALC.

Atentem as partes para informar, de forma destacada e

discriminada, o valor dos honorários advocatícios e/ou

sucumbenciais devidos por cada parte.

Para maior celeridade processual, informem as partes desde já os

dados bancários necessários ao recebimento do seu provável

credito, bem como, em relação ao reclamante, o numero do PIS e

da CTPS.

Observe-se a existência de depósito(s) recursal(is) no(s) Id(s)

3528f51, 084530f, e4f680c, c76bb80, a80bebb, 5bf7ddf, 2449027,

ed50b28, ea9f964, 00192d3, f3fcc18, c493bdf, 3f47e51 e aa4a410.

As reclamadas foram condenadas solidariamente.

Exclua-se do feito a ré VOGBR RECURSOS HIDRICOS &

GEOTECNIA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intime-se a SOUTH32 MINERALS SA à apresentação de

instrumento de procuração válido, com vigência atual, sob pena de

desentranhamento da procuração apresentada, id. 11d513c, e

desconsideração de suas manifestações processuais feita a partir

dela.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010080-88.2016.5.03.0184
AUTOR TEREZINHA DE JESUS LOPES

ADVOGADO JAIRO DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
189124/MG)

ADVOGADO BRUNO CORREA LAMIS(OAB:
80058/MG)

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE FABIANO DE
JESUS PINTO MARIANO(OAB:
158537/MG)

ADVOGADO GERSON CARLOS TORRES(OAB:
153239/MG)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MELCA
FRANCO(OAB: 158813/MG)

ADVOGADO LUIZAMARA FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 164951/MG)

ADVOGADO TAISA JARDIM DE MIRANDA
MACHADO(OAB: 134145/MG)

AUTOR RONY GERALDO PESSOA

ADVOGADO JAIRO DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
189124/MG)

ADVOGADO BRUNO CORREA LAMIS(OAB:
80058/MG)

RÉU BHP BILLITON BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA MARIA SANTANA
MENDES FIGUEIREDO(OAB:
248735/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OHEB SION(OAB:
108153/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO THALITA LUCCHESI CARVALHO
DOS SANTOS(OAB: 124993/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

RÉU WMC MINERACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDA MARIA SANTANA
MENDES FIGUEIREDO(OAB:
248735/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OHEB SION(OAB:
108153/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

RÉU SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU SOUTH32 MINERALS SA

ADVOGADO FERNANDA MARIA SANTANA
MENDES FIGUEIREDO(OAB:
248735/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OHEB SION(OAB:
108153/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

RÉU VOGBR RECURSOS HIDRICOS &
GEOTECNIA LTDA.

ADVOGADO ISABELLA GUERRA NAEME
PAIVA(OAB: 115648/MG)

ADVOGADO GUILHERME CALDEIRA
BRANT(OAB: 77766/MG)

TESTEMUNHA FERNANDA APARECIDA DA SILVA

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BHP BILLITON BRASIL LTDA.

  - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1340ae9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O processo retornou da instância superior, com os contornos dados

pelos acórdãos de id's. f821315 e eea28b4.

Registrado o trânsito em julgado e o início da liquidação.

Intimem-se as reclamadas para comprovarem nos autos, no prazo

de 10 dias, a incorporação em folha de pagamento da pensão

deferida na sentença e mantida pelo segundro grau, a partir do id

eea28b4, com os comprovantes respectivos.

Após a comprovação, intimem-se os reclamantes para vista, prazo

de 05 dias.

Efetivada a incorporação, as partes deverão ser intimadas para

apresentarem os cálculos de liquidação, em oito dias, observadas

as formalidades do Provimento Geral Consolidado e dos

Provimentos 03/1991 e 04/2000 deste Regional, discriminando o

valor devido a título de IRRF e indicando a base de cálculos, o

número de meses de incidência e as parcelas que integram o

salário de contribuição.

A planilha de cálculos deverá obedecer aos parâmetros do sistema

PJE-CALC.

Atentem as partes para informar, de forma destacada e

discriminada, o valor dos honorários advocatícios e/ou

sucumbenciais devidos por cada parte.
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Para maior celeridade processual, informem as partes desde já os

dados bancários necessários ao recebimento do seu provável

credito, bem como, em relação ao reclamante, o numero do PIS e

da CTPS.

Observe-se a existência de depósito(s) recursal(is) no(s) Id(s)

3528f51, 084530f, e4f680c, c76bb80, a80bebb, 5bf7ddf, 2449027,

ed50b28, ea9f964, 00192d3, f3fcc18, c493bdf, 3f47e51 e aa4a410.

As reclamadas foram condenadas solidariamente.

Exclua-se do feito a ré VOGBR RECURSOS HIDRICOS &

GEOTECNIA LTDA.

Intime-se a SOUTH32 MINERALS SA à apresentação de

instrumento de procuração válido, com vigência atual, sob pena de

desentranhamento da procuração apresentada, id. 11d513c, e

desconsideração de suas manifestações processuais feita a partir

dela.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011070-35.2023.5.03.0184
AUTOR RENAN OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO Carlos de Oliveira Pires(OAB:
132999/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU GALAPAGOS CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDA MASSOTE LEITAO(OAB:
121100/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN OLIVEIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

V. Sa. fica intimado a ter vista do recurso interposto, pelo prazo

legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PEDRO SILVA DUPIN

Servidor

Processo Nº ATSum-0011070-35.2023.5.03.0184
AUTOR RENAN OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO Carlos de Oliveira Pires(OAB:
132999/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU GALAPAGOS CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDA MASSOTE LEITAO(OAB:
121100/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALAPAGOS CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

V. Sa. fica intimado a ter vista do recurso interposto, pelo prazo

legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

PEDRO SILVA DUPIN

Servidor

Processo Nº ATSum-0010686-09.2022.5.03.0184
AUTOR HUDSON ROBERTO BATISTA

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 926c33b

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que o cálculo homologado no ID 3fb2b84 foi

apresentado pela segunda reclamada e à vista de sua manifestação

de ID 0aac40c e, que junta aos autos guia de depósito para

pagamento da execução, determino a expedição de alvarás para

liberação, a partir da conta judicial BB 11001147040, dos seguintes

valores, com juros e correção monetária a partir de 12/03/2024:

1 - líquido do reclamante: R$7.136,05;
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2 - Honorários à procuradora do autor: R$357,60;

3 - INSS: R$71,36 - Guia DARF - código: 6092 - CNPJ:

07.078.994/0001-08 - Data de atualização: 10/2022 - Data de

vencimento: 20/04/2024.

Intime-se o autor para, em 5 dias, apresentar dados bancários.

Vindo aos autos a informação, expeçam-se os alvarás.

Pagos os débitos, declaro, por sentença, a extinção da execução,

nos termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Dispensada a intimação da União/PGF, em razão de o valor das

contribuições previdenciárias ser inferior ao teto (de R$40.000,00)

estabelecido no art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023

(de 07/07/2023), em vigor a partir de 1º de setembro de 2023.

Intimem-se as partes para ciência e, querendo, armazenarem os

dados dos presentes autos eletrônicos em assentamento próprio,

conforme art. 25 e art. 36 da Resolução CSJT n. 185, de

24/03/2017.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JANE DIAS DO AMARAL

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010686-09.2022.5.03.0184
AUTOR HUDSON ROBERTO BATISTA

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON ROBERTO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 926c33b

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que o cálculo homologado no ID 3fb2b84 foi

apresentado pela segunda reclamada e à vista de sua manifestação

de ID 0aac40c e, que junta aos autos guia de depósito para

pagamento da execução, determino a expedição de alvarás para

liberação, a partir da conta judicial BB 11001147040, dos seguintes

valores, com juros e correção monetária a partir de 12/03/2024:

1 - líquido do reclamante: R$7.136,05;

2 - Honorários à procuradora do autor: R$357,60;

3 - INSS: R$71,36 - Guia DARF - código: 6092 - CNPJ:

07.078.994/0001-08 - Data de atualização: 10/2022 - Data de

vencimento: 20/04/2024.

Intime-se o autor para, em 5 dias, apresentar dados bancários.

Vindo aos autos a informação, expeçam-se os alvarás.

Pagos os débitos, declaro, por sentença, a extinção da execução,

nos termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Dispensada a intimação da União/PGF, em razão de o valor das

contribuições previdenciárias ser inferior ao teto (de R$40.000,00)

estabelecido no art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023

(de 07/07/2023), em vigor a partir de 1º de setembro de 2023.

Intimem-se as partes para ciência e, querendo, armazenarem os

dados dos presentes autos eletrônicos em assentamento próprio,

conforme art. 25 e art. 36 da Resolução CSJT n. 185, de

24/03/2017.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JANE DIAS DO AMARAL

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010522-10.2023.5.03.0184
AUTOR JOAO PEDRO MARTINS BIBIANO DE

SOUZA

ADVOGADO ALEFE LUCAS GONZAGA
CAMILO(OAB: 192354/MG)

RÉU NTW MARKETING E PROPAGANDA
LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

PERITO LEONARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO MARTINS BIBIANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc5435e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo conferido à executada no id. 22e33f9.

Assim, determino a expedição de ALVARÁS À CAIXA
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ECONÔMICApara liberação, a partir da conta judicial CEF

0620.042.03076649-0, dos seguintes valores, apurados no cálculo

de ID d492173, com juros e correção monetária desde

15/02/2024:

1 - R$7.122,54 - Líquido reclamante;

2 - R$725,75 - Honorários adv. do autor;

3 - R$1.000,00- Honorários periciais devidos a LEONARDO

AUGUSTO GOMES DA SILVA, CPF: 044.236.286-27, através de

remessa a conta bancária de sua titularidade com os seguintes

dados: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA: 1530,

OPERAÇÃO: 1288 (CONTA POUPANÇA), CONTA: 000763829371-

2 - id. d7f08c9;

3 - INSS - R$ 148,27 - DARF - Código: 6092- CNPJ:

16.627.705/0001-73 - DATA DA APURAÇÃO: 07/2023, DATA DE

VENCIMENTO: 20/04/2024.

Expeça-se o ALVARÁ SIF (CEF).

Os valores relativos ao crédito líquido do autor deverão ser pagos a

partir de transferência bancária à conta indicada no id. 7ba1802, a

saber: Gonzaga Camilo Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ:

45.945.394/0001-99, Banco: Banco do Brasil, Agência: 4283-8, CC:

44911-3.

Dispensa-se a intimação da União/PGF, em razão de o valor a ser

recolhido ser inferior ao piso de R$40.000,00 definido no art. 1º da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Após a comprovação dos valores pagos, registrem-se.

Pagos os débitos, declaro, por sentença, a extinção da execução,

nos termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Após a entrega do recibo, volvam conclusos os autos para

providências relativas ao remanescente depositado. Dados

bancários da reclamada (ID 811a2fe).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JANE DIAS DO AMARAL

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010522-10.2023.5.03.0184
AUTOR JOAO PEDRO MARTINS BIBIANO DE

SOUZA

ADVOGADO ALEFE LUCAS GONZAGA
CAMILO(OAB: 192354/MG)

RÉU NTW MARKETING E PROPAGANDA
LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

PERITO LEONARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NTW MARKETING E PROPAGANDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc5435e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo conferido à executada no id. 22e33f9.

Assim, determino a expedição de ALVARÁS À CAIXA

ECONÔMICApara liberação, a partir da conta judicial CEF

0620.042.03076649-0, dos seguintes valores, apurados no cálculo

de ID d492173, com juros e correção monetária desde

15/02/2024:

1 - R$7.122,54 - Líquido reclamante;

2 - R$725,75 - Honorários adv. do autor;

3 - R$1.000,00- Honorários periciais devidos a LEONARDO

AUGUSTO GOMES DA SILVA, CPF: 044.236.286-27, através de

remessa a conta bancária de sua titularidade com os seguintes

dados: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA: 1530,

OPERAÇÃO: 1288 (CONTA POUPANÇA), CONTA: 000763829371-

2 - id. d7f08c9;

3 - INSS - R$ 148,27 - DARF - Código: 6092- CNPJ:

16.627.705/0001-73 - DATA DA APURAÇÃO: 07/2023, DATA DE

VENCIMENTO: 20/04/2024.

Expeça-se o ALVARÁ SIF (CEF).

Os valores relativos ao crédito líquido do autor deverão ser pagos a

partir de transferência bancária à conta indicada no id. 7ba1802, a

saber: Gonzaga Camilo Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ:

45.945.394/0001-99, Banco: Banco do Brasil, Agência: 4283-8, CC:

44911-3.

Dispensa-se a intimação da União/PGF, em razão de o valor a ser

recolhido ser inferior ao piso de R$40.000,00 definido no art. 1º da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Após a comprovação dos valores pagos, registrem-se.

Pagos os débitos, declaro, por sentença, a extinção da execução,

nos termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Após a entrega do recibo, volvam conclusos os autos para

providências relativas ao remanescente depositado. Dados

bancários da reclamada (ID 811a2fe).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JANE DIAS DO AMARAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010331-62.2023.5.03.0184
AUTOR MELQUISEDEQUE PORTO NOVAIS

ADVOGADO ERMANE DE JESUS DIAS
CAMPRAS(OAB: 147210/MG)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE DE
MATTOS(OAB: 157586/MG)

RÉU GUILHERME ILARIO SOUZA DE
OLIVEIRA

RÉU LGA EDIFICACOES LTDA - ME

RÉU LUIZ ALBERTO DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELQUISEDEQUE PORTO NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 941b863

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

INICIADA A EXECUÇÃO.

Decorrido o prazo concedido à reclamada para efetuar o pagamento

e ante o requerido pelo autor (ID ----), determino que se proceda ao

bloqueio de valores da executada, via SISBAJUD no importe de

R$18.923,51, CNPJ: 23.491.933/0001-24, CPF: 100.652.406-18, e

CPF: 014.467.586-21.

Restando frustrada a diligência, a Secretaria deverá proceder à

consulta, via RENAJUD, da executada, a fim de se verificar sobre a

existência de veículos desimpedidos de sua propriedade e, em caso

positivo, aos lançamentos de impedimento judicial de circulação

sobre os mesmos, excetuando-se aqueles em que haja gravame

por alienação fiduciária, nos termos da Súmula 31 do TRT3.

Realizada a pesquisa RENAJUD, expeça-se mandado para penhora

e avaliação de tantos bens quantos bastarem para garantia da

execução, no importe de R$18.923,51, em face da executada,

devendo a penhora recair, preferencialmente, sobre os veículos

eventualmente restritos no sistema RENAJUD.

Caso restem frustradas as diligências, proceda à pesquisa

INFOJUD das três últimas declarações de bens e rendimentos do(s)

seguintes executado(s): CPF: 100.652.406-18, e CPF: 014.467.586

-21, devendo os documentos ser anexados aos autos em sigilo, em

razão de sua natureza, concedendo-se visibilidade e vista ao

procurador(a) do autor(a), pelo prazo de 10 dias, devendo guardar

reserva sobre seu conteúdo. Deverá o(a) autor(a), no mesmo prazo,

fornecer meios ao prosseguimento da execução, ciente de que sua

inércia, após decorrido o prazo, dará início ao curso da prescrição

bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000687-13.2014.5.03.0184
AUTOR FATIMA CRISTINA DOMINGOS

ADVOGADO WAGNER CANDIDO DA
CONCEICAO(OAB: 58704/MG)

RÉU EDISON CARVALHO MARTINS

RÉU JOAO CARLOS RIBEIRO GONDIM

ADVOGADO CAROLINE VICTOR DA SILVA
BARROS(OAB: 167057/MG)

RÉU GONDIM CONSTRUTORA LTDA -
EPP

RÉU SOENGE CONSTRUTORA LTDA - ME

RÉU TARCISIO CHRISTOPHER DE
OLIVEIRA ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

13ª Vara Cível de Belo Horizonte

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA BARBOSA VILAR

ADVOGADO FREDERICO GOMES DARES(OAB:
119889/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA CRISTINA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09fc29

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o(a) exequente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, ter

vista do resultado de todas as diligências realizadas, bem como

indicar novos meios eficazes ao prosseguimento da execução, sob

pena de arquivamento provisório dos autos, dando-se início ao

prazo estabelecido pelo art. 11-A, §1º, da CLT.

Registro, desde já, que, em caso de apresentação de múltiplos

pedidos pelo(a) exequente, os mesmos serão apreciados de forma

sucessiva pelo Juízo, ou seja, aguardando-se pela conclusão de

uma diligência deferida, antes de se analisar a pertinência da

subsequente.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010185-84.2024.5.03.0184
REQUERENTE EMANOEL MESSIAS MENDES

NEVES
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ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

REQUERIDO AMERICAN TOWER DO BRASIL-
COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

REQUERIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANOEL MESSIAS MENDES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bfc925

proferido nos autos.

Certidão de Decurso de Prazo/Conclusão

Certifico que, nesta data, conforme registrado automaticamente pelo

sistema, decorrem em 18/03/2024 o prazo para apresentação de

cálculos pelas reclamadas, motivo pelo qual, nesta data, faço os

autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho.

Belo Horizonte/MG, 19 de março de 2024.

BRAZ PARRELA MENDES JUNIOR

servidor

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte reclamante para vista dos cálculos apresentados

pela parte reclamada, pelo prazo de 8 dias, expondo explicitamente

e de forma fundamentada todos os pontos e valores objeto de

discordância, se for o caso, sob pena de preclusão, conforme art.

879, §2º,da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010254-19.2024.5.03.0184
AUTOR JOAQUIM DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ERICK ALEXANDER SOARES DE
ARAUJO DOS SANTOS(OAB:
206324/MG)

RÉU MARMORARIA GRAN AZUL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0408c3b

proferida nos autos.

Vistos.

O autor JOAQUIM DA SILVA PEREIRA pleiteia, liminarmente, o

reconhecimento da rescisão indireta de seu contrato de trabalho,

considerando que a reclamada não efetuou os depósitos de FGTS

em sua conta vinculada.

Examino.

A tutela de urgência será concedida quando presentes,

cumulativamente, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou

risco ao resultado útil do processo, conforme estabelece o art. 300,

do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho (art.

769, da CLT). É necessário considerar, ainda, a irreversibilidade dos

efeitos da decisão.

A falta de depósito do FGTS, por si só, não é capaz de autorizar,

liminarmente, o reconhecimento da rescisão indireta, em especial,

quando o reclamante não demonstrou elementos que evidenciem a

presença de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Ademais, o art. 483, § 3º, da CLT faculta ao empregado permanecer

ou não serviço até decisão final do processo, no caso de não

cumprir o empregador com as obrigações do contrato (alínea "d", do

mesmo artigo), não sendo necessário provimento jurisdicional ou

autorização judicial nesse sentido.

Assim, é o caso de indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

pretendida.

Intime-se o reclamante.

Ainda, considerando que o art. 4º, caput, da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021 dispõe que “no

âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, inclusive

audiências e sessões, serão praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores”;

Considerando o que dispõe o art. 3º, §4º, da Resolução CNJ n.

345/2020, no sentido de que “a qualquer tempo, o magistrado

poderá instar as partes a manifestarem o interesse na adoção do

Juízo 100% Digital”;

Determino que seja registrado o cadastro do feito no Juízo 100%

Digital, bem como a inclusão do feito na pauta do dia 23/04/2024,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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às 09h00min. para audiência UNA, que será realizada de forma

exclusivamente virtual, sem prejuízo da oportunidade de oposição

de quaisquer das partes a respeito (tanto do Juízo 100% Digital

quanto da audiência no formato virtual), na forma da fundamentação

abaixo.

LINK INDIVIDUAL:

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma oficial ZOOM (https://trt3-jus-br.zoom.us), conforme

estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Registre-se que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do seguinte link:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/87302911708

ID: 873 0291 1708

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Em não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso via

cabo ou wi-fi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação do sistema

Zoom, que será utilizado, para a realização da audiência, sendo que

esse documento já está à disposição de todos no sítio eletrônico

deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes,procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Os participantes poderão acompanhar o andamento da pauta em

tempo real por meio do aplicativo “JTe” que poderá ser baixado,

gratuitamente, da “App Store” ou “Google Play”, ou, diretamente,

por intermédio do link https://jte.csjt.jus.br assinalando TRT/MG e o

nome desta Unidade Jurisdicional, no menu “Pauta”.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, ao

comparecimento virtual, sob as penas do art. 844, da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, pela via

postal, na forma e sob as penas do art. 841 e 844, da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, na forma do art. 852-H, §§2º

e 3º, da CLT.

Nas intimações / notificações direcionadas a ambas as partes

deverá constar, ainda, que eventual oposição ao Juízo Digital

deverá ser manifestada até a data da audiência (considerando que

a notificação não será expedida com retorno de AR), devendo tal

oposição ser manifestada em petição apartada, sob as penas

cominadas no art. 6º, §2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

n. 204, de 23 de Setembro de 2021.

Esclareço às partes, por oportuno, que a adoção do Juízo 100%

Digital não impedirá que (1) as intimações sejam realizadas na

forma de praxe, qual seja, por publicação no DEJT; (2) sejam

realizados atos presenciais sempre que necessário e (3) haja

atendimento presenc ia l  no ba lcão da sede do Juízo,

independentemente de agendamento, sempre que as partes ou

procuradores assim demandarem, sem prejuízo da continuidade do

atendimento pelos canais eletrônicos à disposição dos

jurisdicionados, quais sejam, e-mail, telefone e balcão virtual.

Caso haja recusa expressa ao Juízo 100% Digital, na assentada

inicial, poderá ser proposta a realização das audiências na

modalidade 100% virtual, nos expressos termos do art. 3º, §5º, da

Resolução CNJ n. 345/2020 e do art. 8º, parágrafo único, da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de Setembro de

2021.

Por outro lado, em caso de oposição ao Juízo 100% Digital e

também à realização das audiências na modalidade exclusivamente

virtual, os autos deverão ser conclusos, para deliberar a respeito do

andamento do feito e inclusive eventual necessidade de designação

das futuras audiências na modalidade totalmente presencial.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011042-67.2023.5.03.0184
AUTOR CAROLINA PEREIRA JARDIM

ADVOGADO THAIS ANDERSON NARCISO(OAB:
222409/MG)

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

RÉU CHURRASCARIA VALORES DE
MINAS LTDA

ADVOGADO DAVID RODRIGUES DA SILVA(OAB:
143071/MG)

ADVOGADO BRUNO GOMES MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 190893/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA VALORES DE MINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c5bb14
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista do comprovante à reclamante.

Ademais, remetam-se os autos à aba "controle de acordo".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010115-67.2024.5.03.0184
EXEQUENTE VALERIA CRISTINA DE MELO

LOPES

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

EXECUTADO LIFECENTER SISTEMA DE SAUDE
S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

EXECUTADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO KRYS MACHADO DEUCHER(OAB:
39018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA CRISTINA DE MELO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 519359a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Convolo em penhora os depósitos de IDs 1f287a4, 5a550fa e

4aa940a.

Sem prejuízo, requer a 1ª reclamada, na petição de ID 4279d8a, a

dilação de prazo para comprovação de pagamento dos

recolhimentos previdenciárias, até o dia 20 do mês subsequente ao

pagamento do principal (cota parte do Reclamante), aduzindo a

complexidade de remessa de tais eventos, no e-Social, ante o

volume considerável de reclamações trabalhistas em face da

empresa.

Nesse contexto, tendo em vista que o valor ainda devido no

presente feito representa menos de 2% do montante total e ante as

razões apresentadas pela mencionada ré, defiro-lhe o prazo

adicional de cinco dias, devendo indicar, ainda, sobre a

necessidade de prazo adicional para cumprimento da obrigação.

Garantido o juízo, intimem-se as partes para, querendo,

manifestarem no prazo legal de 05 dias, nos termos do art. 884 da

CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010334-17.2023.5.03.0184
AUTOR GABRIELA LORRAYNE SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO CLARISSA DE OLIVEIRA(OAB:
133596/MG)

RÉU SUPERMERCADO SUPER NORTE
EIRELI

ADVOGADO JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI
FILHO(OAB: 164977/MG)

TESTEMUNHA FLAVIA MENDES DE SOUZA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TESTEMUNHA ANA CAROLINA SOUZA LIMA DE
MATOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA LORRAYNE SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 371cbe6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Requer a reclamada, na petição de ID ae7d0d3, seja oficiado à

União, para ressarcimento dos valor por ela pago a título de

antecipação de honorários periciais, um vez que foi a reclamante a

sucumbente no objeto da perícia.

A fim de dar cumprimento à determinação contida na ata de ID

4c41fc3, e ante as dificuldades técnicas apontadas no ofício juntado

sob o ID 52279e8, da Secretaria de Pagamento de Despesas deste

Tribunal, bem como na certidão de ID dfcd8e2, defiro o

requerimento formulado pela ré na referida petição de ID ae7d0d3,

devendo a União (Procuradoria da União) ser incluída na lide como

terceira interessada, para que seja intimada para, no prazo de dez

dias, manifestar-se quanto à disponibilização do valor de

R$1.000,00 nestes autos, para ressarcimento do valor arcado pela

ré a título de antecipação de honorários periciais, tendo em vista,

ainda, a sucumbência da reclamante no objeto da perícia.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010115-67.2024.5.03.0184
EXEQUENTE VALERIA CRISTINA DE MELO

LOPES

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

EXECUTADO LIFECENTER SISTEMA DE SAUDE
S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

EXECUTADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO KRYS MACHADO DEUCHER(OAB:
39018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFECENTER SISTEMA DE SAUDE S/A

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 519359a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Convolo em penhora os depósitos de IDs 1f287a4, 5a550fa e

4aa940a.

Sem prejuízo, requer a 1ª reclamada, na petição de ID 4279d8a, a

dilação de prazo para comprovação de pagamento dos

recolhimentos previdenciárias, até o dia 20 do mês subsequente ao

pagamento do principal (cota parte do Reclamante), aduzindo a

complexidade de remessa de tais eventos, no e-Social, ante o

volume considerável de reclamações trabalhistas em face da

empresa.

Nesse contexto, tendo em vista que o valor ainda devido no

presente feito representa menos de 2% do montante total e ante as

razões apresentadas pela mencionada ré, defiro-lhe o prazo

adicional de cinco dias, devendo indicar, ainda, sobre a

necessidade de prazo adicional para cumprimento da obrigação.

Garantido o juízo, intimem-se as partes para, querendo,

manifestarem no prazo legal de 05 dias, nos termos do art. 884 da

CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011042-67.2023.5.03.0184
AUTOR CAROLINA PEREIRA JARDIM

ADVOGADO THAIS ANDERSON NARCISO(OAB:
222409/MG)

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

RÉU CHURRASCARIA VALORES DE
MINAS LTDA

ADVOGADO DAVID RODRIGUES DA SILVA(OAB:
143071/MG)

ADVOGADO BRUNO GOMES MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 190893/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA PEREIRA JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c5bb14

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista do comprovante à reclamante.

Ademais, remetam-se os autos à aba "controle de acordo".

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010334-17.2023.5.03.0184
AUTOR GABRIELA LORRAYNE SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO CLARISSA DE OLIVEIRA(OAB:
133596/MG)

RÉU SUPERMERCADO SUPER NORTE
EIRELI

ADVOGADO JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI
FILHO(OAB: 164977/MG)

TESTEMUNHA FLAVIA MENDES DE SOUZA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TESTEMUNHA ANA CAROLINA SOUZA LIMA DE
MATOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO SUPER NORTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 371cbe6
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Requer a reclamada, na petição de ID ae7d0d3, seja oficiado à

União, para ressarcimento dos valor por ela pago a título de

antecipação de honorários periciais, um vez que foi a reclamante a

sucumbente no objeto da perícia.

A fim de dar cumprimento à determinação contida na ata de ID

4c41fc3, e ante as dificuldades técnicas apontadas no ofício juntado

sob o ID 52279e8, da Secretaria de Pagamento de Despesas deste

Tribunal, bem como na certidão de ID dfcd8e2, defiro o

requerimento formulado pela ré na referida petição de ID ae7d0d3,

devendo a União (Procuradoria da União) ser incluída na lide como

terceira interessada, para que seja intimada para, no prazo de dez

dias, manifestar-se quanto à disponibilização do valor de

R$1.000,00 nestes autos, para ressarcimento do valor arcado pela

ré a título de antecipação de honorários periciais, tendo em vista,

ainda, a sucumbência da reclamante no objeto da perícia.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010275-29.2023.5.03.0184
AUTOR JACQUELINE FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANE DO COUTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 135516/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce286c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal determinando que envie a

este Juízo, no prazo de cinco dias, o comprovante de cumprimento

do alvará de Id 1e6d37d, enviado, por e-mail, à referida instituição

financeira em 06/03/2024, tendo em vista que tal comprovante não

veio aos autos até o momento.

Por medida de economia e celeridade processuais, confiro força de

OFÍCIO ao presente despacho, devendo a secretaria desta Vara

encaminhá-lo ao destinatário.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para, no prazo de cinco dias,

indicar dados bancários para devolução de saldo sobejante

existente na conta judicial CEF 0620.042.03103297-0, no valor atual

de R$0,05.

Juntado o comprovante supra referido, registre-se o valor

efetivamente pago e façam-se os autos conclusos para

deliberações.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010275-29.2023.5.03.0184
AUTOR JACQUELINE FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANE DO COUTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 135516/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAUJO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce286c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal determinando que envie a

este Juízo, no prazo de cinco dias, o comprovante de cumprimento

do alvará de Id 1e6d37d, enviado, por e-mail, à referida instituição

financeira em 06/03/2024, tendo em vista que tal comprovante não

veio aos autos até o momento.

Por medida de economia e celeridade processuais, confiro força de

OFÍCIO ao presente despacho, devendo a secretaria desta Vara

encaminhá-lo ao destinatário.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para, no prazo de cinco dias,

indicar dados bancários para devolução de saldo sobejante
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existente na conta judicial CEF 0620.042.03103297-0, no valor atual

de R$0,05.

Juntado o comprovante supra referido, registre-se o valor

efetivamente pago e façam-se os autos conclusos para

deliberações.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010404-68.2022.5.03.0184
AUTOR DIEGO ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO LUCAS ALVARENGA RIBEIRO(OAB:
106394/MG)

RÉU NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RÉU PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

PERITO ELENICE APARECIDA OLIVEIRA DE
ARAUJO MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ANTUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18ea6b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução (ID

c520398).

Analisando os autos, verifico que ainda não intimada a perita

conforme determinado no despacho de ID 7399803.

Anteriormente à liberação de valores, intime-se a perita oficial para,

no prazo de cinco dias, proceder à atualização do cálculo de ID

bf1b7b9, deduzindo-se o valor recebido (IDs f13f67c e dff2d12).

Juntada a conta, façam-se os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010404-68.2022.5.03.0184
AUTOR DIEGO ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO LUCAS ALVARENGA RIBEIRO(OAB:
106394/MG)

RÉU NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RÉU PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

PERITO ELENICE APARECIDA OLIVEIRA DE
ARAUJO MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18ea6b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução (ID

c520398).

Analisando os autos, verifico que ainda não intimada a perita

conforme determinado no despacho de ID 7399803.

Anteriormente à liberação de valores, intime-se a perita oficial para,

no prazo de cinco dias, proceder à atualização do cálculo de ID

bf1b7b9, deduzindo-se o valor recebido (IDs f13f67c e dff2d12).

Juntada a conta, façam-se os autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011765-33.2016.5.03.0184
AUTOR FABIANA ANICIO DE OLIVEIRA

BATISTA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURILESSA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd88efc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Analisando os autos, verifica-se que ainda não houve resposta da

CEF quanto ao ofício encaminhado à referida instituição no

documento juntado sob o ID ea4d42f.

Assim, reitere-se à Caixa Econômica Federal o teor do referido

ofício de ID ea4d42f, para que informe a este juízo, no prazo de

cinco dias, sobre eventual saldo remanescente nas contas

associadas aos depósitos recursais GFIP de IDs 3a101e4 e

0e8b334.

Por medida de economia e celeridade processuais, confiro força de

OFÍCIO ao presente despacho, devendo a secretaria desta Vara

encaminhá-lo ao destinatário.

Com a resposta, façam-se os autos conclusos para deliberações

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011765-33.2016.5.03.0184
AUTOR FABIANA ANICIO DE OLIVEIRA

BATISTA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA ANICIO DE OLIVEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd88efc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Analisando os autos, verifica-se que ainda não houve resposta da

CEF quanto ao ofício encaminhado à referida instituição no

documento juntado sob o ID ea4d42f.

Assim, reitere-se à Caixa Econômica Federal o teor do referido

ofício de ID ea4d42f, para que informe a este juízo, no prazo de

cinco dias, sobre eventual saldo remanescente nas contas

associadas aos depósitos recursais GFIP de IDs 3a101e4 e

0e8b334.

Por medida de economia e celeridade processuais, confiro força de

OFÍCIO ao presente despacho, devendo a secretaria desta Vara

encaminhá-lo ao destinatário.

Com a resposta, façam-se os autos conclusos para deliberações

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010347-16.2023.5.03.0184
AUTOR JACKSON PAIVA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

RÉU FRUBANA COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA
E SILVA HANSEN(OAB: 162287/SP)

PERITO LANUCY MARIA FERREIRA COELHO
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUBANA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb8bbfb

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I. RELATÓRIO

O reclamante JACKSON PAIVA opôs Embargos de Declaração (Id

d21d2da), apontando contradições e omissão na sentença (Id

1702778), fls. 484/486.

A reclamada FRUBANA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE

ALIMENTOS LTDA opôs Embargos Declaratórios (Id 4403d87), fls.

487/489, arguindo a existência de vício de obscuridade e

contradição no julgado.
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Foi concedido prazo para manifestação às partes, ante a

possibilidade de efeito modificativo, nos termos do §2º do art. 897-A,

da CLT. O reclamante se manifestou (Id 05adb60), às fls. 492/493.

Inerte a reclamada.

É o relatório.

II. FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Aviados a tempo e modo, conheço dos Embargos de Declaração

opostos pelo reclamante e pela reclamada.

MÉRITO

Sabidamente, os Embargos de Declaração são destinados a sanar

eventuais vícios da decisão proferida e a aperfeiçoar a prestação

jurisdicional, caso constatada a existência de omissão, contradição

ou obscuridade e erro material no julgado, nos termos dos artigos

897-A e 769, da CLT, c/c 1.022, I a III do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE

CONTRADIÇÃO. 13º SALÁRIO PERÍODO SEM REGISTRO NA

CTPS.

O reclamante aponta contradição no pronunciamento do Juízo ao

decidir sobre o pedido de letra h da inicial - pagamento do 13º

salário referente ao período em que prestou serviços na condição

de pessoa jurídica à reclamada.

Quanto ao pedido referido, assim constou na exordial, fls. 2/16:

H) “Pagamento do décimo terceiro salário referente ao período em

que o obreiro laborou mais não teve sua CTPS assinada pela

reclamada. Valor estimado do pedido: R$ 4.166,66”;

Assim foi deferido na sentença Id 1702778, fls. 440/458:

(...) – “Reconhecer a relação de emprego havida entre as partes no

período de 27/09/2021 a 03/04/2022, assim como a unicidade

contratual, de 27/09/2021 a 06/03/2023, projetando-se o aviso

prévio para 08/04/2023;

- Condenar a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

(...)

b) 13º salário proporcional (3/12);

Pois bem.

Verifico, tratar-se, na verdade, de erro material.

O período de vínculo reconhecido foi de 27/09/2021 a 03/04/2022,

de modo que a fração correta do 13º proporcional deferido, nos

termos do §2º do art. 1º da Lei 4.090/62, é de 6/12.

Desse modo, determino que conste do dispositivo da referida

sentença o seguinte tópico, em substituição ao tópico das parcelas

deferidas:

(...) - Condenar a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

(...) b) 13º salário proporcional (6/12);

OMISSÃO. RSR.

Quanto à alegação de omissão do julgado em relação ao pedido de

letra J da inicial - pagamento do repouso semanal remunerado.

Verifico que assim foi pedido na inicial, fls. 2/12:

J)Pagamento do repouso semanal remunerado por todo o período

laborado para a Reclamada, inclusive no período em que não teve o

vínculo anotado em sua CTPS laborado, devendo ser considerada a

projeção do aviso prévio, conforme (artigo 6º, da CLT e Lei 605/49,

incs. XIII e XV do art. 7º da CF). Valor estimado do pedido:

R$5.000,00”.

De fato, na decisão proferida não há pronunciamento do Juízo

quanto ao pedido em questão, motivo pelo qual passo a analisá-lo

nos exatos termos do que foi requerido pelo autor.

Na exordial constou como causa de pedir do DSR, fls. 2/12:

“IX - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

O reclamante faz jus ainda ao recebimento do repouso semanal

remunerado por todo o período laborado para a Reclamada,

inclusive no período em que não teve o vínculo anotado em sua

CTPS, devendo ser considerada a projeção do aviso prévio,

conforme (artigo 6º, da CLT e lei 605/49, incs. XIII e XV do art. 7º da

CF)”.

Malgrado não haver pronunciamento do Juízo quanto à questão na

sentença proferida, verifico tratar-se de pedido implícito, inerente ao

reconhecimento do vínculo de emprego.

Não havendo na inicial qualquer narrativa quanto à supressão do

repouso semanal ou de ativação do reclamante nos dias do repouso

semanal, por consequência lógica, entendo que o pedido de

pagamento de “repouso semanal remunerado” estaria inserido no

pedido do reconhecimento de vínculo de emprego já apreciado e

reconhecido, não se tratando de parcela à parte, sob pena de faltar

ao pedido em questão a causa de pedir, o que ensejaria a sua

extinção sem resolução do mérito.

Conheço dos embargos de declaração para sanar a omissão

referida, todavia, sem efeito modificativo, e, no mérito, julgo-os

procedentes.

OMISSÃO. REFLEXOS DAS DIFERENÇAS SALARIAIS EM

HORAS EXTRAS E NO AVISO PRÉVIO.

Por fim, o reclamante aponta vício de omissão em relação ao

pedido de letra O da inicial - pagamento de reflexos de diferenças

salariais em horas extras e no aviso prévio, ao argumento de que,

em que pese o Juízo ter julgado procedente o pedido de
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reconhecimento de vínculo, ao analisar o pedido de pagamento de

reflexos, não se pronunciou quanto ao reflexo de diferenças

salariais em horas extras e aviso prévio.

Analiso.

Verifico que assim constou na inicial, fls. 2/12:

O)“O pagamento de diferenças salariais decorrentes da redução do

salário, a partir de 04/04/2022, até o desligamento do autor, para

todos os efeitos legais, a fim de cálculos salariais, inclusive,

devendo servir de base de cálculo para apuração do repouso

semanal remunerado, (inclusive sábados) e demais parcelas

salariais, férias +1/3, 13º salário, FGTS +40%, horas extras pagas e

postuladas, aviso prévio. Valor estimado do pedido: R$47.880,00”;

Assim foi deferido na sentença, fls. 440/458:

“Por derradeiro, quanto á alegação de redução salarial, após a

anotação da CTPS obreira em 04/04/2022, julgo procedente o

pedido de diferenças salariais decorrentes da redução do salário,

apuradas entre o que deveria ter sido pago (R$3.000,00 mensais) e

os valores efetivamente auferidos, conforme contracheques inclusos

às fls. 214/225, com reflexos em férias+1/3, 13º salário e, desse

montante, em FGTS+40%, no período de 04/04/2022 até a

dispensa.”

Assiste razão ao reclamante, em parte. Mormente, não há se falar

em deferimento de reflexos de diferenças salariais em horas extras,

pois as horas extras foram indeferidas, conforme constou no

julgado, fls. 440/458:

“Diante de todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos de

pagamento de horas extras pelo labor além da 08ª hora diária e

44ª hora semanal, e em decorrência da supressão do intervalo

intrajornada, bem como os reflexos dessas parcelas sobre verbas

trabalhistas rescisórias e intercorrentes”.(grifos acrescidos).

Em verdade, o embargante pretende rediscutir matéria já decidida,

razão pela qual julgo improcedentes os Embargos de Declaração,

nesse ponto.

Lado outro, em análise ao pedido de reflexos de diferenças salariais

em aviso prévio, considerando que foi decidido, nos termos da

sentença proferida, pelo reconhecimento da relação de emprego

havida entre as partes, no período de 27/09/2021 a 03/04/2022,

assim como a unicidade contratual, de 27/09 /2021 a 06/03/2023,

projetando-se o aviso prévio para 08/04/2023”, tratando de salário,

julgo procedente os Embargos de Declaração nesse ponto, e para

sanar a omissão referida, determino que passe a constar como

parte integrante do dispositivo do julgado, em substituição ao tópico

das diferenças salariais:

“(...) f) diferenças salariais decorrentes da redução do salário,

apuradas entre o que deveria ter sido pago (R$3.000,00 mensais) e

os valores efetivamente auferidos, conforme contracheques inclusos

às fls. 214/225, com reflexos em férias+1/3, 13º salário, aviso

prévio e, desse montante, em FGTS+40%, no período de

04/04/2022 até a dispensa;”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA

OBSCURIDADE. AVISO PRÉVIO.

A reclamada aponta vício na sentença Id 1702778, ao fundamento

de que a decisão foi obscura ao deferir o aviso prévio ao

reclamante.

Verifico que em relação ao tema, assim constou na sentença, fls.

440/458:

Deverá a reclamada, ainda, retificar a CTPS do reclamante, para

constar como data de admissão em 27/09/2021 e saída em

08/04/2023 (em face da projeção do aviso prévio de 36 dias), e

remuneração mensal inicial de R$3.000,00, acrescido de

comissões, aplicando-se também eventuais reajustes, no prazo de

cinco dias a contar de intimação específica. (grifos acrescidos).

Assiste razão à reclamada, não por haver vício de obscuridade,

mas, pelo erro material contido no julgado, uma vez que o período

de vínculo reconhecido na inicial foi de 27/09/2021 a 08/04/2023, ou

seja, 1 ano e 6 meses, e considerada a projeção do aviso prévio,

que no caso deverá ser de 33 dias, nos termos da art. 1º da Lei

12.506/2011.

Por essa razão, julgo procedente, nesse tocante, o pleito da

reclamada a fim de sanar o vício de erro material e para fazer

constar como parte integrante do dispositivo do julgado, em

substituição ao tópico da obrigação de fazer relativa à anotação da

CTPS:

Deverá a reclamada, ainda, retificar a CTPS do reclamante, para

constar como data de admissão em 27/09/2021 e saída em

08/04/2023 (em face da projeção do aviso prévio de 33 dias), e

remuneração mensal inicial de R$3.000,00, acrescido de

comissões, aplicando-se também eventuais reajustes, no prazo de

cinco dias a contar de intimação específica.

CONTRADIÇÃO.  VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE

COMISSÕES E SALÁRIO.

Aponta ainda a reclamada vício de contradição na sentença quanto

à fixação do salário do reclamante, requerendo seja considerado o

valor de R$10.000,00 como salário para o cálculo de todas as

verbas deferidas, por considerar que só assim o Juízo estaria em

consonância com o que fora pleiteado pelo reclamante.

Verifico que assim foi decidido pelo Juízo, fls. 440/458:

“No que tange à remuneração, diante das afirmações contidas na

petição inicial, bem como em depoimento pessoal, fixo que o autor
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recebia salário na ordem de R$3.000,00 mensais quando de sua

admissão”.

(...)

“Deverá a reclamada, ainda, retificar a CTPS da reclamante, para

constar como data de admissão em 27/09/2021 e saída em

08/04/2023 (em face da projeção do aviso prévio de 36 dias), e

remuneração mensal inicial de R$3.000,00, acrescido de

comissões, aplicando-se também eventuais reajustes, no prazo de

cinco dias a contar de intimação específica”.

Os argumentos utilizados pela reclamada não merecem prosperar,

pois não há qualquer contradição quanto ao decidido. A leitura do

julgado não deixa dúvidas quanto ao que fora decidido, tendo sido

fixado como valor da remuneração mensal do autor a quantia de

R$3.000,00, acrescida de comissões.

Por imperativo legal, os valores apurados a título de comissão não

são passíveis de discussão por meio de Embargos Declaratórios,

uma vez que o inconformismo da embargante desafia recurso

próprio, até porque é vedado ao Juiz proferir novo julgamento sobre

questão já decidida, conforme art. 836 da CLT.

III. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

JACKSON PAIVAe FRUBANA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE

ALIMENTOS LTDA para, no mérito, julgá-los PARCIALMENTE

PROCEDENTESnos exatos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JANE DIAS DO AMARAL

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010347-16.2023.5.03.0184
AUTOR JACKSON PAIVA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

RÉU FRUBANA COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA
E SILVA HANSEN(OAB: 162287/SP)

PERITO LANUCY MARIA FERREIRA COELHO
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb8bbfb

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I. RELATÓRIO

O reclamante JACKSON PAIVA opôs Embargos de Declaração (Id

d21d2da), apontando contradições e omissão na sentença (Id

1702778), fls. 484/486.

A reclamada FRUBANA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE

ALIMENTOS LTDA opôs Embargos Declaratórios (Id 4403d87), fls.

487/489, arguindo a existência de vício de obscuridade e

contradição no julgado.

Foi concedido prazo para manifestação às partes, ante a

possibilidade de efeito modificativo, nos termos do §2º do art. 897-A,

da CLT. O reclamante se manifestou (Id 05adb60), às fls. 492/493.

Inerte a reclamada.

É o relatório.

II. FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Aviados a tempo e modo, conheço dos Embargos de Declaração

opostos pelo reclamante e pela reclamada.

MÉRITO

Sabidamente, os Embargos de Declaração são destinados a sanar

eventuais vícios da decisão proferida e a aperfeiçoar a prestação

jurisdicional, caso constatada a existência de omissão, contradição

ou obscuridade e erro material no julgado, nos termos dos artigos

897-A e 769, da CLT, c/c 1.022, I a III do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE

CONTRADIÇÃO. 13º SALÁRIO PERÍODO SEM REGISTRO NA

CTPS.

O reclamante aponta contradição no pronunciamento do Juízo ao

decidir sobre o pedido de letra h da inicial - pagamento do 13º

salário referente ao período em que prestou serviços na condição

de pessoa jurídica à reclamada.

Quanto ao pedido referido, assim constou na exordial, fls. 2/16:

H) “Pagamento do décimo terceiro salário referente ao período em

que o obreiro laborou mais não teve sua CTPS assinada pela

reclamada. Valor estimado do pedido: R$ 4.166,66”;

Assim foi deferido na sentença Id 1702778, fls. 440/458:
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(...) – “Reconhecer a relação de emprego havida entre as partes no

período de 27/09/2021 a 03/04/2022, assim como a unicidade

contratual, de 27/09/2021 a 06/03/2023, projetando-se o aviso

prévio para 08/04/2023;

- Condenar a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

(...)

b) 13º salário proporcional (3/12);

Pois bem.

Verifico, tratar-se, na verdade, de erro material.

O período de vínculo reconhecido foi de 27/09/2021 a 03/04/2022,

de modo que a fração correta do 13º proporcional deferido, nos

termos do §2º do art. 1º da Lei 4.090/62, é de 6/12.

Desse modo, determino que conste do dispositivo da referida

sentença o seguinte tópico, em substituição ao tópico das parcelas

deferidas:

(...) - Condenar a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

(...) b) 13º salário proporcional (6/12);

OMISSÃO. RSR.

Quanto à alegação de omissão do julgado em relação ao pedido de

letra J da inicial - pagamento do repouso semanal remunerado.

Verifico que assim foi pedido na inicial, fls. 2/12:

J)Pagamento do repouso semanal remunerado por todo o período

laborado para a Reclamada, inclusive no período em que não teve o

vínculo anotado em sua CTPS laborado, devendo ser considerada a

projeção do aviso prévio, conforme (artigo 6º, da CLT e Lei 605/49,

incs. XIII e XV do art. 7º da CF). Valor estimado do pedido:

R$5.000,00”.

De fato, na decisão proferida não há pronunciamento do Juízo

quanto ao pedido em questão, motivo pelo qual passo a analisá-lo

nos exatos termos do que foi requerido pelo autor.

Na exordial constou como causa de pedir do DSR, fls. 2/12:

“IX - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

O reclamante faz jus ainda ao recebimento do repouso semanal

remunerado por todo o período laborado para a Reclamada,

inclusive no período em que não teve o vínculo anotado em sua

CTPS, devendo ser considerada a projeção do aviso prévio,

conforme (artigo 6º, da CLT e lei 605/49, incs. XIII e XV do art. 7º da

CF)”.

Malgrado não haver pronunciamento do Juízo quanto à questão na

sentença proferida, verifico tratar-se de pedido implícito, inerente ao

reconhecimento do vínculo de emprego.

Não havendo na inicial qualquer narrativa quanto à supressão do

repouso semanal ou de ativação do reclamante nos dias do repouso

semanal, por consequência lógica, entendo que o pedido de

pagamento de “repouso semanal remunerado” estaria inserido no

pedido do reconhecimento de vínculo de emprego já apreciado e

reconhecido, não se tratando de parcela à parte, sob pena de faltar

ao pedido em questão a causa de pedir, o que ensejaria a sua

extinção sem resolução do mérito.

Conheço dos embargos de declaração para sanar a omissão

referida, todavia, sem efeito modificativo, e, no mérito, julgo-os

procedentes.

OMISSÃO. REFLEXOS DAS DIFERENÇAS SALARIAIS EM

HORAS EXTRAS E NO AVISO PRÉVIO.

Por fim, o reclamante aponta vício de omissão em relação ao

pedido de letra O da inicial - pagamento de reflexos de diferenças

salariais em horas extras e no aviso prévio, ao argumento de que,

em que pese o Juízo ter julgado procedente o pedido de

reconhecimento de vínculo, ao analisar o pedido de pagamento de

reflexos, não se pronunciou quanto ao reflexo de diferenças

salariais em horas extras e aviso prévio.

Analiso.

Verifico que assim constou na inicial, fls. 2/12:

O)“O pagamento de diferenças salariais decorrentes da redução do

salário, a partir de 04/04/2022, até o desligamento do autor, para

todos os efeitos legais, a fim de cálculos salariais, inclusive,

devendo servir de base de cálculo para apuração do repouso

semanal remunerado, (inclusive sábados) e demais parcelas

salariais, férias +1/3, 13º salário, FGTS +40%, horas extras pagas e

postuladas, aviso prévio. Valor estimado do pedido: R$47.880,00”;

Assim foi deferido na sentença, fls. 440/458:

“Por derradeiro, quanto á alegação de redução salarial, após a

anotação da CTPS obreira em 04/04/2022, julgo procedente o

pedido de diferenças salariais decorrentes da redução do salário,

apuradas entre o que deveria ter sido pago (R$3.000,00 mensais) e

os valores efetivamente auferidos, conforme contracheques inclusos

às fls. 214/225, com reflexos em férias+1/3, 13º salário e, desse

montante, em FGTS+40%, no período de 04/04/2022 até a

dispensa.”

Assiste razão ao reclamante, em parte. Mormente, não há se falar

em deferimento de reflexos de diferenças salariais em horas extras,

pois as horas extras foram indeferidas, conforme constou no

julgado, fls. 440/458:

“Diante de todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos de

pagamento de horas extras pelo labor além da 08ª hora diária e

44ª hora semanal, e em decorrência da supressão do intervalo

intrajornada, bem como os reflexos dessas parcelas sobre verbas

trabalhistas rescisórias e intercorrentes”.(grifos acrescidos).

Em verdade, o embargante pretende rediscutir matéria já decidida,

razão pela qual julgo improcedentes os Embargos de Declaração,
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nesse ponto.

Lado outro, em análise ao pedido de reflexos de diferenças salariais

em aviso prévio, considerando que foi decidido, nos termos da

sentença proferida, pelo reconhecimento da relação de emprego

havida entre as partes, no período de 27/09/2021 a 03/04/2022,

assim como a unicidade contratual, de 27/09 /2021 a 06/03/2023,

projetando-se o aviso prévio para 08/04/2023”, tratando de salário,

julgo procedente os Embargos de Declaração nesse ponto, e para

sanar a omissão referida, determino que passe a constar como

parte integrante do dispositivo do julgado, em substituição ao tópico

das diferenças salariais:

“(...) f) diferenças salariais decorrentes da redução do salário,

apuradas entre o que deveria ter sido pago (R$3.000,00 mensais) e

os valores efetivamente auferidos, conforme contracheques inclusos

às fls. 214/225, com reflexos em férias+1/3, 13º salário, aviso

prévio e, desse montante, em FGTS+40%, no período de

04/04/2022 até a dispensa;”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA

OBSCURIDADE. AVISO PRÉVIO.

A reclamada aponta vício na sentença Id 1702778, ao fundamento

de que a decisão foi obscura ao deferir o aviso prévio ao

reclamante.

Verifico que em relação ao tema, assim constou na sentença, fls.

440/458:

Deverá a reclamada, ainda, retificar a CTPS do reclamante, para

constar como data de admissão em 27/09/2021 e saída em

08/04/2023 (em face da projeção do aviso prévio de 36 dias), e

remuneração mensal inicial de R$3.000,00, acrescido de

comissões, aplicando-se também eventuais reajustes, no prazo de

cinco dias a contar de intimação específica. (grifos acrescidos).

Assiste razão à reclamada, não por haver vício de obscuridade,

mas, pelo erro material contido no julgado, uma vez que o período

de vínculo reconhecido na inicial foi de 27/09/2021 a 08/04/2023, ou

seja, 1 ano e 6 meses, e considerada a projeção do aviso prévio,

que no caso deverá ser de 33 dias, nos termos da art. 1º da Lei

12.506/2011.

Por essa razão, julgo procedente, nesse tocante, o pleito da

reclamada a fim de sanar o vício de erro material e para fazer

constar como parte integrante do dispositivo do julgado, em

substituição ao tópico da obrigação de fazer relativa à anotação da

CTPS:

Deverá a reclamada, ainda, retificar a CTPS do reclamante, para

constar como data de admissão em 27/09/2021 e saída em

08/04/2023 (em face da projeção do aviso prévio de 33 dias), e

remuneração mensal inicial de R$3.000,00, acrescido de

comissões, aplicando-se também eventuais reajustes, no prazo de

cinco dias a contar de intimação específica.

CONTRADIÇÃO.  VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE

COMISSÕES E SALÁRIO.

Aponta ainda a reclamada vício de contradição na sentença quanto

à fixação do salário do reclamante, requerendo seja considerado o

valor de R$10.000,00 como salário para o cálculo de todas as

verbas deferidas, por considerar que só assim o Juízo estaria em

consonância com o que fora pleiteado pelo reclamante.

Verifico que assim foi decidido pelo Juízo, fls. 440/458:

“No que tange à remuneração, diante das afirmações contidas na

petição inicial, bem como em depoimento pessoal, fixo que o autor

recebia salário na ordem de R$3.000,00 mensais quando de sua

admissão”.

(...)

“Deverá a reclamada, ainda, retificar a CTPS da reclamante, para

constar como data de admissão em 27/09/2021 e saída em

08/04/2023 (em face da projeção do aviso prévio de 36 dias), e

remuneração mensal inicial de R$3.000,00, acrescido de

comissões, aplicando-se também eventuais reajustes, no prazo de

cinco dias a contar de intimação específica”.

Os argumentos utilizados pela reclamada não merecem prosperar,

pois não há qualquer contradição quanto ao decidido. A leitura do

julgado não deixa dúvidas quanto ao que fora decidido, tendo sido

fixado como valor da remuneração mensal do autor a quantia de

R$3.000,00, acrescida de comissões.

Por imperativo legal, os valores apurados a título de comissão não

são passíveis de discussão por meio de Embargos Declaratórios,

uma vez que o inconformismo da embargante desafia recurso

próprio, até porque é vedado ao Juiz proferir novo julgamento sobre

questão já decidida, conforme art. 836 da CLT.

III. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

JACKSON PAIVAe FRUBANA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE

ALIMENTOS LTDA para, no mérito, julgá-los PARCIALMENTE

PROCEDENTESnos exatos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JANE DIAS DO AMARAL

        Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010483-47.2022.5.03.0184
AUTOR RONAN MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO Marcela de Macedo Diniz Moraes
Salgado(OAB: 122199/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAN MATOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e6810a

proferida nos autos.

Vistos.

Registrado o pagamento do acordo.

Intimem-se as partes para ciência e, querendo, armazenarem os

dados dos presentes autos eletrônicos em assentamento próprio,

conforme arts. 25 e 36 da Resolução CSJT nº 185, de 24/03/2017.

Dispensada a intimação da União/PGF, em razão de o valor das

contribuições previdenciárias ser inferior ao teto (de R$40.000,00)

estabelecido no art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023

(de 07/07/2023), em vigor a partir de 1º de setembro de 2023.

Considerando o cumprimento integral do acordo, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JANE DIAS DO AMARAL

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010483-47.2022.5.03.0184
AUTOR RONAN MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO Marcela de Macedo Diniz Moraes
Salgado(OAB: 122199/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e6810a

proferida nos autos.

Vistos.

Registrado o pagamento do acordo.

Intimem-se as partes para ciência e, querendo, armazenarem os

dados dos presentes autos eletrônicos em assentamento próprio,

conforme arts. 25 e 36 da Resolução CSJT nº 185, de 24/03/2017.

Dispensada a intimação da União/PGF, em razão de o valor das

contribuições previdenciárias ser inferior ao teto (de R$40.000,00)

estabelecido no art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023

(de 07/07/2023), em vigor a partir de 1º de setembro de 2023.

Considerando o cumprimento integral do acordo, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JANE DIAS DO AMARAL

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011009-14.2022.5.03.0184
AUTOR KELLY ROBERTA DE CARVALHO

PINTO

ADVOGADO DANIELA APARECIDA RAMOS DE
ALMEIDA ARAUJO(OAB: 155869/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TESTEMUNHA João Pedro Lopes Faria

TESTEMUNHA SOFIA SANTOS DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA LUCAS ROBERTO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY ROBERTA DE CARVALHO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) DA PUBLICAÇÃO:

-KELLY ROBERTA DE CARVALHO PINTO
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ATO ORDINATÓRIO (DEJT)

De ordem do(a) MM Juiz(íza) do Trabalho, e em cumprimento ao

disposto nos Arts. 93, XIV, da CF, e 203, § 4º, do CPC, vista do

recurso ordinário, pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CRISTIANE VASCONCELOS LAVIGNE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010005-68.2024.5.03.0184
AUTOR CLAUDIA ROSELI FIRMINO

BARBOSA

ADVOGADO CLAUDINEY JOSE DE SOUZA(OAB:
130531/MG)

RÉU JUST SMILE EIRELI

ADVOGADO PATRICIA SOARES CRUZ(OAB:
54305/MG)

RÉU LT DECORACOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA SOARES CRUZ(OAB:
54305/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUST SMILE EIRELI

  - LT DECORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d58ee3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Requerem as reclamadas, na petição de ID 9c54b03, seja acolhida

a defesa e documentos juntadas (ID 790fb0e e seguintes).

Nos termos do parágrafo único do art. 847 da CLT, a parte poderá

apresentar defesa escrita pelo sistema de processo judicial

eletrônico até a audiência. Analisando os autos, verifica-se que,

conforme registrado na ata de ID e06c5b0, a audiência inicial do

presente feito teve início às 8h10min, tendo sido encerrada às

8h33min, mas a parte reclamada juntou sua defesa aos autos

apenas às 8h40min, após já ter sido encerrada a referida

assentada.

Nesse contexto, tendo em vista que a defesa foi juntada aos autos

apenas após a realização da audiência, nada a deferir à parte ré

em sua manifestação de IDs aca4e18 e 9c54b03, permanecendo,

assim, a defesa oral apresentada.

Intimem-se.

Após, intime-se a perita oficial nomeada, conforme ata de ID

e06c5b0.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010005-68.2024.5.03.0184
AUTOR CLAUDIA ROSELI FIRMINO

BARBOSA

ADVOGADO CLAUDINEY JOSE DE SOUZA(OAB:
130531/MG)

RÉU JUST SMILE EIRELI

ADVOGADO PATRICIA SOARES CRUZ(OAB:
54305/MG)

RÉU LT DECORACOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA SOARES CRUZ(OAB:
54305/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ROSELI FIRMINO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d58ee3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Requerem as reclamadas, na petição de ID 9c54b03, seja acolhida

a defesa e documentos juntadas (ID 790fb0e e seguintes).

Nos termos do parágrafo único do art. 847 da CLT, a parte poderá

apresentar defesa escrita pelo sistema de processo judicial

eletrônico até a audiência. Analisando os autos, verifica-se que,

conforme registrado na ata de ID e06c5b0, a audiência inicial do

presente feito teve início às 8h10min, tendo sido encerrada às

8h33min, mas a parte reclamada juntou sua defesa aos autos

apenas às 8h40min, após já ter sido encerrada a referida

assentada.

Nesse contexto, tendo em vista que a defesa foi juntada aos autos

apenas após a realização da audiência, nada a deferir à parte ré

em sua manifestação de IDs aca4e18 e 9c54b03, permanecendo,

assim, a defesa oral apresentada.

Intimem-se.

Após, intime-se a perita oficial nomeada, conforme ata de ID

e06c5b0.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5411
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010105-23.2024.5.03.0184
AUTOR CLEITON PEREIRA MARQUES

CHAGAS

ADVOGADO VANESSA ELPIDIO DOS
SANTOS(OAB: 168853/MG)

RÉU LAVA A JATO TOP SERVICE BH
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON PEREIRA MARQUES CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 967a8c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Juntada a certidão de ID e01d828, dê-se ciência à reclamada, pelo

prazo legal, do teor da sentença de ID 01c2c50, que homologou a

desistência da ação, conforme manifestação do reclamante na

petição de ID 0e16268.

Decorrido o prazo supra referido, sem manifestação, façam-se os

autos conclusos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010642-24.2021.5.03.0184
AUTOR CRISTIANE SOUZA SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RÉU CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDIBILITA ADMINISTRACAO
JUDICIAL E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a16c993

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para manifestação pela União, registre-se que a

presente execução corre em detrimento da ré, nestes autos, apenas

no que tange às contribuições previdenciárias, calculadas em

R$780,64 e que tal valor resta constrito nos autos.

É certo que as demais parcelas componentes dos cálculos de id.

0a7dc8e, fizeram parte da certidão de crédito habilitada, conforme

id's. 923cb12 e ad86e8c, que têm, inclusive, sido convenientemente

pagas no id. cdd22d3.

Por tal contexto, nada mais há a ser executado aqui, a não ser os

recursos devidos à União, já garantidos.

Assim, determino seja reiterada a intimação da ré para, exposto o

contexto processual, no qual se constata a natureza ínfima da

parcela ainda devida e já depositada, sem reflexos patrimoniais

minimamente relevantes à sua universalidade de bens, não

abrangidos pelo parcelamento de id. f848ad9, conforme já explicado

no id. 80af894, em 5 dias.

Ressalta-se que, ratificando o recolhimento, os autos aguardarão

suspensos até que se efetive o pagamento à credora na

recuperação, arquivando-se o feito ao final.

Registre-se que o exposto busca seja alcançada a efetividade e

economia processuais, típicas do processo do trabalho e com as

quais todos os sujeitos processuais devem colaborar.

Intime-se e aguarde-se, por 5 dias, considerando-se o silêncio como

anuência.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010635-98.2023.5.03.0107
AUTOR ANTONIO MARCIO BRUM MIRANDA

LOPES

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCIO BRUM MIRANDA LOPES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b7a355

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito oficial para manifestar-se acerca da impugnação

apresentada pelas partes, prestando esclarecimentos solicitados, no

prazo de dez dias, ratificando ou retificando seus cálculos.

Proceda-se à redesignação da perícia no sistema.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010929-16.2023.5.03.0184
REQUERENTE ANDERSON NICACIO FIALHO

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

REQUERIDO EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ca25c0

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes, dos esclarecimentos retro, pelo prazo comum

de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010196-16.2024.5.03.0184
AUTOR GUILHERME DE OLIVEIRA VICENTE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MADEIRA(OAB:
84067/MG)

ADVOGADO JOHNNY SOTOMAYOR EMERY(OAB:
112805/MG)

RÉU FLASH COURIER LTDA

ADVOGADO ALINE PECIAUSKAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 158752/SP)

RÉU TRANSPORTADORA SAZ LTDA

ADVOGADO MIGUEL MENDES FILHO(OAB:
120741/MG)

RÉU LTG TRANSPORTES LTDA

RÉU WAGNER CRISOSTOMO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MIGUEL MENDES FILHO(OAB:
120741/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLASH COURIER LTDA

  - TRANSPORTADORA SAZ LTDA

  - WAGNER CRISOSTOMO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2258e80

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Pugna o reclamante, na petição de ID c8c06b5, seja a 3ª reclamada

intimada no endereço fornecido na referida manifestação.

Defiro o requerimento formulado pelo autor. Proceda-se à

retificação da autuação, alterando-se o endereço da 3ª ré (LTG

TRANSPORTES LTDA) para constar: Rua Henrique Diniz, 230,

Nova Cachoeirinha, Belo Horizonte –MG, CEP: 31250-620.

Após, expeça-se mandado, conforme determinado na ata de ID

e43a2e5.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010929-16.2023.5.03.0184
REQUERENTE ANDERSON NICACIO FIALHO

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

REQUERIDO EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON NICACIO FIALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ca25c0

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes, dos esclarecimentos retro, pelo prazo comum

de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010196-16.2024.5.03.0184
AUTOR GUILHERME DE OLIVEIRA VICENTE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MADEIRA(OAB:
84067/MG)

ADVOGADO JOHNNY SOTOMAYOR EMERY(OAB:
112805/MG)

RÉU FLASH COURIER LTDA

ADVOGADO ALINE PECIAUSKAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 158752/SP)

RÉU TRANSPORTADORA SAZ LTDA

ADVOGADO MIGUEL MENDES FILHO(OAB:
120741/MG)

RÉU LTG TRANSPORTES LTDA

RÉU WAGNER CRISOSTOMO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MIGUEL MENDES FILHO(OAB:
120741/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE OLIVEIRA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2258e80

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Pugna o reclamante, na petição de ID c8c06b5, seja a 3ª reclamada

intimada no endereço fornecido na referida manifestação.

Defiro o requerimento formulado pelo autor. Proceda-se à

retificação da autuação, alterando-se o endereço da 3ª ré (LTG

TRANSPORTES LTDA) para constar: Rua Henrique Diniz, 230,

Nova Cachoeirinha, Belo Horizonte –MG, CEP: 31250-620.

Após, expeça-se mandado, conforme determinado na ata de ID

e43a2e5.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    JANE DIAS DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010002-16.2024.5.03.0184
AUTOR IZABEL DE ROMA MAGALHAES

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

AUTOR EUTA DA SILVA RESENDE

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

AUTOR MARLI ALVES PEREIRA

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

AUTOR ANSELMO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

AUTOR MONICA APARECIDA DE OLIVEIRA
MENEZES

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO DOS SANTOS LIMA

  - EUTA DA SILVA RESENDE

  - IZABEL DE ROMA MAGALHAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5414
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - MARLI ALVES PEREIRA

  - MONICA APARECIDA DE OLIVEIRA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6620789

proferida nos autos.

SENTENÇA

I –RELATÓRIO

ANSELMO DOS SANTOS LIMA, EUTA DA SILVA RESENDE,

IZABEL DE ROMA MAGALHAES, MARLI ALVES PEREIRA e

MONICA APARECIDA DE OLIVEIRA MENEZES ajuizaram

reclamatória trabalhista em face deMUNICIPIO DE BELO

HORIZONTE, pleiteando os pedidos de f. 22/23 do pdf. Atribuíram à

causa o valor de R$ 45.836,93. Juntaram procuração e

documentos, incluindo declaração de hipossuficiência econômica.

Devidamente notificado, o reclamado apresentou defesa escrita

com documentos. Contesta os pedidos elencados na peça de

ingresso, requerendo a sua improcedência.

Impugnação à defesa apresentada pelos autores.

Não havendo outras provas, foi encerrada a instrução.

Razões finais prejudicadas.

Prejudicada a última tentativa conciliatória.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

O reclamado suscita a incompetência desta Especializada para

apreciar a lide ao argumento de que as verbas pleiteadas pelos

autores possuem natureza administrativa, pelo que, de acordo com

o Tema 1.143 do STF, a competência para julgá-la pertence à

Justiça Comum.

Verifico, no entanto, que razão não lhe assiste.

Em 03/07/2023, o STF, no julgamento do RE 1288440 com

repercussão geral (Tema 1143), fixou a seguinte tese:

"1. A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por

servidor celetista contra o Poder Público,em que se pleiteia parcela

de natureza administrativa, modulando-se os efeitos da decisão

para manter na Justiça do Trabalho, até o trânsito em julgado e

correspondente execução, os processos em que houver sido

proferida sentença deméritoaté a data de publicação da presente

ata de julgamento". – grifos acrescidos.

Nota-se, portanto, que a competência da Justiça Comum é relativa

às parcelas de natureza administrativa postuladas por servidor

celetista contra o Poder Público.

No entanto, no caso em tela, os reclamantes pleiteiam pelo

pagamento de diferenças salariais decorrentes da inobservância

dopisosalarialque, embora tenha previsão na legislação federal e

municipal específica, trata-se de parcela de natureza trabalhista

propriamente dita, prevista no art. 457, §1º, da CLT.

Portanto, compete a esta Especializada o julgamento do presente

feito, na forma do art. 114, da CF/88.

Rejeito a preliminar.

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR

Pela leitura da exordial, verifica-se a necessidade de obtenção,

pela via jurisdicional, da proteção de interesse material e a utilidade

do processo para a tutela desse direito, configurando-se, pois, o

interesse de agir.

Rejeito, portanto, a preliminar.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

Afasto a impugnação aos valores dos pedidos, condizentes com as

pretensões deduzidas, bem como ao valor da causa,

correspondente à somatória do valor dos pedidos, não tendo o

reclamado demonstrado, aritmeticamente, qualquer inadequação.

Registro que não há que se falar em limitação da condenação aos

valores listados na inicial. As parcelas eventualmente deferidas

deverão ser apuradas em liquidação de sentença,

independentemente dos montantes declinados na exordial, já que

constituem apenas estimativa para fixação de alçada.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Estando os contratos de trabalho dos reclamantes ainda vigentes,

pronuncio aprescriçãoquinquenal em relação às parcelas

anteriores a cinco anos da data da propositura da demanda, motivo

pelo qual restam prescritas as pretensões anteriores a 04/01/2019,

observando-se, para tanto, o disposto no artigo 7º, inciso XXIX, da

Constituição de 1988 e a data de distribuição da ação, 04/01/2024.
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PISOSALARIAL

Os reclamantes apontam que o reclamado não respeita os pisos

salariais profissionais nacionais fixados para os cargos de agente

comunitário de saúde e de agente de combate às endemias, fixados

pelo art. 9-A da Lei Federal n 11.350/2006, com as alterações da

Lei Federal nº 13.708/2018, e pela EC 120/2022 c/c § 5º do art. 8º,

da Lei Municipal nº 11.136/2018 (PCCS), como vencimento inicial

da carreira. Postulam, assim, o pagamento das diferenças salariais

daí decorrentes.

O réu contesta o pedido, afirmando que opisosalarialsempre foi

observado, havendo sido pagos, inclusive, remunerações

superiores aos pisos salariais, compostas pelo salário-base e pelo

Prêmio Pró-Família, tendo sido esse último incorporado ao salário-

base dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate

de endemias, a partir de 2020 (Lei 11.224/2020).

Passo à análise.

Restou incontroverso, nos autos, que os autores foram contratados

pelo reclamado na função deAgentede Combate a Endemias e de

Agente Comunitário de Saúde.

Conforme o art. 198, §5º, da Constituição Federal, o piso salarial

profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes

de Combate às Endemias é determinado por lei federal.

Sobre o tema, a Lei nº 12.994/2014 alterou a Lei nº 11.350/2006

para instituir o pisosalarialprofissional nacional para o plano de

carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de

Combate às Endemias, nos seguintes termos:

"Art. 9º-AO piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do

qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não

poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras de Agente

Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para

a jornada de 40 (quarenta) horas semanais.”.

Posteriormente, a Lei nº 13.708/2018 alterou o parágrafo 1º do art.

9º-A da lei 12.994/2014, a fim de estabelecer, a partir de

01/01/2019, opisosalarial de R$1.250,00; a partir de 01/01/2020,

opisosalarialde R$1.400,00 e, a partir de 01/01/2021,

opisosalarialde R$1.550,00:

“Art. 9º-A

§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários

de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor

de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais,

obedecido o seguinte escalonamento:

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de

2019;

II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020;

III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro

de 2021.

§ 2ºA jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais exigida

para garantia do piso salarial previsto nesta Lei será integralmente

dedicada às ações e aos serviços de promoção da saúde, de

vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a endemias em

prol das famílias e das comunidades assistidas, no âmbito dos

respectivos territórios de atuação, e assegurará aos Agentes

Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias

participação nas atividades de planejamento e avaliação de ações,

de detalhamento das atividades, de registro de dados e de reuniões

de equipe.”.

Cabe destacar, ainda, que a EC nº 120, de 05 de maio de 2022,

estabeleceu que “o vencimento dos agentes comunitários de saúde

e dos agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois)

salários-mínimos”.

Conforme previsão contida no art. 1º, da Lei nº 12.994/2014, que

acrescentou o art. 9º-A à Lei 11.350/06, nenhum ente da federação

(União, Estados, Distrito Federal e Municípios) poderá pagar, aos

Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às

Endemias, valor abaixo dopisosalarial. Não há qualquer

condicionamento da aplicação dopisoà elaboração de regulamento

ou ao efetivo repasse da assistência financeira pela União.

Assim, opisosalarialinstituído é autoaplicável e de observância

obrigatória, por todos os entes, a partir da entrada em vigor da Lei,

em 18/06/2014.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal doméstico:

"AGENTECOMUNITÁRIODE SAÚDE

MUNICIPAL.PISOSALARIAL. LEI N. 12.994/14. Conforme o art.

198, § 5º, da Constituição Federal, opisosalarialprofissional

nacional dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate

às endemias é determinado por lei federal. Assim,

opisosalarialinstituído pela Lei n. 12.994/14 é de observância

obrigatória por todos os entes federativos a partir da entrada em

vigor da lei, na data de sua publicação (art. 5º), em 18/6/2014."

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0011078-48.2017.5.03.0143 (RO);
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Disponibilização: 03/10/2018; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria);

"PISONACIONAL.AGENTEDE SAÚDE E DE COMBATE A

ENDEMIAS. LEI 12.994/2014. OBSERVÂNCIA IMEDIATA. A partir

da publicação da Lei nº 12.994, de 17/06/2014, que inseriu o artigo

9º-A na Lei n. 11.350/2006, os entes da Federação devem observar

opisosalarialnela fixado para a categoria do autor -agentede

combate e endemias eagentede saúde -, cujo dispositivo é

autoaplicável e, ao contrário do que defende o recorrente, não

depende de regulamentação." (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010525-

98.2017.5.03.0046 (RO); Disponibilização: 09/05/2018; Órgão

Julgador: Primeira Turma; Relator: Jose Eduardo Resende Chaves

Jr.);

"AGENTECOMUNITÁRIODE SAÚDE.PISOSALARIAL- LEI

FEDERAL 12.994/14.OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. A Lei

12.994/14, que acrescentou o art. 9º-A a 9º G, à Lei 11.350/06,

instituindo opisosalarialnacional para os Agentes Comunitários, é

de observância obrigatória para os entes da federação." (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0011934-70.2016.5.03.0038 (RO); Disponibilização:

22/02/2018, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 4802; Órgão Julgador:

Decima Primeira Turma; Relator: Juliana Vignoli Cordeiro).

Além disso, cumpre ressaltar que, na forma do art. 9º-A da Lei

12.994/2014, o piso salarial se refere à jornada de 40 horas

semanais, não havendo que se cogitar da consideração de valor

proporcional a esse título.

No caso dos autos, compulsando as fichas financeiras dos

reclamantes, verifico que, com exceção do reclamante Anselmo dos

Santos Lima, as demais reclamantes (Euta da Silva Resende, Izabel

de Roma Magalhaes, Marli Alves Pereira e Monica Aparecida de

Oliveira Menezes) receberam valores inferiores ao piso salarial

instituído pela Lei 13.078/2018, no ano de 2020.

A título de exemplo, observo que, embora fizessem jus

aopisosalarialde R$1.400,00 a partir de janeiro/2020, a reclamante

Euta da Silva Resende recebeu, nos meses de janeiro/2020 e

fevereiro/2020, os valores de R$ 1.302,81, bem como no mês de

março/2020, o valor de R$ 1.367,95 (f. 53 do pdf). Situação

semelhante ocorreu com as reclamantes Izabel de Roma

Magalhaes, Marli Alves Pereira e Monica Aparecida de Oliveira

Menezes, conforme análise da fichas financeiras de f. 76, 106 e 327

do pdf.

Saliento, por oportuno, que os dispositivos legais supracitados

preveem que o pisosalarialse relaciona ao vencimento inicial das

carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate

às Endemia, não abrangendo, portanto, a integralidade da

remuneração paga a esses profissionais.

Ademais, não vislumbro, mediante análise das fichas financeiras

dos autores, acostadas aos autos, o pagamento das diferenças

devidas no mês de janeiro do ano seguinte, conforme tese

defendida pelo réu.

Pelo exposto, evidenciada a inobservância dopisosalarialem

alguns meses do período imprescrito, no ano de 2020, em relação

às reclamantes Euta da Silva Resende, Izabel de Roma Magalhaes,

Marli Alves Pereira e Monica Aparecida de Oliveira Menezes,

condeno o reclamado a pagar às autoras as diferenças salariais

existentes entre os salários-base por elas recebidos e

opisosalarialprevisto na Lei 13.708/2018 (R$1.400,00 a partir de

janeiro/2020). Condeno o réu, ainda, ao pagamento das diferenças

salariais entre os salários-base recebidos por todos os reclamantes

e opisosalarial de dois salários-mínimos, instituído pela EC nº 120,

a partir de 05/05/2022, acaso não observados, até a efetiva inclusão

em folha de pagamento, a serem apuradas em sede de liquidação

de sentença.

Para apuração, deverá o reclamado juntar aos autos as fichas

financeiras faltantes, sob pena de ser considerado como pago o

último salário registrado nas fichas financeiras anexadas aos autos.

Defiro reflexos, nos limites do pedido, em férias+1/3, 13º salários e

FGTS (a ser depositado em conta vinculada).

Indefiro os reflexos nos quinquênios, haja vista a ausência de

demonstração, nos autos, da base de cálculo de referida verba.

Deverá o reclamado, a partir do trânsito em julgado e após

devidamente intimado para tanto, comprovar a observância do

pagamento dopisosalarialna folha de pagamento dos reclamantes,

sob pena de incidência de cominação a ser oportunamente fixada.

DIFERENÇAS SALARIAIS POR PROGRESSÃO NA CARREIRA

Os reclamantes alegam serem devidas diferenças salariais em

razão de progressões porméritoepor escolaridade, com base na

Lei Municipal nº 11.136/18, plano de carreira da categoria, que

correspondem, em média, a 5% por nível.

 Em defesa, o reclamado contesta o pedido.

Pois bem.

A Lei Municipal 11.136/18 dispõe sobre o plano de carreira dos

ocupantes dos empregos públicos deAgenteComunitáriode Saúde

e deAgentede Combate a Endemias do Poder Executivo municipal

e dá outras providências.
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Referido diploma estabelece, em seu art. 8º, §5º, que:

“§ 5º - Osalário-base inicialdos ocupantes dos empregos públicos

de ACS, ACE e ACE II, ativos, aposentados e pensionistas,não

poderá ser inferior ao valor dopisosalarialprofissional nacional

previsto na Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006e suas

alterações, sendo sua aplicação condicionada ao repasse de

recursos da União de 95% (noventa e cinco por cento).”. (grifos

acrescidos)

 Quanto às progressões por merecimento e escolaridade, contém

as seguintes disposições:

“(...)Art. 10 - Para os fins desta lei,progressãoprofissional é a

evolução horizontal do empregado público para onível de salário-

baseimediatamente superior ao nível em que estiver posicionado

na tabela do Anexo IV desta lei, contendo 15 (quinze) níveis.

(...)

Art. 13 - O empregado público que comprovar grau

deescolaridadesuperior ou complementar ao exigido para o

ingresso no emprego público, cujo conteúdo esteja diretamente

relacionado às suas atribuições legais, poderá ascender até 4

(quatro) níveis em suatabela de salários-base, conforme os

seguintes limites: (...)” (grifos acrescidos)

Percebo, desse modo, que a ascensão do empregado, em virtude

das progressões por merecimento e porescolaridade, enseja a

majoração de seu nível de salário-base, conforme tabela do Anexo

IV da referida Lei Municipal.

Saliento, ainda, que o art. 8º, §5º, do referido diploma estabelece

que o salário baseinicialnão poderá ser inferior

aopisosalarialnacional. Ou seja, o salário previsto para o nível “1”

da carreira deve observar opisosalarialprevisto na Lei n. 11.350/06

e suas alterações.

Assim, a fixação de piso salarial nacional não ocasiona a alteração

de toda a estruturasalarialfixada no plano de cargos e salários do

Município, a fim de assegurar que as progressões incidam sobre

opisosalarialfederal em todos os níveis da carreira.

Nesse aspecto, entendo que a readequação da tabelasalarialdeve

ser realizada por meio de lei municipal específica, sob pena de

afronta ao princípio da legalidade que rege os atos da administração

pública, bem como ao Pacto Federativo.

Ademais, nos termos do art. 37, inciso “X” e art. 169, §1º, da

Constituição Federal, são condições imprescindíveis para o

aumento da remuneração de servidores públicos, a existência de lei

específica e de dotação orçamentária suficiente para o acréscimo

da despesa.

A propósito, cito os seguintes julgados do Tribunal doméstico, em

casos semelhantes:

“PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO. PISO SALARIAL

NACIONAL. LEI Nº 11.738/2008. EVOLUÇÃO NA CARREIRA. Com

a finalidade de regulamentar o art. 60, inciso III, alínea "e", do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, a Lei nº 11.738/2008

estabeleceu opisosalarialnacional para os profissionais do

magistério público da educação básica, visando garantir-lhes o

direito a um vencimento inicial mínimo (§ 1º do art. 2º), atualizável

anualmente (art. 5º). Não determinou, contudo, que o percentual de

reajuste dopisofosse observado para fins de promoção

eprogressãona carreira, conforme índices previstos em lei

municipal. A pretensão de adequação dos níveis/padrões da

tabelasalarialdo magistério municipal aopisonacional carece de

respaldo legal. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010946-

94.2023.5.03.0073 (ROT); Disponibilização: 01/03/2024; Órgão

Julgador: Decima Turma; Relator(a)/Redator(a) Ricardo Antonio

Mohallem)

“DIFERENÇAS SALARIAIS.PISONACIONAL DO MAGISTÉRIO.

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS MUNICIPAL. Embora os entes

federados devam obedecer ao disposto na Lei Federal 11.738/2008,

a fim de garantir a observância dopisosalarialpara o profissional

do magistério público, tal obrigação não se confunde com a

alteração automática dos planos de carreira por eles estabelecidos,

o que só pode ser feito mediante lei específica, sob pena de

violação ao princípio da legalidade. Em outras palavras,

opisosalarialestabelecido garante que haja um patamar

remuneratório mínimo para os profissionais do magistério, mas não

tem o condão de obrigar os Estados e Municípios a aumentarem o

padrão remuneratório de todos os cargos e níveis de seus planos

de carreira, como pretendido pela autora.”. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010766-44.2023.5.03.0149 (ROT); Disponibilização: 26/02/2024,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1673; Órgão Julgador: Segunda

Turma; Relator(a)/Redator(a) Maristela Iris S.Malheiros)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de diferenças

salariais e de reflexos, referentes aos níveis de progressões por

merecimento e porescolaridadeadquiridos pelos reclamantes na

carreira.
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DIFERENÇAS SALARIAIS PELA INCIDÊNCIA DE REAJUSTES

SALARIAISSOBRE O PISO SALARIAL PROFISSIONAL

NACIONAL

Os reclamantes pretendem o pagamento de diferenças salariais,

sob o argumento de que os reajustes salariais, concedidos por

liberalidade do réu, nos anos de 2019, 2020, 2022 e 2023 deveriam

incidir sobre opisosalarialprofissional nacional.

 O reclamado contesta o pedido.

 Com base nos mesmos argumentos expostos no tópico anterior,

entendo que a fixação dopisosalarialnacional não acarreta, por si

só, a obrigatoriedade de reestruturação de todos os níveis salariais,

previstos no plano de cargos e salários do Município (Lei Municipal

n. 11.136/2018).

Da mesma forma, não há obrigatoriedade de aplicação de reajustes

(concedidos por liberalidade do Município) sobre

opisosalarialnacional, a todos os níveis da carreira.

Entendimento contrário acarretaria violação ao princípio da

legalidade e inobservância de prévia dotação orçamentária (artigos

37, inciso “X” e 169, §1º, ambos da Constituição Federal), bem

violação do Pacto Federativo, conforme exposto alhures.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido de diferenças salariais e

de reflexos decorrentes de reajustes salariais concedidos em 2019,

2020, 2022 e 2023.

JUSTIÇA GRATUITA

Observo que os salários dos autores, durante todo o pacto laboral,

não ultrapassaram 40% do teto dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social Ademais, foram acostadas aos autos as

declarações de hipossuficiência de Idse651b69, 94ebedf, 3506561,

bf525d4 e 18f0adf.

Assim, defiro-lhes, a teor do art. 790, § 3º, CLT, os benefícios da

Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.725/2018 revogou o art. 16 da Lei nº 5.584/70, não

prevalecendo a situação antes existente de incidência de honorários

advocatícios assistenciais, com base na Súmula 219 do TST, uma

vez que se passou a adotar o entendimento de que os honorários

porventura devidos pelo reclamado reverterão diretamente para o

advogado do (s) reclamante (s), possuindo, portanto, a mesma

finalidade dos honorários sucumbenciais previstos no art. 791-A, da

CLT. Outrossim, para os fins dessa Lei, honorários assistenciais são

apenas aqueles fixados em ações coletivas propostas por entidade

de classe em substituição processual, não sendo esse o caso dos

autos, no qual o ente sindical atua como representante dos

trabalhadores que constam do polo ativo da demanda. Ainda assim,

regra geral, mesmo no caso de substituição processual, os

honorários se revertem em favor do (s) advogado (s) do sindicato

que atuou (ram) na causa.

Portanto, no caso em tela, aplica-se o art. 791-A da CLT, incluído

pela Lei nº 13.467/17, que estabelece a fixação dos honorários de

sucumbência, pois ajuizada após a entrada em vigor da referida Lei.

Pelo exposto, tendo havido a procedência parcial da demanda,

serão devidos, ao (à) advogado (a) dos reclamantes, honorários

advocatícios, fixados à razão de 10% sobre os valores a ela

devidos, que resultarem apurados em liquidação da sentença

(pedidos com procedência total ou parcial), nos termos do art. 791-

A, da CLT e observados os parâmetros do parágrafo 2º do referido

dispositivo.

Os honorários sucumbenciais devidos pelos autores ao (à) patrono

(a) do reclamado (entenda-se, ao advogado atuante), ora fixados à

razão de 10% sobre os pedidos julgados improcedentes,

remanescem em condição suspensiva de exigibilidade,

considerando tratar-se de parte beneficiária de justiça gratuita e o

recente entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da

inconstitucionalidade do parágrafo 4º do art. 791-A da CLT na ADI

5766.

Cumpre ressaltar, por oportuno, que na súmula do julgamento da

ADI 5766 pelo STF, há expressa menção à declaração de

inconstitucionalidade da integralidade do artigo 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o qual prevê, inclusive, a

possibilidade de suspensão de exigibilidade dos honorários

sucumbenciais (“Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes

de sua sucumbência ficarão

sobcondiçãosuspensivadeexigibilidadee somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário”).

Assim, declaro suspensa a exigibilidade das verbas de

sucumbência devidas pelos reclamantes, observando-se o
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entendimento vinculante adotado pelo E. STF nos autos da ADI

5766.

JUROS E CORREÇÃO

Devem ser aplicados os índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(decisão do Excelso STF em ADCs nºs 58 e 59 e das ADIs nºs

5.867 e 6.021), incidindo o IPCA-E e juros na forma docaputartigo

39 da Lei nº 8.177/91, apurados pela TR, na fase pré-processual e,

a partir do ajuizamento da ação trabalhista (artigo 406 do Código

Civil c/c artigo 883,in fine, da CLT), a taxa SELIC.

A correção monetária incidirá a partir do 1º (primeiro) dia útil

seguinte ao mês da prestação de serviços, na forma da Súmula 381

do TST. Os créditos referentes ao FGTS também serão corrigidos

dessa forma, já que passaram a ser débito trabalhista ao ser

cobrado judicialmente, consoante Orientação Jurisprudencial nº 302

da SDI-1 do TST.

A correção monetária e os juros, componentes da taxa Selic,

somente cessarão com o efetivo pagamento do crédito reconhecido

em juízo, nos termos da Súmula 15 deste Eg. TRT.

Para o cálculo da reparação por danos morais, observe-se

aSúmula439do TST, devendo incidir a taxa SELIC.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

O reclamado recolherá as contribuições previdenciárias decorrentes

da presente decisão, no prazo legal, sob pena de execução, nos

termos do § 3º do art. 114 da CF/88, na redação dada pela E. C. nº

020/98, da Lei nº 10.035/2000, e art. 28 da Lei n. 8212/91.

Os recolhimentos fiscais ficam a cargo do reclamado, que deverá

efetuar os descontos respectivos do crédito do autor, calculados

mês a mês por GFIP (regime de competência), na forma das

Instruções Normativas da RFB em vigor, não devendo o imposto de

renda incidir sobre os juros de mora (OJ 400 da SDI-1 do TST) e

nem tampouco o terço de férias (cf. Súmula 386 do STJ).

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, decido, na ação trabalhista ajuizada por ANSELMO

DOS SANTOS LIMA, EUTA DA SILVA RESENDE, IZABEL DE

ROMA MAGALHAES, MARLI ALVES PEREIRA e MONICA

APARECIDA DE OLIVEIRA MENEZES em face deMUNICÍPIO DE

BELO HORIZONTE, julgar PARCIALMETE PROCEDENTES os

pedidos formulados na inicial,para, na forma da fundamentação

supra, parte integrante desta conclusão:

- Reconhecer a prescriçãoquinquenal em relação às parcelas

anteriores a cinco anos da data da propositura da demanda, motivo

pelo qual restam prescritas as pretensões anteriores a 04/01/2019,

observando-se, para tanto, o disposto no artigo 7º, inciso XXIX, da

Constituição de 1988 e a data de distribuição da ação, 04/01/2024;

- Declarar que os pisos salariais previstos nos art. 9-A da Lei

Federal n.º 11.350/2006, com as alterações da Lei Federal n.º

13.708/2018, e pela EC 120/2022 c/c § 5º, do art. 8º, da Lei

Municipal n.º 11.136/2018 (PCCS), se referem ao vencimento inicial

da carreira;

- Condenaro reclamado a pagar às reclamantes Euta da Silva

Resende, Izabel de Roma Magalhaes, Marli Alves Pereira e Monica

Aparecida de Oliveira Menezes, as diferenças salariais existentes

entre os salários-base por elas recebidos e opisosalarialprevisto

na Lei 13.708/2018 (R$1.400,00 a partir de janeiro/2020), bem

como ao pagamento das diferenças salariais entre os salários-base

recebidos por todos os reclamantes e opisosalarial de dois salários

-mínimos, instituído pela EC nº 120, a partir de 05/05/2022, acaso

não observados, até a efetiva inclusão em folha de pagamento.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob os mesmos títulos

deferidos, desde que comprovadas nos autos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita aos reclamantes.

Honorários advocatícios, nos termos dos fundamentos.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, na forma da

fundamentação.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Custas pelo reclamado, no importe de R$ 800,00, calculadas sobre

R$ 40.000,00, valor arbitrado provisoriamente à condenação, isento.

Intimem-se as partes.

Processo sujeito à remessa necessária.

DispensadaaintimaçãodaUnião(Portaria PGF/AGU nº 47 de 7 de

Julho de 2023).

Encerrou-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        JANE DIAS DO AMARAL

        Juíza do Trabalho Substituta

47ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Edital
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Processo Nº ATSum-0010859-30.2022.5.03.0185
AUTOR MATHEUS HENRIQUE CARVALHO

MEDRADO

ADVOGADO CAIQUE DONATTO SILVA
VIEIRA(OAB: 213172/MG)

ADVOGADO ALBERTO BRUNO FERRAZ DE
OLIVEIRA MEDRADO(OAB:
120765/MG)

RÉU RC EVENTOS HAMBURGUERIA
LTDA

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

RÉU MARIA APARECIDA TEIXEIRA DOS
SANTOS

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIA APARECIDA TEIXEIRA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Exmo.(a) Juiz(íza) da 47ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhec imento  que,  nos autos  do processo 0010859-

30.2022.5.03.0185, em que figuram como partes AUTOR:

MATHEUS HENRIQUE CARVALHO MEDRADO e RÉU: RC

EVENTOS HAMBURGUERIA LTDA e outros (1), e estando o

DESTINATÁRIO em lugar ignorado, fica CITADO para pagar, no

prazo de 48 horas, a importância de R$ 7.875,00 correspondente ao

principal e custas de execução devidos no processo supra, cálculo

atualizado até 31/08/2023com juros e correção monetária, ou

garantir a execução nos termos da lei, observando a gradação

estabelecida pelo art. 835, do CPC, sob pena de execução, na

forma como determinada no despacho exarado nos autos.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

CARLOS ROBERTO OLIVEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001909-13.2014.5.03.0185

AUTOR GILMAR ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU NILO GONCALVES SIMAO

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

RÉU TRANSIMAO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO GONCALVES SIMAO

  - TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a972f1

proferida nos autos.

DECISÃO EM INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

Vistos, etc.

I – RELATÓRIO

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

instaurado pelo despacho de Id. 7290f38, em face dos sócios ali

indicados.

Citados para apresentarem defesa, os sócios o fizeram no Id

0d13725 .

Estando o feito em ordem, os autos vieram conclusos para

julgamento do referido incidente.

II – FUNDAMENTOS

Trata-se de processo em fase de execução, em que figura como

d e v e d o r a  a  e m p r e s a  T R A N S I M Ã O  T R A N S P O R T E S

RODOVIÁRIOS LTDA, que muito embora citada para pagamento do

débito remanescente, quedou-se inerte.

Realizada pesquisa de bens via Sisbajud e Renajud, bem como

expedido mandado de penhora de bens, tais medidas restaram

infrutíferas.

Registre-se que não havendo êxito na execução dirigida à devedora
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e ante o requerimento formulado em relação a instauração do

incidente de desconsideração jurídica, cientificados foram os sócios

NILO GONÇALVES SIMÃO - CPF 083.423.856-04 e TRANSIMÃO

TRANSPORTES URBANOS E TURISMO LTDA - CNPJ

71.487.433/0001-61, conforme fichas cadastrais JUCEMG (certidão

Id 6704617), da abertura do incidente de despersonalização.

Vale ressaltar que o inadimplemento das verbas trabalhistas é

motivo suficiente para desconsiderar a personalidade jurídica e

responsabilizar os sócios pelas obrigações reconhecidas, estando

presentes, no caso em apreço os requisitos para a desconsideração

da personalidade jurídica insculpidos no conforme art. 28 do CDC,

considerando-se, ainda, que foi oportunizada a ampla defesa e o

contraditório aos sócios, sem ao menos, sequer, terem informado

bens disponíveis da executada para garantir a execução.

No caso dos autos, verifica-se que, não obstante a citação da

executada para pagamento, bem como a realização da pesquisa

SISBAJUD, o crédito exequendo ainda não foi satisfeito.

Assim, e não por coincidência, a c. CGJT recomenda que se

desconsidere a personalidade jurídica desde já (mediante

instauração prévia do respectivo incidente), uma vez que a ausência

de numerário na conta da executada já denota sua insolvência.

No âmbito do Processo do Trabalho, aplica-se a Teoria Menor da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, consagrada no artigo

28, §5º, do CDC, segundo a qual não há necessidade de prova de

fraude ou abuso para se afastar a responsabilidade da pessoa

jurídica, bastando o inadimplemento da empresa para que os sócios

sejam executados pela obrigação não cumprida.

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A .  T E O R I A  M E N O R .

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a" teoria menor" da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28 do CDC. Não é preciso a

prova do abuso (desvio de finalidade ou confusão patrimonial),

bastando a constatação da má gestão. Isso significa que, uma vez

frustrada a execução contra a empresa - pessoa jurídica -, é cabível

o  seu red i rec ionamento  cont ra  os  seus sóc ios ,  cu ja

responsabilidade remanesce no caso, até mesmo porque, além de

se beneficiar da prestação de serviços do empregado, sequer

indicou, efetivamente, bens livres e desembaraçados da devedora

principal, nos termos do art. 795, § 2º, do CPC.(TRT da 3.ª Região;

PJe: 0001110-19.2014.5.03.0104(APPS); Disponibilização:

16/03/2022; Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator: Des. Gisele

de Cassia VD Macedo).

Nesta toada, insolvente a empresa devedora, entendo que seus

sócios devem ser responsabilizados pelo débito exequendo, em

vista do que autoriza o art. 133 do CPC, bem como, face à

autorização do art. 28, §5º do Código de Defesa do Consumidor.

III – CONCLUSÃO

Por todo o exposto,  ju lgo procedente o inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada

TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA e determino o

prosseguimento da execução em face dos sócios NILO

GONÇALVES SIMÃO - CPF 083.423.856-04 e TRANSIMÃO

TRANSPORTES URBANOS E TURISMO LTDA - CNPJ

71.487.433/0001-61, que deverão ser incluídos no polo passivo de

forma definitiva.

Não há se falar em custas processuais e honorários advocatícios,

porque o incidente de desconsideração da personalidade jurídica é

ação incidental e, não, autônoma. Tanto é que a presente decisão é

interlocutória (artigo 36, caput, do CPC/2015, de aplicação

subsidiária ao processo trabalhista, conforme artigo855-A da CLT).

Intimem-se as partes.

Prossiga-se a Execução.

Nada mais.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001909-13.2014.5.03.0185
AUTOR GILMAR ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU NILO GONCALVES SIMAO

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

RÉU TRANSIMAO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a972f1

proferida nos autos.

DECISÃO EM INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

Vistos, etc.

I – RELATÓRIO

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

instaurado pelo despacho de Id. 7290f38, em face dos sócios ali

indicados.

Citados para apresentarem defesa, os sócios o fizeram no Id

0d13725 .

Estando o feito em ordem, os autos vieram conclusos para

julgamento do referido incidente.

II – FUNDAMENTOS

Trata-se de processo em fase de execução, em que figura como

d e v e d o r a  a  e m p r e s a  T R A N S I M Ã O  T R A N S P O R T E S

RODOVIÁRIOS LTDA, que muito embora citada para pagamento do

débito remanescente, quedou-se inerte.

Realizada pesquisa de bens via Sisbajud e Renajud, bem como

expedido mandado de penhora de bens, tais medidas restaram

infrutíferas.

Registre-se que não havendo êxito na execução dirigida à devedora

e ante o requerimento formulado em relação a instauração do

incidente de desconsideração jurídica, cientificados foram os sócios

NILO GONÇALVES SIMÃO - CPF 083.423.856-04 e TRANSIMÃO

TRANSPORTES URBANOS E TURISMO LTDA - CNPJ

71.487.433/0001-61, conforme fichas cadastrais JUCEMG (certidão

Id 6704617), da abertura do incidente de despersonalização.

Vale ressaltar que o inadimplemento das verbas trabalhistas é

motivo suficiente para desconsiderar a personalidade jurídica e

responsabilizar os sócios pelas obrigações reconhecidas, estando

presentes, no caso em apreço os requisitos para a desconsideração

da personalidade jurídica insculpidos no conforme art. 28 do CDC,

considerando-se, ainda, que foi oportunizada a ampla defesa e o

contraditório aos sócios, sem ao menos, sequer, terem informado

bens disponíveis da executada para garantir a execução.

No caso dos autos, verifica-se que, não obstante a citação da

executada para pagamento, bem como a realização da pesquisa

SISBAJUD, o crédito exequendo ainda não foi satisfeito.

Assim, e não por coincidência, a c. CGJT recomenda que se

desconsidere a personalidade jurídica desde já (mediante

instauração prévia do respectivo incidente), uma vez que a ausência

de numerário na conta da executada já denota sua insolvência.

No âmbito do Processo do Trabalho, aplica-se a Teoria Menor da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, consagrada no artigo

28, §5º, do CDC, segundo a qual não há necessidade de prova de

fraude ou abuso para se afastar a responsabilidade da pessoa

jurídica, bastando o inadimplemento da empresa para que os sócios

sejam executados pela obrigação não cumprida.

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A .  T E O R I A  M E N O R .

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. No Processo do Trabalho,

tem-se adotado a" teoria menor" da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28 do CDC. Não é preciso a

prova do abuso (desvio de finalidade ou confusão patrimonial),

bastando a constatação da má gestão. Isso significa que, uma vez

frustrada a execução contra a empresa - pessoa jurídica -, é cabível

o  seu red i rec ionamento  cont ra  os  seus sóc ios ,  cu ja

responsabilidade remanesce no caso, até mesmo porque, além de

se beneficiar da prestação de serviços do empregado, sequer

indicou, efetivamente, bens livres e desembaraçados da devedora

principal, nos termos do art. 795, § 2º, do CPC.(TRT da 3.ª Região;

PJe: 0001110-19.2014.5.03.0104(APPS); Disponibilização:

16/03/2022; Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator: Des. Gisele

de Cassia VD Macedo).

Nesta toada, insolvente a empresa devedora, entendo que seus

sócios devem ser responsabilizados pelo débito exequendo, em

vista do que autoriza o art. 133 do CPC, bem como, face à

autorização do art. 28, §5º do Código de Defesa do Consumidor.

III – CONCLUSÃO

Por todo o exposto,  ju lgo procedente o inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada

TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA e determino o

prosseguimento da execução em face dos sócios NILO

GONÇALVES SIMÃO - CPF 083.423.856-04 e TRANSIMÃO

TRANSPORTES URBANOS E TURISMO LTDA - CNPJ

71.487.433/0001-61, que deverão ser incluídos no polo passivo de

forma definitiva.

Não há se falar em custas processuais e honorários advocatícios,

porque o incidente de desconsideração da personalidade jurídica é

ação incidental e, não, autônoma. Tanto é que a presente decisão é

interlocutória (artigo 36, caput, do CPC/2015, de aplicação

subsidiária ao processo trabalhista, conforme artigo855-A da CLT).

Intimem-se as partes.

Prossiga-se a Execução.

Nada mais.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.
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        ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010446-51.2021.5.03.0185
AUTOR ELCIO PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA DELPINO
NASCIMENTO(OAB: 102378/MG)

RÉU BATISTA FERREIRA
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO THAIS VERGILIO CANTON(OAB:
163004/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO PEDRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e69939

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando já ter decorrido o prazo de 02 (dois) anos, desde a

inércia do(a) credor(a) em requerer a prática de novos atos

executórios pelo Juízo da Execução, com fulcro nos artigos 11-A e

889, da CLT; 924, V, do CPC; e Súmula n. 327, do c. STF, declaro a

prescrição intercorrente e extingo a presente execução.

Intimem-se as partes, exclusivamente, por publicação no DEJT,

exceto caso o(a) autor(a) esteja desassistido por advogado,

inclusive, para tomarem ciência da presente decisão.

Na oportunidade, o(s) executado(s) deverá(ão), outrossim, requerer

ao Juízo, especificamente, a retirada de qualquer outra restrição,

além da já determinada baixa no BNDT, caso pertinente.

Dispensada a intimação da PGF, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/2023.

Exaurido o prazo para eventual manifestação, arquivem-se os autos

definitivamente, procedendo-se às devidas baixas no BNDT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CAMILA CESAR CORREA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010446-51.2021.5.03.0185
AUTOR ELCIO PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA DELPINO
NASCIMENTO(OAB: 102378/MG)

RÉU BATISTA FERREIRA
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO THAIS VERGILIO CANTON(OAB:
163004/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BATISTA FERREIRA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e69939

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando já ter decorrido o prazo de 02 (dois) anos, desde a

inércia do(a) credor(a) em requerer a prática de novos atos

executórios pelo Juízo da Execução, com fulcro nos artigos 11-A e

889, da CLT; 924, V, do CPC; e Súmula n. 327, do c. STF, declaro a

prescrição intercorrente e extingo a presente execução.

Intimem-se as partes, exclusivamente, por publicação no DEJT,

exceto caso o(a) autor(a) esteja desassistido por advogado,

inclusive, para tomarem ciência da presente decisão.

Na oportunidade, o(s) executado(s) deverá(ão), outrossim, requerer

ao Juízo, especificamente, a retirada de qualquer outra restrição,

além da já determinada baixa no BNDT, caso pertinente.

Dispensada a intimação da PGF, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/2023.

Exaurido o prazo para eventual manifestação, arquivem-se os autos

definitivamente, procedendo-se às devidas baixas no BNDT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

        CAMILA CESAR CORREA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010268-97.2024.5.03.0185
AUTOR ROGERIO JOSE MARTINS

ADVOGADO CHARLES REGINALDO GUIMARAES
OLIVEIRA(OAB: 190206/MG)

ADVOGADO CRISTIANO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 184641/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO JOSE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d78b6

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o art. 4º, caput, da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021 dispõe que “no

âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, inclusive

audiências e sessões, serão praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores”;

Considerando que o presente processo já foi distribuído na

modalidade do Juízo 100% Digital;

Determino que a audiência una já designada seja realizada de

forma exclusivamente virtual.

LINK INDIVIDUAL:

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma oficial ZOOM (https://trt3-jus-br.zoom.us), conforme

estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Registre-se que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do seguinte link:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89490112071

ID: 894 9011 2071

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Em não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso via

cabo ou wi-fi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação do sistema

Zoom, que será utilizado, para a realização da audiência, sendo que

esse documento já está à disposição de todos no sítio eletrônico

deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes,procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Os participantes poderão acompanhar o andamento da pauta em

tempo real por meio do aplicativo “JTe” que poderá ser baixado,

gratuitamente, da “App Store” ou “Google Play”, ou, diretamente,

por intermédio do link https://jte.csjt.jus.br assinalando TRT/MG e o

nome desta Unidade Jurisdicional, no menu “Pauta”.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, ao

comparecimento virtual, sob as penas do art. 844, da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, pela via

postal, na forma e sob as penas do art. 841 e 844, da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, na forma do art. 852-H, §§2º

e 3º, da CLT.

Nas intimações / notificações direcionadas às reclamadas deverá

constar, ainda, que eventual oposição ao Juízo Digital deverá ser

manifestada até a data da audiência (considerando que a

notificação não será expedida com retorno de AR), devendo tal

oposição ser manifestada em petição apartada, sob as penas

cominadas no art. 6º, §2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

n. 204, de 23 de Setembro de 2021.

Esclareço às partes, por oportuno, que a adoção do Juízo 100%

Digital não impedirá que (1) as intimações sejam realizadas na

forma de praxe, qual seja, por publicação no DEJT; (2) sejam

realizados atos presenciais sempre que necessário e (3) haja

atendimento presenc ia l  no ba lcão da sede do Juízo,

independentemente de agendamento, sempre que as partes ou

procuradores assim demandarem, sem prejuízo da continuidade do

atendimento pelos canais eletrônicos à disposição dos

jurisdicionados, quais sejam, e-mail, telefone e balcão virtual.

Caso haja recusa expressa ao Juízo 100% Digital, na assentada

inicial, poderá ser proposta a realização das audiências na

modalidade 100% virtual, nos expressos termos do art. 3º, §5º, da

Resolução CNJ n. 345/2020 e do art. 8º, parágrafo único, da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de Setembro de

2021.

Por outro lado, em caso de oposição ao Juízo 100% Digital e

também à realização das audiências na modalidade exclusivamente

virtual, os autos deverão ser conclusos, para deliberar a respeito do

andamento do feito e inclusive eventual necessidade de designação

das futuras audiências na modalidade totalmente presencial, com

presença obrigatória na sede do Juízo de todas as partes,

procuradores e testemunhas.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010265-45.2024.5.03.0185
AUTOR SARAH CRISTINE GONCALVES

RIBEIRO NOVAES

ADVOGADO JOSE FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 55301/MG)

RÉU MERCEARIA TH LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH CRISTINE GONCALVES RIBEIRO NOVAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1210a69

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o art. 4º, caput, da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021 dispõe que “no

âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, inclusive

audiências e sessões, serão praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores”;

Considerando que o presente processo já foi distribuído na

modalidade do Juízo 100% Digital;

Determino que a audiência una já designada seja realizada de

forma exclusivamente virtual.

LINK INDIVIDUAL:

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma oficial ZOOM (https://trt3-jus-br.zoom.us), conforme

estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Registre-se que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do seguinte link:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89433105142

ID: 894 3310 5142

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Em não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso via

cabo ou wi-fi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação do sistema

Zoom, que será utilizado, para a realização da audiência, sendo que

esse documento já está à disposição de todos no sítio eletrônico

deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes,procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Os participantes poderão acompanhar o andamento da pauta em

tempo real por meio do aplicativo “JTe” que poderá ser baixado,

gratuitamente, da “App Store” ou “Google Play”, ou, diretamente,

por intermédio do link https://jte.csjt.jus.br assinalando TRT/MG e o

nome desta Unidade Jurisdicional, no menu “Pauta”.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, ao

comparecimento virtual, sob as penas do art. 844, da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, pela via

postal, na forma e sob as penas do art. 841 e 844, da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, na forma do art. 852-H, §§2º

e 3º, da CLT.

Nas intimações / notificações direcionadas às reclamadas deverá

constar, ainda, que eventual oposição ao Juízo Digital deverá ser

manifestada até a data da audiência (considerando que a

notificação não será expedida com retorno de AR), devendo tal

oposição ser manifestada em petição apartada, sob as penas

cominadas no art. 6º, §2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

n. 204, de 23 de Setembro de 2021.

Esclareço às partes, por oportuno, que a adoção do Juízo 100%

Digital não impedirá que (1) as intimações sejam realizadas na

forma de praxe, qual seja, por publicação no DEJT; (2) sejam

realizados atos presenciais sempre que necessário e (3) haja

atendimento presenc ia l  no ba lcão da sede do Juízo,

independentemente de agendamento, sempre que as partes ou

procuradores assim demandarem, sem prejuízo da continuidade do

atendimento pelos canais eletrônicos à disposição dos

jurisdicionados, quais sejam, e-mail, telefone e balcão virtual.

Caso haja recusa expressa ao Juízo 100% Digital, na assentada

inicial, poderá ser proposta a realização das audiências na

modalidade 100% virtual, nos expressos termos do art. 3º, §5º, da

Resolução CNJ n. 345/2020 e do art. 8º, parágrafo único, da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de Setembro de

2021.

Por outro lado, em caso de oposição ao Juízo 100% Digital e

também à realização das audiências na modalidade exclusivamente

virtual, os autos deverão ser conclusos, para deliberar a respeito do

andamento do feito e inclusive eventual necessidade de designação

das futuras audiências na modalidade totalmente presencial, com

presença obrigatória na sede do Juízo de todas as partes,

procuradores e testemunhas.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011177-76.2023.5.03.0185
AUTOR ANA CRISTINA GONCALVES LIMA
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ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23ac42b

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a manifestação de id 74d1c00, infere-se que o perito

aceitou o encargo.

Concede-se ao perito oficial o prazo de 20 dias, para apresentação

do laudo.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011177-76.2023.5.03.0185
AUTOR ANA CRISTINA GONCALVES LIMA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA GONCALVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23ac42b

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a manifestação de id 74d1c00, infere-se que o perito

aceitou o encargo.

Concede-se ao perito oficial o prazo de 20 dias, para apresentação

do laudo.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011141-34.2023.5.03.0185
AUTOR LUCIA HELENA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO MARINETE SOUZA DE
MORAES(OAB: 200794/MG)

RÉU SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA
E DANCA S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RÉU AMPLA SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO WEBERSON RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 137292/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 500204e

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o(a) perito(a) oficial, a fim de que, no prazo de 05 (cinco)

dias, manifeste-se acerca das alegações da(s) parte(s).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011141-34.2023.5.03.0185
AUTOR LUCIA HELENA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO MARINETE SOUZA DE
MORAES(OAB: 200794/MG)

RÉU SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA
E DANCA S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RÉU AMPLA SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO WEBERSON RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 137292/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AMPLA SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME

  - SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANCA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 500204e

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o(a) perito(a) oficial, a fim de que, no prazo de 05 (cinco)

dias, manifeste-se acerca das alegações da(s) parte(s).

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010990-10.2019.5.03.0185
AUTOR PAULO MARCIO DE ANDRADE

ADVOGADO DIEGO FABRIS BARBOSA(OAB:
126000/MG)

ADVOGADO OLBE MARTINS FILHO(OAB:
120939/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARCIO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7889bd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

apurado conforme planilha Id 5267106, devidamente homologado

em decisão Id 8b25213, expeça-se respectiva Requisição de

Pequeno Valor  – RPV ,  cadastrando-a no GPREC e a

encaminhando, em seguida, à Secretaria de Execuções, para

regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Registre-se dados bancários já informados pelo exequente, Id

b98f286.

Comprovadas as transferências e registrados os valores recebidos

e arrecadados, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco)

dias, requererem o que de direito.

Dispensada a intimação da União/PGF, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023, de 07/07/2023 (inferior ao teto de

R$ 40.000,00).

Ult imadas as providências acima, arquivem-se os autos

definit ivamente.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010284-56.2021.5.03.0185
AUTOR MARCELO MAIA CAMPOS

ADVOGADO ANA PAULA ROSA CARDOSO(OAB:
128303/MG)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
104872/MG)

ADVOGADO STEFANNO RAPHAEL OLIVEIRA
LOPES MACHADO(OAB: 185276/MG)

RÉU WILLGNER RIBEIRO SILVA

ADVOGADO LINDBERG PEDRO VALENTIM
NETO(OAB: 196527/MG)

RÉU DROGARIA E PERFUMARIA HAVAI
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASAAS GESTAO FINANCEIRA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO PAGO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGAR.ME PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS FRANCA ALENCAR - ME

ADVOGADO FELIPE SANTANA FAUSTINO(OAB:
165638/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MAIA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 142b448

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a  inérc ia  do Exequente,  arquivem-se  os  autos

provisoriamente, nos termos do despacho de id 25daa55.
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Intime-se a referida parte para mera ciência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010266-30.2024.5.03.0185
AUTOR GIRLANE GOMES DOS SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

RÉU TIM CELULAR S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLANE GOMES DOS SANTOS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2653e9

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o art. 4º, caput, da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021 dispõe que “no

âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, inclusive

audiências e sessões, serão praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores”;

Considerando que o presente processo já foi distribuído na

modalidade do Juízo 100% Digital;

Determino que a audiência inicial já designada seja realizada de

forma exclusivamente virtual.

LINK INDIVIDUAL:

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma oficial ZOOM (https://trt3-jus-br.zoom.us), conforme

estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Registre-se que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do seguinte link:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82831917253

ID: 828 3191 7253

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Em não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso via

cabo ou wi-fi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação do sistema

Zoom, que será utilizado, para a realização da audiência, sendo que

esse documento já está à disposição de todos no sítio eletrônico

deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Os participantes poderão acompanhar o andamento da pauta em

tempo real por meio do aplicativo “JTe” que poderá ser baixado,

gratuitamente, da “App Store” ou “Google Play”, ou, diretamente,

por intermédio do link https://jte.csjt.jus.br assinalando TRT/MG e o

nome desta Unidade Jurisdicional, no menu “Pauta”.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, ao

comparecimento virtual, sob as penas do art. 844, da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, pela via

postal, na forma e sob as penas do art. 841 e 844, da CLT.

Nas intimações / notificações direcionadas às reclamadas deverá

constar, ainda, que eventual oposição ao Juízo Digital deverá ser

manifestada até a data da audiência (considerando que a

notificação não será expedida com retorno de AR), devendo tal

oposição ser manifestada em petição apartada, sob as penas

cominadas no art. 6º, §2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

n. 204, de 23 de Setembro de 2021.

Esclareço às partes, por oportuno, que a adoção do Juízo 100%

Digital não impedirá que (1) as intimações sejam realizadas na

forma de praxe, qual seja, por publicação no DEJT; (2) sejam

realizados atos presenciais sempre que necessário e (3) haja

atendimento presenc ia l  no ba lcão da sede do Juízo,

independentemente de agendamento, sempre que as partes ou

procuradores assim demandarem, sem prejuízo da continuidade do

atendimento pelos canais eletrônicos à disposição dos

jurisdicionados, quais sejam, e-mail, telefone e balcão virtual.

Caso haja recusa expressa ao Juízo 100% Digital, na assentada

inicial, poderá ser proposta a realização das audiências na

modalidade 100% virtual, nos expressos termos do art. 3º, §5º, da

Resolução CNJ n. 345/2020 e do art. 8º, parágrafo único, da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de Setembro de

2021.

Por outro lado, em caso de oposição ao Juízo 100% Digital e

também à realização das audiências na modalidade exclusivamente

virtual, os autos deverão ser conclusos, para deliberar a respeito do

andamento do feito e inclusive eventual necessidade de designação
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das futuras audiências na modalidade totalmente presencial, com

presença obrigatória na sede do Juízo de todas as partes,

procuradores e testemunhas.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010025-56.2024.5.03.0185
REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

REQUERENTES SILAS MOURA ADAO

ADVOGADO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
188151/MG)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA SALES
NUNES(OAB: 99445/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26d4a39

proferido nos autos.

Vistos.

Registrem-se como recebido o valor discriminado na petição de

acordo de id c802bdb (R$ 34.000,00).

Intime-se a 1ª Requerente, a fim de, no prazo de 05 (cinco) dias,

comprovar os recolhimentos previdenciários, na forma da ata do

acordo (ou despacho homologatório), por meio de guia GPS própria,

sob pena de imediata execução e cadastramento no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Decorrido in albis o prazo supra, encaminhem-se os autos,

eletronicamente, à SCJ, para apuração dos encargos

previdenciários devidos.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010264-60.2024.5.03.0185
AUTOR ADRIANO LUCIO DO AMARAL

RIBEIRO

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
MOURA(OAB: 176983/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

RÉU TURILESSA LTDA

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LUCIO DO AMARAL RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e8981c

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o art. 4º, caput, da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021 dispõe que “no

âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, inclusive

audiências e sessões, serão praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores”;

Considerando que o presente processo já foi distribuído na

modalidade do Juízo 100% Digital;

Determino que a audiência inicial já designada seja realizada de

forma exclusivamente virtual.

LINK INDIVIDUAL:

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma oficial ZOOM (https://trt3-jus-br.zoom.us), conforme

estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Registre-se que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do seguinte link:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89490112071

ID: 894 9011 2071

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Em não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso via

cabo ou wi-fi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação do sistema

Zoom, que será utilizado, para a realização da audiência, sendo que

esse documento já está à disposição de todos no sítio eletrônico

deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores
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e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Os participantes poderão acompanhar o andamento da pauta em

tempo real por meio do aplicativo “JTe” que poderá ser baixado,

gratuitamente, da “App Store” ou “Google Play”, ou, diretamente,

por intermédio do link https://jte.csjt.jus.br assinalando TRT/MG e o

nome desta Unidade Jurisdicional, no menu “Pauta”.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, ao

comparecimento virtual, sob as penas do art. 844, da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, pela via

postal, na forma e sob as penas do art. 841 e 844, da CLT.

Nas intimações / notificações direcionadas às reclamadas deverá

constar, ainda, que eventual oposição ao Juízo Digital deverá ser

manifestada até a data da audiência (considerando que a

notificação não será expedida com retorno de AR), devendo tal

oposição ser manifestada em petição apartada, sob as penas

cominadas no art. 6º, §2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

n. 204, de 23 de Setembro de 2021.

Esclareço às partes, por oportuno, que a adoção do Juízo 100%

Digital não impedirá que (1) as intimações sejam realizadas na

forma de praxe, qual seja, por publicação no DEJT; (2) sejam

realizados atos presenciais sempre que necessário e (3) haja

atendimento presenc ia l  no ba lcão da sede do Juízo,

independentemente de agendamento, sempre que as partes ou

procuradores assim demandarem, sem prejuízo da continuidade do

atendimento pelos canais eletrônicos à disposição dos

jurisdicionados, quais sejam, e-mail, telefone e balcão virtual.

Caso haja recusa expressa ao Juízo 100% Digital, na assentada

inicial, poderá ser proposta a realização das audiências na

modalidade 100% virtual, nos expressos termos do art. 3º, §5º, da

Resolução CNJ n. 345/2020 e do art. 8º, parágrafo único, da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de Setembro de

2021.

Por outro lado, em caso de oposição ao Juízo 100% Digital e

também à realização das audiências na modalidade exclusivamente

virtual, os autos deverão ser conclusos, para deliberar a respeito do

andamento do feito e inclusive eventual necessidade de designação

das futuras audiências na modalidade totalmente presencial, com

presença obrigatória na sede do Juízo de todas as partes,

procuradores e testemunhas.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010175-76.2020.5.03.0185
AUTOR NADNA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO EUSTAQUIO CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 65915/MG)

TESTEMUNHA TIAGO SAMUEL BATISTA BARBOZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cf5516

proferido nos autos.

Vistos.

Registrem-se os valores recebidos e arrecadados a partir do id

479673e.

Em seguida, arquivem-se os autos definitivamente, nos termos da

decisão de id ba095ea.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010175-76.2020.5.03.0185
AUTOR NADNA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)
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RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO EUSTAQUIO CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 65915/MG)

TESTEMUNHA TIAGO SAMUEL BATISTA BARBOZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADNA APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cf5516

proferido nos autos.

Vistos.

Registrem-se os valores recebidos e arrecadados a partir do id

479673e.

Em seguida, arquivem-se os autos definitivamente, nos termos da

decisão de id ba095ea.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010253-65.2023.5.03.0185
AUTOR SERGIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ANNA HELOISA RIBEIRO
SILVA(OAB: 184777/MG)

ADVOGADO RUBIA MARQUES DE SOUZA
PINTO(OAB: 84612/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO RAFAEL FERNANDES DE RESENDE
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

  - S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 931c4fa

proferido nos autos.

Ante a certidão de ID 9fa5bbc, intime-se o perito oficial, para, em

10 dias, realizar a segmentação dos cálculos da execução, devendo

em um deles constar os créditos referentes às rubricas a serem

executadas neste Juízo (custas e contribuições previdenciárias)

devidamente atualizadas e no outro os demais créditos que estava

sendo executados, que deverá ser atualizados, na forma do art. 9º,

II, da Lei n. 11.101/2005.

Com o retorno dos autos e aprovadas as contas, bem como

considerando já ter havido a expedição da certidão para fins de

habilitação na recuperação judicial, execute(m)se a(s) reclamada(s)

quanto às custas / contribuições previdenciárias, nos termos da

Recomendação CGJT n. 002/2011, inserindo-se, ainda, lembrete

nos autos quanto ao deferimento da recuperação judicial /

decretação da

quebra da(s) executada(s).

Cumpra-se

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010253-65.2023.5.03.0185
AUTOR SERGIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ANNA HELOISA RIBEIRO
SILVA(OAB: 184777/MG)

ADVOGADO RUBIA MARQUES DE SOUZA
PINTO(OAB: 84612/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)
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ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO RAFAEL FERNANDES DE RESENDE
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 931c4fa

proferido nos autos.

Ante a certidão de ID 9fa5bbc, intime-se o perito oficial, para, em

10 dias, realizar a segmentação dos cálculos da execução, devendo

em um deles constar os créditos referentes às rubricas a serem

executadas neste Juízo (custas e contribuições previdenciárias)

devidamente atualizadas e no outro os demais créditos que estava

sendo executados, que deverá ser atualizados, na forma do art. 9º,

II, da Lei n. 11.101/2005.

Com o retorno dos autos e aprovadas as contas, bem como

considerando já ter havido a expedição da certidão para fins de

habilitação na recuperação judicial, execute(m)se a(s) reclamada(s)

quanto às custas / contribuições previdenciárias, nos termos da

Recomendação CGJT n. 002/2011, inserindo-se, ainda, lembrete

nos autos quanto ao deferimento da recuperação judicial /

decretação da

quebra da(s) executada(s).

Cumpra-se

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010285-75.2020.5.03.0185
AUTOR ALDECIR AUGUSTO DA ASSUNCAO

ADVOGADO JACKELINE OLIVEIRA
COQUEIRO(OAB: 193976/MG)

ADVOGADO MARONEY JUSTINIANO
HENRIQUES(OAB: 111520/MG)

RÉU SINDICATO DOS OFICIAIS
ALFAIATES, COSTUREIRAS E
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
DE CONFECCOES DE ROUPAS
CAMA MESA E BANHO DE BELO
HORIZONTE E REGIAO METR

ADVOGADO JOSE GERALDO REIS(OAB:
58754/MG)

ARREMATANTE LEONARDO MOURA SILVEIRA LEAO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ARREMATANTE MARCELLA SERPA PINTO

ARREMATANTE FABIOLA ROSA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDECIR AUGUSTO DA ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 838070f

proferido nos autos.

Vistos.

Trata-se de petição anexada pelo Exequente no id 939c0bc, por

intermédio do qual requer a penhora dos imóveis ali indicados, bem

como a expedição de mandado para penhora no rosto dos autos do

processo de n. 98685-18.2018.8.13.0024, em trâmite perante a 36ª

Vara Cível desta Capital.

É o breve relatório.

PENHORA DE IMÓVEIS

Considerando que a matrícula de id 9d63897 e que ambas as

apresentadas pelo Exequente são datadas de 17/08/2022, é

imperioso, antes de apreciar o pleito do Exequente, que se obtenha

a matrícula atualizada de ambos os bens indicados, de modo que

seja possível aferir seu atual estado, sobretudo quanto a eventuais

restrições.

Sendo assim, oficie-se ao 3º Ofício de Registro de Imóveis desta

Capital, por malote digital, determinando que remeta a este Juízo,

no prazo de 30 (trinta) dias, cópia das matrículas de n. 142.854 e

142.855 nele registradas.

Com a resposta, voltem-me os autos conclusos, para avaliar a

viabilidade de penhora dos bens imóveis indicados.

Por ser medida de economia e celeridade processuais, confiro força

de ofício ao presente despacho.

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

Da anál ise dos andamentos do processo n.  5098685-

18.2018.8.13.0024, em trâmite perante a 36ª Vara Cível da

Comarca de Belo Horizonte, vejo que o ora Executado também é

Executado naquela demanda, e não Exequente.

Ou seja, como o Executado deste processo não é credor naquele,

não há que se falar em penhora no rosto dos autos, mas, sim, em

reserva de eventuais créditos lá sobejantes.

Sendo assim, defiro, parcialmente, o pleito formulado pelo

Exequente, a fim de que seja expedido mandado ao supracitado
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Juízo, solicitando-se o registro da solicitação de reserva de créditos

formulada por este Juízo de eventuais créditos sobejantes do

Executado naquela demanda, até o limite da presente execução (R$

53.001,44, atualizado até 11/02/2022 - id 53d8989).

Uma vez que o pedido de reserva de créditos consubstancia-se em

mera expectativa de satisfação da execução, caberá ao próprio

credor destes autos acompanhar o andamento daqueles autos, para

verificar a possibilidade de atendimento ao pedido de reserva de

créditos.

Intime-se o Exequente para ciência.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011482-70.2017.5.03.0185
AUTOR MAICON LEONARDO XAVIER

AMORIM

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO LETÍCIA LOPES EVANGELISTA(OAB:
103766/MG)

ADVOGADO LIVIA XAVIER CASCIMIRO(OAB:
156468/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO SONIA MARIA ALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON LEONARDO XAVIER AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52bc8a9

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a certidão de ID d6785af, utilize-se integralmente o numerário

de ID , para quitação de todos os créditos discriminados no quadro-

resumo de id f4d1915, observados os dados bancários indicados

em ID 2f017fb

Concomitantemente à determinação acima, intime-se a reclamada

para, no prazo de 05 dias, indicar seus dados bancários, para

oportuna devolução de valores.

Comprovada(s) a(s) transferência(s) e registrados os valores

transferidos, devolva-se à Reclamada o saldo existente na conta,

observando-se antes sua CNDT.

Ult imadas as providências acima, arquivem-se os autos

definit ivamente.

Cumpra-se.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011482-70.2017.5.03.0185
AUTOR MAICON LEONARDO XAVIER

AMORIM

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO LETÍCIA LOPES EVANGELISTA(OAB:
103766/MG)

ADVOGADO LIVIA XAVIER CASCIMIRO(OAB:
156468/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO SONIA MARIA ALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52bc8a9

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a certidão de ID d6785af, utilize-se integralmente o numerário

de ID , para quitação de todos os créditos discriminados no quadro-

resumo de id f4d1915, observados os dados bancários indicados

em ID 2f017fb

Concomitantemente à determinação acima, intime-se a reclamada

para, no prazo de 05 dias, indicar seus dados bancários, para

oportuna devolução de valores.

Comprovada(s) a(s) transferência(s) e registrados os valores

transferidos, devolva-se à Reclamada o saldo existente na conta,

observando-se antes sua CNDT.

Ult imadas as providências acima, arquivem-se os autos

definit ivamente.

Cumpra-se.
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Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010737-61.2015.5.03.0185
AUTOR THIAGO TELES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCIS WILLER ROCHA E
REZENDE(OAB: 69509/MG)

ADVOGADO Hudson Leonardo de Campos(OAB:
75761/MG)

ADVOGADO NATALIA ELIAS UTSCH DE
CASTRO(OAB: 132399/MG)

ADVOGADO DIVINA MARIA MOTA(OAB:
115395/MG)

ADVOGADO Peter Eduardo Rocha e Resende(OAB:
55235/MG)

ADVOGADO JACKSON RESENDE SILVA(OAB:
71349/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

TESTEMUNHA CLAUDIO JOSE CAMPOS PASCOAL
DE SOUZA

TESTEMUNHA JERBERSON RUBENS TAVARES
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8f3f9c

proferido nos autos.

Vistos.

Vista dos autos aos réus, por 5 dias.

Após, arquivem-se definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010737-61.2015.5.03.0185
AUTOR THIAGO TELES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCIS WILLER ROCHA E
REZENDE(OAB: 69509/MG)

ADVOGADO Hudson Leonardo de Campos(OAB:
75761/MG)

ADVOGADO NATALIA ELIAS UTSCH DE
CASTRO(OAB: 132399/MG)

ADVOGADO DIVINA MARIA MOTA(OAB:
115395/MG)

ADVOGADO Peter Eduardo Rocha e Resende(OAB:
55235/MG)

ADVOGADO JACKSON RESENDE SILVA(OAB:
71349/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

TESTEMUNHA CLAUDIO JOSE CAMPOS PASCOAL
DE SOUZA

TESTEMUNHA JERBERSON RUBENS TAVARES
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO TELES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8f3f9c

proferido nos autos.

Vistos.

Vista dos autos aos réus, por 5 dias.

Após, arquivem-se definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010533-07.2021.5.03.0185
AUTOR VADINILSON BALBINO FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RÉU VALLOG TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO MATHEUS MIRANDA MELLO(OAB:
208863/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.
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  - VALLOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aba8d8e

proferido nos autos.

Vistos.

APROVO a atualização dos cálculos colacionados pelo perito,

conforme quadro-resumo de id b06b6ce.

Ato contínuo, considerando que a presente execução processa-se

de forma defintiva, bem como seu valor incontroverso (id b06b6ce),

determino que o depósito disponível em dados financeiros seja

integralmente liberado(s) ao(à) Exequente, para quitação parcial

de seu crédito líquido, observados os dados bancários indicados em

ID b83fbb5, via SIF.

Comprovada(s) a(s) transferência(s) e registrados os valores

recebidos, intime-se o perito oficial, para, no prazo de 05 dias,

proceder à atualização e dedução de seu cálculo homologado.

Com o retorno dos autos e aprovada a conta, intime-se a(o) ré(u),

na pessoa de seu procurador, por meio de publicação no DEJT,

para, no prazo de 05 (cinco) dias (artigos 105, caput, e 513, §2º, I,

do CPC), quitar seu débito ou garantir a execução, observando a

gradação estabelecida pelos artigos 882 da CLT; 11 da Lei n.

6.830/80 e art. 835, do CPC, sob pena de eventual execução, caso

o(a) exequente a requeira expressamente.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010533-07.2021.5.03.0185
AUTOR VADINILSON BALBINO FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RÉU VALLOG TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO MATHEUS MIRANDA MELLO(OAB:
208863/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

PERITO MARIA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VADINILSON BALBINO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aba8d8e

proferido nos autos.

Vistos.

APROVO a atualização dos cálculos colacionados pelo perito,

conforme quadro-resumo de id b06b6ce.

Ato contínuo, considerando que a presente execução processa-se

de forma defintiva, bem como seu valor incontroverso (id b06b6ce),

determino que o depósito disponível em dados financeiros seja

integralmente liberado(s) ao(à) Exequente, para quitação parcial

de seu crédito líquido, observados os dados bancários indicados em

ID b83fbb5, via SIF.

Comprovada(s) a(s) transferência(s) e registrados os valores

recebidos, intime-se o perito oficial, para, no prazo de 05 dias,

proceder à atualização e dedução de seu cálculo homologado.

Com o retorno dos autos e aprovada a conta, intime-se a(o) ré(u),

na pessoa de seu procurador, por meio de publicação no DEJT,

para, no prazo de 05 (cinco) dias (artigos 105, caput, e 513, §2º, I,

do CPC), quitar seu débito ou garantir a execução, observando a

gradação estabelecida pelos artigos 882 da CLT; 11 da Lei n.

6.830/80 e art. 835, do CPC, sob pena de eventual execução, caso

o(a) exequente a requeira expressamente.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010077-52.2024.5.03.0185
AUTOR RAFAEL FELIPE BRAGA MIRANDA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfe7ea5

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso interposto pelo(a autor, porque próprio e

tempestivo.

Vista à parte contrária, pelo prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou transcorrido in albis o prazo supra,

encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.

Intime(m)-se.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011208-96.2023.5.03.0185
AUTOR AMILTON DE SOUZA PINTO

ADVOGADO JAIRO EDUARDO LELES(OAB:
71619/MG)

RÉU NOVA REDE DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO PEDRO FRANCO MOURAO(OAB:
136318/MG)

ADVOGADO RICARDO XAVIER TEODORO DA
COSTA(OAB: 115449/MG)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA REDE DE TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1cb1fc

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes, do laudo pericial retro, pelo prazo comum de

05 (cinco) dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011208-96.2023.5.03.0185
AUTOR AMILTON DE SOUZA PINTO

ADVOGADO JAIRO EDUARDO LELES(OAB:
71619/MG)

RÉU NOVA REDE DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO PEDRO FRANCO MOURAO(OAB:
136318/MG)

ADVOGADO RICARDO XAVIER TEODORO DA
COSTA(OAB: 115449/MG)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON DE SOUZA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1cb1fc

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes, do laudo pericial retro, pelo prazo comum de

05 (cinco) dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011328-42.2023.5.03.0185
AUTOR GLEICIELEM AMORIM DE JESUS

ADVOGADO THAIS ANDERSON NARCISO(OAB:
222409/MG)

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec5e020

proferido nos autos.

Vistos.

Vista aos reclamados da impugnação trazida pelo reclamante,

devendo anexar aos autos os documentos requeridos pela parte,

sob pena de análise da aplicação ou não do art. 400, do CPC, em

eventual fase de liquidação. Intimem-se.

Após decurso do prazo, façam os autos conclusos para apreciação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010583-62.2023.5.03.0185
AUTOR EDILENE DA SILVA MATOS

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU RESOLV HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO FÁBIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
93515/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESOLV HOSPITALAR LTDA

  - UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 933a84f

proferido nos autos.

Vistos.

Sem prejuízo do prazo em curso (apresentação de cálculos),

intimem-se as reclamadas para, em 05 dias, indicarem data, local e

horário para que a reclamante possa entregara a sua CTPS para

anotação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011328-42.2023.5.03.0185
AUTOR GLEICIELEM AMORIM DE JESUS

ADVOGADO THAIS ANDERSON NARCISO(OAB:
222409/MG)

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIELEM AMORIM DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec5e020

proferido nos autos.

Vistos.

Vista aos reclamados da impugnação trazida pelo reclamante,

devendo anexar aos autos os documentos requeridos pela parte,

sob pena de análise da aplicação ou não do art. 400, do CPC, em

eventual fase de liquidação. Intimem-se.

Após decurso do prazo, façam os autos conclusos para apreciação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010583-62.2023.5.03.0185
AUTOR EDILENE DA SILVA MATOS

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO
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ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU RESOLV HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO FÁBIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
93515/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE DA SILVA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 933a84f

proferido nos autos.

Vistos.

Sem prejuízo do prazo em curso (apresentação de cálculos),

intimem-se as reclamadas para, em 05 dias, indicarem data, local e

horário para que a reclamante possa entregara a sua CTPS para

anotação.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010180-30.2022.5.03.0185
AUTOR HUGO EUSTAQUIO DE MORAIS

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO EUSTAQUIO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df0996d

proferido nos autos.

CERTIDÃO.

Certifico, para os fins de direito, que decorreu o prazo para

apresentação de eventual embargos, pelo que faço os autos

conclusos à MM Juíza.

Belo Horizonte, 18 de março de 2024.

JONAS DUTRA DE RESENDE

      Assessor

(documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n.

11.419/2006)

Vistos, etc.

Decorrido o prazo nos termos certidão acima, libere-se o depósito

em conta judicial 0620.042.03108975-1 (sif) ao reclamante e seu

procurador na forma e valores apurados planilha Id 4da6610, com

juros e correção a partir do depósito em 08/03/2024, observado os

dados bancários informados em Id 1a840c6 - Sanches e Sanches

Guilherme Sociedade de Advogados - CNPJ 15.537.139/0001-46 -

Banco Santander - Ag. 4428 - Conta corrente: 13001553-2 .

Dispensada a intimação da União/PGF, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023, de 07/07/2023 (inferior ao teto de

R$ 40.000,00).

Comprovada a transferência e seus registros, intimem-se as partes

para ciência e, querendo, armazenarem os dados dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio, conforme art. 25 e art.

36 da Resolução n.185 de 24/03/17, do CSJT.

Tudo cumprido, ARQUIVEM-SE os autos, definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010180-30.2022.5.03.0185
AUTOR HUGO EUSTAQUIO DE MORAIS

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df0996d

proferido nos autos.

CERTIDÃO.

Certifico, para os fins de direito, que decorreu o prazo para

apresentação de eventual embargos, pelo que faço os autos

conclusos à MM Juíza.

Belo Horizonte, 18 de março de 2024.

JONAS DUTRA DE RESENDE

      Assessor

(documento assinado digitalmente, nos termos da Lei n.

11.419/2006)

Vistos, etc.

Decorrido o prazo nos termos certidão acima, libere-se o depósito

em conta judicial 0620.042.03108975-1 (sif) ao reclamante e seu

procurador na forma e valores apurados planilha Id 4da6610, com

juros e correção a partir do depósito em 08/03/2024, observado os

dados bancários informados em Id 1a840c6 - Sanches e Sanches

Guilherme Sociedade de Advogados - CNPJ 15.537.139/0001-46 -

Banco Santander - Ag. 4428 - Conta corrente: 13001553-2 .

Dispensada a intimação da União/PGF, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023, de 07/07/2023 (inferior ao teto de

R$ 40.000,00).

Comprovada a transferência e seus registros, intimem-se as partes

para ciência e, querendo, armazenarem os dados dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio, conforme art. 25 e art.

36 da Resolução n.185 de 24/03/17, do CSJT.

Tudo cumprido, ARQUIVEM-SE os autos, definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010667-39.2018.5.03.0185
AUTOR ANTONIO CARLOS PATROCINIO

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

RÉU TELBRAX LTDA

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

RÉU VOGEL SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PATROCINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f662ce1

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos da petição de Id bbaac0d, verifica-se que a empresa

Telbrax, de fato, foi incorporada pela Vogel Soluções, conforme

demonstra a Ata de Assembleia de #id:7da5dc3.

Sendo assim, uma vez que não existem pendências nos autos,

libere-se à Vogel Soluções o saldo integral existente no siscondj

retro, transferindo-se para a conta bancária indicada no Id 4064444.

Após a comprovação do levantamento do alvará, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010667-39.2018.5.03.0185
AUTOR ANTONIO CARLOS PATROCINIO

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

RÉU TELBRAX LTDA

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

RÉU VOGEL SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELBRAX LTDA

  - VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f662ce1

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos da petição de Id bbaac0d, verifica-se que a empresa

Telbrax, de fato, foi incorporada pela Vogel Soluções, conforme

demonstra a Ata de Assembleia de #id:7da5dc3.
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Sendo assim, uma vez que não existem pendências nos autos,

libere-se à Vogel Soluções o saldo integral existente no siscondj

retro, transferindo-se para a conta bancária indicada no Id 4064444.

Após a comprovação do levantamento do alvará, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0010551-67.2017.5.03.0185
EXEQUENTE JOSE GEAN DE ARAUJO

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

EXECUTADO VALLOUREC TUBOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO HUDSON FERNANDO COUTO(OAB:
63493/MG)

ADVOGADO SIBELE FERNANDA PRADO DA
SILVA(OAB: 108133/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA CRUZ(OAB:
151306/MG)

EXECUTADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GEAN DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 315a990

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a expressa concordância das partes, APROVO os cálculos

colacionados pela SECJ, conforme quadro-resumo de id a18eec8.

Ato contínuo, considerando que a presente execução processa-se

de forma defintiva, bem como seu valor incontroverso (id a18eec8),

determino que os depósito(s) recursal(is) de disponíveis em dados

financeiros seja(m) integralmente liberado(s) ao(à) Exequente, para

quitação parcial de seu crédito líquido.

Para tanto, intime-se a referida parte, para, no prazo de 05 dias,

indicar seus dados bancários.

Informados os dados bancários, prossiga-se com a liberação de

valores acima determinada, preferencialmente via SIF.

Comprovada(s) a(s) transferência(s) e registrados os valores

recebidos, retornem-se os autos à SECJ, para, proceder à

atualização e dedução de seu cálculo homologado.

Com o retorno dos autos e aprovada a conta, intime-se a 1ª

reclamada, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação

no DEJT, para, no prazo de 05 (cinco) dias (artigos 105, caput, e

513, §2º, I, do CPC), quitar seu débito ou garantir a execução,

observando a gradação estabelecida pelos artigos 882 da CLT; 11

da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC, sob pena de eventual

execução, caso o(a) exequente a requeira expressamente.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0010551-67.2017.5.03.0185
EXEQUENTE JOSE GEAN DE ARAUJO

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

EXECUTADO VALLOUREC TUBOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO HUDSON FERNANDO COUTO(OAB:
63493/MG)

ADVOGADO SIBELE FERNANDA PRADO DA
SILVA(OAB: 108133/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA CRUZ(OAB:
151306/MG)

EXECUTADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

  - VALLOUREC TUBOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 315a990

proferido nos autos.
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Vistos.

Ante a expressa concordância das partes, APROVO os cálculos

colacionados pela SECJ, conforme quadro-resumo de id a18eec8.

Ato contínuo, considerando que a presente execução processa-se

de forma defintiva, bem como seu valor incontroverso (id a18eec8),

determino que os depósito(s) recursal(is) de disponíveis em dados

financeiros seja(m) integralmente liberado(s) ao(à) Exequente, para

quitação parcial de seu crédito líquido.

Para tanto, intime-se a referida parte, para, no prazo de 05 dias,

indicar seus dados bancários.

Informados os dados bancários, prossiga-se com a liberação de

valores acima determinada, preferencialmente via SIF.

Comprovada(s) a(s) transferência(s) e registrados os valores

recebidos, retornem-se os autos à SECJ, para, proceder à

atualização e dedução de seu cálculo homologado.

Com o retorno dos autos e aprovada a conta, intime-se a 1ª

reclamada, na pessoa de seu procurador, por meio de publicação

no DEJT, para, no prazo de 05 (cinco) dias (artigos 105, caput, e

513, §2º, I, do CPC), quitar seu débito ou garantir a execução,

observando a gradação estabelecida pelos artigos 882 da CLT; 11

da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC, sob pena de eventual

execução, caso o(a) exequente a requeira expressamente.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010073-15.2024.5.03.0185
AUTOR WALLACE DE FREITAS LEITE

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA DA SILVA(OAB:
131908/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE DE FREITAS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12ca237

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido de ID df87bfa.

Registre-se as parcelas pagas, conforme anexo da petição de ID

dbf7f63.

Libere-se todo o numerário disponível na guia de ID dbf7f63 para o

pagamento das contribuições previdenciárias.

Após, retornem-se os autos para a aba de sobrestados, e aguarde-

se o integral cumprimento do acordo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010073-15.2024.5.03.0185
AUTOR WALLACE DE FREITAS LEITE

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA DA SILVA(OAB:
131908/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12ca237

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido de ID df87bfa.

Registre-se as parcelas pagas, conforme anexo da petição de ID

dbf7f63.

Libere-se todo o numerário disponível na guia de ID dbf7f63 para o

pagamento das contribuições previdenciárias.

Após, retornem-se os autos para a aba de sobrestados, e aguarde-

se o integral cumprimento do acordo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0011269-54.2023.5.03.0185
CONSIGNANTE SSP DA SILVEIRA TAVARES BAR

LTDA

ADVOGADO ANDERSON RACILAN SOUTO(OAB:
56494/MG)
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CONSIGNATÁRIO WELLINGTON RODRIGO DA ROCHA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SSP DA SILVEIRA TAVARES BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 745564a

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado.

Deixo de executar as custas, por ínfimo o valor.

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010231-12.2020.5.03.0185
AUTOR ERICA ALEXANDRA DE CASTRO

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

AUTOR LUCIANA NUNES DOS SANTOS
TEIXEIRA

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

AUTOR ROSANE PINHEIRO TOMAZ NUNES

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

AUTOR LUCIANA LORENNA DIAS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

AUTOR CYNTIA AMARAL ROMANO

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

AUTOR ALVARO AUGUSTO GUIMARAES
OLIVEIRA

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

AUTOR HAROLDO SHINGAI

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

AUTOR FELIPE JOSE GONTIJO

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

AUTOR GUILHERME NOBREGA DE CASTRO

ADVOGADO RICHARD PIRES SIMOES DA
ROCHA(OAB: 102778/MG)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE
DESENVOLVIMENTO DA CAPITAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO AUGUSTO GUIMARAES OLIVEIRA

  - CYNTIA AMARAL ROMANO

  - ERICA ALEXANDRA DE CASTRO

  - FELIPE JOSE GONTIJO

  - GUILHERME NOBREGA DE CASTRO

  - HAROLDO SHINGAI

  - LUCIANA LORENNA DIAS DE OLIVEIRA

  - LUCIANA NUNES DOS SANTOS TEIXEIRA

  - ROSANE PINHEIRO TOMAZ NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a2bea9

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se os autores para, em 05 dias, indicar os dados

bancários.

Prestada a informação, libere-se o depósito de ID 727aad9.

Comprovados os levantamentos, registrem-se os valores recebidos,

e remetam-se os autos ao arquivo definitivamente.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011011-78.2022.5.03.0185
AUTOR J.D.S.

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO PAMELA ANDRESSA CORREA(OAB:
146689/MG)

RÉU B.H.C.D.L.E.I.L.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU E.T.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU A.P.E.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU R.P.C.D.L.E.I.L.E.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU C.S.C.D.L.E.I.L.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.E.

  - B.H.C.D.L.E.I.L.

  - C.S.C.D.L.E.I.L.

  - E.T.

  - R.P.C.D.L.E.I.L.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a634246.

Processo Nº ATSum-0011011-78.2022.5.03.0185
AUTOR J.D.S.
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ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO PAMELA ANDRESSA CORREA(OAB:
146689/MG)

RÉU B.H.C.D.L.E.I.L.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU E.T.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU A.P.E.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU R.P.C.D.L.E.I.L.E.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU C.S.C.D.L.E.I.L.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a634246.

Processo Nº ATOrd-0010648-91.2022.5.03.0185
AUTOR M.T.

ADVOGADO LIDIA MARINA DE SOUZA E
SILVA(OAB: 113024/MG)

ADVOGADO LEONARDO FAZITO REZENDE
PEREIRA DA SILVA(OAB: 79205/MG)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
MANHAES(OAB: 111528/MG)

RÉU E.B.D.C.E.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 37ea2fb.

Processo Nº ATOrd-0010535-50.2016.5.03.0185
AUTOR NAYARA DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO RONALDO BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 42588/MG)

RÉU PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc59aa

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a chegada da petição de id 78f4874, por cautela, suspendo por

ora o cumprimento do despacho de id e0cc794.

Cancele-se eventual minuta de alvará eletrônico gerada no SIF.

Dê-se vista à Exequente e à 2ª Executada dos termos da

supracitada petição anexada pela 1ª Executada, pelo prazo de 05

dias.

Com as manifestações ou decorrido o prazo para tanto, voltem-me

os autos conclusos, para apreciação do pleito ali contido.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010535-50.2016.5.03.0185
AUTOR NAYARA DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO RONALDO BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 42588/MG)

RÉU PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc59aa

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a chegada da petição de id 78f4874, por cautela, suspendo por
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ora o cumprimento do despacho de id e0cc794.

Cancele-se eventual minuta de alvará eletrônico gerada no SIF.

Dê-se vista à Exequente e à 2ª Executada dos termos da

supracitada petição anexada pela 1ª Executada, pelo prazo de 05

dias.

Com as manifestações ou decorrido o prazo para tanto, voltem-me

os autos conclusos, para apreciação do pleito ali contido.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010535-50.2016.5.03.0185
AUTOR NAYARA DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

ADVOGADO FABRICIO JOSE MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO RONALDO BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 42588/MG)

RÉU PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc59aa

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a chegada da petição de id 78f4874, por cautela, suspendo por

ora o cumprimento do despacho de id e0cc794.

Cancele-se eventual minuta de alvará eletrônico gerada no SIF.

Dê-se vista à Exequente e à 2ª Executada dos termos da

supracitada petição anexada pela 1ª Executada, pelo prazo de 05

dias.

Com as manifestações ou decorrido o prazo para tanto, voltem-me

os autos conclusos, para apreciação do pleito ali contido.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010621-45.2021.5.03.0185
EXEQUENTE JOSE ROBERTO SIMAO

ADVOGADO MARIA CECILIA MAXIMO
TEODORO(OAB: 97666/MG)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO LEONARDO ALBERTO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f1b13

proferido nos autos.

Vistos.

Valores recebidos em ID f19c8cf já registrados.

Ante a correspondência de ID 4db9ca9, libere-se o depósito de ID

eeacace ao perito, desta feita observando-se os dados bancários

corretos, nos termos da certidão de ID a17de09.

Comprovado o levantamento, registre-se e remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010621-45.2021.5.03.0185
EXEQUENTE JOSE ROBERTO SIMAO

ADVOGADO MARIA CECILIA MAXIMO
TEODORO(OAB: 97666/MG)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO LEONARDO ALBERTO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f1b13

proferido nos autos.

Vistos.

Valores recebidos em ID f19c8cf já registrados.

Ante a correspondência de ID 4db9ca9, libere-se o depósito de ID

eeacace ao perito, desta feita observando-se os dados bancários

corretos, nos termos da certidão de ID a17de09.

Comprovado o levantamento, registre-se e remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010112-51.2020.5.03.0185
EXEQUENTE MARCELO PORTUGAL TORRES

ADVOGADO MARCELO PORTUGAL
TORRES(OAB: 59498/MG)

EXEQUENTE DIVA PORTUGAL TORRES

ADVOGADO MARCELO PORTUGAL
TORRES(OAB: 59498/MG)

EXEQUENTE MARINA PORTUGAL TORRES

ADVOGADO MARCELO PORTUGAL
TORRES(OAB: 59498/MG)

EXEQUENTE MARTHA PORTUGAL TORRES
TAVARES

ADVOGADO MARCELO PORTUGAL
TORRES(OAB: 59498/MG)

EXEQUENTE MARIA DE LOURDES STOCKLER
PORTUGAL TORRES

ADVOGADO MARCELO PORTUGAL
TORRES(OAB: 59498/MG)

EXEQUENTE MARCOS PORTUGAL TORRES

ADVOGADO MARCELO PORTUGAL
TORRES(OAB: 59498/MG)

EXEQUENTE MURILO PORTUGAL TORRES

ADVOGADO MARCELO PORTUGAL
TORRES(OAB: 59498/MG)

EXEQUENTE MIRIAN PORTUGAL TORRES

ADVOGADO MARCELO PORTUGAL
TORRES(OAB: 59498/MG)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVA PORTUGAL TORRES

  - MARCELO PORTUGAL TORRES

  - MARCOS PORTUGAL TORRES

  - MARIA DE LOURDES STOCKLER PORTUGAL TORRES

  - MARINA PORTUGAL TORRES

  - MARTHA PORTUGAL TORRES TAVARES

  - MIRIAN PORTUGAL TORRES

  - MURILO PORTUGAL TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 750ce77

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação das partes, retornem-se os autos à SECJ

para que apurem os valores devidos, deduzidas as quantias já

levantadas.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010269-82.2024.5.03.0185
AUTOR ANA CAROLINE DIAS DE LIMA SILVA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DIAS DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf345f4

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o art. 4º, caput, da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021 dispõe que “no

âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, inclusive

audiências e sessões, serão praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores”;

Considerando que o presente processo já foi distribuído na

modalidade do Juízo 100% Digital;

Determino que a audiência inicial já designada seja realizada de

forma exclusivamente virtual.

LINK INDIVIDUAL:

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma oficial ZOOM (https://trt3-jus-br.zoom.us), conforme

estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Registre-se que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do seguinte link:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82831917253

ID: 828 3191 7253

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone
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para evitar ruídos externos. Em não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso via

cabo ou wi-fi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação do sistema

Zoom, que será utilizado, para a realização da audiência, sendo que

esse documento já está à disposição de todos no sítio eletrônico

deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Os participantes poderão acompanhar o andamento da pauta em

tempo real por meio do aplicativo “JTe” que poderá ser baixado,

gratuitamente, da “App Store” ou “Google Play”, ou, diretamente,

por intermédio do link https://jte.csjt.jus.br assinalando TRT/MG e o

nome desta Unidade Jurisdicional, no menu “Pauta”.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, ao

comparecimento virtual, sob as penas do art. 844, da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, pela via

postal, na forma e sob as penas do art. 841 e 844, da CLT.

Nas intimações / notificações direcionadas às reclamadas deverá

constar, ainda, que eventual oposição ao Juízo Digital deverá ser

manifestada até a data da audiência (considerando que a

notificação não será expedida com retorno de AR), devendo tal

oposição ser manifestada em petição apartada, sob as penas

cominadas no art. 6º, §2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

n. 204, de 23 de Setembro de 2021.

Esclareço às partes, por oportuno, que a adoção do Juízo 100%

Digital não impedirá que (1) as intimações sejam realizadas na

forma de praxe, qual seja, por publicação no DEJT; (2) sejam

realizados atos presenciais sempre que necessário e (3) haja

atendimento presenc ia l  no ba lcão da sede do Juízo,

independentemente de agendamento, sempre que as partes ou

procuradores assim demandarem, sem prejuízo da continuidade do

atendimento pelos canais eletrônicos à disposição dos

jurisdicionados, quais sejam, e-mail, telefone e balcão virtual.

Caso haja recusa expressa ao Juízo 100% Digital, na assentada

inicial, poderá ser proposta a realização das audiências na

modalidade 100% virtual, nos expressos termos do art. 3º, §5º, da

Resolução CNJ n. 345/2020 e do art. 8º, parágrafo único, da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de Setembro de

2021.

Por outro lado, em caso de oposição ao Juízo 100% Digital e

também à realização das audiências na modalidade exclusivamente

virtual, os autos deverão ser conclusos, para deliberar a respeito do

andamento do feito e inclusive eventual necessidade de designação

das futuras audiências na modalidade totalmente presencial, com

presença obrigatória na sede do Juízo de todas as partes,

procuradores e testemunhas.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010193-58.2024.5.03.0185
AUTOR CICERA FERREIRA SILVA

ADVOGADO PAULO RAPHAEL DA SILVA
SOUZA(OAB: 137593/MG)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4e4f75

proferido nos autos.

Vistos.

Em observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório,

conceda-se vista da petição de ID 5fd1f12 à reclamada, por 05 dias.

Após aguarde-se a audiência.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010193-58.2024.5.03.0185
AUTOR CICERA FERREIRA SILVA

ADVOGADO PAULO RAPHAEL DA SILVA
SOUZA(OAB: 137593/MG)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA FERREIRA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4e4f75

proferido nos autos.

Vistos.

Em observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório,

conceda-se vista da petição de ID 5fd1f12 à reclamada, por 05 dias.

Após aguarde-se a audiência.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011096-30.2023.5.03.0185
REQUERENTE JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS VINICIUS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 168004/MG)

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

REQUERIDO TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f374a4b

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o decurso do prazo para pagamento, registre-se no PJ-e o

início da fase de execução.

Cadastre-se, ainda, no GIGS o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

para cadastramento dos executados no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, nos termos do art. 883-A, da CLT,

considerando que o art. 1º, §4º, da Resolução Administrativa n.

1470/2011, do c. TST, já prevê a carência de 30 (trinta) dias, para

cadastramento efetivo.

Ato contínuo, considerando o que dispõe o art. 878, da CLT;

Considerando que o art. 2º, do CPC (aplicável por força do art. 769,

da CLT) dispõe que o processo (seja de conhecimento ou

execução) “começa por iniciativa da parte e se desenvolve por

impulso oficial”;

Não obstante os termos da manifestação do Autor, intime-se o(a)

exequente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se pretende seja

iniciada a execução, com a prática de atos executórios pelo Juízo,

inclusive eventual instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e declaração de grupo econômico, bastando

sua simples afirmação para tanto, sem necessidade de indicação

de procedimentos específicos.

Esclareça-se à parte que, ao final das diligências realizadas pelo

Juízo, caso infrutíferas, ser-lhe-á concedida vista do resultado

delas, para, querendo, requerer outras que entenda pertinentes.

Decorrido o prazo supra, sem que tenha havido manifestação do(a)

exequente, voltem-me os autos conclusos, para verificar se existem

parcelas a serem executadas de ofício pelo Juízo, tais como

contribuições previdenciárias e demais despesas processuais

(custas, honorários periciais, editais, etc).

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011005-37.2023.5.03.0185
AUTOR DORISLAN RAFAELA SANTOS DA

COSTA

ADVOGADO DJALMA ALVES DE MATOS
JUNIOR(OAB: 50183/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2382ff

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a improcedência da ação, arquivem-se  os autos

def ini t ivamente.

Intimem-se as partes para mera ciência.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011005-37.2023.5.03.0185
AUTOR DORISLAN RAFAELA SANTOS DA

COSTA

ADVOGADO DJALMA ALVES DE MATOS
JUNIOR(OAB: 50183/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORISLAN RAFAELA SANTOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2382ff

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a improcedência da ação, arquivem-se  os autos

def ini t ivamente.

Intimem-se as partes para mera ciência.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010652-19.2023.5.03.0113
AUTOR SAO CAMILO COMERCIO E

SERVICOS PODOLOGICOS LTDA -
ME

ADVOGADO THAIS FRANCA GIORDANO(OAB:
78277/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO CAMILO COMERCIO E SERVICOS PODOLOGICOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c2e165

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso interposto pelo autor, porque próprio e

tempestivo.

Registrem-se as custas recolhidas.

Vista à parte contrária, pelo prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou transcorrido in albis o prazo supra,

encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.

Intime(m)-se.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010158-98.2024.5.03.0185
CONSIGNANTE COMERCIAL DE MARMORES E

GRANITOS DEL REI LTDA

ADVOGADO PAULA MAGALHAES BONIFACIO
MOURAO(OAB: 207626/MG)

CONSIGNATÁRIO SILVANIA MARIA GONCALVES
OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO LUCIMAR ALVES DE OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO HENRIQUE GONCALVES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE MARMORES E GRANITOS DEL REI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef24fb3

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para vista do documento retro, pelo prazo de

5 dias, sendo os consignatários por via postal com remessa dos

documentos trazidos pela Autarquia previdenciária.

Após, conclusos para análise de eventual necessidade de

adiamento da audiência.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010419-97.2023.5.03.0185
AUTOR HELENA CRISTINA PACHECO DE

MATOS

ADVOGADO MONICA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 146578/MG)

RÉU MARIA LIS SERRA PINHEIRO

ADVOGADO GABRIELA LAGE DE ARAUJO
COSTA(OAB: 137657/MG)

RÉU JENNER MAXWELL PINHEIRO
SERRA

ADVOGADO GABRIELA LAGE DE ARAUJO
COSTA(OAB: 137657/MG)
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ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA CRISTINA PACHECO DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c05b30

proferido nos autos.

Vistos.

A manutenção dos advogados dos de cujus nos autos pode levar a

equívocos na tramitação do feito,  sendo que, apesar das

determinações anteriores, a Secretaria ainda não excluiu os

advogados dos réus dos cadastros. Observe a Secretaria.

Verifica-se que o único bem deixado pela 2ª reclamada, que se

tem conhecimento nos autos, é objeto da ação de Confirmação de

Testamento, número 5251202-32.2023.8.13.0024, conforme

comprova o documento de id 1b0ce66.

Nesse sentido, determina-se seja oficiado ao Juízo da 3ª Vara de

Sucessões e Ausência da Comarca de Belo Horizonte, nos autos do

processo número 5251202-32.2023.8.13.0024, informando-lhe, que

contra a requerida, Maria Lis Serra Pinheiro, existe esta ação

trabalhista, que ainda se encontra na fase de conhecimento.

Inclua-se nos autos a sucessora/herdeira da 2ª reclamada, sra.

Maria Dulce Pinheiro Serra, CPF 078.473.433-04, com endereço na

Rua Miguel Simão, 567, Timon, Maranhão, CEP 65.630-220,

intimando-a por carta precatória, para tomar conhecimento desta

ação, manifestando-se  no prazo de 10 dias.

Informe à reclamante que em razão do óbito do 1º réu, o mandato

conferido à procuradora foi extinto. Além disso, a própria advogada,

anteriormente contratada, requereu a sua desabilitação.

Ressalta-se que não havia procuração outorgada pela 2ª ré a

qualquer advogado.

Noutro giro, considerando que cabe à autora promover a

regularização do polo passivo, concedo-lhe mais 20 dias,  sob

pena de extinção do feito, relativamente ao primeiro réu, por

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento

válidos e regulares do processo.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011292-97.2023.5.03.0185
AUTOR MARCELO EUSTAQUIO FERREIRA

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU ENGESEG SOLUCOES EM
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGESEG SOLUCOES EM SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68c381e

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao(s) reclamado(s) dos termos da petição do(a)

reclamante, pelo prazo de 05 (cinco) dias, devendo comprovar o

regular cumprimento do acordo.

Após, voltem-me os autos conclusos, para apreciação do pleito ali

contido.

Intime(m)-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011292-97.2023.5.03.0185
AUTOR MARCELO EUSTAQUIO FERREIRA

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU ENGESEG SOLUCOES EM
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO EUSTAQUIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68c381e

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao(s) reclamado(s) dos termos da petição do(a)

reclamante, pelo prazo de 05 (cinco) dias, devendo comprovar o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5450
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

regular cumprimento do acordo.

Após, voltem-me os autos conclusos, para apreciação do pleito ali

contido.

Intime(m)-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010256-20.2023.5.03.0185
AUTOR ELISANGELA RIBEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PALOWA DE OLIVEIRA FREITAS
CAMPOS(OAB: 106809/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR SAO
FRANCISCO DE ASSIS - FHSFA

ADVOGADO JULIANA DE BLASI(OAB: 83907/MG)

PERITO SONIA MARIA ALVES DA SILVA

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA RIBEIRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcb06fb

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que o perito manteve seu laudo, HOMOLOGO os

cálculos por ele colacionados2d0968f, conforme quadro-resumo de

id 2d0968f, fixando seus honorários em R$ 1.500,00, a cargo da(s)

ré(s), na forma da OJ n. 19, deste e. TRT.

Intime-se a(o) ré(u), na pessoa de seu procurador, por meio de

publicação no DEJT, para, no prazo de 05 (cinco) dias (artigos 105,

caput, e 513, §2º, I, do CPC), quitar seu débito ou garantir a

execução, observando a gradação estabelecida pelos artigos 882

da CLT; 11 da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC, sob pena de

eventual execução, caso o(a) exequente a requeira expressamente.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010256-20.2023.5.03.0185
AUTOR ELISANGELA RIBEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PALOWA DE OLIVEIRA FREITAS
CAMPOS(OAB: 106809/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR SAO
FRANCISCO DE ASSIS - FHSFA

ADVOGADO JULIANA DE BLASI(OAB: 83907/MG)

PERITO SONIA MARIA ALVES DA SILVA

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR SAO FRANCISCO DE ASSIS -
FHSFA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcb06fb

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que o perito manteve seu laudo, HOMOLOGO os

cálculos por ele colacionados2d0968f, conforme quadro-resumo de

id 2d0968f, fixando seus honorários em R$ 1.500,00, a cargo da(s)

ré(s), na forma da OJ n. 19, deste e. TRT.

Intime-se a(o) ré(u), na pessoa de seu procurador, por meio de

publicação no DEJT, para, no prazo de 05 (cinco) dias (artigos 105,

caput, e 513, §2º, I, do CPC), quitar seu débito ou garantir a

execução, observando a gradação estabelecida pelos artigos 882

da CLT; 11 da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC, sob pena de

eventual execução, caso o(a) exequente a requeira expressamente.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000516-53.2014.5.03.0185
AUTOR GIOVANI AUGUSTO QUINTAO

PEREIRA

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

ADVOGADO LUCIANO RICARDO DE MAGALHAES
PEREIRA(OAB: 56092/MG)

ADVOGADO LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

RÉU SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO ILONYA MARCIA MARTINS PEREIRA
SANTOS(OAB: 144771/MG)

ADVOGADO ANDERSON JUNIO LEAL
MORAES(OAB: 95681/MG)

ADVOGADO ERICO VINICIUS PRADO
CASAGRANDE(OAB: 99185/MG)

PERITO LUIS CLAUDIO VIEIRA ESQUARCIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af52759

proferido nos autos.

Vistos.

Registrem-se os valores recebidos no id 27b6e74.

Em seguida e nos termos do despacho de id 3d7b4c0, intime-se o

perito oficial, para, no prazo de 05 dias, proceder à atualização e

dedução de seu cálculo homologado, de modo a se evitar eventual

e futura liberação a maior de valores.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011245-36.2017.5.03.0185
AUTOR MICHELLE ROBERTA SILVA

MIRANDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE GODINHO DA
SILVA(OAB: 126013/MG)

RÉU RESIDENCIAL VIVENCE LTDA - ME

ADVOGADO JENIFFER EMMANUELE
WENCESLAU COCOVICH(OAB:
151595/MG)

RÉU MARILEIA LUCIA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE ROBERTA SILVA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd36c61

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando já ter decorrido o prazo de 02 (dois) anos, desde a

inércia do(a) credor(a) em requerer a prática de novos atos

executórios pelo Juízo da Execução, com fulcro nos artigos 11-A e

889, da CLT; 924, V, do CPC; e Súmula n. 327, do c. STF, declaro a

prescrição intercorrente e extingo a presente execução.

Intimem-se as partes, exclusivamente, por publicação no DEJT,

exceto caso o(a) autor(a) esteja desassistido por advogado,

inclusive, para tomarem ciência da presente decisão.

Na oportunidade, o(s) executado(s) deverá(ão), outrossim, requerer

ao Juízo, especificamente, a retirada de qualquer outra restrição,

além da já determinada baixa no BNDT, caso pertinente.

Dispensada a intimação da PGF, nos termos da Portaria MF 582/13.

Exaurido o prazo para eventual manifestação, arquivem-se os autos

definitivamente, procedendo-se às devidas baixas no BNDT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CAMILA CESAR CORREA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011245-36.2017.5.03.0185
AUTOR MICHELLE ROBERTA SILVA

MIRANDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE GODINHO DA
SILVA(OAB: 126013/MG)

RÉU RESIDENCIAL VIVENCE LTDA - ME

ADVOGADO JENIFFER EMMANUELE
WENCESLAU COCOVICH(OAB:
151595/MG)

RÉU MARILEIA LUCIA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL VIVENCE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd36c61

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando já ter decorrido o prazo de 02 (dois) anos, desde a

inércia do(a) credor(a) em requerer a prática de novos atos

executórios pelo Juízo da Execução, com fulcro nos artigos 11-A e

889, da CLT; 924, V, do CPC; e Súmula n. 327, do c. STF, declaro a

prescrição intercorrente e extingo a presente execução.

Intimem-se as partes, exclusivamente, por publicação no DEJT,

exceto caso o(a) autor(a) esteja desassistido por advogado,

inclusive, para tomarem ciência da presente decisão.

Na oportunidade, o(s) executado(s) deverá(ão), outrossim, requerer

ao Juízo, especificamente, a retirada de qualquer outra restrição,

além da já determinada baixa no BNDT, caso pertinente.

Dispensada a intimação da PGF, nos termos da Portaria MF 582/13.

Exaurido o prazo para eventual manifestação, arquivem-se os autos

definitivamente, procedendo-se às devidas baixas no BNDT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CAMILA CESAR CORREA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010036-85.2024.5.03.0185
AUTOR UANDERSON BISPO DE JESUS

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANDRESSA DE ANDRADE
VITAL(OAB: 179608/MG)

ADVOGADO FREDERICO DE MARTINS DE
BARROS(OAB: 75137/MG)

PERITO PAULO EDUARDO XAVIER E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c392754

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes, do laudo pericial retro, pelo prazo comum de

05 (cinco) dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010036-85.2024.5.03.0185
AUTOR UANDERSON BISPO DE JESUS

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANDRESSA DE ANDRADE
VITAL(OAB: 179608/MG)

ADVOGADO FREDERICO DE MARTINS DE
BARROS(OAB: 75137/MG)

PERITO PAULO EDUARDO XAVIER E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UANDERSON BISPO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c392754

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes, do laudo pericial retro, pelo prazo comum de

05 (cinco) dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010054-09.2024.5.03.0185
AUTOR MARCELO DE VASCONCELOS

ADVOGADO Hugo Rodrigues Mares(OAB:
99012/MG)

RÉU KTM - ADMINISTRACAO E
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO AFONSO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 57178/MG)

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fdaf5a

proferido nos autos.

Vistos.

Ante os termos da petição retro, destituo do encargo de perito a

Sra. FLAVIA PEREIRA COSTA, nomeando como seu substituto o

Sr. RICARDO RAMOS CHRCANOVIC.

Cancele-se  a perícia anteriormente registrada no PJ-e,

cadastrando-se  a nova, com o nome do novo perito.

Intime-se a perita destituída, bem como seu substituto, este para

que tome ciência de sua nomeação e dê início a seus trabalhos,

devendo conclui-los no prazo de 20 (vinte) dias.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010791-17.2021.5.03.0185
AUTOR LUANA CAROLINE MENEZES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO MARDEN DRUMOND VIANA(OAB:
62046/MG)

RÉU GERENCIAL BRASIL
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO VICTOR RESENDE(OAB: 113477/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RIBEIRO, VAZ E ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERENCIAL BRASIL PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ba47d1

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o(a) perito(a) oficial contábil, a fim de que, no prazo de 05

(cinco) dias, manifeste-se acerca das alegações da(s) parte(s).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011333-64.2023.5.03.0185
AUTOR FREDERICO PEREIRA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELLE CRISTINA FREITAS
MAMEDE(OAB: 123146/MG)

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0116874

proferido nos autos.

Vistos.

Conceda-se vista à 1ª reclamada da contestação à reconvenção,

por 10 dias.

Em observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório,

conceda vista do documento juntado em ID 49430fa.

Após, aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010054-09.2024.5.03.0185
AUTOR MARCELO DE VASCONCELOS

ADVOGADO Hugo Rodrigues Mares(OAB:
99012/MG)

RÉU KTM - ADMINISTRACAO E
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO AFONSO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 57178/MG)

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KTM - ADMINISTRACAO E ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fdaf5a

proferido nos autos.

Vistos.

Ante os termos da petição retro, destituo do encargo de perito a

Sra. FLAVIA PEREIRA COSTA, nomeando como seu substituto o

Sr. RICARDO RAMOS CHRCANOVIC.

Cancele-se  a perícia anteriormente registrada no PJ-e,

cadastrando-se  a nova, com o nome do novo perito.

Intime-se a perita destituída, bem como seu substituto, este para

que tome ciência de sua nomeação e dê início a seus trabalhos,

devendo conclui-los no prazo de 20 (vinte) dias.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010791-17.2021.5.03.0185
AUTOR LUANA CAROLINE MENEZES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO MARDEN DRUMOND VIANA(OAB:
62046/MG)

RÉU GERENCIAL BRASIL
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO VICTOR RESENDE(OAB: 113477/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RIBEIRO, VAZ E ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CAROLINE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ba47d1

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o(a) perito(a) oficial contábil, a fim de que, no prazo de 05

(cinco) dias, manifeste-se acerca das alegações da(s) parte(s).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011333-64.2023.5.03.0185
AUTOR FREDERICO PEREIRA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELLE CRISTINA FREITAS
MAMEDE(OAB: 123146/MG)

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0116874

proferido nos autos.

Vistos.

Conceda-se vista à 1ª reclamada da contestação à reconvenção,

por 10 dias.

Em observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório,

conceda vista do documento juntado em ID 49430fa.

Após, aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010174-52.2024.5.03.0185
AUTOR GABRIEL GUIMARAES VIEIRA

ADVOGADO HANNA LUAN VIEIRA ROCHA(OAB:
140362/MG)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMO NETO(OAB:
96258/MG)

ADVOGADO NATAN SANTOS ANDRADE(OAB:
163093/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
138276/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL GUIMARAES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be7e370

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do despacho de id 77161fb, dê-se vista ao(à)

reclamante da contestação da apresentada e dos documentos que

a acompanham, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Concomitantemente à determinação acima, intimem-se todas as

partes, para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, dizerem se

possuem interesse na conciliação (art. 831, caput, da CLT), bem

como se tem outras provas a produzir, inclusive pericial, justificando

-as, sob pena de indeferimento, na forma do art. 370, parágrafo

único, do CPC.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010594-91.2023.5.03.0185
AUTOR THAIS VELOSO DE FIGUEIREDO

SOARES

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

PERITO RAFAEL FERNANDES DE RESENDE
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb3687

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o requerimento comum formulado entre as partes, defiro-o

para determinar que a audiência de instrução seja adiada para o dia

31/05/2024, às 09h40min mantida a modalidade telepresencial.

LINK INDIVIDUAL:

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma oficial ZOOM (https://trt3-jus-br.zoom.us), conforme

estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Registre-se que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do seguinte link:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89433105142

ID: 894 3310 5142

Intimem-se as partes e seus procuradores ao comparecimento, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula n. 74, do c. TST.

Testemunhas, na forma do art. 825, caput, da CLT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010594-91.2023.5.03.0185
AUTOR THAIS VELOSO DE FIGUEIREDO

SOARES

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

PERITO RAFAEL FERNANDES DE RESENDE
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS VELOSO DE FIGUEIREDO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb3687

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o requerimento comum formulado entre as partes, defiro-o

para determinar que a audiência de instrução seja adiada para o dia

31/05/2024, às 09h40min mantida a modalidade telepresencial.

LINK INDIVIDUAL:

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma oficial ZOOM (https://trt3-jus-br.zoom.us), conforme

estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Registre-se que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do seguinte link:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89433105142

ID: 894 3310 5142

Intimem-se as partes e seus procuradores ao comparecimento, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula n. 74, do c. TST.

Testemunhas, na forma do art. 825, caput, da CLT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0010273-22.2024.5.03.0185
AUTOR(A) ANDRE CAVALCANTI BUFFET

EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVEIRA DE
SOUZA(OAB: 163626/MG)

RÉU SINDICATO DE HOTEIS
RESTAURANTES BARES E SIMILAR
DE B H

RÉU SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARESDE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CAVALCANTI BUFFET EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e7057d

proferido nos autos.

Vistos.

Primeiramente, conforme orientação constante das Tabelas

Processuais Unificadas do CNJ quanto às Classes Judiciais, no

âmbito da Justiça do Trabalho, a classe "PetCiv" deve ser utilizada

nos casos de "petição inicial avulsa genérica a ser utilizada para os

casos de ausência de procedimento próprio na tabela ou

incompetência do órgão".

Por outro lado, as mesmas tabelas estabelecem que a classe

"AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO" deve ser utilizada

"para classificar ações em que se pretende declaração".

Desse modo e considerando tratar-se de típica ação de jurisdição

contenciosa, determino que seja retificada a classe processual, a

fim de que passe a constar "AÇÃO TRABALHISTA - RITO

ORDINÁRIO".

Ato contínuo, considerando que o art. 4º, caput, da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021

dispõe que “no âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais,

inclusive audiências e sessões, serão praticados por meio eletrônico

e remoto por intermédio da rede mundial de computadores”;

Considerando que o presente processo já foi distribuído na

modalidade do Juízo 100% Digital;

Determino que seja designada audiência inicial para o dia

18/04/2024, às 08h25min a ser realizada de forma exclusivamente

virtual.

LINK INDIVIDUAL:

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma oficial ZOOM (https://trt3-jus-br.zoom.us), conforme

estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Registre-se que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do seguinte link:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/86548656894

ID: 865 4865 6894

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Em não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso via

cabo ou wi-fi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação do sistema

Zoom, que será utilizado, para a realização da audiência, sendo que

esse documento já está à disposição de todos no sítio eletrônico

deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Os participantes poderão acompanhar o andamento da pauta em

tempo real por meio do aplicativo “JTe” que poderá ser baixado,

gratuitamente, da “App Store” ou “Google Play”, ou, diretamente,

por intermédio do link https://jte.csjt.jus.br assinalando TRT/MG e o

nome desta Unidade Jurisdicional, no menu “Pauta”.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, ao

comparecimento virtual, sob as penas do art. 844, da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, pela via

postal, na forma e sob as penas do art. 841 e 844, da CLT.

Nas intimações / notificações direcionadas às reclamadas deverá

constar, ainda, que eventual oposição ao Juízo Digital deverá ser

manifestada até a data da audiência (considerando que a

notificação não será expedida com retorno de AR), devendo tal

oposição ser manifestada em petição apartada, sob as penas

cominadas no art. 6º, §2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

n. 204, de 23 de Setembro de 2021.

Esclareço às partes, por oportuno, que a adoção do Juízo 100%

Digital não impedirá que (1) as intimações sejam realizadas na

forma de praxe, qual seja, por publicação no DEJT; (2) sejam

realizados atos presenciais sempre que necessário e (3) haja

atendimento presenc ia l  no ba lcão da sede do Juízo,

independentemente de agendamento, sempre que as partes ou

procuradores assim demandarem, sem prejuízo da continuidade do

atendimento pelos canais eletrônicos à disposição dos

jurisdicionados, quais sejam, e-mail, telefone e balcão virtual.

Caso haja recusa expressa ao Juízo 100% Digital, na assentada

inicial, poderá ser proposta a realização das audiências na

modalidade 100% virtual, nos expressos termos do art. 3º, §5º, da

Resolução CNJ n. 345/2020 e do art. 8º, parágrafo único, da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de Setembro de

2021.

Por outro lado, em caso de oposição ao Juízo 100% Digital e

também à realização das audiências na modalidade exclusivamente

virtual, os autos deverão ser conclusos, para deliberar a respeito do
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andamento do feito e inclusive eventual necessidade de designação

das futuras audiências na modalidade totalmente presencial, com

presença obrigatória na sede do Juízo de todas as partes,

procuradores e testemunhas.

Cumpram-se todas as determinações acima, após o que os

autos deverão ser, imediatamente, conclusos, para análise da

tutela de urgência requerida.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010272-37.2024.5.03.0185
AUTOR ALOIZIO RICARDO DE ABREU

ADVOGADO ANGELA MICKAELA SANTOS
FARIA(OAB: 214653/MG)

ADVOGADO ROSEMARY GOMIDES FARIA(OAB:
57837/MG)

RÉU CELL - CENTRO DE ESTUDOS
ESPECIALIZADOS E LABORATORIO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOIZIO RICARDO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5306e01

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o art. 4º, caput, da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021 dispõe que “no

âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, inclusive

audiências e sessões, serão praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores”;

Considerando que o presente processo já foi distribuído na

modalidade do Juízo 100% Digital;

Determino que a audiência inicial já designada seja realizada de

forma exclusivamente virtual.

LINK INDIVIDUAL:

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma oficial ZOOM (https://trt3-jus-br.zoom.us), conforme

estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Registre-se que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82510017384

ID: 825 1001 7384

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Em não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso via

cabo ou wi-fi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação do sistema

Zoom, que será utilizado, para a realização da audiência, sendo que

esse documento já está à disposição de todos no sítio eletrônico

deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes, procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Os participantes poderão acompanhar o andamento da pauta em

tempo real por meio do aplicativo “JTe” que poderá ser baixado,

gratuitamente, da “App Store” ou “Google Play”, ou, diretamente,

por intermédio do link https://jte.csjt.jus.br assinalando TRT/MG e o

nome desta Unidade Jurisdicional, no menu “Pauta”.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, ao

comparecimento virtual, sob as penas do art. 844, da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, pela via

postal, na forma e sob as penas do art. 841 e 844, da CLT.

Nas intimações / notificações direcionadas às reclamadas deverá

constar, ainda, que eventual oposição ao Juízo Digital deverá ser

manifestada até a data da audiência (considerando que a

notificação não será expedida com retorno de AR), devendo tal

oposição ser manifestada em petição apartada, sob as penas

cominadas no art. 6º, §2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

n. 204, de 23 de Setembro de 2021.

Esclareço às partes, por oportuno, que a adoção do Juízo 100%

Digital não impedirá que (1) as intimações sejam realizadas na

forma de praxe, qual seja, por publicação no DEJT; (2) sejam

realizados atos presenciais sempre que necessário e (3) haja

atendimento presenc ia l  no ba lcão da sede do Juízo,

independentemente de agendamento, sempre que as partes ou

procuradores assim demandarem, sem prejuízo da continuidade do

atendimento pelos canais eletrônicos à disposição dos

jurisdicionados, quais sejam, e-mail, telefone e balcão virtual.

Caso haja recusa expressa ao Juízo 100% Digital, na assentada

inicial, poderá ser proposta a realização das audiências na

modalidade 100% virtual, nos expressos termos do art. 3º, §5º, da
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Resolução CNJ n. 345/2020 e do art. 8º, parágrafo único, da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de Setembro de

2021.

Por outro lado, em caso de oposição ao Juízo 100% Digital e

também à realização das audiências na modalidade exclusivamente

virtual, os autos deverão ser conclusos, para deliberar a respeito do

andamento do feito e inclusive eventual necessidade de designação

das futuras audiências na modalidade totalmente presencial, com

presença obrigatória na sede do Juízo de todas as partes,

procuradores e testemunhas.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010093-84.2016.5.03.0185
AUTOR THAIS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DANILO FELICIO GONÇALVES
FERREIRA(OAB: 108729/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU GEORGIA JANUARIO RODRIGUES

RÉU NUTRIMUS INDUSTRIA DE
LANCHES LTDA. - ME

ADVOGADO FLAVIO MARCIO RANIERI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 49137/MG)

RÉU ROSANA JANUARIO DA SILVA

ADVOGADO MURIA HONORATO PEREIRA
SILVA(OAB: 174402/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Distribuidor de Protesto

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b17275

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o pedido formulado pelo(a) exequente, eis que as

ferramentas eletrônicas, cujo manejo neste momento se requer, já

foram realizadas em período inferior a 01 (um) ano, nos termos do

art. 11, do Provimento n. 04/2012, deste e. TRT.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010093-84.2016.5.03.0185
AUTOR THAIS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DANILO FELICIO GONÇALVES
FERREIRA(OAB: 108729/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU GEORGIA JANUARIO RODRIGUES

RÉU NUTRIMUS INDUSTRIA DE
LANCHES LTDA. - ME

ADVOGADO FLAVIO MARCIO RANIERI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 49137/MG)

RÉU ROSANA JANUARIO DA SILVA

ADVOGADO MURIA HONORATO PEREIRA
SILVA(OAB: 174402/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Distribuidor de Protesto

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIMUS INDUSTRIA DE LANCHES LTDA. - ME

  - ROSANA JANUARIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b17275

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o pedido formulado pelo(a) exequente, eis que as

ferramentas eletrônicas, cujo manejo neste momento se requer, já

foram realizadas em período inferior a 01 (um) ano, nos termos do

art. 11, do Provimento n. 04/2012, deste e. TRT.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010874-62.2023.5.03.0185
AUTOR KAMILA DE CASSIA ARAUJO

ADVOGADO LUCAS DE ARAUJO FREITAS(OAB:
79651/MG)

RÉU SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL METROPOLITANO
DOUTOR CELIO DE CASTRO

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA DE CASSIA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce077aa

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso interposto pelo(a) Reclamada, porque próprio e

tempestivo.

Isenta do preparo nos termos do art. 899, §10, da CLT.

Vista à parte contrária, pelo prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou transcorrido in albis o prazo supra,

encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.

Intime(m)-se.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010687-35.2015.5.03.0185
AUTOR ANDREA AFONSO MENDES

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

RÉU COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO HCCOOP

ADVOGADO MATEUS ROSSELIS PEREIRA
SURIANI(OAB: 108213/MG)

RÉU PF - Procuradoria Federal no Estado
de Minas Gerais

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

TESTEMUNHA VIVIANE ANTUNES DOS REIS

TESTEMUNHA GUILHERME GOMES BRAZIL

TESTEMUNHA DANIELA DE OLIVEIRA BARCELOS

TESTEMUNHA CHRISTIANE HELENE AMARANTE
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO HCCOOP

  - FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 888c8ec

proferido nos autos.

Vistos.

Revogo o despacho retro, e chamo o feito a ordem.

Ante o trânsito em julgado da acórdão proferido nestes autos,

convolo o cumprimento provisório de sentença que tramita nos

autos de n. 0010382-46.2018.5.03.0185 em definitivo.

Trasladem-se todas as peças produzidas nestes autos pela

instância recursal (a partir do id 947d258), para os autos

suplementares acima indicados.

Atualize-se a classe daquele processo para constar “Cumprimento

de Sentença” (Definitivo).

Intimem-se as partes, para ciência, sobretudo de que, doravante,

deverão peticionar apenas naqueles autos, nos termos do

Provimento CGJT n. 02/2021.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se estes autos

definitivamente, bem como façam os autos do cumprimento de

sentença conclusos, para prosseguir com o processamento do

feito.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010687-35.2015.5.03.0185
AUTOR ANDREA AFONSO MENDES

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

RÉU COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO HCCOOP

ADVOGADO MATEUS ROSSELIS PEREIRA
SURIANI(OAB: 108213/MG)

RÉU PF - Procuradoria Federal no Estado
de Minas Gerais

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

TESTEMUNHA VIVIANE ANTUNES DOS REIS

TESTEMUNHA GUILHERME GOMES BRAZIL

TESTEMUNHA DANIELA DE OLIVEIRA BARCELOS

TESTEMUNHA CHRISTIANE HELENE AMARANTE
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA AFONSO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 888c8ec

proferido nos autos.
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Vistos.

Revogo o despacho retro, e chamo o feito a ordem.

Ante o trânsito em julgado da acórdão proferido nestes autos,

convolo o cumprimento provisório de sentença que tramita nos

autos de n. 0010382-46.2018.5.03.0185 em definitivo.

Trasladem-se todas as peças produzidas nestes autos pela

instância recursal (a partir do id 947d258), para os autos

suplementares acima indicados.

Atualize-se a classe daquele processo para constar “Cumprimento

de Sentença” (Definitivo).

Intimem-se as partes, para ciência, sobretudo de que, doravante,

deverão peticionar apenas naqueles autos, nos termos do

Provimento CGJT n. 02/2021.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se estes autos

definitivamente, bem como façam os autos do cumprimento de

sentença conclusos, para prosseguir com o processamento do

feito.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011211-51.2023.5.03.0185
AUTOR AFONSO ANGELO RABELO

ADVOGADO CLAUDIA DINIZ MAMEDIO
SANTOS(OAB: 55043/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU MOA MANUTENCAO E OPERACAO
LTDA

ADVOGADO EDNA VILLAS BOAS
GOLDBERG(OAB: 90270/SP)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO ANGELO RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f94ea9a

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes, do laudo pericial retro, pelo prazo comum de

05 (cinco) dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011211-51.2023.5.03.0185
AUTOR AFONSO ANGELO RABELO

ADVOGADO CLAUDIA DINIZ MAMEDIO
SANTOS(OAB: 55043/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU MOA MANUTENCAO E OPERACAO
LTDA

ADVOGADO EDNA VILLAS BOAS
GOLDBERG(OAB: 90270/SP)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOA MANUTENCAO E OPERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f94ea9a

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes, do laudo pericial retro, pelo prazo comum de

05 (cinco) dias.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011040-07.2017.5.03.0185
AUTOR PAULO SERGIO FIGUEIREDO

VENTURA

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

RÉU LUIS VICENTE BERNARDI PEREIRA

ADVOGADO Evaldo Lommez da Silva(OAB:
55077/MG)

RÉU PEREIRA E VIANA
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO Evaldo Lommez da Silva(OAB:
55077/MG)

RÉU JOSE FABIO DA SILVA VIANA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAÚ

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAÚ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO FIGUEIREDO VENTURA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08e6684

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a manifestação de Id ee6097d e à vista da anotação

da reserva de crédito perante a 33ª Vara Cível da Comarca de Belo

Horizonte, junto ao processo n. 5094784-76.2017.8.13.0024,

considerando ainda a possibilidade mudança na condição financeira

dos executados, defiro a renovação da ordem de bloqueio via

SISBAJUD em face de todos os executados nestes autos, no

importe devido de R$ R$ 306.259,74 (Trezentos e seis mil,

duzentos e cinquenta e nove reais e setenta e quatro centavos).

Restando a mesma negativa, voltem-me os autos conclusos para

análise e ou suspensão do presente feito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001791-37.2014.5.03.0185
AUTOR ADILSON TORRES DIAS

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO MARCELO VICENTE DE ALKMIM
PIMENTA(OAB: 62949/MG)

PERITO RAFAEL FERNANDES DE RESENDE
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON TORRES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28197f2

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora os depósitos de ID 5b226d0 e de ID 1268f00

Intime(m)-se o(s) executado(s) (por publicação no DEJT aqueles

patrocinados por advogado e os demais réus, por postal), dando-

lhe(s) ciência da garantia integral da execução, para os fins

colimados na legislação processual.

Intime-se, ainda, o(a) exequente, para, no prazo de 05 dias,

informar seus dados bancários caso não o tenha feito ainda nos

autos.

Decorrido in albis o prazo supra, utilize-se integralmente o

numerário bloqueado, para quitação de todos os créditos

discriminados no quadro-resumo de id 2c3a0f5, preferencialmente

pelo SIF.

Comprovada(s) a(s) transferência(s), bem como registrados os

respectivos valores, arquivem-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001791-37.2014.5.03.0185
AUTOR ADILSON TORRES DIAS

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO MARCELO VICENTE DE ALKMIM
PIMENTA(OAB: 62949/MG)

PERITO RAFAEL FERNANDES DE RESENDE
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28197f2

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora os depósitos de ID 5b226d0 e de ID 1268f00

Intime(m)-se o(s) executado(s) (por publicação no DEJT aqueles

patrocinados por advogado e os demais réus, por postal), dando-

lhe(s) ciência da garantia integral da execução, para os fins

colimados na legislação processual.

Intime-se, ainda, o(a) exequente, para, no prazo de 05 dias,

informar seus dados bancários caso não o tenha feito ainda nos

autos.

Decorrido in albis o prazo supra, utilize-se integralmente o

numerário bloqueado, para quitação de todos os créditos

discriminados no quadro-resumo de id 2c3a0f5, preferencialmente
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pelo SIF.

Comprovada(s) a(s) transferência(s), bem como registrados os

respectivos valores, arquivem-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010053-24.2024.5.03.0185
AUTOR MAURICIO FAUSTINO DE LIMA

ADVOGADO ANDRE PORTELLA DOS
SANTOS(OAB: 134489/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4f1c1e

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo 08 (oito) dias, apresentarem

os cálculos de liquidação, na forma do Provimento 04/2000, do

TRT/MG.

Na hipótese de apresentação de cálculos por apenas uma das

partes, deverá ser concedida vista dos mesmos às demais,

igualmente por 08 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Em caso de apresentação dos cálculos por mais de uma parte,

voltem-me os autos conclusos, antes da concessão de nova vista

aos litigantes, para deliberar acerca da designação, desde já, de

audiência conciliatória, ou perícia contábil.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Ultimadas as providências supra, voltem-me os autos eletrônicos

conclusos, para apreciação das contas.

Ficam as partes, desde já, cientes de que os documentos deverão

ser anexados em conformidade com o art. 35, da Resolução

185/2017 do CSJT, ou seja, de forma organizada e indexada

individualmente, com a respectiva descrição do conteúdo (vedada a

utilização indiscriminada da classe “documento diverso”, exceto

quando não haja qualquer outra que corresponda ao documento

anexado), a orientação visual correta (horizontal ou vertical) e

resolução adequada que torne legível o documento, na forma da

norma epigrafada, sob pena de não conhecimento dos mesmos,

operando-se, inclusive, os efeitos da preclusão, quando for o caso.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010053-24.2024.5.03.0185
AUTOR MAURICIO FAUSTINO DE LIMA

ADVOGADO ANDRE PORTELLA DOS
SANTOS(OAB: 134489/MG)

RÉU 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 129459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO FAUSTINO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4f1c1e

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo 08 (oito) dias, apresentarem

os cálculos de liquidação, na forma do Provimento 04/2000, do

TRT/MG.

Na hipótese de apresentação de cálculos por apenas uma das

partes, deverá ser concedida vista dos mesmos às demais,

igualmente por 08 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Em caso de apresentação dos cálculos por mais de uma parte,

voltem-me os autos conclusos, antes da concessão de nova vista

aos litigantes, para deliberar acerca da designação, desde já, de

audiência conciliatória, ou perícia contábil.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Ultimadas as providências supra, voltem-me os autos eletrônicos

conclusos, para apreciação das contas.

Ficam as partes, desde já, cientes de que os documentos deverão

ser anexados em conformidade com o art. 35, da Resolução

185/2017 do CSJT, ou seja, de forma organizada e indexada
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individualmente, com a respectiva descrição do conteúdo (vedada a

utilização indiscriminada da classe “documento diverso”, exceto

quando não haja qualquer outra que corresponda ao documento

anexado), a orientação visual correta (horizontal ou vertical) e

resolução adequada que torne legível o documento, na forma da

norma epigrafada, sob pena de não conhecimento dos mesmos,

operando-se, inclusive, os efeitos da preclusão, quando for o caso.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010865-71.2021.5.03.0185
AUTOR GENNEFEN WASTEN PINTO

ADVOGADO WILLIANE DA LUZ VIANA(OAB:
109951/MG)

RÉU MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b0e61c

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que a perita ratificou seu laudo, HOMOLOGO os

cálculos por ela colacionados, conforme quadro-resumo de id

e8d1cef, fixando seus honorários em R$3.000,00, a cargo da(s)

ré(s), na forma da OJ n. 19, deste e. TRT.

Intime-se a(o) ré(u), na pessoa de seu procurador, por meio de

publicação no DEJT, para, no prazo de 05 (cinco) dias (artigos 105,

caput, e 513, §2º, I, do CPC), quitar seu débito ou garantir a

execução, observando a gradação estabelecida pelos artigos 882

da CLT; 11 da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC, sob pena de

eventual execução, caso o(a) exequente a requeira expressamente.

Fica(m) a(s) ré(s) autorizada(s) a deduzir(em), do valor a ser

quitado, eventuais depósitos recursais, porventura, realizados,

devendo, para tanto, anexar as respectivas guias, ou indicar seu id

(ou página) nos autos, desde que já não tenham sido liberados à

parte credora.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010865-71.2021.5.03.0185
AUTOR GENNEFEN WASTEN PINTO

ADVOGADO WILLIANE DA LUZ VIANA(OAB:
109951/MG)

RÉU MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENNEFEN WASTEN PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b0e61c

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que a perita ratificou seu laudo, HOMOLOGO os

cálculos por ela colacionados, conforme quadro-resumo de id

e8d1cef, fixando seus honorários em R$3.000,00, a cargo da(s)

ré(s), na forma da OJ n. 19, deste e. TRT.

Intime-se a(o) ré(u), na pessoa de seu procurador, por meio de

publicação no DEJT, para, no prazo de 05 (cinco) dias (artigos 105,

caput, e 513, §2º, I, do CPC), quitar seu débito ou garantir a

execução, observando a gradação estabelecida pelos artigos 882

da CLT; 11 da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC, sob pena de

eventual execução, caso o(a) exequente a requeira expressamente.

Fica(m) a(s) ré(s) autorizada(s) a deduzir(em), do valor a ser

quitado, eventuais depósitos recursais, porventura, realizados,

devendo, para tanto, anexar as respectivas guias, ou indicar seu id

(ou página) nos autos, desde que já não tenham sido liberados à

parte credora.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010276-79.2021.5.03.0185
AUTOR PEDRO PAULO BATISTA

ADVOGADO ISABELLA CRISTINA ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 203461/MG)

ADVOGADO Amarildo Souza de Almeida(OAB:
52866/MG)

ADVOGADO MAURICIO NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 139905/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO LEONARDO ALBERTO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e656e72

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o prazo já decorrido desde o despacho de id

6a8de07; aquele necessário para a própria publicação deste

despacho; bem como sua contagem em dias úteis, defiro a dilação

de prazo requerida pela Reclamada para fins de pagamento, mas

apenas por mais 05 dias.

Intime-se-a.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº AlvJud-0011265-17.2023.5.03.0185
REQUERENTE YURE ROCHA GONCALVES

ADVOGADO LEANDRA PORTO
GONCALVES(OAB: 212251/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

INTERESSADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fc2f30

proferido nos autos.

Vistos.

Primeiramente, retifique-se a classe processual, a fim de que

passe a constar que se trata de Ação Trabalhista do Rito

Sumaríssimo.

Ato contínuo, considerando que as partes não solicitaram

esclarecimentos complementares, dou por encerrada a perícia.

Eventuais impugnações apresentadas serão apreciadas, quando da

prolação da sentença.

Proceda a Secretaria da Vara à finalização da perícia, no menu

próprio do PJ-e, para fins de correta adequação dos dados

estatísticos ao e-Gestão.

Sendo assim e não havendo outras providências a serem tomadas,

aguarde-se, apenas, pela realização da audiência já designada.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010133-90.2021.5.03.0185
AUTOR JOAO PAULO DA CONCEICAO

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALEXANDRE(OAB:
47895/MG)

RÉU ARTEFEX ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO RUBENS OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 189926/MG)

RÉU EZEQUIAS RAMOS DA SILVA

RÉU DILCE ALVES RAMOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO DE JESUS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEFEX ESTRUTURAS METALICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1b46c6

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o decurso do prazo para pagamento, registre-se no PJ-e o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5465
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

início da fase de execução.

Cadastre-se, ainda, no GIGS o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

para cadastramento dos executados no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, nos termos do art. 883-A, da CLT,

considerando que o art. 1º, §4º, da Resolução Administrativa n.

1470/2011, do c. TST, já prevê a carência de 30 (trinta) dias, para

cadastramento efetivo.

Ato contínuo, considerando o que dispõe o art. 878, da CLT;

Considerando que o art. 2º, do CPC (aplicável por força do art. 769,

da CLT) dispõe que o processo (seja de conhecimento ou

execução) “começa por iniciativa da parte e se desenvolve por

impulso oficial”;

Intime-se o(a) exequente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer

se pretende seja iniciada a execução, com a prática de atos

executórios pelo Juízo, inclusive eventual instauração de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica e declaração de

grupo econômico, bastando sua simples afirmação para tanto,

sem necessidade de indicação de procedimentos específicos.

Esclareça-se à parte que, ao final das diligências realizadas pelo

Juízo, caso infrutíferas, ser-lhe-á concedida vista do resultado

delas, para, querendo, requerer outras que entenda pertinentes.

Decorrido o prazo supra, sem que tenha havido manifestação do(a)

exequente, voltem-me os autos conclusos, para verificar se existem

parcelas a serem executadas de ofício pelo Juízo, tais como

contribuições previdenciárias e demais despesas processuais

(custas, honorários periciais, editais, etc).

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010133-90.2021.5.03.0185
AUTOR JOAO PAULO DA CONCEICAO

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALEXANDRE(OAB:
47895/MG)

RÉU ARTEFEX ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO RUBENS OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 189926/MG)

RÉU EZEQUIAS RAMOS DA SILVA

RÉU DILCE ALVES RAMOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO DE JESUS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1b46c6

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o decurso do prazo para pagamento, registre-se no PJ-e o

início da fase de execução.

Cadastre-se, ainda, no GIGS o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

para cadastramento dos executados no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, nos termos do art. 883-A, da CLT,

considerando que o art. 1º, §4º, da Resolução Administrativa n.

1470/2011, do c. TST, já prevê a carência de 30 (trinta) dias, para

cadastramento efetivo.

Ato contínuo, considerando o que dispõe o art. 878, da CLT;

Considerando que o art. 2º, do CPC (aplicável por força do art. 769,

da CLT) dispõe que o processo (seja de conhecimento ou

execução) “começa por iniciativa da parte e se desenvolve por

impulso oficial”;

Intime-se o(a) exequente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer

se pretende seja iniciada a execução, com a prática de atos

executórios pelo Juízo, inclusive eventual instauração de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica e declaração de

grupo econômico, bastando sua simples afirmação para tanto,

sem necessidade de indicação de procedimentos específicos.

Esclareça-se à parte que, ao final das diligências realizadas pelo

Juízo, caso infrutíferas, ser-lhe-á concedida vista do resultado

delas, para, querendo, requerer outras que entenda pertinentes.

Decorrido o prazo supra, sem que tenha havido manifestação do(a)

exequente, voltem-me os autos conclusos, para verificar se existem

parcelas a serem executadas de ofício pelo Juízo, tais como

contribuições previdenciárias e demais despesas processuais

(custas, honorários periciais, editais, etc).

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010106-05.2024.5.03.0185
REQUERENTE NAYENE RIBEIRO GONZAGA

SOARES

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

REQUERIDO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

PERITO LANUCY MARIA FERREIRA COELHO
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - NAYENE RIBEIRO GONZAGA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f79678

proferido nos autos.

Vistos.

Em relação à petição anexada pela Reclamante no id 9295ddb,

registro não haver depósito recursal cuja realização foi comprovada

nestes autos suplementares.

Sendo assim, aguarde-se apenas pelo exaurimento do prazo

assinalado à Reclamada.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº AlvJud-0011265-17.2023.5.03.0185
REQUERENTE YURE ROCHA GONCALVES

ADVOGADO LEANDRA PORTO
GONCALVES(OAB: 212251/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

INTERESSADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURE ROCHA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fc2f30

proferido nos autos.

Vistos.

Primeiramente, retifique-se a classe processual, a fim de que

passe a constar que se trata de Ação Trabalhista do Rito

Sumaríssimo.

Ato contínuo, considerando que as partes não solicitaram

esclarecimentos complementares, dou por encerrada a perícia.

Eventuais impugnações apresentadas serão apreciadas, quando da

prolação da sentença.

Proceda a Secretaria da Vara à finalização da perícia, no menu

próprio do PJ-e, para fins de correta adequação dos dados

estatísticos ao e-Gestão.

Sendo assim e não havendo outras providências a serem tomadas,

aguarde-se, apenas, pela realização da audiência já designada.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010026-75.2023.5.03.0185
AUTOR JOYCE GRACIELLE FREITAS

BOTELHO MENDES

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

RÉU SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

RÉU BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59c27d6

proferida nos autos.

Vistos.

Ante os termos da manifestação do Exequente (preclusão lógica)

HOMOLOGO os cálculos colacionados pela 1ª Reclamada,

conforme quadro-resumo de id 12edb39.

Intime-se a 1ª Ré, devedora principal, na pessoa de seu

procurador, por meio de publicação no DEJT, para, no prazo de 05

(cinco) dias (artigos 105, caput, e 513, §2º, I, do CPC), quitar seu

débito ou garantir a execução, observando a gradação estabelecida

pelos artigos 882 da CLT; 11 da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC,

sob pena de execução da garantia ofertada no id 9ba9779.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

execução da garantia acima indicada e intimação do(a) exequente,

nos termos do art. 878, da CLT quanto aos valores remanescentes.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010026-75.2023.5.03.0185
AUTOR JOYCE GRACIELLE FREITAS

BOTELHO MENDES

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

RÉU SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

RÉU BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59c27d6

proferida nos autos.

Vistos.

Ante os termos da manifestação do Exequente (preclusão lógica)

HOMOLOGO os cálculos colacionados pela 1ª Reclamada,

conforme quadro-resumo de id 12edb39.

Intime-se a 1ª Ré, devedora principal, na pessoa de seu

procurador, por meio de publicação no DEJT, para, no prazo de 05

(cinco) dias (artigos 105, caput, e 513, §2º, I, do CPC), quitar seu

débito ou garantir a execução, observando a gradação estabelecida

pelos artigos 882 da CLT; 11 da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC,

sob pena de execução da garantia ofertada no id 9ba9779.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

execução da garantia acima indicada e intimação do(a) exequente,

nos termos do art. 878, da CLT quanto aos valores remanescentes.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010026-75.2023.5.03.0185
AUTOR JOYCE GRACIELLE FREITAS

BOTELHO MENDES

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

RÉU SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

RÉU BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE GRACIELLE FREITAS BOTELHO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59c27d6

proferida nos autos.

Vistos.

Ante os termos da manifestação do Exequente (preclusão lógica)

HOMOLOGO os cálculos colacionados pela 1ª Reclamada,

conforme quadro-resumo de id 12edb39.

Intime-se a 1ª Ré, devedora principal, na pessoa de seu

procurador, por meio de publicação no DEJT, para, no prazo de 05

(cinco) dias (artigos 105, caput, e 513, §2º, I, do CPC), quitar seu

débito ou garantir a execução, observando a gradação estabelecida

pelos artigos 882 da CLT; 11 da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC,

sob pena de execução da garantia ofertada no id 9ba9779.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

execução da garantia acima indicada e intimação do(a) exequente,

nos termos do art. 878, da CLT quanto aos valores remanescentes.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010032-48.2024.5.03.0185
AUTOR ISABEL CRISTINA ALVES SOUZA

ADVOGADO SAMUEL VICTOR LIMA SILVA(OAB:
213805/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5468
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1fa44c

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência de encerramento de instrução para o dia

21/03/2024 às 11:00, dispensado o comparecimento das partes.

Registre-se que a sala virtual de audiências poderá ser acessada

por meio do seguinte link:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/87118391089

ID: 871 1839 1089

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

Após, aguarde-se a audiência.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010032-48.2024.5.03.0185
AUTOR ISABEL CRISTINA ALVES SOUZA

ADVOGADO SAMUEL VICTOR LIMA SILVA(OAB:
213805/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA ALVES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1fa44c

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência de encerramento de instrução para o dia

21/03/2024 às 11:00, dispensado o comparecimento das partes.

Registre-se que a sala virtual de audiências poderá ser acessada

por meio do seguinte link:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/87118391089

ID: 871 1839 1089

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

Após, aguarde-se a audiência.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010326-08.2021.5.03.0185
AUTOR GILBERTO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 90654/MG)

RÉU 3XT CONSTRUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI(OAB: 8927/SC)

ADVOGADO FABIULA MULLER KOENIG(OAB:
22819/PR)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 79757/MG)

TESTEMUNHA MARCOS ROBERTO ARCANJO DE
OLIVEIRA CRUZ

PERITO RAFAEL FERNANDES DE RESENDE
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3626349

proferido nos autos.

Vistos.

Ante os termos do despacho de id 3ef5aa8, defiro o pleito formulado

pelo 2º Executado na petição de id ab6ded4, a fim de que lhe

sejam, imediatamente, devolvidos via ofício os saldos constantes

das contas judiciais de n. 2300115971881 e 5000115972001

correspondentes aos novos depósitos realizados.

Após, aguarde-se, apenas, pelo cumprimento do ofício de id

2a7160e, de tal sorte que os demais valores sobejantes nas contas

de n. 500122427410 e 2000133197840 serão, oportunamente,

devolvidos, nos termos do supracitado despacho.

Intime-se o 2º Executado para ciência.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010271-52.2024.5.03.0185
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AUTOR CAMILA STEFANY SILVA MOTA

ADVOGADO ALISSON LUIZ SIQUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 158483/MG)

RÉU HORIZONTE TURISMO LTDA

RÉU FREE TIME TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA STEFANY SILVA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10b60b5

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o art. 4º, caput, da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021 dispõe que “no

âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, inclusive

audiências e sessões, serão praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores”;

Considerando o que dispõe o art. 3º, §4º, da Resolução CNJ n.

345/2020, no sentido de que “a qualquer tempo, o magistrado

poderá instar as partes a manifestarem o interesse na adoção do

Juízo 100% Digital”;

Determino que seja registrado o cadastro do feito no Juízo 100%

Digital, bem como que a audiência una já designada seja realizada

de forma exclusivamente virtual, sem prejuízo da oportunidade de

oposição de quaisquer das partes a respeito (tanto do Juízo 100%

Digital quanto da audiência no formato virtual), na forma da

fundamentação abaixo.

LINK INDIVIDUAL:

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma oficial ZOOM (https://trt3-jus-br.zoom.us), conforme

estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de 29/12/2020.

Registre-se que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84838048409

ID: 848 3804 8409

Os participantes deverão utilizar notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Em não havendo, utilizar-se de celular

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso via

cabo ou wi-fi de qualidade.

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

“passo a passo”, para configuração, acesso e operação do sistema

Zoom, que será utilizado, para a realização da audiência, sendo que

esse documento já está à disposição de todos no sítio eletrônico

deste e. TRT (www.trt3.jus.br).

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet, porventura

enfrentado por qualquer um dos participantes (partes,procuradores

e/ou testemunhas), deverão ser informados e justificados perante o

Juízo, tão logo iniciada a audiência cabendo ao magistrado avaliar,

com a devida cautela, caso a caso, os entraves de ordem

técnica/prática que impossibilitem a realização da audiência,

designando, se assim julgar necessário, nova data para audiência.

Os participantes poderão acompanhar o andamento da pauta em

tempo real por meio do aplicativo “JTe” que poderá ser baixado,

gratuitamente, da “App Store” ou “Google Play”, ou, diretamente,

por intermédio do link https://jte.csjt.jus.br assinalando TRT/MG e o

nome desta Unidade Jurisdicional, no menu “Pauta”.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, ao

comparecimento virtual, sob as penas do art. 844, da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, pela via

postal, na forma e sob as penas do art. 841 e 844, da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, na forma do art. 852-H, §§2º

e 3º, da CLT.

Nas intimações / notificações direcionadas a ambas as partes

deverá constar, ainda, que eventual oposição ao Juízo Digital

deverá ser manifestada até a data da audiência (considerando que

a notificação não será expedida com retorno de AR), devendo tal

oposição ser manifestada em petição apartada, sob as penas

cominadas no art. 6º, §2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

n. 204, de 23 de Setembro de 2021.

Esclareço às partes, por oportuno, que a adoção do Juízo 100%

Digital não impedirá que (1) as intimações sejam realizadas na

forma de praxe, qual seja, por publicação no DEJT; (2) sejam

realizados atos presenciais sempre que necessário e (3) haja

atendimento presenc ia l  no ba lcão da sede do Juízo,

independentemente de agendamento, sempre que as partes ou

procuradores assim demandarem, sem prejuízo da continuidade do

atendimento pelos canais eletrônicos à disposição dos

jurisdicionados, quais sejam, e-mail, telefone e balcão virtual.

Caso haja recusa expressa ao Juízo 100% Digital, na assentada

inicial, poderá ser proposta a realização das audiências na

modalidade 100% virtual, nos expressos termos do art. 3º, §5º, da

Resolução CNJ n. 345/2020 e do art. 8º, parágrafo único, da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de Setembro de

2021.

Por outro lado, em caso de oposição ao Juízo 100% Digital e

também à realização das audiências na modalidade exclusivamente
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virtual, os autos deverão ser conclusos, para deliberar a respeito do

andamento do feito e inclusive eventual necessidade de designação

das futuras audiências na modalidade totalmente presencial.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010226-53.2021.5.03.0185
AUTOR GERALDO JUNIO RODRIGUES

SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE BORGES
PESSOA(OAB: 106660/MG)

RÉU MINASGUARDA ADMINISTRACAO
DE RECURSOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ODEBRECHT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LOJA ELETRICA LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO VALE VERDE - IVV

TERCEIRO
INTERESSADO

SICOOB CREDICOM COOPERATIVA
DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO
DOS MEDICOS E PROFISSIONAIS
DA AREA DE SAUDE DE M.G. LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNITEC SEMICONDUTORES S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA COWAN S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

SPE SAUDE PRIMARIA BH S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TECNOMETAL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES MECANICAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DOS MORADORES
DO BAIRRO DAS MANGABEIRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

23a VT/BH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINASGUARDA ADMINISTRACAO DE RECURSOS DE
SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15db280

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando já ter sido realizada a pesquisa Sisbajud, em face da

sociedade empresária executada, contudo, sem êxito;

Considerando o que dispõe o item “c”, da Recomendação CGJT n.

002/2011, no sentido de que seja desconsiderada a personalidade

jurídica do(a) executado(a), caso frustrada a primeira pesquisa

Bacenjud;

Considerando os termos do art. 133 a 137, do CPC; art. 6º, da

Instrução Normativa n. 39/2016, do c. TST; art. 78 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho; art.

28, da Lei n. 8.078/90 (teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica); 790, II, do CPC; aplicáveis por força do que

dispõem os artigos 769 e 889, da CLT;

Considerando que o processo é regido pelos princípios da eficiência

(art. 37, caput, da CR/88) e celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CR/88);

Instaura-se o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Cadastre(m)-se o(s) sócio(s) discriminado(s) no(s) documento(s)

retro, ISABELA AVELINO VIEIRA DE FREITAS, extraído(s) via

Jucemg / Infojud, no polo passivo da lide, de modo a possibilitar sua

regular manifestação no processo e constituição de procurador.

A Secretaria da Vara deverá cadastrar o endereço dos sócios

obtido via Infojud.

Em seguida e considerando a inexistência de intimações com

retorno de SEED / AR para tanto neste e. TRT, cite(m)-se-o(s), por

mandado / carta precatória, a fim de, querendo e no prazo

preclusivo de 15 (quinze) dias, manifestar-se na forma do art. 135,

do CPC.

Caso apresentada(s) resposta(s), dê-se vista da(s) mesma(s) ao(à)

exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, devendo todas as partes,

também, serem intimadas para, no prazo acima, dizerem se tem

outras provas a produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento,

nos termos do art. 370, parágrafo único, do CPC.

Ao final, venham-me os autos conclusos, para julgamento do

incidente.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010526-78.2022.5.03.0185
AUTOR EDIR DOS SANTOS

ADVOGADO RONALDO DE ABREU(OAB:
39632/MG)

RÉU HENRIQUE GOUVEA CANCADO

ADVOGADO THIAGO BRAGA RIGOTTO
MOREIRA(OAB: 140010/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIR DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92f6f5a

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que a perita ratificou seu lauso, HOMOLOGO os

cálculos por ela colacionados, conforme quadro-resumo de id

5cc3629, fixando seus honorários em R$1.500,00, a cargo da(s)

ré(s), na forma da OJ n. 19, deste e. TRT.

Intime-se a(o) ré(u), na pessoa de seu procurador, por meio de

publicação no DEJT, para, no prazo de 05 (cinco) dias (artigos 105,

caput, e 513, §2º, I, do CPC), quitar seu débito ou garantir a

execução, observando a gradação estabelecida pelos artigos 882

da CLT; 11 da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC, sob pena de

eventual execução, caso o(a) exequente a requeira expressamente.

Registro que o depósito recursal já foi liberado nos autos.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010226-53.2021.5.03.0185
AUTOR GERALDO JUNIO RODRIGUES

SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE BORGES
PESSOA(OAB: 106660/MG)

RÉU MINASGUARDA ADMINISTRACAO
DE RECURSOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ODEBRECHT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LOJA ELETRICA LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO VALE VERDE - IVV

TERCEIRO
INTERESSADO

SICOOB CREDICOM COOPERATIVA
DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO
DOS MEDICOS E PROFISSIONAIS
DA AREA DE SAUDE DE M.G. LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNITEC SEMICONDUTORES S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA COWAN S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

SPE SAUDE PRIMARIA BH S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TECNOMETAL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES MECANICAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DOS MORADORES
DO BAIRRO DAS MANGABEIRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

23a VT/BH

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO JUNIO RODRIGUES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15db280

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando já ter sido realizada a pesquisa Sisbajud, em face da

sociedade empresária executada, contudo, sem êxito;

Considerando o que dispõe o item “c”, da Recomendação CGJT n.

002/2011, no sentido de que seja desconsiderada a personalidade

jurídica do(a) executado(a), caso frustrada a primeira pesquisa

Bacenjud;

Considerando os termos do art. 133 a 137, do CPC; art. 6º, da

Instrução Normativa n. 39/2016, do c. TST; art. 78 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho; art.

28, da Lei n. 8.078/90 (teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica); 790, II, do CPC; aplicáveis por força do que

dispõem os artigos 769 e 889, da CLT;

Considerando que o processo é regido pelos princípios da eficiência

(art. 37, caput, da CR/88) e celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CR/88);

Instaura-se o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Cadastre(m)-se o(s) sócio(s) discriminado(s) no(s) documento(s)

retro, ISABELA AVELINO VIEIRA DE FREITAS, extraído(s) via

Jucemg / Infojud, no polo passivo da lide, de modo a possibilitar sua

regular manifestação no processo e constituição de procurador.

A Secretaria da Vara deverá cadastrar o endereço dos sócios

obtido via Infojud.

Em seguida e considerando a inexistência de intimações com

retorno de SEED / AR para tanto neste e. TRT, cite(m)-se-o(s), por

mandado / carta precatória, a fim de, querendo e no prazo

preclusivo de 15 (quinze) dias, manifestar-se na forma do art. 135,

do CPC.

Caso apresentada(s) resposta(s), dê-se vista da(s) mesma(s) ao(à)

exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, devendo todas as partes,

também, serem intimadas para, no prazo acima, dizerem se tem

outras provas a produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento,

nos termos do art. 370, parágrafo único, do CPC.
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Ao final, venham-me os autos conclusos, para julgamento do

incidente.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010526-78.2022.5.03.0185
AUTOR EDIR DOS SANTOS

ADVOGADO RONALDO DE ABREU(OAB:
39632/MG)

RÉU HENRIQUE GOUVEA CANCADO

ADVOGADO THIAGO BRAGA RIGOTTO
MOREIRA(OAB: 140010/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE GOUVEA CANCADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92f6f5a

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que a perita ratificou seu lauso, HOMOLOGO os

cálculos por ela colacionados, conforme quadro-resumo de id

5cc3629, fixando seus honorários em R$1.500,00, a cargo da(s)

ré(s), na forma da OJ n. 19, deste e. TRT.

Intime-se a(o) ré(u), na pessoa de seu procurador, por meio de

publicação no DEJT, para, no prazo de 05 (cinco) dias (artigos 105,

caput, e 513, §2º, I, do CPC), quitar seu débito ou garantir a

execução, observando a gradação estabelecida pelos artigos 882

da CLT; 11 da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC, sob pena de

eventual execução, caso o(a) exequente a requeira expressamente.

Registro que o depósito recursal já foi liberado nos autos.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010155-80.2023.5.03.0185
AUTOR LEONARDO DEWSON DE ABREU

ADVOGADO GUILHERME BOGGIONE
COSTA(OAB: 222200/MG)

RÉU DB BURITIS LTDA

ADVOGADO PEDRO SCAPOLATEMPORE
NETO(OAB: 134987/MG)

RÉU VIA JARDIM GASTRONOMICO
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PEDRO SCAPOLATEMPORE
NETO(OAB: 134987/MG)

RÉU DB CASTELO LTDA

ADVOGADO PEDRO SCAPOLATEMPORE
NETO(OAB: 134987/MG)

RÉU DB CIDADE NOVA LTDA

ADVOGADO PEDRO SCAPOLATEMPORE
NETO(OAB: 134987/MG)

RÉU DB SANTA TEREZA LTDA

ADVOGADO PEDRO SCAPOLATEMPORE
NETO(OAB: 134987/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DB BURITIS LTDA

  - DB CASTELO LTDA

  - DB CIDADE NOVA LTDA

  - DB SANTA TEREZA LTDA

  - VIA JARDIM GASTRONOMICO ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89e99d9

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que as partes não solicitaram esclarecimentos

complementares, dou por encerrada a perícia médica.

Eventuais impugnações apresentadas serão apreciadas, quando da

prolação da sentença.

Proceda a Secretaria da Vara à finalização da perícia, no menu

próprio do PJ-e, para fins de correta adequação dos dados

estatísticos ao e-Gestão.

Sendo assim e não havendo outras providências a serem tomadas,

aguarde-se, apenas, pela realização da audiência já designada.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011270-39.2023.5.03.0185
AUTOR CAIO GONCALVES MARQUES

ADVOGADO HARLISON SCORTEGAGNI
SOARES(OAB: 106865/MG)

RÉU GVB RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO JESSICA PALLOMA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 164093/MG)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES
NONATO(OAB: 125086/MG)
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PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GVB RESTAURANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66994ec

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a manifestação apresentada pelo perito, Id 6a06aef,

defiro a dilação do prazo requerido, por mais 10 dias.

Intime-se o perito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011270-39.2023.5.03.0185
AUTOR CAIO GONCALVES MARQUES

ADVOGADO HARLISON SCORTEGAGNI
SOARES(OAB: 106865/MG)

RÉU GVB RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO JESSICA PALLOMA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 164093/MG)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES
NONATO(OAB: 125086/MG)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO GONCALVES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66994ec

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a manifestação apresentada pelo perito, Id 6a06aef,

defiro a dilação do prazo requerido, por mais 10 dias.

Intime-se o perito.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010155-80.2023.5.03.0185
AUTOR LEONARDO DEWSON DE ABREU

ADVOGADO GUILHERME BOGGIONE
COSTA(OAB: 222200/MG)

RÉU DB BURITIS LTDA

ADVOGADO PEDRO SCAPOLATEMPORE
NETO(OAB: 134987/MG)

RÉU VIA JARDIM GASTRONOMICO
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PEDRO SCAPOLATEMPORE
NETO(OAB: 134987/MG)

RÉU DB CASTELO LTDA

ADVOGADO PEDRO SCAPOLATEMPORE
NETO(OAB: 134987/MG)

RÉU DB CIDADE NOVA LTDA

ADVOGADO PEDRO SCAPOLATEMPORE
NETO(OAB: 134987/MG)

RÉU DB SANTA TEREZA LTDA

ADVOGADO PEDRO SCAPOLATEMPORE
NETO(OAB: 134987/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DEWSON DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89e99d9

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que as partes não solicitaram esclarecimentos

complementares, dou por encerrada a perícia médica.

Eventuais impugnações apresentadas serão apreciadas, quando da

prolação da sentença.

Proceda a Secretaria da Vara à finalização da perícia, no menu

próprio do PJ-e, para fins de correta adequação dos dados

estatísticos ao e-Gestão.

Sendo assim e não havendo outras providências a serem tomadas,

aguarde-se, apenas, pela realização da audiência já designada.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    CAMILA CESAR CORREA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0011236-64.2023.5.03.0185
REQUERENTES BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CAMILA FERNANDES SANTOS
BERNADES(OAB: 111685/MG)

ADVOGADO ALESSANDRO MARINS(OAB:
163241/RJ)

REQUERENTES GABRIELE FERREIRA FLORENCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbbc45f

proferida nos autos.

Vistos.

Ante o pagamento realizado e o decurso do prazo para oposição de

Embargos à Execução, declaro extinta a execução, nos termos do

art. 924, II, do CPC.

Utilize-se, integralmente, o numerário de id 8833d2e para quitação

dos encargos previdenciários, via ofício de transferência.

Comprovada a transferência e registrado o valor arrecadado,

arquivem-se os autos definitivamente.

Intime-se a 1ª Requerente para ciência.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        CAMILA CESAR CORREA

        Juíza do Trabalho Substituta

48ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010684-96.2023.5.03.0186
AUTOR CAMILA DE ASSIS LUZIANO

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA DE PAULA
FREITAS(OAB: 94044/MG)

ADVOGADO CRISTIANE LEROY RIBEIRO(OAB:
74781/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE ASSIS LUZIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47b82a0

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que Dr. Alfredo Massi está impedido de atuar nos

presentes autos, nos termos do artigo art. 144, IX, CPC, conforme

registro do sistema, pelo que faço os autos conclusos à MM. Juíza

Andrea Rodrigues de Morais, conforme orientação da SEGP.

Belo Horizonte, 18 de março de 2024

Roberta Matos de Oliveira - Analista Judiciário

Vistos etc.

Convalido os termos da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

Tendo em vista o requerimento da perita de id b8c94de, nomeio em

substituição a perita Francilu Rodrigues Beloti, que tem o prazo de

20 (vinte) dias para elaboração do laudo.

Dê-se ciência às partes.

Intime-se a perita substituída e a perita nomeada.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA RODRIGUES DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010376-60.2023.5.03.0186
AUTOR PAULO HENRIQUE AZEVEDO

NERES

ADVOGADO IVAN FERNANDO DE OLIVEIRA(OAB:
63730/MG)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e8132b

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

PAULO HENRIQUE AZEVEDO NERES ajuizou ação trabalhista

contra DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA, alegando, em suma,

que foi admitido em 05/12/2016 para exercer a atividade de

operador de loja e, a partir 01/03/2020, teve seu cargo alterado para

gerente de loja. Após o ajuizamento da presente demanda, em

10/05/2023, não mais retornou ao trabalho. Pleiteia a declaração de

rescisão indireta do contrato de trabalho, com a condenação da

reclamada ao pagamento das verbas rescisórias; equiparação

salarial; acréscimo de 10% do salário pelo acúmulo de função;

adicional de insalubridade; intervalo previsto no art. 253 da CLT;
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horas extras por labor em jornada extraordinária acima da 44ª hora

semanal; horas extras intervalares; adicional noturno; indenização

por dano moral. Requereu a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Atribuiu à causa o valor de R$347.679,00. Juntou

documentos.

Na audiência inicial (ID 6911518), rejeitada a conciliação, a

reclamada apresentou defesa escrita e documentos, requerendo a

improcedência dos pedidos (ID 413a672).

O reclamante apresentou impugnação à defesa e aos documentos

(ID 8beaf49).

Realizada perícia para apuração da alegada insalubridade (ID

6911518), o correspondente laudo (ID 72917c7) foi anexado aos

autos, com vista às partes.

Na audiência de instrução (ID e3e2425), diante da ausência do

reclamante, a parte reclamada requereu a aplicação da confissão

quanto à matéria fática, nos termos da Súmula 74 do colendo TST.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Conciliação final prejudicada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

A Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, alterou a Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto n. 5452, de 1º de maio de

1943, estabelecendo no art. 6º a sua vigência após decorridos cento

e vinte dias de sua publicação oficial, ou seja, a partir de 11 de

novembro de 2017.

Desta forma, considerando o início do labor em 05/12/2016 e a

prolação da presente sentença na vigência da Lei n. 13.467/17,

cumpre prestar esclarecimentos acerca do marco temporal para

aplicação das normas de direito material e processual.

Quanto ao direito material, nos termos do art. 912 da Consolidação

das Leis do Trabalho e o art. 6º da Lei de Introdução às Normal do

Direito Brasileiro, as regras previstas na Lei n. 13.467/17 serão

aplicadas a partir de 11/11/2017 aos contratos de trabalho que já se

encontram em vigor, bem como aos contratos firmados após tal

data.

Quanto ao direito processual, nos termos do art. 14 do CPC c/c art.

769 da CLT, as regras puramente processuais previstas na Lei n.

13.467/17, como as que estipulam novos prazos, inclusive

recursais, serão imediatamente aplicadas, desde que não iniciado o

seu curso.

Por outro lado, não se pode desconsiderar que alguns institutos

previstos na Lei n. 13.467/17 possuem natureza híbrida, com

reflexos na esfera processual e material do direito do jurisdicionado,

como ocorre com a previsão de novos critérios para concessão de

gratuidade da justiça ao trabalhador (art. 790, §§ 3º e 4º da CLT),

honorários periciais em caso de sucumbência (art. 790-B da CLT) e

da condenação aos honorários advocatícios sucumbenciais (art.

791-A da CLT).

Além do caráter bifronte dos institutos, com impacto nas situações

de direito material nas quais estão fundamentadas, não se pode

olvidar que a expectativa de custo e de risco é analisada no

momento da propositura da ação. Neste contexto, a aplicação

imediata dos referidos dispositivos causaria surpresa para as

partes, conduta processual vedada pelos arts. 7o, 9o e 10o do CPC

c/c art. 796 da CLT, além de interferir em situações jurídicas

consolidadas principalmente quando já encerradas as fases

postulatórias e instrutórias.

Assim, as regras processuais previstas na Lei n. 13.467/17 que

também decorrem do direito material discutido na ação, como

relacionadas à fixação de honorários advocatícios de sucumbência

e novos critérios para concessão de justiça gratuita, são aplicáveis

apenas às ações ajuizadas a partir de 11/11/2017, como no

presente caso.

I N C O M P E T Ê N C I A  M A T E R I A L  -  R E C O L H I M E N T O S

P R E V I D E N C I Á R I O S

Nos termos do art. 114 da CF/88, art. 876, § único da CLT e Súmula

368 do Col. TST, esta Justiça Especializada é competente para

executar as contribuições previdenciárias decorrentes das suas

condenações em pecúnia e acordos homologados.

Assim, não havendo pedido de recolhimento das contribuições

previdenciárias sobre os salários pagos no curso da prestação dos

serviços, não há falar-se em incompetência desta Especializada.

Rejeito a preliminar arguida pela reclamada.

LIMITAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS

Não há falar em limitação ao valor da causa e dos pedidos

indicados na petição inicial uma vez que são meras estimativas,

sendo fixados apenas para fins de determinação do rito processual.

IMPUGNAÇÃO A VALORES

Incabível a genérica impugnação aos valores declinados na petição

inicial sem sequer indicar os valores que entende razoáveis, sendo

certo ainda que a apuração das verbas postuladas, caso deferidas,

será realizada em regular fase de liquidação de sentença.

Rejeito.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

Postulou o reclamante pela juntada de documentos pelas

reclamadas, fundamentando a sua pretensão no art. 400 do CPC.

No entanto, a parte reclamada juntou os documentos que entendia

necessários para o deslinde da demanda, arcando com o ônus da

prova na forma que melhor lhe convinha, razão pela qual rejeito a

aplicação da multa do artigo 400 do CPC.
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PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Diante do ajuizamento da ação em 10/05/2023, pronuncio a

prescrição quinquenal em relação às pretensões compreendidas no

quinquênio anterior ao ajuizamento da reclamação (art. 7º, XXIX da

CF/88). Portanto, julgo extinto o processo, com resolução do mérito,

em relação às parcelas vencidas antes de 10/05/2018 (art. 487, II

do CPC), inclusive quanto ao FGTS (Súmula 362 do TST).

CONFISSÃO FICTA DO RECLAMANTE

O reclamante não compareceu à audiência de instrução realizada

no dia 06/02/2024 (ID e3e2425), apesar da expressa determinação

consignada na ata da audiência inicial: “Designa-se audiência de

instrução para o dia 06/02/24, às 13h00, cientes as partes de que

deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena de

confissão” (ID 6911518).

Alega a parte autora que o reclamante, seu procurador e suas

testemunhas entraram na sala de espera virtual do Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh48), no horário da audiência, a

tempo e modo, “ficando aguardando a realização do ato pericial”,

quando, por volta das 14h30min, o patrono do autor entrou em

contato com a secretaria da vara e foi informado que a audiência já

havia sido realizada.

A audiência começou às 13h01min e finalizou às 13h15min,

ausentes o reclamante e seu advogado, não tendo havido qualquer

contato com a secretaria da vara, a fim de informar sobre a

impossibilidade de comparecimento da parte autora, conforme

certificado nos autos ao ID 6985879.

Ademais, verifica-se na planilha com o histórico de usuários

conectados à sala de audiência da 48ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte, por meio da plataforma Zoom, em 06/02/2024 (link para

acesso ao ID 2159a42), que o reclamante em momento algum

esteve na sala de espera, sendo que há um único registro de

entrada, às 15h35min (registro 266), de “Ivan advogado” – quem

presumo ser o patrono do autor, Ivan Fernando de Oliveira, muito

após o encerramento da audiência. Tal horário, aliás, condiz

exatamente com o exposto no print de tela juntado aos autos pela

parte autora ao ID 4274ec2.

No que pertine ao alegado “acidente motomobilístico” sofrido pelo

reclamante, a parte autora não cuidou de trazer aos autos o laudo

médico, referenciado na manifestação de ID 6d3eeab, nem,

tampouco, fez provas do aludido infortúnio, sendo certo que o

atestado de comparecimento apresentado ao ID 1c6b840, não é

atestado médico, pelo que não é possível concluir que o reclamante

encontrava-se impossibilitado de locomover-se.

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula 122 do TST,

analogicamente aplicável ao caso, a qual transcrevo: “A reclamada,

ausente à audiência em que deveria apresentar defesa, é revel,

ainda que presente seu advogado munido de procuração, podendo

ser ilidida a revelia mediante a apresentação de atestado médico,

que deverá declarar, expressamente, a impossibilidade de

locomoção do empregador ou do seu preposto no dia da

audiência”.

Assim, em que pese a jurisprudência sumulada ter como

destinatário a parte reclamada, é possível sua aplicação, por

analogia, às hipóteses em que a parte reclamante deixa de

comparecer à audiência em que deveria depor, somente podendo

ser relevado seu não comparecimento, quando comprovada sua

impossibilidade de locomoção no dia da audiência.

Portanto, declaro a confissão ficta do reclamante quanto a matéria

de fato articulada na contestação (Súmula 74 do Col. TST).

A confissão ficta do autor não conduz, necessariamente, à

improcedência total dos pedidos, já que a presunção de veracidade

é relativa e será examinada considerando as limitações legais e as

provas constantes dos autos.

DECLARAÇÃO DE RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE

TRABRALHO

Considerando a dispensa por justa causa do obreiro em 03/05/2023

(comunicado de ID 980b057 e TRCT de ID 2981001), portanto,

anterior ao ajuizamento da presente demanda, e tendo em vista a

pena e confissão ficta aplicada ao reclamante, fica prejudicado o

pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho e seus

consectários, pela perda do objeto.

Dessa forma, julgo extinto sem resolução de mérito o feito,

especificamente quanto ao pedido de declaração da rescisão

indireta do contrato de trabalho e seus consectários (pedidos “a”,

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, do rol inicial), nos termos do art. 485, VI, do

CPC.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

O reclamante postula o pagamento de diferenças salariais por

equiparação com os empregados Bianca Santos de Carvalho,

Carlos Eduardo Silva Souza e Luiz Cláudio Medeiros. Narra a peça

inicial que, em 01/03/2020, o autor teve seu cargo alterado para

gerente de loja, com salário de R$2.274,98, todavia, outros

empregados da reclamada, com igual cargo, realizando as

atividades com a mesma perfeição técnica e com menos de dois

anos de diferença de contratação, recebiam salário superior ao do

reclamante.

A parte ré contestou o pedido, sustentando que não restam

preenchidos os requisitos do art. 461 da CLT.

Examino.

A equiparação salarial prevista no art. 461 da CLT é uma proteção

jurídica à discriminação no trabalho que assegura salário igual aos

empregados que trabalham para o mesmo empregador, no mesmo
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estabelecimento, exerçam idêntica função, com produtividade e

perfeição técnica equivalente, diferença de tempo de serviço não

superior a quatro anos e diferença de tempo na função não superior

a dois anos.

Esses são os pressupostos da equiparação salarial, aos quais a

doutrina acrescenta a simultaneidade no exercício da função, e cujo

ônus de prova é do empregado.

Tratando-se de pedido de equiparação salarial, nos termos dos arts.

461 e 818, I, da CLT, incumbe ao autor comprovar os fatos

constitutivos do seu direito e ao réu os fatos modificativos, extintivos

ou impeditivos do direito pleiteado (Súmula 6, VIII, do TST).

A prova documental demonstra a admissão do reclamante em

05/12/2016, sendo promovido ao cargo de “Gerente de Loja JR”, em

01/07/2020, e ao cargo de “Gerente de Loja PL”, em 01/02/2021 (ID

415d05b – pág. 8).

Quanto aos paradigmas, verifico que Bianca Santos de Carvalho foi

admitida em 03/04/2019, sendo promovida ao cargo de “Gerente de

Loja JR”, em 01/07/2020, e ao cargo de “Gerente de Loja PL”, em

01/01/2022 (ID 2403a54 – pág. 7); Carlos Eduardo Silva Souza foi

admitido em 12/02/2020, no cargo de “GERENTE LOJA II” (ID

02e5581 – pág. 3 e 7); Luiz Cláudio Medeiros foi admitido em

12/02/2020, no cargo de “GERENTE LOJA II” (ID bdd8922 – pág. 3

e 7).

Reclamante e paradigmas não possuem diferença de tempo de

serviço para o mesmo empregador superior a quatro anos. Além

disso, não possuem diferença de tempo no cargo de gerência

superior a dois anos, valendo destacar, de todo modo, que a política

remuneratória implementada pela ré, fracionando o mesmo cargo

em diversos níveis, não encontra amparo no ordenamento jurídico

vigente, pois sequer restou demonstrado nos autos a existência de

plano de cargos e salários prevendo sistemática de promoções

alternadas por merecimento e antiguidade.

Todavia, em que pese a discrepância salarial em desfavor do

reclamante, em face da pena e confissão ficta aplicada, o autor não

comprovou os demais requisitos da equiparação salarial.

Nesse sentido, tenho que o reclamante não se desincumbiu do ônus

de demonstrar a identidade de função.

Diante do exposto, exigindo a equiparação salarial a segura e

inequívoca comprovação de todos os requisitos do art. 461/CLT,

indefere-se o pedido de pagamento de diferenças salariais

pleiteadas (pedidos “n”, do rol inicial).

ACÚMULO DE FUNÇÕES

O reclamante afirma que além de exercer a atividade de operador

de loja atuava também como operador de padaria, faxineiro,

realizando, ainda, diversas atividades, em câmara fria. Requer o

pagamento de adicional por acúmulo de funções.

Pois bem.

O acúmulo de funções ocorre quando o trabalhador, além de

desempenhar os misteres para os quais foi efetivamente contratado,

ativa-se, em acréscimo, de forma não eventual e não excepcional,

em atribuições estranhas e de maior complexidade ao cargo que

ocupa, sem o correspondente acréscimo salarial (novação objetiva

do contrato de trabalho).

O ônus da prova quanto ao exercício de funções diversas das

contratadas, em acúmulo de função, compete à parte reclamante,

como fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 818 da CLT.

Ocorre que, em razão da pena e confissão ficta aplicada, o autor

não se desvencilhou do seu ônus probatório.

Não restou comprovada a realização de atividades como operador

de padaria ou faxineiro e as atividades diversas em câmara fria não

se mostraram incompatíveis com a condição pessoal do reclamante.

Não há prova de exigência de esforço ou capacidade superior ao

cargo contratado.

Além disso, as atribuições funcionais não ultrapassam os limites do

jus variandi (art. 456, parágrafo único, da CLT), valendo destacar

que na contratação o empregado se obrigou a todo e qualquer

serviço compatível com a sua condição pessoal, prevalecendo o

entendimento de que estava incluído na contraprestação.

O direito ao acréscimo salarial não nasce da mera designação de

novas tarefas para o empregado. Deve antes haver o exercício de

atribuições essencialmente diversas e incompatíveis com aquelas

que deveriam resultar do contrato de trabalho, que sobrecarreguem

e provoquem desequilíbrio entre as prestações recíprocas das

partes e o enriquecimento sem causa do empregador, o que não

ocorreu.

Assim, indefere-se o pagamento de adicional por acúmulo de

função (pedidos “j”, do rol inicial).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante afirma ter laborado em condições insalubres, por

exposição ao frio e a agentes biológicos e químicos. Pleiteia

adicional de insalubridade em grau máximo e o recebimento de

horas extras pela inobservância do intervalo do art. 253 da CLT.

A reclamada nega ter a obreiro prestado serviços em exposição

apta a ensejar o pagamento do adicional de insalubridade ou o

intervalo do art. 253 da CLT.

Para apuração da alegada insalubridade no local de trabalho, o

Juízo designou a realização de perícia (ID 6911518), nomeando

para a diligência o Perito Oficial, Sr. Carlos Magno Barbosa Pereira,

que apresentou laudo técnico (ID 72917c7).

O perito apurou as atividades desempenhadas pelo reclamante

durante a jornada de trabalho e apurou que:

“A análise é qualitativa e independe de tempo de exposição
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prolongado, considerando que Belo Horizonte está na Quarta Zona

Climática, na qual considera-se insalubre a exposição a ambiente

frio com temperatura inferior a + 12ºC (Portaria MTE 21/1994).

Durante a diligência pericial a temperatura registrada foi de (+)3,5

ºC

na câmara fria.

No exercício de sua função o Reclamante ficava exposto a

temperaturas inferiores a +12ºC, mas não recebeu os EPI’s

adequados para neutralização do agente insalubre.

Fica caracterizada a insalubridade em grau médio no período

compreendido entre 10/05/2018 e 03/05/2023, nos termos do anexo

9, da NR 15, aprovada pela Portaria MTb n° 3.214/1978, do contato

com temperaturas inferiores a +12ºC.” (ID 72917c7 – pág. 6 – grifo

original)

Ressalto que o perito não constatou a exposição do reclamante a

agentes químicos ou biológicos.

Pois bem.

O Juízo não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua

convicção a partir de outros elementos ou fatos provados nos autos,

na forma do art. 371 e art. 479 do CPC/15, o que não ocorreu.

Tratando-se de prova técnica, a pena de confissão do autor quanto

aos fatos discutidos na lide não interfere no resultado da perícia.

Assim, defiro o pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

no grau médio (20%), no período compreendido entre 10/05/2018 e

03/05/2023, com os reflexos em férias + 1/3, 13º salário e FGTS.

O FGTS deverá ser depositado em conta destinada para tal fim, sob

pena de execução.

A reclamada deverá entregar ao reclamante PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, no prazo de 5 dias, após intimação

específica, sob pena de arcar com multa, em favor do reclamante,

no valor de R$50,00 por dia de atraso, limitada ao montante de

R$2.000,00.

Noutro norte, em relação ao intervalo do art. 253 da CLT, conforme

laudo pericial “...o Reclamante acessava o interior da câmara fria

entre 10 e 15 vezes ao dia, visando efetuar retirada de produtos,

com duração variada, informação confirmada pelo Gerente

Valdecilio”.

Assim, entendo que o reclamante não se enquadra na previsão do

referido dispositivo legal, uma vez que adentrava às câmaras frias

por pequenos intervalos, razão pela qual indefiro o pedido de

condenação da reclamada ao pagamento de 20 minutos como hora

extra, por supressão do intervalo previsto no art. 253, da CLT.

JORNADA DE TRABALHO

Alega o reclamante que a partir do momento que foi designado para

o cargo de sub-encarregado, em junho de 2017, passou a trabalhar

das 6h as 18h, de segunda-feira a sábado, com uma folga semanal

e intervalo para descanso e alimentação de apenas 20 minutos, e

ainda era obrigado mensalmente a participar de inventário das 21h

às 4h, sem receber o respectivo adicional noturno. Assevera que

jamais exerceu cargo de confiança, vez que sempre esteve sob total

fiscalização da reclamada, inclusive quanto a jornada de trabalho

desenvolvida, bem como nao detinha poderes de gestão.

A reclamada aduz que desde 01/01/2020 o reclamante passou a

exercer o cargo de gestão/confiança, estando enquadrado na

exceção prevista no inciso II do art. 62 da CLT. Afirma que, no

período anterior ao cargo de gerência, o reclamante tinha sua

jornada de trabalho controlada, conforme cartões de ponto

colacionados aos autos, e que as horas extras prestadas eram

compensadas ou pagas, inclusive todo e qualquer labor em

domingos e feriados.

Analiso.

O art. 62, II, da CLT estabelece que não estão abrangidos pelo

regime de controle de jornada, os gerentes, assim considerados os

exercentes de cargos de gestão, aos quais se equiparam aos

diretores e chefes de departamento ou filial, desde que o valor da

gratificação não seja inferior a 40% do salário do cargo efetivo.

Os contracheques evidenciam que o reclamante recebia salário de

R$1.898.92 enquanto “Encarregado de Loja MS” (ID 7cfd1ef – pág.

36), e ao passar a exercer o cargo de “GERENTE DE LOJA JR”,

teve seu salário acrescido de R$226,84, recebendo a quantia de

R$2.125,76 (ID 7cfd1ef – pág. 36), diferença, portanto, insuficiente

para permitir o enquadramento do obreiro na exceção prevista no

art. 62, II, da CLT, conforme dicção do parágrafo único do mesmo

dispositivo legal.

Assim, em que pese a pena de confissão ficta aplicada ao

reclamante, analisando os requisitos objetivos do cargo de

confiança, reputo que o contrato de trabalho do autor não se

enquadrava na exceção prevista no inciso II do art. 62 da CLT.

Estando o reclamante submetido ao regime de controle de jornada,

prossigo com a análise dos pedidos relacionados à duração do

trabalho.

A reclamada juntou os cartões de ponto referentes ao início do

período imprescrito até janeiro de 2020 (ID ead15bc), documentos

que contêm marcações variáveis de início e término da jornada e do

intervalo intrajornada, além de contarem com a assinatura do

trabalhador, circunstâncias que caracterizam a veracidade de seu

conteúdo.

Nesse passo, em razão da pena de confissão ficta aplicada ao

reclamante, considero válidos os controles de jornada apresentados

pela reclamada, em todos os seus aspectos, declarando que o

conteúdo de tais documentos evidencia os dias e horários de

trabalho e intervalos efetivamente observados no curso do contrato.
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Ressalto que há registro de pagamento de adicional noturno nos

contracheques acostados aos autos (a exemplo, ID 7cfd1ef – pág.

34).

Ademais, à vista das folhas de ponto e dos os recibos salariais, a

parte autora deixou de apontar, mesmo que por amostragem,

diferenças de horas extras a seu favor.

Destarte, indefiro os pedidos de horas extras além das 44 horas

semanais, intervalo intrajornada e adicional noturno, relativos ao

início do período imprescrito até 01/01/2020.

Noutro norte, tendo em vista o não enquadramento do obreiro na

exceção prevista no art. 62, II, da CLT, e a míngua de registros de

ponto posteriores a janeiro de 2020, considerando a narrativa

exordial, fixo que, de fevereiro de 2020 ao fim do pacto laboral, o

autor cumpriu a seguinte jornada de trabalho diária: de 6h às 18h,

de segunda-feira a sábado, com uma folga semanal e 20 minutos

de intervalo intrajornada, destinado a refeição e descanso.

Pelo exposto, defiro o pedido de pagamento de horas extras

excedentes à 8ª hora diária ou 44ª semanal, de fevereiro de 2020

até o fim do pacto laboral.

Diante da habitualidade e a natureza salarial, são devidos os

reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS.

O FGTS deverá ser depositado em conta destinada para tal fim, sob

pena de execução.

Defiro, ainda, o pagamento de indenização equivalente a 40

minutos suprimidos do intervalo intrajornada, de fevereiro de 2020

até o fim do pacto laboral, com o acréscimo previsto no art. 71, §4°,

da CLT. Indefiro os reflexos postulados, diante da natureza

indenizatória da parcela.

Em liquidação, deverão ser observados: a jornada ora fixada; a

evolução salarial; as Súmulas 264 e 347 do TST; a OJ 415 da SDI-I

do TST; o adicional convencional e, na sua falta, o legal; divisor

220; a exclusão de eventuais afastamentos inferidos da

documentação constante dos autos; a dedução dos valores pagos a

idênticos títulos e fundamentos.

Ficam indeferidos os demais parâmetros indicados pelas partes,

porquanto incabíveis.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

O dano moral consiste na violação de interesses extrapatrimoniais,

causando dor íntima, sensação de menoscabo, tristeza, sofrimento

e transgressão de atributos morais e pessoais que afeta o bem-

estar regular do trabalhador.

A indenização por dano moral decorrente do contrato de trabalho

pressupõe a prática de ato ilícito do empregador, prejuízo ao

ofendido e nexo de causalidade entre a conduta injurídica do

primeiro e o dano experimentado pelo último, cumprindo ao julgador

examinar a presença concomitante desses pressupostos fático-

jurídicos para, a partir da sua demonstração inequívoca, imprimir a

condenação de reparar os danos decorrentes da subversão dos

valores subjetivos do empregado causados pelo empregador.

Nos termos do art. 818, I, da CLT compete ao reclamante

comprovar os fatos constitutivos do seu direito, notadamente

considerando a negativa da reclamada em relação aos fatos

relatados na inicial.

No caso, em razão da pena de confissão ficta aplicada ao

reclamante, não restaram demonstrados os fatos narrados na

inicial.

Dessa forma, tenho que não houve ofensa ao patrimônio moral do

autor, motivo pelo qual indefiro a indenização postulada.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Não verifico a existência de irregularidades que justifique a

expedição de ofícios requerida, que nada obsta que a parte

encaminhe diretamente à autoridade competente notícia das

infringências passíveis de punição.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Autorizo a compensação/dedução de todas as parcelas pagas a

idêntico título, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Nos termos do artigo 790, § 3º e § 4º, da CLT, considerando a

última remuneração do obreiro, valor inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do RGPS, defiro o pedido de concessão da

justiça gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente a parte reclamada na pretensão objeto da perícia,

tendo em vista o grau de zelo do perito, bem como a complexidade

e tempo presumivelmente gasto na elaboração do laudo, fixo os

honorários periciais em R$2.000,00, observado o disposto na OJ

198 da SDI-1 do Col. TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Ao procurador do reclamante é devido o montante correspondente a

5% do valor do crédito bruto, conforme será apurado em liquidação

de sentença.

Em recente julgamento da ADI 5766, o e. STF declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º, da CLT, que autorizava a

imposição da verba também aos beneficiários da Justiça Gratuita.

Assim, considerando o deferimento dos benefícios da gratuidade da

justiça ao reclamante, não há falar em exigibilidade do pagamento

de honorários advocatícios ao procurador das reclamadas, ficando o

reclamante dispensado.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Considerando o disposto no art. 114, VIII, da Constituição Federal e

no art. 43 da Lei 8.212/91, que determina que o reclamado proceda

ao recolhimento das contribuições previdenciárias (quotas patronal
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e empregado). Tal recolhimento deve observar os critérios previstos

na Súmula 368, II, do TST. Em cumprimento ao disposto no art.

832,§3º, da CLT, e considerando o previsto no art. 28 da Lei

8.212/91, em especial em seu §9º, há incidência de desconto sobre

as parcelas da condenação que integram o salário de contribuição,

considerando aquelas deferidas, exceto: indenização equivalente a

40 minutos suprimidos do intervalo intrajornada, reflexos em férias +

1/3 e FGTS.

Compete às reclamadas, ainda, comprovar os recolhimentos

previdenciários, nos termos do art. 889-A da CLT. Tais

recolhimentos abrangem tanto aqueles devidos pela reclamada

como também o montante correspondente à cota-parte do autor,

que será devidamente descontada de seu crédito.

A atualização da parcela observará as regras pertinentes e a

Súmula 45 deste Regional.

Determino, ainda, a retenção do imposto de renda incidente sobre

os valores ora deferidos, mês a mês, na forma disposta na Súmula

368, II, do TST. Cabe observar, ainda, o disposto na Orientação

Jurisprudencial 400 da SDI-I do TST, acerca da não incidência de

contribuições fiscais sobre os juros de mora.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Os juros moratórios serão contados a partir do ajuizamento da ação

(Súmula 200 do TST), calculados em 1%, pro rata die (art. 883,

CLT), sobre o valor a sercorrigido monetariamente pelo IPCA-E na

fase prejudicial (observados os termos da Súmula 381 do TST) e, a

partir da distribuição, incidirá a Taxa Selic, tudo nos termos da

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento

definitivo das ADCs n. 58 e 59 eADIs n. 5.867 e 6.021, prolatado em

18/12/2020.

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, na reclamação trabalhista ajuizada por PAULO

HENRIQUE AZEVEDO NERES contra DIA BRASIL SOCIEDADE

LIMITADA, decido:

-Rejeitar as preliminares;

-Extinguir o processo, com resolução do mérito, em relação às

parcelas vencidas antes de 10/05/2018 (art. 487, II do CPC),

inclusive quanto ao FGTS (Súmula 362 do TST);

-Extinguir o processo, sem resolução do mérito, especificamente

quanto ao pedido de declaração da rescisão indireta do contrato de

trabalho e seus consectários (pedidos “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”),

nos termos do art. 485, VI, do CPC.

-Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

para condenar a reclamada a cumprir as seguintes obrigações de

fazer e a quitar ao reclamante, com juros e correção monetária, no

prazo legal, observados os parâmetros da fundamentação, as

seguintes parcelas:

a) adicional de insalubridade, no grau médio (20%), no período

compreendido entre 10/05/2018 e 03/05/2023, com os reflexos em

férias + 1/3, 13º salário e FGTS;

b) horas extras excedentes à 8ª hora diária ou 44ª semanal, de

fevereiro de 2020 até o fim do pacto laboral, com reflexos em aviso

prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS;

c) indenização equivalente a 40 minutos suprimidos do intervalo

intrajornada, de fevereiro de 2020 até o fim do pacto laboral, com o

acréscimo previsto no art. 71, §4°, da CLT.

A reclamada deverá entregar ao reclamante PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, no prazo de 5 dias, após intimação

específica, sob pena de arcar com multa, em favor do reclamante,

no valor de R$50,00 por dia de atraso, limitada ao montante de

R$2.000,00.

Liquidação por cálculos.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais e sucumbenciais conforme fundamentação.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

nos termos da Lei.

Custas, no valor de R$1.600,00, que correspondem a 2% sobre o

valor da condenação, arbitrado preliminarmente em R$80.000,00,

pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        FABIANA MARIA SOARES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010376-60.2023.5.03.0186
AUTOR PAULO HENRIQUE AZEVEDO

NERES

ADVOGADO IVAN FERNANDO DE OLIVEIRA(OAB:
63730/MG)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE AZEVEDO NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e8132b

proferida nos autos.
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SENTENÇA

I – RELATÓRIO

PAULO HENRIQUE AZEVEDO NERES ajuizou ação trabalhista

contra DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA, alegando, em suma,

que foi admitido em 05/12/2016 para exercer a atividade de

operador de loja e, a partir 01/03/2020, teve seu cargo alterado para

gerente de loja. Após o ajuizamento da presente demanda, em

10/05/2023, não mais retornou ao trabalho. Pleiteia a declaração de

rescisão indireta do contrato de trabalho, com a condenação da

reclamada ao pagamento das verbas rescisórias; equiparação

salarial; acréscimo de 10% do salário pelo acúmulo de função;

adicional de insalubridade; intervalo previsto no art. 253 da CLT;

horas extras por labor em jornada extraordinária acima da 44ª hora

semanal; horas extras intervalares; adicional noturno; indenização

por dano moral. Requereu a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Atribuiu à causa o valor de R$347.679,00. Juntou

documentos.

Na audiência inicial (ID 6911518), rejeitada a conciliação, a

reclamada apresentou defesa escrita e documentos, requerendo a

improcedência dos pedidos (ID 413a672).

O reclamante apresentou impugnação à defesa e aos documentos

(ID 8beaf49).

Realizada perícia para apuração da alegada insalubridade (ID

6911518), o correspondente laudo (ID 72917c7) foi anexado aos

autos, com vista às partes.

Na audiência de instrução (ID e3e2425), diante da ausência do

reclamante, a parte reclamada requereu a aplicação da confissão

quanto à matéria fática, nos termos da Súmula 74 do colendo TST.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Conciliação final prejudicada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

A Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, alterou a Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto n. 5452, de 1º de maio de

1943, estabelecendo no art. 6º a sua vigência após decorridos cento

e vinte dias de sua publicação oficial, ou seja, a partir de 11 de

novembro de 2017.

Desta forma, considerando o início do labor em 05/12/2016 e a

prolação da presente sentença na vigência da Lei n. 13.467/17,

cumpre prestar esclarecimentos acerca do marco temporal para

aplicação das normas de direito material e processual.

Quanto ao direito material, nos termos do art. 912 da Consolidação

das Leis do Trabalho e o art. 6º da Lei de Introdução às Normal do

Direito Brasileiro, as regras previstas na Lei n. 13.467/17 serão

aplicadas a partir de 11/11/2017 aos contratos de trabalho que já se

encontram em vigor, bem como aos contratos firmados após tal

data.

Quanto ao direito processual, nos termos do art. 14 do CPC c/c art.

769 da CLT, as regras puramente processuais previstas na Lei n.

13.467/17, como as que estipulam novos prazos, inclusive

recursais, serão imediatamente aplicadas, desde que não iniciado o

seu curso.

Por outro lado, não se pode desconsiderar que alguns institutos

previstos na Lei n. 13.467/17 possuem natureza híbrida, com

reflexos na esfera processual e material do direito do jurisdicionado,

como ocorre com a previsão de novos critérios para concessão de

gratuidade da justiça ao trabalhador (art. 790, §§ 3º e 4º da CLT),

honorários periciais em caso de sucumbência (art. 790-B da CLT) e

da condenação aos honorários advocatícios sucumbenciais (art.

791-A da CLT).

Além do caráter bifronte dos institutos, com impacto nas situações

de direito material nas quais estão fundamentadas, não se pode

olvidar que a expectativa de custo e de risco é analisada no

momento da propositura da ação. Neste contexto, a aplicação

imediata dos referidos dispositivos causaria surpresa para as

partes, conduta processual vedada pelos arts. 7o, 9o e 10o do CPC

c/c art. 796 da CLT, além de interferir em situações jurídicas

consolidadas principalmente quando já encerradas as fases

postulatórias e instrutórias.

Assim, as regras processuais previstas na Lei n. 13.467/17 que

também decorrem do direito material discutido na ação, como

relacionadas à fixação de honorários advocatícios de sucumbência

e novos critérios para concessão de justiça gratuita, são aplicáveis

apenas às ações ajuizadas a partir de 11/11/2017, como no

presente caso.

I N C O M P E T Ê N C I A  M A T E R I A L  -  R E C O L H I M E N T O S

P R E V I D E N C I Á R I O S

Nos termos do art. 114 da CF/88, art. 876, § único da CLT e Súmula

368 do Col. TST, esta Justiça Especializada é competente para

executar as contribuições previdenciárias decorrentes das suas

condenações em pecúnia e acordos homologados.

Assim, não havendo pedido de recolhimento das contribuições

previdenciárias sobre os salários pagos no curso da prestação dos

serviços, não há falar-se em incompetência desta Especializada.

Rejeito a preliminar arguida pela reclamada.

LIMITAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS

Não há falar em limitação ao valor da causa e dos pedidos

indicados na petição inicial uma vez que são meras estimativas,

sendo fixados apenas para fins de determinação do rito processual.

IMPUGNAÇÃO A VALORES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5482
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Incabível a genérica impugnação aos valores declinados na petição

inicial sem sequer indicar os valores que entende razoáveis, sendo

certo ainda que a apuração das verbas postuladas, caso deferidas,

será realizada em regular fase de liquidação de sentença.

Rejeito.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

Postulou o reclamante pela juntada de documentos pelas

reclamadas, fundamentando a sua pretensão no art. 400 do CPC.

No entanto, a parte reclamada juntou os documentos que entendia

necessários para o deslinde da demanda, arcando com o ônus da

prova na forma que melhor lhe convinha, razão pela qual rejeito a

aplicação da multa do artigo 400 do CPC.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Diante do ajuizamento da ação em 10/05/2023, pronuncio a

prescrição quinquenal em relação às pretensões compreendidas no

quinquênio anterior ao ajuizamento da reclamação (art. 7º, XXIX da

CF/88). Portanto, julgo extinto o processo, com resolução do mérito,

em relação às parcelas vencidas antes de 10/05/2018 (art. 487, II

do CPC), inclusive quanto ao FGTS (Súmula 362 do TST).

CONFISSÃO FICTA DO RECLAMANTE

O reclamante não compareceu à audiência de instrução realizada

no dia 06/02/2024 (ID e3e2425), apesar da expressa determinação

consignada na ata da audiência inicial: “Designa-se audiência de

instrução para o dia 06/02/24, às 13h00, cientes as partes de que

deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena de

confissão” (ID 6911518).

Alega a parte autora que o reclamante, seu procurador e suas

testemunhas entraram na sala de espera virtual do Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh48), no horário da audiência, a

tempo e modo, “ficando aguardando a realização do ato pericial”,

quando, por volta das 14h30min, o patrono do autor entrou em

contato com a secretaria da vara e foi informado que a audiência já

havia sido realizada.

A audiência começou às 13h01min e finalizou às 13h15min,

ausentes o reclamante e seu advogado, não tendo havido qualquer

contato com a secretaria da vara, a fim de informar sobre a

impossibilidade de comparecimento da parte autora, conforme

certificado nos autos ao ID 6985879.

Ademais, verifica-se na planilha com o histórico de usuários

conectados à sala de audiência da 48ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte, por meio da plataforma Zoom, em 06/02/2024 (link para

acesso ao ID 2159a42), que o reclamante em momento algum

esteve na sala de espera, sendo que há um único registro de

entrada, às 15h35min (registro 266), de “Ivan advogado” – quem

presumo ser o patrono do autor, Ivan Fernando de Oliveira, muito

após o encerramento da audiência. Tal horário, aliás, condiz

exatamente com o exposto no print de tela juntado aos autos pela

parte autora ao ID 4274ec2.

No que pertine ao alegado “acidente motomobilístico” sofrido pelo

reclamante, a parte autora não cuidou de trazer aos autos o laudo

médico, referenciado na manifestação de ID 6d3eeab, nem,

tampouco, fez provas do aludido infortúnio, sendo certo que o

atestado de comparecimento apresentado ao ID 1c6b840, não é

atestado médico, pelo que não é possível concluir que o reclamante

encontrava-se impossibilitado de locomover-se.

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula 122 do TST,

analogicamente aplicável ao caso, a qual transcrevo: “A reclamada,

ausente à audiência em que deveria apresentar defesa, é revel,

ainda que presente seu advogado munido de procuração, podendo

ser ilidida a revelia mediante a apresentação de atestado médico,

que deverá declarar, expressamente, a impossibilidade de

locomoção do empregador ou do seu preposto no dia da

audiência”.

Assim, em que pese a jurisprudência sumulada ter como

destinatário a parte reclamada, é possível sua aplicação, por

analogia, às hipóteses em que a parte reclamante deixa de

comparecer à audiência em que deveria depor, somente podendo

ser relevado seu não comparecimento, quando comprovada sua

impossibilidade de locomoção no dia da audiência.

Portanto, declaro a confissão ficta do reclamante quanto a matéria

de fato articulada na contestação (Súmula 74 do Col. TST).

A confissão ficta do autor não conduz, necessariamente, à

improcedência total dos pedidos, já que a presunção de veracidade

é relativa e será examinada considerando as limitações legais e as

provas constantes dos autos.

DECLARAÇÃO DE RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE

TRABRALHO

Considerando a dispensa por justa causa do obreiro em 03/05/2023

(comunicado de ID 980b057 e TRCT de ID 2981001), portanto,

anterior ao ajuizamento da presente demanda, e tendo em vista a

pena e confissão ficta aplicada ao reclamante, fica prejudicado o

pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho e seus

consectários, pela perda do objeto.

Dessa forma, julgo extinto sem resolução de mérito o feito,

especificamente quanto ao pedido de declaração da rescisão

indireta do contrato de trabalho e seus consectários (pedidos “a”,

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, do rol inicial), nos termos do art. 485, VI, do

CPC.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

O reclamante postula o pagamento de diferenças salariais por

equiparação com os empregados Bianca Santos de Carvalho,

Carlos Eduardo Silva Souza e Luiz Cláudio Medeiros. Narra a peça
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inicial que, em 01/03/2020, o autor teve seu cargo alterado para

gerente de loja, com salário de R$2.274,98, todavia, outros

empregados da reclamada, com igual cargo, realizando as

atividades com a mesma perfeição técnica e com menos de dois

anos de diferença de contratação, recebiam salário superior ao do

reclamante.

A parte ré contestou o pedido, sustentando que não restam

preenchidos os requisitos do art. 461 da CLT.

Examino.

A equiparação salarial prevista no art. 461 da CLT é uma proteção

jurídica à discriminação no trabalho que assegura salário igual aos

empregados que trabalham para o mesmo empregador, no mesmo

estabelecimento, exerçam idêntica função, com produtividade e

perfeição técnica equivalente, diferença de tempo de serviço não

superior a quatro anos e diferença de tempo na função não superior

a dois anos.

Esses são os pressupostos da equiparação salarial, aos quais a

doutrina acrescenta a simultaneidade no exercício da função, e cujo

ônus de prova é do empregado.

Tratando-se de pedido de equiparação salarial, nos termos dos arts.

461 e 818, I, da CLT, incumbe ao autor comprovar os fatos

constitutivos do seu direito e ao réu os fatos modificativos, extintivos

ou impeditivos do direito pleiteado (Súmula 6, VIII, do TST).

A prova documental demonstra a admissão do reclamante em

05/12/2016, sendo promovido ao cargo de “Gerente de Loja JR”, em

01/07/2020, e ao cargo de “Gerente de Loja PL”, em 01/02/2021 (ID

415d05b – pág. 8).

Quanto aos paradigmas, verifico que Bianca Santos de Carvalho foi

admitida em 03/04/2019, sendo promovida ao cargo de “Gerente de

Loja JR”, em 01/07/2020, e ao cargo de “Gerente de Loja PL”, em

01/01/2022 (ID 2403a54 – pág. 7); Carlos Eduardo Silva Souza foi

admitido em 12/02/2020, no cargo de “GERENTE LOJA II” (ID

02e5581 – pág. 3 e 7); Luiz Cláudio Medeiros foi admitido em

12/02/2020, no cargo de “GERENTE LOJA II” (ID bdd8922 – pág. 3

e 7).

Reclamante e paradigmas não possuem diferença de tempo de

serviço para o mesmo empregador superior a quatro anos. Além

disso, não possuem diferença de tempo no cargo de gerência

superior a dois anos, valendo destacar, de todo modo, que a política

remuneratória implementada pela ré, fracionando o mesmo cargo

em diversos níveis, não encontra amparo no ordenamento jurídico

vigente, pois sequer restou demonstrado nos autos a existência de

plano de cargos e salários prevendo sistemática de promoções

alternadas por merecimento e antiguidade.

Todavia, em que pese a discrepância salarial em desfavor do

reclamante, em face da pena e confissão ficta aplicada, o autor não

comprovou os demais requisitos da equiparação salarial.

Nesse sentido, tenho que o reclamante não se desincumbiu do ônus

de demonstrar a identidade de função.

Diante do exposto, exigindo a equiparação salarial a segura e

inequívoca comprovação de todos os requisitos do art. 461/CLT,

indefere-se o pedido de pagamento de diferenças salariais

pleiteadas (pedidos “n”, do rol inicial).

ACÚMULO DE FUNÇÕES

O reclamante afirma que além de exercer a atividade de operador

de loja atuava também como operador de padaria, faxineiro,

realizando, ainda, diversas atividades, em câmara fria. Requer o

pagamento de adicional por acúmulo de funções.

Pois bem.

O acúmulo de funções ocorre quando o trabalhador, além de

desempenhar os misteres para os quais foi efetivamente contratado,

ativa-se, em acréscimo, de forma não eventual e não excepcional,

em atribuições estranhas e de maior complexidade ao cargo que

ocupa, sem o correspondente acréscimo salarial (novação objetiva

do contrato de trabalho).

O ônus da prova quanto ao exercício de funções diversas das

contratadas, em acúmulo de função, compete à parte reclamante,

como fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 818 da CLT.

Ocorre que, em razão da pena e confissão ficta aplicada, o autor

não se desvencilhou do seu ônus probatório.

Não restou comprovada a realização de atividades como operador

de padaria ou faxineiro e as atividades diversas em câmara fria não

se mostraram incompatíveis com a condição pessoal do reclamante.

Não há prova de exigência de esforço ou capacidade superior ao

cargo contratado.

Além disso, as atribuições funcionais não ultrapassam os limites do

jus variandi (art. 456, parágrafo único, da CLT), valendo destacar

que na contratação o empregado se obrigou a todo e qualquer

serviço compatível com a sua condição pessoal, prevalecendo o

entendimento de que estava incluído na contraprestação.

O direito ao acréscimo salarial não nasce da mera designação de

novas tarefas para o empregado. Deve antes haver o exercício de

atribuições essencialmente diversas e incompatíveis com aquelas

que deveriam resultar do contrato de trabalho, que sobrecarreguem

e provoquem desequilíbrio entre as prestações recíprocas das

partes e o enriquecimento sem causa do empregador, o que não

ocorreu.

Assim, indefere-se o pagamento de adicional por acúmulo de

função (pedidos “j”, do rol inicial).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante afirma ter laborado em condições insalubres, por

exposição ao frio e a agentes biológicos e químicos. Pleiteia
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adicional de insalubridade em grau máximo e o recebimento de

horas extras pela inobservância do intervalo do art. 253 da CLT.

A reclamada nega ter a obreiro prestado serviços em exposição

apta a ensejar o pagamento do adicional de insalubridade ou o

intervalo do art. 253 da CLT.

Para apuração da alegada insalubridade no local de trabalho, o

Juízo designou a realização de perícia (ID 6911518), nomeando

para a diligência o Perito Oficial, Sr. Carlos Magno Barbosa Pereira,

que apresentou laudo técnico (ID 72917c7).

O perito apurou as atividades desempenhadas pelo reclamante

durante a jornada de trabalho e apurou que:

“A análise é qualitativa e independe de tempo de exposição

prolongado, considerando que Belo Horizonte está na Quarta Zona

Climática, na qual considera-se insalubre a exposição a ambiente

frio com temperatura inferior a + 12ºC (Portaria MTE 21/1994).

Durante a diligência pericial a temperatura registrada foi de (+)3,5

ºC

na câmara fria.

No exercício de sua função o Reclamante ficava exposto a

temperaturas inferiores a +12ºC, mas não recebeu os EPI’s

adequados para neutralização do agente insalubre.

Fica caracterizada a insalubridade em grau médio no período

compreendido entre 10/05/2018 e 03/05/2023, nos termos do anexo

9, da NR 15, aprovada pela Portaria MTb n° 3.214/1978, do contato

com temperaturas inferiores a +12ºC.” (ID 72917c7 – pág. 6 – grifo

original)

Ressalto que o perito não constatou a exposição do reclamante a

agentes químicos ou biológicos.

Pois bem.

O Juízo não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua

convicção a partir de outros elementos ou fatos provados nos autos,

na forma do art. 371 e art. 479 do CPC/15, o que não ocorreu.

Tratando-se de prova técnica, a pena de confissão do autor quanto

aos fatos discutidos na lide não interfere no resultado da perícia.

Assim, defiro o pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

no grau médio (20%), no período compreendido entre 10/05/2018 e

03/05/2023, com os reflexos em férias + 1/3, 13º salário e FGTS.

O FGTS deverá ser depositado em conta destinada para tal fim, sob

pena de execução.

A reclamada deverá entregar ao reclamante PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, no prazo de 5 dias, após intimação

específica, sob pena de arcar com multa, em favor do reclamante,

no valor de R$50,00 por dia de atraso, limitada ao montante de

R$2.000,00.

Noutro norte, em relação ao intervalo do art. 253 da CLT, conforme

laudo pericial “...o Reclamante acessava o interior da câmara fria

entre 10 e 15 vezes ao dia, visando efetuar retirada de produtos,

com duração variada, informação confirmada pelo Gerente

Valdecilio”.

Assim, entendo que o reclamante não se enquadra na previsão do

referido dispositivo legal, uma vez que adentrava às câmaras frias

por pequenos intervalos, razão pela qual indefiro o pedido de

condenação da reclamada ao pagamento de 20 minutos como hora

extra, por supressão do intervalo previsto no art. 253, da CLT.

JORNADA DE TRABALHO

Alega o reclamante que a partir do momento que foi designado para

o cargo de sub-encarregado, em junho de 2017, passou a trabalhar

das 6h as 18h, de segunda-feira a sábado, com uma folga semanal

e intervalo para descanso e alimentação de apenas 20 minutos, e

ainda era obrigado mensalmente a participar de inventário das 21h

às 4h, sem receber o respectivo adicional noturno. Assevera que

jamais exerceu cargo de confiança, vez que sempre esteve sob total

fiscalização da reclamada, inclusive quanto a jornada de trabalho

desenvolvida, bem como nao detinha poderes de gestão.

A reclamada aduz que desde 01/01/2020 o reclamante passou a

exercer o cargo de gestão/confiança, estando enquadrado na

exceção prevista no inciso II do art. 62 da CLT. Afirma que, no

período anterior ao cargo de gerência, o reclamante tinha sua

jornada de trabalho controlada, conforme cartões de ponto

colacionados aos autos, e que as horas extras prestadas eram

compensadas ou pagas, inclusive todo e qualquer labor em

domingos e feriados.

Analiso.

O art. 62, II, da CLT estabelece que não estão abrangidos pelo

regime de controle de jornada, os gerentes, assim considerados os

exercentes de cargos de gestão, aos quais se equiparam aos

diretores e chefes de departamento ou filial, desde que o valor da

gratificação não seja inferior a 40% do salário do cargo efetivo.

Os contracheques evidenciam que o reclamante recebia salário de

R$1.898.92 enquanto “Encarregado de Loja MS” (ID 7cfd1ef – pág.

36), e ao passar a exercer o cargo de “GERENTE DE LOJA JR”,

teve seu salário acrescido de R$226,84, recebendo a quantia de

R$2.125,76 (ID 7cfd1ef – pág. 36), diferença, portanto, insuficiente

para permitir o enquadramento do obreiro na exceção prevista no

art. 62, II, da CLT, conforme dicção do parágrafo único do mesmo

dispositivo legal.

Assim, em que pese a pena de confissão ficta aplicada ao

reclamante, analisando os requisitos objetivos do cargo de

confiança, reputo que o contrato de trabalho do autor não se

enquadrava na exceção prevista no inciso II do art. 62 da CLT.

Estando o reclamante submetido ao regime de controle de jornada,

prossigo com a análise dos pedidos relacionados à duração do
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trabalho.

A reclamada juntou os cartões de ponto referentes ao início do

período imprescrito até janeiro de 2020 (ID ead15bc), documentos

que contêm marcações variáveis de início e término da jornada e do

intervalo intrajornada, além de contarem com a assinatura do

trabalhador, circunstâncias que caracterizam a veracidade de seu

conteúdo.

Nesse passo, em razão da pena de confissão ficta aplicada ao

reclamante, considero válidos os controles de jornada apresentados

pela reclamada, em todos os seus aspectos, declarando que o

conteúdo de tais documentos evidencia os dias e horários de

trabalho e intervalos efetivamente observados no curso do contrato.

Ressalto que há registro de pagamento de adicional noturno nos

contracheques acostados aos autos (a exemplo, ID 7cfd1ef – pág.

34).

Ademais, à vista das folhas de ponto e dos os recibos salariais, a

parte autora deixou de apontar, mesmo que por amostragem,

diferenças de horas extras a seu favor.

Destarte, indefiro os pedidos de horas extras além das 44 horas

semanais, intervalo intrajornada e adicional noturno, relativos ao

início do período imprescrito até 01/01/2020.

Noutro norte, tendo em vista o não enquadramento do obreiro na

exceção prevista no art. 62, II, da CLT, e a míngua de registros de

ponto posteriores a janeiro de 2020, considerando a narrativa

exordial, fixo que, de fevereiro de 2020 ao fim do pacto laboral, o

autor cumpriu a seguinte jornada de trabalho diária: de 6h às 18h,

de segunda-feira a sábado, com uma folga semanal e 20 minutos

de intervalo intrajornada, destinado a refeição e descanso.

Pelo exposto, defiro o pedido de pagamento de horas extras

excedentes à 8ª hora diária ou 44ª semanal, de fevereiro de 2020

até o fim do pacto laboral.

Diante da habitualidade e a natureza salarial, são devidos os

reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS.

O FGTS deverá ser depositado em conta destinada para tal fim, sob

pena de execução.

Defiro, ainda, o pagamento de indenização equivalente a 40

minutos suprimidos do intervalo intrajornada, de fevereiro de 2020

até o fim do pacto laboral, com o acréscimo previsto no art. 71, §4°,

da CLT. Indefiro os reflexos postulados, diante da natureza

indenizatória da parcela.

Em liquidação, deverão ser observados: a jornada ora fixada; a

evolução salarial; as Súmulas 264 e 347 do TST; a OJ 415 da SDI-I

do TST; o adicional convencional e, na sua falta, o legal; divisor

220; a exclusão de eventuais afastamentos inferidos da

documentação constante dos autos; a dedução dos valores pagos a

idênticos títulos e fundamentos.

Ficam indeferidos os demais parâmetros indicados pelas partes,

porquanto incabíveis.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

O dano moral consiste na violação de interesses extrapatrimoniais,

causando dor íntima, sensação de menoscabo, tristeza, sofrimento

e transgressão de atributos morais e pessoais que afeta o bem-

estar regular do trabalhador.

A indenização por dano moral decorrente do contrato de trabalho

pressupõe a prática de ato ilícito do empregador, prejuízo ao

ofendido e nexo de causalidade entre a conduta injurídica do

primeiro e o dano experimentado pelo último, cumprindo ao julgador

examinar a presença concomitante desses pressupostos fático-

jurídicos para, a partir da sua demonstração inequívoca, imprimir a

condenação de reparar os danos decorrentes da subversão dos

valores subjetivos do empregado causados pelo empregador.

Nos termos do art. 818, I, da CLT compete ao reclamante

comprovar os fatos constitutivos do seu direito, notadamente

considerando a negativa da reclamada em relação aos fatos

relatados na inicial.

No caso, em razão da pena de confissão ficta aplicada ao

reclamante, não restaram demonstrados os fatos narrados na

inicial.

Dessa forma, tenho que não houve ofensa ao patrimônio moral do

autor, motivo pelo qual indefiro a indenização postulada.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Não verifico a existência de irregularidades que justifique a

expedição de ofícios requerida, que nada obsta que a parte

encaminhe diretamente à autoridade competente notícia das

infringências passíveis de punição.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Autorizo a compensação/dedução de todas as parcelas pagas a

idêntico título, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Nos termos do artigo 790, § 3º e § 4º, da CLT, considerando a

última remuneração do obreiro, valor inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do RGPS, defiro o pedido de concessão da

justiça gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente a parte reclamada na pretensão objeto da perícia,

tendo em vista o grau de zelo do perito, bem como a complexidade

e tempo presumivelmente gasto na elaboração do laudo, fixo os

honorários periciais em R$2.000,00, observado o disposto na OJ

198 da SDI-1 do Col. TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Ao procurador do reclamante é devido o montante correspondente a

5% do valor do crédito bruto, conforme será apurado em liquidação
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de sentença.

Em recente julgamento da ADI 5766, o e. STF declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º, da CLT, que autorizava a

imposição da verba também aos beneficiários da Justiça Gratuita.

Assim, considerando o deferimento dos benefícios da gratuidade da

justiça ao reclamante, não há falar em exigibilidade do pagamento

de honorários advocatícios ao procurador das reclamadas, ficando o

reclamante dispensado.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Considerando o disposto no art. 114, VIII, da Constituição Federal e

no art. 43 da Lei 8.212/91, que determina que o reclamado proceda

ao recolhimento das contribuições previdenciárias (quotas patronal

e empregado). Tal recolhimento deve observar os critérios previstos

na Súmula 368, II, do TST. Em cumprimento ao disposto no art.

832,§3º, da CLT, e considerando o previsto no art. 28 da Lei

8.212/91, em especial em seu §9º, há incidência de desconto sobre

as parcelas da condenação que integram o salário de contribuição,

considerando aquelas deferidas, exceto: indenização equivalente a

40 minutos suprimidos do intervalo intrajornada, reflexos em férias +

1/3 e FGTS.

Compete às reclamadas, ainda, comprovar os recolhimentos

previdenciários, nos termos do art. 889-A da CLT. Tais

recolhimentos abrangem tanto aqueles devidos pela reclamada

como também o montante correspondente à cota-parte do autor,

que será devidamente descontada de seu crédito.

A atualização da parcela observará as regras pertinentes e a

Súmula 45 deste Regional.

Determino, ainda, a retenção do imposto de renda incidente sobre

os valores ora deferidos, mês a mês, na forma disposta na Súmula

368, II, do TST. Cabe observar, ainda, o disposto na Orientação

Jurisprudencial 400 da SDI-I do TST, acerca da não incidência de

contribuições fiscais sobre os juros de mora.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Os juros moratórios serão contados a partir do ajuizamento da ação

(Súmula 200 do TST), calculados em 1%, pro rata die (art. 883,

CLT), sobre o valor a sercorrigido monetariamente pelo IPCA-E na

fase prejudicial (observados os termos da Súmula 381 do TST) e, a

partir da distribuição, incidirá a Taxa Selic, tudo nos termos da

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento

definitivo das ADCs n. 58 e 59 eADIs n. 5.867 e 6.021, prolatado em

18/12/2020.

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, na reclamação trabalhista ajuizada por PAULO

HENRIQUE AZEVEDO NERES contra DIA BRASIL SOCIEDADE

LIMITADA, decido:

-Rejeitar as preliminares;

-Extinguir o processo, com resolução do mérito, em relação às

parcelas vencidas antes de 10/05/2018 (art. 487, II do CPC),

inclusive quanto ao FGTS (Súmula 362 do TST);

-Extinguir o processo, sem resolução do mérito, especificamente

quanto ao pedido de declaração da rescisão indireta do contrato de

trabalho e seus consectários (pedidos “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”),

nos termos do art. 485, VI, do CPC.

-Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

para condenar a reclamada a cumprir as seguintes obrigações de

fazer e a quitar ao reclamante, com juros e correção monetária, no

prazo legal, observados os parâmetros da fundamentação, as

seguintes parcelas:

a) adicional de insalubridade, no grau médio (20%), no período

compreendido entre 10/05/2018 e 03/05/2023, com os reflexos em

férias + 1/3, 13º salário e FGTS;

b) horas extras excedentes à 8ª hora diária ou 44ª semanal, de

fevereiro de 2020 até o fim do pacto laboral, com reflexos em aviso

prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS;

c) indenização equivalente a 40 minutos suprimidos do intervalo

intrajornada, de fevereiro de 2020 até o fim do pacto laboral, com o

acréscimo previsto no art. 71, §4°, da CLT.

A reclamada deverá entregar ao reclamante PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, no prazo de 5 dias, após intimação

específica, sob pena de arcar com multa, em favor do reclamante,

no valor de R$50,00 por dia de atraso, limitada ao montante de

R$2.000,00.

Liquidação por cálculos.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais e sucumbenciais conforme fundamentação.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

nos termos da Lei.

Custas, no valor de R$1.600,00, que correspondem a 2% sobre o

valor da condenação, arbitrado preliminarmente em R$80.000,00,

pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        FABIANA MARIA SOARES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010842-12.2023.5.03.0006
AUTOR DANIELA COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA COSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c435900

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

DANIELA COSTA DE OLIVEIRA ajuizou ação contra MGS MINAS

GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A pretendendo, em

síntese, reconhecimento de isonomia salarial e pagamento de

diferenças salariais. Requereu a concessão dos benefícios da

justiça gratuita. Deu à causa o valor de R$52.859,80. Juntou

documentos.

Defesa escrita apresentada pela ré arguindo prejudicial de

prescrição e, no mérito, requerendo a improcedência dos pedidos

formulados pela autora (ID 1262800).

A reclamante apresentou réplica (ID 6e05fd6).

Em audiência (ID dd52a8e), foi colhido o depoimento da autora.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual. Razões

finais orais remissivas. Infrutífera a conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

A Lei n. 13.467, de 13/07/2017, alterou a CLT, estabelecendo no

art. 6º sua vigência após 120 dias da publicação oficial, ou seja, a

partir de 11/11/2017.

Desta forma, considerando o início do labor em 01/08/2014 e a

prolação da presente sentença na vigência da Lei n. 13.467/17

cumpre prestar esclarecimentos acerca do marco temporal para

aplicação das normas de direito material e processual.

Quanto ao direito material, nos termos do art. 912 da CLT e o art. 6º

da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, as regras

previstas na Lei n. 13.467/17 serão aplicadas a partir de 11/11/2017

aos contratos de trabalho que já se encontram em vigor, bem como

aos contratos firmados após tal data.

Quanto ao direito processual, nos termos do art. 14 do CPC c/c art.

769 da CLT, as regras puramente processuais previstas na Lei n.

13.467/17, como as que estipulam novos prazos, inclusive

recursais, serão imediatamente aplicadas, desde que não iniciado o

seu curso.

Por outro lado, não se pode desconsiderar que alguns institutos

previstos na Lei n. 13.467/17 possuem natureza híbrida, com

reflexos na esfera processual e material do direito do jurisdicionado,

como ocorre com a previsão de novos critérios para concessão de

gratuidade da justiça ao trabalhador (art. 790, §§ 3º e 4º da CLT),

honorários periciais em caso de sucumbência (art. 790-B da CLT) e

da condenação aos honorários advocatícios sucumbenciais (art.

791-A da CLT).

Além do caráter bifronte dos institutos, com impacto nas situações

de direito material nas quais estão fundamentadas, não se pode

olvidar que a expectativa de custo e de risco é analisada no

momento da propositura da ação. Neste contexto, a aplicação

imediata dos referidos dispositivos causaria surpresa para as

partes, conduta processual vedada pelos arts. 7º, 9º e 10 do CPC

c/c art. 796 da CLT, além de interferir em situações jurídicas

consolidadas principalmente quando já encerradas as fases

postulatórias e instrutórias.

Assim, as regras processuais previstas na Lei n. 13.467/17 que

também decorrem do direito material discutido na ação, como

relacionadas à fixação de honorários advocatícios de sucumbência

e novos critérios para concessão de justiça gratuita, são aplicáveis

apenas às ações ajuizadas a partir de 11/11/2017, como no

presente caso.

Quanto à responsabilidade pelo pagamento de honorários periciais

em caso de sucumbência (art. 790-B da CLT), o marco temporal da

aplicação da Lei n. 13.467/17 é a data de deferimento da prova

pericial pelo Juízo, uma vez que para as perícias designadas a

partir de 11/11/2017 as partes têm plena ciência do teor do art. 790-

B da CLT, conforme atual redação.

LIMITAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS

Não há falar em limitação ao valor da causa e dos pedidos

indicados na petição inicial uma vez que são meras estimativas,

sendo fixados apenas para fins de determinação do rito processual.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

Postulou a reclamante pela juntada de documentos pela reclamada,

fundamentando a sua pretensão no art. 400 do CPC.

No entanto, a reclamada juntou os documentos que entendia

necessários para o deslinde da demanda, arcando com o ônus da

prova na forma que melhor lhe convinha, razão pela qual rejeito a

aplicação da multa do artigo 400 do CPC.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Diante do ajuizamento da ação em 07/10/2023, pronuncio a

prescrição quinquenal em relação às pretensões compreendidas no

quinquênio anterior ao ajuizamento da reclamação (art. 7º, XXIX da

CF/88). Portanto, julgo extinto o processo, com resolução do mérito,

em relação às parcelas vencidas antes de 07/10/2018 (art. 487, II
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do CPC), inclusive quanto ao FGTS (Súmula 362 do TST).

ISONOMIA SALARIAL

A reclamante alega que foi contratada em 01/08/2014, mediante

concurso público para o cargo de auxiliar de serviços (atual auxiliar

administrativo) no âmbito da reclamada, referente ao Edital 01/2010

-ESPP-BH-AUX DE SERVIÇOS. Sustenta que recebe salário-base

inferior ao das colegas aprovadas no mesmo certame, para o

mesmo cargo, Cassia

de Lourdes Maciel Lopes, Adriana Silva Peres, Flaviana Barbosa

Soalheiro, Luciane Alves Lima e Jacqueline da Silveira Santos.

A reclamada invoca a Súmula 33 deste Regional, Súmula

Vinculante 37 do STF e cláusulas das convenções coletivas que,

segundo afirma, autorizam a diferenciação salarial em decorrência

de contrato com tomador dos serviços. Defende a inexistência dos

requisitos do art. 461 da CLT, a exemplo da diferença de local de

trabalho e de tempo de serviço, bem como diferença entre as

funções desempenhadas, exercício de função de confiança e

promoção de alguns dos empregados indicados na peça inicial.

Pois bem.

Afasto a pretensão da reclamada de que a análise da lide está

atrelada ao art. 461 da CLT, porquanto, trata-se, in casu, de pleito

de isonomia de empregado público. Neste sentido a OJ 297 SDI

TST:

OJ-SDI1-297 EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SERVIDOR PÚBLICO

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL.

ART. 37, XIII, DA CF/1988 (DJ 11.08.2003). O art. 37, inciso XIII, da

CF/1988, veda a equiparação de qualquer natureza para o efeito de

remuneração do pessoal do serviço público, sendo juridicamente

impossível a aplicação da norma infraconstitucional prevista no art.

461 da CLT quando se pleiteia equiparação salarial entre servidores

públicos, independentemente de terem sido contratados pela CLT.

A pretensão da autora tem como respaldo o princípio da isonomia,

extraído, dentre outros, dos arts. 5º, e 7º, XXX e XXXI da CF/88.

Tratando-se a isonomia salarial de norma de caráter constitucional,

mostra-se infundada a pretensão da ré de aplicação irrestrita de

cláusulas da CCT com base no Tema 1046, posto que a tese

firmada pelo STF se restringiu “a validade de norma coletiva de

trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não assegurado

constitucionalmente.” (grifo acrescido)

Com efeito, por força da pronúncia da prescrição, a análise da

pretensão a isonomia salarial se dará a partir de 07/10/2018,

período que a ré não mais possui plano de cargos e salários

homologado pelo MTE, conforme memorando de ID 9727ae4.

O normativo de empregos e salários de ID 27eb90f, cuja vigência se

deu em 01/01/2016, não foi homologado pelo MTE e não possui

natureza do plano de cargos e salários, pelo que não impede a

isonomia pretendida no caso vertente.

A autora foi admitida em 01/08/2014 para exercer as funções da

carreira de técnico, no cargo de “SERV. DE SUPORTE

ADMINISTRATIVO”, conforme contrato de trabalho de ID 6150930,

ocupando, atualmente, o cargo de “AUXILIAR ADMINISTRATIVO”.

Do período não prescrito, verifico que a reclamante percebia os

seguintes valores a título de salário-base: R$1.486,36 (em outubro

de 2018); R$1.553,24 (2019); R$1.622,82 (2020); R$1.695,84

(2021); R$1.868,16 (2022); R$1.989,59 (em outubro de 2023).

A empregada Cassia de Lourdes Maciel Lopes foi admitida em

2 2 / 0 8 / 2 0 1 3 ,  n o  c a r g o  d e  “ S E R V .  D E  S U P O R T E

ADMINISTRATIVO”, nos termos do contrato de trabalho de ID

77820cf. Conforme registro de empregado (ID b227825) e ficha

financeira (ID fe20a86), o salário-base do paradigma, em setembro

2023, era R$1.926,81, ocupando o cargo de “AUXILIAR

ADMINISTRATIVO”.

A empregada Adriana Silva Peres foi admitida em 26/08/2011, no

cargo de “AUXILIAR DE SERVIÇOS - C”, nos termos do contrato de

trabalho de ID 74ff73b. Conforme registro de empregado (ID

bc10982) e ficha financeira (ID 16bda87), o salário-base do

paradigma, em agosto 2023, era R$2.512,48, ocupando o cargo de

“SUPERVISOR IV”.

A empregada Flaviana Barbosa Soalheiro foi admitida em

16/05/2011, no cargo de “AUXILIAR DE SERVIÇOS”, nos termos do

contrato de trabalho de ID 7564281. Conforme registro de

empregado (ID 1acccaa), o salário-base do paradigma, em

setembro de 2022, era R$3.638,83, ocupando o cargo de

“AUXILIAR ADMINISTRATIVO”.

A empregada Luciane Alves Lima foi admitida em 01/02/1999, no

cargo de “SECRETARIA”, nos termos do contrato de trabalho de ID

d15f22d. Conforme registro de empregado (ID 651a96b) e ficha

financeira (ID d9b4a20), o salário-base do paradigma, em maio de

2022, era R$6.794,12, ocupando o cargo de “ASSISTENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO - I”.

A empregada Jacqueline da Silveira Santos foi admitida em

08/07/2011, no cargo de “AUXILIAR DE SERVIÇOS”, nos termos do

contrato de trabalho de ID f67cbef. Conforme registro de empregado

(ID 25af6d0) e ficha financeira (ID d9b4a20), o salário-base do

paradigma, em setembro de 2022, era R$3.626,25, ocupando o

cargo de “AUXILIAR ADMINISTRATIVO”.

Diante do levantamento realizado, afasto o pedido de isonomia de

salário com os paradigmas Adriana Silva Peres e Luciane Alves

Lima, visto que os contratos dos paradigmas indicam que exercem

cargos distintos do indicado na ficha de registro da reclamante.

Dos paradigmas indicados pela reclamante, constato identidade de

cargo com os empregados Cassia de Lourdes Maciel Lopes,
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Flaviana Barbosa Soalheiro e Jacqueline da Silveira Santos. A

identidade de cargo foi confirmada pela ficha de registro do

empregado, tendo em vista a ausência nos autos de contrato de

trabalho firmado com a reclamada após sua aprovação no concurso

público.

Do período não prescrito, quanto a empregada Cassia de Lourdes

Maciel Lopes, verifico diferença de salário-base em relação ao

salário-base percebido pela autora no período de janeiro a

dezembro de 2022 e de janeiro a maio de 2023. Enquanto a

reclamante recebia salário-base de R$1.868,16 (2022) e

R$1.989,59 (até outubro de 2023), a paradigma percebia salário-

base na monta de R$2.490,85 (2022) e de R$2.652,75 (até maio de

2023).

Quanto aos paradigmas Flaviana Barbosa Soalheiro e Jacqueline

da Silveira Santos, a prova documental também confirma

discrepância entre o salário-base por eles percebidos e os valores

pagos à reclamante. A título de exemplo, enquanto a reclamante

recebeu salário-base de R$1.868,16, durante o ano de 2022, os

paradigmas, no mesmo ano, receberam as quantias de R$3.638,83

e R$3.626,25, respectivamente.

Trata-se de empregados públicos cujo ingresso no cargo ocorreu

mediante aprovação em concurso público, vinculado, assim, às

normas do edital, que define as atribuições ligadas ao cargo, de

modo que, inevitavelmente, tais trabalhadores exercem as mesmas

atribuições, sob pena de ilegalidade.

Se, por outro lado, apesar do cargo, algum trabalhador passou a

exercer função ou mister diferenciado, tal fato pode ensejar

acréscimo remuneratório de gratificação de função ou outro

adicional, mas não há justificativa para efetiva diferenciação de

salário-base. É neste aspecto que reside também a interpretação

equivocada da reclamada aos termos da cláusula terceira,

parágrafo segundo, da CCT (ID 5b6703d), in verbis:

“PARÁGRAFO SEGUNDO - Respeitados os pisos salariais acima,

fica facultado às empresas conceder gratificação ou remuneração

diferenciadas, a seu critério, em razão do trabalho ser exercido em

postos considerados “especiais”, ou ainda em decorrência de

contrato ou exigência determinada pelo cliente - tomador dos

serviços - diferenciações essas que, com base no direito à livre

negociação, prevalecerão somente enquanto o empregado estiver

prestando serviços nas situações aqui previstas, sendo que não

servirão de base para fins de isonomia (Art. 461/CLT).”

Note-se que a cláusula terceira usa os termos “salário” e

“remuneração” indicando justamente a diferença conceitual entre

eles. A CCT permite, pois, o pagamento de gratificação, adicional

ou outra forma de remuneração distinta, em “razão do trabalho ser

exercido em postos considerados “especiais”, ou ainda em

decorrência de contrato ou exigência determinada pelo cliente”,

mas, não autoriza pagamento de salário diferenciado.

E, no caso, o que a reclamada faz é distinção salarial e não de

remuneração, porquanto, as fichas financeiras deixam claro que o

salário-base pago aos empregados são distintos e não a

remuneração, conforme autorizado pela CCT. E a reclamada tem

conhecimento da distinção conceitual entre salário e remuneração,

tanto que no normativo de empregos e salários (ID 27eb90f) traz as

definições de salário-base e remuneração.

“2.1.2. Salário-base: contraprestação paga pela MGS a seu

empregado pelos serviços prestados e decorrentes da própria

relação de emprego, constante de tabela salarial.

2.1.3. Remuneração: soma do salário-base contratualmente

estipulado com outras vantagens percebidas na vigência do

contrato de trabalho.”

Apesar disso, a reclamada paga salário-base distinto a empregados

de mesmo cargo e tal procedimento, como dito, não encontra

amparo na CCT.

Mostra-se irrelevante, para os fins desta reclamação, o fato de a

autora e os modelos terem trabalhado eventualmente em diferentes

locais, porquanto, tal fato, no máximo poderia ensejar o pagamento

de remuneração diferenciada e não de salário e, ainda assim, se

provados os postos considerados “especiais”, ou ainda em

decorrência de contrato ou exigência determinada pelo cliente.

Ademais, é da natureza da atividade da ré a realocação do pessoal

para diversos setores, nas mesmas funções. Por aplicação do art.

9º da CLT, a constante alternância de setor dos empregados, sem

mudança de função, por ato unilateral da empregadora, de acordo

com a conveniência empresarial, não afasta o direito à igualdade

salarial.

Pensar de modo diverso, desconfiguraria o próprio instituto da

terceirização, já que o empregador (empresa prestadora do serviço)

tem o dever de isonomia (salarial) para seus empregados, ainda

que em tomadores distintos, já que estes não são os empregadores,

mas contratantes de serviço. Caso contrário, estar-se-ia a autorizar

de evidente fraude da terceirização, trazendo pessoalidade não

condizente com o instituto.

Não tem incidência a Súmula 33 deste Regional, a qual, sequer

trata de distinção salarial, tendo por enfoque o benefício de auxílio-

alimentação, não havendo falar em aplicação isonômica, porque

trata de benefício não previsto em lei e não de salário (protegido

constitucionalmente).

Por fim, no caso, o acolhimento do pleito de diferenças salariais

pelo princípio da isonomia não afronta a Súmula Vinculante 37, haja

vista que a reclamante não é considerada servidora pública, mas

empregada pública, eis que a atividade desenvolvida pela
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reclamada é de caráter econômico, de livre concorrência, inserindo-

se nas disposições do art. 173 da Constituição Federal, não se

tratando de atividade típica de Estado.

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido de

pagamento de diferenças salariais, com fulcro no princípio da

isonomia, em relação aos salários pagos por todo o período

imprescrito aos paradigmas Flaviana Barbosa Soalheiro e

Jacqueline da Silveira Santos, de acordo com a evolução salarial

comprovada nos autos (apenas salário-base), pela média salarial

dos empregados acima em relação ao mesmo período, com os

respectivos reflexos nas seguintes parcelas, nos limites do pedido,

desde que comprovadamente quitadas nos autos: horas extras, 13º

salários, férias + 1/3 e FGTS.

Quanto à empregada Cassia de Lourdes Maciel Lopes, deve-se

considerar a média somente do ano de 2022 e de janeiro até maio

de 2023, período em que o salário-base foi superior ao da

reclamante.

Procede também o pedido de anotação da correta evolução salarial

na CTPS, a ser procedida pela reclamada no prazo de 5 dias, a

contar da data da intimação específica para tal finalidade, a ser

oportunamente expedida, após o trânsito em julgado e a

apresentação do documento original pela autora, sob pena de a

secretaria da vara fazê-la e de aplicação de multa a ser fixada

oportunamente.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Requereu a parte reclamante, nos termos da declaração de ID

b582bdf, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Desta forma, cumpridos os requisitos exigidos pelo §4º do art. 790

da CLT, e não havendo prova de sua reinserção no mercado de

trabalho, concedo a parte reclamante os benefícios da justiça

gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Ao procurador da reclamante é devido o montante correspondente a

5% do valor do crédito bruto, conforme será apurado em liquidação

de sentença.

Em recente julgamento da ADI 5766, o e. STF declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º, da CLT, que autorizava a

imposição da verba também aos beneficiários da Justiça Gratuita.

Assim, considerando o deferimento dos benefícios da gratuidade da

justiça à reclamante, não há falar em exigibilidade do pagamento de

honorários advocatícios ao procurador da reclamada, ficando a

reclamante dispensada.

EXECUÇÃO

Sendo a reclamada pessoa jurídica de direito privado, da

administração pública indireta, se submete ao mesmo trâmite de

execução destinado a qualquer empresa privada.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Considerando o disposto no art. 114, VIII, da Constituição Federal e

no art. 43 da Lei 8.212/91, determino que a reclamada proceda ao

recolhimento das contribuições previdenciárias (quotas patronal e

empregado). Tal recolhimento deve observar os critérios previstos

na Súmula 368, II, do TST. Em cumprimento ao disposto no art.

832, §3º, da CLT, e considerando o previsto no art. 28 da Lei

8.212/91, em especial em seu §9º, há incidência de desconto sobre

as parcelas da condenação que integram o salário de contribuição,

exceto: reflexos em férias + 1/3 e FGTS.

Compete à reclamada, ainda, comprovar os recolhimentos

previdenciários, nos termos do art. 889-A da CLT. Tais

recolhimentos abrangem tanto aqueles devidos pela reclamada

como também o montante correspondente à cota-parte da parte

reclamante, que será devidamente descontada de seu crédito.

Determino, ainda, a retenção do imposto de renda incidente sobre

os valores ora deferidos, mês a mês, na forma disposta na Súmula

368, II, do TST. Cabe observar, ainda, o disposto na Orientação

Jurisprudencial 400 da SDI-I do TST, acerca da não incidência de

contribuições fiscais sobre os juros de mora.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Os juros moratórios serão contados a partir do ajuizamento da ação

(Súmula 200 do TST), calculados em 1%, pro rata die (art. 883,

CLT), sobre o valor a ser corrigido monetariamente pelo IPCA-E na

fase prejudicial (observados os termos da Súmula 381 do TST) e, a

partir da citação, incidirá a Taxa Selic, tudo nos termos da decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento definitivo

das ADCs n. 58 e 59 e ADIs n. 5.867 e 6.021, prolatado em

18/12/2020.

Saliento que se aplicam ao FGTS os mesmos índices dos demais

débi tos de natureza t rabalh is ta,  conforme Or ientação

Jur isprudencia l  302 da SBDI-1 do TST.

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo, pronuncio a prescrição dos créditos anteriores a

07/10/2018, extinguindo-os com resolução do mérito, nos termos do

art. 487, II, do CPC, exceto os pedidos meramente declaratórios,

nos moldes do art. 11, §1º, da CLT e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na ação

trabalhista ajuizada por DANIELA COSTA DE OLIVEIRA para

condenar a MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

S/A ao pagamento das diferenças salariais em relação aos salários

pagos aos empregados Cassia de Lourdes Maciel Lopes, Flaviana

Barbosa Soalheiro e Jacqueline da Silveira Santos, de acordo com

a evolução salarial comprovada nos autos (apenas salário-base),

pela média salarial em relação ao mesmo período, com reflexos nas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5491
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

horas extras, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS.

PROCEDE também o pedido de anotação da correta evolução

salarial na CTPS, a ser procedida pela reclamada no prazo de 5

dias, a contar da data da intimação específica para tal finalidade, a

ser oportunamente expedida, após o trânsito em julgado e a

apresentação do documento original pela autora, sob pena de a

secretaria da vara fazê-la e de aplicação de multa a ser fixada

oportunamente.

Liquidação por cálculo.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Autorizo a dedução de todos os valores quitados a idêntico título.

Honorários advocatícios sucumbenciais, juros de mora, correção

monetária e contribuições previdenciárias e fiscais, na forma da

fundamentação.

Custas, no valor de R$600,00, que correspondem a 2% sobre o

valor da condenação, arbitrado preliminarmente em R$30.000,00,

pela reclamada.

Intimem as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        FABIANA MARIA SOARES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010842-12.2023.5.03.0006
AUTOR DANIELA COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c435900

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

DANIELA COSTA DE OLIVEIRA ajuizou ação contra MGS MINAS

GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A pretendendo, em

síntese, reconhecimento de isonomia salarial e pagamento de

diferenças salariais. Requereu a concessão dos benefícios da

justiça gratuita. Deu à causa o valor de R$52.859,80. Juntou

documentos.

Defesa escrita apresentada pela ré arguindo prejudicial de

prescrição e, no mérito, requerendo a improcedência dos pedidos

formulados pela autora (ID 1262800).

A reclamante apresentou réplica (ID 6e05fd6).

Em audiência (ID dd52a8e), foi colhido o depoimento da autora.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual. Razões

finais orais remissivas. Infrutífera a conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

A Lei n. 13.467, de 13/07/2017, alterou a CLT, estabelecendo no

art. 6º sua vigência após 120 dias da publicação oficial, ou seja, a

partir de 11/11/2017.

Desta forma, considerando o início do labor em 01/08/2014 e a

prolação da presente sentença na vigência da Lei n. 13.467/17

cumpre prestar esclarecimentos acerca do marco temporal para

aplicação das normas de direito material e processual.

Quanto ao direito material, nos termos do art. 912 da CLT e o art. 6º

da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, as regras

previstas na Lei n. 13.467/17 serão aplicadas a partir de 11/11/2017

aos contratos de trabalho que já se encontram em vigor, bem como

aos contratos firmados após tal data.

Quanto ao direito processual, nos termos do art. 14 do CPC c/c art.

769 da CLT, as regras puramente processuais previstas na Lei n.

13.467/17, como as que estipulam novos prazos, inclusive

recursais, serão imediatamente aplicadas, desde que não iniciado o

seu curso.

Por outro lado, não se pode desconsiderar que alguns institutos

previstos na Lei n. 13.467/17 possuem natureza híbrida, com

reflexos na esfera processual e material do direito do jurisdicionado,

como ocorre com a previsão de novos critérios para concessão de

gratuidade da justiça ao trabalhador (art. 790, §§ 3º e 4º da CLT),

honorários periciais em caso de sucumbência (art. 790-B da CLT) e

da condenação aos honorários advocatícios sucumbenciais (art.

791-A da CLT).

Além do caráter bifronte dos institutos, com impacto nas situações

de direito material nas quais estão fundamentadas, não se pode

olvidar que a expectativa de custo e de risco é analisada no

momento da propositura da ação. Neste contexto, a aplicação

imediata dos referidos dispositivos causaria surpresa para as

partes, conduta processual vedada pelos arts. 7º, 9º e 10 do CPC

c/c art. 796 da CLT, além de interferir em situações jurídicas

consolidadas principalmente quando já encerradas as fases

postulatórias e instrutórias.

Assim, as regras processuais previstas na Lei n. 13.467/17 que
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também decorrem do direito material discutido na ação, como

relacionadas à fixação de honorários advocatícios de sucumbência

e novos critérios para concessão de justiça gratuita, são aplicáveis

apenas às ações ajuizadas a partir de 11/11/2017, como no

presente caso.

Quanto à responsabilidade pelo pagamento de honorários periciais

em caso de sucumbência (art. 790-B da CLT), o marco temporal da

aplicação da Lei n. 13.467/17 é a data de deferimento da prova

pericial pelo Juízo, uma vez que para as perícias designadas a

partir de 11/11/2017 as partes têm plena ciência do teor do art. 790-

B da CLT, conforme atual redação.

LIMITAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS

Não há falar em limitação ao valor da causa e dos pedidos

indicados na petição inicial uma vez que são meras estimativas,

sendo fixados apenas para fins de determinação do rito processual.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

Postulou a reclamante pela juntada de documentos pela reclamada,

fundamentando a sua pretensão no art. 400 do CPC.

No entanto, a reclamada juntou os documentos que entendia

necessários para o deslinde da demanda, arcando com o ônus da

prova na forma que melhor lhe convinha, razão pela qual rejeito a

aplicação da multa do artigo 400 do CPC.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Diante do ajuizamento da ação em 07/10/2023, pronuncio a

prescrição quinquenal em relação às pretensões compreendidas no

quinquênio anterior ao ajuizamento da reclamação (art. 7º, XXIX da

CF/88). Portanto, julgo extinto o processo, com resolução do mérito,

em relação às parcelas vencidas antes de 07/10/2018 (art. 487, II

do CPC), inclusive quanto ao FGTS (Súmula 362 do TST).

ISONOMIA SALARIAL

A reclamante alega que foi contratada em 01/08/2014, mediante

concurso público para o cargo de auxiliar de serviços (atual auxiliar

administrativo) no âmbito da reclamada, referente ao Edital 01/2010

-ESPP-BH-AUX DE SERVIÇOS. Sustenta que recebe salário-base

inferior ao das colegas aprovadas no mesmo certame, para o

mesmo cargo, Cassia

de Lourdes Maciel Lopes, Adriana Silva Peres, Flaviana Barbosa

Soalheiro, Luciane Alves Lima e Jacqueline da Silveira Santos.

A reclamada invoca a Súmula 33 deste Regional, Súmula

Vinculante 37 do STF e cláusulas das convenções coletivas que,

segundo afirma, autorizam a diferenciação salarial em decorrência

de contrato com tomador dos serviços. Defende a inexistência dos

requisitos do art. 461 da CLT, a exemplo da diferença de local de

trabalho e de tempo de serviço, bem como diferença entre as

funções desempenhadas, exercício de função de confiança e

promoção de alguns dos empregados indicados na peça inicial.

Pois bem.

Afasto a pretensão da reclamada de que a análise da lide está

atrelada ao art. 461 da CLT, porquanto, trata-se, in casu, de pleito

de isonomia de empregado público. Neste sentido a OJ 297 SDI

TST:

OJ-SDI1-297 EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SERVIDOR PÚBLICO

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL.

ART. 37, XIII, DA CF/1988 (DJ 11.08.2003). O art. 37, inciso XIII, da

CF/1988, veda a equiparação de qualquer natureza para o efeito de

remuneração do pessoal do serviço público, sendo juridicamente

impossível a aplicação da norma infraconstitucional prevista no art.

461 da CLT quando se pleiteia equiparação salarial entre servidores

públicos, independentemente de terem sido contratados pela CLT.

A pretensão da autora tem como respaldo o princípio da isonomia,

extraído, dentre outros, dos arts. 5º, e 7º, XXX e XXXI da CF/88.

Tratando-se a isonomia salarial de norma de caráter constitucional,

mostra-se infundada a pretensão da ré de aplicação irrestrita de

cláusulas da CCT com base no Tema 1046, posto que a tese

firmada pelo STF se restringiu “a validade de norma coletiva de

trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não assegurado

constitucionalmente.” (grifo acrescido)

Com efeito, por força da pronúncia da prescrição, a análise da

pretensão a isonomia salarial se dará a partir de 07/10/2018,

período que a ré não mais possui plano de cargos e salários

homologado pelo MTE, conforme memorando de ID 9727ae4.

O normativo de empregos e salários de ID 27eb90f, cuja vigência se

deu em 01/01/2016, não foi homologado pelo MTE e não possui

natureza do plano de cargos e salários, pelo que não impede a

isonomia pretendida no caso vertente.

A autora foi admitida em 01/08/2014 para exercer as funções da

carreira de técnico, no cargo de “SERV. DE SUPORTE

ADMINISTRATIVO”, conforme contrato de trabalho de ID 6150930,

ocupando, atualmente, o cargo de “AUXILIAR ADMINISTRATIVO”.

Do período não prescrito, verifico que a reclamante percebia os

seguintes valores a título de salário-base: R$1.486,36 (em outubro

de 2018); R$1.553,24 (2019); R$1.622,82 (2020); R$1.695,84

(2021); R$1.868,16 (2022); R$1.989,59 (em outubro de 2023).

A empregada Cassia de Lourdes Maciel Lopes foi admitida em

2 2 / 0 8 / 2 0 1 3 ,  n o  c a r g o  d e  “ S E R V .  D E  S U P O R T E

ADMINISTRATIVO”, nos termos do contrato de trabalho de ID

77820cf. Conforme registro de empregado (ID b227825) e ficha

financeira (ID fe20a86), o salário-base do paradigma, em setembro

2023, era R$1.926,81, ocupando o cargo de “AUXILIAR

ADMINISTRATIVO”.

A empregada Adriana Silva Peres foi admitida em 26/08/2011, no

cargo de “AUXILIAR DE SERVIÇOS - C”, nos termos do contrato de
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trabalho de ID 74ff73b. Conforme registro de empregado (ID

bc10982) e ficha financeira (ID 16bda87), o salário-base do

paradigma, em agosto 2023, era R$2.512,48, ocupando o cargo de

“SUPERVISOR IV”.

A empregada Flaviana Barbosa Soalheiro foi admitida em

16/05/2011, no cargo de “AUXILIAR DE SERVIÇOS”, nos termos do

contrato de trabalho de ID 7564281. Conforme registro de

empregado (ID 1acccaa), o salário-base do paradigma, em

setembro de 2022, era R$3.638,83, ocupando o cargo de

“AUXILIAR ADMINISTRATIVO”.

A empregada Luciane Alves Lima foi admitida em 01/02/1999, no

cargo de “SECRETARIA”, nos termos do contrato de trabalho de ID

d15f22d. Conforme registro de empregado (ID 651a96b) e ficha

financeira (ID d9b4a20), o salário-base do paradigma, em maio de

2022, era R$6.794,12, ocupando o cargo de “ASSISTENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO - I”.

A empregada Jacqueline da Silveira Santos foi admitida em

08/07/2011, no cargo de “AUXILIAR DE SERVIÇOS”, nos termos do

contrato de trabalho de ID f67cbef. Conforme registro de empregado

(ID 25af6d0) e ficha financeira (ID d9b4a20), o salário-base do

paradigma, em setembro de 2022, era R$3.626,25, ocupando o

cargo de “AUXILIAR ADMINISTRATIVO”.

Diante do levantamento realizado, afasto o pedido de isonomia de

salário com os paradigmas Adriana Silva Peres e Luciane Alves

Lima, visto que os contratos dos paradigmas indicam que exercem

cargos distintos do indicado na ficha de registro da reclamante.

Dos paradigmas indicados pela reclamante, constato identidade de

cargo com os empregados Cassia de Lourdes Maciel Lopes,

Flaviana Barbosa Soalheiro e Jacqueline da Silveira Santos. A

identidade de cargo foi confirmada pela ficha de registro do

empregado, tendo em vista a ausência nos autos de contrato de

trabalho firmado com a reclamada após sua aprovação no concurso

público.

Do período não prescrito, quanto a empregada Cassia de Lourdes

Maciel Lopes, verifico diferença de salário-base em relação ao

salário-base percebido pela autora no período de janeiro a

dezembro de 2022 e de janeiro a maio de 2023. Enquanto a

reclamante recebia salário-base de R$1.868,16 (2022) e

R$1.989,59 (até outubro de 2023), a paradigma percebia salário-

base na monta de R$2.490,85 (2022) e de R$2.652,75 (até maio de

2023).

Quanto aos paradigmas Flaviana Barbosa Soalheiro e Jacqueline

da Silveira Santos, a prova documental também confirma

discrepância entre o salário-base por eles percebidos e os valores

pagos à reclamante. A título de exemplo, enquanto a reclamante

recebeu salário-base de R$1.868,16, durante o ano de 2022, os

paradigmas, no mesmo ano, receberam as quantias de R$3.638,83

e R$3.626,25, respectivamente.

Trata-se de empregados públicos cujo ingresso no cargo ocorreu

mediante aprovação em concurso público, vinculado, assim, às

normas do edital, que define as atribuições ligadas ao cargo, de

modo que, inevitavelmente, tais trabalhadores exercem as mesmas

atribuições, sob pena de ilegalidade.

Se, por outro lado, apesar do cargo, algum trabalhador passou a

exercer função ou mister diferenciado, tal fato pode ensejar

acréscimo remuneratório de gratificação de função ou outro

adicional, mas não há justificativa para efetiva diferenciação de

salário-base. É neste aspecto que reside também a interpretação

equivocada da reclamada aos termos da cláusula terceira,

parágrafo segundo, da CCT (ID 5b6703d), in verbis:

“PARÁGRAFO SEGUNDO - Respeitados os pisos salariais acima,

fica facultado às empresas conceder gratificação ou remuneração

diferenciadas, a seu critério, em razão do trabalho ser exercido em

postos considerados “especiais”, ou ainda em decorrência de

contrato ou exigência determinada pelo cliente - tomador dos

serviços - diferenciações essas que, com base no direito à livre

negociação, prevalecerão somente enquanto o empregado estiver

prestando serviços nas situações aqui previstas, sendo que não

servirão de base para fins de isonomia (Art. 461/CLT).”

Note-se que a cláusula terceira usa os termos “salário” e

“remuneração” indicando justamente a diferença conceitual entre

eles. A CCT permite, pois, o pagamento de gratificação, adicional

ou outra forma de remuneração distinta, em “razão do trabalho ser

exercido em postos considerados “especiais”, ou ainda em

decorrência de contrato ou exigência determinada pelo cliente”,

mas, não autoriza pagamento de salário diferenciado.

E, no caso, o que a reclamada faz é distinção salarial e não de

remuneração, porquanto, as fichas financeiras deixam claro que o

salário-base pago aos empregados são distintos e não a

remuneração, conforme autorizado pela CCT. E a reclamada tem

conhecimento da distinção conceitual entre salário e remuneração,

tanto que no normativo de empregos e salários (ID 27eb90f) traz as

definições de salário-base e remuneração.

“2.1.2. Salário-base: contraprestação paga pela MGS a seu

empregado pelos serviços prestados e decorrentes da própria

relação de emprego, constante de tabela salarial.

2.1.3. Remuneração: soma do salário-base contratualmente

estipulado com outras vantagens percebidas na vigência do

contrato de trabalho.”

Apesar disso, a reclamada paga salário-base distinto a empregados

de mesmo cargo e tal procedimento, como dito, não encontra

amparo na CCT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5494
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Mostra-se irrelevante, para os fins desta reclamação, o fato de a

autora e os modelos terem trabalhado eventualmente em diferentes

locais, porquanto, tal fato, no máximo poderia ensejar o pagamento

de remuneração diferenciada e não de salário e, ainda assim, se

provados os postos considerados “especiais”, ou ainda em

decorrência de contrato ou exigência determinada pelo cliente.

Ademais, é da natureza da atividade da ré a realocação do pessoal

para diversos setores, nas mesmas funções. Por aplicação do art.

9º da CLT, a constante alternância de setor dos empregados, sem

mudança de função, por ato unilateral da empregadora, de acordo

com a conveniência empresarial, não afasta o direito à igualdade

salarial.

Pensar de modo diverso, desconfiguraria o próprio instituto da

terceirização, já que o empregador (empresa prestadora do serviço)

tem o dever de isonomia (salarial) para seus empregados, ainda

que em tomadores distintos, já que estes não são os empregadores,

mas contratantes de serviço. Caso contrário, estar-se-ia a autorizar

de evidente fraude da terceirização, trazendo pessoalidade não

condizente com o instituto.

Não tem incidência a Súmula 33 deste Regional, a qual, sequer

trata de distinção salarial, tendo por enfoque o benefício de auxílio-

alimentação, não havendo falar em aplicação isonômica, porque

trata de benefício não previsto em lei e não de salário (protegido

constitucionalmente).

Por fim, no caso, o acolhimento do pleito de diferenças salariais

pelo princípio da isonomia não afronta a Súmula Vinculante 37, haja

vista que a reclamante não é considerada servidora pública, mas

empregada pública, eis que a atividade desenvolvida pela

reclamada é de caráter econômico, de livre concorrência, inserindo-

se nas disposições do art. 173 da Constituição Federal, não se

tratando de atividade típica de Estado.

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido de

pagamento de diferenças salariais, com fulcro no princípio da

isonomia, em relação aos salários pagos por todo o período

imprescrito aos paradigmas Flaviana Barbosa Soalheiro e

Jacqueline da Silveira Santos, de acordo com a evolução salarial

comprovada nos autos (apenas salário-base), pela média salarial

dos empregados acima em relação ao mesmo período, com os

respectivos reflexos nas seguintes parcelas, nos limites do pedido,

desde que comprovadamente quitadas nos autos: horas extras, 13º

salários, férias + 1/3 e FGTS.

Quanto à empregada Cassia de Lourdes Maciel Lopes, deve-se

considerar a média somente do ano de 2022 e de janeiro até maio

de 2023, período em que o salário-base foi superior ao da

reclamante.

Procede também o pedido de anotação da correta evolução salarial

na CTPS, a ser procedida pela reclamada no prazo de 5 dias, a

contar da data da intimação específica para tal finalidade, a ser

oportunamente expedida, após o trânsito em julgado e a

apresentação do documento original pela autora, sob pena de a

secretaria da vara fazê-la e de aplicação de multa a ser fixada

oportunamente.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Requereu a parte reclamante, nos termos da declaração de ID

b582bdf, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Desta forma, cumpridos os requisitos exigidos pelo §4º do art. 790

da CLT, e não havendo prova de sua reinserção no mercado de

trabalho, concedo a parte reclamante os benefícios da justiça

gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Ao procurador da reclamante é devido o montante correspondente a

5% do valor do crédito bruto, conforme será apurado em liquidação

de sentença.

Em recente julgamento da ADI 5766, o e. STF declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º, da CLT, que autorizava a

imposição da verba também aos beneficiários da Justiça Gratuita.

Assim, considerando o deferimento dos benefícios da gratuidade da

justiça à reclamante, não há falar em exigibilidade do pagamento de

honorários advocatícios ao procurador da reclamada, ficando a

reclamante dispensada.

EXECUÇÃO

Sendo a reclamada pessoa jurídica de direito privado, da

administração pública indireta, se submete ao mesmo trâmite de

execução destinado a qualquer empresa privada.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Considerando o disposto no art. 114, VIII, da Constituição Federal e

no art. 43 da Lei 8.212/91, determino que a reclamada proceda ao

recolhimento das contribuições previdenciárias (quotas patronal e

empregado). Tal recolhimento deve observar os critérios previstos

na Súmula 368, II, do TST. Em cumprimento ao disposto no art.

832, §3º, da CLT, e considerando o previsto no art. 28 da Lei

8.212/91, em especial em seu §9º, há incidência de desconto sobre

as parcelas da condenação que integram o salário de contribuição,

exceto: reflexos em férias + 1/3 e FGTS.

Compete à reclamada, ainda, comprovar os recolhimentos

previdenciários, nos termos do art. 889-A da CLT. Tais

recolhimentos abrangem tanto aqueles devidos pela reclamada

como também o montante correspondente à cota-parte da parte

reclamante, que será devidamente descontada de seu crédito.

Determino, ainda, a retenção do imposto de renda incidente sobre

os valores ora deferidos, mês a mês, na forma disposta na Súmula

368, II, do TST. Cabe observar, ainda, o disposto na Orientação
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Jurisprudencial 400 da SDI-I do TST, acerca da não incidência de

contribuições fiscais sobre os juros de mora.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Os juros moratórios serão contados a partir do ajuizamento da ação

(Súmula 200 do TST), calculados em 1%, pro rata die (art. 883,

CLT), sobre o valor a ser corrigido monetariamente pelo IPCA-E na

fase prejudicial (observados os termos da Súmula 381 do TST) e, a

partir da citação, incidirá a Taxa Selic, tudo nos termos da decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento definitivo

das ADCs n. 58 e 59 e ADIs n. 5.867 e 6.021, prolatado em

18/12/2020.

Saliento que se aplicam ao FGTS os mesmos índices dos demais

débi tos de natureza t rabalh is ta,  conforme Or ientação

Jur isprudencia l  302 da SBDI-1 do TST.

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo, pronuncio a prescrição dos créditos anteriores a

07/10/2018, extinguindo-os com resolução do mérito, nos termos do

art. 487, II, do CPC, exceto os pedidos meramente declaratórios,

nos moldes do art. 11, §1º, da CLT e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na ação

trabalhista ajuizada por DANIELA COSTA DE OLIVEIRA para

condenar a MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

S/A ao pagamento das diferenças salariais em relação aos salários

pagos aos empregados Cassia de Lourdes Maciel Lopes, Flaviana

Barbosa Soalheiro e Jacqueline da Silveira Santos, de acordo com

a evolução salarial comprovada nos autos (apenas salário-base),

pela média salarial em relação ao mesmo período, com reflexos nas

horas extras, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS.

PROCEDE também o pedido de anotação da correta evolução

salarial na CTPS, a ser procedida pela reclamada no prazo de 5

dias, a contar da data da intimação específica para tal finalidade, a

ser oportunamente expedida, após o trânsito em julgado e a

apresentação do documento original pela autora, sob pena de a

secretaria da vara fazê-la e de aplicação de multa a ser fixada

oportunamente.

Liquidação por cálculo.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Autorizo a dedução de todos os valores quitados a idêntico título.

Honorários advocatícios sucumbenciais, juros de mora, correção

monetária e contribuições previdenciárias e fiscais, na forma da

fundamentação.

Custas, no valor de R$600,00, que correspondem a 2% sobre o

valor da condenação, arbitrado preliminarmente em R$30.000,00,

pela reclamada.

Intimem as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        FABIANA MARIA SOARES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011099-79.2023.5.03.0186
AUTOR DANIEL HENRIQUE COSTA

RODRIGUES

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL HENRIQUE COSTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c317d6

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

Dispensado (art. 852-B, I, da CLT).

II – FUNDAMENTAÇÃO

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O valor dado à causa é compatível com as pretensões deduzidas

pelo autor, não se sustentando a impugnação defensiva no aspecto.

Ademais, a reclamada não demonstrou, de forma objetiva e

aritmética, onde residiriam eventuais equívocos na fixação do valor.

Rejeito.

LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

O §1º do art. 840 da CLT determina que os pedidos deverão ser

acompanhados de indicação dos respectivos valores, não se

compreendendo nesta interpretação a prévia liquidação específica

de cada pedido.

O reclamante indicou por estimativa os valores dos pedidos, o que

se mostra suficiente, considerando que a apuração precisa se dará

em sede de liquidação.

Rejeito a preliminar.

LIMITAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O importe econômico indicado pelo autor é meramente estimativo e

não limita a apuração das parcelas objeto da condenação.

Rejeito.
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VERBAS RESCISÓRIAS – MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA

CLT

Sustenta o autor que foi contratado pela ré no dia 25/03/2022 para

exercer a função de auxiliar de logística nas unidades da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos. Diz que foi dispensado sem

justa causa no dia 30/11/2023, não tendo a ré efetuado o

pagamento das verbas rescisórias.

A contestação alega que a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos, na qualidade de tomadora dos serviços prestados pelo

autor, e por ter rescindido unilateralmente o contrato de

fornecimento de mão de obra e retido os créditos devidos ao

empregados, deve ser responsabilizada pelo pagamento das verbas

postuladas pelo reclamante.

Pois bem.

A reclamada juntou TRCT do autor (ID. 025fbfc), mas não

comprovou o pagamento das verbas rescisórias (arts. 464 e 818, II,

da CLT.

O extrato analítico (ID. 6e4b299) também confirma que não houve

recolhimento do FGTS em todos os meses de vigência do contrato

de trabalho do reclamante.

O autor foi contratado pela reclamada e não incluiu a empresa

tomadora dos serviços no polo passivo da lide, pelo que não há

falar em responsabilidade da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos.

Em consequência, observados os limites dos pedidos, são devidas

ao reclamante as seguintes verbas rescisórias (arts. 141 e 492 do

CPC):

- aviso prévio proporcional indenizado;

- férias proporcionais + 1/3;

- diferenças de FGTS, acrescido da indenização de 40%.

- multas dos arts. 467 e 477 da CLT.

A reclamada deverá efetuar a anotação da data de saída na CTPS

do empregado, fixada no dia 02/01/2024, no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da sua intimação, sob pena de arcar com a multa, em favor

do reclamante, no importe de R$50,00 por dia de atraso, limitada a

R$2.000,00, vedadas quaisquer anotações que façam remissão à

presente decisão ou que identifiquem a Justiça do Trabalho.

Em caso de inércia da reclamada, deverá a Secretaria da Vara do

Trabalho efetuar a respectiva anotação, na forma do art. 39, §2º, da

CLT, sem prejuízo do pagamento da multa.

No mesmo prazo, a reclamada deverá entregar TRCT e chave de

conectividade social, além das guias CD/SD para que a reclamante

possa pleitear seguro-desemprego, sob pena de pagamento de

indenização substitutiva em caso de recusa de pagamento do

benefício por culpa comprovada do empregador.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Comprovados os requisitos exigidos pelo §4º do art. 790 da CLT,

concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A, § 3º, da CLT, na hipótese de procedência

parcial, o juiz arbitrará honorários de sucumbência recíproca,

vedada a compensação entre os honorários.

Diante das especificidades do processo do trabalho, no qual, em

regra, há uma cumulação de pedidos, a sucumbência parcial deve

ser apurada por títulos, e não por valores.

Ante a procedência parcial da ação e consequente sucumbência

recíproca dos litigantes, é devida a verba honorária, fixada em 5%

do valor de liquidação da sentença (honorários do advogado da

parte reclamante) e 5% do valor dos pedidos que foram julgados

improcedentes (honorários do advogado da parte reclamada), a se

apurar nos termos da OJ 348/SBDI-1/TST, vedada a compensação

entre os honorários sucumbenciais (art. 791-A, §3º, da CLT).

Considerando que a parte reclamante é beneficiária da justiça

gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibil idade, e, enquanto assim

permanecer, fica vedada a dedução de créditos decorrentes desta

ou de qualquer demanda, diante do que restou decidido pelo STF

na ADI 5.766/DF que considerou inconstitucional o §4º do art. 791-

A, da CLT.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Não verifico a existência de irregularidades que justifique a

expedição de ofícios requerida, salientando que nada obsta que a

parte encaminhe diretamente à autoridade competente notícia das

infringências passíveis de punição.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Autorizo a compensação/dedução de todas as parcelas pagas a

idêntico título, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Considerando o disposto no art. 114, VIII, da Constituição Federal e

no art. 43 da Lei 8.212/91, determino que a reclamada proceda ao

recolhimento das contribuições previdenciárias (quotas patronal e

empregado). Tal recolhimento deve observar os critérios previstos

na Súmula 368, II, do TST. Em cumprimento ao disposto no art.

832, §3º, da CLT, e considerando o previsto no art. 28 da Lei

8.212/91, em especial em seu §9º, há incidência de desconto sobre

as parcelas da condenação que integram o salário de contribuição,

exceto: aviso prévio, férias + 1/3, FGTS + 40%, multas dos arts. 467

4 477 da CLT.

Compete à reclamada, ainda, comprovarem os recolhimentos

previdenciários, nos termos do art. 889-A da CLT. Tais
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recolhimentos abrangem tanto aqueles devidos pela reclamada

como também o montante correspondente à cota-parte da parte

reclamante, que será devidamente descontada de seu crédito.

Determino, ainda, a retenção do imposto de renda incidente sobre

os valores ora deferidos, mês a mês, na forma disposta na Súmula

368, II, do TST. Cabe observar, ainda, o disposto na Orientação

Jurisprudencial 400 da SDI-I do TST, acerca da não incidência de

contribuições fiscais sobre os juros de mora.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Os juros moratórios serão contados a partir do ajuizamento da ação

(Súmula 200 do TST), calculados em 1%, pro rata die (art. 883,

CLT), sobre o valor a ser corrigido monetariamente pelo IPCA-E na

fase prejudicial (observados os termos da Súmula 381 do TST) e, a

partir da citação, incidirá a Taxa Selic, tudo nos termos da decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento definitivo

das ADCs n. 58 e 59 e ADIs n. 5.867 e 6.021, prolatado em

18/12/2020.

Saliento que se aplicam ao FGTS os mesmos índices dos demais

débi tos de natureza t rabalh is ta,  conforme Or ientação

Jur isprudencia l  302 da SBDI-1 do TST.

III. DISPOSITIVO

ISTO POSTO, na ação ajuizada por DANIEL HENRIQUE COSTA

RODRIGUES contra GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E

SERVICOS LTDA., nos termos da fundamentação, que é parte

integrante deste dispositivo, decido:

- rejeitar as preliminares;

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do autor

para condenar a reclamada ao pagamento, com juros e correção

monetária, no prazo legal, observados os parâmetros da

fundamentação, das seguintes parcelas:

- aviso prévio proporcional indenizado;

- férias proporcionais + 1/3;

- FGTS + 40%;

- multas dos arts. 467 e 477 da CLT

A reclamada deverá efetuar a anotação da data de saída na CTPS

do empregado, fixada no dia 02/01/2024, no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da sua intimação, sob pena de arcar com a multa, em favor

do reclamante, no importe de R$50,00 por dia de atraso, limitada a

R$2.000,00, vedadas quaisquer anotações que façam remissão à

presente decisão ou que identifiquem a Justiça do Trabalho.

Em caso de inércia da reclamada, deverá a Secretaria da Vara do

Trabalho efetuar a respectiva anotação, na forma do art. 39, §2º, da

CLT, sem prejuízo do pagamento da multa.

No mesmo prazo, a reclamada deverá entregar TRCT e chave de

conectividade social, além das guias CD/SD para que a reclamante

possa pleitear seguro-desemprego, sob pena de pagamento de

indenização substitutiva em caso de recusa de pagamento do

benefício por culpa comprovada do empregador.

No mesmo prazo, a primeira reclamada deverá entregar TRCT e

chave de conectividade social, além das guias CD/SD para que o

reclamante possa pleitear seguro-desemprego, sob pena de

pagamento de indenização substitutiva em caso de recusa de

pagamento do benefício por culpa comprovada do empregador.

As parcelas serão apuradas em liquidação de sentença.

Autorizo a dedução de eventuais valores já quitados a idêntico

título, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da autora.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, juros de mora, correção monetária,

contribuições previdenciárias e fiscais, na forma da fundamentação.

Custas, no valor de R$400,00, que correspondem a 2% sobre o

valor da condenação, arbitrado preliminarmente em R$20.000,00,

pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        FABIANA MARIA SOARES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011099-79.2023.5.03.0186
AUTOR DANIEL HENRIQUE COSTA

RODRIGUES

ADVOGADO CLEBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

ADVOGADO BRUNNA ANGELICA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 176912/MG)

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c317d6

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

Dispensado (art. 852-B, I, da CLT).
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II – FUNDAMENTAÇÃO

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O valor dado à causa é compatível com as pretensões deduzidas

pelo autor, não se sustentando a impugnação defensiva no aspecto.

Ademais, a reclamada não demonstrou, de forma objetiva e

aritmética, onde residiriam eventuais equívocos na fixação do valor.

Rejeito.

LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

O §1º do art. 840 da CLT determina que os pedidos deverão ser

acompanhados de indicação dos respectivos valores, não se

compreendendo nesta interpretação a prévia liquidação específica

de cada pedido.

O reclamante indicou por estimativa os valores dos pedidos, o que

se mostra suficiente, considerando que a apuração precisa se dará

em sede de liquidação.

Rejeito a preliminar.

LIMITAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O importe econômico indicado pelo autor é meramente estimativo e

não limita a apuração das parcelas objeto da condenação.

Rejeito.

VERBAS RESCISÓRIAS – MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA

CLT

Sustenta o autor que foi contratado pela ré no dia 25/03/2022 para

exercer a função de auxiliar de logística nas unidades da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos. Diz que foi dispensado sem

justa causa no dia 30/11/2023, não tendo a ré efetuado o

pagamento das verbas rescisórias.

A contestação alega que a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos, na qualidade de tomadora dos serviços prestados pelo

autor, e por ter rescindido unilateralmente o contrato de

fornecimento de mão de obra e retido os créditos devidos ao

empregados, deve ser responsabilizada pelo pagamento das verbas

postuladas pelo reclamante.

Pois bem.

A reclamada juntou TRCT do autor (ID. 025fbfc), mas não

comprovou o pagamento das verbas rescisórias (arts. 464 e 818, II,

da CLT.

O extrato analítico (ID. 6e4b299) também confirma que não houve

recolhimento do FGTS em todos os meses de vigência do contrato

de trabalho do reclamante.

O autor foi contratado pela reclamada e não incluiu a empresa

tomadora dos serviços no polo passivo da lide, pelo que não há

falar em responsabilidade da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos.

Em consequência, observados os limites dos pedidos, são devidas

ao reclamante as seguintes verbas rescisórias (arts. 141 e 492 do

CPC):

- aviso prévio proporcional indenizado;

- férias proporcionais + 1/3;

- diferenças de FGTS, acrescido da indenização de 40%.

- multas dos arts. 467 e 477 da CLT.

A reclamada deverá efetuar a anotação da data de saída na CTPS

do empregado, fixada no dia 02/01/2024, no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da sua intimação, sob pena de arcar com a multa, em favor

do reclamante, no importe de R$50,00 por dia de atraso, limitada a

R$2.000,00, vedadas quaisquer anotações que façam remissão à

presente decisão ou que identifiquem a Justiça do Trabalho.

Em caso de inércia da reclamada, deverá a Secretaria da Vara do

Trabalho efetuar a respectiva anotação, na forma do art. 39, §2º, da

CLT, sem prejuízo do pagamento da multa.

No mesmo prazo, a reclamada deverá entregar TRCT e chave de

conectividade social, além das guias CD/SD para que a reclamante

possa pleitear seguro-desemprego, sob pena de pagamento de

indenização substitutiva em caso de recusa de pagamento do

benefício por culpa comprovada do empregador.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Comprovados os requisitos exigidos pelo §4º do art. 790 da CLT,

concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A, § 3º, da CLT, na hipótese de procedência

parcial, o juiz arbitrará honorários de sucumbência recíproca,

vedada a compensação entre os honorários.

Diante das especificidades do processo do trabalho, no qual, em

regra, há uma cumulação de pedidos, a sucumbência parcial deve

ser apurada por títulos, e não por valores.

Ante a procedência parcial da ação e consequente sucumbência

recíproca dos litigantes, é devida a verba honorária, fixada em 5%

do valor de liquidação da sentença (honorários do advogado da

parte reclamante) e 5% do valor dos pedidos que foram julgados

improcedentes (honorários do advogado da parte reclamada), a se

apurar nos termos da OJ 348/SBDI-1/TST, vedada a compensação

entre os honorários sucumbenciais (art. 791-A, §3º, da CLT).

Considerando que a parte reclamante é beneficiária da justiça

gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibil idade, e, enquanto assim

permanecer, fica vedada a dedução de créditos decorrentes desta

ou de qualquer demanda, diante do que restou decidido pelo STF

na ADI 5.766/DF que considerou inconstitucional o §4º do art. 791-

A, da CLT.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Não verifico a existência de irregularidades que justifique a

expedição de ofícios requerida, salientando que nada obsta que a
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parte encaminhe diretamente à autoridade competente notícia das

infringências passíveis de punição.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Autorizo a compensação/dedução de todas as parcelas pagas a

idêntico título, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Considerando o disposto no art. 114, VIII, da Constituição Federal e

no art. 43 da Lei 8.212/91, determino que a reclamada proceda ao

recolhimento das contribuições previdenciárias (quotas patronal e

empregado). Tal recolhimento deve observar os critérios previstos

na Súmula 368, II, do TST. Em cumprimento ao disposto no art.

832, §3º, da CLT, e considerando o previsto no art. 28 da Lei

8.212/91, em especial em seu §9º, há incidência de desconto sobre

as parcelas da condenação que integram o salário de contribuição,

exceto: aviso prévio, férias + 1/3, FGTS + 40%, multas dos arts. 467

4 477 da CLT.

Compete à reclamada, ainda, comprovarem os recolhimentos

previdenciários, nos termos do art. 889-A da CLT. Tais

recolhimentos abrangem tanto aqueles devidos pela reclamada

como também o montante correspondente à cota-parte da parte

reclamante, que será devidamente descontada de seu crédito.

Determino, ainda, a retenção do imposto de renda incidente sobre

os valores ora deferidos, mês a mês, na forma disposta na Súmula

368, II, do TST. Cabe observar, ainda, o disposto na Orientação

Jurisprudencial 400 da SDI-I do TST, acerca da não incidência de

contribuições fiscais sobre os juros de mora.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Os juros moratórios serão contados a partir do ajuizamento da ação

(Súmula 200 do TST), calculados em 1%, pro rata die (art. 883,

CLT), sobre o valor a ser corrigido monetariamente pelo IPCA-E na

fase prejudicial (observados os termos da Súmula 381 do TST) e, a

partir da citação, incidirá a Taxa Selic, tudo nos termos da decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento definitivo

das ADCs n. 58 e 59 e ADIs n. 5.867 e 6.021, prolatado em

18/12/2020.

Saliento que se aplicam ao FGTS os mesmos índices dos demais

débi tos de natureza t rabalh is ta,  conforme Or ientação

Jur isprudencia l  302 da SBDI-1 do TST.

III. DISPOSITIVO

ISTO POSTO, na ação ajuizada por DANIEL HENRIQUE COSTA

RODRIGUES contra GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E

SERVICOS LTDA., nos termos da fundamentação, que é parte

integrante deste dispositivo, decido:

- rejeitar as preliminares;

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do autor

para condenar a reclamada ao pagamento, com juros e correção

monetária, no prazo legal, observados os parâmetros da

fundamentação, das seguintes parcelas:

- aviso prévio proporcional indenizado;

- férias proporcionais + 1/3;

- FGTS + 40%;

- multas dos arts. 467 e 477 da CLT

A reclamada deverá efetuar a anotação da data de saída na CTPS

do empregado, fixada no dia 02/01/2024, no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da sua intimação, sob pena de arcar com a multa, em favor

do reclamante, no importe de R$50,00 por dia de atraso, limitada a

R$2.000,00, vedadas quaisquer anotações que façam remissão à

presente decisão ou que identifiquem a Justiça do Trabalho.

Em caso de inércia da reclamada, deverá a Secretaria da Vara do

Trabalho efetuar a respectiva anotação, na forma do art. 39, §2º, da

CLT, sem prejuízo do pagamento da multa.

No mesmo prazo, a reclamada deverá entregar TRCT e chave de

conectividade social, além das guias CD/SD para que a reclamante

possa pleitear seguro-desemprego, sob pena de pagamento de

indenização substitutiva em caso de recusa de pagamento do

benefício por culpa comprovada do empregador.

No mesmo prazo, a primeira reclamada deverá entregar TRCT e

chave de conectividade social, além das guias CD/SD para que o

reclamante possa pleitear seguro-desemprego, sob pena de

pagamento de indenização substitutiva em caso de recusa de

pagamento do benefício por culpa comprovada do empregador.

As parcelas serão apuradas em liquidação de sentença.

Autorizo a dedução de eventuais valores já quitados a idêntico

título, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da autora.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, juros de mora, correção monetária,

contribuições previdenciárias e fiscais, na forma da fundamentação.

Custas, no valor de R$400,00, que correspondem a 2% sobre o

valor da condenação, arbitrado preliminarmente em R$20.000,00,

pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        FABIANA MARIA SOARES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010216-35.2023.5.03.0186
AUTOR LALESCA VIANA DOS SANTOS
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ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU CHEN RECEPCOES E EVENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARCELA LACERDA DE
AGUIAR(OAB: 158484/MG)

RÉU CHEN YAONIAN 01486280609 - ME

ADVOGADO MARCELA LACERDA DE
AGUIAR(OAB: 158484/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEN YAONIAN 01486280609 - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao(s) réu(s) do(a)(s) petição de id d81396d no prazo de 5

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCIO COSTA ARMOND

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010216-35.2023.5.03.0186
AUTOR LALESCA VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU CHEN RECEPCOES E EVENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARCELA LACERDA DE
AGUIAR(OAB: 158484/MG)

RÉU CHEN YAONIAN 01486280609 - ME

ADVOGADO MARCELA LACERDA DE
AGUIAR(OAB: 158484/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEN RECEPCOES E EVENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao(s) réu(s) do(a)(s) petição de id d81396d no prazo de 5

dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCIO COSTA ARMOND

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010248-06.2024.5.03.0186
AUTOR MARIA LUCIA BENICIO DOS

SANTOS

ADVOGADO FREDERICO LANNA
MAGALHAES(OAB: 172364/MG)

RÉU RENOME REFEICOES COLETIVAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA BENICIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5641bb6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que o reclamante distribuiu a presente ação na

modalidade 100% digital, designo AUDIÊNCIA VIRTUAL PARA o

dia 08/04/2024 13:10,que será realizada pela plataforma

ZOOM,cujo link de acesso é: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/varabh48

Caso seja necessário, o ID para acesso à sala de audiência é o de

número 258 890 2801.

No dia e hora da audiência, partes, procuradores e testemunhas

deverão acessar o link,com antecedência de 10 minutos (para

sanar eventual imprevisto), PREENCHEREM O EMAIL E DEMAIS

DADOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO ATO PROCESSUAL E

INGRESSAREM NA SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS PARA

TESTES, EVITANDO QUE OCORRAM ATRASOS NA AUDIÊNCIA:

TODOS deverão compartilhar entre si o endereço da sala de

audiências virtual (todas as audiências da 48ª vara são sempre

realizadas por esse mesmo meio de acesso, não havendo mudança

do link).

Para o caso de dúvidas de como acessar ou utilizar o ZOOM, favor

acessar o seguinte link:https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Nos termos do art. 843, da CLT, determino a intimação do autor(a) e

seu procurador para a participação na audiência virtual, sendo que

o não comparecimento do autor importará no arquivamento do feito

(art. 844, da CLT).

Determino ainda a citação do réu para comparecimento na

audiência virtual, ficando ciente que, após devidamente citado, o
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não comparecimento importará na revelia e confissão quanto a

matéria de fato, conforme art. 844, da CLT.

As partes e procuradores ficam intimados que TODAS AS

AUDIÊNCIAS DA 48ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE são UNAS, conforme prevê a CLT (não existindo

audiência inicial), o que deve ser considerado no caso de

necessidade de apresentarem prova oral (adiamentos serão apenas

quando a justificativa se enquadrar no art. 844, § 1º, da CLT).

Também ficam intimadas que as testemunhas serão ouvidas pela

plataforma ZOOM, observado o art. 825, da CLT, e nos termos do

art. 3º, § 1º, da Resolução 105, do Conselho Nacional de Justiça, as

testemunhas que se encontrarem fora da comarca de Belo

Horizonte, além de comunicadas da audiência em que deverão

depor nos termos do citado art. 825, da CLT, serão ouvidas na

mesma audiência em que prestados depoimento das partes e

demais testemunhas, pela plataforma ZOOM, cabendo à parte

interessada fornecer nos autos (caso queira que o Poder Judiciário

promova intimações), com antecedência de cinco dias, nome

completo e telefone da pessoa que pretenda ouvir.

O autor fica intimado que não será concedido prazo para juntada de

documentos após a citação, ou emenda a inicial, cuja única

alteração possível será a dos arts. 338 e 339, do CPC, em se

tratando de rito ordinário, e não será admitida alteração da inicial no

caso de rito sumaríssimo, quando será aplicado o art. 852-B, § 1º,

da CLT.

O réu fica intimado a trazer todos os documentos que se refiram ao

contrato mantido com o autor, e que por sua natureza, são de posse

obrigatória do réu, a exemplo de controles de jornada,

comprovantes de pagamentos, meios de apuração de comissões ou

quaisquer salário variável, termos de entregas de EPI, guias de

recolhimentos, etc. Fica ainda ciente que NÃO SERÁ CONCEDIDO

PRAZO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A

APRESENTAÇÃO DA DEFESA (art. 845, da CLT), hipótese que

importará na aplicação do art. 400, do CPC.

Havendo pedido de adicional de insalubridade ou periculosidade, o

réu deverá apresentar PPRA, PCMSO, LTCAT e Mapa de Risco do

Local da Atividade; nos pedidos relativos a acidente do trabalho, o

réu deverá apresentar a ata de reunião extraordinária da CIPA

relativa ao acidente (NR5), sob pena de aplicação do art.400, do

CPC.

FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o comparecimento de partes e

testemunhas que não tiverem viabilidade técnica no Fórum da

Justiça do Trabalho, na 48ª Vara do Trabalho,NO ENDEREÇO

DA RUA DOS GOITACAZES, N. 1475, 16º ANDAR, BARRO

PRETO, portando documento de identidade, sendo facultativo o

uso de máscaras de proteção.

Nos termos do determinado na Resolução RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE

2021, a reclamada deve ser notificada para se manifestar acerca da

opção pelo Juízo 100% digital.

A reclamada poderá se opor à opção do autor pelo Juízo 100%

digital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

citação ou notificação, devendo tal oposição ser manifestada em

petição apartada, devidamente identificada com essa finalidade,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita.

Desde já, ficam as partes cientes de que, mesmo no juízo 100%

digital, as intimações serão realizadas pelo DEJT.

Notifique-se a parte reclamada.

Intime-se o reclamante.

CUMPRA-SE.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010157-13.2024.5.03.0186
AUTOR CARLOS EDUARDO ALVES NUNES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b08dacc

proferido nos autos.

***

Vistos etc.

Tendo em vista a manifestação do reclamante ao idb3bfac7,

mantenho o indeferimento da limitação de paradigmas. Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010227-30.2024.5.03.0186
AUTOR VALDEMAR DE JESUS SOARES

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5502
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

RÉU S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR DE JESUS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbb382f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de tutela de urgência de natureza cautelar, por meio da

qual a parte autora pleiteia: expedição de ofícios para o bloqueio de

créditos da primeira ré; bloqueio de numerário via SISBAJUD;

expedição de ofício à Polícia Federal para que esta se abstenha de

conceder autorização à primeira reclamada para a transferência de

armas de fogo a outra empresa de vigilância e/ou a terceiros;

expedição de alvará para levantamento do FGTS.

A tutela de urgência, na modalidade antecipada, é regida pelo art.

300 do CPC.

Seus requisitos são a existência de probabilidade de direito e o

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso dos autos, afirma o reclamante que a primeira ré teve

deferido pelo juízo da 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo

Horizonte/MG, por decisão proferida nos autos do processo nº

5056781-42.2023.8.13.0024, ação distribuída em 21/03/2023, o

processamento de sua recuperação judicial.

Como sabido, a Justiça do Trabalho detém competência para

analisar as ações trabalhistas ajuizadas contra empresas em

recuperação judicial até a liquidação de sentença, momento no qual

o crédito apurado será inscrito no quadro geral de credores da

reclamada, nos exatos termos do artigo 6º, § 2º, da Lei 11.101

/2005.

Todavia, a verificação da situação em que se encontra o processo

de recuperação judicial da empresa reclamada, demanda lastro

probatório no feito e a observância do princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Assim, podendo haver dano irreparável ou de difícil reparação à

parte reclamada, indefiro, por ora, a tutela de urgência

requerida, sem prejuízo de nova análise do pleito, após o devido

contraditório.

Nos termos do art. 765 da CLT, art. 8º da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204/2021, e o parágrafo 5º do art.

3º da RESOLUÇÃO/CNJ Nº 345/2020 e considerando o disposto no

art. 6º, do CPC (Todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva), este juízo propõe que a audiência ocorra na

modalidade virtual, a ser realizada pela plataforma ZOOM.

Para tanto, designo o dia 17/06/2024, 14h30,devendo as partes

acessarem o link https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh48

Caso seja necessário, o ID para acesso à sala de audiência é o de

número 258 890 2801.

No dia e hora da audiência, partes, procuradores e testemunhas

deverão acessar o link,com antecedência de 10 minutos (para

sanar eventual imprevisto), PREENCHEREM O EMAIL E DEMAIS

DADOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO ATO PROCESSUAL E

INGRESSAREM NA SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS PARA

TESTES, EVITANDO QUE OCORRAM ATRASOS NA AUDIÊNCIA:

TODOS deverão compartilhar entre si o endereço da sala de

audiências virtual (todas as audiências da 48ª vara são sempre

realizadas por esse mesmo meio de acesso, não havendo mudança

do link).

Para o caso de dúvidas de como acessar ou utilizar o ZOOM, favor

acessar o seguinte link:https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Nos termos do art. 843, da CLT, determino a intimação do autor(a) e

seu procurador para a participação na audiência virtual, sendo que

o não comparecimento do autor importará no arquivamento do feito

(art. 844, da CLT).

Determino ainda a citação dos réus para comparecimento na

audiência virtual, ficando ciente que, após devidamente citado, o

não comparecimento importará na revelia e confissão quanto a

matéria de fato, conforme art. 844, da CLT.

As partes e procuradores ficam intimados que TODAS AS

AUDIÊNCIAS DA 48ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE são UNAS, conforme prevê a CLT (não existindo

audiência inicial), o que deve ser considerado no caso de

necessidade de apresentarem prova oral (adiamentos serão apenas

quando a justificativa se enquadrar no art. 844, § 1º, da CLT).

Também ficam intimadas que as testemunhas serão ouvidas pela

plataforma ZOOM, observado o art. 825, da CLT, e nos termos do

art. 3º, § 1º, da Resolução 105, do Conselho Nacional de Justiça, as

testemunhas que se encontrarem fora da comarca de Belo

Horizonte, além de comunicadas da audiência em que deverão

depor nos termos do citado art. 825, da CLT, serão ouvidas na

mesma audiência em que prestados depoimento das partes e
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demais testemunhas, pela plataforma ZOOM, cabendo à parte

interessada fornecer nos autos (caso queira que o Poder Judiciário

promova intimações), com antecedência de cinco dias, nome

completo e telefone da pessoa que pretenda ouvir.

O autor fica intimado que não será concedido prazo para juntada de

documentos após a citação, ou emenda a inicial, cuja única

alteração possível será a dos arts. 338 e 339, do CPC, em se

tratando de rito ordinário, e não será admitida alteração da inicial no

caso de rito sumaríssimo, quando será aplicado o art. 852-B, § 1º,

da CLT.

Os réus ficam intimados a trazer todos os documentos que se

refiram ao contrato mantido com o autor, e que por sua natureza,

são de posse obrigatória dos réus, a exemplo de controles de

jornada, comprovantes de pagamentos, meios de apuração de

comissões ou quaisquer salário variável, termos de entregas de

EPI, guias de recolhimentos, etc. Fica ainda ciente que NÃO SERÁ

CONCEDIDO PRAZO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS

A APRESENTAÇÃO DA DEFESA (art. 845, da CLT), hipótese que

importará na aplicação do art. 400, do CPC.

Havendo pedido de adicional de insalubridade ou periculosidade, a

parte ré deverá apresentar PPRA, PCMSO, LTCAT e Mapa de

Risco do Local da Atividade; nos pedidos relativos a acidente do

trabalho, a ré deverá apresentar a ata de reunião extraordinária da

CIPA relativa ao acidente (NR5), sob pena de aplicação do art.400,

do CPC.

FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o comparecimento de partes e

testemunhas que não tiverem viabilidade técnica no Fórum da

Justiça do Trabalho, na 48ª Vara do Trabalho,NO ENDEREÇO

DA RUA DOS GOITACAZES, N. 1475, 16º ANDAR, BARRO

PRETO, portando documento de identidade, sendo facultativo o

uso de máscaras de proteção.

As partes deverão dizer, em 5 dias, se aderem ao juízo 100%

digital, valendo o silêncio como concordância.

Desde já, ficam as partes cientes de que, mesmo no juízo 100%

digital, as intimações serão realizadas pelo DEJT.

Notifique-se a parte ré.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010157-13.2024.5.03.0186
AUTOR CARLOS EDUARDO ALVES NUNES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO ALVES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b08dacc

proferido nos autos.

***

Vistos etc.

Tendo em vista a manifestação do reclamante ao idb3bfac7,

mantenho o indeferimento da limitação de paradigmas. Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010365-31.2023.5.03.0186
AUTOR RAFAEL JOSE DA CRUZ

ADVOGADO FERNANDA DOS REIS BARBOSA
LOPES(OAB: 101409/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO CRISTIANO PIMENTA PASSOS(OAB:
94733/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

PERITO ROSILENE SILVA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL JOSE DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85ac663

proferido nos autos.

***

Vistos etc.

Intime-se o exequente para vista dos embargos a execução no

prazo de 05 dias.

Intime-se a perita Renata Castanheira Nery Amado para se

manifestar sobre os embargos a execução, no que se refere aos

cálculos, no prazo de 05 dias.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010071-76.2023.5.03.0186
AUTOR ALESSANDRO LOURENCO DE

PAULA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4088115

proferido nos autos.

===

Vistos etc.

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de id 559f63c,

arquivem-se os autos, dando ciência às partes. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010071-76.2023.5.03.0186
AUTOR ALESSANDRO LOURENCO DE

PAULA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO LOURENCO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4088115

proferido nos autos.

===

Vistos etc.

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de id 559f63c,

arquivem-se os autos, dando ciência às partes. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010605-20.2023.5.03.0186
AUTOR KELLY ROBERTA COSTA SANTOS

ADVOGADO VALERIA FERREIRA LUCENA(OAB:
184178/MG)

ADVOGADO MARCILIO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
177514/MG)

ADVOGADO WELBERTH MARTINS
FERREIRA(OAB: 183884/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY ROBERTA COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1ec5a6

proferido nos autos.

<<<<

Vistos etc.

Tendo em vista o requerimento de id 371b041, nomeio em

substituição para apuração do alegado acidente de trabalho, o

perito FERNANDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA que tem o prazo

de 20 dias para apresentar o laudo.

Dê-se ciência às partes.

Intime-se o perito substituído e o perito nomeado.

Em face da exiguidade do prazo, adio a audiência de instrução para

o dia 03/09/2024 13:00, mantidas as cominações anteriores.

A audiência acontecerá por meio de VIDEOCONFERÊNCIA.

Para tanto, partes, procuradores e eventuais testemunhas deverão,

no horário designado para a audiência, acessar o link
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https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh48

ou ID da reunião: 258 890 2801

FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o comparecimento de partes e

testemunhas que não tiverem viabilidade técnica no Fórum da

Justiça do Trabalho, na 48ª Vara do Trabalho, NO ENDEREÇO

DA RUA DOS GOITACAZES, N. 1475, 16º ANDAR, BARRO

PRETO, portando documento de identidade, sendo facultativo o

uso de máscaras de proteção.

AS PARTES DEVERÃO REPASSAR AS INFORMAÇÕES ACIMA

PARA SUAS TESTEMUNHAS.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010605-20.2023.5.03.0186
AUTOR KELLY ROBERTA COSTA SANTOS

ADVOGADO VALERIA FERREIRA LUCENA(OAB:
184178/MG)

ADVOGADO MARCILIO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
177514/MG)

ADVOGADO WELBERTH MARTINS
FERREIRA(OAB: 183884/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1ec5a6

proferido nos autos.

<<<<

Vistos etc.

Tendo em vista o requerimento de id 371b041, nomeio em

substituição para apuração do alegado acidente de trabalho, o

perito FERNANDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA que tem o prazo

de 20 dias para apresentar o laudo.

Dê-se ciência às partes.

Intime-se o perito substituído e o perito nomeado.

Em face da exiguidade do prazo, adio a audiência de instrução para

o dia 03/09/2024 13:00, mantidas as cominações anteriores.

A audiência acontecerá por meio de VIDEOCONFERÊNCIA.

Para tanto, partes, procuradores e eventuais testemunhas deverão,

no horário designado para a audiência, acessar o link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh48

ou ID da reunião: 258 890 2801

FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o comparecimento de partes e

testemunhas que não tiverem viabilidade técnica no Fórum da

Justiça do Trabalho, na 48ª Vara do Trabalho, NO ENDEREÇO

DA RUA DOS GOITACAZES, N. 1475, 16º ANDAR, BARRO

PRETO, portando documento de identidade, sendo facultativo o

uso de máscaras de proteção.

AS PARTES DEVERÃO REPASSAR AS INFORMAÇÕES ACIMA

PARA SUAS TESTEMUNHAS.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010340-18.2023.5.03.0186
AUTOR MARCIA PEREIRA BATISTA

ADVOGADO BRUNO GOMES MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 190893/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO LEONARDO ROSSI

TESTEMUNHA ANDREIA MENDES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c297de8

proferido nos autos.

<<<<

Vistos etc.

Cite-se a reclamada para quitar o débito, no prazo de 48 horas, sob

pena de liberação do depósito de id b2430d6 e prosseguimento da

execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010945-03.2019.5.03.0186
AUTOR JEFERSON ROSARIO ALMEIDA

ADVOGADO VICTOR PENCHEL ALVARENGA
BALTHAR DOS SANTOS(OAB:
188335/MG)

ADVOGADO RAFAEL DABES GRUNBAUM(OAB:
115435/MG)

RÉU ANA LUIZA LEITE SOARES

ADVOGADO IGOR DE MENEZES COSTA(OAB:
210317/MG)

ADVOGADO ROMULO MARINHO(OAB:
116930/MG)

RÉU JOSE MARCOS SOARES

RÉU CINTIA GELOISE DOS SANTOS
LEITE 95524550659

ADVOGADO ROMULO MARINHO(OAB:
116930/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ilmo. Superintendente Regional do
Trabalho e Emprego em MG

PERITO KARINA PEIXOTO DE CASTRO

PERITO MARLON GATTI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ROSARIO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05715d4

proferido nos autos.

<<<<

Vistos etc.

Intime-se o autor para fornecer meios concretos ao prosseguimento

da execução, no prazo de 10 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011233-12.2023.5.03.0185
EXEQUENTE FREDERICO LOPES VIEIRA

ADVOGADO PAULO DE TARSO MOHALLEM(OAB:
65607/MG)

ADVOGADO FELIPPE CASTRO MOHALLEM(OAB:
129753/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed295a9

proferido nos autos.

===

Vistos etc.

Intime-se a executada para vista da Impugnação à Sentença de

Liquidação apresentada pelo exequente ao id 59715e1, pelo prazo

de 05 dias.

Intime-se a perita, RENATA CASTANHEIRA NERY AMADO, para

se manifestar sobre a Impugnação à Sentença de Liquidação, no

que se refere aos cálculos, no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010404-96.2021.5.03.0186
AUTOR JURANDIR CERQUEIRA

ADVOGADO JOAQUIM DIMAS GONCALVES(OAB:
37610/MG)

RÉU PH PUBLICIDADE E PROPAGANDA
LTDA

ADVOGADO LAISSE FERNANDA DIAS DE
FRANCA(OAB: 195864/MG)

RÉU GUIA PRATICO EDITORA LTDA

ADVOGADO LAISSE FERNANDA DIAS DE
FRANCA(OAB: 195864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9e4ace

proferido nos autos.

<<<<

Vistos etc.

Tendo em vista o ofício de id 780b77c, intime-se o autor para

esclarecer o requerimento de id bde0ac5, no prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010245-51.2024.5.03.0186
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AUTOR DAIANE AGUIAR DA SILVA AMORIM
FRANCO

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE AGUIAR DA SILVA AMORIM FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d951d2a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que o reclamante distribuiu a presente ação na

modalidade 100% digital, designo AUDIÊNCIA VIRTUAL PARA o

dia 08/04/2024 15:05,que será realizada pela plataforma

ZOOM,cujo link de acesso é: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/varabh48

Caso seja necessário, o ID para acesso à sala de audiência é o de

número 258 890 2801.

No dia e hora da audiência, partes, procuradores e testemunhas

deverão acessar o link,com antecedência de 10 minutos (para

sanar eventual imprevisto), PREENCHEREM O EMAIL E DEMAIS

DADOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO ATO PROCESSUAL E

INGRESSAREM NA SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS PARA

TESTES, EVITANDO QUE OCORRAM ATRASOS NA AUDIÊNCIA:

TODOS deverão compartilhar entre si o endereço da sala de

audiências virtual (todas as audiências da 48ª vara são sempre

realizadas por esse mesmo meio de acesso, não havendo mudança

do link).

Para o caso de dúvidas de como acessar ou utilizar o ZOOM, favor

acessar o seguinte link:https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Nos termos do art. 843, da CLT, determino a intimação do autor(a) e

seu procurador para a participação na audiência virtual, sendo que

o não comparecimento do autor importará no arquivamento do feito

(art. 844, da CLT).

Determino ainda a citação do réu para comparecimento na

audiência virtual, ficando ciente que, após devidamente citado, o

não comparecimento importará na revelia e confissão quanto a

matéria de fato, conforme art. 844, da CLT.

As partes e procuradores ficam intimados que TODAS AS

AUDIÊNCIAS DA 48ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE são UNAS, conforme prevê a CLT (não existindo

audiência inicial), o que deve ser considerado no caso de

necessidade de apresentarem prova oral (adiamentos serão apenas

quando a justificativa se enquadrar no art. 844, § 1º, da CLT).

Também ficam intimadas que as testemunhas serão ouvidas pela

plataforma ZOOM, observado o art. 825, da CLT, e nos termos do

art. 3º, § 1º, da Resolução 105, do Conselho Nacional de Justiça, as

testemunhas que se encontrarem fora da comarca de Belo

Horizonte, além de comunicadas da audiência em que deverão

depor nos termos do citado art. 825, da CLT, serão ouvidas na

mesma audiência em que prestados depoimento das partes e

demais testemunhas, pela plataforma ZOOM, cabendo à parte

interessada fornecer nos autos (caso queira que o Poder Judiciário

promova intimações), com antecedência de cinco dias, nome

completo e telefone da pessoa que pretenda ouvir.

O autor fica intimado que não será concedido prazo para juntada de

documentos após a citação, ou emenda a inicial, cuja única

alteração possível será a dos arts. 338 e 339, do CPC, em se

tratando de rito ordinário, e não será admitida alteração da inicial no

caso de rito sumaríssimo, quando será aplicado o art. 852-B, § 1º,

da CLT.

O réu fica intimado a trazer todos os documentos que se refiram ao

contrato mantido com o autor, e que por sua natureza, são de posse

obrigatória do réu, a exemplo de controles de jornada,

comprovantes de pagamentos, meios de apuração de comissões ou

quaisquer salário variável, termos de entregas de EPI, guias de

recolhimentos, etc. Fica ainda ciente que NÃO SERÁ CONCEDIDO

PRAZO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A

APRESENTAÇÃO DA DEFESA (art. 845, da CLT), hipótese que

importará na aplicação do art. 400, do CPC.

Havendo pedido de adicional de insalubridade ou periculosidade, o

réu deverá apresentar PPRA, PCMSO, LTCAT e Mapa de Risco do

Local da Atividade; nos pedidos relativos a acidente do trabalho, o

réu deverá apresentar a ata de reunião extraordinária da CIPA

relativa ao acidente (NR5), sob pena de aplicação do art.400, do

CPC.

FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o comparecimento de partes e

testemunhas que não tiverem viabilidade técnica no Fórum da

Justiça do Trabalho, na 48ª Vara do Trabalho,NO ENDEREÇO

DA RUA DOS GOITACAZES, N. 1475, 16º ANDAR, BARRO

PRETO, portando documento de identidade, sendo facultativo o

uso de máscaras de proteção.

Nos termos do determinado na Resolução RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE

2021, a reclamada deve ser notificada para se manifestar acerca da
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opção pelo Juízo 100% digital.

A reclamada poderá se opor à opção do autor pelo Juízo 100%

digital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

citação ou notificação, devendo tal oposição ser manifestada em

petição apartada, devidamente identificada com essa finalidade,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita.

Desde já, ficam as partes cientes de que, mesmo no juízo 100%

digital, as intimações serão realizadas pelo DEJT.

Notifique-se a parte reclamada.

Intime-se o reclamante.

CUMPRA-SE.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011063-37.2023.5.03.0186
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COM DE BHTE R METROPOLITANA

ADVOGADO MAURY DE PAULA SANTOS(OAB:
116575/MG)

ADVOGADO WAGNER VIANA LUZ(OAB:
73185/MG)

ADVOGADO LUCAS ARAUJO SANTOS(OAB:
183187/MG)

RÉU J E COMERCIO DE FERRAGENS
LTDA

ADVOGADO Artur Fernando Araujo(OAB:
48473/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9823b80

proferido nos autos.

===

Vistos etc.

Tendo em vista os termos do acordo homologado ao id df65e4b,

arquivem-se os autos, dando ciência às partes. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011063-37.2023.5.03.0186
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COM DE BHTE R METROPOLITANA

ADVOGADO MAURY DE PAULA SANTOS(OAB:
116575/MG)

ADVOGADO WAGNER VIANA LUZ(OAB:
73185/MG)

ADVOGADO LUCAS ARAUJO SANTOS(OAB:
183187/MG)

RÉU J E COMERCIO DE FERRAGENS
LTDA

ADVOGADO Artur Fernando Araujo(OAB:
48473/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM DE BHTE R
METROPOLITANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9823b80

proferido nos autos.

===

Vistos etc.

Tendo em vista os termos do acordo homologado ao id df65e4b,

arquivem-se os autos, dando ciência às partes. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010249-88.2024.5.03.0186
AUTOR BEATRIZ SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS ANDERSON NARCISO(OAB:
222409/MG)

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a10d879

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos eletrônicos, verifico que tanto a Procuração

(ID cdeb6a4) quanto a Declaração de Hipossuficiência (ID d72f53f )
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estão apócrifas.

Concedo ao autor o prazo de 48 horas para regularizar a

representação processual, anexando-o de forma individualizada,

com a respectiva descrição do conteúdo, a orientação visual correta

(horizontal ou vertical) e resolução adequada que torne legível o

documento, tudo sob pena de indeferimento da inicial.

SALIENTE-SE, POR OPORTUNO, QUE DOCUMENTOS

ANEXADOS INADEQUADAMENTE SÃO AQUELES QUE ESTÃO

ILEGÍVEIS, INVERTIDOS (VISUALIZAÇÃO DIVERSA PARA

LEITURA), NOMEADOS DE FORMA EQUIVOCADA, NOMEADOS

GENERICAMENTE E ANEXADOS SEM OBSERVÂNCIA DA

ORDEM CRONOLÓGICA.

Intime-se a reclamante.

Cumpra-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010584-78.2022.5.03.0186
AUTOR GRACIELLE KELLY VALE DE JESUS

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU SABINA VILEFORT MARUN

RÉU EFRATA ELIZABETH INDUSTRIA DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FREDERICO LANNA
MAGALHAES(OAB: 172364/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFRATA ELIZABETH INDUSTRIA DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7542c48

proferido nos autos.

<<<<

Vistos etc.

Convolo em penhora o depósito de id 1c8463f.

Dê-se ciência à 2a executada, por mandado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010158-95.2024.5.03.0186
REQUERENTE LEONARDO PIRES DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA COSTA(OAB:
134996/MG)

REQUERIDO ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

ADVOGADO MARVIA CATERINA CORREA DE
MELO(OAB: 108007/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71a34fe

proferido nos autos.

***

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para que se manifeste sobre a impugnação

de id4c5f74b no prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010436-33.2023.5.03.0186
AUTOR WAEDJA MORETH PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

ADVOGADO IVANA DE ARAUJO E NUNES(OAB:
55585/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Ilmo Responsável Legal pelo UBS
SAPUCAIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9466041

proferida nos autos.

***

Vistos etc.

Homologo os cálculos elaborados pela SECJ, com quadro resumo

no idfebd7a4.

Fixo o valor total da execução em R$ 739,20.

Dispensada a intimação da União, tendo em vista a inexistência de

dívida previdenciária.

Intimem-se as reclamadas para quitarem o débito no prazo de 48

horas, sob pena de execução.

Dê-se ciência à parte reclamada de que, caso tenha interesse em

renovar a impugnação apresentada sob id 4b4b462, deverá ser

observado o momento processual oportuno, qual seja, após a

garantia do Juízo, nos termos do art. 884 da CLT, sob pena de

preclusão.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010133-19.2023.5.03.0186
AUTOR MARINA LUCIA PEREIRA

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ENSINO

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA LUCIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1c8f9

proferido nos autos.

===

Vistos etc.

Mantenho a perícia designada. I.

Vista às partes do laudo de id 24cbdbc, pelo prazo de 8 dias, nos

termos do §2o do artigo 879 da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010133-19.2023.5.03.0186
AUTOR MARINA LUCIA PEREIRA

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ENSINO

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ENSINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1c8f9

proferido nos autos.

===

Vistos etc.

Mantenho a perícia designada. I.

Vista às partes do laudo de id 24cbdbc, pelo prazo de 8 dias, nos

termos do §2o do artigo 879 da CLT.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010204-84.2024.5.03.0186
AUTOR BRUNO LINCOLN SALVADOR

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU MARIANO & SILVA CARGA E
DESCARGA LTDA

ADVOGADO FABIO ALOISIO DA SILVA
CAETANO(OAB: 201350/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LINCOLN SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5727ee7

proferido nos autos.

<<<<

Vistos etc.

Diante da exceção de incompetência apresentada pela parte ré (ID

650e700 ), dê-se vista ao autor para se manifestar a respeito no

prazo de 05 dias, nos termos do §2º do art. 800 da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Dê-se ciência às partes desse despacho,

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010246-36.2024.5.03.0186
AUTOR JOSE DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO MARCIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 63371/MG)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO FERREIRA(OAB:
95366/MG)

ADVOGADO JOAO BATISTA PORTO(OAB:
144397/MG)

ADVOGADO ANTONIO EDVAR DE SOUZA(OAB:
58313/MG)

RÉU VAREJAO PLANALTO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE ALMEIDA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43451c7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que o reclamante distribuiu a presente ação na

modalidade 100% digital, designo AUDIÊNCIA VIRTUAL PARA o

dia 17/06/2024 14:45,que será realizada pela plataforma

ZOOM,cujo link de acesso é: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/varabh48

Caso seja necessário, o ID para acesso à sala de audiência é o de

número 258 890 2801.

No dia e hora da audiência, partes, procuradores e testemunhas

deverão acessar o link,com antecedência de 10 minutos (para

sanar eventual imprevisto), PREENCHEREM O EMAIL E DEMAIS

DADOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO ATO PROCESSUAL E

INGRESSAREM NA SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS PARA

TESTES, EVITANDO QUE OCORRAM ATRASOS NA AUDIÊNCIA:

TODOS deverão compartilhar entre si o endereço da sala de

audiências virtual (todas as audiências da 48ª vara são sempre

realizadas por esse mesmo meio de acesso, não havendo mudança

do link).

Para o caso de dúvidas de como acessar ou utilizar o ZOOM, favor

acessar o seguinte link:https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Nos termos do art. 843, da CLT, determino a intimação do autor(a) e

seu procurador para a participação na audiência virtual, sendo que

o não comparecimento do autor importará no arquivamento do feito

(art. 844, da CLT).

Determino ainda a citação do réu para comparecimento na

audiência virtual, ficando ciente que, após devidamente citado, o

não comparecimento importará na revelia e confissão quanto a

matéria de fato, conforme art. 844, da CLT.

As partes e procuradores ficam intimados que TODAS AS

AUDIÊNCIAS DA 48ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE são UNAS, conforme prevê a CLT (não existindo

audiência inicial), o que deve ser considerado no caso de

necessidade de apresentarem prova oral (adiamentos serão apenas

quando a justificativa se enquadrar no art. 844, § 1º, da CLT).

Também ficam intimadas que as testemunhas serão ouvidas pela

plataforma ZOOM, observado o art. 825, da CLT, e nos termos do

art. 3º, § 1º, da Resolução 105, do Conselho Nacional de Justiça, as

testemunhas que se encontrarem fora da comarca de Belo

Horizonte, além de comunicadas da audiência em que deverão

depor nos termos do citado art. 825, da CLT, serão ouvidas na

mesma audiência em que prestados depoimento das partes e

demais testemunhas, pela plataforma ZOOM, cabendo à parte

interessada fornecer nos autos (caso queira que o Poder Judiciário
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promova intimações), com antecedência de cinco dias, nome

completo e telefone da pessoa que pretenda ouvir.

O autor fica intimado que não será concedido prazo para juntada de

documentos após a citação, ou emenda a inicial, cuja única

alteração possível será a dos arts. 338 e 339, do CPC, em se

tratando de rito ordinário, e não será admitida alteração da inicial no

caso de rito sumaríssimo, quando será aplicado o art. 852-B, § 1º,

da CLT.

O réu fica intimado a trazer todos os documentos que se refiram ao

contrato mantido com o autor, e que por sua natureza, são de posse

obrigatória do réu, a exemplo de controles de jornada,

comprovantes de pagamentos, meios de apuração de comissões ou

quaisquer salário variável, termos de entregas de EPI, guias de

recolhimentos, etc. Fica ainda ciente que NÃO SERÁ CONCEDIDO

PRAZO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A

APRESENTAÇÃO DA DEFESA (art. 845, da CLT), hipótese que

importará na aplicação do art. 400, do CPC.

Havendo pedido de adicional de insalubridade ou periculosidade, o

réu deverá apresentar PPRA, PCMSO, LTCAT e Mapa de Risco do

Local da Atividade; nos pedidos relativos a acidente do trabalho, o

réu deverá apresentar a ata de reunião extraordinária da CIPA

relativa ao acidente (NR5), sob pena de aplicação do art.400, do

CPC.

FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o comparecimento de partes e

testemunhas que não tiverem viabilidade técnica no Fórum da

Justiça do Trabalho, na 48ª Vara do Trabalho,NO ENDEREÇO

DA RUA DOS GOITACAZES, N. 1475, 16º ANDAR, BARRO

PRETO, portando documento de identidade, sendo facultativo o

uso de máscaras de proteção.

Nos termos do determinado na Resolução RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE

2021, a reclamada deve ser notificada para se manifestar acerca da

opção pelo Juízo 100% digital.

A reclamada poderá se opor à opção do autor pelo Juízo 100%

digital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

citação ou notificação, devendo tal oposição ser manifestada em

petição apartada, devidamente identificada com essa finalidade,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita.

Desde já, ficam as partes cientes de que, mesmo no juízo 100%

digital, as intimações serão realizadas pelo DEJT.

Notifique-se a parte reclamada.

Intime-se o reclamante.

CUMPRA-SE.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010204-84.2024.5.03.0186
AUTOR BRUNO LINCOLN SALVADOR

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU MARIANO & SILVA CARGA E
DESCARGA LTDA

ADVOGADO FABIO ALOISIO DA SILVA
CAETANO(OAB: 201350/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANO & SILVA CARGA E DESCARGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5727ee7

proferido nos autos.

<<<<

Vistos etc.

Diante da exceção de incompetência apresentada pela parte ré (ID

650e700 ), dê-se vista ao autor para se manifestar a respeito no

prazo de 05 dias, nos termos do §2º do art. 800 da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Dê-se ciência às partes desse despacho,

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010989-83.2023.5.03.0185
EXEQUENTE LEONARDO CALDEIRA GUIMARAES

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S
DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1d9250

proferido nos autos.

Vistos etc.

Trata-se do requerimento de ID fd18ec7, por meio do qual o

Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de

Dados, Serviços de Informática e Similares do Estado de Minas

Gerais – SINDADOS/MG, postula que seja reconhecida sua

legitimidade para que passe a integrar a demanda, na qualidade de

terceiro interessado, para que assim possa executar nestes autos

seu crédito de honorários advocatícios sucumbenciais oriundos da

sentença coletiva proferida no processo 0000376-

82.2015.5.03.0185, a qual é executada na presente ação de

cumprimento individual de sentença coletiva.

Pois bem.

Reputo não haver óbice para que o sindicato ingresse na presente

demanda, como terceiro interessado.

Ademais, vale salientar que o STF reconheceu, nos recursos

extraordinários 193.503-SP e 210.029-RS, que o sindicato possui

legitimidade extraordinária para defender seus filiados em Juízo,

independente de autorização, em relação a direitos e interesses

coletivos ou individuais dos seus integrantes:

"EMENTA: PROCESSO CIVIL.SINDICATO. ART. 8º, III DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL. DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES

COLETIVOS OU INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO. O artigo 8º, III da Constituição Federal estabelece

alegitimidadeextraordinária dos sindicatos para defender em juízo

os direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da

categoria que representam. Essalegitimidadeextraordinária é

ampla, abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese de

substituição processual, é desnecessária qualquer autorização dos

substituídos. Recurso conhecido e provido." (DJe 82, divulg.

16/08/2007.)

Assim, mantenho a decisão de id 65bcd59, que determinou o

cadastramento do sindicato como terceiro interessado.

Dê-se ciência às partes e ao terceiro interessado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010989-83.2023.5.03.0185

EXEQUENTE LEONARDO CALDEIRA GUIMARAES

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S
DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CALDEIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1d9250

proferido nos autos.

Vistos etc.

Trata-se do requerimento de ID fd18ec7, por meio do qual o

Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de

Dados, Serviços de Informática e Similares do Estado de Minas

Gerais – SINDADOS/MG, postula que seja reconhecida sua

legitimidade para que passe a integrar a demanda, na qualidade de

terceiro interessado, para que assim possa executar nestes autos

seu crédito de honorários advocatícios sucumbenciais oriundos da

sentença coletiva proferida no processo 0000376-

82.2015.5.03.0185, a qual é executada na presente ação de

cumprimento individual de sentença coletiva.

Pois bem.

Reputo não haver óbice para que o sindicato ingresse na presente

demanda, como terceiro interessado.

Ademais, vale salientar que o STF reconheceu, nos recursos

extraordinários 193.503-SP e 210.029-RS, que o sindicato possui

legitimidade extraordinária para defender seus filiados em Juízo,

independente de autorização, em relação a direitos e interesses

coletivos ou individuais dos seus integrantes:

"EMENTA: PROCESSO CIVIL.SINDICATO. ART. 8º, III DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL. DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES

COLETIVOS OU INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO. O artigo 8º, III da Constituição Federal estabelece
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alegitimidadeextraordinária dos sindicatos para defender em juízo

os direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da

categoria que representam. Essalegitimidadeextraordinária é

ampla, abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese de

substituição processual, é desnecessária qualquer autorização dos

substituídos. Recurso conhecido e provido." (DJe 82, divulg.

16/08/2007.)

Assim, mantenho a decisão de id 65bcd59, que determinou o

cadastramento do sindicato como terceiro interessado.

Dê-se ciência às partes e ao terceiro interessado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010989-83.2023.5.03.0185
EXEQUENTE LEONARDO CALDEIRA GUIMARAES

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

EXECUTADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S
DE INFORMATICA S EST MG

ADVOGADO ERIK DE AMORIM RIBEIRO(OAB:
60227/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S DE INFORMATICA S
EST MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1d9250

proferido nos autos.

Vistos etc.

Trata-se do requerimento de ID fd18ec7, por meio do qual o

Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de

Dados, Serviços de Informática e Similares do Estado de Minas

Gerais – SINDADOS/MG, postula que seja reconhecida sua

legitimidade para que passe a integrar a demanda, na qualidade de

terceiro interessado, para que assim possa executar nestes autos

seu crédito de honorários advocatícios sucumbenciais oriundos da

sentença coletiva proferida no processo 0000376-

82.2015.5.03.0185, a qual é executada na presente ação de

cumprimento individual de sentença coletiva.

Pois bem.

Reputo não haver óbice para que o sindicato ingresse na presente

demanda, como terceiro interessado.

Ademais, vale salientar que o STF reconheceu, nos recursos

extraordinários 193.503-SP e 210.029-RS, que o sindicato possui

legitimidade extraordinária para defender seus filiados em Juízo,

independente de autorização, em relação a direitos e interesses

coletivos ou individuais dos seus integrantes:

"EMENTA: PROCESSO CIVIL.SINDICATO. ART. 8º, III DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL. DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES

COLETIVOS OU INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO. O artigo 8º, III da Constituição Federal estabelece

alegitimidadeextraordinária dos sindicatos para defender em juízo

os direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da

categoria que representam. Essalegitimidadeextraordinária é

ampla, abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese de

substituição processual, é desnecessária qualquer autorização dos

substituídos. Recurso conhecido e provido." (DJe 82, divulg.

16/08/2007.)

Assim, mantenho a decisão de id 65bcd59, que determinou o

cadastramento do sindicato como terceiro interessado.

Dê-se ciência às partes e ao terceiro interessado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010887-92.2022.5.03.0186
AUTOR RAFAEL ALBERT DA COSTA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE TELES GALVAO(OAB:
168694/MG)

RÉU CB CONCEITO BH COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CB CONCEITO BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9c883f

proferido nos autos.

***

Vistos etc.

Nada a deferir quanto ao requerimento de id3dadecd uma vez que

o valor referente aos honorários sucumbenciais devidos ao

procurador da ré foi descontado do crédito do reclamante,

consoante cálculos de id 5009e9b. Intime-se.

Após, aguarde-se a comprovação do cumprimento do alvará de id

64f0a67.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010359-24.2023.5.03.0186
AUTOR UDSON RUITER DE OLIVEIRA VITER

ADVOGADO IGOR ALVES TAVARES(OAB:
104048/MG)

RÉU ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO HOSPITALAR DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL SOCOR S/A

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0766fa8

proferido nos autos.

<<<<

Vistos etc.

Tendo o requerimento de id 0548ddb nomeio em substituição o

perito Ricardo Ramos Chrcanovic que têm o prazo de 20 dias para

apresentar o laudo.

Dê-se ciência ás partes.

Intime-se o perito substituído e o perito nomeado.

Em face da exiguidade do prazo, adio a audiência de instrução para

o dia 02/09/2024 14:15, mantidas as cominações anteriores.

A audiência acontecerá por meio de VIDEOCONFERÊNCIA.

Para tanto, partes, procuradores e eventuais testemunhas deverão,

no horário designado para a audiência, acessar o link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh48

ou ID da reunião: 258 890 2801

FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o comparecimento de partes e

testemunhas que não tiverem viabilidade técnica no Fórum da

Justiça do Trabalho, na 48ª Vara do Trabalho, NO ENDEREÇO

DA RUA DOS GOITACAZES, N. 1475, 16º ANDAR, BARRO

PRETO, portando documento de identidade, sendo facultativo o

uso de máscaras de proteção.

AS PARTES DEVERÃO REPASSAR AS INFORMAÇÕES ACIMA

PARA SUAS TESTEMUNHAS.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010359-24.2023.5.03.0186
AUTOR UDSON RUITER DE OLIVEIRA VITER

ADVOGADO IGOR ALVES TAVARES(OAB:
104048/MG)

RÉU ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO HOSPITALAR DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL SOCOR S/A

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UDSON RUITER DE OLIVEIRA VITER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0766fa8

proferido nos autos.

<<<<

Vistos etc.

Tendo o requerimento de id 0548ddb nomeio em substituição o

perito Ricardo Ramos Chrcanovic que têm o prazo de 20 dias para

apresentar o laudo.

Dê-se ciência ás partes.

Intime-se o perito substituído e o perito nomeado.

Em face da exiguidade do prazo, adio a audiência de instrução para

o dia 02/09/2024 14:15, mantidas as cominações anteriores.

A audiência acontecerá por meio de VIDEOCONFERÊNCIA.

Para tanto, partes, procuradores e eventuais testemunhas deverão,

no horário designado para a audiência, acessar o link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh48
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ou ID da reunião: 258 890 2801

FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o comparecimento de partes e

testemunhas que não tiverem viabilidade técnica no Fórum da

Justiça do Trabalho, na 48ª Vara do Trabalho, NO ENDEREÇO

DA RUA DOS GOITACAZES, N. 1475, 16º ANDAR, BARRO

PRETO, portando documento de identidade, sendo facultativo o

uso de máscaras de proteção.

AS PARTES DEVERÃO REPASSAR AS INFORMAÇÕES ACIMA

PARA SUAS TESTEMUNHAS.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010727-38.2020.5.03.0186
AUTOR JOZEMAR CRISTINA PAIXAO

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DA SILVA(OAB:
200847/MG)

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RÉU PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA(OAB:
275112/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ilmo Gerente da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - PAB TRT3

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c34c424

proferido nos autos.

Vistos etc.

Trata-se do requerimento de ID 7992237, por meio do qual o

terceiro executado requer a nulidade da sentença que julgou

procedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e declarou a responsabilidade patrimonial dos sócios da

empresa executada Nossa Eletro S.A. - em recuperação judicial,

Pedro Daniel Magalhães, Pedro Henrique Torres Bianchi e Luiz

Afonso Wan Dall Junior, alegando ausência de citação válida.

Todavia, não assiste razão ao réu.

Isso porque foram realizadas diversas tentativas de citação do

terceiro executado, conforme se verifica nas intimações infrutíferas

de ID b3b04eb e ID e621815, que culminaram em sua intimação por

edital ao ID 0c573d4, em 22/03/2023.

Dessa forma, reputo válida a citação e indefiro o requerimento de

nulidade e seus consectários, mantendo a sentença de ID d650c89,

por seus próprios fundamentos.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010814-28.2019.5.03.0186
AUTOR MARISA DE SOUSA CORREA

ADVOGADO LILIAN EVANGELISTA
GONCALVES(OAB: 42068/MG)

RÉU HELEN GOMES MOREIRA

ADVOGADO FLAVIA DADIANE SILVA RIBEIRO
DOS SANTOS(OAB: 167930/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN GOMES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77e4804

proferido nos autos.

<<<<

Vistos etc.

Em face do requerimento da exequente, vista à executada, pelo

prazo de 10 dias, devendo indicar sobre qual imóvel deverá recair a

penhora, sob pena de realização do CNIB e lançamento da

indisponibilidade sobre todos os imóveis registrados em nome da

executada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010727-38.2020.5.03.0186
AUTOR JOZEMAR CRISTINA PAIXAO

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DA SILVA(OAB:
200847/MG)

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RÉU PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA(OAB:
275112/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ilmo Gerente da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - PAB TRT3

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZEMAR CRISTINA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c34c424

proferido nos autos.

Vistos etc.

Trata-se do requerimento de ID 7992237, por meio do qual o

terceiro executado requer a nulidade da sentença que julgou

procedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e declarou a responsabilidade patrimonial dos sócios da

empresa executada Nossa Eletro S.A. - em recuperação judicial,

Pedro Daniel Magalhães, Pedro Henrique Torres Bianchi e Luiz

Afonso Wan Dall Junior, alegando ausência de citação válida.

Todavia, não assiste razão ao réu.

Isso porque foram realizadas diversas tentativas de citação do

terceiro executado, conforme se verifica nas intimações infrutíferas

de ID b3b04eb e ID e621815, que culminaram em sua intimação por

edital ao ID 0c573d4, em 22/03/2023.

Dessa forma, reputo válida a citação e indefiro o requerimento de

nulidade e seus consectários, mantendo a sentença de ID d650c89,

por seus próprios fundamentos.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010161-50.2024.5.03.0186
REQUERENTE BRENO VASCONCELOS COSTA

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

REQUERIDO CONVICTA SERVICOS EM
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ADVOGADO MOISES ARCANJO DE ASSIS(OAB:
89050/MG)

REQUERIDO BH GIRO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MOISES ARCANJO DE ASSIS(OAB:
89050/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO VASCONCELOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77d5479

proferido nos autos.

<<<<

Vistos etc.

Em razão da divergência verificada entre os cálculos apresentados

pelas partes, determino a realização de perícia contábil, nomeando

para o encargo o Sra. Renata Sarsur Belisário que tem o prazo de

20 (vinte) dias para elaboração do laudo.

Dê-se ciência às partes.

Intime-se a perita.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010161-50.2024.5.03.0186
REQUERENTE BRENO VASCONCELOS COSTA

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

REQUERIDO CONVICTA SERVICOS EM
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ADVOGADO MOISES ARCANJO DE ASSIS(OAB:
89050/MG)

REQUERIDO BH GIRO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MOISES ARCANJO DE ASSIS(OAB:
89050/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BH GIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

  - CONVICTA SERVICOS EM PROCESSAMENTO DE DADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77d5479

proferido nos autos.

<<<<

Vistos etc.

Em razão da divergência verificada entre os cálculos apresentados
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pelas partes, determino a realização de perícia contábil, nomeando

para o encargo o Sra. Renata Sarsur Belisário que tem o prazo de

20 (vinte) dias para elaboração do laudo.

Dê-se ciência às partes.

Intime-se a perita.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010924-22.2022.5.03.0186
AUTOR MARILDA DE FATIMA ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO RODRIGO BILIERI DE
ALMEIDA(OAB: 124330/RS)

RÉU ANGELICA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS MENEZES
GREGORIO(OAB: 146794/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d2c36b

proferido nos autos.

<<<<

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para comprovar, no prazo de 5 dias, o

pagamento da parcela do acordo vencida em 11/03/2024, no prazo

de 5 dias, sob pena de execução.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0010547-22.2020.5.03.0186
EXEQUENTE RUTH FAGUNDES DO CARMO

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

EXECUTADO VIACAO TRANSMOREIRA LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

ADVOGADO THIAGO DANTAS CUNHA(OAB:
112964/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO TRANSMOREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f9f5a7

proferido nos autos.

<<<<

Vistos etc.

Em razão do requerimento de id 6ac7ead, nomeio em substituição o

perito ANGELO EDUARDO DE SOUZA que tem o prazo de 20

(vinte) dias para elaboração do laudo.

Dê-se ciência às partes.

Intime-se a perita substituída e o perito nomeado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0010547-22.2020.5.03.0186
EXEQUENTE RUTH FAGUNDES DO CARMO

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

EXECUTADO VIACAO TRANSMOREIRA LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

ADVOGADO THIAGO DANTAS CUNHA(OAB:
112964/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH FAGUNDES DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f9f5a7

proferido nos autos.

<<<<

Vistos etc.

Em razão do requerimento de id 6ac7ead, nomeio em substituição o

perito ANGELO EDUARDO DE SOUZA que tem o prazo de 20

(vinte) dias para elaboração do laudo.

Dê-se ciência às partes.

Intime-se a perita substituída e o perito nomeado.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010871-75.2021.5.03.0186
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AUTOR REINALDO DE ALMEIDA
VASCONCELLOS

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6916c9

proferido nos autos.

===

Vistos etc.

Em razão da divergência verificada entre os cálculos apresentados

pelas partes, determino a realização de perícia contábil, nomeando

para o encargo o Sr. RENATA SARSUR BELISARIO, que tem o

prazo de 20 (vinte) dias para elaboração do laudo.

Dê-se ciência às partes.

Intime-se a perita.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010871-75.2021.5.03.0186
AUTOR REINALDO DE ALMEIDA

VASCONCELLOS

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MACEDO(OAB:
40032/MG)

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DE ALMEIDA VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6916c9

proferido nos autos.

===

Vistos etc.

Em razão da divergência verificada entre os cálculos apresentados

pelas partes, determino a realização de perícia contábil, nomeando

para o encargo o Sr. RENATA SARSUR BELISARIO, que tem o

prazo de 20 (vinte) dias para elaboração do laudo.

Dê-se ciência às partes.

Intime-se a perita.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011117-12.2015.5.03.0112
AUTOR ADELSON DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO AGMAR TAVARES DA SILVA(OAB:
62240/MG)

RÉU RICARDO DE OLIVEIRA MOZZONI

RÉU MOZZONI CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA CONCEICAO
NEVES(OAB: 117335/MG)

RÉU CRISTINA CONCEICAO DOS ANJOS
MOZZONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON DE OLIVEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID deb43db

proferido nos autos.

***

Vistos etc.

Intime-se o exequente para vista do resultado da pesquisa CCS,

devendo fornecer meios concretos e efetivos ao prosseguimento da

execução no prazo de 30 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010047-19.2021.5.03.0186
AUTOR WANDERLEIA MACEDO DA SILVA

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

RÉU GENERAL MILLS BRASIL
ALIMENTOS LTDA.
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ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

PERITO FERNANDA ANRAKI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MILLS BRASIL ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd2e284

proferido nos autos.

***

Vistos etc.

Tendo em vista que foi deferida a execução provisória, revogo o

despacho de id 08ec69c. Intimem-se.

Proceda-se a Secretaria à juntada aos autos da execução provisória

(processo número 0010714-34.2023.5.03.0186) os arquivos

eletrônicos das peças inéditas destes, fazendo-se aqueles autos

conclusos.

Dê-se ciência às partes de que o processo prosseguirá nos autos

da execução provisória.

Após, arquivem-se estes autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010047-19.2021.5.03.0186
AUTOR WANDERLEIA MACEDO DA SILVA

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

RÉU GENERAL MILLS BRASIL
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

PERITO FERNANDA ANRAKI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEIA MACEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd2e284

proferido nos autos.

***

Vistos etc.

Tendo em vista que foi deferida a execução provisória, revogo o

despacho de id 08ec69c. Intimem-se.

Proceda-se a Secretaria à juntada aos autos da execução provisória

(processo número 0010714-34.2023.5.03.0186) os arquivos

eletrônicos das peças inéditas destes, fazendo-se aqueles autos

conclusos.

Dê-se ciência às partes de que o processo prosseguirá nos autos

da execução provisória.

Após, arquivem-se estes autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010989-17.2022.5.03.0186
AUTOR INGRID CIRILO GOMES

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RÉU SERGIO DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

RÉU LABORATORIO INTEGRAL S.A

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

ADVOGADO LIVIA BARROS DE CASTRO(OAB:
198921/MG)

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO INTEGRAL S.A

  - SERGIO DOS SANTOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20c1bc0

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

I - RELATÓRIO

SÉRGIO DOS SANTOS NUNES opôs exceção de pré-

executividade ao ID d10711b, requerendo o reconhecimento de sua

ilegitimidade para figurar no polo passivo desta execução.

Devidamente intimado para impugnação, o exequente/excepto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5521
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

manifestou-se ao ID ff42622.

Registro que foi julgado o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica ao ID 28da572, pelo que se incluiu, no polo

passivo da demanda, o ora excipiente, Sr. Sérgio dos Santos

Nunes, sócio da empresa executada.

II - FUNDAMENTOS

II.1. Admissibilidade

Conforme entendimento cediço na doutrina e na jurisprudência

pátrias, a exceção de pré-executividade é um remédio de defesa

excepcional e cabível somente em casos especiais, sendo sua

utilização admitida apenas em hipóteses restritas, para discussão

de questões capazes de demonstrar a inexigibilidade do título

executivo.

Constitui, assim, instrumento para alegações de matéria de ordem

pública ou de extinção da obrigação, como, por exemplo,

ilegitimidade do executado, pagamento da dívida, nulidade de

citação, a fim de se evitarem danos irreparáveis ao patrimônio do

suposto devedor.

E assim é porque seria injusto garantir o juízo para depois discutir

tais matérias.

A hipótese em exame enquadra-se como passível de discussão por

intermédio de exceção de pré-executividade, eis que se trata da

arguição de ilegitimidade passiva.

Sendo assim, conheço da exceção de pré-executividade oposta.

II.2. Mérito

Alega o excipiente sua ilegitimidade para figurar no polo passivo

desta demanda, insurgindo-se contra a decisão que autorizou a

desconsideração da personalidade jurídica da primeira executada e

determinou sua inclusão, enquanto sócio da empresa ré, no polo

passivo da execução.

Pois bem.

Consta da ficha cadastral da primeira executada, Laboratório

Integral S.A., sociedade anônima fechada, que o Sr. Sérgio dos

Santos Nunes exerce mandato na condição de diretor e no cargo de

diretor presidente, que iniciou em 04/04/2023 e terminará em

03/04/2026.

Cabe transcrever trecho da ata de assembleia geral extraordinária

da primeira executada (ID 193ad91), datada de 04/04/2023,

registrada na JUCEMG em 22/05/2023:

“i) Eleição Diretoria

É eleito para exercer cargo de Diretor não sócio da Companhia, nos

termos do Artigo 12º de seu Estatuto Social, o senhor abaixo

qualificado:

SÉRGIO DOS SANTOS NUNES, nacionalida de brasileiro,

administrador, casado, n° do CPF 526.045.007-87, documento de

identidade MG 4.336.996, SSP, com domicílio/residência à Rua

Ezídio Silva número 20, ap 201, Bairro IBES, Vila Velha/ES, CEP:

29108-333

ii) Alteração da Administração da Companhia

Fica acertado que a Administração da sociedade será exercida

apenas pelo Diretor não sócio eleito, SÉRGIO DOS SANTOS

NUNES, já qualificado no item anterior.”

Considerando que o Sr. Sérgio dos Santos Nunes figura no contrato

social (ID 1a70b1e) como administrador não sócio da sociedade

anônima, “...com os poderes e atribuições de representação ativa e

passiva na sociedade, judicial e extrajudicial…”, prevalece a

regularidade do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, legitimidade e responsabilidade do sócio incluído no polo

passivo da execução, nos termos do art. 50 do Código Civil e do art.

28 do CDC.

Ademais, cumpre registrar que o acórdão de ID b5ce605 assim

decidiu:

“DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -

SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA. INCLUSÃO DE SÓCIOS E

ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE. O Código Civil de 2002

aproximou a sociedade limitada da sociedade anônima de capital

fechado. No caso da sociedade anônima de capital fechado, a

importância do acionista se aproxima à do sócio na sociedade

limitada. E sendo semelhantes a sociedade anônima de capital

fechado e a sociedade de pessoas, há que se conferir tratamento

similar a essas sociedades, nas situações em que é desconsiderada

a personalidade jurídica da empresa. Desta feita, considerando que,

naquelas espécies de sociedades, sócio e acionista são figuras que

se confundem, a responsabilidade pelo pagamento do débito

alcança todos os integrantes do empreendimento,

independentemente da cota de participação de cada um ou do

exercício do cargo de direção e gestão. (TRT da 3.ª Região; Pje:

0011225-16.2016.5.03.0109 (AP); Disponibilização: 16/03/2021,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 649; Órgão Julgador: Primeira Turma;

Relator: Emerson Jose Alves Lage). Desta feita, o tipo societário da

parte executada não obsta a execução trabalhista em face dos

acionistas, consoantes artigos 28 do CDC e 50 do CC. A violação

dos direitos trabalhistas dos empregados caracteriza o abuso da

personalidade jurídica apto a ensejar o procedimento de sua

desconsideração, por aplicação analógica do art. 28 do CDC…”.

Assim, reconhecida a insolvência da primeira executada e não

havendo a indicação de bens passíveis de constrição judicial,

redirecionar a execução em face do sócio atual, Sr. Sérgio dos

Santos Nunes, é medida que se impõe.

Nesses termos, julgo improcedente a exceção de pré-executividade

apresentada.

III – CONCLUSÃO
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Pelos fundamentos expostos, conheço da exceção de pré-

executividade oposta e, no mérito, julgo-a IMPROCEDENTE, na

forma da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010989-17.2022.5.03.0186
AUTOR INGRID CIRILO GOMES

ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

RÉU SERGIO DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

RÉU LABORATORIO INTEGRAL S.A

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

ADVOGADO LIVIA BARROS DE CASTRO(OAB:
198921/MG)

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID CIRILO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20c1bc0

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

I - RELATÓRIO

SÉRGIO DOS SANTOS NUNES opôs exceção de pré-

executividade ao ID d10711b, requerendo o reconhecimento de sua

ilegitimidade para figurar no polo passivo desta execução.

Devidamente intimado para impugnação, o exequente/excepto

manifestou-se ao ID ff42622.

Registro que foi julgado o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica ao ID 28da572, pelo que se incluiu, no polo

passivo da demanda, o ora excipiente, Sr. Sérgio dos Santos

Nunes, sócio da empresa executada.

II - FUNDAMENTOS

II.1. Admissibilidade

Conforme entendimento cediço na doutrina e na jurisprudência

pátrias, a exceção de pré-executividade é um remédio de defesa

excepcional e cabível somente em casos especiais, sendo sua

utilização admitida apenas em hipóteses restritas, para discussão

de questões capazes de demonstrar a inexigibilidade do título

executivo.

Constitui, assim, instrumento para alegações de matéria de ordem

pública ou de extinção da obrigação, como, por exemplo,

ilegitimidade do executado, pagamento da dívida, nulidade de

citação, a fim de se evitarem danos irreparáveis ao patrimônio do

suposto devedor.

E assim é porque seria injusto garantir o juízo para depois discutir

tais matérias.

A hipótese em exame enquadra-se como passível de discussão por

intermédio de exceção de pré-executividade, eis que se trata da

arguição de ilegitimidade passiva.

Sendo assim, conheço da exceção de pré-executividade oposta.

II.2. Mérito

Alega o excipiente sua ilegitimidade para figurar no polo passivo

desta demanda, insurgindo-se contra a decisão que autorizou a

desconsideração da personalidade jurídica da primeira executada e

determinou sua inclusão, enquanto sócio da empresa ré, no polo

passivo da execução.

Pois bem.

Consta da ficha cadastral da primeira executada, Laboratório

Integral S.A., sociedade anônima fechada, que o Sr. Sérgio dos

Santos Nunes exerce mandato na condição de diretor e no cargo de

diretor presidente, que iniciou em 04/04/2023 e terminará em

03/04/2026.

Cabe transcrever trecho da ata de assembleia geral extraordinária

da primeira executada (ID 193ad91), datada de 04/04/2023,

registrada na JUCEMG em 22/05/2023:

“i) Eleição Diretoria

É eleito para exercer cargo de Diretor não sócio da Companhia, nos

termos do Artigo 12º de seu Estatuto Social, o senhor abaixo

qualificado:

SÉRGIO DOS SANTOS NUNES, nacionalida de brasileiro,

administrador, casado, n° do CPF 526.045.007-87, documento de

identidade MG 4.336.996, SSP, com domicílio/residência à Rua

Ezídio Silva número 20, ap 201, Bairro IBES, Vila Velha/ES, CEP:

29108-333

ii) Alteração da Administração da Companhia

Fica acertado que a Administração da sociedade será exercida

apenas pelo Diretor não sócio eleito, SÉRGIO DOS SANTOS

NUNES, já qualificado no item anterior.”

Considerando que o Sr. Sérgio dos Santos Nunes figura no contrato
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social (ID 1a70b1e) como administrador não sócio da sociedade

anônima, “...com os poderes e atribuições de representação ativa e

passiva na sociedade, judicial e extrajudicial…”, prevalece a

regularidade do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, legitimidade e responsabilidade do sócio incluído no polo

passivo da execução, nos termos do art. 50 do Código Civil e do art.

28 do CDC.

Ademais, cumpre registrar que o acórdão de ID b5ce605 assim

decidiu:

“DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -

SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA. INCLUSÃO DE SÓCIOS E

ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE. O Código Civil de 2002

aproximou a sociedade limitada da sociedade anônima de capital

fechado. No caso da sociedade anônima de capital fechado, a

importância do acionista se aproxima à do sócio na sociedade

limitada. E sendo semelhantes a sociedade anônima de capital

fechado e a sociedade de pessoas, há que se conferir tratamento

similar a essas sociedades, nas situações em que é desconsiderada

a personalidade jurídica da empresa. Desta feita, considerando que,

naquelas espécies de sociedades, sócio e acionista são figuras que

se confundem, a responsabilidade pelo pagamento do débito

alcança todos os integrantes do empreendimento,

independentemente da cota de participação de cada um ou do

exercício do cargo de direção e gestão. (TRT da 3.ª Região; Pje:

0011225-16.2016.5.03.0109 (AP); Disponibilização: 16/03/2021,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 649; Órgão Julgador: Primeira Turma;

Relator: Emerson Jose Alves Lage). Desta feita, o tipo societário da

parte executada não obsta a execução trabalhista em face dos

acionistas, consoantes artigos 28 do CDC e 50 do CC. A violação

dos direitos trabalhistas dos empregados caracteriza o abuso da

personalidade jurídica apto a ensejar o procedimento de sua

desconsideração, por aplicação analógica do art. 28 do CDC…”.

Assim, reconhecida a insolvência da primeira executada e não

havendo a indicação de bens passíveis de constrição judicial,

redirecionar a execução em face do sócio atual, Sr. Sérgio dos

Santos Nunes, é medida que se impõe.

Nesses termos, julgo improcedente a exceção de pré-executividade

apresentada.

III – CONCLUSÃO

Pelos fundamentos expostos, conheço da exceção de pré-

executividade oposta e, no mérito, julgo-a IMPROCEDENTE, na

forma da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010804-13.2021.5.03.0186
AUTOR GLEDSON SOUZA SOARES

ADVOGADO RICARDO REIS DE
VASCONCELOS(OAB: 112530/MG)

RÉU PEDRO UBALDINO PINTO NETO

RÉU KELLY CRISTINA SILVA PINTO

RÉU ATENDE + DEDETIZACAO E
LIMPEZA LTDA

RÉU ATENDE SOLUTIONS LTDA

RÉU NEXIUS SOLUCOES E
GERENCIAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEDSON SOUZA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4355689

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Instaurado incidente de desconsideração da personalidade jurídica

(Id. eca9f8c), foi incluída no polo passivo da presente demanda a

pessoa jurídica apontada como integrante do grupo econômico,

NEXIUS SOLUÇÕES E GERENCIAMENTO LTDA, CNPJ n.

39.810.576/0001-50.

Apesar de regularmente citada (Id. 5edd90c – fl. 522), a empresa

executada não se manifestou.

Analisando-se os autos, verifico que, homologados os cálculos de

liquidação (Id. 5698d45 – fl. 409), os executados principais foram

citados, mas deixaram de quitar o débito. 

Como sabido, o simples inadimplemento do débito trabalhista, ou a

ausência de bens suficientes da empresa devedora principal para

garantir a execução, autoriza o redirecionamento da execução.

Assim, não há necessidade de esgotamento de meios executórios,

vez que estão presentes, no caso em apreço, os requisitos para a

desconsideração da personalidade jurídica insculpidos no conforme

art. 28 do CDC.

Ressalto que o TST cancelou a Súmula 205, que vedava a inclusão

no polo passivo da execução de pessoa que não constou do título

executivo judicial como devedor, tornando possível atribuir

responsabilidade solidária à empresa integrante do grupo

econômico, que não participou da relação processual na fase

cognitiva.

Portanto, frustrada a execução em face dos executados principais e

uma vez comprovados os seus estados de insolvência, nos termos
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do art. 855-A da CLT, art. 133 e ss. do CPC, art. 50 do CC/02 e art.

28, § 5º, do CDC c/c art. 769 da CLT, julgo PROCEDENTE o

presente incidente de desconsideração da personalidade jurídica da

empresa apontada como integrante do grupo econômico, NEXIUS

S O L U Ç Õ E S  E  G E R E N C I A M E N T O  L T D A ,  C N P J  n .

3 9 . 8 1 0 . 5 7 6 / 0 0 0 1 - 5 0 .

Cite-se a referida executada para quitar o débito, no prazo de 48

horas, ou garantir a execução.

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALFREDO MASSI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010579-22.2023.5.03.0186
EXEQUENTE RONDINELLI COSTA RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS VINICIO DA CRUZ(OAB:
507150/SP)

EXECUTADO TERRANOVA VEICULOS E PECAS
LIMITADA

ADVOGADO JANAINA AVELAR DINIZ(OAB:
122657/MG)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRANOVA VEICULOS E PECAS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6492f64

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em consulta ao site do Eg. TST, verifiquei que a

reclamada não encontra-se inscrita no BDNT. Informo que a

execução foi integralmente quitada e que há saldo remanescente do

depósito de Id ff28329.

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2018.

Claudemir da Cruz Borges - Analista Judiciário

Vistos etc.

Convalido os termos da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Registrem-se os recolhimentos.

Vista ao autor da manifestação de id c8951d1, pelo prazo de 5 dias.

Intime-se.

Repita-se a intimação à reclamada para fornecer seus dados

bancários, no prazo de 5 dias.

Fornecidos os dados, libere-se o saldo remanescente da conta

0620.042.03105526-1 à reclamada, diretamente para conta

indicada. encaminhe-se o alvará à CEF.

Comprovada a transferência, dê-se ciência à reclamada e arquivem-

se os autos , dando-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALFREDO MASSI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010579-22.2023.5.03.0186
EXEQUENTE RONDINELLI COSTA RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS VINICIO DA CRUZ(OAB:
507150/SP)

EXECUTADO TERRANOVA VEICULOS E PECAS
LIMITADA

ADVOGADO JANAINA AVELAR DINIZ(OAB:
122657/MG)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDINELLI COSTA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6492f64

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em consulta ao site do Eg. TST, verifiquei que a

reclamada não encontra-se inscrita no BDNT. Informo que a

execução foi integralmente quitada e que há saldo remanescente do

depósito de Id ff28329.

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2018.

Claudemir da Cruz Borges - Analista Judiciário

Vistos etc.

Convalido os termos da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Registrem-se os recolhimentos.

Vista ao autor da manifestação de id c8951d1, pelo prazo de 5 dias.

Intime-se.

Repita-se a intimação à reclamada para fornecer seus dados
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bancários, no prazo de 5 dias.

Fornecidos os dados, libere-se o saldo remanescente da conta

0620.042.03105526-1 à reclamada, diretamente para conta

indicada. encaminhe-se o alvará à CEF.

Comprovada a transferência, dê-se ciência à reclamada e arquivem-

se os autos , dando-se ciência às partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALFREDO MASSI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010668-84.2019.5.03.0186
AUTOR JAIME RODRIGUES DE BARROS

ADVOGADO LUCIANA DUARTE MACHADO(OAB:
152563/MG)

ADVOGADO LUCILENE APARECIDA FERNANDES
DA SILVA(OAB: 124202/MG)

RÉU HENRIQUE BRITO MOURA

RÉU MARIA CLAUDIA VITOR BRITO
MOURA

RÉU FABIANO RAMOS FERNANDES

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

RÉU CONSTRUTORA AGATA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

RÉU LUIS RICARDO DE SALLES MOURA

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

RÉU DILMA SALLES DE MOURA

ADVOGADO JOAO PEDRO LOUZADA
GONCALVES(OAB: 160025/MG)

ADVOGADO SUZANA SANTI CREMASCO(OAB:
100099/MG)

ADVOGADO LIVIA RIBEIRO ALVES DOS
SANTOS(OAB: 183145/MG)

ADVOGADO DANIELA ROCHA ARAUJO(OAB:
186811/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Dilma Salles de Moura

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME RODRIGUES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66b268e

proferida nos autos.

Vistos etc.

Instaurado o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, sob ID 1901101, foram incluídos no polo passivo da

presente demanda os sócios da empresa executada, Dilma Salles

de Moura, Fabiano Ramos Fernandes, Henrique Brito Moura, Luís

Ricardo de Salles Moura e Maria Cláudia Vitor Brito Moura.

Intimados a se manifestarem, os sócios Fabiano Ramos Fernandes

e Luís Ricardo de Salles Moura apresentaram defesa

intempestivamente. Note-se que o primeiro foi intimado em 17/11/22

(ID c50cede) e apresentou defesa em 12/12/2022 (ID fccdd88);

enquanto o segundo foi intimado em 12/12/23 (ID 4ce4046) e

apresentou defesa em 12/03/2024 (ID 16fdd46).

O prazo para se manifestar a respeito do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica é previsto em lei (art.

135 do CPC), sendo, portanto, peremptório, de modo que, escoado

o referido prazo, incide na hipótese a figura jurídica da preclusão

temporal.

Saliento que o art. 135 do CPC é claro ao estabelecer que “o sócio

ou a pessoa jurídica será citado para manifestar-se”, não havendo

que se falar em nulidade por ausência de citação da empresa

primeira executada.

Dessa forma, deixo de receber as impugnações dos sócios Fabiano

Ramos Fernandes e Luís Ricardo de Salles Moura, porquanto

intempestivas, razão pela qual deverão ser mantidos no polo

passivo da presente demanda, vez que incontroversa a

responsabilidade.

Lado outro, os demais sócios apresentaram impugnação aos

identificadores f09d9dd, 405685a e ecef56f, requerendo o

indeferimento do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, argumentando, em síntese, que teriam se retirado da

sociedade empresária.

No caso, as pesquisas de patrimônio da executada principal foram

infrutíferas, revelando, assim, a dificuldade no recebimento dos

créditos de natureza alimentar pela parte exequente.

A responsabilidade do sócio decorre da inadimplência da empresa

devedora e a inexistência de bens livres e desembaraçados da

executada originária, capazes de garantir a execução, sendo isso o

bastante para o redirecionamento dos atos executórios contra o

patrimônio pessoal de seus sócios, mediante instauração do

incidente previsto no artigo 855-A da CLT.

Nesse sentido, não há falar em preenchimento dos requisitos do art.

50 do CC, pois o direito material aplicável está regido pelo art. 28,

§5º, do CDC, por analogia, considerando a vulnerabilidade do

empregado, semelhante àquela do consumidor. Por isso, para

desconsideração da personalidade jurídica, basta que a

personalidade da empresa seja obstáculo ao ressarcimento de

prejuízos causados aos consumidores, tal qual foi o caso dos autos.

Dito isso, ressalto que é possível a responsabilização dos sócios

retirantes desde que observados os seguintes parâmetros: a) que o
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sócio tenha se beneficiado do labor do reclamante; b) que não

tenha decorrido mais de dois anos entre a data em que se averbou

a retirada do sócio e a data do ajuizamento da ação.

Logo, a responsabilidade do sócio retirante, subsiste quando

comprovado que, durante a vigência do contrato de trabalho, ainda

fazia parte da composição societária, sendo, portanto, beneficiário

da força de trabalho do empregado, nas ações ajuizadas até dois

anos depois de averbada a modificação do contrato. (Inteligência do

artigo 10-A/CLT concomitante aos artigos. 1.003, parágrafo único, e

1.032 do Código Civil).

Os documentos de ID 0e24601 comprovam que os sócios Fabiano

Ramos Fernandes, Dilma Salles de Moura, Henrique Brito Moura e

Maria Cláudia Vitor Brito Moura se desligaram da sociedade em

14/01/2020.

Assim, os sócios retirantes se enquadram no prazo previsto no art.

10-A da CLT, uma vez que o contrato de trabalho do reclamante

vigorou de 12/11/2018 até 10/04/2019 e a reclamatória foi ajuizada

em 09/08/2019. Logo, usufruiu da força de trabalho da parte autora,

o que leva a sua responsabilidade pela execução pelo período que

figurou como sócia e após esgotadas as tentativas de execução em

face do sócio atual – Luís Ricardo de Salles Moura (inciso II do art.

10-A da CLT).

Cumpre registrar que a aplicabilidade do art. 1.052 do CC resta

prejudicada a partir do momento em que há a desconsideração da

personalidade jurídica, vez que afastadas as regras ordinárias da

sociedade limitada, que, até então, restringiam a responsabilidade

de cada sócio ao valor de suas quotas. Desta feita, o patrimônio

pessoal dos sócios passa a responder ilimitadamente pelas dívidas

da pessoa jurídica.

Consoante o benefício de ordem previsto no art. 10-A da CLT,

frustrada a execução em face do sócio atual, os sócios retirantes

deverão responder pela execução no período do contrato de

trabalho do autor em que figuraram como sócios.

Portanto, frustrada a execução em face da empresa Construtora

Ágata Ltda., julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, com fundamento nos

arts. 789 e 790 II do CPC c/c 855-A da CLT, para declarar a

responsabilidade solidária do sócio atual, Luís Ricardo de Salles

Moura, e a responsabilidade subsidiária dos sócios retirantes Dilma

Salles de Moura, Fabiano Ramos Fernandes, Henrique Brito Moura

e Maria Cláudia Vitor Brito Moura.

Intimem-se os sócios Henrique Brito Moura e Maria Cláudia Vitor

Brito Moura para regularizarem a representação processual.

Dê-se ciência às partes dessa decisão. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALFREDO MASSI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010668-84.2019.5.03.0186
AUTOR JAIME RODRIGUES DE BARROS

ADVOGADO LUCIANA DUARTE MACHADO(OAB:
152563/MG)

ADVOGADO LUCILENE APARECIDA FERNANDES
DA SILVA(OAB: 124202/MG)

RÉU HENRIQUE BRITO MOURA

RÉU MARIA CLAUDIA VITOR BRITO
MOURA

RÉU FABIANO RAMOS FERNANDES

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

RÉU CONSTRUTORA AGATA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

RÉU LUIS RICARDO DE SALLES MOURA

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

RÉU DILMA SALLES DE MOURA

ADVOGADO JOAO PEDRO LOUZADA
GONCALVES(OAB: 160025/MG)

ADVOGADO SUZANA SANTI CREMASCO(OAB:
100099/MG)

ADVOGADO LIVIA RIBEIRO ALVES DOS
SANTOS(OAB: 183145/MG)

ADVOGADO DANIELA ROCHA ARAUJO(OAB:
186811/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Dilma Salles de Moura

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA AGATA LTDA

  - DILMA SALLES DE MOURA

  - FABIANO RAMOS FERNANDES

  - LUIS RICARDO DE SALLES MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66b268e

proferida nos autos.

Vistos etc.

Instaurado o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, sob ID 1901101, foram incluídos no polo passivo da

presente demanda os sócios da empresa executada, Dilma Salles

de Moura, Fabiano Ramos Fernandes, Henrique Brito Moura, Luís

Ricardo de Salles Moura e Maria Cláudia Vitor Brito Moura.

Intimados a se manifestarem, os sócios Fabiano Ramos Fernandes

e Luís Ricardo de Salles Moura apresentaram defesa
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intempestivamente. Note-se que o primeiro foi intimado em 17/11/22

(ID c50cede) e apresentou defesa em 12/12/2022 (ID fccdd88);

enquanto o segundo foi intimado em 12/12/23 (ID 4ce4046) e

apresentou defesa em 12/03/2024 (ID 16fdd46).

O prazo para se manifestar a respeito do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica é previsto em lei (art.

135 do CPC), sendo, portanto, peremptório, de modo que, escoado

o referido prazo, incide na hipótese a figura jurídica da preclusão

temporal.

Saliento que o art. 135 do CPC é claro ao estabelecer que “o sócio

ou a pessoa jurídica será citado para manifestar-se”, não havendo

que se falar em nulidade por ausência de citação da empresa

primeira executada.

Dessa forma, deixo de receber as impugnações dos sócios Fabiano

Ramos Fernandes e Luís Ricardo de Salles Moura, porquanto

intempestivas, razão pela qual deverão ser mantidos no polo

passivo da presente demanda, vez que incontroversa a

responsabilidade.

Lado outro, os demais sócios apresentaram impugnação aos

identificadores f09d9dd, 405685a e ecef56f, requerendo o

indeferimento do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, argumentando, em síntese, que teriam se retirado da

sociedade empresária.

No caso, as pesquisas de patrimônio da executada principal foram

infrutíferas, revelando, assim, a dificuldade no recebimento dos

créditos de natureza alimentar pela parte exequente.

A responsabilidade do sócio decorre da inadimplência da empresa

devedora e a inexistência de bens livres e desembaraçados da

executada originária, capazes de garantir a execução, sendo isso o

bastante para o redirecionamento dos atos executórios contra o

patrimônio pessoal de seus sócios, mediante instauração do

incidente previsto no artigo 855-A da CLT.

Nesse sentido, não há falar em preenchimento dos requisitos do art.

50 do CC, pois o direito material aplicável está regido pelo art. 28,

§5º, do CDC, por analogia, considerando a vulnerabilidade do

empregado, semelhante àquela do consumidor. Por isso, para

desconsideração da personalidade jurídica, basta que a

personalidade da empresa seja obstáculo ao ressarcimento de

prejuízos causados aos consumidores, tal qual foi o caso dos autos.

Dito isso, ressalto que é possível a responsabilização dos sócios

retirantes desde que observados os seguintes parâmetros: a) que o

sócio tenha se beneficiado do labor do reclamante; b) que não

tenha decorrido mais de dois anos entre a data em que se averbou

a retirada do sócio e a data do ajuizamento da ação.

Logo, a responsabilidade do sócio retirante, subsiste quando

comprovado que, durante a vigência do contrato de trabalho, ainda

fazia parte da composição societária, sendo, portanto, beneficiário

da força de trabalho do empregado, nas ações ajuizadas até dois

anos depois de averbada a modificação do contrato. (Inteligência do

artigo 10-A/CLT concomitante aos artigos. 1.003, parágrafo único, e

1.032 do Código Civil).

Os documentos de ID 0e24601 comprovam que os sócios Fabiano

Ramos Fernandes, Dilma Salles de Moura, Henrique Brito Moura e

Maria Cláudia Vitor Brito Moura se desligaram da sociedade em

14/01/2020.

Assim, os sócios retirantes se enquadram no prazo previsto no art.

10-A da CLT, uma vez que o contrato de trabalho do reclamante

vigorou de 12/11/2018 até 10/04/2019 e a reclamatória foi ajuizada

em 09/08/2019. Logo, usufruiu da força de trabalho da parte autora,

o que leva a sua responsabilidade pela execução pelo período que

figurou como sócia e após esgotadas as tentativas de execução em

face do sócio atual – Luís Ricardo de Salles Moura (inciso II do art.

10-A da CLT).

Cumpre registrar que a aplicabilidade do art. 1.052 do CC resta

prejudicada a partir do momento em que há a desconsideração da

personalidade jurídica, vez que afastadas as regras ordinárias da

sociedade limitada, que, até então, restringiam a responsabilidade

de cada sócio ao valor de suas quotas. Desta feita, o patrimônio

pessoal dos sócios passa a responder ilimitadamente pelas dívidas

da pessoa jurídica.

Consoante o benefício de ordem previsto no art. 10-A da CLT,

frustrada a execução em face do sócio atual, os sócios retirantes

deverão responder pela execução no período do contrato de

trabalho do autor em que figuraram como sócios.

Portanto, frustrada a execução em face da empresa Construtora

Ágata Ltda., julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, com fundamento nos

arts. 789 e 790 II do CPC c/c 855-A da CLT, para declarar a

responsabilidade solidária do sócio atual, Luís Ricardo de Salles

Moura, e a responsabilidade subsidiária dos sócios retirantes Dilma

Salles de Moura, Fabiano Ramos Fernandes, Henrique Brito Moura

e Maria Cláudia Vitor Brito Moura.

Intimem-se os sócios Henrique Brito Moura e Maria Cláudia Vitor

Brito Moura para regularizarem a representação processual.

Dê-se ciência às partes dessa decisão. I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALFREDO MASSI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010133-82.2024.5.03.0186
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AUTOR RODRIGO OTUANE FIGUEIREDO
SOUSA

ADVOGADO HENRIQUE ANTONIO BEZERRA
TAVARES(OAB: 126933/MG)

ADVOGADO ANTONIO LUIZ LIMA CAMARGOS
FILHO(OAB: 205550/MG)

ADVOGADO THIAGO LOURES MACHADO
MOURA MONTEIRO(OAB:
146402/MG)

RÉU AMPARO ADMINISTRADORA DE
CONDOMINIOS LTDA

RÉU DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO OTUANE FIGUEIREDO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d797f2f

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

RODRIGO OTUANE FIGUEIREDO SOUSA opôs embargos de

declaração, apontando omissão na sentença recorrida (Id 15fe74a),

pelas razões expostas na petição de Id 119cc7d.

Estando o feito em ordem, os autos vieram conclusos para

julgamento.

II – FUNDAMENTOS

Admissibilidade

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos de declaração.

MÉRITO

O embargante aponta omissão na r. sentença sob o fundamento de

não ter sido analisado o requerimento da inicial para que a primeira

reclamada fosse notificada por mensagem via aplicativo de

Whatsapp.

Todavia,destaco que a sentença foi clara e precisa em relação aos

critérios de fundamentação adotados, citando, inclusive, o preceito

legal aplicado pelo fato de o autor da ação ter deixado de cumprir o

disposto no inciso II do artigo 852-B da CLT.

As alegações postas nos embargos apenas demonstram o

inconformismo do embargante com o posicionamento adotado,

sendo certo que a reapreciação da matéria e prova já analisadas,

bem como o pretendido acolhimento de tese distinta da adotada

pelo Juízo, não se comportam na estreita via eleita.

Logo, se o embargante entende que o Juízo decidiu de forma

equivocada(error in judicando), o instrumento processual próprio

não são os embargos de declaração, cabíveis em hipóteses estritas.

Nego provimento.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

RODRIGO OTUANE FIGUEIREDO SOUSA, julgando-os

IMPROCEDENTES, na forma dos fundamentos que integram esta

conclusão.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALFREDO MASSI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010291-74.2023.5.03.0186
AUTOR RENATA PRISCILA LEAL ROCHA

ADVOGADO WADY MEIJON FADUL(OAB:
137931/MG)

ADVOGADO JOSE PAULO ARIFA DE
OLIVEIRA(OAB: 140058/MG)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO LUIGI CAPONE(OAB: 130442/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA PRISCILA LEAL ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d692da2

proferida nos autos.

DECISÃODEEMBARGOSDEDECLARAÇÃO

I. RELATÓRIO

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTEopôs

embargos de declaração (Id f131cf0), aduzindo, em síntese, a

presença de vícios na sentença proferida (Id 338bcaf), requerendo

pronunciamento do Juízo.

II - FUNDAMENTOS

II.1. Admissibilidade

Conheço dos embargos, porquanto próprios e tempestivos.

II.2 – Mérito
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A embargante requereu pronunciamento do Juízo, aduzindo que a

sentença foi omissa em relação ao pedido de isenção do

recolhimento da cota patronal previdenciária, bem como acerca da

aplicação da Súmula 366 do TST c/c o §1º, do art. 58, da CLT na

apuração do pagamento das horas extras intervalares.

Quanto ao pedido de isenção do recolhimento da cota patronal

previdenciária, assiste razão à parte. Sano a omissão para destacar

que o status de entidade filantrópica, para fins de isenção de

contribuição previdenciária cota patronal, deverá ser comprovado na

fase de execução.

No tocante à aplicação da inteligência da Súmula 366 do TST, na

apuração das horas extras intervalares, compulsando a r. sentença,

noto que os cartões de ponto acostados aos autos (vide documento

de ID a42c890) comprovaram a pré-assinalação de 01 hora de

intervalo, das 11h às 12h, de modo que não há variação nos

registros do intervalo intrajornada que justifiquem a observância da

norma invocada pela embargante.

Embargos de declaração procedentes em parte.

III- CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTE nos

autos da reclamação trabalhista ajuizada por RENATA PRISCILA

LEAL ROCHA para DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, de

modo que, sanando os vícios identificados, esclarecer que o status

de entidade filantrópica, para fins de isenção de contribuição

previdenciária cota patronal, deverá ser comprovado na fase de

execução e, em relação à apuração das horas extras intervalares,

esclarecer, sem alteração na condenação imposta, que não há

variação nos registros do intervalo intrajornada que justifiquem a

observância da norma invocada pela embargante (Súmula 366 do

TST), pois o horário do intervalo era pré-assinalado nos cartões de

ponto.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALFREDO MASSI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010291-74.2023.5.03.0186
AUTOR RENATA PRISCILA LEAL ROCHA

ADVOGADO WADY MEIJON FADUL(OAB:
137931/MG)

ADVOGADO JOSE PAULO ARIFA DE
OLIVEIRA(OAB: 140058/MG)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO LUIGI CAPONE(OAB: 130442/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d692da2

proferida nos autos.

DECISÃODEEMBARGOSDEDECLARAÇÃO

I. RELATÓRIO

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTEopôs

embargos de declaração (Id f131cf0), aduzindo, em síntese, a

presença de vícios na sentença proferida (Id 338bcaf), requerendo

pronunciamento do Juízo.

II - FUNDAMENTOS

II.1. Admissibilidade

Conheço dos embargos, porquanto próprios e tempestivos.

II.2 – Mérito

A embargante requereu pronunciamento do Juízo, aduzindo que a

sentença foi omissa em relação ao pedido de isenção do

recolhimento da cota patronal previdenciária, bem como acerca da

aplicação da Súmula 366 do TST c/c o §1º, do art. 58, da CLT na

apuração do pagamento das horas extras intervalares.

Quanto ao pedido de isenção do recolhimento da cota patronal

previdenciária, assiste razão à parte. Sano a omissão para destacar

que o status de entidade filantrópica, para fins de isenção de

contribuição previdenciária cota patronal, deverá ser comprovado na

fase de execução.

No tocante à aplicação da inteligência da Súmula 366 do TST, na

apuração das horas extras intervalares, compulsando a r. sentença,

noto que os cartões de ponto acostados aos autos (vide documento

de ID a42c890) comprovaram a pré-assinalação de 01 hora de

intervalo, das 11h às 12h, de modo que não há variação nos

registros do intervalo intrajornada que justifiquem a observância da

norma invocada pela embargante.

Embargos de declaração procedentes em parte.

III- CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTE nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5530
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

autos da reclamação trabalhista ajuizada por RENATA PRISCILA

LEAL ROCHA para DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, de

modo que, sanando os vícios identificados, esclarecer que o status

de entidade filantrópica, para fins de isenção de contribuição

previdenciária cota patronal, deverá ser comprovado na fase de

execução e, em relação à apuração das horas extras intervalares,

esclarecer, sem alteração na condenação imposta, que não há

variação nos registros do intervalo intrajornada que justifiquem a

observância da norma invocada pela embargante (Súmula 366 do

TST), pois o horário do intervalo era pré-assinalado nos cartões de

ponto.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALFREDO MASSI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010083-56.2024.5.03.0186
AUTOR ALESSANDRO RICARDO DE

MORAIS

ADVOGADO FERNANDA DANIELLE
PADILHA(OAB: 222403/MG)

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe8bb52

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

A reclamada UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. apresentou

embargos de declaração, aduzindo, em síntese, a presença de

omissões na sentença prolatada, requerendo pronunciamento a

respeito, pelos fundamentos expostos na petição de ID. 4612853.

Manifestação do reclamante acerca dos embargos (ID. fea23bb).

II – FUNDAMENTOS

II.1– Admissibilidade

Conheço dos embargos, porquanto tempestivos.

II.2– Mérito

Prescrição quinquenal

Aduz a embargante que a sentença não enfrentou a omissão

apontada, no que se refere à prescrição quinquenal arguida em

sede de contestação. No entanto, a decisão embargada mencionou

expressamente que:

“(...) Diante do período contratual reconhecido, tendo sido a

demanda distribuída aos 01/02/2024, acolho a prejudicial de

prescrição quinquenal das pretensões anteriores a 01/02/2019,

nos termos do art. 7º, XXIX, da Constituição e do art. 11, I, da

CLT. Por conseguinte, em relação ao período prescrito, extingo

o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II,

do CPC/2015.” (ID. 31f75df, fl. 860, destaques acrescidos).

Portanto, sem razão a queixa da embargante.

Inépcia da inicial

In casu, a embargante sustenta que o reclamante alegou ter sido

dispensado sem justa causa, requerendo pedidos correlatos de

assinatura da CTPS e recolhimento do FGTS, mas não especificou

a data da rescisão do contrato.

Restou definido, na fundamentação da sentença:

“A CLT impõe, como requisitos da petição inicial, entre outros,

apenas uma breve exposição dos fatos de que resulta o dissídio,

bem como os pedidos correspondentes, conforme prescrito no art.

840, §1º, do diploma legal em apreço.

No caso dos autos, o reclamante atendeu a contento a esses

pressupostos,  não havendo vícios que maculem a

compreensão da peça inaugural, tanto que possibilitou à

reclamada ampla e combativa defesa.” (ID. 31f75df, fl. 821,

destaques acrescidos)

Ademais, constou expressamente da decisão embargada:

“considero que a dispensa do trabalhador se deu de forma

imotivada, nos estritos limites do poder potestativo da empregadora.

Dessa forma, declaro que a rescisão ocorreu sem justa causa,

no dia 14/12/2023, última viagem registrada no histórico de ID

2fc20e8”. (ID. 31f75df, fl. 860, destaques acrescidos)

Nesse cenário, o pedido de reconhecimento do vínculo

empregatício entre a reclamante e a reclamada foi acolhido, tendo

como referência para a data de dispensa a última corrida registrada

pelo sistema da reclamada.

Diante disso, não há qualquer omissão a ser sanada no aspecto.

Remuneração média

A embargante argumenta que, para f ins de aferição da

remuneração média, deve ser considerado o histórico de viagens,

com a devida dedução da taxa de utilização da plataforma.

Inexiste, contudo, qualquer vício declaratório a ser sanado, mas

mero inconformismo com a posição adotada pelo Juízo.
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Como se constata, a decisão embargada contém a necessária e

satisfatória fundamentação acerca da matéria em apreço, não

havendo dúvidas de que o ofício jurisdicional foi entregue em sua

completude, inexistindo, pois, qualquer vício a ser sanado.

Assim, o entendimento do Juízo foi devidamente exposto, sendo

que o que pretende, de fato, a embargante é a reforma do julgado,

com a adoção de entendimento em sentido contrário, o que

somente poderá ser obtido com a interposição de recurso cabível

para a instância superior, não se prestando os embargos de

declaração para debater com o julgador o teor do decidido, nem

como manifestação de inconformismo.

Diante disso, nego provimento aos embargos de declaração

apresentados pela reclamada.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos

pela reclamada UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., para, no

méri to, JULGÁ-LOS IMPROCEDENTES ,  nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALFREDO MASSI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010083-56.2024.5.03.0186
AUTOR ALESSANDRO RICARDO DE

MORAIS

ADVOGADO FERNANDA DANIELLE
PADILHA(OAB: 222403/MG)

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO RICARDO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe8bb52

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

A reclamada UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. apresentou

embargos de declaração, aduzindo, em síntese, a presença de

omissões na sentença prolatada, requerendo pronunciamento a

respeito, pelos fundamentos expostos na petição de ID. 4612853.

Manifestação do reclamante acerca dos embargos (ID. fea23bb).

II – FUNDAMENTOS

II.1– Admissibilidade

Conheço dos embargos, porquanto tempestivos.

II.2– Mérito

Prescrição quinquenal

Aduz a embargante que a sentença não enfrentou a omissão

apontada, no que se refere à prescrição quinquenal arguida em

sede de contestação. No entanto, a decisão embargada mencionou

expressamente que:

“(...) Diante do período contratual reconhecido, tendo sido a

demanda distribuída aos 01/02/2024, acolho a prejudicial de

prescrição quinquenal das pretensões anteriores a 01/02/2019,

nos termos do art. 7º, XXIX, da Constituição e do art. 11, I, da

CLT. Por conseguinte, em relação ao período prescrito, extingo

o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II,

do CPC/2015.” (ID. 31f75df, fl. 860, destaques acrescidos).

Portanto, sem razão a queixa da embargante.

Inépcia da inicial

In casu, a embargante sustenta que o reclamante alegou ter sido

dispensado sem justa causa, requerendo pedidos correlatos de

assinatura da CTPS e recolhimento do FGTS, mas não especificou

a data da rescisão do contrato.

Restou definido, na fundamentação da sentença:

“A CLT impõe, como requisitos da petição inicial, entre outros,

apenas uma breve exposição dos fatos de que resulta o dissídio,

bem como os pedidos correspondentes, conforme prescrito no art.

840, §1º, do diploma legal em apreço.

No caso dos autos, o reclamante atendeu a contento a esses

pressupostos,  não havendo vícios que maculem a

compreensão da peça inaugural, tanto que possibilitou à

reclamada ampla e combativa defesa.” (ID. 31f75df, fl. 821,

destaques acrescidos)

Ademais, constou expressamente da decisão embargada:

“considero que a dispensa do trabalhador se deu de forma

imotivada, nos estritos limites do poder potestativo da empregadora.

Dessa forma, declaro que a rescisão ocorreu sem justa causa,

no dia 14/12/2023, última viagem registrada no histórico de ID

2fc20e8”. (ID. 31f75df, fl. 860, destaques acrescidos)

Nesse cenário, o pedido de reconhecimento do vínculo

empregatício entre a reclamante e a reclamada foi acolhido, tendo

como referência para a data de dispensa a última corrida registrada

pelo sistema da reclamada.
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Diante disso, não há qualquer omissão a ser sanada no aspecto.

Remuneração média

A embargante argumenta que, para f ins de aferição da

remuneração média, deve ser considerado o histórico de viagens,

com a devida dedução da taxa de utilização da plataforma.

Inexiste, contudo, qualquer vício declaratório a ser sanado, mas

mero inconformismo com a posição adotada pelo Juízo.

Como se constata, a decisão embargada contém a necessária e

satisfatória fundamentação acerca da matéria em apreço, não

havendo dúvidas de que o ofício jurisdicional foi entregue em sua

completude, inexistindo, pois, qualquer vício a ser sanado.

Assim, o entendimento do Juízo foi devidamente exposto, sendo

que o que pretende, de fato, a embargante é a reforma do julgado,

com a adoção de entendimento em sentido contrário, o que

somente poderá ser obtido com a interposição de recurso cabível

para a instância superior, não se prestando os embargos de

declaração para debater com o julgador o teor do decidido, nem

como manifestação de inconformismo.

Diante disso, nego provimento aos embargos de declaração

apresentados pela reclamada.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos

pela reclamada UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., para, no

méri to, JULGÁ-LOS IMPROCEDENTES ,  nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

        ALFREDO MASSI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010245-22.2022.5.03.0186
AUTOR JOYCE FERREIRA MORAIS

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

ADVOGADO LUANA BATISTA MUNDIM(OAB:
202506/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

RÉU ANDRADE CHAVES ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO GUSTAVO FRANCISCO REZENDE
ROSA(OAB: 82768/MG)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE FERREIRA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista do(s) comprovante(s) de pagamento(s). Prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCIO COSTA ARMOND

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010630-33.2023.5.03.0186
EXEQUENTE LUCAS BATISTA CASTRO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS BATISTA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista do(s) comprovante(s) de pagamento(s). Prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCIO COSTA ARMOND

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010315-15.2017.5.03.0186
AUTOR AROLDO MENDES DE CASTRO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR TEIXEIRA
FILHO(OAB: 104204/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)
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ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROLDO MENDES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJ-e

Fica V. Sa. intimado para: tomar ciência do arquivamento dos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LIVIA GONTIJO DE BARROS CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010315-15.2017.5.03.0186
AUTOR AROLDO MENDES DE CASTRO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR TEIXEIRA
FILHO(OAB: 104204/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJ-e

Fica V. Sa. intimado para: tomar ciência do arquivamento dos autos.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LIVIA GONTIJO DE BARROS CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010648-54.2023.5.03.0186
AUTOR FLAVIA VIEIRA DE BRITO

ADVOGADO GIULIANO DIAS DA SILVA(OAB:
71954/MG)

RÉU OSVALDA ALVES LIBERAL

ADVOGADO MARLENE DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 38259/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA VIEIRA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao(s) reclamante(s) do(a)(s) Id ef28f34. Prazo de 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCIO COSTA ARMOND

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011026-10.2023.5.03.0186
AUTOR FERNANDO MACHADO MARCELINO

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MACHADO MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao(s) reclamante(s) do(a)(s) petição de id d763751 no prazo

de 5 dias .

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCIO COSTA ARMOND

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011066-89.2023.5.03.0186
AUTOR TAFANI KATCHUARA RABELO

LOPES

ADVOGADO FERNANDA DRUMMOND
CHALHOUB(OAB: 140888/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO GIL LOPES VALE
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PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAFANI KATCHUARA RABELO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao(s) reclamante(s) do(a)(s) petição de id 8b40d1a e dos

documentos que a acompanharam por 5 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCIO COSTA ARMOND

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010612-46.2022.5.03.0186
EXEQUENTE GILMAR APOLINARIO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

EXECUTADO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR APOLINARIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJ-e

Fica V. Sa. intimado para: vista da manifestação da executada sob

id b75228d, por 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LIVIA GONTIJO DE BARROS CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010015-09.2024.5.03.0186
AUTOR CARLA DE LAU NASCIMENTO

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE BRASIEL
PEREIRA(OAB: 177144/MG)

RÉU SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJ-e

Fica V. Sa. intimado para: vista do Recurso Ordinário interposto

pela reclamante ao id 9fb0ac9, pelo prazo legal.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LIVIA GONTIJO DE BARROS CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010822-63.2023.5.03.0186
AUTOR VINICIUS BRENO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO ALVES PEREIRA(OAB:
162210/MG)

ADVOGADO GILMAR RAFAEL(OAB: 142301/MG)

RÉU POSTO RC LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALIPRANDI DE
MENDONCA(OAB: 118124/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS BRENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJ-e

Fica V. Sa. intimado para: vista da manifestação (juntada

documentos rescisórios) sob id 6dfe1b3 e anexos, por 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LIVIA GONTIJO DE BARROS CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010911-86.2023.5.03.0186
AUTOR ALEXSANDRA CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 146936/MG)

RÉU TUMA COMERCIAL LTDA

ADVOGADO GIOVANNA LOPES BIANCHINI(OAB:
81174/MG)
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RÉU PB-PONTO DO BOMBEIRO
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO GIOVANNA LOPES BIANCHINI(OAB:
81174/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PB-PONTO DO BOMBEIRO MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJ-e

Fica V. Sa. intimado para: vista da manifestação da autora sob id

0655b23, por 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LIVIA GONTIJO DE BARROS CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010911-86.2023.5.03.0186
AUTOR ALEXSANDRA CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 146936/MG)

RÉU TUMA COMERCIAL LTDA

ADVOGADO GIOVANNA LOPES BIANCHINI(OAB:
81174/MG)

RÉU PB-PONTO DO BOMBEIRO
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO GIOVANNA LOPES BIANCHINI(OAB:
81174/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUMA COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJ-e

Fica V. Sa. intimado para: vista da manifestação da autora sob id

0655b23, por 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LIVIA GONTIJO DE BARROS CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010238-59.2024.5.03.0186
AUTOR TIAGO DE ALMEIDA PIRES

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

RÉU HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do despacho/decisão Id b7c970f.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

MARCIO COSTA ARMOND

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010061-37.2020.5.03.0186
AUTOR LUDIMILA GISELE DE SOUZA

ADVOGADO HELIO RICARDO BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 93601/MG)

ADVOGADO Gilberto Pinto Vilaça Junior(OAB:
112975/MG)

RÉU SMALALIK COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RÉU AILTON APARECIDO AQUINO
NUNES

ADVOGADO LUIZA RIBEIRO DA SILVA
SANTOS(OAB: 210192/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON APARECIDO AQUINO
NUNES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON APARECIDO AQUINO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07ab3a7

proferido nos autos.

===

Vistos etc.

Em face do requerimento da exequente, vista aos executados, pelo

prazo de 10 dias, devendo indicar sobre qual imóvel deverá recair a

penhora, sob pena de realização do CNIB e lançamento da

indisponibilidade sobre todos os imóveis registrados em nome da

executada.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010161-21.2022.5.03.0186
AUTOR KATIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNA TAMEIRAO ROCHA(OAB:
175133/MG)

RÉU INOVAR EDUCACAO INFANTIL LTDA
- ME

ADVOGADO CLAUDIA EMILENE DE OLIVEIRA
PONCIANO(OAB: 91622/MG)

TESTEMUNHA SIMONE DE PAULA RODRIGUES

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVAR EDUCACAO INFANTIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3fead1

proferido nos autos.

----

Vistos etc.

Tendo em vista a documentação ora apresentada pela reclamada,

reconsidero o despacho de id 056e19f e adio a audiência de

instrução para o dia 02/05/2024 14:15, mantidas as cominações

anteriores.

A audiência acontecerá por meio de VIDEOCONFERÊNCIA.

Para tanto, partes, procuradores e eventuais testemunhas deverão,

no horário designado para a audiência, acessar o link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh48

ou ID da reunião: 258 890 2801

FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o comparecimento de partes e

testemunhas que não tiverem viabilidade técnica no Fórum da

Justiça do Trabalho, na 48ª Vara do Trabalho, NO ENDEREÇO

DA RUA DOS GOITACAZES, N. 1475, 16º ANDAR, BARRO

PRETO, portando documento de identidade, sendo facultativo o

uso de máscaras de proteção.

AS PARTES DEVERÃO REPASSAR AS INFORMAÇÕES ACIMA

PARA SUAS TESTEMUNHAS.

Requisite-se o mandado de id 89daff7.

Dê-se vista às partes da manifestação da testemunha de id

b8e4d86, por 48 horas.

Após, conclusos.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010011-06.2023.5.03.0186
AUTOR NESTOR FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANA CREMASCO ADVOCACIA

ADVOGADO SUZANA SANTI CREMASCO(OAB:
100099/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA CREMASCO ADVOCACIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17c66ba

proferido nos autos.

===

Vistos etc.

Intime-se a reclamada, bem como sua administradora judicial, para

que informe, em 05 dias, a fase processual da ação de recuperação

judicial, em especial, se houve prorrogação do prazo legal de 180

dias ou se a recuperação judicial foi convertida em processo

falimentar.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010161-21.2022.5.03.0186
AUTOR KATIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNA TAMEIRAO ROCHA(OAB:
175133/MG)

RÉU INOVAR EDUCACAO INFANTIL LTDA
- ME

ADVOGADO CLAUDIA EMILENE DE OLIVEIRA
PONCIANO(OAB: 91622/MG)

TESTEMUNHA SIMONE DE PAULA RODRIGUES

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3fead1

proferido nos autos.

----

Vistos etc.

Tendo em vista a documentação ora apresentada pela reclamada,

reconsidero o despacho de id 056e19f e adio a audiência de

instrução para o dia 02/05/2024 14:15, mantidas as cominações

anteriores.

A audiência acontecerá por meio de VIDEOCONFERÊNCIA.

Para tanto, partes, procuradores e eventuais testemunhas deverão,

no horário designado para a audiência, acessar o link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varabh48

ou ID da reunião: 258 890 2801

FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o comparecimento de partes e

testemunhas que não tiverem viabilidade técnica no Fórum da

Justiça do Trabalho, na 48ª Vara do Trabalho, NO ENDEREÇO

DA RUA DOS GOITACAZES, N. 1475, 16º ANDAR, BARRO

PRETO, portando documento de identidade, sendo facultativo o

uso de máscaras de proteção.

AS PARTES DEVERÃO REPASSAR AS INFORMAÇÕES ACIMA

PARA SUAS TESTEMUNHAS.

Requisite-se o mandado de id 89daff7.

Dê-se vista às partes da manifestação da testemunha de id

b8e4d86, por 48 horas.

Após, conclusos.

Intimem-se as partes.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010011-06.2023.5.03.0186
AUTOR NESTOR FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANA CREMASCO ADVOCACIA

ADVOGADO SUZANA SANTI CREMASCO(OAB:
100099/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17c66ba

proferido nos autos.

===

Vistos etc.

Intime-se a reclamada, bem como sua administradora judicial, para

que informe, em 05 dias, a fase processual da ação de recuperação

judicial, em especial, se houve prorrogação do prazo legal de 180

dias ou se a recuperação judicial foi convertida em processo

falimentar.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    ALFREDO MASSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010712-35.2021.5.03.0186
AUTOR MIKE HERMAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO VANIO APARECIDO CORREA(OAB:
105172/MG)

ADVOGADO PAULO AFONSO DA SILVA(OAB:
98603/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO RODRIGO FERNANDES DA SILVA
ARAUJO

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKE HERMAN PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJ-e

Fica V. Sa. intimado para: vista da manifestação da reclamada sob

id d19da7, por 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LIVIA GONTIJO DE BARROS CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010631-18.2023.5.03.0186
AUTOR ANDREIA DE AMORIM MATOS

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)
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ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU PADARIA SOLAR DOS RUBIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE AMORIM MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJ-e

Fica V. Sa. intimado para: vista da pesquisa JUCEMG sob id

4f96c06, pelo prazo de 05 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LIVIA GONTIJO DE BARROS CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010771-52.2023.5.03.0186
AUTOR JUSSARA SOARES DE ANDRADE

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

PERITO GIL LOPES VALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA SOARES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJ-e

Fica V. Sa. intimado para: Vista às partes do laudo pericial

apresentado ao id d9172fb, pelo prazo de 08 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LIVIA GONTIJO DE BARROS CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010771-52.2023.5.03.0186
AUTOR JUSSARA SOARES DE ANDRADE

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

PERITO GIL LOPES VALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJ-e

Fica V. Sa. intimado para: Vista às partes do laudo pericial

apresentado ao id d9172fb, pelo prazo de 08 dias.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LIVIA GONTIJO DE BARROS CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010299-61.2017.5.03.0186
AUTOR RODOLFO DE ABREU SILVA JUNIOR

ADVOGADO BEATRIZ GONCALVES IMULIA
YAMAMOTO(OAB: 56650/MG)

RÉU SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO MARCIO ANTONIO FLORENTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO DE ABREU SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

vista ao autor pelo prazo de 5 dias

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ROBERTA MATOS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010549-26.2019.5.03.0186
AUTOR CRISTIANE APARECIDA VIANA

ADVOGADO HUGO FERREIRA MARTINS(OAB:
178222/MG)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 147805/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO JUNIO GOMES DE SOUZA
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PERITO FERNANDO ANTONIO PEREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista do(s) comprovante(s) de pagamento(s).

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

LUDMILA RUAS DORIA ROSA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010274-43.2020.5.03.0186
AUTOR ERCILIA APARECIDA GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCIENE DE JESUS DO
NASCIMENTO(OAB: 106027/MG)

ADVOGADO LUIZ ROGERIO ALMEIDA DE
FREITAS(OAB: 156037/MG)

ADVOGADO JULIA MARCIA OLIVEIRA
EMERICH(OAB: 151996/MG)

ADVOGADO Nyase Magalhaes Ganem(OAB:
65314/MG)

ADVOGADO LANDIAL MOREIRA JUNIOR(OAB:
167127/MG)

RÉU CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO
AMPARO

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

PERITO EDIMAR LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERCILIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

vista as partes dos cálculos da SECJ pelo prazo de 8 dias

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ROBERTA MATOS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010274-43.2020.5.03.0186
AUTOR ERCILIA APARECIDA GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCIENE DE JESUS DO
NASCIMENTO(OAB: 106027/MG)

ADVOGADO LUIZ ROGERIO ALMEIDA DE
FREITAS(OAB: 156037/MG)

ADVOGADO JULIA MARCIA OLIVEIRA
EMERICH(OAB: 151996/MG)

ADVOGADO Nyase Magalhaes Ganem(OAB:
65314/MG)

ADVOGADO LANDIAL MOREIRA JUNIOR(OAB:
167127/MG)

RÉU CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO
AMPARO

ADVOGADO RODRIGO LEANDRO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 138394/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

PERITO EDIMAR LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA
SENHORA DO AMPARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

vista as partes dos cálculos da SECJ pelo prazo de 8 dias

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

ROBERTA MATOS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010900-57.2023.5.03.0186
AUTOR DANIELE DE SOUSA DIAS

ADVOGADO Daniel Guerra Amaral(OAB:
83816/MG)

RÉU K1 GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRENO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
131637/MG)

RÉU SANKHYA TECNOLOGIA EM
SISTEMAS LTDA

ADVOGADO ALINE LEMES DE SOUZA(OAB:
147454/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR PEREZ(OAB:
97701/MG)

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SILVA
SOUSA(OAB: 135089/MG)

ADVOGADO LUIZA LIMA CALABRIA(OAB:
162971/MG)

RÉU EASY SOFTWARE DE GESTAO
LTDA

ADVOGADO BRENO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
131637/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DE SOUSA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

vista a autora pelo prazo de 5 dias

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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ROBERTA MATOS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Betim

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010872-89.2020.5.03.0026
AUTOR RENATO FLAVIO DOS SANTOS

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6446ce5

proferida nos autos.

A MMª. Juíza da 1ª Vara do Trabalho de Betim/MG, Dra. RENATA

BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR, proferiu

julgamento na ação trabalhista ajuizada por RENATO FLÁVIO DOS

SANTOS em face de AMBEV S.A.

Vistos os autos.

1. RELATÓRIO

RENATO FLÁVIO DOS SANTOS, qualificado, ajuizou Ação

Trabalhista em face de AMBEV S.A., também qualificada, sendo

que, em razão dos fundamentos de fato e de direito lançados na

exordial, requereu a condenação da ré ao pagamento das verbas

constantes do rol petitório. Anexou documentos e instrumento de

mandato. Atribuiu à causa o valor de R$ 137.940,00.

Inconciliadas as partes.

Regularmente citada, a reclamada apresentou defesa escrita,

oportunidade em que arguiu inépcia da inicial, suscitou a prescrição

quinquenal e, no mérito, aduziu que os pedidos do reclamante são

totalmente improcedentes, pelos motivos que externou. Juntou

documentos, atos constitutivos e procuração.

Houve réplica à defesa.

Foi produzida prova pericial.

Em audiência de instrução processual, foram colhidos os

depoimentos das partes e de duas testemunhas. Sem outras provas

a serem produzidas, foi encerrada a instrução processual e

designado este julgamento.

Razões finais orais. Impossível a conciliação. Tudo visto e

examinado.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO DE ORDEM

As referências feitas às folhas dos autos são relativas ao arquivo

PDF, gerado pelo sistema do processo eletrônico (PJe) na data do

julgamento, observada a ordem crescente de abertura do arquivo

integral.

CONSIDERAÇÕES PRÉVIAS – DIREITO INTERTEMPORAL

MATERIAL E PROCESSUAL

Este Juízo, quanto à aplicação das normas à luz das inovações

trazidas pela Lei nº 13.467/17, no que pertine ao direito material,

observará as normas vigentes à época da ocorrência dos fatos em

que se consubstanciam as pretensões exordiais, respeitando-se os

atos jurídicos perfeitos e os direitos adquiridos (art. 5º, XXXVI,

CF/88).

Registro, ainda, quanto ao direito material, que o contrato de

trabalho em exame fora rescindido quando já em vigor os efeitos da

Lei nº 13.467/17, pelo que são parcialmente incidentes as novas

disposições de direito adjetivo.

Por outro lado, quanto às normas de direito processual, serão

observadas as orientações contidas na Instrução Normativa nº

41/2018, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, prevalecendo a

data de aforamento da demanda como marco do direito

intertemporal, portanto.

INÉPCIA DA INICIAL

A petição inicial encontra-se apta para a formação da relação

processual, possibilitando à reclamada a compreensão das

pretensões deduzidas. Salienta-se que o processo trabalhista tem,

como princípio, a simplicidade/informalidade de seu procedimento,

nos termos do art. 840 da CLT.

Diante do exposto, rejeito a preliminar, reconhecendo a aptidão da

inicial para todos os fins.

LIMITES DA LIDE

Quanto ao requerimento empresário de limitação da condenação

e/ou liquidação aos valores atribuídos aos pedidos, esclareço que

os valores indicados na exordial configuram mera estimativa do

valor pretendido pelo reclamante, e não um limite para apuração
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das importâncias eventualmente devidas, a ser fixado no

julgamento, ou apurado em liquidação de sentença.

Nada a deferir.

PRESCRIÇÃO

Arguida na instância própria (Súmula 153/TST), acata-se a

prescrição quinquenal a incidir sobre todas as verbas de natureza

trabalhista pleiteadas na exordial cuja exigibilidade tenha termo em

data anterior a 13/10/2015 (05 anos retroativos à data do

ajuizamento da ação), nos termos do art. 7º, inciso XXIX, da CR/88

e Súmula 308, I, do TST, tendo em vista a propositura da ação em

13/10/2020, extinguindo-se o processo com resolução de mérito em

relação a esses direitos, nos termos do art. 487, inciso II, do CPC.

Registre-se que a prescrição quinquenal reconhecida não atinge o

pedido de retificação do Perfil Profissiográfico Previdenciário, em

face do disposto no artigo 11, parágrafo 1º, da CLT.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PPP

O artigo 195 da CLT determina que a insalubridade seja apurada

por meio de perícia técnica, prova que foi devidamente realizada

(laudo de fls. 662/681 e esclarecimentos de fls.691/693).

No laudo pericial encontra-se um repositório das condições de

trabalho a que estava submetido o obreiro e, consequentemente,

contém os dados necessários à resolução dos pedidos pertinentes.

A conclusão pericial foi no sentido de que o reclamante trabalhou

em condições insalubres, pela exposição ao agente nocivo óleo

mineral, por todo o período não alcançado pela prescrição, que não

foi neutralizado pelo uso adequado de EPI, caracterizada a

insalubridade em grau máximo.

O laudo pericial também é taxativo ao caracterizar a insalubridade

em grau máximo pela exposição a agentes biológicos nocivos, sem

uso de proteção adequada, no período de 01/03/2015 até a

dispensa.

Em que pese a contrariedade manifestada pelas partes, prevalecem

as conclusões periciais, que não foram afastadas por elementos

probatórios em sentido contrário.

Logo, observada a prova técnica, condeno a reclamada a pagar ao

reclamante adicional de insalubridade em grau máximo no período

de 13/10/2015 (marco prescricional) até a dispensa, na base de

40% incidente sobre o salário mínimo praticado à época da

contratualidade, com reflexos em férias com 1/3, 13ºs salários, aviso

prévio e, a partir daí, em FGTS com 40%.

São devidas, também, as diferenças de horas extras e adicionais

noturnos pagos, decorrentes da integração do adicional de

insalubridade na base de cálculo de tais verbas.

Indevidos reflexos em DSR, uma vez que a parcela ora acolhida é

apurada de forma mensal sobre o salário mínimo, sendo certo que

já incluída no cômputo a remuneração do repouso semanal.

Por corolário, condeno a reclamada a fornecer ao reclamante o

formulário relativo ao Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

modelo atualmente exigível pelo INSS, devidamente preenchido em

conformidade com as exigências ditadas pela instituição

previdenciária, constando a exposição aos agentes apurados na

perícia oficial, no prazo de até 10 dias, após intimação específica,

sob pena de multa de R$ 2.000,00, conforme art. 536, §1º, do CPC

c/c art. 769 da CLT.

INTEGRAÇÃO DA PARCELA GCA (14º SALÁRIO)

Alega o autor que, durante todo o contrato, recebeu uma

gratificação anual denominada Gratificação de Assiduidade ou 14°

salário, pugnando por sua integração à remuneração e o

deferimento de seus reflexos.

A reclamada sustenta que a GCA (gratificação condicionada à

assiduidade) possui caráter eminentemente indenizatório. Diz que a

parcela era paga aos empregados que cumpriam requisito previsto

em acordo coletivo, sendo condicionada à assiduidade, não

possuindo natureza salarial.

Os acordos coletivos estabelecem o pagamento de gratificação

anual condicionada à assiduidade, a ser apurada com base nos

critérios estipulados em instrução de serviço existente na

companhia.

A gratificação, portanto, era paga em razão da assiduidade, o que

denota contraprestação pelos serviços.

Logo, diante da motivação para o pagamento da parcela

(assiduidade), não há como afastar a sua natureza contraprestativa.

Por outra lado, a parcela era paga anualmente, não se verificando

habitualidade capaz de gerar reflexos em repousos remunerados,

férias mais 1/3, 13º salário e aviso prévio.

Desde modo, defiro ao reclamante os reflexos da parcela

denominada GCA sobre o FGTS e respectiva indenização de 40%.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

O reclamante alega que exerceu funções idênticas aos paradigmas

Matheus de Oliveira Arriel e Reginaldo de Sousa, entretanto

recebendo salário inferior aos destes. Pleiteia diferenças salariais

decorrentes da equiparação salarial e reflexos.

A reclamada contesta a pretensão.

Examino.

Há isonomia salarial quando os empregados em comparação,

efetivamente, exerçam idênticas funções, na mesma localidade,

para o mesmo empregador e a diferença de tempo na função não

seja superior a dois anos (artigo 461 da CLT, com a redação vigente
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à época).

O ônus probatório de demonstrar a identidade de funções é do

reclamante, a teor do artigo 818 da CLT, sendo da reclamada o

ônus de provar a melhor qualidade e capacidade técnica do

paradigma, a teor da Súmula 06, do C. TST.

O reclamante desincumbiu-se do seu ônus probatório de provar a

alegada identidade de funções.

Nesse sentido, a testemunha ouvida a rogo do autor, José Claudinei

Alves Ferreira, atestou que:

“(…) que conheceu o Sr. Mateus Ariel que fazia as mesmas

atividades que reclamante; que Sr. Mateus trabalhava na ETA e

ETEI; que conheceu o Sr. Reginaldo de Souza, ele também

trabalhava nesse setor; que o reclamante também trabalhava

nesses setores; que não havia diferença entre as atividades do

reclamante e dos paradigmas; que no dia a dia, não via eles

fazendo nada de diferente um do outro; que a distribuição das

atividades entre ETA e ETEI era feita por revezamento; que era 1

técnico por cada setor por turno e eles alternavam semanalmente

às vezes ou diário ou às vezes mensalmente; que a qualidade dos

serviços do reclamante e paradigmas não havia diferença na visão

do depoente, seja de perfeição técnica ou de produtividade (…)". (fl.

832).

No mesmo diapasão, a testemunha Eugênio Pacelli de Oliveira

Júnior, arrolado pela reclamada, declarou:

“(…) que conheceu Mateus e Reginaldo; que as atividades que eles

faziam de análise laboratoriais e controle de estação; que eram

técnicos químicos, trabalhando na ETA e ETEI também; que

exerciam as mesmas atividades que o reclamante (…)” (fl.835).

As fichas de registro de empregado anexadas revelam que os

paradigmas receberam salários superiores aos do reclamante.

Observe-se que a nomenclatura dos cargos, por si só, não é

determinante para afastar a equiparação salarial, em especial

quando o conjunto probatório comprova a atribuição de tarefas

idênticas para cargos diversos, sendo este o caso em tela.

Assim, demonstrada a identidade das funções e verificada a

diferenciação salarial, caberia à reclamada provar que os

paradigmas exerciam as tarefas com maior produtividade ou

perfeição técnica (Súmula n. 06, XIII, do TST) ou que a diferença de

tempo na função era superior a dois anos, encargo probatório do

qual não se desincumbiu, não havendo prova nesse sentido nos

autos.

Diante disso, acolho o pedido de equiparação salarial entre o

reclamante e os paradigmas Matheus de Oliveira Arriel e Reginaldo

de Sousa e condeno a reclamada ao pagamento das diferenças

salariais por todo o período contratual não alcançado pela

prescrição, verificadas entre o salário-base mensal efetivamente

recebido pelo autor e pelos paradigmas, apuradas mês a mês,

observado o maior salário entre os paradigmas e a irredutibilidade

salarial, devendo tais diferenças integrar a remuneração do

reclamante para todos os efeitos legais.

Observe-se que as diferenças apuradas entre os salários mensais

do autor e paradigmas abrangem os repousos semanais

remunerados.

As diferenças salariais deferidas devem refletir no pagamento dos

13ºs salários, férias acrescidas de 1/3, GCA (14º salário), premiação

PEF, aviso prévio indenizado e, a partir daí, em FGTS com a

indenização de 40%.

São devidas, também, as diferenças de horas extras e adicional

noturno pagos, decorrentes da observância do salário equiparado

na base de cálculo de tais verbas.

INTERVALO INTRAJORNADA

O reclamante afirma que não fazia o intervalo regular para

alimentação e repouso, usufruindo apenas 30 minutos, 4 vezes por

semana.

Sobre os intervalos, vale lembrar que a lei permite a pré-

assinalação da pausa intrajornada (art. 74, §2º, da CLT), devendo a

presunção que se exala de tal procedimento ceder apenas em face

de prova robusta em sentido diverso.

O reclamante se desincumbiu de seu encargo probatório.

A testemunha José Claudinei Alves Ferreira, ouvida a rogo do autor,

atestou que “(...) geralmente, fazem intervalo de refeição entre

30/40 minutos, considerando o tempo total, incluindo deslocamento;

que conseguia fazer 1h por umas 2 vezes na semana; que

depoente via isso acontecer com o reclamante (…)” (fls. 831/832).

A testemunha Eugênio Pacelli de Oliveira Júnior, arrolada pela

reclamada, por sua vez, embora tenha dito inicialmente que o

intervalo era de uma hora, esclareceu “ que precisava voltar antes

de 1h mas nem sempre ocorria; que não atuava no turno do

reclamante e não sabe dizer com relação ao turno dele; que no

caso do depoente, não era frequente mas ocorria de ter que voltar

antes de 1h, não conseguindo informar média, pois depende da

realidade” (fl. 834).

Diante de tais depoimentos e adotado o critério da razoabilidade,

fixo que o reclamante usufruiu 40 minutos de intervalo intrajornada

em 4 dias por semana.

O E.TST, em sua Súmula 437, pacificou o entendimento de que a

não fruição ou redução do intervalo intrajornada enseja o

pagamento integral como horas extras, a teor do disposto no artigo

71, § 4º da CLT.

A Lei 13.467/2017, entretanto, trouxe nova redação ao §4º do artigo
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71 da CLT, passando a estabelecer que “a não concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento,

de natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com

acréscimo de 50%...”.

Nesse passo, antes da referida lei, é devida uma hora extra por dia,

com reflexos, relativa ao intervalo intrajornada não usufruído

integralmente, sendo que após a sua entrada em vigor, o direito

ficou restrito ao tempo suprimido do intervalo, com adicional de

50%, sem reflexos, dada a natureza indenizatória.

Por esse fundamentos, condeno a reclamada a pagar ao

reclamante 1 hora extra por dia laborado, em 4 dias por semana, no

período de 13/10/2015 (marco prescricional) até 10/11/2017,

referente ao intervalo intrajornada não usufruído integralmente, nos

termos do artigo 71 da CLT (com a redação vigente no referido

período) e Súmula 437 do C.TST, acrescida dos adicionais

convencionais e com reflexos em RSR's (inclusive feriados), férias

acrescidas de 1/3, 13ºs salários e FGTS + 40%, todos do período

deferido.

Uma vez que a condenação é limitada a 10/11/2017, são indevidos

os reflexos em aviso prévio.

Indevidos, ainda, novos reflexos dos já deferidos nos RSR's, nos

termos da OJ 394 do TST, com a redação vigente à época.

Defiro, por outro lado, o pagamento de horas extras

correspondentes a 20 minutos por dia laborado, em 4 dias por

semana, a partir de 11/11/2017 até a dispensa, com acréscimo do

adicional de 50%, tendo em vista a nova redação do §4º do artigo

71 da CLT, sem reflexos, considerando-se a natureza indenizatória

da parcela.

Para apuração das horas extras deferidas, deverão ser observadas

as parcelas salariais que compõem a base de cálculo, a evolução

salarial do autor e os termos da Súmula 264/TST, inclusive quanto à

observância do salário equiparado e à integração do adicional de

insalubridade deferido na base de cálculo das horas extras.

NULIDADE DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. BANCO DE

HORAS.

O reclamante pretende receber horas extras e reflexos, ao

fundamento de que laborava habitualmente em jornada

extraordinária, sendo que o banco de horas utilizado pela reclamada

é inválido, pois não respeitava o limite legal de 10 horas diárias e

máximo de um ano para compensação de jornada, sendo que a

realização de horas extras e folgas não eram avisadas previamente,

mas impostas pela reclamada. Afirma, ainda, que a compensação

de jornada é inválida, em face da habitualidade e realização de

atividade insalubre, considerado o disposto no art. 60 da CLT.

A reclamada contesta os pedidos, aduzindo que o banco de horas

foi autorizado em norma coletiva, tendo sido observadas as

disposições normativas.

Os acordos coletivos preveem a compensação de horas extras pelo

sistema de banco de horas, o que é suficiente para satisfação do

requisito formal exigido pelo artigo 59, parágrafo 2º, da CLT, e pela

Súmula nº 85 do C.TST para a validade do banco de horas.

Os referidos acordos coletivos estabelecem, entretanto, como

critério para compensação a programação diretamente entre o

empregado e seu superior hierárquico, assim como a fixação dos

dias de folga e labor extraordinário com antecedência mínima de 48

horas.

A prova testemunhal revela, contudo, que não era observada a

antecedência determinada nas normas coletivas.

A testemunha ouvida a rogo do reclamante, José Claudinei Alves

Ferreira, atestou:

“ (…) que se estivesse de banco de horas e se houvesse

necessidade da empresa, a folga seria trocada e essa

compensação era passada para outro dia e neste caso, era

comunicado no próprio dia, dando exemplo se estivesse no turno da

tarde, ser comunicado no mesmo dia de manhã; que já aconteceu

também de ir trabalhar, ser avisado quando chegasse e ser

mandado para casa e neste caso essa folga não estava nessa

planilha; que isso acontecia também com o reclamante, era uma

rotina de todos” (fl. 833).

A testemunha Eugênio Pacelli de Oliveira Júnior, por sua vez,

embora tenha dito inicialmente que havia gestão do banco de hora,

na qual era programada a folga, mais adiante declarou:

“(…) que em relação das folgas do banco de horas, poderia de estar

escalado para folgar, poderia ocorrer a solicitação por parte da

supervisão e em caso de aceite, poderia ocorrer o cancelamento da

folga, que poderia ocorrer em ausência de pessoal; que o

empregado não aceitasse, ocorreria de quem estivesse trabalhando

no dia, ocupar em 2 áreas; que essa solicitação ocorreria em no

máximo 1 dia; que poderia acontecer do empregado que iria

trabalhar no dia da noite ser comunicado não deveria trabalhar; (…)”

(fl. 835).

Conclui-se, assim, que as regras de programação do banco de

horas não eram corretamente observadas, especialmente no que se

refere à fixação das jornadas, com previsão das folgas, com

antecedência de 48 horas. Restou comprovada, portanto, a violação

das cláusulas dos ACT's referentes à utilização do banco de horas.

Observa-se, ainda, que na cláusula "BANCO DE HORAS -

DISPOSIÇÕES GERAIS" a norma coletiva permite a compensação

de parte do saldo de banco de horas de um período no período

subsequente, em desrespeito ao prazo máximo de 1 ano, para
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compensação das horas extras, fixado no artigo 59, § 2º, da CLT.

Além disso, o reclamante trabalhou em atividades insalubres, sendo

que a compensação de jornada não foi autorizada pelas autoridades

competentes em matéria de higiene e medicina do trabalho, nos

termos do artigo 60 da CLT.

O banco de horas, portanto, é nulo, na medida em permitia a

compensação das horas extras em prazo superior a 1 ano e face à

ausência de autorização das autoridades competentes em matéria

de higiene e medicina do trabalho a autorizar aludida jornada

compensatória, contrariando o estabelecido no citado dispositivo

legal.

Desta forma, consideram-se inválidas todas as compensações de

jornada procedidas pela reclamada.

A nulidade da compensação de jornada dá ensejo ao pagamento

apenas do adicional convencional ou legal sobre as horas extras

irregularmente compensadas, de forma a evitar o enriquecimento

sem causa do trabalhador, consoante o entendimento

jurisprudencial consolidado por meio da Súmula 85, item III, do TST.

Por conseguinte, condena-se a reclamada a pagar ao reclamante o

adicional de horas extras, a incidir sobre todas as horas laboradas

após a 8ª hora diária e a 44ª hora semanal que tenham sido

compensadas no banco de horas.

Defere-se, ainda, todas as horas extras não compensadas e não

quitadas que ultrapassaram a jornada semanal normal (44ª horas),

que deverão ser pagas como horas extraordinárias.

Deverá ser observado na apuração o intervalo intrajornada

usufruído de 40 minutos, em 4 dias laborados por semana e de 1

hora nos demais dias.

As horas extras serão acrescidas dos adicionais previstos nas

normas coletivas.

As parcelas deferidas terão reflexos em aviso prévio, RSR’s

(inclusive feriados), férias + 1/3, 13ºs salários e, a partir daí, em

FGTS + 40%.

Indevidos novos reflexos daqueles já deferidos nos RSRs, nos

termos da OJ 394 do TST, com a redação vigente à época.

Deverão ser observados na apuração, ainda, a redução da hora

ficta noturna, a remuneração efetivamente recebida, inclusive

quanto ao salário equiparado, nos termos da Súmula 264 do TST, a

integração do adicional noturno, pelo percentual, na base de cálculo

das horas extras realizadas em horário noturno (OJ 97 da SDI-1 do

TST); a integração do adicional de insalubridade deferido na base

de cálculo das horas extras.

Fica autorizada a dedução dos valores pagos a título de horas

extras e respectivos reflexos, como forma de evitar o

enriquecimento sem causa do reclamante.

MINUTOS RESIDUAIS

O autor quer receber, como extras, os minutos residuais não

registrados, antes e após a jornada de trabalho, ao argumento de

que dispendia 10 minutos na entrada e 10 minutos na saída, com a

troca de uniforme e deslocamentos internos. Afirma, ainda, que a

reclamada descontava 5 minutos que antecediam e 5 minutos que

sucediam a jornada, registrados nos controles de ponto, mesmo

quando ultrapassado o limite legal de 5 minutos, previsto no art. 58,

§1, da CLT, contrariando a Súmula 366 do TST, razão pela qual

requer o pagamento de tais minutos registrados.

Analisando-se a prova oral produzida, verifica-se que realmente os

empregados da reclamada utilizam o transporte fornecido pela

empresa e chegam às suas dependências antes do horário

contratual e saem após esse horário, tempo que é gasto em

deslocamento entre a portaria, passando pelo vestiário até o local

da prestação de serviços, além da uniformização.

O autor, em seu depoimento, declarou:

“(…) que gastava da entrada da empresa até o vestiário uns 1/2

minutos; que levava para fazer a troca do uniforme e pegar os EPIs

uns 10 minutos; que do vestiário até o ponto, levava uns 2/3

minutos, porque às vezes dava fila; que na saída, gastava os

mesmos tempos, no sentido inverso (...)”

A testemunha José Claudinei Alves Ferreira atestou que:

“(…) que havia a norma da uniformização de boas práticas de

fabricação de alimentos, não chegar na empresa uniformizado e

trazer o uniforme na mochila e trocava no vestiário, o que era

trocado tanto na entrada quanto na saída; que ao chegarem na

empresa, trocavam o uniforme no vestiário, batiam ponto e iam para

a área trabalhar; que no final do turno, batam ponto, trocavam o

uniforme e iam embora; que gastavam na chegava até o refeitório e

registrarem o ponto, da portaria, gastavam entre 12 e 15 minutos;

que ficavam no vestiário em torno de 5/8 minutos, o mesmo tempo

na entrada e saída (...)".

A testemunha Eugênio Pacelli de Oliveira Júnior, por sua vez,

declarou:

“(…) que é obrigatória a troca de uniforme na empresa na entrada;

que os empregados trocam de uniforme na entrada quando chegam

na reclamada; que pode acontecer de marcar o ponto

posteriormente; que o normal é registrar o ponto e trocar o uniforme,

sempre foi assim; que o ponto fica no meio de fábrica; que da

entrada até o relógio de ponto, gasta-se de 5 a 10 minutos no trajeto

todo; que na saída, marca-se o ponto e não existe a obrigatoriedade

de troca de uniforme e vai-se em direção ao vestiário; que a troca

de uniforme é feita em 5/10 minutos; que os horários registrados no

cartão de ponto são os horários de prestação de serviço”

Nesse passo, em virtude da prova produzida, fixo que antes do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5545
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

registro da entrada, o reclamante despendia 10 minutos com

uniformização e deslocamentos internos, dispendendo o mesmo

tempo na saída.

Amparado nos artigos 4º e 58, §1º, da CLT, o C. TST pacificou o

entendimento de que o tempo despendido com troca de uniforme,

lanche (café) e deslocamentos internos nas dependências da

empresa deveriam ser considerados como à disposição desta e

remunerados como horas extras, na forma das Súmulas 366 e 429

do C.TST.

Verifica-se, portanto, o tempo despendido pelo reclamante na troca

de uniforme e deslocamentos nas dependências da empresa eram

considerados atos preparatórios da jornada, nos termos das

Súmulas 366 e 429 do C.TST, e devem ser remunerados como

horas extras, sendo tempo à disposição.

Por outro lado, com a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, houve

alteração do artigo 4º da CLT, sendo estabelecido em seu §2º que

não serão considerados como tempo à disposição do empregador,

não devendo ser computados como período extraordinário, os

minutos que extrapolarem a tolerância estabelecida no §1º do artigo

58 do mesmo diploma legal, quando o empregado adentrar ou

permanecer nas dependências da empresa para exercer atividades

particulares, dentre elas, alimentação (inciso V) e troca de roupa ou

uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar a troca na

empresa (inciso VIII).

Assim, a partir de 11/11/2017, o tempo gasto com a troca de

uniforme não é considerado tempo à disposição, exceto se esta for

obrigatória na empresa.

No caso em tela, entretanto, pelo que se extrai da prova

testemunhal, notadamente do depoimento da primeira testemunha,

a troca de uniforme na empresa era obrigatória.

Condeno, assim, a reclamada, ao pagamento de horas extras por

tempo à sua disposição, não anotado nos controles de ponto, na

proporção de 20 minutos (10 minutos na entrada e 10 na saída), por

dia efetivamente trabalhado.

Uma vez somado o tempo à disposição sem registro aos minutos

residuais registrados nos controles de ponto na entrada e na saída,

estes extrapolam os limites de tolerância especificados no artigo 58,

§ 1º, da CLT e Súmula 366 da CLT (5 minutos na entrada, 5

minutos na saída, até o total de 10 diários, que quando

ultrapassados, devem ser computados como extras em sua

totalidade) e não foram computados pela reclamada na jornada do

obreiro.

Em consequência, condeno a reclamada também ao pagamento

das horas extras correspondentes aos minutos residuais registrados

nos controles de ponto, que não tenham sido compensados e

pagos.

As horas extras deferidas serão acrescidas dos adicionais

estabelecidos nos instrumentos coletivos.

As horas extras também terão reflexos em aviso prévio, RSR’s

(inclusive feriados), férias + 1/3, 13ºs salários e, a partir daí, em

FGTS + 40%.

Indevidos novos reflexos daqueles já deferidos nos RSRs, nos

termos da OJ 394 do TST.

Na apuração das horas extras aqui deferidas, deverão ser

observados os seguintes parâmetros: a redução da hora ficta

noturna; a evolução salarial do autor e os termos da Súmulas 264

do C. TST, inclusive quanto ao salário equiparado e à integração do

adicional noturno, pelo percentual, na base de cálculo das horas

extras realizadas em período noturno (OJ 97 da SDI-1 do C. TST); a

integração do adicional de insalubridade deferido na base de cálculo

das horas extras.

REPOUSOS SEMANAIS E FERIADOS

O reclamante alega que trabalhou sete dias corridos, não tendo sido

respeitada a folga semanal, sendo devido o RSR em dobro,

observado o entendimento da OJ 410 da SDI-1 do TST; laborou em

feriados, sem a devida compensação ou pagamento em dobro.

A reclamada, em defesa, sustenta que eventual labor em dia

destinado ao repouso semanal ou feriado foi regularmente

compensado ou pago.

O exame dos espelhos de ponto anexos demonstra que em

algumas oportunidades o reclamante trabalhou por 7 dias

consecutivos, atraindo a aplicação da OJ 410 da SDI-1 do TST.

Verifica-se, ainda, que houve labor em feriados, sem a devida

compensação ou pagamento como hora extra, a exemplo do dia

12/10/2015 (fl.223), em que houve o lançamento de crédito no

banco de horas de forma simples, sem que tal feriado tenha sido

movido para futura compensação ou pagamento em dobro na ficha

financeira correspondente.

Diante disso, defiro o pagamento de todas as horas laboradas nos

feriados e no sétimo dia consecutivo de trabalho, em dobro, com

respectivos reflexos em aviso prévio, férias + 1/3, 13ºs salários e, a

partir daí, em FGTS + 40%.

Indevidos reflexos das horas trabalhadas nos feriados e no sétimo

dia consecutivo sobre RSR´s, sob pena de acolhimento de bis in

idem.

Para fins de liquidação da sentença, observem-se os parâmetros

definidos em tópico anterior.

Fica autorizada a dedução dos valores pagos a título de horas

extras e respectivos reflexos, como forma de evitar o

enriquecimento sem causa do reclamante.
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INTERVALO INTERJORNADA E INTERSEMANAL DE 35 HORAS

De início, cabe pontuar que existem duas situações diferentes,

quais sejam, o direito a período de descanso de 11 horas entre uma

jornada e outra (art. 66 da CLT) e o segundo, um descanso semanal

de 24 horas (art. 67 da CLT). Somados esses dois intervalos, chega

-se a pausa de 35 horas.

O desrespeito a cada um desses períodos de descanso, entretanto,

traz consequências distintas, quais sejam, o intervalo intrajornada

de 11 horas não usufruído integralmente gera o direito a horas

extras pelo tempo suprimido, enquanto a não fruição do descanso

semanal impõe o pagamento em dobro das horas trabalhadas.

Assim, somente são devidas horas extras se houver desrespeito a

ambos os dispositivos legais citados, sob pena de bis in idem.

Nesse sentido, a jurisprudência do E.TRT desta 3ª Região, valendo

transcrever as seguintes ementas:

INTERVALO INTERSEMANAL. HORAS SUPRIMIDAS. O intervalo

intersemanal de 35 horas nada mais é do que o intervalo

interjornada de 11 horas (art. 66 da CLT) somado ao repouso

semanal remunerado de 24 horas (art. 67 da CLT). Assim, se o

empregado já foi contemplado com a condenação ao pagamento

das horas suprimidas do intervalo interjornada e também com o

pagamento, em dobro, dos domingos laborados, não há como se

falar em nova condenação pela violação do denominado intervalo

intersemanal, sob pena de incorrer em bis in idem. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0011093-91.2016.5.03.0065 (RO); Disponibilização:

31/05/2017, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 668; Órgão Julgador:

Nona Turma; Relator: Maria Stela Alvares da S.Campos)

EMENTA: DESCANSO INTERSEMANAL. Nos dias destinados ao

descanso semanal remunerado, o empregado tem direito a 35 horas

consecutivas de repouso, uma vez que a concessão do RSR

previsto do art. 67 da CLT (24 horas) mescla-se com o intervalo

interjornada (art. 66 da CLT). O desrespeito a esse lapso de tempo

torna o trabalhador credor de horas extras (Súmula 110 e OJ-SDI-1

355 do TST). Se, contudo, o intervalo interjornada é observado,

correto o deferimento apenas da dobra do rsr (art. 1o da Lei 605/49)

(TRT da 3.ª Região; Processo: 0001300-40.2011.5.03.0151 RO;

Data de Publicação: 26/09/2012; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Rosemary de O.Pires; Revisor: Luiz Ronan Neves Koury)

Os controles de jornada de trabalho anexados registram que o

intervalo intersemanal de 24 horas, estabelecido no artigo 67 da

CLT, foi observado, ressalvadas as ocasiões em que o reclamante

trabalhou sete dias corridos, com prejuízo do repouso semanal

remunerado, pedido já apreciado e deferido no tópico anterior.

Por outro lado, em sua impugnação, o reclamante apresentou

amostragem de dias em que a pausa interjornadas foi inferior a 11

horas, não observada a determinação do art.66 da CLT.

Essa inobservância importa em obrigação da reclamada de pagar

as horas sonegadas ao descanso intervalar como extras.

Posto isso, condeno a reclamada ao pagamento, como extras, das

horas reduzidas do tempo destinado ao descanso entre uma

jornada e outra, com acréscimo do adicional convencional, bem

como terão reflexos em repousos semanais remunerados (inclusive

feriados), aviso prévio indenizado, 13º salários, férias + 1/3 e, a

partir daí, em FGTS + 40%.

Indevidos novos reflexos daqueles já deferidos nos RSRs, nos

termos da OJ 394 do TST, com a redação vigente à época.

Na apuração das horas extras aqui deferidas, deverão ser

observados os seguintes parâmetros: a redução da hora ficta

noturna; a evolução salarial do autor e os termos da Súmulas 264

do C. TST, inclusive quanto ao salário equiparado e à integração do

adicional noturno, pelo percentual, na base de cálculo das horas

extras realizadas em período noturno (OJ 97 da SDI-1 do C. TST); a

integração do adicional de insalubridade deferido na base de cálculo

das horas extras.

ADICIONAL NOTURNO. HORA FICTA NOTURNA

Nos termos do artigo 73, §5º, da CLT e da Súmula 60, II, do C.TST,

cumprida integralmente a jornada em horário noturno e ocorrendo

sua prorrogação em horário diurno, é devido o adicional noturno

sobre as horas prorrogadas, bem como a redução ficta da hora

noturna.

O reclamante trabalhou em determinados períodos no horário das

23:25 às 07:00 horas, portanto cumprindo jornada integralmente no

período noturno e a prorrogando em período diurno (após as 5

horas).

A reclamada, entretanto, computou o adicional noturno somente até

as 05 horas, considerando normais as horas trabalhadas após esse

horário.

O adicional noturno em percentual superior ao legal (35%) previsto

em acordo coletivo não remunera tal prorrogação, tampouco a hora

ficta reduzida, não havendo a limitação alegada na defesa.

No contexto assim delineado, impõe-se concluir que a reclamada

não considerava a hora ficta reduzida em horas prorrogadas, e,

como consectário, não observava corretamente o adicional noturno

quanto às horas prorrogadas.

Destarte, não observada a determinação legal pela demandada,

condeno-a ao pagamento das horas extras referentes às diferenças

da hora noturna reduzida, inclusive quanto às horas laboradas em

horário diurno após às 5h no turno das 23:25 às 07:00, acrescidas

dos adicionais previstos nas normas coletivas.

A base de cálculo das horas extras será a remuneração (Súmula

264/TST), observado o salário equiparado, a integração do adicional
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de insalubridade na base de cálculo das horas extras e incluindo o

adicional noturno (que será de 35%, previsto em norma coletiva),

que deverá integrar a base de cálculo das horas extras prestadas

no período noturno e após este quanto às horas prorrogadas em

horário diurno(Orientação Jurisprudencial nº 97 da SDI-1 do TST;

TST Súmula 60).

Por serem habituais, as horas extras ora deferidas produzirão

reflexos sobre aviso prévio, RSR (inclusive feriados), férias com 1/3,

13ºs salários e, a partir daí, em FGTS+40%.

Indevidos novos reflexos daqueles já deferidos nos RSRs, nos

termos da OJ 394 do TST, com a redação vigente à época.

Defiro, outrossim, as diferenças do adicional noturno (percentual de

35%), incidente sobre as horas noturnas laboradas a partir das 22h,

com observância da hora ficta noturna, incluída a prorrogação

quanto às horas laboradas após as 5h no turno das das 23:25 às

07:00, com reflexos em sobre aviso prévio, RSR (inclusive feriados),

férias com 1/3, 13º salários e, a partir daí, em FGTS+40%.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro ao autor o pedido de justiça gratuita, haja vista o pedido

constante da petição inicial e a declaração de pobreza anexada à fl.

106, não infirmada por qualquer prova nestes autos e o disposto no

art. 790, parágrafo 3º da CLT.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente a reclamada no objeto da perícia de insalubridade, fica

obrigada a pagar honorários periciais, no valor de R$2.000,00 (dois

mil reais), em favor da perita Flaviana Milagres Cunha Melo,

atualizados nos moldes da OJ n. 198 da SBDI-1 do TST.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária incidirá a partir do dia 1º do mês subsequente

ao da prestação de serviços (Súmula 381 TST), até a data do

efetivo pagamento ao credor (Súmula 15/TRT-3ª Região).

Na esteira da decisão do E. STF no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, devem ser

aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC. Não incidirão juros de mora, já remunerados

pela SELIC, não sendo estes cabíveis na fase pré-judicial (artigo

883 da CLT).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defiro a retenção dos valores devidos pelo reclamante a título de

Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se cabíveis,

observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o teto

máximo de recolhimento e quanto ao último a legislação aplicável

na época do pagamento, devendo a reclamada comprovar os

valores recolhidos até o décimo dia do mês subsequente, sob pena

de execução dos valores devidos para o INSS e Ofício para a

Receita Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, parágrafo 3º da CLT, são

indenizatórias as seguintes parcelas deferidas: reflexos em férias

indenizadas acrescidas de 1/3, no FGTS e multa de 40%. As

demais verbas têm natureza salarial.

DEDUÇÃO / COMPENSAÇÃO DE VALORES

Não havendo demonstração de crédito em favor da reclamada, não

há compensação a deferir (art. 368 do CC de 2002).

Autoriza-se a dedução de parcelas quitadas a idêntico título e

fundamento das ora deferidas, desde que devidamente comprovado

pela prova documental já constante dos autos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Nos termos do art. 791-A CLT, condeno a reclamada ao pagamento

de honorários de sucumbência fixados em 5% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

Por outro lado, não cabe falar em pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais pelo reclamante, tendo em vista a

inconstitucionalidade dos artigos 790-B, caput, § 4º, e 791-A, § 4º,

da CLT, declarada pelo STF, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ajuizada pela Procuradoria –

Geral da República, encerrado aos 25/11/2021, eis que beneficiário

da justiça gratuita.

3- DISPOSITIVO

Do exposto, DECIDO, na Ação ajuizada por RENATO FLÁVIO DOS

SANTOS em face de AMBEV S.A.:

1) declarar a prescrição quinquenal a incidir sobre todas as verbas

de natureza trabalhista pleiteadas na exordial cuja exigibilidade

tenha termo em data anterior a 13/10/2015 (05 anos retroativos à

data do ajuizamento da ação), nos termos do art. 7º, inciso XXIX, da

CR/88 e Súmula 308, I, do TST, tendo em vista a propositura da

ação em 13/10/2020, extinguindo-se o processo com resolução de

mérito em relação a esses direitos, nos termos do art. 487, inciso II,

do CPC, ressalvado o pleito de retificação do PPP;

2) julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, e condenar

a reclamada a pagar ao reclamante as seguintes parcelas:

a) adicional de insalubridade, em grau máximo, na base de 40%,

incidente sobre o salário mínimo praticado à época da

contratualidade, com reflexos em férias com 1/3, 13ºs salários, aviso
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prévio e, a partir daí, em FGTS com 40%.

b) diferenças de horas extras e adicionais noturnos pagos,

decorrentes da integração do adicional de insalubridade na base de

cálculo de tais verbas;

c) reflexos da parcela denominada GCA sobre o FGTS e respectiva

indenização de 40%;

d) diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial entre o

reclamante e os paradigmas Matheus de Oliveira Arriel e Reginaldo

de Sousa, verificadas entre o salário-base mensal efetivamente

recebido pelo autor e pelos paradigmas, apuradas mês a mês,

observado o maior salário entre os paradigmas e a irredutibilidade

salarial, devendo tais diferenças integrar a remuneração do

reclamante para todos os efeitos legais, com reflexos em 13ºs

salários, férias acrescidas de 1/3, GCA (14º salário), premiação

PEF, aviso prévio indenizado e, a partir daí, em FGTS com a

indenização de 40%;

e) diferenças de horas extras e adicional noturno pagos,

decorrentes da observância do salário equiparado na base de

cálculo de tais verbas;

f) 1 hora extra por dia laborado, em 4 dias por semana, no período

de 13/10/2015 até 10/11/2017, referente ao intervalo intrajornada

não usufruído integralmente, acrescida dos adicionais

convencionais e com reflexos em RSR's (inclusive feriados), férias

acrescidas de 1/3, 13ºs salários e FGTS + 40%, todos do período

deferido;

g) horas extras referentes a 20 minutos por dia laborado, em 4 dias

por semana, a partir de 11/11/2017 até a dispensa, com acréscimo

do adicional de 50%, sem reflexos

h) adicional de horas extras a incidir sobre todas as horas laboradas

após a 8ª hora diária e a 44ª hora semanal que tenham sido

compensadas no banco de horas, acrescidas dos adicionais

previstos nas normas coletivas, comreflexos em aviso prévio, RSR’s

(inclusive feriados), férias + 1/3, 13ºs salários e, a partir daí, em

FGTS + 40%;

i) horas extras não compensadas e não quitadas que ultrapassaram

a jornada semanal normal (44ª horas), acrescidas dos adicionais

previstos nas normas coletivas, com reflexos em aviso prévio,

RSR’s (inclusive feriados), férias + 1/3, 13ºs salários e, a partir daí,

em FGTS + 40%;

j) horas extras por tempo à disposição, não anotado nos controles

de ponto, na proporção de 20 minutos (10 minutos na entrada e 10

na saída), por dia efetivamente trabalhado, acrescidas dos

adicionais estabelecidos nos instrumentos coletivos, com reflexos

em aviso prévio, RSR’s (inclusive feriados), férias + 1/3, 13ºs

salários e, a partir daí, em FGTS + 40%;

k) horas extras correspondentes aos minutos residuais registrados

nos controles de ponto, que não tenham sido compensados e

pagos, acrescidas dos adicionais estabelecidos nos instrumentos

coletivos, com reflexos em aviso prévio, RSR’s (inclusive feriados),

férias + 1/3, 13ºs salários e, a partir daí, em FGTS + 40%;

l) todas as horas laboradas nos feriados e no sétimo dia consecutivo

de trabalho, em dobro, com respectivos reflexos em aviso prévio,

RSR’s (inclusive feriados), férias + 1/3, 13ºs salários e, a partir daí,

em FGTS + 40%;

m) horas extras relativas às horas reduzidas do tempo destinado ao

descanso entre uma jornada e outra, com acréscimo do adicional

convencional, com reflexos em repousos semanais remunerados

(inclusive feriados), aviso prévio indenizado, 13º salários, férias +

1/3 e, a partir daí, em FGTS + 40%;

n) horas extras referentes às diferenças da hora noturna reduzida,

inclusive quanto às horas laboradas em horário diurno após às 5h

no turno das 23:25 às 07:00, acrescidas dos adicionais previstos

nas normas coletivas, com reflexos em repousos semanais

remunerados (inclusive feriados), aviso prévio indenizado, 13º

salários, férias + 1/3 e, a partir daí, em FGTS + 40%;

o) diferenças do adicional noturno (percentual de 35%), incidente

sobre as horas noturnas laboradas a partir das 22h, com

observância da hora ficta noturna, incluída a prorrogação quanto às

horas laboradas após as 5h no turno das das 23:25 às 07:00, com

reflexos em sobre aviso prévio, RSR (inclusive feriados), férias com

1/3, 13º salários e, a partir daí, em FGTS+40%.

Fica autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título e

fundamento das parcelas deferidas, na forma dos fundamentos.

Os valores resultantes da condenação serão apurados em

liquidação de sentença por cálculos, incidindo correção monetária e

autorizados os descontos fiscais e previdenciários cabíveis, nos

termos da fundamentação.

Condeno a reclamada a fornecer ao reclamante o formulário relativo

ao Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, modelo atualmente

exigível pelo INSS, devidamente preenchido em conformidade com

as exigências ditadas pela instituição previdenciária, constando a

exposição aos agentes apurados na perícia oficial, no prazo de até

10 dias, após intimação específica, sob pena de multa de R$

2.000,00, conforme art. 536, §1º, do CPC c/c art. 769 da CLT.

Condeno a reclamada em 5% a título de honorários de

sucumbência a incidir sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Sucumbente a reclamada no objeto da perícia de insalubridade, fica

obrigada a pagar honorários periciais, no valor de R$2.000,00 (dois

mil reais), em favor da perita Flaviana Milagres Cunha Melo,

atualizados nos moldes da OJ n. 198 da SBDI-1 do TST.
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Observe-se a legislação pertinente em todos os seus termos, idem

os fundamentos da decisão, que integram este dispositivo.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 2.000,00, calculadas

sobre R$ 100.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União (INSS), oportunamente.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010872-89.2020.5.03.0026
AUTOR RENATO FLAVIO DOS SANTOS

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FLAVIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6446ce5

proferida nos autos.

A MMª. Juíza da 1ª Vara do Trabalho de Betim/MG, Dra. RENATA

BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR, proferiu

julgamento na ação trabalhista ajuizada por RENATO FLÁVIO DOS

SANTOS em face de AMBEV S.A.

Vistos os autos.

1. RELATÓRIO

RENATO FLÁVIO DOS SANTOS, qualificado, ajuizou Ação

Trabalhista em face de AMBEV S.A., também qualificada, sendo

que, em razão dos fundamentos de fato e de direito lançados na

exordial, requereu a condenação da ré ao pagamento das verbas

constantes do rol petitório. Anexou documentos e instrumento de

mandato. Atribuiu à causa o valor de R$ 137.940,00.

Inconciliadas as partes.

Regularmente citada, a reclamada apresentou defesa escrita,

oportunidade em que arguiu inépcia da inicial, suscitou a prescrição

quinquenal e, no mérito, aduziu que os pedidos do reclamante são

totalmente improcedentes, pelos motivos que externou. Juntou

documentos, atos constitutivos e procuração.

Houve réplica à defesa.

Foi produzida prova pericial.

Em audiência de instrução processual, foram colhidos os

depoimentos das partes e de duas testemunhas. Sem outras provas

a serem produzidas, foi encerrada a instrução processual e

designado este julgamento.

Razões finais orais. Impossível a conciliação. Tudo visto e

examinado.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO DE ORDEM

As referências feitas às folhas dos autos são relativas ao arquivo

PDF, gerado pelo sistema do processo eletrônico (PJe) na data do

julgamento, observada a ordem crescente de abertura do arquivo

integral.

CONSIDERAÇÕES PRÉVIAS – DIREITO INTERTEMPORAL

MATERIAL E PROCESSUAL

Este Juízo, quanto à aplicação das normas à luz das inovações

trazidas pela Lei nº 13.467/17, no que pertine ao direito material,

observará as normas vigentes à época da ocorrência dos fatos em

que se consubstanciam as pretensões exordiais, respeitando-se os

atos jurídicos perfeitos e os direitos adquiridos (art. 5º, XXXVI,

CF/88).

Registro, ainda, quanto ao direito material, que o contrato de

trabalho em exame fora rescindido quando já em vigor os efeitos da

Lei nº 13.467/17, pelo que são parcialmente incidentes as novas

disposições de direito adjetivo.

Por outro lado, quanto às normas de direito processual, serão

observadas as orientações contidas na Instrução Normativa nº

41/2018, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, prevalecendo a

data de aforamento da demanda como marco do direito

intertemporal, portanto.

INÉPCIA DA INICIAL

A petição inicial encontra-se apta para a formação da relação

processual, possibilitando à reclamada a compreensão das

pretensões deduzidas. Salienta-se que o processo trabalhista tem,

como princípio, a simplicidade/informalidade de seu procedimento,

nos termos do art. 840 da CLT.

Diante do exposto, rejeito a preliminar, reconhecendo a aptidão da

inicial para todos os fins.

LIMITES DA LIDE
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Quanto ao requerimento empresário de limitação da condenação

e/ou liquidação aos valores atribuídos aos pedidos, esclareço que

os valores indicados na exordial configuram mera estimativa do

valor pretendido pelo reclamante, e não um limite para apuração

das importâncias eventualmente devidas, a ser fixado no

julgamento, ou apurado em liquidação de sentença.

Nada a deferir.

PRESCRIÇÃO

Arguida na instância própria (Súmula 153/TST), acata-se a

prescrição quinquenal a incidir sobre todas as verbas de natureza

trabalhista pleiteadas na exordial cuja exigibilidade tenha termo em

data anterior a 13/10/2015 (05 anos retroativos à data do

ajuizamento da ação), nos termos do art. 7º, inciso XXIX, da CR/88

e Súmula 308, I, do TST, tendo em vista a propositura da ação em

13/10/2020, extinguindo-se o processo com resolução de mérito em

relação a esses direitos, nos termos do art. 487, inciso II, do CPC.

Registre-se que a prescrição quinquenal reconhecida não atinge o

pedido de retificação do Perfil Profissiográfico Previdenciário, em

face do disposto no artigo 11, parágrafo 1º, da CLT.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PPP

O artigo 195 da CLT determina que a insalubridade seja apurada

por meio de perícia técnica, prova que foi devidamente realizada

(laudo de fls. 662/681 e esclarecimentos de fls.691/693).

No laudo pericial encontra-se um repositório das condições de

trabalho a que estava submetido o obreiro e, consequentemente,

contém os dados necessários à resolução dos pedidos pertinentes.

A conclusão pericial foi no sentido de que o reclamante trabalhou

em condições insalubres, pela exposição ao agente nocivo óleo

mineral, por todo o período não alcançado pela prescrição, que não

foi neutralizado pelo uso adequado de EPI, caracterizada a

insalubridade em grau máximo.

O laudo pericial também é taxativo ao caracterizar a insalubridade

em grau máximo pela exposição a agentes biológicos nocivos, sem

uso de proteção adequada, no período de 01/03/2015 até a

dispensa.

Em que pese a contrariedade manifestada pelas partes, prevalecem

as conclusões periciais, que não foram afastadas por elementos

probatórios em sentido contrário.

Logo, observada a prova técnica, condeno a reclamada a pagar ao

reclamante adicional de insalubridade em grau máximo no período

de 13/10/2015 (marco prescricional) até a dispensa, na base de

40% incidente sobre o salário mínimo praticado à época da

contratualidade, com reflexos em férias com 1/3, 13ºs salários, aviso

prévio e, a partir daí, em FGTS com 40%.

São devidas, também, as diferenças de horas extras e adicionais

noturnos pagos, decorrentes da integração do adicional de

insalubridade na base de cálculo de tais verbas.

Indevidos reflexos em DSR, uma vez que a parcela ora acolhida é

apurada de forma mensal sobre o salário mínimo, sendo certo que

já incluída no cômputo a remuneração do repouso semanal.

Por corolário, condeno a reclamada a fornecer ao reclamante o

formulário relativo ao Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

modelo atualmente exigível pelo INSS, devidamente preenchido em

conformidade com as exigências ditadas pela instituição

previdenciária, constando a exposição aos agentes apurados na

perícia oficial, no prazo de até 10 dias, após intimação específica,

sob pena de multa de R$ 2.000,00, conforme art. 536, §1º, do CPC

c/c art. 769 da CLT.

INTEGRAÇÃO DA PARCELA GCA (14º SALÁRIO)

Alega o autor que, durante todo o contrato, recebeu uma

gratificação anual denominada Gratificação de Assiduidade ou 14°

salário, pugnando por sua integração à remuneração e o

deferimento de seus reflexos.

A reclamada sustenta que a GCA (gratificação condicionada à

assiduidade) possui caráter eminentemente indenizatório. Diz que a

parcela era paga aos empregados que cumpriam requisito previsto

em acordo coletivo, sendo condicionada à assiduidade, não

possuindo natureza salarial.

Os acordos coletivos estabelecem o pagamento de gratificação

anual condicionada à assiduidade, a ser apurada com base nos

critérios estipulados em instrução de serviço existente na

companhia.

A gratificação, portanto, era paga em razão da assiduidade, o que

denota contraprestação pelos serviços.

Logo, diante da motivação para o pagamento da parcela

(assiduidade), não há como afastar a sua natureza contraprestativa.

Por outra lado, a parcela era paga anualmente, não se verificando

habitualidade capaz de gerar reflexos em repousos remunerados,

férias mais 1/3, 13º salário e aviso prévio.

Desde modo, defiro ao reclamante os reflexos da parcela

denominada GCA sobre o FGTS e respectiva indenização de 40%.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

O reclamante alega que exerceu funções idênticas aos paradigmas

Matheus de Oliveira Arriel e Reginaldo de Sousa, entretanto

recebendo salário inferior aos destes. Pleiteia diferenças salariais

decorrentes da equiparação salarial e reflexos.

A reclamada contesta a pretensão.

Examino.
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Há isonomia salarial quando os empregados em comparação,

efetivamente, exerçam idênticas funções, na mesma localidade,

para o mesmo empregador e a diferença de tempo na função não

seja superior a dois anos (artigo 461 da CLT, com a redação vigente

à época).

O ônus probatório de demonstrar a identidade de funções é do

reclamante, a teor do artigo 818 da CLT, sendo da reclamada o

ônus de provar a melhor qualidade e capacidade técnica do

paradigma, a teor da Súmula 06, do C. TST.

O reclamante desincumbiu-se do seu ônus probatório de provar a

alegada identidade de funções.

Nesse sentido, a testemunha ouvida a rogo do autor, José Claudinei

Alves Ferreira, atestou que:

“(…) que conheceu o Sr. Mateus Ariel que fazia as mesmas

atividades que reclamante; que Sr. Mateus trabalhava na ETA e

ETEI; que conheceu o Sr. Reginaldo de Souza, ele também

trabalhava nesse setor; que o reclamante também trabalhava

nesses setores; que não havia diferença entre as atividades do

reclamante e dos paradigmas; que no dia a dia, não via eles

fazendo nada de diferente um do outro; que a distribuição das

atividades entre ETA e ETEI era feita por revezamento; que era 1

técnico por cada setor por turno e eles alternavam semanalmente

às vezes ou diário ou às vezes mensalmente; que a qualidade dos

serviços do reclamante e paradigmas não havia diferença na visão

do depoente, seja de perfeição técnica ou de produtividade (…)". (fl.

832).

No mesmo diapasão, a testemunha Eugênio Pacelli de Oliveira

Júnior, arrolado pela reclamada, declarou:

“(…) que conheceu Mateus e Reginaldo; que as atividades que eles

faziam de análise laboratoriais e controle de estação; que eram

técnicos químicos, trabalhando na ETA e ETEI também; que

exerciam as mesmas atividades que o reclamante (…)” (fl.835).

As fichas de registro de empregado anexadas revelam que os

paradigmas receberam salários superiores aos do reclamante.

Observe-se que a nomenclatura dos cargos, por si só, não é

determinante para afastar a equiparação salarial, em especial

quando o conjunto probatório comprova a atribuição de tarefas

idênticas para cargos diversos, sendo este o caso em tela.

Assim, demonstrada a identidade das funções e verificada a

diferenciação salarial, caberia à reclamada provar que os

paradigmas exerciam as tarefas com maior produtividade ou

perfeição técnica (Súmula n. 06, XIII, do TST) ou que a diferença de

tempo na função era superior a dois anos, encargo probatório do

qual não se desincumbiu, não havendo prova nesse sentido nos

autos.

Diante disso, acolho o pedido de equiparação salarial entre o

reclamante e os paradigmas Matheus de Oliveira Arriel e Reginaldo

de Sousa e condeno a reclamada ao pagamento das diferenças

salariais por todo o período contratual não alcançado pela

prescrição, verificadas entre o salário-base mensal efetivamente

recebido pelo autor e pelos paradigmas, apuradas mês a mês,

observado o maior salário entre os paradigmas e a irredutibilidade

salarial, devendo tais diferenças integrar a remuneração do

reclamante para todos os efeitos legais.

Observe-se que as diferenças apuradas entre os salários mensais

do autor e paradigmas abrangem os repousos semanais

remunerados.

As diferenças salariais deferidas devem refletir no pagamento dos

13ºs salários, férias acrescidas de 1/3, GCA (14º salário), premiação

PEF, aviso prévio indenizado e, a partir daí, em FGTS com a

indenização de 40%.

São devidas, também, as diferenças de horas extras e adicional

noturno pagos, decorrentes da observância do salário equiparado

na base de cálculo de tais verbas.

INTERVALO INTRAJORNADA

O reclamante afirma que não fazia o intervalo regular para

alimentação e repouso, usufruindo apenas 30 minutos, 4 vezes por

semana.

Sobre os intervalos, vale lembrar que a lei permite a pré-

assinalação da pausa intrajornada (art. 74, §2º, da CLT), devendo a

presunção que se exala de tal procedimento ceder apenas em face

de prova robusta em sentido diverso.

O reclamante se desincumbiu de seu encargo probatório.

A testemunha José Claudinei Alves Ferreira, ouvida a rogo do autor,

atestou que “(...) geralmente, fazem intervalo de refeição entre

30/40 minutos, considerando o tempo total, incluindo deslocamento;

que conseguia fazer 1h por umas 2 vezes na semana; que

depoente via isso acontecer com o reclamante (…)” (fls. 831/832).

A testemunha Eugênio Pacelli de Oliveira Júnior, arrolada pela

reclamada, por sua vez, embora tenha dito inicialmente que o

intervalo era de uma hora, esclareceu “ que precisava voltar antes

de 1h mas nem sempre ocorria; que não atuava no turno do

reclamante e não sabe dizer com relação ao turno dele; que no

caso do depoente, não era frequente mas ocorria de ter que voltar

antes de 1h, não conseguindo informar média, pois depende da

realidade” (fl. 834).

Diante de tais depoimentos e adotado o critério da razoabilidade,

fixo que o reclamante usufruiu 40 minutos de intervalo intrajornada

em 4 dias por semana.

O E.TST, em sua Súmula 437, pacificou o entendimento de que a
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não fruição ou redução do intervalo intrajornada enseja o

pagamento integral como horas extras, a teor do disposto no artigo

71, § 4º da CLT.

A Lei 13.467/2017, entretanto, trouxe nova redação ao §4º do artigo

71 da CLT, passando a estabelecer que “a não concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento,

de natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com

acréscimo de 50%...”.

Nesse passo, antes da referida lei, é devida uma hora extra por dia,

com reflexos, relativa ao intervalo intrajornada não usufruído

integralmente, sendo que após a sua entrada em vigor, o direito

ficou restrito ao tempo suprimido do intervalo, com adicional de

50%, sem reflexos, dada a natureza indenizatória.

Por esse fundamentos, condeno a reclamada a pagar ao

reclamante 1 hora extra por dia laborado, em 4 dias por semana, no

período de 13/10/2015 (marco prescricional) até 10/11/2017,

referente ao intervalo intrajornada não usufruído integralmente, nos

termos do artigo 71 da CLT (com a redação vigente no referido

período) e Súmula 437 do C.TST, acrescida dos adicionais

convencionais e com reflexos em RSR's (inclusive feriados), férias

acrescidas de 1/3, 13ºs salários e FGTS + 40%, todos do período

deferido.

Uma vez que a condenação é limitada a 10/11/2017, são indevidos

os reflexos em aviso prévio.

Indevidos, ainda, novos reflexos dos já deferidos nos RSR's, nos

termos da OJ 394 do TST, com a redação vigente à época.

Defiro, por outro lado, o pagamento de horas extras

correspondentes a 20 minutos por dia laborado, em 4 dias por

semana, a partir de 11/11/2017 até a dispensa, com acréscimo do

adicional de 50%, tendo em vista a nova redação do §4º do artigo

71 da CLT, sem reflexos, considerando-se a natureza indenizatória

da parcela.

Para apuração das horas extras deferidas, deverão ser observadas

as parcelas salariais que compõem a base de cálculo, a evolução

salarial do autor e os termos da Súmula 264/TST, inclusive quanto à

observância do salário equiparado e à integração do adicional de

insalubridade deferido na base de cálculo das horas extras.

NULIDADE DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. BANCO DE

HORAS.

O reclamante pretende receber horas extras e reflexos, ao

fundamento de que laborava habitualmente em jornada

extraordinária, sendo que o banco de horas utilizado pela reclamada

é inválido, pois não respeitava o limite legal de 10 horas diárias e

máximo de um ano para compensação de jornada, sendo que a

realização de horas extras e folgas não eram avisadas previamente,

mas impostas pela reclamada. Afirma, ainda, que a compensação

de jornada é inválida, em face da habitualidade e realização de

atividade insalubre, considerado o disposto no art. 60 da CLT.

A reclamada contesta os pedidos, aduzindo que o banco de horas

foi autorizado em norma coletiva, tendo sido observadas as

disposições normativas.

Os acordos coletivos preveem a compensação de horas extras pelo

sistema de banco de horas, o que é suficiente para satisfação do

requisito formal exigido pelo artigo 59, parágrafo 2º, da CLT, e pela

Súmula nº 85 do C.TST para a validade do banco de horas.

Os referidos acordos coletivos estabelecem, entretanto, como

critério para compensação a programação diretamente entre o

empregado e seu superior hierárquico, assim como a fixação dos

dias de folga e labor extraordinário com antecedência mínima de 48

horas.

A prova testemunhal revela, contudo, que não era observada a

antecedência determinada nas normas coletivas.

A testemunha ouvida a rogo do reclamante, José Claudinei Alves

Ferreira, atestou:

“ (…) que se estivesse de banco de horas e se houvesse

necessidade da empresa, a folga seria trocada e essa

compensação era passada para outro dia e neste caso, era

comunicado no próprio dia, dando exemplo se estivesse no turno da

tarde, ser comunicado no mesmo dia de manhã; que já aconteceu

também de ir trabalhar, ser avisado quando chegasse e ser

mandado para casa e neste caso essa folga não estava nessa

planilha; que isso acontecia também com o reclamante, era uma

rotina de todos” (fl. 833).

A testemunha Eugênio Pacelli de Oliveira Júnior, por sua vez,

embora tenha dito inicialmente que havia gestão do banco de hora,

na qual era programada a folga, mais adiante declarou:

“(…) que em relação das folgas do banco de horas, poderia de estar

escalado para folgar, poderia ocorrer a solicitação por parte da

supervisão e em caso de aceite, poderia ocorrer o cancelamento da

folga, que poderia ocorrer em ausência de pessoal; que o

empregado não aceitasse, ocorreria de quem estivesse trabalhando

no dia, ocupar em 2 áreas; que essa solicitação ocorreria em no

máximo 1 dia; que poderia acontecer do empregado que iria

trabalhar no dia da noite ser comunicado não deveria trabalhar; (…)”

(fl. 835).

Conclui-se, assim, que as regras de programação do banco de

horas não eram corretamente observadas, especialmente no que se

refere à fixação das jornadas, com previsão das folgas, com

antecedência de 48 horas. Restou comprovada, portanto, a violação

das cláusulas dos ACT's referentes à utilização do banco de horas.
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Observa-se, ainda, que na cláusula "BANCO DE HORAS -

DISPOSIÇÕES GERAIS" a norma coletiva permite a compensação

de parte do saldo de banco de horas de um período no período

subsequente, em desrespeito ao prazo máximo de 1 ano, para

compensação das horas extras, fixado no artigo 59, § 2º, da CLT.

Além disso, o reclamante trabalhou em atividades insalubres, sendo

que a compensação de jornada não foi autorizada pelas autoridades

competentes em matéria de higiene e medicina do trabalho, nos

termos do artigo 60 da CLT.

O banco de horas, portanto, é nulo, na medida em permitia a

compensação das horas extras em prazo superior a 1 ano e face à

ausência de autorização das autoridades competentes em matéria

de higiene e medicina do trabalho a autorizar aludida jornada

compensatória, contrariando o estabelecido no citado dispositivo

legal.

Desta forma, consideram-se inválidas todas as compensações de

jornada procedidas pela reclamada.

A nulidade da compensação de jornada dá ensejo ao pagamento

apenas do adicional convencional ou legal sobre as horas extras

irregularmente compensadas, de forma a evitar o enriquecimento

sem causa do trabalhador, consoante o entendimento

jurisprudencial consolidado por meio da Súmula 85, item III, do TST.

Por conseguinte, condena-se a reclamada a pagar ao reclamante o

adicional de horas extras, a incidir sobre todas as horas laboradas

após a 8ª hora diária e a 44ª hora semanal que tenham sido

compensadas no banco de horas.

Defere-se, ainda, todas as horas extras não compensadas e não

quitadas que ultrapassaram a jornada semanal normal (44ª horas),

que deverão ser pagas como horas extraordinárias.

Deverá ser observado na apuração o intervalo intrajornada

usufruído de 40 minutos, em 4 dias laborados por semana e de 1

hora nos demais dias.

As horas extras serão acrescidas dos adicionais previstos nas

normas coletivas.

As parcelas deferidas terão reflexos em aviso prévio, RSR’s

(inclusive feriados), férias + 1/3, 13ºs salários e, a partir daí, em

FGTS + 40%.

Indevidos novos reflexos daqueles já deferidos nos RSRs, nos

termos da OJ 394 do TST, com a redação vigente à época.

Deverão ser observados na apuração, ainda, a redução da hora

ficta noturna, a remuneração efetivamente recebida, inclusive

quanto ao salário equiparado, nos termos da Súmula 264 do TST, a

integração do adicional noturno, pelo percentual, na base de cálculo

das horas extras realizadas em horário noturno (OJ 97 da SDI-1 do

TST); a integração do adicional de insalubridade deferido na base

de cálculo das horas extras.

Fica autorizada a dedução dos valores pagos a título de horas

extras e respectivos reflexos, como forma de evitar o

enriquecimento sem causa do reclamante.

MINUTOS RESIDUAIS

O autor quer receber, como extras, os minutos residuais não

registrados, antes e após a jornada de trabalho, ao argumento de

que dispendia 10 minutos na entrada e 10 minutos na saída, com a

troca de uniforme e deslocamentos internos. Afirma, ainda, que a

reclamada descontava 5 minutos que antecediam e 5 minutos que

sucediam a jornada, registrados nos controles de ponto, mesmo

quando ultrapassado o limite legal de 5 minutos, previsto no art. 58,

§1, da CLT, contrariando a Súmula 366 do TST, razão pela qual

requer o pagamento de tais minutos registrados.

Analisando-se a prova oral produzida, verifica-se que realmente os

empregados da reclamada utilizam o transporte fornecido pela

empresa e chegam às suas dependências antes do horário

contratual e saem após esse horário, tempo que é gasto em

deslocamento entre a portaria, passando pelo vestiário até o local

da prestação de serviços, além da uniformização.

O autor, em seu depoimento, declarou:

“(…) que gastava da entrada da empresa até o vestiário uns 1/2

minutos; que levava para fazer a troca do uniforme e pegar os EPIs

uns 10 minutos; que do vestiário até o ponto, levava uns 2/3

minutos, porque às vezes dava fila; que na saída, gastava os

mesmos tempos, no sentido inverso (...)”

A testemunha José Claudinei Alves Ferreira atestou que:

“(…) que havia a norma da uniformização de boas práticas de

fabricação de alimentos, não chegar na empresa uniformizado e

trazer o uniforme na mochila e trocava no vestiário, o que era

trocado tanto na entrada quanto na saída; que ao chegarem na

empresa, trocavam o uniforme no vestiário, batiam ponto e iam para

a área trabalhar; que no final do turno, batam ponto, trocavam o

uniforme e iam embora; que gastavam na chegava até o refeitório e

registrarem o ponto, da portaria, gastavam entre 12 e 15 minutos;

que ficavam no vestiário em torno de 5/8 minutos, o mesmo tempo

na entrada e saída (...)".

A testemunha Eugênio Pacelli de Oliveira Júnior, por sua vez,

declarou:

“(…) que é obrigatória a troca de uniforme na empresa na entrada;

que os empregados trocam de uniforme na entrada quando chegam

na reclamada; que pode acontecer de marcar o ponto

posteriormente; que o normal é registrar o ponto e trocar o uniforme,

sempre foi assim; que o ponto fica no meio de fábrica; que da

entrada até o relógio de ponto, gasta-se de 5 a 10 minutos no trajeto

todo; que na saída, marca-se o ponto e não existe a obrigatoriedade
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de troca de uniforme e vai-se em direção ao vestiário; que a troca

de uniforme é feita em 5/10 minutos; que os horários registrados no

cartão de ponto são os horários de prestação de serviço”

Nesse passo, em virtude da prova produzida, fixo que antes do

registro da entrada, o reclamante despendia 10 minutos com

uniformização e deslocamentos internos, dispendendo o mesmo

tempo na saída.

Amparado nos artigos 4º e 58, §1º, da CLT, o C. TST pacificou o

entendimento de que o tempo despendido com troca de uniforme,

lanche (café) e deslocamentos internos nas dependências da

empresa deveriam ser considerados como à disposição desta e

remunerados como horas extras, na forma das Súmulas 366 e 429

do C.TST.

Verifica-se, portanto, o tempo despendido pelo reclamante na troca

de uniforme e deslocamentos nas dependências da empresa eram

considerados atos preparatórios da jornada, nos termos das

Súmulas 366 e 429 do C.TST, e devem ser remunerados como

horas extras, sendo tempo à disposição.

Por outro lado, com a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, houve

alteração do artigo 4º da CLT, sendo estabelecido em seu §2º que

não serão considerados como tempo à disposição do empregador,

não devendo ser computados como período extraordinário, os

minutos que extrapolarem a tolerância estabelecida no §1º do artigo

58 do mesmo diploma legal, quando o empregado adentrar ou

permanecer nas dependências da empresa para exercer atividades

particulares, dentre elas, alimentação (inciso V) e troca de roupa ou

uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar a troca na

empresa (inciso VIII).

Assim, a partir de 11/11/2017, o tempo gasto com a troca de

uniforme não é considerado tempo à disposição, exceto se esta for

obrigatória na empresa.

No caso em tela, entretanto, pelo que se extrai da prova

testemunhal, notadamente do depoimento da primeira testemunha,

a troca de uniforme na empresa era obrigatória.

Condeno, assim, a reclamada, ao pagamento de horas extras por

tempo à sua disposição, não anotado nos controles de ponto, na

proporção de 20 minutos (10 minutos na entrada e 10 na saída), por

dia efetivamente trabalhado.

Uma vez somado o tempo à disposição sem registro aos minutos

residuais registrados nos controles de ponto na entrada e na saída,

estes extrapolam os limites de tolerância especificados no artigo 58,

§ 1º, da CLT e Súmula 366 da CLT (5 minutos na entrada, 5

minutos na saída, até o total de 10 diários, que quando

ultrapassados, devem ser computados como extras em sua

totalidade) e não foram computados pela reclamada na jornada do

obreiro.

Em consequência, condeno a reclamada também ao pagamento

das horas extras correspondentes aos minutos residuais registrados

nos controles de ponto, que não tenham sido compensados e

pagos.

As horas extras deferidas serão acrescidas dos adicionais

estabelecidos nos instrumentos coletivos.

As horas extras também terão reflexos em aviso prévio, RSR’s

(inclusive feriados), férias + 1/3, 13ºs salários e, a partir daí, em

FGTS + 40%.

Indevidos novos reflexos daqueles já deferidos nos RSRs, nos

termos da OJ 394 do TST.

Na apuração das horas extras aqui deferidas, deverão ser

observados os seguintes parâmetros: a redução da hora ficta

noturna; a evolução salarial do autor e os termos da Súmulas 264

do C. TST, inclusive quanto ao salário equiparado e à integração do

adicional noturno, pelo percentual, na base de cálculo das horas

extras realizadas em período noturno (OJ 97 da SDI-1 do C. TST); a

integração do adicional de insalubridade deferido na base de cálculo

das horas extras.

REPOUSOS SEMANAIS E FERIADOS

O reclamante alega que trabalhou sete dias corridos, não tendo sido

respeitada a folga semanal, sendo devido o RSR em dobro,

observado o entendimento da OJ 410 da SDI-1 do TST; laborou em

feriados, sem a devida compensação ou pagamento em dobro.

A reclamada, em defesa, sustenta que eventual labor em dia

destinado ao repouso semanal ou feriado foi regularmente

compensado ou pago.

O exame dos espelhos de ponto anexos demonstra que em

algumas oportunidades o reclamante trabalhou por 7 dias

consecutivos, atraindo a aplicação da OJ 410 da SDI-1 do TST.

Verifica-se, ainda, que houve labor em feriados, sem a devida

compensação ou pagamento como hora extra, a exemplo do dia

12/10/2015 (fl.223), em que houve o lançamento de crédito no

banco de horas de forma simples, sem que tal feriado tenha sido

movido para futura compensação ou pagamento em dobro na ficha

financeira correspondente.

Diante disso, defiro o pagamento de todas as horas laboradas nos

feriados e no sétimo dia consecutivo de trabalho, em dobro, com

respectivos reflexos em aviso prévio, férias + 1/3, 13ºs salários e, a

partir daí, em FGTS + 40%.

Indevidos reflexos das horas trabalhadas nos feriados e no sétimo

dia consecutivo sobre RSR´s, sob pena de acolhimento de bis in

idem.

Para fins de liquidação da sentença, observem-se os parâmetros

definidos em tópico anterior.
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Fica autorizada a dedução dos valores pagos a título de horas

extras e respectivos reflexos, como forma de evitar o

enriquecimento sem causa do reclamante.

INTERVALO INTERJORNADA E INTERSEMANAL DE 35 HORAS

De início, cabe pontuar que existem duas situações diferentes,

quais sejam, o direito a período de descanso de 11 horas entre uma

jornada e outra (art. 66 da CLT) e o segundo, um descanso semanal

de 24 horas (art. 67 da CLT). Somados esses dois intervalos, chega

-se a pausa de 35 horas.

O desrespeito a cada um desses períodos de descanso, entretanto,

traz consequências distintas, quais sejam, o intervalo intrajornada

de 11 horas não usufruído integralmente gera o direito a horas

extras pelo tempo suprimido, enquanto a não fruição do descanso

semanal impõe o pagamento em dobro das horas trabalhadas.

Assim, somente são devidas horas extras se houver desrespeito a

ambos os dispositivos legais citados, sob pena de bis in idem.

Nesse sentido, a jurisprudência do E.TRT desta 3ª Região, valendo

transcrever as seguintes ementas:

INTERVALO INTERSEMANAL. HORAS SUPRIMIDAS. O intervalo

intersemanal de 35 horas nada mais é do que o intervalo

interjornada de 11 horas (art. 66 da CLT) somado ao repouso

semanal remunerado de 24 horas (art. 67 da CLT). Assim, se o

empregado já foi contemplado com a condenação ao pagamento

das horas suprimidas do intervalo interjornada e também com o

pagamento, em dobro, dos domingos laborados, não há como se

falar em nova condenação pela violação do denominado intervalo

intersemanal, sob pena de incorrer em bis in idem. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0011093-91.2016.5.03.0065 (RO); Disponibilização:

31/05/2017, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 668; Órgão Julgador:

Nona Turma; Relator: Maria Stela Alvares da S.Campos)

EMENTA: DESCANSO INTERSEMANAL. Nos dias destinados ao

descanso semanal remunerado, o empregado tem direito a 35 horas

consecutivas de repouso, uma vez que a concessão do RSR

previsto do art. 67 da CLT (24 horas) mescla-se com o intervalo

interjornada (art. 66 da CLT). O desrespeito a esse lapso de tempo

torna o trabalhador credor de horas extras (Súmula 110 e OJ-SDI-1

355 do TST). Se, contudo, o intervalo interjornada é observado,

correto o deferimento apenas da dobra do rsr (art. 1o da Lei 605/49)

(TRT da 3.ª Região; Processo: 0001300-40.2011.5.03.0151 RO;

Data de Publicação: 26/09/2012; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Rosemary de O.Pires; Revisor: Luiz Ronan Neves Koury)

Os controles de jornada de trabalho anexados registram que o

intervalo intersemanal de 24 horas, estabelecido no artigo 67 da

CLT, foi observado, ressalvadas as ocasiões em que o reclamante

trabalhou sete dias corridos, com prejuízo do repouso semanal

remunerado, pedido já apreciado e deferido no tópico anterior.

Por outro lado, em sua impugnação, o reclamante apresentou

amostragem de dias em que a pausa interjornadas foi inferior a 11

horas, não observada a determinação do art.66 da CLT.

Essa inobservância importa em obrigação da reclamada de pagar

as horas sonegadas ao descanso intervalar como extras.

Posto isso, condeno a reclamada ao pagamento, como extras, das

horas reduzidas do tempo destinado ao descanso entre uma

jornada e outra, com acréscimo do adicional convencional, bem

como terão reflexos em repousos semanais remunerados (inclusive

feriados), aviso prévio indenizado, 13º salários, férias + 1/3 e, a

partir daí, em FGTS + 40%.

Indevidos novos reflexos daqueles já deferidos nos RSRs, nos

termos da OJ 394 do TST, com a redação vigente à época.

Na apuração das horas extras aqui deferidas, deverão ser

observados os seguintes parâmetros: a redução da hora ficta

noturna; a evolução salarial do autor e os termos da Súmulas 264

do C. TST, inclusive quanto ao salário equiparado e à integração do

adicional noturno, pelo percentual, na base de cálculo das horas

extras realizadas em período noturno (OJ 97 da SDI-1 do C. TST); a

integração do adicional de insalubridade deferido na base de cálculo

das horas extras.

ADICIONAL NOTURNO. HORA FICTA NOTURNA

Nos termos do artigo 73, §5º, da CLT e da Súmula 60, II, do C.TST,

cumprida integralmente a jornada em horário noturno e ocorrendo

sua prorrogação em horário diurno, é devido o adicional noturno

sobre as horas prorrogadas, bem como a redução ficta da hora

noturna.

O reclamante trabalhou em determinados períodos no horário das

23:25 às 07:00 horas, portanto cumprindo jornada integralmente no

período noturno e a prorrogando em período diurno (após as 5

horas).

A reclamada, entretanto, computou o adicional noturno somente até

as 05 horas, considerando normais as horas trabalhadas após esse

horário.

O adicional noturno em percentual superior ao legal (35%) previsto

em acordo coletivo não remunera tal prorrogação, tampouco a hora

ficta reduzida, não havendo a limitação alegada na defesa.

No contexto assim delineado, impõe-se concluir que a reclamada

não considerava a hora ficta reduzida em horas prorrogadas, e,

como consectário, não observava corretamente o adicional noturno

quanto às horas prorrogadas.

Destarte, não observada a determinação legal pela demandada,

condeno-a ao pagamento das horas extras referentes às diferenças

da hora noturna reduzida, inclusive quanto às horas laboradas em
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horário diurno após às 5h no turno das 23:25 às 07:00, acrescidas

dos adicionais previstos nas normas coletivas.

A base de cálculo das horas extras será a remuneração (Súmula

264/TST), observado o salário equiparado, a integração do adicional

de insalubridade na base de cálculo das horas extras e incluindo o

adicional noturno (que será de 35%, previsto em norma coletiva),

que deverá integrar a base de cálculo das horas extras prestadas

no período noturno e após este quanto às horas prorrogadas em

horário diurno(Orientação Jurisprudencial nº 97 da SDI-1 do TST;

TST Súmula 60).

Por serem habituais, as horas extras ora deferidas produzirão

reflexos sobre aviso prévio, RSR (inclusive feriados), férias com 1/3,

13ºs salários e, a partir daí, em FGTS+40%.

Indevidos novos reflexos daqueles já deferidos nos RSRs, nos

termos da OJ 394 do TST, com a redação vigente à época.

Defiro, outrossim, as diferenças do adicional noturno (percentual de

35%), incidente sobre as horas noturnas laboradas a partir das 22h,

com observância da hora ficta noturna, incluída a prorrogação

quanto às horas laboradas após as 5h no turno das das 23:25 às

07:00, com reflexos em sobre aviso prévio, RSR (inclusive feriados),

férias com 1/3, 13º salários e, a partir daí, em FGTS+40%.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro ao autor o pedido de justiça gratuita, haja vista o pedido

constante da petição inicial e a declaração de pobreza anexada à fl.

106, não infirmada por qualquer prova nestes autos e o disposto no

art. 790, parágrafo 3º da CLT.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente a reclamada no objeto da perícia de insalubridade, fica

obrigada a pagar honorários periciais, no valor de R$2.000,00 (dois

mil reais), em favor da perita Flaviana Milagres Cunha Melo,

atualizados nos moldes da OJ n. 198 da SBDI-1 do TST.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária incidirá a partir do dia 1º do mês subsequente

ao da prestação de serviços (Súmula 381 TST), até a data do

efetivo pagamento ao credor (Súmula 15/TRT-3ª Região).

Na esteira da decisão do E. STF no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, devem ser

aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC. Não incidirão juros de mora, já remunerados

pela SELIC, não sendo estes cabíveis na fase pré-judicial (artigo

883 da CLT).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defiro a retenção dos valores devidos pelo reclamante a título de

Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se cabíveis,

observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o teto

máximo de recolhimento e quanto ao último a legislação aplicável

na época do pagamento, devendo a reclamada comprovar os

valores recolhidos até o décimo dia do mês subsequente, sob pena

de execução dos valores devidos para o INSS e Ofício para a

Receita Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, parágrafo 3º da CLT, são

indenizatórias as seguintes parcelas deferidas: reflexos em férias

indenizadas acrescidas de 1/3, no FGTS e multa de 40%. As

demais verbas têm natureza salarial.

DEDUÇÃO / COMPENSAÇÃO DE VALORES

Não havendo demonstração de crédito em favor da reclamada, não

há compensação a deferir (art. 368 do CC de 2002).

Autoriza-se a dedução de parcelas quitadas a idêntico título e

fundamento das ora deferidas, desde que devidamente comprovado

pela prova documental já constante dos autos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Nos termos do art. 791-A CLT, condeno a reclamada ao pagamento

de honorários de sucumbência fixados em 5% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

Por outro lado, não cabe falar em pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais pelo reclamante, tendo em vista a

inconstitucionalidade dos artigos 790-B, caput, § 4º, e 791-A, § 4º,

da CLT, declarada pelo STF, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ajuizada pela Procuradoria –

Geral da República, encerrado aos 25/11/2021, eis que beneficiário

da justiça gratuita.

3- DISPOSITIVO

Do exposto, DECIDO, na Ação ajuizada por RENATO FLÁVIO DOS

SANTOS em face de AMBEV S.A.:

1) declarar a prescrição quinquenal a incidir sobre todas as verbas

de natureza trabalhista pleiteadas na exordial cuja exigibilidade

tenha termo em data anterior a 13/10/2015 (05 anos retroativos à

data do ajuizamento da ação), nos termos do art. 7º, inciso XXIX, da

CR/88 e Súmula 308, I, do TST, tendo em vista a propositura da

ação em 13/10/2020, extinguindo-se o processo com resolução de

mérito em relação a esses direitos, nos termos do art. 487, inciso II,

do CPC, ressalvado o pleito de retificação do PPP;

2) julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, e condenar
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a reclamada a pagar ao reclamante as seguintes parcelas:

a) adicional de insalubridade, em grau máximo, na base de 40%,

incidente sobre o salário mínimo praticado à época da

contratualidade, com reflexos em férias com 1/3, 13ºs salários, aviso

prévio e, a partir daí, em FGTS com 40%.

b) diferenças de horas extras e adicionais noturnos pagos,

decorrentes da integração do adicional de insalubridade na base de

cálculo de tais verbas;

c) reflexos da parcela denominada GCA sobre o FGTS e respectiva

indenização de 40%;

d) diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial entre o

reclamante e os paradigmas Matheus de Oliveira Arriel e Reginaldo

de Sousa, verificadas entre o salário-base mensal efetivamente

recebido pelo autor e pelos paradigmas, apuradas mês a mês,

observado o maior salário entre os paradigmas e a irredutibilidade

salarial, devendo tais diferenças integrar a remuneração do

reclamante para todos os efeitos legais, com reflexos em 13ºs

salários, férias acrescidas de 1/3, GCA (14º salário), premiação

PEF, aviso prévio indenizado e, a partir daí, em FGTS com a

indenização de 40%;

e) diferenças de horas extras e adicional noturno pagos,

decorrentes da observância do salário equiparado na base de

cálculo de tais verbas;

f) 1 hora extra por dia laborado, em 4 dias por semana, no período

de 13/10/2015 até 10/11/2017, referente ao intervalo intrajornada

não usufruído integralmente, acrescida dos adicionais

convencionais e com reflexos em RSR's (inclusive feriados), férias

acrescidas de 1/3, 13ºs salários e FGTS + 40%, todos do período

deferido;

g) horas extras referentes a 20 minutos por dia laborado, em 4 dias

por semana, a partir de 11/11/2017 até a dispensa, com acréscimo

do adicional de 50%, sem reflexos

h) adicional de horas extras a incidir sobre todas as horas laboradas

após a 8ª hora diária e a 44ª hora semanal que tenham sido

compensadas no banco de horas, acrescidas dos adicionais

previstos nas normas coletivas, comreflexos em aviso prévio, RSR’s

(inclusive feriados), férias + 1/3, 13ºs salários e, a partir daí, em

FGTS + 40%;

i) horas extras não compensadas e não quitadas que ultrapassaram

a jornada semanal normal (44ª horas), acrescidas dos adicionais

previstos nas normas coletivas, com reflexos em aviso prévio,

RSR’s (inclusive feriados), férias + 1/3, 13ºs salários e, a partir daí,

em FGTS + 40%;

j) horas extras por tempo à disposição, não anotado nos controles

de ponto, na proporção de 20 minutos (10 minutos na entrada e 10

na saída), por dia efetivamente trabalhado, acrescidas dos

adicionais estabelecidos nos instrumentos coletivos, com reflexos

em aviso prévio, RSR’s (inclusive feriados), férias + 1/3, 13ºs

salários e, a partir daí, em FGTS + 40%;

k) horas extras correspondentes aos minutos residuais registrados

nos controles de ponto, que não tenham sido compensados e

pagos, acrescidas dos adicionais estabelecidos nos instrumentos

coletivos, com reflexos em aviso prévio, RSR’s (inclusive feriados),

férias + 1/3, 13ºs salários e, a partir daí, em FGTS + 40%;

l) todas as horas laboradas nos feriados e no sétimo dia consecutivo

de trabalho, em dobro, com respectivos reflexos em aviso prévio,

RSR’s (inclusive feriados), férias + 1/3, 13ºs salários e, a partir daí,

em FGTS + 40%;

m) horas extras relativas às horas reduzidas do tempo destinado ao

descanso entre uma jornada e outra, com acréscimo do adicional

convencional, com reflexos em repousos semanais remunerados

(inclusive feriados), aviso prévio indenizado, 13º salários, férias +

1/3 e, a partir daí, em FGTS + 40%;

n) horas extras referentes às diferenças da hora noturna reduzida,

inclusive quanto às horas laboradas em horário diurno após às 5h

no turno das 23:25 às 07:00, acrescidas dos adicionais previstos

nas normas coletivas, com reflexos em repousos semanais

remunerados (inclusive feriados), aviso prévio indenizado, 13º

salários, férias + 1/3 e, a partir daí, em FGTS + 40%;

o) diferenças do adicional noturno (percentual de 35%), incidente

sobre as horas noturnas laboradas a partir das 22h, com

observância da hora ficta noturna, incluída a prorrogação quanto às

horas laboradas após as 5h no turno das das 23:25 às 07:00, com

reflexos em sobre aviso prévio, RSR (inclusive feriados), férias com

1/3, 13º salários e, a partir daí, em FGTS+40%.

Fica autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título e

fundamento das parcelas deferidas, na forma dos fundamentos.

Os valores resultantes da condenação serão apurados em

liquidação de sentença por cálculos, incidindo correção monetária e

autorizados os descontos fiscais e previdenciários cabíveis, nos

termos da fundamentação.

Condeno a reclamada a fornecer ao reclamante o formulário relativo

ao Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, modelo atualmente

exigível pelo INSS, devidamente preenchido em conformidade com

as exigências ditadas pela instituição previdenciária, constando a

exposição aos agentes apurados na perícia oficial, no prazo de até

10 dias, após intimação específica, sob pena de multa de R$

2.000,00, conforme art. 536, §1º, do CPC c/c art. 769 da CLT.

Condeno a reclamada em 5% a título de honorários de

sucumbência a incidir sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.
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Sucumbente a reclamada no objeto da perícia de insalubridade, fica

obrigada a pagar honorários periciais, no valor de R$2.000,00 (dois

mil reais), em favor da perita Flaviana Milagres Cunha Melo,

atualizados nos moldes da OJ n. 198 da SBDI-1 do TST.

Observe-se a legislação pertinente em todos os seus termos, idem

os fundamentos da decisão, que integram este dispositivo.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 2.000,00, calculadas

sobre R$ 100.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União (INSS), oportunamente.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0011445-25.2023.5.03.0026
REQUERENTES INDUSTRIA IMPERVIA EIRELI

ADVOGADO ALVARO DA SILVA BORGES(OAB:
218320/MG)

REQUERENTES REUBERT GUIMARAES DOS
SANTOS

ADVOGADO TULIO FERNANDES VIANA(OAB:
156272/MG)

ADVOGADO JOVANA ARANTES CARVALHO(OAB:
190161/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA IMPERVIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: INDUSTRIA IMPERVIA EIRELI

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado(a) para comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária e das custas, prazo de 05 dias,

conforme Sentença Id 27d28cc.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

CINTIA BORELLI IRENTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010510-98.2020.5.03.0087
AUTOR JOSE LUIZ FELIX FILHO

ADVOGADO NATALIA CRISTINA DE SANT
ANNA(OAB: 134646/MG)

ADVOGADO SUELI SANTANA DA SILVA(OAB:
112718/MG)

ADVOGADO PAOLA ALVES DE FARIA(OAB:
57825/MG)

ADVOGADO WILLIAM JOSE MENDES DE SOUZA
FONTES(OAB: 55505/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO ALVIMAR DA LUZ DIAS(OAB:
81570/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ FELIX FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58f2984

proferida nos autos.

SENTENÇA

Submetido o processo à apreciação, sob a presidência da Juíza do

Trabalho Substituta PAOLA BARBOSA DE MELO, foi proferida a

seguinte SENTENÇA:

RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por JOSE LUIZ FELIX FILHO

em face de FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

Na petição inicial, a parte reclamante afirmou que foi admitida em

21/09/1998, na função de Eletricista Eletrônico III; dispensada sem

justa causa em 04/03/2020; e sua última remuneração era de

R$6.648,40.

Postulou, em suma, o pagamento de minutos residuais, intervalo

intrajornada e o reconhecimento de equiparação salarial.

Requereu os benefícios da justiça gratuita e o pagamento de

honorários sucumbenciais.

Atribuiu à causa o valor de R$85.000,00.

Em audiência (ID 065f0a8), presentes as partes, foi determinada a

suspensão imediata do feito até o julgamento da questão

constitucional nos autos do Recurso Extraordinário com Agravo

1.121.633/GO, nos termos do artigo 1035, §5º, do CPC.

Diante do julgamento do Tema 1046, foi encerrado o sobrestamento

do processo (ID 32792f8), com intimação das partes.

A reclamada apresentou defesa (ID5001a56), acompanhada de

documentos. Arguiu preliminar de ilegitimidade ativa e passiva e

prejudicial de mérito de prescrição quinquenal. No mérito, pugnou

pela improcedência dos pedidos.

Em audiência (ID 24d7759), presentes as partes, recusada a

conciliação, foi concedido prazo para apresentação de réplica.

A parte reclamante apresentou réplica (ID 8b9959c).
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Na audiência de instrução (ID 37ec927), recusada a conciliação,

ajustaram as partes que a prova oral se restringirá aos minutos

residuais, intervalo intrajornada e equiparação salarial, adotando a

utilização da prova emprestada.

Colhido o depoimento pessoal do reclamante, na sequência foi

inquirida uma testemunha, a rogo da parte autora.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final prejudicada.

Prova emprestada (ID be65a93 e seguintes, reclamante; ID 20ff2e1

e seguintes, reclamada).

Esse é o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTOS

APLICAÇÃO DA REFORMA TRABALHISTA

A reclamada defende a aplicação imediata da Reforma Trabalhista

sobre o contrato de trabalho da parte reclamante.

A Constituição Federal erigiu a irretroatividade da lei à condição de

cláusula pétrea como se verifica pela dicção de seu art. 5º, XXXVI.

O contrato de trabalho do autor foi firmado antes da vigência da Lei

13.467/17, pelo que não há como se falar em aplicação imediata e

integral da referida legislação.

Nada obstante, considerando que o contrato de trabalho prosseguiu

após a entrada em vigor da Lei supracitada, a extensão e

aplicabilidade da denominada Reforma Trabalhista será analisada

por instituto, conforme se demonstre necessário.

Nada a deferir, no aspecto.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A reclamada requereu que, em liquidação de sentença, seja

observada a limitação dos valores especificados pela autora aos

pedidos e ao valor dado à causa.

Por se tratar de processo sujeito ao rito ordinário, este Juízo não

está limitado a tais valores, porquanto indicados por simples

estimativa (art. 12, § 2º, da IN 41/2018 do TST). A apuração dos

valores dos pedidos porventura deferidos será realizada em

liquidação de sentença, observando-se o princípio da adstrição

(arts. 141 e 492, ambos do CPC).

Rejeito, portanto, o pleito da reclamada de limitação da condenação

aos valores indicados na exordial.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO – SINDICATOS

No caso dos autos, não se pleiteia a declaração de nenhuma

cláusula convencional. A pretensão reside na inaplicabilidade de

cláusulas das normas coletivas, no caso específico do contrato de

trabalho do autor.

Assim, é inaplicável o art. 611-A, §5º da CLT, porque o dispositivo

não incide na hipótese em que somente de forma incidental a

cláusula coletiva é afastada, de modo que eventual coisa julgada

não alcançaria outras situações, tornando inócua a inclusão dos

sindicatos na lide.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO

No Direito do Trabalho a prescrição observa o prazo de dois anos

após o fim do contrato, retroagindo cinco anos do ajuizamento da

ação (art. 7, XXIX, CF e S. 308, I, TST), salvo quanto aos pedidos

declaratórios, gravados pela imprescritibilidade nos termos do art.

11, §1º da CLT.

O contrato de trabalho da parte autora perdurou de 21/09/1998 a

04/03/2020 e a presente ação foi ajuizada em 24/06/2020.

Dessa forma, reconheço a prescrição quinquenal para extinguir o

processo com resolução do mérito em relação às pretensões

exordiais anteriores à 24/06/2015, com fulcro no artigo 487, II do

CPC, ressalvadas as férias, que seguem o previsto no art. 149 da

CLT e os pedidos de natureza declaratória, gravados de

imprescritibil idade (art. 11, §1º, da CLT).

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

A parte reclamante requereu o pagamento de diferenças salariais

por equiparação salarial com o paradigma André Luiz Alves da

Silva, ao argumento de que exerciam as mesmas funções, sem,

contudo, receber igual valor na contraprestação.

Nos termos do artigo 461 da CLT, a equiparação salarial será

reconhecida quando houver identidade de funções com o

paradigma, com prestação de serviços simultânea ao mesmo

empregador e na mesma localidade. A identidade funcional deve

ser demonstrada pelo autor, por se tratar de fato constitutivo do seu

direito à equiparação salarial (art. 818, I, da CLT).

In casu, este Juízo entende que o reclamante não se desincumbiu

de seu encargo probatório, haja vista que a testemunha Admar

Rodrigues Pereira, ouvida a rogo da parte autora, acrescentou

informações demasiadamente específicas, sem ser perguntado,

como se houvesse decorado os pontos controvertidos da demanda,

sendo, portanto, desconsiderado o aludido depoimento.

Neste contexto, julgo improcedente o pedido de pagamento de

diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial.

TEMPO À DISPOSIÇÃO

Sustentou a parte reclamante que chegava na empresa 30 minutos

antes do horário contratual e permanecia igual tempo após o

encerramento da jornada à disposição da empresa, mas tal período

não era registrado nos controles de ponto e nem remunerado pela

reclamada.

De acordo com o caput do art. 4º da CLT, “Considera-se como de

serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição

do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo

disposição especial expressamente consignada”.
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No caso dos autos, a prova testemunhal emprestada comprovou

que os ônibus chegavam com antecedência e saíam com atraso

com relação ao horário contratual e que os empregados somente

podiam registrar o cartão de ponto com variação de cinco minutos

antes ou depois, in verbis:

“que se dirigia ao trabalho utilizando ônibus especial fornecido pela

FIAT em convênio com a reclamada, chegando com 35/50 minutos

de antecedência do horário programado da entrada, dependendo do

trânsito; que ao chegar, passava pela portaria 4 ou 5, sendo mais

comum na 4, e se dirigia ao refeitório quando no horário da manhã,

gastando cerca de 15 minutos no trajeto e no consumo do lanche,

sendo o lanche em torno de 10 minutos; depois ia ao vestiário,

gastando cerca de 10 minutos até o vestiário, trocar de roupa e

pegar os EPI em mais 10 minutos; que saía do vestiário e se dirigia

à área de trabalho, gastando poucos minutos no trajeto, porque o

ponto é do lado do vestiário; que ao final do expediente, após o

registro do ponto, se dirigia ao vestiário para trocar de roupa e

tomar banho, e por fim aguardava o ônibus especial fora da portaria;

o depoente gastava cerca de 10 minutos no banho; que aguardava

a saída do ônibus especial, fora da portaria, no tempo médio de

15/20 minutos;” (depoimento da testemunha Jovercino Pereira da

Rocha, ouvida no processo nº 0011321-57.2014.5.03.0026,

indicada pelo autor)

“depoente entra na reclamada pela portaria 05; depoente se fosse

direto da portaria 05 ao registro de ponto gastaria 7 a 10 minutos;

na reclamada há relógios de ponto em diferentes locais, e tem

relógios que são mais próximos e outros mais distantes, sendo que

o empregado pode solicitar o registro de ponto em local mais

próximo da portaria, sendo que o local que o depoente registrava

não era o mais próximo da portaria e sim próximo ao local de

trabalho; depoente tinha opção de registrar o ponto mais próximo da

portaria 05, não sabendo se o reclamante poderia; o depoente vai e

volta ao trabalho para sua casa no veículo fornecido pela

reclamada, já uniformizado;”(testemunha Osvaldo Cristiano

Moreira, ouvida no processo nº 0011891-35.2017.5.03.0027,

indicada pela reclamada)

Considerando que a reclamada não comprovou que concedia vale-

transporte aos empregados, o tempo de espera era imposto ao

trabalhador em decorrência de vontade exclusiva da empresa, a

quem incumbe a organização dos horários de trânsito do veículo

que transporta seus empregados. Nestes casos, os minutos

residuais (antes e depois do encerramento do horário normal de

trabalho), em regra, devem ser considerados tempo à disposição do

empregador.

Neste sentido, o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica

Prevalecente nº 13 deste Tribunal Regional do Trabalho, que

estabelece:

TEMPO DE ESPERA. TRANSPORTE FORNECIDO PELO

EMPREGADOR. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTRO

MEIO DE CONDUÇÃO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. HORAS

EXTRAORDINÁRIAS DEVIDAS.Constitui tempo à disposição o

período em que o empregado, após desembarcar da condução

concedida pelo empregador, aguarda o início da jornada e/ou o de

espera pelo embarque, ao final do trabalho, desde que não seja

possível a utilização de outro meio de transporte compatível com o

horário de trabalho. Nessa hipótese, é devido o pagamento das

respectivas horas extraordinárias, observados os limites impostos

pelo § 1º do art. 58 da CLT e pela súmula n. 366 do TST. (RA

196/2016, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 16, 19 e

20/09/2016).

Por outro lado, o tempo gasto pelo autor no café da manhã e na

higienização pessoal não pode ser considerado tempo à disposição,

tendo em vista o disposto na norma coletiva, que prevê que o

período em que o empregado estiver na empresa para atividades

pessoais não é computável na jornada de trabalho (e. g. cláusula

83ª, ACT 2018/2019).

Na hipótese, as disposições convencionais pactuadas coletivamente

devem ser respeitadas, em observância aos princípios da

segurança jurídica, da liberdade sindical e da autonomia coletiva e

reconhecimento dos acordos e convenções coletivos, conforme arts.

7º, XXVI, e 8º, inc. VI, da CR/88. De igual modo, no âmbito

internacional,  há uma tendência mundial  de crescente

reconhecimento dos mecanismos de negociação coletiva, como se

depreende das Convenções 98 e 154 da (ambas ratificadas pelo

Brasil) e da Recomendação 154 todas da OIT.

Ademais, aplica-se o entendimento firmado pelo STF no julgamento

do ARE nº 1.121.633/GO (temade repercussão geral nº1046), no

qual foi fixada a tese de que "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis.".

Todavia, ao tempo gasto para colocar/retirar os EPIs e para realizar

o percurso do vestiário ao local de trabalho e vice-versa não se

aplica a norma coletiva, pois referidas atividades são de interesse

da empresa e não do empregado.

Considerando o tempo informado pelas testemunhas e os limites do

depoimento do autor, arbitro que o tempo à disposição da

reclamada era de 45 minutos diários, sendo 30 minutos no início da

jornada e 15 minutos diários ao final da jornada.

Dessa forma, julgo procedente o pedido para deferir pagamento de
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45 minutos diários de tempo à disposição, sendo 30 minutos antes e

15 após os horários registrados, durante todo o período contratual

imprescrito, com reflexos em DSR (domingos e feriados), 13º

salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio indenizado, depósitos

do FGTS e respectiva indenização de 40%.

Para o cálculo das horas extras deverão ser observados os

seguintes parâmetros: a) frequência e jornadas de trabalho

registradas nos cartões; b) adicional convencional ou, na ausência

de norma coletiva juntada aos autos, o adicional legal de 50%; c) o

divisor 220; d) a hora ficta noturna (art. 71, §§ 1º e 5º, da CLT); e e)

a remuneração mensal do empregado, nos termos da Súmula 264

do TST.

NULIDADE DO BANCO DE HORAS

A parte reclamante afirmou que a empresa unilateralmente

creditava as horas extras laboradas pelo Reclamante em um banco

de horas, cujas regras de compensação de jornada eram

completamente distintas das previstas nos acordos e convenções,

pleiteando a sua nulidade, bem como o pagamento de horas

extraordinárias indevidamente compensadas.

Em sua defesa, a reclamada alegou que não adota o sistema de

banco de horas, apenas de compensação da jornada na forma

estabelecida em regular negociação coletiva.

Na impugnação, a parte autora não indicou irregularidade em

compensações de jornada, ônus que lhe competia.

Neste contexto, julgo improcedente o pedido.

INTERVALO INTRAJORNADA

A parte reclamante afirmou que não usufruía do intervalo

intrajornada.

A reclamada juntou aos autos os cartões de ponto da parte

reclamante (ID d02a332), os quais consignam registros da jornada

com horários variáveis e pré-assinalação do intervalo intrajornada,

conforme autorizado pelo art. 74, §2º, da CLT. Portanto, a princípio,

devem ser considerados válidos como meio de prova.

Desse modo, ao alegar a irregularidade na fruição integral da pausa

alimentar, ficou com a parte reclamante o ônus de comprovar a

veracidade de suas alegações (art. 818, I, da CLT).

O depoimento da testemunha ouvida nos autos não passou

qualquer credibilidade, restando nítido o intuito de favorecimento,

com o objetivo de confirmar as alegações da exordial, razão pela

qual considero-o imprestável para o convencimento do Juízo.

Por essas razões e havendo apré-assinalaçãointervalar na maior

parte do contrato, tenho por não comprovada a supressão parcial do

intervalointrajornada.

O pedido de horas extras intervalares e reflexos é improcedente.

JUSTIÇA GRATUITA

A parte autora apresentou declaração de hipossuficiência (ID

358aa80), documento não infirmado por outras provas e que

entendo comprovar a ausência de recursos para arcar com as

despesas processuais. Além disso, o último salário recebido é

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS (art. 790,

§3º, da CLT).

Atendidos os requisitos legais, defiro o benefício da JUSTIÇA

GRATUITA nos termos dos artigos 5º, LXXIV da Constituição

Federal, 790, parágrafo 4º da CLT, 99 e 105 do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

São devidos honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (arts. 85 do CPC e

791-A da CLT), devidos ao Patrono da parte autora, pela ré.

Por outro lado, não são devidos honorários de sucumbência em prol

dos patronos da ré, em razão do benefício da justiça gratuita

concedido à parte autora e considerando o quanto decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 5766.

A apuração dos honorários deverá observar a OJ SBDI-I n. 348 do

C. TST, com incidência sobre valores devidamente atualizados e

corrigidos.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Recolhimentos fiscais e previdenciários consoante OJ 363, SDI-I,

TST, Súmula 368, TST, art. 12-A da Lei 7.713/1988 (Incluído pela

Lei nº 12.350/2010), Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional nº 01, de 27.03.2009, Parecer nº 287/2009 da

PGFN/CRJ e Instrução Normativa nº 1.500/2014, com alterações

supervenientes, IN 1.558/2015 e IN 1.756/2017 da Receita Federal.

Nos termos do art. 832, § 3º, CLT declaro que são indenizatórias as

seguintes verbas (enquanto parcelas principais ou reflexas):

FGTS+40%, prêmio produtividade e juros, as demais parcelas

possuem natureza salarial.

As contribuições aqui tratadas deverão ser recolhidas e

comprovadas nos autos no prazo legal, sob pena de execução

direta. Autorizo a retenção da cota parte obreira.

Não há incidência fiscal sobre os juros de mora (cf. OJ 400, da SDI-

1, do TST).

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Supremo Tribunal Federal, nas ADC’s nºs 58 e 59 e ADI’s nºs

5.867 e 6.021 decidiu que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).
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7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”.

Dessa forma, antes do ajuizamento da ação aplica-se a correção

monetária consoante índice IPCA-E, acrescida dos juros legais,

conforme decidido pelo STF, nos termos do art. 39, caput, da Lei n.

8.177 (TR na qualidade de juros, portanto), devendo ser

considerada a época própria para o adimplemento das obrigações,

nos termos do art. 459, §1º da CLT.

A partir ajuizamento os débitos devem ser atualizados conforme a

SELIC, índice que abrange os juros e a correção monetária, pedidos

implícitos conforme art. 322, §1º do CPC.

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto,DECIDO, tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo:

PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO das parcelas postuladas anteriores

à24/06/2015, e julgar os respectivos pedidos extintos com

resolução de mérito nos termos do artigo 487, II, do CPC;

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na ação ajuizada JOSE LUIZ FELIX FILHO em face de FCA FIAT

CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA, nos estritos limites da

fundamentação, para condenar a reclamada ao cumprimento das

seguintes obrigações de pagar:

45 minutos diários de tempo à disposição, sendo 30 minutos

antes e 15 após os horários registrados, durante todo o período

contratual imprescrito, com reflexos em DSR (domingos e

feriados), 13º salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio

indenizado, FGTS e na indenização de 40%.

•

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores da condenação serão apurados em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se os parâmetros da

fundamentação (art. 489, §3o do CPC), considerando-se os valores

apostos aos pedidos apenas estimativos.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Recolhimentos previdenciár ios e f iscais nos termos da

fundamentação, parte integrante deste disposit ivo.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação, fixados em

10% do valor da liquidação, pela reclamada.

Custas pela reclamada no importe de R$300,00(artigo 789 da CLT),

calculadas sobre o valor da condenação, o qual arbitro, por ora,

para esse fim, em R$15.000,00.

Nos termos do art. 852-E da CLT, o Juízo reitera às partes

quanto às inúmeras vantagens da conciliação, que poderá ser

requerida em qualquer momento processual.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, no prazo legal, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        PAOLA BARBOSA DE MELO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010510-98.2020.5.03.0087
AUTOR JOSE LUIZ FELIX FILHO

ADVOGADO NATALIA CRISTINA DE SANT
ANNA(OAB: 134646/MG)

ADVOGADO SUELI SANTANA DA SILVA(OAB:
112718/MG)

ADVOGADO PAOLA ALVES DE FARIA(OAB:
57825/MG)

ADVOGADO WILLIAM JOSE MENDES DE SOUZA
FONTES(OAB: 55505/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO ALVIMAR DA LUZ DIAS(OAB:
81570/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58f2984

proferida nos autos.

SENTENÇA

Submetido o processo à apreciação, sob a presidência da Juíza do

Trabalho Substituta PAOLA BARBOSA DE MELO, foi proferida a

seguinte SENTENÇA:

RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por JOSE LUIZ FELIX FILHO

em face de FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

Na petição inicial, a parte reclamante afirmou que foi admitida em

21/09/1998, na função de Eletricista Eletrônico III; dispensada sem

justa causa em 04/03/2020; e sua última remuneração era de

R$6.648,40.
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Postulou, em suma, o pagamento de minutos residuais, intervalo

intrajornada e o reconhecimento de equiparação salarial.

Requereu os benefícios da justiça gratuita e o pagamento de

honorários sucumbenciais.

Atribuiu à causa o valor de R$85.000,00.

Em audiência (ID 065f0a8), presentes as partes, foi determinada a

suspensão imediata do feito até o julgamento da questão

constitucional nos autos do Recurso Extraordinário com Agravo

1.121.633/GO, nos termos do artigo 1035, §5º, do CPC.

Diante do julgamento do Tema 1046, foi encerrado o sobrestamento

do processo (ID 32792f8), com intimação das partes.

A reclamada apresentou defesa (ID5001a56), acompanhada de

documentos. Arguiu preliminar de ilegitimidade ativa e passiva e

prejudicial de mérito de prescrição quinquenal. No mérito, pugnou

pela improcedência dos pedidos.

Em audiência (ID 24d7759), presentes as partes, recusada a

conciliação, foi concedido prazo para apresentação de réplica.

A parte reclamante apresentou réplica (ID 8b9959c).

Na audiência de instrução (ID 37ec927), recusada a conciliação,

ajustaram as partes que a prova oral se restringirá aos minutos

residuais, intervalo intrajornada e equiparação salarial, adotando a

utilização da prova emprestada.

Colhido o depoimento pessoal do reclamante, na sequência foi

inquirida uma testemunha, a rogo da parte autora.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final prejudicada.

Prova emprestada (ID be65a93 e seguintes, reclamante; ID 20ff2e1

e seguintes, reclamada).

Esse é o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTOS

APLICAÇÃO DA REFORMA TRABALHISTA

A reclamada defende a aplicação imediata da Reforma Trabalhista

sobre o contrato de trabalho da parte reclamante.

A Constituição Federal erigiu a irretroatividade da lei à condição de

cláusula pétrea como se verifica pela dicção de seu art. 5º, XXXVI.

O contrato de trabalho do autor foi firmado antes da vigência da Lei

13.467/17, pelo que não há como se falar em aplicação imediata e

integral da referida legislação.

Nada obstante, considerando que o contrato de trabalho prosseguiu

após a entrada em vigor da Lei supracitada, a extensão e

aplicabilidade da denominada Reforma Trabalhista será analisada

por instituto, conforme se demonstre necessário.

Nada a deferir, no aspecto.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A reclamada requereu que, em liquidação de sentença, seja

observada a limitação dos valores especificados pela autora aos

pedidos e ao valor dado à causa.

Por se tratar de processo sujeito ao rito ordinário, este Juízo não

está limitado a tais valores, porquanto indicados por simples

estimativa (art. 12, § 2º, da IN 41/2018 do TST). A apuração dos

valores dos pedidos porventura deferidos será realizada em

liquidação de sentença, observando-se o princípio da adstrição

(arts. 141 e 492, ambos do CPC).

Rejeito, portanto, o pleito da reclamada de limitação da condenação

aos valores indicados na exordial.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO – SINDICATOS

No caso dos autos, não se pleiteia a declaração de nenhuma

cláusula convencional. A pretensão reside na inaplicabilidade de

cláusulas das normas coletivas, no caso específico do contrato de

trabalho do autor.

Assim, é inaplicável o art. 611-A, §5º da CLT, porque o dispositivo

não incide na hipótese em que somente de forma incidental a

cláusula coletiva é afastada, de modo que eventual coisa julgada

não alcançaria outras situações, tornando inócua a inclusão dos

sindicatos na lide.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO

No Direito do Trabalho a prescrição observa o prazo de dois anos

após o fim do contrato, retroagindo cinco anos do ajuizamento da

ação (art. 7, XXIX, CF e S. 308, I, TST), salvo quanto aos pedidos

declaratórios, gravados pela imprescritibilidade nos termos do art.

11, §1º da CLT.

O contrato de trabalho da parte autora perdurou de 21/09/1998 a

04/03/2020 e a presente ação foi ajuizada em 24/06/2020.

Dessa forma, reconheço a prescrição quinquenal para extinguir o

processo com resolução do mérito em relação às pretensões

exordiais anteriores à 24/06/2015, com fulcro no artigo 487, II do

CPC, ressalvadas as férias, que seguem o previsto no art. 149 da

CLT e os pedidos de natureza declaratória, gravados de

imprescritibil idade (art. 11, §1º, da CLT).

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

A parte reclamante requereu o pagamento de diferenças salariais

por equiparação salarial com o paradigma André Luiz Alves da

Silva, ao argumento de que exerciam as mesmas funções, sem,

contudo, receber igual valor na contraprestação.

Nos termos do artigo 461 da CLT, a equiparação salarial será

reconhecida quando houver identidade de funções com o

paradigma, com prestação de serviços simultânea ao mesmo

empregador e na mesma localidade. A identidade funcional deve

ser demonstrada pelo autor, por se tratar de fato constitutivo do seu

direito à equiparação salarial (art. 818, I, da CLT).
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In casu, este Juízo entende que o reclamante não se desincumbiu

de seu encargo probatório, haja vista que a testemunha Admar

Rodrigues Pereira, ouvida a rogo da parte autora, acrescentou

informações demasiadamente específicas, sem ser perguntado,

como se houvesse decorado os pontos controvertidos da demanda,

sendo, portanto, desconsiderado o aludido depoimento.

Neste contexto, julgo improcedente o pedido de pagamento de

diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial.

TEMPO À DISPOSIÇÃO

Sustentou a parte reclamante que chegava na empresa 30 minutos

antes do horário contratual e permanecia igual tempo após o

encerramento da jornada à disposição da empresa, mas tal período

não era registrado nos controles de ponto e nem remunerado pela

reclamada.

De acordo com o caput do art. 4º da CLT, “Considera-se como de

serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição

do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo

disposição especial expressamente consignada”.

No caso dos autos, a prova testemunhal emprestada comprovou

que os ônibus chegavam com antecedência e saíam com atraso

com relação ao horário contratual e que os empregados somente

podiam registrar o cartão de ponto com variação de cinco minutos

antes ou depois, in verbis:

“que se dirigia ao trabalho utilizando ônibus especial fornecido pela

FIAT em convênio com a reclamada, chegando com 35/50 minutos

de antecedência do horário programado da entrada, dependendo do

trânsito; que ao chegar, passava pela portaria 4 ou 5, sendo mais

comum na 4, e se dirigia ao refeitório quando no horário da manhã,

gastando cerca de 15 minutos no trajeto e no consumo do lanche,

sendo o lanche em torno de 10 minutos; depois ia ao vestiário,

gastando cerca de 10 minutos até o vestiário, trocar de roupa e

pegar os EPI em mais 10 minutos; que saía do vestiário e se dirigia

à área de trabalho, gastando poucos minutos no trajeto, porque o

ponto é do lado do vestiário; que ao final do expediente, após o

registro do ponto, se dirigia ao vestiário para trocar de roupa e

tomar banho, e por fim aguardava o ônibus especial fora da portaria;

o depoente gastava cerca de 10 minutos no banho; que aguardava

a saída do ônibus especial, fora da portaria, no tempo médio de

15/20 minutos;” (depoimento da testemunha Jovercino Pereira da

Rocha, ouvida no processo nº 0011321-57.2014.5.03.0026,

indicada pelo autor)

“depoente entra na reclamada pela portaria 05; depoente se fosse

direto da portaria 05 ao registro de ponto gastaria 7 a 10 minutos;

na reclamada há relógios de ponto em diferentes locais, e tem

relógios que são mais próximos e outros mais distantes, sendo que

o empregado pode solicitar o registro de ponto em local mais

próximo da portaria, sendo que o local que o depoente registrava

não era o mais próximo da portaria e sim próximo ao local de

trabalho; depoente tinha opção de registrar o ponto mais próximo da

portaria 05, não sabendo se o reclamante poderia; o depoente vai e

volta ao trabalho para sua casa no veículo fornecido pela

reclamada, já uniformizado;”(testemunha Osvaldo Cristiano

Moreira, ouvida no processo nº 0011891-35.2017.5.03.0027,

indicada pela reclamada)

Considerando que a reclamada não comprovou que concedia vale-

transporte aos empregados, o tempo de espera era imposto ao

trabalhador em decorrência de vontade exclusiva da empresa, a

quem incumbe a organização dos horários de trânsito do veículo

que transporta seus empregados. Nestes casos, os minutos

residuais (antes e depois do encerramento do horário normal de

trabalho), em regra, devem ser considerados tempo à disposição do

empregador.

Neste sentido, o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica

Prevalecente nº 13 deste Tribunal Regional do Trabalho, que

estabelece:

TEMPO DE ESPERA. TRANSPORTE FORNECIDO PELO

EMPREGADOR. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTRO

MEIO DE CONDUÇÃO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. HORAS

EXTRAORDINÁRIAS DEVIDAS.Constitui tempo à disposição o

período em que o empregado, após desembarcar da condução

concedida pelo empregador, aguarda o início da jornada e/ou o de

espera pelo embarque, ao final do trabalho, desde que não seja

possível a utilização de outro meio de transporte compatível com o

horário de trabalho. Nessa hipótese, é devido o pagamento das

respectivas horas extraordinárias, observados os limites impostos

pelo § 1º do art. 58 da CLT e pela súmula n. 366 do TST. (RA

196/2016, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 16, 19 e

20/09/2016).

Por outro lado, o tempo gasto pelo autor no café da manhã e na

higienização pessoal não pode ser considerado tempo à disposição,

tendo em vista o disposto na norma coletiva, que prevê que o

período em que o empregado estiver na empresa para atividades

pessoais não é computável na jornada de trabalho (e. g. cláusula

83ª, ACT 2018/2019).

Na hipótese, as disposições convencionais pactuadas coletivamente

devem ser respeitadas, em observância aos princípios da

segurança jurídica, da liberdade sindical e da autonomia coletiva e

reconhecimento dos acordos e convenções coletivos, conforme arts.

7º, XXVI, e 8º, inc. VI, da CR/88. De igual modo, no âmbito

internacional,  há uma tendência mundial  de crescente

reconhecimento dos mecanismos de negociação coletiva, como se

depreende das Convenções 98 e 154 da (ambas ratificadas pelo
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Brasil) e da Recomendação 154 todas da OIT.

Ademais, aplica-se o entendimento firmado pelo STF no julgamento

do ARE nº 1.121.633/GO (temade repercussão geral nº1046), no

qual foi fixada a tese de que "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis.".

Todavia, ao tempo gasto para colocar/retirar os EPIs e para realizar

o percurso do vestiário ao local de trabalho e vice-versa não se

aplica a norma coletiva, pois referidas atividades são de interesse

da empresa e não do empregado.

Considerando o tempo informado pelas testemunhas e os limites do

depoimento do autor, arbitro que o tempo à disposição da

reclamada era de 45 minutos diários, sendo 30 minutos no início da

jornada e 15 minutos diários ao final da jornada.

Dessa forma, julgo procedente o pedido para deferir pagamento de

45 minutos diários de tempo à disposição, sendo 30 minutos antes e

15 após os horários registrados, durante todo o período contratual

imprescrito, com reflexos em DSR (domingos e feriados), 13º

salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio indenizado, depósitos

do FGTS e respectiva indenização de 40%.

Para o cálculo das horas extras deverão ser observados os

seguintes parâmetros: a) frequência e jornadas de trabalho

registradas nos cartões; b) adicional convencional ou, na ausência

de norma coletiva juntada aos autos, o adicional legal de 50%; c) o

divisor 220; d) a hora ficta noturna (art. 71, §§ 1º e 5º, da CLT); e e)

a remuneração mensal do empregado, nos termos da Súmula 264

do TST.

NULIDADE DO BANCO DE HORAS

A parte reclamante afirmou que a empresa unilateralmente

creditava as horas extras laboradas pelo Reclamante em um banco

de horas, cujas regras de compensação de jornada eram

completamente distintas das previstas nos acordos e convenções,

pleiteando a sua nulidade, bem como o pagamento de horas

extraordinárias indevidamente compensadas.

Em sua defesa, a reclamada alegou que não adota o sistema de

banco de horas, apenas de compensação da jornada na forma

estabelecida em regular negociação coletiva.

Na impugnação, a parte autora não indicou irregularidade em

compensações de jornada, ônus que lhe competia.

Neste contexto, julgo improcedente o pedido.

INTERVALO INTRAJORNADA

A parte reclamante afirmou que não usufruía do intervalo

intrajornada.

A reclamada juntou aos autos os cartões de ponto da parte

reclamante (ID d02a332), os quais consignam registros da jornada

com horários variáveis e pré-assinalação do intervalo intrajornada,

conforme autorizado pelo art. 74, §2º, da CLT. Portanto, a princípio,

devem ser considerados válidos como meio de prova.

Desse modo, ao alegar a irregularidade na fruição integral da pausa

alimentar, ficou com a parte reclamante o ônus de comprovar a

veracidade de suas alegações (art. 818, I, da CLT).

O depoimento da testemunha ouvida nos autos não passou

qualquer credibilidade, restando nítido o intuito de favorecimento,

com o objetivo de confirmar as alegações da exordial, razão pela

qual considero-o imprestável para o convencimento do Juízo.

Por essas razões e havendo apré-assinalaçãointervalar na maior

parte do contrato, tenho por não comprovada a supressão parcial do

intervalointrajornada.

O pedido de horas extras intervalares e reflexos é improcedente.

JUSTIÇA GRATUITA

A parte autora apresentou declaração de hipossuficiência (ID

358aa80), documento não infirmado por outras provas e que

entendo comprovar a ausência de recursos para arcar com as

despesas processuais. Além disso, o último salário recebido é

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS (art. 790,

§3º, da CLT).

Atendidos os requisitos legais, defiro o benefício da JUSTIÇA

GRATUITA nos termos dos artigos 5º, LXXIV da Constituição

Federal, 790, parágrafo 4º da CLT, 99 e 105 do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

São devidos honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (arts. 85 do CPC e

791-A da CLT), devidos ao Patrono da parte autora, pela ré.

Por outro lado, não são devidos honorários de sucumbência em prol

dos patronos da ré, em razão do benefício da justiça gratuita

concedido à parte autora e considerando o quanto decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 5766.

A apuração dos honorários deverá observar a OJ SBDI-I n. 348 do

C. TST, com incidência sobre valores devidamente atualizados e

corrigidos.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Recolhimentos fiscais e previdenciários consoante OJ 363, SDI-I,

TST, Súmula 368, TST, art. 12-A da Lei 7.713/1988 (Incluído pela

Lei nº 12.350/2010), Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional nº 01, de 27.03.2009, Parecer nº 287/2009 da

PGFN/CRJ e Instrução Normativa nº 1.500/2014, com alterações

supervenientes, IN 1.558/2015 e IN 1.756/2017 da Receita Federal.

Nos termos do art. 832, § 3º, CLT declaro que são indenizatórias as

seguintes verbas (enquanto parcelas principais ou reflexas):
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FGTS+40%, prêmio produtividade e juros, as demais parcelas

possuem natureza salarial.

As contribuições aqui tratadas deverão ser recolhidas e

comprovadas nos autos no prazo legal, sob pena de execução

direta. Autorizo a retenção da cota parte obreira.

Não há incidência fiscal sobre os juros de mora (cf. OJ 400, da SDI-

1, do TST).

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Supremo Tribunal Federal, nas ADC’s nºs 58 e 59 e ADI’s nºs

5.867 e 6.021 decidiu que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”.

Dessa forma, antes do ajuizamento da ação aplica-se a correção

monetária consoante índice IPCA-E, acrescida dos juros legais,

conforme decidido pelo STF, nos termos do art. 39, caput, da Lei n.

8.177 (TR na qualidade de juros, portanto), devendo ser

considerada a época própria para o adimplemento das obrigações,

nos termos do art. 459, §1º da CLT.

A partir ajuizamento os débitos devem ser atualizados conforme a

SELIC, índice que abrange os juros e a correção monetária, pedidos

implícitos conforme art. 322, §1º do CPC.

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto,DECIDO, tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo:

PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO das parcelas postuladas anteriores

à24/06/2015, e julgar os respectivos pedidos extintos com

resolução de mérito nos termos do artigo 487, II, do CPC;

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na ação ajuizada JOSE LUIZ FELIX FILHO em face de FCA FIAT

CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA, nos estritos limites da

fundamentação, para condenar a reclamada ao cumprimento das

seguintes obrigações de pagar:

45 minutos diários de tempo à disposição, sendo 30 minutos

antes e 15 após os horários registrados, durante todo o período

contratual imprescrito, com reflexos em DSR (domingos e

feriados), 13º salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio

indenizado, FGTS e na indenização de 40%.

•

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores da condenação serão apurados em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se os parâmetros da

fundamentação (art. 489, §3o do CPC), considerando-se os valores

apostos aos pedidos apenas estimativos.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Recolhimentos previdenciár ios e f iscais nos termos da

fundamentação, parte integrante deste disposit ivo.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação, fixados em

10% do valor da liquidação, pela reclamada.

Custas pela reclamada no importe de R$300,00(artigo 789 da CLT),

calculadas sobre o valor da condenação, o qual arbitro, por ora,

para esse fim, em R$15.000,00.

Nos termos do art. 852-E da CLT, o Juízo reitera às partes

quanto às inúmeras vantagens da conciliação, que poderá ser

requerida em qualquer momento processual.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, no prazo legal, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        PAOLA BARBOSA DE MELO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010018-27.2022.5.03.0026
AUTOR MAXWELL HASTENREITER

ADVOGADO WILSON REIS JUNIOR(OAB:
90862/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWELL HASTENREITER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05a8544

proferida nos autos.

SENTENÇA

Submetido o processo à apreciação, sob a presidência da Juíza do

Trabalho Substituta PAOLA BARBOSA DE MELO, foi proferida a

seguinte SENTENÇA:

RELATÓRIO

Trata-se de ação t rabalh is ta  a ju izada por  MAXWELL

HASTENREITER em face de TEKSID DO BRASIL LTDA. sucedida

pela TUPY MINAS GERAIS LTDA.

Na petição inicial, a parte reclamante afirmou que foi admitida em

02/12/2009, ocupava a função de “Operador Industrial II”;

dispensada sem justa causa, mediante aviso prévio indenizado, em

15/01/2021; e sua última remuneração mensal foi de R$ 2.277,00.

Postulou, em suma, o pagamento de horas extras, minutos

residuais, adicional de insalubridade/PPP.

Requereu os benefícios da justiça gratuita e o pagamento de

honorários sucumbenciais.

Atribuiu à causa o valor de R$ 49.488,00.

A reclamada apresentou defesa (ID f397454), acompanhada de

documentos. Arguiu a preliminar de litisconsórcio passivo

necessário e prejudicial de prescrição. No mérito, pugnou pela

improcedência dos pedidos.

Em audiência (ID e387c7f), recusada a conciliação, foi concedido

prazo para apresentação de réplica e determinada a realização de

perícia de insalubridade.

A parte reclamante apresentou réplica (ID cabc575).

Foi apresentado o laudo pericial (ID f2c8fae) e prestados

esclarecimentos (ID 9307275).

Na audiência de instrução (ID 8e706d2), recusada a conciliação, foi

colhido o depoimento pessoal do reclamante e ouvida uma

testemunha, a seu rogo. Sem outras provas a produzir, sendo

encerrada a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

Esse é o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTOS

APLICAÇÃO DA REFORMA TRABALHISTA

A reclamada requereu a aplicação da Reforma Trabalhista sobre o

contrato de trabalho da parte reclamante.

A Constituição Federal erigiu a irretroatividade da lei à condição de

cláusula pétrea como se verifica pela dicção de seu art. 5º, XXXVI.

O contrato de trabalho do autor foi firmado antes da vigência da Lei

13.467/17, pelo que, não há como se falar em aplicação imediata e

integral da referida legislação.

Nada obstante, considerando que o contrato de trabalho prosseguiu

após a entrada em vigor da Lei supracitada, a extensão e

aplicabilidade da denominada Reforma Trabalhista será analisada

por instituto, conforme se demonstre necessário.

Nada a deferir, no aspecto.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO - SINDICATOS

A reclamada requereu a notificação dos sindicatos da categoria

para integrarem o polo passivo da ação ao argumento de se tratar

de litisconsórcio passivo necessário.

Ao contrário do alegado pela reclamada, a presente demanda não

se apresenta como ação anulatória, haja vista que a parte

reclamante não pretende a anulação de cláusulas normativas, mas

sua inaplicabilidade no caso concreto.

Assim, é inaplicável o art. 611-A, §5º da CLT, porque o dispositivo

não incide na hipótese em que somente de forma incidental a

cláusula coletiva é afastada, de modo que eventual coisa julgada

não alcançaria outras situações, tornando inócua a inclusão dos

sindicatos na lide.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO

No Direito do Trabalho a prescrição observa o prazo de dois anos

após o fim do contrato, retroagindo cinco anos do ajuizamento da

ação (art. 7, XXIX, CF e S. 308, I, TST), salvo quanto aos pedidos

declaratórios, gravados pela imprescritibilidade nos termos do art.

11, §1º da CLT.

O contrato de trabalho da parte autora perdurou de 02/12/2009 a

15/01/2021 (TRCT, ID 52ab104) e a presente ação foi ajuizada em

13/01/2022.

Dessa forma, reconheço a prescrição quinquenal para extinguir o

processo, com resolução do mérito, em relação às pretensões

exordiais anteriores à 13/01/2017, com fulcro no artigo 487, II do

CPC, ressalvadas as férias, que seguem o previsto no art. 149 da

CLT e os pedidos de natureza declaratória, gravados de

imprescritibil idade (art. 11, §1º, da CLT).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE/PPP

A parte reclamante afirmou que trabalhou exposta a agentes

insalubres, “graxas, desmoldantes, reveladores e óleos, ainda com

muita poeira, excesso de calor e ruído”, porém, não recebia os EPIs

com efetiva capacidade de neutralização dos agentes nocivos.

Requereu o pagamento de diferenças do adicional de insalubridade

e reflexos.
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Determinada a realização de perícia (art. 195 da CLT), a i. Perita

constatou que o autor esteve exposto a vibração acima dos limites

de tolerância sem a devida neutralização (ID f2c8fae), in verbis:

“7.8 – VIBRAÇÕES - (ANEXO 8)

A NR-15, anexo 08 determina que a avaliação visando a

comprovação da vibração localizada deverá tomar por base a

norma da ISO/DIS 5349 e suas substitutas. No ano de 2001 a ISO

editou a norma 5349-1 introduzindo alterações no procedimento de

avaliação, no entanto, não definiu expressamente limite de

exposição, ou seja, ela determina expectativa de ocorrência da

síndrome do dedo branco em função da aceleração e número de

anos de exposição.

Para avaliação da exposição ocupacional à vibração localizada, foi

utilizado o Medidor de Vibração VIB 008, marca 01 dB, acoplado em

um acelerômetro modelo AP2042 acoplado a uma base e montado

no ponto onde a energia é transmitida à região das mãos e braços.

Esse instrumento fornece a magnitude de vibração ponderada nas

frequências de 0-1250 Hz conforme recomendado nas normas ISO.

O levantamento de dados constou de análise do ciclo de trabalho e

determinação do tempo de exposição em cada tarefa/operação

realizada ao longo da jornada de trabalho, tendo sido realizadas

medições de aceleração em m/s2 em cada situação de diferente

exposição.

Dados obtidos na avaliação de vibração:

Atividade desenvolvida: rebarbar peças com uso de lixadeira

pneumática e martelete pneumático.

Equipamentos Avaliados: martelete pneumático e lixadeira

pneumática.

Tempo líquido de exposição: (para jornada de 8 horas) 6 horas.

Tempo diário sem exposição: (para jornada de 8 horas) 2 horas.

[…]

Para o agente físico vibração, conforme Anexo 8 da NR-15 / ISO

5349-1:2001, a exposição à aceleração equivalente A(8) > 2m/s2,

pela presunção legal é prejudicial à saúde.

De acordo com a Diretiva Europeia, a aceleração equivalente A(8)

encontrada está acima do limite de tolerância estabelecido de 5

m/s2.

Conforme NH0-09 da Fundacentro, a aceleração da exposição

normalizada (aren) obtida está acima do limite de tolerância

estabelecido de 5 m/s2.

Portanto, fica caracterizada a insalubridade, em grau médio, no

período de 02/12/2009 a 15/01/2021, em razão de exposição ao

agente vibração.

10 - CONCLUSÃO

Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas e nas

disposições contidas na NR-15 e seus Anexos, conclui-se que fica

caracterizada a insalubridade, em razão de exposição a vibração,

no período de 02/12/2009 a 15/01/2021 (vide subitem 7.8 do

laudo).”

Neste contexto, considerando que o laudo técnico pericial foi

elaborado por profissional habilitado e que goza da plena confiança

deste Juízo, sendo claro, coerente e conclusivo, bem como não

houve prova convincente capaz de refutar as informações colhidas

pela d. Perita, acolho-o integralmente.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido para condenar a reclamada

ao pagamento mensal do adicional de insalubridade, no percentual

de 20% sobre o salário-mínimo (art. 192 da CLT c/c Súmula

Vinculante 4 e suspensão da Súmula n. 228 do TST), com reflexos

em horas extras pagas, aviso prévio indenizado, 13ºs salários, férias

acrescidas de 1/3, depósitos do FGTS e na indenização de 40%.

No prazo de 08 dias após o trânsito em julgado da presente

sentença, deverá a reclamada entregar ao reclamante, com a sua

intimação para tanto, de novo Perfil Profissiográfico Previdenciário –

PPP, observadas a fundamentação supra, sob pena de multa diária

a ser arbitrada pelo Juízo.

HORAS EXTRAS – SEMANA ESPANHOLA

A parte reclamante alegou que trabalhava 40 horas em uma

semana e 48 horas na semana seguinte, no sistema denominado

semana espanhola, sem que houvesse respaldo em norma

convencional. Defendeu, também, a nulidade do banco de horas,

pois a reclamada compensava irregularmente as horas extras

trabalhadas, sem autorização por convenção coletiva e sem prévia

comunicação.

Em defesa, a reclamada aduz que, a partir de 2016, firmou ACT’s

com o sindicato profissional autorizando a adoção do sistema da

semana espanhola e rechaçou a alegação de adoção de banco de

horas.

Depreende-se dos cartões de ponto de ID 0cc33cd que o autor

laborou no horário de 6h às 15h e de 15h às 00h, de segunda a

sexta-feira, e em sábados alternados, no sistema de 40 horas em

uma semana e 48 na semana seguinte.

Contudo, a reclamada não acostou aos autos as normas coletivas,

que autorizaram a compensação da jornada na modalidade

denominada “semana espanhola”, no período em que o autor

trabalhou em tal sistema. Portanto, à luz do regramento vigente até

10/11/2017, a compensação da jornada é inválida, até referido limite

temporal (art. 59, §2º, com redação anterior à Lei 13.467/2017, c/c

OJ 323 da SDI-I/TST).

Com a reforma trabalhista, por outro lado, a compensação mensal

passou a ser autorizada pelo § 6º do art. 59 da CLT, por acordo

individual, tácito ou escrito, nos seguintes termos: “É lícito o regime

de compensação de jornada estabelecido por acordo individual,
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tácito ou escrito, para a compensação no mesmo mês”. Logo,

restou convalidado o sistema de compensação quinzenal de jornada

até então executado.

Noutro passo, embora a reclamada tenha negado a adoção de

banco de horas, observa-se que eram concedidas folgas

compensatórias, circunstância que configura a adoção do referido

sistema. Portanto, tal compensação também deve ser considerada

inválida, aplicando-se a súmula 85, III e IV do TST.

Assim, defiro o pagamento das horas extraordinárias trabalhadas a

partir da 8ª diária e da 44ª semanal (o que for mais benéfico), de

13/01/2017 (marco prescricional) até 10/11/2017 (Vigência da

Reforma trabalhista), conforme se apurar dos cartões de ponto, e,

por habituais, dos reflexos em DSR (inclusive feriados) e, com estes

(observado o quanto decidido pelo TST no IRR 10169-

57.2013.5.05.0024), em 13º salários, férias mais 1/3, aviso prévio

indenizado e nos depósitos do FGTS mais a indenização de 40%.

São improcedentes reflexos em adicional noturno e em adicional de

insalubridade, pois referidas parcelas, quando recebidas, são base

de cálculo das horas extras (OJ’s da SDI-1 47 e 97 do TST).

Por fim, para cálculo deverão ser observados os seguintes

parâmetros: a) a frequência e a jornada registradas nos cartões de

ponto; b) a base de cálculo conforme remuneração efetivamente

percebida (Súmula 264 do TST); c) o divisor 220; d) os adicionais

convencionais e, na falta, o legal de 50%; e) as horas fictas

noturnas (art. 73, §§1º e 5º, da CLT e Súmula 60 do TST); e) a

dedução das horas extras e horas fictas pagas, observada a OJ 415

da SDI-1 do TST; e f) observância da súmula 85 do TST,

remunerando-se pelas horas extras apenas pelo adicional quando

não ultrapassada a jornada semanal de 44 horas, e, pela hora

acrescida do adicional, caso ultrapassado tal marco.

Deferidas horas extras pela extrapolação da 8ª hora diária e da 44ª

hora semanal as horas extraordinárias registradas e porventura não

quitadas já serão contempladas em liquidação.

BANCO DE HORAS – DOMINGOS E FERIADOS EM DOBRO

A parte reclamante afirmou que o banco de horas adotado pela

reclamada é nulo, pois compensava dias de feriados com folgas em

dias normais. Requereu o pagamento em dobro dos domingos e

feriados trabalhados.

Não obstante a reclamada tenha negado a adoção de banco de

horas, observa-se que eram concedidas folgas compensatórias,

circunstância que configura a adoção do referido sistema.

Nos termos da Lei n. 605/49, o trabalho em domingos e feriados

não compensados deverá ser remunerado em dobro, quando não

for concedida folga compensatória em outro dia da semana.

Contudo, as normas coletivas da categoria autorizam a

compensação dos feriados com folgas ponte, para possibilitar a

prorrogação de outros feriados, com mais dias de descanso (e. g.,

cláusula quinta, CCT 2016/2017, ID. b6add67 - Pág. 6). Logo, não

há irregularidade no trabalho em feriados para posterior

compensação em folgas ponte.

Assim sendo, julgo improcedentes os pedidos, no aspecto.

MINUTOS RESIDUAIS - TEMPO À DISPOSIÇÃO

Sustentou a parte autora que chegava no local de trabalho com

trinta minutos de antecedência e, após encerrar sua jornada,

permanecia na empresa aguardando o ônibus por mais trinta

minutos, sem que referidos períodos fossem registrados nos cartões

de ponto. Alegou, ainda, que os minutos residuais registrados nos

cartões de ponto eram desconsiderados pela reclamada.

A reclamada impugnou o pleito e invocou as normas coletivas da

categoria, que excluem os minutos residuais do cômputo da jornada

de trabalho.

As normas coletivas aplicáveis ao contrato de trabalho do autor

preveem que o tempo que o empregado permanecer na empresa

para o desempenho de atividades pessoais não é considerado à

disposição do empregador, conforme consta, por exemplo, da

Cláusula 85ª da CCT 2016/2017 (ID. b6add67 - Pág. 34):

“85ª) PERMANÊNCIA DENTRO DA EMPRESA, FORA DA

JORNADA EFETIVA DE TRABALHO

As empresas que permitem a entrada ou saída de seus

empregados em suas dependências, com a finalidade de

proporcionar aos mesmos a utilização do tempo para fins

particulares, tais como: transações bancárias próprias, serviço de

lanche ou café, ou qualquer outra atividade de conveniência dos

empregados, desde que não exista a marcação do ponto, antes ou

após 5 (cinco) minutos do início ou fim da jornada efetiva de

trabalho, estarão isentas de considerarem esse tempo como

período à disposição da empresa.”

Com relação ao tempo à disposição, a testemunha Julião Hamilton

da Silva, indicada pelo obreiro declarou:

“(...) que trabalhou junto com o reclamante no mesmo setor; que

utilizava o transporte da empresa, chegando com antecedência de

30 minutos, que quando chegava, ia para o vestiário, gastando no

trajeto 5 minutos; que no vestiário trocava de roupa e pegava EPIs

em 10 minutos, pois o vestiário era muito apertado e muita gente e

depois ia para o refeitório, gastando no trajeto 4/5 minutos; que no

refeitório ficava uns 10 minutos e depois ia para a área de ponto,

gastando no trajeto 5 minutos; que na saída, batia o ponto, fazia o

mesmo percurso mas no sentido inverso, gastando 20 minutos no

vestiário porque tinha que tomar banho, com exceção do refeitório;

que era a conta de chegar e pegar o ônibus; que não tinha opção de

vale transporte; que pelo que sabe, não poderia ir de veículo

próprio, pois sempre foi de especial; que na área do depoente era
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impossível ir uniformizado, pois o uniforme ficava muito sujo de

poeira; que crê que tudo isso explicado também se aplicava ao

reclamante; que encontrava com o reclamante mais no vestiário e

no refeitório, pois o ônibus não era o mesmo; que geralmente os

ônibus chegam no mesmo horário; que tinha que bater o ponto às

6h em ponto".

Considerando que a reclamada não comprovou que concedia vale-

transporte aos empregados, o tempo de espera era imposto ao

trabalhador em decorrência de vontade exclusiva da empresa, a

quem incumbe a organização dos horários de trânsito do veículo

que transporta seus empregados. Nestes casos, os minutos

residuais (antes e depois do encerramento do horário normal de

trabalho), em regra, devem ser considerados tempo à disposição do

empregador.

Contudo, o tempo gasto pelo autor no café da manhã não pode ser

considerado tempo à disposição, tendo em vista o disposto na

norma coletiva, que prevê que o período em que o empregado

estiver na empresa para atividades pessoais não é computável na

jornada de trabalho.

Na hipótese, as disposições convencionais pactuadas coletivamente

devem ser respeitadas, em observância aos princípios da

segurança jurídica, da liberdade sindical e da autonomia coletiva e

reconhecimento dos acordos e convenções coletivos, conforme arts.

7º, XXVI, e 8º, inc. VI, da CR/88. De igual modo, no âmbito

internacional, prestigia-se o reconhecimento dos mecanismos de

negociação coletiva, como se depreende das Convenções 98 e 154

(ambas ratificadas pelo Brasil) e da Recomendação 154 todas da

OIT.

Tal entendimento traduz coerência e equilíbrio social, pois nas

negociações coletivas se operam concessões mútuas pelos

sindicatos convenentes, em prol de certas condições mais

favoráveis para ambas às categorias, profissional e patronal, em

detrimento de outras condições livremente negociadas, devendo ser

prestigiada a autonomia coletiva.

Ademais, aplica-se o entendimento firmado pelo STF no julgamento

do ARE nº 1.121.633/GO (tema de repercussão geral nº 1046), no

qual foi fixada a tese de que "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis.".

Por outro lado, a norma coletiva não se aplica ao tempo gasto para

troca obrigatória do uniforme, para colocar/retirar os EPIs e para

realizar o percurso do vestiário ao local de trabalho e vice-versa,

pois referidas atividades são de interesse da empresa e não do

empregado.

Considerando o tempo constatado pelo oficial de justiça na

diligência realizada na reclamada (ID 10a4a6b) e informado pela

testemunha para troca do uniforme e paramentação dos EPIs,

arbitro que o autor permanecia à disposição da reclamada por 30

minutos diários sem registro nos cartões de ponto, sendo 15

minutos no início da jornada e 15 minutos diários ao final da

jornada.

Tendo em vista que há minutos residuais registrados nos cartões de

ponto que não foram computados na jornada, na forma do art. 58,

§1º, da CLT, que, somados ao tempo à disposição não registrado,

ultrapassam o limite de tolerância legal, julgo parcialmente

procedente o pedido para deferir pagamento dos minutos residuais

registrados, acrescidos dos 30 minutos de tempo à disposição,

sendo 15 minutos antes e 15 após os horários registrados, durante

todo o período contratual não prescrito, com reflexos em DSR

(domingos e feriados), 13º salários, férias acrescidas de 1/3, aviso

prévio indenizado, depósitos do FGTS e na respectiva indenização

de 40%, observados os parâmetros definidos no tópico anterior.

DEDUÇÃO

Autoriza-se a dedução quanto aos créditos pagos a idêntico título

daqueles objeto da condenação, a fim de evitar enriquecimento sem

causa da parte reclamante.

JUSTIÇA GRATUITA

A parte autora apresentou declaração de hipossuficiência (ID

e3154f9), documento não infirmado por outras provas e que

entendo suficiente para comprovar a ausência de recursos para

arcar com as despesas processuais.

Atendidos os requisitos legais, defiro o benefício da JUSTIÇA

GRATUITA nos termos dos artigos 5º, LXXIV da Constituição

Federal, 790, parágrafo 4º da CLT, 99 e 105 do CPC.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

São devidos honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (arts. 85 do CPC e

791-A da CLT), devidos ao Patrono da parte autora.

Por outro lado, não são devidos honorários de sucumbência em prol

dos patronos da ré, em razão do benefício da justiça gratuita

concedido à parte autora e considerando o quanto decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 5766.

A apuração dos honorários deverá observar a OJ SBDI-I n. 348 do

C. TST, com incidência sobre valores devidamente atualizados e

corrigidos.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Conforme art. 790-B da CLT, a responsabilidade pelo pagamento

dos honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto

da perícia, no caso, a parte reclamada.
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Dessa forma, o valor dos honorários periciais deverá ser suportado

pela reclamada, arbitrado em R$ 2.500,00.

Para tanto, considerei o zelo da i. Perita que apresentou laudo claro

e objetivo. Além disso, respondeu adequadamente todos os

quesitos apresentados, inclusive complementares.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Recolhimentos fiscais e previdenciários consoante OJ 363, SDI-I,

TST, Súmula 368, TST, art. 12-A da Lei 7.713/1988 (Incluído pela

Lei nº 12.350/2010), Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional nº 01, de 27.03.2009, Parecer nº 287/2009 da

PGFN/CRJ e Instrução Normativa nº 1.500/2014, com alterações

supervenientes, IN 1.558/2015 e IN 1.756/2017 da Receita Federal.

Nos termos do art. 832, § 3º, CLT declaro que são indenizatórias as

seguintes verbas (principais e reflexos): férias indenizadas + 1/3,

FGTS e indenização de 40% e juros, sendo as demais de natureza

salarial.

As contribuições aqui tratadas deverão ser recolhidas e

comprovadas nos autos no prazo legal, sob pena de execução

direta. Autorizo a retenção da cota parte obreira.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Supremo Tribunal Federal, nas ADC’s nºs 58 e 59 e ADI’s nºs

5.867 e 6.021 decidiu que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”.

Dessa forma, antes do ajuizamento da ação aplica-se a correção

monetária consoante índice IPCA-E, acrescida dos juros legais,

conforme decidido pelo STF, nos termos do art. 39, caput, da Lei n.

8.177 (TR na qualidade de juros, portanto), devendo ser

considerada a época própria para o adimplemento das obrigações,

nos termos do art. 459, §1º da CLT.

A partir do ajuizamento, os débitos devem ser atualizados conforme

a SELIC, índice que abrange os juros e a correção monetária,

pedidos implícitos conforme art. 322, §1º do CPC.

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, DECIDO, tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo:

REJEITAR as preliminares arguidas;

PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO das parcelas postuladas anteriores

à 13/01/2017, com fulcro no artigo 487, II do CPC, ressalvadas as

férias, que seguem o previsto no art. 149 da CLT e os pedidos de

natureza declaratória, gravados de imprescritibilidade (art. 11, §1º,

da CLT);

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na ação ajuizada por MAXWELL HASTENREITER em face de

TEKSID DO BRASIL LTDA sucedida pela TUPY MINAS GERAIS

LTDA., nos estritos limites da fundamentação, para condenar a

reclamada ao cumprimento das seguintes obrigações de pagar:

adicional de insalubridade, no percentual de 20% sobre o salário-

mínimo (art. 192 da CLT c/c Súmula Vinculante 4 e suspensão da

Súmula n. 228 do TST), com reflexos em horas extras pagas, aviso

prévio indenizado, 13ºs salários, férias acrescidas de 1/3, depósitos

do FGTS e na indenização de 40%;

horas extraordinárias trabalhadas a partir da 8ª diária e da 44ª

semanal (o que for mais benéfico), no período do marco

prescricional até 10/11/2017, conforme se apurar dos cartões de

ponto, e, por habituais, dos reflexos em DSR (inclusive feriados),

13º salários, férias mais 1/3, aviso prévio indenizado e nos

depósitos do FGTS mais a indenização de 40%;

minutos residuais registrados nos cartões de ponto, acrescidos de

30 minutos extras de tempo à disposição, por dia efetivo de

trabalho, sendo 15 minutos anteriores e 15 minutos posteriores à

jornada registrada, com reflexos em DSR (domingos e feriados), 13º

salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio indenizado, FGTS e

na respectiva indenização de 40%.

No prazo de 08 dias após o trânsito em julgado da presente

sentença, deverá a reclamada entregar ao reclamante, com a sua

intimação para tanto, novo Perfil Profissiográfico Previdenciário –

PPP, observadas a fundamentação supra, sob pena de multa diária

a ser arbitrada pelo Juízo.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores da condenação serão apurados em liquidação de

sentença, observando-se os parâmetros da fundamentação (art.

489, §3º do CPC), considerando-se os valores indicados na inicial

apenas estimativos.

Autoriza-se a dedução, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 10% sobre o
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valor líquido da condenação, pela reclamada, na forma da

fundamentação.

Honorários periciais pela reclamada, arbitrados em R$2.500,00.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Recolhimentos previdenciár ios e f iscais nos termos da

fundamentação, parte integrante deste disposit ivo.

Custas pela reclamada no importe de R$ 800,00 (artigo 789 da

CLT), calculadas sobre o valor da condenação, o qual arbitro, por

ora, para esse fim, em R$40.000,00.

Nos termos do art. 852-E da CLT, o Juízo reitera às partes quanto

às inúmeras vantagens da conciliação, que poderá ser requerida em

qualquer momento processual.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado, como determinado.

Nada mais.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        PAOLA BARBOSA DE MELO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010018-27.2022.5.03.0026
AUTOR MAXWELL HASTENREITER

ADVOGADO WILSON REIS JUNIOR(OAB:
90862/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY MINAS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05a8544

proferida nos autos.

SENTENÇA

Submetido o processo à apreciação, sob a presidência da Juíza do

Trabalho Substituta PAOLA BARBOSA DE MELO, foi proferida a

seguinte SENTENÇA:

RELATÓRIO

Trata-se de ação t rabalh is ta  a ju izada por  MAXWELL

HASTENREITER em face de TEKSID DO BRASIL LTDA. sucedida

pela TUPY MINAS GERAIS LTDA.

Na petição inicial, a parte reclamante afirmou que foi admitida em

02/12/2009, ocupava a função de “Operador Industrial II”;

dispensada sem justa causa, mediante aviso prévio indenizado, em

15/01/2021; e sua última remuneração mensal foi de R$ 2.277,00.

Postulou, em suma, o pagamento de horas extras, minutos

residuais, adicional de insalubridade/PPP.

Requereu os benefícios da justiça gratuita e o pagamento de

honorários sucumbenciais.

Atribuiu à causa o valor de R$ 49.488,00.

A reclamada apresentou defesa (ID f397454), acompanhada de

documentos. Arguiu a preliminar de litisconsórcio passivo

necessário e prejudicial de prescrição. No mérito, pugnou pela

improcedência dos pedidos.

Em audiência (ID e387c7f), recusada a conciliação, foi concedido

prazo para apresentação de réplica e determinada a realização de

perícia de insalubridade.

A parte reclamante apresentou réplica (ID cabc575).

Foi apresentado o laudo pericial (ID f2c8fae) e prestados

esclarecimentos (ID 9307275).

Na audiência de instrução (ID 8e706d2), recusada a conciliação, foi

colhido o depoimento pessoal do reclamante e ouvida uma

testemunha, a seu rogo. Sem outras provas a produzir, sendo

encerrada a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

Esse é o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTOS

APLICAÇÃO DA REFORMA TRABALHISTA

A reclamada requereu a aplicação da Reforma Trabalhista sobre o

contrato de trabalho da parte reclamante.

A Constituição Federal erigiu a irretroatividade da lei à condição de

cláusula pétrea como se verifica pela dicção de seu art. 5º, XXXVI.

O contrato de trabalho do autor foi firmado antes da vigência da Lei

13.467/17, pelo que, não há como se falar em aplicação imediata e

integral da referida legislação.

Nada obstante, considerando que o contrato de trabalho prosseguiu

após a entrada em vigor da Lei supracitada, a extensão e

aplicabilidade da denominada Reforma Trabalhista será analisada

por instituto, conforme se demonstre necessário.

Nada a deferir, no aspecto.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO - SINDICATOS
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A reclamada requereu a notificação dos sindicatos da categoria

para integrarem o polo passivo da ação ao argumento de se tratar

de litisconsórcio passivo necessário.

Ao contrário do alegado pela reclamada, a presente demanda não

se apresenta como ação anulatória, haja vista que a parte

reclamante não pretende a anulação de cláusulas normativas, mas

sua inaplicabilidade no caso concreto.

Assim, é inaplicável o art. 611-A, §5º da CLT, porque o dispositivo

não incide na hipótese em que somente de forma incidental a

cláusula coletiva é afastada, de modo que eventual coisa julgada

não alcançaria outras situações, tornando inócua a inclusão dos

sindicatos na lide.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO

No Direito do Trabalho a prescrição observa o prazo de dois anos

após o fim do contrato, retroagindo cinco anos do ajuizamento da

ação (art. 7, XXIX, CF e S. 308, I, TST), salvo quanto aos pedidos

declaratórios, gravados pela imprescritibilidade nos termos do art.

11, §1º da CLT.

O contrato de trabalho da parte autora perdurou de 02/12/2009 a

15/01/2021 (TRCT, ID 52ab104) e a presente ação foi ajuizada em

13/01/2022.

Dessa forma, reconheço a prescrição quinquenal para extinguir o

processo, com resolução do mérito, em relação às pretensões

exordiais anteriores à 13/01/2017, com fulcro no artigo 487, II do

CPC, ressalvadas as férias, que seguem o previsto no art. 149 da

CLT e os pedidos de natureza declaratória, gravados de

imprescritibil idade (art. 11, §1º, da CLT).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE/PPP

A parte reclamante afirmou que trabalhou exposta a agentes

insalubres, “graxas, desmoldantes, reveladores e óleos, ainda com

muita poeira, excesso de calor e ruído”, porém, não recebia os EPIs

com efetiva capacidade de neutralização dos agentes nocivos.

Requereu o pagamento de diferenças do adicional de insalubridade

e reflexos.

Determinada a realização de perícia (art. 195 da CLT), a i. Perita

constatou que o autor esteve exposto a vibração acima dos limites

de tolerância sem a devida neutralização (ID f2c8fae), in verbis:

“7.8 – VIBRAÇÕES - (ANEXO 8)

A NR-15, anexo 08 determina que a avaliação visando a

comprovação da vibração localizada deverá tomar por base a

norma da ISO/DIS 5349 e suas substitutas. No ano de 2001 a ISO

editou a norma 5349-1 introduzindo alterações no procedimento de

avaliação, no entanto, não definiu expressamente limite de

exposição, ou seja, ela determina expectativa de ocorrência da

síndrome do dedo branco em função da aceleração e número de

anos de exposição.

Para avaliação da exposição ocupacional à vibração localizada, foi

utilizado o Medidor de Vibração VIB 008, marca 01 dB, acoplado em

um acelerômetro modelo AP2042 acoplado a uma base e montado

no ponto onde a energia é transmitida à região das mãos e braços.

Esse instrumento fornece a magnitude de vibração ponderada nas

frequências de 0-1250 Hz conforme recomendado nas normas ISO.

O levantamento de dados constou de análise do ciclo de trabalho e

determinação do tempo de exposição em cada tarefa/operação

realizada ao longo da jornada de trabalho, tendo sido realizadas

medições de aceleração em m/s2 em cada situação de diferente

exposição.

Dados obtidos na avaliação de vibração:

Atividade desenvolvida: rebarbar peças com uso de lixadeira

pneumática e martelete pneumático.

Equipamentos Avaliados: martelete pneumático e lixadeira

pneumática.

Tempo líquido de exposição: (para jornada de 8 horas) 6 horas.

Tempo diário sem exposição: (para jornada de 8 horas) 2 horas.

[…]

Para o agente físico vibração, conforme Anexo 8 da NR-15 / ISO

5349-1:2001, a exposição à aceleração equivalente A(8) > 2m/s2,

pela presunção legal é prejudicial à saúde.

De acordo com a Diretiva Europeia, a aceleração equivalente A(8)

encontrada está acima do limite de tolerância estabelecido de 5

m/s2.

Conforme NH0-09 da Fundacentro, a aceleração da exposição

normalizada (aren) obtida está acima do limite de tolerância

estabelecido de 5 m/s2.

Portanto, fica caracterizada a insalubridade, em grau médio, no

período de 02/12/2009 a 15/01/2021, em razão de exposição ao

agente vibração.

10 - CONCLUSÃO

Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas e nas

disposições contidas na NR-15 e seus Anexos, conclui-se que fica

caracterizada a insalubridade, em razão de exposição a vibração,

no período de 02/12/2009 a 15/01/2021 (vide subitem 7.8 do

laudo).”

Neste contexto, considerando que o laudo técnico pericial foi

elaborado por profissional habilitado e que goza da plena confiança

deste Juízo, sendo claro, coerente e conclusivo, bem como não

houve prova convincente capaz de refutar as informações colhidas

pela d. Perita, acolho-o integralmente.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido para condenar a reclamada

ao pagamento mensal do adicional de insalubridade, no percentual

de 20% sobre o salário-mínimo (art. 192 da CLT c/c Súmula
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Vinculante 4 e suspensão da Súmula n. 228 do TST), com reflexos

em horas extras pagas, aviso prévio indenizado, 13ºs salários, férias

acrescidas de 1/3, depósitos do FGTS e na indenização de 40%.

No prazo de 08 dias após o trânsito em julgado da presente

sentença, deverá a reclamada entregar ao reclamante, com a sua

intimação para tanto, de novo Perfil Profissiográfico Previdenciário –

PPP, observadas a fundamentação supra, sob pena de multa diária

a ser arbitrada pelo Juízo.

HORAS EXTRAS – SEMANA ESPANHOLA

A parte reclamante alegou que trabalhava 40 horas em uma

semana e 48 horas na semana seguinte, no sistema denominado

semana espanhola, sem que houvesse respaldo em norma

convencional. Defendeu, também, a nulidade do banco de horas,

pois a reclamada compensava irregularmente as horas extras

trabalhadas, sem autorização por convenção coletiva e sem prévia

comunicação.

Em defesa, a reclamada aduz que, a partir de 2016, firmou ACT’s

com o sindicato profissional autorizando a adoção do sistema da

semana espanhola e rechaçou a alegação de adoção de banco de

horas.

Depreende-se dos cartões de ponto de ID 0cc33cd que o autor

laborou no horário de 6h às 15h e de 15h às 00h, de segunda a

sexta-feira, e em sábados alternados, no sistema de 40 horas em

uma semana e 48 na semana seguinte.

Contudo, a reclamada não acostou aos autos as normas coletivas,

que autorizaram a compensação da jornada na modalidade

denominada “semana espanhola”, no período em que o autor

trabalhou em tal sistema. Portanto, à luz do regramento vigente até

10/11/2017, a compensação da jornada é inválida, até referido limite

temporal (art. 59, §2º, com redação anterior à Lei 13.467/2017, c/c

OJ 323 da SDI-I/TST).

Com a reforma trabalhista, por outro lado, a compensação mensal

passou a ser autorizada pelo § 6º do art. 59 da CLT, por acordo

individual, tácito ou escrito, nos seguintes termos: “É lícito o regime

de compensação de jornada estabelecido por acordo individual,

tácito ou escrito, para a compensação no mesmo mês”. Logo,

restou convalidado o sistema de compensação quinzenal de jornada

até então executado.

Noutro passo, embora a reclamada tenha negado a adoção de

banco de horas, observa-se que eram concedidas folgas

compensatórias, circunstância que configura a adoção do referido

sistema. Portanto, tal compensação também deve ser considerada

inválida, aplicando-se a súmula 85, III e IV do TST.

Assim, defiro o pagamento das horas extraordinárias trabalhadas a

partir da 8ª diária e da 44ª semanal (o que for mais benéfico), de

13/01/2017 (marco prescricional) até 10/11/2017 (Vigência da

Reforma trabalhista), conforme se apurar dos cartões de ponto, e,

por habituais, dos reflexos em DSR (inclusive feriados) e, com estes

(observado o quanto decidido pelo TST no IRR 10169-

57.2013.5.05.0024), em 13º salários, férias mais 1/3, aviso prévio

indenizado e nos depósitos do FGTS mais a indenização de 40%.

São improcedentes reflexos em adicional noturno e em adicional de

insalubridade, pois referidas parcelas, quando recebidas, são base

de cálculo das horas extras (OJ’s da SDI-1 47 e 97 do TST).

Por fim, para cálculo deverão ser observados os seguintes

parâmetros: a) a frequência e a jornada registradas nos cartões de

ponto; b) a base de cálculo conforme remuneração efetivamente

percebida (Súmula 264 do TST); c) o divisor 220; d) os adicionais

convencionais e, na falta, o legal de 50%; e) as horas fictas

noturnas (art. 73, §§1º e 5º, da CLT e Súmula 60 do TST); e) a

dedução das horas extras e horas fictas pagas, observada a OJ 415

da SDI-1 do TST; e f) observância da súmula 85 do TST,

remunerando-se pelas horas extras apenas pelo adicional quando

não ultrapassada a jornada semanal de 44 horas, e, pela hora

acrescida do adicional, caso ultrapassado tal marco.

Deferidas horas extras pela extrapolação da 8ª hora diária e da 44ª

hora semanal as horas extraordinárias registradas e porventura não

quitadas já serão contempladas em liquidação.

BANCO DE HORAS – DOMINGOS E FERIADOS EM DOBRO

A parte reclamante afirmou que o banco de horas adotado pela

reclamada é nulo, pois compensava dias de feriados com folgas em

dias normais. Requereu o pagamento em dobro dos domingos e

feriados trabalhados.

Não obstante a reclamada tenha negado a adoção de banco de

horas, observa-se que eram concedidas folgas compensatórias,

circunstância que configura a adoção do referido sistema.

Nos termos da Lei n. 605/49, o trabalho em domingos e feriados

não compensados deverá ser remunerado em dobro, quando não

for concedida folga compensatória em outro dia da semana.

Contudo, as normas coletivas da categoria autorizam a

compensação dos feriados com folgas ponte, para possibilitar a

prorrogação de outros feriados, com mais dias de descanso (e. g.,

cláusula quinta, CCT 2016/2017, ID. b6add67 - Pág. 6). Logo, não

há irregularidade no trabalho em feriados para posterior

compensação em folgas ponte.

Assim sendo, julgo improcedentes os pedidos, no aspecto.

MINUTOS RESIDUAIS - TEMPO À DISPOSIÇÃO

Sustentou a parte autora que chegava no local de trabalho com

trinta minutos de antecedência e, após encerrar sua jornada,

permanecia na empresa aguardando o ônibus por mais trinta

minutos, sem que referidos períodos fossem registrados nos cartões

de ponto. Alegou, ainda, que os minutos residuais registrados nos
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cartões de ponto eram desconsiderados pela reclamada.

A reclamada impugnou o pleito e invocou as normas coletivas da

categoria, que excluem os minutos residuais do cômputo da jornada

de trabalho.

As normas coletivas aplicáveis ao contrato de trabalho do autor

preveem que o tempo que o empregado permanecer na empresa

para o desempenho de atividades pessoais não é considerado à

disposição do empregador, conforme consta, por exemplo, da

Cláusula 85ª da CCT 2016/2017 (ID. b6add67 - Pág. 34):

“85ª) PERMANÊNCIA DENTRO DA EMPRESA, FORA DA

JORNADA EFETIVA DE TRABALHO

As empresas que permitem a entrada ou saída de seus

empregados em suas dependências, com a finalidade de

proporcionar aos mesmos a utilização do tempo para fins

particulares, tais como: transações bancárias próprias, serviço de

lanche ou café, ou qualquer outra atividade de conveniência dos

empregados, desde que não exista a marcação do ponto, antes ou

após 5 (cinco) minutos do início ou fim da jornada efetiva de

trabalho, estarão isentas de considerarem esse tempo como

período à disposição da empresa.”

Com relação ao tempo à disposição, a testemunha Julião Hamilton

da Silva, indicada pelo obreiro declarou:

“(...) que trabalhou junto com o reclamante no mesmo setor; que

utilizava o transporte da empresa, chegando com antecedência de

30 minutos, que quando chegava, ia para o vestiário, gastando no

trajeto 5 minutos; que no vestiário trocava de roupa e pegava EPIs

em 10 minutos, pois o vestiário era muito apertado e muita gente e

depois ia para o refeitório, gastando no trajeto 4/5 minutos; que no

refeitório ficava uns 10 minutos e depois ia para a área de ponto,

gastando no trajeto 5 minutos; que na saída, batia o ponto, fazia o

mesmo percurso mas no sentido inverso, gastando 20 minutos no

vestiário porque tinha que tomar banho, com exceção do refeitório;

que era a conta de chegar e pegar o ônibus; que não tinha opção de

vale transporte; que pelo que sabe, não poderia ir de veículo

próprio, pois sempre foi de especial; que na área do depoente era

impossível ir uniformizado, pois o uniforme ficava muito sujo de

poeira; que crê que tudo isso explicado também se aplicava ao

reclamante; que encontrava com o reclamante mais no vestiário e

no refeitório, pois o ônibus não era o mesmo; que geralmente os

ônibus chegam no mesmo horário; que tinha que bater o ponto às

6h em ponto".

Considerando que a reclamada não comprovou que concedia vale-

transporte aos empregados, o tempo de espera era imposto ao

trabalhador em decorrência de vontade exclusiva da empresa, a

quem incumbe a organização dos horários de trânsito do veículo

que transporta seus empregados. Nestes casos, os minutos

residuais (antes e depois do encerramento do horário normal de

trabalho), em regra, devem ser considerados tempo à disposição do

empregador.

Contudo, o tempo gasto pelo autor no café da manhã não pode ser

considerado tempo à disposição, tendo em vista o disposto na

norma coletiva, que prevê que o período em que o empregado

estiver na empresa para atividades pessoais não é computável na

jornada de trabalho.

Na hipótese, as disposições convencionais pactuadas coletivamente

devem ser respeitadas, em observância aos princípios da

segurança jurídica, da liberdade sindical e da autonomia coletiva e

reconhecimento dos acordos e convenções coletivos, conforme arts.

7º, XXVI, e 8º, inc. VI, da CR/88. De igual modo, no âmbito

internacional, prestigia-se o reconhecimento dos mecanismos de

negociação coletiva, como se depreende das Convenções 98 e 154

(ambas ratificadas pelo Brasil) e da Recomendação 154 todas da

OIT.

Tal entendimento traduz coerência e equilíbrio social, pois nas

negociações coletivas se operam concessões mútuas pelos

sindicatos convenentes, em prol de certas condições mais

favoráveis para ambas às categorias, profissional e patronal, em

detrimento de outras condições livremente negociadas, devendo ser

prestigiada a autonomia coletiva.

Ademais, aplica-se o entendimento firmado pelo STF no julgamento

do ARE nº 1.121.633/GO (tema de repercussão geral nº 1046), no

qual foi fixada a tese de que "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis.".

Por outro lado, a norma coletiva não se aplica ao tempo gasto para

troca obrigatória do uniforme, para colocar/retirar os EPIs e para

realizar o percurso do vestiário ao local de trabalho e vice-versa,

pois referidas atividades são de interesse da empresa e não do

empregado.

Considerando o tempo constatado pelo oficial de justiça na

diligência realizada na reclamada (ID 10a4a6b) e informado pela

testemunha para troca do uniforme e paramentação dos EPIs,

arbitro que o autor permanecia à disposição da reclamada por 30

minutos diários sem registro nos cartões de ponto, sendo 15

minutos no início da jornada e 15 minutos diários ao final da

jornada.

Tendo em vista que há minutos residuais registrados nos cartões de

ponto que não foram computados na jornada, na forma do art. 58,

§1º, da CLT, que, somados ao tempo à disposição não registrado,
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ultrapassam o limite de tolerância legal, julgo parcialmente

procedente o pedido para deferir pagamento dos minutos residuais

registrados, acrescidos dos 30 minutos de tempo à disposição,

sendo 15 minutos antes e 15 após os horários registrados, durante

todo o período contratual não prescrito, com reflexos em DSR

(domingos e feriados), 13º salários, férias acrescidas de 1/3, aviso

prévio indenizado, depósitos do FGTS e na respectiva indenização

de 40%, observados os parâmetros definidos no tópico anterior.

DEDUÇÃO

Autoriza-se a dedução quanto aos créditos pagos a idêntico título

daqueles objeto da condenação, a fim de evitar enriquecimento sem

causa da parte reclamante.

JUSTIÇA GRATUITA

A parte autora apresentou declaração de hipossuficiência (ID

e3154f9), documento não infirmado por outras provas e que

entendo suficiente para comprovar a ausência de recursos para

arcar com as despesas processuais.

Atendidos os requisitos legais, defiro o benefício da JUSTIÇA

GRATUITA nos termos dos artigos 5º, LXXIV da Constituição

Federal, 790, parágrafo 4º da CLT, 99 e 105 do CPC.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

São devidos honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (arts. 85 do CPC e

791-A da CLT), devidos ao Patrono da parte autora.

Por outro lado, não são devidos honorários de sucumbência em prol

dos patronos da ré, em razão do benefício da justiça gratuita

concedido à parte autora e considerando o quanto decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 5766.

A apuração dos honorários deverá observar a OJ SBDI-I n. 348 do

C. TST, com incidência sobre valores devidamente atualizados e

corrigidos.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Conforme art. 790-B da CLT, a responsabilidade pelo pagamento

dos honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto

da perícia, no caso, a parte reclamada.

Dessa forma, o valor dos honorários periciais deverá ser suportado

pela reclamada, arbitrado em R$ 2.500,00.

Para tanto, considerei o zelo da i. Perita que apresentou laudo claro

e objetivo. Além disso, respondeu adequadamente todos os

quesitos apresentados, inclusive complementares.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Recolhimentos fiscais e previdenciários consoante OJ 363, SDI-I,

TST, Súmula 368, TST, art. 12-A da Lei 7.713/1988 (Incluído pela

Lei nº 12.350/2010), Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional nº 01, de 27.03.2009, Parecer nº 287/2009 da

PGFN/CRJ e Instrução Normativa nº 1.500/2014, com alterações

supervenientes, IN 1.558/2015 e IN 1.756/2017 da Receita Federal.

Nos termos do art. 832, § 3º, CLT declaro que são indenizatórias as

seguintes verbas (principais e reflexos): férias indenizadas + 1/3,

FGTS e indenização de 40% e juros, sendo as demais de natureza

salarial.

As contribuições aqui tratadas deverão ser recolhidas e

comprovadas nos autos no prazo legal, sob pena de execução

direta. Autorizo a retenção da cota parte obreira.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Supremo Tribunal Federal, nas ADC’s nºs 58 e 59 e ADI’s nºs

5.867 e 6.021 decidiu que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”.

Dessa forma, antes do ajuizamento da ação aplica-se a correção

monetária consoante índice IPCA-E, acrescida dos juros legais,

conforme decidido pelo STF, nos termos do art. 39, caput, da Lei n.

8.177 (TR na qualidade de juros, portanto), devendo ser

considerada a época própria para o adimplemento das obrigações,

nos termos do art. 459, §1º da CLT.

A partir do ajuizamento, os débitos devem ser atualizados conforme

a SELIC, índice que abrange os juros e a correção monetária,

pedidos implícitos conforme art. 322, §1º do CPC.

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, DECIDO, tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo:

REJEITAR as preliminares arguidas;

PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO das parcelas postuladas anteriores

à 13/01/2017, com fulcro no artigo 487, II do CPC, ressalvadas as

férias, que seguem o previsto no art. 149 da CLT e os pedidos de

natureza declaratória, gravados de imprescritibilidade (art. 11, §1º,
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da CLT);

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na ação ajuizada por MAXWELL HASTENREITER em face de

TEKSID DO BRASIL LTDA sucedida pela TUPY MINAS GERAIS

LTDA., nos estritos limites da fundamentação, para condenar a

reclamada ao cumprimento das seguintes obrigações de pagar:

adicional de insalubridade, no percentual de 20% sobre o salário-

mínimo (art. 192 da CLT c/c Súmula Vinculante 4 e suspensão da

Súmula n. 228 do TST), com reflexos em horas extras pagas, aviso

prévio indenizado, 13ºs salários, férias acrescidas de 1/3, depósitos

do FGTS e na indenização de 40%;

horas extraordinárias trabalhadas a partir da 8ª diária e da 44ª

semanal (o que for mais benéfico), no período do marco

prescricional até 10/11/2017, conforme se apurar dos cartões de

ponto, e, por habituais, dos reflexos em DSR (inclusive feriados),

13º salários, férias mais 1/3, aviso prévio indenizado e nos

depósitos do FGTS mais a indenização de 40%;

minutos residuais registrados nos cartões de ponto, acrescidos de

30 minutos extras de tempo à disposição, por dia efetivo de

trabalho, sendo 15 minutos anteriores e 15 minutos posteriores à

jornada registrada, com reflexos em DSR (domingos e feriados), 13º

salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio indenizado, FGTS e

na respectiva indenização de 40%.

No prazo de 08 dias após o trânsito em julgado da presente

sentença, deverá a reclamada entregar ao reclamante, com a sua

intimação para tanto, novo Perfil Profissiográfico Previdenciário –

PPP, observadas a fundamentação supra, sob pena de multa diária

a ser arbitrada pelo Juízo.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores da condenação serão apurados em liquidação de

sentença, observando-se os parâmetros da fundamentação (art.

489, §3º do CPC), considerando-se os valores indicados na inicial

apenas estimativos.

Autoriza-se a dedução, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 10% sobre o

valor líquido da condenação, pela reclamada, na forma da

fundamentação.

Honorários periciais pela reclamada, arbitrados em R$2.500,00.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Recolhimentos previdenciár ios e f iscais nos termos da

fundamentação, parte integrante deste disposit ivo.

Custas pela reclamada no importe de R$ 800,00 (artigo 789 da

CLT), calculadas sobre o valor da condenação, o qual arbitro, por

ora, para esse fim, em R$40.000,00.

Nos termos do art. 852-E da CLT, o Juízo reitera às partes quanto

às inúmeras vantagens da conciliação, que poderá ser requerida em

qualquer momento processual.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado, como determinado.

Nada mais.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        PAOLA BARBOSA DE MELO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010089-29.2022.5.03.0026
AUTOR GELSON CUSTODIO DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

RÉU CIMCOP S/A - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON CUSTODIO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b648898

proferida nos autos.

SENTENÇA

Submetido o processo à apreciação, sob a presidência da Juíza do

Trabalho Substituta PAOLA BARBOSA DE MELO, foi proferida a

seguinte SENTENÇA:

RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por GELSON CUSTODIO DA

SILVA FERREIRA em face de CIMCOP S/A - ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES e VALE S.A.

Na petição inicial, a parte reclamante afirmou que foi admitida em

22/06/2021, na função de operador de escavadeira; dispensada

sem justa causa em 16/11/2021; e sua última remuneração era de

R$ 3.104,88.

Postulou, em suma, o pagamento de produção, horas extras,
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intervalo intrajornada, tempo de espera, indenização por danos

morais e diferenças de FGTS.

Requereu os benefícios da justiça gratuita e o pagamento de

honorários sucumbenciais. Atribuiu à causa o valor de R$

53.103,12.

A 2ª reclamada apresentou defesa (ID ed007c0), acompanhada de

documentos. Arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, carência da

ação e inépcia da petição inicial. No mérito, pugnou pela

improcedência dos pedidos.

A 1ª reclamada também apresentou defesa (ID 9fa66b6),

acompanhada de documentos. Pugnou pela improcedência dos

pedidos.

O reclamante renunciou ao pedido de indenização por danos

morais, o que foi homologado pelo juízo, ficando extinto o processo

com resolução do mérito quanto a tal pleito (ID a2b4360).

Em audiência (ID 7982fcf), presentes as partes, recusada a

conciliação, foi concedido prazo para apresentação de réplica.

A parte reclamante apresentou réplica (ID 325eb0c).

Na audiência de instrução (ID 859fd2b), recusada a conciliação, as

partes prestaram depoimento pessoal e foi ouvida uma testemunha.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

Esse é o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTOS

APTIDÃO DA INICIAL – LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

A 2ª reclamada suscita preliminar de inépcia ao argumento de que

não há causa de pedir quanto à sua responsabilidade.

A petição inicial é suficientemente clara em seus pleitos e causa de

pedir, havendo ainda a indicação do valor dos pedidos formulados.

Em relação à responsabilidade subsidiária, esta decorre da

narrativa da inicial, e foi devidamente fundamentada.

O Processo do Trabalho pauta-se pelo princípio da simplicidade.

Ademais, não houve prejuízo ao exercício do contraditório e ampla

defesa, respeitado, portanto, o devido processo legal (art. 5º, LIV e

LV, da Constituição da República).

Assim, atendidos os requisitos do art. 840 da CLT, rejeito a

preliminar de inépcia.

ILEGITIMIDADE PASSIVA –CARÊNCIA DA AÇÃO

A 2ª reclamada arguiu sua ilegitimidade passiva, argumentando que

não pode ser responsabilizada pelas verbas pleiteadas pela parte

reclamante. Invocou a aplicação da OJ 191 da SDI-1 do TST. Pelos

mesmos fundamentos, arguiu a preliminar de carência da ação.

A 2ª reclamada foi indicada na petição inicial como responsável

subsidiária pelas obrigações descumpridas durante o contrato de

trabalho da parte reclamante, por ter se beneficiado da sua mão de

obra.

Dessa forma, é forçoso reconhecer a sua legitimidade passiva,

sendo a discussão quanto à sua responsabilidade questão afeta ao

mérito da causa, que será oportunamente apreciada. Aplica-se a

teoria da asserção.

Preliminar rejeitada.

PREMIAÇÃO POR PRODUÇÃO

A parte reclamante postulou o pagamento de R$300,00 mensais a

título de produção e os reflexos nas demais parcelas.

A 1ª reclamada, em sua defesa, alegou que não havia pagamento

de produção, mas sim de um prêmio por mera liberalidade.

Consta dos contracheques do autor o pagamento de premiação sob

a rubrica “PRÊMIO TRIBUTÁVEL” no valor de R$350,00 em julho,

setembro e outubro/2021 (ID 7e35b15).

É incontroverso, portanto, que havia o pagamento da premiação,

porém, a reclamada não comprovou os parâmetros para o

recebimento do benefício, ônus que lhe competia, por se tratar de

fatos impeditivos do direito do autor (art. 818, II, da CLT).

Dessa forma, faz jus a parte autora ao pagamento da premiação

proporcionalmente aos dias trabalhados, em relação aos meses de

junho/2021 e novembro/2021, bem como integral de outubro/2021,

nos quais a parcela não foi quitada.

Com relação aos reflexos nas demais parcelas, a Lei nº 13.467/17

excluiu a natureza salarial dos prêmios desde que observado o

requisito extraído no novo § 4º do art. 457 da CLT, isto é, que o

prêmio tenha causalidade atrelada a desempenho superior ao

ordinariamente esperado, o que foi observado pela reclamada.

Frise-se que de acordo com a nova lei, o fato do pagamento ser

habitual não é suficiente para atribuir ao prêmio a natureza salarial,

como se vê pelo do § 2º dispositivo acima transcrito.

Por consequência, não há que se falar em integração da

bonificação paga pela reclamada nas demais parcelas salariais,

ressalvado no FGTS, porque a ré considerava a premiação para

incidência da referida parcela. Trata-se, assim, de condição mais

benéfica que aderiu ao contrato de trabalho do autor.

Ante o exposto, defere-se o pagamento das diferenças da

premiação nos meses de junho/2021 e novembro/2021,

proporcionalmente aos dias trabalhados em tais meses, bem como

a premiação integral de outubro/2021, observado na apuração o

valor da premiação de R$ 300,00 mensais (nos limites da inicial),

com reflexos em FGTS e na indenização de 40%.
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HORAS EXTRAS – INTERVALO INTRAJORNADA

A parte reclamante alegou que sua jornada de trabalho era, em

média, das 7h00 às 20h00, nas escalas 3x2 e 2x3, com 30 minutos

de intervalo intrajornada. Acrescentou que também laborava em

duas folgas por mês e não recebeu todas as horas extras

trabalhadas. Requereu o pagamento das horas extras a partir da 8ª

diária e da 44ª semanal e do intervalo intrajornada.

A 1ª reclamada juntou aos autos os cartões de ponto do reclamante

(ID 247d43a), os quais, a princípio, devem ser considerados válidos

como meio de prova, uma vez que consignam registros da jornada

com horários variáveis e pré-assinalação do intervalo intrajornada

(art. 74, § 2º, da CLT).

Todavia, a presunção de veracidade decorrente dos cartões de

ponto é meramente relativa, podendo ser afastada por prova em

contrário. Inteligência da Súmula 338 do TST.

No caso dos autos, o autor, em seu depoimento pessoal, confessou

que, ressalvado o tempo à disposição, a jornada trabalhada era

registrada corretamente e que usufruía uma hora de intervalo

intrajornada:

“(…) que utilizava o transporte fornecido pela empresa, chegando

por volta de 6h25/6h30; que podia bater o ponto assim que

liberavam a partir das 7h; que nesse período, ficava aguardando,

pegava o lanche e pegava os EPIs no armário; que saída, batia o

ponto às 19h e ficava esperando por mais de 30 minutos para o

ônibus sair, pois havia ‘baldeio’ na entrada de Brumadinho e depois

passou para o centro de Brumadinho quando chovia; que parava

para almoçar a partir das 11h; que quando saía às 11h, voltava às

12h, era 1h corrida; que nunca chegou a registrar o ponto antes das

7h; que na saída, batia o ponto ás 19h e saía por volta das

19h20/19h25.”

Portanto, reconheço a validade dos registros de horários lançados

nos cartões de ponto, inclusive quanto ao intervalo intrajornada,

ressalvado o tempo à disposição que será analisado em tópico

distinto.

Cabe salientar que a finalidade do intervalo intrajornada, previsto no

art. 71 da CLT, é de que o empregado deixe de prestar serviços por

uma hora, para que possa repor suas energias, o que é atendido,

ainda que ele esteja se deslocando nas dependências da empresa

ou despendendo algum tempo na fila do refeitório, já que nesse

período não há trabalho efetivo.

Assim, improcede o pedido de horas extras relativas ao intervalo

intrajornada e seus reflexos.

Por outro lado, é incontroverso que o reclamante trabalhou na

escala de 2x3 e 3x2, com jornadas de 11 horas diárias.

Observe-se que, não obstante o ACT 2021/2022 autorize a adoção

da referida escala (cláusula terceira, ID fa47ea2), com jornada de

até 55 horas semanais, referida cláusula não pode ser aplicada, por

evidente afronta ao art. 7º, XIII, da Constituição Federal, que prevê

a limitação da jornada semanal em 44 horas.

Registre-se que o art. 611-A da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017,

prevê a prevalência do negociado sobre o legislado em matéria de

jornada de trabalho, mas ressalva os limites constitucionais (inciso

I).

Além disso, o art. 59, §2º, da CLT, ao regulamentar a compensação

da jornada, estabelece o limite de 10 horas diárias. Confira-se:

"§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de

acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em

um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro

dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à

soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja

ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias."

Registro que a questão foi objeto de Incidente de Uniformização de

Jurisprudência, neste Regional, em que foi fixada a Tese Jurídica

Prevalecente n. 22, que assim dispõe:

"Horas Extraordinárias. Acordo de Compensação. Banco de Horas.

Extrapolação do Limite Legal de Dez Horas Diárias. Impossibilidade

de Convalidação do Banco de Horas em Instrumento Coletivo do

Trabalho.

1. A extrapolação do limite de dez horas diárias de trabalho invalida

o regime de compensação de jornada na modalidade de banco de

horas.

2. A circunstância de acordo coletivo ou convenção coletiva de

trabalho prever tal excesso de jornada e determinar o pagamento

das horas excedentes a 2 (duas) dentro do mês de competência

não convalida o 'banco de horas' (RA 85/2018, disponibilização:

DEJT/TRT-MG/Cad. Jud. 15, 18 e 19/06/2018)."

Portanto, é nula a escala de jornada instituída pela reclamada,

porque extrapola os limites constitucionais da jornada semanal.

Pontue-se que não se aplica o entendimento firmado pelo STF no

julgamento do Tema 1046, pois a norma coletiva viola o limite de

jornada semanal previsto na Constituição.

Por consequência, defere-se o pagamento das horas extras além da

8ª diária e da 44ª semanal, de forma não acumulada, e apenas do

adicional legal com relação às horas extras destinadas à

compensação (art. 59-B da CLT), conforme se apurar em liquidação

de sentença.

Ante a habitualidade, defiro reflexos nos DSR (inclusive feriados),

em 13º salários, férias mais 1/3, aviso prévio indenizado e FGTS

mais a indenização de 40%.

Esclareça-se que, no caso dos autos, os reflexos dos DSR não

repercutem nas demais parcelas, pois as horas extras deferidas

foram prestadas antes de 20/03/2023, conforme modulação dos
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efeitos do entendimento firmado pelo TST no Tese de Recurso

Repetitivo nº 9, IncJulgRREmbRep nº 10169-57.2013.5.05.0024

sobre a nova redação da OJ 394 da SDI-1.

Para cálculo deverão ser observados os seguintes parâmetros: a) a

frequência e a jornada registrada nos cartões de ponto,

desconsiderado o período de treinamento; b) minutos residuais, na

forma do art. 58, § 1º, da CLT e da Súmula 366 do TST; c) a base

de cálculo conforme remuneração efetivamente percebida (Súmula

264 do TST); d) o divisor 220; e) os adicionais convencionais de

50%, 60% (aos sábados) e 100% (domingos e feriados), conforme

cláusula décima primeira, CCT 2021/2021 (ID d48e16d - Pág. 7); e

f) a dedução das horas extras pagas, observada a OJ 415 da SDI-1

do TST.

Deverá ser observado o teor da Súmula 85 do TST, o qual

estabelece que as horas excedentes a 08 horas diárias serão

remuneradas apenas pelo adicional de horas extras, desde que não

ultrapassa a jornada semanal de 44 horas. Ultrapassada a jornada

de 44 horas semanais, a parte autora receberá horas extras (hora +

adicional) pelo excedente das 08 horas diárias, conforme se apurar

em liquidação.

MINUTOS RESIDUAIS - TEMPO À DISPOSIÇÃO

A parte reclamante requereu o pagamento de horas extras pelo

tempo que ficava à disposição da empresa no início e no final da

jornada. Alegou que não podia registrar o ponto quando chegava ao

local de trabalho e que, após o registro do ponto, ao final da

jornada, precisava aguardar o ônibus da empresa.

De acordo com o caput do art. 4º da CLT, “Considera-se como de

serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição

do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo

disposição especial expressamente consignada”.

Com relação ao início da jornada, a parte reclamante, em seu

depoimento pessoal, relatou que se deslocava para o trabalho com

ônibus especial fornecido pela reclamada e confessou que antes do

início da jornada pegava o lanche e aguardava o horário de iniciar a

jornada.

Ocorre que a Lei 13.467/2017, com vigência a partir de 11/11/2017,

acrescentou o parágrafo 2º ao art. 4º da CLT, que prevê que, dentre

outros, o tempo gasto pelo empregado para consumir a alimentação

oferecida pela empresa, em regra, não será considerado tempo à

disposição do empregador, mormente porque constitui benesse

fornecida pela empresa ao empregado.

Dessa forma, por expressa previsão legal, o tempo gasto no lanche

não pode ser considerando à disposição do empregador, mormente

porque o autor não executava nenhuma atividade laborativa nesse

interregno.

Cabe registrar que, embora o reclamante tenha afirmado que não

podia registrar a jornada antes das 7h, há vários registros nos

cartões de ponto antes de tal horário, como, por exemplo, nos dias

21/07/21 (às 6h47), 26/07/21 (às 6h52) e 31/07/21 (às 6h45).

No que se refere ao final da jornada, a testemunha Daniel Ribeiro

Rocha declarou que “na saída, era para bater o ponto até as 19h

até 19h05, com o ponto sendo aberto 18h50 e tinha que ficar

aguardando a turma dentro do ônibus, das 19h15 até 19h30” (ID

9c653da).

Verifica-se, portanto, que o tempo à disposição da reclamada

extrapolava o limite previsto no art. 58, §1º, da CLT.

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido e defiro o

pagamento de 20 minutos extraordinários, prestados após às 19h,

sem o correlato registro no ponto, com acréscimo de 50%, ou

adicional mais benéfico se previsto em norma coletiva já anexada

aos autos. Pela habitualidade, defiro o pagamento dos reflexos em

férias +1/3, 13o salários, DSR e FGTS + 40%.

Esclareça-se que, no caso dos autos, os reflexos dos DSR não

repercutem nas demais parcelas, pois as horas extras deferidas

foram prestadas antes de 20/03/2023, conforme modulação dos

efeitos do entendimento firmado pelo TST no Tese de Recurso

Repetitivo nº 9, IncJulgRREmbRep nº 10169-57.2013.5.05.0024

sobre a nova redação da OJ 394 da SDI-1.

Para cálculo deverão ser observados os seguintes parâmetros: a) a

frequência e a jornada registrada nos cartões de ponto; b) a base de

cálculo conforme remuneração efetivamente percebida (Súmula 264

do TST); c) o divisor 220; d) os adicionais convencionais e, na falta,

o adicional legal de 50%.

DIFERENÇAS DE FGTS

A parte reclamante alegou que o FGTS não foi recolhido

corretamente na vigência do contrato de trabalho e requereu que a

reclamada comprovasse os recolhimentos mensais.

Quanto ao FGTS, nos termos da súmula 461 do C. TST "É do

empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015)".

A 1ª reclamada juntou aos autos extratos da conta vinculada e

comprovantes de pagamento de FGTS relativos ao período do

contrato de trabalho do reclamante (ID 63cc75b), sendo certo que

este não apontou nenhuma diferença sob tal título, ônus que lhe

competia, por força do artigo 818, I, da CLT.

Improcede.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5581
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

A parte reclamante pleiteou a condenação da 2ª reclamada, de

forma subsidiária, ao pagamento das parcelas que lhe forem

eventualmente deferidas, sob o argumento de que prestou serviços

única e exclusivamente a seu favor.

A 2ª reclamada, por sua vez, argumenta que celebrou com a 1ª ré

contrato de empreitada, figurando, assim, como mera dona da obra,

condição que atrai a aplicação da OJ n. 191 da SBDI-I do TST.

Depreende-se do conjunto probatório, em especial do contrato de ID

9773486, que foi avençado entre as reclamadas a realização pela

contratada de “obras de escavação, remoção, transporte,

espalhamento e disposição dos rejeitos de lama de minério de ferro

depositados nas margens do Ribeirão Ferro Carvão, em

Brumadinho/MG Pacotes 2 e 3”.

Embora intitulado como sendo um “Contrato de Empreitada Total

com Fornecimento de Materiais”, a avença firmada entre pelas rés

não se refere a uma obra, pois tem por objeto a recuperação dos

arredores da mina explorada pela 2ª reclamada após o rompimento

da barragem, inclusive com a escavação e o transporte de rejeitos,

tratando-se, portanto, de prestação de serviços por empresa

interposta, visando a conservação da sua unidade produtiva, sendo,

portanto, indispensáveis ao desempenho da sua atividade

econômica.

Dessa forma, diversamente da tese empresarial, é inaplicável a OJ

191 da SDI-I do TST, pois houve típica terceirização de atividades

pela 2ª reclamada, a atrair a incidência do entendimento

consubstanciado na Súmula 331 do TST e no art. 5º-A, §5º, da Lei

6.019/74. Logo, a 2ª reclamada, como tomadora de serviços,

possuía a obrigação de fiscalizar o cumprimento das obrigações

trabalhistas pela 1ª reclamada, em relação aos empregados que

prestaram serviços em seu benefício.

Tem-se também como fundamento o artigo 186 do Código Civil, que

estabelece a responsabilidade aquiliana ou subjetiva, de tal modo

que todo aquele que, por ação ou omissão dolosa ou culposa,

causar prejuízo a outrem, comete ato ilícito, deve reparar o dano.

Como dito, a 2ª reclamada deveria fiscalizar o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa contratada, mediante

solicitação, mensal, da comprovação dos recolhimentos

previdenciários, fiscais e trabalhistas. É o desdobramento da

responsabilidade civil quanto às relações do trabalho, por meio da

culpa in eligendo e in vigilando.

Considerando o acima exposto, reconheço a responsabilidade

subsidiária da 2ª reclamada pelas verbas trabalhistas deferidas na

presente decisão, por todo o período do contrato de trabalho,

porque não ficou comprovado que o obreiro prestou serviços para

outra tomadora.

Esclareço, contudo, a possibilidade de se resolver as

responsabilidades entre as reclamadas no Juízo próprio.

Por fim, também não há que se falar em benefício de ordem face

aos sócios da 1ª reclamada, como pretende a 2ª reclamada, diante

do disposto na OJ nº 18 das Turmas deste Regional, que ora se

transcreve:

“18. EXECUÇÃO. DEVEDOR SUBSIDIÁRIO.

RESPONSABILIDADE EM TERCEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA. É

inexigível a execução prévia dos sócios do devedor principal

inadimplente para o direcionamento da execução contra o

responsável subsidiário.”

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Em contestação, a 1ª ré postula a condenação da parte autora por

litigância de má-fé, em razão de ter alterado a verdade dos fatos.

Não se verifica a ocorrência das hipóteses descritas no artigo 80 do

Código de Processo Civil e no artigo 793-B da CLT, razão pela qual

não há se falar na aplicação das penas por litigância de má-fé ao

reclamante, que somente exerceu seu direito de ação (art. 5º,

XXXV, da CF/88).

JUSTIÇA GRATUITA

A parte autora apresentou declaração de hipossuficiência (ID

ac9912c), documento não infirmado por outras provas e que

entendo comprovar a ausência de recursos para arcar com as

despesas processuais.

Atendidos os requisitos legais, defiro o benefício da JUSTIÇA

GRATUITA nos termos dos artigos 5º, LXXIV da Constituição

Federal, 790, parágrafo 4º da CLT, 99 e 105 do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

São devidos honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (arts. 85 do CPC e

791-A da CLT), devidos ao Patrono da parte autora de forma

solidária pelas rés.

Por outro lado, não são devidos honorários de sucumbência em prol

dos patronos das rés, em razão do benefício da justiça gratuita

concedido à parte autora e considerando o quanto decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 5766.

A apuração dos honorários deverá observar a OJ SBDI-I n. 348 do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5582
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

C. TST, com incidência sobre valores devidamente atualizados e

corrigidos.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Recolhimentos fiscais e previdenciários consoante OJ 363, SDI-I,

TST, Súmula 368, TST, art. 12-A da Lei 7.713/1988 (Incluído pela

Lei nº 12.350/2010), Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional nº 01, de 27.03.2009, Parecer nº 287/2009 da

PGFN/CRJ e Instrução Normativa nº 1.500/2014, com alterações

supervenientes, IN 1.558/2015 e IN 1.756/2017 da Receita Federal.

Nos termos do art. 832, § 3º, CLT declaro que são indenizatórias as

seguintes verbas (enquanto parcelas principais ou reflexas):

reflexos em férias indenizadas + 1/3 e FGTS acrescido da

indenização de 40% e juros, as demais parcelas possuem natureza

salarial.

As contribuições aqui tratadas deverão ser recolhidas e

comprovadas nos autos no prazo legal, sob pena de execução

direta. Autorizo a retenção da cota parte obreira.

Não há incidência fiscal sobre os juros de mora (cf. OJ 400, da SDI-

1, do TST).

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Supremo Tribunal Federal, nas ADC’s nºs 58 e 59 e ADI’s nºs

5.867 e 6.021 decidiu que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”.

Dessa forma, antes do ajuizamento da ação aplica-se a correção

monetária consoante índice IPCA-E, acrescida dos juros legais,

conforme decidido pelo STF, nos termos do art. 39, caput, da Lei n.

8.177 (TR na qualidade de juros, portanto), devendo ser

considerada a época própria para o adimplemento das obrigações,

nos termos do art. 459, §1º da CLT.

A partir ajuizamento os débitos devem ser atualizados conforme a

SELIC, índice que abrange os juros e a correção monetária, pedidos

implícitos conforme art. 322, §1º do CPC.

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, DECIDO, tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo:

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na ação ajuizada por GELSON CUSTODIO DA SILVA FERREIRA

em face de CIMCOP S/A - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES e

VALE S.A., nos estritos limites da fundamentação, para

condenar a 1ª reclamada e, subsidiariamente, a 2ª reclamada, ao

cumprimento das seguintes obrigações de pagar:

diferenças da premiação nos meses de junho/2021 e

novembro/2021, proporcionalmente aos dias trabalhados em tais

meses, bem como a premiação integral de outubro/2021, observado

na apuração o valor da premiação de R$ 300,00 mensais, com

reflexos em FGTS e na indenização de 40%;

horas extras além da 8ª diária e da 44ª semanal, de forma não

acumulada, e apenas do adicional legal com relação às horas extras

destinadas à compensação (art. 59-B da CLT), conforme se apurar

em liquidação de sentença e observados os parâmetros definidos

na fundamentação, com reflexos nos DSR (inclusive feriados), em

13º salários, férias mais 1/3, aviso prévio indenizado e FGTS mais a

indenização de 40%;

20 minutos extraordinários, observados os parâmetros da

fundamentação.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os demais pedidos são julgados improcedentes, nos termos da

fundamentação.

Os valores da condenação serão apurados em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se os parâmetros da

fundamentação (art. 489, §3o do CPC), considerando-se os valores

apostos aos pedidos apenas estimativos.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação, fixados em

10% do valor da liquidação, de forma solidária pelas reclamadas.

Custas pelas reclamadas no importe de R$ 160,00 (artigo 789 da

CLT), calculadas sobre o valor da condenação, o qual arbitro, por
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ora, para esse fim, em R$ 8.000,00.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União.

Cumpra-se, no prazo legal, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        PAOLA BARBOSA DE MELO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010089-29.2022.5.03.0026
AUTOR GELSON CUSTODIO DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

RÉU CIMCOP S/A - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMCOP S/A - ENGENHARIA E CONSTRUCOES

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b648898

proferida nos autos.

SENTENÇA

Submetido o processo à apreciação, sob a presidência da Juíza do

Trabalho Substituta PAOLA BARBOSA DE MELO, foi proferida a

seguinte SENTENÇA:

RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por GELSON CUSTODIO DA

SILVA FERREIRA em face de CIMCOP S/A - ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES e VALE S.A.

Na petição inicial, a parte reclamante afirmou que foi admitida em

22/06/2021, na função de operador de escavadeira; dispensada

sem justa causa em 16/11/2021; e sua última remuneração era de

R$ 3.104,88.

Postulou, em suma, o pagamento de produção, horas extras,

intervalo intrajornada, tempo de espera, indenização por danos

morais e diferenças de FGTS.

Requereu os benefícios da justiça gratuita e o pagamento de

honorários sucumbenciais. Atribuiu à causa o valor de R$

53.103,12.

A 2ª reclamada apresentou defesa (ID ed007c0), acompanhada de

documentos. Arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, carência da

ação e inépcia da petição inicial. No mérito, pugnou pela

improcedência dos pedidos.

A 1ª reclamada também apresentou defesa (ID 9fa66b6),

acompanhada de documentos. Pugnou pela improcedência dos

pedidos.

O reclamante renunciou ao pedido de indenização por danos

morais, o que foi homologado pelo juízo, ficando extinto o processo

com resolução do mérito quanto a tal pleito (ID a2b4360).

Em audiência (ID 7982fcf), presentes as partes, recusada a

conciliação, foi concedido prazo para apresentação de réplica.

A parte reclamante apresentou réplica (ID 325eb0c).

Na audiência de instrução (ID 859fd2b), recusada a conciliação, as

partes prestaram depoimento pessoal e foi ouvida uma testemunha.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

Esse é o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTOS

APTIDÃO DA INICIAL – LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

A 2ª reclamada suscita preliminar de inépcia ao argumento de que

não há causa de pedir quanto à sua responsabilidade.

A petição inicial é suficientemente clara em seus pleitos e causa de

pedir, havendo ainda a indicação do valor dos pedidos formulados.

Em relação à responsabilidade subsidiária, esta decorre da

narrativa da inicial, e foi devidamente fundamentada.

O Processo do Trabalho pauta-se pelo princípio da simplicidade.

Ademais, não houve prejuízo ao exercício do contraditório e ampla

defesa, respeitado, portanto, o devido processo legal (art. 5º, LIV e

LV, da Constituição da República).

Assim, atendidos os requisitos do art. 840 da CLT, rejeito a

preliminar de inépcia.

ILEGITIMIDADE PASSIVA –CARÊNCIA DA AÇÃO

A 2ª reclamada arguiu sua ilegitimidade passiva, argumentando que

não pode ser responsabilizada pelas verbas pleiteadas pela parte

reclamante. Invocou a aplicação da OJ 191 da SDI-1 do TST. Pelos

mesmos fundamentos, arguiu a preliminar de carência da ação.

A 2ª reclamada foi indicada na petição inicial como responsável

subsidiária pelas obrigações descumpridas durante o contrato de
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trabalho da parte reclamante, por ter se beneficiado da sua mão de

obra.

Dessa forma, é forçoso reconhecer a sua legitimidade passiva,

sendo a discussão quanto à sua responsabilidade questão afeta ao

mérito da causa, que será oportunamente apreciada. Aplica-se a

teoria da asserção.

Preliminar rejeitada.

PREMIAÇÃO POR PRODUÇÃO

A parte reclamante postulou o pagamento de R$300,00 mensais a

título de produção e os reflexos nas demais parcelas.

A 1ª reclamada, em sua defesa, alegou que não havia pagamento

de produção, mas sim de um prêmio por mera liberalidade.

Consta dos contracheques do autor o pagamento de premiação sob

a rubrica “PRÊMIO TRIBUTÁVEL” no valor de R$350,00 em julho,

setembro e outubro/2021 (ID 7e35b15).

É incontroverso, portanto, que havia o pagamento da premiação,

porém, a reclamada não comprovou os parâmetros para o

recebimento do benefício, ônus que lhe competia, por se tratar de

fatos impeditivos do direito do autor (art. 818, II, da CLT).

Dessa forma, faz jus a parte autora ao pagamento da premiação

proporcionalmente aos dias trabalhados, em relação aos meses de

junho/2021 e novembro/2021, bem como integral de outubro/2021,

nos quais a parcela não foi quitada.

Com relação aos reflexos nas demais parcelas, a Lei nº 13.467/17

excluiu a natureza salarial dos prêmios desde que observado o

requisito extraído no novo § 4º do art. 457 da CLT, isto é, que o

prêmio tenha causalidade atrelada a desempenho superior ao

ordinariamente esperado, o que foi observado pela reclamada.

Frise-se que de acordo com a nova lei, o fato do pagamento ser

habitual não é suficiente para atribuir ao prêmio a natureza salarial,

como se vê pelo do § 2º dispositivo acima transcrito.

Por consequência, não há que se falar em integração da

bonificação paga pela reclamada nas demais parcelas salariais,

ressalvado no FGTS, porque a ré considerava a premiação para

incidência da referida parcela. Trata-se, assim, de condição mais

benéfica que aderiu ao contrato de trabalho do autor.

Ante o exposto, defere-se o pagamento das diferenças da

premiação nos meses de junho/2021 e novembro/2021,

proporcionalmente aos dias trabalhados em tais meses, bem como

a premiação integral de outubro/2021, observado na apuração o

valor da premiação de R$ 300,00 mensais (nos limites da inicial),

com reflexos em FGTS e na indenização de 40%.

HORAS EXTRAS – INTERVALO INTRAJORNADA

A parte reclamante alegou que sua jornada de trabalho era, em

média, das 7h00 às 20h00, nas escalas 3x2 e 2x3, com 30 minutos

de intervalo intrajornada. Acrescentou que também laborava em

duas folgas por mês e não recebeu todas as horas extras

trabalhadas. Requereu o pagamento das horas extras a partir da 8ª

diária e da 44ª semanal e do intervalo intrajornada.

A 1ª reclamada juntou aos autos os cartões de ponto do reclamante

(ID 247d43a), os quais, a princípio, devem ser considerados válidos

como meio de prova, uma vez que consignam registros da jornada

com horários variáveis e pré-assinalação do intervalo intrajornada

(art. 74, § 2º, da CLT).

Todavia, a presunção de veracidade decorrente dos cartões de

ponto é meramente relativa, podendo ser afastada por prova em

contrário. Inteligência da Súmula 338 do TST.

No caso dos autos, o autor, em seu depoimento pessoal, confessou

que, ressalvado o tempo à disposição, a jornada trabalhada era

registrada corretamente e que usufruía uma hora de intervalo

intrajornada:

“(…) que utilizava o transporte fornecido pela empresa, chegando

por volta de 6h25/6h30; que podia bater o ponto assim que

liberavam a partir das 7h; que nesse período, ficava aguardando,

pegava o lanche e pegava os EPIs no armário; que saída, batia o

ponto às 19h e ficava esperando por mais de 30 minutos para o

ônibus sair, pois havia ‘baldeio’ na entrada de Brumadinho e depois

passou para o centro de Brumadinho quando chovia; que parava

para almoçar a partir das 11h; que quando saía às 11h, voltava às

12h, era 1h corrida; que nunca chegou a registrar o ponto antes das

7h; que na saída, batia o ponto ás 19h e saía por volta das

19h20/19h25.”

Portanto, reconheço a validade dos registros de horários lançados

nos cartões de ponto, inclusive quanto ao intervalo intrajornada,

ressalvado o tempo à disposição que será analisado em tópico

distinto.

Cabe salientar que a finalidade do intervalo intrajornada, previsto no

art. 71 da CLT, é de que o empregado deixe de prestar serviços por

uma hora, para que possa repor suas energias, o que é atendido,

ainda que ele esteja se deslocando nas dependências da empresa

ou despendendo algum tempo na fila do refeitório, já que nesse

período não há trabalho efetivo.

Assim, improcede o pedido de horas extras relativas ao intervalo

intrajornada e seus reflexos.

Por outro lado, é incontroverso que o reclamante trabalhou na

escala de 2x3 e 3x2, com jornadas de 11 horas diárias.

Observe-se que, não obstante o ACT 2021/2022 autorize a adoção

da referida escala (cláusula terceira, ID fa47ea2), com jornada de

até 55 horas semanais, referida cláusula não pode ser aplicada, por

evidente afronta ao art. 7º, XIII, da Constituição Federal, que prevê
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a limitação da jornada semanal em 44 horas.

Registre-se que o art. 611-A da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017,

prevê a prevalência do negociado sobre o legislado em matéria de

jornada de trabalho, mas ressalva os limites constitucionais (inciso

I).

Além disso, o art. 59, §2º, da CLT, ao regulamentar a compensação

da jornada, estabelece o limite de 10 horas diárias. Confira-se:

"§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de

acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em

um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro

dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à

soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja

ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias."

Registro que a questão foi objeto de Incidente de Uniformização de

Jurisprudência, neste Regional, em que foi fixada a Tese Jurídica

Prevalecente n. 22, que assim dispõe:

"Horas Extraordinárias. Acordo de Compensação. Banco de Horas.

Extrapolação do Limite Legal de Dez Horas Diárias. Impossibilidade

de Convalidação do Banco de Horas em Instrumento Coletivo do

Trabalho.

1. A extrapolação do limite de dez horas diárias de trabalho invalida

o regime de compensação de jornada na modalidade de banco de

horas.

2. A circunstância de acordo coletivo ou convenção coletiva de

trabalho prever tal excesso de jornada e determinar o pagamento

das horas excedentes a 2 (duas) dentro do mês de competência

não convalida o 'banco de horas' (RA 85/2018, disponibilização:

DEJT/TRT-MG/Cad. Jud. 15, 18 e 19/06/2018)."

Portanto, é nula a escala de jornada instituída pela reclamada,

porque extrapola os limites constitucionais da jornada semanal.

Pontue-se que não se aplica o entendimento firmado pelo STF no

julgamento do Tema 1046, pois a norma coletiva viola o limite de

jornada semanal previsto na Constituição.

Por consequência, defere-se o pagamento das horas extras além da

8ª diária e da 44ª semanal, de forma não acumulada, e apenas do

adicional legal com relação às horas extras destinadas à

compensação (art. 59-B da CLT), conforme se apurar em liquidação

de sentença.

Ante a habitualidade, defiro reflexos nos DSR (inclusive feriados),

em 13º salários, férias mais 1/3, aviso prévio indenizado e FGTS

mais a indenização de 40%.

Esclareça-se que, no caso dos autos, os reflexos dos DSR não

repercutem nas demais parcelas, pois as horas extras deferidas

foram prestadas antes de 20/03/2023, conforme modulação dos

efeitos do entendimento firmado pelo TST no Tese de Recurso

Repetitivo nº 9, IncJulgRREmbRep nº 10169-57.2013.5.05.0024

sobre a nova redação da OJ 394 da SDI-1.

Para cálculo deverão ser observados os seguintes parâmetros: a) a

frequência e a jornada registrada nos cartões de ponto,

desconsiderado o período de treinamento; b) minutos residuais, na

forma do art. 58, § 1º, da CLT e da Súmula 366 do TST; c) a base

de cálculo conforme remuneração efetivamente percebida (Súmula

264 do TST); d) o divisor 220; e) os adicionais convencionais de

50%, 60% (aos sábados) e 100% (domingos e feriados), conforme

cláusula décima primeira, CCT 2021/2021 (ID d48e16d - Pág. 7); e

f) a dedução das horas extras pagas, observada a OJ 415 da SDI-1

do TST.

Deverá ser observado o teor da Súmula 85 do TST, o qual

estabelece que as horas excedentes a 08 horas diárias serão

remuneradas apenas pelo adicional de horas extras, desde que não

ultrapassa a jornada semanal de 44 horas. Ultrapassada a jornada

de 44 horas semanais, a parte autora receberá horas extras (hora +

adicional) pelo excedente das 08 horas diárias, conforme se apurar

em liquidação.

MINUTOS RESIDUAIS - TEMPO À DISPOSIÇÃO

A parte reclamante requereu o pagamento de horas extras pelo

tempo que ficava à disposição da empresa no início e no final da

jornada. Alegou que não podia registrar o ponto quando chegava ao

local de trabalho e que, após o registro do ponto, ao final da

jornada, precisava aguardar o ônibus da empresa.

De acordo com o caput do art. 4º da CLT, “Considera-se como de

serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição

do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo

disposição especial expressamente consignada”.

Com relação ao início da jornada, a parte reclamante, em seu

depoimento pessoal, relatou que se deslocava para o trabalho com

ônibus especial fornecido pela reclamada e confessou que antes do

início da jornada pegava o lanche e aguardava o horário de iniciar a

jornada.

Ocorre que a Lei 13.467/2017, com vigência a partir de 11/11/2017,

acrescentou o parágrafo 2º ao art. 4º da CLT, que prevê que, dentre

outros, o tempo gasto pelo empregado para consumir a alimentação

oferecida pela empresa, em regra, não será considerado tempo à

disposição do empregador, mormente porque constitui benesse

fornecida pela empresa ao empregado.

Dessa forma, por expressa previsão legal, o tempo gasto no lanche

não pode ser considerando à disposição do empregador, mormente

porque o autor não executava nenhuma atividade laborativa nesse

interregno.

Cabe registrar que, embora o reclamante tenha afirmado que não

podia registrar a jornada antes das 7h, há vários registros nos
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cartões de ponto antes de tal horário, como, por exemplo, nos dias

21/07/21 (às 6h47), 26/07/21 (às 6h52) e 31/07/21 (às 6h45).

No que se refere ao final da jornada, a testemunha Daniel Ribeiro

Rocha declarou que “na saída, era para bater o ponto até as 19h

até 19h05, com o ponto sendo aberto 18h50 e tinha que ficar

aguardando a turma dentro do ônibus, das 19h15 até 19h30” (ID

9c653da).

Verifica-se, portanto, que o tempo à disposição da reclamada

extrapolava o limite previsto no art. 58, §1º, da CLT.

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido e defiro o

pagamento de 20 minutos extraordinários, prestados após às 19h,

sem o correlato registro no ponto, com acréscimo de 50%, ou

adicional mais benéfico se previsto em norma coletiva já anexada

aos autos. Pela habitualidade, defiro o pagamento dos reflexos em

férias +1/3, 13o salários, DSR e FGTS + 40%.

Esclareça-se que, no caso dos autos, os reflexos dos DSR não

repercutem nas demais parcelas, pois as horas extras deferidas

foram prestadas antes de 20/03/2023, conforme modulação dos

efeitos do entendimento firmado pelo TST no Tese de Recurso

Repetitivo nº 9, IncJulgRREmbRep nº 10169-57.2013.5.05.0024

sobre a nova redação da OJ 394 da SDI-1.

Para cálculo deverão ser observados os seguintes parâmetros: a) a

frequência e a jornada registrada nos cartões de ponto; b) a base de

cálculo conforme remuneração efetivamente percebida (Súmula 264

do TST); c) o divisor 220; d) os adicionais convencionais e, na falta,

o adicional legal de 50%.

DIFERENÇAS DE FGTS

A parte reclamante alegou que o FGTS não foi recolhido

corretamente na vigência do contrato de trabalho e requereu que a

reclamada comprovasse os recolhimentos mensais.

Quanto ao FGTS, nos termos da súmula 461 do C. TST "É do

empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015)".

A 1ª reclamada juntou aos autos extratos da conta vinculada e

comprovantes de pagamento de FGTS relativos ao período do

contrato de trabalho do reclamante (ID 63cc75b), sendo certo que

este não apontou nenhuma diferença sob tal título, ônus que lhe

competia, por força do artigo 818, I, da CLT.

Improcede.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

A parte reclamante pleiteou a condenação da 2ª reclamada, de

forma subsidiária, ao pagamento das parcelas que lhe forem

eventualmente deferidas, sob o argumento de que prestou serviços

única e exclusivamente a seu favor.

A 2ª reclamada, por sua vez, argumenta que celebrou com a 1ª ré

contrato de empreitada, figurando, assim, como mera dona da obra,

condição que atrai a aplicação da OJ n. 191 da SBDI-I do TST.

Depreende-se do conjunto probatório, em especial do contrato de ID

9773486, que foi avençado entre as reclamadas a realização pela

contratada de “obras de escavação, remoção, transporte,

espalhamento e disposição dos rejeitos de lama de minério de ferro

depositados nas margens do Ribeirão Ferro Carvão, em

Brumadinho/MG Pacotes 2 e 3”.

Embora intitulado como sendo um “Contrato de Empreitada Total

com Fornecimento de Materiais”, a avença firmada entre pelas rés

não se refere a uma obra, pois tem por objeto a recuperação dos

arredores da mina explorada pela 2ª reclamada após o rompimento

da barragem, inclusive com a escavação e o transporte de rejeitos,

tratando-se, portanto, de prestação de serviços por empresa

interposta, visando a conservação da sua unidade produtiva, sendo,

portanto, indispensáveis ao desempenho da sua atividade

econômica.

Dessa forma, diversamente da tese empresarial, é inaplicável a OJ

191 da SDI-I do TST, pois houve típica terceirização de atividades

pela 2ª reclamada, a atrair a incidência do entendimento

consubstanciado na Súmula 331 do TST e no art. 5º-A, §5º, da Lei

6.019/74. Logo, a 2ª reclamada, como tomadora de serviços,

possuía a obrigação de fiscalizar o cumprimento das obrigações

trabalhistas pela 1ª reclamada, em relação aos empregados que

prestaram serviços em seu benefício.

Tem-se também como fundamento o artigo 186 do Código Civil, que

estabelece a responsabilidade aquiliana ou subjetiva, de tal modo

que todo aquele que, por ação ou omissão dolosa ou culposa,

causar prejuízo a outrem, comete ato ilícito, deve reparar o dano.

Como dito, a 2ª reclamada deveria fiscalizar o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa contratada, mediante

solicitação, mensal, da comprovação dos recolhimentos

previdenciários, fiscais e trabalhistas. É o desdobramento da

responsabilidade civil quanto às relações do trabalho, por meio da

culpa in eligendo e in vigilando.

Considerando o acima exposto, reconheço a responsabilidade

subsidiária da 2ª reclamada pelas verbas trabalhistas deferidas na

presente decisão, por todo o período do contrato de trabalho,

porque não ficou comprovado que o obreiro prestou serviços para

outra tomadora.

Esclareço, contudo, a possibilidade de se resolver as

responsabilidades entre as reclamadas no Juízo próprio.
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Por fim, também não há que se falar em benefício de ordem face

aos sócios da 1ª reclamada, como pretende a 2ª reclamada, diante

do disposto na OJ nº 18 das Turmas deste Regional, que ora se

transcreve:

“18. EXECUÇÃO. DEVEDOR SUBSIDIÁRIO.

RESPONSABILIDADE EM TERCEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA. É

inexigível a execução prévia dos sócios do devedor principal

inadimplente para o direcionamento da execução contra o

responsável subsidiário.”

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Em contestação, a 1ª ré postula a condenação da parte autora por

litigância de má-fé, em razão de ter alterado a verdade dos fatos.

Não se verifica a ocorrência das hipóteses descritas no artigo 80 do

Código de Processo Civil e no artigo 793-B da CLT, razão pela qual

não há se falar na aplicação das penas por litigância de má-fé ao

reclamante, que somente exerceu seu direito de ação (art. 5º,

XXXV, da CF/88).

JUSTIÇA GRATUITA

A parte autora apresentou declaração de hipossuficiência (ID

ac9912c), documento não infirmado por outras provas e que

entendo comprovar a ausência de recursos para arcar com as

despesas processuais.

Atendidos os requisitos legais, defiro o benefício da JUSTIÇA

GRATUITA nos termos dos artigos 5º, LXXIV da Constituição

Federal, 790, parágrafo 4º da CLT, 99 e 105 do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

São devidos honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (arts. 85 do CPC e

791-A da CLT), devidos ao Patrono da parte autora de forma

solidária pelas rés.

Por outro lado, não são devidos honorários de sucumbência em prol

dos patronos das rés, em razão do benefício da justiça gratuita

concedido à parte autora e considerando o quanto decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 5766.

A apuração dos honorários deverá observar a OJ SBDI-I n. 348 do

C. TST, com incidência sobre valores devidamente atualizados e

corrigidos.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Recolhimentos fiscais e previdenciários consoante OJ 363, SDI-I,

TST, Súmula 368, TST, art. 12-A da Lei 7.713/1988 (Incluído pela

Lei nº 12.350/2010), Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional nº 01, de 27.03.2009, Parecer nº 287/2009 da

PGFN/CRJ e Instrução Normativa nº 1.500/2014, com alterações

supervenientes, IN 1.558/2015 e IN 1.756/2017 da Receita Federal.

Nos termos do art. 832, § 3º, CLT declaro que são indenizatórias as

seguintes verbas (enquanto parcelas principais ou reflexas):

reflexos em férias indenizadas + 1/3 e FGTS acrescido da

indenização de 40% e juros, as demais parcelas possuem natureza

salarial.

As contribuições aqui tratadas deverão ser recolhidas e

comprovadas nos autos no prazo legal, sob pena de execução

direta. Autorizo a retenção da cota parte obreira.

Não há incidência fiscal sobre os juros de mora (cf. OJ 400, da SDI-

1, do TST).

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Supremo Tribunal Federal, nas ADC’s nºs 58 e 59 e ADI’s nºs

5.867 e 6.021 decidiu que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”.

Dessa forma, antes do ajuizamento da ação aplica-se a correção

monetária consoante índice IPCA-E, acrescida dos juros legais,

conforme decidido pelo STF, nos termos do art. 39, caput, da Lei n.

8.177 (TR na qualidade de juros, portanto), devendo ser

considerada a época própria para o adimplemento das obrigações,
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nos termos do art. 459, §1º da CLT.

A partir ajuizamento os débitos devem ser atualizados conforme a

SELIC, índice que abrange os juros e a correção monetária, pedidos

implícitos conforme art. 322, §1º do CPC.

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, DECIDO, tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo:

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na ação ajuizada por GELSON CUSTODIO DA SILVA FERREIRA

em face de CIMCOP S/A - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES e

VALE S.A., nos estritos limites da fundamentação, para

condenar a 1ª reclamada e, subsidiariamente, a 2ª reclamada, ao

cumprimento das seguintes obrigações de pagar:

diferenças da premiação nos meses de junho/2021 e

novembro/2021, proporcionalmente aos dias trabalhados em tais

meses, bem como a premiação integral de outubro/2021, observado

na apuração o valor da premiação de R$ 300,00 mensais, com

reflexos em FGTS e na indenização de 40%;

horas extras além da 8ª diária e da 44ª semanal, de forma não

acumulada, e apenas do adicional legal com relação às horas extras

destinadas à compensação (art. 59-B da CLT), conforme se apurar

em liquidação de sentença e observados os parâmetros definidos

na fundamentação, com reflexos nos DSR (inclusive feriados), em

13º salários, férias mais 1/3, aviso prévio indenizado e FGTS mais a

indenização de 40%;

20 minutos extraordinários, observados os parâmetros da

fundamentação.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os demais pedidos são julgados improcedentes, nos termos da

fundamentação.

Os valores da condenação serão apurados em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se os parâmetros da

fundamentação (art. 489, §3o do CPC), considerando-se os valores

apostos aos pedidos apenas estimativos.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação, fixados em

10% do valor da liquidação, de forma solidária pelas reclamadas.

Custas pelas reclamadas no importe de R$ 160,00 (artigo 789 da

CLT), calculadas sobre o valor da condenação, o qual arbitro, por

ora, para esse fim, em R$ 8.000,00.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União.

Cumpra-se, no prazo legal, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        PAOLA BARBOSA DE MELO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010298-66.2020.5.03.0026
AUTOR ANTONIO JOAO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5399087

proferida nos autos.

SENTENÇA

Submetido o processo à apreciação, sob a presidência da Juíza do

Trabalho Substituta PAOLA BARBOSA DE MELO, foi proferida a

seguinte SENTENÇA:

RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por ANTÔNIO JOÃO DA

SILVA em face de TRANSPORTES PESADOS MINAS S. A.

Na petição inicial, a parte reclamante afirmou que iniciou a

prestação de serviços para a reclamada em 09/10/2017, na função

de motorista carreteiro, sendo dispensado em 02/04/2018, mediante

aviso prévio indenizado, com projeção para o dia 01/05/2018.

Postulou, em suma, o pagamento de “gratificação”, diferenças de

“gratificação”, “PPRI”, diárias de viagem, reflexos de remuneração

extrafolha, horas extras, intervalo intrajornada, intervalo

interjornada, feriados em dobro, tempo de espera, adicional noturno,

indenização relativa a lanche e multas convencionais.

Requereu os benefícios da justiça gratuita e o pagamento de

honorários sucumbenciais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5589
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Atribuiu à causa o valor de R$ 59.905,70.

A reclamada apresentou defesa (ID bcbe53a), acompanhada de

documentos. Arguiu incompetência em razão da matéria quanto à

execução das contribuições previdenciárias e fiscais e a prejudicial

de prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.

A parte reclamante apresentou réplica (ID 20494fa).

Na audiência de instrução (ID ba1b4d6), presentes as partes,

recusada a conciliação, as partes ajustaram a utilização de prova

emprestada, correspondente às 2 atas de audiência anexadas ao ID

ab39a19.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais escritas.

Conciliação final rejeitada.

Esse é o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTOS

APLICAÇÃO DA REFORMA TRABALHISTA

A parte reclamante alega, na petição inicial, que a Reforma

Trabalhista não tem eficácia sobre o seu contrato de trabalho, ao

fundamento de que foi ajustado antes da vigência da Lei 13.467/17.

A Constituição Federal erigiu a irretroatividade da lei à condição de

cláusula pétrea como se verifica pela dicção de seu art. 5º, XXXVI.

O contrato de trabalho do obreiro foi firmado antes da vigência da

Lei 13.467/17, pelo que, não há como se falar em aplicação

imediata e integral da referida legislação.

Nada obstante, considerando que o contrato de trabalho prosseguiu

após a entrada em vigor da Lei supracitada, a extensão e

aplicabilidade da denominada Reforma Trabalhista será analisada

por instituto, conforme se demonstre necessário.

Quanto às regras de direito processual, não há como se afirmar ou

afastar, em abstrato, qualquer regra. A sentença decide a causa

posta em juízo e não se confunde com tratados doutrinários.

Nada a deferir, no aspecto.

INCONSTITUCIONALIDADE DOS ART. 235-C, 790-B, CAPUT E

§4º, E 791-A, § 4º DA CLT

Revejo posicionamento anterior e reconheço a inconstitucionalidade

do artigo 235-C, §8º, da CLT, haja vista a utilização de critério

injustamente desqualificante para exclusão de tempo efetivamente à

disposição do empregador da jornada de trabalho do trabalhador

motorista. Trata-se de discriminação vedada pelo caput do art. 5o e

pelo art. 7º, XXXII da Constituição Federal, além de violar o direito à

limitação de jornada previsto no artigo XIII da Carta Magna.

No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 5322, encerrado em 30/06/2023, nos termos do voto do Ministro

Alexandre de Moraes (Relator), decidiu que são inconstitucionais:

“a) a expressão “não sendo computadas como jornada de trabalho e

nem como horas extraordinárias”, prevista na parte final do § 8º do

art. 235-C; b) a expressão “e o tempo de espera”, disposta na parte

final do § 1º do art. 235-C, por arrastamento; c) o § 9º do art. 235-C

da CLT, sem efeito repristinatório; e d) a expressão “as quais não

serão consideradas como parte da jornada de trabalho, ficando

garantido, porém, o gozo do descanso de 8 (oito) horas ininterruptas

aludido no § 3º” do § 12 do art. 235-C, todos da CLT, com redação

dada pela Lei 13.103/2015.”.

Conforme consta do voto do relator, “O tempo de espera não pode

ser excluído da jornada normal de trabalho e nem da jornada

extraordinária. Isso porque o trabalhador não deixa de estar à

disposição do empregador quando aguarda a carga/descarga do

veículo, ou ainda a realização da fiscalização em barreiras fiscais,

na conformidade do que estabelece o art. 4º da CLT”.

Quanto aos artigos 790-B e 791-A da CLT, o Tribunal Pleno do

Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria, em sessão realizada

no dia 20/10/2021, já julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta de inconstitucionalidade nº 5.766 para

declarar inconstitucionais os artigos 790-B, caput e §4º, e 791-A,

§4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  –

C O N T R I B U I Ç Õ E S  P R E V I D E N C I Á R I A S  E  F I S C A I S

A reclamada sustentou a incompetência da Justiça do Trabalho

para a execução de contribuições previdenciárias e fiscais.

A Justiça do Trabalho não é competente para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias referentes às

parcelas recebidas “por fora” pela parte reclamante durante o

contrato de trabalho, pois a competência desta Justiça

Especializada limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que

proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o

salário contribuição. Inteligência do disposto nos artigos 114, VIII,

109, I, da Constituição da República, 876, parágrafo único, da CLT

e na Súmula Vinculante 53 do STF e Súmula 368, I, do TST.

Portanto, acolho a preliminar de incompetência material da Justiça

do Trabalho para processar e julgar o pedido de recolhimento das

contribuições previdenciárias referentes às parcelas pagas “por

fora” e, por conseguinte, julgo extinto o processo sem resolução do

mérito, com fulcro no artigo 485, IV do CPC, no particular.

PRESCRIÇÃO

No Direito do Trabalho a prescrição observa o prazo de dois anos

após o fim do contrato, retroagindo cinco anos do ajuizamento da

ação (art. 7, XXIX, CF e S. 308, I, TST), salvo quanto aos pedidos
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declaratórios, gravados pela imprescritibilidade nos termos do art.

11, §1º da CLT.

O contrato de trabalho da parte autora perdurou de 09/10/2017 a

02/05/2018, observada a projeção do aviso prévio indenizado

(TRCT, ID 5001f38).

Dessa forma, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

01/04/2020, não há que se falar em prescrição bienal ou

quinquenal.

Rejeita-se.

DIFERENÇAS. GRATIFICAÇÃO. “PPRI”.

A parte reclamante afirmou que, além do salário fixo, foi contratado

para receber uma parcela denominada “GRATIFICAÇÃO”, no valor

de R$ 879,00 por mês, valor que era pago a outros motoristas, a

qual, contudo , não houve o pagamento correto de tal verba, tendo a

reclamada deixado de pagar a integralidade do valor ajustado e, em

diversos meses, não tendo realizado o pagamento de nenhum valor.

Alegou, ainda, que foi ajustado o pagamento da parcela identificada

como “PPRI”, inserida nos contracheques trimestralmente, a fim de

não integrar sua remuneração, que também não foi paga em sua

integralidade ou em qualquer valor. Requereu o pagamento da

gratificação e “PPRI” nos meses em que não houve nenhum

pagamento e diferenças de tais verbas nos períodos em que houve

algum pagamento, com os respectivos reflexos.

A reclamada contestou os pedidos, argumentando que a parte

reclamante recebeu a gratificação de acordo com a função exercida,

sustentou o escorreito pagamento de tal verba, e que o PPRI diz

respeito à participação nos lucros pagas trimestralmente, conforme

previsão em norma coletiva.

Não obstante a impugnação da parte autora (ID 20494fa - Pág. 6/7),

as fichas financeiras anexadas com a defesa comprovam o

pagamento da verba de gratificação.

Quanto à verba PPRI, as normas coletivas anexadas demonstram

que o pagamento foi acordado com periodicidade trimestral e sem

caráter remuneratório (ACT’ de ID 334db7b e seguintes).

Observe-se que a parte reclamante não comprovou que fossem

devidas diferenças a título de gratificação e PPRI, ônus que lhe

incumbia, nos termos do art. 818, I, da CLT.

A circunstância de outro empregado receber valores diferentes de

gratificação, por si só, não se presta a tal comprovação.

Da mesma forma, o reclamante não demostrou ser devido valor

superior de PPRI.

Assim sendo, considerando que não f icou comprovada

irregularidade no pagamento das gratificações e PPRI, julgo

improcedentes os pleitos em tela (itens “8” e “9” do rol da inicial).

COMISSÕES EXTRAFOLHA. INTEGRAÇÃO

Alegou a parte reclamante que  recebia comissões extrafolha, no

valor médio de R$ 600,00/R$ 800,00 mensais, via cartão “

PAMCARD” e “PRÉ PAX” sem integração à remuneração. Postulou

a integração das referidas parcelas e o pagamento dos reflexos.

A reclamada negou o pagamento de comissões extrafolha,

sustentando que os valores pagos no cartão são destinados a

custear eventuais despesas de viagem e equipamento conduzido

pela parte reclamante.

Nesse contexto, era ônus da parte reclamante a prova de que

recebeu comissões por fora, nos termos do art. 818, I, da CLT, do

qual não se desincumbiu, não tendo apresentado nenhuma prova

apta a comprovar suas alegações, não havendo demonstração da

existência de pagamento à margem do contracheque ou dos

cartões PAMCARD e PREPAX.

Com efeito, conforme resposta ao ofício do juízo (ID 44b30c6), não

houve movimentações nos referidos cartões, de onde se verifica

q u e  o  r e c l a m a n t e  n ã o  r e c e b e u  v a l o r e s  n o  c a r t ã o

" P A N C A R D / P R É P A X ” .

Ademais, ainda que assim não fosse, a prova emprestada encontra-

se dividida, tendo as testemunhas Paulo Roberto da Silva e Vicente

Antônio Pereira (ouvidas a rogo dos autores nos autos 0011115-

69.2016.5.03.0027 e 0011443-16.2016.5.03.0183, respectivamente)

afirmado que havia pagamento de premiações e comissões em um

cartão identificado como Pamcard, enquanto as testemunhas

Anderson Lopes de Araújo Milton Teixeira Guimarães Filho

(apresentadas pela reclamada naqueles autos) atestaram que o

referido cartão se destinava a despesas de viagem (fls. 739/746).

Desse modo, não demonstrado que havia o pagamento de

comissões por fora, julgo improcedente o pedido de pagamento de

integração e reflexos, formulado no item “11” do rol da inicial.

JORNADA DE TRABALHO – HORAS EXTRAS – INTERVALOS –

FOLGAS – FERIADOS –TEMPO DE ESPERA

A parte reclamante afirmou que trabalhava, em média, de

5h00/06h00 às 19h00/22h00, de segunda a segunda, inclusive

feriados, usufruindo apenas 30 minutos de intervalo intrajornada e

sem fruição do intervalo de 30 minutos a cada 6 horas trabalhadas.

Sustentou que durante o tempo de espera realizava atividades e

requereu que referido período fosse computado como hora

efetivamente trabalhada.

A reclamada sustentou que o reclamante não extrapolava a jornada

de trabalho e que quando fazia horas extras houve o correto

pagamento. Alegou que sempre foram observados os intervalos e

concedidas folgas semanais, bem como não havia labor nos

feriados sem compensação ou pagamento.
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Embora o trabalho do motorista carreteiro seja predominantemente

externo, a partir da vigência da Lei nº 12.619/12, posteriormente

alterada pela Lei 13.103/15, o controle da jornada de trabalho do

motorista profissional empregado passou a ser um direito do

trabalhador e dever do empregador, por imposição legal (art. 2º, V,

“b”, da Lei 13.103/15).

Desse modo, constitui ônus da empregadora comprovar o controle

da jornada de trabalho do motorista. No caso dos autos, a

reclamada juntou as papeletas de anotação de jornada de trabalho

de ID e8cc5d0 e d6fe121, com registros variáveis de início e término

da jornada, os quais presumem-se verdadeiros.

Neste contexto, cabia à parte reclamante o encargo de desconstituir

os horários estampados nos citados registros, por se tratar de fato

constitutivo do seu direito, nos termos do art. 818, I, da CLT,

encargo do qual não se desvencilhou a contento.

Também nesse aspecto a prova emprestada encontra-se dividida,

tendo a testemunha Paulo Roberto da Silva (ouvida a rogo do autor

nos autos 0011115-69.2016.5.03.0027) alegado que as papeletas

não eram corretamente registradas, enquanto as testemunhas

Anderson Lopes de Araújo (apresentada pela reclamada nos

referidos autos) atestou que as papeletas eram corretamente

anotadas pelo motorista.

Diante disso, apesar de impugnados pelo reclamante, considero

que os cartões de ponto são documentos idôneos para comprovar a

real jornada elaborada pelo obreiro, inclusive quanto à frequência

dos dias trabalhados. Eventuais divergências entre os documentos

foram pontuais e insuficientes para afastar a veracidade das

marcações efetuadas nos documentos apresentados pela

reclamada.

Contudo, quanto ao tempo de espera, conforme já analisado em

tópico anterior, foi reconhecida a inconstitucionalidade do artigo 235

-C, §8º, da CLT.

Dessa forma, o tempo de espera deve ser considerado tempo à

disposição e remunerado como horas extraordinárias, quando

ultrapassado o limite de horas diárias trabalhadas.

Assim sendo, considerando que havia a compensação semanal da

jornada, defiro o pagamento das diferenças de horas extraordinárias

excedentes da 44ª semanal e somente do adicional com relação à

parte variável do salário (Súmula 340 do TST), com reflexos em

DSR (domingos e feriados), 13º salários, férias acrescidas de 1/3,

depósitos do FGTS e respectiva indenização de 40%.

Além disso, em réplica (ID 20494fa - Pág. 31), a parte reclamante

logrou demonstrar a existência de inobservância do intervalo

interjornada, sendo certo que não é possível seu fracionamento,

porquanto a previsão contida no art. 235-C, §3º, da CLT, no sentido

de que podem ser fracionadas as horas de descanso, foi reputada

inconstitucional pelo STF (ADI 5322) e por este Eg. TRT, na Súmula

66. Logo, defiro o pagamento das horas suprimidas do intervalo

interjornada, acrescidas do adicional legal de 50%, sem reflexos,

haja vista a natureza indenizatória conferida pela aplicação

analógica do art. 71, §4º da CLT.

Pontue-se que os reflexos dos DSR não repercutem nas demais

parcelas, conforme modulação dos efeitos do entendimento firmado

pelo TST no Tese de Recurso Repetitivo nº 9, IncJulgRREmbRep nº

10169-57.2013.5.05.0024 sobre a nova redação da OJ 394 da SDI-

1, uma vez que as horas extras deferidas foram prestadas antes de

20/03/2023.

De igual modo, o reclamante logrou apontar labor em feriados e

DSR, sem a respectiva quitação ou compensação.

Nesse passo, defiro as horas laboradas em DSR e feriados, em

dobro, com reflexos em 13º salários, férias acrescidas de 1/3, aviso

prévio, depósitos do FGTS e da indenização de 40% (não há

reflexos de repousos em repousos, pois isso caracterizaria bis in

idem).

Para o cálculo das horas extras deverão ser observados os

seguintes parâmetros: a) frequência e jornada de trabalho

registrada nas papeletas de anotação de jornada de trabalho; b) o

divisor 220 quanto à parte fixa do salário e conforme número de

horas trabalhadas quanto às comissões (Súmula 340 do TST); c) o

pagamento apenas do adicional de 50%, observada a Súmula 340

do TST no que tange às comissões; d) todas as parcelas salariais,

nos termos da Súmula 264 do TST; e e) a dedução das horas extras

e do tempo de espera pagos, observada a OJ 415 da SDI-1 do TST.

No que se refere ao intervalo intrajornada, tratando-se de motorista

do transporte rodoviário de cargas, o §2º do art. 235-C da CLT

estatui que o intervalo para descanso e refeição pode coincidir com

o tempo de parada obrigatória (30 minutos a cada 6 horas de

condução) previsto no CTB (art. 67-C, §1º, da Lei 9.503/97),

podendo ainda ser fracionado em dois períodos (art. 235-E, II), o

que se verificou no caso dos autos, conforme registros de ponto.

Assim, os pedidos de horas extras relativas ao intervalo intrajornada

e ao intervalo de 30 minutos a ada 6 horas de trabalho e seus

reflexos são improcedentes.

De igual modo, o reclamante não logrou apontar diferenças a título

de adicional noturno e reflexos, pedido também indeferido.

DIÁRIAS DE VIAGEM

A parte reclamante asseverou que não recebia corretamente as

diárias de viagem e requereu o pagamento de diferenças.

As normas coletivas aplicáveis ao contrato de trabalho do autor

garantem o pagamento de diárias de viagem aos motoristas que

realizam viagens, nos seguintes termos:
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“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIÁRIA DE VIAGEM

A partir do dia primeiro de agosto de 2018, para cobrir as despesas

com alimentação e repouso, as empresas pagarão a todos os seus

motoristas de viagem, assim qualificados no contrato de trabalho,

uma diária no valor de R$ 42,00 (quarenta e dois reais).

Parágrafo primeiro – A diária de viagem tem caráter indenizatório,

não se incorpora ao contrato de trabalho, nem mesmo integra o

salário para quaisquer fins e será devida somente aos motoristas

profissionais e empregados quando em curso de uma viagem, fora

da sua base ou estabelecimento da empresa, considerando cada

período modular de 24 (vinte e quatro) horas, o que será computado

a partir do início do cumprimento de seu horário de trabalho.

(...)

Parágrafo quarto – Equipara-se ao motorista de viagem, para efeito

de pagamento de diária, o motorista e a equipe do veículo de

distribuição em eventual serviço externo num raio superior a 30

(trinta) quilômetros do município da sede ou filial onde foram

contratados. Neste caso, o pagamento de diária exclui o pagamento

da ajuda de alimentação definida nesta convenção.”(CCT

2018/2019, ID 334db7b - Pág. 7)

Depreende-se dos documentos juntados aos autos que o

reclamante recebeu diárias de viagem, conforme contracheques

anexados aos autos (ID f76eea8), considerando os dias registrados

nos cartões de ponto, os quais foram considerados válidos

conforme decidido acima.

Por outro lado, em réplica (ID 20494fa - Pág. 9), foram indicadas,

por amostragem, diferenças de diárias de viagens.

Dessa forma, defiro ao reclamante o pagamento das diferenças de

diárias de viagem, observados os termos das CCT’s e as viagens

registradas nas papeletas, nos diários de bordo e relatórios de

viagens, conforme se apurar em liquidação.

De outra sorte, considerando-se que a diária de viagem possui

caráter indenizatório, nos termos das CCT’s e consoante previsão

do art. 457, §§ 2º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017, é improcedente o pedido de integração das diárias à

remuneração da parte reclamante, com seus consectários.

INDENIZAÇÃO DO LANCHE

Afirmou a parte reclamante que, durante todo o pacto laboral,

extrapolou em mais de duas horas sua jornada diária de trabalho,

mas não recebeu o lanche previsto na CCT da categoria. Requereu

indenização equivalente no valor de R$ 6,00 (seis reais) por dia de

trabalho.

A reclamada aduziu, em defesa, que fornecia diárias de viagem e

ajuda de alimentação para fazer frente a despesas dessa natureza.

As normas coletivas aplicáveis ao contrato de trabalho do autor

garantem aos empregados o direito a um lanche nos dias em que

houver prestação de mais de duas horas extras, nos seguintes

termos:

“CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

A remuneração do serviço extraordinário será acrescida de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor unitário da hora normal, já

computado o repouso semanal remunerado.

Parágrafo primeiro - Ficam os empregados das empresas de

transporte de cargas autorizados a realizarem a 3ª e 4ª horas extras

diárias, em especial os motoristas profissionais na forma da Lei

13.103/15.

Parágrafo segundo - Quando o empregado trabalhar mais de duas

horas extras por dia, nos casos de força maior, a empresa lhe

assegurará um lanche gratuito composto de no mínimo, pão com

manteiga e café com leite.” (CCT 2018/2019, ID 334db7b - Pág. 5)

Ressalte-se que o pagamento de diárias não exclui o pagamento do

lanche, livremente pactuado pelos entes coletivos para situação

específica, qual seja, a prestação de horas extras além do permitido

pela legislação. Aplica-se o art. 7o, XXVI, da Constituição Federal.

Dessa forma, procede o pagamento indenizatório no valor de

R$6,00 (seis reais), que reputo razoável, considerando-se o valor

médio de mercado, por dia de trabalho em que tenha ocorrido a

prestação de mais do que duas horas extras, como se apurar em

liquidação, observada a jornada registrada nas papeletas.

MULTAS CONVENCIONAIS

A parte autora postulou o pagamento das multas convencionais pelo

descumprimento do previsto na CCT da categoria em várias de

suas cláusulas e afirmou ser devida uma multa convencional para

cada cláusula infringida.

As normas coletivas preveem o pagamento da multa convencional

pelo descumprimento de qualquer cláusula normativa, nos

seguintes termos:

“ C L Á U S U L A  Q U A D R A G É S I M A  P R I M E I R A  -  M U L T A

C O N V E N C I O N A L

Pelo descumprimento de qualquer cláusula da presente Convenção,

fica estipulada a multa de 50% do salário de ingresso estabelecido

nesta convenção, em favor do empregado ou do sindicato, quando

for o caso, desde que não coincidente com multa legal, caso em

que esta prevalecerá.”(CCT 2018/2019, ID 334db7b - Pág. 22)

Considerando que a reclamada descumpriu as cláusulas sobre

pagamento do lanche e das horas extras, defiro o pagamento de

uma multa para cada infração, no limite de duas multas por

instrumento coletivo, observados a vigência e os parâmetros

definidos nas normas coletivas aplicáveis ao contrato de trabalho do

autor e juntadas aos autos.
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JUSTIÇA GRATUITA

A parte autora declarou não ter condições de arcar com as

despesas do processo sem prejuízo do seu próprio sustento e da

sua família (ID 9b9270f), declaração não infirmada por outras

provas e que entendo comprovar a ausência de recursos para arcar

com as despesas processuais.

Atendidos os requisitos legais, defiro o benefício da JUSTIÇA

GRATUITA nos termos dos artigos 5º, LXXIV da Constituição

Federal, 790, parágrafo 4º da CLT, 99 e 105 do CPC. Indefere-se,

por tais motivos, a impugnação da justiça gratuita requerida

pela reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

São devidos honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (arts. 85 do CPC e

791-A da CLT), devidos ao Patrono da parte autora pela reclamada.

Por outro lado, não são devidos honorários de sucumbência em prol

dos patronos da ré, em razão do benefício da justiça gratuita

concedido à parte autora e considerando o quanto decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 5766.

A apuração dos honorários deverá observar a OJ SBDI-I n. 348 do

C. TST, com incidência sobre valores devidamente atualizados e

corrigidos.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Recolhimentos fiscais e previdenciários consoante OJ 363, SDI-I,

TST, Súmula 368, TST, art. 12-A da Lei 7.713/1988 (Incluído pela

Lei nº 12.350/2010), Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional nº 01, de 27.03.2009, Parecer nº 287/2009 da

PGFN/CRJ e Instrução Normativa nº 1.500/2014, com alterações

supervenientes, IN 1.558/2015 e IN 1.756/2017 da Receita Federal.

Nos termos do art. 832, § 3º, CLT declaro que são indenizatórias as

seguintes verbas (enquanto parcelas principais ou reflexas):

reflexos em férias indenizadas + 1/3 e FGTS+40%, diferenças de

diárias de viagem, multas convencionais e juros, as demais parcelas

possuem natureza salarial.

As contribuições aqui tratadas deverão ser recolhidas e

comprovadas nos autos no prazo legal, sob pena de execução

direta. Autorizo a retenção da cota parte obreira.

Não há incidência fiscal sobre os juros de mora (cf. OJ 400, da SDI-

1, do TST).

Por outro lado, saliente-se que a reclamada não se beneficia, in

casu, das regras de desoneração de folha de pagamento, ainda que

comprovado o seu enquadramento. Isso porque a desoneração

estabelecida pela Lei nº. 12.546/2011 somente é aplicável aos

contratos de trabalho em curso, uma vez que o percentual incide

sobre a receita bruta, e não sobre as verbas decorrentes de

condenação judicial, como no presente caso.

Neste sentido, vale transcrição da jurisprudência deste TRT da 3ª

Região:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESONERAÇÃO FISCAL. A

desoneração prevista na Lei nº 12.546/2011 não se aplica às

contribuições previdenciárias incidentes sobre créditos trabalhistas

reconhecidos em Juízo, para as quais há regramento específico

(arts. 43 e 44 da Lei nº 8.212/1991 e 276 e 277 do Decreto nº

3.048/1999, e Súmula 368 do TST).(TRT da 3.ª Região; PJe:

0010790-59.2018.5.03.0113 (ROT); Disponibilização: 01/03/2024;

Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator(a)/Redator(a) Convocado

Leonardo Passos Ferreira).

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COTA DO EMPREGADOR.

LEI Nº 12.546/2011. INAPLICABILIDADE NO ÂMBITO DESTA

JUSTIÇA LABORAL. Ainda que a reclamada possa ser beneficiada

com o disposto na Lei nº 12.546/2011, tal benesse não é cabível à

reclamada neste caso. Isto porque, somente é aplicável às

contribuições previdenciárias patronais restritas à folha de salários

existentes, ou seja, apenas, aos contratos em curso, sobre

contribuições devidas mês a mês, mormente porque o percentual

incide sobre a receita bruta, excluídas as vendas canceladas,

tratando-se de incentivo tributário ao universo das empresas. Nesse

raciocínio, não se pode aplicar regramento idêntico dispensado às

empresas pela lei referida à folha de salários da empresa, àqueles

decorrentes de execução trabalhista, pois se constituem de fatos

diversos, uma vez que, no caso, tem como origem um crédito

trabalhista inadimplido reconhecido em decisão judicial. O

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre

créditos trabalhistas oriundos de decisão judicial decorrem do

disposto nos artigos 43 e 44 da Lei nº. 8.213/91, Lei nº. 8.620/93 e

no artigo 276, § 6º, do Decreto nº. 3.048 de 16/5/1999.” (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0000298-86.2014.5.03.0100 (AP); Disponibilização:

23/05/2022; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator(a)/Redator(a)

Oswaldo Tadeu B.Guedes).

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Supremo Tribunal Federal, nas ADC’s nºs 58 e 59 e ADI’s nºs

5.867 e 6.021 decidiu que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além
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da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”.

Dessa forma, antes do ajuizamento da ação aplica-se a correção

monetária consoante índice IPCA-E, acrescida dos juros legais,

conforme decidido pelo STF, nos termos do art. 39, caput, da Lei n.

8.177 (TR na qualidade de juros, portanto), devendo ser

considerada a época própria para o adimplemento das obrigações,

nos termos do art. 459, §1º da CLT.

A partir ajuizamento os débitos devem ser atualizados conforme a

SELIC, índice que abrange os juros e a correção monetária, pedidos

implícitos conforme art. 322, §1º do CPC.

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, DECIDO, tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo:

JULGAR EXTINTO, sem resolução de mérito, por incompetência

material, o pedido de recolhimento das contribuições previdenciárias

referentes às parcelas pagas “por fora”, na forma do art. 485, IV, do

CPC;

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na ação ajuizada por ANTÔNIO JOÃO DA SILVA em face de

TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A., nos estritos limites da

fundamentação, para condenar a reclamada ao cumprimento das

seguintes obrigações de pagar:

a) diferenças de horas extraordinárias excedentes da 44ª semanal e

somente do adicional com relação à parte variável do salário

(Súmula 340 do TST), com reflexos em DSR (domingos e feriados),

13º salários, férias acrescidas de 1/3, depósitos do FGTS e

respectiva indenização de 40%;

b) horas suprimidas do intervalo interjornada, acrescidas do

adicional legal de 50%, sem reflexos;

c) horas laboradas em DSR e feriados, em dobro, com reflexos em

13º salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio, depósitos do

FGTS e da indenização de 40%;

d) diferenças de diárias de viagem, observados os termos das

CCT’s e as viagens registradas nas papeletas, nos diários de bordo

e relatórios de viagens;

e) indenização pelos lanches não fornecidos, no valor de R$6,00

(seis reais) por dia de trabalho em que tenha ocorrido a prestação

de mais do que duas horas extras; e

f) multas convencionais, na proporção de uma multa convencional

para cada infração, no limite de duas multas por instrumento

coletivo.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores da condenação serão apurados em liquidação de

sentença, observando-se os parâmetros da fundamentação (art.

489, §3º do CPC), considerando-se os valores indicados na inicial

apenas estimativos, por depender a apuração detalhada e de

documentos que estavam de posse da empregadora.

Fica autorizada a dedução dos valores já pagos, na forma da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, devidos pelo réu.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Recolhimentos previdenciár ios e f iscais nos termos da

fundamentação, parte integrante deste disposit ivo.

Custas pela reclamada no importe de R$1.000,00 (artigo 789 da

CLT), calculadas sobre o valor da condenação, o qual arbitro, por

ora, para esse fim, em R$50.000,00.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União.

Cumpra-se, no prazo legal, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

BETIM/MG, 04 de março de 2024.

PAOLA BARBOSA DE MELO

Juíza do Trabalho

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        PAOLA BARBOSA DE MELO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010298-66.2020.5.03.0026
AUTOR ANTONIO JOAO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOAO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5399087

proferida nos autos.

SENTENÇA

Submetido o processo à apreciação, sob a presidência da Juíza do

Trabalho Substituta PAOLA BARBOSA DE MELO, foi proferida a

seguinte SENTENÇA:

RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por ANTÔNIO JOÃO DA

SILVA em face de TRANSPORTES PESADOS MINAS S. A.

Na petição inicial, a parte reclamante afirmou que iniciou a

prestação de serviços para a reclamada em 09/10/2017, na função

de motorista carreteiro, sendo dispensado em 02/04/2018, mediante

aviso prévio indenizado, com projeção para o dia 01/05/2018.

Postulou, em suma, o pagamento de “gratificação”, diferenças de

“gratificação”, “PPRI”, diárias de viagem, reflexos de remuneração

extrafolha, horas extras, intervalo intrajornada, intervalo

interjornada, feriados em dobro, tempo de espera, adicional noturno,

indenização relativa a lanche e multas convencionais.

Requereu os benefícios da justiça gratuita e o pagamento de

honorários sucumbenciais.

Atribuiu à causa o valor de R$ 59.905,70.

A reclamada apresentou defesa (ID bcbe53a), acompanhada de

documentos. Arguiu incompetência em razão da matéria quanto à

execução das contribuições previdenciárias e fiscais e a prejudicial

de prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.

A parte reclamante apresentou réplica (ID 20494fa).

Na audiência de instrução (ID ba1b4d6), presentes as partes,

recusada a conciliação, as partes ajustaram a utilização de prova

emprestada, correspondente às 2 atas de audiência anexadas ao ID

ab39a19.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais escritas.

Conciliação final rejeitada.

Esse é o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTOS

APLICAÇÃO DA REFORMA TRABALHISTA

A parte reclamante alega, na petição inicial, que a Reforma

Trabalhista não tem eficácia sobre o seu contrato de trabalho, ao

fundamento de que foi ajustado antes da vigência da Lei 13.467/17.

A Constituição Federal erigiu a irretroatividade da lei à condição de

cláusula pétrea como se verifica pela dicção de seu art. 5º, XXXVI.

O contrato de trabalho do obreiro foi firmado antes da vigência da

Lei 13.467/17, pelo que, não há como se falar em aplicação

imediata e integral da referida legislação.

Nada obstante, considerando que o contrato de trabalho prosseguiu

após a entrada em vigor da Lei supracitada, a extensão e

aplicabilidade da denominada Reforma Trabalhista será analisada

por instituto, conforme se demonstre necessário.

Quanto às regras de direito processual, não há como se afirmar ou

afastar, em abstrato, qualquer regra. A sentença decide a causa

posta em juízo e não se confunde com tratados doutrinários.

Nada a deferir, no aspecto.

INCONSTITUCIONALIDADE DOS ART. 235-C, 790-B, CAPUT E

§4º, E 791-A, § 4º DA CLT

Revejo posicionamento anterior e reconheço a inconstitucionalidade

do artigo 235-C, §8º, da CLT, haja vista a utilização de critério

injustamente desqualificante para exclusão de tempo efetivamente à

disposição do empregador da jornada de trabalho do trabalhador

motorista. Trata-se de discriminação vedada pelo caput do art. 5o e

pelo art. 7º, XXXII da Constituição Federal, além de violar o direito à

limitação de jornada previsto no artigo XIII da Carta Magna.

No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 5322, encerrado em 30/06/2023, nos termos do voto do Ministro

Alexandre de Moraes (Relator), decidiu que são inconstitucionais:

“a) a expressão “não sendo computadas como jornada de trabalho e

nem como horas extraordinárias”, prevista na parte final do § 8º do

art. 235-C; b) a expressão “e o tempo de espera”, disposta na parte

final do § 1º do art. 235-C, por arrastamento; c) o § 9º do art. 235-C

da CLT, sem efeito repristinatório; e d) a expressão “as quais não

serão consideradas como parte da jornada de trabalho, ficando

garantido, porém, o gozo do descanso de 8 (oito) horas ininterruptas

aludido no § 3º” do § 12 do art. 235-C, todos da CLT, com redação

dada pela Lei 13.103/2015.”.

Conforme consta do voto do relator, “O tempo de espera não pode

ser excluído da jornada normal de trabalho e nem da jornada

extraordinária. Isso porque o trabalhador não deixa de estar à

disposição do empregador quando aguarda a carga/descarga do

veículo, ou ainda a realização da fiscalização em barreiras fiscais,

na conformidade do que estabelece o art. 4º da CLT”.
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Quanto aos artigos 790-B e 791-A da CLT, o Tribunal Pleno do

Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria, em sessão realizada

no dia 20/10/2021, já julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta de inconstitucionalidade nº 5.766 para

declarar inconstitucionais os artigos 790-B, caput e §4º, e 791-A,

§4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  –

C O N T R I B U I Ç Õ E S  P R E V I D E N C I Á R I A S  E  F I S C A I S

A reclamada sustentou a incompetência da Justiça do Trabalho

para a execução de contribuições previdenciárias e fiscais.

A Justiça do Trabalho não é competente para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias referentes às

parcelas recebidas “por fora” pela parte reclamante durante o

contrato de trabalho, pois a competência desta Justiça

Especializada limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que

proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o

salário contribuição. Inteligência do disposto nos artigos 114, VIII,

109, I, da Constituição da República, 876, parágrafo único, da CLT

e na Súmula Vinculante 53 do STF e Súmula 368, I, do TST.

Portanto, acolho a preliminar de incompetência material da Justiça

do Trabalho para processar e julgar o pedido de recolhimento das

contribuições previdenciárias referentes às parcelas pagas “por

fora” e, por conseguinte, julgo extinto o processo sem resolução do

mérito, com fulcro no artigo 485, IV do CPC, no particular.

PRESCRIÇÃO

No Direito do Trabalho a prescrição observa o prazo de dois anos

após o fim do contrato, retroagindo cinco anos do ajuizamento da

ação (art. 7, XXIX, CF e S. 308, I, TST), salvo quanto aos pedidos

declaratórios, gravados pela imprescritibilidade nos termos do art.

11, §1º da CLT.

O contrato de trabalho da parte autora perdurou de 09/10/2017 a

02/05/2018, observada a projeção do aviso prévio indenizado

(TRCT, ID 5001f38).

Dessa forma, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

01/04/2020, não há que se falar em prescrição bienal ou

quinquenal.

Rejeita-se.

DIFERENÇAS. GRATIFICAÇÃO. “PPRI”.

A parte reclamante afirmou que, além do salário fixo, foi contratado

para receber uma parcela denominada “GRATIFICAÇÃO”, no valor

de R$ 879,00 por mês, valor que era pago a outros motoristas, a

qual, contudo , não houve o pagamento correto de tal verba, tendo a

reclamada deixado de pagar a integralidade do valor ajustado e, em

diversos meses, não tendo realizado o pagamento de nenhum valor.

Alegou, ainda, que foi ajustado o pagamento da parcela identificada

como “PPRI”, inserida nos contracheques trimestralmente, a fim de

não integrar sua remuneração, que também não foi paga em sua

integralidade ou em qualquer valor. Requereu o pagamento da

gratificação e “PPRI” nos meses em que não houve nenhum

pagamento e diferenças de tais verbas nos períodos em que houve

algum pagamento, com os respectivos reflexos.

A reclamada contestou os pedidos, argumentando que a parte

reclamante recebeu a gratificação de acordo com a função exercida,

sustentou o escorreito pagamento de tal verba, e que o PPRI diz

respeito à participação nos lucros pagas trimestralmente, conforme

previsão em norma coletiva.

Não obstante a impugnação da parte autora (ID 20494fa - Pág. 6/7),

as fichas financeiras anexadas com a defesa comprovam o

pagamento da verba de gratificação.

Quanto à verba PPRI, as normas coletivas anexadas demonstram

que o pagamento foi acordado com periodicidade trimestral e sem

caráter remuneratório (ACT’ de ID 334db7b e seguintes).

Observe-se que a parte reclamante não comprovou que fossem

devidas diferenças a título de gratificação e PPRI, ônus que lhe

incumbia, nos termos do art. 818, I, da CLT.

A circunstância de outro empregado receber valores diferentes de

gratificação, por si só, não se presta a tal comprovação.

Da mesma forma, o reclamante não demostrou ser devido valor

superior de PPRI.

Assim sendo, considerando que não f icou comprovada

irregularidade no pagamento das gratificações e PPRI, julgo

improcedentes os pleitos em tela (itens “8” e “9” do rol da inicial).

COMISSÕES EXTRAFOLHA. INTEGRAÇÃO

Alegou a parte reclamante que  recebia comissões extrafolha, no

valor médio de R$ 600,00/R$ 800,00 mensais, via cartão “

PAMCARD” e “PRÉ PAX” sem integração à remuneração. Postulou

a integração das referidas parcelas e o pagamento dos reflexos.

A reclamada negou o pagamento de comissões extrafolha,

sustentando que os valores pagos no cartão são destinados a

custear eventuais despesas de viagem e equipamento conduzido

pela parte reclamante.

Nesse contexto, era ônus da parte reclamante a prova de que

recebeu comissões por fora, nos termos do art. 818, I, da CLT, do

qual não se desincumbiu, não tendo apresentado nenhuma prova

apta a comprovar suas alegações, não havendo demonstração da

existência de pagamento à margem do contracheque ou dos

cartões PAMCARD e PREPAX.
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Com efeito, conforme resposta ao ofício do juízo (ID 44b30c6), não

houve movimentações nos referidos cartões, de onde se verifica

q u e  o  r e c l a m a n t e  n ã o  r e c e b e u  v a l o r e s  n o  c a r t ã o

" P A N C A R D / P R É P A X ” .

Ademais, ainda que assim não fosse, a prova emprestada encontra-

se dividida, tendo as testemunhas Paulo Roberto da Silva e Vicente

Antônio Pereira (ouvidas a rogo dos autores nos autos 0011115-

69.2016.5.03.0027 e 0011443-16.2016.5.03.0183, respectivamente)

afirmado que havia pagamento de premiações e comissões em um

cartão identificado como Pamcard, enquanto as testemunhas

Anderson Lopes de Araújo Milton Teixeira Guimarães Filho

(apresentadas pela reclamada naqueles autos) atestaram que o

referido cartão se destinava a despesas de viagem (fls. 739/746).

Desse modo, não demonstrado que havia o pagamento de

comissões por fora, julgo improcedente o pedido de pagamento de

integração e reflexos, formulado no item “11” do rol da inicial.

JORNADA DE TRABALHO – HORAS EXTRAS – INTERVALOS –

FOLGAS – FERIADOS –TEMPO DE ESPERA

A parte reclamante afirmou que trabalhava, em média, de

5h00/06h00 às 19h00/22h00, de segunda a segunda, inclusive

feriados, usufruindo apenas 30 minutos de intervalo intrajornada e

sem fruição do intervalo de 30 minutos a cada 6 horas trabalhadas.

Sustentou que durante o tempo de espera realizava atividades e

requereu que referido período fosse computado como hora

efetivamente trabalhada.

A reclamada sustentou que o reclamante não extrapolava a jornada

de trabalho e que quando fazia horas extras houve o correto

pagamento. Alegou que sempre foram observados os intervalos e

concedidas folgas semanais, bem como não havia labor nos

feriados sem compensação ou pagamento.

Embora o trabalho do motorista carreteiro seja predominantemente

externo, a partir da vigência da Lei nº 12.619/12, posteriormente

alterada pela Lei 13.103/15, o controle da jornada de trabalho do

motorista profissional empregado passou a ser um direito do

trabalhador e dever do empregador, por imposição legal (art. 2º, V,

“b”, da Lei 13.103/15).

Desse modo, constitui ônus da empregadora comprovar o controle

da jornada de trabalho do motorista. No caso dos autos, a

reclamada juntou as papeletas de anotação de jornada de trabalho

de ID e8cc5d0 e d6fe121, com registros variáveis de início e término

da jornada, os quais presumem-se verdadeiros.

Neste contexto, cabia à parte reclamante o encargo de desconstituir

os horários estampados nos citados registros, por se tratar de fato

constitutivo do seu direito, nos termos do art. 818, I, da CLT,

encargo do qual não se desvencilhou a contento.

Também nesse aspecto a prova emprestada encontra-se dividida,

tendo a testemunha Paulo Roberto da Silva (ouvida a rogo do autor

nos autos 0011115-69.2016.5.03.0027) alegado que as papeletas

não eram corretamente registradas, enquanto as testemunhas

Anderson Lopes de Araújo (apresentada pela reclamada nos

referidos autos) atestou que as papeletas eram corretamente

anotadas pelo motorista.

Diante disso, apesar de impugnados pelo reclamante, considero

que os cartões de ponto são documentos idôneos para comprovar a

real jornada elaborada pelo obreiro, inclusive quanto à frequência

dos dias trabalhados. Eventuais divergências entre os documentos

foram pontuais e insuficientes para afastar a veracidade das

marcações efetuadas nos documentos apresentados pela

reclamada.

Contudo, quanto ao tempo de espera, conforme já analisado em

tópico anterior, foi reconhecida a inconstitucionalidade do artigo 235

-C, §8º, da CLT.

Dessa forma, o tempo de espera deve ser considerado tempo à

disposição e remunerado como horas extraordinárias, quando

ultrapassado o limite de horas diárias trabalhadas.

Assim sendo, considerando que havia a compensação semanal da

jornada, defiro o pagamento das diferenças de horas extraordinárias

excedentes da 44ª semanal e somente do adicional com relação à

parte variável do salário (Súmula 340 do TST), com reflexos em

DSR (domingos e feriados), 13º salários, férias acrescidas de 1/3,

depósitos do FGTS e respectiva indenização de 40%.

Além disso, em réplica (ID 20494fa - Pág. 31), a parte reclamante

logrou demonstrar a existência de inobservância do intervalo

interjornada, sendo certo que não é possível seu fracionamento,

porquanto a previsão contida no art. 235-C, §3º, da CLT, no sentido

de que podem ser fracionadas as horas de descanso, foi reputada

inconstitucional pelo STF (ADI 5322) e por este Eg. TRT, na Súmula

66. Logo, defiro o pagamento das horas suprimidas do intervalo

interjornada, acrescidas do adicional legal de 50%, sem reflexos,

haja vista a natureza indenizatória conferida pela aplicação

analógica do art. 71, §4º da CLT.

Pontue-se que os reflexos dos DSR não repercutem nas demais

parcelas, conforme modulação dos efeitos do entendimento firmado

pelo TST no Tese de Recurso Repetitivo nº 9, IncJulgRREmbRep nº

10169-57.2013.5.05.0024 sobre a nova redação da OJ 394 da SDI-

1, uma vez que as horas extras deferidas foram prestadas antes de

20/03/2023.

De igual modo, o reclamante logrou apontar labor em feriados e

DSR, sem a respectiva quitação ou compensação.

Nesse passo, defiro as horas laboradas em DSR e feriados, em

dobro, com reflexos em 13º salários, férias acrescidas de 1/3, aviso
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prévio, depósitos do FGTS e da indenização de 40% (não há

reflexos de repousos em repousos, pois isso caracterizaria bis in

idem).

Para o cálculo das horas extras deverão ser observados os

seguintes parâmetros: a) frequência e jornada de trabalho

registrada nas papeletas de anotação de jornada de trabalho; b) o

divisor 220 quanto à parte fixa do salário e conforme número de

horas trabalhadas quanto às comissões (Súmula 340 do TST); c) o

pagamento apenas do adicional de 50%, observada a Súmula 340

do TST no que tange às comissões; d) todas as parcelas salariais,

nos termos da Súmula 264 do TST; e e) a dedução das horas extras

e do tempo de espera pagos, observada a OJ 415 da SDI-1 do TST.

No que se refere ao intervalo intrajornada, tratando-se de motorista

do transporte rodoviário de cargas, o §2º do art. 235-C da CLT

estatui que o intervalo para descanso e refeição pode coincidir com

o tempo de parada obrigatória (30 minutos a cada 6 horas de

condução) previsto no CTB (art. 67-C, §1º, da Lei 9.503/97),

podendo ainda ser fracionado em dois períodos (art. 235-E, II), o

que se verificou no caso dos autos, conforme registros de ponto.

Assim, os pedidos de horas extras relativas ao intervalo intrajornada

e ao intervalo de 30 minutos a ada 6 horas de trabalho e seus

reflexos são improcedentes.

De igual modo, o reclamante não logrou apontar diferenças a título

de adicional noturno e reflexos, pedido também indeferido.

DIÁRIAS DE VIAGEM

A parte reclamante asseverou que não recebia corretamente as

diárias de viagem e requereu o pagamento de diferenças.

As normas coletivas aplicáveis ao contrato de trabalho do autor

garantem o pagamento de diárias de viagem aos motoristas que

realizam viagens, nos seguintes termos:

“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIÁRIA DE VIAGEM

A partir do dia primeiro de agosto de 2018, para cobrir as despesas

com alimentação e repouso, as empresas pagarão a todos os seus

motoristas de viagem, assim qualificados no contrato de trabalho,

uma diária no valor de R$ 42,00 (quarenta e dois reais).

Parágrafo primeiro – A diária de viagem tem caráter indenizatório,

não se incorpora ao contrato de trabalho, nem mesmo integra o

salário para quaisquer fins e será devida somente aos motoristas

profissionais e empregados quando em curso de uma viagem, fora

da sua base ou estabelecimento da empresa, considerando cada

período modular de 24 (vinte e quatro) horas, o que será computado

a partir do início do cumprimento de seu horário de trabalho.

(...)

Parágrafo quarto – Equipara-se ao motorista de viagem, para efeito

de pagamento de diária, o motorista e a equipe do veículo de

distribuição em eventual serviço externo num raio superior a 30

(trinta) quilômetros do município da sede ou filial onde foram

contratados. Neste caso, o pagamento de diária exclui o pagamento

da ajuda de alimentação definida nesta convenção.”(CCT

2018/2019, ID 334db7b - Pág. 7)

Depreende-se dos documentos juntados aos autos que o

reclamante recebeu diárias de viagem, conforme contracheques

anexados aos autos (ID f76eea8), considerando os dias registrados

nos cartões de ponto, os quais foram considerados válidos

conforme decidido acima.

Por outro lado, em réplica (ID 20494fa - Pág. 9), foram indicadas,

por amostragem, diferenças de diárias de viagens.

Dessa forma, defiro ao reclamante o pagamento das diferenças de

diárias de viagem, observados os termos das CCT’s e as viagens

registradas nas papeletas, nos diários de bordo e relatórios de

viagens, conforme se apurar em liquidação.

De outra sorte, considerando-se que a diária de viagem possui

caráter indenizatório, nos termos das CCT’s e consoante previsão

do art. 457, §§ 2º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017, é improcedente o pedido de integração das diárias à

remuneração da parte reclamante, com seus consectários.

INDENIZAÇÃO DO LANCHE

Afirmou a parte reclamante que, durante todo o pacto laboral,

extrapolou em mais de duas horas sua jornada diária de trabalho,

mas não recebeu o lanche previsto na CCT da categoria. Requereu

indenização equivalente no valor de R$ 6,00 (seis reais) por dia de

trabalho.

A reclamada aduziu, em defesa, que fornecia diárias de viagem e

ajuda de alimentação para fazer frente a despesas dessa natureza.

As normas coletivas aplicáveis ao contrato de trabalho do autor

garantem aos empregados o direito a um lanche nos dias em que

houver prestação de mais de duas horas extras, nos seguintes

termos:

“CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

A remuneração do serviço extraordinário será acrescida de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor unitário da hora normal, já

computado o repouso semanal remunerado.

Parágrafo primeiro - Ficam os empregados das empresas de

transporte de cargas autorizados a realizarem a 3ª e 4ª horas extras

diárias, em especial os motoristas profissionais na forma da Lei

13.103/15.

Parágrafo segundo - Quando o empregado trabalhar mais de duas

horas extras por dia, nos casos de força maior, a empresa lhe

assegurará um lanche gratuito composto de no mínimo, pão com

manteiga e café com leite.” (CCT 2018/2019, ID 334db7b - Pág. 5)
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Ressalte-se que o pagamento de diárias não exclui o pagamento do

lanche, livremente pactuado pelos entes coletivos para situação

específica, qual seja, a prestação de horas extras além do permitido

pela legislação. Aplica-se o art. 7o, XXVI, da Constituição Federal.

Dessa forma, procede o pagamento indenizatório no valor de

R$6,00 (seis reais), que reputo razoável, considerando-se o valor

médio de mercado, por dia de trabalho em que tenha ocorrido a

prestação de mais do que duas horas extras, como se apurar em

liquidação, observada a jornada registrada nas papeletas.

MULTAS CONVENCIONAIS

A parte autora postulou o pagamento das multas convencionais pelo

descumprimento do previsto na CCT da categoria em várias de

suas cláusulas e afirmou ser devida uma multa convencional para

cada cláusula infringida.

As normas coletivas preveem o pagamento da multa convencional

pelo descumprimento de qualquer cláusula normativa, nos

seguintes termos:

“ C L Á U S U L A  Q U A D R A G É S I M A  P R I M E I R A  -  M U L T A

C O N V E N C I O N A L

Pelo descumprimento de qualquer cláusula da presente Convenção,

fica estipulada a multa de 50% do salário de ingresso estabelecido

nesta convenção, em favor do empregado ou do sindicato, quando

for o caso, desde que não coincidente com multa legal, caso em

que esta prevalecerá.”(CCT 2018/2019, ID 334db7b - Pág. 22)

Considerando que a reclamada descumpriu as cláusulas sobre

pagamento do lanche e das horas extras, defiro o pagamento de

uma multa para cada infração, no limite de duas multas por

instrumento coletivo, observados a vigência e os parâmetros

definidos nas normas coletivas aplicáveis ao contrato de trabalho do

autor e juntadas aos autos.

JUSTIÇA GRATUITA

A parte autora declarou não ter condições de arcar com as

despesas do processo sem prejuízo do seu próprio sustento e da

sua família (ID 9b9270f), declaração não infirmada por outras

provas e que entendo comprovar a ausência de recursos para arcar

com as despesas processuais.

Atendidos os requisitos legais, defiro o benefício da JUSTIÇA

GRATUITA nos termos dos artigos 5º, LXXIV da Constituição

Federal, 790, parágrafo 4º da CLT, 99 e 105 do CPC. Indefere-se,

por tais motivos, a impugnação da justiça gratuita requerida

pela reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

São devidos honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (arts. 85 do CPC e

791-A da CLT), devidos ao Patrono da parte autora pela reclamada.

Por outro lado, não são devidos honorários de sucumbência em prol

dos patronos da ré, em razão do benefício da justiça gratuita

concedido à parte autora e considerando o quanto decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 5766.

A apuração dos honorários deverá observar a OJ SBDI-I n. 348 do

C. TST, com incidência sobre valores devidamente atualizados e

corrigidos.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Recolhimentos fiscais e previdenciários consoante OJ 363, SDI-I,

TST, Súmula 368, TST, art. 12-A da Lei 7.713/1988 (Incluído pela

Lei nº 12.350/2010), Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional nº 01, de 27.03.2009, Parecer nº 287/2009 da

PGFN/CRJ e Instrução Normativa nº 1.500/2014, com alterações

supervenientes, IN 1.558/2015 e IN 1.756/2017 da Receita Federal.

Nos termos do art. 832, § 3º, CLT declaro que são indenizatórias as

seguintes verbas (enquanto parcelas principais ou reflexas):

reflexos em férias indenizadas + 1/3 e FGTS+40%, diferenças de

diárias de viagem, multas convencionais e juros, as demais parcelas

possuem natureza salarial.

As contribuições aqui tratadas deverão ser recolhidas e

comprovadas nos autos no prazo legal, sob pena de execução

direta. Autorizo a retenção da cota parte obreira.

Não há incidência fiscal sobre os juros de mora (cf. OJ 400, da SDI-

1, do TST).

Por outro lado, saliente-se que a reclamada não se beneficia, in

casu, das regras de desoneração de folha de pagamento, ainda que

comprovado o seu enquadramento. Isso porque a desoneração

estabelecida pela Lei nº. 12.546/2011 somente é aplicável aos

contratos de trabalho em curso, uma vez que o percentual incide

sobre a receita bruta, e não sobre as verbas decorrentes de

condenação judicial, como no presente caso.

Neste sentido, vale transcrição da jurisprudência deste TRT da 3ª

Região:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESONERAÇÃO FISCAL. A

desoneração prevista na Lei nº 12.546/2011 não se aplica às

contribuições previdenciárias incidentes sobre créditos trabalhistas

reconhecidos em Juízo, para as quais há regramento específico

(arts. 43 e 44 da Lei nº 8.212/1991 e 276 e 277 do Decreto nº

3.048/1999, e Súmula 368 do TST).(TRT da 3.ª Região; PJe:

0010790-59.2018.5.03.0113 (ROT); Disponibilização: 01/03/2024;

Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator(a)/Redator(a) Convocado

Leonardo Passos Ferreira).

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COTA DO EMPREGADOR.

LEI Nº 12.546/2011. INAPLICABILIDADE NO ÂMBITO DESTA
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JUSTIÇA LABORAL. Ainda que a reclamada possa ser beneficiada

com o disposto na Lei nº 12.546/2011, tal benesse não é cabível à

reclamada neste caso. Isto porque, somente é aplicável às

contribuições previdenciárias patronais restritas à folha de salários

existentes, ou seja, apenas, aos contratos em curso, sobre

contribuições devidas mês a mês, mormente porque o percentual

incide sobre a receita bruta, excluídas as vendas canceladas,

tratando-se de incentivo tributário ao universo das empresas. Nesse

raciocínio, não se pode aplicar regramento idêntico dispensado às

empresas pela lei referida à folha de salários da empresa, àqueles

decorrentes de execução trabalhista, pois se constituem de fatos

diversos, uma vez que, no caso, tem como origem um crédito

trabalhista inadimplido reconhecido em decisão judicial. O

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre

créditos trabalhistas oriundos de decisão judicial decorrem do

disposto nos artigos 43 e 44 da Lei nº. 8.213/91, Lei nº. 8.620/93 e

no artigo 276, § 6º, do Decreto nº. 3.048 de 16/5/1999.” (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0000298-86.2014.5.03.0100 (AP); Disponibilização:

23/05/2022; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator(a)/Redator(a)

Oswaldo Tadeu B.Guedes).

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Supremo Tribunal Federal, nas ADC’s nºs 58 e 59 e ADI’s nºs

5.867 e 6.021 decidiu que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”.

Dessa forma, antes do ajuizamento da ação aplica-se a correção

monetária consoante índice IPCA-E, acrescida dos juros legais,

conforme decidido pelo STF, nos termos do art. 39, caput, da Lei n.

8.177 (TR na qualidade de juros, portanto), devendo ser

considerada a época própria para o adimplemento das obrigações,

nos termos do art. 459, §1º da CLT.

A partir ajuizamento os débitos devem ser atualizados conforme a

SELIC, índice que abrange os juros e a correção monetária, pedidos

implícitos conforme art. 322, §1º do CPC.

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, DECIDO, tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo:

JULGAR EXTINTO, sem resolução de mérito, por incompetência

material, o pedido de recolhimento das contribuições previdenciárias

referentes às parcelas pagas “por fora”, na forma do art. 485, IV, do

CPC;

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na ação ajuizada por ANTÔNIO JOÃO DA SILVA em face de

TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A., nos estritos limites da

fundamentação, para condenar a reclamada ao cumprimento das

seguintes obrigações de pagar:

a) diferenças de horas extraordinárias excedentes da 44ª semanal e

somente do adicional com relação à parte variável do salário

(Súmula 340 do TST), com reflexos em DSR (domingos e feriados),

13º salários, férias acrescidas de 1/3, depósitos do FGTS e

respectiva indenização de 40%;

b) horas suprimidas do intervalo interjornada, acrescidas do

adicional legal de 50%, sem reflexos;

c) horas laboradas em DSR e feriados, em dobro, com reflexos em

13º salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio, depósitos do

FGTS e da indenização de 40%;

d) diferenças de diárias de viagem, observados os termos das

CCT’s e as viagens registradas nas papeletas, nos diários de bordo

e relatórios de viagens;

e) indenização pelos lanches não fornecidos, no valor de R$6,00

(seis reais) por dia de trabalho em que tenha ocorrido a prestação

de mais do que duas horas extras; e

f) multas convencionais, na proporção de uma multa convencional

para cada infração, no limite de duas multas por instrumento

coletivo.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores da condenação serão apurados em liquidação de

sentença, observando-se os parâmetros da fundamentação (art.

489, §3º do CPC), considerando-se os valores indicados na inicial

apenas estimativos, por depender a apuração detalhada e de

documentos que estavam de posse da empregadora.

Fica autorizada a dedução dos valores já pagos, na forma da
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fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, devidos pelo réu.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Recolhimentos previdenciár ios e f iscais nos termos da

fundamentação, parte integrante deste disposit ivo.

Custas pela reclamada no importe de R$1.000,00 (artigo 789 da

CLT), calculadas sobre o valor da condenação, o qual arbitro, por

ora, para esse fim, em R$50.000,00.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União.

Cumpra-se, no prazo legal, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

BETIM/MG, 04 de março de 2024.

PAOLA BARBOSA DE MELO

Juíza do Trabalho

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        PAOLA BARBOSA DE MELO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010278-86.2020.5.03.0087
AUTOR LUAN MENDES VIANA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU TROPICAL TRANSPORTES
IPIRANGA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

RÉU PALMAR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MAURO IZAN LARA(OAB: 77096/MG)

RÉU PALMAR MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MAURA LUCIENE DE ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 53851/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALMAR MADEIRAS LTDA

  - PALMAR TRANSPORTES LTDA

  - TROPICAL TRANSPORTES IPIRANGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06ea3ff

proferida nos autos.

SENTENÇA

Submetido o processo à apreciação, sob a presidência da Juíza do

Trabalho Substituta PAOLA BARBOSA DE MELO, foi proferida a

seguinte SENTENÇA:

RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por LUAN MENDES VIANA

em face de PALMAR TRANSPORTES LTDA., TROPICAL

TRANSPORTES IPIRANGA LTDA. e PALMAR MADEIRAS LTDA.

Na petição inicial, a parte reclamante afirmou que foi admitida pela

1ª reclamada em 28/07/2016, na função de motorista de carreta, e

dispensada sem justa causa em 17/12/2017.

Postulou, em suma, o pagamento de diferenças de comissões,

reflexos das comissões em DSR, diferenças de diárias de viagem,

horas extras, intervalo intrajornada, intervalo interjornada, DSR e

feriados em dobro, adicional noturno, lanche, PPR, multa

convencional, devolução de desconto indevido e diferença do acerto

rescisório.

Requereu os benefícios da justiça gratuita e o pagamento de

honorários sucumbenciais.

Atribuiu à causa o valor de R$ 188.228,07.

A 2ª reclamada apresentou defesa (ID afd2742), acompanhada de

documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos.

Na primeira audiência (ID 8358485), ausente a 1ª reclamada, foi

determinada sua notificação com aviso de recebimento (AR).

Em audiência inicial (ID. a60c011), ausente a 1ª reclamada,

devidamente notificada (ID. 8a749cc), foi recusada a conciliação,

decretando-se a revelia da 1ª reclamada.

A parte reclamante apresentou réplica à defesa da 2ª reclamada (ID

a51c6db).

Em seguida, apresentou Emenda à Petição Inicial (ID 56d5abe),

postulando a inclusão da empresa PALMAR MADEIRAS LTDA., o

que foi deferido (ID c0a8d0a).

A 3ª reclamada apresentou defesa (ID 92b8b39), acompanhada de

documentos. Arguiu preliminar de inépcia da inicial, ilegitimidade

passiva e prejudicial de prescrição bienal. No mérito, pugnou pela

improcedência dos pedidos.

A parte reclamante apresentou réplica à defesa da 3ª reclamada (ID

f9cbca9).

Por fim, a 1ª reclamada apresentou defesa (ID 3b4da68),

acompanhada de documentos, pugnando pela improcedência dos

pedidos.

Na audiência de instrução (ID b636de8), recusada a conciliação, o

reclamante e os prepostos da 1ª e 2ª reclamadas prestaram

depoimento pessoal, ouvindo-se, ainda, uma testemunha, a rogo da

3ª reclamada.

As partes informaram não ter outras provas e foi concedido prazo

para apresentarem razões finais.

Razões finais orais remissivas.
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Conciliação final rejeitada.

Esse é o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTOS

APLICAÇÃO DA REFORMA TRABALHISTA

O reclamante postulou pela inaplicabilidade da Reforma Trabalhista

sobre seu contrato de trabalho, sob pena de violação ao direito

adquirido.

A Constituição Federal erigiu a irretroatividade da lei à condição de

cláusula pétrea como se verifica pela dicção de seu art. 5º, XXXVI.

O contrato de trabalho do obreiro foi firmado antes da vigência da

Lei 13.467/17, pelo que, não há como se falar em aplicação

imediata e integral da referida legislação.

Nada obstante, considerando que o contrato de trabalho prosseguiu

após a entrada em vigor da Lei supracitada, a extensão e

aplicabilidade da denominada Reforma Trabalhista será analisada

por instituto, conforme se demonstre necessário.

Nada a deferir, no aspecto.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A 3ª reclamada arguiu sua ilegitimidade passiva ao fundamento de

que não possui relação jurídica com o obreiro e que não integra,

desde 2015, grupo econômico com a 1ª reclamada, com a qual não

possui nenhuma ligação.

Todavia, a reclamada em questão foi indicada na emenda à petição

inicial como responsável solidária pelas obrigações descumpridas

durante o contrato de trabalho da parte reclamante, por integrar

grupo econômico com a empregadora deste (1ª reclamada).

Dessa forma, é forçoso reconhecer a sua legitimidade passiva,

sendo a discussão quanto à responsabilidade das reclamadas

questão afeta ao mérito da causa. Aplica-se a teoria da asserção.

Preliminar rejeitada.

APTIDÃO DA INICIAL

A 3ª reclamada arguiu a inépcia da petição inicial com relação aos

pedidos de participação nos resultados, indenização de lanche e

multa, ao argumento de que não houve indicação das cláusulas

convencionais que os embasa.

A petição inicial é suficientemente clara em seus pleitos e causa de

pedir, havendo ainda a indicação do valor dos pedidos formulados.

Com efeito, a falta da indicação das cláusulas violadas não

inviabiliza a defesa das reclamadas, que, inclusive, foi realizada de

forma exauriente.

O Processo do Trabalho pauta-se pelo princípio da simplicidade.

Não houve prejuízo ao exercício do contraditório e ampla defesa,

respeitado, portanto, o devido processo legal (art. 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal). Atendidos os requisitos do art. 840 da CLT.

Rejeito a preliminar.

EXIBIÇÃO DEDOCUMENTOS

O reclamante requereu a apresentação, pela reclamada, dos

documentos elencados na exordial, sob as penas do art. 400 do

CPC (art. 359 do CPC/73).

A inicial e a defesa devem vir acompanhadas dos documentos que

as partes entendam pertinentes, arcando cada uma delas com os

riscos da não apresentação injustif icada de documentos

necessários ao deslinde da causa, inclusive para fins de fixação do

ônus probatório acerca da jornada laboral.

Assim, como as reclamadas juntaram os documentos que julgam

pertinentes, não há espaço para aplicação irrestrita do art. 400 do

CPC, máxime d iante do entendimento jur isprudencia l

consubstanciado na Súmula nº 338 do C. TST e, na concepção

deste Juízo, real controvérsia acerca da existência e posse dos

documentos almejados.

LIMITES DALIDE

A 2ª reclamada requereu que, no caso de eventual e inesperada

condenação, sejam observados os limites da lide, sob pena de

afronta ao art. 840, parágrafo 1º da CLT, o que será apreciado no

mérito da presente sentença, pois não se trata de questão

preliminar.

REVELIA DA 1ª RECLAMADA. DEFESA EXTEMPORÂNEA

Conforme registrado na ata de audiência ID a60c011, embora

devidamente notificada (ID 8a749cc), a 1ª reclamada, PALMAR

TRANSPORTES LTDA., não compareceu à audiência e não

apresentou defesa, naquela assentada, razão pela qual foi

decretada sua revelia, na forma do art. 319 do CPC e da Súmula

122 do TST.

Após a decretação da revelia, a 1ª reclamada apresentou

contestação e documentos (ID 3b4da68 e ss), os quais não serão

levados em consideração para a formação da convicção deste Juízo

na solução da lide, diante da manifesta preclusão temporal,

mantendo-os, contudo, nos autos, para viabilizar eventual reexame

da matéria por instância superior.

Considerando que as demais rec lamadas,  TROPICAL

TRANSPORTES IPIRANGA LTDA. e PALMAR MADEIRAS LTDA.,

apresentaram defesas, os efeitos da revelia e confissão ficta serão

apl icados quanto aos fatos por estas não impugnados

especificamente (art. 844, §4°, I, da CLT; art. 344 c/c art. 345, I, do

CPC).

PRESCRIÇÃO BIENAL E QUINQUENAL

No Direito do Trabalho a prescrição observa o prazo de dois anos

após o fim do contrato, retroagindo cinco anos do ajuizamento da

ação (art. 7, XXIX, CF e S. 308, I, TST), salvo quanto aos pedidos

declaratórios, gravados pela imprescritibilidade nos termos do art.

11, §1º da CLT.
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O contrato de trabalho do autor perdurou de 28/07/2016 a

19/01/2018 (CTPS, ID. 6121816 - Pág. 3) e a ação foi ajuizada em

30/03/2020.

No entanto, o prazo de prescrição bienal foi interrompido em

22/10/2019 (art. 11, §3º, da CLT), em razão do ajuizamento da

reclamação trabalhista anter ior (Processo nº 0011108-

86.2019.5.03.0087, ID. 30f3df2 -  Pág. 1).

Destarte, o pleito de reconhecimento de grupo econômico em

desfavor da 3ª reclamada, conquanto formulado apenas neste

processo, não se encontra prescrito, pois, acaso reconhecido,

passam a constituir a figura fictícia de empregador único (Súmula nº

129 do C. TST).

Por outro lado, reconheço a prescrição quinquenal para extinguir o

processo com resolução do mérito em relação às pretensões

exordiais anteriores à 22/10/2014, com fulcro no artigo 487, II do

CPC, ressalvadas as férias, que seguem o previsto no art. 149 da

CLT e os pedidos de natureza declaratória, gravados de

imprescritibil idade (art. 11, §1º, da CLT).

COMISSÕES EXTRA FOLHA

Na petição inicial, a parte reclamante alegou que recebia da

reclamada valor superior ao que constava nos contracheques,

recebendo, além do salário fixo, as comissões mensais (em média,

R$ 1.500,00 a R$ 2.000,00), as quais não repercutiram nas demais

parcelas salariais.

Em razão da revelia e confissão ficta aplicadas à 1ª reclamada e

ausência de impugnação específica das demais reclamadas,

considero verdadeira a alegação inicial.

Neste contexto, julgo procedente o pedido de integração salarial das

comissões pagas “por fora” ao obreiro, que ora fixo no valor mensal

de R$ 1.600,00, condenando a 1ª reclamada ao pagamento de

diferenças em adicionais de periculosidade e horas extras pagos e,

com estes, reflexos em aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e, a

partir daí, FGTS e na indenização de 40%.

REFLEXOS DAS COMISSÕES DSR

A parte reclamante postulou o pagamento de reflexos da sua

remuneração em DSR ao argumento de que sempre recebeu

comissões e não lhe foram pagos os repousos semanais

remunerados.

Considerando a remuneração do autor era composta de comissões,

são devidos os reflexos em repouso semanal remunerado,

conforme do art. 7º, "c", da Lei 605/49 e da Súmula nº 27 do C.

TST.

Logo, julgo procedente o pedido para deferir o pagamento de

reflexos das comissões (recebidas e acima deferidas) em repouso

semanal remunerado e, destes, em aviso prévio, férias + 1/3, 13º

salário e, a partir daí, FGTS e na indenização de 40%.

JORNADA DE TRABALHO – HORAS EXTRAS – INTERVALOS –

FOLGAS – FERIADOS – ADICIONAL NOTURNO

A parte reclamante afirmou que trabalhava, em média, de 5h00 às

22h00, de segunda a sábado. Asseverou que não era observado o

intervalo interjornada regularmente estabelecido, que tinha apenas

duas folgas ao mês e laborou em todos os feriados.

A 1ª reclamada é revel e confessa, sendo que as demais

reclamadas não impugnaram especificamente a jornada de trabalho

informada pelo autor.

Embora o trabalho do motorista carreteiro seja predominantemente

externo, a partir da vigência da Lei nº 12.619/12, posteriormente

alterada pela Lei 13.103/15, o controle da jornada de trabalho do

motorista profissional empregado passou a ser um direito do

trabalhador e dever do empregador, por imposição legal (art. 2º, V,

“b”, da Lei 13.103/15).

Ausente a juntada dos controles de frequência (art. 74 da CLT), a

jornada declinada na inicial possui presunção de veracidade

(Súmula 338 do TST).

Assim, com base na exordial e observando os princípios da

razoabilidade, fixo que a jornada do autor se dava de segunda-feira

a sábado, inclusive feriados, das 5h00 às 22h00, com a fruição de

15 minutos de intervalo intrajornada.

Por conseguinte, defiro o pagamento de horas extraordinárias

excedentes da 8ª diária e 44ª semanal, de forma não cumulativa, e

somente do adicional com relação à parte variável do salário

(Súmula 340 do TST), com reflexos em DSR (domingos e feriados),

13º salários, férias acrescidas de 1/3, depósitos do FGTS e

respectiva indenização de 40%.

Defiro, também, o pagamento das horas laboradas em domingos

(duas vezes ao mês) e feriados nacionais trabalhados, em dobro,

com reflexos em 13º salários, férias acrescidas de 1/3, depósitos do

FGTS e na indenização de 40% (não há reflexos de repousos em

repousos, pois isso caracterizaria bis in idem).

Com relação ao intervalo intrajornada, diante da revelia da 1ª

reclamada e ausente de impugnação específica pelas demais,

defiro o pagamento de uma hora de intervalo intrajornada, acrescida

do adicional legal de 50%, com reflexos em DSR (domingos e

feriados), 13º salários, férias acrescidas de 1/3, depósitos do FGTS

e da indenização de 40%, até 10/11/2017, e do tempo de intervalo

suprimido, acrescido do adicional de 50%, sem reflexos a partir de

11/11/2017, haja vista a natureza indenizatória conferida pela nova

redação do art. 71, §4º da CLT.

No tocante ao intervalo interjornada (11 horas), cabe registrar que

não é possível seu fracionamento, porquanto a previsão contida no

art. 235-C, §3º, da CLT, no sentido de que podem ser fracionadas

as horas de descanso, foi reputada inconstitucional pelo STF (ADI
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5322) e por este Eg. TRT, na Súmula 66. Logo, defiro o pagamento

das horas suprimidas do intervalo interjornada, duas vezes ao mês,

acrescidas do adicional legal de 50%, com reflexos em DSR

(domingos e feriados), 13º salários, férias acrescidas de 1/3,

depósitos do FGTS e da indenização de 40%, estes limitados até

10/11/2017, haja vista a natureza indenizatória conferida pela

aplicação analógica do art. 71, §4º da CLT.

Ainda, considerando que os passes de saída acostados pelo

reclamante (e.g ID. 4272a54 - Pág. 7; ID. 4272a54 - Pág. 9)

comprovam, em determinados dias, o labor em período noturno,

sem o pagamento correto do adicional respectivo, defiro o

pagamento do adicional noturno de 20%, sobre as horas laboradas

entre 22h e 5h, com reflexos em DSR (domingos e feriados), 13º

salários, férias acrescidas de 1/3, depósitos do FGTS e respectiva

indenização de 40%.

Em se tratando de labor extraordinário prestado em horário noturno,

integrará a base de cálculo das horas extras o adicional noturno

respectivo e deverá ser computada a hora ficta noturna reduzida

(Súmula 60 e OJ 97 da SDI-1, ambas do TST). Além disso, não se

aplica a Súmula 340 do TST quanto aos intervalos, porquanto

referido intervalo constitui lapso de tempo não incluído na jornada,

motivo pelo qual não é remunerado pelas comissões.

Por fim, quanto ao pleito de pagamento, como horas extras, do

intervalo de 30 (trinta) minutos não gozado a cada 6 (seis) horas de

condução previsto no art. 67-C do Código de Transito Brasileiro (Lei

9.503 de 1997), trata-se de infração de trânsito sujeita às penas do

art. 230 do CTB, não se confundindo com a duração do trabalho do

motorista profissional previsto na CLT (arts. 235-C ao 235-E).

Registro, a propósito, que o intervalo previsto no art. 235-D, I, da

CLT, inserido pela Lei 12.619/2012, foi revogado antes da admissão

do trabalhador.

Para o cálculo das horas extras deverão ser observados os

seguintes parâmetros: a) a jornada fixada e os controles de saída

(passes de saída) anexados; b) o divisor 220 e Súmula 340 do TST,

quanto a parte variável da remuneração; c) o pagamento apenas do

adicional convencional de horas extras, na forma da Súmula 340 do

TST e, na ausência, do legal; d) todas as parcelas salariais, nos

termos da Súmula 264 do TST; e) feriados nacionais, previstos em

lei; e f) dedução das horas extras pagas, na forma da OJ 415 da

SDI-1 do TST.

DIÁRIAS DE VIAGEM

A parte reclamante asseverou que jamais recebeu as diárias de

viagem registradas nos seus contracheques. Postulou o pagamento

das diárias de viagem e os respectivos reflexos. Pelo princípio da

eventualidade, requereu o pagamento de diferenças.

As normas coletivas anexadas com a petição inicial garantem o

pagamento de diárias de viagem aos motoristas que realizam

viagens, nos seguintes termos:

“CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIÁRIA DE VIAGEM

A partir do dia primeiro de setembro de 2016, para cobrir as

despesas com alimentação e repouso, as empresas pagarão a

todos os seus motoristas de viagem, assim qualificados no contrato

de trabalho, uma diária no valor de R$ 38,52 (trinta e oito reais e

cinquenta e dois centavos).

Parágrafo primeiro – A diária é determinada pela jornada de

trabalho em cada período entre 0 (zero) e 24 (vinte e quatro) horas,

independente da quantidade de horas trabalhadas em cada dia para

exercer a atividade externa ou quando estiver à disposição da

empresa por qualquer motivo.

Parágrafo segundo – As empresas poderão optar pelo pagamento

das diárias através de prestação de contas ao final de cada viagem.

Neste caso, o motor ista apresentará documento f iscal

comprobatório das despesas realizadas, respeitando o valor mínimo

estabelecido no “caput” desta cláusula.

Parágrafo terceiro – Em qualquer hipótese – diária ou prestação de

contas – as empresas farão a antecipação da verba necessária.

Parágrafo quarto – Equipara-se ao motorista de viagem, para efeito

de pagamento de diária, o motorista e a equipe do veículo de

distribuição em eventual serviço externo num raio superior a 30

(trinta) quilômetros do município da sede ou filial onde foram

contratados. Neste caso, o pagamento de diária exclui o pagamento

da ajuda de alimentação definida nesta convenção.”(CCT

2016/2017, ID 28fa89d)

Diante da revelia aplicada, defiro ao reclamante o pagamento de

diárias de viagem, observados os termos das CCT’s e os dias

trabalhados, conforme jornada fixada, cujos valores serão apurados

em regular liquidação.

Na hipótese, as diárias para viagem não possuem natureza salarial.

É verba indenizatória paga com a finalidade específica de ressarcir

reais despesas feitas no cumprimento do contrato de trabalho

(hospedagem, alimentação, etc).

Indefiro, assim, os reflexos, considerando a natureza indenizatória

da parcela.

INDENIZAÇÃO DO LANCHE

Afirmou a parte reclamante que, durante todo o pacto laboral

extrapolou em mais de duas horas sua jornada diária de trabalho,

mas não recebeu o lanche previsto na CCT da categoria. Requereu

indenização equivalente no valor de R$ 6,00 (seis reais), por dia de

trabalho.

As normas coletivas anexadas com a petição inicial garantem aos

empregados o direito a um lanche nos dias em que houver

prestação de mais de duas horas extras, nos seguintes termos:
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“CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

A remuneração do serviço extraordinário será acrescida de 50,00%

A remuneração do serviço extraordinário será acrescida de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor unitário da hora normal, já

computado o repouso semanal remunerado.

Parágrafo único - Quando o empregado trabalhar mais de duas

horas extras por dia, nos casos de força maior, a empresa lhe

assegurará um lanche gratuito composto de no mínimo, pão com

manteiga e café com leite.” (CCT 2016/2017, ID. 28fa89d - Pág. 4)

Ressalte-se que o pagamento de diárias não exclui o pagamento do

lanche, livremente pactuado pelos entes coletivos para situação

específica, qual seja, a prestação de horas extras além do permitido

pela legislação. Aplica-se o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Dessa forma, procede o pagamento indenizatório no valor de R$

6,00 (seis reais), por dia de trabalho, observados os termos das

CCT’s e os dias trabalhados, conforme jornada fixada, cujos valores

serão apurados em regular liquidação.

PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS

A parte reclamante afirmou que não recebeu a participação nos

resultados prevista na CCT da categoria.

As CCT’s juntadas pelo autor, aplicáveis ao seu contrato de

trabalho, dispõem acerca do pagamento da parcela PPR –

Programa de Participação no Resultado, nos seguintes termos:

“CLÁUSULA DÉCIMA – PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NO

RESULTADO - PPR

As empresas pagarão, a título de PPR – Participação nos

Resultados do exercício de 2.016, na forma da Lei nº 10.101/00, a

cada um dos seus empregados, o valor de R$ 480,00 (quatrocentos

e oitenta reais), em parcela única, com vencimento até o dia 20 de

Fevereiro de 2017, nas seguintes condições:

Parágrafo primeiro – O programa de Participação nos Resultados

contém dois indicadores de metas que serão apurados a cada

semestre civil do exercício.

I – Não terá direito a seu recebimento o empregado que no

semestre de apuração possuir mais de três faltas injustificadas;

II – Cada parcela será paga proporcionalmente ao número de

meses efetivamente trabalhados no semestre de apuração,

considerando inteiro o mês em que houver trabalhado mais de

quatorze dias.

Parágrafo segundo – As empresas que já houverem antecipado

qualquer valor a título de Programa de Participação nos Resultados

exercício 2016 poderão efetuar a compensação e pagar o saldo

residual até o vencimento em 20 de Fevereiro de 2017.

Parágrafo terceiro - As empresas que já possuírem ou que venham

a criar o seu Programa de Participação nos Resultados ficam

desobrigadas do cumprimento desta obrigação, desde que o valor

do PPR seja igual ou superior a R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta

reais), conforme estipulado no “caput” desta cláusula.” (CCT

2016/2017, ID 28fa89d)

Assim, considerando que é incontroverso que não houve o

pagamento da parcela, julgo procedente o pedido de pagamento da

PPR, observados os parâmetros e a vigência das convenções

coletivas, conforme se apurar em liquidação.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS

A parte reclamante alegou que reclamada descontava da sua

remuneração o volume de eventual combustível que faltava durante

a viagem, o que era denominado “PERDA DE COMBUSTÍVEL EM

TRÂNSITO”. Informou que referido desconto variava mês a mês,

gerando uma média de R$ 400,00 a R$ 600,00 mensais.

Da análise dos autos, não restaram demonstrados que os alegados

descontos de “PERDA DE COMBUSTÍVEL EM TRÂNSITO” foram

efetivamente realizados.

Assim, inexistem nos autos provas que possam sustentar a

pretensão obreira, razão pela qual indefiro o reembolso pretendido.

DIFERENÇA DO ACERTO RESCISÓRIO

A parte autora afirmou que não houve pagamento integral do acerto

rescisório, tendo sido realizado depósitos fracionados e de valor

insuficiente para cobrir o líquido informado no TRCT, de R$

8.384,79 (ID 6113fd9).

De fato, os extratos bancários da conta-corrente do reclamante (ID

37c07b2) comprovam a existência de pagamento a menor do acerto

rescisório.

Assim, defiro o pagamento de diferença sobre o acerto rescisório, a

ser apurado a partir do confronto do valor líquido consignado no

TRCT e o efetivamente constante nas transferências indicadas nos

extratos bancários do reclamante, no período.

MULTAS CONVENCIONAIS

A parte autora postulou o pagamento das multas convencionais pelo

descumprimento do previsto na CCT da categoria em várias de

suas cláusulas e afirmou ser devida uma multa convencional por

cláusula infringida.

As normas coletivas preveem o pagamento da multa convencional

pelo descumprimento de qualquer cláusula normativa, nos

seguintes termos:

“CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - MULTA CONVENCIONAL

Pelo descumprimento de qualquer cláusula da presente Convenção,

fica estipulada a multa de 50% do salário de ingresso estabelecido

nesta convenção, em favor do empregado ou do sindicato, quando

for o caso, desde que não coincidente com multa legal, caso em

que esta prevalecerá.”(CCT 2016/2017, ID 70064a4)

Considerando que a 1ª reclamada descumpriu as cláusulas sobre

pagamento das diárias de viagem, do lanche, das horas extras e da
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PPR, defiro o pagamento de uma multa por infração, no limite de

quatro multas por instrumento coletivo, observados a vigência e os

parâmetros definidos nas normas coletivas juntadas aos autos.

RESPONSABIL IDADE DAS 1ª  e  3ª  RECLAMADAS –

GRUPOECONÔMICO

Não obstante a 3ª reclamada tenha negado a existência do grupo

econômico, verifica-se que afirmação do obreiro, em audiência (ID

b636de8), de que fora contratado pelo dono da 1ª e 3ª reclamadas,

com funcionamento no mesmo endereço corroboram as

constatações do juízo, sob o ID a810cbd, de que a 1ª reclamada

“possui sócios, nome comercial e endereço em comum com a

terceira reclamada”.

Ressalte-se que o preposto da 1ª reclamada asseverou, em seu

depoimento, que “na época do reclamante, os donos da 1ª e 2ª

reclamadas eram os mesmos e funcionavam no mesmo local; que

os empregados de uma reclamada ajudavam na outra reclamada;

que na época, a própria depoente era registrada na PALMAR

MADEIRAS LTDA”

Neste contexto, é evidente a intenção das rés de atuarem de forma

coordenada, subordinada ou conglomerada para a obtenção de

vantagens, tendo em vista que a atividade de uma gerava

benefícios para a outra, com interesses convergentes, com

compartilhamento da mão de obra dos empregados.

Assim sendo, diante do interesse integrado, da efetiva comunhão de

interesses e da atuação conjunta das empresas, além de ambas

terem sido beneficiadas dos serviços prestados pelo reclamante, é

forçoso reconhecer a existência do grupo econômico, nos moldes

do artigo 2º, §3º, da CLT.

Logo, reconheço a responsabilidade solidária da 3ª reclamada com

relação às obrigações devidas pela 1ª reclamada, decorrentes da

presente decisão.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

A parte reclamante requereu a condenação subsidiária da 2ª

reclamada com fundamento na Súmula 331 do TST.

A 2ª reclamada juntou aos autos o “Contrato de Transporte

Rodoviário” de ID 54a08f8 firmado com a 1ª reclamada.

Nos termos do art. 730 do Código Civil e do art. 2º da Lei

11.422/2007, o contrato de transporte, seja de pessoas ou de

coisas, é, em regra, contrato tipicamente civil, cujo objetivo é,

basicamente, a entrega de um resultado.

A jurisprudência predominante no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho é no sentido de que, em razão da natureza comercial dos

contratos de transporte de cargas, não se aplica o entendimento

constante da Súmula nº 331, IV, do TST.

Nesse sentido, transcrevo a seguinte ementa:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. CONTRATO COMERCIAL DE TRANSPORTE DE

C A R G A S .  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Consoante o

disposto no artigo 896-A, § 1º, inciso IV, da Consolidação das Leis

do Trabalho, reconhece-se a transcendência jurídica da causa na

hipótese em que a matéria controvertida é nova, entendendo-se

como tal toda aquela sobre a qual ainda não há uniformização do

entendimento jurisprudencial. 2. Rege-se o contrato de transporte

pelos termos dos artigos 743 a 756 do Código Civil e da Lei n.º

11.442/2007, que dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas

por conta de terceiros e mediante remuneração. De acordo com o

teor do artigo 2° da referida lei, a atividade de transporte rodoviário

de cargas é de natureza comercial e pode ser exercida por pessoa

física ou jurídica em regime de livre concorrência. 3. Está delimitado

no acórdão ora recorrido que a terceira reclamada (BRF S.A.)

firmou contrato comercial de transporte de mercadorias com a

primeira reclamada. Não se evidenciando nos autos indícios de

fraude que viesse a macular a relação estabelecida entre as

reclamadas, não há como reconhecer a responsabilidade

subsidiária da terceira reclamada pelo adimplemento das

obrigações trabalhistas inadimplidas pela primeira. 4. Agravo de

Instrumento a que se nega provimento" (AIRR-12271-

28.2017.5.03.0134, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 29/04/2022)

Em algumas hipóteses, contudo, considerando a delimitação fática,

pode se configurar a terceirização de serviços prevista no art. 5º-A

da Lei nº 6.019/74.

Sobre a relação jurídica entre as reclamadas, o preposto da 2ª

reclamada informou o seguinte (ID b636de8):

“que tinha contrato com a PALMAR TRANSPORTES LTDA; que

nesse contrato o reclamante fazia entregas para a TROPICAL

TRANSPORTES IP IRANGA LTDA;  que  a  TROPICAL

TRANSPORTES IPIRANGA LTDA não fiscalizava as atividades de

trabalho do reclamante”

Todavia, no caso dos autos, não há indícios de fraude que viesse a

macular a relação estabelecida entre as reclamadas, de modo que

não há como reconhecer a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada pelo adimplemento das obrigações trabalhistas

inadimplidas pela primeira.

Portanto, julgo improcedentes os pedidos em relação à 2ª

reclamada.

DEDUÇÃO

Autoriza-se a dedução quanto aos créditos pagos a idêntico título

daqueles objeto da condenação, a fim de evitar enriquecimento sem

causa da parte reclamante.
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JUSTIÇA GRATUITA

A parte autora apresentou declaração de hipossuficiência (ID

4dfd7f9), documento não infirmado por outras provas e que entendo

suficiente para comprovar a ausência de recursos para arcar com

as despesas processuais.

Atendidos os requisitos legais, defiro o benefício da JUSTIÇA

GRATUITA nos termos dos artigos 5º, LXXIV da Constituição

Federal, 790, parágrafo 4º da CLT, 99 e 105 do CPC.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

São devidos honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (arts. 85 do CPC e

791-A da CLT), devidos ao Patrono da parte autora.

Não são devidos honorários de sucumbência, no entanto, em prol

dos patronos das rés, em razão do benefício da justiça gratuita

concedido à parte autora e considerando o quanto decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 5766.

A apuração dos honorários deverá observar a OJ SBDI-I n. 348 do

C. TST, com incidência sobre valores devidamente atualizados e

corrigidos.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Recolhimentos fiscais e previdenciários consoante OJ 363, SDI-I,

TST, Súmula 368, TST, art. 12-A da Lei 7.713/1988 (Incluído pela

Lei nº 12.350/2010), Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional nº 01, de 27.03.2009, Parecer nº 287/2009 da

PGFN/CRJ e Instrução Normativa nº 1.500/2014, com alterações

supervenientes, IN 1.558/2015 e IN 1.756/2017 da Receita Federal.

Nos termos do art. 832, § 3º, CLT declaro que são indenizatórias as

seguintes verbas (principais ou reflexas): férias indenizadas mais

1/3, FGTS mais indenização de 40%, intervalos a partir de

11/11/2017, diárias de viagem, indenização do lanche, PPR, multa

convencional e juros, sendo as demais de natureza salarial.

As contribuições aqui tratadas deverão ser recolhidas e

comprovadas nos autos no prazo legal, sob pena de execução

direta. Autorizo a retenção da cota parte obreira.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Supremo Tribunal Federal, nas ADC’s nºs 58 e 59 e ADI’s nºs

5.867 e 6.021 decidiu que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”.

Dessa forma, antes do ajuizamento da ação aplica-se a correção

monetária consoante índice IPCA-E, acrescida dos juros legais,

conforme decidido pelo STF, nos termos do art. 39, caput, da Lei n.

8.177 (TR na qualidade de juros, portanto), devendo ser

considerada a época própria para o adimplemento das obrigações,

nos termos do art. 459, §1º da CLT.

A partir ajuizamento os débitos devem ser atualizados conforme a

SELIC, índice que abrange os juros e a correção monetária, pedidos

implícitos conforme art. 322, §1º do CPC.

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, DECIDO, tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo:

REJEITAR as preliminares arguidas;

EXTINGUIR O PROCESSO, com resolução de mérito, as parcelas

postuladas anteriores à 22/10/2014, com fulcro no artigo 487, II do

CPC, ressalvadas as férias, que seguem o previsto no art. 149 da

CLT e os pedidos de natureza declaratória, gravados de

imprescritibil idade (art. 11, §1º, da CLT);

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na ação ajuizada por LUAN MENDES VIANA em face de PALMAR

TRANSPORTES LTDA.; TROPICAL TRANSPORTES IPIRANGA

LTDA. e PALMAR MADEIRAS LTDA.., nos estritos limites da

fundamentação, para condenar a 1ª e 3ª reclamadas,

solidariamente, ao cumprimento das seguintes obrigações de pagar:

diferenças decorrentes da integração das comissões recebidas (no

valor arbitrado de R$ 600,00) em adicionais de periculosidade e

horas extras pagos e, com estes, reflexos em aviso prévio, férias +

1/3, 13º salário e, a partir daí, FGTS e na indenização de 40%;

reflexos das comissões recebidas em repouso semanal remunerado

e, destes, em aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e, a partir daí,

FGTS e na indenização de 40%;

horas extraordinárias excedentes da 8ª diária e 44ª semanal, de

forma não cumulativa, e somente do adicional com relação à parte

variável do salário (Súmula 340 do TST), com reflexos em DSR

(domingos e feriados), 13º salários, férias acrescidas de 1/3,

depósitos do FGTS e respectiva indenização de 40%;

horas laboradas em domingos (duas vezes ao mês) e feriados
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nacionais trabalhados, em dobro, com reflexos em 13º salários,

férias acrescidas de 1/3, depósitos do FGTS e na indenização de

40% (não há reflexos de repousos em repousos, pois isso

caracterizaria bis in idem);

uma hora de intervalo intrajornada, acrescida do adicional legal de

50%, com reflexos em DSR (domingos e feriados), 13º salários,

férias acrescidas de 1/3, depósitos do FGTS e da indenização de

40%, até 10/11/2017, e do tempo de intervalo suprimido, acrescido

do adicional de 50%, sem reflexos a partir de 11/11/2017, haja vista

a natureza indenizatória conferida pela nova redação do art. 71, §4º

da CLT;

horas suprimidas do intervalo interjornada, duas vezes ao mês,

acrescidas do adicional legal de 50%, com reflexos em DSR

(domingos e feriados), 13º salários, férias acrescidas de 1/3,

depósitos do FGTS e da indenização de 40%, estes limitados até

10/11/2017, haja vista a natureza indenizatória conferida pela

aplicação analógica do art. 71, §4º da CLT;

adicional noturno de 20%, sobre as horas laboradas entre 22h e 5h,

com reflexos em DSR (domingos e feriados), 13º salários, férias

acrescidas de 1/3, depósitos do FGTS e respectiva indenização de

40%;

diárias de viagem, observados os termos das CCT’s e os dias

trabalhados;

indenização pelo não fornecimento do lanche, no valor de R$ 6,00

(seis reais), por dia de trabalho, observados os termos das CCT’s e

os dias trabalhados;

PPR, observados os parâmetros e a vigência das convenções

coletivas;

diferença sobre o acerto rescisório, a ser apurado a partir do

confronto do valor líquido consignado no TRCT e o efetivamente

constante nas transferências indicadas nos extratos bancários do

reclamante, no período;

uma multa convencional por infração, no limite de quatro multas por

instrumento coletivo, observados a vigência e os parâmetros

definidos nas normas coletivas juntadas aos autos

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados em face de

TROPICAL TRANSPORTES IPIRANGA LTDA.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores da condenação serão apurados em liquidação de

sentença, observando-se os parâmetros da fundamentação (art.

489, §3º do CPC), considerando-se os valores indicados na inicial

apenas estimativos.

Autoriza-se a dedução, na forma da fundamentação.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Recolhimentos previdenciár ios e f iscais nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Honorários advocatícios fixados em 10% pelas reclamadas, de

forma solidária, na forma da fundamentação.

Custas pelas reclamadas no importe de R$ 3.600,00 (artigo 789 da

CLT), calculadas sobre o valor da condenação, o qual arbitro, por

ora, para esse fim, em R$ 180.000,00.

Nos termos do art. 852-E da CLT, o Juízo reitera às partes quanto

às inúmeras vantagens da conciliação, que poderá ser requerida em

qualquer momento processual.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Cumpra-se, no prazo legal, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        PAOLA BARBOSA DE MELO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010278-86.2020.5.03.0087
AUTOR LUAN MENDES VIANA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU TROPICAL TRANSPORTES
IPIRANGA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

RÉU PALMAR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MAURO IZAN LARA(OAB: 77096/MG)

RÉU PALMAR MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MAURA LUCIENE DE ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 53851/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN MENDES VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06ea3ff

proferida nos autos.

SENTENÇA

Submetido o processo à apreciação, sob a presidência da Juíza do

Trabalho Substituta PAOLA BARBOSA DE MELO, foi proferida a

seguinte SENTENÇA:

RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por LUAN MENDES VIANA

em face de PALMAR TRANSPORTES LTDA., TROPICAL

TRANSPORTES IPIRANGA LTDA. e PALMAR MADEIRAS LTDA.
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Na petição inicial, a parte reclamante afirmou que foi admitida pela

1ª reclamada em 28/07/2016, na função de motorista de carreta, e

dispensada sem justa causa em 17/12/2017.

Postulou, em suma, o pagamento de diferenças de comissões,

reflexos das comissões em DSR, diferenças de diárias de viagem,

horas extras, intervalo intrajornada, intervalo interjornada, DSR e

feriados em dobro, adicional noturno, lanche, PPR, multa

convencional, devolução de desconto indevido e diferença do acerto

rescisório.

Requereu os benefícios da justiça gratuita e o pagamento de

honorários sucumbenciais.

Atribuiu à causa o valor de R$ 188.228,07.

A 2ª reclamada apresentou defesa (ID afd2742), acompanhada de

documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos.

Na primeira audiência (ID 8358485), ausente a 1ª reclamada, foi

determinada sua notificação com aviso de recebimento (AR).

Em audiência inicial (ID. a60c011), ausente a 1ª reclamada,

devidamente notificada (ID. 8a749cc), foi recusada a conciliação,

decretando-se a revelia da 1ª reclamada.

A parte reclamante apresentou réplica à defesa da 2ª reclamada (ID

a51c6db).

Em seguida, apresentou Emenda à Petição Inicial (ID 56d5abe),

postulando a inclusão da empresa PALMAR MADEIRAS LTDA., o

que foi deferido (ID c0a8d0a).

A 3ª reclamada apresentou defesa (ID 92b8b39), acompanhada de

documentos. Arguiu preliminar de inépcia da inicial, ilegitimidade

passiva e prejudicial de prescrição bienal. No mérito, pugnou pela

improcedência dos pedidos.

A parte reclamante apresentou réplica à defesa da 3ª reclamada (ID

f9cbca9).

Por fim, a 1ª reclamada apresentou defesa (ID 3b4da68),

acompanhada de documentos, pugnando pela improcedência dos

pedidos.

Na audiência de instrução (ID b636de8), recusada a conciliação, o

reclamante e os prepostos da 1ª e 2ª reclamadas prestaram

depoimento pessoal, ouvindo-se, ainda, uma testemunha, a rogo da

3ª reclamada.

As partes informaram não ter outras provas e foi concedido prazo

para apresentarem razões finais.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

Esse é o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTOS

APLICAÇÃO DA REFORMA TRABALHISTA

O reclamante postulou pela inaplicabilidade da Reforma Trabalhista

sobre seu contrato de trabalho, sob pena de violação ao direito

adquirido.

A Constituição Federal erigiu a irretroatividade da lei à condição de

cláusula pétrea como se verifica pela dicção de seu art. 5º, XXXVI.

O contrato de trabalho do obreiro foi firmado antes da vigência da

Lei 13.467/17, pelo que, não há como se falar em aplicação

imediata e integral da referida legislação.

Nada obstante, considerando que o contrato de trabalho prosseguiu

após a entrada em vigor da Lei supracitada, a extensão e

aplicabilidade da denominada Reforma Trabalhista será analisada

por instituto, conforme se demonstre necessário.

Nada a deferir, no aspecto.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A 3ª reclamada arguiu sua ilegitimidade passiva ao fundamento de

que não possui relação jurídica com o obreiro e que não integra,

desde 2015, grupo econômico com a 1ª reclamada, com a qual não

possui nenhuma ligação.

Todavia, a reclamada em questão foi indicada na emenda à petição

inicial como responsável solidária pelas obrigações descumpridas

durante o contrato de trabalho da parte reclamante, por integrar

grupo econômico com a empregadora deste (1ª reclamada).

Dessa forma, é forçoso reconhecer a sua legitimidade passiva,

sendo a discussão quanto à responsabilidade das reclamadas

questão afeta ao mérito da causa. Aplica-se a teoria da asserção.

Preliminar rejeitada.

APTIDÃO DA INICIAL

A 3ª reclamada arguiu a inépcia da petição inicial com relação aos

pedidos de participação nos resultados, indenização de lanche e

multa, ao argumento de que não houve indicação das cláusulas

convencionais que os embasa.

A petição inicial é suficientemente clara em seus pleitos e causa de

pedir, havendo ainda a indicação do valor dos pedidos formulados.

Com efeito, a falta da indicação das cláusulas violadas não

inviabiliza a defesa das reclamadas, que, inclusive, foi realizada de

forma exauriente.

O Processo do Trabalho pauta-se pelo princípio da simplicidade.

Não houve prejuízo ao exercício do contraditório e ampla defesa,

respeitado, portanto, o devido processo legal (art. 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal). Atendidos os requisitos do art. 840 da CLT.

Rejeito a preliminar.

EXIBIÇÃO DEDOCUMENTOS

O reclamante requereu a apresentação, pela reclamada, dos

documentos elencados na exordial, sob as penas do art. 400 do

CPC (art. 359 do CPC/73).

A inicial e a defesa devem vir acompanhadas dos documentos que

as partes entendam pertinentes, arcando cada uma delas com os
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riscos da não apresentação injustif icada de documentos

necessários ao deslinde da causa, inclusive para fins de fixação do

ônus probatório acerca da jornada laboral.

Assim, como as reclamadas juntaram os documentos que julgam

pertinentes, não há espaço para aplicação irrestrita do art. 400 do

CPC, máxime d iante do entendimento jur isprudencia l

consubstanciado na Súmula nº 338 do C. TST e, na concepção

deste Juízo, real controvérsia acerca da existência e posse dos

documentos almejados.

LIMITES DALIDE

A 2ª reclamada requereu que, no caso de eventual e inesperada

condenação, sejam observados os limites da lide, sob pena de

afronta ao art. 840, parágrafo 1º da CLT, o que será apreciado no

mérito da presente sentença, pois não se trata de questão

preliminar.

REVELIA DA 1ª RECLAMADA. DEFESA EXTEMPORÂNEA

Conforme registrado na ata de audiência ID a60c011, embora

devidamente notificada (ID 8a749cc), a 1ª reclamada, PALMAR

TRANSPORTES LTDA., não compareceu à audiência e não

apresentou defesa, naquela assentada, razão pela qual foi

decretada sua revelia, na forma do art. 319 do CPC e da Súmula

122 do TST.

Após a decretação da revelia, a 1ª reclamada apresentou

contestação e documentos (ID 3b4da68 e ss), os quais não serão

levados em consideração para a formação da convicção deste Juízo

na solução da lide, diante da manifesta preclusão temporal,

mantendo-os, contudo, nos autos, para viabilizar eventual reexame

da matéria por instância superior.

Considerando que as demais rec lamadas,  TROPICAL

TRANSPORTES IPIRANGA LTDA. e PALMAR MADEIRAS LTDA.,

apresentaram defesas, os efeitos da revelia e confissão ficta serão

apl icados quanto aos fatos por estas não impugnados

especificamente (art. 844, §4°, I, da CLT; art. 344 c/c art. 345, I, do

CPC).

PRESCRIÇÃO BIENAL E QUINQUENAL

No Direito do Trabalho a prescrição observa o prazo de dois anos

após o fim do contrato, retroagindo cinco anos do ajuizamento da

ação (art. 7, XXIX, CF e S. 308, I, TST), salvo quanto aos pedidos

declaratórios, gravados pela imprescritibilidade nos termos do art.

11, §1º da CLT.

O contrato de trabalho do autor perdurou de 28/07/2016 a

19/01/2018 (CTPS, ID. 6121816 - Pág. 3) e a ação foi ajuizada em

30/03/2020.

No entanto, o prazo de prescrição bienal foi interrompido em

22/10/2019 (art. 11, §3º, da CLT), em razão do ajuizamento da

reclamação trabalhista anter ior (Processo nº 0011108-

86.2019.5.03.0087, ID. 30f3df2 - Pág. 1).

Destarte, o pleito de reconhecimento de grupo econômico em

desfavor da 3ª reclamada, conquanto formulado apenas neste

processo, não se encontra prescrito, pois, acaso reconhecido,

passam a constituir a figura fictícia de empregador único (Súmula nº

129 do C. TST).

Por outro lado, reconheço a prescrição quinquenal para extinguir o

processo com resolução do mérito em relação às pretensões

exordiais anteriores à 22/10/2014, com fulcro no artigo 487, II do

CPC, ressalvadas as férias, que seguem o previsto no art. 149 da

CLT e os pedidos de natureza declaratória, gravados de

imprescritibil idade (art. 11, §1º, da CLT).

COMISSÕES EXTRA FOLHA

Na petição inicial, a parte reclamante alegou que recebia da

reclamada valor superior ao que constava nos contracheques,

recebendo, além do salário fixo, as comissões mensais (em média,

R$ 1.500,00 a R$ 2.000,00), as quais não repercutiram nas demais

parcelas salariais.

Em razão da revelia e confissão ficta aplicadas à 1ª reclamada e

ausência de impugnação específica das demais reclamadas,

considero verdadeira a alegação inicial.

Neste contexto, julgo procedente o pedido de integração salarial das

comissões pagas “por fora” ao obreiro, que ora fixo no valor mensal

de R$ 1.600,00, condenando a 1ª reclamada ao pagamento de

diferenças em adicionais de periculosidade e horas extras pagos e,

com estes, reflexos em aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e, a

partir daí, FGTS e na indenização de 40%.

REFLEXOS DAS COMISSÕES DSR

A parte reclamante postulou o pagamento de reflexos da sua

remuneração em DSR ao argumento de que sempre recebeu

comissões e não lhe foram pagos os repousos semanais

remunerados.

Considerando a remuneração do autor era composta de comissões,

são devidos os reflexos em repouso semanal remunerado,

conforme do art. 7º, "c", da Lei 605/49 e da Súmula nº 27 do C.

TST.

Logo, julgo procedente o pedido para deferir o pagamento de

reflexos das comissões (recebidas e acima deferidas) em repouso

semanal remunerado e, destes, em aviso prévio, férias + 1/3, 13º

salário e, a partir daí, FGTS e na indenização de 40%.

JORNADA DE TRABALHO – HORAS EXTRAS – INTERVALOS –

FOLGAS – FERIADOS – ADICIONAL NOTURNO

A parte reclamante afirmou que trabalhava, em média, de 5h00 às

22h00, de segunda a sábado. Asseverou que não era observado o

intervalo interjornada regularmente estabelecido, que tinha apenas

duas folgas ao mês e laborou em todos os feriados.
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A 1ª reclamada é revel e confessa, sendo que as demais

reclamadas não impugnaram especificamente a jornada de trabalho

informada pelo autor.

Embora o trabalho do motorista carreteiro seja predominantemente

externo, a partir da vigência da Lei nº 12.619/12, posteriormente

alterada pela Lei 13.103/15, o controle da jornada de trabalho do

motorista profissional empregado passou a ser um direito do

trabalhador e dever do empregador, por imposição legal (art. 2º, V,

“b”, da Lei 13.103/15).

Ausente a juntada dos controles de frequência (art. 74 da CLT), a

jornada declinada na inicial possui presunção de veracidade

(Súmula 338 do TST).

Assim, com base na exordial e observando os princípios da

razoabilidade, fixo que a jornada do autor se dava de segunda-feira

a sábado, inclusive feriados, das 5h00 às 22h00, com a fruição de

15 minutos de intervalo intrajornada.

Por conseguinte, defiro o pagamento de horas extraordinárias

excedentes da 8ª diária e 44ª semanal, de forma não cumulativa, e

somente do adicional com relação à parte variável do salário

(Súmula 340 do TST), com reflexos em DSR (domingos e feriados),

13º salários, férias acrescidas de 1/3, depósitos do FGTS e

respectiva indenização de 40%.

Defiro, também, o pagamento das horas laboradas em domingos

(duas vezes ao mês) e feriados nacionais trabalhados, em dobro,

com reflexos em 13º salários, férias acrescidas de 1/3, depósitos do

FGTS e na indenização de 40% (não há reflexos de repousos em

repousos, pois isso caracterizaria bis in idem).

Com relação ao intervalo intrajornada, diante da revelia da 1ª

reclamada e ausente de impugnação específica pelas demais,

defiro o pagamento de uma hora de intervalo intrajornada, acrescida

do adicional legal de 50%, com reflexos em DSR (domingos e

feriados), 13º salários, férias acrescidas de 1/3, depósitos do FGTS

e da indenização de 40%, até 10/11/2017, e do tempo de intervalo

suprimido, acrescido do adicional de 50%, sem reflexos a partir de

11/11/2017, haja vista a natureza indenizatória conferida pela nova

redação do art. 71, §4º da CLT.

No tocante ao intervalo interjornada (11 horas), cabe registrar que

não é possível seu fracionamento, porquanto a previsão contida no

art. 235-C, §3º, da CLT, no sentido de que podem ser fracionadas

as horas de descanso, foi reputada inconstitucional pelo STF (ADI

5322) e por este Eg. TRT, na Súmula 66. Logo, defiro o pagamento

das horas suprimidas do intervalo interjornada, duas vezes ao mês,

acrescidas do adicional legal de 50%, com reflexos em DSR

(domingos e feriados), 13º salários, férias acrescidas de 1/3,

depósitos do FGTS e da indenização de 40%, estes limitados até

10/11/2017, haja vista a natureza indenizatória conferida pela

aplicação analógica do art. 71, §4º da CLT.

Ainda, considerando que os passes de saída acostados pelo

reclamante (e.g ID. 4272a54 - Pág. 7; ID. 4272a54 - Pág. 9)

comprovam, em determinados dias, o labor em período noturno,

sem o pagamento correto do adicional respectivo, defiro o

pagamento do adicional noturno de 20%, sobre as horas laboradas

entre 22h e 5h, com reflexos em DSR (domingos e feriados), 13º

salários, férias acrescidas de 1/3, depósitos do FGTS e respectiva

indenização de 40%.

Em se tratando de labor extraordinário prestado em horário noturno,

integrará a base de cálculo das horas extras o adicional noturno

respectivo e deverá ser computada a hora ficta noturna reduzida

(Súmula 60 e OJ 97 da SDI-1, ambas do TST). Além disso, não se

aplica a Súmula 340 do TST quanto aos intervalos, porquanto

referido intervalo constitui lapso de tempo não incluído na jornada,

motivo pelo qual não é remunerado pelas comissões.

Por fim, quanto ao pleito de pagamento, como horas extras, do

intervalo de 30 (trinta) minutos não gozado a cada 6 (seis) horas de

condução previsto no art. 67-C do Código de Transito Brasileiro (Lei

9.503 de 1997), trata-se de infração de trânsito sujeita às penas do

art. 230 do CTB, não se confundindo com a duração do trabalho do

motorista profissional previsto na CLT (arts. 235-C ao 235-E).

Registro, a propósito, que o intervalo previsto no art. 235-D, I, da

CLT, inserido pela Lei 12.619/2012, foi revogado antes da admissão

do trabalhador.

Para o cálculo das horas extras deverão ser observados os

seguintes parâmetros: a) a jornada fixada e os controles de saída

(passes de saída) anexados; b) o divisor 220 e Súmula 340 do TST,

quanto a parte variável da remuneração; c) o pagamento apenas do

adicional convencional de horas extras, na forma da Súmula 340 do

TST e, na ausência, do legal; d) todas as parcelas salariais, nos

termos da Súmula 264 do TST; e) feriados nacionais, previstos em

lei; e f) dedução das horas extras pagas, na forma da OJ 415 da

SDI-1 do TST.

DIÁRIAS DE VIAGEM

A parte reclamante asseverou que jamais recebeu as diárias de

viagem registradas nos seus contracheques. Postulou o pagamento

das diárias de viagem e os respectivos reflexos. Pelo princípio da

eventualidade, requereu o pagamento de diferenças.

As normas coletivas anexadas com a petição inicial garantem o

pagamento de diárias de viagem aos motoristas que realizam

viagens, nos seguintes termos:

“CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIÁRIA DE VIAGEM

A partir do dia primeiro de setembro de 2016, para cobrir as

despesas com alimentação e repouso, as empresas pagarão a

todos os seus motoristas de viagem, assim qualificados no contrato
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de trabalho, uma diária no valor de R$ 38,52 (trinta e oito reais e

cinquenta e dois centavos).

Parágrafo primeiro – A diária é determinada pela jornada de

trabalho em cada período entre 0 (zero) e 24 (vinte e quatro) horas,

independente da quantidade de horas trabalhadas em cada dia para

exercer a atividade externa ou quando estiver à disposição da

empresa por qualquer motivo.

Parágrafo segundo – As empresas poderão optar pelo pagamento

das diárias através de prestação de contas ao final de cada viagem.

Neste caso, o motor ista apresentará documento f iscal

comprobatório das despesas realizadas, respeitando o valor mínimo

estabelecido no “caput” desta cláusula.

Parágrafo terceiro – Em qualquer hipótese – diária ou prestação de

contas – as empresas farão a antecipação da verba necessária.

Parágrafo quarto – Equipara-se ao motorista de viagem, para efeito

de pagamento de diária, o motorista e a equipe do veículo de

distribuição em eventual serviço externo num raio superior a 30

(trinta) quilômetros do município da sede ou filial onde foram

contratados. Neste caso, o pagamento de diária exclui o pagamento

da ajuda de alimentação definida nesta convenção.”(CCT

2016/2017, ID 28fa89d)

Diante da revelia aplicada, defiro ao reclamante o pagamento de

diárias de viagem, observados os termos das CCT’s e os dias

trabalhados, conforme jornada fixada, cujos valores serão apurados

em regular liquidação.

Na hipótese, as diárias para viagem não possuem natureza salarial.

É verba indenizatória paga com a finalidade específica de ressarcir

reais despesas feitas no cumprimento do contrato de trabalho

(hospedagem, alimentação, etc).

Indefiro, assim, os reflexos, considerando a natureza indenizatória

da parcela.

INDENIZAÇÃO DO LANCHE

Afirmou a parte reclamante que, durante todo o pacto laboral

extrapolou em mais de duas horas sua jornada diária de trabalho,

mas não recebeu o lanche previsto na CCT da categoria. Requereu

indenização equivalente no valor de R$ 6,00 (seis reais), por dia de

trabalho.

As normas coletivas anexadas com a petição inicial garantem aos

empregados o direito a um lanche nos dias em que houver

prestação de mais de duas horas extras, nos seguintes termos:

“CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

A remuneração do serviço extraordinário será acrescida de 50,00%

A remuneração do serviço extraordinário será acrescida de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor unitário da hora normal, já

computado o repouso semanal remunerado.

Parágrafo único - Quando o empregado trabalhar mais de duas

horas extras por dia, nos casos de força maior, a empresa lhe

assegurará um lanche gratuito composto de no mínimo, pão com

manteiga e café com leite.” (CCT 2016/2017, ID. 28fa89d - Pág. 4)

Ressalte-se que o pagamento de diárias não exclui o pagamento do

lanche, livremente pactuado pelos entes coletivos para situação

específica, qual seja, a prestação de horas extras além do permitido

pela legislação. Aplica-se o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Dessa forma, procede o pagamento indenizatório no valor de R$

6,00 (seis reais), por dia de trabalho, observados os termos das

CCT’s e os dias trabalhados, conforme jornada fixada, cujos valores

serão apurados em regular liquidação.

PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS

A parte reclamante afirmou que não recebeu a participação nos

resultados prevista na CCT da categoria.

As CCT’s juntadas pelo autor, aplicáveis ao seu contrato de

trabalho, dispõem acerca do pagamento da parcela PPR –

Programa de Participação no Resultado, nos seguintes termos:

“CLÁUSULA DÉCIMA – PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NO

RESULTADO - PPR

As empresas pagarão, a título de PPR – Participação nos

Resultados do exercício de 2.016, na forma da Lei nº 10.101/00, a

cada um dos seus empregados, o valor de R$ 480,00 (quatrocentos

e oitenta reais), em parcela única, com vencimento até o dia 20 de

Fevereiro de 2017, nas seguintes condições:

Parágrafo primeiro – O programa de Participação nos Resultados

contém dois indicadores de metas que serão apurados a cada

semestre civil do exercício.

I – Não terá direito a seu recebimento o empregado que no

semestre de apuração possuir mais de três faltas injustificadas;

II – Cada parcela será paga proporcionalmente ao número de

meses efetivamente trabalhados no semestre de apuração,

considerando inteiro o mês em que houver trabalhado mais de

quatorze dias.

Parágrafo segundo – As empresas que já houverem antecipado

qualquer valor a título de Programa de Participação nos Resultados

exercício 2016 poderão efetuar a compensação e pagar o saldo

residual até o vencimento em 20 de Fevereiro de 2017.

Parágrafo terceiro - As empresas que já possuírem ou que venham

a criar o seu Programa de Participação nos Resultados ficam

desobrigadas do cumprimento desta obrigação, desde que o valor

do PPR seja igual ou superior a R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta

reais), conforme estipulado no “caput” desta cláusula.” (CCT

2016/2017, ID 28fa89d)

Assim, considerando que é incontroverso que não houve o

pagamento da parcela, julgo procedente o pedido de pagamento da

PPR, observados os parâmetros e a vigência das convenções
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coletivas, conforme se apurar em liquidação.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS

A parte reclamante alegou que reclamada descontava da sua

remuneração o volume de eventual combustível que faltava durante

a viagem, o que era denominado “PERDA DE COMBUSTÍVEL EM

TRÂNSITO”. Informou que referido desconto variava mês a mês,

gerando uma média de R$ 400,00 a R$ 600,00 mensais.

Da análise dos autos, não restaram demonstrados que os alegados

descontos de “PERDA DE COMBUSTÍVEL EM TRÂNSITO” foram

efetivamente realizados.

Assim, inexistem nos autos provas que possam sustentar a

pretensão obreira, razão pela qual indefiro o reembolso pretendido.

DIFERENÇA DO ACERTO RESCISÓRIO

A parte autora afirmou que não houve pagamento integral do acerto

rescisório, tendo sido realizado depósitos fracionados e de valor

insuficiente para cobrir o líquido informado no TRCT, de R$

8.384,79 (ID 6113fd9).

De fato, os extratos bancários da conta-corrente do reclamante (ID

37c07b2) comprovam a existência de pagamento a menor do acerto

rescisório.

Assim, defiro o pagamento de diferença sobre o acerto rescisório, a

ser apurado a partir do confronto do valor líquido consignado no

TRCT e o efetivamente constante nas transferências indicadas nos

extratos bancários do reclamante, no período.

MULTAS CONVENCIONAIS

A parte autora postulou o pagamento das multas convencionais pelo

descumprimento do previsto na CCT da categoria em várias de

suas cláusulas e afirmou ser devida uma multa convencional por

cláusula infringida.

As normas coletivas preveem o pagamento da multa convencional

pelo descumprimento de qualquer cláusula normativa, nos

seguintes termos:

“CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - MULTA CONVENCIONAL

Pelo descumprimento de qualquer cláusula da presente Convenção,

fica estipulada a multa de 50% do salário de ingresso estabelecido

nesta convenção, em favor do empregado ou do sindicato, quando

for o caso, desde que não coincidente com multa legal, caso em

que esta prevalecerá.”(CCT 2016/2017, ID 70064a4)

Considerando que a 1ª reclamada descumpriu as cláusulas sobre

pagamento das diárias de viagem, do lanche, das horas extras e da

PPR, defiro o pagamento de uma multa por infração, no limite de

quatro multas por instrumento coletivo, observados a vigência e os

parâmetros definidos nas normas coletivas juntadas aos autos.

RESPONSABIL IDADE DAS 1ª  e  3ª  RECLAMADAS –

GRUPOECONÔMICO

Não obstante a 3ª reclamada tenha negado a existência do grupo

econômico, verifica-se que afirmação do obreiro, em audiência (ID

b636de8), de que fora contratado pelo dono da 1ª e 3ª reclamadas,

com funcionamento no mesmo endereço corroboram as

constatações do juízo, sob o ID a810cbd, de que a 1ª reclamada

“possui sócios, nome comercial e endereço em comum com a

terceira reclamada”.

Ressalte-se que o preposto da 1ª reclamada asseverou, em seu

depoimento, que “na época do reclamante, os donos da 1ª e 2ª

reclamadas eram os mesmos e funcionavam no mesmo local; que

os empregados de uma reclamada ajudavam na outra reclamada;

que na época, a própria depoente era registrada na PALMAR

MADEIRAS LTDA”

Neste contexto, é evidente a intenção das rés de atuarem de forma

coordenada, subordinada ou conglomerada para a obtenção de

vantagens, tendo em vista que a atividade de uma gerava

benefícios para a outra, com interesses convergentes, com

compartilhamento da mão de obra dos empregados.

Assim sendo, diante do interesse integrado, da efetiva comunhão de

interesses e da atuação conjunta das empresas, além de ambas

terem sido beneficiadas dos serviços prestados pelo reclamante, é

forçoso reconhecer a existência do grupo econômico, nos moldes

do artigo 2º, §3º, da CLT.

Logo, reconheço a responsabilidade solidária da 3ª reclamada com

relação às obrigações devidas pela 1ª reclamada, decorrentes da

presente decisão.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

A parte reclamante requereu a condenação subsidiária da 2ª

reclamada com fundamento na Súmula 331 do TST.

A 2ª reclamada juntou aos autos o “Contrato de Transporte

Rodoviário” de ID 54a08f8 firmado com a 1ª reclamada.

Nos termos do art. 730 do Código Civil e do art. 2º da Lei

11.422/2007, o contrato de transporte, seja de pessoas ou de

coisas, é, em regra, contrato tipicamente civil, cujo objetivo é,

basicamente, a entrega de um resultado.

A jurisprudência predominante no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho é no sentido de que, em razão da natureza comercial dos

contratos de transporte de cargas, não se aplica o entendimento

constante da Súmula nº 331, IV, do TST.

Nesse sentido, transcrevo a seguinte ementa:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. CONTRATO COMERCIAL DE TRANSPORTE DE

C A R G A S .  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Consoante o

disposto no artigo 896-A, § 1º, inciso IV, da Consolidação das Leis

do Trabalho, reconhece-se a transcendência jurídica da causa na
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hipótese em que a matéria controvertida é nova, entendendo-se

como tal toda aquela sobre a qual ainda não há uniformização do

entendimento jurisprudencial. 2. Rege-se o contrato de transporte

pelos termos dos artigos 743 a 756 do Código Civil e da Lei n.º

11.442/2007, que dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas

por conta de terceiros e mediante remuneração. De acordo com o

teor do artigo 2° da referida lei, a atividade de transporte rodoviário

de cargas é de natureza comercial e pode ser exercida por pessoa

física ou jurídica em regime de livre concorrência. 3. Está delimitado

no acórdão ora recorrido que a terceira reclamada (BRF S.A.)

firmou contrato comercial de transporte de mercadorias com a

primeira reclamada. Não se evidenciando nos autos indícios de

fraude que viesse a macular a relação estabelecida entre as

reclamadas, não há como reconhecer a responsabilidade

subsidiária da terceira reclamada pelo adimplemento das

obrigações trabalhistas inadimplidas pela primeira. 4. Agravo de

Instrumento a que se nega provimento" (AIRR-12271-

28.2017.5.03.0134, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 29/04/2022)

Em algumas hipóteses, contudo, considerando a delimitação fática,

pode se configurar a terceirização de serviços prevista no art. 5º-A

da Lei nº 6.019/74.

Sobre a relação jurídica entre as reclamadas, o preposto da 2ª

reclamada informou o seguinte (ID b636de8):

“que tinha contrato com a PALMAR TRANSPORTES LTDA; que

nesse contrato o reclamante fazia entregas para a TROPICAL

TRANSPORTES IP IRANGA LTDA;  que  a  TROPICAL

TRANSPORTES IPIRANGA LTDA não fiscalizava as atividades de

trabalho do reclamante”

Todavia, no caso dos autos, não há indícios de fraude que viesse a

macular a relação estabelecida entre as reclamadas, de modo que

não há como reconhecer a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada pelo adimplemento das obrigações trabalhistas

inadimplidas pela primeira.

Portanto, julgo improcedentes os pedidos em relação à 2ª

reclamada.

DEDUÇÃO

Autoriza-se a dedução quanto aos créditos pagos a idêntico título

daqueles objeto da condenação, a fim de evitar enriquecimento sem

causa da parte reclamante.

JUSTIÇA GRATUITA

A parte autora apresentou declaração de hipossuficiência (ID

4dfd7f9), documento não infirmado por outras provas e que entendo

suficiente para comprovar a ausência de recursos para arcar com

as despesas processuais.

Atendidos os requisitos legais, defiro o benefício da JUSTIÇA

GRATUITA nos termos dos artigos 5º, LXXIV da Constituição

Federal, 790, parágrafo 4º da CLT, 99 e 105 do CPC.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

São devidos honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (arts. 85 do CPC e

791-A da CLT), devidos ao Patrono da parte autora.

Não são devidos honorários de sucumbência, no entanto, em prol

dos patronos das rés, em razão do benefício da justiça gratuita

concedido à parte autora e considerando o quanto decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 5766.

A apuração dos honorários deverá observar a OJ SBDI-I n. 348 do

C. TST, com incidência sobre valores devidamente atualizados e

corrigidos.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Recolhimentos fiscais e previdenciários consoante OJ 363, SDI-I,

TST, Súmula 368, TST, art. 12-A da Lei 7.713/1988 (Incluído pela

Lei nº 12.350/2010), Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional nº 01, de 27.03.2009, Parecer nº 287/2009 da

PGFN/CRJ e Instrução Normativa nº 1.500/2014, com alterações

supervenientes, IN 1.558/2015 e IN 1.756/2017 da Receita Federal.

Nos termos do art. 832, § 3º, CLT declaro que são indenizatórias as

seguintes verbas (principais ou reflexas): férias indenizadas mais

1/3, FGTS mais indenização de 40%, intervalos a partir de

11/11/2017, diárias de viagem, indenização do lanche, PPR, multa

convencional e juros, sendo as demais de natureza salarial.

As contribuições aqui tratadas deverão ser recolhidas e

comprovadas nos autos no prazo legal, sob pena de execução

direta. Autorizo a retenção da cota parte obreira.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Supremo Tribunal Federal, nas ADC’s nºs 58 e 59 e ADI’s nºs

5.867 e 6.021 decidiu que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base
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na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”.

Dessa forma, antes do ajuizamento da ação aplica-se a correção

monetária consoante índice IPCA-E, acrescida dos juros legais,

conforme decidido pelo STF, nos termos do art. 39, caput, da Lei n.

8.177 (TR na qualidade de juros, portanto), devendo ser

considerada a época própria para o adimplemento das obrigações,

nos termos do art. 459, §1º da CLT.

A partir ajuizamento os débitos devem ser atualizados conforme a

SELIC, índice que abrange os juros e a correção monetária, pedidos

implícitos conforme art. 322, §1º do CPC.

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, DECIDO, tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo:

REJEITAR as preliminares arguidas;

EXTINGUIR O PROCESSO, com resolução de mérito, as parcelas

postuladas anteriores à 22/10/2014, com fulcro no artigo 487, II do

CPC, ressalvadas as férias, que seguem o previsto no art. 149 da

CLT e os pedidos de natureza declaratória, gravados de

imprescritibil idade (art. 11, §1º, da CLT);

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na ação ajuizada por LUAN MENDES VIANA em face de PALMAR

TRANSPORTES LTDA.; TROPICAL TRANSPORTES IPIRANGA

LTDA. e PALMAR MADEIRAS LTDA.., nos estritos limites da

fundamentação, para condenar a 1ª e 3ª reclamadas,

solidariamente, ao cumprimento das seguintes obrigações de pagar:

diferenças decorrentes da integração das comissões recebidas (no

valor arbitrado de R$ 600,00) em adicionais de periculosidade e

horas extras pagos e, com estes, reflexos em aviso prévio, férias +

1/3, 13º salário e, a partir daí, FGTS e na indenização de 40%;

reflexos das comissões recebidas em repouso semanal remunerado

e, destes, em aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e, a partir daí,

FGTS e na indenização de 40%;

horas extraordinárias excedentes da 8ª diária e 44ª semanal, de

forma não cumulativa, e somente do adicional com relação à parte

variável do salário (Súmula 340 do TST), com reflexos em DSR

(domingos e feriados), 13º salários, férias acrescidas de 1/3,

depósitos do FGTS e respectiva indenização de 40%;

horas laboradas em domingos (duas vezes ao mês) e feriados

nacionais trabalhados, em dobro, com reflexos em 13º salários,

férias acrescidas de 1/3, depósitos do FGTS e na indenização de

40% (não há reflexos de repousos em repousos, pois isso

caracterizaria bis in idem);

uma hora de intervalo intrajornada, acrescida do adicional legal de

50%, com reflexos em DSR (domingos e feriados), 13º salários,

férias acrescidas de 1/3, depósitos do FGTS e da indenização de

40%, até 10/11/2017, e do tempo de intervalo suprimido, acrescido

do adicional de 50%, sem reflexos a partir de 11/11/2017, haja vista

a natureza indenizatória conferida pela nova redação do art. 71, §4º

da CLT;

horas suprimidas do intervalo interjornada, duas vezes ao mês,

acrescidas do adicional legal de 50%, com reflexos em DSR

(domingos e feriados), 13º salários, férias acrescidas de 1/3,

depósitos do FGTS e da indenização de 40%, estes limitados até

10/11/2017, haja vista a natureza indenizatória conferida pela

aplicação analógica do art. 71, §4º da CLT;

adicional noturno de 20%, sobre as horas laboradas entre 22h e 5h,

com reflexos em DSR (domingos e feriados), 13º salários, férias

acrescidas de 1/3, depósitos do FGTS e respectiva indenização de

40%;

diárias de viagem, observados os termos das CCT’s e os dias

trabalhados;

indenização pelo não fornecimento do lanche, no valor de R$ 6,00

(seis reais), por dia de trabalho, observados os termos das CCT’s e

os dias trabalhados;

PPR, observados os parâmetros e a vigência das convenções

coletivas;

diferença sobre o acerto rescisório, a ser apurado a partir do

confronto do valor líquido consignado no TRCT e o efetivamente

constante nas transferências indicadas nos extratos bancários do

reclamante, no período;

uma multa convencional por infração, no limite de quatro multas por

instrumento coletivo, observados a vigência e os parâmetros

definidos nas normas coletivas juntadas aos autos

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados em face de

TROPICAL TRANSPORTES IPIRANGA LTDA.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores da condenação serão apurados em liquidação de

sentença, observando-se os parâmetros da fundamentação (art.

489, §3º do CPC), considerando-se os valores indicados na inicial

apenas estimativos.

Autoriza-se a dedução, na forma da fundamentação.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Recolhimentos previdenciár ios e f iscais nos termos da

fundamentação, parte integrante deste disposit ivo.

Honorários advocatícios fixados em 10% pelas reclamadas, de

forma solidária, na forma da fundamentação.

Custas pelas reclamadas no importe de R$ 3.600,00 (artigo 789 da

CLT), calculadas sobre o valor da condenação, o qual arbitro, por

ora, para esse fim, em R$ 180.000,00.
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Nos termos do art. 852-E da CLT, o Juízo reitera às partes quanto

às inúmeras vantagens da conciliação, que poderá ser requerida em

qualquer momento processual.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Cumpra-se, no prazo legal, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        PAOLA BARBOSA DE MELO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011184-60.2023.5.03.0026
AUTOR MARIA APARECIDA ALVES

ADVOGADO BARBARA MARIA DE FREITAS
PAULA(OAB: 192195/MG)

RÉU CASA DE REPOUSO SONIA FILHA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fc4f8f

proferida nos autos.

SENTENÇA

Submetido o processo à apreciação, sob a presidência da Juíza do

Trabalho Substituta PAOLA BARBOSA DE MELO, foi proferida a

seguinte SENTENÇA:

RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por MARIA APARECIDA

ALVES em face de CASA DE REPOUSO SONIA FILHA EIRELI.

Na petição inicial, a parte reclamante afirmou que foi admitida em

outubro/2021, mas somente teve sua CTPS registrada em

18/01/2022, na função de cozinheira; teve o contrato extinto a

pedido em 27/07/2023; e recebeu como última remuneração a

importância de R$1.320,00 mensais.

Postulou, em suma, a retificação da data de admissão da CTPS, a

baixa da CTPS, a conversão do pedido de demissão em rescisão

indireta e o pagamento das verbas rescisórias, das multas previstas

nos artigos 467 e 477, §8º, da CLT, férias em dobro, FGTS,

indenização por danos morais e multa prevista no art. 29-A da CLT.

Requereu os benefícios da justiça gratuita e o pagamento de

honorários sucumbenciais.

Atribuiu à causa o valor de R$42.742,99.

A reclamada foi notificada por edital (ID cf6b5df).

Em audiência (ID 1e68313), ausente a reclamada, prejudicada a

conciliação, a parte reclamante postulou a aplicação a revelia.

Na audiência de instrução (ID), ausente a reclamada, a parte

reclamante informou não ter outras provas e foi encerrada a

instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final prejudicada.

Esse é o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTOS

REVELIA DA RECLAMADA

Apesar de devidamente notificada poredital(ID cf6b5df), a

reclamada deixou de apresentar defesa e documentos, impondo-se

a aplicação dos efeitos dareveliae confissão ficta quanto à matéria

de fato.

Nos termos dos arts. 344 do CPC e 844 da CLT, areveliaimporta

na presunção relativa de veracidade da matéria fática alegada pela

parte reclamante na petição inicial. Como não se trata de presunção

absoluta, a análise dos pedidos considerará o cotejo de todo o

acervo probatório produzido nos autos.

RETIFICAÇÃO DA CTPS – RESCISÃO INDIRETA - VERBAS

RESCISÓRIAS – MULTAS PREVISTAS NA CLT

A parte reclamante afirmou que foi contratada em outubro/2021,

mas somente teve sua CTPS registrada em 18/01/2022, e foi

induzida a pedir demissão em 27/07/2023, porém, não recebeu as

verbas rescisórias. Sustentou que diante dos atrasos dos salários,

do FGTS e do salário maternidade ficou insustentável a continuação

do vínculo de emprego e, por isso, pediu demissão após ser

coagida pelo empregador. Requereu a retificação da data da

admissão, a reversão do pedido de demissão em rescisão indireta e

o pagamento do FGTS em atraso, de férias em dobro, das verbas

rescisórias, das multas previstas no art. 29-A, 467 e 477, § 8º, da

CLT.

Em razão da decretação da revelia e da pena de confissão ficta

aplicadas às reclamadas, presumo verdadeiras as alegações da

parte autora (artigos 344 do CPC e 844 da CLT).

Assim sendo, julgo procedente o pedido de reconhecimento de

vínculo empregatício com a reclamada a partir de 01/10/2021 e

determino a retificação da data de admissão na CTPS da autora, no

prazo de 05 dias, após o trânsito em julgado da presente sentença,

após intimação específica, sob pena de multa de R$200,00 por dia,

limitada a R$1.000,00, a ser revertida em favor da parte

autora.Caso não cumprida a obrigação, a Secretaria da Vara
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deverá fazê-lo, nos termos do art. 39, § 1º, da CLT, sem prejuízo da

multa devida.

Com relação à modalidade de ruptura contratual, a reclamada não

juntou o comprovante de pagamento dos salários e do salário

maternidade no prazo legal e nem comprovou o depósito regular

doFGTSem relação a todo o período contratual (Súmula 461 do

TST).

Restou provado, portanto, o descumprimento contratual quanto ao

pagamento tempestivo dos salários e dos recolhimentos fundiários,

o que é suficiente para autorizar arescisãoindiretado contrato de

trabalho, nos termos do art. 483, “d”, da CLT.

Não se olvida de que a reclamante confessou que pediu

demissão(ID 5362a87), declarando o seu desinteresse em manter

o contrato de trabalho, em 27/07/2023, contudo, constatada a

prática de conduta pela empregadora capaz de configurar um das

hipóteses do artigo 483 da CLT, a reversão

dopedidodedemissãopararescisãoindiretado contrato de

trabalho é medida que se impõe.

Nesse sentido, cabe citar o seguinte precedente do TST:

"RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014.RESCISÃOINDIRETADO CONTRATO DE

TRABALHO. REQUISITO DA IMEDIATIDADE. ARTIGO 483 DA

CLT. REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT ,

ATENDIDOS. Esta Corte tem reiteradamente decidido pela

relativização do requisito da imediatidade no tocante

àrescisãoindireta, em observância aos princípios da continuidade

da prestação laboral e da proteção ao hipossuficiente. O artigo 483,

caput e § 3º, da CLT, faculta ao empregado considerar rescindido o

contrato de trabalho antes de pleitear em juízo as verbas

decorrentes darescisãoindireta. Todavia, o referido dispositivo não

estabelece o procedimento a ser adotado pelo empregado quando o

empregador incidir em uma das hipóteses de justa causa. Vale

dizer,não há qualquer exigência formal para o exercício da opção

de se afastar do emprego antes do ajuizamento da respectiva ação

trabalhista. Comprovada em juízo a justa causa do empregador,

presume-se a relação entre a falta patronale a iniciativa do

empregado de rescindir o contrato de trabalho.Precedentes. Assim,

revela-se dissonante da jurisprudência reiterada do TST a decisão

regional que, não obstante reconheça a falta grave patronal,

consubstanciada na redução salarial, deixa de declarar

arescisãoindiretado contrato de trabalho por ausência de

imediatidade. Recurso de revista conhecido e provido. (...)" Grifou-

se(RR-10448-67.2016.5.15.0086, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 04/06/2021).

Diante do exposto, reconheço arescisãoindiretado contrato de

trabalho com data de 27/07/2023 e defiro o pagamento das

seguintes verbas rescisórias, nos limites do pedido: saldo de salário

de julho/2023; férias vencidas acrescidas de 1/3 (2021/2022); férias

proporcionais acrescidas de 1/3 (10/12) e 13º salário proporcional

(7/12).Indevido o pagamento em dobro das férias, pois não foi

ultrapassado o período concessivo (arts. 134 e 137 da CLT).

Defiro os recolhimentos fundiários não recolhidos, bem como sobre

as parcelas acima, à exceção das férias, porquanto indenizadas (OJ

SBDI-I 195 do TST). Defiro a respectiva indenização de 40% do

FGTS, que, no entanto, não deverá incidir sobre a projeção do aviso

prévio, conforme OJ SBDI-I 42, II do C. TST.

Defiro, ainda, o pagamento da multa prevista no art. 477, §8º, da

CLT, pois a justa causa patronal reconhecida em juízo dá ensejo

ainda à referida multa.

Diante da ausência controvérsia acerca das verbas rescisórias,

defiro o pagamento da multa do art. 467 da CLT, a ser apurada

sobre as verbas rescisórias acima deferidas (férias indenizadas +

1/3, 13º salário proporcional e multa de 40% do FGTS), mas não

incidente sobre os depósitos fundiários devidos durante a

contratualidade.

De outro lado, julgo improcedente o pedido de pagamento da multa

prevista noart.29-A daCLT, dado que se trata de multa

administrativa que não se reverte de forma direta em benefício do

empregado prejudicado.

As verbas deferidas deverão ser apuradas conforme remuneração

informada na petição inicial de R$1.320,00 mensais.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos fundiários aqui

deferidos, comunicar a extinção do contrato de trabalho às

autoridades competentes para levantamento do FGTS, no prazo de

05 dias após o trânsito em julgado, contados da intimação

específica para cumprimento da obrigação, executando-se

diretamente por quantias equivalentes caso verificada a

inadimplência, inexistência ou insuficiência dos depósitos.

Atente-se a reclamada de que não deverá fazer qualquer menção

ao presente processo ou à existência de determinação judicial na

CTPS da parte obreira, sob pena de multa única de R$5.000,00.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A parte reclamante afirmou que sofreu danos morais decorrentes

dos descumprimentos contratuais da reclamada, sobretudo, quanto

ao pagamento tempestivo do salário maternidade.

O dano moral é a dor, sofrimento e humilhação que, de forma

anormal, causa grande sofrimento e abalo psicológico ao indivíduo.

Constitui lesão na esfera extrapatrimonial, em bens que dizem

respeito aos direitos da personalidade que, exemplificativamente,

encontram-se no rol do art. 5º, X, da Constituição Federal e para a

sua configuração devem estar provados o ato lesivo, o dano, o nexo

causal e a culpa ou dolo, nos termos dos arts. 186 e 927 do Código
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Civil.

No caso dos autos, o atraso reiterado dos salários e do salário

maternidade, este último no momento de maior fragilidade da

obreira, violou frontalmente sua dignidade, gerando insegurança e

sofrimento, o que merece reparação.

A ausência do pagamento tempestivo do

auxíliomaternidadeconfigura ato ilícito grave, que gera dano moral

e merece a devida reprimenda, sobretudo no caso dos autos, que,

além de prejudicar o sustento da reclamante e de seu bebê,

ocasionou corte de energia elétrica.

Ressalte-se que, atualmente, até mesmo atrasos em voos ou

ligações de telemarketing não solicitadas são reconhecidas como

causadoras de dano moral ao consumidor, quanto mais a situação

do trabalhador assalariado diante de flagrante ato lesivo praticado

pelo empregador.

Dessa forma, a conduta da ré merece a devida reprimenda do

Poder Judiciário, sobretudo de forma pedagógica, para que a

conduta não se repita futuramente.

Quanto ao arbitramento da indenização, considerando a extensão

dos danos sofridos e a conduta omissiva da reclamada, defiro o

pagamento de indenização por danos morais no importe de

R$10.000,00 (dez mil reais).

DEDUÇÃO

Autoriza-se adeduçãoquanto aos créditos pagos a idêntico título

daqueles objeto da condenação.

JUSTIÇA GRATUITA

A parte autora apresentou declaração de hipossuficiência (ID

0426999), documento não infirmado por outras provas e que

entendo comprovar a ausência de recursos para arcar com as

despesas processuais. Além disso, percebeu ao longo do contrato

remuneração inferior ao teto fixado no parágrafo 3º art. 790 da CLT.

Atendidos os requisitos legais, defiro o benefício da JUSTIÇA

GRATUITA nos termos dos artigos 5º, LXXIV da Constituição

Federal, 790, parágrafo 4º da CLT, 99 e 105 do CPC.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

São devidos honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (arts. 85 do CPC e

791-A da CLT), devidos ao Patrono da parte autora pela reclamada.

A apuração dos honorários deverá observar a OJ SBDI-I n. 348 do

C. TST, com incidência sobre valores devidamente atualizados e

corrigidos.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Recolhimentos fiscais e previdenciários consoante OJ 363, SDI-I,

TST, Súmula 368, TST, art. 12-A da Lei 7.713/1988 (Incluído pela

Lei nº 12.350/2010), Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional nº 01, de 27.03.2009, Parecer nº 287/2009 da

PGFN/CRJ e Instrução Normativa nº 1.500/2014, com alterações

supervenientes, IN 1.558/2015 e IN 1.756/2017 da Receita Federal.

Nos termos do art. 832, § 3º, CLT, declaro que são indenizatórias as

seguintes verbas (seja como parcela principal ou reflexos): férias

indenizadas + 1/3, FGTS acrescido da indenização de 40%, multas

previstas nos artigos 467 e 477, §8º, da CLT, indenização por danos

morais e juros, sendo as demais de natureza salarial.

As contribuições aqui tratadas deverão ser recolhidas e

comprovadas nos autos no prazo legal, sob pena de execução

direta. Autorizo a retenção da cota parte obreira.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Supremo Tribunal Federal, nas ADC’s nºs 58 e 59 e ADI’s nºs

5.867 e 6.021 decidiu que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”.

Dessa forma, antes do ajuizamento da ação aplica-se a correção

monetária consoante índice IPCA-E, acrescida dos juros legais,

conforme decidido pelo STF, nos termos do art. 39, caput, da Lei n.

8.177 (TR na qualidade de juros, portanto), devendo ser

considerada a época própria para o adimplemento das obrigações,

nos termos do art. 459, §1º da CLT.

A partir ajuizamento os débitos devem ser atualizados conforme a

SELIC, índice que abrange os juros e a correção monetária, pedidos

implícitos conforme art. 322, §1º do CPC.

Considerando o disposto na Súmula 439 do TST, aplica-se juros

desde o ajuizamento, nos termos do art. 39, caput, da Lei n.

8.177/91, e a taxa SELIC a partir do arbitramento.

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, DECIDO,tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo:

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados
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na ação ajuizada por MARIA APARECIDA ALVES em face de

CASA DE REPOUSO SONIA FILHA EIRELI., nos estritos limites

da fundamentação, para reconhecer o vínculo de emprego com a

reclamada a partir de 01/10/2021, reconhecer a rescisão indireta do

contrato de trabalho em 27/07/2023 e condenar a reclamada ao

cumprimento das seguintes obrigações de pagar:

saldo de salário de julho;1.

férias vencidas acrescidas de 1/3 (2021/2022);2.

férias proporcionais acrescidas de 1/3 (10/12);3.

13º salário proporcional (7/12)4.

multa prevista no art. 467 da CLT;5.

multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT; e6.

indenização por danos morais, no valor de R$10.000,00.7.

Deverá a reclamada efetuar a retificação da CTPS da parte

reclamante, consignando o dia 01/10/2021, como data de admissão,

no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado, mediante intimação

específica, sob pena de multa diária de R$ 200,00, limitada ao

mesmo prazo, a ser revertida à empregada. Caso não cumprida a

obrigação, a Secretaria da Vara deverá fazê-lo, nos termos do art.

39, § 1º, da CLT, sem prejuízo da multa devida.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos fundiários aqui

deferidos e fornecer as guias para levantamento do FGTS, no prazo

de 05 dias após o trânsito em julgado, executando-se diretamente

por quantias equivalentes caso verificada a inadimplência,

inexistência ou insuficiência dos depósitos.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores da condenação serão apurados em liquidação de

sentença, observando-se os parâmetros da fundamentação (art.

489, §3º do CPC), considerando-se os valores indicados na inicial

apenas estimativos.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Honorários advocatícios fixados em 10% pela ré, na forma da

fundamentação.

Autoriza-se adedução, na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$400,00 (artigo 789 da

CLT), calculadas sobre o valor da condenação, o qual arbitro, por

ora, para esse fim, em R$20.000,00.

Nos termos do art. 852-E da CLT, o Juízo reitera às partes

quanto às inúmeras vantagens da conciliação, que poderá ser

requerida em qualquer momento processual.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado, como determinado.

Nada mais.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        PAOLA BARBOSA DE MELO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010442-69.2022.5.03.0026
AUTOR EDIMAR BIBIANO LOPES

ADVOGADO ALVIMAR DA LUZ DIAS(OAB:
81570/MG)

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY MINAS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1ca02b

proferido nos autos.

Vistos,

Acolho o requerimento do autor uma vez que não foi pessoalmente

intimado da assentada.

Determino a redesignação da audiência Instrução para o dia

25/04/2024 09:00 horas, que será PRESENCIAL , na sala de

audiências da 1a Vara do Trabalho de Betim, nos termos do PCA

0002260- 11.2022.2.00.0000, por se tratar de ato “absolutamente

imprescindível para o oferecimento da prestação jurisdicional

qualif icada”, bem como em razão das “severas barreiras

econômicas, estruturais e de analfabetismo tecnológico que, por

muitas vezes, dificultam ou mesmo impedem a participação de

partes e testemunhas nas audiências telepresenciais”.

Ressalto, no mais, que não se trata de processo sob Juízo 100%

Digital, e que a própria Ordem dos Advogados do Brasil sustentou

em manifestação durante a sessão a "excepcionalidade da

audiência telepresencial".

Pelos motivos supra, o Juízo não realizará audiência híbrida.

Devendo os advogados, as partes e as testemunhas comparecerem

presencialmente, sem exceções.
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Intime(m)-se o(a)s procuradores(as) da(s) parte(s), por meio de

publicação no DEJT, a quem caberá informar aos constituintes e

testemunhas, na forma do art. 825 da CLT.

Expeça-se mandado para intimação pessoal do autor.

DOCUMENTO - As partes e procuradores deverão apresentar,

no momento da audiência, documento de identificação, com

foto. O DOCUMENTO DEVERÁ ESTAR EM MÃOS ANTES DO

INÍCIO DA AUDIÊNCIA

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    PAOLA BARBOSA DE MELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010442-69.2022.5.03.0026
AUTOR EDIMAR BIBIANO LOPES

ADVOGADO ALVIMAR DA LUZ DIAS(OAB:
81570/MG)

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR BIBIANO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1ca02b

proferido nos autos.

Vistos,

Acolho o requerimento do autor uma vez que não foi pessoalmente

intimado da assentada.

Determino a redesignação da audiência Instrução para o dia

25/04/2024 09:00 horas, que será PRESENCIAL , na sala de

audiências da 1a Vara do Trabalho de Betim, nos termos do PCA

0002260- 11.2022.2.00.0000, por se tratar de ato “absolutamente

imprescindível para o oferecimento da prestação jurisdicional

qualif icada”, bem como em razão das “severas barreiras

econômicas, estruturais e de analfabetismo tecnológico que, por

muitas vezes, dificultam ou mesmo impedem a participação de

partes e testemunhas nas audiências telepresenciais”.

Ressalto, no mais, que não se trata de processo sob Juízo 100%

Digital, e que a própria Ordem dos Advogados do Brasil sustentou

em manifestação durante a sessão a "excepcionalidade da

audiência telepresencial".

Pelos motivos supra, o Juízo não realizará audiência híbrida.

Devendo os advogados, as partes e as testemunhas comparecerem

presencialmente, sem exceções.

Intime(m)-se o(a)s procuradores(as) da(s) parte(s), por meio de

publicação no DEJT, a quem caberá informar aos constituintes e

testemunhas, na forma do art. 825 da CLT.

Expeça-se mandado para intimação pessoal do autor.

DOCUMENTO - As partes e procuradores deverão apresentar,

no momento da audiência, documento de identificação, com

foto. O DOCUMENTO DEVERÁ ESTAR EM MÃOS ANTES DO

INÍCIO DA AUDIÊNCIA

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    PAOLA BARBOSA DE MELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010723-25.2022.5.03.0026
AUTOR BEIBSON MARLESSON SANTOS

PAULA

ADVOGADO MAGNONES ARAUJO BORGES(OAB:
110395/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RÉU TEKSID DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO Felipe Máximo Vieira(OAB:
111082/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKSID DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203,

parágrafo 4º, do CPC, esclarecer em 24 horas se os procuradores

Dra. Simone Seixlack Valadares Passos, OAB-MG 67.208 e Dr.

Alberto Magno de A.P.G. Mendes, OAB-MG 57.180 representam as

duas reclamadas e se a procuração ao advogado Felipe Maximo

Vieira foi revogada
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BETIM/MG, 19 de março de 2024.

ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010723-25.2022.5.03.0026
AUTOR BEIBSON MARLESSON SANTOS

PAULA

ADVOGADO MAGNONES ARAUJO BORGES(OAB:
110395/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RÉU TEKSID DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO Felipe Máximo Vieira(OAB:
111082/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY MINAS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203,

parágrafo 4º, do CPC, esclarecer em 24 horas se os procuradores

Dra. Simone Seixlack Valadares Passos, OAB-MG 67.208 e Dr.

Alberto Magno de A.P.G. Mendes, OAB-MG 57.180 representam as

duas reclamadas e se a procuração ao advogado Felipe Maximo

Vieira foi revogada

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010327-77.2024.5.03.0026
AUTOR BEATRIZ ALVES DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO Rafael Cosme Andrade Marques(OAB:
134609/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 225303/MG)

RÉU CHURRASCARIA CHARRUA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ ALVES DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea573b2

proferida nos autos.

Vistos,

Considerando a divergência entre a soma dos valores atribuídos

aos pedidos, e o valor atribuído à causa, tendo sido a presente ação

distribuída sob o rito sumaríssimo, sem possibilidade de emenda à

inicial, extingo o feito, sem resolução do mérito, como dispõe o

artigo 852-B, § 1º, da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

À Secretaria para os registros pertinentes.

Tendo em vista a presença do requisito previsto no art. 790, § 3º,da

CLT, concedo à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas, no importe de R$ 1005,32, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, R$ 50.266,20, pela reclamante, isenta.

Dê-se ciência à reclamante.

Tudo cumprido, e após o prazo legal, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa na distribuição.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010333-84.2024.5.03.0026
AUTOR JOVINA ALVES MEIRA

ADVOGADO ANA CRISTINA FERREIRA
VALADARES(OAB: 67612/MG)

ADVOGADO LILIANA TEIXEIRA FRANCHINI
CECCHIN(OAB: 68228/MG)

RÉU FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVINA ALVES MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d16b76

proferida nos autos.

Vistos,

Considerando a divergência de endereço da reclamante
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comparando a inicial com o sistema PJe apresentados abaixo:

Tendo sido a presente ação distribuída sob o rito sumaríssimo, sem

possibilidade de emenda à inicial, extingo o feito, sem resolução do

mérito, como dispõe o artigo 852-B, § 1º, da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

À Secretaria para os registros pertinentes.

Tendo em vista a presença do requisito previsto no art. 790, § 3º,da

CLT, concedo à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas, no importe de R$ 874,33, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, R$ 43.716,71, pela reclamante, isenta.

Dê-se ciência à reclamante.

Tudo cumprido, e após o prazo legal, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa na distribuição.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010315-63.2024.5.03.0026
CONSIGNANTE ACPL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SILVA
ANDREZA(OAB: 113239/MG)

CONSIGNATÁRIO MARCILIO ALVES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACPL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d636f5c

proferida nos autos.

Vistos e etc.

A consignante propõe ação de consignação em pagamento em face

do consignatário, aduzindo que rescindiu o contrato com o

empregado em 26/07/2023, a pedido do reclamante.

Nos termos do art. 539 do Código de Processo Civil, a ação em

apreço tem por finalidade realizar o pagamento de valores ou a

entrega de coisas que entende dever ao consignatário. O art. 335,

inciso II, do Código Civil, prevê, por sua vez, que a consignação em

pagamento tem lugar nas seguintes hipóteses:

"I - se o credor não puder, ou, sem justa causa, recusar receber

o pagamento, ou dar quitação na devida forma;

II - se o credor não for, nem mandar receber a coisa no lugar,

tempo e condição devidos;

III - se o credor for incapaz de receber, for desconhecido,

declarado ausente, ou residir em lugar incerto ou de acesso

perigoso ou difícil;

IV - se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber

o objeto do pagamento;

V - se pender litígio sobre o objeto do pagamento."

Em análise dos autos, observo que a consignante não afirma que

houve recusa ao recebimento ou que desconhece o paradeiro do

credor, assim como ela não tem dúvidas quanto à pessoa do credor.

Nesse ponto, destaco que o próprio consignante relata que já

efetuou o depósito do valor que entendia devido, de acordo com o

TRCT de id 41bba1e, na conta bancária da parte credora, conforme

recibo de id:c041c40.

Por outro lado, a consignante não entregou as guias TRCT ao

consignatário, visto que pretende fazê-lo por meio da presente

ação. No entanto, apesar de se tratar de dispensa a pedido do

trabalhador, não se vislumbra nos autos qualquer alegação de

recusa do consignatário em receber e assinar a referida

documentação.

Cumpre ainda salientar que a Ação de Consignação em Pagamento

tem como principal objetivo a liberação do empregador das

consequências da mora, havendo extinção da obrigação somente

em relação aos pagamentos efetuados, nos termos dos artigos 334

e 335 do CC, não se prestando a discutir o motivo da rescisão

contratual, nem diferenças porventura questionadas pelo

empregado.

Nesse contexto, como a consignante já efetuou o pagamento em

conta bancária, não havendo alegação de recusa por parte do

consignatário em receber a documentação da rescisão, não

vislumbro interesse de agir, de modo que resta, desde já,

INDEFERIR A PETIÇÃO INICIAL e JULGAR EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art.

485, incisos I e IV, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Custas, pela consignante, no percentual de 2% do valor atribuído à

causa (R$ 60,00).

Intime-se.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010121-63.2024.5.03.0026
AUTOR SARA ALVES DOS REIS

ADVOGADO GISELE DO CARMO GOMIDES(OAB:
135115/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b808388

proferida nos autos.

SENTENÇA

A MM. Juíza da 1ª Vara do Trabalho de Betim/MG, Dra. RENATA

BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR, proferiu

julgamento na ação trabalhista ajuizada por SARA ALVES DOS

REIS, em face de SUPERMERCADOS BH COMÉRCIO DE

ALIMENTOS S/A.

Vistos os autos.

1 – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, caput, da CLT.

2 – FUNDAMENTOS

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

A parte autora requereu a apresentação pela parte ré de todos os

documentos imprescindíveis à comprovação dos direitos

postulados, sob pena de confissão.

A parte reclamada coligiu os documentos que entendia necessários

para o deslinde da demanda, arcando com o ônus da prova na

forma que melhor lhe convinha, razão pela qual não há falar em

imposição de multa, sendo certo que eventual incidência do art. 400

do CPC será objeto de análise no mérito.

Rejeito.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

O ônus da prova no Processo do Trabalho segue o comando

previsto no artigo 818 da CLT c/c art. 373 do CPC (de aplicação

subsidiária, Art. 769 da CLT), observando-se, ainda, o princípio

protetivo.

Sendo assim, o requerimento de inversão do ônus da prova será

analisado por ocasião da apreciação de cada pretensão formulada.

RESCISÃO INDIRETA – VERBAS RESCISÓRIAS –

ESTABILIDADE GESTANTE – INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL

A parte autora pretende a rescisão indireta do contrato de trabalho

fundamentada em graves descumprimentos de deveres pela ré

(alteração constante de horários, trato com rigor excessivo,

mudança unilateral do local de trabalho, acúmulo de função,

restrição do uso de banheiro, etc.), com o pagamento das verbas

rescisórias, entrega das guias TRCT e CD/SD, ou indenização

substitutiva, FGTS + 40%, bem como os salários do período de

estabilidade gestante e indenização por dano moral.

Em sua defesa, a reclamada nega a existência de descumprimentos

contratuais, pretendendo a rejeição da rescisão indireta pleiteada e

pedidos correlatos, bem como a inexistência do dever de indenizar.

Pois bem.

Nos termos do art. 483 da CLT, a rescisão indireta ou dispensa

indireta é a forma de cessação do contrato de trabalho por decisão

do empregado em virtude da justa causa praticada pelo

empregador.

In casu, a parte autora embasou o pedido de rescisão indireta nas

alíneas “a”, “b” e "d" do artigo 483 da CLT, indicando como faltas

patronais a alteração de horário e local de trabalho, o assédio

moral, o acúmulo de função e a restrição ao uso de banheiro.

Sobre a matéria, a autora declarou (ID 0496599):

“que o último trabalhado foi dia 09/03/2024; que exercia as

atividades de balconista de açougue, fazia blitz de validade toda

semana; que cada dia um fazia, que olhava temperatura e se caso

não fizesse temperatura, era chamada a atenção do porquê não

havia feito; que atendia nos frios quando faltava funcionário,

depoente ficava no lugar desse funcionário, fatiando salsichas; que

o encarregado achou ruim porque depoente estava lá e ia para lá

porque alguém pedia; que fazia todas essas atividades citadas

desde o início do contrato, exceto carregar caixas; que todo o

horário de trabalho está registrado no cartão de ponto.”

Por sua vez, a preposta da reclamada, em depoimento pessoal (ID

0496599), relatou:

“que a reclamante não foi transferida para outra loja; que

reclamante trabalhou na loja 71 e ficou emprestada alguns dias em

outra loja por 2 dias, na loja de Mário Campos em agosto; que a

reclamante trabalhava no período da tarde e se houver necessidade

da reclamada, faz a alteração; que o uso do banheiro é totalmente

livre, não controla o tempo.”

Colhida a prova oral (ID 0496599), a testemunha Leandro Moreira

dos Santos, arregimentada pela parte autora, declarou que havia

um tratamento diferenciado com a reclamante, constantes trocas de

horário, confirmou a mudança de local de trabalho e redução de

intervalo intrajornada, embora cientes do estado gravídico da

autora, vejamos:

“que depoente trabalhou para a reclamada de 04/11/2021 a

02/02/2024, na função de rondas de validade de produtos do setor

de prevenção de perdas; que trabalhou com a reclamante; que

depoente passava no supermercado inteiro e sempre estava

presente e passava quando reclamante estava trabalhando; que a

reclamante trabalhava Rua Hélio Magalhães, em Sarzedo; que
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reclamante era balconista; que a reclamante chegou a ser

transferida para Mário Campos na semana que depoente saiu e

depois disso não tem mais informações; que depois que reclamante

saiu, depoente ficou até na quinta-feira da mesma semana; que

houve mudança de tratamento com a reclamante; que geralmente

eles chamam no particular; que aconteceu uma vez da reclamante

já grávida, precisar sair para o horário do café, precisou pegar um

produto para fazer alimentação com autorização e no dia seguinte,

reclamante foi chamada atenção pela gerência e pelo encarregado,

Sr. Fernando, sem motivo aparente, única coisa que depoente

presenciou; que a reclamada sempre avisavam com antecedência

quando havia troca de horário; que com a reclamante aconteceu

isso em cima da hora, depoente presenciou eles ligando para a

reclamante iniciava às 12h e pediram para ela iniciar às 10h; que

solicitavam que reclamante fizesse intervalo de 15 minutos antes ou

não fazer pelo balcão estar cheio; que além da função da

reclamante, depoente já viu reclamante fatiando presuntos cobrindo

algum funcionário que estava no intervalo, ou pesava salsichas para

clientes em setor que não era da reclamante; que isso acontecia

mais no horário da noite; que reclamante não tinha tempo estimado

para ir ao banheiro; que a reclamante não era impedida para ir ao

banheiro".

No tocante à oitiva da testemunha da reclamada (ID 0496599), Sr.

Fernando Barbosa, este negou que fosse dispensado tratamento

discriminatório ou rigoroso com a reclamante, tampouco acúmulo de

função, contudo, confirmou que havia constantes alterações de

horário e que a obreira foi transferida porque era muito debochada e

tinha problemas de relacionamento com outros funcionários da

empresa, vejamos:

“que trabalha para a reclamada desde 11/09/2019, na função de

encarregado de açougue; que as atividades da reclamante eram de

atendimento de balcão, limpeza do setor e das ilhas, abastecimento

das ilhas; que quando o funcionário entra na empresa, ele já sabe

as atividades que vai fazer; que a reclamante quando entrou, já

sabia as atividades que iria fazer; que não presenciou nenhum

tratamento rigoroso em relação à reclamante; que não houve

nenhum problema, reclamação da reclamante com depoente; que

reclamante elogiava o depoente, falando que ele era um ótimo

encarregado; que não houve nenhuma mudança com relação ao

tratamento da reclamante; que não houve nenhuma limitação de

uso de banheiro com a reclamante e nem com nenhum funcionário;

que a relação da reclamante com a gerente era normal; que

depoente não presenciou desavença da reclamante com a gerente;

que depoente trabalha das 7h às 16h20 e nesse horário, sempre

tratou a reclamante muito bem; que dependendo da demanda, a

reclamante trabalhava a partir das 8h/9h/10h/12h; que quando

reclamante pegava às 7h, ela ia embora 16h20, quando pegava às

8h, ia embora 17h20; que todo dia tem funcionário de folga, de

atestado médico, às vezes o quadro não está completo e às vezes

depoente ligava para o funcionário; que 5ª feira passada a

reclamante pegou serviço às 13h, pois ela "estava com hora na

casa"; que quando está faltando funcionário pede para a reclamante

começar às 12h ou às 8h; que depoente avisa um dia antes para

todos os funcionários, normalmente às 14h, quando faz a relação da

escala com a gerente e entra em contato com todos; que não nunca

presenciou a reclamante ter que vomitar na lixeira; que reclamante

foi transferida para outra loja porque ela não estava tendo bom

relacionamento com os funcionários, a reclamante chegou a

debochar de uma funcionária nova; que em conversa do depoente

com gerência sobre o que estava acontecendo com a reclamante ou

com os outros funcionários; que reclamante trabalhava bem, tudo

que pedia para fazer, ela fazia, o procedimento do açougue,

abastecimento das ilhas, blitz de validade, controle de temperatura,

são coisas em relação ao açougue, nada mais fora disso; que

reclamante foi transferida porque não estava com bom

relacionamento com a novata e com a turma, "muito debochada";

que não tinha tempo para ir ao banheiro, "aqui o funcionário vai ao

banheiro quando dá vontade"; que depoente nunca chamou a

atenção da reclamante com relação a isso".

Cotejando-se, portanto, as informações prestadas pela preposta da

reclamada e da testemunha por ela indicada, observo a existência

de flagrantes contradições entre as versões apresentadas,

notadamente, porque aquela informou que a autora não foi

transferida, tendo prestado serviços em outra unidade apenas por

dois dias, ao passo que este, afirmou ter havido a transferência de

unidade, com viés punitivo à reclamante, por problemas de

comportamento.

No caso em apreço, é incontroverso que a parte autora se encontra

em estado gravídico (ID d81ded6), o que naturalmente demanda

maior tempo e cuidado para a realização do acompanhamento

necessário para uma gestação saudável e sem intercorrências.

Nesse contexto, embora a alteração de horários de trabalho

decorra, via de regra, do poder diretivo do empregador (art. 2º da

CLT), entendo que a constante modificação de horários, como

afirmado pela testemunha patronal, é prejudicial pela ausência de

previsibilidade, desajustando a rotina do trabalhador, o que, no caso

em tela, possui maior gravidade, diante da gestação da obreira.

Ademais, restando comprovado que a reclamante foi contratada

para laborar no Município de Sarzedo/MG (ID c98343b), onde

possui domicílio, reputo abusiva a transferência da autora para

outra unidade da reclamada situada em município distinto (ID

b322d52), porquanto não demonstrada a necessidade do serviço e
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motivada por razões de natureza punitiva, configurando-se em

alteração contratual lesiva à parte autora.

Em relação à alegação de restrição ao uso de banheiro e acúmulo

de funções, não restaram cabalmente comprovadas, sendo quem

quanto ao último, a reclamante desempenhava as mesmas

atividades desde o início do contrato, não havendo desequilíbrio

qualitativo ou quantitativo do trabalho realizado.

Assim, considerando as faltas patronais apontadas, as quais tornam

insustentável a continuidade do liame empregatício, reconheço a

rescisão indireta do contrato de trabalho (art. 483, “b” e “d”, da CLT),

com data de 21/01/2024, último dia de labor (ID 5e43238).

No mais, comprovado que a reclamante encontra-se gestante,

aproximadamente no 8º mês de gestação (ID d81ded6), faz jus à

estabilidade no emprego até 5 meses após o parto, nos termos da

alínea “b”, inciso II, artigo 10 do ADCT.

Consequentemente, não comprovado o adimplemento das parcelas

ora pretendidas, atentando-se, outrossim, aos limites do pedido,

condena-se a reclamada ao pagamento das seguintes verbas

(apuradas com base na remuneração de R$ 1.650,00,

correspondente ao salário-base, acrescido do adicional de

insalubridade, observado o limite atribuído pela autora – ID

0e40045):

a) aviso prévio indenizado de 30 dias;

b) saldo de salário de 21 dias (janeiro/2024)

c) 09/12 de férias, acrescidas de 1/3, observada a projeção do aviso

prévio (2023/2024);

d) 02/12 de 13º salário proporcional de 2024;

e) FGTS de todo o período contratual, inclusive sobre 13º salários e

aviso prévio;

f) multa de 40% incidente sobre o FGTS devido por todo o contrato

de trabalho reconhecido, com exceção da projeção do aviso prévio

(OJ SBDI-I 42, II do C. TST);

g) multa pelo atraso no acerto rescisório, prevista no art. 477, §8º,

da CLT, uma vez que a justa causa patronal reconhecida não obsta

a aplicação da referida multa;

h) indenização correspondente ao período de estabilidade gestante,

concernente ao período de 21/02/2024 (dia seguinte ao término do

aviso prévio indenizado) até o 5º (quinto) mês contado da data do

parto (ainda não realizado), incluindo salários, 13º salário, férias +

1/3, e FGTS + 40% do período, conforme se apurar em liquidação

de sentença.

Indevida a multa do art. 467 da CLT, diante da controvérsia quanto

às parcelas pleiteadas e modalidade da ruptura contratual,

reconhecida em juízo.

Outrossim, considerando a conversão do período estabilitário em

indenização, com a consequente ausência de prestação de serviços

após o encerramento da estabilidade, indevida a inclusão deste

período para fins de registro de baixa contratual na CTPS.

Condeno, ainda, a reclamada a proceder a baixa contratual na

CTPS obreira, no prazo dez dias, após o trânsito em julgado, para

fazer constar o dia 20/02/2024 (já considerando a projeção do aviso

prévio indenizado), sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de

atraso, limitada a R$ 3.000,00, reversível em prol da reclamante, e

ser a anotação efetuada pela Secretaria da Vara. Para tanto, a

obreira deverá entregar sua CTPS na Secretaria deste Juízo no

prazo de cinco dias após o trânsito em julgado desta decisão,

independentemente de intimação, para as devidas anotações.

No mesmo prazo supra, deverá a ré proceder à entrega dos

documentos rescisórios (chave de conectividade, TRCT sob o

código de rescisão indireta e guias CD/SD), para movimentação da

conta vinculada do FGTS e habilitação no programa de seguro-

desemprego, sob pena de indenização substitutiva, caso a obreira

fique impossibilitada de gozar tais benefícios por culpa patronal

(conforme artigos 186 e 927 do Código Civil);

Deverá, ainda, comprovar os depósitos do FGTS mensal

relativamente ao período contratual em aberto, inclusive sobre as

verbas rescisórias, com o acréscimo da multa de 40% (art. 15 da lei

8.036/90) sobre a totalidade dos depósitos devidos, sob pena de

indenização equivalente.

Por derradeiro, relativamente ao pleito de indenização por danos

morais, tenho que as condutas patronais consistentes em

constantes trocas de horários, com pronta comunicação e ausência

de estabelecimento de escalas previamente comunicadas à

reclamante; mudança unilateral do local de trabalho da reclamante

para município distinto, sem prévia comprovação de necessidade

real do serviço e desconsiderando o sabido estado gravídico da

obreira, violaram-lhe os direitos de personalidade, os quais exigem

reparação.

É cediço que a reparação do dano moral encontra assento

constitucional no inciso X do art. 5º da Lei Maior e possui caráter

punitivo do autor da ofensa, uma vez que a lesão da vítima e o

sofrimento que lhe é imputado são impassíveis de estimação

pecuniária.

Para se deferir a indenização por dano moral é necessário que a

reclamante comprove, de forma inequívoca, que o réu cometeu uma

conduta contrária ao direito ou praticou um ato ilícito ou antijurídico

que possa estar na origem dos alegados danos sofridos, o que se

verificou, no caso concreto.

Quanto ao arbitramento da indenização, deve ser fixada em quantia

suficiente para minorar o sofrimento do ofendido, sem concorrer

para o seu enriquecimento ilícito ou para o empobrecimento do

ofensor, observado o caráter pedagógico da medida.
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Assim sendo, considerando também o tempo de duração do

contrato de trabalho e os demais elementos postos à apreciação,

defiro o pagamento de indenização por danos morais no importe de

R$5.000,00 (cinco mil reais).

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita, haja vista o pedido

constante da petição inicial e a declaração de hipossuficiência

anexada, não infirmada por qualquer prova nestes autos e o

disposto no art. 790, parágrafo 3º da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Nos termos do art. 791-A CLT, condeno a reclamada ao pagamento

de honorários de sucumbência fixados em 5% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

Por outro lado, não cabe falar em pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais pela reclamante, tendo em vista a

inconstitucionalidade dos artigos 790-B, caput, § 4º, e 791-A, § 4º,

da CLT, declarada pelo STF, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ajuizada pela Procuradoria –

Geral da República, encerrado aos 20/10/2021, eis que beneficiário

da justiça gratuita.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária incidirá a partir do dia 1º do mês subsequente

ao da prestação de serviços (Súmula 381 TST), até a data do

efetivo pagamento ao credor (Súmula 15/TRT-3ª Região).

Na esteira da decisão do E. STF no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, devem ser

aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC. Não incidirão juros de mora, já remunerados

pela SELIC, não sendo estes cabíveis na fase pré-judicial (artigo

883 da CLT).

Quanto à indenização por danos morais, deverá ser observado o

disposto na Súmula 439 do TST, incidindo a correção monetária a

partir da presente data, quando foi fixada.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defiro a retenção dos valores devidos pela reclamante a título de

Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se cabíveis,

observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o teto

máximo de recolhimento e quanto ao último a legislação aplicável

na época do pagamento, devendo a reclamada comprovar os

valores recolhidos até o décimo dia do mês subsequente, sob pena

de execução dos valores devidos para o INSS e Ofício para a

Receita Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, parágrafo 3º da CLT, são

indenizatórias as seguintes parcelas deferidas (principais e/ou

reflexos): férias indenizadas acrescidas de 1/3, FGTS e multa de

40%, indenização por dano moral, indenização da estabilidade

gestante e juros. As demais verbas têm natureza salarial.

3 – DISPOSITIVO

Diante do exposto, e tudo o que mais consta dos autos, DECIDO,

na Ação Trabalhista movida por SARA ALVES DOS REIS, em face

de SUPERMERCADOS BH COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A.:

1) rejeitar as preliminares arguidas;

2) julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para

declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho da parte autora

em 21/01/2024 e condenar a reclamada a pagar as seguintes

parcelas:

a) aviso prévio indenizado de 30 dias;

b) saldo de salário de 21 dias (janeiro/2024)

c) 09/12 de férias, acrescidas de 1/3, observada a projeção do aviso

prévio (2023/2024);

d) 02/12 de 13º salário proporcional de 2024;

e) FGTS de todo o período contratual, inclusive sobre 13º salários e

aviso prévio;

f) multa de 40% incidente sobre o FGTS devido por todo o contrato

de trabalho reconhecido, com exceção da projeção do aviso prévio

(OJ SBDI-I 42, II do C. TST);

g) multa pelo atraso no acerto rescisório, prevista no art. 477, §8º,

da CLT, uma vez que a justa causa patronal reconhecida não obsta

a aplicação da referida multa;

h) indenização correspondente ao período de estabilidade gestante,

concernente ao período de 21/02/2024 (dia seguinte ao término do

aviso prévio indenizado) até o 5º (quinto) mês contado da data do

parto (ainda não realizado), incluindo salários, 13º salário, férias +

1/3, e FGTS + 40% do período, conforme se apurar em liquidação

de sentença;

i) indenização por danos morais, no importe de R$ 5.000,00. (cinco

mil reais)

3) Condenar a reclamada a proceder com a baixa contratual na

CTPS obreira, no prazo dez dias, após o trânsito em julgado, para

fazer constar o dia 20/02/2024 (já considerando a projeção do aviso

prévio indenizado), sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de

atraso, limitada a R$ 3.000,00, reversível em prol da reclamante, e

ser a anotação efetuada pela Secretaria da Vara. Para tanto, a

obreira deverá entregar sua CTPS na Secretaria deste Juízo no

prazo de cinco dias após o trânsito em julgado desta decisão,

independentemente de intimação, para as devidas anotações

4) Condenar, ainda, a reclamada, a proceder, no mesmo prazo

acima, à entrega dos documentos rescisórios (chave de

conectividade, TRCT sob o código de rescisão indireta e guias

CD/SD), para movimentação da conta vinculada do FGTS e
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habilitação no programa de seguro-desemprego, sob pena de

indenização substitutiva, caso a obreira fique impossibilitada de

gozar tais benefícios por culpa patronal (conforme artigos 186 e 927

do Código Civil), comprovando os depósitos do FGTS mensal

relativamente ao período contratual em aberto, inclusive sobre as

verbas rescisórias, com o acréscimo da multa de 40% (art. 15 da lei

8.036/90) sobre a totalidade dos depósitos devidos, sob pena de

indenização equivalente.

Os valores resultantes da condenação serão apurados em

liquidação de sentença, incidindo correção monetária, nos termos

da fundamentação.

Defere-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791-A CLT, condena-se a parte reclamada ao

pagamento de honorários de sucumbência fixados em 5% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença.

Observe-se a legislação pertinente em todos os seus termos, idem

os fundamentos da decisão, que integram este dispositivo.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 500,00, calculadas

sobre R$ 25.000,00, valor arbitrado à condenação.

Atentem as partes para as previsões contidas no art. 1.026, §2º, do

NCPC, não cabendo embargos de declaração para rever fatos,

provas e a própria decisão ou simplesmente contestar o que foi

decidido. A interposição protelatória de embargos de declaração

será objeto de multa.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010121-63.2024.5.03.0026
AUTOR SARA ALVES DOS REIS

ADVOGADO GISELE DO CARMO GOMIDES(OAB:
135115/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA ALVES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b808388

proferida nos autos.

SENTENÇA

A MM. Juíza da 1ª Vara do Trabalho de Betim/MG, Dra. RENATA

BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR, proferiu

julgamento na ação trabalhista ajuizada por SARA ALVES DOS

REIS, em face de SUPERMERCADOS BH COMÉRCIO DE

ALIMENTOS S/A.

Vistos os autos.

1 – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, caput, da CLT.

2 – FUNDAMENTOS

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

A parte autora requereu a apresentação pela parte ré de todos os

documentos imprescindíveis à comprovação dos direitos

postulados, sob pena de confissão.

A parte reclamada coligiu os documentos que entendia necessários

para o deslinde da demanda, arcando com o ônus da prova na

forma que melhor lhe convinha, razão pela qual não há falar em

imposição de multa, sendo certo que eventual incidência do art. 400

do CPC será objeto de análise no mérito.

Rejeito.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

O ônus da prova no Processo do Trabalho segue o comando

previsto no artigo 818 da CLT c/c art. 373 do CPC (de aplicação

subsidiária, Art. 769 da CLT), observando-se, ainda, o princípio

protetivo.

Sendo assim, o requerimento de inversão do ônus da prova será

analisado por ocasião da apreciação de cada pretensão formulada.

RESCISÃO INDIRETA – VERBAS RESCISÓRIAS –

ESTABILIDADE GESTANTE – INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL

A parte autora pretende a rescisão indireta do contrato de trabalho

fundamentada em graves descumprimentos de deveres pela ré

(alteração constante de horários, trato com rigor excessivo,

mudança unilateral do local de trabalho, acúmulo de função,

restrição do uso de banheiro, etc.), com o pagamento das verbas

rescisórias, entrega das guias TRCT e CD/SD, ou indenização

substitutiva, FGTS + 40%, bem como os salários do período de

estabilidade gestante e indenização por dano moral.

Em sua defesa, a reclamada nega a existência de descumprimentos

contratuais, pretendendo a rejeição da rescisão indireta pleiteada e

pedidos correlatos, bem como a inexistência do dever de indenizar.

Pois bem.

Nos termos do art. 483 da CLT, a rescisão indireta ou dispensa

indireta é a forma de cessação do contrato de trabalho por decisão

do empregado em virtude da justa causa praticada pelo

empregador.
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In casu, a parte autora embasou o pedido de rescisão indireta nas

alíneas “a”, “b” e "d" do artigo 483 da CLT, indicando como faltas

patronais a alteração de horário e local de trabalho, o assédio

moral, o acúmulo de função e a restrição ao uso de banheiro.

Sobre a matéria, a autora declarou (ID 0496599):

“que o último trabalhado foi dia 09/03/2024; que exercia as

atividades de balconista de açougue, fazia blitz de validade toda

semana; que cada dia um fazia, que olhava temperatura e se caso

não fizesse temperatura, era chamada a atenção do porquê não

havia feito; que atendia nos frios quando faltava funcionário,

depoente ficava no lugar desse funcionário, fatiando salsichas; que

o encarregado achou ruim porque depoente estava lá e ia para lá

porque alguém pedia; que fazia todas essas atividades citadas

desde o início do contrato, exceto carregar caixas; que todo o

horário de trabalho está registrado no cartão de ponto.”

Por sua vez, a preposta da reclamada, em depoimento pessoal (ID

0496599), relatou:

“que a reclamante não foi transferida para outra loja; que

reclamante trabalhou na loja 71 e ficou emprestada alguns dias em

outra loja por 2 dias, na loja de Mário Campos em agosto; que a

reclamante trabalhava no período da tarde e se houver necessidade

da reclamada, faz a alteração; que o uso do banheiro é totalmente

livre, não controla o tempo.”

Colhida a prova oral (ID 0496599), a testemunha Leandro Moreira

dos Santos, arregimentada pela parte autora, declarou que havia

um tratamento diferenciado com a reclamante, constantes trocas de

horário, confirmou a mudança de local de trabalho e redução de

intervalo intrajornada, embora cientes do estado gravídico da

autora, vejamos:

“que depoente trabalhou para a reclamada de 04/11/2021 a

02/02/2024, na função de rondas de validade de produtos do setor

de prevenção de perdas; que trabalhou com a reclamante; que

depoente passava no supermercado inteiro e sempre estava

presente e passava quando reclamante estava trabalhando; que a

reclamante trabalhava Rua Hélio Magalhães, em Sarzedo; que

reclamante era balconista; que a reclamante chegou a ser

transferida para Mário Campos na semana que depoente saiu e

depois disso não tem mais informações; que depois que reclamante

saiu, depoente ficou até na quinta-feira da mesma semana; que

houve mudança de tratamento com a reclamante; que geralmente

eles chamam no particular; que aconteceu uma vez da reclamante

já grávida, precisar sair para o horário do café, precisou pegar um

produto para fazer alimentação com autorização e no dia seguinte,

reclamante foi chamada atenção pela gerência e pelo encarregado,

Sr. Fernando, sem motivo aparente, única coisa que depoente

presenciou; que a reclamada sempre avisavam com antecedência

quando havia troca de horário; que com a reclamante aconteceu

isso em cima da hora, depoente presenciou eles ligando para a

reclamante iniciava às 12h e pediram para ela iniciar às 10h; que

solicitavam que reclamante fizesse intervalo de 15 minutos antes ou

não fazer pelo balcão estar cheio; que além da função da

reclamante, depoente já viu reclamante fatiando presuntos cobrindo

algum funcionário que estava no intervalo, ou pesava salsichas para

clientes em setor que não era da reclamante; que isso acontecia

mais no horário da noite; que reclamante não tinha tempo estimado

para ir ao banheiro; que a reclamante não era impedida para ir ao

banheiro".

No tocante à oitiva da testemunha da reclamada (ID 0496599), Sr.

Fernando Barbosa, este negou que fosse dispensado tratamento

discriminatório ou rigoroso com a reclamante, tampouco acúmulo de

função, contudo, confirmou que havia constantes alterações de

horário e que a obreira foi transferida porque era muito debochada e

tinha problemas de relacionamento com outros funcionários da

empresa, vejamos:

“que trabalha para a reclamada desde 11/09/2019, na função de

encarregado de açougue; que as atividades da reclamante eram de

atendimento de balcão, limpeza do setor e das ilhas, abastecimento

das ilhas; que quando o funcionário entra na empresa, ele já sabe

as atividades que vai fazer; que a reclamante quando entrou, já

sabia as atividades que iria fazer; que não presenciou nenhum

tratamento rigoroso em relação à reclamante; que não houve

nenhum problema, reclamação da reclamante com depoente; que

reclamante elogiava o depoente, falando que ele era um ótimo

encarregado; que não houve nenhuma mudança com relação ao

tratamento da reclamante; que não houve nenhuma limitação de

uso de banheiro com a reclamante e nem com nenhum funcionário;

que a relação da reclamante com a gerente era normal; que

depoente não presenciou desavença da reclamante com a gerente;

que depoente trabalha das 7h às 16h20 e nesse horário, sempre

tratou a reclamante muito bem; que dependendo da demanda, a

reclamante trabalhava a partir das 8h/9h/10h/12h; que quando

reclamante pegava às 7h, ela ia embora 16h20, quando pegava às

8h, ia embora 17h20; que todo dia tem funcionário de folga, de

atestado médico, às vezes o quadro não está completo e às vezes

depoente ligava para o funcionário; que 5ª feira passada a

reclamante pegou serviço às 13h, pois ela "estava com hora na

casa"; que quando está faltando funcionário pede para a reclamante

começar às 12h ou às 8h; que depoente avisa um dia antes para

todos os funcionários, normalmente às 14h, quando faz a relação da

escala com a gerente e entra em contato com todos; que não nunca

presenciou a reclamante ter que vomitar na lixeira; que reclamante

foi transferida para outra loja porque ela não estava tendo bom
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relacionamento com os funcionários, a reclamante chegou a

debochar de uma funcionária nova; que em conversa do depoente

com gerência sobre o que estava acontecendo com a reclamante ou

com os outros funcionários; que reclamante trabalhava bem, tudo

que pedia para fazer, ela fazia, o procedimento do açougue,

abastecimento das ilhas, blitz de validade, controle de temperatura,

são coisas em relação ao açougue, nada mais fora disso; que

reclamante foi transferida porque não estava com bom

relacionamento com a novata e com a turma, "muito debochada";

que não tinha tempo para ir ao banheiro, "aqui o funcionário vai ao

banheiro quando dá vontade"; que depoente nunca chamou a

atenção da reclamante com relação a isso".

Cotejando-se, portanto, as informações prestadas pela preposta da

reclamada e da testemunha por ela indicada, observo a existência

de flagrantes contradições entre as versões apresentadas,

notadamente, porque aquela informou que a autora não foi

transferida, tendo prestado serviços em outra unidade apenas por

dois dias, ao passo que este, afirmou ter havido a transferência de

unidade, com viés punitivo à reclamante, por problemas de

comportamento.

No caso em apreço, é incontroverso que a parte autora se encontra

em estado gravídico (ID d81ded6), o que naturalmente demanda

maior tempo e cuidado para a realização do acompanhamento

necessário para uma gestação saudável e sem intercorrências.

Nesse contexto, embora a alteração de horários de trabalho

decorra, via de regra, do poder diretivo do empregador (art. 2º da

CLT), entendo que a constante modificação de horários, como

afirmado pela testemunha patronal, é prejudicial pela ausência de

previsibilidade, desajustando a rotina do trabalhador, o que, no caso

em tela, possui maior gravidade, diante da gestação da obreira.

Ademais, restando comprovado que a reclamante foi contratada

para laborar no Município de Sarzedo/MG (ID c98343b), onde

possui domicílio, reputo abusiva a transferência da autora para

outra unidade da reclamada situada em município distinto (ID

b322d52), porquanto não demonstrada a necessidade do serviço e

motivada por razões de natureza punitiva, configurando-se em

alteração contratual lesiva à parte autora.

Em relação à alegação de restrição ao uso de banheiro e acúmulo

de funções, não restaram cabalmente comprovadas, sendo quem

quanto ao último, a reclamante desempenhava as mesmas

atividades desde o início do contrato, não havendo desequilíbrio

qualitativo ou quantitativo do trabalho realizado.

Assim, considerando as faltas patronais apontadas, as quais tornam

insustentável a continuidade do liame empregatício, reconheço a

rescisão indireta do contrato de trabalho (art. 483, “b” e “d”, da CLT),

com data de 21/01/2024, último dia de labor (ID 5e43238).

No mais, comprovado que a reclamante encontra-se gestante,

aproximadamente no 8º mês de gestação (ID d81ded6), faz jus à

estabilidade no emprego até 5 meses após o parto, nos termos da

alínea “b”, inciso II, artigo 10 do ADCT.

Consequentemente, não comprovado o adimplemento das parcelas

ora pretendidas, atentando-se, outrossim, aos limites do pedido,

condena-se a reclamada ao pagamento das seguintes verbas

(apuradas com base na remuneração de R$ 1.650,00,

correspondente ao salário-base, acrescido do adicional de

insalubridade, observado o limite atribuído pela autora – ID

0e40045):

a) aviso prévio indenizado de 30 dias;

b) saldo de salário de 21 dias (janeiro/2024)

c) 09/12 de férias, acrescidas de 1/3, observada a projeção do aviso

prévio (2023/2024);

d) 02/12 de 13º salário proporcional de 2024;

e) FGTS de todo o período contratual, inclusive sobre 13º salários e

aviso prévio;

f) multa de 40% incidente sobre o FGTS devido por todo o contrato

de trabalho reconhecido, com exceção da projeção do aviso prévio

(OJ SBDI-I 42, II do C. TST);

g) multa pelo atraso no acerto rescisório, prevista no art. 477, §8º,

da CLT, uma vez que a justa causa patronal reconhecida não obsta

a aplicação da referida multa;

h) indenização correspondente ao período de estabilidade gestante,

concernente ao período de 21/02/2024 (dia seguinte ao término do

aviso prévio indenizado) até o 5º (quinto) mês contado da data do

parto (ainda não realizado), incluindo salários, 13º salário, férias +

1/3, e FGTS + 40% do período, conforme se apurar em liquidação

de sentença.

Indevida a multa do art. 467 da CLT, diante da controvérsia quanto

às parcelas pleiteadas e modalidade da ruptura contratual,

reconhecida em juízo.

Outrossim, considerando a conversão do período estabilitário em

indenização, com a consequente ausência de prestação de serviços

após o encerramento da estabilidade, indevida a inclusão deste

período para fins de registro de baixa contratual na CTPS.

Condeno, ainda, a reclamada a proceder a baixa contratual na

CTPS obreira, no prazo dez dias, após o trânsito em julgado, para

fazer constar o dia 20/02/2024 (já considerando a projeção do aviso

prévio indenizado), sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de

atraso, limitada a R$ 3.000,00, reversível em prol da reclamante, e

ser a anotação efetuada pela Secretaria da Vara. Para tanto, a

obreira deverá entregar sua CTPS na Secretaria deste Juízo no

prazo de cinco dias após o trânsito em julgado desta decisão,

independentemente de intimação, para as devidas anotações.
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No mesmo prazo supra, deverá a ré proceder à entrega dos

documentos rescisórios (chave de conectividade, TRCT sob o

código de rescisão indireta e guias CD/SD), para movimentação da

conta vinculada do FGTS e habilitação no programa de seguro-

desemprego, sob pena de indenização substitutiva, caso a obreira

fique impossibilitada de gozar tais benefícios por culpa patronal

(conforme artigos 186 e 927 do Código Civil);

Deverá, ainda, comprovar os depósitos do FGTS mensal

relativamente ao período contratual em aberto, inclusive sobre as

verbas rescisórias, com o acréscimo da multa de 40% (art. 15 da lei

8.036/90) sobre a totalidade dos depósitos devidos, sob pena de

indenização equivalente.

Por derradeiro, relativamente ao pleito de indenização por danos

morais, tenho que as condutas patronais consistentes em

constantes trocas de horários, com pronta comunicação e ausência

de estabelecimento de escalas previamente comunicadas à

reclamante; mudança unilateral do local de trabalho da reclamante

para município distinto, sem prévia comprovação de necessidade

real do serviço e desconsiderando o sabido estado gravídico da

obreira, violaram-lhe os direitos de personalidade, os quais exigem

reparação.

É cediço que a reparação do dano moral encontra assento

constitucional no inciso X do art. 5º da Lei Maior e possui caráter

punitivo do autor da ofensa, uma vez que a lesão da vítima e o

sofrimento que lhe é imputado são impassíveis de estimação

pecuniária.

Para se deferir a indenização por dano moral é necessário que a

reclamante comprove, de forma inequívoca, que o réu cometeu uma

conduta contrária ao direito ou praticou um ato ilícito ou antijurídico

que possa estar na origem dos alegados danos sofridos, o que se

verificou, no caso concreto.

Quanto ao arbitramento da indenização, deve ser fixada em quantia

suficiente para minorar o sofrimento do ofendido, sem concorrer

para o seu enriquecimento ilícito ou para o empobrecimento do

ofensor, observado o caráter pedagógico da medida.

Assim sendo, considerando também o tempo de duração do

contrato de trabalho e os demais elementos postos à apreciação,

defiro o pagamento de indenização por danos morais no importe de

R$5.000,00 (cinco mil reais).

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita, haja vista o pedido

constante da petição inicial e a declaração de hipossuficiência

anexada, não infirmada por qualquer prova nestes autos e o

disposto no art. 790, parágrafo 3º da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Nos termos do art. 791-A CLT, condeno a reclamada ao pagamento

de honorários de sucumbência fixados em 5% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

Por outro lado, não cabe falar em pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais pela reclamante, tendo em vista a

inconstitucionalidade dos artigos 790-B, caput, § 4º, e 791-A, § 4º,

da CLT, declarada pelo STF, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ajuizada pela Procuradoria –

Geral da República, encerrado aos 20/10/2021, eis que beneficiário

da justiça gratuita.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária incidirá a partir do dia 1º do mês subsequente

ao da prestação de serviços (Súmula 381 TST), até a data do

efetivo pagamento ao credor (Súmula 15/TRT-3ª Região).

Na esteira da decisão do E. STF no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, devem ser

aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC. Não incidirão juros de mora, já remunerados

pela SELIC, não sendo estes cabíveis na fase pré-judicial (artigo

883 da CLT).

Quanto à indenização por danos morais, deverá ser observado o

disposto na Súmula 439 do TST, incidindo a correção monetária a

partir da presente data, quando foi fixada.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Defiro a retenção dos valores devidos pela reclamante a título de

Contribuições Previdenciárias e de Imposto de Renda, se cabíveis,

observado quanto às primeiras os valores recolhidos e o teto

máximo de recolhimento e quanto ao último a legislação aplicável

na época do pagamento, devendo a reclamada comprovar os

valores recolhidos até o décimo dia do mês subsequente, sob pena

de execução dos valores devidos para o INSS e Ofício para a

Receita Federal.

Para efeito do disposto no artigo 832, parágrafo 3º da CLT, são

indenizatórias as seguintes parcelas deferidas (principais e/ou

reflexos): férias indenizadas acrescidas de 1/3, FGTS e multa de

40%, indenização por dano moral, indenização da estabilidade

gestante e juros. As demais verbas têm natureza salarial.

3 – DISPOSITIVO

Diante do exposto, e tudo o que mais consta dos autos, DECIDO,

na Ação Trabalhista movida por SARA ALVES DOS REIS, em face

de SUPERMERCADOS BH COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A.:

1) rejeitar as preliminares arguidas;

2) julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para

declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho da parte autora

em 21/01/2024 e condenar a reclamada a pagar as seguintes
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parcelas:

a) aviso prévio indenizado de 30 dias;

b) saldo de salário de 21 dias (janeiro/2024)

c) 09/12 de férias, acrescidas de 1/3, observada a projeção do aviso

prévio (2023/2024);

d) 02/12 de 13º salário proporcional de 2024;

e) FGTS de todo o período contratual, inclusive sobre 13º salários e

aviso prévio;

f) multa de 40% incidente sobre o FGTS devido por todo o contrato

de trabalho reconhecido, com exceção da projeção do aviso prévio

(OJ SBDI-I 42, II do C. TST);

g) multa pelo atraso no acerto rescisório, prevista no art. 477, §8º,

da CLT, uma vez que a justa causa patronal reconhecida não obsta

a aplicação da referida multa;

h) indenização correspondente ao período de estabilidade gestante,

concernente ao período de 21/02/2024 (dia seguinte ao término do

aviso prévio indenizado) até o 5º (quinto) mês contado da data do

parto (ainda não realizado), incluindo salários, 13º salário, férias +

1/3, e FGTS + 40% do período, conforme se apurar em liquidação

de sentença;

i) indenização por danos morais, no importe de R$ 5.000,00. (cinco

mil reais)

3) Condenar a reclamada a proceder com a baixa contratual na

CTPS obreira, no prazo dez dias, após o trânsito em julgado, para

fazer constar o dia 20/02/2024 (já considerando a projeção do aviso

prévio indenizado), sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de

atraso, limitada a R$ 3.000,00, reversível em prol da reclamante, e

ser a anotação efetuada pela Secretaria da Vara. Para tanto, a

obreira deverá entregar sua CTPS na Secretaria deste Juízo no

prazo de cinco dias após o trânsito em julgado desta decisão,

independentemente de intimação, para as devidas anotações

4) Condenar, ainda, a reclamada, a proceder, no mesmo prazo

acima, à entrega dos documentos rescisórios (chave de

conectividade, TRCT sob o código de rescisão indireta e guias

CD/SD), para movimentação da conta vinculada do FGTS e

habilitação no programa de seguro-desemprego, sob pena de

indenização substitutiva, caso a obreira fique impossibilitada de

gozar tais benefícios por culpa patronal (conforme artigos 186 e 927

do Código Civil), comprovando os depósitos do FGTS mensal

relativamente ao período contratual em aberto, inclusive sobre as

verbas rescisórias, com o acréscimo da multa de 40% (art. 15 da lei

8.036/90) sobre a totalidade dos depósitos devidos, sob pena de

indenização equivalente.

Os valores resultantes da condenação serão apurados em

liquidação de sentença, incidindo correção monetária, nos termos

da fundamentação.

Defere-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791-A CLT, condena-se a parte reclamada ao

pagamento de honorários de sucumbência fixados em 5% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença.

Observe-se a legislação pertinente em todos os seus termos, idem

os fundamentos da decisão, que integram este dispositivo.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 500,00, calculadas

sobre R$ 25.000,00, valor arbitrado à condenação.

Atentem as partes para as previsões contidas no art. 1.026, §2º, do

NCPC, não cabendo embargos de declaração para rever fatos,

provas e a própria decisão ou simplesmente contestar o que foi

decidido. A interposição protelatória de embargos de declaração

será objeto de multa.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011069-39.2023.5.03.0026
AUTOR GUILHERME ANDRADE DA COSTA

NOGUEIRA

ADVOGADO JESSICA MELO CAPORALI DE
FREITAS(OAB: 174060/MG)

RÉU CONSTRUTORA CARBRAN EIRELI -
ME

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ANDRADE DA COSTA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef1be19

proferida nos autos.

SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc…

1. RELATÓRIO

CONSTRUTORA CARBRAN EIRELI - ME opôs embargos de

declaração, em que sustenta que não houve a citação regular da

reclamada, arguindo a nulidade processual, nos termos da petição

de ID df5dd35.

Eis, em síntese, o relatório.

2 – FUNDAMENTOS
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ADMISSIBILIDADE

A alegação de irregularidade de citação constitui matéria de ordem

pública, razão pela qual conheço dos embargos de declaração.

MÉRITO

A embargante alega que não houve citação válida, pois o endereço

em que foi notificada pertence à genitora do proprietário da

empresa, com a qual o sócio e proprietário não possui contato.

Não lhe assiste razão.

A certidão de devolução de mandado de fl. 165 registra que a

reclamada foi citada, tendo a notificação sido entregue à mãe do sr.

Leonardo Carvalho dos Reis Brant, responsável legal da empresa

ré.

Vale salientar que no Processo do Trabalho o sistema é da

impessoalidade da citação inicial, sendo certo que, no caso dos

autos, a citação inicial atingiu a finalidade a que se destinava, uma

vez que foi efetivamente recebida pela mãe do representante legal

da reclamada, que de tudo ficou ciente, conforme certidão de fl.

165, não sendo crível que a reclamada, por meio de seu

representante legal, não a tenha recebido ou, ao menos, sido

comunicada a respeito de seu teor.

Nesse passo, reputo válida a citação da reclamada, inexistindo, na

hipótese dos autos, nulidade a ser declarada e tampouco ofensa ao

disposto nos incisos LIV e LV do art. 5º da CF/88 e nos princípios do

contraditório, ampla defesa e devido processo legal.

Nego, assim, provimento aos embargos de declaração.

Por fim, não se tratam de embargos protelatórios, pelo que fica

indeferido o requerimento do reclamante.

3. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO e mais que dos autos consta, CONHEÇO dos

embargos de declaração opostos por CONSTRUTORA CARBRAN

EIRELI - ME e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, reputando

válida a citação da reclamada, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011069-39.2023.5.03.0026
AUTOR GUILHERME ANDRADE DA COSTA

NOGUEIRA

ADVOGADO JESSICA MELO CAPORALI DE
FREITAS(OAB: 174060/MG)

RÉU CONSTRUTORA CARBRAN EIRELI -
ME

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CARBRAN EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef1be19

proferida nos autos.

SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc…

1. RELATÓRIO

CONSTRUTORA CARBRAN EIRELI - ME opôs embargos de

declaração, em que sustenta que não houve a citação regular da

reclamada, arguindo a nulidade processual, nos termos da petição

de ID df5dd35.

Eis, em síntese, o relatório.

2 – FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

A alegação de irregularidade de citação constitui matéria de ordem

pública, razão pela qual conheço dos embargos de declaração.

MÉRITO

A embargante alega que não houve citação válida, pois o endereço

em que foi notificada pertence à genitora do proprietário da

empresa, com a qual o sócio e proprietário não possui contato.

Não lhe assiste razão.

A certidão de devolução de mandado de fl. 165 registra que a

reclamada foi citada, tendo a notificação sido entregue à mãe do sr.

Leonardo Carvalho dos Reis Brant, responsável legal da empresa

ré.

Vale salientar que no Processo do Trabalho o sistema é da

impessoalidade da citação inicial, sendo certo que, no caso dos

autos, a citação inicial atingiu a finalidade a que se destinava, uma

vez que foi efetivamente recebida pela mãe do representante legal

da reclamada, que de tudo ficou ciente, conforme certidão de fl.

165, não sendo crível que a reclamada, por meio de seu

representante legal, não a tenha recebido ou, ao menos, sido
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comunicada a respeito de seu teor.

Nesse passo, reputo válida a citação da reclamada, inexistindo, na

hipótese dos autos, nulidade a ser declarada e tampouco ofensa ao

disposto nos incisos LIV e LV do art. 5º da CF/88 e nos princípios do

contraditório, ampla defesa e devido processo legal.

Nego, assim, provimento aos embargos de declaração.

Por fim, não se tratam de embargos protelatórios, pelo que fica

indeferido o requerimento do reclamante.

3. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO e mais que dos autos consta, CONHEÇO dos

embargos de declaração opostos por CONSTRUTORA CARBRAN

EIRELI - ME e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, reputando

válida a citação da reclamada, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011524-48.2016.5.03.0026
AUTOR REGIS JUNIOR FLOREANO DOS

SANTOS

ADVOGADO BARBARA FONSECA
GALHARDO(OAB: 155931/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adef913

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Expedidos alvarás, via SIF, em favor do reclamante, da procuradora

deste e da União (INSS).

Eventual saldo remanescente deverá ser liberado ao autor, a título

de líquido residual, por alvará (SIF).

Uma vez que quitados todos os valores devidos pela parte

executada, julgo extinto o cumprimento de sentença.

Intimem-se.

Cumprido, procedam-se aos lançamentos e arquivem-se os autos.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011524-48.2016.5.03.0026
AUTOR REGIS JUNIOR FLOREANO DOS

SANTOS

ADVOGADO BARBARA FONSECA
GALHARDO(OAB: 155931/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIS JUNIOR FLOREANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adef913

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Expedidos alvarás, via SIF, em favor do reclamante, da procuradora

deste e da União (INSS).

Eventual saldo remanescente deverá ser liberado ao autor, a título

de líquido residual, por alvará (SIF).

Uma vez que quitados todos os valores devidos pela parte

executada, julgo extinto o cumprimento de sentença.

Intimem-se.

Cumprido, procedam-se aos lançamentos e arquivem-se os autos.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010490-93.2020.5.03.0027
AUTOR RENAN DINIZ AGUIAR

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)
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RÉU FERROSIDER COMPONENTES LTDA

ADVOGADO BRENO FIGUEREDO
DOMINGUES(OAB: 145803/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RÉU GTS TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA

ADVOGADO SABRINA DIAS DE ALMEIDA
FAUSTINO(OAB: 164544/MG)

ADVOGADO MARCIO FRANCISCO DE
ASSIS(OAB: 97512/MG)

RÉU MA AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RÉU PMC AUTOMOTIVA DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO TARCISO SANTIAGO JUNIOR(OAB:
101313/MG)

PERITO MARCELO DE LIMA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROSIDER COMPONENTES LTDA

  - GTS TRANSPORTES E LOCACAO LTDA

  - MA AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

  - PMC AUTOMOTIVA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32f04b9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Uma vez que quitados todos os valores devidos pela executada,

julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do

Novo CPC.

Considerando que houve uma inconsistência no sistema SICONDJ-

JT, não sendo possível a expedição do alvará, determino, ao Banco

do Brasil TRT/BETIM, a liberação, por meio do presente:

DESPACHO/OFÍCIO

Do(s) valor(es) existente(s) na(s) conta(s) judicial(is) nº

500101667289, cujo depósito foi efetuado em 29/02/2024, para:

- Pagar, ao(à) perito(a) oficial, a quantia de R$1.500,00, com juros e

correção monetária a partir da data do depósito, por meio de

transferência para: BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 7147, CONTA

CORRENTE: 852618-4, DE TITULARIDADE DE MARCELO DE

LIMA FIGUEIREDO (CPF 160.768.936-72)

Acaso zeradas, a(s) conta(s) judicial(s) deverá(ão) ser encerrada(s)

ao final.

Por razões de sustentabilidade e celeridade processuais, este

despacho possui força de OFÍCIO, como nele determinado, ficando

a instituição bancária autorizada a proceder ao pagamento, e

comprovar nos autos a efetivação da operação, prazo de 10 dias.

À secretaria para que encaminhe via e.mail institucional da vara,

cópia do presente despacho para o referido banco, certificando a

remessa nos autos.

Comprovado(s) nos autos o(s) recebimento(s), registre(m)-se o(s)

pagamento(s), dê-se vista aos procuradores do reclamante e

verifique-se, esta Secretaria, quanto ao cumprimento das

determinações e obrigações constantes dos autos, bem como

proceda à verificação de saldos remanescente em depósitos.

Não havendo pendências, arquivem-se os autos, tendo em vista o

cumprimento total do acordo.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010490-93.2020.5.03.0027
AUTOR RENAN DINIZ AGUIAR

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU FERROSIDER COMPONENTES LTDA

ADVOGADO BRENO FIGUEREDO
DOMINGUES(OAB: 145803/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RÉU GTS TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA

ADVOGADO SABRINA DIAS DE ALMEIDA
FAUSTINO(OAB: 164544/MG)

ADVOGADO MARCIO FRANCISCO DE
ASSIS(OAB: 97512/MG)

RÉU MA AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RÉU PMC AUTOMOTIVA DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO TARCISO SANTIAGO JUNIOR(OAB:
101313/MG)

PERITO MARCELO DE LIMA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN DINIZ AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32f04b9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Uma vez que quitados todos os valores devidos pela executada,
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julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do

Novo CPC.

Considerando que houve uma inconsistência no sistema SICONDJ-

JT, não sendo possível a expedição do alvará, determino, ao Banco

do Brasil TRT/BETIM, a liberação, por meio do presente:

DESPACHO/OFÍCIO

Do(s) valor(es) existente(s) na(s) conta(s) judicial(is) nº

500101667289, cujo depósito foi efetuado em 29/02/2024, para:

- Pagar, ao(à) perito(a) oficial, a quantia de R$1.500,00, com juros e

correção monetária a partir da data do depósito, por meio de

transferência para: BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 7147, CONTA

CORRENTE: 852618-4, DE TITULARIDADE DE MARCELO DE

LIMA FIGUEIREDO (CPF 160.768.936-72)

Acaso zeradas, a(s) conta(s) judicial(s) deverá(ão) ser encerrada(s)

ao final.

Por razões de sustentabilidade e celeridade processuais, este

despacho possui força de OFÍCIO, como nele determinado, ficando

a instituição bancária autorizada a proceder ao pagamento, e

comprovar nos autos a efetivação da operação, prazo de 10 dias.

À secretaria para que encaminhe via e.mail institucional da vara,

cópia do presente despacho para o referido banco, certificando a

remessa nos autos.

Comprovado(s) nos autos o(s) recebimento(s), registre(m)-se o(s)

pagamento(s), dê-se vista aos procuradores do reclamante e

verifique-se, esta Secretaria, quanto ao cumprimento das

determinações e obrigações constantes dos autos, bem como

proceda à verificação de saldos remanescente em depósitos.

Não havendo pendências, arquivem-se os autos, tendo em vista o

cumprimento total do acordo.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010981-98.2023.5.03.0026
AUTOR GABRIEL VINICIUS BESSA SILVA

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

ADVOGADO WALMER LAZARINO
SEVERINO(OAB: 194897/MG)

RÉU C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL VINICIUS BESSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08e73e6

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Oficie-se ao Banco do Brasil, a fim de que se procedam às

transferências/recolhimento abaixo, conforme Decisão id eb5116b,

na exata ordem elencada, utilizando-se a conta judicial nº

3700104926531:

- Recolher as custas processuais na quantia de R$12,00. Código

18740-2 - CNPJ: 45.242.914/0001-05.

- Pagar ao(à) procurador(a) do reclamante a importância de

R$11,88, por meio de transferência para conta bancária abaixo:

- Após o recolhimento/transferência supra, pagar ao autor a

importância de SALDO TOTAL REMANESCENTE (zerando a

conta), por meio de transferência para a conta acima.

À Secretaria, para que encaminhe, via e.mail institucional da Vara,

cópia da presente Sentença para BB pso4826.djo@bb.com.br,

certificando a remessa nos autos.

Confiro à presente Sentença força de ofício, para os fins a que se

destina.

Uma vez que quitados todos os valores devidos pela parte

executada, julgo extinto o cumprimento de sentença.

Intimem-se.

Cumprido, procedam-se aos lançamentos e arquivem-se os autos.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010445-69.2020.5.03.0163
AUTOR ADISLEY VINICIO CAIO

ADVOGADO LIDIANE APARECIDA COTTA(OAB:
116167/MG)

ADVOGADO CLEBER DAMASCENO LIMA
JUNIOR(OAB: 119719/MG)

ADVOGADO SIRLENE DAMASCENO LIMA(OAB:
45591/MG)

ADVOGADO MARCELO PINTO FERREIRA(OAB:
61160/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO GRACIELE QUINTAO SILVA(OAB:
224075/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)
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PERITO MARIA DE FATIMA LINHARES DE
CARVALHO MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd439e5

proferida nos autos.

Vistos,

Registrados os pagamentos.

A executada comprovou os recolhimentos previdenciários (Id

b222ffa).

Uma vez que quitados todos os valores devidos pela executada,

julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do

Novo CPC.

Comprovados os pagamentos, registrem-se os valores, intimem-se

as partes e, certifique, esta Secretaria, quanto ao cumprimento das

determinações e obrigações constantes dos autos, bem como

proceda à verificação de saldo(s) remanescente(s) em depósito(s).

Não havendo pendência(s), recolham-se os autos ao arquivo

definitivo.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011422-94.2014.5.03.0026
AUTOR DOUGLAS WILLIAM MIRANDA

COSTA

ADVOGADO TASSIA CRISTINA CHAVES BRAGA
BASTOS(OAB: 120651/MG)

ADVOGADO EDSON JÚNIOR BRAGA
PEREIRA(OAB: 120654/MG)

RÉU MILENIUM LTDA

ADVOGADO CASSIO ROBERTO MENDONCA
CURI(OAB: 77793/MG)

RÉU EMPRESA DE MINERACAO
ESPERANCA S A

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO CAROLINE RODRIGUES
BRAGA(OAB: 132158/MG)

ADVOGADO LETICIA PAROPATO CAMARGO E
ALMEIDA(OAB: 160537/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JONAS GABRIEL ANTUNES
MOREIRA

ARREMATANTE ESDRAS ALEXANDER MARTINS
COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE MINERACAO ESPERANCA S A

  - MILENIUM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7aaf97

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que o leilão e a arrematação ocorreram após o

direcionamento da execução, em face da ré EMPRESA DE

MINERACAO ESPERANCA S A, deixo de homologar a

arrematação (id 3cf9c86), a qual se refere a bens do executado

MILENIUM LTDA, e determino que os valores pagos sejam

devolvidos ao arrematante, inclusive a comissão do leiloeiro (id

3cf9c86, pg. 6/7).

Intime-se o arrematanteESDRAS ALEXANDER MARTINS

COELHO, por email (esdrasalexander@hotmail.com), para que

informe dados bancários, no prazo de 05 dias, a fim de efetivar a

devolução do saldo total existente do depósito judicial conta nº

2464.042.04885864-6, valor inicial de R$1.000,00, datado de

15/03/2024.

Após, expeça-se alvará, via SIF, em favor do arrematante.

Ademais, determino o levantamento da penhora id f595d2d,

d6789ae.

Noutro giro.

Considerando a manifestação da reclamada EMPRESA DE

MINERACAO id 0c1f9ef, a qual requer a liberação de valores,

expedido alvará, via SIF, em favor do exequente (líquido parcial),

ut i l izando-se o depósi to judic ia l  id 9e02688, conta nº

2464.042.04885691-0.

Ademais,oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de que se

procedam aos recolhimentos/transferência, abaixo discriminados,

na exata ordem elencada, utilizando-se o depósito recursal (GFIP),

id 4e03cde, datado de 23/03/2016, valor inicial de R$3.000,00,

efetuado pela ré MINERACAO ESPERANCA S A, CNPJ

33.300.971/0001-06:
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- Recolher ao INSS (cota reclamante) a quantia de R$145,28.

Código: 1708 - PIS: 16098458716.

- Recolher ao INSS (cota reclamada) a quantia de R$820,40.

Código: 2909 - CNPJ: 66.298.571/0001-62.

- Recolher as custas processuais na quantia de R$99,58. Código

18740-2 - CNPJ: 33.300.971/0001-06.

- Após os recolhimentos supra, pagar ao autor a importância de

SALDO TOTAL REMANESCENTE, a título de líquido

(remanescente), por meio de transferência para:

À Secretaria, para que encaminhe, via e.mail institucional da Vara,

cópia da presente Sentença para CEF ag2464mg03@caixa.gov.br,

certificando a remessa nos autos.

Confiro à presente Sentença força de ofício, para os fins a que se

destina.

Uma vez que quitados todos os valores devidos pela parte

executada, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924,

inciso II, do Novo CPC.

Intimem-se as partes, o arrematante e os leiloeiros.

Cumprido, procedam-se aos lançamentos e arquivem-se os autos.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010981-98.2023.5.03.0026
AUTOR GABRIEL VINICIUS BESSA SILVA

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

ADVOGADO WALMER LAZARINO
SEVERINO(OAB: 194897/MG)

RÉU C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A MODAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08e73e6

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Oficie-se ao Banco do Brasil, a fim de que se procedam às

transferências/recolhimento abaixo, conforme Decisão id eb5116b,

na exata ordem elencada, utilizando-se a conta judicial nº

3700104926531:

- Recolher as custas processuais na quantia de R$12,00. Código

18740-2 - CNPJ: 45.242.914/0001-05.

- Pagar ao(à) procurador(a) do reclamante a importância de

R$11,88, por meio de transferência para conta bancária abaixo:

- Após o recolhimento/transferência supra, pagar ao autor a

importância de SALDO TOTAL REMANESCENTE (zerando a

conta), por meio de transferência para a conta acima.

À Secretaria, para que encaminhe, via e.mail institucional da Vara,

cópia da presente Sentença para BB pso4826.djo@bb.com.br,

certificando a remessa nos autos.

Confiro à presente Sentença força de ofício, para os fins a que se

destina.

Uma vez que quitados todos os valores devidos pela parte

executada, julgo extinto o cumprimento de sentença.

Intimem-se.

Cumprido, procedam-se aos lançamentos e arquivem-se os autos.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010445-69.2020.5.03.0163
AUTOR ADISLEY VINICIO CAIO

ADVOGADO LIDIANE APARECIDA COTTA(OAB:
116167/MG)

ADVOGADO CLEBER DAMASCENO LIMA
JUNIOR(OAB: 119719/MG)

ADVOGADO SIRLENE DAMASCENO LIMA(OAB:
45591/MG)

ADVOGADO MARCELO PINTO FERREIRA(OAB:
61160/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO GRACIELE QUINTAO SILVA(OAB:
224075/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

PERITO MARIA DE FATIMA LINHARES DE
CARVALHO MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADISLEY VINICIO CAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd439e5
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proferida nos autos.

Vistos,

Registrados os pagamentos.

A executada comprovou os recolhimentos previdenciários (Id

b222ffa).

Uma vez que quitados todos os valores devidos pela executada,

julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do

Novo CPC.

Comprovados os pagamentos, registrem-se os valores, intimem-se

as partes e, certifique, esta Secretaria, quanto ao cumprimento das

determinações e obrigações constantes dos autos, bem como

proceda à verificação de saldo(s) remanescente(s) em depósito(s).

Não havendo pendência(s), recolham-se os autos ao arquivo

definitivo.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011422-94.2014.5.03.0026
AUTOR DOUGLAS WILLIAM MIRANDA

COSTA

ADVOGADO TASSIA CRISTINA CHAVES BRAGA
BASTOS(OAB: 120651/MG)

ADVOGADO EDSON JÚNIOR BRAGA
PEREIRA(OAB: 120654/MG)

RÉU MILENIUM LTDA

ADVOGADO CASSIO ROBERTO MENDONCA
CURI(OAB: 77793/MG)

RÉU EMPRESA DE MINERACAO
ESPERANCA S A

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO CAROLINE RODRIGUES
BRAGA(OAB: 132158/MG)

ADVOGADO LETICIA PAROPATO CAMARGO E
ALMEIDA(OAB: 160537/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JONAS GABRIEL ANTUNES
MOREIRA

ARREMATANTE ESDRAS ALEXANDER MARTINS
COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS WILLIAM MIRANDA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7aaf97

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que o leilão e a arrematação ocorreram após o

direcionamento da execução, em face da ré EMPRESA DE

MINERACAO ESPERANCA S A, deixo de homologar a

arrematação (id 3cf9c86), a qual se refere a bens do executado

MILENIUM LTDA, e determino que os valores pagos sejam

devolvidos ao arrematante, inclusive a comissão do leiloeiro (id

3cf9c86, pg. 6/7).

Intime-se o arrematanteESDRAS ALEXANDER MARTINS

COELHO, por email (esdrasalexander@hotmail.com), para que

informe dados bancários, no prazo de 05 dias, a fim de efetivar a

devolução do saldo total existente do depósito judicial conta nº

2464.042.04885864-6, valor inicial de R$1.000,00, datado de

15/03/2024.

Após, expeça-se alvará, via SIF, em favor do arrematante.

Ademais, determino o levantamento da penhora id f595d2d,

d6789ae.

Noutro giro.

Considerando a manifestação da reclamada EMPRESA DE

MINERACAO id 0c1f9ef, a qual requer a liberação de valores,

expedido alvará, via SIF, em favor do exequente (líquido parcial),

ut i l izando-se o depósi to judic ia l  id 9e02688, conta nº

2464.042.04885691-0.

Ademais,oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de que se

procedam aos recolhimentos/transferência, abaixo discriminados,

na exata ordem elencada, utilizando-se o depósito recursal (GFIP),

id 4e03cde, datado de 23/03/2016, valor inicial de R$3.000,00,

efetuado pela ré MINERACAO ESPERANCA S A, CNPJ

33.300.971/0001-06:

- Recolher ao INSS (cota reclamante) a quantia de R$145,28.

Código: 1708 - PIS: 16098458716.

- Recolher ao INSS (cota reclamada) a quantia de R$820,40.

Código: 2909 - CNPJ: 66.298.571/0001-62.

- Recolher as custas processuais na quantia de R$99,58. Código

18740-2 - CNPJ: 33.300.971/0001-06.

- Após os recolhimentos supra, pagar ao autor a importância de

SALDO TOTAL REMANESCENTE, a título de líquido

(remanescente), por meio de transferência para:

À Secretaria, para que encaminhe, via e.mail institucional da Vara,

cópia da presente Sentença para CEF ag2464mg03@caixa.gov.br,
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certificando a remessa nos autos.

Confiro à presente Sentença força de ofício, para os fins a que se

destina.

Uma vez que quitados todos os valores devidos pela parte

executada, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924,

inciso II, do Novo CPC.

Intimem-se as partes, o arrematante e os leiloeiros.

Cumprido, procedam-se aos lançamentos e arquivem-se os autos.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011817-18.2016.5.03.0026
AUTOR SIDNEY OTAVIO DA CRUZ

ADVOGADO CRISTIANO COUTO MACHADO(OAB:
77797/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86baaf2

proferida nos autos.

SENTENÇA DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos etc...

1- RELATÓRIO

SIDNEY OTÁVIO DA CRUZ, nos autos da ação trabalhista que

move em face de FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL

LTDA., apresentou Impugnação à Sentença de Liquidação, nos

termos da petição de ID d3283ec.

Intimada, a executada manifestou-se (ID f2e6b1b).

Eis, em síntese, o relatório.

Passo a decidir.

2- FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

A impugnação à sentença de liquidação é própria e tempestiva,

razão pela qual dela conheço e examino.

MÉRITO

Da Apuração das Horas Extras / Integração do Adicional

Noturno / Hora Noturna Reduzida

Insurge-se o exequente em face dos cálculos homologados, ao

argumento de que não foram observadas, na base de cálculo das

horas extras noturnas, o adicional noturno e hora ficta noturna,

estabelecidas no título executivo judicial.

Sem razão, o exequente.

Quanto à apuração das horas extras, mediante cômputo do

adicional noturno e observância da hora ficta noturna, trata-se de

impugnação genérica.

Embora tenha apresentado anteriormente nos autos (ID f16b53f),

demonstrativo de cálculo, não demonstrou especificamente, no bojo

da impugnação, a incorreção da metodologia adotada pela

executada, os valores que entende devidos e aqueles que pretendia

controverter.

A impugnação genérica e a mera juntada de cálculos, sem

esclarecimento dos pontos e valores impugnados, não importa em

reanálise da conta homologada.

Ademais, não observou a determinação de utilização do sistema

PJE-CALC, termos do §1º do art. 10 do Provimento CGJT nº

01/2021, com redação dada pelo Provimento CGJT nº 03/2021; e do

§6º do art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, alterada pela

Resolução CSJT nº 284 /2021, conforme previsto na decisão de ID

a09750f.

Quanto às horas intervalares, não houve sequer pedido e,

consequentemente, condenação neste sentido, de sorte que não há

reparo a ser feito nos cálculos.

Sendo assim, não restando demonstrada a incorreção apontada,

prevalece a conta homologada, não havendo o que deferir.

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO da Impugnação à Sentença de

Liquidação apresentada por SIDNEY OTÁVIO DA CRUZ, para, no

mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação.

Custas pela executada, no importe de R$ 55,35, nos termos do

art.789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011817-18.2016.5.03.0026
AUTOR SIDNEY OTAVIO DA CRUZ

ADVOGADO CRISTIANO COUTO MACHADO(OAB:
77797/MG)
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RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY OTAVIO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86baaf2

proferida nos autos.

SENTENÇA DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos etc...

1- RELATÓRIO

SIDNEY OTÁVIO DA CRUZ, nos autos da ação trabalhista que

move em face de FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL

LTDA., apresentou Impugnação à Sentença de Liquidação, nos

termos da petição de ID d3283ec.

Intimada, a executada manifestou-se (ID f2e6b1b).

Eis, em síntese, o relatório.

Passo a decidir.

2- FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

A impugnação à sentença de liquidação é própria e tempestiva,

razão pela qual dela conheço e examino.

MÉRITO

Da Apuração das Horas Extras / Integração do Adicional

Noturno / Hora Noturna Reduzida

Insurge-se o exequente em face dos cálculos homologados, ao

argumento de que não foram observadas, na base de cálculo das

horas extras noturnas, o adicional noturno e hora ficta noturna,

estabelecidas no título executivo judicial.

Sem razão, o exequente.

Quanto à apuração das horas extras, mediante cômputo do

adicional noturno e observância da hora ficta noturna, trata-se de

impugnação genérica.

Embora tenha apresentado anteriormente nos autos (ID f16b53f),

demonstrativo de cálculo, não demonstrou especificamente, no bojo

da impugnação, a incorreção da metodologia adotada pela

executada, os valores que entende devidos e aqueles que pretendia

controverter.

A impugnação genérica e a mera juntada de cálculos, sem

esclarecimento dos pontos e valores impugnados, não importa em

reanálise da conta homologada.

Ademais, não observou a determinação de utilização do sistema

PJE-CALC, termos do §1º do art. 10 do Provimento CGJT nº

01/2021, com redação dada pelo Provimento CGJT nº 03/2021; e do

§6º do art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, alterada pela

Resolução CSJT nº 284 /2021, conforme previsto na decisão de ID

a09750f.

Quanto às horas intervalares, não houve sequer pedido e,

consequentemente, condenação neste sentido, de sorte que não há

reparo a ser feito nos cálculos.

Sendo assim, não restando demonstrada a incorreção apontada,

prevalece a conta homologada, não havendo o que deferir.

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO da Impugnação à Sentença de

Liquidação apresentada por SIDNEY OTÁVIO DA CRUZ, para, no

mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação.

Custas pela executada, no importe de R$ 55,35, nos termos do

art.789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010303-20.2022.5.03.0026
AUTOR C.M.M.G.

ADVOGADO BRUNA MONTANARI GONCALVES
CRISTONI(OAB: 168927/MG)

RÉU M.C.L.

ADVOGADO FELIPE DA SILVA MARAFON(OAB:
131747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID de01914.

Processo Nº ATOrd-0010312-11.2024.5.03.0026
AUTOR MAXWELL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ELI COELHO DA CRUZ(OAB:
146582/MG)

RÉU TEKSID DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWELL RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d255830

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando a emenda id 927f8fe, alterado o valor da causa para

R$112.319,40.

Determino a designação da audiência Inicial para o dia 08/05/2024

13:20 horas, que será PRESENCIAL , na sala de audiências da 1a

Vara do Trabalho de Betim, nos termos do PCA 0002260-

11.2022.2.00.0000, por se tratar de ato “absolutamente

imprescindível para o oferecimento da prestação jurisdicional

qualif icada”, bem como em razão das “severas barreiras

econômicas, estruturais e de analfabetismo tecnológico que, por

muitas vezes, dificultam ou mesmo impedem a participação de

partes e testemunhas nas audiências telepresenciais”.

Ressalto, no mais, que não se trata de processo sob Juízo 100%

Digital, e que a própria Ordem dos Advogados do Brasil sustentou

em manifestação durante a sessão a "excepcionalidade da

audiência telepresencial".

Pelos motivos supra, o Juízo não realizará audiência híbrida.

Devendo os advogados, as partes e as testemunhas comparecerem

presencialmente, sem exceções.

Intime(m)-se o(a)s procuradores(as) da(s) parte(s), por meio de

publicação no DEJT, a quem caberá informar aos constituintes e

testemunhas, na forma do art. 825 da CLT.

NOTIFIQUE(M)-SE.

DOCUMENTO - As partes e procuradores deverão apresentar,

no momento da audiência, documento de identificação, com

foto. O DOCUMENTO DEVERÁ ESTAR EM MÃOS ANTES DO

INÍCIO DA AUDIÊNCIA

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010303-20.2022.5.03.0026
AUTOR C.M.M.G.

ADVOGADO BRUNA MONTANARI GONCALVES
CRISTONI(OAB: 168927/MG)

RÉU M.C.L.

ADVOGADO FELIPE DA SILVA MARAFON(OAB:
131747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.M.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID de01914.

Processo Nº ATOrd-0011658-12.2015.5.03.0026
AUTOR JOSE EUSTAQUIO DE QUEIROZ

ADVOGADO SIRLENE DAMASCENO LIMA(OAB:
45591/MG)

ADVOGADO MARCELO PINTO FERREIRA(OAB:
61160/MG)

ADVOGADO CLEBER DAMASCENO LIMA
JUNIOR(OAB: 119719/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

TESTEMUNHA JEREMIAS AGOSTINHO VICENTE

PERITO MARIA DE FATIMA LINHARES DE
CARVALHO MELLO

TESTEMUNHA LUIZ MARQUES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EUSTAQUIO DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1790248

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o pagamento.

Ciência às partes do comprovante id 0fe823d.

Defiro a dilação requerida pela perita (id c36fe98), devendo entregar

o laudo até 12/04/2024, com a dedução do valor levantado pelo

reclamante. Intime-se.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010395-68.2017.5.03.0027
AUTOR JONATAS VINICIUS NETO DA SILVA

ADVOGADO MAGNONES ARAUJO BORGES(OAB:
110395/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

TESTEMUNHA HELIO MARCOS BALBINO

TESTEMUNHA WELLINGTON BARBOSA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS VINICIUS NETO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27d8a99

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se o reclamante para informar seus dados bancários ou de

seu procurador, em 05 dias, a fim de viabilizar a liberação de

valores em seu favor.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011658-12.2015.5.03.0026
AUTOR JOSE EUSTAQUIO DE QUEIROZ

ADVOGADO SIRLENE DAMASCENO LIMA(OAB:
45591/MG)

ADVOGADO MARCELO PINTO FERREIRA(OAB:
61160/MG)

ADVOGADO CLEBER DAMASCENO LIMA
JUNIOR(OAB: 119719/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

TESTEMUNHA JEREMIAS AGOSTINHO VICENTE

PERITO MARIA DE FATIMA LINHARES DE
CARVALHO MELLO

TESTEMUNHA LUIZ MARQUES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1790248

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o pagamento.

Ciência às partes do comprovante id 0fe823d.

Defiro a dilação requerida pela perita (id c36fe98), devendo entregar

o laudo até 12/04/2024, com a dedução do valor levantado pelo

reclamante. Intime-se.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011173-41.2017.5.03.0026
AUTOR HELBERT SEVERINO SANTOS

ADVOGADO LEONARDO ALMEIDA
CARNEIRO(OAB: 102975/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELBERT SEVERINO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8b3997

proferida nos autos.

Vistos.

Registrados os pagamentos (Id fda5676, Id ddccade).

Recebo o agravo de petição interposto pela reclamada.

Vista ao recorrido.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao TRT.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010528-50.2016.5.03.0026
AUTOR UBERDAN NICACIO DE ABREU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO MAGNONES ARAUJO BORGES(OAB:
110395/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

PERITO MARIA DE FATIMA LINHARES DE
CARVALHO MELLO

TESTEMUNHA GILBERTO MARTINS NERI

TESTEMUNHA MAXIMILIANO MARTINS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBERDAN NICACIO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7ccd34

proferido nos autos.

Vistos.

Vista ao embargado.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011977-09.2017.5.03.0026
AUTOR LUCIANO DACASA LOPES

ADVOGADO LEIZA MARIA HENRIQUES(OAB:
44174/MG)

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RÉU TCA TECNOLOGIA EM
COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

TESTEMUNHA JADERSON SOARES DA SILVA

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

TESTEMUNHA MARCOS AURELIO FERNANDES

PERITO REGINA CELIA VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

  - TCA TECNOLOGIA EM COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98ef294

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o agravo de petição interposto pelo exequente.

Vista às agravadas.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao TRT.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011609-31.2016.5.03.0027
AUTOR GEONY MARQUES DA SILVA

ADVOGADO MAGNONES ARAUJO BORGES(OAB:
110395/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

TESTEMUNHA ADILSON ANTUNES DA SILVA

TESTEMUNHA MARCELO SILVA PAIXAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEONY MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49ed3b4

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se o reclamante para informar seus dados bancários ou de

seu procurador, em 05 dias, a fim de viabilizar a liberação de

valores em seu favor.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0015100-30.2008.5.03.0026
AUTOR ANTONIO MARCOS MOURA

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

RÉU ALINE FERREIRA MARKETING LTDA

RÉU ANTONIONE ROBERTO SAMPAIO
GOMES

RÉU ALIANCA ADMINISTRACAO DE
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

RÉU ALINE GONCALVES DE ALMEIDA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2338b90

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Aprovo a atualização dos cálculos elaborados pelo SLJ id 08cabac,

e fixo o valor da execução em R$21.631,18.

Oficie-se à Central Garimpo, para que informe sobre eventual

crédito em favor de todos os executados, encaminhando a este

juízo até o limite de R$21.631,18, mediante preenchimento do

formulário próprio (https://forms.gle/ACHuWkjL5VNRxmga8) ou

como de praxe.

Ademais, proceda-se ao bloqueio de créditos de todos os

executados, utilizando-se o convênio SISBAJUD, até o limite da

execução.

Também, dê-se vista ao exequente da pesquisa PrevJud (CNIS) id

f42cde0, 9fa2bdd, CAGED id 112eaa6, Infoseg id 22df2c6, para

requerer o que entender de direito, pelo prazo de 05 dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010888-38.2023.5.03.0026
AUTOR G.F.C.

ADVOGADO JOAO MIGUEL FERNANDES
FILHO(OAB: 42447/PR)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE BONFIM(OAB:
70827/PR)

RÉU C.I.E.C.D.P.L.

ADVOGADO RODRIGO OTÁVIO ALVES LEITE
MARTINS(OAB: 98982/MG)

ADVOGADO FLAVIO COUTO E SILVA
LOPES(OAB: 90399/MG)

RÉU I.E.C.D.P.Z.L.

ADVOGADO RODRIGO OTÁVIO ALVES LEITE
MARTINS(OAB: 98982/MG)

ADVOGADO FLAVIO COUTO E SILVA
LOPES(OAB: 90399/MG)

RÉU P.I.E.C.D.P.L.

ADVOGADO FLAVIO COUTO E SILVA
LOPES(OAB: 90399/MG)

ADVOGADO RODRIGO OTÁVIO ALVES LEITE
MARTINS(OAB: 98982/MG)

ADVOGADO DÁCIO ROGÉRIO BRITO(OAB:
62691/MG)

PERITO M.D.L.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.I.E.C.D.P.L.

  - I.E.C.D.P.Z.L.

  - P.I.E.C.D.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 72e50c0.

Processo Nº ATOrd-0011438-04.2021.5.03.0026
AUTOR ALTIERLES JUNIO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO WESLEY RIBEIRO DUTRA(OAB:
181722/MG)

ADVOGADO TAYSA CRISTINA ALVES RIBEIRO
DOS SANTOS(OAB: 168923/MG)

AUTOR ODETE DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO WESLEY RIBEIRO DUTRA(OAB:
181722/MG)

ADVOGADO TAYSA CRISTINA ALVES RIBEIRO
DOS SANTOS(OAB: 168923/MG)

AUTOR HELDER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO WESLEY RIBEIRO DUTRA(OAB:
181722/MG)

ADVOGADO TAYSA CRISTINA ALVES RIBEIRO
DOS SANTOS(OAB: 168923/MG)

RÉU VALLOG TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO MATHEUS MIRANDA MELLO(OAB:
208863/MG)

RÉU TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JFP MUDANCAS E TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO GABRIEL LUCAS BOMFIM
NASCIMENTO(OAB: 184981/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIANE DE CASSIA NICOLAU(OAB:
18256/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AM2 TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL LUCAS BOMFIM
NASCIMENTO(OAB: 184981/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSVALENTE LOGISTICA LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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  - VALLOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53e1433

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o agravo de petição interposto pelos exequentes.

Vista às agravadas.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao TRT.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010888-38.2023.5.03.0026
AUTOR G.F.C.

ADVOGADO JOAO MIGUEL FERNANDES
FILHO(OAB: 42447/PR)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE BONFIM(OAB:
70827/PR)

RÉU C.I.E.C.D.P.L.

ADVOGADO RODRIGO OTÁVIO ALVES LEITE
MARTINS(OAB: 98982/MG)

ADVOGADO FLAVIO COUTO E SILVA
LOPES(OAB: 90399/MG)

RÉU I.E.C.D.P.Z.L.

ADVOGADO RODRIGO OTÁVIO ALVES LEITE
MARTINS(OAB: 98982/MG)

ADVOGADO FLAVIO COUTO E SILVA
LOPES(OAB: 90399/MG)

RÉU P.I.E.C.D.P.L.

ADVOGADO FLAVIO COUTO E SILVA
LOPES(OAB: 90399/MG)

ADVOGADO RODRIGO OTÁVIO ALVES LEITE
MARTINS(OAB: 98982/MG)

ADVOGADO DÁCIO ROGÉRIO BRITO(OAB:
62691/MG)

PERITO M.D.L.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.F.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 72e50c0.

Processo Nº ATOrd-0010183-50.2017.5.03.0026
AUTOR PAULO CEZAR FERREIRA DE MEIRA

ADVOGADO FABIO MARTINS BORGES
JUNIOR(OAB: 138191/MG)

ADVOGADO SIMONE ANDRADE SILVA
MAIA(OAB: 100422/MG)

ADVOGADO IGOR LEMOS MANSUR(OAB:
99017/MG)

ADVOGADO CRISTINA CARVALHO SOUZA
REIS(OAB: 108564/MG)

ADVOGADO EDISON URBANO MANSUR(OAB:
41767/MG)

RÉU CODEME ENGENHARIA S/A

ADVOGADO Márcio Junio Monteiro de Pinho
Tavares(OAB: 128721/MG)

ADVOGADO ERNESTO DE MEIRELLES
SALVO(OAB: 76518/MG)

ADVOGADO JULIANO FIALHO DE PINHO(OAB:
84040/MG)

PERITO MARIA DE FATIMA LINHARES DE
CARVALHO MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODEME ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5ee927

proferido nos autos.

Vistos.

Recebo os autos para prosseguimento.

Considerando as inconsistências frequentes apresentadas pelo

sistema SICONDJ para a assinatura dos alvarás por esta

Magistrada, obrigando a abertura de chamado junto à TI do

Regional a cada alvará expedido, bem como as dificuldades para

emissão de recolhimentos previdenciários via sistema e a

impossibilidade de estabelecer data de atualização dos valores a

serem pagos a partir do cálculo, quando em data diversa da do

depósito, determino que as ordens de pagamento processem-se via

despacho com força de ofício até que o sistema fique estável e seja

ajustado para ser exclusivamente utilizado.

Libero os valores devidos conforme a decisão homologatória (Id

2bb5b9f).

Registro o saldo atualizado das contas judiciais BB 300113798441

(R$ 175.911,21) e 500130751078 (R$7.878,54), totalizando o

montante de R$183.789,75.

Considerando a Portaria Conjunta GP N. 117 de 20/03/2020,

autorizo a(o) Banco do Brasil, agência 0750 - PAB/TRT Betim MG,

que, à vista do presente ALVARÁ, faça, dos depósitos judiciais

efetuados à disposição deste Juízo nas contas nº 300113798441 e

500130751078, conforme guias nos autos supra, os seguintes

pagamentos, na exata ordem listada, com juros e correção

monetária a partir do dia 01/06/2023, até o limite disponível nas

contas:

- Pagar, ao reclamante, a importância de R$ 138.220,91, por meio

de transferência para:

- Pagar, à perita oficial, a quantia de R$ 2.500,00, por meio de

transferência para os dados bancários de titularidade de MARIA DE

FATIMA LINHARES DE CARVALHO MELLO, CPF 737.800.226-72,
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banco Bando do Brasil, Agencia 0588-6, Corrente 7598-1.

- Recolher, ao INSS (cota reclamante), a quantia de R$ 4.848,39 .

Código: 1708 - PIS: 10866493694.

- Recolher, ao INSS (cota reclamada), a quantia de R$ 22.482,30.

Código: 2909 - CNPJ: 16.521.601/0001-80.

À secretaria para que encaminhe via e.mail institucional da vara,

cópia do presente despacho para BB pso4826.djo@bb.com.br,

certificando a remessa nos autos.

Confiro ao presente despacho força de ofício para os fins a que se

destina.

Comprovados os pagamentos, registrem-se os valores e deem-se

ciência às partes.

Cumprido, façam-se os autos conclusos.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010183-50.2017.5.03.0026
AUTOR PAULO CEZAR FERREIRA DE MEIRA

ADVOGADO FABIO MARTINS BORGES
JUNIOR(OAB: 138191/MG)

ADVOGADO SIMONE ANDRADE SILVA
MAIA(OAB: 100422/MG)

ADVOGADO IGOR LEMOS MANSUR(OAB:
99017/MG)

ADVOGADO CRISTINA CARVALHO SOUZA
REIS(OAB: 108564/MG)

ADVOGADO EDISON URBANO MANSUR(OAB:
41767/MG)

RÉU CODEME ENGENHARIA S/A

ADVOGADO Márcio Junio Monteiro de Pinho
Tavares(OAB: 128721/MG)

ADVOGADO ERNESTO DE MEIRELLES
SALVO(OAB: 76518/MG)

ADVOGADO JULIANO FIALHO DE PINHO(OAB:
84040/MG)

PERITO MARIA DE FATIMA LINHARES DE
CARVALHO MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR FERREIRA DE MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5ee927

proferido nos autos.

Vistos.

Recebo os autos para prosseguimento.

Considerando as inconsistências frequentes apresentadas pelo

sistema SICONDJ para a assinatura dos alvarás por esta

Magistrada, obrigando a abertura de chamado junto à TI do

Regional a cada alvará expedido, bem como as dificuldades para

emissão de recolhimentos previdenciários via sistema e a

impossibilidade de estabelecer data de atualização dos valores a

serem pagos a partir do cálculo, quando em data diversa da do

depósito, determino que as ordens de pagamento processem-se via

despacho com força de ofício até que o sistema fique estável e seja

ajustado para ser exclusivamente utilizado.

Libero os valores devidos conforme a decisão homologatória (Id

2bb5b9f).

Registro o saldo atualizado das contas judiciais BB 300113798441

(R$ 175.911,21) e 500130751078 (R$7.878,54), totalizando o

montante de R$183.789,75.

Considerando a Portaria Conjunta GP N. 117 de 20/03/2020,

autorizo a(o) Banco do Brasil, agência 0750 - PAB/TRT Betim MG,

que, à vista do presente ALVARÁ, faça, dos depósitos judiciais

efetuados à disposição deste Juízo nas contas nº 300113798441 e

500130751078, conforme guias nos autos supra, os seguintes

pagamentos, na exata ordem listada, com juros e correção

monetária a partir do dia 01/06/2023, até o limite disponível nas

contas:

- Pagar, ao reclamante, a importância de R$ 138.220,91, por meio

de transferência para:

- Pagar, à perita oficial, a quantia de R$ 2.500,00, por meio de

transferência para os dados bancários de titularidade de MARIA DE

FATIMA LINHARES DE CARVALHO MELLO, CPF 737.800.226-72,

banco Bando do Brasil, Agencia 0588-6, Corrente 7598-1.

- Recolher, ao INSS (cota reclamante), a quantia de R$ 4.848,39 .

Código: 1708 - PIS: 10866493694.

- Recolher, ao INSS (cota reclamada), a quantia de R$ 22.482,30.

Código: 2909 - CNPJ: 16.521.601/0001-80.

À secretaria para que encaminhe via e.mail institucional da vara,

cópia do presente despacho para BB pso4826.djo@bb.com.br,

certificando a remessa nos autos.

Confiro ao presente despacho força de ofício para os fins a que se

destina.

Comprovados os pagamentos, registrem-se os valores e deem-se

ciência às partes.

Cumprido, façam-se os autos conclusos.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0120700-79.2004.5.03.0026
AUTOR GERSON DE ABREU ROSA

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)
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RÉU ELBA EQUIPAMENTOS E SERVICOS
S/A

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

PERITO MARIA DE FATIMA LINHARES DE
CARVALHO MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBA EQUIPAMENTOS E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cad041d

proferida nos autos.

Vistos.

Prestados os esclarecimentos e ratificado o laudo, homologo os

cálculos adequados pela perita (id 7b239ff).

Dispensada a intimação da União, na forma da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023.

Intime-se a segunda reclamada a pagar, no prazo de 05 dias.

Não havendo pagamento espontâneo, intime-se o reclamante a

requerer o que entender de direito, no prazo de 05 dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011402-69.2015.5.03.0026
AUTOR JEISIEL JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO KAROLLINNE SOUZA MOTA(OAB:
174433/MG)

ADVOGADO BRUNA SANTOS(OAB: 111868/MG)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD(OAB:
217477/SP)

ADVOGADO MARIO AFONSO MOREIRA
NETO(OAB: 144258/MG)

ADVOGADO RICARDO GUIMARAES BOSON(OAB:
76671/MG)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO JANAINA DINELLI
SACRAMENTO(OAB: 142622/MG)

ADVOGADO JESSICA KUBITSCHEK TADEU
ROCHA FERREIRA(OAB: 160165/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEVA LOGISTICS LTDA

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47c8f00

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos da reclamada FCA FIAT CHRYSLER

AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. id 66d6941, tendo em vista a

concordância do reclamante id fae8273, e fixo o valor devido em

R$151.788,56.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Salienta-se que há 02 depósitos judiciais nos autos, efetuado pela

reclamada FCA, cuja soma atualizada até 19/03/2024 é de

R$12.689,75, conforme SIF (imagem abaixo):

Assim sendo, expeça-se citação para o(a) executado(a) FCA FIAT

CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA., solidariamente

responsável, por meio de seu procurador(a), para pagar a dívida

(diferença), em 05 dias, ou garantir a execução, observada a

ordem preferencial prevista no art. 882, da CLT,no art. 11, da Lei nº

6.830/80 e no art. 835, do CPC, sob pena de penhora.

Intimem-se o reclamante, para, no mesmo prazo, informar dados

bancários.

Ademais, intime-se o reclamado CEVA.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011402-69.2015.5.03.0026
AUTOR JEISIEL JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO KAROLLINNE SOUZA MOTA(OAB:
174433/MG)

ADVOGADO BRUNA SANTOS(OAB: 111868/MG)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD(OAB:
217477/SP)

ADVOGADO MARIO AFONSO MOREIRA
NETO(OAB: 144258/MG)

ADVOGADO RICARDO GUIMARAES BOSON(OAB:
76671/MG)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)
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ADVOGADO JANAINA DINELLI
SACRAMENTO(OAB: 142622/MG)

ADVOGADO JESSICA KUBITSCHEK TADEU
ROCHA FERREIRA(OAB: 160165/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEISIEL JOSE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47c8f00

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos da reclamada FCA FIAT CHRYSLER

AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. id 66d6941, tendo em vista a

concordância do reclamante id fae8273, e fixo o valor devido em

R$151.788,56.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Salienta-se que há 02 depósitos judiciais nos autos, efetuado pela

reclamada FCA, cuja soma atualizada até 19/03/2024 é de

R$12.689,75, conforme SIF (imagem abaixo):

Assim sendo, expeça-se citação para o(a) executado(a) FCA FIAT

CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA., solidariamente

responsável, por meio de seu procurador(a), para pagar a dívida

(diferença), em 05 dias, ou garantir a execução, observada a

ordem preferencial prevista no art. 882, da CLT,no art. 11, da Lei nº

6.830/80 e no art. 835, do CPC, sob pena de penhora.

Intimem-se o reclamante, para, no mesmo prazo, informar dados

bancários.

Ademais, intime-se o reclamado CEVA.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010658-40.2016.5.03.0026
AUTOR RENATO GONCALVES LIMA

ADVOGADO CRISTIANO COUTO MACHADO(OAB:
77797/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6def25d

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o agravo de petição interposto pelo(a) exequente.

Vista à recorrida.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao TRT.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011024-79.2016.5.03.0026
AUTOR FLAVIO RODRIGUES DA FONSECA

ADVOGADO Eduardo Moreira Costa Filho(OAB:
123392/MG)

ADVOGADO WELLISSON DINIZ GODOI(OAB:
124983/MG)

RÉU FRIGORIFICO ALVORADA EIRELI

ADVOGADO ANDERSON RACILAN SOUTO(OAB:
56494/MG)

TESTEMUNHA Fhillip Marques Rosa Silva

TESTEMUNHA Wanderson Leonardo de Souza

TESTEMUNHA ADILSON DA SILVA PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO ALVORADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5acdf6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Salienta-se que foram apresentados cálculos pelo reclamado id

a7eeb2f e pelo reclamante id f5c451a.

Procurações com poderes para transigir: id efd07de (autor) e id

5640c7c (réu).

Considerando a manifestação do reclamado id e1554a1 e do

reclamante id 8367289, determino a inclusão do presente feito em

pauta de audiência VIRTUAL (por videoconferência), PARA

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO,

designada para o dia 05/04/2024 às 14:55 horas, devendo os
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advogados e as partes acessarem a sala de audiências utilizando o

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83217465076

(aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho Nacional de

Justiça - ZOOM, por meio de acesso ao sítio eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe)

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência VIRTUAL

utilizando NOTEBOOK, SMARTPHONE, TELEFONE ou DESKTOP.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

procuradores e as partes devem clicar no LINK acima e aguardar a

autorização para ingresso na sala virtual.

Intime(m)-se o(a)s procuradores(as) cadastrados da(s) parte(s), por

meio de publicação no DEJT, a quem caberá informar aos

constituintes.

DOCUMENTO -As partes e procuradores deverão apresentar, no

momento da audiência VIRTUAL, documento de identificação, com

foto. O DOCUMENTO DEVERÁ ESTAR EM MÃOS ANTES DO

INÍCIO DA AUDIÊNCIA

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via zoom) os

participantes deverão estar identificados da seguinte forma:

a) Reclamante: horário da audiência, acrescido da identificação

RECTE;

b) Advogado(a) do(a) reclamante: horário da audiência, acrescido

da identificação ADV RECTE;

c) Reclamado(a): horário da audiência, acrescido da identificação

RECDA, seguida do primeiro nome da reclamada caso haja mais de

uma;

d) Advogado(a) do(a) reclamado(a): horário da audiência, acrescido

da identificação ADV RECDA, seguida do primeiro nome da

reclamada caso haja mais de uma.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011024-79.2016.5.03.0026
AUTOR FLAVIO RODRIGUES DA FONSECA

ADVOGADO Eduardo Moreira Costa Filho(OAB:
123392/MG)

ADVOGADO WELLISSON DINIZ GODOI(OAB:
124983/MG)

RÉU FRIGORIFICO ALVORADA EIRELI

ADVOGADO ANDERSON RACILAN SOUTO(OAB:
56494/MG)

TESTEMUNHA Fhillip Marques Rosa Silva

TESTEMUNHA Wanderson Leonardo de Souza

TESTEMUNHA ADILSON DA SILVA PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RODRIGUES DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5acdf6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Salienta-se que foram apresentados cálculos pelo reclamado id

a7eeb2f e pelo reclamante id f5c451a.

Procurações com poderes para transigir: id efd07de (autor) e id

5640c7c (réu).

Considerando a manifestação do reclamado id e1554a1 e do

reclamante id 8367289, determino a inclusão do presente feito em

pauta de audiência VIRTUAL (por videoconferência), PARA

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO,

designada para o dia 05/04/2024 às 14:55 horas, devendo os

advogados e as partes acessarem a sala de audiências utilizando o

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83217465076

(aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho Nacional de

Justiça - ZOOM, por meio de acesso ao sítio eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe)

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência VIRTUAL

utilizando NOTEBOOK, SMARTPHONE, TELEFONE ou DESKTOP.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

ZOOM, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

procuradores e as partes devem clicar no LINK acima e aguardar a

autorização para ingresso na sala virtual.

Intime(m)-se o(a)s procuradores(as) cadastrados da(s) parte(s), por

meio de publicação no DEJT, a quem caberá informar aos

constituintes.

DOCUMENTO -As partes e procuradores deverão apresentar, no

momento da audiência VIRTUAL, documento de identificação, com

foto. O DOCUMENTO DEVERÁ ESTAR EM MÃOS ANTES DO

INÍCIO DA AUDIÊNCIA

Ao entrar na sala de audiência telepresencial (reunião via zoom) os

participantes deverão estar identificados da seguinte forma:

a) Reclamante: horário da audiência, acrescido da identificação

RECTE;

b) Advogado(a) do(a) reclamante: horário da audiência, acrescido

da identificação ADV RECTE;

c) Reclamado(a): horário da audiência, acrescido da identificação

RECDA, seguida do primeiro nome da reclamada caso haja mais de

uma;
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d) Advogado(a) do(a) reclamado(a): horário da audiência, acrescido

da identificação ADV RECDA, seguida do primeiro nome da

reclamada caso haja mais de uma.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Betim

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0010025-45.2024.5.03.0027
REQUERENTE PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PORTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO HG FOODS LTDA

ADVOGADO ANDERSON RACILAN SOUTO(OAB:
56494/MG)

PERITO JESSICA CAMILA FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para vista do laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010025-45.2024.5.03.0027
REQUERENTE PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PORTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO HG FOODS LTDA

ADVOGADO ANDERSON RACILAN SOUTO(OAB:
56494/MG)

PERITO JESSICA CAMILA FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HG FOODS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para vista do laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010235-96.2024.5.03.0027
AUTOR JARBAS SABINO GOMES DE

ANDRADE

ADVOGADO ANA CRISTINA FERREIRA
VALADARES(OAB: 67612/MG)

ADVOGADO LILIANA TEIXEIRA FRANCHINI
CECCHIN(OAB: 68228/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARBAS SABINO GOMES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a06219

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

PROCESSO N. 0010235-96.2024.5.03.0027

A 2ª Vara do Trabalho de Betim/MG, através do MM. Juiz do

Trabalho, ORDENISIO CÉSAR SANTOS, proferiu sentença na

reclamação trabalhista movida por JARBAS SABINO GOMES DE

ANDRADE em face de TUPY MINAS GERAIS LTDA.

1. RELATÓRIO

Dispensado o relatório, por se tratar de demanda sujeita ao rito

sumaríssimo, art. 852-I da CLT.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 DIREITO INTERTEMPORAL

As alterações materiais e processuais perpetradas pela denominada

"Reforma Trabalhista", através da Lei nº. 13.467, de 13/07/2017,

vigente a partir de 11/11/2017, aplicam – se à demanda em análise,

à luz da CF/88, eis que tanto o contrato de trabalho quanto o
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ajuizamento da reclamação trabalhista se deram na vigência da

propalada reforma.

2.2 DELIMITAÇÃO DOS LIMITES DA LIDE

Os limites da lide são definidos na petição inicial e na defesa,

cabendo ao Juiz apenas reconhecê-los, por força do princípio da

congruência (artigos 2º, 141, 341, 342 e 492 do CPC c/c art. 769 da

CLT), entretanto a congruência não ocorre em relação aos valores

atribuídos aos pedidos formulados na inicial, por serem meramente

estimativos (Tese Jurídica Prevalecente nº. 16 deste Tribunal

Regional).

2.3 ANULAÇÃO DA JUSTA CAUSA E PEDIDOS CORRELATOS,

INCLUSIVE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Alega o reclamante, em síntese, que foi admitido aos 17/11/2022,

exercia a função de auxiliar de produção, e foi dispensado por justa

causa aos 20/01/2023.

Narra que, quando da dispensa, estava ¨(…) passando por

problemas graves psiquiátricos, os quais a reclamada tinha absoluta

ciência, porém, não teve a menor sensibilidade em relação ao seu

funcionário. O pior de tudo, o trabalhador estava internado em

instituição psiquiátrica quando da dispensa, e sequer assinou o

documento da dispensa e o TRCT, quem compareceu à empresa e

os assinou foi o seu irmão. Inacreditável! Após o retorno da

internação que estava prevista para 30 dias, o reclamante deveria

ter sido encaminhado ao órgão previdenciário e não ser dispensado,

ainda mais por justa causa. Observe-se que a reclamada dispensou

o reclamante na data em que foi internado 20.01.2023

primeiramente no hospital da unimed e transferido para o Hospital

Espírita André Luiz em 25.01.2023. Relatório em anexo. A

orientação era de que o trabalhador ficasse internado por 30 (trinta)

dias (atestado em anexo), porém, recebeu alta administrativa em

08.02.2023 porque a reclamada cancelou o seu plano de saúde e

ele não pôde arcar com a continuidade do tratamento às suas

próprias expensas. O hospital apresentou um termo de confissão de

dívida para que o reclamante assinasse, em virtude do

cancelamento do plano de saúde durante a internação, no valor de

R$2.590,75, valor este que o reclamante entende que deve ser

pago pela reclamada pelo cancelamento indevido, o que se requer.

O reclamante não poderia ser dispensado nestas condições,

internado em hospital psiquiátrico e ainda por justa causa. A

reclamada agiu com crueldade e falta de empatia com a situação do

reclamante. 4. Faz jus assim, à declaração de nulidade da justa

causa aplicada e consequente transformação em dispensa sem

justa causa, (...)¨.

Postula a nulidade da justa causa e o pagamento de verbas

correlatas, inclusive indenização por danos morais, esta no importe

de R$20.000,00.

No contraponto, a reclamada sustenta, em síntese, que em

decorrência de faltas injustificadas ao trabalho, foi advertido,

suspenso, e por fim dispensado por justa causa, com base na

desídia, art. 482, ¨e¨, da CLT. Pugna pela improcedência dos

pedidos (fls. 327/338).

Com a petição inicial e a defesa vieram documentos.

Na réplica (fls. 380/383), o reclamante requer a realização de

perícia médica, reiterando, em síntese, os termos da inicial.

Na audiência (fls. 384/385), as partes declararam não terem outras

provas a produzir, requereram o encerramento da instrução

processual, o que foi deferido. Razões finais orais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

Analiso.

Diante do princípio da continuidade do vínculo empregatício (art. 7º,

inciso I, da CLT, Súmula 212 do TST), a justa causa, notadamente a

do empregado (art. 482 da CLT), é medida extrema, somente ocorre

em caso de violação grave das principais obrigações do contrato de

trabalho, a ponto de romper a fidúcia necessária à continuidade do

vínculo empregatício.

Pois bem.

No caso em análise, deve ser mantida a justa causa aplicada com

base na desídia, art. 482, ¨e¨, da CLT - desídia no desempenho das

respectivas funções - , nos termos do comunicado de dispensa

datado de 20/01/2023 (fl. 376).

Isto porque, a despeito da curta duração contratual, de apenas

cerca de 2 meses, através dos espelhos de ponto (fls. 346/349), não

especificamente impugnados, verificam-se muitas faltas

injustificadas do reclamante ao trabalho, a saber: de 25/11/2022 a

29/11/2022; de 08/12/2022 a 17/12/2022; de 24/12/2022 a

19/01/2023.

Em decorrência das faltas injustificadas ao trabalho, o reclamante

foi advertido e suspenso, conforme documentos de fls. 350/353, e

por fim, dispensado por justa causa, conforme comunicado de

dispensa supramencionado. O TRCT, devidamente assinado pelo

reclamante, sem ressalvas (fls. 29/30).

Com isso, os documentos médicos vindos com a petição inicial (fls.

13, 25/28) não favorecem o reclamante, pois todos eles são

posteriores à dispensa, a evidenciar, então, que nenhum deles foi

apresentado à reclamada, no curso do contrato de trabalho.

Ressalte-se que nada há nos autos indicando que o reclamante

tenha apresentado à reclamada qualquer justificativa para as várias

faltas injustificadas ao trabalho registradas nos espelhos de ponto

juntados aos autos, e mesmo após as advertências e a suspensão

aplicadas pela reclamada, o reclamante continuou faltando ao

trabalho, sem justificativa.

Nesse cenário, com esteio no art. 464, §1o, incisos I e II, do CPC
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c/c art. 769 da CLT, indefiro o requerimento de realização de perícia

médica formulado pelo reclamante, não prosperando a genérica

impugnação por ele apresentada (fls. 380/383).

Acerca da caracterização da falta grave da desídia em casos de

faltas injustificadas ao trabalho, como no caso em análise, trago à

colação as seguintes ementas:

JUSTA CAUSA. DESÍDIA. É obrigação da empregada se manter

assídua no trabalho, sem faltas injustificadas, mormente em

hipótese como a dos autos, em que ela já havia sido advertida e

suspensa por tal motivo. Evidenciado que, mesmo após as

penalidades, a autora tornou a faltar injustificadamente por um mês,

sem a apresentação de atestado médico ou qualquer outra

justificativa, correta a justa causa aplicada, onde se observou a

gradação das penas e a imediatidade. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010289-77.2022.5.03.0077 (ROT); Disponibilização: 12/07/2022,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 669; Órgão Julgador: Quinta Turma;

Relator(a)/Redator(a) Jaqueline Monteiro de Lima)

JUSTA CAUSA. DESÍDIA. CARACTERIZAÇÃO. O princípio da

continuidade da relação de emprego, aliado aos critérios de

distribuição do ônus da prova, impõe ao empregador demonstrar, de

forma conclusiva, a falta capaz de autorizar a dispensa por justa

causa. Devidamente comprovada a desídia, advinda da repetição

de faltas injustificadas ao serviço, apesar das punições

disciplinares, que não surtiram o efeito pedagógico na conduta

obreira, mantém-se a dispensa por justa causa perpetrada pelo réu.

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010092-59.2020.5.03.0056 (ROT);

Disponibilização: 03/05/2021, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1637;

Órgão Julgador: Setima Turma; Relator(a)/Redator(a) Marcelo

Lamego Pertence)

JUSTA CAUSA - DESÍDIA - CARACTERIZAÇÃO. A desídia

funcional se caracteriza pela conduta no ambiente laboral que

evidencie o descaso, desinteresse ou desleixo contumaz do

empregado quanto ao cumprimento de suas atribuições inerentes

ao contrato de trabalho. Enquadram-se nesta conduta as faltas

reiteradas e injustificadas ao trabalho mesmo diante da aplicação de

medidas disciplinares gradativas por parte do empregador,

incapazes de reverter o comportamento desidioso do empregado,

autorizando-se, por tal razão, a rescisão contratual por justa causa,

nos termos do artigo 482, "e", da CLT (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010315-09.2014.5.03.0028 (ROT); Disponibilização: 29/07/2016,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 65; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator(a)/Redator(a) Sebastião Geraldo de Oliveira)

Não há, portanto, que se falar em nulidade da justa causa aplicada

pela reclamada, sendo, por conseguinte, indevidos os pedidos

correlatos formulados na inicial, inclusive a indenização por danos

morais.

Pedidos indeferidos.

2.4 JUSTIÇA GRATUITA

Com fulcro no art. 5º, incisos XXXV e LXXIV, da CF, no art. 790,

§3º, da CLT, na Súmula 463 do TST, e na declaração de

hipossuficiência econômica (fl. 12), que se presume verdadeira,

defiro o requerimento de justiça gratuita formulado pelo reclamante.

2.5 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A teor do art. 791-A da CLT, com a redação da Lei 13.467/2017, o

reclamante deve pagar ao procurador da reclamada os honorários

de sucumbência, no importe de R$1.852,11, correspondente a 5%

do valor da causa (R$ 37.042,25), cuja cobrança fica, no entanto,

suspensa, nos termos do §4o do referido artigo, por força justiça

gratuita requerida.

3. DISPOSITIVO

Posto isto, na reclamação trabalhista movida por JARBAS SABINO

GOMES DE ANDRADE em face de TUPY MINAS GERAIS LTDA.

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial.

Deferido o requerimento de justiça gratuita formulado pelo

reclamante.

A teor do art. 791-A da CLT, com a redação da Lei 13.467/2017, o

reclamante deve pagar ao procurador da reclamada os honorários

de sucumbência, no importe de R$1.852,11, correspondente a 5%

do valor da causa (R$ 37.042,25), cuja cobrança fica, no entanto,

suspensa, nos termos do §4o do referido artigo, por força justiça

gratuita requerida.

Custas, no importe de R$ 740,85, calculadas sobre R$ 37.042,25

(valor da causa), pelo reclamante, isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010235-96.2024.5.03.0027
AUTOR JARBAS SABINO GOMES DE

ANDRADE

ADVOGADO ANA CRISTINA FERREIRA
VALADARES(OAB: 67612/MG)

ADVOGADO LILIANA TEIXEIRA FRANCHINI
CECCHIN(OAB: 68228/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY MINAS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a06219

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

PROCESSO N. 0010235-96.2024.5.03.0027

A 2ª Vara do Trabalho de Betim/MG, através do MM. Juiz do

Trabalho, ORDENISIO CÉSAR SANTOS, proferiu sentença na

reclamação trabalhista movida por JARBAS SABINO GOMES DE

ANDRADE em face de TUPY MINAS GERAIS LTDA.

1. RELATÓRIO

Dispensado o relatório, por se tratar de demanda sujeita ao rito

sumaríssimo, art. 852-I da CLT.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 DIREITO INTERTEMPORAL

As alterações materiais e processuais perpetradas pela denominada

"Reforma Trabalhista", através da Lei nº. 13.467, de 13/07/2017,

vigente a partir de 11/11/2017, aplicam – se à demanda em análise,

à luz da CF/88, eis que tanto o contrato de trabalho quanto o

ajuizamento da reclamação trabalhista se deram na vigência da

propalada reforma.

2.2 DELIMITAÇÃO DOS LIMITES DA LIDE

Os limites da lide são definidos na petição inicial e na defesa,

cabendo ao Juiz apenas reconhecê-los, por força do princípio da

congruência (artigos 2º, 141, 341, 342 e 492 do CPC c/c art. 769 da

CLT), entretanto a congruência não ocorre em relação aos valores

atribuídos aos pedidos formulados na inicial, por serem meramente

estimativos (Tese Jurídica Prevalecente nº. 16 deste Tribunal

Regional).

2.3 ANULAÇÃO DA JUSTA CAUSA E PEDIDOS CORRELATOS,

INCLUSIVE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Alega o reclamante, em síntese, que foi admitido aos 17/11/2022,

exercia a função de auxiliar de produção, e foi dispensado por justa

causa aos 20/01/2023.

Narra que, quando da dispensa, estava ¨(…) passando por

problemas graves psiquiátricos, os quais a reclamada tinha absoluta

ciência, porém, não teve a menor sensibilidade em relação ao seu

funcionário. O pior de tudo, o trabalhador estava internado em

instituição psiquiátrica quando da dispensa, e sequer assinou o

documento da dispensa e o TRCT, quem compareceu à empresa e

os assinou foi o seu irmão. Inacreditável! Após o retorno da

internação que estava prevista para 30 dias, o reclamante deveria

ter sido encaminhado ao órgão previdenciário e não ser dispensado,

ainda mais por justa causa. Observe-se que a reclamada dispensou

o reclamante na data em que foi internado 20.01.2023

primeiramente no hospital da unimed e transferido para o Hospital

Espírita André Luiz em 25.01.2023. Relatório em anexo. A

orientação era de que o trabalhador ficasse internado por 30 (trinta)

dias (atestado em anexo), porém, recebeu alta administrativa em

08.02.2023 porque a reclamada cancelou o seu plano de saúde e

ele não pôde arcar com a continuidade do tratamento às suas

próprias expensas. O hospital apresentou um termo de confissão de

dívida para que o reclamante assinasse, em virtude do

cancelamento do plano de saúde durante a internação, no valor de

R$2.590,75, valor este que o reclamante entende que deve ser

pago pela reclamada pelo cancelamento indevido, o que se requer.

O reclamante não poderia ser dispensado nestas condições,

internado em hospital psiquiátrico e ainda por justa causa. A

reclamada agiu com crueldade e falta de empatia com a situação do

reclamante. 4. Faz jus assim, à declaração de nulidade da justa

causa aplicada e consequente transformação em dispensa sem

justa causa, (...)¨.

Postula a nulidade da justa causa e o pagamento de verbas

correlatas, inclusive indenização por danos morais, esta no importe

de R$20.000,00.

No contraponto, a reclamada sustenta, em síntese, que em

decorrência de faltas injustificadas ao trabalho, foi advertido,

suspenso, e por fim dispensado por justa causa, com base na

desídia, art. 482, ¨e¨, da CLT. Pugna pela improcedência dos

pedidos (fls. 327/338).

Com a petição inicial e a defesa vieram documentos.

Na réplica (fls. 380/383), o reclamante requer a realização de

perícia médica, reiterando, em síntese, os termos da inicial.

Na audiência (fls. 384/385), as partes declararam não terem outras

provas a produzir, requereram o encerramento da instrução

processual, o que foi deferido. Razões finais orais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

Analiso.

Diante do princípio da continuidade do vínculo empregatício (art. 7º,

inciso I, da CLT, Súmula 212 do TST), a justa causa, notadamente a

do empregado (art. 482 da CLT), é medida extrema, somente ocorre

em caso de violação grave das principais obrigações do contrato de

trabalho, a ponto de romper a fidúcia necessária à continuidade do

vínculo empregatício.

Pois bem.

No caso em análise, deve ser mantida a justa causa aplicada com
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base na desídia, art. 482, ¨e¨, da CLT - desídia no desempenho das

respectivas funções - , nos termos do comunicado de dispensa

datado de 20/01/2023 (fl. 376).

Isto porque, a despeito da curta duração contratual, de apenas

cerca de 2 meses, através dos espelhos de ponto (fls. 346/349), não

especificamente impugnados, verificam-se muitas faltas

injustificadas do reclamante ao trabalho, a saber: de 25/11/2022 a

29/11/2022; de 08/12/2022 a 17/12/2022; de 24/12/2022 a

19/01/2023.

Em decorrência das faltas injustificadas ao trabalho, o reclamante

foi advertido e suspenso, conforme documentos de fls. 350/353, e

por fim, dispensado por justa causa, conforme comunicado de

dispensa supramencionado. O TRCT, devidamente assinado pelo

reclamante, sem ressalvas (fls. 29/30).

Com isso, os documentos médicos vindos com a petição inicial (fls.

13, 25/28) não favorecem o reclamante, pois todos eles são

posteriores à dispensa, a evidenciar, então, que nenhum deles foi

apresentado à reclamada, no curso do contrato de trabalho.

Ressalte-se que nada há nos autos indicando que o reclamante

tenha apresentado à reclamada qualquer justificativa para as várias

faltas injustificadas ao trabalho registradas nos espelhos de ponto

juntados aos autos, e mesmo após as advertências e a suspensão

aplicadas pela reclamada, o reclamante continuou faltando ao

trabalho, sem justificativa.

Nesse cenário, com esteio no art. 464, §1o, incisos I e II, do CPC

c/c art. 769 da CLT, indefiro o requerimento de realização de perícia

médica formulado pelo reclamante, não prosperando a genérica

impugnação por ele apresentada (fls. 380/383).

Acerca da caracterização da falta grave da desídia em casos de

faltas injustificadas ao trabalho, como no caso em análise, trago à

colação as seguintes ementas:

JUSTA CAUSA. DESÍDIA. É obrigação da empregada se manter

assídua no trabalho, sem faltas injustificadas, mormente em

hipótese como a dos autos, em que ela já havia sido advertida e

suspensa por tal motivo. Evidenciado que, mesmo após as

penalidades, a autora tornou a faltar injustificadamente por um mês,

sem a apresentação de atestado médico ou qualquer outra

justificativa, correta a justa causa aplicada, onde se observou a

gradação das penas e a imediatidade. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010289-77.2022.5.03.0077 (ROT); Disponibilização: 12/07/2022,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 669; Órgão Julgador: Quinta Turma;

Relator(a)/Redator(a) Jaqueline Monteiro de Lima)

JUSTA CAUSA. DESÍDIA. CARACTERIZAÇÃO. O princípio da

continuidade da relação de emprego, aliado aos critérios de

distribuição do ônus da prova, impõe ao empregador demonstrar, de

forma conclusiva, a falta capaz de autorizar a dispensa por justa

causa. Devidamente comprovada a desídia, advinda da repetição

de faltas injustificadas ao serviço, apesar das punições

disciplinares, que não surtiram o efeito pedagógico na conduta

obreira, mantém-se a dispensa por justa causa perpetrada pelo réu.

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010092-59.2020.5.03.0056 (ROT);

Disponibilização: 03/05/2021, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1637;

Órgão Julgador: Setima Turma; Relator(a)/Redator(a) Marcelo

Lamego Pertence)

JUSTA CAUSA - DESÍDIA - CARACTERIZAÇÃO. A desídia

funcional se caracteriza pela conduta no ambiente laboral que

evidencie o descaso, desinteresse ou desleixo contumaz do

empregado quanto ao cumprimento de suas atribuições inerentes

ao contrato de trabalho. Enquadram-se nesta conduta as faltas

reiteradas e injustificadas ao trabalho mesmo diante da aplicação de

medidas disciplinares gradativas por parte do empregador,

incapazes de reverter o comportamento desidioso do empregado,

autorizando-se, por tal razão, a rescisão contratual por justa causa,

nos termos do artigo 482, "e", da CLT (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010315-09.2014.5.03.0028 (ROT); Disponibilização: 29/07/2016,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 65; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator(a)/Redator(a) Sebastião Geraldo de Oliveira)

Não há, portanto, que se falar em nulidade da justa causa aplicada

pela reclamada, sendo, por conseguinte, indevidos os pedidos

correlatos formulados na inicial, inclusive a indenização por danos

morais.

Pedidos indeferidos.

2.4 JUSTIÇA GRATUITA

Com fulcro no art. 5º, incisos XXXV e LXXIV, da CF, no art. 790,

§3º, da CLT, na Súmula 463 do TST, e na declaração de

hipossuficiência econômica (fl. 12), que se presume verdadeira,

defiro o requerimento de justiça gratuita formulado pelo reclamante.

2.5 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A teor do art. 791-A da CLT, com a redação da Lei 13.467/2017, o

reclamante deve pagar ao procurador da reclamada os honorários

de sucumbência, no importe de R$1.852,11, correspondente a 5%

do valor da causa (R$ 37.042,25), cuja cobrança fica, no entanto,

suspensa, nos termos do §4o do referido artigo, por força justiça

gratuita requerida.

3. DISPOSITIVO

Posto isto, na reclamação trabalhista movida por JARBAS SABINO

GOMES DE ANDRADE em face de TUPY MINAS GERAIS LTDA.

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial.

Deferido o requerimento de justiça gratuita formulado pelo

reclamante.

A teor do art. 791-A da CLT, com a redação da Lei 13.467/2017, o

reclamante deve pagar ao procurador da reclamada os honorários
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de sucumbência, no importe de R$1.852,11, correspondente a 5%

do valor da causa (R$ 37.042,25), cuja cobrança fica, no entanto,

suspensa, nos termos do §4o do referido artigo, por força justiça

gratuita requerida.

Custas, no importe de R$ 740,85, calculadas sobre R$ 37.042,25

(valor da causa), pelo reclamante, isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011116-20.2017.5.03.0027
AUTOR TIAGO TABORDA FELICIO

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 101537/MG)

ADVOGADO ROBISON APARECIDO
QUINTAO(OAB: 163149/MG)

RÉU M & L ELETRONICOS LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA MIRANDA LINHARES(OAB:
104121/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO AMANDA SILVA(OAB: 139451/MG)

ADVOGADO LAIS MARQUES ANTUNES(OAB:
176378/MG)

ADVOGADO ROBERTO MÁRCIO TAMM DE
LIMA(OAB: 51755/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO LUIZ PAULO COELHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO TABORDA FELICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1128a1d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Convolo em penhora o valor bloqueado por meio do sistema

Sisbajud, documento(s) de Id(s). 9a95256.

Intime-se o reclamante/executado para ciência, pelo prazo legal.

Decorrido "in albis" o prazo, quitem-se as despesas do feito.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011090-85.2018.5.03.0027
AUTOR ILDEMI SOUSA LIMA

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

RÉU ESQUADRA TECH - SEGURANCA
ELETRONICA & SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

RÉU JOAO VICTOR DA ROCHA NETO

RÉU ESQUADRA CAPIXABA - VIGILANCIA
& SEGURANCA ARMADA LTDA

RÉU ALEXSANDRO MOREIRA

RÉU FORTE TECNOLOGIA &
SEGURANCA ELETRONICA EIRELI -
EPP

RÉU ESQUADRA PARTICIPACOES LTDA

RÉU MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA DE ALCANTARA MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA ALVES LOURES COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FERREIRA NICOLAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDEMI SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c53909

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Apresente a parte autora meios eficazes ao prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, cientes de que a inércia, após

decorrido o prazo, dará início ao curso da prescrição bienal

intercorrente, § 2º do art. 11-A, da CLT, com a subsequente

extinção do processo, nos termos do art. 924, inciso V, do CPC c/c

art. 889 da CLT, IN 41/2018 do TST, e a Recomendação n.

3/GCGJT, de 24 de julho de 2018.

Silente, ao arquivo provisório.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010659-22.2016.5.03.0027
AUTOR BRUNO DIAS BRANDAO

ADVOGADO CRISTIANO COUTO MACHADO(OAB:
77797/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DIAS BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 509a07c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado da Sentença com data de

08/03/2024.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Intime-se a parte ré para, no prazo de 5 dias, apresentar dados

bancários pra devolução dos depósitos recursais de id's 7c47ea2,

1bd98a0 e e94055b .

Após, arquivem-se os autos.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010659-22.2016.5.03.0027
AUTOR BRUNO DIAS BRANDAO

ADVOGADO CRISTIANO COUTO MACHADO(OAB:
77797/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 509a07c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado da Sentença com data de

08/03/2024.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Intime-se a parte ré para, no prazo de 5 dias, apresentar dados

bancários pra devolução dos depósitos recursais de id's 7c47ea2,

1bd98a0 e e94055b .

Após, arquivem-se os autos.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011160-39.2017.5.03.0027
AUTOR HAROLDO LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO Claudia Martins Fernandes(OAB:
107064/MG)

ADVOGADO Natalia Maria Martins de
Resende(OAB: 77883/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAROLDO LUCIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c5628

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando a divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, determino que a liquidação da sentença deste feito seja

realizada por Perito Contábil.

Intimem-se as partes para ciência, prazo de 5 dias.

Após, intime-se o (a) Perito (a) Contador (a), Luiz Paulo Coelho

Duarte, para entregar o laudo no prazo de 20 dias.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011160-39.2017.5.03.0027
AUTOR HAROLDO LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO Claudia Martins Fernandes(OAB:
107064/MG)

ADVOGADO Natalia Maria Martins de
Resende(OAB: 77883/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.
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ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c5628

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando a divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, determino que a liquidação da sentença deste feito seja

realizada por Perito Contábil.

Intimem-se as partes para ciência, prazo de 5 dias.

Após, intime-se o (a) Perito (a) Contador (a), Luiz Paulo Coelho

Duarte, para entregar o laudo no prazo de 20 dias.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010223-82.2024.5.03.0027
REQUERENTE DEIVID NUNES DE SOUSA

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

REQUERIDO BREMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GABRIELA LAGE DUARTE(OAB:
112531/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

REQUERIDO PRIMER INTELIGENCIA EM
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO VINICIUS MARCELINO
LANZALOTTA(OAB: 109187/MG)

REQUERIDO NGC DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

REQUERIDO LC BRASIL DISTRIBUIDORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS MARCELINO
LANZALOTTA(OAB: 109187/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID NUNES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ecd878

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte ré, prazo de 08 dias.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012070-66.2017.5.03.0027
AUTOR SUEMAR COELHO

ADVOGADO IRTE MIRIAM DE ARAUJO(OAB:
166434/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

TESTEMUNHA ANTONIO GOMES FILHO

TESTEMUNHA RENAN DA SILVA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUEMAR COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc742c6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando a divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, determino que a liquidação da sentença deste feito seja

realizada por Perito Contábil.

Intimem-se as partes para ciência, prazo de 5 dias.

Após, intime-se o (a) Perito (a) Contador (a), Ginália Queiroz

Martins da Silva, para entregar o laudo no prazo de 20 dias.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010223-82.2024.5.03.0027
REQUERENTE DEIVID NUNES DE SOUSA

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

REQUERIDO BREMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GABRIELA LAGE DUARTE(OAB:
112531/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

REQUERIDO PRIMER INTELIGENCIA EM
SERVICOS LTDA - ME
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ADVOGADO VINICIUS MARCELINO
LANZALOTTA(OAB: 109187/MG)

REQUERIDO NGC DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

REQUERIDO LC BRASIL DISTRIBUIDORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS MARCELINO
LANZALOTTA(OAB: 109187/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BREMBO DO BRASIL LTDA

  - LC BRASIL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

  - NGC DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

  - PRIMER INTELIGENCIA EM SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ecd878

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte ré, prazo de 08 dias.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012070-66.2017.5.03.0027
AUTOR SUEMAR COELHO

ADVOGADO IRTE MIRIAM DE ARAUJO(OAB:
166434/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

TESTEMUNHA ANTONIO GOMES FILHO

TESTEMUNHA RENAN DA SILVA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc742c6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando a divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, determino que a liquidação da sentença deste feito seja

realizada por Perito Contábil.

Intimem-se as partes para ciência, prazo de 5 dias.

Após, intime-se o (a) Perito (a) Contador (a), Ginália Queiroz

Martins da Silva, para entregar o laudo no prazo de 20 dias.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000267-62.2012.5.03.0027
AUTOR CELSO JOSE ROSA

ADVOGADO WAGNER LEITE FERREIRA(OAB:
91898/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO FREIXO NAGEM(OAB:
20175/ES)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO ANDREA FERNANDES NAPOLEAO
DE SOUZA(OAB: 76842/MG)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO PLACIDO(OAB:
75364/MG)

ADVOGADO CARLOS CASTRO CABRAL DE
MACEDO(OAB: 11991/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO JOSE ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 824451d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da certificação do trânsito em julgado no RE 1.251.927, em

01/03/2024, encerrada a suspensão das ações individuais, coletivas

e rescisórias que discutem a matéria concernente ao Tema 13 de

IRR, tendo em vista que foi restabelecida a sentença que julgou

improcedente o pedido da ação trabalhista (processo nº 21900-

13.2011.5.21.0012), de pagamento de valores a título de

"complemento da RMNR”, não mais subsistindo o acórdão do TST

no Tema 13 de IRR.

Intimem-se as partes para ciência.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000267-62.2012.5.03.0027
AUTOR CELSO JOSE ROSA

ADVOGADO WAGNER LEITE FERREIRA(OAB:
91898/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO FREIXO NAGEM(OAB:
20175/ES)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO ANDREA FERNANDES NAPOLEAO
DE SOUZA(OAB: 76842/MG)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO PLACIDO(OAB:
75364/MG)

ADVOGADO CARLOS CASTRO CABRAL DE
MACEDO(OAB: 11991/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 824451d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da certificação do trânsito em julgado no RE 1.251.927, em

01/03/2024, encerrada a suspensão das ações individuais, coletivas

e rescisórias que discutem a matéria concernente ao Tema 13 de

IRR, tendo em vista que foi restabelecida a sentença que julgou

improcedente o pedido da ação trabalhista (processo nº 21900-

13.2011.5.21.0012), de pagamento de valores a título de

"complemento da RMNR”, não mais subsistindo o acórdão do TST

no Tema 13 de IRR.

Intimem-se as partes para ciência.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011888-17.2016.5.03.0027
AUTOR ANTONIO MATEUS DE CASTRO

ADVOGADO WAGNER LEITE FERREIRA(OAB:
91898/MG)

ADVOGADO MARCELO SOARES(OAB: 78489/MG)

ADVOGADO BRUNO AFONSO CRUZ(OAB:
96480/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO BRUNO FREIXO NAGEM(OAB:
20175/ES)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f948bb

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo a adequação dos cálculos do perito de id fixando a

execução em R$91.029,77 em desfavor da reclamada, ressalvadas

posteriores atualizações.

Honorários pericias já arbitrados em id v, R$2.500,00

Valor devido pela Reclamada:

crédito do reclamante R$60.642,60

FGTS R$6.648,27

INSS/cota empregador R$20.299,56,

custas R$ 88,52

IRRF R$805,23

honorários periciais R$2.545,59

Considerando-se a existência do valor de R$58.903,94 em conta

judicial vinculada aos autos, conforme certidão retro, Intime-se a

reclamada para pagar o débito exequendo ou garantir a execução -

observando-se a ordem preferencial do art. 835, CPC - no prazo de

5 dias, na pessoa do seu procurador, arts. 884 da CLT e 517 do

NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT, atualizando o valor

devido até a data do efetivo pagamento, sob pena de execução,

o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011888-17.2016.5.03.0027
AUTOR ANTONIO MATEUS DE CASTRO

ADVOGADO WAGNER LEITE FERREIRA(OAB:
91898/MG)

ADVOGADO MARCELO SOARES(OAB: 78489/MG)

ADVOGADO BRUNO AFONSO CRUZ(OAB:
96480/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO BRUNO FREIXO NAGEM(OAB:
20175/ES)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MATEUS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f948bb

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo a adequação dos cálculos do perito de id fixando a

execução em R$91.029,77 em desfavor da reclamada, ressalvadas

posteriores atualizações.

Honorários pericias já arbitrados em id v, R$2.500,00

Valor devido pela Reclamada:

crédito do reclamante R$60.642,60

FGTS R$6.648,27

INSS/cota empregador R$20.299,56,

custas R$ 88,52

IRRF R$805,23

honorários periciais R$2.545,59

Considerando-se a existência do valor de R$58.903,94 em conta

judicial vinculada aos autos, conforme certidão retro, Intime-se a

reclamada para pagar o débito exequendo ou garantir a execução -

observando-se a ordem preferencial do art. 835, CPC - no prazo de

5 dias, na pessoa do seu procurador, arts. 884 da CLT e 517 do

NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT, atualizando o valor

devido até a data do efetivo pagamento, sob pena de execução,

o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012148-60.2017.5.03.0027
AUTOR EDIPO VINICIUS FERREIRA FARIAS

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
MENDES(OAB: 120950/MG)

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 946c376

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado da Sentença com data de

11/03/2024, inicie-se a liquidação da sentença.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, apresentarem seus

cálculos de liquidação, nos termos do Provimento Geral

Consolidado do TRT da 3ª Região - 2015 (PRV GCR/GVCR 3/2015)

e Provimento n. 4, de 15 de dezembro de 2000 do TRT da 3ª

Região e para cumprimento das obrigações de fazer determinadas.

Com o início da liquidação, fica a parte autora ciente de que está

anuindo com a utilização pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de

bens e direitos e com o acesso a bancos de dados públicos e

privados, por meio de convênios firmados com outros órgãos,

visando identificar os meios para a entrega da Jurisdição, bem

como concordando com eventual aplicação do instituto da

desconsideração da personalidade jurídica direta e inversa (artigo

133 do CPC), com o reconhecimento de formação de grupo

econômico e reunião de execuções, com a respectiva inclusão de

outras pessoas no polo passivo, se necessário.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011963-22.2017.5.03.0027
AUTOR RENATO DE OLIVEIRA RESENDE

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU REPEL CARGAS SA
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ADVOGADO JEFERSON COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 75899/MG)

PERITO WOLNEY BATISTA FERREIRA
MACHADO

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE OLIVEIRA RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f805d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista às partes, prazo de 5 dias, das manifestações de ID. 8264254

e b52b331.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011963-22.2017.5.03.0027
AUTOR RENATO DE OLIVEIRA RESENDE

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU REPEL CARGAS SA

ADVOGADO JEFERSON COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 75899/MG)

PERITO WOLNEY BATISTA FERREIRA
MACHADO

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REPEL CARGAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f805d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista às partes, prazo de 5 dias, das manifestações de ID. 8264254

e b52b331.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012148-60.2017.5.03.0027

AUTOR EDIPO VINICIUS FERREIRA FARIAS

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
MENDES(OAB: 120950/MG)

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIPO VINICIUS FERREIRA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 946c376

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado da Sentença com data de

11/03/2024, inicie-se a liquidação da sentença.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, apresentarem seus

cálculos de liquidação, nos termos do Provimento Geral

Consolidado do TRT da 3ª Região - 2015 (PRV GCR/GVCR 3/2015)

e Provimento n. 4, de 15 de dezembro de 2000 do TRT da 3ª

Região e para cumprimento das obrigações de fazer determinadas.

Com o início da liquidação, fica a parte autora ciente de que está

anuindo com a utilização pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de

bens e direitos e com o acesso a bancos de dados públicos e

privados, por meio de convênios firmados com outros órgãos,

visando identificar os meios para a entrega da Jurisdição, bem

como concordando com eventual aplicação do instituto da

desconsideração da personalidade jurídica direta e inversa (artigo

133 do CPC), com o reconhecimento de formação de grupo

econômico e reunião de execuções, com a respectiva inclusão de

outras pessoas no polo passivo, se necessário.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010275-05.2018.5.03.0087
AUTOR ABELIO PEREIRA DE ARRUDA
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ADVOGADO MAGNONES ARAUJO BORGES(OAB:
110395/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e40d5dd

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da divergência existente entre os cálculos elaborados e

tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º, da CLT, concedo vista

às partes sobre os cálculos apresentados pela adversa, pelo prazo

de 08 (oito) dias, para impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Registre-se que não havendo concordância entre as partes quanto

aos cálculos apresentados, ocorrerá a nomeação de perito.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011585-37.2015.5.03.0027
AUTOR NECESIO GONCALVES MANSO

NETO

ADVOGADO MARCELO PINTO FERREIRA(OAB:
61160/MG)

ADVOGADO SIRLENE DAMASCENO LIMA(OAB:
45591/MG)

ADVOGADO CLEBER DAMASCENO LIMA
JUNIOR(OAB: 119719/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

ADVOGADO FERNANDA DANIELE DE ABREU
PEREIRA(OAB: 139525/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

TESTEMUNHA VALMIR BENICIO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a6f3f1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado da Sentença com data de

08/03/2024, inicie-se a liquidação da sentença.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, apresentarem seus

cálculos de liquidação, nos termos do Provimento Geral

Consolidado do TRT da 3ª Região - 2015 (PRV GCR/GVCR 3/2015)

e Provimento n. 4, de 15 de dezembro de 2000 do TRT da 3ª

Região e para cumprimento das obrigações de fazer determinadas.

Com o início da liquidação, fica a parte autora ciente de que está

anuindo com a utilização pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de

bens e direitos e com o acesso a bancos de dados públicos e

privados, por meio de convênios firmados com outros órgãos,

visando identificar os meios para a entrega da Jurisdição, bem

como concordando com eventual aplicação do instituto da

desconsideração da personalidade jurídica direta e inversa (artigo

133 do CPC), com o reconhecimento de formação de grupo

econômico e reunião de execuções, com a respectiva inclusão de

outras pessoas no polo passivo, se necessário.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010275-05.2018.5.03.0087
AUTOR ABELIO PEREIRA DE ARRUDA

ADVOGADO MAGNONES ARAUJO BORGES(OAB:
110395/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABELIO PEREIRA DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5663
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e40d5dd

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da divergência existente entre os cálculos elaborados e

tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º, da CLT, concedo vista

às partes sobre os cálculos apresentados pela adversa, pelo prazo

de 08 (oito) dias, para impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Registre-se que não havendo concordância entre as partes quanto

aos cálculos apresentados, ocorrerá a nomeação de perito.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011585-37.2015.5.03.0027
AUTOR NECESIO GONCALVES MANSO

NETO

ADVOGADO MARCELO PINTO FERREIRA(OAB:
61160/MG)

ADVOGADO SIRLENE DAMASCENO LIMA(OAB:
45591/MG)

ADVOGADO CLEBER DAMASCENO LIMA
JUNIOR(OAB: 119719/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

ADVOGADO FERNANDA DANIELE DE ABREU
PEREIRA(OAB: 139525/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

TESTEMUNHA VALMIR BENICIO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - NECESIO GONCALVES MANSO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a6f3f1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado da Sentença com data de

08/03/2024, inicie-se a liquidação da sentença.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, apresentarem seus

cálculos de liquidação, nos termos do Provimento Geral

Consolidado do TRT da 3ª Região - 2015 (PRV GCR/GVCR 3/2015)

e Provimento n. 4, de 15 de dezembro de 2000 do TRT da 3ª

Região e para cumprimento das obrigações de fazer determinadas.

Com o início da liquidação, fica a parte autora ciente de que está

anuindo com a utilização pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de

bens e direitos e com o acesso a bancos de dados públicos e

privados, por meio de convênios firmados com outros órgãos,

visando identificar os meios para a entrega da Jurisdição, bem

como concordando com eventual aplicação do instituto da

desconsideração da personalidade jurídica direta e inversa (artigo

133 do CPC), com o reconhecimento de formação de grupo

econômico e reunião de execuções, com a respectiva inclusão de

outras pessoas no polo passivo, se necessário.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010700-43.2003.5.03.0027
AUTOR LUIS WASHINGTON MARTINEZ

MENESES

ADVOGADO RENATA CELES CHARCHAR DE
MOURA(OAB: 86786/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO JULIO DE CARVALHO PAULA
LIMA(OAB: 90461/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 188400/MG)

RÉU FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO EDUARDO MACEDO LEITAO(OAB:
143743/MG)

ADVOGADO JOSE DE CARVALHO CASTRO
NETO(OAB: 110696/MG)

PERITO GIL LOPES VALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6c8bcd

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Altere-se o cadastro no sistema fazendo constar espolio de Luis

Washington Martinez Meneses na pessoa no inventariante Bertyra

Maria da Silva CPF.: 415.821.606-00.

Oficie-se a Fundação Petrobras de seguridade Social PETROS

solicitando informar acerca da situação da sra. Bertyra Maria da
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Silva CPF.: 415.821.606-00 como pensionista do reclamante Luiz

Luis Washington Martinez Meneses.

Após a informação supra, conclusos os autos para liberação dos

valores conforme despacho de id b557b55.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010375-72.2020.5.03.0027
AUTOR VALTER DE SOUZA FERREIRA

FILHO

ADVOGADO ROBERTO TORRES DA SILVA(OAB:
122348/MG)

ADVOGADO Donizetti França Macedo(OAB:
123659/MG)

RÉU AGILE EVOLUTION MANUTENCAO
ELETROMECANICA LTDA

RÉU LUIS ROBERTO FERREIRA DOS
REIS

RÉU VANESSA DA SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER DE SOUZA FERREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 817cdc9

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Apresente a parte autora meios eficazes ao prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, cientes de que a inércia, após

decorrido o prazo, dará início ao curso da prescrição bienal

intercorrente, § 2º do art. 11-A, da CLT, com a subsequente

extinção do processo, nos termos do art. 924, inciso V, do CPC c/c

art. 889 da CLT, IN 41/2018 do TST, e a Recomendação n.

3/GCGJT, de 24 de julho de 2018.

Silente, ao arquivo provisório.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010676-48.2022.5.03.0027
AUTOR JOSE CARLOS DE BRITO

ADVOGADO Jose Luciano Ferreira(OAB:
30628/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY MINAS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fed4cde

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando a divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, determino que a liquidação da sentença deste feito seja

realizada por Perito Contábil.

Intimem-se as partes para ciência, prazo de 5 dias.

Após, intime-se o (a) Perito (a) Contador (a), Eduardo Sérgio

França Pereira, para entregar o laudo no prazo de 20 dias.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011298-35.2019.5.03.0027
AUTOR LEILA DAS GRACAS RODRIGUES

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RÉU MELLORE ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU GERALDO FERREIRA DE FARIA
SOBRINHO

RÉU PAULO CEZAR DE FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAOLI BALBINO E BARROS
ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE
ALMEIDA LIMA(OAB: 123643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA DAS GRACAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ac29d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista à parte autora da defesa apresentada pela parte ré, prazo de 5

dias.

Após concluso.
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BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010676-48.2022.5.03.0027
AUTOR JOSE CARLOS DE BRITO

ADVOGADO Jose Luciano Ferreira(OAB:
30628/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fed4cde

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando a divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, determino que a liquidação da sentença deste feito seja

realizada por Perito Contábil.

Intimem-se as partes para ciência, prazo de 5 dias.

Após, intime-se o (a) Perito (a) Contador (a), Eduardo Sérgio

França Pereira, para entregar o laudo no prazo de 20 dias.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010158-63.2019.5.03.0027
AUTOR BRUNO VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES(OAB:
40669/MG)

ADVOGADO RONALDO JUNG(OAB: 75401/MG)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO NEVES
LAPERRIERE(OAB: 65634/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

PERITO JESSICA CAMILA FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO VIANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 752128c

proferido nos autos.

Vistos.

Retifico o valor total dos cálculos de id c52f110, fazendo constar

R$196.949,360, libere-se o depósito judicial de conta(s)

2464.042.04841166-8, 2464.042.04847546-1 e 2464.042.04885738

-0 por meio de alvará de transferência de valor, conforme os

cálculos Id c52f110,  para pagamento das seguintes parcelas:

crédito do reclamante R$137.410,69

INSS/cota empregado R$8.456,55

INSS/cota empregador R$34.195,61

custas R$188,13

honorários sucumbenciais R$14.586,72

honorários periciais R$2.111,60

Intime-se o exequente para informar conta bancária para a

expedição do alvará, prazo de 05 dias

Vindo aos autos a informação da conta bancária, expeça-se o

alvará.

Dê ciência à executada da liberação dos valores.

Dispensada a intimação da PGF, nos termos da Portaria MF

0582/2013.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010158-63.2019.5.03.0027
AUTOR BRUNO VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES(OAB:
40669/MG)

ADVOGADO RONALDO JUNG(OAB: 75401/MG)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO NEVES
LAPERRIERE(OAB: 65634/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

PERITO JESSICA CAMILA FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5666
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 752128c

proferido nos autos.

Vistos.

Retifico o valor total dos cálculos de id c52f110, fazendo constar

R$196.949,360, libere-se o depósito judicial de conta(s)

2464.042.04841166-8, 2464.042.04847546-1 e 2464.042.04885738

-0 por meio de alvará de transferência de valor, conforme os

cálculos Id c52f110,  para pagamento das seguintes parcelas:

crédito do reclamante R$137.410,69

INSS/cota empregado R$8.456,55

INSS/cota empregador R$34.195,61

custas R$188,13

honorários sucumbenciais R$14.586,72

honorários periciais R$2.111,60

Intime-se o exequente para informar conta bancária para a

expedição do alvará, prazo de 05 dias

Vindo aos autos a informação da conta bancária, expeça-se o

alvará.

Dê ciência à executada da liberação dos valores.

Dispensada a intimação da PGF, nos termos da Portaria MF

0582/2013.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011316-85.2021.5.03.0027
AUTOR ADRIANO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO TASSIA CRISTINA CHAVES BRAGA
BASTOS(OAB: 120651/MG)

ADVOGADO EDSON JÚNIOR BRAGA
PEREIRA(OAB: 120654/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO THIAGO DE CASTRO
ZOCRATO(OAB: 182678/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd69b32

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Registre-se o fim da liquidação.

Aprovo a conta apresentada pelo SLJ., fixando a execução em

R$15.839,59, ressalvadas posteriores atualizações.

Valor devido pela Reclamada:

crédito do reclamante R$14.601,86,

INSS/cota empregado R$483,46

honorários sucumbenciais R$754,27

Considerando-se a existência do valor de R$13.924,60 em conta

judicial vinculada aos autos, conforme certidão retro, Intime-se a

reclamada para pagar o débito exequendo ou garantir a execução -

observando-se a ordem preferencial do art. 835, CPC - no prazo de

5 dias, na pessoa do seu procurador, arts. 884 da CLT e 517 do

NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT, atualizando o valor

devido até a data do efetivo pagamento, sob pena de execução,

o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011316-85.2021.5.03.0027
AUTOR ADRIANO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO TASSIA CRISTINA CHAVES BRAGA
BASTOS(OAB: 120651/MG)

ADVOGADO EDSON JÚNIOR BRAGA
PEREIRA(OAB: 120654/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO THIAGO DE CASTRO
ZOCRATO(OAB: 182678/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO JOSE DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5667
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd69b32

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Registre-se o fim da liquidação.

Aprovo a conta apresentada pelo SLJ., fixando a execução em

R$15.839,59, ressalvadas posteriores atualizações.

Valor devido pela Reclamada:

crédito do reclamante R$14.601,86,

INSS/cota empregado R$483,46

honorários sucumbenciais R$754,27

Considerando-se a existência do valor de R$13.924,60 em conta

judicial vinculada aos autos, conforme certidão retro, Intime-se a

reclamada para pagar o débito exequendo ou garantir a execução -

observando-se a ordem preferencial do art. 835, CPC - no prazo de

5 dias, na pessoa do seu procurador, arts. 884 da CLT e 517 do

NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT, atualizando o valor

devido até a data do efetivo pagamento, sob pena de execução,

o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010799-80.2021.5.03.0027
AUTOR EVERSON DO CARMO SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SILVA
MATTOS(OAB: 150327/MG)

RÉU LCR FOODS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES E
DERIVADOS LTDA

ADVOGADO ROMMEL FONSECA DE MORAIS
BATISTON(OAB: 96315/MG)

RÉU MELLORE ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
MAIS LTDA

RÉU CRISTALFRIGO INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU PAULO CEZAR DE FARIA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU MEIRELES CONSULTORIA E
ASSESSORIA EIRELI - EPP

RÉU GERALDO FERREIRA DE FARIA
SOBRINHO

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU TRANSPORTADORA CONTORNO
NOVOS TEMPOS LTDA EM EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU RAFAEL LEITE FARIA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU IVAN COSTA SANDER

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU BECA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU ALVIMAR DE OLIVEIRA COSTA
JUNIOR

RÉU CRI REPRESENTACOES EM GERAL
LTDA

RÉU ACQUAZO3N TECNOLOGIA EM
AGUA LTDA - ME

RÉU PAYMEAPP APLICATIVO MOBILE
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAOLI BALBINO E BARROS
ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE
ALMEIDA LIMA(OAB: 123643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BECA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - CRISTALFRIGO INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERALDO FERREIRA DE FARIA SOBRINHO

  - IVAN COSTA SANDER

  - LCR FOODS INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E
DERIVADOS LTDA

  - MELLORE ALIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PAULO CEZAR DE FARIA

  - RAFAEL LEITE FARIA

  - TRANSPORTADORA CONTORNO NOVOS TEMPOS LTDA
EM EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID edbba61

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Registre-se o fim da liquidação.

Homologo os cálculos elaborados pela 1ª reclamada, diante da

concordância do reclamante, fixando a execução em R$76.802,03

em desfavor da reclamada, ressalvadas posteriores atualizações.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5668
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Valor devido pela Reclamada:

crédito do reclamante R$62.340,49

INSS/cota empregado R$1.708,40

INSS/cota empregador R$6.348,89

honorários sucumbenciais R$6.404,89

Intime-se a reclamada para pagar o débito exequendo ou garantir a

execução - observando-se a ordem preferencial do art. 835, CPC -

no prazo de 5 dias, na pessoa do seu procurador, arts. 884 da CLT

e 517 do NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT, atualizando o

valor devido até a data do efetivo pagamento, sob pena de

execução, o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

Após, concluso para apreciação do requerido pela parte autora na

petição de Id. ff460b3.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010799-80.2021.5.03.0027
AUTOR EVERSON DO CARMO SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SILVA
MATTOS(OAB: 150327/MG)

RÉU LCR FOODS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES E
DERIVADOS LTDA

ADVOGADO ROMMEL FONSECA DE MORAIS
BATISTON(OAB: 96315/MG)

RÉU MELLORE ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
MAIS LTDA

RÉU CRISTALFRIGO INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU PAULO CEZAR DE FARIA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU MEIRELES CONSULTORIA E
ASSESSORIA EIRELI - EPP

RÉU GERALDO FERREIRA DE FARIA
SOBRINHO

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU TRANSPORTADORA CONTORNO
NOVOS TEMPOS LTDA EM EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU RAFAEL LEITE FARIA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU IVAN COSTA SANDER

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU BECA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU ALVIMAR DE OLIVEIRA COSTA
JUNIOR

RÉU CRI REPRESENTACOES EM GERAL
LTDA

RÉU ACQUAZO3N TECNOLOGIA EM
AGUA LTDA - ME

RÉU PAYMEAPP APLICATIVO MOBILE
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAOLI BALBINO E BARROS
ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE
ALMEIDA LIMA(OAB: 123643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON DO CARMO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID edbba61

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Registre-se o fim da liquidação.

Homologo os cálculos elaborados pela 1ª reclamada, diante da

concordância do reclamante, fixando a execução em R$76.802,03

em desfavor da reclamada, ressalvadas posteriores atualizações.

Valor devido pela Reclamada:

crédito do reclamante R$62.340,49

INSS/cota empregado R$1.708,40

INSS/cota empregador R$6.348,89

honorários sucumbenciais R$6.404,89

Intime-se a reclamada para pagar o débito exequendo ou garantir a

execução - observando-se a ordem preferencial do art. 835, CPC -

no prazo de 5 dias, na pessoa do seu procurador, arts. 884 da CLT

e 517 do NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT, atualizando o

valor devido até a data do efetivo pagamento, sob pena de

execução, o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

Após, concluso para apreciação do requerido pela parte autora na

petição de Id. ff460b3.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5669
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010799-80.2021.5.03.0027
AUTOR EVERSON DO CARMO SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SILVA
MATTOS(OAB: 150327/MG)

RÉU LCR FOODS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES E
DERIVADOS LTDA

ADVOGADO ROMMEL FONSECA DE MORAIS
BATISTON(OAB: 96315/MG)

RÉU MELLORE ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
MAIS LTDA

RÉU CRISTALFRIGO INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU PAULO CEZAR DE FARIA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU MEIRELES CONSULTORIA E
ASSESSORIA EIRELI - EPP

RÉU GERALDO FERREIRA DE FARIA
SOBRINHO

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU TRANSPORTADORA CONTORNO
NOVOS TEMPOS LTDA EM EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU RAFAEL LEITE FARIA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU IVAN COSTA SANDER

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU BECA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU ALVIMAR DE OLIVEIRA COSTA
JUNIOR

RÉU CRI REPRESENTACOES EM GERAL
LTDA

RÉU ACQUAZO3N TECNOLOGIA EM
AGUA LTDA - ME

RÉU PAYMEAPP APLICATIVO MOBILE
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAOLI BALBINO E BARROS
ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE
ALMEIDA LIMA(OAB: 123643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLI BALBINO E BARROS ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID edbba61

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Registre-se o fim da liquidação.

Homologo os cálculos elaborados pela 1ª reclamada, diante da

concordância do reclamante, fixando a execução em R$76.802,03

em desfavor da reclamada, ressalvadas posteriores atualizações.

Valor devido pela Reclamada:

crédito do reclamante R$62.340,49

INSS/cota empregado R$1.708,40

INSS/cota empregador R$6.348,89

honorários sucumbenciais R$6.404,89

Intime-se a reclamada para pagar o débito exequendo ou garantir a

execução - observando-se a ordem preferencial do art. 835, CPC -

no prazo de 5 dias, na pessoa do seu procurador, arts. 884 da CLT

e 517 do NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT, atualizando o

valor devido até a data do efetivo pagamento, sob pena de

execução, o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

Após, concluso para apreciação do requerido pela parte autora na

petição de Id. ff460b3.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010758-84.2019.5.03.0027
AUTOR ANDERSON FERREIRA FEITOR

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RÉU OPTAR SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO ALVES LEMOS(OAB:
97600/MG)

RÉU PROMA BRASIL AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO CAMILA MARLEY DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 168982/MG)

ADVOGADO LUIZA MAGALHAES
VASCONCELOS(OAB: 104636/MG)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE JESUS(OAB:
129842/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

PERITO JALVAN BATISTA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPTAR SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

  - PROMA BRASIL AUTOMOTIVA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd06b1b

proferido nos autos.

Vistos.

Para regular extinção da execução nos termos do art. 924, II do

NCPC, ficam partes e interessados intimados a, no prazo comum de

5 dias, manifestarem caso haja objeção, presumindo-se no silêncio

não haver.

Devolva-se a 2a reclamada o saldo remanescente constante do SIF.

Intime-se a 2a reclamada para informar dados bancários para

devolução do saldo remanescente, prazo de 05 dias.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010758-84.2019.5.03.0027
AUTOR ANDERSON FERREIRA FEITOR

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RÉU OPTAR SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO ALVES LEMOS(OAB:
97600/MG)

RÉU PROMA BRASIL AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO CAMILA MARLEY DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 168982/MG)

ADVOGADO LUIZA MAGALHAES
VASCONCELOS(OAB: 104636/MG)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE JESUS(OAB:
129842/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

PERITO JALVAN BATISTA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERREIRA FEITOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd06b1b

proferido nos autos.

Vistos.

Para regular extinção da execução nos termos do art. 924, II do

NCPC, ficam partes e interessados intimados a, no prazo comum de

5 dias, manifestarem caso haja objeção, presumindo-se no silêncio

não haver.

Devolva-se a 2a reclamada o saldo remanescente constante do SIF.

Intime-se a 2a reclamada para informar dados bancários para

devolução do saldo remanescente, prazo de 05 dias.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010687-14.2021.5.03.0027
AUTOR PIERRE DOUGLAS FREITAS

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO KAIO GUEDES BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 185534/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

RÉU MOURA BENTO PAVIMENTACAO E
SINALIZACAO LTDA

ADVOGADO LUAN CRISTIAN LOURENCO(OAB:
181047/MG)

ADVOGADO WELLINGTON ALVES ROCHA(OAB:
188254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f284c80

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a 2a reclamada para informar dados bancários para

devolução do saldo remanescente, prazo de 05 dias.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010812-79.2021.5.03.0027
AUTOR JOANA D ARC ORNELAS CAMPOS

GERTRUDES

ADVOGADO ADRIANO SILVA SOUZA(OAB:
118347/MG)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU JABIL DO BRASIL INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO ARTHUR VINICIUS RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 210044/MG)

ADVOGADO RENATA APARECIDA RIBEIRO(OAB:
65901/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JABIL DO BRASIL INDUSTRIA ELETROELETRONICA LTDA

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16b7956

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da divergência existente entre os cálculos elaborados e

tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º, da CLT, concedo vista

às partes sobre os cálculos apresentados pela adversa, pelo prazo

de 08 (oito) dias, para impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Registre-se que não havendo concordância entre as partes quanto

aos cálculos apresentados, ocorrerá a nomeação de perito.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010812-79.2021.5.03.0027
AUTOR JOANA D ARC ORNELAS CAMPOS

GERTRUDES

ADVOGADO ADRIANO SILVA SOUZA(OAB:
118347/MG)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU JABIL DO BRASIL INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO ARTHUR VINICIUS RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 210044/MG)

ADVOGADO RENATA APARECIDA RIBEIRO(OAB:
65901/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA D ARC ORNELAS CAMPOS GERTRUDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16b7956

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da divergência existente entre os cálculos elaborados e

tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º, da CLT, concedo vista

às partes sobre os cálculos apresentados pela adversa, pelo prazo

de 08 (oito) dias, para impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Registre-se que não havendo concordância entre as partes quanto

aos cálculos apresentados, ocorrerá a nomeação de perito.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010447-93.2019.5.03.0027
AUTOR ANDRE LUIS VITORINO FERREIRA

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

RÉU HOSPITAL MATER DEI SA

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MATER DEI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 613a261

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado da Sentença com data de

08/03/2024, inicie-se a liquidação da sentença.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, apresentarem seus

cálculos de liquidação, nos termos do Provimento Geral

Consolidado do TRT da 3ª Região - 2015 (PRV GCR/GVCR 3/2015)

e Provimento n. 4, de 15 de dezembro de 2000 do TRT da 3ª

Região e para cumprimento das obrigações de fazer determinadas.

Com o início da liquidação, fica a parte autora ciente de que está

anuindo com a utilização pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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bens e direitos e com o acesso a bancos de dados públicos e

privados, por meio de convênios firmados com outros órgãos,

visando identificar os meios para a entrega da Jurisdição, bem

como concordando com eventual aplicação do instituto da

desconsideração da personalidade jurídica direta e inversa (artigo

133 do CPC), com o reconhecimento de formação de grupo

econômico e reunião de execuções, com a respectiva inclusão de

outras pessoas no polo passivo, se necessário.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010447-93.2019.5.03.0027
AUTOR ANDRE LUIS VITORINO FERREIRA

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

RÉU HOSPITAL MATER DEI SA

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS VITORINO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 613a261

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado da Sentença com data de

08/03/2024, inicie-se a liquidação da sentença.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, apresentarem seus

cálculos de liquidação, nos termos do Provimento Geral

Consolidado do TRT da 3ª Região - 2015 (PRV GCR/GVCR 3/2015)

e Provimento n. 4, de 15 de dezembro de 2000 do TRT da 3ª

Região e para cumprimento das obrigações de fazer determinadas.

Com o início da liquidação, fica a parte autora ciente de que está

anuindo com a utilização pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de

bens e direitos e com o acesso a bancos de dados públicos e

privados, por meio de convênios firmados com outros órgãos,

visando identificar os meios para a entrega da Jurisdição, bem

como concordando com eventual aplicação do instituto da

desconsideração da personalidade jurídica direta e inversa (artigo

133 do CPC), com o reconhecimento de formação de grupo

econômico e reunião de execuções, com a respectiva inclusão de

outras pessoas no polo passivo, se necessário.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011186-63.2019.5.03.0028
AUTOR HUGO DELEON CARDOSO DE

ALMEIDA

ADVOGADO LIDIANE APARECIDA COTTA(OAB:
116167/MG)

ADVOGADO SIRLENE DAMASCENO LIMA(OAB:
45591/MG)

ADVOGADO CLEBER DAMASCENO LIMA
JUNIOR(OAB: 119719/MG)

ADVOGADO MARCELO PINTO FERREIRA(OAB:
61160/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO KAIO GUEDES BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 185534/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7237a24

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Estando quitadas as despesas do feito fica a reclamada VALE SA

desonerada do seguro garantia representado pela apólice de n.

507023970 (documento de Id. f410816), por não haver mais

necessidade de sua vinculação aos presentes autos, ante a

inocorrência de sinistro.

Intime-se a reclamada para as providências cabíveis, devendo a

própria empresa encaminhar o presente Despacho Ofício à

seguradora para a baixa da apólice.

Amparado nos princípios da economia, eficiência e celeridade

processuais, IMPRIMO FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE

DESPACHO.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001627-66.2011.5.03.0027
AUTOR JOSE CUPERTINO DE SOUZA

ADVOGADO ANA CECILIA MARTINS SILVA(OAB:
152647/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

RÉU RWS CONSTRUTORA LTDA - EPP

ADVOGADO GUIARONY MAFRA TEIXEIRA(OAB:
134704/MG)

RÉU SIDINA FERNANDA DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ALTIVO BERNARDES DE ABREU
OLIVEIRA(OAB: 110033/MG)

RÉU MARCELO SANTANA SOARES

RÉU 3S SERVICOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO GUIARONY MAFRA TEIXEIRA(OAB:
134704/MG)

RÉU ANTONIO ALVES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CUPERTINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87ef267

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Apresente a parte autora meios eficazes ao prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, cientes de que a inércia, após

decorrido o prazo, dará início ao curso da prescrição bienal

intercorrente, § 2º do art. 11-A, da CLT, com a subsequente

extinção do processo, nos termos do art. 924, inciso V, do CPC c/c

art. 889 da CLT, IN 41/2018 do TST, e a Recomendação n.

3/GCGJT, de 24 de julho de 2018.

Silente, ao arquivo provisório.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0023800-70.2000.5.03.0027
AUTOR SIGELFREDO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO CARLOS MAGNO DE MOURA
SOARES(OAB: 64274/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL REFER

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
51556/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO ROBERTO MÁRCIO TAMM DE
LIMA(OAB: 51755/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIGELFREDO ALVES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee4e363

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a parte autora a informar nos autos dados bancário de

procurador constante da lista na Procuração de Id. 6457c7a, prazo

de 5 dias.

Após informados os dados bancários, liberem-se os valores

constantes dos autos em conta judicial do Banco do Brasil e da

Caixa Econômica Federal.

Intimem-se as partes para ciência.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0023800-70.2000.5.03.0027
AUTOR SIGELFREDO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO CARLOS MAGNO DE MOURA
SOARES(OAB: 64274/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL REFER

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
51556/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO ROBERTO MÁRCIO TAMM DE
LIMA(OAB: 51755/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

  - FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL
REFER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee4e363

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a parte autora a informar nos autos dados bancário de

procurador constante da lista na Procuração de Id. 6457c7a, prazo

de 5 dias.

Após informados os dados bancários, liberem-se os valores

constantes dos autos em conta judicial do Banco do Brasil e da

Caixa Econômica Federal.

Intimem-se as partes para ciência.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010505-96.2019.5.03.0027
AUTOR KAREN CORREA KLEN

ADVOGADO RODRIGO VIEIRA DE OLIVEIRA
MARENGA(OAB: 150362/MG)

ADVOGADO LIVIA MARIA VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 55148/MG)

RÉU STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

TESTEMUNHA DANIEL GUSTAVO BIGAO VILAR

PERITO EDUARDO SERGIO FRANCA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN CORREA KLEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04df7d4

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Registre-se o fim da liquidação.

Homologo os cálculos elaborados pelo Perito, diante dos

esclarecimentos prestados, arbitrando honorários de R$2.000,00,

pela complexidade do serviço, a cargo da reclamada, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 19 deste TRT, fixando a execução em

R$ 184.421,87 em desfavor da reclamada, ressalvadas posteriores

atualizações.

crédito do reclamante R$142.929,57

INSS/cota empregado R$ 5.336,32

INSS/cota empregador R$ 26.742,69

honorários sucumbenciais R$ 7.413,29

honorários periciais R$ 2.000,00

Intime-se a reclamada para pagar o débito exequendo ou garantir a

execução - observando-se a ordem preferencial do art. 835, CPC -

no prazo de 5 dias, na pessoa do seu procurador, arts. 884 da CLT

e 517 do NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT, atualizando o

valor devido até a data do efetivo pagamento, sob pena de

execução, o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010505-96.2019.5.03.0027
AUTOR KAREN CORREA KLEN

ADVOGADO RODRIGO VIEIRA DE OLIVEIRA
MARENGA(OAB: 150362/MG)

ADVOGADO LIVIA MARIA VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 55148/MG)

RÉU STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

TESTEMUNHA DANIEL GUSTAVO BIGAO VILAR

PERITO EDUARDO SERGIO FRANCA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

  - STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
INFORMATICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04df7d4

proferida nos autos.
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Vistos os autos.

Registre-se o fim da liquidação.

Homologo os cálculos elaborados pelo Perito, diante dos

esclarecimentos prestados, arbitrando honorários de R$2.000,00,

pela complexidade do serviço, a cargo da reclamada, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 19 deste TRT, fixando a execução em

R$ 184.421,87 em desfavor da reclamada, ressalvadas posteriores

atualizações.

crédito do reclamante R$142.929,57

INSS/cota empregado R$ 5.336,32

INSS/cota empregador R$ 26.742,69

honorários sucumbenciais R$ 7.413,29

honorários periciais R$ 2.000,00

Intime-se a reclamada para pagar o débito exequendo ou garantir a

execução - observando-se a ordem preferencial do art. 835, CPC -

no prazo de 5 dias, na pessoa do seu procurador, arts. 884 da CLT

e 517 do NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT, atualizando o

valor devido até a data do efetivo pagamento, sob pena de

execução, o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010146-10.2023.5.03.0027
AUTOR ERICK LUIZ SE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO YARA DA SILVA RODRIGUES(OAB:
201476/MG)

ADVOGADO PATRICIA ADRIANA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 146551/MG)

RÉU TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO FABRICIO ALEXANDER SILVA(OAB:
134721/MG)

ADVOGADO VALERIA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
106466/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

PERITO LANUCY MARIA FERREIRA COELHO
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK LUIZ SE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0d91ab

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se ciência ao reclamante dos documentos juntados aos autos.

Aguarde-se a comprovação do cumprimento do alvará pelo BB.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010329-44.2024.5.03.0027
AUTOR CLAUDINEY MARTINS PARANHOS

ADVOGADO CHAYENNE EDUARDA CORREA
ABREU(OAB: 159158/MG)

RÉU TRANSPEDROSA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEY MARTINS PARANHOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f068901

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o processo na pauta de audiência virtual no dia 06/05/204

as 08:05 horas devendo as partes comparecer, sob as penas do

art. 844 da CLT.

Intime-se o reclamante para ciência deste despacho, por meio de

seus procuradores, e notifique-se a reclamada, por carta, com as

cautelas de praxe.

Os advogados e as partes devem acessar a sala de audiências

utilizando o seguinte link, já estando a mesma devidamente

agendada no aplicativo ZOOM.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vara2betim OU id: 221 000 6814

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência VIRTUAL

utilizando NOTEBOOK,SMARTPHONE, TELEFONE ou DESKTOP.

Faculta-se o comparecimento, na sede do juízo, de partes e

testemunhas que tenham dificuldade de acesso remoto.

Recomenda-se que no dia da audiência a parte/testemunha procure

permanecer em local com bom sinal de internet, considerando que

no caso de audiência presencial lhe seria exigível o deslocamento

até a sede do juízo.

As partes e procuradores deverão apresentar, no momento da

audiência VIRTUAL, documento de identificação, com foto.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ESTAMOS EVITANDO, AO MÁXIMO, A OCORRÊNCIA DE

ATRASOS NA PAUTA.TODAVIA, EM RAZÃO DE VÁRIOS

FATORES,ESPECIALMENTE TÉCNICOS (EX.INTERNET,

DIFICULDADE DE ACESSAR O ZOOM,ETC), PODE ACONTECER

DE A SALA VIRTUAL NÃO ESTAR ABERTA NO HORÁRIO

ESTIPULADO PARA O INÍCIO DA AUDIÊNCIA.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011463-43.2023.5.03.0027
AUTOR ERIK DE LIMA RAIMUNDO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60d66a3

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista as partes do recurso ordinário interpostopela parte autora,

pelo prazo legal.

Registre-se que eventuais alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores na cadastro dos autos junto ao 1o grau

de jurisdição. O sistema PJe utiliza DIFERENTES bases de dados

na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo procurador promover a

sua habilitação junto à Primeira Instância imediatamente após o

retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução

n.185/17, do CSJT.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011379-42.2023.5.03.0027
AUTOR EDSON LUIZ GUEDES

ADVOGADO WESLEY RIBEIRO DUTRA(OAB:
181722/MG)

RÉU SANEFORTE SOLUCOES EM
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO ANDERSON RACILAN SOUTO(OAB:
56494/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIZ GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e457a31

proferido nos autos.

Vistos.

Int imem-se as partes para vista recíproca dos cálculos

apresentados, no prazo de 10 dias, oportunidade em que poderão

apresentar petição de acordo.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011379-42.2023.5.03.0027
AUTOR EDSON LUIZ GUEDES

ADVOGADO WESLEY RIBEIRO DUTRA(OAB:
181722/MG)

RÉU SANEFORTE SOLUCOES EM
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO ANDERSON RACILAN SOUTO(OAB:
56494/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANEFORTE SOLUCOES EM SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e457a31

proferido nos autos.

Vistos.

Int imem-se as partes para vista recíproca dos cálculos

apresentados, no prazo de 10 dias, oportunidade em que poderão

apresentar petição de acordo.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumPrSe-0010218-60.2024.5.03.0027
REQUERENTE LEANDRO PATRICIO DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO UNO SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI

REQUERIDO MINERACAO GERAL DO BRASIL S/A

ADVOGADO GUSTAVO DE CARVALHO
CHALUP(OAB: 112614/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PATRICIO DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ffc1ae

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para manifestar-se acerca da proposta

apresentada pela 2a reclamada, prazo de 05 dias.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010975-88.2023.5.03.0027
AUTOR ELTON ELIAS GOMES

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

RÉU VERTICAL GREEN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARIA TEREZA CAETANO LIMA
CHAVES(OAB: 20620/GO)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA TERESA ANGELO
PINHEIRO(OAB: 155675/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

  - VERTICAL GREEN DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7d727d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista à parte ré do recurso ordinário interpostopela parte autora,

pelo prazo legal.

Registre-se que eventuais alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores na cadastro dos autos junto ao 1o grau

de jurisdição. O sistema PJe utiliza DIFERENTES bases de dados

na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo procurador promover a

sua habilitação junto à Primeira Instância imediatamente após o

retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução

n.185/17, do CSJT.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011085-87.2023.5.03.0027
REQUERENTE MARLON VITOR LADISLAU DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO VIEGAS REQUALIFICADORA -
EIRELI

ADVOGADO ARLETE DA SILVA COSTA
BARBOSA(OAB: 50587/MG)

PERITO JESSICA CAMILA FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIEGAS REQUALIFICADORA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c695590

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Ao TRT, com as cautelas de estilo.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011085-87.2023.5.03.0027
REQUERENTE MARLON VITOR LADISLAU DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO VIEGAS REQUALIFICADORA -
EIRELI

ADVOGADO ARLETE DA SILVA COSTA
BARBOSA(OAB: 50587/MG)
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PERITO JESSICA CAMILA FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON VITOR LADISLAU DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c695590

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Ao TRT, com as cautelas de estilo.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010330-29.2024.5.03.0027
AUTOR LUCAS PEREIRA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JULIANO CESAR LAVANDOSKI(OAB:
41794/PR)

ADVOGADO GABRIEL BASSAGA
NASCIMENTO(OAB: 112629/PR)

RÉU MUNICIPIO DE MATEUS LEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PEREIRA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 148bb35

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Apesar de o valor dado à causa submeter o feito ao procedimento

sumaríssimo, tem-se que a Administração Pública é parte nos

presentes autos, o que atrai o contido no art. 852-A, parágrafo

único, da CLT.

Assim, correta a classe judicial indicada pelo autor.

Inclua-se o processo na pauta de audiência virtual no dia

02/05/2024 AS 08:20 horas devendo as partes comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

Intime-se o reclamante para ciência deste despacho, por meio de

seus procuradores, notifiquem-se o(s) Reclamado(s), sendo o Ente

Público via MANDADO.

Os advogados e as partes devem acessar a sala de audiências

utilizando o seguinte link, já estando a mesma devidamente

agendada no aplicativo ZOOM.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vara2betim OU id: 221 000 6814

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência VIRTUAL

utilizando NOTEBOOK,SMARTPHONE, TELEFONE ou DESKTOP.

Faculta-se o comparecimento, na sede do juízo, de partes e

testemunhas que tenham dificuldade de acesso remoto.

Recomenda-se que no dia da audiência a parte/testemunha procure

permanecer em local com bom sinal de internet, considerando que

no caso de audiência presencial lhe seria exigível o deslocamento

até a sede do juízo.

As partes e procuradores deverão apresentar, no momento da

audiência VIRTUAL, documento de identificação, com foto.

ESTAMOS EVITANDO, AO MÁXIMO, A OCORRÊNCIA DE

ATRASOS NA PAUTA.TODAVIA, EM RAZÃO DE VÁRIOS

FATORES,ESPECIALMENTE TÉCNICOS (EX.INTERNET,

DIFICULDADE DE ACESSAR O ZOOM,ETC), PODE ACONTECER

DE A SALA VIRTUAL NÃO ESTAR ABERTA NO HORÁRIO

ESTIPULADO PARA O INÍCIO DA AUDIÊNCIA.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011445-22.2023.5.03.0027
AUTOR CARLOS CEZAR GUEDES

CERQUEIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RÉU VALLOG TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDA DE ARAUJO
ROCHA(OAB: 141375/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSVALENTE LOGISTICA LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - VALLOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62ad8b8
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proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista à parte ré do recurso ordinário interpostopela parte autora,

pelo prazo legal.

Registre-se que eventuais alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores na cadastro dos autos junto ao 1o grau

de jurisdição. O sistema PJe utiliza DIFERENTES bases de dados

na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo procurador promover a

sua habilitação junto à Primeira Instância imediatamente após o

retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução

n.185/17, do CSJT.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011066-81.2023.5.03.0027
AUTOR ALVARO RESENDE DE PAULA

ADVOGADO CRISTIANE LOIOLA DE
MAGALHAES(OAB: 149088/MG)

ADVOGADO ALINE DE PAULA FERREIRA
BARROS(OAB: 149539/MG)

RÉU CIMCOP S/A - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

PERITO JALVAN BATISTA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMCOP S/A - ENGENHARIA E CONSTRUCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4feb647

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista à parte ré do recurso ordinário interpostopela parte autora,

pelo prazo legal.

Registre-se que eventuais alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores na cadastro dos autos junto ao 1o grau

de jurisdição. O sistema PJe utiliza DIFERENTES bases de dados

na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo procurador promover a

sua habilitação junto à Primeira Instância imediatamente após o

retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução

n.185/17, do CSJT.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011495-48.2023.5.03.0027
AUTOR GUIZELLA ADELAIDE LOREGIAN

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RÉU SOLUCOES FARMA LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DE
FREITAS(OAB: 123691/MG)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES
GANDRA(OAB: 206195/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES FARMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e620320

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista à parte ré do recurso ordinário interpostopela parte autora,

pelo prazo legal.

Registre-se que eventuais alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores na cadastro dos autos junto ao 1o grau

de jurisdição. O sistema PJe utiliza DIFERENTES bases de dados

na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo procurador promover a

sua habilitação junto à Primeira Instância imediatamente após o

retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução

n.185/17, do CSJT.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010128-86.2023.5.03.0027
EXEQUENTE WALDEIR DA SILVA RAMOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

EXECUTADO TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f59945

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento dos valores ainda

devidos, conforme cálculos homologados em id 46b45a, prazo de

05 dias, sob pena de utilização da apólice de 2fe3f59.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011193-53.2022.5.03.0027
AUTOR NELSON DE SOUZA GREGORIO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CONSTRUTORA VALE VERDE LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 96436/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DE SOUZA GREGORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97a9b95

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado da Sentença com data de

15/03/2024.

Visto que passível de execução somente os honorários

sucumbenciais devidos pela parte autora aos advogados da parte

ré, suspensa sua exigibilidade pela justiça gratuita deferida, nos

termos do artigo 791-A da CLT, intimem-se as partes para,

querendo, armazenarem os dados dos presentes autos eletrônicos

em assentamento próprio.

Após, arquivem-se os autos.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011193-53.2022.5.03.0027
AUTOR NELSON DE SOUZA GREGORIO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CONSTRUTORA VALE VERDE LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 96436/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA VALE VERDE LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97a9b95

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado da Sentença com data de

15/03/2024.

Visto que passível de execução somente os honorários

sucumbenciais devidos pela parte autora aos advogados da parte

ré, suspensa sua exigibilidade pela justiça gratuita deferida, nos

termos do artigo 791-A da CLT, intimem-se as partes para,

querendo, armazenarem os dados dos presentes autos eletrônicos

em assentamento próprio.

Após, arquivem-se os autos.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010069-64.2024.5.03.0027
AUTOR KAILANE MAYRA MACHADO DE

JESUS

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU PHARMED SERVICOS E
INDUSTRIALIZACAO LTDA

ADVOGADO CRISTIANE BARRETO REIS(OAB:
89941/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PHARMED SERVICOS E INDUSTRIALIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81f1d91

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Manifeste-se a reclamada acerca do requerido pelo reclamante

prazo de 05 dias.

Intime-se.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011150-82.2023.5.03.0027
AUTOR AGUENILDO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO jouber da silva saraiva amaral(OAB:
94712/MG)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b18771

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado da Sentença com data de

15/03/2024.

Intime-se a reclamada para entregar ao reclamante novo PPP /

Perfil Profissiográfico Previdenciário, devidamente preenchido de

acordo com o laudo pericial e os esclarecimentos periciais

produzidos nestes autos, sob pena de multa de diária de R$

500,00, a ser revertida ao reclamante, prazo de 15 dias.

Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento dos honoraios

periciais bem como, os honorarios advocatícios, prazo de 05 dias,

sob pena de execução.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011150-82.2023.5.03.0027
AUTOR AGUENILDO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO jouber da silva saraiva amaral(OAB:
94712/MG)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUENILDO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b18771

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado da Sentença com data de

15/03/2024.

Intime-se a reclamada para entregar ao reclamante novo PPP /

Perfil Profissiográfico Previdenciário, devidamente preenchido de

acordo com o laudo pericial e os esclarecimentos periciais

produzidos nestes autos, sob pena de multa de diária de R$

500,00, a ser revertida ao reclamante, prazo de 15 dias.

Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento dos honoraios

periciais bem como, os honorarios advocatícios, prazo de 05 dias,

sob pena de execução.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010332-96.2024.5.03.0027
CONSIGNANTE CLINICAS EXPRESSAS DO BRASIL

S/A

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

CONSIGNATÁRIO MARIA IMACULADA DE OLIVEIRA
FLAUSINO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICAS EXPRESSAS DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14460d8

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o consignante para comprovar, em 5 dias, o depósito

judicial do valor consignado, sob pena de indeferimento da petição

inicial. Saliento que a guia para pagamento é obtida diretamente

pelo consignante junto ao sítio da CEF ou Banco do Brasil, depósito

judicial trabalhista, devendo haver identificação correta do processo,

consignante e consignatário.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Analisando o feito, verifica-se tratar-se de ação de consignação em

pagamento destinada a adimplir parcelas trabalhistas devidas a

empregado finado.

Nesse contexto, cumpre esclarecer que, via de regra, os herdeiros

das parcelas consignadas são os dependentes do laborista falecido

cadastrados perante a Previdência Social. Apenas na ausência de

dependente habilitado, deve ser observada a ordem de vocação

hereditária do Direito Comum (art. 1º da Lei 6.858/80).

Firmado tal ponto, a fim de se verificar a legitimidade passiva da

demanda, determina-se a remessa de ofício ao INSS para que

informe a este juízo, no prazo de 10 dias, quais são os dependentes

cadastrados do empregado finado perante a Previdência Social.

OBSERVE A SECRETARIA.

Visando a economia de atos, inclua-se o feito na pauta de

audiência do dia 29/04/2024 às 08:20 - Conciliação em

Conhecimento por videoconferência - SALA PRINCIPAL ID 221

000 6814,oportunidade em que, frustrada a tentativa de

conciliação, será recebida eventual resposta do(s) consignatário(s),

com vista ao consignante, procedendo-se, no mesmo ato, à

produção de prova oral, ainda que seja necessária a realização de

perícia para o deslinde da demanda.

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), através do ato

conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, instituiu a plataforma de

videoconferência Zoom como plataforma oficial para a realização de

audiências e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do

Trabalho.

Os participantes poderão acessar o manual, com o passo a passo

para configuração, acesso e operação do sistema Zoom Meetings

que será utilizado para a realização da audiência por meio do

seguinte endereço eletrônico:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Os advogados, as partes e eventuais testemunhas devem acessar a

sala de audiências utilizando o seguinte ID, já estando a mesma

devidamente agendada no aplicativo Zoom Meetings:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vara2betim

OU

ID: 221 000 6814

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência VIRTUAL

utilizando NOTEBOOK, SMARTPHONE, TELEFONE ou DESKTOP,

de preferência com fone de ouvido, a fim de se evitar ruído externo.

Faculta-se o comparecimento, na sede do juízo, de partes e/ou

testemunhas que tenham dificuldade de acesso remoto.

Recomenda-se que no dia da audiência a parte/testemunha procure

permanecer em local com bom sinal de internet, considerando que

no caso de audiência presencial lhe seria exigível o deslocamento

até a sede do juízo.

Os usuários ingressam na Sala de Espera, que tem a seguinte

mensagem: “SALA DE ESPERA Sua audiência virtual começará em

breve”. Basta aguardar a autorização para ingresso na sala virtual.

O participante deverá indicar no nome do usuário o horário da sua

audiência, quando do acesso à sala.

As partes, procuradores e testemunhas deverão apresentar, no

momento da audiência VIRTUAL, documento de identificação, com

foto.

Finalmente, esclareço que as partes, a qualquer tempo, poderão

apresentar proposta ou petição conjunta de acordo, bem como

requerer a inclusão imediata do feito em pauta para realização de

audiência de tentativa de conciliação.

Intime-se o consignante.

Depositado o valor, notifique(m)-se o(s) consignatário(s), POR

MANDADO, devendo o Oficial de Justiça registrar em sua certidão

todos os meios de contato possíveis da parte ré.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012193-98.2016.5.03.0027
AUTOR EDSON ANDRADE SILVERIO

GANDRA

ADVOGADO ARMANDO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 109990/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)
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ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50caa98

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Com razão a parte autora.

Chamo o feito a ordem pra tornar sem efeito a Decisão de Id. que

homologou os cálculos.

Diante da divergência existente entre os cálculos elaborados e

tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º, da CLT, concedo vista

às partes sobre os cálculos apresentados pela adversa, pelo prazo

de 08 (oito) dias, para impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Registre-se que não havendo concordância entre as partes quanto

aos cálculos apresentados, ocorrerá a nomeação de perito.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012193-98.2016.5.03.0027
AUTOR EDSON ANDRADE SILVERIO

GANDRA

ADVOGADO ARMANDO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 109990/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ANDRADE SILVERIO GANDRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50caa98

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Com razão a parte autora.

Chamo o feito a ordem pra tornar sem efeito a Decisão de Id. que

homologou os cálculos.

Diante da divergência existente entre os cálculos elaborados e

tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º, da CLT, concedo vista

às partes sobre os cálculos apresentados pela adversa, pelo prazo

de 08 (oito) dias, para impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Registre-se que não havendo concordância entre as partes quanto

aos cálculos apresentados, ocorrerá a nomeação de perito.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010362-15.2016.5.03.0027
AUTOR ADER ASSIS VIEIRA

ADVOGADO CRISTIANO COUTO MACHADO(OAB:
77797/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

PERITO EDUARDO SERGIO FRANCA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADER ASSIS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: ADER ASSIS VIEIRA

Fica V. Sa intimado (a) para apresentar dados bancários a fim de

viabilizar a confecção do alvará em seu benefício.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

ANA PAULA RESENDE DE OLIVEIRA

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0011455-13.2016.5.03.0027
AUTOR MAURO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAGNONES ARAUJO BORGES(OAB:
110395/MG)

RÉU ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
NEVES(OAB: 149796/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: MAURO SILVA DE OLIVEIRA

Fica V. Sa intimado para fornecer dados bancários a fim de

viabilizar a confecção do alvará em seu benefício.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

ANA PAULA RESENDE DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010268-23.2023.5.03.0027
AUTOR ANDRE CARLOS GONCALVES

MORENO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CARLOS GONCALVES MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fa157c

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROCESSO N. 0010268-23.2023.5.03.0027

A 2ª Vara do Trabalho de Betim/MG, através do MM. Juiz

ORDENISIO CÉSAR SANTOS, realizou-se o julgamento dos

embargos de declaração opostos pelas partes na reclamação

trabalhista movida por ANDRE CARLOS GONCALVES

MORENOem face de TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A.

1 - RELATÓRIO

O reclamante, ANDRE CARLOS GONCALVES MORENO, e a

reclamada,TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A, interpõem

embargos declaratórios, argumentando, em síntese que a decisão

embargada (Id. 86c7e7b) padece de omissões/contradições pelas

razões expandidas nas petições Ids 08b92cc e 3b07e88,

respectivamente. É o relatório do essencial.

2. FUNDAMENTOS

2.1. TEMPESTIVIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos de declaração

opostos pelo reclamante e pela reclamada (arts. 1023 do CPC e

897-A da CLT).

2.2 MÉRITO

2.2.1 Embargos de declaração da reclamada

2.2.1.1 Intervalos intra e interjornadas. DSR’s

Afirma a embargante que ao deferir o intervalo interjornada o Juízo

deixou de observar e pronunciar acerca da previsão contida nos

instrumentos coletivos (cl. 24ª da CCT 2021/2022) que admitem o

fracionamento do aludido intervalo e sua cumulação com o tempo

de espera.

Assevera que referido fracionamento também é permitido pelas Leis

12.619 e 13.103 e que, a partir da vigência da Lei 13.467/17, com a

introdução do art. 611-A, não há espaço para aplicação do

entendimento consagrado na Súmula 66 deste Regional.

Sustenta, ainda, que a condenação ao DSR em dobro contraria os

artigos 235-E, § 1º, da lei 12.619/2012 e 235-D, § 2º, da lei 13.103,

bem assim os instrumentos coletivos (cl. 27ª) que preveem

expressamente a possibilidade de gozo cumulado dos DSRs pelos

motoristas, quando do retorno da viagem.

Destaca a Tese fixada pelo STF no Tema 1046.

Por fim, alega que o Juízo não se manifestou acerca da ocorrência

da concessão parcial do intervalo intrajornada no sentido de

condenar a embargante apenas e tão somente ao período

suprimido.

Aprecio.

De início, registro que os embargos de declaração se prestam a

integrar e expurgar os vícios internos do julgado nos casos de

omissão, obscuridade e contradição (arts. 897-A, CLT e 535, CPC).

Os erros materiais também podem ser corrigidos de ofício ou a

requerimento dos interessados.

Os pontos questionados pela embargante (acerca do efeito

modificativo em relação ao fracionamento do intervalo interjornada,
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omissão quanto a possibilidade de gozo cumulado dos DSRs

prevista nas CCT’s e supressão parcial do intervalo intrajornada)

não configuram hipóteses de erros, omissões, contradições ou

obscuridades na sentença proferida.

Isso porque todas as provas foram consideradas, de sorte que, da

análise das questões suscitadas, não se observa qualquer ponto a

ser sanado no julgado, sendo que, este Juízo formou seu

convencimento valorando os elementos de prova (CPC, art. 371) e

dando a fundamentação de seu ato decisório, considerando

devidamente todos pedidos e a respectiva comprovação nos autos.

A rejeição da tese defendida pela parte não constitui vício ensejador

de embargos de declaração.

Sobre o fracionamento do intervalo interjornada, assim constou do

Julgado: “(...) Ao contrário do alegado pelas reclamadas, não se

admite o fracionamento do intervalo interjornada, conforme

entendimento consubstanciado na Súmula 66 do TRT3. (...) ”

Também consta do julgado o deferimento 30min extras diários

(limites da inicial) correspondentes à indenização do intervalo

intrajornada não gozado, diante da irregularidade do aludido

intervalo verificada com base nos cartões de ponto.

Observa-se, em verdade, que o que pretende a embargante é a

modificação do entendimento do Juízo sobre as questões

levantadas, de resto inviável pela via estreita dos Embargos de

Declaração, devendo manejar recurso próprio, já que a via eleita

não se presta a tal finalidade, conforme artigos 836 e 897- A da CLT

e artigos 1022, incisos I e II, 494, e 505 do CPC c/c art. 769 da CLT.

Todavia, se a embargante entende que houve erro de julgamento

ou má - apreciação da prova, deverão se valer do instrumento

adequado para a ressalva dos seus interesses, uma vez que não se

vislumbra omissão/contradição a ensejar o provimento dos seus

embargos de declaração.

Nada a modificar, no aspecto.

2.2.1.2 Adicional de Periculosidade. Omissão

Alega a reclamada/embargante que a sentença embargada é

omissa quanto à aplicabilidade dos itens 16.6.1 e 16.6.1.1 da NR 16

ao contrato de trabalho do reclamante/embargado, que perdurou do

dia 2/6/2020 a 1/4/2023, ou seja, na vigência e aplicabilidade do

referido dispositivo. Requer o provimento dos Embargos de

Declaração no aspecto, para que seja sanada a omissão apontada.

Aprecio.

Nesse ponto, convém reiterar que os embargos de declaração

visam a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir

omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o

juiz de ofício ou a requerimento, e corrigir erro material, conforme

art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC c/c art. 769 da CLT.

Verificando a decisão embargada, constato que os pontos

questionados pela embargante não configuram hipóteses de erros,

omissões, contradições ou obscuridades na sentença proferida,

sendo certo que a pretensão é tão somente para mostrar sua

irresignação quanto à questão.

Nos termos do Julgado quanto ao adicional de periculosidade

(tópico 2.4): “[...] previstas no item 16.6 da NR 16, nos seguintes

termos: “As operações de transporte de inflamáveis líquidos ou

gasosos liquefeitos, em quaisquer vasilhames e a granel, são

consideradas em condições de periculosidade, exclusão para o

transporte em pequenas quantidades, até o limite de 200 (duzentos)

litros para os inflamáveis líquidos e 135 (cento e trinta e cinco)

quilos para os inflamáveis gasosos liquefeitos”. Com efeito, em que

pese constar, no item 16.6.1 da NR 16, que a quantidade de

inflamável contido no tanque para consumo próprio do veículo não

deva ser considerado para efeito da norma, a existência de dois

tanques, com capacidade total de 940 litros de combustível, como

constatado na perícia técnica realizada nestes autos, gera risco

acentuado ao condutor, como se estivesse fazendo o transporte do

combustível. Friso que o simples fato dos tanques do veículo

conduzido pelo reclamante serem originais de fábrica não tem o

condão de excluir a exposição ao risco..[...].

Em verdade, o que pretende a embargante é a modificação do

entendimento do Juízo sobre as questões levantadas, de resto

inviável pela via estreita dos embargos de declaração, devendo

manejar recurso próprio, já que a via eleita não se presta a tal

finalidade, conforme artigos. 836 e 897- A da CLT e artigos 1022,

incisos I e II, 494, e 505 do CPC c/c art. 769 da CLT.

Nada a modificar, no aspecto.

2.2.1.3 Da compensação de jornada. Aplicação da 44ª hora

semanal. Omissão

Alega a reclamada/embargante que a sentença embargada

invalidou o banco de horas por ela adotado e deferiu ao embargado

horas extras, assim consideradas as excedentes da 8ª diária/44ª

semanal; todavia, entende a embargante que seriam aplicáveis, ao

presente feito, as disposições da Súm. 85, incisos III e IV do Eg.

TST, especialmente por não se tratar de banco de horas, mas

simplesmente de regime de compensação de jornada.

Requer seja esclarecido se, em relação às horas destinadas a

compensação, será devido exclusivamente o adicional de horas

extras e não o pagamento integral; bem como pede esclarecimentos

que acerca da expressa previsão da compensação de jornada

constante em instrumentos coletivos validamente firmados pela

categoria profissional representativa do embargado, dos quais extrai

-se que somente será considerada jornada extraordinária as horas

excedentes ao limite de 44 horas semanais.

Aprecio.
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O ponto questionado pela embargante não configura hipótese de

erros, omissões, contradições ou obscuridades na sentença

proferida (arts. 897-A, CLT e 535, CPC).

É do entendimento deste Juízo, conforme fundamentado na decisão

embargada, que a reclamada/embargante adotou sistema de

“ b a n c o  d e  h o r a s ”  a o  l o n g o  d o  p a c t o  l a b o r a l  d o

reclamante/embargante, cuja regularidade não foi provada

Com efeito, não há espaço para aplicação dos itens III e IV da

Súmula 85 do TST, como pretende a embargante, pois referidas

disposições não se aplicam ao regime compensatório na

modalidade “banco de horas” adotado no presente caso.

Nos termos do julgado quanto ao tema, tendo em vista o

descumprimento dos requisitos de validade estabelecidos na norma

coletiva para adoção desse sistema compensatório, são devidas as

horas extras, portanto, tanto excedentes a 8ª diária quanto a 44ª

semanal, de forma não cumulativa, o que for mais benéfico ao

reclamante / embargado.

Nada a retificar.

2.2.1.4 Indenização Lanche

Alega a reclamada/embargante que a sentença embargada a

condenou no pagamento de indenização substitutiva do lanche,

contudo requer “esclarecimentos de V. Exa. face a previsão em

instrumentos coletivos da aplicação da multa, quando do não

fornecimento de lanche aos funcionários, e se o referido benefício,

nos termos das CCTs, se restringe aos empregados que trabalham

num raio de até 30 km da sede da empresa e somente quando

houver sobrelabor nos casos de força maior”.

Aprecio.

Novamente, sem razão a embargante.

No tocante à indenização substitutiva do lanche, assim dispôs o

Julgado:

“A reclamada não comprovou o fornecimento do lanche devido nas

ocasiões de trabalho extraordinário (a partir de 02 horas extras), na

forma da cláusula 10ª, parágrafo pr imeiro, da CCT da

categoria(v.g., CCT 2021/2022, fl. 71) o qual, vale lembrar, não

está inclusa nos valores pagos a título de diárias de viagens, pois

tem fato gerador distinto, nos termos das mencionadas CCTs. Logo,

é devida a indenização substitutiva do lanche previsto nas

Convenções Coletivas de Trabalho, cujo valor arbitro em R$6,00 por

dia laborado, montante sugerido na petição inicial, não impugnado e

razoável para o caso, observados os controles de jornada”.

Também neste aspecto, a pretensão da embargante é de

reapreciação da prova e reforma do julgado. Todavia, as matérias

discutidas não comportam mais discussão nesse grau de jurisdição,

devendo se valer do instrumento adequado, que não a via estreita

dos Embargos, para tentar obter a satisfação de seu inconformismo

quanto ao particular.

2.2.1.4 Desoneração

Alega a reclamada/embargante que a sentença embargada negou o

pedido relativo à desoneração previdenciária; contudo incorreu em

pequena omissão pois “arguiu expressamente a aplicação das

disposições do artigo 195, I, da CF/88, que prevê expressamente o

custeio da seguridade social pela receita ou faturamento”.

Argumenta acerca da legislação aplicável e asseveram que “os

requisitos foram devidamente demonstrados nos autos do processo

em epígrafe e, sendo a Reclamada uma empresa de transporte

rodoviário de cargas e preenchendo todos os requisitos do art. 8º,

inc. XV e posterior inciso IX da Lei 12.546/2011, tem direito a

desoneração da folha.”

Afirma que “o Eg. TST em diversas decisões sobre o tema

reconheceu a desoneração aplicável à Embargante, ainda que

decorrente de decisão judicial.”

Requer sejam sanadas as pequenas omissões apontadas, inclusive

para imprimir efeito modificativo ao julgado, concedendo-lhe o

benefício fiscal da desoneração.

Aprecio.

Quanto ao ponto aventado pelas embargantes, a sentença

embargada, no tópico 2.11, assim deliberou: “A desoneração fiscal

alegada pela reclamada em razões finais (Id. 129a460), prevista na

Lei n.º 12.546/2011 e alterações posteriores, não incide sobre as

contribuições previdenciárias decorrentes de condenações impostas

pela Justiça do Trabalho ou acordo celebrados pelas partes nos

processos trabalhistas, conforme art.43 da Lei n.º 8.212/1991,

ou seja, a desoneração mencionada pelas reclamadas somente

se aplicaria aos recolhimentos previdenciários realizados no

curso do contrato de trabalho, não abarcando as obrigações

salariais decorrentes de condenação em decisão judicial. Nesse

sentido, a decisão transitada em julgado proferida pela

Terceira Turma do Egrégio TRT/MG, no processo n. 0010124-

94.2021.5.03.0164. Ademais, para fazer jus ao benefício legal

ora tratado, faz-se necessária a comprovação de uma série de

condições (identificação dos contribuintes sujeitos à desoneração

da folha de pagamento; extração das informações; cálculo da

contribuição previdenciária teórica e cálculo da renúncia), o que não

se verifica no caso concreto”.

Observo pelas razões expostas nos embargos de declaração, que a

embargante pretende, na verdade, a modificação do decisum, com

o reexame do conjunto probatório e a rediscussão de matéria de

mérito que já foi devidamente apreciada pelo juízo.

Tal pretensão encontra vedação expressa no ordenamento jurídico

(CLT, art. 836), não podendo ser atingido pela estreita via dos

embargos declaratórios, devendo a embargante manejar recurso
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próprio.

Nego provimento.

2.2.3 Embargos de declaração do reclamante

2.3.1 Aplicação da ADI5322do STF. Tempo de espera.

Contradição

Afirma o reclamante / embargante que a sentença embargada é

contraditória no tocante ao tempo de esepra ao argumento de que

“(...) o Excelso STF, por decisão plenária no julgamento realizado

em 30.06.2023 declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 235-

C; dos §§ 8º, 9º e 12 do art. 235-C; do caput e §§ 1º, 2º, 5º e 7º do

art. 235-D; e do inciso III do art. 235-E. A questão foi discutida na

Ação Direita de Inconstitucionalidade (ADI) 5322, ajuizada pela

Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes – CNTT.

(...) ”

Cita as expressões que foram declaradas inconstitucionais pelo

ministro relator, Alexandre de Moraes, no julgamento da Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5322.

Assevera que “prevaleceu no STF o entendimento capitaneado no

voto do Ministro Alexandre de Moraes, segundo a qual ferem a CR

as normas da Lei 13.103/2015 que autorizam redução de intervalos

para descanso e elevação do período de sono com veículo em

movimento, em dupla de motoristas, por gerar insegurança

rodoviária, agravo à saúde e retrocesso social. Além de agravo

patrimonial, pela redução do valor relativo da força de trabalho, a lei

afetou a proteção à saúde e segurança, com aumento de jornada

acima do limite diário de 9 horas internacionalmente considerado

razoável para o setor (Convenção 156 da OIT e Regulamento

561/2006), acumulação de trabalho em semanas consecutivas sem

descanso semanal (CLT, art. 235-D, caput) e trabalho 23

extrajornada em regime de tempo de espera. (...)”

Aduz que “essas circunstâncias favorecem permanente estado de

debilitação física e psíquica, que aumenta riscos de adoecimento e

de acidentes por erro humano. A redução de intervalos e a elevação

de períodos de repouso com veículo em movimento acirram esses

riscos e regridem nas condições de saúde e segurança dos

trabalhadores, alcançadas com a Lei 12.619 /2012. Promovem

retrocesso social também da segurança pública rodoviária, em

violação do direito fundamental do art. 144, § 10, da CR.”

Sustenta ser inequívoco que as alterações estabelecidas pela Lei

13.103/2015, que alterou o artigo 235-A até o art. 235-G da CLT,

estão em total confronto com o estabelecido na Constituição

Federal/88.

Entende que, “em obediência à decisão proferida pelo col. STF na

(ADI) 5322, não há dúvidas que as horas lançadas no diário de

bordo como de espera na verdade deveriam ser remuneradas como

horas extras, por se tratarem de tempo à disposição e não tempo de

espera, eis que na verdade o autor estava laborando, não havendo

ainda que se falar em fracionamento de intervalo e descansos.”

Requer “que a contradição apontada seja sanada, aplicando-se o

que restou decidido na ADI 5322, que declarou inconstitucional os

parágrafos §8º, §9º, §11º e §12º, do art. 235-C, da Lei n. 12.619/12,

com a redação dada pela Lei n. 13.103/2015, eis que ao decotar o

tempo de espera da jornada de trabalho, tais dispositivos ofendem o

princípio da proteção ao trabalhador, estabelecido no art. 1º, III, da

CF/88., nos termos da exordial, devendo a Reclamada ser

condenada ao pagamento das horas extras respectivas.”

Examino.

Primeiramente, imperioso ressaltar que os embargos se prestam a

extirpar vícios de omissão, contradição, obscuridade e erro material

existentes nos julgados.

Cumpre registrar que ocorre a contradição quando o julgador lança

uma assertiva num dado momento, e em instante posterior

apresenta uma proposição contrária àquela anteriormente afirmada,

não sendo este, portanto, o caso dos autos.

Da simples leitura do apelo aviado, verifico que o embargante

pretende tão somentea reapreciaçãode questão já examinada pelo

juízo e revisão do decidido, oque é inviável em sede de Embargos

de Declaração.

In casu, a sentença embargada (ID. 86c7e7b), no tópico 2.1 “c”,

assim deliberou:

“(…) Não vislumbro qualquer inconstitucionalidade no artigo 235-C,

e demais parágrafos (§8º, §9º, §11º e §12º) trazidos pela Lei nº Lei

13.103/15, uma vez que não houve supressão de garantias

constitucionais, mas apenas a regulamentação desses direitos por

Lei Ordinária, na forma prevista pela Constituição Federal. Ressalto

que este Juízo, à luz da legislação aplicável à espécie, detém

legitimidade para exercer o controle difuso (“incidenter tantum”) de

constitucionalidade de lei em face da Constituição Federal, como,

aliás, podem fazê-lo todos os órgãos do Poder Judiciário, quando

do julgamento de cada caso concreto. Trata-se de fiscalizar acerca

da constitucionalidade ou não de leis, nos casos em que as

mesmas, como ocorre em concreto, venham a ser questionados em

face da Constituição Federal. Ademais, a constitucionalidade do

referido dispositivo é objeto da ADI 5322/DF, devendo, até o trânsito

em julgado, prevalecer a validade e a eficácia da norma (…)”.

Nesse compasso, evidencio que, in casu, não há contradição a ser

sanada na decisão embargada.

Observo, ademais, pelas razões expostas nos embargos de

declaração que o embargante pretende, na verdade, é a

modificação do decisum, com o reexame do conjunto probatório e a

rediscussão de matéria de mérito que já foi devidamente apreciada

pelo juízo.
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Tal pretensão encontra vedação expressa no ordenamento jurídico

(CLT, art. 836), não podendo ser atingido pela estreita via dos

embargos declaratórios, devendo os embargantes manejarem

recuso próprio.

Ante tais fundamentos, julgo improcedentes os embargos de

declaração opostos pelo reclamante, no aspecto.

2.3.2 Contradição. Nulidade dos controles de jornada

colacionados aos autos. Aplicação das penas do art. 400 do

CPC e Súmula 338 do TST

Em síntese, alega o embargante que as papeletas de anotação da

jornada de trabalho são inservíveis como meio de controle da

jornada de trabalho, impossível apurar por estes documentos se os

supostos valores lançados nas fichas financeiras a título de horas

em espera estariam sendo pagos corretamente.

Requer, outrossim, “que a contradição apontada seja sanada,

declarando a nulidade dos controles de jornada, devendo ser

considerados verdadeiros a jornada declinada na exordial, visto que

não elidida por prova em contrário, nos termos da Súmula 338 do

Col. TST.”

Analiso.

Não assiste razão à parte embargante, uma vez que todos os

pedidos que envolvem o controle de jornada foram devidamente

analisados de acordo com os fundamentos já expostos na r.

Sentença.

Com efeito, os embargos de declaração visam apenas esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou

questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a

requerimento, e corrigir erro material, conforme art. 897-A da CLT e

art. 1.022 do CPC c/c art. 769 da CLT.

Além disso, apenas a título de esclarecimento, registro que,

conforme constou da sentença ora combatida, não há falar em

aplicação da penalidade prevista no art. 400 do CPC por ausência

dos relatórios de rastreamento, já que a obrigação da empresa é de

manter controle de jornada através de documentação própria,

conforme art. 2o., V, b, da Lei 13.103/2015, o que, no caso, o fez

por meio de papeletas. Constam das aludidas papeletas horários

variáveis de início e término de jornada, ou seja, não se trata dos

denominados horários simétricos mencionados no item III, da

Súmula 338, do TST. Ressalte-se que a reclamada não tem dever

de manter sob sua guarda mais de um meio de controle de jornada.

Cumpre registrar que ocorre a contradição quando o julgador lança

uma assertiva num dado momento e, em instante posterior

apresenta uma proposição contrária àquela anteriormente afirmada,

não sendo este, portanto, o caso.

Logo, não há contradição a ser sanada quanto ao ponto em

comento, pretendendo o embargante, na verdade, o reexame da

decisão, o que é inviável pela via estreita dos embargos de

declaração, devendo manejar recuso próprio.

Neste compasso, não havendo quaisquer vícios a serem sanados,

nego provimento aos embargos interpostos pelo reclamante.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na Reclamatória Trabalhista movida por ANDRE

CARLOS GONCALVES MORENO em face de TRANSPORTES

PESADOS MINAS S.A conheço dos embargos de declaração

interpostos pelo reclamante e pela reclamada e, no mérito, NEGO-

LHES PROVIMENTO, na forma da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo.

Esta decisão integra a de Id.86c7e7b para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010268-23.2023.5.03.0027
AUTOR ANDRE CARLOS GONCALVES

MORENO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fa157c

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROCESSO N. 0010268-23.2023.5.03.0027

A 2ª Vara do Trabalho de Betim/MG, através do MM. Juiz

ORDENISIO CÉSAR SANTOS, realizou-se o julgamento dos

embargos de declaração opostos pelas partes na reclamação

trabalhista movida por ANDRE CARLOS GONCALVES

MORENOem face de TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A.
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1 - RELATÓRIO

O reclamante, ANDRE CARLOS GONCALVES MORENO, e a

reclamada,TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A, interpõem

embargos declaratórios, argumentando, em síntese que a decisão

embargada (Id. 86c7e7b) padece de omissões/contradições pelas

razões expandidas nas petições Ids 08b92cc e 3b07e88,

respectivamente. É o relatório do essencial.

2. FUNDAMENTOS

2.1. TEMPESTIVIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos de declaração

opostos pelo reclamante e pela reclamada (arts. 1023 do CPC e

897-A da CLT).

2.2 MÉRITO

2.2.1 Embargos de declaração da reclamada

2.2.1.1 Intervalos intra e interjornadas. DSR’s

Afirma a embargante que ao deferir o intervalo interjornada o Juízo

deixou de observar e pronunciar acerca da previsão contida nos

instrumentos coletivos (cl. 24ª da CCT 2021/2022) que admitem o

fracionamento do aludido intervalo e sua cumulação com o tempo

de espera.

Assevera que referido fracionamento também é permitido pelas Leis

12.619 e 13.103 e que, a partir da vigência da Lei 13.467/17, com a

introdução do art. 611-A, não há espaço para aplicação do

entendimento consagrado na Súmula 66 deste Regional.

Sustenta, ainda, que a condenação ao DSR em dobro contraria os

artigos 235-E, § 1º, da lei 12.619/2012 e 235-D, § 2º, da lei 13.103,

bem assim os instrumentos coletivos (cl. 27ª) que preveem

expressamente a possibilidade de gozo cumulado dos DSRs pelos

motoristas, quando do retorno da viagem.

Destaca a Tese fixada pelo STF no Tema 1046.

Por fim, alega que o Juízo não se manifestou acerca da ocorrência

da concessão parcial do intervalo intrajornada no sentido de

condenar a embargante apenas e tão somente ao período

suprimido.

Aprecio.

De início, registro que os embargos de declaração se prestam a

integrar e expurgar os vícios internos do julgado nos casos de

omissão, obscuridade e contradição (arts. 897-A, CLT e 535, CPC).

Os erros materiais também podem ser corrigidos de ofício ou a

requerimento dos interessados.

Os pontos questionados pela embargante (acerca do efeito

modificativo em relação ao fracionamento do intervalo interjornada,

omissão quanto a possibilidade de gozo cumulado dos DSRs

prevista nas CCT’s e supressão parcial do intervalo intrajornada)

não configuram hipóteses de erros, omissões, contradições ou

obscuridades na sentença proferida.

Isso porque todas as provas foram consideradas, de sorte que, da

análise das questões suscitadas, não se observa qualquer ponto a

ser sanado no julgado, sendo que, este Juízo formou seu

convencimento valorando os elementos de prova (CPC, art. 371) e

dando a fundamentação de seu ato decisório, considerando

devidamente todos pedidos e a respectiva comprovação nos autos.

A rejeição da tese defendida pela parte não constitui vício ensejador

de embargos de declaração.

Sobre o fracionamento do intervalo interjornada, assim constou do

Julgado: “(...) Ao contrário do alegado pelas reclamadas, não se

admite o fracionamento do intervalo interjornada, conforme

entendimento consubstanciado na Súmula 66 do TRT3. (...) ”

Também consta do julgado o deferimento 30min extras diários

(limites da inicial) correspondentes à indenização do intervalo

intrajornada não gozado, diante da irregularidade do aludido

intervalo verificada com base nos cartões de ponto.

Observa-se, em verdade, que o que pretende a embargante é a

modificação do entendimento do Juízo sobre as questões

levantadas, de resto inviável pela via estreita dos Embargos de

Declaração, devendo manejar recurso próprio, já que a via eleita

não se presta a tal finalidade, conforme artigos 836 e 897- A da CLT

e artigos 1022, incisos I e II, 494, e 505 do CPC c/c art. 769 da CLT.

Todavia, se a embargante entende que houve erro de julgamento

ou má - apreciação da prova, deverão se valer do instrumento

adequado para a ressalva dos seus interesses, uma vez que não se

vislumbra omissão/contradição a ensejar o provimento dos seus

embargos de declaração.

Nada a modificar, no aspecto.

2.2.1.2 Adicional de Periculosidade. Omissão

Alega a reclamada/embargante que a sentença embargada é

omissa quanto à aplicabilidade dos itens 16.6.1 e 16.6.1.1 da NR 16

ao contrato de trabalho do reclamante/embargado, que perdurou do

dia 2/6/2020 a 1/4/2023, ou seja, na vigência e aplicabilidade do

referido dispositivo. Requer o provimento dos Embargos de

Declaração no aspecto, para que seja sanada a omissão apontada.

Aprecio.

Nesse ponto, convém reiterar que os embargos de declaração

visam a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir

omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o

juiz de ofício ou a requerimento, e corrigir erro material, conforme

art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC c/c art. 769 da CLT.

Verificando a decisão embargada, constato que os pontos

questionados pela embargante não configuram hipóteses de erros,

omissões, contradições ou obscuridades na sentença proferida,

sendo certo que a pretensão é tão somente para mostrar sua

irresignação quanto à questão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5690
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nos termos do Julgado quanto ao adicional de periculosidade

(tópico 2.4): “[...] previstas no item 16.6 da NR 16, nos seguintes

termos: “As operações de transporte de inflamáveis líquidos ou

gasosos liquefeitos, em quaisquer vasilhames e a granel, são

consideradas em condições de periculosidade, exclusão para o

transporte em pequenas quantidades, até o limite de 200 (duzentos)

litros para os inflamáveis líquidos e 135 (cento e trinta e cinco)

quilos para os inflamáveis gasosos liquefeitos”. Com efeito, em que

pese constar, no item 16.6.1 da NR 16, que a quantidade de

inflamável contido no tanque para consumo próprio do veículo não

deva ser considerado para efeito da norma, a existência de dois

tanques, com capacidade total de 940 litros de combustível, como

constatado na perícia técnica realizada nestes autos, gera risco

acentuado ao condutor, como se estivesse fazendo o transporte do

combustível. Friso que o simples fato dos tanques do veículo

conduzido pelo reclamante serem originais de fábrica não tem o

condão de excluir a exposição ao risco..[...].

Em verdade, o que pretende a embargante é a modificação do

entendimento do Juízo sobre as questões levantadas, de resto

inviável pela via estreita dos embargos de declaração, devendo

manejar recurso próprio, já que a via eleita não se presta a tal

finalidade, conforme artigos. 836 e 897- A da CLT e artigos 1022,

incisos I e II, 494, e 505 do CPC c/c art. 769 da CLT.

Nada a modificar, no aspecto.

2.2.1.3 Da compensação de jornada. Aplicação da 44ª hora

semanal. Omissão

Alega a reclamada/embargante que a sentença embargada

invalidou o banco de horas por ela adotado e deferiu ao embargado

horas extras, assim consideradas as excedentes da 8ª diária/44ª

semanal; todavia, entende a embargante que seriam aplicáveis, ao

presente feito, as disposições da Súm. 85, incisos III e IV do Eg.

TST, especialmente por não se tratar de banco de horas, mas

simplesmente de regime de compensação de jornada.

Requer seja esclarecido se, em relação às horas destinadas a

compensação, será devido exclusivamente o adicional de horas

extras e não o pagamento integral; bem como pede esclarecimentos

que acerca da expressa previsão da compensação de jornada

constante em instrumentos coletivos validamente firmados pela

categoria profissional representativa do embargado, dos quais extrai

-se que somente será considerada jornada extraordinária as horas

excedentes ao limite de 44 horas semanais.

Aprecio.

O ponto questionado pela embargante não configura hipótese de

erros, omissões, contradições ou obscuridades na sentença

proferida (arts. 897-A, CLT e 535, CPC).

É do entendimento deste Juízo, conforme fundamentado na decisão

embargada, que a reclamada/embargante adotou sistema de

“ b a n c o  d e  h o r a s ”  a o  l o n g o  d o  p a c t o  l a b o r a l  d o

reclamante/embargante, cuja regularidade não foi provada

Com efeito, não há espaço para aplicação dos itens III e IV da

Súmula 85 do TST, como pretende a embargante, pois referidas

disposições não se aplicam ao regime compensatório na

modalidade “banco de horas” adotado no presente caso.

Nos termos do julgado quanto ao tema, tendo em vista o

descumprimento dos requisitos de validade estabelecidos na norma

coletiva para adoção desse sistema compensatório, são devidas as

horas extras, portanto, tanto excedentes a 8ª diária quanto a 44ª

semanal, de forma não cumulativa, o que for mais benéfico ao

reclamante / embargado.

Nada a retificar.

2.2.1.4 Indenização Lanche

Alega a reclamada/embargante que a sentença embargada a

condenou no pagamento de indenização substitutiva do lanche,

contudo requer “esclarecimentos de V. Exa. face a previsão em

instrumentos coletivos da aplicação da multa, quando do não

fornecimento de lanche aos funcionários, e se o referido benefício,

nos termos das CCTs, se restringe aos empregados que trabalham

num raio de até 30 km da sede da empresa e somente quando

houver sobrelabor nos casos de força maior”.

Aprecio.

Novamente, sem razão a embargante.

No tocante à indenização substitutiva do lanche, assim dispôs o

Julgado:

“A reclamada não comprovou o fornecimento do lanche devido nas

ocasiões de trabalho extraordinário (a partir de 02 horas extras), na

forma da cláusula 10ª, parágrafo pr imeiro, da CCT da

categoria(v.g., CCT 2021/2022, fl. 71) o qual, vale lembrar, não

está inclusa nos valores pagos a título de diárias de viagens, pois

tem fato gerador distinto, nos termos das mencionadas CCTs. Logo,

é devida a indenização substitutiva do lanche previsto nas

Convenções Coletivas de Trabalho, cujo valor arbitro em R$6,00 por

dia laborado, montante sugerido na petição inicial, não impugnado e

razoável para o caso, observados os controles de jornada”.

Também neste aspecto, a pretensão da embargante é de

reapreciação da prova e reforma do julgado. Todavia, as matérias

discutidas não comportam mais discussão nesse grau de jurisdição,

devendo se valer do instrumento adequado, que não a via estreita

dos Embargos, para tentar obter a satisfação de seu inconformismo

quanto ao particular.

2.2.1.4 Desoneração

Alega a reclamada/embargante que a sentença embargada negou o

pedido relativo à desoneração previdenciária; contudo incorreu em
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pequena omissão pois “arguiu expressamente a aplicação das

disposições do artigo 195, I, da CF/88, que prevê expressamente o

custeio da seguridade social pela receita ou faturamento”.

Argumenta acerca da legislação aplicável e asseveram que “os

requisitos foram devidamente demonstrados nos autos do processo

em epígrafe e, sendo a Reclamada uma empresa de transporte

rodoviário de cargas e preenchendo todos os requisitos do art. 8º,

inc. XV e posterior inciso IX da Lei 12.546/2011, tem direito a

desoneração da folha.”

Afirma que “o Eg. TST em diversas decisões sobre o tema

reconheceu a desoneração aplicável à Embargante, ainda que

decorrente de decisão judicial.”

Requer sejam sanadas as pequenas omissões apontadas, inclusive

para imprimir efeito modificativo ao julgado, concedendo-lhe o

benefício fiscal da desoneração.

Aprecio.

Quanto ao ponto aventado pelas embargantes, a sentença

embargada, no tópico 2.11, assim deliberou: “A desoneração fiscal

alegada pela reclamada em razões finais (Id. 129a460), prevista na

Lei n.º 12.546/2011 e alterações posteriores, não incide sobre as

contribuições previdenciárias decorrentes de condenações impostas

pela Justiça do Trabalho ou acordo celebrados pelas partes nos

processos trabalhistas, conforme art.43 da Lei n.º 8.212/1991,

ou seja, a desoneração mencionada pelas reclamadas somente

se aplicaria aos recolhimentos previdenciários realizados no

curso do contrato de trabalho, não abarcando as obrigações

salariais decorrentes de condenação em decisão judicial. Nesse

sentido, a decisão transitada em julgado proferida pela

Terceira Turma do Egrégio TRT/MG, no processo n. 0010124-

94.2021.5.03.0164. Ademais, para fazer jus ao benefício legal

ora tratado, faz-se necessária a comprovação de uma série de

condições (identificação dos contribuintes sujeitos à desoneração

da folha de pagamento; extração das informações; cálculo da

contribuição previdenciária teórica e cálculo da renúncia), o que não

se verifica no caso concreto”.

Observo pelas razões expostas nos embargos de declaração, que a

embargante pretende, na verdade, a modificação do decisum, com

o reexame do conjunto probatório e a rediscussão de matéria de

mérito que já foi devidamente apreciada pelo juízo.

Tal pretensão encontra vedação expressa no ordenamento jurídico

(CLT, art. 836), não podendo ser atingido pela estreita via dos

embargos declaratórios, devendo a embargante manejar recurso

próprio.

Nego provimento.

2.2.3 Embargos de declaração do reclamante

2.3.1 Aplicação da ADI5322do STF. Tempo de espera.

Contradição

Afirma o reclamante / embargante que a sentença embargada é

contraditória no tocante ao tempo de esepra ao argumento de que

“(...) o Excelso STF, por decisão plenária no julgamento realizado

em 30.06.2023 declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 235-

C; dos §§ 8º, 9º e 12 do art. 235-C; do caput e §§ 1º, 2º, 5º e 7º do

art. 235-D; e do inciso III do art. 235-E. A questão foi discutida na

Ação Direita de Inconstitucionalidade (ADI) 5322, ajuizada pela

Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes – CNTT.

(...) ”

Cita as expressões que foram declaradas inconstitucionais pelo

ministro relator, Alexandre de Moraes, no julgamento da Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5322.

Assevera que “prevaleceu no STF o entendimento capitaneado no

voto do Ministro Alexandre de Moraes, segundo a qual ferem a CR

as normas da Lei 13.103/2015 que autorizam redução de intervalos

para descanso e elevação do período de sono com veículo em

movimento, em dupla de motoristas, por gerar insegurança

rodoviária, agravo à saúde e retrocesso social. Além de agravo

patrimonial, pela redução do valor relativo da força de trabalho, a lei

afetou a proteção à saúde e segurança, com aumento de jornada

acima do limite diário de 9 horas internacionalmente considerado

razoável para o setor (Convenção 156 da OIT e Regulamento

561/2006), acumulação de trabalho em semanas consecutivas sem

descanso semanal (CLT, art. 235-D, caput) e trabalho 23

extrajornada em regime de tempo de espera. (...)”

Aduz que “essas circunstâncias favorecem permanente estado de

debilitação física e psíquica, que aumenta riscos de adoecimento e

de acidentes por erro humano. A redução de intervalos e a elevação

de períodos de repouso com veículo em movimento acirram esses

riscos e regridem nas condições de saúde e segurança dos

trabalhadores, alcançadas com a Lei 12.619 /2012. Promovem

retrocesso social também da segurança pública rodoviária, em

violação do direito fundamental do art. 144, § 10, da CR.”

Sustenta ser inequívoco que as alterações estabelecidas pela Lei

13.103/2015, que alterou o artigo 235-A até o art. 235-G da CLT,

estão em total confronto com o estabelecido na Constituição

Federal/88.

Entende que, “em obediência à decisão proferida pelo col. STF na

(ADI) 5322, não há dúvidas que as horas lançadas no diário de

bordo como de espera na verdade deveriam ser remuneradas como

horas extras, por se tratarem de tempo à disposição e não tempo de

espera, eis que na verdade o autor estava laborando, não havendo

ainda que se falar em fracionamento de intervalo e descansos.”

Requer “que a contradição apontada seja sanada, aplicando-se o

que restou decidido na ADI 5322, que declarou inconstitucional os
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parágrafos §8º, §9º, §11º e §12º, do art. 235-C, da Lei n. 12.619/12,

com a redação dada pela Lei n. 13.103/2015, eis que ao decotar o

tempo de espera da jornada de trabalho, tais dispositivos ofendem o

princípio da proteção ao trabalhador, estabelecido no art. 1º, III, da

CF/88., nos termos da exordial, devendo a Reclamada ser

condenada ao pagamento das horas extras respectivas.”

Examino.

Primeiramente, imperioso ressaltar que os embargos se prestam a

extirpar vícios de omissão, contradição, obscuridade e erro material

existentes nos julgados.

Cumpre registrar que ocorre a contradição quando o julgador lança

uma assertiva num dado momento, e em instante posterior

apresenta uma proposição contrária àquela anteriormente afirmada,

não sendo este, portanto, o caso dos autos.

Da simples leitura do apelo aviado, verifico que o embargante

pretende tão somentea reapreciaçãode questão já examinada pelo

juízo e revisão do decidido, oque é inviável em sede de Embargos

de Declaração.

In casu, a sentença embargada (ID. 86c7e7b), no tópico 2.1 “c”,

assim deliberou:

“(…) Não vislumbro qualquer inconstitucionalidade no artigo 235-C,

e demais parágrafos (§8º, §9º, §11º e §12º) trazidos pela Lei nº Lei

13.103/15, uma vez que não houve supressão de garantias

constitucionais, mas apenas a regulamentação desses direitos por

Lei Ordinária, na forma prevista pela Constituição Federal. Ressalto

que este Juízo, à luz da legislação aplicável à espécie, detém

legitimidade para exercer o controle difuso (“incidenter tantum”) de

constitucionalidade de lei em face da Constituição Federal, como,

aliás, podem fazê-lo todos os órgãos do Poder Judiciário, quando

do julgamento de cada caso concreto. Trata-se de fiscalizar acerca

da constitucionalidade ou não de leis, nos casos em que as

mesmas, como ocorre em concreto, venham a ser questionados em

face da Constituição Federal. Ademais, a constitucionalidade do

referido dispositivo é objeto da ADI 5322/DF, devendo, até o trânsito

em julgado, prevalecer a validade e a eficácia da norma (…)”.

Nesse compasso, evidencio que, in casu, não há contradição a ser

sanada na decisão embargada.

Observo, ademais, pelas razões expostas nos embargos de

declaração que o embargante pretende, na verdade, é a

modificação do decisum, com o reexame do conjunto probatório e a

rediscussão de matéria de mérito que já foi devidamente apreciada

pelo juízo.

Tal pretensão encontra vedação expressa no ordenamento jurídico

(CLT, art. 836), não podendo ser atingido pela estreita via dos

embargos declaratórios, devendo os embargantes manejarem

recuso próprio.

Ante tais fundamentos, julgo improcedentes os embargos de

declaração opostos pelo reclamante, no aspecto.

2.3.2 Contradição. Nulidade dos controles de jornada

colacionados aos autos. Aplicação das penas do art. 400 do

CPC e Súmula 338 do TST

Em síntese, alega o embargante que as papeletas de anotação da

jornada de trabalho são inservíveis como meio de controle da

jornada de trabalho, impossível apurar por estes documentos se os

supostos valores lançados nas fichas financeiras a título de horas

em espera estariam sendo pagos corretamente.

Requer, outrossim, “que a contradição apontada seja sanada,

declarando a nulidade dos controles de jornada, devendo ser

considerados verdadeiros a jornada declinada na exordial, visto que

não elidida por prova em contrário, nos termos da Súmula 338 do

Col. TST.”

Analiso.

Não assiste razão à parte embargante, uma vez que todos os

pedidos que envolvem o controle de jornada foram devidamente

analisados de acordo com os fundamentos já expostos na r.

Sentença.

Com efeito, os embargos de declaração visam apenas esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou

questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a

requerimento, e corrigir erro material, conforme art. 897-A da CLT e

art. 1.022 do CPC c/c art. 769 da CLT.

Além disso, apenas a título de esclarecimento, registro que,

conforme constou da sentença ora combatida, não há falar em

aplicação da penalidade prevista no art. 400 do CPC por ausência

dos relatórios de rastreamento, já que a obrigação da empresa é de

manter controle de jornada através de documentação própria,

conforme art. 2o., V, b, da Lei 13.103/2015, o que, no caso, o fez

por meio de papeletas. Constam das aludidas papeletas horários

variáveis de início e término de jornada, ou seja, não se trata dos

denominados horários simétricos mencionados no item III, da

Súmula 338, do TST. Ressalte-se que a reclamada não tem dever

de manter sob sua guarda mais de um meio de controle de jornada.

Cumpre registrar que ocorre a contradição quando o julgador lança

uma assertiva num dado momento e, em instante posterior

apresenta uma proposição contrária àquela anteriormente afirmada,

não sendo este, portanto, o caso.

Logo, não há contradição a ser sanada quanto ao ponto em

comento, pretendendo o embargante, na verdade, o reexame da

decisão, o que é inviável pela via estreita dos embargos de

declaração, devendo manejar recuso próprio.

Neste compasso, não havendo quaisquer vícios a serem sanados,

nego provimento aos embargos interpostos pelo reclamante.
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3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na Reclamatória Trabalhista movida por ANDRE

CARLOS GONCALVES MORENO em face de TRANSPORTES

PESADOS MINAS S.A conheço dos embargos de declaração

interpostos pelo reclamante e pela reclamada e, no mérito, NEGO-

LHES PROVIMENTO, na forma da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo.

Esta decisão integra a de Id.86c7e7b para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011105-49.2021.5.03.0027
AUTOR DIRAN DOS SANTOS MEDEIROS

ADVOGADO ADRINE CALDARELI BARBOSA
AMATO(OAB: 212230/MG)

ADVOGADO ENIRDA MARIA BARBOSA(OAB:
52701/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f30d9f9

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Corrijam-se os erros materiais constantes da Decisão de Id.

8896f21.

Execução fixada em R$57.633,55 em desfavor da reclamada,

ressalvadas posteriores atualizações.

Valor devido pela Reclamada:

crédito do reclamante R$39.886,27,

INSS R$11.689,71,

honorários sucumbenciais R$4.257,57,

honorários periciais Gustavo R$1.800,00.

Considerando-se a existência do valor de R$3.058,83 em conta

judicial vinculada aos autos, conforme certidão retro, Intime-se a

reclamada para pagar o débito exequendo de R$54.574,72 ou

garantir a execução - observando-se a ordem preferencial do art.

835, CPC - no prazo de 5 dias, na pessoa do seu procurador, arts.

884 da CLT e 517 do NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT,

atualizando o valor devido até a data do efetivo pagamento, sob

pena de execução, o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011105-49.2021.5.03.0027
AUTOR DIRAN DOS SANTOS MEDEIROS

ADVOGADO ADRINE CALDARELI BARBOSA
AMATO(OAB: 212230/MG)

ADVOGADO ENIRDA MARIA BARBOSA(OAB:
52701/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRAN DOS SANTOS MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f30d9f9

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Corrijam-se os erros materiais constantes da Decisão de Id.

8896f21.

Execução fixada em R$57.633,55 em desfavor da reclamada,

ressalvadas posteriores atualizações.

Valor devido pela Reclamada:

crédito do reclamante R$39.886,27,

INSS R$11.689,71,

honorários sucumbenciais R$4.257,57,
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honorários periciais Gustavo R$1.800,00.

Considerando-se a existência do valor de R$3.058,83 em conta

judicial vinculada aos autos, conforme certidão retro, Intime-se a

reclamada para pagar o débito exequendo de R$54.574,72 ou

garantir a execução - observando-se a ordem preferencial do art.

835, CPC - no prazo de 5 dias, na pessoa do seu procurador, arts.

884 da CLT e 517 do NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT,

atualizando o valor devido até a data do efetivo pagamento, sob

pena de execução, o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011019-10.2023.5.03.0027
AUTOR JOSE RONALDO ELPES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANDREA FERNANDES NAPOLEAO
DE SOUZA(OAB: 76842/MG)

ADVOGADO LUCIANA ARRUDA SILVEIRA(OAB:
102937/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b34a41f

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROCESSO Nº0011019-10.2023.5.03.0027

A 2ª Vara do Trabalho de Betim/MG, através do MM. Juiz

ORDENISIO CÉSAR SANTOS, realizou-se o julgamento dos

embargos de declaração interpostos pela reclamada na reclamação

trabalhista movida porJOSÉ RONALDO ELPES em face de

PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS.

1 - RELATÓRIO

A reclamada, PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

interpôs embargos declaratórios argumentando, em síntese que a

decisão embargada (Id. 17ebdd2) padece de omissões/erros

materiais, conforme razões expandidas na petição Id. 63134d9. É o

relatório do essencial.

2. FUNDAMENTOS

2.1. TEMPESTIVIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos de declaração

interpostos pela reclamada (arts. 1023 do CPC e 897-A da CLT).

2.2 MÉRITO

Afirma a embargante que a sentença embargada é omissa quanto

aos seguintes pontos relativos ao período laborado pelo embargado

no regime offshore: a) “Diferenças de horas extras pagas sob a

rubrica “HE feriados ACT”, Código 106”: A r. sentença não

especifica quais seriam as diferenças a serem pagas, nem quais os

feriados que deverão ser considerados e tampouco o percentual do

adicional a ser aplicado; b) “horas extras decorrentes das folgas

suprimidas, observado o valor/hora mais adicional, com reflexos em

repousos semanais remunerado”: Quanto às horas extras

decorrentes de folgas suprimidas, a r. sentença não especifica quais

seriam as folgas suprimidas a serem pagas, nem o adicional a ser

considerado e tampouco limita os reflexos às horas extras que

sejam habituais. Do mesmo modo, sobre o tema, não se manifestou

a r. sentença quanto ao fato superveniente noticiado pela reclamada

no ID. cdb97e1, referente à celebração do ACT 2023-2025, em

decorrência do qual houve a quitação, entre outras verbas, do

“Saldo de Acúmulo de Folgas (Saldo AF)”, “Horas para

Compensação (HC)”, reflexos sobre as quitações do Banco de

Horas, desde a implementação do banco em janeiro de 2020 até

31/08/2023, além de diferenças de repouso semanal remunerado

HE e horas extras feriados ACT, conforme contracheque do

reclamante acostado no ID. 05cb6d6; c) à tese de defesa

apresentada pela reclamada de que no caso de eventual

condenação não deve incidir reflexos, eis que essas horas extras

não podem ser consideradas como habituais; d) Quanto aos

parâmetros para apuração das horas extras no período laborado em

regime offshore, determinou a r. sentença que devem ser

observados “turnos de revezamento de 14x21 (14 dias de trabalho

seguidos de 21 dias de repouso), os turnos e a frequência

registradas nos relatórios de acompanhamento de frequência”. No

aspecto, é omissa a r. sentença quanto ao disposto na contestação

apresentada pela embargante, e confirmado pelo embargado em

seu depoimento pessoal, que, durante o período laborado offshore,

os relatórios de acompanhamento de frequência são seus relatórios

de embarques, em razão da absoluta atipicidade do regime de

trabalho.”

Afirma, ainda, que a sentença embargada padece de erro material
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/omissões quanto aos seguintes pontos relativos ao período

laborado no regime onshore: a) no rol de pedidos da inicial que o

reclamante requer o recebimento apenas de “diferenças de horas

excedentes da 12 hora diária e 33h36min semanais” (e não da 8ª

diária, como consignado na r. sentença). Ao considerar como horas

extras as horas excedentes à 8ª diária, a r. sentença incorreu em

erro material e julgamento extra petita, em dissonância com o

princípio da adstrição; b) neste ponto, a sentença não especifica

quais seriam os adicionais convencionais a serem aplicados; nem

quais seriam as diferenças de horas extras pagas sob a rubrica “HE

feriados ACT”, Código 106. Do mesmo modo, sobre o tema, não se

manifestou a r. sentença quanto ao fato superveniente noticiado

pela reclamada no ID. cdb97e1, referente à celebração do ACT

2023-2025, em decorrência do qual houve a quitação, entre outras

verbas, de “Saldo de Acúmulo de Folgas (Saldo AF)”, “Horas para

Compensação (HC)”, reflexos sobre as quitações do Banco de

Horas, desde a implementação do banco em janeiro de 2020 até

31/08/2023, além de diferenças de repouso semanal remunerado

HE e horas extras feriados ACT, conforme contracheque do

reclamante acostado no ID. 05cb6d6. Ademais, é omissa a r.

sentença quanto ao fato de que eventual condenação não deve

incidir reflexos, eis que essas horas extras não podem ser

consideradas como habituais.”

Reportando-se à Súmula 112 do TST, aduz que a sentença

embargada padece de erro material ao determinar a observância da

“redução da hora noturna inclusive no labor subsequente ao horário

noturno” vez que o embargado laborava em atividades regidas pela

Lei n. 5.811/1973, em regime de revezamento.

Assim, segundo a embargante, o embargado tem direito apenas ao

adicional de trabalho noturno previsto no art. 3º, I da Lei 5.811/1973.

Alega que a sentença embargada incorreu em erro material e

julgamento extra petita ao condenar a embargante ao pagamento

dos reflexos de ATS, eis que o pedido inicial é apenas declaratório.

Pontua que a sentença embargada não se pronunciou acerca dos

argumentos defensivos, ora reiterados, acerca do pedido

contraposto.

Por fim, sustenta que a sentença embargada é omissa quanto à

compensação / dedução dos valores pagos sob os mesmos títulos

(e não apenas quanto às horas extras).

Requer, outrossim, sejam sanadas as omissões apontadas, para

constar expressamente no dispositivo da sentença: “as diferenças a

serem pagas; quais os feriados que deverão ser considerados; o

percentual do adicional a ser aplicado; a incidência de reflexos

apenas em relação a eventuais horas extras consideradas como

habituais; o fato superveniente noticiado pela reclamada no ID.

cdb97e1, referente à celebração do ACT 2023-2025, em

decorrência do qual houve a quitação, entre outras verbas, do

“Saldo de Acúmulo de Folgas (Saldo AF)”, “Horas para

Compensação (HC)”, reflexos sobre as quitações do Banco de

Horas, desde a implementação do banco em janeiro de 2020 até

31/08/2023, além de diferenças de repouso semanal remunerado

HE e horas extras feriados ACT, conforme contracheque do

reclamante acostado no ID. 05cb6d6; e, ainda em relação ao

período laborado em regime offshore, requer seja determinado que,

para apuração das verbas deferidas sejam observados os turnos e

a frequência registrados não só nos relatórios de frequência, como

também nos relatórios de embarques acostados no ID. c5b5df6; ”

Para a condenação relativa ao período onshore, requer sejam

sanados os vícios apontados, integrando-se a r. sentença, para fins

de retif icar erro material, de modo que se faça constar

expressamente que, “para o pagamento de horas extras devem ser

consideradas as excedentes da 12ª diária, bem como para que

sejam sanadas as omissões em relação a quais adicionais

convencionais devem ser aplicados; as diferenças de horas extras

pagas sob a rubrica “HE feriados ACT”, Código 106; ao fato

superveniente noticiado pela reclamada no ID. cdb97e1, referente à

celebração do ACT 2023-2025, em decorrência do qual houve a

quitação, entre outras verbas, do “Saldo de Acúmulo de Folgas

(Saldo AF)”, “Horas para Compensação (HC)”, reflexos sobre as

quitações do Banco de Horas, desde a implementação do banco em

janeiro de 2020 até 31/08/2023, além de diferenças de repouso

semanal remunerado HE e horas extras feriados ACT, conforme

contracheque do reclamante acostado no ID. 05cb6d6; e, ainda, que

a incidência de reflexos deve ser dar apenas em relação a

eventuais horas extras consideradas como habituais.”

Aprecio.

Inicialmente, convém esclarecer que os embargos de declaração

visam apenas a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição,

suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, e corrigir erro material,

conforme art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC c/c art. 769 da

CLT.

Verificando a decisão embargada, constato que, à exceção da

questão relativa à redução da hora noturna, os demais pontos

questionados pela embargante, não configuram hipóteses de

contradição, omissão ou mesmo de erros ou obscuridade na

sentença proferida, sendo certo que a pretensão é tão somente

para mostrar sua irresignação quanto à questão.

Sobre reflexos de ATS, ao contrário do alegado pela embargante, o

pedido inicial é dereconhecimento da natureza salarial do aludido

adicional por tempo de serviço – ATS (anuênios) e a consequente

integralização ao salário (item “i” do rol de pedidos). Ou seja,
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reflexos da referida parcela nas demais verbas salariais, tal qual

deferido no item 2.6 do Julgado.

Houve pronunciamento acerca do pedido contraposto formulado

pela embargante nos seguintes termos “(...) Exclui-se a incidência

sobre o adicional de periculosidade e adicional noturno, pois nos

termos da Súmula 191 do TST, o adicional de periculosidade incide

apenas sobre o salário básico e não sobre este acrescido de outros

adicionais. Ainda, nos termos da norma coletiva a base de cálculo

do adicional noturno não inclui o ATS (fl. 590). Assim, fica

prejudicado o pedido contraposto formulado pela reclamada (fl.

233).”

Todos os fundamentos e parâmetros para o deferimento e apuração

das horas extras, tanto no período laborado no regime offshore

quanto no regime onshore,constam clara e objetivamente da

sentença embargada (item 2.6), na qual se infere que todas as

provas foram consideradas sendo que este Juízo formou seu

convencimento valorando os elementos de prova (CPC, art. 371,

CLT, art. 765) e dando a fundamentação de seu ato decisório,

considerando devidamente todos pedidos e a respectiva

comprovação nos autos.

O deferimento das horas extras acima da 8ª diária, e não da 12h

diária, decorre da invalidade do sistema de compensação de

jornada adotado pela embargante, conforme Súmula 423 do TST e

Súmula 38 do TRT/MG.

Conforme se extrai da sentença embargada, as alterações

perpetradas pela denominada "Reforma Trabalhista", através da Lei

nº. 13.467, de 13/07/2017, vigente a partir de 11/11/2017,

notadamente aquela inserida no art. 59-B, parágrafo único, da CLT,

não se aplicam à demanda em análise, conforme esclarecido no

item 2.1, a , deste julgado.

A rejeição da tese defendida pela parte não constitui vício ensejador

de embargos de declaração.

Segue-se que inexistem parcelas a serem compensadas, de vez

que não restou demonstrada a existência de débitos do embargado

em benefício da embargada. Lado outro, devem ser deduzidas as

horas extras pagas, observando-se os demonstrativos de

pagamentos juntados aos autos e os termos da OJ 415 da SDI-I do

TST, conforme se apurar em liquidação, inclusive aquelas

decorrentes de eventual quitaçãoreferente à celebração do ACT

2023-2025.

Ressalto, todavia, se a embargante entende que houve erro de

julgamento quanto aos temas levantados, deverá se valer do

instrumento adequado para a ressalva dos seus interesses, uma

vez que não se vislumbra omissão / erro material a ensejar o

provimento dos seus embargos de declaração no aspecto.

Entretanto, a sentença embargada merece um pequeno reparo no

tocante aos parâmetros de apuração das horas extras deferidas

tendo em vista que conforme preconiza aSúmula 112 do C. TST,

não se aplica a redução da hora noturna aos contratos regulados

pela Lei n. 5811/72, caso dos autos.

Assim, acolho os embargos de declaração interpostos pela

reclamada apenas para excluir a determinação de observância da

redução da hora noturna na apuração das horas extras.

Provejo, parcialmente, nestes termos.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nareclamação trabalhista movida por JOSÉ

RONALDO ELPES em face de PETRÓLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS conheço dos embargos de declaração interpostos

pela reclamada e, no mérito, DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO,

apenas para excluir a determinação de observância da redução da

hora noturna na apuração das horas extras.

Esta decisão integra a de Id. 17ebdd2 para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011019-10.2023.5.03.0027
AUTOR JOSE RONALDO ELPES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANDREA FERNANDES NAPOLEAO
DE SOUZA(OAB: 76842/MG)

ADVOGADO LUCIANA ARRUDA SILVEIRA(OAB:
102937/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RONALDO ELPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b34a41f

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROCESSO Nº0011019-10.2023.5.03.0027

A 2ª Vara do Trabalho de Betim/MG, através do MM. Juiz
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ORDENISIO CÉSAR SANTOS, realizou-se o julgamento dos

embargos de declaração interpostos pela reclamada na reclamação

trabalhista movida porJOSÉ RONALDO ELPES em face de

PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS.

1 - RELATÓRIO

A reclamada, PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

interpôs embargos declaratórios argumentando, em síntese que a

decisão embargada (Id. 17ebdd2) padece de omissões/erros

materiais, conforme razões expandidas na petição Id. 63134d9. É o

relatório do essencial.

2. FUNDAMENTOS

2.1. TEMPESTIVIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos de declaração

interpostos pela reclamada (arts. 1023 do CPC e 897-A da CLT).

2.2 MÉRITO

Afirma a embargante que a sentença embargada é omissa quanto

aos seguintes pontos relativos ao período laborado pelo embargado

no regime offshore: a) “Diferenças de horas extras pagas sob a

rubrica “HE feriados ACT”, Código 106”: A r. sentença não

especifica quais seriam as diferenças a serem pagas, nem quais os

feriados que deverão ser considerados e tampouco o percentual do

adicional a ser aplicado; b) “horas extras decorrentes das folgas

suprimidas, observado o valor/hora mais adicional, com reflexos em

repousos semanais remunerado”: Quanto às horas extras

decorrentes de folgas suprimidas, a r. sentença não especifica quais

seriam as folgas suprimidas a serem pagas, nem o adicional a ser

considerado e tampouco limita os reflexos às horas extras que

sejam habituais. Do mesmo modo, sobre o tema, não se manifestou

a r. sentença quanto ao fato superveniente noticiado pela reclamada

no ID. cdb97e1, referente à celebração do ACT 2023-2025, em

decorrência do qual houve a quitação, entre outras verbas, do

“Saldo de Acúmulo de Folgas (Saldo AF)”, “Horas para

Compensação (HC)”, reflexos sobre as quitações do Banco de

Horas, desde a implementação do banco em janeiro de 2020 até

31/08/2023, além de diferenças de repouso semanal remunerado

HE e horas extras feriados ACT, conforme contracheque do

reclamante acostado no ID. 05cb6d6; c) à tese de defesa

apresentada pela reclamada de que no caso de eventual

condenação não deve incidir reflexos, eis que essas horas extras

não podem ser consideradas como habituais; d) Quanto aos

parâmetros para apuração das horas extras no período laborado em

regime offshore, determinou a r. sentença que devem ser

observados “turnos de revezamento de 14x21 (14 dias de trabalho

seguidos de 21 dias de repouso), os turnos e a frequência

registradas nos relatórios de acompanhamento de frequência”. No

aspecto, é omissa a r. sentença quanto ao disposto na contestação

apresentada pela embargante, e confirmado pelo embargado em

seu depoimento pessoal, que, durante o período laborado offshore,

os relatórios de acompanhamento de frequência são seus relatórios

de embarques, em razão da absoluta atipicidade do regime de

trabalho.”

Afirma, ainda, que a sentença embargada padece de erro material

/omissões quanto aos seguintes pontos relativos ao período

laborado no regime onshore: a) no rol de pedidos da inicial que o

reclamante requer o recebimento apenas de “diferenças de horas

excedentes da 12 hora diária e 33h36min semanais” (e não da 8ª

diária, como consignado na r. sentença). Ao considerar como horas

extras as horas excedentes à 8ª diária, a r. sentença incorreu em

erro material e julgamento extra petita, em dissonância com o

princípio da adstrição; b) neste ponto, a sentença não especifica

quais seriam os adicionais convencionais a serem aplicados; nem

quais seriam as diferenças de horas extras pagas sob a rubrica “HE

feriados ACT”, Código 106. Do mesmo modo, sobre o tema, não se

manifestou a r. sentença quanto ao fato superveniente noticiado

pela reclamada no ID. cdb97e1, referente à celebração do ACT

2023-2025, em decorrência do qual houve a quitação, entre outras

verbas, de “Saldo de Acúmulo de Folgas (Saldo AF)”, “Horas para

Compensação (HC)”, reflexos sobre as quitações do Banco de

Horas, desde a implementação do banco em janeiro de 2020 até

31/08/2023, além de diferenças de repouso semanal remunerado

HE e horas extras feriados ACT, conforme contracheque do

reclamante acostado no ID. 05cb6d6. Ademais, é omissa a r.

sentença quanto ao fato de que eventual condenação não deve

incidir reflexos, eis que essas horas extras não podem ser

consideradas como habituais.”

Reportando-se à Súmula 112 do TST, aduz que a sentença

embargada padece de erro material ao determinar a observância da

“redução da hora noturna inclusive no labor subsequente ao horário

noturno” vez que o embargado laborava em atividades regidas pela

Lei n. 5.811/1973, em regime de revezamento.

Assim, segundo a embargante, o embargado tem direito apenas ao

adicional de trabalho noturno previsto no art. 3º, I da Lei 5.811/1973.

Alega que a sentença embargada incorreu em erro material e

julgamento extra petita ao condenar a embargante ao pagamento

dos reflexos de ATS, eis que o pedido inicial é apenas declaratório.

Pontua que a sentença embargada não se pronunciou acerca dos

argumentos defensivos, ora reiterados, acerca do pedido

contraposto.

Por fim, sustenta que a sentença embargada é omissa quanto à

compensação / dedução dos valores pagos sob os mesmos títulos

(e não apenas quanto às horas extras).

Requer, outrossim, sejam sanadas as omissões apontadas, para
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constar expressamente no dispositivo da sentença: “as diferenças a

serem pagas; quais os feriados que deverão ser considerados; o

percentual do adicional a ser aplicado; a incidência de reflexos

apenas em relação a eventuais horas extras consideradas como

habituais; o fato superveniente noticiado pela reclamada no ID.

cdb97e1, referente à celebração do ACT 2023-2025, em

decorrência do qual houve a quitação, entre outras verbas, do

“Saldo de Acúmulo de Folgas (Saldo AF)”, “Horas para

Compensação (HC)”, reflexos sobre as quitações do Banco de

Horas, desde a implementação do banco em janeiro de 2020 até

31/08/2023, além de diferenças de repouso semanal remunerado

HE e horas extras feriados ACT, conforme contracheque do

reclamante acostado no ID. 05cb6d6; e, ainda em relação ao

período laborado em regime offshore, requer seja determinado que,

para apuração das verbas deferidas sejam observados os turnos e

a frequência registrados não só nos relatórios de frequência, como

também nos relatórios de embarques acostados no ID. c5b5df6; ”

Para a condenação relativa ao período onshore, requer sejam

sanados os vícios apontados, integrando-se a r. sentença, para fins

de retif icar erro material, de modo que se faça constar

expressamente que, “para o pagamento de horas extras devem ser

consideradas as excedentes da 12ª diária, bem como para que

sejam sanadas as omissões em relação a quais adicionais

convencionais devem ser aplicados; as diferenças de horas extras

pagas sob a rubrica “HE feriados ACT”, Código 106; ao fato

superveniente noticiado pela reclamada no ID. cdb97e1, referente à

celebração do ACT 2023-2025, em decorrência do qual houve a

quitação, entre outras verbas, do “Saldo de Acúmulo de Folgas

(Saldo AF)”, “Horas para Compensação (HC)”, reflexos sobre as

quitações do Banco de Horas, desde a implementação do banco em

janeiro de 2020 até 31/08/2023, além de diferenças de repouso

semanal remunerado HE e horas extras feriados ACT, conforme

contracheque do reclamante acostado no ID. 05cb6d6; e, ainda, que

a incidência de reflexos deve ser dar apenas em relação a

eventuais horas extras consideradas como habituais.”

Aprecio.

Inicialmente, convém esclarecer que os embargos de declaração

visam apenas a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição,

suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, e corrigir erro material,

conforme art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC c/c art. 769 da

CLT.

Verificando a decisão embargada, constato que, à exceção da

questão relativa à redução da hora noturna, os demais pontos

questionados pela embargante, não configuram hipóteses de

contradição, omissão ou mesmo de erros ou obscuridade na

sentença proferida, sendo certo que a pretensão é tão somente

para mostrar sua irresignação quanto à questão.

Sobre reflexos de ATS, ao contrário do alegado pela embargante, o

pedido inicial é dereconhecimento da natureza salarial do aludido

adicional por tempo de serviço – ATS (anuênios) e a consequente

integralização ao salário (item “i” do rol de pedidos). Ou seja,

reflexos da referida parcela nas demais verbas salariais, tal qual

deferido no item 2.6 do Julgado.

Houve pronunciamento acerca do pedido contraposto formulado

pela embargante nos seguintes termos “(...) Exclui-se a incidência

sobre o adicional de periculosidade e adicional noturno, pois nos

termos da Súmula 191 do TST, o adicional de periculosidade incide

apenas sobre o salário básico e não sobre este acrescido de outros

adicionais. Ainda, nos termos da norma coletiva a base de cálculo

do adicional noturno não inclui o ATS (fl. 590). Assim, fica

prejudicado o pedido contraposto formulado pela reclamada (fl.

233).”

Todos os fundamentos e parâmetros para o deferimento e apuração

das horas extras, tanto no período laborado no regime offshore

quanto no regime onshore,constam clara e objetivamente da

sentença embargada (item 2.6), na qual se infere que todas as

provas foram consideradas sendo que este Juízo formou seu

convencimento valorando os elementos de prova (CPC, art. 371,

CLT, art. 765) e dando a fundamentação de seu ato decisório,

considerando devidamente todos pedidos e a respectiva

comprovação nos autos.

O deferimento das horas extras acima da 8ª diária, e não da 12h

diária, decorre da invalidade do sistema de compensação de

jornada adotado pela embargante, conforme Súmula 423 do TST e

Súmula 38 do TRT/MG.

Conforme se extrai da sentença embargada, as alterações

perpetradas pela denominada "Reforma Trabalhista", através da Lei

nº. 13.467, de 13/07/2017, vigente a partir de 11/11/2017,

notadamente aquela inserida no art. 59-B, parágrafo único, da CLT,

não se aplicam à demanda em análise, conforme esclarecido no

item 2.1, a , deste julgado.

A rejeição da tese defendida pela parte não constitui vício ensejador

de embargos de declaração.

Segue-se que inexistem parcelas a serem compensadas, de vez

que não restou demonstrada a existência de débitos do embargado

em benefício da embargada. Lado outro, devem ser deduzidas as

horas extras pagas, observando-se os demonstrativos de

pagamentos juntados aos autos e os termos da OJ 415 da SDI-I do

TST, conforme se apurar em liquidação, inclusive aquelas

decorrentes de eventual quitaçãoreferente à celebração do ACT

2023-2025.
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Ressalto, todavia, se a embargante entende que houve erro de

julgamento quanto aos temas levantados, deverá se valer do

instrumento adequado para a ressalva dos seus interesses, uma

vez que não se vislumbra omissão / erro material a ensejar o

provimento dos seus embargos de declaração no aspecto.

Entretanto, a sentença embargada merece um pequeno reparo no

tocante aos parâmetros de apuração das horas extras deferidas

tendo em vista que conforme preconiza aSúmula 112 do C. TST,

não se aplica a redução da hora noturna aos contratos regulados

pela Lei n. 5811/72, caso dos autos.

Assim, acolho os embargos de declaração interpostos pela

reclamada apenas para excluir a determinação de observância da

redução da hora noturna na apuração das horas extras.

Provejo, parcialmente, nestes termos.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nareclamação trabalhista movida por JOSÉ

RONALDO ELPES em face de PETRÓLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS conheço dos embargos de declaração interpostos

pela reclamada e, no mérito, DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO,

apenas para excluir a determinação de observância da redução da

hora noturna na apuração das horas extras.

Esta decisão integra a de Id. 17ebdd2 para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011873-82.2015.5.03.0027
AUTOR JOAO PEDRO CAMILO RIBEIRO

ADVOGADO TASSIA CRISTINA CHAVES BRAGA
BASTOS(OAB: 120651/MG)

ADVOGADO EDSON JÚNIOR BRAGA
PEREIRA(OAB: 120654/MG)

RÉU MICHELE MOREIRA ROCHA

ADVOGADO ALESSIO FABIANI ROSENDO(OAB:
64317/MG)

RÉU MICHELE MOREIRA DA ROCHA CPF
121.085.226-89 - ME

ADVOGADO ALESSIO FABIANI ROSENDO(OAB:
64317/MG)

RÉU LUCAS MOREIRA ROCHA

ADVOGADO ALESSIO FABIANI ROSENDO(OAB:
64317/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO CAMILO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e6698e

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011873-82.2015.5.03.0027
AUTOR JOAO PEDRO CAMILO RIBEIRO

ADVOGADO TASSIA CRISTINA CHAVES BRAGA
BASTOS(OAB: 120651/MG)

ADVOGADO EDSON JÚNIOR BRAGA
PEREIRA(OAB: 120654/MG)

RÉU MICHELE MOREIRA ROCHA

ADVOGADO ALESSIO FABIANI ROSENDO(OAB:
64317/MG)

RÉU MICHELE MOREIRA DA ROCHA CPF
121.085.226-89 - ME

ADVOGADO ALESSIO FABIANI ROSENDO(OAB:
64317/MG)

RÉU LUCAS MOREIRA ROCHA

ADVOGADO ALESSIO FABIANI ROSENDO(OAB:
64317/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MOREIRA ROCHA

  - MICHELE MOREIRA DA ROCHA CPF 121.085.226-89 - ME

  - MICHELE MOREIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e6698e

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011103-11.2023.5.03.0027
AUTOR FABRICIO CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO JORSON DE SOUZA COELHO
JUNIOR(OAB: 156153/MG)
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RÉU TEKSID DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO CAMPOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aefbdeb

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

PROCESSO N. 0011103-11.2023.5.03.0027

A 2ª Vara do Trabalho de Betim/MG, através do MM. Juiz do

Trabalho, ORDENISIO CÉSAR SANTOS, proferiu sentença na

reclamação trabalhista mova por FABRÍCIO CAMPOS DA SILVA

em face de TEKSID DO BRASIL LTDA.

1. RELATÓRIO

FABRÍCIO CAMPOS DA SILVA ajuizou reclamação trabalhista em

face de TEKSID DO BRASIL LTDA. afirmando, em síntese, que foi

admito aos 9/06/2012 e dispensado aos 07/03/2022, com aviso

prévio indenizado e projetado até 03/05/2023; último salário o valor

mensal de R$ 4.811,40; no período imprescrito, laborou revezando

turnos, de 00:00h às 06:00h, 06:00h às 15:00h, 15:00h às 00:00h e

de 08:00h às 17:30h; não recebeu inúmeras parcelas devas pela

reclamada. Diante dos fatos alegados na inicial formulou pedos

correspondentes (ID. 6401168), requereu os benefícios da justiça

gratuita e atribuiu à causa o valor de R$225.500,00. Juntou

documentos.

Citada, a reclamada apresentou defesa (ID. 5701554),

acompanhada de documentos, com vistas ao reclamante, que os

impugnou (ID. aa31c93).

Determinada a realização de perícia técnica para apuração da

alegada periculosade nomeando-se para o encargo o perito Jalvan

Batista Maia (ID. dfe72b0).

Laudo pericial e esclarecimentos (IDs. d30ac9b e 59a0dd2).

Impugnação da reclamada ao laudo pericial (IDs. 59a0dd2).

Na audiência de instrução (ID. 2417f9f), foi colhido o depoimento do

reclamante, dispensado o depoimento da preposta, e ouvidas duas

testemunhas, uma de cada parte. A reclamada registrou seus

protestos contra a decisão que indeferiu a contradita da testemunha

do reclamante.

Em seguida, as partes declararam não terem mais provas a serem

produzas, requerendo o encerramento da instrução, o que foi

deferido.

Razões finais orais remissivas.

Propostas de conciliação recusadas.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES:

a) Direito Intertemporal

As alterações materiais perpetradas pela denominada "Reforma

Trabalhista", através da Lei nº. 13.467, de 13/07/2017, vigente a

partir de 11/11/2017, não se aplicam à demanda em análise, por

força do princípio da irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da CF,

6º da LINDB); e dos princípios da proteção do hipossuficiente

econômico, vedação do retrocesso social, e inalterabilidade

contratual lesiva (art. 5º, §2º, 7º, caput, da CF, 9º, 10º, 444, 468 e

912 da CLT, Súmula 191 do TST), tendo em vista o início do

contrato de trabalho aos 2/7/1986, em data anterior à “reforma”.

Porém, as alterações processuais, compreendas a justiça gratuita e

os honorários advocatícios, são plenamente aplicáveis, conforme

arts. 14 e 1.046 do CPC c/c art. 769 da CLT, e art. 1º da Instrução

Normativa n. 41, do TST, e serão objeto de análise em itens

específicos do presente julgado, evidentemente à luz da

Constituição Federal, atento ao controle difuso de

constitucionalidade, art. 102, inciso III, da CF, e artigos 948 a 950

CPC.

b) Protestos

Sem razão de ser os protestos da reclamada quanto ao

indeferimento contradita da testemunha, Diogo Henrique Resende

Carvalho, ao fundamento de troca de favor, pois indagada, a

testemunha afirmou que o reclamante não foi testemunha no

processo 0011157-11.2022.5.03.0027, no qual consta também

pedido de assédio moral. e a reclamada não produziu mínima prova

capaz de demonstrar a troca de favores alegada.

c) Delimitação dos limites da lide

Os limites da lide são as razões de fato e de direito constantes da

petição inicial e da defesa, vedadas inovações (arts. 141 e 492 do

CPC c/c art. 769 da CLT, em relação à inicial; e art. 341 do CPC c/c

art. 769 da CLT, em relação à defesa). Os valores atribuídos aos

pedidos iniciais, contudo, são meramente indicativos (Tese Jurídica

prevalecente n. 16 do TRT/MG).

d) Exibição de documentos

A penalidade prevista no art. 400 do CPC somente tem incidência

se descumpra ordem judicial de exibição de documentos, e não por

requerimento das partes. As consequências da eventual

necessidade de exibição de documento considerado essencial ao
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deslinde da questão será matéria apreciada no mérito de cada

pedido, atento ao dever de pré – constituição da prova documental

que cabe ao empregador, por força dos princípios da proteção do

hipossuficiente econômico e da aptidão para a prova, consoante

entendimento corrente da doutrina e da jurisprudência trabalhista.

2.2 PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Ajuizada a reclamação trabalhista em 25/09/2023, estão prescritas

as pretensões relativas a fatos ocorridos antes de 25/09/2018,

inclusive quanto ao FGTS e a contribuição previdenciária, cinco

anos anteriores ao seu ajuizamento (art. 7º, XXIX, da CF, Súmula

Vinculante 8 do STF, Súmulas 206, 294 308 e 362 do TST),

ressalvados os pleitos eminentemente declaratórios, por

imprescritíveis (art. 11, § 1º, da CLT).

2.3 IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

Por genérica, não prospera a impugnação de documentos

apresentada pela reclamada em defesa, pois não aponta qualquer

falsidade documental, apenas discorre genericamente sobre os

termos dos mesmos.

2.4 EQUIPARAÇÃO SALARIAL E REFLEXOS

O reclamante alega que exercia a função de Team Líder na

empresa, supervisionando e orientando as atividades de sua

equipe, acompanhando e inspecionando o andamento dos

trabalhos, exercendo as mesmas funções/atividades do seu colega,

Sr. Almir Silvestre dos Santos, com igual produtividade e com a

mesma perfeição técnica, que sempre recebeu salário 50% maior

do que o percebido pelo reclamante, em afronta ao art. 461 da CLT.

Postula, outrossim, o pagamento da diferença salarial decorrente da

equiparação salarial, com os respectivos reflexos.

A reclamada nega a ocorrência dos requisitos da equiparação

salarial, sustentando, em síntese, que: ¨(…) para a concessão da

equiparação, exige-se que as atividades do equiparado sejam,

absolutamente idênticas, não bastando a mera semelhança ou

simples execução de algumas das funções pertinentes ao

paradigma, devendo estas serem executadas com a mesma

produtividade e perfeição técnica. Nenhuma das condições

mencionadas se acham presentes no caso em concreto,

especialmente a identidade de funções entre o reclamante e os

paradigmas. Calha, portanto, indicar a esse d. juízo as razões de

fato e de direito que obstam o reconhecimento da equiparação

pleiteada pelo Reclamante. O paradigma Sr. Almir Silvestre dos

Santos mencionado pelo reclamante foi contratado em 04/06/2019

para exercer a função de “TL PRODUCAO TRAINEE”, passando

em 01/10/2020 a “TL INDUSTRIAL”, sendo promovido a “GESTOR

JR” em 01/12/2021, assumindo em 01/07/2022 o cargo de

“COORDENADOR DE PRODUÇÃO”, enquanto o reclamante

exerceu desde 01/07/2019 a função de “TL PRODUCAO TRAINEE”.

Outrossim, calha destacar que o reclamante alega que exerceu as

mesmas funções do paradigma, entretanto, da simples análise das

fichas de registros tem-se que tanto o reclamante quanto o

paradigma não laboravam juntos no mesmo setor, o que afasta a

alegação do autor de que exercia as “mesmas funções/atividades

do seu colega, Sr. Almir Silvestre dos Santos, com igual

produtividade e com a mesma perfeição técnica”. Assim, tem-se que

o reclamante se equivocou ao pretender a equiparação salarial com

o paradigma, vez que jamais exerceu suas funções com a mesma

perfeição técnica, produtividade. Calha destacar ainda Exa., que o

paradigma possuía maior conhecimento técnico, tendo experiências

pretéritas que o qualificavam mais do que o reclamante, além de

possuir curso superior, enquanto o reclamante possuía somente o

2º grau. (…) Assim, melhor sorte não assistirá ao reclamante, posto

que, as atividades e funções do paradigma, além de diferentes eram

mais complexas e demandavam maior experiência e autonomia.

Sendo certo que o reclamante não exerceu as mesmas atividades e

não detinha a mesma responsabilidade, a mesma perfeição técnica

e produtividade que o modelo indicado, inclusive porque a atividade

dependia de intelectualidade de cada um, sendo inclusive distinta a

forma de admissão e lotação do cargo do reclamante para com as

do paradigma.¨

Pugna, outrossim, pela improcedência dos pedidos.

Na réplica (ID. aa31c93), o reclamante reitera os termos da inicial,

impugnando as fichas de registros juntadas aos autos. Diz ser “sem

cabimento as alegações da reclamada, que tenta fazer crer que o

paradigma recebia mais simplesmente por ter curso superior

completo, e por ter a nomenclatura do seu cargo diferente da do

reclamante, ora, as atividades eram as mesmas, as funções, as

atribuições, a perfeição técnica, esses são os requisitos para que se

caracterize a equiparação salarial, e todos esses requisitos serão

comprovados no decorrer da instrução processual.”

Colhida a prova oral (ID. 2417f9f), o reclamante afirmou em seu

depoimento que: “depoente e paradigma exerciam idêntica função,

com mesma produtividade e perfeição técnica, sem diferença

alguma, sendo que o reclamante inclusive ajudou o paradigma a

conhecer melhor a função, porque ele ficou um tempo afastado da

empresa e quando retornou tinha muita coisa que havia mudado e o

depoente o auxiliou várias vezes”.

Respondendo à perguntas do procurador da reclamada o

reclamante afirmou que: ¨depoente é formado em técnico mecânico

industrial".

A testemunha, Diogo Henrique Resende Carvalho, indicada pelo

reclamante, informou que: ¨depoente trabalhou na reclamada de

2011 a 2021, inicialmente como auxiliar industrial, depois passou

operador de transporte pneumático, tecnólogo gestão de material, e
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nos últimos 5 anos team líder; depoente e reclamante trabalhavam

no mesmo galpão, mas em setores diferentes, exercendo as

mesmas funções, sem diferença nenhuma, o reclamante tomava

conta do setor da Marcharia e o depoente do setor de Acabamento

e Usinagem; o paradigma Almir trabalhava com o reclamante, o

qual nunca trabalhou com o depoente; Almir também era team líder,

sendo que a diferença dele com o reclamante era apenas o turno de

trabalho e em relação ao depoente apenas o setor".

Por sua vez, a testemunha, Almir Silvestre dos Santos, arrolada

pela reclamada, e indicado pelo reclamante como paradigma,

informou que: ¨depoente trabalhou na reclamada de 2013 a 2017 e

retornou em jun/2019 e continua trabalhando até o momento; no

primeiro período o depoente exercendo a função de team líder e em

jun/19 começou como team líder e por volta de jun/20, não sabendo

precisar passou a gestor/coordenador; depoente e reclamante

foram pares, ou seja, depoente trabalhava num turno e reclamante

num outro, na mesma função, quando do retorno do depoente em

jun/19, mas o depoente foi promovido a gestor e o reclamante

continuou na função de líder; e como gestor o depoente realizava

atividades totalmente diferentes do reclamante, já que o líder é

responsável pelo seu turno e o gestor é responsável por todos os

turnos, cuidando da área como um todo".

Respondendo a perguntas do procurador da reclamada, informou

que: “depoente tem formação em técnico de fundição/ via SENAI e

engenharia de fundição/em Santa Catarina, Instituto Superior Tupi,

o que não ocorre com o reclamante”.

Examino

São requisitos da equiparação salarial a identidade de função, na

mesma localidade, para o mesmo empregador, com a mesma

produtividade e perfeição técnica, e diferença de tempo de exercício

de função não superior a dois anos. Ao obreiro cabe a prova do fato

constitutivo de direito pertinente e, ao empregador a prova dos fatos

impeditivos, modificativos e extintivos (art. 461 da CLT, na redação

anterior à ¨reforma¨, e Súmula 6 do TST).

Realço que para fins de equiparação, conta-se o tempo de serviço

na função, independentemente da nomenclatura dada ao cargo

ocupado pelo empregado, pois no Direito do Trabalho vigora o

princípio da primazia da realidade sobre a forma, sendo certo que o

formalmente documentado sucumbe diante da existência de uma

prática em sentido contrário.

Pois bem. 

O paradigma Almir Silvestre dos Santos foi admito aos 04/06/2019,

na função de “TL PRODUCAO TRAINEE”, sendo promovido a TL

INDUSTRIAL, GESTOR JR, COORDENADOR DE PRODUCAO; e

o reclamante, aos 19/06/2012, na função de AUX INDUSTRIAL,

passando por outros cargos (OP INDUSTRIAL I, OP INDUSTRIAL

II, OP. IND. ESP.), sendo que, em 01/07/2019, foi “promovido” a “TL

PRODUCAO TRAINEE”, conforme fichas funcionais (IDs. a8564b2

e 28658db, respectivamente).

A prova testemunhal deixou claro que não havia diferença entre as

funções exercidas pelo reclamante e pelo paradigma. Note-se que o

Sr. Diogo afirmou que testemunha, reclamante e paradigma eram

“team líder”, e que a diferença do paradigma com o reclamante era

apenas o turno de trabalho e, em relação ao depoente, apenas o

setor; e a testemunha arrolada pela reclamada, Almir, paradigma

indicado no caso em análise, afirmou que “depoente e reclamante

foram pares, ou seja, depoente trabalhava num turno e reclamante

num outro, na mesma função, quando do retorno do depoente em

jun/19”. Não devem ser consideradas as declarações do Sr. Almir

de que o líder é responsável pelo seu turno e o gestor é

responsável por todos os turnos, eis que tais alegações divergem,

inclusive, dos termos da defesa, que procurou enfatizar que

eventual diferença entre ambos se dava por conhecimento técnico,

experiências pretéritas e graduação em curso superior.

Aliás, quanto à alegação da reclamada de que “o paradigma

possuía maior conhecimento técnico, tendo experiências pretéritas

que o qualificavam mais do que o reclamante, além de possuir

curso superior, enquanto o reclamante possuía somente o 2º grau”,

registro que o fato de possuir a graduação em curso superior é

louvável e demonstra sua qualificação, mas, por si só, não

comprova que o paradigma, no exercício de suas funções,

detivesse maior responsabilidade, perfeição técnica e produtividade

que o reclamante; ainda, não restou provado que a função exercida

pelo paradigma exigisse formação superior.

A existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo da

equiparação salarial, ônus da reclamada, a teor do art. 818, II, da

CLT, não restou provada.

Nessa toada, com esteio no art. 461 da CLT e na Súmula 6 do TST,

faz jus o reclamante à diferença salarial, mês a mês, entre o salário

por ele recebido e o salário pago ao paradigma, Almir Silvestre dos

Santos, conforme se apurar em liquidação, observando-se os

históricos de cargos e salários juntados aos autos e excluindo-se as

verbas de cunho personalíssimo, com reflexos em adicional

noturno, horas extras, aviso prévio indenizado, 13º salários, férias +

1/3, e destes em FGTS + 40%.

2.5 PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. REFLEXOS.

ENTREGA DE PPP / PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO

Determinada a realização de prova técnica, conforme art. 195 da

CLT, foi apresentado o laudo pericial (ID. d30ac9b), no qual após

relato do local de trabalho, função e atividades do reclamante, a

perita conclui o seguinte:
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¨ (…) 11 – CONCLUSÃO:

Com base na diligência realizada, nas informações e documentos

recebidos e solicitados, nas disposições da NR-15, NR- 16 e seus

Anexos, previstos na Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do Ministério

do Trabalho e Emprego, conclui-se que:

Com relação a insalubridade

Caracterizada a insalubridade em grau médio; no período laboral de

01/01/2020 até 07/03/2022; por exposição ao ruído.

Caracterizada a insalubridade em grau máximo; em todo o período

imprescrito; por exposição ao óleo mineral.

Com relação a periculosidade

Caracterizada a periculosidade; no período de 25/09/2018 até

30/06/2019; por exposição aos inflamáveis.. (…) ¨

As fotografias anexas ao laudo pericial ilustram o ex-ambiente de

trabalho e as ex-atividades do reclamante.

Dá análise do laudo, resta claro que o expert apurou as condições

de trabalho do reclamante in loco, com a participação ativa das

partes; apresentou suas conclusões de maneira detalhada;

respondeu a todos os quesitos apresentados; explicou

detalhadamente os métodos e bases que utilizou em sua

apuração.

As impugnações do laudo apresentadas pela reclamada (ID.

24e6649 foram respondidas pelo perito, a qual ratificou, na íntegra,

sua conclusão (ID. 59a0dd2). Assim, as impugnações apresentadas

pela reclamada traduzem mera insatisfação com o resultado da

perícia, eis que todas as questões relativas à matéria foram

detalhadamente dirimidas pelo perito, através da análise do local de

trabalho, função e atividades do reclamante.

Com efeito, o perito esclarece que ¨(…) as fichas de EPIs é um

requisito técnico e legal, em atenção à normativa (NR-06), pois

permite analisar, as reposições, marcas, modelos, certificados de

aprovação, dentre outros, sendo que para o caso do reclamante

tudo isso não se comprovou em parte do período laboral; razão pela

qual restou caracterizada a insalubridade em grau médio; por

exposição ao agente físico (ruído); não se comprovou a

neutralização do agente físico (ruído) com EPIs em parte do período

laboral do reclamante; razão pela qual restou caracterizada a

insalubridade em grau médio; em atenção à normativa (NR-15).”

Esclareceu, ainda, “que se valeu de inspeção no local de trabalho

do reclamante e informações dos presentes na diligência; outrossim

foi esclarecido por ambas as partes na diligência que a atividade

com o abastecimento de óleo diesel das empilhadeiras na Planta da

Teksid Alumínio, ocorria à época de labor do reclamante, sendo no

próprio depósito de inflamáveis ou ainda as empilhadeiras se

deslocavam até a planta da Teksid Gusa (atual Tupy) para o

abastecimento em posto de combustíveis existente por lá; assim

quando abastecidas na Planta da Teksid Alumínio; eram utilizadas

de duas bombonas uma sobre a outra; sendo elas de 1.000 litros

cada de inflamáveis (óleo diesel); em complemento temos que a

atividade de armazenamento e fracionamento com inflamáveis, bem

como a permanência na área de risco são periculosas, conforme

previsto nas letras (m) e (s) do quadro de áreas de riscos do item 3

da NR-16; razão pela qual restou caracterizada a periculosidade;

reclamante permaneceu em área de risco com inflamáveis, e em

situação de risco acentuado; pois um trabalho periculoso é aquele

caracterizado por atividades que põem em perigo a vida do

trabalhador; haja vista que em caso de perigo, o tempo de

exposição não é levado em conta, uma vez que atividades

perigosas podem ser fatais em minutos ou até instantes; razão pela

qual restou caracterizada a periculosidade. (…) (ID. 59a0dd2).

Vale salientar que embora o julgador não esteja adstrito à conclusão

pericial, podendo formar seu convencimento através de outros

elementos de convicção (art. 479 do CPC c/c art. 469 da CLT), não

pode desprezar a prova técnica existente nos autos, que não deixou

margem a dúvida quanto à caracterização da insalubridade, em

grau médio, de 01/01/2020 até 07/03/2022, por exposição ao ruído;

e, em grau máximo, em todo o período imprescrito, por exposição

ao óleo mineral; bem como à caracterização da periculosidade, no

período de 25/09/2018 até 30/06/2019,por exposição aos

inflamáveis.

Nesse cenário, adotando como razão de decidir o laudo e os

esclarecimentos periciais produzidos nos presentes autos, concluo

que além de periculosas, por exposição a inflamáveis, as condições

de trabalho do reclamante eram insalubres em graus médio e

máximo por exposição a ruído e óleo mineral.

Todavia, a despeito da ocorrência de insalubridades nos graus

médios e máximos, conforme apurado na perícia realizada nos

presentes autos, o adicional de periculosidade no importe de 30%

do salário base é mais favorável do que o adicional de

insalubridade, em grau máximo, calculado sobre o salário mínimo

legal.

Acerca da não cumulação de adicionais, dispõe o art. 193, §2o, da

CLT, e as seguintes ementas:

CUMULAÇÃO DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. IMPOSSIBILIDADE. A exegese do disposto no

§ 2º do art. 193 da CLT conduz à ilação de que é impossível a

percepção simultânea dos adicionais de insalubridade e

periculosidade, como pretendido pelo Reclamante. Tal

entendimento vem sendo adotado por esta Primeira Turma, em

alteração de posicionamento anterior, tendo em vista decisões

recentes oriundas da SDI-1 do TST não admitindo a cumulação. Foi

neste sentido o julgamento proferido pela SDI-1 do C. TST em
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26/09/2019, no Incidente de Recurso de Revista Repetitivo

suscitado nos autos de nº TST-IRR-239-55.2011.5.02.0319, no qual

foi fixada a seguinte tese jurídica: "O art. 193, § 2º, da CLT foi

recepcionado pela Constituição Federal e veda a cumulação dos

adicionais de insalubridade e de periculosidade, ainda que

decorrentes de fatos geradores distintos e autônomos" (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010420-81.2021.5.03.0014 (ROT); Disponibilização:

29/09/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1171; Órgão Julgador:

Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Luiz Otavio Linhares Renault)

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.

CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. O artigo 193, §2º, da CLT, veda

a sobreposição dos adicionais de insalubridade e de periculosidade,

cabendo o pagamento daquele mais benéfico ao empregado.

Assim, na dicção do referido preceito celetista, considerou-se a

hipótese de cumulação do risco, mas se descartou a possibilidade

da sobreposição de adicionais. Disposição legal que se

compatibiliza com as convenções 148 e 155 da OIT, ratificadas pelo

Brasil. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010879-46.2018.5.03.0028 (ROT);

Disponibilização: 23/06/2021, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1285;

Órgão Julgador: Sexta Turma; Relator(a)/Redator(a) Danilo Siqueira

de C.Faria)

Sendo assim, considerando que o adicional de periculosidade é

mais favorável do que o adicional de insalubridade, em grau

máximo, não há como ser acolhido o pedido de pagamento de

adicional de insalubridade e reflexos, no período em que apurado o

labor em condições periculosas.

Logo, devido o adicional de periculosidade, no importe de 30% do

salário básico, conforme art. 193, I, §1o, da CLT, e Súmula 191,

item I, do TST, de 25/09/2018 até 30/06/2019; e, no restante do

período, o adicional de insalubridade em grau máximo (40% do

salário mínimo legal, conforme art. 192 da CLT, Súmula 46 do

TRT/MG, e Súmula Vinculante n. 4), conforme se apurar em

liquidação, observando-se os demonstrativos de pagamentos

juntados aos autos e a diferença salarial deferida, com reflexos em

adicional noturno, horas extras, 13o salários, férias + 1/3, e destes

em FGTS + 40%.

Indevidos reflexos dos adicionais de periculosidade nos repousos

semanais remunerados, eis que calculado com base no salário base

mensal do reclamante (art. 7o, §2o, da Lei 605/49).

Indevidos, ainda, os reflexos do adicional de insalubridade em

RSR’s, tendo em vista o disposto na OJ 103, da SDI I, TST.

Por fim deve a reclamada entregar à reclamante o PPP / Perfil

Profissiográfico Previdenciário, devidamente preenchido de acordo

com o laudo e os esclarecimentos periciais produzidos nestes

autos, no prazo de até 15 dias úteis, contado do trânsito em julgado

da presente decisão, sob pena de multa de diária de R$500,00,

conforme arts. 139, IV, 497, 536, e 537 do CPC c/c art. 769 da CLT,

a ser revertida ao reclamante.

2.6 JORNADA DE TRABALHO

2.6.1 Horas extras. Turnos ininterruptos de revezamento.

Diferenças de divisor. Reflexos

Alega o reclamante que, “laborou revezando turnos, durante todo o

período imprescrito de trabalho, nos turnos de 00:00h às 06:00h,

06:00h às 15:00h, 15:00h às 00:00h e de 08:00h às 17:30h.”

Aduz que “a alternância entre os turnos caracteriza o trabalho em

turnos ininterruptos de revezamento, nos termos da OJ 360 do TST,

fazendo jus o reclamante à jornada reduzida de 06 (seis) horas

diárias, conforme art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República

de 1988, com a adoção do divisor 180 (cento e oitenta), acrescida

do adicional de horas extras previsto nos instrumentos coletivos de

sua categoria profissional para cálculo do seu real salário hora e o

pagamento da jornada excedente.”

Advoga que, “a reclamada jamais esteve acobertada por ACORDO

COLETIVO DE TRABALHO ou CONVENÇÃO COLETIVA DE

TRABALHO autorizando à implementação do trabalho em turnos

ininterruptos de revezamento e o pagamento das horas excedentes

à jornada reduzida de forma simples, em frontal colidência com o

art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República e OJ nº 275 da SDI-

1, do TST.”.

Postula ao pagamento da jornada excedente a 6ª hora diária, com a

adoção do divisor 180, por força do trabalho em turnos ininterruptos

de revezamento.

A reclamada contesta o pedido (ID.5701554), sustentando, em

síntese, que conforme se infere dos cartões de ponto anexos e ficha

de registro, o Autor sempre trabalhou em turnos fixos, atendendo à

necessidade da reclamada e a disponibilidade do obreiro.

Reportando-se à a cláusula quinquagésima primeira, inciso I, §2º do

ACT 2020/2021, assevera que, “ainda que se considere o labor em

turnos de revezamento, tal modalidade encontra respaldo nas

normas coletivas anexas a esta defesa, e estabelecem critérios para

sua remuneração.”

Pontua que, “pela análise detida dos documentos cartões de ponto

e contracheques, cumpre destacar que a Reclamada já remunerou

o reclamante pela jornada excedente à 6ª diária até o limite da 8ª,

não havendo falar em horas extras.”

Afirma que “os contracheques do reclamante dos meses de março e

abril de 2020, e o contracheque de março de 2022 constam

pagamento de toda a jornada trabalhada em turnos de

revezamento, sob a rubrica “IND. HORAS TRAB 107%, a qual

remunerava a sétima e oitava hora diária, com adicional superior ao

adicional estipulado pelo ACT, além dos reflexos, nada mais sendo

devido ao autor.”
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Explica que “o ACT aplicável ao caso em apreço não só normatiza o

trabalho em turnos de revezamento como estipula o adicional a

razão de 50%, ao passo que a reclamada, conforme se infere dos

contracheques, remunerou o trabalho extraordinário com o adicional

de 107%, superior ao dobro do convencionado.”

Outrossim, entende que “não há falar em aplicação do divisor 180,

como equivocadamente pugna o autor, eis que conforme se faz

prova pelo contrato de trabalho anexo, o Reclamante foi contratado

e recebia por hora trabalhada. Portanto, não foi aplicado ao autor

qualquer divisor, seja 220, 200 e muito menos o divisor 180, posto

que a hora contratada não alterou quando ocorreu a alternação da

jornada. A questão já foi inclusive apreciada pelo Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região”.

Esclarece que “o inciso II, da cláusula quinquagésima primeira do

ACT 2020/2021, que se repete nos demais acordos/convenções

coletivas, possibilita expressamente a empresa reclamada de adotar

o sistema de compensação de jornada, com base no art. 59, § 2º da

CLT.” E que “que os ACT’s também fazem expressa previsão

quanto à não descaracterização do acordo de compensação de

jornada estabelecido, ainda que as horas extraordinárias sejam

habituais.”

Alega que “a jornada noturna sempre foi observada, conforme se

infere pelo cotejo dos cartões de ponto e recibos de pagamento sob

a rubrica “ADICIONAL NOTURNO 30%”, conjugados com o número

de horas programadas pagas, nada mais sendo devido ao autor.”

No tocante à prorrogação da jornada noturna, afirma que “o pedido

obreiro contraria não só disposição literal de lei, previsto no

parágrafo 2º do artigo 73 da CLT, como as normas coletivas que

estipulam um adicional noturno maior do que o legal e em

contrapartida limitam a sua aplicação ao trabalho realizado entre 22

horas de um dia e 5 horas do dia seguinte.”

Por fim, aduz que “eventual hora extra laborada em turnos de

revezamento, se não foram pagas, foram devidamente

compensadas”.

Pugna pela improcedência dos pedidos.

Na réplica (ID. aa31c93), o reclamante reitera os termos da inicial,

pugnando pela procedência do pedido. Ressalta que “a reclamada

juntou cartões de ponto que comprovam que o mesmo estava

submetido a jornada ininterrupta, veja-se como exemplo o período

de 11/02/2020 à 10/03/2020, no caso, em uma semana o

reclamante laborou das 15:00h às 00:00h, na outra das 06:00h às

15:00 e na outra de 00:00h às 06:00h”.

Analiso.

Os cartões de ponto (ID. 778b1b2) expressam a real jornada de

trabalho, pois ausente prova hábil a desconstituí-los, sendo certo

que a mera ausência de assinatura do reclamante nos cartões de

ponto não é hábil a invalidá-los.

Durante o contrato de trabalho, o reclamante trabalhou nos turnos

alternantes, das 00h às 6h ; das 6h às 15h, das 15h à 00h, e de 08h

às 17h35.

Ou seja, no caso em análise pode-se afirmar que o reclamante

laborou no regime de turnos ininterruptos de revezamento,

conforme art. 7º, inciso XIV, da CF, Súmula 675 do STF, Súmula

360 do TST, OJ 360 da SDI-I do TST, e súmulas 38 e 64 do

TRT/MG, no período imprescrito, cumprindo a jornada registrada

nos demonstrativos de frequência juntados aos autos.

Com efeito, é evidente que variações no horário de trabalho,

compreendendo horários diurnos e noturnos, prejudicam a saúde e

a vida familiar e social do trabalhador.

Trata-se de dado médico - científico corrente e difundido que o

regime em comento altera o ¨relógio biológico¨, ao comprometer

hábitos alimentares, sono regular e, por conseguinte, o metabolismo

do trabalhador, numa ofensa lenta, contínua e cumulativa à saúde,

com sinais e sintomas que se manifestam, por vezes tardiamente,

não detectados nos exames médicos habituais (admissional,

periódico, demissional).

Sem dúvida, o regime de turnos ininterruptos de revezamento é

muito mais desgastante ao trabalhador do que o regime de trabalho

em turnos fixos, motivo da jornada especial de trabalho, de 6 horas,

ao invés de 8 horas, prevista no art. 7o., inciso IV, da CF/88.

Assim, a matéria versada neste feito não se relaciona com o tema

de Repercussão Geral 1046, pois tem assento constitucional, no

direito fundamental à jornada especial de 6 horas para o trabalho

em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva

(art. 7o., inciso XIV, da CF/88), afeta, por sua vez, à normas de

saúde, higiene e segurança (art. 7o., XXII, da CF/88, art. 154 e

segs. da CLT), e, por conseguinte, à melhoria das condições sociais

do trabalhador (art. 7o., caput, e inciso XXVI, da CF/88, art. 9o. da

CLT).

É inválido o sistema em comento, diante da inexistência nos autos

de norma coletiva regulamentando o mesmo, nos termos da Súmula

423 do TST.

Acrescente-se, ainda, que o reclamante laborava em condições

insalubres em grau máximo e periculosas, por força da prevalência

das normas relativas à saúde, higiene e segurança (art. 7º, caput, e

inciso XXII, da CF), quaisquer prorrogações de jornada de trabalho

em atividades insalubres só poderão ser acordadas mediante

licença prévia das autoridades competentes em matéria de higiene

do trabalho, conforme estabelece o art. 60 da CLT, não havendo

nos autos indicativo de que a reclamada tinha a licença prévia das

autoridades administrativas competentes para a adoção do regime

de compensação de jornada em ambiente insalubre.
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Nesse sentido as seguintes ementas do e. TRT/MG:

¨EMENTA: PRORROGAÇÃO DE JORNADA. ATIVIDADE

INSALUBRE. NECESSIDADE DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO. Nas atividades insalubres, a

prorrogação da jornada de trabalho, seja a título de compensação

de horas ou de prestação de trabalho extraordinário, depende de

prévia autorização do Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos

do art. 60 da CLT. Por se tratar de norma cogente, concernente à

saúde e segurança do trabalhador, ela não pode ser afastada por

negociação coletiva. Logo, reputa-se nulo o acordo para

prorrogação e compensação da jornada no período em que o

reclamante trabalhou em ambiente insalubre. (TRT da 3.ª Região;

Processo: 0002261-70.2013.5.03.0034RO; Data de Publicação:

06/03/2015; Disponibilização: 05/03/2015, DEJT/TRT3/Cad.Jud,

Página 234; Órgão Julgador: Setima Turma; Relator: Cristiana

M.Valadares Fenelon; Revisor: Convocado Fabiano de Abreu

Pfeilsticker)¨.

¨EMENTA: HORAS EXTRAS EM ATIVIDADE INSALUBRE -

REGIME DE COMPENSAÇÃO INSTITUÍDO POR NEGOCIAÇÃO

COLETIVA - AUSÊNCIA DE LICENÇA PRÉVIA DA AUTORIDADE

EM MATÉRIA DE HIGIENE DO TRABALHO - INVALIDADE. Nos

termos do art. 60 da CLT, a validade do acordo compensatório para

prorrogação da jornada de trabalho em atividades insalubres

depende de licença prévia da autoridade em matéria de higiene e

trabalho. Os limites de tolerância para exposição aos agentes

agressivos foram fixados para a jornada máxima de oito horas,

razão pela qual, após a oitava hora de trabalho, os malefícios

tendem a atingir níveis intoleráveis para o organismo humano. Em

face de sua natureza cogente, as normas de proteção à saúde do

trabalhador não podem ser afastadas por negociação entre as

partes. Nesse sentido, é imprescindível a autorização prévia do

Ministério do Trabalho e Emprego para a validade do instrumento

de compensação de horas extraordinárias, conforme entendimento

atual do Tribunal Superior do Trabalho, que cancelou a Súmula 349.

(TRT da 3.ª Região; Processo: 0002032-19.2013.5.03.0129 RO;

Data de Publicação: 04/02/2015; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Sebastião Geraldo de Oliveira; Revisor: Jales Valadao

Cardoso).¨

“TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE

JORNADA DE 8 HORAS DIÁRIAS E 44 SEMANAIS POR

NEGOCIAÇÃO COLETIVA. ATIVIDADE INSALUBRE. AUSÊNCIA

DE LICENÇA PRÉVIA DAS AUTORIDADES COMPETENTES EM

MATÉRIA DE HIGIENE DO TRABALHO. CANCELAMENTO DA

SÚMULA 349 DO TST. HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA DIÁRIA

OU TRIGÉSIMA SEXTA DEVIDAS. O trabalho executado em

condições insalubres, ainda mais quando em jornada extraordinária,

é capaz de provocar inúmeras consequências nefastas na vida do

empregado, como o aceleramento do seu processo de

envelhecimento, fadiga física e mental, limitando-o dos momentos

de lazer e descansos, fundamentais para o restabelecimento do

organismo humano. Neste contexto, o Tribunal Superior do

Trabalho cancelou a Súmula 349 para explicitar o condicionamento

da prorrogação da jornada insalubre à prévia autorização pelos

órgãos de fiscalização laboral, isso porque a razão do cancelamento

foi assegurar efetividade aos comandos constitucionais que buscam

garantir um meio ambiente de trabalho saudável ao trabalhador.

Assim, em se tratando de trabalho insalubre, a prorrogação de

jornada não depende somente de ajuste coletivo, mas de licença

prévia da autoridade competente em higiene do trabalho, nos

termos do art. 60 da CLT. Dessa maneira, é nula cláusula de acordo

coletivo que elastece a jornada em turno ininterrupto sem a prévia

licença das autoridades competentes em matéria de higiene do

trabalho, sendo devido o pagamento das horas extraordinárias

excedentes da sexta diária e trigésima sexta semanal. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido. (TST, 7.ª Turma, Relator

Ministro Delaíde Miranda Arantes, RR 178700-63.2006.5.02.0080,

publicado em 26/03/2013).”

Assim, o pagamento das horas extras, acrescidas do adicional, e a

incidência do divisor 180, decorrentes da jornada de trabalho

devida, de 6 horas diárias e 36 horas semanais, constituem

entendimento jurisprudencial sedimentado (Súmula n. 2 do

TRT/MG, Orientações Jurisprudenciais n. 275 e 396 da SDI-I do

TST).

Quanto ao período de labor em turno fixo, o labor extra habitual

ocorrido em ambiente insalubre no caso em análise, conforme se

verifica dos cartões de ponto, inclusive por conta dos minutos

residuais registrados nos espelhos de ponto, e da inobservância da

redução ficta da hora noturna, descaracteriza o acordo de

compensação semanal de jornada adotado pela reclamada,

conforme Súmula 85, IV, do TST.

No labor, em parte, em horário noturno, como ocorria no caso em

análise, a redução ficta da hora noturna (art. 73, §1º, da CLT)

também deve ser observada no labor subsequente ao horário

noturno, quando o desgaste físico e mental do obreiro é ainda mais

acentuado (art. 71, §5º, da CLT, Súmula 60, item II, do TST, e OJ

388 da SDI-I do TST).

Quanto à inobservância da redução ficta da hora noturna, registre-

se o disposto na Súmula 91 do TST, segundo a qual, ¨Nula é a

cláusula contratual que fixa determinada importância ou

percentagem para atender englobadamente vários direitos legais ou

contratuais do trabalhador¨.

Destarte, são devidas horas extras, assim consideradas as
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excedentes da 6a diária e 36a semanal, nos períodos de labor no

sistema ininterrupto de revezamento e as excedentes da 8a diária e

44a semanal, nos períodos de turnos fixos, incluindo as horas

extras realizadas aos sábados, domingos e feriados, acrescidas dos

adicionais convencionais, e os adicionais convencionais sobre as

horas destinadas à compensação de jornada, com reflexos em

repousos semanais remunerados, aviso prévio proporcional

indenizado, 13º salários, férias + 1/3, e destes em FGTS + 40%.

2.6.2 Adicional Noturno. Hora ficta. Reflexos

Conforme verificado no item precedente não era observada a

redução ficta da hora noturna, prevista no art. 73, §1º, da CLT. A

redução da hora noturna não foi devidamente paga, conforme se

observa dos horários da jornada contratual e nos demonstrativos de

pagamento que vieram aos autos (ID. b9e7a67).

Assim como a redução ficta da hora noturna, e pelos mesmos

motivos, o adicional noturno também incide sobre o tempo laborado

em sequência ao horário noturno.

Nos demonstrativos de pagamento consta o pagamento de

adicional noturno de 30%, mas nada há nos autos indicando a

observância da redução ficta da hora noturna (no caso em análise

apenas de 22:00 às 5:00 horas), no pagamento do aludido

adicional.

Noutro giro, o adicional noturno também é devido no labor

subsequente ao horário noturno, ou seja, no labor após as 5:00

horas, uma vez que ilógica a supressão do adicional quando o

trabalho é ainda mais desgastante.

Saliente-se que na questão em análise o reclamante postula a

redução ficta da hora noturna apenas pelo labor no horário noturno,

“Pagamento de 37 (trinta e sete) minutos e 30 (trinta) segundos

extras diários, em face da redução da hora noturna entre 00:00h às

05:00h, durante o labor no 1º turno, de 00:00h às 06:00h”; e quanto

ao adicional noturno o pedido abrange o labor “a partir de 05:00h

até o término da jornada, no labor no 1º turno, de 00:00h às

06:00h”.

Devido, portanto, o pagamento do adicional noturno, no percentual

de 30% pelo labor entre 0h e 5h, e no percentual de 20% pelo labor

subsequente ao horário noturno, conforme se apurar em liquidação,

com reflexos em repousos semanais remunerados, 13º salários,

férias + 1/3, e com estes em FGTS + 40%.

Indevidos reflexos em aviso prévio proporcional indenizado porque

o labor em período noturno não alcançou a dispensa ocorrida.

O percentual de 30% prevalece em relação ao labor no horário

noturno, por força das CCT's da categoria (art. 7º, XXVI, e 8º, VI, da

CF), e o percentual mínimo de 20%, previsto no art. 73 da CLT,

deve ser aplicado no labor subsequente ao horário noturno.

2.6.3 Intervalo Intrajornada

O reclamante afirma que não gozava integralmente do intervalo

intrajornada de 01 hora quando laborou no 2º turno, de 06:00h às

15:00h, 3º turno, de 15:00h às 00:00h e turno central, de 08:00h às

17:30h, pois tinha que retornar as atividades laborais tão logo

encerrasse a refeição.

Alega, ainda, que, quando laborava no 1º turno, de 00:00h às

06:00h, a reclamada concedia a seus empregados um intervalo de

lanche de 15 (quinze) minutos, contudo, o reclamante não usufruía

do mesmo.

No contraponto, a reclamada aduz afirma que sempre concedeu o

intervalo intrajornada mínimo legal para a jornada exercida, que

sempre concedeu o intervalo intrajornada mínimo legal de 15

minutos para a jornada exercida de 6 horas diárias, e que os

registros de jornada possuem a pré-assinalação do referido tempo.

Sustenta que “a norma contida no caput do art. 71 da CLT assegura

o intervalo intrajornada de uma hora nas hipóteses em que o

trabalho contínuo tenha duração superior a 06 horas. Desta forma, a

jornada ficta prevista no §1º do art. 73 da CLT invocada pelo

reclamante em sua inicial é decorrente da hora noturna reduzida,

uma ficção jurídica criada como forma de compensar o maior

desgaste para aqueles que laboram em jornada noturna. Assim, por

não corresponder a efetiva prestação de serviços, não pode ser

aplicada para fins de delimitação da jornada e fixação do intervalo

intrajornada, como erroneamente pugna o obreiro. A hora ficta

noturna não deve ser computada para efeitos de apuração do

intervalo intrajornada, posto que se trata de período de tempo ficto,

ou seja, não resultando, de fato, em elastecimento do tempo de

labor do Recorrido. Assim, quando limitada em 06 horas a jornada

cumprida pelo autor, correta a concessão de apenas 15 minutos de

intervalo, não havendo que se cogitar no pagamento das horas

extras pela inobservância do intervalo de 01 hora em razão da hora

ficta noturna.”

Pugna pela improcedência dos pedidos.

Em réplica, o reclamante reitera que “não gozava regularmente do

mesmo, pois, tinha que retomar as atividades tão logo encerrasse a

refeição, fazendo em média apenas 20 minutos diários quando

laborou nos turnos de 06:00h às 15:00h, 15:00h às 00:00h e no

central de 08:00h às 17:30h. E quando laborou no turno de 00:00h

às 06:00h, o reclamante não usufruía da pausa intervalar de 15

minutos.”

Analiso.

Verifica-se dos cartões de ponto do período imprescrito (ID.

778b1b2) a pré-assinalação do intervalo intrajornada de uma hora,

quando nas jornadas das 6h às 15h, 15h às 00h, e de 08h às 17h30

a teor do disposto no art. 74, § 2º da CLT.

Colhida a prova oral (ID. 2417f9f), em seu depoimento pessoal, o
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reclamante afirmou que: “no turno 15h00 as 00h00, depoente tinha

1h15 minutos de intervalo, no turno de 00h00 as 6h00 não tinha

intervalo, e o depoente sequer tomava café ou fazia lanche,

depoente tomava café a hora que quisesse já que ficava garrafa lá

disponível; mas o lanche era fornecido pela empresa, mas o

depoente passa a dizer agora que depois de algum tempo a

reclamada passou a fornecer lanche, não sabendo precisar quando

e mesmo quando passou a fornecer o lanche o depoente não

pegava e nem fazia intervalo de lanche, porque não tinha tempo, o

mesmo ocorria com os colegas que trabalhavam diretamente com o

depoente, que eram 4 pessoas; no turno de 6h00 as 15h00,

depoente gozava de uma hora de intervalo”.

A testemunha, Diogo Henrique Resende Carvalho, indicada pelo

reclamante, informou que: ¨depoente já trabalhou em todos os

turnos da empresa, inclusive o de 00h00 as 6h00, e neste turno era

fornecido apenas café antes da 00h00, sem lanche, sem café algum

durante o turno e sem lanche durante o turno, isso ocorreu durante

todo período trabalhado pelo depoente e pelo reclamante".

Por sua vez, a testemunha, Almir Silvestre dos Santos, arrolada

pela reclamada, informou que: ¨no turno de 00h00 as 6h00 o

intervalo é de 15 minutos, café e lanche".

Pois bem.

O reclamante confessou em seu depoimento que, no turno de 15h à

00h, tinha 1h15 minutos de intervalo; e que , no turno de 6h00 as

15h00, gozava de uma hora de intervalo, pelo que improcede o

pedido correspondente.

Noutro giro, com relação ao turno de 00h às 06h, o reclamante

nega, em seu depoimento, a concessão de 15 minutos de intervalo.

Confusamente, diz que, sequer tomava café ou fazia lanche,

dizendo em seguida que tomava café a hora que quisesse já que

havia garrafa disponível; em seguida, diz que não pegava lanche e

nem fazia intervalo de lanche, porque não tinha tempo. Note-se que

suas declarações em depoimento divergem da inicial, onde o autor

sustenta apenas que, quando laborava no 1º turno, de 00:00h às

06:00h, a reclamada concedia a seus empregados um intervalo de

lanche de 15 (quinze) minutos, contudo, o reclamante não usufruía

do mesmo, sem declinar os motivos para a alegada ausência do

gozo do intervalo.

A declaração da testemunha, Diogo, ouvida a rogo do reclamante,

diverge das declarações do autor e da inicial, pois disse que “neste

turno era fornecido apenas café antes da 00h, sem lanche, sem

café algum durante o turno e sem lanche durante o turno, isso

ocorreu durante todo período trabalhado pelo depoente e pelo

reclamante”. Enquanto a testemunha, Almir, informou que, no turno

de 00h às 6h, o intervalo é de 15 minutos, com café e lanche.

Não cabe falar em concessão de uma hora de intervalo intrajornada

em razão da hora noturna ficta, por ser mera ficção jurídica, não

induz a um acréscimo no efetivo trabalho do empregado e não

viabiliza, por si só, a alteração do intervalo para alimentação e

descanso nos termos do art. 71 da CLT.

Pedidos indeferidos.

2.6.4 Intervalo semanal e interjornada

O reclamante afirma que, “por diversas vezes teve o tempo de seu

intervalo interjornada de 11 (onze) horas de descanso reduzido. A

Reclamada não pagava pelo tempo suprimido do referido intervalo,

nem mesmo de forma simples.”

Afirma, outrossim, que “sempre que o autor laborava sábado,

domingo e segunda feira não eram respeitados o intervalo semanal

de 35 horas, qual seja: 24 horas do repouso semanal acrescidos

das 11 horas previstas no art. 66 da CLT.”

Postula a condenação da reclamada no ¨pagamento como jornada

extraordinária do tempo diário suprimido do “Intervalo Interjornada”

de 11 (onze) horas¨ e no “pagamento das horas extras suprimidas

do intervalo semanal de 35 horas pelo trabalho cumprido aos

sábados, domingos e segundas-feiras durante todo período em que

ocorreu a jornada de trabalho”, com os respectivos reflexos.

A reclamada contesta a alegação, sustentando que sempre

concedeu o intervalo intersemanal mínimo legal para a jornada

exercida, conforme se infere dos válidos cartões de ponto anexados

à esta defesa.

Destaca que “o reclamante litiga em verdadeira má-fé processual ao

fazer alegações infundadas sem sequer trazer aos autos, ainda que

por amostragem, qualquer desrespeito ao intervalo interjornada

praticado pela reclamada. O que se vê é a tentativa de induzir este

d. juízo em erro ao fazer afirmações sem qualquer fundamento.

Verdadeira má-fé.”

Pois bem.

O intervalo interjornada fixado pelo art. 66 da CLT tem por escopo a

proteção da saúde do empregado, permitindo que o organismo

humano se refaça, importando o desrespeito a este preceito legal a

obrigação de pagar, como extras, com o adicional legal ou

convencional, o tempo correspondente à diferença entre o intervalo

concedido e aquele efetivamente devido.

Vale salientar que o "intervalo intersemanal" de 35 horas se trata do

próprio repouso semanal remunerado (CLT, art. 67) justaposto ao

intervalo interjornada (CLT, art. 66).

Na réplica, o reclamante não demonstra, sequer por amostragem, a

existência de a ocorrência de intervalo interjornada inferior às 11

horas previstas no art. 66 da CLT, na OJ 355 da SDI-I do TST, e na

Tese Jurídica Prevalecente n. 11 do TRTMG, ou do "intervalo

intersemanal de 35 horas", ônus que lhe cabia nos termos da

Súmula 338, item II, do TST.
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Pedidos indeferidos.

2.6.5 Minutos extras anteriores e posteriores ao registro.

Tempo a disposição

Postula o reclamante o pagamento de 50 minutos extras diários,

despendidos e não registrados, em virtude do uso do transporte

fornecido pela reclamada, de deslocamentos, da troca de uniforme

e da colocação de EPIs.

Afirma que adentrava diariamente nas dependências da reclamada

20 minutos antes do registro de ponto de entrada e saía 30 minutos

após o registro de ponto de saída. Logo, segundo o autor, esse

tempo não era registrado em seus cartões de ponto.

A reclamada sustenta, em síntese, que, eventual trabalho em

sobrejornada foi devidamente registrado, quitado ou compensado; o

autor utilizava o ônibus especial da Reclamada caso fosse de seu

interesse e por mera liberalidade; a reclamada está localizada na

região industrial da BR-381 em Betim e é público e notório que o

local é servido pelo transporte público regular; no caso de ocorrer

algum atraso na chegada dos ônibus à reclamada, os empregados

não precisam justificar à empresa o motivo, bem como não terão

descontados dos seus contracheques o tempo do atraso; todos os

empregados podem ir uniformizados para a empresa, bem como

podem voltar uniformizados para casa; o tempo gasto entre a

portaria e os pontos eletrônicos onde podiam ser registradas as

jornadas do Autor, segundo às referidas Atas notariais, são

inferiores ao limite da Súmula 366 do TST.

Pugna pela improcedência do pedido.

Colhida a prova oral (ID. 2417f9f), a testemunha, Diogo Henrique

Resende Carvalho, respondendo a perguntas do procurador do

reclamante, afirmou que: “o depoente usou o especial um período e

depois passou a ir de carro; o especial chegava 30 minutos antes

do registro; entrava pela portaria e de lá até o registro de ponto

gastava 5 minutos, e o mesmo ocorria com o reclamante; depoente

já ia uniformizado e o mesmo ocorria com o reclamante; especial

faz o desembarque na rodoviária,na planta do Gusa e de lá vão

para o galpão do Alumínio".

Por sua vez, a testemunha, Almir Silvestre dos Santos,

respondendo a perguntas do procurador do reclamante informou

que: ¨o depoente usou o especial um período e depois passou a ir

de carro; o especial chegava 30 minutos antes do registro; entrava

pela portaria e de lá até o registro de ponto gastava 5 minutos, e o

mesmo ocorria com o reclamante; depoente já ia uniformizado e o

mesmo ocorria com o reclamante; especial faz o desembarque na

rodoviária,na planta do Gusa e de lá vão para o galpão do

Alumínio”.

Pois bem.

Notório que o local de trabalho, às margens da BR-381, em

Betim/MG, é de fácil acesso e servido de transporte público regular,

mesmo no horário noturno.

Era descontada do salário do reclamante verba a título de

¨transporte¨, durante todo o período trabalhado (contracheque

juntado ao ID. b9e7a67), decorrente de sua opção pelo transporte

fornecido pela reclamada.

Nos termos do art. 4º, caput, do Decreto n. 95.247/1987, está

exonerado da obrigatoriedade do vale-transporte o empregador que

proporcionar, por meios próprios ou contratados, em veículos

adequados ao transporte coletivo, o deslocamento residência -

trabalho e vice-versa, de seus trabalhadores.

Incide, na hipótese, a Tese Jurídica Prevalecente n. 13 do TRT/MG,

já que o reclamante podia utilizar outro meio de transporte, ida e

volta ao trabalho, mas certamente para o seu maior conforto e

comodidade, optou pelo ônibus especial fornecido pela reclamada.

Embora obrigatório o uso do uniforme em serviço, por força da CCT

da categoria, o empregado pode ir de casa ao trabalho uniformizado

e vice-versa, conforme tem se observado em inúmeras outras

demandas contra a reclamada, com mesmo pedido e causar de

pedir, não prevalecendo o depoimento do reclamante e sua

testemunha neste sentido.

Ademais, nos termos das CCT's da categoria cabe à empresa o

fornecimento gratuito do uniforme, e ao empregado o dever de zelar

pela sua limpeza, as quais também regulamentam a permanência

do obreiro nas dependências da empresa, fora da jornada efetiva de

trabalho, ao estabelecer um período de cinco minutos no início ou

fim da jornada efetiva de trabalho para atividades particulares, no

qual se inclui a troca de uniforme, caso o empregado opte por fazê-

lo nos vestiários disponibilizados pela empresa.

No tocante ao deslocamento da portaria ao local de trabalho, tal não

excede o limite de 10 minutos, previsto na Súmula 429 do TST,

conforme diligências oficiais já realizadas na reclamada em outras

demandas contra a reclamada, com mesmo pedido e causar de

pedir.

Inaplicável à questão em análise o disposto no art. 4º da CLT e na

Súmula 366 do TST, pois no período anterior e posterior ao registro

o reclamante realizava atividades relacionadas ao interesse próprio,

não permanecia à disposição da reclamada, cumprindo ou

aguardando ordens.

No sentido da ausência de minutos extras anteriores e posteriores

ao registro, em casos semelhantes, as seguintes ementas do

TRT/MG:

¨MINUTOS RESIDUAIS. TEMPO À DISPOSIÇÃO DO

EMPREGADOR NÃO CONFIGURADO. Os minutos residuais

gastos na troca de roupa, movimentação interna e outros afazeres

pessoais, quando não demonstrada a obrigatoriedade de se chegar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5710
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

com antecedência ao trabalho para a realização desses

procedimentos, não configuram tempo à disposição do empregador

e, por conseguinte, não dão ensejo ao pagamento de horas

extras.¨(0011871-29.2014.5.03.0163, 5ª T., Rel. Marcus Moura

Ferreira, Publ. 22/03/2016).

¨EMENTA: TEMPO DESTINADO PARA TROCA DE UNIFORMES.

AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. A disponibilidade de

vestiário para banho e troca de roupas constitui comodidade que

ultrapassa as obrigações contratuais do empregador, não podendo,

sob pena de desestimular tais práticas, ser considerado como

tempo à disposição o período que o empregado destina para sua

utilização¨(0010860-96.2014.5.03.0087RO, 9ª T., Rel. Maria Stela

Alves da Silva Campos, Publ. 05/04/2016).

Nesse cenário, não favorece ao reclamante as cópias de laudos

periciais realizados em outros autos (TEKSID DO BRASIL LTDA),

processos n. 0012038-58.2017.5.03.0028 e 0011610-

76.2017.5.03.0028 (IDs. 6710F71 e cf8d36d).

Não há, portanto, que se falar em pagamento de minutos extras

anteriores e posteriores ao registro e reflexos, vez que a situação

em análise não se amolda à hipótese da Súmula 366 do TST.

2.6.6 Horas extras decorrentes de reuniões fora da jornada.

Sobreaviso

Segundo a inicial, “quando laborou no 2º turno, de 06:00h às

15:00h, duas vezes por mês, o reclamante era convocado para

reuniões na troca de turno, que iam das 15:00h às 17:00h, sem que

esse tempo fosse computado à sua jornada. Assim, o reclamante

faz jus às horas extras decorrentes das reuniões de trabalho.”

Ainda, segundo a narrativa inicial, “quando do labor no 3º turno, de

15:00h às 00:00h, duas vezes por mês, o reclamante era convocado

para reuniões na troca de turno, que iam das 13:00h às 15:00h, sem

que esse tempo fosse computado a sua jornada.”

Segue narrando que, “quando laborava no 1º turno de 00:00h às

06:00h, da mesma forma, duas vezes por mês, o mesmo era

convocado para reuniões fora da sua jornada de trabalho, que

duravam das 08:00h às 09:30h da manhã, assim, ao final de sua

jornada, o reclamante registrava o seu ponto às 08:00h (recebendo

duas horas extras) contudo, o tempo da reunião semanal não era

computado à sua jornada.”

Outrossim, o reclamante alega que, “para atender as necessidades

da reclamada, tinha que estar com o seu telefone celular sempre

ligado/disponível fora da sua jornada para atender as ligações e os

chamados dos seus superiores hierárquicos e demais empregados

da reclamada, a qualquer momento, isso acontecia em casa e nos

momentos de lazer.”

Afirma que “era submetido ao controle patronal por meio do

aparelho celular e também através dos grupos de WhatsApp, pois,

tinha que atender e fazer ligações fora do horário de expediente,

tinha que responder constantes mensagens sobre o trabalho nos

referidos grupos de WhatsApp.”

Aduz que “realizava atividades do trabalho quando estava em sua

residência através dos meios telemáticos informados acima, de tal

forma que o reclamante não desconectava de suas atividades

laborais .”

Sustenta que “não recebia nenhuma contraprestação pelo

sobreaviso e serviços prestados, contrariando assim,

analogamente, o artigo 244 da CLT e súmula 428 do TST.”

A seu turno, a reclamada sustenta que “eventual trabalho em

sobrejornada ou mesmo reuniões foram devidamente registrados,

quitados ou compensados conforme os limites contratuais, e

conforme autoriza o contrato de trabalho, as convenções coletivas,

bem como se comprova pelos contracheques e pelos controles de

frequência anexos”.

Diz ser “totalmente fantasiosa a alegação obreira de que as horas

de sobrelabor nas reuniões mensais não eram anotadas nos

controles de frequência, bem como não eram pagas.”

Impugna expressamente as alegações do autor “quanto ao trabalho

ou tempo à disposição fora dos horários registrados nos controles

de jornada anexos, pelo que fica o Reclamante desafiado a

apresentar provas firmes e robustas das suas alegações, nos

termos do art. 373, I do CPC e art. 818 da CLT.”

Requer a improcedência dos pedidos.

Em réplica, o reclamante reitera os termos da inicial.

Colhida a prova oral (ID. 2417f9f), em seu depoimento pessoal, o

reclamante afirmou que: “ocorria uma reunião por semana no

horário das 13h00 as 15h00, antes do início do turno das 15h00 à

00h00, e o outro horário da reunião era de 22h00 à 0h00 antes do

turno de 00h00 as 6h00 e a outra era de 4h00 as 6h00, antes do

turno de 6h00 as 15h00; nas reuniões era obrigado a todos

participarem e era proibido pela reclamada o registro no ponto, isso

ocorria apenas com a liderança e não com os demais empregados”.

A testemunha, Diogo Henrique Resende Carvalho, indicada pelo

reclamante, informou que: “as reuniões ocorriam diariamente e

também uma vez na semana, as reuniões diárias ocorriam de 7h00

as 8h30/9h00 e as semanais de 15h00 as 17h/18h00; fora dessas

reuniões não havia nenhuma outra que envolvessem os outros

lideres".

Respondendo a perguntas do procurador do reclamante informou

que: ¨depoente não tinha celular corporativo e depois que ia embora

para casa, tinha de ficar de olho no celular particular depois do

horário de trabalho para passar instrução os subordinados fora do

horário do trabalho, receber instrução dos demais gestores e era

basicamente isso; essas instruções não eram possíveis de ser
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realizadas durante o horário de trabalho, porque o setor era muito

grande e a gente não conseguia passar todas as informações do

turno e por isso o depoente ia pra casa e continuava passando as

informações do turno ou recebendo informações sobre o que seria

feito no próximo turno, e isso ocorria sem horário certo e durante

todo período que o depoente estava fora do horário de trabalho,

isso ocorria com todos os lideres, inclusive com o reclamante".

Respondendo a perguntas do procurador da reclamada informou

que: ¨havia um team líder por turno de trabalho; no setor do

reclamante havia um gestor/coordenador por turno, e o gestor

/coordenador do depoente era diferente do depoente; o depoente

podia fazer o que quisesse depois do horário do trabalho sem pedir

autorização a reclamada, porém tinha de ficar com o celular

particular na mão para resolver alguma coisa da fabrica e o mesmo

ocorria com o reclamante e demais lideres".

Por sua vez, a testemunha, Almir Silvestre dos Santos, arrolada

pela reclamada, informou que: ¨era muito difícil ocorrer reuniões fora

do horário do registro de ponto, pois os horários das reuniões eram

registrados no ponto, pois quem os representavam era o 2º. e 3º.

turnos, 6h00 as 15h00 e de 15h00 a 00h00, e ocorriam

normalmente de 14h00 as 15h00 ou de de 115h00 as 16h00, mas

ocorriam de forma esporádica; não havia necessidade de

sobreaviso já que havia um líder e coordenador por turno".

Respondendo a perguntas do procurador do reclamante informou

que: “depoente não tinha celular corporativo e depois que ia embora

para casa, tinha de ficar de olho no celular particular depois do

horário de trabalho para passar instrução os subordinados fora do

horário do trabalho, receber instrução dos demais gestores e era

basicamente isso; essas instruções não eram possíveis de ser

realizadas durante o horário de trabalho, porque o setor era muito

grande e a gente não conseguia passar todas as informações do

turno e por isso o depoente ia pra casa e continuava passando as

informações do turno ou recebendo informações sobre o que seria

feito no próximo turno, e isso ocorria sem horário certo e durante

todo período que o depoente estava fora do horário de trabalho,

isso ocorria com todos os lideres, inclusive com o reclamante".

Aprecio.

O sobreaviso decorre da aplicação analógica do art. 244, §2º, da

CLT, e do disposto na Súmula 428 do TST a seguir transcrita:

“SOBREAVISO APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 244, § 2º DA

CLT

I - O uso de instrumentos telemáticos ou informatizados fornecidos

pela empresa ao empregado, por si só, não caracteriza o regime de

sobreaviso.

II - Considera-se em sobreaviso o empregado que, à distância e

submetido a controle patronal por instrumentos telemáticos ou

informatizados, permanecer em regime de plantão ou equivalente,

aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço durante

o período de descanso., segundo o qual, "considera-se em

sobreaviso o empregado que, à distância e submetido a controle

patronal por instrumentos telemáticos ou informatizados,

permanecer em regime de plantão ou equivalente, aguardando a

qualquer momento o chamado para o serviço durante o período de

descanso”.

No caso dos autos, a prova oral revelou a inexistência de um

telefone corporativo destinado exclusivamente para assuntos de

trabalho, ainda que as testemunhas tenham confirmado que

“ficavam de olho” no celular particular depois do horário de trabalho

para passar instrução os subordinados fora do horário do trabalho,

receber instrução dos demais gestores, e que isso acontecia com

todos os líderes.

Entretanto, para configurar o sobreaviso, é imprescindível,

outrossim, que o empregado tenha restrição na sua liberdade de ir e

vir, não bastando a posse do celular como único meio de prova de

tal regime, o que não restou demonstrado nos autos.

Em demandas semelhantes, movidas em face da reclamada, foram

indeferidos pedidos de pagamento de sobreaviso decorrentes da

utilização do dispositivo inserido no celular denominado ¨canal de

voz¨, a exemplo dos processos n. 0010653-29.2014.5.03.0142,

0010168-63.2013.5.03.0142 , e 0010622-03.2013.5.03.0026, dentre

outros. A respeito da questão, vale destacar a seguinte ementa do

TRT/MG, também relativa a demanda movida em face da

reclamada:

¨EMENTA: SOBREAVISO. AUSÊNCIA DE CONTROLE DO

EMPREGADOR. PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. O porte de

telefone corporativo não garante, por si só, o direito ao pagamento

do tempo de sobreaviso. É necessário que o empregado fique de

plantão, sob controle do seu empregador, impossibilitado de realizar

suas atividades particulares. Não comprovado o controle do

empregador, não é devido o sobreaviso (0011973-

68.2014.5.03.0028 (RO), Décima Turma, Rel. Taisa Maria Macena

de Lima, Publ. 29 de novembro de 2017)¨.

Logo, não há que se falar em pagamento de horas de sobreaviso e

reflexos.

Acerca da passagem de turno, não prosperam as declarações do

reclamante e da testemunha, mesmo porque a testemunha

mencionou que as diárias ocorriam de 7h00 às 8h30/9h00 e as

semanais de 15h00 às 17h/18h00, e que fora dessas reuniões não

havia nenhuma outra que envolvessem os outros lideres; enquanto

a testemunha Almir afirmou que os horários das reuniões eram

registrados no ponto. E nada há nos autos indicando que o

reclamante anotasse, nos espelhos de ponto, horários distintos
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daqueles efetivamente registrados, nem que houvesse motivo para

que o reclamante realizasse passagem de turno fora dos horários

registrados nos demonstrativos de frequência.

Além disso, verifica-se grande inconsistência entre o depoimento do

reclamante e sua narrativa inicial, notadamente considerando as

outras supostas atividades que o reclamante alega ter exercido fora

do registro, como o deslocamento da portaria ao registro de ponto, a

toca de uniforme, colocação de EPIs, etc.

Assim, não há que se falar em pagamento de horas extras

referentes às reuniões realizadas fora da jornada de trabalho.

Pedidos indeferidos.

2.6.7 Parâmetros de cálculos das horas extras, horas extras

noturnas, e das diferenças de adicional noturno deferidas

Na apuração das horas extras, inclusive das horas extras noturnas,

e na apuração das diferenças de adicional noturno deferidas devem

ser observados os cartões de pontos juntados aos autos e, na

ausência, a média apurada; a evolução salarial do reclamante

conforme demonstrativos de pagamentos juntados aos autos; a

equiparação salarial deferida; a redução da hora noturna (art. 73,

§1o, da CLT); a integração do adicional noturno pago e das

diferenças de adicional noturno deferidas (Súmula 60, item I, do

TST); a integração dos adicionais de periculosidade e insalubridade

deferidos (Súmula 132, I, do TST);os termos das súmulas 264 e

366, além da OJ 394 da SDI-I, todas do TST; o divisor 180 nos

períodos de labor no regime de turnos ininterruptos de revezamento

e o divisor 220 nos períodos de labor no regime de turnos fixos.

Registre-se que as diferenças de horas extras decorrentes da

inobservância da redução da hora noturna estão compreendidas

nas horas extras deferidas. Registre-se, ainda, que considerando a

apuração na forma determinada, os pedidos de diferenças

decorrentes da aplicação do divisor 180 em detrimento do divisor

220 já foi contemplado.

2.7 MULTA CONVENCIONAL

Devida a multa convencional, no importe de 1% do menor salário de

ingresso previsto nos ACTs, uma multa por ACT violado, decorrente

do descumprimento da cláusula dos aludidos ACTs relativas ao

pagamento de horas extras, conforme se apurar em liquidação.

2.8 DEDUÇÃO / COMPENSAÇÃO

Inexistem parcelas a serem compensadas, de vez que não restou

demonstrada a existência de débitos do autor em benefício das

reclamadas. Lado outro, ausente o pagamento de verbas a idêntico

título das verbas ora deferidas, não há deduções a serem

realizadas.

2.9 CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Na atualização das verbas deferidas devem ser observados os

critérios estabelecidos pelo Excelso STF no julgamento das ADC's

58 e 59 e das ADI`s 5867 e 6021, bem assim os termos da Súmula

200 do TST.

2.10 JUSTIÇA GRATUITA

Com fulcro no art. 5º, incisos XXXV e LXXIV, da CF, no art. 790,

§3º, da CLT, na Súmula 463 do TST, e na declaração de

hipossuficiência econômica (ID. a7cc223), que se presume

verdadeira, defiro o requerimento de justiça gratuita formulado pelo

reclamante, não prosperando a impugnação apresentada pela

reclamada.

2.11 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Tendo em vista o disposto no art. 791-A da CLT, com a redação da

Lei 13.467/2017, são devidos honorários de sucumbência recíproca,

cujo montante arbitro: (1) em 15% do valor do crédito devido ao

reclamante, a serem pagos pelas reclamadas, a 2a. reclamada de

forma subsidiária, ao advogado do reclamante, conforme se apurar

em liquidação; (2) em 15% do proveito econômico que seria obtido

se os demais pleitos do reclamante fossem julgados procedentes,

aserem pagos peloreclamante aos advogadosdas reclamadas,

conforme se apurar em liquidação.

Na apuração dos honorários advocatícios deferidos devem ser

observados os termos da OJ 348 da SDI-I do TST e da Tese

Jurídica Prevalecente n. 4 do TRT/MG.

Por força da justiça gratuita deferida, fica suspensa a cobrança dos

honorários advocatícios devidos pelo reclamante aos procuradores

das reclamadas, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT.

2.12 HONORÁRIOS PERICIAIS

Devidos honorários periciais técnicos em favor do perito nomeado

nestes autos, que se arbitram em R$2.500,00 (valor solicitado pelo

perito, fl. 764), a cargo da reclamada, parte sucumbente na

pretensão objeto da perícia, os quais devem ser devidamente

atualizados, a partir desta data, de acordo com a legislação

específica, conforme OJ 198 da SDI 1 do TST.

3. DISPOSITIVO

Posto isto, na reclamação trabalhista mova por FABRÍCIO

CAMPOS DA SILVA em face de TEKSID DO BRASIL LTDA rejeito

as preliminares suscitadas pela reclamada, e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedos para condenar a reclamada

a pagar ao reclamante, no prazo legal, conforme se apurar em

liquação, observando a prescrição quinquenal declarada, as

seguintes verbas:

a) diferença salarial, mês a mês, entre o salário por ele recebido e o

salário pago ao paradigma, Almir Silvestre dos Santos, conforme se

apurar em liquidação, observando-se os históricos de cargos e

salários juntados aos autos e excluindo-se as verbas de cunho

personalíssimo, com reflexos em adicional noturno, horas extras,

aviso prévio indenizado, 13º salários, férias + 1/3, e destes em
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FGTS + 40%;

b) adicional de periculosidade, no importe de 30% do salário básico,

de 25/09/2018 até 30/06/2019; e, no restante do período, o adicional

de insalubridade em grau máximo (40% do salário mínimo legal,

observando-se os demonstrativos de pagamentos juntados aos

autos e a diferença salarial deferida, com reflexos em adicional

noturno, horas extras, 13o salários, férias + 1/3, e destes em FGTS

+ 40%;

c) horas extras, assim consideradas as excedentes da 6a diária e

36a semanal, nos períodos de labor no sistema ininterrupto de

revezamento e as excedentes da 8a diária e 44a semanal, nos

períodos de turnos fixos, incluindo as horas extras realizadas aos

sábados, domingos e feriados, acrescidas dos adicionais

convencionais, e os adicionais convencionais sobre as horas

destinadas à compensação de jornada, com reflexos em repousos

semanais remunerados, aviso prévio proporcional indenizado, 13º

salários, férias + 1/3, e destes em FGTS + 40%;

d) adicional noturno, no percentual de 30% pelo labor entre 00:00 e

5:00 horas, e no percentual de 20% pelo labor subsequente ao

horário noturno, conforme se apurar em liquidação, com reflexos em

repousos semanais remunerados, 13º salários, férias + 1/3, e com

estes em FGTS + 40%;

e) multa convencional, no importe de 1% do menor salário de

ingresso previsto nos ACTs, uma multa por ACT violado, decorrente

do descumprimento da cláusula dos aludidos ACTs relativas ao

pagamento de horas extras, conforme se apurar em liquidação.

Deve a reclamada entregar à reclamante o PPP / Perfil

Profissiográfico Previdenciário, devidamente preenchido de acordo

com o laudo e os esclarecimentos periciais produzidos nestes

autos, no prazo de até 15 dias úteis, contado do trânsito em julgado

da presente decisão, sob pena de multa de diária de R$500,00, a

ser revertida ao reclamante.

Na apuração das horas extras, inclusive das horas extras noturnas,

e na apuração das diferenças de adicional noturno deferidas devem

ser observados os cartões de pontos juntados aos autos e, na

ausência, a média apurada; a evolução salarial do reclamante

conforme demonstrativos de pagamentos juntados aos autos; a

equiparação salarial deferida; a redução da hora noturna; a

integração do adicional noturno pago e das diferenças de adicional

noturno deferidas; a integração dos adicionais de periculosidade e

insalubridade deferidos; os termos das súmulas 264 e 366, além da

OJ 394 da SDI-I, todas do TST; o divisor 180 nos períodos de labor

no regime de turnos ininterruptos de revezamento e o divisor 220

nos períodos de labor no regime de turnos fixos. Registre-se que as

diferenças de horas extras decorrentes da inobservância da

redução da hora noturna estão compreendidas nas horas extras

deferidas. Registre-se, ainda, que considerando a apuração na

forma determinada, os pedidos de diferenças decorrentes da

aplicação do divisor 180 em detrimento do divisor 220 já foi

contemplado.

Na atualização das verbas deferidas devem ser observados os

critérios estabelecidos pelo Excelso STF no julgamento das ADC's

58 e 59 e das ADI’s 5867 e 6021, e os termos da Súmula 200 do

TST.

Para fins do disposto no art. 832, §3º, da CLT, declaro que,

ressalvados os reflexos em férias indenizadas + 1/3 e FGTS + 40%,

a multa convencional, todas as outras verbas deferas têm natureza

salarial, em relação as quais deve a reclamada, comprovar nos

autos, no prazo legal, o recolhimento da contribuição prevenciária

correspondente, sob pena de execução.

Na apuração das contribuições previdenciárias e do imposto de

renda deve ser observado o disposto na Súmula 368, item II, do

TST, e na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI-I do TST.

Deferido o requerimento de justiça gratuita formulado pela

reclamante.

Deferido o requerimento de justiça gratuita formulado pela

reclamante.

Tendo em vista o disposto no art. 791-A da CLT, com a redação da

Lei 13.467/2017, são devidos honorários de sucumbência recíproca,

cujo montante arbitro: (1) em 15% do valor dos créditos devidos ao

reclamante, a serem pagos pela reclamada ao advogado do

reclamante, conforme se apurar em liquidação; (2) em 15% do

proveito econômico que seria obtido se os demais pleitos do

reclamante fossem julgados procedentes, a serem pagos pelo

reclamante ao advogado da reclamada, conforme se apurar em

liquidação.

Na apuração dos honorários advocatícios sucumbenciais devem ser

observados os termos da OJ 348 da SDI-I do TST, e da Tese

Jurídica Prevalecente n. 4 do TRT/MG.

Por força da justiça gratuita deferida, fica suspensa a cobrança dos

honorários advocatícios devidos pela reclamante ao procurador da

reclamada, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT.

Devidos honorários periciais técnicos em favor do perito nestes

autos, arbitrados em R$2.500,00, a cargo da reclamada, parte

sucumbente na pretensão objeto da perícia, os quais devem ser

devidamente atualizados, a partir desta data, de acordo com a

legislação específica, conforme OJ 198 da SDI 1 do TST.

Custas, pela reclamada, no importe de R$1.600,00, calculadas

sobre R$80.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.
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        ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011103-11.2023.5.03.0027
AUTOR FABRICIO CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO JORSON DE SOUZA COELHO
JUNIOR(OAB: 156153/MG)

RÉU TEKSID DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKSID DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aefbdeb

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

PROCESSO N. 0011103-11.2023.5.03.0027

A 2ª Vara do Trabalho de Betim/MG, através do MM. Juiz do

Trabalho, ORDENISIO CÉSAR SANTOS, proferiu sentença na

reclamação trabalhista mova por FABRÍCIO CAMPOS DA SILVA

em face de TEKSID DO BRASIL LTDA.

1. RELATÓRIO

FABRÍCIO CAMPOS DA SILVA ajuizou reclamação trabalhista em

face de TEKSID DO BRASIL LTDA. afirmando, em síntese, que foi

admito aos 9/06/2012 e dispensado aos 07/03/2022, com aviso

prévio indenizado e projetado até 03/05/2023; último salário o valor

mensal de R$ 4.811,40; no período imprescrito, laborou revezando

turnos, de 00:00h às 06:00h, 06:00h às 15:00h, 15:00h às 00:00h e

de 08:00h às 17:30h; não recebeu inúmeras parcelas devas pela

reclamada. Diante dos fatos alegados na inicial formulou pedos

correspondentes (ID. 6401168), requereu os benefícios da justiça

gratuita e atribuiu à causa o valor de R$225.500,00. Juntou

documentos.

Citada, a reclamada apresentou defesa (ID. 5701554),

acompanhada de documentos, com vistas ao reclamante, que os

impugnou (ID. aa31c93).

Determinada a realização de perícia técnica para apuração da

alegada periculosade nomeando-se para o encargo o perito Jalvan

Batista Maia (ID. dfe72b0).

Laudo pericial e esclarecimentos (IDs. d30ac9b e 59a0dd2).

Impugnação da reclamada ao laudo pericial (IDs. 59a0dd2).

Na audiência de instrução (ID. 2417f9f), foi colhido o depoimento do

reclamante, dispensado o depoimento da preposta, e ouvidas duas

testemunhas, uma de cada parte. A reclamada registrou seus

protestos contra a decisão que indeferiu a contradita da testemunha

do reclamante.

Em seguida, as partes declararam não terem mais provas a serem

produzas, requerendo o encerramento da instrução, o que foi

deferido.

Razões finais orais remissivas.

Propostas de conciliação recusadas.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES:

a) Direito Intertemporal

As alterações materiais perpetradas pela denominada "Reforma

Trabalhista", através da Lei nº. 13.467, de 13/07/2017, vigente a

partir de 11/11/2017, não se aplicam à demanda em análise, por

força do princípio da irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da CF,

6º da LINDB); e dos princípios da proteção do hipossuficiente

econômico, vedação do retrocesso social, e inalterabilidade

contratual lesiva (art. 5º, §2º, 7º, caput, da CF, 9º, 10º, 444, 468 e

912 da CLT, Súmula 191 do TST), tendo em vista o início do

contrato de trabalho aos 2/7/1986, em data anterior à “reforma”.

Porém, as alterações processuais, compreendas a justiça gratuita e

os honorários advocatícios, são plenamente aplicáveis, conforme

arts. 14 e 1.046 do CPC c/c art. 769 da CLT, e art. 1º da Instrução

Normativa n. 41, do TST, e serão objeto de análise em itens

específicos do presente julgado, evidentemente à luz da

Constituição Federal, atento ao controle difuso de

constitucionalidade, art. 102, inciso III, da CF, e artigos 948 a 950

CPC.

b) Protestos

Sem razão de ser os protestos da reclamada quanto ao

indeferimento contradita da testemunha, Diogo Henrique Resende

Carvalho, ao fundamento de troca de favor, pois indagada, a

testemunha afirmou que o reclamante não foi testemunha no

processo 0011157-11.2022.5.03.0027, no qual consta também

pedido de assédio moral. e a reclamada não produziu mínima prova

capaz de demonstrar a troca de favores alegada.

c) Delimitação dos limites da lide

Os limites da lide são as razões de fato e de direito constantes da

petição inicial e da defesa, vedadas inovações (arts. 141 e 492 do

CPC c/c art. 769 da CLT, em relação à inicial; e art. 341 do CPC c/c

art. 769 da CLT, em relação à defesa). Os valores atribuídos aos

pedidos iniciais, contudo, são meramente indicativos (Tese Jurídica
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prevalecente n. 16 do TRT/MG).

d) Exibição de documentos

A penalidade prevista no art. 400 do CPC somente tem incidência

se descumpra ordem judicial de exibição de documentos, e não por

requerimento das partes. As consequências da eventual

necessidade de exibição de documento considerado essencial ao

deslinde da questão será matéria apreciada no mérito de cada

pedido, atento ao dever de pré – constituição da prova documental

que cabe ao empregador, por força dos princípios da proteção do

hipossuficiente econômico e da aptidão para a prova, consoante

entendimento corrente da doutrina e da jurisprudência trabalhista.

2.2 PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Ajuizada a reclamação trabalhista em 25/09/2023, estão prescritas

as pretensões relativas a fatos ocorridos antes de 25/09/2018,

inclusive quanto ao FGTS e a contribuição previdenciária, cinco

anos anteriores ao seu ajuizamento (art. 7º, XXIX, da CF, Súmula

Vinculante 8 do STF, Súmulas 206, 294 308 e 362 do TST),

ressalvados os pleitos eminentemente declaratórios, por

imprescritíveis (art. 11, § 1º, da CLT).

2.3 IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

Por genérica, não prospera a impugnação de documentos

apresentada pela reclamada em defesa, pois não aponta qualquer

falsidade documental, apenas discorre genericamente sobre os

termos dos mesmos.

2.4 EQUIPARAÇÃO SALARIAL E REFLEXOS

O reclamante alega que exercia a função de Team Líder na

empresa, supervisionando e orientando as atividades de sua

equipe, acompanhando e inspecionando o andamento dos

trabalhos, exercendo as mesmas funções/atividades do seu colega,

Sr. Almir Silvestre dos Santos, com igual produtividade e com a

mesma perfeição técnica, que sempre recebeu salário 50% maior

do que o percebido pelo reclamante, em afronta ao art. 461 da CLT.

Postula, outrossim, o pagamento da diferença salarial decorrente da

equiparação salarial, com os respectivos reflexos.

A reclamada nega a ocorrência dos requisitos da equiparação

salarial, sustentando, em síntese, que: ¨(…) para a concessão da

equiparação, exige-se que as atividades do equiparado sejam,

absolutamente idênticas, não bastando a mera semelhança ou

simples execução de algumas das funções pertinentes ao

paradigma, devendo estas serem executadas com a mesma

produtividade e perfeição técnica. Nenhuma das condições

mencionadas se acham presentes no caso em concreto,

especialmente a identidade de funções entre o reclamante e os

paradigmas. Calha, portanto, indicar a esse d. juízo as razões de

fato e de direito que obstam o reconhecimento da equiparação

pleiteada pelo Reclamante. O paradigma Sr. Almir Silvestre dos

Santos mencionado pelo reclamante foi contratado em 04/06/2019

para exercer a função de “TL PRODUCAO TRAINEE”, passando

em 01/10/2020 a “TL INDUSTRIAL”, sendo promovido a “GESTOR

JR” em 01/12/2021, assumindo em 01/07/2022 o cargo de

“COORDENADOR DE PRODUÇÃO”, enquanto o reclamante

exerceu desde 01/07/2019 a função de “TL PRODUCAO TRAINEE”.

Outrossim, calha destacar que o reclamante alega que exerceu as

mesmas funções do paradigma, entretanto, da simples análise das

fichas de registros tem-se que tanto o reclamante quanto o

paradigma não laboravam juntos no mesmo setor, o que afasta a

alegação do autor de que exercia as “mesmas funções/atividades

do seu colega, Sr. Almir Silvestre dos Santos, com igual

produtividade e com a mesma perfeição técnica”. Assim, tem-se que

o reclamante se equivocou ao pretender a equiparação salarial com

o paradigma, vez que jamais exerceu suas funções com a mesma

perfeição técnica, produtividade. Calha destacar ainda Exa., que o

paradigma possuía maior conhecimento técnico, tendo experiências

pretéritas que o qualificavam mais do que o reclamante, além de

possuir curso superior, enquanto o reclamante possuía somente o

2º grau. (…) Assim, melhor sorte não assistirá ao reclamante, posto

que, as atividades e funções do paradigma, além de diferentes eram

mais complexas e demandavam maior experiência e autonomia.

Sendo certo que o reclamante não exerceu as mesmas atividades e

não detinha a mesma responsabilidade, a mesma perfeição técnica

e produtividade que o modelo indicado, inclusive porque a atividade

dependia de intelectualidade de cada um, sendo inclusive distinta a

forma de admissão e lotação do cargo do reclamante para com as

do paradigma.¨

Pugna, outrossim, pela improcedência dos pedidos.

Na réplica (ID. aa31c93), o reclamante reitera os termos da inicial,

impugnando as fichas de registros juntadas aos autos. Diz ser “sem

cabimento as alegações da reclamada, que tenta fazer crer que o

paradigma recebia mais simplesmente por ter curso superior

completo, e por ter a nomenclatura do seu cargo diferente da do

reclamante, ora, as atividades eram as mesmas, as funções, as

atribuições, a perfeição técnica, esses são os requisitos para que se

caracterize a equiparação salarial, e todos esses requisitos serão

comprovados no decorrer da instrução processual.”

Colhida a prova oral (ID. 2417f9f), o reclamante afirmou em seu

depoimento que: “depoente e paradigma exerciam idêntica função,

com mesma produtividade e perfeição técnica, sem diferença

alguma, sendo que o reclamante inclusive ajudou o paradigma a

conhecer melhor a função, porque ele ficou um tempo afastado da

empresa e quando retornou tinha muita coisa que havia mudado e o

depoente o auxiliou várias vezes”.

Respondendo à perguntas do procurador da reclamada o
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reclamante afirmou que: ¨depoente é formado em técnico mecânico

industrial".

A testemunha, Diogo Henrique Resende Carvalho, indicada pelo

reclamante, informou que: ¨depoente trabalhou na reclamada de

2011 a 2021, inicialmente como auxiliar industrial, depois passou

operador de transporte pneumático, tecnólogo gestão de material, e

nos últimos 5 anos team líder; depoente e reclamante trabalhavam

no mesmo galpão, mas em setores diferentes, exercendo as

mesmas funções, sem diferença nenhuma, o reclamante tomava

conta do setor da Marcharia e o depoente do setor de Acabamento

e Usinagem; o paradigma Almir trabalhava com o reclamante, o

qual nunca trabalhou com o depoente; Almir também era team líder,

sendo que a diferença dele com o reclamante era apenas o turno de

trabalho e em relação ao depoente apenas o setor".

Por sua vez, a testemunha, Almir Silvestre dos Santos, arrolada

pela reclamada, e indicado pelo reclamante como paradigma,

informou que: ¨depoente trabalhou na reclamada de 2013 a 2017 e

retornou em jun/2019 e continua trabalhando até o momento; no

primeiro período o depoente exercendo a função de team líder e em

jun/19 começou como team líder e por volta de jun/20, não sabendo

precisar passou a gestor/coordenador; depoente e reclamante

foram pares, ou seja, depoente trabalhava num turno e reclamante

num outro, na mesma função, quando do retorno do depoente em

jun/19, mas o depoente foi promovido a gestor e o reclamante

continuou na função de líder; e como gestor o depoente realizava

atividades totalmente diferentes do reclamante, já que o líder é

responsável pelo seu turno e o gestor é responsável por todos os

turnos, cuidando da área como um todo".

Respondendo a perguntas do procurador da reclamada, informou

que: “depoente tem formação em técnico de fundição/ via SENAI e

engenharia de fundição/em Santa Catarina, Instituto Superior Tupi,

o que não ocorre com o reclamante”.

Examino

São requisitos da equiparação salarial a identidade de função, na

mesma localidade, para o mesmo empregador, com a mesma

produtividade e perfeição técnica, e diferença de tempo de exercício

de função não superior a dois anos. Ao obreiro cabe a prova do fato

constitutivo de direito pertinente e, ao empregador a prova dos fatos

impeditivos, modificativos e extintivos (art. 461 da CLT, na redação

anterior à ¨reforma¨, e Súmula 6 do TST).

Realço que para fins de equiparação, conta-se o tempo de serviço

na função, independentemente da nomenclatura dada ao cargo

ocupado pelo empregado, pois no Direito do Trabalho vigora o

princípio da primazia da realidade sobre a forma, sendo certo que o

formalmente documentado sucumbe diante da existência de uma

prática em sentido contrário.

Pois bem. 

O paradigma Almir Silvestre dos Santos foi admito aos 04/06/2019,

na função de “TL PRODUCAO TRAINEE”, sendo promovido a TL

INDUSTRIAL, GESTOR JR, COORDENADOR DE PRODUCAO; e

o reclamante, aos 19/06/2012, na função de AUX INDUSTRIAL,

passando por outros cargos (OP INDUSTRIAL I, OP INDUSTRIAL

II, OP. IND. ESP.), sendo que, em 01/07/2019, foi “promovido” a “TL

PRODUCAO TRAINEE”, conforme fichas funcionais (IDs. a8564b2

e 28658db, respectivamente).

A prova testemunhal deixou claro que não havia diferença entre as

funções exercidas pelo reclamante e pelo paradigma. Note-se que o

Sr. Diogo afirmou que testemunha, reclamante e paradigma eram

“team líder”, e que a diferença do paradigma com o reclamante era

apenas o turno de trabalho e, em relação ao depoente, apenas o

setor; e a testemunha arrolada pela reclamada, Almir, paradigma

indicado no caso em análise, afirmou que “depoente e reclamante

foram pares, ou seja, depoente trabalhava num turno e reclamante

num outro, na mesma função, quando do retorno do depoente em

jun/19”. Não devem ser consideradas as declarações do Sr. Almir

de que o líder é responsável pelo seu turno e o gestor é

responsável por todos os turnos, eis que tais alegações divergem,

inclusive, dos termos da defesa, que procurou enfatizar que

eventual diferença entre ambos se dava por conhecimento técnico,

experiências pretéritas e graduação em curso superior.

Aliás, quanto à alegação da reclamada de que “o paradigma

possuía maior conhecimento técnico, tendo experiências pretéritas

que o qualificavam mais do que o reclamante, além de possuir

curso superior, enquanto o reclamante possuía somente o 2º grau”,

registro que o fato de possuir a graduação em curso superior é

louvável e demonstra sua qualificação, mas, por si só, não

comprova que o paradigma, no exercício de suas funções,

detivesse maior responsabilidade, perfeição técnica e produtividade

que o reclamante; ainda, não restou provado que a função exercida

pelo paradigma exigisse formação superior.

A existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo da

equiparação salarial, ônus da reclamada, a teor do art. 818, II, da

CLT, não restou provada.

Nessa toada, com esteio no art. 461 da CLT e na Súmula 6 do TST,

faz jus o reclamante à diferença salarial, mês a mês, entre o salário

por ele recebido e o salário pago ao paradigma, Almir Silvestre dos

Santos, conforme se apurar em liquidação, observando-se os

históricos de cargos e salários juntados aos autos e excluindo-se as

verbas de cunho personalíssimo, com reflexos em adicional

noturno, horas extras, aviso prévio indenizado, 13º salários, férias +

1/3, e destes em FGTS + 40%.

2.5 PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. REFLEXOS.
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ENTREGA DE PPP / PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO

Determinada a realização de prova técnica, conforme art. 195 da

CLT, foi apresentado o laudo pericial (ID. d30ac9b), no qual após

relato do local de trabalho, função e atividades do reclamante, a

perita conclui o seguinte:

¨ (…) 11 – CONCLUSÃO:

Com base na diligência realizada, nas informações e documentos

recebidos e solicitados, nas disposições da NR-15, NR- 16 e seus

Anexos, previstos na Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do Ministério

do Trabalho e Emprego, conclui-se que:

Com relação a insalubridade

Caracterizada a insalubridade em grau médio; no período laboral de

01/01/2020 até 07/03/2022; por exposição ao ruído.

Caracterizada a insalubridade em grau máximo; em todo o período

imprescrito; por exposição ao óleo mineral.

Com relação a periculosidade

Caracterizada a periculosidade; no período de 25/09/2018 até

30/06/2019; por exposição aos inflamáveis.. (…) ¨

As fotografias anexas ao laudo pericial ilustram o ex-ambiente de

trabalho e as ex-atividades do reclamante.

Dá análise do laudo, resta claro que o expert apurou as condições

de trabalho do reclamante in loco, com a participação ativa das

partes; apresentou suas conclusões de maneira detalhada;

respondeu a todos os quesitos apresentados; explicou

detalhadamente os métodos e bases que utilizou em sua

apuração.

As impugnações do laudo apresentadas pela reclamada (ID.

24e6649 foram respondidas pelo perito, a qual ratificou, na íntegra,

sua conclusão (ID. 59a0dd2). Assim, as impugnações apresentadas

pela reclamada traduzem mera insatisfação com o resultado da

perícia, eis que todas as questões relativas à matéria foram

detalhadamente dirimidas pelo perito, através da análise do local de

trabalho, função e atividades do reclamante.

Com efeito, o perito esclarece que ¨(…) as fichas de EPIs é um

requisito técnico e legal, em atenção à normativa (NR-06), pois

permite analisar, as reposições, marcas, modelos, certificados de

aprovação, dentre outros, sendo que para o caso do reclamante

tudo isso não se comprovou em parte do período laboral; razão pela

qual restou caracterizada a insalubridade em grau médio; por

exposição ao agente físico (ruído); não se comprovou a

neutralização do agente físico (ruído) com EPIs em parte do período

laboral do reclamante; razão pela qual restou caracterizada a

insalubridade em grau médio; em atenção à normativa (NR-15).”

Esclareceu, ainda, “que se valeu de inspeção no local de trabalho

do reclamante e informações dos presentes na diligência; outrossim

foi esclarecido por ambas as partes na diligência que a atividade

com o abastecimento de óleo diesel das empilhadeiras na Planta da

Teksid Alumínio, ocorria à época de labor do reclamante, sendo no

próprio depósito de inflamáveis ou ainda as empilhadeiras se

deslocavam até a planta da Teksid Gusa (atual Tupy) para o

abastecimento em posto de combustíveis existente por lá; assim

quando abastecidas na Planta da Teksid Alumínio; eram utilizadas

de duas bombonas uma sobre a outra; sendo elas de 1.000 litros

cada de inflamáveis (óleo diesel); em complemento temos que a

atividade de armazenamento e fracionamento com inflamáveis, bem

como a permanência na área de risco são periculosas, conforme

previsto nas letras (m) e (s) do quadro de áreas de riscos do item 3

da NR-16; razão pela qual restou caracterizada a periculosidade;

reclamante permaneceu em área de risco com inflamáveis, e em

situação de risco acentuado; pois um trabalho periculoso é aquele

caracterizado por atividades que põem em perigo a vida do

trabalhador; haja vista que em caso de perigo, o tempo de

exposição não é levado em conta, uma vez que atividades

perigosas podem ser fatais em minutos ou até instantes; razão pela

qual restou caracterizada a periculosidade. (…) (ID. 59a0dd2).

Vale salientar que embora o julgador não esteja adstrito à conclusão

pericial, podendo formar seu convencimento através de outros

elementos de convicção (art. 479 do CPC c/c art. 469 da CLT), não

pode desprezar a prova técnica existente nos autos, que não deixou

margem a dúvida quanto à caracterização da insalubridade, em

grau médio, de 01/01/2020 até 07/03/2022, por exposição ao ruído;

e, em grau máximo, em todo o período imprescrito, por exposição

ao óleo mineral; bem como à caracterização da periculosidade, no

período de 25/09/2018 até 30/06/2019,por exposição aos

inflamáveis.

Nesse cenário, adotando como razão de decidir o laudo e os

esclarecimentos periciais produzidos nos presentes autos, concluo

que além de periculosas, por exposição a inflamáveis, as condições

de trabalho do reclamante eram insalubres em graus médio e

máximo por exposição a ruído e óleo mineral.

Todavia, a despeito da ocorrência de insalubridades nos graus

médios e máximos, conforme apurado na perícia realizada nos

presentes autos, o adicional de periculosidade no importe de 30%

do salário base é mais favorável do que o adicional de

insalubridade, em grau máximo, calculado sobre o salário mínimo

legal.

Acerca da não cumulação de adicionais, dispõe o art. 193, §2o, da

CLT, e as seguintes ementas:

CUMULAÇÃO DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. IMPOSSIBILIDADE. A exegese do disposto no

§ 2º do art. 193 da CLT conduz à ilação de que é impossível a
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percepção simultânea dos adicionais de insalubridade e

periculosidade, como pretendido pelo Reclamante. Tal

entendimento vem sendo adotado por esta Primeira Turma, em

alteração de posicionamento anterior, tendo em vista decisões

recentes oriundas da SDI-1 do TST não admitindo a cumulação. Foi

neste sentido o julgamento proferido pela SDI-1 do C. TST em

26/09/2019, no Incidente de Recurso de Revista Repetitivo

suscitado nos autos de nº TST-IRR-239-55.2011.5.02.0319, no qual

foi fixada a seguinte tese jurídica: "O art. 193, § 2º, da CLT foi

recepcionado pela Constituição Federal e veda a cumulação dos

adicionais de insalubridade e de periculosidade, ainda que

decorrentes de fatos geradores distintos e autônomos" (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010420-81.2021.5.03.0014 (ROT); Disponibilização:

29/09/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1171; Órgão Julgador:

Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Luiz Otavio Linhares Renault)

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.

CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. O artigo 193, §2º, da CLT, veda

a sobreposição dos adicionais de insalubridade e de periculosidade,

cabendo o pagamento daquele mais benéfico ao empregado.

Assim, na dicção do referido preceito celetista, considerou-se a

hipótese de cumulação do risco, mas se descartou a possibilidade

da sobreposição de adicionais. Disposição legal que se

compatibiliza com as convenções 148 e 155 da OIT, ratificadas pelo

Brasil. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010879-46.2018.5.03.0028 (ROT);

Disponibilização: 23/06/2021, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1285;

Órgão Julgador: Sexta Turma; Relator(a)/Redator(a) Danilo Siqueira

de C.Faria)

Sendo assim, considerando que o adicional de periculosidade é

mais favorável do que o adicional de insalubridade, em grau

máximo, não há como ser acolhido o pedido de pagamento de

adicional de insalubridade e reflexos, no período em que apurado o

labor em condições periculosas.

Logo, devido o adicional de periculosidade, no importe de 30% do

salário básico, conforme art. 193, I, §1o, da CLT, e Súmula 191,

item I, do TST, de 25/09/2018 até 30/06/2019; e, no restante do

período, o adicional de insalubridade em grau máximo (40% do

salário mínimo legal, conforme art. 192 da CLT, Súmula 46 do

TRT/MG, e Súmula Vinculante n. 4), conforme se apurar em

liquidação, observando-se os demonstrativos de pagamentos

juntados aos autos e a diferença salarial deferida, com reflexos em

adicional noturno, horas extras, 13o salários, férias + 1/3, e destes

em FGTS + 40%.

Indevidos reflexos dos adicionais de periculosidade nos repousos

semanais remunerados, eis que calculado com base no salário base

mensal do reclamante (art. 7o, §2o, da Lei 605/49).

Indevidos, ainda, os reflexos do adicional de insalubridade em

RSR’s, tendo em vista o disposto na OJ 103, da SDI I, TST.

Por fim deve a reclamada entregar à reclamante o PPP / Perfil

Profissiográfico Previdenciário, devidamente preenchido de acordo

com o laudo e os esclarecimentos periciais produzidos nestes

autos, no prazo de até 15 dias úteis, contado do trânsito em julgado

da presente decisão, sob pena de multa de diária de R$500,00,

conforme arts. 139, IV, 497, 536, e 537 do CPC c/c art. 769 da CLT,

a ser revertida ao reclamante.

2.6 JORNADA DE TRABALHO

2.6.1 Horas extras. Turnos ininterruptos de revezamento.

Diferenças de divisor. Reflexos

Alega o reclamante que, “laborou revezando turnos, durante todo o

período imprescrito de trabalho, nos turnos de 00:00h às 06:00h,

06:00h às 15:00h, 15:00h às 00:00h e de 08:00h às 17:30h.”

Aduz que “a alternância entre os turnos caracteriza o trabalho em

turnos ininterruptos de revezamento, nos termos da OJ 360 do TST,

fazendo jus o reclamante à jornada reduzida de 06 (seis) horas

diárias, conforme art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República

de 1988, com a adoção do divisor 180 (cento e oitenta), acrescida

do adicional de horas extras previsto nos instrumentos coletivos de

sua categoria profissional para cálculo do seu real salário hora e o

pagamento da jornada excedente.”

Advoga que, “a reclamada jamais esteve acobertada por ACORDO

COLETIVO DE TRABALHO ou CONVENÇÃO COLETIVA DE

TRABALHO autorizando à implementação do trabalho em turnos

ininterruptos de revezamento e o pagamento das horas excedentes

à jornada reduzida de forma simples, em frontal colidência com o

art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República e OJ nº 275 da SDI-

1, do TST.”.

Postula ao pagamento da jornada excedente a 6ª hora diária, com a

adoção do divisor 180, por força do trabalho em turnos ininterruptos

de revezamento.

A reclamada contesta o pedido (ID.5701554), sustentando, em

síntese, que conforme se infere dos cartões de ponto anexos e ficha

de registro, o Autor sempre trabalhou em turnos fixos, atendendo à

necessidade da reclamada e a disponibilidade do obreiro.

Reportando-se à a cláusula quinquagésima primeira, inciso I, §2º do

ACT 2020/2021, assevera que, “ainda que se considere o labor em

turnos de revezamento, tal modalidade encontra respaldo nas

normas coletivas anexas a esta defesa, e estabelecem critérios para

sua remuneração.”

Pontua que, “pela análise detida dos documentos cartões de ponto

e contracheques, cumpre destacar que a Reclamada já remunerou

o reclamante pela jornada excedente à 6ª diária até o limite da 8ª,

não havendo falar em horas extras.”

Afirma que “os contracheques do reclamante dos meses de março e
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abril de 2020, e o contracheque de março de 2022 constam

pagamento de toda a jornada trabalhada em turnos de

revezamento, sob a rubrica “IND. HORAS TRAB 107%, a qual

remunerava a sétima e oitava hora diária, com adicional superior ao

adicional estipulado pelo ACT, além dos reflexos, nada mais sendo

devido ao autor.”

Explica que “o ACT aplicável ao caso em apreço não só normatiza o

trabalho em turnos de revezamento como estipula o adicional a

razão de 50%, ao passo que a reclamada, conforme se infere dos

contracheques, remunerou o trabalho extraordinário com o adicional

de 107%, superior ao dobro do convencionado.”

Outrossim, entende que “não há falar em aplicação do divisor 180,

como equivocadamente pugna o autor, eis que conforme se faz

prova pelo contrato de trabalho anexo, o Reclamante foi contratado

e recebia por hora trabalhada. Portanto, não foi aplicado ao autor

qualquer divisor, seja 220, 200 e muito menos o divisor 180, posto

que a hora contratada não alterou quando ocorreu a alternação da

jornada. A questão já foi inclusive apreciada pelo Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região”.

Esclarece que “o inciso II, da cláusula quinquagésima primeira do

ACT 2020/2021, que se repete nos demais acordos/convenções

coletivas, possibilita expressamente a empresa reclamada de adotar

o sistema de compensação de jornada, com base no art. 59, § 2º da

CLT.” E que “que os ACT’s também fazem expressa previsão

quanto à não descaracterização do acordo de compensação de

jornada estabelecido, ainda que as horas extraordinárias sejam

habituais.”

Alega que “a jornada noturna sempre foi observada, conforme se

infere pelo cotejo dos cartões de ponto e recibos de pagamento sob

a rubrica “ADICIONAL NOTURNO 30%”, conjugados com o número

de horas programadas pagas, nada mais sendo devido ao autor.”

No tocante à prorrogação da jornada noturna, afirma que “o pedido

obreiro contraria não só disposição literal de lei, previsto no

parágrafo 2º do artigo 73 da CLT, como as normas coletivas que

estipulam um adicional noturno maior do que o legal e em

contrapartida limitam a sua aplicação ao trabalho realizado entre 22

horas de um dia e 5 horas do dia seguinte.”

Por fim, aduz que “eventual hora extra laborada em turnos de

revezamento, se não foram pagas, foram devidamente

compensadas”.

Pugna pela improcedência dos pedidos.

Na réplica (ID. aa31c93), o reclamante reitera os termos da inicial,

pugnando pela procedência do pedido. Ressalta que “a reclamada

juntou cartões de ponto que comprovam que o mesmo estava

submetido a jornada ininterrupta, veja-se como exemplo o período

de 11/02/2020 à 10/03/2020, no caso, em uma semana o

reclamante laborou das 15:00h às 00:00h, na outra das 06:00h às

15:00 e na outra de 00:00h às 06:00h”.

Analiso.

Os cartões de ponto (ID. 778b1b2) expressam a real jornada de

trabalho, pois ausente prova hábil a desconstituí-los, sendo certo

que a mera ausência de assinatura do reclamante nos cartões de

ponto não é hábil a invalidá-los.

Durante o contrato de trabalho, o reclamante trabalhou nos turnos

alternantes, das 00h às 6h ; das 6h às 15h, das 15h à 00h, e de 08h

às 17h35.

Ou seja, no caso em análise pode-se afirmar que o reclamante

laborou no regime de turnos ininterruptos de revezamento,

conforme art. 7º, inciso XIV, da CF, Súmula 675 do STF, Súmula

360 do TST, OJ 360 da SDI-I do TST, e súmulas 38 e 64 do

TRT/MG, no período imprescrito, cumprindo a jornada registrada

nos demonstrativos de frequência juntados aos autos.

Com efeito, é evidente que variações no horário de trabalho,

compreendendo horários diurnos e noturnos, prejudicam a saúde e

a vida familiar e social do trabalhador.

Trata-se de dado médico - científico corrente e difundido que o

regime em comento altera o ¨relógio biológico¨, ao comprometer

hábitos alimentares, sono regular e, por conseguinte, o metabolismo

do trabalhador, numa ofensa lenta, contínua e cumulativa à saúde,

com sinais e sintomas que se manifestam, por vezes tardiamente,

não detectados nos exames médicos habituais (admissional,

periódico, demissional).

Sem dúvida, o regime de turnos ininterruptos de revezamento é

muito mais desgastante ao trabalhador do que o regime de trabalho

em turnos fixos, motivo da jornada especial de trabalho, de 6 horas,

ao invés de 8 horas, prevista no art. 7o., inciso IV, da CF/88.

Assim, a matéria versada neste feito não se relaciona com o tema

de Repercussão Geral 1046, pois tem assento constitucional, no

direito fundamental à jornada especial de 6 horas para o trabalho

em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva

(art. 7o., inciso XIV, da CF/88), afeta, por sua vez, à normas de

saúde, higiene e segurança (art. 7o., XXII, da CF/88, art. 154 e

segs. da CLT), e, por conseguinte, à melhoria das condições sociais

do trabalhador (art. 7o., caput, e inciso XXVI, da CF/88, art. 9o. da

CLT).

É inválido o sistema em comento, diante da inexistência nos autos

de norma coletiva regulamentando o mesmo, nos termos da Súmula

423 do TST.

Acrescente-se, ainda, que o reclamante laborava em condições

insalubres em grau máximo e periculosas, por força da prevalência

das normas relativas à saúde, higiene e segurança (art. 7º, caput, e

inciso XXII, da CF), quaisquer prorrogações de jornada de trabalho
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em atividades insalubres só poderão ser acordadas mediante

licença prévia das autoridades competentes em matéria de higiene

do trabalho, conforme estabelece o art. 60 da CLT, não havendo

nos autos indicativo de que a reclamada tinha a licença prévia das

autoridades administrativas competentes para a adoção do regime

de compensação de jornada em ambiente insalubre.

Nesse sentido as seguintes ementas do e. TRT/MG:

¨EMENTA: PRORROGAÇÃO DE JORNADA. ATIVIDADE

INSALUBRE. NECESSIDADE DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO. Nas atividades insalubres, a

prorrogação da jornada de trabalho, seja a título de compensação

de horas ou de prestação de trabalho extraordinário, depende de

prévia autorização do Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos

do art. 60 da CLT. Por se tratar de norma cogente, concernente à

saúde e segurança do trabalhador, ela não pode ser afastada por

negociação coletiva. Logo, reputa-se nulo o acordo para

prorrogação e compensação da jornada no período em que o

reclamante trabalhou em ambiente insalubre. (TRT da 3.ª Região;

Processo: 0002261-70.2013.5.03.0034RO; Data de Publicação:

06/03/2015; Disponibilização: 05/03/2015, DEJT/TRT3/Cad.Jud,

Página 234; Órgão Julgador: Setima Turma; Relator: Cristiana

M.Valadares Fenelon; Revisor: Convocado Fabiano de Abreu

Pfeilsticker)¨.

¨EMENTA: HORAS EXTRAS EM ATIVIDADE INSALUBRE -

REGIME DE COMPENSAÇÃO INSTITUÍDO POR NEGOCIAÇÃO

COLETIVA - AUSÊNCIA DE LICENÇA PRÉVIA DA AUTORIDADE

EM MATÉRIA DE HIGIENE DO TRABALHO - INVALIDADE. Nos

termos do art. 60 da CLT, a validade do acordo compensatório para

prorrogação da jornada de trabalho em atividades insalubres

depende de licença prévia da autoridade em matéria de higiene e

trabalho. Os limites de tolerância para exposição aos agentes

agressivos foram fixados para a jornada máxima de oito horas,

razão pela qual, após a oitava hora de trabalho, os malefícios

tendem a atingir níveis intoleráveis para o organismo humano. Em

face de sua natureza cogente, as normas de proteção à saúde do

trabalhador não podem ser afastadas por negociação entre as

partes. Nesse sentido, é imprescindível a autorização prévia do

Ministério do Trabalho e Emprego para a validade do instrumento

de compensação de horas extraordinárias, conforme entendimento

atual do Tribunal Superior do Trabalho, que cancelou a Súmula 349.

(TRT da 3.ª Região; Processo: 0002032-19.2013.5.03.0129 RO;

Data de Publicação: 04/02/2015; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Sebastião Geraldo de Oliveira; Revisor: Jales Valadao

Cardoso).¨

“TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE

JORNADA DE 8 HORAS DIÁRIAS E 44 SEMANAIS POR

NEGOCIAÇÃO COLETIVA. ATIVIDADE INSALUBRE. AUSÊNCIA

DE LICENÇA PRÉVIA DAS AUTORIDADES COMPETENTES EM

MATÉRIA DE HIGIENE DO TRABALHO. CANCELAMENTO DA

SÚMULA 349 DO TST. HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA DIÁRIA

OU TRIGÉSIMA SEXTA DEVIDAS. O trabalho executado em

condições insalubres, ainda mais quando em jornada extraordinária,

é capaz de provocar inúmeras consequências nefastas na vida do

empregado, como o aceleramento do seu processo de

envelhecimento, fadiga física e mental, limitando-o dos momentos

de lazer e descansos, fundamentais para o restabelecimento do

organismo humano. Neste contexto, o Tribunal Superior do

Trabalho cancelou a Súmula 349 para explicitar o condicionamento

da prorrogação da jornada insalubre à prévia autorização pelos

órgãos de fiscalização laboral, isso porque a razão do cancelamento

foi assegurar efetividade aos comandos constitucionais que buscam

garantir um meio ambiente de trabalho saudável ao trabalhador.

Assim, em se tratando de trabalho insalubre, a prorrogação de

jornada não depende somente de ajuste coletivo, mas de licença

prévia da autoridade competente em higiene do trabalho, nos

termos do art. 60 da CLT. Dessa maneira, é nula cláusula de acordo

coletivo que elastece a jornada em turno ininterrupto sem a prévia

licença das autoridades competentes em matéria de higiene do

trabalho, sendo devido o pagamento das horas extraordinárias

excedentes da sexta diária e trigésima sexta semanal. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido. (TST, 7.ª Turma, Relator

Ministro Delaíde Miranda Arantes, RR 178700-63.2006.5.02.0080,

publicado em 26/03/2013).”

Assim, o pagamento das horas extras, acrescidas do adicional, e a

incidência do divisor 180, decorrentes da jornada de trabalho

devida, de 6 horas diárias e 36 horas semanais, constituem

entendimento jurisprudencial sedimentado (Súmula n. 2 do

TRT/MG, Orientações Jurisprudenciais n. 275 e 396 da SDI-I do

TST).

Quanto ao período de labor em turno fixo, o labor extra habitual

ocorrido em ambiente insalubre no caso em análise, conforme se

verifica dos cartões de ponto, inclusive por conta dos minutos

residuais registrados nos espelhos de ponto, e da inobservância da

redução ficta da hora noturna, descaracteriza o acordo de

compensação semanal de jornada adotado pela reclamada,

conforme Súmula 85, IV, do TST.

No labor, em parte, em horário noturno, como ocorria no caso em

análise, a redução ficta da hora noturna (art. 73, §1º, da CLT)

também deve ser observada no labor subsequente ao horário

noturno, quando o desgaste físico e mental do obreiro é ainda mais

acentuado (art. 71, §5º, da CLT, Súmula 60, item II, do TST, e OJ

388 da SDI-I do TST).
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Quanto à inobservância da redução ficta da hora noturna, registre-

se o disposto na Súmula 91 do TST, segundo a qual, ¨Nula é a

cláusula contratual que fixa determinada importância ou

percentagem para atender englobadamente vários direitos legais ou

contratuais do trabalhador¨.

Destarte, são devidas horas extras, assim consideradas as

excedentes da 6a diária e 36a semanal, nos períodos de labor no

sistema ininterrupto de revezamento e as excedentes da 8a diária e

44a semanal, nos períodos de turnos fixos, incluindo as horas

extras realizadas aos sábados, domingos e feriados, acrescidas dos

adicionais convencionais, e os adicionais convencionais sobre as

horas destinadas à compensação de jornada, com reflexos em

repousos semanais remunerados, aviso prévio proporcional

indenizado, 13º salários, férias + 1/3, e destes em FGTS + 40%.

2.6.2 Adicional Noturno. Hora ficta. Reflexos

Conforme verificado no item precedente não era observada a

redução ficta da hora noturna, prevista no art. 73, §1º, da CLT. A

redução da hora noturna não foi devidamente paga, conforme se

observa dos horários da jornada contratual e nos demonstrativos de

pagamento que vieram aos autos (ID. b9e7a67).

Assim como a redução ficta da hora noturna, e pelos mesmos

motivos, o adicional noturno também incide sobre o tempo laborado

em sequência ao horário noturno.

Nos demonstrativos de pagamento consta o pagamento de

adicional noturno de 30%, mas nada há nos autos indicando a

observância da redução ficta da hora noturna (no caso em análise

apenas de 22:00 às 5:00 horas), no pagamento do aludido

adicional.

Noutro giro, o adicional noturno também é devido no labor

subsequente ao horário noturno, ou seja, no labor após as 5:00

horas, uma vez que ilógica a supressão do adicional quando o

trabalho é ainda mais desgastante.

Saliente-se que na questão em análise o reclamante postula a

redução ficta da hora noturna apenas pelo labor no horário noturno,

“Pagamento de 37 (trinta e sete) minutos e 30 (trinta) segundos

extras diários, em face da redução da hora noturna entre 00:00h às

05:00h, durante o labor no 1º turno, de 00:00h às 06:00h”; e quanto

ao adicional noturno o pedido abrange o labor “a partir de 05:00h

até o término da jornada, no labor no 1º turno, de 00:00h às

06:00h”.

Devido, portanto, o pagamento do adicional noturno, no percentual

de 30% pelo labor entre 0h e 5h, e no percentual de 20% pelo labor

subsequente ao horário noturno, conforme se apurar em liquidação,

com reflexos em repousos semanais remunerados, 13º salários,

férias + 1/3, e com estes em FGTS + 40%.

Indevidos reflexos em aviso prévio proporcional indenizado porque

o labor em período noturno não alcançou a dispensa ocorrida.

O percentual de 30% prevalece em relação ao labor no horário

noturno, por força das CCT's da categoria (art. 7º, XXVI, e 8º, VI, da

CF), e o percentual mínimo de 20%, previsto no art. 73 da CLT,

deve ser aplicado no labor subsequente ao horário noturno.

2.6.3 Intervalo Intrajornada

O reclamante afirma que não gozava integralmente do intervalo

intrajornada de 01 hora quando laborou no 2º turno, de 06:00h às

15:00h, 3º turno, de 15:00h às 00:00h e turno central, de 08:00h às

17:30h, pois tinha que retornar as atividades laborais tão logo

encerrasse a refeição.

Alega, ainda, que, quando laborava no 1º turno, de 00:00h às

06:00h, a reclamada concedia a seus empregados um intervalo de

lanche de 15 (quinze) minutos, contudo, o reclamante não usufruía

do mesmo.

No contraponto, a reclamada aduz afirma que sempre concedeu o

intervalo intrajornada mínimo legal para a jornada exercida, que

sempre concedeu o intervalo intrajornada mínimo legal de 15

minutos para a jornada exercida de 6 horas diárias, e que os

registros de jornada possuem a pré-assinalação do referido tempo.

Sustenta que “a norma contida no caput do art. 71 da CLT assegura

o intervalo intrajornada de uma hora nas hipóteses em que o

trabalho contínuo tenha duração superior a 06 horas. Desta forma, a

jornada ficta prevista no §1º do art. 73 da CLT invocada pelo

reclamante em sua inicial é decorrente da hora noturna reduzida,

uma ficção jurídica criada como forma de compensar o maior

desgaste para aqueles que laboram em jornada noturna. Assim, por

não corresponder a efetiva prestação de serviços, não pode ser

aplicada para fins de delimitação da jornada e fixação do intervalo

intrajornada, como erroneamente pugna o obreiro. A hora ficta

noturna não deve ser computada para efeitos de apuração do

intervalo intrajornada, posto que se trata de período de tempo ficto,

ou seja, não resultando, de fato, em elastecimento do tempo de

labor do Recorrido. Assim, quando limitada em 06 horas a jornada

cumprida pelo autor, correta a concessão de apenas 15 minutos de

intervalo, não havendo que se cogitar no pagamento das horas

extras pela inobservância do intervalo de 01 hora em razão da hora

ficta noturna.”

Pugna pela improcedência dos pedidos.

Em réplica, o reclamante reitera que “não gozava regularmente do

mesmo, pois, tinha que retomar as atividades tão logo encerrasse a

refeição, fazendo em média apenas 20 minutos diários quando

laborou nos turnos de 06:00h às 15:00h, 15:00h às 00:00h e no

central de 08:00h às 17:30h. E quando laborou no turno de 00:00h

às 06:00h, o reclamante não usufruía da pausa intervalar de 15

minutos.”
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Analiso.

Verifica-se dos cartões de ponto do período imprescrito (ID.

778b1b2) a pré-assinalação do intervalo intrajornada de uma hora,

quando nas jornadas das 6h às 15h, 15h às 00h, e de 08h às 17h30

a teor do disposto no art. 74, § 2º da CLT.

Colhida a prova oral (ID. 2417f9f), em seu depoimento pessoal, o

reclamante afirmou que: “no turno 15h00 as 00h00, depoente tinha

1h15 minutos de intervalo, no turno de 00h00 as 6h00 não tinha

intervalo, e o depoente sequer tomava café ou fazia lanche,

depoente tomava café a hora que quisesse já que ficava garrafa lá

disponível; mas o lanche era fornecido pela empresa, mas o

depoente passa a dizer agora que depois de algum tempo a

reclamada passou a fornecer lanche, não sabendo precisar quando

e mesmo quando passou a fornecer o lanche o depoente não

pegava e nem fazia intervalo de lanche, porque não tinha tempo, o

mesmo ocorria com os colegas que trabalhavam diretamente com o

depoente, que eram 4 pessoas; no turno de 6h00 as 15h00,

depoente gozava de uma hora de intervalo”.

A testemunha, Diogo Henrique Resende Carvalho, indicada pelo

reclamante, informou que: ¨depoente já trabalhou em todos os

turnos da empresa, inclusive o de 00h00 as 6h00, e neste turno era

fornecido apenas café antes da 00h00, sem lanche, sem café algum

durante o turno e sem lanche durante o turno, isso ocorreu durante

todo período trabalhado pelo depoente e pelo reclamante".

Por sua vez, a testemunha, Almir Silvestre dos Santos, arrolada

pela reclamada, informou que: ¨no turno de 00h00 as 6h00 o

intervalo é de 15 minutos, café e lanche".

Pois bem.

O reclamante confessou em seu depoimento que, no turno de 15h à

00h, tinha 1h15 minutos de intervalo; e que , no turno de 6h00 as

15h00, gozava de uma hora de intervalo, pelo que improcede o

pedido correspondente.

Noutro giro, com relação ao turno de 00h às 06h, o reclamante

nega, em seu depoimento, a concessão de 15 minutos de intervalo.

Confusamente, diz que, sequer tomava café ou fazia lanche,

dizendo em seguida que tomava café a hora que quisesse já que

havia garrafa disponível; em seguida, diz que não pegava lanche e

nem fazia intervalo de lanche, porque não tinha tempo. Note-se que

suas declarações em depoimento divergem da inicial, onde o autor

sustenta apenas que, quando laborava no 1º turno, de 00:00h às

06:00h, a reclamada concedia a seus empregados um intervalo de

lanche de 15 (quinze) minutos, contudo, o reclamante não usufruía

do mesmo, sem declinar os motivos para a alegada ausência do

gozo do intervalo.

A declaração da testemunha, Diogo, ouvida a rogo do reclamante,

diverge das declarações do autor e da inicial, pois disse que “neste

turno era fornecido apenas café antes da 00h, sem lanche, sem

café algum durante o turno e sem lanche durante o turno, isso

ocorreu durante todo período trabalhado pelo depoente e pelo

reclamante”. Enquanto a testemunha, Almir, informou que, no turno

de 00h às 6h, o intervalo é de 15 minutos, com café e lanche.

Não cabe falar em concessão de uma hora de intervalo intrajornada

em razão da hora noturna ficta, por ser mera ficção jurídica, não

induz a um acréscimo no efetivo trabalho do empregado e não

viabiliza, por si só, a alteração do intervalo para alimentação e

descanso nos termos do art. 71 da CLT.

Pedidos indeferidos.

2.6.4 Intervalo semanal e interjornada

O reclamante afirma que, “por diversas vezes teve o tempo de seu

intervalo interjornada de 11 (onze) horas de descanso reduzido. A

Reclamada não pagava pelo tempo suprimido do referido intervalo,

nem mesmo de forma simples.”

Afirma, outrossim, que “sempre que o autor laborava sábado,

domingo e segunda feira não eram respeitados o intervalo semanal

de 35 horas, qual seja: 24 horas do repouso semanal acrescidos

das 11 horas previstas no art. 66 da CLT.”

Postula a condenação da reclamada no ¨pagamento como jornada

extraordinária do tempo diário suprimido do “Intervalo Interjornada”

de 11 (onze) horas¨ e no “pagamento das horas extras suprimidas

do intervalo semanal de 35 horas pelo trabalho cumprido aos

sábados, domingos e segundas-feiras durante todo período em que

ocorreu a jornada de trabalho”, com os respectivos reflexos.

A reclamada contesta a alegação, sustentando que sempre

concedeu o intervalo intersemanal mínimo legal para a jornada

exercida, conforme se infere dos válidos cartões de ponto anexados

à esta defesa.

Destaca que “o reclamante litiga em verdadeira má-fé processual ao

fazer alegações infundadas sem sequer trazer aos autos, ainda que

por amostragem, qualquer desrespeito ao intervalo interjornada

praticado pela reclamada. O que se vê é a tentativa de induzir este

d. juízo em erro ao fazer afirmações sem qualquer fundamento.

Verdadeira má-fé.”

Pois bem.

O intervalo interjornada fixado pelo art. 66 da CLT tem por escopo a

proteção da saúde do empregado, permitindo que o organismo

humano se refaça, importando o desrespeito a este preceito legal a

obrigação de pagar, como extras, com o adicional legal ou

convencional, o tempo correspondente à diferença entre o intervalo

concedido e aquele efetivamente devido.

Vale salientar que o "intervalo intersemanal" de 35 horas se trata do

próprio repouso semanal remunerado (CLT, art. 67) justaposto ao

intervalo interjornada (CLT, art. 66).
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Na réplica, o reclamante não demonstra, sequer por amostragem, a

existência de a ocorrência de intervalo interjornada inferior às 11

horas previstas no art. 66 da CLT, na OJ 355 da SDI-I do TST, e na

Tese Jurídica Prevalecente n. 11 do TRTMG, ou do "intervalo

intersemanal de 35 horas", ônus que lhe cabia nos termos da

Súmula 338, item II, do TST.

Pedidos indeferidos.

2.6.5 Minutos extras anteriores e posteriores ao registro.

Tempo a disposição

Postula o reclamante o pagamento de 50 minutos extras diários,

despendidos e não registrados, em virtude do uso do transporte

fornecido pela reclamada, de deslocamentos, da troca de uniforme

e da colocação de EPIs.

Afirma que adentrava diariamente nas dependências da reclamada

20 minutos antes do registro de ponto de entrada e saía 30 minutos

após o registro de ponto de saída. Logo, segundo o autor, esse

tempo não era registrado em seus cartões de ponto.

A reclamada sustenta, em síntese, que, eventual trabalho em

sobrejornada foi devidamente registrado, quitado ou compensado; o

autor utilizava o ônibus especial da Reclamada caso fosse de seu

interesse e por mera liberalidade; a reclamada está localizada na

região industrial da BR-381 em Betim e é público e notório que o

local é servido pelo transporte público regular; no caso de ocorrer

algum atraso na chegada dos ônibus à reclamada, os empregados

não precisam justificar à empresa o motivo, bem como não terão

descontados dos seus contracheques o tempo do atraso; todos os

empregados podem ir uniformizados para a empresa, bem como

podem voltar uniformizados para casa; o tempo gasto entre a

portaria e os pontos eletrônicos onde podiam ser registradas as

jornadas do Autor, segundo às referidas Atas notariais, são

inferiores ao limite da Súmula 366 do TST.

Pugna pela improcedência do pedido.

Colhida a prova oral (ID. 2417f9f), a testemunha, Diogo Henrique

Resende Carvalho, respondendo a perguntas do procurador do

reclamante, afirmou que: “o depoente usou o especial um período e

depois passou a ir de carro; o especial chegava 30 minutos antes

do registro; entrava pela portaria e de lá até o registro de ponto

gastava 5 minutos, e o mesmo ocorria com o reclamante; depoente

já ia uniformizado e o mesmo ocorria com o reclamante; especial

faz o desembarque na rodoviária,na planta do Gusa e de lá vão

para o galpão do Alumínio".

Por sua vez, a testemunha, Almir Silvestre dos Santos,

respondendo a perguntas do procurador do reclamante informou

que: ¨o depoente usou o especial um período e depois passou a ir

de carro; o especial chegava 30 minutos antes do registro; entrava

pela portaria e de lá até o registro de ponto gastava 5 minutos, e o

mesmo ocorria com o reclamante; depoente já ia uniformizado e o

mesmo ocorria com o reclamante; especial faz o desembarque na

rodoviária,na planta do Gusa e de lá vão para o galpão do

Alumínio”.

Pois bem.

Notório que o local de trabalho, às margens da BR-381, em

Betim/MG, é de fácil acesso e servido de transporte público regular,

mesmo no horário noturno.

Era descontada do salário do reclamante verba a título de

¨transporte¨, durante todo o período trabalhado (contracheque

juntado ao ID. b9e7a67), decorrente de sua opção pelo transporte

fornecido pela reclamada.

Nos termos do art. 4º, caput, do Decreto n. 95.247/1987, está

exonerado da obrigatoriedade do vale-transporte o empregador que

proporcionar, por meios próprios ou contratados, em veículos

adequados ao transporte coletivo, o deslocamento residência -

trabalho e vice-versa, de seus trabalhadores.

Incide, na hipótese, a Tese Jurídica Prevalecente n. 13 do TRT/MG,

já que o reclamante podia utilizar outro meio de transporte, ida e

volta ao trabalho, mas certamente para o seu maior conforto e

comodidade, optou pelo ônibus especial fornecido pela reclamada.

Embora obrigatório o uso do uniforme em serviço, por força da CCT

da categoria, o empregado pode ir de casa ao trabalho uniformizado

e vice-versa, conforme tem se observado em inúmeras outras

demandas contra a reclamada, com mesmo pedido e causar de

pedir, não prevalecendo o depoimento do reclamante e sua

testemunha neste sentido.

Ademais, nos termos das CCT's da categoria cabe à empresa o

fornecimento gratuito do uniforme, e ao empregado o dever de zelar

pela sua limpeza, as quais também regulamentam a permanência

do obreiro nas dependências da empresa, fora da jornada efetiva de

trabalho, ao estabelecer um período de cinco minutos no início ou

fim da jornada efetiva de trabalho para atividades particulares, no

qual se inclui a troca de uniforme, caso o empregado opte por fazê-

lo nos vestiários disponibilizados pela empresa.

No tocante ao deslocamento da portaria ao local de trabalho, tal não

excede o limite de 10 minutos, previsto na Súmula 429 do TST,

conforme diligências oficiais já realizadas na reclamada em outras

demandas contra a reclamada, com mesmo pedido e causar de

pedir.

Inaplicável à questão em análise o disposto no art. 4º da CLT e na

Súmula 366 do TST, pois no período anterior e posterior ao registro

o reclamante realizava atividades relacionadas ao interesse próprio,

não permanecia à disposição da reclamada, cumprindo ou

aguardando ordens.

No sentido da ausência de minutos extras anteriores e posteriores
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ao registro, em casos semelhantes, as seguintes ementas do

TRT/MG:

¨MINUTOS RESIDUAIS. TEMPO À DISPOSIÇÃO DO

EMPREGADOR NÃO CONFIGURADO. Os minutos residuais

gastos na troca de roupa, movimentação interna e outros afazeres

pessoais, quando não demonstrada a obrigatoriedade de se chegar

com antecedência ao trabalho para a realização desses

procedimentos, não configuram tempo à disposição do empregador

e, por conseguinte, não dão ensejo ao pagamento de horas

extras.¨(0011871-29.2014.5.03.0163, 5ª T., Rel. Marcus Moura

Ferreira, Publ. 22/03/2016).

¨EMENTA: TEMPO DESTINADO PARA TROCA DE UNIFORMES.

AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. A disponibilidade de

vestiário para banho e troca de roupas constitui comodidade que

ultrapassa as obrigações contratuais do empregador, não podendo,

sob pena de desestimular tais práticas, ser considerado como

tempo à disposição o período que o empregado destina para sua

utilização¨(0010860-96.2014.5.03.0087RO, 9ª T., Rel. Maria Stela

Alves da Silva Campos, Publ. 05/04/2016).

Nesse cenário, não favorece ao reclamante as cópias de laudos

periciais realizados em outros autos (TEKSID DO BRASIL LTDA),

processos n. 0012038-58.2017.5.03.0028 e 0011610-

76.2017.5.03.0028 (IDs. 6710F71 e cf8d36d).

Não há, portanto, que se falar em pagamento de minutos extras

anteriores e posteriores ao registro e reflexos, vez que a situação

em análise não se amolda à hipótese da Súmula 366 do TST.

2.6.6 Horas extras decorrentes de reuniões fora da jornada.

Sobreaviso

Segundo a inicial, “quando laborou no 2º turno, de 06:00h às

15:00h, duas vezes por mês, o reclamante era convocado para

reuniões na troca de turno, que iam das 15:00h às 17:00h, sem que

esse tempo fosse computado à sua jornada. Assim, o reclamante

faz jus às horas extras decorrentes das reuniões de trabalho.”

Ainda, segundo a narrativa inicial, “quando do labor no 3º turno, de

15:00h às 00:00h, duas vezes por mês, o reclamante era convocado

para reuniões na troca de turno, que iam das 13:00h às 15:00h, sem

que esse tempo fosse computado a sua jornada.”

Segue narrando que, “quando laborava no 1º turno de 00:00h às

06:00h, da mesma forma, duas vezes por mês, o mesmo era

convocado para reuniões fora da sua jornada de trabalho, que

duravam das 08:00h às 09:30h da manhã, assim, ao final de sua

jornada, o reclamante registrava o seu ponto às 08:00h (recebendo

duas horas extras) contudo, o tempo da reunião semanal não era

computado à sua jornada.”

Outrossim, o reclamante alega que, “para atender as necessidades

da reclamada, tinha que estar com o seu telefone celular sempre

ligado/disponível fora da sua jornada para atender as ligações e os

chamados dos seus superiores hierárquicos e demais empregados

da reclamada, a qualquer momento, isso acontecia em casa e nos

momentos de lazer.”

Afirma que “era submetido ao controle patronal por meio do

aparelho celular e também através dos grupos de WhatsApp, pois,

tinha que atender e fazer ligações fora do horário de expediente,

tinha que responder constantes mensagens sobre o trabalho nos

referidos grupos de WhatsApp.”

Aduz que “realizava atividades do trabalho quando estava em sua

residência através dos meios telemáticos informados acima, de tal

forma que o reclamante não desconectava de suas atividades

laborais .”

Sustenta que “não recebia nenhuma contraprestação pelo

sobreaviso e serviços prestados, contrariando assim,

analogamente, o artigo 244 da CLT e súmula 428 do TST.”

A seu turno, a reclamada sustenta que “eventual trabalho em

sobrejornada ou mesmo reuniões foram devidamente registrados,

quitados ou compensados conforme os limites contratuais, e

conforme autoriza o contrato de trabalho, as convenções coletivas,

bem como se comprova pelos contracheques e pelos controles de

frequência anexos”.

Diz ser “totalmente fantasiosa a alegação obreira de que as horas

de sobrelabor nas reuniões mensais não eram anotadas nos

controles de frequência, bem como não eram pagas.”

Impugna expressamente as alegações do autor “quanto ao trabalho

ou tempo à disposição fora dos horários registrados nos controles

de jornada anexos, pelo que fica o Reclamante desafiado a

apresentar provas firmes e robustas das suas alegações, nos

termos do art. 373, I do CPC e art. 818 da CLT.”

Requer a improcedência dos pedidos.

Em réplica, o reclamante reitera os termos da inicial.

Colhida a prova oral (ID. 2417f9f), em seu depoimento pessoal, o

reclamante afirmou que: “ocorria uma reunião por semana no

horário das 13h00 as 15h00, antes do início do turno das 15h00 à

00h00, e o outro horário da reunião era de 22h00 à 0h00 antes do

turno de 00h00 as 6h00 e a outra era de 4h00 as 6h00, antes do

turno de 6h00 as 15h00; nas reuniões era obrigado a todos

participarem e era proibido pela reclamada o registro no ponto, isso

ocorria apenas com a liderança e não com os demais empregados”.

A testemunha, Diogo Henrique Resende Carvalho, indicada pelo

reclamante, informou que: “as reuniões ocorriam diariamente e

também uma vez na semana, as reuniões diárias ocorriam de 7h00

as 8h30/9h00 e as semanais de 15h00 as 17h/18h00; fora dessas

reuniões não havia nenhuma outra que envolvessem os outros

lideres".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5725
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Respondendo a perguntas do procurador do reclamante informou

que: ¨depoente não tinha celular corporativo e depois que ia embora

para casa, tinha de ficar de olho no celular particular depois do

horário de trabalho para passar instrução os subordinados fora do

horário do trabalho, receber instrução dos demais gestores e era

basicamente isso; essas instruções não eram possíveis de ser

realizadas durante o horário de trabalho, porque o setor era muito

grande e a gente não conseguia passar todas as informações do

turno e por isso o depoente ia pra casa e continuava passando as

informações do turno ou recebendo informações sobre o que seria

feito no próximo turno, e isso ocorria sem horário certo e durante

todo período que o depoente estava fora do horário de trabalho,

isso ocorria com todos os lideres, inclusive com o reclamante".

Respondendo a perguntas do procurador da reclamada informou

que: ¨havia um team líder por turno de trabalho; no setor do

reclamante havia um gestor/coordenador por turno, e o gestor

/coordenador do depoente era diferente do depoente; o depoente

podia fazer o que quisesse depois do horário do trabalho sem pedir

autorização a reclamada, porém tinha de ficar com o celular

particular na mão para resolver alguma coisa da fabrica e o mesmo

ocorria com o reclamante e demais lideres".

Por sua vez, a testemunha, Almir Silvestre dos Santos, arrolada

pela reclamada, informou que: ¨era muito difícil ocorrer reuniões fora

do horário do registro de ponto, pois os horários das reuniões eram

registrados no ponto, pois quem os representavam era o 2º. e 3º.

turnos, 6h00 as 15h00 e de 15h00 a 00h00, e ocorriam

normalmente de 14h00 as 15h00 ou de de 115h00 as 16h00, mas

ocorriam de forma esporádica; não havia necessidade de

sobreaviso já que havia um líder e coordenador por turno".

Respondendo a perguntas do procurador do reclamante informou

que: “depoente não tinha celular corporativo e depois que ia embora

para casa, tinha de ficar de olho no celular particular depois do

horário de trabalho para passar instrução os subordinados fora do

horário do trabalho, receber instrução dos demais gestores e era

basicamente isso; essas instruções não eram possíveis de ser

realizadas durante o horário de trabalho, porque o setor era muito

grande e a gente não conseguia passar todas as informações do

turno e por isso o depoente ia pra casa e continuava passando as

informações do turno ou recebendo informações sobre o que seria

feito no próximo turno, e isso ocorria sem horário certo e durante

todo período que o depoente estava fora do horário de trabalho,

isso ocorria com todos os lideres, inclusive com o reclamante".

Aprecio.

O sobreaviso decorre da aplicação analógica do art. 244, §2º, da

CLT, e do disposto na Súmula 428 do TST a seguir transcrita:

“SOBREAVISO APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 244, § 2º DA

CLT

I - O uso de instrumentos telemáticos ou informatizados fornecidos

pela empresa ao empregado, por si só, não caracteriza o regime de

sobreaviso.

II - Considera-se em sobreaviso o empregado que, à distância e

submetido a controle patronal por instrumentos telemáticos ou

informatizados, permanecer em regime de plantão ou equivalente,

aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço durante

o período de descanso., segundo o qual, "considera-se em

sobreaviso o empregado que, à distância e submetido a controle

patronal por instrumentos telemáticos ou informatizados,

permanecer em regime de plantão ou equivalente, aguardando a

qualquer momento o chamado para o serviço durante o período de

descanso”.

No caso dos autos, a prova oral revelou a inexistência de um

telefone corporativo destinado exclusivamente para assuntos de

trabalho, ainda que as testemunhas tenham confirmado que

“ficavam de olho” no celular particular depois do horário de trabalho

para passar instrução os subordinados fora do horário do trabalho,

receber instrução dos demais gestores, e que isso acontecia com

todos os líderes.

Entretanto, para configurar o sobreaviso, é imprescindível,

outrossim, que o empregado tenha restrição na sua liberdade de ir e

vir, não bastando a posse do celular como único meio de prova de

tal regime, o que não restou demonstrado nos autos.

Em demandas semelhantes, movidas em face da reclamada, foram

indeferidos pedidos de pagamento de sobreaviso decorrentes da

utilização do dispositivo inserido no celular denominado ¨canal de

voz¨, a exemplo dos processos n. 0010653-29.2014.5.03.0142,

0010168-63.2013.5.03.0142 , e 0010622-03.2013.5.03.0026, dentre

outros. A respeito da questão, vale destacar a seguinte ementa do

TRT/MG, também relativa a demanda movida em face da

reclamada:

¨EMENTA: SOBREAVISO. AUSÊNCIA DE CONTROLE DO

EMPREGADOR. PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. O porte de

telefone corporativo não garante, por si só, o direito ao pagamento

do tempo de sobreaviso. É necessário que o empregado fique de

plantão, sob controle do seu empregador, impossibilitado de realizar

suas atividades particulares. Não comprovado o controle do

empregador, não é devido o sobreaviso (0011973-

68.2014.5.03.0028 (RO), Décima Turma, Rel. Taisa Maria Macena

de Lima, Publ. 29 de novembro de 2017)¨.

Logo, não há que se falar em pagamento de horas de sobreaviso e

reflexos.

Acerca da passagem de turno, não prosperam as declarações do

reclamante e da testemunha, mesmo porque a testemunha
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mencionou que as diárias ocorriam de 7h00 às 8h30/9h00 e as

semanais de 15h00 às 17h/18h00, e que fora dessas reuniões não

havia nenhuma outra que envolvessem os outros lideres; enquanto

a testemunha Almir afirmou que os horários das reuniões eram

registrados no ponto. E nada há nos autos indicando que o

reclamante anotasse, nos espelhos de ponto, horários distintos

daqueles efetivamente registrados, nem que houvesse motivo para

que o reclamante realizasse passagem de turno fora dos horários

registrados nos demonstrativos de frequência.

Além disso, verifica-se grande inconsistência entre o depoimento do

reclamante e sua narrativa inicial, notadamente considerando as

outras supostas atividades que o reclamante alega ter exercido fora

do registro, como o deslocamento da portaria ao registro de ponto, a

toca de uniforme, colocação de EPIs, etc.

Assim, não há que se falar em pagamento de horas extras

referentes às reuniões realizadas fora da jornada de trabalho.

Pedidos indeferidos.

2.6.7 Parâmetros de cálculos das horas extras, horas extras

noturnas, e das diferenças de adicional noturno deferidas

Na apuração das horas extras, inclusive das horas extras noturnas,

e na apuração das diferenças de adicional noturno deferidas devem

ser observados os cartões de pontos juntados aos autos e, na

ausência, a média apurada; a evolução salarial do reclamante

conforme demonstrativos de pagamentos juntados aos autos; a

equiparação salarial deferida; a redução da hora noturna (art. 73,

§1o, da CLT); a integração do adicional noturno pago e das

diferenças de adicional noturno deferidas (Súmula 60, item I, do

TST); a integração dos adicionais de periculosidade e insalubridade

deferidos (Súmula 132, I, do TST);os termos das súmulas 264 e

366, além da OJ 394 da SDI-I, todas do TST; o divisor 180 nos

períodos de labor no regime de turnos ininterruptos de revezamento

e o divisor 220 nos períodos de labor no regime de turnos fixos.

Registre-se que as diferenças de horas extras decorrentes da

inobservância da redução da hora noturna estão compreendidas

nas horas extras deferidas. Registre-se, ainda, que considerando a

apuração na forma determinada, os pedidos de diferenças

decorrentes da aplicação do divisor 180 em detrimento do divisor

220 já foi contemplado.

2.7 MULTA CONVENCIONAL

Devida a multa convencional, no importe de 1% do menor salário de

ingresso previsto nos ACTs, uma multa por ACT violado, decorrente

do descumprimento da cláusula dos aludidos ACTs relativas ao

pagamento de horas extras, conforme se apurar em liquidação.

2.8 DEDUÇÃO / COMPENSAÇÃO

Inexistem parcelas a serem compensadas, de vez que não restou

demonstrada a existência de débitos do autor em benefício das

reclamadas. Lado outro, ausente o pagamento de verbas a idêntico

título das verbas ora deferidas, não há deduções a serem

realizadas.

2.9 CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Na atualização das verbas deferidas devem ser observados os

critérios estabelecidos pelo Excelso STF no julgamento das ADC's

58 e 59 e das ADI`s 5867 e 6021, bem assim os termos da Súmula

200 do TST.

2.10 JUSTIÇA GRATUITA

Com fulcro no art. 5º, incisos XXXV e LXXIV, da CF, no art. 790,

§3º, da CLT, na Súmula 463 do TST, e na declaração de

hipossuficiência econômica (ID. a7cc223), que se presume

verdadeira, defiro o requerimento de justiça gratuita formulado pelo

reclamante, não prosperando a impugnação apresentada pela

reclamada.

2.11 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Tendo em vista o disposto no art. 791-A da CLT, com a redação da

Lei 13.467/2017, são devidos honorários de sucumbência recíproca,

cujo montante arbitro: (1) em 15% do valor do crédito devido ao

reclamante, a serem pagos pelas reclamadas, a 2a. reclamada de

forma subsidiária, ao advogado do reclamante, conforme se apurar

em liquidação; (2) em 15% do proveito econômico que seria obtido

se os demais pleitos do reclamante fossem julgados procedentes,

aserem pagos peloreclamante aos advogadosdas reclamadas,

conforme se apurar em liquidação.

Na apuração dos honorários advocatícios deferidos devem ser

observados os termos da OJ 348 da SDI-I do TST e da Tese

Jurídica Prevalecente n. 4 do TRT/MG.

Por força da justiça gratuita deferida, fica suspensa a cobrança dos

honorários advocatícios devidos pelo reclamante aos procuradores

das reclamadas, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT.

2.12 HONORÁRIOS PERICIAIS

Devidos honorários periciais técnicos em favor do perito nomeado

nestes autos, que se arbitram em R$2.500,00 (valor solicitado pelo

perito, fl. 764), a cargo da reclamada, parte sucumbente na

pretensão objeto da perícia, os quais devem ser devidamente

atualizados, a partir desta data, de acordo com a legislação

específica, conforme OJ 198 da SDI 1 do TST.

3. DISPOSITIVO

Posto isto, na reclamação trabalhista mova por FABRÍCIO

CAMPOS DA SILVA em face de TEKSID DO BRASIL LTDA rejeito

as preliminares suscitadas pela reclamada, e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedos para condenar a reclamada

a pagar ao reclamante, no prazo legal, conforme se apurar em

liquação, observando a prescrição quinquenal declarada, as

seguintes verbas:
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a) diferença salarial, mês a mês, entre o salário por ele recebido e o

salário pago ao paradigma, Almir Silvestre dos Santos, conforme se

apurar em liquidação, observando-se os históricos de cargos e

salários juntados aos autos e excluindo-se as verbas de cunho

personalíssimo, com reflexos em adicional noturno, horas extras,

aviso prévio indenizado, 13º salários, férias + 1/3, e destes em

FGTS + 40%;

b) adicional de periculosidade, no importe de 30% do salário básico,

de 25/09/2018 até 30/06/2019; e, no restante do período, o adicional

de insalubridade em grau máximo (40% do salário mínimo legal,

observando-se os demonstrativos de pagamentos juntados aos

autos e a diferença salarial deferida, com reflexos em adicional

noturno, horas extras, 13o salários, férias + 1/3, e destes em FGTS

+ 40%;

c) horas extras, assim consideradas as excedentes da 6a diária e

36a semanal, nos períodos de labor no sistema ininterrupto de

revezamento e as excedentes da 8a diária e 44a semanal, nos

períodos de turnos fixos, incluindo as horas extras realizadas aos

sábados, domingos e feriados, acrescidas dos adicionais

convencionais, e os adicionais convencionais sobre as horas

destinadas à compensação de jornada, com reflexos em repousos

semanais remunerados, aviso prévio proporcional indenizado, 13º

salários, férias + 1/3, e destes em FGTS + 40%;

d) adicional noturno, no percentual de 30% pelo labor entre 00:00 e

5:00 horas, e no percentual de 20% pelo labor subsequente ao

horário noturno, conforme se apurar em liquidação, com reflexos em

repousos semanais remunerados, 13º salários, férias + 1/3, e com

estes em FGTS + 40%;

e) multa convencional, no importe de 1% do menor salário de

ingresso previsto nos ACTs, uma multa por ACT violado, decorrente

do descumprimento da cláusula dos aludidos ACTs relativas ao

pagamento de horas extras, conforme se apurar em liquidação.

Deve a reclamada entregar à reclamante o PPP / Perfil

Profissiográfico Previdenciário, devidamente preenchido de acordo

com o laudo e os esclarecimentos periciais produzidos nestes

autos, no prazo de até 15 dias úteis, contado do trânsito em julgado

da presente decisão, sob pena de multa de diária de R$500,00, a

ser revertida ao reclamante.

Na apuração das horas extras, inclusive das horas extras noturnas,

e na apuração das diferenças de adicional noturno deferidas devem

ser observados os cartões de pontos juntados aos autos e, na

ausência, a média apurada; a evolução salarial do reclamante

conforme demonstrativos de pagamentos juntados aos autos; a

equiparação salarial deferida; a redução da hora noturna; a

integração do adicional noturno pago e das diferenças de adicional

noturno deferidas; a integração dos adicionais de periculosidade e

insalubridade deferidos; os termos das súmulas 264 e 366, além da

OJ 394 da SDI-I, todas do TST; o divisor 180 nos períodos de labor

no regime de turnos ininterruptos de revezamento e o divisor 220

nos períodos de labor no regime de turnos fixos. Registre-se que as

diferenças de horas extras decorrentes da inobservância da

redução da hora noturna estão compreendidas nas horas extras

deferidas. Registre-se, ainda, que considerando a apuração na

forma determinada, os pedidos de diferenças decorrentes da

aplicação do divisor 180 em detrimento do divisor 220 já foi

contemplado.

Na atualização das verbas deferidas devem ser observados os

critérios estabelecidos pelo Excelso STF no julgamento das ADC's

58 e 59 e das ADI’s 5867 e 6021, e os termos da Súmula 200 do

TST.

Para fins do disposto no art. 832, §3º, da CLT, declaro que,

ressalvados os reflexos em férias indenizadas + 1/3 e FGTS + 40%,

a multa convencional, todas as outras verbas deferas têm natureza

salarial, em relação as quais deve a reclamada, comprovar nos

autos, no prazo legal, o recolhimento da contribuição prevenciária

correspondente, sob pena de execução.

Na apuração das contribuições previdenciárias e do imposto de

renda deve ser observado o disposto na Súmula 368, item II, do

TST, e na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI-I do TST.

Deferido o requerimento de justiça gratuita formulado pela

reclamante.

Deferido o requerimento de justiça gratuita formulado pela

reclamante.

Tendo em vista o disposto no art. 791-A da CLT, com a redação da

Lei 13.467/2017, são devidos honorários de sucumbência recíproca,

cujo montante arbitro: (1) em 15% do valor dos créditos devidos ao

reclamante, a serem pagos pela reclamada ao advogado do

reclamante, conforme se apurar em liquidação; (2) em 15% do

proveito econômico que seria obtido se os demais pleitos do

reclamante fossem julgados procedentes, a serem pagos pelo

reclamante ao advogado da reclamada, conforme se apurar em

liquidação.

Na apuração dos honorários advocatícios sucumbenciais devem ser

observados os termos da OJ 348 da SDI-I do TST, e da Tese

Jurídica Prevalecente n. 4 do TRT/MG.

Por força da justiça gratuita deferida, fica suspensa a cobrança dos

honorários advocatícios devidos pela reclamante ao procurador da

reclamada, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT.

Devidos honorários periciais técnicos em favor do perito nestes

autos, arbitrados em R$2.500,00, a cargo da reclamada, parte

sucumbente na pretensão objeto da perícia, os quais devem ser

devidamente atualizados, a partir desta data, de acordo com a
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legislação específica, conforme OJ 198 da SDI 1 do TST.

Custas, pela reclamada, no importe de R$1.600,00, calculadas

sobre R$80.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010737-45.2018.5.03.0027
AUTOR MARCOS ANTONIO SANTANA

ADVOGADO RAMON PAULO DE MORAIS(OAB:
137669/MG)

RÉU EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
FLORESTA ENCANTADA EIRELI

ADVOGADO danilo mori de la fuente(OAB:
109800/MG)

ADVOGADO JOSE JORGE NEDER(OAB:
25952/MG)

RÉU JOEL AUGUSTO MARCELLOS DE
ALMEIDA 04330057697

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MARCELLOS DE
ALMEIDA(OAB: 111884/MG)

ADVOGADO ANA RACHEL MARCELLOS DE
ALMEIDA(OAB: 132118/MG)

TESTEMUNHA Juarez Távora Silveira

TESTEMUNHA OTACÍLIO LÚCIO DA SILVA

TESTEMUNHA Ilda da Silva Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO FLORESTA ENCANTADA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certidão - Controle de Prazo

Certifico que, nesta data, procedi ao lançamento do prazo para

aguardar o cumprimento da ordem. Dou fé.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

ANA PAULA RESENDE DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0011126-54.2023.5.03.0027
AUTOR KELEN FERREIRA SANTOS

ADVOGADO LETICIA BATISTA SOUZA(OAB:
192154/MG)

ADVOGADO MARIA APARECIDA BATISTA
CAMPOS(OAB: 79528/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELEN FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15083a9

proferido nos autos.

Vistos etc

Diante da petição de ID. 2668f3c e do documento de ID. 223b9da,

com esteio no art. 765 da CLT, converto o julgamento em diligência

para reincluir o presente feito na pauta de audiência de instrução

para o dia 04/04/2024, às 10:00 horas. Intimem-se partes e

procuradores a comparecerem, trazendo suas testemunhas, sob as

penas da lei. 

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011126-54.2023.5.03.0027
AUTOR KELEN FERREIRA SANTOS

ADVOGADO LETICIA BATISTA SOUZA(OAB:
192154/MG)

ADVOGADO MARIA APARECIDA BATISTA
CAMPOS(OAB: 79528/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15083a9

proferido nos autos.

Vistos etc

Diante da petição de ID. 2668f3c e do documento de ID. 223b9da,

com esteio no art. 765 da CLT, converto o julgamento em diligência

para reincluir o presente feito na pauta de audiência de instrução

para o dia 04/04/2024, às 10:00 horas. Intimem-se partes e

procuradores a comparecerem, trazendo suas testemunhas, sob as
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penas da lei. 

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    ORDENISIO CESAR DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010628-55.2023.5.03.0027
AUTOR GEORGEM LUIZ REINALDO

TAURINO

ADVOGADO JAIME RIBEIRO JUNIOR(OAB:
110011/MG)

RÉU MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU SINDI - COBRANCAS E
INFORMACOES CADASTRAIS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU J.M.E-EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS S/A

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU ANIVALDO VENANCIO BARBOSA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGAFORT DISTRIBUIDORA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos os autos.

Registre-se o fim da liquidação.

Homologo os cálculos elaborados pela reclamada de id d57822f,

diante da concordância do reclamante, fixando a execução em

R$156.423,80 em desfavor da reclamada, ressalvadas posteriores

atualizações.

Valor devido pela Reclamada:

crédito do reclamante R$124.672,70

INSS/cota empregado R$4.288,64

INSS/cota empregador R$11.701,89

honorários sucumbenciais R$13.156,54

Intime-se a reclamada para pagar o débito exequendo ou garantir a

execução - observando-se a ordem preferencial do art. 835, CPC -

no prazo de 5 dias, na pessoa do seu procurador, arts. 884 da CLT

e 517 do NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT, atualizando o

valor devido até a data do efetivo pagamento, sob pena de

execução, o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

JANUSA BATISTA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010628-55.2023.5.03.0027
AUTOR GEORGEM LUIZ REINALDO

TAURINO

ADVOGADO JAIME RIBEIRO JUNIOR(OAB:
110011/MG)

RÉU MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU SINDI - COBRANCAS E
INFORMACOES CADASTRAIS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU J.M.E-EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS S/A

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU ANIVALDO VENANCIO BARBOSA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGALOG LOGISTICA E TRANSPORTES EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos os autos.

Registre-se o fim da liquidação.
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Homologo os cálculos elaborados pela reclamada de id d57822f,

diante da concordância do reclamante, fixando a execução em

R$156.423,80 em desfavor da reclamada, ressalvadas posteriores

atualizações.

Valor devido pela Reclamada:

crédito do reclamante R$124.672,70

INSS/cota empregado R$4.288,64

INSS/cota empregador R$11.701,89

honorários sucumbenciais R$13.156,54

Intime-se a reclamada para pagar o débito exequendo ou garantir a

execução - observando-se a ordem preferencial do art. 835, CPC -

no prazo de 5 dias, na pessoa do seu procurador, arts. 884 da CLT

e 517 do NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT, atualizando o

valor devido até a data do efetivo pagamento, sob pena de

execução, o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

JANUSA BATISTA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010628-55.2023.5.03.0027
AUTOR GEORGEM LUIZ REINALDO

TAURINO

ADVOGADO JAIME RIBEIRO JUNIOR(OAB:
110011/MG)

RÉU MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU SINDI - COBRANCAS E
INFORMACOES CADASTRAIS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU J.M.E-EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS S/A

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU ANIVALDO VENANCIO BARBOSA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.E-EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E SERVICOS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos os autos.

Registre-se o fim da liquidação.

Homologo os cálculos elaborados pela reclamada de id d57822f,

diante da concordância do reclamante, fixando a execução em

R$156.423,80 em desfavor da reclamada, ressalvadas posteriores

atualizações.

Valor devido pela Reclamada:

crédito do reclamante R$124.672,70

INSS/cota empregado R$4.288,64

INSS/cota empregador R$11.701,89

honorários sucumbenciais R$13.156,54

Intime-se a reclamada para pagar o débito exequendo ou garantir a

execução - observando-se a ordem preferencial do art. 835, CPC -

no prazo de 5 dias, na pessoa do seu procurador, arts. 884 da CLT

e 517 do NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT, atualizando o

valor devido até a data do efetivo pagamento, sob pena de

execução, o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

JANUSA BATISTA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010628-55.2023.5.03.0027
AUTOR GEORGEM LUIZ REINALDO

TAURINO

ADVOGADO JAIME RIBEIRO JUNIOR(OAB:
110011/MG)

RÉU MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU SINDI - COBRANCAS E
INFORMACOES CADASTRAIS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU J.M.E-EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS S/A

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU ANIVALDO VENANCIO BARBOSA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI - COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos os autos.

Registre-se o fim da liquidação.

Homologo os cálculos elaborados pela reclamada de id d57822f,

diante da concordância do reclamante, fixando a execução em

R$156.423,80 em desfavor da reclamada, ressalvadas posteriores

atualizações.

Valor devido pela Reclamada:

crédito do reclamante R$124.672,70

INSS/cota empregado R$4.288,64

INSS/cota empregador R$11.701,89

honorários sucumbenciais R$13.156,54

Intime-se a reclamada para pagar o débito exequendo ou garantir a

execução - observando-se a ordem preferencial do art. 835, CPC -

no prazo de 5 dias, na pessoa do seu procurador, arts. 884 da CLT

e 517 do NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT, atualizando o

valor devido até a data do efetivo pagamento, sob pena de

execução, o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

JANUSA BATISTA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010628-55.2023.5.03.0027

AUTOR GEORGEM LUIZ REINALDO
TAURINO

ADVOGADO JAIME RIBEIRO JUNIOR(OAB:
110011/MG)

RÉU MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU SINDI - COBRANCAS E
INFORMACOES CADASTRAIS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU J.M.E-EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS S/A

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU ANIVALDO VENANCIO BARBOSA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINAS HOLDING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos os autos.

Registre-se o fim da liquidação.

Homologo os cálculos elaborados pela reclamada de id d57822f,

diante da concordância do reclamante, fixando a execução em

R$156.423,80 em desfavor da reclamada, ressalvadas posteriores

atualizações.

Valor devido pela Reclamada:

crédito do reclamante R$124.672,70

INSS/cota empregado R$4.288,64

INSS/cota empregador R$11.701,89

honorários sucumbenciais R$13.156,54

Intime-se a reclamada para pagar o débito exequendo ou garantir a

execução - observando-se a ordem preferencial do art. 835, CPC -

no prazo de 5 dias, na pessoa do seu procurador, arts. 884 da CLT

e 517 do NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT, atualizando o

valor devido até a data do efetivo pagamento, sob pena de

execução, o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,
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haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

JANUSA BATISTA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010628-55.2023.5.03.0027
AUTOR GEORGEM LUIZ REINALDO

TAURINO

ADVOGADO JAIME RIBEIRO JUNIOR(OAB:
110011/MG)

RÉU MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU SINDI - COBRANCAS E
INFORMACOES CADASTRAIS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU J.M.E-EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS S/A

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU ANIVALDO VENANCIO BARBOSA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIVALDO VENANCIO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos os autos.

Registre-se o fim da liquidação.

Homologo os cálculos elaborados pela reclamada de id d57822f,

diante da concordância do reclamante, fixando a execução em

R$156.423,80 em desfavor da reclamada, ressalvadas posteriores

atualizações.

Valor devido pela Reclamada:

crédito do reclamante R$124.672,70

INSS/cota empregado R$4.288,64

INSS/cota empregador R$11.701,89

honorários sucumbenciais R$13.156,54

Intime-se a reclamada para pagar o débito exequendo ou garantir a

execução - observando-se a ordem preferencial do art. 835, CPC -

no prazo de 5 dias, na pessoa do seu procurador, arts. 884 da CLT

e 517 do NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT, atualizando o

valor devido até a data do efetivo pagamento, sob pena de

execução, o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

JANUSA BATISTA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010628-55.2023.5.03.0027
AUTOR GEORGEM LUIZ REINALDO

TAURINO

ADVOGADO JAIME RIBEIRO JUNIOR(OAB:
110011/MG)

RÉU MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU SINDI - COBRANCAS E
INFORMACOES CADASTRAIS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU J.M.E-EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS S/A

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU ANIVALDO VENANCIO BARBOSA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGAMINAS ALIMENTOS COMERCIO E DISTRIBUICAO
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos os autos.

Registre-se o fim da liquidação.

Homologo os cálculos elaborados pela reclamada de id d57822f,

diante da concordância do reclamante, fixando a execução em

R$156.423,80 em desfavor da reclamada, ressalvadas posteriores

atualizações.

Valor devido pela Reclamada:

crédito do reclamante R$124.672,70

INSS/cota empregado R$4.288,64

INSS/cota empregador R$11.701,89

honorários sucumbenciais R$13.156,54

Intime-se a reclamada para pagar o débito exequendo ou garantir a

execução - observando-se a ordem preferencial do art. 835, CPC -

no prazo de 5 dias, na pessoa do seu procurador, arts. 884 da CLT

e 517 do NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT, atualizando o

valor devido até a data do efetivo pagamento, sob pena de

execução, o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

JANUSA BATISTA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010220-64.2023.5.03.0027
AUTOR MIGUEL ARCANJO LOURENCO

SIMAS

ADVOGADO ANDRE VELLOSO HENRIQUES(OAB:
118351/MG)

ADVOGADO IGOR RESENDE MACHADO(OAB:
111890/MG)

RÉU NGC DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NGC DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4ddeae

proferida nos autos.

PROCESSO: 0010220-64.2023.5.03.0027

RECLAMANTE(S): MIGUEL ARCANJO LOURENCO SIMAS

RECLAMADA(S): NGC DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA.

JUIZ: LUCAS FURIATI CAMARGO

SENTENÇA:

I – RELATÓRIO:

MIGUEL ARCANJO LOURENCO SIMAS, parte devidamente

qual i f icada, aju izou ação trabalhista em face de NGC

DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA., também qualificada, postulando

a condenação da ré ao pagamento das verbas descritas na inicial.

Juntou documentos.

Contestação com documentos, sobre os quais a parte autora se

manifestou.

Realizada perícia contábil.

Ata de audiência de instrução em que foram colhidos os

depoimentos das partes e de duas testemunhas.

Razões finais remissivas.

Última proposta de conciliação rejeitada.

Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

PRELIMINARMENTE

INÉPCIA DA INICIAL

O artigo 840, §1º, da CLT menciona que deve constar da inicial uma

breve exposição dos fatos de que resulte do dissídio e o pedido. A

partir disso, como a narrativa permite a compreensão do conflito e

possibilita a defesa, não há falar em inépcia.

Foram indicados valores aos pedidos. Eventual divergência entre os

valores indicados e a expressão econômica dos pedidos não leva à

extinção do feito.

Rejeito.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INTERRUPÇÃO E SUSPENSÃO.

O contrato de trabalho perdurou de 06/10/2012 a 18/11/2022.

Em 02/02/2023 foi ajuizada a reclamatória trabalhista de nº 0010094

-14.2023.5.03.0027, com pedidos idênticos.

O autor desistiu da ação e houve a devida homologação pelo juízo.

A presente ação foi ajuizada em 06/03/2023.

Nos termos do art. 11, § 3º, da CLT, a 1ª ação interrompeu a

prescrição.

Ademais, a Lei nº 14.010/2020 suspendeu os prazos prescricionais

de 12/06/2020 a 30/10/2020.

Sendo assim, reconheço a prescrição das pretensões exigíveis
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anteriores a 15/09/2017, extinguindo o feito com resolução de

mérito, com exceção de pedido declaratório – imprescritível – e de

pagamento de FGTS como parcela principal, cuja prescrição é

trintenária.

Destaco que, segundo o acórdão do STF (ARE 709212), para os

casos cujo termo inicial da prescrição – ou seja, a ausência de

depósito no FGTS – ocorra após a data do julgamento, aplica-se,

desde logo, o prazo de 5 anos. Para aqueles em que o prazo

prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30

anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir do julgamento.

DURAÇÃO DO TRABALHO

O reclamante narra que, em 06/10/2012, foi admitido pela

reclamada, por meio de concurso público, para desempenhar as

funções de Profissional de Vendas, e que, em 18/11/2022, foi

imotivadamente dispensado. Afirma que se ativava de segunda a

sexta-feira, das 08:00 às 20:00, com 30 minutos de intervalo, mas

que não recebia pelo labor extraordinário, porque, indevidamente,

enquadrado na exceção do art. 62, I, da CLT. Pugna pelo

recebimento das horas laboradas após a 8ª diária e/ou a 44ª

semanal, além de indenização pela violação do intervalo

intrajornada.

A reclamada defende, em síntese, que o autor desempenhava

atividade externa incompatível com a fixação de horário de trabalho

e que não prestava horas extras.

Examino.

Não há cartões de ponto juntados aos autos.

Os contracheques constantes dos autos não indicam o pagamento

de horas extras (fls. 125/145).

O art. 62, I, da CLT refere-se aos empregados que exercem

atividade externa incompatível com a fixação do horário de trabalho.

“Ainda que a empresa reclamada não realize controle de horário de

trabalho, este é possível de ser realizado por meio dos mecanismos

já agregados à rotina de trabalho do reclamante, tais como roteiro

de visitas a clientes, monitoramento do veículo por meio de

empresa de segurança terceirizada, uso de rádio, celular e palmtop

e obrigatoriedade de comparecimento ao depósito da reclamada no

início e fim da jornada laboral. Recurso de revista conhecido e

provido” (TST - RR: 4913820125150068, Relator: Augusto César

Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 21/05/2014, 6ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 23/05/2014).”

Assim, é certo que o que caracteriza a atividade externa é o fato de

o empregado estar fora da fiscalização e controle do empregador,

não dispondo este de nenhum meio para aferir os horários de

trabalho praticados, o que impossibilita qualquer controle de

jornada.

No caso em análise, o fato de o autor exercer atividade externa,

como Profissional de Vendas, por si só, não implica impossibilidade

de controle de jornada, mormente diante da evolução tecnológica.

Ainda, a prova documental carreada aos autos demonstra que o

reclamante utilizava, para o trabalho, veículo fornecido pela

reclamada (fls. 87/112) e preenchia planilhas de relatórios sobre as

visitas realizadas (fls. 113/119), situações por meio das quais era

possível o controle de jornada.

Cabe frisar que é da reclamada o ônus de provar as excludentes

relativas ao trabalho externo, por se tratar de fato impeditivo do

direito às normas de duração do trabalho, ônus do qual a ré não se

desemcumbiu, conforme fundamentos acima.

Diante disso, afasto a tese defensiva de trabalhador externo (62, I,

da CLT).

O reclamante declarou em audiência que: trabalhava das 08:00 às

20:00, de segunda a sexta-feira; era acionado eventualmente

sábados e domingos; usufruía de 30 minutos de intervalo; que 1

hora era muito difícil; 1 dia por semana encerrava às 18:00.

A testemunha indicada pelo reclamante disse que: trabalhou para a

ré de setembro de 1993 a dezembro de 2023, como Técnico de

Instalação tanto de forma externa quanto de forma interna; fazia

levantamentos técnicos para a área comercial para verificar a

possibilidade de fornecimento de gás; trabalhava de segunda a

sexta-feira, das 07:30 às 17:30, com 1 hora de intervalo; podia

ocorrer de sair mais tarde; marcava ponto; apoiava a área do autor;

o autor trabalhava das 08:00 às 20:00; não sabe sobre o intervalo

do autor.

A testemunha indicada pela reclamada declarou que: trabalha para

a ré desde 1989, nos últimos anos na função de Consultor

Comercial, fazendo prospecção de clientes, captação e vendas;

laborava de segunda a sexta-feira; quando em viagem, trabalhava

das 06:00/07:00 às 18:00/19:00, com 20 a 30 minutos de intervalo;

quando não estava em viagem, trabalhava das 08:00/08:30 às

18:00/18:30, com intervalo de 40 minutos; poderia ocorrer de

participar de reuniões de condomínio (cliente) até às 19:00/20:00;

era colega de setor do autor; não sabe sobre o reclamante;

trabalhavam em regiões diferentes.

Assim, considerando o narrado na inicial, o teor das provas

produzidas, bem como o princípio da razoabilidade e as regras de

experiência comum, subministradas pelo que ordinariamente

acontece (art. 375 do CPC c/c art. 769 da CLT), fixo que o

reclamante trabalhava:

- de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00, com intervalo

intrajornada de 40 minutos 4 vezes por semana e de 1 hora 1 vez

por semana, além de extensão 1 vez por semana até 20:00 para

atendimento de clientes, como condomínios.

HORAS EXTRAS.
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Condeno a ré ao pagamento das horas extras, consideradas as

excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal de forma não cumulativa.

Observem-se os seguintes critérios: base de cálculo nos termos da

súmula 264 do C. TST, variação salarial, jornada fixada, divisor 220,

adicional de 50%. Ante a habitualidade, há reflexos em RSR, férias

mais 1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS mais 40%.

Indevidos reflexos de horas extras no adicional de periculosidade,

pois é este último, quando pago de modo habitual, que integra a

base de cálculo das horas extras (Súmula 132, I, do TST).

Não há reflexos em PLR por ausência de apontamento do

fundamento jurídico e da base de cálculo da parcela.

INTERVALO INTRAJORNADA ATÉ 10.11.2017

Condeno a ré ao pagamento de 1 hora por dia de trabalho efetivo, 4

vezes por semana, com adicional de 50%, em decorrência da

redução ilícita do intervalo intrajornada.

Observem-se os seguintes critérios: base de cálculo nos termos da

súmula 264 do C. TST, variação salarial, jornada fixada, divisor 220,

adicional de 50%. Ante a habitualidade, há reflexos em RSR, férias

mais 1/3, 13º salário e FGTS mais 40%.

Não há reflexos em aviso prévio por falta de contemporaneidade.

Indevidos reflexos de horas extras no adicional de periculosidade,

pois é este último, quando pago de modo habitual, que integra a

base de cálculo das horas extras (Súmula 132, I, do TST).

Não há reflexos em PLR por ausência de apontamento do

fundamento jurídico e da base de cálculo da parcela.

INTERVALO INTRAJORNADA A PARTIR DE 11.11.2017

Diante do intervalo fixado, condeno a ré ao pagamento de 20

minutos por dia de trabalho efetivo, 4 vezes por semana, com

adicional de 50%, em decorrência da redução ilícita do intervalo

intrajornada.

Diante da natureza indenizatória da rubrica, não há reflexos.

TRABALHO NAS FÉRIAS. VIOLAÇÃO AO DIREITO À

DESCONEXÃO.

O reclamante assevera que, durante a concessão de suas férias,

era acionado diariamente com trabalho, por telefone ou e-mail.

Pretende o pagamento das férias de 2017 a 2022, acrescidas do

terço constitucional (fl. 12).

A reclamada nega que o empregado era requisitado nas férias.

Passo à análise.

Em depoimento pessoal, o autor declarou que: era acionado nas

férias, por telefone ou e-mail; por exemplo, algum cliente

procurando informação ou um processo em curso; isso aconteceu

em todas as férias e era obrigado a responder; os atendimentos

duravam de 1 a 2 horas por dia, todos os dias; Lucio ou Erlânio o

substituíam nas férias.

O preposto afirmou que: o reclamante era coberto em suas férias,

assim como poderia cobrir as férias de outros (Erlânio e Lúcio), mas

o cliente poderia acabar ligando para o empregado que está de

férias; os empregados conversam entre eles.

A testemunha indicada pelo autor confirmou que era acionado nas

férias, por telefone ou e-mail, para atendimentos emergenciais e

que o mesmo ocorria com o reclamante.

A testemunha indicada pela reclamada que, frise-se, é o próprio

Erlânio citado nos depoimentos do autor e do preposto, também

confirmou que: ocorre de receber contatos de clientes nas férias e

tem que retornar os contatos, tanto por whatsapp como por ligação.

Fica evidente, portanto, que o autor era acionado durante as férias.

A situação configura violação ao direito à desconexão.

Sobre o tema, é a jurisprudência deste Regional:

“TRABALHO DURANTE AS FÉRIAS. VIOLAÇÃO AO DIREITO À

DESCONEXÃO. PAGAMENTO EM DOBRO.A falta de regular gozo

do período de férias, devido ao acionamento do obreiro através de

mensagens em aplicativo relativas a pendências e orientações de

sua área de atuação, desvirtua a finalidade do instituto, concernente

à possibilidade de efetiva desconexão do trabalho, como

providência indispensável à garantia da higidez física e psíquica do

empregado, o que equivale à sua não concessão e acarreta o

pagamento em dobro, após ultrapassado o prazo respectivo (art.

137 da CLT)” (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010292-21.2023.5.03.0134

(ROT); Disponibilização: 27/02/2024; Órgão Julgador: Primeira

Turma; Relator(a)/Redator(a) Emerson Jose Alves Lage).

Neste sentido, condeno a ré ao pagamento das férias, de forma

simples, nos limites do pedido, das férias relativas aos períodos

aquisitivos de 2016/2017, 2017/2018, 2018/2019, 2019/2020,

2020/2021, todas acrescidas do terço constitucional.

SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

A narrativa da inicial, em síntese, é a de que:

“o Reclamante substituiu os colegas de nome Erlânio, Lúcio e

Eugênio em pelo menos 2 (duas) oportunidades por ano, cada, no

período de 2017 à 2022.

Contudo, as Reclamadas não quitaram corretamente o salário

substituição, pugnando assim o obreiro a condenação das mesmas

ao pagamento das diferenças salariais concernente aos períodos

acima indicados, considerando todos os consectários legais (férias,

13º., FGTS, multa fundiária etc...), tudo a ser devidamente

atualizado.” (fls. 12/13).

A reclamada nega a existência do direito pleiteado pelo reclamante.

Examino.

“Súmula nº 159 do TST - SUBSTITUIÇÃO DE CARÁTER NÃO

EVENTUAL E VACÂNCIA DO CARGO

I - Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter

meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado substituto
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fará jus ao salário contratual do substituído.

II - Vago o cargo em definitivo, o empregado que passa a ocupá-lo

não tem direito a salário igual ao do antecessor.”

A narrativa da inicial é deficiente quanto ao ponto, uma vez que não

descreve os períodos em que as substituições ocorreram e suas

respectivas durações.

Para além disso, não há elementos nos autos que permitam concluir

pela integral assunção pelo autor das atribuições dos alegados

substituídos, na medida em que, ao que se nota, havia

compartilhamento de atribuições entre mais de um empregado.

Portanto, julgo improcedente o pedido.

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. VERBAS RESCISÓRIAS.

DIFERENÇAS.

O reclamante afirma que sua remuneração era composta por salário

normal, adicional de periculosidade, comissões e reflexos das

comissões em DSR e adicional de periculosidade. Argumenta,

todavia, que as comissões eram, em verdade, pagamentos por

produtividade e que não recebeu a integralidade dos valores que lhe

eram devidos. Afirma, por fim, que as metas se baseavam em

critérios aleatórios e que eram alteradas pela empregadora à

medida que os empregados a atingiam, tornando-se inexequíveis.

Pede diferenças de comissões (ou gratificação de produtividade) e

seus reflexos nas demais verbas contratuais e rescisórias, inclusive

a multa do art. 477, § 8º, da CLT.

A defesa da ré é genérica quanto ao ponto, se limitando a negar a

existência de diferenças a favor do reclamante.

Passo à análise.

Constam dos autos: edital do concurso público (fls. 34/48); plano de

cargos e salários (fls. 63/65); contrato de trabalho (fls. 66/67);

normas coletivas (fls. 208/330); regulamento para o pagamento de

comissões (fls. 103/110); contracheques (fls. 125/145); documentos

com informações sobre o pagamento de comissões (fls. 146/148).

Foi designada perícia contábil para apuração de eventuais

diferenças de remuneração variável e seus reflexos, todavia, o

laudo foi parcialmente inconclusivo sobre as diferenças pleiteadas

pelo reclamante (fls. 564/575):

“4. CONCLUSÃO:

Após análise detalhada dos autos e dos pedidos requeridos na

inicial e da contestação, este perito chegou as seguintes conclusões

técnicas:

• DAS DIFERENÇAS DE COMISSÕES – MENSAL e SEMESTRAL

 Ao analisar o normativo de fl. 104 a 110, verifica-se o modelo de

comissionamento, mas que contém apenas critérios, não contendo

meios de apuração, bases e indicadores ano a ano, ou mês a mês.

 Foi realizado diligência e solicitado os documentos, entretanto, o

reclamado não apresentou os documentos necessários para

realização da perícia técnica.

 O reclamado não incidiu a Periculosidade paga sobre comissões e

DSR, entretanto, a análise jurídica da ilegalidade ou legalidade do

ato, este perito submete ao D. Juízo.

 A reclamada não apresentou documentos que possibilitassem

verificar as supostas diferenças, assim conclui-se pela prejudicial da

prova pericial, por falta de documentos e informações.

 Este perito se coloca a disposição para complementar o laudo

acaso a reclamada apresente a documentação solicitada.” (fl. 574).

O perito prestou os esclarecimentos requeridos pelo reclamante e

ratificou as suas conclusões (fls. 581/582).

Sobre a remuneração variável, a prova oral foi a seguinte:

O reclamante declarou que: houve uma alteração de sua função na

CTPS em razão de uma mudança interna da empresa.

O preposto, indagado sobre o documento de fl. 109 (Tabela de

Valor Máximo de Comissionamento Mensal), afirmou que se trata

de tabela de valor máximo de comissionamento em 2014 e que o

valor foi atualizado até final de 2020, a partir de quando, pelo que

sabe, não houve atualização; para o Profissional de Vendas o valor

passou de R$ 2.220,00 para R$ 2.500,00.

As testemunhas não foram indagadas quanto ao ponto.

As comissões devem fazer parte da base de cálculo do adicional de

periculosidade:

“ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.

INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES. O art. 457, § 1º, da CLT dispõe

que integram o salário não só a importância fixa estipulada, mas

também as comissões. Por sua vez, o art. 193, § 1º, da CLT

estabelece que o adicional de periculosidade incide sobre o salário-

base, sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou

participações nos lucros da empresa. Assim, em interpretação

sistemática de tais dispositivos, as comissões não são excluídas da

base de cálculo do adicional de periculosidade. O conceito de

salário base, para fins de cálculo do adicional de periculosidade,

compreende as comissões. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010716-

67.2020.5.03.0005 (AP);  Disponib i l ização:  12/04/2022,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1978; Órgão Julgador: Setima Turma;

Relator(a)/Redator(a) Paulo Roberto de Castro)”.

Além disso, segundo observado pelo perito, a ré não apresentou a

documentação necessária para que se tivesse informação mínima

para o alcance da conclusão pericial.

Sendo assim, reconheço que o reclamante faz jus a diferenças.

Arbitro como diferença mensal, incluindo os reflexos, R$ 1.000,00.

Por fim, destaco que, considerando que a base de cálculo das

verbas rescisórias deve computar a média das últimas 12

remunerações, o reclamante faz jus às diferenças de verbas

rescisórias.
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Neste sentido já decidiu o E. TRT/3ª Região:

“VERBAS RESCISÓRIAS. BASE DE CÁLCULO. A remuneração do

mês anterior não serve de base de cálculo das verbas rescisórias,

que devem observar, quanto às parcelas variáveis quitadas no

curso do contrato, a média duodecimal para cálculo das férias e 13º

salário. O saldo de salário, por sua vez, remunera os dias

efetivamente laborados antes do afastamento do empregado e, por

essa razão, observa o valor do salário contratual quitado no último

mês laborado, bem como a proporcionalidade das parcelas fixas de

natureza salarial, tais como adicional de periculosidade. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010944-41.2014.5.03.0041 (AP); Disponibilização:

29/03/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 614; Órgão Julgador:

Primeira Turma; Redator: Emerson Jose Alves Lage).

Assim, reconheço como devidas diferenças sobre verbas rescisórias

do TRCT, especificamente: aviso prévio, férias mais 1/3, 13º salário

e, ainda, multa de 40% sobre o FGTS.

Indevidos reflexos em “abono único” e “PLR” por ausência de

apontamento do fundamento jurídico que ampara a pretensão.

É incabível aplicação da penalidade do parágrafo 8º do artigo 477

da CLT no caso de diferenças deferidas em juízo.

Rejeito o pedido por tal fundamento.

Por outro lado, não há prova da entrega dos documentos rescisórios

no prazo legal.

Assim, condeno a ré ao pagamento da multa do artigo 477 da CLT.

RESTABELECIMENTO DO PLANO DE SAÚDE

O reclamante pede a manutenção do plano de saúde ofertado pela

reclamada, inclusive em sede de tutela de urgência de natureza

antecipada, sob a alegação de que cumpriu o prazo mínimo de dez

anos de contribuição (art. 31, caput, da Lei nº 9.656/98) e de que se

compromete a arcar com pagamento de forma integral.

A reclamada, em contestação, alega que, após a dispensa, o autor

não manifestou interesse na permanência no plano de saúde, pelo

que regularmente encerrado o plano.

Em manifestação posterior à contestação, a reclamada reconheceu

o direito pleiteado pelo autor e juntou documentos no intuito de

comprovar a reativação do plano de saúde (fl. 483).

Após vista da manifestação, a parte autora reconheceu o

cumprimento da obrigação (fl. 509).

Na audiência de instrução, o reclamante requereu prazo para

apresentar comprovante de exclusão ou permanência no plano de

saúde (fl. 592).

Dos documentos de fls. 596/603, é possível confirmar que o plano

de saúde foi restabelecido.

Eventuais problemas de acesso, como os apontados pelo autor à fl.

595 e demonstrado à fl. 599, devem ser solucionados diretamente

entre o beneficiário e o plano de saúde.

Diante deste contexto, homologo o reconhecimento da procedência

do pedido pela ré.

A obrigação deve ser cumprida nos termos do artigo 31 da Lei

9.656/98, sob pena de multa diária de R$ 300,00.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Correção monetária pelo IPCA-E a partir do mês subsequente ao da

prestação de serviços, acrescido dos juros previstos no artigo 39,

caput, da Lei 8.177/1991 (TRD) até o ajuizamento da ação e, a

partir de então, aplica-se a taxa Selic, já incluídos correção

monetária e juros de mora (ADCs 58 e 59).

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

A Justiça do Trabalho é incompetente para executar as

contribuições do empregador destinadas a terceiros, nos termos dos

artigos 114, VIII, 195, I, "a", II e 240 da Constituição Federal.

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010 (súmula 368 do TST).

Determina-se a retenção fiscal incidente sobre os créditos

tributáveis deferidos, observados os critérios de cálculo previstos

nas normas regulamentares do tributo, incluindo as alterações

promovidas pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil aos juros de mora (OJ 400 SDI I TST).

Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração

encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto n º 3.048/1999

que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição (súmula

368 do TST). Fica ressalvado que as contribuições previdenciárias

devem ser calculadas apenas sobre o capital corr igido

monetariamente, excluídos os juros.

Para efeito de fixação da base de cálculo das contribuições

previdenciárias (artigo 832, §3, CLT), deverá ser observado o

regramento previsto no artigo 214, do Decreto 3048/99.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a justiça gratuita à parte autora, conforme o artigo 790,

§3º, da CLT.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Arbitro os honorários periciais em R$ 2.000,00, suportados pela ré,
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pois sucumbente na pretensão objeto da perícia (artigo 790-B da

CLT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência parcial, condeno a parte ré ao pagamento

de honorários advocatícios à parte autora no importe de 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (artigo 791-A da

CLT).

Diante da sucumbência parcial, condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à parte ré no importe de

10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, extintos

sem resolução de mérito ou direitos objeto de renúncia homologada,

conforme liquidação da sentença. A sucumbência parcial deve ser

anal isada considerando-se cada pedido. Quando existe

condenação, porém em valor inferior ao valor atribuído a cada

pedido, há sucumbência parcial da parte autora, com exceção de

indenização por dano moral, em razão do teor da súmula 326 do

STJ. Suspende-se a exigibilidade do crédito.

DEDUÇÃO E LIMITES

A compensação é forma de extinção das obrigações e pressupõe

reciprocidade de dívidas, homogeneidade (súmula 18 do TST) e

exigibi l idade. A não demonstração de crédito com tais

características em face do trabalhador inviabiliza a compensação.

Ante a vedação de enriquecimento sem causa, determina-se a

dedução dos valores comprovadamente pagos pelo réu até a

presente sentença, sob a mesma rubrica, de forma global.

A condenação é limitada ao valor de cada pedido e, globalmente, ao

valor da causa (artigos 141 e 492 do CPC – não se aplica ao caso o

§1o do artigo 324 do CPC).

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decide esta Vara do Trabalho julgar

parcialmente procedentes os pedidos deduzidos por MIGUEL

ARCANJO LOURENCO SIMAS em face de NGC DISTRIBUIDORA

DE GAS LTDA., pelos motivos e nos exatos termos e limites

contidos na fundamentação, que ficam fazendo parte integrante do

presente dispositivo.

Custas pela ré, no importe de R$ 2.000,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$ 100.000,00.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        LUCAS FURIATI CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010220-64.2023.5.03.0027
AUTOR MIGUEL ARCANJO LOURENCO

SIMAS

ADVOGADO ANDRE VELLOSO HENRIQUES(OAB:
118351/MG)

ADVOGADO IGOR RESENDE MACHADO(OAB:
111890/MG)

RÉU NGC DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ARCANJO LOURENCO SIMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4ddeae

proferida nos autos.

PROCESSO: 0010220-64.2023.5.03.0027

RECLAMANTE(S): MIGUEL ARCANJO LOURENCO SIMAS

RECLAMADA(S): NGC DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA.

JUIZ: LUCAS FURIATI CAMARGO

SENTENÇA:

I – RELATÓRIO:

MIGUEL ARCANJO LOURENCO SIMAS, parte devidamente

qual i f icada, aju izou ação trabalhista em face de NGC

DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA., também qualificada, postulando

a condenação da ré ao pagamento das verbas descritas na inicial.

Juntou documentos.

Contestação com documentos, sobre os quais a parte autora se

manifestou.

Realizada perícia contábil.

Ata de audiência de instrução em que foram colhidos os

depoimentos das partes e de duas testemunhas.

Razões finais remissivas.

Última proposta de conciliação rejeitada.

Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

PRELIMINARMENTE

INÉPCIA DA INICIAL

O artigo 840, §1º, da CLT menciona que deve constar da inicial uma

breve exposição dos fatos de que resulte do dissídio e o pedido. A

partir disso, como a narrativa permite a compreensão do conflito e

possibilita a defesa, não há falar em inépcia.

Foram indicados valores aos pedidos. Eventual divergência entre os

valores indicados e a expressão econômica dos pedidos não leva à

extinção do feito.

Rejeito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5739
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MÉRITO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INTERRUPÇÃO E SUSPENSÃO.

O contrato de trabalho perdurou de 06/10/2012 a 18/11/2022.

Em 02/02/2023 foi ajuizada a reclamatória trabalhista de nº 0010094

-14.2023.5.03.0027, com pedidos idênticos.

O autor desistiu da ação e houve a devida homologação pelo juízo.

A presente ação foi ajuizada em 06/03/2023.

Nos termos do art. 11, § 3º, da CLT, a 1ª ação interrompeu a

prescrição.

Ademais, a Lei nº 14.010/2020 suspendeu os prazos prescricionais

de 12/06/2020 a 30/10/2020.

Sendo assim, reconheço a prescrição das pretensões exigíveis

anteriores a 15/09/2017, extinguindo o feito com resolução de

mérito, com exceção de pedido declaratório – imprescritível – e de

pagamento de FGTS como parcela principal, cuja prescrição é

trintenária.

Destaco que, segundo o acórdão do STF (ARE 709212), para os

casos cujo termo inicial da prescrição – ou seja, a ausência de

depósito no FGTS – ocorra após a data do julgamento, aplica-se,

desde logo, o prazo de 5 anos. Para aqueles em que o prazo

prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30

anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir do julgamento.

DURAÇÃO DO TRABALHO

O reclamante narra que, em 06/10/2012, foi admitido pela

reclamada, por meio de concurso público, para desempenhar as

funções de Profissional de Vendas, e que, em 18/11/2022, foi

imotivadamente dispensado. Afirma que se ativava de segunda a

sexta-feira, das 08:00 às 20:00, com 30 minutos de intervalo, mas

que não recebia pelo labor extraordinário, porque, indevidamente,

enquadrado na exceção do art. 62, I, da CLT. Pugna pelo

recebimento das horas laboradas após a 8ª diária e/ou a 44ª

semanal, além de indenização pela violação do intervalo

intrajornada.

A reclamada defende, em síntese, que o autor desempenhava

atividade externa incompatível com a fixação de horário de trabalho

e que não prestava horas extras.

Examino.

Não há cartões de ponto juntados aos autos.

Os contracheques constantes dos autos não indicam o pagamento

de horas extras (fls. 125/145).

O art. 62, I, da CLT refere-se aos empregados que exercem

atividade externa incompatível com a fixação do horário de trabalho.

“Ainda que a empresa reclamada não realize controle de horário de

trabalho, este é possível de ser realizado por meio dos mecanismos

já agregados à rotina de trabalho do reclamante, tais como roteiro

de visitas a clientes, monitoramento do veículo por meio de

empresa de segurança terceirizada, uso de rádio, celular e palmtop

e obrigatoriedade de comparecimento ao depósito da reclamada no

início e fim da jornada laboral. Recurso de revista conhecido e

provido” (TST - RR: 4913820125150068, Relator: Augusto César

Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 21/05/2014, 6ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 23/05/2014).”

Assim, é certo que o que caracteriza a atividade externa é o fato de

o empregado estar fora da fiscalização e controle do empregador,

não dispondo este de nenhum meio para aferir os horários de

trabalho praticados, o que impossibilita qualquer controle de

jornada.

No caso em análise, o fato de o autor exercer atividade externa,

como Profissional de Vendas, por si só, não implica impossibilidade

de controle de jornada, mormente diante da evolução tecnológica.

Ainda, a prova documental carreada aos autos demonstra que o

reclamante utilizava, para o trabalho, veículo fornecido pela

reclamada (fls. 87/112) e preenchia planilhas de relatórios sobre as

visitas realizadas (fls. 113/119), situações por meio das quais era

possível o controle de jornada.

Cabe frisar que é da reclamada o ônus de provar as excludentes

relativas ao trabalho externo, por se tratar de fato impeditivo do

direito às normas de duração do trabalho, ônus do qual a ré não se

desemcumbiu, conforme fundamentos acima.

Diante disso, afasto a tese defensiva de trabalhador externo (62, I,

da CLT).

O reclamante declarou em audiência que: trabalhava das 08:00 às

20:00, de segunda a sexta-feira; era acionado eventualmente

sábados e domingos; usufruía de 30 minutos de intervalo; que 1

hora era muito difícil; 1 dia por semana encerrava às 18:00.

A testemunha indicada pelo reclamante disse que: trabalhou para a

ré de setembro de 1993 a dezembro de 2023, como Técnico de

Instalação tanto de forma externa quanto de forma interna; fazia

levantamentos técnicos para a área comercial para verificar a

possibilidade de fornecimento de gás; trabalhava de segunda a

sexta-feira, das 07:30 às 17:30, com 1 hora de intervalo; podia

ocorrer de sair mais tarde; marcava ponto; apoiava a área do autor;

o autor trabalhava das 08:00 às 20:00; não sabe sobre o intervalo

do autor.

A testemunha indicada pela reclamada declarou que: trabalha para

a ré desde 1989, nos últimos anos na função de Consultor

Comercial, fazendo prospecção de clientes, captação e vendas;

laborava de segunda a sexta-feira; quando em viagem, trabalhava

das 06:00/07:00 às 18:00/19:00, com 20 a 30 minutos de intervalo;

quando não estava em viagem, trabalhava das 08:00/08:30 às

18:00/18:30, com intervalo de 40 minutos; poderia ocorrer de

participar de reuniões de condomínio (cliente) até às 19:00/20:00;
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era colega de setor do autor; não sabe sobre o reclamante;

trabalhavam em regiões diferentes.

Assim, considerando o narrado na inicial, o teor das provas

produzidas, bem como o princípio da razoabilidade e as regras de

experiência comum, subministradas pelo que ordinariamente

acontece (art. 375 do CPC c/c art. 769 da CLT), fixo que o

reclamante trabalhava:

- de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00, com intervalo

intrajornada de 40 minutos 4 vezes por semana e de 1 hora 1 vez

por semana, além de extensão 1 vez por semana até 20:00 para

atendimento de clientes, como condomínios.

HORAS EXTRAS.

Condeno a ré ao pagamento das horas extras, consideradas as

excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal de forma não cumulativa.

Observem-se os seguintes critérios: base de cálculo nos termos da

súmula 264 do C. TST, variação salarial, jornada fixada, divisor 220,

adicional de 50%. Ante a habitualidade, há reflexos em RSR, férias

mais 1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS mais 40%.

Indevidos reflexos de horas extras no adicional de periculosidade,

pois é este último, quando pago de modo habitual, que integra a

base de cálculo das horas extras (Súmula 132, I, do TST).

Não há reflexos em PLR por ausência de apontamento do

fundamento jurídico e da base de cálculo da parcela.

INTERVALO INTRAJORNADA ATÉ 10.11.2017

Condeno a ré ao pagamento de 1 hora por dia de trabalho efetivo, 4

vezes por semana, com adicional de 50%, em decorrência da

redução ilícita do intervalo intrajornada.

Observem-se os seguintes critérios: base de cálculo nos termos da

súmula 264 do C. TST, variação salarial, jornada fixada, divisor 220,

adicional de 50%. Ante a habitualidade, há reflexos em RSR, férias

mais 1/3, 13º salário e FGTS mais 40%.

Não há reflexos em aviso prévio por falta de contemporaneidade.

Indevidos reflexos de horas extras no adicional de periculosidade,

pois é este último, quando pago de modo habitual, que integra a

base de cálculo das horas extras (Súmula 132, I, do TST).

Não há reflexos em PLR por ausência de apontamento do

fundamento jurídico e da base de cálculo da parcela.

INTERVALO INTRAJORNADA A PARTIR DE 11.11.2017

Diante do intervalo fixado, condeno a ré ao pagamento de 20

minutos por dia de trabalho efetivo, 4 vezes por semana, com

adicional de 50%, em decorrência da redução ilícita do intervalo

intrajornada.

Diante da natureza indenizatória da rubrica, não há reflexos.

TRABALHO NAS FÉRIAS. VIOLAÇÃO AO DIREITO À

DESCONEXÃO.

O reclamante assevera que, durante a concessão de suas férias,

era acionado diariamente com trabalho, por telefone ou e-mail.

Pretende o pagamento das férias de 2017 a 2022, acrescidas do

terço constitucional (fl. 12).

A reclamada nega que o empregado era requisitado nas férias.

Passo à análise.

Em depoimento pessoal, o autor declarou que: era acionado nas

férias, por telefone ou e-mail; por exemplo, algum cliente

procurando informação ou um processo em curso; isso aconteceu

em todas as férias e era obrigado a responder; os atendimentos

duravam de 1 a 2 horas por dia, todos os dias; Lucio ou Erlânio o

substituíam nas férias.

O preposto afirmou que: o reclamante era coberto em suas férias,

assim como poderia cobrir as férias de outros (Erlânio e Lúcio), mas

o cliente poderia acabar ligando para o empregado que está de

férias; os empregados conversam entre eles.

A testemunha indicada pelo autor confirmou que era acionado nas

férias, por telefone ou e-mail, para atendimentos emergenciais e

que o mesmo ocorria com o reclamante.

A testemunha indicada pela reclamada que, frise-se, é o próprio

Erlânio citado nos depoimentos do autor e do preposto, também

confirmou que: ocorre de receber contatos de clientes nas férias e

tem que retornar os contatos, tanto por whatsapp como por ligação.

Fica evidente, portanto, que o autor era acionado durante as férias.

A situação configura violação ao direito à desconexão.

Sobre o tema, é a jurisprudência deste Regional:

“TRABALHO DURANTE AS FÉRIAS. VIOLAÇÃO AO DIREITO À

DESCONEXÃO. PAGAMENTO EM DOBRO.A falta de regular gozo

do período de férias, devido ao acionamento do obreiro através de

mensagens em aplicativo relativas a pendências e orientações de

sua área de atuação, desvirtua a finalidade do instituto, concernente

à possibilidade de efetiva desconexão do trabalho, como

providência indispensável à garantia da higidez física e psíquica do

empregado, o que equivale à sua não concessão e acarreta o

pagamento em dobro, após ultrapassado o prazo respectivo (art.

137 da CLT)” (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010292-21.2023.5.03.0134

(ROT); Disponibilização: 27/02/2024; Órgão Julgador: Primeira

Turma; Relator(a)/Redator(a) Emerson Jose Alves Lage).

Neste sentido, condeno a ré ao pagamento das férias, de forma

simples, nos limites do pedido, das férias relativas aos períodos

aquisitivos de 2016/2017, 2017/2018, 2018/2019, 2019/2020,

2020/2021, todas acrescidas do terço constitucional.

SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

A narrativa da inicial, em síntese, é a de que:

“o Reclamante substituiu os colegas de nome Erlânio, Lúcio e

Eugênio em pelo menos 2 (duas) oportunidades por ano, cada, no

período de 2017 à 2022.
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Contudo, as Reclamadas não quitaram corretamente o salário

substituição, pugnando assim o obreiro a condenação das mesmas

ao pagamento das diferenças salariais concernente aos períodos

acima indicados, considerando todos os consectários legais (férias,

13º., FGTS, multa fundiária etc...), tudo a ser devidamente

atualizado.” (fls. 12/13).

A reclamada nega a existência do direito pleiteado pelo reclamante.

Examino.

“Súmula nº 159 do TST - SUBSTITUIÇÃO DE CARÁTER NÃO

EVENTUAL E VACÂNCIA DO CARGO

I - Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter

meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado substituto

fará jus ao salário contratual do substituído.

II - Vago o cargo em definitivo, o empregado que passa a ocupá-lo

não tem direito a salário igual ao do antecessor.”

A narrativa da inicial é deficiente quanto ao ponto, uma vez que não

descreve os períodos em que as substituições ocorreram e suas

respectivas durações.

Para além disso, não há elementos nos autos que permitam concluir

pela integral assunção pelo autor das atribuições dos alegados

substituídos, na medida em que, ao que se nota, havia

compartilhamento de atribuições entre mais de um empregado.

Portanto, julgo improcedente o pedido.

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. VERBAS RESCISÓRIAS.

DIFERENÇAS.

O reclamante afirma que sua remuneração era composta por salário

normal, adicional de periculosidade, comissões e reflexos das

comissões em DSR e adicional de periculosidade. Argumenta,

todavia, que as comissões eram, em verdade, pagamentos por

produtividade e que não recebeu a integralidade dos valores que lhe

eram devidos. Afirma, por fim, que as metas se baseavam em

critérios aleatórios e que eram alteradas pela empregadora à

medida que os empregados a atingiam, tornando-se inexequíveis.

Pede diferenças de comissões (ou gratificação de produtividade) e

seus reflexos nas demais verbas contratuais e rescisórias, inclusive

a multa do art. 477, § 8º, da CLT.

A defesa da ré é genérica quanto ao ponto, se limitando a negar a

existência de diferenças a favor do reclamante.

Passo à análise.

Constam dos autos: edital do concurso público (fls. 34/48); plano de

cargos e salários (fls. 63/65); contrato de trabalho (fls. 66/67);

normas coletivas (fls. 208/330); regulamento para o pagamento de

comissões (fls. 103/110); contracheques (fls. 125/145); documentos

com informações sobre o pagamento de comissões (fls. 146/148).

Foi designada perícia contábil para apuração de eventuais

diferenças de remuneração variável e seus reflexos, todavia, o

laudo foi parcialmente inconclusivo sobre as diferenças pleiteadas

pelo reclamante (fls. 564/575):

“4. CONCLUSÃO:

Após análise detalhada dos autos e dos pedidos requeridos na

inicial e da contestação, este perito chegou as seguintes conclusões

técnicas:

• DAS DIFERENÇAS DE COMISSÕES – MENSAL e SEMESTRAL

 Ao analisar o normativo de fl. 104 a 110, verifica-se o modelo de

comissionamento, mas que contém apenas critérios, não contendo

meios de apuração, bases e indicadores ano a ano, ou mês a mês.

 Foi realizado diligência e solicitado os documentos, entretanto, o

reclamado não apresentou os documentos necessários para

realização da perícia técnica.

 O reclamado não incidiu a Periculosidade paga sobre comissões e

DSR, entretanto, a análise jurídica da ilegalidade ou legalidade do

ato, este perito submete ao D. Juízo.

 A reclamada não apresentou documentos que possibilitassem

verificar as supostas diferenças, assim conclui-se pela prejudicial da

prova pericial, por falta de documentos e informações.

 Este perito se coloca a disposição para complementar o laudo

acaso a reclamada apresente a documentação solicitada.” (fl. 574).

O perito prestou os esclarecimentos requeridos pelo reclamante e

ratificou as suas conclusões (fls. 581/582).

Sobre a remuneração variável, a prova oral foi a seguinte:

O reclamante declarou que: houve uma alteração de sua função na

CTPS em razão de uma mudança interna da empresa.

O preposto, indagado sobre o documento de fl. 109 (Tabela de

Valor Máximo de Comissionamento Mensal), afirmou que se trata

de tabela de valor máximo de comissionamento em 2014 e que o

valor foi atualizado até final de 2020, a partir de quando, pelo que

sabe, não houve atualização; para o Profissional de Vendas o valor

passou de R$ 2.220,00 para R$ 2.500,00.

As testemunhas não foram indagadas quanto ao ponto.

As comissões devem fazer parte da base de cálculo do adicional de

periculosidade:

“ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.

INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES. O art. 457, § 1º, da CLT dispõe

que integram o salário não só a importância fixa estipulada, mas

também as comissões. Por sua vez, o art. 193, § 1º, da CLT

estabelece que o adicional de periculosidade incide sobre o salário-

base, sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou

participações nos lucros da empresa. Assim, em interpretação

sistemática de tais dispositivos, as comissões não são excluídas da

base de cálculo do adicional de periculosidade. O conceito de

salário base, para fins de cálculo do adicional de periculosidade,

compreende as comissões. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010716-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5742
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

67.2020.5.03.0005 (AP);  Disponib i l ização:  12/04/2022,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1978; Órgão Julgador: Setima Turma;

Relator(a)/Redator(a) Paulo Roberto de Castro)”.

Além disso, segundo observado pelo perito, a ré não apresentou a

documentação necessária para que se tivesse informação mínima

para o alcance da conclusão pericial.

Sendo assim, reconheço que o reclamante faz jus a diferenças.

Arbitro como diferença mensal, incluindo os reflexos, R$ 1.000,00.

Por fim, destaco que, considerando que a base de cálculo das

verbas rescisórias deve computar a média das últimas 12

remunerações, o reclamante faz jus às diferenças de verbas

rescisórias.

Neste sentido já decidiu o E. TRT/3ª Região:

“VERBAS RESCISÓRIAS. BASE DE CÁLCULO. A remuneração do

mês anterior não serve de base de cálculo das verbas rescisórias,

que devem observar, quanto às parcelas variáveis quitadas no

curso do contrato, a média duodecimal para cálculo das férias e 13º

salário. O saldo de salário, por sua vez, remunera os dias

efetivamente laborados antes do afastamento do empregado e, por

essa razão, observa o valor do salário contratual quitado no último

mês laborado, bem como a proporcionalidade das parcelas fixas de

natureza salarial, tais como adicional de periculosidade. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010944-41.2014.5.03.0041 (AP); Disponibilização:

29/03/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 614; Órgão Julgador:

Primeira Turma; Redator: Emerson Jose Alves Lage).

Assim, reconheço como devidas diferenças sobre verbas rescisórias

do TRCT, especificamente: aviso prévio, férias mais 1/3, 13º salário

e, ainda, multa de 40% sobre o FGTS.

Indevidos reflexos em “abono único” e “PLR” por ausência de

apontamento do fundamento jurídico que ampara a pretensão.

É incabível aplicação da penalidade do parágrafo 8º do artigo 477

da CLT no caso de diferenças deferidas em juízo.

Rejeito o pedido por tal fundamento.

Por outro lado, não há prova da entrega dos documentos rescisórios

no prazo legal.

Assim, condeno a ré ao pagamento da multa do artigo 477 da CLT.

RESTABELECIMENTO DO PLANO DE SAÚDE

O reclamante pede a manutenção do plano de saúde ofertado pela

reclamada, inclusive em sede de tutela de urgência de natureza

antecipada, sob a alegação de que cumpriu o prazo mínimo de dez

anos de contribuição (art. 31, caput, da Lei nº 9.656/98) e de que se

compromete a arcar com pagamento de forma integral.

A reclamada, em contestação, alega que, após a dispensa, o autor

não manifestou interesse na permanência no plano de saúde, pelo

que regularmente encerrado o plano.

Em manifestação posterior à contestação, a reclamada reconheceu

o direito pleiteado pelo autor e juntou documentos no intuito de

comprovar a reativação do plano de saúde (fl. 483).

Após vista da manifestação, a parte autora reconheceu o

cumprimento da obrigação (fl. 509).

Na audiência de instrução, o reclamante requereu prazo para

apresentar comprovante de exclusão ou permanência no plano de

saúde (fl. 592).

Dos documentos de fls. 596/603, é possível confirmar que o plano

de saúde foi restabelecido.

Eventuais problemas de acesso, como os apontados pelo autor à fl.

595 e demonstrado à fl. 599, devem ser solucionados diretamente

entre o beneficiário e o plano de saúde.

Diante deste contexto, homologo o reconhecimento da procedência

do pedido pela ré.

A obrigação deve ser cumprida nos termos do artigo 31 da Lei

9.656/98, sob pena de multa diária de R$ 300,00.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Correção monetária pelo IPCA-E a partir do mês subsequente ao da

prestação de serviços, acrescido dos juros previstos no artigo 39,

caput, da Lei 8.177/1991 (TRD) até o ajuizamento da ação e, a

partir de então, aplica-se a taxa Selic, já incluídos correção

monetária e juros de mora (ADCs 58 e 59).

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

A Justiça do Trabalho é incompetente para executar as

contribuições do empregador destinadas a terceiros, nos termos dos

artigos 114, VIII, 195, I, "a", II e 240 da Constituição Federal.

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010 (súmula 368 do TST).

Determina-se a retenção fiscal incidente sobre os créditos

tributáveis deferidos, observados os critérios de cálculo previstos

nas normas regulamentares do tributo, incluindo as alterações

promovidas pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil aos juros de mora (OJ 400 SDI I TST).

Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração

encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto n º 3.048/1999

que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.
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198, observado o limite máximo do salário de contribuição (súmula

368 do TST). Fica ressalvado que as contribuições previdenciárias

devem ser calculadas apenas sobre o capital corr igido

monetariamente, excluídos os juros.

Para efeito de fixação da base de cálculo das contribuições

previdenciárias (artigo 832, §3, CLT), deverá ser observado o

regramento previsto no artigo 214, do Decreto 3048/99.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a justiça gratuita à parte autora, conforme o artigo 790,

§3º, da CLT.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Arbitro os honorários periciais em R$ 2.000,00, suportados pela ré,

pois sucumbente na pretensão objeto da perícia (artigo 790-B da

CLT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência parcial, condeno a parte ré ao pagamento

de honorários advocatícios à parte autora no importe de 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (artigo 791-A da

CLT).

Diante da sucumbência parcial, condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à parte ré no importe de

10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, extintos

sem resolução de mérito ou direitos objeto de renúncia homologada,

conforme liquidação da sentença. A sucumbência parcial deve ser

anal isada considerando-se cada pedido. Quando existe

condenação, porém em valor inferior ao valor atribuído a cada

pedido, há sucumbência parcial da parte autora, com exceção de

indenização por dano moral, em razão do teor da súmula 326 do

STJ. Suspende-se a exigibilidade do crédito.

DEDUÇÃO E LIMITES

A compensação é forma de extinção das obrigações e pressupõe

reciprocidade de dívidas, homogeneidade (súmula 18 do TST) e

exigibi l idade. A não demonstração de crédito com tais

características em face do trabalhador inviabiliza a compensação.

Ante a vedação de enriquecimento sem causa, determina-se a

dedução dos valores comprovadamente pagos pelo réu até a

presente sentença, sob a mesma rubrica, de forma global.

A condenação é limitada ao valor de cada pedido e, globalmente, ao

valor da causa (artigos 141 e 492 do CPC – não se aplica ao caso o

§1o do artigo 324 do CPC).

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decide esta Vara do Trabalho julgar

parcialmente procedentes os pedidos deduzidos por MIGUEL

ARCANJO LOURENCO SIMAS em face de NGC DISTRIBUIDORA

DE GAS LTDA., pelos motivos e nos exatos termos e limites

contidos na fundamentação, que ficam fazendo parte integrante do

presente dispositivo.

Custas pela ré, no importe de R$ 2.000,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$ 100.000,00.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        LUCAS FURIATI CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010912-63.2023.5.03.0027
AUTOR JOAO VITOR JUNIO SOUZA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

RÉU SIETE SERVICOS E CONSULTORIA
LTDA

ADVOGADO THIERRY WILTON PEREIRA(OAB:
182174/MG)

RÉU FAPE LTDA

ADVOGADO BRUNO COUTINHO DE
MAGALHAES(OAB: 104604/MG)

ADVOGADO TOMAS LEVI MOREIRA ALVES(OAB:
140896/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAPE LTDA

  - SIETE SERVICOS E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54d1785

proferida nos autos.

PROCESSO: ATSum 0010912-63.2023.5.03.0027

RECLAMANTE(S): JOAO VITOR JUNIO SOUZA

RECLAMADA(S): SIETE SERVICOS E CONSULTORIA LTDA e

FAPE LTDA

JUIZ: LUCAS FURIATI CAMARGO

SENTENÇA:
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I – RELATÓRIO:

Dispensado.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

PRELIMINARMENTE

ILEGITIMIDADEPASSIVA

A legitimidade para a causa não se confunde com a legitimação no

campo do direito material, sendo parte legítima para figurar na

demanda aquele de quem se pretende uma prestação.

Assim, a aferição da existência ou não da relação jurídica invocada

é matéria de mérito a ser apreciada, bastando a simples alegação

da parte autora no sentido de ser credora dos reclamados para ficar

caracterizada a legitimidade passiva ad causam, o que ocorre no

presente caso.

Indefiro o requerimento de exclusão da 2ª ré da lide.

IMPUGNAÇÃOÀJUSTIÇAGRATUITA

A matéria foi suscitada em sede de preliminar.

Todavia, o preenchimento dos pressupostos legais que viabilizem o

deferimento/indeferimento da gratuidade da justiça se confunde com

o mérito e nele será analisado.

MÉRITO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A caracterização e a classificação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho

(artigo 195 da CLT).

Destaco a conclusão do laudo pericial (fls. 199):

“Com base na diligência realizada, nas informações e documentos

recebidos e solicitados, nas disposições da NR-15 e seus Anexos,

previstos na Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do Ministério do

Trabalho e Emprego, conclui-se que:

Com relação a insalubridade

Não caracterizada a insalubridade.”

A ré concordou com o laudo e o autor apresentou impugnação

extemporânea (fl. 250), razão pela qual, dela não conheço.

Assim, embora o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, podendo

formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados

nos autos, conforme preceitua o artigo 479 do CPC, não há

inconsistências no laudo ou outros elementos que apontem em

sentido diverso.

Julgo improcedente o pedido de pagamento do adicional de

insalubridade e seus reflexos.

DANO MORAL.ACIDENTEDETRABALHO.

No petitório inicial há pedido de indenização por danos morais sob o

fundamento que: “no dia 15/04/2023, o autor sofreu típico acidente

de trabalho, no interior da 2ª Reclamada, quando utilizava uma

esmerilhadeira, utilizando Equipamento de Proteção Individual

inadequado, uma fagulha da peça alojou em seu globo ocular,

causando coceira, dor, vermelhidão e irritação no local atingido”(fl.

3).

As rés negam a ocorrência dos fatos relatados pelo autor.

Aprecio.

O atestado médico de fl. 11, prevê apenas o afastamento do autor

do trabalho por um dia em razão de “traumatismo do olho e da

órbita, não especificado- CID S059”.

A foto de fls. 19 nada prova.

O autor não produziu prova oral e, designada perícia médica, não

compareceu (fl. 300).

Na audiência de instrução, o preposto da 1ª ré declarou que não

ocorreu nenhum acidente; que o autor trabalhou normalmente no

dia 15/04; havia fiscalização do uso dos EPI´s, bem como

treinamentos.

O preposto da 2ª ré disse que desconhece a existência de acidente;

que há encarregado no setor; que nada foi informado; há

fiscalização do uso do EPI.

Assim, não há elementos nos autos que permitam concluir que o

infortúnio que acometeu o autor alegadamente no dia 15/04/23

tenha ocorrido no trabalho, muito menos que as rés tenham

contribuído com culpa para o pretenso fato.

Nesse sentido, julgo improcedente o pedido.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RÉ.

Prejudicada a análise, diante da improcedência dos pedidos.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a justiça gratuita à parte autora, conforme o artigo 790,

§3º, da CLT.

HONORÁRIOS PERICIAIS. PERÍCIA MÉDICA.

Considerando que a perícia médica não foi realizada, intime-se o

perito médico para devolver em 10 dias, mediante depósito judicial,

o valor de R$ 1.000,00, antecipado pela 2a ré (fls. 226-227), sob

pena de bloqueio via Sisbajud.

Após, libere-se o valor à 2a ré.

HONORÁRIOS PERICIAIS. INSALUBRIDADE.

Arbitro os honorários periciais em R$1.000,00, suportados pela

parte autora, pois sucumbente na pretensão objeto da perícia (artigo

790-B da CLT).

Como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, determino a

requisição de tal valor ao E. TRT da 3ª Região.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios a cada ré no importe de 5% sobre o valor

da causa. Suspende-se a exigibilidade do crédito.

III – DISPOSITIVO:
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Dian te  do  expos to ,  dec ide  es ta  Va ra  do  T raba lho

julgarimprocedentesos pedidos deduzidos porJOÃO VITOR

JUNIO SOUZA em face deSIETE SERVICOS E CONSULTORIA

LTDA e FAPE LTDA pelos motivos e nos exatos termos e limites

contidos na fundamentação, que ficam fazendo parte integrante do

presente dispositivo.

Custas pelo autor, no importe de R$ 540,96, calculadas sobre o

valor da causa, de R$ 27.048,00, dispensadas.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        LUCAS FURIATI CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010912-63.2023.5.03.0027
AUTOR JOAO VITOR JUNIO SOUZA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

RÉU SIETE SERVICOS E CONSULTORIA
LTDA

ADVOGADO THIERRY WILTON PEREIRA(OAB:
182174/MG)

RÉU FAPE LTDA

ADVOGADO BRUNO COUTINHO DE
MAGALHAES(OAB: 104604/MG)

ADVOGADO TOMAS LEVI MOREIRA ALVES(OAB:
140896/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR JUNIO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54d1785

proferida nos autos.

PROCESSO: ATSum 0010912-63.2023.5.03.0027

RECLAMANTE(S): JOAO VITOR JUNIO SOUZA

RECLAMADA(S): SIETE SERVICOS E CONSULTORIA LTDA e

FAPE LTDA

JUIZ: LUCAS FURIATI CAMARGO

SENTENÇA:

I – RELATÓRIO:

Dispensado.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

PRELIMINARMENTE

ILEGITIMIDADEPASSIVA

A legitimidade para a causa não se confunde com a legitimação no

campo do direito material, sendo parte legítima para figurar na

demanda aquele de quem se pretende uma prestação.

Assim, a aferição da existência ou não da relação jurídica invocada

é matéria de mérito a ser apreciada, bastando a simples alegação

da parte autora no sentido de ser credora dos reclamados para ficar

caracterizada a legitimidade passiva ad causam, o que ocorre no

presente caso.

Indefiro o requerimento de exclusão da 2ª ré da lide.

IMPUGNAÇÃOÀJUSTIÇAGRATUITA

A matéria foi suscitada em sede de preliminar.

Todavia, o preenchimento dos pressupostos legais que viabilizem o

deferimento/indeferimento da gratuidade da justiça se confunde com

o mérito e nele será analisado.

MÉRITO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A caracterização e a classificação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho

(artigo 195 da CLT).

Destaco a conclusão do laudo pericial (fls. 199):

“Com base na diligência realizada, nas informações e documentos

recebidos e solicitados, nas disposições da NR-15 e seus Anexos,

previstos na Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do Ministério do

Trabalho e Emprego, conclui-se que:

Com relação a insalubridade

Não caracterizada a insalubridade.”

A ré concordou com o laudo e o autor apresentou impugnação

extemporânea (fl. 250), razão pela qual, dela não conheço.

Assim, embora o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, podendo

formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados

nos autos, conforme preceitua o artigo 479 do CPC, não há

inconsistências no laudo ou outros elementos que apontem em

sentido diverso.

Julgo improcedente o pedido de pagamento do adicional de

insalubridade e seus reflexos.
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DANO MORAL.ACIDENTEDETRABALHO.

No petitório inicial há pedido de indenização por danos morais sob o

fundamento que: “no dia 15/04/2023, o autor sofreu típico acidente

de trabalho, no interior da 2ª Reclamada, quando utilizava uma

esmerilhadeira, utilizando Equipamento de Proteção Individual

inadequado, uma fagulha da peça alojou em seu globo ocular,

causando coceira, dor, vermelhidão e irritação no local atingido”(fl.

3).

As rés negam a ocorrência dos fatos relatados pelo autor.

Aprecio.

O atestado médico de fl. 11, prevê apenas o afastamento do autor

do trabalho por um dia em razão de “traumatismo do olho e da

órbita, não especificado- CID S059”.

A foto de fls. 19 nada prova.

O autor não produziu prova oral e, designada perícia médica, não

compareceu (fl. 300).

Na audiência de instrução, o preposto da 1ª ré declarou que não

ocorreu nenhum acidente; que o autor trabalhou normalmente no

dia 15/04; havia fiscalização do uso dos EPI´s, bem como

treinamentos.

O preposto da 2ª ré disse que desconhece a existência de acidente;

que há encarregado no setor; que nada foi informado; há

fiscalização do uso do EPI.

Assim, não há elementos nos autos que permitam concluir que o

infortúnio que acometeu o autor alegadamente no dia 15/04/23

tenha ocorrido no trabalho, muito menos que as rés tenham

contribuído com culpa para o pretenso fato.

Nesse sentido, julgo improcedente o pedido.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RÉ.

Prejudicada a análise, diante da improcedência dos pedidos.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a justiça gratuita à parte autora, conforme o artigo 790,

§3º, da CLT.

HONORÁRIOS PERICIAIS. PERÍCIA MÉDICA.

Considerando que a perícia médica não foi realizada, intime-se o

perito médico para devolver em 10 dias, mediante depósito judicial,

o valor de R$ 1.000,00, antecipado pela 2a ré (fls. 226-227), sob

pena de bloqueio via Sisbajud.

Após, libere-se o valor à 2a ré.

HONORÁRIOS PERICIAIS. INSALUBRIDADE.

Arbitro os honorários periciais em R$1.000,00, suportados pela

parte autora, pois sucumbente na pretensão objeto da perícia (artigo

790-B da CLT).

Como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, determino a

requisição de tal valor ao E. TRT da 3ª Região.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios a cada ré no importe de 5% sobre o valor

da causa. Suspende-se a exigibilidade do crédito.

III – DISPOSITIVO:

Dian te  do  expos to ,  dec ide  es ta  Va ra  do  T raba lho

julgarimprocedentesos pedidos deduzidos porJOÃO VITOR

JUNIO SOUZA em face deSIETE SERVICOS E CONSULTORIA

LTDA e FAPE LTDA pelos motivos e nos exatos termos e limites

contidos na fundamentação, que ficam fazendo parte integrante do

presente dispositivo.

Custas pelo autor, no importe de R$ 540,96, calculadas sobre o

valor da causa, de R$ 27.048,00, dispensadas.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        LUCAS FURIATI CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010336-36.2024.5.03.0027
AUTOR THAIZA FERNANDA LEAL DE

FREITAS

ADVOGADO LORENA DEYSE DA SILVA
FERNANDES(OAB: 208513/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIZA FERNANDA LEAL DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THAIZA FERNANDA LEAL DE FREITAS

Fica V. Sa intimado para ciência da designação da audiência virtual

Una (rito sumaríssimo) no dia 15/04/2024 09:00, devendo as partes

comparecer, sob as penas do art. 844 da CLT.

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), através do ato

conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, instituiu a plataforma de

videoconferência Zoom como plataforma oficial para a realização de

audiências e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do

Trabalho.

Os advogados, as partes e eventuais testemunhas devem acessar a

sala de audiências utilizando o seguinte link ou ID, já estando a

mesma devidamente agendada no aplicativo Zoom Meetings:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vara2betim

OU

ID: 221 000 6814
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Para tanto, os participantes podem acessar a audiência VIRTUAL

utilizando NOTEBOOK, SMARTPHONE, TELEFONE ou DESKTOP,

de preferência com fone de ouvido, a fim de se evitar ruído externo.

Faculta-se o comparecimento, na sede do juízo, de partes e/ou

testemunhas que tenham dificuldade de acesso remoto.

Recomenda-se que no dia da audiência a parte/testemunha procure

permanecer em local com bom sinal de internet, considerando que

no caso de audiência presencial lhe seria exigível o deslocamento

até a sede do juízo.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

Zoom Meetings, de modo que, para acessá-la, no horário marcado,

os procuradores, as partes devem clicar no LINK ou ID acima.

Os usuários ingressam na Sala de Espera, que tem a seguinte

mensagem: “SALA DE ESPERA Sua audiência virtual começará em

breve”. Basta aguardar a autorização para ingresso na sala virtual.

O participante deverá indicar no nome do usuário o horário da sua

audiência, quando do acesso à sala.

As partes, procuradores e testemunhas deverão apresentar, no

momento da audiência VIRTUAL, documento de identificação, com

foto.

Observar as seguintes orientações abaixo quanto a classificação

do rito processual da presente ação.

Rito Sumaríssimo: A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E

J U L G A D A  E M  A U D I Ê N C I A  Ú N I C A ,  D E V E N D O  A S

TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA

CADA PARTE, COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT,

COM REDAÇÃO DA LEI 9957/2000), MUNIDAS DE DOCUMENTO

DE IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA DE TRABALHO.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011410-62.2023.5.03.0027
REQUERENTE FATIMA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO DANIELLA CARVALHO PERIM(OAB:
148688/MG)

ADVOGADO VINICIUS MURTA PERIM(OAB:
110791/MG)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

ADVOGADO KAIO GUEDES BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 185534/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

REQUERIDO TRANSPORTES DELLA VOLPE S A
COMERCIO E INDUSTRIA

ADVOGADO LUCIA MARIA BARBOSA DE
LIMA(OAB: 47712/SP)

PERITO LUIZ PAULO COELHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para vista do laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011410-62.2023.5.03.0027
REQUERENTE FATIMA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO DANIELLA CARVALHO PERIM(OAB:
148688/MG)

ADVOGADO VINICIUS MURTA PERIM(OAB:
110791/MG)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

ADVOGADO KAIO GUEDES BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 185534/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

REQUERIDO TRANSPORTES DELLA VOLPE S A
COMERCIO E INDUSTRIA

ADVOGADO LUCIA MARIA BARBOSA DE
LIMA(OAB: 47712/SP)

PERITO LUIZ PAULO COELHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES DELLA VOLPE S A COMERCIO E
INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para vista do laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011410-62.2023.5.03.0027
REQUERENTE FATIMA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO DANIELLA CARVALHO PERIM(OAB:
148688/MG)

ADVOGADO VINICIUS MURTA PERIM(OAB:
110791/MG)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

ADVOGADO KAIO GUEDES BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 185534/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

REQUERIDO TRANSPORTES DELLA VOLPE S A
COMERCIO E INDUSTRIA

ADVOGADO LUCIA MARIA BARBOSA DE
LIMA(OAB: 47712/SP)

PERITO LUIZ PAULO COELHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para vista do laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010497-51.2021.5.03.0027
AUTOR HARLEI EUGENIO DE CARVALHO

ADVOGADO JOAO ROMUALDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 56522/MG)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO PRAES
SILVA(OAB: 149499/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Presidio Dutra Ladeira

PERITO JULIO CESAR DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para vista do laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010497-51.2021.5.03.0027
AUTOR HARLEI EUGENIO DE CARVALHO

ADVOGADO JOAO ROMUALDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 56522/MG)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO PRAES
SILVA(OAB: 149499/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Presidio Dutra Ladeira

PERITO JULIO CESAR DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARLEI EUGENIO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para vista do laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011417-54.2023.5.03.0027
REQUERENTE MAGNO DOUGLAS FONSECA DA

SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.
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ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 194503/MG)

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

REQUERIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO GINALIA QUEIROZ MARTINS DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para vista do laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011417-54.2023.5.03.0027
REQUERENTE MAGNO DOUGLAS FONSECA DA

SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 194503/MG)

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

REQUERIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO GINALIA QUEIROZ MARTINS DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para vista do laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010026-30.2024.5.03.0027
REQUERENTE WALLISON SILVA SALLES

ADVOGADO ANGELICA NEVES DE MENEZES
SOUZA(OAB: 182316/MG)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

REQUERIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO JESSICA CAMILA FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY MINAS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para vista do laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010026-30.2024.5.03.0027
REQUERENTE WALLISON SILVA SALLES

ADVOGADO ANGELICA NEVES DE MENEZES
SOUZA(OAB: 182316/MG)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

REQUERIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO JESSICA CAMILA FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para vista do laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011254-74.2023.5.03.0027
REQUERENTE VANDERLUCIO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO RPT SOLUCOES AMBIENTAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

REQUERIDO INOVA COMERCIO DE RECICLAVEIS
EIRELI - ME

ADVOGADO NAYARA DA SILVA RIOS
SCHLUNDER(OAB: 144278/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RPT SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para vista dos esclarecimentos apresentados,

no prazo de cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011254-74.2023.5.03.0027
REQUERENTE VANDERLUCIO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO RPT SOLUCOES AMBIENTAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

REQUERIDO INOVA COMERCIO DE RECICLAVEIS
EIRELI - ME

ADVOGADO NAYARA DA SILVA RIOS
SCHLUNDER(OAB: 144278/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVA COMERCIO DE RECICLAVEIS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para vista dos esclarecimentos apresentados,

no prazo de cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011254-74.2023.5.03.0027
REQUERENTE VANDERLUCIO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO RPT SOLUCOES AMBIENTAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

REQUERIDO INOVA COMERCIO DE RECICLAVEIS
EIRELI - ME

ADVOGADO NAYARA DA SILVA RIOS
SCHLUNDER(OAB: 144278/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLUCIO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para vista dos esclarecimentos apresentados,

no prazo de cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010524-63.2023.5.03.0027
REQUERENTE ROBERTO DE PAULA

ADVOGADO Abelardo de Oliveira Flôres(OAB:
79889/MG)

REQUERIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)
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PERITO LUIZ PAULO COELHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para vista dos cálculos atualizados que foram

apresentados, no prazo de oito dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010524-63.2023.5.03.0027
REQUERENTE ROBERTO DE PAULA

ADVOGADO Abelardo de Oliveira Flôres(OAB:
79889/MG)

REQUERIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO LUIZ PAULO COELHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para vista dos cálculos atualizados que foram

apresentados, no prazo de oito dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001791-31.2011.5.03.0027
AUTOR VALDEIR JUSTINO PINTO

ADVOGADO Jéssica Ariana da Silva(OAB:
136544/MG)

ADVOGADO Cassia Maria de Freitas(OAB:
69337/MG)

ADVOGADO BIANCA REIS DE SOUZA(OAB:
90353/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO EDSON CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para vista do laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001791-31.2011.5.03.0027
AUTOR VALDEIR JUSTINO PINTO

ADVOGADO Jéssica Ariana da Silva(OAB:
136544/MG)

ADVOGADO Cassia Maria de Freitas(OAB:
69337/MG)

ADVOGADO BIANCA REIS DE SOUZA(OAB:
90353/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO EDSON CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR JUSTINO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para vista do laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010339-88.2024.5.03.0027
AUTOR WELISSON MATEUS PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)
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RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

RÉU VERZANI & SANDRINI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELISSON MATEUS PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WELISSON MATEUS PEREIRA DOS SANTOS

Fica V. Sa intimado para ciência da designação da audiência virtual

Una (rito sumaríssimo) no dia 15/04/2024 09:15, devendo as partes

comparecer, sob as penas do art. 844 da CLT.

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), através do ato

conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, instituiu a plataforma de

videoconferência Zoom como plataforma oficial para a realização de

audiências e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do

Trabalho.

Os advogados, as partes e eventuais testemunhas devem acessar a

sala de audiências utilizando o seguinte link ou ID, já estando a

mesma devidamente agendada no aplicativo Zoom Meetings:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vara2betim

OU

ID: 221 000 6814

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência VIRTUAL

utilizando NOTEBOOK, SMARTPHONE, TELEFONE ou DESKTOP,

de preferência com fone de ouvido, a fim de se evitar ruído externo.

Faculta-se o comparecimento, na sede do juízo, de partes e/ou

testemunhas que tenham dificuldade de acesso remoto.

Recomenda-se que no dia da audiência a parte/testemunha procure

permanecer em local com bom sinal de internet, considerando que

no caso de audiência presencial lhe seria exigível o deslocamento

até a sede do juízo.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

Zoom Meetings, de modo que, para acessá-la, no horário marcado,

os procuradores, as partes devem clicar no LINK ou ID acima.

Os usuários ingressam na Sala de Espera, que tem a seguinte

mensagem: “SALA DE ESPERA Sua audiência virtual começará em

breve”. Basta aguardar a autorização para ingresso na sala virtual.

O participante deverá indicar no nome do usuário o horário da sua

audiência, quando do acesso à sala.

As partes, procuradores e testemunhas deverão apresentar, no

momento da audiência VIRTUAL, documento de identificação, com

foto.

Observar as seguintes orientações abaixo quanto a classificação

do rito processual da presente ação.

Rito Sumaríssimo: A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E

J U L G A D A  E M  A U D I Ê N C I A  Ú N I C A ,  D E V E N D O  A S

TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA

CADA PARTE, COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT,

COM REDAÇÃO DA LEI 9957/2000), MUNIDAS DE DOCUMENTO

DE IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA DE TRABALHO.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010338-06.2024.5.03.0027
AUTOR CARLOS BERBERTT DE CARVALHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU MARVIN SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

RÉU ESAB INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RÉU GTS TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BERBERTT DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS BERBERTT DE CARVALHO

Fica V. Sa intimado para ciência da designação da audiência virtual

Inicial no dia 06/05/2024 08:15, devendo as partes comparecer, sob

as penas do art. 844 da CLT.

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), através do ato

conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, instituiu a plataforma de

videoconferência Zoom como plataforma oficial para a realização de

audiências e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do

Trabalho.

Os advogados, as partes e eventuais testemunhas devem acessar a

sala de audiências utilizando o seguinte link ou ID, já estando a

mesma devidamente agendada no aplicativo Zoom Meetings:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vara2betim

OU

ID: 221 000 6814

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência VIRTUAL

utilizando NOTEBOOK, SMARTPHONE, TELEFONE ou DESKTOP,
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de preferência com fone de ouvido, a fim de se evitar ruído externo.

Faculta-se o comparecimento, na sede do juízo, de partes e/ou

testemunhas que tenham dificuldade de acesso remoto.

Recomenda-se que no dia da audiência a parte/testemunha procure

permanecer em local com bom sinal de internet, considerando que

no caso de audiência presencial lhe seria exigível o deslocamento

até a sede do juízo.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

Zoom Meetings, de modo que, para acessá-la, no horário marcado,

os procuradores, as partes devem clicar no LINK ou ID acima.

Os usuários ingressam na Sala de Espera, que tem a seguinte

mensagem: “SALA DE ESPERA Sua audiência virtual começará em

breve”. Basta aguardar a autorização para ingresso na sala virtual.

O participante deverá indicar no nome do usuário o horário da sua

audiência, quando do acesso à sala.

As partes, procuradores e testemunhas deverão apresentar, no

momento da audiência VIRTUAL, documento de identificação, com

foto.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010337-21.2024.5.03.0027
AUTOR NAYARA CAROLINA CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE MORAIS
REZENDE(OAB: 132716/MG)

RÉU PASSAR CONSULTORIA E GESTAO
DE ENSINO E SAUDE LTDA

RÉU ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE MINAS GERAIS

RÉU MUNICIPIO DE BETIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA CAROLINA CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NAYARA CAROLINA CARDOSO DOS SANTOS

Fica V. Sa intimado para ciência da designação da audiência virtual

Inicial no dia 07/05/2024 08:00, devendo as partes comparecer, sob

as penas do art. 844 da CLT.

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), através do ato

conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, instituiu a plataforma de

videoconferência Zoom como plataforma oficial para a realização de

audiências e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do

Trabalho.

Os advogados, as partes e eventuais testemunhas devem acessar a

sala de audiências utilizando o seguinte link ou ID, já estando a

mesma devidamente agendada no aplicativo Zoom Meetings:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vara2betim

OU

ID: 221 000 6814

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência VIRTUAL

utilizando NOTEBOOK, SMARTPHONE, TELEFONE ou DESKTOP,

de preferência com fone de ouvido, a fim de se evitar ruído externo.

Faculta-se o comparecimento, na sede do juízo, de partes e/ou

testemunhas que tenham dificuldade de acesso remoto.

Recomenda-se que no dia da audiência a parte/testemunha procure

permanecer em local com bom sinal de internet, considerando que

no caso de audiência presencial lhe seria exigível o deslocamento

até a sede do juízo.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

Zoom Meetings, de modo que, para acessá-la, no horário marcado,

os procuradores, as partes devem clicar no LINK ou ID acima.

Os usuários ingressam na Sala de Espera, que tem a seguinte

mensagem: “SALA DE ESPERA Sua audiência virtual começará em

breve”. Basta aguardar a autorização para ingresso na sala virtual.

O participante deverá indicar no nome do usuário o horário da sua

audiência, quando do acesso à sala.

As partes, procuradores e testemunhas deverão apresentar, no

momento da audiência VIRTUAL, documento de identificação, com

foto.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA ALINE SIMAO QUEIROGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010782-73.2023.5.03.0027
AUTOR HELIO PAULINO CARDOSO

ADVOGADO CRISTIANO ALVES PEREIRA(OAB:
162210/MG)

ADVOGADO GILMAR RAFAEL(OAB: 142301/MG)

RÉU VERTLINE ELEVADORES LTDA -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE NEVES COLARES(OAB:
165471/MG)

PERITO JEFFERSON NASCIMENTO DE
ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERTLINE ELEVADORES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26bf76c

proferida nos autos.

PROCESSO: ATOrd 0010782-73.2023.5.03.0027

RECLAMANTE(S): HELIO PAULINO CARDOSO

RECLAMADA(S): VERTLINE ELEVADORES LTDA - EPP

JUIZ: LUCAS FURIATI CAMARGO

SENTENÇA:

I – RELATÓRIO:

HELIO PAULINO CARDOSO, parte devidamente qualificada,

ajuizou ação trabalhista em face deVERTLINE ELEVADORES

LTDA - EPP, também qualificada, postulando a condenação da ré

ao pagamento das verbas descritas na inicial. Juntou documentos.

Contestação com documentos, sobre os quais a parte autora se

manifestou.

Realizou-se perícia deinsalubridadee periculosidade.

Ata de audiência de instrução às fls. 1220. Iniciou-se a colheita da

prova oral com a oitiva das partes. Determinou-se a colheita da

prova testemunhal nas dependências físicas do juízo.

Na audiência em prosseguimento, colheram-se os depoimentos de

duas testemunhas, uma por cada parte (fl. 1232).

Razões finais remissivas.

Última proposta de conciliação rejeitada.

Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

MÉRITO

PRESCRIÇÃO

Ante o ajuizamento da ação em 12/07/2023, reconheço a prescrição

das pretensões exigíveis anteriores a 12/07/2018, extinguindo o

feito com resolução de mérito, com exceção de pedido declaratório

– imprescritível – e de pagamento de FGTS como parcela principal,

cuja prescrição é trintenária.

Destaco que, segundo o acórdão do STF (ARE 709212), para os

casos cujo termo inicial da prescrição – ou seja, a ausência de

depósito no FGTS – ocorra após a data do julgamento, aplica-se,

desde logo, o prazo de 5 anos. Para aqueles em que o prazo

prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30

anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir do julgamento.

INSALUBRIDADEE PERICULOSIDADE

A caracterização e a classificação dainsalubridadee da

periculosidade, segundo as normas do Ministério doTrabalho, far-

se-ão através de perícia a cargo de Médico doTrabalhoou

E n g e n h e i r o  d o T r a b a l h o ,  r e g i s t r a d o s  n o  M i n i s t é r i o

d o T r a b a l h o ( a r t i g o  1 9 5  d a  C L T ) .

Destaco do laudo pericial (fls. 1182):

“Para o período imprescrito 12/07/2018 a 02/08/2020, 03/09/2020 a

20/10/2020, 21/11/2020 a 13/12/2020, 14/01/2021 a 19/01/2021,

08/03/2021 a 10/03/2021, 12/05/2021 a 04/07/2021, 05/08/2021 a

22/09/2021, 23/10/2021 a 09/01/2022, 10/02/2022 a 28/03/2022,

29/03/2022 a 06/07/2022, 07/08/2022 a 03/04/2023, 04/05/2023 a

05/06/2023 e 06/07/2023 a 31/07/2023 houve a caracterização do

agente químico contendo hidrocarbonetos aromáticos conforme NR

15, anexo 13 caracterizando-se a condição insalubre de grau médio.

Para o período imprescrito 12/07/2018 a 05/01/2022 houve a

caracterização do agente radiação não ionizante conforme NR 15,

anexo 07 caracterizando-se a condição insalubre de grau médio.

QUANTO À PERICULOSIDADE:

Não caracterizada a periculosidade”.

A ré impugnou o laudo às fls. 1195 e 1215, alegando, em síntese,

que o autor é confesso de que utilizava o EPI e que o contato com

Thinner/Agua Raz se dava por apenas 1h, sendo o creme protetivo

fornecido suficiente para neutralizar a insalubridade.

No que se refere à constatação da insalubridade por solda, aduz

que o perito embasou seu laudo na MTP 2175 de 28/07/2022, não

havendo que se falar em aplicação retroativa da referida norma.

O perito prestou esclarecimentos às fls. 1207, ressaltando que:

“O Reclamante mantinha contato diariamente com Thinner em

média 1 hora por dia, e, além do contato com este produto químico

que tem em sua composição Hidrocarbonetos Aromáticos, o memo

mantinha contato habitual com os produtos químicos graxa

lubrificante Tutela JMP Petronas que tem em sua composição óleos

minerais e o Adesivo de Contato FCC que tem em sua composição

Hidrocarbonetos.

Este perito entende que a exposição a produtos químicos não é

apenas ao Thinner com duração em média de 1 hora por dia, mas

sim há uma exposição a outros produtos químicos que tem em sua

composição agentes insalubres como o óleo mineral. Como o

Reclamante manuseia diariamente vários equipamentos como Serra

Elétrica e Furadeira de coluna, as quais ficam impregnadas de óleo

em sua operação, importante que o Reclamante esteja protegido

com o uso de Equipamento de Proteção Individual, neste caso o

Creme de Proteção água e óleo. O Reclamante mantinha contato

de forma Habitual também com o produto Químico Adesivo de

Contato FCC na colagem do piso de borracha dos elevadores.

Quanto à exposição ao agente radiação não ionizante, destacou

que a norma é de 27 de abril de 2000 e que “após análise

minuciosa das Fichas de Equipamento de Proteção Individual, se

verifica o não recebimento de Máscara de solda, blusão de raspa ou

similares e trocas de lentes das máscaras de soldas, tendo sido

entregue apenas luvas de raspa, mangote de raspa e perneira de
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raspa. Portanto os EPIs entregues não foram suficientes para

neutralização do agente de radiação não ionizante, considerando os

respingos, rasgos e desgaste dos EPIs ao longo do período laboral.”

Colhida a prova oral, o preposto declarou que às vezes o pessoal

recebia o creme de proteção, mas não usava, que tentavam exigir

de todos.

A testemunha da ré disse que Leonardo fiscaliza o uso dos EPI´s;

que o empregado busca no almoxarifado o creme de proteção

quando acaba; que dura uns 2 dias; que quando pegava EPI,

assinava.

Nestes termos, considerando que a exposição ao agente químico

não era apenas intermitente, mas habitual e, diante a ausência de

EPI´s necessários a neutralizar os agentes insalubres, bem como o

disposto nos itens itens 6.4 e 6.6.1, letra f, daNR-6do MTE, acolho

as conclusões do perito.

Ressalto que embora o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial,

podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos

provados nos autos, conforme preceitua o artigo 479 do CPC, não

há inconsistências no laudo ou outros elementos nos autos que

apontem em sentido diverso.

Destarte, condeno a ré a pagar ao autor o adicional de

insalubridade, em grau médio (20%), nos períodos de 12/07/2018 a

05/01/2022 e de 06/01/2022 a 09/01/2022 e de 10/02/2022 a

28/03/2022, 29/03/2022 a 06/07/2022, 07/08/2022 a 03/04/2023,

04/05/2023 a 05/06/2023 e 06/07/2023 a 31/07/2023, que abarca a

todo o período reconhecido no laudo, com reflexos em férias mais

1/3, 13º salário e FGTS (ação ajuizada com contrato em vigor).

Considerando que a aplicação da Súmula 228 do TST foi suspensa

pela decisão proferida na reclamação no. 6266-MC/DF, cuja

decisão proferida liminarmente determina “... que o adicional de

insalubridade deve continuar sendo calculado com base no salário

mínimo, enquanto não superada a inconstitucionalidade por meio de

lei ou convenção coletiva...", considerando, ainda, que a

mencionada decisão não revigorou a Súmula 17/TST, em

observância à SV no. 4, o adicional de insalubridade deverá ser

calculado sobre o salário mínimo legal.

DURAÇÃO DOTRABALHO

HORASEXTRAS

Narra a inicial que (fl. 4):

“a) O autor inicia sua jornada às 06:30 para preparar o café dos

funcionários da empresa que se servem a partir das 07:15;.

b) O autor labora em média 3 dias por semanas até as 20:30 h;

c) O autor é responsável por abrir e fechar as portas da empresa;

d) O setor administrativo funcionou de 08:00 às 17:49 até novembro

de 2022 na sede onde o reclamante sempre prestou serviço;

e) Após as 20:30h, o reclamante permaneceu à disposição da

reclamada até o mês de junho de 2023, pois pernoitava na empresa

e era responsável pela vigia da reclamada, permanecendo 24 horas

na empresa”.

A ré nega os fatos. Afirma que toda jornada do autor se encontra

registrada nos cartões de ponto; que eventuais horas extras foram

quitadas ou compensadas; que cedeu um espaço ao autor para

pernoite dentro da empresa; que o autor não trabalhava como vigia.

Ressaltou que a “proposta de “moradia” dentro da empresa foi feita

pelo próprio Autor, uma vez que, não mantinha residência fixa em

Belo Horizonte, Betim ou Contagem, gerando grande desgaste de

deslocamento, além de custos maiores, até que suas finanças

fossem reequilibradas.”

Aprecio.

Foram anexados aos autos cartões de ponto com marcações

variáveis de entrada, intrajornada e saída (fls. 110 e seguintes),

bem como contracheques devidamente assinados pelo autor (fls.

174 e seguintes).

Colhida a prova oral, a testemunha do autor afirmou que trabalhou

na ré por cerca de 01 ano e 06 meses, a partir de 2022; que

trabalhava de 07h30min às 17/18h, com 01h de intrajornada; que o

autor iniciava os serviços no mesmo horário; não soube dizer sobre

o encerramento do trabalho do autor; que o autor era serralheiro,

não desempenhando outra atividade; depoente chegava às 07h10

na empresa e o autor abria o portão; que o autor fazia o seu café e

aproveitava para fazer para os demais

A testemunha da ré declarou que o autor encerrava sua jornada às

17/18h, não havendo expediente após isso.

Nestes termos, conforme prova oral colhida, o autor não

desempenhava outra atividade que não a de serralheiro, cumpria

jornada de 07h30 às 17/18h e gozava de 01h de intrajornada.

Logo, não há elementos nos que permitam concluir que após o

horário de encerramento do serviço o autor permanecesse à

disposição da reclamada.

No ponto, acolho a tese de defesa, não desconstituída pelo autor,

de que ela lhe cedeu um espaço para pernoite no local, sem

qualquer obrigatoriedade de vigilância da empresa.

Destaco que o autor abria o portão, porque residia no local e,

conforme ressaltado pela sua testemunha, fazia o seu café e

aproveitava para fazer café para os demais.

Portanto, o alegado tempo não configura tempo à disposição, visto

que o autor não estava “aguardandoouexecutandoordens” do seu

empregador (art. 4º da CLT).

Nestes termos, considerando que os controles não foram

desconstituídos por outros elementos de prova carreados aos autos,

são considerados como retrato da real jornada de trabalho cumprida

pelo autor.
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De posse dos documentos, o autor não apontou sequer por

amostragem a realização de horas extras realizadas, não quitadas

ou compensadas.

Logo, rejeito o pedido.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DA PARTE AUTORA.

Não se verificam nos autos elementos para justificar penalização da

parte autora por litigância de má-fé.

“TRT-PR-03-08-2012 LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. COMINAÇÃO

INDEVIDA. AUSENTE PROVA ROBUSTA DE ALTERAÇÃO DA

VERDADE DOS FATOS. É litigante de má-fé a parte que faz uso do

seu direito com finalidade divorciada daquela a que deve se

destinar. A improcedência da pretensão, por si só, não leva ao

reconhecimento de que a parte Autora litiga de má-fé, quando não

configurada, de forma inequívoca, a intenção maliciosa de alterar a

verdade dos fatos (art. 17, II, do CPC) na busca efetiva de um

direito que se entendeu devido. Recurso do Autor a que se dá

provimento.” (TRT-PR-01027-2010-093-09-00-5-ACO-34716-2012 -

7A. TURMA - Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES - Publicado

no DEJT em 03-08-2012)

Rejeito o requerimento.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Correção monetária pelo IPCA-E a partir do mês subsequente ao da

prestação de serviços acrescido dos juros previstos no artigo 39,

caput, da Lei 8.177/1991 (TRD) até o ajuizamento da ação e, a

partir de então, aplica-se a taxa Selic, já incluídos correção

monetária e juros de mora (ADCs 58 e 59).

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

A Justiça do Trabalho é incompetente para executar as

contribuições do empregador destinadas a terceiros, nos termos dos

artigos 114, VIII, 195, I, "a", II e 240 da Constituição Federal.

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010 (súmula 368 do TST).

Determina-se a retenção fiscal incidente sobre os créditos

tributáveis deferidos, observados os critérios de cálculo previstos

nas normas regulamentares do tributo, incluindo as alterações

promovidas pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil aos juros de mora (OJ 400 SDI I TST).

Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração

encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto n º 3.048/1999

que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição (súmula

368 do TST). Fica ressalvado que as contribuições previdenciárias

devem ser calculadas apenas sobre o capital corr igido

monetariamente, excluídos os juros.

Para efeito de fixação da base de cálculo das contribuições

previdenciárias (artigo 832, §3°, CLT), deverá ser observado o

regramento previsto no artigo 214, do Decreto 3048/99.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a justiça gratuita à parte autora, conforme o artigo 790,

§3º, da CLT.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Arbitro oshonoráriospericiais em R$ 1.500,00,suportadospelaré,

pois sucumbente na pretensão objeto da perícia (artigo 790-B da

CLT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência parcial, condeno a parte ré ao pagamento

de honorários advocatícios à parte autora no importe de 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (artigo 791-A da

CLT).

Diante da sucumbência parcial, condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à parte ré no importe de

10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, extintos

sem resolução de mérito ou direitos objeto de renúncia homologada,

conforme liquidação da sentença. A sucumbência parcial deve ser

anal isada considerando-se cada pedido. Quando existe

condenação, porém em valor inferior ao valor atribuído a cada

pedido, há sucumbência parcial da parte autora, com exceção de

indenização por dano moral, em razão do teor da súmula 326 do

STJ. Suspende-se a exigibilidade do crédito.

DEDUÇÃO E LIMITES

A compensação é forma de extinção das obrigações e pressupõe

reciprocidade de dívidas, homogeneidade (súmula 18 do TST) e

exigibi l idade. A não demonstração de crédito com tais

características em face do trabalhador inviabiliza a compensação.

Ante a vedação de enriquecimento sem causa, determina-se a

dedução dos valores comprovadamente pagos pela ré até a

presente sentença, sob a mesma rubrica, de forma global.

A condenação é limitada ao valor de cada pedido e, globalmente, ao

valor da causa (artigos 141 e 492 do CPC – não se aplica ao caso o

§1o do artigo 324 do CPC).

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decide esta Vara doTrabalhojulgar
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procedentes, em parteos pedidos deduzidos porHELIO

PAULINO CARDOSOem face deVERTLINE ELEVADORES

LTDA - EPP, pelos motivos e nos exatos termos e limites contidos

na fundamentação, que ficam fazendo parte integrante do presente

dispositivo.

Custas pela ré, no importe de R$ 140,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$ 7.000,00.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        LUCAS FURIATI CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010782-73.2023.5.03.0027
AUTOR HELIO PAULINO CARDOSO

ADVOGADO CRISTIANO ALVES PEREIRA(OAB:
162210/MG)

ADVOGADO GILMAR RAFAEL(OAB: 142301/MG)

RÉU VERTLINE ELEVADORES LTDA -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE NEVES COLARES(OAB:
165471/MG)

PERITO JEFFERSON NASCIMENTO DE
ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO PAULINO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26bf76c

proferida nos autos.

PROCESSO: ATOrd 0010782-73.2023.5.03.0027

RECLAMANTE(S): HELIO PAULINO CARDOSO

RECLAMADA(S): VERTLINE ELEVADORES LTDA - EPP

JUIZ: LUCAS FURIATI CAMARGO

SENTENÇA:

I – RELATÓRIO:

HELIO PAULINO CARDOSO, parte devidamente qualificada,

ajuizou ação trabalhista em face deVERTLINE ELEVADORES

LTDA - EPP, também qualificada, postulando a condenação da ré

ao pagamento das verbas descritas na inicial. Juntou documentos.

Contestação com documentos, sobre os quais a parte autora se

manifestou.

Realizou-se perícia deinsalubridadee periculosidade.

Ata de audiência de instrução às fls. 1220. Iniciou-se a colheita da

prova oral com a oitiva das partes. Determinou-se a colheita da

prova testemunhal nas dependências físicas do juízo.

Na audiência em prosseguimento, colheram-se os depoimentos de

duas testemunhas, uma por cada parte (fl. 1232).

Razões finais remissivas.

Última proposta de conciliação rejeitada.

Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

MÉRITO

PRESCRIÇÃO

Ante o ajuizamento da ação em 12/07/2023, reconheço a prescrição

das pretensões exigíveis anteriores a 12/07/2018, extinguindo o

feito com resolução de mérito, com exceção de pedido declaratório

– imprescritível – e de pagamento de FGTS como parcela principal,

cuja prescrição é trintenária.

Destaco que, segundo o acórdão do STF (ARE 709212), para os

casos cujo termo inicial da prescrição – ou seja, a ausência de

depósito no FGTS – ocorra após a data do julgamento, aplica-se,

desde logo, o prazo de 5 anos. Para aqueles em que o prazo

prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30

anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir do julgamento.

INSALUBRIDADEE PERICULOSIDADE

A caracterização e a classificação dainsalubridadee da

periculosidade, segundo as normas do Ministério doTrabalho, far-

se-ão através de perícia a cargo de Médico doTrabalhoou

E n g e n h e i r o  d o T r a b a l h o ,  r e g i s t r a d o s  n o  M i n i s t é r i o

d o T r a b a l h o ( a r t i g o  1 9 5  d a  C L T ) .

Destaco do laudo pericial (fls. 1182):

“Para o período imprescrito 12/07/2018 a 02/08/2020, 03/09/2020 a

20/10/2020, 21/11/2020 a 13/12/2020, 14/01/2021 a 19/01/2021,

08/03/2021 a 10/03/2021, 12/05/2021 a 04/07/2021, 05/08/2021 a

22/09/2021, 23/10/2021 a 09/01/2022, 10/02/2022 a 28/03/2022,

29/03/2022 a 06/07/2022, 07/08/2022 a 03/04/2023, 04/05/2023 a

05/06/2023 e 06/07/2023 a 31/07/2023 houve a caracterização do

agente químico contendo hidrocarbonetos aromáticos conforme NR

15, anexo 13 caracterizando-se a condição insalubre de grau médio.

Para o período imprescrito 12/07/2018 a 05/01/2022 houve a

caracterização do agente radiação não ionizante conforme NR 15,

anexo 07 caracterizando-se a condição insalubre de grau médio.

QUANTO À PERICULOSIDADE:

Não caracterizada a periculosidade”.

A ré impugnou o laudo às fls. 1195 e 1215, alegando, em síntese,

que o autor é confesso de que utilizava o EPI e que o contato com

Thinner/Agua Raz se dava por apenas 1h, sendo o creme protetivo

fornecido suficiente para neutralizar a insalubridade.

No que se refere à constatação da insalubridade por solda, aduz
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que o perito embasou seu laudo na MTP 2175 de 28/07/2022, não

havendo que se falar em aplicação retroativa da referida norma.

O perito prestou esclarecimentos às fls. 1207, ressaltando que:

“O Reclamante mantinha contato diariamente com Thinner em

média 1 hora por dia, e, além do contato com este produto químico

que tem em sua composição Hidrocarbonetos Aromáticos, o memo

mantinha contato habitual com os produtos químicos graxa

lubrificante Tutela JMP Petronas que tem em sua composição óleos

minerais e o Adesivo de Contato FCC que tem em sua composição

Hidrocarbonetos.

Este perito entende que a exposição a produtos químicos não é

apenas ao Thinner com duração em média de 1 hora por dia, mas

sim há uma exposição a outros produtos químicos que tem em sua

composição agentes insalubres como o óleo mineral. Como o

Reclamante manuseia diariamente vários equipamentos como Serra

Elétrica e Furadeira de coluna, as quais ficam impregnadas de óleo

em sua operação, importante que o Reclamante esteja protegido

com o uso de Equipamento de Proteção Individual, neste caso o

Creme de Proteção água e óleo. O Reclamante mantinha contato

de forma Habitual também com o produto Químico Adesivo de

Contato FCC na colagem do piso de borracha dos elevadores.

Quanto à exposição ao agente radiação não ionizante, destacou

que a norma é de 27 de abril de 2000 e que “após análise

minuciosa das Fichas de Equipamento de Proteção Individual, se

verifica o não recebimento de Máscara de solda, blusão de raspa ou

similares e trocas de lentes das máscaras de soldas, tendo sido

entregue apenas luvas de raspa, mangote de raspa e perneira de

raspa. Portanto os EPIs entregues não foram suficientes para

neutralização do agente de radiação não ionizante, considerando os

respingos, rasgos e desgaste dos EPIs ao longo do período laboral.”

Colhida a prova oral, o preposto declarou que às vezes o pessoal

recebia o creme de proteção, mas não usava, que tentavam exigir

de todos.

A testemunha da ré disse que Leonardo fiscaliza o uso dos EPI´s;

que o empregado busca no almoxarifado o creme de proteção

quando acaba; que dura uns 2 dias; que quando pegava EPI,

assinava.

Nestes termos, considerando que a exposição ao agente químico

não era apenas intermitente, mas habitual e, diante a ausência de

EPI´s necessários a neutralizar os agentes insalubres, bem como o

disposto nos itens itens 6.4 e 6.6.1, letra f, daNR-6do MTE, acolho

as conclusões do perito.

Ressalto que embora o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial,

podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos

provados nos autos, conforme preceitua o artigo 479 do CPC, não

há inconsistências no laudo ou outros elementos nos autos que

apontem em sentido diverso.

Destarte, condeno a ré a pagar ao autor o adicional de

insalubridade, em grau médio (20%), nos períodos de 12/07/2018 a

05/01/2022 e de 06/01/2022 a 09/01/2022 e de 10/02/2022 a

28/03/2022, 29/03/2022 a 06/07/2022, 07/08/2022 a 03/04/2023,

04/05/2023 a 05/06/2023 e 06/07/2023 a 31/07/2023, que abarca a

todo o período reconhecido no laudo, com reflexos em férias mais

1/3, 13º salário e FGTS (ação ajuizada com contrato em vigor).

Considerando que a aplicação da Súmula 228 do TST foi suspensa

pela decisão proferida na reclamação no. 6266-MC/DF, cuja

decisão proferida liminarmente determina “... que o adicional de

insalubridade deve continuar sendo calculado com base no salário

mínimo, enquanto não superada a inconstitucionalidade por meio de

lei ou convenção coletiva...", considerando, ainda, que a

mencionada decisão não revigorou a Súmula 17/TST, em

observância à SV no. 4, o adicional de insalubridade deverá ser

calculado sobre o salário mínimo legal.

DURAÇÃO DOTRABALHO

HORASEXTRAS

Narra a inicial que (fl. 4):

“a) O autor inicia sua jornada às 06:30 para preparar o café dos

funcionários da empresa que se servem a partir das 07:15;.

b) O autor labora em média 3 dias por semanas até as 20:30 h;

c) O autor é responsável por abrir e fechar as portas da empresa;

d) O setor administrativo funcionou de 08:00 às 17:49 até novembro

de 2022 na sede onde o reclamante sempre prestou serviço;

e) Após as 20:30h, o reclamante permaneceu à disposição da

reclamada até o mês de junho de 2023, pois pernoitava na empresa

e era responsável pela vigia da reclamada, permanecendo 24 horas

na empresa”.

A ré nega os fatos. Afirma que toda jornada do autor se encontra

registrada nos cartões de ponto; que eventuais horas extras foram

quitadas ou compensadas; que cedeu um espaço ao autor para

pernoite dentro da empresa; que o autor não trabalhava como vigia.

Ressaltou que a “proposta de “moradia” dentro da empresa foi feita

pelo próprio Autor, uma vez que, não mantinha residência fixa em

Belo Horizonte, Betim ou Contagem, gerando grande desgaste de

deslocamento, além de custos maiores, até que suas finanças

fossem reequilibradas.”

Aprecio.

Foram anexados aos autos cartões de ponto com marcações

variáveis de entrada, intrajornada e saída (fls. 110 e seguintes),

bem como contracheques devidamente assinados pelo autor (fls.

174 e seguintes).

Colhida a prova oral, a testemunha do autor afirmou que trabalhou

na ré por cerca de 01 ano e 06 meses, a partir de 2022; que
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trabalhava de 07h30min às 17/18h, com 01h de intrajornada; que o

autor iniciava os serviços no mesmo horário; não soube dizer sobre

o encerramento do trabalho do autor; que o autor era serralheiro,

não desempenhando outra atividade; depoente chegava às 07h10

na empresa e o autor abria o portão; que o autor fazia o seu café e

aproveitava para fazer para os demais

A testemunha da ré declarou que o autor encerrava sua jornada às

17/18h, não havendo expediente após isso.

Nestes termos, conforme prova oral colhida, o autor não

desempenhava outra atividade que não a de serralheiro, cumpria

jornada de 07h30 às 17/18h e gozava de 01h de intrajornada.

Logo, não há elementos nos que permitam concluir que após o

horário de encerramento do serviço o autor permanecesse à

disposição da reclamada.

No ponto, acolho a tese de defesa, não desconstituída pelo autor,

de que ela lhe cedeu um espaço para pernoite no local, sem

qualquer obrigatoriedade de vigilância da empresa.

Destaco que o autor abria o portão, porque residia no local e,

conforme ressaltado pela sua testemunha, fazia o seu café e

aproveitava para fazer café para os demais.

Portanto, o alegado tempo não configura tempo à disposição, visto

que o autor não estava “aguardandoouexecutandoordens” do seu

empregador (art. 4º da CLT).

Nestes termos, considerando que os controles não foram

desconstituídos por outros elementos de prova carreados aos autos,

são considerados como retrato da real jornada de trabalho cumprida

pelo autor.

De posse dos documentos, o autor não apontou sequer por

amostragem a realização de horas extras realizadas, não quitadas

ou compensadas.

Logo, rejeito o pedido.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DA PARTE AUTORA.

Não se verificam nos autos elementos para justificar penalização da

parte autora por litigância de má-fé.

“TRT-PR-03-08-2012 LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. COMINAÇÃO

INDEVIDA. AUSENTE PROVA ROBUSTA DE ALTERAÇÃO DA

VERDADE DOS FATOS. É litigante de má-fé a parte que faz uso do

seu direito com finalidade divorciada daquela a que deve se

destinar. A improcedência da pretensão, por si só, não leva ao

reconhecimento de que a parte Autora litiga de má-fé, quando não

configurada, de forma inequívoca, a intenção maliciosa de alterar a

verdade dos fatos (art. 17, II, do CPC) na busca efetiva de um

direito que se entendeu devido. Recurso do Autor a que se dá

provimento.” (TRT-PR-01027-2010-093-09-00-5-ACO-34716-2012 -

7A. TURMA - Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES - Publicado

no DEJT em 03-08-2012)

Rejeito o requerimento.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Correção monetária pelo IPCA-E a partir do mês subsequente ao da

prestação de serviços acrescido dos juros previstos no artigo 39,

caput, da Lei 8.177/1991 (TRD) até o ajuizamento da ação e, a

partir de então, aplica-se a taxa Selic, já incluídos correção

monetária e juros de mora (ADCs 58 e 59).

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

A Justiça do Trabalho é incompetente para executar as

contribuições do empregador destinadas a terceiros, nos termos dos

artigos 114, VIII, 195, I, "a", II e 240 da Constituição Federal.

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010 (súmula 368 do TST).

Determina-se a retenção fiscal incidente sobre os créditos

tributáveis deferidos, observados os critérios de cálculo previstos

nas normas regulamentares do tributo, incluindo as alterações

promovidas pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil aos juros de mora (OJ 400 SDI I TST).

Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração

encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto n º 3.048/1999

que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição (súmula

368 do TST). Fica ressalvado que as contribuições previdenciárias

devem ser calculadas apenas sobre o capital corr igido

monetariamente, excluídos os juros.

Para efeito de fixação da base de cálculo das contribuições

previdenciárias (artigo 832, §3°, CLT), deverá ser observado o

regramento previsto no artigo 214, do Decreto 3048/99.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a justiça gratuita à parte autora, conforme o artigo 790,

§3º, da CLT.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Arbitro oshonoráriospericiais em R$ 1.500,00,suportadospelaré,

pois sucumbente na pretensão objeto da perícia (artigo 790-B da

CLT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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Diante da sucumbência parcial, condeno a parte ré ao pagamento

de honorários advocatícios à parte autora no importe de 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (artigo 791-A da

CLT).

Diante da sucumbência parcial, condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à parte ré no importe de

10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, extintos

sem resolução de mérito ou direitos objeto de renúncia homologada,

conforme liquidação da sentença. A sucumbência parcial deve ser

anal isada considerando-se cada pedido. Quando existe

condenação, porém em valor inferior ao valor atribuído a cada

pedido, há sucumbência parcial da parte autora, com exceção de

indenização por dano moral, em razão do teor da súmula 326 do

STJ. Suspende-se a exigibilidade do crédito.

DEDUÇÃO E LIMITES

A compensação é forma de extinção das obrigações e pressupõe

reciprocidade de dívidas, homogeneidade (súmula 18 do TST) e

exigibi l idade. A não demonstração de crédito com tais

características em face do trabalhador inviabiliza a compensação.

Ante a vedação de enriquecimento sem causa, determina-se a

dedução dos valores comprovadamente pagos pela ré até a

presente sentença, sob a mesma rubrica, de forma global.

A condenação é limitada ao valor de cada pedido e, globalmente, ao

valor da causa (artigos 141 e 492 do CPC – não se aplica ao caso o

§1o do artigo 324 do CPC).

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decide esta Vara doTrabalhojulgar

procedentes, em parteos pedidos deduzidos porHELIO

PAULINO CARDOSOem face deVERTLINE ELEVADORES

LTDA - EPP, pelos motivos e nos exatos termos e limites contidos

na fundamentação, que ficam fazendo parte integrante do presente

dispositivo.

Custas pela ré, no importe de R$ 140,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$ 7.000,00.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        LUCAS FURIATI CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010340-73.2024.5.03.0027
AUTOR MATHEUS EMANUEL ELEOTERIO

MARTINS

ADVOGADO VANESSA CARLA DOS
SANTOS(OAB: 158502/MG)

RÉU BONO ENERGIAS RENOVAVEIS
LTDA.

RÉU BN SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS EMANUEL ELEOTERIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: 2ª Vara do Trabalho de Betim

AV GOVERNADOR VALADARES, 376, CENTRO, BETIM - MG -

CEP: 32510-010

TEL: (31) 35296422 - E-Mail:vt2.betim@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO:MA

THEUS EMANUEL
    

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa intimado para ciência da designação da audiência virtual

Una (rito sumaríssimo) no dia 16/04/2024 08:30, devendo as partes

comparecerem, sob as penas do art. 844 da CLT.

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), através do ato

conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, instituiu a plataforma de

videoconferência Zoom como plataforma oficial para a realização de

audiências e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do

Trabalho.

Os advogados, as partes e eventuais testemunhas devem acessar a

sala de audiências utilizando o seguinte ID, já estando a mesma

devidamente agendada no aplicativo Zoom Meetings:

SALA PRINCIPAL ID 221 000 6814

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência VIRTUAL

utilizando NOTEBOOK, SMARTPHONE, TELEFONE ou DESKTOP,

de preferência com fone de ouvido, a fim de se evitar ruído externo.

Faculta-se o comparecimento, na sede do juízo, de partes e/ou

testemunhas que tenham dificuldade de acesso remoto.

Recomenda-se que no dia da audiência a parte/testemunha procure

permanecer em local com bom sinal de internet, considerando que

no caso de audiência presencial lhe seria exigível o deslocamento

até a sede do juízo.

A audiência virtual já está devidamente agendada no aplicativo

Zoom Meetings, de modo que, para acessá-la, no horário marcado,

os procuradores, as partes devem clicar no LINK ou ID acima.

Os usuários ingressam na Sala de Espera, que tem a seguinte

mensagem: “SALA DE ESPERA Sua audiência virtual começará em
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breve”. Basta aguardar a autorização para ingresso na sala virtual.

O participante deverá indicar no nome do usuário o horário da sua

audiência, quando do acesso à sala.

As partes, procuradores e testemunhas deverão apresentar, no

momento da audiência VIRTUAL, documento de identificação, com

foto.

Rito Sumaríssimo: A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E

J U L G A D A  E M  A U D I Ê N C I A  Ú N I C A ,  D E V E N D O  A S

TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA

CADA PARTE, COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT,

COM REDAÇÃO DA LEI 9957/2000), MUNIDAS DE DOCUMENTO

DE IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA DE TRABALHO.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

JANUSA BATISTA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011158-93.2022.5.03.0027
AUTOR EUDES DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5643c2e

proferida nos autos.

PROCESSO: ATOrd 0011158-93.2022.5.03.0027

RECLAMANTE(S): EUDES DE OLIVEIRA ROCHA

RECLAMADA(S): GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

e TRANSPORTE PESADOS MINAS S.A

JUIZ: LUCAS FURIATI CAMARGO

SENTENÇA:

I – RELATÓRIO:

EUDES DE OLIVEIRA ROCHA, parte devidamente qualificada,

ajuizou ação trabalhista em face de GRABER SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA e TRANSPORTE PESADOS MINAS S.A,

também qualificadas, postulando a condenação das rés ao

pagamento das verbas descritas na inicial. Juntou documentos.

Contestação com documentos, sobre os quais a parte autora se

manifestou.

Ata de audiência de instrução em que foram ouvidas as partes.

Razões finais remissivas.

Última proposta de conciliação rejeitada.

Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

PRELIMINARMENTE

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A legitimidade para a causa não se confunde com a legitimação no

campo do direito material, sendo parte legítima para figurar na

demanda aquele de quem se pretende uma prestação.

Assim, a aferição da existência ou não da relação jurídica invocada

é matéria de mérito a ser apreciada, bastando a simples alegação

da parte autora no sentido de ser credora do reclamado para ficar

caracterizada a legitimidade passivaad causam, o que ocorre no

presente caso.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

A matéria foi suscitada em sede de preliminar.

Todavia, o preenchimento dos pressupostos legais que viabilizem o

deferimento/indeferimento da gratuidade da justiça se confunde com

o mérito e nele será analisado.

MÉRITO

DIFERENÇAS SALARIAIS E NAS VERBAS RESCISÓRIAS. PISO

DA CATEGORIA.

Afirma o autor que de janeiro de 2022 até o término do seu contrato,

não houve observância do piso normativo previsto na cláusula

terceira da CCT. Pleiteia as diferenças devidas entre o piso coletivo

e os valores quitados.

A 1a ré diz que quitou os valores devidos.

A CCT de 2022 (fl. 33) em sua cláusula terceira prevê que:

“PARÁGRAFO PRIMEIRO - O piso salarial dos VIGILANTES será,

a partir de 1º de Janeiro de 2022, de R$ 2.062,39 (dois mil

sessenta e dois reais e trinta e nove centavos) mensais. Para o

pessoal administrativo, o piso salarial será de R$ 1.830,51 (hum mil

oitocentos e trinta reais e cinquenta e um centavos) mensais, à

exceção daqueles empregados que prestam serviços de faxina,

Office boy contínuo, servente ou assemelhados, que terão o piso de

R$1.214,35(hum mil duzentos e quatorze reais e trinta e cinco

centavos) mensais.” (fl. 36)

Conforme contracheques de fls. 200/204, a 1a ré quitou salário

inferior ao devido ao autor.
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Consequentemente, acolho o pedido e condeno a 1ª ré ao

pagamento das diferenças salariais de janeiro de 2022 até

04/06/2022, pela inobservância ao piso salarial com os reflexos em

férias mais 1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS mais 40%.

Há, ainda, reflexos em horas extras e adicional de periculosidade.

Sem que haja bis in idem, excluindo-se as parcelas que foram

acima indicadas, há, ainda, reflexos sobre as verbas rescisórias

quitadas, as quais devem ser calculadas com base na média

remuneratória dos últimos 12 meses de labor.

DIFERENÇAS ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS.

Afirma-se que a 1a ré não considerava a base correta para cálculo

do adicional de periculosidade, bem como que não pagou os

reflexos.

Nos termos da súmula 191 do TST, o adicional de periculosidade

incide apenas sobre o salário básico.

De posse dos documentos, o autor não apontou incorreção no

cálculo do adicional e nem diferenças que entendia devidas.

Rejeito.

FGTS

O pedido é genérico.

A parte autora deveria ter indicado os meses em que os depósitos

não foram realizados ou em que consistem as diferenças

perseguidas, o que não ocorreu.

Ademais, a 1a ré acostou o extrato da conta de FGTS do autor às

fls. 259 e de posse do documento, o autor não apontou diferenças

devidas.

Rejeito o pedido.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Indevida a multa do art. 467 da CLT, uma vez que não há nestes

autos verbas rescisórias incontroversas não quitadas em primeira

audiência a ensejar o pagamento da multa referida.

DURAÇÃO DO TRABALHO. JORNADA 12X36. INTERVALO

INTRAJORNADA.

Narra o autor na inicial que (fl. 4):

“(…) ativava-se de sábado, domingo e feriado das 06h30min às

19h00min, em média. Caso o feriado caísse na terça ou quinta-feira

a reclamada exigia que o reclamante realizasse o trabalho no dia de

“ponte” (segunda ou sexta-feira), também no mesmo horário

declinado, ou seja, trabalhava 4 dias consecutivos em jornada

superior a 12h diárias (das 06h30min às 19h00min, em média).

Além da jornada contratual, a reclamada obrigava o realizar, em

média, duas jornadas laborais extras (FT’s) durante a semana,

podendo ser no horário diurno (mesmo declinado acima) quanto no

horário noturno das 18h30min às 07h00min, em média. Usufruía 1h

de intervalo para descanso e refeição, mas 3 vezes na semana

gozava 30 minutos.” Aos argumentos de que se ativava em

sobrejornada, pleiteou o autor pagamento de horas extras além da

8ª diária e 44ª semanal.

A 1a ré impugna a pretensão. Afirma que toda a jornada de trabalho

do autor encontra-se devidamente registrada; que as horas

realizadas foram quitadas ou compensadas de acordo com a

previsão em norma coletiva. Por fim, sustenta que horas extras

habituais não descaracterizam o acordo de compensação de

jornada.

Examino.

O autor foi contratado para laborar por escala aos sábados,

domingos e feriados, com jornada de 12h diárias (fl. 205).

Constam dos autos o contrato de trabalho (fl. 205), os controles de

ponto com registros variáveis de entrada e saída e pré-assinalação

do intervalo (fls. 236/257- com horas extras registradas); os

contracheques com pagamento de horas extras (fls. 191/204); as

normas coletivas (fls. 266/334).

Referidos documentos não foram desconstituídos por outros

elementos de provas.

O autor não produziu prova testemunhal.

Registre-se que o fundamento invocado pelo reclamante para

embasar a nulidade do regime de trabalho é o de prorrogação

corriqueira da jornada. Todavia, nos termos do art. 59-B, parágrafo

único, da CLT, a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada.

Assim, não há fundamento para declaração de nulidade do regime

de trabalho do autor e nem a demonstração de horas laboradas,

não compensadas ou quitadas.

Rejeito os pedidos de declaração de nulidade do acordo de

compensação, horas extras além da 8ª diária e/ou 44ª, inclusive

domingos e feriados, bem como horas pela alegada supressão do

intrajornada.

TEMPO À DISPOSIÇÃO

Pugna o autor pela percepção de horas extras, ao argumento de

que estava à disposição da empresa em média 30 minutos antes e

30 minutos após as marcações nos controles de frequência. Alega

que o tempo mencionado era destinado à troca de uniforme,

colocação/retirada do colete à prova de balas, conferência do posto

de trabalho, armamento, munições e anotações no livro de

ocorrências.

A 1a ré alega que o autor não ficava à disposição da empresa antes

da anotação de seu controle de frequência e nenhum trabalho era

executado antes do registro. Nega labor não registrado.

Examino.

Não foram ouvidas testemunhas.

O preposto confirmou a tese defensiva.

Nesse contexto, tenho que o autor não comprovou a execução de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5763
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

atividades em favor do empregador não registradas nos controles

de frequências.

Em relação à uniformização, também não logrou o autor comprovar

que eram necessários mais do que cinco minutos para tanto.

Com base nas previsões dos artigos 4º, caput e §2º, e 58, §2º, da

CLT, concluo que não é possível que se considere que a parte

autora estava à disposição da ré antes da marcação do ponto de

entrada e depois da marcação do ponto de saída, pois não

aguardava ou executava ordens.

Do exposto, rejeito o pedido.

ADICIONAL NOTURNO. HORA FICTA. PRORROGAÇÃO DA

JORNADA.

A jornada de trabalho do autor era de 07h às 19h.

De posse dos controles de jornada e contracheques, não apontou

labor de 22h às 05h ou em regime de prorrogação.

Rejeito o pedido.

DESCONTOS INDEVIDOS

Narra o autor na inicial que sofreu descontos em seu TRCT, no

importe de R$106,38, a título de suposta diferença de Assistência

Médica. Requer a restituição.

A 1a ré afirma que o valor foi descontado a título de coparticipação

no plano de saúde.

De fato, infere-se do TRCT de fls. 264 que o desconto de R$ 106,38

refere-se a “Dif de Assistência Medi”, fato este não impugnado em

específico pelo autor (fl. 379/378).

Rejeito o pedido.

DANOS MORAIS

A parte autora pede o pagamento de indenização por danos morais

por não ter recebido o EPI adequado, pois não havia colete balístico

individual, os rádios de comunicação não funcionavam em todo o

percurso da ronda, as munições eram velhas e ruins e o armamento

não passava por manutenção.

A 1a ré nega os fatos.

Para que haja condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, é necessária a comprovação dos fatos que teriam violado a

honra, o nome e o equilíbrio psicológico do autor.

“O dano moral é representado pelas atribulações, aflição e

sofrimento, íntimos e subjetivos que atingem a alma de um ser

humano, em decorrência de atos ofensivos à imagem ou à honra,

que ocasionam intensa dor moral ou física na vítima (dor-

sentimento). Deve o dano moral ser de tal gravidade que justifique a

concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. Mero

dissabor, aborrecimento, desconforto emocional, mágoa, irritação

ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do chamado dano

moral (TRT da 3.ª Região; Processo: 00208-2011-089-03-00-9 RO;

Data de Publicação: 01/10/2012; Órgão Julgador: Quarta Turma;

Relator: Convocado Vicente de Paula M.Junior; Revisor: Maria

Lucia Cardoso Magalhaes; Divulgação: 28/09/2012. DEJT. Página

95)”.

O autor não produziu prova testemunhal.

No presente caso não há prova das más condições do ambiente de

trabalho.

Assim, não há dano ao patrimônio imaterial da parte autora.

Rejeito os pedidos.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

É incontroverso que a 2ª reclamada firmou contrato de prestação de

serviços com a 1ª ré (fls. 125 e seguintes) e que ao longo de todo o

seu contrato, o autor trabalhou para a 1ª ré em benefício da 2ª.

Quando inadimplente a empregadora, no que concerne às

obrigações trabalhistas, o tomador de serviços deve ser condenado

subsidiariamente para efetuar o pagamento dos créditos dos

empregados.

É este o entendimento consubstanciado na súmula 331, IV, do C.

TST (após alteração da Resolução 174/2011), a seguir transcrita:

“IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.”

A culpa do tomador de serviços, no caso, reside na omissão em

relação à fiscalização de seus contratados. Como se trata de fato

negativo (omissão), para se eximir da responsabilidade, o tomador

de serviços deve demonstrar que tomou todas as cautelas devidas

e atuou com toda di l igência necessár ia para evi tar  o

inadimplemento dos créditos trabalhistas por parte de seus

contratados diante dos trabalhadores.

Se o empregado presta serviços em favor da empresa tomadora

resta caracterizada a terceirização de mão-de-obra e, por

conseguinte, o reconhecimento da responsabilidade subsidiária da

empresa tomadora dos serviços é medida que se impõe.

Uma vez estabelecida a relação jurídica através da qual decorre

benefício ao tomador e prejuízo financeiro ao trabalhador, deve

haver a aplicação analógica do artigo 455 da CLT.

A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral (súmula 331, VI, TST).

Por fim, ressalto que não é necessário o esgotamento dos bens dos

sócios da empregadora antes de se buscarem bens das empresas

condenadas subsidiariamente, pois a responsabilidade dos sócios

também é subsidiária e, entre responsáveis de uma mesma classe,

não há benefício de ordem. A finalidade da condenação subsidiária

é aumentar a garantia de pagamento das dívidas reconhecidas e,

assim, o caminho percorrido pela execução será o que propiciar
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maior celeridade e efetividade ao processo.

Pelo exposto, reconheço a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada em relação à 1ª.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Correção monetária pelo IPCA-E a partir do mês subsequente ao da

prestação de serviços acrescido dos juros previstos no artigo 39,

caput, da Lei 8.177/1991 (TRD) até o ajuizamento da ação e, a

partir de então, aplica-se a taxa Selic, já incluídos correção

monetária e juros de mora (ADCs 58 e 59).

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

A Justiça do Trabalho é incompetente para executar as

contribuições do empregador destinadas a terceiros, nos termos dos

artigos 114, VIII, 195, I, "a", II e 240 da Constituição Federal.

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010 (súmula 368 do TST).

Determina-se a retenção fiscal incidente sobre os créditos

tributáveis deferidos, observados os critérios de cálculo previstos

nas normas regulamentares do tributo, incluindo as alterações

promovidas pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil aos juros de mora (OJ 400 SDI I TST).

Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração

encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto n º 3.048/1999

que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição (súmula

368 do TST). Fica ressalvado que as contribuições previdenciárias

devem ser calculadas apenas sobre o capital corr igido

monetariamente, excluídos os juros.

Para efeito de fixação da base de cálculo das contribuições

previdenciárias (artigo 832, §3°, CLT), deverá ser observado o

regramento previsto no artigo 214, do Decreto 3048/99.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a justiça gratuita à parte autora, conforme o artigo 790,

§3º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência parcial, condeno a 1a ré ao pagamento de

honorários advocatícios à parte autora no importe de 5% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença (artigo 791-A da CLT).

A condenação da 2a ré é subsidiária.

Diante da sucumbência parcial, condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios a cada uma das rés que

apresentou defesa separadamente no importe de 5% sobre o valor

dos pedidos julgados improcedentes, extintos sem resolução de

mérito ou direitos objeto de renúncia homologada, conforme

liquidação da sentença. A sucumbência parcial deve ser analisada

considerando-se cada pedido. Quando existe condenação, porém

em valor inferior ao valor atribuído a cada pedido, há sucumbência

parcial da parte autora, com exceção de indenização por dano

moral, em razão do teor da súmula 326 do STJ. Suspende-se a

exigibilidade do crédito.

DEDUÇÃO E LIMITES

A compensação é forma de extinção das obrigações e pressupõe

reciprocidade de dívidas, homogeneidade (súmula 18 do TST) e

exigibi l idade. A não demonstração de crédito com tais

características em face do trabalhador inviabiliza a compensação.

Ante a vedação de enriquecimento sem causa, determina-se a

dedução dos valores comprovadamente pagos pela ré até a

presente sentença, sob a mesma rubrica, de forma global.

A condenação é limitada ao valor de cada pedido e, globalmente, ao

valor da causa (artigos 141 e 492 do CPC – não se aplica ao caso o

§1o do artigo 324 do CPC).

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decide esta Vara do Trabalho julgar

parcialmente procedentes os pedidos deduzidos por EUDES DE

OLIVEIRA ROCHA em face de GRABER SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA E TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A,

pelos motivos e nos exatos termos e limites contidos na

fundamentação, que ficam fazendo parte integrante do presente

dispositivo.

Custas pelas rés, no importe de R$ 80,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$ 4.000,00.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        LUCAS FURIATI CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011158-93.2022.5.03.0027
AUTOR EUDES DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5765
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDES DE OLIVEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5643c2e

proferida nos autos.

PROCESSO: ATOrd 0011158-93.2022.5.03.0027

RECLAMANTE(S): EUDES DE OLIVEIRA ROCHA

RECLAMADA(S): GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

e TRANSPORTE PESADOS MINAS S.A

JUIZ: LUCAS FURIATI CAMARGO

SENTENÇA:

I – RELATÓRIO:

EUDES DE OLIVEIRA ROCHA, parte devidamente qualificada,

ajuizou ação trabalhista em face de GRABER SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA e TRANSPORTE PESADOS MINAS S.A,

também qualificadas, postulando a condenação das rés ao

pagamento das verbas descritas na inicial. Juntou documentos.

Contestação com documentos, sobre os quais a parte autora se

manifestou.

Ata de audiência de instrução em que foram ouvidas as partes.

Razões finais remissivas.

Última proposta de conciliação rejeitada.

Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

PRELIMINARMENTE

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A legitimidade para a causa não se confunde com a legitimação no

campo do direito material, sendo parte legítima para figurar na

demanda aquele de quem se pretende uma prestação.

Assim, a aferição da existência ou não da relação jurídica invocada

é matéria de mérito a ser apreciada, bastando a simples alegação

da parte autora no sentido de ser credora do reclamado para ficar

caracterizada a legitimidade passivaad causam, o que ocorre no

presente caso.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

A matéria foi suscitada em sede de preliminar.

Todavia, o preenchimento dos pressupostos legais que viabilizem o

deferimento/indeferimento da gratuidade da justiça se confunde com

o mérito e nele será analisado.

MÉRITO

DIFERENÇAS SALARIAIS E NAS VERBAS RESCISÓRIAS. PISO

DA CATEGORIA.

Afirma o autor que de janeiro de 2022 até o término do seu contrato,

não houve observância do piso normativo previsto na cláusula

terceira da CCT. Pleiteia as diferenças devidas entre o piso coletivo

e os valores quitados.

A 1a ré diz que quitou os valores devidos.

A CCT de 2022 (fl. 33) em sua cláusula terceira prevê que:

“PARÁGRAFO PRIMEIRO - O piso salarial dos VIGILANTES será,

a partir de 1º de Janeiro de 2022, de R$ 2.062,39 (dois mil

sessenta e dois reais e trinta e nove centavos) mensais. Para o

pessoal administrativo, o piso salarial será de R$ 1.830,51 (hum mil

oitocentos e trinta reais e cinquenta e um centavos) mensais, à

exceção daqueles empregados que prestam serviços de faxina,

Office boy contínuo, servente ou assemelhados, que terão o piso de

R$1.214,35(hum mil duzentos e quatorze reais e trinta e cinco

centavos) mensais.” (fl. 36)

Conforme contracheques de fls. 200/204, a 1a ré quitou salário

inferior ao devido ao autor.

Consequentemente, acolho o pedido e condeno a 1ª ré ao

pagamento das diferenças salariais de janeiro de 2022 até

04/06/2022, pela inobservância ao piso salarial com os reflexos em

férias mais 1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS mais 40%.

Há, ainda, reflexos em horas extras e adicional de periculosidade.

Sem que haja bis in idem, excluindo-se as parcelas que foram

acima indicadas, há, ainda, reflexos sobre as verbas rescisórias

quitadas, as quais devem ser calculadas com base na média

remuneratória dos últimos 12 meses de labor.

DIFERENÇAS ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS.

Afirma-se que a 1a ré não considerava a base correta para cálculo

do adicional de periculosidade, bem como que não pagou os

reflexos.

Nos termos da súmula 191 do TST, o adicional de periculosidade

incide apenas sobre o salário básico.

De posse dos documentos, o autor não apontou incorreção no

cálculo do adicional e nem diferenças que entendia devidas.

Rejeito.

FGTS

O pedido é genérico.

A parte autora deveria ter indicado os meses em que os depósitos

não foram realizados ou em que consistem as diferenças

perseguidas, o que não ocorreu.

Ademais, a 1a ré acostou o extrato da conta de FGTS do autor às

fls. 259 e de posse do documento, o autor não apontou diferenças
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devidas.

Rejeito o pedido.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Indevida a multa do art. 467 da CLT, uma vez que não há nestes

autos verbas rescisórias incontroversas não quitadas em primeira

audiência a ensejar o pagamento da multa referida.

DURAÇÃO DO TRABALHO. JORNADA 12X36. INTERVALO

INTRAJORNADA.

Narra o autor na inicial que (fl. 4):

“(…) ativava-se de sábado, domingo e feriado das 06h30min às

19h00min, em média. Caso o feriado caísse na terça ou quinta-feira

a reclamada exigia que o reclamante realizasse o trabalho no dia de

“ponte” (segunda ou sexta-feira), também no mesmo horário

declinado, ou seja, trabalhava 4 dias consecutivos em jornada

superior a 12h diárias (das 06h30min às 19h00min, em média).

Além da jornada contratual, a reclamada obrigava o realizar, em

média, duas jornadas laborais extras (FT’s) durante a semana,

podendo ser no horário diurno (mesmo declinado acima) quanto no

horário noturno das 18h30min às 07h00min, em média. Usufruía 1h

de intervalo para descanso e refeição, mas 3 vezes na semana

gozava 30 minutos.” Aos argumentos de que se ativava em

sobrejornada, pleiteou o autor pagamento de horas extras além da

8ª diária e 44ª semanal.

A 1a ré impugna a pretensão. Afirma que toda a jornada de trabalho

do autor encontra-se devidamente registrada; que as horas

realizadas foram quitadas ou compensadas de acordo com a

previsão em norma coletiva. Por fim, sustenta que horas extras

habituais não descaracterizam o acordo de compensação de

jornada.

Examino.

O autor foi contratado para laborar por escala aos sábados,

domingos e feriados, com jornada de 12h diárias (fl. 205).

Constam dos autos o contrato de trabalho (fl. 205), os controles de

ponto com registros variáveis de entrada e saída e pré-assinalação

do intervalo (fls. 236/257- com horas extras registradas); os

contracheques com pagamento de horas extras (fls. 191/204); as

normas coletivas (fls. 266/334).

Referidos documentos não foram desconstituídos por outros

elementos de provas.

O autor não produziu prova testemunhal.

Registre-se que o fundamento invocado pelo reclamante para

embasar a nulidade do regime de trabalho é o de prorrogação

corriqueira da jornada. Todavia, nos termos do art. 59-B, parágrafo

único, da CLT, a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada.

Assim, não há fundamento para declaração de nulidade do regime

de trabalho do autor e nem a demonstração de horas laboradas,

não compensadas ou quitadas.

Rejeito os pedidos de declaração de nulidade do acordo de

compensação, horas extras além da 8ª diária e/ou 44ª, inclusive

domingos e feriados, bem como horas pela alegada supressão do

intrajornada.

TEMPO À DISPOSIÇÃO

Pugna o autor pela percepção de horas extras, ao argumento de

que estava à disposição da empresa em média 30 minutos antes e

30 minutos após as marcações nos controles de frequência. Alega

que o tempo mencionado era destinado à troca de uniforme,

colocação/retirada do colete à prova de balas, conferência do posto

de trabalho, armamento, munições e anotações no livro de

ocorrências.

A 1a ré alega que o autor não ficava à disposição da empresa antes

da anotação de seu controle de frequência e nenhum trabalho era

executado antes do registro. Nega labor não registrado.

Examino.

Não foram ouvidas testemunhas.

O preposto confirmou a tese defensiva.

Nesse contexto, tenho que o autor não comprovou a execução de

atividades em favor do empregador não registradas nos controles

de frequências.

Em relação à uniformização, também não logrou o autor comprovar

que eram necessários mais do que cinco minutos para tanto.

Com base nas previsões dos artigos 4º, caput e §2º, e 58, §2º, da

CLT, concluo que não é possível que se considere que a parte

autora estava à disposição da ré antes da marcação do ponto de

entrada e depois da marcação do ponto de saída, pois não

aguardava ou executava ordens.

Do exposto, rejeito o pedido.

ADICIONAL NOTURNO. HORA FICTA. PRORROGAÇÃO DA

JORNADA.

A jornada de trabalho do autor era de 07h às 19h.

De posse dos controles de jornada e contracheques, não apontou

labor de 22h às 05h ou em regime de prorrogação.

Rejeito o pedido.

DESCONTOS INDEVIDOS

Narra o autor na inicial que sofreu descontos em seu TRCT, no

importe de R$106,38, a título de suposta diferença de Assistência

Médica. Requer a restituição.

A 1a ré afirma que o valor foi descontado a título de coparticipação

no plano de saúde.

De fato, infere-se do TRCT de fls. 264 que o desconto de R$ 106,38

refere-se a “Dif de Assistência Medi”, fato este não impugnado em

específico pelo autor (fl. 379/378).
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Rejeito o pedido.

DANOS MORAIS

A parte autora pede o pagamento de indenização por danos morais

por não ter recebido o EPI adequado, pois não havia colete balístico

individual, os rádios de comunicação não funcionavam em todo o

percurso da ronda, as munições eram velhas e ruins e o armamento

não passava por manutenção.

A 1a ré nega os fatos.

Para que haja condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, é necessária a comprovação dos fatos que teriam violado a

honra, o nome e o equilíbrio psicológico do autor.

“O dano moral é representado pelas atribulações, aflição e

sofrimento, íntimos e subjetivos que atingem a alma de um ser

humano, em decorrência de atos ofensivos à imagem ou à honra,

que ocasionam intensa dor moral ou física na vítima (dor-

sentimento). Deve o dano moral ser de tal gravidade que justifique a

concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. Mero

dissabor, aborrecimento, desconforto emocional, mágoa, irritação

ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do chamado dano

moral (TRT da 3.ª Região; Processo: 00208-2011-089-03-00-9 RO;

Data de Publicação: 01/10/2012; Órgão Julgador: Quarta Turma;

Relator: Convocado Vicente de Paula M.Junior; Revisor: Maria

Lucia Cardoso Magalhaes; Divulgação: 28/09/2012. DEJT. Página

95)”.

O autor não produziu prova testemunhal.

No presente caso não há prova das más condições do ambiente de

trabalho.

Assim, não há dano ao patrimônio imaterial da parte autora.

Rejeito os pedidos.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

É incontroverso que a 2ª reclamada firmou contrato de prestação de

serviços com a 1ª ré (fls. 125 e seguintes) e que ao longo de todo o

seu contrato, o autor trabalhou para a 1ª ré em benefício da 2ª.

Quando inadimplente a empregadora, no que concerne às

obrigações trabalhistas, o tomador de serviços deve ser condenado

subsidiariamente para efetuar o pagamento dos créditos dos

empregados.

É este o entendimento consubstanciado na súmula 331, IV, do C.

TST (após alteração da Resolução 174/2011), a seguir transcrita:

“IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.”

A culpa do tomador de serviços, no caso, reside na omissão em

relação à fiscalização de seus contratados. Como se trata de fato

negativo (omissão), para se eximir da responsabilidade, o tomador

de serviços deve demonstrar que tomou todas as cautelas devidas

e atuou com toda di l igência necessár ia para evi tar  o

inadimplemento dos créditos trabalhistas por parte de seus

contratados diante dos trabalhadores.

Se o empregado presta serviços em favor da empresa tomadora

resta caracterizada a terceirização de mão-de-obra e, por

conseguinte, o reconhecimento da responsabilidade subsidiária da

empresa tomadora dos serviços é medida que se impõe.

Uma vez estabelecida a relação jurídica através da qual decorre

benefício ao tomador e prejuízo financeiro ao trabalhador, deve

haver a aplicação analógica do artigo 455 da CLT.

A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral (súmula 331, VI, TST).

Por fim, ressalto que não é necessário o esgotamento dos bens dos

sócios da empregadora antes de se buscarem bens das empresas

condenadas subsidiariamente, pois a responsabilidade dos sócios

também é subsidiária e, entre responsáveis de uma mesma classe,

não há benefício de ordem. A finalidade da condenação subsidiária

é aumentar a garantia de pagamento das dívidas reconhecidas e,

assim, o caminho percorrido pela execução será o que propiciar

maior celeridade e efetividade ao processo.

Pelo exposto, reconheço a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada em relação à 1ª.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Correção monetária pelo IPCA-E a partir do mês subsequente ao da

prestação de serviços acrescido dos juros previstos no artigo 39,

caput, da Lei 8.177/1991 (TRD) até o ajuizamento da ação e, a

partir de então, aplica-se a taxa Selic, já incluídos correção

monetária e juros de mora (ADCs 58 e 59).

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

A Justiça do Trabalho é incompetente para executar as

contribuições do empregador destinadas a terceiros, nos termos dos

artigos 114, VIII, 195, I, "a", II e 240 da Constituição Federal.

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010 (súmula 368 do TST).

Determina-se a retenção fiscal incidente sobre os créditos

tributáveis deferidos, observados os critérios de cálculo previstos

nas normas regulamentares do tributo, incluindo as alterações

promovidas pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto
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de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil aos juros de mora (OJ 400 SDI I TST).

Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração

encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto n º 3.048/1999

que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição (súmula

368 do TST). Fica ressalvado que as contribuições previdenciárias

devem ser calculadas apenas sobre o capital corr igido

monetariamente, excluídos os juros.

Para efeito de fixação da base de cálculo das contribuições

previdenciárias (artigo 832, §3°, CLT), deverá ser observado o

regramento previsto no artigo 214, do Decreto 3048/99.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a justiça gratuita à parte autora, conforme o artigo 790,

§3º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência parcial, condeno a 1a ré ao pagamento de

honorários advocatícios à parte autora no importe de 5% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença (artigo 791-A da CLT).

A condenação da 2a ré é subsidiária.

Diante da sucumbência parcial, condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios a cada uma das rés que

apresentou defesa separadamente no importe de 5% sobre o valor

dos pedidos julgados improcedentes, extintos sem resolução de

mérito ou direitos objeto de renúncia homologada, conforme

liquidação da sentença. A sucumbência parcial deve ser analisada

considerando-se cada pedido. Quando existe condenação, porém

em valor inferior ao valor atribuído a cada pedido, há sucumbência

parcial da parte autora, com exceção de indenização por dano

moral, em razão do teor da súmula 326 do STJ. Suspende-se a

exigibilidade do crédito.

DEDUÇÃO E LIMITES

A compensação é forma de extinção das obrigações e pressupõe

reciprocidade de dívidas, homogeneidade (súmula 18 do TST) e

exigibi l idade. A não demonstração de crédito com tais

características em face do trabalhador inviabiliza a compensação.

Ante a vedação de enriquecimento sem causa, determina-se a

dedução dos valores comprovadamente pagos pela ré até a

presente sentença, sob a mesma rubrica, de forma global.

A condenação é limitada ao valor de cada pedido e, globalmente, ao

valor da causa (artigos 141 e 492 do CPC – não se aplica ao caso o

§1o do artigo 324 do CPC).

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decide esta Vara do Trabalho julgar

parcialmente procedentes os pedidos deduzidos por EUDES DE

OLIVEIRA ROCHA em face de GRABER SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA E TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A,

pelos motivos e nos exatos termos e limites contidos na

fundamentação, que ficam fazendo parte integrante do presente

dispositivo.

Custas pelas rés, no importe de R$ 80,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$ 4.000,00.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        LUCAS FURIATI CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010793-05.2023.5.03.0027
AUTOR ANTONIO CARLOS SILVA

ADVOGADO LIDIANE APARECIDA COTTA(OAB:
116167/MG)

ADVOGADO MARCELO PINTO FERREIRA(OAB:
61160/MG)

ADVOGADO SIRLENE DAMASCENO LIMA(OAB:
45591/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO CAROLINA DAMIAO LARA
MEIRELLES(OAB: 129298/MG)

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54c3901

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO:

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora sob

alegação de "omissão/contradição/obscuridade" sobre adicional

noturno (prorrogação do horário noturno em jornada diurna –

redução da hora noturna) entre 2019 e 2021 e redução da hora

noturna na apuração das horas extras excedentes da 6a e pela

parte ré ao argumento de omissões sobre a limitação da

condenação, sobre compensação de jornada prevista em norma

coletiva, omissão e contradição sobre jornada e obscuridade quanto

a feriados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5769
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, pois presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

DECLARATÓRIOS DO AUTOR

Os questionamentos levantados pelo embargante não dizem

respeito a vícios formais do julgamento sanáveis por meio de

embargos declaratórios, não se enquadrando nas hipóteses

previstas nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC.

A sentença é clara, apreciou os pedidos e não há proposições

inconciliáveis.

Nego provimento.

DECLARATÓRIOS DA RÉ

Foi adotada fundamentação suficiente para a conclusão alcançada

pela sentença embargada.

“O art. 93, IX, da CF exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão.” (AI 791.292-

QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 23-6-2010,

Plenário, DJE de 13-8-2010, com repercussão geral.)”.

Diante disso, não há falar em omissão ou obscuridade.

Não há proposições inconciliáveis na sentença e, pois, não há

contradição.

Assim, não é possível o acolhimento dos embargos declaratórios

apresentados, visto que tratam de matéria que deve ser esboçada

em recurso próprio, pois pertinentes ao conteúdo da sentença.

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decide esta Vara do Trabalho conhecer dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, negar-lhes

provimento, nos termos da fundamentação, que integra o

dispositivo.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        LUCAS FURIATI CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010793-05.2023.5.03.0027
AUTOR ANTONIO CARLOS SILVA

ADVOGADO LIDIANE APARECIDA COTTA(OAB:
116167/MG)

ADVOGADO MARCELO PINTO FERREIRA(OAB:
61160/MG)

ADVOGADO SIRLENE DAMASCENO LIMA(OAB:
45591/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO CAROLINA DAMIAO LARA
MEIRELLES(OAB: 129298/MG)

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54c3901

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO:

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora sob

alegação de "omissão/contradição/obscuridade" sobre adicional

noturno (prorrogação do horário noturno em jornada diurna –

redução da hora noturna) entre 2019 e 2021 e redução da hora

noturna na apuração das horas extras excedentes da 6a e pela

parte ré ao argumento de omissões sobre a limitação da

condenação, sobre compensação de jornada prevista em norma

coletiva, omissão e contradição sobre jornada e obscuridade quanto

a feriados.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, pois presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

DECLARATÓRIOS DO AUTOR

Os questionamentos levantados pelo embargante não dizem

respeito a vícios formais do julgamento sanáveis por meio de

embargos declaratórios, não se enquadrando nas hipóteses

previstas nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC.

A sentença é clara, apreciou os pedidos e não há proposições

inconciliáveis.

Nego provimento.

DECLARATÓRIOS DA RÉ

Foi adotada fundamentação suficiente para a conclusão alcançada

pela sentença embargada.

“O art. 93, IX, da CF exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão.” (AI 791.292-
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QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 23-6-2010,

Plenário, DJE de 13-8-2010, com repercussão geral.)”.

Diante disso, não há falar em omissão ou obscuridade.

Não há proposições inconciliáveis na sentença e, pois, não há

contradição.

Assim, não é possível o acolhimento dos embargos declaratórios

apresentados, visto que tratam de matéria que deve ser esboçada

em recurso próprio, pois pertinentes ao conteúdo da sentença.

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decide esta Vara do Trabalho conhecer dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, negar-lhes

provimento, nos termos da fundamentação, que integra o

dispositivo.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        LUCAS FURIATI CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

3ª Vara do Trabalho de Betim

Edital

Processo Nº ATOrd-0011190-61.2023.5.03.0028
AUTOR PIPEFY MARKETING E

TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARCELO CASSIO
ALEXANDRE(OAB: 175464/SP)

RÉU RAPHAEL HEITOR MORIA DA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL HEITOR MORIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe-JT - EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a), Juiz(íza) da 3ª Vara do Trabalho de Betim, FAZ

SABER a quantos o presente expediente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo nº 0011190-

61.2023.5.03.0028, cujas partes são:AUTOR: PIPEFY

MARKETING E TECNOLOGIA LTDA (autor/autores) e RÉU:

RAPHAEL HEITOR MORIA DA CONCEICAO (réu/réus), e estando

o réu RAPHAEL HEITOR MORIA DA CONCEICAO em lugar

ignorado, este fica por meio deste, NOTIFICADO a comparecer à

audiência INICIAL que se realizará em 02/05/2024 08:35 horas, na

3ª Vara do Trabalho de Betim, situada na AV GOVERNADOR

VALADARES, 376, CENTRO, BETIM/MG - CEP: 32510-010. 

O não comparecimento à audiência ou a não apresentação de

defesa e documentos nos termos acima indicados poderá acarretar

prejuízos ao(à)(s) réu/ré(s), presumindo-se verdadeiros os fatos

alegados na petição inicial, nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos

termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de

defesa oral em audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do CEI

e,quando se tratar de pessoa física,deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

DORALICE DA SILVA

Assessor

Notificação
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Processo Nº ATOrd-0010290-44.2024.5.03.0028
AUTOR RUBENS NATALINO GONCALVES

ADVOGADO LILLIAN ALVES TEIXEIRA(OAB:
137606/MG)

RÉU SAO MARCOS TRANSPORTES
EIRELI

RÉU FAMA COMERCIO E TRANSPORTE
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS NATALINO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10ec968

proferida nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

LUIGI ADRIANO PEREIRA DE SOUZA

Secretário da Vara do Trabalho

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Não vislumbro, em cognição sumária, os requisitos necessários a

ensejar a concessão da tutela de urgência requerida, inaudita altera

pars, previstos no art. 300 e seguintes do CPC, uma vez que o(a)

autor(a) não trouxe aos autos prova capaz de comprovar

inequivocamente suas alegações.

Assim, indefiro o pedido de expedição de "concessão da tutela de

urgência para considera rescindido o contrato de trabalho" (Sic),

uma vez que, em se tratando de ação trabalhista onde se pretende

a rescisão indireta do contrato de trabalho, ou seja, aplicação da

justa causa por falta grave cometida pelo empregador, não se

encontram presentes os elementos que autorizem a sua concessão.

Aguarde-se a audiência, esclarecendo que a questão poderá ser

novamente analisada após a apresentação da contestação,

oportunizado o contraditório.

Intime-se o(a) autor(a) para ciência da presente decisão.

Noutro norte, considerando-se os termos da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR 270, de 11 de janeiro de 2023 a audiência INICIAL

será realizada na modalidade PRESENCIAL.

Portanto, intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s) para

comparecimento à AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá no dia

03/10/2024 08:40 horas.

O não comparecimento implicará na aplicação das penas previstas

no art. 844 da CLT.

INTIME-SE O(A) AUTOR(A), POR SEU(S) PROCURADOR(ES) E

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010292-82.2022.5.03.0028
AUTOR DAVIDSON DOUGLAS LIMA DE

SOUZA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RÉU JOSE ANTONIO DE ALMEIDA

RÉU C&S CONTRUCOES & SERVICOS
LTDA

RÉU A&C CONSTRUCOES REFORMAS E
SEGURANCA ELETRONICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON DOUGLAS LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52040c9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

LUIGI ADRIANO PEREIRA DE SOUZA

Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Diante da manifestação do autor de Id: b3c1099, inclua-se o feito na

pauta do dia 08/04/2024 09:30 horas, para encerramento da

instrução, dispensadas as partes e seus procuradores do

comparecimento.

Intime-se o autor.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010248-92.2024.5.03.0028
AUTOR HELOISA DUARTE GAIA

ADVOGADO JAQUELINE DUARTE GAIA(OAB:
195149/MG)

RÉU SANEFORTE SOLUCOES EM
SANEAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA DUARTE GAIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 458fa7e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho. Em

18/03/2024.

LUIGI ADRIANO PEREIRA DE SOUZA

Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Considerando-se os termos da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

270, de 11 de janeiro de 2023 a audiência UNA será realizada na

modalidade PRESENCIAL.

Portanto, intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s) para

comparecimento à AUDIÊNCIA UNA, que acontecerá no dia

26/06/2024 09:40 horas.

O não comparecimento implicará na aplicação das penas previstas

no art. 844 da CLT.

INTIME-SE O(A) AUTOR(A), POR SEU(S) PROCURADOR(ES) E

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010705-95.2022.5.03.0028
AUTOR RENATO MAGELA ANDRADE

ADVOGADO ANA LUIZA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 177132/MG)

ADVOGADO THAIS CASTANHA
MARCONDES(OAB: 177049/MG)

ADVOGADO CAIO GABRIEL FERREIRA
MARCONDES(OAB: 105197/MG)

ADVOGADO DENISE FERREIRA
MARCONDES(OAB: 49526/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCIANA ARRUDA SILVEIRA(OAB:
102937/MG)

TESTEMUNHA ANSELMO LUCIANO DA SILVA
BRAGA

TESTEMUNHA HILARIO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e36a0a5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 21/01/2025 16:35 horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, e eventuais

testemunhas arroladas e anteriormente intimadas para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010187-08.2022.5.03.0028
AUTOR ELISA MARGARIDA SILVA

ADVOGADO RAFAEL GUSMAO DIAS
SVIZZERO(OAB: 110082/MG)

RÉU VIACAO TRANSMOREIRA LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO TRANSMOREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c81d05c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

LUIGI ADRIANO PEREIRA DE SOUZA

Secretário da Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DECISÃO PJe

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo(a) autor(a), em seu

regular efeito, pois julgo preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

Intime(m)-se a(s) ré(s) para, querendo, oferecer(em) contrarrazões,

no prazo de lei.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao egrégio TRT.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010705-95.2022.5.03.0028
AUTOR RENATO MAGELA ANDRADE

ADVOGADO ANA LUIZA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 177132/MG)

ADVOGADO THAIS CASTANHA
MARCONDES(OAB: 177049/MG)

ADVOGADO CAIO GABRIEL FERREIRA
MARCONDES(OAB: 105197/MG)

ADVOGADO DENISE FERREIRA
MARCONDES(OAB: 49526/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCIANA ARRUDA SILVEIRA(OAB:
102937/MG)

TESTEMUNHA ANSELMO LUCIANO DA SILVA
BRAGA

TESTEMUNHA HILARIO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO MAGELA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e36a0a5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 21/01/2025 16:35 horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, e eventuais

testemunhas arroladas e anteriormente intimadas para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010085-88.2019.5.03.0028
AUTOR WESLEY JUNIOR DA SILVA CABRAL

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MASSAD DA
SILVEIRA(OAB: 66129/MG)

RÉU DROGARIA E PERFUMARIA
FERREIRA ELIAS LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA CARRAZZA DE
OLIVEIRA(OAB: 190185/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIETA WERNECK DE ANDRADE
CARSALADE

TESTEMUNHA ELISANGELA DE OLIVEIRA
CHRISTO

TESTEMUNHA RAFAEL GOMES DE ABREU

PERITO ALCIR RODRIGUES DE MELO
JUNIOR

TESTEMUNHA THALES GUILHERME SILVA
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA E PERFUMARIA FERREIRA ELIAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f9114e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

LUIGI ADRIANO PEREIRA DE SOUZA

Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 dias, sob

pena de preclusão.

Intimem-se.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010085-88.2019.5.03.0028
AUTOR WESLEY JUNIOR DA SILVA CABRAL

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MASSAD DA
SILVEIRA(OAB: 66129/MG)

RÉU DROGARIA E PERFUMARIA
FERREIRA ELIAS LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA CARRAZZA DE
OLIVEIRA(OAB: 190185/MG)
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TERCEIRO
INTERESSADO

JULIETA WERNECK DE ANDRADE
CARSALADE

TESTEMUNHA ELISANGELA DE OLIVEIRA
CHRISTO

TESTEMUNHA RAFAEL GOMES DE ABREU

PERITO ALCIR RODRIGUES DE MELO
JUNIOR

TESTEMUNHA THALES GUILHERME SILVA
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY JUNIOR DA SILVA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f9114e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

LUIGI ADRIANO PEREIRA DE SOUZA

Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 dias, sob

pena de preclusão.

Intimem-se.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010330-26.2024.5.03.0028
AUTOR SANDRA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

RÉU ORGANIZACOES NUTRI DE
REFEICOES COLETIVAS LTDA

ADVOGADO Daiana ferreira Camargos Silva(OAB:
109763/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6b38b6

proferida nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

LUIGI ADRIANO PEREIRA DE SOUZA

Secretário da Vara do Trabalho

SENTENÇA PJe

Vistos etc.

Tendo em vista que não foram liquidados todos os pedidos

formulados na inicial (pedido XI), descumprindo o disposto no inciso

I do art. 852-B da CLT e considerando-se que a ação distribuída se

enquadra no procedimento sumariíssimo, resolvo extinguir o feito,

sem resolução do mérito, com base no disposto no §1ª do art. 852-

B da CLT.

Retire-se o feito da pauta.

Custas processuais, no importe de R$449,55, calculadas sobre

R$22.477,35 valor atribuído à causa, pelo(a) autor(a), isento(a).

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão, no prazo de

lei.

Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010330-26.2024.5.03.0028
AUTOR SANDRA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

RÉU ORGANIZACOES NUTRI DE
REFEICOES COLETIVAS LTDA

ADVOGADO Daiana ferreira Camargos Silva(OAB:
109763/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACOES NUTRI DE REFEICOES COLETIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6b38b6

proferida nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

LUIGI ADRIANO PEREIRA DE SOUZA

Secretário da Vara do Trabalho
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SENTENÇA PJe

Vistos etc.

Tendo em vista que não foram liquidados todos os pedidos

formulados na inicial (pedido XI), descumprindo o disposto no inciso

I do art. 852-B da CLT e considerando-se que a ação distribuída se

enquadra no procedimento sumariíssimo, resolvo extinguir o feito,

sem resolução do mérito, com base no disposto no §1ª do art. 852-

B da CLT.

Retire-se o feito da pauta.

Custas processuais, no importe de R$449,55, calculadas sobre

R$22.477,35 valor atribuído à causa, pelo(a) autor(a), isento(a).

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão, no prazo de

lei.

Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011130-25.2022.5.03.0028
AUTOR PABLO FELIPP ALVES PINHEIRO

ADVOGADO VALDERIS OTT DE MOURA(OAB:
207625/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b4f1b7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 28/01/2025 14:30horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010178-46.2022.5.03.0028
AUTOR EMERSON NOGUEIRA FERREIRA

ADVOGADO HENRIQUE FARIAS CARVALHO
MAIA(OAB: 153402/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MEIRELES(OAB: 163343/MG)

ADVOGADO JESSICA CASTRO CARDOSO(OAB:
163635/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RÉU ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d590cdd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 28/01/2025 16:10horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do
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adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011057-53.2022.5.03.0028
AUTOR MARCILIO FARIAS DE SENA

ADVOGADO WELLISSON AMARAL E SILVA(OAB:
33908/GO)

ADVOGADO JOAQUIM CANDIDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 27879/GO)

RÉU CONSORCIO TERRACO-FLAPA

ADVOGADO PAMELA CAROLINA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 142842/MG)

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TERRACO-FLAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ae5583

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 29/01/2025 10:30horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010178-46.2022.5.03.0028
AUTOR EMERSON NOGUEIRA FERREIRA

ADVOGADO HENRIQUE FARIAS CARVALHO
MAIA(OAB: 153402/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MEIRELES(OAB: 163343/MG)

ADVOGADO JESSICA CASTRO CARDOSO(OAB:
163635/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RÉU ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON NOGUEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d590cdd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 28/01/2025 16:10horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011057-53.2022.5.03.0028
AUTOR MARCILIO FARIAS DE SENA

ADVOGADO WELLISSON AMARAL E SILVA(OAB:
33908/GO)

ADVOGADO JOAQUIM CANDIDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 27879/GO)

RÉU CONSORCIO TERRACO-FLAPA

ADVOGADO PAMELA CAROLINA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 142842/MG)

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILIO FARIAS DE SENA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ae5583

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 29/01/2025 10:30horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011130-25.2022.5.03.0028
AUTOR PABLO FELIPP ALVES PINHEIRO

ADVOGADO VALDERIS OTT DE MOURA(OAB:
207625/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO FELIPP ALVES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b4f1b7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 28/01/2025 14:30horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010260-77.2022.5.03.0028
AUTOR PAULO CESAR DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU BCUBE LOGISTIC LTDA.

ADVOGADO MARILIA GABRIELA SILVEIRA
SANTOS(OAB: 205394/MG)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ALVERNI DE
ABREU(OAB: 69715/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dc24b5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em19/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 04/02/2025 16:10horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010043-34.2022.5.03.0028
AUTOR EDSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO jouber da silva saraiva amaral(OAB:
94712/MG)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3011abc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 21/01/2025 16:10horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010648-77.2022.5.03.0028
AUTOR THAIS MONICA SANTOS MEDRADO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS MONICA SANTOS MEDRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18adb92

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 29/01/2025 11:20horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010260-77.2022.5.03.0028
AUTOR PAULO CESAR DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU BCUBE LOGISTIC LTDA.

ADVOGADO MARILIA GABRIELA SILVEIRA
SANTOS(OAB: 205394/MG)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ALVERNI DE
ABREU(OAB: 69715/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BCUBE LOGISTIC LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dc24b5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em19/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 04/02/2025 16:10horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010043-34.2022.5.03.0028
AUTOR EDSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO jouber da silva saraiva amaral(OAB:
94712/MG)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3011abc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 21/01/2025 16:10horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010648-77.2022.5.03.0028
AUTOR THAIS MONICA SANTOS MEDRADO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAUJO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18adb92

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 29/01/2025 11:20horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0010443-48.2022.5.03.0028
AUTOR EDSON APARECIDO MARTINS

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU TROPICAL TRANSPORTES
IPIRANGA LTDA

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROPICAL TRANSPORTES IPIRANGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1939343

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 06/02/2025 11:00horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010031-20.2022.5.03.0028
AUTOR JOSE ARLINDO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO GERALDO SENA(OAB:
128286/MG)

ADVOGADO Romulo Brasil de Avelar Campos(OAB:
110880/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO MATHEUS DE VASCONCELLOS
GOMES JUNIOR

TESTEMUNHA SERGIO CASTRO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA EDUARDO DE OLIVEIRA LUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6706b1a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 22/01/2025 10:55horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, e eventuais

testemunhas arroladas e anteriormente intimadas para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010031-20.2022.5.03.0028
AUTOR JOSE ARLINDO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO GERALDO SENA(OAB:
128286/MG)

ADVOGADO Romulo Brasil de Avelar Campos(OAB:
110880/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO MATHEUS DE VASCONCELLOS
GOMES JUNIOR

TESTEMUNHA SERGIO CASTRO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA EDUARDO DE OLIVEIRA LUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARLINDO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6706b1a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 22/01/2025 10:55horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, e eventuais

testemunhas arroladas e anteriormente intimadas para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010443-48.2022.5.03.0028
AUTOR EDSON APARECIDO MARTINS

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU TROPICAL TRANSPORTES
IPIRANGA LTDA

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON APARECIDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1939343

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 06/02/2025 11:00horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010054-63.2022.5.03.0028
AUTOR MARIA DA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO PAULO CEZAR SANTOS
LACERDA(OAB: 213879/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

RÉU BRUNA APARECIDA DE OLIVEIRA
08677386696

ADVOGADO RAQUEL DO CARMO SILVA(OAB:
115156/MG)

RÉU ELDER DE ALMEIDA

ADVOGADO RAQUEL DO CARMO SILVA(OAB:
115156/MG)

RÉU JEVION PRATES MARTINS
06740373671

ADVOGADO NEILTON DE JESUS FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 182155/MG)

RÉU BRUNA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAQUEL DO CARMO SILVA(OAB:
115156/MG)

RÉU JEVION PRATES MARTINS

ADVOGADO NEILTON DE JESUS FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 182155/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER DE ALMEIDA

  - JEVION PRATES MARTINS

  - JEVION PRATES MARTINS 06740373671

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac997a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 23/01/2025 11:00horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se autora, 2º, 3º e 5º reclamados, por seus procuradores, e

as 1ª e 4ª rés, pessoalmente, para ciência do adiamento e do

inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010054-63.2022.5.03.0028
AUTOR MARIA DA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO PAULO CEZAR SANTOS
LACERDA(OAB: 213879/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

RÉU BRUNA APARECIDA DE OLIVEIRA
08677386696

ADVOGADO RAQUEL DO CARMO SILVA(OAB:
115156/MG)

RÉU ELDER DE ALMEIDA

ADVOGADO RAQUEL DO CARMO SILVA(OAB:
115156/MG)

RÉU JEVION PRATES MARTINS
06740373671

ADVOGADO NEILTON DE JESUS FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 182155/MG)

RÉU BRUNA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAQUEL DO CARMO SILVA(OAB:
115156/MG)

RÉU JEVION PRATES MARTINS

ADVOGADO NEILTON DE JESUS FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 182155/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA APARECIDA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac997a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 23/01/2025 11:00horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se autora, 2º, 3º e 5º reclamados, por seus procuradores, e

as 1ª e 4ª rés, pessoalmente, para ciência do adiamento e do

inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010916-34.2022.5.03.0028
AUTOR WILLIAM ALVES FRAGOSO

ADVOGADO jouber da silva saraiva amaral(OAB:
94712/MG)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD(OAB:
217477/SP)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEVA LOGISTICS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ebb681

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em19/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 30/01/2025 10:10horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011357-15.2022.5.03.0028
AUTOR EDUARDO BUENOS AIRES FARIA

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb11e8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 04/02/2025 16:35horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010916-34.2022.5.03.0028
AUTOR WILLIAM ALVES FRAGOSO

ADVOGADO jouber da silva saraiva amaral(OAB:
94712/MG)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD(OAB:
217477/SP)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM ALVES FRAGOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ebb681

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em19/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 30/01/2025 10:10horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010316-13.2022.5.03.0028
AUTOR DANIEL BRAS DA SILVA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU ALESAT COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESAT COMBUSTIVEIS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5784
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 843c575

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 22/01/2025 11:20horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011357-15.2022.5.03.0028
AUTOR EDUARDO BUENOS AIRES FARIA

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BUENOS AIRES FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb11e8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 04/02/2025 16:35horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010316-13.2022.5.03.0028
AUTOR DANIEL BRAS DA SILVA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU ALESAT COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BRAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 843c575

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 22/01/2025 11:20horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5785
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010117-88.2022.5.03.0028
AUTOR ELISANGELA REGINA SARAIVA

MODESTO

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO ALVIMAR DA LUZ DIAS(OAB:
81570/MG)

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

RÉU PAM - PRODUTOS AMBIENTAIS
METALURGICOS LTDA

ADVOGADO TOMAS LEVI MOREIRA ALVES(OAB:
140896/MG)

ADVOGADO BRUNO COUTINHO DE
MAGALHAES(OAB: 104604/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAM - PRODUTOS AMBIENTAIS METALURGICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b7648b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 23/01/2025 10:35horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010117-88.2022.5.03.0028
AUTOR ELISANGELA REGINA SARAIVA

MODESTO

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO ALVIMAR DA LUZ DIAS(OAB:
81570/MG)

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

RÉU PAM - PRODUTOS AMBIENTAIS
METALURGICOS LTDA

ADVOGADO TOMAS LEVI MOREIRA ALVES(OAB:
140896/MG)

ADVOGADO BRUNO COUTINHO DE
MAGALHAES(OAB: 104604/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA REGINA SARAIVA MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b7648b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 23/01/2025 10:35horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011351-08.2022.5.03.0028
AUTOR LUCAS DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RESENDE
COUTO(OAB: 205252/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO MATHEUS DE VASCONCELLOS
GOMES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DOS SANTOS OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5786
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b34c8f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 28/01/2025 16:35horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010997-80.2022.5.03.0028
AUTOR ELCIO FERNANDES SILVA

ADVOGADO ALVARO ANTONIO DA PAIXAO
XAVIER(OAB: 143833/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db6ede

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 21/01/2025 15:45horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010997-80.2022.5.03.0028
AUTOR ELCIO FERNANDES SILVA

ADVOGADO ALVARO ANTONIO DA PAIXAO
XAVIER(OAB: 143833/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO FERNANDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db6ede

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 21/01/2025 15:45horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5787
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011351-08.2022.5.03.0028
AUTOR LUCAS DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RESENDE
COUTO(OAB: 205252/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO MATHEUS DE VASCONCELLOS
GOMES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b34c8f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 28/01/2025 16:35horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010281-53.2022.5.03.0028
AUTOR JOAO GIL DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO SEBASTIAO LUIZ ALVES
MARTINS(OAB: 90601/MG)

RÉU TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f5a82e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 30/01/2025 11:00horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010281-53.2022.5.03.0028
AUTOR JOAO GIL DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO SEBASTIAO LUIZ ALVES
MARTINS(OAB: 90601/MG)

RÉU TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GIL DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f5a82e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5788
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 30/01/2025 11:00horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010343-93.2022.5.03.0028
AUTOR UESLEI FRANCISCO CORNELIO

ADVOGADO WELLISSON AMARAL E SILVA(OAB:
33908/GO)

RÉU RIO NEGRO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UESLEI FRANCISCO CORNELIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d2a9a3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em19/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 11/02/2025 16:35horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011358-97.2022.5.03.0028
AUTOR FERNANDO MAX FONSECA SETTE

PINHEIRO

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA TOMICH(OAB:
119881/MG)

ADVOGADO ELIEZER DE OLIVEIRA MATTOS
JUNIOR(OAB: 115231/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA LAGE DE OLIVEIRA
MATTOS(OAB: 87791/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 194503/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dbcc28

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 05/02/2025 11:20horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010343-93.2022.5.03.0028
AUTOR UESLEI FRANCISCO CORNELIO

ADVOGADO WELLISSON AMARAL E SILVA(OAB:
33908/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5789
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU RIO NEGRO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO NEGRO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d2a9a3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em19/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 11/02/2025 16:35horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011358-97.2022.5.03.0028
AUTOR FERNANDO MAX FONSECA SETTE

PINHEIRO

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA TOMICH(OAB:
119881/MG)

ADVOGADO ELIEZER DE OLIVEIRA MATTOS
JUNIOR(OAB: 115231/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA LAGE DE OLIVEIRA
MATTOS(OAB: 87791/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 194503/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MAX FONSECA SETTE PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dbcc28

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 05/02/2025 11:20horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0011161-11.2023.5.03.0028
CONSIGNANTE FRIGOBET FRIGORIFICO

INDUSTRIAL BETIM LTDA

ADVOGADO JAMERSON DE FARIA MARRA(OAB:
76742/MG)

CONSIGNATÁRIO CASSIO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO AZEVEDO DE
QUEIROZ(OAB: 50862/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.S.C.D.J.

ADVOGADO CARLOS ANTONIO AZEVEDO DE
QUEIROZ(OAB: 50862/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGOBET FRIGORIFICO INDUSTRIAL BETIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3b8c71

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Em 18-3-2024.

Luigi Adriano Pereira de Souza

Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Em face da manifestação do MPT (Id: fbaeb69), intime-se a

consignante, na forma requerida pelo parquet em sua petição, para

apresentar os documentos solicitados no prazo de 5 dias.

Após, vista ao MPT.

Cumpridas as determinações acima, cumpra-se o disposto no termo

de audiência de Id: dabd221 em sua integralidade.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010327-71.2024.5.03.0028
AUTOR ELCILENE ROZENDO DA SILVA

ADVOGADO JULIANO CESAR LAVANDOSKI(OAB:
41794/PR)

ADVOGADO GABRIEL BASSAGA
NASCIMENTO(OAB: 112629/PR)

RÉU MUNICIPIO DE MATEUS LEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCILENE ROZENDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad1731c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em15/03/2024.

TAIS LAIARA COSTA RODRIGUES

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Considerando-se os termos da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

270, de 11 de janeiro de 2023 a audiência INICIAL será realizada na

modalidade PRESENCIAL.

Portanto, intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s) para

comparecimento à AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá no dia

16/10/2024 08:35 horas.

O não comparecimento implicará na aplicação das penas previstas

no art. 844 da CLT.

INTIME-SE O(A) AUTOR(A), POR SEU(S) PROCURADOR(ES) E

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010328-56.2024.5.03.0028
AUTOR LEANDRA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JULIANO CESAR LAVANDOSKI(OAB:
41794/PR)

ADVOGADO GABRIEL BASSAGA
NASCIMENTO(OAB: 112629/PR)

RÉU MUNICIPIO DE MATEUS LEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea94834

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em15/03/2024.

TAIS LAIARA COSTA RODRIGUES

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Considerando-se os termos da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

270, de 11 de janeiro de 2023 a audiência INICIAL será realizada na

modalidade PRESENCIAL.

Portanto, intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s) para

comparecimento à AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá no dia

16/10/2024 08:40 horas.

O não comparecimento implicará na aplicação das penas previstas

no art. 844 da CLT.

INTIME-SE O(A) AUTOR(A), POR SEU(S) PROCURADOR(ES) E

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010324-19.2024.5.03.0028
AUTOR ANTONIO DE SOUZA QUARESMA

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE SOUZA QUARESMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c26d915

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho. Em

15/03/2024.

TAIS LAIARA COSTA RODRIGUES

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

O(A) autor(a), em sua petição inicial, adere ao juízo 100% digital.

Assim, para que a presente ação trabalhista tramite sob a égide do

Juízo 100% Digital, ocasião em que os atos processuais, inclusive

as audiências e produção de meios de prova, serão praticados por

meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, nos limites estabelecidos na Resolução CNJ 345, de

9-10-2020 e na Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR 204, de 23-9-

2021, alguns requisitos têm de ser cumpridos.

Friso que a escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa, podendo

a parte demandada opor-se a essa opção do(a) autor(a) em até 5

dias úteis contados do recebimento da intimação, permitida a

retratação dessa escolha por uma única vez, até a prolação da

sentença, preservados todos os atos processuais já praticados.

Portanto, considerando-se que o deferimento do pedido formulado

pelo(a) autor(a) em sua exordial para que o feito tramite sob a égide

do Juízo 100% Digital está condicionado à anuência da(s) ré(s) e,

em face dos termos da Resolução Conjunta GP/GCR 270, de 11 de

janeiro de 2023, a audiência de INICIAL será realizada na

modalidade PRESENCIAL.

Contudo, caso a(s) ré(s) manifeste(m) concordância com o

pedido de tramitação do feito na modalidade 100% Digital e

haja tempo hábil para alteração e intimação das partes para

ciência, a audiência inicial poderá ser realizada no formato

pretendido, com a participação das partes e seus(uas)

procuradores(as) de forma virtual e do(a) Magistrado(a)

presencialmente, na sede do Juízo da 3ª Vara do Trabalho.

Assim, intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s) para

comparecimento à AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá no dia

10/10/2024 09:00.

O não comparecimento implicará na aplicação das penas previstas

no art. 844 da CLT.

INTIME-SE O(A) AUTOR(A), POR SEU(S) PROCURADOR(ES) E

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010322-49.2024.5.03.0028
AUTOR VITORIA GABRIELA BERNARDES

ADVOGADO JULIANO CESAR LAVANDOSKI(OAB:
41794/PR)

ADVOGADO GABRIEL BASSAGA
NASCIMENTO(OAB: 112629/PR)

RÉU MUNICIPIO DE MATEUS LEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA GABRIELA BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 522f3f1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em15/03/2024.

TAIS LAIARA COSTA RODRIGUES

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Considerando-se os termos da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

270, de 11 de janeiro de 2023 a audiência INICIAL será realizada na

modalidade PRESENCIAL.

Portanto, intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s) para

comparecimento à AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá no dia

10/10/2024 08:50 horas.

O não comparecimento implicará na aplicação das penas previstas

no art. 844 da CLT.

INTIME-SE O(A) AUTOR(A), POR SEU(S) PROCURADOR(ES) E

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010325-04.2024.5.03.0028
AUTOR DANUBIA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JULIANO CESAR LAVANDOSKI(OAB:
41794/PR)

ADVOGADO GABRIEL BASSAGA
NASCIMENTO(OAB: 112629/PR)

RÉU MUNICIPIO DE MATEUS LEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANUBIA BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfc434b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em15/03/2024.

TAIS LAIARA COSTA RODRIGUES

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Considerando-se os termos da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

270, de 11 de janeiro de 2023 a audiência INICIAL será realizada na

modalidade PRESENCIAL.

Portanto, intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s) para

comparecimento à AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá no dia

16/10/2024 08:30 horas.

O não comparecimento implicará na aplicação das penas previstas

no art. 844 da CLT.

INTIME-SE O(A) AUTOR(A), POR SEU(S) PROCURADOR(ES) E

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010408-54.2023.5.03.0028
AUTOR ALEX VIANA DE JESUS

ADVOGADO FABIANO CUNHA ROSA(OAB:
154820/MG)

RÉU NF HIGIENIZACAO DE TEXTEIS
LTDA

ADVOGADO SUZY GOMES COLACO(OAB:
66232/DF)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX VIANA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0634a38

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 22/01/2025 10:30horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010323-34.2024.5.03.0028
AUTOR MARINHO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO CESAR LAVANDOSKI(OAB:
41794/PR)

ADVOGADO GABRIEL BASSAGA
NASCIMENTO(OAB: 112629/PR)

RÉU MUNICIPIO DE MATEUS LEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINHO MARQUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1906212

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em15/03/2024.
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TAIS LAIARA COSTA RODRIGUES

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Considerando-se os termos da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

270, de 11 de janeiro de 2023 a audiência INICIAL será realizada na

modalidade PRESENCIAL.

Portanto, intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s) para

comparecimento à AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá no dia

10/10/2024 08:55 horas.

O não comparecimento implicará na aplicação das penas previstas

no art. 844 da CLT.

INTIME-SE O(A) AUTOR(A), POR SEU(S) PROCURADOR(ES) E

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010408-54.2023.5.03.0028
AUTOR ALEX VIANA DE JESUS

ADVOGADO FABIANO CUNHA ROSA(OAB:
154820/MG)

RÉU NF HIGIENIZACAO DE TEXTEIS
LTDA

ADVOGADO SUZY GOMES COLACO(OAB:
66232/DF)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NF HIGIENIZACAO DE TEXTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0634a38

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 22/01/2025 10:30horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010303-43.2024.5.03.0028
AUTOR LUIZ HENRIQUE FERNANDES

CORDEIRO

ADVOGADO JORSON DE SOUZA COELHO
JUNIOR(OAB: 156153/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY MINAS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac5724c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

LUIGI ADRIANO PEREIRA DE SOUZA

Secretário da Vara do Trabalho

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Não vislumbro, em cognição sumária, os requisitos necessários a

ensejar a concessão da tutela de urgência requerida, inaudita altera

pars, previstos no art. 300 e seguintes do CPC, uma vez que o(a)

autor(a) não trouxe aos autos prova capaz de comprovar

inequivocamente suas alegações.

Assim, indefiro o pedido de expedição de "CONCESSÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA com a consequente

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL para levantamento do saldo

do FGTS", uma vez que, em se tratando de ação trabalhista onde

se pretende a reversão de justa causa aplicada pelo empregador,

não se encontram presentes os elementos que autorizem a sua

concessão.

Aguarde-se a audiência, esclarecendo que a questão poderá ser

novamente analisada após a apresentação da contestação,
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oportunizado o contraditório.

Intime-se o(a) autor(a) para ciência da presente decisão.

Noutro norte, o(a) autor(a), em sua petição inicial, adere ao juízo

100% digital.

Assim, para que a presente ação trabalhista tramite sob a égide do

Juízo 100% Digital, ocasião em que os atos processuais, inclusive

as audiências e produção de meios de prova, serão praticados por

meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, nos limites estabelecidos na Resolução CNJ 345, de

9-10-2020 e na Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR 204, de 23-9-

2021, alguns requisitos têm de ser cumpridos.

Friso que a escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa, podendo

a parte demandada opor-se a essa opção do(a) autor(a) em até 5

dias úteis contados do recebimento da intimação, permitida a

retratação dessa escolha por uma única vez, até a prolação da

sentença, preservados todos os atos processuais já praticados.

Portanto, considerando-se que o deferimento do pedido formulado

pelo(a) autor(a) em sua exordial para que o feito tramite sob a égide

do Juízo 100% Digital está condicionado à anuência da(s) ré(s) e,

em face dos termos da Resolução Conjunta GP/GCR 270, de 11 de

janeiro de 2023, a audiência de INICIAL será realizada na

modalidade PRESENCIAL.

Contudo, caso a(s) ré(s) manifeste(m) concordância com o

pedido de tramitação do feito na modalidade 100% Digital e

haja tempo hábil para alteração e intimação das partes para

ciência, a audiência inicial poderá ser realizada no formato

pretendido, com a participação das partes e seus(uas)

procuradores(as) de forma virtual e do(a) Magistrado(a)

presencialmente, na sede do Juízo da 3ª Vara do Trabalho.

Assim, intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s) para

comparecimento à AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá no dia

09/10/2024 08:30.

O não comparecimento implicará na aplicação das penas previstas

no art. 844 da CLT.

INTIME-SE O(A) AUTOR(A), POR SEU(S) PROCURADOR(ES) E

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010303-43.2024.5.03.0028
AUTOR LUIZ HENRIQUE FERNANDES

CORDEIRO

ADVOGADO JORSON DE SOUZA COELHO
JUNIOR(OAB: 156153/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE FERNANDES CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac5724c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

LUIGI ADRIANO PEREIRA DE SOUZA

Secretário da Vara do Trabalho

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Não vislumbro, em cognição sumária, os requisitos necessários a

ensejar a concessão da tutela de urgência requerida, inaudita altera

pars, previstos no art. 300 e seguintes do CPC, uma vez que o(a)

autor(a) não trouxe aos autos prova capaz de comprovar

inequivocamente suas alegações.

Assim, indefiro o pedido de expedição de "CONCESSÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA com a consequente

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL para levantamento do saldo

do FGTS", uma vez que, em se tratando de ação trabalhista onde

se pretende a reversão de justa causa aplicada pelo empregador,

não se encontram presentes os elementos que autorizem a sua

concessão.

Aguarde-se a audiência, esclarecendo que a questão poderá ser

novamente analisada após a apresentação da contestação,

oportunizado o contraditório.

Intime-se o(a) autor(a) para ciência da presente decisão.

Noutro norte, o(a) autor(a), em sua petição inicial, adere ao juízo

100% digital.

Assim, para que a presente ação trabalhista tramite sob a égide do

Juízo 100% Digital, ocasião em que os atos processuais, inclusive

as audiências e produção de meios de prova, serão praticados por

meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, nos limites estabelecidos na Resolução CNJ 345, de

9-10-2020 e na Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR 204, de 23-9-

2021, alguns requisitos têm de ser cumpridos.

Friso que a escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa, podendo

a parte demandada opor-se a essa opção do(a) autor(a) em até 5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5795
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

dias úteis contados do recebimento da intimação, permitida a

retratação dessa escolha por uma única vez, até a prolação da

sentença, preservados todos os atos processuais já praticados.

Portanto, considerando-se que o deferimento do pedido formulado

pelo(a) autor(a) em sua exordial para que o feito tramite sob a égide

do Juízo 100% Digital está condicionado à anuência da(s) ré(s) e,

em face dos termos da Resolução Conjunta GP/GCR 270, de 11 de

janeiro de 2023, a audiência de INICIAL será realizada na

modalidade PRESENCIAL.

Contudo, caso a(s) ré(s) manifeste(m) concordância com o

pedido de tramitação do feito na modalidade 100% Digital e

haja tempo hábil para alteração e intimação das partes para

ciência, a audiência inicial poderá ser realizada no formato

pretendido, com a participação das partes e seus(uas)

procuradores(as) de forma virtual e do(a) Magistrado(a)

presencialmente, na sede do Juízo da 3ª Vara do Trabalho.

Assim, intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s) para

comparecimento à AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá no dia

09/10/2024 08:30.

O não comparecimento implicará na aplicação das penas previstas

no art. 844 da CLT.

INTIME-SE O(A) AUTOR(A), POR SEU(S) PROCURADOR(ES) E

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010367-87.2023.5.03.0028
AUTOR DEISIELLE FONTES LIMA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU KF ALIMENTOS PREPARADOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
QUEIROZ(OAB: 103637/MG)

PERITO MATHEUS DE VASCONCELLOS
GOMES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISIELLE FONTES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51f8dc5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 23/01/2025 10:10horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010367-87.2023.5.03.0028
AUTOR DEISIELLE FONTES LIMA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU KF ALIMENTOS PREPARADOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
QUEIROZ(OAB: 103637/MG)

PERITO MATHEUS DE VASCONCELLOS
GOMES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - KF ALIMENTOS PREPARADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51f8dc5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 23/01/2025 10:10horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do
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adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010080-27.2023.5.03.0028
AUTOR DARLEY WILMER DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANO COUTO MACHADO(OAB:
77797/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLEY WILMER DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3253afe

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 21/01/2025 14:55horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010317-27.2024.5.03.0028
AUTOR ANA PAULA DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO ESDRAS SILVA DOS SANTOS(OAB:
140532/MG)

RÉU Christian Wanderson de Oliveira Costa

RÉU BAR DA PRAÇA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 709ecff

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho. Em

15/03/2024.

TAIS LAIARA COSTA RODRIGUES

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

O(A) autor(a), em sua petição inicial, adere ao juízo 100% digital.

Assim, para que a presente ação trabalhista tramite sob a égide do

Juízo 100% Digital, ocasião em que os atos processuais, inclusive

as audiências e produção de meios de prova, serão praticados por

meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, nos limites estabelecidos na Resolução CNJ 345, de

9-10-2020 e na Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR 204, de 23-9-

2021, alguns requisitos têm de ser cumpridos.

Friso que a escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa, podendo

a parte demandada opor-se a essa opção do(a) autor(a) em até 5

dias úteis contados do recebimento da intimação, permitida a

retratação dessa escolha por uma única vez, até a prolação da

sentença, preservados todos os atos processuais já praticados.

Portanto, considerando-se que o deferimento do pedido formulado

pelo(a) autor(a) em sua exordial para que o feito tramite sob a égide

do Juízo 100% Digital está condicionado à anuência da(s) ré(s) e,

em face dos termos da Resolução Conjunta GP/GCR 270, de 11 de

janeiro de 2023, a audiência de INICIAL será realizada na

modalidade PRESENCIAL.

Contudo, caso a(s) ré(s) manifeste(m) concordância com o

pedido de tramitação do feito na modalidade 100% Digital e

haja tempo hábil para alteração e intimação das partes para

ciência, a audiência inicial poderá ser realizada no formato

pretendido, com a participação das partes e seus(uas)

procuradores(as) de forma virtual e do(a) Magistrado(a)

presencialmente, na sede do Juízo da 3ª Vara do Trabalho.

Assim, intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s) para

comparecimento à AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá no dia

10/10/2024 08:45.

O não comparecimento implicará na aplicação das penas previstas

no art. 844 da CLT.
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INTIME-SE O(A) AUTOR(A), POR SEU(S) PROCURADOR(ES) E

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010080-27.2023.5.03.0028
AUTOR DARLEY WILMER DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANO COUTO MACHADO(OAB:
77797/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3253afe

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 21/01/2025 14:55horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011248-06.2019.5.03.0028
AUTOR PAULO CESAR PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO YURI LEMOS MANSUR(OAB:
199544/MG)

ADVOGADO EDISON URBANO MANSUR(OAB:
41767/MG)

ADVOGADO FABIO MARTINS BORGES
JUNIOR(OAB: 138191/MG)

ADVOGADO IGOR LEMOS MANSUR(OAB:
99017/MG)

ADVOGADO CRISTINA CARVALHO SOUZA
REIS(OAB: 108564/MG)

ADVOGADO SIMONE ANDRADE SILVA
MAIA(OAB: 100422/MG)

RÉU VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU RITZ FERRAMENTAS LTDA.

ADVOGADO MARIA LAURA MARINHO
VIDIGAL(OAB: 103203/MG)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz, nos termos do art. 203, § 4º do CPC:

Intime-se o autor para informar se recebeu o formulário PPP

retificado pela 1ª ré. Prazo de 05 dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

GUSTAVO MARTINS MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010228-04.2024.5.03.0028
AUTOR GILSENILDO DE JESUS

ADVOGADO MARCILIA GERALDA PEIXOTO(OAB:
112634/MG)

RÉU OPTAR SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - ME

RÉU NEO STEEL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSENILDO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebc9887

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho. Em

19/03/2024.

LUIGI ADRIANO PEREIRA DE SOUZA
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Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

O(A) autor(a), em sua petição inicial, adere ao juízo 100% digital.

Assim, para que a presente ação trabalhista tramite sob a égide do

Juízo 100% Digital, ocasião em que os atos processuais, inclusive

as audiências e produção de meios de prova, serão praticados por

meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, nos limites estabelecidos na Resolução CNJ 345, de

9-10-2020 e na Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR 204, de 23-9-

2021, alguns requisitos têm de ser cumpridos.

Friso que a escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa, podendo

a parte demandada opor-se a essa opção do(a) autor(a) em até 5

dias úteis contados do recebimento da intimação, permitida a

retratação dessa escolha por uma única vez, até a prolação da

sentença, preservados todos os atos processuais já praticados.

Portanto, considerando-se que o deferimento do pedido formulado

pelo(a) autor(a) em sua exordial para que o feito tramite sob a égide

do Juízo 100% Digital está condicionado à anuência da(s) ré(s) e,

em face dos termos da Resolução Conjunta GP/GCR 270, de 11 de

janeiro de 2023, a audiência de UNA será realizada na modalidade

PRESENCIAL.

Contudo, caso a(s) ré(s) manifeste(m) concordância com o

pedido de tramitação do feito na modalidade 100% Digital e

haja tempo hábil para alteração e intimação das partes para

ciência, a audiência una poderá ser realizada no formato

pretendido, com a participação das partes, seus(uas)

procuradores(as) e eventuais testemunhas de forma virtual e

do(a) Magistrado(a) presencialmente, na sede do Juízo da 3ª

Vara do Trabalho.

Assim, intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s) para

comparecimento à AUDIÊNCIA UNA, que acontecerá no dia

26/06/2024 09:50.

O não comparecimento implicará na aplicação das penas previstas

no art. 844 da CLT.

INTIME-SE O(A) AUTOR(A), POR SEU(S) PROCURADOR(ES) E

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011475-64.2017.5.03.0028
AUTOR FABRICIO DE OLIVEIRA PADUA

ADVOGADO CRISTINA FATIMA DE SOUSA(OAB:
152272/MG)

RÉU MECATRON INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO SILVIA SANTANA DE MORAIS
SILVA(OAB: 128327/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DE OLIVEIRA PADUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f27ce8f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Expeça-se ofício ao d. Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Betim,

solicitando-lhe informações acerca do pedido de reserva de créditos

existentes no processo nº 0010294.97.018.5.03.0026, enviado via

correio eletrônico em 28/07/2023, às 12:47 horas.

Por economia e celeridade processuais e visando as práticas

de sustentabilidade, cópia do presente despacho, devidamente

assinada eletronicamente, tem força de ofício para os fins aqui

pretendidos.

Dê-se ciência ao autor.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010318-61.2014.5.03.0028
AUTOR VALTEIR MARCELINO DE MOURA

ADVOGADO ANA CECILIA MARTINS SILVA(OAB:
152647/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
MENDES(OAB: 120950/MG)

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

RÉU HENRIQUETA BIAJO ANGELA

ADVOGADO GIVANIL COSTA DE FARIAS(OAB:
129638/MG)

RÉU VISEG CONSERVACAO
PATRIMONIAL LTDA - ME

RÉU CARLA BETHANIA AUGUSTO

ADVOGADO GIVANIL COSTA DE FARIAS(OAB:
129638/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTEIR MARCELINO DE MOURA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68c53af

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se os procuradores do autor para, no prazo de 30 dias,

indicar meios efetivos ao prosseguimento do feito.

Sem manifestação, ao arquivo provisório para fins do artigo 11-A da

CLT, diante da nova redação do art. 878 da CLT, no tocante ao fim

da execução de ofício pelo juiz como regra, devendo o

prosseguimento da execução ser provocado pela parte interessada.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010348-86.2020.5.03.0028
AUTOR ISAIAS RIBEIRO MENDES

ADVOGADO ELI COELHO DA CRUZ(OAB:
146582/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

PERITO JALVAN BATISTA MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA WESLEY HENRIQUE FERNANDES
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY MINAS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ab901b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Aprovo os cálculos atualizados pelo SLJ (ID 8648341) para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, sendo:

- Líquido do autor: R$ 2.038,55;

- Honorários advocatícios (reclamante): R$ 152,66.

Total devido pela ré até 28/02/2024: R$ 2.191,21.

Contribuição fiscal apurada conforme Instrução Normativa RFB

1.127/2011, incidindo o disposto no artigo 12-A da Lei 7.713/88.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, observados o artigo 43,

da Lei 8.212/91, bem como os Provimentos 2/93 e 1/96 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Tudo em consonância

com a Súmula 368, do colendo TST.

Desnecessária a concessão de vista à União/PGF, uma vez que o

valor apurado das contribuições previdenciárias é inferior ao piso

estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU 47, de 7-7-2023

(R$40.000,00).

Cite-se a ré, na pessoa de seu procurador, para pagamento ou

garantia da execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora,

nos termos do art. 880 da CLT.

Transcorrido o prazo in albis, cumpra-se a determinação contida no

art. 126 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Ressalte-se que o prazo para impugnação à sentença de

liquidação fluirá a partir da data de intimação para

levantamento dos valores reconhecidos pela ré e/ou da ciência

inequívoca da garantia da execução.

Intimem-se as partes para ciência.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010348-86.2020.5.03.0028
AUTOR ISAIAS RIBEIRO MENDES

ADVOGADO ELI COELHO DA CRUZ(OAB:
146582/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

PERITO JALVAN BATISTA MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA WESLEY HENRIQUE FERNANDES
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS RIBEIRO MENDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ab901b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Aprovo os cálculos atualizados pelo SLJ (ID 8648341) para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, sendo:

- Líquido do autor: R$ 2.038,55;

- Honorários advocatícios (reclamante): R$ 152,66.

Total devido pela ré até 28/02/2024: R$ 2.191,21.

Contribuição fiscal apurada conforme Instrução Normativa RFB

1.127/2011, incidindo o disposto no artigo 12-A da Lei 7.713/88.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, observados o artigo 43,

da Lei 8.212/91, bem como os Provimentos 2/93 e 1/96 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Tudo em consonância

com a Súmula 368, do colendo TST.

Desnecessária a concessão de vista à União/PGF, uma vez que o

valor apurado das contribuições previdenciárias é inferior ao piso

estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU 47, de 7-7-2023

(R$40.000,00).

Cite-se a ré, na pessoa de seu procurador, para pagamento ou

garantia da execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora,

nos termos do art. 880 da CLT.

Transcorrido o prazo in albis, cumpra-se a determinação contida no

art. 126 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Ressalte-se que o prazo para impugnação à sentença de

liquidação fluirá a partir da data de intimação para

levantamento dos valores reconhecidos pela ré e/ou da ciência

inequívoca da garantia da execução.

Intimem-se as partes para ciência.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011059-33.2016.5.03.0028

AUTOR WALISSON RODRIGO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO DANIELA PAULA DA SILVA
MACIEL(OAB: 134755/MG)

ADVOGADO VALDILENE DE JESUS DA
SILVA(OAB: 125146/MG)

RÉU RCM CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO IVAN MEDEIROS TELES(OAB:
162351/MG)

ADVOGADO RAFAELLA SILVA SALTARELLI(OAB:
133237/MG)

ADVOGADO MARCELA OLIVEIRA
PAULINELLI(OAB: 109147/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALISSON RODRIGO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz, nos termos do art. 203, § 4º do CPC:

Embora o documento de ID 624fb7f tenha sido assinado

eletronicamente pela procuradora do autor, uma vez que as

assinaturas digitais contidas em documentos juntados ao sistema

PJe perdem sua validação, a fim de se evitar suscitação de

nulidade, intime-se o reclamante para atestar os termos do acordo

supracitado no prazo de 05 dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

GUSTAVO MARTINS MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011656-65.2017.5.03.0028
EXEQUENTE GILSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO Aislan Eugênio Caldeira dos
Santos(OAB: 91343/MG)

ADVOGADO ANDRE DRUMMOND RENAULT(OAB:
112691/MG)

EXECUTADO GEOSOL - GEOLOGIA E
SONDAGENS S/A

ADVOGADO VANESSA CAIXETA ALVES
TOFFALINI(OAB: 67215/MG)

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA
CARNEIRO(OAB: 59728/MG)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOSOL - GEOLOGIA E SONDAGENS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a1a431

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime-se a ré para comprovar o pagamento da contribuição

previdenciária, custas e honorários periciais, conforme acordo

homologado de ID eddacb0, no prazo de 05 dias, sob pena de

execução.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011091-79.2021.5.03.0087
AUTOR JURANDIR BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELEN KELLY DE OLIVEIRA
TAVARES(OAB: 147150/MG)

ADVOGADO SUZANA LEITE FONSECA(OAB:
140497/MG)

RÉU INSTITUTO DE REABILITACAO
RMBH LTDA

ADVOGADO ANTONIO VALERIANO FILHO(OAB:
164950/MG)

RÉU ROBINSON JOSE MACHADO

ADVOGADO ANTONIO VALERIANO FILHO(OAB:
164950/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE REABILITACAO RMBH LTDA

  - ROBINSON JOSE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 488fdb2

proferida nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO PJe

Vistos etc.

Homologo o acordo noticiado pelas partes (ID 9e62c50), nos exatos

termos propostos, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Reputar-se-á cumprido o acordo, caso os réus não denunciem o

inadimplemento em até 5 dias após o vencimento da(s) parcela(s)

da avença.

Desnecessária a concessão de vista à União/PGF, uma vez que o

valor apurado das contribuições previdenciárias é inferior ao piso

estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU 47, de 7-7-2023

(R$40.000,00).

Custas processuais se encontram quitadas (ID 010065a).

Expeça-se alvará para liberação do depósito de ID 60f0254 à União

Federal, referente à multa aplicada na Sentença de ID 20d0342.

Cumprido o acordo e decorrido o prazo sem manifestação,

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011091-79.2021.5.03.0087
AUTOR JURANDIR BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELEN KELLY DE OLIVEIRA
TAVARES(OAB: 147150/MG)

ADVOGADO SUZANA LEITE FONSECA(OAB:
140497/MG)

RÉU INSTITUTO DE REABILITACAO
RMBH LTDA

ADVOGADO ANTONIO VALERIANO FILHO(OAB:
164950/MG)

RÉU ROBINSON JOSE MACHADO

ADVOGADO ANTONIO VALERIANO FILHO(OAB:
164950/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR BENTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 488fdb2

proferida nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO PJe

Vistos etc.

Homologo o acordo noticiado pelas partes (ID 9e62c50), nos exatos

termos propostos, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
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Reputar-se-á cumprido o acordo, caso os réus não denunciem o

inadimplemento em até 5 dias após o vencimento da(s) parcela(s)

da avença.

Desnecessária a concessão de vista à União/PGF, uma vez que o

valor apurado das contribuições previdenciárias é inferior ao piso

estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU 47, de 7-7-2023

(R$40.000,00).

Custas processuais se encontram quitadas (ID 010065a).

Expeça-se alvará para liberação do depósito de ID 60f0254 à União

Federal, referente à multa aplicada na Sentença de ID 20d0342.

Cumprido o acordo e decorrido o prazo sem manifestação,

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010836-36.2023.5.03.0028
AUTOR DANIEL GONCALVES SANTOS

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU KIEBITZ - SERVICOS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO GERALDO
MAGALHAES(OAB: 57335/MG)

RÉU DIASE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RUI FERNANDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 357454/SP)

ADVOGADO RAPHAEL MENDONCA CINTRA(OAB:
395792/SP)

RÉU LOG VIA EXPRESSA SPE LTDA.

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIASE CONSTRUCOES LTDA

  - KIEBITZ - SERVICOS PARA CONSTRUCAO LTDA

  - LOG VIA EXPRESSA SPE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c7a7aa

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Em 19-3-2024.

Luigi Adriano Pereira de Souza

Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Defiro a dilação do prazo para apresentação do laudo na forma

requerida pelo perito oficial, Sr. Carlos Magno Barbosa Pereira, em

sua manifestação de Id: 6ff07ab.

Intimem-se o auxiliar do Juízo para ciência do deferimento de seu

pedido e as partes para conhecimento da data e hora por ele

agendada para realização da diligência pericial (Id: 75ec9e8).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010836-36.2023.5.03.0028
AUTOR DANIEL GONCALVES SANTOS

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU KIEBITZ - SERVICOS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO GERALDO
MAGALHAES(OAB: 57335/MG)

RÉU DIASE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RUI FERNANDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 357454/SP)

ADVOGADO RAPHAEL MENDONCA CINTRA(OAB:
395792/SP)

RÉU LOG VIA EXPRESSA SPE LTDA.

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GONCALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c7a7aa

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Em 19-3-2024.

Luigi Adriano Pereira de Souza

Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Defiro a dilação do prazo para apresentação do laudo na forma

requerida pelo perito oficial, Sr. Carlos Magno Barbosa Pereira, em
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sua manifestação de Id: 6ff07ab.

Intimem-se o auxiliar do Juízo para ciência do deferimento de seu

pedido e as partes para conhecimento da data e hora por ele

agendada para realização da diligência pericial (Id: 75ec9e8).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010381-13.2019.5.03.0028
AUTOR FERNANDO RODRIGUES

GRACIANO DE MELO

ADVOGADO VIVIANE TOSCANO SAD(OAB:
101611/MG)

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 118181/MG)

RÉU GERALDO PIRES GOMES & PITUR
TRANSPORTES

ADVOGADO GILMAR JUSTINO RIBEIRO(OAB:
118470/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RODRIGUES GRACIANO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66faaa7

proferida nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Nada a deferir acerca do requerimento do reclamante de ID

b1a165d, uma vez que se trata de sentença transitada em julgado

na data de 23/11/2023, conforme certidão de ID f888169. Intime-se.

Inerte o(a) autor(a), homologo os cálculos de Id: fe7864f para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, sendo:

-  H o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  s u c u m b e n c i a i s  d e v i d o s

ao(s)procurador(es) da(s) ré(s) (responsabilidade do(a) autor(a)):

R$ 25.588,87;

- Custas (ID 9160c88): R$ 5.117,78.

Total devido pelo(a) AUTOR(A) até 11/03/2024: R$ 30.706,65.

Desnecessária a concessão de vista à União/PGF, diante da

natureza da parcela acima.

Cite-se o(a) autor(a) para pagamento ou garantia da execução, no

prazo de 48 horas, por oficial de justiça, sob pena de penhora,

nos termos do art. 880 da CLT.

Expeça-se mandado.

Transcorrido o prazo in albis, cumpra-se a determinação contida no

art. 126 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Ressalte-se que o prazo para embargos à execução fluirá a

partir da garantia do Juízo ou da penhora de bens, nos termos

do art. 884 da CLT.

A presente decisão encontra-se em consonância com o decidido

pe lo  Supremo T r ibuna l  Federa l  na  Ação  D i re ta  de

Inconstitucionalidade 5766, uma vez que restou indeferido ao(à)

autor(a) os benefícios da justiça gratuita.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0058700-95.2008.5.03.0028
AUTOR ALPERSON MARINO FERNANDES

ADVOGADO Jose Luciano Ferreira(OAB:
30628/MG)

RÉU TSE TRANSPORTES LTDA. - ME

ADVOGADO EUGENIO COSTA FERREIRA DE
MELO(OAB: 103082/MG)

RÉU TORINO BUSINESS OVERSEAS
CORP

RÉU SANZIO GONTIJO BERNARDES

RÉU JONAS LOPES GUIMARAES

RÉU WIRANDE SHELMO LIMP
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TSE TRANSPORTES LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1006294

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se os réus para se manifestarem, no prazo preclusivo de

08 dias, sobre os cálculos apresentados pelo autor, devendo, em

caso de discordância, impugná-los com indicação fundamentada
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dos itens e valores incorretos, nos termos do art. 879, § 2º da CLT,

sob pena de preclusão.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011007-27.2022.5.03.0028
AUTOR ALINE MENDES DE SANTANA

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
185521/MG)

RÉU GERALDO FERREIRA DE FARIA
SOBRINHO

RÉU PAULO CEZAR DE FARIA

RÉU MELLORE ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MENDES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff5e12b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime-se o autor para, querendo, impugnar a contestação ao

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

apresentada pelos sócios (ID d038b4b e anexo) no prazo de 05

dias.

Após manifestação ou decorrido o prazo, volvam-me os autos

conclusos para julgamento do indigitado incidente.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011018-22.2023.5.03.0028
AUTOR WEVERSON DIAS RODRIGUES

ADVOGADO Thiago Júlio Rezende Silva(OAB:
120885/MG)

ADVOGADO Lucas Fortini Bandeira(OAB:
139319/MG)

RÉU BEMEC BETIM MECANICA
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RÉU ARCOMETAL ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RÉU BEMEC COMERCIAL LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOMETAL ESTRUTURAS METALICAS LTDA

  - BEMEC BETIM MECANICA INDUSTRIAL LTDA

  - BEMEC COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dca3c7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em19/03/2024.

LUIGI ADRIANO PEREIRA DE SOUZA

Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Para apreciação dos termos do acordo entabulado entre as partes

(Id: d52a283), determino a inclusão do feito na pauta do dia 22-3-

2024, às 8h50, para tentativa de conciliação, que se dará por meio

do aplicativo de videoconferência ZOOM.

O acesso à audiência, que acontecerá no dia e horário acima

designados, se dará pelo LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/9035055441

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

PARTICIPANTE.

Os participantes poderão acessar a audiência virtual por meio de

NOTEBOOK, SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP (computador de mesa), faz-se
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necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento). Aconselha-se o uso de

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso à rede Wi-Fi de qualidade.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Manual para orientações acerca do uso do programa ZOOM pode

ser encontrado no seguinte endereço virtual:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Eventual impossibilidade técnica de acesso ou quaisquer outros

problemas com o uso do aplicativo serão apreciados na própria

audiência, cabendo aos presentes fazer os requerimentos e apontar

todos os problemas relacionados.

Caso optarem por participar da audiência, no dia e hora da

audiência, partes e procuradores deverão acessar o link, com

antecedência de 15 minutos (para sanar eventual imprevisto),

PREENCHEREM O E-MAIL E DEMAIS DADOS PARA A

PARTICIPAÇÃO NO ATO PROCESSUAL E INGRESSAREM NA

SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS PARA TESTES, EVITANDO

QUE OCORRAM ATRASOS NA AUDIÊNCIA.

INTIMEM-SE AS PARTES, POR SEUS PROCURADORES PARA

CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO PRESENTE DESPACHO E OS

PERITOS PARA SUSPENDEREM, POR ORA, O INÍCIO DOS

TRABALHOS PERICIAIS.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010633-87.2017.5.03.0027
AUTOR JOAQUIM TEIXEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO BRUNO AFONSO CRUZ(OAB:
96480/MG)

ADVOGADO WAGNER LEITE FERREIRA(OAB:
91898/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM TEIXEIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4547b4c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Convolo em penhora o saldo de depósitos judiciais realizados pela

ré (ID 3bd9659) no importe de R$ 2.089,22, atualizado até

19/03/2024.

Intimem-se as partes no prazo legal (art. 884/CLT).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010633-87.2017.5.03.0027
AUTOR JOAQUIM TEIXEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO BRUNO AFONSO CRUZ(OAB:
96480/MG)

ADVOGADO WAGNER LEITE FERREIRA(OAB:
91898/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4547b4c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Convolo em penhora o saldo de depósitos judiciais realizados pela

ré (ID 3bd9659) no importe de R$ 2.089,22, atualizado até

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5806
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

19/03/2024.

Intimem-se as partes no prazo legal (art. 884/CLT).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011018-22.2023.5.03.0028
AUTOR WEVERSON DIAS RODRIGUES

ADVOGADO Thiago Júlio Rezende Silva(OAB:
120885/MG)

ADVOGADO Lucas Fortini Bandeira(OAB:
139319/MG)

RÉU BEMEC BETIM MECANICA
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RÉU ARCOMETAL ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RÉU BEMEC COMERCIAL LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERSON DIAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dca3c7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em19/03/2024.

LUIGI ADRIANO PEREIRA DE SOUZA

Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Para apreciação dos termos do acordo entabulado entre as partes

(Id: d52a283), determino a inclusão do feito na pauta do dia 22-3-

2024, às 8h50, para tentativa de conciliação, que se dará por meio

do aplicativo de videoconferência ZOOM.

O acesso à audiência, que acontecerá no dia e horário acima

designados, se dará pelo LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/9035055441

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

PARTICIPANTE.

Os participantes poderão acessar a audiência virtual por meio de

NOTEBOOK, SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP (computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento). Aconselha-se o uso de

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso à rede Wi-Fi de qualidade.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Manual para orientações acerca do uso do programa ZOOM pode

ser encontrado no seguinte endereço virtual:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Eventual impossibilidade técnica de acesso ou quaisquer outros

problemas com o uso do aplicativo serão apreciados na própria

audiência, cabendo aos presentes fazer os requerimentos e apontar

todos os problemas relacionados.

Caso optarem por participar da audiência, no dia e hora da

audiência, partes e procuradores deverão acessar o link, com

antecedência de 15 minutos (para sanar eventual imprevisto),

PREENCHEREM O E-MAIL E DEMAIS DADOS PARA A

PARTICIPAÇÃO NO ATO PROCESSUAL E INGRESSAREM NA

SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS PARA TESTES, EVITANDO

QUE OCORRAM ATRASOS NA AUDIÊNCIA.

INTIMEM-SE AS PARTES, POR SEUS PROCURADORES PARA

CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO PRESENTE DESPACHO E OS

PERITOS PARA SUSPENDEREM, POR ORA, O INÍCIO DOS

TRABALHOS PERICIAIS.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011412-97.2021.5.03.0028
AUTOR WEBER VIEIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO FABIANA MONTEIRO VIEIRA DA
COSTA(OAB: 120081/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ALKMIM
JORDAO(OAB: 197474/MG)

ADVOGADO JANICE BARROSO REAL(OAB:
152190/MG)
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ADVOGADO SOLIMAR LUIZ ROSSI(OAB:
55108/MG)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
109729/MG)

ADVOGADO RENAN BARROSO REAL(OAB:
157675/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

RÉU CONSORCIO TERRACO-FLAPA

ADVOGADO PAMELA CAROLINA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 142842/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TERRACO-FLAPA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df2a6b5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Em 19-3-2024.

Luigi Adriano Pereira de Souza

Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Diante da manifestação do(a) autor(a) (Id: 140d7cb), para se

assegurar o direito ao contraditório e à ampla defesa, intime(m)-se o

perito oficial e a(s) ré(s), para, querendo, se manifestar(em) sobre a

aludida petição, bem como sobre o(s) documento(s) que a

acompanha(m) (Id: bc13fa7). Prazo de 10 dias.

Após manifestação ou decorrido o prazo, volvam-me os autos

conclusos para fins do disposto no Despacho de Id: 756dbfa.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010441-20.2018.5.03.0028
AUTOR JOAQUIM OTAVIANO DE MIRANDA

ADVOGADO JORGE VIEIRA DO AMARAL(OAB:
128260/MG)

ADVOGADO VALMIR TEIXEIRA DE SOUZA(OAB:
118287/MG)

RÉU LUIZ OTAVIO POSSAS GONCALVES

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)

RÉU GALPAO ADEGA LTDA

ADVOGADO LUCELIA MARTINS MOREIRA(OAB:
109853/MG)

RÉU INSTITUTO VALE VERDE - IVV

ADVOGADO LUCELIA MARTINS MOREIRA(OAB:
109853/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM OTAVIANO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 425d3f5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor repassado pela 4ª Vara Cível de Belo

Horizonte - processo nº 5008135-74.2018.8.13.0024 (ID cdd8b12)

no importe de R$ 21.771,36.

Intimem-se as partes no prazo legal (art. 884/CLT).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010441-20.2018.5.03.0028
AUTOR JOAQUIM OTAVIANO DE MIRANDA

ADVOGADO JORGE VIEIRA DO AMARAL(OAB:
128260/MG)

ADVOGADO VALMIR TEIXEIRA DE SOUZA(OAB:
118287/MG)

RÉU LUIZ OTAVIO POSSAS GONCALVES

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)

RÉU GALPAO ADEGA LTDA

ADVOGADO LUCELIA MARTINS MOREIRA(OAB:
109853/MG)

RÉU INSTITUTO VALE VERDE - IVV

ADVOGADO LUCELIA MARTINS MOREIRA(OAB:
109853/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALPAO ADEGA LTDA

  - INSTITUTO VALE VERDE - IVV

  - LUIZ OTAVIO POSSAS GONCALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 425d3f5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor repassado pela 4ª Vara Cível de Belo

Horizonte - processo nº 5008135-74.2018.8.13.0024 (ID cdd8b12)

no importe de R$ 21.771,36.

Intimem-se as partes no prazo legal (art. 884/CLT).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010699-54.2023.5.03.0028
REQUERENTE FLAVIANO DAS DORES DE SOUZA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO CONSORCIO PJP

ADVOGADO DANIELE SANTANA DA SILVA(OAB:
37942/BA)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PJP

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bcdcc5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Uma vez garantida a execução provisória (ID a494213), intimem-se

as partes para os fins do art. 884/CLT. Prazo de 05 dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010699-54.2023.5.03.0028
REQUERENTE FLAVIANO DAS DORES DE SOUZA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO CONSORCIO PJP

ADVOGADO DANIELE SANTANA DA SILVA(OAB:
37942/BA)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANO DAS DORES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bcdcc5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Uma vez garantida a execução provisória (ID a494213), intimem-se

as partes para os fins do art. 884/CLT. Prazo de 05 dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011027-23.2019.5.03.0028
AUTOR RAFAEL RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER LUCIO VIEIRA
CAMARGOS(OAB: 182925/MG)

RÉU BELLA VITTA FARMACIA DE
MANIPULACAO E DROGARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ CARDOSO DE OLIVEIRA(OAB:
162024/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Adriano Bicca Batista Aguiar
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9fae95

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Primeiramente, expeça-se ofício a(ao) MM. Juiz(a) da 4ª Vara do

Trabalho de Betim/MG, solicitando a reserva de créditos existentes

nos autos nº 0010908-79.2019.5.03.0087 até o limite de R$

2.263,73 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e setenta e três

centavos).

Por economia e celeridade processuais e visando as práticas

de sustentabilidade, cópia do presente despacho, devidamente

assinada eletronicamente, tem força de ofício para os fins aqui

pretendidos.

Após, conclusos para apreciação dos demais pedidos formulados

pelo autor em sua petição de ID 340fdcd.

Dê-se ciência ao reclamante.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010996-03.2019.5.03.0028
AUTOR NILTON CESAR LEITE

ADVOGADO ALESSIO FABIANI ROSENDO(OAB:
64317/MG)

ADVOGADO Luciano Jose de Oliveira
Almeida(OAB: 108763/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON CESAR LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62d76f8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em19/03/2024.

LUIGI ADRIANO PEREIRA DE SOUZA

Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Diante da manifestação das partes informando que farão uso de

prova emprestada, inclua-se o feito na pauta do dia 5-4-2024, às

9h50 horas, para encerramento da instrução, dispensadas as partes

e seus procuradores do comparecimento.

Intimem-se.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010530-04.2022.5.03.0028
AUTOR DEYVID GUILHERME MENDES

SOUZA

ADVOGADO ELISA MADALENA PINTO(OAB:
178291/MG)

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
192551/MG)

RÉU LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS
S.A.

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO HEBER CLEMENTE BENATTI(OAB:
274074/SP)

ADVOGADO SIMONE XAVIER LAMBAIS(OAB:
143908/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA BATISTA BAETA
CONDESSA(OAB: 95347/MG)

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

  - LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e73b04

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em19/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 28/01/2025 15:45 horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010996-03.2019.5.03.0028
AUTOR NILTON CESAR LEITE

ADVOGADO ALESSIO FABIANI ROSENDO(OAB:
64317/MG)

ADVOGADO Luciano Jose de Oliveira
Almeida(OAB: 108763/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62d76f8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em19/03/2024.

LUIGI ADRIANO PEREIRA DE SOUZA

Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Diante da manifestação das partes informando que farão uso de

prova emprestada, inclua-se o feito na pauta do dia 5-4-2024, às

9h50 horas, para encerramento da instrução, dispensadas as partes

e seus procuradores do comparecimento.

Intimem-se.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010530-04.2022.5.03.0028
AUTOR DEYVID GUILHERME MENDES

SOUZA

ADVOGADO ELISA MADALENA PINTO(OAB:
178291/MG)

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
192551/MG)

RÉU LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS
S.A.

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO HEBER CLEMENTE BENATTI(OAB:
274074/SP)

ADVOGADO SIMONE XAVIER LAMBAIS(OAB:
143908/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA BATISTA BAETA
CONDESSA(OAB: 95347/MG)

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYVID GUILHERME MENDES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e73b04

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em19/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 28/01/2025 15:45 horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.
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Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011342-46.2022.5.03.0028
AUTOR DAVI BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

RÉU CIMCOP S/A - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI BATISTA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 725bbf1

proferida nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Nada a deferir acerca do requerimento do reclamante de ID

99b2dba, uma vez que se trata de decisão transitada em julgado na

data de 17/11/2023, conforme certidão de ID 99b2dba. Intime-se.

Cumpra-se a determinação contida no art. 126 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

procedendo-se ao bloqueio de créditos nas contas do autor,

observado o limite da execução (R$ 2.638,20), por meio do

SISBAJUD.

Em caso de excesso, a parte devedora ou sobre a qual recaiu a

penhora deverá demonstrar a excessividade da medida, com

indicação precisa da quantia, que extrapole exacerbadamente o

valor estimado para a satisfação da dívida, cuja petição deverá

tramitar no PJe, com a indicação de requerimento de tutela de

urgência.

Confirmado o excesso, libere-se imediatamente, em favor do

reclamante, o valor apontado.

Restando negativa a providência de pesquisa junto ao sistema

Sisbajud de ativos financeiros, acesse o sistema Renajud para

restrição total dos veículos porventura cadastrados em nome do

executado.

Se houver a restrição determinada, expedir em face do(s)

executado(s) mandado(s) de penhora e avaliação para que a

constrição judicial se faça nos veículos, devendo a ordem ser

cumprida via CPE se o(s) endereço(s) se revelar(em) em outra

jurisdição porventura restringidos.

Havendo negativa no sistema Renajud, conceder-se-á vista aos

exequentes pelo prazo de 30 dias.

Ainda, diante da nova redação do art. 878 da CLT, no tocante ao fim

da execução de ofício pelo juiz como regra geral, o prosseguimento

da execução deverá ser provocado pela parte interessada.

Sem manifestação, os autos serão remetidos ao arquivo provisório,

observando-se o prazo previsto no artigo art. 11-A da CLT.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011110-39.2019.5.03.0028
AUTOR ELY SANTOS DA COSTA

ADVOGADO VALMIR TEIXEIRA DE SOUZA(OAB:
118287/MG)

ADVOGADO JORGE VIEIRA DO AMARAL(OAB:
128260/MG)

RÉU COMERCIAL REGON LTDA

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)

ADVOGADO LUCELIA MARTINS MOREIRA(OAB:
109853/MG)

RÉU GALPAO ADEGA LTDA

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)

ADVOGADO LUCELIA MARTINS MOREIRA(OAB:
109853/MG)

RÉU LUIZ OTAVIO POSSAS GONCALVES

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)

PERITO LEONARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELY SANTOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf8ba6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor repassado pela 4ª Vara Cível de Belo

Horizonte - processo nº 5008135-74.2018.8.13.0024 (ID 0693db1)

no importe deR$ 22.605,41.

Intimem-se as partes no prazo legal (art. 884/CLT).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010048-53.2022.5.03.0029
AUTOR THAIS ANDRESSA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AUTOR TAMIRIS CRISTINA DOS SANTOS
VIANA

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AUTOR LUIZ FERNANDO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AUTOR ROZELI DE FATIMA SILVA

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

RÉU FUGRO IN SITU GEOTECNIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

TESTEMUNHA NILZA FIGUEIREDO DE MATOS
VILAS BOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUGRO IN SITU GEOTECNIA LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d334e67

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 21/01/2025 14:30horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011110-39.2019.5.03.0028
AUTOR ELY SANTOS DA COSTA

ADVOGADO VALMIR TEIXEIRA DE SOUZA(OAB:
118287/MG)

ADVOGADO JORGE VIEIRA DO AMARAL(OAB:
128260/MG)

RÉU COMERCIAL REGON LTDA

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)

ADVOGADO LUCELIA MARTINS MOREIRA(OAB:
109853/MG)

RÉU GALPAO ADEGA LTDA

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)
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ADVOGADO LUCELIA MARTINS MOREIRA(OAB:
109853/MG)

RÉU LUIZ OTAVIO POSSAS GONCALVES

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)

PERITO LEONARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL REGON LTDA

  - GALPAO ADEGA LTDA

  - LUIZ OTAVIO POSSAS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf8ba6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe

Nesta data, 19/03/2024, faço conclusos os autos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Gustavo Martins Machado

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor repassado pela 4ª Vara Cível de Belo

Horizonte - processo nº 5008135-74.2018.8.13.0024 (ID 0693db1)

no importe deR$ 22.605,41.

Intimem-se as partes no prazo legal (art. 884/CLT).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010048-53.2022.5.03.0029
AUTOR THAIS ANDRESSA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AUTOR TAMIRIS CRISTINA DOS SANTOS
VIANA

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AUTOR LUIZ FERNANDO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AUTOR ROZELI DE FATIMA SILVA

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

RÉU FUGRO IN SITU GEOTECNIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

TESTEMUNHA NILZA FIGUEIREDO DE MATOS
VILAS BOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO SILVA DOS SANTOS

  - ROZELI DE FATIMA SILVA

  - TAMIRIS CRISTINA DOS SANTOS VIANA

  - THAIS ANDRESSA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d334e67

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJE

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em18/03/2024.

PATRICIA AKEMI KOMATSUZAKI

p/ Secretário da Vara do Trabalho

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Para adequação da pauta, ADIO a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 21/01/2025 14:30horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do
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adiamento e do inteiro teor do presente despacho.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    NELSILENE LEAO DE CARVALHO DUPIN

    Juíza do Trabalho Substituta

4ª Vara do Trabalho de Betim

Despacho

Processo Nº ATSum-0010206-65.2021.5.03.0087
AUTOR MAYARA DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO Claudia Martins Fernandes(OAB:
107064/MG)

ADVOGADO Natalia Maria Martins de
Resende(OAB: 77883/MG)

RÉU STEPHANIE FERREIRA PENA

RÉU CENTRO DE TREINAMENTO
BANDEIRINHAS LTDA

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 113109/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA DE SOUZA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MAYARA DE SOUZA RIBEIRO

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. intimado(a) a indicar outros meios ao prosseguimento da

execução, diversos daqueles já empreendidos, caso queira, no

prazo de 10 dias, prosseguindo-se o prazo prescricional, nos termos

do art. 11-A da CLT.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

JOAO LUIZ CARVALHO NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010110-45.2024.5.03.0087
AUTOR JUVENIL DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO PIERCARLO MICHAEL FERNANDES
SILVA(OAB: 222884/MG)

RÉU MARIS PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Luciano Luiz de Campos(OAB:
103117/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIS PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3a7db5

proferido nos autos.

JAL

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência às partes da petição de Id 3d324b7.

Oficie-se ao INSS para apresentar todos os laudos médicos

periciais do sistema SABI, relativos a todas as perícias médicas

pelas quais o autor (Juvenil de Oliveira Pinto - CPF: 056.418.216-83

) tenha se submetido, concernentes a todos os benefícios recebidos

pelo beneficiário, sobretudo os que dizem respeito aos acidentes do

trabalho ocorridos na empresa-ré (Maris Projetos e Construções

Ltda. - CNPJ: 32.495.593/0001-09 ).

IMPRIMO FORÇA DE OFÍCIO A ESTE DESPACHO.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010293-16.2024.5.03.0087
AUTOR ADAO EVARISTO BRAGA

ADVOGADO ELIENE FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 128733/MG)

RÉU COMEXTRADE COMERCIO
EXTERIOR LTDA

RÉU TRANSPORTES FURLONG DO
BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO EVARISTO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ed7e15

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ao exame dos autos, verifico que o autor não observou os termos

do artigo 5º, caput e §1º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR

n.º 204, de 23 de setembro de 2021, pois, ao distribuir a ação,
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embora tenha escolhido a modalidade do Juízo 100% Digital,

deixando de constar, o endereço eletrônico (e-mail) e números

da linha telefônica (móvel e/ou fixa) de ambas as rés.

Isso posto, concedo ao autor o prazo preclusivo de 48 horas

para que informe, de modo inequívoco, o nome da ré,

observados os termos do Art. 319 do CPC, e para que informe,

nos termos da citada Resolução, de forma clara e discriminada, o

endereço eletrônico e os números das linhas telefônicas das

partes e advogados, sob pena de indeferimento da inicial e

extinção do processo, sem resolução do mérito, na forma do Art.

485, I, CPC.

Intime-se o autor, por seu procurador.

Decorrido o prazo sem manifestação, venham-me os autos

conclusos.

Apresentada a emenda em termos, inclua-se o feito em pauta e

notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s).

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012281-87.2015.5.03.0087
AUTOR JOSE DIAS BAPTISTA

ADVOGADO ADELCIO MAGNO MALAQUIAS DE
ARAUJO(OAB: 117429/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

PERITO EMERSON FERREIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DIAS BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d2cd8e

proferido nos autos.

JAL

Despacho

Vistos.

Processe-se o incidente de Embargos à Execução (art.884, CLT).

Intime-se o exequente para responder, no prazo de 5 dias, sob pena

de preclusão.

Após, tornem conclusos para julgamento.

Int.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010110-45.2024.5.03.0087
AUTOR JUVENIL DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO PIERCARLO MICHAEL FERNANDES
SILVA(OAB: 222884/MG)

RÉU MARIS PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Luciano Luiz de Campos(OAB:
103117/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENIL DE OLIVEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3a7db5

proferido nos autos.

JAL

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência às partes da petição de Id 3d324b7.

Oficie-se ao INSS para apresentar todos os laudos médicos

periciais do sistema SABI, relativos a todas as perícias médicas

pelas quais o autor (Juvenil de Oliveira Pinto - CPF: 056.418.216-83

) tenha se submetido, concernentes a todos os benefícios recebidos

pelo beneficiário, sobretudo os que dizem respeito aos acidentes do

trabalho ocorridos na empresa-ré (Maris Projetos e Construções

Ltda. - CNPJ: 32.495.593/0001-09 ).

IMPRIMO FORÇA DE OFÍCIO A ESTE DESPACHO.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011083-34.2023.5.03.0087
AUTOR EVA CRISTINA AMARO PASCOAL

ADVOGADO VINICIUS MARCELINO
LANZALOTTA(OAB: 109187/MG)

RÉU CHURRASCARIA CANTINHO DA
ROCA BETIM LTDA
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ADVOGADO FELIPE DA SILVA MARAFON(OAB:
131747/MG)

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA CANTINHO DA ROCA BETIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4f5d73

proferido nos autos.

DDLC

DESPACHO

Vistos.

Considerando-se o teor dos esclarecimentos apresentados pelo(a)

d. perito(a), o qual manteve integralmente a conclusão do laudo

apresentado, e diante das informações prestadas, não vislumbro

necessidade de nova manifestação, consignando-se, ademais, que

o Juízo não está adstrito somente ao trabalho técnico, conforme

artigo 479 do CPC, mas a todo conjunto probatório existente nos

autos.

Considero, por ora, suficientes os esclarecimentos periciais, sem

prejuízo de eventual reconsideração posterior.

A questão técnica encontra-se esclarecida nos autos, diante as

informações contidas no laudo e esclarecimentos do Sr(a).

Perito(a), sendo certo que a adequação da norma ao caso concreto

será apreciada quando da prolação da sentença.

Encerro, pois, a perícia técnica.

Aguarde-se a próxima audiência.

Int.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012130-24.2015.5.03.0087
AUTOR JOSE AUGUSTO COELHO DOS

SANTOS

ADVOGADO TASSIA CRISTINA CHAVES BRAGA
BASTOS(OAB: 120651/MG)

ADVOGADO EDSON JÚNIOR BRAGA
PEREIRA(OAB: 120654/MG)

RÉU RIFEL TRANSPORTES - EIRELI

ADVOGADO DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

RÉU EMPRESA DE MINERACAO
ESPERANCA S A

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO KAIO GUEDES BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 185534/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO BRUNA MACEDO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 191323/MG)

ADVOGADO CAROLINE RODRIGUES
BRAGA(OAB: 132158/MG)

ADVOGADO LETICIA PAROPATO CAMARGO E
ALMEIDA(OAB: 160537/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO COELHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81ca450

proferido nos autos.

JAL

DESPACHO

Vistos.

Verifico que o alvará de Id 3f5b069 não foi enviado pela Secretaria

desta Vara à Caixa Econômica Federal para cumprimento.

Ademais, verifico, ainda, que existe incorreção no alvará supra no

que se refere à quantia a ser liberada, o que o torna impróprio.

Noutro giro, registro que consonante a aba "dados financeiros"

existe o valor de R$7.211,83 ainda à disposição deste Juízo.

Assim, chamo o feito à ordem, para revogar os despachos de Id's

bce65b5 e dc9064f e para determinar que a Secretaria desta Vara

transfira para o processo de n. 0012152-82.2015.5.03.0087 o valor

acima mencionado, cuja conta deverá ser encerrada.

Após o cumprimento do acima determinado, arquivem-se os autos,

conforme decisão de Id 640894a.

Intimem-se as partes desta decisão.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011083-34.2023.5.03.0087
AUTOR EVA CRISTINA AMARO PASCOAL

ADVOGADO VINICIUS MARCELINO
LANZALOTTA(OAB: 109187/MG)

RÉU CHURRASCARIA CANTINHO DA
ROCA BETIM LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO FELIPE DA SILVA MARAFON(OAB:
131747/MG)

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA CRISTINA AMARO PASCOAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4f5d73

proferido nos autos.

DDLC

DESPACHO

Vistos.

Considerando-se o teor dos esclarecimentos apresentados pelo(a)

d. perito(a), o qual manteve integralmente a conclusão do laudo

apresentado, e diante das informações prestadas, não vislumbro

necessidade de nova manifestação, consignando-se, ademais, que

o Juízo não está adstrito somente ao trabalho técnico, conforme

artigo 479 do CPC, mas a todo conjunto probatório existente nos

autos.

Considero, por ora, suficientes os esclarecimentos periciais, sem

prejuízo de eventual reconsideração posterior.

A questão técnica encontra-se esclarecida nos autos, diante as

informações contidas no laudo e esclarecimentos do Sr(a).

Perito(a), sendo certo que a adequação da norma ao caso concreto

será apreciada quando da prolação da sentença.

Encerro, pois, a perícia técnica.

Aguarde-se a próxima audiência.

Int.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011189-06.2017.5.03.0087
AUTOR WILLIAM ALMEIDA REIS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c52fdd0

proferido nos autos.

JAL

DESPACHO

Vistos.

Com razão o reclamante, pelo que a execução deverá continuar nos

autos da execução provisória (0010369-74.2023.5.03.0087).

Assim, determino à Secretaria desta Vara que proceda à juntada

dos seguintes documentos no processo da execução provisória

(0010369-74.2023.5.03.0087): 6323835, fd4b153 e e48e1b4, bem

como este despacho, certificando-se nos autos.

Por consequência, as partes deverão manifestar-se no

processo de n. 0010369-74.2023.5.03.0087, no qual a execução

prosseguirá.

Intimem-se as partes desta decisão.

Após, arquivem-se os autos.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012130-24.2015.5.03.0087
AUTOR JOSE AUGUSTO COELHO DOS

SANTOS

ADVOGADO TASSIA CRISTINA CHAVES BRAGA
BASTOS(OAB: 120651/MG)

ADVOGADO EDSON JÚNIOR BRAGA
PEREIRA(OAB: 120654/MG)

RÉU RIFEL TRANSPORTES - EIRELI

ADVOGADO DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

RÉU EMPRESA DE MINERACAO
ESPERANCA S A

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO KAIO GUEDES BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 185534/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BUGHI RIBAS(OAB:
165394/MG)

ADVOGADO BRUNA MACEDO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 191323/MG)

ADVOGADO CAROLINE RODRIGUES
BRAGA(OAB: 132158/MG)

ADVOGADO LETICIA PAROPATO CAMARGO E
ALMEIDA(OAB: 160537/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE MINERACAO ESPERANCA S A

  - RIFEL TRANSPORTES - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81ca450

proferido nos autos.

JAL

DESPACHO

Vistos.

Verifico que o alvará de Id 3f5b069 não foi enviado pela Secretaria

desta Vara à Caixa Econômica Federal para cumprimento.

Ademais, verifico, ainda, que existe incorreção no alvará supra no

que se refere à quantia a ser liberada, o que o torna impróprio.

Noutro giro, registro que consonante a aba "dados financeiros"

existe o valor de R$7.211,83 ainda à disposição deste Juízo.

Assim, chamo o feito à ordem, para revogar os despachos de Id's

bce65b5 e dc9064f e para determinar que a Secretaria desta Vara

transfira para o processo de n. 0012152-82.2015.5.03.0087 o valor

acima mencionado, cuja conta deverá ser encerrada.

Após o cumprimento do acima determinado, arquivem-se os autos,

conforme decisão de Id 640894a.

Intimem-se as partes desta decisão.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011189-06.2017.5.03.0087
AUTOR WILLIAM ALMEIDA REIS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM ALMEIDA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c52fdd0

proferido nos autos.

JAL

DESPACHO

Vistos.

Com razão o reclamante, pelo que a execução deverá continuar nos

autos da execução provisória (0010369-74.2023.5.03.0087).

Assim, determino à Secretaria desta Vara que proceda à juntada

dos seguintes documentos no processo da execução provisória

(0010369-74.2023.5.03.0087): 6323835, fd4b153 e e48e1b4, bem

como este despacho, certificando-se nos autos.

Por consequência, as partes deverão manifestar-se no

processo de n. 0010369-74.2023.5.03.0087, no qual a execução

prosseguirá.

Intimem-se as partes desta decisão.

Após, arquivem-se os autos.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010909-59.2022.5.03.0087
AUTOR PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER DAMASCENO LIMA
JUNIOR(OAB: 119719/MG)

RÉU MILPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO VICTORIA PIRAMIDES COURA
MARTINS DE LOYOLA(OAB:
157484/MG)

ADVOGADO Guilherme Vilela de Paula(OAB:
69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO GLAUCIA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 128520/MG)

PERITO AUREO JOSE RESENDE

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36377f5

proferido nos autos.

JAL

DECISÃO

Vistos.

Com razão a reclamada, vez que na Sentença de Id 3645f3d foram

julgados improcedentes os pedidos formulados na inicial, cujo

trânsito em julgado ocorreu em 11.03.2024.

Diante do trânsito em julgado da Sentença de Id 3645f3d, expeça-

se ofício à Presidente do Egrégio TRT/3ªRegião, requisitando o

pagamento dos honorários periciais devidos ao(à) perito(a), Sr(a).

ÁUREO JOSÉ RESENDE, no importe de R$1.000,00, com amparo

na Resolução 247 de 25-10-2019 do CSJT.

Feito isso, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Int.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010909-59.2022.5.03.0087
AUTOR PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER DAMASCENO LIMA
JUNIOR(OAB: 119719/MG)

RÉU MILPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO VICTORIA PIRAMIDES COURA
MARTINS DE LOYOLA(OAB:
157484/MG)

ADVOGADO Guilherme Vilela de Paula(OAB:
69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO GLAUCIA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 128520/MG)

PERITO AUREO JOSE RESENDE

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILPLAN ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36377f5

proferido nos autos.

JAL

DECISÃO

Vistos.

Com razão a reclamada, vez que na Sentença de Id 3645f3d foram

julgados improcedentes os pedidos formulados na inicial, cujo

trânsito em julgado ocorreu em 11.03.2024.

Diante do trânsito em julgado da Sentença de Id 3645f3d, expeça-

se ofício à Presidente do Egrégio TRT/3ªRegião, requisitando o

pagamento dos honorários periciais devidos ao(à) perito(a), Sr(a).

ÁUREO JOSÉ RESENDE, no importe de R$1.000,00, com amparo

na Resolução 247 de 25-10-2019 do CSJT.

Feito isso, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Int.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011077-27.2023.5.03.0087
AUTOR MARCOS PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO CESAR DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 180825/MG)

RÉU SILA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

PERITO Aluisio Diniz Machado

PERITO ANTONIO EDUARDO TEIXEIRA
HARDY

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6be27a5

proferido nos autos.

JAL

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para manifestarem-se, de forma

fundamentada, sobre o laudo pericial apresentado pelo Perito

Oficial, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010455-84.2019.5.03.0087
AUTOR ONOFRE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO SALIM BORTOLINI
FERES(OAB: 116262/MG)

ADVOGADO DAVI AMADOR SANTOS LIMA(OAB:
125281/MG)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD(OAB:
217477/SP)

PERITO EMERSON FERREIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONOFRE DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6977177

proferido nos autos.

Vistos.

Não se constata nos autos a intimação da executada para

responder à Impugnação à Sentença de Liquidação apresentada

pelo exequente.

Assim sendo, intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, apresentar

suas contrarrazões.

Em seguida, façam-se os autos conclusos para Julgamento.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011077-27.2023.5.03.0087
AUTOR MARCOS PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO CESAR DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 180825/MG)

RÉU SILA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

PERITO Aluisio Diniz Machado

PERITO ANTONIO EDUARDO TEIXEIRA
HARDY

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

  - SILA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6be27a5

proferido nos autos.

JAL

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para manifestarem-se, de forma

fundamentada, sobre o laudo pericial apresentado pelo Perito

Oficial, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010982-27.2016.5.03.0027
AUTOR LEANDRO DE PAULA SENA

ADVOGADO MAGNONES ARAUJO BORGES(OAB:
110395/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE PAULA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6a2dd8

proferido nos autos.

JAL

Despacho

Vistos.

Processe-se o incidente de Embargos à Execução (art.884, CLT).

Intime-se o exequente para responder, no prazo de 5 dias, sob pena

de preclusão.

Após, tornem conclusos para julgamento.

Int.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010455-84.2019.5.03.0087
AUTOR ONOFRE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO SALIM BORTOLINI
FERES(OAB: 116262/MG)

ADVOGADO DAVI AMADOR SANTOS LIMA(OAB:
125281/MG)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD(OAB:
217477/SP)

PERITO EMERSON FERREIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEVA LOGISTICS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6977177

proferido nos autos.

Vistos.

Não se constata nos autos a intimação da executada para

responder à Impugnação à Sentença de Liquidação apresentada

pelo exequente.

Assim sendo, intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, apresentar

suas contrarrazões.

Em seguida, façam-se os autos conclusos para Julgamento.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011222-54.2021.5.03.0087
AUTOR KARINNI RAFAELA DA SILVA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINNI RAFAELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9608924

proferido nos autos.

KTCT

DESPACHO

Vistos.

A débito do depósito de #id:0a54902, expeça-se alvará para

pagamento dos honorários periciais contábeis arbitrados na decisão

de #id:1c97a17, com toda a atualização, zerando o saldo da conta.

Dê-se ciência às partes e ao perito(a). I.

Cumpra-se.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012033-53.2017.5.03.0087
AUTOR FABIO RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU GEANCO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALESSIO FABIANI ROSENDO(OAB:
64317/MG)

ADVOGADO Luciano Jose de Oliveira
Almeida(OAB: 108763/MG)

RÉU SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS LTDA

ADVOGADO CAMILA MARLEY DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 168982/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO PAMELA GANDRA DORNAS(OAB:
129534/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVES DIAS
JUNIOR(OAB: 67362/MG)

ADVOGADO CAMILA STEPHANIE RIGAMONT
CRUZ(OAB: 125491/MG)

RÉU RODOVIARIO LEMOS LTDA - ME

ADVOGADO ALESSIO FABIANI ROSENDO(OAB:
64317/MG)

ADVOGADO Luciano Jose de Oliveira
Almeida(OAB: 108763/MG)

TESTEMUNHA ADEMIR SAMPAIO DA SILVA REIS

TESTEMUNHA ISAEL ALMEIDA DOS REIS

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO

TESTEMUNHA ANTONIO CESAR BARBOSA DOS
SANT

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANCO TRANSPORTES LTDA
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  - RODOVIARIO LEMOS LTDA - ME

  - SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c285925

proferido nos autos.

JAL

DESPACHO

Vistos.

A débito do depósito de id 15f9f44, expeça-se alvará para

pagamento do crédito em favor da União (contribuições

previdenciárias), atualizados a partir da data do depósito.

A débito do depósito de id 7b409ef, expeça-se alvará para

pagamento do crédito em favor da União (Imposto de Renda),

atualizados a partir da data do depósito.

A débito do depósito de id 0b4487b, expeça-se alvará para

pagamento do crédito em favor do perito oficial, atualizados a partir

da data do depósito.

Por aplicação aos princípios de economia e celeridade

processuais, atentando também às boas práticas, o alvará deverá

ser encaminhado à instituição financeira por email, para as

providências cabíveis e cumprimento no prazo de 10 dias.

Deverá a Secretaria da Vara certificar nos autos o envio do alvará.

Dê-se ciência às partes e ao "expert'.

Cumpra-se.

Após a comprovação do pagamento dos alvará acima mencionados,

arquivem-se os autos, conforme decisão de Id 5b01206.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011222-54.2021.5.03.0087
AUTOR KARINNI RAFAELA DA SILVA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9608924

proferido nos autos.

KTCT

DESPACHO

Vistos.

A débito do depósito de #id:0a54902, expeça-se alvará para

pagamento dos honorários periciais contábeis arbitrados na decisão

de #id:1c97a17, com toda a atualização, zerando o saldo da conta.

Dê-se ciência às partes e ao perito(a). I.

Cumpra-se.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012033-53.2017.5.03.0087
AUTOR FABIO RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU GEANCO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALESSIO FABIANI ROSENDO(OAB:
64317/MG)

ADVOGADO Luciano Jose de Oliveira
Almeida(OAB: 108763/MG)

RÉU SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS LTDA

ADVOGADO CAMILA MARLEY DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 168982/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO PAMELA GANDRA DORNAS(OAB:
129534/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVES DIAS
JUNIOR(OAB: 67362/MG)

ADVOGADO CAMILA STEPHANIE RIGAMONT
CRUZ(OAB: 125491/MG)

RÉU RODOVIARIO LEMOS LTDA - ME

ADVOGADO ALESSIO FABIANI ROSENDO(OAB:
64317/MG)

ADVOGADO Luciano Jose de Oliveira
Almeida(OAB: 108763/MG)

TESTEMUNHA ADEMIR SAMPAIO DA SILVA REIS

TESTEMUNHA ISAEL ALMEIDA DOS REIS

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO
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TESTEMUNHA ANTONIO CESAR BARBOSA DOS
SANT

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c285925

proferido nos autos.

JAL

DESPACHO

Vistos.

A débito do depósito de id 15f9f44, expeça-se alvará para

pagamento do crédito em favor da União (contribuições

previdenciárias), atualizados a partir da data do depósito.

A débito do depósito de id 7b409ef, expeça-se alvará para

pagamento do crédito em favor da União (Imposto de Renda),

atualizados a partir da data do depósito.

A débito do depósito de id 0b4487b, expeça-se alvará para

pagamento do crédito em favor do perito oficial, atualizados a partir

da data do depósito.

Por aplicação aos princípios de economia e celeridade

processuais, atentando também às boas práticas, o alvará deverá

ser encaminhado à instituição financeira por email, para as

providências cabíveis e cumprimento no prazo de 10 dias.

Deverá a Secretaria da Vara certificar nos autos o envio do alvará.

Dê-se ciência às partes e ao "expert'.

Cumpra-se.

Após a comprovação do pagamento dos alvará acima mencionados,

arquivem-se os autos, conforme decisão de Id 5b01206.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010309-67.2024.5.03.0087
AUTOR GUSTAVO SANTOS MAIA

ADVOGADO JULIANO CESAR LAVANDOSKI(OAB:
41794/PR)

ADVOGADO GABRIEL BASSAGA
NASCIMENTO(OAB: 112629/PR)

RÉU MUNICIPIO DE MATEUS LEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SANTOS MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c290573

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ao exame dos autos, verifico que o autor não observou os termos

da Resolução nº 185/2017, do CSJT, e nem as diretrizes de ação do

SINGESPA 2015, pois anexou à Petição Inicial documento ilegível,

com parte suprimida, sob o ID 299d748.

Isso posto, intime-se o autor para sanar, no prazo de 48 horas,

as irregularidades acima citadas, sob pena de indeferimento da

Petição Inicial, e extinção do processo, sem resolução do mérito, na

forma do Art. 485, I, CPC.

Decorrido o prazo sem manifestação, venham-me os autos

conclusos.

Apresentada a emenda em termos, inclua-se o feito em pauta e

notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s).

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011170-87.2023.5.03.0087
REQUERENTE CHANDERLEY MELO AMARAL

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd8ec1c
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito João Henrique Amaral dos Reis para se

manifestar acerca dos embargos à execução (ID a6ef5c1),

prestando os eventuais esclarecimentos que se f izerem

necessários, no prazo de 10 dias.

Havendo alteração dos cálculos, intimem-se as partes para vista, no

prazo de 08 dias, sob pena de preclusão (art. 879, parág. 2º. CLT).

Inalterada a conta, façam-se os autos conclusos para julgamento.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011170-87.2023.5.03.0087
REQUERENTE CHANDERLEY MELO AMARAL

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHANDERLEY MELO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd8ec1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito João Henrique Amaral dos Reis para se

manifestar acerca dos embargos à execução (ID a6ef5c1),

prestando os eventuais esclarecimentos que se f izerem

necessários, no prazo de 10 dias.

Havendo alteração dos cálculos, intimem-se as partes para vista, no

prazo de 08 dias, sob pena de preclusão (art. 879, parág. 2º. CLT).

Inalterada a conta, façam-se os autos conclusos para julgamento.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011403-84.2023.5.03.0087
AUTOR WILTON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO VALDERIS OTT DE MOURA(OAB:
207625/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO FABIANE DA SILVA
LOURENCO(OAB: 233553/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74dfd6c

proferido nos autos.

DDLC

DESPACHO

Vistos.

Considerando a divergência encontrada nos cálculos apresentados

pelas partes, determino a realização de perícia de liquidação,

nomeando-se, para tanto, João Henrique Amaral dos Reis, que

deverá apresentar seu laudo no prazo de 20 (vinte) dias,

observando-se o Provimento 04/00-TRT.

A(o) perita(o) deverá indicar, como preâmbulo do laudo, os critérios

adotados para a elaboração das contas, bem como apontar os

equívocos cometidos pelas partes, nos cálculos por elas

apresentados.

O perito deverá ainda decotar em seus cálculos os valores

incontroversos porventura levantados pela parte autora.

Por se tratar de liquidação de sentença, não há que se falar em

apresentação de quesitos e assistentes técnicos.

Intimem-se as partes e a(o) i. perita(o) ora nomeada(o).

Uma vez apresentado o laudo, dê-se vista às partes, pelo prazo

comum de 08 (oito) dias, para que apresentem as suas

impugnações, caso queiram, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do art.

879, § 2º da CLT.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0011403-84.2023.5.03.0087
AUTOR WILTON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO VALDERIS OTT DE MOURA(OAB:
207625/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO FABIANE DA SILVA
LOURENCO(OAB: 233553/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74dfd6c

proferido nos autos.

DDLC

DESPACHO

Vistos.

Considerando a divergência encontrada nos cálculos apresentados

pelas partes, determino a realização de perícia de liquidação,

nomeando-se, para tanto, João Henrique Amaral dos Reis, que

deverá apresentar seu laudo no prazo de 20 (vinte) dias,

observando-se o Provimento 04/00-TRT.

A(o) perita(o) deverá indicar, como preâmbulo do laudo, os critérios

adotados para a elaboração das contas, bem como apontar os

equívocos cometidos pelas partes, nos cálculos por elas

apresentados.

O perito deverá ainda decotar em seus cálculos os valores

incontroversos porventura levantados pela parte autora.

Por se tratar de liquidação de sentença, não há que se falar em

apresentação de quesitos e assistentes técnicos.

Intimem-se as partes e a(o) i. perita(o) ora nomeada(o).

Uma vez apresentado o laudo, dê-se vista às partes, pelo prazo

comum de 08 (oito) dias, para que apresentem as suas

impugnações, caso queiram, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do art.

879, § 2º da CLT.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010308-82.2024.5.03.0087
AUTOR SELMA DE FATIMA BARBOSA DE

ABREU

ADVOGADO JULIANO CESAR LAVANDOSKI(OAB:
41794/PR)

ADVOGADO GABRIEL BASSAGA
NASCIMENTO(OAB: 112629/PR)

RÉU MUNICIPIO DE MATEUS LEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA DE FATIMA BARBOSA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 855318d

proferido nos autos.

GPF

DESPACHO

Vistos.

Ao exame dos autos, verifico que o autor não observou os termos

da Resolução nº 185/2017, do CSJT, e nem as diretrizes de ação do

SINGESPA 2015, pois anexou à Petição Inicial documento ilegível,

com parte suprimida, sob o ID 2fcf388.

Isso posto, intime-se o autor para sanar, no prazo de 48 horas,

as irregularidades acima citadas, sob pena de indeferimento da

Petição Inicial, e extinção do processo, sem resolução do mérito, na

forma do Art. 485, I, CPC.

Decorrido o prazo sem manifestação, venham-me os autos

conclusos.

Apresentada a emenda em termos, inclua-se o feito em pauta e

notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s).

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011167-35.2023.5.03.0087
AUTOR ALBERTO FELIPE RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

PERITO Aluisio Diniz Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY MINAS GERAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea19803

proferido nos autos.

GEML

DESPACHO

Vistos.

Conforme consignado em Ata id. 6e4e83a,foi determinada a

realização de perícia de engenharia para apuração da alegada

insalubridade e periculosidade, a ser realizada pelo perito, Aureo

José Resende.

Assim, intime-se o expert, Dr. Aluísio Diniz Machado para que

cancele a diligência/perícia, vez que o mesmo não foi nomeado,

sendo desnecessária sua atuação neste feito.

Intimem-se os peritos para ciência, sendo o sr. Aureo  José

Resende, nos termos da Ata id. 6e4e83a,

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011167-35.2023.5.03.0087
AUTOR ALBERTO FELIPE RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

PERITO Aluisio Diniz Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO FELIPE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea19803

proferido nos autos.

GEML

DESPACHO

Vistos.

Conforme consignado em Ata id. 6e4e83a,foi determinada a

realização de perícia de engenharia para apuração da alegada

insalubridade e periculosidade, a ser realizada pelo perito, Aureo

José Resende.

Assim, intime-se o expert, Dr. Aluísio Diniz Machado para que

cancele a diligência/perícia, vez que o mesmo não foi nomeado,

sendo desnecessária sua atuação neste feito.

Intimem-se os peritos para ciência, sendo o sr. Aureo  José

Resende, nos termos da Ata id. 6e4e83a,

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010221-29.2024.5.03.0087
REQUERENTE ELIAS GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

REQUERIDO CONSORCIO MINA FABRICA

ADVOGADO MONICA CRISTINA BRAZ(OAB:
58056/MG)

ADVOGADO MELISSA FUCCI LEMOS
ASSMANN(OAB: 82955/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MINA FABRICA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c7ce31

proferido nos autos.

JLCN

DESPACHO

Vistos.

Considerando a divergência encontrada nos cálculos apresentados
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pelas partes, determino a realização de perícia de liquidação,

nomeando-se, para tanto, Miguel Fernando Barbosa Silva, que

deverá apresentar seu laudo no prazo de 20 (vinte) dias,

observando-se o Provimento 04/00-TRT.

A(o) perita(o) deverá indicar, como preâmbulo do laudo, os critérios

adotados para a elaboração das contas, bem como apontar os

equívocos cometidos pelas partes, nos cálculos por elas

apresentados.

O perito deverá ainda decotar em seus cálculos os valores

incontroversos porventura levantados pela parte autora.

Por se tratar de liquidação de sentença, não há que se falar em

apresentação de quesitos e assistentes técnicos.

Intimem-se as partes e a(o) i. perita(o) ora nomeada(o).

Uma vez apresentado o laudo, dê-se vista às partes, pelo prazo

comum de 08 (oito) dias, para que apresentem as suas

impugnações, caso queiram, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do art.

879, § 2º da CLT.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010221-29.2024.5.03.0087
REQUERENTE ELIAS GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

REQUERIDO CONSORCIO MINA FABRICA

ADVOGADO MONICA CRISTINA BRAZ(OAB:
58056/MG)

ADVOGADO MELISSA FUCCI LEMOS
ASSMANN(OAB: 82955/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c7ce31

proferido nos autos.

JLCN

DESPACHO

Vistos.

Considerando a divergência encontrada nos cálculos apresentados

pelas partes, determino a realização de perícia de liquidação,

nomeando-se, para tanto, Miguel Fernando Barbosa Silva, que

deverá apresentar seu laudo no prazo de 20 (vinte) dias,

observando-se o Provimento 04/00-TRT.

A(o) perita(o) deverá indicar, como preâmbulo do laudo, os critérios

adotados para a elaboração das contas, bem como apontar os

equívocos cometidos pelas partes, nos cálculos por elas

apresentados.

O perito deverá ainda decotar em seus cálculos os valores

incontroversos porventura levantados pela parte autora.

Por se tratar de liquidação de sentença, não há que se falar em

apresentação de quesitos e assistentes técnicos.

Intimem-se as partes e a(o) i. perita(o) ora nomeada(o).

Uma vez apresentado o laudo, dê-se vista às partes, pelo prazo

comum de 08 (oito) dias, para que apresentem as suas

impugnações, caso queiram, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do art.

879, § 2º da CLT.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011217-61.2023.5.03.0087
REQUERENTE WELLINGTON DE SOUZA COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO EMERSON FERREIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53f77d1

proferida nos autos.

GEML

DECISÃO

Vistos.
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Ratificado o laudo, homologo os cálculos apresentados pelo(a) d.

perito(a), conforme planilha sob id bd25cd6, aos quais deverão ser

acrescidos o valor de R$ 3.000,00, a titulo de honorários periciais, a

serem suportados pela ré.

Intime-se ainda a reclamada para que, em até 5 dias,  proceda à

garantia da execução (R$126.935,22), se atendo à ordem

preferencial contida no artigo 835 do CPC, conforme preceitua o

artigo 882 da CLT.

Após garantia da execução, a execução será suspensa até retorno

do processo principal que se encontra para apreciação de recurso

junto ao TRT/TST, não podendo ser movimentado nesta Instância.

Int.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011217-61.2023.5.03.0087
REQUERENTE WELLINGTON DE SOUZA COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO EMERSON FERREIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53f77d1

proferida nos autos.

GEML

DECISÃO

Vistos.

Ratificado o laudo, homologo os cálculos apresentados pelo(a) d.

perito(a), conforme planilha sob id bd25cd6, aos quais deverão ser

acrescidos o valor de R$ 3.000,00, a titulo de honorários periciais, a

serem suportados pela ré.

Intime-se ainda a reclamada para que, em até 5 dias,  proceda à

garantia da execução (R$126.935,22), se atendo à ordem

preferencial contida no artigo 835 do CPC, conforme preceitua o

artigo 882 da CLT.

Após garantia da execução, a execução será suspensa até retorno

do processo principal que se encontra para apreciação de recurso

junto ao TRT/TST, não podendo ser movimentado nesta Instância.

Int.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010285-39.2024.5.03.0087
AUTOR EDUARDO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

RÉU TEKSID DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc6b07d

proferido nos autos.

GPF

DESPACHO

Vistos.

Ao exame dos autos, verifico que o endereço do autor cadastrado

no PJE diverge daquele informado na Petição Inicial.

Isso posto, concedo ao autor o prazo preclusivo de 48 horas

para informar, de modo inequívoco, o seu endereço, observados

os termos do Art. 319 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial

e extinção do processo, sem resolução do mérito, na forma do Art.

485, I, CPC.

Intime-se o autor, por seu procurador.

Decorrido o prazo sem manifestação, venham-me os autos

conclusos.

Apresentada a emenda em termos, inclua-se o feito em pauta e

notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s).

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010099-16.2024.5.03.0087
AUTOR DOUGLAS DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RÉU ORGANIZACOES SANTOS
PAPELARIA LTDA.

ADVOGADO MAURA LUCIENE DE ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 53851/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACOES SANTOS PAPELARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f7281c

proferida nos autos.

JAL

DECISÃO

Vistos.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, admito o recurso interposto pelo(a) reclamante.

Intimem-se as partes contrárias para terem vista do recurso

interposto, no prazo legal. Registre-se que possíveis alterações de

procuradores nas Instâncias Super iores NÃO atual iza

automaticamente o cadastro dos referidos procuradores quando da

devolução dos autos à Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe

utiliza DIFERENTES bases de dados na 1ª e 2ª instâncias, cabendo

ao novo procurador promover a sua habilitação junto à Primeira

Instância imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme

atr. 3º. e art. 5º da Resolução n. 185/17, do CSJT (Processo: AIRR -

11186-23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019,

Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ªTurma, Data de

Publicação: DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-

32.2016.5.02.0079 Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator

Ministro: Aloysio Corrêia da Veiga, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 18/10/2019 e Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014

Disponibilização: 03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado

Carlos Roberto Barbosa).

Após a(s) manifestação(ões), ou decorrido in albis o prazo supra, ao

Eg. TRT, com as cautelas de estilo.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010828-13.2022.5.03.0087
AUTOR LUCIENE PETRONILHA DE

CARVALHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

RÉU CONFINS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Operadora TIM S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE PETRONILHA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86273a6

proferida nos autos.

Vistos os autos.

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos declaratórios opostos por LUCIENE

PETRONILHA DE CARVALHO e CONFINS TRANSPORTES

LTDA., porque próprios e tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

Embargos da Reclamante

Alega a embargante que a sentença foi contraditória ao apreciar o

pleito de horas em sobreaviso.

No mérito, não lhe assiste razão.

A contradição no julgado é aquela denominada interna, como, por

exemplo, quando o magistrado adota certo raciocínio/fundamento e,

alterando-o por completo em suas conclusões, julga o pedido de

forma contraditória.

Inexiste, portanto, contradição se para o (in)deferimento do pedido

foram realizados fundamentos próprios e adequados.

Com efeito, a sentença entregou a prestação jurisdicional sem

deixar azo à dúvida, analisando detidamente as questões

relevantes, notadamente aquelas relacionadas à jornada de

trabalho e à alegada ativação fora do horário de serviço.

Saliento que o Juízo não está obrigado a rebater especificamente

as alegações e afastar todos, um a um, os argumentos ou

elementos trazidos aos autos pelas partes, especialmente quando

se trata de decisões sem efeito vinculante, devendo apenas

declarar as razões que lhe formaram a convicção.

Em verdade, constato que a alteração da decisão, na forma

pretendida, não se enquadra na estreita via dos aclaratórios, visto

que pretende apenas a reanálise de fundamentos, estando ausente

quaisquer das hipóteses previstas para sua acolhida.

Certo ou errado, o Juízo objetivamente adotou entendimento sobre

a matéria controversa, expondo as suas razões de decidir.

Destarte, quanto a estas questões, deverá o embargante utilizar de
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meio processual próprio a fim de elidir a decisão proferida nesta

instância, já que com ela não se conforma.

Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos declaratórios

aviados por LUCIENE PETRONILHA DE CARVALHO, conforme

fundamentação supra.

Embargos da Reclamada

Sabidamente, destinam-se os embargos declaratórios a sanar

eventuais vícios da decisão hostilizada e integralizar a prestação

jurisdicional, caso constatada a existência de obscuridade, omissão

ou contradição no julgado (art. 1.022, do CPC c/c art. 769 da CLT).

No caso dos autos, de fato, houve erro material na sentença

prolatada. Assim sendo, sem maiores rodeios, sano o erro material

noticiado pela embargante para retificar a sentença, para fazer

incluir na sentença de id. eb68d16, onde se lê:

“Custas pela reclamada, no valor de R$30,00 (trinta reais),

calculadas sobre R$1.500,00 (sessenta mil reais), valor ora

arbitrado à condenação."

leia-se:

“Custas pela reclamada, no valor de R$30,00 (trinta reais),

calculadas sobre R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), valor ora

arbitrado à condenação".

Ante todo o exposto, julgo procedentesos embargos declaratórios

opostos por CONFINS TRANSPORTES LTDA., no exatos termos

retro expendidos.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos pelas

partes, para, no mérito, julgar PROCEDENTES os opostos por

CONFINS TRANSPORTES LTDA. e IMPROCEDENTES os

opostos por LUCIENE PETRONILHA DE CARVALHO, conforme

teor da fundamentação retro expendida, parte integrante deste

dispositivo.

Intimem-se as partes.

Encerro.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010828-13.2022.5.03.0087
AUTOR LUCIENE PETRONILHA DE

CARVALHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

RÉU CONFINS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Operadora TIM S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFINS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86273a6

proferida nos autos.

Vistos os autos.

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos declaratórios opostos por LUCIENE

PETRONILHA DE CARVALHO e CONFINS TRANSPORTES

LTDA., porque próprios e tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

Embargos da Reclamante

Alega a embargante que a sentença foi contraditória ao apreciar o

pleito de horas em sobreaviso.

No mérito, não lhe assiste razão.

A contradição no julgado é aquela denominada interna, como, por

exemplo, quando o magistrado adota certo raciocínio/fundamento e,

alterando-o por completo em suas conclusões, julga o pedido de

forma contraditória.

Inexiste, portanto, contradição se para o (in)deferimento do pedido

foram realizados fundamentos próprios e adequados.

Com efeito, a sentença entregou a prestação jurisdicional sem

deixar azo à dúvida, analisando detidamente as questões

relevantes, notadamente aquelas relacionadas à jornada de

trabalho e à alegada ativação fora do horário de serviço.

Saliento que o Juízo não está obrigado a rebater especificamente

as alegações e afastar todos, um a um, os argumentos ou

elementos trazidos aos autos pelas partes, especialmente quando

se trata de decisões sem efeito vinculante, devendo apenas
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declarar as razões que lhe formaram a convicção.

Em verdade, constato que a alteração da decisão, na forma

pretendida, não se enquadra na estreita via dos aclaratórios, visto

que pretende apenas a reanálise de fundamentos, estando ausente

quaisquer das hipóteses previstas para sua acolhida.

Certo ou errado, o Juízo objetivamente adotou entendimento sobre

a matéria controversa, expondo as suas razões de decidir.

Destarte, quanto a estas questões, deverá o embargante utilizar de

meio processual próprio a fim de elidir a decisão proferida nesta

instância, já que com ela não se conforma.

Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos declaratórios

aviados por LUCIENE PETRONILHA DE CARVALHO, conforme

fundamentação supra.

Embargos da Reclamada

Sabidamente, destinam-se os embargos declaratórios a sanar

eventuais vícios da decisão hostilizada e integralizar a prestação

jurisdicional, caso constatada a existência de obscuridade, omissão

ou contradição no julgado (art. 1.022, do CPC c/c art. 769 da CLT).

No caso dos autos, de fato, houve erro material na sentença

prolatada. Assim sendo, sem maiores rodeios, sano o erro material

noticiado pela embargante para retificar a sentença, para fazer

incluir na sentença de id. eb68d16, onde se lê:

“Custas pela reclamada, no valor de R$30,00 (trinta reais),

calculadas sobre R$1.500,00 (sessenta mil reais), valor ora

arbitrado à condenação."

leia-se:

“Custas pela reclamada, no valor de R$30,00 (trinta reais),

calculadas sobre R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), valor ora

arbitrado à condenação".

Ante todo o exposto, julgo procedentesos embargos declaratórios

opostos por CONFINS TRANSPORTES LTDA., no exatos termos

retro expendidos.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos pelas

partes, para, no mérito, julgar PROCEDENTES os opostos por

CONFINS TRANSPORTES LTDA. e IMPROCEDENTES os

opostos por LUCIENE PETRONILHA DE CARVALHO, conforme

teor da fundamentação retro expendida, parte integrante deste

dispositivo.

Intimem-se as partes.

Encerro.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011062-58.2023.5.03.0087
AUTOR MARLON IAN VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

PERITO ANTONIO EDUARDO TEIXEIRA
HARDY

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON IAN VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea6ab64

proferida nos autos.

Vistos os autos.

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos declaratórios por MARLON IAN VIEIRA DA

SILVA, porque próprios e tempestivamente opostos.

FUNDAMENTAÇÃO

No mérito, não lhe assiste razão.

Sabidamente, destinam-se os embargos declaratórios a sanar

eventuais vícios da decisão hostilizada e integralizar a prestação

jurisdicional, caso constatada a existência de obscuridade, omissão

ou contradição no julgado (art. 1.022, do NCPC c/c art. 769 da

CLT), o que, repise-se, não é o caso dos autos.

Ademais, ao se debruçar sobre a causa de pedir, os pedidos e as

provas produzidas nos autos, a sentença entregou a prestação

jurisdicional sem deixar azo a dúvida, analisando detidamente todos
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os pontos relevantes, notadamente aqueles atinentes à jornada de

trabalho e às horas extras deferidas e indeferidas, assim como fixou

os parâmetros para liquidação.

Em verdade, constato que a alteração da decisão, na forma

pretendida, não se enquadra na estreita via dos aclaratórios, visto

que pretende apenas a reanálise de provas e fundamentos, estando

ausente quaisquer das hipóteses previstas para sua acolhida.

Certo ou errado, o Juízo objetivamente adotou entendimento sobre

a matéria controversa, expondo as suas razões de decidir em tópico

específico.

Destarte, quanto a estas questões, deverá o embargante utilizar de

meio processual próprio a fim de elidir a decisão proferida nesta

instância, já que com ela não se conforma.

Nesta senda, julgo improcedentes os embargos aviados

porMARLON IAN VIEIRA DA SILVA, consoante fundamentação

supra.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, resolvo conhecer dos presentes Embargos de

Declaração opostos porMARLON IAN VIEIRA DA SILVA, e, no

mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Tudo conforme teor da fundamentação retro expendida, parte

integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

Em seguida, encerro.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011062-58.2023.5.03.0087
AUTOR MARLON IAN VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

PERITO ANTONIO EDUARDO TEIXEIRA
HARDY

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea6ab64

proferida nos autos.

Vistos os autos.

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos declaratórios por MARLON IAN VIEIRA DA

SILVA, porque próprios e tempestivamente opostos.

FUNDAMENTAÇÃO

No mérito, não lhe assiste razão.

Sabidamente, destinam-se os embargos declaratórios a sanar

eventuais vícios da decisão hostilizada e integralizar a prestação

jurisdicional, caso constatada a existência de obscuridade, omissão

ou contradição no julgado (art. 1.022, do NCPC c/c art. 769 da

CLT), o que, repise-se, não é o caso dos autos.

Ademais, ao se debruçar sobre a causa de pedir, os pedidos e as

provas produzidas nos autos, a sentença entregou a prestação

jurisdicional sem deixar azo a dúvida, analisando detidamente todos

os pontos relevantes, notadamente aqueles atinentes à jornada de

trabalho e às horas extras deferidas e indeferidas, assim como fixou

os parâmetros para liquidação.

Em verdade, constato que a alteração da decisão, na forma

pretendida, não se enquadra na estreita via dos aclaratórios, visto

que pretende apenas a reanálise de provas e fundamentos, estando

ausente quaisquer das hipóteses previstas para sua acolhida.

Certo ou errado, o Juízo objetivamente adotou entendimento sobre

a matéria controversa, expondo as suas razões de decidir em tópico

específico.

Destarte, quanto a estas questões, deverá o embargante utilizar de

meio processual próprio a fim de elidir a decisão proferida nesta

instância, já que com ela não se conforma.

Nesta senda, julgo improcedentes os embargos aviados

porMARLON IAN VIEIRA DA SILVA, consoante fundamentação

supra.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, resolvo conhecer dos presentes Embargos de

Declaração opostos porMARLON IAN VIEIRA DA SILVA, e, no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5833
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Tudo conforme teor da fundamentação retro expendida, parte

integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

Em seguida, encerro.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010313-07.2024.5.03.0087
AUTOR MATHEUS ANTONIO DE ALMEIDA

SANTOS

ADVOGADO JULIANO CESAR LAVANDOSKI(OAB:
41794/PR)

ADVOGADO GABRIEL BASSAGA
NASCIMENTO(OAB: 112629/PR)

RÉU MUNICIPIO DE MATEUS LEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ANTONIO DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência:

Dia 29/04/2024 às 08:20 - Inicial

08:20

1) Acesso pelo navegador de internet (link):

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/87218304808?pwd=TDlaajk3REpzQWdIM3FPQ3JFW

Hptdz09 

Senha: 1234

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone e o

envio de notificações.

2) Acesso pelo aplicativo Zoom no smartphone/celular ou o

aplicativo no computador:

ID da reunião: 872 1830 4808

Ou por meio do link:

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/87218304808?pwd=TDlaajk3REpzQWdIM3FPQ3JFW

Hptdz09

Senha de acesso: 1234

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETH MASCARENHAS SENDIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010312-22.2024.5.03.0087
AUTOR CRISTIANE APARECIDA SIQUEIRA

DINIZ

ADVOGADO JULIANO CESAR LAVANDOSKI(OAB:
41794/PR)

ADVOGADO GABRIEL BASSAGA
NASCIMENTO(OAB: 112629/PR)

RÉU MUNICIPIO DE MATEUS LEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA SIQUEIRA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência:

Dia 26/04/2024 às 08:15 - Inicial

08:15

1) Acesso pelo navegador de internet (link):

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/83752113540?pwd=Y1FwY3NNV1ptcHJOM3QvdWJG

UVdQZz09

Senha: 1234

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone e o

envio de notificações.

2) Acesso pelo aplicativo Zoom no smartphone/celular ou o

aplicativo no computador:

ID da reunião: 837 5211 3540

Ou por meio do link:

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/83752113540?pwd=Y1FwY3NNV1ptcHJOM3QvdWJG

UVdQZz09

Senha de acesso: 1234

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETH MASCARENHAS SENDIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010310-52.2024.5.03.0087
AUTOR PRISCILA NUNES GONDIM

ADVOGADO JULIANO CESAR LAVANDOSKI(OAB:
41794/PR)

ADVOGADO GABRIEL BASSAGA
NASCIMENTO(OAB: 112629/PR)

RÉU MUNICIPIO DE MATEUS LEME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA NUNES GONDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência:

Dia 24/04/2024 às 08:20 - Inicial

08:20

1) Acesso pelo navegador de internet (link):

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/87218304808?pwd=TDlaajk3REpzQWdIM3FPQ3JFW

Hptdz09 

Senha: 1234

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone e o

envio de notificações.

2) Acesso pelo aplicativo Zoom no smartphone/celular ou o

aplicativo no computador:

ID da reunião: 872 1830 4808

Ou por meio do link:

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/87218304808?pwd=TDlaajk3REpzQWdIM3FPQ3JFW

Hptdz09

Senha de acesso: 1234

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETH MASCARENHAS SENDIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010307-97.2024.5.03.0087
AUTOR SOLANGE MARIA GOMES

ADVOGADO JULIANO CESAR LAVANDOSKI(OAB:
41794/PR)

ADVOGADO GABRIEL BASSAGA
NASCIMENTO(OAB: 112629/PR)

RÉU MUNICIPIO DE MATEUS LEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE MARIA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência:

Dia 24/04/2024 às 08:25 - Inicial

08:25

1) Acesso pelo navegador de internet (link):

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/83397714420?pwd=NjM3Y00wTWFrTEcyUEgwVzdzd3

N6UT09

Senha: 1234

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone e o

envio de notificações.

2) Acesso pelo aplicativo Zoom no smartphone/celular ou o

aplicativo no computador:

ID da reunião: 833 9771 4420

Ou por meio do link:

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/83397714420?pwd=NjM3Y00wTWFrTEcyUEgwVzdzd3

N6UT09

Senha de acesso: 1234

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETH MASCARENHAS SENDIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011456-46.2015.5.03.0087
AUTOR ALDEIVO HELENO DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA LIMA ANTUNES(OAB:
154350/MG)

ADVOGADO DULCILEIA FERNANDA SILVA
LIMA(OAB: 154060/MG)

ADVOGADO WELISSON GONCALVES
BENTO(OAB: 150848/MG)

RÉU RACOES ESMERALDAS LTDA - ME

ADVOGADO JACQUELINE FRANCISCA
SANTIAGO DE MATOS(OAB:
132230/MG)

ADVOGADO GERALDO WAGNER
GONÇALVES(OAB: 108489/MG)

RÉU MARDEN JOSE DINIZ REZENDE

RÉU HENRIQUE INACIO SOUZA DINIZ
REZENDE

ADVOGADO FABIOLA CUNHA SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 12795/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE INACIO SOUZA DINIZ REZENDE

  - RACOES ESMERALDAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2a1339

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

Considerando a quitação do débito, nos termos do artigo 924, inciso

II, do CPC, julgo extinta a execução.

Vista às partes, pelo prazo de oito dias, dos recolhimentos das

despesas, inclusive INSS e IRRF, para fins de cópia/baixa contábil e

o que entenderem necessário e, ainda, para, querendo,

armazenarem os dados dos presentes autos eletrônicos em

assentamento próprio, conforme Arts. 25 e 36 da Resolução nº 185,

de 24/03/2017, do CSJT.

Cumpra-se o disposto na Ata id. 726648c com a desconstituição da

penhora id. db13035 (do lote n. 5 da quadra n. 03 do Bairro

Belvedere, Esmeraldas/MG, registrado no CRI de Esmeraldas/MG,

matrícula nº 24.052) ficando a cargo dos executados a quitação dos

emolumentos cartoriais pertinentes, junto àquela Serventia.

Assim, expeçam ofício ao Cartório de Registro de Imóveis acima,

para que seja desconstituída/desaverbada a penhora supra,

condicionada à quitação das custas e emolumentos cartoriais pelos

reclamados.

O réu deverá indicar valores ainda não liberados, citando o ID e/ou

juntando cópia de depósitos recursais, se houver.

Após tais prazos, registrem-se os valores arrecadados, certifiquem-

se quanto a inexistência de liberações pendentes e encaminhem-se

os autos ao arquivo definitivo.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011456-46.2015.5.03.0087
AUTOR ALDEIVO HELENO DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA LIMA ANTUNES(OAB:
154350/MG)

ADVOGADO DULCILEIA FERNANDA SILVA
LIMA(OAB: 154060/MG)

ADVOGADO WELISSON GONCALVES
BENTO(OAB: 150848/MG)

RÉU RACOES ESMERALDAS LTDA - ME

ADVOGADO JACQUELINE FRANCISCA
SANTIAGO DE MATOS(OAB:
132230/MG)

ADVOGADO GERALDO WAGNER
GONÇALVES(OAB: 108489/MG)

RÉU MARDEN JOSE DINIZ REZENDE

RÉU HENRIQUE INACIO SOUZA DINIZ
REZENDE

ADVOGADO FABIOLA CUNHA SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 12795/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEIVO HELENO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2a1339

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

Considerando a quitação do débito, nos termos do artigo 924, inciso

II, do CPC, julgo extinta a execução.

Vista às partes, pelo prazo de oito dias, dos recolhimentos das

despesas, inclusive INSS e IRRF, para fins de cópia/baixa contábil e

o que entenderem necessário e, ainda, para, querendo,

armazenarem os dados dos presentes autos eletrônicos em

assentamento próprio, conforme Arts. 25 e 36 da Resolução nº 185,

de 24/03/2017, do CSJT.

Cumpra-se o disposto na Ata id. 726648c com a desconstituição da

penhora id. db13035 (do lote n. 5 da quadra n. 03 do Bairro

Belvedere, Esmeraldas/MG, registrado no CRI de Esmeraldas/MG,

matrícula nº 24.052) ficando a cargo dos executados a quitação dos

emolumentos cartoriais pertinentes, junto àquela Serventia.

Assim, expeçam ofício ao Cartório de Registro de Imóveis acima,

para que seja desconstituída/desaverbada a penhora supra,

condicionada à quitação das custas e emolumentos cartoriais pelos

reclamados.

O réu deverá indicar valores ainda não liberados, citando o ID e/ou

juntando cópia de depósitos recursais, se houver.

Após tais prazos, registrem-se os valores arrecadados, certifiquem-

se quanto a inexistência de liberações pendentes e encaminhem-se

os autos ao arquivo definitivo.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010306-15.2024.5.03.0087
AUTOR MATHEUS FELIPE DA CRUZ

BORGES

ADVOGADO ADRIANO BERNARDES
FERREIRA(OAB: 188919/MG)

ADVOGADO KAROLAINE BRENDA SILVA
COUTINHO(OAB: 226607/MG)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA
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RÉU ENGIE BRASIL SERVICOS DE
ENERGIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FELIPE DA CRUZ BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência:

Dia 16/04/2024 às 09:50 - Una presencial

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETH MASCARENHAS SENDIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0036800-88.1999.5.03.0087
AUTOR ECIO JACINTO DE ANDRADE

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO ANA CECILIA MARTINS SILVA(OAB:
152647/MG)

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

RÉU MARILUCE MAXIMIANO PANTALEAO

ADVOGADO LUIZ FELIPE LIMA DA SILVA(OAB:
182704/MG)

RÉU FORTIM INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RÉU MARTHA ANGELICA FREITAS NUNN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILUCE MAXIMIANO PANTALEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 699cc0a

proferido nos autos.

JLCN

DESPACHO

Vistos.

Convolo em penhora o valor encontrado por meio da pesquisa

SISBAJUD, conforme documento de ID 25907a9 .

Intime-se o reclamado para ciência da penhora, bem como para

ciência que dispõe do prazo de 05 dias para oposição de embargos

à execução,nos termos do art. 884 da CLT.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0011117-43.2022.5.03.0087
AUTOR FABIANO GONCALVES RODRIGUES

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU SCANDIMAS MECANICA DIESEL
LTDA - ME

RÉU GUSTAVO HENRIQUE RODRIGUES
PEREIRA

RÉU BARBARA RODRIGUES PEREIRA

RÉU GUSTAVO HENRIQUE RODRIGUES
PEREIRA - ME

RÉU DIMAS JOSE PEREIRA

RÉU ANTONIO LUIZ PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO NAZARIO FERREIRA SENA
CALDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENE KELLY DE OLIVEIRA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO JOSE PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIMAS JOSE PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO LEMOS PRADO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA JOSE PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANIA APARECIDA PEREIRA LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DAYANE FERNANDA DE OLIVEIRA
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ISABEL AGUIAR PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO GONCALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1418e9

proferido nos autos.

GEML

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as informações de ID ea39c1d, intime-se o

exequente para indicar outros meios ao prosseguimento da

execução, diversos daqueles já empreendidos, no prazo de 10 dias,

nos termos do art. 11-A da CLT, sob pena de prosseguimento do
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prazo em curso.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010147-72.2024.5.03.0087
AUTOR GILMAR GELIO GOVEIA

ADVOGADO ANA MARIA ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 126197/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO AUREO JOSE RESENDE

PERITO DEBORA MILLARD ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7bff74

proferido nos autos.

GEML

DESPACHO

Vistos.

Intime-se as partes para ciência quanto à petição Id. b8031cf da i.

perita e trazerem aos autos a documentação ali solicitada às

partes, no prazo de 8 dias.

Pesquise a Secretaria através do sistema PREVJUD

providenciando a documentação noticiada pela expert na petição

acima ou expeça-se ofício ao INSS solicitando tais documentos, no

prazo de 10 dias .

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011093-20.2019.5.03.0087
AUTOR VALDA MARIA NASCIMENTO

ADVOGADO EDSON JÚNIOR BRAGA
PEREIRA(OAB: 120654/MG)

ADVOGADO TASSIA CRISTINA CHAVES BRAGA
BASTOS(OAB: 120651/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO OTIMO DE
BILHETAGEM ELETRONICA

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

TESTEMUNHA DIOCELIO ELLER JUNIOR

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO OPERACIONAL
SISTEMA BILHETAGEM
ELETRONICA SBE/BH TRANSFACIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDA MARIA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5520df0

proferido nos autos.

DDLC

DESPACHO

Vistos.

A penhora no faturamento da empresa é ato que requer demasiado

tempo, às vezes dias, do oficial de justiça, até que se consiga

arrecadar o valor necessário, sendo que o oficial de justiça é auxiliar

do juízo, sujeito a sobrecarga de mandados, não podendo ficar à

disposição do exequente e dentro da empresa aguardando

pagamentos incertos de seus clientes.

Assim, a penhora sobre faturamento é medida extrema e somente

pode ser adotada quando esgotados outros meios para localização

de bens do devedor, bem como requer a comprovação de que a

empresa está em regular atividade e aufere lucro. Sendo as

empresas de pequeno porte, a medida onera demais a

execução e não alcança os efeitos almejados.

Defiro, por ora, o requerimento de leilão do bem dado como garantia

sob #id:72c8f4f.

Proceda a Secretaria ao leilão do veículo PLACA- HFD7201 -

2008/2008 - M.Benz/MPOLO TORINO U.

Cumpra-se.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011093-20.2019.5.03.0087
AUTOR VALDA MARIA NASCIMENTO

ADVOGADO EDSON JÚNIOR BRAGA
PEREIRA(OAB: 120654/MG)

ADVOGADO TASSIA CRISTINA CHAVES BRAGA
BASTOS(OAB: 120651/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)
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TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO OTIMO DE
BILHETAGEM ELETRONICA

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

TESTEMUNHA DIOCELIO ELLER JUNIOR

PERITO RICARDO SCHETTINO DE
CASTILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO OPERACIONAL
SISTEMA BILHETAGEM
ELETRONICA SBE/BH TRANSFACIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5520df0

proferido nos autos.

DDLC

DESPACHO

Vistos.

A penhora no faturamento da empresa é ato que requer demasiado

tempo, às vezes dias, do oficial de justiça, até que se consiga

arrecadar o valor necessário, sendo que o oficial de justiça é auxiliar

do juízo, sujeito a sobrecarga de mandados, não podendo ficar à

disposição do exequente e dentro da empresa aguardando

pagamentos incertos de seus clientes.

Assim, a penhora sobre faturamento é medida extrema e somente

pode ser adotada quando esgotados outros meios para localização

de bens do devedor, bem como requer a comprovação de que a

empresa está em regular atividade e aufere lucro. Sendo as

empresas de pequeno porte, a medida onera demais a

execução e não alcança os efeitos almejados.

Defiro, por ora, o requerimento de leilão do bem dado como garantia

sob #id:72c8f4f.

Proceda a Secretaria ao leilão do veículo PLACA- HFD7201 -

2008/2008 - M.Benz/MPOLO TORINO U.

Cumpra-se.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010147-72.2024.5.03.0087
AUTOR GILMAR GELIO GOVEIA

ADVOGADO ANA MARIA ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 126197/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO AUREO JOSE RESENDE

PERITO DEBORA MILLARD ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR GELIO GOVEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7bff74

proferido nos autos.

GEML

DESPACHO

Vistos.

Intime-se as partes para ciência quanto à petição Id. b8031cf da i.

perita e trazerem aos autos a documentação ali solicitada às

partes, no prazo de 8 dias.

Pesquise a Secretaria através do sistema PREVJUD

providenciando a documentação noticiada pela expert na petição

acima ou expeça-se ofício ao INSS solicitando tais documentos, no

prazo de 10 dias .

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010416-48.2023.5.03.0087
AUTOR ODAIR DOS SANTOS

ADVOGADO jouber da silva saraiva amaral(OAB:
94712/MG)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

RÉU JR HIGIENIZACAO LIMITADA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR HIGIENIZACAO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b800f25

proferido nos autos.

GEML
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DESPACHO

Vistos.

Intime-se a reclamada para ter vista do requerimento do autor id.

a0c4c8c e trazer aos autos o novo PPP, conforme determinado no

despacho id. a2e529e, em 20 dias, sob pena de aplicação da multa

cominada, podendo se basear na confecção do PPP pelo laudo

pericial de ID. 1f38fcc.

I.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011016-69.2023.5.03.0087
AUTOR PEDRO HENRIQUE SILVA FREITAS

FERNANDES

ADVOGADO LEANDRA PORTO
GONCALVES(OAB: 212251/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU PROMA BRASIL AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RÉU QUALYTEQ SERVICOS, TECNICOS
E ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO LUCAS GUILHERME OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 180220/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMA BRASIL AUTOMOTIVA LTDA

  - QUALYTEQ SERVICOS, TECNICOS E ESPECIALIZADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ab10f4

proferido nos autos.

GEML

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos apresentados pela

parte contrária, pelo prazo de 08 dias, para que se manifestem,

caso queiram, sob pena de preclusão, observados os termos do art.

879, § 2º, CLT.

Após, persistindo a divergência, venham os autos conclusos para

designação de perícia contábil a cargo da reclamada e/ou outras

deliberações.

Intime-se a reclamada, ainda, para comprovar no prazo supra, as

anotações na CTPS obreira, sob pena de aplicação da multa

cominada.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011016-69.2023.5.03.0087
AUTOR PEDRO HENRIQUE SILVA FREITAS

FERNANDES

ADVOGADO LEANDRA PORTO
GONCALVES(OAB: 212251/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU PROMA BRASIL AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RÉU QUALYTEQ SERVICOS, TECNICOS
E ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO LUCAS GUILHERME OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 180220/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE SILVA FREITAS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ab10f4

proferido nos autos.

GEML

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para vista dos cálculos apresentados pela

parte contrária, pelo prazo de 08 dias, para que se manifestem,

caso queiram, sob pena de preclusão, observados os termos do art.

879, § 2º, CLT.

Após, persistindo a divergência, venham os autos conclusos para

designação de perícia contábil a cargo da reclamada e/ou outras

deliberações.

Intime-se a reclamada, ainda, para comprovar no prazo supra, as

anotações na CTPS obreira, sob pena de aplicação da multa

cominada.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010137-28.2024.5.03.0087
AUTOR PEDRO AURELIO LIMA DA SILVA

ADVOGADO FABIO ABRAAO DE SOUSA
FERNANDES(OAB: 218951/MG)
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ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU PRESTADORA DE SERVICOS
RENOVAVEIS LTDA

ADVOGADO HUGO CESAR MARTINS
SOUZA(OAB: 130063/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO AURELIO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a641df7

proferido nos autos.

GEML

DESPACHO

Vistos.

Da petição id. c46a74e e anexos, dê-se vista ao reclamante por 05

dias.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010288-96.2021.5.03.0087
AUTOR JOSE APARECIDO DO CARMO

ADVOGADO ALVIMAR DA LUZ DIAS(OAB:
81570/MG)

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

RÉU CONSTRUTORA MESTRA
EMPREENDIMENTOS E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA NATHALIA FONSECA(OAB:
165179/MG)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO PEREIRA DE
PINHO TAVARES(OAB: 67216/MG)

ADVOGADO OBELINO MARQUES DA SILVA(OAB:
54730/MG)

ADVOGADO ERICA MARIA DOS REIS
BRAGA(OAB: 194581/MG)

ADVOGADO Liliana pereira(OAB: 54991/MG)

TESTEMUNHA NERSON FERNANDES DOS
SANTOS

TESTEMUNHA Antônio Bicalho

PERITO EMERSON FERREIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6e5913

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

Considerando a quitação do débito, nos termos do artigo 924, inciso

II, do CPC, julgo extinta a execução.

Vista às partes, pelo prazo de oito dias, dos recolhimentos das

despesas, inclusive INSS e IRRF, para fins de cópia/baixa contábil e

o que entenderem necessário e, ainda, para, querendo,

armazenarem os dados dos presentes autos eletrônicos em

assentamento próprio, conforme Arts. 25 e 36 da Resolução nº 185,

de 24/03/2017, do CSJT.

O réu deverá indicar valores ainda não liberados, citando o ID e/ou

juntando cópia de depósitos recursais, se houver.

Após tais prazos, registrem-se os valores arrecadados, certifiquem-

se quanto a inexistência de liberações pendentes e encaminhem-se

os autos ao arquivo definitivo.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010288-96.2021.5.03.0087
AUTOR JOSE APARECIDO DO CARMO

ADVOGADO ALVIMAR DA LUZ DIAS(OAB:
81570/MG)

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

RÉU CONSTRUTORA MESTRA
EMPREENDIMENTOS E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA NATHALIA FONSECA(OAB:
165179/MG)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO PEREIRA DE
PINHO TAVARES(OAB: 67216/MG)

ADVOGADO OBELINO MARQUES DA SILVA(OAB:
54730/MG)

ADVOGADO ERICA MARIA DOS REIS
BRAGA(OAB: 194581/MG)

ADVOGADO Liliana pereira(OAB: 54991/MG)

TESTEMUNHA NERSON FERNANDES DOS
SANTOS

TESTEMUNHA Antônio Bicalho

PERITO EMERSON FERREIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONSTRUTORA MESTRA EMPREENDIMENTOS E
CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6e5913

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

Considerando a quitação do débito, nos termos do artigo 924, inciso

II, do CPC, julgo extinta a execução.

Vista às partes, pelo prazo de oito dias, dos recolhimentos das

despesas, inclusive INSS e IRRF, para fins de cópia/baixa contábil e

o que entenderem necessário e, ainda, para, querendo,

armazenarem os dados dos presentes autos eletrônicos em

assentamento próprio, conforme Arts. 25 e 36 da Resolução nº 185,

de 24/03/2017, do CSJT.

O réu deverá indicar valores ainda não liberados, citando o ID e/ou

juntando cópia de depósitos recursais, se houver.

Após tais prazos, registrem-se os valores arrecadados, certifiquem-

se quanto a inexistência de liberações pendentes e encaminhem-se

os autos ao arquivo definitivo.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010633-28.2022.5.03.0087
AUTOR HIGO DA SILVA BENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CONSORCIO TERRACO-FLAPA

ADVOGADO PAMELA CAROLINA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 142842/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO THIAGO DE CASTRO
ZOCRATO(OAB: 182678/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGO DA SILVA BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abbed5c

proferida nos autos.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2024, às 10h34, na

sede da 4ª Vara do Trabalho de Betim - MG, sob o exercício

jurisdicional do Juiz do Trabalho FERNANDO ROTONDO ROCHA,

realizou-se a audiência para JULGAMENTO da Ação Trabalhista

ajuizada por HIGO DA SILVA BENTO em face de CONSÓRCIO

TERRAÇO-FLAPA e VALE S.A..

Aberta a audiência, foram, por ordem do Juiz do Trabalho,

apregoadas as partes.

Ausentes.

A seguir, proferiu-se a seguinte Sentença:

I - Relatório

HIGO DA SILVA BENTO, devidamente qualificado na inicial,

ajuizou, em 08/06/2022, a presente ação trabalhista em face de

CONSÓRCIO TERRAÇO-FLAPA e VALE S.A., igualmente

qualificados, alegando fatos e direitos, com base nos quais formulou

pedidos ao final de sua inicial, atribuindo à causa o valor de

R$63.855,57 (sessenta e três mil, oitocentos e cinquenta e cinco

reais e cinquenta e sete centavos).

Os reclamados apresentaram defesas escritas (id’s. 98e36a8 e

94e8e01), oportunidade em que contestaram todos os pedidos

formulados pelo autor e pugnaram, ao final, pela improcedência das

pretensões deduzidas.

O reclamante apresentou réplica (id. 890b018).

Foi designada audiência de instrução, sendo colhido o depoimento

do reclamante e do preposto da primeira reclamada, sendo ouvidas,

em seguida, duas testemunhas (id. a57e8e2).

Após, sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução.

As propostas conciliatórias restaram infrutíferas.

Tudo visto e examinado.

Decido.

II - Fundamentos
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1 - Questão de ordem. Aplicação da Lei no 13.467/17.

Inicialmente, assinalo que os fatos discutidos nestes autos

eletrônicos remontam a contrato posterior a 02/09/2020 a

05/11/2021, razão pela qual as normas de direito material, bem

como aquelas classi f icadas como híbr idas, seguirão a

sistematização do novo texto da CLT, sofrendo a incidência das

alterações trazidas pela lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista), em

vigor desde 11/11/2017, tudo em conformidade com o princípio

“tempus regit actum”.

Distribuída a demanda em 08/06/2022, as normas de direito

processual observarão o novo regramento trazido, considerando-se,

contudo, a existência de requerimento expresso das partes, bem

como eventuais peculiaridades de cada instituto.

2 - Da impugnação de documentos.

Impugnaram os litigantes os documentos juntados aos autos pela

parte contrária quanto ao seu conteúdo e forma, sustentando que os

mesmos revelam-se imprestáveis aos fins colimados.

Quanto a isso, verifico que a objeção manifestada pela parte foi

genérica, insurgindo-se unicamente contra o seu aspecto formal,

não indicando vícios reais que possam comprometer a prova

produzida (art. 389 do CPC c/c art. 769 da CLT).

Registre-se ainda, por oportuno, que eventual contrariedade

referente ao conteúdo dos documentos colacionados aos autos será

oportunamente examinada pelo juízo, eis tratar-se de questão afeta

ao mérito.

Nada a prover.

3 - Horas extras excedentes à 8ª diária e/ou 44ª semanal,

acrescidas do percentual convencional. Invalidade do acordo

de compensação.

O autor alega que trabalhou na reclamada das 07h às 19h, de

segunda-feira a domingo - na escala 3x2 e 3x3.

Assim requer o pagamento das horas trabalhadas acima da 8ª/44ª.

A primeira reclamada, em defesa, impugna a jornada declinada em

inicial, afirmando que a jornada das 07h às 19h - na escala 2x2 e

3x3 - , foram exercidas na forma do ACT. Sempre com uma hora

de intervalo. Assevera ainda que eventuais horas extras foram

devidamente quitadas ou compensadas.

Por fim, juntou os cartões de ponto (id. 3dad279) e contra cheques

(id. 90b51cb).

Analiso.

Em relação ao controle de frequência, sabe-se que estes gozam de

presunção de veracidade, saliento também ser desnecessário - pela

jurisprudência majoritária - que tal documento tenha que ter a

assinatura do autor para ser considerado válido.

É certo que, uma vez impugnados pela parte autora, competia a ela

se desvencilhar deste ônus, do qual não se desincumbiu, já que as

provas produzidas foram insuficientes, seja documental ou

testemunhal, de que os horários ali apontados não refletissem a

jornada de trabalho exercida, pelo contrário, a testemunha indicada

pelo autor, Gilberto Santana Souza, confirma que o cartão de ponto

reflete a jornada vivenciada (id a57e8e2).

Com efeito, reputo válido o cartão de ponto anexado.

Pois bem, como já relatado acima, observo que a jornada de

trabalho do autor contratual era de 07h às 19h, na escala de 2 x 2 e

3 x 3 – conforme anotação da ficha de registro do empregado (Id

a28271c), jornada está prevista no ACT, na cláusula nona, a saber:

CLÁUSULA NONA – JORNADA DE TRABALHO

Fica facultado ao Consórcio Terraço Flapa adotar as seguintes

jornadas de trabalho, levando-se em consideração a peculiaridade

do objeto social, que é primordialmente a construção civil pesada.

(...)

A-Jornada de 07:00 às 17:00 hs de segunda a quinta-feira e na

sexta-feira de 07:00 às 16:00 hs, sempre com 1 hora de intervalo

para descanso e alimentação.

B-Jornada de 07:00 às 15:00 h, de segunda a sábado, podendo se

estender em até duas horas extraordinárias de segunda a sexta

pagas com o percentual estabelecido em CCT vigente, perfazendo

a jornada semanal de 44 horas normais. Sempre com 1 hora de

intervalo para descanso e alimentação.

C-Jornada de 17:00 às 01:20 h, de segunda a sábado, podendo se

estender em até duas horas extraordinárias de segunda a sexta

pagas com o percentual estabelecido em CCT vigente, perfazendo

a jornada semanal de 44 horas normais. Sempre com 1 hora de

intervalo para descanso e alimentação.

D-Jornada 12x 36 para vigias, rondantes, eletricistas e demais

funções que forem necessárias ao bom andamento da obra.

Sempre com 1 hora de intervalo para descanso e alimentação. (Id

00486e8)

Nesta senda, uma vez considerado válido o cartão de ponto, não há

que se falar em extrapolação da jornada acima da 8ª ou 44ª horas,

visto que a carga horária estabelecida no ACT já contemplava a

compensação das horas excedentes na semana seguinte.

Ademais, neste particular, o autor não demonstrou que as horas

que excedentes neste período não eram devidamente quitadas e ou

compensadas pela reclamada, motivo pelo qual julgo improcedente
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o pedido de horas extras.

4 - Intervalo intrajornada.

O reclamante aduz, em síntese, que - embora realizasse jornada

acima da 8ª hora – nem sempre gozava integralmente do seu

intervalo de refeição e descanso.

Assim, pugna pelo recebimento de uma hora extra diária, acrescida

de seus reflexos.

As reclamadas refutaram a tese.

Os cartões de ponto trazem pré-assinalado o período de intervalo

da intrajornada, a teor do que dispõe o art. 74, §2º, da CLT,

recaindo sobre o reclamante o ônus de comprovar a efetiva

supressão do interregno.

In casu, em depoimento pessoal, o reclamante confessou que

usufruía de mais de 1 hora de intervalo de refeição e descanso.

Vale ressaltar que os tempos de deslocamento de ida e volta do

refeitório, espera na fila e consumo da refeição integram o tempo de

descanso, sendo patente, portanto, que houve efetiva fruição de

uma hora de intervalo intrajornada.

Portanto, julgo improcedente o pedido de pagamento do intervalo

intrajornada.

5 - Horas extras pelo tempo de espera pelo transporte

fornecido pela empresa.

Aduz ainda o reclamante que a unidade da 2ª reclamada fica em

local de difícil acesso da cidade de Brumadinho (MG), em local que

não é servido por transporte público.

Por isso, era obrigado a pegar o ônibus fretado da 1ª reclamada que

levava os trabalhadores até a Mina. Lá chegando às 06h30min

(média), era obrigado a ficar parado (dentro do ônibus ou nas

imediações da empresa) esperando dar o horário das 07h para,

somente assim, bater o ponto e iniciar suas atividades.

Sustenta, ainda, que, ao término de suas atividades, depois de

bater o ponto, ainda era obrigado a aguardar por mais 30 min (em

média) a saída do ônibus para retornar para casa.

Assim, declara que permanecia à disposição da reclamada em

média 1 hora por dia, sem que esse tempo fosse computado na

jornada ou que recebesse por elas, pugnando pelo pagamento

desse tempo com seus reflexos.

A reclamada rechaçou o pleito e argumentou que o tempo de

espera dentro do ônibus da empresa não configura tempo à

disposição, porque não há efetiva prestação de serviços neste

ínterim.

Examino.

Estabelece o art. 4º, da CLT que considera-se como de serviço

efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do

empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição

especial expressamente consignada.

Cabe verificar que tipo de atividade o reclamante exercia antes e

após o registro do ponto.

Isso porque este Magistrado entende que o tempo gasto em

atividades anteriores ao registro da jornada, mas dentro das

dependências da empresa, deve ser considerado como tempo à

disposição, conforme a redação do artigo 4º da CLT - anterior à

entrada em vigor da Lei n. 13.467/17, e válida ao tempo da

prestação de serviços, que "considera-se como de serviço efetivo o

período em que o empregado esteja à disposição do empregador,

aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial

expressamente consignada" - e a Tese Jurídica Prevalecente n. 15,

de seguinte teor:

"Horas Extraordinárias. Tempo à disposição. Minutos que

antecedem e sucedem a jornada de trabalho. Deslocamento até o

vestiário. Troca de uniforme. Café. Os minutos que antecedem e

sucedem a jornada de trabalho, despendidos com o deslocamento

até o vestiário, a troca de uniforme e o café, configuram tempo à

disposição do empregador e ensejam o pagamento de horas

extraordinárias, observados os limites impostos pelo §1º do art. 58

da CLT e pela Súmula n.º 366 do TST".

Pela teor da prova oral, em especial o depoimento do reclamante e

da testemunha Gilberto Santana Souza, vislumbro que as atividades

exercidas consistiam em deslocamento interno e desjejum.

Nestes termos, restou demonstrado que o autor realizava atos

preparatórios em prol da reclamada antes e depois da marcação do

cartão de ponto, tais como o deslocamento interno e desjejum e,

portanto, tais minutos caracterizam tempo à disposição, uma vez

que a norma coletiva apenas a isenta do pagamento das atividades

particulares do funcionário.

Ressalta-se que o tempo despendido na espera pelo transporte

fretado da empresa não importa em tempo à disposição da

empregadora e consiste em tempo razoável, tendo em vista que,

caso o reclamante se valesse de transporte público no

deslocamento casa-trabalho e trabalho-casa, também aguardaria

por tempo compatível, considerados os intervalos existentes nos

horários do transporte público, como se verifica pela experiência

comum.

Assim, analisando as provas produzidas, fixo que o autor gastava

20 minutos diários, sendo 10 minutos na entrada e 10 minutos na

saída, para o deslocamento interno e desjejum.
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Gize-se que a quantidade aqui fixada é uma média, estando

lastreado no princípio da razoabilidade, procurando aproximar-se ao

máximo da realidade laboral do contrato de trabalho.

Ante o exposto, defiro ao autor o pagamento de 20 minutos extras

diários, em razão do tempo à disposição, durante todo o contrato de

trabalho, sendo estas as que ultrapassarem a 8ª hora diária e 44ª

hora semanal, não acumuláveis, acrescidas do adicional

convencional, e, na falta dele, o legal de 50%, com reflexos em

aviso prévio, saldo de salário, RSR's, 13ºs salários, férias + 1/3, e

FGTS + 40%.

Indefiro os reflexos das horas extras nos RSR's para posteriores

reflexos, com fulcro na Orientação Jurisprudencial 394 da SDI-1 do

C. TST.

6 - Da responsabilidade da litisconsorte.

Pelo conjunto probatório produzido, percebo que a segunda

reclamada deve ser considerada dona da obra, nos termos da OJ

191 da SDI-1 do E. TST.

Referida orientação estabelece que, diante da inexistência de

previsão específica, o contrato de empreitada de construção civil

entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade

solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo

empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora

ou incorporadora.

Noutro giro, relevante trazer à baila o recente entendimento firmado

pelo C. TST, em incidente de recurso repetitivo (IRDR), no qual a

Corte Trabalhista firmou tese (tema n. 6) aplicável ao caso vertente.

Veja-se:

“Incidente de Recursos de Revista Repetitivos. "Tema nº 0006 -

Responsabilidade subsidiária. Dona da obra. Aplicação da OJ 191

da SBDI-I limitada à pessoa física ou micro e pequenas empresas".

A SBDI-I definiu as seguintes teses jurídicas para o Tema Repetitivo

nº 0006 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONA DA OBRA.

APLICAÇÃO DA OJ 191 DA SBDI-I LIMITADA À PESSOA FÍSICA

OU MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: I) A exclusão de

responsabilidade solidária ou subsidiária por obrigação trabalhista a

que se refere a Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SBDI-I do

TST não se restringe à pessoa física ou micro e pequenas

empresas, compreende igualmente empresas de médio e grande

porte e entes públicos (decidido por unanimidade); II) A excepcional

responsabilidade por obrigações trabalhistas prevista na parte final

da Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SBDI-I do TST, por

aplicação analógica do art. 455 da CLT, alcança os casos em que o

dono da obra de construção civil é construtor ou incorporador e,

portanto, desenvolve a mesma atividade econômica do empreiteiro

(decidido por unanimidade); III) Não é compatível com a diretriz

sufragada na Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SBDI-I do TST

jurisprudência de Tribunal Regional do Trabalho que amplia a

responsabilidade trabalhista do dono da obra, excepcionando

apenas a pessoa física ou micro e pequenas empresas, na forma da

lei, que não exerçam atividade econômica vinculada ao objeto

contratado (decidido por unanimidade); IV) Exceto ente público da

Administração Direta e Indireta, se houver inadimplemento das

obrigações trabalhistas contraídas por empreiteiro que contratar,

sem idoneidade econômico-financeira, o dono da obra responderá

subsidiariamente por tais obrigações, em face de aplicação

analógica do art. 455 da CLT e culpa in eligendo (decidido por

maioria, vencido o Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro); V) O

entendimento contido na tese jurídica nº 4 aplica-se exclusivamente

aos contratos de empreitada celebrados após 11 de maio de 2017,

data  do presente  ju lgamento . ”  (TST-  ED- IRR -  190-

53.2015.5 .03.0090 –  9 /8 /2018) .

A rigor, foi por isso que o Regional doméstico cancelou o enunciado

nº 42 de sua súmula de jurisprudência, atendendo, assim, ao item III

da orientação acima consignada.

No mais, pelo que se tem do comando a ser aplicado em todo o

território nacional (art. 985 do CPC), é possível a adoção do

entendimento consubstanciado na OJ 191 do C. TST para pessoas

jurídicas, mesmo que não sejam microempresas ou empresas de

pequeno porte.

No item 4 da tese exarada no IRDR (tema n. 6), o C. TST

possibilitou, contudo, a imposição da responsabilidade subsidiária,

excepcionalmente (exceto à Administração Pública), caso o

empreiteiro contratado não tenha idoneidade econômico-financeira.

Examinando-se o caso vertente, tem-se que, por mais que a

interpretação a ser conferida deva ser aquela que estenda o

conceito de (falta de) "idoneidade econômico-financeira", não há

como se aplicar o entendimento pela responsabilização, vez que

ausentes indícios de que, durante o pacto laboral, a empreiteira

estivesse destituída do referido predicado.

Neste contexto, rejeito o pedido de responsabilização solidária ou

subsidiária da litisconsorte Vale S/A.

7 - Do pedido de Justiça Gratuita.

Acolho o pedido de justiça gratuita do reclamante, nos termos do

art. 790, §3º, da CLT, vez que não há prova de que este aufira

atualmente proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência
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Social.

Logo, é suficiente a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para esse fim, conforme preceitua o art. 99,

caput e §3º, do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho, nos termos dos arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015.

Nesse sentido, a súmula 463 do C. TST.

8 - Dos honorários advocatícios.

Na forma do art. 791-A da CLT, e considerando-se a procedência

parcial dos pedidos veiculados nesta ação, condeno: a) o primeiro

reclamado a pagar honorários advocatícios aos patronos da parte

contrária, fixados em 5% sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença ou do proveito econômico obtido (sucessivamente); b) o

reclamante a pagar honorários advocatícios aos patronos das

partes contrárias, fixados em 5%, incidentes sobre o valor

atualizado dos pedidos julgados totalmente improcedentes de

reintegração (item a item do rol vindicatório – interpretação

analógica da súmula 326 do E. STJ).

Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao reclamante, mister

observar as previsões expressas do art. 5º, XXXV e LXXIV, da

CF/88, no sentido de que “a lei não excluirá da apreciação do Poder

Judiciário lesão ou ameaça a direito” e de que “o Estado prestará

assistência integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos”.

No caso desta Especializada, o amplo acesso à justiça somente se

faz efetivo quando se proporciona à parte economicamente

hipossuficiente a garantia de isenção das despesas processuais, o

que inclui o pagamento de honorários sucumbenciais.

Entender de forma contrária, é impor ao economicamente miserável

barreira intransponível em sua busca por reparação na Seara

Trabalhista, sobretudo quando não há atuação estatal direta na

defesa do trabalhador, por meio de Defensorias Públicas.

Neste mesmo sentido, o Enunciado n. 100, da 2a Jornada de Direito

Material e Processual do Trabalho, realizada em outubro de 2017.

Desta forma, isento o reclamante do pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Noutro passo, a correção monetária dos honorários advocatícios

devidos pelo primeiro reclamado incidirá a partir da publicação da

sentença, considerando-se o entendimento do E. STJ de que a

referida despesa processual surge contemporaneamente à

sentença, e não preexiste à propositura da demanda (v. REsp

1.647.246-PE da 1ª Turma e REsp 1.636.124-AL da 2ª Turma).

Para que não paire nenhuma dúvida, entendo que, “data maxima

venia”, a aplicação do verbete sumular nº 14 do Tribunal da

Cidadania poderia levar a decisões anti-isonômicas, considerando-

se que a correção monetária incidiria a partir de termos diferentes, a

depender da base aplicada (valor da causa ou da condenação).

Os juros de mora, devidos desde o trânsito em julgado (art. 85, §16,

do CPC), observarão o índice fixado no item a seguir, sem

capitalização, calculados sobre o principal corrigido (Súmula nº 200

do TST).

9 - Da liquidação de sentença. Correção monetária e juros de

mora.

Tratando-se de sentença determinável (art. 491 c/c art. 509, §2º,

ambos do CPC), a apuração dos valores processar-se-á sob a

forma de cálculos, ficando autorizada, contudo, a liquidação

propriamente dita (arbitramento ou pelo procedimento comum),

caso esta se revele necessário.

Em relação à correção monetária, este Juízo entendia regular a

aplicação do índice TR para apuração dos créditos trabalhistas

devidos até 24/03/2015, passando ao IPCA-E a partir de

25/03/2015, pois compatível com a modulação de efeitos

estabelecida pelo TST (ARGINC - 0000479-60.2011.5.04.0231) e

com o entendimento sumular n. 73, deste Regional.

Assim se entendia porque, tratando-se de norma infraconstitucional,

a inserção da correção pela TR pela Reforma Trabalhista (v. art.

879, §6º, da CLT) não suplantaria o entendimento sufragado pelo C.

TST no aludido processo de Arguição de Inconstitucionalidade.

Vale dizer que na “reação legislativa” em face de norma declarada

inconstitucional pelo E. TST, a lei que colidir com jurisprudência que

a declarou inconstitucional nasce com presunção relativa de

inconstitucionalidade, sendo do legislador o ônus argumentativo de

demonstrar a “correção” do que fora decidido, consoante orientação

firmada pelo Pretório Excelso (ADI 5105/DF), e considerando o

prestígio dado aos precedentes dos Tribunais Superiores pelo

CPC/15 (art. 927, V).

Contudo, em decisão liminar de 27/06/2020, confirmada na decisão

de 01/07/2020, proferidas na ADC 58, o STF entendeu pela

suspensão de todos “atos judiciais tendentes a fazer incidir o índice

IPCA-E como fator de correção monetária aplicável em substituição

à aplicação da TR, contrariando o disposto nos arts. 879, § 7º, e

899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017”

(Ag.Reg. na Medida Cautelar na Ação Declaratór ia de

Const i tucional idade 58).

Definiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida pelo

Ministro Gilmar Mendes, que:

“Para que não paire dúvidas sobre a extensão dos efeitos da
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decisão recorrida, esclareço mais uma vez que a suspensão

nacional determinada não impede o regular andamento de

processos judiciais, tampouco a produção de atos de execução,

adjudicação e transferência patrimonial no que diz respeito à

parcela do valor das condenações que se afigura incontroversa pela

aplicação de qualquer dos dois índices de correção.”

Desta feita, entendeu a Corte Máxima Brasileira pela possibilidade

do prosseguimento da execução quando a conta de liquidação

utilizar a TRD.

Demais disso, a mesma Corte, na decisão proferida 18/12/2020,

sobre a qual ainda pende prazo para oposição de embargos de

declaração, reconheceu a procedência parcial das ADCs. 58 e 59 e

das ADIs. 5867 e 6021 e entendeu pela inconstitucionalidade da

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de

débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça

do Trabalho, determinando que, até que o Poder Legislativo

solucione o tema, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a

partir da citação, a taxa Selic, índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral, na forma do art. 406

do Código Civil.

Saliento, ainda, que na recente decisão em sede de Embargos de

Declaração, publicada no dia 09/12/2021, a Suprema Corte acolheu

parcialmente os embargos opostos pela AGU, a fim de sanar o erro

material e esclarecer que a taxa SELIC terá sua incidência a partir

do ajuizamento da ação, in verbis:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator.”

Pacificada a questão relativa à fase processual, abriu-se nova

celeuma a respeito da atualização monetária e juros de mora na

fase pré-processual.

Pacificando o entendimento, a Corte Suprema, na Reclamação nº

53940/MG, em decisão proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes

em 13/06/2022, definiu que:

“Destaque-se que, nos paradigmas de controle, houve permissão

expressa da supracitada acumulação, conforme se extrai do

seguinte trecho do voto proferido nas ações paradigmas (fl. 76 do

Acórdão):

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido

dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como

disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal

específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado,

diante da clareza vocabular do art. 39, “caput”, da Lei 8.177/91, não

há como afastar sua aplicação, louvando-se na menção aos juros

no art. 883 da CLT, na medida em que este último dispositivo

consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir

índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a

penhora como fase da execução”.

Ressalta-se que, ainda que exista alguma controvérsia sobre a

natureza jurídica da correção prevista no art. 39 da Lei 8177/1991

(conforme se extrai da Rcl 47929 – rel. Min. DIAS TOFFOLI -, bem

como da ADI 1220 – rel. Min. BARROSO), mostra-se inequívoco,

conforme o trecho acima, os limites do julgamento proferido na ADC

58: na fase extrajudicial, “além da indexação, devem ser aplicados

os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou

seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento”. E disso não

pode fugir o juízo da origem.

Portanto, a decisão merece reforma a fim de que, quanto à fase

extrajudicial, se corrija monetariamente os valores com base

no IPCA-E, incidindo os juros de mora definidos em Lei.”

Neste diapasão, modulando os efeitos da decisão, o Supremo

Tribunal definiu os seguintes marcos jurídicos:

a) Débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos: são

considerados válidos e devem ser mantidos os critérios com os

quais foram pagos (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) Processos transitados em julgado com definição dos critérios de

juros e correção monetária: devem observar os critérios já fixados

(TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);
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c) Processos transitados em julgado sem definição dos critérios de

juros e correção monetária: atualização e juros conforme nova

definição do STF, ou seja, pela taxa Selic (que já engloba os dois

fatores);

d) Processos em curso: atualização e juros conforme nova definição

do STF, ou seja, IPCA-E + juros da mora definidos em Lei (juros

legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a

TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento) para o período

pré-processual e taxa Selic (englobando juros e correção monetária)

para o período processual, ou seja, a partir do ajuizamento.

Desta feita, diante dos recentíssimos entendimentos da Corte

Máxima Brasileira, tanto em sede de decisões liminares

(proferidas em 27/06/2020 e 01/07/2020) quanto no acórdão de

18/12/2020 e na decisão que julgou os Embargos de Declaração

em 25/10/2021, e visando dar efetividade à execução,

estabeleço que as partes deverão apresentar a conta de

liquidação utilizando o IPCA-e + juros da mora definidos em Lei

(juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991,

ou seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento),

na fase pré-processual, combinado com a Selic, na fase

processual, prosseguindo-se assim a execução até o

pagamento dos credores (alínea “D” do novo entendimento do

STF).

Por fim, a fim de se evitarem embargos, esclareço que, conforme

decisões do STF nas ADC’s 58 e 59, não mais incidem os juros de

mora de 1% ao mês na atualização trabalhista após o ajuizamento

da ação, visto que a taxa SELIC já engloba a correção monetária e

os juros.

Ressalto, por fim, que eventuais diferenças, derivadas de alteração

do entendimento da Corte Máxima, em favor da aplicação do índice

IPCA-E, ou de outro índice de correção monetária, bem como em

relação aos juros da mora, poderão ser postuladas no momento

oportuno.

10 - Da contribuição fiscal. IRRF.

Quanto aos recolhimentos fiscais, a cargo do primeiro reclamado,

com autorização para proceder aos descontos respectivos do

crédito da parte autora, serão calculados mês a mês (regime de

competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988

(alterado pela MP 497/2010) e da IN 1.127/2011 da SRF/MF, bem

como reiterados posicionamentos do STJ nesse sentido (REsp

505081/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª T., j. em 06/04/2004, DJ

31/05/2004 p. 185; REsp 1075700/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon,

2ª T., j. em 05/11/2008, DJe 17/12/2008; AgRg no REsp

641.531/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Vasques, 2ª T., j. em

21/10/2008, DJe 21/11/2008; REsp 901.945/PR, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, 1ª T., j. em 02/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 300), não

devendo o imposto de renda incidir sobre os juros de mora (OJ 400

da SDI-1 do TST) e nem tampouco do terço de férias (cf. Súmula

386 do STJ).

11 - Das contribuições previdenciárias.

Para fins de suprir as exigências do art. 832 da CLT, declaro que

haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre a parcela

deferida que integra o salário-contribuição, nos termos do art. 876, §

único da CLT e art. 28 da Lei 8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do

TST), salvo aviso prévio, férias+1/3, FGTS, multas e danos morais.

Os recolhimentos previdenciários de empregador e empregado

deverão ser efetuados pela parte demandada, mas autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, pois não há

repasse da responsabilidade pelo pagamento, mas tão somente

pelo recolhimento.

III - Conclusão

Ante o exposto, decido, na Ação Trabalhista que HIGO DA SILVA

BENTO ajuizou em face de CONSÓRCIO TERRAÇO-FLAPA e

VALE S.A.:

1 - REJEITAR as impugnações e preliminares arguidas pelas

partes;

2 - JULGAR IMPROCEDENTES todos os pedidos em relação à

segunda reclamada, VALE S/A;

3 - JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados na exordial para, nos exatos liames dos fundamentos

retro expendidos, parte integrante deste dispositivo, condenar o

primeiro reclamado, CONSÓRCIO TERRAÇO-FLAPA, a pagar ao

reclamante, no prazo legal, as seguintes parcelas:

A) 20 minutos extras diários, em razão do tempo à disposição,

durante todo o contrato de trabalho, sendo estas as que

ultrapassarem a 8ª hora diária e 44ª hora semanal, não

acumuláveis, acrescidas do adicional convencional, e, na falta dele,

o legal de 50%, com reflexos em aviso prévio, saldo de salário,

RSR's, 13ºs salários, férias + 1/3, e FGTS + 40%.
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Tudo em conformidade com os fundamentos supra que passam a

integrar a presente decisum.

Defiro ao autor o pálio da Justiça Gratuita.

Liquidação por cálculos, se possível.

Juros de mora e correção monetária nos termos da fundamentação.

Autorizo a dedução de todos os valores pagos pelos reclamados

sob os mesmos títulos, de forma a evitar bis in idem e injustificável

enriquecimento sem causa.

Honorários advocatícios pelo primeiro reclamado, fixados em 5%

sobre o valor que resultar da liquidação de sentença ou do proveito

econômico obtido (sucessivamente).

Custas pelo primeiro reclamado, no valor de R$400,00

(quatrocentos reais), calculadas sobre R$20.000,00 (vinte mil reais),

valor atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.

Encerro.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010633-28.2022.5.03.0087
AUTOR HIGO DA SILVA BENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CONSORCIO TERRACO-FLAPA

ADVOGADO PAMELA CAROLINA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 142842/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO THIAGO DE CASTRO
ZOCRATO(OAB: 182678/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TERRACO-FLAPA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abbed5c

proferida nos autos.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2024, às 10h34, na

sede da 4ª Vara do Trabalho de Betim - MG, sob o exercício

jurisdicional do Juiz do Trabalho FERNANDO ROTONDO ROCHA,

realizou-se a audiência para JULGAMENTO da Ação Trabalhista

ajuizada por HIGO DA SILVA BENTO em face de CONSÓRCIO

TERRAÇO-FLAPA e VALE S.A..

Aberta a audiência, foram, por ordem do Juiz do Trabalho,

apregoadas as partes.

Ausentes.

A seguir, proferiu-se a seguinte Sentença:

I - Relatório

HIGO DA SILVA BENTO, devidamente qualificado na inicial,

ajuizou, em 08/06/2022, a presente ação trabalhista em face de

CONSÓRCIO TERRAÇO-FLAPA e VALE S.A., igualmente

qualificados, alegando fatos e direitos, com base nos quais formulou

pedidos ao final de sua inicial, atribuindo à causa o valor de

R$63.855,57 (sessenta e três mil, oitocentos e cinquenta e cinco

reais e cinquenta e sete centavos).

Os reclamados apresentaram defesas escritas (id’s. 98e36a8 e

94e8e01), oportunidade em que contestaram todos os pedidos

formulados pelo autor e pugnaram, ao final, pela improcedência das

pretensões deduzidas.

O reclamante apresentou réplica (id. 890b018).

Foi designada audiência de instrução, sendo colhido o depoimento

do reclamante e do preposto da primeira reclamada, sendo ouvidas,

em seguida, duas testemunhas (id. a57e8e2).

Após, sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução.

As propostas conciliatórias restaram infrutíferas.

Tudo visto e examinado.

Decido.

II - Fundamentos

1 - Questão de ordem. Aplicação da Lei no 13.467/17.

Inicialmente, assinalo que os fatos discutidos nestes autos

eletrônicos remontam a contrato posterior a 02/09/2020 a

05/11/2021, razão pela qual as normas de direito material, bem

como aquelas classi f icadas como híbr idas, seguirão a

sistematização do novo texto da CLT, sofrendo a incidência das

alterações trazidas pela lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista), em

vigor desde 11/11/2017, tudo em conformidade com o princípio

“tempus regit actum”.

Distribuída a demanda em 08/06/2022, as normas de direito
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processual observarão o novo regramento trazido, considerando-se,

contudo, a existência de requerimento expresso das partes, bem

como eventuais peculiaridades de cada instituto.

2 - Da impugnação de documentos.

Impugnaram os litigantes os documentos juntados aos autos pela

parte contrária quanto ao seu conteúdo e forma, sustentando que os

mesmos revelam-se imprestáveis aos fins colimados.

Quanto a isso, verifico que a objeção manifestada pela parte foi

genérica, insurgindo-se unicamente contra o seu aspecto formal,

não indicando vícios reais que possam comprometer a prova

produzida (art. 389 do CPC c/c art. 769 da CLT).

Registre-se ainda, por oportuno, que eventual contrariedade

referente ao conteúdo dos documentos colacionados aos autos será

oportunamente examinada pelo juízo, eis tratar-se de questão afeta

ao mérito.

Nada a prover.

3 - Horas extras excedentes à 8ª diária e/ou 44ª semanal,

acrescidas do percentual convencional. Invalidade do acordo

de compensação.

O autor alega que trabalhou na reclamada das 07h às 19h, de

segunda-feira a domingo - na escala 3x2 e 3x3.

Assim requer o pagamento das horas trabalhadas acima da 8ª/44ª.

A primeira reclamada, em defesa, impugna a jornada declinada em

inicial, afirmando que a jornada das 07h às 19h - na escala 2x2 e

3x3 - , foram exercidas na forma do ACT. Sempre com uma hora

de intervalo. Assevera ainda que eventuais horas extras foram

devidamente quitadas ou compensadas.

Por fim, juntou os cartões de ponto (id. 3dad279) e contra cheques

(id. 90b51cb).

Analiso.

Em relação ao controle de frequência, sabe-se que estes gozam de

presunção de veracidade, saliento também ser desnecessário - pela

jurisprudência majoritária - que tal documento tenha que ter a

assinatura do autor para ser considerado válido.

É certo que, uma vez impugnados pela parte autora, competia a ela

se desvencilhar deste ônus, do qual não se desincumbiu, já que as

provas produzidas foram insuficientes, seja documental ou

testemunhal, de que os horários ali apontados não refletissem a

jornada de trabalho exercida, pelo contrário, a testemunha indicada

pelo autor, Gilberto Santana Souza, confirma que o cartão de ponto

reflete a jornada vivenciada (id a57e8e2).

Com efeito, reputo válido o cartão de ponto anexado.

Pois bem, como já relatado acima, observo que a jornada de

trabalho do autor contratual era de 07h às 19h, na escala de 2 x 2 e

3 x 3 – conforme anotação da ficha de registro do empregado (Id

a28271c), jornada está prevista no ACT, na cláusula nona, a saber:

CLÁUSULA NONA – JORNADA DE TRABALHO

Fica facultado ao Consórcio Terraço Flapa adotar as seguintes

jornadas de trabalho, levando-se em consideração a peculiaridade

do objeto social, que é primordialmente a construção civil pesada.

(...)

A-Jornada de 07:00 às 17:00 hs de segunda a quinta-feira e na

sexta-feira de 07:00 às 16:00 hs, sempre com 1 hora de intervalo

para descanso e alimentação.

B-Jornada de 07:00 às 15:00 h, de segunda a sábado, podendo se

estender em até duas horas extraordinárias de segunda a sexta

pagas com o percentual estabelecido em CCT vigente, perfazendo

a jornada semanal de 44 horas normais. Sempre com 1 hora de

intervalo para descanso e alimentação.

C-Jornada de 17:00 às 01:20 h, de segunda a sábado, podendo se

estender em até duas horas extraordinárias de segunda a sexta

pagas com o percentual estabelecido em CCT vigente, perfazendo

a jornada semanal de 44 horas normais. Sempre com 1 hora de

intervalo para descanso e alimentação.

D-Jornada 12x 36 para vigias, rondantes, eletricistas e demais

funções que forem necessárias ao bom andamento da obra.

Sempre com 1 hora de intervalo para descanso e alimentação. (Id

00486e8)

Nesta senda, uma vez considerado válido o cartão de ponto, não há

que se falar em extrapolação da jornada acima da 8ª ou 44ª horas,

visto que a carga horária estabelecida no ACT já contemplava a

compensação das horas excedentes na semana seguinte.

Ademais, neste particular, o autor não demonstrou que as horas

que excedentes neste período não eram devidamente quitadas e ou

compensadas pela reclamada, motivo pelo qual julgo improcedente

o pedido de horas extras.

4 - Intervalo intrajornada.

O reclamante aduz, em síntese, que - embora realizasse jornada

acima da 8ª hora – nem sempre gozava integralmente do seu

intervalo de refeição e descanso.

Assim, pugna pelo recebimento de uma hora extra diária, acrescida

de seus reflexos.

As reclamadas refutaram a tese.

Os cartões de ponto trazem pré-assinalado o período de intervalo
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da intrajornada, a teor do que dispõe o art. 74, §2º, da CLT,

recaindo sobre o reclamante o ônus de comprovar a efetiva

supressão do interregno.

In casu, em depoimento pessoal, o reclamante confessou que

usufruía de mais de 1 hora de intervalo de refeição e descanso.

Vale ressaltar que os tempos de deslocamento de ida e volta do

refeitório, espera na fila e consumo da refeição integram o tempo de

descanso, sendo patente, portanto, que houve efetiva fruição de

uma hora de intervalo intrajornada.

Portanto, julgo improcedente o pedido de pagamento do intervalo

intrajornada.

5 - Horas extras pelo tempo de espera pelo transporte

fornecido pela empresa.

Aduz ainda o reclamante que a unidade da 2ª reclamada fica em

local de difícil acesso da cidade de Brumadinho (MG), em local que

não é servido por transporte público.

Por isso, era obrigado a pegar o ônibus fretado da 1ª reclamada que

levava os trabalhadores até a Mina. Lá chegando às 06h30min

(média), era obrigado a ficar parado (dentro do ônibus ou nas

imediações da empresa) esperando dar o horário das 07h para,

somente assim, bater o ponto e iniciar suas atividades.

Sustenta, ainda, que, ao término de suas atividades, depois de

bater o ponto, ainda era obrigado a aguardar por mais 30 min (em

média) a saída do ônibus para retornar para casa.

Assim, declara que permanecia à disposição da reclamada em

média 1 hora por dia, sem que esse tempo fosse computado na

jornada ou que recebesse por elas, pugnando pelo pagamento

desse tempo com seus reflexos.

A reclamada rechaçou o pleito e argumentou que o tempo de

espera dentro do ônibus da empresa não configura tempo à

disposição, porque não há efetiva prestação de serviços neste

ínterim.

Examino.

Estabelece o art. 4º, da CLT que considera-se como de serviço

efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do

empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição

especial expressamente consignada.

Cabe verificar que tipo de atividade o reclamante exercia antes e

após o registro do ponto.

Isso porque este Magistrado entende que o tempo gasto em

atividades anteriores ao registro da jornada, mas dentro das

dependências da empresa, deve ser considerado como tempo à

disposição, conforme a redação do artigo 4º da CLT - anterior à

entrada em vigor da Lei n. 13.467/17, e válida ao tempo da

prestação de serviços, que "considera-se como de serviço efetivo o

período em que o empregado esteja à disposição do empregador,

aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial

expressamente consignada" - e a Tese Jurídica Prevalecente n. 15,

de seguinte teor:

"Horas Extraordinárias. Tempo à disposição. Minutos que

antecedem e sucedem a jornada de trabalho. Deslocamento até o

vestiário. Troca de uniforme. Café. Os minutos que antecedem e

sucedem a jornada de trabalho, despendidos com o deslocamento

até o vestiário, a troca de uniforme e o café, configuram tempo à

disposição do empregador e ensejam o pagamento de horas

extraordinárias, observados os limites impostos pelo §1º do art. 58

da CLT e pela Súmula n.º 366 do TST".

Pela teor da prova oral, em especial o depoimento do reclamante e

da testemunha Gilberto Santana Souza, vislumbro que as atividades

exercidas consistiam em deslocamento interno e desjejum.

Nestes termos, restou demonstrado que o autor realizava atos

preparatórios em prol da reclamada antes e depois da marcação do

cartão de ponto, tais como o deslocamento interno e desjejum e,

portanto, tais minutos caracterizam tempo à disposição, uma vez

que a norma coletiva apenas a isenta do pagamento das atividades

particulares do funcionário.

Ressalta-se que o tempo despendido na espera pelo transporte

fretado da empresa não importa em tempo à disposição da

empregadora e consiste em tempo razoável, tendo em vista que,

caso o reclamante se valesse de transporte público no

deslocamento casa-trabalho e trabalho-casa, também aguardaria

por tempo compatível, considerados os intervalos existentes nos

horários do transporte público, como se verifica pela experiência

comum.

Assim, analisando as provas produzidas, fixo que o autor gastava

20 minutos diários, sendo 10 minutos na entrada e 10 minutos na

saída, para o deslocamento interno e desjejum.

Gize-se que a quantidade aqui fixada é uma média, estando

lastreado no princípio da razoabilidade, procurando aproximar-se ao

máximo da realidade laboral do contrato de trabalho.

Ante o exposto, defiro ao autor o pagamento de 20 minutos extras

diários, em razão do tempo à disposição, durante todo o contrato de

trabalho, sendo estas as que ultrapassarem a 8ª hora diária e 44ª

hora semanal, não acumuláveis, acrescidas do adicional

convencional, e, na falta dele, o legal de 50%, com reflexos em

aviso prévio, saldo de salário, RSR's, 13ºs salários, férias + 1/3, e

FGTS + 40%.

Indefiro os reflexos das horas extras nos RSR's para posteriores
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reflexos, com fulcro na Orientação Jurisprudencial 394 da SDI-1 do

C. TST.

6 - Da responsabilidade da litisconsorte.

Pelo conjunto probatório produzido, percebo que a segunda

reclamada deve ser considerada dona da obra, nos termos da OJ

191 da SDI-1 do E. TST.

Referida orientação estabelece que, diante da inexistência de

previsão específica, o contrato de empreitada de construção civil

entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade

solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo

empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora

ou incorporadora.

Noutro giro, relevante trazer à baila o recente entendimento firmado

pelo C. TST, em incidente de recurso repetitivo (IRDR), no qual a

Corte Trabalhista firmou tese (tema n. 6) aplicável ao caso vertente.

Veja-se:

“Incidente de Recursos de Revista Repetitivos. "Tema nº 0006 -

Responsabilidade subsidiária. Dona da obra. Aplicação da OJ 191

da SBDI-I limitada à pessoa física ou micro e pequenas empresas".

A SBDI-I definiu as seguintes teses jurídicas para o Tema Repetitivo

nº 0006 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONA DA OBRA.

APLICAÇÃO DA OJ 191 DA SBDI-I LIMITADA À PESSOA FÍSICA

OU MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: I) A exclusão de

responsabilidade solidária ou subsidiária por obrigação trabalhista a

que se refere a Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SBDI-I do

TST não se restringe à pessoa física ou micro e pequenas

empresas, compreende igualmente empresas de médio e grande

porte e entes públicos (decidido por unanimidade); II) A excepcional

responsabilidade por obrigações trabalhistas prevista na parte final

da Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SBDI-I do TST, por

aplicação analógica do art. 455 da CLT, alcança os casos em que o

dono da obra de construção civil é construtor ou incorporador e,

portanto, desenvolve a mesma atividade econômica do empreiteiro

(decidido por unanimidade); III) Não é compatível com a diretriz

sufragada na Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SBDI-I do TST

jurisprudência de Tribunal Regional do Trabalho que amplia a

responsabilidade trabalhista do dono da obra, excepcionando

apenas a pessoa física ou micro e pequenas empresas, na forma da

lei, que não exerçam atividade econômica vinculada ao objeto

contratado (decidido por unanimidade); IV) Exceto ente público da

Administração Direta e Indireta, se houver inadimplemento das

obrigações trabalhistas contraídas por empreiteiro que contratar,

sem idoneidade econômico-financeira, o dono da obra responderá

subsidiariamente por tais obrigações, em face de aplicação

analógica do art. 455 da CLT e culpa in eligendo (decidido por

maioria, vencido o Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro); V) O

entendimento contido na tese jurídica nº 4 aplica-se exclusivamente

aos contratos de empreitada celebrados após 11 de maio de 2017,

data  do presente  ju lgamento . ”  (TST-  ED- IRR -  190-

53.2015.5 .03.0090 –  9 /8 /2018) .

A rigor, foi por isso que o Regional doméstico cancelou o enunciado

nº 42 de sua súmula de jurisprudência, atendendo, assim, ao item III

da orientação acima consignada.

No mais, pelo que se tem do comando a ser aplicado em todo o

território nacional (art. 985 do CPC), é possível a adoção do

entendimento consubstanciado na OJ 191 do C. TST para pessoas

jurídicas, mesmo que não sejam microempresas ou empresas de

pequeno porte.

No item 4 da tese exarada no IRDR (tema n. 6), o C. TST

possibilitou, contudo, a imposição da responsabilidade subsidiária,

excepcionalmente (exceto à Administração Pública), caso o

empreiteiro contratado não tenha idoneidade econômico-financeira.

Examinando-se o caso vertente, tem-se que, por mais que a

interpretação a ser conferida deva ser aquela que estenda o

conceito de (falta de) "idoneidade econômico-financeira", não há

como se aplicar o entendimento pela responsabilização, vez que

ausentes indícios de que, durante o pacto laboral, a empreiteira

estivesse destituída do referido predicado.

Neste contexto, rejeito o pedido de responsabilização solidária ou

subsidiária da litisconsorte Vale S/A.

7 - Do pedido de Justiça Gratuita.

Acolho o pedido de justiça gratuita do reclamante, nos termos do

art. 790, §3º, da CLT, vez que não há prova de que este aufira

atualmente proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Logo, é suficiente a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para esse fim, conforme preceitua o art. 99,

caput e §3º, do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho, nos termos dos arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015.

Nesse sentido, a súmula 463 do C. TST.

8 - Dos honorários advocatícios.

Na forma do art. 791-A da CLT, e considerando-se a procedência
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parcial dos pedidos veiculados nesta ação, condeno: a) o primeiro

reclamado a pagar honorários advocatícios aos patronos da parte

contrária, fixados em 5% sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença ou do proveito econômico obtido (sucessivamente); b) o

reclamante a pagar honorários advocatícios aos patronos das

partes contrárias, fixados em 5%, incidentes sobre o valor

atualizado dos pedidos julgados totalmente improcedentes de

reintegração (item a item do rol vindicatório – interpretação

analógica da súmula 326 do E. STJ).

Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao reclamante, mister

observar as previsões expressas do art. 5º, XXXV e LXXIV, da

CF/88, no sentido de que “a lei não excluirá da apreciação do Poder

Judiciário lesão ou ameaça a direito” e de que “o Estado prestará

assistência integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos”.

No caso desta Especializada, o amplo acesso à justiça somente se

faz efetivo quando se proporciona à parte economicamente

hipossuficiente a garantia de isenção das despesas processuais, o

que inclui o pagamento de honorários sucumbenciais.

Entender de forma contrária, é impor ao economicamente miserável

barreira intransponível em sua busca por reparação na Seara

Trabalhista, sobretudo quando não há atuação estatal direta na

defesa do trabalhador, por meio de Defensorias Públicas.

Neste mesmo sentido, o Enunciado n. 100, da 2a Jornada de Direito

Material e Processual do Trabalho, realizada em outubro de 2017.

Desta forma, isento o reclamante do pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Noutro passo, a correção monetária dos honorários advocatícios

devidos pelo primeiro reclamado incidirá a partir da publicação da

sentença, considerando-se o entendimento do E. STJ de que a

referida despesa processual surge contemporaneamente à

sentença, e não preexiste à propositura da demanda (v. REsp

1.647.246-PE da 1ª Turma e REsp 1.636.124-AL da 2ª Turma).

Para que não paire nenhuma dúvida, entendo que, “data maxima

venia”, a aplicação do verbete sumular nº 14 do Tribunal da

Cidadania poderia levar a decisões anti-isonômicas, considerando-

se que a correção monetária incidiria a partir de termos diferentes, a

depender da base aplicada (valor da causa ou da condenação).

Os juros de mora, devidos desde o trânsito em julgado (art. 85, §16,

do CPC), observarão o índice fixado no item a seguir, sem

capitalização, calculados sobre o principal corrigido (Súmula nº 200

do TST).

9 - Da liquidação de sentença. Correção monetária e juros de

mora.

Tratando-se de sentença determinável (art. 491 c/c art. 509, §2º,

ambos do CPC), a apuração dos valores processar-se-á sob a

forma de cálculos, ficando autorizada, contudo, a liquidação

propriamente dita (arbitramento ou pelo procedimento comum),

caso esta se revele necessário.

Em relação à correção monetária, este Juízo entendia regular a

aplicação do índice TR para apuração dos créditos trabalhistas

devidos até 24/03/2015, passando ao IPCA-E a partir de

25/03/2015, pois compatível com a modulação de efeitos

estabelecida pelo TST (ARGINC - 0000479-60.2011.5.04.0231) e

com o entendimento sumular n. 73, deste Regional.

Assim se entendia porque, tratando-se de norma infraconstitucional,

a inserção da correção pela TR pela Reforma Trabalhista (v. art.

879, §6º, da CLT) não suplantaria o entendimento sufragado pelo C.

TST no aludido processo de Arguição de Inconstitucionalidade.

Vale dizer que na “reação legislativa” em face de norma declarada

inconstitucional pelo E. TST, a lei que colidir com jurisprudência que

a declarou inconstitucional nasce com presunção relativa de

inconstitucionalidade, sendo do legislador o ônus argumentativo de

demonstrar a “correção” do que fora decidido, consoante orientação

firmada pelo Pretório Excelso (ADI 5105/DF), e considerando o

prestígio dado aos precedentes dos Tribunais Superiores pelo

CPC/15 (art. 927, V).

Contudo, em decisão liminar de 27/06/2020, confirmada na decisão

de 01/07/2020, proferidas na ADC 58, o STF entendeu pela

suspensão de todos “atos judiciais tendentes a fazer incidir o índice

IPCA-E como fator de correção monetária aplicável em substituição

à aplicação da TR, contrariando o disposto nos arts. 879, § 7º, e

899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017”

(Ag.Reg. na Medida Cautelar na Ação Declaratór ia de

Const i tucional idade 58).

Definiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida pelo

Ministro Gilmar Mendes, que:

“Para que não paire dúvidas sobre a extensão dos efeitos da

decisão recorrida, esclareço mais uma vez que a suspensão

nacional determinada não impede o regular andamento de

processos judiciais, tampouco a produção de atos de execução,

adjudicação e transferência patrimonial no que diz respeito à

parcela do valor das condenações que se afigura incontroversa pela

aplicação de qualquer dos dois índices de correção.”

Desta feita, entendeu a Corte Máxima Brasileira pela possibilidade

do prosseguimento da execução quando a conta de liquidação

utilizar a TRD.

Demais disso, a mesma Corte, na decisão proferida 18/12/2020,
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sobre a qual ainda pende prazo para oposição de embargos de

declaração, reconheceu a procedência parcial das ADCs. 58 e 59 e

das ADIs. 5867 e 6021 e entendeu pela inconstitucionalidade da

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de

débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça

do Trabalho, determinando que, até que o Poder Legislativo

solucione o tema, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a

partir da citação, a taxa Selic, índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral, na forma do art. 406

do Código Civil.

Saliento, ainda, que na recente decisão em sede de Embargos de

Declaração, publicada no dia 09/12/2021, a Suprema Corte acolheu

parcialmente os embargos opostos pela AGU, a fim de sanar o erro

material e esclarecer que a taxa SELIC terá sua incidência a partir

do ajuizamento da ação, in verbis:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator.”

Pacificada a questão relativa à fase processual, abriu-se nova

celeuma a respeito da atualização monetária e juros de mora na

fase pré-processual.

Pacificando o entendimento, a Corte Suprema, na Reclamação nº

53940/MG, em decisão proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes

em 13/06/2022, definiu que:

“Destaque-se que, nos paradigmas de controle, houve permissão

expressa da supracitada acumulação, conforme se extrai do

seguinte trecho do voto proferido nas ações paradigmas (fl. 76 do

Acórdão):

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido

dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como

disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal

específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado,

diante da clareza vocabular do art. 39, “caput”, da Lei 8.177/91, não

há como afastar sua aplicação, louvando-se na menção aos juros

no art. 883 da CLT, na medida em que este último dispositivo

consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir

índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a

penhora como fase da execução”.

Ressalta-se que, ainda que exista alguma controvérsia sobre a

natureza jurídica da correção prevista no art. 39 da Lei 8177/1991

(conforme se extrai da Rcl 47929 – rel. Min. DIAS TOFFOLI -, bem

como da ADI 1220 – rel. Min. BARROSO), mostra-se inequívoco,

conforme o trecho acima, os limites do julgamento proferido na ADC

58: na fase extrajudicial, “além da indexação, devem ser aplicados

os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou

seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento”. E disso não

pode fugir o juízo da origem.

Portanto, a decisão merece reforma a fim de que, quanto à fase

extrajudicial, se corrija monetariamente os valores com base

no IPCA-E, incidindo os juros de mora definidos em Lei.”

Neste diapasão, modulando os efeitos da decisão, o Supremo

Tribunal definiu os seguintes marcos jurídicos:

a) Débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos: são

considerados válidos e devem ser mantidos os critérios com os

quais foram pagos (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) Processos transitados em julgado com definição dos critérios de

juros e correção monetária: devem observar os critérios já fixados

(TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

c) Processos transitados em julgado sem definição dos critérios de

juros e correção monetária: atualização e juros conforme nova

definição do STF, ou seja, pela taxa Selic (que já engloba os dois

fatores);

d) Processos em curso: atualização e juros conforme nova definição

do STF, ou seja, IPCA-E + juros da mora definidos em Lei (juros

legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a

TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento) para o período

pré-processual e taxa Selic (englobando juros e correção monetária)

para o período processual, ou seja, a partir do ajuizamento.
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Desta feita, diante dos recentíssimos entendimentos da Corte

Máxima Brasileira, tanto em sede de decisões liminares

(proferidas em 27/06/2020 e 01/07/2020) quanto no acórdão de

18/12/2020 e na decisão que julgou os Embargos de Declaração

em 25/10/2021, e visando dar efetividade à execução,

estabeleço que as partes deverão apresentar a conta de

liquidação utilizando o IPCA-e + juros da mora definidos em Lei

(juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991,

ou seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento),

na fase pré-processual, combinado com a Selic, na fase

processual, prosseguindo-se assim a execução até o

pagamento dos credores (alínea “D” do novo entendimento do

STF).

Por fim, a fim de se evitarem embargos, esclareço que, conforme

decisões do STF nas ADC’s 58 e 59, não mais incidem os juros de

mora de 1% ao mês na atualização trabalhista após o ajuizamento

da ação, visto que a taxa SELIC já engloba a correção monetária e

os juros.

Ressalto, por fim, que eventuais diferenças, derivadas de alteração

do entendimento da Corte Máxima, em favor da aplicação do índice

IPCA-E, ou de outro índice de correção monetária, bem como em

relação aos juros da mora, poderão ser postuladas no momento

oportuno.

10 - Da contribuição fiscal. IRRF.

Quanto aos recolhimentos fiscais, a cargo do primeiro reclamado,

com autorização para proceder aos descontos respectivos do

crédito da parte autora, serão calculados mês a mês (regime de

competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988

(alterado pela MP 497/2010) e da IN 1.127/2011 da SRF/MF, bem

como reiterados posicionamentos do STJ nesse sentido (REsp

505081/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª T., j. em 06/04/2004, DJ

31/05/2004 p. 185; REsp 1075700/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon,

2ª T., j. em 05/11/2008, DJe 17/12/2008; AgRg no REsp

641.531/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Vasques, 2ª T., j. em

21/10/2008, DJe 21/11/2008; REsp 901.945/PR, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, 1ª T., j. em 02/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 300), não

devendo o imposto de renda incidir sobre os juros de mora (OJ 400

da SDI-1 do TST) e nem tampouco do terço de férias (cf. Súmula

386 do STJ).

11 - Das contribuições previdenciárias.

Para fins de suprir as exigências do art. 832 da CLT, declaro que

haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre a parcela

deferida que integra o salário-contribuição, nos termos do art. 876, §

único da CLT e art. 28 da Lei 8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do

TST), salvo aviso prévio, férias+1/3, FGTS, multas e danos morais.

Os recolhimentos previdenciários de empregador e empregado

deverão ser efetuados pela parte demandada, mas autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, pois não há

repasse da responsabilidade pelo pagamento, mas tão somente

pelo recolhimento.

III - Conclusão

Ante o exposto, decido, na Ação Trabalhista que HIGO DA SILVA

BENTO ajuizou em face de CONSÓRCIO TERRAÇO-FLAPA e

VALE S.A.:

1 - REJEITAR as impugnações e preliminares arguidas pelas

partes;

2 - JULGAR IMPROCEDENTES todos os pedidos em relação à

segunda reclamada, VALE S/A;

3 - JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados na exordial para, nos exatos liames dos fundamentos

retro expendidos, parte integrante deste dispositivo, condenar o

primeiro reclamado, CONSÓRCIO TERRAÇO-FLAPA, a pagar ao

reclamante, no prazo legal, as seguintes parcelas:

A) 20 minutos extras diários, em razão do tempo à disposição,

durante todo o contrato de trabalho, sendo estas as que

ultrapassarem a 8ª hora diária e 44ª hora semanal, não

acumuláveis, acrescidas do adicional convencional, e, na falta dele,

o legal de 50%, com reflexos em aviso prévio, saldo de salário,

RSR's, 13ºs salários, férias + 1/3, e FGTS + 40%.

Tudo em conformidade com os fundamentos supra que passam a

integrar a presente decisum.

Defiro ao autor o pálio da Justiça Gratuita.

Liquidação por cálculos, se possível.

Juros de mora e correção monetária nos termos da fundamentação.

Autorizo a dedução de todos os valores pagos pelos reclamados

sob os mesmos títulos, de forma a evitar bis in idem e injustificável

enriquecimento sem causa.

Honorários advocatícios pelo primeiro reclamado, fixados em 5%

sobre o valor que resultar da liquidação de sentença ou do proveito

econômico obtido (sucessivamente).
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Custas pelo primeiro reclamado, no valor de R$400,00

(quatrocentos reais), calculadas sobre R$20.000,00 (vinte mil reais),

valor atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.

Encerro.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010690-46.2022.5.03.0087
AUTOR MERCKS GONCALVES DE

CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO SANTOS DE
SANTANA(OAB: 61554/MG)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO IARA DOS SANTOS PENICHE(OAB:
104745/SP)

ADVOGADO RONALDO MAURILIO CHEIB(OAB:
38933/MG)

PERITO AUREO JOSE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCKS GONCALVES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c74928e

proferida nos autos.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2024, às 10h36, na

sede da 4ª Vara do Trabalho de Betim - MG, sob o exercício

jurisdicional do Juiz do Trabalho FERNANDO ROTONDO ROCHA,

realizou-se a audiência para JULGAMENTO da Ação Trabalhista

ajuizada por MERCKS GONÇALVES DE CARVALHO em face de

KLABIN S.A..

Aberta a audiência, foram, por ordem do Juiz do Trabalho,

apregoadas as partes.

Ausentes.

A seguir, proferiu-se a seguinte Sentença

I - Relatório

MERCKS GONÇALVES DE CARVALHO, devidamente qualificado

na inicial, ajuizou, em 23/06/2022, a presente ação trabalhista em

face de KLABIN S.A., igualmente qualificada, alegando fatos e

direitos, com base nos quais formulou pedidos ao final de sua

inicial, atribuindo à causa o valor de R$89.933,22 (oitenta e nove

mil, novecentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos).

Em seguida, a reclamada apresentou defesa escrita (id 4524f6c),

oportunidade em que contestou todos os pedidos formulados pelo

autor e pugnou, ao final, pela improcedência das pretensões

deduzidas.

Juntaram-se, no momento oportuno, os documentos.

O reclamante apresentou réplica (id 43d693a).

Laudo pericial de insalubridade e periculosidade de id. 7df060c, com

esclarecimentos id. 66306c4.

Foi designada audiência de instrução, sendo colhidos os

depoimentos do reclamante e da preposta da reclamada e, em

seguida, ouvidas quatro testemunhas (id 6aa58ce).

Após, sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução.

As propostas conciliatórias restaram infrutíferas.

Tudo visto e examinado.

Decido.

II - Fundamentos

1 - Questão de ordem. Aplicação da Lei no 13.467/17

Inicialmente, assinalo que os fatos discutidos nestes autos

eletrônicos remontam ao período de 05/09/2016 a 14/09/2021,

razão pela qual as normas de direito material, bem como aquelas

classificadas como híbridas, seguirão a sistematização do texto

antigo da CLT até 10/11/2017, sofrendo a incidência das alterações

trazidas pela lei n.º 13.467/17 (Reforma Trabalhista) a partir de

11/11/2017, tudo em conformidade com o princípio “tempus regit

actum”.

Distribuída a demanda em 23/06/2022, as normas de direito

processual observarão o novo regramento trazido, considerando-se,

contudo, a existência de requerimento expresso das partes, bem

como eventuais peculiaridades de cada instituto.

2 - Da impugnação de documentos.

Impugnaram os litigantes os documentos juntados aos autos pela

parte contrária quanto ao seu conteúdo e forma, sustentando que os

mesmos revelam-se imprestáveis aos fins colimados.

Quanto a isso, verifico que a objeção manifestada pela parte foi

genérica, insurgindo-se unicamente contra o seu aspecto formal,

não indicando vícios reais que possam comprometer a prova

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5856
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

produzida (art. 389 do CPC c/c art. 769 da CLT).

Registre-se ainda, por oportuno, que eventual contrariedade

referente ao conteúdo dos documentos colacionados aos autos será

oportunamente examinada pelo juízo, eis tratar-se de questão afeta

ao mérito.

Nada a prover.

3 - Da prescrição quinquenal

Acolho a prescrição quinquenal, oportunamente arguida, para

declarar prescritas as parcelas vencidas em data anterior a

23/06/2017, não atingindo as pretensões estritamente declaratórias,

ex vi do disposto no art. 7º, XXIX da CR/88 e art. 11 da CLT.

Consequentemente, julgo EXTINTO O PROCESSO, com resolução

de mérito, em relação às pretensões condenatórias anteriores a

23/06/2017, com fulcro no art. 487, inciso II do CPC, inclusive as

diferenças de FGTS (conforme modulação dos efeitos da decisão

proferida pelo STF quando do julgamento do ARE 70912).

4 - Da revelia e confissão.

É cediço que a revelia consiste na ausência da apresentação da

defesa, cujo efeito é a presunção de veracidade dos fatos alegados

na exordial, ou seja, a aceitação presumida de fatos contrários ao

interesse da ré suscitados pela parte adversa.

Já a confissão se configura pela ausência injustificada da parte à

audiência na qual deveria comparecer para prestar depoimento, o

que atrai a necessária ficção jurídica de que se conformou com o

alegado na peça inicial.

Na hipótese vertente, não se configura a ocorrência de nenhuma

das situações supracitadas.

Rejeito.

5 - Do adicional de insalubridade e periculosidade.

Tendo sido arguido pelo autor o trabalho em condições insalubres e

periculosas, a propiciar-lhe a percepção do adicional respectivo,

mostrou-se indispensável a realização de prova técnica pericial,

considerando-se que a insalubridade e a periculosidade não podem

ser medidas, verificadas ou sequer deferidas por dedução, ou

presunção, nos exatos termos do disposto no parágrafo 2º do art.

195 da CLT.

Determinada, pois, a produção de prova técnica, foi colacionado

laudo pericial no qual, após análise das condições de trabalho do

autor, o perito concluiu que:

“XI) CONCLUSÃO DO LAUDO:

Segundo as análises e observações técnicas realizadas por ocasião

da perícia, podemos concluir:

QUANTO À PERICULOSIDADE:

Não há caracterização de periculosidade no presente caso.

QUANTO A INSALUBRIDADE:

Não há caracterização de insalubridade no presente caso.”

Por fim, em esclarecimentos, o expert ratificou suas conclusões.

Com efeito, embora não esteja o juízo adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos

provados no processo, consoante artigo 479 do Código de Processo

Civil, tal deve ser feito de forma parcimoniosa e desde que haja

indícios suficientes a desconstituir o valor probante do documento

pericial.

E, no caso em tela, nenhum elemento há nos autos capaz de

infirmar o presente laudo, motivo pelo qual acolho as conclusões do

“expert”.

Dessa forma, outro não é o caminho senão a improcedência do

pedido, com seus consectários.

6 - Do desvio de funções. Diferenças salariais.

Aduz o demandante que passou a realizar serviços de carga e

descarga, sem receber a contraprestação devida.

Pleiteia, nesses moldes, adicional por desvio de função.

A reclamada refutou a tese suscitada, argumentando que o

reclamante sempre recebeu a remuneração de acordo com o cargo

e atividades que exercia e que havia pessoas próprias para exercer

a função de carga e descarga.

Pois bem, para que se possa falar em diferenças salariais por

desvio de função, há que se demonstrar o exercício de atividades

incompatíveis com a função para a qual o empregado foi

contratado.

De outro modo, não se veria caracterizado o desequilíbrio

qualitativo ou quantitativo entre as funções ajustadas.

De acordo com o disposto nos arts. 818 da CLT e 373 do CPC, o

ônus da prova dos fatos controvertidos, levados à apreciação

judicial, sofre uma distribuição cuja consequência é cometer às

partes o ônus de se desvencilharem da carga probatória a elas

afeta, na seguinte regra: a) ao autor dos fatos constitutivos de seu

direito; b) ao réu, da existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo de direito do autor.

Assim, a parte que tem o ônus de demonstrar a existência dos fatos

que geram o direito perseguido, deve produzir tal comprovação em

juízo, uma vez que o Juiz quer e precisa saber da verdade em
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relação aos fatos afirmados pelos litigantes.

Embora cumpra ao Julgador a direção do processo (arts. 370 do

CPC e 765 da CLT), podendo determinar as diligências necessárias

ao deslinde do feito, tal faculdade não supre o ônus da parte de

demonstrar as alegações.

Infere-se do depoimento da testemunha Umberto Romano Serafim

Junior que, em que pese o autor desempenhasse algumas

atividades referentes ao cargo de motorista manobrista, essa

atuação se dava de forma auxiliar (a partir do minuto 00:17:25).

Assim, não há elementos que indiquem a existência da quebra do

sinalagma contratual, na medida em que as atividades eram

exercidas de forma não ocasional, não demandando um grau de

responsabilidade e conhecimento acima daqueles que se espera da

função exercida pelo obreiro.

Portanto, não houve, durante o contrato de trabalho, acréscimo de

função ou desequilíbrio qualitativo/quantitativo como alegado na

inicial, sendo oportuno consignar também que a prova documental

não comprova o desvio funcional.

Assim, rejeito a pretensão do autor.

7 - Minutos residuais. Reflexos.

Asseverou o reclamante que chegava na reclamada cerca de 30

minutos antes do horário contratual.

Pretende, por isso, a condenação da ré ao pagamento de horas

extras pelo tempo despendido e não registrado.

A ré, por sua vez, afirma que não havia motivos para chegar antes

do horário contratual, bem como que o reclamante não especificou

as atividades que realizava.

Pois bem.

Registre-se ser controverso que o reclamante não prestava serviços

antes do registro da jornada, sendo que não elencou as atividades

realizadas pelo reclamante antes do registro de ponto.

Pelo conjunto probatório, em especial a prova oral, vislumbro que as

atividades exercidas consistiam em desjejum, troca de uniforme e

preparação do caminhão.

A testemunha alega ainda que:

“O reclamante chegava em média 30/40 minutos antes, e uma vez

na semana era para realização de reuniões, já nos outros dias da

semana o reclamante chegava antes do horário contratual para

realizar as atividades listadas acima. Ressalta ainda que no final da

jornada extrapolava em média de 10/15 minutos.”

Nestes termos, restou demonstrado que o autor realizava atos

preparatórios em prol da reclamada antes e depois da marcação do

cartão de ponto, tais como o desjejum, troca de uniforme e

preparação do caminhão e, portanto, tais minutos caracterizam

tempo à disposição, uma vez que a norma coletiva apenas a isenta

do pagamento das atividades particulares do funcionário.

Assim, analisando as provas produzidas, fixo que o autor gastava

30 minutos diários, sendo 20 minutos na entrada e 10 minutos na

saída, para o deslocamento interno, troca de uniforme, desjejum e

EPI’s.

Gize-se que a quantidade aqui fixada é uma média, estando

lastreado no princípio da razoabilidade, procurando aproximar-se ao

máximo da realidade laboral do contrato de trabalho.

Ante o exposto, defiro ao autor o pagamento de 30 minutos extras

diários, em razão do tempo à disposição, durante todo o contrato de

trabalho, sendo estas as que ultrapassarem a 8ª hora diária e 44ª

hora semanal, não acumuláveis, acrescidas do adicional

convencional, e, na falta dele, o legal de 50%, com reflexos em

aviso prévio, saldo de salário, RSR's, 13ºs salários, férias + 1/3, e

FGTS + 40%.

Indefiro os reflexos das horas extras nos RSR's para posteriores

reflexos, com fulcro na Orientação Jurisprudencial 394 da SDI-1 do

C. TST.

8 - Das diárias de viagem.

O autor aduz que as diárias de viagem não foram corretamente

quitadas, nos termos das normas coletivas aplicáveis.

No contraponto, a reclamada sustenta que a diária de viagem tem

como objetivo cobrir as despesas com alimentação e repouso para

o motorista em viagem e que a parcela foi corretamente quitada.

Analiso.

A cláusula décima terceira da CCT 2019/2020 prevê:

“CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DIÁRIA DE VIAGEM

A partir do dia primeiro de maio de 2.018, para cobrir as despesas

com alimentação e repouso, as empresas pagarão a todos os seus

motoristas de viagem, assim qualificados no contrato de trabalho,

uma diária no valor de R$44,13 (quarenta e quatro reais e treze

centavos) [...]"

Pelo que consta dos autos, percebo que, não obstante a versão

operária, a demandada desincumbiu-se do seu encargo probatório

(art. 818, II, da CLT).

Isso porque, os documentos trazidos pela defesa, notadamente os

recibos (ids. a105abc e 684f74e), demonstram o pagamento das

diárias de viagem, inclusive de forma antecipada, prevalecendo,

ante a ausência de prova em sentido contrário, a veracidade de tais
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documentos.

Ademais, sendo certo que os valores pagos a título de diárias de

viagem são de natureza indenizatória, não há que se falar em

integração ao salário.

Nesse contexto, julgo improcedente o pedido.

9 - Dos descontos salariais.

O desconto no salário do empregado é vedado pelo ordenamento

jurídico (art. 462 da CLT), salvo nas exceções trazidas pelo próprio

dispositivo de lei.

In casu, o reclamante afirmou que a reclamada descontou

indevidamente na folha de pagamento o valor de R$800,00 em 06

parcelas.

No entanto, o reclamante não comprovou suas alegações, ônus que

lhe cabia, pois fato constitutivo do direito (artigos 818 da CLT e 373

do CPC).

Ademais, com base no depoimento pessoal do reclamante, informa

que houve apenas descontos no tocante ao convênio, INSS e plano

odontológico, o que restou contraditório ao alegado na inicial.

(minutos 00:06:38)

Neste sentido, julgo improcedente o pedido.

10 - Do pedido de Justiça Gratuita.

Acolho o pedido de justiça gratuita do reclamante, nos termos do

art. 790, §3º, da CLT, vez que não há prova de que este aufira

atualmente proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Logo, é suficiente a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para esse fim, conforme preceitua o art. 99,

caput e §3º, do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho, nos termos dos arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015.

Nesse sentido, a súmula 463 do C. TST.

11 - Dos honorários advocatícios.

Na forma do art. 791-A da CLT, e considerando-se a procedência

parcial dos pedidos veiculados nesta ação, condeno: a) a reclamada

a pagar honorários advocatícios aos patronos da parte contrária,

fixados em 5% sobre o valor que resultar da liquidação de sentença

ou do proveito econômico obtido (sucessivamente); b) a parte

reclamante a pagar honorários advocatícios ao patrono da parte

contrária, fixados em 5%, incidentes sobre o valor atualizado dos

pedidos julgados totalmente improcedentes (item a item do rol

vindicatório – interpretação analógica da súmula 326 do E. STJ), pro

rata.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

mister observar as previsões expressas do art. 5º, XXXV e LXXIV,

da CF/88, no sentido de que “a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” e de que “o Estado

prestará assistência integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos”.

No caso desta Especializada, o amplo acesso à justiça somente se

faz efetivo quando se proporciona à parte economicamente

hipossuficiente a garantia de isenção das despesas processuais, o

que inclui o pagamento de honorários sucumbenciais.

Entender de forma contrária, é impor ao economicamente miserável

barreira intransponível em sua busca por reparação na Seara

Trabalhista, sobretudo quando não há atuação estatal direta na

defesa do trabalhador, por meio de Defensorias Públicas.

Por essa razão, aliás, que, no recentíssimo julgamento da ADI

5766, o STF, por maioria (6x4), declarou a inconstitucionalidade do

art. 791-A, §4º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/17.

Assim, isento a parte reclamante do pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Noutro passo, a correção monetária dos honorários advocatícios

devidos pela reclamada incidirá a partir da publicação da sentença,

considerando-se o entendimento do E. STJ de que a referida

despesa processual surge contemporaneamente à sentença, e não

preexiste à propositura da demanda (v. REsp 1.647.246-PE da 1ª

Turma e REsp 1.636.124-AL da 2ª Turma).

Os juros de mora, devidos desde o trânsito em julgado (art. 85, §16,

do CPC), observarão o índice fixado no item a seguir, sem

capitalização, calculados sobre o principal corrigido (Súmula n.º 200

do TST).

12 - Dos honorários periciais.

Arbitro honorários periciais, fixados em R$1.000,00 (mil reais) em

favor do perito ÁUREO JOSÉ RESENDE, considerando-se a

complexidade dos trabalhos técnicos elaborados, devidos pela

autora.

Todavia, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme recentíssimo julgamento da ADI 5766, que declarou a

inconstitucionalidade do art. 790-B, §4º, da CLT, com redação dada

pela Lei 13.467/17, isento-a do pagamento de honorários periciais.

Assim sendo, os honorários periciais serão custeados pela União,

nos moldes da Resolução n. 66/2010 do Conselho Superior da

Justiça do Trabalho (Súmula n. 457 do C. TST).”
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13 - Da apuração dos valores. Correção monetária e juros de

mora

Tratando-se de sentença determinável (art. 491 c/c art. 509, §2º,

ambos do CPC), a apuração dos valores processar-se-á sob a

forma de cálculos, ficando autorizada, contudo, a liquidação

propriamente dita (arbitramento ou pelo procedimento comum),

caso esta se revele necessário.

Em relação à correção monetária, este juízo entendia regular a

aplicação do índice TR para apuração dos créditos trabalhistas

devidos até 24/03/2015, passando ao IPCA-E a partir de

25/03/2015, eis que compatível com a modulação de efeitos

estabelecida pelo TST (ARGINC - 0000479-60.2011.5.04.0231) e

com o entendimento sumular n. 73, deste Regional.

Assim se entendia porque, tratando-se de norma infra-

constitucional, a inserção da correção pela TR pela Reforma

Trabalhista (v. art. 879, §6º, da CLT) não suplantaria o

entendimento sufragado pelo C. TST no aludido processo de

Arguição de Inconstitucionalidade.

Vale dizer que na “reação legislativa” em face de norma declarada

inconstitucional pelo E. TST, a lei que colidir com jurisprudência que

a declarou inconstitucional nasce com presunção relativa de

inconstitucionalidade, sendo do legisladr o ônus argumentativo de

demonstrar a “correção” do que fora decidido, consoante orientação

firmada pelo Pretório Excelso (ADI 5105/DF), e considerando o

prestígio dado aos precedentes dos Tribunais Superiores pelo

CPC/15 (art. 927, V).

Contudo, em decisão liminar de 27/06/2020, confirmada na decisão

de 01/07/2020, proferidas na ADC 58, o STF entendeu pela

suspensão de todos “atos judiciais tendentes a fazer incidir o índice

IPCA-E como fator de correção monetária aplicável em substituição

à aplicação da TR, contrariando o disposto nos arts. 879, § 7º, e

899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017”

(Ag.Reg. na Medida Cautelar na Ação Declaratór ia de

Const i tucional idade 58).

Definiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida pelo

Ministro Gilmar Mendes, que:

“Para que não paire dúvidas sobre a extensão dos efeitos da

decisão recorrida, esclareço mais uma vez que a suspensão

nacional determinada não impede o regular andamento de

processos judiciais, tampouco a produção de atos de execução,

adjudicação e transferência patrimonial no que diz respeito à

parcela do valor das condenações que se afigura incontroversa pela

aplicação de qualquer dos dois índices de correção”.

Desta feita, entendeu a Corte Máxima Brasileira pela possibilidade

do prosseguimento da execução quando a conta de liquidação

utilizar a TRD.

Demais disso, a mesma Corte, na decisão proferida 18/12/2020,

reconheceu a procedência parcial das ADCs. 58 e 59 e das ADIs.

5867 e 6021 e entendeu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, determinando que, até que o Poder Legislativo solucione

o tema, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a

partir da citação, a taxa Selic, índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral, na forma do art. 406

do Código Civil.

Saliento ainda que, em recente decisão em sede de Embargos de

Declaração, publicada no dia 09/12/2021, a Suprema Corte acolheu

parcialmente os embargos opostos pela AGU, a fim de sanar o erro

material e esclarecer que a taxa SELIC terá sua incidência a partir

do ajuizamento da ação, in verbis:

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir

efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator."

Pacificada a questão relativa à fase processual, abriu-se nova

celeuma a respeito da atualização monetária e juros de mora na

fase pré-processual.

Pacificando o entendimento, a Corte Suprema, na Reclamação n.º

53940/MG, em decisão proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes

em 13/06/2022, definiu que:

“Destaque-se que, nos paradigmas de controle, houve permissão

expressa da supracitada acumulação, conforme se extrai do

seguinte trecho do voto proferido nas ações paradigmas (fl. 76 do

Acórdão):

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,
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deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido

dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como

disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal

específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado,

diante da clareza vocabular do art. 39, “caput”, da Lei 8.177/91, não

há como afastar sua aplicação, louvando-se na menção aos juros

no art. 883 da CLT, na medida em que este último dispositivo

consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir

índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a

penhora como fase da execução.

Ressalta-se que, ainda que exista alguma controvérsia sobre a

natureza jurídica da correção prevista no art. 39 da Lei 8177/1991

(conforme se extrai da Rcl 47929 – rel. Min. DIAS TOFFOLI -, bem

como da ADI 1220 – rel. Min. BARROSO), mostra-se inequívoco,

conforme o trecho acima, os limites do julgamento proferido na ADC

58: na fase extrajudicial, “além da indexação, devem ser aplicados

os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou

seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento”. E disso não

pode fugir o juízo da origem.

Portanto, a decisão merece reforma a fim de que, quanto à fase

extrajudicial, se corrija monetariamente os valores com base

no IPCA-E, incidindo os juros de mora definidos em Lei”.

Neste diapasão, modulando os efeitos da decisão, o Supremo

Tribunal definiu os seguintes marcos jurídicos:

a) Débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos: são

considerados válidos e devem ser mantidos os critérios com os

quais foram pagos (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) Processos transitados em julgado com definição dos critérios de

juros e correção monetária: devem observar os critérios já fixados

(TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

c) Processos transitados em julgado sem definição dos critérios de

juros e correção monetária: atualização e juros conforme nova

definição do STF, ou seja, pela taxa Selic (que já engloba os dois

fatores);

d) Processos em curso: atualização e juros conforme nova definição

do STF, ou seja, IPCA-E para o período pré-processual e taxa Selic

(englobando juros e correção monetária) para o período processual,

ou seja, a partir do ajuizamento.

Desta feita, diante dos recentíssimos entendimentos da Corte

Máxima Brasileira, tanto em sede de decisões liminares

(proferidas em 27/06/2020 e 01/07/2020) quanto no acórdão de

18/12/2020 e na decisão que julgou os Embargos de Declaração

em 25/10/2021, e visando dar efetividade à execução,

estabeleço que as partes deverão apresentar a conta de

liquidação utilizando o IPCA-e + juros da mora definidos em Lei

(juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991,

ou seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento),

na fase pré-processual, combinado com a Selic, na fase

processual, prosseguindo-se assim a execução até o

pagamento dos credores (alínea “D” do novo entendimento do

STF).

Por fim, a fim de se evitarem embargos, esclareço que, conforme

decisões do STF nas ADC’s 58 e 59, não mais incidem os juros de

mora de 1% ao mês na atualização trabalhista, visto que a taxa

SELIC já engloba a correção monetária e os juros.

Ressalto, por fim, que eventuais diferenças, derivadas de alteração

do entendimento da Corte Máxima, em favor da aplicação do índice

IPCA-E, ou de outro índice de correção monetária, bem como em

relação aos juros da mora, poderão ser postuladas no momento

oportuno.

14 - Da contribuição fiscal. IRRF.

Quanto aos recolhimentos fiscais, a cargo da reclamada, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (alterado pela MP

497/2010) e da IN 1.127/2011 da SRF/MF, bem como reiterados

posicionamentos do STJ nesse sentido (REsp 505081/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, 1ª T., j. em 06/04/2004, DJ 31/05/2004 p. 185;

REsp 1075700/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 2ª T., j. em

05/11/2008, DJe 17/12/2008; AgRg no REsp 641.531/SC, Rel.

Ministro Mauro Campbell Vasques, 2ª T., j. em 21/10/2008, DJe

21/11/2008; REsp 901.945/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

1ª T., j. em 02/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 300), não devendo o

imposto de renda incidir sobre os juros de mora (OJ 400 da SDI-1

do TST) e nem tampouco do terço de férias (cf. Súmula 386 do

STJ).

15 - Das contribuições previdenciárias.

Para fins de suprir as exigências do art. 832 da CLT, declaro que
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haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integram o salário-contribuição, nos termos

do art. 876, § único da CLT e art. 28 da Lei 8.212/91 (Súmula 368,

inciso II, do TST), salvo aviso prévio, férias+1/3, FGTS, multas e

danos morais.

Os recolhimentos previdenciários da empregadora e empregada

deverão ser efetuados pela parte demandada, mas autorizada

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, pois não há

repasse da responsabilidade pelo pagamento, mas tão-somente

pelo recolhimento.

III – Conclusão

Ante o exposto, nos autos da Ação Trabalhista que MERCKS

GONÇALVES DE CARVALHO, reclamante, ajuizou em face de

KLABIN S.A, reclamada, resolvo:

1 - Rejeitar as impugnações e preliminares arguidas pelas partes;

2 - Julgar EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, em

relação às pretensões condenatórias anteriores a 23/06/2017, com

fulcro no art. 487, inciso II, do CPC, inclusive as diferenças de

FGTS (conforme modulação dos efeitos da decisão proferida pelo

STF quando do julgamento do ARE 70912);

3 - Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados na exordial para condenar a reclamada a pagar ao

reclamante, no prazo legal e nos exatos liames dos fundamentos

retro expendidos, parte integrante deste dispositivo, as seguintes

parcelas:

A) 30 minutos extras diários, em razão do tempo à disposição,

durante todo o contrato de trabalho, sendo estas as que

ultrapassarem a 8ª hora diária e 44ª hora semanal, não

acumuláveis, acrescidas do adicional convencional, e, na falta dele,

o legal de 50%, com reflexos em aviso prévio, saldo de salário,

RSR's, 13ºs salários, férias + 1/3, e FGTS + 40%.

As horas extras deferidas nesta sentença serão apuradas em fase

de liquidação, considerando-se: a) a jornada laboral registrada nos

cartões de ponto, acrescida dos horários deferidos nesta sentença;

b) divisor 220; c) a jornada ficta noturna; d) base de cálculo

composta do somatório de todas as verbas salariais pagas ao

reclamante (súmula 264 do C.TST); e) dedução dos valores pagos

sob a mesma rubrica, conforme comprovantes de pagamento

colacionados; f) o disposto na OJ n. 394, da SDI-1, do TST, a fim de

evitar-se bis in idem; g) o adicional noturno.

Tudo em conformidade com os fundamentos supra que passam a

integrar a presente ‘decisum’.

Defiro ao autor o pálio da Justiça Gratuita.

Liquidação por cálculos, se possível.

Juros de mora e correção monetária nos termos da fundamentação.

Autorizados os recolhimentos previdenciários e fiscais, onde

cabíveis, observados os tópicos próprios da fundamentação.

Honorários advocatícios pela reclamada, fixados à razão de 5%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, observados os

parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Honorários periciais, no valor de R$1.000,00 (mil reais), em favor do

perito ÁUREO JOSÉ RESENDE.

Todavia, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme recentíssimo julgamento da ADI 5766, que declarou a

inconstitucionalidade do art. 790-B, §4º, da CLT, com redação dada

pela Lei 13.467/17, isento-a do pagamento de honorários periciais.

Assim sendo, os honorários periciais serão custeados pela União,

nos moldes da Resolução n. 66/2010 do Conselho Superior da

Justiça do Trabalho (Súmula n. 457 do C. TST).”

Custas, pela reclamada, no valor de R$200,00 (duzentos reais),

calculadas sobre R$10.000,00 (dez mil reais), valor atribuído à

condenação.

Intimem-se as partes.

Encerro.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010690-46.2022.5.03.0087
AUTOR MERCKS GONCALVES DE

CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO SANTOS DE
SANTANA(OAB: 61554/MG)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO IARA DOS SANTOS PENICHE(OAB:
104745/SP)

ADVOGADO RONALDO MAURILIO CHEIB(OAB:
38933/MG)

PERITO AUREO JOSE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c74928e

proferida nos autos.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2024, às 10h36, na

sede da 4ª Vara do Trabalho de Betim - MG, sob o exercício

jurisdicional do Juiz do Trabalho FERNANDO ROTONDO ROCHA,

realizou-se a audiência para JULGAMENTO da Ação Trabalhista

ajuizada por MERCKS GONÇALVES DE CARVALHO em face de

KLABIN S.A..

Aberta a audiência, foram, por ordem do Juiz do Trabalho,

apregoadas as partes.

Ausentes.

A seguir, proferiu-se a seguinte Sentença

I - Relatório

MERCKS GONÇALVES DE CARVALHO, devidamente qualificado

na inicial, ajuizou, em 23/06/2022, a presente ação trabalhista em

face de KLABIN S.A., igualmente qualificada, alegando fatos e

direitos, com base nos quais formulou pedidos ao final de sua

inicial, atribuindo à causa o valor de R$89.933,22 (oitenta e nove

mil, novecentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos).

Em seguida, a reclamada apresentou defesa escrita (id 4524f6c),

oportunidade em que contestou todos os pedidos formulados pelo

autor e pugnou, ao final, pela improcedência das pretensões

deduzidas.

Juntaram-se, no momento oportuno, os documentos.

O reclamante apresentou réplica (id 43d693a).

Laudo pericial de insalubridade e periculosidade de id. 7df060c, com

esclarecimentos id. 66306c4.

Foi designada audiência de instrução, sendo colhidos os

depoimentos do reclamante e da preposta da reclamada e, em

seguida, ouvidas quatro testemunhas (id 6aa58ce).

Após, sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução.

As propostas conciliatórias restaram infrutíferas.

Tudo visto e examinado.

Decido.

II - Fundamentos

1 - Questão de ordem. Aplicação da Lei no 13.467/17

Inicialmente, assinalo que os fatos discutidos nestes autos

eletrônicos remontam ao período de 05/09/2016 a 14/09/2021,

razão pela qual as normas de direito material, bem como aquelas

classificadas como híbridas, seguirão a sistematização do texto

antigo da CLT até 10/11/2017, sofrendo a incidência das alterações

trazidas pela lei n.º 13.467/17 (Reforma Trabalhista) a partir de

11/11/2017, tudo em conformidade com o princípio “tempus regit

actum”.

Distribuída a demanda em 23/06/2022, as normas de direito

processual observarão o novo regramento trazido, considerando-se,

contudo, a existência de requerimento expresso das partes, bem

como eventuais peculiaridades de cada instituto.

2 - Da impugnação de documentos.

Impugnaram os litigantes os documentos juntados aos autos pela

parte contrária quanto ao seu conteúdo e forma, sustentando que os

mesmos revelam-se imprestáveis aos fins colimados.

Quanto a isso, verifico que a objeção manifestada pela parte foi

genérica, insurgindo-se unicamente contra o seu aspecto formal,

não indicando vícios reais que possam comprometer a prova

produzida (art. 389 do CPC c/c art. 769 da CLT).

Registre-se ainda, por oportuno, que eventual contrariedade

referente ao conteúdo dos documentos colacionados aos autos será

oportunamente examinada pelo juízo, eis tratar-se de questão afeta

ao mérito.

Nada a prover.

3 - Da prescrição quinquenal

Acolho a prescrição quinquenal, oportunamente arguida, para

declarar prescritas as parcelas vencidas em data anterior a

23/06/2017, não atingindo as pretensões estritamente declaratórias,

ex vi do disposto no art. 7º, XXIX da CR/88 e art. 11 da CLT.

Consequentemente, julgo EXTINTO O PROCESSO, com resolução

de mérito, em relação às pretensões condenatórias anteriores a

23/06/2017, com fulcro no art. 487, inciso II do CPC, inclusive as

diferenças de FGTS (conforme modulação dos efeitos da decisão

proferida pelo STF quando do julgamento do ARE 70912).

4 - Da revelia e confissão.

É cediço que a revelia consiste na ausência da apresentação da

defesa, cujo efeito é a presunção de veracidade dos fatos alegados

na exordial, ou seja, a aceitação presumida de fatos contrários ao

interesse da ré suscitados pela parte adversa.
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Já a confissão se configura pela ausência injustificada da parte à

audiência na qual deveria comparecer para prestar depoimento, o

que atrai a necessária ficção jurídica de que se conformou com o

alegado na peça inicial.

Na hipótese vertente, não se configura a ocorrência de nenhuma

das situações supracitadas.

Rejeito.

5 - Do adicional de insalubridade e periculosidade.

Tendo sido arguido pelo autor o trabalho em condições insalubres e

periculosas, a propiciar-lhe a percepção do adicional respectivo,

mostrou-se indispensável a realização de prova técnica pericial,

considerando-se que a insalubridade e a periculosidade não podem

ser medidas, verificadas ou sequer deferidas por dedução, ou

presunção, nos exatos termos do disposto no parágrafo 2º do art.

195 da CLT.

Determinada, pois, a produção de prova técnica, foi colacionado

laudo pericial no qual, após análise das condições de trabalho do

autor, o perito concluiu que:

“XI) CONCLUSÃO DO LAUDO:

Segundo as análises e observações técnicas realizadas por ocasião

da perícia, podemos concluir:

QUANTO À PERICULOSIDADE:

Não há caracterização de periculosidade no presente caso.

QUANTO A INSALUBRIDADE:

Não há caracterização de insalubridade no presente caso.”

Por fim, em esclarecimentos, o expert ratificou suas conclusões.

Com efeito, embora não esteja o juízo adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos

provados no processo, consoante artigo 479 do Código de Processo

Civil, tal deve ser feito de forma parcimoniosa e desde que haja

indícios suficientes a desconstituir o valor probante do documento

pericial.

E, no caso em tela, nenhum elemento há nos autos capaz de

infirmar o presente laudo, motivo pelo qual acolho as conclusões do

“expert”.

Dessa forma, outro não é o caminho senão a improcedência do

pedido, com seus consectários.

6 - Do desvio de funções. Diferenças salariais.

Aduz o demandante que passou a realizar serviços de carga e

descarga, sem receber a contraprestação devida.

Pleiteia, nesses moldes, adicional por desvio de função.

A reclamada refutou a tese suscitada, argumentando que o

reclamante sempre recebeu a remuneração de acordo com o cargo

e atividades que exercia e que havia pessoas próprias para exercer

a função de carga e descarga.

Pois bem, para que se possa falar em diferenças salariais por

desvio de função, há que se demonstrar o exercício de atividades

incompatíveis com a função para a qual o empregado foi

contratado.

De outro modo, não se veria caracterizado o desequilíbrio

qualitativo ou quantitativo entre as funções ajustadas.

De acordo com o disposto nos arts. 818 da CLT e 373 do CPC, o

ônus da prova dos fatos controvertidos, levados à apreciação

judicial, sofre uma distribuição cuja consequência é cometer às

partes o ônus de se desvencilharem da carga probatória a elas

afeta, na seguinte regra: a) ao autor dos fatos constitutivos de seu

direito; b) ao réu, da existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo de direito do autor.

Assim, a parte que tem o ônus de demonstrar a existência dos fatos

que geram o direito perseguido, deve produzir tal comprovação em

juízo, uma vez que o Juiz quer e precisa saber da verdade em

relação aos fatos afirmados pelos litigantes.

Embora cumpra ao Julgador a direção do processo (arts. 370 do

CPC e 765 da CLT), podendo determinar as diligências necessárias

ao deslinde do feito, tal faculdade não supre o ônus da parte de

demonstrar as alegações.

Infere-se do depoimento da testemunha Umberto Romano Serafim

Junior que, em que pese o autor desempenhasse algumas

atividades referentes ao cargo de motorista manobrista, essa

atuação se dava de forma auxiliar (a partir do minuto 00:17:25).

Assim, não há elementos que indiquem a existência da quebra do

sinalagma contratual, na medida em que as atividades eram

exercidas de forma não ocasional, não demandando um grau de

responsabilidade e conhecimento acima daqueles que se espera da

função exercida pelo obreiro.

Portanto, não houve, durante o contrato de trabalho, acréscimo de

função ou desequilíbrio qualitativo/quantitativo como alegado na

inicial, sendo oportuno consignar também que a prova documental

não comprova o desvio funcional.

Assim, rejeito a pretensão do autor.

7 - Minutos residuais. Reflexos.

Asseverou o reclamante que chegava na reclamada cerca de 30

minutos antes do horário contratual.

Pretende, por isso, a condenação da ré ao pagamento de horas
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extras pelo tempo despendido e não registrado.

A ré, por sua vez, afirma que não havia motivos para chegar antes

do horário contratual, bem como que o reclamante não especificou

as atividades que realizava.

Pois bem.

Registre-se ser controverso que o reclamante não prestava serviços

antes do registro da jornada, sendo que não elencou as atividades

realizadas pelo reclamante antes do registro de ponto.

Pelo conjunto probatório, em especial a prova oral, vislumbro que as

atividades exercidas consistiam em desjejum, troca de uniforme e

preparação do caminhão.

A testemunha alega ainda que:

“O reclamante chegava em média 30/40 minutos antes, e uma vez

na semana era para realização de reuniões, já nos outros dias da

semana o reclamante chegava antes do horário contratual para

realizar as atividades listadas acima. Ressalta ainda que no final da

jornada extrapolava em média de 10/15 minutos.”

Nestes termos, restou demonstrado que o autor realizava atos

preparatórios em prol da reclamada antes e depois da marcação do

cartão de ponto, tais como o desjejum, troca de uniforme e

preparação do caminhão e, portanto, tais minutos caracterizam

tempo à disposição, uma vez que a norma coletiva apenas a isenta

do pagamento das atividades particulares do funcionário.

Assim, analisando as provas produzidas, fixo que o autor gastava

30 minutos diários, sendo 20 minutos na entrada e 10 minutos na

saída, para o deslocamento interno, troca de uniforme, desjejum e

EPI’s.

Gize-se que a quantidade aqui fixada é uma média, estando

lastreado no princípio da razoabilidade, procurando aproximar-se ao

máximo da realidade laboral do contrato de trabalho.

Ante o exposto, defiro ao autor o pagamento de 30 minutos extras

diários, em razão do tempo à disposição, durante todo o contrato de

trabalho, sendo estas as que ultrapassarem a 8ª hora diária e 44ª

hora semanal, não acumuláveis, acrescidas do adicional

convencional, e, na falta dele, o legal de 50%, com reflexos em

aviso prévio, saldo de salário, RSR's, 13ºs salários, férias + 1/3, e

FGTS + 40%.

Indefiro os reflexos das horas extras nos RSR's para posteriores

reflexos, com fulcro na Orientação Jurisprudencial 394 da SDI-1 do

C. TST.

8 - Das diárias de viagem.

O autor aduz que as diárias de viagem não foram corretamente

quitadas, nos termos das normas coletivas aplicáveis.

No contraponto, a reclamada sustenta que a diária de viagem tem

como objetivo cobrir as despesas com alimentação e repouso para

o motorista em viagem e que a parcela foi corretamente quitada.

Analiso.

A cláusula décima terceira da CCT 2019/2020 prevê:

“CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DIÁRIA DE VIAGEM

A partir do dia primeiro de maio de 2.018, para cobrir as despesas

com alimentação e repouso, as empresas pagarão a todos os seus

motoristas de viagem, assim qualificados no contrato de trabalho,

uma diária no valor de R$44,13 (quarenta e quatro reais e treze

centavos) [...]"

Pelo que consta dos autos, percebo que, não obstante a versão

operária, a demandada desincumbiu-se do seu encargo probatório

(art. 818, II, da CLT).

Isso porque, os documentos trazidos pela defesa, notadamente os

recibos (ids. a105abc e 684f74e), demonstram o pagamento das

diárias de viagem, inclusive de forma antecipada, prevalecendo,

ante a ausência de prova em sentido contrário, a veracidade de tais

documentos.

Ademais, sendo certo que os valores pagos a título de diárias de

viagem são de natureza indenizatória, não há que se falar em

integração ao salário.

Nesse contexto, julgo improcedente o pedido.

9 - Dos descontos salariais.

O desconto no salário do empregado é vedado pelo ordenamento

jurídico (art. 462 da CLT), salvo nas exceções trazidas pelo próprio

dispositivo de lei.

In casu, o reclamante afirmou que a reclamada descontou

indevidamente na folha de pagamento o valor de R$800,00 em 06

parcelas.

No entanto, o reclamante não comprovou suas alegações, ônus que

lhe cabia, pois fato constitutivo do direito (artigos 818 da CLT e 373

do CPC).

Ademais, com base no depoimento pessoal do reclamante, informa

que houve apenas descontos no tocante ao convênio, INSS e plano

odontológico, o que restou contraditório ao alegado na inicial.

(minutos 00:06:38)

Neste sentido, julgo improcedente o pedido.

10 - Do pedido de Justiça Gratuita.
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Acolho o pedido de justiça gratuita do reclamante, nos termos do

art. 790, §3º, da CLT, vez que não há prova de que este aufira

atualmente proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Logo, é suficiente a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para esse fim, conforme preceitua o art. 99,

caput e §3º, do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho, nos termos dos arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015.

Nesse sentido, a súmula 463 do C. TST.

11 - Dos honorários advocatícios.

Na forma do art. 791-A da CLT, e considerando-se a procedência

parcial dos pedidos veiculados nesta ação, condeno: a) a reclamada

a pagar honorários advocatícios aos patronos da parte contrária,

fixados em 5% sobre o valor que resultar da liquidação de sentença

ou do proveito econômico obtido (sucessivamente); b) a parte

reclamante a pagar honorários advocatícios ao patrono da parte

contrária, fixados em 5%, incidentes sobre o valor atualizado dos

pedidos julgados totalmente improcedentes (item a item do rol

vindicatório – interpretação analógica da súmula 326 do E. STJ), pro

rata.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

mister observar as previsões expressas do art. 5º, XXXV e LXXIV,

da CF/88, no sentido de que “a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” e de que “o Estado

prestará assistência integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos”.

No caso desta Especializada, o amplo acesso à justiça somente se

faz efetivo quando se proporciona à parte economicamente

hipossuficiente a garantia de isenção das despesas processuais, o

que inclui o pagamento de honorários sucumbenciais.

Entender de forma contrária, é impor ao economicamente miserável

barreira intransponível em sua busca por reparação na Seara

Trabalhista, sobretudo quando não há atuação estatal direta na

defesa do trabalhador, por meio de Defensorias Públicas.

Por essa razão, aliás, que, no recentíssimo julgamento da ADI

5766, o STF, por maioria (6x4), declarou a inconstitucionalidade do

art. 791-A, §4º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/17.

Assim, isento a parte reclamante do pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Noutro passo, a correção monetária dos honorários advocatícios

devidos pela reclamada incidirá a partir da publicação da sentença,

considerando-se o entendimento do E. STJ de que a referida

despesa processual surge contemporaneamente à sentença, e não

preexiste à propositura da demanda (v. REsp 1.647.246-PE da 1ª

Turma e REsp 1.636.124-AL da 2ª Turma).

Os juros de mora, devidos desde o trânsito em julgado (art. 85, §16,

do CPC), observarão o índice fixado no item a seguir, sem

capitalização, calculados sobre o principal corrigido (Súmula n.º 200

do TST).

12 - Dos honorários periciais.

Arbitro honorários periciais, fixados em R$1.000,00 (mil reais) em

favor do perito ÁUREO JOSÉ RESENDE, considerando-se a

complexidade dos trabalhos técnicos elaborados, devidos pela

autora.

Todavia, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme recentíssimo julgamento da ADI 5766, que declarou a

inconstitucionalidade do art. 790-B, §4º, da CLT, com redação dada

pela Lei 13.467/17, isento-a do pagamento de honorários periciais.

Assim sendo, os honorários periciais serão custeados pela União,

nos moldes da Resolução n. 66/2010 do Conselho Superior da

Justiça do Trabalho (Súmula n. 457 do C. TST).”

13 - Da apuração dos valores. Correção monetária e juros de

mora

Tratando-se de sentença determinável (art. 491 c/c art. 509, §2º,

ambos do CPC), a apuração dos valores processar-se-á sob a

forma de cálculos, ficando autorizada, contudo, a liquidação

propriamente dita (arbitramento ou pelo procedimento comum),

caso esta se revele necessário.

Em relação à correção monetária, este juízo entendia regular a

aplicação do índice TR para apuração dos créditos trabalhistas

devidos até 24/03/2015, passando ao IPCA-E a partir de

25/03/2015, eis que compatível com a modulação de efeitos

estabelecida pelo TST (ARGINC - 0000479-60.2011.5.04.0231) e

com o entendimento sumular n. 73, deste Regional.

Assim se entendia porque, tratando-se de norma infra-

constitucional, a inserção da correção pela TR pela Reforma

Trabalhista (v. art. 879, §6º, da CLT) não suplantaria o

entendimento sufragado pelo C. TST no aludido processo de

Arguição de Inconstitucionalidade.

Vale dizer que na “reação legislativa” em face de norma declarada

inconstitucional pelo E. TST, a lei que colidir com jurisprudência que

a declarou inconstitucional nasce com presunção relativa de

inconstitucionalidade, sendo do legisladr o ônus argumentativo de

demonstrar a “correção” do que fora decidido, consoante orientação
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firmada pelo Pretório Excelso (ADI 5105/DF), e considerando o

prestígio dado aos precedentes dos Tribunais Superiores pelo

CPC/15 (art. 927, V).

Contudo, em decisão liminar de 27/06/2020, confirmada na decisão

de 01/07/2020, proferidas na ADC 58, o STF entendeu pela

suspensão de todos “atos judiciais tendentes a fazer incidir o índice

IPCA-E como fator de correção monetária aplicável em substituição

à aplicação da TR, contrariando o disposto nos arts. 879, § 7º, e

899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017”

(Ag.Reg. na Medida Cautelar na Ação Declaratór ia de

Const i tucional idade 58).

Definiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida pelo

Ministro Gilmar Mendes, que:

“Para que não paire dúvidas sobre a extensão dos efeitos da

decisão recorrida, esclareço mais uma vez que a suspensão

nacional determinada não impede o regular andamento de

processos judiciais, tampouco a produção de atos de execução,

adjudicação e transferência patrimonial no que diz respeito à

parcela do valor das condenações que se afigura incontroversa pela

aplicação de qualquer dos dois índices de correção”.

Desta feita, entendeu a Corte Máxima Brasileira pela possibilidade

do prosseguimento da execução quando a conta de liquidação

utilizar a TRD.

Demais disso, a mesma Corte, na decisão proferida 18/12/2020,

reconheceu a procedência parcial das ADCs. 58 e 59 e das ADIs.

5867 e 6021 e entendeu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, determinando que, até que o Poder Legislativo solucione

o tema, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a

partir da citação, a taxa Selic, índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral, na forma do art. 406

do Código Civil.

Saliento ainda que, em recente decisão em sede de Embargos de

Declaração, publicada no dia 09/12/2021, a Suprema Corte acolheu

parcialmente os embargos opostos pela AGU, a fim de sanar o erro

material e esclarecer que a taxa SELIC terá sua incidência a partir

do ajuizamento da ação, in verbis:

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir

efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator."

Pacificada a questão relativa à fase processual, abriu-se nova

celeuma a respeito da atualização monetária e juros de mora na

fase pré-processual.

Pacificando o entendimento, a Corte Suprema, na Reclamação n.º

53940/MG, em decisão proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes

em 13/06/2022, definiu que:

“Destaque-se que, nos paradigmas de controle, houve permissão

expressa da supracitada acumulação, conforme se extrai do

seguinte trecho do voto proferido nas ações paradigmas (fl. 76 do

Acórdão):

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido

dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como

disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal

específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado,

diante da clareza vocabular do art. 39, “caput”, da Lei 8.177/91, não

há como afastar sua aplicação, louvando-se na menção aos juros

no art. 883 da CLT, na medida em que este último dispositivo

consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir

índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a

penhora como fase da execução.

Ressalta-se que, ainda que exista alguma controvérsia sobre a

natureza jurídica da correção prevista no art. 39 da Lei 8177/1991

(conforme se extrai da Rcl 47929 – rel. Min. DIAS TOFFOLI -, bem

como da ADI 1220 – rel. Min. BARROSO), mostra-se inequívoco,

conforme o trecho acima, os limites do julgamento proferido na ADC

58: na fase extrajudicial, “além da indexação, devem ser aplicados

os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou

seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a data de
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vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento”. E disso não

pode fugir o juízo da origem.

Portanto, a decisão merece reforma a fim de que, quanto à fase

extrajudicial, se corrija monetariamente os valores com base

no IPCA-E, incidindo os juros de mora definidos em Lei”.

Neste diapasão, modulando os efeitos da decisão, o Supremo

Tribunal definiu os seguintes marcos jurídicos:

a) Débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos: são

considerados válidos e devem ser mantidos os critérios com os

quais foram pagos (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) Processos transitados em julgado com definição dos critérios de

juros e correção monetária: devem observar os critérios já fixados

(TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

c) Processos transitados em julgado sem definição dos critérios de

juros e correção monetária: atualização e juros conforme nova

definição do STF, ou seja, pela taxa Selic (que já engloba os dois

fatores);

d) Processos em curso: atualização e juros conforme nova definição

do STF, ou seja, IPCA-E para o período pré-processual e taxa Selic

(englobando juros e correção monetária) para o período processual,

ou seja, a partir do ajuizamento.

Desta feita, diante dos recentíssimos entendimentos da Corte

Máxima Brasileira, tanto em sede de decisões liminares

(proferidas em 27/06/2020 e 01/07/2020) quanto no acórdão de

18/12/2020 e na decisão que julgou os Embargos de Declaração

em 25/10/2021, e visando dar efetividade à execução,

estabeleço que as partes deverão apresentar a conta de

liquidação utilizando o IPCA-e + juros da mora definidos em Lei

(juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991,

ou seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento),

na fase pré-processual, combinado com a Selic, na fase

processual, prosseguindo-se assim a execução até o

pagamento dos credores (alínea “D” do novo entendimento do

STF).

Por fim, a fim de se evitarem embargos, esclareço que, conforme

decisões do STF nas ADC’s 58 e 59, não mais incidem os juros de

mora de 1% ao mês na atualização trabalhista, visto que a taxa

SELIC já engloba a correção monetária e os juros.

Ressalto, por fim, que eventuais diferenças, derivadas de alteração

do entendimento da Corte Máxima, em favor da aplicação do índice

IPCA-E, ou de outro índice de correção monetária, bem como em

relação aos juros da mora, poderão ser postuladas no momento

oportuno.

14 - Da contribuição fiscal. IRRF.

Quanto aos recolhimentos fiscais, a cargo da reclamada, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (alterado pela MP

497/2010) e da IN 1.127/2011 da SRF/MF, bem como reiterados

posicionamentos do STJ nesse sentido (REsp 505081/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, 1ª T., j. em 06/04/2004, DJ 31/05/2004 p. 185;

REsp 1075700/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 2ª T., j. em

05/11/2008, DJe 17/12/2008; AgRg no REsp 641.531/SC, Rel.

Ministro Mauro Campbell Vasques, 2ª T., j. em 21/10/2008, DJe

21/11/2008; REsp 901.945/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

1ª T., j. em 02/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 300), não devendo o

imposto de renda incidir sobre os juros de mora (OJ 400 da SDI-1

do TST) e nem tampouco do terço de férias (cf. Súmula 386 do

STJ).

15 - Das contribuições previdenciárias.

Para fins de suprir as exigências do art. 832 da CLT, declaro que

haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integram o salário-contribuição, nos termos

do art. 876, § único da CLT e art. 28 da Lei 8.212/91 (Súmula 368,

inciso II, do TST), salvo aviso prévio, férias+1/3, FGTS, multas e

danos morais.

Os recolhimentos previdenciários da empregadora e empregada

deverão ser efetuados pela parte demandada, mas autorizada

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, pois não há

repasse da responsabilidade pelo pagamento, mas tão-somente

pelo recolhimento.

III – Conclusão

Ante o exposto, nos autos da Ação Trabalhista que MERCKS

GONÇALVES DE CARVALHO, reclamante, ajuizou em face de

KLABIN S.A, reclamada, resolvo:

1 - Rejeitar as impugnações e preliminares arguidas pelas partes;

2 - Julgar EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, em

relação às pretensões condenatórias anteriores a 23/06/2017, com

fulcro no art. 487, inciso II, do CPC, inclusive as diferenças de

FGTS (conforme modulação dos efeitos da decisão proferida pelo

STF quando do julgamento do ARE 70912);
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3 - Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados na exordial para condenar a reclamada a pagar ao

reclamante, no prazo legal e nos exatos liames dos fundamentos

retro expendidos, parte integrante deste dispositivo, as seguintes

parcelas:

A) 30 minutos extras diários, em razão do tempo à disposição,

durante todo o contrato de trabalho, sendo estas as que

ultrapassarem a 8ª hora diária e 44ª hora semanal, não

acumuláveis, acrescidas do adicional convencional, e, na falta dele,

o legal de 50%, com reflexos em aviso prévio, saldo de salário,

RSR's, 13ºs salários, férias + 1/3, e FGTS + 40%.

As horas extras deferidas nesta sentença serão apuradas em fase

de liquidação, considerando-se: a) a jornada laboral registrada nos

cartões de ponto, acrescida dos horários deferidos nesta sentença;

b) divisor 220; c) a jornada ficta noturna; d) base de cálculo

composta do somatório de todas as verbas salariais pagas ao

reclamante (súmula 264 do C.TST); e) dedução dos valores pagos

sob a mesma rubrica, conforme comprovantes de pagamento

colacionados; f) o disposto na OJ n. 394, da SDI-1, do TST, a fim de

evitar-se bis in idem; g) o adicional noturno.

Tudo em conformidade com os fundamentos supra que passam a

integrar a presente ‘decisum’.

Defiro ao autor o pálio da Justiça Gratuita.

Liquidação por cálculos, se possível.

Juros de mora e correção monetária nos termos da fundamentação.

Autorizados os recolhimentos previdenciários e fiscais, onde

cabíveis, observados os tópicos próprios da fundamentação.

Honorários advocatícios pela reclamada, fixados à razão de 5%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, observados os

parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Honorários periciais, no valor de R$1.000,00 (mil reais), em favor do

perito ÁUREO JOSÉ RESENDE.

Todavia, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme recentíssimo julgamento da ADI 5766, que declarou a

inconstitucionalidade do art. 790-B, §4º, da CLT, com redação dada

pela Lei 13.467/17, isento-a do pagamento de honorários periciais.

Assim sendo, os honorários periciais serão custeados pela União,

nos moldes da Resolução n. 66/2010 do Conselho Superior da

Justiça do Trabalho (Súmula n. 457 do C. TST).”

Custas, pela reclamada, no valor de R$200,00 (duzentos reais),

calculadas sobre R$10.000,00 (dez mil reais), valor atribuído à

condenação.

Intimem-se as partes.

Encerro.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011255-10.2022.5.03.0087
AUTOR JEFFERSON CARVALHO

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RÉU TIBERINA AUTOMOTIVE MG -
COMPONENTES METALICOS PARA
INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA.

ADVOGADO Izabela Cristina Silva Pinto(OAB:
135154/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIBERINA AUTOMOTIVE MG - COMPONENTES METALICOS
PARA INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3a00cd

proferida nos autos.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2024, às 10h39, na

sede da 4ª Vara do Trabalho de Betim - MG, sob o exercício

jurisdicional do Juiz do Trabalho FERNANDO ROTONDO ROCHA,

realizou-se a audiência para JULGAMENTO da Ação Trabalhista

ajuizada por JEFFERSON CARVALHO em face de TIBERINA

AUTOMOTIVE MG - COMPONENTES METÁLICOS PARA

INDÚSTRIA AUTOMOTIVA LTDA..

Aberta a audiência, foram, por ordem do Juiz do Trabalho,

apregoadas as partes.

Ausentes.

A seguir, proferiu-se a seguinte Sentença:

I - Relatório

JEFFERSON CARVALHO, devidamente qualificado na inicial,

ajuizou, em 22/11/2022, a presente ação trabalhista em face de

TIBERINA AUTOMOTIVE MG - COMPONENTES METÁLICOS

PARA INDÚSTRIA AUTOMOTIVA LTDA., igualmente qualificada,

alegando fatos e direitos, com base nos quais formulou pedidos ao
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final de sua inicial, atribuindo à causa o valor de R$110.000,00

(cento e dez mil).

Em seguida, a reclamada apresentou defesa escrita (id. 915ac98),

oportunidade em que contestou todos os pedidos formulados pelo

autor e pugnou, ao final, pela improcedência das pretensões

deduzidas.

Juntaram-se, no momento oportuno, os documentos.

O reclamante apresentou réplica (id. 46e3192).

Foi designada audiência de instrução (id. 40ce686), sendo colhido

os depoimentos do reclamante e do preposto da reclamada e, em

seguida, ouvida uma testemunha. Na oportunidade, o autor

requereu a aplicação da pena de confissão ficta pelos fatos que o

preposto alegou desconhecer.

Após, sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução.

As propostas conciliatórias restaram infrutíferas.

Tudo visto e examinado.

Decido.

II - Fundamentos

1 - Questão de ordem. Aplicação da Lei no 13.467/17.

Inicialmente, assinalo que os fatos discutidos nestes autos

eletrônicos remontam ao período de 01/07/2014 a 21/03/2022,

razão pela qual as normas de direito material, bem como aquelas

classificadas como híbridas, seguirão a sistematização do texto

antigo da CLT até 10/11/2017, sofrendo a incidência das alterações

trazidas pela lei n.º 13.467/17 (Reforma Trabalhista) a partir de

11/11/2017, tudo em conformidade com o princípio “tempus regit

actum”.

Distribuída a demanda em 22/11/2022, as normas de direito

processual observarão o novo regramento trazido, considerando-se,

contudo, a existência de requerimento expresso das partes, bem

como eventuais peculiaridades de cada instituto.

2 - Da prescrição quinquenal.

Acolho a prescrição quinquenal, oportunamente arguida, para

declarar prescritas as parcelas vencidas em data anterior a

22/11/2017, não atingindo as pretensões estritamente declaratórias,

ex vi do disposto no art. 7º, XXIX da CR/88 e art. 11 da CLT.

Consequentemente, julgo EXTINTO O PROCESSO, com resolução

de mérito, em relação às pretensões condenatórias anteriores a

22/11/2017, com fulcro no art. 487, inciso II do CPC, inclusive as

diferenças de FGTS (conforme modulação dos efeitos da decisão

proferida pelo STF quando do julgamento do ARE 70912).

3 - Da confissão da reclamada.

O reclamante, na audiência de instrução (ata de id. 40ce686), após

a oitiva do preposto da reclamada, requereu a pena de confissão

aos fatos que o representante da empresa alegou desconhecer.

Considerando se tratar de ficção jurídica, a ficta confessio gera

apenas a presunção de veracidade dos fatos narrados na exordial

relativos à ré, podendo ser elidida pelo conjunto probatório

porventura existente nos autos.

Assim, o caderno processual será analisado de forma ampla e

cautelosa para uma completa prestação jurisdicional.

4 - Desvio de função. Diferença salarial.

O reclamante alega que exerceu efetivamente a função de

“ferramenteiro”, apesar de ter sido contratado para a função de

“soldador”.

Pleiteia, assim, o pagamento das diferenças salariais por todo o

contrato de trabalho.

A reclamada, por sua vez, argumentou que o reclamante somente

exerceu atividades compatíveis com o cargo ocupado.

Pois bem, para que se possa falar em diferenças salariais por

acúmulo de função, há que se demonstrar o exercício de atividades

incompatíveis com a função para a qual o empregado foi

contratado.

Ademais, é necessário que a função acumulada seja de maior

responsabilidade ou acarrete maior desgaste físico ou psicológico

do empregado, além de demandar maior grau de qualificação,

sendo exercida de forma não eventual e não excepcional.

De outro modo, não se veria caracterizado o desequilíbrio

qualitativo ou quantitativo entre as funções ajustadas.

De acordo com o disposto nos arts. 818 da CLT e 373 do CPC, o

ônus da prova dos fatos controvertidos, levados à apreciação

judicial, sofre uma distribuição cuja consequência é cometer às

partes o ônus de se desvencilharem da carga probatória a elas

afeta, na seguinte regra: a) ao autor dos fatos constitutivos de seu

direito; b) ao réu, da existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo de direito do autor.

In casu, o depoimento da testemunha Eliel dos Reis Pereira

corrobora a versão obreira no sentido de que antes de trabalhar na

ferramentaria, o autor efetivamenteexerceu as atividades de

soldador.

Com efeito, depreende-se, pelo teor do depoimento, que havia uma

distinção clara entre as atividades exercidas pelos ocupantes das
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funções de soldador e ferramenteiro, tendo o obreiro efetivamente

ocupado cada uma delas, apesar de ter sido contratado apenas

para a primeira (soldador).

Neste contexto, tenho como provado que o reclamante exerceu

regularmente as atribuições inerentes ao cargo de ferramenteiro, a

partir de julho de 2017.

Por consequência, condeno a reclamada a pagar as diferenças

salariais decorrentes do desvio de função, com os consequentes

reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3, FGTS + 40%.

Deverá, também, retificar a CTPS obreira para constar a função de

ferramenteiro, a partir de julho de 2017 (segundo informação da

reclamada), bem como constar, a partir de tal data, o salário da

função respectiva.

5 - Indenização por danos morais. Acidente de trabalho.

Postula o autor o pagamento de indenização por danos morais, com

fundamento nos danos derivados do acidente de trabalho sofrido na

ré.

Em contestação, a reclamada confirma a ocorrência do acidente.

Impugna, entretanto, a existência de responsabilidade pelo acidente

reconhecido, salientando que este não foi causado por qualquer

ação, omissão ou negligência da sua parte, tendo ocorrido por culpa

exclusiva do reclamante.

Pois bem.

Como se percebe, no caso em análise, restou incontroversa a

ocorrência do acidente alegado na petição inicial.

Controvertem as partes, contudo, quanto à existência de

responsabilidade civil da Reclamada por tal ocorrência e à extensão

dos danos decorrentes de tal acidente.

Por aplicação dos artigos 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal

e artigos 186 e 927, ambos do Código Civil, reconhece-se a

responsabilidade civil do empregador sempre que este concorrer,

com culpa ou dolo, para a ocorrência dos danos decorrentes do

acidente de trabalho.

Mas, por aplicação do parágrafo único, do artigo 927 do Código Civil

(Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem), a jurisprudência e a legislação

evoluíram para reconhecer a responsabilidade do empregador,

independentemente da análise da sua culpa, naquelas hipóteses

em que a atividade empresarial desempenhada representa um

incremento do r isco de acidente dos seus empregados

relativamente aos demais trabalhadores, interpretação compatível

com a Constituição Federal, como decidido pelo STF ao apreciar o

Tema 932, com caráter vinculante.

A culpa exclusiva da vítima é fator excludente do nexo de

causalidade necessário à caracterização da responsabilidade civil.

Assim, a reclamada, ao alegar culpa exclusiva do reclamante na

ocorrência do incontroverso acidente de trabalho, atraiu para si o

ônus de provar que a causa única do acidente foi a conduta do

empregado de descumprimento de normas de segurança da

reclamada (artigos 818, II, da CLT e 373, II, do CPC), sem qualquer

descumprimento de deveres de cuidado e cautela pela reclamada.

A reclamada logrou êxito em demonstrar que o reclamante teve

treinamento correto do manuseamento de equipamentos (id.

bb702d0) e era fiscalizado em suas funções (id. af20ef10).

Em relação à dinâmica do acidente, os elementos dos autos

apontam que o reclamante agiu negligentemente no exercício de

suas funções, posto que utilizou o “pino de transporte” em vez do

“aço auxiliar para abrir estampos”, o que teria provocado o

acidente.

Sendo assim, diante da prova coligida, concluo pela culpa exclusiva

do reclamante, visto que, mesmo ciente dos riscos, não seguiu os

treinamentos fornecidos pela empresa.

Diante do exposto, entendo que houve culpa exclusiva do

reclamante para a ocorrência do acidente dos autos, de forma que

julgo improcedentes os pedidos autorais relativos a indenização

por danos morais.

6 - Do pedido de Justiça Gratuita.

Acolho o pedido de justiça gratuita do reclamante, nos termos do

art. 790, §3º, da CLT, vez que não há prova de que este aufira

atualmente proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Logo, é suficiente a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para esse fim, conforme preceitua o art. 99,

caput e §3º, do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho, nos termos dos arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015.

Nesse sentido, a súmula 463 do C. TST.

7 - Dos honorários advocatícios.

Na forma do art. 791-A da CLT, e considerando-se a procedência

parcial dos pedidos veiculados nesta ação, condeno: a) a reclamada

a pagar honorários advocatícios aos patronos da parte contrária,

fixados em 5% sobre o valor que resultar da liquidação de sentença

ou do proveito econômico obtido (sucessivamente); b) a parte
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reclamante a pagar honorários advocatícios ao patrono da parte

contrária, fixados em 5%, incidentes sobre o valor atualizado dos

pedidos julgados totalmente improcedentes (item a item do rol

vindicatório – interpretação analógica da súmula 326 do E. STJ), pro

rata.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

mister observar as previsões expressas do art. 5º, XXXV e LXXIV,

da CF/88, no sentido de que “a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” e de que “o Estado

prestará assistência integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos”.

No caso desta Especializada, o amplo acesso à justiça somente se

faz efetivo quando se proporciona à parte economicamente

hipossuficiente a garantia de isenção das despesas processuais, o

que inclui o pagamento de honorários sucumbenciais.

Entender de forma contrária, é impor ao economicamente miserável

barreira intransponível em sua busca por reparação na Seara

Trabalhista, sobretudo quando não há atuação estatal direta na

defesa do trabalhador, por meio de Defensorias Públicas.

Por essa razão, aliás, que, no recentíssimo julgamento da ADI

5766, o STF, por maioria (6x4), declarou a inconstitucionalidade do

art. 791-A, §4º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/17.

Assim, isento a parte reclamante do pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Noutro passo, a correção monetária dos honorários advocatícios

devidos pela reclamada incidirá a partir da publicação da sentença,

considerando-se o entendimento do E. STJ de que a referida

despesa processual surge contemporaneamente à sentença, e não

preexiste à propositura da demanda (v. REsp 1.647.246-PE da 1ª

Turma e REsp 1.636.124-AL da 2ª Turma).

Os juros de mora, devidos desde o trânsito em julgado (art. 85, §16,

do CPC), observarão o índice fixado no item a seguir, sem

capitalização, calculados sobre o principal corrigido (Súmula n.º 200

do TST).

8 - Da apuração dos valores. Correção monetária e juros de

mora.

Tratando-se de sentença determinável (art. 491 c/c art. 509, §2º,

ambos do CPC), a apuração dos valores processar-se-á sob a

forma de cálculos, ficando autorizada, contudo, a liquidação

propriamente dita (arbitramento ou pelo procedimento comum),

caso esta se revele necessário.

Em relação à correção monetária, este juízo entendia regular a

aplicação do índice TR para apuração dos créditos trabalhistas

devidos até 24/03/2015, passando ao IPCA-E a partir de

25/03/2015, eis que compatível com a modulação de efeitos

estabelecida pelo TST (ARGINC - 0000479-60.2011.5.04.0231) e

com o entendimento sumular n. 73, deste Regional.

Assim se entendia porque, tratando-se de norma infra-

constitucional, a inserção da correção pela TR pela Reforma

Trabalhista (v. art. 879, §6º, da CLT) não suplantaria o

entendimento sufragado pelo C. TST no aludido processo de

Arguição de Inconstitucionalidade.

Vale dizer que na “reação legislativa” em face de norma declarada

inconstitucional pelo E. TST, a lei que colidir com jurisprudência que

a declarou inconstitucional nasce com presunção relativa de

inconstitucionalidade, sendo do legisladr o ônus argumentativo de

demonstrar a “correção” do que fora decidido, consoante orientação

firmada pelo Pretório Excelso (ADI 5105/DF), e considerando o

prestígio dado aos precedentes dos Tribunais Superiores pelo

CPC/15 (art. 927, V).

Contudo, em decisão liminar de 27/06/2020, confirmada na decisão

de 01/07/2020, proferidas na ADC 58, o STF entendeu pela

suspensão de todos “atos judiciais tendentes a fazer incidir o índice

IPCA-E como fator de correção monetária aplicável em substituição

à aplicação da TR, contrariando o disposto nos arts. 879, § 7º, e

899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017”

(Ag.Reg. na Medida Cautelar na Ação Declaratór ia de

Const i tucional idade 58).

Definiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida pelo

Ministro Gilmar Mendes, que:

“Para que não paire dúvidas sobre a extensão dos efeitos da

decisão recorrida, esclareço mais uma vez que a suspensão

nacional determinada não impede o regular andamento de

processos judiciais, tampouco a produção de atos de execução,

adjudicação e transferência patrimonial no que diz respeito à

parcela do valor das condenações que se afigura incontroversa pela

aplicação de qualquer dos dois índices de correção”.

Desta feita, entendeu a Corte Máxima Brasileira pela possibilidade

do prosseguimento da execução quando a conta de liquidação

utilizar a TRD.

Demais disso, a mesma Corte, na decisão proferida 18/12/2020,

reconheceu a procedência parcial das ADCs. 58 e 59 e das ADIs.

5867 e 6021 e entendeu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, determinando que, até que o Poder Legislativo solucione

o tema, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a
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partir da citação, a taxa Selic, índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral, na forma do art. 406

do Código Civil.

Saliento ainda que, em recente decisão em sede de Embargos de

Declaração, publicada no dia 09/12/2021, a Suprema Corte acolheu

parcialmente os embargos opostos pela AGU, a fim de sanar o erro

material e esclarecer que a taxa SELIC terá sua incidência a partir

do ajuizamento da ação, in verbis:

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir

efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator."

Pacificada a questão relativa à fase processual, abriu-se nova

celeuma a respeito da atualização monetária e juros de mora na

fase pré-processual.

Pacificando o entendimento, a Corte Suprema, na Reclamação n.º

53940/MG, em decisão proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes

em 13/06/2022, definiu que:

“Destaque-se que, nos paradigmas de controle, houve permissão

expressa da supracitada acumulação, conforme se extrai do

seguinte trecho do voto proferido nas ações paradigmas (fl. 76 do

Acórdão):

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido

dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como

disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal

específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado,

diante da clareza vocabular do art. 39, “caput”, da Lei 8.177/91, não

há como afastar sua aplicação, louvando-se na menção aos juros

no art. 883 da CLT, na medida em que este último dispositivo

consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir

índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a

penhora como fase da execução.

Ressalta-se que, ainda que exista alguma controvérsia sobre a

natureza jurídica da correção prevista no art. 39 da Lei 8177/1991

(conforme se extrai da Rcl 47929 – rel. Min. DIAS TOFFOLI -, bem

como da ADI 1220 – rel. Min. BARROSO), mostra-se inequívoco,

conforme o trecho acima, os limites do julgamento proferido na ADC

58: na fase extrajudicial, “além da indexação, devem ser aplicados

os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou

seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento”. E disso não

pode fugir o juízo da origem.

Portanto, a decisão merece reforma a fim de que, quanto à fase

extrajudicial, se corrija monetariamente os valores com base

no IPCA-E, incidindo os juros de mora definidos em Lei”.

Neste diapasão, modulando os efeitos da decisão, o Supremo

Tribunal definiu os seguintes marcos jurídicos:

a) Débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos: são

considerados válidos e devem ser mantidos os critérios com os

quais foram pagos (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) Processos transitados em julgado com definição dos critérios de

juros e correção monetária: devem observar os critérios já fixados

(TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

c) Processos transitados em julgado sem definição dos critérios de

juros e correção monetária: atualização e juros conforme nova

definição do STF, ou seja, pela taxa Selic (que já engloba os dois

fatores);

d) Processos em curso: atualização e juros conforme nova definição

do STF, ou seja, IPCA-E para o período pré-processual e taxa Selic

(englobando juros e correção monetária) para o período processual,

ou seja, a partir do ajuizamento.

Desta feita, diante dos recentíssimos entendimentos da Corte

Máxima Brasileira, tanto em sede de decisões liminares

(proferidas em 27/06/2020 e 01/07/2020) quanto no acórdão de

18/12/2020 e na decisão que julgou os Embargos de Declaração

em 25/10/2021, e visando dar efetividade à execução,

estabeleço que as partes deverão apresentar a conta de

liquidação utilizando o IPCA-e + juros da mora definidos em Lei

(juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991,

ou seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento),

na fase pré-processual, combinado com a Selic, na fase
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processual, prosseguindo-se assim a execução até o

pagamento dos credores (alínea “D” do novo entendimento do

STF).

Por fim, a fim de se evitarem embargos, esclareço que, conforme

decisões do STF nas ADC’s 58 e 59, não mais incidem os juros de

mora de 1% ao mês na atualização trabalhista, visto que a taxa

SELIC já engloba a correção monetária e os juros.

Ressalto, por fim, que eventuais diferenças, derivadas de alteração

do entendimento da Corte Máxima, em favor da aplicação do índice

IPCA-E, ou de outro índice de correção monetária, bem como em

relação aos juros da mora, poderão ser postuladas no momento

oportuno.

9 - Da contribuição fiscal. IRRF.

Quanto aos recolhimentos fiscais, a cargo da reclamada, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (alterado pela MP

497/2010) e da IN 1.127/2011 da SRF/MF, bem como reiterados

posicionamentos do STJ nesse sentido (REsp 505081/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, 1ª T., j. em 06/04/2004, DJ 31/05/2004 p. 185;

REsp 1075700/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 2ª T., j. em

05/11/2008, DJe 17/12/2008; AgRg no REsp 641.531/SC, Rel.

Ministro Mauro Campbell Vasques, 2ª T., j. em 21/10/2008, DJe

21/11/2008; REsp 901.945/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

1ª T., j. em 02/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 300), não devendo o

imposto de renda incidir sobre os juros de mora (OJ 400 da SDI-1

do TST) e nem tampouco do terço de férias (cf. Súmula 386 do

STJ).

10 - Das contribuições previdenciárias.

Para fins de suprir as exigências do art. 832 da CLT, declaro que

haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integram o salário-contribuição, nos termos

do art. 876, § único da CLT e art. 28 da Lei 8.212/91 (Súmula 368,

inciso II, do TST), salvo aviso prévio, férias+1/3, FGTS, multas e

danos morais.

Os recolhimentos previdenciários da empregadora e empregada

deverão ser efetuados pela parte demandada, mas autorizada

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, pois não há

repasse da responsabilidade pelo pagamento, mas tão-somente

pelo recolhimento.

III - Conclusão

Ante o exposto, nos autos da Ação Trabalhista que JEFFERSON

CARVALHO, reclamante, ajuizou em face de TIBERINA

AUTOMOTIVE MG - COMPONENTES METÁLICOS PARA

INDÚSTRIA AUTOMOTIVA LTDA., reclamada, resolvo:

1 - Rejeitar as impugnações e preliminares arguidas pelas partes;

2 - Julgar EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, em

relação às pretensões condenatórias anteriores a 22/11/2017, com

fulcro no art. 487, inciso II, do CPC, inclusive as diferenças de

FGTS (conforme modulação dos efeitos da decisão proferida pelo

STF quando do julgamento do ARE 70912);

3 - Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados na exordial para condenar a reclamada a pagar ao

reclamante, no prazo legal e nos exatos liames dos fundamentos

retro expendidos, parte integrante deste dispositivo, a seguinte

parcela:

A) diferenças salariais decorrentes do desvio de função, com os

consequentes reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3,

FGTS + 40%.

Transitada em julgado a sentença, deverá a reclamada, após

intimada (ocasião em que serão dadas as orientações para o

cumprimento das obrigações): a) proceder à retificação na CTPS

obreira para constar a função de ferramenteiro, a partir de julho de

2017 (segundo informação da testemunha da reclamada), bem

como constar, a partir de tal data, o salário da função respectiva.

Fixo a multa diária de R$300,00 (trezentos reais) por dia de atraso,

até o limite de R$3.000,00 (três reais), revertida em benefício do

reclamante, caso quaisquer das determinações supra sejam

descumpridas.

Tudo em conformidade com os fundamentos supra que passam a

integrar a presente ‘decisum’.

Defiro ao autor o pálio da Justiça Gratuita.

Liquidação por cálculos, se possível.

Juros de mora e correção monetária nos termos da fundamentação.

Autorizados os recolhimentos previdenciários e fiscais, onde

cabíveis, observados os tópicos próprios da fundamentação.

Honorários advocatícios pela reclamada, fixados à razão de 5%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, observados os

parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5874
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Custas, pela reclamada, no valor de R$600,00 (seiscentos reais),

calculadas sobre R$30.000,00 (trinta mil reais), valor atribuído à

condenação.

Intimem-se as partes.

Encerro.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011255-10.2022.5.03.0087
AUTOR JEFFERSON CARVALHO

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RÉU TIBERINA AUTOMOTIVE MG -
COMPONENTES METALICOS PARA
INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA.

ADVOGADO Izabela Cristina Silva Pinto(OAB:
135154/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3a00cd

proferida nos autos.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2024, às 10h39, na

sede da 4ª Vara do Trabalho de Betim - MG, sob o exercício

jurisdicional do Juiz do Trabalho FERNANDO ROTONDO ROCHA,

realizou-se a audiência para JULGAMENTO da Ação Trabalhista

ajuizada por JEFFERSON CARVALHO em face de TIBERINA

AUTOMOTIVE MG - COMPONENTES METÁLICOS PARA

INDÚSTRIA AUTOMOTIVA LTDA..

Aberta a audiência, foram, por ordem do Juiz do Trabalho,

apregoadas as partes.

Ausentes.

A seguir, proferiu-se a seguinte Sentença:

I - Relatório

JEFFERSON CARVALHO, devidamente qualificado na inicial,

ajuizou, em 22/11/2022, a presente ação trabalhista em face de

TIBERINA AUTOMOTIVE MG - COMPONENTES METÁLICOS

PARA INDÚSTRIA AUTOMOTIVA LTDA., igualmente qualificada,

alegando fatos e direitos, com base nos quais formulou pedidos ao

final de sua inicial, atribuindo à causa o valor de R$110.000,00

(cento e dez mil).

Em seguida, a reclamada apresentou defesa escrita (id. 915ac98),

oportunidade em que contestou todos os pedidos formulados pelo

autor e pugnou, ao final, pela improcedência das pretensões

deduzidas.

Juntaram-se, no momento oportuno, os documentos.

O reclamante apresentou réplica (id. 46e3192).

Foi designada audiência de instrução (id. 40ce686), sendo colhido

os depoimentos do reclamante e do preposto da reclamada e, em

seguida, ouvida uma testemunha. Na oportunidade, o autor

requereu a aplicação da pena de confissão ficta pelos fatos que o

preposto alegou desconhecer.

Após, sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução.

As propostas conciliatórias restaram infrutíferas.

Tudo visto e examinado.

Decido.

II - Fundamentos

1 - Questão de ordem. Aplicação da Lei no 13.467/17.

Inicialmente, assinalo que os fatos discutidos nestes autos

eletrônicos remontam ao período de 01/07/2014 a 21/03/2022,

razão pela qual as normas de direito material, bem como aquelas

classificadas como híbridas, seguirão a sistematização do texto

antigo da CLT até 10/11/2017, sofrendo a incidência das alterações

trazidas pela lei n.º 13.467/17 (Reforma Trabalhista) a partir de

11/11/2017, tudo em conformidade com o princípio “tempus regit

actum”.

Distribuída a demanda em 22/11/2022, as normas de direito

processual observarão o novo regramento trazido, considerando-se,

contudo, a existência de requerimento expresso das partes, bem

como eventuais peculiaridades de cada instituto.

2 - Da prescrição quinquenal.

Acolho a prescrição quinquenal, oportunamente arguida, para

declarar prescritas as parcelas vencidas em data anterior a

22/11/2017, não atingindo as pretensões estritamente declaratórias,

ex vi do disposto no art. 7º, XXIX da CR/88 e art. 11 da CLT.
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Consequentemente, julgo EXTINTO O PROCESSO, com resolução

de mérito, em relação às pretensões condenatórias anteriores a

22/11/2017, com fulcro no art. 487, inciso II do CPC, inclusive as

diferenças de FGTS (conforme modulação dos efeitos da decisão

proferida pelo STF quando do julgamento do ARE 70912).

3 - Da confissão da reclamada.

O reclamante, na audiência de instrução (ata de id. 40ce686), após

a oitiva do preposto da reclamada, requereu a pena de confissão

aos fatos que o representante da empresa alegou desconhecer.

Considerando se tratar de ficção jurídica, a ficta confessio gera

apenas a presunção de veracidade dos fatos narrados na exordial

relativos à ré, podendo ser elidida pelo conjunto probatório

porventura existente nos autos.

Assim, o caderno processual será analisado de forma ampla e

cautelosa para uma completa prestação jurisdicional.

4 - Desvio de função. Diferença salarial.

O reclamante alega que exerceu efetivamente a função de

“ferramenteiro”, apesar de ter sido contratado para a função de

“soldador”.

Pleiteia, assim, o pagamento das diferenças salariais por todo o

contrato de trabalho.

A reclamada, por sua vez, argumentou que o reclamante somente

exerceu atividades compatíveis com o cargo ocupado.

Pois bem, para que se possa falar em diferenças salariais por

acúmulo de função, há que se demonstrar o exercício de atividades

incompatíveis com a função para a qual o empregado foi

contratado.

Ademais, é necessário que a função acumulada seja de maior

responsabilidade ou acarrete maior desgaste físico ou psicológico

do empregado, além de demandar maior grau de qualificação,

sendo exercida de forma não eventual e não excepcional.

De outro modo, não se veria caracterizado o desequilíbrio

qualitativo ou quantitativo entre as funções ajustadas.

De acordo com o disposto nos arts. 818 da CLT e 373 do CPC, o

ônus da prova dos fatos controvertidos, levados à apreciação

judicial, sofre uma distribuição cuja consequência é cometer às

partes o ônus de se desvencilharem da carga probatória a elas

afeta, na seguinte regra: a) ao autor dos fatos constitutivos de seu

direito; b) ao réu, da existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo de direito do autor.

In casu, o depoimento da testemunha Eliel dos Reis Pereira

corrobora a versão obreira no sentido de que antes de trabalhar na

ferramentaria, o autor efetivamenteexerceu as atividades de

soldador.

Com efeito, depreende-se, pelo teor do depoimento, que havia uma

distinção clara entre as atividades exercidas pelos ocupantes das

funções de soldador e ferramenteiro, tendo o obreiro efetivamente

ocupado cada uma delas, apesar de ter sido contratado apenas

para a primeira (soldador).

Neste contexto, tenho como provado que o reclamante exerceu

regularmente as atribuições inerentes ao cargo de ferramenteiro, a

partir de julho de 2017.

Por consequência, condeno a reclamada a pagar as diferenças

salariais decorrentes do desvio de função, com os consequentes

reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3, FGTS + 40%.

Deverá, também, retificar a CTPS obreira para constar a função de

ferramenteiro, a partir de julho de 2017 (segundo informação da

reclamada), bem como constar, a partir de tal data, o salário da

função respectiva.

5 - Indenização por danos morais. Acidente de trabalho.

Postula o autor o pagamento de indenização por danos morais, com

fundamento nos danos derivados do acidente de trabalho sofrido na

ré.

Em contestação, a reclamada confirma a ocorrência do acidente.

Impugna, entretanto, a existência de responsabilidade pelo acidente

reconhecido, salientando que este não foi causado por qualquer

ação, omissão ou negligência da sua parte, tendo ocorrido por culpa

exclusiva do reclamante.

Pois bem.

Como se percebe, no caso em análise, restou incontroversa a

ocorrência do acidente alegado na petição inicial.

Controvertem as partes, contudo, quanto à existência de

responsabilidade civil da Reclamada por tal ocorrência e à extensão

dos danos decorrentes de tal acidente.

Por aplicação dos artigos 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal

e artigos 186 e 927, ambos do Código Civil, reconhece-se a

responsabilidade civil do empregador sempre que este concorrer,

com culpa ou dolo, para a ocorrência dos danos decorrentes do

acidente de trabalho.

Mas, por aplicação do parágrafo único, do artigo 927 do Código Civil

(Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem), a jurisprudência e a legislação

evoluíram para reconhecer a responsabilidade do empregador,

independentemente da análise da sua culpa, naquelas hipóteses
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em que a atividade empresarial desempenhada representa um

incremento do r isco de acidente dos seus empregados

relativamente aos demais trabalhadores, interpretação compatível

com a Constituição Federal, como decidido pelo STF ao apreciar o

Tema 932, com caráter vinculante.

A culpa exclusiva da vítima é fator excludente do nexo de

causalidade necessário à caracterização da responsabilidade civil.

Assim, a reclamada, ao alegar culpa exclusiva do reclamante na

ocorrência do incontroverso acidente de trabalho, atraiu para si o

ônus de provar que a causa única do acidente foi a conduta do

empregado de descumprimento de normas de segurança da

reclamada (artigos 818, II, da CLT e 373, II, do CPC), sem qualquer

descumprimento de deveres de cuidado e cautela pela reclamada.

A reclamada logrou êxito em demonstrar que o reclamante teve

treinamento correto do manuseamento de equipamentos (id.

bb702d0) e era fiscalizado em suas funções (id. af20ef10).

Em relação à dinâmica do acidente, os elementos dos autos

apontam que o reclamante agiu negligentemente no exercício de

suas funções, posto que utilizou o “pino de transporte” em vez do

“aço auxiliar para abrir estampos”, o que teria provocado o

acidente.

Sendo assim, diante da prova coligida, concluo pela culpa exclusiva

do reclamante, visto que, mesmo ciente dos riscos, não seguiu os

treinamentos fornecidos pela empresa.

Diante do exposto, entendo que houve culpa exclusiva do

reclamante para a ocorrência do acidente dos autos, de forma que

julgo improcedentes os pedidos autorais relativos a indenização

por danos morais.

6 - Do pedido de Justiça Gratuita.

Acolho o pedido de justiça gratuita do reclamante, nos termos do

art. 790, §3º, da CLT, vez que não há prova de que este aufira

atualmente proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Logo, é suficiente a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para esse fim, conforme preceitua o art. 99,

caput e §3º, do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho, nos termos dos arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015.

Nesse sentido, a súmula 463 do C. TST.

7 - Dos honorários advocatícios.

Na forma do art. 791-A da CLT, e considerando-se a procedência

parcial dos pedidos veiculados nesta ação, condeno: a) a reclamada

a pagar honorários advocatícios aos patronos da parte contrária,

fixados em 5% sobre o valor que resultar da liquidação de sentença

ou do proveito econômico obtido (sucessivamente); b) a parte

reclamante a pagar honorários advocatícios ao patrono da parte

contrária, fixados em 5%, incidentes sobre o valor atualizado dos

pedidos julgados totalmente improcedentes (item a item do rol

vindicatório – interpretação analógica da súmula 326 do E. STJ), pro

rata.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

mister observar as previsões expressas do art. 5º, XXXV e LXXIV,

da CF/88, no sentido de que “a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” e de que “o Estado

prestará assistência integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos”.

No caso desta Especializada, o amplo acesso à justiça somente se

faz efetivo quando se proporciona à parte economicamente

hipossuficiente a garantia de isenção das despesas processuais, o

que inclui o pagamento de honorários sucumbenciais.

Entender de forma contrária, é impor ao economicamente miserável

barreira intransponível em sua busca por reparação na Seara

Trabalhista, sobretudo quando não há atuação estatal direta na

defesa do trabalhador, por meio de Defensorias Públicas.

Por essa razão, aliás, que, no recentíssimo julgamento da ADI

5766, o STF, por maioria (6x4), declarou a inconstitucionalidade do

art. 791-A, §4º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/17.

Assim, isento a parte reclamante do pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Noutro passo, a correção monetária dos honorários advocatícios

devidos pela reclamada incidirá a partir da publicação da sentença,

considerando-se o entendimento do E. STJ de que a referida

despesa processual surge contemporaneamente à sentença, e não

preexiste à propositura da demanda (v. REsp 1.647.246-PE da 1ª

Turma e REsp 1.636.124-AL da 2ª Turma).

Os juros de mora, devidos desde o trânsito em julgado (art. 85, §16,

do CPC), observarão o índice fixado no item a seguir, sem

capitalização, calculados sobre o principal corrigido (Súmula n.º 200

do TST).

8 - Da apuração dos valores. Correção monetária e juros de

mora.

Tratando-se de sentença determinável (art. 491 c/c art. 509, §2º,

ambos do CPC), a apuração dos valores processar-se-á sob a

forma de cálculos, ficando autorizada, contudo, a liquidação

propriamente dita (arbitramento ou pelo procedimento comum),
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caso esta se revele necessário.

Em relação à correção monetária, este juízo entendia regular a

aplicação do índice TR para apuração dos créditos trabalhistas

devidos até 24/03/2015, passando ao IPCA-E a partir de

25/03/2015, eis que compatível com a modulação de efeitos

estabelecida pelo TST (ARGINC - 0000479-60.2011.5.04.0231) e

com o entendimento sumular n. 73, deste Regional.

Assim se entendia porque, tratando-se de norma infra-

constitucional, a inserção da correção pela TR pela Reforma

Trabalhista (v. art. 879, §6º, da CLT) não suplantaria o

entendimento sufragado pelo C. TST no aludido processo de

Arguição de Inconstitucionalidade.

Vale dizer que na “reação legislativa” em face de norma declarada

inconstitucional pelo E. TST, a lei que colidir com jurisprudência que

a declarou inconstitucional nasce com presunção relativa de

inconstitucionalidade, sendo do legisladr o ônus argumentativo de

demonstrar a “correção” do que fora decidido, consoante orientação

firmada pelo Pretório Excelso (ADI 5105/DF), e considerando o

prestígio dado aos precedentes dos Tribunais Superiores pelo

CPC/15 (art. 927, V).

Contudo, em decisão liminar de 27/06/2020, confirmada na decisão

de 01/07/2020, proferidas na ADC 58, o STF entendeu pela

suspensão de todos “atos judiciais tendentes a fazer incidir o índice

IPCA-E como fator de correção monetária aplicável em substituição

à aplicação da TR, contrariando o disposto nos arts. 879, § 7º, e

899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017”

(Ag.Reg. na Medida Cautelar na Ação Declaratór ia de

Const i tucional idade 58).

Definiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida pelo

Ministro Gilmar Mendes, que:

“Para que não paire dúvidas sobre a extensão dos efeitos da

decisão recorrida, esclareço mais uma vez que a suspensão

nacional determinada não impede o regular andamento de

processos judiciais, tampouco a produção de atos de execução,

adjudicação e transferência patrimonial no que diz respeito à

parcela do valor das condenações que se afigura incontroversa pela

aplicação de qualquer dos dois índices de correção”.

Desta feita, entendeu a Corte Máxima Brasileira pela possibilidade

do prosseguimento da execução quando a conta de liquidação

utilizar a TRD.

Demais disso, a mesma Corte, na decisão proferida 18/12/2020,

reconheceu a procedência parcial das ADCs. 58 e 59 e das ADIs.

5867 e 6021 e entendeu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, determinando que, até que o Poder Legislativo solucione

o tema, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a

partir da citação, a taxa Selic, índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral, na forma do art. 406

do Código Civil.

Saliento ainda que, em recente decisão em sede de Embargos de

Declaração, publicada no dia 09/12/2021, a Suprema Corte acolheu

parcialmente os embargos opostos pela AGU, a fim de sanar o erro

material e esclarecer que a taxa SELIC terá sua incidência a partir

do ajuizamento da ação, in verbis:

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir

efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator."

Pacificada a questão relativa à fase processual, abriu-se nova

celeuma a respeito da atualização monetária e juros de mora na

fase pré-processual.

Pacificando o entendimento, a Corte Suprema, na Reclamação n.º

53940/MG, em decisão proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes

em 13/06/2022, definiu que:

“Destaque-se que, nos paradigmas de controle, houve permissão

expressa da supracitada acumulação, conforme se extrai do

seguinte trecho do voto proferido nas ações paradigmas (fl. 76 do

Acórdão):

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido
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dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como

disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal

específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado,

diante da clareza vocabular do art. 39, “caput”, da Lei 8.177/91, não

há como afastar sua aplicação, louvando-se na menção aos juros

no art. 883 da CLT, na medida em que este último dispositivo

consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir

índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a

penhora como fase da execução.

Ressalta-se que, ainda que exista alguma controvérsia sobre a

natureza jurídica da correção prevista no art. 39 da Lei 8177/1991

(conforme se extrai da Rcl 47929 – rel. Min. DIAS TOFFOLI -, bem

como da ADI 1220 – rel. Min. BARROSO), mostra-se inequívoco,

conforme o trecho acima, os limites do julgamento proferido na ADC

58: na fase extrajudicial, “além da indexação, devem ser aplicados

os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou

seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento”. E disso não

pode fugir o juízo da origem.

Portanto, a decisão merece reforma a fim de que, quanto à fase

extrajudicial, se corrija monetariamente os valores com base

no IPCA-E, incidindo os juros de mora definidos em Lei”.

Neste diapasão, modulando os efeitos da decisão, o Supremo

Tribunal definiu os seguintes marcos jurídicos:

a) Débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos: são

considerados válidos e devem ser mantidos os critérios com os

quais foram pagos (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) Processos transitados em julgado com definição dos critérios de

juros e correção monetária: devem observar os critérios já fixados

(TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

c) Processos transitados em julgado sem definição dos critérios de

juros e correção monetária: atualização e juros conforme nova

definição do STF, ou seja, pela taxa Selic (que já engloba os dois

fatores);

d) Processos em curso: atualização e juros conforme nova definição

do STF, ou seja, IPCA-E para o período pré-processual e taxa Selic

(englobando juros e correção monetária) para o período processual,

ou seja, a partir do ajuizamento.

Desta feita, diante dos recentíssimos entendimentos da Corte

Máxima Brasileira, tanto em sede de decisões liminares

(proferidas em 27/06/2020 e 01/07/2020) quanto no acórdão de

18/12/2020 e na decisão que julgou os Embargos de Declaração

em 25/10/2021, e visando dar efetividade à execução,

estabeleço que as partes deverão apresentar a conta de

liquidação utilizando o IPCA-e + juros da mora definidos em Lei

(juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991,

ou seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento),

na fase pré-processual, combinado com a Selic, na fase

processual, prosseguindo-se assim a execução até o

pagamento dos credores (alínea “D” do novo entendimento do

STF).

Por fim, a fim de se evitarem embargos, esclareço que, conforme

decisões do STF nas ADC’s 58 e 59, não mais incidem os juros de

mora de 1% ao mês na atualização trabalhista, visto que a taxa

SELIC já engloba a correção monetária e os juros.

Ressalto, por fim, que eventuais diferenças, derivadas de alteração

do entendimento da Corte Máxima, em favor da aplicação do índice

IPCA-E, ou de outro índice de correção monetária, bem como em

relação aos juros da mora, poderão ser postuladas no momento

oportuno.

9 - Da contribuição fiscal. IRRF.

Quanto aos recolhimentos fiscais, a cargo da reclamada, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (alterado pela MP

497/2010) e da IN 1.127/2011 da SRF/MF, bem como reiterados

posicionamentos do STJ nesse sentido (REsp 505081/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, 1ª T., j. em 06/04/2004, DJ 31/05/2004 p. 185;

REsp 1075700/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 2ª T., j. em

05/11/2008, DJe 17/12/2008; AgRg no REsp 641.531/SC, Rel.

Ministro Mauro Campbell Vasques, 2ª T., j. em 21/10/2008, DJe

21/11/2008; REsp 901.945/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

1ª T., j. em 02/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 300), não devendo o

imposto de renda incidir sobre os juros de mora (OJ 400 da SDI-1

do TST) e nem tampouco do terço de férias (cf. Súmula 386 do

STJ).

10 - Das contribuições previdenciárias.

Para fins de suprir as exigências do art. 832 da CLT, declaro que

haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integram o salário-contribuição, nos termos

do art. 876, § único da CLT e art. 28 da Lei 8.212/91 (Súmula 368,

inciso II, do TST), salvo aviso prévio, férias+1/3, FGTS, multas e

danos morais.

Os recolhimentos previdenciários da empregadora e empregada

deverão ser efetuados pela parte demandada, mas autorizada

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, pois não há
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repasse da responsabilidade pelo pagamento, mas tão-somente

pelo recolhimento.

III - Conclusão

Ante o exposto, nos autos da Ação Trabalhista que JEFFERSON

CARVALHO, reclamante, ajuizou em face de TIBERINA

AUTOMOTIVE MG - COMPONENTES METÁLICOS PARA

INDÚSTRIA AUTOMOTIVA LTDA., reclamada, resolvo:

1 - Rejeitar as impugnações e preliminares arguidas pelas partes;

2 - Julgar EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, em

relação às pretensões condenatórias anteriores a 22/11/2017, com

fulcro no art. 487, inciso II, do CPC, inclusive as diferenças de

FGTS (conforme modulação dos efeitos da decisão proferida pelo

STF quando do julgamento do ARE 70912);

3 - Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados na exordial para condenar a reclamada a pagar ao

reclamante, no prazo legal e nos exatos liames dos fundamentos

retro expendidos, parte integrante deste dispositivo, a seguinte

parcela:

A) diferenças salariais decorrentes do desvio de função, com os

consequentes reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3,

FGTS + 40%.

Transitada em julgado a sentença, deverá a reclamada, após

intimada (ocasião em que serão dadas as orientações para o

cumprimento das obrigações): a) proceder à retificação na CTPS

obreira para constar a função de ferramenteiro, a partir de julho de

2017 (segundo informação da testemunha da reclamada), bem

como constar, a partir de tal data, o salário da função respectiva.

Fixo a multa diária de R$300,00 (trezentos reais) por dia de atraso,

até o limite de R$3.000,00 (três reais), revertida em benefício do

reclamante, caso quaisquer das determinações supra sejam

descumpridas.

Tudo em conformidade com os fundamentos supra que passam a

integrar a presente ‘decisum’.

Defiro ao autor o pálio da Justiça Gratuita.

Liquidação por cálculos, se possível.

Juros de mora e correção monetária nos termos da fundamentação.

Autorizados os recolhimentos previdenciários e fiscais, onde

cabíveis, observados os tópicos próprios da fundamentação.

Honorários advocatícios pela reclamada, fixados à razão de 5%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, observados os

parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Custas, pela reclamada, no valor de R$600,00 (seiscentos reais),

calculadas sobre R$30.000,00 (trinta mil reais), valor atribuído à

condenação.

Intimem-se as partes.

Encerro.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010729-43.2022.5.03.0087
AUTOR EDUARDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CARLOS DA
SILVA(OAB: 110665/MG)

RÉU EMPRESA DE MINERACAO
ESPERANCA S A

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO ANTONIO EDUARDO TEIXEIRA
HARDY

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE MINERACAO ESPERANCA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e253617

proferida nos autos.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2024, às 10h42, na

sede da 4ª Vara do Trabalho de Betim - MG, sob o exercício

jurisdicional do Juiz do Trabalho FERNANDO ROTONDO ROCHA,

realizou-se a audiência para JULGAMENTO da Ação Trabalhista

ajuizada por EDUARDO SOARES DA SILVA em face de

EMPRESA DE MINERAÇÃO ESPERANÇA S. A..

Aberta a audiência, foram, por ordem do Juiz do Trabalho,

apregoadas as partes.

Ausentes.
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A seguir, proferiu-se a seguinte Sentença:

I - Relatório

EDUARDO SOARES DA SILVA, devidamente qualificado na inicial,

ajuizou, em 04/07/2022, a presente ação trabalhista em face de

EMPRESA DE MINERAÇÃO ESPERANÇA S. A., igualmente

qualificada, alegando fatos e direitos, com base nos quais formulou

pedidos ao final de sua inicial, atribuindo à causa o valor de

R$74.813,53 (setenta e quatro mil, oitocentos e treze reais e

cinquenta e três centavos).

A reclamada apresentou defesa escrita (fls. 141/181), oportunidade

em que contestou todos os pedidos formulados pelo autor e

pugnou, ao final, pela improcedência das pretensões deduzidas.

Juntaram-se, no momento oportuno, os documentos.

Impugnação acostada às fls. 382/388.

Laudo técnico pericial de insalubridade às fls. 409/427 e

esclarecimentos às fls. 442/447.

Na audiência de instrução (ata, fls. 457/458), foi colhido o

depoimento pessoal do autor.

As propostas conciliatórias restaram infrutíferas.

Tudo visto e examinado.

Decido.

II - Fundamentos

1 - Questão de ordem. Aplicação da Lei nº 13.467/17.

Inicialmente, assinalo que os fatos discutidos nestes autos

eletrônicos remontam ao período de 01/12/2016 a 17/04/2020,

razão pela qual as normas de direito material, bem como aquelas

classificadas como híbridas, seguirão a sistematização do texto

antigo da CLT, sofrendo, a partir de 11/11/2017, a incidência das

alterações trazidas pela lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista), em

vigor desde 11/11/2017, tudo em conformidade com o princípio

"tempus regit actum”.

Distribuída a demanda em 04/07/2022, as normas de direito

processual observarão o novo regramento trazido, considerando-se,

contudo, a existência de requerimento expresso das partes, bem

como eventuais peculiaridades de cada instituto.

2 - Dos limites da lide. Liquidação. Impugnação aos valores.

Não se verificou a ocorrência de inovação ou modificação dos

pedidos, causas de pedir ou alteração dos limites da lide, pelo que

resta prejudicada a questão erigida.

Quanto à limitação da execução à liquidação trazida no exórdio,

calha dizer que é assente neste Regional (para o procedimento

sumaríssimo, mas extensível por analogia ao rito ordinário) o

entendimento de que a indicação na peça preambular representa

apenas uma estimativa do valor a ser apurado, não significando,

contudo, qualquer restrição na fase de liquidação.

Outrossim, destaco que valor atribuído a esses pedidos pelo autor

(mera estimativa, repita-se) é compatível com o proveito econômico

pretendido através de seus pedidos, não havendo falar em

malferimento ao estatuído nos artigos 291 a 293 do CPC/15, que

têm aplicação supletiva no processo trabalhista (art. 769 da CLT e

art. 1º da IN 39/2015 do Col. TST).

3 - Da inépcia da inicial.

Quanto à preliminar, entendo que a narrativa da petição inicial

atende, assaz, as exigências do parágrafo 1º do art. 840 da CLT,

bem como não restou evidenciada nenhuma das hipóteses

previstas no parágrafo primeiro, incisos I a IV do art. 330 do CPC,

porquanto não faltam pedido nem causa de pedir; da narrativa

prefacial decorre a conclusão lógica; os pleitos são juridicamente

possíveis (há possibilidade de discussão de validade de norma

jurídica por meio de controle difuso de constitucionalidade) e não há

pedidos incompatíveis entre si.

Não é demais evocar que não há se falar em inépcia da inicial

quando as partes rés puderam se defender, adentrando, sem

qualquer dificuldade, à questão de fundo, impugnando todas as

argumentações e a pretensão formulada pela parte autora,

inexistindo qualquer prejuízo às suas defesas de mérito.

Rejeito.

4 - Da ilegitimidade ativa.

In casu, estão presentes as condições da ação: o interesse de agir

se vislumbra na pretensão resistida deduzida em Juízo e as partes

são legítimas, pois o reclamante postula direitos que entende seus

em face da reclamada.

Todas as demais questões suscitadas envolvem, pois, incursão no

mérito da controvérsia e, como tal, serão examinadas.

Presentes, pois, as condições da ação (interesse de agir e

legitimidade das partes), rejeito a preliminar arguida.

5 - Da prescrição bienal. Prescrição quinquenal.

A parte autora propôs reclamação trabalhista em 14/04/2022, sob o

nº. 0010729-43.2022.5.03.0087, a qual foi extinta, sem julgamento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5881
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de mérito.

Na referida ação se discutiu os mesmos direitos da presente ação.

Aplicável, na presente hipótese, o entendimento sufragado na

Súmula 268 do TST e Súmula 14 deste Regional, as quais dispõem,

respectivamente:

“PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO TRABALHISTA

ARQUIVADA (nova redação) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. A ação trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a

prescrição somente em relação aos pedidos idênticos.”

“PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AJUIZAMENTO ANTERIOR DE

AÇÃO. A interrupção da prescrição pelo ajuizamento anterior de

demanda trabalhista somente produz efeitos em relação às

pretensões referentes aos direitos postulados naquela ação. (RA

97/2002, DJMG 03/07/2002, 04/07/2002 e 05/07/2002)”.

Assim sendo, considerando a interrupção reconhecida, rejeito a

prejudicial de prescrição bienal arguida pela reclamada.

Acolho, por outro lado, a prescrição quinquenal para declarar

prescritas as parcelas vencidas em data anterior a 04/07/2017, não

atingindo as pretensões estritamente declaratórias, ex vi do disposto

no art. 7o, XXIX, da CR/88 e art. 11 da CLT.

Consequentemente, julgo EXTINTO O PROCESSO, com resolução

de mérito, em relação às pretensões condenatórias anteriores a

04/07/2017, com fulcro no art. 487, inciso II, do CPC, inclusive as

diferenças de FGTS (conforme modulação dos efeitos da decisão

proferida pelo STF quando do julgamento do ARE 70912).

6 - Do adicional de insalubridade.

Tendo sido arguido pelo autor o trabalho em condições insalubres, a

propiciar-lhe a percepção do adicional respectivo, mostrou-se

indispensável a realização de prova técnica pericial, considerando-

se que a insalubridade não pode ser medida, verificada ou sequer

deferida por dedução ou presunção, nos exatos termos do disposto

no parágrafo 2º do art. 195 da CLT.

Determinada, pois, a produção de prova técnica, foi colacionado

laudo pericial (fls. 409/427), no qual, após analisadas as condições

de trabalho, concluiu o expert que:

“X) CONCLUSÃO DO LAUDO:

Segundo as análises e observações técnicas realizadas por ocasião

da perícia, podemos concluir:

· Fica caracterizada insalubridade em grau médio pelo agente físico

ruído nas atividades e ambientes de trabalho do reclamante,

conforme determina o Anexo 1 da NR-15. A insalubridade foi

neutralizada pelo fornecimento de EPIs adequados, com exceção

por 63 (sessenta e três) dias sem troca adequada de protetores

auriculares;

· Há caracterização de insalubridade em grau médio por exposição

ao calor nas atividades do Reclamante segundo determinava o

Anexo 3 da NR- 15;

· Fica caracterizada insalubridade em grau médio por exposição a

radiações não ionizantes, conforme determina o Anexo 7 da NR-15.

A insalubridade não foi devidamente neutralizada;

· O Reclamante teve seu contrato suspenso a partir de 28/10/2019,

não voltando a exercer atividades na empresa a partir dessa data.”

Em sede de esclarecimentos complementares (fls. 442/447),

respondidos os questionamentos formulados pelas partes, o expert

ratificou as conclusões do laudo técnico.

Com efeito, embora não esteja o Juízo adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos

provados no processo, consoante artigo 479 do Código de Processo

Civil, tal deve ser feito de forma parcimoniosa e desde que haja

indícios suficientes a desconstituir o valor probante do documento

pericial.

E, no caso em tela, nenhum elemento há no processo capaz de

infirmar o presente laudo, motivo pelo qual acolho as conclusões do

“expert”.

Dessa forma, defiro ao reclamante o pedido de pagamento do

adicional de insalubridade, em grau médio (20%), no período

compreendido entre 04/07/2017 e 28/10/2019, a incidir sobre o

salário-mínimo, nos moldes do art. 192 da CLT, com reflexos em

aviso prévio, saldo de salário, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS +

40%.

Indevidos reflexos em RSR, sob pena de bis in idem.

7 - Da jornada de trabalho. Horas extras.

Alega o reclamante que laborava das 07h00m às 15h20m, de

segunda a sexta-feira, com 1h de intervalo para repouso e

alimentação. Aduz que, 4 vezes na semana, extrapolava sua

jornada até as 20h, razão pela qual possui direito ao pagamento de

horas extras em razão do excesso de trabalho.

A distribuição do ônus da prova em demandas relativas à prestação

de trabalho extraordinário não reconhecido pela empresa é idêntica

às demais situações ordinariamente verificadas no processo

trabalhista: a prova dos fatos constitutivos incumbe ao empregado,

reclamante; a demonstração dos impeditivos, modificativos e

extintivos compete à empresa reclamada (artigo 818, I e II, da CLT).

Isso assentado, a reclamada colacionou aos autos os cartões de
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ponto, nos quais há o registro de eventual labor, com a devida

compensação ou remuneração, com os adicionais respectivos (id.

c2049f7) e o demonstrativo financeiro (id. 3589381).

Ressalto que não houve demonstração da incorreção da jornada

registrada, motivo pelo qual acolho como verdadeira a jornada

registrada nos cartões de ponto colacionados pela reclamada.

Ao contrário, o reclamante declarou, em sede de depoimento

pessoal, que sua jornada foi integralmente registrada nos controles

de jornada.

Diante da prova documental acostada, o reclamante não logrou

demonstrar a ativação em horário diverso do consignado na prova

documental, muito menos, a existência de valores não pagos,

sucumbindo em seu dever de prova.

Diante de todo exposto, julgo improcedentes os pleitos de

pagamento de horas extras a partir de 8ª e/ou 44ª, com reflexos.

8 - Do pedido de Justiça Gratuita.

Acolho o pedido de Justiça Gratuita do reclamante, nos termos do

art. 790, §3º, da CLT, vez que não há prova de que este aufira,

atualmente, proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Logo, é suficiente a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para este fim, conforme preceitua o art. 99,

caput e º 3º, do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho, nos termos dos artigos 769 da CLT e 15 do CPC/15.

Nesse sentido, a súmula 463 do C. TST.

9 - Dos Honorários advocatícios.

Na forma do art. 791-A da CLT, e considerando-se a procedência

parcial dos pedidos veiculados nesta ação, condeno: a) a reclamada

a pagar honorários advocatícios aos patronos da parte contrária,

fixados em 5% sobre o valor que resultar da liquidação de sentença

ou do proveito econômico obtido (sucessivamente); b) o reclamante

a pagar honorários advocatícios ao patrono da parte contrária,

fixados em 5%, incidentes sobre o valor atualizado dos pedidos

julgados totalmente improcedentes, no caso, o pagamento do

adicional de insalubridade e a integração da premiação.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao reclamante, mister

observar as previsões expressas do art. 5º, XXXV e LXXIV, da

CF/88, no sentido de que “a lei não excluirá da apreciação do Poder

Judiciário lesão ou ameaça a direito” e de que “o Estado prestará

assistência integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos”.

No caso desta Especializada, o amplo acesso à justiça somente se

faz efetivo quando se proporciona à parte economicamente

hipossuficiente a garantia de isenção das despesas processuais, o

que inclui o pagamento de honorários sucumbenciais.

Entender de forma contrária, é impor ao economicamente miserável

barreira intransponível em sua busca por reparação na Seara

Trabalhista, sobretudo quando não há atuação estatal direta na

defesa do trabalhador, por meio de Defensorias Públicas.

Ademais, no julgamento da ADI 5766/DF, o C. STF, por maioria,

julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta,

declarando inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para afastar a

condenação em honorários sucumbenciais da parte amparada pelos

benefícios da justiça gratuita.

A decisão tem efeito vinculante e “erga omnes”.

Desse modo, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita,

fica isenta do pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência.

Neste mesmo sentido o seguinte julgado:

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. O Exc. STF, em

20.10.2021, proferiu o julgamento da ADI 5766, em que declarou a

inconstitucionalidade do § 4º, art. 791-A, da CLT. Tratando-se de

julgamento da Suprema Corte, que tem efeito vinculante e erga

omnes, isenta-se do pagamento da verba honorária de

sucumbência a parte beneficiária da justiça gratuita. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010871-62.2020.5.03.0040 (RO); Disponibilização:

29/04/2022; Órgão Julgador: Quarta Turma; Relator: Denise Alves

Horta).

Noutro passo, a correção monetária dos honorários advocatícios

devidos pela reclamada incidirá a partir da publicação da sentença,

considerando-se o entendimento do E. STJ de que a referida

despesa processual surge contemporaneamente à sentença, e não

preexiste à propositura da demanda (v. REsp 1.647.246-PE da 1ª

Turma e REsp 1.636.124-AL da 2ª Turma).

Para que não paire nenhuma dúvida, entendo que, “data maxima

venia, a aplicação do verbete sumular nº 14 do Tribunal da

Cidadania podeira levar a decisões anti-isonômicas, considerando-

se que a correção monetária incidiria a partir de termos diferentes, a

depender da base aplicada (valor da causa ou da condenação).

Os juros de mora, devidos desde o trânsito em julgado (art. 85, §16,

do CPC), observarão o índice fixado no item a seguir, sem

capitalização, calculados sobre o principal corrigido (Súmula nº. 200
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do TST).

10 - Dos honorários periciais.

Em face da sucumbência da reclamada na pretensão objeto da

perícia, deverá arcar com os honorários periciais, em favor do perito

Antônio Eduardo Teixeira Hardy, ora fixados em R$2.000,00 (dois

mil reais), atualizáveis até o efetivo pagamento, observando o

disposto na O.J. nº. 198 da SDI-1 do TST.

11 - Da liquidação de sentença. Correção monetária e juros de

mora.

Tratando-se de sentença determinável (art. 491 c/c art. 509, §2º,

ambos do CPC), a apuração dos valores processar-se-á sob a

forma de cálculos, ficando autorizada, contudo, a liquidação

propriamente dita (arbitramento ou pelo procedimento comum),

caso esta se revele necessário.

Em relação à correção monetária, este Juízo entendia regular a

aplicação do índice TR para apuração dos créditos trabalhistas

devidos até 24/03/2015, passando ao IPCA-E a partir de

25/03/2015, eis que compatível com a modulação de efeitos

estabelecida pelo TST (ARGINC - 0000479-60.2011.5.04.0231) e

com o entendimento sumular n. 73, deste Regional.

Assim se entendia porque, tratando-se de norma infraconstitucional,

a inserção da correção pela TR pela Reforma Trabalhista (v. art.

879, §6º, da CLT) não suplantaria o entendimento sufragado pelo C.

TST no aludido processo de Arguição de Inconstitucionalidade.

Vale dizer que na “reação legislativa” em face de norma declarada

inconstitucional pelo E. TST, a lei que colidir com jurisprudência que

a declarou inconstitucional nasce com presunção relativa de

inconstitucionalidade, sendo do legislador o ônus argumentativo de

demonstrar a “correção” do que fora decidido, consoante orientação

firmada pelo Pretório Excelso (ADI 5105/DF), e considerando o

prestígio dado aos precedentes dos Tribunais Superiores pelo

CPC/15 (art. 927, V).

Contudo, em decisão liminar de 27/06/2020, confirmada na decisão

de 01/07/2020, proferidas na ADC 58, o STF entendeu pela

suspensão de todos “atos judiciais tendentes a fazer incidir o índice

IPCA-E como fator de correção monetária aplicável em substituição

à aplicação da TR, contrariando o disposto nos arts. 879, § 7º, e

899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017”

(Ag.Reg. na Medida Cautelar na Ação Declaratór ia de

Const i tucional idade 58).

Definiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida pelo

Ministro Gilmar Mendes, que:

“Para que não paire dúvidas sobre a extensão dos efeitos da

decisão recorrida, esclareço mais uma vez que a suspensão

nacional determinada não impede o regular andamento de

processos judiciais, tampouco a produção de atos de execução,

adjudicação e transferência patrimonial no que diz respeito à

parcela do valor das condenações que se afigura incontroversa pela

aplicação de qualquer dos dois índices de correção.”

Desta feita, entendeu a Corte Máxima Brasileira pela possibilidade

do prosseguimento da execução quando a conta de liquidação

utilizar a TRD.

Demais disso, a mesma Corte, na decisão proferida 18/12/2020,

sobre a qual ainda pende prazo para oposição de embargos de

declaração, reconheceu a procedência parcial das ADCs. 58 e 59 e

das ADIs. 5867 e 6021 e entendeu pela inconstitucionalidade da

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de

débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça

do Trabalho, determinando que, até que o Poder Legislativo

solucione o tema, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a

partir da citação, a taxa Selic, índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral, na forma do art. 406

do Código Civil.

Saliento, ainda, que na recente decisão em sede de Embargos de

Declaração, publicada no dia 09/12/2021, a Suprema Corte acolheu

parcialmente os embargos opostos pela AGU, a fim de sanar o erro

material e esclarecer que a taxa SELIC terá sua incidência a partir

do ajuizamento da ação, in verbis:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator.”

Pacificada a questão relativa à fase processual, abriu-se nova

celeuma a respeito da atualização monetária e juros de mora na

fase pré-processual.

Pacificando o entendimento, a Corte Suprema, na Reclamação nº

53940/MG, em decisão proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes

em 13/06/2022, definiu que:
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“Destaque-se que, nos paradigmas de controle, houve permissão

expressa da supracitada acumulação, conforme se extrai do

seguinte trecho do voto proferido nas ações paradigmas (fl. 76 do

Acórdão):

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido

dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como

disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal

específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado,

diante da clareza vocabular do art. 39, “caput”, da Lei 8.177/91, não

há como afastar sua aplicação, louvando-se na menção aos juros

no art. 883 da CLT, na medida em que este último dispositivo

consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir

índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a

penhora como fase da execução”.

Ressalta-se que, ainda que exista alguma controvérsia sobre a

natureza jurídica da correção prevista no art. 39 da Lei 8177/1991

(conforme se extrai da Rcl 47929 – rel. Min. DIAS TOFFOLI -, bem

como da ADI 1220 – rel. Min. BARROSO), mostra-se inequívoco,

conforme o trecho acima, os limites do julgamento proferido na ADC

58: na fase extrajudicial, “além da indexação, devem ser aplicados

os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou

seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento”. E disso não

pode fugir o juízo da origem.

Portanto, a decisão merece reforma a fim de que, quanto à fase

extrajudicial, se corrija monetariamente os valores com base

no IPCA-E, incidindo os juros de mora definidos em Lei.”

(destaquei)

Neste diapasão, modulando os efeitos da decisão, o Supremo

Tribunal definiu os seguintes marcos jurídicos:

a) Débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos: são

considerados válidos e devem ser mantidos os critérios com os

quais foram pagos (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) Processos transitados em julgado com definição dos critérios de

juros e correção monetária: devem observar os critérios já fixados

(TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

c) Processos transitados em julgado sem definição dos critérios de

juros e correção monetária: atualização e juros conforme nova

definição do STF, ou seja, pela taxa Selic (que já engloba os dois

fatores);

d) Processos em curso: atualização e juros conforme nova definição

do STF, ou seja, IPCA-E + juros da mora definidos em Lei (juros

legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a

TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento) para o período

pré-processual e taxa Selic (englobando juros e correção monetária)

para o período processual, ou seja, a partir do ajuizamento.

Desta feita, diante dos recentíssimos entendimentos da Corte

Máxima Brasileira, tanto em sede de decisões liminares

(proferidas em 27/06/2020 e 01/07/2020) quanto no acórdão de

18/12/2020 e na decisão que julgou os Embargos de Declaração

em 25/10/2021, e visando dar efetividade à execução,

estabeleço que as partes deverão apresentar a conta de

liquidação utilizando o IPCA-e + juros da mora definidos em Lei

(juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991,

ou seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento),

na fase pré-processual, combinado com a Selic, na fase

processual, prosseguindo-se assim a execução até o

pagamento dos credores (alínea “D” do novo entendimento do

STF).

Por fim, a fim de se evitarem embargos, esclareço que, conforme

decisões do STF nas ADC’s 58 e 59, não mais incidem os juros de

mora de 1% ao mês na atualização trabalhista após o ajuizamento

da ação, visto que a taxa SELIC já engloba a correção monetária e

os juros.

Ressalto, por fim, que eventuais diferenças, derivadas de alteração

do entendimento da Corte Máxima, em favor da aplicação do índice

IPCA-E, ou de outro índice de correção monetária, bem como em

relação aos juros da mora, poderão ser postuladas no momento

oportuno.

12 - Da contribuição fiscal. IRRF.

Quanto aos recolhimentos fiscais, a cargo das reclamadas, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (alterado pela MP

497/2010) e da IN 1.127/2011 da SRF/MF, bem como reiterados
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posicionamentos do STJ nesse sentido (REsp 505081/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, 1ª T., j. em 06/04/2004, DJ 31/05/2004 p. 185;

REsp 1075700/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 2ª T., j. em

05/11/2008, DJe 17/12/2008; AgRg no REsp 641.531/SC, Rel.

Ministro Mauro Campbell Vasques, 2ª T., j. em 21/10/2008, DJe

21/11/2008; REsp 901.945/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

1ª T., j. em 02/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 300), não devendo o

imposto de renda incidir sobre os juros de mora (OJ 400 da SDI-1

do TST) e nem tampouco do terço de férias (cf. Súmula 386 do

STJ).

13 - Das contribuições previdenciárias.

Para fins de suprir as exigências do art. 832 da CLT, declaro que

haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre a parcela

deferida que integra o salário-contribuição, nos termos do art. 876, §

único da CLT e art. 28 da Lei 8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do

TST), salvo aviso prévio, férias+1/3, FGTS, multas e danos morais.

Os recolhimentos previdenciários de empregador e empregado

deverão ser efetuados pela parte demandada, mas autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, pois não há

repasse da responsabilidade pelo pagamento, mas tão somente

pelo recolhimento.

III - Conclusão

Ante o exposto, decido, na Ação Trabalhista que EDUARDO

SOARES DA SILVA  ajuizou em face de EMPRESA DE

MINERAÇÃO ESPERANÇA S. A. :

1 - REJEITAR as impugnações e preliminares arguidas pelas

partes;

2 - Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na exordial, e condenar a primeira reclamada, com

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, a pagar ao

reclamante, no prazo legal e nos exatos liames dos fundamentos

retro expendidos, as seguintes parcelas:

A) adicional de insalubridade, em grau médio (20%), no período

compreendido entre 04/07/2017 e 28/10/2019, a incidir sobre o

salário-mínimo, nos moldes do art. 192 da CLT, com reflexos em

aviso prévio, saldo de salário, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS +

40%.

Tudo em conformidade com os fundamentos supra, que passam a

integrar o presente decisum.

Defiro ao reclamante o pálio da Justiça Gratuita.

Liquidação por cálculos, se possível.

Juros de mora e correção monetária nos termos da fundamentação.

Autorizo os recolhimentos previdenciários e fiscais, onde cabíveis,

observados os tópicos próprios da fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores já pagos sob o mesmo título.

São devidos honorários advocatícios ao advogado do autor, fixados

à razão de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

nos termos do art. 791-A, da CLT, e observados os parâmetros do

parágrafo 2º, do referido dispositivo legal, além dos estabelecidos

na fundamentação.

Honorários periciais pela reclamada, em favor do perito Antônio

Eduardo Teixeira Hardy, ora fixados em R$2.000,00 (dois mil reais),

atualizáveis até o efetivo pagamento, observando o disposto na O.J.

nº. 198 da SDI-1 do TST.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$400,00 (quatrocentos

reais), calculadas sobre R$20.000,00 (vinte mil reais), valor

arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Encerro.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010729-43.2022.5.03.0087
AUTOR EDUARDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CARLOS DA
SILVA(OAB: 110665/MG)

RÉU EMPRESA DE MINERACAO
ESPERANCA S A

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO ANTONIO EDUARDO TEIXEIRA
HARDY

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e253617

proferida nos autos.
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Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2024, às 10h42, na

sede da 4ª Vara do Trabalho de Betim - MG, sob o exercício

jurisdicional do Juiz do Trabalho FERNANDO ROTONDO ROCHA,

realizou-se a audiência para JULGAMENTO da Ação Trabalhista

ajuizada por EDUARDO SOARES DA SILVA em face de

EMPRESA DE MINERAÇÃO ESPERANÇA S. A..

Aberta a audiência, foram, por ordem do Juiz do Trabalho,

apregoadas as partes.

Ausentes.

A seguir, proferiu-se a seguinte Sentença:

I - Relatório

EDUARDO SOARES DA SILVA, devidamente qualificado na inicial,

ajuizou, em 04/07/2022, a presente ação trabalhista em face de

EMPRESA DE MINERAÇÃO ESPERANÇA S. A., igualmente

qualificada, alegando fatos e direitos, com base nos quais formulou

pedidos ao final de sua inicial, atribuindo à causa o valor de

R$74.813,53 (setenta e quatro mil, oitocentos e treze reais e

cinquenta e três centavos).

A reclamada apresentou defesa escrita (fls. 141/181), oportunidade

em que contestou todos os pedidos formulados pelo autor e

pugnou, ao final, pela improcedência das pretensões deduzidas.

Juntaram-se, no momento oportuno, os documentos.

Impugnação acostada às fls. 382/388.

Laudo técnico pericial de insalubridade às fls. 409/427 e

esclarecimentos às fls. 442/447.

Na audiência de instrução (ata, fls. 457/458), foi colhido o

depoimento pessoal do autor.

As propostas conciliatórias restaram infrutíferas.

Tudo visto e examinado.

Decido.

II - Fundamentos

1 - Questão de ordem. Aplicação da Lei nº 13.467/17.

Inicialmente, assinalo que os fatos discutidos nestes autos

eletrônicos remontam ao período de 01/12/2016 a 17/04/2020,

razão pela qual as normas de direito material, bem como aquelas

classificadas como híbridas, seguirão a sistematização do texto

antigo da CLT, sofrendo, a partir de 11/11/2017, a incidência das

alterações trazidas pela lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista), em

vigor desde 11/11/2017, tudo em conformidade com o princípio

"tempus regit actum”.

Distribuída a demanda em 04/07/2022, as normas de direito

processual observarão o novo regramento trazido, considerando-se,

contudo, a existência de requerimento expresso das partes, bem

como eventuais peculiaridades de cada instituto.

2 - Dos limites da lide. Liquidação. Impugnação aos valores.

Não se verificou a ocorrência de inovação ou modificação dos

pedidos, causas de pedir ou alteração dos limites da lide, pelo que

resta prejudicada a questão erigida.

Quanto à limitação da execução à liquidação trazida no exórdio,

calha dizer que é assente neste Regional (para o procedimento

sumaríssimo, mas extensível por analogia ao rito ordinário) o

entendimento de que a indicação na peça preambular representa

apenas uma estimativa do valor a ser apurado, não significando,

contudo, qualquer restrição na fase de liquidação.

Outrossim, destaco que valor atribuído a esses pedidos pelo autor

(mera estimativa, repita-se) é compatível com o proveito econômico

pretendido através de seus pedidos, não havendo falar em

malferimento ao estatuído nos artigos 291 a 293 do CPC/15, que

têm aplicação supletiva no processo trabalhista (art. 769 da CLT e

art. 1º da IN 39/2015 do Col. TST).

3 - Da inépcia da inicial.

Quanto à preliminar, entendo que a narrativa da petição inicial

atende, assaz, as exigências do parágrafo 1º do art. 840 da CLT,

bem como não restou evidenciada nenhuma das hipóteses

previstas no parágrafo primeiro, incisos I a IV do art. 330 do CPC,

porquanto não faltam pedido nem causa de pedir; da narrativa

prefacial decorre a conclusão lógica; os pleitos são juridicamente

possíveis (há possibilidade de discussão de validade de norma

jurídica por meio de controle difuso de constitucionalidade) e não há

pedidos incompatíveis entre si.

Não é demais evocar que não há se falar em inépcia da inicial

quando as partes rés puderam se defender, adentrando, sem

qualquer dificuldade, à questão de fundo, impugnando todas as

argumentações e a pretensão formulada pela parte autora,

inexistindo qualquer prejuízo às suas defesas de mérito.

Rejeito.

4 - Da ilegitimidade ativa.

In casu, estão presentes as condições da ação: o interesse de agir
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se vislumbra na pretensão resistida deduzida em Juízo e as partes

são legítimas, pois o reclamante postula direitos que entende seus

em face da reclamada.

Todas as demais questões suscitadas envolvem, pois, incursão no

mérito da controvérsia e, como tal, serão examinadas.

Presentes, pois, as condições da ação (interesse de agir e

legitimidade das partes), rejeito a preliminar arguida.

5 - Da prescrição bienal. Prescrição quinquenal.

A parte autora propôs reclamação trabalhista em 14/04/2022, sob o

nº. 0010729-43.2022.5.03.0087, a qual foi extinta, sem julgamento

de mérito.

Na referida ação se discutiu os mesmos direitos da presente ação.

Aplicável, na presente hipótese, o entendimento sufragado na

Súmula 268 do TST e Súmula 14 deste Regional, as quais dispõem,

respectivamente:

“PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO TRABALHISTA

ARQUIVADA (nova redação) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. A ação trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a

prescrição somente em relação aos pedidos idênticos.”

“PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AJUIZAMENTO ANTERIOR DE

AÇÃO. A interrupção da prescrição pelo ajuizamento anterior de

demanda trabalhista somente produz efeitos em relação às

pretensões referentes aos direitos postulados naquela ação. (RA

97/2002, DJMG 03/07/2002, 04/07/2002 e 05/07/2002)”.

Assim sendo, considerando a interrupção reconhecida, rejeito a

prejudicial de prescrição bienal arguida pela reclamada.

Acolho, por outro lado, a prescrição quinquenal para declarar

prescritas as parcelas vencidas em data anterior a 04/07/2017, não

atingindo as pretensões estritamente declaratórias, ex vi do disposto

no art. 7o, XXIX, da CR/88 e art. 11 da CLT.

Consequentemente, julgo EXTINTO O PROCESSO, com resolução

de mérito, em relação às pretensões condenatórias anteriores a

04/07/2017, com fulcro no art. 487, inciso II, do CPC, inclusive as

diferenças de FGTS (conforme modulação dos efeitos da decisão

proferida pelo STF quando do julgamento do ARE 70912).

6 - Do adicional de insalubridade.

Tendo sido arguido pelo autor o trabalho em condições insalubres, a

propiciar-lhe a percepção do adicional respectivo, mostrou-se

indispensável a realização de prova técnica pericial, considerando-

se que a insalubridade não pode ser medida, verificada ou sequer

deferida por dedução ou presunção, nos exatos termos do disposto

no parágrafo 2º do art. 195 da CLT.

Determinada, pois, a produção de prova técnica, foi colacionado

laudo pericial (fls. 409/427), no qual, após analisadas as condições

de trabalho, concluiu o expert que:

“X) CONCLUSÃO DO LAUDO:

Segundo as análises e observações técnicas realizadas por ocasião

da perícia, podemos concluir:

· Fica caracterizada insalubridade em grau médio pelo agente físico

ruído nas atividades e ambientes de trabalho do reclamante,

conforme determina o Anexo 1 da NR-15. A insalubridade foi

neutralizada pelo fornecimento de EPIs adequados, com exceção

por 63 (sessenta e três) dias sem troca adequada de protetores

auriculares;

· Há caracterização de insalubridade em grau médio por exposição

ao calor nas atividades do Reclamante segundo determinava o

Anexo 3 da NR- 15;

· Fica caracterizada insalubridade em grau médio por exposição a

radiações não ionizantes, conforme determina o Anexo 7 da NR-15.

A insalubridade não foi devidamente neutralizada;

· O Reclamante teve seu contrato suspenso a partir de 28/10/2019,

não voltando a exercer atividades na empresa a partir dessa data.”

Em sede de esclarecimentos complementares (fls. 442/447),

respondidos os questionamentos formulados pelas partes, o expert

ratificou as conclusões do laudo técnico.

Com efeito, embora não esteja o Juízo adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos

provados no processo, consoante artigo 479 do Código de Processo

Civil, tal deve ser feito de forma parcimoniosa e desde que haja

indícios suficientes a desconstituir o valor probante do documento

pericial.

E, no caso em tela, nenhum elemento há no processo capaz de

infirmar o presente laudo, motivo pelo qual acolho as conclusões do

“expert”.

Dessa forma, defiro ao reclamante o pedido de pagamento do

adicional de insalubridade, em grau médio (20%), no período

compreendido entre 04/07/2017 e 28/10/2019, a incidir sobre o

salário-mínimo, nos moldes do art. 192 da CLT, com reflexos em

aviso prévio, saldo de salário, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS +

40%.

Indevidos reflexos em RSR, sob pena de bis in idem.

7 - Da jornada de trabalho. Horas extras.
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Alega o reclamante que laborava das 07h00m às 15h20m, de

segunda a sexta-feira, com 1h de intervalo para repouso e

alimentação. Aduz que, 4 vezes na semana, extrapolava sua

jornada até as 20h, razão pela qual possui direito ao pagamento de

horas extras em razão do excesso de trabalho.

A distribuição do ônus da prova em demandas relativas à prestação

de trabalho extraordinário não reconhecido pela empresa é idêntica

às demais situações ordinariamente verificadas no processo

trabalhista: a prova dos fatos constitutivos incumbe ao empregado,

reclamante; a demonstração dos impeditivos, modificativos e

extintivos compete à empresa reclamada (artigo 818, I e II, da CLT).

Isso assentado, a reclamada colacionou aos autos os cartões de

ponto, nos quais há o registro de eventual labor, com a devida

compensação ou remuneração, com os adicionais respectivos (id.

c2049f7) e o demonstrativo financeiro (id. 3589381).

Ressalto que não houve demonstração da incorreção da jornada

registrada, motivo pelo qual acolho como verdadeira a jornada

registrada nos cartões de ponto colacionados pela reclamada.

Ao contrário, o reclamante declarou, em sede de depoimento

pessoal, que sua jornada foi integralmente registrada nos controles

de jornada.

Diante da prova documental acostada, o reclamante não logrou

demonstrar a ativação em horário diverso do consignado na prova

documental, muito menos, a existência de valores não pagos,

sucumbindo em seu dever de prova.

Diante de todo exposto, julgo improcedentes os pleitos de

pagamento de horas extras a partir de 8ª e/ou 44ª, com reflexos.

8 - Do pedido de Justiça Gratuita.

Acolho o pedido de Justiça Gratuita do reclamante, nos termos do

art. 790, §3º, da CLT, vez que não há prova de que este aufira,

atualmente, proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Logo, é suficiente a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para este fim, conforme preceitua o art. 99,

caput e º 3º, do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho, nos termos dos artigos 769 da CLT e 15 do CPC/15.

Nesse sentido, a súmula 463 do C. TST.

9 - Dos Honorários advocatícios.

Na forma do art. 791-A da CLT, e considerando-se a procedência

parcial dos pedidos veiculados nesta ação, condeno: a) a reclamada

a pagar honorários advocatícios aos patronos da parte contrária,

fixados em 5% sobre o valor que resultar da liquidação de sentença

ou do proveito econômico obtido (sucessivamente); b) o reclamante

a pagar honorários advocatícios ao patrono da parte contrária,

fixados em 5%, incidentes sobre o valor atualizado dos pedidos

julgados totalmente improcedentes, no caso, o pagamento do

adicional de insalubridade e a integração da premiação.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao reclamante, mister

observar as previsões expressas do art. 5º, XXXV e LXXIV, da

CF/88, no sentido de que “a lei não excluirá da apreciação do Poder

Judiciário lesão ou ameaça a direito” e de que “o Estado prestará

assistência integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos”.

No caso desta Especializada, o amplo acesso à justiça somente se

faz efetivo quando se proporciona à parte economicamente

hipossuficiente a garantia de isenção das despesas processuais, o

que inclui o pagamento de honorários sucumbenciais.

Entender de forma contrária, é impor ao economicamente miserável

barreira intransponível em sua busca por reparação na Seara

Trabalhista, sobretudo quando não há atuação estatal direta na

defesa do trabalhador, por meio de Defensorias Públicas.

Ademais, no julgamento da ADI 5766/DF, o C. STF, por maioria,

julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta,

declarando inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para afastar a

condenação em honorários sucumbenciais da parte amparada pelos

benefícios da justiça gratuita.

A decisão tem efeito vinculante e “erga omnes”.

Desse modo, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita,

fica isenta do pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência.

Neste mesmo sentido o seguinte julgado:

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. O Exc. STF, em

20.10.2021, proferiu o julgamento da ADI 5766, em que declarou a

inconstitucionalidade do § 4º, art. 791-A, da CLT. Tratando-se de

julgamento da Suprema Corte, que tem efeito vinculante e erga

omnes, isenta-se do pagamento da verba honorária de

sucumbência a parte beneficiária da justiça gratuita. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010871-62.2020.5.03.0040 (RO); Disponibilização:

29/04/2022; Órgão Julgador: Quarta Turma; Relator: Denise Alves

Horta).

Noutro passo, a correção monetária dos honorários advocatícios

devidos pela reclamada incidirá a partir da publicação da sentença,
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considerando-se o entendimento do E. STJ de que a referida

despesa processual surge contemporaneamente à sentença, e não

preexiste à propositura da demanda (v. REsp 1.647.246-PE da 1ª

Turma e REsp 1.636.124-AL da 2ª Turma).

Para que não paire nenhuma dúvida, entendo que, “data maxima

venia, a aplicação do verbete sumular nº 14 do Tribunal da

Cidadania podeira levar a decisões anti-isonômicas, considerando-

se que a correção monetária incidiria a partir de termos diferentes, a

depender da base aplicada (valor da causa ou da condenação).

Os juros de mora, devidos desde o trânsito em julgado (art. 85, §16,

do CPC), observarão o índice fixado no item a seguir, sem

capitalização, calculados sobre o principal corrigido (Súmula nº. 200

do TST).

10 - Dos honorários periciais.

Em face da sucumbência da reclamada na pretensão objeto da

perícia, deverá arcar com os honorários periciais, em favor do perito

Antônio Eduardo Teixeira Hardy, ora fixados em R$2.000,00 (dois

mil reais), atualizáveis até o efetivo pagamento, observando o

disposto na O.J. nº. 198 da SDI-1 do TST.

11 - Da liquidação de sentença. Correção monetária e juros de

mora.

Tratando-se de sentença determinável (art. 491 c/c art. 509, §2º,

ambos do CPC), a apuração dos valores processar-se-á sob a

forma de cálculos, ficando autorizada, contudo, a liquidação

propriamente dita (arbitramento ou pelo procedimento comum),

caso esta se revele necessário.

Em relação à correção monetária, este Juízo entendia regular a

aplicação do índice TR para apuração dos créditos trabalhistas

devidos até 24/03/2015, passando ao IPCA-E a partir de

25/03/2015, eis que compatível com a modulação de efeitos

estabelecida pelo TST (ARGINC - 0000479-60.2011.5.04.0231) e

com o entendimento sumular n. 73, deste Regional.

Assim se entendia porque, tratando-se de norma infraconstitucional,

a inserção da correção pela TR pela Reforma Trabalhista (v. art.

879, §6º, da CLT) não suplantaria o entendimento sufragado pelo C.

TST no aludido processo de Arguição de Inconstitucionalidade.

Vale dizer que na “reação legislativa” em face de norma declarada

inconstitucional pelo E. TST, a lei que colidir com jurisprudência que

a declarou inconstitucional nasce com presunção relativa de

inconstitucionalidade, sendo do legislador o ônus argumentativo de

demonstrar a “correção” do que fora decidido, consoante orientação

firmada pelo Pretório Excelso (ADI 5105/DF), e considerando o

prestígio dado aos precedentes dos Tribunais Superiores pelo

CPC/15 (art. 927, V).

Contudo, em decisão liminar de 27/06/2020, confirmada na decisão

de 01/07/2020, proferidas na ADC 58, o STF entendeu pela

suspensão de todos “atos judiciais tendentes a fazer incidir o índice

IPCA-E como fator de correção monetária aplicável em substituição

à aplicação da TR, contrariando o disposto nos arts. 879, § 7º, e

899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017”

(Ag.Reg. na Medida Cautelar na Ação Declaratór ia de

Const i tucional idade 58).

Definiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida pelo

Ministro Gilmar Mendes, que:

“Para que não paire dúvidas sobre a extensão dos efeitos da

decisão recorrida, esclareço mais uma vez que a suspensão

nacional determinada não impede o regular andamento de

processos judiciais, tampouco a produção de atos de execução,

adjudicação e transferência patrimonial no que diz respeito à

parcela do valor das condenações que se afigura incontroversa pela

aplicação de qualquer dos dois índices de correção.”

Desta feita, entendeu a Corte Máxima Brasileira pela possibilidade

do prosseguimento da execução quando a conta de liquidação

utilizar a TRD.

Demais disso, a mesma Corte, na decisão proferida 18/12/2020,

sobre a qual ainda pende prazo para oposição de embargos de

declaração, reconheceu a procedência parcial das ADCs. 58 e 59 e

das ADIs. 5867 e 6021 e entendeu pela inconstitucionalidade da

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de

débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça

do Trabalho, determinando que, até que o Poder Legislativo

solucione o tema, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a

partir da citação, a taxa Selic, índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral, na forma do art. 406

do Código Civil.

Saliento, ainda, que na recente decisão em sede de Embargos de

Declaração, publicada no dia 09/12/2021, a Suprema Corte acolheu

parcialmente os embargos opostos pela AGU, a fim de sanar o erro

material e esclarecer que a taxa SELIC terá sua incidência a partir

do ajuizamento da ação, in verbis:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para
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sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator.”

Pacificada a questão relativa à fase processual, abriu-se nova

celeuma a respeito da atualização monetária e juros de mora na

fase pré-processual.

Pacificando o entendimento, a Corte Suprema, na Reclamação nº

53940/MG, em decisão proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes

em 13/06/2022, definiu que:

“Destaque-se que, nos paradigmas de controle, houve permissão

expressa da supracitada acumulação, conforme se extrai do

seguinte trecho do voto proferido nas ações paradigmas (fl. 76 do

Acórdão):

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido

dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como

disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal

específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado,

diante da clareza vocabular do art. 39, “caput”, da Lei 8.177/91, não

há como afastar sua aplicação, louvando-se na menção aos juros

no art. 883 da CLT, na medida em que este último dispositivo

consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir

índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a

penhora como fase da execução”.

Ressalta-se que, ainda que exista alguma controvérsia sobre a

natureza jurídica da correção prevista no art. 39 da Lei 8177/1991

(conforme se extrai da Rcl 47929 – rel. Min. DIAS TOFFOLI -, bem

como da ADI 1220 – rel. Min. BARROSO), mostra-se inequívoco,

conforme o trecho acima, os limites do julgamento proferido na ADC

58: na fase extrajudicial, “além da indexação, devem ser aplicados

os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou

seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento”. E disso não

pode fugir o juízo da origem.

Portanto, a decisão merece reforma a fim de que, quanto à fase

extrajudicial, se corrija monetariamente os valores com base

no IPCA-E, incidindo os juros de mora definidos em Lei.”

(destaquei)

Neste diapasão, modulando os efeitos da decisão, o Supremo

Tribunal definiu os seguintes marcos jurídicos:

a) Débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos: são

considerados válidos e devem ser mantidos os critérios com os

quais foram pagos (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) Processos transitados em julgado com definição dos critérios de

juros e correção monetária: devem observar os critérios já fixados

(TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

c) Processos transitados em julgado sem definição dos critérios de

juros e correção monetária: atualização e juros conforme nova

definição do STF, ou seja, pela taxa Selic (que já engloba os dois

fatores);

d) Processos em curso: atualização e juros conforme nova definição

do STF, ou seja, IPCA-E + juros da mora definidos em Lei (juros

legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a

TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento) para o período

pré-processual e taxa Selic (englobando juros e correção monetária)

para o período processual, ou seja, a partir do ajuizamento.

Desta feita, diante dos recentíssimos entendimentos da Corte

Máxima Brasileira, tanto em sede de decisões liminares

(proferidas em 27/06/2020 e 01/07/2020) quanto no acórdão de

18/12/2020 e na decisão que julgou os Embargos de Declaração

em 25/10/2021, e visando dar efetividade à execução,

estabeleço que as partes deverão apresentar a conta de

liquidação utilizando o IPCA-e + juros da mora definidos em Lei

(juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991,

ou seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento),

na fase pré-processual, combinado com a Selic, na fase

processual, prosseguindo-se assim a execução até o

pagamento dos credores (alínea “D” do novo entendimento do

STF).

Por fim, a fim de se evitarem embargos, esclareço que, conforme

decisões do STF nas ADC’s 58 e 59, não mais incidem os juros de

mora de 1% ao mês na atualização trabalhista após o ajuizamento

da ação, visto que a taxa SELIC já engloba a correção monetária e

os juros.

Ressalto, por fim, que eventuais diferenças, derivadas de alteração
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do entendimento da Corte Máxima, em favor da aplicação do índice

IPCA-E, ou de outro índice de correção monetária, bem como em

relação aos juros da mora, poderão ser postuladas no momento

oportuno.

12 - Da contribuição fiscal. IRRF.

Quanto aos recolhimentos fiscais, a cargo das reclamadas, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (alterado pela MP

497/2010) e da IN 1.127/2011 da SRF/MF, bem como reiterados

posicionamentos do STJ nesse sentido (REsp 505081/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, 1ª T., j. em 06/04/2004, DJ 31/05/2004 p. 185;

REsp 1075700/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 2ª T., j. em

05/11/2008, DJe 17/12/2008; AgRg no REsp 641.531/SC, Rel.

Ministro Mauro Campbell Vasques, 2ª T., j. em 21/10/2008, DJe

21/11/2008; REsp 901.945/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

1ª T., j. em 02/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 300), não devendo o

imposto de renda incidir sobre os juros de mora (OJ 400 da SDI-1

do TST) e nem tampouco do terço de férias (cf. Súmula 386 do

STJ).

13 - Das contribuições previdenciárias.

Para fins de suprir as exigências do art. 832 da CLT, declaro que

haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre a parcela

deferida que integra o salário-contribuição, nos termos do art. 876, §

único da CLT e art. 28 da Lei 8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do

TST), salvo aviso prévio, férias+1/3, FGTS, multas e danos morais.

Os recolhimentos previdenciários de empregador e empregado

deverão ser efetuados pela parte demandada, mas autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, pois não há

repasse da responsabilidade pelo pagamento, mas tão somente

pelo recolhimento.

III - Conclusão

Ante o exposto, decido, na Ação Trabalhista que EDUARDO

SOARES DA SILVA  ajuizou em face de EMPRESA DE

MINERAÇÃO ESPERANÇA S. A. :

1 - REJEITAR as impugnações e preliminares arguidas pelas

partes;

2 - Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na exordial, e condenar a primeira reclamada, com

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, a pagar ao

reclamante, no prazo legal e nos exatos liames dos fundamentos

retro expendidos, as seguintes parcelas:

A) adicional de insalubridade, em grau médio (20%), no período

compreendido entre 04/07/2017 e 28/10/2019, a incidir sobre o

salário-mínimo, nos moldes do art. 192 da CLT, com reflexos em

aviso prévio, saldo de salário, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS +

40%.

Tudo em conformidade com os fundamentos supra, que passam a

integrar o presente decisum.

Defiro ao reclamante o pálio da Justiça Gratuita.

Liquidação por cálculos, se possível.

Juros de mora e correção monetária nos termos da fundamentação.

Autorizo os recolhimentos previdenciários e fiscais, onde cabíveis,

observados os tópicos próprios da fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores já pagos sob o mesmo título.

São devidos honorários advocatícios ao advogado do autor, fixados

à razão de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

nos termos do art. 791-A, da CLT, e observados os parâmetros do

parágrafo 2º, do referido dispositivo legal, além dos estabelecidos

na fundamentação.

Honorários periciais pela reclamada, em favor do perito Antônio

Eduardo Teixeira Hardy, ora fixados em R$2.000,00 (dois mil reais),

atualizáveis até o efetivo pagamento, observando o disposto na O.J.

nº. 198 da SDI-1 do TST.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$400,00 (quatrocentos

reais), calculadas sobre R$20.000,00 (vinte mil reais), valor

arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Encerro.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010771-92.2022.5.03.0087
AUTOR GENERCY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO DUARTE CAMPINHO(OAB:
172384/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO FREDERICO SILVA CARVALHO(OAB:
87855/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)
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ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERCY PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90012df

proferida nos autos.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2024, às 10h44, na

sede da 4ª Vara do Trabalho de Betim - MG, sob o exercício

jurisdicional do Juiz do Trabalho FERNANDO ROTONDO ROCHA,

realizou-se a audiência para JULGAMENTO da Ação Trabalhista

ajuizada por GENERCY PEREIRA DA SILVA em face de VALE

S/A..

Aberta a audiência, foram, por ordem do Juiz do Trabalho,

apregoadas as partes.

Ausentes.

A seguir, proferiu-se a seguinte Sentença:

I - Relatório

GENERCY PEREIRA DA SILVA, devidamente qualificado na inicial,

ajuizou, em 14/07/2022, a presente ação trabalhista em face de

VALE S/A., igualmente qualificada, alegando fatos e direitos, com

base nos quais formulou pedidos ao final de sua inicial, atribuindo à

causa o valor de R$80.910,58 (oitenta mil, novecentos e dez reais e

cinquenta e oito centavos).

A reclamada apresentou defesa escrita às fls. 59/92, oportunidade

em que contestou todos os pedidos formulados pelo autor e

pugnou, ao final, pela improcedência das pretensões deduzidas.

Juntaram-se, no momento oportuno, os documentos.

O reclamante apresentou réplica (fls. 508/511).

Laudo pericial de insalubridade e periculosidade às fls. 528/543,

com esclarecimentos prestados às fls. 568/570.

Designada audiência de instrução (ata, fls. 804/807), foi colhido o

depoimento do reclamante e, em seguida, ouvida uma testemunha.

Sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução.

As propostas conciliatórias restaram infrutíferas.

Tudo visto e examinado.

Decido.

II - Fundamentos

1 - Questão de ordem. Aplicação da Lei nº 13.467/17.

Inicialmente, assinalo que os fatos discutidos nestes autos

eletrônicos remontam ao período de 05/01/2010 a 15/03/2022,

razão pela qual as normas de direito material, bem como aquelas

classificadas como híbridas, seguirão a sistematização do texto

antigo da CLT, sofrendo, a partir de 11/11/2017, a incidência das

alterações trazidas pela lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista), em

vigor desde 11/11/2017, tudo em conformidade com o princípio

"tempus regit actum”.

Distribuída a demanda em 14/07/2022, as normas de direito

processual observarão o novo regramento trazido, considerando-se,

contudo, a existência de requerimento expresso das partes, bem

como eventuais peculiaridades de cada instituto.

2 - Da impugnação de documentos.

Impugnaram os litigantes os documentos juntados aos autos pela

parte contrária quanto ao seu conteúdo e forma, sustentando que

eles se revelam imprestáveis aos fins colimados.

Registro que eventual contrariedade referente ao conteúdo dos

documentos colacionados aos autos será oportunamente

examinada pelo Juízo, por se tratar de questão afeta ao mérito.

Nada a prover.

3 - Da prescrição quinquenal.

Acolho a prescrição quinquenal para declarar prescritas as parcelas

vencidas em data anterior a 14/07/2017, não atingindo as

pretensões estritamente declaratórias, ex vi do disposto no art. 7o,

XXIX, da CR/88 e art. 11 da CLT.

Consequentemente, julgo EXTINTO O PROCESSO, com resolução

de mérito, em relação às pretensões condenatórias anteriores a

14/07/2017, com fulcro no art. 487, inciso II, do CPC, inclusive as

diferenças de FGTS (conforme modulação dos efeitos da decisão

proferida pelo STF quando do julgamento do ARE 70912).

4 - Do adicional de insalubridade e periculosidade.

Tendo sido arguido pela parte autora o trabalho em condições
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insalubres e periculosas, a propiciar-lhe a percepção do adicional

respectivo, mostrou-se indispensável a realização de prova técnica

pericial, considerando-se que a insalubridade e a periculosidade

não podem ser medidas, verificadas ou sequer deferidas por

dedução, ou presunção, nos exatos termos do disposto no

parágrafo 2º do art. 195 da CLT.

Determinada, pois, a produção de prova técnica, foi colacionado

laudo pericial (fls. 528/543), no qual, após análise das condições de

trabalho da autora, o perito concluiu que:

“11) CONCLUSÃO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas, nas

disposições da NR 15, legislação pertinente da Portaria 3.214/78 do

Ministério do Trabalho e fundamentos contidos nos itens 6 e 7 do

presente Laudo, conclui-se que NÃO SE CARACTERIZA A

EXPOSIÇÃO À INSALUBRIDADE, nas atividades/locais de trabalho

do Reclamante, no período contratual imprescrito.

ADICIONAL PERICULOSIDADE

Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas, nas

disposições da NR 16, legislação pertinente e fundamentos contidos

nos itens 6 e 8 do presente Laudo, conclui-se que NÃO SE

CARACTERIZA A EXPOSIÇÃO À PERICULOSIDADE, nas

atividades/locais de trabalho do Reclamante, no período contratual

imprescrito.”

Em sede de esclarecimentos complementares (fl. 568/570), o expert

ratificou as conclusões do laudo técnico.

Com efeito, embora não esteja o Juízo adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos

provados no processo, consoante artigo 479 do Código de Processo

Civil, tal deve ser feito de forma parcimoniosa e desde que haja

indícios suficientes a desconstituir o valor probante do documento

pericial.

E, no caso em tela, nenhum elemento há no processo capaz de

infirmar o presente laudo, não tendo a impugnação do reclamante

demonstrado satisfatoriamente a inconsistência nos métodos de

avaliação e equipamentos utilizados.

Vale ressaltar aqui o caráter personalíssimo da prova pericial, de

modo que o laudo pericial anexado pelo obreiro, a título de prova

emprestada, foi produzido a partir de condições ambientais de

trabalho diversas, mormente atividades e cargos distintos, sendo

inservível como meio de prova na hipótese vertente.

Dessa forma, outro não é o caminho senão a improcedência do

pedido, com seus consectários.

5 - Horas in itinere.

O autor pretende receber como extras as horas despendidas no

trajeto de sua residência até o local de trabalho (horas in itinere),

alegando que o percurso durava, em média, 2 horas, ida e volta.

Pois bem.

O §2º do art. 58, da CLT, vigente à época da contratação do

reclamante, prevê que o tempo despendido pelo empregado até o

local de trabalho e para o seu retorno, por qualquer meio de

transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo

quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por

transporte público, o empregador fornecer a condução.

Com a edição da Lei 13.467/17, o §2º, do art. 58 da CLT foi

modificado e passou a ter a seguinte redação:

“O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a

efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.”

A ré acostou aos autos normas coletivas que estabelecem o

pagamento de horas in itinere como hora normal, calculados sobre

o salário base, observados os tempos previstos nas respectivas

localidades (v.g. cláusula primeira da ACT 2017/2018, fls. 202 e

ss.).

Nesse contexto, as fichas financeiras (fls. 133/149) e os

demonstrativos de pagamento (fls. 152/158) anexados pela ré

evidenciam o pagamento da parcela sob a rubrica “TRANS HORAS

IN INTIN”.

Ao ter vista dos documentos apresentados pela ré, o reclamante

não impugnou especificamente os valores pagos a título de horas in

itinere.

Assim, tendo em vista que as normas coletivas devem ser

prestigiadas, a teor do inciso XXVI do art. 7º da Constituição

Federal, bem como o que restou decidido acerca do Tema 1046

pelo STF, nada há a deferir a título de horas in itinere e respectivos

reflexos.

6 - Intervalo intrajornada.

O reclamante pleiteia horas extras decorrentes da supressão de

intervalo intrajornada.

A reclamada refuta a tese obreira.

Ao exame.

Produzida a prova oral, a testemunha Ivan Lúcio da Silva, inquirida
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a rogo do reclamante, confirmou a impossibilidade de fruição

integral do intervalo intrajornada, destacando que:

“[...] já recebeu chamada através do rádio antes do almoço; nestas

ocasiões, iam fazer a tarefa; após, retornavam para o refeitório para

almoçar; quando retornavam, às vezes, a comida havia acabado ou

havia pouca quantidade desta; quando não havia refeição, quase

não fazia o horário de descanso; ficava de 15/20 minutos e

retornava para o trabalho; isto ocorria em média 1 a 2 vezes por

semana, ou seja, havia pouco alimento no refeitório.”

Assim, analisando as provas produzidas e estando lastreado no

princípio da razoabilidade e aos limites do pedido, fixo que o autor

usufruía de 30 minutos de intervalo intrajornada uma vez na

semana e, integralmente, nos demais dias.

Ante o exposto, defiro o pagamento de horas extras pela supressão

do intervalo intrajornada (01 hora por dia, até 10/11/2017, e 30

minutos, a partir de 11/11/2017), uma vez na semana, acrescidas

do adicional normativo, e, na falta dele, o constitucional de 50%,

com reflexos em aviso prévio, 13º salários, férias acrescidas do

terço constitucional, RSR, FGTS com multa rescisória de 40%.

7 - Do pedido de Justiça Gratuita.

Acolho o pedido de justiça gratuita do reclamante, nos termos do

art. 790, §3º, da CLT, vez que não há prova de que este aufira

atualmente proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Logo, é suficiente a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para esse fim, conforme preceitua o art. 99,

caput e §3º, do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho, nos termos dos arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015.

Nesse sentido, a súmula 463 do C. TST.

8 - Dos honorários advocatícios.

Na forma do art. 791-A da CLT, e considerando-se a procedência

parcial dos pedidos veiculados nesta ação, condeno: a) a reclamada

a pagar honorários advocatícios aos patronos da parte contrária,

fixados em 5% sobre o valor que resultar da liquidação de sentença

ou do proveito econômico obtido (sucessivamente); b) a parte

reclamante a pagar honorários advocatícios aos patrono da parte

contrária, fixados em 5%, incidentes sobre o valor atualizado dos

pedidos julgados totalmente improcedentes (item a item do rol

vindicatório – interpretação analógica da súmula 326 do E. STJ), pro

rata.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

mister observar as previsões expressas do art. 5º, XXXV e LXXIV,

da CF/88, no sentido de que “a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” e de que “o Estado

prestará assistência integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos”.

No caso desta Especializada, o amplo acesso à justiça somente se

faz efetivo quando se proporciona à parte economicamente

hipossuficiente a garantia de isenção das despesas processuais, o

que inclui o pagamento de honorários sucumbenciais.

Entender de forma contrária, é impor ao economicamente miserável

barreira intransponível em sua busca por reparação na Seara

Trabalhista, sobretudo quando não há atuação estatal direta na

defesa do trabalhador, por meio de Defensorias Públicas.

Por essa razão, aliás, que, no recentíssimo julgamento da ADI

5766, o STF, por maioria (6x4), declarou a inconstitucionalidade do

art. 791-A, §4º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/17.

Assim, isento o reclamante do pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Noutro passo, a correção monetária dos honorários advocatícios

devidos pela reclamada incidirá a partir da publicação da sentença,

considerando-se o entendimento do E. STJ de que a referida

despesa processual surge contemporaneamente à sentença, e não

preexiste à propositura da demanda (v. REsp 1.647.246-PE da 1ª

Turma e REsp 1.636.124-AL da 2ª Turma).

Os juros de mora, devidos desde o trânsito em julgado (art. 85, §16,

do CPC), observarão o índice fixado no item a seguir, sem

capitalização, calculados sobre o principal corrigido (Súmula nº. 200

do TST).

9 - Dos honorários periciais.

Arbitro honorários periciais, fixados em R$1.000,00 (mil reais) em

favor do perito Felipe Guimarães de Souza, considerando-se a

complexidade dos trabalhos técnicos elaborados, devidos pelo

autor.

Todavia, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme recentíssimo julgamento da ADI 5766, que declarou a

inconstitucionalidade do art. 790-B, §4º, da CLT, com redação dada

pela Lei 13.467/17, isento-a do pagamento de honorários periciais.

Assim sendo, os honorários periciais serão custeados pela União,

nos moldes da Resolução n. 66/2010 do Conselho Superior da

Justiça do Trabalho (Súmula n. 457 do C. TST).
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10 - Da liquidação de sentença. Correção monetária e juros de

mora.

Tratando-se de sentença determinável (art. 491 c/c art. 509, §2º,

ambos do CPC), a apuração dos valores processar-se-á sob a

forma de cálculos, ficando autorizada, contudo, a liquidação

propriamente dita (arbitramento ou pelo procedimento comum),

caso esta se revele necessário.

Em relação à correção monetária, este juízo entendia regular a

aplicação do índice TR para apuração dos créditos trabalhistas

devidos até 24/03/2015, passando ao IPCA-E a partir de

25/03/2015, eis que compatível com a modulação de efeitos

estabelecida pelo TST (ARGINC - 0000479-60.2011.5.04.0231) e

com o entendimento sumular n. 73, deste Regional.

Assim se entendia porque, tratando-se de norma infraconstitucional,

a inserção da correção pela TR pela Reforma Trabalhista (v. art.

879, §6º, da CLT) não suplantaria o entendimento sufragado pelo C.

TST no aludido processo de Arguição de Inconstitucionalidade.

Vale dizer que na “reação legislativa” em face de norma declarada

inconstitucional pelo E. TST, a lei que colidir com jurisprudência que

a declarou inconstitucional nasce com presunção relativa de

inconstitucionalidade, sendo do legislador o ônus argumentativo de

demonstrar a “correção” do que fora decidido, consoante orientação

firmada pelo Pretório Excelso (ADI 5105/DF), e considerando o

prestígio dado aos precedentes dos Tribunais Superiores pelo

CPC/15 (art. 927, V).

Contudo, em decisão liminar de 27/06/2020, confirmada na decisão

de 01/07/2020, proferidas na ADC 58, o STF entendeu pela

suspensão de todos “atos judiciais tendentes a fazer incidir o índice

IPCA-E como fator de correção monetária aplicável em substituição

à aplicação da TR, contrariando o disposto nos arts. 879, § 7º, e

899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017”

(Ag.Reg. na Medida Cautelar na Ação Declaratór ia de

Const i tucional idade 58).

Definiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida pelo

Ministro Gilmar Mendes, que:

“Para que não paire dúvidas sobre a extensão dos efeitos da

decisão recorrida, esclareço mais uma vez que a suspensão

nacional determinada não impede o regular andamento de

processos judiciais, tampouco a produção de atos de execução,

adjudicação e transferência patrimonial no que diz respeito à

parcela do valor das condenações que se afigura incontroversa pela

aplicação de qualquer dos dois índices de correção.”

Desta feita, entendeu a Corte Máxima Brasileira pela possibilidade

do prosseguimento da execução quando a conta de liquidação

utilizar a TRD.

Demais disso, a mesma Corte, na decisão proferida 18/12/2020,

sobre a qual ainda pende prazo para oposição de embargos de

declaração, reconheceu a procedência parcial das ADCs. 58 e 59 e

das ADIs. 5867 e 6021 e entendeu pela inconstitucionalidade da

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de

débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça

do Trabalho, determinando que, até que o Poder Legislativo

solucione o tema, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a

partir da citação, a taxa Selic, índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral, na forma do art. 406

do Código Civil.

Saliento, ainda, que na recente decisão em sede de Embargos de

Declaração, publicada no dia 09/12/2021, a Suprema Corte acolheu

parcialmente os embargos opostos pela AGU, a fim de sanar o erro

material e esclarecer que a taxa SELIC terá sua incidência a partir

do ajuizamento da ação, in verbis:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator.”

Pacificada a questão relativa à fase processual, abriu-se nova

celeuma a respeito da atualização monetária e juros de mora na

fase pré-processual.

Pacificando o entendimento, a Corte Suprema, na Reclamação nº

53940/MG, em decisão proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes

em 13/06/2022, definiu que:

“Destaque-se que, nos paradigmas de controle, houve permissão

expressa da supracitada acumulação, conforme se extrai do

seguinte trecho do voto proferido nas ações paradigmas (fl. 76 do

Acórdão):

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da
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extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido

dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como

disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal

específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado,

diante da clareza vocabular do art. 39, “caput”, da Lei 8.177/91, não

há como afastar sua aplicação, louvando-se na menção aos juros

no art. 883 da CLT, na medida em que este último dispositivo

consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir

índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a

penhora como fase da execução”.

Ressalta-se que, ainda que exista alguma controvérsia sobre a

natureza jurídica da correção prevista no art. 39 da Lei 8177/1991

(conforme se extrai da Rcl 47929 – rel. Min. DIAS TOFFOLI -, bem

como da ADI 1220 – rel. Min. BARROSO), mostra-se inequívoco,

conforme o trecho acima, os limites do julgamento proferido na ADC

58: na fase extrajudicial, “além da indexação, devem ser aplicados

os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou

seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento”. E disso não

pode fugir o juízo da origem.

Portanto, a decisão merece reforma a fim de que, quanto à fase

extrajudicial, se corrija monetariamente os valores com base

no IPCA-E, incidindo os juros de mora definidos em Lei.”

Neste diapasão, modulando os efeitos da decisão, o Supremo

Tribunal definiu os seguintes marcos jurídicos:

a) Débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos: são

considerados válidos e devem ser mantidos os critérios com os

quais foram pagos (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) Processos transitados em julgado com definição dos critérios de

juros e correção monetária: devem observar os critérios já fixados

(TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

c) Processos transitados em julgado sem definição dos critérios de

juros e correção monetária: atualização e juros conforme nova

definição do STF, ou seja, pela taxa Selic (que já engloba os dois

fatores);

d) Processos em curso: atualização e juros conforme nova definição

do STF, ou seja, IPCA-E + juros da mora definidos em Lei (juros

legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a

TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento) para o período

pré-processual e taxa Selic (englobando juros e correção monetária)

para o período processual, ou seja, a partir do ajuizamento.

Desta feita, diante dos recentíssimos entendimentos da Corte

Máxima Brasileira, tanto em sede de decisões liminares

(proferidas em 27/06/2020 e 01/07/2020) quanto no acórdão de

18/12/2020 e na decisão que julgou os Embargos de Declaração

em 25/10/2021, e visando dar efetividade à execução,

estabeleço que as partes deverão apresentar a conta de

liquidação utilizando o IPCA-e + juros da mora definidos em Lei

(juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991,

ou seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento),

na fase pré-processual, combinado com a Selic, na fase

processual, prosseguindo-se assim a execução até o

pagamento dos credores (alínea “D” do novo entendimento do

STF).

Por fim, a fim de se evitarem embargos, esclareço que, conforme

decisões do STF nas ADC’s 58 e 59, não mais incidem os juros de

mora de 1% ao mês na atualização trabalhista após o ajuizamento

da ação, visto que a taxa SELIC já engloba a correção monetária e

os juros.

Ressalto, por fim, que eventuais diferenças, derivadas de alteração

do entendimento da Corte Máxima, em favor da aplicação do índice

IPCA-E, ou de outro índice de correção monetária, bem como em

relação aos juros da mora, poderão ser postuladas no momento

oportuno.

11 - Da contribuição fiscal. IRRF.

Quanto aos recolhimentos fiscais, a cargo da reclamada, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (alterado pela MP

497/2010) e da IN 1.127/2011 da SRF/MF, bem como reiterados

posicionamentos do STJ nesse sentido (REsp 505081/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, 1ª T., j. em 06/04/2004, DJ 31/05/2004 p. 185;

REsp 1075700/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 2ª T., j. em

05/11/2008, DJe 17/12/2008; AgRg no REsp 641.531/SC, Rel.

Ministro Mauro Campbell Vasques, 2ª T., j. em 21/10/2008, DJe

21/11/2008; REsp 901.945/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

1ª T., j. em 02/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 300), não devendo o

imposto de renda incidir sobre os juros de mora (OJ 400 da SDI-1

do TST) e nem tampouco do terço de férias (cf. Súmula 386 do

STJ).
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12 - Das contribuições previdenciárias.

Para fins de suprir as exigências do art. 832 da CLT, declaro que

haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre a parcela

deferida que integra o salário-contribuição, nos termos do art. 876, §

único da CLT e art. 28 da Lei 8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do

TST), salvo aviso prévio, férias+1/3, FGTS, multas e danos morais.

Os recolhimentos previdenciários de empregador e empregado

deverão ser efetuados pela parte demandada, mas autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, pois não há

repasse da responsabilidade pelo pagamento, mas tão somente

pelo recolhimento.

III - Conclusão

Ante o exposto, nos autos da Ação Trabalhista que GENERCY

PEREIRA DA SILVA, reclamante, ajuizou em face de VALE S/A.,

reclamada, resolvo:

1 - Rejeitar as impugnações e preliminares arguidas pelas partes;

2 - Julgar EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, em

relação às pretensões condenatórias anteriores a 14/07/2017, com

fulcro no art. 487, inciso II, do CPC, inclusive as diferenças de

FGTS (conforme modulação dos efeitos da decisão proferida pelo

STF quando do julgamento do ARE 70912); e

2 - Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados na exordial para condenar a reclamada a pagar ao

reclamante, no prazo legal e nos exatos liames dos fundamentos

retro expendidos, parte integrante deste dispositivo, a seguinte

parcela:

A) horas extras pela supressão do intervalo intrajornada (01 hora

por dia, até 10/11/2017, e 30 minutos, a partir de 11/11/2017), uma

vez na semana, acrescidas do adicional normativo, e, na falta dele,

o constitucional de 50%, com reflexos em aviso prévio, 13º salários,

férias acrescidas do terço constitucional, RSR, FGTS com multa

rescisória de 40%.

Para apuração das horas extras deferidas deverão ser

criteriosamente observados: a) jornada arbitrada; b) a frequência

integral; c) não se apurarão tais horas em períodos de afastamentos

desde que já comprovados nos autos por meio de documentos; d) o

divisor 220; e) a remuneração do reclamante, computando-se todas

as parcelas de natureza salarial (Súmula 264 do C.TST) e

observando-se a evolução salarial do autor.

Tudo em conformidade com os fundamentos supra que passam a

integrar a presente decisum.

Defiro ao autor o pálio da Justiça Gratuita.

Liquidação por cálculos, se possível.

Juros de mora e correção monetária nos termos da fundamentação.

Autorizo os recolhimentos previdenciários e fiscais, onde cabíveis,

observados os tópicos próprios da fundamentação.

Autorizo a dedução/compensação de todos os valores pagos pela

reclamada sob os mesmos títulos, de forma a evitar bis in idem e

injustificável enriquecimento sem causa.

Honorários advocatícios pela reclamada, fixados à razão de 5%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, observados os

parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Custas pela reclamada, no valor de R$200,00 (duzentos reais),

calculadas sobre R$10.000,00 (dez mil reais), valor atribuído à

condenação.

Intimem-se as partes.

Encerro.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010771-92.2022.5.03.0087
AUTOR GENERCY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO DUARTE CAMPINHO(OAB:
172384/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO FREDERICO SILVA CARVALHO(OAB:
87855/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90012df
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proferida nos autos.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2024, às 10h44, na

sede da 4ª Vara do Trabalho de Betim - MG, sob o exercício

jurisdicional do Juiz do Trabalho FERNANDO ROTONDO ROCHA,

realizou-se a audiência para JULGAMENTO da Ação Trabalhista

ajuizada por GENERCY PEREIRA DA SILVA em face de VALE

S/A..

Aberta a audiência, foram, por ordem do Juiz do Trabalho,

apregoadas as partes.

Ausentes.

A seguir, proferiu-se a seguinte Sentença:

I - Relatório

GENERCY PEREIRA DA SILVA, devidamente qualificado na inicial,

ajuizou, em 14/07/2022, a presente ação trabalhista em face de

VALE S/A., igualmente qualificada, alegando fatos e direitos, com

base nos quais formulou pedidos ao final de sua inicial, atribuindo à

causa o valor de R$80.910,58 (oitenta mil, novecentos e dez reais e

cinquenta e oito centavos).

A reclamada apresentou defesa escrita às fls. 59/92, oportunidade

em que contestou todos os pedidos formulados pelo autor e

pugnou, ao final, pela improcedência das pretensões deduzidas.

Juntaram-se, no momento oportuno, os documentos.

O reclamante apresentou réplica (fls. 508/511).

Laudo pericial de insalubridade e periculosidade às fls. 528/543,

com esclarecimentos prestados às fls. 568/570.

Designada audiência de instrução (ata, fls. 804/807), foi colhido o

depoimento do reclamante e, em seguida, ouvida uma testemunha.

Sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução.

As propostas conciliatórias restaram infrutíferas.

Tudo visto e examinado.

Decido.

II - Fundamentos

1 - Questão de ordem. Aplicação da Lei nº 13.467/17.

Inicialmente, assinalo que os fatos discutidos nestes autos

eletrônicos remontam ao período de 05/01/2010 a 15/03/2022,

razão pela qual as normas de direito material, bem como aquelas

classificadas como híbridas, seguirão a sistematização do texto

antigo da CLT, sofrendo, a partir de 11/11/2017, a incidência das

alterações trazidas pela lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista), em

vigor desde 11/11/2017, tudo em conformidade com o princípio

"tempus regit actum”.

Distribuída a demanda em 14/07/2022, as normas de direito

processual observarão o novo regramento trazido, considerando-se,

contudo, a existência de requerimento expresso das partes, bem

como eventuais peculiaridades de cada instituto.

2 - Da impugnação de documentos.

Impugnaram os litigantes os documentos juntados aos autos pela

parte contrária quanto ao seu conteúdo e forma, sustentando que

eles se revelam imprestáveis aos fins colimados.

Registro que eventual contrariedade referente ao conteúdo dos

documentos colacionados aos autos será oportunamente

examinada pelo Juízo, por se tratar de questão afeta ao mérito.

Nada a prover.

3 - Da prescrição quinquenal.

Acolho a prescrição quinquenal para declarar prescritas as parcelas

vencidas em data anterior a 14/07/2017, não atingindo as

pretensões estritamente declaratórias, ex vi do disposto no art. 7o,

XXIX, da CR/88 e art. 11 da CLT.

Consequentemente, julgo EXTINTO O PROCESSO, com resolução

de mérito, em relação às pretensões condenatórias anteriores a

14/07/2017, com fulcro no art. 487, inciso II, do CPC, inclusive as

diferenças de FGTS (conforme modulação dos efeitos da decisão

proferida pelo STF quando do julgamento do ARE 70912).

4 - Do adicional de insalubridade e periculosidade.

Tendo sido arguido pela parte autora o trabalho em condições

insalubres e periculosas, a propiciar-lhe a percepção do adicional

respectivo, mostrou-se indispensável a realização de prova técnica

pericial, considerando-se que a insalubridade e a periculosidade

não podem ser medidas, verificadas ou sequer deferidas por

dedução, ou presunção, nos exatos termos do disposto no

parágrafo 2º do art. 195 da CLT.

Determinada, pois, a produção de prova técnica, foi colacionado

laudo pericial (fls. 528/543), no qual, após análise das condições de

trabalho da autora, o perito concluiu que:

“11) CONCLUSÃO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas, nas
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disposições da NR 15, legislação pertinente da Portaria 3.214/78 do

Ministério do Trabalho e fundamentos contidos nos itens 6 e 7 do

presente Laudo, conclui-se que NÃO SE CARACTERIZA A

EXPOSIÇÃO À INSALUBRIDADE, nas atividades/locais de trabalho

do Reclamante, no período contratual imprescrito.

ADICIONAL PERICULOSIDADE

Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas, nas

disposições da NR 16, legislação pertinente e fundamentos contidos

nos itens 6 e 8 do presente Laudo, conclui-se que NÃO SE

CARACTERIZA A EXPOSIÇÃO À PERICULOSIDADE, nas

atividades/locais de trabalho do Reclamante, no período contratual

imprescrito.”

Em sede de esclarecimentos complementares (fl. 568/570), o expert

ratificou as conclusões do laudo técnico.

Com efeito, embora não esteja o Juízo adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos

provados no processo, consoante artigo 479 do Código de Processo

Civil, tal deve ser feito de forma parcimoniosa e desde que haja

indícios suficientes a desconstituir o valor probante do documento

pericial.

E, no caso em tela, nenhum elemento há no processo capaz de

infirmar o presente laudo, não tendo a impugnação do reclamante

demonstrado satisfatoriamente a inconsistência nos métodos de

avaliação e equipamentos utilizados.

Vale ressaltar aqui o caráter personalíssimo da prova pericial, de

modo que o laudo pericial anexado pelo obreiro, a título de prova

emprestada, foi produzido a partir de condições ambientais de

trabalho diversas, mormente atividades e cargos distintos, sendo

inservível como meio de prova na hipótese vertente.

Dessa forma, outro não é o caminho senão a improcedência do

pedido, com seus consectários.

5 - Horas in itinere.

O autor pretende receber como extras as horas despendidas no

trajeto de sua residência até o local de trabalho (horas in itinere),

alegando que o percurso durava, em média, 2 horas, ida e volta.

Pois bem.

O §2º do art. 58, da CLT, vigente à época da contratação do

reclamante, prevê que o tempo despendido pelo empregado até o

local de trabalho e para o seu retorno, por qualquer meio de

transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo

quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por

transporte público, o empregador fornecer a condução.

Com a edição da Lei 13.467/17, o §2º, do art. 58 da CLT foi

modificado e passou a ter a seguinte redação:

“O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a

efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.”

A ré acostou aos autos normas coletivas que estabelecem o

pagamento de horas in itinere como hora normal, calculados sobre

o salário base, observados os tempos previstos nas respectivas

localidades (v.g. cláusula primeira da ACT 2017/2018, fls. 202 e

ss.).

Nesse contexto, as fichas financeiras (fls. 133/149) e os

demonstrativos de pagamento (fls. 152/158) anexados pela ré

evidenciam o pagamento da parcela sob a rubrica “TRANS HORAS

IN INTIN”.

Ao ter vista dos documentos apresentados pela ré, o reclamante

não impugnou especificamente os valores pagos a título de horas in

itinere.

Assim, tendo em vista que as normas coletivas devem ser

prestigiadas, a teor do inciso XXVI do art. 7º da Constituição

Federal, bem como o que restou decidido acerca do Tema 1046

pelo STF, nada há a deferir a título de horas in itinere e respectivos

reflexos.

6 - Intervalo intrajornada.

O reclamante pleiteia horas extras decorrentes da supressão de

intervalo intrajornada.

A reclamada refuta a tese obreira.

Ao exame.

Produzida a prova oral, a testemunha Ivan Lúcio da Silva, inquirida

a rogo do reclamante, confirmou a impossibilidade de fruição

integral do intervalo intrajornada, destacando que:

“[...] já recebeu chamada através do rádio antes do almoço; nestas

ocasiões, iam fazer a tarefa; após, retornavam para o refeitório para

almoçar; quando retornavam, às vezes, a comida havia acabado ou

havia pouca quantidade desta; quando não havia refeição, quase

não fazia o horário de descanso; ficava de 15/20 minutos e

retornava para o trabalho; isto ocorria em média 1 a 2 vezes por

semana, ou seja, havia pouco alimento no refeitório.”

Assim, analisando as provas produzidas e estando lastreado no

princípio da razoabilidade e aos limites do pedido, fixo que o autor
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usufruía de 30 minutos de intervalo intrajornada uma vez na

semana e, integralmente, nos demais dias.

Ante o exposto, defiro o pagamento de horas extras pela supressão

do intervalo intrajornada (01 hora por dia, até 10/11/2017, e 30

minutos, a partir de 11/11/2017), uma vez na semana, acrescidas

do adicional normativo, e, na falta dele, o constitucional de 50%,

com reflexos em aviso prévio, 13º salários, férias acrescidas do

terço constitucional, RSR, FGTS com multa rescisória de 40%.

7 - Do pedido de Justiça Gratuita.

Acolho o pedido de justiça gratuita do reclamante, nos termos do

art. 790, §3º, da CLT, vez que não há prova de que este aufira

atualmente proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Logo, é suficiente a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para esse fim, conforme preceitua o art. 99,

caput e §3º, do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho, nos termos dos arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015.

Nesse sentido, a súmula 463 do C. TST.

8 - Dos honorários advocatícios.

Na forma do art. 791-A da CLT, e considerando-se a procedência

parcial dos pedidos veiculados nesta ação, condeno: a) a reclamada

a pagar honorários advocatícios aos patronos da parte contrária,

fixados em 5% sobre o valor que resultar da liquidação de sentença

ou do proveito econômico obtido (sucessivamente); b) a parte

reclamante a pagar honorários advocatícios aos patrono da parte

contrária, fixados em 5%, incidentes sobre o valor atualizado dos

pedidos julgados totalmente improcedentes (item a item do rol

vindicatório – interpretação analógica da súmula 326 do E. STJ), pro

rata.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

mister observar as previsões expressas do art. 5º, XXXV e LXXIV,

da CF/88, no sentido de que “a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” e de que “o Estado

prestará assistência integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos”.

No caso desta Especializada, o amplo acesso à justiça somente se

faz efetivo quando se proporciona à parte economicamente

hipossuficiente a garantia de isenção das despesas processuais, o

que inclui o pagamento de honorários sucumbenciais.

Entender de forma contrária, é impor ao economicamente miserável

barreira intransponível em sua busca por reparação na Seara

Trabalhista, sobretudo quando não há atuação estatal direta na

defesa do trabalhador, por meio de Defensorias Públicas.

Por essa razão, aliás, que, no recentíssimo julgamento da ADI

5766, o STF, por maioria (6x4), declarou a inconstitucionalidade do

art. 791-A, §4º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/17.

Assim, isento o reclamante do pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Noutro passo, a correção monetária dos honorários advocatícios

devidos pela reclamada incidirá a partir da publicação da sentença,

considerando-se o entendimento do E. STJ de que a referida

despesa processual surge contemporaneamente à sentença, e não

preexiste à propositura da demanda (v. REsp 1.647.246-PE da 1ª

Turma e REsp 1.636.124-AL da 2ª Turma).

Os juros de mora, devidos desde o trânsito em julgado (art. 85, §16,

do CPC), observarão o índice fixado no item a seguir, sem

capitalização, calculados sobre o principal corrigido (Súmula nº. 200

do TST).

9 - Dos honorários periciais.

Arbitro honorários periciais, fixados em R$1.000,00 (mil reais) em

favor do perito Felipe Guimarães de Souza, considerando-se a

complexidade dos trabalhos técnicos elaborados, devidos pelo

autor.

Todavia, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme recentíssimo julgamento da ADI 5766, que declarou a

inconstitucionalidade do art. 790-B, §4º, da CLT, com redação dada

pela Lei 13.467/17, isento-a do pagamento de honorários periciais.

Assim sendo, os honorários periciais serão custeados pela União,

nos moldes da Resolução n. 66/2010 do Conselho Superior da

Justiça do Trabalho (Súmula n. 457 do C. TST).

10 - Da liquidação de sentença. Correção monetária e juros de

mora.

Tratando-se de sentença determinável (art. 491 c/c art. 509, §2º,

ambos do CPC), a apuração dos valores processar-se-á sob a

forma de cálculos, ficando autorizada, contudo, a liquidação

propriamente dita (arbitramento ou pelo procedimento comum),

caso esta se revele necessário.

Em relação à correção monetária, este juízo entendia regular a

aplicação do índice TR para apuração dos créditos trabalhistas

devidos até 24/03/2015, passando ao IPCA-E a partir de

25/03/2015, eis que compatível com a modulação de efeitos

estabelecida pelo TST (ARGINC - 0000479-60.2011.5.04.0231) e
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com o entendimento sumular n. 73, deste Regional.

Assim se entendia porque, tratando-se de norma infraconstitucional,

a inserção da correção pela TR pela Reforma Trabalhista (v. art.

879, §6º, da CLT) não suplantaria o entendimento sufragado pelo C.

TST no aludido processo de Arguição de Inconstitucionalidade.

Vale dizer que na “reação legislativa” em face de norma declarada

inconstitucional pelo E. TST, a lei que colidir com jurisprudência que

a declarou inconstitucional nasce com presunção relativa de

inconstitucionalidade, sendo do legislador o ônus argumentativo de

demonstrar a “correção” do que fora decidido, consoante orientação

firmada pelo Pretório Excelso (ADI 5105/DF), e considerando o

prestígio dado aos precedentes dos Tribunais Superiores pelo

CPC/15 (art. 927, V).

Contudo, em decisão liminar de 27/06/2020, confirmada na decisão

de 01/07/2020, proferidas na ADC 58, o STF entendeu pela

suspensão de todos “atos judiciais tendentes a fazer incidir o índice

IPCA-E como fator de correção monetária aplicável em substituição

à aplicação da TR, contrariando o disposto nos arts. 879, § 7º, e

899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017”

(Ag.Reg. na Medida Cautelar na Ação Declaratór ia de

Const i tucional idade 58).

Definiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida pelo

Ministro Gilmar Mendes, que:

“Para que não paire dúvidas sobre a extensão dos efeitos da

decisão recorrida, esclareço mais uma vez que a suspensão

nacional determinada não impede o regular andamento de

processos judiciais, tampouco a produção de atos de execução,

adjudicação e transferência patrimonial no que diz respeito à

parcela do valor das condenações que se afigura incontroversa pela

aplicação de qualquer dos dois índices de correção.”

Desta feita, entendeu a Corte Máxima Brasileira pela possibilidade

do prosseguimento da execução quando a conta de liquidação

utilizar a TRD.

Demais disso, a mesma Corte, na decisão proferida 18/12/2020,

sobre a qual ainda pende prazo para oposição de embargos de

declaração, reconheceu a procedência parcial das ADCs. 58 e 59 e

das ADIs. 5867 e 6021 e entendeu pela inconstitucionalidade da

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de

débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça

do Trabalho, determinando que, até que o Poder Legislativo

solucione o tema, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a

partir da citação, a taxa Selic, índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral, na forma do art. 406

do Código Civil.

Saliento, ainda, que na recente decisão em sede de Embargos de

Declaração, publicada no dia 09/12/2021, a Suprema Corte acolheu

parcialmente os embargos opostos pela AGU, a fim de sanar o erro

material e esclarecer que a taxa SELIC terá sua incidência a partir

do ajuizamento da ação, in verbis:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator.”

Pacificada a questão relativa à fase processual, abriu-se nova

celeuma a respeito da atualização monetária e juros de mora na

fase pré-processual.

Pacificando o entendimento, a Corte Suprema, na Reclamação nº

53940/MG, em decisão proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes

em 13/06/2022, definiu que:

“Destaque-se que, nos paradigmas de controle, houve permissão

expressa da supracitada acumulação, conforme se extrai do

seguinte trecho do voto proferido nas ações paradigmas (fl. 76 do

Acórdão):

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido

dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como

disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal

específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado,

diante da clareza vocabular do art. 39, “caput”, da Lei 8.177/91, não

há como afastar sua aplicação, louvando-se na menção aos juros

no art. 883 da CLT, na medida em que este último dispositivo
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consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir

índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a

penhora como fase da execução”.

Ressalta-se que, ainda que exista alguma controvérsia sobre a

natureza jurídica da correção prevista no art. 39 da Lei 8177/1991

(conforme se extrai da Rcl 47929 – rel. Min. DIAS TOFFOLI -, bem

como da ADI 1220 – rel. Min. BARROSO), mostra-se inequívoco,

conforme o trecho acima, os limites do julgamento proferido na ADC

58: na fase extrajudicial, “além da indexação, devem ser aplicados

os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou

seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento”. E disso não

pode fugir o juízo da origem.

Portanto, a decisão merece reforma a fim de que, quanto à fase

extrajudicial, se corrija monetariamente os valores com base

no IPCA-E, incidindo os juros de mora definidos em Lei.”

Neste diapasão, modulando os efeitos da decisão, o Supremo

Tribunal definiu os seguintes marcos jurídicos:

a) Débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos: são

considerados válidos e devem ser mantidos os critérios com os

quais foram pagos (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) Processos transitados em julgado com definição dos critérios de

juros e correção monetária: devem observar os critérios já fixados

(TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

c) Processos transitados em julgado sem definição dos critérios de

juros e correção monetária: atualização e juros conforme nova

definição do STF, ou seja, pela taxa Selic (que já engloba os dois

fatores);

d) Processos em curso: atualização e juros conforme nova definição

do STF, ou seja, IPCA-E + juros da mora definidos em Lei (juros

legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a

TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento) para o período

pré-processual e taxa Selic (englobando juros e correção monetária)

para o período processual, ou seja, a partir do ajuizamento.

Desta feita, diante dos recentíssimos entendimentos da Corte

Máxima Brasileira, tanto em sede de decisões liminares

(proferidas em 27/06/2020 e 01/07/2020) quanto no acórdão de

18/12/2020 e na decisão que julgou os Embargos de Declaração

em 25/10/2021, e visando dar efetividade à execução,

estabeleço que as partes deverão apresentar a conta de

liquidação utilizando o IPCA-e + juros da mora definidos em Lei

(juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991,

ou seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento),

na fase pré-processual, combinado com a Selic, na fase

processual, prosseguindo-se assim a execução até o

pagamento dos credores (alínea “D” do novo entendimento do

STF).

Por fim, a fim de se evitarem embargos, esclareço que, conforme

decisões do STF nas ADC’s 58 e 59, não mais incidem os juros de

mora de 1% ao mês na atualização trabalhista após o ajuizamento

da ação, visto que a taxa SELIC já engloba a correção monetária e

os juros.

Ressalto, por fim, que eventuais diferenças, derivadas de alteração

do entendimento da Corte Máxima, em favor da aplicação do índice

IPCA-E, ou de outro índice de correção monetária, bem como em

relação aos juros da mora, poderão ser postuladas no momento

oportuno.

11 - Da contribuição fiscal. IRRF.

Quanto aos recolhimentos fiscais, a cargo da reclamada, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (alterado pela MP

497/2010) e da IN 1.127/2011 da SRF/MF, bem como reiterados

posicionamentos do STJ nesse sentido (REsp 505081/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, 1ª T., j. em 06/04/2004, DJ 31/05/2004 p. 185;

REsp 1075700/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 2ª T., j. em

05/11/2008, DJe 17/12/2008; AgRg no REsp 641.531/SC, Rel.

Ministro Mauro Campbell Vasques, 2ª T., j. em 21/10/2008, DJe

21/11/2008; REsp 901.945/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

1ª T., j. em 02/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 300), não devendo o

imposto de renda incidir sobre os juros de mora (OJ 400 da SDI-1

do TST) e nem tampouco do terço de férias (cf. Súmula 386 do

STJ).

12 - Das contribuições previdenciárias.

Para fins de suprir as exigências do art. 832 da CLT, declaro que

haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre a parcela

deferida que integra o salário-contribuição, nos termos do art. 876, §

único da CLT e art. 28 da Lei 8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do

TST), salvo aviso prévio, férias+1/3, FGTS, multas e danos morais.

Os recolhimentos previdenciários de empregador e empregado

deverão ser efetuados pela parte demandada, mas autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, pois não há

repasse da responsabilidade pelo pagamento, mas tão somente

pelo recolhimento.
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III - Conclusão

Ante o exposto, nos autos da Ação Trabalhista que GENERCY

PEREIRA DA SILVA, reclamante, ajuizou em face de VALE S/A.,

reclamada, resolvo:

1 - Rejeitar as impugnações e preliminares arguidas pelas partes;

2 - Julgar EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, em

relação às pretensões condenatórias anteriores a 14/07/2017, com

fulcro no art. 487, inciso II, do CPC, inclusive as diferenças de

FGTS (conforme modulação dos efeitos da decisão proferida pelo

STF quando do julgamento do ARE 70912); e

2 - Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados na exordial para condenar a reclamada a pagar ao

reclamante, no prazo legal e nos exatos liames dos fundamentos

retro expendidos, parte integrante deste dispositivo, a seguinte

parcela:

A) horas extras pela supressão do intervalo intrajornada (01 hora

por dia, até 10/11/2017, e 30 minutos, a partir de 11/11/2017), uma

vez na semana, acrescidas do adicional normativo, e, na falta dele,

o constitucional de 50%, com reflexos em aviso prévio, 13º salários,

férias acrescidas do terço constitucional, RSR, FGTS com multa

rescisória de 40%.

Para apuração das horas extras deferidas deverão ser

criteriosamente observados: a) jornada arbitrada; b) a frequência

integral; c) não se apurarão tais horas em períodos de afastamentos

desde que já comprovados nos autos por meio de documentos; d) o

divisor 220; e) a remuneração do reclamante, computando-se todas

as parcelas de natureza salarial (Súmula 264 do C.TST) e

observando-se a evolução salarial do autor.

Tudo em conformidade com os fundamentos supra que passam a

integrar a presente decisum.

Defiro ao autor o pálio da Justiça Gratuita.

Liquidação por cálculos, se possível.

Juros de mora e correção monetária nos termos da fundamentação.

Autorizo os recolhimentos previdenciários e fiscais, onde cabíveis,

observados os tópicos próprios da fundamentação.

Autorizo a dedução/compensação de todos os valores pagos pela

reclamada sob os mesmos títulos, de forma a evitar bis in idem e

injustificável enriquecimento sem causa.

Honorários advocatícios pela reclamada, fixados à razão de 5%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, observados os

parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Custas pela reclamada, no valor de R$200,00 (duzentos reais),

calculadas sobre R$10.000,00 (dez mil reais), valor atribuído à

condenação.

Intimem-se as partes.

Encerro.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010780-54.2022.5.03.0087
AUTOR PRISCILA RODRIGUES DA MATA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO AUREO JOSE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b033195

proferida nos autos.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2024, às 10h45, na

sede da 4ª Vara do Trabalho de Betim - MG, sob o exercício

jurisdicional do Juiz do Trabalho FERNANDO ROTONDO ROCHA,

realizou-se a audiência para JULGAMENTO da Ação Trabalhista

ajuizada por PRISCILA RODRIGUES DA MATA em face de FCA

FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Aberta a audiência, foram, por ordem do Juiz do Trabalho,

apregoadas as partes.

Ausentes.

A seguir, proferiu-se a seguinte Sentença:

I - Relatório
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PRISCILA RODRIGUES DA MATA, devidamente qualificado na

inicial, ajuizou, em 18/07/2022, a presente ação trabalhista em face

de FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA,

igualmente qualificada, alegando fatos e direitos, com base nos

quais formulou pedidos ao final de sua inicial, atribuindo à causa o

valor de R$ 206.224,65 (duzentos e seis mil, duzentos e vinte

quatro reais e sessenta e cinco centavos).

Em seguida, a reclamada apresentou defesa escrita (fls. 98/161),

oportunidade em que contestou todos os pedidos formulados pelo

autor e pugnou, ao final, pela improcedência das pretensões

deduzidas.

Juntaram-se, no momento oportuno, os documentos.

A reclamante apresentou réplica (fls. 431/468).

Laudo pericial e esclarecimentos complementares colacionados às

fls. 520/526, 539, 555/557 e 577/579.

Foi realizada audiência de instrução (Ata, f. 604/606), na qual foram

colhidos os depoimentos do autor e do preposto da reclamada,

sendo ouvida, em seguida, uma testemunha.

Em seguida, sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução.

As propostas conciliatórias restaram infrutíferas.

Tudo visto e examinado.

Decido.

II - Fundamentos

1 - Questão de ordem. Aplicação da Lei nº 13.467/17.

Inicialmente, assinalo que os fatos discutidos nestes autos

eletrônicos remontam a contrato iniciado em 19/11/2019, razão pela

qual as normas de direito material, bem como aquelas classificadas

como híbridas, seguirão a sistematização do antigo texto da CLT,

sofrendo, a partir de 11/11/2017, a incidência das alterações

trazidas pela lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista), em vigor desde

11/11/2017, tudo em conformidade com o princípio "tempus regit

actum”.

Distribuída a demanda em 18/07/2022, as normas de direito

processual observarão o novo regramento trazido, considerando-se,

contudo, a existência de requerimento expresso das partes, bem

como eventuais peculiaridades de cada instituto.

2 - Da impugnação de documentos.

Impugnaram os litigantes os documentos juntados aos autos pela

parte contrária quanto ao seu conteúdo e forma, sustentando que os

mesmos revelam-se imprestáveis aos fins colimados.

Quanto a isso, verifico que a objeção manifestada pela parte foi

genérica, insurgindo-se unicamente contra o seu aspecto formal,

não indicando vícios reais que possam comprometer a prova

produzida (art. 389 do CPC c/c art. 769 da CLT).

Registre-se ainda, por oportuno, que eventual contrariedade

referente ao conteúdo dos documentos colacionados aos autos será

oportunamente examinada pelo juízo, eis tratar-se de questão afeta

ao mérito.

Nada a prover.

3 - Dos limites da lide. Liquidação. Impugnação aos valores.

Não se verificou a ocorrência de inovação ou modificação dos

pedidos, causas de pedir ou alteração dos limites da lide, pelo que

resta prejudicada a questão erigida.

Quanto à limitação da execução à liquidação trazida no exórdio,

calha dizer que é assente neste Regional (para o procedimento

sumaríssimo, mas extensível por analogia ao rito ordinário) o

entendimento de que a indicação na peça preambular representa

apenas uma estimativa do valor a ser apurado, não significando,

contudo, qualquer restrição na fase de liquidação.

Outrossim, destaco que valor atribuído a esses pedidos pelo autor

(mera estimativa, repita-se) é compatível com o proveito econômico

pretendido através de seus pedidos, não havendo falar em

malferimento ao estatuído nos artigos 291 a 293 do CPC/15, que

têm aplicação supletiva no processo trabalhista (art. 769 da CLT e

art. 1º da IN 39/2015 do Col. TST).

4 - Do Litisconsórcio.

A presente demanda não se amolda à hipótese prevista no artigo

114 do CPC, segundo a qual o litisconsórcio será necessário por

disposição de lei ou quando, pela natureza da relação jurídica

controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos

que devam ser litisconsortes.

Nos presentes autos, o autor busca o pagamento de direitos

trabalhistas supostamente violados pela ré, e não, a anulação das

normas coletivas.

Assim sendo, é desnecessária a presença das entidades coletivas

pactuantes.

5 - Da prescrição quinquenal.

Não háprescrição a ser pronunciada, eis que o contrato teve

vigência entre 19/11/2019 e 11/02/2022 e a ação trabalhista foi

proposta em 18/07/2017.
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6 - Do adicional de insalubridade.

Tendo sido arguido pela parte autora o trabalho em condições

insalubres, a propiciar-lhe a percepção do adicional respectivo,

mostrou-se indispensável a realização de prova técnica pericial,

considerando-se que a insalubridade não pode ser medida,

verificada ou sequer deferida por dedução ou presunção, nos

exatos termos do disposto no parágrafo 2º do art. 195 da CLT.

Determinada, pois, a produção de prova técnica, foi colacionado

laudo pericial (fls. 520/526) no qual, após análise das condições de

trabalho do autor, o perito concluiu pela inexistência da

insalubridade.

Contudo, após novos questionamentos da reclamante e

apresentação de novos documentos, o expert retificou suas

conclusões e definiu na manifestação de fls. 577/579 que:

“Isto posto, retifico o parecer constante nos esclarecimentos

periciais anteriormente produzidos, corrigindo a conclusão para

caracterizar a insalubridade em grau máximo nos seguintes

interregnos:

-23/01/2020 à 03/03/2020 = 40dias

-05/05/2020 à 08/09/2020 = 126dias

-nov/2021 à 11/02/2022 = 103dias.”

Com efeito, embora não esteja o juízo adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos

provados no processo, consoante artigo 479 do Código de Processo

Civil, tal deve ser feito de forma parcimoniosa e desde que haja

indícios suficientes a desconstituir o valor probante do documento

pericial.

E, no caso em tela, nenhum elemento há nos autos capaz de

infirmar o presente laudo, motivo pelo qual acolho as conclusões do

“expert”.

Nesse contexto, defiro o pedido de pagamento do adicional de

insalubridade, em grau máximo (40%), durante os período

detalhados pelo expert, a incidir sobre o salário mínimo, nos moldes

do art. 192 da CLT, com reflexos em aviso prévio indenizado, horas

extras já pagas, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Não há reflexos em RSR, à vista do disposto na OJ 103 da SDI-1 do

TST.

7 - Da equiparação. Diferenças salariais.

Afirmou a reclamante na exordial que exerceu as mesmas funções,

com a mesma perfeição técnica e produtividade que os paradigmas

Henicio Ferreira dos Santos e Douglas Otávio Carvalho.

Pleiteou o pagamento de diferenças salariais e reflexos.

Defendeu-se a reclamada aduzindo que não se verificou a alegada

identidade de funções, não se encontrando preenchidos os

requisitos do art. 461 da CLT a ensejar o deferimento do pedido de

equiparação salarial e reflexos, na forma pretendida pela

reclamante.

Por serem fatos constitutivos do seu direito, é do autor o encargo de

provar os referidos elementos constitutivos do seu pleito, na forma

do art. 818, I, da CLT.

Noutro passo, na forma do item VIII da súmula nº 6 do C. TST, é do

empregador o ônus de provar fatos extintivos, modificativos ou

impeditivos do direito do autor, tais como a diferença de

produtividade e de perfeição técnica entre os empregados, tempo

de serviço na função superior a dois anos pelo paradigma,

existência de quadro de carreira devidamente homologado pelo

Ministério do Trabalho e Emprego.

O rigor na análise da situação fática para o enquadramento jurídico

não admite meros indícios, trabalhos correlatos ou semelhantes ou

situações em que não se preveja a identidade absoluta de funções.

Como ensina MOZART VICTOR RUSSOMANO em seus escólios

ao art. 461, da CLT, “(...) o serviço deve ser, exatamente, o mesmo.

Não basta haver semelhança ou equivalência como diz o art. 460.

Sem IDENTIDADE, no rigoroso sentido da expressão não será

possível a equiparação (art. 461). Assim, o CARGO pode o mesmo,

mas a equiparação não ser possível, pela diversidade das funções.”

([1])

Não é fastidioso anotar, ainda, a lição do inolvidável juslaboralista

EDUARDO GABRIEL SAAD de que a equiparação salarial se impõe

quando existir identidade de funções, que, com esta exigência “Põe,

o legislador, aí, de manifesto que a identidade é de trabalho.” ([2]).

Daí ser irrelevante a nomenclatura de cargos, pois a lei não fala em

igualdade de cargo, mas em igualdade de função. Aquele tem

caráter de forma e este, a real atividade. Portanto, “(...) a

denominação dos cargos e funções é irrelevante, importando as

tarefas desenvolvidas pelo reclamante e paradigma, que hão de ser

absolutamente idênticas, dado que a similitude não autoriza a

aplicação do princípio isonômico insculpido na Carta Magna e no

diploma consolidado.” (TRT da 2ª R., RO 02940378244 – 2ª T., Rel.

Juíza Maria Aparecida Pellegrina, DOESP edição de 17.01.96).

Infere-se, pois, que para o deferimento da equiparação salarial, de

que cogita o artigo 461, e seus parágrafos da CLT, exige-se prova

inequívoca da mesma função, produtividade e perfeição técnica,

além de outros requisitos objetivos previstos na CLT, que visem

demonstrar a injusta diferenciação dos ganhos.
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Dessa forma, sem o preenchimento de todos os requisitos legais, o

indeferimento da pretensão é medida que se impõe.

Pois bem.

Produzida a prova oral, a testemunha Debora Ladeira Marinho, a

partir do minuto 00:22:36, confirmou que a reclamante - da mesma

forma que os paradigmas - laborava como preparadora de

máquinas, e evidenciou a identidade de funções, a mesma

qualidade e na mesma quantidade, com metas, objetivos e

responsabilidades iguais.

Destarte, tendo se desincumbido do seu ônus de provar o exercício

de idênticas funções, cabia à reclamada demonstrar quaisquer dos

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito à

equiparação, nos termos do item VIII da súmula nº 6 do Col. TST.

Contudo, deste ônus não se desincumbiu, na medida em que não

comprovou a diferença de produtividade e de perfeição técnica

entre os empregados, tempo de serviço na função superior a dois

anos pelo paradigma, existência de quadro de carreira devidamente

homologado pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

Saliento, por oportuno, que a vantagem pessoal a que se refere o

item VI do verbete acima mencionado diz respeito a eventuais

verbas incorporadas pelo paradigma, e não, por óbvio, à sua função

anteriormente exercida.

É que, do contrário, bastaria a alegação de que um dos

empregados é mais experiente do que outro para que se

estimulasse a ofensa ao princípio da isonomia salarial, o que não é

o caso.

A rigor, portanto, a partir do momento que paradigma e paragonado

passam a exercer a mesma função (com desnível salarial), pouco

importa eventuais atribuições anteriormente exercidas.

Ante o exposto, julgo procedente o pleito, condenando a ré ao

pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes da

equiparação salarial que se reconhece a favor da reclamante, em

relação aos paradigmas Henicio Ferreira dos Santos e Douglas

Otávio Carvalho, a partir de 01/11/2020 (data da promoção dos

paradigmas, conforme docs. fls. 195/196), conforme se apurar, com

reflexos nas horas extras pagas, aviso prévio indenizado, 13º

salário, férias acrescidas do terço constitucional, FGTS+40%.

Tendo em vista que a parcela em exame é apurada de forma

mensal, conclui-se que já está incluída no cômputo a remuneração

do repouso semanal e dos feriados, motivo pelo qual não se há falar

em reflexos a tais títulos. Inteligência da OJ n. 103, da SDI-1, do C.

TST.

Os cálculos deverão ser elaborados na liquidação de sentença,

considerando a evolução salarial da reclamante e paradigma,

conforme histórico salarial acostado, afastando-se as parcelas de

caráter personalíssimo.

8 - Da jornada de trabalho. Horas extras. Minutos residuais.

Feriados. Reflexos.

Declinando expediente específico em sua peça preambular, a

autora reclama o recebimento de horas extras pelo excesso de

jornada.

Alega, também, que chegava à reclamada 30 minutos antes do

horário contratual para deslocamento interno, tomar lanche e

colocar o uniforme e EPI’ s e, somente após, se dirigir ao setor e

registrava o ponto.

Relatou que o mesmo também acontecia na saída, só que na ordem

inversa, já que tinha que primeiro bater o ponto e só então fazer a

troca do uniforme, gastando cerca de 30 minutos.

Ao exame.

A distribuição do ônus da prova em demandas relativas à prestação

de trabalho extraordinário não reconhecido pela empresa é idêntica

às demais situações ordinariamente verificadas no processo

trabalhista: a prova dos fatos constitutivos incumbe ao empregado,

reclamante; a demonstração dos impeditivos, modificativos e

extintivos compete à empresa reclamada (artigo 818, I e II, da CLT).

De início, não houve prova de que a reclamante trabalhou em

regime de compensação denominado banco de horas.

Assim sendo, inexistem horas extras a serem deferidas por esta

vertente.

Não há falar, também, em nulidade dos acordos de compensação

de jornada, eis que, as horas não pagas como extras foram

devidamente compensadas.

Noutro passo, diante da prova documental colacionada pela ré -

cartões de ponto (fls. 198/235) e a ficha financeira (fls. 171/193) -, a

reclamante não demonstrou a incorreção da jornada registrada,

sendo insuficiente a exposição apresentada em impugnação, eis

que desconsiderou as horas compensadas e pagas em outros

períodos.

Portanto, não há falar em diferenças de horas extras registradas e

não pagas.

No que atine ao labor em domingos e feriados, além de não haver

indicação na exordial ou na impugnação dos dias efetivamente

laborados, a prova oral não infirmou os cartões de ponto

colacionados aos autos, não tendo sido apontados dias laborados

sem a devida anotação.

Logo, inexistem domingos e feriados a serem indenizados.

Quanto aos pontos destacados acima, não há diferenças a serem

deferidas, portanto.

Por outro lado, quanto aos minutos residuais, melhor sorte socorre o

autor.
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Isso porque, no que atine, à validade da norma coletiva que trata da

“permanência dentro da empresa, fora da jornada efetiva de

trabalho” - indicada pela reclamada em sua defesa - esclareço que

o C. Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento na ação

ARE 1121633, de repercussão geral nº. 1046, publicada em

14/06/2022, decidiu que “são constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis”

Neste diapasão, uma vez que as normas coletivas gozam de

reconhecimento constitucional (art. 7º, XXVI, da CR/88), acrescido

do novo entendimento da Suprema Corte, lícito é o ajuste que

flexibiliza o pagamento do tempo gasto pelo funcionário para tratar

de assuntos de sua conveniência. Sendo assim, não resta dúvida

que essa cláusula é válida e deve se aplicar ao contrato de trabalho

do obreiro.

No entanto, vale ressaltar que, em que pese sejam válidas as

cláusulas coletivas citadas pela reclamada na contestação, verifico

que tais normas abarcam apenas o tempo utilizado pelo funcionário

para fins particulares, tais como “transações bancárias próprias,

serviço de lanche ou café, ou qualquer outra atividade de

conveniência dos empregados”,conforme transcrição que se segue:

“Cláusula 78ª – PERMANÊNCIA DENTRO DA EMPRESA, FORA

DA JORNADA EFETIVA DE TRABALHO

A empresa se permitir a entrada ou saída de seus empregados em

suas dependências, com a finalidade de proporcionar aos mesmos

a utilização do tempo para fins particulares, tais como: transações

bancárias próprias, serviço de lanche ou café, ou qualquer outra

atividade de conveniência dos empregados, desde que não exista a

marcação de ponto, antes ou após 5 (cinco) minutos do início ou fim

da jornada efetiva de trabalho, estarão isenta de considerar esse

tempo como período à disposição da empresa”.

Superados estes pontos, cabe agora verificar que tipo de atividade

a reclamante exercia antes e após o registro do ponto.

Isso porque este Magistrado entende que o tempo gasto em

atividades anteriores ao registro da jornada, mas dentro das

dependências da empresa, deve ser considerado como tempo à

disposição, conforme a redação do artigo 4º da CLT - anterior à

entrada em vigor da Lei n. 13.467/17, e válida ao tempo da

prestação de serviços, que "considera-se como de serviço efetivo o

período em que o empregado esteja à disposição do empregador,

aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial

expressamente consignada" - e a Tese Jurídica Prevalecente n. 15,

de seguinte teor:

"Horas Extraordinárias. Tempo à disposição. Minutos que

antecedem e sucedem a jornada de trabalho. Deslocamento até o

vestiário. Troca de uniforme. Café. Os minutos que antecedem e

sucedem a jornada de trabalho, despendidos com o deslocamento

até o vestiário, a troca de uniforme e o café, configuram tempo à

disposição do empregador e ensejam o pagamento de horas

extraordinárias, observados os limites impostos pelo §1º do art. 58

da CLT e pela Súmula nº 366 do TST".

Pois bem.

Pelo conjunto probatório, em especial a prova oral, vislumbro que as

atividades exercidas consistiam em deslocamento interno, troca de

uniforme e dejejum.

Nestes termos, salvo o desjejum, restou demonstrado que a autora

realizava atos preparatórios em prol da reclamada antes e depois

da marcação do cartão de ponto, tais como o deslocamento interno

e a troca de uniforme e EPI’s e, portanto, tais minutos caracterizam

tempo à disposição, uma vez que a norma coletiva apenas a isenta

do pagamento das atividades particulares do funcionário.

Assim, analisando as provas produzidas, entendo que a autora

gastava aproximadamente 30 minutos diários, sendo 20 minutos na

entrada e 10 minutos na saída, para o deslocamento e troca de

uniforme.

Gize-se que a quantidade aqui fixada é uma média, estando

lastreado no princípio da razoabilidade, procurando aproximar-se ao

máximo da realidade laboral do contrato de trabalho.

Ante todo o exposto, tendo em vista o teor das declarações acima

transcritas, reputo apropriado fixar o tempo à disposição de 30

minutos diários e, por consequência, defiro o pagamento de horas

extras, durante todo o contrato, sendo estas as que ultrapassarem a

8ª hora diária e 44ª hora semanal, conforme previsão normativa,,

não acumuláveis, acrescidas do adicional convencional, e, na falta

dele, o legal de 50%, com reflexos em aviso prévio, saldo de salário,

RSR's, 13ºs salários, férias + 1/3, e FGTS + 40%.

Indefiro o pedido de reflexos das horas extras nos RSR's para

posteriores reflexos, com fulcro na Orientação Jurisprudencial 394

da SDI-1 do C. TST.

Por fim, as horas extras deferidas nesta sentença serão apuradas

em fase de liquidação, considerando-se: a jornada laboral registrada

nos cartões de ponto, acrescida dos horários deferidos nesta

sentença; divisor 220; a jornada ficta noturna; base de cálculo

composta do somatório de todas as verbas salariais pagas à

reclamante, observado o tópico anterior (súmula 264 do C.TST);
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dedução dos valores pagos sob a mesma rubrica, conforme

comprovantes de pagamento colacionados; o disposto na OJ n.

394, da SDI-1, do TST, a fim de evitar-se bis in idem; o adicional

noturno.

9 - Do intervalo intrajornada.

Aduz também a reclamante que não gozava o intervalo

intrajornada.

A ré refutou a tese autoral, alegando que o obreiro sempre gozou

integralmente do intervalo.

Analiso.

A folha de ponto traz pré-assinalado o período de intervalo da

intrajornada, a teor do que dispõe o art. 74, §2º, da CLT, recaindo

sobre a reclamante o ônus de comprovar a efetiva supressão do

interregno.

Diante da prova documental acostada, a reclamante não logrou

demonstrar, ainda que por amostragem, a ativação no horário

reservado ao intervalo intrajornada, sucumbindo em seu dever de

prova (art. 818, I, da CLT).

Assim sedo, julgo improcedente o pedido de pagamento de horas

extras, com reflexos, derivados da supressão do intervalo

intrajornada.

10 – Das férias+1/3. Fracionamento.

Pugna a reclamante pelo pagamento, em dobro das férias,

argumentando que houve fracionamento ilegal.

Em relação ao fracionamento, insta destacar que não é vedado pelo

ordenamento jurídico, sendo autorizado, após 11/11/2017, até

mesmo, que sejam divididas em 3 períodos, respeitado o tempo

mínimo de 5 dias de folga, a teor do art. 134, §1º, da CLT.

Demais disso, a própria reclamante reconheceu que colegas de

trabalho usufruíram 30 dias de férias seguidos.

Assim sendo, rejeito o pedido de pagamento das férias, em dobro,

acrescida do terço constitucional.

11 - Da PLR de 2022.

Diversamente do que argumenta a ré, o fato de a norma coletiva

estipular o prazo de 90 dias para que o empregado dispensado faça

o requerimento à empresa do pagamento da verba não afasta o

direito desse trabalhador de postular judicialmente a PLR não paga,

somente perdendo tal direito em face do decurso do prazo

prescricional constitucional, o que não é o caso.

Nesse contexto, a cláusula terceira do ACT em questão estipulou o

pagamento máximo de R$ 9.705,29 e mínimo de R$ 7.687,50 a

título de PLR e a proporção devida conforme a pontuação

alcançada pelo empregado, prevendo que os empregados

desligados por qualquer motivo no ano de 2022 teriam direito a 1/12

do valor acordado por mês ou fração igual ou superior a 15 dias

trabalhados no ano (vide, f. 421).

Quanto à alegação de não preenchimento dos requisitos para

recebimento da parcela, tratando-se de fato impeditivo do direito da

autora, caberia à reclamada tal prova, ônus do qual não se

desvencilhou (CLT, artigo 818, II).

Pois bem.

A reclamante trabalhou até 11/02/2022 (TRCT, f. 32).

Portanto, era-lhe devido o pagamento de 1/12, valendo salientar

que não há amparo legal ou convencional para a incidência da

projeção do aviso prévio no cômputo da PLR.

Por todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para

deferir à autora o pagamento da PLR 2022 observada a proporção

de 1/12, sobre o valor de R$ 9.705,29 (pontuação máxima, não

infirmada pela ré), o que equivale ao valor de R$ 808,77 (oitocentos

e oito reais e setenta e sete centavos).

12 - Do pedido de Justiça Gratuita.

Acolho o pedido de Justiça Gratuita da reclamante, nos termos do

art. 790, §3º, da CLT, vez que não há prova de que esta aufira,

atualmente, proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Logo, é suficiente a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para este fim, conforme preceitua o art. 99,

caput e º 3º, do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho, nos termos dos artigos 769 da CLT e 15 do CPC/15.

Nesse sentido, a súmula 463 do C. TST.

13 - Dos Honorários advocatícios.

Na forma do art. 791-A da CLT, e considerando-se a procedência

parcial dos pedidos veiculados nesta ação, condeno: a) a reclamada

a pagar honorários advocatícios aos patronos da parte contrária,

fixados em 5% sobre o valor que resultar da liquidação de sentença

ou do proveito econômico obtido (sucessivamente); b) a reclamante

a pagar honorários advocatícios ao patrono da parte contrária,

fixados em 5%, incidentes sobre o valor atualizado dos pedidos

julgados totalmente improcedentes (item a item do rol vindicatório –

interpretação analógica da súmula 326 do E. STJ).
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Deferidos os benefícios da justiça gratuita à reclamante, mister

observar as previsões expressas do art. 5º, XXXV e LXXIV, da

CF/88, no sentido de que “a lei não excluirá da apreciação do Poder

Judiciário lesão ou ameaça a direito” e de que “o Estado prestará

assistência integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos”.

No caso desta Especializada, o amplo acesso à justiça somente se

faz efetivo quando se proporciona à parte economicamente

hipossuficiente a garantia de isenção das despesas processuais, o

que inclui o pagamento de honorários sucumbenciais.

Entender de forma contrária, é impor ao economicamente miserável

barreira intransponível em sua busca por reparação na Seara

Trabalhista, sobretudo quando não há atuação estatal direta na

defesa do trabalhador, por meio de Defensorias Públicas.

Neste mesmo sentido, o Enunciado n. 100, da 2a Jornada de Direito

Material e Processual do Trabalho, realizada em outubro de 2017.

Desta forma, isento a reclamante do pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Noutro passo, a correção monetária dos honorários advocatícios

devidos pela reclamada incidirá a partir da publicação da sentença,

considerando-se o entendimento do E. STJ de que a referida

despesa processual surge contemporaneamente à sentença, e não

preexiste à propositura da demanda (v. REsp 1.647.246-PE da 1ª

Turma e REsp 1.636.124-AL da 2ª Turma).

Para que não paire nenhuma dúvida, entendo que, “data maxima

venia, a aplicação do verbete sumular nº 14 do Tribunal da

Cidadania podeira levar a decisões anti-isonômicas, considerando-

se que a correção monetária incidiria a partir de termos diferentes, a

depender da base aplicada (valor da causa ou da condenação).

Os juros de mora, devidos desde o trânsito em julgado (art. 85, §16,

do CPC), observarão o índice fixado no item a seguir, sem

capitalização, calculados sobre o principal corrigido (Súmula nº. 200

do TST).

14 - Dos honorários periciais.

Em face da do resultado do objeto da perícia de insalubridade,

deverá a reclamada arcar com os honorários respectivos, ora

fixados em R$2.000,00 (dois mil reais), atualizáveis até o efetivo

pagamento, observando o disposto na O.J. nº. 198 da SDI-1 do

TST.

15 - Da liquidação de sentença. Correção monetária e juros de

mora.

Tratando-se de sentença determinável (art. 491 c/c art. 509, §2º,

ambos do CPC), a apuração dos valores processar-se-á sob a

forma de cálculos, ficando autorizada, contudo, a liquidação

propriamente dita (arbitramento ou pelo procedimento comum),

caso esta se revele necessário.

Em relação à correção monetária, este juízo entendia regular a

aplicação do índice TR para apuração dos créditos trabalhistas

devidos até 24/03/2015, passando ao IPCA-E a partir de

25/03/2015, eis que compatível com a modulação de efeitos

estabelecida pelo TST (ARGINC - 0000479-60.2011.5.04.0231) e

com o entendimento sumular n. 73, deste Regional.

Assim se entendia porque, tratando-se de norma infra-

constitucional, a inserção da correção pela TR pela Reforma

Trabalhista (v. art. 879, §6º, da CLT) não suplantaria o

entendimento sufragado pelo C. TST no aludido processo de

Arguição de Inconstitucionalidade.

Vale dizer que na “reação legislativa” em face de norma declarada

inconstitucional pelo E. TST, a lei que colidir com jurisprudência que

a declarou inconstitucional nasce com presunção relativa de

inconstitucionalidade, sendo do legislador o ônus argumentativo de

demonstrar a “correção” do que fora decidido, consoante orientação

firmada pelo Pretório Excelso (ADI 5105/DF), e considerando o

prestígio dado aos precedentes dos Tribunais Superiores pelo

CPC/15 (art. 927, V).

Contudo, em decisão liminar de 27/06/2020, confirmada na decisão

de 01/07/2020, proferidas na ADC 58, o STF entendeu pela

suspensão de todos “atos judiciais tendentes a fazer incidir o índice

IPCA-E como fator de correção monetária aplicável em substituição

à aplicação da TR, contrariando o disposto nos arts. 879, § 7º, e

899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017”

(Ag.Reg. na Medida Cautelar na Ação Declaratór ia de

Const i tucional idade 58).

Definiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida pelo

Ministro Gilmar Mendes, que:

“Para que não paire dúvidas sobre a extensão dos efeitos da

decisão recorrida, esclareço mais uma vez que a suspensão

nacional determinada não impede o regular andamento de

processos judiciais, tampouco a produção de atos de execução,

adjudicação e transferência patrimonial no que diz respeito à

parcela do valor das condenações que se afigura incontroversa pela

aplicação de qualquer dos dois índices de correção”. (destaque

nosso).

Desta feita, entendeu a Corte Máxima Brasileira pela possibilidade

do prosseguimento da execução quando a conta de liquidação

utilizar a TRD.
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Demais disso, a mesma Corte, na decisão proferida 18/12/2020,

sobre a qual ainda pende prazo para oposição de embargos de

declaração, reconheceu a procedência parcial das ADCs. 58 e 59 e

das ADIs. 5867 e 6021 e entendeu pela inconstitucionalidade da

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de

débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça

do Trabalho, determinando que, até que o Poder Legislativo

solucione o tema, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a

partir da citação, a taxa Selic, índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral, na forma do art. 406

do Código Civil.

Saliento ainda que na recente decisão em sede de Embargos de

Declaração, publicada no dia 09/12/2021, a Suprema Corte acolheu

parcialmente os embargos opostos pela AGU, a fim de sanar o erro

material e esclarecer que a taxa SELIC terá sua incidência a partir

do ajuizamento da ação, in verbis:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. (grifo nosso)

Pacificada a questão relativa à fase processual, abriu-se nova

celeuma a respeito da atualização monetária e juros de mora na

fase pré-processual.

Pacificando o entendimento, a Corte Suprema, na Reclamação nº

53940/MG, em decisão proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes

em 13/06/2022, definiu que:

“Destaque-se que, nos paradigmas de controle, houve permissão

expressa da supracitada acumulação, conforme se extrai do

seguinte trecho do voto proferido nas ações paradigmas (fl. 76 do

Acórdão):

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido

dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como

disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal

específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado,

diante da clareza vocabular do art. 39, “caput”, da Lei 8.177/91, não

há como afastar sua aplicação, louvando-se na menção aos juros

no art. 883 da CLT, na medida em que este último dispositivo

consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir

índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a

penhora como fase da execução”.

Ressalta-se que, ainda que exista alguma controvérsia sobre a

natureza jurídica da correção prevista no art. 39 da Lei 8177/1991

(conforme se extrai da Rcl 47929 – rel. Min. DIAS TOFFOLI -, bem

como da ADI 1220 – rel. Min. BARROSO), mostra-se inequívoco,

conforme o trecho acima, os limites do julgamento proferido na ADC

58: na fase extrajudicial, “além da indexação, devem ser aplicados

os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou

seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento”. E disso não

pode fugir o juízo da origem.

Portanto, a decisão merece reforma a fim de que, quanto à fase

extrajudicial, se corrija monetariamente os valores com base

no IPCA-E, incidindo os juros de mora definidos em Lei”.

Neste diapasão, modulando os efeitos da decisão, o Supremo

Tribunal definiu os seguintes marcos jurídicos:

a) Débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos: são

considerados válidos e devem ser mantidos os critérios com os

quais foram pagos (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) Processos transitados em julgado com definição dos critérios de

juros e correção monetária: devem observar os critérios já fixados

(TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

c) Processos transitados em julgado sem definição dos critérios de

juros e correção monetária: atualização e juros conforme nova

definição do STF, ou seja, pela taxa Selic (que já engloba os dois

fatores);

d) Processos em curso: atualização e juros conforme nova definição

do STF, ou seja, IPCA-E + juros da mora definidos em Lei (juros

legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a

TRD acumulada no período compreendido entre a data de
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vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento) para o período

pré-processual e taxa Selic (englobando juros e correção monetária)

para o período processual, ou seja, a partir do ajuizamento.

Desta feita, diante dos recentíssimos entendimentos da Corte

Máxima Brasileira, tanto em sede de decisões liminares

(proferidas em 27/06/2020 e 01/07/2020) quanto no acórdão de

18/12/2020 e na decisão que julgou os Embargos de Declaração

em 25/10/2021, e visando dar efetividade à execução,

estabeleço que as partes deverão apresentar a conta de

liquidação utilizando o IPCA-e + juros da mora definidos em Lei

(juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991,

ou seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento),

na fase pré-processual, combinado com a Selic, na fase

processual, prosseguindo-se assim a execução até o

pagamento dos credores (alínea “D” do novo entendimento do

STF).

Por fim, a fim de se evitarem embargos, esclareço que, conforme

decisões do STF nas ADC’s 58 e 59, não mais incidem os juros de

mora de 1% ao mês na atualização trabalhista após o ajuizamento

da ação, visto que a taxa SELIC já engloba a correção monetária e

os juros.

Ressalto, por fim, que eventuais diferenças, derivadas de alteração

do entendimento da Corte Máxima, em favor da aplicação do índice

IPCA-E, ou de outro índice de correção monetária, bem como em

relação aos juros da mora, poderão ser postuladas no momento

oportuno.

16 - Da contribuição fiscal. IRRF.

Quanto aos recolhimentos fiscais, a cargo da reclamada, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (alterado pela MP

497/2010) e da IN 1.127/2011 da SRF/MF, bem como reiterados

posicionamentos do STJ nesse sentido (REsp 505081/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, 1ª T., j. em 06/04/2004, DJ 31/05/2004 p. 185;

REsp 1075700/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 2ª T., j. em

05/11/2008, DJe 17/12/2008; AgRg no REsp 641.531/SC, Rel.

Ministro Mauro Campbell Vasques, 2ª T., j. em 21/10/2008, DJe

21/11/2008; REsp 901.945/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

1ª T., j. em 02/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 300), não devendo o

imposto de renda incidir sobre os juros de mora (OJ 400 da SDI-1

do TST) e nem tampouco do terço de férias (cf. Súmula 386 do

STJ).

17 - Das contribuições previdenciárias.

Para fins de suprir as exigências do art. 832 da CLT, declaro que

haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre a parcela

deferida que integram o salário-contribuição, nos termos do art. 876,

§ único da CLT e art. 28 da Lei 8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do

TST), salvo aviso prévio, férias+1/3, FGTS, multas e danos morais.

Os recolhimentos previdenciários de empregador e empregado

deverão ser efetuados pela parte demandada, mas autorizada

dedução dos valores cabíveis a parte empregada, pois não há

repasse da responsabilidade pelo pagamento, mas tão-somente

pelo recolhimento.

18 - Da compensação.

Autorizo a dedução de todos os valores pagos pela reclamada sob

os mesmos títulos, de forma a evitar 'bis in idem' e injustificável

enriquecimento sem causa.

III - Conclusão

Ante o exposto, decido, na Ação Trabalhista que PRISCILA

RODRIGUES DA MATA ajuizou em face de FCA FIAT CHRYSLER

AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.:

1 - Rejeitar as impugnações e preliminares arguidas pelas partes;

2 - Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados na exordial para condenar a reclamada a pagar à

reclamante, no prazo legal e nos exatos liames dos fundamentos

retro expendidos, parte integrante deste dispositivo, as seguintes

parcelas, observados os limites expressos da exordial:

A)adicional de insalubridade, em grau máximo (40%), durante o

período destacado pelo expert, a incidir sobre o salário mínimo, nos

moldes do art. 192 da CLT, com reflexos em aviso prévio

indenizado, horas extras já pagas, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS +

40%;

B)diferenças remuneratórias decorrentes da equiparação salarial

que se reconhece a favor da reclamante, em relação aos

paradigmas Henicio Ferreira dos Santos e Douglas Otávio Carvalho,

a partir de 01/11/2020 (data da promoção dos paradigmas,

conforme docs. fls. 195/196), conforme se apurar, com reflexos nas

horas extras pagas, aviso prévio indenizado, 13º salário, férias

acrescidas do terço constitucional, FGTS+40%;
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C) horas extras residuais, durante todo o contrato, sendo estas as

que ultrapassarem a 8ª hora diária e 44ª hora semanal, conforme

previsão normativa, não acumuláveis, acrescidas do adicional

convencional, e, na falta dele, o legal de 50%, com reflexos em

aviso prévio, saldo de salário, RSR's, 13ºs salários, férias + 1/3, e

FGTS + 40%;

D) PLR 2022, observada a proporção de 1/12 sobre o valor de

R$9.705,29 (pontuação máxima, não infirmada pela ré), o que

equivale ao valor de R$808,77 (oitocentos e oito reais e setenta e

sete centavos).

Tudo em conformidade com os fundamentos supra, que passam a

integrar o presente decisum.

Defiroà reclamante o pálio da Justiça Gratuita.

Autorizada a dedução das parcelas quitadas sob idêntico título,

conforme fundamentação.

Por fim, as horas extras deferidas nesta sentença serão apuradas

em fase de liquidação, considerando-se: a jornada laboral registrada

nos cartões de ponto, acrescida dos horários deferidos nesta

sentença; divisor 220; a jornada ficta noturna; base de cálculo

composta do somatório de todas as verbas salariais pagas ao

reclamante, observado o tópico anterior (súmula 264 do C.TST);

dedução dos valores pagos sob a mesma rubrica, conforme

comprovantes de pagamento colacionados; o disposto na OJ n.

394, da SDI-1, do TST, a fim de evitar-se bis in idem; o adicional

noturno.

A apuração dos valores processar-se-á sob a forma de cálculos,

ficando autorizada, contudo, a liquidação propriamente dita, caso

esta se revele necessária.

Juros de mora e correção monetária nos termos da fundamentação

(Selic), conforme fixado na fundamentação.

Autorizados os recolhimentos previdenciários e fiscais, onde

cabíveis, observados os tópicos próprios da fundamentação.

Honorários advocatícios sucumbenciais, pela ré, fixados em 5%

sobre o valor que resultar da liquidação de sentença ou do proveito

econômico obtido (sucessivamente).

Em face da do resultado do objeto da perícia de insalubridade,

deverá a reclamada arcar com os honorários respectivos, ora

fixados em R$2.000,00 (dois mil reais), atualizáveis até o efetivo

pagamento, observando o disposto na O.J. nº. 198 da SDI-1 do

TST.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais),

calculadas sobre R$50.000,00 (cinquenta mil reais), valor arbitrado

à condenação.

Intimem-se as partes.

Considerando-se o valor da condenação, deverá, no momento da

liquidação da sentença, ser observado o limite da apuração do

crédito, para efeito de intimação da União/Receita Federal do Brasil,

nos termos da lei 11.457/10, c/c a Portaria nº 839, de 13 de

dezembro de 2013.

Encerro.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010780-54.2022.5.03.0087
AUTOR PRISCILA RODRIGUES DA MATA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO AUREO JOSE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA RODRIGUES DA MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b033195

proferida nos autos.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2024, às 10h45, na

sede da 4ª Vara do Trabalho de Betim - MG, sob o exercício

jurisdicional do Juiz do Trabalho FERNANDO ROTONDO ROCHA,

realizou-se a audiência para JULGAMENTO da Ação Trabalhista

ajuizada por PRISCILA RODRIGUES DA MATA em face de FCA

FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Aberta a audiência, foram, por ordem do Juiz do Trabalho,

apregoadas as partes.

Ausentes.

A seguir, proferiu-se a seguinte Sentença:

I - Relatório
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PRISCILA RODRIGUES DA MATA, devidamente qualificado na

inicial, ajuizou, em 18/07/2022, a presente ação trabalhista em face

de FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA,

igualmente qualificada, alegando fatos e direitos, com base nos

quais formulou pedidos ao final de sua inicial, atribuindo à causa o

valor de R$ 206.224,65 (duzentos e seis mil, duzentos e vinte

quatro reais e sessenta e cinco centavos).

Em seguida, a reclamada apresentou defesa escrita (fls. 98/161),

oportunidade em que contestou todos os pedidos formulados pelo

autor e pugnou, ao final, pela improcedência das pretensões

deduzidas.

Juntaram-se, no momento oportuno, os documentos.

A reclamante apresentou réplica (fls. 431/468).

Laudo pericial e esclarecimentos complementares colacionados às

fls. 520/526, 539, 555/557 e 577/579.

Foi realizada audiência de instrução (Ata, f. 604/606), na qual foram

colhidos os depoimentos do autor e do preposto da reclamada,

sendo ouvida, em seguida, uma testemunha.

Em seguida, sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução.

As propostas conciliatórias restaram infrutíferas.

Tudo visto e examinado.

Decido.

II - Fundamentos

1 - Questão de ordem. Aplicação da Lei nº 13.467/17.

Inicialmente, assinalo que os fatos discutidos nestes autos

eletrônicos remontam a contrato iniciado em 19/11/2019, razão pela

qual as normas de direito material, bem como aquelas classificadas

como híbridas, seguirão a sistematização do antigo texto da CLT,

sofrendo, a partir de 11/11/2017, a incidência das alterações

trazidas pela lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista), em vigor desde

11/11/2017, tudo em conformidade com o princípio "tempus regit

actum”.

Distribuída a demanda em 18/07/2022, as normas de direito

processual observarão o novo regramento trazido, considerando-se,

contudo, a existência de requerimento expresso das partes, bem

como eventuais peculiaridades de cada instituto.

2 - Da impugnação de documentos.

Impugnaram os litigantes os documentos juntados aos autos pela

parte contrária quanto ao seu conteúdo e forma, sustentando que os

mesmos revelam-se imprestáveis aos fins colimados.

Quanto a isso, verifico que a objeção manifestada pela parte foi

genérica, insurgindo-se unicamente contra o seu aspecto formal,

não indicando vícios reais que possam comprometer a prova

produzida (art. 389 do CPC c/c art. 769 da CLT).

Registre-se ainda, por oportuno, que eventual contrariedade

referente ao conteúdo dos documentos colacionados aos autos será

oportunamente examinada pelo juízo, eis tratar-se de questão afeta

ao mérito.

Nada a prover.

3 - Dos limites da lide. Liquidação. Impugnação aos valores.

Não se verificou a ocorrência de inovação ou modificação dos

pedidos, causas de pedir ou alteração dos limites da lide, pelo que

resta prejudicada a questão erigida.

Quanto à limitação da execução à liquidação trazida no exórdio,

calha dizer que é assente neste Regional (para o procedimento

sumaríssimo, mas extensível por analogia ao rito ordinário) o

entendimento de que a indicação na peça preambular representa

apenas uma estimativa do valor a ser apurado, não significando,

contudo, qualquer restrição na fase de liquidação.

Outrossim, destaco que valor atribuído a esses pedidos pelo autor

(mera estimativa, repita-se) é compatível com o proveito econômico

pretendido através de seus pedidos, não havendo falar em

malferimento ao estatuído nos artigos 291 a 293 do CPC/15, que

têm aplicação supletiva no processo trabalhista (art. 769 da CLT e

art. 1º da IN 39/2015 do Col. TST).

4 - Do Litisconsórcio.

A presente demanda não se amolda à hipótese prevista no artigo

114 do CPC, segundo a qual o litisconsórcio será necessário por

disposição de lei ou quando, pela natureza da relação jurídica

controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos

que devam ser litisconsortes.

Nos presentes autos, o autor busca o pagamento de direitos

trabalhistas supostamente violados pela ré, e não, a anulação das

normas coletivas.

Assim sendo, é desnecessária a presença das entidades coletivas

pactuantes.

5 - Da prescrição quinquenal.

Não háprescrição a ser pronunciada, eis que o contrato teve

vigência entre 19/11/2019 e 11/02/2022 e a ação trabalhista foi

proposta em 18/07/2017.
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6 - Do adicional de insalubridade.

Tendo sido arguido pela parte autora o trabalho em condições

insalubres, a propiciar-lhe a percepção do adicional respectivo,

mostrou-se indispensável a realização de prova técnica pericial,

considerando-se que a insalubridade não pode ser medida,

verificada ou sequer deferida por dedução ou presunção, nos

exatos termos do disposto no parágrafo 2º do art. 195 da CLT.

Determinada, pois, a produção de prova técnica, foi colacionado

laudo pericial (fls. 520/526) no qual, após análise das condições de

trabalho do autor, o perito concluiu pela inexistência da

insalubridade.

Contudo, após novos questionamentos da reclamante e

apresentação de novos documentos, o expert retificou suas

conclusões e definiu na manifestação de fls. 577/579 que:

“Isto posto, retifico o parecer constante nos esclarecimentos

periciais anteriormente produzidos, corrigindo a conclusão para

caracterizar a insalubridade em grau máximo nos seguintes

interregnos:

-23/01/2020 à 03/03/2020 = 40dias

-05/05/2020 à 08/09/2020 = 126dias

-nov/2021 à 11/02/2022 = 103dias.”

Com efeito, embora não esteja o juízo adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos

provados no processo, consoante artigo 479 do Código de Processo

Civil, tal deve ser feito de forma parcimoniosa e desde que haja

indícios suficientes a desconstituir o valor probante do documento

pericial.

E, no caso em tela, nenhum elemento há nos autos capaz de

infirmar o presente laudo, motivo pelo qual acolho as conclusões do

“expert”.

Nesse contexto, defiro o pedido de pagamento do adicional de

insalubridade, em grau máximo (40%), durante os período

detalhados pelo expert, a incidir sobre o salário mínimo, nos moldes

do art. 192 da CLT, com reflexos em aviso prévio indenizado, horas

extras já pagas, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Não há reflexos em RSR, à vista do disposto na OJ 103 da SDI-1 do

TST.

7 - Da equiparação. Diferenças salariais.

Afirmou a reclamante na exordial que exerceu as mesmas funções,

com a mesma perfeição técnica e produtividade que os paradigmas

Henicio Ferreira dos Santos e Douglas Otávio Carvalho.

Pleiteou o pagamento de diferenças salariais e reflexos.

Defendeu-se a reclamada aduzindo que não se verificou a alegada

identidade de funções, não se encontrando preenchidos os

requisitos do art. 461 da CLT a ensejar o deferimento do pedido de

equiparação salarial e reflexos, na forma pretendida pela

reclamante.

Por serem fatos constitutivos do seu direito, é do autor o encargo de

provar os referidos elementos constitutivos do seu pleito, na forma

do art. 818, I, da CLT.

Noutro passo, na forma do item VIII da súmula nº 6 do C. TST, é do

empregador o ônus de provar fatos extintivos, modificativos ou

impeditivos do direito do autor, tais como a diferença de

produtividade e de perfeição técnica entre os empregados, tempo

de serviço na função superior a dois anos pelo paradigma,

existência de quadro de carreira devidamente homologado pelo

Ministério do Trabalho e Emprego.

O rigor na análise da situação fática para o enquadramento jurídico

não admite meros indícios, trabalhos correlatos ou semelhantes ou

situações em que não se preveja a identidade absoluta de funções.

Como ensina MOZART VICTOR RUSSOMANO em seus escólios

ao art. 461, da CLT, “(...) o serviço deve ser, exatamente, o mesmo.

Não basta haver semelhança ou equivalência como diz o art. 460.

Sem IDENTIDADE, no rigoroso sentido da expressão não será

possível a equiparação (art. 461). Assim, o CARGO pode o mesmo,

mas a equiparação não ser possível, pela diversidade das funções.”

([1])

Não é fastidioso anotar, ainda, a lição do inolvidável juslaboralista

EDUARDO GABRIEL SAAD de que a equiparação salarial se impõe

quando existir identidade de funções, que, com esta exigência “Põe,

o legislador, aí, de manifesto que a identidade é de trabalho.” ([2]).

Daí ser irrelevante a nomenclatura de cargos, pois a lei não fala em

igualdade de cargo, mas em igualdade de função. Aquele tem

caráter de forma e este, a real atividade. Portanto, “(...) a

denominação dos cargos e funções é irrelevante, importando as

tarefas desenvolvidas pelo reclamante e paradigma, que hão de ser

absolutamente idênticas, dado que a similitude não autoriza a

aplicação do princípio isonômico insculpido na Carta Magna e no

diploma consolidado.” (TRT da 2ª R., RO 02940378244 – 2ª T., Rel.

Juíza Maria Aparecida Pellegrina, DOESP edição de 17.01.96).

Infere-se, pois, que para o deferimento da equiparação salarial, de

que cogita o artigo 461, e seus parágrafos da CLT, exige-se prova

inequívoca da mesma função, produtividade e perfeição técnica,

além de outros requisitos objetivos previstos na CLT, que visem

demonstrar a injusta diferenciação dos ganhos.
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Dessa forma, sem o preenchimento de todos os requisitos legais, o

indeferimento da pretensão é medida que se impõe.

Pois bem.

Produzida a prova oral, a testemunha Debora Ladeira Marinho, a

partir do minuto 00:22:36, confirmou que a reclamante - da mesma

forma que os paradigmas - laborava como preparadora de

máquinas, e evidenciou a identidade de funções, a mesma

qualidade e na mesma quantidade, com metas, objetivos e

responsabilidades iguais.

Destarte, tendo se desincumbido do seu ônus de provar o exercício

de idênticas funções, cabia à reclamada demonstrar quaisquer dos

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito à

equiparação, nos termos do item VIII da súmula nº 6 do Col. TST.

Contudo, deste ônus não se desincumbiu, na medida em que não

comprovou a diferença de produtividade e de perfeição técnica

entre os empregados, tempo de serviço na função superior a dois

anos pelo paradigma, existência de quadro de carreira devidamente

homologado pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

Saliento, por oportuno, que a vantagem pessoal a que se refere o

item VI do verbete acima mencionado diz respeito a eventuais

verbas incorporadas pelo paradigma, e não, por óbvio, à sua função

anteriormente exercida.

É que, do contrário, bastaria a alegação de que um dos

empregados é mais experiente do que outro para que se

estimulasse a ofensa ao princípio da isonomia salarial, o que não é

o caso.

A rigor, portanto, a partir do momento que paradigma e paragonado

passam a exercer a mesma função (com desnível salarial), pouco

importa eventuais atribuições anteriormente exercidas.

Ante o exposto, julgo procedente o pleito, condenando a ré ao

pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes da

equiparação salarial que se reconhece a favor da reclamante, em

relação aos paradigmas Henicio Ferreira dos Santos e Douglas

Otávio Carvalho, a partir de 01/11/2020 (data da promoção dos

paradigmas, conforme docs. fls. 195/196), conforme se apurar, com

reflexos nas horas extras pagas, aviso prévio indenizado, 13º

salário, férias acrescidas do terço constitucional, FGTS+40%.

Tendo em vista que a parcela em exame é apurada de forma

mensal, conclui-se que já está incluída no cômputo a remuneração

do repouso semanal e dos feriados, motivo pelo qual não se há falar

em reflexos a tais títulos. Inteligência da OJ n. 103, da SDI-1, do C.

TST.

Os cálculos deverão ser elaborados na liquidação de sentença,

considerando a evolução salarial da reclamante e paradigma,

conforme histórico salarial acostado, afastando-se as parcelas de

caráter personalíssimo.

8 - Da jornada de trabalho. Horas extras. Minutos residuais.

Feriados. Reflexos.

Declinando expediente específico em sua peça preambular, a

autora reclama o recebimento de horas extras pelo excesso de

jornada.

Alega, também, que chegava à reclamada 30 minutos antes do

horário contratual para deslocamento interno, tomar lanche e

colocar o uniforme e EPI’ s e, somente após, se dirigir ao setor e

registrava o ponto.

Relatou que o mesmo também acontecia na saída, só que na ordem

inversa, já que tinha que primeiro bater o ponto e só então fazer a

troca do uniforme, gastando cerca de 30 minutos.

Ao exame.

A distribuição do ônus da prova em demandas relativas à prestação

de trabalho extraordinário não reconhecido pela empresa é idêntica

às demais situações ordinariamente verificadas no processo

trabalhista: a prova dos fatos constitutivos incumbe ao empregado,

reclamante; a demonstração dos impeditivos, modificativos e

extintivos compete à empresa reclamada (artigo 818, I e II, da CLT).

De início, não houve prova de que a reclamante trabalhou em

regime de compensação denominado banco de horas.

Assim sendo, inexistem horas extras a serem deferidas por esta

vertente.

Não há falar, também, em nulidade dos acordos de compensação

de jornada, eis que, as horas não pagas como extras foram

devidamente compensadas.

Noutro passo, diante da prova documental colacionada pela ré -

cartões de ponto (fls. 198/235) e a ficha financeira (fls. 171/193) -, a

reclamante não demonstrou a incorreção da jornada registrada,

sendo insuficiente a exposição apresentada em impugnação, eis

que desconsiderou as horas compensadas e pagas em outros

períodos.

Portanto, não há falar em diferenças de horas extras registradas e

não pagas.

No que atine ao labor em domingos e feriados, além de não haver

indicação na exordial ou na impugnação dos dias efetivamente

laborados, a prova oral não infirmou os cartões de ponto

colacionados aos autos, não tendo sido apontados dias laborados

sem a devida anotação.

Logo, inexistem domingos e feriados a serem indenizados.

Quanto aos pontos destacados acima, não há diferenças a serem

deferidas, portanto.

Por outro lado, quanto aos minutos residuais, melhor sorte socorre o

autor.
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Isso porque, no que atine, à validade da norma coletiva que trata da

“permanência dentro da empresa, fora da jornada efetiva de

trabalho” - indicada pela reclamada em sua defesa - esclareço que

o C. Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento na ação

ARE 1121633, de repercussão geral nº. 1046, publicada em

14/06/2022, decidiu que “são constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis”

Neste diapasão, uma vez que as normas coletivas gozam de

reconhecimento constitucional (art. 7º, XXVI, da CR/88), acrescido

do novo entendimento da Suprema Corte, lícito é o ajuste que

flexibiliza o pagamento do tempo gasto pelo funcionário para tratar

de assuntos de sua conveniência. Sendo assim, não resta dúvida

que essa cláusula é válida e deve se aplicar ao contrato de trabalho

do obreiro.

No entanto, vale ressaltar que, em que pese sejam válidas as

cláusulas coletivas citadas pela reclamada na contestação, verifico

que tais normas abarcam apenas o tempo utilizado pelo funcionário

para fins particulares, tais como “transações bancárias próprias,

serviço de lanche ou café, ou qualquer outra atividade de

conveniência dos empregados”,conforme transcrição que se segue:

“Cláusula 78ª – PERMANÊNCIA DENTRO DA EMPRESA, FORA

DA JORNADA EFETIVA DE TRABALHO

A empresa se permitir a entrada ou saída de seus empregados em

suas dependências, com a finalidade de proporcionar aos mesmos

a utilização do tempo para fins particulares, tais como: transações

bancárias próprias, serviço de lanche ou café, ou qualquer outra

atividade de conveniência dos empregados, desde que não exista a

marcação de ponto, antes ou após 5 (cinco) minutos do início ou fim

da jornada efetiva de trabalho, estarão isenta de considerar esse

tempo como período à disposição da empresa”.

Superados estes pontos, cabe agora verificar que tipo de atividade

a reclamante exercia antes e após o registro do ponto.

Isso porque este Magistrado entende que o tempo gasto em

atividades anteriores ao registro da jornada, mas dentro das

dependências da empresa, deve ser considerado como tempo à

disposição, conforme a redação do artigo 4º da CLT - anterior à

entrada em vigor da Lei n. 13.467/17, e válida ao tempo da

prestação de serviços, que "considera-se como de serviço efetivo o

período em que o empregado esteja à disposição do empregador,

aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial

expressamente consignada" - e a Tese Jurídica Prevalecente n. 15,

de seguinte teor:

"Horas Extraordinárias. Tempo à disposição. Minutos que

antecedem e sucedem a jornada de trabalho. Deslocamento até o

vestiário. Troca de uniforme. Café. Os minutos que antecedem e

sucedem a jornada de trabalho, despendidos com o deslocamento

até o vestiário, a troca de uniforme e o café, configuram tempo à

disposição do empregador e ensejam o pagamento de horas

extraordinárias, observados os limites impostos pelo §1º do art. 58

da CLT e pela Súmula nº 366 do TST".

Pois bem.

Pelo conjunto probatório, em especial a prova oral, vislumbro que as

atividades exercidas consistiam em deslocamento interno, troca de

uniforme e dejejum.

Nestes termos, salvo o desjejum, restou demonstrado que a autora

realizava atos preparatórios em prol da reclamada antes e depois

da marcação do cartão de ponto, tais como o deslocamento interno

e a troca de uniforme e EPI’s e, portanto, tais minutos caracterizam

tempo à disposição, uma vez que a norma coletiva apenas a isenta

do pagamento das atividades particulares do funcionário.

Assim, analisando as provas produzidas, entendo que a autora

gastava aproximadamente 30 minutos diários, sendo 20 minutos na

entrada e 10 minutos na saída, para o deslocamento e troca de

uniforme.

Gize-se que a quantidade aqui fixada é uma média, estando

lastreado no princípio da razoabilidade, procurando aproximar-se ao

máximo da realidade laboral do contrato de trabalho.

Ante todo o exposto, tendo em vista o teor das declarações acima

transcritas, reputo apropriado fixar o tempo à disposição de 30

minutos diários e, por consequência, defiro o pagamento de horas

extras, durante todo o contrato, sendo estas as que ultrapassarem a

8ª hora diária e 44ª hora semanal, conforme previsão normativa,,

não acumuláveis, acrescidas do adicional convencional, e, na falta

dele, o legal de 50%, com reflexos em aviso prévio, saldo de salário,

RSR's, 13ºs salários, férias + 1/3, e FGTS + 40%.

Indefiro o pedido de reflexos das horas extras nos RSR's para

posteriores reflexos, com fulcro na Orientação Jurisprudencial 394

da SDI-1 do C. TST.

Por fim, as horas extras deferidas nesta sentença serão apuradas

em fase de liquidação, considerando-se: a jornada laboral registrada

nos cartões de ponto, acrescida dos horários deferidos nesta

sentença; divisor 220; a jornada ficta noturna; base de cálculo

composta do somatório de todas as verbas salariais pagas à

reclamante, observado o tópico anterior (súmula 264 do C.TST);
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dedução dos valores pagos sob a mesma rubrica, conforme

comprovantes de pagamento colacionados; o disposto na OJ n.

394, da SDI-1, do TST, a fim de evitar-se bis in idem; o adicional

noturno.

9 - Do intervalo intrajornada.

Aduz também a reclamante que não gozava o intervalo

intrajornada.

A ré refutou a tese autoral, alegando que o obreiro sempre gozou

integralmente do intervalo.

Analiso.

A folha de ponto traz pré-assinalado o período de intervalo da

intrajornada, a teor do que dispõe o art. 74, §2º, da CLT, recaindo

sobre a reclamante o ônus de comprovar a efetiva supressão do

interregno.

Diante da prova documental acostada, a reclamante não logrou

demonstrar, ainda que por amostragem, a ativação no horário

reservado ao intervalo intrajornada, sucumbindo em seu dever de

prova (art. 818, I, da CLT).

Assim sedo, julgo improcedente o pedido de pagamento de horas

extras, com reflexos, derivados da supressão do intervalo

intrajornada.

10 – Das férias+1/3. Fracionamento.

Pugna a reclamante pelo pagamento, em dobro das férias,

argumentando que houve fracionamento ilegal.

Em relação ao fracionamento, insta destacar que não é vedado pelo

ordenamento jurídico, sendo autorizado, após 11/11/2017, até

mesmo, que sejam divididas em 3 períodos, respeitado o tempo

mínimo de 5 dias de folga, a teor do art. 134, §1º, da CLT.

Demais disso, a própria reclamante reconheceu que colegas de

trabalho usufruíram 30 dias de férias seguidos.

Assim sendo, rejeito o pedido de pagamento das férias, em dobro,

acrescida do terço constitucional.

11 - Da PLR de 2022.

Diversamente do que argumenta a ré, o fato de a norma coletiva

estipular o prazo de 90 dias para que o empregado dispensado faça

o requerimento à empresa do pagamento da verba não afasta o

direito desse trabalhador de postular judicialmente a PLR não paga,

somente perdendo tal direito em face do decurso do prazo

prescricional constitucional, o que não é o caso.

Nesse contexto, a cláusula terceira do ACT em questão estipulou o

pagamento máximo de R$ 9.705,29 e mínimo de R$ 7.687,50 a

título de PLR e a proporção devida conforme a pontuação

alcançada pelo empregado, prevendo que os empregados

desligados por qualquer motivo no ano de 2022 teriam direito a 1/12

do valor acordado por mês ou fração igual ou superior a 15 dias

trabalhados no ano (vide, f. 421).

Quanto à alegação de não preenchimento dos requisitos para

recebimento da parcela, tratando-se de fato impeditivo do direito da

autora, caberia à reclamada tal prova, ônus do qual não se

desvencilhou (CLT, artigo 818, II).

Pois bem.

A reclamante trabalhou até 11/02/2022 (TRCT, f. 32).

Portanto, era-lhe devido o pagamento de 1/12, valendo salientar

que não há amparo legal ou convencional para a incidência da

projeção do aviso prévio no cômputo da PLR.

Por todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para

deferir à autora o pagamento da PLR 2022 observada a proporção

de 1/12, sobre o valor de R$ 9.705,29 (pontuação máxima, não

infirmada pela ré), o que equivale ao valor de R$ 808,77 (oitocentos

e oito reais e setenta e sete centavos).

12 - Do pedido de Justiça Gratuita.

Acolho o pedido de Justiça Gratuita da reclamante, nos termos do

art. 790, §3º, da CLT, vez que não há prova de que esta aufira,

atualmente, proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Logo, é suficiente a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para este fim, conforme preceitua o art. 99,

caput e º 3º, do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho, nos termos dos artigos 769 da CLT e 15 do CPC/15.

Nesse sentido, a súmula 463 do C. TST.

13 - Dos Honorários advocatícios.

Na forma do art. 791-A da CLT, e considerando-se a procedência

parcial dos pedidos veiculados nesta ação, condeno: a) a reclamada

a pagar honorários advocatícios aos patronos da parte contrária,

fixados em 5% sobre o valor que resultar da liquidação de sentença

ou do proveito econômico obtido (sucessivamente); b) a reclamante

a pagar honorários advocatícios ao patrono da parte contrária,

fixados em 5%, incidentes sobre o valor atualizado dos pedidos

julgados totalmente improcedentes (item a item do rol vindicatório –

interpretação analógica da súmula 326 do E. STJ).
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Deferidos os benefícios da justiça gratuita à reclamante, mister

observar as previsões expressas do art. 5º, XXXV e LXXIV, da

CF/88, no sentido de que “a lei não excluirá da apreciação do Poder

Judiciário lesão ou ameaça a direito” e de que “o Estado prestará

assistência integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos”.

No caso desta Especializada, o amplo acesso à justiça somente se

faz efetivo quando se proporciona à parte economicamente

hipossuficiente a garantia de isenção das despesas processuais, o

que inclui o pagamento de honorários sucumbenciais.

Entender de forma contrária, é impor ao economicamente miserável

barreira intransponível em sua busca por reparação na Seara

Trabalhista, sobretudo quando não há atuação estatal direta na

defesa do trabalhador, por meio de Defensorias Públicas.

Neste mesmo sentido, o Enunciado n. 100, da 2a Jornada de Direito

Material e Processual do Trabalho, realizada em outubro de 2017.

Desta forma, isento a reclamante do pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Noutro passo, a correção monetária dos honorários advocatícios

devidos pela reclamada incidirá a partir da publicação da sentença,

considerando-se o entendimento do E. STJ de que a referida

despesa processual surge contemporaneamente à sentença, e não

preexiste à propositura da demanda (v. REsp 1.647.246-PE da 1ª

Turma e REsp 1.636.124-AL da 2ª Turma).

Para que não paire nenhuma dúvida, entendo que, “data maxima

venia, a aplicação do verbete sumular nº 14 do Tribunal da

Cidadania podeira levar a decisões anti-isonômicas, considerando-

se que a correção monetária incidiria a partir de termos diferentes, a

depender da base aplicada (valor da causa ou da condenação).

Os juros de mora, devidos desde o trânsito em julgado (art. 85, §16,

do CPC), observarão o índice fixado no item a seguir, sem

capitalização, calculados sobre o principal corrigido (Súmula nº. 200

do TST).

14 - Dos honorários periciais.

Em face da do resultado do objeto da perícia de insalubridade,

deverá a reclamada arcar com os honorários respectivos, ora

fixados em R$2.000,00 (dois mil reais), atualizáveis até o efetivo

pagamento, observando o disposto na O.J. nº. 198 da SDI-1 do

TST.

15 - Da liquidação de sentença. Correção monetária e juros de

mora.

Tratando-se de sentença determinável (art. 491 c/c art. 509, §2º,

ambos do CPC), a apuração dos valores processar-se-á sob a

forma de cálculos, ficando autorizada, contudo, a liquidação

propriamente dita (arbitramento ou pelo procedimento comum),

caso esta se revele necessário.

Em relação à correção monetária, este juízo entendia regular a

aplicação do índice TR para apuração dos créditos trabalhistas

devidos até 24/03/2015, passando ao IPCA-E a partir de

25/03/2015, eis que compatível com a modulação de efeitos

estabelecida pelo TST (ARGINC - 0000479-60.2011.5.04.0231) e

com o entendimento sumular n. 73, deste Regional.

Assim se entendia porque, tratando-se de norma infra-

constitucional, a inserção da correção pela TR pela Reforma

Trabalhista (v. art. 879, §6º, da CLT) não suplantaria o

entendimento sufragado pelo C. TST no aludido processo de

Arguição de Inconstitucionalidade.

Vale dizer que na “reação legislativa” em face de norma declarada

inconstitucional pelo E. TST, a lei que colidir com jurisprudência que

a declarou inconstitucional nasce com presunção relativa de

inconstitucionalidade, sendo do legislador o ônus argumentativo de

demonstrar a “correção” do que fora decidido, consoante orientação

firmada pelo Pretório Excelso (ADI 5105/DF), e considerando o

prestígio dado aos precedentes dos Tribunais Superiores pelo

CPC/15 (art. 927, V).

Contudo, em decisão liminar de 27/06/2020, confirmada na decisão

de 01/07/2020, proferidas na ADC 58, o STF entendeu pela

suspensão de todos “atos judiciais tendentes a fazer incidir o índice

IPCA-E como fator de correção monetária aplicável em substituição

à aplicação da TR, contrariando o disposto nos arts. 879, § 7º, e

899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017”

(Ag.Reg. na Medida Cautelar na Ação Declaratór ia de

Const i tucional idade 58).

Definiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida pelo

Ministro Gilmar Mendes, que:

“Para que não paire dúvidas sobre a extensão dos efeitos da

decisão recorrida, esclareço mais uma vez que a suspensão

nacional determinada não impede o regular andamento de

processos judiciais, tampouco a produção de atos de execução,

adjudicação e transferência patrimonial no que diz respeito à

parcela do valor das condenações que se afigura incontroversa pela

aplicação de qualquer dos dois índices de correção”. (destaque

nosso).

Desta feita, entendeu a Corte Máxima Brasileira pela possibilidade

do prosseguimento da execução quando a conta de liquidação

utilizar a TRD.
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Demais disso, a mesma Corte, na decisão proferida 18/12/2020,

sobre a qual ainda pende prazo para oposição de embargos de

declaração, reconheceu a procedência parcial das ADCs. 58 e 59 e

das ADIs. 5867 e 6021 e entendeu pela inconstitucionalidade da

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de

débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça

do Trabalho, determinando que, até que o Poder Legislativo

solucione o tema, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a

partir da citação, a taxa Selic, índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral, na forma do art. 406

do Código Civil.

Saliento ainda que na recente decisão em sede de Embargos de

Declaração, publicada no dia 09/12/2021, a Suprema Corte acolheu

parcialmente os embargos opostos pela AGU, a fim de sanar o erro

material e esclarecer que a taxa SELIC terá sua incidência a partir

do ajuizamento da ação, in verbis:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. (grifo nosso)

Pacificada a questão relativa à fase processual, abriu-se nova

celeuma a respeito da atualização monetária e juros de mora na

fase pré-processual.

Pacificando o entendimento, a Corte Suprema, na Reclamação nº

53940/MG, em decisão proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes

em 13/06/2022, definiu que:

“Destaque-se que, nos paradigmas de controle, houve permissão

expressa da supracitada acumulação, conforme se extrai do

seguinte trecho do voto proferido nas ações paradigmas (fl. 76 do

Acórdão):

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido

dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como

disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal

específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado,

diante da clareza vocabular do art. 39, “caput”, da Lei 8.177/91, não

há como afastar sua aplicação, louvando-se na menção aos juros

no art. 883 da CLT, na medida em que este último dispositivo

consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir

índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a

penhora como fase da execução”.

Ressalta-se que, ainda que exista alguma controvérsia sobre a

natureza jurídica da correção prevista no art. 39 da Lei 8177/1991

(conforme se extrai da Rcl 47929 – rel. Min. DIAS TOFFOLI -, bem

como da ADI 1220 – rel. Min. BARROSO), mostra-se inequívoco,

conforme o trecho acima, os limites do julgamento proferido na ADC

58: na fase extrajudicial, “além da indexação, devem ser aplicados

os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou

seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento”. E disso não

pode fugir o juízo da origem.

Portanto, a decisão merece reforma a fim de que, quanto à fase

extrajudicial, se corrija monetariamente os valores com base

no IPCA-E, incidindo os juros de mora definidos em Lei”.

Neste diapasão, modulando os efeitos da decisão, o Supremo

Tribunal definiu os seguintes marcos jurídicos:

a) Débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos: são

considerados válidos e devem ser mantidos os critérios com os

quais foram pagos (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) Processos transitados em julgado com definição dos critérios de

juros e correção monetária: devem observar os critérios já fixados

(TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

c) Processos transitados em julgado sem definição dos critérios de

juros e correção monetária: atualização e juros conforme nova

definição do STF, ou seja, pela taxa Selic (que já engloba os dois

fatores);

d) Processos em curso: atualização e juros conforme nova definição

do STF, ou seja, IPCA-E + juros da mora definidos em Lei (juros

legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a

TRD acumulada no período compreendido entre a data de
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vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento) para o período

pré-processual e taxa Selic (englobando juros e correção monetária)

para o período processual, ou seja, a partir do ajuizamento.

Desta feita, diante dos recentíssimos entendimentos da Corte

Máxima Brasileira, tanto em sede de decisões liminares

(proferidas em 27/06/2020 e 01/07/2020) quanto no acórdão de

18/12/2020 e na decisão que julgou os Embargos de Declaração

em 25/10/2021, e visando dar efetividade à execução,

estabeleço que as partes deverão apresentar a conta de

liquidação utilizando o IPCA-e + juros da mora definidos em Lei

(juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991,

ou seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento),

na fase pré-processual, combinado com a Selic, na fase

processual, prosseguindo-se assim a execução até o

pagamento dos credores (alínea “D” do novo entendimento do

STF).

Por fim, a fim de se evitarem embargos, esclareço que, conforme

decisões do STF nas ADC’s 58 e 59, não mais incidem os juros de

mora de 1% ao mês na atualização trabalhista após o ajuizamento

da ação, visto que a taxa SELIC já engloba a correção monetária e

os juros.

Ressalto, por fim, que eventuais diferenças, derivadas de alteração

do entendimento da Corte Máxima, em favor da aplicação do índice

IPCA-E, ou de outro índice de correção monetária, bem como em

relação aos juros da mora, poderão ser postuladas no momento

oportuno.

16 - Da contribuição fiscal. IRRF.

Quanto aos recolhimentos fiscais, a cargo da reclamada, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (alterado pela MP

497/2010) e da IN 1.127/2011 da SRF/MF, bem como reiterados

posicionamentos do STJ nesse sentido (REsp 505081/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, 1ª T., j. em 06/04/2004, DJ 31/05/2004 p. 185;

REsp 1075700/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 2ª T., j. em

05/11/2008, DJe 17/12/2008; AgRg no REsp 641.531/SC, Rel.

Ministro Mauro Campbell Vasques, 2ª T., j. em 21/10/2008, DJe

21/11/2008; REsp 901.945/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

1ª T., j. em 02/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 300), não devendo o

imposto de renda incidir sobre os juros de mora (OJ 400 da SDI-1

do TST) e nem tampouco do terço de férias (cf. Súmula 386 do

STJ).

17 - Das contribuições previdenciárias.

Para fins de suprir as exigências do art. 832 da CLT, declaro que

haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre a parcela

deferida que integram o salário-contribuição, nos termos do art. 876,

§ único da CLT e art. 28 da Lei 8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do

TST), salvo aviso prévio, férias+1/3, FGTS, multas e danos morais.

Os recolhimentos previdenciários de empregador e empregado

deverão ser efetuados pela parte demandada, mas autorizada

dedução dos valores cabíveis a parte empregada, pois não há

repasse da responsabilidade pelo pagamento, mas tão-somente

pelo recolhimento.

18 - Da compensação.

Autorizo a dedução de todos os valores pagos pela reclamada sob

os mesmos títulos, de forma a evitar 'bis in idem' e injustificável

enriquecimento sem causa.

III - Conclusão

Ante o exposto, decido, na Ação Trabalhista que PRISCILA

RODRIGUES DA MATA ajuizou em face de FCA FIAT CHRYSLER

AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.:

1 - Rejeitar as impugnações e preliminares arguidas pelas partes;

2 - Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados na exordial para condenar a reclamada a pagar à

reclamante, no prazo legal e nos exatos liames dos fundamentos

retro expendidos, parte integrante deste dispositivo, as seguintes

parcelas, observados os limites expressos da exordial:

A)adicional de insalubridade, em grau máximo (40%), durante o

período destacado pelo expert, a incidir sobre o salário mínimo, nos

moldes do art. 192 da CLT, com reflexos em aviso prévio

indenizado, horas extras já pagas, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS +

40%;

B)diferenças remuneratórias decorrentes da equiparação salarial

que se reconhece a favor da reclamante, em relação aos

paradigmas Henicio Ferreira dos Santos e Douglas Otávio Carvalho,

a partir de 01/11/2020 (data da promoção dos paradigmas,

conforme docs. fls. 195/196), conforme se apurar, com reflexos nas

horas extras pagas, aviso prévio indenizado, 13º salário, férias

acrescidas do terço constitucional, FGTS+40%;
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C) horas extras residuais, durante todo o contrato, sendo estas as

que ultrapassarem a 8ª hora diária e 44ª hora semanal, conforme

previsão normativa, não acumuláveis, acrescidas do adicional

convencional, e, na falta dele, o legal de 50%, com reflexos em

aviso prévio, saldo de salário, RSR's, 13ºs salários, férias + 1/3, e

FGTS + 40%;

D) PLR 2022, observada a proporção de 1/12 sobre o valor de

R$9.705,29 (pontuação máxima, não infirmada pela ré), o que

equivale ao valor de R$808,77 (oitocentos e oito reais e setenta e

sete centavos).

Tudo em conformidade com os fundamentos supra, que passam a

integrar o presente decisum.

Defiroà reclamante o pálio da Justiça Gratuita.

Autorizada a dedução das parcelas quitadas sob idêntico título,

conforme fundamentação.

Por fim, as horas extras deferidas nesta sentença serão apuradas

em fase de liquidação, considerando-se: a jornada laboral registrada

nos cartões de ponto, acrescida dos horários deferidos nesta

sentença; divisor 220; a jornada ficta noturna; base de cálculo

composta do somatório de todas as verbas salariais pagas ao

reclamante, observado o tópico anterior (súmula 264 do C.TST);

dedução dos valores pagos sob a mesma rubrica, conforme

comprovantes de pagamento colacionados; o disposto na OJ n.

394, da SDI-1, do TST, a fim de evitar-se bis in idem; o adicional

noturno.

A apuração dos valores processar-se-á sob a forma de cálculos,

ficando autorizada, contudo, a liquidação propriamente dita, caso

esta se revele necessária.

Juros de mora e correção monetária nos termos da fundamentação

(Selic), conforme fixado na fundamentação.

Autorizados os recolhimentos previdenciários e fiscais, onde

cabíveis, observados os tópicos próprios da fundamentação.

Honorários advocatícios sucumbenciais, pela ré, fixados em 5%

sobre o valor que resultar da liquidação de sentença ou do proveito

econômico obtido (sucessivamente).

Em face da do resultado do objeto da perícia de insalubridade,

deverá a reclamada arcar com os honorários respectivos, ora

fixados em R$2.000,00 (dois mil reais), atualizáveis até o efetivo

pagamento, observando o disposto na O.J. nº. 198 da SDI-1 do

TST.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais),

calculadas sobre R$50.000,00 (cinquenta mil reais), valor arbitrado

à condenação.

Intimem-se as partes.

Considerando-se o valor da condenação, deverá, no momento da

liquidação da sentença, ser observado o limite da apuração do

crédito, para efeito de intimação da União/Receita Federal do Brasil,

nos termos da lei 11.457/10, c/c a Portaria nº 839, de 13 de

dezembro de 2013.

Encerro.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011717-40.2017.5.03.0087
AUTOR GUSTAVO MIRANDA

ADVOGADO MAGNO AZEVEDO
RODRIGUES(OAB: 109707/MG)

RÉU TEKSID DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO TIAGO PASSOS(OAB: 135047/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

PERITO EMERSON FERREIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ce0a4c

proferido nos autos.

GEML

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo comum de 08

dias, para que apresentem as suas impugnações, caso queiram,

sob pena de preclusão, observados os termos do art. 879, § 2º,

CLT.

Int.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011717-40.2017.5.03.0087
AUTOR GUSTAVO MIRANDA

ADVOGADO MAGNO AZEVEDO
RODRIGUES(OAB: 109707/MG)

RÉU TEKSID DO BRASIL LTDA
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ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO TIAGO PASSOS(OAB: 135047/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

PERITO EMERSON FERREIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKSID DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ce0a4c

proferido nos autos.

GEML

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo comum de 08

dias, para que apresentem as suas impugnações, caso queiram,

sob pena de preclusão, observados os termos do art. 879, § 2º,

CLT.

Int.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010851-22.2023.5.03.0087
AUTOR JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

RÉU BOLSA INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI

ADVOGADO THIAGO FILIPE REQUE
CARVALHO(OAB: 142027/MG)

ADVOGADO JOAO MAURICIO FERREIRA
MELO(OAB: 174589/MG)

PERITO Aluisio Diniz Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOLSA INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db479a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ficam cientes as partes e procuradores que, para ajuste de pauta, a

audiência foi redesignada para o dia 20/06/2024, às 10h, na

modalidade PRESENCIAL,devendo comparecer junto à 4a Vara do

Trabalho de Betim, situada na Avenida Governador Valadares, 376,

Betim, MG – CEP:32510-01, acompanhados de suas testemunhas.

A ausência injustificada das partes acarretará a aplicação da pena

de confissão ficta, e, quanto às testemunhas, a perda da prova,

observado o regramento processual aplicável.

Intimem-se.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    PAOLA BARBOSA DE MELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010851-22.2023.5.03.0087
AUTOR JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

RÉU BOLSA INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI

ADVOGADO THIAGO FILIPE REQUE
CARVALHO(OAB: 142027/MG)

ADVOGADO JOAO MAURICIO FERREIRA
MELO(OAB: 174589/MG)

PERITO Aluisio Diniz Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db479a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ficam cientes as partes e procuradores que, para ajuste de pauta, a

audiência foi redesignada para o dia 20/06/2024, às 10h, na

modalidade PRESENCIAL,devendo comparecer junto à 4a Vara do

Trabalho de Betim, situada na Avenida Governador Valadares, 376,

Betim, MG – CEP:32510-01, acompanhados de suas testemunhas.

A ausência injustificada das partes acarretará a aplicação da pena

de confissão ficta, e, quanto às testemunhas, a perda da prova,

observado o regramento processual aplicável.

Intimem-se.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.
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    PAOLA BARBOSA DE MELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010332-47.2023.5.03.0087
AUTOR JOSE RICARDO DA SILVA DUARTE

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

RÉU TEKSID DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY MINAS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21f28cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a Manifestação de Id a197fbb, redesigno a audiencia

de instrução para o dia 19/06/2024, às 10h20, na modalidade

VIRTUAL, mantidas as mesmas cominações gerais do despacho

que designou a audiência.

1) Acesso pelo navegador de internet (link):

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/87811698538?pwd=NUJhQ0x3enhEWFlwdStibk50RE

RoUT09

Senha: 1234

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone e o

envio de notificações.

2) Acesso pelo aplicativo Zoom no smartphone/celular ou o

aplicativo no computador:

ID da reunião: 878 1169 8538

Ou por meio do link:

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/87811698538?pwd=NUJhQ0x3enhEWFlwdStibk50RE

RoUT09

Senha de acesso: 1234

Em qualquer dos casos, o participante da audiência, ao entrar na

reunião, deverá se identificar pelo nome, seu papel na audiência

(autor, réu, advogado, testemunha, etc.), a fim de facilitar a

identificação de todos os participantes durante a videoconferência.

Os participantes deverão aguardar o horário de sua audiência.

Intimem-se os procuradores, que ficam incumbidos de cientificar e

auxiliar os seus constituintes e eventuais testemunhas quanto ao

acesso à referida plataforma, bem como a forma de identificação

acima determinada.

Faculta-se às partes e suas testemunhas a possibilidade de serem

ouvidas virtualmente ou presencialmente na sede da 4ª Vara do

Trabalho de Betim para prestarem depoimentos.

As partes e suas testemunhas que optarem por serem ouvidas

virtualmente deverão certificarem-se de possuir condições técnicas

para tanto.

Caso optem por comparecer na sede da 4ª Vara do Trabalho de

Betim para prestarem depoimentos, deverão estar munidas de

documento de identificação oficial e informações sobre vara,

número do processo e partes, com 15 minutos de antecedência do

horário da audiência.

Endereço do Fórum da Justiça do Trabalho em Betim:

Avenida Governador Valadares, 376, 4º andar, Centro - Betim/MG

(4ª Vara do Trabalho), telefone (31)3529-6440.

Aquelas testemunhas que residirem fora desta jurisdição poderão

ser ouvidas de forma virtual, cabendo ao procurador prestar-lhe

todas as informações necessárias para acessar a reunião virtual no

dia e horário marcado.

O manual do usuário para acesso à plataforma Zoom de

videoconferência pode ser encontrado no link https://bit.ly/3sJ0aP3

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    PAOLA BARBOSA DE MELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010332-47.2023.5.03.0087
AUTOR JOSE RICARDO DA SILVA DUARTE

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

RÉU TEKSID DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKSID DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21f28cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a Manifestação de Id a197fbb, redesigno a audiencia

de instrução para o dia 19/06/2024, às 10h20, na modalidade

VIRTUAL, mantidas as mesmas cominações gerais do despacho

que designou a audiência.

1) Acesso pelo navegador de internet (link):

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/87811698538?pwd=NUJhQ0x3enhEWFlwdStibk50RE

RoUT09

Senha: 1234

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone e o

envio de notificações.

2) Acesso pelo aplicativo Zoom no smartphone/celular ou o

aplicativo no computador:

ID da reunião: 878 1169 8538

Ou por meio do link:

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/87811698538?pwd=NUJhQ0x3enhEWFlwdStibk50RE

RoUT09

Senha de acesso: 1234

Em qualquer dos casos, o participante da audiência, ao entrar na

reunião, deverá se identificar pelo nome, seu papel na audiência

(autor, réu, advogado, testemunha, etc.), a fim de facilitar a

identificação de todos os participantes durante a videoconferência.

Os participantes deverão aguardar o horário de sua audiência.

Intimem-se os procuradores, que ficam incumbidos de cientificar e

auxiliar os seus constituintes e eventuais testemunhas quanto ao

acesso à referida plataforma, bem como a forma de identificação

acima determinada.

Faculta-se às partes e suas testemunhas a possibilidade de serem

ouvidas virtualmente ou presencialmente na sede da 4ª Vara do

Trabalho de Betim para prestarem depoimentos.

As partes e suas testemunhas que optarem por serem ouvidas

virtualmente deverão certificarem-se de possuir condições técnicas

para tanto.

Caso optem por comparecer na sede da 4ª Vara do Trabalho de

Betim para prestarem depoimentos, deverão estar munidas de

documento de identificação oficial e informações sobre vara,

número do processo e partes, com 15 minutos de antecedência do

horário da audiência.

Endereço do Fórum da Justiça do Trabalho em Betim:

Avenida Governador Valadares, 376, 4º andar, Centro - Betim/MG

(4ª Vara do Trabalho), telefone (31)3529-6440.

Aquelas testemunhas que residirem fora desta jurisdição poderão

ser ouvidas de forma virtual, cabendo ao procurador prestar-lhe

todas as informações necessárias para acessar a reunião virtual no

dia e horário marcado.

O manual do usuário para acesso à plataforma Zoom de

videoconferência pode ser encontrado no link https://bit.ly/3sJ0aP3

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    PAOLA BARBOSA DE MELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010332-47.2023.5.03.0087
AUTOR JOSE RICARDO DA SILVA DUARTE

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

RÉU TEKSID DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO DA SILVA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21f28cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a Manifestação de Id a197fbb, redesigno a audiencia

de instrução para o dia 19/06/2024, às 10h20, na modalidade

VIRTUAL, mantidas as mesmas cominações gerais do despacho
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que designou a audiência.

1) Acesso pelo navegador de internet (link):

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/87811698538?pwd=NUJhQ0x3enhEWFlwdStibk50RE

RoUT09

Senha: 1234

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone e o

envio de notificações.

2) Acesso pelo aplicativo Zoom no smartphone/celular ou o

aplicativo no computador:

ID da reunião: 878 1169 8538

Ou por meio do link:

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/87811698538?pwd=NUJhQ0x3enhEWFlwdStibk50RE

RoUT09

Senha de acesso: 1234

Em qualquer dos casos, o participante da audiência, ao entrar na

reunião, deverá se identificar pelo nome, seu papel na audiência

(autor, réu, advogado, testemunha, etc.), a fim de facilitar a

identificação de todos os participantes durante a videoconferência.

Os participantes deverão aguardar o horário de sua audiência.

Intimem-se os procuradores, que ficam incumbidos de cientificar e

auxiliar os seus constituintes e eventuais testemunhas quanto ao

acesso à referida plataforma, bem como a forma de identificação

acima determinada.

Faculta-se às partes e suas testemunhas a possibilidade de serem

ouvidas virtualmente ou presencialmente na sede da 4ª Vara do

Trabalho de Betim para prestarem depoimentos.

As partes e suas testemunhas que optarem por serem ouvidas

virtualmente deverão certificarem-se de possuir condições técnicas

para tanto.

Caso optem por comparecer na sede da 4ª Vara do Trabalho de

Betim para prestarem depoimentos, deverão estar munidas de

documento de identificação oficial e informações sobre vara,

número do processo e partes, com 15 minutos de antecedência do

horário da audiência.

Endereço do Fórum da Justiça do Trabalho em Betim:

Avenida Governador Valadares, 376, 4º andar, Centro - Betim/MG

(4ª Vara do Trabalho), telefone (31)3529-6440.

Aquelas testemunhas que residirem fora desta jurisdição poderão

ser ouvidas de forma virtual, cabendo ao procurador prestar-lhe

todas as informações necessárias para acessar a reunião virtual no

dia e horário marcado.

O manual do usuário para acesso à plataforma Zoom de

videoconferência pode ser encontrado no link https://bit.ly/3sJ0aP3

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    PAOLA BARBOSA DE MELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010255-04.2024.5.03.0087
EMBARGANTE ELIANE SILVA SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDER CURILEN MARDONES
SALVADOR DE OLIVEIRA(OAB:
183994/MG)

EMBARGADO ALINE FERREIRA ASSIS

EMBARGADO ARBOR SERVICOS E MANUTENCAO
EIRELI - EPP

ADVOGADO JOYCE MAURICIA GUERRA(OAB:
112942/MG)

EMBARGADO ALEXANDRE CARLOS FERREIRA

EMBARGADO EUSTAQUIO LUIZ ANDRE FELIX

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUSTAQUIO LUIZ ANDRE FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Vistos.

Certif ique-se nos autos do Processo Principal 0011991-

04.2017.5.03.0087 a interposição dos presentes Embargos de

Terceiro.

Tratando-se de ação de Embargos de Terceiro, entende este Juízo

necessário o litisconsórcio passivo entre a parte exequente e as

partes executadas da execução em que se realizou a apreensão do

bem, o que não se observou nestes autos.

Cadastre(m)-se o(s) embargado(s) e seu(s) procurador(es)

eventualmente cadastrado(s) no processo principal, proceda-se

à sua citação, para, querendo, contestar(em) os embargos, no

prazo de 15 dias, com as advertências legais (art. 679 c/c art. 307,

ambos do CPC), devendo apresentar todos os meios de defesa,

incluindo as provas que pretende(m) produzir.

A citação do(s) embargado(s) deverá ser feita diretamente, via

postal, e também mediante publicação para o(s) procurador(s) ora

habilitado(s). OBSERVE A SECRETARIA.

Apresentada(s) a(s) defesa(s), dê-se vista ao embargante, pelo

prazo de 15 dias, para manifestação.

Após a impugnação à(s) contestação(ões), venham os autos

conclusos para deliberação.

Int.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.
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MARGARETH MASCARENHAS SENDIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010255-04.2024.5.03.0087
EMBARGANTE ELIANE SILVA SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDER CURILEN MARDONES
SALVADOR DE OLIVEIRA(OAB:
183994/MG)

EMBARGADO ALINE FERREIRA ASSIS

EMBARGADO ARBOR SERVICOS E MANUTENCAO
EIRELI - EPP

ADVOGADO JOYCE MAURICIA GUERRA(OAB:
112942/MG)

EMBARGADO ALEXANDRE CARLOS FERREIRA

EMBARGADO EUSTAQUIO LUIZ ANDRE FELIX

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARBOR SERVICOS E MANUTENCAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Vistos.

Certif ique-se nos autos do Processo Principal 0011991-

04.2017.5.03.0087 a interposição dos presentes Embargos de

Terceiro.

Tratando-se de ação de Embargos de Terceiro, entende este Juízo

necessário o litisconsórcio passivo entre a parte exequente e as

partes executadas da execução em que se realizou a apreensão do

bem, o que não se observou nestes autos.

Cadastre(m)-se o(s) embargado(s) e seu(s) procurador(es)

eventualmente cadastrado(s) no processo principal, proceda-se

à sua citação, para, querendo, contestar(em) os embargos, no

prazo de 15 dias, com as advertências legais (art. 679 c/c art. 307,

ambos do CPC), devendo apresentar todos os meios de defesa,

incluindo as provas que pretende(m) produzir.

A citação do(s) embargado(s) deverá ser feita diretamente, via

postal, e também mediante publicação para o(s) procurador(s) ora

habilitado(s). OBSERVE A SECRETARIA.

Apresentada(s) a(s) defesa(s), dê-se vista ao embargante, pelo

prazo de 15 dias, para manifestação.

Após a impugnação à(s) contestação(ões), venham os autos

conclusos para deliberação.

Int.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETH MASCARENHAS SENDIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0028400-70.2008.5.03.0087
AUTOR LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA

ADVOGADO IGOR LEMOS MANSUR(OAB:
99017/MG)

ADVOGADO EDISON URBANO MANSUR(OAB:
41767/MG)

ADVOGADO CRISTINA CARVALHO SOUZA
REIS(OAB: 108564/MG)

RÉU EQUIPE - EMPRESA DE VIGILANCIA
ARMADA LTDA

RÉU ENEIDA DE AZEVEDO MOURA

RÉU MARIA AGUIAR NOGUEIRA

RÉU BH INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

RÉU ALBINA CONSERVACAO E
SERVICOS TECNICOS LTDA

RÉU MARCELO ALVES DOS SANTOS

RÉU FORTE MINAS SERVICOS LTDA. -
ME

RÉU EUGENIO CARLOS DA SILVA DIAS

RÉU JULIO CESAR DA SILVA DIAS

RÉU CAROLINA APARECIDA VENCESLAU
SOUZA

RÉU CONSTRUIR CONSTRUCOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO REGISTRO DE
PROTESTOS DE BETIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e1aaed

proferida nos autos.

DDLC

DECISÃO

Vistos.

Decorrido in albis o prazo para o(s) sócio(s) e empresas

manifestar(em)-se acerca da instauração do procedimento da

desconsideração da personalidade jurídica, razão pela qual reputo

aperfeiçoado o aludido incidente.

Assim sendo, determino o prosseguimento da execução em face

dos executados, após o trânsito em julgado desta decisão.

Dou força de edital a esta decisão.

Após o decurso de prazo supra, independente de nova intimação,

deverá o(a) exequente para indicar outros meios ao prosseguimento

da execução, diversos daqueles já empreendidos, caso queira, no

prazo de 10 dias, prosseguindo-se o prazo prescricional, nos termos

do art. 11-A da CLT.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Nada mais.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDO ROTONDO ROCHA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010582-32.2013.5.03.0087
AUTOR RAIMUNDO ALVES DE MENDONCA

NETO

ADVOGADO NANCY IARA CRUZ(OAB: 57686/MG)

ADVOGADO jouber da silva saraiva amaral(OAB:
94712/MG)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

RÉU MECMA - TERRAPLENAGEM E
LOCACAO DE MAQUINAS LTDA

RÉU NEWTON FERNANDES RODRIGUES

RÉU STELA BACELETE CERDEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO ALVES DE MENDONCA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfc78b6

proferido nos autos.

JLCN

DESPACHO

Vistos.

Deixo de apreciar a petição sob #id:1ad7577, pois não possui dados

mínimos para entendimento, tampouco acerca do Juízo ao qual se

dirigiu.

Aguarde-se o prazo em curso #id:edf3533.

Sobreste-se.

Int.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011020-43.2022.5.03.0087
AUTOR PAULO IZAU DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO ANTONIO EDUARDO TEIXEIRA
HARDY

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO IZAU DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee7406a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a mudança no sistema de videoconferência adotado

pelo TRT/MG a partir de fevereiro de 2021, que passou a adotar a

plataforma ZOOM em substituição ao Cisco Webex, a sala virtual de

audiências deverá ser acessada através de um dos NOVOS LINKS

abaixo, sendo que para ajuste da pauta, a audiência foi redesignada

para o dia 21/03/2024, às 08h15, mantidas as mesmas cominações

gerais do despacho que designou a audiência.

1) Acesso pelo navegador de internet (link):

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/83752113540?pwd=Y1FwY3NNV1ptcHJOM3QvdWJG

UVdQZz09

Senha: 1234

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone e o

envio de notificações.

2) Acesso pelo aplicativo Zoom no smartphone/celular ou o

aplicativo no computador:

ID da reunião: 837 5211 3540

Ou por meio do link:

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/83752113540?pwd=Y1FwY3NNV1ptcHJOM3QvdWJG

UVdQZz09

Senha de acesso: 1234

Em qualquer dos casos, o participante da audiência, ao entrar na

reunião, deverá se identificar pelo nome, seu papel na audiência

(autor, réu, advogado, testemunha, etc.), a fim de facilitar a

identificação de todos os participantes durante a videoconferência.

Os participantes deverão aguardar o horário de sua audiência.

Intimem-se os procuradores, que ficam incumbidos de cientificar e

auxiliar os seus constituintes e eventuais testemunhas quanto ao

acesso à referida plataforma, bem como a forma de identificação

acima determinada.

Faculta-se às partes e suas testemunhas a possibilidade de serem

ouvidas virtualmente ou presencialmente na sede da 4ª Vara do
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Trabalho de Betim para prestarem depoimentos.

As partes e suas testemunhas que optarem por serem ouvidas

virtualmente deverão certificarem-se de possuir condições técnicas

para tanto.

Caso optem por comparecer na sede da 4ª Vara do Trabalho de

Betim para prestarem depoimentos, deverão estar munidas de

documento de identificação oficial e informações sobre vara,

número do processo e partes, com 15 minutos de antecedência do

horário da audiência.

Endereço do Fórum da Justiça do Trabalho em Betim:

Avenida Governador Valadares, 376, 4º andar, Centro - Betim/MG

(4ª Vara do Trabalho), telefone (31)3529-6440.

Aquelas testemunhas que residirem fora desta jurisdição poderão

ser ouvidas de forma virtual, cabendo ao procurador prestar-lhe

todas as informações necessárias para acessar a reunião virtual no

dia e horário marcado.

O manual do usuário para acesso à plataforma Zoom de

videoconferência pode ser encontrado no link https://bit.ly/3sJ0aP3

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011020-43.2022.5.03.0087
AUTOR PAULO IZAU DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO ANTONIO EDUARDO TEIXEIRA
HARDY

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee7406a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a mudança no sistema de videoconferência adotado

pelo TRT/MG a partir de fevereiro de 2021, que passou a adotar a

plataforma ZOOM em substituição ao Cisco Webex, a sala virtual de

audiências deverá ser acessada através de um dos NOVOS LINKS

abaixo, sendo que para ajuste da pauta, a audiência foi redesignada

para o dia 21/03/2024, às 08h15, mantidas as mesmas cominações

gerais do despacho que designou a audiência.

1) Acesso pelo navegador de internet (link):

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/83752113540?pwd=Y1FwY3NNV1ptcHJOM3QvdWJG

UVdQZz09

Senha: 1234

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone e o

envio de notificações.

2) Acesso pelo aplicativo Zoom no smartphone/celular ou o

aplicativo no computador:

ID da reunião: 837 5211 3540

Ou por meio do link:

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/83752113540?pwd=Y1FwY3NNV1ptcHJOM3QvdWJG

UVdQZz09

Senha de acesso: 1234

Em qualquer dos casos, o participante da audiência, ao entrar na

reunião, deverá se identificar pelo nome, seu papel na audiência

(autor, réu, advogado, testemunha, etc.), a fim de facilitar a

identificação de todos os participantes durante a videoconferência.

Os participantes deverão aguardar o horário de sua audiência.

Intimem-se os procuradores, que ficam incumbidos de cientificar e

auxiliar os seus constituintes e eventuais testemunhas quanto ao

acesso à referida plataforma, bem como a forma de identificação

acima determinada.

Faculta-se às partes e suas testemunhas a possibilidade de serem

ouvidas virtualmente ou presencialmente na sede da 4ª Vara do

Trabalho de Betim para prestarem depoimentos.

As partes e suas testemunhas que optarem por serem ouvidas

virtualmente deverão certificarem-se de possuir condições técnicas

para tanto.

Caso optem por comparecer na sede da 4ª Vara do Trabalho de

Betim para prestarem depoimentos, deverão estar munidas de

documento de identificação oficial e informações sobre vara,

número do processo e partes, com 15 minutos de antecedência do

horário da audiência.

Endereço do Fórum da Justiça do Trabalho em Betim:

Avenida Governador Valadares, 376, 4º andar, Centro - Betim/MG

(4ª Vara do Trabalho), telefone (31)3529-6440.

Aquelas testemunhas que residirem fora desta jurisdição poderão

ser ouvidas de forma virtual, cabendo ao procurador prestar-lhe

todas as informações necessárias para acessar a reunião virtual no

dia e horário marcado.

O manual do usuário para acesso à plataforma Zoom de
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videoconferência pode ser encontrado no link https://bit.ly/3sJ0aP3

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011029-05.2022.5.03.0087
AUTOR MARCO ANTONIO ROCHA HOMEM

ADVOGADO monica alves de morais resende
mattar(OAB: 131553/MG)

ADVOGADO WYLLER RESENDE MATTAR(OAB:
81576/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 194503/MG)

ADVOGADO SIDNEY GRACIANO FRANZE(OAB:
122221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO ROCHA HOMEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b66c215

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a mudança no sistema de videoconferência adotado

pelo TRT/MG a partir de fevereiro de 2021, que passou a adotar a

plataforma ZOOM em substituição ao Cisco Webex, a sala virtual de

audiências deverá ser acessada através de um dos NOVOS LINKS

abaixo, sendo que para ajuste da pauta, a audiência foi redesignada

para o dia 26/03/2024, às 13h, mantidas as mesmas cominações

gerais do despacho que designou a audiência.

1) Acesso pelo navegador de internet (link):

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/86521386102?pwd=NWhiK0IxUXE0cnhPdForTi9kT1p5

QT09

Senha: 1234

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone e o

envio de notificações.

2) Acesso pelo aplicativo Zoom no smartphone/celular ou o

aplicativo no computador:

ID da reunião: 865 2138 6102

Ou por meio do link:

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/86521386102?pwd=NWhiK0IxUXE0cnhPdForTi9kT1p5

QT09

Senha de acesso: 1234

Em qualquer dos casos, o participante da audiência, ao entrar na

reunião, deverá se identificar pelo nome, seu papel na audiência

(autor, réu, advogado, testemunha, etc.), a fim de facilitar a

identificação de todos os participantes durante a videoconferência.

Os participantes deverão aguardar o horário de sua audiência.

Intimem-se os procuradores, que ficam incumbidos de cientificar e

auxiliar os seus constituintes e eventuais testemunhas quanto ao

acesso à referida plataforma, bem como a forma de identificação

acima determinada.

Faculta-se às partes e suas testemunhas a possibilidade de serem

ouvidas virtualmente ou presencialmente na sede da 4ª Vara do

Trabalho de Betim para prestarem depoimentos.

As partes e suas testemunhas que optarem por serem ouvidas

virtualmente deverão certificarem-se de possuir condições técnicas

para tanto.

Caso optem por comparecer na sede da 4ª Vara do Trabalho de

Betim para prestarem depoimentos, deverão estar munidas de

documento de identificação oficial e informações sobre vara,

número do processo e partes, com 15 minutos de antecedência do

horário da audiência.

Endereço do Fórum da Justiça do Trabalho em Betim:

Avenida Governador Valadares, 376, 4º andar, Centro - Betim/MG

(4ª Vara do Trabalho), telefone (31)3529-6440.

Aquelas testemunhas que residirem fora desta jurisdição poderão

ser ouvidas de forma virtual, cabendo ao procurador prestar-lhe

todas as informações necessárias para acessar a reunião virtual no

dia e horário marcado.

O manual do usuário para acesso à plataforma Zoom de

videoconferência pode ser encontrado no link https://bit.ly/3sJ0aP3

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011029-05.2022.5.03.0087
AUTOR MARCO ANTONIO ROCHA HOMEM

ADVOGADO monica alves de morais resende
mattar(OAB: 131553/MG)

ADVOGADO WYLLER RESENDE MATTAR(OAB:
81576/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 194503/MG)

ADVOGADO SIDNEY GRACIANO FRANZE(OAB:
122221/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b66c215

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a mudança no sistema de videoconferência adotado

pelo TRT/MG a partir de fevereiro de 2021, que passou a adotar a

plataforma ZOOM em substituição ao Cisco Webex, a sala virtual de

audiências deverá ser acessada através de um dos NOVOS LINKS

abaixo, sendo que para ajuste da pauta, a audiência foi redesignada

para o dia 26/03/2024, às 13h, mantidas as mesmas cominações

gerais do despacho que designou a audiência.

1) Acesso pelo navegador de internet (link):

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/86521386102?pwd=NWhiK0IxUXE0cnhPdForTi9kT1p5

QT09

Senha: 1234

Se perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone e o

envio de notificações.

2) Acesso pelo aplicativo Zoom no smartphone/celular ou o

aplicativo no computador:

ID da reunião: 865 2138 6102

Ou por meio do link:

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/j/86521386102?pwd=NWhiK0IxUXE0cnhPdForTi9kT1p5

QT09

Senha de acesso: 1234

Em qualquer dos casos, o participante da audiência, ao entrar na

reunião, deverá se identificar pelo nome, seu papel na audiência

(autor, réu, advogado, testemunha, etc.), a fim de facilitar a

identificação de todos os participantes durante a videoconferência.

Os participantes deverão aguardar o horário de sua audiência.

Intimem-se os procuradores, que ficam incumbidos de cientificar e

auxiliar os seus constituintes e eventuais testemunhas quanto ao

acesso à referida plataforma, bem como a forma de identificação

acima determinada.

Faculta-se às partes e suas testemunhas a possibilidade de serem

ouvidas virtualmente ou presencialmente na sede da 4ª Vara do

Trabalho de Betim para prestarem depoimentos.

As partes e suas testemunhas que optarem por serem ouvidas

virtualmente deverão certificarem-se de possuir condições técnicas

para tanto.

Caso optem por comparecer na sede da 4ª Vara do Trabalho de

Betim para prestarem depoimentos, deverão estar munidas de

documento de identificação oficial e informações sobre vara,

número do processo e partes, com 15 minutos de antecedência do

horário da audiência.

Endereço do Fórum da Justiça do Trabalho em Betim:

Avenida Governador Valadares, 376, 4º andar, Centro - Betim/MG

(4ª Vara do Trabalho), telefone (31)3529-6440.

Aquelas testemunhas que residirem fora desta jurisdição poderão

ser ouvidas de forma virtual, cabendo ao procurador prestar-lhe

todas as informações necessárias para acessar a reunião virtual no

dia e horário marcado.

O manual do usuário para acesso à plataforma Zoom de

videoconferência pode ser encontrado no link https://bit.ly/3sJ0aP3

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROTONDO ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

5ª Vara do Trabalho de Betim

Notificação

Processo Nº CumSen-0010298-72.2023.5.03.0087
EXEQUENTE ASSOCIACAO DOS FAMILIARES DE

VITIMAS E ATINGIDOS DO
ROMPIMENTO DA BARRAGEM MINA
CORREGO FEIJAO BRUMADINHO -
AVABRUM

ADVOGADO LUCIANO RICARDO DE MAGALHAES
PEREIRA(OAB: 56092/MG)

EXEQUENTE DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

ADVOGADO JOAO MARCIO SIMOES(OAB:
63502/MG)

EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

EXECUTADO MUNICIPIO DE CACHOEIRA DA
PRATA

ADVOGADO GUSTAVO RESENDE LOBATO(OAB:
103670/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FAMILIARES DE VITIMAS E ATINGIDOS
DO ROMPIMENTO DA BARRAGEM MINA CORREGO FEIJAO
BRUMADINHO - AVABRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO
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Destinatário: ASSOCIACAO DOS FAMILIARES DE VITIMAS E

ATINGIDOS DO ROMPIMENTO DA BARRAGEM MINA CORREGO

FEIJAO BRUMADINHO - AVABRUM

De ordem do MM. Juiz(a) da 5a Vara do Trabalho de Betim/MG, nos

termos do disposto no §4º, art. 203, do CPC/2015, fica intimado

para vista da(s) petição(ões) de Id dcffe4f, por 10 dias.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIO MIRANDA MARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011106-09.2023.5.03.0142
AUTOR HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Destinatário: HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA

De ordem do MM. Juiz(a) da 5a Vara do Trabalho de Betim/MG, nos

termos do disposto no §4º, art. 203, do CPC/2015, fica intimado

para vista dos esclarecimentos periciais. Prazo de 5 dias.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIO MIRANDA MARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011106-09.2023.5.03.0142
AUTOR HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO Luci Alves dos Santos Carvalho(OAB:
62156/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Destinatário: DMA DISTRIBUIDORA S/A

De ordem do MM. Juiz(a) da 5a Vara do Trabalho de Betim/MG, nos

termos do disposto no §4º, art. 203, do CPC/2015, fica intimado

para vista dos esclarecimentos periciais. Prazo de 5 dias.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIO MIRANDA MARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011209-16.2023.5.03.0142
AUTOR FABIO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO SANTOS DE
SANTANA(OAB: 61554/MG)

RÉU GML ESTRUTURAS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO HUGO CESAR MARTINS
SOUZA(OAB: 130063/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GML ESTRUTURAS E CONSTRUCOES LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96476d4

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

(ATSum 0011209-16.2023.5.03.0142)

I- RELATÓRIO

GML ESTRUTURAS E CONSTRUCOES LTDA - ME opôs

embargos de declaração mediante as razões insertas na petição de

Id 24cff91.

II- FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos de declaração.

Mérito

Reconhecimento de Vínculo

A leitura do apelo aviado revela que a intenção da embargante é de

reanálise de provas e de argumentos para reforma da decisão, pois

as questões submetidas à apreciação não versam sobre omissão,

contradição, obscuridade ou erro material, de que tratam os artigos

897-A da CLT e 1.022, I, do CPC.

A decisão recorrida apreciou as questões de forma fundamentada e

as pretensões somente podem ser atendidas com a reapreciação

das matérias, das provas dos autos e com discussão de teses

jurídicas, o que é vedado por meio da via escolhida.

Novo pronunciamento a respeito de temas já enfrentados na

decisão, cuja conclusão não conta com adesão da parte, escapa

aos estreitos limites do recurso interposto.

Restou expressamente consignado na sentença que “é

incontroverso o vínculo de empregado havido entre as partes.”

Logo, não há se falar em reconhecimento de vínculo e a ré já

deveria ter cumprido com o que determina o art. 29 da CLT.

São improcedentes os embargos.

Erro Material

Acolho o embargos para que onde se lê:

c)indenização substitutiva de vale-transporte correspondente a R$

13,50 diários, cinco vezes na semana, no período de 21/08/2023 a

05/01/2023, ficando autorizada a dedução de 6% (seis por cento),

os quais seriam custeados pelo Autor se a obrigação fosse

cumprida na época própria (art. 4º., Lei 7418/85)

leia-se:

c)indenização substitutiva de vale-transporte correspondente a R$

13,50 diários, cinco vezes na semana, no período de 21/08/2023 a

05/10/2023, ficando autorizada a dedução de 6% (seis por cento),

os quais seriam custeados pelo Autor se a obrigação fosse

cumprida na época própria (art. 4º., Lei 7418/85).

III - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, nos autos da ação trabalhista movida por

FABIO SOARES DOS SANTOS em desfavor de GML

ESTRUTURAS E CONSTRUCOES LTDA - ME, conheço dos

embargos de declaração aviados pela Ré para, no mérito, julgá-los

PROCEDENTES, EM PARTE, para que onde se lê:

c)indenização substitutiva de vale-transporte correspondente a R$

13,50 diários, cinco vezes na semana, no período de 21/08/2023 a

05/01/2023, ficando autorizada a dedução de 6% (seis por cento),

os quais seriam custeados pelo Autor se a obrigação fosse

cumprida na época própria (art. 4º., Lei 7418/85)

leia-se:

c)indenização substitutiva de vale-transporte correspondente a R$

13,50 diários, cinco vezes na semana, no período de 21/08/2023 a

05/10/2023, ficando autorizada a dedução de 6% (seis por cento),

os quais seriam custeados pelo Autor se a obrigação fosse

cumprida na época própria (art. 4º., Lei 7418/85).

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011209-16.2023.5.03.0142
AUTOR FABIO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO SANTOS DE
SANTANA(OAB: 61554/MG)

RÉU GML ESTRUTURAS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO HUGO CESAR MARTINS
SOUZA(OAB: 130063/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96476d4

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

(ATSum 0011209-16.2023.5.03.0142)

I- RELATÓRIO
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GML ESTRUTURAS E CONSTRUCOES LTDA - ME opôs

embargos de declaração mediante as razões insertas na petição de

Id 24cff91.

II- FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos de declaração.

Mérito

Reconhecimento de Vínculo

A leitura do apelo aviado revela que a intenção da embargante é de

reanálise de provas e de argumentos para reforma da decisão, pois

as questões submetidas à apreciação não versam sobre omissão,

contradição, obscuridade ou erro material, de que tratam os artigos

897-A da CLT e 1.022, I, do CPC.

A decisão recorrida apreciou as questões de forma fundamentada e

as pretensões somente podem ser atendidas com a reapreciação

das matérias, das provas dos autos e com discussão de teses

jurídicas, o que é vedado por meio da via escolhida.

Novo pronunciamento a respeito de temas já enfrentados na

decisão, cuja conclusão não conta com adesão da parte, escapa

aos estreitos limites do recurso interposto.

Restou expressamente consignado na sentença que “é

incontroverso o vínculo de empregado havido entre as partes.”

Logo, não há se falar em reconhecimento de vínculo e a ré já

deveria ter cumprido com o que determina o art. 29 da CLT.

São improcedentes os embargos.

Erro Material

Acolho o embargos para que onde se lê:

c)indenização substitutiva de vale-transporte correspondente a R$

13,50 diários, cinco vezes na semana, no período de 21/08/2023 a

05/01/2023, ficando autorizada a dedução de 6% (seis por cento),

os quais seriam custeados pelo Autor se a obrigação fosse

cumprida na época própria (art. 4º., Lei 7418/85)

leia-se:

c)indenização substitutiva de vale-transporte correspondente a R$

13,50 diários, cinco vezes na semana, no período de 21/08/2023 a

05/10/2023, ficando autorizada a dedução de 6% (seis por cento),

os quais seriam custeados pelo Autor se a obrigação fosse

cumprida na época própria (art. 4º., Lei 7418/85).

III - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, nos autos da ação trabalhista movida por

FABIO SOARES DOS SANTOS em desfavor de GML

ESTRUTURAS E CONSTRUCOES LTDA - ME, conheço dos

embargos de declaração aviados pela Ré para, no mérito, julgá-los

PROCEDENTES, EM PARTE, para que onde se lê:

c)indenização substitutiva de vale-transporte correspondente a R$

13,50 diários, cinco vezes na semana, no período de 21/08/2023 a

05/01/2023, ficando autorizada a dedução de 6% (seis por cento),

os quais seriam custeados pelo Autor se a obrigação fosse

cumprida na época própria (art. 4º., Lei 7418/85)

leia-se:

c)indenização substitutiva de vale-transporte correspondente a R$

13,50 diários, cinco vezes na semana, no período de 21/08/2023 a

05/10/2023, ficando autorizada a dedução de 6% (seis por cento),

os quais seriam custeados pelo Autor se a obrigação fosse

cumprida na época própria (art. 4º., Lei 7418/85).

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010254-48.2024.5.03.0142
AUTOR EUNICE PEREIRA DE MORAIS

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RÉU SOGEFI FILTRATION DO BRASIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE PEREIRA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60917f3

proferido nos autos.

Vistos.

Ao ID c2a7b71 e anexo, a reclamante informa nome e CNPJ

corretos da reclamada, portanto, nada a deferir em relação ao

requerimento de dilação de prazo, ID 0c08681.

Proceda-se à reti f icação no sistema e notif ique-se a(s)

Reclamada(s) no endereço apresentado, nos termos do despacho

ID c88fc43.

Intime-se o reclamante para ciência.

Após, aguarde-se a audiência já designada.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010294-30.2024.5.03.0142
AUTOR JHONATAN JUNIO DA CONCEICAO

RODRIGUES

ADVOGADO REYNALDO AUGUSTO TORRES DE
BRITO(OAB: 77317/MG)
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RÉU ELBI ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN JUNIO DA CONCEICAO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bd8101

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Nos termos do art. 852-C da CLT, determino a inclusão do feito na

pauta de audiências UNA do dia 04/04/2024, 08:40, devendo as

partes comparecer sob as penas do art. 844 da CLT.

Quanto ao comparecimento, deverá ser observado o seguinte:

a) PARTES: As partes poderão participar da audiência a partir da

sede física do Juízo ou de forma virtual (mesmo link e código de

acesso abaixo informados). Ficam cientes as partes que, caso

optem pela participação virtual, na hipótese de ausência e/ou de

qualquer problema de conexão, a audiência não será adiada e

serão aplicadas as penas do art. 844 da CLT.

b) TESTEMUNHAS: As testemunhas serão ouvidas

obrigatoriamente na sede física do Juízo. Caberão às partes as

providências para o comparecimento presencial das testemunhas,

nos termos do que determina o art. 852-H, §§ 2º e 3º, da CLT.

c) ADVOGADOS: Os advogados poderão participar de forma virtual

pelo LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt5betim•

Código de acesso / número da reunião: 381 286 8920•

As partes, testemunhas e procuradores deverão apresentar, no

momento da audiência, documento de identificação, com foto.

Intime(m)-se o(a)s procuradores(as) da(s) parte(s) Autora(s), por

meio de publicação no DEJT, a quem caberá informar ao(s)

constituinte(s).

Notifique(m)-se a(s) Reclamada(s) por via postal ou por meio de

Oficial de Justiça, conforme for o caso.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010299-52.2024.5.03.0142
AUTOR NEEMIAS DA COSTA SANTOS

ADVOGADO PAULA GRASIELLE FERREIRA(OAB:
175262/MG)

ADVOGADO JOSIANE PACHECO SILVA(OAB:
138721/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
MENDES(OAB: 120950/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

RÉU REGINALDO ALVES FERREIRA
11637858655

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEEMIAS DA COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6a8749

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Nos termos do art. 852-C da CLT, determino a inclusão do feito na

pauta de audiências UNA do dia 09/04/2024, 13:30, devendo as

partes comparecer sob as penas do art. 844 da CLT.

Quanto ao comparecimento, deverá ser observado o seguinte:

a) PARTES: As partes poderão participar da audiência a partir da

sede física do Juízo ou de forma virtual (mesmo link e código de

acesso abaixo informados). Ficam cientes as partes que, caso

optem pela participação virtual, na hipótese de ausência e/ou de

qualquer problema de conexão, a audiência não será adiada e

serão aplicadas as penas do art. 844 da CLT.

b) TESTEMUNHAS: As testemunhas serão ouvidas

obrigatoriamente na sede física do Juízo. Caberão às partes as

providências para o comparecimento presencial das testemunhas,

nos termos do que determina o art. 852-H, §§ 2º e 3º, da CLT.

c) ADVOGADOS: Os advogados poderão participar de forma virtual

pelo LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt5betim•

Código de acesso / número da reunião: 381 286 8920•

As partes, testemunhas e procuradores deverão apresentar, no

momento da audiência, documento de identificação, com foto.

Intime(m)-se o(a)s procuradores(as) da(s) parte(s) Autora(s), por

meio de publicação no DEJT, a quem caberá informar ao(s)

constituinte(s).

Notifique(m)-se a(s) Reclamada(s) por via postal ou por meio de

Oficial de Justiça, conforme for o caso.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010278-36.2024.5.03.0026

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5935
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXEQUENTE JOICE RAIANE SILVA

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

EXECUTADO AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE RAIANE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID badc08b

proferido nos autos.

Vistos.

Execução provisória.

Trata-se de execução provisória cujos autos principais (n. 0010932-

68.2021.5.03.0142) tramitam neste Juízo. Portanto, atrai a

competência para processamento do presente feito.

Inclua-se um ALERTA nos autos principais de nº 0010932-

68.2021.5.03.0142 com a seguinte informação: "Existem autos

suplementares de EXECUÇÃO PROVISÓRIA (0010278-

36.2024.5.03.0026)".

Associem-se os processos.

Cadastre(m)-se o(s) procurador(es) da(s) Reclamada(s) no

sistema, conforme consta dos autos principais.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

No mesmo prazo supra, a(s) reclamada(s) poderá(ão) anexar aos

autos outras peças constantes do processo principal que

entender(em) essenciais para elaboração dos cálculos, inclusive

instrumentos de mandato e cópia dos atos praticados na instância

superior.

Decorrido o prazo supra, a parte, independentemente de nova

intimação, deverá impugnar os cálculos apresentados pela(s)

parte(s) contrária(s), no prazo de 08 dias, com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (artigo 879,

§ 2º da CLT).

Ficam cientes as partes de que, por se tratar de execução

provisória, não haverá liberação de valores até o trânsito em julgado

nos autos do processo principal.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010296-68.2022.5.03.0142
REQUERENTE RODRIGO RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

REQUERIDO SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS LTDA

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO REJANE SOUZA RIBEIRO(OAB:
103118/MG)

ADVOGADO CAMILA STEPHANIE RIGAMONT
CRUZ(OAB: 125491/MG)

ADVOGADO PAMELA GANDRA DORNAS(OAB:
129534/MG)

REQUERIDO RODOVIARIO AGUIAR LTDA

ADVOGADO ALESSIO FABIANI ROSENDO(OAB:
64317/MG)

ADVOGADO Luciano Jose de Oliveira
Almeida(OAB: 108763/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PATRICIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIO AGUIAR LTDA

  - SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b75b6b

proferida nos autos.

Vistos.

Regularmente interposto(s), recebe(m)-se o(s) agravo(s) de petição

apresentado(s) pelo(a)(s) Exequente(s).

Intime-se a parte contrária para vista, para contrarrazões, pelo

prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª

Região, com as cautelas de estilo, para apreciação do(s) recurso(s).

Registre-se que eventuais alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores na cadastro dos autos junto ao 1o grau

de jurisdição. O sistema PJe utiliza DIFERENTES bases de dados

na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo procurador promover a

sua habilitação junto à Primeira Instância imediatamente após o

retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução

n.185/17, do CSJT.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010650-59.2023.5.03.0142
AUTOR OSMAR INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO SUZENY MARIA VASCONCELOS DA
SILVA(OAB: 111718/MG)

ADVOGADO LEONARDO SOUSA FARIAS(OAB:
87452/RS)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR INACIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e66f4cf

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que estão presentes os requisitos legais e uma vez

que regularmente interposto(s), recebe(m)-se o(s) recurso(s)

apresentado(s) pelo(a)(s) Reclamante(s).

Intime-se a parte contrária para vista, para contrarrazões, pelo

prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª

Região, com as cautelas de estilo, para apreciação do(s) recurso(s).

Registre-se que eventuais alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores na cadastro dos autos junto ao 1o grau

de jurisdição. O sistema PJe utiliza DIFERENTES bases de dados

na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo procurador promover a

sua habilitação junto à Primeira Instância imediatamente após o

retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução

n.185/17, do CSJT.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010650-59.2023.5.03.0142
AUTOR OSMAR INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO SUZENY MARIA VASCONCELOS DA
SILVA(OAB: 111718/MG)

ADVOGADO LEONARDO SOUSA FARIAS(OAB:
87452/RS)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e66f4cf

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que estão presentes os requisitos legais e uma vez

que regularmente interposto(s), recebe(m)-se o(s) recurso(s)

apresentado(s) pelo(a)(s) Reclamante(s).

Intime-se a parte contrária para vista, para contrarrazões, pelo

prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª

Região, com as cautelas de estilo, para apreciação do(s) recurso(s).

Registre-se que eventuais alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores na cadastro dos autos junto ao 1o grau

de jurisdição. O sistema PJe utiliza DIFERENTES bases de dados

na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo procurador promover a

sua habilitação junto à Primeira Instância imediatamente após o

retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e art. 5o. da Resolução

n.185/17, do CSJT.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010317-10.2023.5.03.0142
EXEQUENTE DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

ADVOGADO JOAO MARCIO SIMOES(OAB:
63502/MG)

EXEQUENTE ASSOCIACAO DOS FAMILIARES DE
VITIMAS E ATINGIDOS DO
ROMPIMENTO DA BARRAGEM MINA
CORREGO FEIJAO BRUMADINHO -
AVABRUM

ADVOGADO LUCIANO RICARDO DE MAGALHAES
PEREIRA(OAB: 56092/MG)

EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

EXECUTADO MUNICIPIO DE PIEDADE DOS
GERAIS

ADVOGADO RICARDO WILLIAN AVILA
ANDRADE(OAB: 182234/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ASSOCIACAO DOS FAMILIARES DE VITIMAS E ATINGIDOS
DO ROMPIMENTO DA BARRAGEM MINA CORREGO FEIJAO
BRUMADINHO - AVABRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aea9800

proferido nos autos.

Vistos.

Diante requerimento dos membros do Comitê Gestor, intime-se o

MUNICIPIO DE PIEDADE DOS GERAIS para que apresente

prestação de contas até o dia 01/07/2024.

Após, vista ao Comitê Gestor por 20 dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010383-63.2018.5.03.0142
AUTOR ELIETE FERREIRA BARBOZA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
MENDES(OAB: 120950/MG)

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

RÉU ANDREZA PIRES DE MOURA
07686655660

ADVOGADO FELIPE MATHEUS PINTO DOS
SANTOS(OAB: 168676/MG)

ADVOGADO GUSTAVO GALVAO SANTOS(OAB:
172712/MG)

ADVOGADO GENTIL GUSTAVO BRAZ DE SA
MOTA(OAB: 177945/MG)

RÉU ADIR DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO FELIPE MATHEUS PINTO DOS
SANTOS(OAB: 168676/MG)

ADVOGADO GUSTAVO GALVAO SANTOS(OAB:
172712/MG)

ADVOGADO GENTIL GUSTAVO BRAZ DE SA
MOTA(OAB: 177945/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIR DE ALMEIDA FILHO

  - ANDREZA PIRES DE MOURA 07686655660

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 808cff4

proferido nos autos.

Vistos.

Ao id e515195 a União requer o uso de várias ferramentas para

execução.

Analiso.

SISBAJUD

Considerando que o resultado tem sido parcial no uso da

ferramenta SISBAJUD, defiro o requerimento da exequente.

Proceda ao bloqueio de créditos via sistema SISBAJUD, devendo

aos autos serem incluídos na ferramenta de reiteração automática

de ordens de bloqueio, conhecida como “teimosinha”, em face

do(a)(s) reclamado(a)(s) ANDREZA PIRES DE MOURA

07686655660 - CPF/CNPJ: 19.969.582/0001-47 e ADIR DE

ALMEIDA FILHO - CPF: 855.847.896-15, observado o valor de R$

5.611,58.

SIMBA

Em relação ao pedido para realização de pesquisa por meio do

SIMBA - Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias,

INDEFIRO, uma vez que tal ferramenta consiste no afastamento de

sigilo bancário para identificação de fraudes, especialmente as

financeiras, não identificando patrimônio algum do devedor. Há

apenas apontamentos das movimentações financeiras realizadas,

devendo obviamente haver prévios indícios de que há fraude ou

ocultação de patrimônio através de operações bancárias irregulares

para justificar a diligência em questão.

O uso indiscriminado da ferramenta pouco pode ser útil para a

execução, quando não se identifica a necessidade de quebra de

sigilo bancário em razão de indícios fundados de fraude ou prática

de qualquer outro ilícito, o que não ocorreu no presente caso.

Indefiro o requerimento.

RENAJUD e INFOJUD

Realizadas as pesquisas no sistema RENAJUD, que restou

infrutífera, conforme id ac5fb63.

Intime-se a exequente para vista da pesquisa INFOJUD de ids

4ab35ca e anexos e requer o que for de seu interesse, no prazo de

5 dias.

CAGED

Ao Id e515195, o(a) exequente requer utilização do sistema

CAGED, a fim de se obter informações acerca de eventuais

vínculos de emprego e benefícios previdenciários dos executados.

Defiro.

Registra-se que nesta pesquisa que é possível obter todos os seus

vínculos, remunerações e contribuições previdenciárias, constantes

no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).
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Após a juntada do resultado das pesquisas, intime-se o reclamante

para vista de tudo o que consta nos autos, devendo oferecer meios

efetivos para prosseguimento da execução (art.878 da CLT), no

prazo de 10 dias, sob pena de paralisação do feito pelo prazo de até

02 anos, ciente dos efeitos da prescrição intercorrente em razão do

descumprimento de determinação judicial, nos termos do artigo 11-

A da CLT.

Decorrido o prazo, in albis, fica desde já determinada a paralisação.

SERASAJUD e CNIB

Frustradas as tentativas de localização de bens e/ou ativos

financeiros de titularidade do(s) Executado(s) para a garantia do

débito exequendo, dê-se continuidade à pesquisa patrimonial do(s)

devedor(es) em prol da efetividade da prestação jurisdicional,

incluindo os réus ANDREZA PIRES DE MOURA 07686655660 -

CNPJ 19.969.582/0001-47 e ADIR DE ALMEIDA FILHO - CPF:

855.847.896-15 no cadastro negativo de devedores do SERASA

EXPERIAN, tendo em vista o Termo de Cooperação Técnica nº

20/2014 celebrado entre essa instituição e o Conselho Nacional de

Justiça, ao qual aderiu este Regional.

Registra-se que o valor da execução é de R$ 5.611,58

(descontados os alvarás cumpridos), devidamente atualizada até

30/09/2023, conforme cálculos de Id 10929c2.

Determina-se, ainda, que se realize pesquisa junto ao CNIB,

solicitando seja gravada cláusula de indisponibilidade na matrícula

de eventual(is) imóvel(is) existente(s) em nome dos(as)

Executados(as), aguardando-se o prazo de 20 dias para resposta.

CENSEC

Ao Id e515195, a(o) exequente requer pesquisa CENSEC.

Defiro.

Faça-se pesquisa CENSEC em face do(s) reclamado(s) ANDREZA

PIRES DE MOURA 07686655660 - CNPJ 19.969.582/0001-47 e

ADIR DE ALMEIDA FILHO - CPF: 855.847.896-15, a fim de se

apurar sobre existência de testamentos, procurações e escrituras

públicas de qualquer natureza, inclusive separações, divórcios e

inventários lavradas em todos os cartórios do Brasil.

Caso positiva a pesquisa, oficie-se a todos os cartórios

identificados, solicitando o envio dos documentos relacionados na

pesquisa CENSEC.

Deverá constar no ofício a relação dos documentos resultantes da

pesquisa, conforme certificado nos autos.

Assinala-se o prazo de 10 dias para resposta pelos cartórios.

Considerando os princípios da economia e celeridade processuais,

basilares do Processo do Trabalho, bem como as peculiaridades do

Processo Judicial Eletrônico, cópia deste despacho, assinada

digitalmente, valerá como ofício, dispensadas as demais

formalidades.

SEI-C/COAF

A ferramenta COAF visa promover a proteção dos setores

econômicos contra a lavagem de dinheiro e o financiamento ao

terrorismo.

No entanto, nos autos, não há quaisquer alegação ou comprovação

de eventual fraude cometida pelos executados.

Motivo, porque, também se indefere a pesquisa.

CCS

Proceda-se à consulta de dados do(s) Executado(s) no sistema

CCS, no período compreendido entre o ajuizamento da ação até a

data da efetivação da consulta, observando-se os termos da

Circular 3.347 de 11/04/2007 do Banco Central do Brasil.

Deverão os documentos obtidos no CCS ser juntados nos autos em

sigilo, sendo concedida visibilidade para as partes, vedada a

extração de cópias.

Após a resposta do CCS, venham-me conclusos.

ANAC

Oficie-se ao RAB, por email (rab@anac.gov.br), solicitando

informações quanto a eventuais aeronaves de propriedade dos

reclamados ANDREZA PIRES DE MOURA 07686655660 - CNPJ:

19.969.582/0001-47 e ADIR DE ALMEIDA FILHO - CPF

855.847.896-15.

A resposta deverá ser remetida ao e-mail da 5a. Vara do Trabalho

de Betim/MG (vt5.betim@trt3.jus.br) ou através de petição avulsa,

por meio de seus procuradores, no prazo de 10 dias.

Considerando os princípios da economia e celeridade processuais,

basilares do Processo do Trabalho, bem como as peculiaridades do

Processo Judicial Eletrônico, cópia deste despacho, assinada

digitalmente, valerá como ofício, dispensadas as demais

formalidades.

Intime-se a União para vista de tudo o que consta nos autos,

devendo oferecer meios efetivos para prosseguimento da execução

(art. 878 da CLT), no prazo de 10 dias, sob pena de paralisação do

feito pelo prazo de até 02 anos, ciente dos efeitos da prescrição

intercorrente em razão do descumprimento de determinação

judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo, in albis, fica desde já determinada a paralisação,

com remessa dos autos ao arquivo provisório.

Observe o Exequente que, caso as medidas indicadas sejam

infrutíferas, isto é, não resultem em efetiva identificação patrimonial,

não importarão em interrupção do prazo de prescrição.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010383-63.2018.5.03.0142
AUTOR ELIETE FERREIRA BARBOZA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
MENDES(OAB: 120950/MG)

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

RÉU ANDREZA PIRES DE MOURA
07686655660

ADVOGADO FELIPE MATHEUS PINTO DOS
SANTOS(OAB: 168676/MG)

ADVOGADO GUSTAVO GALVAO SANTOS(OAB:
172712/MG)

ADVOGADO GENTIL GUSTAVO BRAZ DE SA
MOTA(OAB: 177945/MG)

RÉU ADIR DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO FELIPE MATHEUS PINTO DOS
SANTOS(OAB: 168676/MG)

ADVOGADO GUSTAVO GALVAO SANTOS(OAB:
172712/MG)

ADVOGADO GENTIL GUSTAVO BRAZ DE SA
MOTA(OAB: 177945/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE FERREIRA BARBOZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 808cff4

proferido nos autos.

Vistos.

Ao id e515195 a União requer o uso de várias ferramentas para

execução.

Analiso.

SISBAJUD

Considerando que o resultado tem sido parcial no uso da

ferramenta SISBAJUD, defiro o requerimento da exequente.

Proceda ao bloqueio de créditos via sistema SISBAJUD, devendo

aos autos serem incluídos na ferramenta de reiteração automática

de ordens de bloqueio, conhecida como “teimosinha”, em face

do(a)(s) reclamado(a)(s) ANDREZA PIRES DE MOURA

07686655660 - CPF/CNPJ: 19.969.582/0001-47 e ADIR DE

ALMEIDA FILHO - CPF: 855.847.896-15, observado o valor de R$

5.611,58.

SIMBA

Em relação ao pedido para realização de pesquisa por meio do

SIMBA - Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias,

INDEFIRO, uma vez que tal ferramenta consiste no afastamento de

sigilo bancário para identificação de fraudes, especialmente as

financeiras, não identificando patrimônio algum do devedor. Há

apenas apontamentos das movimentações financeiras realizadas,

devendo obviamente haver prévios indícios de que há fraude ou

ocultação de patrimônio através de operações bancárias irregulares

para justificar a diligência em questão.

O uso indiscriminado da ferramenta pouco pode ser útil para a

execução, quando não se identifica a necessidade de quebra de

sigilo bancário em razão de indícios fundados de fraude ou prática

de qualquer outro ilícito, o que não ocorreu no presente caso.

Indefiro o requerimento.

RENAJUD e INFOJUD

Realizadas as pesquisas no sistema RENAJUD, que restou

infrutífera, conforme id ac5fb63.

Intime-se a exequente para vista da pesquisa INFOJUD de ids

4ab35ca e anexos e requer o que for de seu interesse, no prazo de

5 dias.

CAGED

Ao Id e515195, o(a) exequente requer utilização do sistema

CAGED, a fim de se obter informações acerca de eventuais

vínculos de emprego e benefícios previdenciários dos executados.

Defiro.

Registra-se que nesta pesquisa que é possível obter todos os seus

vínculos, remunerações e contribuições previdenciárias, constantes

no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).

Após a juntada do resultado das pesquisas, intime-se o reclamante

para vista de tudo o que consta nos autos, devendo oferecer meios

efetivos para prosseguimento da execução (art.878 da CLT), no

prazo de 10 dias, sob pena de paralisação do feito pelo prazo de até

02 anos, ciente dos efeitos da prescrição intercorrente em razão do

descumprimento de determinação judicial, nos termos do artigo 11-

A da CLT.

Decorrido o prazo, in albis, fica desde já determinada a paralisação.

SERASAJUD e CNIB

Frustradas as tentativas de localização de bens e/ou ativos

financeiros de titularidade do(s) Executado(s) para a garantia do

débito exequendo, dê-se continuidade à pesquisa patrimonial do(s)

devedor(es) em prol da efetividade da prestação jurisdicional,

incluindo os réus ANDREZA PIRES DE MOURA 07686655660 -

CNPJ 19.969.582/0001-47 e ADIR DE ALMEIDA FILHO - CPF:

855.847.896-15 no cadastro negativo de devedores do SERASA

EXPERIAN, tendo em vista o Termo de Cooperação Técnica nº

20/2014 celebrado entre essa instituição e o Conselho Nacional de

Justiça, ao qual aderiu este Regional.

Registra-se que o valor da execução é de R$ 5.611,58
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(descontados os alvarás cumpridos), devidamente atualizada até

30/09/2023, conforme cálculos de Id 10929c2.

Determina-se, ainda, que se realize pesquisa junto ao CNIB,

solicitando seja gravada cláusula de indisponibilidade na matrícula

de eventual(is) imóvel(is) existente(s) em nome dos(as)

Executados(as), aguardando-se o prazo de 20 dias para resposta.

CENSEC

Ao Id e515195, a(o) exequente requer pesquisa CENSEC.

Defiro.

Faça-se pesquisa CENSEC em face do(s) reclamado(s) ANDREZA

PIRES DE MOURA 07686655660 - CNPJ 19.969.582/0001-47 e

ADIR DE ALMEIDA FILHO - CPF: 855.847.896-15, a fim de se

apurar sobre existência de testamentos, procurações e escrituras

públicas de qualquer natureza, inclusive separações, divórcios e

inventários lavradas em todos os cartórios do Brasil.

Caso positiva a pesquisa, oficie-se a todos os cartórios

identificados, solicitando o envio dos documentos relacionados na

pesquisa CENSEC.

Deverá constar no ofício a relação dos documentos resultantes da

pesquisa, conforme certificado nos autos.

Assinala-se o prazo de 10 dias para resposta pelos cartórios.

Considerando os princípios da economia e celeridade processuais,

basilares do Processo do Trabalho, bem como as peculiaridades do

Processo Judicial Eletrônico, cópia deste despacho, assinada

digitalmente, valerá como ofício, dispensadas as demais

formalidades.

SEI-C/COAF

A ferramenta COAF visa promover a proteção dos setores

econômicos contra a lavagem de dinheiro e o financiamento ao

terrorismo.

No entanto, nos autos, não há quaisquer alegação ou comprovação

de eventual fraude cometida pelos executados.

Motivo, porque, também se indefere a pesquisa.

CCS

Proceda-se à consulta de dados do(s) Executado(s) no sistema

CCS, no período compreendido entre o ajuizamento da ação até a

data da efetivação da consulta, observando-se os termos da

Circular 3.347 de 11/04/2007 do Banco Central do Brasil.

Deverão os documentos obtidos no CCS ser juntados nos autos em

sigilo, sendo concedida visibilidade para as partes, vedada a

extração de cópias.

Após a resposta do CCS, venham-me conclusos.

ANAC

Oficie-se ao RAB, por email (rab@anac.gov.br), solicitando

informações quanto a eventuais aeronaves de propriedade dos

reclamados ANDREZA PIRES DE MOURA 07686655660 - CNPJ:

19.969.582/0001-47 e ADIR DE ALMEIDA FILHO - CPF

855.847.896-15.

A resposta deverá ser remetida ao e-mail da 5a. Vara do Trabalho

de Betim/MG (vt5.betim@trt3.jus.br) ou através de petição avulsa,

por meio de seus procuradores, no prazo de 10 dias.

Considerando os princípios da economia e celeridade processuais,

basilares do Processo do Trabalho, bem como as peculiaridades do

Processo Judicial Eletrônico, cópia deste despacho, assinada

digitalmente, valerá como ofício, dispensadas as demais

formalidades.

Intime-se a União para vista de tudo o que consta nos autos,

devendo oferecer meios efetivos para prosseguimento da execução

(art. 878 da CLT), no prazo de 10 dias, sob pena de paralisação do

feito pelo prazo de até 02 anos, ciente dos efeitos da prescrição

intercorrente em razão do descumprimento de determinação

judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo, in albis, fica desde já determinada a paralisação,

com remessa dos autos ao arquivo provisório.

Observe o Exequente que, caso as medidas indicadas sejam

infrutíferas, isto é, não resultem em efetiva identificação patrimonial,

não importarão em interrupção do prazo de prescrição.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010309-90.2023.5.03.0026
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXEQUENTE DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

ADVOGADO JOAO MARCIO SIMOES(OAB:
63502/MG)

EXEQUENTE ASSOCIACAO DOS FAMILIARES DE
VITIMAS E ATINGIDOS DO
ROMPIMENTO DA BARRAGEM MINA
CORREGO FEIJAO BRUMADINHO -
AVABRUM

ADVOGADO LUCIANO RICARDO DE MAGALHAES
PEREIRA(OAB: 56092/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITAUNA

ADVOGADO HELIMAR PARREIRAS DA
SILVA(OAB: 65196/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FAMILIARES DE VITIMAS E ATINGIDOS
DO ROMPIMENTO DA BARRAGEM MINA CORREGO FEIJAO
BRUMADINHO - AVABRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c988d19

proferido nos autos.

Vistos.

Diante a informação de Id c49f744, de que o projeto já teve início,

bem como os termos do despacho de Id f525aa9, que defere pedido

de prestação de contas trimestral, intime-se o MUNICIPIO DE

ITAUNA para apresentar prestação de contas até o dia 07/05/2024.

Após, vista ao Comitê Gestor por 20 dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011211-20.2022.5.03.0142
AUTOR AIRTON EDUARDO DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILLA MARCIA DE CASTRO
GOMES(OAB: 147694/MG)

ADVOGADO SIMONE FERREIRA REIS(OAB:
118393/MG)

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA BENTO
BORBA(OAB: 77817/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON EDUARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58799cb

proferido nos autos.

Vistos.

Ao id f7baab5 e anexos, o procurador do exequente comprova fazer

parte de sociedade optante pelo SIMPLES, determino:

Revejo o despacho de id 5a06fc4 e deixo de enviar os autos ao

SLJ.

Expeça-se alvará para pagamento dos honorários advocatícios

conforme determinado ao id 5a06fc4, utilizando-se os dados

bancários apresentados ao id b24888d.

Comprovado o valor levantado, registrem-se os recolhimentos e

façam-se os autos conclusos para encerramento da execução.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010900-63.2021.5.03.0142

AUTOR B.D.S.A.

ADVOGADO ILDEU ANTONIO PEREIRA(OAB:
177653/MG)

AUTOR D.D.S.S.A.

ADVOGADO ILDEU ANTONIO PEREIRA(OAB:
177653/MG)

RÉU R.E.L.E.M.

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES DOS
REIS(OAB: 160417/MG)

RÉU R.A.M.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.A.B.O.J.

TERCEIRO
INTERESSADO

A.S.P.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.S.A.

  - D.D.S.S.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c4c31d8.

Processo Nº ATSum-0011090-65.2017.5.03.0142
AUTOR ANTONIO MARCOS BATISTA

PEREIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
MENDES(OAB: 120950/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

ADVOGADO JOSIANE PACHECO SILVA(OAB:
138721/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

RÉU SOUZA & MELO INSTALACOES E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LEO GELAPE(OAB:
67371/MG)

ADVOGADO AGNALDO APARECIDO DE
ALCANTARA(OAB: 155936/MG)

RÉU GILBERTO CARDOSO SOUZA

RÉU MIRIA DIAS DE MELO SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

OLAVIO JOSE UTSCH

ADVOGADO GERSON MARTINS
LEONARDO(OAB: 86963/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e30f958

proferido nos autos.

Vistos.
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Registro a devolução da correspondência de id 414bc90 para o

executado GILBERTO CARDOSO SOUZA, como cumprida.

A correspondência para MIRIA DIAS DE MELO SOUZA não

retornou.

A fim de evitar futuras arguições de nulidades, determino:

Expeça-se mandado de intimação para MIRIA DIAS DE MELO

SOUZA para ciência da convolação em penhora dos depósitos

existentes nos autos, devendo complementar a garantia do Juízo,

no prazo de 5 dias.

Após o mandado cumprido, conclusos os autos.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010296-97.2024.5.03.0142
AUTOR WALISSON EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU SIDERTRANS TRANSPORTES
RODOVIARIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALISSON EDUARDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ed9f0f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

No presente feito, o reclamante não apresentou cópia do

documento de identificação com foto, necessário para atestar a

veracidade da qualificação da parte.

Portanto, intime-se o reclamante para sanar o vício acima

indicado, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I do CPC.

Nos termos dos arts. 236, § 3º; 385, § 3º; 453, § 1º; 460; 461, § 2º; e

937, § 4º, todos do CPC, determino a inclusão do feito na pauta de

audiências INICIAL VIRTUAL (plataforma Zoom Meetings), do dia

05/06/2024, 08:15, devendo as partes comparecer sob as penas do

art. 844 da CLT.

O acesso à audiência, que acontecerá no dia e horário já

d e s i g n a d o s ,  s e  d a r á  p e l o  L I N K :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 5 b e t i m

Código de acesso / número da reunião: 381 286 8920

Tutorial de acesso à plataforma Zoom Meetings – versão usuário

externo – disponível em: https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-layout

-csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

Intime(m)-se o(a)s procuradores(as) da(s) parte(s) Autora(s), por

meio de publicação no DEJT, a quem caberá informar aos

constituintes.

Notifique(m)-se a(s) Reclamada(s) por via postal ou por meio de

Oficial de Justiça, conforme for o caso.

As partes e procuradores deverão apresentar, no momento da

audiência VIRTUAL, documento de identificação, com foto.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010305-59.2024.5.03.0142
AUTOR CAROLINA APARECIDA SANTOS

ARAUJO

ADVOGADO MOYSES FONSECA MONTEIRO
ALVES(OAB: 152000/MG)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA APARECIDA SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78dece6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

No presente feito, a reclamante não apresentou cópia do

documento de identificação com foto, necessário para atestar a

veracidade da qualif icação da parte, e, ainda, requer o

processamento da demanda observando-se o Juízo 100% digital.

No entanto, na petição inicial, a parte não indica endereço eletrônico

e número de telefone pessoal da autora, em desconformidade com

o artigo 5º, §1º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204 de

23 de setembro de 2021. Verifica-se, também, que o endereço da

reclamante informado na inicial encontra-se divergente do

cadastrado no sistema.

Portanto, intime-se a autora para apresentar o documento de

identificação com foto, bem como sanar os vícios acima

indicados, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I do CPC.

Nos termos dos arts. 236, § 3º; 385, § 3º; 453, § 1º; 460; 461, § 2º; e

937, § 4º, todos do CPC, determino a inclusão do feito na pauta de
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audiências INICIAL VIRTUAL (plataforma Zoom Meetings), do dia

06/06/2024, 08:15, devendo as partes comparecer sob as penas do

art. 844 da CLT.

O acesso à audiência, que acontecerá no dia e horário já

d e s i g n a d o s ,  s e  d a r á  p e l o  L I N K :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 5 b e t i m

Código de acesso / número da reunião: 381 286 8920

Tutorial de acesso à plataforma Zoom Meetings – versão usuário

externo – disponível em: https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-layout

-csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

Intime(m)-se o(a)s procuradores(as) da(s) parte(s) Autora(s), por

meio de publicação no DEJT, a quem caberá informar aos

constituintes.

Notifique(m)-se a(s) Reclamada(s) por via postal ou por meio de

Oficial de Justiça, conforme for o caso.

As partes e procuradores deverão apresentar, no momento da

audiência VIRTUAL, documento de identificação, com foto.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011090-65.2017.5.03.0142
AUTOR ANTONIO MARCOS BATISTA

PEREIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
MENDES(OAB: 120950/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

ADVOGADO JOSIANE PACHECO SILVA(OAB:
138721/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

RÉU SOUZA & MELO INSTALACOES E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LEO GELAPE(OAB:
67371/MG)

ADVOGADO AGNALDO APARECIDO DE
ALCANTARA(OAB: 155936/MG)

RÉU GILBERTO CARDOSO SOUZA

RÉU MIRIA DIAS DE MELO SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

OLAVIO JOSE UTSCH

ADVOGADO GERSON MARTINS
LEONARDO(OAB: 86963/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA & MELO INSTALACOES E MANUTENCAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e30f958

proferido nos autos.

Vistos.

Registro a devolução da correspondência de id 414bc90 para o

executado GILBERTO CARDOSO SOUZA, como cumprida.

A correspondência para MIRIA DIAS DE MELO SOUZA não

retornou.

A fim de evitar futuras arguições de nulidades, determino:

Expeça-se mandado de intimação para MIRIA DIAS DE MELO

SOUZA para ciência da convolação em penhora dos depósitos

existentes nos autos, devendo complementar a garantia do Juízo,

no prazo de 5 dias.

Após o mandado cumprido, conclusos os autos.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010302-12.2023.5.03.0087
EXEQUENTE DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

ADVOGADO JOAO MARCIO SIMOES(OAB:
63502/MG)

EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

EXEQUENTE ASSOCIACAO DOS FAMILIARES DE
VITIMAS E ATINGIDOS DO
ROMPIMENTO DA BARRAGEM MINA
CORREGO FEIJAO BRUMADINHO -
AVABRUM

ADVOGADO LUCIANO RICARDO DE MAGALHAES
PEREIRA(OAB: 56092/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MARIO CAMPOS

ADVOGADO IRENE SABINO QUEIROZ
MEIJON(OAB: 111036/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FAMILIARES DE VITIMAS E ATINGIDOS
DO ROMPIMENTO DA BARRAGEM MINA CORREGO FEIJAO
BRUMADINHO - AVABRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b5aea8

proferido nos autos.

Vistos.

O Comitê Gestor manifesta ciência quanto ao estágio atual do
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projeto.

O MUNICIPIO DE MARIO CAMPOS informa que a fase de projeto

de arquitetura e engenharia para a construção da quadra foi

finalizada dentro do prazo estimado.

Portanto, aguarde-se segunda prestação de contas, agendada para

26/07/2024, conforme Id 5dda552.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010304-45.2023.5.03.0163
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXEQUENTE DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

ADVOGADO JOAO MARCIO SIMOES(OAB:
63502/MG)

EXEQUENTE ASSOCIACAO DOS FAMILIARES DE
VITIMAS E ATINGIDOS DO
ROMPIMENTO DA BARRAGEM MINA
CORREGO FEIJAO BRUMADINHO -
AVABRUM

ADVOGADO LUCIANO RICARDO DE MAGALHAES
PEREIRA(OAB: 56092/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CASA GRANDE

ADVOGADO JEAN CHAPUIS(OAB: 111275/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FAMILIARES DE VITIMAS E ATINGIDOS
DO ROMPIMENTO DA BARRAGEM MINA CORREGO FEIJAO
BRUMADINHO - AVABRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3548545

proferido nos autos.

Vistos.

Diante a concordância do Comitê Gestor, defiro ao MUNICIPIO DE

CASA GRANDE o prazo de mais 90 dias para demonstrar o termino

da obra da ETA.

Caberá apresentar a documentação pertinente até o dia 06/05/2024.

Após, vista ao Comitê Gestor, por 20 dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010197-92.2021.5.03.0026
AUTOR GILBERTO DONIZETE DO CARMO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO KAIO GUEDES BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 185534/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DONIZETE DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c28c8a

proferida nos autos.

Vistos.

APROVA-SE a adequação/atualização dos cálculos de ID 1fac703,

fixando o débito exequendo em R$ 30.272,46, atualizados até

31/03/2024, assim discriminado:

Líquido do reclamante: R$ 27.520,42•

Honorários de sucumbência em favor do procurador do

reclamante: R$ 2.704,04

•

R$ 48,00 a título de IRPF - Base de Calculo: R$ 2.752,04; nº de

meses: 1 - CPF: 961.374.446-00

•

Intimem-se as partes para vista da ADEQUAÇÃO/ATUALIZAÇÃO

DOS CÁLCULOS, prazo preclusivo e comum de 5 dias, para fins do

artigo 884 da CLT, devendo a Reclamada garantir integralmente o

Juízo, sob pena de prosseguimento da execução.

Observem as partes que a matéria deverá versar única e

exclusivamente acerca da adequação/atualização dos cálculos.

Após, CONCLUSOS para deliberações.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010304-45.2023.5.03.0163
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXEQUENTE DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

ADVOGADO JOAO MARCIO SIMOES(OAB:
63502/MG)

EXEQUENTE ASSOCIACAO DOS FAMILIARES DE
VITIMAS E ATINGIDOS DO
ROMPIMENTO DA BARRAGEM MINA
CORREGO FEIJAO BRUMADINHO -
AVABRUM

ADVOGADO LUCIANO RICARDO DE MAGALHAES
PEREIRA(OAB: 56092/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CASA GRANDE

ADVOGADO JEAN CHAPUIS(OAB: 111275/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CASA GRANDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3548545

proferido nos autos.

Vistos.

Diante a concordância do Comitê Gestor, defiro ao MUNICIPIO DE

CASA GRANDE o prazo de mais 90 dias para demonstrar o termino

da obra da ETA.

Caberá apresentar a documentação pertinente até o dia 06/05/2024.

Após, vista ao Comitê Gestor, por 20 dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010197-92.2021.5.03.0026
AUTOR GILBERTO DONIZETE DO CARMO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO KAIO GUEDES BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 185534/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c28c8a

proferida nos autos.

Vistos.

APROVA-SE a adequação/atualização dos cálculos de ID 1fac703,

fixando o débito exequendo em R$ 30.272,46, atualizados até

31/03/2024, assim discriminado:

Líquido do reclamante: R$ 27.520,42•

Honorários de sucumbência em favor do procurador do

reclamante: R$ 2.704,04

•

R$ 48,00 a título de IRPF - Base de Calculo: R$ 2.752,04; nº de

meses: 1 - CPF: 961.374.446-00

•

Intimem-se as partes para vista da ADEQUAÇÃO/ATUALIZAÇÃO

DOS CÁLCULOS, prazo preclusivo e comum de 5 dias, para fins do

artigo 884 da CLT, devendo a Reclamada garantir integralmente o

Juízo, sob pena de prosseguimento da execução.

Observem as partes que a matéria deverá versar única e

exclusivamente acerca da adequação/atualização dos cálculos.

Após, CONCLUSOS para deliberações.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010844-40.2015.5.03.0142
AUTOR CARLOS ALBERTO DA CRUZ

ADVOGADO SIRLENE DAMASCENO LIMA(OAB:
45591/MG)

ADVOGADO MARCELO PINTO FERREIRA(OAB:
61160/MG)

ADVOGADO CLEBER DAMASCENO LIMA
JUNIOR(OAB: 119719/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1134de

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

CERTIFICO que decorreu o prazo legal para oposição de

Embargos, pelo que faço conclusos o presente feito.

BETIM/MG, 15 de março de 2024.

ANA PRISCILA DO ESPIRITO SANTO

DESPACHO

Vistos.

Por medida de celeridade processual, convalida-se a certidão supra,

embora não assinada digitalmente.

Aprova-se a planilha apresentada pela reclamada, conforme print

abaixo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Expeça-se ALVARÁ para liberação do(s) depósito(s) de id. cce693e

(R$249,848,77 pago em 29/02/2024), conforme acima indicado:

Líquido do reclamante: R$249.848,77•

Tudo com JCM a partir de 29/02/2024.

Intimem-se as partes para tomarem ciência deste despacho, nos

termos do art. 104, §1ª da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS

DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO e art.

226, §6º do PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO DO TRT DA 3ª

REGIÃO.

Por razões de economia e celeridade processuais, deverá(ão)

o(a)(s) reclamante informar os dados bancários para fins de

transferência dos valores que lhe sejam devidos. Prazo de 48

horas.

Após as informações, expeça-se o alvará, que deverá ser

encaminhado, via correio eletrônico.

Defere-se o pedido de dilação do prazo para comprovar o

pagamento dos recolhimentos previdenciários, por 30 dias,

como requerido pelo(a) reclamado(a).

Após comprovação do pagamento, intime-se a União Federal (PGF)

para vista, no prazo legal, nos termos do art. 832, parágrafo 3º da

CLT, bem como para vista dos recolhimentos previdenciários.

Decorrido o prazo da União, registrem-se os recolhimentos efaçam-

se os autos conclusos para encerramento da execução.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010302-12.2023.5.03.0087
EXEQUENTE DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

ADVOGADO JOAO MARCIO SIMOES(OAB:
63502/MG)

EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

EXEQUENTE ASSOCIACAO DOS FAMILIARES DE
VITIMAS E ATINGIDOS DO
ROMPIMENTO DA BARRAGEM MINA
CORREGO FEIJAO BRUMADINHO -
AVABRUM

ADVOGADO LUCIANO RICARDO DE MAGALHAES
PEREIRA(OAB: 56092/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MARIO CAMPOS

ADVOGADO IRENE SABINO QUEIROZ
MEIJON(OAB: 111036/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MARIO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b5aea8

proferido nos autos.

Vistos.

O Comitê Gestor manifesta ciência quanto ao estágio atual do

projeto.

O MUNICIPIO DE MARIO CAMPOS informa que a fase de projeto

de arquitetura e engenharia para a construção da quadra foi

finalizada dentro do prazo estimado.

Portanto, aguarde-se segunda prestação de contas, agendada para

26/07/2024, conforme Id 5dda552.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010844-40.2015.5.03.0142
AUTOR CARLOS ALBERTO DA CRUZ

ADVOGADO SIRLENE DAMASCENO LIMA(OAB:
45591/MG)

ADVOGADO MARCELO PINTO FERREIRA(OAB:
61160/MG)

ADVOGADO CLEBER DAMASCENO LIMA
JUNIOR(OAB: 119719/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1134de

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

CERTIFICO que decorreu o prazo legal para oposição de

Embargos, pelo que faço conclusos o presente feito.

BETIM/MG, 15 de março de 2024.

ANA PRISCILA DO ESPIRITO SANTO

DESPACHO

Vistos.

Por medida de celeridade processual, convalida-se a certidão supra,

embora não assinada digitalmente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Aprova-se a planilha apresentada pela reclamada, conforme print

abaixo:

Expeça-se ALVARÁ para liberação do(s) depósito(s) de id. cce693e

(R$249,848,77 pago em 29/02/2024), conforme acima indicado:

Líquido do reclamante: R$249.848,77•

Tudo com JCM a partir de 29/02/2024.

Intimem-se as partes para tomarem ciência deste despacho, nos

termos do art. 104, §1ª da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS

DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO e art.

226, §6º do PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO DO TRT DA 3ª

REGIÃO.

Por razões de economia e celeridade processuais, deverá(ão)

o(a)(s) reclamante informar os dados bancários para fins de

transferência dos valores que lhe sejam devidos. Prazo de 48

horas.

Após as informações, expeça-se o alvará, que deverá ser

encaminhado, via correio eletrônico.

Defere-se o pedido de dilação do prazo para comprovar o

pagamento dos recolhimentos previdenciários, por 30 dias,

como requerido pelo(a) reclamado(a).

Após comprovação do pagamento, intime-se a União Federal (PGF)

para vista, no prazo legal, nos termos do art. 832, parágrafo 3º da

CLT, bem como para vista dos recolhimentos previdenciários.

Decorrido o prazo da União, registrem-se os recolhimentos efaçam-

se os autos conclusos para encerramento da execução.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010794-67.2022.5.03.0142
AUTOR LUIZ CARLOS EDUARDO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO ALVIMAR DA LUZ DIAS(OAB:
81570/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Destinatário: LUIZ CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

De ordem do MM. Juiz(a) da 5a Vara do Trabalho de Betim/MG, nos

termos do disposto no §4º, art. 203, do CPC/2015, fica intimado

para vista da petição, ID 8c435e9 e anexos, por cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

ANA PRISCILA DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010164-74.2023.5.03.0142
AUTOR FERNANDO FIDALGO ADREGO

ADVOGADO FILIPE AUGUSTO DE SOUZA(OAB:
118603/MG)

RÉU COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FIDALGO ADREGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Destinatário: FERNANDO FIDALGO ADREGO

De ordem do MM. Juiz(a) da 5a Vara do Trabalho de Betim/MG, nos

termos do disposto no §4º, art. 203, do CPC/2015, fica

REITERADA, pela derradeira vez, a intimação para apresentar

dados bancários para fins de transferência de valores. Prazo de 48

horas.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

ANA PRISCILA DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010700-56.2021.5.03.0142
AUTOR JOSE WANDERLEY DE AQUINO

VILAR

ADVOGADO MARIO VALDO GOMES
BEZERRA(OAB: 54567/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU VALE S.A.

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

ADVOGADO FLAVIO MIGUEL ALCICI
SALOMAO(OAB: 150813/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

RÉU CONSTRUTORA VALE VERDE LTDA

ADVOGADO EDVAR JORGE DE OLIVEIRA(OAB:
45476/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 96436/MG)

TESTEMUNHA LUIZ CARLOS FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA VALE VERDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1b75ac

proferido nos autos.

Vistos.

Defere-se o pedido de dilação do prazo para pagamento por 10

dias, como requerido pelo(a) Executado(a).

Entretanto, fica o(a) Executado(a) ciente de que a falta de

pagamento no prazo ora concedido, sem uma justificativa

extremamente plausível, será considerado como ato atentatório à

dignidade da justiça, com a aplicação da multa de até 20% (vinte

por cento) do valor da execução, por força do contido no artigo 774

do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho.

Intime-se o(a) Executado(a).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011093-10.2023.5.03.0142
AUTOR LEONARDO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS MESQUITA
MATOS(OAB: 215390/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA MAXIMO
TEODORO(OAB: 97666/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 390c36f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Para apreciação do acordo, petição ID fc24337, determino a

inclusão do feito na pauta de audiências do dia 18/04/2024 09:10.

O acesso à audiência, que acontecerá no dia e horário já

d e s i g n a d o s ,  s e  d a r á  p e l o  L I N K :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 5 b e t i m

Código de acesso / número da reunião: 381 286 8920

Intime(m)-se os procuradores das partes, por meio de publicação

no DEJT, a quem caberá informar aos constituintes.

As partes e procuradores deverão apresentar, no momento da

audiência VIRTUAL, documento de identificação, com foto.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011093-10.2023.5.03.0142
AUTOR LEONARDO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS MESQUITA
MATOS(OAB: 215390/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA MAXIMO
TEODORO(OAB: 97666/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LUIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 390c36f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Para apreciação do acordo, petição ID fc24337, determino a

inclusão do feito na pauta de audiências do dia 18/04/2024 09:10.

O acesso à audiência, que acontecerá no dia e horário já

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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d e s i g n a d o s ,  s e  d a r á  p e l o  L I N K :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 5 b e t i m

Código de acesso / número da reunião: 381 286 8920

Intime(m)-se os procuradores das partes, por meio de publicação

no DEJT, a quem caberá informar aos constituintes.

As partes e procuradores deverão apresentar, no momento da

audiência VIRTUAL, documento de identificação, com foto.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011071-49.2023.5.03.0142
REQUERENTE ARTUR DE CASTRO SANTOS

ADVOGADO CLEBER SOARES DOS
SANTOS(OAB: 43422/MG)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

REQUERIDO ALLCONTROL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

PERITO FREDERICO DIAS MARQUES DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLCONTROL ENGENHARIA EIRELI

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f9d1b0

proferido nos autos.

Vistos.

Defere-se o pedido de dilação do prazo para pagamento por 5 dias,

como requerido pelo(a) Executado(a) PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS.

Entretanto, fica o(a) Executado(a) ciente de que a falta de

pagamento no prazo ora concedido, sem uma justificativa

extremamente plausível, será considerado como ato atentatório à

dignidade da justiça, com a aplicação da multa de até 20% (vinte

por cento) do valor da execução, por força do contido no artigo 774

do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho.

Intime-se o(a) Executado(a).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011071-49.2023.5.03.0142
REQUERENTE ARTUR DE CASTRO SANTOS

ADVOGADO CLEBER SOARES DOS
SANTOS(OAB: 43422/MG)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

REQUERIDO ALLCONTROL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

PERITO FREDERICO DIAS MARQUES DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR DE CASTRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f9d1b0

proferido nos autos.

Vistos.

Defere-se o pedido de dilação do prazo para pagamento por 5 dias,

como requerido pelo(a) Executado(a) PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS.

Entretanto, fica o(a) Executado(a) ciente de que a falta de

pagamento no prazo ora concedido, sem uma justificativa

extremamente plausível, será considerado como ato atentatório à

dignidade da justiça, com a aplicação da multa de até 20% (vinte

por cento) do valor da execução, por força do contido no artigo 774

do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho.

Intime-se o(a) Executado(a).

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010545-92.2017.5.03.0142
AUTOR JOSE SERGIO DAMATO

ADVOGADO MAGNO AZEVEDO
RODRIGUES(OAB: 109707/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO TIAGO PASSOS(OAB: 135047/MG)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

PERITO NANCY PAPINI ARANTES

PERITO LEONARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SERGIO DAMATO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61608d0

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o retorno dos autos da Instância Superior, com

trânsito em julgado da decisão, ID cf8ec35, que negou provimento

ao agravo de petição da executada, prossiga-se.

Intime-se a executada para quitar o débito, incluindo as custas de

execução IDs cf8ec35 e 75c10f4, no prazo de 48 horas, sob pena

de penhora.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010472-18.2020.5.03.0142
EXEQUENTE MARCIO NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS FERREIRA
CARDOSO(OAB: 100519/MG)

EXECUTADO TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

ADVOGADO CESAR HIPOLITO PEREIRA(OAB:
206913/SP)

ADVOGADO luiz gentil de souza faluba(OAB:
134475/MG)

ADVOGADO ROBERTO KAUFFMANN
SCHECHTER(OAB: 167901/SP)

ADVOGADO JOHNNY SOTOMAYOR EMERY(OAB:
112805/MG)

ADVOGADO MARCELO SOARES RODRIGUES
COELHO(OAB: 76800/MG)

EXECUTADO W1 FABRICACAO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO IGOR HENRY BICUDO(OAB:
222546/SP)

ADVOGADO CESAR HIPOLITO PEREIRA(OAB:
206913/SP)

ADVOGADO ROBERTO KAUFFMANN
SCHECHTER(OAB: 167901/SP)

PERITO ANDERSON TUZINO NOLE

TERCEIRO
INTERESSADO

LABORATORIO DE PROTESE E
ORTESE LTDA - EPP

ADVOGADO Julio César Peixoto(OAB: 92009/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA.

  - W1 FABRICACAO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec81887

proferido nos autos.

Vistos.

O reclamante requer que as reclamadas providenciem

agendamento de médico psiquiatra e a designação de nova

audiência.

Analiso.

Verifica-se da documentação juntada ao Id 25921a0, que há

indicação, de médico oropedista, que atendeu o autor, a

necessidade de encaminhamento da parte para médico psiquiatra,

diante os "sinais de transtorno de ansiedade".

Dessa forma, intimem-se as reclamadas para providenciar o

agendamento do médico especialista, informando nos autos, no

prazo de 10 dias. Na oportunidade, também deverão comunicar o

autor.

Determino ainda que seja dada vista da ata de audiência,

manifestação de Id 7428d5c e documentos juntados pelo

reclamante às reclamadas e terceiro, pelo prazo de 5 dias.

Por fim, retornem os autos conclusos.

O pedido para designação de nova audiência será apreciado

oportunamente.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010545-92.2017.5.03.0142
AUTOR JOSE SERGIO DAMATO

ADVOGADO MAGNO AZEVEDO
RODRIGUES(OAB: 109707/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO TIAGO PASSOS(OAB: 135047/MG)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

PERITO NANCY PAPINI ARANTES

PERITO LEONARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY MINAS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61608d0

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o retorno dos autos da Instância Superior, com

trânsito em julgado da decisão, ID cf8ec35, que negou provimento

ao agravo de petição da executada, prossiga-se.

Intime-se a executada para quitar o débito, incluindo as custas de

execução IDs cf8ec35 e 75c10f4, no prazo de 48 horas, sob pena

de penhora.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010472-18.2020.5.03.0142
EXEQUENTE MARCIO NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS FERREIRA
CARDOSO(OAB: 100519/MG)

EXECUTADO TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

ADVOGADO CESAR HIPOLITO PEREIRA(OAB:
206913/SP)

ADVOGADO luiz gentil de souza faluba(OAB:
134475/MG)

ADVOGADO ROBERTO KAUFFMANN
SCHECHTER(OAB: 167901/SP)

ADVOGADO JOHNNY SOTOMAYOR EMERY(OAB:
112805/MG)

ADVOGADO MARCELO SOARES RODRIGUES
COELHO(OAB: 76800/MG)

EXECUTADO W1 FABRICACAO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO IGOR HENRY BICUDO(OAB:
222546/SP)

ADVOGADO CESAR HIPOLITO PEREIRA(OAB:
206913/SP)

ADVOGADO ROBERTO KAUFFMANN
SCHECHTER(OAB: 167901/SP)

PERITO ANDERSON TUZINO NOLE

TERCEIRO
INTERESSADO

LABORATORIO DE PROTESE E
ORTESE LTDA - EPP

ADVOGADO Julio César Peixoto(OAB: 92009/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO DE PROTESE E ORTESE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec81887

proferido nos autos.

Vistos.

O reclamante requer que as reclamadas providenciem

agendamento de médico psiquiatra e a designação de nova

audiência.

Analiso.

Verifica-se da documentação juntada ao Id 25921a0, que há

indicação, de médico oropedista, que atendeu o autor, a

necessidade de encaminhamento da parte para médico psiquiatra,

diante os "sinais de transtorno de ansiedade".

Dessa forma, intimem-se as reclamadas para providenciar o

agendamento do médico especialista, informando nos autos, no

prazo de 10 dias. Na oportunidade, também deverão comunicar o

autor.

Determino ainda que seja dada vista da ata de audiência,

manifestação de Id 7428d5c e documentos juntados pelo

reclamante às reclamadas e terceiro, pelo prazo de 5 dias.

Por fim, retornem os autos conclusos.

O pedido para designação de nova audiência será apreciado

oportunamente.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010472-18.2020.5.03.0142
EXEQUENTE MARCIO NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS FERREIRA
CARDOSO(OAB: 100519/MG)

EXECUTADO TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

ADVOGADO CESAR HIPOLITO PEREIRA(OAB:
206913/SP)

ADVOGADO luiz gentil de souza faluba(OAB:
134475/MG)

ADVOGADO ROBERTO KAUFFMANN
SCHECHTER(OAB: 167901/SP)

ADVOGADO JOHNNY SOTOMAYOR EMERY(OAB:
112805/MG)

ADVOGADO MARCELO SOARES RODRIGUES
COELHO(OAB: 76800/MG)

EXECUTADO W1 FABRICACAO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO IGOR HENRY BICUDO(OAB:
222546/SP)

ADVOGADO CESAR HIPOLITO PEREIRA(OAB:
206913/SP)

ADVOGADO ROBERTO KAUFFMANN
SCHECHTER(OAB: 167901/SP)

PERITO ANDERSON TUZINO NOLE

TERCEIRO
INTERESSADO

LABORATORIO DE PROTESE E
ORTESE LTDA - EPP

ADVOGADO Julio César Peixoto(OAB: 92009/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO NASCIMENTO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec81887

proferido nos autos.

Vistos.

O reclamante requer que as reclamadas providenciem

agendamento de médico psiquiatra e a designação de nova

audiência.

Analiso.

Verifica-se da documentação juntada ao Id 25921a0, que há

indicação, de médico oropedista, que atendeu o autor, a

necessidade de encaminhamento da parte para médico psiquiatra,

diante os "sinais de transtorno de ansiedade".

Dessa forma, intimem-se as reclamadas para providenciar o

agendamento do médico especialista, informando nos autos, no

prazo de 10 dias. Na oportunidade, também deverão comunicar o

autor.

Determino ainda que seja dada vista da ata de audiência,

manifestação de Id 7428d5c e documentos juntados pelo

reclamante às reclamadas e terceiro, pelo prazo de 5 dias.

Por fim, retornem os autos conclusos.

O pedido para designação de nova audiência será apreciado

oportunamente.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010865-35.2023.5.03.0142
AUTOR DIANE MARTINS DE MIRANDA

ADVOGADO jouber da silva saraiva amaral(OAB:
94712/MG)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANE MARTINS DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Destinatário: DIANE MARTINS DE MIRANDA

De ordem do MM. Juiz(a) da 5a Vara do Trabalho de Betim/MG, nos

termos do disposto no §4º, art. 203, do CPC/2015, fica intimado

para vista dos embargos à execução opostos, pelo prazo legal.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

ANA PRISCILA DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010224-47.2023.5.03.0142
AUTOR JONATAS BARROS DE GUIMARAES

BERNARDES

ADVOGADO Sabrina Colares Nogueira(OAB:
128426/MG)

RÉU MEDIPLUS SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BETIM

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ADVOGADO ALESSANDRO APARECIDO
GUIMARAES(OAB: 127326/MG)

RÉU SCP MEDPLUS UTI MG

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

RÉU MED PLUS SERVICOS E
TREINAMENTOS EM SAUDE LTDA

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCP MEDPLUS UTI MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Destinatário: SCP MEDPLUS UTI MG

De ordem do MM. Juiz(a) da 5a Vara do Trabalho de Betim/MG, nos

termos do disposto no §4º, art. 203, do CPC/2015, fica intimado

para vista da petição, ID d57b168 e anexo, por cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.
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ANA PRISCILA DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010224-47.2023.5.03.0142
AUTOR JONATAS BARROS DE GUIMARAES

BERNARDES

ADVOGADO Sabrina Colares Nogueira(OAB:
128426/MG)

RÉU MEDIPLUS SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BETIM

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ADVOGADO ALESSANDRO APARECIDO
GUIMARAES(OAB: 127326/MG)

RÉU SCP MEDPLUS UTI MG

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

RÉU MED PLUS SERVICOS E
TREINAMENTOS EM SAUDE LTDA

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MED PLUS SERVICOS E TREINAMENTOS EM SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Destinatário: MED PLUS SERVICOS E TREINAMENTOS EM

SAUDE LTDA

De ordem do MM. Juiz(a) da 5a Vara do Trabalho de Betim/MG, nos

termos do disposto no §4º, art. 203, do CPC/2015, fica intimado

para vista da petição, ID d57b168 e anexo, por cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

ANA PRISCILA DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010224-47.2023.5.03.0142
AUTOR JONATAS BARROS DE GUIMARAES

BERNARDES

ADVOGADO Sabrina Colares Nogueira(OAB:
128426/MG)

RÉU MEDIPLUS SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BETIM

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ADVOGADO ALESSANDRO APARECIDO
GUIMARAES(OAB: 127326/MG)

RÉU SCP MEDPLUS UTI MG

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

RÉU MED PLUS SERVICOS E
TREINAMENTOS EM SAUDE LTDA

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDIPLUS SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Destinatário: MEDIPLUS SERVICOS MEDICOS LTDA

De ordem do MM. Juiz(a) da 5a Vara do Trabalho de Betim/MG, nos

termos do disposto no §4º, art. 203, do CPC/2015, fica intimado

para vista da petição, ID d57b168 e anexo, por cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

ANA PRISCILA DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010224-47.2023.5.03.0142
AUTOR JONATAS BARROS DE GUIMARAES

BERNARDES

ADVOGADO Sabrina Colares Nogueira(OAB:
128426/MG)
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RÉU MEDIPLUS SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BETIM

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ADVOGADO ALESSANDRO APARECIDO
GUIMARAES(OAB: 127326/MG)

RÉU SCP MEDPLUS UTI MG

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

RÉU MED PLUS SERVICOS E
TREINAMENTOS EM SAUDE LTDA

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Destinatário: INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

De ordem do MM. Juiz(a) da 5a Vara do Trabalho de Betim/MG, nos

termos do disposto no §4º, art. 203, do CPC/2015, fica intimado

para vista da petição, ID d57b168 e anexo, por cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

ANA PRISCILA DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011221-30.2023.5.03.0142
AUTOR JONATHAN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

RÉU UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Destinatário: JONATHAN PEREIRA DOS SANTOS

De ordem do MM. Juiz(a) da 5a Vara do Trabalho de Betim/MG, nos

termos do disposto no §4º, art. 203, do CPC/2015, fica intimado

para ciência da manifestação de id fa21a63.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011221-30.2023.5.03.0142
AUTOR JONATHAN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

RÉU UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Destinatário: SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.

De ordem do MM. Juiz(a) da 5a Vara do Trabalho de Betim/MG, nos
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termos do disposto no §4º, art. 203, do CPC/2015, fica intimado

para ciência da manifestação de id fa21a63.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011221-30.2023.5.03.0142
AUTOR JONATHAN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

RÉU UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Destinatário: UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO

De ordem do MM. Juiz(a) da 5a Vara do Trabalho de Betim/MG, nos

termos do disposto no §4º, art. 203, do CPC/2015, fica intimado

para ciência da manifestação de id fa21a63.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011171-04.2023.5.03.0142
AUTOR ANTONIO ADEMAR FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO geraldo majela santos uzac(OAB:
30264/MG)

ADVOGADO JULIANA DE ALMEIDA UZAC(OAB:
177965/MG)

RÉU NEMAK ALUMINIO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ADEMAR FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Destinatário: ANTONIO ADEMAR FERREIRA DOS SANTOS

De ordem do MM. Juiz(a) da 5a Vara do Trabalho de Betim/MG, nos

termos do disposto no §4º, art. 203, do CPC/2015, fica intimado

para vista dos esclarecimentos de id 4fdbd70, pelo prazo de 5 dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011171-04.2023.5.03.0142
AUTOR ANTONIO ADEMAR FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO geraldo majela santos uzac(OAB:
30264/MG)

ADVOGADO JULIANA DE ALMEIDA UZAC(OAB:
177965/MG)

RÉU NEMAK ALUMINIO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEMAK ALUMINIO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Destinatário: NEMAK ALUMINIO DO BRASIL LTDA

De ordem do MM. Juiz(a) da 5a Vara do Trabalho de Betim/MG, nos

termos do disposto no §4º, art. 203, do CPC/2015, fica intimado

para vista dos esclarecimentos de id 4fdbd70, pelo prazo de 5 dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.
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ANDREA BARBOSA MARTINS

Diretor de Secretaria

Notificação
Processo Nº 0001375-72.2012.5.03.0142

RECLAMANTE Walisson Guilherme dos Santos

RECLAMADO Rip Serviços Industriais S/A

Advogado Cristiano Laitano Lionello(OAB:
065680RS)

Advogado Cristiano Laitano Lionello(OAB:
408184SP)

Tomar ciência do despacho emitido nos autos pela Central

Garimpo, cujo inteiro teor encontra-se disponível no sítio eletrônico

do TRT-MG.

Processo Nº ATOrd-0011455-27.2014.5.03.0142
AUTOR SEBASTIAO GUERRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU MVA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCOS COSTA FARIA(OAB:
147723/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MVA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 127046e

proferido nos autos.

Vistos.

Int ime(m)-se a(s) Reclamada(s) para comprovar(em) os

recolhimentos previdenciários e/ou fiscais conforme o acordo

homologado, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

Caso a parte não comprove os recolhimentos, remetam-se os autos

ao SLJ para apurar as contribuições sociais e demais encargos

devidos, observando-se os termos do acordo homologado,

decotando-se quaisquer valores eventualmente pagos.

Caso comprove, façam-se os autos conclusos para encerramento

da fase de execução.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010685-63.2016.5.03.0142
AUTOR JUVENIL DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANO COUTO MACHADO(OAB:
77797/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbc668b

proferido nos autos.

Vistos.

Altere-se o tipo de petição, ID 24f921d, para "Impugnação à

Sentença de Liquidação."

Intime-se a reclamada para vista, no prazo legal.

Decorrido o prazo, conclusos para julgamento.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010506-32.2016.5.03.0142
AUTOR ALEXSANDRO DE AZEVEDO

CAETANO

ADVOGADO CRISTIANO COUTO MACHADO(OAB:
77797/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DE AZEVEDO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 388932b

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5957
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diante o trânsito em julgado da sentença de improcedência,

arquivem-se os autos.

No presente feito, há saldo de depósito (abaixo) a ser devolvido

ao(à) reclamado(a) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL

LTDA. - CNPJ: 16.701.716/0001-56

Poderá a ré, no prazo de 2 dias, indicar conta para transferência do

valor.

Intimem-se as partes para tomarem ciência deste despacho.

Caso a reclamada não apresente conta bancária, já fica

determinada pesquisa CCS, conforme disposto no art. 16, §1º da

RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR N. 136, DE 27 DE JANEIRO

DE 2020.

Tão logo identificada a conta, expeça-se o alvará.

Comprovado o valor levantado, intime-se o réu para ciência e

prossiga-se o feito, com o arquivamento dos autos.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011532-02.2015.5.03.0142
AUTOR DANIEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CELESTE DIAS DE AGUIAR(OAB:
147066/MG)

ADVOGADO ERENICE MARIA PEREIRA(OAB:
123516/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d0a08

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se o trânsito em julgado.

Proceda a Secretaria à retificação do valor da causa, pois verifica-

se da inicial que o reclamante atribuiu a esta a importância de

R$70.000,00, contudo, consta do PJE o valor de R$50.000,00.

Instaure-se a liquidação.

Registro que o trânsito em julgado do feito se deu em 06/03/2024,

conforme certidão de Id 489c801.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo supra, a parte, independentemente de nova

intimação, deverá impugnar os cálculos apresentados pela(s)

parte(s) contrária(s), no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão

(artigo 879, § 2º da CLT).

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Custas já quitadas (Id's 3afe7c5 e 128466f).

Depósito(s) recursal(is) (ID's c9be361, 853977d e 6f99c56).

Requisitem-se os honorários periciais em favor do perito JALVAN

BATISTA MAIA, nos termos da Resolução 247/2019 do CSJT,

providenciando-se a inclusão dos dados pertinentes no Sistema de

Requisição de Honorários Periciais (AJJT), observando-se o trânsito

em julgado ocorrido em 06/03/2024 e o valor dos honorários, fixado

em R$ 1.000,00 quando da prolação da sentença.

Dê-se ciência ao Perito, via correio eletrônico.

Intimem-se todos.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010506-32.2016.5.03.0142
AUTOR ALEXSANDRO DE AZEVEDO

CAETANO

ADVOGADO CRISTIANO COUTO MACHADO(OAB:
77797/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 388932b

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado.

Diante o trânsito em julgado da sentença de improcedência,

arquivem-se os autos.
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No presente feito, há saldo de depósito (abaixo) a ser devolvido

ao(à) reclamado(a) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL

LTDA. - CNPJ: 16.701.716/0001-56

Poderá a ré, no prazo de 2 dias, indicar conta para transferência do

valor.

Intimem-se as partes para tomarem ciência deste despacho.

Caso a reclamada não apresente conta bancária, já fica

determinada pesquisa CCS, conforme disposto no art. 16, §1º da

RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR N. 136, DE 27 DE JANEIRO

DE 2020.

Tão logo identificada a conta, expeça-se o alvará.

Comprovado o valor levantado, intime-se o réu para ciência e

prossiga-se o feito, com o arquivamento dos autos.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011532-02.2015.5.03.0142
AUTOR DANIEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CELESTE DIAS DE AGUIAR(OAB:
147066/MG)

ADVOGADO ERENICE MARIA PEREIRA(OAB:
123516/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d0a08

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se o trânsito em julgado.

Proceda a Secretaria à retificação do valor da causa, pois verifica-

se da inicial que o reclamante atribuiu a esta a importância de

R$70.000,00, contudo, consta do PJE o valor de R$50.000,00.

Instaure-se a liquidação.

Registro que o trânsito em julgado do feito se deu em 06/03/2024,

conforme certidão de Id 489c801.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo supra, a parte, independentemente de nova

intimação, deverá impugnar os cálculos apresentados pela(s)

parte(s) contrária(s), no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão

(artigo 879, § 2º da CLT).

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Custas já quitadas (Id's 3afe7c5 e 128466f).

Depósito(s) recursal(is) (ID's c9be361, 853977d e 6f99c56).

Requisitem-se os honorários periciais em favor do perito JALVAN

BATISTA MAIA, nos termos da Resolução 247/2019 do CSJT,

providenciando-se a inclusão dos dados pertinentes no Sistema de

Requisição de Honorários Periciais (AJJT), observando-se o trânsito

em julgado ocorrido em 06/03/2024 e o valor dos honorários, fixado

em R$ 1.000,00 quando da prolação da sentença.

Dê-se ciência ao Perito, via correio eletrônico.

Intimem-se todos.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010329-87.2024.5.03.0142
AUTOR GESIANY GONCALVES DE PAULA

ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 175830/MG)

RÉU EBAZAR.COM.BR. LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESIANY GONCALVES DE PAULA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ba9494

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Nos termos dos arts. 236, § 3º; 385, § 3º; 453, § 1º; 460; 461, § 2º; e

937, § 4º, todos do CPC, determino a inclusão do feito na pauta de

audiências INICIAL VIRTUAL (plataforma Zoom Meetings), do dia

12/06/2024, 08:15, devendo as partes comparecer sob as penas do

art. 844 da CLT.

O acesso à audiência, que acontecerá no dia e horário já
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d e s i g n a d o s ,  s e  d a r á  p e l o  L I N K :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 5 b e t i m

Código de acesso / número da reunião: 381 286 8920

Intime(m)-se o(a)s procuradores(as) da(s) parte(s) Autora(s), por

meio de publicação no DEJT, a quem caberá informar aos

constituintes.

Notifique(m)-se a(s) Reclamada(s) por via postal ou por meio de

Oficial de Justiça, conforme for o caso.

As partes e procuradores deverão apresentar, no momento da

audiência VIRTUAL, documento de identificação, com foto.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010003-30.2024.5.03.0142
EXEQUENTE EDINARIO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS VINICIO DA CRUZ(OAB:
507150/SP)

EXECUTADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42d5a51

proferido nos autos.

Vistos.

Diante o retorno dos autos principais e os termos do despacho de Id

71ecd71, converto e presente execução provisória em definitiva.

Registre-se o movimento 50072 - Convertida a execução provisória

em definitiva, como determinam o art. 179 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Prossiga-se o feito.

Expeça-se ALVARÁ para liberação do(s) depósito(s) de id. 0b38e8b

(R$228.278,21 pago em 11/03/2024), conforme abaixo indicado,

observados os créditos elencados no cálculo ID. a1d8e56, cuja

apuração se deu da seguinte forma:

Líquido do reclamante: R$ 167.407,23•

INSS: R$ 51.966,48•

Honorários de sucumbência em favor do procurador do

reclamante: R$ 8.904,50

•

Tudo com JCM a partir de 11/03/2024.

Considerando que o trânsito em julgado se deu após 30/09/2023, o

recolhimento previdenciário se dará no código 6092, nos termos do

Ofício Circular n. DJ/20/2023.

Antes de expedir o alvará para pagamento dos honorários

advocatícios, remetam-se os autos ao SLJ para apuração de

eventual desconto de IRPF.

Intimem-se as partes para tomarem ciência deste despacho, nos

termos do art. 104, §1ª da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS

DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO e art.

226, §6º do PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO DO TRT DA 3ª

REGIÃO.

Aguarde-se o prazo de 48 horas para eventual manifestação das

partes.

Foi indicada conta da sociedade de advogados que representa o(a)

reclamante, conforme procuração de Id 90e838e. Caberá ao

procurador, no mesmo prazo acima, comprovar o regime de

tributação da sociedade indicada.

Decorrido o prazo, expeça-se o alvará, utilizando-se os dados

informados ao Id. 0416cf0 ou conta a ser apresentada, no prazo

acima.

Após comprovado o valor levantado, proceda-se ao cadastro da

União Federal (PGF) como terceira interessada, intimando-a, via

sistema, para vista, no prazo legal, nos termos do art. 832,

parágrafo 3º da CLT, bem como para vista dos recolhimentos

previdenciários.

Decorrido o prazo da União, registrem-se os recolhimentos e façam

-se os autos conclusos para encerramento da execução.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010003-30.2024.5.03.0142
EXEQUENTE EDINARIO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS VINICIO DA CRUZ(OAB:
507150/SP)

EXECUTADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINARIO DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42d5a51
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proferido nos autos.

Vistos.

Diante o retorno dos autos principais e os termos do despacho de Id

71ecd71, converto e presente execução provisória em definitiva.

Registre-se o movimento 50072 - Convertida a execução provisória

em definitiva, como determinam o art. 179 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Prossiga-se o feito.

Expeça-se ALVARÁ para liberação do(s) depósito(s) de id. 0b38e8b

(R$228.278,21 pago em 11/03/2024), conforme abaixo indicado,

observados os créditos elencados no cálculo ID. a1d8e56, cuja

apuração se deu da seguinte forma:

Líquido do reclamante: R$ 167.407,23•

INSS: R$ 51.966,48•

Honorários de sucumbência em favor do procurador do

reclamante: R$ 8.904,50

•

Tudo com JCM a partir de 11/03/2024.

Considerando que o trânsito em julgado se deu após 30/09/2023, o

recolhimento previdenciário se dará no código 6092, nos termos do

Ofício Circular n. DJ/20/2023.

Antes de expedir o alvará para pagamento dos honorários

advocatícios, remetam-se os autos ao SLJ para apuração de

eventual desconto de IRPF.

Intimem-se as partes para tomarem ciência deste despacho, nos

termos do art. 104, §1ª da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS

DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO e art.

226, §6º do PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO DO TRT DA 3ª

REGIÃO.

Aguarde-se o prazo de 48 horas para eventual manifestação das

partes.

Foi indicada conta da sociedade de advogados que representa o(a)

reclamante, conforme procuração de Id 90e838e. Caberá ao

procurador, no mesmo prazo acima, comprovar o regime de

tributação da sociedade indicada.

Decorrido o prazo, expeça-se o alvará, utilizando-se os dados

informados ao Id. 0416cf0 ou conta a ser apresentada, no prazo

acima.

Após comprovado o valor levantado, proceda-se ao cadastro da

União Federal (PGF) como terceira interessada, intimando-a, via

sistema, para vista, no prazo legal, nos termos do art. 832,

parágrafo 3º da CLT, bem como para vista dos recolhimentos

previdenciários.

Decorrido o prazo da União, registrem-se os recolhimentos e façam

-se os autos conclusos para encerramento da execução.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011535-54.2015.5.03.0142
AUTOR WALTER DE SOUSA LEITE

ADVOGADO MARCELO PINTO FERREIRA(OAB:
61160/MG)

ADVOGADO CLEBER DAMASCENO LIMA
JUNIOR(OAB: 119719/MG)

ADVOGADO SIRLENE DAMASCENO LIMA(OAB:
45591/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA ALEXANDRE ALEX DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA Luciano da Conceição Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DE SOUSA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d922038

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se o trânsito em julgado.

Instaure-se a liquidação.

Registro que o trânsito em julgado do feito se deu em 11/03/2024,

conforme certidão de Id 4a58d6b.

Intime-se a União para ciência dos termos da sentença, pelo prazo

legal.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo supra, a parte, independentemente de nova

intimação, deverá impugnar os cálculos apresentados pela(s)

parte(s) contrária(s), no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão

(artigo 879, § 2º da CLT).

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Custas já quitadas (Id 1163c42 e 7051325).

Depósito(s) recursal(is) (ID's 7ce3acd, 9f9a206, 07b0d80 e

0dbbe9b).

Intimem-se todos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5961
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011535-54.2015.5.03.0142
AUTOR WALTER DE SOUSA LEITE

ADVOGADO MARCELO PINTO FERREIRA(OAB:
61160/MG)

ADVOGADO CLEBER DAMASCENO LIMA
JUNIOR(OAB: 119719/MG)

ADVOGADO SIRLENE DAMASCENO LIMA(OAB:
45591/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA ALEXANDRE ALEX DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA Luciano da Conceição Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d922038

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se o trânsito em julgado.

Instaure-se a liquidação.

Registro que o trânsito em julgado do feito se deu em 11/03/2024,

conforme certidão de Id 4a58d6b.

Intime-se a União para ciência dos termos da sentença, pelo prazo

legal.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo supra, a parte, independentemente de nova

intimação, deverá impugnar os cálculos apresentados pela(s)

parte(s) contrária(s), no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão

(artigo 879, § 2º da CLT).

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Custas já quitadas (Id 1163c42 e 7051325).

Depósito(s) recursal(is) (ID's 7ce3acd, 9f9a206, 07b0d80 e

0dbbe9b).

Intimem-se todos.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010763-62.2013.5.03.0142
AUTOR CARLOS ALBERTO ABREU

ADVOGADO TASSIA CRISTINA CHAVES BRAGA
BASTOS(OAB: 120651/MG)

ADVOGADO EDSON JÚNIOR BRAGA
PEREIRA(OAB: 120654/MG)

AUTOR JOAO PAULO PEREIRA SILVA

ADVOGADO EDSON JÚNIOR BRAGA
PEREIRA(OAB: 120654/MG)

ADVOGADO TASSIA CRISTINA CHAVES BRAGA
BASTOS(OAB: 120651/MG)

RÉU ANTONIO SERGIO DOS SANTOS
VIEIRA

ADVOGADO DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)

RÉU GOLD EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS & COMERCIO EIRELI
- ME

ADVOGADO DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)

RÉU RIFEL TRANSPORTES - EIRELI

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

ADVOGADO DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)

RÉU ZAQUIA EMPREENDIMENTOS,
TRANSPORTE, LOCACAO E
COMERCIO DE MINERIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)

RÉU IARA TELMA ROCHA

ADVOGADO DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)

RÉU LUIS CLAUDIO DOS SANTOS VIEIRA

PERITO MARIA DE FATIMA LINHARES DE
CARVALHO MELLO

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO ABREU

  - JOAO PAULO PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7654d9e

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se ALVARÁ para liberação do(s) depósito(s) abaixo,

conforme indicado, observados os créditos elencados no cálculo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5962
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ID. c583add, cuja apuração se deu da seguinte forma:

Líquido do reclamante CARLOS ALBERTO ABREU : R$

1.368,17;

•

Líquido do reclamante JOAO PAULO PEREIRA SILVA: R$ saldo

remanescente da conta.

•

Intimem-se as partes para tomarem ciência deste despacho, nos

termos do art. 104, §1ª da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS

DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO e art.

226, §6º do PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO DO TRT DA 3ª

REGIÃO.

Por razões de economia e celeridade processuais, deverá(ão)

o(a)(s) reclamante informar os dados bancários para fins de

transferência dos valores que lhe sejam devidos. Prazo de 48

horas.

Intime-se o reclamante para ciência do e-mail, oriundo da 1ª Vara

do Trabalho de Betim, de id 52535a4.

Após as informações, expeça-se o alvará, que deverá ser

encaminhado, via correio eletrônico.

Dispensada a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

AGU/PGF nº 47 de 7 julho de 2023.

Comprovado o valor levantado, registrem-se os recolhimentos e

façam-se os autos conclusos para prosseguimento do feito.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010347-89.2016.5.03.0142
AUTOR JOSE CARLOS ROCHA SILVA

ADVOGADO ALEX DAMIAO DA CRUZ(OAB:
147744/MG)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO jouber da silva saraiva amaral(OAB:
94712/MG)

RÉU MMX SUDESTE MINERACAO S.A

ADVOGADO GRAZIELE DA COSTA
LAMOUNIER(OAB: 93308/MG)

ADVOGADO Cláudio Lott Carvalho(OAB:
62913/MG)

ADVOGADO DENISE MARTINS DA COSTA LOTT
MOREIRA(OAB: 61521/MG)

RÉU CONSORCIO SERRA AZUL

ADVOGADO CAMILA QUINTAO DE LIMA(OAB:
145057/MG)

RÉU GOLD EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS & COMERCIO EIRELI
- ME

RÉU RIFEL TRANSPORTES - EIRELI

ADVOGADO DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)

RÉU IARA TELMA ROCHA

ADVOGADO DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)

RÉU ENGINE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

RÉU ZAQUIA EMPREENDIMENTOS,
TRANSPORTE, LOCACAO E
COMERCIO DE MINERIOS LTDA -
EPP

RÉU ANTONIO SERGIO DOS SANTOS
VIEIRA

ADVOGADO DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)

RÉU LUIS CLAUDIO DOS SANTOS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ROCHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03392bc

proferido nos autos.

Vistos.

Conforme créditos elencados no cálculo de ID d9ad87a, a apuração

de valores exequendos se deu da seguinte forma:

 INSS cota reclamante: R$ 1.843,49•

 INSS cota reclamada: R$ 4.901,10•

 Honorários periciais em favor do perito João Henrique Amaral

dos Reis: R$ 2.646,72

•

 IRPF: R$ 60,22 - base de cálculo: R$ 2.706,94; Nº de meses:

01 - CPF 883.877.206-15

•

 Custas processuais: R$ 205,58•

Para pagamento dos valores acima, expeça-se ALVARÁ para

liberação do SALDO existente na(s) conta(s) abaixo relacionada(s):

Tudo sem JCM.

Intimem-se as partes para tomarem ciência deste despacho, nos

termos do art. 104, §1ª da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS

DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO e art.

226, §6º do PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO DO TRT DA 3ª

REGIÃO.

Aguarde-se o prazo de 48 horas para eventual manifestação das

partes.

Decorrido o prazo, expeça-se o alvará.

Dispensada a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

AGU/PGF nº 47 de 7 julho de 2023.

Comprovado o valor levantado,registrem-se os recolhimentos

efaçam-se os autos conclusos para encerramento da execução.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010763-62.2013.5.03.0142

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5963
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR CARLOS ALBERTO ABREU

ADVOGADO TASSIA CRISTINA CHAVES BRAGA
BASTOS(OAB: 120651/MG)

ADVOGADO EDSON JÚNIOR BRAGA
PEREIRA(OAB: 120654/MG)

AUTOR JOAO PAULO PEREIRA SILVA

ADVOGADO EDSON JÚNIOR BRAGA
PEREIRA(OAB: 120654/MG)

ADVOGADO TASSIA CRISTINA CHAVES BRAGA
BASTOS(OAB: 120651/MG)

RÉU ANTONIO SERGIO DOS SANTOS
VIEIRA

ADVOGADO DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)

RÉU GOLD EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS & COMERCIO EIRELI
- ME

ADVOGADO DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)

RÉU RIFEL TRANSPORTES - EIRELI

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

ADVOGADO DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)

RÉU ZAQUIA EMPREENDIMENTOS,
TRANSPORTE, LOCACAO E
COMERCIO DE MINERIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)

RÉU IARA TELMA ROCHA

ADVOGADO DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)

RÉU LUIS CLAUDIO DOS SANTOS VIEIRA

PERITO MARIA DE FATIMA LINHARES DE
CARVALHO MELLO

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO DOS SANTOS VIEIRA

  - GOLD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS & COMERCIO
EIRELI - ME

  - IARA TELMA ROCHA

  - RIFEL TRANSPORTES - EIRELI

  - ZAQUIA EMPREENDIMENTOS, TRANSPORTE, LOCACAO E
COMERCIO DE MINERIOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7654d9e

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se ALVARÁ para liberação do(s) depósito(s) abaixo,

conforme indicado, observados os créditos elencados no cálculo

ID. c583add, cuja apuração se deu da seguinte forma:

Líquido do reclamante CARLOS ALBERTO ABREU : R$

1.368,17;

•

Líquido do reclamante JOAO PAULO PEREIRA SILVA: R$ saldo

remanescente da conta.

•

Intimem-se as partes para tomarem ciência deste despacho, nos

termos do art. 104, §1ª da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS

DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO e art.

226, §6º do PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO DO TRT DA 3ª

REGIÃO.

Por razões de economia e celeridade processuais, deverá(ão)

o(a)(s) reclamante informar os dados bancários para fins de

transferência dos valores que lhe sejam devidos. Prazo de 48

horas.

Intime-se o reclamante para ciência do e-mail, oriundo da 1ª Vara

do Trabalho de Betim, de id 52535a4.

Após as informações, expeça-se o alvará, que deverá ser

encaminhado, via correio eletrônico.

Dispensada a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

AGU/PGF nº 47 de 7 julho de 2023.

Comprovado o valor levantado, registrem-se os recolhimentos e

façam-se os autos conclusos para prosseguimento do feito.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010347-89.2016.5.03.0142
AUTOR JOSE CARLOS ROCHA SILVA

ADVOGADO ALEX DAMIAO DA CRUZ(OAB:
147744/MG)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

ADVOGADO jouber da silva saraiva amaral(OAB:
94712/MG)

RÉU MMX SUDESTE MINERACAO S.A

ADVOGADO GRAZIELE DA COSTA
LAMOUNIER(OAB: 93308/MG)

ADVOGADO Cláudio Lott Carvalho(OAB:
62913/MG)

ADVOGADO DENISE MARTINS DA COSTA LOTT
MOREIRA(OAB: 61521/MG)

RÉU CONSORCIO SERRA AZUL

ADVOGADO CAMILA QUINTAO DE LIMA(OAB:
145057/MG)

RÉU GOLD EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS & COMERCIO EIRELI
- ME

RÉU RIFEL TRANSPORTES - EIRELI

ADVOGADO DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)

RÉU IARA TELMA ROCHA

ADVOGADO DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)

RÉU ENGINE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIANO DE FREITAS REIS(OAB:
101694/MG)

RÉU ZAQUIA EMPREENDIMENTOS,
TRANSPORTE, LOCACAO E
COMERCIO DE MINERIOS LTDA -
EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5964
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU ANTONIO SERGIO DOS SANTOS
VIEIRA

ADVOGADO DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)

RÉU LUIS CLAUDIO DOS SANTOS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO DOS SANTOS VIEIRA

  - CONSORCIO SERRA AZUL

  - ENGINE ENGENHARIA LTDA

  - IARA TELMA ROCHA

  - MMX SUDESTE MINERACAO S.A

  - RIFEL TRANSPORTES - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03392bc

proferido nos autos.

Vistos.

Conforme créditos elencados no cálculo de ID d9ad87a, a apuração

de valores exequendos se deu da seguinte forma:

 INSS cota reclamante: R$ 1.843,49•

 INSS cota reclamada: R$ 4.901,10•

 Honorários periciais em favor do perito João Henrique Amaral

dos Reis: R$ 2.646,72

•

 IRPF: R$ 60,22 - base de cálculo: R$ 2.706,94; Nº de meses:

01 - CPF 883.877.206-15

•

 Custas processuais: R$ 205,58•

Para pagamento dos valores acima, expeça-se ALVARÁ para

liberação do SALDO existente na(s) conta(s) abaixo relacionada(s):

Tudo sem JCM.

Intimem-se as partes para tomarem ciência deste despacho, nos

termos do art. 104, §1ª da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS

DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO e art.

226, §6º do PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO DO TRT DA 3ª

REGIÃO.

Aguarde-se o prazo de 48 horas para eventual manifestação das

partes.

Decorrido o prazo, expeça-se o alvará.

Dispensada a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

AGU/PGF nº 47 de 7 julho de 2023.

Comprovado o valor levantado,registrem-se os recolhimentos

efaçam-se os autos conclusos para encerramento da execução.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010889-10.2016.5.03.0142
AUTOR WANDERSON JOSE AUGUSTO

VIEIRA

ADVOGADO CRISTIANO COUTO MACHADO(OAB:
77797/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78f2155

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

CERTIFICO que decorreu o prazo legal para oposição de

Embargos, pelo que faço conclusos o presente feito.

BETIM/MG, 15 de março de 2024.

GRASIELA DE ALMEIDA GUIMARAES LOBEMVEIN

DESPACHO

Vistos.

Por medida de celeridade processual, convalida-se a certidão supra,

embora não assinada digitalmente.

Registra-se o saldo existente nos autos:

Intimem-se a Reclamada para comprovar o pagamento do restante

do valor devido, nos termos da decisão de id. 285a26c, no prazo de

48 horas, sob pena de penhora e inclusão no BNDT.

Após, CONCLUSOS para deliberações acerca dos depósitos

existentes nos autos.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010062-96.2016.5.03.0142
AUTOR HAYNER FONSECA MIRANDA

FERREIRA

ADVOGADO DARLI DOMINGOS RIBEIRO(OAB:
48834/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.
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ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO CLAUDIA PIRES DUARTE(OAB:
101633/MG)

ADVOGADO JOSE SERGIO RIBEIRO
SOARES(OAB: 40945/MG)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO NEVES
LAPERRIERE(OAB: 65634/MG)

ADVOGADO RONALDO JUNG(OAB: 75401/MG)

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES(OAB:
40669/MG)

ADVOGADO Anna Carolina Pereira Silva(OAB:
137595/MG)

ADVOGADO PAULA CASSIELLE COSTA(OAB:
139907/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

PERITO NANCY PAPINI ARANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a935b1

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o(a) Experto(a) nomeado(a) nos autos, para que ratifique

ou retifique o laudo apresentado, considerando as alegações

apresentadas pelas partes, no prazo de 10 dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010062-96.2016.5.03.0142
AUTOR HAYNER FONSECA MIRANDA

FERREIRA

ADVOGADO DARLI DOMINGOS RIBEIRO(OAB:
48834/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO CLAUDIA PIRES DUARTE(OAB:
101633/MG)

ADVOGADO JOSE SERGIO RIBEIRO
SOARES(OAB: 40945/MG)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO NEVES
LAPERRIERE(OAB: 65634/MG)

ADVOGADO RONALDO JUNG(OAB: 75401/MG)

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES(OAB:
40669/MG)

ADVOGADO Anna Carolina Pereira Silva(OAB:
137595/MG)

ADVOGADO PAULA CASSIELLE COSTA(OAB:
139907/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

PERITO NANCY PAPINI ARANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAYNER FONSECA MIRANDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a935b1

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o(a) Experto(a) nomeado(a) nos autos, para que ratifique

ou retifique o laudo apresentado, considerando as alegações

apresentadas pelas partes, no prazo de 10 dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010552-21.2016.5.03.0142
AUTOR PEDRO APARECIDA DE MENDONCA

ADVOGADO REYNALDO AUGUSTO TORRES DE
BRITO(OAB: 77317/MG)

RÉU POLIPOR ARTEFATOS PLASTICO
EIRELI - EPP

ADVOGADO ADRIANO ROCHA LEAL(OAB:
11222/BA)

RÉU PAULO ROBERTO DOS SANTOS
BAHIA

ADVOGADO ADRIANO ROCHA LEAL(OAB:
11222/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

KIEPPE PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO APARECIDA DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bbf8f7

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para vista de tudo o que consta nos autos,

devendo oferecer meios efetivos para prosseguimento da execução
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(art. 878 da CLT), no prazo de 10 dias, sob pena de paralisação do

feito pelo prazo de até 02 anos, ciente dos efeitos da prescrição

intercorrente em razão do descumprimento de determinação

judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo, in albis, fica desde já determinada a paralisação,

com remessa dos autos ao arquivo provisório.

Observe o Exequente que, caso as medidas indicadas sejam

infrutíferas, isto é, não resultem em efetiva identificação patrimonial,

não importarão em interrupção do prazo de prescrição.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011313-08.2023.5.03.0142
AUTOR JEFFERSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MICHEL ANDREY ARAUJO
MARQUES(OAB: 214804/MG)

RÉU SANEFORTE SOLUCOES EM
SANEAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0010e3e

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a manifestação do reclamante de id e4aa1e6, altere-

se o cadastro no sistema e notifique(m)-se a(s) Reclamada(s) por

via postal ou por meio de Oficial de Justiça, conforme for o caso, no

endereço Avenida João Cesar de Oliveira, 413, 1º andar, Bairro

Eldorado, Contagem, CEP: 32315-000.

Após, aguarde-se a audiência.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010322-95.2024.5.03.0142
AUTOR VALERIA ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO ESDRAS SILVA DOS SANTOS(OAB:
140532/MG)

RÉU ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA ARAUJO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b30f0d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Nos termos dos arts. 236, § 3º; 385, § 3º; 453, § 1º; 460; 461, § 2º; e

937, § 4º, todos do CPC, determino a inclusão do feito na pauta de

audiências INICIAL VIRTUAL (plataforma Zoom Meetings), do dia

12/06/2024 08:00, devendo as partes comparecer sob as penas do

art. 844 da CLT.

O acesso à audiência, que acontecerá no dia e horário já

d e s i g n a d o s ,  s e  d a r á  p e l o  L I N K :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 5 b e t i m

Código de acesso / número da reunião: 381 286 8920

Intime(m)-se o(a)s procuradores(as) da(s) parte(s) Autora(s), por

meio de publicação no DEJT, a quem caberá informar aos

constituintes.

Notifique(m)-se a(s) Reclamada(s) por via postal ou por meio de

Oficial de Justiça, conforme for o caso.

As partes e procuradores deverão apresentar, no momento da

audiência VIRTUAL, documento de identificação, com foto.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010065-70.2024.5.03.0142
AUTOR HERNANE MOREIRA BRAGA

ADVOGADO jouber da silva saraiva amaral(OAB:
94712/MG)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERNANE MOREIRA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO
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Destinatário: HERNANE MOREIRA BRAGA

De ordem do MM. Juiz(a) da 5a Vara do Trabalho de Betim/MG, nos

termos do disposto no §4º, art. 203, do CPC/2015, fica intimado

para vista da petição, ID d63e46e e anexo, por cinco dias.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

ANA PRISCILA DO ESPIRITO SANTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010595-11.2023.5.03.0142
AUTOR GLEISON ALVES RODRIGUES

ADVOGADO WELLINGTON HORTA
FELISBERTO(OAB: 220483/MG)

RÉU HOTEL VILLAGE DO LAGO S.A

ADVOGADO ROBERTO MÁRCIO TAMM DE
LIMA(OAB: 51755/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0c4281

proferido nos autos.

Vistos.

Ao ID 256b1f1 e anexos, o reclamante informa que esta doente

(dengue), junta atestado médico e receituário para comprovar e

requer "seja designada nova data para a realização de audiência de

instrução, com as comunicações de estilo."

Defiro o requerimento.

Nos termos dos arts. 236, § 3º; 385, § 3º; 453, § 1º; 460; 461, § 2º; e

937, § 4º, todos do CPC, determino o adiamento da audiência de

INSTRUÇÃO VIRTUAL (plataforma Zoom Meetings), para o dia

12/06/2024 10:20, na qual deverão as partes comparecer para

depor, sob pena de confissão.

O acesso à audiência, que acontecerá no dia e horário já

d e s i g n a d o s ,  s e  d a r á  p e l o  L I N K :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 5 b e t i m

Código de acesso / número da reunião: 381 286 8920

Tutorial de acesso à plataforma Zoom Meetings – versão usuário

externo – disponível em: https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-layout

-csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

As partes deverão trazer as suas testemunhas para a audiência de

instrução, consoante artigo 825 c/c artigo 852-H, ambos da CLT.

Deverá ser anexada aos autos, com até 02 dias de antecedência da

audiência ora designada, a carta convite com nome, CPF, número

do telefone, e-mail e endereço da testemunha, sob pena de

preclusão, ficando esclarecido que, caso não informe os dados

solicitados, deverá promover o comparecimento da testemunha

espontaneamente, sob pena de assunção do risco exclusivo do não

comparecimento e perda da prova.

As partes, procuradores e testemunhas deverão apresentar, no

momento da audiência VIRTUAL, documento de identificação, com

foto.

Por  f im ,  comunica -se  que  o  e -ma i l  des te  Ju ízo ,

vt5.betim@trt3.jus.br, será monitorado durante a realização da

audiência, de forma que poderá ser utilizado para quaisquer

esclarecimentos ou comunicações.

Intimem-se o(a)s procuradores(as) da(s) parte(s), por meio de

publicação no DEJT, os quais deverão cientificar os constituintes.

A parte que não tiver procurador cadastrado nos autos deverá ser

intimada via postal ou então por edital, caso esteja em local incerto

e não sabido.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010595-11.2023.5.03.0142
AUTOR GLEISON ALVES RODRIGUES

ADVOGADO WELLINGTON HORTA
FELISBERTO(OAB: 220483/MG)

RÉU HOTEL VILLAGE DO LAGO S.A

ADVOGADO ROBERTO MÁRCIO TAMM DE
LIMA(OAB: 51755/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL VILLAGE DO LAGO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0c4281

proferido nos autos.

Vistos.

Ao ID 256b1f1 e anexos, o reclamante informa que esta doente

(dengue), junta atestado médico e receituário para comprovar e

requer "seja designada nova data para a realização de audiência de

instrução, com as comunicações de estilo."

Defiro o requerimento.

Nos termos dos arts. 236, § 3º; 385, § 3º; 453, § 1º; 460; 461, § 2º; e

937, § 4º, todos do CPC, determino o adiamento da audiência de
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INSTRUÇÃO VIRTUAL (plataforma Zoom Meetings), para o dia

12/06/2024 10:20, na qual deverão as partes comparecer para

depor, sob pena de confissão.

O acesso à audiência, que acontecerá no dia e horário já

d e s i g n a d o s ,  s e  d a r á  p e l o  L I N K :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 5 b e t i m

Código de acesso / número da reunião: 381 286 8920

Tutorial de acesso à plataforma Zoom Meetings – versão usuário

externo – disponível em: https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-layout

-csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

As partes deverão trazer as suas testemunhas para a audiência de

instrução, consoante artigo 825 c/c artigo 852-H, ambos da CLT.

Deverá ser anexada aos autos, com até 02 dias de antecedência da

audiência ora designada, a carta convite com nome, CPF, número

do telefone, e-mail e endereço da testemunha, sob pena de

preclusão, ficando esclarecido que, caso não informe os dados

solicitados, deverá promover o comparecimento da testemunha

espontaneamente, sob pena de assunção do risco exclusivo do não

comparecimento e perda da prova.

As partes, procuradores e testemunhas deverão apresentar, no

momento da audiência VIRTUAL, documento de identificação, com

foto.

Por  f im ,  comunica -se  que  o  e -ma i l  des te  Ju ízo ,

vt5.betim@trt3.jus.br, será monitorado durante a realização da

audiência, de forma que poderá ser utilizado para quaisquer

esclarecimentos ou comunicações.

Intimem-se o(a)s procuradores(as) da(s) parte(s), por meio de

publicação no DEJT, os quais deverão cientificar os constituintes.

A parte que não tiver procurador cadastrado nos autos deverá ser

intimada via postal ou então por edital, caso esteja em local incerto

e não sabido.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    VIVIANNE CELIA FERREIRA RAMOS CORREA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010210-63.2023.5.03.0142
AUTOR LEONARDO LUCIO SALGADO DOS

REIS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebf4656

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO:

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, sob

alegação de "OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E/OU

ERRO MATERIAL" quanto a reflexos de adicional de insalubridade

sobre horas extras e adicional noturno e aplicação do artigo 60 da

CLT e da súmula 85 do TST.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, pois presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Mero inconformismo

Os questionamentos levantados pela embargante não dizem

respeito a vícios formais do julgamento sanáveis por meio de

embargos declaratórios, não se enquadrando nas hipóteses

previstas nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC.

Não há pedido na inicial de apuração de reflexos de adicional de

insalubridade sobre adicional noturno.

Trata-se de tentativa ilícita de ampliação do objeto da lide em

embargos de declaração.

Houve apreciação quanto aos reflexos sobre horas extras:

"Considerando que o adicional integra a base de cálculo das horas

extras quitadas durante o contrato (conforme recibos), condeno a ré

ao pagamento das diferenças daí decorrentes".

Não houve alusão ao artigo 60 da CLT na inicial.

Trata-se de tentativa ilícita de ampliação do objeto da lide em

embargos de declaração.

Quanto à aplicação da súmula 85 do TST, constou:

"O parágrafo único do art. 59-B da CLT prevê que a prestação de

horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas".

Assim, não é possível o acolhimento dos embargos declaratórios

apresentados, visto que tratam de matéria que deve ser esboçada

em recurso próprio, pois pertinentes ao conteúdo da sentença.

Nego provimento.

Multa

Quando opostos embargos declaratórios sem qualquer fundamento,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5969
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de modo a obstruir o trâmite processual e prejudicar o direito

constitucional da parte contrária a uma célere e razoável duração do

processo, é devida a imposição da penalidade prevista no artigo

1.026, §2º, do CPC.

Não existindo, efetivamente, qualquer omissão, obscuridade ou

contradição que justificasse a oposição dos embargos de

declaração, aplico ao embargante a multa de 0,5% sobre o valor da

causa.

Revogo a gratuidade de justiça concedida em sentença.

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decide esta Vara do Trabalho conhecer dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, negar-lhes

provimento, nos termos da fundamentação, que integra o

dispositivo.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        LUCAS FURIATI CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010210-63.2023.5.03.0142
AUTOR LEONARDO LUCIO SALGADO DOS

REIS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LUCIO SALGADO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebf4656

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO:

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, sob

alegação de "OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E/OU

ERRO MATERIAL" quanto a reflexos de adicional de insalubridade

sobre horas extras e adicional noturno e aplicação do artigo 60 da

CLT e da súmula 85 do TST.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, pois presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Mero inconformismo

Os questionamentos levantados pela embargante não dizem

respeito a vícios formais do julgamento sanáveis por meio de

embargos declaratórios, não se enquadrando nas hipóteses

previstas nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC.

Não há pedido na inicial de apuração de reflexos de adicional de

insalubridade sobre adicional noturno.

Trata-se de tentativa ilícita de ampliação do objeto da lide em

embargos de declaração.

Houve apreciação quanto aos reflexos sobre horas extras:

"Considerando que o adicional integra a base de cálculo das horas

extras quitadas durante o contrato (conforme recibos), condeno a ré

ao pagamento das diferenças daí decorrentes".

Não houve alusão ao artigo 60 da CLT na inicial.

Trata-se de tentativa ilícita de ampliação do objeto da lide em

embargos de declaração.

Quanto à aplicação da súmula 85 do TST, constou:

"O parágrafo único do art. 59-B da CLT prevê que a prestação de

horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas".

Assim, não é possível o acolhimento dos embargos declaratórios

apresentados, visto que tratam de matéria que deve ser esboçada

em recurso próprio, pois pertinentes ao conteúdo da sentença.

Nego provimento.

Multa

Quando opostos embargos declaratórios sem qualquer fundamento,

de modo a obstruir o trâmite processual e prejudicar o direito

constitucional da parte contrária a uma célere e razoável duração do

processo, é devida a imposição da penalidade prevista no artigo

1.026, §2º, do CPC.

Não existindo, efetivamente, qualquer omissão, obscuridade ou

contradição que justificasse a oposição dos embargos de

declaração, aplico ao embargante a multa de 0,5% sobre o valor da

causa.

Revogo a gratuidade de justiça concedida em sentença.

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decide esta Vara do Trabalho conhecer dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, negar-lhes

provimento, nos termos da fundamentação, que integra o

dispositivo.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.
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        LUCAS FURIATI CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

6ª Vara do Trabalho de Betim

Edital

Processo Nº CumSen-0011324-71.2023.5.03.0163
EXEQUENTE MARIA DAS GRACAS

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA CRUZ(OAB:
59500/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI(OAB: 8927/SC)

ADVOGADO ARTHUR PALMA DIAS JÚNIOR(OAB:
110502/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MATOS(OAB:
183307/MG)

EXECUTADO CONSERVAR SERVICOS LTDA - ME

PERITO HELEN ROSE PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVAR SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

        PJe-JT - EDITAL DE CITAÇÃO

O Exmo. RICARDO GURGEL NORONHA, Juiz do Trabalho

Substituto da 6ª Vara do Trabalho de Betim, situada àAV

GOVERNADOR VALADARES, 376, CENTRO, BETIM/MG - CEP:

32510-010, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo nº0011324-

71.2023.5.03.0163, cujas partes: EXEQUENTE: MARIA DAS

GRACAS,eEXECUTADO: CONSERVAR SERVICOS LTDA - ME e

outros (1), e estando o réu CONSERVAR SERVICOS LTDA - ME

(CNPJ 05.599.168/0001-89) em lugar ignorado, fica CITADO, para,

no prazo de 10 dias, pagar ou garantir a execução, sob pena de

penhora, conforme quantia abaixo discriminada:

Valor da execução: R$ 47.145,01 atualizado até o dia 31/01/24,

já incluídos os honorários periciais.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta vara.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

Eu,REGIENE MARQUES DE BRITO CONCÓRDIA, digitei e assino

eletronicamente o presente.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

REGIENE MARQUES DE BRITO CONCORDIA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010424-25.2022.5.03.0163
AUTOR JOSE APARECIDO FIALHO

ADVOGADO SERGIO LUIZ COELHO(OAB:
118917/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3c827e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a manifestação de ID 9b9d722 e Decisão de ID 2b7d09a,

cancelo a audiência de conciliação designada para 01/04/2024,

às 08h35.

Ciência às partes, por seus procuradores.

\\fscrf.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011466-46.2021.5.03.0163
AUTOR KLEIMI MARIA DAS DORES MOTA

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

RÉU N & G TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO HENRIQUE FLAVIO MATOS
SALIBA(OAB: 84938/MG)

RÉU FREDERICO CARVALHO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEIMI MARIA DAS DORES MOTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24b6b66

proferido nos autos.

DESPACHO.

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para, em 30 dias, indicar meios viáveis e

efetivos ao prosseguimento da execução.

Silente o reclamante, aguarde-se o prazo previsto no art. 11-A da

CLT.

Esclareça-se quem caso as medidas indicadas pela parte

exequente sejam infrutíferas e não alcancem resultado satisfatório

,o simples requerimento de meios genéricos e desprovidos de

utilidade não importará em interrupção do prazo prescricional, para

prosseguir a execução.

Cumpra-se.

w

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010424-25.2022.5.03.0163
AUTOR JOSE APARECIDO FIALHO

ADVOGADO SERGIO LUIZ COELHO(OAB:
118917/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO FIALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3c827e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a manifestação de ID 9b9d722 e Decisão de ID 2b7d09a,

cancelo a audiência de conciliação designada para 01/04/2024,

às 08h35.

Ciência às partes, por seus procuradores.

\\fscrf.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010197-87.2024.5.03.0026
AUTOR ANDREIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ XAVIER MOREIRA
JUNIOR(OAB: 111239/MG)

RÉU FRIGOBET FRIGORIFICO
INDUSTRIAL BETIM LTDA

ADVOGADO JAMERSON DE FARIA MARRA(OAB:
76742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 134d5b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se o prazo constante da Ata de Audiência id 472ecbd.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010415-68.2019.5.03.0163
AUTOR VINICIUS PARREIRAS LIMA

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c52f40
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proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Registre-se o trânsito em julgado.

Instauro a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os arts. 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da Justiça

do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento no. 04/2000 da

Corregedoria deste Regional. Prazo de 10 dias, improrrogáveis.

Decorrido o prazo supra, a parte, independentemente de nova

intimação, deverá impugnar os cálculos apresentados pela parte

contrária, no prazo de 08 dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (artigo 879, § 2º da CLT).

Custas quitadas (Id 0e7485d).

Depósito(s) recursal(is) (Id 41a96ed).

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

Após, venham os autos conclusos para apreciação dos cálculos e

eventuais manifestações das partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0011206-37.2019.5.03.0163
EXEQUENTE MANOEL ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO RODOLFO SANTOS PECANHA
REZENDE(OAB: 124687/MG)

ADVOGADO OLAVO HOSTALACIO TOME
MOURAO(OAB: 124232/MG)

EXECUTADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca21d3a

proferido nos autos.

DESPACHO.

Vistos os autos.

Manifeste-se a parte reclamada em 10 dias, acerca da peça id-

c5076ee e anexos.

Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos para

deliberação.

Cumpra-se.

w

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010268-66.2024.5.03.0163
AUTOR ALISSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JUAN PABLO PEREIRA
CARVALHO(OAB: 150064/MG)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
MOREIRA(OAB: 166856/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e50e408

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Regularmente interposta a exceção de incompetência em razão do
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lugar, sob o ID f2255bf, fica suspenso o andamento do processo até

a resolução do incidente.

Intime-se o autor/excepto para manifestação no prazo de 05

dias, sob pena de se entender confesso em relação aos elementos

trazidos.

Fica a audiência inicial cancelada, nos termos do §1º do

art.800/CLT.

Decorrido o prazo concedido ao autor/excepto, venham-me os

autos conclusos para Decisão, nos termos do §4º do mencionado

dispositivo legal.

Dê-se ciência às partes, por seus procuradores.

\\fscrf.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010169-96.2024.5.03.0163
AUTOR PAULO PONCIANO MARTINS

ADVOGADO JOAO PAULO DE FARIA
ANTUNES(OAB: 210080/MG)

ADVOGADO THIAGO ANTUNES DE
MIRANDA(OAB: 172486/MG)

RÉU DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

RÉU AGUA MARINHA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA.

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

PERITO RUDA SILVA DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO PONCIANO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8248ffb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência do agendamento da perícia e

para providências quanto aos requerimentos do perito, constantes

do ID 5e91975.

\\fscrf.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010415-68.2019.5.03.0163
AUTOR VINICIUS PARREIRAS LIMA

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS PARREIRAS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c52f40

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Registre-se o trânsito em julgado.

Instauro a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os arts. 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da Justiça

do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento no. 04/2000 da

Corregedoria deste Regional. Prazo de 10 dias, improrrogáveis.

Decorrido o prazo supra, a parte, independentemente de nova

intimação, deverá impugnar os cálculos apresentados pela parte

contrária, no prazo de 08 dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (artigo 879, § 2º da CLT).

Custas quitadas (Id 0e7485d).

Depósito(s) recursal(is) (Id 41a96ed).

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

Após, venham os autos conclusos para apreciação dos cálculos e

eventuais manifestações das partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010268-66.2024.5.03.0163
AUTOR ALISSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JUAN PABLO PEREIRA
CARVALHO(OAB: 150064/MG)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
MOREIRA(OAB: 166856/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e50e408

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Regularmente interposta a exceção de incompetência em razão do

lugar, sob o ID f2255bf, fica suspenso o andamento do processo até

a resolução do incidente.

Intime-se o autor/excepto para manifestação no prazo de 05

dias, sob pena de se entender confesso em relação aos elementos

trazidos.

Fica a audiência inicial cancelada, nos termos do §1º do

art.800/CLT.

Decorrido o prazo concedido ao autor/excepto, venham-me os

autos conclusos para Decisão, nos termos do §4º do mencionado

dispositivo legal.

Dê-se ciência às partes, por seus procuradores.

\\fscrf.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011063-14.2020.5.03.0163
AUTOR BRUNO HENRIQUE HILARIO

SANTOS

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU TEKSID DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO Felipe Máximo Vieira(OAB:
111082/MG)

ADVOGADO JESSICA APARECIDA
DAMASCENO(OAB: 160030/MG)

ADVOGADO TIAGO PASSOS(OAB: 135047/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

PERITO CYNTHIA MARIA FERREIRA MEIRA
SOARES

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

TESTEMUNHA GIVANILDO DOS REIS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE HILARIO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17ee85e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de id 60da319, nada a deferir.

Vejamos:

No alvará de id 3dcc17b expedido por esta Vara do Trabalho foi

escrito:

Titular da Conta: SANTOS E SALOMÃO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS;

CNPJ : 14.949.225/0001-01;

Banco: 104;

Conta: 620.3.653-5.

Foram escritos no alvará, quando de sua expedição, os dados

bancários informados na manifestação de id c018e14, da parte

exequente que informou os dados bancários, quais sejam:

SANTOS E SALOMÃO SOCIEDADE DE ADVOGADOS;

CNPJ:14.949.225/0001-01;

BANCO: CEF (104); Agência: 0620; OPERAÇÃO: 03; Conta

Corrente: 653-5.

Os dados bancários constantes do comprovante cumprido pelo

banco constam:

Dados bancários :

Banco: 104; Agência: 620; Operação: 3; Conta: 653; Dígito: 5.

Logo, conclui-se que todo o procedimento de expedição e

cumprimento do alvará foi realizado corretamente, não havendo

necessidade alguma de alteração.

A Receita Federal observa, quando da declaração do imposto de
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renda, a conta bancária para a qual o dinheiro foi destinado.

O fato de constar o nome da Advogada Dra. Letícia de Avila

Carvalho Ferreira no recibo do banco de id 2bb10b7 nada influi, pois

o dinheiro não foi depositado em conta bancária da referida pessoa,

mas na conta bancária de SANTOS E SALOMÃO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, conforme solicitado pelo exequente quando

informados os dados bancários.

Apenas apareceu o nome da Advogada Dra. Letícia, porque o

sistema que a perita usa pega o nome da primeira advogada

cadastrada, mas para a Receita Federal o que importa para fins de

declaração do imposto de renda é quem é o titular da conta

bancária para onde o dinheiro ingressou o que foi feito

corretamente.

Quem tem obrigação de declarar para a Receita Federal o dinheiro

que ingressou é a SANTOS E SALOMÃO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, que efetivamente recebeu o dinheiro, não sendo

necessário declaração alguma da Advogada Dra. Letícia, pois que

nada ingressou em sua conta bancária.

Por isso, que nada se tem a deferir por este Juízo Trabalhista, pois

tudo transcorreu com plena normalidade.

Ciência às partes.

Intimem-se.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011063-14.2020.5.03.0163
AUTOR BRUNO HENRIQUE HILARIO

SANTOS

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU TEKSID DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO Felipe Máximo Vieira(OAB:
111082/MG)

ADVOGADO JESSICA APARECIDA
DAMASCENO(OAB: 160030/MG)

ADVOGADO TIAGO PASSOS(OAB: 135047/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

PERITO CYNTHIA MARIA FERREIRA MEIRA
SOARES

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

TESTEMUNHA GIVANILDO DOS REIS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKSID DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17ee85e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de id 60da319, nada a deferir.

Vejamos:

No alvará de id 3dcc17b expedido por esta Vara do Trabalho foi

escrito:

Titular da Conta: SANTOS E SALOMÃO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS;

CNPJ : 14.949.225/0001-01;

Banco: 104;

Conta: 620.3.653-5.

Foram escritos no alvará, quando de sua expedição, os dados

bancários informados na manifestação de id c018e14, da parte

exequente que informou os dados bancários, quais sejam:

SANTOS E SALOMÃO SOCIEDADE DE ADVOGADOS;

CNPJ:14.949.225/0001-01;

BANCO: CEF (104); Agência: 0620; OPERAÇÃO: 03; Conta

Corrente: 653-5.

Os dados bancários constantes do comprovante cumprido pelo

banco constam:

Dados bancários :

Banco: 104; Agência: 620; Operação: 3; Conta: 653; Dígito: 5.

Logo, conclui-se que todo o procedimento de expedição e

cumprimento do alvará foi realizado corretamente, não havendo

necessidade alguma de alteração.

A Receita Federal observa, quando da declaração do imposto de

renda, a conta bancária para a qual o dinheiro foi destinado.

O fato de constar o nome da Advogada Dra. Letícia de Avila

Carvalho Ferreira no recibo do banco de id 2bb10b7 nada influi, pois

o dinheiro não foi depositado em conta bancária da referida pessoa,

mas na conta bancária de SANTOS E SALOMÃO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, conforme solicitado pelo exequente quando

informados os dados bancários.

Apenas apareceu o nome da Advogada Dra. Letícia, porque o

sistema que a perita usa pega o nome da primeira advogada

cadastrada, mas para a Receita Federal o que importa para fins de

declaração do imposto de renda é quem é o titular da conta

bancária para onde o dinheiro ingressou o que foi feito
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corretamente.

Quem tem obrigação de declarar para a Receita Federal o dinheiro

que ingressou é a SANTOS E SALOMÃO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, que efetivamente recebeu o dinheiro, não sendo

necessário declaração alguma da Advogada Dra. Letícia, pois que

nada ingressou em sua conta bancária.

Por isso, que nada se tem a deferir por este Juízo Trabalhista, pois

tudo transcorreu com plena normalidade.

Ciência às partes.

Intimem-se.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010169-96.2024.5.03.0163
AUTOR PAULO PONCIANO MARTINS

ADVOGADO JOAO PAULO DE FARIA
ANTUNES(OAB: 210080/MG)

ADVOGADO THIAGO ANTUNES DE
MIRANDA(OAB: 172486/MG)

RÉU DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

RÉU AGUA MARINHA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA.

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

PERITO RUDA SILVA DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUA MARINHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE
LTDA.

  - DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8248ffb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência do agendamento da perícia e

para providências quanto aos requerimentos do perito, constantes

do ID 5e91975.

\\fscrf.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011394-59.2021.5.03.0163
AUTOR ERLON FLAVIO DA SILVA RAMOS

ADVOGADO LIDIANE APARECIDA COTTA(OAB:
116167/MG)

ADVOGADO MARCELO PINTO FERREIRA(OAB:
61160/MG)

ADVOGADO SIRLENE DAMASCENO LIMA(OAB:
45591/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA BATISTA BAETA
CONDESSA(OAB: 95347/MG)

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78f2ca9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ao exame dos autos, verifico que resta pendente a liberação dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelo exequente aos

procuradores da executada, conforme cálculos homologados (ID

469ba83), assim como os recolhimentos relativos à previdência

social e ao imposto de renda, nos termos dos cálculos de ID

454eb85, ratificados pelo SLJ no ID cc1e177.

Isso posto, determino:

1) Intimem-se os procuradores da executada para que informem,

em 5 dias, os dados bancários necessários à transferência de seus

honorários sucumbenciais.

2) Após, expeça-se alvará para pagamento dos honorários

(R$1.200,00), conforme cálculos de ID 469ba83, corrigidos a

partir da data do depósito (ID 11481d3).

3) Inobstante aos comandos acima, libere-se o depósito de ID

073faf9 ,  corr ig ido,  e parte  do depósi to conta SIF

2464.042.04883832-7, no montante suficiente a perfazer o valor

de R$80.013,05, para fins de recolhimento de IR, conforme

cálculos de ID 454eb85.

4) Após, libere-se o saldo remanescente para pagamento dos

recolhimentos previdenciários, conforme cálculos de ID

469ba83.

5) Expedidos os alvarás, dê-se ciência aos beneficiários e, ato
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contínuo, oficie-se à instituição bancária competente para que

envie os respectivos comprovantes de levantamento a este Juízo.

6) Anexados os comprovantes, remetam-se os autos ao SLJ para

atualização do débito exequendo.

Registre-se que, ao final, após o pagamento integral do débito

exequendo, a União Federal (PGF) deverá ser cadastrada e

intimada para vista dos recolhimentos efetuados.

Decorrido o prazo para vista da União (PGF), e estando os autos

regulares, venham-me conclusos para extinção da execução.

\\fscrf.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011007-10.2022.5.03.0163
AUTOR MARCELO NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOÃO ANTÕNIO CARDOSO(OAB:
61106/MG)

RÉU ROSITA FERNANDA SILVA SILVEIRA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO FONTES FILHO(OAB:
64094/MG)

TESTEMUNHA HELBERT JHONATAN GONZAGA DA
SILVA

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

TESTEMUNHA JONAS DALIO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01a4871

proferida nos autos.

DECISÃO

I. RELATÓRIO

Em face da sentença de ID662ad7a, a parte reclamante apresentou

embargos de declaração (IDe814611).

A parte contrária apresentou manifestação.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos embargos, posto que tempestivos, passando a

apreciar o mérito.

Sem razão a embargante, quando alega omissão.

Não há contradição nem omissão na sentença embargada que

merece qualquer correção, posto que em relação à tese obreira

houve expressa manifestação.

Assim, a parte embargante, na verdade, pretende nova

manifestação deste Juízo acerca da prova produzida nos autos, o

que é inviável por meio de embargos, devendo ser objeto, na

verdade, de recurso ordinário, este, sim, instrumento processual

que visa a assegurar o duplo grau de jurisdição.

A sentença embargada é expressa quanto à culpa exclusiva da

parte autora pelo acidente.

Quanto à natureza do vínculo de trabalho, único fato que importa

para decidir é que não se trata de relação de emprego, que

fundamentava os demais pedidos rejeitados.

Com efeito, ir além disso na análise dos presentes embargos

importará na apreciação de matéria impugnável por meio de recurso

ordinários.

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide a 6ª Vara do Trabalho de Betim julgar os

embargos de declaração aviados pelo reclamante MARCELO

NASCIMENTO DOS SANTOS, opostos em tempo e modo

adequados, para rejeitá-los por não haver contradição ou omissão

na sentença embargada.

Sem custas adicionais.

Dê-se ciência aos interessados.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        RICARDO GURGEL NORONHA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011007-10.2022.5.03.0163
AUTOR MARCELO NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOÃO ANTÕNIO CARDOSO(OAB:
61106/MG)

RÉU ROSITA FERNANDA SILVA SILVEIRA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO FONTES FILHO(OAB:
64094/MG)

TESTEMUNHA HELBERT JHONATAN GONZAGA DA
SILVA

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

TESTEMUNHA JONAS DALIO DE SOUZA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSITA FERNANDA SILVA SILVEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01a4871

proferida nos autos.

DECISÃO

I. RELATÓRIO

Em face da sentença de ID662ad7a, a parte reclamante apresentou

embargos de declaração (IDe814611).

A parte contrária apresentou manifestação.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos embargos, posto que tempestivos, passando a

apreciar o mérito.

Sem razão a embargante, quando alega omissão.

Não há contradição nem omissão na sentença embargada que

merece qualquer correção, posto que em relação à tese obreira

houve expressa manifestação.

Assim, a parte embargante, na verdade, pretende nova

manifestação deste Juízo acerca da prova produzida nos autos, o

que é inviável por meio de embargos, devendo ser objeto, na

verdade, de recurso ordinário, este, sim, instrumento processual

que visa a assegurar o duplo grau de jurisdição.

A sentença embargada é expressa quanto à culpa exclusiva da

parte autora pelo acidente.

Quanto à natureza do vínculo de trabalho, único fato que importa

para decidir é que não se trata de relação de emprego, que

fundamentava os demais pedidos rejeitados.

Com efeito, ir além disso na análise dos presentes embargos

importará na apreciação de matéria impugnável por meio de recurso

ordinários.

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide a 6ª Vara do Trabalho de Betim julgar os

embargos de declaração aviados pelo reclamante MARCELO

NASCIMENTO DOS SANTOS, opostos em tempo e modo

adequados, para rejeitá-los por não haver contradição ou omissão

na sentença embargada.

Sem custas adicionais.

Dê-se ciência aos interessados.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        RICARDO GURGEL NORONHA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010830-12.2023.5.03.0163
AUTOR WANDERLAN LEITE DA SILVA

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RÉU SMARTLOG DISTRIBUICAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLAN LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para, nos termos do art. 203, §4º, do CPC,

tomar ciência da confecção do alvará com força de ofício para fins

de recebimento do FGTS e do SEGURO DESEMPREGO,

respectivamente podendo imprimi-lo e apresentá-lo ao órgão

competente.

Informa-se que, primeiramente, é necessário realizar o download do

documento e em seguida imprimir, pois somente dessa maneira

constará corretamente o número do documento e assinatura do juiz,

informações necessárias no momento da liberação pelo órgão

competente.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

REGIENE MARQUES DE BRITO CONCORDIA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010275-58.2024.5.03.0163
AUTOR MARLETE DE SOUSA LIMA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ LIMA CAMARGOS
FILHO(OAB: 205550/MG)

ADVOGADO HENRIQUE ANTONIO BEZERRA
TAVARES(OAB: 126933/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5979
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO THIAGO LOURES MACHADO
MOURA MONTEIRO(OAB:
146402/MG)

RÉU MARVIN SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO PONTO
LAGUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLETE DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5464d6

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

UNA, por videoconferência, nos autos deste processo, para

17/04/2024 14:45 .

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010264-29.2024.5.03.0163
AUTOR BRYAN WILLIAN PAES SILVA

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU SUPERMERCADO SUPER LUNA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRYAN WILLIAN PAES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c47eee4

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

UNA, por videoconferência, nos autos deste processo, para

03/04/2024 08:20.

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010809-36.2023.5.03.0163
AUTOR SAMUEL VITOR ROCHA

ADVOGADO PIERCARLO MICHAEL FERNANDES
SILVA(OAB: 222884/MG)

RÉU COMERCIO DE FERRO E ACO
METALACO LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5980
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO AURELIO SILVOSA HUERTAS
SOBRINHO(OAB: 72080/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL VITOR ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3d6cd2

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

03/04/2024 13:00 .

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010809-36.2023.5.03.0163
AUTOR SAMUEL VITOR ROCHA

ADVOGADO PIERCARLO MICHAEL FERNANDES
SILVA(OAB: 222884/MG)

RÉU COMERCIO DE FERRO E ACO
METALACO LTDA - ME

ADVOGADO AURELIO SILVOSA HUERTAS
SOBRINHO(OAB: 72080/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE FERRO E ACO METALACO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3d6cd2

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

03/04/2024 13:00 .

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010486-31.2023.5.03.0163
AUTOR MAYCON DOUGLAS BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

RÉU TEKSID DO BRASIL LTDA
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ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO JULIO CESAR DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKSID DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7bd9a5

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

03/04/2024 13:30.

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010486-31.2023.5.03.0163
AUTOR MAYCON DOUGLAS BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

RÉU TEKSID DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO JULIO CESAR DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON DOUGLAS BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7bd9a5

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

03/04/2024 13:30.

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5982
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0010436-05.2023.5.03.0163
AUTOR FABIANO FERREIRA GOMES

ADVOGADO PIERCARLO MICHAEL FERNANDES
SILVA(OAB: 222884/MG)

RÉU RAMAH - TECNOLOGIA INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO Tiago Antunes Gonçalves de
Oliveira(OAB: 121720/MG)

PERITO RODRIGO ANTUNES DE BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO FERREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e09b32e

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

03/04/2024 13:45.

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010436-05.2023.5.03.0163

AUTOR FABIANO FERREIRA GOMES

ADVOGADO PIERCARLO MICHAEL FERNANDES
SILVA(OAB: 222884/MG)

RÉU RAMAH - TECNOLOGIA INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO Tiago Antunes Gonçalves de
Oliveira(OAB: 121720/MG)

PERITO RODRIGO ANTUNES DE BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMAH - TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e09b32e

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

03/04/2024 13:45.

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010874-31.2023.5.03.0163
AUTOR ROSENILDA COSTA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5983
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO MATHEUS DE VASCONCELLOS
GOMES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILDA COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7566f27

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

03/04/2024 14:00 .

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010874-31.2023.5.03.0163
AUTOR ROSENILDA COSTA PEREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO MATHEUS DE VASCONCELLOS
GOMES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7566f27

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

03/04/2024 14:00 .

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5984
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010272-40.2023.5.03.0163
AUTOR ANDRE LUIZ RAMOS

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO ROSILENE SILVA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e802b24

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

03/04/2024 14:15 .

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010272-40.2023.5.03.0163
AUTOR ANDRE LUIZ RAMOS

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO ROSILENE SILVA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e802b24

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

03/04/2024 14:15 .

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5985
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010453-41.2023.5.03.0163
AUTOR PATRICK CHAVES LIMA

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ba4e90

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

03/04/2024 14:30.

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010453-41.2023.5.03.0163
AUTOR PATRICK CHAVES LIMA

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK CHAVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ba4e90

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

03/04/2024 14:30.

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5986
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011288-29.2023.5.03.0163
AUTOR RUBENS ROCHA GOMES

ADVOGADO FABIO CESAR MORAIS
FERREIRA(OAB: 123532/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c0786e

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

03/04/2024 14:45.

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011288-29.2023.5.03.0163
AUTOR RUBENS ROCHA GOMES

ADVOGADO FABIO CESAR MORAIS
FERREIRA(OAB: 123532/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS ROCHA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c0786e

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

03/04/2024 14:45.

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5987
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011444-17.2023.5.03.0163
AUTOR DIOGO LEAL VIEIRA

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA GOMES(OAB:
219883/MG)

RÉU ATTOS CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON SOUZA ALENCAR(OAB:
167914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATTOS CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 406501a

proferida nos autos.

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

SENTENÇA - PJe JT

I - RELATÓRIO

Vistos e examinados os autos.

A reclamada interpõe embargos de declaração (Id 4e10caa) da

decisão de mérito proferida por este Juízo.

Intimado, a reclamante não se manifestou.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

Conheço dos embargos, pois tempestivos.

Mérito

Ao contrário do alegado pela embargante, não há o que ser alterado

na sentença de mérito. A prestação jurisdicional foi entregue, sendo

a decisão fundamentada no que diz respeito aos temas abordados

nos presentes embargos.

Na verdade, pretende a embargante o reexame do mérito, o que

desafia a apresentação de recurso próprio, que não o de embargos

de declaração, em razão de seus estreitos limites objetivos,

enumerados taxativamente no art. 1.022 do CPC.

O recurso de embargos de declaração está previsto no art. 897-A

da CLT e no art. 535 e seguintes do CPC, sendo interposto em face

de decisões que contenham omissão, obscuridade e contradição.

Para que os embargos de declaração sejam admitidos, devem estar

presentes, sobretudo, dois requisitos: aTempestividade e a

Indicação de um dos vícios que propiciam a sua interposição, o que

representa dizer que a espécie recursal não deve ser utilizada para

rediscussão do julgado, como pretende a reclamante.

Assim, como cediço, o recurso ora analisado se presta a corrigir

alguns vícios específicos, razão pela qual é classificado como de

fundamentação vinculada.

No caso dos autos, contudo, a parte reclamada pretende questionar

o resultado da demanda, requerendo a reanálise de provas e a

inovação no que fora decidido, o que desafia a apresentação de

recurso próprio, que não o de embargos de declaração, em razão

de seus estreitos limites objetivos, enumerados taxativamente no

art. 1.022 do CPC.

Nos termos do art. 897-A da CLT, os embargos de declaração

somente podem conferir efeito modificativo ao julgado em caso de

omissão, contradição, ou manifesto equívoco no exame do recurso,

porque sua finalidade não é de reformar o mérito da sentença, mas

apenas corr ig ir  fa lha ou fal ta de expressão formal do

pronunciamento judicial, o que não acontece na hipótese.

Em tempo, advirto à parte embargante que o presente recurso deve

ser interposto com a devida cautela, sob o risco de ser considerado

meramente protelatório.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO E JULGO IMPROCEDENTESos

embargos da parte reclamada, diante da ausência de qualquer vício

da sentença de mérito.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        RICARDO GURGEL NORONHA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011444-17.2023.5.03.0163
AUTOR DIOGO LEAL VIEIRA

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA GOMES(OAB:
219883/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5988
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU ATTOS CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON SOUZA ALENCAR(OAB:
167914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO LEAL VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 406501a

proferida nos autos.

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

SENTENÇA - PJe JT

I - RELATÓRIO

Vistos e examinados os autos.

A reclamada interpõe embargos de declaração (Id 4e10caa) da

decisão de mérito proferida por este Juízo.

Intimado, a reclamante não se manifestou.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

Conheço dos embargos, pois tempestivos.

Mérito

Ao contrário do alegado pela embargante, não há o que ser alterado

na sentença de mérito. A prestação jurisdicional foi entregue, sendo

a decisão fundamentada no que diz respeito aos temas abordados

nos presentes embargos.

Na verdade, pretende a embargante o reexame do mérito, o que

desafia a apresentação de recurso próprio, que não o de embargos

de declaração, em razão de seus estreitos limites objetivos,

enumerados taxativamente no art. 1.022 do CPC.

O recurso de embargos de declaração está previsto no art. 897-A

da CLT e no art. 535 e seguintes do CPC, sendo interposto em face

de decisões que contenham omissão, obscuridade e contradição.

Para que os embargos de declaração sejam admitidos, devem estar

presentes, sobretudo, dois requisitos: aTempestividade e a

Indicação de um dos vícios que propiciam a sua interposição, o que

representa dizer que a espécie recursal não deve ser utilizada para

rediscussão do julgado, como pretende a reclamante.

Assim, como cediço, o recurso ora analisado se presta a corrigir

alguns vícios específicos, razão pela qual é classificado como de

fundamentação vinculada.

No caso dos autos, contudo, a parte reclamada pretende questionar

o resultado da demanda, requerendo a reanálise de provas e a

inovação no que fora decidido, o que desafia a apresentação de

recurso próprio, que não o de embargos de declaração, em razão

de seus estreitos limites objetivos, enumerados taxativamente no

art. 1.022 do CPC.

Nos termos do art. 897-A da CLT, os embargos de declaração

somente podem conferir efeito modificativo ao julgado em caso de

omissão, contradição, ou manifesto equívoco no exame do recurso,

porque sua finalidade não é de reformar o mérito da sentença, mas

apenas corr ig ir  fa lha ou fal ta de expressão formal do

pronunciamento judicial, o que não acontece na hipótese.

Em tempo, advirto à parte embargante que o presente recurso deve

ser interposto com a devida cautela, sob o risco de ser considerado

meramente protelatório.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO E JULGO IMPROCEDENTESos

embargos da parte reclamada, diante da ausência de qualquer vício

da sentença de mérito.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 18 de março de 2024.

        RICARDO GURGEL NORONHA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010261-45.2022.5.03.0163
AUTOR EGUIMAR MONTEIRO NUNES

ADVOGADO ELI COELHO DA CRUZ(OAB:
146582/MG)

RÉU PERFECT CLEAN LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO EDSON LAGNIER DA COSTA(OAB:
155957/MG)

TESTEMUNHA JOAO PAULO PEREIRA DOS
SANTOS

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

TESTEMUNHA EDMAR RODRIGUES DA SILVA

TESTEMUNHA NEUZA APARECIDA DA FONSECA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGUIMAR MONTEIRO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5989
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 160edbb

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I - RELATÓRIO

PERFECT CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA apresentou

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (ID. 70ab8b0) em face da

sentença proferida (ID67ad548).

O reclamante se manifestou sob ID 2359c06.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Interpostos no prazo e na forma da lei, merecem ser conhecidos os

Embargos de Declaração opostos.

FUNDAMENTOS

ERRO MATERIAL

A embargante apontou dois erros materiais, sendo o primeiro no

tópico da confissão ficta, posto que constou como se a reclamada

não tivesse comparecido à audiência, quando na verdade foi o

reclamante. E, no tópico da reversão da justa causa, constou o ano

de 2012, quando na verdade se trata do ano 2021.

Com razão a embargante.

Desta forma, sano os erros materiais para esclarecer que fora o

reclamante quem não compareceu à audiência, apesar de

regularmente intimado, tendo sido aplicada confissão ficta a ele.

Além disso, no tocante ao tópico da justa causa, leia-se o ano de

2021 e não 2012 como constou na sentença.

ADICIONAL DE INSLAUBRIDADE

A embargante alega que, tendo sido aplicada a confissão ficta ao

autor, presume-se que somente nos períodos em que o autor teve

contato com o agente insalubre seria devido o pagamento do

adicional.

Esta é uma questão de prova meramente documental, sendo ônus

da reclamada comprovar que, houve a transferência do reclamante

do setor que era insalubre ou ainda de que a insalubridade fora

exterminada ou neutralizada, porém, não produziu prova neste

sentido.

Além disso, a pretensão da reclamada é o revolvimento de matéria

que já fora decidida na sentença, posto que, ataca, em sede de

embargos de declaração a valoração da prova.

Assim, se a reclamada aponta erro de julgamento, para saná-lo,

deve buscar a via adequada, vez que os Embargos de Declaração

não se prestam à reforma de decisão.

Pelo teor do presente apelo, não se encontra quaisquer das

hipóteses mencionadas pela Lei, visto que na sentença proferida

não ocorreu contradição, obscuridade tampouco omissão no que diz

respeito às questões suscitadas.

Portanto, tem-se que a embargante, por meio de embargos de

declaração, pretende que este juízo exerça a retratação do julgado,

situação incabível na via eleita pela postulante, pois, conforme

restou demonstrado acima, os embargos de declaração não se

prestam para tal finalidade.

Julgo, pois, improcedentes os presentes embargos declaratórios

neste aspecto.

III – DISPOSITIVO

CONHEÇO dos Embargos de Declaraçãoopostos porPERFECT

CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA para, no mérito, julgá-

los PROCEDENTES EM PARTE,sanando os erros materiais acima

mencionados,tudonos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RICARDO GURGEL NORONHA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010261-45.2022.5.03.0163
AUTOR EGUIMAR MONTEIRO NUNES

ADVOGADO ELI COELHO DA CRUZ(OAB:
146582/MG)

RÉU PERFECT CLEAN LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO EDSON LAGNIER DA COSTA(OAB:
155957/MG)

TESTEMUNHA JOAO PAULO PEREIRA DOS
SANTOS

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

TESTEMUNHA EDMAR RODRIGUES DA SILVA

TESTEMUNHA NEUZA APARECIDA DA FONSECA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERFECT CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 160edbb

proferida nos autos.
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I - RELATÓRIO

PERFECT CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA apresentou

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (ID. 70ab8b0) em face da

sentença proferida (ID67ad548).

O reclamante se manifestou sob ID 2359c06.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Interpostos no prazo e na forma da lei, merecem ser conhecidos os

Embargos de Declaração opostos.

FUNDAMENTOS

ERRO MATERIAL

A embargante apontou dois erros materiais, sendo o primeiro no

tópico da confissão ficta, posto que constou como se a reclamada

não tivesse comparecido à audiência, quando na verdade foi o

reclamante. E, no tópico da reversão da justa causa, constou o ano

de 2012, quando na verdade se trata do ano 2021.

Com razão a embargante.

Desta forma, sano os erros materiais para esclarecer que fora o

reclamante quem não compareceu à audiência, apesar de

regularmente intimado, tendo sido aplicada confissão ficta a ele.

Além disso, no tocante ao tópico da justa causa, leia-se o ano de

2021 e não 2012 como constou na sentença.

ADICIONAL DE INSLAUBRIDADE

A embargante alega que, tendo sido aplicada a confissão ficta ao

autor, presume-se que somente nos períodos em que o autor teve

contato com o agente insalubre seria devido o pagamento do

adicional.

Esta é uma questão de prova meramente documental, sendo ônus

da reclamada comprovar que, houve a transferência do reclamante

do setor que era insalubre ou ainda de que a insalubridade fora

exterminada ou neutralizada, porém, não produziu prova neste

sentido.

Além disso, a pretensão da reclamada é o revolvimento de matéria

que já fora decidida na sentença, posto que, ataca, em sede de

embargos de declaração a valoração da prova.

Assim, se a reclamada aponta erro de julgamento, para saná-lo,

deve buscar a via adequada, vez que os Embargos de Declaração

não se prestam à reforma de decisão.

Pelo teor do presente apelo, não se encontra quaisquer das

hipóteses mencionadas pela Lei, visto que na sentença proferida

não ocorreu contradição, obscuridade tampouco omissão no que diz

respeito às questões suscitadas.

Portanto, tem-se que a embargante, por meio de embargos de

declaração, pretende que este juízo exerça a retratação do julgado,

situação incabível na via eleita pela postulante, pois, conforme

restou demonstrado acima, os embargos de declaração não se

prestam para tal finalidade.

Julgo, pois, improcedentes os presentes embargos declaratórios

neste aspecto.

III – DISPOSITIVO

CONHEÇO dos Embargos de Declaraçãoopostos porPERFECT

CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA para, no mérito, julgá-

los PROCEDENTES EM PARTE,sanando os erros materiais acima

mencionados,tudonos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RICARDO GURGEL NORONHA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0010155-15.2024.5.03.0163
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS QUIMICAS
PLASTICAS E FARMACEUTICAS DE
BELO HORIZONTE E REGIAO

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

REQUERIDO QUIMIPLAST BH - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PVC LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
QUIMICAS PLASTICAS E FARMACEUTICAS DE BELO
HORIZONTE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b802c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se o prazo em curso concedido, conforme despachos de

ids bbade16, a820d37, bem como Certidão de Oficial de Justiça de

id 3db2497.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.
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    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010746-11.2023.5.03.0163
AUTOR KEVIN DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9897eba

proferido nos autos.

DESPACHO.

Vistos os autos.

Fica destituído a perita Dr.THALES BITTENCOURT DE

BARCELOS,

Nomeio o Dr. MARCELO DE LIMA FIGUEIREDO, em substituição

ao perito anteriormente nomeado que, uma vez intimado, deverá

apresentar o laudo em 30 dias.

Intimem-se as partes e os peritos, nomeado e o substituído.

Insira-se o nome do perito ora nomeado nos autos e cancele-se a

perícia do destituído no sistema.

Cumpra-se.

w

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010746-11.2023.5.03.0163
AUTOR KEVIN DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVIN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9897eba

proferido nos autos.

DESPACHO.

Vistos os autos.

Fica destituído a perita Dr.THALES BITTENCOURT DE

BARCELOS,

Nomeio o Dr. MARCELO DE LIMA FIGUEIREDO, em substituição

ao perito anteriormente nomeado que, uma vez intimado, deverá

apresentar o laudo em 30 dias.

Intimem-se as partes e os peritos, nomeado e o substituído.

Insira-se o nome do perito ora nomeado nos autos e cancele-se a

perícia do destituído no sistema.

Cumpra-se.

w

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010302-41.2024.5.03.0163
CONSIGNANTE GERABLOCOS LTDA

ADVOGADO ROBERCIO EUZEBIO BARBOSA
BRAGA(OAB: 218485/SP)

CONSIGNATÁRIO MANOEL HENRIQUE MOREIRA DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERABLOCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 967ac0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo a consignante cumprido tempestivamente a determinação de

ID 2e53fe8, conforme se verifica da Manifestação, sob o ID 1fd5a81

e anexo, prossiga-se com o feito.

Retifique a Secretaria desta Vara o endereço do consignatário,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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no cadastro dos autos, fazendo constar como correto aquele

apontado no ID 1fd5a81.

Considerando o contexto dos autos, envolvendo interesse de

incapaz, determino a inclusão do Ministério Público do

Trabalho como custos legis, possibilitando-se, assim, a entrada

do presente feito no acervo do PJe-JT daquele órgão.

Audiência Inicial por videoconferência designada para o dia

04/04/2024, às 08:15.

Considerando que a audiência gerada no sistema será realizada na

forma VIRTUAL (VIDEOCONFERÊNCIA), deverão os advogados e

as par tes  acessar  a  p la ta forma d ig i ta l  ZOOM Video

Communications, por meio do seguinte link: https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/3135296416 ou através do ID da reunião: 313 529

6416.

Os advogados e as partes deverão INDICAR NO NOME DO

PARTICIPANTE O HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, NO MOMENTO DO

ACESSO À SALA.

Para tanto, deverão as partes, seus advogados e as testemunhas,

baixarem o aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores,

p o r  m e i o  d e  a c e s s o  a o  s í t i o  e l e t r ô n i c o :

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe, e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  p e l a  p l a t a f o r m a ,  n o  l i n k :

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac ou

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

O acesso à funcionalidade se dará, independentemente de cadastro

prévio, pelo navegador de internet ou, caso queira, por meio de

aplicativo próprio para desktop ou mobile, utilizando-se de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone, para evitar ruídos externos.

Registro que o acesso aos autos eletrônicos é de inteira

responsabilidade dos procuradores, que deverão providenciar o

“download” do processo, antes do início da audiência.

Intime-se o procurador da consignante, via publicação no DEJT,

sendo certo que deverá informar a sua constituinte para acessar a

sala virtual, sob as penas da lei.

Notifique-se o consignatário, com as cautelas de praxe.

Intime-se o MPT, via sistema, para tomar ciência dos presentes

autos, bem como da audiência inicial designada para o dia

04/04/2024, às 08:15.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010921-39.2022.5.03.0163
AUTOR CAMILA INGRID ANDRE DUTRA

ADVOGADO João Luiz Munhoz Martins(OAB:
132011/MG)

RÉU HOSPITAL MATER DEI SA

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

PERITO RODRIGO ANTUNES DE BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MATER DEI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29f570e

proferido nos autos.

DESPACHO.

Vistos os autos.

Determino a realização de perícia contábil, nomeando-se como

perito do Juízo o IVAN DE MELO NOGUEIRA,que deverá

apresentar o laudo, 20 dias, tendo,como, parâmetro a(s)

decisão(ões) proferida (s) nos autos.

DEVERÁ O(A) PERITO(A) apresentar seus cálculos por meio

SISTEMA DE CÁLCULO TRABALHISTAS PJE-CALC, NOS

TERMOS DO ATO DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO

TRABALHO NÚMERO 146/2020.

Nos termos do art. 473, parágrafo terceiro, do CPC, fica a perito

desde já autorizada a solicitar diretamente às partes os documentos

necessários de seu mister e que estejam em poder delas, devendo

comunicar ao Juízo eventual recusa, a fim de que este autorize o

prosseguimento da perícia,a qual ,neste caso, realizar-se-á sem os

referidos documentos solicitados, baseando-se o expert nas peças

e documentação existentes nos autos, sendo que eventuais lacunas

serão suprimidas pelo Juízo à luz do art. 400 do CPC, sem prejuízo

da aplicação da pena prevista no art. 81 do mesmo diploma legal.

Cadastre-se o perito no sistema.

Intimem-se as partes e o “expert”.

Cumpra-se.

w

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010921-39.2022.5.03.0163
AUTOR CAMILA INGRID ANDRE DUTRA
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ADVOGADO João Luiz Munhoz Martins(OAB:
132011/MG)

RÉU HOSPITAL MATER DEI SA

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

ADVOGADO DANIEL MENDES GUIMARAES(OAB:
72011/MG)

PERITO RODRIGO ANTUNES DE BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA INGRID ANDRE DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29f570e

proferido nos autos.

DESPACHO.

Vistos os autos.

Determino a realização de perícia contábil, nomeando-se como

perito do Juízo o IVAN DE MELO NOGUEIRA,que deverá

apresentar o laudo, 20 dias, tendo,como, parâmetro a(s)

decisão(ões) proferida (s) nos autos.

DEVERÁ O(A) PERITO(A) apresentar seus cálculos por meio

SISTEMA DE CÁLCULO TRABALHISTAS PJE-CALC, NOS

TERMOS DO ATO DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO

TRABALHO NÚMERO 146/2020.

Nos termos do art. 473, parágrafo terceiro, do CPC, fica a perito

desde já autorizada a solicitar diretamente às partes os documentos

necessários de seu mister e que estejam em poder delas, devendo

comunicar ao Juízo eventual recusa, a fim de que este autorize o

prosseguimento da perícia,a qual ,neste caso, realizar-se-á sem os

referidos documentos solicitados, baseando-se o expert nas peças

e documentação existentes nos autos, sendo que eventuais lacunas

serão suprimidas pelo Juízo à luz do art. 400 do CPC, sem prejuízo

da aplicação da pena prevista no art. 81 do mesmo diploma legal.

Cadastre-se o perito no sistema.

Intimem-se as partes e o “expert”.

Cumpra-se.

w

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010734-27.2017.5.03.0027
AUTOR GEILSON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO MAGNONES ARAUJO BORGES(OAB:
110395/MG)

RÉU ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 100cc2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para manifestar acerca da peça do perito id-

4710ab8, pelo prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos.

w

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010734-27.2017.5.03.0027
AUTOR GEILSON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO MAGNONES ARAUJO BORGES(OAB:
110395/MG)

RÉU ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEILSON GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 100cc2c

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Intimem-se as partes para manifestar acerca da peça do perito id-

4710ab8, pelo prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos.

w

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011396-58.2023.5.03.0163
AUTOR FABIANO TEODORO COSTA DA

SILVA

ADVOGADO PAULO DEIVES FERREIRA DE
QUEIROZ(OAB: 197916/MG)

RÉU PHARMASCIENCE INDUSTRIA
FARMACEUTICA EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE BARRETO REIS(OAB:
89941/MG)

PERITO RUDA SILVA DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO TEODORO COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37f03eb

proferido nos autos.

DESPACHO.

Vistos os autos.

DESPACHO.

Vistos os autos.

Face o teor da peça do perito id-fed6cbc determino o seguinte

1-Intime-se o perito novamente para reagendar a realização da

perícia designada.

2- Caso a reclamada impença a entrada do perito, em suas

instalações, para elaboração do laudo,a referida ficará sujeita à

multa diária de R$ 200,00 até que se alcance o limite de R$

5.000,00.

Intime-se

Cumpra-se.

w

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011396-58.2023.5.03.0163
AUTOR FABIANO TEODORO COSTA DA

SILVA

ADVOGADO PAULO DEIVES FERREIRA DE
QUEIROZ(OAB: 197916/MG)

RÉU PHARMASCIENCE INDUSTRIA
FARMACEUTICA EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE BARRETO REIS(OAB:
89941/MG)

PERITO RUDA SILVA DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHARMASCIENCE INDUSTRIA FARMACEUTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37f03eb

proferido nos autos.

DESPACHO.

Vistos os autos.

DESPACHO.

Vistos os autos.

Face o teor da peça do perito id-fed6cbc determino o seguinte

1-Intime-se o perito novamente para reagendar a realização da

perícia designada.

2- Caso a reclamada impença a entrada do perito, em suas

instalações, para elaboração do laudo,a referida ficará sujeita à

multa diária de R$ 200,00 até que se alcance o limite de R$

5.000,00.

Intime-se

Cumpra-se.

w

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010735-16.2022.5.03.0163
AUTOR BRUNO FONSECA RIBEIRO

ADVOGADO ELI COELHO DA CRUZ(OAB:
146582/MG)

RÉU JOSE FLAVIO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5995
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

TESTEMUNHA WESLEY MARLON MEDEIROS DA
FONSECA SANTOS

TESTEMUNHA CLEYSON ALEX DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DECLA TRACK TECNOLOGIA EM
RASTREAMENTO VEICULAR LTDA -
ME

TESTEMUNHA HELIO HENRIQUE ARAUJO
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FONSECA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 363e812

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica o reclamado intimado para realizar o pagamento do restante do

valor devido, conforme Sentença de Homologação de Acordo de id

f8bec68, bem como Petição de Acordo de id 079b335.

Cumpra-se.

Ciência às partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010735-16.2022.5.03.0163
AUTOR BRUNO FONSECA RIBEIRO

ADVOGADO ELI COELHO DA CRUZ(OAB:
146582/MG)

RÉU JOSE FLAVIO LOPES

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

TESTEMUNHA WESLEY MARLON MEDEIROS DA
FONSECA SANTOS

TESTEMUNHA CLEYSON ALEX DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DECLA TRACK TECNOLOGIA EM
RASTREAMENTO VEICULAR LTDA -
ME

TESTEMUNHA HELIO HENRIQUE ARAUJO
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FLAVIO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 363e812

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica o reclamado intimado para realizar o pagamento do restante do

valor devido, conforme Sentença de Homologação de Acordo de id

f8bec68, bem como Petição de Acordo de id 079b335.

Cumpra-se.

Ciência às partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010047-83.2024.5.03.0163
AUTOR THAYRON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO LUIS CARLOS MIRANDA
CHAVES(OAB: 154485/MG)

RÉU SUPERMERCADO SUPER LUNA S.A

ADVOGADO LUCIANA GERMANO COELHO(OAB:
154228/MG)

ADVOGADO Godofredo Menezes Mainenti
Filho(OAB: 76647/MG)

ADVOGADO DEBORAH CASSIMIRO
RODRIGUES(OAB: 218508/MG)

RÉU CONVICTA FACILITIES LTDA

ADVOGADO HUGO ALBUQUERQUE LAIOLA DA
SILVA(OAB: 342201/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYRON ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c00017

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1 - Diante de eventual efeito modificativo dos embargos de

declaração opostos, com fulcro nos art. 897-A, §2º da CLT e tendo

em vista o cancelamento do item II da Orientação Jurisprudencial n.

142 da SDI-1 do TST,vista à parte adversa pelo prazo preclusivo

de 05 (cinco) dias.

2 - Intime-se.

3 - Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para

julgamentos dos embargos de declaração.

Cumpra-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5996
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

w

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010047-83.2024.5.03.0163
AUTOR THAYRON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO LUIS CARLOS MIRANDA
CHAVES(OAB: 154485/MG)

RÉU SUPERMERCADO SUPER LUNA S.A

ADVOGADO LUCIANA GERMANO COELHO(OAB:
154228/MG)

ADVOGADO Godofredo Menezes Mainenti
Filho(OAB: 76647/MG)

ADVOGADO DEBORAH CASSIMIRO
RODRIGUES(OAB: 218508/MG)

RÉU CONVICTA FACILITIES LTDA

ADVOGADO HUGO ALBUQUERQUE LAIOLA DA
SILVA(OAB: 342201/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVICTA FACILITIES LTDA

  - SUPERMERCADO SUPER LUNA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c00017

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1 - Diante de eventual efeito modificativo dos embargos de

declaração opostos, com fulcro nos art. 897-A, §2º da CLT e tendo

em vista o cancelamento do item II da Orientação Jurisprudencial n.

142 da SDI-1 do TST,vista à parte adversa pelo prazo preclusivo

de 05 (cinco) dias.

2 - Intime-se.

3 - Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para

julgamentos dos embargos de declaração.

Cumpra-se.

w

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010458-10.2016.5.03.0163
AUTOR LUCIANO JUNIOR NEVES

ADVOGADO CRISTIANO COUTO MACHADO(OAB:
77797/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

PERITO JESSICA CAMILA FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO JUNIOR NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e11eddd

proferido nos autos.

DESPACHO.

Vistos os autos.

Intime-se a parte RECLAMANTE para vista do Agravo de petição

interposto pela parte contrária, no prazo legal.

Cumpra-se.

w

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010328-39.2024.5.03.0163
REQUERENTES IRACY RODRIGUES BARCELOS

ADVOGADO MATHEUS BONACCORSI
FERNANDINO(OAB: 88005/MG)

REQUERENTES MARIA DE FATIMA ALVES DE
MATOS E SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACY RODRIGUES BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f76a1ea

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5997
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ao exame dos autos, verifica-se que o documento apresentado

pelas transigentes foi anexado sem observar a regular paginação,

apresentando, ainda, partes suprimidas e ilegíveis.

Ainda, as partes ajuizaram a presente ação de homologação de

acordo extrajudicial sem observarem, contudo, o disposto no art.

855-B, da CLT, eis que não há, nos autos, advogado habilitado e

nem tampouco procuração outorgada pela transigente MARIA DE

FÁTIMA ALVES DE MATOS E SOUZA, sendo certo que somente

uma delas se faz representada.

Além disso, as verbas objeto do acordo pactuado não estão

discriminadas com os valores que competem a cada uma delas,

sendo importante discernir quais delas têm caráter indenizatório e

quais são de natureza salarial, para fins de respectivo recolhimento

previdenciário, em sendo o caso.

Por fim, deixaram de observar os termos do Art. 320 do CPC, eis

que a Petição Inicial veio desacompanhada de documento oficial de

identificação pessoal e comprovante de residência da transigente

MARIA DE FATIMA ALVES DE MATOS E SOUZA.

Isso posto, julgo extinto o presente feito, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Defiro ao transigente empregado, MARIA DE FÁTIMA ALVES DE

MATOS E SOUZA, os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas processuais pela transigente IRACY RODRIGUES

BARCELOS, no importe de R$52,70, calculadas sobre o valor da

causa, dispensadas.

Intimem-se os transigentes, pelo procurador da parte

habilitada.

Após decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-se

definitivamente os presentes autos, com as cautelas de praxe.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RICARDO GURGEL NORONHA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010308-48.2024.5.03.0163
AUTOR EVAM FILHO AGUIAR

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU TRANSPORTES NOVA ERA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVAM FILHO AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a7a534

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo o autor cumprido tempestivamente a determinação de ID

b6d7c0e, conforme se verifica da Manifestação, sob o ID 324bb3d e

anexo, prossiga-se com o feito.

Exclua-se dos autos o documento sob o ID aed39ed, eis que

substituído pelo documento de ID 7845d6a.

Audiência Inicial por videoconferência designada para o dia

04/04/2024, às 08:20.

Considerando que a audiência gerada no sistema será realizada na

forma VIRTUAL (VIDEOCONFERÊNCIA), deverão os advogados e

as par tes  acessar  a  p la ta forma d ig i ta l  ZOOM Video

Communications, por meio do seguinte link: https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/3135296416 ou através do ID da reunião: 313 529

6416.

Os advogados e as partes deverão INDICAR NO NOME DO

PARTICIPANTE O HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, NO MOMENTO DO

ACESSO À SALA.

Para tanto, deverão as partes, seus advogados e as testemunhas,

baixarem o aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores,

p o r  m e i o  d e  a c e s s o  a o  s í t i o  e l e t r ô n i c o :

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe, e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  p e l a  p l a t a f o r m a ,  n o  l i n k :

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac ou

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

O acesso à funcionalidade se dará, independentemente de cadastro

prévio, pelo navegador de internet ou, caso queira, por meio de

aplicativo próprio para desktop ou mobile, utilizando-se de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone, para evitar ruídos externos.

Registro que o acesso aos autos eletrônicos é de inteira

responsabilidade dos procuradores, que deverão providenciar o

“download” do processo, antes do início da audiência.

Intime-se o procurador do autor, via publicação no DEJT, sendo

certo que deverá informar a seu constituinte para acessar a sala

virtual, sob as penas da lei.

Notifique-se a ré, com as cautelas de praxe.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010127-12.2024.5.03.0110
AUTOR NAIARA FERNANDA DA SILVA

SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5998
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RÉU CAIXA ESCOLAR CANDIDO
PORTINARI

ADVOGADO EMILIANA APARECIDA DO
CARMO(OAB: 85622/MG)

RÉU INSTITUTO DE DIGNIDADE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ADVOGADO ALESSANDRA RODRIGUES
SILVA(OAB: 137643/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CAIXA ESCOLAR MARIA DE
LOURDES OLIVEIRA

ADVOGADO EMILIANA APARECIDA DO
CARMO(OAB: 85622/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR CANDIDO PORTINARI

  - CAIXA ESCOLAR MARIA DE LOURDES OLIVEIRA

  - INSTITUTO DE DIGNIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4a1419

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Recebo o presente feito distribuído perante esta Vara, por sorteio.

Incluo os autos na pauta de audiências UNA por

videoconferência (Rito Sumaríssimo), dia 03/04/2024, às 08:50.

Considerando que a audiência gerada no sistema será realizada na

forma VIRTUAL (VIDEOCONFERÊNCIA), deverão os advogados e

as par tes  acessar  a  p la ta forma d ig i ta l  ZOOM Video

Communications, por meio do seguinte link: https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/3135296416 ou através do ID da reunião: 313 529

6416.

Os advogados e as partes deverão INDICAR NO NOME DO

PARTICIPANTE O HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, NO MOMENTO DO

ACESSO À SALA.

Para tanto, deverão as partes, seus advogados e as testemunhas,

baixarem o aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores,

p o r  m e i o  d e  a c e s s o  a o  s í t i o  e l e t r ô n i c o :

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe, e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  p e l a  p l a t a f o r m a ,  n o  l i n k :

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac ou

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

O acesso à funcionalidade se dará, independentemente de cadastro

prévio, pelo navegador de internet ou, caso queira, por meio de

aplicativo próprio para desktop ou mobile, utilizando-se de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone, para evitar ruídos externos.

Registro que o acesso aos autos eletrônicos é de inteira

responsabilidade dos procuradores, que deverão providenciar o

“download” do processo, antes do início da audiência.

Intime-se o procurador da autora, via publicação no DEJT, sendo

certo que deverá informar a sua constituinte para acessar a sala

virtual, sob as penas da lei.

Notifiquem-se as rés, com as cautelas de praxe.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010323-17.2024.5.03.0163
AUTOR JESSICA MAIARA SOARES

RODRIGUES

ADVOGADO IZADORA REZENDE DINIZ(OAB:
218922/MG)

RÉU CHM CONSTRUCAO E
SANEAMENTO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MAIARA SOARES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74d492b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela formulado pela autora

na Inicial, por não vislumbrar presentes os elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo, sendo relevante considerar, ainda, a

proximidade da audiência e a celeridade pertinente ao rito

sumaríssimo em que estes autos tramitam.

Dê-se ciência à autora, por sua procuradora.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010753-03.2023.5.03.0163
AUTOR JEFERSON ALVES PRUDENCIO

ADVOGADO ISAAC COSTA SALES(OAB:
178062/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 5999
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU CERAMICA SAFFRAN LTDA

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

PERITO MATEUS GUARINON MANZALI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ALVES PRUDENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fa4e66

proferido nos autos.

DESPACHO.

Vistos os autos.

Intime-se a parte RECLAMANTE para vista do recurso interposto

pela parte contrária, no prazo legal.

Cumpra-se.

w

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010127-12.2024.5.03.0110
AUTOR NAIARA FERNANDA DA SILVA

SOUSA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RÉU CAIXA ESCOLAR CANDIDO
PORTINARI

ADVOGADO EMILIANA APARECIDA DO
CARMO(OAB: 85622/MG)

RÉU INSTITUTO DE DIGNIDADE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ADVOGADO ALESSANDRA RODRIGUES
SILVA(OAB: 137643/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CAIXA ESCOLAR MARIA DE
LOURDES OLIVEIRA

ADVOGADO EMILIANA APARECIDA DO
CARMO(OAB: 85622/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA FERNANDA DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4a1419

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Recebo o presente feito distribuído perante esta Vara, por sorteio.

Incluo os autos na pauta de audiências UNA por

videoconferência (Rito Sumaríssimo), dia 03/04/2024, às 08:50.

Considerando que a audiência gerada no sistema será realizada na

forma VIRTUAL (VIDEOCONFERÊNCIA), deverão os advogados e

as par tes  acessar  a  p la ta forma d ig i ta l  ZOOM Video

Communications, por meio do seguinte link: https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/3135296416 ou através do ID da reunião: 313 529

6416.

Os advogados e as partes deverão INDICAR NO NOME DO

PARTICIPANTE O HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, NO MOMENTO DO

ACESSO À SALA.

Para tanto, deverão as partes, seus advogados e as testemunhas,

baixarem o aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores,

p o r  m e i o  d e  a c e s s o  a o  s í t i o  e l e t r ô n i c o :

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe, e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  p e l a  p l a t a f o r m a ,  n o  l i n k :

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac ou

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

O acesso à funcionalidade se dará, independentemente de cadastro

prévio, pelo navegador de internet ou, caso queira, por meio de

aplicativo próprio para desktop ou mobile, utilizando-se de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone, para evitar ruídos externos.

Registro que o acesso aos autos eletrônicos é de inteira

responsabilidade dos procuradores, que deverão providenciar o

“download” do processo, antes do início da audiência.

Intime-se o procurador da autora, via publicação no DEJT, sendo

certo que deverá informar a sua constituinte para acessar a sala

virtual, sob as penas da lei.

Notifiquem-se as rés, com as cautelas de praxe.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010057-30.2024.5.03.0163
AUTOR ALAIR DE PAULA
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ADVOGADO FILIPE AUGUSTO DE SOUZA(OAB:
118603/MG)

RÉU ANTONIO BISPO VALERIANO

RÉU NACIONAL IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIR DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID daffd9d

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o documento de ID. 395015f, comprovando que o

endereço do(a) reclamada(o) informado na inicial é insuficiente,

resta evidenciado que o(a) reclamante não cumpriu o determinado

no art. 852-B, II, da CLT.

Isso posto e com fulcro no art. 485, I, do CPC c/c artigo 769/CLT,

extingue-se o processo, sem resolução de mérito, determinando-se,

após o decurso do prazo recursal, o arquivamento dos autos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, §

3º, CLT, considerando que o reclamante afirma recebimento de

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social (hoje no montante de R$

2.212.52).

Custas processuais pelo(a) reclamante, no importe de R$60,00,

calculadas sobre o valor da causa, isento.

Intime-se o(a) reclamante.

Retire-se de imediato o feito da pauta.

Após decorrido o prazo de eventual recurso, arquivem-se os autos,

com as cautelas de praxe.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RICARDO GURGEL NORONHA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011189-59.2023.5.03.0163
AUTOR WEMERSON SERAFIM DA SILVA

ADVOGADO PEDRO PAULO GARCIA(OAB:
76799/MG)

RÉU LATASA GARIMPEIRO URBANO
MINAS COMERCIO DE METAIS LTDA

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

PERITO EDGAR ROGERIO CRISCOLO
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON SERAFIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5307891

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

01/04/2024 09:20.

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011189-59.2023.5.03.0163
AUTOR WEMERSON SERAFIM DA SILVA

ADVOGADO PEDRO PAULO GARCIA(OAB:
76799/MG)

RÉU LATASA GARIMPEIRO URBANO
MINAS COMERCIO DE METAIS LTDA

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

PERITO EDGAR ROGERIO CRISCOLO
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATASA GARIMPEIRO URBANO MINAS COMERCIO DE
METAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5307891

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

01/04/2024 09:20.

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010529-02.2022.5.03.0163
AUTOR FABRICIA LEAL MIRANDA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA LEAL MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b37008

proferida nos autos.

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1- RELATÓRIO

À vista da sentença de ID.6e60e1f, reclamante e reclamada

opuseram Embargos de Declaração, sob os IDs. aaa4286 e

a4608e5.

Intimadas, as partes se manifestaram.

É o relatório.

2- FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

Mérito

1)Dos embargos de declaração do reclamante

a) das diferenças de comissão

Aponta o reclamante contradição na sentença embargada quanto

aos critérios de apuração das comissões relativas às vendas não

faturadas, canceladas ou objeto de troca.

Com razão.

Da análise da sentença, verifica-se que constaram dois critérios

para apuração da citada parcela, razão pela qual passo a suprir a

contradição fazendo constar o que se segue

"Assim, julgo procedente o pedido de diferenças de comissões, em

razão dos produtos e serviços vendidos e que não foram faturados

ou foram submetidos a troca e cancelamento, conforme se apurar

em liquidação, observados os estornos de comissões lançados nos

relatórios anexados pela reclamada (extratos de vendas fl.

902/3615)".

Registro que não foram produzidas provas capazes de invalidar os

relatórios acostados aos autos pela reclamada.

b) do intervalo previsto no art. 384 da CLT

Aponta a reclamada omissão no julgado, vez que o pedido de

inobservância do intervalo previsto no artigo 384, da CLT não foi

apreciado.

Com razão. Passo a suprimir a omissão apontada, para fazer

constar o que se segue, para todos os efeitos legais:

"Do intervalo do art. 384 da CLT

O intervalo do art. 384, da CLT, foi recepcionado pela Constituição

Federal, sendo aplicável apenas às mulheres, conforme decisão do

Tribunal Pleno do TST, no IIN-RR-1540/2005-046-12-00-5, e do

STF, no Recurso Extraordinário 658312.
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Com relação ao artigo 384, da CLT, em face da mudança legislativa

ocorrida pela Lei 13.467/17, indefiro o pedido após 11/11/2017,

posto que tal lei revogou a referida norma celetista.

Lado outro, no período não prescrito, até 10/11/2017, tem-se que a

reclamante não gozou os 15 minutos de intervalo, previsto no art.

384, da CLT, quando laborou em horas extras. Não há prova do

intervalo anterior à prestação de horas extras.

Registre-se que cabia ao reclamado comprovar que concedia o

referido intervalo ou realizava seu pagamento, a teor do art. 818, II

da CLT e art. 333, do CPC, mas não o fez.

Desta forma, devidos 15 minutos como horas extras, em face da

inobservância do intervalo previsto no artigo 384, da CLT, quando a

reclamante estendeu sua jornada,observada a jornada fixada por

este Juízo, conforme se apurar em liquidação, observando-se os

mesmos critérios das horas extras,para o período de 13/05/20217

até 10/11/2017."

c) do divisor 220

Alega a reclamante que: "ao determinar os parâmetros para cálculo

das horas extras intervalares, deixou de constar que para cálculo

das aludidas parcelas deverá ser observado o divisor 220."

Sem razão.

Em relação aos parâmetro para cálculo das horas extras, inclusive

as intervalares, a sentença embargada dispôs o seguinte " (...) na

base de cálculo das parcelas deferidas neste tópico; os adicionais

convencionais, constantes das CCT's anexadas aos autos; divisor

o número de horas efetivamente trabalhadas, nos termos da

Súmula 340 do C.TST; dedução das parcelas quitadas sob o

mesmo título, observada a OJ 415 da SDI-1 do TST." Destaquei.

Observe-se, que na hipótese, não há que se falar em aplicação do

divisor 220, considerando-se o critério acima fixado.

Nada a deferir.

2) Dos embargos de declaração da reclamada

a)da obscuridade dos parâmetros de liquidação das diferenças de

comissão

Diante da análise do julgamento dos embargos de declaração da

reclamante, fica prejudicada a análise dos embargos de declaração

da reclamada, neste ponto.

Observe-se que este Juízo passou a constar o que se segue:

"Assim, julgo procedente o pedido de diferenças de comissões, em

razão dos produtos e serviços vendidos e que não foram faturados

ou foram submetidos a troca e cancelamento, conforme se apurar

em liquidação, observados os estornos de comissões lançados nos

relatórios anexados pela reclamada (extratos de vendas fl.

902/3615)".

Registro que não foram produzidas provas capazes de invalidar os

relatórios acostados aos autos pela reclamada.

b) dos documentos de premiação

Afirma a reclamada que: "os documentos juntados com a defesa de

Ids 752c6cb, é possível identificar a base da premiação, todas as

metas estipuladas e cumpridas pela reclamante de cada

pilar/requisito, bem como os percentuais com a apuração realizada."

Sem razão.

Conforme consta da sentença embargada, a reclamada não

comprovou a forma de cálculo da referida premiação, tampouco as

metas que a reclamante deveria atingir para receber os valores

constantes do documento relativo à premiação.

Nada a deferir.

3- CONCLUSÃO

Por todo exposto, decido conhecer dos Embargos de Declaração da

reclamante e da reclamada para JULGÁ-LOS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RICARDO GURGEL NORONHA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010529-02.2022.5.03.0163
AUTOR FABRICIA LEAL MIRANDA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b37008

proferida nos autos.

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1- RELATÓRIO

À vista da sentença de ID.6e60e1f, reclamante e reclamada

opuseram Embargos de Declaração, sob os IDs. aaa4286 e

a4608e5.

Intimadas, as partes se manifestaram.

É o relatório.
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2- FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

Mérito

1)Dos embargos de declaração do reclamante

a) das diferenças de comissão

Aponta o reclamante contradição na sentença embargada quanto

aos critérios de apuração das comissões relativas às vendas não

faturadas, canceladas ou objeto de troca.

Com razão.

Da análise da sentença, verifica-se que constaram dois critérios

para apuração da citada parcela, razão pela qual passo a suprir a

contradição fazendo constar o que se segue

"Assim, julgo procedente o pedido de diferenças de comissões, em

razão dos produtos e serviços vendidos e que não foram faturados

ou foram submetidos a troca e cancelamento, conforme se apurar

em liquidação, observados os estornos de comissões lançados nos

relatórios anexados pela reclamada (extratos de vendas fl.

902/3615)".

Registro que não foram produzidas provas capazes de invalidar os

relatórios acostados aos autos pela reclamada.

b) do intervalo previsto no art. 384 da CLT

Aponta a reclamada omissão no julgado, vez que o pedido de

inobservância do intervalo previsto no artigo 384, da CLT não foi

apreciado.

Com razão. Passo a suprimir a omissão apontada, para fazer

constar o que se segue, para todos os efeitos legais:

"Do intervalo do art. 384 da CLT

O intervalo do art. 384, da CLT, foi recepcionado pela Constituição

Federal, sendo aplicável apenas às mulheres, conforme decisão do

Tribunal Pleno do TST, no IIN-RR-1540/2005-046-12-00-5, e do

STF, no Recurso Extraordinário 658312.

Com relação ao artigo 384, da CLT, em face da mudança legislativa

ocorrida pela Lei 13.467/17, indefiro o pedido após 11/11/2017,

posto que tal lei revogou a referida norma celetista.

Lado outro, no período não prescrito, até 10/11/2017, tem-se que a

reclamante não gozou os 15 minutos de intervalo, previsto no art.

384, da CLT, quando laborou em horas extras. Não há prova do

intervalo anterior à prestação de horas extras.

Registre-se que cabia ao reclamado comprovar que concedia o

referido intervalo ou realizava seu pagamento, a teor do art. 818, II

da CLT e art. 333, do CPC, mas não o fez.

Desta forma, devidos 15 minutos como horas extras, em face da

inobservância do intervalo previsto no artigo 384, da CLT, quando a

reclamante estendeu sua jornada,observada a jornada fixada por

este Juízo, conforme se apurar em liquidação, observando-se os

mesmos critérios das horas extras,para o período de 13/05/20217

até 10/11/2017."

c) do divisor 220

Alega a reclamante que: "ao determinar os parâmetros para cálculo

das horas extras intervalares, deixou de constar que para cálculo

das aludidas parcelas deverá ser observado o divisor 220."

Sem razão.

Em relação aos parâmetro para cálculo das horas extras, inclusive

as intervalares, a sentença embargada dispôs o seguinte " (...) na

base de cálculo das parcelas deferidas neste tópico; os adicionais

convencionais, constantes das CCT's anexadas aos autos; divisor

o número de horas efetivamente trabalhadas, nos termos da

Súmula 340 do C.TST; dedução das parcelas quitadas sob o

mesmo título, observada a OJ 415 da SDI-1 do TST." Destaquei.

Observe-se, que na hipótese, não há que se falar em aplicação do

divisor 220, considerando-se o critério acima fixado.

Nada a deferir.

2) Dos embargos de declaração da reclamada

a)da obscuridade dos parâmetros de liquidação das diferenças de

comissão

Diante da análise do julgamento dos embargos de declaração da

reclamante, fica prejudicada a análise dos embargos de declaração

da reclamada, neste ponto.

Observe-se que este Juízo passou a constar o que se segue:

"Assim, julgo procedente o pedido de diferenças de comissões, em

razão dos produtos e serviços vendidos e que não foram faturados

ou foram submetidos a troca e cancelamento, conforme se apurar

em liquidação, observados os estornos de comissões lançados nos

relatórios anexados pela reclamada (extratos de vendas fl.

902/3615)".

Registro que não foram produzidas provas capazes de invalidar os

relatórios acostados aos autos pela reclamada.

b) dos documentos de premiação

Afirma a reclamada que: "os documentos juntados com a defesa de

Ids 752c6cb, é possível identificar a base da premiação, todas as

metas estipuladas e cumpridas pela reclamante de cada

pilar/requisito, bem como os percentuais com a apuração realizada."

Sem razão.

Conforme consta da sentença embargada, a reclamada não

comprovou a forma de cálculo da referida premiação, tampouco as

metas que a reclamante deveria atingir para receber os valores

constantes do documento relativo à premiação.

Nada a deferir.

3- CONCLUSÃO

Por todo exposto, decido conhecer dos Embargos de Declaração da

reclamante e da reclamada para JULGÁ-LOS PARCIALMENTE
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PROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

        RICARDO GURGEL NORONHA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011159-24.2023.5.03.0163
AUTOR LAYLA BEATRIZ DE OLIVEIRA PAIVA

ADVOGADO IGOR LEMOS MANSUR(OAB:
99017/MG)

ADVOGADO EDISON URBANO MANSUR(OAB:
41767/MG)

ADVOGADO FABIO MARTINS BORGES
JUNIOR(OAB: 138191/MG)

RÉU BETIM VARIEDADES DOMESTICAS
LTDA

ADVOGADO JOB SANTOS JUNIOR(OAB:
52860/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETIM VARIEDADES DOMESTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d86059

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a ré para vista do Recurso Ordinário de ID 008497e,

prazo legal.

\\fscrf.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012095-93.2016.5.03.0163
AUTOR VINICIUS AQUINO DOS SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Agencia do INSS de Betim
(Cadastrado para fins de expedição do
mandado)

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS AQUINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7082648

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o reclamante para requerer o que entender de direito.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011506-38.2015.5.03.0163
AUTOR TARCISIO PEREIRA DA

ANUNCIACAO

ADVOGADO CRISTIANO COUTO MACHADO(OAB:
77797/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO KARLOS LOHNER PRADO(OAB:
135412/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d49111e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registre-se o trânsito em julgado da decisão.

Considerando a decisão do C. TST, ID 797aba4, DETERMINO:

Intimem-se as partes para, querendo, armazenar os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio, conforme art.

25 e 36 da Resolução nº 185, de 24.03.2017, do CSJT.

Antes do arquivamento, deverá ser certificado que não há

saldos residuais nas contas judicias e recursais nestes autos.

Em caso de ser identificado saldos remanescentes, cumprir os

procedimentos determinados no artigo 15, incisos I, II, III, IV,  da

Resolução Conjunta GP/GCR N. 136/2020. - Projeto Garimpo, com

a realização das pesquisas junto aos sistemas:

BNDT ( Realizada a primeira pesquisa junto ao BNDT e1.
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identificando que se trata de devedor(a) solvente, não haverá

necessidade de realização das demais consultas relativas ao

Projeto Garimpo).

Relatórios de execução - SICOND,2.

consulta relatórios da SECEX (Secretaria de Execuções) e CEPP

(Central de Pesquisa Patrimonial, via intranet,

3.

e CEAT (Cert idão Eletrônica de Ações Trabalhistas),

certificando nos autos: 

4.

Identificados na pesquisa processos ativos em fase de execução,

configurando a situação da executada como devedora

insolvente, cumpram-se as determinações contidas nos parágrafos

1° e 2°, do art. 15, da Resolução Conjunta GP/GCR N. 136/2020:

remanejamento do saldo para outra execução em trâmite nesta

6ª VT de Betim/MG;

1.

se não houver execuções pendentes neste juízo, expeça-se

ofício à Central Garimpo informando a existência de numerário

disponível para as providências cabíveis, no prazo de 10 dias.

2.

Não identificados processos pendentes de execução, intime-se

a reclamada para, no prazo de 05 dias, informar os dados bancários

para fins de liberação dos saldos dos depósitos judiciais/recursais.

Oportunamente, libere(m)-se o(s) depósito(s) judiciais/recursal(ais),

(CONTA JUDICIAL e/ou GFIP) à(o) depositante(s).

APÓS, REGISTREM-SE OS VALORES PAGOS E ARQUIVEM-SE

OS AUTOS.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011675-59.2014.5.03.0163
AUTOR CLAUDEMIR CASTILHO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO SOARES(OAB: 78489/MG)

ADVOGADO WAGNER LEITE FERREIRA(OAB:
91898/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR CASTILHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58b199f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011290-43.2016.5.03.0163
AUTOR BRUNO HENRIQUE LACERDA

ADVOGADO CRISTIANO COUTO MACHADO(OAB:
77797/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d6fbcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registre-se o trânsito em julgado da decisão.

Considerando a decisão do C. TST, ID 7556a0b, DETERMINO:

Intimem-se as partes para, querendo, armazenar os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio, conforme art.

25 e 36 da Resolução nº 185, de 24.03.2017, do CSJT.

Antes do arquivamento, deverá ser certificado que não há

saldos residuais nas contas judicias e recursais nestes autos.

Em caso de ser identificado saldos remanescentes, cumprir os

procedimentos determinados no artigo 15, incisos I, II, III, IV,  da

Resolução Conjunta GP/GCR N. 136/2020. - Projeto Garimpo, com

a realização das pesquisas junto aos sistemas:

BNDT ( Realizada a primeira pesquisa junto ao BNDT e

identificando que se trata de devedor(a) solvente, não haverá

necessidade de realização das demais consultas relativas ao

Projeto Garimpo).

1.

Relatórios de execução - SICOND,2.

consulta relatórios da SECEX (Secretaria de Execuções) e CEPP3.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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(Central de Pesquisa Patrimonial, via intranet,

e CEAT (Cert idão Eletrônica de Ações Trabalhistas),

certificando nos autos: 

4.

Identificados na pesquisa processos ativos em fase de execução,

configurando a situação da executada como devedora

insolvente, cumpram-se as determinações contidas nos parágrafos

1° e 2°, do art. 15, da Resolução Conjunta GP/GCR N. 136/2020:

remanejamento do saldo para outra execução em trâmite nesta

6ª VT de Betim/MG;

1.

se não houver execuções pendentes neste juízo, expeça-se

ofício à Central Garimpo informando a existência de numerário

disponível para as providências cabíveis, no prazo de 10 dias.

2.

Não identificados processos pendentes de execução, intime-se

a reclamada para, no prazo de 05 dias, informar os dados bancários

para fins de liberação dos saldos dos depósitos judiciais/recursais.

Oportunamente, libere(m)-se o(s) depósito(s) judiciais/recursal(ais),

(CONTA JUDICIAL e/ou GFIP) à(o) depositante(s).

APÓS, REGISTREM-SE OS VALORES PAGOS E ARQUIVEM-SE

OS AUTOS.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011506-38.2015.5.03.0163
AUTOR TARCISIO PEREIRA DA

ANUNCIACAO

ADVOGADO CRISTIANO COUTO MACHADO(OAB:
77797/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO KARLOS LOHNER PRADO(OAB:
135412/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO PEREIRA DA ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d49111e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registre-se o trânsito em julgado da decisão.

Considerando a decisão do C. TST, ID 797aba4, DETERMINO:

Intimem-se as partes para, querendo, armazenar os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio, conforme art.

25 e 36 da Resolução nº 185, de 24.03.2017, do CSJT.

Antes do arquivamento, deverá ser certificado que não há

saldos residuais nas contas judicias e recursais nestes autos.

Em caso de ser identificado saldos remanescentes, cumprir os

procedimentos determinados no artigo 15, incisos I, II, III, IV,  da

Resolução Conjunta GP/GCR N. 136/2020. - Projeto Garimpo, com

a realização das pesquisas junto aos sistemas:

BNDT ( Realizada a primeira pesquisa junto ao BNDT e

identificando que se trata de devedor(a) solvente, não haverá

necessidade de realização das demais consultas relativas ao

Projeto Garimpo).

1.

Relatórios de execução - SICOND,2.

consulta relatórios da SECEX (Secretaria de Execuções) e CEPP

(Central de Pesquisa Patrimonial, via intranet,

3.

e CEAT (Cert idão Eletrônica de Ações Trabalhistas),

certificando nos autos: 

4.

Identificados na pesquisa processos ativos em fase de execução,

configurando a situação da executada como devedora

insolvente, cumpram-se as determinações contidas nos parágrafos

1° e 2°, do art. 15, da Resolução Conjunta GP/GCR N. 136/2020:

remanejamento do saldo para outra execução em trâmite nesta

6ª VT de Betim/MG;

1.

se não houver execuções pendentes neste juízo, expeça-se

ofício à Central Garimpo informando a existência de numerário

disponível para as providências cabíveis, no prazo de 10 dias.

2.

Não identificados processos pendentes de execução, intime-se

a reclamada para, no prazo de 05 dias, informar os dados bancários

para fins de liberação dos saldos dos depósitos judiciais/recursais.

Oportunamente, libere(m)-se o(s) depósito(s) judiciais/recursal(ais),

(CONTA JUDICIAL e/ou GFIP) à(o) depositante(s).

APÓS, REGISTREM-SE OS VALORES PAGOS E ARQUIVEM-SE

OS AUTOS.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010448-92.2018.5.03.0163
EXEQUENTE FERNANDO JOSE MOREIRA JUNIOR

ADVOGADO JOSE SERGIO RIBEIRO
SOARES(OAB: 40945/MG)

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES(OAB:
40669/MG)

ADVOGADO RONALDO JUNG(OAB: 75401/MG)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO NEVES
LAPERRIERE(OAB: 65634/MG)

EXECUTADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5191e39

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a executada para vista da manifestação de ID f2a2c1b e

cálculos em anexo, prazo preclusivo de 5 dias, importando o seu

silêncio em anuência.

Após, conclusos para prosseguimento.

\\fscrf.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010332-76.2024.5.03.0163
CONSIGNANTE ARQUA INDUSTRIA BRASILEIRA DE

MANGUEIRAS LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE MELO
BORGES(OAB: 87179/MG)

CONSIGNATÁRIO FRANCIELI REGINA DA COSTA
TEODORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARQUA INDUSTRIA BRASILEIRA DE MANGUEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a0e057

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ao exame dos autos, verifico que a consignante não observou os

termos do artigo 5º, §1º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR nº

204, de 23 de setembro de 2021, pois, embora tenha optado pelo

Juízo 100% Digital, deixou de informar, na Inicial, seu endereço

eletrônico (e-mail) e número de linha telefônica, eis que aqueles

apresentados pertencem a seu procurador.

Reforço que tanto as partes quanto advogados devem possuir

endereço eletrônico e número de linha telefônica, de forma

distinta e discriminada, sendo requisito para que a ação tramite na

modalidade do Juízo 100% Digital.

Verifico, ainda, que o instrumento de procuração, anexado sob o

ID 538f40e, não possui assinatura do outorgante.

Isso posto, concedo à consignante o prazo preclusivo de 48

horas para informar o seu e-mail e telefone próprios, sob pena

de indeferimento da inicial e extinção do processo, sem resolução

do mérito, na forma do Art. 485, I, CPC.

Deverá à consignante anexar aos autos, instrumento de

procuração devidamente regularizado, sob pena de

descadastramento de seu procurador.

Decorrido o prazo acima concedido, venham-me os autos

conclusos.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011290-43.2016.5.03.0163
AUTOR BRUNO HENRIQUE LACERDA

ADVOGADO CRISTIANO COUTO MACHADO(OAB:
77797/MG)

RÉU FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d6fbcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registre-se o trânsito em julgado da decisão.

Considerando a decisão do C. TST, ID 7556a0b, DETERMINO:

Intimem-se as partes para, querendo, armazenar os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio, conforme art.

25 e 36 da Resolução nº 185, de 24.03.2017, do CSJT.

Antes do arquivamento, deverá ser certificado que não há

saldos residuais nas contas judicias e recursais nestes autos.

Em caso de ser identificado saldos remanescentes, cumprir os

procedimentos determinados no artigo 15, incisos I, II, III, IV,  da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Resolução Conjunta GP/GCR N. 136/2020. - Projeto Garimpo, com

a realização das pesquisas junto aos sistemas:

BNDT ( Realizada a primeira pesquisa junto ao BNDT e

identificando que se trata de devedor(a) solvente, não haverá

necessidade de realização das demais consultas relativas ao

Projeto Garimpo).

1.

Relatórios de execução - SICOND,2.

consulta relatórios da SECEX (Secretaria de Execuções) e CEPP

(Central de Pesquisa Patrimonial, via intranet,

3.

e CEAT (Cert idão Eletrônica de Ações Trabalhistas),

certificando nos autos: 

4.

Identificados na pesquisa processos ativos em fase de execução,

configurando a situação da executada como devedora

insolvente, cumpram-se as determinações contidas nos parágrafos

1° e 2°, do art. 15, da Resolução Conjunta GP/GCR N. 136/2020:

remanejamento do saldo para outra execução em trâmite nesta

6ª VT de Betim/MG;

1.

se não houver execuções pendentes neste juízo, expeça-se

ofício à Central Garimpo informando a existência de numerário

disponível para as providências cabíveis, no prazo de 10 dias.

2.

Não identificados processos pendentes de execução, intime-se

a reclamada para, no prazo de 05 dias, informar os dados bancários

para fins de liberação dos saldos dos depósitos judiciais/recursais.

Oportunamente, libere(m)-se o(s) depósito(s) judiciais/recursal(ais),

(CONTA JUDICIAL e/ou GFIP) à(o) depositante(s).

APÓS, REGISTREM-SE OS VALORES PAGOS E ARQUIVEM-SE

OS AUTOS.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010037-73.2023.5.03.0163
AUTOR ANDRE CARDOSO FERREIRA

SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

RÉU MULTI ATACADO E VAREJO DE
UTILIDADES DO LAR LTDA

ADVOGADO DANIELLE JASBICK SOARES(OAB:
113311/RJ)

RÉU COLETIVA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE JASBICK SOARES(OAB:
113311/RJ)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLETIVA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

  - MULTI ATACADO E VAREJO DE UTILIDADES DO LAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d51b54

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Registre-se o trânsito em julgado.

Instauro a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os arts. 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da Justiça

do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento no. 04/2000 da

Corregedoria deste Regional. Prazo de 10 dias, improrrogáveis.

Decorrido o prazo supra, a parte, independentemente de nova

intimação, deverá impugnar os cálculos apresentados pela parte

contrária, no prazo de 08 dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (artigo 879, § 2º da CLT).

Honorários periciais pelo reclamante.

Requisitem-se os honorários periciais em favor dos peritos Felipe

Guimarães de Souza e Leandro Duarte de Carvalho, nos termos

da na forma da Resolução nº 247/2019 do CSJT (que revogou a

Resolução 66/2010), providenciando-se a inclusão dos dados

pertinentes no Sistema de Requisição de Honorários Periciais,

observando-se o trânsito em julgado ocorrido em 15/03/2024 e o

valor dos honorários, fixado em R$1.000,00 para cada um, quando

da prolação da sentença.

Deverá o reclamante apresentar sua CTPS, no prazo de 05 dias,

diretamente à reclamada, mediante recibo, para que esta proceda

com à anotação/retificação, nos termos da Sentença de ID fbb73f6,

devendo a reclamada restituí-la ao reclamante, no prazo de 05 dias,

mediante recibo, juntamente com as guias TRCT/SJ2, CD/SD e

chave de conectividade, sob pena de multa.

Custas a serem quitadas pelas reclamadas no importe de

R$300,00.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Após, venham os autos conclusos para apreciação dos cálculos e

eventuais manifestações das partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010037-73.2023.5.03.0163
AUTOR ANDRE CARDOSO FERREIRA

SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

RÉU MULTI ATACADO E VAREJO DE
UTILIDADES DO LAR LTDA

ADVOGADO DANIELLE JASBICK SOARES(OAB:
113311/RJ)

RÉU COLETIVA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE JASBICK SOARES(OAB:
113311/RJ)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CARDOSO FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d51b54

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Registre-se o trânsito em julgado.

Instauro a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os arts. 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da Justiça

do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento no. 04/2000 da

Corregedoria deste Regional. Prazo de 10 dias, improrrogáveis.

Decorrido o prazo supra, a parte, independentemente de nova

intimação, deverá impugnar os cálculos apresentados pela parte

contrária, no prazo de 08 dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (artigo 879, § 2º da CLT).

Honorários periciais pelo reclamante.

Requisitem-se os honorários periciais em favor dos peritos Felipe

Guimarães de Souza e Leandro Duarte de Carvalho, nos termos

da na forma da Resolução nº 247/2019 do CSJT (que revogou a

Resolução 66/2010), providenciando-se a inclusão dos dados

pertinentes no Sistema de Requisição de Honorários Periciais,

observando-se o trânsito em julgado ocorrido em 15/03/2024 e o

valor dos honorários, fixado em R$1.000,00 para cada um, quando

da prolação da sentença.

Deverá o reclamante apresentar sua CTPS, no prazo de 05 dias,

diretamente à reclamada, mediante recibo, para que esta proceda

com à anotação/retificação, nos termos da Sentença de ID fbb73f6,

devendo a reclamada restituí-la ao reclamante, no prazo de 05 dias,

mediante recibo, juntamente com as guias TRCT/SJ2, CD/SD e

chave de conectividade, sob pena de multa.

Custas a serem quitadas pelas reclamadas no importe de

R$300,00.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

Após, venham os autos conclusos para apreciação dos cálculos e

eventuais manifestações das partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011067-27.2015.5.03.0163
AUTOR GLAUBER ANTONIO BATISTA DE

ARAUJO

ADVOGADO MAGNO AZEVEDO
RODRIGUES(OAB: 109707/MG)

RÉU TUPY MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

PERITO FERNANDO DE SOUZA MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBER ANTONIO BATISTA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f3708

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010487-16.2023.5.03.0163
AUTOR JORGE LUIZ ALVES

ADVOGADO MAGNO FERNANDO DA SILVA(OAB:
184356/MG)

RÉU MAX MASTER RETIFICA DE
MOTORES LTDA

ADVOGADO MARLON FIGUEIREDO DIAS(OAB:
212944/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX MASTER RETIFICA DE MOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 003fc4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sobre o Recurso Ordinário interposto, vistas à parte adversa, pelo

prazo legal.

Intime-se.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011229-41.2023.5.03.0163
AUTOR DAIANE ALVES JUSTINO

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

ADVOGADO jose sebastião nogueira marques(OAB:
51297/MG)

RÉU GRANJA BRASILIA
AGROINDUSTRIAL AVICOLA LTDA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE ALVES JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9c5d44

proferido nos autos.

Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

09/04/2024 13:25.

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011229-41.2023.5.03.0163
AUTOR DAIANE ALVES JUSTINO

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

ADVOGADO jose sebastião nogueira marques(OAB:
51297/MG)

RÉU GRANJA BRASILIA
AGROINDUSTRIAL AVICOLA LTDA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANJA BRASILIA AGROINDUSTRIAL AVICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9c5d44

proferido nos autos.
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Vistos.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

09/04/2024 13:25.

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010267-62.2016.5.03.0163
AUTOR MAURO PIRES DE SOUZA

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
MENDES(OAB: 120950/MG)

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

RÉU MAGNA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA BERBEL BENDASSOLI
FANTINI(OAB: 199078/SP)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

PERITO CRISTINA RITTI MALHEIROS DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNA DO BRASIL PRODUTOS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do(a) MM(a). Juiz(íza) do Trabalho e nos termos do art.

203, §4º, tendo em vista a devolução do alvará, conta inválida,

documento ID e836850, fica V.Sa. intimado para informar os dados

bancários (Nome do titular da conta, CNPJ e/ou CPF, agência,

número da conta, operação-se for conta CEF), no prazo de 05

dias, para possibilitar a expedição de alvará.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

DARIO FERREIRA BASTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011373-15.2023.5.03.0163
AUTOR MIRIAN DENISE DE SOUZA ALVES

BESSA

ADVOGADO ROBERSON LOBATO MORATO(OAB:
81108/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

PERITO RUDA SILVA DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN DENISE DE SOUZA ALVES BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 924bcaf

proferido nos autos.

Vistos.

Declaro encerrados os trabalhos periciais.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

09/04/2024 14:45.

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.
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Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011373-15.2023.5.03.0163
AUTOR MIRIAN DENISE DE SOUZA ALVES

BESSA

ADVOGADO ROBERSON LOBATO MORATO(OAB:
81108/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

PERITO RUDA SILVA DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 924bcaf

proferido nos autos.

Vistos.

Declaro encerrados os trabalhos periciais.

Para adequação da pauta, determino a redesignação da audiência

Instrução, por videoconferência, nos autos deste processo, para

09/04/2024 14:45.

As testemunhas e partes que não possuam meios adequados de

acesso à sala virtual poderão comparecer de forma presencial na

sede do Juízo, devendo obedecer às diretrizes de saúde e

segurança, além de chegar com 15 minutos de antecedência.

Esclareço que o link, modalidade e demais termos ficam mantidos.

Intime-se as partes.

BETIM/MG, 19 de março de 2024.

    RICARDO GURGEL NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

1ª Vara do Trabalho de Contagem

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011193-18.2020.5.03.0029
AUTOR ELENITA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

RÉU MARCELO EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO Thais de Oliveira Lucio(OAB:
122899/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENITA DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ELENITA DA SILVA MOREIRA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado(a) para vista e indicar novos e efetivos meios

para prosseguimento da execução, em 20 dias, sob pena de

remessa ao arquivo, prosseguindo-se a contagem do prazo previsto

no art. 11-A da CLT.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

JOAO PAULO DE ANDRADE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011162-27.2022.5.03.0029
AUTOR SILVIO ROBERTO OLIVEIRA

CARVALHO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU HTG SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO AUINE KESSIA ALMEIDA SILVA(OAB:
222140/MG)

ADVOGADO ANDRESA DE OLIVEIRA E
RESENDE(OAB: 188975/MG)
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ADVOGADO CARLA MARIA DE MATTOS
BARROS(OAB: 112745/MG)

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ROBERTO OLIVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aef1fdf

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1- RELATÓRIO

SILVIO ROBERTO OLIVEIRA CARVALHO opôs embargos

declaratórios, conforme razões apresentadas na petição de Id

22d283c.

2- FUNDAMENTOS

2.1- Admissibilidade

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos de declaração

opostos.

2.2- Mérito

Aduz o reclamante que " Foi totalmente indeferido o pleito obreiro

relativo à apuração de horas extras. Embora este Douto Juízo tenha

entendido pela não aplicação do inciso IV da Súmula 85 do TST ao

caso, uma vez que o art. 59-B da CLT dispõe que a prestação de

horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada, OMITIU-SE quanto aplicação do inciso VI

da mesma Súmula. Em sua peça de impugnação a contestação, o

reclamante pugnou pela invalidade do acordo de compensação de

jornada em razão da natureza do labor do reclamante. Mesmo na

hipótese de existência de norma coletiva autorizando a referida

jornada, cumpre asseverar que a Reclamada não dispõe da licença

prévia das autoridades competentes em matéria de higiene do

trabalho para imputar a seus empregados a jornada supracitada,

conforme determina o do artigo 60 da CLT e do item VI da Súmula

85 do Colendo TST. Assim, é claramente omissa a decisão haja

vista não haver sido apreciado o pleito de invalidação do acordo de

prorrogação de jornada formulado pelo reclamante, devendo ser

retificada a r. decisão neste trecho. Dessa forma, pugna o

reclamante seja sanada a omissão apontada na r. decisão para o

fim de declarar a invalidação do acordo de prorrogação de jornada

apresentado pelo reclamante."

Sem razão.

Analisando os embargos e a decisão embargada, percebe-se que

não há omissão a ser sanada, uma vez que todas as matérias

suscitadas foram expressamente apreciadas pelo Juízo, com a

devida fundamentação e de forma lógica, exteriorizando o

reclamante, tão somente, seu inconformismo com o julgado

proferido.

Se o reclamante entende que este Juízo laborou em erro, deve se

valer do recurso próprio para alcançar a desejada reforma da

sentença, porquanto é vedado ao Juiz reformar suas próprias

decisões, e não manejar embargos manifestamente improcedentes

e à margem das hipóteses legais.

Julgo, pois, improcedentes os embargos opostos.

3- CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011162-27.2022.5.03.0029
AUTOR SILVIO ROBERTO OLIVEIRA

CARVALHO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU HTG SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO AUINE KESSIA ALMEIDA SILVA(OAB:
222140/MG)

ADVOGADO ANDRESA DE OLIVEIRA E
RESENDE(OAB: 188975/MG)

ADVOGADO CARLA MARIA DE MATTOS
BARROS(OAB: 112745/MG)

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HTG SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aef1fdf

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1- RELATÓRIO

SILVIO ROBERTO OLIVEIRA CARVALHO opôs embargos

declaratórios, conforme razões apresentadas na petição de Id
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22d283c.

2- FUNDAMENTOS

2.1- Admissibilidade

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos de declaração

opostos.

2.2- Mérito

Aduz o reclamante que " Foi totalmente indeferido o pleito obreiro

relativo à apuração de horas extras. Embora este Douto Juízo tenha

entendido pela não aplicação do inciso IV da Súmula 85 do TST ao

caso, uma vez que o art. 59-B da CLT dispõe que a prestação de

horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada, OMITIU-SE quanto aplicação do inciso VI

da mesma Súmula. Em sua peça de impugnação a contestação, o

reclamante pugnou pela invalidade do acordo de compensação de

jornada em razão da natureza do labor do reclamante. Mesmo na

hipótese de existência de norma coletiva autorizando a referida

jornada, cumpre asseverar que a Reclamada não dispõe da licença

prévia das autoridades competentes em matéria de higiene do

trabalho para imputar a seus empregados a jornada supracitada,

conforme determina o do artigo 60 da CLT e do item VI da Súmula

85 do Colendo TST. Assim, é claramente omissa a decisão haja

vista não haver sido apreciado o pleito de invalidação do acordo de

prorrogação de jornada formulado pelo reclamante, devendo ser

retificada a r. decisão neste trecho. Dessa forma, pugna o

reclamante seja sanada a omissão apontada na r. decisão para o

fim de declarar a invalidação do acordo de prorrogação de jornada

apresentado pelo reclamante."

Sem razão.

Analisando os embargos e a decisão embargada, percebe-se que

não há omissão a ser sanada, uma vez que todas as matérias

suscitadas foram expressamente apreciadas pelo Juízo, com a

devida fundamentação e de forma lógica, exteriorizando o

reclamante, tão somente, seu inconformismo com o julgado

proferido.

Se o reclamante entende que este Juízo laborou em erro, deve se

valer do recurso próprio para alcançar a desejada reforma da

sentença, porquanto é vedado ao Juiz reformar suas próprias

decisões, e não manejar embargos manifestamente improcedentes

e à margem das hipóteses legais.

Julgo, pois, improcedentes os embargos opostos.

3- CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010956-76.2023.5.03.0029
AUTOR JADIR FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO GILDIRLEI TORRES SOARES(OAB:
177640/MG)

RÉU VIACAO TRANSMOREIRA LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

RÉU EXPRESSO NOSSA SENHORA DA
BOA VIAGEM LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIR FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fbc898

proferida nos autos.

SENTENÇA.

I – RELATÓRIO.

Tratando-se de demanda sujeita ao rito sumaríssimo, dispensado

está o relatório, nos termos do artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

COISAJULGADA.

Arguem, as reclamadas,coisajulgada, sob o argumento de que o

reclamante ajuizou ação anterior, sob o número 0011566-58-2016-5

-03-0136, na qual houveacordoentre as partes, dando quitação

total, ampla, geral, irrevogável e para nada mais reclamar, em juízo

e fora dela, com extinção do contrato de trabalho.

Na peça de ingresso deste feito o reclamante informou ter laborado

em favor da Expresso Nossa Senhora da Boa Viagem, pertencente

ao grupo econômico da ré, de 29/08/1997 até 12/09/2005 e que foi

admitido pela Santa Marta Ltda. em 28/09/2016, sendo transferido

para a reclamada em 01/07/2008, com rescisão contratual em

28/09/2016. Há, pois, evidente erro material quanto à data de

admissão no segundo contrato, vez que a admissão do autor pela

Coletivos Santa Marta Ltda. se deu, na realidade, em 01/10/2005,

conforme faz prova a CTPS de f. 15.

O autor se insurge, nesta demanda, contra o teor dos PPPs

emitidos pela reclamada nas datas de 30/03/2016 e 01/04/2016,

consoante causa de pedir exposta à f. 04. O primeiro deles
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contempla o período de 29/08/1997 a 12/09/2005 (f. 45) e o

segundo o período de 01/10/2005 a 28/10/2016 (f. 47).

Na petição inicial da demanda anteriormente proposta (n. 0011566-

58-2016-5-03-0136), o reclamante declinou como contrato único o

período de 01/10/2005 a 27/09/2016 (f. 226), que se encontra

registrado na CTPS digital do autor, contudo, com término em

28/10/2016 (f. 31). O registro na CTPS física informa a rescisão em

28/09/2016.

Logo, não se tem dúvida de que as demandas envolvem, em parte,

o mesmo período contratual - 01/10/2005 a 27/09/2016 (ou

28/10/2016).

A ré anexou cópia da ata com o registro do acordo celebrado,

naquela demanda, em audiência realizada no dia 26/10/2016, do

qual constou a seguinte cláusula: “Cumprido o acordo, o(a)

reclamante dará geral e plena quitação pelo objeto da inicial e

extinto contrato de trabalho." (f. 90).

O acordo realizado e homologado judicialmente equivale à sentença

judicial irrecorrível, fazendo coisa julgada material, como

estabelecem os artigos 831, § único, da CLT, e 487, III, "b," do

CPC.

Dessa forma, as partes estabeleceram que o acordo realizado

quitava todas as parcelas e obrigações decorrentes do contrato de

trabalho celebrado entre o reclamante e a empresa ora reclamada,

no período de 01/10/2005 a 27/09/2016 (ou 28/10/2016), sem

qualquer ressalva.

Digno de nota que, ao contrário do afirmado pelo reclamante em

sede de réplica, ele próprio informou, na peça de ingresso, que o

PPP relativo àquele contrato foi emitido pela reclamada na data de

01/04/2016 (f. 04 e 47), antes, portanto, da celebração do acordo na

primeira demanda, realizada em 26/10/2016.

Como houve, com a homologação do referido acordo, a formação

dacoisajulgadamaterial, não é possível analisar o mérito dos

pedidos formulados na petição inicial deste processo, quanto ao

referido período, eis que já alcançado pela transação realizada

naquele feito.

Assim, a propositura de nova ação trabalhista, mesmo que de

natureza declaratória, relacionada ao mesmo contrato, implica

violação àcoisajulgada, já que referida questão também se

encontra abarcada pelo acordo homologado judicialmente, no qual

não constou qualquer ressalva, repito.

Reconhecendo a existência da alegada coisa julgada, em razão do

acordo celebrado e homologado nos autos de n. 0011566-58-2016-

5-03-0136, acolho, em parte, a preliminar arguida e extingo o

presente feito sem resolução do mérito, com amparo no artigo 485,

V, do CPC, quanto ao pleito de retificação do PPP emitido na data

de 01/04/2016, referente ao período de 01/10/2005 a 28/10/2016 (f.

47).

PRESCRIÇÃOBIENALE QUINQUENAL.

Arguem as reclamadas aprescriçãobienal, nos termos do artigo 7º,

XXIX, da Constituição da República, artigo 11 da CLT, e Súmula

308, I do TST, alegando que o reclamante não exerceu o seu direito

de ação nos dois anos supervenientes à extinção de seu contrato

de trabalho.

As reclamadas não têm razão, tendo em vista que o único pedido

formulado nos autos é o deretificaçãodo Perfil Profissiográfico

Previdenciário, em relação ao qual não se aplica

aprescriçãobienalou quinquenal, em face do disposto no artigo 11,

§ 1º, da CLT.

Rejeito.

INVERSÃODOÔNUSDAPROVA.

O reclamante requereu ainversãodoônusprobatório.

Indefiro, considerando que no Processo do Trabalho prevalece o

disposto no artigo 818 da CLT, norma de aplicação obrigatória.

RETIFICAÇÃO DE PPP.

Alega o reclamante que trabalhou para as reclamadas, no período

de 29/08/1997 a 28/09/2016, no cargo de motorista de transporte

coletivo, sendo que iniciou suas atividades laborais na empresa

EXPRESSO NOSSA SENHORA DA BOA VIAGEM (empresa

pertencente ao grupo Transmoreira), onde trabalhou no período de

29/08/1997 a 12/09/2005. Aduz que o segundo contrato foi iniciado

em 01/10/2005 com a empresa COLETIVOS SANTA MARTA LTDA,

e, posteriormente, foi transferido para VIAÇÃO TRANSMOREIRA

LTDA, em 01/07/2008, encerrando o contrato em 28/09/2016.

Pugna pela retificação do PPP, afirmando que, no período em que

teve como empregadora a Expresso Nossa Senhora da Boa

Viagem, encontram-se os seguintes erros no documento: "técnica

de medição incorreta, item 15.5 PPP, devendo constar a partir de

2004 a norma técnica da fundacentro NHO (§ 11 no art. 68 do

Decreto n. 3.048/9 e art.288, inciso I, da instrução normativa 128 do

INSS). 15.4 constar medição NEN – Nível de Exposição

Normalizado. - item 16.4 – Falta Nome do profissional médico

legalmente habilitado. Conforme formulário foi retirado o item

conforme modelo padrão anexo XVII da instrução normativa INSS

128/2022."

Em defesa, a reclamada nega as alegações do autor, afirmando que

“ao contrário do alegado na exordial, o Reclamante não laborou em

condições insalubres, pois jamais esteve exposto a produtos

químicos ou qualquer outro agente insalubre, aí compreendendo os

ruídos e as vibrações.” (f. 79).

Em sede de réplica, o autor impugna os formulários juntados com a

defesa, afirmando não contemplam o período contratual de

29/08/1997 a 12/09/2005.
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Pois bem.

O perfil profissiográfico previdenciário constitui um documento

histórico-laboral do trabalhador e nele o empregador deve informar,

com fidelidade e de forma minuciosa, as tarefas executadas pelo

empregado, a descrição do local de trabalho, a jornada cumprida e

os agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme apurações constantes de laudo técnico de

condições ambientais do trabalho, inclusive para análise, pela

Previdência Social, quanto a eventual direito do segurado à

aposentadoria especial (artigo 58, §§ 1º e 4º, da Lei 8213/91).

A emissão do PPP se tornou obrigatória a partir de 01/01/2004.

Negado na defesa o labor em condição distinta daquela informada

noPPP, restou determinada a realização de prova técnica para

apuração das reais condições de trabalho do autor, no período

informado na petição inicial, e eventual necessidade de retificação

no PPP emitido.

Realizada a perícia, foi apresentado o laudo pericial de f. 267/293,

tendo o perito, após análise do ex-local de trabalho e das atividades

executadas pelo autor, apresentado a seguinte conclusão:

“ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas, nas

disposições da NR 15 e legislação pertinente da Portaria 3.214/78

do Ministério do Trabalho, conclui-se que:

Ao analisar o(s) ex-local(is) e a(s) atividade(s) do Reclamante, o

Perito constatou que, durante a execução das atividades rotineiras

de sua atribuição, na função de motorista, o autor não ficava

exposto aos agentes insalubres relacionados na NR15 e seus

Anexos que, em função da sua intensidade e tempo de exposição,

pudesse causar danos à saúde. Razão pela qual as atividades

rotineiras do autor não se enquadram como ensejadoras de

insalubridade.

Portanto, NÃO SE CARACTERIZA A INSALUBRIDADE, no período

laboral não prescrito.

RETIFICAÇÃO DO PPP.

Conforme apurado em diligência e a análise dos PPP, verificou-se

que deve ser revisto o valor do nível de ruido contínuo no período

laborado de 2008 a 2016, informar a técnica utilizada correta,

NHO01. No período laboral até 12/08/2014 deve se utilizar o critério

de avaliação de Vibração de Corpo Inteiro da ISO2631, após esta

data deve utilizar o critério do Anexo 8 da NR15.” (f. 289).

Oportunizado o contraditório, a reclamada concordou com o laudo,

e o autor se manifestou às f. 296/299, formulando novos quesitos,

os quais foram devidamente respondidos pelo expert às f. 300/303.

O reclamante impugnou novamente as conclusões periciais,

afirmando, em síntese, que a metodologia empregada pelo perito,

para a medição do ruído, não atende aos requisitos normativos e

legais, tampouco representa a realidade laboral do autor, eis que se

limitou a uma medição pontual de 1h, a despeito da jornada obreira

ser de 8 horas ou mais, em total afronta à Norma de Higiene

Ocupacional 01 (NHO 01) da FUNDACENTRO ou na NR 15. Aduz

que o relatório de dosimetria com NEN – nível de exposição

normalizado alcançado, apresentado pelo perito, contém

informações ilegíveis e impossíveis de verificação. Afirma, ainda,

que a medição de vibração não se mostrou satisfatória, visto que a

avaliação deve cobrir todas as condições operacionais habituais e

rotineiras que envolvem o trabalhador, no exercício de suas

funções, o que não foi observado pelo perito. Assevera, também,

que a reclamada não apresentou suas avaliações ambientais para

comparação e pugna, ao final, pela realização de nova perícia.

Em seu retorno aos autos (f. 314/320), o perito apresentou o

relatório da dosimetria de ruído realizada durante a diligência e

ratificou o laudo, o que foi, novamente, objeto de impugnação do

autor às f. 321/322.

Quanto aos níveis de ruído, consta no laudo que: “Conforme

apurado em diligência, os níveis de ruído avaliados durante a

diligência estão abaixo do Limite de Tolerância do Anexo 1 da

NR15, de modo a prejudicar o enquadramento da atividade do

autor, como ensejadora de adicional de insalubridade por exposição

ao ruído contínuo.” (f. 272/273)

Logo, ainda que a reclamada não tenha apresentado ao Perito o

levantamento ambiental realizado à época do labor do autor, a

medição realizada pelo Perito do Juízo ratificou a inexistência de

exposição do autor ao agente insalubre ruído.

E há que se realçar que a perícia foi realizada em um dos veículos

conduzidos pelo autor ao longo do contrato (f. 271).

Cumpre ressaltar que os índices adotados pelo Perito, no laudo

produzido, foram diferentes daqueles informados noPPPdo autor,

sendo que o nível de ruído informado noPPPsofreu pequena

redução, passando de 81,0 dB (f. 45) para 80,99 dB (f. 271),

estando, portanto, abaixo do Limite de Tolerância fixado pela NR 15

– Anexo 1 da Portaria 3.214/78 do MTE.

E desnecessária se mostra a intimação da reclamada para

apresentar as avaliações ambientais do período, porquanto o Perito

informou que ela declarou não possuir tais avaliações (f. 303),

devendo, em casos tais, prevalecer a medição realizada pelo Sr.

Perito, praticamente igual à da reclamada.

A respeito do agente vibração, o perito afirmou que: “Conforme a

avaliação de exposição à vibração de corpo inteiro as atividades do

reclamante não são ensejadoras de adicional de insalubridade por

exposição à vibração de corpo inteiro”. (f. 284)

Questionado pelo autor se o tempo de medição dos agentes ruído e

vibração, durante a diligência, representa o tempo real de exposição
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do autor ao risco, o perito foi contundente ao afirmar que: "Sim, a

avaliação foi realizada durante uma viagem completa entre Bairro

Alvorada e a Estação Diamante, que é um ciclo que se repete

durante a jornada." (f. 301/303), o que este Juízo entende por

suficiente para fins de apuração das condições de trabalho do autor.

Quanto ao agente vibração, o Perito ponderou:

"Conforme verificado em diligência, o Reclamante durante as suas

atividades rotineiras de motorista, estava exposto ao agente físico

vibração de corpo inteiro, por aproximadamente 07:25 horas por

jornada (03 viagens com duração de aproximadamente 02:22

(tempo da viagem durante a avaliação) e 15 minutos de

deslocamento da garagem ao PC). Insta esclarecer que o tempo

efetivo de exposição é o tempo de viagem, com o veículo ligado.

...

A NR-15, anexo 08 determina que a avaliação visando a

comprovação da vibração localizada ou de corpo inteiro deverá

tomar por base a norma da ISO 2631 e suas substitutas.

...

A ISO 2631 de 1997 estabelece que a vibração será medida de

acordo com um sistema de coordenadas que se origina no ponto

onde a vibração se incorpora ao corpo humano.

...

Portaria nº1.297 de 13 de agosto de 2014

De modo a fornecer parâmetros para avaliação dos riscos

associadas à vibração a que trabalhadores estão expostos, foi

publicada a Portaria nº1.297 em 13 de agosto de 2014 alterando o

Anexo 8 - Vibração - da Norma Regulamentadora nº 15 - Atividades

e Operações Insalubres, conforme parte do anexo descrito a seguir:

...

Histograma da avaliação de vibração de corpo inteiro, ISO2631

...

Histograma da avaliação de vibração de corpo inteiro, Portaria n.

1297 de 13 de agosto de 2014.

...

PARECER TÉCNICO

Parecer Técnico

Conforme a Norma Regulamentadora número 15 e Anexo 8 da

Portaria 3.214/78 e Norma ISO número 2631, para a exposição

diária até 07:25 horas, a aceleração equivalente encontrada do Eixo

Z (0,74 m/s2) está na interface da zona B do gráfico do guia de

efeitos à saúde pela vibração (página número 5), significando

precauções em relação aos riscos potenciais à saúde, ou seja,

acima do nível de ação estabelecido pela Norma Regulamentadora

número 9 e abaixo do limite de tolerância estabelecido Norma

Regulamentadora número 15 e Anexo 8 e Norma ISO 2631.

Conforme a Norma Regulamentadora NR15 e Anexo 8 da Portaria

nº1.297 de 13 de agosto de 2014, a aceleração resultante de

exposição normalizada (aren =0,94 m/s 2) se encontra, abaixo do

limite de tolerância estabelecido.

Conforme a Norma Regulamentadora NR15 e Anexo 8 da Portaria

nº1.297 de 13 de agosto de 2014, o valor da dose de vibração

resultante (VDVR=16,03 m/s 1,75) se encontra abaixo do limite de

tolerância estabelecido.

Conforme a avaliação de vibração realizada durante a diligência as

atividades rotineiras de atribuição do autor serão ensejadoras de

adicional de insalubridade por vibração de corpo inteiro para a

exposição efetiva superior a 10 horas e 09 minutos.

Conforme a avaliação de exposição à vibração de corpo inteiro as

atividades do reclamante não são ensejadoras de adicional de

insalubridade por exposição à vibração de corpo inteiro.

..."

Respondendo ao quesito do reclamante, o Perito do Juízo informou

que:

"Conforme apurado em diligência e a analise dos PPP, verificou-se

que deve ser revisto o valor do nível de ruido contínuo no período

laborado de 2008 a 2016, informar a técnica utilizada correta,

NHO01. No período laboral até 12/08/2014 deve se utilizar o critério

de avaliação de Vibração de Corpo Inteiro da ISO2631, após esta

data deve utilizar o critério do Anexo 8 da NR15." (f. 288)

Conquanto seja verdade que o Juiz não está adstrito à conclusão

adotada pelo Perito, conforme artigo 479 do Código de Processo

Civil, para que a rechace mister que sejam apresentados outros

elementos capazes de formar o seu convencimento, afinal, é

oexpertum auxiliar detentor de conhecimentos técnicos específicos

e imparcial, e que goza de toda a confiança do Juízo quanto à sua

capacidade e lisura de procedimento.

E à vista dos elementos constantes dos autos, considero a prova

pericial suficiente para a elucidação da matéria técnica em exame.

Assim sendo, considerando que o Perito é a pessoa habilitada,

técnica e legalmente, para avaliar as condições de trabalho do autor

com vistas a enquadrá-las como insalubres, perigosas ou

inofensivas, e levando em conta sua vasta experiência profissional,

não vislumbrando este Juízo qualquer mácula no trabalho realizado,

há que se dar guarida à conclusão por ele apresentada, no sentido

de que não restou caracterizada a insalubridade, nos períodos

laborais informados no laudo sendo, sendo devida, contudo, a

retificação no PPP do reclamante para, no período laboral até

12/08/2014, ou seja, de 29/08/1997 a 12/09/2005 (único em

avaliação nestes autos), deve se utilizar o critério de avaliação de

Vibração de Corpo Inteiro da ISO2631.

Destarte, amparada no laudo pericial produzido, julgo procedente,

em parte, o pedido e determino à reclamada que proceda à entrega
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ao autor de novoPPP, relativo ao período de 29/08/1997 a

12/09/2005, nele informando a exposição do autor ao agente

vibração, de acordo com o critério de avaliação de Vibração de

Corpo Inteiro da ISO 2631, com o índice de 0,74 m/s2, com

observância de todas as prescrições legais e regulamentares para a

emissão do documento, inclusive no que toca ao seu signatário, no

prazo de 10 dias contados de sua intimação específica, após o

trânsito em julgado desta decisão, sob pena de arcar com multa

diária de R$ 200,00, até o cumprimento efetivo da obrigação, como

autoriza o artigo 536, § 1º, do Código de Processo Civil, facultada a

majoração, redução ou limitação da multa na fase de cumprimento

da sentença, conforme artigo 537, §1º, do mesmo diploma.

RESPONSABILIDADEDAS RECLAMADAS.

O reclamante requer a responsabilizaçãosolidáriada primeira e

segunda reclamadas, alegando que ambas foram beneficiadas pela

sua mão de obra.

Como visto, éincontroversoque a primeira e segunda reclamadas

compõem um grupo econômico.

De acordo com o artigo 2º da CLT:

"...

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3o Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes."

Logo, são a primeira e segunda reclamadas solidariamente

responsáveis pelos créditos ora reconhecidos ao autor.

JUSTIÇA GRATUITA.

A partir de 11/11/2017, a CLT, no artigo 790, §4º, passou a exigir do

litigante, como condição para a concessão do benefício da justiça

gratuita, a comprovação de insuficiência de recursos para suportar

as custas processuais, ficando facultada, pelo §3o, a concessão do

benefício, inclusive de ofício, àquele que perceber 40% do limite

máximo de benefício do Regime Geral de Previdência Social.

Distribuída a demanda quando já vigente a referida lei, submetem-

se as partes às novas disposições acerca das despesas

processuais.

A última remuneração informada na CTPS de f. 30, relativa a

fevereiro/2023, é inferior ao limite de 40% do teto de benefícios

pagos pela Previdência Social, presumido-se a incapacidade do

autor para arcar com as despesas processuais.

Assim, ausente prova em sentido contrário, defiro ao autor o

benefício da justiça gratuita.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

A Lei 13.467/2017, em vigor a partir de 11/11/2017, instituiu, no

Processo do Trabalho, os honorários de sucumbência, a serem

fixados entre 5% e 15% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, conforme artigo 791-

A, inserido na CLT, prevendo, ainda, na hipótese de procedência

parcial, honorários de sucumbência recíproca, vedada a

compensação entre os honorários (parágrafo 3o do dispositivo).

Tendo a presente demanda sido distribuída após o início de

vigência da referida lei, a ela se aplicam as novas disposições

legais.

A presente demanda não ostenta conteúdo econômico direto,

porquanto versa apenas sobre a emissão de um documento que

pode ou não gerar reflexos na situação previdenciária do autor.

Dessa sorte, considerando a simplicidade da causa e sua breve

tramitação, arbitro honorários sucumbenciais, em favor do

procurador do autor, em 10% sobre o valor arbitrado à condenação,

a serem pagos pelas reclamadas solidariamente e atualizados de

acordo com os critérios fixados pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC 59 para a fase judicial, a partir da presente data.

Não tendo o autor sucumbido integralmente em nenhum pedido,

não são devidos honorários em favor do procurador da ré.

HONORÁRIOS PERICIAIS.

Arbitro os honorários periciais em R$1.400,00, considerando a

natureza da perícia realizada, seu grau de complexidade, a

extensão do trabalho e os valores praticados nesta região, a serem

suportados pelas reclamadas, sucumbentes no pedido objeto da

perícia, conforme prevê o artigo 790-B da CLT, devendo ser

atualizados de acordo com os critérios fixados pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos da ADC 59.

III -DISPOSITIVO

Nos autos desta ação trabalhista movida porJADIR FRANCISCO

DOS SANTOS em face de VIAÇÃO TRANSMOREIRA LTDA e

EXPRESSO NOSSA SENHORA DA BOA VIAGEM LTDA.,pelas

razões de fato e de direito expostas na fundamentação supra, que

aderem a este dispositivo:

1 - acolho, em parte, a preliminar arguida e reconheço a existência

de coisa julgada, em razão do acordo celebrado e homologado nos

autos de n. 0011566-58-2016-5-03-0136, razão pela qual extingo o

presente feito, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 485,

V, do CPC, quanto ao pleito de retificação do PPP emitido na data

de 01/04/2016, referente ao contrato de 01/10/2005 a 28/10/2016 (f.

47);
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2 - julgoPROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos deduzidos para

condenar as reclamadas, solidariamente, à entrega de novoPPPao

autor, relativo ao período de 29/08/1997 a 12/09/2005, nele

informando a exposição do reclamante ao agente vibração, de

acordo com o critério de avaliação de Vibração de Corpo Inteiro da

ISO 2631, com o índice de 0,74 m/s2, e com observância de todas

as prescrições legais e regulamentares para a emissão do

documento, inclusive no que toca ao seu signatário, no prazo de 10

dias contados de sua intimação específica, após o trânsito em

julgado desta decisão, sob pena de arcar com multa diária de R$

200,00, até o cumprimento efetivo da obrigação, como autoriza o

artigo 536, § 1º, do Código de Processo Civil, facultada a

majoração, redução ou limitação da multa na fase de cumprimento

da sentença, conforme artigo 537, §1º, do mesmo diploma.

Deferida a justiça gratuita ao reclamante.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Condeno as reclamadas a pagarem, em favor do procurador do

autor, honorários sucumbenciais ora fixados em 10% sobre o valor

arbitrado à condenação, a serem atualizados de acordo com os

critérios fixados pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADC

59 para a fase judicial, a partir da presente data.

Condeno as reclamadas, solidariamente, a pagarem honorários

periciais ora arbitrados em R$1.400,00, atualizáveis conforme

fundamentação.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria 582/2013

do Ministério da Fazenda.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$50,00, considerando o

valor ora atribuído à condenação – R$2.500,00.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010956-76.2023.5.03.0029
AUTOR JADIR FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO GILDIRLEI TORRES SOARES(OAB:
177640/MG)

RÉU VIACAO TRANSMOREIRA LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

RÉU EXPRESSO NOSSA SENHORA DA
BOA VIAGEM LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NOSSA SENHORA DA BOA VIAGEM LTDA

  - VIACAO TRANSMOREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fbc898

proferida nos autos.

SENTENÇA.

I – RELATÓRIO.

Tratando-se de demanda sujeita ao rito sumaríssimo, dispensado

está o relatório, nos termos do artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

COISAJULGADA.

Arguem, as reclamadas,coisajulgada, sob o argumento de que o

reclamante ajuizou ação anterior, sob o número 0011566-58-2016-5

-03-0136, na qual houveacordoentre as partes, dando quitação

total, ampla, geral, irrevogável e para nada mais reclamar, em juízo

e fora dela, com extinção do contrato de trabalho.

Na peça de ingresso deste feito o reclamante informou ter laborado

em favor da Expresso Nossa Senhora da Boa Viagem, pertencente

ao grupo econômico da ré, de 29/08/1997 até 12/09/2005 e que foi

admitido pela Santa Marta Ltda. em 28/09/2016, sendo transferido

para a reclamada em 01/07/2008, com rescisão contratual em

28/09/2016. Há, pois, evidente erro material quanto à data de

admissão no segundo contrato, vez que a admissão do autor pela

Coletivos Santa Marta Ltda. se deu, na realidade, em 01/10/2005,

conforme faz prova a CTPS de f. 15.

O autor se insurge, nesta demanda, contra o teor dos PPPs

emitidos pela reclamada nas datas de 30/03/2016 e 01/04/2016,

consoante causa de pedir exposta à f. 04. O primeiro deles

contempla o período de 29/08/1997 a 12/09/2005 (f. 45) e o

segundo o período de 01/10/2005 a 28/10/2016 (f. 47).

Na petição inicial da demanda anteriormente proposta (n. 0011566-

58-2016-5-03-0136), o reclamante declinou como contrato único o

período de 01/10/2005 a 27/09/2016 (f. 226), que se encontra

registrado na CTPS digital do autor, contudo, com término em

28/10/2016 (f. 31). O registro na CTPS física informa a rescisão em

28/09/2016.

Logo, não se tem dúvida de que as demandas envolvem, em parte,

o mesmo período contratual - 01/10/2005 a 27/09/2016 (ou

28/10/2016).

A ré anexou cópia da ata com o registro do acordo celebrado,

naquela demanda, em audiência realizada no dia 26/10/2016, do

qual constou a seguinte cláusula: “Cumprido o acordo, o(a)

reclamante dará geral e plena quitação pelo objeto da inicial e
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extinto contrato de trabalho." (f. 90).

O acordo realizado e homologado judicialmente equivale à sentença

judicial irrecorrível, fazendo coisa julgada material, como

estabelecem os artigos 831, § único, da CLT, e 487, III, "b," do

CPC.

Dessa forma, as partes estabeleceram que o acordo realizado

quitava todas as parcelas e obrigações decorrentes do contrato de

trabalho celebrado entre o reclamante e a empresa ora reclamada,

no período de 01/10/2005 a 27/09/2016 (ou 28/10/2016), sem

qualquer ressalva.

Digno de nota que, ao contrário do afirmado pelo reclamante em

sede de réplica, ele próprio informou, na peça de ingresso, que o

PPP relativo àquele contrato foi emitido pela reclamada na data de

01/04/2016 (f. 04 e 47), antes, portanto, da celebração do acordo na

primeira demanda, realizada em 26/10/2016.

Como houve, com a homologação do referido acordo, a formação

dacoisajulgadamaterial, não é possível analisar o mérito dos

pedidos formulados na petição inicial deste processo, quanto ao

referido período, eis que já alcançado pela transação realizada

naquele feito.

Assim, a propositura de nova ação trabalhista, mesmo que de

natureza declaratória, relacionada ao mesmo contrato, implica

violação àcoisajulgada, já que referida questão também se

encontra abarcada pelo acordo homologado judicialmente, no qual

não constou qualquer ressalva, repito.

Reconhecendo a existência da alegada coisa julgada, em razão do

acordo celebrado e homologado nos autos de n. 0011566-58-2016-

5-03-0136, acolho, em parte, a preliminar arguida e extingo o

presente feito sem resolução do mérito, com amparo no artigo 485,

V, do CPC, quanto ao pleito de retificação do PPP emitido na data

de 01/04/2016, referente ao período de 01/10/2005 a 28/10/2016 (f.

47).

PRESCRIÇÃOBIENALE QUINQUENAL.

Arguem as reclamadas aprescriçãobienal, nos termos do artigo 7º,

XXIX, da Constituição da República, artigo 11 da CLT, e Súmula

308, I do TST, alegando que o reclamante não exerceu o seu direito

de ação nos dois anos supervenientes à extinção de seu contrato

de trabalho.

As reclamadas não têm razão, tendo em vista que o único pedido

formulado nos autos é o deretificaçãodo Perfil Profissiográfico

Previdenciário, em relação ao qual não se aplica

aprescriçãobienalou quinquenal, em face do disposto no artigo 11,

§ 1º, da CLT.

Rejeito.

INVERSÃODOÔNUSDAPROVA.

O reclamante requereu ainversãodoônusprobatório.

Indefiro, considerando que no Processo do Trabalho prevalece o

disposto no artigo 818 da CLT, norma de aplicação obrigatória.

RETIFICAÇÃO DE PPP.

Alega o reclamante que trabalhou para as reclamadas, no período

de 29/08/1997 a 28/09/2016, no cargo de motorista de transporte

coletivo, sendo que iniciou suas atividades laborais na empresa

EXPRESSO NOSSA SENHORA DA BOA VIAGEM (empresa

pertencente ao grupo Transmoreira), onde trabalhou no período de

29/08/1997 a 12/09/2005. Aduz que o segundo contrato foi iniciado

em 01/10/2005 com a empresa COLETIVOS SANTA MARTA LTDA,

e, posteriormente, foi transferido para VIAÇÃO TRANSMOREIRA

LTDA, em 01/07/2008, encerrando o contrato em 28/09/2016.

Pugna pela retificação do PPP, afirmando que, no período em que

teve como empregadora a Expresso Nossa Senhora da Boa

Viagem, encontram-se os seguintes erros no documento: "técnica

de medição incorreta, item 15.5 PPP, devendo constar a partir de

2004 a norma técnica da fundacentro NHO (§ 11 no art. 68 do

Decreto n. 3.048/9 e art.288, inciso I, da instrução normativa 128 do

INSS). 15.4 constar medição NEN – Nível de Exposição

Normalizado. - item 16.4 – Falta Nome do profissional médico

legalmente habilitado. Conforme formulário foi retirado o item

conforme modelo padrão anexo XVII da instrução normativa INSS

128/2022."

Em defesa, a reclamada nega as alegações do autor, afirmando que

“ao contrário do alegado na exordial, o Reclamante não laborou em

condições insalubres, pois jamais esteve exposto a produtos

químicos ou qualquer outro agente insalubre, aí compreendendo os

ruídos e as vibrações.” (f. 79).

Em sede de réplica, o autor impugna os formulários juntados com a

defesa, afirmando não contemplam o período contratual de

29/08/1997 a 12/09/2005.

Pois bem.

O perfil profissiográfico previdenciário constitui um documento

histórico-laboral do trabalhador e nele o empregador deve informar,

com fidelidade e de forma minuciosa, as tarefas executadas pelo

empregado, a descrição do local de trabalho, a jornada cumprida e

os agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme apurações constantes de laudo técnico de

condições ambientais do trabalho, inclusive para análise, pela

Previdência Social, quanto a eventual direito do segurado à

aposentadoria especial (artigo 58, §§ 1º e 4º, da Lei 8213/91).

A emissão do PPP se tornou obrigatória a partir de 01/01/2004.

Negado na defesa o labor em condição distinta daquela informada

noPPP, restou determinada a realização de prova técnica para

apuração das reais condições de trabalho do autor, no período

informado na petição inicial, e eventual necessidade de retificação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6021
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

no PPP emitido.

Realizada a perícia, foi apresentado o laudo pericial de f. 267/293,

tendo o perito, após análise do ex-local de trabalho e das atividades

executadas pelo autor, apresentado a seguinte conclusão:

“ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas, nas

disposições da NR 15 e legislação pertinente da Portaria 3.214/78

do Ministério do Trabalho, conclui-se que:

Ao analisar o(s) ex-local(is) e a(s) atividade(s) do Reclamante, o

Perito constatou que, durante a execução das atividades rotineiras

de sua atribuição, na função de motorista, o autor não ficava

exposto aos agentes insalubres relacionados na NR15 e seus

Anexos que, em função da sua intensidade e tempo de exposição,

pudesse causar danos à saúde. Razão pela qual as atividades

rotineiras do autor não se enquadram como ensejadoras de

insalubridade.

Portanto, NÃO SE CARACTERIZA A INSALUBRIDADE, no período

laboral não prescrito.

RETIFICAÇÃO DO PPP.

Conforme apurado em diligência e a análise dos PPP, verificou-se

que deve ser revisto o valor do nível de ruido contínuo no período

laborado de 2008 a 2016, informar a técnica utilizada correta,

NHO01. No período laboral até 12/08/2014 deve se utilizar o critério

de avaliação de Vibração de Corpo Inteiro da ISO2631, após esta

data deve utilizar o critério do Anexo 8 da NR15.” (f. 289).

Oportunizado o contraditório, a reclamada concordou com o laudo,

e o autor se manifestou às f. 296/299, formulando novos quesitos,

os quais foram devidamente respondidos pelo expert às f. 300/303.

O reclamante impugnou novamente as conclusões periciais,

afirmando, em síntese, que a metodologia empregada pelo perito,

para a medição do ruído, não atende aos requisitos normativos e

legais, tampouco representa a realidade laboral do autor, eis que se

limitou a uma medição pontual de 1h, a despeito da jornada obreira

ser de 8 horas ou mais, em total afronta à Norma de Higiene

Ocupacional 01 (NHO 01) da FUNDACENTRO ou na NR 15. Aduz

que o relatório de dosimetria com NEN – nível de exposição

normalizado alcançado, apresentado pelo perito, contém

informações ilegíveis e impossíveis de verificação. Afirma, ainda,

que a medição de vibração não se mostrou satisfatória, visto que a

avaliação deve cobrir todas as condições operacionais habituais e

rotineiras que envolvem o trabalhador, no exercício de suas

funções, o que não foi observado pelo perito. Assevera, também,

que a reclamada não apresentou suas avaliações ambientais para

comparação e pugna, ao final, pela realização de nova perícia.

Em seu retorno aos autos (f. 314/320), o perito apresentou o

relatório da dosimetria de ruído realizada durante a diligência e

ratificou o laudo, o que foi, novamente, objeto de impugnação do

autor às f. 321/322.

Quanto aos níveis de ruído, consta no laudo que: “Conforme

apurado em diligência, os níveis de ruído avaliados durante a

diligência estão abaixo do Limite de Tolerância do Anexo 1 da

NR15, de modo a prejudicar o enquadramento da atividade do

autor, como ensejadora de adicional de insalubridade por exposição

ao ruído contínuo.” (f. 272/273)

Logo, ainda que a reclamada não tenha apresentado ao Perito o

levantamento ambiental realizado à época do labor do autor, a

medição realizada pelo Perito do Juízo ratificou a inexistência de

exposição do autor ao agente insalubre ruído.

E há que se realçar que a perícia foi realizada em um dos veículos

conduzidos pelo autor ao longo do contrato (f. 271).

Cumpre ressaltar que os índices adotados pelo Perito, no laudo

produzido, foram diferentes daqueles informados noPPPdo autor,

sendo que o nível de ruído informado noPPPsofreu pequena

redução, passando de 81,0 dB (f. 45) para 80,99 dB (f. 271),

estando, portanto, abaixo do Limite de Tolerância fixado pela NR 15

– Anexo 1 da Portaria 3.214/78 do MTE.

E desnecessária se mostra a intimação da reclamada para

apresentar as avaliações ambientais do período, porquanto o Perito

informou que ela declarou não possuir tais avaliações (f. 303),

devendo, em casos tais, prevalecer a medição realizada pelo Sr.

Perito, praticamente igual à da reclamada.

A respeito do agente vibração, o perito afirmou que: “Conforme a

avaliação de exposição à vibração de corpo inteiro as atividades do

reclamante não são ensejadoras de adicional de insalubridade por

exposição à vibração de corpo inteiro”. (f. 284)

Questionado pelo autor se o tempo de medição dos agentes ruído e

vibração, durante a diligência, representa o tempo real de exposição

do autor ao risco, o perito foi contundente ao afirmar que: "Sim, a

avaliação foi realizada durante uma viagem completa entre Bairro

Alvorada e a Estação Diamante, que é um ciclo que se repete

durante a jornada." (f. 301/303), o que este Juízo entende por

suficiente para fins de apuração das condições de trabalho do autor.

Quanto ao agente vibração, o Perito ponderou:

"Conforme verificado em diligência, o Reclamante durante as suas

atividades rotineiras de motorista, estava exposto ao agente físico

vibração de corpo inteiro, por aproximadamente 07:25 horas por

jornada (03 viagens com duração de aproximadamente 02:22

(tempo da viagem durante a avaliação) e 15 minutos de

deslocamento da garagem ao PC). Insta esclarecer que o tempo

efetivo de exposição é o tempo de viagem, com o veículo ligado.

...

A NR-15, anexo 08 determina que a avaliação visando a
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comprovação da vibração localizada ou de corpo inteiro deverá

tomar por base a norma da ISO 2631 e suas substitutas.

...

A ISO 2631 de 1997 estabelece que a vibração será medida de

acordo com um sistema de coordenadas que se origina no ponto

onde a vibração se incorpora ao corpo humano.

...

Portaria nº1.297 de 13 de agosto de 2014

De modo a fornecer parâmetros para avaliação dos riscos

associadas à vibração a que trabalhadores estão expostos, foi

publicada a Portaria nº1.297 em 13 de agosto de 2014 alterando o

Anexo 8 - Vibração - da Norma Regulamentadora nº 15 - Atividades

e Operações Insalubres, conforme parte do anexo descrito a seguir:

...

Histograma da avaliação de vibração de corpo inteiro, ISO2631

...

Histograma da avaliação de vibração de corpo inteiro, Portaria n.

1297 de 13 de agosto de 2014.

...

PARECER TÉCNICO

Parecer Técnico

Conforme a Norma Regulamentadora número 15 e Anexo 8 da

Portaria 3.214/78 e Norma ISO número 2631, para a exposição

diária até 07:25 horas, a aceleração equivalente encontrada do Eixo

Z (0,74 m/s2) está na interface da zona B do gráfico do guia de

efeitos à saúde pela vibração (página número 5), significando

precauções em relação aos riscos potenciais à saúde, ou seja,

acima do nível de ação estabelecido pela Norma Regulamentadora

número 9 e abaixo do limite de tolerância estabelecido Norma

Regulamentadora número 15 e Anexo 8 e Norma ISO 2631.

Conforme a Norma Regulamentadora NR15 e Anexo 8 da Portaria

nº1.297 de 13 de agosto de 2014, a aceleração resultante de

exposição normalizada (aren =0,94 m/s 2) se encontra, abaixo do

limite de tolerância estabelecido.

Conforme a Norma Regulamentadora NR15 e Anexo 8 da Portaria

nº1.297 de 13 de agosto de 2014, o valor da dose de vibração

resultante (VDVR=16,03 m/s 1,75) se encontra abaixo do limite de

tolerância estabelecido.

Conforme a avaliação de vibração realizada durante a diligência as

atividades rotineiras de atribuição do autor serão ensejadoras de

adicional de insalubridade por vibração de corpo inteiro para a

exposição efetiva superior a 10 horas e 09 minutos.

Conforme a avaliação de exposição à vibração de corpo inteiro as

atividades do reclamante não são ensejadoras de adicional de

insalubridade por exposição à vibração de corpo inteiro.

..."

Respondendo ao quesito do reclamante, o Perito do Juízo informou

que:

"Conforme apurado em diligência e a analise dos PPP, verificou-se

que deve ser revisto o valor do nível de ruido contínuo no período

laborado de 2008 a 2016, informar a técnica utilizada correta,

NHO01. No período laboral até 12/08/2014 deve se utilizar o critério

de avaliação de Vibração de Corpo Inteiro da ISO2631, após esta

data deve utilizar o critério do Anexo 8 da NR15." (f. 288)

Conquanto seja verdade que o Juiz não está adstrito à conclusão

adotada pelo Perito, conforme artigo 479 do Código de Processo

Civil, para que a rechace mister que sejam apresentados outros

elementos capazes de formar o seu convencimento, afinal, é

oexpertum auxiliar detentor de conhecimentos técnicos específicos

e imparcial, e que goza de toda a confiança do Juízo quanto à sua

capacidade e lisura de procedimento.

E à vista dos elementos constantes dos autos, considero a prova

pericial suficiente para a elucidação da matéria técnica em exame.

Assim sendo, considerando que o Perito é a pessoa habilitada,

técnica e legalmente, para avaliar as condições de trabalho do autor

com vistas a enquadrá-las como insalubres, perigosas ou

inofensivas, e levando em conta sua vasta experiência profissional,

não vislumbrando este Juízo qualquer mácula no trabalho realizado,

há que se dar guarida à conclusão por ele apresentada, no sentido

de que não restou caracterizada a insalubridade, nos períodos

laborais informados no laudo sendo, sendo devida, contudo, a

retificação no PPP do reclamante para, no período laboral até

12/08/2014, ou seja, de 29/08/1997 a 12/09/2005 (único em

avaliação nestes autos), deve se utilizar o critério de avaliação de

Vibração de Corpo Inteiro da ISO2631.

Destarte, amparada no laudo pericial produzido, julgo procedente,

em parte, o pedido e determino à reclamada que proceda à entrega

ao autor de novoPPP, relativo ao período de 29/08/1997 a

12/09/2005, nele informando a exposição do autor ao agente

vibração, de acordo com o critério de avaliação de Vibração de

Corpo Inteiro da ISO 2631, com o índice de 0,74 m/s2, com

observância de todas as prescrições legais e regulamentares para a

emissão do documento, inclusive no que toca ao seu signatário, no

prazo de 10 dias contados de sua intimação específica, após o

trânsito em julgado desta decisão, sob pena de arcar com multa

diária de R$ 200,00, até o cumprimento efetivo da obrigação, como

autoriza o artigo 536, § 1º, do Código de Processo Civil, facultada a

majoração, redução ou limitação da multa na fase de cumprimento

da sentença, conforme artigo 537, §1º, do mesmo diploma.

RESPONSABILIDADEDAS RECLAMADAS.

O reclamante requer a responsabilizaçãosolidáriada primeira e

segunda reclamadas, alegando que ambas foram beneficiadas pela
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sua mão de obra.

Como visto, éincontroversoque a primeira e segunda reclamadas

compõem um grupo econômico.

De acordo com o artigo 2º da CLT:

"...

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3o Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes."

Logo, são a primeira e segunda reclamadas solidariamente

responsáveis pelos créditos ora reconhecidos ao autor.

JUSTIÇA GRATUITA.

A partir de 11/11/2017, a CLT, no artigo 790, §4º, passou a exigir do

litigante, como condição para a concessão do benefício da justiça

gratuita, a comprovação de insuficiência de recursos para suportar

as custas processuais, ficando facultada, pelo §3o, a concessão do

benefício, inclusive de ofício, àquele que perceber 40% do limite

máximo de benefício do Regime Geral de Previdência Social.

Distribuída a demanda quando já vigente a referida lei, submetem-

se as partes às novas disposições acerca das despesas

processuais.

A última remuneração informada na CTPS de f. 30, relativa a

fevereiro/2023, é inferior ao limite de 40% do teto de benefícios

pagos pela Previdência Social, presumido-se a incapacidade do

autor para arcar com as despesas processuais.

Assim, ausente prova em sentido contrário, defiro ao autor o

benefício da justiça gratuita.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

A Lei 13.467/2017, em vigor a partir de 11/11/2017, instituiu, no

Processo do Trabalho, os honorários de sucumbência, a serem

fixados entre 5% e 15% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, conforme artigo 791-

A, inserido na CLT, prevendo, ainda, na hipótese de procedência

parcial, honorários de sucumbência recíproca, vedada a

compensação entre os honorários (parágrafo 3o do dispositivo).

Tendo a presente demanda sido distribuída após o início de

vigência da referida lei, a ela se aplicam as novas disposições

legais.

A presente demanda não ostenta conteúdo econômico direto,

porquanto versa apenas sobre a emissão de um documento que

pode ou não gerar reflexos na situação previdenciária do autor.

Dessa sorte, considerando a simplicidade da causa e sua breve

tramitação, arbitro honorários sucumbenciais, em favor do

procurador do autor, em 10% sobre o valor arbitrado à condenação,

a serem pagos pelas reclamadas solidariamente e atualizados de

acordo com os critérios fixados pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC 59 para a fase judicial, a partir da presente data.

Não tendo o autor sucumbido integralmente em nenhum pedido,

não são devidos honorários em favor do procurador da ré.

HONORÁRIOS PERICIAIS.

Arbitro os honorários periciais em R$1.400,00, considerando a

natureza da perícia realizada, seu grau de complexidade, a

extensão do trabalho e os valores praticados nesta região, a serem

suportados pelas reclamadas, sucumbentes no pedido objeto da

perícia, conforme prevê o artigo 790-B da CLT, devendo ser

atualizados de acordo com os critérios fixados pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos da ADC 59.

III -DISPOSITIVO

Nos autos desta ação trabalhista movida porJADIR FRANCISCO

DOS SANTOS em face de VIAÇÃO TRANSMOREIRA LTDA e

EXPRESSO NOSSA SENHORA DA BOA VIAGEM LTDA.,pelas

razões de fato e de direito expostas na fundamentação supra, que

aderem a este dispositivo:

1 - acolho, em parte, a preliminar arguida e reconheço a existência

de coisa julgada, em razão do acordo celebrado e homologado nos

autos de n. 0011566-58-2016-5-03-0136, razão pela qual extingo o

presente feito, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 485,

V, do CPC, quanto ao pleito de retificação do PPP emitido na data

de 01/04/2016, referente ao contrato de 01/10/2005 a 28/10/2016 (f.

47);

2 - julgoPROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos deduzidos para

condenar as reclamadas, solidariamente, à entrega de novoPPPao

autor, relativo ao período de 29/08/1997 a 12/09/2005, nele

informando a exposição do reclamante ao agente vibração, de

acordo com o critério de avaliação de Vibração de Corpo Inteiro da

ISO 2631, com o índice de 0,74 m/s2, e com observância de todas

as prescrições legais e regulamentares para a emissão do

documento, inclusive no que toca ao seu signatário, no prazo de 10

dias contados de sua intimação específica, após o trânsito em

julgado desta decisão, sob pena de arcar com multa diária de R$

200,00, até o cumprimento efetivo da obrigação, como autoriza o

artigo 536, § 1º, do Código de Processo Civil, facultada a

majoração, redução ou limitação da multa na fase de cumprimento

da sentença, conforme artigo 537, §1º, do mesmo diploma.

Deferida a justiça gratuita ao reclamante.
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Julgo improcedentes os demais pedidos.

Condeno as reclamadas a pagarem, em favor do procurador do

autor, honorários sucumbenciais ora fixados em 10% sobre o valor

arbitrado à condenação, a serem atualizados de acordo com os

critérios fixados pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADC

59 para a fase judicial, a partir da presente data.

Condeno as reclamadas, solidariamente, a pagarem honorários

periciais ora arbitrados em R$1.400,00, atualizáveis conforme

fundamentação.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria 582/2013

do Ministério da Fazenda.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$50,00, considerando o

valor ora atribuído à condenação – R$2.500,00.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011469-83.2019.5.03.0029
AUTOR SULAMITA PENA PEREIRA

ADVOGADO ERIKA SILVA CARNEIRO VAZ(OAB:
147479/MG)

RÉU SANDRA CRISTINA MINGOTE
CUNHA

ADVOGADO ARMANDO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 109990/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

OPERADORA OI

TERCEIRO
INTERESSADO

COPASA

TERCEIRO
INTERESSADO

OPERADORA TIM

TERCEIRO
INTERESSADO

OPERADORA CLARO

TERCEIRO
INTERESSADO

OPERADORA VIVO, (Telefônica Brasil
S.A.)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEMIG

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULAMITA PENA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db3324

proferido nos autos.

Vistos.

A suspensão da CNH e passaporte ofendem os direitos

fundamentais de ir e vir, que também amparam os inadimplentes.

Além  disso, tais medidas impõem aos devedores restrição

desproporcional e desarrazoada, com pouca efetividade para a

execução trabalhista.

Os atos executórios devem ter uma finalidade útil à efetividade da

execução.

Mesmo considerando o artigo 139, IV, do CPC/2015, que permite ao

juiz a aplicação de medidas coercitivas necessárias para a

satisfação do crédito em execução, é preciso ter em vista que a

base estrutural do ordenamento jurídico é o Texto Constitucional, no

qual está inserido o direito de ir e vir (artigo 5º, XV, CR/88).

Ainda que se vislumbre nesse artigo a mudança de um paradigma

no processo de execução, as medidas coercitivas devem ser

tomadas com respeito ao contraditório e ao devido processo legal e

em observância aos direitos fundamentais da pessoa humana.

O artigo 139, inciso IV, do CPC não obriga ao juízo,

necessariamente, impor ao devedor os meios coercitivos

pretendidos pelo credor, notadamente atípicos, com o intuito de se

alcançar suposto êxito no cumprimento das decisões judiciais.

Não se olvida que o STF, por unanimidade, conheceu da ADI 5941,

no que tange ao art. 139, IV do CPC e, por maioria, julgou

improcedente o pedido, nos termos do voto do Relator Ministro Luiz

Fux, para assentar a constitucionalidade do referido dispositivo

legal.

Em síntese, entendeu-se que o CPC, ao prever medidas coercitivas

por meio de cláusula genérica, não viola o direito do réu, porque

elas visam garantir a eficiência do processo e garantir a

inafastabilidade da jurisdição. É impossível que a legislação

considere todas as hipóteses de medidas possíveis no mundo

contemporâneo e é inviável a pretensão abstrata de retirar

determinadas medidas do leque de ferramentas disponíveis ao

magistrado para fazer valer o provimento jurisdicional, sob pena de

inviabilizar a efetividade do próprio processo, notadamente quando

inexistir uma ampliação excessiva da discricionariedade judicial.

Todavia, o STF também entendeu que, nos casos concretos, o juiz

não deverá se utilizar de meios que venham a violar direitos

fundamentais da pessoa executada, observando-se, para tanto, a

proporcionalidade da medida com relação aos fins ensejados pelo

magistrado.

No caso dos autos, não obstante as medidas coercitivas até então

intentadas contra a devedora tenham sido infrutíferas, não há

razoabilidade e proporcionalidade alguma em se valer de medidas

coercitivas atípicas que, no caso concreto, não ensejarão o fim

almejado de pagamento do crédito exequendo pela executada,

porque inadequadas, além de, no caso de CNH, a suspensão,

apreensão e proibição de renovação implicar em violação a direito

fundamental.
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Da mesma forma, eventual bloqueio de cartões de crédito imporia a

executada restrição desproporcional e injustificada e, ainda, com

pouca ou nenhuma efetividade para a execução trabalhista.

O artigo 8º do CPC dispõe que: “Ao aplicar o ordenamento jurídico,

o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e

observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a

publicidade e a eficiência”.

Sendo assim, indefiro o requerimento de suspensão da CNH, do

passaporte e de bloqueio de cartões de créditos da executada.

Indefiro, ainda, o requerimento da exequente de bloqueio das

contas bancárias da empresa Conceito Serviços Ltda, da qual a

executada é sócia, por se tratar de terceira estranha à lide, não

compondo o polo passivo da presente execução.

Intime-se o exequente para ciência do presente despacho, devendo

indicar NOVOS E EFETIVOS meios ao prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, ciente dos termos do art. 11-A da

CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, ao arquivo provisório.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010244-57.2021.5.03.0029
AUTOR MILTON RODRIGUES ALMEIDA

JUNIOR

ADVOGADO ESDRAS SILVA DOS SANTOS(OAB:
140532/MG)

RÉU TRANSFORMADORES E SERVICOS
DE ENERGIA DAS AMERICAS S.A.

ADVOGADO FABIO ZINGER GONZALEZ(OAB:
77851/SP)

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSFORMADORES E SERVICOS DE ENERGIA DAS
AMERICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bcdb9c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado e o início da fase de liquidação de

sentença.

Concedo às partes o prazo improrrogável de 08 (oito) dias para

apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive dos encargos, se

houver, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados com memória e resumo

geral, na forma estabelecida no art. 1º, §§1º e 2º, do Provimento

04/2000 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,

sob pena de não recebimento (art. 2º do Provimento 04/2000) e com

atualização conforme o comando judicial.

No tocante ao recolhimento previdenciário, as partes deverão adotar

os seguintes critérios: a) o fato gerador da contribuição

previdenciária relativamente ao período trabalhado até 04/03/2009 é

o pagamento do crédito trabalhista (regime de caixa); quanto ao

período posterior a essa data o fato gerador é a prestação dos

serviços (regime de competência), em razão da alteração

promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n.

11.941/2009, incidindo taxa SELIC conforme cada período; b) a

multa moratória, por outro lado, somente deve ser apurada em

regime de caixa, ou seja, após o exaurimento do prazo de citação

para pagamento.

As partes ficam desde já intimadas a impugnar os cálculos

apresentados pela parte contrária, de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, no prazo de 8 dias imediatamente

subsequentes ao prazo de 8 dias anteriormente concedido,

independentemente de nova intimação, nos termos do §2º do

art. 879 da CLT.

Advirto que, caso caracterizada a preclusão, serão considerados

como ato de litigância de má-fé, na forma do art. 793-B, incisos IV e

V, da CLT, os embargos à execução e as impugnações à liquidação

apresentadas após a garantia do juízo (art. 884 da CLT) que visem

rediscutir critérios de cálculos não impugnados, ficando sujeitos às

penalidades previstas no art. 793-C da CLT.

Desde já, fica indeferida a remessa dos autos ao SLJ.

Intimem-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010244-57.2021.5.03.0029
AUTOR MILTON RODRIGUES ALMEIDA

JUNIOR

ADVOGADO ESDRAS SILVA DOS SANTOS(OAB:
140532/MG)

RÉU TRANSFORMADORES E SERVICOS
DE ENERGIA DAS AMERICAS S.A.

ADVOGADO FABIO ZINGER GONZALEZ(OAB:
77851/SP)

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON RODRIGUES ALMEIDA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bcdb9c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado e o início da fase de liquidação de

sentença.

Concedo às partes o prazo improrrogável de 08 (oito) dias para

apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive dos encargos, se

houver, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados com memória e resumo

geral, na forma estabelecida no art. 1º, §§1º e 2º, do Provimento

04/2000 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,

sob pena de não recebimento (art. 2º do Provimento 04/2000) e com

atualização conforme o comando judicial.

No tocante ao recolhimento previdenciário, as partes deverão adotar

os seguintes critérios: a) o fato gerador da contribuição

previdenciária relativamente ao período trabalhado até 04/03/2009 é

o pagamento do crédito trabalhista (regime de caixa); quanto ao

período posterior a essa data o fato gerador é a prestação dos

serviços (regime de competência), em razão da alteração

promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n.

11.941/2009, incidindo taxa SELIC conforme cada período; b) a

multa moratória, por outro lado, somente deve ser apurada em

regime de caixa, ou seja, após o exaurimento do prazo de citação

para pagamento.

As partes ficam desde já intimadas a impugnar os cálculos

apresentados pela parte contrária, de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, no prazo de 8 dias imediatamente

subsequentes ao prazo de 8 dias anteriormente concedido,

independentemente de nova intimação, nos termos do §2º do

art. 879 da CLT.

Advirto que, caso caracterizada a preclusão, serão considerados

como ato de litigância de má-fé, na forma do art. 793-B, incisos IV e

V, da CLT, os embargos à execução e as impugnações à liquidação

apresentadas após a garantia do juízo (art. 884 da CLT) que visem

rediscutir critérios de cálculos não impugnados, ficando sujeitos às

penalidades previstas no art. 793-C da CLT.

Desde já, fica indeferida a remessa dos autos ao SLJ.

Intimem-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010313-89.2021.5.03.0029
AUTOR AUGUSTO FROIS DA SILVA

ADVOGADO GLACIELY DE CARVALHO(OAB:
165684/MG)

ADVOGADO MARCIO MURILO PEREIRA(OAB:
57476/MG)

RÉU .DISTRIBUIDORA DE PNEUS E
ACESSORIOS CN LTDA

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE OLIVEIRA DE
SOUZA PIMENTA(OAB: 213214/MG)

ADVOGADO WILLIAM ROLDAO LOPES(OAB:
115951/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - .DISTRIBUIDORA DE PNEUS E ACESSORIOS CN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78e27c7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para no prazo de 05 dias informar acerca da

conclusão do procedimento junto ao INSS.

Na oportunidade, registra-se que, conforme assentado na Ata Id

d29cc27, deverá a parte reclamada comprovar nos autos, até o dia

22/03/2024, o recolhimento, diretamente em conta vinculada de

titularidade da parte reclamante, da importância de R$1.009,28,

referente ao FGTS apurado na forma da planilha de ID 2167d12.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010253-87.2019.5.03.0029
EXEQUENTE BRUNO AMANCIO RIBEIRO

ADVOGADO IEDA CINTIA DE PINHO(OAB:
145209/MG)

EXECUTADO J.M.E-EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS S/A

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

EXECUTADO MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO ISABELLA MATOSO DE LIMA(OAB:
206941/MG)
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EXECUTADO SINDI - COBRANCAS E
INFORMACOES CADASTRAIS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

EXECUTADO JOAO PEDRO CANCADO BARBOSA

ADVOGADO ISABELLA MATOSO DE LIMA(OAB:
206941/MG)

EXECUTADO JOAO MARCOS CANCADO
BARBOSA

ADVOGADO ISABELLA MATOSO DE LIMA(OAB:
206941/MG)

EXECUTADO MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO DEBORAH LETICIA DOS SANTOS
HERINGE(OAB: 186447/MG)

EXECUTADO MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

EXECUTADO ANIVALDO VENANCIO BARBOSA

ADVOGADO ISABELLA MATOSO DE LIMA(OAB:
206941/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Polícia
Federal em Minas Gerais

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO AMANCIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a1a045

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Retifico os cálculos fixados provisoriamente ao #id:8fd4b65, uma

vez que não deduzidos os valores levantados ao #id:cb63861.

Em assim sendo, devida ainda a quantia de R$ 88.701,42,

deduzidos os valores nominais levantados aos #id:cb63861, R$

268,22, atualizados até 28/02/2023, detalhamento abaixo:

Crédito líquido do autor - R$ 34.297,00

Honorários advocatícios em favor do(a) procurador(a) recte - R$

29.312,12

INSS - trabalhador - R$ 6.394,18

INSS - empregador - R$ 15.281,38

IRRF (base de cálculo: R$ 96.526,91)- R$ 2.119,66

Custas processuais - R$ 44,26

Honorários periciais contábeis a cargo do(a) reclamada (MIGUEL

FERNANDO BARBOSA SILVA, CPF: 525.126.226-49) - R$

1.252,82.

Tendo em vista o pedido do exequente, expeça-se MANDADO DE

PENHORA E AVALIAÇÃO no rosto dos autos do processo n.

0011230-34.2019.5.03.0044, em trâmite na 6ª VARA DO

TRABALHO DE UBERLÂNDIA/MG, sendo integrante do polo

passivo Sr. ANIVALDO VENÂNCIO BARBOSA, também executado

nesse feito, para garantia da execução em epígrafe, transferindo-a à

disposição deste Juízo para uma conta judicial a ser aberta na

Agência 1402, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, situada à Rua

Joaquim Rocha, 13, Pilotis Intermediário, Centro - Contagem/MG.

Esclareço que a penhora supra constitui mera expectativa de direito

sobre crédito futuro a ser auferido no processo em comento.

Intime(m)-se o(s) exequente(s) para vista das diligências efetuadas

nos autos e a indicar meios ao prosseguimento da execução, no

prazo de 20 dias, sob pena de contagem do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Cumprido o mandado, e transcorrido "in albis" o prazo, remetam-se

os autos ao arquivo provisório.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011862-76.2017.5.03.0029
AUTOR LEANDRO RODRIGO VALADARES

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU MARCELO CAMPOS BATISTA - ME

ADVOGADO LUCIANA LOBATO PERES(OAB:
127041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CAMPOS BATISTA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d836bf7
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proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado e o início da fase de liquidação de

sentença.

Concedo às partes o prazo improrrogável de 08 (oito) dias para

apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive dos encargos, se

houver, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados com memória e resumo

geral, na forma estabelecida no art. 1º, §§1º e 2º, do Provimento

04/2000 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,

sob pena de não recebimento (art. 2º do Provimento 04/2000) e com

atualização conforme o comando judicial.

No tocante ao recolhimento previdenciário, as partes deverão adotar

os seguintes critérios: a) o fato gerador da contribuição

previdenciária relativamente ao período trabalhado até 04/03/2009 é

o pagamento do crédito trabalhista (regime de caixa); quanto ao

período posterior a essa data o fato gerador é a prestação dos

serviços (regime de competência), em razão da alteração

promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n.

11.941/2009, incidindo taxa SELIC conforme cada período; b) a

multa moratória, por outro lado, somente deve ser apurada em

regime de caixa, ou seja, após o exaurimento do prazo de citação

para pagamento.

As partes ficam desde já intimadas a impugnar os cálculos

apresentados pela parte contrária, de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, no prazo de 8 dias imediatamente

subsequentes ao prazo de 8 dias anteriormente concedido,

independentemente de nova intimação, nos termos do §2º do

art. 879 da CLT.

Advirto que, caso caracterizada a preclusão, serão considerados

como ato de litigância de má-fé, na forma do art. 793-B, incisos IV e

V, da CLT, os embargos à execução e as impugnações à liquidação

apresentadas após a garantia do juízo (art. 884 da CLT) que visem

rediscutir critérios de cálculos não impugnados, ficando sujeitos às

penalidades previstas no art. 793-C da CLT.

Desde já, fica indeferida a remessa dos autos ao SLJ.

Intimem-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011862-76.2017.5.03.0029
AUTOR LEANDRO RODRIGO VALADARES

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU MARCELO CAMPOS BATISTA - ME

ADVOGADO LUCIANA LOBATO PERES(OAB:
127041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RODRIGO VALADARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d836bf7

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado e o início da fase de liquidação de

sentença.

Concedo às partes o prazo improrrogável de 08 (oito) dias para

apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive dos encargos, se

houver, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados com memória e resumo

geral, na forma estabelecida no art. 1º, §§1º e 2º, do Provimento

04/2000 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,

sob pena de não recebimento (art. 2º do Provimento 04/2000) e com

atualização conforme o comando judicial.

No tocante ao recolhimento previdenciário, as partes deverão adotar

os seguintes critérios: a) o fato gerador da contribuição

previdenciária relativamente ao período trabalhado até 04/03/2009 é

o pagamento do crédito trabalhista (regime de caixa); quanto ao

período posterior a essa data o fato gerador é a prestação dos

serviços (regime de competência), em razão da alteração

promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n.

11.941/2009, incidindo taxa SELIC conforme cada período; b) a

multa moratória, por outro lado, somente deve ser apurada em

regime de caixa, ou seja, após o exaurimento do prazo de citação

para pagamento.

As partes ficam desde já intimadas a impugnar os cálculos

apresentados pela parte contrária, de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, no prazo de 8 dias imediatamente

subsequentes ao prazo de 8 dias anteriormente concedido,

independentemente de nova intimação, nos termos do §2º do

art. 879 da CLT.

Advirto que, caso caracterizada a preclusão, serão considerados

como ato de litigância de má-fé, na forma do art. 793-B, incisos IV e

V, da CLT, os embargos à execução e as impugnações à liquidação

apresentadas após a garantia do juízo (art. 884 da CLT) que visem

rediscutir critérios de cálculos não impugnados, ficando sujeitos às
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penalidades previstas no art. 793-C da CLT.

Desde já, fica indeferida a remessa dos autos ao SLJ.

Intimem-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010761-96.2020.5.03.0029
EXEQUENTE ELISON PATRICIO CHAVES

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

EXECUTADO AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO THIAGO FREIRE DE ALMEIDA
COSTA(OAB: 37632/GO)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a59e464

proferido nos autos.

Vistos.

Trata-se de execução definitiva.

Mantida na instância superior e transitada em julgado a decisão de

embargos à execução de Id 49ce325, concede-se à executada o

prazo preclusivo de 10 dias, para converter em depósito judicial o

seguro garantia ofertado sob o Id 7b380fe, com comprovação nos

autos, sob pena de denúncia à seguradora, além da realização da

medida SISBAJUD para satisfação do débito. I.

Dê-se ciência do presente despacho ao exequente. I.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010761-96.2020.5.03.0029
EXEQUENTE ELISON PATRICIO CHAVES

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

EXECUTADO AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO THIAGO FREIRE DE ALMEIDA
COSTA(OAB: 37632/GO)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISON PATRICIO CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a59e464

proferido nos autos.

Vistos.

Trata-se de execução definitiva.

Mantida na instância superior e transitada em julgado a decisão de

embargos à execução de Id 49ce325, concede-se à executada o

prazo preclusivo de 10 dias, para converter em depósito judicial o

seguro garantia ofertado sob o Id 7b380fe, com comprovação nos

autos, sob pena de denúncia à seguradora, além da realização da

medida SISBAJUD para satisfação do débito. I.

Dê-se ciência do presente despacho ao exequente. I.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0216800-63.1999.5.03.0029
AUTOR JORGE LUIZ CRISPIM MENDES DE

SOUZA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

ADVOGADO JOABE GERALDO PEREIRA
SANTOS(OAB: 47536/MG)

RÉU JEFFERSON LELIS DA SILVA

RÉU MOZAR SANTIAGO DA SILVA

RÉU USINAGEM RPM LTDA

ADVOGADO FRANCISCO AFONSO GOMES
CITELLI(OAB: 82464/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Imóvel matrícula 93.554

TERCEIRO
INTERESSADO

Prefeitura Municipal de São João Del
Rei/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
INCRA (MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ILDEFONSINA JOSE LELIS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MINICIPAL DE SÃO
JOÃO TIAGO/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ CRISPIM MENDES DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1e6aff

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerido pelo exequente na petição de Id 1a51f08, tendo

em vista que oCartório de Registro de Imóveis de São João Del Rei

não possui planta do imóvel rural de matrícula 53.533, descrito na

certidão de Idf36e85f.

Atente-se o exequente ao que consta dos ofícios de Idbc0fb1f da

Prefeitura Municipal de São João Del Rei/MG e de Id 75932b0 do

Município de São Tiago.

Atente-se, também, que conforme informado pelo INCRA no ofício

de Id bcba006, referido imóvel não está certificado segundo os

ditames da Lei nº 6.015/1973, art. 176, § 5º, não dispondo aquele

órgão de informações cartográficas que possibilitem determinar sua

localização georreferenciada. 

Dê-se ciência ao exequente, devendo indicar outros meios ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de

retorno dos autos ao arquivo provisório, prosseguindo-se na

contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT, tendo em vista que as medidas meramente restritivas

não interrompem ou suspendem o curso do prazo prescricional.

Intime-se.

Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo

provisório

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011345-32.2021.5.03.0029
AUTOR JOSIEL JOSE DE ALMEIDA SOARES

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

RÉU CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA
LTDA.

ADVOGADO ALLAN RAPHAEL COSTA
HORTA(OAB: 142369/MG)

ADVOGADO PAULA GOULART
GONCALVES(OAB: 141798/MG)

ADVOGADO ARTHUR COSTA FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 157202/MG)

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL JOSE DE ALMEIDA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3587f11

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado e o início da fase de liquidação de

sentença.

Concedo às partes o prazo improrrogável de 08 (oito) dias para

apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive dos encargos, se

houver, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados com memória e resumo

geral, na forma estabelecida no art. 1º, §§1º e 2º, do Provimento

04/2000 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,

sob pena de não recebimento (art. 2º do Provimento 04/2000) e com

atualização conforme o comando judicial.

No tocante ao recolhimento previdenciário, as partes deverão adotar

os seguintes critérios: a) o fato gerador da contribuição

previdenciária relativamente ao período trabalhado até 04/03/2009 é

o pagamento do crédito trabalhista (regime de caixa); quanto ao

período posterior a essa data o fato gerador é a prestação dos

serviços (regime de competência), em razão da alteração

promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n.

11.941/2009, incidindo taxa SELIC conforme cada período; b) a

multa moratória, por outro lado, somente deve ser apurada em

regime de caixa, ou seja, após o exaurimento do prazo de citação

para pagamento.

As partes ficam desde já intimadas a impugnar os cálculos

apresentados pela parte contrária, de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, no prazo de 8 dias imediatamente

subsequentes ao prazo de 8 dias anteriormente concedido,

independentemente de nova intimação, nos termos do §2º do

art. 879 da CLT.

Advirto que, caso caracterizada a preclusão, serão considerados

como ato de litigância de má-fé, na forma do art. 793-B, incisos IV e

V, da CLT, os embargos à execução e as impugnações à liquidação

apresentadas após a garantia do juízo (art. 884 da CLT) que visem

rediscutir critérios de cálculos não impugnados, ficando sujeitos às

penalidades previstas no art. 793-C da CLT.

Desde já, fica indeferida a remessa dos autos ao SLJ.

Intimem-se.

Inclua-se o presente processo na lista de requisição de honorários

periciais no sistema AJ/JT, nos termos da Resolução CSJT nº 247,
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de 25 de outubro de 2019, no valor de R$ 1.000,00, em favor do

perito LUCIANO MARCOS BELOTI DE SOUZA, CPF: 762.811.596

-91, dando-lhe ciência da inserção. I.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011345-32.2021.5.03.0029
AUTOR JOSIEL JOSE DE ALMEIDA SOARES

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

RÉU CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA
LTDA.

ADVOGADO ALLAN RAPHAEL COSTA
HORTA(OAB: 142369/MG)

ADVOGADO PAULA GOULART
GONCALVES(OAB: 141798/MG)

ADVOGADO ARTHUR COSTA FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 157202/MG)

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3587f11

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado e o início da fase de liquidação de

sentença.

Concedo às partes o prazo improrrogável de 08 (oito) dias para

apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive dos encargos, se

houver, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados com memória e resumo

geral, na forma estabelecida no art. 1º, §§1º e 2º, do Provimento

04/2000 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,

sob pena de não recebimento (art. 2º do Provimento 04/2000) e com

atualização conforme o comando judicial.

No tocante ao recolhimento previdenciário, as partes deverão adotar

os seguintes critérios: a) o fato gerador da contribuição

previdenciária relativamente ao período trabalhado até 04/03/2009 é

o pagamento do crédito trabalhista (regime de caixa); quanto ao

período posterior a essa data o fato gerador é a prestação dos

serviços (regime de competência), em razão da alteração

promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida na Lei n.

11.941/2009, incidindo taxa SELIC conforme cada período; b) a

multa moratória, por outro lado, somente deve ser apurada em

regime de caixa, ou seja, após o exaurimento do prazo de citação

para pagamento.

As partes ficam desde já intimadas a impugnar os cálculos

apresentados pela parte contrária, de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, no prazo de 8 dias imediatamente

subsequentes ao prazo de 8 dias anteriormente concedido,

independentemente de nova intimação, nos termos do §2º do

art. 879 da CLT.

Advirto que, caso caracterizada a preclusão, serão considerados

como ato de litigância de má-fé, na forma do art. 793-B, incisos IV e

V, da CLT, os embargos à execução e as impugnações à liquidação

apresentadas após a garantia do juízo (art. 884 da CLT) que visem

rediscutir critérios de cálculos não impugnados, ficando sujeitos às

penalidades previstas no art. 793-C da CLT.

Desde já, fica indeferida a remessa dos autos ao SLJ.

Intimem-se.

Inclua-se o presente processo na lista de requisição de honorários

periciais no sistema AJ/JT, nos termos da Resolução CSJT nº 247,

de 25 de outubro de 2019, no valor de R$ 1.000,00, em favor do

perito LUCIANO MARCOS BELOTI DE SOUZA, CPF: 762.811.596

-91, dando-lhe ciência da inserção. I.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011299-43.2021.5.03.0029
AUTOR RODRIGO PINTO DE MORAIS

ADVOGADO SANDRA DA LUZ DE MORAES(OAB:
146855/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ARREMATANTE WIWJ PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE ALMEIDA BARBOSA
PIRES DO COUTO(OAB: 108145/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURILESSA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TURILESSA LTDA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para vista dos cálculos apresentados pelo

exequente, pelo prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RAQUEL PAULINO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011299-43.2021.5.03.0029
AUTOR RODRIGO PINTO DE MORAIS

ADVOGADO SANDRA DA LUZ DE MORAES(OAB:
146855/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ARREMATANTE WIWJ PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE ALMEIDA BARBOSA
PIRES DO COUTO(OAB: 108145/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO

E RODOVIARIO LTDA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para vista dos cálculos apresentados pelo

exequente, pelo prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RAQUEL PAULINO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011299-43.2021.5.03.0029
AUTOR RODRIGO PINTO DE MORAIS

ADVOGADO SANDRA DA LUZ DE MORAES(OAB:
146855/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ARREMATANTE WIWJ PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE ALMEIDA BARBOSA
PIRES DO COUTO(OAB: 108145/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: S&M TRANSPORTES S.A

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para vista dos cálculos apresentados pelo

exequente, pelo prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RAQUEL PAULINO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010431-60.2024.5.03.0029
AUTOR ALESSANDRO ROBERT DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
140236/MG)

RÉU COMERCIAL DAHANA LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ROBERT DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Tomar ciência que a audiência UNA foi designada para o dia

18/04/2024 14:05 horas, devendo, ainda, cientificar seu constituinte

sob pena de aplicação do disposto no art. 844 da CLT.

ATENTE-SE O DESTINATÁRIO DE QUE A AUDIÊNCIA

DESIGNADA SERÁ REALIZADA DE FORMA PRESENCIAL,

DEVENDO TODAS AS PARTES, PROCURADORES E

TESTEMUNHAS COMPARECEREM À SEDE FÍSICA DO JUÍZO

(RUA JOAQUIM ROCHA, 13, BAIRRO BETÂNIA, CENTRO DE

CONTAGEM).

Fica autorizado à parte autora que promova, as suas expensas e

sem direito à restituição, a notificação da(s) reclamada(s) por AR

nos termos da Portaria FTCON n. 01 de 18 de julho de 2018, sem

prejuízo da notificação pela secretaria.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RAQUEL PAULINO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010864-40.2019.5.03.0029
AUTOR EZEQUIEL PEREIRA ALVES

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

ADVOGADO Fábio Moreira Santos(OAB:
134926/MG)

RÉU AVANT EQUIPAMENTOS E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 215034/MG)

ADVOGADO FELIPE NELSON DE SENNA
HERMANNY(OAB: 183334/MG)

ADVOGADO PEDRO FIGUEIREDO ROCHA(OAB:
123880/MG)

ADVOGADO MARCOS MODESTO DA SILVA(OAB:
63472/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL PEREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EZEQUIEL PEREIRA ALVES

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para ciência e conferência da transferência em

conta.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATO DA SILVA MITSUICHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011645-23.2023.5.03.0029
REQUERENTE DANILO FERNANDES DE SOUSA

ADVOGADO JOSE DO CARMO DE SOUZA(OAB:
39735/MG)

REQUERIDO CONSTRUTORA MATTOS BARACHO
EIRELI - EPP

ADVOGADO ARTHUR VILLAMIL MARTINS(OAB:
95475/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO FERNANDES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DANILO FERNANDES DE SOUSA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para no prazo comum e preclusivo de 08 dias,

para apresentar impugnação fundamentada sobre os cálculos

apresentados pelo(a) perito(a) oficial (Id 5a8939b e f2da425), com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATO DA SILVA MITSUICHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011645-23.2023.5.03.0029
REQUERENTE DANILO FERNANDES DE SOUSA

ADVOGADO JOSE DO CARMO DE SOUZA(OAB:
39735/MG)

REQUERIDO CONSTRUTORA MATTOS BARACHO
EIRELI - EPP

ADVOGADO ARTHUR VILLAMIL MARTINS(OAB:
95475/MG)
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PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MATTOS BARACHO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CONSTRUTORA MATTOS BARACHO EIRELI -

EPP

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para no prazo comum e preclusivo de 08 dias,

para apresentar impugnação fundamentada sobre os cálculos

apresentados pelo(a) perito(a) oficial (Id 5a8939b e f2da425), com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATO DA SILVA MITSUICHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010154-49.2021.5.03.0029
AUTOR JORGE CERQUEIRA DE AVELAR

CAPELLE

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

TESTEMUNHA JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

PERITO DENIS MEDEIROS DA SILVA

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

TESTEMUNHA GLEDSON ALVES MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CERQUEIRA DE AVELAR CAPELLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JORGE CERQUEIRA DE AVELAR CAPELLE

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para ciência e conferência da transferência em

conta.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATO DA SILVA MITSUICHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010432-45.2024.5.03.0029
AUTOR RUI BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAOLA DE JESUS SILVA(OAB:
156488/MG)

RÉU ORTENG EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Tomar ciência que a audiência UNA foi designada para o dia

22/04/2024 08:40 horas, devendo, ainda, cientificar seu constituinte

sob pena de aplicação do disposto no art. 844 da CLT.

A audiência UNA será telepresencial, a ser realizada por meio do

aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho Nacional de

Justiça: ZOOM Video Communications.

As partes deverão comparecer sob as penas do artigo 844 da

CLT.

Eventuais testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

852-H da CLT.

Para participar, no horário marcado, os advogados e/ou as partes

d e v e r ã o  a c e s s a r  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vt1.contagem, utilizando-se de smartphone,

notebook ou computador que disponham de webcam e acesso à

internet.

ID da reunião: 951 137 6811

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião com o ÁUDIO e

o VÍDEO desligados, sendo ATIVADOS quando da realização do

pregão.

Os participantes deverão aguardar a autorização para ingresso

na sala até que seja finalizada a audiência anterior da pauta.

Eventual dificuldade de acesso à sala de audiência deverá ser

comunicada à Secretaria do Juízo por meio de ligação
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telefônica para o número 3399-1612, na hora da audiência, não

se admitindo alegação futura de impossibilidade de

comparecimento.

Nos termos do art .  6º  daRESOLUÇÃO CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021, fica o

réu advertido de que poderá se opor à opção do autor pelo

Juízo 100% Digital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da citação ou notificação, devendo tal oposição

ser manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

Para maiores esclarecimentos, acesse o link do tutorial da

plataforma para o usuário externo:

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-

versao-final-revisada-20-01-2021.pdf.

Fica autorizado à parte autora que promova, as suas expensas e

sem direito à restituição, a notificação da(s) reclamada(s) por AR

nos termos da Portaria FTCON n. 01 de 18 de julho de 2018, sem

prejuízo da notificação pela secretaria.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATO DA SILVA MITSUICHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011424-40.2023.5.03.0029
AUTOR HARLON LUIZ VENTURA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOS ANJOS(OAB:
220623/MG)

ADVOGADO ALBERT CRISTIAN CESARIO DE
AVILA SANTOS(OAB: 169110/MG)

RÉU JANAINA M MORAIS DE OLIVEIRA -
FERRAMENTARIA

ADVOGADO IDARLEI HENRIQUE DA
SILVEIRA(OAB: 110311/MG)

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARLON LUIZ VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: HARLON LUIZ VENTURA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para ciência da diligência pericial reagendada,

realizada em 25/03/2024 às 11 horas no escritório do Perito,

localizado na Rua Levindo Lopes, nº 333 sala 403, Bairro Savassi,

Belo Horizonte - MG.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATO DA SILVA MITSUICHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011424-40.2023.5.03.0029
AUTOR HARLON LUIZ VENTURA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOS ANJOS(OAB:
220623/MG)

ADVOGADO ALBERT CRISTIAN CESARIO DE
AVILA SANTOS(OAB: 169110/MG)

RÉU JANAINA M MORAIS DE OLIVEIRA -
FERRAMENTARIA

ADVOGADO IDARLEI HENRIQUE DA
SILVEIRA(OAB: 110311/MG)

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA M MORAIS DE OLIVEIRA -FERRAMENTARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JANAINA M MORAIS DE OLIVEIRA -

FERRAMENTARIA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para ciência da diligência pericial reagendada,

realizada em 25/03/2024 às 11 horas no escritório do Perito,

localizado na Rua Levindo Lopes, nº 333 sala 403, Bairro Savassi,

Belo Horizonte - MG.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATO DA SILVA MITSUICHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010435-97.2024.5.03.0029
AUTOR SELMA AUGUSTO RIBEIRO

ADVOGADO MATEUS FELIPE BATISTA DA
COSTA(OAB: 196155/MG)

ADVOGADO DANIELA DE PAULA FONSECA
CONCEICAO(OAB: 226027/MG)

RÉU CASA DE IDOSOS VIDA PLENA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA AUGUSTO RIBEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Tomar ciência que a audiência UNA foi designada para o dia

18/04/2024 13:50 horas, devendo, ainda, cientificar seu constituinte

sob pena de aplicação do disposto no art. 844 da CLT.

A audiência UNA será telepresencial, a ser realizada por meio do

aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho Nacional de

Justiça: ZOOM Video Communications.

As partes deverão comparecer sob as penas do artigo 844 da

CLT.

Eventuais testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

852-H da CLT.

Para participar, no horário marcado, os advogados e/ou as partes

deverão acessar o link https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81669769697 ,

ID da reunião: 816 6976 9697, utilizando-se de smartphone,

notebook ou computador que disponham de webcam e acesso à

internet.

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião com o ÁUDIO e

o VÍDEO desligados, sendo ATIVADOS quando da realização do

pregão.

Os participantes deverão aguardar a autorização para ingresso na

sala até que seja finalizada a audiência anterior da pauta.

Eventual dificuldade de acesso à sala de audiência deverá ser

comunicada à Secretaria do Juízo por meio de ligação

telefônica para o número 3399-1612, na hora da audiência, não

se admitindo alegação futura de impossibilidade de

comparecimento.

Nos termos do art .  6º  daRESOLUÇÃO CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021, fica o

réu advertido de que poderá se opor à opção do autor pelo

Juízo 100% Digital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da citação ou notificação, devendo tal oposição

ser manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

Para maiores esclarecimentos, acesse o link do tutorial da

plataforma para o usuário externo:

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-

versao-final-revisada-20-01-2021.pdf.

Fica autorizado à parte autora que promova, as suas expensas e

sem direito à restituição, a notificação da(s) reclamada(s) por AR

nos termos da Portaria FTCON n. 01 de 18 de julho de 2018, sem

prejuízo da notificação pela secretaria.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATO DA SILVA MITSUICHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010440-22.2024.5.03.0029
AUTOR IAGO FERNANDO FAGUNDES

ADVOGADO GILLIARD ANTUNES MACIEL(OAB:
176516/MG)

ADVOGADO ANDREA MARCIA RODRIGUES(OAB:
129154/MG)

RÉU PIT STOP EMBREAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO FERNANDO FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Tomar ciência que a audiência UNA foi designada para o dia

10/04/2024 09:30 horas, devendo, ainda, cientificar seu constituinte

sob pena de aplicação do disposto no art. 844 da CLT.

A audiência UNA será telepresencial, a ser realizada por meio do

aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho Nacional de

Justiça: ZOOM Video Communications.

As partes deverão comparecer sob as penas do artigo 844 da

CLT.

Eventuais testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

852-H da CLT.

Para participar, no horário marcado, os advogados e/ou as partes

d e v e r ã o  a c e s s a r  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vt1.contagem, utilizando-se de smartphone,

notebook ou computador que disponham de webcam e acesso à

internet.

ID da reunião: 951 137 6811

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião com o ÁUDIO e

o VÍDEO desligados, sendo ATIVADOS quando da realização do

pregão.

Os participantes deverão aguardar a autorização para ingresso

na sala até que seja finalizada a audiência anterior da pauta.

Eventual dificuldade de acesso à sala de audiência deverá ser

comunicada à Secretaria do Juízo por meio de ligação
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telefônica para o número 3399-1612, na hora da audiência, não

se admitindo alegação futura de impossibilidade de

comparecimento.

Nos termos do art .  6º  daRESOLUÇÃO CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021, fica o

réu advertido de que poderá se opor à opção do autor pelo

Juízo 100% Digital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da citação ou notificação, devendo tal oposição

ser manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

Para maiores esclarecimentos, acesse o link do tutorial da

plataforma para o usuário externo:

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-

versao-final-revisada-20-01-2021.pdf.

Fica autorizado à parte autora que promova, as suas expensas e

sem direito à restituição, a notificação da(s) reclamada(s) por AR

nos termos da Portaria FTCON n. 01 de 18 de julho de 2018, sem

prejuízo da notificação pela secretaria.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

JOAO PAULO DE ANDRADE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011339-43.2015.5.03.0091
AUTOR MARIA NEIDE CARDOSO DE

AGUIAR

ADVOGADO JULIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 86548/MG)

AUTOR PAULO CARDOSO DE AGUIAR

ADVOGADO JULIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 86548/MG)

RÉU NEUZA LELIS DE SOUZA LAGE

RÉU LUCILEI SERIDO SILVA

RÉU ROTA CONSTRUCOES &
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

RÉU LELIA LELIS DE SOUZA LAGE
SERIDO

RÉU ROTA EMPREITEIRA LTDA - ME

RÉU ROTA CONTABIL LTDA - ME

RÉU ROTA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO Flavia Arruda Malta(OAB: 109766/MG)

RÉU ANTONIO PEREIRA LAGE

RÉU ROTA SEGURANCA E TECNOLOGIA
LTDA - EPP

RÉU GRB BUSINESS CENTER LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CARDOSO DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PAULO CARDOSO DE AGUIAR

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para indicar novos meios ao prosseguimento

da execução, no prazo de 10 dias, já ciente dos termos do art. 11-A

da CLT.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RAQUEL PAULINO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011231-35.2017.5.03.0029
AUTOR CRISTIHELINGTON ALVES

MOREIRA DE BRITO

ADVOGADO RENATA BARBOSA DE
RESENDE(OAB: 63895/MG)

RÉU ESAB INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO EDER COSTA CHAVES

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

PERITO LEANDRO CORREIA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESAB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ESAB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimada para ciência da Impugnação Id 7893a9e e

para, querendo, manifestar-se em 5 dias.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

JOAO PAULO DE ANDRADE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010043-94.2023.5.03.0029
AUTOR CAMILA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Breno Pequeno Andrade Costa(OAB:
109209/MG)

RÉU HOSPITAL DA CRIANCA SAO JOSE
LTDA
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ADVOGADO EUGENIO GUIMARAES
CALAZANS(OAB: 40399/MG)

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DA CRIANCA SAO JOSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e06dbd8

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Vistos os autos. 

Nos termos do art. 26, I da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, passo à análise de

admissibilidade do recurso.

Analisados os pressupostos de recorribilidade, representação,

preparo (depósi to recursal ,  custas,  just iça gratu i ta)  e

tempest iv idade,  recebo o recurso interposto.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário/adesivo interposto pelo(a)

reclamante, no prazo legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3a. Região, com as

cautelas de estilo e as nossas homenagens.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010043-94.2023.5.03.0029
AUTOR CAMILA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Breno Pequeno Andrade Costa(OAB:
109209/MG)

RÉU HOSPITAL DA CRIANCA SAO JOSE
LTDA

ADVOGADO EUGENIO GUIMARAES
CALAZANS(OAB: 40399/MG)

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e06dbd8

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Vistos os autos. 

Nos termos do art. 26, I da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, passo à análise de

admissibilidade do recurso.

Analisados os pressupostos de recorribilidade, representação,

preparo (depósi to recursal ,  custas,  just iça gratu i ta)  e

tempest iv idade,  recebo o recurso interposto.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário/adesivo interposto pelo(a)

reclamante, no prazo legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se.
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Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3a. Região, com as

cautelas de estilo e as nossas homenagens.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010810-35.2023.5.03.0029
AUTOR GIOVANNI ALVES DE SOUZA

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU FASCINO AMBIENTES SOB MEDIDA
LTDA

ADVOGADO GEFFERSON LUCAS SANTANA
COUTO(OAB: 211850/MG)

PERITO DENIS MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FASCINO AMBIENTES SOB MEDIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0e5c7d

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Vistos os autos.

Decorrido "in albis" o prazo para impugnação da reclamada,

homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo reclamante

(#id:6ce0c4b), acrescidos das custas processuais no importe de R$

200,00, fixando a execução em R$ 10.442,08, assim detalhada:

Crédito líquido do autor - R$ 8.391,85;

Honorários advocatícios em favor do(a) procurador(a) recte - R$

424,20;

INSS - Total - R$ 418,92;

Custas processuais - R$ 200,00;

Honorários periciais (DENIS MEDEIROS DA SILVA, CPF:

015.410.046-39) - R$ 1.007,11.

Registro que os valores acima declinados encontram-se atualizados

até 29/02/2024.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias devidas

é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a intimação da União nos termos do art. 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

Intime(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), na pessoa de seu(s)

procurador(es), nos termos do inciso I do §2º do art. 513 do CPC,

para ciência da presente decisão e para quitar o débito em 5 dias,

sob pena de execução, se requerida pelo interessado nos

termos do art. 878 da CLT.

Transcorrido o prazo sem pagamento e sendo requerida a

execução pelo interessado, INICIE-SE A EXECUÇÃO promovam

-se a(s) diligência(s) necessárias à satisfação do débito (sisbajud,

renajud, e mandado).

Intime-se o(a) reclamante, inclusive para os fins do art. 878 da

CLT.

Transcorrido o prazo sem pagamento, e não sendo requerida a

execução pelo(a) autor(a), intime-o(a) para requerer o que

entender de direito, em 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório e contagem do prazo prescricional.

Se empreendidas as medidas, caso restem frustradas, intime-se

(novamente) o(a) exequente para indicar meios ao prosseguimento

da execução, no prazo de 20 dias, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo provisório e contagem do prazo prescricional.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

-EXECUTADO(S):

FASCINO AMBIENTES SOB MEDIDA LTDA,  CNPJ:

38 .546 .045 /0001-39 ;

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 10.442,08;

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO: 29/2/2024.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010810-35.2023.5.03.0029
AUTOR GIOVANNI ALVES DE SOUZA

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU FASCINO AMBIENTES SOB MEDIDA
LTDA

ADVOGADO GEFFERSON LUCAS SANTANA
COUTO(OAB: 211850/MG)

PERITO DENIS MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0e5c7d

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Vistos os autos.
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Decorrido "in albis" o prazo para impugnação da reclamada,

homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo reclamante

(#id:6ce0c4b), acrescidos das custas processuais no importe de R$

200,00, fixando a execução em R$ 10.442,08, assim detalhada:

Crédito líquido do autor - R$ 8.391,85;

Honorários advocatícios em favor do(a) procurador(a) recte - R$

424,20;

INSS - Total - R$ 418,92;

Custas processuais - R$ 200,00;

Honorários periciais (DENIS MEDEIROS DA SILVA, CPF:

015.410.046-39) - R$ 1.007,11.

Registro que os valores acima declinados encontram-se atualizados

até 29/02/2024.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias devidas

é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a intimação da União nos termos do art. 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

Intime(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), na pessoa de seu(s)

procurador(es), nos termos do inciso I do §2º do art. 513 do CPC,

para ciência da presente decisão e para quitar o débito em 5 dias,

sob pena de execução, se requerida pelo interessado nos

termos do art. 878 da CLT.

Transcorrido o prazo sem pagamento e sendo requerida a

execução pelo interessado, INICIE-SE A EXECUÇÃO promovam

-se a(s) diligência(s) necessárias à satisfação do débito (sisbajud,

renajud, e mandado).

Intime-se o(a) reclamante, inclusive para os fins do art. 878 da

CLT.

Transcorrido o prazo sem pagamento, e não sendo requerida a

execução pelo(a) autor(a), intime-o(a) para requerer o que

entender de direito, em 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório e contagem do prazo prescricional.

Se empreendidas as medidas, caso restem frustradas, intime-se

(novamente) o(a) exequente para indicar meios ao prosseguimento

da execução, no prazo de 20 dias, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo provisório e contagem do prazo prescricional.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

-EXECUTADO(S):

FASCINO AMBIENTES SOB MEDIDA LTDA,  CNPJ:

38 .546 .045 /0001-39 ;

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 10.442,08;

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO: 29/2/2024.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011546-53.2023.5.03.0029
AUTOR JOSE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO JARDIM LEAL(OAB:
162811/MG)

RÉU AFRANIO DE OLIVEIRA JESUINO
PRIMO

ADVOGADO GERALDO ANTONIO DA SILVA(OAB:
111083/MG)

ADVOGADO JORDANE ALVES LAMARTINE(OAB:
43154/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFRANIO DE OLIVEIRA JESUINO PRIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfa039c

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a homologação do acordo, intime-se a requerente

Maria Ignez do Valle Gomes para, no prazo de 10 dias, comprovar

os recolhimentos previdenciários, em guias próprias (GPS).

Decorrido o prazo sem comprovação,e remetam-se os autos ao SLJ

para cálculos.

Do contrário, comprovados os recolhimentos, registrem-se os

valores e arquivem-se definitivamente os autos.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010415-43.2023.5.03.0029
AUTOR ADRIANA LUCIA MESSEDER

ADVOGADO JOAO ERNESTO TORRES
SANTOS(OAB: 195734/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LUCIA MESSEDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f874b9f
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proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Vistos os autos. 

Nos termos do art. 26, I da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, passo à análise de

admissibilidade dos recursos.

Analisados os pressupostos de recorribilidade, representação,

preparo (depósi to recursal ,  custas,  just iça gratu i ta)  e

tempest iv idade,  recebo os recursos interpostos.

As custas processuais deverão ser registradas por esta Secretaria,

após a manifestação da parte contrária, na Tarefa Remeter ao 2º

grau.

Reclamada: SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS

S/A

Valor da GRU: R$ 80,00

Data do Pagamento: 15/03/2024

Apresentem as partes, no prazo legal, contrarrazões aos recursos

interpostos. I.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3a. Região, com as

cautelas de estilo e as nossas homenagens.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011546-53.2023.5.03.0029
AUTOR JOSE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO JARDIM LEAL(OAB:
162811/MG)

RÉU AFRANIO DE OLIVEIRA JESUINO
PRIMO

ADVOGADO GERALDO ANTONIO DA SILVA(OAB:
111083/MG)

ADVOGADO JORDANE ALVES LAMARTINE(OAB:
43154/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfa039c

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a homologação do acordo, intime-se a requerente

Maria Ignez do Valle Gomes para, no prazo de 10 dias, comprovar

os recolhimentos previdenciários, em guias próprias (GPS).

Decorrido o prazo sem comprovação,e remetam-se os autos ao SLJ

para cálculos.

Do contrário, comprovados os recolhimentos, registrem-se os

valores e arquivem-se definitivamente os autos.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010415-43.2023.5.03.0029
AUTOR ADRIANA LUCIA MESSEDER

ADVOGADO JOAO ERNESTO TORRES
SANTOS(OAB: 195734/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f874b9f

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Vistos os autos. 

Nos termos do art. 26, I da Consolidação dos Provimentos da
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Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, passo à análise de

admissibilidade dos recursos.

Analisados os pressupostos de recorribilidade, representação,

preparo (depósi to recursal ,  custas,  just iça gratu i ta)  e

tempest iv idade,  recebo os recursos interpostos.

As custas processuais deverão ser registradas por esta Secretaria,

após a manifestação da parte contrária, na Tarefa Remeter ao 2º

grau.

Reclamada: SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS

S/A

Valor da GRU: R$ 80,00

Data do Pagamento: 15/03/2024

Apresentem as partes, no prazo legal, contrarrazões aos recursos

interpostos. I.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3a. Região, com as

cautelas de estilo e as nossas homenagens.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010434-83.2022.5.03.0029
AUTOR HELIO SERAFIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDERSON MARQUIORI GOMES
DE OLIVEIRA(OAB: 122203/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU MBS CARGAS E DESCARGAS
EIRELI - ME

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8aa9b6

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Vistos os autos.

Considerando a divergência entre os cálculos apresentados pelo

reclamante e pela reclamada GRUPO CASAS BAHIA S.A.,

homologo os cálculos de liquidação apresentados pela referida

empresa (Id bb6e78b), por serem compatíveis com o comando

exequendo, fixando a execução em R$ 154.975,50, assim

detalhada:

Crédito líquido do autor - R$ 134.541,04

Honorários advocatícios em favor do(a) procurador(a) recte - R$

6.863,64

Total do INSS - R$ 12.058,77

Honorários periciais (THALES BITTENCOURT DE BARCELOS,

CPF: 955.623.466-72) - R$ 1.512,05.

Registro que os valores acima declinados encontram-se atualizados

até 31/01/2024.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias devidas

é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a intimação da União nos termos do art. 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

Intime-se a devedora principal MBS CARGAS E DESCARGAS

EIRELI - ME para ciência da presente decisão e para quitar o débito

em 5 dias, sob pena de execução, se requerida pelo interessado

nos termos do art. 878 da CLT.

Transcorrido o prazo sem pagamento e sendo requerida a

execução pelo interessado, INICIE-SE A EXECUÇÃO promovam

-se a(s) diligência(s) necessárias à satisfação do débito (sisbajud,

renajud, infojud pessoa física e mandado).

Considerando a manifestação de Id f6f5850, fica esclarecido à

reclamadaGRUPO CASAS BAHIA S.A. quejá foi salientado na

sentença transitada em julgado que, nos termos da OJ 18 das

Turmas deste Regional, é prescindível a execução do patrimônio

dos sócios da primeira reclamada antes da execução ser

direcionada em desfavor da segunda reclamada.

Intimem-se a devedora subsidiária GRUPO CASAS BAHIA S.A. e o
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reclamante para ciência da presente decisão, sendo o reclamante,

também, para os fins do art. 878 da CLT.

Determino ao(s) procurador(es) da parte autora/exequente que,

no prazo de 05 dias, forneça(m) seus dados bancários ( código

do banco, número da agência, operação - se for o caso, número

da conta bancária, titular da conta e seu CPF/CNPJ), apenas de

um do(s) procuradores(as), tendo em vista que asagências da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PAB/TRT e do BANCO DO

BRASIL Contagem somente irão recepcionar alvarás para

crédito em conta bancária.

Advirto o(s) procurador(es) da parte autora/exequente de que o

seu silêncio acerca da presente determinação importará em

transferência de valor DIRETAMENTE em conta bancária da

parte autora/exequente, porventura localizada através de

pesquisa a ser realizada junto ao Cadastro de Clientes do

Sistema Financeiro Nacional (CCS), que fica desde já

autorizada. 

Intime-se o(a) reclamante.

Transcorrido o prazo sem pagamento, e não sendo requerida a

execução pelo(a) autor(a), intime-o(a) para requerer o que

entender de direito, em 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório e contagem do prazo prescricional.

Se empreendidas as medidas, caso restem frustradas, intime-se

(novamente) o(a) exequente para indicar meios ao prosseguimento

da execução, no prazo de 20 dias, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo provisório e contagem do prazo prescricional.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

0010434-83.2022.5.03.0029

-EXECUTADO(S):

MBS CARGAS E DESCARGAS EIRELI  -  ME,  CNPJ:

19.906.425/0001-92

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 154.975,50

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO: 31/01/2024

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010434-83.2022.5.03.0029
AUTOR HELIO SERAFIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDERSON MARQUIORI GOMES
DE OLIVEIRA(OAB: 122203/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU MBS CARGAS E DESCARGAS
EIRELI - ME

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO SERAFIM DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8aa9b6

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Vistos os autos.

Considerando a divergência entre os cálculos apresentados pelo

reclamante e pela reclamada GRUPO CASAS BAHIA S.A.,

homologo os cálculos de liquidação apresentados pela referida

empresa (Id bb6e78b), por serem compatíveis com o comando

exequendo, fixando a execução em R$ 154.975,50, assim

detalhada:

Crédito líquido do autor - R$ 134.541,04

Honorários advocatícios em favor do(a) procurador(a) recte - R$

6.863,64

Total do INSS - R$ 12.058,77

Honorários periciais (THALES BITTENCOURT DE BARCELOS,

CPF: 955.623.466-72) - R$ 1.512,05.

Registro que os valores acima declinados encontram-se atualizados

até 31/01/2024.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias devidas

é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a intimação da União nos termos do art. 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

Intime-se a devedora principal MBS CARGAS E DESCARGAS

EIRELI - ME para ciência da presente decisão e para quitar o débito

em 5 dias, sob pena de execução, se requerida pelo interessado

nos termos do art. 878 da CLT.

Transcorrido o prazo sem pagamento e sendo requerida a

execução pelo interessado, INICIE-SE A EXECUÇÃO promovam

-se a(s) diligência(s) necessárias à satisfação do débito (sisbajud,

renajud, infojud pessoa física e mandado).

Considerando a manifestação de Id f6f5850, fica esclarecido à

reclamadaGRUPO CASAS BAHIA S.A. quejá foi salientado na

sentença transitada em julgado que, nos termos da OJ 18 das

Turmas deste Regional, é prescindível a execução do patrimônio

dos sócios da primeira reclamada antes da execução ser

direcionada em desfavor da segunda reclamada.

Intimem-se a devedora subsidiária GRUPO CASAS BAHIA S.A. e o
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reclamante para ciência da presente decisão, sendo o reclamante,

também, para os fins do art. 878 da CLT.

Determino ao(s) procurador(es) da parte autora/exequente que,

no prazo de 05 dias, forneça(m) seus dados bancários ( código

do banco, número da agência, operação - se for o caso, número

da conta bancária, titular da conta e seu CPF/CNPJ), apenas de

um do(s) procuradores(as), tendo em vista que asagências da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PAB/TRT e do BANCO DO

BRASIL Contagem somente irão recepcionar alvarás para

crédito em conta bancária.

Advirto o(s) procurador(es) da parte autora/exequente de que o

seu silêncio acerca da presente determinação importará em

transferência de valor DIRETAMENTE em conta bancária da

parte autora/exequente, porventura localizada através de

pesquisa a ser realizada junto ao Cadastro de Clientes do

Sistema Financeiro Nacional (CCS), que fica desde já

autorizada. 

Intime-se o(a) reclamante.

Transcorrido o prazo sem pagamento, e não sendo requerida a

execução pelo(a) autor(a), intime-o(a) para requerer o que

entender de direito, em 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório e contagem do prazo prescricional.

Se empreendidas as medidas, caso restem frustradas, intime-se

(novamente) o(a) exequente para indicar meios ao prosseguimento

da execução, no prazo de 20 dias, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo provisório e contagem do prazo prescricional.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

0010434-83.2022.5.03.0029

-EXECUTADO(S):

MBS CARGAS E DESCARGAS EIRELI  -  ME,  CNPJ:

19.906.425/0001-92

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 154.975,50

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO: 31/01/2024

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011008-14.2019.5.03.0029
EXEQUENTE ALMIR CARLOS DA SILVA

ADVOGADO LETICIA SOARES DA LUZ(OAB:
129060/MG)

EXECUTADO MERCADINHO MORADA DA SERRA
LTDA

ADVOGADO ELAINE MARIA DE OLIVEIRA
AVILA(OAB: 135510/MG)

EXECUTADO ROBERTO VIEIRA GOMES

ADVOGADO ELAINE MARIA DE OLIVEIRA
AVILA(OAB: 135510/MG)

EXECUTADO COMERCIAL ASSUMAR LTDA

ADVOGADO ELAINE MARIA DE OLIVEIRA
AVILA(OAB: 135510/MG)

EXECUTADO VALERIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELAINE MARIA DE OLIVEIRA
AVILA(OAB: 135510/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ASSUMAR LTDA

  - MERCADINHO MORADA DA SERRA LTDA

  - ROBERTO VIEIRA GOMES

  - VALERIO ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e31b507

proferida nos autos.

                                       DECISÃO - PJe

Vistos.

HOMOLOGO o acordo apresentado ao Id 316dfdf, para que

produza os seus jurídicos e legais efeitos, conforme pactuado, com

a ressalva de que o acordo não versa apenas sobre parcelas

indenizatórias, como afirmado pelas partes, eis que, nos termos do

art. 832, § 6º, da CLT: "O acordo celebrado após o trânsito em

julgado da sentença ou após a elaboração dos cálculos de

liquidação de sentença não prejudicará os créditos da União". A

jurisprudência assentou-se a respeito, como sobressai do disposto

na OJ 376 da SDI-1 do TST, verbis: "CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO APÓS O

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA.

INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR HOMOLOGADO (DEJT divulgado

em 19, 20 e 22.04.2010) É devida a contribuição previdenciária

sobre o valor do acordo celebrado e homologado após o trânsito em

julgado de decisão judicial, respeitada a proporcionalidade de

valores entre as parcelas de natureza salarial e indenizatória

deferidas na decisão condenatória e as parcelas objeto do acordo."

Assim, constatada incongruência entre as parcelas salariais

declaradas no comando exequendo e aquelas especificadas pelo

Reclamado, impõe-se determinar que os recolhimentos

previdenciários sejam realizados conforme comando exequendo,

evitando qualquer prejuízo ao crédito previdenciário da União.

Diante disso, deverão os executados comprovar nos autos, no

prazo de 30 dias após o vencimento da parcela única do

acordo, os recolhimentos previdenciários cabíveis,

observando a proporcionalidade entre o valor líquido do

acordo (R$ 40.000,00) e os valores discriminados na decisão de
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Id b88d7ba, sob pena de prosseguimento da execução. 

Conforme decisão de Id b88d7ba, não são devidas custas

processuais.

O pagamento do valor líquido do acordo será ato presumido como

regularmente concretizado, competindo à parte autora, em caso de

mora, comunicar a inadimplência ao Juízo, requerendo o que

entender de direito, no prazo de 05 dias, improrrogáveis contados

do vencimento da parcela única.

Somente após o integral cumprimento do acordo, inclusive

com comprovação dos recolhimentos previdenciários, serão

removidas as restrições existentes nos autos (BNDT, CNIB e

RENAJUD).

Proceda-se à ALTERAÇÃO da condição dos executados

M E R C A D I N H O  M O R A D A  D A  S E R R A  L T D A ,  C N P J :

02.102.314/0001-20; COMERCIAL ASSUMAR LTDA, CNPJ:

01.579.661/0001-86; ROBERTO VIEIRA GOMES, CPF:

164.994.926-04; VALERIO ANTONIO DE OLIVEIRA, CPF:

778.117.556-53 no cadastro do BNDT, para constar a ALTERAÇÃO

para opção “com suspensão da exigibilidade do débito”.

Intimem-se as partes para ciência do inteiro teor da presente

decisão.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Cumprido o acordo, voltem os autos conclusos para extinção

da execução e demais deliberações.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011008-14.2019.5.03.0029
EXEQUENTE ALMIR CARLOS DA SILVA

ADVOGADO LETICIA SOARES DA LUZ(OAB:
129060/MG)

EXECUTADO MERCADINHO MORADA DA SERRA
LTDA

ADVOGADO ELAINE MARIA DE OLIVEIRA
AVILA(OAB: 135510/MG)

EXECUTADO ROBERTO VIEIRA GOMES

ADVOGADO ELAINE MARIA DE OLIVEIRA
AVILA(OAB: 135510/MG)

EXECUTADO COMERCIAL ASSUMAR LTDA

ADVOGADO ELAINE MARIA DE OLIVEIRA
AVILA(OAB: 135510/MG)

EXECUTADO VALERIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELAINE MARIA DE OLIVEIRA
AVILA(OAB: 135510/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e31b507

proferida nos autos.

                                       DECISÃO - PJe

Vistos.

HOMOLOGO o acordo apresentado ao Id 316dfdf, para que

produza os seus jurídicos e legais efeitos, conforme pactuado, com

a ressalva de que o acordo não versa apenas sobre parcelas

indenizatórias, como afirmado pelas partes, eis que, nos termos do

art. 832, § 6º, da CLT: "O acordo celebrado após o trânsito em

julgado da sentença ou após a elaboração dos cálculos de

liquidação de sentença não prejudicará os créditos da União". A

jurisprudência assentou-se a respeito, como sobressai do disposto

na OJ 376 da SDI-1 do TST, verbis: "CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO APÓS O

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA.

INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR HOMOLOGADO (DEJT divulgado

em 19, 20 e 22.04.2010) É devida a contribuição previdenciária

sobre o valor do acordo celebrado e homologado após o trânsito em

julgado de decisão judicial, respeitada a proporcionalidade de

valores entre as parcelas de natureza salarial e indenizatória

deferidas na decisão condenatória e as parcelas objeto do acordo."

Assim, constatada incongruência entre as parcelas salariais

declaradas no comando exequendo e aquelas especificadas pelo

Reclamado, impõe-se determinar que os recolhimentos

previdenciários sejam realizados conforme comando exequendo,

evitando qualquer prejuízo ao crédito previdenciário da União.

Diante disso, deverão os executados comprovar nos autos, no

prazo de 30 dias após o vencimento da parcela única do

acordo, os recolhimentos previdenciários cabíveis,

observando a proporcionalidade entre o valor líquido do

acordo (R$ 40.000,00) e os valores discriminados na decisão de

Id b88d7ba, sob pena de prosseguimento da execução. 

Conforme decisão de Id b88d7ba, não são devidas custas

processuais.

O pagamento do valor líquido do acordo será ato presumido como

regularmente concretizado, competindo à parte autora, em caso de

mora, comunicar a inadimplência ao Juízo, requerendo o que

entender de direito, no prazo de 05 dias, improrrogáveis contados

do vencimento da parcela única.

Somente após o integral cumprimento do acordo, inclusive

com comprovação dos recolhimentos previdenciários, serão

removidas as restrições existentes nos autos (BNDT, CNIB e

RENAJUD).

Proceda-se à ALTERAÇÃO da condição dos executados
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M E R C A D I N H O  M O R A D A  D A  S E R R A  L T D A ,  C N P J :

02.102.314/0001-20; COMERCIAL ASSUMAR LTDA, CNPJ:

01.579.661/0001-86; ROBERTO VIEIRA GOMES, CPF:

164.994.926-04; VALERIO ANTONIO DE OLIVEIRA, CPF:

778.117.556-53 no cadastro do BNDT, para constar a ALTERAÇÃO

para opção “com suspensão da exigibilidade do débito”.

Intimem-se as partes para ciência do inteiro teor da presente

decisão.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Cumprido o acordo, voltem os autos conclusos para extinção

da execução e demais deliberações.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010187-39.2021.5.03.0029
AUTOR PAULO JUNIO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

RÉU CONSTRUTORA FERNANDES
ABREU LTDA

ADVOGADO CLEUDNA MARA NARDY(OAB:
57974/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BITNUVEM SERVICOS DIGITAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CBTC SERVICOS DIGITAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL BITCOIN SERVICOS
DIGITAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO BITCOIN SERVICOS
DIGITAIS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTER PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JUNIO RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PAULO JUNIO RODRIGUES DE LIMA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para vista e indicar meios para prosseguimento

da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo provisório, iniciando-se a contagem do prazo relativo à

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLt.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

JOAO PAULO DE ANDRADE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010326-83.2024.5.03.0029
AUTOR JACSON NICACIO TEIXEIRA

ADVOGADO ADRIANA SIQUEIRA DA
COSTA(OAB: 36332/ES)

RÉU COMERCIO DE FRANGOS PONTUAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACSON NICACIO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c1b93c

proferido nos autos.

Vistos os autos;

Diante da emenda à inicial apresentada pelo autor (id 0c55395),

retifique-se o valor da causa para R$ 364.885,13.

Após, intime-se o reclamante para ciência da audiência designada e

notifique-se a reclamada.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011341-68.2016.5.03.0029
AUTOR MARCOS CESAR DA SILVA

MOREIRA

ADVOGADO JULIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 86548/MG)

RÉU ENEIDA MELO CRUZ

RÉU JULIANA BEZERRA ARAUJO
PIMENTEL

RÉU AQUIRA SAKANAKA

RÉU CONCRETO TECMIX LTDA

ADVOGADO JOYCE TAVARES DE LIMA(OAB:
347192/SP)

RÉU THOMAZ MELO CRUZ

RÉU ANHANGUERA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU ANA CAROLINA RODRIGUES DA
CRUZ DE SOUZA

RÉU CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERLEI OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO JULIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 86548/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

COSME DE DEUS SILVA

ADVOGADO JULIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 86548/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO JUNIO DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO WARLEN NOMINATO REIS(OAB:
120790/MG)
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TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO PERES

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO DAMIAN

ADVOGADO DANIELLE DOS PRAZERES DA
SILVA(OAB: 408255/SP)

ADVOGADO LEANDRO MAURO MUNHOZ(OAB:
221674/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

5º Ofício de Registro de Imóveis de
Belo Horizonte/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARDOSO DE ARAUJO
SOBRINHO

ADVOGADO JULIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 86548/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALTER BERNARDES DE CASTRO

ADVOGADO WALTER BERNARDES DE
CASTRO(OAB: 90480/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMILDO LUCAS NASCIMENTO

ADVOGADO JULIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 86548/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA DA
CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS - SECONCI-MG

ADVOGADO WALTER BERNARDES DE
CASTRO(OAB: 90480/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL
NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SECONCI-MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a818c5e

proferido nos autos.

DESPACHO – PJe

Vistos.

Em que pese estar em curso o prazo de 60 dias concedido ao

terceiro interessadoSERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA DA

CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS -

SECONCI-MG no despacho de Id 4b801cd, até o dia 13/06/2024,

indefiro seu requerimento para que a remessa dos autos ao

Egrégio TRT da 3ª Região ocorra somente após o supracitado

prazo.

Ressalto que, por diversas vezes, inclusive através da decisão

agravada (Id 4e2df3b), este juízo já indeferiu, por ora,o

requerimento dos exequentes para liberação dos valores

depositados neste feito, sendo esclarecido que não haverá

liberação de valores aos credores antes da transferência da

propriedade dos imóveis para o terceiro interessado SERVICO

SOCIAL DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO

DE MINAS GERAIS - SECONCI-MG, evitando-se qualquer prejuízo

em caso de impossibilidade da referida transferência, pois o valor

depositado será devolvido ao depositante, se for o caso.

Dê-se ciência ao SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA DA

CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS -

SECONCI-MG. I.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010697-91.2017.5.03.0029
AUTOR MARIA APARECIDA FONSECA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO DANIELE APARECIDA SANTOS(OAB:
147657/MG)

RÉU ALVES & CAIXETA PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL ALVES COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169166/MG)

RÉU CARLOS ALVES ALCANTARA

RÉU RAFAEL AUGUSTO CAIXETA
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LIDER FAST COURIER LTDA

ADVOGADO DENISE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
137587/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA CAPITALIZACAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES & CAIXETA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 762f993

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Vistos os autos.

Mantenho a decisão agravada (Id ca7a611) e, nos termos do art.

26, I da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, passo à análise de admissibilidade do agravo

de petição.

Analisados os pressupostos de recorribilidade, representação,

preparo (depósi to recursal ,  custas,  just iça gratu i ta)  e

tempestividade, recebo o agravo de petição interposto.

Intimem-se os executados para, querendo, apresentar contraminuta

ao agravo de petição interposto pela exequente, no prazo legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES
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bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3a. Região, com as

cautelas de estilo e as nossas homenagens.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010697-91.2017.5.03.0029
AUTOR MARIA APARECIDA FONSECA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO DANIELE APARECIDA SANTOS(OAB:
147657/MG)

RÉU ALVES & CAIXETA PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL ALVES COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169166/MG)

RÉU CARLOS ALVES ALCANTARA

RÉU RAFAEL AUGUSTO CAIXETA
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LIDER FAST COURIER LTDA

ADVOGADO DENISE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
137587/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA CAPITALIZACAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA FONSECA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 762f993

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Vistos os autos.

Mantenho a decisão agravada (Id ca7a611) e, nos termos do art.

26, I da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, passo à análise de admissibilidade do agravo

de petição.

Analisados os pressupostos de recorribilidade, representação,

preparo (depósi to recursal ,  custas,  just iça gratu i ta)  e

tempestividade, recebo o agravo de petição interposto.

Intimem-se os executados para, querendo, apresentar contraminuta

ao agravo de petição interposto pela exequente, no prazo legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3a. Região, com as

cautelas de estilo e as nossas homenagens.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011415-15.2022.5.03.0029
AUTOR WILLIAN PIMENTA ESTEVAO

ADVOGADO SUZENY MARIA VASCONCELOS DA
SILVA(OAB: 111718/MG)

RÉU AGRO ALIMENTOS FERREIRA LTDA

ADVOGADO RONDINELI REIS DE MELO
SILVA(OAB: 120862/MG)

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

99 TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO ALIMENTOS FERREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c75acde

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Vistos os autos.

Tendo em vista a concordância da reclamada, homologo os cálculos

de liquidação apresentados pelo reclamante (Id 07e08c3), fixando a

execução em R$ 18.524,90, assim detalhada:

Crédito líquido do autor - R$ 17.642,76

Honorários advocatícios em favor do(a) procurador(a) recte - R$

882,14.

Registro que os valores acima declinados encontram-se atualizados

até 08/03/2024.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias devidas

é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a intimação da União nos termos do art. 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

Considerando que o valor do depósito recursal de Id babf804 é

atualmente de R$ 13.184,31, conforme demonstrativo ora anexado,

intime-se a reclamada, na pessoa de seu(s) procurador(es), nos

termos do inciso I do §2º do art. 513 do CPC, para ciência da

presente decisão e para quitar o restante do débito no importe de

R$ 5.340,59, devidamente atualizado, no prazo de 5 dias, sob pena

de execução, se requerida pelo interessado nos termos do art.

878 da CLT.

Transcorrido o prazo sem pagamento e sendo requerida a

execução pelo interessado, INICIE-SE A EXECUÇÃO promovam

-se a(s) diligência(s) necessárias à satisfação do débito (sisbajud,

renajud, infojud pessoa física e mandado).

Intime-se o(a) reclamante, inclusive para os fins do art. 878 da

CLT.

Determino ao(s) procurador(es) da parte autora/exequente que,

no prazo de 05 dias, forneça(m) seus dados bancários ( código

do banco, número da agência, operação - se for o caso, número

da conta bancária, titular da conta e seu CPF/CNPJ), apenas de

um do(s) procuradores(as), tendo em vista que asagências da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PAB/TRT e do BANCO DO

BRASIL Contagem somente irão recepcionar alvarás para

crédito em conta bancária.

Advirto o(s) procurador(es) da parte autora/exequente de que o

seu silêncio acerca da presente determinação importará em

transferência de valor DIRETAMENTE em conta bancária da

parte autora/exequente, porventura localizada através de

pesquisa a ser realizada junto ao Cadastro de Clientes do

Sistema Financeiro Nacional (CCS), que fica desde já

autorizada. 

Intime-se o(a) reclamante.

Transcorrido o prazo sem pagamento, e não sendo requerida a

execução pelo(a) autor(a), intime-o(a) para requerer o que

entender de direito, em 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório e contagem do prazo prescricional.

Se empreendidas as medidas, caso restem frustradas, intime-se

(novamente) o(a) exequente para indicar meios ao prosseguimento

da execução, no prazo de 20 dias, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo provisório e contagem do prazo prescricional.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

0011415-15.2022.5.03.0029

-EXECUTADO(S):

AGRO ALIMENTOS FERREIRA LTDA, CNPJ: 03.161.617/0001-87

VALOR DA EXECUÇÃO (restante): R$ 5.340,59

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO: 08/03/2024

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011415-15.2022.5.03.0029
AUTOR WILLIAN PIMENTA ESTEVAO

ADVOGADO SUZENY MARIA VASCONCELOS DA
SILVA(OAB: 111718/MG)

RÉU AGRO ALIMENTOS FERREIRA LTDA

ADVOGADO RONDINELI REIS DE MELO
SILVA(OAB: 120862/MG)

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

99 TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN PIMENTA ESTEVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c75acde

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Vistos os autos.

Tendo em vista a concordância da reclamada, homologo os cálculos

de liquidação apresentados pelo reclamante (Id 07e08c3), fixando a

execução em R$ 18.524,90, assim detalhada:

Crédito líquido do autor - R$ 17.642,76
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Honorários advocatícios em favor do(a) procurador(a) recte - R$

882,14.

Registro que os valores acima declinados encontram-se atualizados

até 08/03/2024.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias devidas

é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a intimação da União nos termos do art. 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

Considerando que o valor do depósito recursal de Id babf804 é

atualmente de R$ 13.184,31, conforme demonstrativo ora anexado,

intime-se a reclamada, na pessoa de seu(s) procurador(es), nos

termos do inciso I do §2º do art. 513 do CPC, para ciência da

presente decisão e para quitar o restante do débito no importe de

R$ 5.340,59, devidamente atualizado, no prazo de 5 dias, sob pena

de execução, se requerida pelo interessado nos termos do art.

878 da CLT.

Transcorrido o prazo sem pagamento e sendo requerida a

execução pelo interessado, INICIE-SE A EXECUÇÃO promovam

-se a(s) diligência(s) necessárias à satisfação do débito (sisbajud,

renajud, infojud pessoa física e mandado).

Intime-se o(a) reclamante, inclusive para os fins do art. 878 da

CLT.

Determino ao(s) procurador(es) da parte autora/exequente que,

no prazo de 05 dias, forneça(m) seus dados bancários ( código

do banco, número da agência, operação - se for o caso, número

da conta bancária, titular da conta e seu CPF/CNPJ), apenas de

um do(s) procuradores(as), tendo em vista que asagências da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PAB/TRT e do BANCO DO

BRASIL Contagem somente irão recepcionar alvarás para

crédito em conta bancária.

Advirto o(s) procurador(es) da parte autora/exequente de que o

seu silêncio acerca da presente determinação importará em

transferência de valor DIRETAMENTE em conta bancária da

parte autora/exequente, porventura localizada através de

pesquisa a ser realizada junto ao Cadastro de Clientes do

Sistema Financeiro Nacional (CCS), que fica desde já

autorizada. 

Intime-se o(a) reclamante.

Transcorrido o prazo sem pagamento, e não sendo requerida a

execução pelo(a) autor(a), intime-o(a) para requerer o que

entender de direito, em 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório e contagem do prazo prescricional.

Se empreendidas as medidas, caso restem frustradas, intime-se

(novamente) o(a) exequente para indicar meios ao prosseguimento

da execução, no prazo de 20 dias, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo provisório e contagem do prazo prescricional.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

0011415-15.2022.5.03.0029

-EXECUTADO(S):

AGRO ALIMENTOS FERREIRA LTDA, CNPJ: 03.161.617/0001-87

VALOR DA EXECUÇÃO (restante): R$ 5.340,59

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO: 08/03/2024

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PEDROSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Contagem

Edital

Processo Nº ATSum-0010495-19.2014.5.03.0030
AUTOR FERNANDA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FERREIRA
LESSA(OAB: 157309/MG)

ADVOGADO MIGUEL MENDES FILHO(OAB:
120741/MG)

ADVOGADO MIRIAM PARREIRAS DE
SOUZA(OAB: 106853/MG)

RÉU QG CENTRAL DE ATENDIMENTO
LTDA

ADVOGADO Fabrício Augusto Reis(OAB:
74805/MG)

RÉU MARCIA REGINA DOS SANTOS
IORIO

RÉU FSX PARTICIPACOES SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FSX PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O(A) Juiz(a) do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Contagem,

Dr(a). Thaisa Santana Souza Schneider …  / Andre Luiz Maia

Secco , na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente EXPEDIENTE virem, ou

dele tiverem conhecimento que, por se encontrar em local incerto e

não sabido fica, por meio deste, INTIMADA a reclamada FSX

PARTICIPAÇÕES SA para tomar ciência da Sentença proferida nos

autos, prazo legal.

SENTENÇA:

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Foi instaurado o incidente de desconsideração da personalidade

jur íd ica  da executada,  com a c i tação da sóc ia  FSX

PARTICIPAÇÕES SA - CNPJ 18.322.253/0001-47, nos termos do

art. 135 do CPC/2015.

Embora devidamente intimada a sócia, entretanto, manteve-se

inerte.

Presume-se, então que houve abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, nos moldes do art. 50 do CC.

Ademais, os sócios atuais e futuros da pessoa jurídica, bem como

os já retirados da sociedade, no prazo de 2 anos anteriores ao

ajuizamento desta ação, responderão, subsidiariamente, com seu

patrimônio pessoal, por seus débitos, nos termos do art. 790, II e

795/CPC, em face da teoria de desconsideração da personalidade

jurídica e art. 1032/CCB.

Dispõe o art. 28, §5º do Código de Defesa do Consumidor, Lei

8.078/90, ser possível a desconsideração da pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos.

Assim, ante a ausência de defesa e frustrada a execução em face

das pessoas jurídicas, devem seus sócios ser responsabilizados

pelo crédito exequendo (arts. 4º, V da Lei 6.830/80 e 135, III/CTN

c/c art. 889/CLT).

P o r t a n t o ,  j u l g o  P R O C E D E N T E  o  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA da

RECLAMADA e determino o prosseguimento da execução em face

da sócia SX PARTICIPACOES SA - CNPJ 18.322.253/0001-47, que

deverá ser incluída no polo passivo da execução de forma definitiva.

Custas pelos executados, no importe de R$44,26.

Intime-se o autor, por seu advogado. Prazo de 08 dias.

Intime-se a sócia, por expediente . Prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo recursal, cite-se a referida sócia para pagar, em

48 horas, o valor do débito, no montante de R$1.225,08, atualizado

até 30/04/2021 (id 452d50f), sem prejuízo das atualizações futuras

cabíveis, sob pena de execução, autorizada a secretaria a utilizar as

ferramentas judiciais disponíveis.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

Juíza Titular de Vara do Trabalho

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta vara.

Eu,servidor digitei e assino eletronicamente o presente.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

SERGIO RIBEIRO DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011290-10.2023.5.03.0030
AUTOR THAYLA DE OLIVEIRA PRESOTTI

ADVOGADO SOLANGE JOSE DA SILVA DE
MOURA(OAB: 176988/MG)

RÉU JOYCE TACIANA DA PAZ

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU SP EMPREENDIMENTOS EIRELI

RÉU SAMUEL ROGER DA PAZ OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SP EMPREENDIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

A Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Contagem, Dra.

THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente EXPEDIENTE virem, ou

dele tiverem conhecimento que, por se encontrar em local incerto e

não sabido fica, por meio deste, SP EMPREENDIMENTOS EIRELI

notificado para comparecer à audiência UNA que se realizará no

dia 24/04/2024 13:50, na sala de audiências Virtual da 2ª Vara do

Trabalho de Contagem.

A AUDIÊNCIA SERÁ VIRTUAL, por meio da Plataforma de

Videoconferência Zoom Meetings e reduzida a termo via sistema

AUD-PJe.

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência virtual por

meio de notebook, smartphone ou desktop (com microfone e

webcam).

Será ônus das partes, procuradores e testemunhas baixar o

programa, se necessário.

No dia e horário da videoaudiência, o participante deverá

acessar o endereço eletrônico https://trt3-jus-br.zoom.us e no

campo denominado ingressar em uma reunião, digitar o ID de

acesso, qual seja, 4023578726 (quatro, zero, dois, três, cinco sete,

oito, sete, dois, seis) teclar enter.

O acesso à sala de audiência virtual para as testemunhas será o

mesmo acima informado.

Tendo em vista os termos da novel PORTARIA CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N. 258, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022,

especialmente o seu artigo 2o, que estabeleceu como regra a

designação de audiência presencial, exceto nos processos que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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tramitarem pelo Juízo 100% Digital, a reclamada deverá se

manifestar no prazo preclusivo de 02 dias, se concorda com a

tramitação do presente processo pelo Juízo 100% Digital, caso em

que fica mantida a audiência virtual já designada, sendo que o

silêncio será considerado como aceite tácito. Caso quaisquer das

partes não concorde com a tramitação pelo Juízo 100% Digital, a

audiência já designada fica desde já convertida em presencial,

sendo OBRIGATÓRIA a presença de todos na Vara do Trabalho,

partes, advogados e testemunhas.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

i n t e r n e t :

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso, abaixo

identif icado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031813425818600

000188119979

citaçao por edital Manifestação
24031122015671800

000187610027

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030716391743600

000187363502

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030716385750200

000187363433

Anexo 02 - Carta de

Preposição - Claro
Carta de Preposição

24030513512645500

000187100484

Anexo 01 -

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24030513512564100

000187100479

JUNTADA DE

SUBSTABELECIME
Manifestação

24030513501535400

000187100286

Intimação Intimação
24030514074410700

000187103796

Despacho Despacho
24030513365581200

000187098026

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030115351878000

000186879281

Mandado de

Notificação de
Mandado

24022812440342100

000186645743

endereço 11290- Documento Diverso
24022811565677300

000186639653

endereço 11290 Documento Diverso
24022811565659400

000186639652

endereço - 11290 Documento Diverso
24022811565642600

000186639651

endereços Certidão
24022811550750000

000186639455

Mandado de

Notificação de
Mandado

24022811043259800

000186631506

Mandado de

Notificação de
Mandado

24022811043247500

000186631505

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022710012116400

000186511059

Notificação Notificação
24012507310682500

000184413250

Notificação Notificação
24012507310671200

000184413249

Notificação Notificação
24012507310660500

000184413248

Despacho Despacho
24012415194913100

000184378247

prova emprestada

joyce- samuel- SP
Prova Emprestada

24012409540627900

000184338415

prova emprestada Manifestação
24012409533996800

000184338381

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Notificação Notificação
24010911474815000

000183719346

Notificação Notificação
24010911474805900

000183719345

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

23121121330698700

000182903953

Ata da Audiência Ata da Audiência
23120415460975500

000182425167

Documento_a2feb68 Contrato
23120115215195500

000182316692

CONTESTAÇÃO.

CLARO S.A.
Contestação

23120115214256300

000182316670

Intimação Intimação
23110812451514100

000180727337

Intimação Intimação
23110812451503700

000180727336

Edital Edital
23110812451494100

000180727335

Intimação Intimação
23110812093391400

000180722187

Despacho Despacho
23110810575746400

000180711687

MANIFESTAÇÃO

JUÍZO 100%
Manifestação

23100311092463500

000178436684

Anexo 04 -

Substabelecimento -

Substabelecimento

com Reserva de

23100310523693500

000178433626

Anexo 03 -

Procuração 2022
Procuração

23100310523604400

000178433617

Anexo 02 - Estatuto -

RCA Reeleição
Estatuto

23100310523487600

000178433609

Anexo 01 - Estatuto -

AGE
Estatuto

23100310522917100

000178433589

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23100310520182500

000178433529

Edital de Notificação

de Audiência
Edital

23092809210247800

000178129871

Intimação Intimação
23092710381547900

000178038875

Despacho Despacho
23092710121077800

000178035357

Notificação Notificação
23092707542352000

000178021735

Notificação Notificação
23092707542342800

000178021734

Notificação Notificação
23092707542333100

000178021733

Intimação Intimação
23092707542313500

000178021731

Decisão Decisão
23092218560266600

000177793334

9.comprovante

pagamento
Documento Diverso

23092211081676800

000177735331

8.conversas

comprobatoria
Documento Diverso

23092211080900600

000177735307

7.PROCURAÇAO E

DECLARAÇAO
Procuração

23092211080570900

000177735281

6.TERMO DE

RESCISAO

Termo de Rescisão

de Contrato de

23092211080539100

000177735278

5.EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
23092211080493500

000177735273

4.CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092211080290300

000177735262

3.CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23092211080206700

000177735255
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2.IDENTIDADE
Carteira de

Identidade/Registro

23092211080027600

000177735241

Petição Inicial Petição Inicial
23092211044028800

000177734782

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser apresentados

na audiência virtual por meio de pen drive, CD ou outras mídias

avulsas para serem anexados ao Processo Judicial eletrônico (PJe).

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA

ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO

DE 02 (DUAS)  PARA CADA PARTE,  COMPARECER

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E 852-H,

PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA LEI 9957/2000),

MUNIDAS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA

DE TRABALHO.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta vara.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

SERGIO RIBEIRO DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010656-14.2023.5.03.0030
AUTOR WAGNER JOSE PEREIRA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU ECOMAK EQUIPAMENTOS E
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - ME

PERITO DENIS MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOMAK EQUIPAMENTOS E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O(A) Juiz(a) do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Contagem,

Dr(a). Thaisa Santana Souza Schneider …  / Andre Luiz Maia

Secco , na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente EXPEDIENTE virem, ou

dele tiverem conhecimento que, por se encontrar em local incerto e

não sabido fica, por meio deste, INTIMADA a reclamada ECOMAK

EQUIPAMENTOS E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - ME para

tomar ciência da sentença proferida nos autos, prazo legal.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

WAGNER JOSE PEREIRA ajuizou ação trabalhista em 23/05/2023,

em face de ECOMAK EQUIPAMENTOS E SOLUCOES

AMBIENTAIS LTDA – ME e VALE S.A., partes igualmente

qualificadas, aduzindo, em síntese, que faz jus ao reconhecimento

do vínculo de emprego com o consequente pagamento das verbas
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trabalhistas e rescisórias que aponta. Junta documentos e atribui à

causa o valor de R$ 98.585,36.

Emenda à inicial (f. 30/32).

Defesa escrita pela segunda reclamada às f. 71/86 acompanhada

de documentos.

Impugnação pela parte autora à f. 114/116.

Laudo técnico pericial de insalubridade às f. 119/135, com vista às

partes.

Na audiência de instrução (f. 146/147), ausente injustificadamente a

primeira reclamada, o autor requereu que fosse aplicada a pena de

confissão ficta.

Após ouvidas as partes presentes e uma testemunha do autor e

sem outras provas a produzir, encerrou-se a instrução processual,

com razões finais orais remissivas e prejudicada a tentativa

conciliatória.

É o relato do essencial.

II. FUNDAMENTOS

1 - Lei 13.467/2017

Por força do art. 6º do Decreto-Lei 4.657/1942, tem-se que as

alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017 na Consolidação das

Leis do Trabalho, sobre normas de direito material, somente devem

regulamentar as relações de emprego a partir de sua vigência

(11/11/2017), seja para reger contratos novos ou antigos. Isso

porque não observar as alterações para contratos ativos antes

vigência da lei seria dar efeito superveniente à norma revogada, o

que não encontra amparo em nosso ordenamento jurídico, além de

transgredir o disposto no art. 912 da CLT.

Por outro lado, nos termos do art. 14 do CPC: “A norma processual

não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em

curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações

jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.”

Portanto, à luz da legislação vigente, há de entender que as

alterações processuais introduzidas pela Lei 13.467/2017 devem

ser aplicadas de imediato e de forma automática na presente ação,

pois ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017.

2 – ILEGITIMIDADE PASSIVA

A 2ª reclamada arguiu a preliminar de ilegitimidade passiva,

alegando a inexistência de relação jurídica entre ela e o reclamante

e que o objeto da contratação procedida com a 1ª ré foi a prestação

de serviços de natureza civil.

Sem razão.

O obreiro postula a condenação da 2ª reclamada na qualidade de

tomadora do serviço, restando evidente que ela é titular do interesse

que se opõe à pretensão deduzida em Juízo, estando, pois,

legitimada para a causa.

Rejeita-se.

3 -REVELIA E CONFISSÃO FICTA - RECLAMADA

A declaração da revelia e a aplicação da confissão são medidas que

se impõem à primeira reclamada, pois devidamente citada e ciente

da obrigatoriedade de comparecimento à audiência inaugural, sob a

cominação do art. 844 da CLT, não compareceu nem se justificou.

Diante do exposto, reputam-se verdadeiros os fatos deduzidos na

peça de ingresso, valendo assinalar que, nos termos da Súmula nº

74 do C. TST, a pena de confissão ficta ora aplicada abrange

apenas a matéria de fato e seus efeitos serão analisados em

conjunto com a defesa apresentada pela segunda reclamada e os

demais elementos de prova constantes dos autos.

Acolhe-se, nesses termos.

4 - RESCISÃO INDIRETA - DIREITOS DECORRENTES

Ante a declaração de revelia e confissão ficta aplicada à primeira

reclamada e à míngua de provas pré-constituídas nos autos em

sentido contrário, tenho como verídica a assertiva obreira de que “a

Reclamada vem descumprindo reiteradamente o pacto laboral

firmado com o Autor quanto aos atrasos nos pagamentos de

salários lhes devidos; (...); Também, a 1ª Ré não vem recolhendo o

INSS e nem depositando na conta vinculada do Autor os valores

devidos do FGTS; (...); o autor foi informado no dia 14/09/2022, que

era para ficar em casa aguardando novas determinações tendo em

vista que o contrato junto à 2ª reclamada (VALE AS) se encerrou e

não tem posição de renovação.”.

Diante disso, tendo em vista o descumprimento de obrigações

trabalhistas pela empregadora, nos termos do art. 483, alínea 'd',

§3º, CLT, observado o início do vínculo em 20/09/2018, defiro o
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pedido da reclamante para declarar a rescisão indireta do contrato

de trabalho em 09/02/2023, data do último dia à disposição da 1ª ré

(consoante informado na inicial - f. 06), projetando-se o término

contratual para 23/03/2023, em decorrência do aviso prévio de 42

dias.

Diante disso, à míngua de comprovação do acerto rescisório e das

demais verbas apontadas na inicial relativas ao contrato,

observando-se que o trabalho vigorou entre 20/09/2018 e

23/03/2023, defiro ao autor o pedido de pagamento das seguintes

parcelas, observados os limites do pedido, onde cabível:

- aviso prévio indenizado (42 dias);

- salários de junho de 2022 a agosto de 2022;

- saldo Salário de setembro de 2022 (14 dias);

- salários do período a disposição de 15/09/2022 a 09/02/2023;

- férias simples de 2021/2022, acrescidas de 1/3;

- férias proporcionais de 2022/2023, acrescidas de 1/3, à razão de

06/12;

- 13º salário integral de 2022;

- 13º salário proporcional de 2023, à razão de 02/12 (limite do

pedido);

- Diferenças do FGTS do período contratual; e

- multa de 40% sobre a integralidade do FGTS de todo o pacto

laboral, inclusive os incidentes sobre as verbas deferidas nesta

decisão, exceto sobre as férias indenizadas (art. 15, §6º, da Lei

8.036/90).

Por se tratar de obrigação do empregador quando da dispensa

injusta, deverá a 1ª reclamada, no prazo de 10 dias após o trânsito

em julgado, proceder a entrega das guias TRCT, no código

RI2,discriminando as verbas ora deferidas, sob pena de multa de

R$50,00 por dia de atraso, limitada a R$1.500,00, em favor do

autor, bem como a entrega das guias CD/SD, para percepção do

seguro-desemprego, sob pena de conversão da obrigação de fazer

em indenização substitutiva, caso a obreira não receba o benefício

por culpa exclusiva da empregadora.

Deverá, ainda, providenciar a entrega o autor da chave de

conectividade para o correspondente saque do FGTS (garantida a

sua integralidade), sem prejuízo de aplicação de multa pelo

descumprimento da obrigação de fazer, a ser oportunamente

arbitrada, e da liberação dos depósitos por meio de alvará/oficio

judicial.

Deverá a 1ª reclamada proceder à anotação de baixa na CTPS do

reclamante, para constar a data de saída em23/03/2023

(observada a projeção do aviso prévio),sob pena de aplicação de

multa diária de R$ 50,00, até o limite de R$ 1.500,00, em favor do

autor, e de a anotação ser efetuada pela Secretaria da Vara, sem

prejuízo das cominações previstas nos artigos 29 e 39 da CLT.

O autor será oportunamente intimado a apresentar a CTPS em

Juízo.

5 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Determinada a realização da prova técnica para dirimir o embate

entre as partes (laudo de f. 119/135), o perito nomeado pelo Juízo,

após visitar o local de trabalho do autor e proceder às entrevistas,

avaliações e medições de praxe, concluiu que “NÂO HÁ

CARACTERIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE DURANTE TODO O

PERÍODO LABORAL DO RECLAMANTE, conforme fundamentado

no item de nº 8 – Avaliação de Insalubridade do presente Laudo

Técnico Pericial.” (f. 135).

Quanto aos agente químicos que o reclamante tinha contato, relatou

o Expert, à f. 133:

“No entendimento técnico deste Perito Oficial, o produto

desengraxante, conforme a própria declaração do Reclamante, era

utilizado de maneira eventual. Já o óleo de motor, o entendimento

deste Perito Oficial é que a atividade era realizada 01 (uma) vez por

semana pelo Reclamante ou o ajudante, em um tempo

extremamente reduzido, e o contato, quando ocorria, somente com

03 (três) dedos das mãos.

Conclusão Técnica: É de entendimento Técnico deste Perito

Oficial que não há caracterização de insalubridade durante todo

o período laboral do Reclamante, nos termos do Anexo 13 da NR-

15, aprovado pela Portaria MTb de 8 de junho de 1978.”

Ademais, embora o reclamante não tenha concordado com a

conclusão pericial, entendo que a prova técnica elaborada neste

feito deve prevalecer, pois não há nos autos qualquer outra em

sentido contrário apta a invalidá-la na presente hipótese, sequer a

prova oral colhida foi capaz de fragilizá-la.

De outro tanto, vale ressaltar que, embora o julgador não esteja

adstrito ao laudo pericial (art. 479 do CPC/2015), no Processo do

Trabalho, mister se faz também considerar a disposição contida no

art. 195 da CLT, segundo a qual a caracterização e a classificação

da insalubridade far-se-á mediante perícia, o que caracteriza a

matéria em tela como eminentemente técnica.
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No caso dos autos,não restou demonstrada qualquer

impropriedade técnica ou erro de avaliação quanto à prova técnica

elaborada, que foi realizada com base no levantamento das

atividades e informações prestadas pelas partes e documentos

apresentados, restando respondidas as indagações necessárias ao

deslinde da questão.

Assim, tendo em vista que questões técnicas só podem ser

infirmadas por outra prova técnica inequívoca, o que não ocorreu

nos presentes autos, entendo que as informações prestadas pelo

Expert nomeado pelo Juízo são suficientes para dirimir a questão

relativa ao adicional de insalubridade.

Neste contexto, acolho integralmente as conclusões periciais para

julgar improcedente o pedido de pagamento do adicional de

insalubridade e reflexos apontados, meros consectários.

6 - RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA (VALE

S.A.)

Pretende o reclamante que seja atribuída responsabilidade à

segunda reclamada pelos créditos postulados neste feito, sob o

argumento de que, embora admitido pela primeira reclamada,

laborou em seu benefício.

A segunda reclamada se defende sob o argumento de que nunca

contratou o reclamante, sendo inexistentes os requisitos descritos

nos termos do art. 2º, § 2º da CLT. Enfatiza que “a mera existência

de contrato entre as reclamadas não comporta admissão de

proveito da mão de obra do reclamante” e que são “inaplicáveis as

previsões contidas na Súmula 331, TST, vez que inexistente

qualquer alegação de fraude/nulidade por parte da Reclamante” (f.

78).

Examino.

A responsabilidade subsidiária na seara trabalhista se justifica

diante da índole tutelar do Direito do Trabalho que visa, sobretudo,

garantir ao trabalhador que o tempo e a força de trabalho, por ele

despendidos, serão devidamente compensados pelo pagamento da

remuneração ajustada.

No caso dos autos, ficou evidenciada a prestação de serviços pelo

reclamante em benefício da segunda reclamada ao longo dos

pactos laborais, por intermédio da primeira reclamada.

Por sua vez, o preposto da segunda reclamada, em depoimento

pessoal, confirmou “que a 1ª reclamada e a Vale teve um contrato

de prestação de serviços que se encerrou em fevereiro de 2022;

que não sabe dizer se o reclamante prestou serviços para a 2ª

reclamada porque a contratada era uma empresa que prestava

serviços em diversas localidades”.

E a única testemunha inquirida nos autos, Thalles Alves, declarou

“que o depoente foi empregado da 1ª reclamada de 2018 até 2023,

na função de eletricista; que durante todo o seu contrato de trabalho

prestou serviços com exclusividade para a 2ª reclamada; que

trabalhou junto com o reclamante, o qual era mecânico; que o

reclamante era da sua equipe e também prestava serviços somente

para a Vale; que pararam de prestar serviços para a 2ª reclamada

no final de dezembro de 2022; que acredita que a 2ª reclamada

tinha ciência que a 1ª reclamada não vinha cumprindo com as suas

obrigações do contrato e foi negligente; que a 1ª reclamada

mandava mensagens para a 2ª com comprovantes de INSS e

FGTS; que os relatórios eram enviados pelo pessoal do

departamento pessoal da 1ª reclamada."

Assim, a condição de tomadora de serviços e a participação na

relação processual ensejam a responsabilização subsidiária da

segunda ré.

Vale ressaltar que a licitude da terceirização não implica

afastamento da responsabilidade da segunda reclamada, eis que

ela se beneficiou da prestação dos serviços do reclamante,

devendo, pois, com respaldo nos artigos 8º da CLT e 186 e 927 do

Código Civil, responder pela eventual inobservância dos direitos

trabalhistas que faz jus o reclamante.

Nos termos da Súmula nº 331, item IV, do TST, “O inadimplemento

das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto

àquelas obrigações, desde que haja participado da relação

processual e conste também do título executivo judicial".

Cabia, pois, à tomadora dos serviços a rígida fiscalização quanto ao

cumprimento, pela prestadora, das obrigações trabalhistas

assumidas, sendo dela, também, o ônus de provar que não incorreu

em qualquer culpa in vigilando e in eligendo - princípio da aptidão

do ônus da prova. Ressalto que a responsabilidade da tomadora,

advinda da culpa in eligendo ou in vigilando é alicerce da

responsabilidade civil, conforme disposto no art. 186 do Código Civil

Brasileiro.
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Neste contexto, os argumentos expendidos na defesa pela segunda

reclamada, atinentes à sua não responsabilização, tornam-se

insólitos ante a substancial jurisprudência que se posicionou pela

responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços, a teor do

disposto na supracitada Súmula 331, IV, do TST.

Vale ainda dizer que não seria jurídico e mesmo moralmente justo

que aquele que usufruiu da força de trabalho do empregado se

beneficiasse sem a devida contrapartida. Na medida em que a

tomadora dos serviços se utiliza da força de trabalho da parte

reclamante para o desenvolvimento de suas atividades, se

beneficiando diretamente pelos serviços por ele prestados,

responde pelas verbas trabalhistas resultantes da relação pactuada

não pagas pela prestadora de serviços (exclusivamente durante o

período que se beneficiou do serviço do obreiro), sendo irrelevante

que a responsabilidade não derive do contrato celebrado com a

primeira reclamada.

A questão, inclusive, ficou definitivamente pacificada a partir da Lei

13.467/17 que acrescentou o §5º ao art. 5º-A, da Lei 6.019/74, no

sentido de que “A empresa contratante é subsidiariamente

responsável pelas obrigações. trabalhistas referentes ao período em

que ocorrer a prestação de serviços”.

Ressalto, também, que, eventual cláusula de exclusão de

responsabilidade firmada entre empresas contratantes não atinge

os direitos de empregados, por falta de previsão legal neste sentido.

Por todo o exposto, declaro a responsabilidade subsidiária da

segunda reclamada VALE S.A., para responder pelas parcelas

deferidas ao reclamante nesta decisão, em caso de inadimplemento

da primeira reclamada.

Quanto ao direcionamento da execução, a título de esclarecimento,

cumpre assinalar que sendo subsidiária a responsabilidade da 2ª ré,

a execução dar-se-á, em primeiro plano, contra o patrimônio da 1ª

demandada e, em seguida, contra a devedora subsidiária, podendo

esta, se quiser, voltar-se contra os sócios da devedora principal em

ação de regresso.

7 - JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de hipossuficiência financeira juntada

aos autos, a qual possui presunção de veracidade (art. 99, § 3º, do

CPC), bem como os termos do art. 790, § 3º, da CLT e à míngua de

prova em sentido contrário, deferem-se os benefícios da Justiça

Gratuita à parte reclamante.

8 - HONORÁRIOS PERICIAIS

Consabidamente,a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais é da partesucumbente na pretensão, objeto da

perícia.

Assim, sucumbente o autor no objeto da perícia médica, deveria o

mesmo arcar com os respectivos honorários periciais, ora fixados

em R$1.000,00, os quais deverão ser corrigidos a partir da data

desta sentença, nos moldes da Orientação Jurisprudencial nº 198

da SDI-I do TST.

Entretanto, face ao deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao

reclamante e observada a decisão do STF proferida na ADI nº 5766,

determino que, para o pagamento do débito, após o trânsito em

julgado da presente decisão, deverá a Secretaria da Vara expedir

requisição do valor à título de honorários periciais ao TRT

Doméstico, nos termos da Resolução 66/2010 do CSJT.

9 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o resultado da demanda, nos termos do art. 791-A da CLT,

condeno a parte reclamada a pagar a advogada do reclamante,

honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez por cento)

do efetivo proveito econômico da execução, assim compreendidos

os créditos líquidos regularmente apurados em liquidação de

sentença.

E, tendo em vista a sucumbência parcial da parte autora, diante dos

pedidos rejeitados (saldo de salário de outubro/2023), observados

os critérios dos parágrafos 2º e 3º do artigo 791-A, da CLT, condeno

o reclamantea pagar a advogada da reclamada, honorários de

sucumbência no percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor

atribuído aos pedidos em que foi integralmente sucumbente.

Contudo, diante da justiça gratuita concedida à parte reclamante e

da decisão proferida pelo STF na ADI nº 5766, especialmente em

sede dos Embargos de Declaração, no tocante ao disposto no art.

791-A, parágrafo 4º da CLT, não há que se falar em descontar dos

créditos da parte reclamante os honorários advocatícios do patrono

da reclamada, de modo que o valor dos honorários devidos pela

parte autora ficam sob condição suspensiva de exigibilidade (art.

791-A, § 4º, da CLT).

Neste norte, esclareço que, quanto à condenação do autor ao

pagamento da verba honorária sucumbencial, como cediço, em

20/10/2021, o Pleno do STF proferiu o julgamento da ADI 5766para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6059
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

"declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)".

Conquanto, num primeiro momento, a interpretação do extrato

dec i só r i o  t enha  s i do  no  sen t i do  de  dec la ração  de

inconstitucionalidade integral do referido art. 791-A, §4º, da CLT, a

questão foi devidamente esclarecida no julgamento dos Embargos

de Declaração, proferido em 21/06/2022, oportunidade em que se

confirmou o alcance da declaração de inconstitucionalidade de

apenas trecho do aludido preceito legal, in verbis:

"[...] Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput e § 4o, e 791-A,

§ 4o, da CLT, parcela da Ação Direta em relação a qual a

compreensão majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há

perfeita congruência com o pedido formulado pelo Procurador-Geral

da República (doc. 1, pág. 71- 72), assim redigido: Requer que, ao

f inal ,  seja ju lgado procedente o pedido, para declarar

inconstitucionalidade das seguintes normas, todas introduzidas pela

Lei 13.467, de 13 de julho de 2017: a) da expressão "ainda que

beneficiária da justiça gratuita", do caput, e do § 4o do art. 790-B da

CLT; b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa,"

do §4o do art. 791-A da CLT; c) da expressão "ainda que

beneficiário da justiça gratuita," do § 2º do art. 844 da CLT. Assim,

seria estranho ao objeto do julgamento tratar a constitucionalidade

do texto restante do caput do art. 790-B e do § 4o do art. 791-A, da

CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela procedência total do

pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO LEWANDOWSKI e

ROSA WEBER - declararam a inconstitucionalidade desses

dispositivos na mesma extensão que consta da conclusão do

acórdão."

Denota-se, portanto, que não foi declarada a inconstitucionalidade

da condenação da parte beneficiária da justiça gratuita ao

pagamento da verba honorária, mas apenas foi declarada a

inconstitucionalidade da presunção de perda da condição de

vulnerabilidade econômica em função, simplesmente, da apuração

de créditos em favor do trabalhador oriundos deste ou de outro

processo, devendo, pois, a parte contrária comprovar que não mais

subsiste a condição de hipossuficiência econômica da parte

trabalhadora, no prazo a que alude o §4º do art. 791-A da CLT.

A decisão proferida pela Suprema Corte transitou em julgado aos

04/08/2022.

Sendo assim, revendo entendimento anteriormente adotado, em

situações de sucumbência total ou parcial da parte reclamante, em

atenção à decisão proferida na ADI 5766, especialmente em sede

dos Embargos de Declaração, adoto o entendimento que determina

a suspensão da exigibilidade do pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora, beneficiária

da justiça gratuita, e não a sua isenção, observado o prazo de 2

(dois) anos, após o que será extinta a obrigação, nos termos do §4º

do art. 791-A da CLT.

A correção dos honorários acima arbitrados dar-se-á segundo

índices dos créditos trabalhistas, sem incidência de juros de mora e

a dedução dos descontos fiscais e previdenciários (OJ nº 348 da

SBDI-I do TST e Tese Jurídica Prevalecente nº 04 deste Egrégio

Tribunal).

10 - JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Inicialmente, cumpre registrar que, no dia 18/12/2020, o Supremo

Tribunal Federal proferiu decisão na ADC 58/DF no sentido de

considerar que“à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis sem

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)".

Oportuno, ainda, registrar que, no dia 15/10/2021, o STF, em

decisão proferida em sede de Embargos de Declaração, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pela AGU para

sanar erro material constante na decisão acima mencionada, de

modo a estabelecer que "a incidência do IPCA-E na fase prejudicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a Taxa SELIC (ART. 406 do

Código Civil), sem conferir efeitos infringentes".

Além disso, o art. 833/CLT determina, de forma expressa, que os

juros de mora, em qualquer caso, são devidos a partir da data em

que for ajuizada a reclamação inicial.

Portanto, nos termos das decisões acima transcritas, para a

atualização das verbas deferidas na presente ação, deverá ser

observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial (fase anterior

ao ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC.

Como a SELIC engloba juros e correção monetária, com a sua
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incidência, fica vedada a sua cumulação com outros índices, sob

pena debis in idem.

Aliás, nesse sentido também é a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos da Rcl nº 46023/MG, que ora transcreve-

se parcialmente. Veja:

"A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto da

ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) conferiu interpretação conforme a Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil).

Ocorre que, ao determinar também o pagamento de juros de mora

equivalentes aos índices de poupança, a partir do ajuizamento da

ação, o ato reclamado viola, em parte, o quanto assentado pelo

referido julgado.Isso porque a taxa SELIC é um índice composto,

isto é, serve a um só tempo como indexador de correção monetária

e também de juros moratórios, nos termos do art. 406 do Código

Civil (Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o

forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação

da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional).

Assim, a determinação conjunta de pagamento de juros de mora,

equivalentes aos índices da poupança, e de atualização monetária

pela taxa SELIC, como consta do ato ora reclamado - implica em

violação ao quanto decidido na ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI

5867 (Rel. Min. GILMAR MENDES). (STF - Rcl: 46023/MG 0048534

-51.2021.1.00.0000, Relator: Alexandre de Moraes, Data do

Julgamento: 01/03/2021, Data da Publicação: 04/03/2021)."

Por conseguinte, nos termos das decisões proferidas pelo STF,

para fins de liquidação do processo, fica estabelecida a aplicação

do IPCA-E para a correção das parcelas para a fase pré-judicial e a

adoção da SELIC, a partir da data da distribuição desta demanda,

sem a cumulação de outros de índices.

11 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Os descontos previdenciários serão apurados nos termos da Lei nº

8.212/91, devendo processar-se o seu recolhimento no prazo legal,

sob pena de execução, conforme Emenda Constitucional nº 20/98.

Deverá também ser comprovado, nos autos, o recolhimento do

IRRF acaso devido.

Oportuno esclarecer que, nos exatos termos da Súmula 368, II, do

TST, embora a responsabil idade pelo recolhimento das

contribuições social e fiscais relativas às verbas remuneratórias seja

do empregador, o inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e contribuição previdenciária relativa à sua

cota-parte.

III. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada

porWAGNER JOSE PEREIRAem face  de  ECOMAK

EQUIPAMENTOS E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA – ME e

VALE S.A., decido:

I - REJEITAR as preliminares suscitadas; e

II - JULGAR PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados

pelo reclamante para condenar as reclamadas, a segunda, de forma

subsidiária, a pagarem ao autor, conforme se apurar em liquidação

de sentença, as seguintes parcelas:

- aviso prévio indenizado (42 dias);

- salários de junho de 2022 a agosto de 2022;

- saldo Salário de setembro de 2022 (14 dias);

- salários do período a disposição de 15/09/2022 a 09/02/2023;

- férias simples de 2021/2022, acrescidas de 1/3;

- férias proporcionais de 2022/2023, acrescidas de 1/3, à razão de

06/12;

- 13º salário integral de 2022;

- 13º salário proporcional de 2023, à razão de 02/12 (limite do

pedido);

- Diferenças do FGTS do período contratual; e

- multa de 40% sobre a integralidade do FGTS de todo o pacto

laboral, inclusive os incidentes sobre as verbas deferidas nesta

decisão, exceto sobre as férias indenizadas (art. 15, §6º, da Lei

8.036/90).

Deverá a 1ª reclamada, no prazo de 10 dias após o trânsito em

julgado, proceder a entrega das guias TRCT, no código

RI2,discriminando as verbas ora deferidas, sob pena de multa de

R$50,00 por dia de atraso, limitada a R$1.500,00, em favor do

autor, bem como a entrega das guias CD/SD, para percepção do

seguro-desemprego, sob pena de conversão da obrigação de fazer
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em indenização substitutiva, caso a obreira não receba o benefício

por culpa exclusiva da empregadora.

Deverá, ainda, providenciar a entrega o autor da chave de

conectividade para o correspondente saque do FGTS (garantida a

sua integralidade), sem prejuízo de aplicação de multa pelo

descumprimento da obrigação de fazer, a ser oportunamente

arbitrada, e da liberação dos depósitos por meio de alvará/oficio

judicial.

Deverá a 1ª reclamada proceder à anotação de baixa na CTPS do

reclamante, para constar a data de saída em23/03/2023

(observada a projeção do aviso prévio),sob pena de aplicação de

multa diária de R$ 50,00, até o limite de R$ 1.500,00, em favor do

autor, e de a anotação ser efetuada pela Secretaria da Vara, sem

prejuízo das cominações previstas nos artigos 29 e 39 da CLT.

O autor será oportunamente intimado a apresentar a CTPS em

Juízo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita o autor.

Honorários de sucumbência, conforme fundamentação.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Os descontos previdenciários serão apurados nos termos da Lei nº

8.212/91, devendo processar-se o seu recolhimento no prazo legal

sobre todas as parcelas de natureza salarial ora deferidas, exceto

as de cunho indenizatório, sob pena de execução, conforme

Emenda Constitucional nº 20/98.

Natureza salarial das parcelas previstas no art. 28, caput, sendo

indenizatórias exclusivamente as constantes do art. 28, §9º, da Lei

8.212/91.

A fundamentação é parte integrante deste dispositivo.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$1.000,00,

calculadas sobre R$50.000,00, valor que se atribui à condenação.

Ficam as partes advertidas das disposições contidas nos artigos 80,

81 e 1.026 e parágrafos, do CPC, ficando cientes de que os

embargos de declaração não se prestam à manifestação de

inconformismo com a sentença, cabendo a sua interposição apenas

e tão somente nos estreitos limites previstos nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT. E será considerado ato protelatório a

interposição de embargos prequestionadores, ante o amplo caráter

devolutivo do Recurso Ordinário, nos termos do artigo 1.013 do

CPC e da Súmula 393/TST.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

Juíza Titular de Vara do Trabalho

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta vara.

Eu,servidor digitei e assino eletronicamente o presente.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

SERGIO RIBEIRO DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011222-70.2017.5.03.0030
AUTOR ANDERSON TADEU PEDROSA

ARAUJO

ADVOGADO MAURO LUCIO MARTINS(OAB:
176486/MG)

RÉU N. NOGUEIRA JUNIOR PEDRAS E
GRANITOS LTDA - ME

ADVOGADO ATILA ANERES DA SILVA(OAB:
64934/MG)

RÉU OTACILIO RAMOS DE BRITO
JUNIOR

RÉU VENERO CUSTODIO DE LIMA

RÉU JN PEDRAS E GRANITOS EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENERO CUSTODIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Exma. Dra. THAÍSA SANTANA SOUZA SCHNEIDER, juíza da 2ª

Vara do Trabalho de Contagem, na forma da lei, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, por se

encontrar em local desconhecido, fica por meio deste, INTIMADO o

sócio, NERO CUSTÓDIO DE LIMA, para pagar, em 48 horas, o

valor do débito, no montante de R$7.500,00 (ID.8f2bc3d),

atualizado até 09/10/2020,

sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, sob pena de
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execução, autorizada a secretaria a utilizar as ferramentas judiciais

disponíveis.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta 2ª Vara do Trabalho.

Eu, Cláudia Maria Sacramento, Secretária de Audiência, digitei, e

assino o presente.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA SACRAMENTO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101800-02.2005.5.03.0030
AUTOR CLEBER LOPES VENTURA

ADVOGADO RAMON ANDRADE DE ALMEIDA
SARDINHA(OAB: 136065/MG)

ADVOGADO ANDREA FUMEGA MOREIRA(OAB:
144766/MG)

ADVOGADO Nelson Francisco Silva(OAB:
53416/MG)

RÉU TRANSPORTADORA CRISALTA
LIMITADA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO GONTIJO
MENDES(OAB: 7754/MG)

RÉU HAIRAM PAULO GOMES
FASSHEBER

RÉU RODOVIARIO BERGA LTDA

RÉU VANIA DE SOUZA REZENDE

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
92446/MG)

RÉU ALTAMIRO GOMES DE SOUZA

RÉU ANA PAULA DE FARIA

ADVOGADO MIGUEL BARBOSA DE SOUZA(OAB:
66436/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER LOPES VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d58109c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Proceda-se ao SISBAJUD em desfavor dos executados, no importe

de R$25.987,26, pelo período de 30 dias, através da ferramenta

“Teimosinha”.

Observe-se que valores ínfimos ou em excesso eventualmente

bloqueados devem ser imediatamente liberados.

Registre-se que: 1) eventuais bloqueios parciais somente serão

convertidos em penhora e, eventualmente, liberados ao exequente

após esgotado o prazo fixado, ou na hipótese de bloqueio total e 2)

ao final do prazo acima mencionado, ou na hipótese de bloqueio

total, esta Secretaria procederá com a juntada do(s) documento(s)

aos autos.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011321-98.2021.5.03.0030
AUTOR JOSE VIEIRA DE JESUS

ADVOGADO CHLELLIA SILVA GOMES(OAB:
202349/MG)

RÉU POSTO FORUM LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VIEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35c804b

proferido nos autos.

Vistos.

Nada a deferir quanto ao requerimento de lançamento de

indisponibilidade, tendo em vista a arrematação noticiada pelo

oficial de justiça, conforme certidão IDf3a02e8.

Intime-se o exequente para ciência.

Ato contínuo, proceda a alteração do endereço do executado para

constar o indicado na petição ID087b8b9, qual seja: Rua Antono

Bernardino Muniz, 75, Centro – Contagem/MG, CEP: 32.040-630.

Considerando que a reclamada encontra-se em recuperação

judicial, intime-se o exequente para, caso queira, a expedição de

Certidão de Habilitação do Crédito no Processo de recuperação

Judicial, anexar aos autos cópia de sentença que deferiu a

recuperação Judicial, bem como informar os dados do

Administrador Judicial nomeado, prazo de 10 dias.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010027-45.2020.5.03.0030
AUTOR ALVACI FERREIRA LACERDA

ADVOGADO SILVIA FRANCISCA DOS
SANTOS(OAB: 154301/MG)
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RÉU CLEITON TROIAN

RÉU TRANSPORTADORA SULMINAS
LTDA

RÉU NAOR TROIAN

RÉU NILO TROIAN

RÉU ALDINO TROIAN

RÉU TRANSPORTADORA TROIAN LTDA

RÉU IOMARA TROIAN

ADVOGADO LEILA GIACOMELLO(OAB: 31673/RS)

RÉU TRANSPORTADORA PLATANUS
LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVACI FERREIRA LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e57a793

proferido nos autos.

Vistos,etc.

De início, oficie-se ao Juízo da 4ª Vara Federal de Caxias do Sul

(autos nº 5002142-84.2013.4.04.711) ID. cdf68db, solicitando

informações acerca do ofício encaminhado em 29 de março de

2023. Por medida de economia e celeridade processuais confiro

força de ofício ao presente despacho para o referido fim. Remeta-se

por Malote Digital.

Para análise do requerimento de penhora dos imóveis de matrículas

nº 39195 e 39162, registrados no Cartório de Registro de imóveis da

comarca de Bento Gonçalves/RS, incumbe ao(à) reclamante juntar

cópia atualizada das referidas matrículas em até 15 dias.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação em desfavor do

executado NILO TROIAN (RUA JOAO ANTONIO CARDOSO , 183,

OURO PRETO - BELO HORIZONTE - MG - CEP: 31310-390). O

expediente não deverá ser por Carta Precatória (#id:b49ae5f).

Expeça-se, também, Carta Precatória Executória a uma das Varas

do Trabalho de Bento Gonçalves/RS (TRT 4) para penhora e

avaliação em desfavor da executada IOMARA TROIAN (Rua

CandidoZandonai, nº 157, Apto 405, bairro Santa Rita, Bento

Gonçalves/RS,CEP 95700-724, telefone: (54) 99118-1902). O

referido expediente deverá ser remetido via Malote Digital.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010147-88.2020.5.03.0030
AUTOR VALDIRENE TEIXEIRA FERREIRA

ADVOGADO DEBORAH PINHEIRO ROCHA(OAB:
211112/MG)

ADVOGADO JENNIFER PINHEIRO ROCHA
MELO(OAB: 173937/MG)

RÉU RAPHAEL VICTOR SILVA
11804045640

ADVOGADO LETICIA ALVES DE OLIVEIRA
SOBRINHA SILVA(OAB: 135698/MG)

RÉU RAPHAEL VICTOR SILVA

ADVOGADO LETICIA ALVES DE OLIVEIRA
SOBRINHA SILVA(OAB: 135698/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE TEIXEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 172f15a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os atos processuais mencionados #id:0fa5565 foram

disponibilizados para visualização da patrona neste ato.

Aguarde-se o resultado da pesquisa SISBAJUD por 30 dias. 

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011158-55.2020.5.03.0030
AUTOR LUCIENE SANTOS DOS ANJOS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE SANTOS DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bde39fb
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimo a reclamante para se manifestar, em até 5 dias, sobre o

requerimento da reclamada.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010698-97.2022.5.03.0030
AUTOR DANIEL ARAUJO PACHECO

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU RODRIGUES SANTANA SERVICOS E
NEGOCIOS UNIPESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ARAUJO PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c2bdae

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do requerimento do exequente e da demonstração de que os

sócios integram os quadros da ré(#id:1d650cb ), proceda-se à

inclusão dos Srs.:

1)   Edson Luiz Rodrigues Santana, CPF 848.181.826-72, Rua

João Venâncio Ferreira, nº 607, Bairro Canadá, em Contagem/MG,

CEP 32015-275 , no polo passivo( §1º do artigo 134 do CPC).

Instauro o incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

com fulcro nos artigos 133/137 do CPC/2015 c/c artigo 855-A da

CLT, que por economia processual tramitará nestes autos.

Desse modo, amparado no poder geral de cautela, visando

assegurar o resultado útil do processo, determino o imediato

arresto de valores dos sócios ora incluídos no polo passivo, via

SISBAJUD, no importe de R$54.607,83, pelo período de 30 dias,

através da ferramenta “Teimosinha”, para fins de garantia da

execução.

Registre-se que: 1) eventuais bloqueios parciais somente serão

convertidos em penhora e, eventualmente, liberados ao exequente

após esgotado o prazo fixado, ou na hipótese de bloqueio total e 2)

ao final do prazo acima mencionado, ou na hipótese de bloqueio

total, esta Secretaria procederá com a juntada do(s) documento(s)

aos autos.

Cumpridas as medida cautelares,

Suspenda-se a execução( §3º do artigo 134 do CPC) e citem-se os

sócios, por via postal simples(1ª tentativa) e com AR(segunda

tentativa),

por mandado(com fulcro no Ofício Circular nº CR/VCR/15/2015),

para defesa, no prazo de 15 dias, sob pena de presumirem

verdadeiros os fatos alegados pela parte exequente no

requerimento de desconsideração, podendo os sócios produzirem

as provas que considerarem necessárias.

Juntada a prova documental, intime-se o exequente para

manifestação, no prazo de 05 dias.

Tudo feito, façam os autos conclusos para decisão.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010006-98.2022.5.03.0030
REQUERENTES JOVIANO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO BARBARA GARCIA DE
AZEVEDO(OAB: 159291/MG)

ADVOGADO RONILDO ANTONIO DE JESUS
SOUZA(OAB: 182374/MG)

ADVOGADO RODRIGO ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 116894/MG)

ADVOGADO Ney César Pena de Azevedo(OAB:
102611/MG)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES SOUTO(OAB:
160153/MG)

ADVOGADO HUMBERTO ACCIOLY
DOMINGUES(OAB: 113265/MG)

ADVOGADO LUCELIA VILMA ROSSI VIEIRA DE
LIMA(OAB: 162944/MG)

REQUERENTES TRANSIMAO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVIANO RODRIGUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c56d3d6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vistas ao reclamante da petição de id b813a3b e documentos

anexos pelo prazo de 05 dias.

Após, conclusos.
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CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010137-73.2022.5.03.0030
AUTOR PABLO MACHADO DUARTE

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MONTEIRO
DE SOUZA COSTA(OAB: 134459/MG)

RÉU IMPERIO MOTOPARTS LTDA

ADVOGADO LEONARDO SALIM BORTOLINI
FERES(OAB: 116262/MG)

ARREMATANTE LOURENCO DIAS SANTIAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO MACHADO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38e28e8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimo o(a) exequente, por seu(sua) procurador(a), para indicar, no

prazo de 5dias, meios EFICAZES ao prosseguimento da

execução.

Registro que as ferramentas eletrônicas já foram utilizadas e

somente serão renovadas acaso o credor aponte algum fato novo a

justificá-las.

Transcorrido in albis o prazo supra, aguarde-se por dois anos (sem

interromper eventual prazo em curso nesse mesmo sentido), ciente

a exequente de que, no referido prazo, deverá apresentar meios

EFICAZES ao prosseguimento da execução, sob pena de

declaração, de ofício, da prescrição intercorrente, na forma do

art.11-A, CLT.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010517-33.2021.5.03.0030
AUTOR CARLOS ROBERTO CRISTALDO

ADVOGADO Marcela de Macedo Diniz Moraes
Salgado(OAB: 122199/MG)

RÉU M&M SOLUCOES CONSTRUTIVAS
LTDA

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

ADVOGADO SAMIR COELHO MARQUES(OAB:
142643/MG)

PERITO DENIS MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO CRISTALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9006308

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para se manifestar em até 5 dias sobre o

requerimento do autor.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010517-33.2021.5.03.0030
AUTOR CARLOS ROBERTO CRISTALDO

ADVOGADO Marcela de Macedo Diniz Moraes
Salgado(OAB: 122199/MG)

RÉU M&M SOLUCOES CONSTRUTIVAS
LTDA

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

ADVOGADO SAMIR COELHO MARQUES(OAB:
142643/MG)

PERITO DENIS MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&M SOLUCOES CONSTRUTIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9006308

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para se manifestar em até 5 dias sobre o

requerimento do autor.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010573-08.2017.5.03.0030
AUTOR ELIAS HILARIO
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ADVOGADO JOSE CARLOS BARBOSA
GOMES(OAB: 113103/MG)

ADVOGADO GUILHERME CALDEIRA
VENTURA(OAB: 111733/MG)

RÉU MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO FERNANDO GUERRA(OAB:
37945/MG)

ADVOGADO Bernardo Vassalle de Castro(OAB:
102051/MG)

RÉU UTOPIA CONSULTORIA E
ASSESSORIA EIRELI - EPP

RÉU PAULO GEORGE LACERDA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS HILARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f477992

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vistas ao reclamante da certidão negativa do oficial de justiça

de id 58ba64e pelo prazo de 05 dias, devendo o autor fornecer

outros meios para o prosseguimento da execução, sob pena de

retorno dos autos ao arquivo provisório em face do prazo, já em

curso, da prescrição intercorrente.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010186-80.2023.5.03.0030
EXEQUENTE MARCELO DA CONCEICAO

FERNANDES

ADVOGADO JOICE LUDMILA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 181257/MG)

ADVOGADO Jaques Gomes de Amaral(OAB:
118494/MG)

EXECUTADO ABB POWER GRIDS BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

PERITO JOSE DECIO COTRIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABB POWER GRIDS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f18511

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vistas às partes da atualização dos cálculos de id b0848da

pelo prazo de 05 dias.

Intimem-se.

Após, conclusos.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010573-08.2017.5.03.0030
AUTOR ELIAS HILARIO

ADVOGADO JOSE CARLOS BARBOSA
GOMES(OAB: 113103/MG)

ADVOGADO GUILHERME CALDEIRA
VENTURA(OAB: 111733/MG)

RÉU MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO FERNANDO GUERRA(OAB:
37945/MG)

ADVOGADO Bernardo Vassalle de Castro(OAB:
102051/MG)

RÉU UTOPIA CONSULTORIA E
ASSESSORIA EIRELI - EPP

RÉU PAULO GEORGE LACERDA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CONTAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f477992

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vistas ao reclamante da certidão negativa do oficial de justiça

de id 58ba64e pelo prazo de 05 dias, devendo o autor fornecer

outros meios para o prosseguimento da execução, sob pena de

retorno dos autos ao arquivo provisório em face do prazo, já em

curso, da prescrição intercorrente.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010186-80.2023.5.03.0030
EXEQUENTE MARCELO DA CONCEICAO

FERNANDES

ADVOGADO JOICE LUDMILA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 181257/MG)

ADVOGADO Jaques Gomes de Amaral(OAB:
118494/MG)

EXECUTADO ABB POWER GRIDS BRASIL LTDA.
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ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

PERITO JOSE DECIO COTRIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA CONCEICAO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f18511

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vistas às partes da atualização dos cálculos de id b0848da

pelo prazo de 05 dias.

Intimem-se.

Após, conclusos.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011655-64.2023.5.03.0030
AUTOR IRANI AUGUSTO NOGUEIRA

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 219584/MG)

RÉU BH COMPONENTES PARA
SUSPENSAO PESADA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE VASCONCELLOS
VIEIRA(OAB: 186870/MG)

ADVOGADO ELIO VASCONCELLOS VIEIRA(OAB:
177284/MG)

ADVOGADO FELIPE LEANDRO DE
ANDRADE(OAB: 226963/MG)

ADVOGADO EDUARDO AMANCIO DE
OLIVEIRA(OAB: 190677/MG)

ADVOGADO MAURICIO MORAES ALVES(OAB:
183930/MG)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANI AUGUSTO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e783a4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Indefiro o pedido de juntada da RAIS pela reclamada, vez que

preclusa a prova documental.

Reputo concluída perícia.

Intimem-se as partes, para ciência.

Após, aguarde-se a audiência.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011655-64.2023.5.03.0030
AUTOR IRANI AUGUSTO NOGUEIRA

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 219584/MG)

RÉU BH COMPONENTES PARA
SUSPENSAO PESADA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE VASCONCELLOS
VIEIRA(OAB: 186870/MG)

ADVOGADO ELIO VASCONCELLOS VIEIRA(OAB:
177284/MG)

ADVOGADO FELIPE LEANDRO DE
ANDRADE(OAB: 226963/MG)

ADVOGADO EDUARDO AMANCIO DE
OLIVEIRA(OAB: 190677/MG)

ADVOGADO MAURICIO MORAES ALVES(OAB:
183930/MG)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BH COMPONENTES PARA SUSPENSAO PESADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e783a4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Indefiro o pedido de juntada da RAIS pela reclamada, vez que

preclusa a prova documental.

Reputo concluída perícia.

Intimem-se as partes, para ciência.

Após, aguarde-se a audiência.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010537-87.2022.5.03.0030
AUTOR CARINE STEPHANIE CLAUDIO DOS

SANTOS
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ADVOGADO LUIZ CLAUDIO FRANCIA SILVA(OAB:
135438/MG)

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 161835/MG)

RÉU CONSTRAP EIRELI

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE STEPHANIE CLAUDIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cb0aa6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o requerimento da reclamada CORREIOS, intimo a reclamante

para que junte em até 5 dias, ou aponte o ID respectivo acaso já

juntada, a documentação solicitada.

Decorrido o prazo supra, a reclamada CORREIOS deverá

apresentar seu cálculo, no prazo de 8 dias (independentemente de

nova intimação para esse fim).

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010627-93.2021.5.03.0139
AUTOR ELIZABETH ALVES MOREIRA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU GIANI JAINI ZANETTI

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE CAMPOS
DO VALLE(OAB: 112899/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANI JAINI ZANETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcd2245

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o erro material detectado pela reclamada na

decisão homologatória de cálculos #id:36919aa, onde se lê: "Diante

do silêncio do reclamado, homologo os cálculos de liquidação

apresentados pela reclamante (Id. c6b6d74), fixando a execução

em R$35.772,63" (...), leia-se apenas: "Homologo os cálculos de

liquidação apresentados pela reclamante (Id. c6b6d74), fixando a

execução em R$35.772,63 (...)", mantida a decisão quanto ao

demais.

Aguarde-se o decurso do prazo.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010627-93.2021.5.03.0139
AUTOR ELIZABETH ALVES MOREIRA

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU GIANI JAINI ZANETTI

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE CAMPOS
DO VALLE(OAB: 112899/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH ALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcd2245

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o erro material detectado pela reclamada na

decisão homologatória de cálculos #id:36919aa, onde se lê: "Diante

do silêncio do reclamado, homologo os cálculos de liquidação

apresentados pela reclamante (Id. c6b6d74), fixando a execução

em R$35.772,63" (...), leia-se apenas: "Homologo os cálculos de

liquidação apresentados pela reclamante (Id. c6b6d74), fixando a

execução em R$35.772,63 (...)", mantida a decisão quanto ao

demais.

Aguarde-se o decurso do prazo.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6069
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0010316-07.2022.5.03.0030
AUTOR GIOMAR SOARES DE SOUZA

ADVOGADO MARIA GORETE DE CASTRO DOS
SANTOS(OAB: 109118/MG)

RÉU ARCELORMITTAL CONTAGEM S.A

ADVOGADO ANA HELENA REBOUCAS
ROSA(OAB: 192485/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

PERITO PERICLES MAURILIO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL CONTAGEM S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38b7b6a

proferida nos autos.

DECISÃO:

Ante a concordância expressa do reclamante (id 4ac0683),

homologo os cálculos apresentados pela reclamada (resumo de

5bca8fd ).

Fixo a execução em R$16.996,93, valor apurado até 01/03/2024.

Libere-se o depósito recursal de id 2fc66dd (conta judicial n.

042.05012902-7), preferencialmente através do sistema SIF,

pagando:-se R$12.608,51, para o reclamante na pessoa de seu

procurador; R$1.339,53, para o procurador do reclamante, a título

de honorários advocatícios. Recolhendo-se: R$786,81 - INSS recte

e R$2.262,08 - INSS recda.

Dados bancários do procurador do reclamante informados na

petição de id 65889cd.

O saldo remanescente deverá ser mantido na conta.

Comprovada a operação, anotem-se os recolhimentos/pagamentos

e dê-se vistas do comprovante ao reclamante pelo prazo de 05 dias.

Dê-se ciência à reclamada dos termos do presente despacho.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010968-29.2019.5.03.0030
AUTOR ISABELLA AUGUSTINHO DE

RESENDE

ADVOGADO LEONARDO RESENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 149462/MG)

ADVOGADO CLAUDIO MARCELO GOMES
LEITE(OAB: 73203/MG)

RÉU FABIO RABELO LOPES

RÉU FABIO RABELO LOPES

RÉU RACOES FONTE GRANDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA AUGUSTINHO DE RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 237d986

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o requerimento #id:15ed767. Em consulta ao sistema

SNIPER verificou-se que:

O sócio da reclamada FABIO RABELO LOPES, CPF: (012.825.876-

41) também é proprietário da empresa RACOES FONTE GRANDE

LTDA CNPJ (07.824.124/0001-30), que possui identidade de objeto

social com a reclamada principal, o que configura a existência de

grupo econômico, nos termos do art. 2º, §§ 2º e 3º da CLT.

Foi frustrada a execução contra os sócios da parte devedora

principal (ou contra a pessoa física parte reclamada principal) e

sendo constatado que estes integram o quadro societário de outra

empresa em pleno funcionamento, tem-se que a pessoa jurídica

tem sido utilizada como meio de ocultação do patrimônio das partes

devedoras.

Aplica-se, ao caso, portanto, a teoria da desconsideração inversa da

personalidade jurídica, que permite seja afastada a autonomia

patrimonial da sociedade para responsabilizá-la por obrigação do

sócio que esvazia seu patrimônio pessoal, com fundamento nos

arts. 790, II, e 795, ambos do CPC, do art. 28 do CDC e do art. 50

do CC.

Diante disso, determino a inclusão das seguintes pessoas jurídica e

física devendo ser cadastradas, por ora, no polo passivo da

presente reclamação:

RACOES FONTE GRANDE LTDA CNPJ (07.824.124/0001-30) e

sócio(a) Sr(a). FABIO RABELO LOPES, CPF: (012.825.876-41)

Considerando-se que o crédito exequendo requer urgência para sua

satisfação, determino, em sede de tutela de urgência de natureza

cautelar, nos termos dos arts. 297, 300, 301 e 854 do CPC, o

imediato bloqueio nas contas de todas as pessoas incluídas na lide,

até o limite de R$179.020,52.

Cumprida a determinação acima, citem-se as pessoas físicas e
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jurídicas ora incluídas na lide com aviso de recebimento, para,

querendo, apresentar manifestação no prazo de 15 dias acerca dos

respectivos incidentes, bem como para ciência da presente decisão,

notadamente de que foi deferida tutela de urgência.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011066-72.2023.5.03.0030
AUTOR ELIANE APARECIDA DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

RÉU SERGIO AUGUSTO PIMENTEL
ARCANJO

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO PIMENTEL
ARCANJO(OAB: 108519/MG)

PERITO ALEXANDER MOISES SANCHEZ
ZEVALLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO AUGUSTO PIMENTEL ARCANJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 094e7ff

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a proximidade da data, aguarde-se a audiência.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011066-72.2023.5.03.0030
AUTOR ELIANE APARECIDA DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

RÉU SERGIO AUGUSTO PIMENTEL
ARCANJO

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO PIMENTEL
ARCANJO(OAB: 108519/MG)

PERITO ALEXANDER MOISES SANCHEZ
ZEVALLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE APARECIDA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 094e7ff

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a proximidade da data, aguarde-se a audiência.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010656-14.2023.5.03.0030
AUTOR WAGNER JOSE PEREIRA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU ECOMAK EQUIPAMENTOS E
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - ME

PERITO DENIS MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6af0717

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

WAGNER JOSE PEREIRA ajuizou ação trabalhista em 23/05/2023,

em face de ECOMAK EQUIPAMENTOS E SOLUCOES

AMBIENTAIS LTDA – ME e VALE S.A., partes igualmente

qualificadas, aduzindo, em síntese, que faz jus ao reconhecimento

do vínculo de emprego com o consequente pagamento das verbas

trabalhistas e rescisórias que aponta. Junta documentos e atribui à

causa o valor de R$ 98.585,36.
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Emenda à inicial (f. 30/32).

Defesa escrita pela segunda reclamada às f. 71/86 acompanhada

de documentos.

Impugnação pela parte autora à f. 114/116.

Laudo técnico pericial de insalubridade às f. 119/135, com vista às

partes.

Na audiência de instrução (f. 146/147), ausente injustificadamente a

primeira reclamada, o autor requereu que fosse aplicada a pena de

confissão ficta.

Após ouvidas as partes presentes e uma testemunha do autor e

sem outras provas a produzir, encerrou-se a instrução processual,

com razões finais orais remissivas e prejudicada a tentativa

conciliatória.

É o relato do essencial.

II. FUNDAMENTOS

1 - Lei 13.467/2017

Por força do art. 6º do Decreto-Lei 4.657/1942, tem-se que as

alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017 na Consolidação das

Leis do Trabalho, sobre normas de direito material, somente devem

regulamentar as relações de emprego a partir de sua vigência

(11/11/2017), seja para reger contratos novos ou antigos. Isso

porque não observar as alterações para contratos ativos antes

vigência da lei seria dar efeito superveniente à norma revogada, o

que não encontra amparo em nosso ordenamento jurídico, além de

transgredir o disposto no art. 912 da CLT.

Por outro lado, nos termos do art. 14 do CPC: “A norma processual

não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em

curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações

jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.”

Portanto, à luz da legislação vigente, há de entender que as

alterações processuais introduzidas pela Lei 13.467/2017 devem

ser aplicadas de imediato e de forma automática na presente ação,

pois ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017.

2 – ILEGITIMIDADE PASSIVA

A 2ª reclamada arguiu a preliminar de ilegitimidade passiva,

alegando a inexistência de relação jurídica entre ela e o reclamante

e que o objeto da contratação procedida com a 1ª ré foi a prestação

de serviços de natureza civil.

Sem razão.

O obreiro postula a condenação da 2ª reclamada na qualidade de

tomadora do serviço, restando evidente que ela é titular do interesse

que se opõe à pretensão deduzida em Juízo, estando, pois,

legitimada para a causa.

Rejeita-se.

3 -REVELIA E CONFISSÃO FICTA - RECLAMADA

A declaração da revelia e a aplicação da confissão são medidas que

se impõem à primeira reclamada, pois devidamente citada e ciente

da obrigatoriedade de comparecimento à audiência inaugural, sob a

cominação do art. 844 da CLT, não compareceu nem se justificou.

Diante do exposto, reputam-se verdadeiros os fatos deduzidos na

peça de ingresso, valendo assinalar que, nos termos da Súmula nº

74 do C. TST, a pena de confissão ficta ora aplicada abrange

apenas a matéria de fato e seus efeitos serão analisados em

conjunto com a defesa apresentada pela segunda reclamada e os

demais elementos de prova constantes dos autos.

Acolhe-se, nesses termos.

4 - RESCISÃO INDIRETA - DIREITOS DECORRENTES

Ante a declaração de revelia e confissão ficta aplicada à primeira

reclamada e à míngua de provas pré-constituídas nos autos em

sentido contrário, tenho como verídica a assertiva obreira de que “a

Reclamada vem descumprindo reiteradamente o pacto laboral

firmado com o Autor quanto aos atrasos nos pagamentos de

salários lhes devidos; (...); Também, a 1ª Ré não vem recolhendo o

INSS e nem depositando na conta vinculada do Autor os valores

devidos do FGTS; (...); o autor foi informado no dia 14/09/2022, que

era para ficar em casa aguardando novas determinações tendo em

vista que o contrato junto à 2ª reclamada (VALE AS) se encerrou e

não tem posição de renovação.”.

Diante disso, tendo em vista o descumprimento de obrigações

trabalhistas pela empregadora, nos termos do art. 483, alínea 'd',

§3º, CLT, observado o início do vínculo em 20/09/2018, defiro o

pedido da reclamante para declarar a rescisão indireta do contrato

de trabalho em 09/02/2023, data do último dia à disposição da 1ª ré

(consoante informado na inicial - f. 06), projetando-se o término
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contratual para 23/03/2023, em decorrência do aviso prévio de 42

dias.

Diante disso, à míngua de comprovação do acerto rescisório e das

demais verbas apontadas na inicial relativas ao contrato,

observando-se que o trabalho vigorou entre 20/09/2018 e

23/03/2023, defiro ao autor o pedido de pagamento das seguintes

parcelas, observados os limites do pedido, onde cabível:

- aviso prévio indenizado (42 dias);

- salários de junho de 2022 a agosto de 2022;

- saldo Salário de setembro de 2022 (14 dias);

- salários do período a disposição de 15/09/2022 a 09/02/2023;

- férias simples de 2021/2022, acrescidas de 1/3;

- férias proporcionais de 2022/2023, acrescidas de 1/3, à razão de

06/12;

- 13º salário integral de 2022;

- 13º salário proporcional de 2023, à razão de 02/12 (limite do

pedido);

- Diferenças do FGTS do período contratual; e

- multa de 40% sobre a integralidade do FGTS de todo o pacto

laboral, inclusive os incidentes sobre as verbas deferidas nesta

decisão, exceto sobre as férias indenizadas (art. 15, §6º, da Lei

8.036/90).

Por se tratar de obrigação do empregador quando da dispensa

injusta, deverá a 1ª reclamada, no prazo de 10 dias após o trânsito

em julgado, proceder a entrega das guias TRCT, no código

RI2,discriminando as verbas ora deferidas, sob pena de multa de

R$50,00 por dia de atraso, limitada a R$1.500,00, em favor do

autor, bem como a entrega das guias CD/SD, para percepção do

seguro-desemprego, sob pena de conversão da obrigação de fazer

em indenização substitutiva, caso a obreira não receba o benefício

por culpa exclusiva da empregadora.

Deverá, ainda, providenciar a entrega o autor da chave de

conectividade para o correspondente saque do FGTS (garantida a

sua integralidade), sem prejuízo de aplicação de multa pelo

descumprimento da obrigação de fazer, a ser oportunamente

arbitrada, e da liberação dos depósitos por meio de alvará/oficio

judicial.

Deverá a 1ª reclamada proceder à anotação de baixa na CTPS do

reclamante, para constar a data de saída em23/03/2023

(observada a projeção do aviso prévio),sob pena de aplicação de

multa diária de R$ 50,00, até o limite de R$ 1.500,00, em favor do

autor, e de a anotação ser efetuada pela Secretaria da Vara, sem

prejuízo das cominações previstas nos artigos 29 e 39 da CLT.

O autor será oportunamente intimado a apresentar a CTPS em

Juízo.

5 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Determinada a realização da prova técnica para dirimir o embate

entre as partes (laudo de f. 119/135), o perito nomeado pelo Juízo,

após visitar o local de trabalho do autor e proceder às entrevistas,

avaliações e medições de praxe, concluiu que “NÂO HÁ

CARACTERIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE DURANTE TODO O

PERÍODO LABORAL DO RECLAMANTE, conforme fundamentado

no item de nº 8 – Avaliação de Insalubridade do presente Laudo

Técnico Pericial.” (f. 135).

Quanto aos agente químicos que o reclamante tinha contato, relatou

o Expert, à f. 133:

“No entendimento técnico deste Perito Oficial, o produto

desengraxante, conforme a própria declaração do Reclamante, era

utilizado de maneira eventual. Já o óleo de motor, o entendimento

deste Perito Oficial é que a atividade era realizada 01 (uma) vez por

semana pelo Reclamante ou o ajudante, em um tempo

extremamente reduzido, e o contato, quando ocorria, somente com

03 (três) dedos das mãos.

Conclusão Técnica: É de entendimento Técnico deste Perito

Oficial que não há caracterização de insalubridade durante todo

o período laboral do Reclamante, nos termos do Anexo 13 da NR-

15, aprovado pela Portaria MTb de 8 de junho de 1978.”

Ademais, embora o reclamante não tenha concordado com a

conclusão pericial, entendo que a prova técnica elaborada neste

feito deve prevalecer, pois não há nos autos qualquer outra em

sentido contrário apta a invalidá-la na presente hipótese, sequer a

prova oral colhida foi capaz de fragilizá-la.

De outro tanto, vale ressaltar que, embora o julgador não esteja

adstrito ao laudo pericial (art. 479 do CPC/2015), no Processo do

Trabalho, mister se faz também considerar a disposição contida no

art. 195 da CLT, segundo a qual a caracterização e a classificação

da insalubridade far-se-á mediante perícia, o que caracteriza a

matéria em tela como eminentemente técnica.

No caso dos autos,não restou demonstrada qualquer

impropriedade técnica ou erro de avaliação quanto à prova técnica
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elaborada, que foi realizada com base no levantamento das

atividades e informações prestadas pelas partes e documentos

apresentados, restando respondidas as indagações necessárias ao

deslinde da questão.

Assim, tendo em vista que questões técnicas só podem ser

infirmadas por outra prova técnica inequívoca, o que não ocorreu

nos presentes autos, entendo que as informações prestadas pelo

Expert nomeado pelo Juízo são suficientes para dirimir a questão

relativa ao adicional de insalubridade.

Neste contexto, acolho integralmente as conclusões periciais para

julgar improcedente o pedido de pagamento do adicional de

insalubridade e reflexos apontados, meros consectários.

6 - RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA (VALE

S.A.)

Pretende o reclamante que seja atribuída responsabilidade à

segunda reclamada pelos créditos postulados neste feito, sob o

argumento de que, embora admitido pela primeira reclamada,

laborou em seu benefício.

A segunda reclamada se defende sob o argumento de que nunca

contratou o reclamante, sendo inexistentes os requisitos descritos

nos termos do art. 2º, § 2º da CLT. Enfatiza que “a mera existência

de contrato entre as reclamadas não comporta admissão de

proveito da mão de obra do reclamante” e que são “inaplicáveis as

previsões contidas na Súmula 331, TST, vez que inexistente

qualquer alegação de fraude/nulidade por parte da Reclamante” (f.

78).

Examino.

A responsabilidade subsidiária na seara trabalhista se justifica

diante da índole tutelar do Direito do Trabalho que visa, sobretudo,

garantir ao trabalhador que o tempo e a força de trabalho, por ele

despendidos, serão devidamente compensados pelo pagamento da

remuneração ajustada.

No caso dos autos, ficou evidenciada a prestação de serviços pelo

reclamante em benefício da segunda reclamada ao longo dos

pactos laborais, por intermédio da primeira reclamada.

Por sua vez, o preposto da segunda reclamada, em depoimento

pessoal, confirmou “que a 1ª reclamada e a Vale teve um contrato

de prestação de serviços que se encerrou em fevereiro de 2022;

que não sabe dizer se o reclamante prestou serviços para a 2ª

reclamada porque a contratada era uma empresa que prestava

serviços em diversas localidades”.

E a única testemunha inquirida nos autos, Thalles Alves, declarou

“que o depoente foi empregado da 1ª reclamada de 2018 até 2023,

na função de eletricista; que durante todo o seu contrato de trabalho

prestou serviços com exclusividade para a 2ª reclamada; que

trabalhou junto com o reclamante, o qual era mecânico; que o

reclamante era da sua equipe e também prestava serviços somente

para a Vale; que pararam de prestar serviços para a 2ª reclamada

no final de dezembro de 2022; que acredita que a 2ª reclamada

tinha ciência que a 1ª reclamada não vinha cumprindo com as suas

obrigações do contrato e foi negligente; que a 1ª reclamada

mandava mensagens para a 2ª com comprovantes de INSS e

FGTS; que os relatórios eram enviados pelo pessoal do

departamento pessoal da 1ª reclamada."

Assim, a condição de tomadora de serviços e a participação na

relação processual ensejam a responsabilização subsidiária da

segunda ré.

Vale ressaltar que a licitude da terceirização não implica

afastamento da responsabilidade da segunda reclamada, eis que

ela se beneficiou da prestação dos serviços do reclamante,

devendo, pois, com respaldo nos artigos 8º da CLT e 186 e 927 do

Código Civil, responder pela eventual inobservância dos direitos

trabalhistas que faz jus o reclamante.

Nos termos da Súmula nº 331, item IV, do TST, “O inadimplemento

das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto

àquelas obrigações, desde que haja participado da relação

processual e conste também do título executivo judicial".

Cabia, pois, à tomadora dos serviços a rígida fiscalização quanto ao

cumprimento, pela prestadora, das obrigações trabalhistas

assumidas, sendo dela, também, o ônus de provar que não incorreu

em qualquer culpa in vigilando e in eligendo - princípio da aptidão

do ônus da prova. Ressalto que a responsabilidade da tomadora,

advinda da culpa in eligendo ou in vigilando é alicerce da

responsabilidade civil, conforme disposto no art. 186 do Código Civil

Brasileiro.

Neste contexto, os argumentos expendidos na defesa pela segunda

reclamada, atinentes à sua não responsabilização, tornam-se
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insólitos ante a substancial jurisprudência que se posicionou pela

responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços, a teor do

disposto na supracitada Súmula 331, IV, do TST.

Vale ainda dizer que não seria jurídico e mesmo moralmente justo

que aquele que usufruiu da força de trabalho do empregado se

beneficiasse sem a devida contrapartida. Na medida em que a

tomadora dos serviços se utiliza da força de trabalho da parte

reclamante para o desenvolvimento de suas atividades, se

beneficiando diretamente pelos serviços por ele prestados,

responde pelas verbas trabalhistas resultantes da relação pactuada

não pagas pela prestadora de serviços (exclusivamente durante o

período que se beneficiou do serviço do obreiro), sendo irrelevante

que a responsabilidade não derive do contrato celebrado com a

primeira reclamada.

A questão, inclusive, ficou definitivamente pacificada a partir da Lei

13.467/17 que acrescentou o §5º ao art. 5º-A, da Lei 6.019/74, no

sentido de que “A empresa contratante é subsidiariamente

responsável pelas obrigações. trabalhistas referentes ao período em

que ocorrer a prestação de serviços”.

Ressalto, também, que, eventual cláusula de exclusão de

responsabilidade firmada entre empresas contratantes não atinge

os direitos de empregados, por falta de previsão legal neste sentido.

Por todo o exposto, declaro a responsabilidade subsidiária da

segunda reclamada VALE S.A., para responder pelas parcelas

deferidas ao reclamante nesta decisão, em caso de inadimplemento

da primeira reclamada.

Quanto ao direcionamento da execução, a título de esclarecimento,

cumpre assinalar que sendo subsidiária a responsabilidade da 2ª ré,

a execução dar-se-á, em primeiro plano, contra o patrimônio da 1ª

demandada e, em seguida, contra a devedora subsidiária, podendo

esta, se quiser, voltar-se contra os sócios da devedora principal em

ação de regresso.

7 - JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de hipossuficiência financeira juntada

aos autos, a qual possui presunção de veracidade (art. 99, § 3º, do

CPC), bem como os termos do art. 790, § 3º, da CLT e à míngua de

prova em sentido contrário, deferem-se os benefícios da Justiça

Gratuita à parte reclamante.

8 - HONORÁRIOS PERICIAIS

Consabidamente,a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais é da partesucumbente na pretensão, objeto da

perícia.

Assim, sucumbente o autor no objeto da perícia médica, deveria o

mesmo arcar com os respectivos honorários periciais, ora fixados

em R$1.000,00, os quais deverão ser corrigidos a partir da data

desta sentença, nos moldes da Orientação Jurisprudencial nº 198

da SDI-I do TST.

Entretanto, face ao deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao

reclamante e observada a decisão do STF proferida na ADI nº 5766,

determino que, para o pagamento do débito, após o trânsito em

julgado da presente decisão, deverá a Secretaria da Vara expedir

requisição do valor à título de honorários periciais ao TRT

Doméstico, nos termos da Resolução 66/2010 do CSJT.

9 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o resultado da demanda, nos termos do art. 791-A da CLT,

condeno a parte reclamada a pagar a advogada do reclamante,

honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez por cento)

do efetivo proveito econômico da execução, assim compreendidos

os créditos líquidos regularmente apurados em liquidação de

sentença.

E, tendo em vista a sucumbência parcial da parte autora, diante dos

pedidos rejeitados (saldo de salário de outubro/2023), observados

os critérios dos parágrafos 2º e 3º do artigo 791-A, da CLT, condeno

o reclamantea pagar a advogada da reclamada, honorários de

sucumbência no percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor

atribuído aos pedidos em que foi integralmente sucumbente.

Contudo, diante da justiça gratuita concedida à parte reclamante e

da decisão proferida pelo STF na ADI nº 5766, especialmente em

sede dos Embargos de Declaração, no tocante ao disposto no art.

791-A, parágrafo 4º da CLT, não há que se falar em descontar dos

créditos da parte reclamante os honorários advocatícios do patrono

da reclamada, de modo que o valor dos honorários devidos pela

parte autora ficam sob condição suspensiva de exigibilidade (art.

791-A, § 4º, da CLT).

Neste norte, esclareço que, quanto à condenação do autor ao

pagamento da verba honorária sucumbencial, como cediço, em

20/10/2021, o Pleno do STF proferiu o julgamento da ADI 5766para

"declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)".
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Conquanto, num primeiro momento, a interpretação do extrato

dec i só r i o  t enha  s i do  no  sen t i do  de  dec la ração  de

inconstitucionalidade integral do referido art. 791-A, §4º, da CLT, a

questão foi devidamente esclarecida no julgamento dos Embargos

de Declaração, proferido em 21/06/2022, oportunidade em que se

confirmou o alcance da declaração de inconstitucionalidade de

apenas trecho do aludido preceito legal, in verbis:

"[...] Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput e § 4o, e 791-A,

§ 4o, da CLT, parcela da Ação Direta em relação a qual a

compreensão majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há

perfeita congruência com o pedido formulado pelo Procurador-Geral

da República (doc. 1, pág. 71- 72), assim redigido: Requer que, ao

f inal ,  seja ju lgado procedente o pedido, para declarar

inconstitucionalidade das seguintes normas, todas introduzidas pela

Lei 13.467, de 13 de julho de 2017: a) da expressão "ainda que

beneficiária da justiça gratuita", do caput, e do § 4o do art. 790-B da

CLT; b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa,"

do §4o do art. 791-A da CLT; c) da expressão "ainda que

beneficiário da justiça gratuita," do § 2º do art. 844 da CLT. Assim,

seria estranho ao objeto do julgamento tratar a constitucionalidade

do texto restante do caput do art. 790-B e do § 4o do art. 791-A, da

CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela procedência total do

pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO LEWANDOWSKI e

ROSA WEBER - declararam a inconstitucionalidade desses

dispositivos na mesma extensão que consta da conclusão do

acórdão."

Denota-se, portanto, que não foi declarada a inconstitucionalidade

da condenação da parte beneficiária da justiça gratuita ao

pagamento da verba honorária, mas apenas foi declarada a

inconstitucionalidade da presunção de perda da condição de

vulnerabilidade econômica em função, simplesmente, da apuração

de créditos em favor do trabalhador oriundos deste ou de outro

processo, devendo, pois, a parte contrária comprovar que não mais

subsiste a condição de hipossuficiência econômica da parte

trabalhadora, no prazo a que alude o §4º do art. 791-A da CLT.

A decisão proferida pela Suprema Corte transitou em julgado aos

04/08/2022.

Sendo assim, revendo entendimento anteriormente adotado, em

situações de sucumbência total ou parcial da parte reclamante, em

atenção à decisão proferida na ADI 5766, especialmente em sede

dos Embargos de Declaração, adoto o entendimento que determina

a suspensão da exigibilidade do pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora, beneficiária

da justiça gratuita, e não a sua isenção, observado o prazo de 2

(dois) anos, após o que será extinta a obrigação, nos termos do §4º

do art. 791-A da CLT.

A correção dos honorários acima arbitrados dar-se-á segundo

índices dos créditos trabalhistas, sem incidência de juros de mora e

a dedução dos descontos fiscais e previdenciários (OJ nº 348 da

SBDI-I do TST e Tese Jurídica Prevalecente nº 04 deste Egrégio

Tribunal).

10 - JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Inicialmente, cumpre registrar que, no dia 18/12/2020, o Supremo

Tribunal Federal proferiu decisão na ADC 58/DF no sentido de

considerar que“à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis sem

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)".

Oportuno, ainda, registrar que, no dia 15/10/2021, o STF, em

decisão proferida em sede de Embargos de Declaração, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pela AGU para

sanar erro material constante na decisão acima mencionada, de

modo a estabelecer que "a incidência do IPCA-E na fase prejudicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a Taxa SELIC (ART. 406 do

Código Civil), sem conferir efeitos infringentes".

Além disso, o art. 833/CLT determina, de forma expressa, que os

juros de mora, em qualquer caso, são devidos a partir da data em

que for ajuizada a reclamação inicial.

Portanto, nos termos das decisões acima transcritas, para a

atualização das verbas deferidas na presente ação, deverá ser

observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial (fase anterior

ao ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC.

Como a SELIC engloba juros e correção monetária, com a sua

incidência, fica vedada a sua cumulação com outros índices, sob

pena debis in idem.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6076
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Aliás, nesse sentido também é a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos da Rcl nº 46023/MG, que ora transcreve-

se parcialmente. Veja:

"A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto da

ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) conferiu interpretação conforme a Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil).

Ocorre que, ao determinar também o pagamento de juros de mora

equivalentes aos índices de poupança, a partir do ajuizamento da

ação, o ato reclamado viola, em parte, o quanto assentado pelo

referido julgado.Isso porque a taxa SELIC é um índice composto,

isto é, serve a um só tempo como indexador de correção monetária

e também de juros moratórios, nos termos do art. 406 do Código

Civil (Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o

forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação

da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional).

Assim, a determinação conjunta de pagamento de juros de mora,

equivalentes aos índices da poupança, e de atualização monetária

pela taxa SELIC, como consta do ato ora reclamado - implica em

violação ao quanto decidido na ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI

5867 (Rel. Min. GILMAR MENDES). (STF - Rcl: 46023/MG 0048534

-51.2021.1.00.0000, Relator: Alexandre de Moraes, Data do

Julgamento: 01/03/2021, Data da Publicação: 04/03/2021)."

Por conseguinte, nos termos das decisões proferidas pelo STF,

para fins de liquidação do processo, fica estabelecida a aplicação

do IPCA-E para a correção das parcelas para a fase pré-judicial e a

adoção da SELIC, a partir da data da distribuição desta demanda,

sem a cumulação de outros de índices.

11 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Os descontos previdenciários serão apurados nos termos da Lei nº

8.212/91, devendo processar-se o seu recolhimento no prazo legal,

sob pena de execução, conforme Emenda Constitucional nº 20/98.

Deverá também ser comprovado, nos autos, o recolhimento do

IRRF acaso devido.

Oportuno esclarecer que, nos exatos termos da Súmula 368, II, do

TST, embora a responsabil idade pelo recolhimento das

contribuições social e fiscais relativas às verbas remuneratórias seja

do empregador, o inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e contribuição previdenciária relativa à sua

cota-parte.

III. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada

porWAGNER JOSE PEREIRAem face  de  ECOMAK

EQUIPAMENTOS E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA – ME e

VALE S.A., decido:

I - REJEITAR as preliminares suscitadas; e

II - JULGAR PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados

pelo reclamante para condenar as reclamadas, a segunda, de forma

subsidiária, a pagarem ao autor, conforme se apurar em liquidação

de sentença, as seguintes parcelas:

- aviso prévio indenizado (42 dias);

- salários de junho de 2022 a agosto de 2022;

- saldo Salário de setembro de 2022 (14 dias);

- salários do período a disposição de 15/09/2022 a 09/02/2023;

- férias simples de 2021/2022, acrescidas de 1/3;

- férias proporcionais de 2022/2023, acrescidas de 1/3, à razão de

06/12;

- 13º salário integral de 2022;

- 13º salário proporcional de 2023, à razão de 02/12 (limite do

pedido);

- Diferenças do FGTS do período contratual; e

- multa de 40% sobre a integralidade do FGTS de todo o pacto

laboral, inclusive os incidentes sobre as verbas deferidas nesta

decisão, exceto sobre as férias indenizadas (art. 15, §6º, da Lei

8.036/90).

Deverá a 1ª reclamada, no prazo de 10 dias após o trânsito em

julgado, proceder a entrega das guias TRCT, no código

RI2,discriminando as verbas ora deferidas, sob pena de multa de

R$50,00 por dia de atraso, limitada a R$1.500,00, em favor do

autor, bem como a entrega das guias CD/SD, para percepção do

seguro-desemprego, sob pena de conversão da obrigação de fazer

em indenização substitutiva, caso a obreira não receba o benefício

por culpa exclusiva da empregadora.
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Deverá, ainda, providenciar a entrega o autor da chave de

conectividade para o correspondente saque do FGTS (garantida a

sua integralidade), sem prejuízo de aplicação de multa pelo

descumprimento da obrigação de fazer, a ser oportunamente

arbitrada, e da liberação dos depósitos por meio de alvará/oficio

judicial.

Deverá a 1ª reclamada proceder à anotação de baixa na CTPS do

reclamante, para constar a data de saída em23/03/2023

(observada a projeção do aviso prévio),sob pena de aplicação de

multa diária de R$ 50,00, até o limite de R$ 1.500,00, em favor do

autor, e de a anotação ser efetuada pela Secretaria da Vara, sem

prejuízo das cominações previstas nos artigos 29 e 39 da CLT.

O autor será oportunamente intimado a apresentar a CTPS em

Juízo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita o autor.

Honorários de sucumbência, conforme fundamentação.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Os descontos previdenciários serão apurados nos termos da Lei nº

8.212/91, devendo processar-se o seu recolhimento no prazo legal

sobre todas as parcelas de natureza salarial ora deferidas, exceto

as de cunho indenizatório, sob pena de execução, conforme

Emenda Constitucional nº 20/98.

Natureza salarial das parcelas previstas no art. 28, caput, sendo

indenizatórias exclusivamente as constantes do art. 28, §9º, da Lei

8.212/91.

A fundamentação é parte integrante deste dispositivo.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$1.000,00,

calculadas sobre R$50.000,00, valor que se atribui à condenação.

Ficam as partes advertidas das disposições contidas nos artigos 80,

81 e 1.026 e parágrafos, do CPC, ficando cientes de que os

embargos de declaração não se prestam à manifestação de

inconformismo com a sentença, cabendo a sua interposição apenas

e tão somente nos estreitos limites previstos nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT. E será considerado ato protelatório a

interposição de embargos prequestionadores, ante o amplo caráter

devolutivo do Recurso Ordinário, nos termos do artigo 1.013 do

CPC e da Súmula 393/TST.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010656-14.2023.5.03.0030
AUTOR WAGNER JOSE PEREIRA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU ECOMAK EQUIPAMENTOS E
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - ME

PERITO DENIS MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER JOSE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6af0717

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

WAGNER JOSE PEREIRA ajuizou ação trabalhista em 23/05/2023,

em face de ECOMAK EQUIPAMENTOS E SOLUCOES

AMBIENTAIS LTDA – ME e VALE S.A., partes igualmente

qualificadas, aduzindo, em síntese, que faz jus ao reconhecimento

do vínculo de emprego com o consequente pagamento das verbas

trabalhistas e rescisórias que aponta. Junta documentos e atribui à

causa o valor de R$ 98.585,36.

Emenda à inicial (f. 30/32).
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Defesa escrita pela segunda reclamada às f. 71/86 acompanhada

de documentos.

Impugnação pela parte autora à f. 114/116.

Laudo técnico pericial de insalubridade às f. 119/135, com vista às

partes.

Na audiência de instrução (f. 146/147), ausente injustificadamente a

primeira reclamada, o autor requereu que fosse aplicada a pena de

confissão ficta.

Após ouvidas as partes presentes e uma testemunha do autor e

sem outras provas a produzir, encerrou-se a instrução processual,

com razões finais orais remissivas e prejudicada a tentativa

conciliatória.

É o relato do essencial.

II. FUNDAMENTOS

1 - Lei 13.467/2017

Por força do art. 6º do Decreto-Lei 4.657/1942, tem-se que as

alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017 na Consolidação das

Leis do Trabalho, sobre normas de direito material, somente devem

regulamentar as relações de emprego a partir de sua vigência

(11/11/2017), seja para reger contratos novos ou antigos. Isso

porque não observar as alterações para contratos ativos antes

vigência da lei seria dar efeito superveniente à norma revogada, o

que não encontra amparo em nosso ordenamento jurídico, além de

transgredir o disposto no art. 912 da CLT.

Por outro lado, nos termos do art. 14 do CPC: “A norma processual

não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em

curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações

jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.”

Portanto, à luz da legislação vigente, há de entender que as

alterações processuais introduzidas pela Lei 13.467/2017 devem

ser aplicadas de imediato e de forma automática na presente ação,

pois ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017.

2 – ILEGITIMIDADE PASSIVA

A 2ª reclamada arguiu a preliminar de ilegitimidade passiva,

alegando a inexistência de relação jurídica entre ela e o reclamante

e que o objeto da contratação procedida com a 1ª ré foi a prestação

de serviços de natureza civil.

Sem razão.

O obreiro postula a condenação da 2ª reclamada na qualidade de

tomadora do serviço, restando evidente que ela é titular do interesse

que se opõe à pretensão deduzida em Juízo, estando, pois,

legitimada para a causa.

Rejeita-se.

3 -REVELIA E CONFISSÃO FICTA - RECLAMADA

A declaração da revelia e a aplicação da confissão são medidas que

se impõem à primeira reclamada, pois devidamente citada e ciente

da obrigatoriedade de comparecimento à audiência inaugural, sob a

cominação do art. 844 da CLT, não compareceu nem se justificou.

Diante do exposto, reputam-se verdadeiros os fatos deduzidos na

peça de ingresso, valendo assinalar que, nos termos da Súmula nº

74 do C. TST, a pena de confissão ficta ora aplicada abrange

apenas a matéria de fato e seus efeitos serão analisados em

conjunto com a defesa apresentada pela segunda reclamada e os

demais elementos de prova constantes dos autos.

Acolhe-se, nesses termos.

4 - RESCISÃO INDIRETA - DIREITOS DECORRENTES

Ante a declaração de revelia e confissão ficta aplicada à primeira

reclamada e à míngua de provas pré-constituídas nos autos em

sentido contrário, tenho como verídica a assertiva obreira de que “a

Reclamada vem descumprindo reiteradamente o pacto laboral

firmado com o Autor quanto aos atrasos nos pagamentos de

salários lhes devidos; (...); Também, a 1ª Ré não vem recolhendo o

INSS e nem depositando na conta vinculada do Autor os valores

devidos do FGTS; (...); o autor foi informado no dia 14/09/2022, que

era para ficar em casa aguardando novas determinações tendo em

vista que o contrato junto à 2ª reclamada (VALE AS) se encerrou e

não tem posição de renovação.”.

Diante disso, tendo em vista o descumprimento de obrigações

trabalhistas pela empregadora, nos termos do art. 483, alínea 'd',

§3º, CLT, observado o início do vínculo em 20/09/2018, defiro o

pedido da reclamante para declarar a rescisão indireta do contrato

de trabalho em 09/02/2023, data do último dia à disposição da 1ª ré

(consoante informado na inicial - f. 06), projetando-se o término

contratual para 23/03/2023, em decorrência do aviso prévio de 42
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dias.

Diante disso, à míngua de comprovação do acerto rescisório e das

demais verbas apontadas na inicial relativas ao contrato,

observando-se que o trabalho vigorou entre 20/09/2018 e

23/03/2023, defiro ao autor o pedido de pagamento das seguintes

parcelas, observados os limites do pedido, onde cabível:

- aviso prévio indenizado (42 dias);

- salários de junho de 2022 a agosto de 2022;

- saldo Salário de setembro de 2022 (14 dias);

- salários do período a disposição de 15/09/2022 a 09/02/2023;

- férias simples de 2021/2022, acrescidas de 1/3;

- férias proporcionais de 2022/2023, acrescidas de 1/3, à razão de

06/12;

- 13º salário integral de 2022;

- 13º salário proporcional de 2023, à razão de 02/12 (limite do

pedido);

- Diferenças do FGTS do período contratual; e

- multa de 40% sobre a integralidade do FGTS de todo o pacto

laboral, inclusive os incidentes sobre as verbas deferidas nesta

decisão, exceto sobre as férias indenizadas (art. 15, §6º, da Lei

8.036/90).

Por se tratar de obrigação do empregador quando da dispensa

injusta, deverá a 1ª reclamada, no prazo de 10 dias após o trânsito

em julgado, proceder a entrega das guias TRCT, no código

RI2,discriminando as verbas ora deferidas, sob pena de multa de

R$50,00 por dia de atraso, limitada a R$1.500,00, em favor do

autor, bem como a entrega das guias CD/SD, para percepção do

seguro-desemprego, sob pena de conversão da obrigação de fazer

em indenização substitutiva, caso a obreira não receba o benefício

por culpa exclusiva da empregadora.

Deverá, ainda, providenciar a entrega o autor da chave de

conectividade para o correspondente saque do FGTS (garantida a

sua integralidade), sem prejuízo de aplicação de multa pelo

descumprimento da obrigação de fazer, a ser oportunamente

arbitrada, e da liberação dos depósitos por meio de alvará/oficio

judicial.

Deverá a 1ª reclamada proceder à anotação de baixa na CTPS do

reclamante, para constar a data de saída em23/03/2023

(observada a projeção do aviso prévio),sob pena de aplicação de

multa diária de R$ 50,00, até o limite de R$ 1.500,00, em favor do

autor, e de a anotação ser efetuada pela Secretaria da Vara, sem

prejuízo das cominações previstas nos artigos 29 e 39 da CLT.

O autor será oportunamente intimado a apresentar a CTPS em

Juízo.

5 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Determinada a realização da prova técnica para dirimir o embate

entre as partes (laudo de f. 119/135), o perito nomeado pelo Juízo,

após visitar o local de trabalho do autor e proceder às entrevistas,

avaliações e medições de praxe, concluiu que “NÂO HÁ

CARACTERIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE DURANTE TODO O

PERÍODO LABORAL DO RECLAMANTE, conforme fundamentado

no item de nº 8 – Avaliação de Insalubridade do presente Laudo

Técnico Pericial.” (f. 135).

Quanto aos agente químicos que o reclamante tinha contato, relatou

o Expert, à f. 133:

“No entendimento técnico deste Perito Oficial, o produto

desengraxante, conforme a própria declaração do Reclamante, era

utilizado de maneira eventual. Já o óleo de motor, o entendimento

deste Perito Oficial é que a atividade era realizada 01 (uma) vez por

semana pelo Reclamante ou o ajudante, em um tempo

extremamente reduzido, e o contato, quando ocorria, somente com

03 (três) dedos das mãos.

Conclusão Técnica: É de entendimento Técnico deste Perito

Oficial que não há caracterização de insalubridade durante todo

o período laboral do Reclamante, nos termos do Anexo 13 da NR-

15, aprovado pela Portaria MTb de 8 de junho de 1978.”

Ademais, embora o reclamante não tenha concordado com a

conclusão pericial, entendo que a prova técnica elaborada neste

feito deve prevalecer, pois não há nos autos qualquer outra em

sentido contrário apta a invalidá-la na presente hipótese, sequer a

prova oral colhida foi capaz de fragilizá-la.

De outro tanto, vale ressaltar que, embora o julgador não esteja

adstrito ao laudo pericial (art. 479 do CPC/2015), no Processo do

Trabalho, mister se faz também considerar a disposição contida no

art. 195 da CLT, segundo a qual a caracterização e a classificação

da insalubridade far-se-á mediante perícia, o que caracteriza a

matéria em tela como eminentemente técnica.

No caso dos autos,não restou demonstrada qualquer

impropriedade técnica ou erro de avaliação quanto à prova técnica

elaborada, que foi realizada com base no levantamento das
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atividades e informações prestadas pelas partes e documentos

apresentados, restando respondidas as indagações necessárias ao

deslinde da questão.

Assim, tendo em vista que questões técnicas só podem ser

infirmadas por outra prova técnica inequívoca, o que não ocorreu

nos presentes autos, entendo que as informações prestadas pelo

Expert nomeado pelo Juízo são suficientes para dirimir a questão

relativa ao adicional de insalubridade.

Neste contexto, acolho integralmente as conclusões periciais para

julgar improcedente o pedido de pagamento do adicional de

insalubridade e reflexos apontados, meros consectários.

6 - RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA (VALE

S.A.)

Pretende o reclamante que seja atribuída responsabilidade à

segunda reclamada pelos créditos postulados neste feito, sob o

argumento de que, embora admitido pela primeira reclamada,

laborou em seu benefício.

A segunda reclamada se defende sob o argumento de que nunca

contratou o reclamante, sendo inexistentes os requisitos descritos

nos termos do art. 2º, § 2º da CLT. Enfatiza que “a mera existência

de contrato entre as reclamadas não comporta admissão de

proveito da mão de obra do reclamante” e que são “inaplicáveis as

previsões contidas na Súmula 331, TST, vez que inexistente

qualquer alegação de fraude/nulidade por parte da Reclamante” (f.

78).

Examino.

A responsabilidade subsidiária na seara trabalhista se justifica

diante da índole tutelar do Direito do Trabalho que visa, sobretudo,

garantir ao trabalhador que o tempo e a força de trabalho, por ele

despendidos, serão devidamente compensados pelo pagamento da

remuneração ajustada.

No caso dos autos, ficou evidenciada a prestação de serviços pelo

reclamante em benefício da segunda reclamada ao longo dos

pactos laborais, por intermédio da primeira reclamada.

Por sua vez, o preposto da segunda reclamada, em depoimento

pessoal, confirmou “que a 1ª reclamada e a Vale teve um contrato

de prestação de serviços que se encerrou em fevereiro de 2022;

que não sabe dizer se o reclamante prestou serviços para a 2ª

reclamada porque a contratada era uma empresa que prestava

serviços em diversas localidades”.

E a única testemunha inquirida nos autos, Thalles Alves, declarou

“que o depoente foi empregado da 1ª reclamada de 2018 até 2023,

na função de eletricista; que durante todo o seu contrato de trabalho

prestou serviços com exclusividade para a 2ª reclamada; que

trabalhou junto com o reclamante, o qual era mecânico; que o

reclamante era da sua equipe e também prestava serviços somente

para a Vale; que pararam de prestar serviços para a 2ª reclamada

no final de dezembro de 2022; que acredita que a 2ª reclamada

tinha ciência que a 1ª reclamada não vinha cumprindo com as suas

obrigações do contrato e foi negligente; que a 1ª reclamada

mandava mensagens para a 2ª com comprovantes de INSS e

FGTS; que os relatórios eram enviados pelo pessoal do

departamento pessoal da 1ª reclamada."

Assim, a condição de tomadora de serviços e a participação na

relação processual ensejam a responsabilização subsidiária da

segunda ré.

Vale ressaltar que a licitude da terceirização não implica

afastamento da responsabilidade da segunda reclamada, eis que

ela se beneficiou da prestação dos serviços do reclamante,

devendo, pois, com respaldo nos artigos 8º da CLT e 186 e 927 do

Código Civil, responder pela eventual inobservância dos direitos

trabalhistas que faz jus o reclamante.

Nos termos da Súmula nº 331, item IV, do TST, “O inadimplemento

das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto

àquelas obrigações, desde que haja participado da relação

processual e conste também do título executivo judicial".

Cabia, pois, à tomadora dos serviços a rígida fiscalização quanto ao

cumprimento, pela prestadora, das obrigações trabalhistas

assumidas, sendo dela, também, o ônus de provar que não incorreu

em qualquer culpa in vigilando e in eligendo - princípio da aptidão

do ônus da prova. Ressalto que a responsabilidade da tomadora,

advinda da culpa in eligendo ou in vigilando é alicerce da

responsabilidade civil, conforme disposto no art. 186 do Código Civil

Brasileiro.

Neste contexto, os argumentos expendidos na defesa pela segunda

reclamada, atinentes à sua não responsabilização, tornam-se

insólitos ante a substancial jurisprudência que se posicionou pela
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responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços, a teor do

disposto na supracitada Súmula 331, IV, do TST.

Vale ainda dizer que não seria jurídico e mesmo moralmente justo

que aquele que usufruiu da força de trabalho do empregado se

beneficiasse sem a devida contrapartida. Na medida em que a

tomadora dos serviços se utiliza da força de trabalho da parte

reclamante para o desenvolvimento de suas atividades, se

beneficiando diretamente pelos serviços por ele prestados,

responde pelas verbas trabalhistas resultantes da relação pactuada

não pagas pela prestadora de serviços (exclusivamente durante o

período que se beneficiou do serviço do obreiro), sendo irrelevante

que a responsabilidade não derive do contrato celebrado com a

primeira reclamada.

A questão, inclusive, ficou definitivamente pacificada a partir da Lei

13.467/17 que acrescentou o §5º ao art. 5º-A, da Lei 6.019/74, no

sentido de que “A empresa contratante é subsidiariamente

responsável pelas obrigações. trabalhistas referentes ao período em

que ocorrer a prestação de serviços”.

Ressalto, também, que, eventual cláusula de exclusão de

responsabilidade firmada entre empresas contratantes não atinge

os direitos de empregados, por falta de previsão legal neste sentido.

Por todo o exposto, declaro a responsabilidade subsidiária da

segunda reclamada VALE S.A., para responder pelas parcelas

deferidas ao reclamante nesta decisão, em caso de inadimplemento

da primeira reclamada.

Quanto ao direcionamento da execução, a título de esclarecimento,

cumpre assinalar que sendo subsidiária a responsabilidade da 2ª ré,

a execução dar-se-á, em primeiro plano, contra o patrimônio da 1ª

demandada e, em seguida, contra a devedora subsidiária, podendo

esta, se quiser, voltar-se contra os sócios da devedora principal em

ação de regresso.

7 - JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de hipossuficiência financeira juntada

aos autos, a qual possui presunção de veracidade (art. 99, § 3º, do

CPC), bem como os termos do art. 790, § 3º, da CLT e à míngua de

prova em sentido contrário, deferem-se os benefícios da Justiça

Gratuita à parte reclamante.

8 - HONORÁRIOS PERICIAIS

Consabidamente,a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais é da partesucumbente na pretensão, objeto da

perícia.

Assim, sucumbente o autor no objeto da perícia médica, deveria o

mesmo arcar com os respectivos honorários periciais, ora fixados

em R$1.000,00, os quais deverão ser corrigidos a partir da data

desta sentença, nos moldes da Orientação Jurisprudencial nº 198

da SDI-I do TST.

Entretanto, face ao deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao

reclamante e observada a decisão do STF proferida na ADI nº 5766,

determino que, para o pagamento do débito, após o trânsito em

julgado da presente decisão, deverá a Secretaria da Vara expedir

requisição do valor à título de honorários periciais ao TRT

Doméstico, nos termos da Resolução 66/2010 do CSJT.

9 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o resultado da demanda, nos termos do art. 791-A da CLT,

condeno a parte reclamada a pagar a advogada do reclamante,

honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez por cento)

do efetivo proveito econômico da execução, assim compreendidos

os créditos líquidos regularmente apurados em liquidação de

sentença.

E, tendo em vista a sucumbência parcial da parte autora, diante dos

pedidos rejeitados (saldo de salário de outubro/2023), observados

os critérios dos parágrafos 2º e 3º do artigo 791-A, da CLT, condeno

o reclamantea pagar a advogada da reclamada, honorários de

sucumbência no percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor

atribuído aos pedidos em que foi integralmente sucumbente.

Contudo, diante da justiça gratuita concedida à parte reclamante e

da decisão proferida pelo STF na ADI nº 5766, especialmente em

sede dos Embargos de Declaração, no tocante ao disposto no art.

791-A, parágrafo 4º da CLT, não há que se falar em descontar dos

créditos da parte reclamante os honorários advocatícios do patrono

da reclamada, de modo que o valor dos honorários devidos pela

parte autora ficam sob condição suspensiva de exigibilidade (art.

791-A, § 4º, da CLT).

Neste norte, esclareço que, quanto à condenação do autor ao

pagamento da verba honorária sucumbencial, como cediço, em

20/10/2021, o Pleno do STF proferiu o julgamento da ADI 5766para

"declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)".

Conquanto, num primeiro momento, a interpretação do extrato
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dec i só r i o  t enha  s i do  no  sen t i do  de  dec la ração  de

inconstitucionalidade integral do referido art. 791-A, §4º, da CLT, a

questão foi devidamente esclarecida no julgamento dos Embargos

de Declaração, proferido em 21/06/2022, oportunidade em que se

confirmou o alcance da declaração de inconstitucionalidade de

apenas trecho do aludido preceito legal, in verbis:

"[...] Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput e § 4o, e 791-A,

§ 4o, da CLT, parcela da Ação Direta em relação a qual a

compreensão majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há

perfeita congruência com o pedido formulado pelo Procurador-Geral

da República (doc. 1, pág. 71- 72), assim redigido: Requer que, ao

f inal ,  seja ju lgado procedente o pedido, para declarar

inconstitucionalidade das seguintes normas, todas introduzidas pela

Lei 13.467, de 13 de julho de 2017: a) da expressão "ainda que

beneficiária da justiça gratuita", do caput, e do § 4o do art. 790-B da

CLT; b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa,"

do §4o do art. 791-A da CLT; c) da expressão "ainda que

beneficiário da justiça gratuita," do § 2º do art. 844 da CLT. Assim,

seria estranho ao objeto do julgamento tratar a constitucionalidade

do texto restante do caput do art. 790-B e do § 4o do art. 791-A, da

CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela procedência total do

pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO LEWANDOWSKI e

ROSA WEBER - declararam a inconstitucionalidade desses

dispositivos na mesma extensão que consta da conclusão do

acórdão."

Denota-se, portanto, que não foi declarada a inconstitucionalidade

da condenação da parte beneficiária da justiça gratuita ao

pagamento da verba honorária, mas apenas foi declarada a

inconstitucionalidade da presunção de perda da condição de

vulnerabilidade econômica em função, simplesmente, da apuração

de créditos em favor do trabalhador oriundos deste ou de outro

processo, devendo, pois, a parte contrária comprovar que não mais

subsiste a condição de hipossuficiência econômica da parte

trabalhadora, no prazo a que alude o §4º do art. 791-A da CLT.

A decisão proferida pela Suprema Corte transitou em julgado aos

04/08/2022.

Sendo assim, revendo entendimento anteriormente adotado, em

situações de sucumbência total ou parcial da parte reclamante, em

atenção à decisão proferida na ADI 5766, especialmente em sede

dos Embargos de Declaração, adoto o entendimento que determina

a suspensão da exigibilidade do pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora, beneficiária

da justiça gratuita, e não a sua isenção, observado o prazo de 2

(dois) anos, após o que será extinta a obrigação, nos termos do §4º

do art. 791-A da CLT.

A correção dos honorários acima arbitrados dar-se-á segundo

índices dos créditos trabalhistas, sem incidência de juros de mora e

a dedução dos descontos fiscais e previdenciários (OJ nº 348 da

SBDI-I do TST e Tese Jurídica Prevalecente nº 04 deste Egrégio

Tribunal).

10 - JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Inicialmente, cumpre registrar que, no dia 18/12/2020, o Supremo

Tribunal Federal proferiu decisão na ADC 58/DF no sentido de

considerar que“à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis sem

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)".

Oportuno, ainda, registrar que, no dia 15/10/2021, o STF, em

decisão proferida em sede de Embargos de Declaração, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pela AGU para

sanar erro material constante na decisão acima mencionada, de

modo a estabelecer que "a incidência do IPCA-E na fase prejudicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a Taxa SELIC (ART. 406 do

Código Civil), sem conferir efeitos infringentes".

Além disso, o art. 833/CLT determina, de forma expressa, que os

juros de mora, em qualquer caso, são devidos a partir da data em

que for ajuizada a reclamação inicial.

Portanto, nos termos das decisões acima transcritas, para a

atualização das verbas deferidas na presente ação, deverá ser

observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial (fase anterior

ao ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC.

Como a SELIC engloba juros e correção monetária, com a sua

incidência, fica vedada a sua cumulação com outros índices, sob

pena debis in idem.

Aliás, nesse sentido também é a decisão proferida pelo Supremo
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Tribunal Federal nos autos da Rcl nº 46023/MG, que ora transcreve-

se parcialmente. Veja:

"A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto da

ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) conferiu interpretação conforme a Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil).

Ocorre que, ao determinar também o pagamento de juros de mora

equivalentes aos índices de poupança, a partir do ajuizamento da

ação, o ato reclamado viola, em parte, o quanto assentado pelo

referido julgado.Isso porque a taxa SELIC é um índice composto,

isto é, serve a um só tempo como indexador de correção monetária

e também de juros moratórios, nos termos do art. 406 do Código

Civil (Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o

forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação

da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional).

Assim, a determinação conjunta de pagamento de juros de mora,

equivalentes aos índices da poupança, e de atualização monetária

pela taxa SELIC, como consta do ato ora reclamado - implica em

violação ao quanto decidido na ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI

5867 (Rel. Min. GILMAR MENDES). (STF - Rcl: 46023/MG 0048534

-51.2021.1.00.0000, Relator: Alexandre de Moraes, Data do

Julgamento: 01/03/2021, Data da Publicação: 04/03/2021)."

Por conseguinte, nos termos das decisões proferidas pelo STF,

para fins de liquidação do processo, fica estabelecida a aplicação

do IPCA-E para a correção das parcelas para a fase pré-judicial e a

adoção da SELIC, a partir da data da distribuição desta demanda,

sem a cumulação de outros de índices.

11 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Os descontos previdenciários serão apurados nos termos da Lei nº

8.212/91, devendo processar-se o seu recolhimento no prazo legal,

sob pena de execução, conforme Emenda Constitucional nº 20/98.

Deverá também ser comprovado, nos autos, o recolhimento do

IRRF acaso devido.

Oportuno esclarecer que, nos exatos termos da Súmula 368, II, do

TST, embora a responsabil idade pelo recolhimento das

contribuições social e fiscais relativas às verbas remuneratórias seja

do empregador, o inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e contribuição previdenciária relativa à sua

cota-parte.

III. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada

porWAGNER JOSE PEREIRAem face  de  ECOMAK

EQUIPAMENTOS E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA – ME e

VALE S.A., decido:

I - REJEITAR as preliminares suscitadas; e

II - JULGAR PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados

pelo reclamante para condenar as reclamadas, a segunda, de forma

subsidiária, a pagarem ao autor, conforme se apurar em liquidação

de sentença, as seguintes parcelas:

- aviso prévio indenizado (42 dias);

- salários de junho de 2022 a agosto de 2022;

- saldo Salário de setembro de 2022 (14 dias);

- salários do período a disposição de 15/09/2022 a 09/02/2023;

- férias simples de 2021/2022, acrescidas de 1/3;

- férias proporcionais de 2022/2023, acrescidas de 1/3, à razão de

06/12;

- 13º salário integral de 2022;

- 13º salário proporcional de 2023, à razão de 02/12 (limite do

pedido);

- Diferenças do FGTS do período contratual; e

- multa de 40% sobre a integralidade do FGTS de todo o pacto

laboral, inclusive os incidentes sobre as verbas deferidas nesta

decisão, exceto sobre as férias indenizadas (art. 15, §6º, da Lei

8.036/90).

Deverá a 1ª reclamada, no prazo de 10 dias após o trânsito em

julgado, proceder a entrega das guias TRCT, no código

RI2,discriminando as verbas ora deferidas, sob pena de multa de

R$50,00 por dia de atraso, limitada a R$1.500,00, em favor do

autor, bem como a entrega das guias CD/SD, para percepção do

seguro-desemprego, sob pena de conversão da obrigação de fazer

em indenização substitutiva, caso a obreira não receba o benefício

por culpa exclusiva da empregadora.

Deverá, ainda, providenciar a entrega o autor da chave de
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conectividade para o correspondente saque do FGTS (garantida a

sua integralidade), sem prejuízo de aplicação de multa pelo

descumprimento da obrigação de fazer, a ser oportunamente

arbitrada, e da liberação dos depósitos por meio de alvará/oficio

judicial.

Deverá a 1ª reclamada proceder à anotação de baixa na CTPS do

reclamante, para constar a data de saída em23/03/2023

(observada a projeção do aviso prévio),sob pena de aplicação de

multa diária de R$ 50,00, até o limite de R$ 1.500,00, em favor do

autor, e de a anotação ser efetuada pela Secretaria da Vara, sem

prejuízo das cominações previstas nos artigos 29 e 39 da CLT.

O autor será oportunamente intimado a apresentar a CTPS em

Juízo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita o autor.

Honorários de sucumbência, conforme fundamentação.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Os descontos previdenciários serão apurados nos termos da Lei nº

8.212/91, devendo processar-se o seu recolhimento no prazo legal

sobre todas as parcelas de natureza salarial ora deferidas, exceto

as de cunho indenizatório, sob pena de execução, conforme

Emenda Constitucional nº 20/98.

Natureza salarial das parcelas previstas no art. 28, caput, sendo

indenizatórias exclusivamente as constantes do art. 28, §9º, da Lei

8.212/91.

A fundamentação é parte integrante deste dispositivo.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$1.000,00,

calculadas sobre R$50.000,00, valor que se atribui à condenação.

Ficam as partes advertidas das disposições contidas nos artigos 80,

81 e 1.026 e parágrafos, do CPC, ficando cientes de que os

embargos de declaração não se prestam à manifestação de

inconformismo com a sentença, cabendo a sua interposição apenas

e tão somente nos estreitos limites previstos nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT. E será considerado ato protelatório a

interposição de embargos prequestionadores, ante o amplo caráter

devolutivo do Recurso Ordinário, nos termos do artigo 1.013 do

CPC e da Súmula 393/TST.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010158-78.2024.5.03.0030
AUTOR GLEISMAR GOMES PEREIRA

ADVOGADO ALBERTO BOTELHO MENDES(OAB:
70313/MG)

RÉU JOSE ALEXIS BEGHINI DE
CARVALHO

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU TECHSAM TECNOLOGIA EM
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU BETA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU CONSORCIO CONTAGEM LIMPA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETA AMBIENTAL LTDA

  - CONSORCIO CONTAGEM LIMPA

  - JOSE ALEXIS BEGHINI DE CARVALHO

  - TECHSAM TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 275a8a8

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, CLT, por se tratar

de demanda sujeita ao procedimento sumaríssimo.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. LEI 13.467/2017

Por força do art. 6º do Decreto-Lei 4.657/1942, tem-se que as

alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017 na Consolidação das

Leis do Trabalho, sobre normas de direito material, somente devem

regulamentar as relações de emprego a partir de sua vigência
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(11/11/2017), seja para reger contratos novos ou antigos. Isso

porque não observar as alterações para contratos ativos antes da

vigência da lei seria dar efeito superveniente à norma revogada, o

que não encontra amparo em nosso ordenamento jurídico, além de

transgredir o disposto no art. 912 da CLT.

Por outro lado, nos termos do art. 14 do CPC:"A norma processual

não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em

curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações

jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada."

Portanto, à luz da legislação vigente, há de entender que as

alterações processuais introduzidas pela Lei 13.467/2017 devem

ser aplicadas de imediato e de forma automática na presente ação,

pois ajuizada após a vigência da referida lei.

2. INÉPCIA DA INICIAL - INCORREÇÃO DA CAUSA

As reclamadas arguiram inépcia da petição inicial, alegando que

deixou de apresentar os cálculos discriminados de todas as verbas

pleiteadas. Alegam ainda que não há nenhuma demonstração

concreta de que sofreu abalos emocionais condizentes com o pleito

de indenização por danos morais. 

Rejeito a preliminar, visto que a petição inicial, que bem define as

pretensões da reclamante, atendeu aos requisitos legais exigidos

(art. 840, § 1º, da CLT), possibilitando o exercício amplo e irrestrito

do direito de defesa pelas reclamadas, sendo certo que todos os

pedidos formulados na petição inicial decorrem logicamente dos

fatos ali articulados pelo reclamante.

O autor liquidou todos os seus pedidos, não tendo as reclamadas

sequer apresentado os valores que entendiam serem devidos, em

oposição aos indicados na exordial.

Além disso, vigora no Processo do Trabalho o princípio da

simplicidade, bastando que a parte, dentre outros requisitos, faça

uma breve explanação dos fatos de que resulte o dissídio e o

pedido para que se considere a exordial regular, providências já

adotadas pelo autor.

Logo, rejeito a preliminar eriçada.

3. CHAMAMENTO AO PROCESSO

As reclamadasrequereram a inclusão do MUNICÍPIO DE

CONTAGEM, no polo passivo da presente demanda, alegando ser

desta eventual responsabilidade quanto às questões do contrato de

prestação de serviços que ora se discute.

Examina-se.

De início, registre-se que, ainda que tenha sido cancelada a

Orientação Jurisprudencial n. 227/SDI-I/TST, é necessário se

observar que a denunciação da lide vai de encontro aos princípios

de celeridade e economia processual que norteiam o processo

trabalhista, devendo ser acatada apenas em situações

excepcionais, o que não é o caso.

Como cediço, a responsabilidade pelas obrigações relativas ao

contrato de trabalho é do empregador, sendo que eventual direito

de regresso decorrente da relação jurídica havida entre a reclamada

e a empresa indicada possui natureza civil, não sendo de

competência desta Especializada.

De outro tanto, a delimitação da composição do polo passivo é

direito e ao mesmo tempo ônus processual da parte autora, salvo

nas estritas exceções legais (artigos 125 e 130 do CPC), o que,

contudo, não se enquadra na hipótese da presente demanda.

Além disso, não se trata de hipótese de litisconsórcio passivo

necessário, cabendo apenas a parte reclamante escolher contra

quem quer litigar, ao passo que o empregador é o responsável

pelas obrigações do contrato, não se podendo atribuir a terceiro,

não indicado na petição inicial, tal responsabilidade.

Rejeito.

4. PRESCRIÇÃO BIENAL E QUINQUENAL

Tendo em vista a alegação de vínculo durante o período de

01/03/2022 a 04/12/2023 e observado que a ação foi ajuizada em

04/02/2024 não há prescrição bienal nem quinquenal a ser acolhida.

Rejeito.

5. VERBAS RESCISÓRIAS. MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477

DA CLT

Requer o reclamante o pagamento das verbas rescisórias por

ocasião da dispensa, bem como das multas dos artigos 467 e 477

da CLT.

Em sede de tutela de urgência, o autor requereu a expedição de

alvará para saque do FGTS depositado e habilitação no programa

do Seguro Desemprego.
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As rés, em defesa, afirmaram que todas as verbas contratuais e

rescisórias devidas ao reclamante foram corretamente pagas.

A CTPS de f. 132 informa que o reclamante foi contratado pela

primeira reclamada em 01/03/2022, na função de motorista de

caminhão, com remuneração inicial no valor de R$3.275,44, e a

dispensa em 11/01/2024, já computada a projeção do aviso prévio.

Da análise dos autos, verifico o inadimplemento das parcelas

rescisórias postuladas, sobretudo porque nenhum dos documentos

constantes dos autos contém indicativo de que as parcelas

postuladas tenham sido pagas ao reclamante, sendo certo que a

prova de pagamento da contraprestação remuneratória se faz

mediante recibo (aplicação analógica do art. 464 CLT).

Pelo exposto, à míngua de comprovação das parcelas postuladas,

observados os limites dos pedidos e o vínculo de emprego existente

entre 01/03/2022 e 11/01/2024, considerando a projeção do aviso

prévio indenizado, julgo procedente o pedido formulado para

condenar a reclamada a pagar a reclamante as seguintes verbas:

- saldo de salário 04 dias (dezembro/2023);

- aviso prévio indenizado (33 dias);

- 13º salário proporcional indenizado (01/12 – relativo à projeção do

aviso prévio no tempo de serviço);

- férias proporcionais, acrescidas de 1/3, à razão de 10/12;

- FGTS rescisório;

- multa de 40% do FGTS.

Porque não comprovado o acerto rescisório a tempo e modo, devida

a multa prevista no art. 477/CLT, à razão de um salário mensal do

autor.

De igual modo, não quitadas as parcelas rescisórias na primeira

audiência e à míngua de controvérsia válida, devida a multa do art.

467 da CLT, no importe de 50%, sobre os valores devidos a título

de verbas rescisórias, em sentido restrito: saldo de salário; aviso

prévio, gratificação natalina proporcional; férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e multa de 40% do FGTS (inteligência da OJ n.

29 das Turmas do TRT doméstico).

Defiro o pedido de tutela de urgência para determinar que

Secretaria da Varaproceda a expedição alvará para o levantamento

do FGTS depositado e de ofícioà Secretaria Especial de Trabalho

(STrab) para que o reclamante possa receber o benefício do seguro

-desemprego, caso preenchidos os requisitos necessários.

6. DANOS MORAIS

O reclamante requer o pagamento de indenização por danos morais

pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias.

Decide-se.

A reparação do dano moral no direito brasileiro encontra sede

constitucional (art.5º, incisos V e X, CF/88).

No âmbito do Código Civil, a teor do que dispõe o artigo 186, são

elementos da responsabilidade civil: uma ação ou omissão, a culpa

imputável ao agente causador do dano, o dano e o nexo de

causalidade entre a ação ou omissão e o dano.

Desse modo, é necessário investigar, na orla do mundo jurídico, a

extensão do fato danoso, o seu agente causador, o nexo causal

(razões pelas quais o agente é responsável pelo evento e, por

conseguinte, pela reparação de ordem patrimonial) e o prejuízo.

No caso em apreço,não res tou  demonst rado que o

descumprimento de obrigações contratuais pela reclamada tenha

maculado os atributos da personalidade do reclamante a ensejar o

pagamento de indenização por danos morais.

Com efeito, nada obstante a omissão em proceder ao pagamento

dos salários no prazo devido,conforme entendimento perfilhado

pelo C. TST, o simples descumprimento de obrigações trabalhistas,

por si só, não enseja o pagamento de indenização por dano moral,

exceto nos casos de efetiva lesão aos direitos da personalidade do

empregado, devidamente comprovada, o que não é a hipótese dos

autos, pois não demonstrados eventuais danos efetivamente

sofridos.

Além disso, impende ressaltar que nas normas legais vigentes há

sanções específicas para o caso de não cumprimento da legislação

trabalhista pelo empregador. Trata-se de reparação material, a ser

feita pelo reconhecimento desses direitos com o pagamento das

parcelas daí advindas, medida já adotada por essa decisão, quando

cabível.

Aliás, nesse sentido, os seguintes arestos extraídos de decisões

proferidas pelo nosso Eg. TRT doméstico:

MORA SALARIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. O mero

descumprimento de obrigações trabalhistas, como o atraso no
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pagamento de salários, por si só, não configura dano moral,

porquanto o ordenamento jurídico autoriza a reparação pecuniária

dos danos daí advindos, por meio de dispositivos próprios que

visam a ressarcir o trabalhador pelos prejuízos materiais sofridos.

Nesse passo, não evidenciado o dano, ausente a obrigação de

reparação, na forma dos artigos 186 e 927 do Código (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010076-14.2020.5.03.0151 (RO); Disponibilização:

19/10/2020; Órgão Julgador: Sexta Turma; Relator: Lucilde D'Ajuda

Lyra de Almeida)

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. MORA SALARIAL. PROVA

DO DANO. A mora no pagamento das parcelas salariais ou verbas

rescisórias, não enseja, necessariamente, o pagamento da

indenização por danos morais, porquanto o ordenamento jurídico

prevê consequências específicas para a quitação extemporânea

das verbas trabalhistas, tais como, acréscimo de juros de mora,

multas e até mesmo a possibilidade de rescisão indireta. No

entanto, caso fique evidenciado o prejuízo decorrente diretamente

da mora no pagamento das verbas salariais e rescisórias, caberá a

reparação civil de direitos concernentes à personalidade do

trabalhador. No caso em análise, não houve qualquer comprovação

de que a parte autora passou por dificuldades a ponto de causar

danos à sua integridade psíquica, nem mesmo que tenha tido seu

nome ou reputação atingidos em face da conduta da reclamada.

Portanto,  não foram comprovados os pressupostos da

responsabilidade civil, na forma dos arts. 186 e 927 do CC. (TRT da

3 . ª  Reg ião ;  PJe :  0010026 -50 .2020 .5 .03 .0001  (RO) ;

Disponibilização: 27/08/2020; Órgão Julgador: Oitava Turma;

Relator: Des.Gisele de Cassia VD Macedo).

Via de consequência, indefere-se o pedido de pagamento de

indenização ora em apreço.

7. RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

O reclamante requer a condenação solidária das reclamadas, sob o

argumento de que integram o mesmo grupo econômico.

A responsabilidade solidária decorrente do reconhecimento de

grupo econômico está prevista nos §§ 2º e 3º do art. 2º da CLT, os

quais estabelecem que a caracterização do grupo econômico

ocorrerá quando uma ou mais empresas, ainda que com

personalidades jurídicas próprias, estiverem sob a direção, controle

ou administração de outra. Além disso, deve haver uma

integração/comunhão de interesses, com atuação conjunta das

empresas integrantes do grupo.

As Reclamadas, em defesa única, não contestaram o pleito. Além

disso, as rés se fizeram representar por mesmos procuradores e

prepostos na audiência realizada.

Assim, incontroversa a existência de coordenação e interesses em

comum na condução dos empreendimentos, reconheço a formação

de grupo econômico e a responsabilidade solidária das rés pelos

valores devidos ao reclamante, com fundamento no art. 2º, §2º, da

CLT.

8. TUTELA. RETENÇÃO DE CRÉDITOS

Alega o autor que “o próprio Município de Contagem informa que já

repassou para a primeira reclamada, no início de dezembro, o valor

de R$2.461.511,64 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e um

mil, quinhentos e onze reais e sessenta e quatro centavos), com os

quais a 1ª Reclamada deviria ter efetuado os acertos rescisórios

dos trabalhadores, o que não ocorreu, conforme Boletim do

Sindicato (Rodão)”. Aduz, ainda, que “Pelo que se sabe, a empresa

tem a receber do Município pouco mais de R$1.400.000,00 (um

milhão e quatrocentos mil reais), conforme cópia de Decreto que

será publicado, em anexo". Requer, pois, em sede de tutela, seja

oficiado o Município de Contagem, para que não efetue mais

nenhum pagamento as quatro primeiras reclamadas, depositando

todo o valor existente à disposição deste juízo, para que se efetue o

pagamento de todos os trabalhadores demitidos.

Examino.

Para garantir os valores pleiteados neste processo, ante ao

presente o periculum in mora e o fumus boni iuris, acolho o pedido

da autora e determino a expedição de ofício para o MUNICÍPIO DE

CONTAGEM, para que proceda o bloqueio de créditos das rés,

porventura existentes em seu poder, até o limite de R$ 20.000,00,

devendo efetuar o depósito à disposição deste Juízo, no prazo de

10 dias, sob pena de aplicação das cominações legais.

9. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

A parte reclamada requer a condenação da reclamante nas penas

de litigância de má-fé.

Sem razão. Não litiga de má-fé a parte que comparece em Juízo, no

exercício regular de direito constitucional de ação, postulando

parcela que entenda cabível, sem incidir nas figuras capituladas no

Código de Processo Civil.

Via de consequência, indefere-se o pedido.
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10. JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de hipossuficiência financeira juntada

aos autos, a qual possui presunção de veracidade (art. 99, § 3º, do

CPC), bem como os termos do art. 790, § 3º, da CLT e à míngua de

prova em sentido contrário, defiro os benefícios da Justiça Gratuita

à parte reclamante,valendo assinalar que a reclamada não tem

interesse jurídico emimpugnar o requerimento autoral.

11. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o resultado da demanda, nos termos do art. 791-A da CLT,

condeno a parte reclamada a pagar a advogada do reclamante,

honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez por cento)

do efetivo proveito econômico da execução, assim compreendidos

os créditos líquidos regularmente apurados em liquidação de

sentença.

E, tendo em vista a sucumbência parcial da parte autora, diante dos

pedidos rejeitados, observados os critérios dos parágrafos 2º e 3º

do artigo 791-A, da CLT, condeno o reclamantea pagar aos

advogados das reclamadas, honorários de sucumbência no

percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor atribuído aos

pedidos em que foi integralmente sucumbente.

Contudo, diante da justiça gratuita concedida à parte reclamante e

da decisão proferida pelo STF na ADI nº 5766, especialmente em

sede dos Embargos de Declaração, no tocante ao disposto no art.

791-A, parágrafo 4º da CLT, não há que se falar em descontar dos

créditos da parte reclamante os honorários advocatícios dos

patronos das reclamadas, de modo que o valor dos honorários

devidos pela parte autora ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade (art. 791-A, § 4º, da CLT).

Neste norte, esclareço que, quanto à condenação do autor ao

pagamento da verba honorária sucumbencial, como cediço, em

20/10/2021, o Pleno do STF proferiu o julgamento da ADI 5766para

"declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)".

Conquanto, num primeiro momento, a interpretação do extrato

dec i só r i o  t enha  s i do  no  sen t i do  de  dec la ração  de

inconstitucionalidade integral do referido art. 791-A, §4º, da CLT, a

questão foi devidamente esclarecida no julgamento dos Embargos

de Declaração, proferido em 21/06/2022, oportunidade em que se

confirmou o alcance da declaração de inconstitucionalidade de

apenas trecho do aludido preceito legal, in verbis:

"[...] Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput e § 4o, e 791-A,

§ 4o, da CLT, parcela da Ação Direta em relação a qual a

compreensão majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há

perfeita congruência com o pedido formulado pelo Procurador-Geral

da República (doc. 1, pág. 71- 72), assim redigido: Requer que, ao

f inal ,  seja ju lgado procedente o pedido, para declarar

inconstitucionalidade das seguintes normas, todas introduzidas pela

Lei 13.467, de 13 de julho de 2017: a) da expressão "ainda que

beneficiária da justiça gratuita", do caput, e do § 4o do art. 790-B da

CLT; b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa,"

do §4o do art. 791-A da CLT; c) da expressão "ainda que

beneficiário da justiça gratuita," do § 2º do art. 844 da CLT. Assim,

seria estranho ao objeto do julgamento tratar a constitucionalidade

do texto restante do caput do art. 790-B e do § 4o do art. 791-A, da

CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela procedência total do

pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO LEWANDOWSKI e

ROSA WEBER - declararam a inconstitucionalidade desses

dispositivos na mesma extensão que consta da conclusão do

acórdão."

Denota-se, portanto, que não foi declarada a inconstitucionalidade

da condenação da parte beneficiária da justiça gratuita ao

pagamento da verba honorária, mas apenas foi declarada a

inconstitucionalidade da presunção de perda da condição de

vulnerabilidade econômica em função, simplesmente, da apuração

de créditos em favor do trabalhador oriundos deste ou de outro

processo, devendo, pois, a parte contrária comprovar que não mais

subsiste a condição de hipossuficiência econômica da parte

trabalhadora, no prazo a que alude o §4º do art. 791-A da CLT.

A decisão proferida pela Suprema Corte transitou em julgado aos

04/08/2022.

Sendo assim, revendo entendimento anteriormente adotado, em

situações de sucumbência total ou parcial da parte reclamante, em

atenção à decisão proferida na ADI 5766, especialmente em sede

dos Embargos de Declaração, adoto o entendimento que determina

a suspensão da exigibilidade do pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora, beneficiária

da justiça gratuita, e não a sua isenção, observado o prazo de 2

(dois) anos, após o que será extinta a obrigação, nos termos do §4º

do art. 791-A da CLT.

A correção dos honorários acima arbitrados dar-se-á segundo
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índices dos créditos trabalhistas, sem incidência de juros de mora e

a dedução dos descontos fiscais e previdenciários (OJ nº 348 da

SBDI-I do TST e Tese Jurídica Prevalecente nº 04 deste Egrégio

Tribunal).

12. COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Porque não se constatou, no presente feito, o deferimento de

parcelas já quitadas a idêntico título e fundamento, indefere-se o

pedido de compensação/dedução pretendida.

13. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Inicialmente, cumpre registrar que, no dia 18/12/2020, o Supremo

Tribunal Federal proferiu decisão na ADC 58/DF no sentido de

considerar que“à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis sem

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)".

Oportuno, ainda, registrar que, no dia 15/10/2021, o STF, em

decisão proferida em sede de Embargos de Declaração, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pela AGU para

sanar erro material constante na decisão acima mencionada, de

modo a estabelecer que "a incidência do IPCA-E na fase prejudicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a Taxa SELIC (ART. 406 do

Código Civil), sem conferir efeitos infringentes".

Além disso, o art. 833/CLT determina, de forma expressa, que os

juros de mora, em qualquer caso, são devidos a partir da data em

que for ajuizada a reclamação inicial.

Portanto, nos termos das decisões acima transcritas, para a

atualização das verbas deferidas na presente ação, deverá ser

observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial (fase anterior

ao ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC.

Como a SELIC engloba juros e correção monetária, com a sua

incidência, fica vedada a sua cumulação com outros índices, sob

pena debis in idem.

Aliás, nesse sentido também é a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos da Rcl nº 46023/MG, que ora transcreve-

se parcialmente. Veja:

"A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto da

ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) conferiu interpretação conforme a Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil).

Ocorre que, ao determinar também o pagamento de juros de mora

equivalentes aos índices de poupança, a partir do ajuizamento da

ação, o ato reclamado viola, em parte, o quanto assentado pelo

referido julgado.Isso porque a taxa SELIC é um índice composto,

isto é, serve a um só tempo como indexador de correção monetária

e também de juros moratórios, nos termos do art. 406 do Código

Civil (Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o

forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação

da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional).

Assim, a determinação conjunta de pagamento de juros de mora,

equivalentes aos índices da poupança, e de atualização monetária

pela taxa SELIC, como consta do ato ora reclamado - implica em

violação ao quanto decidido na ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI

5867 (Rel. Min. GILMAR MENDES). (STF - Rcl: 46023/MG 0048534

-51.2021.1.00.0000, Relator: Alexandre de Moraes, Data do

Julgamento: 01/03/2021, Data da Publicação: 04/03/2021)."

Por conseguinte, nos termos das decisões proferidas pelo STF,

para fins de liquidação do processo, fica estabelecida a aplicação

do IPCA-E para a correção das parcelas para a fase pré-judicial e a

adoção da SELIC, a partir da data da distribuição desta demanda,

sem a cumulação de outros de índices.

14. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Os descontos previdenciários serão apurados nos termos da Lei nº

8.212/91, devendo processar-se o seu recolhimento no prazo legal,

sob pena de execução, conforme Emenda Constitucional nº 20/98.

Deverá também ser comprovado, nos autos, o recolhimento do

IRRF acaso devido.
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Oportuno esclarecer que, nos exatos termos da Súmula 368, II, do

TST, embora a responsabil idade pelo recolhimento das

contribuições social e fiscais relativas às verbas remuneratórias seja

do empregador, o inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e contribuição previdenciária relativa à sua

cota-parte.

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada

porGLEISMAR GOMES PEREIRAem face de CONSÓRCIO

CONTAGEM LIMPA, BETA AMBIENTAL LTDA., TECHSAM

TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. e JOSÉ

ALEXIS BEGHINI DE CARVALHO., decido:

I – REJEITAR as preliminares suscitadas;

III – JULGAR PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos formulados

p e l o  r e c l a m a n t e  p a r a  c o n d e n a r  a s  r e c l a m a d a s ,

SOLIDARIAMENTE, a pagarem ao autor, conforme se apurar em

liquidação de sentença, as seguintes parcelas:

- saldo de salário 04 dias (dezembro/2023);

- aviso prévio indenizado (33 dias);

- 13º salário proporcional indenizado (01/12 – relativo à projeção do

aviso prévio no tempo de serviço);

- férias proporcionais, acrescidas de 1/3, à razão de 10/12;

- FGTS rescisório;

- multa de 40% do FGTS;

- multa prevista no art. 477/CLT, à razão de um salário mensal do

autor;

- multa do art. 467 da CLT, no importe de 50%, sobre os valores

devidos a título de verbas rescisórias, em sentido restrito: saldo de

salário; aviso prévio, gratificação natalina proporcional; férias

proporcionais, acrescidas de 1/3 e multa de 40% do FGTS

(inteligência da OJ n. 29 das Turmas do TRT doméstico).

Defiro o pedido de tutela de urgência para determinar que

Secretaria da Varaproceda a expedição alvará para o

levantamento do FGTS depositado e de ofícioà Secretaria Especial

de Trabalho (STrab) para que a reclamante possa receber o

benefício do seguro-desemprego, caso preenchidos os requisitos

necessários.

Determino a expedição de ofício para o MUNICÍPIO DE

CONTAGEM, para que proceda o bloqueio de créditos das rés,

porventura existentes em seu poder, até o limite de R$ 20.000,00,

devendo efetuar o depósito à disposição deste Juízo, no prazo de

10 dias, sob pena de aplicação das cominações legais.

Defiro o pedido de benefícios da Justiça Gratuita formulado pelo

reclamante.

Honorários de sucumbência conforme fundamentação.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Os descontos previdenciários serão apurados nos termos da Lei nº

8.212/91, devendo processar-se o seu recolhimento no prazo legal

sobre todas as parcelas de natureza salarial ora deferidas, exceto

as de cunho indenizatório, sob pena de execução, conforme

Emenda Constitucional nº 20/98.

Natureza salarial das parcelas previstas no art. 28, caput, sendo

indenizatórias exclusivamente as constantes do art. 28, §9º, da Lei

8.212/91.

A fundamentação é parte integrante deste dispositivo.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$400,00, calculadas

sobre R$20.000,00, valor que se atribui à condenação.

Ficam as partes advertidas das disposições contidas nos artigos 80,

81 e 1.026 e parágrafos, do CPC, ficando cientes de que os

embargos de declaração não se prestam à manifestação de

inconformismo com a sentença, cabendo a sua interposição apenas

e tão somente nos estreitos limites previstos nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT. E será considerado ato protelatório a

interposição de embargos prequestionadores, ante o amplo caráter

devolutivo do Recurso Ordinário, nos termos do artigo 1.013 do

CPC e da Súmula 393/TST.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010158-78.2024.5.03.0030
AUTOR GLEISMAR GOMES PEREIRA

ADVOGADO ALBERTO BOTELHO MENDES(OAB:
70313/MG)

RÉU JOSE ALEXIS BEGHINI DE
CARVALHO

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU TECHSAM TECNOLOGIA EM
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6091
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU BETA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU CONSORCIO CONTAGEM LIMPA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISMAR GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 275a8a8

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, CLT, por se tratar

de demanda sujeita ao procedimento sumaríssimo.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. LEI 13.467/2017

Por força do art. 6º do Decreto-Lei 4.657/1942, tem-se que as

alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017 na Consolidação das

Leis do Trabalho, sobre normas de direito material, somente devem

regulamentar as relações de emprego a partir de sua vigência

(11/11/2017), seja para reger contratos novos ou antigos. Isso

porque não observar as alterações para contratos ativos antes da

vigência da lei seria dar efeito superveniente à norma revogada, o

que não encontra amparo em nosso ordenamento jurídico, além de

transgredir o disposto no art. 912 da CLT.

Por outro lado, nos termos do art. 14 do CPC:"A norma processual

não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em

curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações

jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada."

Portanto, à luz da legislação vigente, há de entender que as

alterações processuais introduzidas pela Lei 13.467/2017 devem

ser aplicadas de imediato e de forma automática na presente ação,

pois ajuizada após a vigência da referida lei.

2. INÉPCIA DA INICIAL - INCORREÇÃO DA CAUSA

As reclamadas arguiram inépcia da petição inicial, alegando que

deixou de apresentar os cálculos discriminados de todas as verbas

pleiteadas. Alegam ainda que não há nenhuma demonstração

concreta de que sofreu abalos emocionais condizentes com o pleito

de indenização por danos morais. 

Rejeito a preliminar, visto que a petição inicial, que bem define as

pretensões da reclamante, atendeu aos requisitos legais exigidos

(art. 840, § 1º, da CLT), possibilitando o exercício amplo e irrestrito

do direito de defesa pelas reclamadas, sendo certo que todos os

pedidos formulados na petição inicial decorrem logicamente dos

fatos ali articulados pelo reclamante.

O autor liquidou todos os seus pedidos, não tendo as reclamadas

sequer apresentado os valores que entendiam serem devidos, em

oposição aos indicados na exordial.

Além disso, vigora no Processo do Trabalho o princípio da

simplicidade, bastando que a parte, dentre outros requisitos, faça

uma breve explanação dos fatos de que resulte o dissídio e o

pedido para que se considere a exordial regular, providências já

adotadas pelo autor.

Logo, rejeito a preliminar eriçada.

3. CHAMAMENTO AO PROCESSO

As reclamadasrequereram a inclusão do MUNICÍPIO DE

CONTAGEM, no polo passivo da presente demanda, alegando ser

desta eventual responsabilidade quanto às questões do contrato de

prestação de serviços que ora se discute.

Examina-se.

De início, registre-se que, ainda que tenha sido cancelada a

Orientação Jurisprudencial n. 227/SDI-I/TST, é necessário se

observar que a denunciação da lide vai de encontro aos princípios

de celeridade e economia processual que norteiam o processo

trabalhista, devendo ser acatada apenas em situações

excepcionais, o que não é o caso.

Como cediço, a responsabilidade pelas obrigações relativas ao

contrato de trabalho é do empregador, sendo que eventual direito

de regresso decorrente da relação jurídica havida entre a reclamada

e a empresa indicada possui natureza civil, não sendo de

competência desta Especializada.
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De outro tanto, a delimitação da composição do polo passivo é

direito e ao mesmo tempo ônus processual da parte autora, salvo

nas estritas exceções legais (artigos 125 e 130 do CPC), o que,

contudo, não se enquadra na hipótese da presente demanda.

Além disso, não se trata de hipótese de litisconsórcio passivo

necessário, cabendo apenas a parte reclamante escolher contra

quem quer litigar, ao passo que o empregador é o responsável

pelas obrigações do contrato, não se podendo atribuir a terceiro,

não indicado na petição inicial, tal responsabilidade.

Rejeito.

4. PRESCRIÇÃO BIENAL E QUINQUENAL

Tendo em vista a alegação de vínculo durante o período de

01/03/2022 a 04/12/2023 e observado que a ação foi ajuizada em

04/02/2024 não há prescrição bienal nem quinquenal a ser acolhida.

Rejeito.

5. VERBAS RESCISÓRIAS. MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477

DA CLT

Requer o reclamante o pagamento das verbas rescisórias por

ocasião da dispensa, bem como das multas dos artigos 467 e 477

da CLT.

Em sede de tutela de urgência, o autor requereu a expedição de

alvará para saque do FGTS depositado e habilitação no programa

do Seguro Desemprego.

As rés, em defesa, afirmaram que todas as verbas contratuais e

rescisórias devidas ao reclamante foram corretamente pagas.

A CTPS de f. 132 informa que o reclamante foi contratado pela

primeira reclamada em 01/03/2022, na função de motorista de

caminhão, com remuneração inicial no valor de R$3.275,44, e a

dispensa em 11/01/2024, já computada a projeção do aviso prévio.

Da análise dos autos, verifico o inadimplemento das parcelas

rescisórias postuladas, sobretudo porque nenhum dos documentos

constantes dos autos contém indicativo de que as parcelas

postuladas tenham sido pagas ao reclamante, sendo certo que a

prova de pagamento da contraprestação remuneratória se faz

mediante recibo (aplicação analógica do art. 464 CLT).

Pelo exposto, à míngua de comprovação das parcelas postuladas,

observados os limites dos pedidos e o vínculo de emprego existente

entre 01/03/2022 e 11/01/2024, considerando a projeção do aviso

prévio indenizado, julgo procedente o pedido formulado para

condenar a reclamada a pagar a reclamante as seguintes verbas:

- saldo de salário 04 dias (dezembro/2023);

- aviso prévio indenizado (33 dias);

- 13º salário proporcional indenizado (01/12 – relativo à projeção do

aviso prévio no tempo de serviço);

- férias proporcionais, acrescidas de 1/3, à razão de 10/12;

- FGTS rescisório;

- multa de 40% do FGTS.

Porque não comprovado o acerto rescisório a tempo e modo, devida

a multa prevista no art. 477/CLT, à razão de um salário mensal do

autor.

De igual modo, não quitadas as parcelas rescisórias na primeira

audiência e à míngua de controvérsia válida, devida a multa do art.

467 da CLT, no importe de 50%, sobre os valores devidos a título

de verbas rescisórias, em sentido restrito: saldo de salário; aviso

prévio, gratificação natalina proporcional; férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e multa de 40% do FGTS (inteligência da OJ n.

29 das Turmas do TRT doméstico).

Defiro o pedido de tutela de urgência para determinar que

Secretaria da Varaproceda a expedição alvará para o levantamento

do FGTS depositado e de ofícioà Secretaria Especial de Trabalho

(STrab) para que o reclamante possa receber o benefício do seguro

-desemprego, caso preenchidos os requisitos necessários.

6. DANOS MORAIS

O reclamante requer o pagamento de indenização por danos morais

pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias.

Decide-se.

A reparação do dano moral no direito brasileiro encontra sede

constitucional (art.5º, incisos V e X, CF/88).

No âmbito do Código Civil, a teor do que dispõe o artigo 186, são

elementos da responsabilidade civil: uma ação ou omissão, a culpa

imputável ao agente causador do dano, o dano e o nexo de

causalidade entre a ação ou omissão e o dano.

Desse modo, é necessário investigar, na orla do mundo jurídico, a
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extensão do fato danoso, o seu agente causador, o nexo causal

(razões pelas quais o agente é responsável pelo evento e, por

conseguinte, pela reparação de ordem patrimonial) e o prejuízo.

No caso em apreço,não res tou  demonst rado que o

descumprimento de obrigações contratuais pela reclamada tenha

maculado os atributos da personalidade do reclamante a ensejar o

pagamento de indenização por danos morais.

Com efeito, nada obstante a omissão em proceder ao pagamento

dos salários no prazo devido,conforme entendimento perfilhado

pelo C. TST, o simples descumprimento de obrigações trabalhistas,

por si só, não enseja o pagamento de indenização por dano moral,

exceto nos casos de efetiva lesão aos direitos da personalidade do

empregado, devidamente comprovada, o que não é a hipótese dos

autos, pois não demonstrados eventuais danos efetivamente

sofridos.

Além disso, impende ressaltar que nas normas legais vigentes há

sanções específicas para o caso de não cumprimento da legislação

trabalhista pelo empregador. Trata-se de reparação material, a ser

feita pelo reconhecimento desses direitos com o pagamento das

parcelas daí advindas, medida já adotada por essa decisão, quando

cabível.

Aliás, nesse sentido, os seguintes arestos extraídos de decisões

proferidas pelo nosso Eg. TRT doméstico:

MORA SALARIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. O mero

descumprimento de obrigações trabalhistas, como o atraso no

pagamento de salários, por si só, não configura dano moral,

porquanto o ordenamento jurídico autoriza a reparação pecuniária

dos danos daí advindos, por meio de dispositivos próprios que

visam a ressarcir o trabalhador pelos prejuízos materiais sofridos.

Nesse passo, não evidenciado o dano, ausente a obrigação de

reparação, na forma dos artigos 186 e 927 do Código (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010076-14.2020.5.03.0151 (RO); Disponibilização:

19/10/2020; Órgão Julgador: Sexta Turma; Relator: Lucilde D'Ajuda

Lyra de Almeida)

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. MORA SALARIAL. PROVA

DO DANO. A mora no pagamento das parcelas salariais ou verbas

rescisórias, não enseja, necessariamente, o pagamento da

indenização por danos morais, porquanto o ordenamento jurídico

prevê consequências específicas para a quitação extemporânea

das verbas trabalhistas, tais como, acréscimo de juros de mora,

multas e até mesmo a possibilidade de rescisão indireta. No

entanto, caso fique evidenciado o prejuízo decorrente diretamente

da mora no pagamento das verbas salariais e rescisórias, caberá a

reparação civil de direitos concernentes à personalidade do

trabalhador. No caso em análise, não houve qualquer comprovação

de que a parte autora passou por dificuldades a ponto de causar

danos à sua integridade psíquica, nem mesmo que tenha tido seu

nome ou reputação atingidos em face da conduta da reclamada.

Portanto,  não foram comprovados os pressupostos da

responsabilidade civil, na forma dos arts. 186 e 927 do CC. (TRT da

3 . ª  Reg ião ;  PJe :  0010026 -50 .2020 .5 .03 .0001  (RO) ;

Disponibilização: 27/08/2020; Órgão Julgador: Oitava Turma;

Relator: Des.Gisele de Cassia VD Macedo).

Via de consequência, indefere-se o pedido de pagamento de

indenização ora em apreço.

7. RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

O reclamante requer a condenação solidária das reclamadas, sob o

argumento de que integram o mesmo grupo econômico.

A responsabilidade solidária decorrente do reconhecimento de

grupo econômico está prevista nos §§ 2º e 3º do art. 2º da CLT, os

quais estabelecem que a caracterização do grupo econômico

ocorrerá quando uma ou mais empresas, ainda que com

personalidades jurídicas próprias, estiverem sob a direção, controle

ou administração de outra. Além disso, deve haver uma

integração/comunhão de interesses, com atuação conjunta das

empresas integrantes do grupo.

As Reclamadas, em defesa única, não contestaram o pleito. Além

disso, as rés se fizeram representar por mesmos procuradores e

prepostos na audiência realizada.

Assim, incontroversa a existência de coordenação e interesses em

comum na condução dos empreendimentos, reconheço a formação

de grupo econômico e a responsabilidade solidária das rés pelos

valores devidos ao reclamante, com fundamento no art. 2º, §2º, da

CLT.

8. TUTELA. RETENÇÃO DE CRÉDITOS

Alega o autor que “o próprio Município de Contagem informa que já

repassou para a primeira reclamada, no início de dezembro, o valor

de R$2.461.511,64 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e um

mil, quinhentos e onze reais e sessenta e quatro centavos), com os

quais a 1ª Reclamada deviria ter efetuado os acertos rescisórios
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dos trabalhadores, o que não ocorreu, conforme Boletim do

Sindicato (Rodão)”. Aduz, ainda, que “Pelo que se sabe, a empresa

tem a receber do Município pouco mais de R$1.400.000,00 (um

milhão e quatrocentos mil reais), conforme cópia de Decreto que

será publicado, em anexo". Requer, pois, em sede de tutela, seja

oficiado o Município de Contagem, para que não efetue mais

nenhum pagamento as quatro primeiras reclamadas, depositando

todo o valor existente à disposição deste juízo, para que se efetue o

pagamento de todos os trabalhadores demitidos.

Examino.

Para garantir os valores pleiteados neste processo, ante ao

presente o periculum in mora e o fumus boni iuris, acolho o pedido

da autora e determino a expedição de ofício para o MUNICÍPIO DE

CONTAGEM, para que proceda o bloqueio de créditos das rés,

porventura existentes em seu poder, até o limite de R$ 20.000,00,

devendo efetuar o depósito à disposição deste Juízo, no prazo de

10 dias, sob pena de aplicação das cominações legais.

9. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

A parte reclamada requer a condenação da reclamante nas penas

de litigância de má-fé.

Sem razão. Não litiga de má-fé a parte que comparece em Juízo, no

exercício regular de direito constitucional de ação, postulando

parcela que entenda cabível, sem incidir nas figuras capituladas no

Código de Processo Civil.

Via de consequência, indefere-se o pedido.

10. JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de hipossuficiência financeira juntada

aos autos, a qual possui presunção de veracidade (art. 99, § 3º, do

CPC), bem como os termos do art. 790, § 3º, da CLT e à míngua de

prova em sentido contrário, defiro os benefícios da Justiça Gratuita

à parte reclamante,valendo assinalar que a reclamada não tem

interesse jurídico emimpugnar o requerimento autoral.

11. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o resultado da demanda, nos termos do art. 791-A da CLT,

condeno a parte reclamada a pagar a advogada do reclamante,

honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez por cento)

do efetivo proveito econômico da execução, assim compreendidos

os créditos líquidos regularmente apurados em liquidação de

sentença.

E, tendo em vista a sucumbência parcial da parte autora, diante dos

pedidos rejeitados, observados os critérios dos parágrafos 2º e 3º

do artigo 791-A, da CLT, condeno o reclamantea pagar aos

advogados das reclamadas, honorários de sucumbência no

percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor atribuído aos

pedidos em que foi integralmente sucumbente.

Contudo, diante da justiça gratuita concedida à parte reclamante e

da decisão proferida pelo STF na ADI nº 5766, especialmente em

sede dos Embargos de Declaração, no tocante ao disposto no art.

791-A, parágrafo 4º da CLT, não há que se falar em descontar dos

créditos da parte reclamante os honorários advocatícios dos

patronos das reclamadas, de modo que o valor dos honorários

devidos pela parte autora ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade (art. 791-A, § 4º, da CLT).

Neste norte, esclareço que, quanto à condenação do autor ao

pagamento da verba honorária sucumbencial, como cediço, em

20/10/2021, o Pleno do STF proferiu o julgamento da ADI 5766para

"declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)".

Conquanto, num primeiro momento, a interpretação do extrato

dec i só r i o  t enha  s i do  no  sen t i do  de  dec la ração  de

inconstitucionalidade integral do referido art. 791-A, §4º, da CLT, a

questão foi devidamente esclarecida no julgamento dos Embargos

de Declaração, proferido em 21/06/2022, oportunidade em que se

confirmou o alcance da declaração de inconstitucionalidade de

apenas trecho do aludido preceito legal, in verbis:

"[...] Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput e § 4o, e 791-A,

§ 4o, da CLT, parcela da Ação Direta em relação a qual a

compreensão majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há

perfeita congruência com o pedido formulado pelo Procurador-Geral

da República (doc. 1, pág. 71- 72), assim redigido: Requer que, ao

f inal ,  seja ju lgado procedente o pedido, para declarar

inconstitucionalidade das seguintes normas, todas introduzidas pela

Lei 13.467, de 13 de julho de 2017: a) da expressão "ainda que

beneficiária da justiça gratuita", do caput, e do § 4o do art. 790-B da

CLT; b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa,"

do §4o do art. 791-A da CLT; c) da expressão "ainda que

beneficiário da justiça gratuita," do § 2º do art. 844 da CLT. Assim,

seria estranho ao objeto do julgamento tratar a constitucionalidade

do texto restante do caput do art. 790-B e do § 4o do art. 791-A, da
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CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela procedência total do

pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO LEWANDOWSKI e

ROSA WEBER - declararam a inconstitucionalidade desses

dispositivos na mesma extensão que consta da conclusão do

acórdão."

Denota-se, portanto, que não foi declarada a inconstitucionalidade

da condenação da parte beneficiária da justiça gratuita ao

pagamento da verba honorária, mas apenas foi declarada a

inconstitucionalidade da presunção de perda da condição de

vulnerabilidade econômica em função, simplesmente, da apuração

de créditos em favor do trabalhador oriundos deste ou de outro

processo, devendo, pois, a parte contrária comprovar que não mais

subsiste a condição de hipossuficiência econômica da parte

trabalhadora, no prazo a que alude o §4º do art. 791-A da CLT.

A decisão proferida pela Suprema Corte transitou em julgado aos

04/08/2022.

Sendo assim, revendo entendimento anteriormente adotado, em

situações de sucumbência total ou parcial da parte reclamante, em

atenção à decisão proferida na ADI 5766, especialmente em sede

dos Embargos de Declaração, adoto o entendimento que determina

a suspensão da exigibilidade do pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora, beneficiária

da justiça gratuita, e não a sua isenção, observado o prazo de 2

(dois) anos, após o que será extinta a obrigação, nos termos do §4º

do art. 791-A da CLT.

A correção dos honorários acima arbitrados dar-se-á segundo

índices dos créditos trabalhistas, sem incidência de juros de mora e

a dedução dos descontos fiscais e previdenciários (OJ nº 348 da

SBDI-I do TST e Tese Jurídica Prevalecente nº 04 deste Egrégio

Tribunal).

12. COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Porque não se constatou, no presente feito, o deferimento de

parcelas já quitadas a idêntico título e fundamento, indefere-se o

pedido de compensação/dedução pretendida.

13. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Inicialmente, cumpre registrar que, no dia 18/12/2020, o Supremo

Tribunal Federal proferiu decisão na ADC 58/DF no sentido de

considerar que“à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis sem

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)".

Oportuno, ainda, registrar que, no dia 15/10/2021, o STF, em

decisão proferida em sede de Embargos de Declaração, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pela AGU para

sanar erro material constante na decisão acima mencionada, de

modo a estabelecer que "a incidência do IPCA-E na fase prejudicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a Taxa SELIC (ART. 406 do

Código Civil), sem conferir efeitos infringentes".

Além disso, o art. 833/CLT determina, de forma expressa, que os

juros de mora, em qualquer caso, são devidos a partir da data em

que for ajuizada a reclamação inicial.

Portanto, nos termos das decisões acima transcritas, para a

atualização das verbas deferidas na presente ação, deverá ser

observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial (fase anterior

ao ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC.

Como a SELIC engloba juros e correção monetária, com a sua

incidência, fica vedada a sua cumulação com outros índices, sob

pena debis in idem.

Aliás, nesse sentido também é a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos da Rcl nº 46023/MG, que ora transcreve-

se parcialmente. Veja:

"A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto da

ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) conferiu interpretação conforme a Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil).

Ocorre que, ao determinar também o pagamento de juros de mora

equivalentes aos índices de poupança, a partir do ajuizamento da
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ação, o ato reclamado viola, em parte, o quanto assentado pelo

referido julgado.Isso porque a taxa SELIC é um índice composto,

isto é, serve a um só tempo como indexador de correção monetária

e também de juros moratórios, nos termos do art. 406 do Código

Civil (Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o

forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação

da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional).

Assim, a determinação conjunta de pagamento de juros de mora,

equivalentes aos índices da poupança, e de atualização monetária

pela taxa SELIC, como consta do ato ora reclamado - implica em

violação ao quanto decidido na ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI

5867 (Rel. Min. GILMAR MENDES). (STF - Rcl: 46023/MG 0048534

-51.2021.1.00.0000, Relator: Alexandre de Moraes, Data do

Julgamento: 01/03/2021, Data da Publicação: 04/03/2021)."

Por conseguinte, nos termos das decisões proferidas pelo STF,

para fins de liquidação do processo, fica estabelecida a aplicação

do IPCA-E para a correção das parcelas para a fase pré-judicial e a

adoção da SELIC, a partir da data da distribuição desta demanda,

sem a cumulação de outros de índices.

14. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Os descontos previdenciários serão apurados nos termos da Lei nº

8.212/91, devendo processar-se o seu recolhimento no prazo legal,

sob pena de execução, conforme Emenda Constitucional nº 20/98.

Deverá também ser comprovado, nos autos, o recolhimento do

IRRF acaso devido.

Oportuno esclarecer que, nos exatos termos da Súmula 368, II, do

TST, embora a responsabil idade pelo recolhimento das

contribuições social e fiscais relativas às verbas remuneratórias seja

do empregador, o inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e contribuição previdenciária relativa à sua

cota-parte.

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada

porGLEISMAR GOMES PEREIRAem face de CONSÓRCIO

CONTAGEM LIMPA, BETA AMBIENTAL LTDA., TECHSAM

TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. e JOSÉ

ALEXIS BEGHINI DE CARVALHO., decido:

I – REJEITAR as preliminares suscitadas;

III – JULGAR PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos formulados

p e l o  r e c l a m a n t e  p a r a  c o n d e n a r  a s  r e c l a m a d a s ,

SOLIDARIAMENTE, a pagarem ao autor, conforme se apurar em

liquidação de sentença, as seguintes parcelas:

- saldo de salário 04 dias (dezembro/2023);

- aviso prévio indenizado (33 dias);

- 13º salário proporcional indenizado (01/12 – relativo à projeção do

aviso prévio no tempo de serviço);

- férias proporcionais, acrescidas de 1/3, à razão de 10/12;

- FGTS rescisório;

- multa de 40% do FGTS;

- multa prevista no art. 477/CLT, à razão de um salário mensal do

autor;

- multa do art. 467 da CLT, no importe de 50%, sobre os valores

devidos a título de verbas rescisórias, em sentido restrito: saldo de

salário; aviso prévio, gratificação natalina proporcional; férias

proporcionais, acrescidas de 1/3 e multa de 40% do FGTS

(inteligência da OJ n. 29 das Turmas do TRT doméstico).

Defiro o pedido de tutela de urgência para determinar que

Secretaria da Varaproceda a expedição alvará para o

levantamento do FGTS depositado e de ofícioà Secretaria Especial

de Trabalho (STrab) para que a reclamante possa receber o

benefício do seguro-desemprego, caso preenchidos os requisitos

necessários.

Determino a expedição de ofício para o MUNICÍPIO DE

CONTAGEM, para que proceda o bloqueio de créditos das rés,

porventura existentes em seu poder, até o limite de R$ 20.000,00,

devendo efetuar o depósito à disposição deste Juízo, no prazo de

10 dias, sob pena de aplicação das cominações legais.

Defiro o pedido de benefícios da Justiça Gratuita formulado pelo

reclamante.

Honorários de sucumbência conforme fundamentação.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Os descontos previdenciários serão apurados nos termos da Lei nº

8.212/91, devendo processar-se o seu recolhimento no prazo legal

sobre todas as parcelas de natureza salarial ora deferidas, exceto

as de cunho indenizatório, sob pena de execução, conforme

Emenda Constitucional nº 20/98.

Natureza salarial das parcelas previstas no art. 28, caput, sendo
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indenizatórias exclusivamente as constantes do art. 28, §9º, da Lei

8.212/91.

A fundamentação é parte integrante deste dispositivo.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$400,00, calculadas

sobre R$20.000,00, valor que se atribui à condenação.

Ficam as partes advertidas das disposições contidas nos artigos 80,

81 e 1.026 e parágrafos, do CPC, ficando cientes de que os

embargos de declaração não se prestam à manifestação de

inconformismo com a sentença, cabendo a sua interposição apenas

e tão somente nos estreitos limites previstos nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT. E será considerado ato protelatório a

interposição de embargos prequestionadores, ante o amplo caráter

devolutivo do Recurso Ordinário, nos termos do artigo 1.013 do

CPC e da Súmula 393/TST.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010937-67.2023.5.03.0030
AUTOR ERICLIS RODRIGUES DE OLIVEIRA

FAUSTINO

ADVOGADO DEMETRIUS LIMA
GONCALVES(OAB: 203293/MG)

RÉU RODOVIARIO CAMILO DOS SANTOS
FILHO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICLIS RODRIGUES DE OLIVEIRA FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 830ca4e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimo as partes para vista do laudo pericial. Prazo de 5 dias.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010937-67.2023.5.03.0030
AUTOR ERICLIS RODRIGUES DE OLIVEIRA

FAUSTINO

ADVOGADO DEMETRIUS LIMA
GONCALVES(OAB: 203293/MG)

RÉU RODOVIARIO CAMILO DOS SANTOS
FILHO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIO CAMILO DOS SANTOS FILHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 830ca4e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimo as partes para vista do laudo pericial. Prazo de 5 dias.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011118-73.2020.5.03.0030
AUTOR MARGARETHE MARTINS

ADVOGADO GENILDO JOSÉ ALVES(OAB:
134827/MG)

RÉU EDUCACIONAL VATICANO EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDVALDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 19233/DF)

RÉU SOCIEDADE BRASILEIRA DE
CULTURA VIEIRA E SANTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO ALVES DOS SANTOS(OAB:
198530/MG)

RÉU MARIA DA CONCEICAO BENFICA

ADVOGADO EDVALDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 19233/DF)

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETHE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57929fc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir quanto à retirada da indisponibilidade. A referida

restrição não se confunde com a penhora uma vez que, como

medida acautelatória, a indisponibilidade apenas impede a venda e

a dilapidação patrimonial em detrimento da presente execução.

Libere-se à exequente, mediante alvará eletrônico, o valor integral

depositado voluntariamente pela executada:

Dados do depósito:

Dados bancários (procurador/a exequente):

Após, remeta-se o feito ao SLJ para atualização do débito

exequendo.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011118-73.2020.5.03.0030
AUTOR MARGARETHE MARTINS

ADVOGADO GENILDO JOSÉ ALVES(OAB:
134827/MG)

RÉU EDUCACIONAL VATICANO EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDVALDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 19233/DF)

RÉU SOCIEDADE BRASILEIRA DE
CULTURA VIEIRA E SANTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO ALVES DOS SANTOS(OAB:
198530/MG)

RÉU MARIA DA CONCEICAO BENFICA

ADVOGADO EDVALDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 19233/DF)

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUCACIONAL VATICANO EIRELI - EPP

  - MARIA DA CONCEICAO BENFICA

  - SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA VIEIRA E SANTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57929fc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir quanto à retirada da indisponibilidade. A referida

restrição não se confunde com a penhora uma vez que, como

medida acautelatória, a indisponibilidade apenas impede a venda e

a dilapidação patrimonial em detrimento da presente execução.

Libere-se à exequente, mediante alvará eletrônico, o valor integral

depositado voluntariamente pela executada:

Dados do depósito:

Dados bancários (procurador/a exequente):

Após, remeta-se o feito ao SLJ para atualização do débito

exequendo.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011217-72.2022.5.03.0030
AUTOR GERALDO ANICETO GOMES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU PACHA TRANSPORTES LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO BRUNA TEIXEIRA DO PRADO(OAB:
195787/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ANICETO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a50ede

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intime-se a reclamada para informar, em até 48h, se os documentos

apresentados #id:125f8b2 #id:6e03857 de fato se referem ao

presente feito, visto que o endereçamento aponta para Vara e/ou

número de processo divergentes do presente feito.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011217-72.2022.5.03.0030
AUTOR GERALDO ANICETO GOMES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)
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RÉU PACHA TRANSPORTES LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO BRUNA TEIXEIRA DO PRADO(OAB:
195787/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACHA TRANSPORTES LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a50ede

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intime-se a reclamada para informar, em até 48h, se os documentos

apresentados #id:125f8b2 #id:6e03857 de fato se referem ao

presente feito, visto que o endereçamento aponta para Vara e/ou

número de processo divergentes do presente feito.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010397-76.2024.5.03.0032
EXEQUENTE MARIANA LUCIANA DE LIMA

ADVOGADO BRUNO EDUARDO MARTINS
TAVARES(OAB: 118883/MG)

EXECUTADO PRESTAR SERVICE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA LUCIANA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (Pje)

Fica V. Sa. intimado para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

apresentarem seus cálculos de liquidação, de acordo com os

Provimentos 04/2000 e 01/2008 da Corregedoria Regional, bem

como do IRRF, se houver.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA SACRAMENTO

Assessor

Processo Nº CumSen-0010397-76.2024.5.03.0032
EXEQUENTE MARIANA LUCIANA DE LIMA

ADVOGADO BRUNO EDUARDO MARTINS
TAVARES(OAB: 118883/MG)

EXECUTADO PRESTAR SERVICE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTAR SERVICE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (Pje)

Fica V. Sa. intimado para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

apresentarem seus cálculos de liquidação, de acordo com os

Provimentos 04/2000 e 01/2008 da Corregedoria Regional, bem

como do IRRF, se houver.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA SACRAMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010629-65.2022.5.03.0030
AUTOR JOSE GONCALVES PENA FILHO

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 139404/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO ANDREZEA OLIVEIRA CRUZ ROCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GONCALVES PENA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3a0791

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Sem êxito as medidas executivas adotadas por este Juízo

(ids.f47ae76, 24d9aff e 1606235), intime-se o exequente para, no

prazo de 15 dias, requerer, específica e expressamente, o que
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entender de direito, ciente de que sua inércia, após decorrido o

referido interregno, ensejará o arquivamento provisório dos autos e

dará início ao curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art.

11-A da CLT).

Registro que o mero requerimento do bloqueio on line pelo Sisbajud

ou de outras diligências com resultado, de resto, negativo, não tem

o condão de "interromper" o prazo da prescrição intercorrente, tanto

mais que só por si já comprova que o exequente não se

desincumbiu do seu mister ou não logrou êxito nas suas diligências

acaso encetadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça tem expressado

entendimento segundo o qual requerimentos para realização de

diligências que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou

seus bens não suspendem nem interrompem o prazo de prescrição

intercorrente (EDcl no AgRg no AREsp 594.062/RS, STJ, Segunda

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 19/03/2015, DJe

25/03/2015).

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010822-17.2021.5.03.0030
EXEQUENTE JOVIANO HIGINO DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

EXECUTADO DOMINGOS COSTA INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS SA

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA GIL(OAB:
65545/MG)

ADVOGADO EDUARDO CHRISTOFARO
GONCALVES(OAB: 97400/MG)

PERITO Paulo Silva Xavier

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS COSTA INDUSTRIAS ALIMENTICIAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c60dbe3

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante o disposto no art. 879, § 2º, da CLT, dê-se vista às partes dos

cálculos de liquidação apresentados pelo perito oficial, pelo prazo

de 08 dias, para impugnação fundamentada com a indicação dos

eventuais itens e valores objetos da discordância, sob pena de

preclusão.

No mesmo prazo o exequente deverá informar dados bancários

para transferência de seu crédito líquido.

Intimem-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011019-45.2016.5.03.0030
AUTOR ALEXSANDRO PASSOS DA SILVA

ADVOGADO MARLEY SUELEN DE CASTRO
COSTA(OAB: 155537/MG)

RÉU VINA EQUIPAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
MINAS GERAIS S/A - CEASAMINAS

ADVOGADO Virgílio Queiroz de Paula(OAB:
100159/MG)

ADVOGADO CARULINA DE FREITAS
CHAGAS(OAB: 117151/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A -
CEASAMINAS

  - VINA EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b3933a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando-se tratar de reclamação trabalhista em tramitação há

8 anos;

Considerando-se que a única verba objeto dos cálculos é a

indenização decorrente de danos morais, no importe original de

R$5.000,00;

Considerando-se os Princípios da Conciliação, Celeridade e

Economia Processual, deixo, por ora, de nomear perícia contábil,

determinando a remessa dos autos ao CEJUSC para tentativa

conciliatória.

Conclamo as partes para envidarem esforços com vista a se

alcançar o almejado desfecho da celeuma por meio de acordo,

salientando que é Missão Institucional do TRT da 3a Região:

“Solucionar conflitos decorrentes das relações de trabalho de forma

efetiva e célere, contribuindo para a harmonia social”.

Intimem-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumPrSe-0011312-68.2023.5.03.0030
REQUERENTE LEILA CRISTINA FERREIRA SILVA

ADVOGADO JOHNNY KELVIN CUNHA(OAB:
198673/MG)

REQUERIDO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO Bernardo Vassalle de Castro(OAB:
102051/MG)

PERITO JESSICA CAMILA FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA CRISTINA FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 761d974

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo apresentado pelas partes (Id f07df32), à

exceção das contribuições previdenciárias cota-parte empresária,

que também deverão ser quitadas pela reclamada, haja vista o já

decidido na sentença de id.13302bf.

A presente execução deverá permanecer suspensa durante o prazo

declinado pelas partes para cumprimento do acordo.

O pagamento do acordo será ato presumido como regularmente

concretizado, competindo à parte autora, em caso de mora,

comunicar a inadimplência ao Juízo, requerendo o que entender de

direito, no prazo de 05 dias improrrogáveis contados do vencimento

da última parcela.

Por fim, considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a intimação da União, nos termos do art. 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Cumprido o pactuado, bem como comprovados os pagamentos dos

honorários periciais e o recolhimentos previdenciários, arquivem-se

os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010822-17.2021.5.03.0030

EXEQUENTE JOVIANO HIGINO DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

EXECUTADO DOMINGOS COSTA INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS SA

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA GIL(OAB:
65545/MG)

ADVOGADO EDUARDO CHRISTOFARO
GONCALVES(OAB: 97400/MG)

PERITO Paulo Silva Xavier

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVIANO HIGINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c60dbe3

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante o disposto no art. 879, § 2º, da CLT, dê-se vista às partes dos

cálculos de liquidação apresentados pelo perito oficial, pelo prazo

de 08 dias, para impugnação fundamentada com a indicação dos

eventuais itens e valores objetos da discordância, sob pena de

preclusão.

No mesmo prazo o exequente deverá informar dados bancários

para transferência de seu crédito líquido.

Intimem-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011312-68.2023.5.03.0030
REQUERENTE LEILA CRISTINA FERREIRA SILVA

ADVOGADO JOHNNY KELVIN CUNHA(OAB:
198673/MG)

REQUERIDO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO Bernardo Vassalle de Castro(OAB:
102051/MG)

PERITO JESSICA CAMILA FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

  - MUNICIPIO DE CONTAGEM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 761d974

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo apresentado pelas partes (Id f07df32), à

exceção das contribuições previdenciárias cota-parte empresária,

que também deverão ser quitadas pela reclamada, haja vista o já

decidido na sentença de id.13302bf.

A presente execução deverá permanecer suspensa durante o prazo

declinado pelas partes para cumprimento do acordo.

O pagamento do acordo será ato presumido como regularmente

concretizado, competindo à parte autora, em caso de mora,

comunicar a inadimplência ao Juízo, requerendo o que entender de

direito, no prazo de 05 dias improrrogáveis contados do vencimento

da última parcela.

Por fim, considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a intimação da União, nos termos do art. 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Cumprido o pactuado, bem como comprovados os pagamentos dos

honorários periciais e o recolhimentos previdenciários, arquivem-se

os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011389-24.2016.5.03.0030
AUTOR CLAUDIMAR DOS SANTOS PIMENTA

ADVOGADO ALISSON DOS SANTOS
MENDES(OAB: 139721/MG)

RÉU DECMINAS DISTRIBUICAO E
LOGISTICA S.A.

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO JOSE DECIO COTRIM JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO DE SOUZA TEODORO

ADVOGADO CRISTINA DE SOUZA PINTO(OAB:
139727/MG)

ADVOGADO ALISSON DOS SANTOS
MENDES(OAB: 139721/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DAHANA LIMITADA

  - DECMINAS DISTRIBUICAO E LOGISTICA S.A.

  - MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8e0254

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando-se a existência de R$69.962,06 depositados nos

autos,

Considerando-se que o autor recebeu exatamente o valor dos

cálculos homologados, datado 03.08.2023, sem juros e correção

monetária, embora estipulados no despacho de id.d421e29;

Considerando, por fim, que ainda restam também a quitar as

contribuições previdenciárias fixadas em tal despacho, ora

reproduzidas: INSS - trabalhador - R$ 17.653,19 e INSS -

empregadora - R$ 42.178,82,

DECIDO:

Determinar a liberação dos saldos das contas judiciais de no.

1402.042.05015681-4, 1402.042.05015682-2 e 1402.042.05015683

-0 à guisa de contribuições previdenciárias nos valores acima

mencionados, preferencialmente via SISTEMA DE

INTEROPERABILIDADE FINANCEIRA - SIF, sendo que os saldos

remanescentes, que se referem a juros e correção monetária devem

ser compartilhados entre autor e União (INSS).

Observem-se os dados bancários expressos na petição de Id

fde20cc.

Por fim, considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a intimação da União, nos termos do art. 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Comprovado o cumprimento do alvará, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011019-45.2016.5.03.0030
AUTOR ALEXSANDRO PASSOS DA SILVA

ADVOGADO MARLEY SUELEN DE CASTRO
COSTA(OAB: 155537/MG)

RÉU VINA EQUIPAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA
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ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
MINAS GERAIS S/A - CEASAMINAS

ADVOGADO Virgílio Queiroz de Paula(OAB:
100159/MG)

ADVOGADO CARULINA DE FREITAS
CHAGAS(OAB: 117151/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO PASSOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b3933a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando-se tratar de reclamação trabalhista em tramitação há

8 anos;

Considerando-se que a única verba objeto dos cálculos é a

indenização decorrente de danos morais, no importe original de

R$5.000,00;

Considerando-se os Princípios da Conciliação, Celeridade e

Economia Processual, deixo, por ora, de nomear perícia contábil,

determinando a remessa dos autos ao CEJUSC para tentativa

conciliatória.

Conclamo as partes para envidarem esforços com vista a se

alcançar o almejado desfecho da celeuma por meio de acordo,

salientando que é Missão Institucional do TRT da 3a Região:

“Solucionar conflitos decorrentes das relações de trabalho de forma

efetiva e célere, contribuindo para a harmonia social”.

Intimem-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011479-22.2022.5.03.0030
AUTOR MARCUS VINICIUS LOIOLA

BARBOSA

ADVOGADO SAMUEL MONTEIRO(OAB:
159280/MG)

ADVOGADO BONIEK PEREIRA RIBEIRO(OAB:
173716/MG)

RÉU AUTO POSTO SAGRADO CORACAO
LTDA

ADVOGADO MARINA NASCIMENTO
GABRIEL(OAB: 24197/ES)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

RÉU ICF - MANUTENCOES
FERROVIARIAS LTDA

ADVOGADO MARINA NASCIMENTO
GABRIEL(OAB: 24197/ES)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

RÉU SAGRADO CORACAO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARINA NASCIMENTO
GABRIEL(OAB: 24197/ES)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

RÉU MOCEL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARINA NASCIMENTO
GABRIEL(OAB: 24197/ES)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

RÉU CEMOL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARINA NASCIMENTO
GABRIEL(OAB: 24197/ES)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

RÉU I.F.N. INDUSTRIA FERROVIARIA
NACIONAL LTDA

ADVOGADO MARINA NASCIMENTO
GABRIEL(OAB: 24197/ES)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

RÉU IFN SERVICE E INDUSTRIA
RODOFERROVIARIA LTDA

ADVOGADO MARINA NASCIMENTO
GABRIEL(OAB: 24197/ES)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO SAGRADO CORACAO LTDA

  - CEMOL PARTICIPACOES LTDA

  - I.F.N. INDUSTRIA FERROVIARIA NACIONAL LTDA

  - ICF - MANUTENCOES FERROVIARIAS LTDA

  - IFN SERVICE E INDUSTRIA RODOFERROVIARIA LTDA

  - MOCEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

  - SAGRADO CORACAO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8cec586

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Diante do silêncio das reclamadas, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pelo reclamante (Id a6e84b7), fixando a

execução em R$ 167.703,78, assim detalhada:

Registro que os valores acima declinados encontram-se atualizados

até 29/02/2024, ressalvadas posteriores atualizações.

Intimem-se as reclamadas, por seus procuradores, nos termos do

inciso I do § 2º do art. 513 do CPC c/c art. 880 da CLT, para

quitarem o débito exequendo no prazo de 05 dias, sob pena de

início dos atos executórios.

Por fim, considerando que o valor das contribuições previdenciárias
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devidas é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a intimação da União, nos termos do art. 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011479-22.2022.5.03.0030
AUTOR MARCUS VINICIUS LOIOLA

BARBOSA

ADVOGADO SAMUEL MONTEIRO(OAB:
159280/MG)

ADVOGADO BONIEK PEREIRA RIBEIRO(OAB:
173716/MG)

RÉU AUTO POSTO SAGRADO CORACAO
LTDA

ADVOGADO MARINA NASCIMENTO
GABRIEL(OAB: 24197/ES)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

RÉU ICF - MANUTENCOES
FERROVIARIAS LTDA

ADVOGADO MARINA NASCIMENTO
GABRIEL(OAB: 24197/ES)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

RÉU SAGRADO CORACAO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARINA NASCIMENTO
GABRIEL(OAB: 24197/ES)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

RÉU MOCEL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARINA NASCIMENTO
GABRIEL(OAB: 24197/ES)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

RÉU CEMOL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARINA NASCIMENTO
GABRIEL(OAB: 24197/ES)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

RÉU I.F.N. INDUSTRIA FERROVIARIA
NACIONAL LTDA

ADVOGADO MARINA NASCIMENTO
GABRIEL(OAB: 24197/ES)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

RÉU IFN SERVICE E INDUSTRIA
RODOFERROVIARIA LTDA

ADVOGADO MARINA NASCIMENTO
GABRIEL(OAB: 24197/ES)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS LOIOLA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8cec586

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Diante do silêncio das reclamadas, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pelo reclamante (Id a6e84b7), fixando a

execução em R$ 167.703,78, assim detalhada:

Registro que os valores acima declinados encontram-se atualizados

até 29/02/2024, ressalvadas posteriores atualizações.

Intimem-se as reclamadas, por seus procuradores, nos termos do

inciso I do § 2º do art. 513 do CPC c/c art. 880 da CLT, para

quitarem o débito exequendo no prazo de 05 dias, sob pena de

início dos atos executórios.

Por fim, considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a intimação da União, nos termos do art. 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011389-24.2016.5.03.0030
AUTOR CLAUDIMAR DOS SANTOS PIMENTA

ADVOGADO ALISSON DOS SANTOS
MENDES(OAB: 139721/MG)

RÉU DECMINAS DISTRIBUICAO E
LOGISTICA S.A.

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO JOSE DECIO COTRIM JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO DE SOUZA TEODORO

ADVOGADO CRISTINA DE SOUZA PINTO(OAB:
139727/MG)

ADVOGADO ALISSON DOS SANTOS
MENDES(OAB: 139721/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DE SOUZA TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8e0254

proferido nos autos.

Vistos os autos.
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Considerando-se a existência de R$69.962,06 depositados nos

autos,

Considerando-se que o autor recebeu exatamente o valor dos

cálculos homologados, datado 03.08.2023, sem juros e correção

monetária, embora estipulados no despacho de id.d421e29;

Considerando, por fim, que ainda restam também a quitar as

contribuições previdenciárias fixadas em tal despacho, ora

reproduzidas: INSS - trabalhador - R$ 17.653,19 e INSS -

empregadora - R$ 42.178,82,

DECIDO:

Determinar a liberação dos saldos das contas judiciais de no.

1402.042.05015681-4, 1402.042.05015682-2 e 1402.042.05015683

-0 à guisa de contribuições previdenciárias nos valores acima

mencionados, preferencialmente via SISTEMA DE

INTEROPERABILIDADE FINANCEIRA - SIF, sendo que os saldos

remanescentes, que se referem a juros e correção monetária devem

ser compartilhados entre autor e União (INSS).

Observem-se os dados bancários expressos na petição de Id

fde20cc.

Por fim, considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a intimação da União, nos termos do art. 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Comprovado o cumprimento do alvará, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011389-24.2016.5.03.0030
AUTOR CLAUDIMAR DOS SANTOS PIMENTA

ADVOGADO ALISSON DOS SANTOS
MENDES(OAB: 139721/MG)

RÉU DECMINAS DISTRIBUICAO E
LOGISTICA S.A.

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU COMERCIAL DAHANA LIMITADA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU MULTI FORMATO DISTRIBUIDORA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO JOSE DECIO COTRIM JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO DE SOUZA TEODORO

ADVOGADO CRISTINA DE SOUZA PINTO(OAB:
139727/MG)

ADVOGADO ALISSON DOS SANTOS
MENDES(OAB: 139721/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIMAR DOS SANTOS PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8e0254

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando-se a existência de R$69.962,06 depositados nos

autos,

Considerando-se que o autor recebeu exatamente o valor dos

cálculos homologados, datado 03.08.2023, sem juros e correção

monetária, embora estipulados no despacho de id.d421e29;

Considerando, por fim, que ainda restam também a quitar as

contribuições previdenciárias fixadas em tal despacho, ora

reproduzidas: INSS - trabalhador - R$ 17.653,19 e INSS -

empregadora - R$ 42.178,82,

DECIDO:

Determinar a liberação dos saldos das contas judiciais de no.

1402.042.05015681-4, 1402.042.05015682-2 e 1402.042.05015683

-0 à guisa de contribuições previdenciárias nos valores acima

mencionados, preferencialmente via SISTEMA DE

INTEROPERABILIDADE FINANCEIRA - SIF, sendo que os saldos

remanescentes, que se referem a juros e correção monetária devem

ser compartilhados entre autor e União (INSS).

Observem-se os dados bancários expressos na petição de Id

fde20cc.

Por fim, considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a intimação da União, nos termos do art. 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Comprovado o cumprimento do alvará, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012171-94.2017.5.03.0030
AUTOR RENATO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU VDG SISTEMAS INFORMATICA LTDA
- ME

RÉU ESPÓLIO DE FERNANDO DANTAS
DA SILVA

RÉU FABIANO LUCIO VELOSO
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ADVOGADO MATHEUS PEREIRA TOU(OAB:
187293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO LUCIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0fc898

proferido nos autos.

Vistos.

Renove-se ao procurador do reclamante os termos do despacho

IDcb603b3, prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestações, proceda ao acesso ao

sisbajud para obtenção dos dados bancários do reclamante.

Após, expeça-se o alvará conforme determinado.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010180-39.2024.5.03.0030
AUTOR MARCELINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO BOTELHO MENDES(OAB:
70313/MG)

RÉU BETA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU CONSORCIO CONTAGEM LIMPA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU TECHSAM TECNOLOGIA EM
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU JOSE ALEXIS BEGHINI DE
CARVALHO

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETA AMBIENTAL LTDA

  - JOSE ALEXIS BEGHINI DE CARVALHO

  - TECHSAM TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f5b77

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes contrárias para vista do recurso ordinário

interposto, prazo legal.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010180-39.2024.5.03.0030
AUTOR MARCELINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO BOTELHO MENDES(OAB:
70313/MG)

RÉU BETA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU CONSORCIO CONTAGEM LIMPA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU TECHSAM TECNOLOGIA EM
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU JOSE ALEXIS BEGHINI DE
CARVALHO

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f5b77

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes contrárias para vista do recurso ordinário

interposto, prazo legal.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010185-95.2023.5.03.0030
AUTOR EMERSON MARQUES DRUMOND

ADVOGADO GUSTAVO DE PINHO
TAVARES(OAB: 183554/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
ADMINISTRACAO REGIONAL NO
ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO MELANIE DIAS MELO SILVA(OAB:
120048/MG)
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RÉU S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO EDIMAR MAFRA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

  - S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - ADMINISTRACAO
REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d137295

proferida nos autos.

DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

A 4ª executada, Serviço Social do Comércio – Administração

Regional no Estado de Minas Gerais – SESC,apresentou

Embargos à Execuçãoàs f. 869/876, alegando equívoco nas contas

elaboradas pelo perito, consoante razões que expende. Postula as

devidas correções.

Intimados, o exequente e demais reclamadas não se manifestaram.

Esgotadas as providências, os autos vieram conclusos para

decisão.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

- Admissibilidade

Interpostos a tempo e modo, e estando o Juízo garantido, os

embargos à execução opostos devem ser parcialmente conhecidos,

em razão da preclusão operada, nos seguintes termos.

Da análise dos presentes autos, observa-se que, após a

apresentação dos cálculos pelo perito, foi concedida vista às partes,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, atualmente em vigor, o qual

preleciona que "elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá

abrir às partes prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão" (vide despacho de f. 816).

Assim, embora a executada, nos embargos à execução de f.

869/876, tenha alegado excesso de execução no tocante a

apuração da multa de 40% do FGTS, fato é que, da análise da

impugnação apresentada pela embargante, nos termos do art. 879,

§3º, da CLT, à época (f. 818/824), verifica-se que ela não impugnou

o cálculo em relação à questão ora suscitada (excesso de execução

no tocante a apuração da multa de 40% do FGTS).

Nesse contexto, tendo a embargante apresentado sua irresignação

quanto a este suposto equívoco somente a esta altura dos fatos (em

sede de embargos à execução), tem-se que a oportunidade para a

embargante se insurgir contra os cálculos homologados, no aspecto

mencionado, já se encontra preclusa, pois deixou de observar o

comando legal acima transcrito, visto que, mesmo regularmente

intimada para tanto, não apresentou impugnação aos cálculos

elaborados pelo perito, no particular (apuração da multa de 40% do

FGTS), no momento processual adequado.

Aliás, nesse sentido, são as seguintes ementas:

“IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. INTIMAÇÃO.

COMINAÇÃO EXPRESSA. PRECLUSÃO. Intimada a Exequente a

se manifestar acerca dos cálculos apresentados, nos termos

previstos no §2º do art. 879 da CLT, operou-se a preclusão das

matérias não abordadas no momento oportuno, não mais podendo

discutir os cálculos de liquidação. (TRT da 3.ª Região; Processo:

0001323-65.2013.5.03.0005 AP; Data de Publicação: 13/08/2019;

Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator: Convocado Antônio Carlos

R. Filho; Revisor: Ana Maria Amorim Rebouças)

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - § 2º DO ART. 879/CLT -

PRECLUSÃO - Sendo a liquidação de sentença processada na

vigência da denominada Reforma Trabalhista, é ela regida pelo § 2º

do art. 879/CLT com a atual redação, segundo a qual, elaborada a

conta, "o juízo deverá abrir às partes prazo comum de oito dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto de discordância, sob pena de preclusão." Referido dispositivo

legal revogou o disposto no antigo § 2º do art. 879/CLT, pelo qual a

adoção desse rito era facultativa. Assim, aberta a vista para a

manifestação acerca dos cálculos, desde que respeitado o prazo

mínimo de 8 dias, incidirá a preclusão, caso a parte deixe de se

manifestar sobre a matéria impugnada. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0011132-81.2015.5.03.0014 (AP); Disponibilização: 30/07/2019;

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: Maria Cecília Alves

Pinto).”

Por conseguinte, em decorrência da preclusão ora reconhecida, não

se conhece dos presentes embargos quanto à alegação de excesso
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de execução no tocante a apuração da multa de 40% do FGTS,

ficando prejudicada a manifestação da executada, apenas no

particular, remanescendo as demais questões.

Nestes termos, os presentes embargos à execução devem ser

conhecidos apenas parcialmente.

- MÉRITO

- Dos salários de novembro e dezembro de 2022, janeiro de

2023 e saldo de salário

Alega a embargante incorreção nos cálculos apresentados pelo

Perito quanto a apuração dos salários de novembro e dezembro de

2022, janeiro de 2023 e saldo de salário de fevereiro de 2023, uma

vez que considerou a remuneração como base de cálculo e não o

salário base conforme deferido nos autos.

Por sua vez, o perito sustenta a correção das contas elaboradas.

Com razão o perito.

A sentença de f. 550/561 determinou o pagamento dos salários

atrasados e saldo de salário correspondente a pagamentos devidos

ao reclamante pelo labor efetivamente prestado, porém, não

comprovada a quitação pela parte ré.

Assim, por óbvio, os valores devidos a título de salário mensal,

neste caso, referem-se à integralidade da remuneração devida pelo

labor prestado, ou seja, se no período laborado referente aos

salários atrasados, o reclamante fez jus, por exemplo, ao

pagamento do adicional de periculosidade e/ou horas extras,

certamente, tais parcelas compõem o valor dos salários atrasados

deferidos no comando exequendo.

Logo, porque não demonstrada incorreção nos cálculos, no

particular, improcedem os embargos.

- Do tíquete alimentação

Impugna a embargante os cálculos apresentados pelo Expert

quanto a apuração do Tíquete Alimentação, alegando que o perito

não deduziu a cota parte do empregado no percentual de 10% do

valor do Tíquete, conforme previsto nas CCT’s e determinado nos

autos.

Por sua vez, o perito sustenta a correção das contas elaboradas.

Da análise do comando exequendo (sentença de f. 550/561),

verifica-se que a parte ré foi condenada ao pagamento do ticket

al imentação e cesta básica dos meses de novembro e

dezembro/2022, nos termos e valores fixado no instrumento coletivo

juntado aos autos, sem qualquer ressalva do Julgador acerca de

possível dedução da cota parte do trabalhador que eventualmente

conste do citado instrumento normativo.

Assim, não demonstrada a incorreção suscitada, neste aspecto,

improcedem os embargos.

- Da aplicação da ADC 58/STF – Juros TRD até o ajuizamento e

taxa SELIC aplicada

Alega a embargante que está incorreta a forma de utilização do

índice IPCA-E e juros de mora nos cálculos apresentados, uma vez

que não condiz com os parâmetros estabelecidos pela ADC 58/STF.

A seu turno, o perito sustenta a correção dos cálculos, aduzindo que

estão em consonância com o comando exequendo.

Sem razão a embargante.

No aspecto, o título exequendo assim previu expressamente (vide f.

558/559):

“Índices de correção monetária e juros de mora, conforme definido

no julgamento da ADC n° 58, pelo Excelso STF, em julgamento

realizado em 18 /12/2020, cujo acórdão foi finalmente publicado em

07/04/2021.

A seguir, transcrição da r. decisão do E. STF, in verbis:

STF (ADC 58 - DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 07/04/2021)

EMENTA:

“(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base
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na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. (...)”

Neste contexto,  da anál ise dos cálculos elaborados e

esclarecimentos periciais ofertados em confronto com o comando

exequendo ora transcrito, resta evidenciado que o perito elaborou

as contas de acordo com a citada decisão do STF quanto à

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Assim, não demonstradas as incorreções suscitadas, julgo

improcedentes os embargos, no aspecto.

De outro tanto, indefiro o pedido do exequente de aplicação de

multa por litigância de má-fé, tendo em vista que não resta

demonstrado que a embargante tenha manejado o incidente de

forma contrária aos limites éticos do processo. Vale esclarecer que

não litiga de má-fé aquele que busca pronunciamento judicial para

defesa contra lesão que entende ter sofrido, à luz do direito de ação

constitucionalmente assegurado, o que se verifica na hipótese.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTESos Embargos à Execução

opostos pela 4ªexecutadaSERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO –

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS –

SESC, nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo.

Custas pela executada/embargante, no importe de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se a execução.

Adverte-se às partes que embargos declaratórios não se prestam à

revisão de fatos e provas, nem à impugnação da justiça da decisão,

cabendo sua interposição nos estreitos limites previstos nos artigos

1.022 do CPC e 897-A da CLT. A interposição de embargos

declaratórios meramente protelatórios ensejará a aplicação de

multa, nos termos do art. 1026, §§ 2º e 3º, do CPC.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010185-95.2023.5.03.0030
AUTOR EMERSON MARQUES DRUMOND

ADVOGADO GUSTAVO DE PINHO
TAVARES(OAB: 183554/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
ADMINISTRACAO REGIONAL NO
ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO MELANIE DIAS MELO SILVA(OAB:
120048/MG)

RÉU S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO EDIMAR MAFRA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON MARQUES DRUMOND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d137295

proferida nos autos.

DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

A 4ª executada, Serviço Social do Comércio – Administração

Regional no Estado de Minas Gerais – SESC,apresentou

Embargos à Execuçãoàs f. 869/876, alegando equívoco nas contas
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elaboradas pelo perito, consoante razões que expende. Postula as

devidas correções.

Intimados, o exequente e demais reclamadas não se manifestaram.

Esgotadas as providências, os autos vieram conclusos para

decisão.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

- Admissibilidade

Interpostos a tempo e modo, e estando o Juízo garantido, os

embargos à execução opostos devem ser parcialmente conhecidos,

em razão da preclusão operada, nos seguintes termos.

Da análise dos presentes autos, observa-se que, após a

apresentação dos cálculos pelo perito, foi concedida vista às partes,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, atualmente em vigor, o qual

preleciona que "elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá

abrir às partes prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão" (vide despacho de f. 816).

Assim, embora a executada, nos embargos à execução de f.

869/876, tenha alegado excesso de execução no tocante a

apuração da multa de 40% do FGTS, fato é que, da análise da

impugnação apresentada pela embargante, nos termos do art. 879,

§3º, da CLT, à época (f. 818/824), verifica-se que ela não impugnou

o cálculo em relação à questão ora suscitada (excesso de execução

no tocante a apuração da multa de 40% do FGTS).

Nesse contexto, tendo a embargante apresentado sua irresignação

quanto a este suposto equívoco somente a esta altura dos fatos (em

sede de embargos à execução), tem-se que a oportunidade para a

embargante se insurgir contra os cálculos homologados, no aspecto

mencionado, já se encontra preclusa, pois deixou de observar o

comando legal acima transcrito, visto que, mesmo regularmente

intimada para tanto, não apresentou impugnação aos cálculos

elaborados pelo perito, no particular (apuração da multa de 40% do

FGTS), no momento processual adequado.

Aliás, nesse sentido, são as seguintes ementas:

“IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. INTIMAÇÃO.

COMINAÇÃO EXPRESSA. PRECLUSÃO. Intimada a Exequente a

se manifestar acerca dos cálculos apresentados, nos termos

previstos no §2º do art. 879 da CLT, operou-se a preclusão das

matérias não abordadas no momento oportuno, não mais podendo

discutir os cálculos de liquidação. (TRT da 3.ª Região; Processo:

0001323-65.2013.5.03.0005 AP; Data de Publicação: 13/08/2019;

Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator: Convocado Antônio Carlos

R. Filho; Revisor: Ana Maria Amorim Rebouças)

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - § 2º DO ART. 879/CLT -

PRECLUSÃO - Sendo a liquidação de sentença processada na

vigência da denominada Reforma Trabalhista, é ela regida pelo § 2º

do art. 879/CLT com a atual redação, segundo a qual, elaborada a

conta, "o juízo deverá abrir às partes prazo comum de oito dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto de discordância, sob pena de preclusão." Referido dispositivo

legal revogou o disposto no antigo § 2º do art. 879/CLT, pelo qual a

adoção desse rito era facultativa. Assim, aberta a vista para a

manifestação acerca dos cálculos, desde que respeitado o prazo

mínimo de 8 dias, incidirá a preclusão, caso a parte deixe de se

manifestar sobre a matéria impugnada. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0011132-81.2015.5.03.0014 (AP); Disponibilização: 30/07/2019;

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: Maria Cecília Alves

Pinto).”

Por conseguinte, em decorrência da preclusão ora reconhecida, não

se conhece dos presentes embargos quanto à alegação de excesso

de execução no tocante a apuração da multa de 40% do FGTS,

ficando prejudicada a manifestação da executada, apenas no

particular, remanescendo as demais questões.

Nestes termos, os presentes embargos à execução devem ser

conhecidos apenas parcialmente.

- MÉRITO

- Dos salários de novembro e dezembro de 2022, janeiro de

2023 e saldo de salário

Alega a embargante incorreção nos cálculos apresentados pelo

Perito quanto a apuração dos salários de novembro e dezembro de

2022, janeiro de 2023 e saldo de salário de fevereiro de 2023, uma

vez que considerou a remuneração como base de cálculo e não o

salário base conforme deferido nos autos.

Por sua vez, o perito sustenta a correção das contas elaboradas.

Com razão o perito.

A sentença de f. 550/561 determinou o pagamento dos salários

atrasados e saldo de salário correspondente a pagamentos devidos

ao reclamante pelo labor efetivamente prestado, porém, não

comprovada a quitação pela parte ré.

Assim, por óbvio, os valores devidos a título de salário mensal,

neste caso, referem-se à integralidade da remuneração devida pelo

labor prestado, ou seja, se no período laborado referente aos

salários atrasados, o reclamante fez jus, por exemplo, ao

pagamento do adicional de periculosidade e/ou horas extras,

certamente, tais parcelas compõem o valor dos salários atrasados

deferidos no comando exequendo.
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Logo, porque não demonstrada incorreção nos cálculos, no

particular, improcedem os embargos.

- Do tíquete alimentação

Impugna a embargante os cálculos apresentados pelo Expert

quanto a apuração do Tíquete Alimentação, alegando que o perito

não deduziu a cota parte do empregado no percentual de 10% do

valor do Tíquete, conforme previsto nas CCT’s e determinado nos

autos.

Por sua vez, o perito sustenta a correção das contas elaboradas.

Da análise do comando exequendo (sentença de f. 550/561),

verifica-se que a parte ré foi condenada ao pagamento do ticket

al imentação e cesta básica dos meses de novembro e

dezembro/2022, nos termos e valores fixado no instrumento coletivo

juntado aos autos, sem qualquer ressalva do Julgador acerca de

possível dedução da cota parte do trabalhador que eventualmente

conste do citado instrumento normativo.

Assim, não demonstrada a incorreção suscitada, neste aspecto,

improcedem os embargos.

- Da aplicação da ADC 58/STF – Juros TRD até o ajuizamento e

taxa SELIC aplicada

Alega a embargante que está incorreta a forma de utilização do

índice IPCA-E e juros de mora nos cálculos apresentados, uma vez

que não condiz com os parâmetros estabelecidos pela ADC 58/STF.

A seu turno, o perito sustenta a correção dos cálculos, aduzindo que

estão em consonância com o comando exequendo.

Sem razão a embargante.

No aspecto, o título exequendo assim previu expressamente (vide f.

558/559):

“Índices de correção monetária e juros de mora, conforme definido

no julgamento da ADC n° 58, pelo Excelso STF, em julgamento

realizado em 18 /12/2020, cujo acórdão foi finalmente publicado em

07/04/2021.

A seguir, transcrição da r. decisão do E. STF, in verbis:

STF (ADC 58 - DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 07/04/2021)

EMENTA:

“(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. (...)”

Neste contexto,  da anál ise dos cálculos elaborados e

esclarecimentos periciais ofertados em confronto com o comando

exequendo ora transcrito, resta evidenciado que o perito elaborou

as contas de acordo com a citada decisão do STF quanto à

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento
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da ação, a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Assim, não demonstradas as incorreções suscitadas, julgo

improcedentes os embargos, no aspecto.

De outro tanto, indefiro o pedido do exequente de aplicação de

multa por litigância de má-fé, tendo em vista que não resta

demonstrado que a embargante tenha manejado o incidente de

forma contrária aos limites éticos do processo. Vale esclarecer que

não litiga de má-fé aquele que busca pronunciamento judicial para

defesa contra lesão que entende ter sofrido, à luz do direito de ação

constitucionalmente assegurado, o que se verifica na hipótese.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTESos Embargos à Execução

opostos pela 4ªexecutadaSERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO –

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS –

SESC, nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo.

Custas pela executada/embargante, no importe de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se a execução.

Adverte-se às partes que embargos declaratórios não se prestam à

revisão de fatos e provas, nem à impugnação da justiça da decisão,

cabendo sua interposição nos estreitos limites previstos nos artigos

1.022 do CPC e 897-A da CLT. A interposição de embargos

declaratórios meramente protelatórios ensejará a aplicação de

multa, nos termos do art. 1026, §§ 2º e 3º, do CPC.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010858-25.2022.5.03.0030
AUTOR LUIZ DINIZ BELEM

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DINIZ BELEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (Pje)

Fica V. Sa. intimado para vista do recibo de ID - 4abdd2a, no prazo

de 05 dias, devendo requerer o que entender direito, sob pena de

preclusão.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA SACRAMENTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010871-87.2023.5.03.0030
AUTOR GESSICA GOMES PACIFICO

GONCALVES

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA GOMES(OAB:
219883/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

RÉU TEX COURIER LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO EDIMAR MAFRA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEX COURIER LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d24be68

proferida nos autos.

Vistos.

Prestados os esclarecimentos e ratificado o laudo, homologo os

cálculos de liquidação elaborados pelo perito oficial (resumo

IDbf24778), acrescido dos honorários periciais que ora arbitro em

R$1.000,00 para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Fixada a execução em R$3.966,26, atualizada até 30/11/2023.

Cite-se a reclamada, na pessoa de seu procurador, para quitar o

débito, prazo de 48 horas, pena de execução.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011093-55.2023.5.03.0030
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AUTOR KATHERYNE FERREIRA MARTINS

ADVOGADO ERIKA SILVA CARNEIRO VAZ(OAB:
147479/MG)

ADVOGADO ARTHUR DE OLIVEIRA
EZEQUIEL(OAB: 161342/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES VENEZA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SALES
CIOTTO(OAB: 181292/MG)

ADVOGADO RENATA MARRA TOLEDO(OAB:
164205/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES HABILITANDO
CONTAGEM LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SALES
CIOTTO(OAB: 181292/MG)

ADVOGADO RENATA MARRA TOLEDO(OAB:
164205/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES HABILITANDO
CONTAGEM LTDA

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES VENEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db77055

proferida nos autos.

Vistos.

Inertes as reclamadas, homologo os cálculos de liquidação

elaborados pelo reclamante (resumo ID9a78eee) para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Fixada a execução em R$18.086,22, atualizada até 31/01/2024.

Citem-se as reclamadas, na pessoa de seus procuradores, para

quitarem o débito, prazo de 48 horas, pena de execução.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011681-62.2023.5.03.0030
AUTOR TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL

BARTOLOMEU SA

ADVOGADO ROGERIO MACHADO FLORES
PEREIRA(OAB: 61418/MG)

RÉU FABIANO JUNIO REIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANO RABELLO DE
SOUSA(OAB: 76930/MG)

RÉU ROLF TRANSPORTES E COMERCIO
DE RECICLAVEIS LTDA

ADVOGADO BERNARDO CAMPOMIZZI
MACHADO(OAB: 106599/MG)

ADVOGADO CINTIA RIBEIRO DE FREITAS(OAB:
62760/MG)

ADVOGADO JOSE IGNACIO SANTOS DE
PAULA(OAB: 86426/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3950a5

proferida nos autos.

Vistos os autos.

A 2a reclamada opôs Embargos de Declaração, postulando seja

esclarecida a forma de atualização dos honorários sucumbenciais

que lhe foram deferidos.

Por sua vez, o autor opôs Embargos de Declaração, requerendo

seja esclarecida a natureza jurídica da decisão que lhe condenou ao

pagamento dos honorários sucumbenciais.

Pois bem.

No tocante aos embargos opostos pela 2a reclamada, esclareço

que a correção dos honorários advocatícios sucumbenciais

arbitrados dar-se-á segundo índices dos créditos trabalhistas, sem

incidência de juros de mora e a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários (OJ nº 348 da SBDI-I do TST e Tese Jurídica

Prevalecente nº 04 deste Egrégio Tribunal).

No tocante aos embargos opostos pelo autor, esclareço que a

decisão de id.7a33857 reveste-se de natureza jurídica de sentença.

Intimem-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011681-62.2023.5.03.0030
AUTOR TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL

BARTOLOMEU SA

ADVOGADO ROGERIO MACHADO FLORES
PEREIRA(OAB: 61418/MG)

RÉU FABIANO JUNIO REIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANO RABELLO DE
SOUSA(OAB: 76930/MG)

RÉU ROLF TRANSPORTES E COMERCIO
DE RECICLAVEIS LTDA

ADVOGADO BERNARDO CAMPOMIZZI
MACHADO(OAB: 106599/MG)

ADVOGADO CINTIA RIBEIRO DE FREITAS(OAB:
62760/MG)

ADVOGADO JOSE IGNACIO SANTOS DE
PAULA(OAB: 86426/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO JUNIO REIS DE OLIVEIRA

  - ROLF TRANSPORTES E COMERCIO DE RECICLAVEIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3950a5

proferida nos autos.

Vistos os autos.

A 2a reclamada opôs Embargos de Declaração, postulando seja

esclarecida a forma de atualização dos honorários sucumbenciais

que lhe foram deferidos.

Por sua vez, o autor opôs Embargos de Declaração, requerendo

seja esclarecida a natureza jurídica da decisão que lhe condenou ao

pagamento dos honorários sucumbenciais.

Pois bem.

No tocante aos embargos opostos pela 2a reclamada, esclareço

que a correção dos honorários advocatícios sucumbenciais

arbitrados dar-se-á segundo índices dos créditos trabalhistas, sem

incidência de juros de mora e a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários (OJ nº 348 da SBDI-I do TST e Tese Jurídica

Prevalecente nº 04 deste Egrégio Tribunal).

No tocante aos embargos opostos pelo autor, esclareço que a

decisão de id.7a33857 reveste-se de natureza jurídica de sentença.

Intimem-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010932-84.2019.5.03.0030
AUTOR PERICLES PACELLI FONSECA

ADVOGADO LUCIANO DE CASTRO FERREIRA
JUNIOR(OAB: 183324/MG)

ADVOGADO Jose Luciano Ferreira(OAB:
30628/MG)

ADVOGADO ELIANE VIEIRA DE CASTRO(OAB:
153710/MG)

RÉU MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS
INDUSTRIA E COMERCIO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

PERITO ANA LUIZA SIMOES SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERICLES PACELLI FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (Pje)

Fica V. Sa. intimado para vista dos cálculos de liquidação

eventualmente apresentados pela perita oficial, pelo prazo de 08

dias, para impugnação fundamentada com a indicação dos

eventuais itens e valores objetos da discordância, sob pena de

preclusão.

No caso de reconhecer o débito como devido, no mesmo prazo

supra deverá a reclamada depositar a quantia à disposição do juízo,

preferencialmente via CEF, agência 1402, sob pena de

prosseguimento da execução.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA SACRAMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010932-84.2019.5.03.0030
AUTOR PERICLES PACELLI FONSECA

ADVOGADO LUCIANO DE CASTRO FERREIRA
JUNIOR(OAB: 183324/MG)

ADVOGADO Jose Luciano Ferreira(OAB:
30628/MG)

ADVOGADO ELIANE VIEIRA DE CASTRO(OAB:
153710/MG)

RÉU MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS
INDUSTRIA E COMERCIO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

PERITO ANA LUIZA SIMOES SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS INDUSTRIA E
COMERCIO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (Pje)

Fica V. Sa. intimado para vista dos cálculos de liquidação

eventualmente apresentados pela perita oficial, pelo prazo de 08

dias, para impugnação fundamentada com a indicação dos

eventuais itens e valores objetos da discordância, sob pena de
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preclusão.

No caso de reconhecer o débito como devido, no mesmo prazo

supra deverá a reclamada depositar a quantia à disposição do juízo,

preferencialmente via CEF, agência 1402, sob pena de

prosseguimento da execução.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA SACRAMENTO

Assessor

Processo Nº CumSen-0010398-61.2024.5.03.0032
EXEQUENTE VIRGINIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

EXECUTADO PRESTAR SERVICE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: 2ª Vara do Trabalho de Contagem

Rua Joaquim Rocha, 13, 3º Andar, Betânia, CONTAGEM/MG -

CEP: 32017-270

TEL: (31) 33991620 E-Mail:vt2.contagem@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: VIRGINIA SILVA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (Pje)

Fica V. Sa. intimado para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

apresentarem seus cálculos de liquidação, de acordo com os

Provimentos 04/2000 e 01/2008 da Corregedoria Regional, bem

como do IRRF, se houver.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA SACRAMENTO

Assessor

Processo Nº CumSen-0010398-61.2024.5.03.0032
EXEQUENTE VIRGINIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

EXECUTADO PRESTAR SERVICE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTAR SERVICE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: 2ª Vara do Trabalho de Contagem

Rua Joaquim Rocha, 13, 3º Andar, Betânia, CONTAGEM/MG -

CEP: 32017-270

TEL: (31) 33991620 E-Mail:vt2.contagem@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: PRESTAR SERVICE SERVICOS EIRELI

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (Pje)

Fica V. Sa. intimado para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

apresentarem seus cálculos de liquidação, de acordo com os

Provimentos 04/2000 e 01/2008 da Corregedoria Regional, bem

como do IRRF, se houver.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARIA SACRAMENTO

Assessor

Notificação
Processo Nº 0013500-64.2005.5.03.0030

Processo Nº 00135/2005-030-03-00.3

RECLAMANTE Jose Pedroso dos Santos
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RECLAMADO Concreta Servicos de Vigilancia Ltda.

RECLAMADO Segaredo Zanetti Brasil Com e
Distribuicao de Cafe S / A

Advogado Henrique Augusto Mourao(OAB:
051900MG)

RECLAMADO Mayer Werke Engenharia e
Equipamentos Industriais Ltda.

infomar dados bancários em 05 dias, para fins de devolução de

saldo remanescente dos autos.

Notificação
Processo Nº 0003313-50.2012.5.03.0030

RECLAMANTE Henrique Gomes e Silva

RECLAMADO Carrefour Comercio e Industria Ltda.

Advogado Milena Piragine(OAB: 144673MG)

informar dados bancários da reclamada em 05 dias para fins de

devolução de saldo sobejante existente nos autos.

Processo Nº ATOrd-0011241-13.2016.5.03.0030
AUTOR PEDRO LOIOLA FILHO

ADVOGADO JOSE NILSON DA TRINDADE(OAB:
167578/MG)

RÉU ANTONIO FERREIRA DA SILVA

RÉU CEMOL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANIELA MAXIMO MERGH
FONSECA E SILVA(OAB: 81876/MG)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

RÉU IFN SERVICE E INDUSTRIA
RODOFERROVIARIA LTDA

ADVOGADO DANIELA MAXIMO MERGH
FONSECA E SILVA(OAB: 81876/MG)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

RÉU MOCEL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DANIELA MAXIMO MERGH
FONSECA E SILVA(OAB: 81876/MG)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

RÉU I.F.N. INDUSTRIA FERROVIARIA
NACIONAL LTDA

ADVOGADO FABIANA CORREA SANT
ANNA(OAB: 91351/MG)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

RÉU SAGRADO CORACAO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DANIELA MAXIMO MERGH
FONSECA E SILVA(OAB: 81876/MG)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

RÉU MOACIR FERREIRA DA SILVA

RÉU HELIANA MARIA DOS SANTOS

RÉU HECTOR RIBEIRO DA SILVA

RÉU ICF - MANUTENCOES
FERROVIARIAS LTDA

ADVOGADO DANIELA MAXIMO MERGH
FONSECA E SILVA(OAB: 81876/MG)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LOIOLA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1960a9e

proferido nos autos.

Vistos.

Aprovo a atualização dos cálculos realizada pelo SLJ (resumo

IDb0f45de) para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Fixada a execução em R$59.653,17, atualizada até 31/03/2024.

Intime-se o exequente para, no prazo de 5 dias, indicar meios

efetivos ao prosseguimento da execução ou requerer o que

entender de direito, ciente de que sua inércia, após decorrido o

prazo, acarretará o arquivamento provisório dos autos e dará início

ao curso da prescrição bienal intercorrente (parágrafo 2o. do art. 11-

A da CLT).

Esclareça-se que não importará em interrupção do prazo

prescricional a indicação de medidas genéricas, infrutíferas e que

não alcancem resultado satisfatório.

Decorrido o prazo, sem manifestações, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011244-21.2023.5.03.0030
AUTOR FERNANDA CRISTINA DA SILVA

GOMES

ADVOGADO JEFFERSON MARCONE PEREIRA
NUNES(OAB: 198001/MG)

ADVOGADO GEISEANE DOS SANTOS
CRISPIM(OAB: 165549/MG)

RÉU MARCONDES GERALDO LEAO - ME

ADVOGADO Faiçal Assrauy(OAB: 90362/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINA DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2087465

proferida nos autos.

Vistos.
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Proceda-se ao SISBAJUD em desfavor do executado, no importe de

R3.000,00, pelo período de 30 dias, através da ferramenta

“Teimosinha”.

Registre-se que: 1) eventuais bloqueios parciais somente serão

convertidos em penhora e, eventualmente, liberados ao exequente

após esgotado o prazo fixado, ou na hipótese de bloqueio total e 2)

ao final do prazo acima mencionado, ou na hipótese de bloqueio

total, esta Secretaria procederá com a juntada do(s) documento(s)

aos autos

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010104-15.2024.5.03.0030
AUTOR ADILSON LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO BOTELHO MENDES(OAB:
70313/MG)

RÉU TECHSAM TECNOLOGIA EM
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU BETA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO ROMULO YOUITI SIMOES
NONAKA(OAB: 111918/MG)

ADVOGADO Bernardo Vassalle de Castro(OAB:
102051/MG)

RÉU CONSORCIO CONTAGEM LIMPA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU JOSE ALEXIS BEGHINI DE
CARVALHO

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7493de2

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a parte autora e o Município-réu para apresentar

contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto pela parte adversa,

no prazo legal, se o pretenderem.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010104-15.2024.5.03.0030
AUTOR ADILSON LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO BOTELHO MENDES(OAB:
70313/MG)

RÉU TECHSAM TECNOLOGIA EM
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU BETA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO ROMULO YOUITI SIMOES
NONAKA(OAB: 111918/MG)

ADVOGADO Bernardo Vassalle de Castro(OAB:
102051/MG)

RÉU CONSORCIO CONTAGEM LIMPA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU JOSE ALEXIS BEGHINI DE
CARVALHO

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CONTAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7493de2

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a parte autora e o Município-réu para apresentar

contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto pela parte adversa,

no prazo legal, se o pretenderem.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010087-64.2023.5.03.0110
AUTOR ALEXANDRE ALTAIR ALVES DA

SILVA

ADVOGADO MONICA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 146578/MG)

RÉU MASER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE DOMICIANO SOARES
JUNIOR(OAB: 99204/MG)

RÉU TRANSPORTADORA A.R.MARQUES
LTDA

ADVOGADO JOSE DOMICIANO SOARES
JUNIOR(OAB: 99204/MG)

RÉU DISTRIPACK DISTRIBUIDORA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSE DOMICIANO SOARES
JUNIOR(OAB: 99204/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ALTAIR ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dbf7b4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimo as reclamadas para que se manifestem sobre a alegação do

reclamante em até 5 dias, juntando os comprovantes respectivos,

sob pena de execução.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010087-64.2023.5.03.0110
AUTOR ALEXANDRE ALTAIR ALVES DA

SILVA

ADVOGADO MONICA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 146578/MG)

RÉU MASER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE DOMICIANO SOARES
JUNIOR(OAB: 99204/MG)

RÉU TRANSPORTADORA A.R.MARQUES
LTDA

ADVOGADO JOSE DOMICIANO SOARES
JUNIOR(OAB: 99204/MG)

RÉU DISTRIPACK DISTRIBUIDORA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSE DOMICIANO SOARES
JUNIOR(OAB: 99204/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIPACK DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA

  - MASER TRANSPORTES LTDA

  - TRANSPORTADORA A.R.MARQUES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dbf7b4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimo as reclamadas para que se manifestem sobre a alegação do

reclamante em até 5 dias, juntando os comprovantes respectivos,

sob pena de execução.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010597-26.2023.5.03.0030
AUTOR RODNEY THIAGO DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODNEY THIAGO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06af8a8

proferido nos autos.

Face ao acórdão de id d25892b, incluam os autos em pauta

para encerramento da instrução processual na modalidade

telepresencial, para o dia 20/06/2024, às 10h30min, ficando as

partes e procuradores dispensados do comparecimento.

Intimem-se. 

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010597-26.2023.5.03.0030
AUTOR RODNEY THIAGO DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06af8a8

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Face ao acórdão de id d25892b, incluam os autos em pauta

para encerramento da instrução processual na modalidade

telepresencial, para o dia 20/06/2024, às 10h30min, ficando as

partes e procuradores dispensados do comparecimento.

Intimem-se. 

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010470-88.2023.5.03.0030
AUTOR ALVARO SILVIO CARNEIRO

ADVOGADO MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751/MG)

ADVOGADO ADRIANA LETICIA SARAIVA
LAMOUNIER RODRIGUES(OAB:
132977/MG)

ADVOGADO MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

ADVOGADO JOSE CALDEIRA BRANT NETO(OAB:
27470/MG)

ADVOGADO BRUNA SALLES CARNEIRO(OAB:
185245/MG)

RÉU SGI POWER TRANSMISSION DO
BRASIL LTDA

RÉU WDS - WOODBROOK DRIVE
SYSTEMS ACIONAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LECI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
48791/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO SILVIO CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d23412

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para vista da certidão Id37b58fd e anexo,

devendo requerer o que entender de direito, prazo de 5 dias, pena

de remessa dos autos ao arquivo provisório.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010159-63.2024.5.03.0030
AUTOR HELIO DE MAGALHAES

ADVOGADO ALBERTO BOTELHO MENDES(OAB:
70313/MG)

RÉU BETA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU CONSORCIO CONTAGEM LIMPA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU JOSE ALEXIS BEGHINI DE
CARVALHO

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU TECHSAM TECNOLOGIA EM
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 684243b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões ao Recurso

Ordinário interposto pela parte adversa, no prazo legal, se o

pretender.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010096-82.2017.5.03.0030
AUTOR ROBERTO GOMES BICARIO

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

RÉU Karina Ferreira

RÉU Pedro Serro

RÉU Gabriel Ferreira

RÉU PAIRA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES ALVIM
BRAGA(OAB: 137405/MG)

ADVOGADO THANIA ALMEIDA DE
MIRANDA(OAB: 147849/MG)

RÉU QUARTZO INDUSTRIA E COMERCIO
ESTAMPARIA LTDA

RÉU PAULO AFONSO FERREIRA

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES ALVIM
BRAGA(OAB: 137405/MG)

RÉU FT FERRAMENTARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - PAULO AFONSO FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d38ff

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Converto em penhora o valor bloqueado e transferido pelo INSS

para o Banco do Brasil (R$2.173,00, conta judicial n. n.

3400115383571).

Intime-se o sócio Paulo Afonso Ferreira para ciência pelo prazo

legal de 05 dias.

Intimem-se as partes para vistas da atualização dos cálculos de id

88ac44f pelo prazo de 05 dias.

Intime-se o reclamante para vistas do comprovante de id 5f6c719

por igual prazo.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010096-82.2017.5.03.0030
AUTOR ROBERTO GOMES BICARIO

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

RÉU Karina Ferreira

RÉU Pedro Serro

RÉU Gabriel Ferreira

RÉU PAIRA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES ALVIM
BRAGA(OAB: 137405/MG)

ADVOGADO THANIA ALMEIDA DE
MIRANDA(OAB: 147849/MG)

RÉU QUARTZO INDUSTRIA E COMERCIO
ESTAMPARIA LTDA

RÉU PAULO AFONSO FERREIRA

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES ALVIM
BRAGA(OAB: 137405/MG)

RÉU FT FERRAMENTARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO GOMES BICARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d38ff

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Converto em penhora o valor bloqueado e transferido pelo INSS

para o Banco do Brasil (R$2.173,00, conta judicial n. n.

3400115383571).

Intime-se o sócio Paulo Afonso Ferreira para ciência pelo prazo

legal de 05 dias.

Intimem-se as partes para vistas da atualização dos cálculos de id

88ac44f pelo prazo de 05 dias.

Intime-se o reclamante para vistas do comprovante de id 5f6c719

por igual prazo.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010410-52.2022.5.03.0030
EXEQUENTE JOELMA BATISTA MARCAL

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO TEIXEIRA
FERRAZ(OAB: 115682/MG)

ADVOGADO DOUGLAS ALVES PRATA(OAB:
153259/MG)

ADVOGADO LUCAS CAIXETA BARROSO(OAB:
113835/MG)

EXECUTADO CALCADOS PRECURSOR LTDA

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
51556/MG)

PERITO EDIMAR MAFRA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS PRECURSOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adcdca9

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o importe recolhido à titulo de contribuições

previdenciárias (IDe886c9c), intime-se a reclamada para quitar a

diferença, ainda devida, no importe de R$1.222,92, prazo de 5 dias,

pena de execução.

Registro, para os devidos fins, que os demais débitos foram

integralmente quitados.

Proceda a secretaria da vara ao registro dos valores comprovados

sob o ID607bf59 e anexos.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011787-24.2023.5.03.0030
AUTOR LEANDRO DE SOUZA MOLTIM

ADVOGADO IDERALDO GERALDO AVILA(OAB:
115185/MG)

RÉU RODONAVES TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO MIKAEL LEKICH MIGOTTO(OAB:
175654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d4ab58

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimo o aturo para se manifestar, em até 5 dias, sobre a alegação

da reclamada #id:83a672d

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010176-02.2024.5.03.0030
AUTOR LEONARDO VIEIRA

ADVOGADO MARINA FERNANDES RIBEIRO
SERAFIM(OAB: 174437/MG)

RÉU ATLANTICA COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c49a65

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da justificativa apresentada pela parte autora, fica a mesma

isenta das custas processuais a que foi condenada.

Arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011707-60.2023.5.03.0030
AUTOR SOLANGE SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LETICIA SOARES DA LUZ(OAB:
129060/MG)

RÉU APAS-ASSOCIACAO DE PROTECAO
E AMPARO A SAUDE

ADVOGADO GUILHERME KATSUHIKO
MOTAI(OAB: 153806/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca53c32

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intimo o autor para que se manifeste em até 5 dias sobre o pedido

da reclamada.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011787-24.2023.5.03.0030
AUTOR LEANDRO DE SOUZA MOLTIM

ADVOGADO IDERALDO GERALDO AVILA(OAB:
115185/MG)

RÉU RODONAVES TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO MIKAEL LEKICH MIGOTTO(OAB:
175654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE SOUZA MOLTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d4ab58

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimo o aturo para se manifestar, em até 5 dias, sobre a alegação

da reclamada #id:83a672d

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.
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    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011707-60.2023.5.03.0030
AUTOR SOLANGE SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LETICIA SOARES DA LUZ(OAB:
129060/MG)

RÉU APAS-ASSOCIACAO DE PROTECAO
E AMPARO A SAUDE

ADVOGADO GUILHERME KATSUHIKO
MOTAI(OAB: 153806/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APAS-ASSOCIACAO DE PROTECAO E AMPARO A SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca53c32

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intimo o autor para que se manifeste em até 5 dias sobre o pedido

da reclamada.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010390-90.2024.5.03.0030
AUTOR HELBERT DE GOIS CUSTODIO DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANA NATHALIA FONSECA(OAB:
165179/MG)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO PEREIRA DE
PINHO TAVARES(OAB: 67216/MG)

ADVOGADO OBELINO MARQUES DA SILVA(OAB:
54730/MG)

ADVOGADO Liliana pereira(OAB: 54991/MG)

RÉU COMECI - LOCACAO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO LTDA - EPP

RÉU COMECI MASTER MONTAGEM E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELBERT DE GOIS CUSTODIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b7927

proferido nos autos.

Vistos.

Acato a emenda à inicial.

Incluídos os autos em pauta para audiência INICIAL para o dia

15/05/2024 às 08:40hrs.

A audiência será realizada por meio da Plataforma de

Videoconferência e reduzida a termo via sistema AUD-PJe.Zoom

Meetings.

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência virtual por

meio de notebook, smartphone ou desktop (com microfone e

webcam).

No dia e horário da videoaudiência, o participante deverá acessar o

endereço eletrônico https://trt3-jus-br-zoom.us e no campo

denominado ingressar em uma reunião, digitar o ID de acesso, qual

seja, 4023578726 (quatro, zero,dois, três, cinco, sete, oito, sete,

dois, seis) teclar enter ou através do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/4023578726.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Intime-se o reclamante para ciência, na pessoa de seu procurador

que deverá dar ciência a seu assistido.

Notifique-se a reclamada.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010141-42.2024.5.03.0030
AUTOR DEYVID LEMOS DE SOUSA

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

ADVOGADO MARIA JULIA CORREA BALBINO DA
SILVA(OAB: 225829/MG)

RÉU MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 034e543

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamado para vista do recurso ordinário interposto,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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prazo legal.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010140-57.2024.5.03.0030
AUTOR CLAYTON ALVES MARTINS

ADVOGADO ISABELA MARIA ABREU MAIA(OAB:
120456/MG)

ADVOGADO NATHALIA NAHJA PESSOA
NOGUEIRA(OAB: 131663/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7d0c5a

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, CLT, por se tratar

de demanda sujeita ao procedimento sumaríssimo.

II – FUNDAMENTOS

1 - LEI 13.467/2017

Por força do art. 6º do Decreto-Lei 4.657/1942, tem-se que as

alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017 na Consolidação das

Leis do Trabalho, sobre normas de direito material, somente devem

regulamentar as relações de emprego a partir de sua vigência

(11/11/2017), seja para reger contratos novos ou antigos. Isso

porque não observar as alterações para contratos ativos antes da

vigência da lei seria dar efeito superveniente à norma revogada, o

que não encontra amparo em nosso ordenamento jurídico, além de

transgredir o disposto no art. 912 da CLT.

Por outro lado, nos termos do art. 14 do CPC: "A norma processual

não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em

curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações

jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada."

Portanto, à luz da legislação vigente, há de entender que as

alterações processuais introduzidas pela Lei 13.467/2017 devem

ser aplicadas de imediato e de forma automática na presente ação,

pois ajuizada após a vigência da referida lei.

2 – INCOMPETÊNCIA MATERIAL

Alega a reclamada que a Justiça do Trabalho é incompetente para

dirimir a controvérsia proposta pelo autor, na medida em que a

relação jurídica existente entre as partes sustentaria natureza civil.

Examino.

A discussão acerca nulidade do bloqueio/dispensa em uma relação

de trabalho é de competência desta Justiça Especial, razão pela

qual rejeito a preliminar.

3 - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

No caso dos autos, em se tratando a pretensão inicial de

desbloqueio da plataforma e reintegração aos quadros de motorista

da ré, bem como o pagamento de eventuais danos causados,

eventos que ocorreram após o término do contrato de prestação de

serviços, a prescrição quinquenal não se aplica neste caso.

Rejeita-se, neste particular.

4 - NULIDADE DO BLOQUEIO. REINTEGRAÇÃO. LUCROS

CESSANTES. DANOS MORAIS

O reclamante afirma que iniciou suas atividades laborativas para a

reclamada em 2016, prestando serviços como motorista de carro e

moto, até 11/01/2024, quando a reclamada pausou a plataforma,

impedindo o reclamante de ter acesso e, consequentemente, de

trabalhar. Alega que a reclamada interrompeu a sua principal fonte

de renda de forma automatizada e sem fornecer uma razão ou

permitir uma defesa adequada, contrariando o art. 20 §1º e §2º da

LGPD (Lei 13.709/2018). Por isso, reivindica sua reintegração aos

quadros da reclamada e o consequente desbloqueio de sua conta,

bem como o pagamento de indenização pelos danos morais

causados e lucros cessantes pelo período desde 11/01/2024 até a

data do efeito restabelecimento do seu cadastro.

A ré impugna as alegações do autor, argumentando que o contrato

existente com o autor é de caráter civil e que foi encerrado devido

ao autor ter violado os termos de uso do aplicativo. Segundo a ré, o

autor teria realizado compartilhamentos indevidos de sua conta,

além de pôr em risco toda a universalidade de indivíduos envolvidos

na plataforma, ao submeter à plataforma “fotos de outra foto”, o que

é proibido, pois compromete o sistema de segurança da Ré.
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Examino.

Inicialmente, cumpre mencionar que o autor declarou em

depoimento pessoal que: “fez o cadastro pelo aplicativo para ser

motorista da UBER; que é necessário concordar com os termos de

uso do aplicativo quando fez o cadastro; que nos termos de uso

constam os motivos pelos quais a reclamada pode tirar o motorista

do aplicativo; que o depoente tem ciência dos motivos que levam ao

encerramento da parceria do motorista com a UBER; que o

depoente recebeu um comunicado da UBER quando foi

descadastrado da UBER; que o motivo do descadastramento do

depoente foi por violação dos termos.” (f. 685).

É crucial enfatizar que, ao começar a prestar serviços para a ré, o

autor aderiu ao contrato de parceria e estava ciente da política de

descadastramento. Esta política estabelece claramente (ID. f737e32

– f. 539) que é proibido compartilhar seu próprio cadastro ou

credenciais com terceiros, “nem permita que outros as utilizem para

usar nosso Aplicativo de Motorista, e nos avise imediatamente se

acreditar que alguém as tenha acessado em seu lugar”.

Em que pese as alegações autorais, a reclamada apontou

especificamente, à f. 261 de sua defesa, possíveis fraudes ao

sistema de segurança, ao constatar a utilização indevida do

cadastro do reclamante, mediante o uso de “fotos de outra foto”.

No caso, uso de “fotos de outra foto” poderia permitir a falsificação

da identidade do obreiro por terceiros. Tanto que a UBER usa

tecnologias de reconhecimento facial para verificar a identidade do

motorista, aumentando a segurança para todos os usuários da

plataforma. Portanto, essa é uma prática importante para manter a

integridade e a confiabilidade do serviço.

Ademais, o fato de o cliente esperar um motorista, com determinado

cadastro e histórico de avaliação, e na hora do embarque chegar

outro, por certo traz desconforto e causa desconfiança.

É importante ressaltar que o autor recebeu uma notificação da ré

informando que estava violando os termos de uso, conforme

evidenciado pelos documentos apresentados pela ré à f. 262, no

corpo de sua defesa, cuja validade foi reconhecida pelo autor em

seu depoimento pessoal.

A ação da ré foi legítima, com o claro objetivo de preservar a

segurança de seus clientes, tendo inclusive alertado o autor antes

de efetuar o bloqueio.

Dessa forma, acredito que não foi comprovada qualquer ilegalidade

no bloqueio do autor, ônus que competia ao reclamante (art. 818, da

CLT c/c art. 373, I, do CPC/2015).

Além disso, como não havia hipótese de estabilidade no trabalho, a

manutenção ou não da relação de trabalho, é um direito potestativo

do contratante.

Via de consequência, julgo improcedente o pleito de reintegração

aos quadros de motoristas ré, assim como todos os pleitos dela

decorrentes, inclusive as pretendidas indenizações por danos

morais e por lucros cessantes.

5 - JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de hipossuficiência financeira juntada

aos autos, a qual possui presunção de veracidade (art. 99, § 3º, do

CPC), bem como os termos do art. 790, § 3º, da CLT e à míngua de

prova em sentido contrário, deferem-se os benefícios da Justiça

Gratuita à parte reclamante,valendo assinalar que a reclamada não

tem interesse jurídico emimpugnar o requerimento autoral.

6 -HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o resultado da demanda, tendo em vista a sucumbência da

parte autora na presente ação, observados os critérios dos

parágrafos 2º e 3º do artigo 791-A, da CLT, condeno a parte

reclamante a pagar ao advogado da reclamada, honorários de

sucumbência, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor

da causa.

Contudo, diante da justiça gratuita concedida à parte reclamante e

da decisão proferida pelo STF na ADI nº 5766, especialmente em

sede dos Embargos de Declaração, no tocante ao disposto no art.

791-A, parágrafo 4º da CLT, não há que se falar em descontar dos

créditos da parte reclamante os honorários advocatícios dos

patronos das reclamadas, de modo que o valor dos honorários

devidos pela parte autora ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade (art. 791-A, § 4º, da CLT).

Neste norte, esclareço que, quanto à condenação da autora ao

pagamento da verba honorária sucumbencial, como cediço, em

20/10/2021, o Pleno do STF proferiu o julgamento da ADI 5766 para

"declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)".
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Conquanto, num primeiro momento, a interpretação do extrato

dec i só r i o  t enha  s i do  no  sen t i do  de  dec la ração  de

inconstitucionalidade integral do referido art. 791-A, §4º, da CLT, a

questão foi devidamente esclarecida no julgamento de Embargos de

Declaração, proferido em 21/06/2022, oportunidade em que se

confirmou o alcance da declaração de inconstitucionalidade de

apenas trecho do aludido preceito legal, "in verbis":

"[...] Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput e § 4o, e 791-A,

§ 4o, da CLT, parcela da Ação Direta em relação a qual a

compreensão majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há

perfeita congruência com o pedido formulado pelo Procurador-Geral

da República (doc. 1, pág. 71- 72), assim redigido: Requer que, ao

f inal ,  seja ju lgado procedente o pedido, para declarar

inconstitucionalidade das seguintes normas, todas introduzidas pela

Lei 13.467, de 13 de julho de 2017: a) da expressão "ainda que

beneficiária da justiça gratuita", do caput, e do § 4o do art. 790-B da

CLT; b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa,"

do §4o do art. 791-A da CLT; c) da expressão "ainda que

beneficiário da justiça gratuita," do § 2º do art. 844 da CLT. Assim,

seria estranho ao objeto do julgamento tratar a constitucionalidade

do texto restante do caput do art. 790-B e do § 4o do art. 791-A, da

CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela procedência total do

pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO LEWANDOWSKI e

ROSA WEBER - declararam a inconstitucionalidade desses

dispositivos na mesma extensão que consta da conclusão do

acórdão."

Denota-se, portanto, que não foi declarada a inconstitucionalidade

da condenação da parte beneficiária da justiça gratuita ao

pagamento da verba honorária, mas apenas foi declarada a

inconstitucionalidade da presunção de perda da condição de

vulnerabilidade econômica em função, simplesmente, da apuração

de créditos em favor do trabalhador oriundos deste ou de outro

processo, devendo, pois, a parte contrária comprovar que não mais

subsiste a condição de hipossuficiência econômica da parte

trabalhadora, no prazo a que alude o §4º do art. 791-A da CLT.

A decisão proferida pela Suprema Corte transitou em julgado aos

04/08/2022.

Sendo assim, revendo entendimento anteriormente adotado, em

situações de sucumbência total ou parcial da parte reclamante, em

atenção à decisão proferida na ADI 5766, especialmente em sede

dos Embargos de Declaração, acolho o entendimento que

determina a suspensão da exigibilidade do pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora,

beneficiária da justiça gratuita, e não a sua isenção, observado o

pelo prazo de 2 (dois) anos, após o que será extinta a obrigação,

nos termos do §4º do art. 791-A da CLT.

A correção dos honorários acima arbitrados dar-se-á segundo

índices dos créditos trabalhistas, sem incidência de juros de mora e

a dedução dos descontos fiscais e previdenciários (OJ nº 348 da

SBDI-I do TST e Tese Jurídica Prevalecente nº 04 deste Egrégio

Tribunal).

III. CONCLUSÃO

Pelo exposto, na ação trabalhista movida por CLAYTON ALVES

MARTINS em face deUBER DO BRASIL TECNOLOGIA

LTDA.,decide-se:

I - JULGAR IMPROCEDENTESos pedidos formulados pelo

reclamante em face da reclamada, absolvendo-a de qualquer

condenação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Honorários de sucumbência, conforme fundamentação.

Custas processuais no importe de R$ 220,00,calculadas sobre

R$11.000,00, valor dado à causa, pelo reclamante. Isento.

Ficam as partes advertidas das disposições contidas nos artigos 80,

81 e 1.026 e parágrafos, do CPC, ficando cientes de que os

embargos de declaração não se prestam à manifestação de

inconformismo com a sentença, cabendo a sua interposição apenas

e tão-somente nos estreitos limites previstos nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT. E será considerado ato protelatório a

interposição de embargos prequestionadores, ante o amplo caráter

devolutivo do Recurso Ordinário, nos termos do artigo 1.013 do

CPC e da Súmula 393/TST.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010140-57.2024.5.03.0030
AUTOR CLAYTON ALVES MARTINS

ADVOGADO ISABELA MARIA ABREU MAIA(OAB:
120456/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6126
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO NATHALIA NAHJA PESSOA
NOGUEIRA(OAB: 131663/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON ALVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7d0c5a

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, CLT, por se tratar

de demanda sujeita ao procedimento sumaríssimo.

II – FUNDAMENTOS

1 - LEI 13.467/2017

Por força do art. 6º do Decreto-Lei 4.657/1942, tem-se que as

alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017 na Consolidação das

Leis do Trabalho, sobre normas de direito material, somente devem

regulamentar as relações de emprego a partir de sua vigência

(11/11/2017), seja para reger contratos novos ou antigos. Isso

porque não observar as alterações para contratos ativos antes da

vigência da lei seria dar efeito superveniente à norma revogada, o

que não encontra amparo em nosso ordenamento jurídico, além de

transgredir o disposto no art. 912 da CLT.

Por outro lado, nos termos do art. 14 do CPC: "A norma processual

não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em

curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações

jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada."

Portanto, à luz da legislação vigente, há de entender que as

alterações processuais introduzidas pela Lei 13.467/2017 devem

ser aplicadas de imediato e de forma automática na presente ação,

pois ajuizada após a vigência da referida lei.

2 – INCOMPETÊNCIA MATERIAL

Alega a reclamada que a Justiça do Trabalho é incompetente para

dirimir a controvérsia proposta pelo autor, na medida em que a

relação jurídica existente entre as partes sustentaria natureza civil.

Examino.

A discussão acerca nulidade do bloqueio/dispensa em uma relação

de trabalho é de competência desta Justiça Especial, razão pela

qual rejeito a preliminar.

3 - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

No caso dos autos, em se tratando a pretensão inicial de

desbloqueio da plataforma e reintegração aos quadros de motorista

da ré, bem como o pagamento de eventuais danos causados,

eventos que ocorreram após o término do contrato de prestação de

serviços, a prescrição quinquenal não se aplica neste caso.

Rejeita-se, neste particular.

4 - NULIDADE DO BLOQUEIO. REINTEGRAÇÃO. LUCROS

CESSANTES. DANOS MORAIS

O reclamante afirma que iniciou suas atividades laborativas para a

reclamada em 2016, prestando serviços como motorista de carro e

moto, até 11/01/2024, quando a reclamada pausou a plataforma,

impedindo o reclamante de ter acesso e, consequentemente, de

trabalhar. Alega que a reclamada interrompeu a sua principal fonte

de renda de forma automatizada e sem fornecer uma razão ou

permitir uma defesa adequada, contrariando o art. 20 §1º e §2º da

LGPD (Lei 13.709/2018). Por isso, reivindica sua reintegração aos

quadros da reclamada e o consequente desbloqueio de sua conta,

bem como o pagamento de indenização pelos danos morais

causados e lucros cessantes pelo período desde 11/01/2024 até a

data do efeito restabelecimento do seu cadastro.

A ré impugna as alegações do autor, argumentando que o contrato

existente com o autor é de caráter civil e que foi encerrado devido

ao autor ter violado os termos de uso do aplicativo. Segundo a ré, o

autor teria realizado compartilhamentos indevidos de sua conta,

além de pôr em risco toda a universalidade de indivíduos envolvidos

na plataforma, ao submeter à plataforma “fotos de outra foto”, o que

é proibido, pois compromete o sistema de segurança da Ré.

Examino.

Inicialmente, cumpre mencionar que o autor declarou em

depoimento pessoal que: “fez o cadastro pelo aplicativo para ser

motorista da UBER; que é necessário concordar com os termos de

uso do aplicativo quando fez o cadastro; que nos termos de uso

constam os motivos pelos quais a reclamada pode tirar o motorista
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do aplicativo; que o depoente tem ciência dos motivos que levam ao

encerramento da parceria do motorista com a UBER; que o

depoente recebeu um comunicado da UBER quando foi

descadastrado da UBER; que o motivo do descadastramento do

depoente foi por violação dos termos.” (f. 685).

É crucial enfatizar que, ao começar a prestar serviços para a ré, o

autor aderiu ao contrato de parceria e estava ciente da política de

descadastramento. Esta política estabelece claramente (ID. f737e32

– f. 539) que é proibido compartilhar seu próprio cadastro ou

credenciais com terceiros, “nem permita que outros as utilizem para

usar nosso Aplicativo de Motorista, e nos avise imediatamente se

acreditar que alguém as tenha acessado em seu lugar”.

Em que pese as alegações autorais, a reclamada apontou

especificamente, à f. 261 de sua defesa, possíveis fraudes ao

sistema de segurança, ao constatar a utilização indevida do

cadastro do reclamante, mediante o uso de “fotos de outra foto”.

No caso, uso de “fotos de outra foto” poderia permitir a falsificação

da identidade do obreiro por terceiros. Tanto que a UBER usa

tecnologias de reconhecimento facial para verificar a identidade do

motorista, aumentando a segurança para todos os usuários da

plataforma. Portanto, essa é uma prática importante para manter a

integridade e a confiabilidade do serviço.

Ademais, o fato de o cliente esperar um motorista, com determinado

cadastro e histórico de avaliação, e na hora do embarque chegar

outro, por certo traz desconforto e causa desconfiança.

É importante ressaltar que o autor recebeu uma notificação da ré

informando que estava violando os termos de uso, conforme

evidenciado pelos documentos apresentados pela ré à f. 262, no

corpo de sua defesa, cuja validade foi reconhecida pelo autor em

seu depoimento pessoal.

A ação da ré foi legítima, com o claro objetivo de preservar a

segurança de seus clientes, tendo inclusive alertado o autor antes

de efetuar o bloqueio.

Dessa forma, acredito que não foi comprovada qualquer ilegalidade

no bloqueio do autor, ônus que competia ao reclamante (art. 818, da

CLT c/c art. 373, I, do CPC/2015).

Além disso, como não havia hipótese de estabilidade no trabalho, a

manutenção ou não da relação de trabalho, é um direito potestativo

do contratante.

Via de consequência, julgo improcedente o pleito de reintegração

aos quadros de motoristas ré, assim como todos os pleitos dela

decorrentes, inclusive as pretendidas indenizações por danos

morais e por lucros cessantes.

5 - JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de hipossuficiência financeira juntada

aos autos, a qual possui presunção de veracidade (art. 99, § 3º, do

CPC), bem como os termos do art. 790, § 3º, da CLT e à míngua de

prova em sentido contrário, deferem-se os benefícios da Justiça

Gratuita à parte reclamante,valendo assinalar que a reclamada não

tem interesse jurídico emimpugnar o requerimento autoral.

6 -HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o resultado da demanda, tendo em vista a sucumbência da

parte autora na presente ação, observados os critérios dos

parágrafos 2º e 3º do artigo 791-A, da CLT, condeno a parte

reclamante a pagar ao advogado da reclamada, honorários de

sucumbência, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor

da causa.

Contudo, diante da justiça gratuita concedida à parte reclamante e

da decisão proferida pelo STF na ADI nº 5766, especialmente em

sede dos Embargos de Declaração, no tocante ao disposto no art.

791-A, parágrafo 4º da CLT, não há que se falar em descontar dos

créditos da parte reclamante os honorários advocatícios dos

patronos das reclamadas, de modo que o valor dos honorários

devidos pela parte autora ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade (art. 791-A, § 4º, da CLT).

Neste norte, esclareço que, quanto à condenação da autora ao

pagamento da verba honorária sucumbencial, como cediço, em

20/10/2021, o Pleno do STF proferiu o julgamento da ADI 5766 para

"declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)".

Conquanto, num primeiro momento, a interpretação do extrato

dec i só r i o  t enha  s i do  no  sen t i do  de  dec la ração  de

inconstitucionalidade integral do referido art. 791-A, §4º, da CLT, a

questão foi devidamente esclarecida no julgamento de Embargos de

Declaração, proferido em 21/06/2022, oportunidade em que se

confirmou o alcance da declaração de inconstitucionalidade de

apenas trecho do aludido preceito legal, "in verbis":
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"[...] Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput e § 4o, e 791-A,

§ 4o, da CLT, parcela da Ação Direta em relação a qual a

compreensão majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há

perfeita congruência com o pedido formulado pelo Procurador-Geral

da República (doc. 1, pág. 71- 72), assim redigido: Requer que, ao

f inal ,  seja ju lgado procedente o pedido, para declarar

inconstitucionalidade das seguintes normas, todas introduzidas pela

Lei 13.467, de 13 de julho de 2017: a) da expressão "ainda que

beneficiária da justiça gratuita", do caput, e do § 4o do art. 790-B da

CLT; b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa,"

do §4o do art. 791-A da CLT; c) da expressão "ainda que

beneficiário da justiça gratuita," do § 2º do art. 844 da CLT. Assim,

seria estranho ao objeto do julgamento tratar a constitucionalidade

do texto restante do caput do art. 790-B e do § 4o do art. 791-A, da

CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela procedência total do

pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO LEWANDOWSKI e

ROSA WEBER - declararam a inconstitucionalidade desses

dispositivos na mesma extensão que consta da conclusão do

acórdão."

Denota-se, portanto, que não foi declarada a inconstitucionalidade

da condenação da parte beneficiária da justiça gratuita ao

pagamento da verba honorária, mas apenas foi declarada a

inconstitucionalidade da presunção de perda da condição de

vulnerabilidade econômica em função, simplesmente, da apuração

de créditos em favor do trabalhador oriundos deste ou de outro

processo, devendo, pois, a parte contrária comprovar que não mais

subsiste a condição de hipossuficiência econômica da parte

trabalhadora, no prazo a que alude o §4º do art. 791-A da CLT.

A decisão proferida pela Suprema Corte transitou em julgado aos

04/08/2022.

Sendo assim, revendo entendimento anteriormente adotado, em

situações de sucumbência total ou parcial da parte reclamante, em

atenção à decisão proferida na ADI 5766, especialmente em sede

dos Embargos de Declaração, acolho o entendimento que

determina a suspensão da exigibilidade do pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora,

beneficiária da justiça gratuita, e não a sua isenção, observado o

pelo prazo de 2 (dois) anos, após o que será extinta a obrigação,

nos termos do §4º do art. 791-A da CLT.

A correção dos honorários acima arbitrados dar-se-á segundo

índices dos créditos trabalhistas, sem incidência de juros de mora e

a dedução dos descontos fiscais e previdenciários (OJ nº 348 da

SBDI-I do TST e Tese Jurídica Prevalecente nº 04 deste Egrégio

Tribunal).

III. CONCLUSÃO

Pelo exposto, na ação trabalhista movida por CLAYTON ALVES

MARTINS em face deUBER DO BRASIL TECNOLOGIA

LTDA.,decide-se:

I - JULGAR IMPROCEDENTESos pedidos formulados pelo

reclamante em face da reclamada, absolvendo-a de qualquer

condenação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Honorários de sucumbência, conforme fundamentação.

Custas processuais no importe de R$ 220,00,calculadas sobre

R$11.000,00, valor dado à causa, pelo reclamante. Isento.

Ficam as partes advertidas das disposições contidas nos artigos 80,

81 e 1.026 e parágrafos, do CPC, ficando cientes de que os

embargos de declaração não se prestam à manifestação de

inconformismo com a sentença, cabendo a sua interposição apenas

e tão-somente nos estreitos limites previstos nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT. E será considerado ato protelatório a

interposição de embargos prequestionadores, ante o amplo caráter

devolutivo do Recurso Ordinário, nos termos do artigo 1.013 do

CPC e da Súmula 393/TST.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011438-59.2014.5.03.0087
AUTOR RAIMUNDO NONATO SANTIAGO

ADVOGADO Demetrio de Medeiros Moura(OAB:
118518/MG)

RÉU TORA RECINTOS ALFANDEGADOS
S/A

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

ADVOGADO CELIA MARIA SILVERIO DE
LIMA(OAB: 59326/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO SANTIAGO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2259f08

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo o cálculo apresentado pela parte reclamada #id:5af8303,

conforme resumo colacionado abaixo:

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Intimo as partes para que indiquem, em até 5 dias, os dados

bancários pertinentes para expedição do alvará eletrônico. 

Apresentados os referidos dados, liberem-se os depósitos

existentes nos autos, conforme cálculo ora homologado, para

pagamento à parte exeqüente/credores.

Depósitos judiciais/recursais:

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011438-59.2014.5.03.0087
AUTOR RAIMUNDO NONATO SANTIAGO

ADVOGADO Demetrio de Medeiros Moura(OAB:
118518/MG)

RÉU TORA RECINTOS ALFANDEGADOS
S/A

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

ADVOGADO CELIA MARIA SILVERIO DE
LIMA(OAB: 59326/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORA RECINTOS ALFANDEGADOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2259f08

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo o cálculo apresentado pela parte reclamada #id:5af8303,

conforme resumo colacionado abaixo:

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Intimo as partes para que indiquem, em até 5 dias, os dados

bancários pertinentes para expedição do alvará eletrônico. 

Apresentados os referidos dados, liberem-se os depósitos

existentes nos autos, conforme cálculo ora homologado, para

pagamento à parte exeqüente/credores.

Depósitos judiciais/recursais:

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010116-29.2024.5.03.0030
AUTOR GLAYSON MARTINS COSTA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bb2c2f

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, CLT, por se tratar

de demanda sujeita ao procedimento sumaríssimo.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. LEI 13.467/2017

Por força do art. 6º do Decreto-Lei 4.657/1942, tem-se que as

alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017 na Consolidação das

Leis do Trabalho, sobre normas de direito material, somente devem

regulamentar as relações de emprego a partir de sua vigência
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(11/11/2017), seja para reger contratos novos ou antigos. Isso

porque não observar as alterações para contratos ativos antes da

vigência da lei seria dar efeito superveniente à norma revogada, o

que não encontra amparo em nosso ordenamento jurídico, além de

transgredir o disposto no art. 912 da CLT.

Por outro lado, nos termos do art. 14 do CPC:"A norma processual

não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em

curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações

jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada."

Portanto, à luz da legislação vigente, há de entender que as

alterações processuais introduzidas pela Lei 13.467/2017 devem

ser aplicadas de imediato e de forma automática na presente ação,

pois ajuizada após a vigência da referida lei.

2. INCOMPETÊNCIA MATERIAL

Alega a reclamada que a Justiça do Trabalho é incompetente para

dirimir a controvérsia proposta pelo autor, na medida em que a

relação jurídica existente entre as partes sustentaria natureza civil.

Sem razão, uma vez que a pretensão da parte autora firma-se

justamente no reconhecimento da alegada relação de natureza

trabalhista que envolveria as partes, e, assim, por expressa

determinação constitucional - art. 114, inciso I, da CR/88 -, este

Juízo é competente em razão da matéria para conhecer e decidir o

feito.

Quanto ao recolhimento previdenciário, não foi formulado pelo autor

pedido concernente a recolhimentos do INSS pendentes ao curso

do pacto laboral, pertencendo, ademais, a esta Especializada a

competência para executar as contribuições previdenciárias

respectivas a eventual crédito devido ao reclamante (Súmula 368 do

TST).

O autor pleiteia a condenação da parte ré ao pagamento de uma

indenização por dano moral em virtude da ausência de cobertura

previdenciária.

Rejeito.

3. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Arguida na instância própria (Súmula 153/TST), pronuncia-se a

prescrição quinquenal do direito do reclamante a créditos

trabalhistas, cuja exigibilidade tenha ocorrido em data anterior a

26/01/2019 (05 anos retroativos à data do ajuizamento da ação -

Súmula 308, I, TST), nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da CF/88,

tendo em vista a propositura da ação em 26/01/2024.

Desse modo, extingue-se o processo com resolução de mérito, a

teor do art. 487, II, do Código Processual Civil, em relação aos

pedidos abrangidos pela prescrição quinquenal.

4.VÍNCULO EMPREGATÍCIO - DIREITOS CORRELATOS

O autor pugna pelo reconhecimento de vínculo empregatício havido

entre si e Uber do Brasil Tecnologia Ltda, aduzindo a ocorrência de

todos os pressupostos da relação de emprego.

Ao contrário, a reclamada se defende sustentando a inexistência

dos requisitos ensejadores da relação de emprego.

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) rege a matéria

preceituando em seu artigo 3º que "considera-se empregado toda

pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a

empregador, sob a dependência deste e mediante salário" e em seu

artigo 2º que "considera-se empregador a empresa, individual ou

coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite,

assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço."

Maurício Godinho Delgado extrai desses dispositivos legais cinco

elementos fático-jurídicos, componentes essenciais para

configuração da relação de emprego, quais sejam:

a) prestação de trabalho por pessoa física a um tomador qualquer;

b) prestação efetuada com pessoalidade pelo trabalhador; c)

também efetuada com não eventualidade; d) efetuada ainda sob

subordinação ao tomador dos serviços; e) prestação de trabalho

efetuada com onerosidade. (Destaques no original) (Curso de direito

do trabalho. 11. ed. São Paulo: LTr, 2012. P. 283)

Passa-se, pois, à análise da (in)existência desses elementos na

relação jurídica cingida entre as partes.

4.1. Subordinação

A subordinação no direito do trabalho concebe-se a partir da

sujeição do empregado e o controle do empregador dentro da

relação jurídica. Assim, no contexto do vínculo empregatício, o

trabalhador sustenta restrita liberdade na execução de seus

serviços, nomeadamente quanto a quantidade, qualidade e ocasião.

As partes ainda convencionaram o uso dos seguintes pontos

incontroversos:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6131
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

“1. ficava a critério do motorista o início e término do horário de

utilização da plataforma;

2. O motorista poderia alterar a rota definida pelo aplicativo em

comum acordo com o passageiro, o que pode ou não gerar

alteração de valor;

3. Não havia exigência quanto ao número mínimo de viagens

diárias;

4. Ficava a critério do motorista a participação ou não em

promoções;

5. O motorista apenas fez o cadastro por meio do aplicativo, não

sendo realizado nenhum processo seletivo;

6. É critério do motorista utilizar outras plataformas;

7. O motorista decide os dias de folga e nos dias de folga, não era

necessário justificar a ausência na plataforma;

8. Poderia receber o valor da viagem diretamente do passageiro,

quando pago em dinheiro;

9. O motorista arca com as despesas do veículo, inclusive seguro;

10. A reclamada não garante remuneração mínima ao final do

dia/mês;

11. A reclamada aceita que dois ou mais motoristas usem o mesmo

carro;

12. Não é obrigatório o fornecimento de água e bala, ficando a

critério do motorista;”

Da análise dos pontos incontroversos fixados pelas partes, pode-se

verificar, já de início, a ausência dos elementos caracterizadores da

relação empregatícia, em face da ampla autonomia e flexibilidade

do reclamante no exercício de sua função, uma vez que apenas fez

o cadastro por meio do aplicativo, não sendo realizado nenhum

processo seletivo, ausência de exigência quanto ao número mínimo

de viagens diárias, liberdade para participar de promoções e utilizar

outras plataformas, bem como decidir os dias de folga, sem

necessidade de justificar sua ausência na plataforma.

Na presente hipótese, na audiência realizada (f. 743), as partes

também convencionam a utilização de prova emprestada da

seguinte forma:

“Prova emprestada reclamante: Depoimento da testemunha:

Chrystinni Andrade Souza, na ata do processo: 0010075-

53.2019.5.03.0025, presente no id 6b7400c

Prova emprestada Reclamada: Depoimento da testemunha Vitor de

Lalor Rodrigues da Silva , no processo 0100776-82.2017.5.01.0026,

id. 35970d1; Depoimento da testemunha Walter Martins, processo

nº: processo de nº 0010200- 28.2022.5.03.0021 id. 8113737.”

Sobre o tema, a testemunha indicada pelo reclamante, sra.

Chrystinni Andrade Souza, na prova emprestada (ata de audiência

do processo nº 0010075-53.2019.5.03.0025 -f. 442) narrou que

"...a Uber não determina para os motoristas uma zona específica

onde possa dirigir, nem o horário respectivo; o motorista parceiro

pode ter outros motoristas vinculados a sua conta; se o motorista

parceiro não quiser oferecer bala e água, não sofre punição; o

motorista pode usar aplicativos concorrentes; o GPS já indica uma

rota, mas fica a cargo do motorista e do passageiro, em comum

acordo, escolherem a melhor rota;”.

A testemunha indicada pela reclamada, Walter Martins (ata de

audiência do processo nº 0010200-28.2022.5.03.0021 - f. 630/631),

disse: “...que é empregado da reclamada; que é gerente de

pesquisa e desenvolvimento; que o motorista tem liberdade para

definir dias e horários em que estará online; (...) que o motorista não

é descadastrado por ficar um espaço de tempo sem utilizar o

aplicativo; que não há um período máximo no qual o motorista pode

ficar descadastrado; que o motorista não apresenta relatórios para a

reclamada; que o motorista não é punido quando não está online;

que o motorista não é obrigado a enviar atestado médico para a

reclamada; que o motorista pode se cadastrar e permanecer online

em outros aplicativos; que a rota da viagem é definida em conjunto

pelo motorista e passageiro; que o motorista escolhe o local onde

permanecerá online; que o veículo pode ser compartilhado com

outros motoristas, mas todos devem estar cadastrados; que a

reclamada não exige um número mínimo de viagens a serem feitas;

que o motorista é avaliado pelo passageiro e vice-versa; que a

avaliação não interfere na distribuição de viagens; (...); que a

reclamada faz promoções para motoristas e clientes, mas o

motorista não é obrigado a participar da promoção; que os

motoristas não são classificados em categorias; que a reclamada

não estabelece meta para os motoristas; (...); que a reclamada não

monitora o motorista quando o aplicativo está desativado; que o

motorista fica impossibilitado de fazer viagens no caso de

problemas de documentação ou quando há algumas verificações;

que não sabe se a reclamada possui pessoal que cuida do

descredenciamento; que quando o cliente apresenta a reclamação,

o motorista pode apresentar sua versão; que a Uber oferece um

seguro por acidentes pessoais para o motorista e passageiro; que a

reclamada não exige que o motorista contrate seguro;...”.

Constata-se a partir desse último depoimento que o sistema da

reclamada é uma opção para o motorista, concomitante com outras

possibilidades. Portanto, o trabalhador carrega alto grau de

autonomia para escolher o sistema que vai intermediar seu contato

com o passageiro, da forma que mais lhe convém, a qualquer
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momento.

Além disso, não havia quantidade de serviço estipulada entre as

partes, nem horário para sua realização. Isto é, o reclamante

poderia dirigir quando e quanto quisesse. Portanto, o reclamante

mantinha ampla liberdade no atinente a quantidade e ocasião do

serviço prestado.

Outrossim, observa-se das cláusulas 2.4 e 12 dos documentos de f.

594/607 (TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS DE

TECNOLOGIA) que as pessoas interessadas em se cadastrar no

sistema da reclamada conservam grande liberdade para fazê-lo,

seja para registrar, cancelar ou retornar sua inscrição (ressalvadas

situações excepcionais como denúncias ou constantes más

avaliações de clientes).

Nesse mesmo sentido é o depoimento da testemunha Vitor de Lalor

Rodrigues da Silva, também indicada pela reclamada (ata de

audiência do processo nº 0100776-82.2017.5.01.0026 - f. 626) que

apontou: “(…) que não é feita entrevista nem feito treinamento; que

não há uso de uniforme obrigatório; que não há chefe para o

motorista parceiro; que o motorista não envia relatório; que não

precisa autorização para desligar o aplicativo; que não é obrigatório

bala e água; (…) que é possível ao motorista ficar dias sem se

conectar, inclusive longos períodos (6 meses/1 ano) sem precisar

avisar ninguém; que o cancelamento de viagem pelo motorista não

gera punição; que pode ocorrer de um motorista cancelar a viagem

durante seu desenvolvimento; (…).”

Em outras palavras, tem-se que, em regra, qualquer pessoa pode

se cadastrar como motorista no sistema da Uber, se assim quiser,

desde que observada a documentação mínima estabelecida pela

empresa. Portanto, a autonomia do reclamante e dos demais

motoristas é abundante no que diz respeito ao início, continuidade,

término e retomada da prestação de serviços por intermédio do

aplicativo eletrônico das rés.

Por fim, extrai-se dos depoimentos das testemunhas que o

motorista é quem arca integralmente com as despesas da atividade

econômica (abastecimento do veículo, manutenção, aparelho

celular, internet), assumindo, assim, os riscos da atividade

econômica, como um efetivo empreendedor que encetou parceria

com a Uber do Brasil Tecnologia Ltda, o que afasta qualquer

nuance de suposta subordinação estrutural.

Diante desse panorama, tem-se que não houve subordinação

jurídica entre autor e Uber do Brasil Tecnologia Ltda.

4.2. Pessoalidade

Há pessoalidade na relação jurídica quando a prestação de serviços

mantém caráter personalíssimo, ou seja, a substituição do

trabalhador por outra pessoa mostra-se incompatível com o objeto

ou a finalidade contratual.

No caso, foi demonstrado, que dois motoristas podiam usar o

mesmo veículo, conforme depoimentos acima citados.

Ressalte-se que o depoimento da testemunha Chrystinni Andrade

Souza, ao declarar que “cada motorista que roda tem que ter um

login e uma senha pessoais”, não infirma as declarações da

testemunha Walter Martins, uma vez que a testemunha Chrystinni

não narra alguma a impossibilidade de utilização do mesmo carro

por diversos motoristas parceiros.

Portanto, a partir da prova oral acima mencionada e dos

documentos de f. 571/593 (Contrato de motoristas - TERMOS E

CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO

DIGITAL – ID c4fb8a4), tem-se que os denominados parceiros Uber

podem dirigir seus próprios veículos, podem atender diretamente os

passageiros utilizando veículos de outros proprietários ou podem

deixar registrados outros motoristas para prestarem os

atendimentos (motoristas vinculados).

Pelo que foi exposto, não houve pessoalidade na relação jurídica

que envolveu autor e reclamada, uma vez que a atuação direta do

reclamante não foi essencial na execução dos serviços.

4.3. Não eventualidade

A prestação de serviços é eventual quando decorre de uma

necessidade específica (um evento), de curto lapso temporal. Em

sentido contrário, o trabalho será não eventual quando decorrer de

necessidade duradoura.

Infere-se dos documentos juntados aos autos que o trabalho

prestado pelo autor não foi eventual, uma vez que o reclamante

trabalhou continuamente de 06/11/2017 a 06/05/2018 e de

04/09/2022 a 15/10/2022 (f. 556/569, em especial as referências a

datas e médias de horas semanais).

Todavia, a amplitude da liberdade do motorista em poder optar

quanto e quando atender os usuários, como já mencionado em

tópico anterior, enseja uma peculiar circunstância em que o
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trabalhador define a eventualidade ou a não eventualidade de sua

prestação de serviços. Em outras palavras, é o motorista que vai

avaliar se sua necessidade de dirigir é específica de curto lapso

temporal (por exemplo, uma crise financeira temporária ou o plano

de obter renda extra para comprar um equipamento eletrônico a

curto prazo) ou duradoura (obter renda principal ou complementar

para cumprir o orçamento doméstico regular). Isso porque, convém

refrisar, o motorista mantém uma extensa autonomia em optar por

quanto e quando atender, e por se cadastrar, descadastrar ou

recadastrar na plataforma Uber.

Assim, embora nestes autos o reclamante tenha trabalhado de

forma não eventual, essa não eventualidade foi meramente

acidental na relação jurídica havida entre as partes, uma vez que a

não eventualidade não compôs a finalidade, o objeto ou a essência

do contrato firmado entre autor e Uber do Brasil Tecnologia Ltda.

Dito de outra maneira, ainda que a prestação de serviços fosse

eventual, a relação jurídica manter-se-ia intacta e atingiria da

mesma forma o seu intento.

4.4. Onerosidade

A prestação de serviços é onerosa quando tem por finalidade a

contraprestação econômica, geralmente em dinheiro.

No caso dos autos, as cláusulas 4.3 e 4.4 do contrato de parceria

de fls. 571/593 (TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS DOS

SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DIGITAL) e os depoimentos das

testemunhas Walter Martins e Vitor de Lalor permitem inferir que os

usuários do aplicativo Uber são aqueles que realizaram os

pagamentos em favor do autor, em razão das viagens realizadas,

seja diretamente em dinheiro, seja indiretamente através do

pagamento digital realizado no aplicativo Uber, cujo valor pertinente

era posteriormente repassado ao motorista. Ou seja, a Uber do

Brasil Tecnologia Ltda nada pagou ao autor e apenas repassou a

este os pagamentos realizados pelos passageiros.

Assim, não houve contrapartida em dinheiro entre as partes, pois as

partes eram pagas pelos usuários do aplicativo Uber. Por

consequência, não houve onerosidade na relação jurídica firmada

entre autor e Uber do Brasil Tecnologia Ltda.

4.5. Pessoa física

A relação jurídica se deu entre a Uber do Brasil Tecnologia Ltda e o

autor (pessoa física, e não jurídica).

Portanto, presente o elemento fático-jurídico da pessoa física.

4.6. Conclusão

Na relação jurídica havida entre autor e Uber do Brasil Tecnologia

Ltda não estiveram presentes a subordinação jurídica, a

pessoalidade e a onerosidade. Ademais, a não eventualidade

ocorreu apenas de forma acidental, ou seja, não compôs a essência

do contrato firmado entre as partes, uma vez que a relação jurídica

manter-se-ia intacta e atingiria da mesma forma a sua finalidade

caso não houvesse esse elemento fático-jurídico.

Para a caracterização de uma relação de emprego, por imposição

legal, devem estar presentes os cinco requisitos examinados,

cumulativa e simultaneamente, o que, como visto, não ocorreu.

Em razão do exposto, julga-se improcedente o pleito de

reconhecimento de vínculo empregatício entre autor e Uber do

Brasil Tecnologia Ltda e, por corolário, improcedem todos os

demais pedidos veiculados na petição inicial.

5. JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de hipossuficiência financeira juntada

aos autos, a qual possui presunção de veracidade (art. 99, § 3º, do

CPC), bem como os termos do art. 790, § 3º, da CLT e à míngua de

prova em sentido contrário, defiro os benefícios da Justiça Gratuita

à parte reclamante,valendo assinalar que a reclamada não tem

interesse jurídico emimpugnar o requerimento autoral.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o resultado da demanda, tendo em vista a sucumbência da

parte autora na presente ação, observados os critérios dos

parágrafos 2º e 3º do artigo 791-A, da CLT, condeno a parte

reclamante a pagar ao advogado da reclamada, honorários de

sucumbência, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor

da causa.

Contudo, diante da justiça gratuita concedida à parte reclamante e

da decisão proferida pelo STF na ADI nº 5766, especialmente em

sede dos Embargos de Declaração, no tocante ao disposto no art.

791-A, parágrafo 4º da CLT, não há que se falar em descontar dos

créditos da parte reclamante os honorários advocatícios dos

patronos das reclamadas, de modo que o valor dos honorários

devidos pela parte autora ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade (art. 791-A, § 4º, da CLT).

Neste norte, esclareço que, quanto à condenação do autor ao

pagamento da verba honorária sucumbencial, como cediço, em
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20/10/2021, o Pleno do STF proferiu o julgamento da ADI 5766 para

"declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)".

Conquanto, num primeiro momento, a interpretação do extrato

dec i só r i o  t enha  s i do  no  sen t i do  de  dec la ração  de

inconstitucionalidade integral do referido art. 791-A, §4º, da CLT, a

questão foi devidamente esclarecida no julgamento de Embargos de

Declaração, proferido em 21/06/2022, oportunidade em que se

confirmou o alcance da declaração de inconstitucionalidade de

apenas trecho do aludido preceito legal, "in verbis":

"[...] Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput e § 4o, e 791-A,

§ 4o, da CLT, parcela da Ação Direta em relação a qual a

compreensão majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há

perfeita congruência com o pedido formulado pelo Procurador-Geral

da República (doc. 1, pág. 71- 72), assim redigido: Requer que, ao

f inal ,  seja ju lgado procedente o pedido, para declarar

inconstitucionalidade das seguintes normas, todas introduzidas pela

Lei 13.467, de 13 de julho de 2017: a) da expressão "ainda que

beneficiária da justiça gratuita", do caput, e do § 4o do art. 790-B da

CLT; b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa,"

do §4o do art. 791-A da CLT; c) da expressão "ainda que

beneficiário da justiça gratuita," do § 2º do art. 844 da CLT. Assim,

seria estranho ao objeto do julgamento tratar a constitucionalidade

do texto restante do caput do art. 790-B e do § 4o do art. 791-A, da

CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela procedência total do

pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO LEWANDOWSKI e

ROSA WEBER - declararam a inconstitucionalidade desses

dispositivos na mesma extensão que consta da conclusão do

acórdão."

Denota-se, portanto, que não foi declarada a inconstitucionalidade

da condenação da parte beneficiária da justiça gratuita ao

pagamento da verba honorária, mas apenas foi declarada a

inconstitucionalidade da presunção de perda da condição de

vulnerabilidade econômica em função, simplesmente, da apuração

de créditos em favor do trabalhador oriundos deste ou de outro

processo, devendo, pois, a parte contrária comprovar que não mais

subsiste a condição de hipossuficiência econômica da parte

trabalhadora, no prazo a que alude o §4º do art. 791-A da CLT.

A decisão proferida pela Suprema Corte transitou em julgado aos

04/08/2022.

Sendo assim, revendo entendimento anteriormente adotado, em

situações de sucumbência total ou parcial da parte reclamante, em

atenção à decisão proferida na ADI 5766, especialmente em sede

dos Embargos de Declaração, acolho o entendimento que

determina a suspensão da exigibilidade do pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora,

beneficiária da justiça gratuita, e não a sua isenção, observado o

pelo prazo de 2 (dois) anos, após o que será extinta a obrigação,

nos termos do §4º do art. 791-A da CLT.

A correção dos honorários acima arbitrados dar-se-á segundo

índices dos créditos trabalhistas, sem incidência de juros de mora e

a dedução dos descontos fiscais e previdenciários (OJ nº 348 da

SBDI-I do TST e Tese Jurídica Prevalecente nº 04 deste Egrégio

Tribunal).

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada

porGLAYSON MARTINS COSTAem face de UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA.,decido JULGAR IMPROCEDENTES os

pedidos formulados pelo reclamante em face da reclamada,

absolvendo-a de qualquer condenação.

Defere-se os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Não há honorários de sucumbência, conforme fundamentação.

Custas processuais no importe de R$ 963,02, calculadas sobre

R$48.150,96, valor dado à causa, pelo reclamante. Isenta.

Ficam as partes advertidas das disposições contidas nos artigos 80,

81 e 1.026 e parágrafos, do CPC, ficando cientes de que os

embargos de declaração não se prestam à manifestação de

inconformismo com a sentença, cabendo a sua interposição apenas

e tão somente nos estreitos limites previstos nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT. E será considerado ato protelatório a

interposição de embargos prequestionadores, ante o amplo caráter

devolutivo do Recurso Ordinário, nos termos do artigo 1.013 do

CPC e da Súmula 393/TST.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010116-29.2024.5.03.0030
AUTOR GLAYSON MARTINS COSTA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAYSON MARTINS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bb2c2f

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, CLT, por se tratar

de demanda sujeita ao procedimento sumaríssimo.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. LEI 13.467/2017

Por força do art. 6º do Decreto-Lei 4.657/1942, tem-se que as

alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017 na Consolidação das

Leis do Trabalho, sobre normas de direito material, somente devem

regulamentar as relações de emprego a partir de sua vigência

(11/11/2017), seja para reger contratos novos ou antigos. Isso

porque não observar as alterações para contratos ativos antes da

vigência da lei seria dar efeito superveniente à norma revogada, o

que não encontra amparo em nosso ordenamento jurídico, além de

transgredir o disposto no art. 912 da CLT.

Por outro lado, nos termos do art. 14 do CPC:"A norma processual

não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em

curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações

jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada."

Portanto, à luz da legislação vigente, há de entender que as

alterações processuais introduzidas pela Lei 13.467/2017 devem

ser aplicadas de imediato e de forma automática na presente ação,

pois ajuizada após a vigência da referida lei.

2. INCOMPETÊNCIA MATERIAL

Alega a reclamada que a Justiça do Trabalho é incompetente para

dirimir a controvérsia proposta pelo autor, na medida em que a

relação jurídica existente entre as partes sustentaria natureza civil.

Sem razão, uma vez que a pretensão da parte autora firma-se

justamente no reconhecimento da alegada relação de natureza

trabalhista que envolveria as partes, e, assim, por expressa

determinação constitucional - art. 114, inciso I, da CR/88 -, este

Juízo é competente em razão da matéria para conhecer e decidir o

feito.

Quanto ao recolhimento previdenciário, não foi formulado pelo autor

pedido concernente a recolhimentos do INSS pendentes ao curso

do pacto laboral, pertencendo, ademais, a esta Especializada a

competência para executar as contribuições previdenciárias

respectivas a eventual crédito devido ao reclamante (Súmula 368 do

TST).

O autor pleiteia a condenação da parte ré ao pagamento de uma

indenização por dano moral em virtude da ausência de cobertura

previdenciária.

Rejeito.

3. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Arguida na instância própria (Súmula 153/TST), pronuncia-se a

prescrição quinquenal do direito do reclamante a créditos

trabalhistas, cuja exigibilidade tenha ocorrido em data anterior a

26/01/2019 (05 anos retroativos à data do ajuizamento da ação -

Súmula 308, I, TST), nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da CF/88,

tendo em vista a propositura da ação em 26/01/2024.

Desse modo, extingue-se o processo com resolução de mérito, a

teor do art. 487, II, do Código Processual Civil, em relação aos

pedidos abrangidos pela prescrição quinquenal.

4.VÍNCULO EMPREGATÍCIO - DIREITOS CORRELATOS

O autor pugna pelo reconhecimento de vínculo empregatício havido

entre si e Uber do Brasil Tecnologia Ltda, aduzindo a ocorrência de

todos os pressupostos da relação de emprego.

Ao contrário, a reclamada se defende sustentando a inexistência

dos requisitos ensejadores da relação de emprego.

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) rege a matéria
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preceituando em seu artigo 3º que "considera-se empregado toda

pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a

empregador, sob a dependência deste e mediante salário" e em seu

artigo 2º que "considera-se empregador a empresa, individual ou

coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite,

assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço."

Maurício Godinho Delgado extrai desses dispositivos legais cinco

elementos fático-jurídicos, componentes essenciais para

configuração da relação de emprego, quais sejam:

a) prestação de trabalho por pessoa física a um tomador qualquer;

b) prestação efetuada com pessoalidade pelo trabalhador; c)

também efetuada com não eventualidade; d) efetuada ainda sob

subordinação ao tomador dos serviços; e) prestação de trabalho

efetuada com onerosidade. (Destaques no original) (Curso de direito

do trabalho. 11. ed. São Paulo: LTr, 2012. P. 283)

Passa-se, pois, à análise da (in)existência desses elementos na

relação jurídica cingida entre as partes.

4.1. Subordinação

A subordinação no direito do trabalho concebe-se a partir da

sujeição do empregado e o controle do empregador dentro da

relação jurídica. Assim, no contexto do vínculo empregatício, o

trabalhador sustenta restrita liberdade na execução de seus

serviços, nomeadamente quanto a quantidade, qualidade e ocasião.

As partes ainda convencionaram o uso dos seguintes pontos

incontroversos:

“1. ficava a critério do motorista o início e término do horário de

utilização da plataforma;

2. O motorista poderia alterar a rota definida pelo aplicativo em

comum acordo com o passageiro, o que pode ou não gerar

alteração de valor;

3. Não havia exigência quanto ao número mínimo de viagens

diárias;

4. Ficava a critério do motorista a participação ou não em

promoções;

5. O motorista apenas fez o cadastro por meio do aplicativo, não

sendo realizado nenhum processo seletivo;

6. É critério do motorista utilizar outras plataformas;

7. O motorista decide os dias de folga e nos dias de folga, não era

necessário justificar a ausência na plataforma;

8. Poderia receber o valor da viagem diretamente do passageiro,

quando pago em dinheiro;

9. O motorista arca com as despesas do veículo, inclusive seguro;

10. A reclamada não garante remuneração mínima ao final do

dia/mês;

11. A reclamada aceita que dois ou mais motoristas usem o mesmo

carro;

12. Não é obrigatório o fornecimento de água e bala, ficando a

critério do motorista;”

Da análise dos pontos incontroversos fixados pelas partes, pode-se

verificar, já de início, a ausência dos elementos caracterizadores da

relação empregatícia, em face da ampla autonomia e flexibilidade

do reclamante no exercício de sua função, uma vez que apenas fez

o cadastro por meio do aplicativo, não sendo realizado nenhum

processo seletivo, ausência de exigência quanto ao número mínimo

de viagens diárias, liberdade para participar de promoções e utilizar

outras plataformas, bem como decidir os dias de folga, sem

necessidade de justificar sua ausência na plataforma.

Na presente hipótese, na audiência realizada (f. 743), as partes

também convencionam a utilização de prova emprestada da

seguinte forma:

“Prova emprestada reclamante: Depoimento da testemunha:

Chrystinni Andrade Souza, na ata do processo: 0010075-

53.2019.5.03.0025, presente no id 6b7400c

Prova emprestada Reclamada: Depoimento da testemunha Vitor de

Lalor Rodrigues da Silva , no processo 0100776-82.2017.5.01.0026,

id. 35970d1; Depoimento da testemunha Walter Martins, processo

nº: processo de nº 0010200- 28.2022.5.03.0021 id. 8113737.”

Sobre o tema, a testemunha indicada pelo reclamante, sra.

Chrystinni Andrade Souza, na prova emprestada (ata de audiência

do processo nº 0010075-53.2019.5.03.0025 -f. 442) narrou que

"...a Uber não determina para os motoristas uma zona específica

onde possa dirigir, nem o horário respectivo; o motorista parceiro

pode ter outros motoristas vinculados a sua conta; se o motorista

parceiro não quiser oferecer bala e água, não sofre punição; o

motorista pode usar aplicativos concorrentes; o GPS já indica uma

rota, mas fica a cargo do motorista e do passageiro, em comum

acordo, escolherem a melhor rota;”.

A testemunha indicada pela reclamada, Walter Martins (ata de

audiência do processo nº 0010200-28.2022.5.03.0021 - f. 630/631),

disse: “...que é empregado da reclamada; que é gerente de

pesquisa e desenvolvimento; que o motorista tem liberdade para

definir dias e horários em que estará online; (...) que o motorista não

é descadastrado por ficar um espaço de tempo sem utilizar o
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aplicativo; que não há um período máximo no qual o motorista pode

ficar descadastrado; que o motorista não apresenta relatórios para a

reclamada; que o motorista não é punido quando não está online;

que o motorista não é obrigado a enviar atestado médico para a

reclamada; que o motorista pode se cadastrar e permanecer online

em outros aplicativos; que a rota da viagem é definida em conjunto

pelo motorista e passageiro; que o motorista escolhe o local onde

permanecerá online; que o veículo pode ser compartilhado com

outros motoristas, mas todos devem estar cadastrados; que a

reclamada não exige um número mínimo de viagens a serem feitas;

que o motorista é avaliado pelo passageiro e vice-versa; que a

avaliação não interfere na distribuição de viagens; (...); que a

reclamada faz promoções para motoristas e clientes, mas o

motorista não é obrigado a participar da promoção; que os

motoristas não são classificados em categorias; que a reclamada

não estabelece meta para os motoristas; (...); que a reclamada não

monitora o motorista quando o aplicativo está desativado; que o

motorista fica impossibilitado de fazer viagens no caso de

problemas de documentação ou quando há algumas verificações;

que não sabe se a reclamada possui pessoal que cuida do

descredenciamento; que quando o cliente apresenta a reclamação,

o motorista pode apresentar sua versão; que a Uber oferece um

seguro por acidentes pessoais para o motorista e passageiro; que a

reclamada não exige que o motorista contrate seguro;...”.

Constata-se a partir desse último depoimento que o sistema da

reclamada é uma opção para o motorista, concomitante com outras

possibilidades. Portanto, o trabalhador carrega alto grau de

autonomia para escolher o sistema que vai intermediar seu contato

com o passageiro, da forma que mais lhe convém, a qualquer

momento.

Além disso, não havia quantidade de serviço estipulada entre as

partes, nem horário para sua realização. Isto é, o reclamante

poderia dirigir quando e quanto quisesse. Portanto, o reclamante

mantinha ampla liberdade no atinente a quantidade e ocasião do

serviço prestado.

Outrossim, observa-se das cláusulas 2.4 e 12 dos documentos de f.

594/607 (TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS DE

TECNOLOGIA) que as pessoas interessadas em se cadastrar no

sistema da reclamada conservam grande liberdade para fazê-lo,

seja para registrar, cancelar ou retornar sua inscrição (ressalvadas

situações excepcionais como denúncias ou constantes más

avaliações de clientes).

Nesse mesmo sentido é o depoimento da testemunha Vitor de Lalor

Rodrigues da Silva, também indicada pela reclamada (ata de

audiência do processo nº 0100776-82.2017.5.01.0026 - f. 626) que

apontou: “(…) que não é feita entrevista nem feito treinamento; que

não há uso de uniforme obrigatório; que não há chefe para o

motorista parceiro; que o motorista não envia relatório; que não

precisa autorização para desligar o aplicativo; que não é obrigatório

bala e água; (…) que é possível ao motorista ficar dias sem se

conectar, inclusive longos períodos (6 meses/1 ano) sem precisar

avisar ninguém; que o cancelamento de viagem pelo motorista não

gera punição; que pode ocorrer de um motorista cancelar a viagem

durante seu desenvolvimento; (…).”

Em outras palavras, tem-se que, em regra, qualquer pessoa pode

se cadastrar como motorista no sistema da Uber, se assim quiser,

desde que observada a documentação mínima estabelecida pela

empresa. Portanto, a autonomia do reclamante e dos demais

motoristas é abundante no que diz respeito ao início, continuidade,

término e retomada da prestação de serviços por intermédio do

aplicativo eletrônico das rés.

Por fim, extrai-se dos depoimentos das testemunhas que o

motorista é quem arca integralmente com as despesas da atividade

econômica (abastecimento do veículo, manutenção, aparelho

celular, internet), assumindo, assim, os riscos da atividade

econômica, como um efetivo empreendedor que encetou parceria

com a Uber do Brasil Tecnologia Ltda, o que afasta qualquer

nuance de suposta subordinação estrutural.

Diante desse panorama, tem-se que não houve subordinação

jurídica entre autor e Uber do Brasil Tecnologia Ltda.

4.2. Pessoalidade

Há pessoalidade na relação jurídica quando a prestação de serviços

mantém caráter personalíssimo, ou seja, a substituição do

trabalhador por outra pessoa mostra-se incompatível com o objeto

ou a finalidade contratual.

No caso, foi demonstrado, que dois motoristas podiam usar o

mesmo veículo, conforme depoimentos acima citados.

Ressalte-se que o depoimento da testemunha Chrystinni Andrade

Souza, ao declarar que “cada motorista que roda tem que ter um

login e uma senha pessoais”, não infirma as declarações da

testemunha Walter Martins, uma vez que a testemunha Chrystinni

não narra alguma a impossibilidade de utilização do mesmo carro
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por diversos motoristas parceiros.

Portanto, a partir da prova oral acima mencionada e dos

documentos de f. 571/593 (Contrato de motoristas - TERMOS E

CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO

DIGITAL – ID c4fb8a4), tem-se que os denominados parceiros Uber

podem dirigir seus próprios veículos, podem atender diretamente os

passageiros utilizando veículos de outros proprietários ou podem

deixar registrados outros motoristas para prestarem os

atendimentos (motoristas vinculados).

Pelo que foi exposto, não houve pessoalidade na relação jurídica

que envolveu autor e reclamada, uma vez que a atuação direta do

reclamante não foi essencial na execução dos serviços.

4.3. Não eventualidade

A prestação de serviços é eventual quando decorre de uma

necessidade específica (um evento), de curto lapso temporal. Em

sentido contrário, o trabalho será não eventual quando decorrer de

necessidade duradoura.

Infere-se dos documentos juntados aos autos que o trabalho

prestado pelo autor não foi eventual, uma vez que o reclamante

trabalhou continuamente de 06/11/2017 a 06/05/2018 e de

04/09/2022 a 15/10/2022 (f. 556/569, em especial as referências a

datas e médias de horas semanais).

Todavia, a amplitude da liberdade do motorista em poder optar

quanto e quando atender os usuários, como já mencionado em

tópico anterior, enseja uma peculiar circunstância em que o

trabalhador define a eventualidade ou a não eventualidade de sua

prestação de serviços. Em outras palavras, é o motorista que vai

avaliar se sua necessidade de dirigir é específica de curto lapso

temporal (por exemplo, uma crise financeira temporária ou o plano

de obter renda extra para comprar um equipamento eletrônico a

curto prazo) ou duradoura (obter renda principal ou complementar

para cumprir o orçamento doméstico regular). Isso porque, convém

refrisar, o motorista mantém uma extensa autonomia em optar por

quanto e quando atender, e por se cadastrar, descadastrar ou

recadastrar na plataforma Uber.

Assim, embora nestes autos o reclamante tenha trabalhado de

forma não eventual, essa não eventualidade foi meramente

acidental na relação jurídica havida entre as partes, uma vez que a

não eventualidade não compôs a finalidade, o objeto ou a essência

do contrato firmado entre autor e Uber do Brasil Tecnologia Ltda.

Dito de outra maneira, ainda que a prestação de serviços fosse

eventual, a relação jurídica manter-se-ia intacta e atingiria da

mesma forma o seu intento.

4.4. Onerosidade

A prestação de serviços é onerosa quando tem por finalidade a

contraprestação econômica, geralmente em dinheiro.

No caso dos autos, as cláusulas 4.3 e 4.4 do contrato de parceria

de fls. 571/593 (TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS DOS

SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DIGITAL) e os depoimentos das

testemunhas Walter Martins e Vitor de Lalor permitem inferir que os

usuários do aplicativo Uber são aqueles que realizaram os

pagamentos em favor do autor, em razão das viagens realizadas,

seja diretamente em dinheiro, seja indiretamente através do

pagamento digital realizado no aplicativo Uber, cujo valor pertinente

era posteriormente repassado ao motorista. Ou seja, a Uber do

Brasil Tecnologia Ltda nada pagou ao autor e apenas repassou a

este os pagamentos realizados pelos passageiros.

Assim, não houve contrapartida em dinheiro entre as partes, pois as

partes eram pagas pelos usuários do aplicativo Uber. Por

consequência, não houve onerosidade na relação jurídica firmada

entre autor e Uber do Brasil Tecnologia Ltda.

4.5. Pessoa física

A relação jurídica se deu entre a Uber do Brasil Tecnologia Ltda e o

autor (pessoa física, e não jurídica).

Portanto, presente o elemento fático-jurídico da pessoa física.

4.6. Conclusão

Na relação jurídica havida entre autor e Uber do Brasil Tecnologia

Ltda não estiveram presentes a subordinação jurídica, a

pessoalidade e a onerosidade. Ademais, a não eventualidade

ocorreu apenas de forma acidental, ou seja, não compôs a essência

do contrato firmado entre as partes, uma vez que a relação jurídica

manter-se-ia intacta e atingiria da mesma forma a sua finalidade

caso não houvesse esse elemento fático-jurídico.

Para a caracterização de uma relação de emprego, por imposição

legal, devem estar presentes os cinco requisitos examinados,

cumulativa e simultaneamente, o que, como visto, não ocorreu.

Em razão do exposto, julga-se improcedente o pleito de

reconhecimento de vínculo empregatício entre autor e Uber do
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Brasil Tecnologia Ltda e, por corolário, improcedem todos os

demais pedidos veiculados na petição inicial.

5. JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de hipossuficiência financeira juntada

aos autos, a qual possui presunção de veracidade (art. 99, § 3º, do

CPC), bem como os termos do art. 790, § 3º, da CLT e à míngua de

prova em sentido contrário, defiro os benefícios da Justiça Gratuita

à parte reclamante,valendo assinalar que a reclamada não tem

interesse jurídico emimpugnar o requerimento autoral.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o resultado da demanda, tendo em vista a sucumbência da

parte autora na presente ação, observados os critérios dos

parágrafos 2º e 3º do artigo 791-A, da CLT, condeno a parte

reclamante a pagar ao advogado da reclamada, honorários de

sucumbência, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor

da causa.

Contudo, diante da justiça gratuita concedida à parte reclamante e

da decisão proferida pelo STF na ADI nº 5766, especialmente em

sede dos Embargos de Declaração, no tocante ao disposto no art.

791-A, parágrafo 4º da CLT, não há que se falar em descontar dos

créditos da parte reclamante os honorários advocatícios dos

patronos das reclamadas, de modo que o valor dos honorários

devidos pela parte autora ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade (art. 791-A, § 4º, da CLT).

Neste norte, esclareço que, quanto à condenação do autor ao

pagamento da verba honorária sucumbencial, como cediço, em

20/10/2021, o Pleno do STF proferiu o julgamento da ADI 5766 para

"declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)".

Conquanto, num primeiro momento, a interpretação do extrato

dec i só r i o  t enha  s i do  no  sen t i do  de  dec la ração  de

inconstitucionalidade integral do referido art. 791-A, §4º, da CLT, a

questão foi devidamente esclarecida no julgamento de Embargos de

Declaração, proferido em 21/06/2022, oportunidade em que se

confirmou o alcance da declaração de inconstitucionalidade de

apenas trecho do aludido preceito legal, "in verbis":

"[...] Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput e § 4o, e 791-A,

§ 4o, da CLT, parcela da Ação Direta em relação a qual a

compreensão majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há

perfeita congruência com o pedido formulado pelo Procurador-Geral

da República (doc. 1, pág. 71- 72), assim redigido: Requer que, ao

f inal ,  seja ju lgado procedente o pedido, para declarar

inconstitucionalidade das seguintes normas, todas introduzidas pela

Lei 13.467, de 13 de julho de 2017: a) da expressão "ainda que

beneficiária da justiça gratuita", do caput, e do § 4o do art. 790-B da

CLT; b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa,"

do §4o do art. 791-A da CLT; c) da expressão "ainda que

beneficiário da justiça gratuita," do § 2º do art. 844 da CLT. Assim,

seria estranho ao objeto do julgamento tratar a constitucionalidade

do texto restante do caput do art. 790-B e do § 4o do art. 791-A, da

CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela procedência total do

pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO LEWANDOWSKI e

ROSA WEBER - declararam a inconstitucionalidade desses

dispositivos na mesma extensão que consta da conclusão do

acórdão."

Denota-se, portanto, que não foi declarada a inconstitucionalidade

da condenação da parte beneficiária da justiça gratuita ao

pagamento da verba honorária, mas apenas foi declarada a

inconstitucionalidade da presunção de perda da condição de

vulnerabilidade econômica em função, simplesmente, da apuração

de créditos em favor do trabalhador oriundos deste ou de outro

processo, devendo, pois, a parte contrária comprovar que não mais

subsiste a condição de hipossuficiência econômica da parte

trabalhadora, no prazo a que alude o §4º do art. 791-A da CLT.

A decisão proferida pela Suprema Corte transitou em julgado aos

04/08/2022.

Sendo assim, revendo entendimento anteriormente adotado, em

situações de sucumbência total ou parcial da parte reclamante, em

atenção à decisão proferida na ADI 5766, especialmente em sede

dos Embargos de Declaração, acolho o entendimento que

determina a suspensão da exigibilidade do pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora,

beneficiária da justiça gratuita, e não a sua isenção, observado o

pelo prazo de 2 (dois) anos, após o que será extinta a obrigação,

nos termos do §4º do art. 791-A da CLT.

A correção dos honorários acima arbitrados dar-se-á segundo

índices dos créditos trabalhistas, sem incidência de juros de mora e

a dedução dos descontos fiscais e previdenciários (OJ nº 348 da

SBDI-I do TST e Tese Jurídica Prevalecente nº 04 deste Egrégio

Tribunal).
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III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada

porGLAYSON MARTINS COSTAem face de UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA.,decido JULGAR IMPROCEDENTES os

pedidos formulados pelo reclamante em face da reclamada,

absolvendo-a de qualquer condenação.

Defere-se os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Não há honorários de sucumbência, conforme fundamentação.

Custas processuais no importe de R$ 963,02, calculadas sobre

R$48.150,96, valor dado à causa, pelo reclamante. Isenta.

Ficam as partes advertidas das disposições contidas nos artigos 80,

81 e 1.026 e parágrafos, do CPC, ficando cientes de que os

embargos de declaração não se prestam à manifestação de

inconformismo com a sentença, cabendo a sua interposição apenas

e tão somente nos estreitos limites previstos nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT. E será considerado ato protelatório a

interposição de embargos prequestionadores, ante o amplo caráter

devolutivo do Recurso Ordinário, nos termos do artigo 1.013 do

CPC e da Súmula 393/TST.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010307-45.2022.5.03.0030
REQUERENTES BRAYAN TOLOMEU SILVA

ADVOGADO LUCELIA VILMA ROSSI VIEIRA DE
LIMA(OAB: 162944/MG)

REQUERENTES VIACAO BELO MONTE
TRANSPORTES COLETIVOS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO BELO MONTE TRANSPORTES COLETIVOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d74c21d

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intimo a reclamada para que se manifeste, em até 5 dias, sobre a

alegação do reclamante. O silêncio importará concordância.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de Contagem

Notificação

Processo Nº ATOrd-0143800-19.2002.5.03.0031
AUTOR GILMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MONICA GERALDA LOPES
BOREM(OAB: 49699/MG)

RÉU RICARDO BENJAMIN GRACA
GIRUNDI

ADVOGADO JULIO CESAR GIRUNDI
DIAMANTINO(OAB: 118115/MG)

RÉU IMEX TURISMO LTDA

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

RÉU JULIO CESAR DIAMANTINO

RÉU ROGER MANSUR TEIXEIRA

RÉU ANALINA DIAMANTINO

RÉU ROSA SIFFERT GIRUNDI ROMANO

RÉU MISSIAS DIAS DA ROCHA

ADVOGADO LARA BASTOS PEREIRA DA
SILVA(OAB: 216151/MG)

ADVOGADO SARA RODRIGUES COSTA(OAB:
221391/MG)

ADVOGADO FLAVIO GONCALVES GOMES(OAB:
212847/MG)

ADVOGADO JULIANA ALVES SILVA GOMES(OAB:
217003/MG)

PERITO FERNANDO DE SOUZA MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 912e770

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

MISSIAS DIAS DA ROCHA opõe Embargos de Declaração sob ID

75f566d, apontando suposta contradição no julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTOS
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ADMISSIBILIDADE

Conheço dos Embargos de Declaração, regularmente processados.

MÉRITO

O embargante aponta suposta contradição no julgado, aduzindo que

a decisão embargada, ao reconhecer que ele manteve vínculo

empregatício com a executada, não poderia ato contínuo

reconhecer a sua condição de sócio da mesma empresa, por

incompatibilidade. Afirma ainda que restou comprovado nos autos

que teria atuado como "laranja" da empresa executada, razão pela

qual não poderia responder por atos desta.

Não se vislumbra, todavia, a alegada contradição.

Em linhas inicias, transcrevo o teor da decisão, vejamos:

Embora o excipiente alegue e demonstre (cf. fl. 523), que manteve

relação empregatícia com a executada, fato é que isto não impede

que tenha integrado o quadro societário da empresa, conforme

admite.

Ademais, o executado não produziu prova alguma de que atuou na

prática como mero “sócio de fachada”.

Assim, não há se falar em sua ilegitimidade, sendo improcedente a

presente exceção.

Como se pode perceber das razões acima, é certo que a decisão

guerreada explicitou satisfatoriamente os seus fundamentos de

convencimento, para rejeitar a arguição do embargante em sede de

exceção de pré-executividade.

As argumentações empreendidas pelo embargante, em verdade,

enveredam-se no mero inconformismo com o julgado, buscando

inclusive a sua reforma, o que desafia recurso próprio, e não se

adequa à estreita via dos Embargos Declaratórios.

Nada a sanar, portanto.

CONCLUSÃO

Isso posto, decido conhecer dos Embargos de Declaração opostos

por MISSIAS DIAS DA ROCHA para, no mérito, negar-lhes

provimento.

Intimem-se as partes.

Sem mais.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        JORDANA DUARTE SILVA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0143800-19.2002.5.03.0031
AUTOR GILMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MONICA GERALDA LOPES
BOREM(OAB: 49699/MG)

RÉU RICARDO BENJAMIN GRACA
GIRUNDI

ADVOGADO JULIO CESAR GIRUNDI
DIAMANTINO(OAB: 118115/MG)

RÉU IMEX TURISMO LTDA

ADVOGADO KLEBER ANTONIO COSTA(OAB:
59491/MG)

RÉU JULIO CESAR DIAMANTINO

RÉU ROGER MANSUR TEIXEIRA

RÉU ANALINA DIAMANTINO

RÉU ROSA SIFFERT GIRUNDI ROMANO

RÉU MISSIAS DIAS DA ROCHA

ADVOGADO LARA BASTOS PEREIRA DA
SILVA(OAB: 216151/MG)

ADVOGADO SARA RODRIGUES COSTA(OAB:
221391/MG)

ADVOGADO FLAVIO GONCALVES GOMES(OAB:
212847/MG)

ADVOGADO JULIANA ALVES SILVA GOMES(OAB:
217003/MG)

PERITO FERNANDO DE SOUZA MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMEX TURISMO LTDA

  - MISSIAS DIAS DA ROCHA

  - RICARDO BENJAMIN GRACA GIRUNDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 912e770

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

MISSIAS DIAS DA ROCHA opõe Embargos de Declaração sob ID

75f566d, apontando suposta contradição no julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos Embargos de Declaração, regularmente processados.

MÉRITO

O embargante aponta suposta contradição no julgado, aduzindo que

a decisão embargada, ao reconhecer que ele manteve vínculo

empregatício com a executada, não poderia ato contínuo

reconhecer a sua condição de sócio da mesma empresa, por

incompatibilidade. Afirma ainda que restou comprovado nos autos

que teria atuado como "laranja" da empresa executada, razão pela

qual não poderia responder por atos desta.

Não se vislumbra, todavia, a alegada contradição.

Em linhas inicias, transcrevo o teor da decisão, vejamos:

Embora o excipiente alegue e demonstre (cf. fl. 523), que manteve

relação empregatícia com a executada, fato é que isto não impede
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que tenha integrado o quadro societário da empresa, conforme

admite.

Ademais, o executado não produziu prova alguma de que atuou na

prática como mero “sócio de fachada”.

Assim, não há se falar em sua ilegitimidade, sendo improcedente a

presente exceção.

Como se pode perceber das razões acima, é certo que a decisão

guerreada explicitou satisfatoriamente os seus fundamentos de

convencimento, para rejeitar a arguição do embargante em sede de

exceção de pré-executividade.

As argumentações empreendidas pelo embargante, em verdade,

enveredam-se no mero inconformismo com o julgado, buscando

inclusive a sua reforma, o que desafia recurso próprio, e não se

adequa à estreita via dos Embargos Declaratórios.

Nada a sanar, portanto.

CONCLUSÃO

Isso posto, decido conhecer dos Embargos de Declaração opostos

por MISSIAS DIAS DA ROCHA para, no mérito, negar-lhes

provimento.

Intimem-se as partes.

Sem mais.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        JORDANA DUARTE SILVA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010312-93.2024.5.03.0031
AUTOR BRUNA FABIANA MALTA

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RÉU FEIRAO DA FARTURA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA FABIANA MALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dae560a

proferida nos autos.

DECISÃO EM TUTELA DE URGÊNCIA

Vistos os autos.

O artigo 300 do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do

trabalho, por força do artigo 769 da CLT, está assim redigido: "A

tutela de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo".

Assim, para deferimento da tutela provisória de urgência de caráter

antecipatório, é necessária a probabilidade do direito e o perigo de

dano e/ou risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, pleiteia a reclamante, em caráter antecipado, a

expedição de alvarás para fins de acesso ao saldo do FGTS e de

habilitação no seguro-desemprego, arrimando a sua pretensão ao

fato de que teria sido dispensada sem justa causa do emprego e

que, até o presente o momento, não houve o cumprimento das

obrigações rescisórias pertinentes.

A fim de comprovar suas alegações, vale-se a parte autora apenas

de supostos diálogos com o empregador ou preposto deste,

extraídos de aplicativo digital, conforme seguem às fls. 14 e ss.

Ocorre que a referida documentação não permite concluir, de

maneira fidedigna, ao menos neste sumários juízo de cognição, a

modalidade da rescisão contratual.

Em sendo assim, e considerando que ainda não houve

manifestação da defesa, impossível simplesmente presumir

verdadeiros os fatos como narrados, razão pela qual não se atende

o requisito basilar necessário à tutela antecipada conforme

prescrito.

Pelo exposto, indefiro a medida liminar requerida.

Após a notificação da reclamada, aguarde-se a audiência.

Intimem-se as partes da presente decisão.

Nada mais.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    JORDANA DUARTE SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010410-78.2024.5.03.0031
AUTOR JOSE EUSTACHIO BISON

ADVOGADO JOSE MARIA DO NASCIMENTO(OAB:
137762/MG)

ADVOGADO JOSE RENATO DA
CONCEICAO(OAB: 144854/MG)

RÉU EVERTON TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EUSTACHIO BISON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência de que a audiência designada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6143
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

para o dia 22/04/2024 às 14:30 horas será realizada no formato

VIRTUAL, ficando os procuradores das partes incumbidos de

cientificar seus constituintes acerca dos meios de acesso à reunião

virtual, bem como das consequências legais decorrentes do não

comparecimento à assentada (art. 844 da CLT).

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar, no prazo de 5 dias,

pela adoção do “Juízo 100% digital”, valendo o silêncio como

concordância.

A audiência virtual será reduzida a termo via sistema AUD-Pje,

devendo os participantes acessá-la por meio de notebook,

smartphone ou desktop (com microfone e webcam). Será ônus das

partes, procuradores e testemunhas baixar o programa, se

necessário, a ser obtido no Google Play no caso de Android (5.0 e

posteriores), Amazon App Store ou pela Apple Store nos casos de

iPad e iPhone (iOS 8.0 e iPadOS 13 e posteriores).

No dia e horário da videoaudiência, o participante deverá acessar o

endereço eletrônico: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3.contagem

ou https://trt3-jus-br.zoom.us e clicar no campo denominado

“juntar-se – conectar a uma reunião em andamento”, digitando o ID

de acesso, qual seja, 758 533 4585.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas mediante o e-mail

vt3.contagem@trt3.jus.br, ou pelos telefones (31) 3399.1630 e

3399.1632.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

ANA PAULA WITT MOSENA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010427-17.2024.5.03.0031
AUTOR JEFERSON FERREIRA TRINDADE

ADVOGADO SAINT JAYMES MOREIRA
QUADROS(OAB: 142313/MG)

RÉU PANIFICADORA E CONFEITARIA
PARQUE MANGUEIRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON FERREIRA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência de que a audiência designada

para o dia 18/04/2024 às 09:05 horas será realizada no formato

VIRTUAL, ficando os procuradores das partes incumbidos de

cientificar seus constituintes acerca dos meios de acesso à reunião

virtual, bem como das consequências legais decorrentes do não

comparecimento à assentada (art. 844 da CLT).

A audiência virtual será reduzida a termo via sistema AUD-Pje,

devendo os participantes acessá-la por meio de notebook,

smartphone ou desktop (com microfone e webcam). Será ônus das

partes, procuradores e testemunhas baixar o programa, se

necessário, a ser obtido no Google Play no caso de Android (5.0 e

posteriores), Amazon App Store ou pela Apple Store nos casos de

iPad e iPhone (iOS 8.0 e iPadOS 13 e posteriores).

No dia e horário da videoaudiência, o participante deverá acessar o

endereço eletrônico: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3.contagem

ou https://trt3-jus-br.zoom.us e clicar no campo denominado

“juntar-se – conectar a uma reunião em andamento”, digitando o ID

de acesso, qual seja, 758 533 4585.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas mediante o e-mail

vt3.contagem@trt3.jus.br, ou pelos telefones (31) 3399.1630 e

3399.1632.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

NICOLE DE SOUZA SOARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010425-47.2024.5.03.0031
AUTOR JOSE AILTON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 219584/MG)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

RÉU CONSORCIO CORREGO
FERRUGEM BACIA 4

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AILTON ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência de que a audiência designada

para o dia 17/04/2024 às 09:05 horas será realizada no formato

VIRTUAL, ficando os procuradores das partes incumbidos de

cientificar seus constituintes acerca dos meios de acesso à reunião

virtual, bem como das consequências legais decorrentes do não

comparecimento à assentada (art. 844 da CLT).

A audiência virtual será reduzida a termo via sistema AUD-Pje,

devendo os participantes acessá-la por meio de notebook,
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smartphone ou desktop (com microfone e webcam). Será ônus das

partes, procuradores e testemunhas baixar o programa, se

necessário, a ser obtido no Google Play no caso de Android (5.0 e

posteriores), Amazon App Store ou pela Apple Store nos casos de

iPad e iPhone (iOS 8.0 e iPadOS 13 e posteriores).

No dia e horário da videoaudiência, o participante deverá acessar o

endereço eletrônico: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3.contagem

ou https://trt3-jus-br.zoom.us e clicar no campo denominado

“juntar-se – conectar a uma reunião em andamento”, digitando o ID

de acesso, qual seja, 758 533 4585.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas mediante o e-mail

vt3.contagem@trt3.jus.br, ou pelos telefones (31) 3399.1630 e

3399.1632.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

NICOLE DE SOUZA SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010426-32.2024.5.03.0031
AUTOR STEFANIA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO BRUNO OLIVEIRA
CIRILO(OAB: 215988/MG)

RÉU ITAIPAVA S/A

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU ABSOLUTA SISTEMAS DE
SEGURANCA EMPRESARIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANIA SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência de que a audiência designada

para o dia 26/04/2024 às 09:15 horas será realizada no formato

VIRTUAL, ficando os procuradores das partes incumbidos de

cientificar seus constituintes acerca dos meios de acesso à reunião

virtual, bem como das consequências legais decorrentes do não

comparecimento à assentada (art. 844 da CLT).

A audiência virtual será reduzida a termo via sistema AUD-Pje,

devendo os participantes acessá-la por meio de notebook,

smartphone ou desktop (com microfone e webcam). Será ônus das

partes, procuradores e testemunhas baixar o programa, se

necessário, a ser obtido no Google Play no caso de Android (5.0 e

posteriores), Amazon App Store ou pela Apple Store nos casos de

iPad e iPhone (iOS 8.0 e iPadOS 13 e posteriores).

No dia e horário da videoaudiência, o participante deverá acessar o

endereço eletrônico: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3.contagem

ou https://trt3-jus-br.zoom.us e clicar no campo denominado

“juntar-se – conectar a uma reunião em andamento”, digitando o ID

de acesso, qual seja, 758 533 4585.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas mediante o e-mail

vt3.contagem@trt3.jus.br, ou pelos telefones (31) 3399.1630 e

3399.1632.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

NICOLE DE SOUZA SOARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0011144-63.2023.5.03.0031
AUTOR VANDERLEIA CAMPOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HELBERT DE AGUIAR BELO

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELBERT DE AGUIAR BELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1946fb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se novamente a exequente, inclusive pessoalmente, para, no

prazo de 2 dias, informar seus dados bancários.

Indefere-se o pedido do 3º interessado (Id 052e9ee), tendo em vista

que o processo 0011404-43.2023.5.03.003 está na fase de

conhecimento aguardando audiência de instrução.

Dê-se ciência ao 3º interessado.

tb/arg

CONTAGEM/MG, 13 de março de 2024.

SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

Juíza Titular de Vara do Trabalho
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CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

ANA PAULA WITT MOSENA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010178-66.2024.5.03.0031
AUTOR LUCIANO VIZERRA CEZARIO

FREITAS

ADVOGADO MARCELLO VITOR ROCHA
COTA(OAB: 137681/MG)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
MINAS GERAIS S/A - CEASAMINAS

ADVOGADO SAMUEL PEREIRA BARRETO(OAB:
77079/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A -
CEASAMINAS

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53ab072

proferida nos autos.

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo nº 0010178-66.2024.5.03.0031

Nesta data, na sede da 3ª Vara do Trabalho de Contagem/MG, na

presença da Juíza do Trabalho SÍLVIA MARIA MATA MACHADO

BACCARINI, realizou-se a audiência de julgamento da reclamação

ajuizada por LUCIANO VIZERRA CEZARIO FREITAS em face de

CONSERVO SERVIÇOS GERAIS LTDA. e de CENTRAIS DE

ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A.

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes. Ausentes.

Submetido o processo a julgamento, proferiu-se a seguinte

sentença:

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852 - I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

- RECUPERAÇÃO JUDICIAL / SOBRESTAMENTO

O processamento da recuperação judicial  não obsta o

prosseguimento da presente reclamatória até que seja liquidado

eventual crédito trabalhista, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei

11.101/05.

Nada a deferir, por ora.

- OBRIGAÇÕES RESCISÓRIAS

Afirma o reclamante que foi admitido pela 1ª reclamada, para

prestar serviços em típica terceirização em prol da 2ª reclamada -

CEASAMINAS.

Aduz que, embora dispensado em 9/11/2023, mediante aviso

prévio, não observou o cumprimento regular das obrigações

rescisórias.

Em decorrência, postula o cumprimento das obrigações resilitórias

que entende cabíveis.

A 1ª reclamada, em defesa, nega pertinência às pretensões,

invocando hipótese de força maior decorrente da crise sanitária

instaurada a partir da pandemia de COVID-19.

A 2ª ré, por sua vez, dedica fôlego defensivo voltado basicamente à

negativa de possibilidade de sua responsabilização como tomadora

dos serviços.

Ao exame.

Notável, de plano, que a 1ª reclamada, embora impugne as

pretensões autorais, alegando o cumprimento parcial de suas

obrigações com dificuldade, não demonstra, por qualquer via, a

efetiva quitação das obrigações rescisórias decorrentes da dispensa

sem justa causa do reclamante.

Tampouco se dedicou a defesa em demonstrar o alegado

parcelamento do FGTS.

Destaca-se que não se há de invocar a aplicação do instituto da

força maior, mormente quando não comprovada de que forma

teriam se dado, ou quão determinantes teriam sido, os efeitos da

pandemia da COVID-19 no descumprimento das obrigações

decorrentes do rompimento do vínculo do autor, já nos idos de

2023, ano em que teria sido anunciado o fim da pandemia pela

própria OMS.

A invocação dos efeitos da pandemia, mormente no âmbito

trabalhista, tem se dado de maneira genérica, como se fosse uma

justificativa definitiva e sem necessidade de provas para fins de

descumprimento de obrigações contratuais.

Entretanto, ressalta-se que, ao contrário do que se tem observado,

não se deve permitir uma leitura conveniente das disposições

cont idas aos ar ts.  501 e ss,  devendo se prezar pela

responsabilidade efetiva em face de parcelas de cunho alimentar.

Reitera-se, outrossim, que a recuperação judicial de igual modo

não afasta o dever do empregador em quitar as obrigações

decorrentes do contrato de trabalho, razão pela qual a situação

empresária não tem o condão de afastar a respectiva mora.

Nesses termos, não se vislumbra justificativa oponível ao

inadimplemento observado quanto ao cumprimento efetivo das
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obrigações rescisórias.

Em sendo assim, cumpre à 1ª reclamada proceder ao pagamento

das seguintes parcelas, considerada a natureza e o momento

efetivo do rompimento do vínculo:

- saldo de salário relativo ao mês de outubro/2023 (ref. 10 dias),

considerada a comunicação do aviso prévio em 10/10/2023 (cf. doc.

fl. 10);

- aviso prévio indenizado (ref. 30 dias), nos termos da Lei

12.506/2011;

- 13º salário/23 (ref. 10/12), considerada a projeção do aviso;

- férias integrais + 1/3 (período 2022/2023), já considerada a

projeção do aviso prévio;

- multa do art. 477, §8º, da CLT, uma vez que não observado o

prazo indicado ao §6º do mesmo dispositivo legal.

Indefiro os pleitos de letras “e” e “f” do rol de pedidos, uma vez que

já se encontram deferidas na decisão as férias devidas (férias

integrais + 1/3 do período 2022/2023) e no caso não houve início de

um novo período aquisitivo.

Indefiro, outrossim, o pagamento da multa do art. 467 da CLT, eis

que formada controvérsia em relação a todas as parcelas

vindicadas.

Cumpre à 1ª reclamada garantir a integralidade dos depósitos junto

ao FGTS, devidamente incluída a indenização rescisória de 40%,

sob pena de execução em especifico.

Deverá a 1ª ré, outrossim, fornecer ao reclamante o TRCT

devidamente preenchido, bem como guias CD/SD e chave de

conectividade, tudo no prazo de 5 (cinco) dias, contados da sua

intimação em específico, sob pena de multa no importe de

R$2.000,00 (art. 536 do CPC), reversível ao reclamante.

Convertem-se em indenização substitutiva os valores do seguro-

desemprego, em caso de negativa da concessão do benefício por

culpa patronal (Súmula 389 do TST).

Inexistem valores comprovadamente quitados ao mesmo título a

serem deduzidos ou compensados.

A presente análise, por sua formatação, esgota o objeto dos

pedidos de letras “a” a “l”, todos do rol exordial.

- DANOS MORAIS

Afirma o reclamante ter sofrido prejuízo de ordem moral em face do

não recebimento das parcelas próprias do contrato, mormente

aquelas de cunho rescisório.

De plano, ressalta-se que este Juízo abraça a tese de que não se

mostra como suficiente a garantir direito à reparação (dano

presumido) o mero inadimplemento das parcelas trabalhistas, como

se vê demonstrado nos autos.

Em razão do exposto, indefiro o pleito indenizatório.

- RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

Pleiteia o reclamante a responsabilização da 2ª reclamada, ora

indicada como tomadora dos serviços, destacando a existência de

típica terceirização.

A 2ª reclamada resiste à pretensão e, embora não negue a

terceir ização dos serviços,  defende a sua isenção de

responsabilidade por integrar a Administração Pública Indireta.

Alega ainda que teria procedido à regular fiscalização dos contratos

de trabalho.

Ao exame.

Não obstante a impugnação defensiva, importante que se registre

de pronto inexistir controvérsia quanto à relação de prestação de

serviços entre as reclamadas.

Ao mais, em vista da ausência de impugnação específica, presumo

(art. 341/CPC) que o autor prestou serviços em prol da referida

tomadora pelo largo de todo o seu contrato de trabalho.

Nesse mesmo sentido, revelou a testemunha Dione Henrique:

“... que sempre trabalhou em favor da segunda reclamada... que o

reclamante sempre trabalhou em favor da segunda reclamada...”.

(ata de fls. 698/699).

O ponto fulcral da controvérsia, portanto, resolve-se à luz da

Súmula 331 do TST que, ao contrário da tese defensiva, não se

incompatibiliza com o entendimento do STF, estabelecendo que “o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento (...) nos termos

do art. 71, §1º, da Lei 8666/1993" (Tese nº 246 do STF).Destaquei.

Ou seja, de fato, não há, na prática, a transferência automática de

responsabilidade ao enteda administração pública, mas cabe a este

provar  de manei ra efet iva a regular  f isca l ização e o

acompanhamento dos contratos de trabalho firmados pela

prestadora dos serviços, conforme entendimento já pacificado por

aquela mesma Suprema Corte e pela Tese Jurídica Prevalecente nº

23 deste Regional.

No caso, todavia, a segunda ré não apresentou qualquer prova

convincente acerca da efetiva fiscalização, nos termos em que

alegados em sua peça defensiva.

A documentação referenciada em defesa (fls. 451 e ss.), a despeito

de ter sido intitulada como “prova da fiscalização”, revela, quando

muito, documentos pertinentes a relações anteriores ao período do

contrato de trabalho firmado entre a 1ª reclamada e o reclamante.

Na mesma senda, volta-se a atenção ao depoimento da testemunha

citada, que, de maneira clara, deixou assente a ausência de

fiscalização por parte da tomadora dos serviços, ao declarar que “...

a Conservo [1ª reclamada] atrasava os salários, todos os meses;

que não recebeu o acerto; que a Conservo não pagou o acerto

rescisório para ninguém...”.
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Par t indo de ta is  premissas,  entendo por  ap l icáve l  a

responsabilidade subsidiária (e não solidária) plasmada à Súmula nº

331, V, do TST.

Nesse contexto, impõe-se a responsabilização subsidiária da 2º

reclamada quanto às obrigações de pagar ora reconhecidas nesta

decisão, como se apurar por todo o período contratual, excluídas

apenas as obrigações de fazer e suas penalidades (astreintes) de

cunho personalíssimo.

- JUSTIÇA GRATUITA

Considerado o texto do art. 790, §4º, da CLT c/c art. 15 e 99, §3º,

do CPC, entendendo por suficiente para o deferimento do benefício

a declaração de hipossuficiência acostada pelo autor.

A mesma conclusão não se estende, todavia, à 1ª reclamada, na

medida em que não se vê efetivamente demonstrada e de maneira

atualizada, a sua premência financeira para arcar com as despesas

processuais, que não são de relevante monta.

Ademais, conforme já se posicionou remansosa jurisprudência

desta Especializada, não bastam, para o deferimento do benefício à

pessoa jurídica que desenvolve atividade econômica, o deferimento

do processo de recuperação judicial.

Rejeito, nesses termos, o benefício em prol da 1ª reclamada.

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação, a

natureza e complexidade da causa e o tempo e trabalho exigidos do

profissional (art. 791-A, §2º, da CLT), arbitro em 10% os honorários

devidos ao patrono do reclamante, a incidirem sobre o proveito

econômico obtido na demanda, devidos pelas reclamadas,

observada a ordem de execução.

Tendo em vista que o reclamante é beneficiário da gratuidade de

justiça, não se há de cogitar em honorários em prol do patrono da

reclamada, cumprindo destacar recente decisão declaratória de

inconstitucionalidade proferida pelo STF (ADI nº 5.766), pelo que

inaplicável a disposição contida ao art. 791-A, §4º, da CLT.

DISPOSITIVO

Em análise aos pedidos formulados porLUCIANO VIZERRA

CEZARIO FREITASem face deCONSERVO SERVIÇOS GERAIS

LTDA. e de CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS

GERAIS S/A - CEASAMINAS, decido julgarPROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados na exordial para CONDENARa 1ª

reclamada a pagar ao reclamante:

- saldo de salário do mês de outubro/23 (ref. 10 dias);

- aviso prévio indenizado (ref. 30 dias), nos termos da Lei

12.506/2011;

- 10/12 do 13º salário/2023, considerada a projeção do aviso;

- férias integrais + 1/3 (período 2022/2023), considerada a projeção

do aviso prévio;

- multa do art. 477, §8º, da CLT.

Cumpre à 1ª reclamada garantir a integralidade dos depósitos junto

ao FGTS, devidamente incluída a indenização rescisória de 40%,

sob pena de execução em especifico.

Deverá a 1ª ré, outrossim, fornecer ao reclamante o TRCT

devidamente preenchido, bem como guias CD/SD e chave de

conectividade, tudo no prazo de 5 (cinco) dias, contados da sua

intimação em específico, sob pena de multa no importe de

R$2.000,00 (art. 536 do CPC), reversível ao reclamante.

Convertem-se em indenização substitutiva os valores do seguro-

desemprego, em caso de negativa da concessão do benefício por

culpa patronal (Súmula 389 do TST).

A 2ª reclamada responde de forma subsidiária pelas parcelas objeto

da presente condenação, excluídas as obrigações de cunho

personalíssimo e suas astreintes, nos termos da fundamentação.

Os valores objeto da condenação serão apurados em liquidação,

observados os critérios fixados na fundamentação, parte integrante

desta decisão.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Sobre os valores devidos incidirá correção monetária, devendo ser

aplicado o índice referente ao primeiro dia útil do mês subsequente,

conforme Súmula nº 381 do C. TST.

Aplicam-se os índices de correção monetária e juros definidos pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs n. 58 e 59 e

ADIs n. 5.867 e 6.021.

Os descontos f iscais cabíveis deverão ser recolhidos e

comprovados pelas reclamadas, na forma da IN da Receita Federal

nº 1127, de 07.02.11, autorizada a retenção na fonte.

Os recolhimentos previdenciários, incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial – saldo de salário, aviso prévio e 13º salário

proporcional -, deverão ser efetuados pelas reclamadas, observada

a respectiva ordem de execução, e comprovados na forma do art.

28 da Lei 8.212/1991 e dos artigos 198, 201 e segs. e 276 do

Decreto 3.048/1999, sob pena de execução direta pela quantia

equivalente, conforme artigo 114, VIII da CF/1988, ficando

autorizada a dedução da quota-parte devida pela parte reclamante.

Descabida a isenção quanto aos recolhimentos previdenciários, nos

moldes postulados pela 1ª ré, uma vez não comprovada a

transação de valores com a União.

São devidos ao patrono da parte autora honorários sucumbenciais,

no importe de 10% do proveito econômico obtido, a cargo das

reclamadas, observada a ordem de execução.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$240,00, calculadas

sobre R$12.000,00, valor arbitrado provisoriamente à condenação.

Com fincas no art. 139, III, do CPC, advirto as partes que a
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interposição de embargos declaratórios com intuito

manifestamente protelatório ou em tom de inconformismo com

o resultado da demanda (inadequação da via eleita), sujeitará o

infrator na penalidade por litigância de má-fé, nos termos do

art. 1.026, § 2º, do CPC.

Intimem-se as partes.

Nada mais, encerra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010343-84.2022.5.03.0031
AUTOR RAMON SIQUEIRA TELES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS
S.A.

ADVOGADO WALKIRIA HELNA GOMES
FERREIRA(OAB: 162190/MG)

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

ADVOGADO lilian duarte bicalho(OAB: 124159/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 545e851

proferida nos autos.

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo nº 0010343-84.2022.5.03.0031

Nesta data, na sede da 3ª Vara do Trabalho de Contagem/MG, na

presença da Juíza do Trabalho SÍLVIA MARIA MATA MACHADO

BACCARINI, realizou-se a audiência de julgamento da reclamação

trabalhista ajuizada por RAMON SIQUEIRA TELES em face de

AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS S.A..

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes. Ausentes.

Submetido o processo a julgamento, proferiu-se a seguinte

sentença:

RELATÓRIO

 RAMON SIQUEIRA TELES, devidamente qualificado,

a ju izou rec lamatór ia  em face de AETHRA SISTEMAS

AUTOMOTIVOS S.A., na qual alega, em suma: que foi admitido em

29/09/16, tendo sido dispensado sem justo motivo em 08/03/21; que

cumulou funções sem acréscimo salarial; que laborou sob

condições insalubres sem a percepção do adicional devido. Listou

seus pedidos, atribuindo à causa o valor de R$48.489,00. Juntou

documentos e procuração.

 Foi realizada audiência em 09/05/22 (fls. 132/134), restando

determinada a produção de prova pericial.

 A Reclamada apresentou defesa escrita, com documentos.

Em sua contestação, pleiteia, basicamente, o integral indeferimento

dos pedidos.

 O Reclamante ofereceu réplica.

 Foi juntado laudo pericial às f ls. 156/170, com

esclarecimentos às f ls. 188/193.

 Realizou-se audiência em 15/08/23 (fls. 214/215), adiada em

função de problemas técnicos.

 Por fim, foi realizada audiência em 15/03/24 (fls. 223/224),

tendo sido ouvida uma testemunha.

 Sem outras provas a produzir, encerrou-se a instrução

processual.

 Razões finais orais.

 Conciliação final recusada.

 É o relatório.

 

 FUNDAMENTAÇÃO

INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL.

 Pleiteia o Reclamante a declaração pura e simples de

inconstitucionalidade de dispositivos inaugurados pela Lei nº

13.467/17.

Sem razão.

 Relembra-se que o chamado controle difuso não se presta a

realizar análise abstrata de constitucionalidade de dispositivos.

 O também chamado controle aberto, repressivo ou posterior

é o controle que se opera pela via da exceção ou defesa, dando-se

de forma incidental, prejudicialmente à análise do mérito.

 A declaração de inconstitucionalidade pela via difusa deve,

necessariamente, apresentar-se sob a forma de causa de pedir que,

por lógica, depende de um pedido correlato. Em outras palavras, e a

título de exemplo, pretendendo o Reclamante a declaração

incidental da inconstitucionalidade do art. 71, §4º, da CLT, deveria
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formular pedido relacionado aos intervalos intrajornada, pleiteando

afastar a incidência da norma no caso concreto.

 Em não sendo o caso, tem-se que o Reclamante pretende

que se proceda a verdadeira análise abstrata de constitucionalidade

da norma, o que não compete a qualquer outro juiz ou tribunal que

não o STF, no chamado controle concentrado.

 Por todo o exposto, e por entender não estar circunscrita à

competência funcional deste Juízo o intento almejado, extingo o

feito, em relação ao pedido “3”, sem solução do mérito, na forma do

art. 485, inciso IV, do CPC.

INÉPCIA.

Argui a Reclamada a preliminar em epígrafe sob o argumento de o

Autor não teria delimitado precisamente o conceito sob o qual

estaria a pretender diferenças de salário: se por desvio de função,

se por acúmulo.

Sem razão.

A inicial, no ponto, fornece elementos fáticos suficientes a atender

ao art. 840, §1º, da CLT, franqueando à Ré plena possibilidade de

defesa.

Em sendo assim, e independentemente da uti l ização da

terminologia adequada, verdade é que cabe ao Reclamante apenas

apontar os fatos fundantes da pretensão de forma suficientemente

clara, de maneira que o magistrado possa garantir o tratamento

jurídico adequado (“Da mihi factum, dabo tibi ius”).

Em sendo assim, rejeito a preliminar nos termos em que argüida.

PRESCRIÇÃO.

Arguida a tempo e modo, e considerada a suspensão imposta pela

Lei nº 14.010/20, pronuncio a prescrição das obrigações de cunho

obrigacional cuja exigibilidade seja anterior a 08/11/16, extinguindo

o feito, no aspecto, com solução do mérito, na forma do art. 487, II,

do CPC.

 Quanto aos depósitos do FGTS, observe o disposto na Súm.

362 do TST.

 ACRÉSCIMO DE SALÁRIO.  ACÚMULO DE

FUNÇÕES/DESVIO DE FUNÇÃO.

 Afirma o Reclamante que, muito embora tenha sido admitido

como Técnico de Segurança do Trabalho, teria realizado atribuições

próprias de enfermeiro, pelo que pleiteia retificação da CTPS e

pagamento de diferenças de salário.

 A Ré nega que o Reclamante tenha realizado atribuições

estranhas ao objeto de seu contrato.

 Examina-se.

 Em breves linhas, tem-se que a prova dos autos deixou

claro que, a contrário do que afirmou o Reclamante, não teria ele

desenvolvido exatamente as atribuições de enfermeiro, mas

atendimentos de primeiros socorros (vide laudo pericial de fls.

156/170 e depoimento testemunhal de fl. 223), plenamente

compatíveis com o cargo ocupado.

 Lembra-se que a NR-07, do MTE impõe aos empregadores

a obrigação de manter, no local de trabalho, pessoas capacitadas

para a prestação de primeiros socorros, obrigação que pode ser

materializada, nos termos da Portaria SSST nº 24, do MTE, por

meio de qualquer pessoa que tenha recebido treinamento específico

para tal fim, não se exigindo formação específica.

 Em sendo assim, e considerando que não há discussão nos

autos acerca da capacitação do Autor, entendo que a atribuição, a

ele, de tarefas inerentes à prestação de primeiros socorros não

configura desequilíbrio contratual apto a ensejar diferença salarial,

ou desvio de função propriamente dito.

 Nestes termos, indefiro os pleitos relacionados a conclusão

diversa da ora adotada.

 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

 Afirma o Reclamante ter laborado sob condições insalubres

sem a percepção do adicional devido.

 A Reclamada nega os fatos.

 Examina-se.

 Com o fito de se avaliar as condições de trabalho a que se

submeteu o Reclamante, restou determinada a produção de prova

técnica pericial, nos moldes do art. 195, da CLT.

 A referida prova consubstanciou-se sob a forma do laudo de

fls. 156/170, com esclarecimentos às fls. 188/193.

 Ao referido trabalho técnico, e após denodada análise,

concluiu o perito que o Reclamante não teria laborado sob

condições normatizadas.

 Insurgindo-se contra a conclusão, produziu o Reclamante

prova oral voltada a demonstrar que o seu contato com agentes

biológicos não se dava de maneira episódica, mas freqüente,

contato este que não seria efetivamente neutralizado por EPI.

 Nos termos revelados pela testemunha Leonardo de Souza

da Cunha (fl. 223), “o reclamante fazia atendimentos de primeiros

socorros por 03/04 vezes por semana, os quais sempre haviam

sangue; que havia só o reclamante como técnico de segurança do

trabalho; que o reclamante não uti l izava luva durante o

atendimento”.
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 Considerando, assim, que a referida prova delineia, sem

contraprova, ambiente fático distinto àquele em se fundou o perito

para suas conclusões, entendo por bem divergir, no ponto, da

conclusão do louvado.

 E consideradas as informações prestadas pela testemunha,

entendo que a realidade de trabalho experimentada pelo

Reclamante melhor se amoldava àquela descrita ao anexo 14, da

NR-15, do TEM, que dispõe ser devido adicional de insalubridade

em grau médio para:

 “Trabalhos e operações em contato permanente com

pacientes, animais ou com material infecto-contagiante, em:

- hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios,

postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos

cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que

tenha contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam

objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados); “

 Defiro, assim, ao Reclamante o direito ao pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio durante todo o período

não prescrito do contrato, com reflexos em aviso prévio, RSR, horas

extras pagas, 13º salário, férias + 1/3 e, de todos, em FGTS + 40%,

nos exatos termos do pedido (art. 492, do CPC).

Indefiro reflexos sobre PLR, eis que não demonstrada a forma com

a parcela seria sensível a variações de remuneração.

O adicional ora deferido deve ter por base de cálculo o valor do

salário mínimo vigente à época da prestação laboral (art. 192 da

CLT), conforme entendimento do STF exarado em medida liminar

deferida na Reclamação nº 6.266-MC/DF, Rel. Min Gilmar Mendes.

Nos termos dos art. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 e 64 a 70 do Decreto

n. 3.048/99, a aposentadoria especial é devida aos segurados que

tenham trabalhado em condições prejudiciais a sua saúde ou a sua

integridade física, cuja comprovação é feita através de formulário

emitido pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

Conforme se infere das normas que se aplicam à espécie

(parágrafos 2º e 6º do artigo 68 do Decreto 3048/99, e Instrução

Normativa nº 84 de 17/12/2002, art. 148), o empregado que labora

em condições especiais e possa pretender a aposentadoria

especial, faz jus, por ocasião da ruptura contratual, ao fornecimento

correto do formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP.

Em sendo assim, condeno a Reclamada a fornecer ao Reclamante,

no prazo de 05 dias da intimação específica, novo PPP

devidamente preenchido, considerado o nível de exposição

apurado, sob pena de multa no valor de R$4.000,00 (art. 536, do

CPC), a ser revertida em proveito do Autor.

 JUSTIÇA GRATUITA.

 Considerado o novel texto do art. 790, §4º, da CLT c/c art.

15 e 99, §3º, ambos do CPC, entendendo por suficiente para o

deferimento do benefício a declaração de hipossuficiência

formulada pelo Autor.

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação, a

natureza e complexidade da causa e o tempo e trabalho exigidos do

profissional (art. 791-A, §2º, da CLT), arbitro em 5% os honorários

devidos ao patrono do Reclamante, a incidirem sobre o proveito

econômico obtido, devidos pela 1ª Reclamada.

 Tendo em vista que o Reclamante é beneficiário da

gratuidade de justiça, não se há de cogitar em honorários em prol

do patrono da Ré, cumprindo destacar recente decisão declaratória

de inconstitucionalidade proferida pelo STF (ADI nº 5.766), pelo que

inaplicável a disposição contida ao art. 791-A, §4º, da CLT.

 HONORÁRIOS PERICIAIS.

 Honorários periciais, ora arbitrados em R$1.500,00, a cargo

da Ré, eis que sucumbente na matéria objeto da perícia.

 DISPOSITIVO

Em análise aos pedidos formulados por RAMON SIQUEIRA TELES

em face de AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS S.A., decido:

- REJEITAR a preliminar argüida pela defesa;

- PRONUNCIARa prescrição das obrigações de cunho obrigacional

cuja exigibilidade seja anterior a 08/11/16, extinguindo o feito, no

aspecto, com solução do mérito, na forma do art. 487, II, do CPC.

 Quanto aos depósitos do FGTS, observe o disposto na Súm.

362 do TST.

- Quanto ao mérito dos demais pedidos, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES as pretensões formuladas para CONDENAR a

Reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade em grau

médio durante todo o período não prescrito do contrato, com

reflexos em aviso prévio, RSR, horas extras pagas, 13º salário,

férias + 1/3 e, de todos, em FGTS + 40%, nos exatos termos do

pedido (art. 492, do CPC). O adicional ora deferido deve ter por

base de cálculo o valor do salário mínimo vigente à época da

prestação laboral (art. 192 da CLT), conforme entendimento do STF

exarado em medida liminar deferida na Reclamação nº 6.266-
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MC/DF, Rel. Min Gilmar Mendes.

Deverá a Ré, ainda, fornecer ao Reclamante, no prazo de 05 dias

da intimação específica, novo PPP devidamente preenchido,

considerado o nível de exposição apurado, sob pena de multa no

valor de R$4.000,00 (art. 536, do CPC), a ser revertida em proveito

do Autor.

 Os valores objeto de condenação serão apurados em fase

de liquidação por cálculos, devendo ser observados os critérios

fixados na fundamentação, que é parte integrante deste dispositivo.

 Benefícios da Justiça Gratuita, consoante fundamentos.

Sobre o valor devido incidirá correção monetária, devendo ser

aplicado o índice referente ao primeiro dia útil do mês subsequente,

conforme Súmula nº 381 do C. TST.

 Aplicam-se os índices de correção monetária e juros

definidos pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs

n. 58 e 59 e ADIs n. 5.867 e 6.021.

 Os descontos fiscais cabíveis deverão ser recolhidos e

comprovados pela 1ª reclamada, na forma da Instrução Normativa

da Receita Federal nº 1127, de 07.02.11, autorizada a retenção do

imposto de renda na fonte.

 Os recolhimentos previdenciários, incidentes sobre as

parcelas de natureza salarial – adicional de insalubridade e

respectivos reflexos em aviso prévio, RSR, 13º salário e horas

extras pagas - deverão ser efetuados pela Reclamada, no limite das

respectivas responsabilidades, e comprovados na forma do art. 28

da Lei 8.212/1991 e dos artigos 198, 201 e segs. e 276 do Decreto

3.048/1999, sob pena de execução direta pela quantia equivalente,

conforme artigo 114, VIII da CF/1988, ficando autorizada a dedução

dos valores devidos pela Reclamante.

Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação, a

natureza e complexidade da causa e o tempo e trabalho exigidos do

profissional (art. 791-A, §2º, da CLT), arbitro em 5% os honorários

devidos ao patrono do Reclamante, a incidirem sobre o proveito

econômico obtido, devidos pela Reclamada.

Honorários periciais, ora arbitrados em R$1.500,00, a cargo da Ré,

eis que sucumbente na matéria objeto da perícia.

 Custas pela Reclamada, no importe de R$190,00,

calculadas sobre R$9.500,00, valor arbitrado à condenação.

 Com fincas no art. 139, III, do CPC, advirto as partes que

a interposição de embargos declaratórios com intuito

manifestamente protelatório ou em tom de inconformismo com

o resultado da demanda (inadequação da via eleita), sujeitará o

infrator na penalidade por litigância de má-fé, nos termos do

art. 1.026, § 2º, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 Nada mais, encerra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010201-12.2024.5.03.0031
AUTOR LUCIANO PORTES PEREIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO CELIA MARIA SILVERIO DE
LIMA(OAB: 59326/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ea6d30

proferida nos autos.

Vistos etc.

 Vieram os autos conclusos para análise da argüição de

incompetência material absoluta formulada pela defesa, envolvendo

a análise da aplicabilidade da Lei nº 11.442/2007, para fins de

exame de alegado vínculo de emprego existente entre as partes.

Em recente julgado, a Corte Suprema, em decisão vinculante

proferida nos autos da ADC nº. 48, em conjunto com a ADI nº 3961,

declarou a constitucionalidade da Lei nº 11.442/2007, fixando a
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seguinte tese, com repercussão geral:

“(…); 3 - Uma vez preenchidos os requisitos dispostos na Lei

11.442/2007, estará configurada a relação comercial de natureza

civil e afastada a configuração de vínculo trabalhista”. (grifo

acrescido)

Nas linhas da referida tese, em decisões monocráticas e

colegiadas, houve considerável giro jurisprudencial, na medida em

que se vem defendendo ser da Justiça Comum a competência

material para apreciar as causas que versem sobre os contratos

firmados sob a égide da Lei nº. 11.442/2007, mesmo que para

análise da validade da relação contratual estabelecida entre as

partes.

O entendimento que vem prevalecendo se orienta no sentido de que

o preenchimento dos requisitos do trabalho autônomo regido pela

Lei nº. 11.442/2007, especificamente no que tange à propriedade do

caminhão, seria suficiente a afastar a configuração da subordinação

própria da relação de emprego, o que compromete as bases fático-

jurídicas da relação de emprego típica.

Nas pegadas da alteração de entendimento noticiada, nota-se um

movimento de alinhamento jurisprudencial, já sendo possível

verificar precedentes deste Regional no sentido de declinar da

competência em face de situações como aquelas objeto de análise

pelo STF (transportador autônomo de cargas – competência

declinada).

 Impossível deixar de notar a multiplicação de decisões

monocráticas proferidas em Reclamações Constitucionais no

sentido de reforçar a tese da incompetência ora em voga. Cito, a

título de exemplo, os seguintes julgados: Reclamação n. 46.069,

Relator o Ministro Alexandre de Moraes, DJe 4.3.2021, Reclamação

n. 43.982, Relator o Ministro Roberto Barroso, DJe 2.3.2021, e

Reclamação n. 46.317, Relatora a Ministra Carmen Lúcia, DJe

23.3.2021.

 Em face de tudo quanto exposto, e em observância ao dever

de coerência indicado ao art. 926, do CPC, declara-se a

incompetência desta Especializada para apreciar o caso em

espeque.

Em sendo assim, e em se tratando de processo eletrônico, não se

determina a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual

(conforme art. 64, §3º, do CPC), extinguindo-se o processo, sem

resolução de mérito, com fulcro no artigo artigo 485, IV do CPC.

Salienta-se, em tempo, que a produção de prova testemunhal

pretendida pelo Reclamante não tem sentido em face da declaração

de incompetência.

 Considerado o novel texto do art. 790, §4º, da CLT c/c art.

15 e 99, §3º, ambos do CPC, entendendo por suficiente para o

deferimento do benefício a declaração de hipossuficiência.

 Tendo em vista que o Reclamante é beneficiário da

gratuidade de justiça, não se há de cogitar em honorários em prol

do patrono das Reclamadas, cumprindo destacar recente decisão

declaratória de inconstitucionalidade proferida pelo STF (ADI nº

5.766), pelo que inaplicável a disposição contida ao art. 791-A, §4º,

da CLT.

 Custas pelo Reclamante, isento, no importe de R$19.819,27,

calculadas sobre R$990.963,58, valor atribuído à causa.

 Intimem-se as partes.

 Nada mais, encerra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010178-66.2024.5.03.0031
AUTOR LUCIANO VIZERRA CEZARIO

FREITAS

ADVOGADO MARCELLO VITOR ROCHA
COTA(OAB: 137681/MG)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
MINAS GERAIS S/A - CEASAMINAS

ADVOGADO SAMUEL PEREIRA BARRETO(OAB:
77079/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO VIZERRA CEZARIO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53ab072

proferida nos autos.

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo nº 0010178-66.2024.5.03.0031

Nesta data, na sede da 3ª Vara do Trabalho de Contagem/MG, na

presença da Juíza do Trabalho SÍLVIA MARIA MATA MACHADO

BACCARINI, realizou-se a audiência de julgamento da reclamação

ajuizada por LUCIANO VIZERRA CEZARIO FREITAS em face de

CONSERVO SERVIÇOS GERAIS LTDA. e de CENTRAIS DE

ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A.

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes. Ausentes.

Submetido o processo a julgamento, proferiu-se a seguinte

sentença:

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852 - I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

- RECUPERAÇÃO JUDICIAL / SOBRESTAMENTO

O processamento da recuperação judicial  não obsta o

prosseguimento da presente reclamatória até que seja liquidado

eventual crédito trabalhista, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei

11.101/05.

Nada a deferir, por ora.

- OBRIGAÇÕES RESCISÓRIAS

Afirma o reclamante que foi admitido pela 1ª reclamada, para

prestar serviços em típica terceirização em prol da 2ª reclamada -

CEASAMINAS.

Aduz que, embora dispensado em 9/11/2023, mediante aviso

prévio, não observou o cumprimento regular das obrigações

rescisórias.

Em decorrência, postula o cumprimento das obrigações resilitórias

que entende cabíveis.

A 1ª reclamada, em defesa, nega pertinência às pretensões,

invocando hipótese de força maior decorrente da crise sanitária

instaurada a partir da pandemia de COVID-19.

A 2ª ré, por sua vez, dedica fôlego defensivo voltado basicamente à

negativa de possibilidade de sua responsabilização como tomadora

dos serviços.

Ao exame.

Notável, de plano, que a 1ª reclamada, embora impugne as

pretensões autorais, alegando o cumprimento parcial de suas

obrigações com dificuldade, não demonstra, por qualquer via, a

efetiva quitação das obrigações rescisórias decorrentes da dispensa

sem justa causa do reclamante.

Tampouco se dedicou a defesa em demonstrar o alegado

parcelamento do FGTS.

Destaca-se que não se há de invocar a aplicação do instituto da

força maior, mormente quando não comprovada de que forma

teriam se dado, ou quão determinantes teriam sido, os efeitos da

pandemia da COVID-19 no descumprimento das obrigações

decorrentes do rompimento do vínculo do autor, já nos idos de

2023, ano em que teria sido anunciado o fim da pandemia pela

própria OMS.

A invocação dos efeitos da pandemia, mormente no âmbito

trabalhista, tem se dado de maneira genérica, como se fosse uma

justificativa definitiva e sem necessidade de provas para fins de

descumprimento de obrigações contratuais.

Entretanto, ressalta-se que, ao contrário do que se tem observado,

não se deve permitir uma leitura conveniente das disposições

cont idas aos ar ts.  501 e ss,  devendo se prezar pela

responsabilidade efetiva em face de parcelas de cunho alimentar.

Reitera-se, outrossim, que a recuperação judicial de igual modo

não afasta o dever do empregador em quitar as obrigações

decorrentes do contrato de trabalho, razão pela qual a situação

empresária não tem o condão de afastar a respectiva mora.

Nesses termos, não se vislumbra justificativa oponível ao

inadimplemento observado quanto ao cumprimento efetivo das

obrigações rescisórias.

Em sendo assim, cumpre à 1ª reclamada proceder ao pagamento

das seguintes parcelas, considerada a natureza e o momento

efetivo do rompimento do vínculo:

- saldo de salário relativo ao mês de outubro/2023 (ref. 10 dias),

considerada a comunicação do aviso prévio em 10/10/2023 (cf. doc.

fl. 10);

- aviso prévio indenizado (ref. 30 dias), nos termos da Lei

12.506/2011;

- 13º salário/23 (ref. 10/12), considerada a projeção do aviso;

- férias integrais + 1/3 (período 2022/2023), já considerada a

projeção do aviso prévio;

- multa do art. 477, §8º, da CLT, uma vez que não observado o

prazo indicado ao §6º do mesmo dispositivo legal.

Indefiro os pleitos de letras “e” e “f” do rol de pedidos, uma vez que

já se encontram deferidas na decisão as férias devidas (férias

integrais + 1/3 do período 2022/2023) e no caso não houve início de

um novo período aquisitivo.

Indefiro, outrossim, o pagamento da multa do art. 467 da CLT, eis

que formada controvérsia em relação a todas as parcelas

vindicadas.

Cumpre à 1ª reclamada garantir a integralidade dos depósitos junto

ao FGTS, devidamente incluída a indenização rescisória de 40%,

sob pena de execução em especifico.
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Deverá a 1ª ré, outrossim, fornecer ao reclamante o TRCT

devidamente preenchido, bem como guias CD/SD e chave de

conectividade, tudo no prazo de 5 (cinco) dias, contados da sua

intimação em específico, sob pena de multa no importe de

R$2.000,00 (art. 536 do CPC), reversível ao reclamante.

Convertem-se em indenização substitutiva os valores do seguro-

desemprego, em caso de negativa da concessão do benefício por

culpa patronal (Súmula 389 do TST).

Inexistem valores comprovadamente quitados ao mesmo título a

serem deduzidos ou compensados.

A presente análise, por sua formatação, esgota o objeto dos

pedidos de letras “a” a “l”, todos do rol exordial.

- DANOS MORAIS

Afirma o reclamante ter sofrido prejuízo de ordem moral em face do

não recebimento das parcelas próprias do contrato, mormente

aquelas de cunho rescisório.

De plano, ressalta-se que este Juízo abraça a tese de que não se

mostra como suficiente a garantir direito à reparação (dano

presumido) o mero inadimplemento das parcelas trabalhistas, como

se vê demonstrado nos autos.

Em razão do exposto, indefiro o pleito indenizatório.

- RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

Pleiteia o reclamante a responsabilização da 2ª reclamada, ora

indicada como tomadora dos serviços, destacando a existência de

típica terceirização.

A 2ª reclamada resiste à pretensão e, embora não negue a

terceir ização dos serviços,  defende a sua isenção de

responsabilidade por integrar a Administração Pública Indireta.

Alega ainda que teria procedido à regular fiscalização dos contratos

de trabalho.

Ao exame.

Não obstante a impugnação defensiva, importante que se registre

de pronto inexistir controvérsia quanto à relação de prestação de

serviços entre as reclamadas.

Ao mais, em vista da ausência de impugnação específica, presumo

(art. 341/CPC) que o autor prestou serviços em prol da referida

tomadora pelo largo de todo o seu contrato de trabalho.

Nesse mesmo sentido, revelou a testemunha Dione Henrique:

“... que sempre trabalhou em favor da segunda reclamada... que o

reclamante sempre trabalhou em favor da segunda reclamada...”.

(ata de fls. 698/699).

O ponto fulcral da controvérsia, portanto, resolve-se à luz da

Súmula 331 do TST que, ao contrário da tese defensiva, não se

incompatibiliza com o entendimento do STF, estabelecendo que “o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento (...) nos termos

do art. 71, §1º, da Lei 8666/1993" (Tese nº 246 do STF).Destaquei.

Ou seja, de fato, não há, na prática, a transferência automática de

responsabilidade ao enteda administração pública, mas cabe a este

provar  de manei ra efet iva a regular  f isca l ização e o

acompanhamento dos contratos de trabalho firmados pela

prestadora dos serviços, conforme entendimento já pacificado por

aquela mesma Suprema Corte e pela Tese Jurídica Prevalecente nº

23 deste Regional.

No caso, todavia, a segunda ré não apresentou qualquer prova

convincente acerca da efetiva fiscalização, nos termos em que

alegados em sua peça defensiva.

A documentação referenciada em defesa (fls. 451 e ss.), a despeito

de ter sido intitulada como “prova da fiscalização”, revela, quando

muito, documentos pertinentes a relações anteriores ao período do

contrato de trabalho firmado entre a 1ª reclamada e o reclamante.

Na mesma senda, volta-se a atenção ao depoimento da testemunha

citada, que, de maneira clara, deixou assente a ausência de

fiscalização por parte da tomadora dos serviços, ao declarar que “...

a Conservo [1ª reclamada] atrasava os salários, todos os meses;

que não recebeu o acerto; que a Conservo não pagou o acerto

rescisório para ninguém...”.

Par t indo de ta is  premissas,  entendo por  ap l icáve l  a

responsabilidade subsidiária (e não solidária) plasmada à Súmula nº

331, V, do TST.

Nesse contexto, impõe-se a responsabilização subsidiária da 2º

reclamada quanto às obrigações de pagar ora reconhecidas nesta

decisão, como se apurar por todo o período contratual, excluídas

apenas as obrigações de fazer e suas penalidades (astreintes) de

cunho personalíssimo.

- JUSTIÇA GRATUITA

Considerado o texto do art. 790, §4º, da CLT c/c art. 15 e 99, §3º,

do CPC, entendendo por suficiente para o deferimento do benefício

a declaração de hipossuficiência acostada pelo autor.

A mesma conclusão não se estende, todavia, à 1ª reclamada, na

medida em que não se vê efetivamente demonstrada e de maneira

atualizada, a sua premência financeira para arcar com as despesas

processuais, que não são de relevante monta.

Ademais, conforme já se posicionou remansosa jurisprudência

desta Especializada, não bastam, para o deferimento do benefício à

pessoa jurídica que desenvolve atividade econômica, o deferimento

do processo de recuperação judicial.

Rejeito, nesses termos, o benefício em prol da 1ª reclamada.

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação, a

natureza e complexidade da causa e o tempo e trabalho exigidos do
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profissional (art. 791-A, §2º, da CLT), arbitro em 10% os honorários

devidos ao patrono do reclamante, a incidirem sobre o proveito

econômico obtido na demanda, devidos pelas reclamadas,

observada a ordem de execução.

Tendo em vista que o reclamante é beneficiário da gratuidade de

justiça, não se há de cogitar em honorários em prol do patrono da

reclamada, cumprindo destacar recente decisão declaratória de

inconstitucionalidade proferida pelo STF (ADI nº 5.766), pelo que

inaplicável a disposição contida ao art. 791-A, §4º, da CLT.

DISPOSITIVO

Em análise aos pedidos formulados porLUCIANO VIZERRA

CEZARIO FREITASem face deCONSERVO SERVIÇOS GERAIS

LTDA. e de CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS

GERAIS S/A - CEASAMINAS, decido julgarPROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados na exordial para CONDENARa 1ª

reclamada a pagar ao reclamante:

- saldo de salário do mês de outubro/23 (ref. 10 dias);

- aviso prévio indenizado (ref. 30 dias), nos termos da Lei

12.506/2011;

- 10/12 do 13º salário/2023, considerada a projeção do aviso;

- férias integrais + 1/3 (período 2022/2023), considerada a projeção

do aviso prévio;

- multa do art. 477, §8º, da CLT.

Cumpre à 1ª reclamada garantir a integralidade dos depósitos junto

ao FGTS, devidamente incluída a indenização rescisória de 40%,

sob pena de execução em especifico.

Deverá a 1ª ré, outrossim, fornecer ao reclamante o TRCT

devidamente preenchido, bem como guias CD/SD e chave de

conectividade, tudo no prazo de 5 (cinco) dias, contados da sua

intimação em específico, sob pena de multa no importe de

R$2.000,00 (art. 536 do CPC), reversível ao reclamante.

Convertem-se em indenização substitutiva os valores do seguro-

desemprego, em caso de negativa da concessão do benefício por

culpa patronal (Súmula 389 do TST).

A 2ª reclamada responde de forma subsidiária pelas parcelas objeto

da presente condenação, excluídas as obrigações de cunho

personalíssimo e suas astreintes, nos termos da fundamentação.

Os valores objeto da condenação serão apurados em liquidação,

observados os critérios fixados na fundamentação, parte integrante

desta decisão.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Sobre os valores devidos incidirá correção monetária, devendo ser

aplicado o índice referente ao primeiro dia útil do mês subsequente,

conforme Súmula nº 381 do C. TST.

Aplicam-se os índices de correção monetária e juros definidos pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs n. 58 e 59 e

ADIs n. 5.867 e 6.021.

Os descontos f iscais cabíveis deverão ser recolhidos e

comprovados pelas reclamadas, na forma da IN da Receita Federal

nº 1127, de 07.02.11, autorizada a retenção na fonte.

Os recolhimentos previdenciários, incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial – saldo de salário, aviso prévio e 13º salário

proporcional -, deverão ser efetuados pelas reclamadas, observada

a respectiva ordem de execução, e comprovados na forma do art.

28 da Lei 8.212/1991 e dos artigos 198, 201 e segs. e 276 do

Decreto 3.048/1999, sob pena de execução direta pela quantia

equivalente, conforme artigo 114, VIII da CF/1988, ficando

autorizada a dedução da quota-parte devida pela parte reclamante.

Descabida a isenção quanto aos recolhimentos previdenciários, nos

moldes postulados pela 1ª ré, uma vez não comprovada a

transação de valores com a União.

São devidos ao patrono da parte autora honorários sucumbenciais,

no importe de 10% do proveito econômico obtido, a cargo das

reclamadas, observada a ordem de execução.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$240,00, calculadas

sobre R$12.000,00, valor arbitrado provisoriamente à condenação.

Com fincas no art. 139, III, do CPC, advirto as partes que a

interposição de embargos declaratórios com intuito

manifestamente protelatório ou em tom de inconformismo com

o resultado da demanda (inadequação da via eleita), sujeitará o

infrator na penalidade por litigância de má-fé, nos termos do

art. 1.026, § 2º, do CPC.

Intimem-se as partes.

Nada mais, encerra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010201-12.2024.5.03.0031
AUTOR LUCIANO PORTES PEREIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO CELIA MARIA SILVERIO DE
LIMA(OAB: 59326/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO PORTES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ea6d30

proferida nos autos.

Vistos etc.

 Vieram os autos conclusos para análise da argüição de

incompetência material absoluta formulada pela defesa, envolvendo

a análise da aplicabilidade da Lei nº 11.442/2007, para fins de

exame de alegado vínculo de emprego existente entre as partes.

Em recente julgado, a Corte Suprema, em decisão vinculante

proferida nos autos da ADC nº. 48, em conjunto com a ADI nº 3961,

declarou a constitucionalidade da Lei nº 11.442/2007, fixando a

seguinte tese, com repercussão geral:

“(…); 3 - Uma vez preenchidos os requisitos dispostos na Lei

11.442/2007, estará configurada a relação comercial de natureza

civil e afastada a configuração de vínculo trabalhista”. (grifo

acrescido)

Nas linhas da referida tese, em decisões monocráticas e

colegiadas, houve considerável giro jurisprudencial, na medida em

que se vem defendendo ser da Justiça Comum a competência

material para apreciar as causas que versem sobre os contratos

firmados sob a égide da Lei nº. 11.442/2007, mesmo que para

análise da validade da relação contratual estabelecida entre as

partes.

O entendimento que vem prevalecendo se orienta no sentido de que

o preenchimento dos requisitos do trabalho autônomo regido pela

Lei nº. 11.442/2007, especificamente no que tange à propriedade do

caminhão, seria suficiente a afastar a configuração da subordinação

própria da relação de emprego, o que compromete as bases fático-

jurídicas da relação de emprego típica.

Nas pegadas da alteração de entendimento noticiada, nota-se um

movimento de alinhamento jurisprudencial, já sendo possível

verificar precedentes deste Regional no sentido de declinar da

competência em face de situações como aquelas objeto de análise

pelo STF (transportador autônomo de cargas – competência

declinada).

 Impossível deixar de notar a multiplicação de decisões

monocráticas proferidas em Reclamações Constitucionais no

sentido de reforçar a tese da incompetência ora em voga. Cito, a

título de exemplo, os seguintes julgados: Reclamação n. 46.069,

Relator o Ministro Alexandre de Moraes, DJe 4.3.2021, Reclamação

n. 43.982, Relator o Ministro Roberto Barroso, DJe 2.3.2021, e

Reclamação n. 46.317, Relatora a Ministra Carmen Lúcia, DJe

23.3.2021.

 Em face de tudo quanto exposto, e em observância ao dever

de coerência indicado ao art. 926, do CPC, declara-se a

incompetência desta Especializada para apreciar o caso em

espeque.

Em sendo assim, e em se tratando de processo eletrônico, não se

determina a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual

(conforme art. 64, §3º, do CPC), extinguindo-se o processo, sem

resolução de mérito, com fulcro no artigo artigo 485, IV do CPC.

Salienta-se, em tempo, que a produção de prova testemunhal

pretendida pelo Reclamante não tem sentido em face da declaração

de incompetência.

 Considerado o novel texto do art. 790, §4º, da CLT c/c art.

15 e 99, §3º, ambos do CPC, entendendo por suficiente para o

deferimento do benefício a declaração de hipossuficiência.

 Tendo em vista que o Reclamante é beneficiário da

gratuidade de justiça, não se há de cogitar em honorários em prol

do patrono das Reclamadas, cumprindo destacar recente decisão

declaratória de inconstitucionalidade proferida pelo STF (ADI nº

5.766), pelo que inaplicável a disposição contida ao art. 791-A, §4º,

da CLT.

 Custas pelo Reclamante, isento, no importe de R$19.819,27,

calculadas sobre R$990.963,58, valor atribuído à causa.

 Intimem-se as partes.

 Nada mais, encerra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010343-84.2022.5.03.0031
AUTOR RAMON SIQUEIRA TELES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)
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RÉU AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS
S.A.

ADVOGADO WALKIRIA HELNA GOMES
FERREIRA(OAB: 162190/MG)

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

ADVOGADO lilian duarte bicalho(OAB: 124159/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON SIQUEIRA TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 545e851

proferida nos autos.

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo nº 0010343-84.2022.5.03.0031

Nesta data, na sede da 3ª Vara do Trabalho de Contagem/MG, na

presença da Juíza do Trabalho SÍLVIA MARIA MATA MACHADO

BACCARINI, realizou-se a audiência de julgamento da reclamação

trabalhista ajuizada por RAMON SIQUEIRA TELES em face de

AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS S.A..

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes. Ausentes.

Submetido o processo a julgamento, proferiu-se a seguinte

sentença:

RELATÓRIO

 RAMON SIQUEIRA TELES, devidamente qualificado,

a ju izou rec lamatór ia  em face de AETHRA SISTEMAS

AUTOMOTIVOS S.A., na qual alega, em suma: que foi admitido em

29/09/16, tendo sido dispensado sem justo motivo em 08/03/21; que

cumulou funções sem acréscimo salarial; que laborou sob

condições insalubres sem a percepção do adicional devido. Listou

seus pedidos, atribuindo à causa o valor de R$48.489,00. Juntou

documentos e procuração.

 Foi realizada audiência em 09/05/22 (fls. 132/134), restando

determinada a produção de prova pericial.

 A Reclamada apresentou defesa escrita, com documentos.

Em sua contestação, pleiteia, basicamente, o integral indeferimento

dos pedidos.

 O Reclamante ofereceu réplica.

 Foi juntado laudo pericial às f ls. 156/170, com

esclarecimentos às f ls. 188/193.

 Realizou-se audiência em 15/08/23 (fls. 214/215), adiada em

função de problemas técnicos.

 Por fim, foi realizada audiência em 15/03/24 (fls. 223/224),

tendo sido ouvida uma testemunha.

 Sem outras provas a produzir, encerrou-se a instrução

processual.

 Razões finais orais.

 Conciliação final recusada.

 É o relatório.

 

 FUNDAMENTAÇÃO

INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL.

 Pleiteia o Reclamante a declaração pura e simples de

inconstitucionalidade de dispositivos inaugurados pela Lei nº

13.467/17.

Sem razão.

 Relembra-se que o chamado controle difuso não se presta a

realizar análise abstrata de constitucionalidade de dispositivos.

 O também chamado controle aberto, repressivo ou posterior

é o controle que se opera pela via da exceção ou defesa, dando-se

de forma incidental, prejudicialmente à análise do mérito.

 A declaração de inconstitucionalidade pela via difusa deve,

necessariamente, apresentar-se sob a forma de causa de pedir que,

por lógica, depende de um pedido correlato. Em outras palavras, e a

título de exemplo, pretendendo o Reclamante a declaração

incidental da inconstitucionalidade do art. 71, §4º, da CLT, deveria

formular pedido relacionado aos intervalos intrajornada, pleiteando

afastar a incidência da norma no caso concreto.

 Em não sendo o caso, tem-se que o Reclamante pretende

que se proceda a verdadeira análise abstrata de constitucionalidade

da norma, o que não compete a qualquer outro juiz ou tribunal que

não o STF, no chamado controle concentrado.

 Por todo o exposto, e por entender não estar circunscrita à

competência funcional deste Juízo o intento almejado, extingo o

feito, em relação ao pedido “3”, sem solução do mérito, na forma do

art. 485, inciso IV, do CPC.

INÉPCIA.

Argui a Reclamada a preliminar em epígrafe sob o argumento de o

Autor não teria delimitado precisamente o conceito sob o qual

estaria a pretender diferenças de salário: se por desvio de função,
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se por acúmulo.

Sem razão.

A inicial, no ponto, fornece elementos fáticos suficientes a atender

ao art. 840, §1º, da CLT, franqueando à Ré plena possibilidade de

defesa.

Em sendo assim, e independentemente da uti l ização da

terminologia adequada, verdade é que cabe ao Reclamante apenas

apontar os fatos fundantes da pretensão de forma suficientemente

clara, de maneira que o magistrado possa garantir o tratamento

jurídico adequado (“Da mihi factum, dabo tibi ius”).

Em sendo assim, rejeito a preliminar nos termos em que argüida.

PRESCRIÇÃO.

Arguida a tempo e modo, e considerada a suspensão imposta pela

Lei nº 14.010/20, pronuncio a prescrição das obrigações de cunho

obrigacional cuja exigibilidade seja anterior a 08/11/16, extinguindo

o feito, no aspecto, com solução do mérito, na forma do art. 487, II,

do CPC.

 Quanto aos depósitos do FGTS, observe o disposto na Súm.

362 do TST.

 ACRÉSCIMO DE SALÁRIO.  ACÚMULO DE

FUNÇÕES/DESVIO DE FUNÇÃO.

 Afirma o Reclamante que, muito embora tenha sido admitido

como Técnico de Segurança do Trabalho, teria realizado atribuições

próprias de enfermeiro, pelo que pleiteia retificação da CTPS e

pagamento de diferenças de salário.

 A Ré nega que o Reclamante tenha realizado atribuições

estranhas ao objeto de seu contrato.

 Examina-se.

 Em breves linhas, tem-se que a prova dos autos deixou

claro que, a contrário do que afirmou o Reclamante, não teria ele

desenvolvido exatamente as atribuições de enfermeiro, mas

atendimentos de primeiros socorros (vide laudo pericial de fls.

156/170 e depoimento testemunhal de fl. 223), plenamente

compatíveis com o cargo ocupado.

 Lembra-se que a NR-07, do MTE impõe aos empregadores

a obrigação de manter, no local de trabalho, pessoas capacitadas

para a prestação de primeiros socorros, obrigação que pode ser

materializada, nos termos da Portaria SSST nº 24, do MTE, por

meio de qualquer pessoa que tenha recebido treinamento específico

para tal fim, não se exigindo formação específica.

 Em sendo assim, e considerando que não há discussão nos

autos acerca da capacitação do Autor, entendo que a atribuição, a

ele, de tarefas inerentes à prestação de primeiros socorros não

configura desequilíbrio contratual apto a ensejar diferença salarial,

ou desvio de função propriamente dito.

 Nestes termos, indefiro os pleitos relacionados a conclusão

diversa da ora adotada.

 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

 Afirma o Reclamante ter laborado sob condições insalubres

sem a percepção do adicional devido.

 A Reclamada nega os fatos.

 Examina-se.

 Com o fito de se avaliar as condições de trabalho a que se

submeteu o Reclamante, restou determinada a produção de prova

técnica pericial, nos moldes do art. 195, da CLT.

 A referida prova consubstanciou-se sob a forma do laudo de

fls. 156/170, com esclarecimentos às fls. 188/193.

 Ao referido trabalho técnico, e após denodada análise,

concluiu o perito que o Reclamante não teria laborado sob

condições normatizadas.

 Insurgindo-se contra a conclusão, produziu o Reclamante

prova oral voltada a demonstrar que o seu contato com agentes

biológicos não se dava de maneira episódica, mas freqüente,

contato este que não seria efetivamente neutralizado por EPI.

 Nos termos revelados pela testemunha Leonardo de Souza

da Cunha (fl. 223), “o reclamante fazia atendimentos de primeiros

socorros por 03/04 vezes por semana, os quais sempre haviam

sangue; que havia só o reclamante como técnico de segurança do

trabalho; que o reclamante não uti l izava luva durante o

atendimento”.

 Considerando, assim, que a referida prova delineia, sem

contraprova, ambiente fático distinto àquele em se fundou o perito

para suas conclusões, entendo por bem divergir, no ponto, da

conclusão do louvado.

 E consideradas as informações prestadas pela testemunha,

entendo que a realidade de trabalho experimentada pelo

Reclamante melhor se amoldava àquela descrita ao anexo 14, da

NR-15, do TEM, que dispõe ser devido adicional de insalubridade

em grau médio para:

 “Trabalhos e operações em contato permanente com

pacientes, animais ou com material infecto-contagiante, em:

- hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios,

postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos

cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que

tenha contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam

objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados); “
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 Defiro, assim, ao Reclamante o direito ao pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio durante todo o período

não prescrito do contrato, com reflexos em aviso prévio, RSR, horas

extras pagas, 13º salário, férias + 1/3 e, de todos, em FGTS + 40%,

nos exatos termos do pedido (art. 492, do CPC).

Indefiro reflexos sobre PLR, eis que não demonstrada a forma com

a parcela seria sensível a variações de remuneração.

O adicional ora deferido deve ter por base de cálculo o valor do

salário mínimo vigente à época da prestação laboral (art. 192 da

CLT), conforme entendimento do STF exarado em medida liminar

deferida na Reclamação nº 6.266-MC/DF, Rel. Min Gilmar Mendes.

Nos termos dos art. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 e 64 a 70 do Decreto

n. 3.048/99, a aposentadoria especial é devida aos segurados que

tenham trabalhado em condições prejudiciais a sua saúde ou a sua

integridade física, cuja comprovação é feita através de formulário

emitido pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

Conforme se infere das normas que se aplicam à espécie

(parágrafos 2º e 6º do artigo 68 do Decreto 3048/99, e Instrução

Normativa nº 84 de 17/12/2002, art. 148), o empregado que labora

em condições especiais e possa pretender a aposentadoria

especial, faz jus, por ocasião da ruptura contratual, ao fornecimento

correto do formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP.

Em sendo assim, condeno a Reclamada a fornecer ao Reclamante,

no prazo de 05 dias da intimação específica, novo PPP

devidamente preenchido, considerado o nível de exposição

apurado, sob pena de multa no valor de R$4.000,00 (art. 536, do

CPC), a ser revertida em proveito do Autor.

 JUSTIÇA GRATUITA.

 Considerado o novel texto do art. 790, §4º, da CLT c/c art.

15 e 99, §3º, ambos do CPC, entendendo por suficiente para o

deferimento do benefício a declaração de hipossuficiência

formulada pelo Autor.

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação, a

natureza e complexidade da causa e o tempo e trabalho exigidos do

profissional (art. 791-A, §2º, da CLT), arbitro em 5% os honorários

devidos ao patrono do Reclamante, a incidirem sobre o proveito

econômico obtido, devidos pela 1ª Reclamada.

 Tendo em vista que o Reclamante é beneficiário da

gratuidade de justiça, não se há de cogitar em honorários em prol

do patrono da Ré, cumprindo destacar recente decisão declaratória

de inconstitucionalidade proferida pelo STF (ADI nº 5.766), pelo que

inaplicável a disposição contida ao art. 791-A, §4º, da CLT.

 HONORÁRIOS PERICIAIS.

 Honorários periciais, ora arbitrados em R$1.500,00, a cargo

da Ré, eis que sucumbente na matéria objeto da perícia.

 DISPOSITIVO

Em análise aos pedidos formulados por RAMON SIQUEIRA TELES

em face de AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS S.A., decido:

- REJEITAR a preliminar argüida pela defesa;

- PRONUNCIARa prescrição das obrigações de cunho obrigacional

cuja exigibilidade seja anterior a 08/11/16, extinguindo o feito, no

aspecto, com solução do mérito, na forma do art. 487, II, do CPC.

 Quanto aos depósitos do FGTS, observe o disposto na Súm.

362 do TST.

- Quanto ao mérito dos demais pedidos, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES as pretensões formuladas para CONDENAR a

Reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade em grau

médio durante todo o período não prescrito do contrato, com

reflexos em aviso prévio, RSR, horas extras pagas, 13º salário,

férias + 1/3 e, de todos, em FGTS + 40%, nos exatos termos do

pedido (art. 492, do CPC). O adicional ora deferido deve ter por

base de cálculo o valor do salário mínimo vigente à época da

prestação laboral (art. 192 da CLT), conforme entendimento do STF

exarado em medida liminar deferida na Reclamação nº 6.266-

MC/DF, Rel. Min Gilmar Mendes.

Deverá a Ré, ainda, fornecer ao Reclamante, no prazo de 05 dias

da intimação específica, novo PPP devidamente preenchido,

considerado o nível de exposição apurado, sob pena de multa no

valor de R$4.000,00 (art. 536, do CPC), a ser revertida em proveito

do Autor.

 Os valores objeto de condenação serão apurados em fase

de liquidação por cálculos, devendo ser observados os critérios

fixados na fundamentação, que é parte integrante deste dispositivo.

 Benefícios da Justiça Gratuita, consoante fundamentos.

Sobre o valor devido incidirá correção monetária, devendo ser

aplicado o índice referente ao primeiro dia útil do mês subsequente,
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conforme Súmula nº 381 do C. TST.

 Aplicam-se os índices de correção monetária e juros

definidos pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs

n. 58 e 59 e ADIs n. 5.867 e 6.021.

 Os descontos fiscais cabíveis deverão ser recolhidos e

comprovados pela 1ª reclamada, na forma da Instrução Normativa

da Receita Federal nº 1127, de 07.02.11, autorizada a retenção do

imposto de renda na fonte.

 Os recolhimentos previdenciários, incidentes sobre as

parcelas de natureza salarial – adicional de insalubridade e

respectivos reflexos em aviso prévio, RSR, 13º salário e horas

extras pagas - deverão ser efetuados pela Reclamada, no limite das

respectivas responsabilidades, e comprovados na forma do art. 28

da Lei 8.212/1991 e dos artigos 198, 201 e segs. e 276 do Decreto

3.048/1999, sob pena de execução direta pela quantia equivalente,

conforme artigo 114, VIII da CF/1988, ficando autorizada a dedução

dos valores devidos pela Reclamante.

Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação, a

natureza e complexidade da causa e o tempo e trabalho exigidos do

profissional (art. 791-A, §2º, da CLT), arbitro em 5% os honorários

devidos ao patrono do Reclamante, a incidirem sobre o proveito

econômico obtido, devidos pela Reclamada.

Honorários periciais, ora arbitrados em R$1.500,00, a cargo da Ré,

eis que sucumbente na matéria objeto da perícia.

 Custas pela Reclamada, no importe de R$190,00,

calculadas sobre R$9.500,00, valor arbitrado à condenação.

 Com fincas no art. 139, III, do CPC, advirto as partes que

a interposição de embargos declaratórios com intuito

manifestamente protelatório ou em tom de inconformismo com

o resultado da demanda (inadequação da via eleita), sujeitará o

infrator na penalidade por litigância de má-fé, nos termos do

art. 1.026, § 2º, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 Nada mais, encerra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010072-64.2023.5.03.0185
AUTOR SILVANIA FERREIRA DE AGUIAR

ADVOGADO BEATRIZ LACERDA(OAB:
218370/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BARBARA FRANCA BRASIL(OAB:
107113/MG)

ADVOGADO Bernardo Vassalle de Castro(OAB:
102051/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA FERREIRA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b643d9a

proferida nos autos.

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo nº 0010072-64.2023.5.03.0185

Nesta data, na sede da 3ª Vara do Trabalho de Contagem/MG, na

presença da Juíza do Trabalho SÍLVIA MARIA MATA MACHADO

BACCARINI, realizou-se a audiência de julgamento da reclamação

trabalhista ajuizada por SILVÂNIA FERREIRA DE AGUIAR em face

de CONSERVO SERVIÇOS GERAIS LTDA. e MUNICÍPIO DE

CONTAGEM.

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes. Ausentes.

Submetido o processo a julgamento, proferiu-se a seguinte

sentença:

RELATÓRIO

 SILVÂNIA FERREIRA DE AGUIAR, devidamente

qualificada, ajuizou reclamatória em face de CONSERVO

SERVIÇOS GERAIS LTDA. e MUNICÍPIO DE CONTAGEM, na qual

alega, em suma: que foi admitida pela 1ª Reclamada em 06/04/17,

tendo prestado serviços de maneira exclusiva em proveito do 2º

Reclamado; que foi dispensada sem justo motivo em 02/01/23, não

tendo observado o regular cumprimento das obrigações rescisórias;
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que laborou sob condições insalubres sem a percepção do adicional

respectivo em grau adequado; que, desde janeiro de 2022,

observou-se o pagamento de salários com atraso; que não foram

integralmente realizados os recolhimentos fundiários; que não

recebeu o tíquete alimentação referente ao mês de janeiro de 2023;

que faz jus a multas convencionais. Listou seus pedidos, atribuindo

à causa o valor de R$30.117,00. Juntou documentos e procuração.

 Foi realizada audiência em 27/03/23 (fl. 249), tendo sido, na

oportunidade, acolhida preliminar de incompetência territorial.

 Nova audiência se deu em 05/05/23 (fls. 338/340), restando

determinada a produção de prova técnica pericial.

 As Reclamadas apresentaram defesas escritas, com

documentos. Às respectivas contestações, pleiteiam, basicamente,

o integral indeferimento dos pedidos.

 A Reclamante ofereceu réplica.

 Foi juntado laudo pericial às f ls. 412/427, com

esclarecimentos às f ls. 444/446.

 Por fim, foi realizada audiência em 18/03/24.

 Sem outras provas a produzir, encerrou-se a instrução

processual.

 Razões finais orais.

 Conciliação final recusada.

 É o relatório.

 FUNDAMENTAÇÃO

LIMITAÇÃO DE VALORES.

Os valores atribuídos no rol petitório são mera estimativa econômica

da pretensão, não representando limites da condenação, conforme,

inclusive, já se posicionou este Regional por meio da Tese Jurídica

Prevalecente n. 16.

Desse modo, os valores referentes a eventuais direitos

reconhecidos serão apurados em fase de liquidação de sentença.

Rejeito.

 INÉPCIA.

 Argui o 2º Reclamado a preliminar em epígrafe sob o

argumento de ter a Reclamante incluído, ao valor da causa, o total

pretendido a título de honorários sucumbenciais.

 Sem razão.

 À inicial, aponta a Reclamante de maneira apartada o valor

da causa com base exclusivamente nos pedidos, ainda que

acrescendo, de forma pouco técnica, o total pretendido a título de

honorários sucumbenciais.

 Tem-se, assim, que a inicial não apresentou efetivamente

mácula apta ao reconhecimento de inépcia.

 Mas ainda que assim não o fosse, tem-se que a inclusão

dos honorários sucumbenciais aos totais da causa representa

equívoco de menor monta, incapaz de comprometer o esforço

defensivo, razão pela qual descaberia falar-se em extinção do feito,

sob tal enfoque, sem solução do mérito.

 Argui o 2º Reclamado, ainda, a inépcia da inicial sob o

argumento de não terem sido ofertadas as causas de pedir

associadas ao pleito de responsabilização orientado contra si.

 Sem razão.

 A inicial, no ponto, é clara ao indicar as causas de pedir

associadas ao pleito de responsabilização, aduzindo de maneira

expressa que a Reclamante teria prestado serviços, de forma

exclusiva, em proveito do 2º Reclamado.

 Em sendo assim, rejeito a preliminar nos termos em que

argüida.

 Noutro giro, importante notar que a Reclamante, quando

ofertando suas causas de pedir relacionadas ao pleito de

pagamento de multa convencional por atraso de salário, limitou-se a

afirmar que “não eram pagos os salários nas datas indicadas nos

contracheques”.

 Não há, portanto, indicação de indício de duração da mora

apontada, o que oferece óbice intransponível à análise de

pertinência do pleito, na medida em que a multa buscada é

calculada de maneira proporcional à duração do atraso.

 Em sendo assim, arguo, de ofício, a inépcia da inicial,

extinguindo o feito, quanto ao pedido “g”, sem solução do mérito, na

forma do art. 485, I, do CPC.

Ainda, registra-se que a Reclamante pleiteia multas convencionais

sob o argumento de descumprimento das seguintes obrigações por

parte da empregadora: não quitação regular das parcelas

rescisórias, adicional de insalubridade, pagamento de salários em

atraso, irregularidades no recolhimento do FGTS.

Entretanto, não se ocupa em indicar as cláusulas convencionais

pretensamente violadas, ainda que vindicando a aplicação de

multas com base em instrumentos coletivos diversos.

Não tendo, portanto, a Reclamante delimitado de maneira clara os

limites de sua pretensão, entendo por bem argüir, de ofício, a

inépcia da inicial em relação ao pedido “j”, extinguindo o feito, no

ponto, sem solução do mérito, na forma do art. 485, I, do CPC.

PRESCRIÇÃO.

Arguida a tempo e modo, e considerada a suspensão imposta pela

Lei nº 14.010/20, pronuncio a prescrição das obrigações de cunho
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obrigacional cuja exigibilidade seja anterior a 12/09/17, extinguindo

o feito, no aspecto, com solução do mérito, na forma do art. 487, II,

do CPC.

 Quanto aos depósitos do FGTS, observe o disposto na Súm.

362 do TST.

OBRIGAÇÕES RESCISÓRIAS.

Afirma a Autora que, embora dispensada sem justo motivo em

02/01/23, não observou o cumprimento regular das obrigações

rescisórias.

A 1ª Reclamada, em defesa, nega pertinência às pretensões,

invocando hipótese de força maior decorrente da crise sanitária

instaurada a partir da pandemia de COVID-19.

Examina-se.

Notável, de plano, que a 1ª Reclamada, embora impugne as

pretensões autorais, alegando cumprimento de suas obrigações

com dificuldade, não demonstra, por qualquer via, efetiva quitação

das obrigações rescisórias decorrentes da dispensa do

Reclamante.

Destaca-se que não se há de invocar a aplicação do instituto da

força maior, mormente quando não comprovada de que forma

teriam se dado, ou quão determinantes teriam sido, os efeitos da

pandemia da COVID-19 no descumprimento das obrigações

decorrentes do rompimento do vínculo do Autor, já nos idos de

2023, ano em que teria sido anunciado o fim da pandemia pela

própria OMS.

A invocação dos efeitos da pandemia, mormente no âmbito

trabalhista, tem se dado de maneira genérica, como se fosse uma

justificativa definitiva e sem necessidade de provas para fins de

descumprimento de obrigações contratuais.

Entretanto, ressalta-se que, ao contrário do que se tem observado,

não se deve permitir uma leitura conveniente das disposições

cont idas aos ar ts.  501 e ss,  devendo se prezar pela

responsabilidade efetiva em face de parcelas de cunho alimentar.

Nestes termos, não se vislumbra justificativa oponível ao

inadimplemento observado quanto ao cumprimento efetivo das

obrigações rescisórias.

Em sendo assim, cumpre à 1ª Reclamada, empregadora, proceder

ao pagamento das seguintes parcelas, uma vez considerada a

natureza e o momento efetivo do rompimento do vínculo:

- salário relativo ao mês de dezembro/23, em face da ausência de

prova de quitação;

- saldo de salário relativo ao mês de janeiro/23;

- aviso prévio indenizado;

- 13º salário integral, relativo ao ano de 2022, eis que não

comprovada a quitação regular da parcela;

- férias proporcionais + 1/3, devidamente considerada a projeção do

aviso prévio;

- multa do art. 477, §8º, da CLT, eis que não observado o prazo

indicado ao §6º do mesmo dispositivo legal.

Indefiro o pagamento da multa do art. 467, da CLT, eis que formada

controvérsia em relação a todas as parcelas vindicadas.

Cumpre à 1ª Reclamada garantir a integralidade dos depósitos junto

ao FGTS, devidamente incluída a indenização rescisória de 40%,

sob pena de execução especifica.

Deverá a 1ª Reclamada, ainda, anotar a baixa na CTPS da

Reclamante, respeitada a projeção do aviso, considerando a data

de 02/01/23 como a data de dação do aviso (fato incontroverso).

Cabe, por fim, à 1ª Reclamada fornecer à Reclamante o TRCT

devidamente preenchido, bem como guias CD/SD e chave de

conectividade.

Todas as obrigações de fazer deverão ser cumpridas no prazo de

10 dias da intimação em específico, sob pena de multa no importe

de R$3.000,00 (art. 536, do CPC), reversível em favor da

Reclamante.

Transcorrido o prazo in albis,deverá a Secretaria proceder ao

registro de baixa, sem prejuízo da penalidade cominada.

A presente análise, por sua formatação, esgota o objeto dos

pedidos “e” (e subitens), “h”, “k” e “l”, todos da inicial.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

Afirma a Reclamante ter laborado sob condições insalubres sem a

percepção do adicional em grau adequado.

A 1ª Reclamada, no ponto, aduz que a Reclamante não teria

laborado sob a formatação apontada na inicial.

Examina-se.

Com o fito de se avaliar as condições de trabalho a que se

submeteu a Reclamante, restou determinada a produção de prova

técnica pericial, nos termos do art. 195, da CLT.

A referida prova se consubstanciou sob a forma do laudo de fls.

412/427, com esclarecimentos às fls. 444/446.

Após denodada análise, concluiu o perito que a Reclamante, pelo

largo de toda a duração do contrato, esteve submetida a agentes

insalubres (agentes biológicos) de forma apta a ensejar o

pagamento do adicional respectivo em grau máximo.

Desatacou o louvado que a Reclamante teria se dedicado, no

desenvolvimento de suas tarefas, à higienização de banheiros de

grande circulação de pessoas e leitos de isolamento, tudo sem a

comprovação de adoção de medidas idôneas a neutralizarem os

agentes insalutíferos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6163
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ainda que tenha a defesa ofertado impugnação, não se observou a

produção de conteúdo probatório capaz de inf i rmar as

considerações técnicas.

Em sendo assim, entendo por bem aderir integralmente aos termos

do laudo técnico, deferindo à Reclamante o direito ao pagamento

das diferenças observadas entre o adicional reconhecidamente

pago (grau médio) e aquele efetivamente devido (grau máximo),

com reflexos em aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e, de todos,

em FGTS + 40%.

O adicional ora deferido deve ter por base de cálculo o valor do

salário mínimo vigente à época da prestação laboral (art. 192 da

CLT), conforme entendimento do STF exarado em medida liminar

deferida na Reclamação nº 6.266-MC/DF, Rel. Min Gilmar Mendes.

Nos termos dos art. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 e 64 a 70 do Decreto

n. 3.048/99, a aposentadoria especial é devida aos segurados que

tenham trabalhado em condições prejudiciais a sua saúde ou a sua

integridade física, cuja comprovação é feita através de formulário

emitido pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

Conforme se infere das normas que se aplicam à espécie

(parágrafos 2º e 6º do artigo 68 do Decreto 3048/99, e Instrução

Normativa nº 84 de 17/12/2002, art. 148), o empregado que labora

em condições especiais e possa pretender a aposentadoria

especial, faz jus, por ocasião da ruptura contratual, ao fornecimento

correto do formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP.

Em sendo assim, condeno a 1ª Reclamada a fornecer à

Reclamante, no prazo de 05 dias da intimação específica, novo PPP

devidamente preenchido, considerado o nível de exposição

apurado, sob pena de multa no valor de R$4.000,00 (art. 536, do

CPC), a ser revertida em proveito da Autora.

TÍQUETE ALIMENTAÇÃO.

Afirma a Reclamante não ter recebido o tíquete alimentação

convencional em relação aos dias laborados do mês de janeiro de

2023.

A 1ª Reclamada impugna o pedido de maneira genérica.

Examina-se.

Considerando-se a demonstração de pertinência do direito invocado

(previsto à cláusula 13ª, da CCT 2023 – fl. 177), cumpria à defesa

demonstrar o cumprimento da obrigação, o que não se observou.

Em sendo assim, defiro à Reclamante o direito ao pagamento de

indenização correspondente ao somatório dos valores diários de

tíquete alimentação sonegados.

RESPONSABILIDADE ENTRE AS RECLAMADAS.

A despeito da impugnação apresentada pelo 2º Reclamado,

importante registrar que inexiste controvérsia quanto à relação de

prestação de serviços havida entre as Rés.

Ainda, e em face de ausência de impugnação específica, presumo

(art. 341, do CPC) que a Reclamante teria prestado serviços em

prol do 2º Reclamado pelo largo de toda a duração de seu contrato

de trabalho.

Partindo de tais premissas, e não tendo o 2º Réu demonstrado, por

qualquer via, ter mantido efetiva fiscalização do contrato mantido

com a 1ª Reclamada, a despeito das irregularidades ora

observadas, entendo por aplicável a responsabilidade subsidiária

plasmada à Súmula nº 331, V, do TST.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO.

Indefiro, eis que não demonstrado nos autos quitação de qualquer

das parcelas ora deferidas.

JUSTIÇA GRATUITA.

 Considerado o novel texto do art. 790, §4º, da CLT c/c art.

15 e 99, §3º, ambos do CPC, entendendo por suficiente para o

deferimento do benefício a declaração de hipossuficiência.

Defiro igualmente o benefício em proveito da 1ª Reclamada, na

medida em que fartamente demonstrada, por meio da

documentação de fls. 628 e ss, a premência f inanceira.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da

prestação, a natureza e complexidade da causa e o tempo e

trabalho exigidos do profissional (art. 791-A, §2º, da CLT), arbitro

em 5% os honorários devidos ao patrono da Reclamante, a

incidirem sobre o proveito econômico obtido, devidos pelas

Reclamadas.

 Tendo em vista que a Reclamante é beneficiária da

gratuidade de justiça, não se há de cogitar em honorários em prol

dos patronos das Rés, cumprindo destacar recente decisão

declaratória de inconstitucionalidade proferida pelo STF (ADI nº

5.766), pelo que inaplicável a disposição contida ao art. 791-A, §4º,

da CLT.

 HONORÁRIOS PERICIAIS.

 Honorários periciais, ora arbitrados em R$1.500,00, a cargo

das Reclamadas, eis que sucumbentes na matéria objeto da perícia.
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OFÍCIOS.

No caso vertente, não resta demonstrada a violação de direitos para

além da esfera individual que empolguem a expedição de ofício

para os órgãos de fiscalização do Estado.

Indefiro.

 

 DISPOSITIVO

 Em análise aos pedidos formulados por SILVÂNIA

FERREIRA DE AGUIAR em face de CONSERVO SERVIÇOS

GERAIS LTDA. e MUNICÍPIO DE CONTAGEM, decido:

 - REJEITAR as preliminares argüidas pela defesa;

 - ARGUIR, de ofício, a inépcia da inicial em relação aos

pedidos “g” e “j”, extinguindo o feito, no ponto, sem solução do

mérito, na forma do art. 485, I, do CPC;

- PRONUNCIAR a prescrição das obrigações de cunho obrigacional

cuja exigibilidade seja anterior a 12/09/17, extinguindo o feito, no

aspecto, com solução do mérito, na forma do art. 487, II, do CPC.

Quanto aos depósitos do FGTS, observe o disposto na Súm. 362 do

TST.

- Quanto ao mérito dos demais pedidos, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES as pretensões formuladas para:

- CONDENAR a 1ª Reclamada às seguintes obrigações de fazer:

- anotar a baixa na CTPS da Reclamante, respeitada a projeção do

aviso, considerando a data de 02/01/23 como a data de dação do

aviso;

- fornecer à Reclamante o TRCT devidamente preenchido, bem

como guias CD/SD e chave de conectividade.

Todas as obrigações de fazer supra deverão ser cumpridas no

prazo de 10 dias da intimação em específico, sob pena de multa no

importe de R$3.000,00 (art. 536, do CPC), reversível em favor da

Reclamante.

Transcorrido o prazo in albis,deverá a Secretaria proceder ao

registro de baixa, sem prejuízo da penalidade cominada.

- fornecer à Reclamante, no prazo de 05 dias da intimação

específica, novo PPP devidamente preenchido, considerado o nível

de exposição apurado, sob pena de multa no valor de R$4.000,00

(art. 536, do CPC), a ser revertida em proveito da Autora.

- CONDENAR as Reclamadas, sendo a 2ª Ré de forma subsidiária,

a pagarem à Reclamante as seguintes parcelas:

- salário relativo ao mês de dezembro/23;

- saldo de salário relativo ao mês de janeiro/23;

- aviso prévio indenizado;

- 13º salário integral, relativo ao ano de 2022;

- férias proporcionais + 1/3, devidamente considerada a projeção do

aviso prévio;

- multa do art. 477, §8º, da CLT;

- diferenças observadas entre o adicional reconhecidamente pago

(grau médio) e aquele efetivamente devido (grau máximo), com

reflexos em aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e, de todos, em

FGTS + 40%. O adicional ora deferido deve ter por base de cálculo

o valor do salário mínimo vigente à época da prestação laboral (art.

192 da CLT), conforme entendimento do STF exarado em medida

liminar deferida na Reclamação nº 6.266-MC/DF, Rel. Min Gilmar

Mendes.

Deverá ser garantida a integralidade dos depósitos junto ao FGTS,

devidamente incluída a indenização rescisória de 40%, sob pena de

execução em específico.

 Os valores objeto de condenação serão apurados em fase

de liquidação por cálculos, devendo ser observados os critérios

fixados na fundamentação, que é parte integrante deste dispositivo.

 Benefícios da Justiça Gratuita, consoante fundamentos.

Sobre o valor devido incidirá correção monetária, devendo ser

aplicado o índice referente ao primeiro dia útil do mês subsequente,

conforme Súmula nº 381 do C. TST.

 Aplicam-se os índices de correção monetária e juros

definidos pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs

n. 58 e 59 e ADIs n. 5.867 e 6.021.

 Os descontos fiscais cabíveis deverão ser recolhidos e

comprovados pela 1ª reclamada, na forma da Instrução Normativa

da Receita Federal nº 1127, de 07.02.11, autorizada a retenção do

imposto de renda na fonte.

 Os recolhimentos previdenciários, incidentes sobre as

parcelas de natureza salarial – saldo de salário; aviso prévio; 13º

salário; adicional de insalubridade e respectivos reflexos em aviso

prévio e 13º salário - deverão ser efetuados pelas Reclamadas e
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comprovados na forma do art. 28 da Lei 8.212/1991 e dos artigos

198, 201 e segs. e 276 do Decreto 3.048/1999, sob pena de

execução direta pela quantia equivalente, conforme artigo 114, VIII

da CF/1988, ficando autorizada a dedução dos valores devidos pelo

reclamante.

Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação, a

natureza e complexidade da causa e o tempo e trabalho exigidos do

profissional (art. 791-A, §2º, da CLT), arbitro em 5% os honorários

devidos ao patrono da Reclamante, a incidirem sobre o proveito

econômico obtido, devidos pelas Reclamadas.

 Honorários periciais, ora arbitrados em R$1.500,00, a cargo

das Reclamadas, eis que sucumbentes na matéria objeto da perícia.

 Custas pela 1ª Reclamada, no importe de R$300,00,

calculadas sobre R$15.000,00, valor arbitrado à condenação.

 Com fincas no art. 139, III, do CPC, advirto as partes que

a interposição de embargos declaratórios com intuito

manifestamente protelatório ou em tom de inconformismo com

o resultado da demanda (inadequação da via eleita), sujeitará o

infrator na penalidade por litigância de má-fé, nos termos do

art. 1.026, § 2º, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 Nada mais, encerra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010072-64.2023.5.03.0185
AUTOR SILVANIA FERREIRA DE AGUIAR

ADVOGADO BEATRIZ LACERDA(OAB:
218370/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO BARBARA FRANCA BRASIL(OAB:
107113/MG)

ADVOGADO Bernardo Vassalle de Castro(OAB:
102051/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

  - MUNICIPIO DE CONTAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b643d9a

proferida nos autos.

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo nº 0010072-64.2023.5.03.0185

Nesta data, na sede da 3ª Vara do Trabalho de Contagem/MG, na

presença da Juíza do Trabalho SÍLVIA MARIA MATA MACHADO

BACCARINI, realizou-se a audiência de julgamento da reclamação

trabalhista ajuizada por SILVÂNIA FERREIRA DE AGUIAR em face

de CONSERVO SERVIÇOS GERAIS LTDA. e MUNICÍPIO DE

CONTAGEM.

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes. Ausentes.

Submetido o processo a julgamento, proferiu-se a seguinte

sentença:

RELATÓRIO

 SILVÂNIA FERREIRA DE AGUIAR, devidamente

qualificada, ajuizou reclamatória em face de CONSERVO

SERVIÇOS GERAIS LTDA. e MUNICÍPIO DE CONTAGEM, na qual

alega, em suma: que foi admitida pela 1ª Reclamada em 06/04/17,

tendo prestado serviços de maneira exclusiva em proveito do 2º

Reclamado; que foi dispensada sem justo motivo em 02/01/23, não

tendo observado o regular cumprimento das obrigações rescisórias;

que laborou sob condições insalubres sem a percepção do adicional

respectivo em grau adequado; que, desde janeiro de 2022,

observou-se o pagamento de salários com atraso; que não foram

integralmente realizados os recolhimentos fundiários; que não

recebeu o tíquete alimentação referente ao mês de janeiro de 2023;

que faz jus a multas convencionais. Listou seus pedidos, atribuindo

à causa o valor de R$30.117,00. Juntou documentos e procuração.

 Foi realizada audiência em 27/03/23 (fl. 249), tendo sido, na

oportunidade, acolhida preliminar de incompetência territorial.

 Nova audiência se deu em 05/05/23 (fls. 338/340), restando

determinada a produção de prova técnica pericial.

 As Reclamadas apresentaram defesas escritas, com

documentos. Às respectivas contestações, pleiteiam, basicamente,

o integral indeferimento dos pedidos.

 A Reclamante ofereceu réplica.

 Foi juntado laudo pericial às f ls. 412/427, com
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esclarecimentos às fls. 444/446.

 Por fim, foi realizada audiência em 18/03/24.

 Sem outras provas a produzir, encerrou-se a instrução

processual.

 Razões finais orais.

 Conciliação final recusada.

 É o relatório.

 FUNDAMENTAÇÃO

LIMITAÇÃO DE VALORES.

Os valores atribuídos no rol petitório são mera estimativa econômica

da pretensão, não representando limites da condenação, conforme,

inclusive, já se posicionou este Regional por meio da Tese Jurídica

Prevalecente n. 16.

Desse modo, os valores referentes a eventuais direitos

reconhecidos serão apurados em fase de liquidação de sentença.

Rejeito.

 INÉPCIA.

 Argui o 2º Reclamado a preliminar em epígrafe sob o

argumento de ter a Reclamante incluído, ao valor da causa, o total

pretendido a título de honorários sucumbenciais.

 Sem razão.

 À inicial, aponta a Reclamante de maneira apartada o valor

da causa com base exclusivamente nos pedidos, ainda que

acrescendo, de forma pouco técnica, o total pretendido a título de

honorários sucumbenciais.

 Tem-se, assim, que a inicial não apresentou efetivamente

mácula apta ao reconhecimento de inépcia.

 Mas ainda que assim não o fosse, tem-se que a inclusão

dos honorários sucumbenciais aos totais da causa representa

equívoco de menor monta, incapaz de comprometer o esforço

defensivo, razão pela qual descaberia falar-se em extinção do feito,

sob tal enfoque, sem solução do mérito.

 Argui o 2º Reclamado, ainda, a inépcia da inicial sob o

argumento de não terem sido ofertadas as causas de pedir

associadas ao pleito de responsabilização orientado contra si.

 Sem razão.

 A inicial, no ponto, é clara ao indicar as causas de pedir

associadas ao pleito de responsabilização, aduzindo de maneira

expressa que a Reclamante teria prestado serviços, de forma

exclusiva, em proveito do 2º Reclamado.

 Em sendo assim, rejeito a preliminar nos termos em que

argüida.

 Noutro giro, importante notar que a Reclamante, quando

ofertando suas causas de pedir relacionadas ao pleito de

pagamento de multa convencional por atraso de salário, limitou-se a

afirmar que “não eram pagos os salários nas datas indicadas nos

contracheques”.

 Não há, portanto, indicação de indício de duração da mora

apontada, o que oferece óbice intransponível à análise de

pertinência do pleito, na medida em que a multa buscada é

calculada de maneira proporcional à duração do atraso.

 Em sendo assim, arguo, de ofício, a inépcia da inicial,

extinguindo o feito, quanto ao pedido “g”, sem solução do mérito, na

forma do art. 485, I, do CPC.

Ainda, registra-se que a Reclamante pleiteia multas convencionais

sob o argumento de descumprimento das seguintes obrigações por

parte da empregadora: não quitação regular das parcelas

rescisórias, adicional de insalubridade, pagamento de salários em

atraso, irregularidades no recolhimento do FGTS.

Entretanto, não se ocupa em indicar as cláusulas convencionais

pretensamente violadas, ainda que vindicando a aplicação de

multas com base em instrumentos coletivos diversos.

Não tendo, portanto, a Reclamante delimitado de maneira clara os

limites de sua pretensão, entendo por bem argüir, de ofício, a

inépcia da inicial em relação ao pedido “j”, extinguindo o feito, no

ponto, sem solução do mérito, na forma do art. 485, I, do CPC.

PRESCRIÇÃO.

Arguida a tempo e modo, e considerada a suspensão imposta pela

Lei nº 14.010/20, pronuncio a prescrição das obrigações de cunho

obrigacional cuja exigibilidade seja anterior a 12/09/17, extinguindo

o feito, no aspecto, com solução do mérito, na forma do art. 487, II,

do CPC.

 Quanto aos depósitos do FGTS, observe o disposto na Súm.

362 do TST.

OBRIGAÇÕES RESCISÓRIAS.

Afirma a Autora que, embora dispensada sem justo motivo em

02/01/23, não observou o cumprimento regular das obrigações

rescisórias.

A 1ª Reclamada, em defesa, nega pertinência às pretensões,

invocando hipótese de força maior decorrente da crise sanitária

instaurada a partir da pandemia de COVID-19.

Examina-se.

Notável, de plano, que a 1ª Reclamada, embora impugne as
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pretensões autorais, alegando cumprimento de suas obrigações

com dificuldade, não demonstra, por qualquer via, efetiva quitação

das obrigações rescisórias decorrentes da dispensa do

Reclamante.

Destaca-se que não se há de invocar a aplicação do instituto da

força maior, mormente quando não comprovada de que forma

teriam se dado, ou quão determinantes teriam sido, os efeitos da

pandemia da COVID-19 no descumprimento das obrigações

decorrentes do rompimento do vínculo do Autor, já nos idos de

2023, ano em que teria sido anunciado o fim da pandemia pela

própria OMS.

A invocação dos efeitos da pandemia, mormente no âmbito

trabalhista, tem se dado de maneira genérica, como se fosse uma

justificativa definitiva e sem necessidade de provas para fins de

descumprimento de obrigações contratuais.

Entretanto, ressalta-se que, ao contrário do que se tem observado,

não se deve permitir uma leitura conveniente das disposições

cont idas aos ar ts.  501 e ss,  devendo se prezar pela

responsabilidade efetiva em face de parcelas de cunho alimentar.

Nestes termos, não se vislumbra justificativa oponível ao

inadimplemento observado quanto ao cumprimento efetivo das

obrigações rescisórias.

Em sendo assim, cumpre à 1ª Reclamada, empregadora, proceder

ao pagamento das seguintes parcelas, uma vez considerada a

natureza e o momento efetivo do rompimento do vínculo:

- salário relativo ao mês de dezembro/23, em face da ausência de

prova de quitação;

- saldo de salário relativo ao mês de janeiro/23;

- aviso prévio indenizado;

- 13º salário integral, relativo ao ano de 2022, eis que não

comprovada a quitação regular da parcela;

- férias proporcionais + 1/3, devidamente considerada a projeção do

aviso prévio;

- multa do art. 477, §8º, da CLT, eis que não observado o prazo

indicado ao §6º do mesmo dispositivo legal.

Indefiro o pagamento da multa do art. 467, da CLT, eis que formada

controvérsia em relação a todas as parcelas vindicadas.

Cumpre à 1ª Reclamada garantir a integralidade dos depósitos junto

ao FGTS, devidamente incluída a indenização rescisória de 40%,

sob pena de execução especifica.

Deverá a 1ª Reclamada, ainda, anotar a baixa na CTPS da

Reclamante, respeitada a projeção do aviso, considerando a data

de 02/01/23 como a data de dação do aviso (fato incontroverso).

Cabe, por fim, à 1ª Reclamada fornecer à Reclamante o TRCT

devidamente preenchido, bem como guias CD/SD e chave de

conectividade.

Todas as obrigações de fazer deverão ser cumpridas no prazo de

10 dias da intimação em específico, sob pena de multa no importe

de R$3.000,00 (art. 536, do CPC), reversível em favor da

Reclamante.

Transcorrido o prazo in albis,deverá a Secretaria proceder ao

registro de baixa, sem prejuízo da penalidade cominada.

A presente análise, por sua formatação, esgota o objeto dos

pedidos “e” (e subitens), “h”, “k” e “l”, todos da inicial.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

Afirma a Reclamante ter laborado sob condições insalubres sem a

percepção do adicional em grau adequado.

A 1ª Reclamada, no ponto, aduz que a Reclamante não teria

laborado sob a formatação apontada na inicial.

Examina-se.

Com o fito de se avaliar as condições de trabalho a que se

submeteu a Reclamante, restou determinada a produção de prova

técnica pericial, nos termos do art. 195, da CLT.

A referida prova se consubstanciou sob a forma do laudo de fls.

412/427, com esclarecimentos às fls. 444/446.

Após denodada análise, concluiu o perito que a Reclamante, pelo

largo de toda a duração do contrato, esteve submetida a agentes

insalubres (agentes biológicos) de forma apta a ensejar o

pagamento do adicional respectivo em grau máximo.

Desatacou o louvado que a Reclamante teria se dedicado, no

desenvolvimento de suas tarefas, à higienização de banheiros de

grande circulação de pessoas e leitos de isolamento, tudo sem a

comprovação de adoção de medidas idôneas a neutralizarem os

agentes insalutíferos.

Ainda que tenha a defesa ofertado impugnação, não se observou a

produção de conteúdo probatório capaz de inf i rmar as

considerações técnicas.

Em sendo assim, entendo por bem aderir integralmente aos termos

do laudo técnico, deferindo à Reclamante o direito ao pagamento

das diferenças observadas entre o adicional reconhecidamente

pago (grau médio) e aquele efetivamente devido (grau máximo),

com reflexos em aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e, de todos,

em FGTS + 40%.

O adicional ora deferido deve ter por base de cálculo o valor do

salário mínimo vigente à época da prestação laboral (art. 192 da

CLT), conforme entendimento do STF exarado em medida liminar

deferida na Reclamação nº 6.266-MC/DF, Rel. Min Gilmar Mendes.

Nos termos dos art. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 e 64 a 70 do Decreto

n. 3.048/99, a aposentadoria especial é devida aos segurados que

tenham trabalhado em condições prejudiciais a sua saúde ou a sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6168
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

integridade física, cuja comprovação é feita através de formulário

emitido pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

Conforme se infere das normas que se aplicam à espécie

(parágrafos 2º e 6º do artigo 68 do Decreto 3048/99, e Instrução

Normativa nº 84 de 17/12/2002, art. 148), o empregado que labora

em condições especiais e possa pretender a aposentadoria

especial, faz jus, por ocasião da ruptura contratual, ao fornecimento

correto do formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP.

Em sendo assim, condeno a 1ª Reclamada a fornecer à

Reclamante, no prazo de 05 dias da intimação específica, novo PPP

devidamente preenchido, considerado o nível de exposição

apurado, sob pena de multa no valor de R$4.000,00 (art. 536, do

CPC), a ser revertida em proveito da Autora.

TÍQUETE ALIMENTAÇÃO.

Afirma a Reclamante não ter recebido o tíquete alimentação

convencional em relação aos dias laborados do mês de janeiro de

2023.

A 1ª Reclamada impugna o pedido de maneira genérica.

Examina-se.

Considerando-se a demonstração de pertinência do direito invocado

(previsto à cláusula 13ª, da CCT 2023 – fl. 177), cumpria à defesa

demonstrar o cumprimento da obrigação, o que não se observou.

Em sendo assim, defiro à Reclamante o direito ao pagamento de

indenização correspondente ao somatório dos valores diários de

tíquete alimentação sonegados.

RESPONSABILIDADE ENTRE AS RECLAMADAS.

A despeito da impugnação apresentada pelo 2º Reclamado,

importante registrar que inexiste controvérsia quanto à relação de

prestação de serviços havida entre as Rés.

Ainda, e em face de ausência de impugnação específica, presumo

(art. 341, do CPC) que a Reclamante teria prestado serviços em

prol do 2º Reclamado pelo largo de toda a duração de seu contrato

de trabalho.

Partindo de tais premissas, e não tendo o 2º Réu demonstrado, por

qualquer via, ter mantido efetiva fiscalização do contrato mantido

com a 1ª Reclamada, a despeito das irregularidades ora

observadas, entendo por aplicável a responsabilidade subsidiária

plasmada à Súmula nº 331, V, do TST.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO.

Indefiro, eis que não demonstrado nos autos quitação de qualquer

das parcelas ora deferidas.

JUSTIÇA GRATUITA.

 Considerado o novel texto do art. 790, §4º, da CLT c/c art.

15 e 99, §3º, ambos do CPC, entendendo por suficiente para o

deferimento do benefício a declaração de hipossuficiência.

Defiro igualmente o benefício em proveito da 1ª Reclamada, na

medida em que fartamente demonstrada, por meio da

documentação de fls. 628 e ss, a premência f inanceira.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da

prestação, a natureza e complexidade da causa e o tempo e

trabalho exigidos do profissional (art. 791-A, §2º, da CLT), arbitro

em 5% os honorários devidos ao patrono da Reclamante, a

incidirem sobre o proveito econômico obtido, devidos pelas

Reclamadas.

 Tendo em vista que a Reclamante é beneficiária da

gratuidade de justiça, não se há de cogitar em honorários em prol

dos patronos das Rés, cumprindo destacar recente decisão

declaratória de inconstitucionalidade proferida pelo STF (ADI nº

5.766), pelo que inaplicável a disposição contida ao art. 791-A, §4º,

da CLT.

 HONORÁRIOS PERICIAIS.

 Honorários periciais, ora arbitrados em R$1.500,00, a cargo

das Reclamadas, eis que sucumbentes na matéria objeto da perícia.

OFÍCIOS.

No caso vertente, não resta demonstrada a violação de direitos para

além da esfera individual que empolguem a expedição de ofício

para os órgãos de fiscalização do Estado.

Indefiro.

 

 DISPOSITIVO

 Em análise aos pedidos formulados por SILVÂNIA

FERREIRA DE AGUIAR em face de CONSERVO SERVIÇOS

GERAIS LTDA. e MUNICÍPIO DE CONTAGEM, decido:

 - REJEITAR as preliminares argüidas pela defesa;
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 - ARGUIR, de ofício, a inépcia da inicial em relação aos

pedidos “g” e “j”, extinguindo o feito, no ponto, sem solução do

mérito, na forma do art. 485, I, do CPC;

- PRONUNCIAR a prescrição das obrigações de cunho obrigacional

cuja exigibilidade seja anterior a 12/09/17, extinguindo o feito, no

aspecto, com solução do mérito, na forma do art. 487, II, do CPC.

Quanto aos depósitos do FGTS, observe o disposto na Súm. 362 do

TST.

- Quanto ao mérito dos demais pedidos, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES as pretensões formuladas para:

- CONDENAR a 1ª Reclamada às seguintes obrigações de fazer:

- anotar a baixa na CTPS da Reclamante, respeitada a projeção do

aviso, considerando a data de 02/01/23 como a data de dação do

aviso;

- fornecer à Reclamante o TRCT devidamente preenchido, bem

como guias CD/SD e chave de conectividade.

Todas as obrigações de fazer supra deverão ser cumpridas no

prazo de 10 dias da intimação em específico, sob pena de multa no

importe de R$3.000,00 (art. 536, do CPC), reversível em favor da

Reclamante.

Transcorrido o prazo in albis,deverá a Secretaria proceder ao

registro de baixa, sem prejuízo da penalidade cominada.

- fornecer à Reclamante, no prazo de 05 dias da intimação

específica, novo PPP devidamente preenchido, considerado o nível

de exposição apurado, sob pena de multa no valor de R$4.000,00

(art. 536, do CPC), a ser revertida em proveito da Autora.

- CONDENAR as Reclamadas, sendo a 2ª Ré de forma subsidiária,

a pagarem à Reclamante as seguintes parcelas:

- salário relativo ao mês de dezembro/23;

- saldo de salário relativo ao mês de janeiro/23;

- aviso prévio indenizado;

- 13º salário integral, relativo ao ano de 2022;

- férias proporcionais + 1/3, devidamente considerada a projeção do

aviso prévio;

- multa do art. 477, §8º, da CLT;

- diferenças observadas entre o adicional reconhecidamente pago

(grau médio) e aquele efetivamente devido (grau máximo), com

reflexos em aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e, de todos, em

FGTS + 40%. O adicional ora deferido deve ter por base de cálculo

o valor do salário mínimo vigente à época da prestação laboral (art.

192 da CLT), conforme entendimento do STF exarado em medida

liminar deferida na Reclamação nº 6.266-MC/DF, Rel. Min Gilmar

Mendes.

Deverá ser garantida a integralidade dos depósitos junto ao FGTS,

devidamente incluída a indenização rescisória de 40%, sob pena de

execução em específico.

 Os valores objeto de condenação serão apurados em fase

de liquidação por cálculos, devendo ser observados os critérios

fixados na fundamentação, que é parte integrante deste dispositivo.

 Benefícios da Justiça Gratuita, consoante fundamentos.

Sobre o valor devido incidirá correção monetária, devendo ser

aplicado o índice referente ao primeiro dia útil do mês subsequente,

conforme Súmula nº 381 do C. TST.

 Aplicam-se os índices de correção monetária e juros

definidos pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs

n. 58 e 59 e ADIs n. 5.867 e 6.021.

 Os descontos fiscais cabíveis deverão ser recolhidos e

comprovados pela 1ª reclamada, na forma da Instrução Normativa

da Receita Federal nº 1127, de 07.02.11, autorizada a retenção do

imposto de renda na fonte.

 Os recolhimentos previdenciários, incidentes sobre as

parcelas de natureza salarial – saldo de salário; aviso prévio; 13º

salário; adicional de insalubridade e respectivos reflexos em aviso

prévio e 13º salário - deverão ser efetuados pelas Reclamadas e

comprovados na forma do art. 28 da Lei 8.212/1991 e dos artigos

198, 201 e segs. e 276 do Decreto 3.048/1999, sob pena de

execução direta pela quantia equivalente, conforme artigo 114, VIII

da CF/1988, ficando autorizada a dedução dos valores devidos pelo

reclamante.

Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação, a

natureza e complexidade da causa e o tempo e trabalho exigidos do

profissional (art. 791-A, §2º, da CLT), arbitro em 5% os honorários

devidos ao patrono da Reclamante, a incidirem sobre o proveito

econômico obtido, devidos pelas Reclamadas.

 Honorários periciais, ora arbitrados em R$1.500,00, a cargo

das Reclamadas, eis que sucumbentes na matéria objeto da perícia.

 Custas pela 1ª Reclamada, no importe de R$300,00,
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calculadas sobre R$15.000,00, valor arbitrado à condenação.

 Com fincas no art. 139, III, do CPC, advirto as partes que

a interposição de embargos declaratórios com intuito

manifestamente protelatório ou em tom de inconformismo com

o resultado da demanda (inadequação da via eleita), sujeitará o

infrator na penalidade por litigância de má-fé, nos termos do

art. 1.026, § 2º, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 Nada mais, encerra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012245-82.2016.5.03.0031
AUTOR FERNANDO AUGUSTO RODRIGUES

DE SOUZA

ADVOGADO ANDERSON WOZNIAKI(OAB:
42038/PR)

ADVOGADO PATRICIA VIEIRA ALVARENGA(OAB:
77841/MG)

RÉU BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO VINICIUS PEDROSA FERREIRA
CRISTO(OAB: 70163/MG)

ADVOGADO CILIOMAR PEDROSA FERREIRA
CRISTO(OAB: 59658/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 009a177

proferida nos autos.

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ - ENCERRAMENTO DA

EXECUÇÃO

Tendo em vista a certidão de inexistência de pendências da

executada quanto ao BNDT, outros processos em execução nesta

Vara e ausência de interesse das demais Varas deste Regional no

saldo remanescente, libere-o em favor da executada.

Assim, autoriza-se a CEF a transferir o valor depositado na conta

nº. 1402.042.05011792-4, conforme abaixo discriminado:

FAVORECIDA:

- R$47.160,31 - em favor da executada BAGLEY DO BRASIL

ALIMENTOS LTDA (CPF/CNPJ 06.042.467/0001-80)

Valor a ser liberado: saldo existente em conta

A CEF deverá encaminhar o comprovante da movimentação

bancária para a Vara.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ A ESTA SENTENÇA, devendo

ser encaminhado à CEF por e-mail(ag1402@caixa.gov.br) .

Comprovada a transferência, arquivem-se os autos.

Intime-se a executada.

Y/arg

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010783-46.2023.5.03.0031
AUTOR LUCIANA FREITAS GONCALVES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS CAMPOS
FERREIRA(OAB: 142571/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccd822e

proferida nos autos.

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ - ENCERRAMENTO DA

EXECUÇÃO

O(A) executado(a) quitou o débito exequendo.

Assim, autoriza-se a CEF a transferir o(s) valor(es) depositado(s)

na(s) conta(s) nº. 1402.042.05020025-2 conforme abaixo

discriminado:

FAVORECIDO(A):

1- R$1.878,38 (R$1.786,41 exequente + R$91,97- honorários

advocatícios) - transferir para a conta do(a) procurador(a)

2- R$52,91-em favor da União, para quitação de contribuições

previdenciárias (cota-reclamante) - Código 1708 - PIS 16408433414
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3- R$174,57- em favor da União, para quitação de contribuições

previdenciárias (cota reclamada) - código 2909 Pagadora:

SUPERMERCADOS BH COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A CNPJ -

04.641.376/0001-36

4- R$100,00 - em favor da União, para quitação de custas

processuais - Código 18740-2 - Pagadora:SUPERMERCADOS BH

COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A CNPJ - 04.641.376/0001-36

ACRESCENTAR JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA,

PROPORCIONALMENTE, A PARTIR DA DATA DO DEPÓSITO.

A CEF deverá encaminhar o comprovante da movimentação

bancária para a Vara.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ A ESTA SENTENÇA, devendo

ser encaminhado à CEF por e-mail(ag1402@caixa.gov.br).

Comprovada(s) a(s) transferência(s), arquivem-se os autos.

jp/arg

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010783-46.2023.5.03.0031
AUTOR LUCIANA FREITAS GONCALVES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS CAMPOS
FERREIRA(OAB: 142571/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FREITAS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccd822e

proferida nos autos.

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ - ENCERRAMENTO DA

EXECUÇÃO

O(A) executado(a) quitou o débito exequendo.

Assim, autoriza-se a CEF a transferir o(s) valor(es) depositado(s)

na(s) conta(s) nº. 1402.042.05020025-2 conforme abaixo

discriminado:

FAVORECIDO(A):

1- R$1.878,38 (R$1.786,41 exequente + R$91,97- honorários

advocatícios) - transferir para a conta do(a) procurador(a)

2- R$52,91-em favor da União, para quitação de contribuições

previdenciárias (cota-reclamante) - Código 1708 - PIS 16408433414

3- R$174,57- em favor da União, para quitação de contribuições

previdenciárias (cota reclamada) - código 2909 Pagadora:

SUPERMERCADOS BH COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A CNPJ -

04.641.376/0001-36

4- R$100,00 - em favor da União, para quitação de custas

processuais - Código 18740-2 - Pagadora:SUPERMERCADOS BH

COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A CNPJ - 04.641.376/0001-36

ACRESCENTAR JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA,

PROPORCIONALMENTE, A PARTIR DA DATA DO DEPÓSITO.

A CEF deverá encaminhar o comprovante da movimentação

bancária para a Vara.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ A ESTA SENTENÇA, devendo

ser encaminhado à CEF por e-mail(ag1402@caixa.gov.br).

Comprovada(s) a(s) transferência(s), arquivem-se os autos.

jp/arg

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011156-77.2023.5.03.0031
AUTOR WILTON GOMES PEREIRA

ADVOGADO GILDIRLEI TORRES SOARES(OAB:
177640/MG)

RÉU ENGETRON ENGENHARIA
ELETRONICA IND E COM LTDA

ADVOGADO LEONARDO ALEXANDRE LIMA
ANDRADE VALADARES(OAB:
101295/MG)

PERITO DENIS MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGETRON ENGENHARIA ELETRONICA IND E COM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a3b08e

proferida nos autos.

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ - ENCERRAMENTO DA

EXECUÇÃO

O(A) executado(a) quitou o acordo.

Assim, autorizo a CEF a transferir o(s) valor(es) depositado(s) na(s)
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conta(s) nº. 1402.042.05019945-9, conforme abaixo discriminado:

FAVORECIDO(A):

- R$1.000,54 - Em favor do perito DÊNIS MEDEIROS DA SILVA

Titular: DÊNIS MEDEIROS DA SILVA - CPF: 015.410.046-39

Banco: Itaú Unibanco S.A. (341) - agência 4829 - conta: 36553-7

Valor a ser liberado: saldo existente em conta

A CEF deverá encaminhar o comprovante da movimentação

bancária para a Vara.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ A ESTA SENTENÇA, devendo

ser encaminhado à CEF por e-mail(ag1402@caixa.gov.br).

Comprovada(s) a(s) transferência(s), arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes e perito(a).

Y/arg

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011171-17.2021.5.03.0031
REQUERENTE MARIA APARECIDA PEREIRA

QUEIROZ

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30e104d

proferida nos autos.

3ª VARA DO TRABALHO DE CONTAGEM – MG

Processo nº 0011171-17.2021.5.03.0031

1- RELATÓRIO

VIA S/Aopôs EMBARGOS À EXECUÇÃO(ID 9f1ee56) em face

dos cálculos homologados, alegando incorreção à apuração das

diferenças de comissão por vendas a prazo.

Intimada, a parte exeqüente não se manifestou.

É o relatório.

2 – ADMISSIBILIDADE

Aviados a tempo e modo, conheço dos embargos.

3- MÉRITO

A Executada opõe seus embargos sob a alegação de incorreção à

apuração das diferenças de comissão por vendas a prazo.

Instado a se manifestar, destacou o louvado a utilização dos

parâmetros de cálculo indicados ao título executivo, que é claro ao

dispor que as diferenças em questão deverão ser apuradas a partir

do acréscimo de 72% sobre as vendas a prazo, baseando-se na

média de 80% da remuneração.

E não sendo possível vislumbrar equívoco à metodologia adotada

pelo louvado, entendo por bem manter os cálculos no ponto.

4- CONCLUSÃO

Isso posto conheço dos Embargos à Execução opostos porVIA

S/A, julgando-os IMPROCEDENTES.

Custas, pela Executada, no importe de R$ 44,26, nos termos do art.

789-A, IV, da CLT.

INTIMEM-SE AS PARTES.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011171-17.2021.5.03.0031
REQUERENTE MARIA APARECIDA PEREIRA

QUEIROZ

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA PEREIRA QUEIROZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30e104d

proferida nos autos.

3ª VARA DO TRABALHO DE CONTAGEM – MG

Processo nº 0011171-17.2021.5.03.0031

1- RELATÓRIO

VIA S/Aopôs EMBARGOS À EXECUÇÃO(ID 9f1ee56) em face

dos cálculos homologados, alegando incorreção à apuração das

diferenças de comissão por vendas a prazo.

Intimada, a parte exeqüente não se manifestou.

É o relatório.

2 – ADMISSIBILIDADE

Aviados a tempo e modo, conheço dos embargos.

3- MÉRITO

A Executada opõe seus embargos sob a alegação de incorreção à

apuração das diferenças de comissão por vendas a prazo.

Instado a se manifestar, destacou o louvado a utilização dos

parâmetros de cálculo indicados ao título executivo, que é claro ao

dispor que as diferenças em questão deverão ser apuradas a partir

do acréscimo de 72% sobre as vendas a prazo, baseando-se na

média de 80% da remuneração.

E não sendo possível vislumbrar equívoco à metodologia adotada

pelo louvado, entendo por bem manter os cálculos no ponto.

4- CONCLUSÃO

Isso posto conheço dos Embargos à Execução opostos porVIA

S/A, julgando-os IMPROCEDENTES.

Custas, pela Executada, no importe de R$ 44,26, nos termos do art.

789-A, IV, da CLT.

INTIMEM-SE AS PARTES.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011156-77.2023.5.03.0031
AUTOR WILTON GOMES PEREIRA

ADVOGADO GILDIRLEI TORRES SOARES(OAB:
177640/MG)

RÉU ENGETRON ENGENHARIA
ELETRONICA IND E COM LTDA

ADVOGADO LEONARDO ALEXANDRE LIMA
ANDRADE VALADARES(OAB:
101295/MG)

PERITO DENIS MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a3b08e

proferida nos autos.

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ - ENCERRAMENTO DA

EXECUÇÃO

O(A) executado(a) quitou o acordo.

Assim, autorizo a CEF a transferir o(s) valor(es) depositado(s) na(s)

conta(s) nº. 1402.042.05019945-9, conforme abaixo discriminado:

FAVORECIDO(A):

- R$1.000,54 - Em favor do perito DÊNIS MEDEIROS DA SILVA

Titular: DÊNIS MEDEIROS DA SILVA - CPF: 015.410.046-39

Banco: Itaú Unibanco S.A. (341) - agência 4829 - conta: 36553-7

Valor a ser liberado: saldo existente em conta

A CEF deverá encaminhar o comprovante da movimentação

bancária para a Vara.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ A ESTA SENTENÇA, devendo

ser encaminhado à CEF por e-mail(ag1402@caixa.gov.br).

Comprovada(s) a(s) transferência(s), arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes e perito(a).

Y/arg

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012207-70.2016.5.03.0031
AUTOR ROBERTO GOMES GANGA

ADVOGADO FABIO CESAR MORAIS
FERREIRA(OAB: 123532/MG)

ADVOGADO DANIEL SANTOS PRADO(OAB:
130444/MG)

RÉU ADLER PTI S.A.

ADVOGADO ANDRESSA AGUIAR
MONTEIRO(OAB: 176923/MG)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

ADVOGADO CAMILA MARLEY DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 168982/MG)

TESTEMUNHA JACQUELINE APARECIDA VERTILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLER PTI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3337e1

proferida nos autos.

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ - ENCERRAMENTO DA

EXECUÇÃO

Tendo em vista a certidão de inexistência de pendências da

executada quanto ao BNDT, outros processos em execução nesta

Vara e ausência de interesse das demais Varas deste Regional no

saldo remanescente, libere-o em favor da executada.

Assim, autoriza-se a CEF a transferir o valor depositado na conta

nº. 1402.042.05019676-0, conforme abaixo discriminado:

FAVORECIDA:

- R$6.492,27 - em favor da executada ADLER PTI S.A. (CPF/CNPJ

00.673.500/0001-94)

Valor a ser liberado: saldo existente em conta

A CEF deverá encaminhar o comprovante da movimentação

bancária para a Vara.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ A ESTA SENTENÇA, devendo

ser encaminhado à CEF por e-mail(ag1402@caixa.gov.br) .

Comprovada a transferência, arquivem-se os autos.

Intime-se a executada.

Y/arg

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011586-29.2023.5.03.0031
AUTOR SOLEANE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO EDSON DE SOUZA VIANA(OAB:
107430/MG)

RÉU PATALOO COMPANY LTDA

ADVOGADO FRANCISCO HENRIQUE CARNEIRO
MEIRELES(OAB: 153862/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLEANE APARECIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a11ccf

proferida nos autos.

SENTENÇA - ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO

Diante da quitação integral do débito, arquivem-se os autos.

Intime-se as partes.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010712-83.2019.5.03.0031
AUTOR ALISSON ALAN GONCALVES

ADVOGADO MARCUS MESSIAS DE FREITAS
SANTOS(OAB: 102476/MG)

ADVOGADO CRISTIANE DE CASTRO
RESENDE(OAB: 104071/MG)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE GOMES DE
FREITAS(OAB: 107008/MG)

RÉU ASSOCIACAO ARENA CLUBE DE
BENEFICIOS

ADVOGADO KELIANE SOARES CARDOSO(OAB:
147491/MG)

RÉU UNIDADE CONVENIADA AUTONOMA
- UNIBRA

ADVOGADO KELIANE SOARES CARDOSO(OAB:
147491/MG)

RÉU PORTOCARTRUCK BRASIL

ADVOGADO FABIANA CORREA SANT
ANNA(OAB: 91351/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HINOVA PAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON ALAN GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9bd735

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO

RELATÓRIO

PORTOCARTRUCK BRASIL opõe EMBARGOS À EXECUÇÃOàs

fls. 581 e ss., pelos quais argui a nulidade processual por alegado

vício de citação.

O exequente se manifestou contrariamente às fls. 590 e ss.

Sem indicativos de outras provas a produzir, vieram os autos

conclusos.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Aviados a tempo e modo, conheço dos presentes embargos.

MÉRITO

Aduz a executada não ter sido regularmente notificada para

manifestar acerca do incidente que culminou no reconhecimento do

grupo econômico e na sua inclusão na presente execução, nos

termos da decisão de fls. 307/309.

Em razão do exposto, argui a nulidade de sua citação e dos demais

atos subsequentes, incluída a decisão de fls. 307/309 que

determinou sua inclusão na execução.

Sem razão todavia.

A questão já foi enfrentada e decidida, nos termos da decisão

posterior de fls. 448 e ss., ao passo que os presentes embargos não

elencam circunstâncias fáticas ou de direito passíveis de conformar

convencimento em contrário àquele conteúdo decisório.

E em par com que já foi exaustivamente salientado na aludida

decisão, destaco em reforço que a embargante volta a confirmar

que o seu endereço de localização, qual seja, rua Rio Colorado,

297, Riacho das Pedras, Contagem/MG, é o mesmo para o qual foi

expedida a sua notificação para cientificação do referido incidente

processual, conforme documento de notificação às fls. 288 e ss. 

Anote-se que, ao contrário do que afirma a embargante, a sua

notificação neste feito em nenhum momento foi devolvida com a

aposição de "não encontrado o destinatário”, o que somente ocorreu

em relação à executada UNIBRA (fl. 276).

Daí porque, tem-se por presumidamente válido o ato notificatório,

na medida em que foi direcionado para o endereço correto da

embargante, a concluir, em não havendo indícios outros em

contrário, o seu regular recebimento (Súmula 16 do TST). 

Não há, portanto, nulidade a ser declarada.

CONCLUSÃO

Isso posto, decido conhecer dos Embargos à Execução opostos

porPORTOCARTRUCK BRASIL para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES.

Custas processuais pela executada PORTOCARTRUCK BRASIL,

no importe de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011586-29.2023.5.03.0031
AUTOR SOLEANE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO EDSON DE SOUZA VIANA(OAB:
107430/MG)

RÉU PATALOO COMPANY LTDA

ADVOGADO FRANCISCO HENRIQUE CARNEIRO
MEIRELES(OAB: 153862/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATALOO COMPANY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a11ccf

proferida nos autos.

SENTENÇA - ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO

Diante da quitação integral do débito, arquivem-se os autos.

Intime-se as partes.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010712-83.2019.5.03.0031
AUTOR ALISSON ALAN GONCALVES

ADVOGADO MARCUS MESSIAS DE FREITAS
SANTOS(OAB: 102476/MG)

ADVOGADO CRISTIANE DE CASTRO
RESENDE(OAB: 104071/MG)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE GOMES DE
FREITAS(OAB: 107008/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU ASSOCIACAO ARENA CLUBE DE
BENEFICIOS

ADVOGADO KELIANE SOARES CARDOSO(OAB:
147491/MG)

RÉU UNIDADE CONVENIADA AUTONOMA
- UNIBRA

ADVOGADO KELIANE SOARES CARDOSO(OAB:
147491/MG)

RÉU PORTOCARTRUCK BRASIL

ADVOGADO FABIANA CORREA SANT
ANNA(OAB: 91351/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HINOVA PAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ARENA CLUBE DE BENEFICIOS

  - PORTOCARTRUCK BRASIL

  - UNIDADE CONVENIADA AUTONOMA - UNIBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9bd735

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO

RELATÓRIO

PORTOCARTRUCK BRASIL opõe EMBARGOS À EXECUÇÃOàs

fls. 581 e ss., pelos quais argui a nulidade processual por alegado

vício de citação.

O exequente se manifestou contrariamente às fls. 590 e ss.

Sem indicativos de outras provas a produzir, vieram os autos

conclusos.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Aviados a tempo e modo, conheço dos presentes embargos.

MÉRITO

Aduz a executada não ter sido regularmente notificada para

manifestar acerca do incidente que culminou no reconhecimento do

grupo econômico e na sua inclusão na presente execução, nos

termos da decisão de fls. 307/309.

Em razão do exposto, argui a nulidade de sua citação e dos demais

atos subsequentes, incluída a decisão de fls. 307/309 que

determinou sua inclusão na execução.

Sem razão todavia.

A questão já foi enfrentada e decidida, nos termos da decisão

posterior de fls. 448 e ss., ao passo que os presentes embargos não

elencam circunstâncias fáticas ou de direito passíveis de conformar

convencimento em contrário àquele conteúdo decisório.

E em par com que já foi exaustivamente salientado na aludida

decisão, destaco em reforço que a embargante volta a confirmar

que o seu endereço de localização, qual seja, rua Rio Colorado,

297, Riacho das Pedras, Contagem/MG, é o mesmo para o qual foi

expedida a sua notificação para cientificação do referido incidente

processual, conforme documento de notificação às fls. 288 e ss. 

Anote-se que, ao contrário do que afirma a embargante, a sua

notificação neste feito em nenhum momento foi devolvida com a

aposição de "não encontrado o destinatário”, o que somente ocorreu

em relação à executada UNIBRA (fl. 276).

Daí porque, tem-se por presumidamente válido o ato notificatório,

na medida em que foi direcionado para o endereço correto da

embargante, a concluir, em não havendo indícios outros em

contrário, o seu regular recebimento (Súmula 16 do TST). 

Não há, portanto, nulidade a ser declarada.

CONCLUSÃO

Isso posto, decido conhecer dos Embargos à Execução opostos

porPORTOCARTRUCK BRASIL para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES.

Custas processuais pela executada PORTOCARTRUCK BRASIL,

no importe de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0039800-21.2009.5.03.0031
AUTOR FERNANDA MARIA DE DEUS

MARQUES

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

RÉU CONCRETA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO FLAVIO MARCIO RANIERI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 49137/MG)

RÉU MASSA FALIDA DA CONCRETA
SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO FLAVIO MARCIO RANIERI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 49137/MG)

RÉU CONCRETA SERVICE LTDA

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO FLAVIO MARCIO RANIERI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 49137/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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TERCEIRO
INTERESSADO

CONCRETA SERVICE PANTANAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO PACHECO DE MEDEIROS
NETO

ADVOGADO PAULO PACHECO DE MEDEIROS
NETO(OAB: 49756/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATIVA PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MARIA DE DEUS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74e240c

proferida nos autos.

DECISÃO INCIDENTAL EM EXECUÇÃO - IDPJ

RELATÓRIO

Cuida-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

em face das empresas executadas, conforme requerido pela

exequente às fls. 173/174.

Os sócios indicados ALESSANDRO MARQUES, ATIVA

PARTICIPAÇÕES LTDA. e CONCRETA SERVICE PANTANAL

LTDA. foram incluídos ao feito como terceiros interessados e

not i f icados para apresentarem defesa, tendo, contudo,

permanecidos inertes.

Sem provas a produzir, vieram os autos conclusos.

Tudo visto e examinado, passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

Instaurado o incidente, foram notificados os sócios indicados

ALESSANDRO MARQUES e ATIVA PARTICIPAÇÕES LTDA. (cf.

certidão de fls. 211/2012), bem como CONCRETA SERVICE

PANTANAL LTDA., pela via editalícia (fls. 216 e ss.).

Destaco não haver dúvidas, à luz da relação cadastral emitida pela

JUCEMG às fls. 161 e ss., quanto à condição de sócios por parte

de:

i) ALESSANDRO MARQUES, uma vez que sócio em comum das

executadas CONCRETA SERVICE LTDA.,  CONCRETA

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. e massa fal ida de

CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.;

ii) ATIVA PARTICIPAÇÕES LTDA., por compor o quadro societário

da executada CONCRETA SERVICE LTDA.;

iii) CONCRETA SERVICE PANTANAL LTDA., por compor o quadro

soc ie tá r i o  da  execu tada  CONCRETA ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA.

Partindo de tais observações, salienta-se que na seara trabalhista

tem se aplicadoa chamada “Teoria Menor” da despersonalização,

nos termos indicados ao Código de Defesa do Consumidor.

Nesses termos, é a dicção do art. 28, §5º, do CDC, de aplicação

subsidiária, nos termos do art. 8º, §1º, da CLT, e assim, diante do

inadimplemento verificado por parte das pessoas jurídicas

executadas, tem-se por configurado efetivo óbice à devida

observância aos direitos garantidos à parte exequente, razão pela

qual toma-se pertinente a desconsideração da personalidade das

empresas executadas.

Portanto, reorientem-se as atividades executivas aos sócios

indicados ALESSANDRO MARQUES, ATIVA PARTICIPAÇÕES

LTDA. e CONCRETA SERVICE PANTANAL LTDA., que deverão

ser intimados para, no prazo legal, pagar ou garantir a execução,

sob pena de penhora e inclusão oportuna no BNDT, conforme

disposições dos arts. 880 e 883-A da CLT.

CONCLUSÃO

Ante o exposto na fundamentação supra, determino o levantamento

do véu da personalidade jurídica das empresas executadas com

areorientação das atividades executórias aos respectivos sócios

indicados ALESSANDRO MARQUES, ATIVA PARTICIPAÇÕES

LTDA. e CONCRETA SERVICE PANTANAL LTDA., quedeverão

ser intimados para, no prazo legal, pagar ou garantir a execução,

sob pena de penhora e inclusão oportuna no BNDT, conforme

disposições dos arts. 880 e 883-A da CLT.

Após o trânsito em julgado, proceda-se à inclusão dos sócios acima

no polo passivo da execução, dando-se início aos atos executivos. 

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0039800-21.2009.5.03.0031
AUTOR FERNANDA MARIA DE DEUS

MARQUES

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

RÉU CONCRETA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO FLAVIO MARCIO RANIERI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 49137/MG)

RÉU MASSA FALIDA DA CONCRETA
SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
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ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO FLAVIO MARCIO RANIERI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 49137/MG)

RÉU CONCRETA SERVICE LTDA

ADVOGADO MARGARETH CAMPOS SERRA(OAB:
81606/MG)

ADVOGADO FLAVIO MARCIO RANIERI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 49137/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

CONCRETA SERVICE PANTANAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO PACHECO DE MEDEIROS
NETO

ADVOGADO PAULO PACHECO DE MEDEIROS
NETO(OAB: 49756/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATIVA PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

  - CONCRETA SERVICE LTDA

  - MASSA FALIDA DA CONCRETA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74e240c

proferida nos autos.

DECISÃO INCIDENTAL EM EXECUÇÃO - IDPJ

RELATÓRIO

Cuida-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

em face das empresas executadas, conforme requerido pela

exequente às fls. 173/174.

Os sócios indicados ALESSANDRO MARQUES, ATIVA

PARTICIPAÇÕES LTDA. e CONCRETA SERVICE PANTANAL

LTDA. foram incluídos ao feito como terceiros interessados e

not i f icados para apresentarem defesa, tendo, contudo,

permanecidos inertes.

Sem provas a produzir, vieram os autos conclusos.

Tudo visto e examinado, passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

Instaurado o incidente, foram notificados os sócios indicados

ALESSANDRO MARQUES e ATIVA PARTICIPAÇÕES LTDA. (cf.

certidão de fls. 211/2012), bem como CONCRETA SERVICE

PANTANAL LTDA., pela via editalícia (fls. 216 e ss.).

Destaco não haver dúvidas, à luz da relação cadastral emitida pela

JUCEMG às fls. 161 e ss., quanto à condição de sócios por parte

de:

i) ALESSANDRO MARQUES, uma vez que sócio em comum das

executadas CONCRETA SERVICE LTDA.,  CONCRETA

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. e massa fal ida de

CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.;

ii) ATIVA PARTICIPAÇÕES LTDA., por compor o quadro societário

da executada CONCRETA SERVICE LTDA.;

iii) CONCRETA SERVICE PANTANAL LTDA., por compor o quadro

soc ie tá r i o  da  execu tada  CONCRETA ASSESSORIA

EMPRESARIAL  LTDA.

Partindo de tais observações, salienta-se que na seara trabalhista

tem se aplicadoa chamada “Teoria Menor” da despersonalização,

nos termos indicados ao Código de Defesa do Consumidor.

Nesses termos, é a dicção do art. 28, §5º, do CDC, de aplicação

subsidiária, nos termos do art. 8º, §1º, da CLT, e assim, diante do

inadimplemento verificado por parte das pessoas jurídicas

executadas, tem-se por configurado efetivo óbice à devida

observância aos direitos garantidos à parte exequente, razão pela

qual toma-se pertinente a desconsideração da personalidade das

empresas executadas.

Portanto, reorientem-se as atividades executivas aos sócios

indicados ALESSANDRO MARQUES, ATIVA PARTICIPAÇÕES

LTDA. e CONCRETA SERVICE PANTANAL LTDA., que deverão

ser intimados para, no prazo legal, pagar ou garantir a execução,

sob pena de penhora e inclusão oportuna no BNDT, conforme

disposições dos arts. 880 e 883-A da CLT.

CONCLUSÃO

Ante o exposto na fundamentação supra, determino o levantamento

do véu da personalidade jurídica das empresas executadas com

areorientação das atividades executórias aos respectivos sócios

indicados ALESSANDRO MARQUES, ATIVA PARTICIPAÇÕES

LTDA. e CONCRETA SERVICE PANTANAL LTDA., quedeverão

ser intimados para, no prazo legal, pagar ou garantir a execução,

sob pena de penhora e inclusão oportuna no BNDT, conforme

disposições dos arts. 880 e 883-A da CLT.

Após o trânsito em julgado, proceda-se à inclusão dos sócios acima

no polo passivo da execução, dando-se início aos atos executivos. 

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010028-85.2024.5.03.0031
AUTOR IRANI ANTONIO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

RÉU INSTITUTO NACIONAL DE
TECNOLOGIA E SAUDE

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

ADVOGADO JOANA CAROLINA SOUZA FERRARI
SOUZA(OAB: 52444/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1aa734

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

O reclamante IRANI ANTÔNIO DE OLIVEIRAopõe Embargos de

Declaraçãosob o ID 251f7d2, aos quais aponta suposta omissão no

julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos Embargos de Declaração, regularmente processados.

MÉRITO

O Embargante opõe a sua peça de embargos, pelos quais aponta

suposta omissão no julgado quanto à análise do conjunto da prova

documental, sobretudo no que pertine à aferição do período de

labor apontado antes da formalização do contrato.

Nesse sentido, propugna a revisão do julgado que afastou os

cartões de ponto por ele juntados e acolheu apenas aqueles

juntados com a defesa.

Não se vislumbra, todavia, a alegada omissão.

A argumentação empreendida, em verdade, envereda-se a todo

tempo no sentido do error in judicando, sobretudo perpassando pelo

reexame da prova documental, o que não é passível de apreciação

em sede de Embargos Declaratórios.

Independentemente de ter razão ou não a embargante, o apertado

escopo de análise que se permite aos embargos não comporta

discussão como a por ora se tem aventada no presente instrumento

impugnativo.

No intuito de se insurgir contra o resultado da sentença, e não

havendo omissão, obscuridade, contradição ou manifesto equívoco

na análise dos pressupostos extrínsecos do recurso, cumpre à parte

utilizar-se de instrumento recursal adequado aos seus intentos.

Nada a integrar, portanto.

CONCLUSÃO

Isso posto, decido conhecer dos Embargos de Declaração opostos

por IRANI ANTÔNIO DE OLIVEIRA para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010642-95.2021.5.03.0031
AUTOR EDERSON MATILDES

ADVOGADO EMILIANA MARTINS SILVEIRA
REZENDE(OAB: 192164/MG)

RÉU MASTER LUBRIFICANTES &
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO LORENA PONTES MIRANDA(OAB:
174472/MG)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA MITRE(OAB:
47865/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER LUBRIFICANTES & LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9a12c7

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

MASTER LUBRIFICANTES & LOGÍSTICA EIRELI opõe Embargos

de Declaração sob ID 94aa5b3, indicando supostas omissão e

obscuridade no julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos Embargos Declaratórios, regularmente processados.

MÉRITO

A embargante apresenta a sua presente peça impugnativa de
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embargos, sustentando, em síntese:

a) omissão no julgado, ante a ausência de informação clara se as

horas extras deferidas na decisão serão apuradas apenas nos três

meses analisados na fundamentação ou se por todo o período

trabalhado;

b) obscuridade na decisão quanto à observância expressa do

requerimento defensivo acompanhado do conteúdo hermenêutico

da Súmula 85 do TST, para que sejam deduzidas todas as parcelas

já quitadas a título de horas extras.

Ao exame.

Em relação à primeira irresignação, não divisa maiores discussões

que o período de jornada analisado na fundamentação do julgado,

em que se constataram diferenças de horas extras devidas, foi

indicado por simples amostragem acerca do direito autoral.

Por coerência lógica, e na medida em que não houve qualquer

limitação na decisão, a condenação referente às diferenças ainda

devidas perpassa por todo o período contratual, conforme forem

apuradas em regular liquidação de sentença.

A mesma conclusão, aliás, é extraída, inclusive, dos próprios

parâmetros indicados na fundamentação, senão vejamos:

Na apuração das horas extras acima deferidas deverão ser

observados os seguintes parâmetros: as horas extras registradas

nos controles de fls. 94 e ss e, aos demais dias, a jornada padrão

(07:48 às 17:48 horas, de segunda a sexta), o adicional

convencional (na sua falta, o legal); o divisor 220; a Súmula 264 do

C. TST, e a dedução dos valore pagos a idêntico título (OJ 415 da

SBDI-1 do TST).

Por fim, os mesmos parâmetros acima igualmente esvaziam por

completo a segunda insurgência da embargante, na medida em que

houve expressa determinação para "a dedução dos valore pagos a

idêntico título (OJ 415 da SBDI-1 do TST)". 

A propósito, equivoca a ré ao postular a incidência da Súmula 85 do

TST para requerer a dedução das horas extras já quitadas, uma vez

que tal súmula dedica atenção exegética aos casos de

compensação de jornada, o que não se discute no caso.

De toda forma, a pretensão defensiva em si foi atendida de maneira

substancial, independentemente da capitulação equivocada acerca

do verbete jurisprudencial.

Nada a integrar.

CONCLUSÃO

Isso posto, decido conhecer dos Embargos de Declaração opostos

por MASTER LUBRIFICANTES & LOGÍSTICA EIRELI para, no

mérito, NEGAR-LHES provimento, nos termos da fundamentação

retro.  

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010028-85.2024.5.03.0031
AUTOR IRANI ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

RÉU INSTITUTO NACIONAL DE
TECNOLOGIA E SAUDE

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

ADVOGADO JOANA CAROLINA SOUZA FERRARI
SOUZA(OAB: 52444/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANI ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1aa734

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

O reclamante IRANI ANTÔNIO DE OLIVEIRAopõe Embargos de

Declaraçãosob o ID 251f7d2, aos quais aponta suposta omissão no

julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos Embargos de Declaração, regularmente processados.

MÉRITO

O Embargante opõe a sua peça de embargos, pelos quais aponta

suposta omissão no julgado quanto à análise do conjunto da prova

documental, sobretudo no que pertine à aferição do período de

labor apontado antes da formalização do contrato.

Nesse sentido, propugna a revisão do julgado que afastou os

cartões de ponto por ele juntados e acolheu apenas aqueles

juntados com a defesa.

Não se vislumbra, todavia, a alegada omissão.

A argumentação empreendida, em verdade, envereda-se a todo

tempo no sentido do error in judicando, sobretudo perpassando pelo

reexame da prova documental, o que não é passível de apreciação
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em sede de Embargos Declaratórios.

Independentemente de ter razão ou não a embargante, o apertado

escopo de análise que se permite aos embargos não comporta

discussão como a por ora se tem aventada no presente instrumento

impugnativo.

No intuito de se insurgir contra o resultado da sentença, e não

havendo omissão, obscuridade, contradição ou manifesto equívoco

na análise dos pressupostos extrínsecos do recurso, cumpre à parte

utilizar-se de instrumento recursal adequado aos seus intentos.

Nada a integrar, portanto.

CONCLUSÃO

Isso posto, decido conhecer dos Embargos de Declaração opostos

por IRANI ANTÔNIO DE OLIVEIRA para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010642-95.2021.5.03.0031
AUTOR EDERSON MATILDES

ADVOGADO EMILIANA MARTINS SILVEIRA
REZENDE(OAB: 192164/MG)

RÉU MASTER LUBRIFICANTES &
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO LORENA PONTES MIRANDA(OAB:
174472/MG)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA MITRE(OAB:
47865/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON MATILDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9a12c7

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

MASTER LUBRIFICANTES & LOGÍSTICA EIRELI opõe Embargos

de Declaração sob ID 94aa5b3, indicando supostas omissão e

obscuridade no julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos Embargos Declaratórios, regularmente processados.

MÉRITO

A embargante apresenta a sua presente peça impugnativa de

embargos, sustentando, em síntese:

a) omissão no julgado, ante a ausência de informação clara se as

horas extras deferidas na decisão serão apuradas apenas nos três

meses analisados na fundamentação ou se por todo o período

trabalhado;

b) obscuridade na decisão quanto à observância expressa do

requerimento defensivo acompanhado do conteúdo hermenêutico

da Súmula 85 do TST, para que sejam deduzidas todas as parcelas

já quitadas a título de horas extras.

Ao exame.

Em relação à primeira irresignação, não divisa maiores discussões

que o período de jornada analisado na fundamentação do julgado,

em que se constataram diferenças de horas extras devidas, foi

indicado por simples amostragem acerca do direito autoral.

Por coerência lógica, e na medida em que não houve qualquer

limitação na decisão, a condenação referente às diferenças ainda

devidas perpassa por todo o período contratual, conforme forem

apuradas em regular liquidação de sentença.

A mesma conclusão, aliás, é extraída, inclusive, dos próprios

parâmetros indicados na fundamentação, senão vejamos:

Na apuração das horas extras acima deferidas deverão ser

observados os seguintes parâmetros: as horas extras registradas

nos controles de fls. 94 e ss e, aos demais dias, a jornada padrão

(07:48 às 17:48 horas, de segunda a sexta), o adicional

convencional (na sua falta, o legal); o divisor 220; a Súmula 264 do

C. TST, e a dedução dos valore pagos a idêntico título (OJ 415 da

SBDI-1 do TST).

Por fim, os mesmos parâmetros acima igualmente esvaziam por

completo a segunda insurgência da embargante, na medida em que

houve expressa determinação para "a dedução dos valore pagos a

idêntico título (OJ 415 da SBDI-1 do TST)". 

A propósito, equivoca a ré ao postular a incidência da Súmula 85 do

TST para requerer a dedução das horas extras já quitadas, uma vez

que tal súmula dedica atenção exegética aos casos de

compensação de jornada, o que não se discute no caso.

De toda forma, a pretensão defensiva em si foi atendida de maneira

substancial, independentemente da capitulação equivocada acerca

do verbete jurisprudencial.

Nada a integrar.
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CONCLUSÃO

Isso posto, decido conhecer dos Embargos de Declaração opostos

por MASTER LUBRIFICANTES & LOGÍSTICA EIRELI para, no

mérito, NEGAR-LHES provimento, nos termos da fundamentação

retro.  

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010132-14.2023.5.03.0031
AUTOR WASHINGTON DE FARIA CAMPOS

ADVOGADO CAMILA BARBOSA ROSA(OAB:
140298/MG)

RÉU CONSTRUTORA HALO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON DE FARIA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 661f9d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defere-se o pedido do(a) exequente (Id's 1f893a4 e - 7348f36) de

instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica em face do(a)s executado(a)s , devendo-se incluir(em)

o(a)s sócio(a)s a seguir indicado(a)s, como terceiro(a)s

interessado(a)s:

- ANA PAULA ALVES DA SILVA -CPF 096.528.816-19

Endereço: RUA BRINCO-DE-PRINCESA, 62 - BAIRRO FREI

LEOPOLDO CEP 31746-065 BELO HORIZONTE/MG

Cite(m)-se, POR MANDADO, o(s) referido(s) sócio(s) para

apresentar(em) defesa(s) e produzir(em) as provas que

considerar(em) necessárias, no prazo de 15 dias, sob pena de se

presumirem verdadeiros os fatos alegados pelo(a) exequente.

Dê-se ciência ao exequente.

JP

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010101-91.2023.5.03.0031
AUTOR ARTHUR OTAVIO DINIZ

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO ALVIMAR DA LUZ DIAS(OAB:
81570/MG)

RÉU FJM MODAS EIRELI

ADVOGADO BRUNO GANIMI GOLDNER(OAB:
106943/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR OTAVIO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c2d154

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime(m)-se o(a)s exequente(s) para, no prazo de 10 dias, ter vista

da(s) consulta(s) à JUCEMG e para requerer(em) as medidas

efetivas que entender(em) de direito, sob pena de remessa ao

arquivo provisório para fluência do prazo previsto no art. 11-A da

CLT.

Esclareça-se que não importará em interrupção do prazo

prescricional a indicação de medidas genéricas, infrutíferas e que

não alcancem resultado satisfatório.

ap

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010053-45.2017.5.03.0031
AUTOR JOSE JACINTO CHAVES

ADVOGADO DIONISIO AFRANIO BARRETO
FILHO(OAB: 118104/MG)

ADVOGADO HENRIQUE KIND SOARES(OAB:
104661/MG)

ADVOGADO FREDERICO NOGUEIRA
FERES(OAB: 169662/MG)

RÉU GIANCARLO ANDRE ROSSETTI

ADVOGADO VICTOR JOSE MARIANI
RAMOS(OAB: 50516/MG)

ADVOGADO Marcos Henrique Silvério(OAB:
86558/MG)

RÉU LUXPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VICTOR JOSE MARIANI
RAMOS(OAB: 50516/MG)
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ADVOGADO Marcos Henrique Silvério(OAB:
86558/MG)

RÉU LITORANEA ENERGIA LTDA

ADVOGADO VICTOR JOSE MARIANI
RAMOS(OAB: 50516/MG)

ADVOGADO Marcos Henrique Silvério(OAB:
86558/MG)

RÉU INELTO S/A -CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO CAMILA COLARES SANTANA DE
CASTRO(OAB: 102693/MG)

ADVOGADO VICTOR JOSE MARIANI
RAMOS(OAB: 50516/MG)

ADVOGADO Marcos Henrique Silvério(OAB:
86558/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESFERA PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EPO EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPAÇÕES E OBRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JACINTO CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e87f99e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Oficie-se, novamente, ao Cartório do 2º Ofício do Registro de

Imóveis de Belo Horizonte (Matrícula 72080) para, ,em 5 dias e sob

as penas da lei cancelar a indisponibilidade determinada por este

juízo via CNIB sob o Número do Protocolo: 201909.0315.00919267-

IA-760, independentemente de recolhimentos de emolumentos

cartorais, nos termos do inciso IX do § 1º do art. 98 da Lei Federal

n°13.105, de 16 de março de 2015 e item 3, inciso II, da Nota

Técnica nº 05/2019 do . Colégio Registral Imobiliário de Minas

Gerais - COR.

Frisa-se que o exequente é beneficiário da gratuidade

judiciária.

Cumprida a determinação, o Cartório deverá encaminhar a este

juízo certidão atualizada da matrícula no prazo fixado.

                    Confiro força de ofício ao presente

despacho.

JP

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010001-05.2024.5.03.0031
AUTOR ERIC RODRIGUES MIRANDA

ADVOGADO EDUARDA DE OLIVEIRA
TRINDADE(OAB: 157324/MG)

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 146936/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a29c9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a reclamada para, em 5 dias, comprovar nos autos o

pagamento das custas processuais, sob pena de execução.

jp

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010005-83.2017.5.03.0032
AUTOR CARLINHOS TRINDADE DOS

SANTOS

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

ADVOGADO DERCIO MARTINS RIBEIRO(OAB:
141037/MG)

RÉU VINICIUS GONCALVES PASSAGLI

RÉU VINICIUS GONCALVES PASSAGLI -
ME

ADVOGADO GERALDO GOMES JUNIOR(OAB:
83101/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLERSON LOURES CAMPOS

ADVOGADO ELIZA NATALICE ROMAO VIANA
PERDIGAO(OAB: 104263/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Contagem

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6184
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

LAYANA BRAGA PASSAGLI

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE PROTESTOS DE
TITULOS DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLINHOS TRINDADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22b0d90

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime(m)-se o(a)s exequente(s) para, no prazo de 10 dias, ter vista

da(s) consulta(s) ao SISBAJUD e para requerer(em) as medidas

efetivas que entender(em) de direito, sob pena de remessa ao

arquivo provisório para fluência do prazo previsto no art. 11-A da

CLT.

Esclareça-se que não importará em interrupção do prazo

prescricional a indicação de medidas genéricas, infrutíferas e que

não alcancem resultado satisfatório.

Registrem-se as reservas de crédito solicitadas pelos MM. Juízos

discriminados a seguir:

-6ª VARA DO TRABALHO DE CONTAGEM - Processo 0010003-

08.2017.5.03.0164 - No importe de R$27.292,82.

-5ª VARA DO TRABALHO DE CONTAGEM - Processo 0010008-

32.2017.5.03.0131 - No importe de R$ 10.920,85.

-2ª VARA DO TRABALHO DE CONTAGEM - Processo 0010332-

39.2014.5.03.0030 - No importe de R$19.789,35.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010131-73.2016.5.03.0031
AUTOR PABLO TADEU DA COSTA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU DANIEL RODRIGO BERNARDES
VILANOVA

RÉU FERNANDA GUILHERME
GUIMARAES VILANOVA

ADVOGADO BETHEL AUGUSTA LEMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 215604/RJ)

RÉU MARCUS SILVA MARTINS

RÉU RADIAL DISTRIBUICAO LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU BLITZ DISTRIBUICAO FRACIONADA
EIRELI

RÉU PISCES CADASTRO E COBRANÇA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Joice Pereira

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO VIAL VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MONICA DE MOURA VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BERENICE VILANOVA ORSINI

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL DE ASSIS VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA MARA VILANOVA ORSINI
SALLES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

RODNEY BERNARDES VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON FONSECA VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHAEL FONSECA VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANA FONSECA VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO VILANOVA ORSINI

TERCEIRO
INTERESSADO

ERI ROSE MOURA VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EURENICE CAMARA VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO MOURA VILLANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEIVSON CORREA VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MEIRY ROSY MOURA VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX CORREA VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ABADIA DOMINGAS CORREA
VILANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO TADEU DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9665bd9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6185
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando que o valor do lanço ofertado representa 50% do

valor da avaliação, HOMOLOGO a arrematação( id 7e70568), cujo

lanço está representado pela guia de id a780d59 .

Cadastre-se a arrematante indicado no documento id 7e70568 (

JOICE PEREIRA PILÓ -CPF no. 581.897.856-72), como terceira

interessada.

Indefiro, por ora, a liberação do valor do lanço ao exequente, uma

vez que ainda não houve a transferência do bem arrematado  para

o nome do arrematante.

Intimem-se as partes , os coproprietários, a arrematante e o leiloeiro

oficial.

jp

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000730-89.2012.5.03.0031
AUTOR PAULA CRISTINA ALVIZI DUARTE

ADVOGADO LOANNE DE MATTOS
FERREIRA(OAB: 64819/MG)

RÉU CENTRAL CENTRO DA
INDUSTRIALIZACAO DO ACO LTDA -
ME

RÉU ILDEU SIMOES DE CARVALHO

ADVOGADO JULIO CESAR COELHO
GONCALVES(OAB: 132491/MG)

RÉU ANTONIO EUGENIO SIMOES DE
CARVALHO

RÉU LEONARDO RODRIGUES

RÉU CINAFE COMERCIO E INDUSTRIA
DE ACO E FERRO LTDA

RÉU PERFIL BENEFICIAMENTO DE
METAIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CIATECH SOLUCOES MECANICAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA CRISTINA ALVIZI DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 860096d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A 1ª executada (Cinafe) indicou a empresa Perfilminas S/A para ser

incluída no polo passivo que tem como sócio o mesmo da

executada principal, Cinafe.

O exequente já se manifestou a respeito, concordando com a

manifestação da 1ª executada no sentido de se incluir a empresa

Perfilminas S.A. no polo passivo.

Assim, defere-se o pedido da executada (Id 309bada) de

instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica inversa em face do(a)s executado(a)s ILDEU SIMÕES DE

CARVALHO - CPF: 486.831.596-04, devendo-se incluir(em) o(a)s a

empresa a seguir indicado(a)s, como terceiro(a)s interessado(a)s:

- PERFILMINAS S.A. - CNPJ 16.663.049/0001-64

Endereço: Rua Zico Barbosa 1061, B. Teotônio Batista de Freitas,

Pedro Leopoldo - MG - CEP 33.600-000

Cadastre-se a empresa acima indicada como terceira interessada e

cite-a, na pessoa de seu procurador (id 5fbbebf), para

apresentar(em) defesa(s) e produzir(em) as provas que

considerar(em) necessárias, no prazo de 15 dias, sob pena de se

presumirem verdadeiros os fatos alegados pela 1ª executada.

Dê-se ciência ao exequente.

er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010131-73.2016.5.03.0031
AUTOR PABLO TADEU DA COSTA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU DANIEL RODRIGO BERNARDES
VILANOVA

RÉU FERNANDA GUILHERME
GUIMARAES VILANOVA

ADVOGADO BETHEL AUGUSTA LEMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 215604/RJ)

RÉU MARCUS SILVA MARTINS

RÉU RADIAL DISTRIBUICAO LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU BLITZ DISTRIBUICAO FRACIONADA
EIRELI

RÉU PISCES CADASTRO E COBRANÇA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Joice Pereira

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO VIAL VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MONICA DE MOURA VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BERENICE VILANOVA ORSINI

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL DE ASSIS VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA MARA VILANOVA ORSINI
SALLES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

RODNEY BERNARDES VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON FONSECA VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHAEL FONSECA VILANOVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6186
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANA FONSECA VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO VILANOVA ORSINI

TERCEIRO
INTERESSADO

ERI ROSE MOURA VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EURENICE CAMARA VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO MOURA VILLANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEIVSON CORREA VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MEIRY ROSY MOURA VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX CORREA VILANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ABADIA DOMINGAS CORREA
VILANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA GUILHERME GUIMARAES VILANOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9665bd9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Considerando que o valor do lanço ofertado representa 50% do

valor da avaliação, HOMOLOGO a arrematação( id 7e70568), cujo

lanço está representado pela guia de id a780d59 .

Cadastre-se a arrematante indicado no documento id 7e70568 (

JOICE PEREIRA PILÓ -CPF no. 581.897.856-72), como terceira

interessada.

Indefiro, por ora, a liberação do valor do lanço ao exequente, uma

vez que ainda não houve a transferência do bem arrematado  para

o nome do arrematante.

Intimem-se as partes , os coproprietários, a arrematante e o leiloeiro

oficial.

jp

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010277-80.2017.5.03.0031
AUTOR DIANA COMPER DE LACERDA

FERREIRA

ADVOGADO ROSIVANIA ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 121501/MG)

RÉU ANA ZENIR SOUZA OLIVEIRA MELO

RÉU REINALDO FERRAZ DE MELO

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL ANA
CATARINA LTDA - ME

ADVOGADO ERICA APARECIDA
GUIMARAES(OAB: 146487/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA COMPER DE LACERDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e09bed8

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que o executado não quitou o débito trabalhista,

bloqueie-se dinheiro, através do SISBAJUD, até o limite necessário

à satisfação do crédito exequendo, no importe de R$207.635,43, em

desfavor do(a)s executado(a)s ANA ZENIR SOUZA OLIVEIRA

MELO (CPF/CNPJ 548.766.566-49) e REINALDO FERRAZ DE

MELO (CPF/CNPJ 475.563.906-91) .

Autorizam-se novos bloqueios de valores do(a)s executado(a)s

acima para complementação da garantia da execução.

Em sendo negativo, inclua(m)-se o(a)s executado(a)s no BNDT e

consulte-se informaçõesno RENAJUD e CNIB sobre veículo(s) ou

imóvel(is), sucessivamente, lançando-se restrição de transferência.

Dê-se ciência ao exequente.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000730-89.2012.5.03.0031
AUTOR PAULA CRISTINA ALVIZI DUARTE

ADVOGADO LOANNE DE MATTOS
FERREIRA(OAB: 64819/MG)

RÉU CENTRAL CENTRO DA
INDUSTRIALIZACAO DO ACO LTDA -
ME

RÉU ILDEU SIMOES DE CARVALHO

ADVOGADO JULIO CESAR COELHO
GONCALVES(OAB: 132491/MG)

RÉU ANTONIO EUGENIO SIMOES DE
CARVALHO

RÉU LEONARDO RODRIGUES

RÉU CINAFE COMERCIO E INDUSTRIA
DE ACO E FERRO LTDA

RÉU PERFIL BENEFICIAMENTO DE
METAIS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6187
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

CIATECH SOLUCOES MECANICAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDEU SIMOES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 860096d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A 1ª executada (Cinafe) indicou a empresa Perfilminas S/A para ser

incluída no polo passivo que tem como sócio o mesmo da

executada principal, Cinafe.

O exequente já se manifestou a respeito, concordando com a

manifestação da 1ª executada no sentido de se incluir a empresa

Perfilminas S.A. no polo passivo.

Assim, defere-se o pedido da executada (Id 309bada) de

instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica inversa em face do(a)s executado(a)s ILDEU SIMÕES DE

CARVALHO - CPF: 486.831.596-04, devendo-se incluir(em) o(a)s a

empresa a seguir indicado(a)s, como terceiro(a)s interessado(a)s:

- PERFILMINAS S.A. - CNPJ 16.663.049/0001-64

Endereço: Rua Zico Barbosa 1061, B. Teotônio Batista de Freitas,

Pedro Leopoldo - MG - CEP 33.600-000

Cadastre-se a empresa acima indicada como terceira interessada e

cite-a, na pessoa de seu procurador (id 5fbbebf), para

apresentar(em) defesa(s) e produzir(em) as provas que

considerar(em) necessárias, no prazo de 15 dias, sob pena de se

presumirem verdadeiros os fatos alegados pela 1ª executada.

Dê-se ciência ao exequente.

er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010212-75.2023.5.03.0031
AUTOR MILTON BRAGA

ADVOGADO EDUARDA DE OLIVEIRA
TRINDADE(OAB: 157324/MG)

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 146936/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10383ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a reclamada para, em 5 dias, comprovar nos autos o

pagamento das contribuições previdenciárias, sob pena de

execução.

jp

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010028-61.2019.5.03.0031
EXEQUENTE ELIANA DE SOUSA LIMA

ADVOGADO ALINE DE PAULA FERREIRA
BARROS(OAB: 149539/MG)

ADVOGADO CRISTIANE LOIOLA DE
MAGALHAES(OAB: 149088/MG)

EXECUTADO LEONE & CIA LTDA

EXECUTADO CARLOS ROBERTO LEONE

EXECUTADO PAULO LEONE

EXECUTADO ANTONIO OLINTO LEONE

EXECUTADO PAULO PRADO LEONE

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE TEÓFILO
OTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75ea406

proferida nos autos.

DECISÃO

Intime-se a exequente para, em 5 dias, ter vista da certidão id

8e16b42.

Tendo em vista que o executado não quitou o débito trabalhista,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6188
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

bloqueie-se dinheiro, através do SISBAJUD, até o limite necessário

à satisfação do crédito exequendo, no importe de R$46.630,98, em

desfavor do(a)s executado(a)s CNPJ: 17.279.886/0001-57, CPF:

315.662.606-63, CPF: 006.429.756-04, CPF: 001.928.726-72 e

CPF: 001.928.806-91.

Autorizam-se novos bloqueios de valores do(a)s executado(a)s

acima para complementação da garantia da execução.

Em sendo negativo, inclua(m)-se o(a)s executado(a)s no BNDT e

consulte-se informaçõesno RENAJUD sobre veículo(s) ou

imóvel(is), sucessivamente, lançando-se restrição de transferência.

Dê-se ciência ao exequente.

er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010103-32.2021.5.03.0031
AUTOR NELSON PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU DOUGLAS BORGES DE CARVALHO

RÉU ORIGINAL CENTRO AUTOMOTIVO
PECAS E SERVIÇOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL -
MG

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS Contagem

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b75a5e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime(m)-se o(a)s exequente(s) para, no prazo de 10 dias, ter vista

da(s) consulta(s) ao PREVJUD e para requerer(em) as medidas

efetivas que entender(em) de direito, sob pena de remessa ao

arquivo provisório para fluência do prazo previsto no art. 11-A da

CLT.

Esclareça-se que não importará em interrupção do prazo

prescricional a indicação de medidas genéricas, infrutíferas e que

não alcancem resultado satisfatório.

ap

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010158-51.2019.5.03.0031
AUTOR NATHALIA CRISTINA APARECIDA

VIEIRA

ADVOGADO LUCIMARA RIBEIRO ALVES(OAB:
136289/MG)

RÉU ITALO POSSI

ADVOGADO PAULO CESAR BARBOSA DA
SILVA(OAB: 78259/RJ)

RÉU ILOG BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR BARBOSA DA
SILVA(OAB: 78259/RJ)

ADVOGADO LETICIA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 329091/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

9° OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
DE SÃO PAULO

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA CRISTINA APARECIDA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e4369b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de embargos de

terceiro ETCiv 0011678-07.2023.5.03.0031 (Procedentes), cancele-

se, via CNIB, a indisponibilidade registrada na matrícula 219.129, do

9º Registro de Imóveis de São Paulo-SP.

Intime(m)-se o(a)s exequente(s) para, no prazo de 10 dias,

requerer(em) as medidas efetivas que entender(em) de direito, sob

pena de remessa ao arquivo provisório para fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

Esclareça-se que não importará em interrupção do prazo

prescricional a indicação de medidas genéricas, infrutíferas e que

não alcancem resultado satisfatório.

er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001683-24.2010.5.03.0031
AUTOR ILMA DA SILVA HERMSDOFF

ADVOGADO JOSE MAURICIO ARCANJO(OAB:
84555/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO FERNANDA DE MAGALHAES
COUTO VIANA(OAB: 91906/MG)

RÉU LABCOM LABORATORIOS
CONTAGEM LTDA

RÉU CESAR ANTONIO DE PAULA
MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILMA DA SILVA HERMSDOFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b12d56b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Indefiro o requerimento do exequente id - 591f8b7 de remessa dos

autos ao SLJ,uma vez que cabe à parte com advogado atualizar

seus cálculos homologados.

Intime-se o exequente para, em 05 dias, atualizar os valores com

dedução de eventual valor levantado e na forma do Provimento

04/2000 deste Regional ou PJe Calc.

O(A)s executado(a)s terão vista da atualização, por 5 dias a partir

de 01/04/2024.

jp

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010090-28.2024.5.03.0031
AUTOR MARIA ELIZETE ALVES DA COSTA

ADVOGADO CRISTIANE GOMES BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 199526/MG)

RÉU APAS-ASSOCIACAO DE PROTECAO
E AMPARO A SAUDE

RÉU MUNICIPIO DE IBIRITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZETE ALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1be04e6

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

REDESIGNA-SE a audiência virtual INICIAL (RITO ORDINÁRIO)

para o dia 26/04/2024 às 09:30 horas. A audiênciaserá realizada

na modalidade telepresencial, com comparecimento das partes,

sob as penas do art. 844/CLT.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, a

audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma digital Zoom Meeting . A audiência virtual será reduzida

a termo via sistema AUD-Pje, devendo os participantes acessá-la

por meio de notebook, smartphone ou desktop (com microfone e

webcam).

Será ônus das partes e procuradores baixarem o programa Zoom

Meeting, se necessário, a ser obtido no Google Play no caso de

Android (5.0 e posteriores), Amazon App Store ou pela Apple Store

nos casos de iPad e iPhone (iOS 8.0 e iPadOS 13 e posteriores).

A plataforma também poderá ser acessada por meio de

computadores, com câmera,  microfone e fones de ouvido,  via

navegador de internet.

No dia e horário da videoaudiência, o participante deverá acessar o

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 3 . c o n t a g e m

  ou https://trt3-jus-br.zoom.us e clicar no campo denominado

“juntar-se – conectar a uma reunião em andamento”, digitando

o ID de acesso, qual seja, 758 533 4585.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio do e-mail

vt3.contagem@trt3.jus.br, pelos telefones fixos (31) 3399.1630 e

3399.1632.

Oficie-se ao setor de mandados para determinar que o oficial de

justiça notifique o 2º reclamado nos endereços citados na certidão

de Id 38611dc.

Confere-se força de ofício a este mandado.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0003043-57.2011.5.03.0031
AUTOR NATALIA SABRINA LUCAS DA

COSTA RAMOS

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

ADVOGADO JOABE GERALDO PEREIRA
SANTOS(OAB: 47536/MG)

RÉU Panificadora Trigo Real Ltda.

RÉU VICENTE DE PAULO GRACIANO
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO PAGO.COM
REPRESENTAÇÕES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVIÇOS DE
PAGAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PAG SEGURO INTERNET SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA SABRINA LUCAS DA COSTA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b5d2e

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Vistos.

Tendo em vista que o(a)s executado(a)s deixou(aram) transcorrer in

albis o prazo do artigo 884/CLT, libere-se o valor bloqueado pelo

Sisbajud.

Assim, autoriza-se a CEF a transferir o valor depositado na conta

nº 1402.042.05019042-7. em favor do(a) exequente.

FAVORECIDO(A):

VALOR TOTAL - em favor do(a) exequente - transferir para a conta

do(a) procurador(a).

TITULAR : JOABE GERALDO PEREIRA SANTOS - CPF:

315.920.156-20

BANCO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 1402 - C/C

301021-6

Valor a ser liberado: saldo existente em conta

A CEF deverá encaminhar o comprovante da movimentação

bancária para a Vara.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ A ESTE DESPACHO, devendo

ser encaminhado à CEF por e-mail(ag1402@caixa.gov.br).

Intime(m)-se o(a)s exequente(s) para, no prazo de 10 dias,

requerer(em) as medidas efetivas que entender(em) de direito, sob

pena de remessa ao arquivo provisório para fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

jp/arg

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000117-06.2011.5.03.0031

AUTOR AGATA SOPHIA DE SOUZA
MARTINS

ADVOGADO JULIANA FELICIO COSTA(OAB:
133155/MG)

AUTOR ROSILENE MARIA ROLIM

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

RÉU UNIBEV COMERCIO DE BEBIDAS
S/A

RÉU INDUSTRIA DE REFRIGERANTES
DEL REY LTDA

RÉU MASSA FALIDA DE BELO
HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA

RÉU ROGERIO LUIZ BICALHO

ADVOGADO MATHEUS CASTRO DE PAULA(OAB:
178468/MG)

ADVOGADO MARIA LAURA VARGAS
CABRAL(OAB: 176466/MG)

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

RÉU REIZINHO CONSULTORIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU MAXDRINK EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU DISTRIBUIDORA PEQUI LTDA

ADVOGADO VINICIO KALID ANTONIO(OAB:
57527/MG)

RÉU CERVAM - CERVEJARIA DO
AMAZONAS S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS CASTRO DE PAULA(OAB:
178468/MG)

ADVOGADO MARIA LAURA VARGAS
CABRAL(OAB: 176466/MG)

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

RÉU REFRIBELO REPRESENTACOES
LTDA

RÉU WANDERLEY CARDOSO DE SOUZA

RÉU ON TIME FACTORING E FOMENTO
MERCANTIL SA

RÉU BARONNE RJ PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO MATHEUS CASTRO DE PAULA(OAB:
178468/MG)

ADVOGADO MARIA LAURA VARGAS
CABRAL(OAB: 176466/MG)

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

RÉU LOCAR S/A LOGISTICA E LOCACAO
DE VEICULOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADIRCIO ARLINDO DA SILVA

PERITO FERNANDO DE SOUZA MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDEZ ANTONIO BARBOSA
MACIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER BARBOSA MACIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANDO GABRIEL DE FARIA

ADVOGADO THALES RIBEIRO CORREA(OAB:
196526/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORGNET - ORGANIZACAO E
SERVICOS EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANEI AFONSO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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TERCEIRO
INTERESSADO

RV PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARONNE RJ PARTICIPACOES S.A

  - CERVAM - CERVEJARIA DO AMAZONAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - DISTRIBUIDORA PEQUI LTDA

  - ROGERIO LUIZ BICALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a53fdcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a exequente para, em 10 dias, manifestar-se sobre as

certidões negativas de citação.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000117-06.2011.5.03.0031
AUTOR AGATA SOPHIA DE SOUZA

MARTINS

ADVOGADO JULIANA FELICIO COSTA(OAB:
133155/MG)

AUTOR ROSILENE MARIA ROLIM

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

RÉU UNIBEV COMERCIO DE BEBIDAS
S/A

RÉU INDUSTRIA DE REFRIGERANTES
DEL REY LTDA

RÉU MASSA FALIDA DE BELO
HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA

RÉU ROGERIO LUIZ BICALHO

ADVOGADO MATHEUS CASTRO DE PAULA(OAB:
178468/MG)

ADVOGADO MARIA LAURA VARGAS
CABRAL(OAB: 176466/MG)

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

RÉU REIZINHO CONSULTORIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU MAXDRINK EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU DISTRIBUIDORA PEQUI LTDA

ADVOGADO VINICIO KALID ANTONIO(OAB:
57527/MG)

RÉU CERVAM - CERVEJARIA DO
AMAZONAS S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS CASTRO DE PAULA(OAB:
178468/MG)

ADVOGADO MARIA LAURA VARGAS
CABRAL(OAB: 176466/MG)

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

RÉU REFRIBELO REPRESENTACOES
LTDA

RÉU WANDERLEY CARDOSO DE SOUZA

RÉU ON TIME FACTORING E FOMENTO
MERCANTIL SA

RÉU BARONNE RJ PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO MATHEUS CASTRO DE PAULA(OAB:
178468/MG)

ADVOGADO MARIA LAURA VARGAS
CABRAL(OAB: 176466/MG)

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

RÉU LOCAR S/A LOGISTICA E LOCACAO
DE VEICULOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADIRCIO ARLINDO DA SILVA

PERITO FERNANDO DE SOUZA MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDEZ ANTONIO BARBOSA
MACIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER BARBOSA MACIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANDO GABRIEL DE FARIA

ADVOGADO THALES RIBEIRO CORREA(OAB:
196526/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORGNET - ORGANIZACAO E
SERVICOS EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANEI AFONSO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

RV PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGATA SOPHIA DE SOUZA MARTINS

  - ROSILENE MARIA ROLIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a53fdcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a exequente para, em 10 dias, manifestar-se sobre as

certidões negativas de citação.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010752-31.2020.5.03.0031
AUTOR KELLY CRISTINA OLIVEIRA

VENTURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO PAMELA KIZZI FREIRE RENAN(OAB:
183418/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA OLIVEIRA VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para ciência de que a certidão para habilitação

na recuperação judicial está disponível para impressão no sistema

PJe, devendo habilitá-la junto ao administrador judicial.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

ANA PAULA WITT MOSENA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012204-81.2017.5.03.0031
AUTOR ALINE MICHELE DA SILVA HONORIO

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

RÉU PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria da Receita Federal

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO ANA PAULA MARTINS TRISTAO

TERCEIRO
INTERESSADO

GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM
CONTAGEM/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d36b74

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

A 1ª Vara do Trabalho de Uberlândia (Processo 0000991-

47.2014.5.03.0043) e a 44ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

(Processo 0010093-49.2023.5.03.0182) solicitaram a transferência

do saldo remanescente. Todavia, a executada se manifestou (ID

d4eb0ea) informando que figura nos autos nº 0000991-

47.2014.5.03.0043 como terceira interessada e nos autos nº

0010093-49.2023.5.03.0182, como responsável subsidiária, não

tendo sido a execução redirecionada para ela.

Dessa forma, oficiem-se as Varas acima citadas para, no prazo de

05 dias, confirmarem as informações trazidas pela executada e se

persiste o interesse no saldo remanescente. Frisa-se que, em caso

de transferência, a 1ª Vara de Uberlândia terá a preferência, pois

foi a primeira Vara a fazer a solicitação do saldo.

Dê-se ciência à executada.

Confiro força de ofício a este despacho.

tb/ er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010775-16.2016.5.03.0031
AUTOR S.R.D.A.

ADVOGADO GECIMAR MOURA NUNES(OAB:
135144/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ROMUALDO
MENDES(OAB: 82275/MG)

RÉU P.A.L.

RÉU A.C.D.C.E.C.L.

ADVOGADO PEDRO CARVALHO TAVEIRA DE
SOUZA(OAB: 165270/MG)

RÉU P.F.L.

RÉU I.C.D.C.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.C.N.d.B.C.F.

TERCEIRO
INTERESSADO

K.H.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.R.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4afe43d.

Processo Nº ATSum-0012110-70.2016.5.03.0031
AUTOR FRANCISLEI HONORATO

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO
GONÇALVES(OAB: 108627/MG)

ADVOGADO DANIEL SOUZA SILVA(OAB:
127297/MG)

RÉU QUALITELA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO JORDANE ALVES LAMARTINE(OAB:
43154/MG)

ADVOGADO RODRIGO LUIZ XAVIER(OAB:
174154/MG)

RÉU EDELBERT GALVAO DUTRA

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA BRASIL(OAB:
34083/SC)

RÉU MARCUS VINICIUS OLIVEIRA NETTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU WARLESON COSTA DE OLIVEIRA

RÉU DURATELA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO JORDANE ALVES LAMARTINE(OAB:
43154/MG)

ADVOGADO RODRIGO LUIZ XAVIER(OAB:
174154/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SPINTEK - COMERCIO DE
PRODUTO E TECNOLOGIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

GRALHA LOCACAO E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
- EPP

ADVOGADO JEFFERSON ANTONIO
SBARDELLA(OAB: 18020/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SPINJET LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON GUERRA IMOVEIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISLEI HONORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bfeb3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime(m)-se o(a)s exequente(s) para, no prazo de 10 dias, ter vista

da(s) consulta(s) ao SNIPER e para requerer(em) as medidas

efetivas que entender(em) de direito, sob pena de remessa ao

arquivo provisório para fluência do prazo previsto no art. 11-A da

CLT.

Esclareça-se que não importará em interrupção do prazo

prescricional a indicação de medidas genéricas, infrutíferas e que

não alcancem resultado satisfatório.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012449-97.2014.5.03.0031
AUTOR MARCIO DE ARAUJO SOUZA

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO PIMENTEL
ARCANJO(OAB: 108519/MG)

RÉU CRISTIANE DE AMORIM VIANA

ADVOGADO JOAO CARLOS DA SILVA(OAB:
70304/MG)

RÉU PROTEGE DUAL COMPANY LTDA -
ME

ADVOGADO JOAO CARLOS DA SILVA(OAB:
70304/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Detran Contagem

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

REBOCAR REBOQUE E GUARDA DE
VEICULOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE ARAUJO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f4ceb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defere-se o requerimento de penhora do veículo.

Assim, expeça-se mandado de penhora do veículo de placa

OLP6678, de propriedade da executada CRISTIANE DE AMORIM

VIANA - CPF: 060.333.226-90, apreendido em 11/12/2020 e sob a

guarda da empresa REBOCAR REBOQUE E GUARDA DE

VEÍCULOS LTDA, com endereço à Via Manoel Jacinto Coelho

Junior, nº 3.125, Fazenda da Tapera, Contagem/MG, CEP 32150-

245, para garantia do débito em execução no importe de

R$8.497,87, atualizado até 30/11/2019.

Dê-se ciência ao exequente.

er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012164-36.2016.5.03.0031
AUTOR WANDERLON VIDAL DE ATAIDE

ADVOGADO JOSE DAVID NASSER NETO(OAB:
149858/MG)

RÉU TERRA BRASIL
EMPREENDIMENTOS EIRELI

RÉU CONSTRUTORA TRIBO EIRELI

ADVOGADO MICHELLE CAMILA LISBOA(OAB:
147709/MG)

RÉU JOSE CARLOS FERREIRA

ADVOGADO HELTON SOARES MOYLE(OAB:
193016/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA SAMPAIO(OAB:
56545/MG)

RÉU JULIANA ANTUNES MONTEIRO

ADVOGADO MICHELLE CAMILA LISBOA(OAB:
147709/MG)

RÉU ANA ELIZA STAWICKI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
FONSECA(OAB: 174644/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6194
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

EUGENIA MARIA ANTUNES
MONTEIRO

TESTEMUNHA Janio Adebal Soares Teixeira

TESTEMUNHA Thiago de Oliveira

TESTEMUNHA Charles Gonçalves

TESTEMUNHA Daniel Sales

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ELIZA STAWICKI

  - CONSTRUTORA TRIBO EIRELI

  - JOSE CARLOS FERREIRA

  - JULIANA ANTUNES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 354ba99

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de embargos à

execução, expeça-se ofício ao Juízo da 21ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte para prosseguimento da execução nos autos da

carta precatória CartPrecCiv 0010382-77.2023.5.03.0021,

designando-se leilão do bem penhorado.

Intime-se o(a) exequente para, em 05 dias, atualizar os valores

(cálculo id 8c5d098) com dedução de eventual valor levantado e na

forma do Provimento 04/2000 deste Regional ou PJe Calc, incluíndo

as verbas previdenciárias.

Frisa-se incumbir à parte com advogado atualizar seus cálculos

homologados.

O(A)s executado(a)s terão vista da atualização, por 5 dias a partir

de 03/04/2024.

Confiro força de ofício a este despacho.

Intimem-se as partes.

er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012164-36.2016.5.03.0031
AUTOR WANDERLON VIDAL DE ATAIDE

ADVOGADO JOSE DAVID NASSER NETO(OAB:
149858/MG)

RÉU TERRA BRASIL
EMPREENDIMENTOS EIRELI

RÉU CONSTRUTORA TRIBO EIRELI

ADVOGADO MICHELLE CAMILA LISBOA(OAB:
147709/MG)

RÉU JOSE CARLOS FERREIRA

ADVOGADO HELTON SOARES MOYLE(OAB:
193016/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA SAMPAIO(OAB:
56545/MG)

RÉU JULIANA ANTUNES MONTEIRO

ADVOGADO MICHELLE CAMILA LISBOA(OAB:
147709/MG)

RÉU ANA ELIZA STAWICKI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
FONSECA(OAB: 174644/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EUGENIA MARIA ANTUNES
MONTEIRO

TESTEMUNHA Janio Adebal Soares Teixeira

TESTEMUNHA Thiago de Oliveira

TESTEMUNHA Charles Gonçalves

TESTEMUNHA Daniel Sales

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLON VIDAL DE ATAIDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 354ba99

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de embargos à

execução, expeça-se ofício ao Juízo da 21ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte para prosseguimento da execução nos autos da

carta precatória CartPrecCiv 0010382-77.2023.5.03.0021,

designando-se leilão do bem penhorado.

Intime-se o(a) exequente para, em 05 dias, atualizar os valores

(cálculo id 8c5d098) com dedução de eventual valor levantado e na

forma do Provimento 04/2000 deste Regional ou PJe Calc, incluíndo

as verbas previdenciárias.

Frisa-se incumbir à parte com advogado atualizar seus cálculos

homologados.

O(A)s executado(a)s terão vista da atualização, por 5 dias a partir

de 03/04/2024.

Confiro força de ofício a este despacho.

Intimem-se as partes.

er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011459-38.2016.5.03.0031
AUTOR EDIVALDO PEREIRA

ADVOGADO DIONISIO AFRANIO BARRETO
FILHO(OAB: 118104/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6195
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO HENRIQUE KIND SOARES(OAB:
104661/MG)

RÉU CARLANE MARIA SILVA MURTA
LIMA

RÉU MARIA DE LOURDES SILVA MURTA

RÉU JULIANA LOYOLA MURTA

RÉU EPROMAM-EMPRESA PRO MEIO
AMBIENTE LTDA - ME

ADVOGADO DAYSELUCID DINIZ TORRES(OAB:
147368/MG)

ADVOGADO ALEGNAYRA CAMPOS RANIERI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 166280/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f85444d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Convola-se em penhorao(s) valor(es) bloqueado(s) parcialmente

pelo SISBAJUD edepositado(s) na(s) conta(s) 1402.042.05015861-

2 e 1402.042.05015990-2 (R$1.464,70).

Assim, intime-se o(a)s executado(a)s MARIA DE LOURDES SILVA

MURTA (CPF/CNPJ 025.941.116-78) para ciência e para pagar(em)

ou garantir(em) o débito exequendo remanescente da execução, em

48 horas, sob pena de penhora.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos abaixo

indicados, de propriedade do(a) executado(a) CARLANE MARIA

SILVA MURTA LIMA (CPF/CNPJ 032.816.016-42), para garantia do

débito em execução no importe de R$10.931,76, levando-se em

consideração o endereço cadastrado nos autos para o(a)

executado(a).

Intime-se o(a) exequente para ciência.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010587-04.2016.5.03.0005
AUTOR CHARLES ANTONIO DE ALCUNHA

ADVOGADO Wagner Campos Gomes(OAB:
135417/MG)

ADVOGADO Rosângela Aparecida Trindade(OAB:
124973/MG)

RÉU RIACHO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

TESTEMUNHA Vera Lucia dos santos CPF
086.934.083-95

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSÓRCIO ÓTIMO DE
BILHETAGEM ELETRÔNICA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E TRANSPORTE DE
CONTAGEM - TRANSCON

PERITO ANA PAULA MARTINS TRISTAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES ANTONIO DE ALCUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa5a1d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente para vista da consulta RENAJUD referente

ao veículo indicado penhora, por 05 dias.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0011440-61.2018.5.03.0031
AUTOR(A) MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU ALUMIPACK INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO MICHELLE GOMES MARTINS(OAB:
167360/MG)

ADVOGADO GUILHERME PINHO CASTRO(OAB:
151477/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Comandante do 2º Batalhão de
Bombeiros Militar de Minas Gerais -
1°COB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMIPACK INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4b2834

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6196
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intime-se o MPT para, em 5 dias, ter vista da

manifestação/impugnação aos valores apresentada pela executada

(id 8be7652).

Designa-se a audiência de tentativa de conciliação por

videoconferência para o dia 26/03/2024 09:14 horas, com

comparecimento das partes e seus procuradores.

INFORMO que os atos processuais serão praticados por meio do

aplicativo da plataforma digital Zoom Meeting. A audiência virtual

será reduzida a termo via sistema AUD-Pje, devendo os

participantes acessá-la por meio de notebook, smartphone ou

desktop (com microfone e webcam).

Será ônus das partes e procuradores baixar o programa Zoom

Meeting, se necessário, a ser obtido no Google Play no caso de

Android (5.0 e posteriores), Amazon App Store ou pela Apple Store

nos casos de iPad e iPhone (iOS 8.0 e iPadOS 13 e posteriores).

A plataforma também poderá ser acessada por meio de

computadores, com câmera,  microfone e fones de ouvido,  via

navegador de internet.

No dia e horário da videoaudiência, o participante deverá acessar o

endereço eletrônico: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3.contagem

  ou https://trt3-jus-br.zoom.us e clicar no campo denominado

“juntar-se – conectar a uma reunião em andamento”, digitando

o ID de acesso, qual seja, 758 533 4585.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio do e-mail

vt3.contagem@trt3.jus.br, pelos telefones fixos (31) 3399.1630 e

3399.1632.

Intimem-se as partes para, em 5 dias, manifestarem-se sobre a

adoção do “Juízo 100% Digital”, valendo o silêncio como

concordância tácita.

Esclarece-se que, mesmo na hipótese da adoção do “Juízo 100%

Digital”,este Juízoprocederá às intimações dos procuradores,

apenaspor meiode publicação no Diário Eletrônico.

Em caso de não concordância da adoção do “Juízo 100% Digital”,

por qualquer das partes, a audiência será adiada para ser realizada

no formato PRESENCIAL, na sede do Juízo, sem disponibilização

de link de acesso à sala virtual, nos termos da PORTARIA

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 258, de 2/09/2022, do TRT 3ª

Região.

Decorrido in albis o prazo supra, proceda-se ao lançamento “Juízo

100% Digital” e aguarde-se a audiência.

er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011276-04.2015.5.03.0031
AUTOR IZAIAS CARDOSO DE BRITO

ADVOGADO CASSIO STEFANIO DA CRUZ(OAB:
137502/MG)

ADVOGADO NATALIA GOMES CABRAL DE
ALMEIDA(OAB: 121817/MG)

RÉU ESAB INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO ANDRÉ DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 74489/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIAS CARDOSO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63bd8ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se o laudo pericial contábil de ID - 99ead3e para que

produza os seus jurídicos efeitos.

Arbitra-se os honorários do(a) perito(a) em R$2.500,00, ônus do(a)

executado(a).

Fixa-se a execução total em R$98.042,49 (incluído o valor de

honorários periciais), ressalvando as atualizações a partir de

29/02/2024.

Cite(m)-se o(a)s executado(a)s para pagar(em) ou garantir(em) a

execução em 48 horas, sob pena de penhora, conforme ordem

preferencial do art. 835 do CPC com consulta ao Sisbajud e

inclusão no BNDT Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Dispensada a intimação da União (PGF), em razão de o valor das

contribuições previdenciárias ser inferior ao piso estabelecido na 

Portaria do Ministério de Estado da Fazenda MF n. 582/13.

Advertem-se às partes que eventuais discordâncias suscitadas

anteriormente, no prazo preclusivo do § 2º do artigo 879/CLT,

somente poderão ser renovadas após a garantia do juízo, na forma

do artigo 884/CLT.

Intime o(a) exequente para, em 2 dias, fornecer seus dados

bancários.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011276-04.2015.5.03.0031
AUTOR IZAIAS CARDOSO DE BRITO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6197
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CASSIO STEFANIO DA CRUZ(OAB:
137502/MG)

ADVOGADO NATALIA GOMES CABRAL DE
ALMEIDA(OAB: 121817/MG)

RÉU ESAB INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO ANDRÉ DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 74489/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESAB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63bd8ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se o laudo pericial contábil de ID - 99ead3e para que

produza os seus jurídicos efeitos.

Arbitra-se os honorários do(a) perito(a) em R$2.500,00, ônus do(a)

executado(a).

Fixa-se a execução total em R$98.042,49 (incluído o valor de

honorários periciais), ressalvando as atualizações a partir de

29/02/2024.

Cite(m)-se o(a)s executado(a)s para pagar(em) ou garantir(em) a

execução em 48 horas, sob pena de penhora, conforme ordem

preferencial do art. 835 do CPC com consulta ao Sisbajud e

inclusão no BNDT Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Dispensada a intimação da União (PGF), em razão de o valor das

contribuições previdenciárias ser inferior ao piso estabelecido na 

Portaria do Ministério de Estado da Fazenda MF n. 582/13.

Advertem-se às partes que eventuais discordâncias suscitadas

anteriormente, no prazo preclusivo do § 2º do artigo 879/CLT,

somente poderão ser renovadas após a garantia do juízo, na forma

do artigo 884/CLT.

Intime o(a) exequente para, em 2 dias, fornecer seus dados

bancários.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010575-96.2022.5.03.0031
AUTOR TAMIRES SILVA BENTO

ADVOGADO RAFAEL SOUZA DE FARIA(OAB:
146771/MG)

RÉU ADIDAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO LETICIA FERREIRA LOBATO
GIORDANO GARIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES SILVA BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b44cb81

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o perito para, em 05 dias, manifestar-se sobre as

impugnações ao laudo lançadas pela exequente (ID f52b2d9) e

executada (ID 2cf9c00), prestando de maneira fundamentada os

esclarecimentos necessários e retificando os cálculos se for o caso.

Ficam as partes também desde já intimadas para, no prazo de 05

dias, contados a partir de 3/4/2024, terem vista dos esclarecimentos

e de eventuais retificações a serem apresentados.

Cumpra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010575-96.2022.5.03.0031
AUTOR TAMIRES SILVA BENTO

ADVOGADO RAFAEL SOUZA DE FARIA(OAB:
146771/MG)

RÉU ADIDAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO LETICIA FERREIRA LOBATO
GIORDANO GARIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIDAS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6198
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b44cb81

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o perito para, em 05 dias, manifestar-se sobre as

impugnações ao laudo lançadas pela exequente (ID f52b2d9) e

executada (ID 2cf9c00), prestando de maneira fundamentada os

esclarecimentos necessários e retificando os cálculos se for o caso.

Ficam as partes também desde já intimadas para, no prazo de 05

dias, contados a partir de 3/4/2024, terem vista dos esclarecimentos

e de eventuais retificações a serem apresentados.

Cumpra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011164-64.2017.5.03.0031
AUTOR VERONICA DO SANTOS

ADVOGADO GEORGE AUGUSTO PIRES DE
ARAUJO SILVA(OAB: 146887/SP)

RÉU PADARIA TRIGO DOURADO EIRELI

RÉU TATIANA LOPES COELHO E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE PROTESTOS DE
TITULOS DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA DO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccb07f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime(m)-se o(a)s exequente(s) para, no prazo de 10 dias, ter vista

da matrícula do imóvel (Id fbb1321 - com cláusula de alienação

fiduciária) e para requerer(em) as medidas efetivas que

entender(em) de direito, sob pena de remessa ao arquivo provisório

para fluência do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

Esclareça-se que não importará em interrupção do prazo

prescricional a indicação de medidas genéricas, infrutíferas e que

não alcancem resultado satisfatório.

er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011874-84.2017.5.03.0031
AUTOR JORGE DIAS GOMES

ADVOGADO DANIELE LAYSSON DOS SANTOS
CARDOSO(OAB: 155212/MG)

RÉU FELIPE RENATO ABADE BARBOSA

RÉU METRUM INDUSTRIA E COMERCIO
DE VIDROS LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS SALES DE
ALBUQUERQUE CUNHA(OAB:
148187/MG)

ADVOGADO BERNARDO PARREIRA REIS
CARVALHO(OAB: 160150/MG)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DEL PIERO SILVA(OAB:
142735/MG)

RÉU PRISCILLA ABADE BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE PROTESTOS DE
TITULOS DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DIAS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5345828

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime(m)-se o(a)s exequente(s) para, no prazo de 10 dias,

requerer(em) as medidas efetivas que entender(em) de direito, sob

pena de remessa ao arquivo provisório para fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

Esclareça-se que não importará em interrupção do prazo

prescricional a indicação de medidas genéricas, infrutíferas e que

não alcancem resultado satisfatório.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011641-24.2016.5.03.0031
AUTOR MARCELO DUTRA RODRIGUES

ADVOGADO DANIEL CORREIA RAFAEL(OAB:
163631/MG)

ADVOGADO JEAN LANA OLIVEIRA(OAB:
81096/MG)

ADVOGADO ALESSANDRO RICARDO
TROMBIN(OAB: 81056/MG)

ADVOGADO KARLO MARINHO DOS REIS(OAB:
83367/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU PAIRA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO THANIA ALMEIDA DE
MIRANDA(OAB: 147849/MG)

RÉU PAULO AFONSO FERREIRA

RÉU IRAIDE SARDINHA SANTOS
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE PROTESTOS DE
TITULOS DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

KARINA SANTOS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DUTRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1de6a92

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Expeça-se ofício ao setor de mandado para que informe sobre o

cumprimento do mandado Id b31a51a.

Confiro força de ofício a este despacho.

jp

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012037-06.2013.5.03.0031
AUTOR GERALDO FRANCA FARIA

ADVOGADO Maristela Avelino(OAB: 52315/MG)

ADVOGADO LUCIANA MARIA BARROTE(OAB:
64547/MG)

ADVOGADO SIMONE DE ANDRADE NEVES(OAB:
104793/MG)

RÉU AGROPECUARIA VEREDA LTDA.

ADVOGADO SILVERIO DE LIMA GEO NETO(OAB:
50257/MG)

RÉU GABRIELA CAMPOS GEO

RÉU RICARDO CAMPOS GEO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEAL ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE PROTESTOS DE
TITULOS DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO FRANCA FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c1cbc0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defere-se o pedido do exequente para citação da empresa DEAL

ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - CNPJ

21.352.210/0001-19 acerca de sua inclusão como terceiro

interessado, via edital.

Assim, cite-se, POR EDITAL, a referida empresa para apresentar

defesa e produzir as provas que considerar necessárias, no prazo

de 15 dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos

alegados pelo(a) exequente.

Dê-se ciência ao exequente.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012182-57.2016.5.03.0031
AUTOR RAFAEL MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ANGELA MENICUCCI STARLING
FREITAS(OAB: 44702/MG)

RÉU CARLOS HENRIQUE BARBOSA
ESCOBAR

RÉU D3 SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
- EPP

TESTEMUNHA RODRIGO ALVES PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE PROTESTOS DE
TITULOS DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

BELO HORIZONTE CARTORIO
PARTIDOR E DISTRIBUIDOR

TESTEMUNHA DEBORA BARBOSA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac291b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Indefiro o requerimento do exequente id - 537820c, quanto à

penhora do saldo do FGTS e do PIS/PASEP do devedor para

pagamento da dívida, tendo em vista que as contas vinculadas em

nome dos trabalhadores são absolutamente impenhoráveis,

conforme os termos do parágrafo 2º do artigo 2º da Lei 8.036/1990.

Intime(m)-se o(a)s exequente(s) para, no prazo de 10 dias,

requerer(em) as medidas efetivas que entender(em) de direito, sob

pena de remessa ao arquivo provisório para fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

Esclareça-se que não importará em interrupção do prazo

prescricional a indicação de medidas genéricas, infrutíferas e que

não alcancem resultado satisfatório.

jp

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010909-33.2022.5.03.0031
AUTOR ROBSON ALVES FERREIRA DE

MELO

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

ADVOGADO CAMILA LAYANA DE OLIVEIRA(OAB:
216384/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

ADVOGADO Fábio Moreira Santos(OAB:
134926/MG)

RÉU CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO ARTHUR COSTA FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 157202/MG)

ADVOGADO ALLAN RAPHAEL COSTA
HORTA(OAB: 142369/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0ce3f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que ainda não foi concluída a perícia, determina-se

a redesignação para a pauta administrativa do dia 27/09/2024 às

13:12 horas, dispensado o comparecimento das partes e

procuradores, por se tratar de pauta para o controle interno

do Juízo.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, ter vista dos

documentos juntados pelo reclamante, sob o Id 4551e0c e anexos.

Intime-se o(a) perito(a) médico, inclusive por email, para, no

prazo de 10 dias, entregar o laudo pericial.

Ficam as partes intimadas a terem vista do laudo pericial, pelo

prazo de 05 dias úteis, a contar de 10/04/2024.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio do e-mail

vt3.contagem@trt3.jus.br, pelos telefones fixos (31) 3399.1630 e

3399.1632.

Intimem-se.

Após, movam-se os autos para a tarefa Aguardando Audiência.

js

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012165-21.2016.5.03.0031
AUTOR ABEL ANICETO PINHEIRO

ADVOGADO DANIEL SOUZA SILVA(OAB:
127297/MG)

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO
GONÇALVES(OAB: 108627/MG)

RÉU EDELBERT GALVAO DUTRA

ADVOGADO TARCISIO DA SILVA VIANA
JUNIOR(OAB: 148529/MG)

RÉU SPINTEK - COMERCIO DE
PRODUTO E TECNOLOGIA EIRELI

RÉU SPINJET LTDA

RÉU DURATELA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO JORDANE ALVES LAMARTINE(OAB:
43154/MG)

ADVOGADO RODRIGO LUIZ XAVIER(OAB:
174154/MG)

RÉU MARCUS VINICIUS OLIVEIRA NETTO

RÉU QUALITELA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO JORDANE ALVES LAMARTINE(OAB:
43154/MG)

ADVOGADO RODRIGO LUIZ XAVIER(OAB:
174154/MG)

RÉU WARLESON COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VERENA MARIA MARQUES DA
SILVA(OAB: 134458/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOTVS S/A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
157533/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO EM CONTAGEM - MG

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON GUERRA IMOVEIS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

GRALHA LOCACAO E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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  - DURATELA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

  - EDELBERT GALVAO DUTRA

  - QUALITELA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

  - WARLESON COSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4254e9

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Vistos.

Libere-se ao exequente os valores quitados pela executada.

Assim, autoriza-se a CEF a transferir o valor depositado nas contas

1402.042.05018992-5 e 1402.042.05019705-7, conforme abaixo

discriminado:

FAVORECIDO:

- R$2.135,22- em favor do(a) exequente - transferir para a conta

do(a) procurador(a).

Valor a ser liberado: saldo existente em conta

A CEF deverá encaminhar o comprovante da movimentação

bancária para a Vara.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ A ESTE DESPACHO, devendo

ser encaminhado à CEF por e-mail(ag1402@caixa.gov.br).

Após, movam-se os autos para sobrestamento para se aguardar as

transferências de novos valores.

Intimem-se as partes.

Y/arg

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010909-33.2022.5.03.0031
AUTOR ROBSON ALVES FERREIRA DE

MELO

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

ADVOGADO CAMILA LAYANA DE OLIVEIRA(OAB:
216384/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

ADVOGADO Fábio Moreira Santos(OAB:
134926/MG)

RÉU CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO ARTHUR COSTA FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 157202/MG)

ADVOGADO ALLAN RAPHAEL COSTA
HORTA(OAB: 142369/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ALVES FERREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0ce3f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que ainda não foi concluída a perícia, determina-se

a redesignação para a pauta administrativa do dia 27/09/2024 às

13:12 horas, dispensado o comparecimento das partes e

procuradores, por se tratar de pauta para o controle interno

do Juízo.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, ter vista dos

documentos juntados pelo reclamante, sob o Id 4551e0c e anexos.

Intime-se o(a) perito(a) médico, inclusive por email, para, no

prazo de 10 dias, entregar o laudo pericial.

Ficam as partes intimadas a terem vista do laudo pericial, pelo

prazo de 05 dias úteis, a contar de 10/04/2024.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio do e-mail

vt3.contagem@trt3.jus.br, pelos telefones fixos (31) 3399.1630 e

3399.1632.

Intimem-se.

Após, movam-se os autos para a tarefa Aguardando Audiência.

js

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012165-21.2016.5.03.0031
AUTOR ABEL ANICETO PINHEIRO

ADVOGADO DANIEL SOUZA SILVA(OAB:
127297/MG)

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO
GONÇALVES(OAB: 108627/MG)

RÉU EDELBERT GALVAO DUTRA

ADVOGADO TARCISIO DA SILVA VIANA
JUNIOR(OAB: 148529/MG)

RÉU SPINTEK - COMERCIO DE
PRODUTO E TECNOLOGIA EIRELI

RÉU SPINJET LTDA

RÉU DURATELA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO JORDANE ALVES LAMARTINE(OAB:
43154/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO RODRIGO LUIZ XAVIER(OAB:
174154/MG)

RÉU MARCUS VINICIUS OLIVEIRA NETTO

RÉU QUALITELA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO JORDANE ALVES LAMARTINE(OAB:
43154/MG)

ADVOGADO RODRIGO LUIZ XAVIER(OAB:
174154/MG)

RÉU WARLESON COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VERENA MARIA MARQUES DA
SILVA(OAB: 134458/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOTVS S/A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
157533/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO EM CONTAGEM - MG

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON GUERRA IMOVEIS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

GRALHA LOCACAO E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL ANICETO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4254e9

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Vistos.

Libere-se ao exequente os valores quitados pela executada.

Assim, autoriza-se a CEF a transferir o valor depositado nas contas

1402.042.05018992-5 e 1402.042.05019705-7, conforme abaixo

discriminado:

FAVORECIDO:

- R$2.135,22- em favor do(a) exequente - transferir para a conta

do(a) procurador(a).

Valor a ser liberado: saldo existente em conta

A CEF deverá encaminhar o comprovante da movimentação

bancária para a Vara.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ A ESTE DESPACHO, devendo

ser encaminhado à CEF por e-mail(ag1402@caixa.gov.br).

Após, movam-se os autos para sobrestamento para se aguardar as

transferências de novos valores.

Intimem-se as partes.

Y/arg

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010512-13.2018.5.03.0031
AUTOR CRISTIANO ELIAS NOGUEIRA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU LUIZ GUSTAVO SANTOS
COLONHEZE

RÉU COLONHEZE INSTALACOES LTDA -
ME

RÉU THAIS TUQUI DA SILVA SOUZA

ADVOGADO LUCIANO LIRA DE OLIVEIRA(OAB:
270172/SP)

RÉU EDSELMA BATISTA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CNseg - Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais de Ermelino Matarazzo

TERCEIRO
INTERESSADO

Censec - Colégio Notorial do Brasil -
Conselho Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Notas e Protestos de
Letras de Peruíbe

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ELIAS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 362a5ae

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Defere-se o pedido do exequente (Id 1339ecd) de consulta ao

SNIPER, devendo ser mantida sob sigiloe com visibilidade apenas

ao exequente.

Dê-se ciência ao exequente.

jp

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011281-16.2021.5.03.0031
AUTOR ALISSON JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

ADVOGADO IVANA DE ARAUJO E NUNES(OAB:
55585/MG)

RÉU LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO PEDRO ABDON LEMOS PINHO(OAB:
29495/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO PEDRO ABDON LEMOS PINHO(OAB:
29495/BA)

RÉU NORDESTE PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO PEDRO ABDON LEMOS PINHO(OAB:
29495/BA)

RÉU MV PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO PEDRO ABDON LEMOS PINHO(OAB:
29495/BA)

RÉU ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO PEDRO ABDON LEMOS PINHO(OAB:
29495/BA)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO PEDRO ABDON LEMOS PINHO(OAB:
29495/BA)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO PEDRO ABDON LEMOS PINHO(OAB:
29495/BA)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO PEDRO ABDON LEMOS PINHO(OAB:
29495/BA)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO PEDRO ABDON LEMOS PINHO(OAB:
29495/BA)

RÉU MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO PEDRO ABDON LEMOS PINHO(OAB:
29495/BA)

RÉU WG ELETRO S.A

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO PEDRO ABDON LEMOS PINHO(OAB:
29495/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON JOSE DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98363cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o acórdão Id 8fedd05 e a certidão de Id fb3a0c5,

intime(m)-se o(a)s exequente(s) para, no prazo de 10 dias,

requerer(em) as medidas efetivas que entender(em) de direito, sob

pena de remessa ao arquivo provisório para fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

Esclareça-se que não importará em interrupção do prazo

prescricional a indicação de medidas genéricas, infrutíferas e que

não alcancem resultado satisfatório.

dt/er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011110-59.2021.5.03.0031
AUTOR MAIARA MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO RUITHER DE SOUZA REIS(OAB:
134588/MG)

RÉU ADEGA DA ELITE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR THIERRY VIEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA MIRANDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66bbb58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime(m)-se o(a)s exequente(s) para, no prazo de 10 dias, ter vista

da(s) Certidão(Certidão de Oficial de Justiça) ID- 26adddb e

para requerer(em) as medidas efetivas que entender(em) de

direito, sob pena de remessa ao arquivo provisório para fluência do

prazo previsto no art. 11-A da CLT.

Esclareça-se que não importará em interrupção do prazo

prescricional a indicação de medidas genéricas, infrutíferas e que

não alcancem resultado satisfatório.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0101100-28.2002.5.03.0031
AUTOR ORIVALDO DOS SANTOS

POMAROLI

ADVOGADO ELIZA RODRIGUES SAMPAIO(OAB:
121253/MG)

ADVOGADO MARIA APARECIDA BATISTA
CAMPOS(OAB: 79528/MG)

RÉU RITA DE CASSIA FERNANDES RUAS

RÉU IRMA DE ALMEIDA RUAS

RÉU TONINHO E MIRIAN TRANSPORTES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIVALDO DOS SANTOS POMAROLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42ba060

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Vistos.

O exequente informou seus dados bancários para transferência de

crédito.

Assim, autoriza-se a CEF a transferir o valor depositado na conta

nº. 1402-042-00019449-6 em favor do(a) exequente.

FAVORECIDO(A):

VALOR TOTAL - em favor do(a) exequente - transferir para a conta

do(a) procurador(a).

DADOS BANCÁRIOS:

Valor a ser liberado: saldo existente em conta

A CEF deverá encaminhar o comprovante da movimentação

bancária para a Vara.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ A ESTE DESPACHO, devendo

ser encaminhado à CEF por e-mail(ag1402@caixa.gov.br).

Intimem-se as partes.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT.

jp/arg

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0142200-16.2009.5.03.0031
AUTOR IVANIR ANASTACIO

ADVOGADO Liliana pereira(OAB: 54991/MG)

RÉU JOSE ROBERTO DE JESUS

RÉU LARK SA MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

RÉU CARMEN SILVIA GOUVEIA CABRAL
FRANCO

RÉU CLAUDIO GOSSON JORGE

ADVOGADO GEISY RAMOS VALENTIM(OAB:
440377/SP)

ADVOGADO TALYTA PEREIRA RIBEIRO(OAB:
357475/SP)

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO E SILVA E
SILVA(OAB: 183260/SP)

RÉU MARSEAU BLEULER FRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Índio Artiaga 4º Tabelionato
de Notas de Goiana

ARREMATANTE Cartório do 15º Tabelião de Notas

TERCEIRO
INTERESSADO

14º Tabelião de Notas da Capital de
São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 11º Oficio de Notas da
Capital de São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro Civil de Louveira -
São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

Censec - Colégio Notorial do Brasil -
Conselho Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

29º Tabelionato de Notas - Cartório
Moema da Capital de São Paulo

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIR ANASTACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4052695

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a exequente para, em 2 dias, fornecer seus dados

bancários.

jp

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011238-50.2019.5.03.0031
AUTOR ADILSON JOSE DA SILVEIRA

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

RÉU IVAN LUIZ CARVALHO MENDES

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ANTONIO CESAR RIBEIRO(OAB:
58529/MG)

RÉU SIGMA LOCACOES DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

ADVOGADO ANTONIO CESAR RIBEIRO(OAB:
58529/MG)

RÉU EMPREENDIMENTOS M M LTDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR RIBEIRO(OAB:
58529/MG)

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RÉU LUIZA LIMA MENDES

ADVOGADO GUILHERME LISBOA TEIXEIRA DE
CARVALHO(OAB: 174471/MG)

RÉU CME EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI - EPP

ADVOGADO GUILHERME LISBOA TEIXEIRA DE
CARVALHO(OAB: 174471/MG)

RÉU VANIA LUCIA CARVALHO MENDES

ADVOGADO NATHALIA NAHJA PESSOA
NOGUEIRA(OAB: 131663/MG)

ADVOGADO ISABELA MARIA ABREU MAIA(OAB:
120456/MG)

ADVOGADO jozefine amabile barros moreira(OAB:
103192/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DDLL ENGENHARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CME EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI - EPP

  - IVAN LUIZ CARVALHO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d33ab85

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O processo foi encaminhado a este juízo em 17/01/2023 pela

Secretaria de Dissídios Coletivos e Individuais para cumprimento de

diligência.

Assim, tendo sido cumprida a diligência, retornem-se os autos à

Secretaria de Secretaria de Dissídios Coletivos e Individuais para

registro do trânsito em julgado do acórdão de Id c62e420 e baixa na

diligência/recurso.

Antes, porém, expeça-se mandado para citação da empresa DDLL

ENGENHARIA LTDA n/p do sócio IVAN LUIZ CARVALHO

MENDES, cuja diligência deverá se realizar na Alameda dos

Tucanos, 282 Residencial Sul - NOVA LIMA - MG - CEP: 34000-000

(endereço do sócio Ivan), para que a referida empresa tome ciência

de que foi incluída na lide (desconsideração inversa) e para

apresentar defesa e produzir as provas que considerar necessárias,

no prazo de 15 dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os

fatos alegados pelo exequente.

Dê-se ciência ao exequente.

er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011238-50.2019.5.03.0031
AUTOR ADILSON JOSE DA SILVEIRA

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

RÉU IVAN LUIZ CARVALHO MENDES

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

ADVOGADO ANTONIO CESAR RIBEIRO(OAB:
58529/MG)

RÉU SIGMA LOCACOES DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

ADVOGADO ANTONIO CESAR RIBEIRO(OAB:
58529/MG)

RÉU EMPREENDIMENTOS M M LTDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR RIBEIRO(OAB:
58529/MG)

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RÉU LUIZA LIMA MENDES

ADVOGADO GUILHERME LISBOA TEIXEIRA DE
CARVALHO(OAB: 174471/MG)

RÉU CME EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI - EPP

ADVOGADO GUILHERME LISBOA TEIXEIRA DE
CARVALHO(OAB: 174471/MG)

RÉU VANIA LUCIA CARVALHO MENDES

ADVOGADO NATHALIA NAHJA PESSOA
NOGUEIRA(OAB: 131663/MG)

ADVOGADO ISABELA MARIA ABREU MAIA(OAB:
120456/MG)

ADVOGADO jozefine amabile barros moreira(OAB:
103192/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DDLL ENGENHARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON JOSE DA SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d33ab85

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O processo foi encaminhado a este juízo em 17/01/2023 pela

Secretaria de Dissídios Coletivos e Individuais para cumprimento de

diligência.

Assim, tendo sido cumprida a diligência, retornem-se os autos à

Secretaria de Secretaria de Dissídios Coletivos e Individuais para

registro do trânsito em julgado do acórdão de Id c62e420 e baixa na

diligência/recurso.

Antes, porém, expeça-se mandado para citação da empresa DDLL

ENGENHARIA LTDA n/p do sócio IVAN LUIZ CARVALHO

MENDES, cuja diligência deverá se realizar na Alameda dos

Tucanos, 282 Residencial Sul - NOVA LIMA - MG - CEP: 34000-000

(endereço do sócio Ivan), para que a referida empresa tome ciência

de que foi incluída na lide (desconsideração inversa) e para

apresentar defesa e produzir as provas que considerar necessárias,

no prazo de 15 dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os

fatos alegados pelo exequente.

Dê-se ciência ao exequente.

er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011183-94.2022.5.03.0031
AUTOR DEBORA DE MARCELHA

PARREIRAS

ADVOGADO KELLY CRISTINA OLIVEIRA
BAIA(OAB: 125893/MG)

RÉU MELINE MARIA ALVARENGA
AMARAL

RÉU MELINE MARIA ALVARENGA
AMARAL

RÉU CRUZ COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

RÉU UARLEI DIAS DA CRUZ LEITE

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RÉU 46.218.487 UARLEI DIAS DA CRUZ
LEITE

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

COLEGIO NOTARIAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DE MARCELHA PARREIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1771dab

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Vistos.

Tendo em vista que o(a)s executado(a)s deixou(aram) transcorrer in

albis o prazo do artigo 884/CLT, liberem-se os valores bloqueados

pelo Sisbajud.

Assim, autoriza-se a CEF a transferir o valor depositado nas conta

n º .  1 4 0 2 . 0 4 2 . 0 5 0 1 8 2 5 0 - 5 ,  1 4 0 2 . 0 4 2 . 0 5 0 1 9 4 8 5 - 6  e

1 4 0 2 . 0 4 2 . 0 5 0 1 9 4 8 6 - 4  e m  f a v o r  d o ( a )  e x e q u e n t e .

FAVORECIDO(A):

1- VALOR TOTAL - em favor do(a) exequente - transferir para a

conta do(a) procurador(a).

DADOS BANCÁRIOS:

Valor a ser liberado: saldo existente em contas

A CEF deverá encaminhar o comprovante da movimentação

bancária para a Vara.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ A ESTE DESPACHO, devendo

ser encaminhado à CEF por e-mail (ag1402@caixa.gov.br).

Convola-se em penhorao(s) valor(es) bloqueado(s) parcialmente

pelo SISBAJUD (Ids fa74267 e f9ab962).

Intime(m)-se o(a)s 1º e 2ª executado(a)s CRUZ COMÉRCIO DE

ALIMENTOS EIRELI e MELINE MARIA ALVARENGA AMARAL,

para ciência e para pagar(em) ou garantir(em) o débito exequendo

remanescente da execução, em 48 horas, sob pena de penhora.

Ainda, intime-se o exequente para, em 05 dias, ter vista das

respostas dos ofícios (Ids se3ab848, b6d2f6b, b2fda62, 4af7b12,

fb70f47 e e523966) e da resposta negativa do CNIB (Id e2d38fd).

jp/arg

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010670-29.2022.5.03.0031
AUTOR RENATA SILVA CARVALHO

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

RÉU CONSTRAP EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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  - RENATA SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73f4ae6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime(m)-se o(a)s exequente(s) para, no prazo de 10 dias, ter vista

da(s) consulta(s) ao SNIPER e para requerer(em) as medidas

efetivas que entender(em) de direito, sob pena de remessa ao

arquivo provisório para fluência do prazo previsto no art. 11-A da

CLT.

Esclareça-se que não importará em interrupção do prazo

prescricional a indicação de medidas genéricas, infrutíferas e que

não alcancem resultado satisfatório.

ap

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010598-81.2018.5.03.0031
AUTOR DANIEL RUAS ALVES

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO DEBORA DINALLI CAVAGNA(OAB:
267407/SP)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

TESTEMUNHA CHRISTIANE ALVES SANTOS

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b49af1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de embargos à

execução, intime-se o(a) perito(a) contábil para, no prazo de 5 dias,

retificar os cálculos e atualizar os valores conforme sentença (id

a69b962).

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo do

perito, no prazo de 05 dias, a partir de 04/04/2024.

er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010598-81.2018.5.03.0031
AUTOR DANIEL RUAS ALVES

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO DEBORA DINALLI CAVAGNA(OAB:
267407/SP)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

TESTEMUNHA CHRISTIANE ALVES SANTOS

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RUAS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b49af1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de embargos à

execução, intime-se o(a) perito(a) contábil para, no prazo de 5 dias,

retificar os cálculos e atualizar os valores conforme sentença (id

a69b962).

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo do

perito, no prazo de 05 dias, a partir de 04/04/2024.

er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010396-70.2019.5.03.0031

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR ROSANA DE SOUZA SANDER

ADVOGADO GENILDO JOSÉ ALVES(OAB:
134827/MG)

RÉU PATRICIA BRAGA CORREIA DE
SOUZA

ADVOGADO TANIA MARIA DA SILVA MUNIZ(OAB:
253819/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO APARECIDO DA
SILVA(OAB: 137383/MG)

RÉU PATRICIA BRAGA CORREIA DE
SOUZA

ADVOGADO TANIA MARIA DA SILVA MUNIZ(OAB:
253819/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE PROTESTOS DE
TITULOS DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA BRAGA CORREIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51e6e8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a exequente para, em 5 dias, manifestar-se sobre a

Exceção de Pré-Executividade (Id 93a0b73).

Tendo em vista o pedido da executada (Id ), DESIGNA-SE

audiência de tentativa de conciliação por videoconferência para

o dia 25/03/2024 às 09:14 horas, com comparecimento das partes

e seus procuradores.

INFORMO que os atos processuais serão praticados por meio do

aplicativo da plataforma digital Zoom Meeting. A audiência virtual

será reduzida a termo via sistema AUD-Pje, devendo os

participantes acessá-la por meio de notebook, smartphone ou

desktop (com microfone e webcam).

Será ônus das partes e procuradores baixar o programa Zoom

Meeting, se necessário, a ser obtido no Google Play no caso de

Android (5.0 e posteriores), Amazon App Store ou pela Apple Store

nos casos de iPad e iPhone (iOS 8.0 e iPadOS 13 e posteriores).

A plataforma também poderá ser acessada por meio de

computadores, com câmera,  microfone e fones de ouvido,  via

navegador de internet.

No dia e horário da videoaudiência, o participante deverá acessar o

endereço eletrônico: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3.contagem

  ou https://trt3-jus-br.zoom.us e clicar no campo denominado

“juntar-se – conectar a uma reunião em andamento”, digitando

o ID de acesso, qual seja, 758 533 4585.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio do e-mail

vt3.contagem@trt3.jus.br, pelos telefones fixos (31) 3399.1630 e

3399.1632.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010396-70.2019.5.03.0031
AUTOR ROSANA DE SOUZA SANDER

ADVOGADO GENILDO JOSÉ ALVES(OAB:
134827/MG)

RÉU PATRICIA BRAGA CORREIA DE
SOUZA

ADVOGADO TANIA MARIA DA SILVA MUNIZ(OAB:
253819/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO APARECIDO DA
SILVA(OAB: 137383/MG)

RÉU PATRICIA BRAGA CORREIA DE
SOUZA

ADVOGADO TANIA MARIA DA SILVA MUNIZ(OAB:
253819/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE PROTESTOS DE
TITULOS DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DE SOUZA SANDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51e6e8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a exequente para, em 5 dias, manifestar-se sobre a

Exceção de Pré-Executividade (Id 93a0b73).

Tendo em vista o pedido da executada (Id ), DESIGNA-SE

audiência de tentativa de conciliação por videoconferência para

o dia 25/03/2024 às 09:14 horas, com comparecimento das partes

e seus procuradores.

INFORMO que os atos processuais serão praticados por meio do

aplicativo da plataforma digital Zoom Meeting. A audiência virtual

será reduzida a termo via sistema AUD-Pje, devendo os

participantes acessá-la por meio de notebook, smartphone ou

desktop (com microfone e webcam).

Será ônus das partes e procuradores baixar o programa Zoom

Meeting, se necessário, a ser obtido no Google Play no caso de

Android (5.0 e posteriores), Amazon App Store ou pela Apple Store

nos casos de iPad e iPhone (iOS 8.0 e iPadOS 13 e posteriores).

A plataforma também poderá ser acessada por meio de

computadores, com câmera,  microfone e fones de ouvido,  via
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navegador de internet.

No dia e horário da videoaudiência, o participante deverá acessar o

endereço eletrônico: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3.contagem

  ou https://trt3-jus-br.zoom.us e clicar no campo denominado

“juntar-se – conectar a uma reunião em andamento”, digitando

o ID de acesso, qual seja, 758 533 4585.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio do e-mail

vt3.contagem@trt3.jus.br, pelos telefones fixos (31) 3399.1630 e

3399.1632.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011399-89.2021.5.03.0031
AUTOR ANA LUIZA ALVES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS LUIS CASSIANO(OAB:
147124/MG)

ADVOGADO BLADIMIRO ALEXANDRE
RIBEIRO(OAB: 135613/MG)

RÉU MARIA DAS GRACAS DE SOUZA
HORSTH

RÉU MINAS BAG EMBALAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fafe17

proferido nos autos.

DESPACHO - FORÇA DE ALVARÁ

Vistos.

Tendo em vista que o(a)s executado(a)s deixou(aram) transcorrer in

albis o prazo do artigo 884/CLT, libere-se o valor bloqueado pelo

Sisbajud.

Assim, autoriza-se a CEF a transferir o(s) valor(es) depositado(s)

na(s) conta(s) nº. 1402.042.05016621-6, conforme abaixo

discriminado:

FAVORECIDO(A):

R$51,54 - em favor do(a) exequente - transferir para a conta do(a)

procurador(a)

Valor a ser liberado: saldo existente em conta

A CEF deverá encaminhar o comprovante da movimentação

bancária para a Vara.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ A ESTE DESPACHO, devendo

ser encaminhado à CEF por e-mail(ag1402@caixa.gov.br).

Intime-se o(a) exequente para, em 05 dias, atualizar os valores com

dedução de eventual valor levantado e na forma do Provimento

04/2000 deste Regional ou PJe Calc.

Frisa-se incumbir à parte com advogado atualizar seus cálculos

homologados.

O(A)s executado(a)s terão vista da atualização, por 5 dias a partir

de 05/04/2024.

Intimem-se as partes.

er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011318-14.2019.5.03.0031
AUTOR ALICE MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

RÉU MATHEUS FELIPE DE SOUZA

RÉU EVALDO MIGUEL DE SOUZA

ADVOGADO VANDER GONCALVES(OAB:
134539/MG)

RÉU EVALDO MIGUEL CORRETORA DE
IMOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO VANDER GONCALVES(OAB:
134539/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc821be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a exequente, para, em 5 dias, ter vista da manifestação do

executado (id 9bcb4e8).

er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010846-42.2021.5.03.0031
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AUTOR SEBASTIAO PAULO DE ARAUJO
SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU ARTEBRILHO MULTSERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PAULO DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d1b75b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se o decurso do prazo determinado no despacho de

82011fd.

Dê-se ciência às partes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010846-42.2021.5.03.0031
AUTOR SEBASTIAO PAULO DE ARAUJO

SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU ARTEBRILHO MULTSERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEBRILHO MULTSERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d1b75b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se o decurso do prazo determinado no despacho de

82011fd.

Dê-se ciência às partes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010882-89.2018.5.03.0031
AUTOR JEFFERSON DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA GARDI AVILA(OAB:
217052/MG)

ADVOGADO ISRAEL FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 77813/MG)

RÉU AMERICAN DIE CASTING DO
BRASIL LTDA

TESTEMUNHA ALEX RIBEIRO MAFRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA EULER JESUS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA REGINA FIORINI ANDRADE
PERILLO

TESTEMUNHA MARCORILIO CEZAR DA COSTA

PERITO ANA PAULA MARTINS TRISTAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DA COSTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44dbff3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Bloqueie-se dinheiro, através do SISBAJUD, até o limite necessário

à satisfação do crédito exequendo, no importe de R$215.880,93 m

desfavor do(a)s executado(a)s , conforme requerido pela perita.

Autorizam-se novos bloqueios de valores do(a)s executado(a)s

acima para complementação da garantia da execução.

Em sendo negativo, consulte-se informaçõesno RENAJUD sobre

veículo(s) lançando-se restrição de transferência.

Caso infrutíferas as medidas acima determinadas, façam conclusos

os autos para apreciação dos demais requerimentos constantes da

citada peça.

jp

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010886-58.2020.5.03.0031
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AUTOR LORENA IZABELLA SOARES FELIPE

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU WG ELETRO S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

ADVOGADO CAMILA FAVRETTO VIEIRA(OAB:
69803/PR)

RÉU LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU NORDESTE PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

STARBOARD ASSET LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HR PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA BATISTA NUNES

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE PINHO
TAVARES(OAB: 97753/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HN HOLDING - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

LH HOTEL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIVELTO DA SILVA GASQUES

ADVOGADO ALEX SANDRO SARMENTO
FERREIRA(OAB: 148751/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS DOS SANTOS
BATISTA

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO RIBEIRO NUNES

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCESP - Junta Comercial do Estado
de São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA IZABELLA SOARES FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48710a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime(m)-se o(a)s exequente(s) para, no prazo de 10 dias, ter vista

da(s) consulta(s) ao SISBAJUD, RENAJUD e CNIB e para

requerer(em) as medidas efetivas que entender(em) de direito, sob
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pena de remessa ao arquivo provisório para fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

Esclareça-se que não importará em interrupção do prazo

prescricional a indicação de medidas genéricas, infrutíferas e que

não alcancem resultado satisfatório.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0168700-90.2007.5.03.0031
AUTOR RONALDO ADRIANO MOREIRA

SANTOS

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

RÉU INDUSTRIAS MICHELETTO SA

ADVOGADO WILLIAM DE AGUIAR TOLEDO(OAB:
81169/RS)

RÉU ALBERTO COSTA FERREIRA

ADVOGADO WILLIAM DE AGUIAR TOLEDO(OAB:
81169/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - FUNDO DE REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

GERÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO EM CONTAGEM - MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ADRIANO MOREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc90bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Face ao teor da Certidão (Certidão Decurso de Prazo) id- 71598ac

liberem-se os valores transferidos pelo INSS em favor dos credores.

Intime-se o exequente a informar os dados bancários, no prazo de

48 horas.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011937-12.2017.5.03.0031

AUTOR CLODOALDO NUNES PINHEIRO

ADVOGADO DIANA PORTO DE DEUS(OAB:
190795/MG)

ADVOGADO RODRIGO PORTO LOBO(OAB:
110760/MG)

RÉU FLAVIO MEIRELES DE ASSIS

RÉU FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES

RÉU FABIANA DE ASSIS OLIVEIRA

RÉU ELDORADO XICO DO CHURRASCO
LTDA - EPP

ADVOGADO paulo sávio cunha guimarães(OAB:
54484/MG)

ADVOGADO JOÃO VITORINO DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 100583/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA VIEIRA PEREIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO NUNES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a52fb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o(a) exequente para, em 05 dias, atualizar os valores com

dedução de eventual valor levantado e na forma do Provimento

04/2000 deste Regional ou PJe Calc.

Frisa-se incumbir à parte com advogado atualizar seus cálculos

homologados.

O(A)s executado(a)s terão vista da atualização, por 5 dias a partir

de 03/04/2024.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011937-12.2017.5.03.0031
AUTOR CLODOALDO NUNES PINHEIRO

ADVOGADO DIANA PORTO DE DEUS(OAB:
190795/MG)

ADVOGADO RODRIGO PORTO LOBO(OAB:
110760/MG)

RÉU FLAVIO MEIRELES DE ASSIS

RÉU FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES

RÉU FABIANA DE ASSIS OLIVEIRA

RÉU ELDORADO XICO DO CHURRASCO
LTDA - EPP

ADVOGADO paulo sávio cunha guimarães(OAB:
54484/MG)

ADVOGADO JOÃO VITORINO DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 100583/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA VIEIRA PEREIRA - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO XICO DO CHURRASCO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a52fb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o(a) exequente para, em 05 dias, atualizar os valores com

dedução de eventual valor levantado e na forma do Provimento

04/2000 deste Regional ou PJe Calc.

Frisa-se incumbir à parte com advogado atualizar seus cálculos

homologados.

O(A)s executado(a)s terão vista da atualização, por 5 dias a partir

de 03/04/2024.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0025300-62.2000.5.03.0031
AUTOR AGUINALDO APARECIDO DOS

PRAZERES

ADVOGADO LUCIANO CARDOSO LIMA(OAB:
54470/MG)

ADVOGADO JESSICA CARDOSO OLIVEIRA(OAB:
178879/MG)

AUTOR WENDEL FLAVIO VIEIRA

ADVOGADO LUCIANO CARDOSO LIMA(OAB:
54470/MG)

ADVOGADO JESSICA CARDOSO OLIVEIRA(OAB:
178879/MG)

RÉU MARIO PEREIRA DE AMORIM

RÉU MARCO ANTONIO ALMEIDA
RESENDE

ADVOGADO MAIRA BATISTA MARTINS(OAB:
129766/MG)

RÉU MANSELL MANUNTENCAO
INDUSTRIA & COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUCIO CARLOS DE SOUSA(OAB:
72974/MG)

RÉU MARCIO ROBERTO SANTANA

ADVOGADO ELEN CRISTINA DA SILVA
LIMA(OAB: 135400/MG)

ADVOGADO LUIS RICARDO MAGALHAES
SAMPAIO(OAB: 120449/MG)

ADVOGADO LUCAS TADEU DURAES DE
ALMEIDA(OAB: 124209/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

34ª VARA DO TRABALHO DE BELO
HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 7 OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS DE BELO
HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLI FERREIRA DE RESENDE
AMARAL

ADVOGADO KALLYENE CRISTHYANE DE
FARIA(OAB: 109483/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSELL MANUNTENCAO INDUSTRIA & COMERCIO LTDA

  - MARCIO ROBERTO SANTANA

  - MARCO ANTONIO ALMEIDA RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5ae63a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Vista aos executados, por 05 dias, da atualização dos cálculos

apresentada pelo exequente id 4139f85.

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, informar se

desiste da realização de hasta pública para alienação do bens

penhorados, conforme os termos do despacho id 6fd6d89.

Decorrido o prazo, façam conclusos os autos para deliberações

quanto ao requerido pelo exequente id 01b9141.

jp

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0025300-62.2000.5.03.0031
AUTOR AGUINALDO APARECIDO DOS

PRAZERES

ADVOGADO LUCIANO CARDOSO LIMA(OAB:
54470/MG)

ADVOGADO JESSICA CARDOSO OLIVEIRA(OAB:
178879/MG)

AUTOR WENDEL FLAVIO VIEIRA

ADVOGADO LUCIANO CARDOSO LIMA(OAB:
54470/MG)

ADVOGADO JESSICA CARDOSO OLIVEIRA(OAB:
178879/MG)

RÉU MARIO PEREIRA DE AMORIM

RÉU MARCO ANTONIO ALMEIDA
RESENDE

ADVOGADO MAIRA BATISTA MARTINS(OAB:
129766/MG)

RÉU MANSELL MANUNTENCAO
INDUSTRIA & COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUCIO CARLOS DE SOUSA(OAB:
72974/MG)

RÉU MARCIO ROBERTO SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6214
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ELEN CRISTINA DA SILVA
LIMA(OAB: 135400/MG)

ADVOGADO LUIS RICARDO MAGALHAES
SAMPAIO(OAB: 120449/MG)

ADVOGADO LUCAS TADEU DURAES DE
ALMEIDA(OAB: 124209/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

34ª VARA DO TRABALHO DE BELO
HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 7 OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS DE BELO
HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLI FERREIRA DE RESENDE
AMARAL

ADVOGADO KALLYENE CRISTHYANE DE
FARIA(OAB: 109483/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO APARECIDO DOS PRAZERES

  - WENDEL FLAVIO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5ae63a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Vista aos executados, por 05 dias, da atualização dos cálculos

apresentada pelo exequente id 4139f85.

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, informar se

desiste da realização de hasta pública para alienação do bens

penhorados, conforme os termos do despacho id 6fd6d89.

Decorrido o prazo, façam conclusos os autos para deliberações

quanto ao requerido pelo exequente id 01b9141.

jp

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010351-95.2021.5.03.0031
AUTOR FABRICIO MARQUES DIAS

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RÉU LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU WG ELETRO S.A

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

RÉU RPAY SOLUCOES PARA
PAGAMENTOS LTDA

RÉU NORDESTE PARTICIPACOES S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

COLEGIO NOTARIAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO MARQUES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ef622c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista ao exequente(s) por 10 dias, , da(s) consulta(s) ao,

CENSEC, RENAJUD e CNIB.

Aguarde-se a pesquisa a ser realizada junto ao CCS.

JP

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011464-16.2023.5.03.0031
AUTOR L.A.B.

ADVOGADO SUELI SANTANA DA SILVA(OAB:
112718/MG)

RÉU M.R.S.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO F.M.C.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.A.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0ffd592.

Processo Nº ATOrd-0011464-16.2023.5.03.0031
AUTOR L.A.B.

ADVOGADO SUELI SANTANA DA SILVA(OAB:
112718/MG)

RÉU M.R.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6215
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO F.M.C.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.R.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0ffd592.

Processo Nº ATOrd-0011006-25.2023.5.03.0184
AUTOR JEFFERSON SOARES DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

RÉU FERNANDO TEIXEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR

ADVOGADO CINTIA DE CASTRO CLIMENI
ROMEU(OAB: 332846/SP)

RÉU CONCRESERV CONCRETO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CINTIA DE CASTRO CLIMENI
ROMEU(OAB: 332846/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRESERV CONCRETO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - FERNANDO TEIXEIRA DE AZEVEDO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe0a76e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo do rito ordinário redistribuído a este Juízo,

dada a exceção de incompetência em razão do lugar noticiada na

peça de Id 86998f8.

Inclua-se o feito em pauta, designando-se audiência VIRTUAL

INICIAL para o dia 05/04/2024 às 08:55 horas.

As partes deverão estar presentes, sob as penas do Art. 844/CLT.

A Defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (Pje) até o horário designado para a sessão e apenas

será recebida por ocasião da realização da audiência virtual na

hipótese de não haver conciliação.

Nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, publicado

em 29 de dezembro de 2020, foi instituída a Zoom Meeting como

plataforma oficial de videoconferência para a realização de

audiências e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do

Trabalho a partir de 01/02/2021.

A audiência virtual será reduzida a termo via sistema AUD-Pje,

devendo os participantes acessá-la por meio de notebook,

smartphone ou desktop (com microfone e webcam).

Será ônus das partes, procuradores e testemunhas baixar o

programa Zoom Meeting, se necessário, a ser obtido no Google

Play no caso de Android (5.0 e posteriores), Amazon App Store ou

pela Apple Store nos casos de iPad e iPhone (iOS 8.0 e iPadOS 13

e posteriores).

A plataforma também poderá ser acessada por meio de

computadores, com câmera e microfone, via navegador de internet.

No dia e horário da videoaudiência, o participante deverá acessar o

endereço eletrônico:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3.contagem

   ou

https://trt3-jus-br.zoom.us

e clicar no campo denominado “juntar-se – conectar a uma

reunião em andamento”, digitando o ID de acesso, qual seja, 758

533 4585.

O manual de acesso e o manuseio das ferramentas disponíveis no

Zoom para o público externo da Justiça do Trabalho em Minas

Gerais, em formato PDF, encontra-se disponível no l ink:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas mediante o e-mail

vt3.contagem@trt3.jus.br, ou pelos telefones fixos (31) 3399.1630 e

3399.1632.

Notifique-se a reclamada, por via postal, e intime-se o autor via

publicação no DEJT, por seu procurador, ficando este incumbido de

cientificar seu constituinte acerca dos requisitos de acesso à

reunião virtual, bem como das consequências legais decorrentes do

não comparecimento à assentada.

Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 5 dias,

pela adoção do “Juízo 100% digital”, valendo o silêncio como

concordância.

Esclarece-se que, em caso de não concordância da adoção do

Juízo 100% digital, por qualquer das partes, a audiência será adiada

para ser realizada no formato PRESENCIAL, na sede do Juízo, sem

disponibilização de link de acesso à sala virtual, nos termos da

PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR nº 258, de 02/09/2022, do

TRT 3ª Região.

Decorrido in albis o prazo supra, proceda-se ao lançamento “Juízo

100% digital” e aguarde-se a audiência.

ns

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6216
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011006-25.2023.5.03.0184
AUTOR JEFFERSON SOARES DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

RÉU FERNANDO TEIXEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR

ADVOGADO CINTIA DE CASTRO CLIMENI
ROMEU(OAB: 332846/SP)

RÉU CONCRESERV CONCRETO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CINTIA DE CASTRO CLIMENI
ROMEU(OAB: 332846/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe0a76e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo do rito ordinário redistribuído a este Juízo,

dada a exceção de incompetência em razão do lugar noticiada na

peça de Id 86998f8.

Inclua-se o feito em pauta, designando-se audiência VIRTUAL

INICIAL para o dia 05/04/2024 às 08:55 horas.

As partes deverão estar presentes, sob as penas do Art. 844/CLT.

A Defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (Pje) até o horário designado para a sessão e apenas

será recebida por ocasião da realização da audiência virtual na

hipótese de não haver conciliação.

Nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, publicado

em 29 de dezembro de 2020, foi instituída a Zoom Meeting como

plataforma oficial de videoconferência para a realização de

audiências e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do

Trabalho a partir de 01/02/2021.

A audiência virtual será reduzida a termo via sistema AUD-Pje,

devendo os participantes acessá-la por meio de notebook,

smartphone ou desktop (com microfone e webcam).

Será ônus das partes, procuradores e testemunhas baixar o

programa Zoom Meeting, se necessário, a ser obtido no Google

Play no caso de Android (5.0 e posteriores), Amazon App Store ou

pela Apple Store nos casos de iPad e iPhone (iOS 8.0 e iPadOS 13

e posteriores).

A plataforma também poderá ser acessada por meio de

computadores, com câmera e microfone, via navegador de internet.

No dia e horário da videoaudiência, o participante deverá acessar o

endereço eletrônico:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3.contagem

   ou

https://trt3-jus-br.zoom.us

e clicar no campo denominado “juntar-se – conectar a uma

reunião em andamento”, digitando o ID de acesso, qual seja, 758

533 4585.

O manual de acesso e o manuseio das ferramentas disponíveis no

Zoom para o público externo da Justiça do Trabalho em Minas

Gerais, em formato PDF, encontra-se disponível no l ink:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas mediante o e-mail

vt3.contagem@trt3.jus.br, ou pelos telefones fixos (31) 3399.1630 e

3399.1632.

Notifique-se a reclamada, por via postal, e intime-se o autor via

publicação no DEJT, por seu procurador, ficando este incumbido de

cientificar seu constituinte acerca dos requisitos de acesso à

reunião virtual, bem como das consequências legais decorrentes do

não comparecimento à assentada.

Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 5 dias,

pela adoção do “Juízo 100% digital”, valendo o silêncio como

concordância.

Esclarece-se que, em caso de não concordância da adoção do

Juízo 100% digital, por qualquer das partes, a audiência será adiada

para ser realizada no formato PRESENCIAL, na sede do Juízo, sem

disponibilização de link de acesso à sala virtual, nos termos da

PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR nº 258, de 02/09/2022, do

TRT 3ª Região.

Decorrido in albis o prazo supra, proceda-se ao lançamento “Juízo

100% digital” e aguarde-se a audiência.

ns

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011678-07.2023.5.03.0031
EMBARGANTE V.P.

ADVOGADO CAROLINA CORREA MENDES(OAB:
391513/SP)

EMBARGADO ITALO POSSI

ADVOGADO PAULO CESAR BARBOSA DA
SILVA(OAB: 78259/RJ)

EMBARGADO NATHALIA CRISTINA APARECIDA
VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6217
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUCIMARA RIBEIRO ALVES(OAB:
136289/MG)

EMBARGADO ILOG BRASIL LTDA

ADVOGADO LETICIA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 329091/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR BARBOSA DA
SILVA(OAB: 78259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.P.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 132d87a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Certifique-se nos autos principais (0010158-51.2019.5.03.0031) o

trânsito em julgado desta ação de embargos de terceiro, com

cópias da sentença/acórdão.

Após, arquivem-se os autos.

dt/er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010394-27.2024.5.03.0031
AUTOR PAULO JOSE FERREIRA DOS

SANTOS DIAS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU JADLOG LOGISTICA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOSE FERREIRA DOS SANTOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e79a245

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o necessário remanejamento da pauta de audiências,

passo a tomar as seguintes deliberações:

Determina-se a REDESIGNAÇÃO da audiência virtual INICIAL

(RITO ORDINÁRIO) para o dia 26/04/2024 às 09:05 horas. A

audiênciaserá realizada na modalidade telepresencial, com

comparecimento das partes, sob as penas do art. 844/CLT.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, a

audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma digital Zoom Meeting . A audiência virtual será reduzida

a termo via sistema AUD-Pje, devendo os participantes acessá-la

por meio de notebook, smartphone ou desktop (com microfone e

webcam).

Será ônus das partes e procuradores baixarem o programa Zoom

Meeting, se necessário, a ser obtido no Google Play no caso de

Android (5.0 e posteriores), Amazon App Store ou pela Apple Store

nos casos de iPad e iPhone (iOS 8.0 e iPadOS 13 e posteriores).

A plataforma também poderá ser acessada por meio de

computadores, com câmera,  microfone e fones de ouvido,  via

navegador de internet.

No dia e horário da videoaudiência, o participante deverá acessar o

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 3 . c o n t a g e m

  ou https://trt3-jus-br.zoom.us e clicar no campo denominado

“juntar-se – conectar a uma reunião em andamento”, digitando

o ID de acesso, qual seja, 758 533 4585.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio do e-mail

vt3.contagem@trt3.jus.br, pelos telefones fixos (31) 3399.1630 e

3399.1632.

Intimem-se as partes, por seus procuradores via publicação

DEJT, ficando estes incumbidos de cientificar seus constituintes

acerca dos requisitos de acesso à reunião virtual, como uso dos

aparatos tecnológicos de acesso, download do aplicativo, bem

como das consequênc ias  lega is  decor ren tes  do  não

comparec imento  à  assentada.

Se a parte não houver constituído procurador, intime-se via postal.

Intime-se a reclamada para se manifestar, em 5 dias, sobre a

adoção do “Juízo 100% Digital”, valendo o silêncio como

concordância tácita.

Esclarece-se que, mesmo na hipótese da adoção do “Juízo 100%

Digital”,este Juízoprocederá às intimações dos procuradores

apenaspor meiode publicação no Diário Eletrônico.

Em caso de não concordância da adoção do “Juízo 100% Digital”,

por qualquer das partes, a audiência será adiada para ser realizada

no formato PRESENCIAL, na sede do Juízo, sem disponibilização

de link de acesso à sala virtual, nos termos da PORTARIA

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 258, de 2/09/2022, do TRT 3ª

Região.

Decorrido in albis o prazo supra, proceda-se ao lançamento “Juízo

100% Digital” e aguarde-se a audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6218
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ap

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011678-07.2023.5.03.0031
EMBARGANTE V.P.

ADVOGADO CAROLINA CORREA MENDES(OAB:
391513/SP)

EMBARGADO ITALO POSSI

ADVOGADO PAULO CESAR BARBOSA DA
SILVA(OAB: 78259/RJ)

EMBARGADO NATHALIA CRISTINA APARECIDA
VIEIRA

ADVOGADO LUCIMARA RIBEIRO ALVES(OAB:
136289/MG)

EMBARGADO ILOG BRASIL LTDA

ADVOGADO LETICIA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 329091/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR BARBOSA DA
SILVA(OAB: 78259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILOG BRASIL LTDA

  - ITALO POSSI

  - NATHALIA CRISTINA APARECIDA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 132d87a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Certifique-se nos autos principais (0010158-51.2019.5.03.0031) o

trânsito em julgado desta ação de embargos de terceiro, com

cópias da sentença/acórdão.

Após, arquivem-se os autos.

dt/er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011502-62.2022.5.03.0031
AUTOR ANDREA SALIM DE MAGALHAES

ADVOGADO AUGUSTO LYSEI(OAB: 120624/MG)

RÉU PRESTAR SERVICE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SALIM DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71598df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a exequente para, no prazo de 2 dias, informar o número

do seu PIS.

Após,. libere-se o valor relativo ao depósito recursal, para

pagamento do débito exequendo.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010324-64.2023.5.03.0089
AUTOR MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO MIRANDA MARIANO(OAB:
147906/MG)

RÉU REGINA CELIA DE ASSIS

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b2d5c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a solicitação do Ministério Público Federal (Ofício nº

9685/2023GABPR16-FTS - Notícia de Fato nº

1.22.000.003138/2023-42) encaminhe-se a cópia integral deste

processo por meio do peticionamento eletrônico do MPF

(www.mpf.mp.br/peticionamento).

Intime-se a executada para, em 5 dias, ter vista da manifestação da

exequente (id e970efa).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6219
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

er

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011346-40.2023.5.03.0031
REQUERENTE RAFAEL MEIRELLES PEIXOTO

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

REQUERIDO TRANSIMAO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

PERITO ANA PAULA MARTINS TRISTAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MEIRELLES PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfc3fb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Face à manifestação do exequente quanto ao bem indicado à

penhora, expeça-se mandado para penhora e avaliação do veículo

M. BENZ/COMIL SVELTO U, p laca HEM-9685,  chassi

9BM384078CB814271, a ser cumprido no endereço da Rua

Rodrigues do Prado, 199, Bairro Ermelinda, Belo Horizonte/MG,

CEP. 31250-310.

Intime-se o exequente para ciência.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011385-37.2023.5.03.0031
AUTOR JUNIA MARISA BONOTO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA NATHALIA FONSECA(OAB:
165179/MG)

ADVOGADO OBELINO MARQUES DA SILVA(OAB:
54730/MG)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO PEREIRA DE
PINHO TAVARES(OAB: 67216/MG)

ADVOGADO Liliana pereira(OAB: 54991/MG)

RÉU JULIANA ALVES VAZ 07701190694

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DORNELAS
MARTINS GUERRA(OAB:
196108/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIA MARISA BONOTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd24d2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A executada apresentou Exceção de Pré-executividade (id -

28f96a5).

Intime-se a exequente para vista, por 05 dias.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010446-57.2023.5.03.0031
AUTOR VERA LUCIA MIRANDA LEITE

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26268e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.
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Intimem-se as partes para vista dos cálculos apresentados pelo

SLJ, no prazo de 05 dias.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011370-68.2023.5.03.0031
AUTOR MARIA ABADIA RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO JUSSARA RODRIGUES PEDRA
MARQUES(OAB: 207255/MG)

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS LANA
DIAS(OAB: 215416/MG)

RÉU VIA TRUCKS COMERCIO DE
CAMINHOES LTDA

ADVOGADO JOAO PEREIRA GOMES
NETTO(OAB: 13411/ES)

ADVOGADO ERASMO HEITOR CABRAL(OAB:
52367/MG)

ADVOGADO RAPHAEL LUIS DURAO DA
CUNHA(OAB: 131570/MG)

ADVOGADO DANIEL COSTA REIS PEREIRA(OAB:
137628/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ABADIA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 151e8aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, terem vista do laudo

pericial.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011370-68.2023.5.03.0031
AUTOR MARIA ABADIA RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO JUSSARA RODRIGUES PEDRA
MARQUES(OAB: 207255/MG)

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS LANA
DIAS(OAB: 215416/MG)

RÉU VIA TRUCKS COMERCIO DE
CAMINHOES LTDA

ADVOGADO JOAO PEREIRA GOMES
NETTO(OAB: 13411/ES)

ADVOGADO ERASMO HEITOR CABRAL(OAB:
52367/MG)

ADVOGADO RAPHAEL LUIS DURAO DA
CUNHA(OAB: 131570/MG)

ADVOGADO DANIEL COSTA REIS PEREIRA(OAB:
137628/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA TRUCKS COMERCIO DE CAMINHOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 151e8aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, terem vista do laudo

pericial.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010451-79.2023.5.03.0031
AUTOR FABRICIO PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO MIRELLE CAMILA RODRIGUES
GOMES(OAB: 200430/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU PAINELBRAS SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCOS EUSTAQUIO ALMEIDA
DIAS(OAB: 180843/MG)

ADVOGADO HELTON SILVA GONTIJO(OAB:
180051/MG)

ADVOGADO RODRIGO VASCONCELOS
COSTA(OAB: 176975/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAINELBRAS SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8220b92

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 dias, acerca da petição

da executada id b34d768, requerendo a dedução do valor de R$

105,35 (Cento e cinco Reais e trinta e cinco centavos) do seu
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crédito, relativo ao valor pago a mais em seu contracheque nos

dias 29 a 31 de março de 2023.

Decorrido o prazo, façam conclusos os autos para homologação

dos cálculos e liberação dos depósitos recursais.

jp

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010451-79.2023.5.03.0031
AUTOR FABRICIO PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO MIRELLE CAMILA RODRIGUES
GOMES(OAB: 200430/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU PAINELBRAS SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCOS EUSTAQUIO ALMEIDA
DIAS(OAB: 180843/MG)

ADVOGADO HELTON SILVA GONTIJO(OAB:
180051/MG)

ADVOGADO RODRIGO VASCONCELOS
COSTA(OAB: 176975/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO PEREIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8220b92

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 dias, acerca da petição

da executada id b34d768, requerendo a dedução do valor de R$

105,35 (Cento e cinco Reais e trinta e cinco centavos) do seu

crédito, relativo ao valor pago a mais em seu contracheque nos

dias 29 a 31 de março de 2023.

Decorrido o prazo, façam conclusos os autos para homologação

dos cálculos e liberação dos depósitos recursais.

jp

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011557-76.2023.5.03.0031
AUTOR ELIZABETE EFIGENIA SANTIAGO

ADVOGADO RAMON JOSÉ MILANI
MARTINS(OAB: 109825/MG)

RÉU UNIMED CONTAGEM

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

  - UNIMED CONTAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48c993e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o(a) perito(a), inclusive por email, para, no prazo de 05

dias, prestar os esclarecimentos solicitados, respondendo objetiva

e expressamente a cada quesito sem fazer remissão ao laudo

ou esclarecimentos posteriores.

Ficam as partes intimadas para terem vista dos esclarecimentos, no

prazo de 05 dias a partir de 01/04/2024.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011557-76.2023.5.03.0031
AUTOR ELIZABETE EFIGENIA SANTIAGO

ADVOGADO RAMON JOSÉ MILANI
MARTINS(OAB: 109825/MG)

RÉU UNIMED CONTAGEM

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO FLAVIANA MILAGRES CUNHA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE EFIGENIA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48c993e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o(a) perito(a), inclusive por email, para, no prazo de 05

dias, prestar os esclarecimentos solicitados, respondendo objetiva

e expressamente a cada quesito sem fazer remissão ao laudo

ou esclarecimentos posteriores.

Ficam as partes intimadas para terem vista dos esclarecimentos, no

prazo de 05 dias a partir de 01/04/2024.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011653-91.2023.5.03.0031
AUTOR SUELLEN PORTO PAIXAO

ADVOGADO MIRELLE CAMILA RODRIGUES
GOMES(OAB: 200430/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU AMERICAN GESTAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO COQUEIRO DA
SILVEIRA(OAB: 170970/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN PORTO PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e4735f

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que o executado não quitou o débito trabalhista,

bloqueie-se dinheiro, através do SISBAJUD, até o limite necessário

à satisfação do crédito exequendo, no importe de R$1.350,00, em

desfavor do(a)s executado(a)s.

Autorizam-se novos bloqueios de valores do(a)s executado(a)s

acima para complementação da garantia da execução.

Em sendo negativo, inclua(m)-se o(a)s executado(a)s no BNDT e

consulte-se informaçõesno RENAJUD e CNIB sobre veículo(s) ou

imóvel(is), sucessivamente, lançando-se restrição de transferência.

jp

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010767-92.2023.5.03.0031
AUTOR YASMIN BARBOSA GONCALVES

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA GOMES(OAB:
219883/MG)

ADVOGADO NEDLEY LORRANE DE OLIVEIRA
VELOSO(OAB: 206956/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

RÉU JULIA & VITORIA ACAI,
SORVETERIA E LANCHES LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 167552/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA & VITORIA ACAI, SORVETERIA E LANCHES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93de7fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defere-se o requerido pela exequente quanto à juntada das guias

TRCT e CD/SD nos autos, pela executada, face à sua mudança de

endereço (ID- f475baf).

Assim, intime-se a executada a disponibilizar nos autos as guias em

questão, no prazo de 05 dias.

Y

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010873-42.2022.5.03.0014
AUTOR DAVIDSON TADEU SILVA COSTA

ADVOGADO André Gustavo Souza Froes de
Aguilar(OAB: 125680/MG)

ADVOGADO Godofredo Menezes Mainenti
Filho(OAB: 76647/MG)

ADVOGADO FELIPE GROSSI DIAS(OAB:
101278/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

PERITO ANA PAULA MARTINS TRISTAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON TADEU SILVA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6223
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e0a58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para, em 5 dias, apresentarem seus quesitos

quanto a remuneração variável, objeto da pericia contábil.

Fica a perita intimada para ter vista dos quesitos, a partir de

04/04/2024.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011495-70.2022.5.03.0031
AUTOR GUILHERME DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MIRELLE CAMILA RODRIGUES
GOMES(OAB: 200430/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU LABORAR MEDICINA DIAGNOSTICA
LTDA - ME

ADVOGADO LIVIA BARROS DE CASTRO(OAB:
198921/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORAR MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4db25fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime(m)-se o(a)s exequente(s) para, no prazo de 10 dias, ter vista

da(s) consulta(s) ao JUCEMG e para requerer(em) as medidas

efetivas que entender(em) de direito, sob pena de remessa ao

arquivo provisório para fluência do prazo previsto no art. 11-A da

CLT.

Esclareça-se que não importará em interrupção do prazo

prescricional a indicação de medidas genéricas, infrutíferas e que

não alcancem resultado satisfatório.

ns

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010873-42.2022.5.03.0014
AUTOR DAVIDSON TADEU SILVA COSTA

ADVOGADO André Gustavo Souza Froes de
Aguilar(OAB: 125680/MG)

ADVOGADO Godofredo Menezes Mainenti
Filho(OAB: 76647/MG)

ADVOGADO FELIPE GROSSI DIAS(OAB:
101278/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

PERITO ANA PAULA MARTINS TRISTAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e0a58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para, em 5 dias, apresentarem seus quesitos

quanto a remuneração variável, objeto da pericia contábil.

Fica a perita intimada para ter vista dos quesitos, a partir de

04/04/2024.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011495-70.2022.5.03.0031
AUTOR GUILHERME DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MIRELLE CAMILA RODRIGUES
GOMES(OAB: 200430/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU LABORAR MEDICINA DIAGNOSTICA
LTDA - ME

ADVOGADO LIVIA BARROS DE CASTRO(OAB:
198921/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4db25fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime(m)-se o(a)s exequente(s) para, no prazo de 10 dias, ter vista

da(s) consulta(s) ao JUCEMG e para requerer(em) as medidas

efetivas que entender(em) de direito, sob pena de remessa ao

arquivo provisório para fluência do prazo previsto no art. 11-A da

CLT.

Esclareça-se que não importará em interrupção do prazo

prescricional a indicação de medidas genéricas, infrutíferas e que

não alcancem resultado satisfatório.

ns

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011386-22.2023.5.03.0031
EXEQUENTE KELLY MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO LUAN SANTOS BRAGA(OAB:
192051/MG)

ADVOGADO ROXSANNE MIRLEN BARROS
LIMA(OAB: 192626/MG)

EXECUTADO LANCHONETE CAFE COM LEITE
LTDA - ME

ADVOGADO DALVA DE OLIVEIRA GOMES
CAIXETA BARBOSA E
MARQUES(OAB: 140108/MG)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANCHONETE CAFE COM LEITE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2683fc8

proferida nos autos.

DECISÃO 

Homologa-se o acordo celebrado entre as partes (Id 25eeffc), para

que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

A executada deverá comprovar a quitação de honorários periciais

(R$2.000,00), INSS (R$128,17 cota-autor e R$406,35 cota-recda) e

custas processuais (R$400,00), conforme cálculos periciais (Id

aadf0ad) e 30 dias após o pagamento da última parcela do acordo.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

Portaria MF nº 582/13.

Incumbirá ao(à) reclamante/exequente denunciar o inadimplemento

do acordo no prazo de 5 dias após o vencimento da parcela,

interpretando-se o silêncio como quitação.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011386-22.2023.5.03.0031
EXEQUENTE KELLY MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO LUAN SANTOS BRAGA(OAB:
192051/MG)

ADVOGADO ROXSANNE MIRLEN BARROS
LIMA(OAB: 192626/MG)

EXECUTADO LANCHONETE CAFE COM LEITE
LTDA - ME

ADVOGADO DALVA DE OLIVEIRA GOMES
CAIXETA BARBOSA E
MARQUES(OAB: 140108/MG)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2683fc8

proferida nos autos.

DECISÃO 

Homologa-se o acordo celebrado entre as partes (Id 25eeffc), para

que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

A executada deverá comprovar a quitação de honorários periciais

(R$2.000,00), INSS (R$128,17 cota-autor e R$406,35 cota-recda) e

custas processuais (R$400,00), conforme cálculos periciais (Id

aadf0ad) e 30 dias após o pagamento da última parcela do acordo.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

Portaria MF nº 582/13.

Incumbirá ao(à) reclamante/exequente denunciar o inadimplemento

do acordo no prazo de 5 dias após o vencimento da parcela,

interpretando-se o silêncio como quitação.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0011365-80.2022.5.03.0031
AUTOR GENESIO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO SUELI SANTANA DA SILVA(OAB:
112718/MG)

RÉU MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNESITA REFRATARIOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a53a033

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Vistos.

A executada quitou o acordo.

Assim, autoriza-se o BANCO DO BRASIL a transferir o(s) valor(es)

depositado(s) na(s) conta(s) 1600106012882, conforme abaixo

discriminado:

FAVORECIDOS:

1- R$276.780,82 (R$240.678,98 exequente + R$36.101,84

honorários advocatícios) - transferir para a conta do(a)

procurador(a).

2- R$9.233,04-em favor da União, para quitação de contribuições

previdenciárias (cota-reclamante) - Código 1708 - PIS 169.31336.01

-1

3- R$20.517,87 - em favor da União, para quitação de

contribuições previdenciárias (cota reclamada) - código 2909 -

Pagadora: MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A (CPF/CNPJ

08.684.547/0001-65)

4- R$1.504,23 -  Perito(a) - RODRIGO YOUSSEF ABRAHÃO

GUERRA

Titular: RODRIGO YOUSSEF ABRAHÃO GUERRA - CPF:

955.683.446-04

BANCO: Banco do Brasil - agência 1631 - conta: 117303-0

ACRESCENTAR JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA,

PROPORCIONALMENTE, A PARTIR DA DATA DO DEPÓSITO.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ A ESTE DESPACHO, devendo

s e r  e n c a m i n h a d o  a o  B a n c o  d o  B r a s i l  p o r  e -

m a i l ( p s o 4 8 2 6 . d j o @ b b . c o m . b r ) .

Intime-se o perito para, em 5 dias, ter ciência e prestar os

esclarecimentos sol ic i tados pela executada quanto ao

preenchimento correto do PPP ( Id 6705d52).

As partes terão vista dos esclarecimentos periciais, por 5 dias a

partir de 03/04/2024.

Y/arg

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011365-80.2022.5.03.0031
AUTOR GENESIO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO SUELI SANTANA DA SILVA(OAB:
112718/MG)

RÉU MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a53a033

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Vistos.

A executada quitou o acordo.

Assim, autoriza-se o BANCO DO BRASIL a transferir o(s) valor(es)

depositado(s) na(s) conta(s) 1600106012882, conforme abaixo

discriminado:

FAVORECIDOS:

1- R$276.780,82 (R$240.678,98 exequente + R$36.101,84

honorários advocatícios) - transferir para a conta do(a)

procurador(a).

2- R$9.233,04-em favor da União, para quitação de contribuições

previdenciárias (cota-reclamante) - Código 1708 - PIS 169.31336.01

-1

3- R$20.517,87 - em favor da União, para quitação de

contribuições previdenciárias (cota reclamada) - código 2909 -

Pagadora: MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A (CPF/CNPJ

08.684.547/0001-65)

4- R$1.504,23 -  Perito(a) - RODRIGO YOUSSEF ABRAHÃO

GUERRA

Titular: RODRIGO YOUSSEF ABRAHÃO GUERRA - CPF:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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955.683.446-04

BANCO: Banco do Brasil - agência 1631 - conta: 117303-0

ACRESCENTAR JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA,

PROPORCIONALMENTE, A PARTIR DA DATA DO DEPÓSITO.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ A ESTE DESPACHO, devendo

s e r  e n c a m i n h a d o  a o  B a n c o  d o  B r a s i l  p o r  e -

m a i l ( p s o 4 8 2 6 . d j o @ b b . c o m . b r ) .

Intime-se o perito para, em 5 dias, ter ciência e prestar os

esclarecimentos sol ic i tados pela executada quanto ao

preenchimento correto do PPP ( Id 6705d52).

As partes terão vista dos esclarecimentos periciais, por 5 dias a

partir de 03/04/2024.

Y/arg

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010892-60.2023.5.03.0031
AUTOR JOSIMAR LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ITAMAR DA SILVA CARVALHO(OAB:
129608/MG)

RÉU CONDOMINIO ITAUPOWER
SHOPPING

ADVOGADO KELLY AUXILIADORA PINTO
REBELLO(OAB: 60867/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANA CREMASCO ADVOCACIA

ADVOGADO SUZANA SANTI CREMASCO(OAB:
100099/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA CREMASCO ADVOCACIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do Despacho ID 1d48992

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aprova-se a atualização dos cálculos feita pelo(a) perito(a) (ID

6e38be3), atualizado até 21/03/2023.

Expeça-se certidão em favor do(a) exequente (R$11.780,80),

honorários advocatícios (R$590,88) e custa processuais (R$300,00)

para habilitação do(s) crédito(s) no processo de Recuperação

Judicial de nº 5056781-42.2023.8.13.0024, em trâmite na Primeira

Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte.

Neste sentido dispõe o art. 1º do Provimento da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho (CGJT nº 01/2012, DeJT de 04.05.2012) que

"No caso de execução de crédito trabalhista em que se tenha dado

a decretação da falência do executado ou este se encontre em

Recuperação judicial, caberá aos MM. Juízos das Varas do

Trabalho orientar os respectivos credores para que providenciem a

habilitação dos seus créditos perante o Administrador Judicial da

Empresa Falida ou em Recuperação Judicial, expedindo para tanto

Certidão de Habilitação de Crédito".

Cadastre-se como 3º interessado(a) e intime-se para ciência o(a)

Administrador(a) Judicial SUZANA CREMASCO ADVOCACIA,

representado(a) pela sua sócia Suzana Santi Cremasco, endereço

Av. Olegário Maciel, 2144 - 5º andar - Santo Agostinho, Belo

Horizonte - MG, 30180-112.

Na cer t idão deverá conter  o  nome e endereço do(a)

Adminis t rador(a)  Judic ia l .

A execução do crédito previdenciário prosseguirá perante esta

Justiça Especializada.

Intime(m)-se o(a)s exequente(s) para, no prazo de 10 dias,

requerer(em) as medidas efetivas que entender(em) de direito, sob

pena de remessa ao arquivo provisório para fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

Intimem-se o(a)s executado(a)s, o(a) Administrador(a) Judicial e

perito(a) para ciência.

tb/arg

CONTAGEM/MG, 13 de março de 2024.

SILVIA MARIA MATA MACHADO BACCARINI

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

ANA PAULA WITT MOSENA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010892-60.2023.5.03.0031
AUTOR JOSIMAR LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ITAMAR DA SILVA CARVALHO(OAB:
129608/MG)

RÉU CONDOMINIO ITAUPOWER
SHOPPING

ADVOGADO KELLY AUXILIADORA PINTO
REBELLO(OAB: 60867/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANA CREMASCO ADVOCACIA

ADVOGADO SUZANA SANTI CREMASCO(OAB:
100099/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para ciência de que a certidão para habilitação

na recuperação judicial está disponível para impressão no sistema

PJe, devendo habilitá-la junto ao administrador judicial.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

ANA PAULA WITT MOSENA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010194-20.2024.5.03.0031
AUTOR WISLANDA PIERRE LOUIS

ADVOGADO ALINE RAYANE PIRES DOS
SANTOS(OAB: 223033/MG)

RÉU URANO - COMERCIO ATACADISTA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WISLANDA PIERRE LOUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da designação de nova

AUDIÊNCIA UNA, no formato TELEPRESENCIAL, para o dia

07/05/2024 às 08:40 horas, e para que providencie a postagem

com AR, conforme determinado em ata.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

ANA PAULA WITT MOSENA

Assessor

4ª Vara do Trabalho de Contagem

Edital

Processo Nº CumSen-0011104-78.2023.5.03.0032
EXEQUENTE CLAUDIA DOS SANTOS ARCANJO

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA CRUZ(OAB:
59500/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

EXECUTADO CONSERVAR SERVICOS LTDA - ME

PERITO MAYRA COELHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVAR SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O(A) Exmo(a Doutor(a) CLAUDIA EUNICE RODRIGUES ,

Juiz(íza) da 4ª Vara do Trabalho de Contagem, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0011104-78.2023.5.03.0032 , entre

partes:EXEQUENTE: CLAUDIA DOS SANTOS ARCANJO , autor,

e EXECUTADO: CONSERVAR SERVICOS LTDA - ME e outros (1)

réu, estando o réu/ré CONSERVAR SERVICOS LTDA - ME CNPJ:

05.599.168/0001-89 em lugar ignorado, fica CITADO pelo presente

edital para pagara dívida no importe de R$28.423,26, atualizada

até31/12/2023, ou garantir a execução, em 05 dias, sob pena de

penhora, na forma da gradação legal, e posterior inclusão do nome

no BNDT, com protesto da dívida nas instituições de crédito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CONTAGEM/MG, 19 de março de

2024. Eu, _______________SAVIO MARCIO DA SILVA, cargo

digitei, e assino o presente.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

SAVIO MARCIO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002633-93.2011.5.03.0032
AUTOR MARCELO RODRIGUES ROCHA

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

AUTOR RICARDO FONSECA

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MECANICA INDUSTRIAL BRUNO
LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RÉU RONAN PEDROSO PINTO

RÉU DANIEL BRUNO DA SILVA

RÉU MARISA TEIXEIRA DE OLIVEIRA
GENEROSO

RÉU MARCEL BRUNO DA SILVA

RÉU CEUMAR BRUNO GISCHEWSKI

RÉU MCS INDUSTRIA MECANICA LTDA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RÉU SELMA BRUNO DA SILVA

RÉU CRISPIM BRUNO DA SILVA

RÉU METALURGICA VALE DO JATOBA
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RÉU MARILEUSA LIMA DA SILVA

RÉU SANDRA CLARA BRUNO DA SILVA

RÉU ZELI MARTINS GENEROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BRUNO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O(A) Exmo(a Doutor(a) CLAUDIA EUNICE RODRIGUES ,

Juiz(íza) da 4ª Vara do Trabalho de Contagem, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0002633-93.2011.5.03.0032 , entre

partes:AUTOR: RICARDO FONSECA e outros (2) , autor, e RÉU:

MCS INDUSTRIA MECANICA LTDA - EPP e outros (12) réu,

estando os réus DANIEL BRUNO DA SILVA CPF: 275.853.286-72,

espólio de crispim bruno da silva CPF: 074.628.596-53, zeli martins

generoso CPF: 056.075.076-53 e marisa teixeira de oliveira

generoso CPF: 032.766.836-95 em lugar ignorado, ficam

INTIMADOS pelo presente edital para tomarem ciência do

Despacho ID d6ba281 proferido nos autos.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CONTAGEM/MG, 19 de março de

2024. Eu, _______________SAVIO MARCIO DA SILVA, cargo

digitei, e assino o presente.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

SAVIO MARCIO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011174-42.2016.5.03.0032
AUTOR WILIAN BRAZ JAIME

ADVOGADO INDAIARA APARECIDA MAIA
TAVARES(OAB: 127171/MG)

ADVOGADO FLORIANO PEREIRA SILVA
FILHO(OAB: 134358/MG)

RÉU FLAVIA BRAGA MORAES

RÉU ANABELA BRAGA MORAES

RÉU GUILHERME BRAGA MORAES

RÉU MORAISTER EQUIPAMENTOS LTDA.

RÉU MORAISTER GUINDASTES LTDA

PERITO GILBERTO LUIZ ROCHA MILAGRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANABELA BRAGA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O(A) Exmo(a Doutor(a) CLAUDIA EUNICE RODRIGUES ,

Juiz(íza) da 4ª Vara do Trabalho de Contagem, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0011174-42.2016.5.03.0032 , entre

partes:AUTOR: WILIAN BRAZ JAIME , autor, e RÉU: MORAISTER

EQUIPAMENTOS LTDA. e outros (4) réu, estando os réus

ANABELA BRAGA MORAES CPF: 885.448.856-91 e FLAVIA

BRAGA MORAES CPF: 885.449.156-04 em lugar ignorado, ficam

INTIMADAS pelo presente edital para tomarem ciência do

despacho de Id 451281b, qual seja:

Convolo em penhora o saldo de todas as contas judiciais

CEF/SIF, no importe de R$1.619,29, nesta data.

Intimem-se os executados, para quitarem o débito

remanescente, no prazo de 05 dias, sob pena de liberação do

valor supracitado em prol da execução, bem como o

prosseguimento dos atos de constrição. Observe a Secretaria.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CONTAGEM/MG, 19 de março de

2024. Eu, _______________SAVIO MARCIO DA SILVA, cargo

digitei, e assino o presente.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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SAVIO MARCIO DA SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALIA RODRIGUES DALVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6231
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6233
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA LORRAINE VIEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6235
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6236
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6237
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - MARCELO PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6238
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6239
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MIRELI DE JESUS DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6240
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6241
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6242
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6243
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA BALDUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA SOUZA DE OLIVEIRA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO
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ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA SILVA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO

ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)
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AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES BERNARDES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0011746-32.2015.5.03.0032
AUTOR JOSSANE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AUTOR CELIA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA TRAD(OAB:
137663/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES BERNARDES
SOUZA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR EVANGELINA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR MARIA MIRELI DE JESUS
DOMINGUES

ADVOGADO RICARDO ROSA BARBOSA(OAB:
86990/MG)

AUTOR RAPHAEL DIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

AUTOR RENATA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Osmar Batista de Oliveira Junior(OAB:
70728/MG)

AUTOR SERGIO LUIZ SANTANA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

AUTOR NAILDE MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CHARLES GOMES ANDRADE(OAB:
146921/MG)

AUTOR ANTONIO NORBERTO ARTHUSO

AUTOR HUDSON DE OLIVEIRA ROCHA
FILHO

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR ROSALIA RODRIGUES DALVINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 52009/MG)

AUTOR MARCELO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR DARLENE AZEVEDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

AUTOR LUZIA BALDUINO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR GILBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR ROSIMEIRE SOARES DE SOUSA
ARAUJO
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ADVOGADO ISABEL CAROLINA DA FONSECA
MELLO CAMPOS LISBOA(OAB:
101536/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS MARQUES DE SOUZA

AUTOR BRUNA LORRAINE VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MEDEIROS(OAB:
61277/MG)

AUTOR ALINE DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

AUTOR OZENI CANDIDO DA CRUZ

AUTOR SONIA SOUZA DE OLIVEIRA
CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

AUTOR JOVENITA EUSTAQUIO PEREIRA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

RÉU NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANCA
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

RÉU FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU SIRLEI BENEDITA SOARES
MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO ERNESTO FRITZ(OAB:
201569/SP)

RÉU CCS SERVICOS DE MAO DE OBRA
EM GERAL LTDA

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE ASSIST MEDICA E
DE URGENCIA DE CONTAGEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303c1c6

proferido nos autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, intimem-se os exequentes para, no

prazo de 10 dias, promoverem meios para o regular prosseguimento

do feito.

Decorrido o prazo retro, sem manifestação, aguarde-se o decurso

do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, remetendo-se os autos ao

arquivo provisório.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ConPag-0011382-79.2023.5.03.0032
CONSIGNANTE CONSERVO SERVICOS GERAIS

LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

CONSIGNATÁRIO JOSE CUSTODIO PAIXOLA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffac07e

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DA REVELIA E CONFISSÃO FICTA DA CONSIGNATÁRIA. DO

PEDIDO

Embora regularmente notificado para comparecer à audiência

inaugural (cf.notif icação de f ls. 30/33),o consignatário,

injustificadamente, não se fez presente. Por tal razão, reputo-

lherevel e confesso quanto à matéria fática em discussão, com

amparo no art. 844 da CLT, presumindo verdadeiros os fatos

alegados na peça de ingresso.

Por outro lado, em se tratando de ação consignação em

pagamento, a revelia não traz nenhuma consequência jurídica para

a parte omissa, uma vez que a pretensão do consignante consiste

apenas em ser liberado da obrigação de pagar à consignatária o

crédito que lhe julga devido (depositado na conta salário do

trabalhador – fl.19), bem como a de proceder à entrega do TRCT e

demais documentos rescisóriosao obreiro.

O motivo que levou a empregadora a propor a presente ação

consiste em não ter conseguido formalizar a rescisão contratual

juntamenteao consignatário, uma vez queo obreiro não

compareceu para o acerto na data indicada.
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Não comparecendo o empregado para o acerto rescisório, sem

justo motivo, como é o caso dos autos, resta configurada a recusa

obreira em dar quitação ao consignante na forma prevista no art.

335, I, CC, justificando, deste modo,o ajuizamento da ação de

consignação em pagamento.

Nesta linha, julgo procedente o pedido do exórdio, determinando a

intimação da parte consignatária para, no prazo de 10 (dez) dias, a

contar do trânsito em julgado desta sentença, comparecer perante a

Secretaria da 4ª Vara do Trabalho de Contagem para receber os

documentos rescisórios (TRCT, Chave de Conectividade Social e

guias CD/SD) e apresentar a CTPS para que a consignante efetue a

anotação de baixa do contrato de trabalho.

Após a entrega dos documentos rescisórios e anotação de baixa do

contrato de trabalho na CTPS, ou não comparecendo o

consignatário no prazo fixado acima, considerar-se-ão cumpridas as

obrigações de fazer alhures tratadas.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedoao consignatário, de ofício, os benefícios da gratuidade da

prestação jurisdicional.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Os pedidos julgados procedentes nos autos constituem-se em

extinção de obrigação de fazer, sendo, portanto, indevidos

recolhimentos fiscais e previdenciários.

III –DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada

porCONSERVO SERVIÇOS GERAIS LTDA em face deJOSÉ

CUSTÓDIO PAIXOLA FILHO,decido julgar procedente o pedido,

determinando a intimação da parte consignatária para, no prazo de

10 (dez) dias, comparecer perante a Secretaria da 4ª Vara do

Trabalho de Contagem/MG para receber os documentos rescisórios

(TRCT, Chave de Conectividade Social e guias CD/SD) e

apresentar sua CTPS para que a consignante efetue a anotação de

baixa do contrato de trabalho.

Após a entrega dos documentos e efetuada a baixa do contrato de

trabalho na CTPS, ou não comparecendo o consignatário no prazo

fixado acima,considerar-se-ão cumpridas as obrigações de fazer

em referência.

Concedidos ao consignatário os benefícios da justiça gratuita.

Indevidos recolhimentos fiscais e previdenciários.

Dispensada a intimação da União.

No manejo de Embargos Declaratórios, atentem as partes para o

disposto no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015.

Custas processuais no importe de R$ 23,67 calculadas sob o valor

da causa R$ 1.183,30, pela parte consignatária, nos termos do art.

789 da CLT, das quais está isenta.

As teses prevalecentes nesta decisão,  necessár ias e

imprescindíveis ao desate das controvérsias postas nos autos,

afastam todas as demais alegações das partes, que são

automaticamente rejeitadas.

INTIMEM-SE AS PARTES.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0011392-26.2023.5.03.0032
CONSIGNANTE VHS INDUSTRIA E COMERCIO DE

METAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARCOS BEDRAN(OAB:
108105/MG)

CONSIGNATÁRIO LUIZ RICARDO LIMA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VHS INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 065e316

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

REVELIA E CONFISSÃO FICTA DO CONSIGNATÁRIO. DO

PEDIDO.

Embora regularmente notificado para comparecer à audiência

inaugural (fls. 119/129), o consignatário, injustificadamente, não se

fez presente. Por tal razão, reputo-lherevel e confesso quanto à

matéria fática em discussão, com amparo no art. 844 da CLT,

presumindo verdadeiros os fatos alegados na peça de ingresso.

No presente caso, o motivo que impôs a empregadora a ingressar

com a presente ação ocorreu em razão da impossibilidade de

formalizar a rescisão contratual junto ao consignatário, uma vez que

o obreiro, após a dispensa por justa causa decorrente de ato de

improbidade (fl. 107), não compareceu em data agendada para a

homologação rescisória para receber os documentos atrelados ao

ato.

Não havendo justo motivo para receber os documentos rescisórios,

como é o caso dos autos, resta configurada a recusa do empregado

em dar quitação à consignante na forma prevista no art. 335, I, CC,
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j u s t i f i c a n d o ,  d e s t e  m o d o ,  o  a j u i z a m e n t o  d a  a ç ã o

d e c o n s i g n a ç ã o e m p a g a m e n t o .

Nesta linha, julgo procedente o pedido do exórdio, determinando a

intimação da parte consignatária para, no prazo de 10 (dez) dias, a

contar do trânsito em julgado desta sentença, comparecer perante a

Secretaria da 4ª Vara do Trabalho de Contagem para receber os

documentos rescisórios (TRCT).

Após a entrega do TRCT, ou não comparecendo o consignatário no

prazo fixado acima, considerar-se-ão cumpridas as obrigações de

fazer alhures tratadas.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedoao consignatário, de ofício, os benefícios da gratuidade da

prestação jurisdicional.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Os pedidos julgados procedentes nos autos constituem-se em

extinção de obrigação de fazer, sendo, portanto, indevidos

recolhimentos fiscais e previdenciários.

III –DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada porVHS

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA em face deLUIZ

RICARDO LIMA GOMES,decido julgar procedente o pedido,

determinando a intimação da parte consignatária para, no prazo de

10 (dez) dias, comparecer perante a Secretaria da 4ª Vara do

Trabalho de Contagem/MG para receber os documentos rescisórios

(TRCT).

Após a entrega do TRCT, ou não comparecendo o consignatário no

prazo fixado acima, considerar-se-ão cumpridas as obrigações de

fazer alhures tratadas.

Concedidos ao consignatário os benefícios da justiça gratuita.

Indevidos recolhimentos fiscais e previdenciários.

Dispensada a intimação da União.

No manejo de Embargos Declaratórios, atentem as partes para o

disposto no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015.

Custas processuais pelo consignatário, no importe de R$ 10,64,

observado o mínimo legal previsto no art. 789 da CLT, das quais

está isento.

As teses prevalecentes nesta decisão,  necessár ias e

imprescindíveis ao desate das controvérsias postas nos autos,

afastam todas as demais alegações das partes, que são

automaticamente rejeitadas.

INTIMEM-SE AS PARTES.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010425-44.2024.5.03.0032
AUTOR FELIPE EDUARDO GONCALVES

ADVOGADO IURI FREDERICO MOREIRA(OAB:
212835/MG)

RÉU CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE EDUARDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c37e2ed

proferida nos autos.

Constata-se da inicial que o somatório dos pedidos formulados não

corresponde ao valor atribuído à causa. Tendo em vista que a

presente ação foi distribuída sob o rito sumaríssimo, para o qual

prevalece o entendimento de que não cabe emenda ou aditamento

a inicial ou, por analogia, a correção do processo, indefere-se a

petição inicial e extingue-se o processo, sem resolução do mérito,

nos termos do art. 852- B da CLT c/c art. 485, IV do CPC.

Neste sentido, o tema nº 05 da Ata do Encontro das Unidades

Regionais de Gestão Judiciária e Participação da 1ª Instância na

Administração da Justiça do Trabalho de Minas Gerais.

"TEMA nº 05 - VÍCIO PROCESSUAL-PETIÇÃO INICIAL:

Inaplicável o artigo 317 do CPC nas causas sujeitas ao rito

sumaríssimo, por não se admitir a emenda da inicial (art.852-B,§ 1º

da CLT)." (grifos acrescidos)

Adverte-se que, conforme o artigo 22 da resolução 136/2014 do

CSJT, os documentos digitalizados e anexados às petições

eletrônicas serão adequadamente classificados e organizados por

quem os juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos.

Retire-se o feito de pauta.

Custas no importe de R$ 676,35, calculadas sobre o valor da causa

R$ 33.817,34, pelo(a) reclamante, isento(a).

Intime-se a parte reclamante.

Tudo cumprido e após o prazo legal, ao arquivo definitivo.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010440-13.2024.5.03.0032
AUTOR T.D.D.J.V.

ADVOGADO EDIRLENE FIGUEIREDO SILVA(OAB:
138264/MG)
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RÉU G.S.L.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.D.D.J.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2a5c3eb.

Processo Nº ConPag-0011670-27.2023.5.03.0032
CONSIGNANTE SIMEX ENTREGAS E

MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

CONSIGNATÁRIO MATHEUS NUNES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMEX ENTREGAS E MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79bc897

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

REVELIA E CONFISSÃO FICTA DO CONSIGNATÁRIO. DO

PEDIDO.

Embora regularmente notificado para comparecer à audiência

inaugural (fls. 08/13), o consignatário, injustificadamente, não se fez

presente. Por tal razão, reputo-lherevel e confesso quanto à

matéria fática em discussão, com amparo no art. 844 da CLT,

presumindo verdadeiros os fatos alegados na peça de ingresso.

No presente caso, o motivo que impôs a empregadora a ingressar

com a presente ação ocorreu em razão da impossibilidade de

formalizar a rescisão contratual junto ao consignatário, uma vez que

o obreiro, após a dispensa por justa causa decorrente do abandono

de emprego, não compareceu em data agendada para a

homologação rescisória para receber os documentos atrelados ao

ato.

Não havendo justo motivo para receber os documentos rescisórios,

como é o caso dos autos, resta configurada a recusa do empregado

em dar quitação à consignante na forma prevista no art. 335, I, CC,

j u s t i f i c a n d o ,  d e s t e  m o d o ,  o  a j u i z a m e n t o  d a  a ç ã o

d e c o n s i g n a ç ã o e m p a g a m e n t o .

Nesta linha, julgo procedente o pedido do exórdio, determinando a

intimação da parte consignatária para, no prazo de 10 (dez) dias, a

contar do trânsito em julgado desta sentença, comparecer perante a

Secretaria da 4ª Vara do Trabalho de Contagem para receber os

documentos rescisórios (TRCT).

Após a entrega do TRCT, ou não comparecendo o consignatário no

prazo fixado acima, considerar-se-á cumprida a obrigação de fazer

alhures tratada.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedoao consignatário, de ofício, os benefícios da gratuidade da

prestação jurisdicional.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Os pedidos julgados procedentes nos autos constituem-se em

extinção de obrigação de fazer, sendo, portanto, indevidos

recolhimentos fiscais e previdenciários.

III –DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada

porSIMEX ENTREGAS E MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS LTDA

em face deMATHEUS NUNES DA SILVA,decido julgar procedente

o pedido, determinando a intimação da parte consignatária para, no

prazo de 10 (dez) dias, comparecer perante a Secretaria da 4ª Vara

do Trabalho de Contagem/MG para receber os documentos

rescisórios (TRCT).

Após a entrega do TRCT, ou não comparecendo o consignatário no

prazo fixado acima, considerar-se-á cumprida a obrigação de fazer

alhures tratada.

Concedidos ao consignatário os benefícios da justiça gratuita.

Indevidos recolhimentos fiscais e previdenciários.

Dispensada a intimação da União.

No manejo de Embargos Declaratórios, atentem as partes para o

disposto no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015.

Custas processuais pelo consignatário, no importe de R$ 10,64,

observado o mínimo legal previsto no art. 789 da CLT, das quais

está isento.

As teses prevalecentes nesta decisão,  necessár ias e

imprescindíveis ao desate das controvérsias postas nos autos,

afastam todas as demais alegações das partes, que são

automaticamente rejeitadas.

INTIMEM-SE AS PARTES.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0011676-34.2023.5.03.0032
CONSIGNANTE MBV - MINERACAO BELA VISTA

LTDA

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

CONSIGNATÁRIO LUIZ HENRIQUE LEOPOLDO
JUSTINO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MBV - MINERACAO BELA VISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cfc806

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

REVELIA E CONFISSÃO FICTA DO CONSIGNATÁRIO. DO

PEDIDO.

Embora regularmente notificado para comparecer à audiência

inaugural (fls. 28/31), o consignatário, injustificadamente, não se fez

presente. Por tal razão, reputo-lherevel e confesso quanto à

matéria fática em discussão, com amparo no art. 844 da CLT,

presumindo verdadeiros os fatos alegados na peça de ingresso.

No presente caso, o motivo que impôs a empregadora a ingressar

com a presente ação ocorreu em razão da impossibilidade de

formalizar a rescisão contratual junto ao consignatário, uma vez que

o obreiro, após a dispensa por justa causa decorrente do abandono

de emprego, não compareceu em data agendada para receber as

verbas e documentos atrelados ao ato.

Não havendo justo motivo para não receber as verbas e os

documentos rescisórios, como é o caso dos autos, resta

configurada a recusa do empregado em dar quitação à consignante

na forma prevista no art. 335, I, CC, justificando, deste modo, o

ajuizamento da ação deconsignaçãoempagamento.

Nesta linha, julgo procedente o pedido do exórdio, determinando a

intimação da parte consignatária para, no prazo de 10 (dez) dias, a

contar do trânsito em julgado desta sentença, comparecer perante a

Secretaria da 4ª Vara do Trabalho de Contagem para receber os

documentos rescisórios (TRCT). Ressalto que o valor líquido das

verbas rescisórias constantes no TRCT foi depositado em conta

bancária de titularidade do trabalhador, conforme comprovante de fl.

25.

Após a entrega do TRCT, ou não comparecendo o consignatário no

prazo fixado acima, considerar-se-á cumprida a obrigação de fazer

alhures tratada.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedoao consignatário, de ofício, os benefícios da gratuidade da

prestação jurisdicional.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Os pedidos julgados procedentes nos autos constituem-se em

extinção de obrigação de fazer, sendo, portanto, indevidos

recolhimentos fiscais e previdenciários.

III –DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada porMBV

– MINERAÇÃO BELA VISTA LTDA em face deLUIZ JENRIQUE

LEOPOLDO JUSTINO,decido julgar procedente o pedido,

determinando a intimação da parte consignatária para, no prazo de

10 (dez) dias, comparecer perante a Secretaria da 4ª Vara do

Trabalho de Contagem/MG para receber os documentos rescisórios

(TRCT).

Após a entrega do TRCT, ou não comparecendo o consignatário no

prazo fixado acima, considerar-se-á cumprida a obrigação de fazer

alhures tratada.

Concedidos ao consignatário os benefícios da justiça gratuita.

Indevidos recolhimentos fiscais e previdenciários.

Dispensada a intimação da União.

No manejo de Embargos Declaratórios, atentem as partes para o

disposto no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015.

Custas processuais pelo consignatário, no importe de R$ 10,64,

observado o mínimo legal previsto no art. 789 da CLT, das quais

está isento.

As teses prevalecentes nesta decisão,  necessár ias e

imprescindíveis ao desate das controvérsias postas nos autos,

afastam todas as demais alegações das partes, que são

automaticamente rejeitadas.

INTIMEM-SE AS PARTES.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010165-64.2024.5.03.0032
AUTOR GLAYSON DIAS VIEIRA

ADVOGADO ALBERTO BOTELHO MENDES(OAB:
70313/MG)

RÉU TECHSAM TECNOLOGIA EM
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU BETA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU JOSE ALEXIS BEGHINI DE
CARVALHO

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU CONSORCIO CONTAGEM LIMPA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GLAYSON DIAS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dba4778

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

Para fins de se evitar possível alegação de omissão, registro que as

previsões contidas na Lei 13.467/2017, que alteram a Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT), quanto ao direito processual material,

aplicam-se integralmente ao contrato em análise, pois firmado a

partir da vacatio legis - 11.11.2017.

CHAMAMENTOAOPROCESSO

Cabe à parte autora decidir acerca da composição do polo passivo

da demanda, arcando diretamente com os ônus de sua escolha,

salvo nas estritas hipóteses de litisconsórcio necessário, o que não

se vislumbra no caso em análise.

Rejeito.

INÉPCIA DA INICIAL

Rejeita-se a preliminar suscitada, uma vez que a petição inicial

atendeu aos requisitos do art. 840, §1º, da CLT, permitindo ao Juízo

a sua apreciação e possibilitando a apresentação de defesa útil.

Saliento que o dispositivo celetista supramencionado exige do

reclamante tão somente o pedido certo, determinado e com

indicação do seu valor, requisitos os quais foram devidamente

observados no exórdio. Ao contrário do que parecem entender as

reclamadas, não há necessidade de que o autor apresente cálculo

pormenorizado dos valores que atribuiu aos pedidos.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS

Não há que se falar em limitação da condenação ao valor atribuído

aos pedidos, porquanto o princípio da adstrição limita os pedidos e

não os valores, nos termos da Tese Jurídica Prevalecente nº 16 do

TRT 3ª Região. Os valores atribuídos aos pedidos formulados na

inicial são meramente estimativos e têm por objetivo a fixação do

rito processual.

Nesse sentido, recente decisão deste Regional:

"LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS PEDIDOS E VALOR DA

CAUSA. RITOORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. Com o advento da

Lei n. 13.467/2017, foi acrescentada na CLT, como pressuposto

específico da reclamação trabalhista, a formulação de pedido certo,

determinado e com indicação de seu valor, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito (art. 840, §§1º e 3º, da CLT). No

entanto, os valores dos pedidos indicados na petição inicial

representam, apenas, uma estimativa do conteúdo pecuniário da

pretensão e têm o objetivo de definir o rito processual a ser seguido,

não se havendo falar em limitação aos respectivos valores em

eventual l iquidação." (TRT da 3.ª Região; Pje:0010458-

45.2018.5.03.0064 (RO); Disponibilização: 24/09/2020; Órgão

Julgador: OitavaTurma; Relator: Marcio Ribeiro do Valle)

No mesmo sentido, o artigo 12, § 2º, da Instrução Normativa nº.

41/2018 do Col. TST:

"§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será: "estimado, observando-se, no que couber, o

disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil".

PRESCRIÇÃO

Uma vez que não transcorreram mais de cinco anos entre a data de

admissão do autor (01/11/2022) e a data da propositura da ação

(05/02/2024), não há prescrição quinquenal a ser declarada.

Do mesmo modo, restou respeitado o limite de dois anos da

propositura da ação após a extinção do contrato de trabalho

(04/12/2023), não havendo, portanto, prescrição bienal.

Neste sentido, rejeito a prejudicial em foco.

VERBAS E GUIAS RESCISÓRIAS. FGTS + 40%. MULTAS DOS

ARTIGOS 467 E 477, AMBOS DA CLT.

A parte autora informa ter sido admitida pela 1ª reclamada

(Consórcio Contagem Limpa) em 01/11/2022, na função de

motorista de caminhão, e dispensada, imotivadamente, em

04/12/2023, mediante aviso prévio indenizado e sem o recebimento

das verbas rescisórias até o ajuizamento da presente demanda.

Nesse contexto, vindica o pagamento das verbas rescisórias

discriminadas na exordial e, em decorrência da mora, as multas

previstasnos arts. 467 e 477, § 8º, ambos da CLT. Postula, ainda, o

pagamento do FGTS sobre as verbas rescisórias e a multa de 40%

do saldo depositado e deferido, bem como o fornecimento das guias

rescisórias e baixa da sua CTPS.

As rés, em defesa conjunta, ratificam a dispensa obreira, mas

afirmam o pagamento das verbas rescisórias correlatas e

fornecimento das guias devidas.

Ao exame.

A despeito da tese defensiva, a ex-empregadora não comprovou o

pagamento das verbas rescisórias e fornecimento das guias

decorrentes da dispensa sem justa causa levada a efeito em

04/12/2023,valendo salientar que a prova do pagamento se perfaz,

a rigor, mediante recibo assinado pelo empregado (art. 464 e 477
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da CLT).

Quanto aos depósitos do fundo de garantia por tempo de serviço, a

teor do art. 17 da Lei n. 8036/90, art. 9º, § 4º, do Decreto n.

99.684/90 e a Súmula nº 461 do TST, competia à empregadora

comprovar o cumprimento regular das obrigações. Todavia, do seu

ônus não se desincumbiu a ré, posto que ausente o extrato da conta

vinculada da parte autora.

Isso posto,são devidos ao reclamante as seguintes verbas,no

limite dos pedidose já considerada a projeção do aviso prévio

indenizado:

- saldo de salário 04 dias;

- aviso prévio indenizado de 30 dias;

-1/12 de 13º salário proporcional;

- 2/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3, referentes ao

período aquisitivo de 01/11/2023 a 03/01/2024;

- FGTS sobre gratificação natalina e aviso prévio indenizado ora

deferidos;

- multa de 40% sobre o FGTS depositado e ora deferido.

Asverbasrescisóriasserão calculadas com base no último salário

mensal acrescido dasverbasde natureza salarial habitualmente

recebidas, conforme recibo de f. 16.

Constatado o inadimplemento das verbas rescisórias, condeno a

empregadora a pagar ao reclamante a multa prevista no parágrafo

8º, do artigo 477, da CLT, no importe de um salário-base mensal do

obreiro (R$2.553,32).

Sendo reconhecida a inadimplência de verbas tipicamente

rescisórias, sem que tenha havido controvérsia razoável acerca do

não pagamento (tese defensiva teve nítido intento em apenas

suscitar dúvida para afastar a multa em apreço), defiro o pedido de

incidência da penalidade prevista no artigo 467 da CLT, no

percentual de 50% sobre as verbas rescisórias propriamente ditas,

quais sejam, saldo de salário, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias proporcionais com 1/3 e multa de 40% sobre o

FGTS.

Ademais, com amparo no artigo 29 da CLT, determino à ex-

empregadora que anote o término do contrato de trabalho na CTPS

digital do autor, fazendo constar como data de saída o dia

03/01/2024, em face da projeção do aviso prévio indenizado. Para

tanto, após o trânsito em julgado da presente decisão, deverá a

reclamada ser intimada para proceder à anotação ora determinada

no prazo de 05 dias a contar de sua intimação para tanto, sob pena

de multa de R$100,00 por dia de atraso, até o limite de R$1.000,00.

Alcançado o limite ora fixado, sem cumprimento, deverá a

Secretaria do Juízo proceder à anotação, sem prejuízo da execução

da multa em face da reclamada e da expedição de ofícios aos

órgãos competentes, para aplicação das penalidades cabíveis.

Conforme estabelece o art. 300 do Código de Processo Civil: “A

tutela de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo”.

Tendo em vista ser incontroversa a dispensa sem justa causa,

convenço-me da probabilidade de provimento jurisdicional.

Ademais, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação também se encontra presente, haja vista que o

reclamante não recebeu, até a presente data, as verbas de caráter

alimentar.

Em consequência, considerando preenchidos os requisitos previstos

no art. 300 do Código de Processo Civil, defiroo pedido de tutela de

urgência formulado na inicial, para determinar que a Secretaria da

Vara expeça alvará de liberação do FGTS ao autor e ofício para

habilitação no seguro-desemprego, independentemente do trânsito

em julgado, sob pena de indenização pecuniária equivalente ao

seguro, no caso de ficar demonstrada culpa exclusiva da reclamada

pelo não recebimento do benefício. Ressalta-se que, para fazer jus

ao recebimento do benefício, é necessário que o reclamante

preencha os requisitos para tanto.OBSERVE A SECRETARIA.

Em razão da concessão da tutela de urgência acima analisada,

resta prejudicado o pedido sucessivo de fornecimento das guias

rescisórias.

DANOS MORAIS

Reza a Constituição Federal, em seu artigo 5º, que “é assegurado o

direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização

por dano material, moral ou à imagem” (inciso V) e que “são

invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou

moral decorrente de sua violação” (inciso X).

Para que se reconheça o dano moral, mister que se demonstre a

efetiva violação à integridade psicológica da vítima ou à sua

imagem, não se podendo banalizar a figura a ponto de enxergá-la

sempre que houver alguma contrariedade ou decepção. Isso faz

parte da vida de qualquer pessoa e não configura, em absoluto,

dano passível de indenização.

Analiso.

O pedido em questão veio ancorado na alegação de ausência de

pagamento das verbas rescisórias.

Conforme decidido em tópico anterior, restou comprovada a

ausência de pagamento das verbas rescisórias.

A despeito disso, no entender desta magistrada, o não cumprimento

da legislação trabalhista por parte da reclamada, como a falta de

acerto rescisório, não é fato apto a determinar uma indenização por

danos morais, caso contrário seria como desvirtuar a lógica do

instituto do dano moral que visa a compensar o indivíduo de lesões
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extrapatrimoniais graves e que causem sofrimento e dor acima do

comum. Tais fatos, por si só, não são suficientes para ensejar

lesões de caráter extrapatrimonial passíveis de indenização.

Ademais, não se pode perder de vista que ao empregado é

facultado o direito de se socorrer da via judicial para haver as

verbas rescisórias, recebendo-as com juros e correção monetária,

sendo-lhe permitido, inclusive, requerer a multa estabelecida nos

artigos 467 e 477 da CLT, o que, por si só, já penaliza o

empregador.

De toda forma, as reparações já foram determinadas nesta

sentença, com a condenação da ex-empregadora ao pagamento

das verbas rescisórias e multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Julgo, pois, improcedente o pedido de pagamento de indenização

por danos morais.

RESPONSABILIDADE DOS RECLAMADOS

A defesa apresentada conjuntamente pelas reclamadas não

contesta a formação de grupo econômico entre a 1ª, 2ª e 3ª

reclamadas.

Vale ressaltar que as mencionadas rés apresentaram defesa

conjunta, inclusive com apresentação de advogado e preposto único

em audiência, o que torna clara a existência de relação empresarial,

com nítida comunhão de interesses entre elas.

Desse modo, na forma do art. 2º, §2º, da CLT, reconheço a

existência de grupo econômico entre as reclamadasCONSORCIO

CONTAGEM LIMPA,BETA AMBIENTAL LTDAeTECHSAM

TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, condenando-

as, solidariamente, ao pagamento das verbas decorrentes desta

decisão.

Em relação ao 4º reclamado,JOSE ALEXIS BEGHINI DE

CARVALHO, na qualidade de sócio/administrador da 1ª e 3ª

reclamadas, responderá de forma subsidiária (art. 10-A, inciso II,

CLT).

TUTELA DE URGÊNCIA. CAUTELAR. BLOQUEIO DE CRÉDITOS

Conforme previsto no artigo 300, caput, do CPC, para concessão da

tutela de urgência pretendida devem restar configurados elementos

que evidenciem a probabilidade do direito do autor, aliada ao perigo

de dano ou ao risco ao resultado útil do processo. São essas as

exigências que a lei faz para que se conceda a tutela de urgência

(antecipada/cautelar).

É sabido nessa especializada, ante as reiteradas demandas

ajuizadas no mesmo sentido, que a ex-empregadora teve o contrato

encerrado com o Município de Contagem, acarretando a dispensa

em massa de diversos dos seus empregados, não procedendoaos

acertos rescisórios nas ações que, em número expressivo, foram

interpostas a seu desfavor.

Assim, entendo presentes os requisitos que autorizam a concessão

da tutela de urgência requerida, razão pela qual defiro o pedido de

tutela de urgência e determino que a Secretaria da Vara oficie ao

Município de Contagem, tomador de serviços da 1ª reclamada, para

que retenha e deposite créditos eventualmente existentes em favor

da 1ª, 2ª e 3ª reclamadas, no valor limite de R$12.362,34 (valor

atribuído aos pedidos referentes às verbas rescisórias), colocando-

os à disposição deste Juízo na agência 1402 da Caixa Econômica

Federal.

Por medida de economia e celeridade processual, cópia desta

decisão deverá ser encaminhada à empresa acima citada, valendo

como ofício.OBSERVE A SECRETARIA.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não verifico na conduta do reclamante qualquer uma das hipóteses

previstas nos art. 80 e 81 do Código de Processo Civil ou 793-B da

CLT e tenho que a parte autora exerceu, sem abuso ou desvio de

finalidade, seu direito de ação constitucionalmente garantido.

Portanto, não há que se falar em aplicação de penalidade por

litigância de má-fé ao reclamante.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO DE VALORES

Na hipótese, não restoucomprovada a existência de parcela sujeita

à compensação.

Não falar em dedução de valores, ante a ausência de comprovação

da quitação de parcelas a mesmo título das deferidas.

JUSTIÇA GRATUITA

A parte reclamante postulou a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Apresentou declaração de pobreza, cujos termos

prevalecem, à míngua de contraprova.

Preenchidas as condições legais, deferem-se à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, com fulcro no art. 790, §4º, da CLT c/c

artigo 99, §3º, do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Diante das disposições contidas no § 2º do art. 791-A da CLT, a

parte reclamada arcará com o pagamento de honorários de

sucumbência em favor do(s) advogado(s) da parte reclamante,

fixados em 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença.

Lado outro, o(a) reclamante arcará com os honorários de

sucumbência em favor do(s) advogado(s) da(s) reclamada(s),

fixados em 5% sobre o valor dos pedidos rejeitados.

Aplica-se ao caso o disposto no art. 86, parágrafo único, do

CPC/2015, utilizado subsidiariamente ao Processo do Trabalho.

Registra-se, contudo, que a parte reclamante é beneficiária da

justiça gratuita. Destarte, em conformidade com a declaração

parcial de inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT pelo

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento proferido na

ADI 5766, em 20/10/2020, o(a) autor(a) está isento(a), por ora, do

pagamento dos referidos honorários, suspendendo-se a
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exigibilidade do seu pagamento por dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão, nos termos do §4º do mencionado

art.791-A da CLT, haja vista a decisão proferida nos Embargos de

Dec la ração  opos tos  na  menc ionada  Ação  D i re ta  de

Incons t i tuc iona l idade .

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Na esteira do quanto decidido pelo E. STF (Pleno, ADI’s 5.867 e

6.021/DF e ADC’s 58 e 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes), em

julgamento datado de 18/12/2020, a correção monetária será feita

pelo IPCA-E, a partir do vencimento de cada parcela até a data do

ajuizamento da ação (fase pré-judicial), observados o art. 459 da

CLT e súmula 381 do TST. A partir daí, incidirá a taxa SELIC, já

englobando a correção monetária e os juros de mora devidos.

Em caso de execução daastreinteimposta, a parcela será corrigida

a partir do vencimento da obrigação.

A correção monetária e os juros somente cessarão com o efetivo

pagamento do crédito reconhecido em juízo, nos termos da Súmula

15 deste Eg. TRT.

Outrossim, não há falar em limitação aos valores impostos na inicial,

pois a indicação é meramente estimativa, para fins de definição do

rito processual, nos termos da tese jurídica prevalecente nº 16 deste

Regional.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

A contribuição previdenciária incidirá sobre as verbas de natureza

salarial (art. 832, § 3º, da CLT, com a redação dada pela Lei

10.035/2000), assim consideradas apenas as parcelas da

condenação integrantes do salário de contribuição, conforme

previsto no art. 28 da Lei nº 8.212/91.

Pela redação do art. 114, VIII, e art. 195, I, “a”, e II, da CR/88,

somente serão devidas, para cobrança a partir desta decisão, no

âmbito da competência material da Especializada, as contribuições

destinadas à União, ou seja, aquelas de natureza previdenciária,

incluídas as referentes ao Seguro de Acidente de Trabalho (Súmula

454, TST) e excluídas as destinadas a terceiros (Sistema “S”) (art.

240, CR/88, Súmula 24, TRT 3ª Região).

Na liquidação das contribuições previdenciárias, deverá ser

observado o regime de competência (mês de prestação dos

serviços), tendo em vista que todas as parcelas deferidas se

referem a período posterior a março/09, consoante enunciado da

Súmula 45 deste Regional.

No tocante aos recolhimentos fiscais, os descontos do crédito da

parte reclamante deverão ser feitos mês a mês (regime de

competência), de acordo com o que determina o disposto no art. 12-

A da Lei n 7.713/88 e na Instrução Normativa 1.500 da Secretaria

da Receita Federal do Brasil, devendo ser calculado sobre o

principal tributável, corrigido monetariamente, excluídos os juros de

mora (OJ 400 da SDI-1 do C. TST), as verbas previdenciárias e os

valores relativos ao FGTS, nos termos do § 2º do artigo 46 da Lei n.

8.541/92, do inciso V do artigo 6º da Lei n. 7.713/88 e do

Provimento n. 01/96 da Corregedoria Geral do C. TST. Fica

esclarecido que o inadimplemento das parcelas remuneratórias pela

r e c l a m a d a  n ã o  d e s o n e r a  o  e m p r e g a d o

pelopagamentodoimpostoderendadevido, na forma da Súmula

368, II, do C. TST.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Ante a prestação jurisdicional já efetivada, indefiro a expedição de

ofícios, contudo, nada obsta que o reclamante noticie aquilo que

entender pert inente, ut i l izando-se do direito de petição

consti tucionalmente garantido (art.  5º).

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada

porGLAYSON DIAS VIEIRAem face deCONSÓRCIO

CONTAGEM LIMPA,BETA AMBIENTAL LTDA,TECHSAM

TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDAeJOSÉ

ALEXIS BEGHINI DE CARVALHO, decido:

Rejeitaras preliminares de inépcia e chamamento ao processo

suscitadas;

Rejeitara prescrição arguida;

E, no mérito propriamente dito,julgarPROCEDENTES, EM

PARTE,os pedidos formulados na petição inicial, nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo, para condenar a

1ª, 2ª e 3ª reclamadas,SOLIDARIAMENTE, e o 4º reclamado,

SUBSIDIARIAMENTE, a pagar(em) ao reclamante, no prazo legal,

as seguintes parcelas:

a) saldo de salário 04 dias; aviso prévio indenizado de 30 dias;

01/12 de 13º salário proporcional; 2/12 de férias proporcionais

acrescidas de 1/3, referentes ao período aquisitivo de 01/11/2023 a

06/01/2024; FGTS sobre gratificação natalina e aviso prévio

indenizado ora deferidos; multa de 40% sobre o FGTS depositado

e ora deferido;

b)multa prevista no parágrafo 8º, do artigo 477, da CLT, no importe

de um salário-base mensal do obreiro (R$2.553,32);

c) penalidade prevista no artigo 467 da CLT, no percentual de 50%

sobre as verbas rescisórias propriamente ditas, quais sejam, saldo

de salário, aviso prévio indenizado, 13º salário proporcional, férias

proporcionais com 1/3 e multa de 40% sobre o FGTS.

A título de obrigação de fazer, determino à ex-empregadora que

anote o término do contrato de trabalho na CTPS digital do autor,

fazendo constar como data de saída o dia 03/01/2024, em face da

projeção do aviso prévio indenizado. Para tanto, após o trânsito em

julgado da presente decisão, deverá a reclamada ser intimada para

proceder à anotação ora determinada no prazo de 05 dias a contar
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de sua intimação para tanto, sob pena de multa de R$100,00 por

dia de atraso, até o limite de R$1.000,00. Alcançado o limite ora

fixado, deverá a Secretaria do Juízo proceder à anotação, sem

prejuízo da execução da multa em face da reclamada e da

expedição de ofícios aos órgãos competentes, para aplicação das

penalidades cabíveis.

Determino que a Secretaria da Vara expeça alvará de liberação do

FGTS ao autor e ofício para habilitação no seguro-desemprego,

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de

indenização pecuniária equivalente ao seguro, no caso de ficar

demonstrada culpa exclusiva da reclamada pelo não recebimento

do benefício. Ressalta-se que, para fazer jus ao recebimento do

benefício, é necessário que o reclamante preencha os requisitos

para tanto.OBSERVE A SECRETARIA.

Determino que a Secretaria da Vara oficie ao Município de

Contagem, tomador de serviços da 1ª reclamada, para que retenha

e deposite créditos eventualmente existentes em favor da 1ª, 2ª e 3ª

reclamadas, no valor limite de R$12.362,34 (valor atribuído aos

pedidos referentes às verbas rescisórias), colocando-os à

disposição deste Juízo na agência 1402 da Caixa Econômica

Federal.

Por medida de economia e celeridade processual, cópia desta

decisão deverá ser encaminhada à empresa acima citada, valendo

como ofício.OBSERVE A SECRETARIA.

Os demais pedidos foram julgados improcedentes, nos termos da

fundamentação.

As verbas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença,

observados os parâmetros fixados na fundamentação, parte

integrante deste dispositivo independentemente de transcrição,

inclusive quanto à correção monetária e aos juros de mora.

Constituem salário de contribuição para recolhimento do INSS: o

saldo de salário, o aviso prévio indenizado (cf. Súmula nº 50 do

TRT3) e o 13º salário.

Concedidos à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais conforme fundamentação.

Tornada líquida a conta, intime-se a União, nos termos do art. 879,

§ 3º, da CLT, observando, se for o caso, o disposto na Portaria

839/2013 da AGU/PGF ou outra que venha a substituí-la.

No manejo de Embargos Declaratórios, atentem as partes para o

disposto no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015.

Custas processuais pelas reclamadas, no importe de R$247,25,

calculadas sobre R$12.362,34, valor arbitrado à condenação

provisoriamente e para efeitos de custas, sujeito a adequação após

regular liquidação de sentença.

As teses prevalecentes nesta decisão,  necessár ias e

imprescindíveis ao desate das controvérsias postas nos autos,

afastam todas as demais alegações das partes, que são

automaticamente rejeitadas.

INTIMEM-SE AS PARTES.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010165-64.2024.5.03.0032
AUTOR GLAYSON DIAS VIEIRA

ADVOGADO ALBERTO BOTELHO MENDES(OAB:
70313/MG)

RÉU TECHSAM TECNOLOGIA EM
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU BETA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU JOSE ALEXIS BEGHINI DE
CARVALHO

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU CONSORCIO CONTAGEM LIMPA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETA AMBIENTAL LTDA

  - CONSORCIO CONTAGEM LIMPA

  - JOSE ALEXIS BEGHINI DE CARVALHO

  - TECHSAM TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dba4778

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

Para fins de se evitar possível alegação de omissão, registro que as

previsões contidas na Lei 13.467/2017, que alteram a Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT), quanto ao direito processual material,

aplicam-se integralmente ao contrato em análise, pois firmado a

partir da vacatio legis - 11.11.2017.

CHAMAMENTOAOPROCESSO

Cabe à parte autora decidir acerca da composição do polo passivo
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da demanda, arcando diretamente com os ônus de sua escolha,

salvo nas estritas hipóteses de litisconsórcio necessário, o que não

se vislumbra no caso em análise.

Rejeito.

INÉPCIA DA INICIAL

Rejeita-se a preliminar suscitada, uma vez que a petição inicial

atendeu aos requisitos do art. 840, §1º, da CLT, permitindo ao Juízo

a sua apreciação e possibilitando a apresentação de defesa útil.

Saliento que o dispositivo celetista supramencionado exige do

reclamante tão somente o pedido certo, determinado e com

indicação do seu valor, requisitos os quais foram devidamente

observados no exórdio. Ao contrário do que parecem entender as

reclamadas, não há necessidade de que o autor apresente cálculo

pormenorizado dos valores que atribuiu aos pedidos.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS

Não há que se falar em limitação da condenação ao valor atribuído

aos pedidos, porquanto o princípio da adstrição limita os pedidos e

não os valores, nos termos da Tese Jurídica Prevalecente nº 16 do

TRT 3ª Região. Os valores atribuídos aos pedidos formulados na

inicial são meramente estimativos e têm por objetivo a fixação do

rito processual.

Nesse sentido, recente decisão deste Regional:

"LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS PEDIDOS E VALOR DA

CAUSA. RITOORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. Com o advento da

Lei n. 13.467/2017, foi acrescentada na CLT, como pressuposto

específico da reclamação trabalhista, a formulação de pedido certo,

determinado e com indicação de seu valor, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito (art. 840, §§1º e 3º, da CLT). No

entanto, os valores dos pedidos indicados na petição inicial

representam, apenas, uma estimativa do conteúdo pecuniário da

pretensão e têm o objetivo de definir o rito processual a ser seguido,

não se havendo falar em limitação aos respectivos valores em

eventual l iquidação." (TRT da 3.ª Região; Pje:0010458-

45.2018.5.03.0064 (RO); Disponibilização: 24/09/2020; Órgão

Julgador: OitavaTurma; Relator: Marcio Ribeiro do Valle)

No mesmo sentido, o artigo 12, § 2º, da Instrução Normativa nº.

41/2018 do Col. TST:

"§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será: "estimado, observando-se, no que couber, o

disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil".

PRESCRIÇÃO

Uma vez que não transcorreram mais de cinco anos entre a data de

admissão do autor (01/11/2022) e a data da propositura da ação

(05/02/2024), não há prescrição quinquenal a ser declarada.

Do mesmo modo, restou respeitado o limite de dois anos da

propositura da ação após a extinção do contrato de trabalho

(04/12/2023), não havendo, portanto, prescrição bienal.

Neste sentido, rejeito a prejudicial em foco.

VERBAS E GUIAS RESCISÓRIAS. FGTS + 40%. MULTAS DOS

ARTIGOS 467 E 477, AMBOS DA CLT.

A parte autora informa ter sido admitida pela 1ª reclamada

(Consórcio Contagem Limpa) em 01/11/2022, na função de

motorista de caminhão, e dispensada, imotivadamente, em

04/12/2023, mediante aviso prévio indenizado e sem o recebimento

das verbas rescisórias até o ajuizamento da presente demanda.

Nesse contexto, vindica o pagamento das verbas rescisórias

discriminadas na exordial e, em decorrência da mora, as multas

previstasnos arts. 467 e 477, § 8º, ambos da CLT. Postula, ainda, o

pagamento do FGTS sobre as verbas rescisórias e a multa de 40%

do saldo depositado e deferido, bem como o fornecimento das guias

rescisórias e baixa da sua CTPS.

As rés, em defesa conjunta, ratificam a dispensa obreira, mas

afirmam o pagamento das verbas rescisórias correlatas e

fornecimento das guias devidas.

Ao exame.

A despeito da tese defensiva, a ex-empregadora não comprovou o

pagamento das verbas rescisórias e fornecimento das guias

decorrentes da dispensa sem justa causa levada a efeito em

04/12/2023,valendo salientar que a prova do pagamento se perfaz,

a rigor, mediante recibo assinado pelo empregado (art. 464 e 477

da CLT).

Quanto aos depósitos do fundo de garantia por tempo de serviço, a

teor do art. 17 da Lei n. 8036/90, art. 9º, § 4º, do Decreto n.

99.684/90 e a Súmula nº 461 do TST, competia à empregadora

comprovar o cumprimento regular das obrigações. Todavia, do seu

ônus não se desincumbiu a ré, posto que ausente o extrato da conta

vinculada da parte autora.

Isso posto,são devidos ao reclamante as seguintes verbas,no

limite dos pedidose já considerada a projeção do aviso prévio

indenizado:

- saldo de salário 04 dias;

- aviso prévio indenizado de 30 dias;

-1/12 de 13º salário proporcional;

- 2/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3, referentes ao

período aquisitivo de 01/11/2023 a 03/01/2024;

- FGTS sobre gratificação natalina e aviso prévio indenizado ora

deferidos;

- multa de 40% sobre o FGTS depositado e ora deferido.

Asverbasrescisóriasserão calculadas com base no último salário

mensal acrescido dasverbasde natureza salarial habitualmente

recebidas, conforme recibo de f. 16.

Constatado o inadimplemento das verbas rescisórias, condeno a
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empregadora a pagar ao reclamante a multa prevista no parágrafo

8º, do artigo 477, da CLT, no importe de um salário-base mensal do

obreiro (R$2.553,32).

Sendo reconhecida a inadimplência de verbas tipicamente

rescisórias, sem que tenha havido controvérsia razoável acerca do

não pagamento (tese defensiva teve nítido intento em apenas

suscitar dúvida para afastar a multa em apreço), defiro o pedido de

incidência da penalidade prevista no artigo 467 da CLT, no

percentual de 50% sobre as verbas rescisórias propriamente ditas,

quais sejam, saldo de salário, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias proporcionais com 1/3 e multa de 40% sobre o

FGTS.

Ademais, com amparo no artigo 29 da CLT, determino à ex-

empregadora que anote o término do contrato de trabalho na CTPS

digital do autor, fazendo constar como data de saída o dia

03/01/2024, em face da projeção do aviso prévio indenizado. Para

tanto, após o trânsito em julgado da presente decisão, deverá a

reclamada ser intimada para proceder à anotação ora determinada

no prazo de 05 dias a contar de sua intimação para tanto, sob pena

de multa de R$100,00 por dia de atraso, até o limite de R$1.000,00.

Alcançado o limite ora fixado, sem cumprimento, deverá a

Secretaria do Juízo proceder à anotação, sem prejuízo da execução

da multa em face da reclamada e da expedição de ofícios aos

órgãos competentes, para aplicação das penalidades cabíveis.

Conforme estabelece o art. 300 do Código de Processo Civil: “A

tutela de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo”.

Tendo em vista ser incontroversa a dispensa sem justa causa,

convenço-me da probabilidade de provimento jurisdicional.

Ademais, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação também se encontra presente, haja vista que o

reclamante não recebeu, até a presente data, as verbas de caráter

alimentar.

Em consequência, considerando preenchidos os requisitos previstos

no art. 300 do Código de Processo Civil, defiroo pedido de tutela de

urgência formulado na inicial, para determinar que a Secretaria da

Vara expeça alvará de liberação do FGTS ao autor e ofício para

habilitação no seguro-desemprego, independentemente do trânsito

em julgado, sob pena de indenização pecuniária equivalente ao

seguro, no caso de ficar demonstrada culpa exclusiva da reclamada

pelo não recebimento do benefício. Ressalta-se que, para fazer jus

ao recebimento do benefício, é necessário que o reclamante

preencha os requisitos para tanto.OBSERVE A SECRETARIA.

Em razão da concessão da tutela de urgência acima analisada,

resta prejudicado o pedido sucessivo de fornecimento das guias

rescisórias.

DANOS MORAIS

Reza a Constituição Federal, em seu artigo 5º, que “é assegurado o

direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização

por dano material, moral ou à imagem” (inciso V) e que “são

invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou

moral decorrente de sua violação” (inciso X).

Para que se reconheça o dano moral, mister que se demonstre a

efetiva violação à integridade psicológica da vítima ou à sua

imagem, não se podendo banalizar a figura a ponto de enxergá-la

sempre que houver alguma contrariedade ou decepção. Isso faz

parte da vida de qualquer pessoa e não configura, em absoluto,

dano passível de indenização.

Analiso.

O pedido em questão veio ancorado na alegação de ausência de

pagamento das verbas rescisórias.

Conforme decidido em tópico anterior, restou comprovada a

ausência de pagamento das verbas rescisórias.

A despeito disso, no entender desta magistrada, o não cumprimento

da legislação trabalhista por parte da reclamada, como a falta de

acerto rescisório, não é fato apto a determinar uma indenização por

danos morais, caso contrário seria como desvirtuar a lógica do

instituto do dano moral que visa a compensar o indivíduo de lesões

extrapatrimoniais graves e que causem sofrimento e dor acima do

comum. Tais fatos, por si só, não são suficientes para ensejar

lesões de caráter extrapatrimonial passíveis de indenização.

Ademais, não se pode perder de vista que ao empregado é

facultado o direito de se socorrer da via judicial para haver as

verbas rescisórias, recebendo-as com juros e correção monetária,

sendo-lhe permitido, inclusive, requerer a multa estabelecida nos

artigos 467 e 477 da CLT, o que, por si só, já penaliza o

empregador.

De toda forma, as reparações já foram determinadas nesta

sentença, com a condenação da ex-empregadora ao pagamento

das verbas rescisórias e multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Julgo, pois, improcedente o pedido de pagamento de indenização

por danos morais.

RESPONSABILIDADE DOS RECLAMADOS

A defesa apresentada conjuntamente pelas reclamadas não

contesta a formação de grupo econômico entre a 1ª, 2ª e 3ª

reclamadas.

Vale ressaltar que as mencionadas rés apresentaram defesa

conjunta, inclusive com apresentação de advogado e preposto único

em audiência, o que torna clara a existência de relação empresarial,

com nítida comunhão de interesses entre elas.
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Desse modo, na forma do art. 2º, §2º, da CLT, reconheço a

existência de grupo econômico entre as reclamadasCONSORCIO

CONTAGEM LIMPA,BETA AMBIENTAL LTDAeTECHSAM

TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, condenando-

as, solidariamente, ao pagamento das verbas decorrentes desta

decisão.

Em relação ao 4º reclamado,JOSE ALEXIS BEGHINI DE

CARVALHO, na qualidade de sócio/administrador da 1ª e 3ª

reclamadas, responderá de forma subsidiária (art. 10-A, inciso II,

CLT).

TUTELA DE URGÊNCIA. CAUTELAR. BLOQUEIO DE CRÉDITOS

Conforme previsto no artigo 300, caput, do CPC, para concessão da

tutela de urgência pretendida devem restar configurados elementos

que evidenciem a probabilidade do direito do autor, aliada ao perigo

de dano ou ao risco ao resultado útil do processo. São essas as

exigências que a lei faz para que se conceda a tutela de urgência

(antecipada/cautelar).

É sabido nessa especializada, ante as reiteradas demandas

ajuizadas no mesmo sentido, que a ex-empregadora teve o contrato

encerrado com o Município de Contagem, acarretando a dispensa

em massa de diversos dos seus empregados, não procedendoaos

acertos rescisórios nas ações que, em número expressivo, foram

interpostas a seu desfavor.

Assim, entendo presentes os requisitos que autorizam a concessão

da tutela de urgência requerida, razão pela qual defiro o pedido de

tutela de urgência e determino que a Secretaria da Vara oficie ao

Município de Contagem, tomador de serviços da 1ª reclamada, para

que retenha e deposite créditos eventualmente existentes em favor

da 1ª, 2ª e 3ª reclamadas, no valor limite de R$12.362,34 (valor

atribuído aos pedidos referentes às verbas rescisórias), colocando-

os à disposição deste Juízo na agência 1402 da Caixa Econômica

Federal.

Por medida de economia e celeridade processual, cópia desta

decisão deverá ser encaminhada à empresa acima citada, valendo

como ofício.OBSERVE A SECRETARIA.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não verifico na conduta do reclamante qualquer uma das hipóteses

previstas nos art. 80 e 81 do Código de Processo Civil ou 793-B da

CLT e tenho que a parte autora exerceu, sem abuso ou desvio de

finalidade, seu direito de ação constitucionalmente garantido.

Portanto, não há que se falar em aplicação de penalidade por

litigância de má-fé ao reclamante.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO DE VALORES

Na hipótese, não restoucomprovada a existência de parcela sujeita

à compensação.

Não falar em dedução de valores, ante a ausência de comprovação

da quitação de parcelas a mesmo título das deferidas.

JUSTIÇA GRATUITA

A parte reclamante postulou a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Apresentou declaração de pobreza, cujos termos

prevalecem, à míngua de contraprova.

Preenchidas as condições legais, deferem-se à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, com fulcro no art. 790, §4º, da CLT c/c

artigo 99, §3º, do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Diante das disposições contidas no § 2º do art. 791-A da CLT, a

parte reclamada arcará com o pagamento de honorários de

sucumbência em favor do(s) advogado(s) da parte reclamante,

fixados em 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença.

Lado outro, o(a) reclamante arcará com os honorários de

sucumbência em favor do(s) advogado(s) da(s) reclamada(s),

fixados em 5% sobre o valor dos pedidos rejeitados.

Aplica-se ao caso o disposto no art. 86, parágrafo único, do

CPC/2015, utilizado subsidiariamente ao Processo do Trabalho.

Registra-se, contudo, que a parte reclamante é beneficiária da

justiça gratuita. Destarte, em conformidade com a declaração

parcial de inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT pelo

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento proferido na

ADI 5766, em 20/10/2020, o(a) autor(a) está isento(a), por ora, do

pagamento dos referidos honorários, suspendendo-se a

exigibilidade do seu pagamento por dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão, nos termos do §4º do mencionado

art.791-A da CLT, haja vista a decisão proferida nos Embargos de

Dec la ração  opos tos  na  menc ionada  Ação  D i re ta  de

Incons t i tuc iona l idade .

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Na esteira do quanto decidido pelo E. STF (Pleno, ADI’s 5.867 e

6.021/DF e ADC’s 58 e 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes), em

julgamento datado de 18/12/2020, a correção monetária será feita

pelo IPCA-E, a partir do vencimento de cada parcela até a data do

ajuizamento da ação (fase pré-judicial), observados o art. 459 da

CLT e súmula 381 do TST. A partir daí, incidirá a taxa SELIC, já

englobando a correção monetária e os juros de mora devidos.

Em caso de execução daastreinteimposta, a parcela será corrigida

a partir do vencimento da obrigação.

A correção monetária e os juros somente cessarão com o efetivo

pagamento do crédito reconhecido em juízo, nos termos da Súmula

15 deste Eg. TRT.

Outrossim, não há falar em limitação aos valores impostos na inicial,

pois a indicação é meramente estimativa, para fins de definição do

rito processual, nos termos da tese jurídica prevalecente nº 16 deste

Regional.
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RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

A contribuição previdenciária incidirá sobre as verbas de natureza

salarial (art. 832, § 3º, da CLT, com a redação dada pela Lei

10.035/2000), assim consideradas apenas as parcelas da

condenação integrantes do salário de contribuição, conforme

previsto no art. 28 da Lei nº 8.212/91.

Pela redação do art. 114, VIII, e art. 195, I, “a”, e II, da CR/88,

somente serão devidas, para cobrança a partir desta decisão, no

âmbito da competência material da Especializada, as contribuições

destinadas à União, ou seja, aquelas de natureza previdenciária,

incluídas as referentes ao Seguro de Acidente de Trabalho (Súmula

454, TST) e excluídas as destinadas a terceiros (Sistema “S”) (art.

240, CR/88, Súmula 24, TRT 3ª Região).

Na liquidação das contribuições previdenciárias, deverá ser

observado o regime de competência (mês de prestação dos

serviços), tendo em vista que todas as parcelas deferidas se

referem a período posterior a março/09, consoante enunciado da

Súmula 45 deste Regional.

No tocante aos recolhimentos fiscais, os descontos do crédito da

parte reclamante deverão ser feitos mês a mês (regime de

competência), de acordo com o que determina o disposto no art. 12-

A da Lei n 7.713/88 e na Instrução Normativa 1.500 da Secretaria

da Receita Federal do Brasil, devendo ser calculado sobre o

principal tributável, corrigido monetariamente, excluídos os juros de

mora (OJ 400 da SDI-1 do C. TST), as verbas previdenciárias e os

valores relativos ao FGTS, nos termos do § 2º do artigo 46 da Lei n.

8.541/92, do inciso V do artigo 6º da Lei n. 7.713/88 e do

Provimento n. 01/96 da Corregedoria Geral do C. TST. Fica

esclarecido que o inadimplemento das parcelas remuneratórias pela

r e c l a m a d a  n ã o  d e s o n e r a  o  e m p r e g a d o

pelopagamentodoimpostoderendadevido, na forma da Súmula

368, II, do C. TST.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Ante a prestação jurisdicional já efetivada, indefiro a expedição de

ofícios, contudo, nada obsta que o reclamante noticie aquilo que

entender pert inente, ut i l izando-se do direito de petição

consti tucionalmente garantido (art.  5º).

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada

porGLAYSON DIAS VIEIRAem face deCONSÓRCIO

CONTAGEM LIMPA,BETA AMBIENTAL LTDA,TECHSAM

TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDAeJOSÉ

ALEXIS BEGHINI DE CARVALHO, decido:

Rejeitaras preliminares de inépcia e chamamento ao processo

suscitadas;

Rejeitara prescrição arguida;

E, no mérito propriamente dito,julgarPROCEDENTES, EM

PARTE,os pedidos formulados na petição inicial, nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo, para condenar a

1ª, 2ª e 3ª reclamadas,SOLIDARIAMENTE, e o 4º reclamado,

SUBSIDIARIAMENTE, a pagar(em) ao reclamante, no prazo legal,

as seguintes parcelas:

a) saldo de salário 04 dias; aviso prévio indenizado de 30 dias;

01/12 de 13º salário proporcional; 2/12 de férias proporcionais

acrescidas de 1/3, referentes ao período aquisitivo de 01/11/2023 a

06/01/2024; FGTS sobre gratificação natalina e aviso prévio

indenizado ora deferidos; multa de 40% sobre o FGTS depositado

e ora deferido;

b)multa prevista no parágrafo 8º, do artigo 477, da CLT, no importe

de um salário-base mensal do obreiro (R$2.553,32);

c) penalidade prevista no artigo 467 da CLT, no percentual de 50%

sobre as verbas rescisórias propriamente ditas, quais sejam, saldo

de salário, aviso prévio indenizado, 13º salário proporcional, férias

proporcionais com 1/3 e multa de 40% sobre o FGTS.

A título de obrigação de fazer, determino à ex-empregadora que

anote o término do contrato de trabalho na CTPS digital do autor,

fazendo constar como data de saída o dia 03/01/2024, em face da

projeção do aviso prévio indenizado. Para tanto, após o trânsito em

julgado da presente decisão, deverá a reclamada ser intimada para

proceder à anotação ora determinada no prazo de 05 dias a contar

de sua intimação para tanto, sob pena de multa de R$100,00 por

dia de atraso, até o limite de R$1.000,00. Alcançado o limite ora

fixado, deverá a Secretaria do Juízo proceder à anotação, sem

prejuízo da execução da multa em face da reclamada e da

expedição de ofícios aos órgãos competentes, para aplicação das

penalidades cabíveis.

Determino que a Secretaria da Vara expeça alvará de liberação do

FGTS ao autor e ofício para habilitação no seguro-desemprego,

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de

indenização pecuniária equivalente ao seguro, no caso de ficar

demonstrada culpa exclusiva da reclamada pelo não recebimento

do benefício. Ressalta-se que, para fazer jus ao recebimento do

benefício, é necessário que o reclamante preencha os requisitos

para tanto.OBSERVE A SECRETARIA.

Determino que a Secretaria da Vara oficie ao Município de

Contagem, tomador de serviços da 1ª reclamada, para que retenha

e deposite créditos eventualmente existentes em favor da 1ª, 2ª e 3ª

reclamadas, no valor limite de R$12.362,34 (valor atribuído aos

pedidos referentes às verbas rescisórias), colocando-os à

disposição deste Juízo na agência 1402 da Caixa Econômica

Federal.

Por medida de economia e celeridade processual, cópia desta
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decisão deverá ser encaminhada à empresa acima citada, valendo

como ofício.OBSERVE A SECRETARIA.

Os demais pedidos foram julgados improcedentes, nos termos da

fundamentação.

As verbas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença,

observados os parâmetros fixados na fundamentação, parte

integrante deste dispositivo independentemente de transcrição,

inclusive quanto à correção monetária e aos juros de mora.

Constituem salário de contribuição para recolhimento do INSS: o

saldo de salário, o aviso prévio indenizado (cf. Súmula nº 50 do

TRT3) e o 13º salário.

Concedidos à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais conforme fundamentação.

Tornada líquida a conta, intime-se a União, nos termos do art. 879,

§ 3º, da CLT, observando, se for o caso, o disposto na Portaria

839/2013 da AGU/PGF ou outra que venha a substituí-la.

No manejo de Embargos Declaratórios, atentem as partes para o

disposto no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015.

Custas processuais pelas reclamadas, no importe de R$247,25,

calculadas sobre R$12.362,34, valor arbitrado à condenação

provisoriamente e para efeitos de custas, sujeito a adequação após

regular liquidação de sentença.

As teses prevalecentes nesta decisão,  necessár ias e

imprescindíveis ao desate das controvérsias postas nos autos,

afastam todas as demais alegações das partes, que são

automaticamente rejeitadas.

INTIMEM-SE AS PARTES.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        CLAUDIA EUNICE RODRIGUES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010692-50.2023.5.03.0032
AUTOR WARLEY PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LOHANNE EMANUELE LIMA
BATISTA(OAB: 222752/MG)

RÉU WALL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO THANIA ALMEIDA DE
MIRANDA(OAB: 147849/MG)

ADVOGADO ELEN GUIMARAES PESSO(OAB:
141009/MG)

ADVOGADO ALISSON RODRIGUES GOMES(OAB:
163600/MG)

RÉU ALAN DIEGO SILVA

ADVOGADO THANIA ALMEIDA DE
MIRANDA(OAB: 147849/MG)

ADVOGADO ELEN GUIMARAES PESSO(OAB:
141009/MG)

ADVOGADO ALISSON RODRIGUES GOMES(OAB:
163600/MG)

RÉU STHEFANI DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO THANIA ALMEIDA DE
MIRANDA(OAB: 147849/MG)

ADVOGADO ELEN GUIMARAES PESSO(OAB:
141009/MG)

ADVOGADO ALISSON RODRIGUES GOMES(OAB:
163600/MG)

RÉU WALL USINAGEM LTDA

ADVOGADO THANIA ALMEIDA DE
MIRANDA(OAB: 147849/MG)

ADVOGADO ELEN GUIMARAES PESSO(OAB:
141009/MG)

ADVOGADO ALISSON RODRIGUES GOMES(OAB:
163600/MG)

RÉU WARLEY DA SILVA

ADVOGADO THANIA ALMEIDA DE
MIRANDA(OAB: 147849/MG)

ADVOGADO ELEN GUIMARAES PESSO(OAB:
141009/MG)

ADVOGADO ALISSON RODRIGUES GOMES(OAB:
163600/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEY PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para vista dos autos e indicar meios eficazes ao

prosseguimento da execução, prazo de 10 dias, inclusive quanto ao

disposto no artigo 878 da CLT.

Considerando-se que a responsabilidade do Estado pela lesão à

razoável duração do processo não é matéria unicamente

constitucional, decorrendo, no caso concreto, não apenas dos arts.

5º , LXXVIII , e 37 , § 6º , da Constituição Federal , mas também do

art. 186 do Código Civil , bem como dos arts. 125, II, 133, II e

parágrafo único, 189, II, 262 do Código de Processo Civil de 1973

(vigente e aplicável à época dos fatos), dos arts. 35, II e III, 49, II, e

parágrafo único, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional , e, por

fim, dos arts. 1º e 13 da Lei n. 5.478/1965, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório e aguardando-se o prazo previsto

no artigo 11-A da CLT.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010873-22.2021.5.03.0032
AUTOR ALEXANDRE LUIZ DE AQUINO

SANTANA

ADVOGADO HELBERT DIAS LEAL(OAB:
129965/MG)

RÉU CONSTRUTORA FERNANDES
ABREU LTDA

ADVOGADO CLEUDNA MARA NARDY(OAB:
57974/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUIZ DE AQUINO SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6266
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado ara vista dos autos e indicar meios eficazes ao

prosseguimento da execução, prazo de 10 dias, inclusive quanto ao

disposto no artigo 878 da CLT.

Considerando-se que a responsabilidade do Estado pela lesão à

razoável duração do processo não é matéria unicamente

constitucional, decorrendo, no caso concreto, não apenas dos arts.

5º , LXXVIII , e 37 , § 6º , da Constituição Federal , mas também do

art. 186 do Código Civil , bem como dos arts. 125, II, 133, II e

parágrafo único, 189, II, 262 do Código de Processo Civil de 1973

(vigente e aplicável à época dos fatos), dos arts. 35, II e III, 49, II, e

parágrafo único, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional , e, por

fim, dos arts. 1º e 13 da Lei n. 5.478/1965, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório aguardando o prazo previsto no

artigo 11-A da CLT.

O prazo da prescrição intercorrente inicia-se à partir da data de

publicação deste despacho.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

RENATA DE OLIVEIRA TORRES RUBINSTEIN

Assessor

5ª Vara do Trabalho de Contagem

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010404-62.2024.5.03.0131
AUTOR LUCIANA ROSA ACACIO

ADVOGADO FELIPE CAMPOS MUZZI(OAB:
111498/MG)

RÉU DEISILENE CUNHA VILAS BOAS

RÉU JOSE FERNANDES VILAS BOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA ROSA ACACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VHP

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe).

Reclamante

Fica V. Sa. intimado(a) para comparecer à AUDIÊNCIA Inicial por

videoconferência no dia 15/04/2024 13:40 horas, na qual as

partes deverão comparecer, sob as penas do art. 844 da CLT,

cabendo ao advogado dar ciência a seu constituinte.

A audiência ocorrerá de forma telepresencial, por videoconferência,

na plataforma digital ZOOM, conforme estabelecido no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência virtual na plataforma digital ZOOM

se dará pelo link a seguir:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt5.contagem

ou

Número de ID da reunião: 897 049 1734

2) As partes e procuradores devem possuir computador com acesso

à internet, bem como câmera e microfone instalados. Registre-se

que a maioria dos notebooks possui tais ferramentas integradas. As

partes e testemunhas (estas no caso de audiência una

sumaríssimo) devem estar logadas no momento do pregão, bem

como as testemunhas devem estar isoladas no ambiente durante

toda a audiência. Aqueles que não tiverem acesso remoto estável

por problemas técnicos ou fluxo de internet poderão se fazer

presentes na Sede da Vara, onde serão prontamente atendidos

(Rua Joaquim Rocha, 13, 6º Andar, Betânia, CONTAGEM - MG -

CEP: 32017-270).

3) As partes e procuradores deverão baixar o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links:

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

4) Em caso de dúvidas ou para maiores esclarecimentos, as partes,

procuradores e testemunhas poderão acessar o manual de usuário

e x t e r n o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

5) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, vt5.contagem@trt3.jus.br, quanto o nosso

número de telefone, 31-3399.1615 (Horário de atendimento das 10

às 17 h), para prestar auxílio aos usuários com dificuldades de

acesso, durante o horário das audiências.

6) ACOMPANHAMENTO DAS AUDIÊNCIAS - integração do

sistema de audiências com o aplicativo JTe/plataforma : o

andamento das audiências da 5ª VT de Contagem poderá ser
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acompanhado através do aplicativo JTe (Instalação do aplicativo

JTe: Acesse o Google Play (Android) App Store (iOS) e procure por

JTe (Requer Android 4.4 ou superior e iOS 8.0 ou superior) ou

através do site https://jte.csjt.jus.br/ , opção pauta, TRT 3ª Região,

selecionando a cidade e a Vara do Trabalho e, após, escolha a

data da audiência. Dúvidas podem ser esclarecidas no link

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/pje/app-jte-guia-rapido-

v3.pdf

Na oportunidade, dê-se ciência àparte autora deque, nos

termosda Portaria NFTCON1/2018, da Diretoriado Foro de

Contagem, está autorizada a promover, às suas expensas e sem

direito à restituição, a notificaçãoda(s) reclamada(s) comenvio

de AR, sem prejuízoda notificação postal(carta simples)

realizada pela Secretaria da Vara.

Caberá ao(à) reclamante imprimir a notificação - que será expedida

pela Secretaria em até dois dias úteis - e confeccionar o AR,

providenciando a postagem junto aos Correios em tempo hábil para

entrega (art . 1º, I e II) .

O AR deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações

(art. 1º, III):

a) nome e endereço completos e corretos do destinatário;

b) a declaração de conteúdo com a expressão *notificação de

audiência*, o número completo do processo, a data e o horário

da audiência designada;

c) o endereço de devolução com os dados completos da unidade

jurisdicional à qual vinculado o processo (número e endereço da

vara). Para que se produzam efeitos jurídicos, o(a) reclamante

deverá juntar aos autos o comprovante de postagemcom código

derastreio e cópiado AR (frentee verso) atéa data

daaudiência(artigo 2º).

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

FILIPE ANTUNES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010401-10.2024.5.03.0131
AUTOR JOAO VITOR SANTOS NEVES

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO FIGUEIREDO(OAB:
229770/MG)

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

RÉU DOMINGOS COSTA INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR SANTOS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VHP

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe).

Reclamante

Fica V. Sa. intimado(a) para comparecer à AUDIÊNCIA Inicial por

videoconferência no dia 20/05/2024 13:36 horas, na qual as

partes deverão comparecer, sob as penas do art. 844 da CLT,

cabendo ao advogado dar ciência a seu constituinte.

A audiência ocorrerá de forma telepresencial, por videoconferência,

na plataforma digital ZOOM, conforme estabelecido no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência virtual na plataforma digital ZOOM

se dará pelo link a seguir:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt5.contagem

ou

Número de ID da reunião: 897 049 1734

2) As partes e procuradores devem possuir computador com acesso

à internet, bem como câmera e microfone instalados. Registre-se

que a maioria dos notebooks possui tais ferramentas integradas. As

partes e testemunhas (estas no caso de audiência una

sumaríssimo) devem estar logadas no momento do pregão, bem

como as testemunhas devem estar isoladas no ambiente durante

toda a audiência. Aqueles que não tiverem acesso remoto estável

por problemas técnicos ou fluxo de internet poderão se fazer

presentes na Sede da Vara, onde serão prontamente atendidos

(Rua Joaquim Rocha, 13, 6º Andar, Betânia, CONTAGEM - MG -

CEP: 32017-270).

3) As partes e procuradores deverão baixar o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links:

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

4) Em caso de dúvidas ou para maiores esclarecimentos, as partes,

procuradores e testemunhas poderão acessar o manual de usuário

e x t e r n o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf
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5) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, vt5.contagem@trt3.jus.br, quanto o nosso

número de telefone, 31-3399.1615 (Horário de atendimento das 10

às 17 h), para prestar auxílio aos usuários com dificuldades de

acesso, durante o horário das audiências.

6) ACOMPANHAMENTO DAS AUDIÊNCIAS - integração do

sistema de audiências com o aplicativo JTe/plataforma : o

andamento das audiências da 5ª VT de Contagem poderá ser

acompanhado através do aplicativo JTe (Instalação do aplicativo

JTe: Acesse o Google Play (Android) App Store (iOS) e procure por

JTe (Requer Android 4.4 ou superior e iOS 8.0 ou superior) ou

através do site https://jte.csjt.jus.br/ , opção pauta, TRT 3ª Região,

selecionando a cidade e a Vara do Trabalho e, após, escolha a

data da audiência. Dúvidas podem ser esclarecidas no link

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/pje/app-jte-guia-rapido-

v3.pdf

Na oportunidade, dê-se ciência àparte autora deque, nos

termosda Portaria NFTCON1/2018, da Diretoriado Foro de

Contagem, está autorizada a promover, às suas expensas e sem

direito à restituição, a notificaçãoda(s) reclamada(s) comenvio

de AR, sem prejuízoda notificação postal(carta simples)

realizada pela Secretaria da Vara.

Caberá ao(à) reclamante imprimir a notificação - que será expedida

pela Secretaria em até dois dias úteis - e confeccionar o AR,

providenciando a postagem junto aos Correios em tempo hábil para

entrega (art . 1º, I e II) .

O AR deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações

(art. 1º, III):

a) nome e endereço completos e corretos do destinatário;

b) a declaração de conteúdo com a expressão *notificação de

audiência*, o número completo do processo, a data e o horário

da audiência designada;

c) o endereço de devolução com os dados completos da unidade

jurisdicional à qual vinculado o processo (número e endereço da

vara). Para que se produzam efeitos jurídicos, o(a) reclamante

deverá juntar aos autos o comprovante de postagemcom código

derastreio e cópiado AR (frentee verso) atéa data

daaudiência(artigo 2º).

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

FILIPE ANTUNES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010414-09.2024.5.03.0131

AUTOR FERNANDO ANTONIO FERREIRA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO HENRIQUE MENDES CAMPOS DE
CARVALHO(OAB: 129520/MG)

ADVOGADO RONALDO ALMEIDA DE
CARVALHO(OAB: 25751/MG)

RÉU BRADESCO SEGUROS S/A

RÉU BRADSEG PROMOTORA DE
VENDAS S.A.

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

RÉU BRADESCO SAUDE S/A

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

RÉU BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VHP

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe).

Reclamante

Fica V. Sa. intimado(a) para comparecer à AUDIÊNCIA Inicial por

videoconferência no dia 21/05/2024 13:40 horas, na qual as

partes deverão comparecer, sob as penas do art. 844 da CLT,

cabendo ao advogado dar ciência a seu constituinte.

A audiência ocorrerá de forma telepresencial, por videoconferência,

na plataforma digital ZOOM, conforme estabelecido no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência virtual na plataforma digital ZOOM

se dará pelo link a seguir:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt5.contagem

ou

Número de ID da reunião: 897 049 1734

2) As partes e procuradores devem possuir computador com acesso

à internet, bem como câmera e microfone instalados. Registre-se

que a maioria dos notebooks possui tais ferramentas integradas. As

partes e testemunhas (estas no caso de audiência una

sumaríssimo) devem estar logadas no momento do pregão, bem

como as testemunhas devem estar isoladas no ambiente durante

toda a audiência. Aqueles que não tiverem acesso remoto estável

por problemas técnicos ou fluxo de internet poderão se fazer

presentes na Sede da Vara, onde serão prontamente atendidos

(Rua Joaquim Rocha, 13, 6º Andar, Betânia, CONTAGEM - MG -

CEP: 32017-270).
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3) As partes e procuradores deverão baixar o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links:

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

4) Em caso de dúvidas ou para maiores esclarecimentos, as partes,

procuradores e testemunhas poderão acessar o manual de usuário

e x t e r n o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

5) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, vt5.contagem@trt3.jus.br, quanto o nosso

número de telefone, 31-3399.1615 (Horário de atendimento das 10

às 17 h), para prestar auxílio aos usuários com dificuldades de

acesso, durante o horário das audiências.

6) ACOMPANHAMENTO DAS AUDIÊNCIAS - integração do

sistema de audiências com o aplicativo JTe/plataforma : o

andamento das audiências da 5ª VT de Contagem poderá ser

acompanhado através do aplicativo JTe (Instalação do aplicativo

JTe: Acesse o Google Play (Android) App Store (iOS) e procure por

JTe (Requer Android 4.4 ou superior e iOS 8.0 ou superior) ou

através do site https://jte.csjt.jus.br/ , opção pauta, TRT 3ª Região,

selecionando a cidade e a Vara do Trabalho e, após, escolha a

data da audiência. Dúvidas podem ser esclarecidas no link

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/pje/app-jte-guia-rapido-

v3.pdf

Na oportunidade, dê-se ciência àparte autora deque, nos

termosda Portaria NFTCON1/2018, da Diretoriado Foro de

Contagem, está autorizada a promover, às suas expensas e sem

direito à restituição, a notificaçãoda(s) reclamada(s) comenvio

de AR, sem prejuízoda notificação postal(carta simples)

realizada pela Secretaria da Vara.

Caberá ao(à) reclamante imprimir a notificação - que será expedida

pela Secretaria em até dois dias úteis - e confeccionar o AR,

providenciando a postagem junto aos Correios em tempo hábil para

entrega (art . 1º, I e II) .

O AR deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações

(art. 1º, III):

a) nome e endereço completos e corretos do destinatário;

b) a declaração de conteúdo com a expressão *notificação de

audiência*, o número completo do processo, a data e o horário

da audiência designada;

c) o endereço de devolução com os dados completos da unidade

jurisdicional à qual vinculado o processo (número e endereço da

vara). Para que se produzam efeitos jurídicos, o(a) reclamante

deverá juntar aos autos o comprovante de postagemcom código

derastreio e cópiado AR (frentee verso) atéa data

daaudiência(artigo 2º).

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

FILIPE ANTUNES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010416-76.2024.5.03.0131
AUTOR EZIQUIEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO ELI COELHO DA CRUZ(OAB:
146582/MG)

RÉU MARCONDES GERALDO LEAO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZIQUIEL JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VHP

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe).

Reclamante

Fica V. Sa. intimado(a) para comparecer à AUDIÊNCIA Inicial por

videoconferência no dia 22/05/2024 13:30 horas, na qual as

partes deverão comparecer, sob as penas do art. 844 da CLT,

cabendo ao advogado dar ciência a seu constituinte.

A audiência ocorrerá de forma telepresencial, por videoconferência,

na plataforma digital ZOOM, conforme estabelecido no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência virtual na plataforma digital ZOOM

se dará pelo link a seguir:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt5.contagem

ou

Número de ID da reunião: 897 049 1734

2) As partes e procuradores devem possuir computador com acesso

à internet, bem como câmera e microfone instalados. Registre-se

que a maioria dos notebooks possui tais ferramentas integradas. As

partes e testemunhas (estas no caso de audiência una

sumaríssimo) devem estar logadas no momento do pregão, bem
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como as testemunhas devem estar isoladas no ambiente durante

toda a audiência. Aqueles que não tiverem acesso remoto estável

por problemas técnicos ou fluxo de internet poderão se fazer

presentes na Sede da Vara, onde serão prontamente atendidos

(Rua Joaquim Rocha, 13, 6º Andar, Betânia, CONTAGEM - MG -

CEP: 32017-270).

3) As partes e procuradores deverão baixar o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links:

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

4) Em caso de dúvidas ou para maiores esclarecimentos, as partes,

procuradores e testemunhas poderão acessar o manual de usuário

e x t e r n o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

5) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, vt5.contagem@trt3.jus.br, quanto o nosso

número de telefone, 31-3399.1615 (Horário de atendimento das 10

às 17 h), para prestar auxílio aos usuários com dificuldades de

acesso, durante o horário das audiências.

6) ACOMPANHAMENTO DAS AUDIÊNCIAS - integração do

sistema de audiências com o aplicativo JTe/plataforma : o

andamento das audiências da 5ª VT de Contagem poderá ser

acompanhado através do aplicativo JTe (Instalação do aplicativo

JTe: Acesse o Google Play (Android) App Store (iOS) e procure por

JTe (Requer Android 4.4 ou superior e iOS 8.0 ou superior) ou

através do site https://jte.csjt.jus.br/ , opção pauta, TRT 3ª Região,

selecionando a cidade e a Vara do Trabalho e, após, escolha a

data da audiência. Dúvidas podem ser esclarecidas no link

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/pje/app-jte-guia-rapido-

v3.pdf

Na oportunidade, dê-se ciência àparte autora deque, nos

termosda Portaria NFTCON1/2018, da Diretoriado Foro de

Contagem, está autorizada a promover, às suas expensas e sem

direito à restituição, a notificaçãoda(s) reclamada(s) comenvio

de AR, sem prejuízoda notificação postal(carta simples)

realizada pela Secretaria da Vara.

Caberá ao(à) reclamante imprimir a notificação - que será expedida

pela Secretaria em até dois dias úteis - e confeccionar o AR,

providenciando a postagem junto aos Correios em tempo hábil para

entrega (art . 1º, I e II) .

O AR deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações

(art. 1º, III):

a) nome e endereço completos e corretos do destinatário;

b) a declaração de conteúdo com a expressão *notificação de

audiência*, o número completo do processo, a data e o horário

da audiência designada;

c) o endereço de devolução com os dados completos da unidade

jurisdicional à qual vinculado o processo (número e endereço da

vara). Para que se produzam efeitos jurídicos, o(a) reclamante

deverá juntar aos autos o comprovante de postagemcom código

derastreio e cópiado AR (frentee verso) atéa data

daaudiência(artigo 2º).

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

FILIPE ANTUNES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010417-61.2024.5.03.0131
AUTOR ARIEL BICALHO QUITES XAVIER

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE MELO
JUNIOR(OAB: 152720/MG)

RÉU HOSPITAL DIA MED FLEX LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIEL BICALHO QUITES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VHP

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe).

Reclamante

Fica V. Sa. intimado(a) para comparecer à AUDIÊNCIA Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) no dia 16/04/2024 14:10

horas, na qual as partes deverão comparecer, sob as penas do art.

844 da CLT, cabendo ao advogado dar ciência a seu constituinte.

A audiência ocorrerá de forma telepresencial, por videoconferência,

na plataforma digital ZOOM, conforme estabelecido no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência virtual na plataforma digital ZOOM

se dará pelo link a seguir:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt5.contagem

ou
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Número de ID da reunião: 897 049 1734

2) As partes e procuradores devem possuir computador com acesso

à internet, bem como câmera e microfone instalados. Registre-se

que a maioria dos notebooks possui tais ferramentas integradas. As

partes e testemunhas (estas no caso de audiência una

sumaríssimo) devem estar logadas no momento do pregão, bem

como as testemunhas devem estar isoladas no ambiente durante

toda a audiência. Aqueles que não tiverem acesso remoto estável

por problemas técnicos ou fluxo de internet poderão se fazer

presentes na Sede da Vara, onde serão prontamente atendidos

(Rua Joaquim Rocha, 13, 6º Andar, Betânia, CONTAGEM - MG -

CEP: 32017-270).

3) As partes e procuradores deverão baixar o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links:

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

4) Em caso de dúvidas ou para maiores esclarecimentos, as partes,

procuradores e testemunhas poderão acessar o manual de usuário

e x t e r n o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

5) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, vt5.contagem@trt3.jus.br, quanto o nosso

número de telefone, 31-3399.1615 (Horário de atendimento das 10

às 17 h), para prestar auxílio aos usuários com dificuldades de

acesso, durante o horário das audiências.

6) ACOMPANHAMENTO DAS AUDIÊNCIAS - integração do

sistema de audiências com o aplicativo JTe/plataforma : o

andamento das audiências da 5ª VT de Contagem poderá ser

acompanhado através do aplicativo JTe (Instalação do aplicativo

JTe: Acesse o Google Play (Android) App Store (iOS) e procure por

JTe (Requer Android 4.4 ou superior e iOS 8.0 ou superior) ou

através do site https://jte.csjt.jus.br/ , opção pauta, TRT 3ª Região,

selecionando a cidade e a Vara do Trabalho e, após, escolha a

data da audiência. Dúvidas podem ser esclarecidas no link

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/pje/app-jte-guia-rapido-

v3.pdf

Na oportunidade, dê-se ciência àparte autora deque, nos

termosda Portaria NFTCON1/2018, da Diretoriado Foro de

Contagem, está autorizada a promover, às suas expensas e sem

direito à restituição, a notificaçãoda(s) reclamada(s) comenvio

de AR, sem prejuízoda notificação postal(carta simples)

realizada pela Secretaria da Vara.

Caberá ao(à) reclamante imprimir a notificação - que será expedida

pela Secretaria em até dois dias úteis - e confeccionar o AR,

providenciando a postagem junto aos Correios em tempo hábil para

entrega (art . 1º, I e II) .

O AR deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações

(art. 1º, III):

a) nome e endereço completos e corretos do destinatário;

b) a declaração de conteúdo com a expressão *notificação de

audiência*, o número completo do processo, a data e o horário

da audiência designada;

c) o endereço de devolução com os dados completos da unidade

jurisdicional à qual vinculado o processo (número e endereço da

vara). Para que se produzam efeitos jurídicos, o(a) reclamante

deverá juntar aos autos o comprovante de postagemcom código

derastreio e cópiado AR (frentee verso) atéa data

daaudiência(artigo 2º).

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

FILIPE ANTUNES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010418-46.2024.5.03.0131
AUTOR WILSON MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA FLAVIA ALVES
FAGUNDES(OAB: 206926/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON MACIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VHP

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe).

Reclamante

Fica V. Sa. intimado(a) para comparecer à AUDIÊNCIA Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) no dia 16/04/2024 14:20

horas, na qual as partes deverão comparecer, sob as penas do art.

844 da CLT, cabendo ao advogado dar ciência a seu constituinte.

A audiência ocorrerá de forma telepresencial, por videoconferência,

na plataforma digital ZOOM, conforme estabelecido no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº54/2020.
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Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência virtual na plataforma digital ZOOM

se dará pelo link a seguir:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt5.contagem

ou

Número de ID da reunião: 897 049 1734

2) As partes e procuradores devem possuir computador com acesso

à internet, bem como câmera e microfone instalados. Registre-se

que a maioria dos notebooks possui tais ferramentas integradas. As

partes e testemunhas (estas no caso de audiência una

sumaríssimo) devem estar logadas no momento do pregão, bem

como as testemunhas devem estar isoladas no ambiente durante

toda a audiência. Aqueles que não tiverem acesso remoto estável

por problemas técnicos ou fluxo de internet poderão se fazer

presentes na Sede da Vara, onde serão prontamente atendidos

(Rua Joaquim Rocha, 13, 6º Andar, Betânia, CONTAGEM - MG -

CEP: 32017-270).

3) As partes e procuradores deverão baixar o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links:

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

4) Em caso de dúvidas ou para maiores esclarecimentos, as partes,

procuradores e testemunhas poderão acessar o manual de usuário

e x t e r n o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

5) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, vt5.contagem@trt3.jus.br, quanto o nosso

número de telefone, 31-3399.1615 (Horário de atendimento das 10

às 17 h), para prestar auxílio aos usuários com dificuldades de

acesso, durante o horário das audiências.

6) ACOMPANHAMENTO DAS AUDIÊNCIAS - integração do

sistema de audiências com o aplicativo JTe/plataforma : o

andamento das audiências da 5ª VT de Contagem poderá ser

acompanhado através do aplicativo JTe (Instalação do aplicativo

JTe: Acesse o Google Play (Android) App Store (iOS) e procure por

JTe (Requer Android 4.4 ou superior e iOS 8.0 ou superior) ou

através do site https://jte.csjt.jus.br/ , opção pauta, TRT 3ª Região,

selecionando a cidade e a Vara do Trabalho e, após, escolha a

data da audiência. Dúvidas podem ser esclarecidas no link

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/pje/app-jte-guia-rapido-

v3.pdf

Na oportunidade, dê-se ciência àparte autora deque, nos

termosda Portaria NFTCON1/2018, da Diretoriado Foro de

Contagem, está autorizada a promover, às suas expensas e sem

direito à restituição, a notificaçãoda(s) reclamada(s) comenvio

de AR, sem prejuízoda notificação postal(carta simples)

realizada pela Secretaria da Vara.

Caberá ao(à) reclamante imprimir a notificação - que será expedida

pela Secretaria em até dois dias úteis - e confeccionar o AR,

providenciando a postagem junto aos Correios em tempo hábil para

entrega (art . 1º, I e II) .

O AR deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações

(art. 1º, III):

a) nome e endereço completos e corretos do destinatário;

b) a declaração de conteúdo com a expressão *notificação de

audiência*, o número completo do processo, a data e o horário

da audiência designada;

c) o endereço de devolução com os dados completos da unidade

jurisdicional à qual vinculado o processo (número e endereço da

vara). Para que se produzam efeitos jurídicos, o(a) reclamante

deverá juntar aos autos o comprovante de postagemcom código

derastreio e cópiado AR (frentee verso) atéa data

daaudiência(artigo 2º).

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

FILIPE ANTUNES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010159-51.2024.5.03.0131
AUTOR GUILHERME HENRIQUE GODOI DA

LUZ

ADVOGADO FLAVIA ALEXANDRA WILDEMBERG
DA SILVA(OAB: 137744/MG)

RÉU MELPLAST INDUSTRIA DE
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

RÉU MARCONDES GERALDO LEAO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE GODOI DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8a4bc2

proferido nos autos.
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JHPL

Vistos.

Mantenho a decisão #id:4893c2e pelos próprios fundamentos.

Aguarde-se a audiência una sumaríssim designada. I. o reclamante.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011206-65.2021.5.03.0131
AUTOR WALTER MARTINS TEIXEIRA

ADVOGADO HELIO RICARDO BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 93601/MG)

ADVOGADO Gilberto Pinto Vilaça Junior(OAB:
112975/MG)

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER MARTINS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3e9d87

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Renova-se a Intimação do autor para atualização do cálculo,

considerando os valores recebidos, em 10 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011385-28.2023.5.03.0131
AUTOR DANIEL EMIDIO NOGUEIRA

ADVOGADO ANDERSON VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 195878/MG)

ADVOGADO ADRIANO BERNARDES
FERREIRA(OAB: 188919/MG)

ADVOGADO KAROLAINE BRENDA SILVA
COUTINHO(OAB: 226607/MG)

RÉU CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO ARTHUR COSTA FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 157202/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fb8707

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Intime-se o perito PAULO CESAR FERREIRA ALMAS para prestar

esclarecimentos até 03/04/2024.

As partes ficam desde já intimadas para vista até 15/04/2024.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011385-28.2023.5.03.0131
AUTOR DANIEL EMIDIO NOGUEIRA

ADVOGADO ANDERSON VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 195878/MG)

ADVOGADO ADRIANO BERNARDES
FERREIRA(OAB: 188919/MG)

ADVOGADO KAROLAINE BRENDA SILVA
COUTINHO(OAB: 226607/MG)

RÉU CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO ARTHUR COSTA FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 157202/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL EMIDIO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fb8707

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Intime-se o perito PAULO CESAR FERREIRA ALMAS para prestar

esclarecimentos até 03/04/2024.

As partes ficam desde já intimadas para vista até 15/04/2024.
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CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010694-82.2021.5.03.0131
AUTOR CARLOS ARSENIO MARIANO

ADVOGADO GILGREIDE DE JESUS CRUZ
MARCILINO(OAB: 144875/MG)

ADVOGADO JULIANA RITA GONZAGA
NEVES(OAB: 155198/MG)

RÉU DOMINGOS COSTA INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS SA

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA GIL(OAB:
65545/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

PERITO ILTON LUIS GUIMARAES DE
SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS COSTA INDUSTRIAS ALIMENTICIAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a48e74

proferido nos autos.

FAS

Vistos.

Cálculo do perito com resumo #id:86b25f3

Vista às partes, no prazo comum de 08 dias, para impugnação

específica e fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do artigo

879, §2º, da CLT.

Fica intimado(a) o(a) perito(a) RENATA CASTANHEIRA NERY

AMADO, desde já, para manifestação acerca de eventual

impugnação das partes, nos 05 dias subsequentes,devendo

ratificar ou retificar o cálculo.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010694-82.2021.5.03.0131
AUTOR CARLOS ARSENIO MARIANO

ADVOGADO GILGREIDE DE JESUS CRUZ
MARCILINO(OAB: 144875/MG)

ADVOGADO JULIANA RITA GONZAGA
NEVES(OAB: 155198/MG)

RÉU DOMINGOS COSTA INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS SA

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA GIL(OAB:
65545/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

PERITO ILTON LUIS GUIMARAES DE
SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ARSENIO MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a48e74

proferido nos autos.

FAS

Vistos.

Cálculo do perito com resumo #id:86b25f3

Vista às partes, no prazo comum de 08 dias, para impugnação

específica e fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do artigo

879, §2º, da CLT.

Fica intimado(a) o(a) perito(a) RENATA CASTANHEIRA NERY

AMADO, desde já, para manifestação acerca de eventual

impugnação das partes, nos 05 dias subsequentes,devendo

ratificar ou retificar o cálculo.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010755-74.2020.5.03.0131
AUTOR LUCAS MAGALHAES DE SOUZA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU INTEC INTEGRACAO NACIONAL DE
TRANSPORTES DE ENCOMENDAS
E CARGAS LTDA

ADVOGADO CRISTIAN VINICIUS MENCK DOS
SANTOS(OAB: 170245/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 337751/SP)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MAGALHAES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6800f84

proferida nos autos.
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FAS

DECISÃO.

Vistos os autos.

Ratificado o laudo, homologo o cálculo do Perito com resumo

id #id:985a534, de R$ 19.661,23 até 31/03/2024, e arbitro os

honorários periciais em R$2.000,00, a cargo do reclamado,

fixando o total da execução em R$21.661,23.

Dispensada a intimação da União/INSS, Portaria PGF/AGU nº 47,

de 07.07.2023 (INSS inferior a R$40.000,00).

Indique o Reclamante os seus dados bancários para oportuna

transferência de eventual valor (informar obrigatoriamente o nome

e o CPF/CNPJ do titular, código e nome do banco destinatário,

número da agência, tipo e código da operação e número da conta).

DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS: id d924690.

Cite-se o(a) executado (a), através de seu procurador, para, no

prazo de 5 dias, efetuar o pagamento de seu débito, com a

devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto,

de meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena

de penhora/pesquisa de tantos bens quantos bastem para a

sat isfação do débito, com preferência via SISBAJUD,

indisponibil idade de bens/CNIB, RENAJUD (impedimento

transferência) ou outra ferramenta existente, e inclusão oportuna do

devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas/BNDT.

INTEC INTEGRACAO NACIONAL DE TRANSPORTES DE

ENCOMENDAS E CARGAS LTDA, CNPJ: 52.134.798/0001-68

Efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias/INSS via

guia própria.

Aqui fica esclarecido para as partes que, ressalvado o disposto no

§6º do art. 884 da CLT, o momento processual oportuno para

oposição de embargos à execução ou impugnação ao cálculo é

após garantido o Juízo (art. 884, caput, da CLT).

Intime-se a parte reclamante para, nos 3 dias subsequentes ao

prazo concedido à parte ré e não havendo o pagamento voluntário,

dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da

CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010755-74.2020.5.03.0131
AUTOR LUCAS MAGALHAES DE SOUZA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU INTEC INTEGRACAO NACIONAL DE
TRANSPORTES DE ENCOMENDAS
E CARGAS LTDA

ADVOGADO CRISTIAN VINICIUS MENCK DOS
SANTOS(OAB: 170245/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 337751/SP)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEC INTEGRACAO NACIONAL DE TRANSPORTES DE
ENCOMENDAS E CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6800f84

proferida nos autos.

FAS

DECISÃO.

Vistos os autos.

Ratificado o laudo, homologo o cálculo do Perito com resumo

id #id:985a534, de R$ 19.661,23 até 31/03/2024, e arbitro os

honorários periciais em R$2.000,00, a cargo do reclamado,

fixando o total da execução em R$21.661,23.

Dispensada a intimação da União/INSS, Portaria PGF/AGU nº 47,

de 07.07.2023 (INSS inferior a R$40.000,00).

Indique o Reclamante os seus dados bancários para oportuna

transferência de eventual valor (informar obrigatoriamente o nome

e o CPF/CNPJ do titular, código e nome do banco destinatário,

número da agência, tipo e código da operação e número da conta).

DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS: id d924690.

Cite-se o(a) executado (a), através de seu procurador, para, no

prazo de 5 dias, efetuar o pagamento de seu débito, com a

devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto,

de meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena

de penhora/pesquisa de tantos bens quantos bastem para a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6276
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sat isfação do débito, com preferência via SISBAJUD,

indisponibil idade de bens/CNIB, RENAJUD (impedimento

transferência) ou outra ferramenta existente, e inclusão oportuna do

devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas/BNDT.

INTEC INTEGRACAO NACIONAL DE TRANSPORTES DE

ENCOMENDAS E CARGAS LTDA, CNPJ: 52.134.798/0001-68

Efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias/INSS via

guia própria.

Aqui fica esclarecido para as partes que, ressalvado o disposto no

§6º do art. 884 da CLT, o momento processual oportuno para

oposição de embargos à execução ou impugnação ao cálculo é

após garantido o Juízo (art. 884, caput, da CLT).

Intime-se a parte reclamante para, nos 3 dias subsequentes ao

prazo concedido à parte ré e não havendo o pagamento voluntário,

dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da

CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011166-20.2020.5.03.0131
AUTOR LEANDRO SOUZA ROCHA

ADVOGADO MAURO LUCIO MARTINS(OAB:
176486/MG)

RÉU MRS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCIO LANA REZENDE(OAB:
129543/MG)

RÉU VENKON EXPRESS TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

ADVOGADO ROSIMAR FAVIERO FASOLI(OAB:
138520/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS TRANSPORTES LTDA

  - VENKON EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97b943c

proferida nos autos.

FAS

DECISÃO.

Vistos os autos.

Diante da concordância expressa do(a) reclamante #id:0685c61,

homologo o cálculo do(a) reclamado(a) com resumo

#id:3c32b7f, total de R$ 1.429,00 até 31/10/2023.

DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS: ids #id:21bf2a9.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 2º

RECLAMADO/VENKON EXPRESS TRANSPORTES LTDA - CNPJ:

17.619.009/0001-88.

Dispensada a intimação da União/INSS, Portaria PGF/AGU nº 47,

de 07.07.2023 (INSS inferior a R$40.000,00).

Indique o Reclamante os seus dados bancários para oportuna

transferência de eventual valor (informar obrigatoriamente o nome

e o CPF/CNPJ do titular, código e nome do banco destinatário,

número da agência, tipo e código da operação e número da conta).

Cite-se o(a) executado(a), através de seu procurador, para, no

prazo de 5 dias, efetuar o pagamento de seu débito, com a

devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto,

de meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena

de penhora/pesquisa de tantos bens quantos bastem para a

sat isfação do débito, com preferência via SISBAJUD,

indisponibil idade de bens/CNIB, RENAJUD (impedimento

transferência) ou outra ferramenta existente, e inclusão oportuna do

devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas/BNDT.MRS

TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 22.543.450/0001-63; VENKON

EXPRESS TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 17.619.009/0001-88

Efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias/INSS via

guia própria.

Aqui fica esclarecido para as partes que, ressalvado o disposto no

§6º do art. 884 da CLT, o momento processual oportuno para

oposição de embargos à execução ou impugnação ao cálculo é

após garantido o Juízo (art. 884, caput, da CLT).

Intime-se a parte reclamante para, nos 3 dias subsequentes ao

prazo concedido à parte ré e não havendo o pagamento voluntário,

dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da

CLT).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6277
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011166-20.2020.5.03.0131
AUTOR LEANDRO SOUZA ROCHA

ADVOGADO MAURO LUCIO MARTINS(OAB:
176486/MG)

RÉU MRS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCIO LANA REZENDE(OAB:
129543/MG)

RÉU VENKON EXPRESS TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

ADVOGADO ROSIMAR FAVIERO FASOLI(OAB:
138520/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SOUZA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97b943c

proferida nos autos.

FAS

DECISÃO.

Vistos os autos.

Diante da concordância expressa do(a) reclamante #id:0685c61,

homologo o cálculo do(a) reclamado(a) com resumo

#id:3c32b7f, total de R$ 1.429,00 até 31/10/2023.

DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS: ids #id:21bf2a9.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 2º

RECLAMADO/VENKON EXPRESS TRANSPORTES LTDA - CNPJ:

17.619.009/0001-88.

Dispensada a intimação da União/INSS, Portaria PGF/AGU nº 47,

de 07.07.2023 (INSS inferior a R$40.000,00).

Indique o Reclamante os seus dados bancários para oportuna

transferência de eventual valor (informar obrigatoriamente o nome

e o CPF/CNPJ do titular, código e nome do banco destinatário,

número da agência, tipo e código da operação e número da conta).

Cite-se o(a) executado(a), através de seu procurador, para, no

prazo de 5 dias, efetuar o pagamento de seu débito, com a

devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto,

de meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena

de penhora/pesquisa de tantos bens quantos bastem para a

sat isfação do débito, com preferência via SISBAJUD,

indisponibil idade de bens/CNIB, RENAJUD (impedimento

transferência) ou outra ferramenta existente, e inclusão oportuna do

devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas/BNDT.MRS

TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 22.543.450/0001-63; VENKON

EXPRESS TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 17.619.009/0001-88

Efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias/INSS via

guia própria.

Aqui fica esclarecido para as partes que, ressalvado o disposto no

§6º do art. 884 da CLT, o momento processual oportuno para

oposição de embargos à execução ou impugnação ao cálculo é

após garantido o Juízo (art. 884, caput, da CLT).

Intime-se a parte reclamante para, nos 3 dias subsequentes ao

prazo concedido à parte ré e não havendo o pagamento voluntário,

dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da

CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010101-53.2021.5.03.0131
AUTOR LUCAS GREGORIO DA SILVA

ADVOGADO SHEILA CRISTINA BLANCO
RODRIGUES TORRES(OAB:
91012/MG)

ADVOGADO FABIO DE SOUZA FERREIRA(OAB:
158054/MG)

RÉU SHOPPING DO ALHO &
ALIMENTICIO LTDA - EPP

ADVOGADO NADIA CALDEIRA GOOD GOD LAGE
ALVES(OAB: 55097/MG)

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA CUNHA(OAB:
131784/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHOPPING DO ALHO & ALIMENTICIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd06914

proferida nos autos.

JHPL

DECISÃO. alvara cef sif . Recte, hon.adv.autor e inss

Vistos os autos.

Diante da concordância expressa do reclamante #id:36c3925 ,

homologo o cálculo do reclamado com resumo #id:160e305

total de R$3.176,66 até 31.10.2023, já excluído o valor de

R$160,00 de custas, porquanto já recolhidas via gru #id:ef4bbf2

quando da interposição do recurso ordinário.

Pague-se o débito com o depósito recursal existente nos autos,

conta cef 1402.042.05011265-5 de  R$8.000,00 28/03/2023 com

saldo atual de R$8.964,20, DEPOSITANTE SHOPPING DO ALHO

& ALIMENTICIO LTDA - EPP, CNPJ: 04.519.574/0001-21. EXPEÇA

-SE ALVARÁ CEF SIF.

1- R$ 2.950,51 ao RECLAMANTE, LUCAS GREGORIO DA

SILVA, CPF: 120.438.226-32 , por meio de seu(a) advogado(a)

SHEILA CRISTINA BLANCO RODRIGUES TORRES, OAB:

91012, procuração #id:38df9e9 e dado bancário #id:36c3925 ,

com transferência para:

•

2- R$ 147,53 de honorários sucumbência ao adv.autor(a)

(dado bancário acima item 1)

•

3- R$ 78,62  INSS via GPS CODIGO 1708 PIS 154.92280.27.2•

4- Ao final, saldo à reclamada, SHOPPING DO ALHO &

ALIMENTICIO LTDA - EPP, CNPJ: 04.519.574/0001-21 np

advogada Dra Nadia Caldeira Good God Lage Alves (CPF:

495.202.706-63) (OAB: MG55097) (procuração de #id:435d567

substabelecimento sem reservas de #id:828a6c8 ) após o

procedimento Central Garimpo (Resolução Conjunta 136 do

TRT/MG de 27/01/2020).

•

OBS: COM CORREÇÃO A PARTIR DE 01.11.2023.

====================================================

============

Dispensada a intimação da União/INSS, Portaria PGF/AGU nº 47,

de 07.07.2023 (INSS inferior a R$40.000,00).

Comprovado(s) o(s) levantamento(s), registrem-se os valores.

Ao final, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010101-53.2021.5.03.0131
AUTOR LUCAS GREGORIO DA SILVA

ADVOGADO SHEILA CRISTINA BLANCO
RODRIGUES TORRES(OAB:
91012/MG)

ADVOGADO FABIO DE SOUZA FERREIRA(OAB:
158054/MG)

RÉU SHOPPING DO ALHO &
ALIMENTICIO LTDA - EPP

ADVOGADO NADIA CALDEIRA GOOD GOD LAGE
ALVES(OAB: 55097/MG)

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA CUNHA(OAB:
131784/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GREGORIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd06914

proferida nos autos.

JHPL

DECISÃO. alvara cef sif . Recte, hon.adv.autor e inss

Vistos os autos.

Diante da concordância expressa do reclamante #id:36c3925 ,

homologo o cálculo do reclamado com resumo #id:160e305

total de R$3.176,66 até 31.10.2023, já excluído o valor de
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R$160,00 de custas, porquanto já recolhidas via gru #id:ef4bbf2

quando da interposição do recurso ordinário.

Pague-se o débito com o depósito recursal existente nos autos,

conta cef 1402.042.05011265-5 de  R$8.000,00 28/03/2023 com

saldo atual de R$8.964,20, DEPOSITANTE SHOPPING DO ALHO

& ALIMENTICIO LTDA - EPP, CNPJ: 04.519.574/0001-21. EXPEÇA

-SE ALVARÁ CEF SIF.

1- R$ 2.950,51 ao RECLAMANTE, LUCAS GREGORIO DA

SILVA, CPF: 120.438.226-32 , por meio de seu(a) advogado(a)

SHEILA CRISTINA BLANCO RODRIGUES TORRES, OAB:

91012, procuração #id:38df9e9 e dado bancário #id:36c3925 ,

com transferência para:

•

2- R$ 147,53 de honorários sucumbência ao adv.autor(a)

(dado bancário acima item 1)

•

3- R$ 78,62  INSS via GPS CODIGO 1708 PIS 154.92280.27.2•

4- Ao final, saldo à reclamada, SHOPPING DO ALHO &

ALIMENTICIO LTDA - EPP, CNPJ: 04.519.574/0001-21 np

advogada Dra Nadia Caldeira Good God Lage Alves (CPF:

495.202.706-63) (OAB: MG55097) (procuração de #id:435d567

substabelecimento sem reservas de #id:828a6c8 ) após o

procedimento Central Garimpo (Resolução Conjunta 136 do

TRT/MG de 27/01/2020).

•

OBS: COM CORREÇÃO A PARTIR DE 01.11.2023.

====================================================

============

Dispensada a intimação da União/INSS, Portaria PGF/AGU nº 47,

de 07.07.2023 (INSS inferior a R$40.000,00).

Comprovado(s) o(s) levantamento(s), registrem-se os valores.

Ao final, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012065-57.2016.5.03.0131
AUTOR JOANA D ARC BENTA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO BARTOLOMEU
NEVES(OAB: 106496/MG)

RÉU PRESTAR ASSESSORIA E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO GABRIEL MARTINS TEIXEIRA
BORGES(OAB: 33568/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ADLER FONSECA SETTE
PINHEIRO(OAB: 149600/MG)

RÉU RONALDO DIRCEU PINHEIRO

RÉU RAFAEL LUCAS MAGALHAES
PEREIRA

RÉU MARCIA REGINA DOS SANTOS
IORIO

RÉU QG CENTRAL DE ATENDIMENTO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

3º CRI-BH

PERITO EDIMAR MAFRA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA D ARC BENTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdc9448

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Renova-se a intimação da parte autora para vista da Certidão do

Oficial de Justiça id #id:f81f4a7, devendo indicar meios ao

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012126-76.2017.5.03.0164
AUTOR SANDRA FRANCISCA DE MESQUITA

MOURA

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28c629d

proferido nos autos.

FAS
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Vistos os autos.

Remetam-se os autos à Contadoria (SLJ).

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012126-76.2017.5.03.0164
AUTOR SANDRA FRANCISCA DE MESQUITA

MOURA

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA FRANCISCA DE MESQUITA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28c629d

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Remetam-se os autos à Contadoria (SLJ).

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011516-37.2022.5.03.0131
AUTOR EVERTON GONCALVES DE PAULA

ADVOGADO KELLEN CRISTINE DE AGUIAR
OLIVEIRA(OAB: 157141/MG)

ADVOGADO ELIANE DE OLIVEIRA
GONTIJO(OAB: 166066/MG)

RÉU JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RÉU TRANSMIT SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DE
LIMA(OAB: 376575/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON GONCALVES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51a0eb2

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Registrado no sistema o trânsito em julgado e o início da liquidação

por cálculos.

Considerando que os artigos 114, VIII, da CR e 879 da CLT

determinam o exercício do impulso oficial para a execução das

contribuições previdenciárias e a prévia liquidação das sentenças

ilíquidas, dê-se início à fase de liquidação.

Nos termos dos §1º-B e §2º do art. 879 da CLT, concedo ao

reclamado o prazo de 8 dias para apresentar os cálculos de

liquidação, conforme Provimento 04/00/TRT. Mesmo no caso de

reclamados com procuradores distintos, prazo será comum.

Após a apresentação de cálculos pelo(s) réu(s) ou decorrido o

prazo para tal, poderá o reclamante, em caso de discordância,

apresentar seus cálculos e impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo

de 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2o, da

CLT).

Caso haja apresentação de cálculos pelo reclamante, o(s)

reclamado(s) poderá(ão) apresentar impugnação

fundamentada, nos mesmos termos e prazo supra.

Os CÁLCULOS deverão ser apresentados com estrita observância

ao Provimento 04/2000 deste Regional, sob pena de não

recebimento, devendo conter ainda o demonstrativo de apuração de

todas as parcelas decorrentes da sentença, individualização dos

índices de correção monetária aplicados, juros de mora, cálculo da

contribuição previdenciária (comprovar eventual opção pelo

SIMPLES) e cálculo do imposto de renda (IN/RFB 1500/14).

SEM DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ JT

INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA.

Indique o Reclamante os seus dados bancários para oportuna

transferência de eventual valor (informar obrigatoriamente o nome

e o CPF/CNPJ do titular, código e nome do banco destinatário,

número da agência, tipo e código da operação e número da conta).

Intimem-se as partes para tomar ciência do inteiro teor do presente

despacho, ficando esclarecido que os prazos aqui concedidos são

sucessivos e que deverão ser observados independentemente de

nova intimação.
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CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010012-30.2021.5.03.0131
AUTOR MARCELA GONCALVES MARTINS

DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

RÉU MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A

RÉU BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

RÉU MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RÉU RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

RÉU STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

RÉU MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A.

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU HR PARTICIPACOES S.A

RÉU HN HOLDING - EIRELI

RÉU LOJAS INSINUANTE S.A.

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

RÉU STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

RÉU HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

RÉU ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

RÉU RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU NORDESTE PARTICIPACOES S.A

RÉU WG ELETRO S.A

RÉU LH HOTEL EIRELI

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria do Trabalho e Emprego
(Ministério da Economia)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA GONCALVES MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a59754f

proferido nos autos.

CAA

Requerida pela parte exequente o direcionamento da execução em

face dos sócios e considerando que a ausência de êxito na tentativa

de bloqueio de dinheiro em face da sociedade empresária é, no

entender deste Juízo, prova suficiente do seu estado de insolvência

para os fins do art. 28 do CDC,DEFIRO O PROCESSAMENTO

DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, com fulcro no art. 133/137 do CPC/2015 c/c art. 855-A

da CLT.

Suspenda-se a execução, nos termos do parágrafo 3odo art. 134

do CPC.

Intimem-se os sócios PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e

PEDRO DANIEL MAGALHÃES ( dados no id b00e4ae por CP,

para que, no prazo de 15 dias, manifestem-se sobre o presente

incidente, facultada a indicação de bens livres e desembargados da

sociedade.

Para tanto, incluam-se os sócios no polo passivo.

Apresentada impugnação e/ou prova documental, intime-se o

exequente para manifestação, no prazo de 05 dias.

Tudo cumprido, conclusos para decisão.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011516-37.2022.5.03.0131
AUTOR EVERTON GONCALVES DE PAULA

ADVOGADO KELLEN CRISTINE DE AGUIAR
OLIVEIRA(OAB: 157141/MG)

ADVOGADO ELIANE DE OLIVEIRA
GONTIJO(OAB: 166066/MG)

RÉU JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.
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ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RÉU TRANSMIT SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DE
LIMA(OAB: 376575/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA.

  - TRANSMIT SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51a0eb2

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Registrado no sistema o trânsito em julgado e o início da liquidação

por cálculos.

Considerando que os artigos 114, VIII, da CR e 879 da CLT

determinam o exercício do impulso oficial para a execução das

contribuições previdenciárias e a prévia liquidação das sentenças

ilíquidas, dê-se início à fase de liquidação.

Nos termos dos §1º-B e §2º do art. 879 da CLT, concedo ao

reclamado o prazo de 8 dias para apresentar os cálculos de

liquidação, conforme Provimento 04/00/TRT. Mesmo no caso de

reclamados com procuradores distintos, prazo será comum.

Após a apresentação de cálculos pelo(s) réu(s) ou decorrido o

prazo para tal, poderá o reclamante, em caso de discordância,

apresentar seus cálculos e impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo

de 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2o, da

CLT).

Caso haja apresentação de cálculos pelo reclamante, o(s)

reclamado(s) poderá(ão) apresentar impugnação

fundamentada, nos mesmos termos e prazo supra.

Os CÁLCULOS deverão ser apresentados com estrita observância

ao Provimento 04/2000 deste Regional, sob pena de não

recebimento, devendo conter ainda o demonstrativo de apuração de

todas as parcelas decorrentes da sentença, individualização dos

índices de correção monetária aplicados, juros de mora, cálculo da

contribuição previdenciária (comprovar eventual opção pelo

SIMPLES) e cálculo do imposto de renda (IN/RFB 1500/14).

SEM DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ JT

INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA.

Indique o Reclamante os seus dados bancários para oportuna

transferência de eventual valor (informar obrigatoriamente o nome

e o CPF/CNPJ do titular, código e nome do banco destinatário,

número da agência, tipo e código da operação e número da conta).

Intimem-se as partes para tomar ciência do inteiro teor do presente

despacho, ficando esclarecido que os prazos aqui concedidos são

sucessivos e que deverão ser observados independentemente de

nova intimação.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010012-30.2021.5.03.0131
AUTOR MARCELA GONCALVES MARTINS

DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MESSIAS
LAURINDO(OAB: 127881/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

RÉU MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A

RÉU BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

RÉU MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RÉU RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

RÉU STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

RÉU MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A.

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU HR PARTICIPACOES S.A

RÉU HN HOLDING - EIRELI

RÉU LOJAS INSINUANTE S.A.

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

RÉU STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

RÉU HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

RÉU ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA
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RÉU RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU NORDESTE PARTICIPACOES S.A

RÉU WG ELETRO S.A

RÉU LH HOTEL EIRELI

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria do Trabalho e Emprego
(Ministério da Economia)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LH HOTEL EIRELI

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - STARBOARD ASSET LTDA.

  - STARBOARD HOLDING LTDA

  - STARBOARD RESTRUCTURING PARTNERS CONSULTORIA
EM NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a59754f

proferido nos autos.

CAA

Requerida pela parte exequente o direcionamento da execução em

face dos sócios e considerando que a ausência de êxito na tentativa

de bloqueio de dinheiro em face da sociedade empresária é, no

entender deste Juízo, prova suficiente do seu estado de insolvência

para os fins do art. 28 do CDC,DEFIRO O PROCESSAMENTO

DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, com fulcro no art. 133/137 do CPC/2015 c/c art. 855-A

da CLT.

Suspenda-se a execução, nos termos do parágrafo 3odo art. 134

do CPC.

Intimem-se os sócios PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e

PEDRO DANIEL MAGALHÃES ( dados no id b00e4ae por CP,

para que, no prazo de 15 dias, manifestem-se sobre o presente

incidente, facultada a indicação de bens livres e desembargados da

sociedade.

Para tanto, incluam-se os sócios no polo passivo.

Apresentada impugnação e/ou prova documental, intime-se o

exequente para manifestação, no prazo de 05 dias.

Tudo cumprido, conclusos para decisão.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002815-73.2011.5.03.0131
AUTOR ADENILZA MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU OPERACIONAL CONSULTORIA E
SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILZA MARCOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57db0b5

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Intime-se o autor para vista da pesquisa JUCEMG ID #id:af9b72b,

para que indique de forma expressa os nomes e CPFs dos sócios

que pretende ver executados, no prazo de cinco dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório.

Indicados os sócios, serão intimados via postal e com AR

(PORTARIA CONJUNTA GP/GCR N. 323, DE 5 DE JULHO DE

2016), para que, no prazo de 15 dias, manifestem-se sobre o

presente incidente, facultada a indicação de bens livres e

desembargados da sociedade.

Para tanto, incluam-se os sócios no polo passivo.

Apresentada impugnação e/ou prova documental, intime-se o

exequente para manifestação, no prazo de 05 dias.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012066-42.2016.5.03.0131
AUTOR JOSE DE OLIVEIRA FRANCA
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ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

RÉU ARTES GRAFICAS SAO SEBASTIAO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANA PAULA DE ALMEIDA
CERQUEIRA(OAB: 149353/MG)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTES GRAFICAS SAO SEBASTIAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e20184

proferida nos autos.

FAS

DECISÃO.

Vistos os autos.

Homologo o cálculo do reclamado com resumo #id:04e257c,

total de R$ 47.493,67 até 29/02/2024.

Dispensada a intimação da União/INSS, Portaria PGF/AGU nº 47,

de 07.07.2023 (INSS inferior a R$40.000,00).

Indique o Reclamante os seus dados bancários para oportuna

transferência de eventual valor (informar obrigatoriamente o nome

e o CPF/CNPJ do titular, código e nome do banco destinatário,

número da agência, tipo e código da operação e número da conta).

Cite-se o(a) executado(a), através de seu procurador, para, no

prazo de 5 dias, efetuar o pagamento de seu débito, com a

devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto,

de meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena

de penhora/pesquisa de tantos bens quantos bastem para a

sat isfação do débito, com preferência via SISBAJUD,

indisponibil idade de bens/CNIB, RENAJUD (impedimento

transferência) ou outra ferramenta existente, e inclusão oportuna do

d e v e d o r  n o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s

Trabalhistas/BNDT.ARTES GRAFICAS SAO SEBASTIAO LTDA -

EPP, CNPJ: 23.848.567/0001-18

Efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias/INSS via

guia própria.

Aqui fica esclarecido para as partes que, ressalvado o disposto no

§6º do art. 884 da CLT, o momento processual oportuno para

oposição de embargos à execução ou impugnação ao cálculo é

após garantido o Juízo (art. 884, caput, da CLT).

Intime-se a parte reclamante para, nos 3 dias subsequentes ao

prazo concedido à parte ré e não havendo o pagamento voluntário,

dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da

CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012066-42.2016.5.03.0131
AUTOR JOSE DE OLIVEIRA FRANCA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

RÉU ARTES GRAFICAS SAO SEBASTIAO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANA PAULA DE ALMEIDA
CERQUEIRA(OAB: 149353/MG)

PERITO DOMICIO GOMES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE OLIVEIRA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e20184

proferida nos autos.

FAS

DECISÃO.

Vistos os autos.

Homologo o cálculo do reclamado com resumo #id:04e257c,

total de R$ 47.493,67 até 29/02/2024.

Dispensada a intimação da União/INSS, Portaria PGF/AGU nº 47,

de 07.07.2023 (INSS inferior a R$40.000,00).

Indique o Reclamante os seus dados bancários para oportuna

transferência de eventual valor (informar obrigatoriamente o nome
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e o CPF/CNPJ do titular, código e nome do banco destinatário,

número da agência, tipo e código da operação e número da conta).

Cite-se o(a) executado(a), através de seu procurador, para, no

prazo de 5 dias, efetuar o pagamento de seu débito, com a

devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto,

de meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena

de penhora/pesquisa de tantos bens quantos bastem para a

sat isfação do débito, com preferência via SISBAJUD,

indisponibil idade de bens/CNIB, RENAJUD (impedimento

transferência) ou outra ferramenta existente, e inclusão oportuna do

d e v e d o r  n o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s

Trabalhistas/BNDT.ARTES GRAFICAS SAO SEBASTIAO LTDA -

EPP, CNPJ: 23.848.567/0001-18

Efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias/INSS via

guia própria.

Aqui fica esclarecido para as partes que, ressalvado o disposto no

§6º do art. 884 da CLT, o momento processual oportuno para

oposição de embargos à execução ou impugnação ao cálculo é

após garantido o Juízo (art. 884, caput, da CLT).

Intime-se a parte reclamante para, nos 3 dias subsequentes ao

prazo concedido à parte ré e não havendo o pagamento voluntário,

dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da

CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012246-58.2016.5.03.0131
AUTOR MARIA APARECIDA DA SILVA

SOUZA

ADVOGADO BRUNO DOURADO DE
ANDRADE(OAB: 142819/MG)

RÉU MATILDE FERREIRA DA SILVA

RÉU FERNANDO TOMAZ DA SILVA

RÉU PS SISTEMA DE SEGURANCA
ELETRONICA LTDA - ME

ADVOGADO ARMANDO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 109990/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cc0ac0

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Renova-se a intimação para a autora para indicar conta e dados

bancários para possível liberação de valores, no prazo de 05 dias,

sob pena de a transferência ser realizada a uma conta a ser

localizada via sistema SISBAJUD.

Registre-se saldo na conta SIF/CEF.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011015-54.2020.5.03.0131
AUTOR WITALO WESTANER PEREIRA DA

CRUZ

ADVOGADO FILIPE MAGNO LOPES DOS
SANTOS(OAB: 131682/MG)

ADVOGADO WANDERSON MARQUIORI GOMES
DE OLIVEIRA(OAB: 122203/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WITALO WESTANER PEREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 320d4a1
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proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Dê-se ciência diretamente à parte reclamante, via postal, e ao seu

advogado de que:

diante da ausência de manifestação quanto ao interesse em

executar a dívida (artigo 878 da CLT), o processo será

provisoriamente arquivado por 2 (dois) anos;

•

decorrido o prazo acima, o crédito não será mais exigível (artigo

11-A da CLT).

•

Cumpra-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011015-54.2020.5.03.0131
AUTOR WITALO WESTANER PEREIRA DA

CRUZ

ADVOGADO FILIPE MAGNO LOPES DOS
SANTOS(OAB: 131682/MG)

ADVOGADO WANDERSON MARQUIORI GOMES
DE OLIVEIRA(OAB: 122203/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 320d4a1

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Dê-se ciência diretamente à parte reclamante, via postal, e ao seu

advogado de que:

diante da ausência de manifestação quanto ao interesse em

executar a dívida (artigo 878 da CLT), o processo será

provisoriamente arquivado por 2 (dois) anos;

•

decorrido o prazo acima, o crédito não será mais exigível (artigo

11-A da CLT).

•

Cumpra-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011163-36.2018.5.03.0131
AUTOR ALESSANDRO LOURENCO DA

SILVA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO ABDON LEMOS PINHO(OAB:
29495/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

TESTEMUNHA WANDERSON PAULINO DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO LOURENCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14644a6

proferido nos autos.

ca

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para readequar seus cálculos devendo

incluir os HONORÁRIOS PERICIAIS a cargo do reclamado, fixados

em R$2.000,00, em favor do perito Arthur Beaumord Perillo.

Prazo : 15 dias.

Juntados os cálculos, expeça-se Certidão para Habilitação de

Créditos na recuperação judicial da executada, em tramitação

perante o Juízo da 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES

JUDICIAIS COMARCA de SÃO PAULO , no Processo nº 1070860-

05.2020.8.26.0100.

Constem-se da certidão todos os títulos e valores integrantes da

sanção jurídica (valor líquido, multas, emolumentos, imposto de

renda, honorários advocatícios, honorários periciais e comissões da

leiloeira, se houver)

Vedado o encaminhamento da certidão pelo Juízo do Trabalho

diretamente ao Juízo da recuperação judicial ou mesmo ao

Administrador Judicial (art. 71, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), intime-se o(a)

exequente para ciência do presente despacho e de que deverá

imprimir a certidão e submetê-la à apreciação do Administrador
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Judicial (art. 70, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho)

Expedida a certidão, dê-se ciência ao autor e intime-o a comprovar

a habilitação do crédito no Juízo Universal no prazo de 30 dias, sob

pena deste Juízo presumir que a fez.

Intime-se, ainda, o Administrador Judicial da expedição da certidão

de crédito.

Tudo cumprido, conclusos.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011163-36.2018.5.03.0131
AUTOR ALESSANDRO LOURENCO DA

SILVA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO ABDON LEMOS PINHO(OAB:
29495/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

TESTEMUNHA WANDERSON PAULINO DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14644a6

proferido nos autos.

ca

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para readequar seus cálculos devendo

incluir os HONORÁRIOS PERICIAIS a cargo do reclamado, fixados

em R$2.000,00, em favor do perito Arthur Beaumord Perillo.

Prazo : 15 dias.

Juntados os cálculos, expeça-se Certidão para Habilitação de

Créditos na recuperação judicial da executada, em tramitação

perante o Juízo da 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES

JUDICIAIS COMARCA de SÃO PAULO , no Processo nº 1070860-

05.2020.8.26.0100.

Constem-se da certidão todos os títulos e valores integrantes da

sanção jurídica (valor líquido, multas, emolumentos, imposto de

renda, honorários advocatícios, honorários periciais e comissões da

leiloeira, se houver)

Vedado o encaminhamento da certidão pelo Juízo do Trabalho

diretamente ao Juízo da recuperação judicial ou mesmo ao

Administrador Judicial (art. 71, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), intime-se o(a)

exequente para ciência do presente despacho e de que deverá

imprimir a certidão e submetê-la à apreciação do Administrador

Judicial (art. 70, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho)

Expedida a certidão, dê-se ciência ao autor e intime-o a comprovar

a habilitação do crédito no Juízo Universal no prazo de 30 dias, sob

pena deste Juízo presumir que a fez.

Intime-se, ainda, o Administrador Judicial da expedição da certidão

de crédito.

Tudo cumprido, conclusos.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010235-17.2020.5.03.0131
AUTOR VINICIUS DE CASTRO HAMZI

ADVOGADO DANILO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 183106/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO GRAZIELA ALVES MOREIRA DE
VIDIS(OAB: 374104/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU NORDESTE PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU WG ELETRO S.A

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZA KARLA MAXIMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DE CASTRO HAMZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52dcb8f

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para vista do comprovante de devolução das

custas id #id:24db1a5.

Retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011561-07.2023.5.03.0131
AUTOR CLAYDSON RODRIGUES MEIRELES

ADVOGADO JULIO ANSELMO DA SILVA(OAB:
46852/MG)

ADVOGADO BRUNO ZATTI CORDEIRO(OAB:
213079/MG)

RÉU DOURIVAL SANTOS DE NOVAIS

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DA CUNHA(OAB:
105018/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOURIVAL SANTOS DE NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ecb4a3

proferida nos autos.

JHPL

Vistos.

Embora intimado, #id:e76fe9a , o reclamante/devedor não pagou as

custas processuais de R$1.304,14 fixadas na ata de #id:8241b3f .

Proceda-se à penhora via sisbajud CLAYDSON RODRIGUES

MEIRELES CPF: 109.213.916-84.

Aguarde-se resposta por 30 dias.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011561-07.2023.5.03.0131
AUTOR CLAYDSON RODRIGUES MEIRELES

ADVOGADO JULIO ANSELMO DA SILVA(OAB:
46852/MG)

ADVOGADO BRUNO ZATTI CORDEIRO(OAB:
213079/MG)

RÉU DOURIVAL SANTOS DE NOVAIS

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DA CUNHA(OAB:
105018/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYDSON RODRIGUES MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ecb4a3

proferida nos autos.

JHPL

Vistos.

Embora intimado, #id:e76fe9a , o reclamante/devedor não pagou as

custas processuais de R$1.304,14 fixadas na ata de #id:8241b3f .

Proceda-se à penhora via sisbajud CLAYDSON RODRIGUES

MEIRELES CPF: 109.213.916-84.

Aguarde-se resposta por 30 dias.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.
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    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010346-66.2023.5.03.0140
AUTOR RUBENS TEIXEIRA DE MATOS

ADVOGADO HAYDEE MAGDA VIDAL SILVA
SALVADOR(OAB: 26445/MG)

ADVOGADO WENDER GLADISTON DUQUE
CORDEIRO(OAB: 154164/MG)

RÉU MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNESITA REFRATARIOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3943f38

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Registrado no sistema o trânsito em julgado.

SEM DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS.

Deverá a reclamada pagar os honorários periciais, arbitrados em

R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), corrigíveis de acordo com a Lei

n. 6.899/91.

OBRIGAÇÕES DE FAZER: As partes deverão agendar diretamente

a entrega da CTPS E DEMAIS DOCUMENTOS (pormeio de

deslocamentoaté a sededa empresa; remessa via correios, etc.),

JUNTANDO NOS AUTOS O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

Indique o Reclamante os seus dados bancários para oportuna

transferência de eventual valor (informar obrigatoriamente o nome

e o CPF/CNPJ do titular, código e nome do banco destinatário,

número da agência, tipo e código da operação e número da conta).

Cite-se o(a) executado(a), através de seu procurador, para, no

prazo de 5 dias, efetuar o pagamento de seu débito, com a

devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto,

de meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena

de penhora/pesquisa de tantos bens quantos bastem para a

sat isfação do débito, com preferência via SISBAJUD,

indisponibil idade de bens/CNIB, RENAJUD (impedimento

transferência) ou outra ferramenta existente, e inclusão oportuna do

d e v e d o r  n o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s

Trabalhistas/BNDT.MAGNESITA REFRATARIOS S.A, CNPJ:

08.684.547/0001-65

Aqui fica esclarecido para as partes que, ressalvado o disposto no

§6º do art. 884 da CLT, o momento processual oportuno para

oposição de embargos à execução ou impugnação ao cálculo é

após garantido o Juízo (art. 884, caput, da CLT).

Intime-se a parte reclamante para, nos 3 dias subsequentes ao

prazo concedido à parte ré e não havendo o pagamento voluntário,

dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da

CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010931-48.2023.5.03.0131
AUTOR CLARA GOVEIA FERNANDES

ADVOGADO MARCO TULIO DE CARVALHO(OAB:
207692/MG)

RÉU HACHI SUSHI CULINARIA
JAPONESA LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANO ROGERIO TAVARES DE
CARVALHO(OAB: 207036/MG)

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HACHI SUSHI CULINARIA JAPONESA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4eaf3c

proferida nos autos.

JHPL

DECISÃO
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Vistos.

Honorários periciais. A autora, sucumbente no objeto da perícia, é

beneficiária da gratuidade judiciária. Logo, os honorários periciais

ora fixados em R$1.000,00 deverão ser suportados pela União. O

STF, no julgamento da ADI 5.766, já pronunciou a

inconstitucionalidade do art. 790-B, caput e §4º, da CLT. Ao final,

expeça-se a RHP em favor do Perito.

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s):  #id:20150d0  (RO

RECLAMANTE).

Intimem-se as demais partes para contrarrazões, no prazo legal,

COMUM.

Decorrido o prazo, subam-se os autos ao Eg.TRT/MG, com as

cautelas de praxe.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010931-48.2023.5.03.0131
AUTOR CLARA GOVEIA FERNANDES

ADVOGADO MARCO TULIO DE CARVALHO(OAB:
207692/MG)

RÉU HACHI SUSHI CULINARIA
JAPONESA LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANO ROGERIO TAVARES DE
CARVALHO(OAB: 207036/MG)

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARA GOVEIA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4eaf3c

proferida nos autos.

JHPL

DECISÃO

Vistos.

Honorários periciais. A autora, sucumbente no objeto da perícia, é

beneficiária da gratuidade judiciária. Logo, os honorários periciais

ora fixados em R$1.000,00 deverão ser suportados pela União. O

STF, no julgamento da ADI 5.766, já pronunciou a

inconstitucionalidade do art. 790-B, caput e §4º, da CLT. Ao final,

expeça-se a RHP em favor do Perito.

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s):  #id:20150d0  (RO

RECLAMANTE).

Intimem-se as demais partes para contrarrazões, no prazo legal,

COMUM.

Decorrido o prazo, subam-se os autos ao Eg.TRT/MG, com as

cautelas de praxe.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010346-66.2023.5.03.0140
AUTOR RUBENS TEIXEIRA DE MATOS

ADVOGADO HAYDEE MAGDA VIDAL SILVA
SALVADOR(OAB: 26445/MG)

ADVOGADO WENDER GLADISTON DUQUE
CORDEIRO(OAB: 154164/MG)

RÉU MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS TEIXEIRA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3943f38

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Registrado no sistema o trânsito em julgado.

SEM DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS.

Deverá a reclamada pagar os honorários periciais, arbitrados em

R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), corrigíveis de acordo com a Lei

n. 6.899/91.

OBRIGAÇÕES DE FAZER: As partes deverão agendar diretamente

a entrega da CTPS E DEMAIS DOCUMENTOS (pormeio de

deslocamentoaté a sededa empresa; remessa via correios, etc.),

JUNTANDO NOS AUTOS O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

Indique o Reclamante os seus dados bancários para oportuna

transferência de eventual valor (informar obrigatoriamente o nome

e o CPF/CNPJ do titular, código e nome do banco destinatário,

número da agência, tipo e código da operação e número da conta).

Cite-se o(a) executado(a), através de seu procurador, para, no

prazo de 5 dias, efetuar o pagamento de seu débito, com a

devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto,

de meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena

de penhora/pesquisa de tantos bens quantos bastem para a
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sat isfação do débito, com preferência via SISBAJUD,

indisponibil idade de bens/CNIB, RENAJUD (impedimento

transferência) ou outra ferramenta existente, e inclusão oportuna do

d e v e d o r  n o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s

Trabalhistas/BNDT.MAGNESITA REFRATARIOS S.A, CNPJ:

08.684.547/0001-65

Aqui fica esclarecido para as partes que, ressalvado o disposto no

§6º do art. 884 da CLT, o momento processual oportuno para

oposição de embargos à execução ou impugnação ao cálculo é

após garantido o Juízo (art. 884, caput, da CLT).

Intime-se a parte reclamante para, nos 3 dias subsequentes ao

prazo concedido à parte ré e não havendo o pagamento voluntário,

dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da

CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010714-68.2023.5.03.0013
AUTOR ANDRE FRANCISCO COELHO

CESAR

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO COELHO
CESAR(OAB: 211766/MG)

RÉU JURIFY TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RENATA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
152322/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FRANCISCO COELHO CESAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72802e8

proferida nos autos.

FAS

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s):

ID #id:4b4a07b (RO RECLAMADA). Registradas as custas

processuais GRU de recolhidas em R$ 30,00, comprovante

#id:cf52c40. Depósito recursal CONTA CEF DE R$ 1.500,00 em

07/03/2024 comprovante #id:2b07700

•

Intimem-se as demais partes para contrarrazões, no prazo legal,

COMUM.

Decorrido o prazo, subam-se os autos ao Eg.TRT/MG, com as

cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010714-68.2023.5.03.0013
AUTOR ANDRE FRANCISCO COELHO

CESAR

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO COELHO
CESAR(OAB: 211766/MG)

RÉU JURIFY TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RENATA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
152322/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURIFY TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72802e8

proferida nos autos.

FAS

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s):

ID #id:4b4a07b (RO RECLAMADA). Registradas as custas

processuais GRU de recolhidas em R$ 30,00, comprovante

#id:cf52c40. Depósito recursal CONTA CEF DE R$ 1.500,00 em

07/03/2024 comprovante #id:2b07700

•

Intimem-se as demais partes para contrarrazões, no prazo legal,

COMUM.

Decorrido o prazo, subam-se os autos ao Eg.TRT/MG, com as
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cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010113-96.2023.5.03.0131
AUTOR MAYCON MARCOS DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE BALTAZAR DE
ALMEIDA(OAB: 137709/MG)

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO BRENO LUCAS DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 194324/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU ADVANCE EMPREENDIMENTOS,
CONSTRUCOES E
ADMINISTRACOES EIRELI

ADVOGADO ESTEVAO ANTUNES CIRILO
DIAS(OAB: 97605/MG)

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADVANCE EMPREENDIMENTOS, CONSTRUCOES E
ADMINISTRACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d6267b

proferido nos autos.

JHPL

Vistos.

Processo suspenso nos termos do despacho #id:fdc733a

(falecimento do único sócio da recda).

Aguarde-se por 90 dias a regularização do polo passivo pelo recdo,

após o que será retomada a realização da perícia. I.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010874-30.2023.5.03.0131
AUTOR SONIA ANGELO BARRETO DE

SOUSA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU MARCIA CRISTINA DE ASSUNCAO

ADVOGADO Liliana pereira(OAB: 54991/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA ANGELO BARRETO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d11dba0

proferida nos autos.

FAS

DECISÃO.

Vistos os autos.

Diante da concordância expressa do(a) reclamante #id:e150a72,

homologo o cálculo do(a) reclamado(a) com resumo

#id:dc23e89, total de R$ 5.123,23 até 29/02/2024.

Dispensada a intimação da União/INSS, Portaria PGF/AGU nº 47,

de 07.07.2023 (INSS inferior a R$40.000,00).

Indique o Reclamante os seus dados bancários para oportuna

transferência de eventual valor (informar obrigatoriamente o nome

e o CPF/CNPJ do titular, código e nome do banco destinatário,

número da agência, tipo e código da operação e número da conta).

DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS: #id:ff5d5c9.

Cite-se o(a) executado(a), através de seu procurador, para, no

prazo de 5 dias, efetuar o pagamento de seu débito, com a

devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto,

de meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena

de penhora/pesquisa de tantos bens quantos bastem para a

sat isfação do débito, com preferência via SISBAJUD,

indisponibil idade de bens/CNIB, RENAJUD (impedimento

transferência) ou outra ferramenta existente, e inclusão oportuna do

d e v e d o r  n o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s

Trabalhistas/BNDT.MARCIA CRISTINA DE ASSUNCAO, CPF:

843.144.786-91

Efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias/INSS via

guia própria.

Aqui fica esclarecido para as partes que, ressalvado o disposto no

§6º do art. 884 da CLT, o momento processual oportuno para

oposição de embargos à execução ou impugnação ao cálculo é

após garantido o Juízo (art. 884, caput, da CLT).

Intime-se a parte reclamante para, nos 3 dias subsequentes ao
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prazo concedido à parte ré e não havendo o pagamento voluntário,

dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da

CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011675-43.2023.5.03.0131
AUTOR FABIANA ELOISA CANDEIA

ADVOGADO STEPHANIE CORAZZA
MOREIRA(OAB: 58912/SC)

RÉU RASTREAMENTO E ASSISTENCIA
24 HORAS TRACK CERTO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA ELOISA CANDEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6550162

proferido nos autos.

JHPL

Vistos.

Comprovada a ausência, isento a reclamante do pagamento das

custas processuais. Intime-se E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010113-96.2023.5.03.0131
AUTOR MAYCON MARCOS DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE BALTAZAR DE
ALMEIDA(OAB: 137709/MG)

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO BRENO LUCAS DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 194324/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU ADVANCE EMPREENDIMENTOS,
CONSTRUCOES E
ADMINISTRACOES EIRELI

ADVOGADO ESTEVAO ANTUNES CIRILO
DIAS(OAB: 97605/MG)

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON MARCOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d6267b

proferido nos autos.

JHPL

Vistos.

Processo suspenso nos termos do despacho #id:fdc733a

(falecimento do único sócio da recda).

Aguarde-se por 90 dias a regularização do polo passivo pelo recdo,

após o que será retomada a realização da perícia. I.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010874-30.2023.5.03.0131
AUTOR SONIA ANGELO BARRETO DE

SOUSA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU MARCIA CRISTINA DE ASSUNCAO

ADVOGADO Liliana pereira(OAB: 54991/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA DE ASSUNCAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d11dba0

proferida nos autos.

FAS

DECISÃO.

Vistos os autos.

Diante da concordância expressa do(a) reclamante #id:e150a72,

homologo o cálculo do(a) reclamado(a) com resumo

#id:dc23e89, total de R$ 5.123,23 até 29/02/2024.

Dispensada a intimação da União/INSS, Portaria PGF/AGU nº 47,

de 07.07.2023 (INSS inferior a R$40.000,00).

Indique o Reclamante os seus dados bancários para oportuna

transferência de eventual valor (informar obrigatoriamente o nome

e o CPF/CNPJ do titular, código e nome do banco destinatário,

número da agência, tipo e código da operação e número da conta).

DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS: #id:ff5d5c9.

Cite-se o(a) executado(a), através de seu procurador, para, no

prazo de 5 dias, efetuar o pagamento de seu débito, com a

devida atualização até o efetivo pagamento (valendo-se, para tanto,

de meros cálculos aritméticos), ou garantir a execução, sob pena

de penhora/pesquisa de tantos bens quantos bastem para a

sat isfação do débito, com preferência via SISBAJUD,

indisponibil idade de bens/CNIB, RENAJUD (impedimento

transferência) ou outra ferramenta existente, e inclusão oportuna do

d e v e d o r  n o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s

Trabalhistas/BNDT.MARCIA CRISTINA DE ASSUNCAO, CPF:

843.144.786-91

Efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias/INSS via

guia própria.

Aqui fica esclarecido para as partes que, ressalvado o disposto no

§6º do art. 884 da CLT, o momento processual oportuno para

oposição de embargos à execução ou impugnação ao cálculo é

após garantido o Juízo (art. 884, caput, da CLT).

Intime-se a parte reclamante para, nos 3 dias subsequentes ao

prazo concedido à parte ré e não havendo o pagamento voluntário,

dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da

CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011135-92.2023.5.03.0131
AUTOR ANTONIO MARCIO PEREIRA DA

CRUZ

ADVOGADO Rafael Cosme Andrade Marques(OAB:
134609/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 225303/MG)

RÉU JM CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RÉU ENGESP CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCIO PEREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 900bb6c

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Registrado no sistema o trânsito em julgado e o início da liquidação

por cálculos.

Considerando que os artigos 114, VIII, da CR e 879 da CLT

determinam o exercício do impulso oficial para a execução das

contribuições previdenciárias e a prévia liquidação das sentenças

ilíquidas, dê-se início à fase de liquidação.

Nos termos dos §1º-B e §2º do art. 879 da CLT, concedo ao

reclamado o prazo de 8 dias para apresentar os cálculos de

liquidação, conforme Provimento 04/00/TRT. Mesmo no caso de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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reclamados com procuradores distintos, prazo será comum.

Após a apresentação de cálculos pelo(s) réu(s) ou decorrido o

prazo para tal, poderá o reclamante, em caso de discordância,

apresentar seus cálculos e impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo

de 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2o, da

CLT).

Caso haja apresentação de cálculos pelo reclamante, o(s)

reclamado(s) poderá(ão) apresentar impugnação

fundamentada, nos mesmos termos e prazo supra.

Os CÁLCULOS deverão ser apresentados com estrita observância

ao Provimento 04/2000 deste Regional, sob pena de não

recebimento, devendo conter ainda o demonstrativo de apuração de

todas as parcelas decorrentes da sentença, individualização dos

índices de correção monetária aplicados, juros de mora, cálculo da

contribuição previdenciária (comprovar eventual opção pelo

SIMPLES) e cálculo do imposto de renda (IN/RFB 1500/14).

SEM DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA do 2ª reclamada ENGESP

CONSTRUCOES EIRELI.

As partes deverão agendar diretamente a entrega da CTPS E

DEMAIS DOCUMENTOS (pormeio de deslocamentoaté a

sededa empresa; remessa via correios, etc.), JUNTANDO NOS

AUTOS O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

Indique o Reclamante os seus dados bancários para oportuna

transferência de eventual valor (informar obrigatoriamente o nome

e o CPF/CNPJ do titular, código e nome do banco destinatário,

número da agência, tipo e código da operação e número da conta).

Intimem-se as partes para tomar ciência do inteiro teor do presente

despacho, ficando esclarecido que os prazos aqui concedidos são

sucessivos e que deverão ser observados independentemente de

nova intimação.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011135-92.2023.5.03.0131
AUTOR ANTONIO MARCIO PEREIRA DA

CRUZ

ADVOGADO Rafael Cosme Andrade Marques(OAB:
134609/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 225303/MG)

RÉU JM CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RÉU ENGESP CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGESP CONSTRUCOES EIRELI

  - JM CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 900bb6c

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Registrado no sistema o trânsito em julgado e o início da liquidação

por cálculos.

Considerando que os artigos 114, VIII, da CR e 879 da CLT

determinam o exercício do impulso oficial para a execução das

contribuições previdenciárias e a prévia liquidação das sentenças

ilíquidas, dê-se início à fase de liquidação.

Nos termos dos §1º-B e §2º do art. 879 da CLT, concedo ao

reclamado o prazo de 8 dias para apresentar os cálculos de

liquidação, conforme Provimento 04/00/TRT. Mesmo no caso de

reclamados com procuradores distintos, prazo será comum.

Após a apresentação de cálculos pelo(s) réu(s) ou decorrido o

prazo para tal, poderá o reclamante, em caso de discordância,

apresentar seus cálculos e impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo

de 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2o, da

CLT).

Caso haja apresentação de cálculos pelo reclamante, o(s)

reclamado(s) poderá(ão) apresentar impugnação

fundamentada, nos mesmos termos e prazo supra.

Os CÁLCULOS deverão ser apresentados com estrita observância

ao Provimento 04/2000 deste Regional, sob pena de não

recebimento, devendo conter ainda o demonstrativo de apuração de

todas as parcelas decorrentes da sentença, individualização dos

índices de correção monetária aplicados, juros de mora, cálculo da

contribuição previdenciária (comprovar eventual opção pelo

SIMPLES) e cálculo do imposto de renda (IN/RFB 1500/14).

SEM DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA do 2ª reclamada ENGESP

CONSTRUCOES EIRELI.

As partes deverão agendar diretamente a entrega da CTPS E

DEMAIS DOCUMENTOS (pormeio de deslocamentoaté a

sededa empresa; remessa via correios, etc.), JUNTANDO NOS

AUTOS O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

Indique o Reclamante os seus dados bancários para oportuna
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transferência de eventual valor (informar obrigatoriamente o nome

e o CPF/CNPJ do titular, código e nome do banco destinatário,

número da agência, tipo e código da operação e número da conta).

Intimem-se as partes para tomar ciência do inteiro teor do presente

despacho, ficando esclarecido que os prazos aqui concedidos são

sucessivos e que deverão ser observados independentemente de

nova intimação.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010839-70.2023.5.03.0131
AUTOR CELSO RICARDO COSTA

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 146936/MG)

RÉU JULIANE CARLA LOPES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO BARBARA HELIODORA SOUZA
BICALHO(OAB: 189635/MG)

ADVOGADO Marden Afonso Souza(OAB:
81952/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO RICARDO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ebd300

proferido nos autos.

JHPL

Vistos.

Dos embargos de declaração da reclamada, vista ao reclamante por

05 dias.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010761-76.2023.5.03.0131
AUTOR AGNALDO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 101537/MG)

RÉU SERVICO SOCIAL AUTONOMO - SSA
CONTAGEM

ADVOGADO LAYS DINIZ GONCALVES(OAB:
196124/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL AUTONOMO - SSA CONTAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d4ce51

proferido nos autos.

JHPL

Vistos os autos.

Sentença #id:863546c (procedente em parte), sentença ed

#id:e62a62d (improcedentes ed recda), trt acórdão #id:396fdc2

(negado provimento ao ro recte), com trânsito em julgado em

30.11.23 certidão trt #id:9721d6f .

SEM DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS.

O reclamante requereu a apresentação de cálculos, #id:3077cb3 .

Nos termos dos §1º-B e §2º do art. 879 da CLT, concedo ao

reclamado o prazo de 8 dias para apresentar os cálculos de

liquidação, conforme Provimento 04/00/TRT. Mesmo no caso de

reclamados com procuradores distintos, prazo será comum.

Após a apresentação de cálculos pelo(s) réu(s) ou decorrido o

prazo para tal, poderá o reclamante, em caso de discordância,

apresentar seus cálculos e impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo

de 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2o, da

CLT).

Caso haja apresentação de cálculos pelo reclamante, o(s)

reclamado(s) poderá(ão) apresentar impugnação

fundamentada, nos mesmos termos e prazo supra.

Os CÁLCULOS deverão ser apresentados com estrita observância

ao Provimento 04/2000 deste Regional, sob pena de não

recebimento, devendo conter ainda o demonstrativo de apuração de

todas as parcelas decorrentes da sentença, individualização dos

índices de correção monetária aplicados, juros de mora, cálculo da

contribuição previdenciária (comprovar eventual opção pelo

SIMPLES) e cálculo do imposto de renda (IN/RFB 1500/14).

Indique o Reclamante os seus dados bancários para oportuna

transferência de eventual valor (informar obrigatoriamente o nome

e o CPF/CNPJ do titular, código e nome do banco destinatário,

número da agência, tipo e código da operação e número da conta).

Intimem-se as partes para tomar ciência do inteiro teor do presente

despacho, ficando esclarecido que os prazos aqui concedidos são

sucessivos e que deverão ser observados independentemente de

nova intimação.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0011505-71.2023.5.03.0131
AUTOR LORENA OAKES SILVA

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA TEIXEIRA
ROCHA(OAB: 125071/MG)

ADVOGADO FERNANDO JULIO COIMBRA(OAB:
132985/MG)

RÉU TOTAL SERVICE CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO MAYRA FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 169039/MG)

RÉU EI BELEZA SERVICOS LTDA

ADVOGADO GLENDA REZENDE BONVICINI(OAB:
112683/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EI BELEZA SERVICOS LTDA

  - TOTAL SERVICE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77f2be0

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Registrado no sistema o trânsito em julgado e o início da liquidação

por cálculos.

Considerando que os artigos 114, VIII, da CR e 879 da CLT

determinam o exercício do impulso oficial para a execução das

contribuições previdenciárias e a prévia liquidação das sentenças

ilíquidas, dê-se início à fase de liquidação.

Nos termos dos §1º-B e §2º do art. 879 da CLT, concedo ao

reclamado o prazo de 8 dias para apresentar os cálculos de

liquidação, conforme Provimento 04/00/TRT. Mesmo no caso de

reclamados com procuradores distintos, prazo será comum.

Após a apresentação de cálculos pelo(s) réu(s) ou decorrido o

prazo para tal, poderá o reclamante, em caso de discordância,

apresentar seus cálculos e impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo

de 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2o, da

CLT).

Caso haja apresentação de cálculos pelo reclamante, o(s)

reclamado(s) poderá(ão) apresentar impugnação

fundamentada, nos mesmos termos e prazo supra.

Os CÁLCULOS deverão ser apresentados com estrita observância

ao Provimento 04/2000 deste Regional, sob pena de não

recebimento, devendo conter ainda o demonstrativo de apuração de

todas as parcelas decorrentes da sentença, individualização dos

índices de correção monetária aplicados, juros de mora, cálculo da

contribuição previdenciária (comprovar eventual opção pelo

SIMPLES) e cálculo do imposto de renda (IN/RFB 1500/14).

SEM DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RECLAMADA (pelo

período de 11/05/2023 a 13/09/2023).

As partes deverão agendar diretamente a entrega da CTPS E

DEMAIS DOCUMENTOS (pormeio de deslocamentoaté a

sededa empresa; remessa via correios, etc.), JUNTANDO NOS

AUTOS O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

Indique o Reclamante os seus dados bancários para oportuna

transferência de eventual valor (informar obrigatoriamente o nome

e o CPF/CNPJ do titular, código e nome do banco destinatário,

número da agência, tipo e código da operação e número da conta).

Intimem-se as partes para tomar ciência do inteiro teor do presente

despacho, ficando esclarecido que os prazos aqui concedidos são

sucessivos e que deverão ser observados independentemente de

nova intimação.

Providencie a Secretaria a expedição do alvará para que a

reclamante movimente a conta vinculada do FGTS.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010761-76.2023.5.03.0131
AUTOR AGNALDO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 101537/MG)

RÉU SERVICO SOCIAL AUTONOMO - SSA
CONTAGEM

ADVOGADO LAYS DINIZ GONCALVES(OAB:
196124/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO RAIMUNDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d4ce51

proferido nos autos.

JHPL

Vistos os autos.

Sentença #id:863546c (procedente em parte), sentença ed

#id:e62a62d (improcedentes ed recda), trt acórdão #id:396fdc2

(negado provimento ao ro recte), com trânsito em julgado em

30.11.23 certidão trt #id:9721d6f .
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SEM DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS.

O reclamante requereu a apresentação de cálculos, #id:3077cb3 .

Nos termos dos §1º-B e §2º do art. 879 da CLT, concedo ao

reclamado o prazo de 8 dias para apresentar os cálculos de

liquidação, conforme Provimento 04/00/TRT. Mesmo no caso de

reclamados com procuradores distintos, prazo será comum.

Após a apresentação de cálculos pelo(s) réu(s) ou decorrido o

prazo para tal, poderá o reclamante, em caso de discordância,

apresentar seus cálculos e impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo

de 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2o, da

CLT).

Caso haja apresentação de cálculos pelo reclamante, o(s)

reclamado(s) poderá(ão) apresentar impugnação

fundamentada, nos mesmos termos e prazo supra.

Os CÁLCULOS deverão ser apresentados com estrita observância

ao Provimento 04/2000 deste Regional, sob pena de não

recebimento, devendo conter ainda o demonstrativo de apuração de

todas as parcelas decorrentes da sentença, individualização dos

índices de correção monetária aplicados, juros de mora, cálculo da

contribuição previdenciária (comprovar eventual opção pelo

SIMPLES) e cálculo do imposto de renda (IN/RFB 1500/14).

Indique o Reclamante os seus dados bancários para oportuna

transferência de eventual valor (informar obrigatoriamente o nome

e o CPF/CNPJ do titular, código e nome do banco destinatário,

número da agência, tipo e código da operação e número da conta).

Intimem-se as partes para tomar ciência do inteiro teor do presente

despacho, ficando esclarecido que os prazos aqui concedidos são

sucessivos e que deverão ser observados independentemente de

nova intimação.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011505-71.2023.5.03.0131
AUTOR LORENA OAKES SILVA

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA TEIXEIRA
ROCHA(OAB: 125071/MG)

ADVOGADO FERNANDO JULIO COIMBRA(OAB:
132985/MG)

RÉU TOTAL SERVICE CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO MAYRA FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 169039/MG)

RÉU EI BELEZA SERVICOS LTDA

ADVOGADO GLENDA REZENDE BONVICINI(OAB:
112683/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA OAKES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77f2be0

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Registrado no sistema o trânsito em julgado e o início da liquidação

por cálculos.

Considerando que os artigos 114, VIII, da CR e 879 da CLT

determinam o exercício do impulso oficial para a execução das

contribuições previdenciárias e a prévia liquidação das sentenças

ilíquidas, dê-se início à fase de liquidação.

Nos termos dos §1º-B e §2º do art. 879 da CLT, concedo ao

reclamado o prazo de 8 dias para apresentar os cálculos de

liquidação, conforme Provimento 04/00/TRT. Mesmo no caso de

reclamados com procuradores distintos, prazo será comum.

Após a apresentação de cálculos pelo(s) réu(s) ou decorrido o

prazo para tal, poderá o reclamante, em caso de discordância,

apresentar seus cálculos e impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo

de 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2o, da

CLT).

Caso haja apresentação de cálculos pelo reclamante, o(s)

reclamado(s) poderá(ão) apresentar impugnação

fundamentada, nos mesmos termos e prazo supra.

Os CÁLCULOS deverão ser apresentados com estrita observância

ao Provimento 04/2000 deste Regional, sob pena de não

recebimento, devendo conter ainda o demonstrativo de apuração de

todas as parcelas decorrentes da sentença, individualização dos

índices de correção monetária aplicados, juros de mora, cálculo da

contribuição previdenciária (comprovar eventual opção pelo

SIMPLES) e cálculo do imposto de renda (IN/RFB 1500/14).

SEM DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RECLAMADA (pelo

período de 11/05/2023 a 13/09/2023).

As partes deverão agendar diretamente a entrega da CTPS E

DEMAIS DOCUMENTOS (pormeio de deslocamentoaté a

sededa empresa; remessa via correios, etc.), JUNTANDO NOS

AUTOS O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

Indique o Reclamante os seus dados bancários para oportuna

transferência de eventual valor (informar obrigatoriamente o nome

e o CPF/CNPJ do titular, código e nome do banco destinatário,

número da agência, tipo e código da operação e número da conta).
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Intimem-se as partes para tomar ciência do inteiro teor do presente

despacho, ficando esclarecido que os prazos aqui concedidos são

sucessivos e que deverão ser observados independentemente de

nova intimação.

Providencie a Secretaria a expedição do alvará para que a

reclamante movimente a conta vinculada do FGTS.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011364-52.2023.5.03.0131
AUTOR FERNANDA KELLY FERREIRA DA

SILVA GONCALVES BARBOSA

ADVOGADO ERIK JONATHAN CUNHA DE
LIMA(OAB: 229957/MG)

ADVOGADO SARAH CAROLINA DE PAULA(OAB:
225919/MG)

RÉU MMOFFICE EIRELI - EPP

ADVOGADO NAYARA CRISTIANE PASSOS
PEREIRA(OAB: 150293/MG)

RÉU PROMA BRASIL AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MMOFFICE EIRELI - EPP

  - PROMA BRASIL AUTOMOTIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09067b

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Intime-se o perito RONEY GONTIJO LAUAR para vista da

manifestação da parte autora, id #id:14acc2d.

Aguarde-se o término dos prazos relativos à perícia.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011364-52.2023.5.03.0131
AUTOR FERNANDA KELLY FERREIRA DA

SILVA GONCALVES BARBOSA

ADVOGADO ERIK JONATHAN CUNHA DE
LIMA(OAB: 229957/MG)

ADVOGADO SARAH CAROLINA DE PAULA(OAB:
225919/MG)

RÉU MMOFFICE EIRELI - EPP

ADVOGADO NAYARA CRISTIANE PASSOS
PEREIRA(OAB: 150293/MG)

RÉU PROMA BRASIL AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO RONEY GONTIJO LAUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA KELLY FERREIRA DA SILVA GONCALVES
BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09067b

proferido nos autos.

FAS

Vistos os autos.

Intime-se o perito RONEY GONTIJO LAUAR para vista da

manifestação da parte autora, id #id:14acc2d.

Aguarde-se o término dos prazos relativos à perícia.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010937-89.2022.5.03.0131
AUTOR PAULA MARIA DE MATTOS

ADVOGADO FABIANA NAJA DA COSTA
PADUA(OAB: 140007/MG)

RÉU BENEDETTO COMERCIO E
SOLUCOES AUTOMOTIVAS EIRELI

ADVOGADO FELIPE ADRIANO ARAUJO
SILVA(OAB: 213468/MG)

ADVOGADO NUBIA FERNANDES ALVES
LEITE(OAB: 138230/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDETTO COMERCIO E SOLUCOES AUTOMOTIVAS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c22272

proferida nos autos.

JHPL

SENTENÇA ALVARA CEF SIF. custas e saldo ao recdo

Vistos.

Reclamante silente quanto ao despacho de #id:5b6ff58 , razão pela

qual considero cumprido o acordo e Julgo extinta a execução nos
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termos do artigo 924, II, CPC.

Com o depósito conta cef 1402.042.05012036-4, EXPEÇA-SE

ALVARA CEF SIF para recolhimento das custas processais,

devolvendo-se o saldo ao reclamado (solvente bndt negativo

certidão #id:f3961e9 ).

1- R$10,64 de custas processuais

2- Saldo remanescente à reclamada BENEDETTO COMERCIO E

SOLUCOES AUTOMOTIVAS EIRELI

CNPJ: 27.385.554/0001-00 após a indicação dos seus dados

bancários.

I. as partes.

Comprovado o recolhimento das custas e devolução do saldo,

ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010937-89.2022.5.03.0131
AUTOR PAULA MARIA DE MATTOS

ADVOGADO FABIANA NAJA DA COSTA
PADUA(OAB: 140007/MG)

RÉU BENEDETTO COMERCIO E
SOLUCOES AUTOMOTIVAS EIRELI

ADVOGADO FELIPE ADRIANO ARAUJO
SILVA(OAB: 213468/MG)

ADVOGADO NUBIA FERNANDES ALVES
LEITE(OAB: 138230/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA MARIA DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c22272

proferida nos autos.

JHPL

SENTENÇA ALVARA CEF SIF. custas e saldo ao recdo

Vistos.

Reclamante silente quanto ao despacho de #id:5b6ff58 , razão pela

qual considero cumprido o acordo e Julgo extinta a execução nos

termos do artigo 924, II, CPC.

Com o depósito conta cef 1402.042.05012036-4, EXPEÇA-SE

ALVARA CEF SIF para recolhimento das custas processais,

devolvendo-se o saldo ao reclamado (solvente bndt negativo

certidão #id:f3961e9 ).

1- R$10,64 de custas processuais

2- Saldo remanescente à reclamada BENEDETTO COMERCIO E

SOLUCOES AUTOMOTIVAS EIRELI

CNPJ: 27.385.554/0001-00 após a indicação dos seus dados

bancários.

I. as partes.

Comprovado o recolhimento das custas e devolução do saldo,

ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010778-49.2022.5.03.0131
AUTOR DANIEL ROCHA CARDOSO

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO NERY
SAUSMIKAT(OAB: 124327/MG)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS SUPREMO LTDA

ADVOGADO LILIAN CAROLINA DE JESUS(OAB:
181992/MG)

ADVOGADO TAINARA MAGALHAES DE
JESUZ(OAB: 184963/MG)

PERITO RAFAEL UCHOA PENIDO FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ROCHA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a3fb60

proferida nos autos.

JHPL

SENTENÇA ALVARÁ CEF SIF. Perito Rafael

Vistos.

Nos termos da decisão #id:dccb375  , a Reclamada efetuou o

depósito remanescente, sendo perito de R$1.500,00 via depósito

judicial/cef de #id:e8123bc , inss via darf de #id:3833d90 e

#id:b1ae617 , e remanescente recte de R$321,44 e hon.adv.autor

de R$343,92 (total de R$665,36) diretamente na conta bancária do

favorecido #id:0506086 ( valores registrados).

Julgo extinta a execução nos termos do artigo 924, II, CPC.

EXPEÇA-SE ALVARA CEF SIF ao perito.

Depositante: INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

SUPREMO LTDA, CNPJ: 03.080.479/0001-01

1- R$ 1.500,00  PERITO(A) (saldo total)•
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====================================================

============

Dispensada a intimação da União/INSS, Portaria PGF/AGU nº 47,

de 07.07.2023 (INSS inferior a R$40.000,00).

Comprovado(s) o(s) levantamento(s), registrem-se os valores e

ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

Intimem-se as partes e o perito.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010778-49.2022.5.03.0131
AUTOR DANIEL ROCHA CARDOSO

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO NERY
SAUSMIKAT(OAB: 124327/MG)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS SUPREMO LTDA

ADVOGADO LILIAN CAROLINA DE JESUS(OAB:
181992/MG)

ADVOGADO TAINARA MAGALHAES DE
JESUZ(OAB: 184963/MG)

PERITO RAFAEL UCHOA PENIDO FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SUPREMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a3fb60

proferida nos autos.

JHPL

SENTENÇA ALVARÁ CEF SIF. Perito Rafael

Vistos.

Nos termos da decisão #id:dccb375  , a Reclamada efetuou o

depósito remanescente, sendo perito de R$1.500,00 via depósito

judicial/cef de #id:e8123bc , inss via darf de #id:3833d90 e

#id:b1ae617 , e remanescente recte de R$321,44 e hon.adv.autor

de R$343,92 (total de R$665,36) diretamente na conta bancária do

favorecido #id:0506086 ( valores registrados).

Julgo extinta a execução nos termos do artigo 924, II, CPC.

EXPEÇA-SE ALVARA CEF SIF ao perito.

Depositante: INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

SUPREMO LTDA, CNPJ: 03.080.479/0001-01

1- R$ 1.500,00  PERITO(A) (saldo total)•

====================================================

============

Dispensada a intimação da União/INSS, Portaria PGF/AGU nº 47,

de 07.07.2023 (INSS inferior a R$40.000,00).

Comprovado(s) o(s) levantamento(s), registrem-se os valores e

ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

Intimem-se as partes e o perito.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011035-45.2020.5.03.0131
AUTOR FLAVIO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO WILSON REIS JUNIOR(OAB:
90862/MG)

RÉU SINALMIG - SINAIS/SISTEMAS E
PROGRAMACAO VISUAL LTDA

ADVOGADO GLAUCUS LEONARDO VEIGA
SIMAS(OAB: 98984/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARTINS SILVA
RESENDE(OAB: 180115/MG)

ADVOGADO RAFAEL QUEIROZ SALES(OAB:
82924/MG)

PERITO MARIO LUCIO DE SALES BRITO

PERITO LUIS FERNANDO PRATES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINALMIG - SINAIS/SISTEMAS E PROGRAMACAO VISUAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1ac944

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

Processo:0011035-45.2020.5.03.0131

Exequente: FLÁVIO ROBERTO DA SILVA

Executada: SINALMIG – SINAIS/SISTEMAS E PROGRAMAÇÃO

VISUAL LTDA

* As folhas mencionadas nesta decisão referem-se ao arquivo

extraído do sistema PJe no formato PDF, em ordem crescente.

I - RELATÓRIO

A executada,SINALMIG – SINAIS/SISTEMAS E PROGRAMAÇÃO

VISUAL LTDA,apresentou embargos à execução, nos termos da

petição de fls. 599/609.

O exequente se manifestou acerca o recurso apresentado,
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pugnando pela improcedência (f. 612/614).

Os autos vieram conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos embargos à execução, eis que atendidos os

pressupostos legais.

Atualização monetária e juros de mora. A executada alega a

incorreção da atualização monetária aplicada, devendo ser utilizado

o IPCA-E até a data da citação, sem a cumulação de juros de 1%

ao mês.

No comando exequendo, estabeleceu-se que “Os cálculos de

liquidação deverão observar a aplicação do IPCA-e na fase pré-

judicial e a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a

partir do ajuizamento da ação (ADC nº 58 e ADC nº59 do STF)” (f.

378).

Registra-se que a sentença anteriormente proferida (f. 200/205) foi

anulada (cf. acórdão de f. 251/253).

Embora a questão não tenha sido objeto de recurso entre as partes,

observe-se que o trânsito em julgado do presente feito ocorreu em

21/03/2023 (f. 489), data posterior à decisão prolatada pelo C. STF

nas ADCs 58 e 59, com efeito vinculante, com a seguinte ementa:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência doIPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).”

Como o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal foi

anterior ao trânsito em julgado da sentença proferida, e

considerando o objetivo expressamente disposto no comando

exequendo de observar o decidido pela Corte Constitucional, devem

ser observados os critérios fixados pela Corte Constitucional para a

atualização dos cálculos, independentemente de não ter havido

recurso contra os parâmetros de cálculo estabelecidos no título

executivo. Saliente-se, ainda, que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal deve ser aplicada em sua integralidade,

independentemente do requerimento da parte, por não ser possível

o fracionamento dos critérios fixados.

Logo, e observados os critérios fixados na tese de repercussão

geral fixada pelo Supremo Tribunal Federal, a qual determina a

incidência de juros na fase pré-judicial, rejeito os embargos à

execução no aspecto.

Assim, corretos os cálculos homologados.

Honorários periciais.Sem razão a embargante.O montante

arbitrado a título de honorários periciais é compatível e razoável

para o trabalho apresentado, ficando mantido o valor.

III -CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

SINALMIG – SINAIS/SISTEMAS E PROGRAMAÇÃO VISUAL

LTDA e no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES,nos termos da

fundamentação, que integra este dispositivo.

Custas pela executada, no importe de R$44,26, conforme art. 789-

A, V, da CLT.

Intimem-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO
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        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011035-45.2020.5.03.0131
AUTOR FLAVIO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO WILSON REIS JUNIOR(OAB:
90862/MG)

RÉU SINALMIG - SINAIS/SISTEMAS E
PROGRAMACAO VISUAL LTDA

ADVOGADO GLAUCUS LEONARDO VEIGA
SIMAS(OAB: 98984/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARTINS SILVA
RESENDE(OAB: 180115/MG)

ADVOGADO RAFAEL QUEIROZ SALES(OAB:
82924/MG)

PERITO MARIO LUCIO DE SALES BRITO

PERITO LUIS FERNANDO PRATES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1ac944

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

Processo:0011035-45.2020.5.03.0131

Exequente: FLÁVIO ROBERTO DA SILVA

Executada: SINALMIG – SINAIS/SISTEMAS E PROGRAMAÇÃO

VISUAL LTDA

* As folhas mencionadas nesta decisão referem-se ao arquivo

extraído do sistema PJe no formato PDF, em ordem crescente.

I - RELATÓRIO

A executada,SINALMIG – SINAIS/SISTEMAS E PROGRAMAÇÃO

VISUAL LTDA,apresentou embargos à execução, nos termos da

petição de fls. 599/609.

O exequente se manifestou acerca o recurso apresentado,

pugnando pela improcedência (f. 612/614).

Os autos vieram conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos embargos à execução, eis que atendidos os

pressupostos legais.

Atualização monetária e juros de mora. A executada alega a

incorreção da atualização monetária aplicada, devendo ser utilizado

o IPCA-E até a data da citação, sem a cumulação de juros de 1%

ao mês.

No comando exequendo, estabeleceu-se que “Os cálculos de

liquidação deverão observar a aplicação do IPCA-e na fase pré-

judicial e a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a

partir do ajuizamento da ação (ADC nº 58 e ADC nº59 do STF)” (f.

378).

Registra-se que a sentença anteriormente proferida (f. 200/205) foi

anulada (cf. acórdão de f. 251/253).

Embora a questão não tenha sido objeto de recurso entre as partes,

observe-se que o trânsito em julgado do presente feito ocorreu em

21/03/2023 (f. 489), data posterior à decisão prolatada pelo C. STF

nas ADCs 58 e 59, com efeito vinculante, com a seguinte ementa:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência doIPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).”

Como o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal foi

anterior ao trânsito em julgado da sentença proferida, e

considerando o objetivo expressamente disposto no comando

exequendo de observar o decidido pela Corte Constitucional, devem

ser observados os critérios fixados pela Corte Constitucional para a

atualização dos cálculos, independentemente de não ter havido

recurso contra os parâmetros de cálculo estabelecidos no título

executivo. Saliente-se, ainda, que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal deve ser aplicada em sua integralidade,

independentemente do requerimento da parte, por não ser possível

o fracionamento dos critérios fixados.

Logo, e observados os critérios fixados na tese de repercussão

geral fixada pelo Supremo Tribunal Federal, a qual determina a

incidência de juros na fase pré-judicial, rejeito os embargos à

execução no aspecto.

Assim, corretos os cálculos homologados.

Honorários periciais.Sem razão a embargante.O montante

arbitrado a título de honorários periciais é compatível e razoável

para o trabalho apresentado, ficando mantido o valor.

III -CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

SINALMIG – SINAIS/SISTEMAS E PROGRAMAÇÃO VISUAL

LTDA e no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES,nos termos da

fundamentação, que integra este dispositivo.

Custas pela executada, no importe de R$44,26, conforme art. 789-

A, V, da CLT.

Intimem-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011080-15.2021.5.03.0131
AUTOR GUILHERME NUNES DE SOUZA

ADVOGADO RAMON PAULO DE MORAIS(OAB:
137669/MG)

RÉU TRANSQUALI TRANSPORTES DE
QUALIDADE LTDA

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE SOUSA(OAB:
112528/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSQUALI TRANSPORTES DE QUALIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de2e70f

proferida nos autos.

AJT/jhpl

SENTENÇA ALVARÁ CEF/SIF. Residual recte e Perito Miguel

Vistos.

Conforme Despacho/alvará #id:89fd241, tendo em vista EE da

reclamada acerca da responsabilidade pelo pagamento dos HP, os

honorários periciais não foram liberados ao perito e houve retenção

de R$2.000,00 do crédito do Reclamante .

Julgados improcedentes os EE sentença #id:0f2c526 e negado

provimento ao AP da executada, trt Acórdão trt #id:f380ee9, restou

mantida a condenação da parte ré ao pagamento dos honorários

periciais da fase de execução, no mesmo valor atribuído na origem.

EXPEÇA-SE ALVARÁ CEF SIF ao reclamante e perito ao

recebimento (50% para cada credor do saldo existente na conta cef

1402.042.05013168-4 . Julgo extinta a execução nos termos do

artigo 924, II, CPC.

Depositante: TRANSQUALI TRANSPORTES DE QUALIDADE

LTDA, CNPJ: 00.932.703/0001-58

1- R$ 2.284,87 ao(à) RECLAMANTE, GUILHERME NUNES DE

SOUZA, CPF: 112.946.336-27, por meio de seu(a) advogado(a)

RAMON PAULO DE MORAIS, OAB: 137669, procuração

#id:f563d7f e dado bancário #id:d339a97 , com transferência

para:

•

2- R$ 2.284,87 PERITO(A) PERITO MIGUEL FERNANDO

BARBOSA SILVA CPF: 525.126.226-49

•

obs . com correção.

================================

Comprovado(s) o(s) levantamento(s), registrem-se os valores.

A reclamada deverá comprovar o pagamento das custas executivas

de R$88,52 via GRU (R$44,26 dos EE e R$44,26 do AP, artigo 789-

a da CLT)).

Intimem-se as partes e o perito .

Ao final, quitadas as custas, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.
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CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012094-73.2017.5.03.0131
AUTOR ELZA DA SILVA VITORINO

ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO DANIELE APARECIDA SANTOS(OAB:
147657/MG)

RÉU DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA

ADVOGADO CIBELE AMORIM SILVA(OAB:
113015/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA(OAB:
98931/MG)

ADVOGADO FLAVIA QUINTEIRA MARTINS(OAB:
8973/ES)

RÉU DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO ALLISON DILLES DOS SANTOS
PREDOLIN(OAB: 285526/SP)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO CIBELE AMORIM SILVA(OAB:
113015/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA(OAB:
98931/MG)

ADVOGADO FLAVIA QUINTEIRA MARTINS(OAB:
8973/ES)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL
ANTONIO DADALTO

ADVOGADO THALITA LYZIS SILVA VIANA
MARIANTE(OAB: 20355/ES)

RÉU CONSTRUTORA LAJE DE PEDRA
LTDA

ADVOGADO THALITA LYZIS SILVA VIANA
MARIANTE(OAB: 20355/ES)

RÉU PROMOV SISTEMA DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO THALITA LYZIS SILVA VIANA
MARIANTE(OAB: 20355/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado doEstado
do Espírito Santo

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO FELIX BIANCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA DA SILVA VITORINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 633451f

proferida nos autos.

JHPL

SENTENÇA ALVARÁ CEF SIF. hon.adv.autora e inss

Vistos.

A reclamada efetuou o pagamento atualizado do débito,

manifestação de #id:3da96df e cálculo resumo de #id:f4ccdf1 . via

depósitos/CEF distintos, sendo recte de R$2.178,42 #id:40c593c

,inss de R$51,88 #id:d803880 , hon.adv.autor de R$109,64

#id:97926d6 e custas processuais de R$46,80 via GRU

#id:ae85436 (valor registrado) . Julgo extinta a execução nos termos

do artigo 924, II, CPC.

Com exceção do crédito da recte, EXPEÇA-SE ALVARÁ CEF SIF

relativos aos demais créditos. Em 10 dias, deverá o advogado

da autora indicar seus dados bancários.

Vista ao MPT por 10 dias, tendo em vista o falecimento da autora e

requerimento de #id:eefe8b4 para liberação do seu crédito aos

irmãos.

==========================================

reclamados: DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA, CNPJ:

27.179.753/0001-62; DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE

CREDITO FINANCIAME, CNPJ: 27.406.222/0001-65;

CONSTRUTORA LAJE DE PEDRA LTDA, CNPJ: 27.334.747/0001-

32; PROMOV SISTEMA DE VENDAS E SERVICOS LTDA, CNPJ:

02.854.445/0001-64; FUNDACAO EDUCACIONAL ANTONIO

DADALTO, CNPJ: 00.615.475/0001-92

conta cef 1402.042.05015942-2  R$ 109,64 09/10/2023•

1- R$ 109,64  de honorários sucumbência ao adv.autor(a)

DANIELE APARECIDA SANTOS, OAB: 147657

EDUARDO DE SOUSA SANTOS, OAB: 154868 ou JULIO

CESAR FERRAZ DE LIMA, OAB: 160973, procuração

#id:14dcaa5 , após a indicação de seu dado bancário.

•

•

conta cef 1402.042.05015941-4  R$ 51,88 09/10/2023•

2- R$ 51,88 INSS VIA GPS CODIGO 2909 CNPJ

27.179.753/0001-62

•

OBS: COM CORREÇÃO A PARTIR DA DATA DO DEPÓSITO,

ENCERRANDO A(S) CONTA(S).

====================================================

============

Dispensada a intimação da União/INSS, Portaria PGF/AGU nº 47,

de 07.07.2023 (INSS inferior a R$40.000,00).

Comprovado(s) o(s) levantamento(s), registrem-se os valores.

Intimem-se as partes e o MPT.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012094-73.2017.5.03.0131
AUTOR ELZA DA SILVA VITORINO
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ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 154868/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRAZ DE
LIMA(OAB: 160973/MG)

ADVOGADO DANIELE APARECIDA SANTOS(OAB:
147657/MG)

RÉU DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA

ADVOGADO CIBELE AMORIM SILVA(OAB:
113015/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA(OAB:
98931/MG)

ADVOGADO FLAVIA QUINTEIRA MARTINS(OAB:
8973/ES)

RÉU DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO ALLISON DILLES DOS SANTOS
PREDOLIN(OAB: 285526/SP)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO CIBELE AMORIM SILVA(OAB:
113015/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA(OAB:
98931/MG)

ADVOGADO FLAVIA QUINTEIRA MARTINS(OAB:
8973/ES)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL
ANTONIO DADALTO

ADVOGADO THALITA LYZIS SILVA VIANA
MARIANTE(OAB: 20355/ES)

RÉU CONSTRUTORA LAJE DE PEDRA
LTDA

ADVOGADO THALITA LYZIS SILVA VIANA
MARIANTE(OAB: 20355/ES)

RÉU PROMOV SISTEMA DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO THALITA LYZIS SILVA VIANA
MARIANTE(OAB: 20355/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado doEstado
do Espírito Santo

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO FELIX BIANCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LAJE DE PEDRA LTDA

  - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

  - DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA

  - FUNDACAO EDUCACIONAL ANTONIO DADALTO

  - PROMOV SISTEMA DE VENDAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 633451f

proferida nos autos.

JHPL

SENTENÇA ALVARÁ CEF SIF. hon.adv.autora e inss

Vistos.

A reclamada efetuou o pagamento atualizado do débito,

manifestação de #id:3da96df e cálculo resumo de #id:f4ccdf1 . via

depósitos/CEF distintos, sendo recte de R$2.178,42 #id:40c593c

,inss de R$51,88 #id:d803880 , hon.adv.autor de R$109,64

#id:97926d6 e custas processuais de R$46,80 via GRU

#id:ae85436 (valor registrado) . Julgo extinta a execução nos termos

do artigo 924, II, CPC.

Com exceção do crédito da recte, EXPEÇA-SE ALVARÁ CEF SIF

relativos aos demais créditos. Em 10 dias, deverá o advogado

da autora indicar seus dados bancários.

Vista ao MPT por 10 dias, tendo em vista o falecimento da autora e

requerimento de #id:eefe8b4 para liberação do seu crédito aos

irmãos.

==========================================

reclamados: DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA, CNPJ:

27.179.753/0001-62; DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE

CREDITO FINANCIAME, CNPJ: 27.406.222/0001-65;

CONSTRUTORA LAJE DE PEDRA LTDA, CNPJ: 27.334.747/0001-

32; PROMOV SISTEMA DE VENDAS E SERVICOS LTDA, CNPJ:

02.854.445/0001-64; FUNDACAO EDUCACIONAL ANTONIO

DADALTO, CNPJ: 00.615.475/0001-92

conta cef 1402.042.05015942-2  R$ 109,64 09/10/2023•

1- R$ 109,64  de honorários sucumbência ao adv.autor(a)

DANIELE APARECIDA SANTOS, OAB: 147657

EDUARDO DE SOUSA SANTOS, OAB: 154868 ou JULIO

CESAR FERRAZ DE LIMA, OAB: 160973, procuração

#id:14dcaa5 , após a indicação de seu dado bancário.

•

•

conta cef 1402.042.05015941-4  R$ 51,88 09/10/2023•

2- R$ 51,88 INSS VIA GPS CODIGO 2909 CNPJ

27.179.753/0001-62

•

OBS: COM CORREÇÃO A PARTIR DA DATA DO DEPÓSITO,

ENCERRANDO A(S) CONTA(S).

====================================================

============

Dispensada a intimação da União/INSS, Portaria PGF/AGU nº 47,

de 07.07.2023 (INSS inferior a R$40.000,00).

Comprovado(s) o(s) levantamento(s), registrem-se os valores.

Intimem-se as partes e o MPT.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010076-79.2017.5.03.0131
AUTOR GILSON NOBREGA FERNANDES

ADVOGADO VINICIUS MURTA PERIM(OAB:
110791/MG)

RÉU MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO THAIS FIGUEIREDO BARBOSA(OAB:
166694/MG)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU SOMA LOCACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO DANIELA SOARES DE
ANDRADE(OAB: 207175/MG)

RÉU MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAIS FIGUEIREDO BARBOSA(OAB:
166694/MG)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU J.M.E-EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS S/A

ADVOGADO THAIS FIGUEIREDO BARBOSA(OAB:
166694/MG)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU SINDI - COBRANCAS E
INFORMACOES CADASTRAIS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

RÉU MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO DANIELA SOARES DE
ANDRADE(OAB: 207175/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.E-EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E SERVICOS
S/A

  - MEGAFORT DISTRIBUIDORA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - MEGALOG LOGISTICA E TRANSPORTES EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MEGAMINAS ALIMENTOS COMERCIO E DISTRIBUICAO
LTDA

  - MINAS HOLDING LTDA

  - SINDI - COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SOMA LOCACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1019f86

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

Processo:0010076-79.2017.5.03.0131

Exequente: GILSON NOBREGA FERNANDES

Executadas: MEGALOG LOGÍSTICA E TRANSPORTES EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, MEGAFORT DISTRIBUIDORA

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ‘EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL’, J.M.E-EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES E

SERVIÇOS S/A, SINDI – COBRANÇAS E INFORMAÇÕES

CADASTRAIS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SOMA

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, MINAS

HOLDING LTDA e MEGAMINAS ALIMENTOS COMÉRCIO E

DISTRIBUIÇÃO LTDA

* As folhas mencionadas nesta decisão referem-se ao arquivo

extraído do sistema PJe no formato PDF, em ordem crescente.

I - RELATÓRIO

A executada,MEGAMINAS ALIMENTOS COMÉRCIO E

DISTRIBUIÇÃO LTDA,apresentou embargos à execução nos

termos da petição de fls. 1601/1612 (ID efe7c40).

O exequente, devidamente intimado, não se manifestou acerca o

recurso apresentado.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos embargos à execução, eis que atendidos os

pressupostos legais.

A embargante foi incluída no polo passivo da presente execução em

12/08/2021, conforme decisão de f. 1084/1086, confirmada no

acórdão de f. 1201/1208, em 08/02/2022, e trânsito em julgado

25/08/2023.

A questão em exame não se insere na hipótese do Tema 1232 -RE

1.387.795 do STF, por tratar-se de grupo econômico reconhecido

em incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

Nesse sentido, citoadecisão monocrática do Ministro Edson

Fachin, de 29.06.2023, na Reclamação 60.649:

“O Plenário desta Corte reconheceu a repercussão geral da questão

constitucional suscitada nos autos do RE 1.387.795, paradigma do

tema 1.232 da repercussão geral, que versa sobre a "possibilidade

de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução

trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que não

participou do processo de conhecimento”.

(…)

Em 25.05.2023, após o reconhecimento da repercussão geral da

matéria constitucional, o Ministro Dias Toffoli determinou "a

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema nº
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1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, até o

julgamento definitivo deste recurso extraordinário

Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização de

integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, previsto no

artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no tema

1.232 que "reside na responsabilização solidária, em execução

trabalhista, de empresa que não participou da fase de conhecimento

e independentemente da instauração do inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-se a

incidência de norma processual, sem observância da cláusula de

reserva de plenário”.(STF - Rcl: 60649 SP, Relator: EDSON

FACHIN, Data de Julgamento: 29/06/2023, Data de Publicação:

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 29/06/2023 PUBLIC

30/06 /2023)

Nesse sentido, também já se manifestou este E. Regional:

“AGRAVO DE PETIÇÃO - TEMA 1.232. DETERMINAÇÃO DE

SUSPENSÃO PELO STF. INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. A

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica constitui distinguishing ao Tema de Repercussão Geral

1.232 perante ao STF, cuja suspensão nacional do processamento

de todas as execuções trabalhistas foi determinada. Agravo de

pet ição provido . ”  (TRT da 3.ª  Região;  PJe:  0010209-

30.2019.5.03.0074 (AP);  Disponib i l ização:  17/10/2023,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 785; Órgão Julgador: Setima Turma;

Relator(a)/Redator(a) Paulo Roberto de Castro)

“DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DE EMPRESA DO MESMO GRUPO NA FASE DE

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. O E. STF, por meio de decisão

monocrática do Ministro Edson Fachin na RCL 60649, em

29/06/2023, pronunciou-se no sentido de que não é o caso de

suspensão da execução trabalhista de que trata o RE 1.387.795/MG

(tema 1.232) se a de empresa do mesmo grupo econômico foi

incluída nos autos como parte executada mediante instauração de

regular incidente de desconsideração da personalidade jurídica para

esse fim, que tem expressa autorização no artigo 134 do CPC, que,

em razão do princípio da especialidade, excepciona a aplicação do

art. 513, § 5º, do CPC.” (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010335-

79.2019.5.03.0139 (AP); Disponibilização: 15/12/2023; Órgão

Julgador: Decima Turma; Relator(a)/Redator(a) Convocado Flavio

Vilson da Silva Barbosa)

No mais, as demais questões levantadas pela embargante já

transitaram em julgado, conforme acórdão de f. 1201/1208 e

certidão de f. 1587.

Diante do exposto, rejeito os embargos à execução.

III -CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

MEGAMINAS ALIMENTOS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA e

no méri to,  ju lgo-os IMPROCEDENTES ,  nos termos da

fundamentação, que integra este disposi t ivo.

Custas pelas executadas, no importe de R$44,26, conforme art. 789

-A, V, da CLT.

Intimem-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010076-79.2017.5.03.0131
AUTOR GILSON NOBREGA FERNANDES

ADVOGADO VINICIUS MURTA PERIM(OAB:
110791/MG)

RÉU MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO THAIS FIGUEIREDO BARBOSA(OAB:
166694/MG)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU SOMA LOCACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO DANIELA SOARES DE
ANDRADE(OAB: 207175/MG)

RÉU MEGAFORT DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAIS FIGUEIREDO BARBOSA(OAB:
166694/MG)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU J.M.E-EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E SERVICOS S/A

ADVOGADO THAIS FIGUEIREDO BARBOSA(OAB:
166694/MG)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU SINDI - COBRANCAS E
INFORMACOES CADASTRAIS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RÉU MEGAMINAS ALIMENTOS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO KARINA AMARAL RIBEIRO DE
MIRANDA(OAB: 108674/MG)

RÉU MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO DANIELA SOARES DE
ANDRADE(OAB: 207175/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS
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ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON NOBREGA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1019f86

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

Processo:0010076-79.2017.5.03.0131

Exequente: GILSON NOBREGA FERNANDES

Executadas: MEGALOG LOGÍSTICA E TRANSPORTES EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, MEGAFORT DISTRIBUIDORA

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ‘EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL’, J.M.E-EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES E

SERVIÇOS S/A, SINDI – COBRANÇAS E INFORMAÇÕES

CADASTRAIS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SOMA

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, MINAS

HOLDING LTDA e MEGAMINAS ALIMENTOS COMÉRCIO E

DISTRIBUIÇÃO LTDA

* As folhas mencionadas nesta decisão referem-se ao arquivo

extraído do sistema PJe no formato PDF, em ordem crescente.

I - RELATÓRIO

A executada,MEGAMINAS ALIMENTOS COMÉRCIO E

DISTRIBUIÇÃO LTDA,apresentou embargos à execução nos

termos da petição de fls. 1601/1612 (ID efe7c40).

O exequente, devidamente intimado, não se manifestou acerca o

recurso apresentado.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos embargos à execução, eis que atendidos os

pressupostos legais.

A embargante foi incluída no polo passivo da presente execução em

12/08/2021, conforme decisão de f. 1084/1086, confirmada no

acórdão de f. 1201/1208, em 08/02/2022, e trânsito em julgado

25/08/2023.

A questão em exame não se insere na hipótese do Tema 1232 -RE

1.387.795 do STF, por tratar-se de grupo econômico reconhecido

em incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

Nesse sentido, citoadecisão monocrática do Ministro Edson

Fachin, de 29.06.2023, na Reclamação 60.649:

“O Plenário desta Corte reconheceu a repercussão geral da questão

constitucional suscitada nos autos do RE 1.387.795, paradigma do

tema 1.232 da repercussão geral, que versa sobre a "possibilidade

de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução

trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que não

participou do processo de conhecimento”.

(…)

Em 25.05.2023, após o reconhecimento da repercussão geral da

matéria constitucional, o Ministro Dias Toffoli determinou "a

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema nº

1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, até o

julgamento definitivo deste recurso extraordinário

Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização de

integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, previsto no

artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no tema

1.232 que "reside na responsabilização solidária, em execução

trabalhista, de empresa que não participou da fase de conhecimento

e independentemente da instauração do inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-se a

incidência de norma processual, sem observância da cláusula de

reserva de plenário”.(STF - Rcl: 60649 SP, Relator: EDSON

FACHIN, Data de Julgamento: 29/06/2023, Data de Publicação:

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 29/06/2023 PUBLIC

30/06 /2023)

Nesse sentido, também já se manifestou este E. Regional:

“AGRAVO DE PETIÇÃO - TEMA 1.232. DETERMINAÇÃO DE

SUSPENSÃO PELO STF. INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. A

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica constitui distinguishing ao Tema de Repercussão Geral

1.232 perante ao STF, cuja suspensão nacional do processamento

de todas as execuções trabalhistas foi determinada. Agravo de

pet ição provido . ”  (TRT da 3.ª  Região;  PJe:  0010209-

30.2019.5.03.0074 (AP);  Disponib i l ização:  17/10/2023,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 785; Órgão Julgador: Setima Turma;

Relator(a)/Redator(a) Paulo Roberto de Castro)

“DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DE EMPRESA DO MESMO GRUPO NA FASE DE

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. O E. STF, por meio de decisão

monocrática do Ministro Edson Fachin na RCL 60649, em
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29/06/2023, pronunciou-se no sentido de que não é o caso de

suspensão da execução trabalhista de que trata o RE 1.387.795/MG

(tema 1.232) se a de empresa do mesmo grupo econômico foi

incluída nos autos como parte executada mediante instauração de

regular incidente de desconsideração da personalidade jurídica para

esse fim, que tem expressa autorização no artigo 134 do CPC, que,

em razão do princípio da especialidade, excepciona a aplicação do

art. 513, § 5º, do CPC.” (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010335-

79.2019.5.03.0139 (AP); Disponibilização: 15/12/2023; Órgão

Julgador: Decima Turma; Relator(a)/Redator(a) Convocado Flavio

Vilson da Silva Barbosa)

No mais, as demais questões levantadas pela embargante já

transitaram em julgado, conforme acórdão de f. 1201/1208 e

certidão de f. 1587.

Diante do exposto, rejeito os embargos à execução.

III -CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

MEGAMINAS ALIMENTOS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA e

no méri to,  ju lgo-os IMPROCEDENTES ,  nos termos da

fundamentação, que integra este disposi t ivo.

Custas pelas executadas, no importe de R$44,26, conforme art. 789

-A, V, da CLT.

Intimem-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010022-06.2023.5.03.0131
AUTOR JOSE BARBOSA GOMES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU TCL-TRANSPORTES E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

RÉU CONSTRUTORA MARTINS LANNA
LTDA

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

RÉU MBV - MINERACAO BELA VISTA
LTDA

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

PERITO ANDREA DO AMARAL FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MARTINS LANNA LTDA

  - MBV - MINERACAO BELA VISTA LTDA

  - TCL-TRANSPORTES E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25a606f

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo:0010022-06.2023.5.03.0131

Autor:JOSÉ BARBOSA GOMES

Réu:CONSTRUTORA MARTINS LANNA LTDA e OUTROS

RELATÓRIO

O autor, pelas razões exposto ao ID 32853cd, apresentou embargos

de declaração em face da r. sentença de ID f973906.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Admito os Embargos, porque são tempestivos e preenchem os

demais pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

Sem razão o embargante.

Os embargos declaratórios só têm pertinência quando há no julgado

omissão, contradição ou obscuridade. Há, de fato, questionamento

meritório que excede os limites da via eleita.

Cabe à parte, em caso de discordância, buscar a reforma da

decisão através do recurso próprio.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos JOSÉ

BARBOSA GOMES, para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso, nos exatos termos da fundamentação retro, que integra

este dispositivo.

Intimem-se as partes.

g

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010022-06.2023.5.03.0131
AUTOR JOSE BARBOSA GOMES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)
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RÉU TCL-TRANSPORTES E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

RÉU CONSTRUTORA MARTINS LANNA
LTDA

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

RÉU MBV - MINERACAO BELA VISTA
LTDA

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

PERITO ANDREA DO AMARAL FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARBOSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25a606f

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo:0010022-06.2023.5.03.0131

Autor:JOSÉ BARBOSA GOMES

Réu:CONSTRUTORA MARTINS LANNA LTDA e OUTROS

RELATÓRIO

O autor, pelas razões exposto ao ID 32853cd, apresentou embargos

de declaração em face da r. sentença de ID f973906.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Admito os Embargos, porque são tempestivos e preenchem os

demais pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

Sem razão o embargante.

Os embargos declaratórios só têm pertinência quando há no julgado

omissão, contradição ou obscuridade. Há, de fato, questionamento

meritório que excede os limites da via eleita.

Cabe à parte, em caso de discordância, buscar a reforma da

decisão através do recurso próprio.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos JOSÉ

BARBOSA GOMES, para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso, nos exatos termos da fundamentação retro, que integra

este dispositivo.

Intimem-se as partes.

g

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010819-79.2023.5.03.0131
AUTOR EFIGENIA APARECIDA ALVES ROSA

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RÉU A P M DA FONSECA

ADVOGADO WILSON COSTA ARAUJO(OAB:
2232/AM)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A P M DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdd284e

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo:0010819-79.2023.5.03.0131

Autora: EFIGÊNIA APARECIDA ALVES ROSA

Réus: A P M DA FONSECA e OUTROS

RELATÓRIO

A autora, pelas razões exposto ao ID bc75e9a, apresentou

embargos de declaração em face da r. sentença de ID 285ae06.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Admito os Embargos, porque são tempestivos e preenchem os

demais pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

Com razão a embargante.

Nesse sentido, passo a proferir a seguinte decisão:
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Adicional de insalubridade – reflexos.Quanto a condenação das

reclamadas ao pagamento do adicional de insalubridade, no tópico

“ADICIONAL DE INSALUBRIDADE” da sentença embargada: onde

se lê: “defiro à reclamante o pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo (40%), a ser calculado sobre o

salário mínimo (STF, Reclamação n° 6.266-0/DF), por todo período

contratual, com reflexos sobre FGTS + 40% (...)”, leia-se: “defiro à

reclamante o pagamento de adicional de insalubridade em grau

máximo (40%), a ser calculado sobre o salário mínimo (STF,

Reclamação n° 6.266-0/DF), por todo período contratual, com

reflexos sobreaviso prévio, 13º salário, férias + 1/3, horas extras e

adicional noturno (pagos) e FGTS.

Indevidos os reflexos em RSR´s, pois a base salarial já é calculada

e fixada à razão mensal, contemplando, assim, os dias de descanso

havidos no mês. Indevidos, ainda, reflexos sobre gratificação de

férias, por ausência de comprovação de natureza salarial da

parcela”.

Importante ressaltar que, apesar do efeito modificativo desta

decisão, é desnecessária a intimação prévia da parte contrária, já

que o recurso ordinário tem efeito devolutivo em profundidade, de

modo que toda matéria a ser eventualmente impugnada fica

salvaguardada ao reexame em segunda instância.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos

EFIGÊNIA APARECIDA ALVES ROSA, para, no mérito, DAR-

LHES PROVIMENTO, nos exatos termos da fundamentação retro,

que integra este dispositivo.

Esta decisão passa a integrar aquelas de ID 285ae06.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010819-79.2023.5.03.0131
AUTOR EFIGENIA APARECIDA ALVES ROSA

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RÉU A P M DA FONSECA

ADVOGADO WILSON COSTA ARAUJO(OAB:
2232/AM)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFIGENIA APARECIDA ALVES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdd284e

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo:0010819-79.2023.5.03.0131

Autora: EFIGÊNIA APARECIDA ALVES ROSA

Réus: A P M DA FONSECA e OUTROS

RELATÓRIO

A autora, pelas razões exposto ao ID bc75e9a, apresentou

embargos de declaração em face da r. sentença de ID 285ae06.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Admito os Embargos, porque são tempestivos e preenchem os

demais pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

Com razão a embargante.

Nesse sentido, passo a proferir a seguinte decisão:

Adicional de insalubridade – reflexos.Quanto a condenação das

reclamadas ao pagamento do adicional de insalubridade, no tópico

“ADICIONAL DE INSALUBRIDADE” da sentença embargada: onde

se lê: “defiro à reclamante o pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo (40%), a ser calculado sobre o

salário mínimo (STF, Reclamação n° 6.266-0/DF), por todo período

contratual, com reflexos sobre FGTS + 40% (...)”, leia-se: “defiro à

reclamante o pagamento de adicional de insalubridade em grau

máximo (40%), a ser calculado sobre o salário mínimo (STF,

Reclamação n° 6.266-0/DF), por todo período contratual, com

reflexos sobreaviso prévio, 13º salário, férias + 1/3, horas extras e

adicional noturno (pagos) e FGTS.

Indevidos os reflexos em RSR´s, pois a base salarial já é calculada

e fixada à razão mensal, contemplando, assim, os dias de descanso

havidos no mês. Indevidos, ainda, reflexos sobre gratificação de

férias, por ausência de comprovação de natureza salarial da

parcela”.

Importante ressaltar que, apesar do efeito modificativo desta

decisão, é desnecessária a intimação prévia da parte contrária, já

que o recurso ordinário tem efeito devolutivo em profundidade, de
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modo que toda matéria a ser eventualmente impugnada fica

salvaguardada ao reexame em segunda instância.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos

EFIGÊNIA APARECIDA ALVES ROSA, para, no mérito, DAR-

LHES PROVIMENTO, nos exatos termos da fundamentação retro,

que integra este dispositivo.

Esta decisão passa a integrar aquelas de ID 285ae06.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011080-15.2021.5.03.0131
AUTOR GUILHERME NUNES DE SOUZA

ADVOGADO RAMON PAULO DE MORAIS(OAB:
137669/MG)

RÉU TRANSQUALI TRANSPORTES DE
QUALIDADE LTDA

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE SOUSA(OAB:
112528/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME NUNES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de2e70f

proferida nos autos.

AJT/jhpl

SENTENÇA ALVARÁ CEF/SIF. Residual recte e Perito Miguel

Vistos.

Conforme Despacho/alvará #id:89fd241, tendo em vista EE da

reclamada acerca da responsabilidade pelo pagamento dos HP, os

honorários periciais não foram liberados ao perito e houve retenção

de R$2.000,00 do crédito do Reclamante .

Julgados improcedentes os EE sentença #id:0f2c526 e negado

provimento ao AP da executada, trt Acórdão trt #id:f380ee9, restou

mantida a condenação da parte ré ao pagamento dos honorários

periciais da fase de execução, no mesmo valor atribuído na origem.

EXPEÇA-SE ALVARÁ CEF SIF ao reclamante e perito ao

recebimento (50% para cada credor do saldo existente na conta cef

1402.042.05013168-4 . Julgo extinta a execução nos termos do

artigo 924, II, CPC.

Depositante: TRANSQUALI TRANSPORTES DE QUALIDADE

LTDA, CNPJ: 00.932.703/0001-58

1- R$ 2.284,87 ao(à) RECLAMANTE, GUILHERME NUNES DE

SOUZA, CPF: 112.946.336-27, por meio de seu(a) advogado(a)

RAMON PAULO DE MORAIS, OAB: 137669, procuração

#id:f563d7f e dado bancário #id:d339a97 , com transferência

para:

•

2- R$ 2.284,87 PERITO(A) PERITO MIGUEL FERNANDO

BARBOSA SILVA CPF: 525.126.226-49

•

obs . com correção.

================================

Comprovado(s) o(s) levantamento(s), registrem-se os valores.

A reclamada deverá comprovar o pagamento das custas executivas

de R$88,52 via GRU (R$44,26 dos EE e R$44,26 do AP, artigo 789-

a da CLT)).

Intimem-se as partes e o perito .

Ao final, quitadas as custas, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010025-24.2024.5.03.0131
AUTOR LUANDERSON JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RÉU GUSTAVO LUIZ ALVES CALDEIRA
EIRELI

ADVOGADO MATEUS DE SOUZA
MEDEIROS(OAB: 178256/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO LUIZ ALVES CALDEIRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f81ce37

proferida nos autos.

SENTENÇA
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Processo: 0010025-24.2024.5.03.0131

Autor:     LUANDERSON JESUS DOS SANTOS

Réu:       GUSTAVO LUIZ ALVES CALDEIRA EIRELI

* As folhas mencionadas nesta decisão referem-se ao arquivo

extraído do sistema PJe no formato PDF, em ordem crescente.

I -  RELATÓRIO

Dispensado o relatório (CLT, art. 852-I).

II – FUNDAMENTAÇÃO

Inépcia. Os pedidos decorrem da fundamentação delineada na

inicial, subsistindo lógica, coerência jurídica e liquidação, e tanto é

assim que as rés apresentaram defesa ampla, à míngua de

prejuízos processuais.

Eventual exposição fát ica não acompanhada do pedido

correspondente não induz defeito da peça exordial e não demanda

a sua extinção. Isto apenas impede seja apreciada a questão pelo

órgão julgador, sobrevivendo a petição inicial quanto aos pleitos

regularmente deduzidos e vindicados.

Em relação aos honorários advocatícios, após o advento da

Reforma Trabalhista, passou a decorrer de lei, sendo dispensado,

portanto, a formulação de causa de pedir e ou pedido.

Afasto.

Verbas rescisórias. Modalidade rescisória.Autor menciona ter

sido dispensado imotivadamente sem as devidas reparações

(verbas e guias).

A documentação vinda em consonância com a explicação defensiva

noticia que o obreiro pediu demissão do emprego e as verbas finais

foram pagas à luz deste contexto. Trata-se do documento firmado

de próprio punho pelo obreiro (ID dee60f1 – f. 70) que, de fato, não

está assinado, masmanuscrito e sem que haja qualquer objeção à

grafia correspondente, tudo levando a crer que se trata mesmo de

documento espontaneamente emitido pelo autor. 

De par com isso, vale observar que a causa terminativa do contrato

não foi objeto explorado na instrução processual, de tal sorte que a

prova indiciária existente nos autos deixa entrever que o autor, de

fato, manifestou livre interesse em desligar-se do emprego.

Diante desse quadro, reconheço o pedido de demissão. O contrato

foi de curta duração (08/09/2023 a 01/12/2023), sendo que as

deduções legais ao tempo da cessação contratual (sobretudo o

aviso prévio pelo autor) ensejaram uma rescisão "zerada" (cf. TRCT

de f. 71/72 - ID 2132ee5), pelo que, in casu, improcedem os pedidos

descritos nos itens “d”, “e, “f”, “g”, “h”, “i”, “n” e “r” do rol da petição

inicial.

Adicional de periculosidade.O autor era vigia e, com base nisto,

pede o pagamento do adicional de periculosidade por entender que

sua atividade ensejava risco de vida.

É sabido e consabido que a jurisprudência dominante do C. TST

vem reafirmando que o adicional de periculosidade assegurado pelo

art. 193, II, da CLT (para atividades que envolvem roubo e outras

espécies de violência física nas atividades profissionais de

segurança pessoal e patrimonial) fica restrito aos vigilantes

armados, não se estendendo aos vigias, caso do autor (vide, por

exemplo, acórdão proferido pela 3ª Turma do TST publicado em

03/12/2021 no RR 10016-23.2020.5.03.0157, em que relator o Min.

Maurício Godinho Delgado).

Improcede.

Premiação extrafolha.No tocante ao alegado recebimento de uma

premiação por fora - fato negado pela ré - não há prova de sua

quitação e a testemunha ouvida a convite do próprio autor, que

também foi vigia na empresa, negou tal recebimento à margem do

salário oficial (f. 148).

Improcede.

Jornada. Horas extras. Adicional noturno.Em relação à jornada

laboral, o depoimento testemunhal prestado por Leandro Alves foi

firme ao declinar que a jornada de ambos era no sistema 12x36 e,

no caso, se alternavam para cumprir a seguinte jornada: início às

17h e término às 07h, com destaque para o fato de que, em finais

de semana (alternados), trabalhavam aos sábados (caso a escala

recaísse neste dia) de 7h até 7h do domingo e quem folgava no

sábado pegava serviço às 7h do domingo e finalizava às 7h de

segunda-feira, iguais dobras ocorrendo nos feriados legais.

A jornada testificada sobrepõe-se àquela documentada nos cartões

de ponto (f. 73/77), ficando assim arbitrada: de 17h às 07h e nos

finais de semana (alternados) de 7h do sábado às 07h do domingo

ou de 7h do domingo às 7h de segunda-feira, conforme a escala.

Os excessos prestados não corrompem a jornada padrão

contratada (12x36), pelo que defiro o recálculo dos excessos

posteriores à 12ª hora diária e do adicional noturno, a se apurar,

observando-se o adicional de 50% sobre a hora extraordinário, de

100% em relação as dobras e o adicional noturno de 39%,

observada a hora noturna de 60 minutos (cf. cláusulas nona e

décima da CCT de 2023 – f. 85/86); o divisor de 210; a jornada

fixada acima;a dedução do valor de R$110,00 em relação a cada

plantão realizado (cf. petição inicial – f. 3) e das horas extras e

adicional noturno quitados e assim evidenciados nos autos; as
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Súmulas 60, 264 e 347 do TST; e os reflexos em RSR, 13º salário,

férias + 1/3 e FGTS (este a ser depositado em conta vinculada).

Intervalo intrajornada.O autor, como vigia, permanecia sozinho no

setor laboral, fato ratificado pela prova oral (f. 148), assim a

significar que não havia nenhum empecilho para que se dedicasse

ao período intervalar. Afinal, inexistia qualquer fiscalização ou

cobrança da ré em relação a isto, sendo natural que o autor, pela

própria particularidade da atividade, poderia fazer a pausa da forma

que lhe conviesse.

Improcede o pedido de horas extras intervalares.

Danos morais. O autor requer uma indenização por danos morais

em razão da ausência de pagamento das verbas pleiteadas na

petição inicial (rescisórias, horas extras, intervalo intrajornada,

adicional noturno e periculosidade).

Conforme fundamentos supra, os pedidos foram indeferidos, exceto,

parcialmente, os relacionados à jornada (diferenças de horas extras

e de adicional noturno).

A ausência de pagamento da integralidade das horas extras e do

adicional noturno, não induz, a princípio, violação à integridade

moral do trabalhador, constituindo um prejuízo de ordem material, e

não propriamente moral, assim considerando o cidadão médio, não

suscetível ao sofrimento exagerado.

Indefiro.

Justiça gratuita. As custas processuais serão pagas pelo vencido

e, nos termos do art. 790, § 3o, da CLT, é facultado ao órgão

julgador conceder, de ofício ou a requerimento, o benefício da

gratuidade judiciária àquele que comprovar renda igual ou inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

No caso, a parte requerente tinha renda mensal inferior ao limite

legal que exclui a gratuidade judiciária, razão pela qual defiro-lhe o

benefício em tela.

Honorários de advogado. O novo art. 791-A, da CLT, impõe a

condenação das  par tes  em honorár ios  advocat íc ios ,

rec ip rocamente ,  naqu i lo  em que venc idas .

Como o reclamante está litigando sob o albergue da gratuidade

judiciária, são indevidos os honorários advocatícios a seu encargo,

conforme assim definido pelo STF no julgamento da ADI 5.766, o

qual definiu pela inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Desse modo, e como não houve modulação da interpretação a ser

dada àquele dispositivo legal, senão o fato de que o beneficiário da

justiça gratuita não responde pela verba honorária, ainda que tenha

crédito em outro processo de sua titularidade, solução não há senão

declarar a sua isenção no particular aspecto.

Assim, somente o réu responde pela verba sucumbencial, a qual

fixo em 10% sobre o valor líquido da causa, excluindo-se da base

de apuração as cotas fiscais e previdenciárias.

Deduções previdenciárias e fiscais. Incidem sobre as seguintes

parcelas (salariais) da condenação: diferenças horas extras e de

adicional noturno, reflexos em r.s.r's e 13° salário.

Para tanto, observar-se-á o disposto na Súmula 368, do TST.

Na recomposição previdenciária, fruto da condenação, não se

incluem as contribuições devidas a terceiros (CF, art. 195, I, "a", e

II).

Os recolhimentos fiscais, havendo, serão feitos mês a mês, a cargo

do empregado, conforme tabelas próprias, excluídos os juros de

mora da base de tributação (TST, OJ 400, da SDI-1) e a própria

contribuição previdenciária. Esclareço, desde já, não ser possível

relegar a obrigação fiscal para o empregador, pois o empregado-

contribuinte poderá requerer oportunamente a devolução do

imposto recolhido em excesso, e somente ele conhece os gastos

dedutíveis.

Atualização monetária e juros de mora. A atualização do débito

trabalhista deve ser realizada nos termos da decisão proferida pelo

STF no julgamento das ADC’s 58 e 59, observando-se o IPCA-E na

fase pré-judicial e a taxa SELIC (que já engloba a correção

monetária e os juros; Código Civil, art. 406) após o ajuizamento da

ação.

III -DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da reclamação trabalhista promovida

por LUANDERSON JESUS DOS SANTOS em face de GUSTAVO

LUIZ ALVES CALDEIRA EIRELI,afasto as preliminares arguidas,

declaro saneado o processo e, no mérito, julgo procedentes em

parte os pedidos formulados na inicial, para condenar o reclamado

a pagar ao autor, no prazo legal, as reparações especificadas na

fundamentação acima, parte integrante desta decisão.

Na apuração dos haveres deverão ser observados os critérios e os

parâmetros especificados nos fundamentos, mormente a limitação

dos haveres ao montante liquidado na inicial.

As parcelas de mesma natureza já quitadas no curso do contrato e

assim documentadas nos autos serão consideradas para fins de

dedução.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

A ré responde pelos honorários advocatícios à razão de 10% sobre

o valor líquido da condenação (excluídas, portanto, as incidências
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fiscais e previdenciárias da base de apuração), a se apurar.

Sobre a condenação incide a atualização monetária nos termos dos

fundamentos acima, valendo repisar que os juros de mora já se

acham incluídos na taxa Selic (CC, art. 406).

Custas, pelo reclamado, no importe de R$40,00, calculadas sobre

R$2.000,00, valor arbitrado à condenação.

Publique-se.

Diante do valor arbitrado à condenação, desnecessária a intimação

da União (PGF-SECOB), nos termos da Port. 582/2013 do MF/GM.

Cumpra-se. Encerro. Nada mais.

g

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010025-24.2024.5.03.0131
AUTOR LUANDERSON JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RÉU GUSTAVO LUIZ ALVES CALDEIRA
EIRELI

ADVOGADO MATEUS DE SOUZA
MEDEIROS(OAB: 178256/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANDERSON JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f81ce37

proferida nos autos.

SENTENÇA

Processo: 0010025-24.2024.5.03.0131

Autor:     LUANDERSON JESUS DOS SANTOS

Réu:       GUSTAVO LUIZ ALVES CALDEIRA EIRELI

* As folhas mencionadas nesta decisão referem-se ao arquivo

extraído do sistema PJe no formato PDF, em ordem crescente.

I -  RELATÓRIO

Dispensado o relatório (CLT, art. 852-I).

II – FUNDAMENTAÇÃO

Inépcia. Os pedidos decorrem da fundamentação delineada na

inicial, subsistindo lógica, coerência jurídica e liquidação, e tanto é

assim que as rés apresentaram defesa ampla, à míngua de

prejuízos processuais.

Eventual exposição fát ica não acompanhada do pedido

correspondente não induz defeito da peça exordial e não demanda

a sua extinção. Isto apenas impede seja apreciada a questão pelo

órgão julgador, sobrevivendo a petição inicial quanto aos pleitos

regularmente deduzidos e vindicados.

Em relação aos honorários advocatícios, após o advento da

Reforma Trabalhista, passou a decorrer de lei, sendo dispensado,

portanto, a formulação de causa de pedir e ou pedido.

Afasto.

Verbas rescisórias. Modalidade rescisória.Autor menciona ter

sido dispensado imotivadamente sem as devidas reparações

(verbas e guias).

A documentação vinda em consonância com a explicação defensiva

noticia que o obreiro pediu demissão do emprego e as verbas finais

foram pagas à luz deste contexto. Trata-se do documento firmado

de próprio punho pelo obreiro (ID dee60f1 – f. 70) que, de fato, não

está assinado, masmanuscrito e sem que haja qualquer objeção à

grafia correspondente, tudo levando a crer que se trata mesmo de

documento espontaneamente emitido pelo autor. 

De par com isso, vale observar que a causa terminativa do contrato

não foi objeto explorado na instrução processual, de tal sorte que a

prova indiciária existente nos autos deixa entrever que o autor, de

fato, manifestou livre interesse em desligar-se do emprego.

Diante desse quadro, reconheço o pedido de demissão. O contrato

foi de curta duração (08/09/2023 a 01/12/2023), sendo que as

deduções legais ao tempo da cessação contratual (sobretudo o

aviso prévio pelo autor) ensejaram uma rescisão "zerada" (cf. TRCT

de f. 71/72 - ID 2132ee5), pelo que, in casu, improcedem os pedidos

descritos nos itens “d”, “e, “f”, “g”, “h”, “i”, “n” e “r” do rol da petição

inicial.

Adicional de periculosidade.O autor era vigia e, com base nisto,

pede o pagamento do adicional de periculosidade por entender que

sua atividade ensejava risco de vida.

É sabido e consabido que a jurisprudência dominante do C. TST

vem reafirmando que o adicional de periculosidade assegurado pelo

art. 193, II, da CLT (para atividades que envolvem roubo e outras

espécies de violência física nas atividades profissionais de

segurança pessoal e patrimonial) fica restrito aos vigilantes

armados, não se estendendo aos vigias, caso do autor (vide, por
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exemplo, acórdão proferido pela 3ª Turma do TST publicado em

03/12/2021 no RR 10016-23.2020.5.03.0157, em que relator o Min.

Maurício Godinho Delgado).

Improcede.

Premiação extrafolha.No tocante ao alegado recebimento de uma

premiação por fora - fato negado pela ré - não há prova de sua

quitação e a testemunha ouvida a convite do próprio autor, que

também foi vigia na empresa, negou tal recebimento à margem do

salário oficial (f. 148).

Improcede.

Jornada. Horas extras. Adicional noturno.Em relação à jornada

laboral, o depoimento testemunhal prestado por Leandro Alves foi

firme ao declinar que a jornada de ambos era no sistema 12x36 e,

no caso, se alternavam para cumprir a seguinte jornada: início às

17h e término às 07h, com destaque para o fato de que, em finais

de semana (alternados), trabalhavam aos sábados (caso a escala

recaísse neste dia) de 7h até 7h do domingo e quem folgava no

sábado pegava serviço às 7h do domingo e finalizava às 7h de

segunda-feira, iguais dobras ocorrendo nos feriados legais.

A jornada testificada sobrepõe-se àquela documentada nos cartões

de ponto (f. 73/77), ficando assim arbitrada: de 17h às 07h e nos

finais de semana (alternados) de 7h do sábado às 07h do domingo

ou de 7h do domingo às 7h de segunda-feira, conforme a escala.

Os excessos prestados não corrompem a jornada padrão

contratada (12x36), pelo que defiro o recálculo dos excessos

posteriores à 12ª hora diária e do adicional noturno, a se apurar,

observando-se o adicional de 50% sobre a hora extraordinário, de

100% em relação as dobras e o adicional noturno de 39%,

observada a hora noturna de 60 minutos (cf. cláusulas nona e

décima da CCT de 2023 – f. 85/86); o divisor de 210; a jornada

fixada acima;a dedução do valor de R$110,00 em relação a cada

plantão realizado (cf. petição inicial – f. 3) e das horas extras e

adicional noturno quitados e assim evidenciados nos autos; as

Súmulas 60, 264 e 347 do TST; e os reflexos em RSR, 13º salário,

férias + 1/3 e FGTS (este a ser depositado em conta vinculada).

Intervalo intrajornada.O autor, como vigia, permanecia sozinho no

setor laboral, fato ratificado pela prova oral (f. 148), assim a

significar que não havia nenhum empecilho para que se dedicasse

ao período intervalar. Afinal, inexistia qualquer fiscalização ou

cobrança da ré em relação a isto, sendo natural que o autor, pela

própria particularidade da atividade, poderia fazer a pausa da forma

que lhe conviesse.

Improcede o pedido de horas extras intervalares.

Danos morais. O autor requer uma indenização por danos morais

em razão da ausência de pagamento das verbas pleiteadas na

petição inicial (rescisórias, horas extras, intervalo intrajornada,

adicional noturno e periculosidade).

Conforme fundamentos supra, os pedidos foram indeferidos, exceto,

parcialmente, os relacionados à jornada (diferenças de horas extras

e de adicional noturno).

A ausência de pagamento da integralidade das horas extras e do

adicional noturno, não induz, a princípio, violação à integridade

moral do trabalhador, constituindo um prejuízo de ordem material, e

não propriamente moral, assim considerando o cidadão médio, não

suscetível ao sofrimento exagerado.

Indefiro.

Justiça gratuita. As custas processuais serão pagas pelo vencido

e, nos termos do art. 790, § 3o, da CLT, é facultado ao órgão

julgador conceder, de ofício ou a requerimento, o benefício da

gratuidade judiciária àquele que comprovar renda igual ou inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

No caso, a parte requerente tinha renda mensal inferior ao limite

legal que exclui a gratuidade judiciária, razão pela qual defiro-lhe o

benefício em tela.

Honorários de advogado. O novo art. 791-A, da CLT, impõe a

condenação das  par tes  em honorár ios  advocat íc ios ,

rec ip rocamente ,  naqu i lo  em que venc idas .

Como o reclamante está litigando sob o albergue da gratuidade

judiciária, são indevidos os honorários advocatícios a seu encargo,

conforme assim definido pelo STF no julgamento da ADI 5.766, o

qual definiu pela inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Desse modo, e como não houve modulação da interpretação a ser

dada àquele dispositivo legal, senão o fato de que o beneficiário da

justiça gratuita não responde pela verba honorária, ainda que tenha

crédito em outro processo de sua titularidade, solução não há senão

declarar a sua isenção no particular aspecto.

Assim, somente o réu responde pela verba sucumbencial, a qual

fixo em 10% sobre o valor líquido da causa, excluindo-se da base

de apuração as cotas fiscais e previdenciárias.

Deduções previdenciárias e fiscais. Incidem sobre as seguintes

parcelas (salariais) da condenação: diferenças horas extras e de

adicional noturno, reflexos em r.s.r's e 13° salário.

Para tanto, observar-se-á o disposto na Súmula 368, do TST.

Na recomposição previdenciária, fruto da condenação, não se
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incluem as contribuições devidas a terceiros (CF, art. 195, I, "a", e

II).

Os recolhimentos fiscais, havendo, serão feitos mês a mês, a cargo

do empregado, conforme tabelas próprias, excluídos os juros de

mora da base de tributação (TST, OJ 400, da SDI-1) e a própria

contribuição previdenciária. Esclareço, desde já, não ser possível

relegar a obrigação fiscal para o empregador, pois o empregado-

contribuinte poderá requerer oportunamente a devolução do

imposto recolhido em excesso, e somente ele conhece os gastos

dedutíveis.

Atualização monetária e juros de mora. A atualização do débito

trabalhista deve ser realizada nos termos da decisão proferida pelo

STF no julgamento das ADC’s 58 e 59, observando-se o IPCA-E na

fase pré-judicial e a taxa SELIC (que já engloba a correção

monetária e os juros; Código Civil, art. 406) após o ajuizamento da

ação.

III -DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da reclamação trabalhista promovida

por LUANDERSON JESUS DOS SANTOS em face de GUSTAVO

LUIZ ALVES CALDEIRA EIRELI,afasto as preliminares arguidas,

declaro saneado o processo e, no mérito, julgo procedentes em

parte os pedidos formulados na inicial, para condenar o reclamado

a pagar ao autor, no prazo legal, as reparações especificadas na

fundamentação acima, parte integrante desta decisão.

Na apuração dos haveres deverão ser observados os critérios e os

parâmetros especificados nos fundamentos, mormente a limitação

dos haveres ao montante liquidado na inicial.

As parcelas de mesma natureza já quitadas no curso do contrato e

assim documentadas nos autos serão consideradas para fins de

dedução.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

A ré responde pelos honorários advocatícios à razão de 10% sobre

o valor líquido da condenação (excluídas, portanto, as incidências

fiscais e previdenciárias da base de apuração), a se apurar.

Sobre a condenação incide a atualização monetária nos termos dos

fundamentos acima, valendo repisar que os juros de mora já se

acham incluídos na taxa Selic (CC, art. 406).

Custas, pelo reclamado, no importe de R$40,00, calculadas sobre

R$2.000,00, valor arbitrado à condenação.

Publique-se.

Diante do valor arbitrado à condenação, desnecessária a intimação

da União (PGF-SECOB), nos termos da Port. 582/2013 do MF/GM.

Cumpra-se. Encerro. Nada mais.

g

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010214-02.2024.5.03.0131
AUTOR ADRIANO SOARES MENDES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO Bernardo Vassalle de Castro(OAB:
102051/MG)

RÉU DESENTOPE SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

RÉU ESTADO DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CONTAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz,

Nos termos da Circular/TRT n. 11/2015 e na Recomendação CGJT

n. 02/2013, dispensados do comparecimento na audiência inicial os

reclamados MUNICÍPIO DE CONTAGEM e ESTADO DE MINAS

GERAIS.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

JOSE HENRIQUE DA PAIXAO LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011372-63.2022.5.03.0131
AUTOR ANTONY DE PAULA BARBOSA

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

RÉU NOVO MILENIO EDUCACAO LTDA

ADVOGADO SIBELE PEREIRA QUINTAO(OAB:
118843/MG)

RÉU FUNORTE FACULDADES UNIDAS
DO NORTE MINAS LTDA

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
CUNEGUNDES(OAB: 173507/MG)

RÉU BRASIL EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS SA.

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA DA SILVA(OAB:
396026/SP)

RÉU INSTITUTO DE NOVA EDUCACAO
LTDA - ME
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ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

RÉU MCLG EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S. A.

ADVOGADO MURILLO BARROS DA SILVA
FREIRE(OAB: 8942-O/MT)

RÉU SETEMBRINO LOPES FILHO

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL MINAS
GERAIS

RÉU ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

RÉU RUY ADRIANO BORGES MUNIZ

ADVOGADO VITOR SILVEIRA GIRUNDI(OAB:
184384/MG)

RÉU CENTRO MINEIRO DE ENSINO
SUPERIOR - CEMES LTDA

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

ADVOGADO VITOR SILVEIRA GIRUNDI(OAB:
184384/MG)

RÉU COLEGIO E FACULDADE KENNEDY
LTDA - EPP

ADVOGADO CHRISTIANO BICALHO MALUF(OAB:
96161/MG)

RÉU CLEONICE BARBOSA LIMIRIO
GONCALVES

ADVOGADO MURILLO BARROS DA SILVA
FREIRE(OAB: 8942-O/MT)

RÉU MARCELO HENRIQUE LIMIRIO
GONCALVES

ADVOGADO MURILLO BARROS DA SILVA
FREIRE(OAB: 8942-O/MT)

RÉU SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO VITOR SILVEIRA GIRUNDI(OAB:
184384/MG)

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

RÉU INSTITUTO SANTANENSE DE
ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
IRMAOS MUNIZ LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

RÉU SETE LAGOAS EDUCACIONAL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - BRASIL EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS SA.

  - CENTRO MINEIRO DE ENSINO SUPERIOR - CEMES LTDA

  - CLEONICE BARBOSA LIMIRIO GONCALVES

  - COLEGIO E FACULDADE KENNEDY LTDA - EPP

  - FUNORTE FACULDADES UNIDAS DO NORTE MINAS LTDA

  - INSTITUTO DE NOVA EDUCACAO LTDA - ME

  - INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR

  - MARCELO HENRIQUE LIMIRIO GONCALVES

  - MCLG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S. A.

  - NOVO MILENIO EDUCACAO LTDA

  - RUY ADRIANO BORGES MUNIZ

  - SETEMBRINO LOPES FILHO

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL IRMAOS MUNIZ LTDA - ME

  - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34f9b7e

proferida nos autos.

SENTENÇA

Processo:0011372-63.2022.5.03.0131

Autor: ANTONY DE PAULA BARBOSA

Réus:ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA URSULA

INSTITUTO DE NOVA EDUCAÇÃO LTDA-ME

MCLG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SA

NOVO MILÊNIO EDUCAÇÃO LTDA

SETE LAGOAS EDUCACIONAL SA

INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR

SOEBRAS – SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

COLÉGIO E FACULDADE KENNEDY LTDA-EPP

CENTRO MINEIRO DE ENSINO SUPERIOR-CEMES LTDA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MINAS GERAIS

BRASIL EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS SA

FUNORTE FACULDADES UNIDAS DO NORTE MINAS LTDA

SOCIEDADE EDUCACIONAL IRMÃOS MUNIZ LTDA-ME

MARCELO HENRIQUE LIMIRIO GONÇALVES

CLEONICE BARBOSA LIMIRIO GONÇALVES

RUY ADRIANO BORGES MUNIZ

SETEMBRINO LOPES FILHO

* As folhas mencionadas nesta decisão referem-se ao arquivo

extraído do sistema PJe no formato PDF, em ordem crescente.

I - RELATÓRIO

O autor alega contrato com a ré no período de 13/02/2019 a

02/07/2022; refere a sonegação de seus direitos e, em suma,

reivindica as seguintes reparações: diferenças salariais, diferenças

de adicional noturno, adicional por aluno em classe, horas extras,

multa convencional.

Defesas escritas pelas reclamadas (f. 2906/2929, 2935/2955,

2981/2989, 3017/3028, 3049/3059, 3186/3196, 3197/3204,

3233/3234, 3235/3249, e 3471/3481), com documentos,

impugnando os pedidos.

Houve réplica.
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Foi concedido prazo às reclamadas para apresentação de

documentos, sob pena dos artigos 396 e 400, do CPC (f. 3563).

 Documentos juntados às f. 3580/3609.

 Na audiência em prosseguimento (f. 3630/3636) foram colhidas as

provas orais, encerrando-se, na sequência, a instrução processual.

Razões finais orais e remissivas.

Rejeitadas todas as propostas conciliatórias.

Em síntese, é o que tenho a relatar.

Decido.

 II - FUNDAMENTAÇÃO

 Saneamento. Contradita.Mantenho a rejeição da contradita

suscitada em face das testemunhas indicadas pelo autor pelo fato

de possuírem ação em desfavor das rés.

A testemunha que possui ação judicial em desfavor do ex-

empregador não se torna suspeita para depor, conforme assim já

definido pela jurisprudência nacional (Súmula 357 do TST), a qual

adoto. Nada a rever.

Aplicação da Lei 13.467/17.As regras estabelecidas na Lei

13.467, de 14 de julho de 2017, devem ser aplicadas aos contratos

de trabalho em curso, desde que sejam respeitados os direitos

adquiridos, os atos jurídicos perfeitos e a coisa julgada, conforme

dispõe o art. 5º, XXXVI, da Constituição da República de 1988 e

também o art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil.

Dado o caráter de trato sucessivo do contrato de trabalho, as

prestações renovam-se mês a mês e, quando fundadas

exclusivamente no regime legal de emprego, têm o seu tratamento

submetido à normatividade em vigor no momento em que

constituídas.

No caso em tela, a demanda foi proposta em data posterior à

vigência da Lei 13.467/17, sendo o contrato de trabalho, igualmente,

posterior à reforma, razão pela qual aplica-se inteiramente a nova

legislação.

Limites da condenação. A limitação da condenação aos pedidos

da inicial fica restrita aos processos que tramitam pelo rito

sumaríssimo, não se estendendo ao rito ordinário, já que de maior

complexidade, cuja aferição de valores exige uma liquidação

exauriente, não passível de esgotamento na inicial, até porque a

parte autora, não raro, está desprovida dos documentos a tanto

necessários.

Inépcia. A inicial expõe de forma satisfatória os fatos e os

fundamentos que justificam os pedidos (art. 840, § 1º, da CLT) e

tanto é verdade todas as questões objeto da postulação foram alvo

de ampla oposição, à margem de prejuízos processuais (princípio

da simplificação de formas e procedimentos).

Legitimidade para a causa. As partes são legítimas, pois quem

reivindica os créditos constantes da inicial direciona sua pretensão

aos entes que, na sua concepção, são os potenciais responsáveis

pela satisfação correspondente. Não há ilegitimidade a ser

reconhecida. Se os pedidos, na forma como estruturados, são

viáveis ou não, isto diz respeito ao mérito da causa, o que será

examinado à luz do contexto fático-probatório dos autos, fora, pois,

do campo preliminar.

Prescrição quinquenal. A presente ação foi ajuizada em

03/11/2022. Desse modo, considerando a admissão do autor em

13/02/2019, as pretensões aduzidas inserem-se no quinquídio

previsto no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e art. 11 da CLT.

Logo, afasto a prescrição suscitada.

Confissão ficta.A 8ª reclamada não compareceu à audiência

instrutória (f. 3630/3636) e da qual estava intimada para depor, sob

pena de confissão.

Portanto, tem-se a confissão da parte injustificadamente ausente

(Súmula 74 do TST) e, no caso, tornam-se passíveis de presunção

os fatos alegados na inicial que lhe são contrários, mas cujos efeitos

devem ser sopesados à luz das provas já estabelecidas no caderno

processual. Aqui, vale lembrar que se trata de um litisconsórcio

unitário (CPC, artigo 116), cuja decisão de mérito será uniforme

para os réus naquilo em que correspondentes. 

Diferenças salariais. Enquadramento. Progressão vertical e

horizontal.O autor alega que possui título de doutor em farmácia,

obtido antes de sua admissão nas rés, mas foi contratado para

ocupar o cargo de professor horista. Afirma que as rés não

observaram as progressões horizontais e verticais estabelecidas no

plano de cargos e salários, deixando de promover o seu devido

enquadramento. Requer a retificação da CTPS para fazer constar o

cargo de “professor adjunto nível III” e o pagamento das diferenças

salariais correspondentes, considerando cada progressão horizontal

e vertical e o acréscimo de 20% sobre o salário/hora, além das

reclassificações e reajustes da categoria, com reflexos.

A defesa patronal se opõe à pretensão e nega possuir plano de

cargos e salários.

Ante o teor da defesa apresentada, cabia ao autor produzir prova

quanto à existência de eventual plano de cargos e salários de modo

a amparar sua pretensão (CLT, artigo 818). Desse ônus, todavia,

não se desincumbiu. Não há prova documental nos autos referindo

a existência do alegado plano de cargos e salários, o que, de todo

modo, não seria passível de demonstração pela prova oral, dada a

natureza do objeto, ou seja, não seria possível atribuir eficácia a um

plano de cargos e salários informal, não validado pelo empregador

com os necessários critérios a tanto exigidos. O plano de carreira

consiste numa iniciativa do empregador intencionado a organizar o
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quadro de pessoal e respectivos salários.

No mais, destaco não ser o caso de aplicação da penalidade

estabelecida à f. 3563 (ID.b70777b), por se tratar de documento

cuja existência (negada pela ré) não ficou comprovada nos autos.

Dessa forma, não há amparo para o deferimento de diferenças

salariais decorrentes de progressões horizontais e verticais a partir

da unilateral estimativa obreira e sem que haja, concomitante, um

formal plano de carreira instituído pelo empregador.

Vale observar, ademais, que o reclamante recebia a verba

denominada “bonificação doutor”, conforme se extrai dos

contracheques juntados (f. 3143, por amostragem).

Logo, indefiro os pedidos de reenquadramento, diferenças salariais

com seus correspondentes reflexos e retificação da CTPS.

Diferenças salariais (Redução da carga horária). Refere a inicial

que o autor sofreuredução de carga horária de trabalho,

contrariando o disposto na Convenção Coletiva da categoria. A

inicial informa o cumprimento de uma carga horária de 18

horas/aula no primeiro semestre de 2020 que, no entanto, foi sendo

gradativamente reduzida até atingir 2 horas/aula ao final do

contrato. Em razão da redução salarial ilícita ocasionada pela

redução da carga horária, o autor pede o pagamento de diferenças

salariais e reflexos.

A defesa nega que tenha ocorrido diminuição no valor da hora/aula

(f. 3051). No tocante à carga horária, reconhece que houve

redução, mas sustenta sua licitude, alegando que o fato se deu em

razão do decréscimo no número de alunos, que refletiu no número

de turmas e, consequentemente, na quantidade de aulas

ministradas por cada professor. Sustenta, ademais, que houve

recomposição dentro do interregno de 1 (um) ano.

Analisando os contracheques de f. 3114/3158, é possível observar

que, de fevereiro/19 até maio/20, a carga horária do reclamante foi

aumentando progressivamente de 30 horas/aula (fevereiro/19, f.

3114) até atingir 81 horas/aula (maio/20, f. 3130). Entretanto, a

partir de junho/20, houve, de fato, redução de carga horária,

passando de 81 para 72 horas/aula em junho e julho/20 (f.

3131/3132) e para 54 horas/aula de agosto a dezembro/20 (f.

3133/3138). De fevereiro a julho/21 a carga horária do autor voltou a

ser de 81 horas/aula (f. 3141/3146), mas com novas reduções para

54 horas/aula de agosto/21 a dezembro/21 (f. 3147/3152) e 13:30

horas/aula de fevereiro/22 a junho/22 (f. 3154/3158).

As normas coletivas da categoria, a exemplo da cláusula trigésima

segunda da CCT de 2019/2020 (f. 2529/2530), estabelecem o

seguinte:

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – REDUÇÃO DE CARGA

HORÁRIA

Aplica-se aos ganhos do docente o princípio da irredutibilidade dos

salários, ressalvados os casos de aula de substituição e eventuais

como excedentes, observado o disposto na Cláusula sobre Aulas

Eventuais e Excedentes deste Instrumento e o previsto nos

parágrafos seguintes.

§ 1º - A redução do número de aulas ou da carga-horária do

professor, por acordo das partes ou resultante da diminuição do

número de turmas por queda ou ausência de matrículas não

motivadas pelo empregador, só terá validade se homologada pelo

sindicato da categoria profissional ou pelas entidades ou órgãos

competentes para homologar rescisões.

§2º - A redução do número de aulas terá validade se obedecido o

previsto no parágrafo anterior e paga a indenização de que trata o

§3º, configurando resilição parcial do contrato de trabalho.

§ 3º - A indenização mencionada no parágrafo anterior terá o valor

correspondente à remuneração mensal que seria devido pela

cargahorária diminuída, multiplicada por ano de contratação que

contar o professor no estabelecimento de ensino, limitado a 5

(cinco) anos, exceto aos professores que estejam dentro dos 36

(trinta e seis) meses que antecedem a data prevista em lei para a

complementação do tempo de aposentadoria voluntária, para os

quais não haverá limitação.

§ 4º - Garante-se, até o final do período letivo em que se verificar a

redução, o emprego do docente, sendo que, se ao final da garantia

houver demissão, tomar-se-á por base, para cálculo das verbas

rescisórias, a carga horária sem as aulas diminuídas no respectivo

período, compensando-se, nesse momento, eventuais pagamentos

de 13º salário e férias.

§ 5º - Não serão devidas na resilição parcial de que trata esta

cláusula os valores de 13º salário e férias + 1/3, calculados sobre as

aulas objeto de redução, exceto as reparações referentes a FGTS

previstas em lei para o caso de rescisão total do contrato de

trabalho.

§ 6º - Para o cálculo do salário mensal referido no § 3º, tomar-se-á o

salário-aula-base devido pelo estabelecimento de ensino, nas

turmas em que houver a redução, acrescido dos adicionais por

tempo de serviço, quando existirem.

§ 7º - Considera-se como 1 (um) ano a fração igual ou superior a 6

(seis) meses.

§ 8º - Ocorrendo a redução do número de aulas por pedido do

professor não será devida qualquer indenização, devendo essa

resilição parcial ser homologada perante o sindicato profissional ou

pelas entidades ou órgãos competentes para tanto.

§ 9º - O pagamento da indenização estabelecida nos § § 2º e 3º

desta cláusula poderá ser suspenso pelo prazo de 1 (um) ano,

autorizado seu não pagamento caso as aulas reduzidas sejam

restabelecidas ao contrato de trabalho do professor. Se parcial o
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restabelecimento das aulas, as que remanescerem não

restabelecidas serão a base de cálculo da indenização mencionada.

Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho no interregno de tempo

referente à suspensão do pagamento de que trata este parágrafo,

os valores devidos a título de indenização serão quitados

juntamente com as demais verbas rescisórias.

§ 10 - Ocorrendo o previsto nesta cláusula, a resilição parcial

deverá ser procedida, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data

de efetiva diminuição, sob pena da multa prevista no § 8º, do art.

477, da CLT, salvo se utilizada a faculdade do parágrafo anterior,

quando o prazo de trinta (30) dias começará a fluir ao término do

período de suspensão.

(...)”

Não houve comprovação de que a redução da carga horária foi

homologada pelo sindicato da categoria profissional ou que tenha

ocorrido redução no número de matriculas nos cursos ministrados

pelo autor (como alegado pela defesa), fato este, aliás, irrelevante,

porque também dependia da homologação junto ao sindicato da

categoria profissional, conforme cláusula transcrita acima.

Na hipótese em tela, a alteração contratual ilícita restou

caracterizada diante das reduções de carga horária a partir de

junho/2020(de 81 para 72 horas/aula) e demais reduções

posteriores.

Neste cenário, reconheço a invalidade da redução da carga horária

e defiro ao autor as diferenças salariais decorrentes, observando-se

a recomposição da carga horária mensal relativa ao mês anterior,

conforme se apurar.

São devidos os reflexos em RSRs, adicional extraclasse,

bonificação (especialista, mestre ou doutor), adicional noturno,

férias + 1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS + 40%.

Para cálculo das parcelas deverá ser observada a fórmula do

salário do docente, conforme convenções coletivas anexas.

Adicional por aluno em classe.O autor pede o adicional por aluno

em classe, previsto em norma coletiva, ao argumento de que, em

todos os semestres, lecionou para turmas com mais de 65 alunos, o

que foi contestado pela ré.

O benefício é previsto pela norma coletiva, a qual estabelece um

acréscimo de 10% do salário-aula-base do professor “no curso

superior e posterior, quando e enquanto a turma tiver efetivo acima

de 65 (sessenta e cinco) alunos” (CCT 2019/2020, art. 13º, § 3º, II -

f. 2518)).

Contudo, no caso em tela, o autor não comprovou que as turmas

para as quais lecionava excediam o limite de 65 alunos.

Na ausência de provas quanto ao cumprimento do requisito

estabelecido em norma coletiva, indefiro o adicional postulado.

Diferença de adicional noturno.Refere a inicial que o autor

laborava até às 22h40min em três dias da semana, porém, a ré não

pagou integralmente o adicional noturno, deixando, também, de

observar a redução ficta da hora noturna.

O pedido é objetado pela ré, que sustenta a correção dos

pagamentos efetuados a esse título.

Os cartões de ponto colacionados registram labor em horário

noturno, a exemplo do mês de junho/2019 (f. 3167), com o

correspondente pagamento nos respectivos recibos salariais

(contracheque de f. 3119). Observo, todavia, que os cartões de

ponto juntados contemplam apenas o período de 02/2019 a

03/2020, não tendo a reclamada apresentado os controles de

jornada relativos ao período de 04/2020 a 07/2022.

A omissão da empregadora em apresentar a totalidade dos

controles de ponto atrai a prevalência da jornada alegada na inicial

em relação ao período não documentado, com as limitações da

prova oral (Súmula 338 do TST).

Em relação ao trabalho em horário noturno, a testemunha Marcelle

afirmou “que as aulas do período noturno iniciavam 19h e parava

20h40, reiniciavam 21h e finalizavam 22h40; que presenciava o

autor no período noturno, não lecionando, mas atendendo alunos”.

Como a reclamada não trouxe aos autos a totalidade dos cartões de

ponto, aliado ao fato de que a prova oral confirmou o labor em

horário noturno e que os recibos salariais registram pagamento de

adicional noturno nos períodos não contemplados pelos controles

de jornada (f. 3132 e ss.), acolho a jornada alegada na inicial.

Assim, no período acima referenciado, arbitro o labor até às

22h40min, em três dias da semana.

Logo, o adicional noturno é devido após o limite de 22h, impondo-se

o recálculo por todo o contrato, conforme se apurar em liquidação,

observando-se a redução ficta da hora noturna, deduzindo-se os

valores já quitados, conforme recibos salariais.

Na apuração, deve ser considerada a jornada documentada e, nos

períodos não contemplados pelos cartões de ponto, a jornada fixada

(labor até às 22h40min em três dias da semana).

Os reflexos recaem nos repousos remunerados, aviso prévio, 13º

salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Horas extras.Requer o autor o pagamento de horas extras em

razão das seguintes atividades que, segundo alega, eram

realizadas fora do horário contratual: participação em reuniões

acadêmicas, elaboração de questões para exame geral, aplicação

de provas nas semanas de realização do exame geral, orientação

de monografia, participação em bancas de avaliação de TCC,

participação do colegiado, participação do NDE, visitas técnicas,

participação e organização de cursos, palestras e eventos,

participação de atividades do núcleo de prática de farmácia,

participação em cursos de capacitação do corpo docente,
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minicursos de férias, participação em projetos de extensão e de

iniciação científica, acompanhamento de reuniões com avaliadores

do MEC. Alega, também, que atendia alunos no horário de intervalo.

Em defesa, a reclamada nega qualquer participação do autor em

visitas técnicas, organização de cursos, palestras e eventos,

atividades do núcleo de prática de farmácia, cursos de capacitação

do corpo docente, minicursos de férias, projetos de extensão e de

iniciação científica e reuniões com avaliadores do MEC. Reconhece

que o autor participava de uma reunião acadêmica por semestre

(que acontecia em um sábado letivo), do colegiado e de reuniões do

NDE, mas afirma que o obreiro era devidamente remunerado, sob a

rubrica “regime geral”. Alega que as atividades de elaboração de

questões para exame geral são inerentes ao trabalho do professor e

remuneradas pelo adicional extraclasse. Em relação às atividades

de orientação de monografia e participação em bancas de TCC,

afirma que eram devidamente remuneradas, conforme

contracheques juntados. Por fim, aduz que a aplicação de provas

faz parte das atividades do professor e era realizada dentro do

horário de aula.

Pois bem.

De início, vale salientar que o autor era professor, estando

vinculado a algumas atividades extraclasse, as quais eram

remuneradas com o adicional de 20%, nos termos da norma

coletiva, não traduzindo tempo extra propriamente dito.

A título exemplificativo, cito as atividades de elaboração de

questões e aplicação de provas, as quais não ensejam o

pagamento de horas extras, por se tratar de atividades inerentes ao

exercício da docência, sendo, pois, remuneradas pelo adicional por

atividade extraclasse, conforme norma coletiva (cláusulas 12ª, f.

2517 e 49ª, inciso XI, f. 2596, por exemplo).

Em relação às demais atividades relacionadas na petição inicial, é

devido o pagamento de horas extras quando realizadas fora do

horário letivo (cláusula 33ª, f. 2530).

No caso presente, as testemunhas ouvidas por indicação do autor

confirmaram a participação do obreiro em algumas atividades além

do horário de aula.

A testemunha Marcelle Cristina disse:

“que já presenciou o autor participando de reuniões acadêmicas, 1

vez por semestre, com duração de 1h até 1h30min., sábado de

manhã, mas não havia lista de presença; que todos os professores

participavam; que tinham que elaborar um prova por semestre para

o ENAD; (...) que o autor e todos faziam trabalhos de orientação de

curso; que poderiam orientar 8 alunos ou 10, pois alguns

professores recusavam e assim acumulavam essas orientações;

(...) que uma orientação poderia demandar pelo menos 2h30min.

por semana, o que poderia ocorrer dentro e fora de sala de aula e

por diversos canais, e-mail, ligações, WhatsApp; que o autor já

participou de bancas de TCC e todos tinha que participar, com

duração de 1h a 1h30min.; que finalizada a banca redigiam a ata de

aprovação assinada pelos membros da banca e aluno para ser

entregue na secretaria; (...) não sabe se o autor fez visitas técnicas;

(...) que ao longo de todo o seu período só houve um curso de

capacitação, no sábado, de 9h às 13h, e ao que sabe todos os

professores participaram; que provavelmente o autor participou de

projetos de extensão, porque isto era cobrado de todos, o que

ocorria principalmente na semana da responsabilidade social”.

O depoimento da testemunha Deborah Delmondes de Oliveira

pouco contribuiu para esclarecer a questão, tendo em vista que

lecionava no curso de Direito e o autor, no de Farmácia. Por esse

motivo, a testemunha disse não saber informar detalhes em relação

ao autor.

Por fim, a testemunha Marina Cruz Botelho disse:

“que o autor participou do núcleo docente estruturante do curso de

farmácia; que a depoente não participou deste núcleo docente; que

havia reuniões periódicas neste núcleo docente; que o autor

auxiliava nas tarefas do colegiado; que sobre o tempo gasto nessas

atividades não sabe precisar; (...) que o autor realizava visitas

técnicas, cuja periodicidade não sabe informar; que uma visita

técnica é feita em 2 a 3 horas, em média, o que era feito fora do

período de aula; que o autor participou do núcleo de prática de

farmácia, cujo tempo de dedicação não sabe informar; que não

sabe se o autor participava de mini-cursos de férias; que o autor

fazia projetos de extensão, mas não sabe dizer o número exato por

semestre e o tempo para tal deve ser em torno de 10 horas; que isto

poderia ser feito aos sábados; que não sabe se o autor participou

de projetos de iniciação científica; que o autor participou de

reuniões para aprovação do curso junto ao MEC, não sabendo o

tempo exato gasto para isto, somente que na maioria das vezes isto

se dava fora do horário de aula; que não se recorda do ano em que

isto ocorreu; que recebeu uma verba denominada “regime parcial”,

a qual remunerava algumas atividades feitas dentro da faculdade,

contemplando em média 2 horas por semana; que quando esteve

na extensão ficou numa mesma sala com o autor e por isso

trocavam informações; que faziam os projetos de extensão nesta

sala, geralmente antes de ingressarem na sala de aulas”.

Observo que constam dos contracheques juntados alguns

pagamentos sob a rubrica “regime parcial” (f. 3115), porém, nem o

autor, nem a testemunha Marina souberam especificar quais

atividades eram remuneradas por essa verba.

Quanto às reuniões acadêmicas e curso de capacitação, a prova

oral revelou que eram realizados aos sábados, sem especificar,

todavia, os sábados em que foram realizadas (se letivos, ou não).
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Assim, não é possível afirmar que houve labor aos sábados, além

daqueles indicados como letivos no calendário escolar. Portanto,

sem essa especificação, as atividades realizadas aos sábados,

ainda que comprovadas, não atraem o pagamento de horas extras. 

Embora a testemunha Marina tenha confirmado a participação do

autor em atividades no núcleo docente estruturante (NDE), tarefas

do colegiado, núcleo de prática de farmácia e reuniões para

aprovação do curso junto ao MEC, não soube precisar o tempo

demandado nessas atividades, tampouco a periodicidade com que

ocorriam. Sem comprovação específica quanto ao tempo dedicado

às referidas atividades, impõe-se o indeferimento do pedido de

horas extras sob tais enfoques.

No que respeita ao atendimento a alunos durante o intervalo, ainda

que a prova oral tenha evidenciado essa ocorrência, trata-se de

situação corriqueira, inerente à atividade do professor e que

transcende uma realização de trabalho formal. Por isso, não pode

ser considerada atividade extraclasse e tampouco enseja o

pagamento de horas extras.

Feitas tais ponderações, considerando a prova oral produzida pelo

reclamante, bem como o princípio da razoabilidade, considero que

eram realizadas pelo obreiro, fora do horário letivo, as seguintes

atividades: 

orientação de curso, com tempo de dedicação fixado em

1h30min por semana (pela média);

1.

participação em bancas de TCC, com duração de 1h30min por

semana;

2.

visitas técnicas, sendo 02 visitas por semestre, com duração de

2h30min cada uma;

3.

participação em projetos de extensão, com tempo médio de

dedicação arbitrado em 10h semanais.

4.

Referidas atividades não estão classificadas como “extraclasse” nos

termos da cláusula convencional que trata das definições e

conceitos (vide cláusula 49ª, XI, f. 2477). Portanto, não foram

remuneradas pelo adicional extraclasse previsto em norma coletiva

(cláusula 12ª, f. 2459), ensejando o pagamento de horas extras.

No mais, não ficou comprovada a participação do autor fora do

horário de aula nas demais atividades alegadas na petição inicial.

Ainda que o obreiro participasse atividades complementares, não

houve prova segura de que fossem realizadas fora do horário de

aulas.

Defiro, pois, o pagamento de horas extras em razão da participação

do autor nas atividades acima enumeradas, observado o tempo de

dedicação arbitrado para cada qual, conforme se apurar.

As horas extras serão contabilizadas a partir da efetiva e real

remuneração obreira, observando-se o divisor legal, o adicional

aplicável e os reflexos em aviso prévio, repousos remunerados, 13º

salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Multa convencional. É devida a multa convencional pela violaçãoà

norma coletiva aplicável no que respeita à redução da carga horária

e às horas extras por participação nas atividades enumeradas no

tópico precedente, conforme se apurar.

Responsabilidade das reclamadas.Requer o autor a

responsabilização solidária dos réus pelos créditos pleiteados e

deferidos.

Considerando os efeitos da revelia que recaem sobre a 8ª ré

(COLÉGIO E FACULDADE KENNEDY LDTA – EPP), fica acolhida

a tese inicial concernente à formação do grupo econômico, em

relação a esta reclamada.

É também incontroversa a responsabilidade solidária da 1ª, 2ª e 5ª

rés, conforme se extrai do teor da defesa conjunta apresentada (f.

3049/3059). Vale observar que o autor foi contratado pela 2ª ré (f.

3113), mas a 1ª reclamada também efetuou pagamento de salários

(f. 3155) e recolhimentos de FGTS (f. 84) no curso do contrato.

Em relação à 7ª reclamada (SOEBRÁS – SOCIEDADE

EDUCATIVA DO BRASIL LTDA), observa-se que o Sr. Ruy

Adriano Borges Muniz, além de seu sócio, é controlador do grupo

econômico, conforme apurado em diversos julgados em tramitação

neste Egrégio Regional mineiro, a exemplo dos processos n°

0010925-44.2020.5.03.0067,0010400-48.2023.5.03.0167 e

0010664-74.2023.5.03.0067. Ademais, nos autos do processo n°

0010283-05.2022.5.03.0131, em trâmite perante este Juízo, o Sr.

Ruy Adriano Borges Muniz consta como representante da 1ª ré,

ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA (ID f17b2bb – f.

528 daqueles autos).

Os documentos de f. 2958 e ss. demonstram que a 4ª ré, NOVO

MILENIO EDUCAÇÃO LTDA., tem como sócia a empresa SETE

LAGOAS EDUCACIONAL SA e ambas possuem os mesmos

objetivos sociais, atuando nas mesmas atividades.Tais fatores

demonstram unidade de interesses das referidas empresas a

embasar a configuração do grupo econômico, na forma do artigo 2º,

§2º, da CLT.

A 9ª reclamada (Centro Mineiro de Ensino Superior - Cemes)

também integrao grupo econômico, haja vista ter sido sucedida

pela 7ª ré (SOEBRAS) através de contrato de trespasse celebrado

entre elas (f. 3009/3016, ID.fadfa34).

A10ª reclamada, FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MINAS GERAIS,

tem como objeto social, “Educação superior - graduação e pós-

graduação” e, como diretor, o sr. Setembrino Lopes Filho. Apesar

de os integrantes da família Muniz não ocuparem cargo de direção

da empresa, Ruy Adriano Borges Muniz, Tânia Raquel de Queiroz

Muniz e Thiago Queiroz Borges Muniz são membros do seu

conselho curador/deliberativo, conforme comprovante de inscrição e
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situação cadastral de f. 3030 e ss.

As empresas BRASIL EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS S.A.

(11ª ré), e FUNORTE FACULDADES UNIDAS DO NORTE MINAS

LTDA (12ª ré) pertencem ao mesmo grupo familiar, além de

atuarem no mesmo ramo de negócio e possuírem sócios em

comum (f. 3181 e 3483, respectivamente).

Por sua vez, a 13ª ré, SOCIEDADE EDUCACIONAL IRMÃOS

MUNIZ (SEIM), tem como sócios Ruy Adriano Borges Muniz, Tânia

Raquel de Queiroz Muniz, Única Educacional Ltda., sendo esta

empresa representada por sua sócia administradora Sra. Elaine

Fagundes Silva, conforme contrato social (f. 3211).

Portanto, diante do exposto, reconheço configurado o grupo

econômico entre a 1ª, 2ª, 4ª, 5ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª e 13ª

reclamadas e, por conseguinte, a responsabilidade solidária entre

elas pelas verbas objeto da presente condenação.

Lado outro, em relação à 3ª ré, MCLG EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S.A e à 6ª ré, INSTITUTO SANTANENSE DE

ENSINO SUPERIOR, entendo que não houve demonstração, de

forma inconteste, quanto à atuação coordenada e à comunhão de

interesses aptas a configurar o grupo econômico. Não há prova

segura da atuação conjunta dessas reclamadas com as demais

integrantes do grupo econômico. No caso específico da 6ª ré, vale

registrar quea mera divulgação como parceiras em site não é

suficiente para configurar a formação de grupo econômico, não

havendo qualquer prova nos autos de que referida empresa

encontre-se sob a mesma direção, controle e administração das

demais integrantes do grupo econômico.

Logo, julgo improcedentes os pedidos em relação à 3ª e 6ª

reclamadas (MCLG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A

e INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR).

Quanto à inclusão do 16º e 17º réus, pessoas físicas, no polo

passivo, registro ser cabível a despersonificação das empresas,

ante a precária situação econômicas das entidades. 

Na hipótese dos autos, o sr. SETEMBRINO LOPES FILHO (diretor

da 10ª reclamada) e RUY ADRIANO BORGES MUNIZ (controlador

do grupo econômico), na condição de finais beneficiários de todo o

trabalho prestado, respondem solidariamente pela satisfação do

crédito, aplicando-se ao caso a hipótese do artigo 942, parágrafo

único do Código Civil.

Já em relação ao 14º réu (MARCELO HENRIQUE LIMIRIO

GONÇALVES) e à 15ª ré (CLEONICE BARBOSA LIMIRIO

GONÇALVES), pessoas físicas, não há razão de ser estendida a

responsabilidade aos anteriores sócios, pois, não há evidência

segura de condutas fraudulentas ou voltadas a ocultar bens. Não

ficou demonstrado que referidos sócios, em atuação conjunta,

estejam empreendendo esforços no sentido de ocultar patrimônio

ou fraudar direitos trabalhistas. Os fundamentos jurídicos

apresentados na petição inicial, no sentido de que “houve tanto o

desvio de finalidade, como a confusão patrimonial” (f. 17) ou que os

sócios “praticaram e se beneficiaram de atos abusivos na

administração da faculdade” (f. 18) não restaram suficientemente

demonstrados nos autos.

Assim, afasto a responsabilidade dos sócios retirantes, ressalvando-

se, entretanto, o restabelecimento do incidente na fase de

execução, em caso de eventual comprovação futura de fraude à

execução.

Improcedem, pois, os pedidos em relação ao 14º e 15º réus

(MARCELO HENRIQUE LIMIRIO GONÇALVES e CLEONICE

BARBOSA LIMIRIO GONÇALVES, respectivamente).

Dedução. As parcelas de igual título já quitadas e assim apuradas

até a fase de liquidação serão consideradas e deduzidas da

condenação.

Expedição de Ofícios.As lesões constatadas são de caráter

individual e restritas às partes litigantes, não sendo a hipótese de

vulneração a direitos coletivos ou difusos. Portanto, desnecessária a

expedição de ofíciosdenunciadores aos órgãos de fiscalização,

como requerido pelo autor.

Justiça gratuita. O recte. é trabalhador de menor potencial

econômico, presumindo-se a sua hipossuficiência financeira para

demandar. Portanto, defiro-lhe a gratuidade judiciária.

Honorários de advogado. O novo art. 791-A, da CLT, impõe a

condenação das partes em honorários advocatícios,

reciprocamente, naquilo em que vencidas.

Como o reclamante está litigando sob o albergue da gratuidade

judiciária, são indevidos os honorários advocatícios a seu encargo,

conforme assim definido pelo STF no julgamento da ADI 5.766, o

qual definiu pela inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Desse modo, e como não houve modulação da interpretação a ser

dada àquele dispositivo legal, senão o fato de que o beneficiário da

justiça gratuita não responde pela verba honorária, ainda que tenha

crédito em outro processo de sua titularidade, solução não há senão

declarar a sua isenção no particular aspecto.

Assim, somente a 1ª, 2ª, 4ª, 5ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 16ª e

17ª rés respondem pela verba sucumbencial, a qual fixo em 5%

sobre o valor líquido da condenação, excluindo-se da base de

apuração as cotas fiscais e previdenciárias.

Apuração das horas extras. As horas extras acima deferidas

serão apuradas a partir da efetiva remuneração obreira e eventuais

recomposições (salariais) obtidas em sede judicial (TST, Súmula

264). Inexistindo expresso reconhecimento – em sede judicial - de

verba salarial praticada nos recibos de pagamento, somente as

assim consideradas pelo empregador serão consideradas na base
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de apuração das horas extras.

No mais, cumpre observar o divisor legal e o adicional aplicável.

Havendo labor no turno da noite será observada na apuração a

redução ficta correspondente, por força de lei (CLT, art. 73, §§ 1o e

2o). Nos termos da OJ 97 da SDI-1, do TST, “O adicional noturno

integra a base de cálculo das horas extras prestadas no período

noturno”.

As horas extras refletem no aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3,

repousos semanais remunerados (OJ 394, da SDI-1, do TST) e

FGTS + 40%, observando-se, em tudo, o disposto na Súmula 347

do TST (“O cálculo do valor das horas extras habituais, para efeito

de reflexos em verbas trabalhistas, observará o número de horas

efetivamente prestadas e a ele aplica-se o valor do salário-hora da

época do pagamento daquelas verbas”).

Deduções previdenciárias e fiscais. Incidem sobre as parcelas

salariais da condenação, nos termos do art. 28, I, da lei de custeio

previdenciário (Lei 8.212/91), observando-se, ademais, o disposto

na Súmula 368, do TST, e Lei 12.546/2011.

Na recomposição previdenciária, fruto da condenação, não se

incluem as contribuições devidas a terceiros (CF, art. 195, I, "a", e

II).

Os recolhimentos fiscais, havendo, serão feitos mês a mês, a

cargo do empregado, conforme tabelas próprias, excluídos os juros

de mora da base de tributação (TST, OJ 400, da SDI-1) e a própria

contribuição previdenciária. Esclareço, desde já, não ser possível

relegar a obrigação fiscal para o empregador, pois o empregado-

contribuinte poderá requerer oportunamente a devolução do

imposto recolhido em excesso, e somente ele conhece os gastos

dedutíveis.

Atualização monetária e juros de mora. A atualizacao do debito

trabalhista deve ser realizada nos termos da decisao proferida pelo

STF no julgamento das ADC’s 58 e 59, observando-se o IPCA-E na

fase pre-judicial e a taxa SELIC (que já engloba a correcao

monetaria e os juros; Código Civil, art. 406) apos o ajuizamento da

acao.

III -DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da reclamação trabalhista

promovida por ANTONY DE PAULA BARBOSA em face

deASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA URSULA (1a ré),

INSTITUTO DE NOVA EDUCAÇÃO LTDA-ME (2a ré), MCLG

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SA (3a ré), NOVO

MILÊNIO EDUCAÇÃO LTDA (4a ré), SETE LAGOAS

EDUCACIONAL SA (5a ré), INSTITUTO SANTANENSE DE

ENSINO SUPERIOR (6a ré), SOEBRAS – SOCIEDADE

EDUCATIVA DO BRASIL LTDA (7a ré), COLÉGIO E

FACULDADE KENNEDY LTDA-EPP (8a ré), CENTRO MINEIRO

DE ENSINO SUPERIOR-CEMES LTDA (9a ré), FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL MINAS GERAIS (10a ré), BRASIL

EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS SA (11a ré), FUNORTE

FACULDADES UNIDAS DO NORTE MINAS LTDA (12a ré),

SOCIEDADE EDUCACIONAL IRMÃOS MUNIZ LTDA-ME (13a ré),

MARCELO HENRIQUE LIMIRIO GONÇALVES (14o réu),

CLEONICE BARBOSA LIMIRIO GONÇALVES (15a ré),RUY

ADRIANO BORGES MUNIZ (16o réu) E SETEMBRINO LOPES

FILHO (17o réu),afasto as preliminares arguidas e declaro

saneado o processo; no mérito, julgo improcedentes os pedidos

em face de MCLG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SA

(3ª ré), INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR (6ª ré),

MARCELO HENRIQUE LIMIRIO GONÇALVES (14º réu) e

CLEONICE BARBOSA LIMIRIO GONÇALVES (15ª ré);no

mais,julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na

inicial, para condenar a 1ª, 2ª, 4ª, 5ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª,

16º e 17º rés, solidariamente, a pagarem ao autor, no prazo legal,

as reparações especificadas na fundamentação acima, parte

integrante desta decisão.

Na apuração dos haveres deverão ser observados os critérios e

os parâmetros especificados nos fundamentos.

Autorizo a dedução fiscal e previdenciária, conforme já

especifiquei acima.

As parcelas de mesma natureza já quitadas no curso do contrato

e documentadas nos autos serão consideradas para fins de

dedução.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

A1ª, 2ª, 4ª, 5ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 16º e 17º

résrespondem pelos honorários advocatícios à razão de 5%

sobre o valor líquido da condenação (excluídas, portanto, as

incidências fiscais e previdenciárias da base de apuração), a se

apurar.

Sobre a condenação incide a atualização monetária nos termos

dos fundamentos acima, valendo repisar que os juros de mora já se

acham incluídos na taxa Selic (CC, art. 406).

Custas, pelas rés, no importe de R$600,00, calculadas sobre

R$30.000,00, valor arbitrado à condenação.

Publique-se.

Intime-se a União, ao final, nos termos do artigo 832, § 5o, da

CLT.

Cumpra-se. Encerro. Nada mais.

sab

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.
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        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011372-63.2022.5.03.0131
AUTOR ANTONY DE PAULA BARBOSA

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

RÉU NOVO MILENIO EDUCACAO LTDA

ADVOGADO SIBELE PEREIRA QUINTAO(OAB:
118843/MG)

RÉU FUNORTE FACULDADES UNIDAS
DO NORTE MINAS LTDA

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
CUNEGUNDES(OAB: 173507/MG)

RÉU BRASIL EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS SA.

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA DA SILVA(OAB:
396026/SP)

RÉU INSTITUTO DE NOVA EDUCACAO
LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

RÉU MCLG EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S. A.

ADVOGADO MURILLO BARROS DA SILVA
FREIRE(OAB: 8942-O/MT)

RÉU SETEMBRINO LOPES FILHO

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL MINAS
GERAIS

RÉU ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

RÉU RUY ADRIANO BORGES MUNIZ

ADVOGADO VITOR SILVEIRA GIRUNDI(OAB:
184384/MG)

RÉU CENTRO MINEIRO DE ENSINO
SUPERIOR - CEMES LTDA

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

ADVOGADO VITOR SILVEIRA GIRUNDI(OAB:
184384/MG)

RÉU COLEGIO E FACULDADE KENNEDY
LTDA - EPP

ADVOGADO CHRISTIANO BICALHO MALUF(OAB:
96161/MG)

RÉU CLEONICE BARBOSA LIMIRIO
GONCALVES

ADVOGADO MURILLO BARROS DA SILVA
FREIRE(OAB: 8942-O/MT)

RÉU MARCELO HENRIQUE LIMIRIO
GONCALVES

ADVOGADO MURILLO BARROS DA SILVA
FREIRE(OAB: 8942-O/MT)

RÉU SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO VITOR SILVEIRA GIRUNDI(OAB:
184384/MG)

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

RÉU INSTITUTO SANTANENSE DE
ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
IRMAOS MUNIZ LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

RÉU SETE LAGOAS EDUCACIONAL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONY DE PAULA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34f9b7e

proferida nos autos.

SENTENÇA

Processo:0011372-63.2022.5.03.0131

Autor: ANTONY DE PAULA BARBOSA

Réus:ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA URSULA

INSTITUTO DE NOVA EDUCAÇÃO LTDA-ME

MCLG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SA

NOVO MILÊNIO EDUCAÇÃO LTDA

SETE LAGOAS EDUCACIONAL SA

INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR

SOEBRAS – SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

COLÉGIO E FACULDADE KENNEDY LTDA-EPP

CENTRO MINEIRO DE ENSINO SUPERIOR-CEMES LTDA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MINAS GERAIS

BRASIL EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS SA

FUNORTE FACULDADES UNIDAS DO NORTE MINAS LTDA

SOCIEDADE EDUCACIONAL IRMÃOS MUNIZ LTDA-ME

MARCELO HENRIQUE LIMIRIO GONÇALVES

CLEONICE BARBOSA LIMIRIO GONÇALVES

RUY ADRIANO BORGES MUNIZ

SETEMBRINO LOPES FILHO

* As folhas mencionadas nesta decisão referem-se ao arquivo

extraído do sistema PJe no formato PDF, em ordem crescente.

I - RELATÓRIO

O autor alega contrato com a ré no período de 13/02/2019 a

02/07/2022; refere a sonegação de seus direitos e, em suma,

reivindica as seguintes reparações: diferenças salariais, diferenças
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de adicional noturno, adicional por aluno em classe, horas extras,

multa convencional.

Defesas escritas pelas reclamadas (f. 2906/2929, 2935/2955,

2981/2989, 3017/3028, 3049/3059, 3186/3196, 3197/3204,

3233/3234, 3235/3249, e 3471/3481), com documentos,

impugnando os pedidos.

Houve réplica.

Foi concedido prazo às reclamadas para apresentação de

documentos, sob pena dos artigos 396 e 400, do CPC (f. 3563).

 Documentos juntados às f. 3580/3609.

 Na audiência em prosseguimento (f. 3630/3636) foram colhidas as

provas orais, encerrando-se, na sequência, a instrução processual.

Razões finais orais e remissivas.

Rejeitadas todas as propostas conciliatórias.

Em síntese, é o que tenho a relatar.

Decido.

 II - FUNDAMENTAÇÃO

 Saneamento. Contradita.Mantenho a rejeição da contradita

suscitada em face das testemunhas indicadas pelo autor pelo fato

de possuírem ação em desfavor das rés.

A testemunha que possui ação judicial em desfavor do ex-

empregador não se torna suspeita para depor, conforme assim já

definido pela jurisprudência nacional (Súmula 357 do TST), a qual

adoto. Nada a rever.

Aplicação da Lei 13.467/17.As regras estabelecidas na Lei

13.467, de 14 de julho de 2017, devem ser aplicadas aos contratos

de trabalho em curso, desde que sejam respeitados os direitos

adquiridos, os atos jurídicos perfeitos e a coisa julgada, conforme

dispõe o art. 5º, XXXVI, da Constituição da República de 1988 e

também o art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil.

Dado o caráter de trato sucessivo do contrato de trabalho, as

prestações renovam-se mês a mês e, quando fundadas

exclusivamente no regime legal de emprego, têm o seu tratamento

submetido à normatividade em vigor no momento em que

constituídas.

No caso em tela, a demanda foi proposta em data posterior à

vigência da Lei 13.467/17, sendo o contrato de trabalho, igualmente,

posterior à reforma, razão pela qual aplica-se inteiramente a nova

legislação.

Limites da condenação. A limitação da condenação aos pedidos

da inicial fica restrita aos processos que tramitam pelo rito

sumaríssimo, não se estendendo ao rito ordinário, já que de maior

complexidade, cuja aferição de valores exige uma liquidação

exauriente, não passível de esgotamento na inicial, até porque a

parte autora, não raro, está desprovida dos documentos a tanto

necessários.

Inépcia. A inicial expõe de forma satisfatória os fatos e os

fundamentos que justificam os pedidos (art. 840, § 1º, da CLT) e

tanto é verdade todas as questões objeto da postulação foram alvo

de ampla oposição, à margem de prejuízos processuais (princípio

da simplificação de formas e procedimentos).

Legitimidade para a causa. As partes são legítimas, pois quem

reivindica os créditos constantes da inicial direciona sua pretensão

aos entes que, na sua concepção, são os potenciais responsáveis

pela satisfação correspondente. Não há ilegitimidade a ser

reconhecida. Se os pedidos, na forma como estruturados, são

viáveis ou não, isto diz respeito ao mérito da causa, o que será

examinado à luz do contexto fático-probatório dos autos, fora, pois,

do campo preliminar.

Prescrição quinquenal. A presente ação foi ajuizada em

03/11/2022. Desse modo, considerando a admissão do autor em

13/02/2019, as pretensões aduzidas inserem-se no quinquídio

previsto no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e art. 11 da CLT.

Logo, afasto a prescrição suscitada.

Confissão ficta.A 8ª reclamada não compareceu à audiência

instrutória (f. 3630/3636) e da qual estava intimada para depor, sob

pena de confissão.

Portanto, tem-se a confissão da parte injustificadamente ausente

(Súmula 74 do TST) e, no caso, tornam-se passíveis de presunção

os fatos alegados na inicial que lhe são contrários, mas cujos efeitos

devem ser sopesados à luz das provas já estabelecidas no caderno

processual. Aqui, vale lembrar que se trata de um litisconsórcio

unitário (CPC, artigo 116), cuja decisão de mérito será uniforme

para os réus naquilo em que correspondentes. 

Diferenças salariais. Enquadramento. Progressão vertical e

horizontal.O autor alega que possui título de doutor em farmácia,

obtido antes de sua admissão nas rés, mas foi contratado para

ocupar o cargo de professor horista. Afirma que as rés não

observaram as progressões horizontais e verticais estabelecidas no

plano de cargos e salários, deixando de promover o seu devido

enquadramento. Requer a retificação da CTPS para fazer constar o

cargo de “professor adjunto nível III” e o pagamento das diferenças

salariais correspondentes, considerando cada progressão horizontal

e vertical e o acréscimo de 20% sobre o salário/hora, além das

reclassificações e reajustes da categoria, com reflexos.

A defesa patronal se opõe à pretensão e nega possuir plano de

cargos e salários.

Ante o teor da defesa apresentada, cabia ao autor produzir prova

quanto à existência de eventual plano de cargos e salários de modo

a amparar sua pretensão (CLT, artigo 818). Desse ônus, todavia,
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não se desincumbiu. Não há prova documental nos autos referindo

a existência do alegado plano de cargos e salários, o que, de todo

modo, não seria passível de demonstração pela prova oral, dada a

natureza do objeto, ou seja, não seria possível atribuir eficácia a um

plano de cargos e salários informal, não validado pelo empregador

com os necessários critérios a tanto exigidos. O plano de carreira

consiste numa iniciativa do empregador intencionado a organizar o

quadro de pessoal e respectivos salários.

No mais, destaco não ser o caso de aplicação da penalidade

estabelecida à f. 3563 (ID.b70777b), por se tratar de documento

cuja existência (negada pela ré) não ficou comprovada nos autos.

Dessa forma, não há amparo para o deferimento de diferenças

salariais decorrentes de progressões horizontais e verticais a partir

da unilateral estimativa obreira e sem que haja, concomitante, um

formal plano de carreira instituído pelo empregador.

Vale observar, ademais, que o reclamante recebia a verba

denominada “bonificação doutor”, conforme se extrai dos

contracheques juntados (f. 3143, por amostragem).

Logo, indefiro os pedidos de reenquadramento, diferenças salariais

com seus correspondentes reflexos e retificação da CTPS.

Diferenças salariais (Redução da carga horária). Refere a inicial

que o autor sofreuredução de carga horária de trabalho,

contrariando o disposto na Convenção Coletiva da categoria. A

inicial informa o cumprimento de uma carga horária de 18

horas/aula no primeiro semestre de 2020 que, no entanto, foi sendo

gradativamente reduzida até atingir 2 horas/aula ao final do

contrato. Em razão da redução salarial ilícita ocasionada pela

redução da carga horária, o autor pede o pagamento de diferenças

salariais e reflexos.

A defesa nega que tenha ocorrido diminuição no valor da hora/aula

(f. 3051). No tocante à carga horária, reconhece que houve

redução, mas sustenta sua licitude, alegando que o fato se deu em

razão do decréscimo no número de alunos, que refletiu no número

de turmas e, consequentemente, na quantidade de aulas

ministradas por cada professor. Sustenta, ademais, que houve

recomposição dentro do interregno de 1 (um) ano.

Analisando os contracheques de f. 3114/3158, é possível observar

que, de fevereiro/19 até maio/20, a carga horária do reclamante foi

aumentando progressivamente de 30 horas/aula (fevereiro/19, f.

3114) até atingir 81 horas/aula (maio/20, f. 3130). Entretanto, a

partir de junho/20, houve, de fato, redução de carga horária,

passando de 81 para 72 horas/aula em junho e julho/20 (f.

3131/3132) e para 54 horas/aula de agosto a dezembro/20 (f.

3133/3138). De fevereiro a julho/21 a carga horária do autor voltou a

ser de 81 horas/aula (f. 3141/3146), mas com novas reduções para

54 horas/aula de agosto/21 a dezembro/21 (f. 3147/3152) e 13:30

horas/aula de fevereiro/22 a junho/22 (f. 3154/3158).

As normas coletivas da categoria, a exemplo da cláusula trigésima

segunda da CCT de 2019/2020 (f. 2529/2530), estabelecem o

seguinte:

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – REDUÇÃO DE CARGA

HORÁRIA

Aplica-se aos ganhos do docente o princípio da irredutibilidade dos

salários, ressalvados os casos de aula de substituição e eventuais

como excedentes, observado o disposto na Cláusula sobre Aulas

Eventuais e Excedentes deste Instrumento e o previsto nos

parágrafos seguintes.

§ 1º - A redução do número de aulas ou da carga-horária do

professor, por acordo das partes ou resultante da diminuição do

número de turmas por queda ou ausência de matrículas não

motivadas pelo empregador, só terá validade se homologada pelo

sindicato da categoria profissional ou pelas entidades ou órgãos

competentes para homologar rescisões.

§2º - A redução do número de aulas terá validade se obedecido o

previsto no parágrafo anterior e paga a indenização de que trata o

§3º, configurando resilição parcial do contrato de trabalho.

§ 3º - A indenização mencionada no parágrafo anterior terá o valor

correspondente à remuneração mensal que seria devido pela

cargahorária diminuída, multiplicada por ano de contratação que

contar o professor no estabelecimento de ensino, limitado a 5

(cinco) anos, exceto aos professores que estejam dentro dos 36

(trinta e seis) meses que antecedem a data prevista em lei para a

complementação do tempo de aposentadoria voluntária, para os

quais não haverá limitação.

§ 4º - Garante-se, até o final do período letivo em que se verificar a

redução, o emprego do docente, sendo que, se ao final da garantia

houver demissão, tomar-se-á por base, para cálculo das verbas

rescisórias, a carga horária sem as aulas diminuídas no respectivo

período, compensando-se, nesse momento, eventuais pagamentos

de 13º salário e férias.

§ 5º - Não serão devidas na resilição parcial de que trata esta

cláusula os valores de 13º salário e férias + 1/3, calculados sobre as

aulas objeto de redução, exceto as reparações referentes a FGTS

previstas em lei para o caso de rescisão total do contrato de

trabalho.

§ 6º - Para o cálculo do salário mensal referido no § 3º, tomar-se-á o

salário-aula-base devido pelo estabelecimento de ensino, nas

turmas em que houver a redução, acrescido dos adicionais por

tempo de serviço, quando existirem.

§ 7º - Considera-se como 1 (um) ano a fração igual ou superior a 6

(seis) meses.

§ 8º - Ocorrendo a redução do número de aulas por pedido do
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professor não será devida qualquer indenização, devendo essa

resilição parcial ser homologada perante o sindicato profissional ou

pelas entidades ou órgãos competentes para tanto.

§ 9º - O pagamento da indenização estabelecida nos § § 2º e 3º

desta cláusula poderá ser suspenso pelo prazo de 1 (um) ano,

autorizado seu não pagamento caso as aulas reduzidas sejam

restabelecidas ao contrato de trabalho do professor. Se parcial o

restabelecimento das aulas, as que remanescerem não

restabelecidas serão a base de cálculo da indenização mencionada.

Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho no interregno de tempo

referente à suspensão do pagamento de que trata este parágrafo,

os valores devidos a título de indenização serão quitados

juntamente com as demais verbas rescisórias.

§ 10 - Ocorrendo o previsto nesta cláusula, a resilição parcial

deverá ser procedida, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data

de efetiva diminuição, sob pena da multa prevista no § 8º, do art.

477, da CLT, salvo se utilizada a faculdade do parágrafo anterior,

quando o prazo de trinta (30) dias começará a fluir ao término do

período de suspensão.

(...)”

Não houve comprovação de que a redução da carga horária foi

homologada pelo sindicato da categoria profissional ou que tenha

ocorrido redução no número de matriculas nos cursos ministrados

pelo autor (como alegado pela defesa), fato este, aliás, irrelevante,

porque também dependia da homologação junto ao sindicato da

categoria profissional, conforme cláusula transcrita acima.

Na hipótese em tela, a alteração contratual ilícita restou

caracterizada diante das reduções de carga horária a partir de

junho/2020(de 81 para 72 horas/aula) e demais reduções

posteriores.

Neste cenário, reconheço a invalidade da redução da carga horária

e defiro ao autor as diferenças salariais decorrentes, observando-se

a recomposição da carga horária mensal relativa ao mês anterior,

conforme se apurar.

São devidos os reflexos em RSRs, adicional extraclasse,

bonificação (especialista, mestre ou doutor), adicional noturno,

férias + 1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS + 40%.

Para cálculo das parcelas deverá ser observada a fórmula do

salário do docente, conforme convenções coletivas anexas.

Adicional por aluno em classe.O autor pede o adicional por aluno

em classe, previsto em norma coletiva, ao argumento de que, em

todos os semestres, lecionou para turmas com mais de 65 alunos, o

que foi contestado pela ré.

O benefício é previsto pela norma coletiva, a qual estabelece um

acréscimo de 10% do salário-aula-base do professor “no curso

superior e posterior, quando e enquanto a turma tiver efetivo acima

de 65 (sessenta e cinco) alunos” (CCT 2019/2020, art. 13º, § 3º, II -

f. 2518)).

Contudo, no caso em tela, o autor não comprovou que as turmas

para as quais lecionava excediam o limite de 65 alunos.

Na ausência de provas quanto ao cumprimento do requisito

estabelecido em norma coletiva, indefiro o adicional postulado.

Diferença de adicional noturno.Refere a inicial que o autor

laborava até às 22h40min em três dias da semana, porém, a ré não

pagou integralmente o adicional noturno, deixando, também, de

observar a redução ficta da hora noturna.

O pedido é objetado pela ré, que sustenta a correção dos

pagamentos efetuados a esse título.

Os cartões de ponto colacionados registram labor em horário

noturno, a exemplo do mês de junho/2019 (f. 3167), com o

correspondente pagamento nos respectivos recibos salariais

(contracheque de f. 3119). Observo, todavia, que os cartões de

ponto juntados contemplam apenas o período de 02/2019 a

03/2020, não tendo a reclamada apresentado os controles de

jornada relativos ao período de 04/2020 a 07/2022.

A omissão da empregadora em apresentar a totalidade dos

controles de ponto atrai a prevalência da jornada alegada na inicial

em relação ao período não documentado, com as limitações da

prova oral (Súmula 338 do TST).

Em relação ao trabalho em horário noturno, a testemunha Marcelle

afirmou “que as aulas do período noturno iniciavam 19h e parava

20h40, reiniciavam 21h e finalizavam 22h40; que presenciava o

autor no período noturno, não lecionando, mas atendendo alunos”.

Como a reclamada não trouxe aos autos a totalidade dos cartões de

ponto, aliado ao fato de que a prova oral confirmou o labor em

horário noturno e que os recibos salariais registram pagamento de

adicional noturno nos períodos não contemplados pelos controles

de jornada (f. 3132 e ss.), acolho a jornada alegada na inicial.

Assim, no período acima referenciado, arbitro o labor até às

22h40min, em três dias da semana.

Logo, o adicional noturno é devido após o limite de 22h, impondo-se

o recálculo por todo o contrato, conforme se apurar em liquidação,

observando-se a redução ficta da hora noturna, deduzindo-se os

valores já quitados, conforme recibos salariais.

Na apuração, deve ser considerada a jornada documentada e, nos

períodos não contemplados pelos cartões de ponto, a jornada fixada

(labor até às 22h40min em três dias da semana).

Os reflexos recaem nos repousos remunerados, aviso prévio, 13º

salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Horas extras.Requer o autor o pagamento de horas extras em

razão das seguintes atividades que, segundo alega, eram

realizadas fora do horário contratual: participação em reuniões
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acadêmicas, elaboração de questões para exame geral, aplicação

de provas nas semanas de realização do exame geral, orientação

de monografia, participação em bancas de avaliação de TCC,

participação do colegiado, participação do NDE, visitas técnicas,

participação e organização de cursos, palestras e eventos,

participação de atividades do núcleo de prática de farmácia,

participação em cursos de capacitação do corpo docente,

minicursos de férias, participação em projetos de extensão e de

iniciação científica, acompanhamento de reuniões com avaliadores

do MEC. Alega, também, que atendia alunos no horário de intervalo.

Em defesa, a reclamada nega qualquer participação do autor em

visitas técnicas, organização de cursos, palestras e eventos,

atividades do núcleo de prática de farmácia, cursos de capacitação

do corpo docente, minicursos de férias, projetos de extensão e de

iniciação científica e reuniões com avaliadores do MEC. Reconhece

que o autor participava de uma reunião acadêmica por semestre

(que acontecia em um sábado letivo), do colegiado e de reuniões do

NDE, mas afirma que o obreiro era devidamente remunerado, sob a

rubrica “regime geral”. Alega que as atividades de elaboração de

questões para exame geral são inerentes ao trabalho do professor e

remuneradas pelo adicional extraclasse. Em relação às atividades

de orientação de monografia e participação em bancas de TCC,

afirma que eram devidamente remuneradas, conforme

contracheques juntados. Por fim, aduz que a aplicação de provas

faz parte das atividades do professor e era realizada dentro do

horário de aula.

Pois bem.

De início, vale salientar que o autor era professor, estando

vinculado a algumas atividades extraclasse, as quais eram

remuneradas com o adicional de 20%, nos termos da norma

coletiva, não traduzindo tempo extra propriamente dito.

A título exemplificativo, cito as atividades de elaboração de

questões e aplicação de provas, as quais não ensejam o

pagamento de horas extras, por se tratar de atividades inerentes ao

exercício da docência, sendo, pois, remuneradas pelo adicional por

atividade extraclasse, conforme norma coletiva (cláusulas 12ª, f.

2517 e 49ª, inciso XI, f. 2596, por exemplo).

Em relação às demais atividades relacionadas na petição inicial, é

devido o pagamento de horas extras quando realizadas fora do

horário letivo (cláusula 33ª, f. 2530).

No caso presente, as testemunhas ouvidas por indicação do autor

confirmaram a participação do obreiro em algumas atividades além

do horário de aula.

A testemunha Marcelle Cristina disse:

“que já presenciou o autor participando de reuniões acadêmicas, 1

vez por semestre, com duração de 1h até 1h30min., sábado de

manhã, mas não havia lista de presença; que todos os professores

participavam; que tinham que elaborar um prova por semestre para

o ENAD; (...) que o autor e todos faziam trabalhos de orientação de

curso; que poderiam orientar 8 alunos ou 10, pois alguns

professores recusavam e assim acumulavam essas orientações;

(...) que uma orientação poderia demandar pelo menos 2h30min.

por semana, o que poderia ocorrer dentro e fora de sala de aula e

por diversos canais, e-mail, ligações, WhatsApp; que o autor já

participou de bancas de TCC e todos tinha que participar, com

duração de 1h a 1h30min.; que finalizada a banca redigiam a ata de

aprovação assinada pelos membros da banca e aluno para ser

entregue na secretaria; (...) não sabe se o autor fez visitas técnicas;

(...) que ao longo de todo o seu período só houve um curso de

capacitação, no sábado, de 9h às 13h, e ao que sabe todos os

professores participaram; que provavelmente o autor participou de

projetos de extensão, porque isto era cobrado de todos, o que

ocorria principalmente na semana da responsabilidade social”.

O depoimento da testemunha Deborah Delmondes de Oliveira

pouco contribuiu para esclarecer a questão, tendo em vista que

lecionava no curso de Direito e o autor, no de Farmácia. Por esse

motivo, a testemunha disse não saber informar detalhes em relação

ao autor.

Por fim, a testemunha Marina Cruz Botelho disse:

“que o autor participou do núcleo docente estruturante do curso de

farmácia; que a depoente não participou deste núcleo docente; que

havia reuniões periódicas neste núcleo docente; que o autor

auxiliava nas tarefas do colegiado; que sobre o tempo gasto nessas

atividades não sabe precisar; (...) que o autor realizava visitas

técnicas, cuja periodicidade não sabe informar; que uma visita

técnica é feita em 2 a 3 horas, em média, o que era feito fora do

período de aula; que o autor participou do núcleo de prática de

farmácia, cujo tempo de dedicação não sabe informar; que não

sabe se o autor participava de mini-cursos de férias; que o autor

fazia projetos de extensão, mas não sabe dizer o número exato por

semestre e o tempo para tal deve ser em torno de 10 horas; que isto

poderia ser feito aos sábados; que não sabe se o autor participou

de projetos de iniciação científica; que o autor participou de

reuniões para aprovação do curso junto ao MEC, não sabendo o

tempo exato gasto para isto, somente que na maioria das vezes isto

se dava fora do horário de aula; que não se recorda do ano em que

isto ocorreu; que recebeu uma verba denominada “regime parcial”,

a qual remunerava algumas atividades feitas dentro da faculdade,

contemplando em média 2 horas por semana; que quando esteve

na extensão ficou numa mesma sala com o autor e por isso

trocavam informações; que faziam os projetos de extensão nesta

sala, geralmente antes de ingressarem na sala de aulas”.
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Observo que constam dos contracheques juntados alguns

pagamentos sob a rubrica “regime parcial” (f. 3115), porém, nem o

autor, nem a testemunha Marina souberam especificar quais

atividades eram remuneradas por essa verba.

Quanto às reuniões acadêmicas e curso de capacitação, a prova

oral revelou que eram realizados aos sábados, sem especificar,

todavia, os sábados em que foram realizadas (se letivos, ou não).

Assim, não é possível afirmar que houve labor aos sábados, além

daqueles indicados como letivos no calendário escolar. Portanto,

sem essa especificação, as atividades realizadas aos sábados,

ainda que comprovadas, não atraem o pagamento de horas extras. 

Embora a testemunha Marina tenha confirmado a participação do

autor em atividades no núcleo docente estruturante (NDE), tarefas

do colegiado, núcleo de prática de farmácia e reuniões para

aprovação do curso junto ao MEC, não soube precisar o tempo

demandado nessas atividades, tampouco a periodicidade com que

ocorriam. Sem comprovação específica quanto ao tempo dedicado

às referidas atividades, impõe-se o indeferimento do pedido de

horas extras sob tais enfoques.

No que respeita ao atendimento a alunos durante o intervalo, ainda

que a prova oral tenha evidenciado essa ocorrência, trata-se de

situação corriqueira, inerente à atividade do professor e que

transcende uma realização de trabalho formal. Por isso, não pode

ser considerada atividade extraclasse e tampouco enseja o

pagamento de horas extras.

Feitas tais ponderações, considerando a prova oral produzida pelo

reclamante, bem como o princípio da razoabilidade, considero que

eram realizadas pelo obreiro, fora do horário letivo, as seguintes

atividades: 

orientação de curso, com tempo de dedicação fixado em

1h30min por semana (pela média);

1.

participação em bancas de TCC, com duração de 1h30min por

semana;

2.

visitas técnicas, sendo 02 visitas por semestre, com duração de

2h30min cada uma;

3.

participação em projetos de extensão, com tempo médio de

dedicação arbitrado em 10h semanais.

4.

Referidas atividades não estão classificadas como “extraclasse” nos

termos da cláusula convencional que trata das definições e

conceitos (vide cláusula 49ª, XI, f. 2477). Portanto, não foram

remuneradas pelo adicional extraclasse previsto em norma coletiva

(cláusula 12ª, f. 2459), ensejando o pagamento de horas extras.

No mais, não ficou comprovada a participação do autor fora do

horário de aula nas demais atividades alegadas na petição inicial.

Ainda que o obreiro participasse atividades complementares, não

houve prova segura de que fossem realizadas fora do horário de

aulas.

Defiro, pois, o pagamento de horas extras em razão da participação

do autor nas atividades acima enumeradas, observado o tempo de

dedicação arbitrado para cada qual, conforme se apurar.

As horas extras serão contabilizadas a partir da efetiva e real

remuneração obreira, observando-se o divisor legal, o adicional

aplicável e os reflexos em aviso prévio, repousos remunerados, 13º

salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Multa convencional. É devida a multa convencional pela violaçãoà

norma coletiva aplicável no que respeita à redução da carga horária

e às horas extras por participação nas atividades enumeradas no

tópico precedente, conforme se apurar.

Responsabilidade das reclamadas.Requer o autor a

responsabilização solidária dos réus pelos créditos pleiteados e

deferidos.

Considerando os efeitos da revelia que recaem sobre a 8ª ré

(COLÉGIO E FACULDADE KENNEDY LDTA – EPP), fica acolhida

a tese inicial concernente à formação do grupo econômico, em

relação a esta reclamada.

É também incontroversa a responsabilidade solidária da 1ª, 2ª e 5ª

rés, conforme se extrai do teor da defesa conjunta apresentada (f.

3049/3059). Vale observar que o autor foi contratado pela 2ª ré (f.

3113), mas a 1ª reclamada também efetuou pagamento de salários

(f. 3155) e recolhimentos de FGTS (f. 84) no curso do contrato.

Em relação à 7ª reclamada (SOEBRÁS – SOCIEDADE

EDUCATIVA DO BRASIL LTDA), observa-se que o Sr. Ruy

Adriano Borges Muniz, além de seu sócio, é controlador do grupo

econômico, conforme apurado em diversos julgados em tramitação

neste Egrégio Regional mineiro, a exemplo dos processos n°

0010925-44.2020.5.03.0067,0010400-48.2023.5.03.0167 e

0010664-74.2023.5.03.0067. Ademais, nos autos do processo n°

0010283-05.2022.5.03.0131, em trâmite perante este Juízo, o Sr.

Ruy Adriano Borges Muniz consta como representante da 1ª ré,

ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA (ID f17b2bb – f.

528 daqueles autos).

Os documentos de f. 2958 e ss. demonstram que a 4ª ré, NOVO

MILENIO EDUCAÇÃO LTDA., tem como sócia a empresa SETE

LAGOAS EDUCACIONAL SA e ambas possuem os mesmos

objetivos sociais, atuando nas mesmas atividades.Tais fatores

demonstram unidade de interesses das referidas empresas a

embasar a configuração do grupo econômico, na forma do artigo 2º,

§2º, da CLT.

A 9ª reclamada (Centro Mineiro de Ensino Superior - Cemes)

também integrao grupo econômico, haja vista ter sido sucedida

pela 7ª ré (SOEBRAS) através de contrato de trespasse celebrado

entre elas (f. 3009/3016, ID.fadfa34).
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A10ª reclamada, FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MINAS GERAIS,

tem como objeto social, “Educação superior - graduação e pós-

graduação” e, como diretor, o sr. Setembrino Lopes Filho. Apesar

de os integrantes da família Muniz não ocuparem cargo de direção

da empresa, Ruy Adriano Borges Muniz, Tânia Raquel de Queiroz

Muniz e Thiago Queiroz Borges Muniz são membros do seu

conselho curador/deliberativo, conforme comprovante de inscrição e

situação cadastral de f. 3030 e ss.

As empresas BRASIL EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS S.A.

(11ª ré), e FUNORTE FACULDADES UNIDAS DO NORTE MINAS

LTDA (12ª ré) pertencem ao mesmo grupo familiar, além de

atuarem no mesmo ramo de negócio e possuírem sócios em

comum (f. 3181 e 3483, respectivamente).

Por sua vez, a 13ª ré, SOCIEDADE EDUCACIONAL IRMÃOS

MUNIZ (SEIM), tem como sócios Ruy Adriano Borges Muniz, Tânia

Raquel de Queiroz Muniz, Única Educacional Ltda., sendo esta

empresa representada por sua sócia administradora Sra. Elaine

Fagundes Silva, conforme contrato social (f. 3211).

Portanto, diante do exposto, reconheço configurado o grupo

econômico entre a 1ª, 2ª, 4ª, 5ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª e 13ª

reclamadas e, por conseguinte, a responsabilidade solidária entre

elas pelas verbas objeto da presente condenação.

Lado outro, em relação à 3ª ré, MCLG EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S.A e à 6ª ré, INSTITUTO SANTANENSE DE

ENSINO SUPERIOR, entendo que não houve demonstração, de

forma inconteste, quanto à atuação coordenada e à comunhão de

interesses aptas a configurar o grupo econômico. Não há prova

segura da atuação conjunta dessas reclamadas com as demais

integrantes do grupo econômico. No caso específico da 6ª ré, vale

registrar quea mera divulgação como parceiras em site não é

suficiente para configurar a formação de grupo econômico, não

havendo qualquer prova nos autos de que referida empresa

encontre-se sob a mesma direção, controle e administração das

demais integrantes do grupo econômico.

Logo, julgo improcedentes os pedidos em relação à 3ª e 6ª

reclamadas (MCLG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A

e INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR).

Quanto à inclusão do 16º e 17º réus, pessoas físicas, no polo

passivo, registro ser cabível a despersonificação das empresas,

ante a precária situação econômicas das entidades. 

Na hipótese dos autos, o sr. SETEMBRINO LOPES FILHO (diretor

da 10ª reclamada) e RUY ADRIANO BORGES MUNIZ (controlador

do grupo econômico), na condição de finais beneficiários de todo o

trabalho prestado, respondem solidariamente pela satisfação do

crédito, aplicando-se ao caso a hipótese do artigo 942, parágrafo

único do Código Civil.

Já em relação ao 14º réu (MARCELO HENRIQUE LIMIRIO

GONÇALVES) e à 15ª ré (CLEONICE BARBOSA LIMIRIO

GONÇALVES), pessoas físicas, não há razão de ser estendida a

responsabilidade aos anteriores sócios, pois, não há evidência

segura de condutas fraudulentas ou voltadas a ocultar bens. Não

ficou demonstrado que referidos sócios, em atuação conjunta,

estejam empreendendo esforços no sentido de ocultar patrimônio

ou fraudar direitos trabalhistas. Os fundamentos jurídicos

apresentados na petição inicial, no sentido de que “houve tanto o

desvio de finalidade, como a confusão patrimonial” (f. 17) ou que os

sócios “praticaram e se beneficiaram de atos abusivos na

administração da faculdade” (f. 18) não restaram suficientemente

demonstrados nos autos.

Assim, afasto a responsabilidade dos sócios retirantes, ressalvando-

se, entretanto, o restabelecimento do incidente na fase de

execução, em caso de eventual comprovação futura de fraude à

execução.

Improcedem, pois, os pedidos em relação ao 14º e 15º réus

(MARCELO HENRIQUE LIMIRIO GONÇALVES e CLEONICE

BARBOSA LIMIRIO GONÇALVES, respectivamente).

Dedução. As parcelas de igual título já quitadas e assim apuradas

até a fase de liquidação serão consideradas e deduzidas da

condenação.

Expedição de Ofícios.As lesões constatadas são de caráter

individual e restritas às partes litigantes, não sendo a hipótese de

vulneração a direitos coletivos ou difusos. Portanto, desnecessária a

expedição de ofíciosdenunciadores aos órgãos de fiscalização,

como requerido pelo autor.

Justiça gratuita. O recte. é trabalhador de menor potencial

econômico, presumindo-se a sua hipossuficiência financeira para

demandar. Portanto, defiro-lhe a gratuidade judiciária.

Honorários de advogado. O novo art. 791-A, da CLT, impõe a

condenação das partes em honorários advocatícios,

reciprocamente, naquilo em que vencidas.

Como o reclamante está litigando sob o albergue da gratuidade

judiciária, são indevidos os honorários advocatícios a seu encargo,

conforme assim definido pelo STF no julgamento da ADI 5.766, o

qual definiu pela inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Desse modo, e como não houve modulação da interpretação a ser

dada àquele dispositivo legal, senão o fato de que o beneficiário da

justiça gratuita não responde pela verba honorária, ainda que tenha

crédito em outro processo de sua titularidade, solução não há senão

declarar a sua isenção no particular aspecto.

Assim, somente a 1ª, 2ª, 4ª, 5ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 16ª e

17ª rés respondem pela verba sucumbencial, a qual fixo em 5%

sobre o valor líquido da condenação, excluindo-se da base de
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apuração as cotas fiscais e previdenciárias.

Apuração das horas extras. As horas extras acima deferidas

serão apuradas a partir da efetiva remuneração obreira e eventuais

recomposições (salariais) obtidas em sede judicial (TST, Súmula

264). Inexistindo expresso reconhecimento – em sede judicial - de

verba salarial praticada nos recibos de pagamento, somente as

assim consideradas pelo empregador serão consideradas na base

de apuração das horas extras.

No mais, cumpre observar o divisor legal e o adicional aplicável.

Havendo labor no turno da noite será observada na apuração a

redução ficta correspondente, por força de lei (CLT, art. 73, §§ 1o e

2o). Nos termos da OJ 97 da SDI-1, do TST, “O adicional noturno

integra a base de cálculo das horas extras prestadas no período

noturno”.

As horas extras refletem no aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3,

repousos semanais remunerados (OJ 394, da SDI-1, do TST) e

FGTS + 40%, observando-se, em tudo, o disposto na Súmula 347

do TST (“O cálculo do valor das horas extras habituais, para efeito

de reflexos em verbas trabalhistas, observará o número de horas

efetivamente prestadas e a ele aplica-se o valor do salário-hora da

época do pagamento daquelas verbas”).

Deduções previdenciárias e fiscais. Incidem sobre as parcelas

salariais da condenação, nos termos do art. 28, I, da lei de custeio

previdenciário (Lei 8.212/91), observando-se, ademais, o disposto

na Súmula 368, do TST, e Lei 12.546/2011.

Na recomposição previdenciária, fruto da condenação, não se

incluem as contribuições devidas a terceiros (CF, art. 195, I, "a", e

II).

Os recolhimentos fiscais, havendo, serão feitos mês a mês, a

cargo do empregado, conforme tabelas próprias, excluídos os juros

de mora da base de tributação (TST, OJ 400, da SDI-1) e a própria

contribuição previdenciária. Esclareço, desde já, não ser possível

relegar a obrigação fiscal para o empregador, pois o empregado-

contribuinte poderá requerer oportunamente a devolução do

imposto recolhido em excesso, e somente ele conhece os gastos

dedutíveis.

Atualização monetária e juros de mora. A atualizacao do debito

trabalhista deve ser realizada nos termos da decisao proferida pelo

STF no julgamento das ADC’s 58 e 59, observando-se o IPCA-E na

fase pre-judicial e a taxa SELIC (que já engloba a correcao

monetaria e os juros; Código Civil, art. 406) apos o ajuizamento da

acao.

III -DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da reclamação trabalhista

promovida por ANTONY DE PAULA BARBOSA em face

deASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA URSULA (1a ré),

INSTITUTO DE NOVA EDUCAÇÃO LTDA-ME (2a ré), MCLG

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SA (3a ré), NOVO

MILÊNIO EDUCAÇÃO LTDA (4a ré), SETE LAGOAS

EDUCACIONAL SA (5a ré), INSTITUTO SANTANENSE DE

ENSINO SUPERIOR (6a ré), SOEBRAS – SOCIEDADE

EDUCATIVA DO BRASIL LTDA (7a ré), COLÉGIO E

FACULDADE KENNEDY LTDA-EPP (8a ré), CENTRO MINEIRO

DE ENSINO SUPERIOR-CEMES LTDA (9a ré), FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL MINAS GERAIS (10a ré), BRASIL

EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS SA (11a ré), FUNORTE

FACULDADES UNIDAS DO NORTE MINAS LTDA (12a ré),

SOCIEDADE EDUCACIONAL IRMÃOS MUNIZ LTDA-ME (13a ré),

MARCELO HENRIQUE LIMIRIO GONÇALVES (14o réu),

CLEONICE BARBOSA LIMIRIO GONÇALVES (15a ré),RUY

ADRIANO BORGES MUNIZ (16o réu) E SETEMBRINO LOPES

FILHO (17o réu),afasto as preliminares arguidas e declaro

saneado o processo; no mérito, julgo improcedentes os pedidos

em face de MCLG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SA

(3ª ré), INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR (6ª ré),

MARCELO HENRIQUE LIMIRIO GONÇALVES (14º réu) e

CLEONICE BARBOSA LIMIRIO GONÇALVES (15ª ré);no

mais,julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na

inicial, para condenar a 1ª, 2ª, 4ª, 5ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª,

16º e 17º rés, solidariamente, a pagarem ao autor, no prazo legal,

as reparações especificadas na fundamentação acima, parte

integrante desta decisão.

Na apuração dos haveres deverão ser observados os critérios e

os parâmetros especificados nos fundamentos.

Autorizo a dedução fiscal e previdenciária, conforme já

especifiquei acima.

As parcelas de mesma natureza já quitadas no curso do contrato

e documentadas nos autos serão consideradas para fins de

dedução.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

A1ª, 2ª, 4ª, 5ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 16º e 17º

résrespondem pelos honorários advocatícios à razão de 5%

sobre o valor líquido da condenação (excluídas, portanto, as

incidências fiscais e previdenciárias da base de apuração), a se

apurar.

Sobre a condenação incide a atualização monetária nos termos

dos fundamentos acima, valendo repisar que os juros de mora já se

acham incluídos na taxa Selic (CC, art. 406).

Custas, pelas rés, no importe de R$600,00, calculadas sobre
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R$30.000,00, valor arbitrado à condenação.

Publique-se.

Intime-se a União, ao final, nos termos do artigo 832, § 5o, da

CLT.

Cumpra-se. Encerro. Nada mais.

sab

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011591-42.2023.5.03.0131
AUTOR ANDREIA BARROSO DA SILVA DO

CARMO

ADVOGADO AGNALDO BARBOSA LEAL
JUNIOR(OAB: 185450/MG)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE
PROJETO RESGATTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA BARROSO DA SILVA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 490ca50

proferida nos autos.

SENTENÇA

Processo:0011591-42.2023.5.03.0131

Autora: ANDREIA BARBOSA LEAL JUNIOR

Ré:ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PROJETO RESGATTAR

* As folhas mencionadas nesta decisão referem-se ao arquivo

extraído do sistema PJe no formato PDF, em ordem crescente.

I – RELATÓRIO

A autora alega contrato com a ré no período de 15/04/2017 a

17/12/2021; refere a sonegação de seus direitos e, em suma,

reivindica o registro de baixa em sua CTPS e a expedição de ofício

ao Ministério do Trabalho e Emprego.

Deferida a tutela de urgência (f. 199).

Determinada a conversão do processo em rito ordinário (f. 219).

A ré foi citada por edital (f. 221), mas não compareceu aos autos,

sendo declarada fictamente confessa quanto à matéria de fato (f.

225).

Sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais remissivas.

Prejudicadas todas as propostas conciliatórias.

Em síntese, é o que tenho a relatar.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Revelia.A ré, conquanto citada (f. 221), não compareceu aos autos

e não apresentou defesa, sendo, pois, revel (CLT, art. 844),

conforme declarado em audiência (ata de f. 225). A revelia patronal

induz confissão quanto aos fatos da inicial.

Vínculo empregatício. CTPS.A autora alega que foi contratada

pela ré em 15/04/2017, para exercer a função de “coordenador

pedagógico”, laborando até 17/12/2021, quando ocorreu a extinção

contratual. Afirma que, à época da rescisão, a reclamada não

efetuou o registro de baixa da CTPS e se encontra com as

atividades suspensas, o que inviabiliza a formalização do ato. Aduz

que foi aprovada em processo público para a função de conselheira

tutelar, mas, incorre em risco de perder sua nomeação na função

pública, em razão da ausência de baixa na CTPS, relativamente ao

último vínculo empregatício, embora já encerrado. Requer a

anotação de baixa em sua CTPS, com data de saída em 17/12/2021

e a expedição de ofício ao MTE a fim de constar a informação

quanto ao encerramento do vínculo no E-Social.

A ré é confessaquanto a matéria fática, isto em decorrência da

revelia já decretada, o que leva à presunção de veracidade das

informações contidas na inicial.

Ademais, a documentação constante dos autos corrobora as

alegações iniciais quanto à aprovação e nomeação da reclamante

em processo público para compor o Conselho Tutelar do Município

de Contagem (f. 29/198), bem como quanto à extinção do contrato

de trabalho mantido com a ré, em 17/12/2021 (TRCT, f. 24,

ID.d2e24bd), sem que tenha sido providenciada pela ex-

empregadora a respectiva baixa (CTPS, f. 15, ID.4c6c4f6).

Neste cenário, resta patente o perigo de dano, diante do risco em

que a autora incorre de perder a nomeação na função pública pela

inércia da reclamada quanto à formalização da rescisão contratual

junto à CTPS obreira. A ausência de baixa do contrato na CTPS, a

toda evidência, pode gerar impedimento à posse da autora ao cargo

de conselheira tutelar, cuja nomeação e convocação estão

comprovadas nos autos.

Diante desse quadro, acolho a pretensão obreira e ratifico a tutela

emergencial já deferida nos autos(f. 199), a qual determinou o

registro de baixa na CTPS da reclamante pela Secretaria do Juízo,
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constando saída em 17/12/2021, providência devidamente

cumprida, conforme certificado à f. 216 (ID. 0b25887).

Expedição de ofício.Defiro o pedido de expedição de ofício ao

Ministério do Trabalho e Emprego para ciência desta decisão e

registro da informação quanto ao encerramento do contrato de

trabalho da reclamante no E-Social.

Justiça gratuita. A reclamante é trabalhadora de menor potencial

econômico, presumindo-se a sua hipossuficiência financeira para

demandar. Portanto, defiro-lhe a gratuidade judiciária.

Honorários de advogado. O novo art. 791-A, da CLT, impõe a

condenação das partes em honorários advocatícios,

reciprocamente, naquilo em que vencidas.

Sendo a reclamada sucumbente no objeto nuclear da ação,

deverá ela suportar o encargo sucumbencial, o qual arbitro em 5%

sobre o valor real da causa, devidamente atualizado. 

Deduções previdenciárias e fiscais.Inexistem, pois a condenação

contempla apenas obrigação de fazer.

III –DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da reclamação trabalhista promovida

por ANDREIA BARROSO DA SILVA DO CARMO em face de

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PROJETO RESGATTAR, julgo

procedentes os pedidos formulados na inicial, para determinar à

Secretaria do Juízo que proceda ao registro de baixa na CTPS da

reclamante, constando saída em 17/12/2021, tudo nos termos da

fundamentação acima, parte integrante desta decisão.

Por corolário lógico, ratifico a decisão emergencial de f. 199, a qual

se torna definitiva.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

A ré responde pelos honorários advocatícios à razão de 5% sobre o

valor real da causa, devidamente atualizado, conforme se apurar.

Custas, pela ré, no importe de R$20,00, calculadas sobre

R$1.000,00, valor arbitrado à condenação.

Expeça-se ofício ao MTE, nos termos da fundamentação. Observe

a Secretaria.

Publique-se.

Diante do valor arbitrado à condenação, desnecessária a intimação

da União (PGF-SECOB), nos termos da Port. 582/2013 do MF/GM.

Cumpra-se. Encerro. Nada mais.

sab

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010198-82.2023.5.03.0131
AUTOR RENATA GUIMARAES LAGE

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA GOMES(OAB:
219883/MG)

RÉU GRUPO MINEIRO DE NEFROLOGIA
LTDA

ADVOGADO LIVIA BARROS DE CASTRO(OAB:
198921/MG)

RÉU LABORATORIO INTEGRAL S.A

ADVOGADO LIVIA BARROS DE CASTRO(OAB:
198921/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA GUIMARAES LAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimacao recte para apresentar na CEF e MTE o alvará/ofício fgts e

seguro desemprego de #id:6e69e56 .

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

JOSE HENRIQUE DA PAIXAO LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010932-09.2018.5.03.0131
AUTOR EDNEI ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

ADVOGADO VANESSA SILVEIRA SOUTO(OAB:
127059/MG)

RÉU CEMANI SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MS - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU LENI DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MURILO ENRIQUE DE SOUZA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MSC ENERGIA E EQUIPAMENTOS
EIRELI - ME

RÉU KARINA DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEI ANTONIO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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intimação partes

ciência leilão no processo 0010304-92.2019.503.0031 dia

10/04/2024 as 09:00 horas

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

JOSE HENRIQUE DA PAIXAO LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010932-09.2018.5.03.0131
AUTOR EDNEI ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

ADVOGADO VANESSA SILVEIRA SOUTO(OAB:
127059/MG)

RÉU CEMANI SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MS - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU LENI DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MURILO ENRIQUE DE SOUZA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MSC ENERGIA E EQUIPAMENTOS
EIRELI - ME

RÉU KARINA DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MS - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimação partes

ciência leilão no processo 0010304-92.2019.503.0031 dia

10/04/2024 as 09:00 horas

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

JOSE HENRIQUE DA PAIXAO LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010932-09.2018.5.03.0131
AUTOR EDNEI ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

ADVOGADO VANESSA SILVEIRA SOUTO(OAB:
127059/MG)

RÉU CEMANI SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MS - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU LENI DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MURILO ENRIQUE DE SOUZA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MSC ENERGIA E EQUIPAMENTOS
EIRELI - ME

RÉU KARINA DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO ENRIQUE DE SOUZA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimação partes

ciência leilão no processo 0010304-92.2019.503.0031 dia

10/04/2024 as 09:00 horas

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

JOSE HENRIQUE DA PAIXAO LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010932-09.2018.5.03.0131
AUTOR EDNEI ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

ADVOGADO VANESSA SILVEIRA SOUTO(OAB:
127059/MG)

RÉU CEMANI SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MS - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU LENI DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MURILO ENRIQUE DE SOUZA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MSC ENERGIA E EQUIPAMENTOS
EIRELI - ME

RÉU KARINA DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - KARINA DE OLIVEIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimação partes

ciência leilão no processo 0010304-92.2019.503.0031 dia

10/04/2024 as 09:00 horas

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

JOSE HENRIQUE DA PAIXAO LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010932-09.2018.5.03.0131
AUTOR EDNEI ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

ADVOGADO VANESSA SILVEIRA SOUTO(OAB:
127059/MG)

RÉU CEMANI SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MS - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU LENI DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MURILO ENRIQUE DE SOUZA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MSC ENERGIA E EQUIPAMENTOS
EIRELI - ME

RÉU KARINA DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMANI SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimação partes

ciência leilão no processo 0010304-92.2019.503.0031 dia

10/04/2024 as 09:00 horas

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

JOSE HENRIQUE DA PAIXAO LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010932-09.2018.5.03.0131
AUTOR EDNEI ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

ADVOGADO VANESSA SILVEIRA SOUTO(OAB:
127059/MG)

RÉU CEMANI SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MS - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU LENI DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MURILO ENRIQUE DE SOUZA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MSC ENERGIA E EQUIPAMENTOS
EIRELI - ME

RÉU KARINA DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENI DE OLIVEIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimação partes

ciência leilão no processo 0010304-92.2019.503.0031 dia

10/04/2024 as 09:00 horas

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

JOSE HENRIQUE DA PAIXAO LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010932-09.2018.5.03.0131
AUTOR EDNEI ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

ADVOGADO VANESSA SILVEIRA SOUTO(OAB:
127059/MG)

RÉU CEMANI SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MS - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU LENI DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)
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RÉU MURILO ENRIQUE DE SOUZA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MSC ENERGIA E EQUIPAMENTOS
EIRELI - ME

RÉU KARINA DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEI ANTONIO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimação partes

ciência leilão no processo 0010304-92.2019.503.0031 dia

10/04/2024 as 09:00 horas

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

JOSE HENRIQUE DA PAIXAO LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010932-09.2018.5.03.0131
AUTOR EDNEI ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

ADVOGADO VANESSA SILVEIRA SOUTO(OAB:
127059/MG)

RÉU CEMANI SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MS - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU LENI DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MURILO ENRIQUE DE SOUZA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MSC ENERGIA E EQUIPAMENTOS
EIRELI - ME

RÉU KARINA DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MS - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimação partes

ciência leilão no processo 0010304-92.2019.503.0031 dia

10/04/2024 as 09:00 horas

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

JOSE HENRIQUE DA PAIXAO LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010932-09.2018.5.03.0131
AUTOR EDNEI ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

ADVOGADO VANESSA SILVEIRA SOUTO(OAB:
127059/MG)

RÉU CEMANI SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MS - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU LENI DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MURILO ENRIQUE DE SOUZA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MSC ENERGIA E EQUIPAMENTOS
EIRELI - ME

RÉU KARINA DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO ENRIQUE DE SOUZA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimação partes

ciência leilão no processo 0010304-92.2019.503.0031 dia

10/04/2024 as 09:00 horas

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

JOSE HENRIQUE DA PAIXAO LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010932-09.2018.5.03.0131
AUTOR EDNEI ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

ADVOGADO VANESSA SILVEIRA SOUTO(OAB:
127059/MG)
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RÉU CEMANI SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MS - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU LENI DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MURILO ENRIQUE DE SOUZA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MSC ENERGIA E EQUIPAMENTOS
EIRELI - ME

RÉU KARINA DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DE OLIVEIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimação partes

ciência leilão no processo 0010304-92.2019.503.0031 dia

10/04/2024 as 09:00 horas

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

JOSE HENRIQUE DA PAIXAO LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010932-09.2018.5.03.0131
AUTOR EDNEI ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

ADVOGADO VANESSA SILVEIRA SOUTO(OAB:
127059/MG)

RÉU CEMANI SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MS - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU LENI DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MURILO ENRIQUE DE SOUZA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MSC ENERGIA E EQUIPAMENTOS
EIRELI - ME

RÉU KARINA DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMANI SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimação partes

ciência leilão no processo 0010304-92.2019.503.0031 dia

10/04/2024 as 09:00 horas

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

JOSE HENRIQUE DA PAIXAO LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010932-09.2018.5.03.0131
AUTOR EDNEI ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

ADVOGADO VANESSA SILVEIRA SOUTO(OAB:
127059/MG)

RÉU CEMANI SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MS - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU LENI DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MURILO ENRIQUE DE SOUZA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

RÉU MSC ENERGIA E EQUIPAMENTOS
EIRELI - ME

RÉU KARINA DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENI DE OLIVEIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimação partes

ciência leilão no processo 0010304-92.2019.503.0031 dia

10/04/2024 as 09:00 horas

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

JOSE HENRIQUE DA PAIXAO LISBOA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011414-20.2019.5.03.0131
AUTOR THAIZE DANIELLE DE OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU JEFFERSON ALEXSANDER DE
SOUZA NERIS

RÉU JEFFERSON & ALEXANDRA
COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS
E ORTOPEDICOS LTDA - ME

ADVOGADO WILLIAM ROLDAO LOPES(OAB:
115951/MG)

RÉU ANTONIO DE SOUZA DIAS

RÉU GECIMAR CRISTINA DE PAULA
NERIS

RÉU ALEXSANDRA DE SOUZA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIZE DANIELLE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar vista do resultado da pesquisa

SNIPER ID #id:1a45a11, para, no prazo de 20 dias, indicar NOVOS

E EFETIVOS meios para prosseguimento da execução, sob pena

de prosseguimento da contagem do prazo prescricional.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

FILIPE ANTUNES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010132-11.2023.5.03.0032
AUTOR M.F.G.

ADVOGADO ORLANDO TADEU DE
ALCANTARA(OAB: 36666/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

RÉU F.C.L.

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TESTEMUNHA J.O.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.F.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b10eb5b.

Processo Nº ATSum-0010132-11.2023.5.03.0032
AUTOR M.F.G.

ADVOGADO ORLANDO TADEU DE
ALCANTARA(OAB: 36666/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

RÉU F.C.L.

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TESTEMUNHA J.O.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b10eb5b.

Processo Nº ATSum-0011612-18.2023.5.03.0131
AUTOR REGIANE BATISTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO adrienne rodrigues coutinho(OAB:
124765/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcdc2a5

proferida nos autos.

SENTENÇA

0011612-18.2023.5.03.0131

1 – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da Consolidação

das Leis do Trabalho CLT, haja vista se tratar de reclamação

trabalhista sujeita ao procedimento sumaríssimo.

Passo à análise.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO DE ORDEM

Nesta sentença, será adotada como referência a paginação por

folhas, observando-se a ordem crescente de abertura do arquivo

integral do processo eletrônico (Pje) em formato PDF.

APLICAÇÃO DA LEI Nº. 13.467/17

Como a presente demanda versa sobre fatos ocorridos sob a
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vigência da Lei 13.467/2017, sob o aspecto de direito material, o

caso dos autos será apreciado considerando as inovações

legislativas introduzidas pela referida legislação.

Na esfera processual, como a ação foi proposta quando já vigorava

a lei em comento, também deve ser seguido o novo ordenamento,

sem exceções, pois, segundo o art. 14 do CPC, "A norma

processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos

processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e

as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma

revogada".

LIMITAÇÃO DE VALORES DA CONDENAÇÃO

Entende esta magistrada que o valor atribuído a cada pedido na

petição inicial representa o limite estipulado pela autora,

ressalvados os juros de mora e a correção monetária (art. 883 da

CLT e Súmula 211, TST), considerando que a presente ação

trabalhista foi ajuizada sob a vigência do artigo 840, §1º, da CLT,

em redação inovada pela Lei nº. 13.467/17, segundo o qual deve o

pedido ser "certo, determinado e com indicação de seu valor" (art.

840, §4º da CLT), superando, assim, a Tese Jurídica Prevalecente

16 do E. TRT da 3ª Região.

Ademais, como implementado no Processo do Trabalho o instituto

da sucumbência após a vigência da Lei nº. 13.467/17, a ausência

de limitação ao valor do pedido poderia incentivar a reclamante a,

em desleal conduta, subestimar a sua pretensão, de forma a reduzir

seu risco financeiro decorrente da sucumbência, premiando-o, e a

seu patrono, com valores superiores, proporcionais a uma

liquidação sem limite, em caso de procedência do pedido.

Nesse mesmo sentido, entendeu a 4ª Turma do C. TST ao apreciar

o AIRR 991-36.2018.5.09.0954, sob a relatoria do Min. Alexandre

Luiz Ramos.

Ocorre que ao apreciar o Emb-RR 555-36.2021.5.09.0024,

entendeu a Subseção de Dissídios Individuais I do C. TST que "A

partir do exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada

em 04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF)". O acórdão foi publicado em

07/12/2023.

Logo, em prestígio à segurança jurídica, adoto o referido

posicionamento, de forma que os valores indicados na petição

inicial devem ser considerados mera estimativa.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O valor imputado à causa mostra-se razoável e compatível com a

soma dos pedidos formulados, em acordo com a disposição do

artigo 292, VI, do CPC.

Diante do exposto, e considerando que a 1ª reclamada não

apontou, de forma específica, os critérios de cálculo que entenderia

apropriados, rejeito a impugnação ao valor da causa, mantendo-se

aquele declinado na petição inicial.

RITO SUMARÍSSIMO - COMPATIBILIDADE

A 2ª reclamada argui a impropriedade do rito sumaríssimo para o

processamento da presente ação, ao argumento de que se equipara

à Fazenda Pública, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei n° 509/69,

requerendo a extinção do processo sem resolução do mérito ou a

conversão para o procedimento ordinário

A exceção prevista no art. 852-A, § único, da CLT abarca as

demandas em que é parte a Administração Pública direta,

autárquica e fundacional, não sendo este o caso da segunda

reclamada, constituída como empresa pública.

Rejeito.

REGULARIDADE DA PETIÇÃO INICIAL

De acordo com o artigo 840, parágrafo 1º, da CLT, e considerando

os princípios da oralidade e da simplicidade que regem o processo

trabalhista, a petição inicial será regular sempre que trouxer, em seu

bojo, uma “breve exposição dos fatos” que embasam os pedidos,

garantindo ao réu, portanto, o exercício de sua ampla defesa.

No caso dos autos, restaram suficientemente claras as alegações

do Reclamante, bem como os pedidos por esta formulados, os

quais foram certos, determinados e liquidados, inclusive de forma

individualizada. Assim, a descrição inicial é suficiente a permitir o

exercício pleno do direito de defesa pelas reclamadas, sem

qualquer nulidade processual.

Logo, rejeito a preliminar de inépcia suscitada.

JORNADA DE TRABALHO

A reclamante afirma que cumpria jornada das 5:50 às 14:30 horas,

em média, 6 (seis) dias por semana, com 01 (uma) hora de intervalo

intrajornada. Postula o pagamento das horas extraordinárias, com

adicional convencional ou quitado e reflexos correspondentes.

Em contestação, a reclamada afirma que os registros de jornada

são realizados pelo empregado por meio do sistema Folha Certa,

mediante login e senha pessoal do empregado, além de registro de

foto do momento do registro, reproduzindo a jornada efetivamente

trabalhada. Além disso, afirma a existência de acordo individual de

compensação de jornada, sendo que eventuais horas extras

prestadas foram compensadas ou pagas.

Em réplica, a reclamante impugnou os controles de jornada, sob o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6343
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

argumento de que parciais e com registros de saída britânicos.

A reclamada carreou aos autos os cartões de ponto (f.

74086/74135), os quais, ao contrário do exposto pela parte autora,

consignam horários variáveis e contemplam todo o período

contratual. Logo, e não apresentadas provas aptas a invalidar os

referidos documentos, são os controles de jornada hábeis a

demonstrar a jornada de efetivo trabalho da reclamante.

No tocante ao sistema de compensação de jornada adotado pela

reclamada, verifica-se que tem previsão apenas em acordo

individual celebrado entre as partes (f. 74074/74075), de forma que

o prazo para compensação da jornada está adstrito ao período de 6

(seis) meses.

De fato, em análise dos controles de jornada, identificam-se

situações de compensação de horas, conforme se identifica pelo

mês de setembro de 2023 (f. 74088). Ainda, identifica-se o

pagamento de horas extras, citando-se, por amostragem, o

contracheque relativo ao mês de julho de 2023 (f. 74136).

Neste contexto, cabia à reclamante indicar diferenças de horas

extras a serem pagas, conforme artigo 818, I, da CLT, ônus

processual do qual não se desincumbiu no caso dos autos, haja

vista que não apresentado qualquer apontamento a tal título na

réplica apresentada.

Diante do exposto, julgo improcedentes as horas extras e reflexos

postulados na petição inicial.

VALE TRANSPORTE

Alega a reclamante que usava as linhas 6790 (R$7,20) e 101C

(R$5,50) para os deslocamentos de ida e volta do trabalho,

despendendo R$25,40 (vinte e cinco reais e quarenta centavos) por

dia de trabalho a tal título. Afirma que recebia apenas R$10,00 (dez

reais) da reclamada e que os empregados são obrigados a

preencher formulário no momento da contratação como se

necessitassem do valor proposto pela empresa. Pede o pagamento

das diferenças do vale transporte.

Em contestação, a reclamada informa que, quando da contratação,

a reclamante informou o endereço para que fosse fornecido o

benefício de acordo com a sua necessidade, informando precisar de

R$10,00 (dez reais), por dia, para deslocamentos de ida e retorno

ao trabalho.

A reclamada trouxe aos autos documento intitulado “FICHA DE

REGISTRO / FORMULARIO SELEÇÃO” (f. 74070/74071), em que,

dentre outras informações, consta informação de que A reclamante

precisaria de R$10,00 (dez reais) diários para pagamento das

passagens de ida e retorno do trabalho. O referido documento foi

preenchido manualmente pela reclamante.

Ocorre que a reclamante não comprovou que precisaria de valor

superior ao por ela indicado no documento em questão, ônus da

prova que lhe competia, por aplicação do artigo 818, I, da CLT.

Sobre a questão, veja-se que a reclamante juntou somente em

réplica demonstrativo extraído do aplicativo “Google Maps”,

demonstrando o transporte utilizado, em desacordo com o disposto

no artigo 434 do CPC, sem que oportunizada vista à parte contrária,

em violação ao contraditório. Outrossim, veja-se que o documento

foi apresentado de forma parcial, sem que apresentadas todas as

formas possíveis de deslocamento pela reclamante, sendo que, em

consulta procedida por este Juízo à mesma ferramenta eletrônica,

verificou-se ser possível o uso de um único transporte para os

deslocamentos entre a casa e o local de trabalho na reclamada.

Assim, embora em várias outras demandas promovidas em face da

reclamada esta magistrada tenha reconhecido o pagamento do vale

transporte em valor inferior ao necessário para o empregado, na

presente ação, não cuidou a reclamante de comprovar que tal

situação se aplicaria a si, já que ausente prova validamente

produzida do valor que efetivamente gastava a título de passagem.

Logo, julgo improcedente o pedido de diferenças de vale transporte.

VALE REFEIÇÃO

A reclamante aduz que, embora a Cláusula 9ª da CCT da categoria

estabeleça o fornecimento de vale-refeição no valor de R$24,00

(vinte e quatro reais), a reclamada efetuava apenas o pagamento

parcial do referido direito, além de atrasar a concessão. Pede a

apresentação dos relatórios de concessão do benefício e o

deferimento das diferenças por todo o período contratual.

Alega a reclamada que o vale-refeição foi pago corretamente,

mediante depósito no cartão de benefício, com os devidos reajustes

de acordo com a CCT da categoria.

Em análise do instrumento coletivo aplicável, evidencia-se que a

CCT 2023/2024 estabelece, em sua Cláusula Nona, parágrafo

segundo, o direito a R$24,00 (vinte e quatro reais) por dia

trabalhado, a título de vale refeição, norma vigente a partir de

01/04/2023 (f. 25).

A reclamada apresentou os comprovantes de pagamento do

benefício (f. 74163/74167), nos quais se identifica a adoção do valor

de R$24,00 (vinte e quatro reais), tal como determinado na norma

coletiva.

Em réplica, a reclamante não indicou diferenças a receber a título

de vale alimentação, presumindo-se, portanto, o integral

adimplemento do direito, por não observância do ônus da prova que

cabia à parte autora.

Sendo assim, julgo improcedente o pedido de pagamento de vale

refeição.

RESCISÃO CONTRATUAL

Pleiteia a reclamante a rescisão indireta do contrato de emprego,

além do pagamento dos haveres salariais e rescisórios
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correspondentes. Alega que a reclamada não vem cumprindo as

obrigações mínimas relativas ao fornecimento correto do vale

transporte, vale alimentação, pagamento de horas extras, bem

como atrasa o pagamento de salários e não recolhe as parcelas do

FGTS. Sucessivamente, pede que seja reconhecida a rescisão

contratual por pedido de demissão.

A reclamada, na contestação, controverte o pleito e sustenta o

devido cumprimento das obrigações patronais, conforme capítulos

anteriores desta sentença. Além disso, nega a ocorrência de

atrasos salariais e afirma o recolhimento do FGTS contratual. Afirma

que suspendeu o contrato de todos os empregados em 30/11/2023,

mas, em função de limitar obtida pela 2ª reclamada em ação movida

na Justiça Federal, determinou o retorno dos empregados, por meio

de notificação expedida em 19/12/2023, tendo a 2ª reclamada

afirmado que pagaria as verbas e salários aos empregados. Ao

final, pede seja reconhecido o pedido de demissão da reclamante.

Conforme tópicos anteriores, não restou demonstrada a

irregularidade no pagamento do vale-transporte, vale refeição ou

horas extras pela reclamada.

Por outro lado, constata-se a ausência de recolhimento do FGTS

em relação aos meses de setembro e outubro de 2023, conforme

extrato do FGTS juntado aos autos pela reclamada (f. 74168).

No mesmo sentido, os recibos de pagamento de salário (f. 74136 e

ss.) comprovam o pagamento dentro do prazo legal, à exceção dos

salários do mês de setembro de 2023 que foi quitado no dia

10/10/2023 (f. 74139), do mês de outubro de 2023 que foi quitado

no dia 10/11/2023 (f. 74140), o que evidencia 4 (quatro) dias de

atraso em outubro e 3 (três) dias de atraso em novembro de 2023.

Outrossim, não comprovou a reclamada o pagamento dos 10 (dez)

dias trabalhados no mês de novembro de 2023, como restou

incontroverso entre as partes, o que deveria ter sido pago até

20/11/2023.

Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 21/11/2023, entendo

que a ausência de comprovante do recolhimento do FGTS e os

atrasos de alguns dias dos salários citados não são suficientes para

ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Por outro lado, a 1ª reclamada reconheceu a dispensa dos

empregados em 20/11/2023, projetando-se o término do contrato de

trabalho dos autos até 20/12/2023, em função do aviso prévio

indenizado de 30 (trinta) dias (artigo 487, §1º, da CLT). E, ainda que

posteriormente tenha convocado estes para retornar ao trabalho,

não comprovou o exposto em relação à reclamante, a qual, de toda

forma, teria que anuir com a reconsideração da dispensa pela

reclamada, o que sequer foi alegado na contestação.

Considerando a superveniente dispensa sem justa causa da

reclamante, sem que haja prova do pagamento das verbas

rescisórias decorrentes, condeno a reclamada a cumprir obrigações

de fazer consistentes em:

a) Proceder, no prazo de 05 (cinco) dias após intimada a tanto, à

anotação da baixa contratual na CTPS digital da reclamante,

fazendo constar o dia 20/12/2023 como término contratual, sob

pena de multa de R$200,00 por dia de atraso, limitada a

R$2.000,00, reversível em prol da reclamante, e sem prejuízo da

Secretaria da Vara do Trabalho fazê-lo;

b) Proceder à entrega das guias TRCT no código da rescisão sem

justa causa e CD/SD, além da chave de conectividade, para

levantamento do FGTS + 40% e do seguro-desemprego, sob pena

de indenização substitutiva, caso a obreira fique impossibilitada de

gozar tais benefícios por culpa patronal (conforme artigos 186 e 927

do Código Civil);

c) Comprovar a integralidade dos depósitos para o FGTS

relativamente a todo o período do contrato de trabalho, bem assim

sobre as parcelas rescisórias de natureza salarial, com o acréscimo

da multa de 40% (art. 15 da lei 8.036/90), sob pena de indenização

equivalente.

Por conseguinte, considerando o período contratual reconhecido

(07/07/2023 a 20/12/2023), mas observando-se o labor até

10/11/2023, defiro à reclamante o pagamento das seguintes

parcelas:

a) saldo de salário relativo a novembro de 2023 (10 dias);

b) aviso prévio indenizado (30 dias);

c) férias proporcionais (5/12), acrescidas de 1/3;

d) 13º salário proporcional de 2023 (5/12 avos);

Para fins de liquidação, considere-se a remuneração mensal no

importe de R$ 1.634,60 (mil, seiscentos e trinta e quatro reais e

sessenta centavos), conforme salário base na CTPS (f. 20).

RESPONSABILIDADE DA LITISCONSORTE

Pede a reclamante a condenação subsidiária da 2ª reclamada ao

pagamento das verbas objeto desta demanda, sob o argumento de

que houve culpa desta pelos inadimplementos dos autos, ao não

promover a vigilância do cumprimento dos direitos labotais dos

empregados vinculados ao prestador.

A 2ª reclamada reconhece que “firmou o contrato administrativo nº

1021/2022 com a empresa GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E

SERVICOS LTDA precedido de licitação, nos termos da Lei nº

13.303/2016, tendo como objeto a contratação de Prestação de

serviços continuados de apoio aos Centros de Tratamento e

Terminais de Carga, Centros e Pontos de Retirada de Logística

Integrada no âmbito da Superintendência Estadual de Operações

de Minas Gerais, relativos às etapas, com prevalência de mão de

obra, do processo de logística integrada, tratamento e

encaminhamento de objetos”. Afirma a legalidade da terceirização
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promovida e a ausência de culpa da 2ª reclamada, além de

impugnar o reconhecimento de culpa presumida e afirmar que o

contrato exclui a responsabilidade da contratante quanto aos

débitos trabalhistas.

A 1ª reclamada requer a responsabilização apenas da 2ª

reclamada. Afirma que, após liminar obtida pela Litisconsorte,

determinou o retorno dos empregados ao trabalho, por comunicado

expedido em 19/12/2023. salienta que a 2ª reclamada, por meio de

comunicado, comprometeu-se a arcar com os haveres trabalhistas

dos empregados, o que deve ser observado pelo Juízo, também

pelas retenções de crédito da 1ª reclamada. Requer a aplicação do

instituto do Fato do Príncipe.

Como um primeiro aspecto, insta destacar que as hipóteses

reconhecidas, legal e jurisprudencialmente, como cerne para a

responsabilidade trabalhista não estão restritas à figura do

empregador. O Direito do Trabalho evoluiu concomitantemente ao

desenvolvimento das relações negociais e empresariais, com vistas

a garantir a efetividade do crédito trabalhista, de evidente natureza

alimentar. Nessa esteira, foi ampliado o rol de responsáveis pelo

adimplemento dos direitos trabalhistas, de modo a abarcar, em

geral, aqueles que se beneficiaram da força de trabalho do

trabalhador, assegurando proteção jurídica à dignidade humana.

Logo, a circunstância de não ser empregadora não é relevante para,

por si só, afastar a responsabilidade da litisconsorte pelas verbas

objeto desta condenação.

Quanto à previsão contratual de imputar à contratada a

responsabilidade pelos haveres trabalhistas de seus empregados,

tem efeito restrito às partes, não sendo imputável à reclamante, que

não participou da referida relação contratual, prevalecendo-se a

proteção jurídica ao trabalho e à dignidade humana.

Passa-se, então, à análise da responsabilidade da litisconsorte,

considerando ser incontroverso que a reclamante prestou serviços

em seu favor, por intermédio da 1ª reclamada.

Oportuno salientar que, ao apreciar a Ação Direta de

Constitucionalidade nº 16/DF, o Supremo Tribunal Federal

manifestou o entendimento de que a Administração Pública não

pode ser responsabilizada pelo mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelas empresas terceirizadoras de mão-de-

obra, contratadas por processo licitatório. E, nesse sentido, concluiu

-se pela procedência do pedido formulado na ação promovida pelo

Governador do Distrito Federal para declarar constitucional o art.

71, § 1º, da Lei nº 8.666/93. Fixou-se, assim, a seguinte tese de

repercussão geral: “O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93”. Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que “a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços”.

Note-se que, ao proferir tal entendimento, não obstou o Excelso

Tribunal a possibilidade de responsabilização do ente da

Administração Pública pelas verbas inadimplidas pelas

terceirizadas, apenas expressando no Tema 246 de Repercussão

Geral ser necessária a produção de provas que justifiquem a

responsabilização do ente público.

Diante da tese fixada pelo excelso Supremo Tribunal Federal,

forçoso reconhecer que a 2ª reclamada apenas responderá pelas

verbas trabalhistas devidas pela prestadora de serviços em casos

de conduta culposa.

Ocorre que, no caso dos autos, o Litisconsorte comprovou, de forma

contundente, que fiscalizou o cumprimento das obrigações

trabalhistas pela 1ª Reclamada (f. 211/69574), abrangendo o

período contratual dos autos que foi objeto da presente

condenação.

Portanto, julgo improcedente o pleito de responsabilização

subsidiária da 2ª reclamada.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

No caso dos autos, constata-se que há declaração de

hipossuficiência econômica prestada pela reclamante, em acordo

com o artigo 99, §3º, do CPC.

Nos termos do § 3º do art. 99 do Código de Processo Civil, a

alegação de insuficiência financeira deduzida exclusivamente por

pessoa natural possui presunção de veracidade. O referido

entendimento está consonante com a jurisprudência anterior do

Supremo Tribunal Federal sobre o tema:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.

PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - É pacífico o

entendimento da Corte de que para a obtenção de assistência

jurídica gratuita, basta a declaração, feita pelo próprio interessado,

de que sua situação econômica não lhe permite ir a Juízo sem

prejudicar sua manutenção ou de sua família. Precedentes. II -

Agravo regimental improvido" (AI nº 649.283/SP-AgR, Primeira

Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 19/9/08).

Da mesma forma, entendeu a 3ª Turma do C. TST, ao apreciar o

RR-1002229-50.2017.5.02.0385, ratificando a aplicação da Súmula

nº. 463 do C. TST mesmo para os processos propostos sob a
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vigência da Lei nº. 13.467/17, como o presente.

Ademais, a reclamante percebia remuneração inferior a 40%

(quarenta por cento) do teto dos benefícios da Previdência Social,

conforme se denota pela cópia da sua CTPS (f. 31), estando em

situação de desemprego.

Diante de tal contexto, observados os requisitos do artigo 790, §3º,

da CLT c/c artigo 99, §3º, do CPC, e ausentes nos autos evidências

que infirmem a declaração apresentada pela parte, defiro o

requerimento de assistência judiciária gratuita à reclamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No caso dos autos, apesar da sucumbência total da reclamante em

relação à 2ª reclamada e da sucumbência recíproca entre

reclamante e 1ª reclamada, houve o deferimento da assistência

judiciária gratuita à reclamante.

Portanto, e observando-se o entendimento vinculante adotado nos

autos da ADI 5766 julgada pelo STF, apenas a 1ª reclamada deverá

pagar à advogada da parte autora honorários sucumbenciais, os

quais arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor líquido dos

pedidos julgados procedentes, observados os requisitos dispostos

no artigo 791-A da CLT.

Em havendo mais de um advogado constituído pela parte e

consignado em Procuração, o pagamento poderá ser efetuado em

favor de qualquer um deles, salvo cláusula em que eleito um só

advogado para receber o referido valor.

Havendo Substabelecimento, deverá ser observado o artigo 26, da

Lei nº. 8.906/1994, segundo o qual "o advogado substabelecido,

com reserva de poderes, não pode cobrar honorários sem a

intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento".

A correção monetária de honorários calculados sobre o valor da

causa incide a partir do respectivo ajuizamento (Súmula nº. 14, do

STJ), e os juros de mora devem incidir a partir do trânsito em

julgado (artigo 85, §16, do CPC/2015).

Cumpre abrir um breve parêntesis para esclarecer que, em

decisões iniciais, esta magistrada vinha mantendo o entendimento

pela condenação em honorários sucumbenciais do beneficiário da

Justiça Gratuita, mediante suspensão da exigibilidade por entender

que, como o acórdão da ADI 5766 proferido pelo E. STF não tinha

sido publicado, não era possível saber, por ora, a extensão da

referida decisão quanto à possibilidade ou não de suspensão da

exigibilidade dos honorários sucumbenciais.

Contudo, revendo posicionamento anterior, constatou-se que, na

súmula do julgamento da ADI 5766 pelo o STF, há expressa

menção à declaração de inconstitucionalidade da integralidade do

artigo 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o

qual prevê, inclusive, a possibilidade de suspensão de exigibilidade

dos honorários sucumbenciais (“Vencido o beneficiário da justiça

gratuita, desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário”).

Logo, e reconhecida a assistência judiciária gratuita requerida

conforme tópico anterior desta sentença, afasto a condenação da

reclamante ao pagamento de honorários sucumbenciais.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Correção monetária na forma do artigo 459, parágrafo 1º, da CLT e

da Súmula nº. 381 do C. TST, inclusive no tocante ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do TST).

Em relação ao índice de correção monetária a ser utilizado, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e os juros de mora previstos no “caput” do artigo

39 da Lei 8.177/91 e, a partir da distribuição da ação, a taxa Selic,

com base no artigo 406 do Código Civil, na esteira do entendimento

vinculante adotado pelo STF no julgamento das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021 e Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, registrando-se ser a SELIC

índice conglobante de correção monetária e juros de mora.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Tendo em vista o que determina o art. 832, § 3º, da CLT, as

contribuições previdenciárias incidirão sobre as parcelas de

natureza salarial, na forma do artigo 28, Lei 8.212/91.

As contribuições previdenciárias deverão ser atualizadas a partir da

prestação de serviços de acordo com os critérios estabelecidos na

legislação previdenciária (artigo 879, parágrafo 4º, da CLT) e

recolhidas pela reclamada, na forma da Súmula 368, II, TST,

ficando, desde já, autorizada a dedução da cota-parte do

empregado, por aplicação da OJ 363, SDI-I, TST.

Esclareça-se que, pelo valor remuneratório da reclamante, seu

salário de contribuição era inferior ao teto da Previdência Social,

pelo que se conclui pela existência de recolhimentos a serem feitos

relativos à sua cota-parte.

Conforme Súmula nº. 24 deste Egrégio TRT da 3ª Região,

esclarece-se que não se incluem as alíquotas devidas a terceiros no

cálculo das contribuições previdenciárias decorrentes das

sentenças proferidas nesta Especializada, nos termos do artigo 114

da Constituição Federal.

O não pagamento do débito previdenciário incidirá na multa prevista

no artigo 35, da Lei nº. 8.212/1991.
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IMPOSTO DE RENDA

Imposto de renda a ser recolhido conforme Súmula 368 do C. TST e

Instrução Normativa nº. 1127 expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil - RFB, não incidindo sobre juros de mora (artigo

404 do Código Civil - CC e OJ 200 da SDI-I do C. TST).

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Identificado o descumprimento de normas trabalhistas, inclusive

com alcance a diversos trabalhadores em idêntica situação do

reclamante, expeça-se ofício ao Ministério do Trabalho e

Previdência Social e à Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª

Região, para as providências que entenderem cabíveis.

Indefiro a expedição de ofícios ao INSS, pois não identificada

conduta que demande a atuação deste, por não constatados

inadimplementos de obrigações previdenciárias.

3 – DISPOSITIVO

Pelo exposto, decido, nos autos da Reclamatória Trabalhista

movida por REGIANE BATISTA DO NASCIMENTO (reclamante)

em face de GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVIÇOS

LTDA e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

(reclamadas) julgar:

I - Julgar IMPROCEDENTES os pedidos em relação à reclamada

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS;

II - Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos em relação à

GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA para, nos

termos da fundamentação, parte integrante desta decisão:

II.I. Condenar a 1ª reclamada a cumprir as seguintes obrigações de

fazer:

a) Proceder, no prazo de 05 (cinco) dias após intimada a tanto, à

anotação da baixa contratual na CTPS digital da reclamante,

fazendo constar o dia 20/12/2023 como término contratual, sob

pena de multa de R$200,00 por dia de atraso, limitada a

R$2.000,00, reversível em prol da reclamante, e sem prejuízo da

Secretaria da Vara do Trabalho fazê-lo;

b) Proceder à entrega das guias TRCT no código da rescisão sem

justa causa e CD/SD, além da chave de conectividade, para

levantamento do FGTS + 40% e do seguro-desemprego, sob pena

de indenização substitutiva, caso a obreira fique impossibilitada de

gozar tais benefícios por culpa patronal (conforme artigos 186 e 927

do Código Civil);

c) Comprovar a integralidade dos depósitos para o FGTS

relativamente a todo o período do contrato de trabalho, bem assim

sobre as parcelas rescisórias de natureza salarial, com o acréscimo

da multa de 40% (art. 15 da lei 8.036/90), sob pena de indenização

equivalente.

II.II. Condenar a 1ª reclamada a pagar à reclamante os seguintes

títulos:

a) saldo de salário relativo a novembro de 2023 (10 dias);

b) aviso prévio indenizado (30 dias);

c) férias proporcionais (5/12), acrescidas de 1/3;

d) 13º salário proporcional de 2023 (5/12 avos);

II.III. Condenar a 1ª reclamada a pagar aos advogados do

reclamante honorários sucumbenciais correspondentes a 5% (cinco

por cento) sobre o valor líquido da condenação.

Concede-se os benefícios da assistência judiciária gratuita à

Reclamante.

Observar-se-ão todas as diretrizes contidas nos fundamentos, as

quais integram este dispositivo.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

imposto de renda, conforme fundamentação.

Custas pela primeira Reclamada no valor de R$140,00, calculadas

sobre o valor da condenação, arbitrado em R$7.000,00.

A presente sentença é ilíquida, devendo ser procedida a liquidação

por cálculos.

Ressalto, em observância ao art. 489, §1º, do CPC/2015, que os

argumentos invocados pelas partes nos autos e não expressamente

expostos em motivação sentencial não detêm potencialidade de

alterar o convencimento deste juízo acerca dos pedidos apreciados,

consoante exposto em fundamentação.

Sentença no prazo legal.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        JORDANA DUARTE SILVA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011612-18.2023.5.03.0131
AUTOR REGIANE BATISTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO adrienne rodrigues coutinho(OAB:
124765/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE BATISTA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcdc2a5
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proferida nos autos.

SENTENÇA

0011612-18.2023.5.03.0131

1 – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da Consolidação

das Leis do Trabalho CLT, haja vista se tratar de reclamação

trabalhista sujeita ao procedimento sumaríssimo.

Passo à análise.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO DE ORDEM

Nesta sentença, será adotada como referência a paginação por

folhas, observando-se a ordem crescente de abertura do arquivo

integral do processo eletrônico (Pje) em formato PDF.

APLICAÇÃO DA LEI Nº. 13.467/17

Como a presente demanda versa sobre fatos ocorridos sob a

vigência da Lei 13.467/2017, sob o aspecto de direito material, o

caso dos autos será apreciado considerando as inovações

legislativas introduzidas pela referida legislação.

Na esfera processual, como a ação foi proposta quando já vigorava

a lei em comento, também deve ser seguido o novo ordenamento,

sem exceções, pois, segundo o art. 14 do CPC, "A norma

processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos

processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e

as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma

revogada".

LIMITAÇÃO DE VALORES DA CONDENAÇÃO

Entende esta magistrada que o valor atribuído a cada pedido na

petição inicial representa o limite estipulado pela autora,

ressalvados os juros de mora e a correção monetária (art. 883 da

CLT e Súmula 211, TST), considerando que a presente ação

trabalhista foi ajuizada sob a vigência do artigo 840, §1º, da CLT,

em redação inovada pela Lei nº. 13.467/17, segundo o qual deve o

pedido ser "certo, determinado e com indicação de seu valor" (art.

840, §4º da CLT), superando, assim, a Tese Jurídica Prevalecente

16 do E. TRT da 3ª Região.

Ademais, como implementado no Processo do Trabalho o instituto

da sucumbência após a vigência da Lei nº. 13.467/17, a ausência

de limitação ao valor do pedido poderia incentivar a reclamante a,

em desleal conduta, subestimar a sua pretensão, de forma a reduzir

seu risco financeiro decorrente da sucumbência, premiando-o, e a

seu patrono, com valores superiores, proporcionais a uma

liquidação sem limite, em caso de procedência do pedido.

Nesse mesmo sentido, entendeu a 4ª Turma do C. TST ao apreciar

o AIRR 991-36.2018.5.09.0954, sob a relatoria do Min. Alexandre

Luiz Ramos.

Ocorre que ao apreciar o Emb-RR 555-36.2021.5.09.0024,

entendeu a Subseção de Dissídios Individuais I do C. TST que "A

partir do exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada

em 04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF)". O acórdão foi publicado em

07/12/2023.

Logo, em prestígio à segurança jurídica, adoto o referido

posicionamento, de forma que os valores indicados na petição

inicial devem ser considerados mera estimativa.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O valor imputado à causa mostra-se razoável e compatível com a

soma dos pedidos formulados, em acordo com a disposição do

artigo 292, VI, do CPC.

Diante do exposto, e considerando que a 1ª reclamada não

apontou, de forma específica, os critérios de cálculo que entenderia

apropriados, rejeito a impugnação ao valor da causa, mantendo-se

aquele declinado na petição inicial.

RITO SUMARÍSSIMO - COMPATIBILIDADE

A 2ª reclamada argui a impropriedade do rito sumaríssimo para o

processamento da presente ação, ao argumento de que se equipara

à Fazenda Pública, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei n° 509/69,

requerendo a extinção do processo sem resolução do mérito ou a

conversão para o procedimento ordinário

A exceção prevista no art. 852-A, § único, da CLT abarca as

demandas em que é parte a Administração Pública direta,

autárquica e fundacional, não sendo este o caso da segunda

reclamada, constituída como empresa pública.

Rejeito.

REGULARIDADE DA PETIÇÃO INICIAL

De acordo com o artigo 840, parágrafo 1º, da CLT, e considerando

os princípios da oralidade e da simplicidade que regem o processo

trabalhista, a petição inicial será regular sempre que trouxer, em seu

bojo, uma “breve exposição dos fatos” que embasam os pedidos,

garantindo ao réu, portanto, o exercício de sua ampla defesa.

No caso dos autos, restaram suficientemente claras as alegações

do Reclamante, bem como os pedidos por esta formulados, os

quais foram certos, determinados e liquidados, inclusive de forma
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individualizada. Assim, a descrição inicial é suficiente a permitir o

exercício pleno do direito de defesa pelas reclamadas, sem

qualquer nulidade processual.

Logo, rejeito a preliminar de inépcia suscitada.

JORNADA DE TRABALHO

A reclamante afirma que cumpria jornada das 5:50 às 14:30 horas,

em média, 6 (seis) dias por semana, com 01 (uma) hora de intervalo

intrajornada. Postula o pagamento das horas extraordinárias, com

adicional convencional ou quitado e reflexos correspondentes.

Em contestação, a reclamada afirma que os registros de jornada

são realizados pelo empregado por meio do sistema Folha Certa,

mediante login e senha pessoal do empregado, além de registro de

foto do momento do registro, reproduzindo a jornada efetivamente

trabalhada. Além disso, afirma a existência de acordo individual de

compensação de jornada, sendo que eventuais horas extras

prestadas foram compensadas ou pagas.

Em réplica, a reclamante impugnou os controles de jornada, sob o

argumento de que parciais e com registros de saída britânicos.

A reclamada carreou aos autos os cartões de ponto (f.

74086/74135), os quais, ao contrário do exposto pela parte autora,

consignam horários variáveis e contemplam todo o período

contratual. Logo, e não apresentadas provas aptas a invalidar os

referidos documentos, são os controles de jornada hábeis a

demonstrar a jornada de efetivo trabalho da reclamante.

No tocante ao sistema de compensação de jornada adotado pela

reclamada, verifica-se que tem previsão apenas em acordo

individual celebrado entre as partes (f. 74074/74075), de forma que

o prazo para compensação da jornada está adstrito ao período de 6

(seis) meses.

De fato, em análise dos controles de jornada, identificam-se

situações de compensação de horas, conforme se identifica pelo

mês de setembro de 2023 (f. 74088). Ainda, identifica-se o

pagamento de horas extras, citando-se, por amostragem, o

contracheque relativo ao mês de julho de 2023 (f. 74136).

Neste contexto, cabia à reclamante indicar diferenças de horas

extras a serem pagas, conforme artigo 818, I, da CLT, ônus

processual do qual não se desincumbiu no caso dos autos, haja

vista que não apresentado qualquer apontamento a tal título na

réplica apresentada.

Diante do exposto, julgo improcedentes as horas extras e reflexos

postulados na petição inicial.

VALE TRANSPORTE

Alega a reclamante que usava as linhas 6790 (R$7,20) e 101C

(R$5,50) para os deslocamentos de ida e volta do trabalho,

despendendo R$25,40 (vinte e cinco reais e quarenta centavos) por

dia de trabalho a tal título. Afirma que recebia apenas R$10,00 (dez

reais) da reclamada e que os empregados são obrigados a

preencher formulário no momento da contratação como se

necessitassem do valor proposto pela empresa. Pede o pagamento

das diferenças do vale transporte.

Em contestação, a reclamada informa que, quando da contratação,

a reclamante informou o endereço para que fosse fornecido o

benefício de acordo com a sua necessidade, informando precisar de

R$10,00 (dez reais), por dia, para deslocamentos de ida e retorno

ao trabalho.

A reclamada trouxe aos autos documento intitulado “FICHA DE

REGISTRO / FORMULARIO SELEÇÃO” (f. 74070/74071), em que,

dentre outras informações, consta informação de que A reclamante

precisaria de R$10,00 (dez reais) diários para pagamento das

passagens de ida e retorno do trabalho. O referido documento foi

preenchido manualmente pela reclamante.

Ocorre que a reclamante não comprovou que precisaria de valor

superior ao por ela indicado no documento em questão, ônus da

prova que lhe competia, por aplicação do artigo 818, I, da CLT.

Sobre a questão, veja-se que a reclamante juntou somente em

réplica demonstrativo extraído do aplicativo “Google Maps”,

demonstrando o transporte utilizado, em desacordo com o disposto

no artigo 434 do CPC, sem que oportunizada vista à parte contrária,

em violação ao contraditório. Outrossim, veja-se que o documento

foi apresentado de forma parcial, sem que apresentadas todas as

formas possíveis de deslocamento pela reclamante, sendo que, em

consulta procedida por este Juízo à mesma ferramenta eletrônica,

verificou-se ser possível o uso de um único transporte para os

deslocamentos entre a casa e o local de trabalho na reclamada.

Assim, embora em várias outras demandas promovidas em face da

reclamada esta magistrada tenha reconhecido o pagamento do vale

transporte em valor inferior ao necessário para o empregado, na

presente ação, não cuidou a reclamante de comprovar que tal

situação se aplicaria a si, já que ausente prova validamente

produzida do valor que efetivamente gastava a título de passagem.

Logo, julgo improcedente o pedido de diferenças de vale transporte.

VALE REFEIÇÃO

A reclamante aduz que, embora a Cláusula 9ª da CCT da categoria

estabeleça o fornecimento de vale-refeição no valor de R$24,00

(vinte e quatro reais), a reclamada efetuava apenas o pagamento

parcial do referido direito, além de atrasar a concessão. Pede a

apresentação dos relatórios de concessão do benefício e o

deferimento das diferenças por todo o período contratual.

Alega a reclamada que o vale-refeição foi pago corretamente,

mediante depósito no cartão de benefício, com os devidos reajustes

de acordo com a CCT da categoria.

Em análise do instrumento coletivo aplicável, evidencia-se que a
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CCT 2023/2024 estabelece, em sua Cláusula Nona, parágrafo

segundo, o direito a R$24,00 (vinte e quatro reais) por dia

trabalhado, a título de vale refeição, norma vigente a partir de

01/04/2023 (f. 25).

A reclamada apresentou os comprovantes de pagamento do

benefício (f. 74163/74167), nos quais se identifica a adoção do valor

de R$24,00 (vinte e quatro reais), tal como determinado na norma

coletiva.

Em réplica, a reclamante não indicou diferenças a receber a título

de vale alimentação, presumindo-se, portanto, o integral

adimplemento do direito, por não observância do ônus da prova que

cabia à parte autora.

Sendo assim, julgo improcedente o pedido de pagamento de vale

refeição.

RESCISÃO CONTRATUAL

Pleiteia a reclamante a rescisão indireta do contrato de emprego,

além do pagamento dos haveres salariais e rescisórios

correspondentes. Alega que a reclamada não vem cumprindo as

obrigações mínimas relativas ao fornecimento correto do vale

transporte, vale alimentação, pagamento de horas extras, bem

como atrasa o pagamento de salários e não recolhe as parcelas do

FGTS. Sucessivamente, pede que seja reconhecida a rescisão

contratual por pedido de demissão.

A reclamada, na contestação, controverte o pleito e sustenta o

devido cumprimento das obrigações patronais, conforme capítulos

anteriores desta sentença. Além disso, nega a ocorrência de

atrasos salariais e afirma o recolhimento do FGTS contratual. Afirma

que suspendeu o contrato de todos os empregados em 30/11/2023,

mas, em função de limitar obtida pela 2ª reclamada em ação movida

na Justiça Federal, determinou o retorno dos empregados, por meio

de notificação expedida em 19/12/2023, tendo a 2ª reclamada

afirmado que pagaria as verbas e salários aos empregados. Ao

final, pede seja reconhecido o pedido de demissão da reclamante.

Conforme tópicos anteriores, não restou demonstrada a

irregularidade no pagamento do vale-transporte, vale refeição ou

horas extras pela reclamada.

Por outro lado, constata-se a ausência de recolhimento do FGTS

em relação aos meses de setembro e outubro de 2023, conforme

extrato do FGTS juntado aos autos pela reclamada (f. 74168).

No mesmo sentido, os recibos de pagamento de salário (f. 74136 e

ss.) comprovam o pagamento dentro do prazo legal, à exceção dos

salários do mês de setembro de 2023 que foi quitado no dia

10/10/2023 (f. 74139), do mês de outubro de 2023 que foi quitado

no dia 10/11/2023 (f. 74140), o que evidencia 4 (quatro) dias de

atraso em outubro e 3 (três) dias de atraso em novembro de 2023.

Outrossim, não comprovou a reclamada o pagamento dos 10 (dez)

dias trabalhados no mês de novembro de 2023, como restou

incontroverso entre as partes, o que deveria ter sido pago até

20/11/2023.

Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 21/11/2023, entendo

que a ausência de comprovante do recolhimento do FGTS e os

atrasos de alguns dias dos salários citados não são suficientes para

ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Por outro lado, a 1ª reclamada reconheceu a dispensa dos

empregados em 20/11/2023, projetando-se o término do contrato de

trabalho dos autos até 20/12/2023, em função do aviso prévio

indenizado de 30 (trinta) dias (artigo 487, §1º, da CLT). E, ainda que

posteriormente tenha convocado estes para retornar ao trabalho,

não comprovou o exposto em relação à reclamante, a qual, de toda

forma, teria que anuir com a reconsideração da dispensa pela

reclamada, o que sequer foi alegado na contestação.

Considerando a superveniente dispensa sem justa causa da

reclamante, sem que haja prova do pagamento das verbas

rescisórias decorrentes, condeno a reclamada a cumprir obrigações

de fazer consistentes em:

a) Proceder, no prazo de 05 (cinco) dias após intimada a tanto, à

anotação da baixa contratual na CTPS digital da reclamante,

fazendo constar o dia 20/12/2023 como término contratual, sob

pena de multa de R$200,00 por dia de atraso, limitada a

R$2.000,00, reversível em prol da reclamante, e sem prejuízo da

Secretaria da Vara do Trabalho fazê-lo;

b) Proceder à entrega das guias TRCT no código da rescisão sem

justa causa e CD/SD, além da chave de conectividade, para

levantamento do FGTS + 40% e do seguro-desemprego, sob pena

de indenização substitutiva, caso a obreira fique impossibilitada de

gozar tais benefícios por culpa patronal (conforme artigos 186 e 927

do Código Civil);

c) Comprovar a integralidade dos depósitos para o FGTS

relativamente a todo o período do contrato de trabalho, bem assim

sobre as parcelas rescisórias de natureza salarial, com o acréscimo

da multa de 40% (art. 15 da lei 8.036/90), sob pena de indenização

equivalente.

Por conseguinte, considerando o período contratual reconhecido

(07/07/2023 a 20/12/2023), mas observando-se o labor até

10/11/2023, defiro à reclamante o pagamento das seguintes

parcelas:

a) saldo de salário relativo a novembro de 2023 (10 dias);

b) aviso prévio indenizado (30 dias);

c) férias proporcionais (5/12), acrescidas de 1/3;

d) 13º salário proporcional de 2023 (5/12 avos);

Para fins de liquidação, considere-se a remuneração mensal no

importe de R$ 1.634,60 (mil, seiscentos e trinta e quatro reais e
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sessenta centavos), conforme salário base na CTPS (f. 20).

RESPONSABILIDADE DA LITISCONSORTE

Pede a reclamante a condenação subsidiária da 2ª reclamada ao

pagamento das verbas objeto desta demanda, sob o argumento de

que houve culpa desta pelos inadimplementos dos autos, ao não

promover a vigilância do cumprimento dos direitos labotais dos

empregados vinculados ao prestador.

A 2ª reclamada reconhece que “firmou o contrato administrativo nº

1021/2022 com a empresa GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E

SERVICOS LTDA precedido de licitação, nos termos da Lei nº

13.303/2016, tendo como objeto a contratação de Prestação de

serviços continuados de apoio aos Centros de Tratamento e

Terminais de Carga, Centros e Pontos de Retirada de Logística

Integrada no âmbito da Superintendência Estadual de Operações

de Minas Gerais, relativos às etapas, com prevalência de mão de

obra, do processo de logística integrada, tratamento e

encaminhamento de objetos”. Afirma a legalidade da terceirização

promovida e a ausência de culpa da 2ª reclamada, além de

impugnar o reconhecimento de culpa presumida e afirmar que o

contrato exclui a responsabilidade da contratante quanto aos

débitos trabalhistas.

A 1ª reclamada requer a responsabilização apenas da 2ª

reclamada. Afirma que, após liminar obtida pela Litisconsorte,

determinou o retorno dos empregados ao trabalho, por comunicado

expedido em 19/12/2023. salienta que a 2ª reclamada, por meio de

comunicado, comprometeu-se a arcar com os haveres trabalhistas

dos empregados, o que deve ser observado pelo Juízo, também

pelas retenções de crédito da 1ª reclamada. Requer a aplicação do

instituto do Fato do Príncipe.

Como um primeiro aspecto, insta destacar que as hipóteses

reconhecidas, legal e jurisprudencialmente, como cerne para a

responsabilidade trabalhista não estão restritas à figura do

empregador. O Direito do Trabalho evoluiu concomitantemente ao

desenvolvimento das relações negociais e empresariais, com vistas

a garantir a efetividade do crédito trabalhista, de evidente natureza

alimentar. Nessa esteira, foi ampliado o rol de responsáveis pelo

adimplemento dos direitos trabalhistas, de modo a abarcar, em

geral, aqueles que se beneficiaram da força de trabalho do

trabalhador, assegurando proteção jurídica à dignidade humana.

Logo, a circunstância de não ser empregadora não é relevante para,

por si só, afastar a responsabilidade da litisconsorte pelas verbas

objeto desta condenação.

Quanto à previsão contratual de imputar à contratada a

responsabilidade pelos haveres trabalhistas de seus empregados,

tem efeito restrito às partes, não sendo imputável à reclamante, que

não participou da referida relação contratual, prevalecendo-se a

proteção jurídica ao trabalho e à dignidade humana.

Passa-se, então, à análise da responsabilidade da litisconsorte,

considerando ser incontroverso que a reclamante prestou serviços

em seu favor, por intermédio da 1ª reclamada.

Oportuno salientar que, ao apreciar a Ação Direta de

Constitucionalidade nº 16/DF, o Supremo Tribunal Federal

manifestou o entendimento de que a Administração Pública não

pode ser responsabilizada pelo mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelas empresas terceirizadoras de mão-de-

obra, contratadas por processo licitatório. E, nesse sentido, concluiu

-se pela procedência do pedido formulado na ação promovida pelo

Governador do Distrito Federal para declarar constitucional o art.

71, § 1º, da Lei nº 8.666/93. Fixou-se, assim, a seguinte tese de

repercussão geral: “O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93”. Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que “a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços”.

Note-se que, ao proferir tal entendimento, não obstou o Excelso

Tribunal a possibilidade de responsabilização do ente da

Administração Pública pelas verbas inadimplidas pelas

terceirizadas, apenas expressando no Tema 246 de Repercussão

Geral ser necessária a produção de provas que justifiquem a

responsabilização do ente público.

Diante da tese fixada pelo excelso Supremo Tribunal Federal,

forçoso reconhecer que a 2ª reclamada apenas responderá pelas

verbas trabalhistas devidas pela prestadora de serviços em casos

de conduta culposa.

Ocorre que, no caso dos autos, o Litisconsorte comprovou, de forma

contundente, que fiscalizou o cumprimento das obrigações

trabalhistas pela 1ª Reclamada (f. 211/69574), abrangendo o

período contratual dos autos que foi objeto da presente

condenação.

Portanto, julgo improcedente o pleito de responsabilização

subsidiária da 2ª reclamada.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

No caso dos autos, constata-se que há declaração de

hipossuficiência econômica prestada pela reclamante, em acordo

com o artigo 99, §3º, do CPC.

Nos termos do § 3º do art. 99 do Código de Processo Civil, a
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alegação de insuficiência financeira deduzida exclusivamente por

pessoa natural possui presunção de veracidade. O referido

entendimento está consonante com a jurisprudência anterior do

Supremo Tribunal Federal sobre o tema:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.

PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - É pacífico o

entendimento da Corte de que para a obtenção de assistência

jurídica gratuita, basta a declaração, feita pelo próprio interessado,

de que sua situação econômica não lhe permite ir a Juízo sem

prejudicar sua manutenção ou de sua família. Precedentes. II -

Agravo regimental improvido" (AI nº 649.283/SP-AgR, Primeira

Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 19/9/08).

Da mesma forma, entendeu a 3ª Turma do C. TST, ao apreciar o

RR-1002229-50.2017.5.02.0385, ratificando a aplicação da Súmula

nº. 463 do C. TST mesmo para os processos propostos sob a

vigência da Lei nº. 13.467/17, como o presente.

Ademais, a reclamante percebia remuneração inferior a 40%

(quarenta por cento) do teto dos benefícios da Previdência Social,

conforme se denota pela cópia da sua CTPS (f. 31), estando em

situação de desemprego.

Diante de tal contexto, observados os requisitos do artigo 790, §3º,

da CLT c/c artigo 99, §3º, do CPC, e ausentes nos autos evidências

que infirmem a declaração apresentada pela parte, defiro o

requerimento de assistência judiciária gratuita à reclamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No caso dos autos, apesar da sucumbência total da reclamante em

relação à 2ª reclamada e da sucumbência recíproca entre

reclamante e 1ª reclamada, houve o deferimento da assistência

judiciária gratuita à reclamante.

Portanto, e observando-se o entendimento vinculante adotado nos

autos da ADI 5766 julgada pelo STF, apenas a 1ª reclamada deverá

pagar à advogada da parte autora honorários sucumbenciais, os

quais arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor líquido dos

pedidos julgados procedentes, observados os requisitos dispostos

no artigo 791-A da CLT.

Em havendo mais de um advogado constituído pela parte e

consignado em Procuração, o pagamento poderá ser efetuado em

favor de qualquer um deles, salvo cláusula em que eleito um só

advogado para receber o referido valor.

Havendo Substabelecimento, deverá ser observado o artigo 26, da

Lei nº. 8.906/1994, segundo o qual "o advogado substabelecido,

com reserva de poderes, não pode cobrar honorários sem a

intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento".

A correção monetária de honorários calculados sobre o valor da

causa incide a partir do respectivo ajuizamento (Súmula nº. 14, do

STJ), e os juros de mora devem incidir a partir do trânsito em

julgado (artigo 85, §16, do CPC/2015).

Cumpre abrir um breve parêntesis para esclarecer que, em

decisões iniciais, esta magistrada vinha mantendo o entendimento

pela condenação em honorários sucumbenciais do beneficiário da

Justiça Gratuita, mediante suspensão da exigibilidade por entender

que, como o acórdão da ADI 5766 proferido pelo E. STF não tinha

sido publicado, não era possível saber, por ora, a extensão da

referida decisão quanto à possibilidade ou não de suspensão da

exigibilidade dos honorários sucumbenciais.

Contudo, revendo posicionamento anterior, constatou-se que, na

súmula do julgamento da ADI 5766 pelo o STF, há expressa

menção à declaração de inconstitucionalidade da integralidade do

artigo 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o

qual prevê, inclusive, a possibilidade de suspensão de exigibilidade

dos honorários sucumbenciais (“Vencido o beneficiário da justiça

gratuita, desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário”).

Logo, e reconhecida a assistência judiciária gratuita requerida

conforme tópico anterior desta sentença, afasto a condenação da

reclamante ao pagamento de honorários sucumbenciais.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Correção monetária na forma do artigo 459, parágrafo 1º, da CLT e

da Súmula nº. 381 do C. TST, inclusive no tocante ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do TST).

Em relação ao índice de correção monetária a ser utilizado, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e os juros de mora previstos no “caput” do artigo

39 da Lei 8.177/91 e, a partir da distribuição da ação, a taxa Selic,

com base no artigo 406 do Código Civil, na esteira do entendimento

vinculante adotado pelo STF no julgamento das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021 e Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, registrando-se ser a SELIC

índice conglobante de correção monetária e juros de mora.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Tendo em vista o que determina o art. 832, § 3º, da CLT, as

contribuições previdenciárias incidirão sobre as parcelas de

natureza salarial, na forma do artigo 28, Lei 8.212/91.
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As contribuições previdenciárias deverão ser atualizadas a partir da

prestação de serviços de acordo com os critérios estabelecidos na

legislação previdenciária (artigo 879, parágrafo 4º, da CLT) e

recolhidas pela reclamada, na forma da Súmula 368, II, TST,

ficando, desde já, autorizada a dedução da cota-parte do

empregado, por aplicação da OJ 363, SDI-I, TST.

Esclareça-se que, pelo valor remuneratório da reclamante, seu

salário de contribuição era inferior ao teto da Previdência Social,

pelo que se conclui pela existência de recolhimentos a serem feitos

relativos à sua cota-parte.

Conforme Súmula nº. 24 deste Egrégio TRT da 3ª Região,

esclarece-se que não se incluem as alíquotas devidas a terceiros no

cálculo das contribuições previdenciárias decorrentes das

sentenças proferidas nesta Especializada, nos termos do artigo 114

da Constituição Federal.

O não pagamento do débito previdenciário incidirá na multa prevista

no artigo 35, da Lei nº. 8.212/1991.

IMPOSTO DE RENDA

Imposto de renda a ser recolhido conforme Súmula 368 do C. TST e

Instrução Normativa nº. 1127 expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil - RFB, não incidindo sobre juros de mora (artigo

404 do Código Civil - CC e OJ 200 da SDI-I do C. TST).

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Identificado o descumprimento de normas trabalhistas, inclusive

com alcance a diversos trabalhadores em idêntica situação do

reclamante, expeça-se ofício ao Ministério do Trabalho e

Previdência Social e à Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª

Região, para as providências que entenderem cabíveis.

Indefiro a expedição de ofícios ao INSS, pois não identificada

conduta que demande a atuação deste, por não constatados

inadimplementos de obrigações previdenciárias.

3 – DISPOSITIVO

Pelo exposto, decido, nos autos da Reclamatória Trabalhista

movida por REGIANE BATISTA DO NASCIMENTO (reclamante)

em face de GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVIÇOS

LTDA e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

(reclamadas) julgar:

I - Julgar IMPROCEDENTES os pedidos em relação à reclamada

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS;

II - Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos em relação à

GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA para, nos

termos da fundamentação, parte integrante desta decisão:

II.I. Condenar a 1ª reclamada a cumprir as seguintes obrigações de

fazer:

a) Proceder, no prazo de 05 (cinco) dias após intimada a tanto, à

anotação da baixa contratual na CTPS digital da reclamante,

fazendo constar o dia 20/12/2023 como término contratual, sob

pena de multa de R$200,00 por dia de atraso, limitada a

R$2.000,00, reversível em prol da reclamante, e sem prejuízo da

Secretaria da Vara do Trabalho fazê-lo;

b) Proceder à entrega das guias TRCT no código da rescisão sem

justa causa e CD/SD, além da chave de conectividade, para

levantamento do FGTS + 40% e do seguro-desemprego, sob pena

de indenização substitutiva, caso a obreira fique impossibilitada de

gozar tais benefícios por culpa patronal (conforme artigos 186 e 927

do Código Civil);

c) Comprovar a integralidade dos depósitos para o FGTS

relativamente a todo o período do contrato de trabalho, bem assim

sobre as parcelas rescisórias de natureza salarial, com o acréscimo

da multa de 40% (art. 15 da lei 8.036/90), sob pena de indenização

equivalente.

II.II. Condenar a 1ª reclamada a pagar à reclamante os seguintes

títulos:

a) saldo de salário relativo a novembro de 2023 (10 dias);

b) aviso prévio indenizado (30 dias);

c) férias proporcionais (5/12), acrescidas de 1/3;

d) 13º salário proporcional de 2023 (5/12 avos);

II.III. Condenar a 1ª reclamada a pagar aos advogados do

reclamante honorários sucumbenciais correspondentes a 5% (cinco

por cento) sobre o valor líquido da condenação.

Concede-se os benefícios da assistência judiciária gratuita à

Reclamante.

Observar-se-ão todas as diretrizes contidas nos fundamentos, as

quais integram este dispositivo.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

imposto de renda, conforme fundamentação.

Custas pela primeira Reclamada no valor de R$140,00, calculadas

sobre o valor da condenação, arbitrado em R$7.000,00.

A presente sentença é ilíquida, devendo ser procedida a liquidação

por cálculos.

Ressalto, em observância ao art. 489, §1º, do CPC/2015, que os

argumentos invocados pelas partes nos autos e não expressamente

expostos em motivação sentencial não detêm potencialidade de

alterar o convencimento deste juízo acerca dos pedidos apreciados,

consoante exposto em fundamentação.

Sentença no prazo legal.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

        JORDANA DUARTE SILVA

        Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ETCiv-0011745-60.2023.5.03.0131
EMBARGANTE ELOIZA APARECIDA ALVES

MIRANDA

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 139158/MG)

EMBARGANTE SEBASTIAO SUPRIANO MIRANDA

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 139158/MG)

EMBARGADO CESA S.A.

ADVOGADO MONICA FURTADO PINHEIRO
CHAGAS(OAB: 121326/MG)

ADVOGADO MARCELO PINHEIRO CHAGAS(OAB:
48518/MG)

EMBARGADO CLAUDINEI ARLINDO SANTIAGO DA
SILVA

ADVOGADO Liliana pereira(OAB: 54991/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI ARLINDO SANTIAGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REMETENTE: 5ª Vara do Trabalho de Contagem

Rua Joaquim Rocha, 13, 6º Andar, Betânia, CONTAGEM - MG -

CEP: 32017-270

TEL: (31) 3399-1615

E-Mail: vt5.contagem@trt3.jus.br

INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentação de defesa, no prazo

preclusivo de 15 dias, sob pena de revelia e confissão (art. 679 c/c

art. 307 do CPC), devendo, no mesmo prazo,regularizar a

representação nestes autos e indicar as provas que pretendem

produzir, especificando-as e justificando a necessidade e

pertinência (especificar/justificar os fatos que pretende provar), sob

pena de preclusão.

Para tal, informo que o inteiro teor do documento também pode ser

acessado pelo site:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao/24011517440769600000183

926390?instancia=1

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

ARLINGTON MARLON DE OLIVEIRA

Assessor

Notificação
Processo Nº 0001570-90.2012.5.03.0131

Processo Nº 01570/2012-131-03-00.9

RECLAMANTE Paulo Roberto Alves Torres

RECLAMADO Magnesita Refratarios S.A.

Advogado Cristiane Carvalho Andrade
Araujo(OAB: 108005MG)

Advogado Rosilene Oliveira Machado(OAB:
128942MG)

RECLAMADO BB-PREVIDENCIA FUNDO DE
PENSAO BANCO DO BRASIL

Advogado Maria Ines Caldeira Pereira da Silva
Murgel(OAB: 064029MG)

NÚCLEO GARIMPO - tomar ciência do despacho publicado no site

deste Regional.

Processo Nº ATOrd-0010401-10.2024.5.03.0131
AUTOR JOAO VITOR SANTOS NEVES

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO FIGUEIREDO(OAB:
229770/MG)

ADVOGADO RUBEM RIBEIRO NETO(OAB:
118475/MG)

RÉU DOMINGOS COSTA INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR SANTOS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VHP

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe).

Reclamante

De ordem do MM Juiz.

Fica V. Sa. intimado(a) a saber que o link correto a ser utilizado na

audiência, SALA 2, Dia 20/05/2024 às 13:36 é o seguinte:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84351672930

ou

ID DA REUNIÃO: 843 5167 2930

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

FILIPE ANTUNES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011749-97.2023.5.03.0131
AUTOR JOSILENE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO REINALDO ALVES PAPA(OAB:
220345/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

ADVOGADO JACKELINE GODOI DE
CARVALHO(OAB: 38710/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILENE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Reitero a V.sa a solicitação para, no prazo legal, informa a este

juízo o nº CTPS-série, para fins de expedição de alvará.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

ARLINGTON MARLON DE OLIVEIRA

Assessor

6ª Vara do Trabalho de Contagem

Notificação

Processo Nº ATSum-0011258-88.2023.5.03.0164
AUTOR LEILA APARECIDA DE OLIVEIRA

LOFEGO VILARINHO

ADVOGADO VANESSA CARLA DOS
SANTOS(OAB: 158502/MG)

RÉU UNION INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO COUTO BERNARDES(OAB:
63291/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNION INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S T I N A T Á R I O :  U N I O N

INDUSTRIA E COMERCIO DE

REMETENTE: 6ª Vara do Trabalho de Contagem

Rua Joaquim Rocha, 13, 1º Andar, Betânia, CONTAGEM/MG -

CEP: 32017-270

TEL: (31) 33991626 - e-mail: vt6.contagem@trt3.jus.br

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER EM 48 HS.,

CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e85d084

proferido nos autos, abaixo transcritos:

"Vistos.

Intime-se a ré, inclusive pessoalmente, para comprovar o

pagamento da 4ª parcela do acordo, no importe de R$ 2.285,71,

vencida em 12/02/2024, no prazo de 5 dias, sob pena de ser

considerado descumprido o acordo e, por consequência, incidir a

multa prevista para a hipótese de inadimplemento (50% sobre o

saldo devedor), além do vencimento antecipado das parcelas

vincendas, conforme acordado em audiência (ID 7019f1c).

Fica reiterada a intimação de ID 34a59b6 ao advogado FLAVIO

COUTO BERNARDES.

Dê-se ciência à reclamante."

O(s) documento(s) supramencionado(s) poderá(ão) ser acessado(s)

em meio eletrônico, utilizando o navegador MOZILLA FIREFOX,

mediante consul ta  ao seguinte  endereço na in ternet :

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso:

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

CLAUDIONE MENDES NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010695-94.2023.5.03.0164
AUTOR ILZA APARECIDA DOMICIANO

ADVOGADO MAURO LUCIO MARTINS(OAB:
176486/MG)

RÉU CLODOALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CLEUDNA MARA NARDY(OAB:
57974/MG)

RÉU JORDAN DE FIGUEIREDO
RODRIGUES SILVA 06499935603

ADVOGADO CLEUDNA MARA NARDY(OAB:
57974/MG)

RÉU JORDAN DE FIGUEIREDO
RODRIGUES SILVA

ADVOGADO CLEUDNA MARA NARDY(OAB:
57974/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO RODRIGUES DA SILVA

  - JORDAN DE FIGUEIREDO RODRIGUES SILVA

  - JORDAN DE FIGUEIREDO RODRIGUES SILVA 06499935603
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4efcea9

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação.

Intimem-se as partes para apresentarem os CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO, na forma do Provimento 04/00 deste Regional, no

prazo de 10 dias.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, em PDF,

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

As partes ficam, desde já, intimadas a impugnar os cálculos

apresentados pela parte contrária, de forma fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, nos termos do

§2º, do art. 879, da CLT, no prazo preclusivo de 8 dias

imediatamente subsequentes ao prazo de 10 dias anteriormente

concedido, independentemente de nova intimação.

No tocante à obrigação de fazer, intimem-se as partes para

tentarem contato direto a fim de acordarem a forma como poderão

cumprir a obrigação, informando ao juízo sobre regular

cumprimento. Caso não seja possível, deverão comunicar ao Juízo.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010229-66.2024.5.03.0164
AUTOR DIRLEY PRATES RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FABIANA REIS DE CARVALHO
COSTA(OAB: 121007/MG)

RÉU LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRLEY PRATES RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f287ebd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta de audiência UNA telepresencial (art. 2º,

II, da PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95/2022, deste

Regional) do dia 04/04/2024 09:40 horas.

Os participantes deverão acessar a audiência virtual por meio de

um notebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-se utilizar

outro dispositivo móvel (smartphone, tablet, etc) com acesso à

internet, para, no horário marcado, clicar no seguinte LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82290325541

Faculta-se, ainda, o acesso diretamente pelo site www.zoom.us,

informando o código/número da reunião 822 9032 5541 e a senha

0123.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja por meio de download do

PDF do processo antes do início da audiência, seja por meio de

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJE) até a hora da audiência, acessado com assinatura

digital, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do

CSJT. Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação

de defesa oral em audiência.

O não comparecimento da parte reclamante à audiência virtual

importa no arquivamento da reclamação, e o não comparecimento

da parte reclamada importa revelia, além de confissão quanto à

matéria de fato (artigos 15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos

769, 765, 774/775, 844 e 847 da CLT).

Eventual dificuldade técnica para apresentação de defesa ou

participação na audiência deverá ser comunicada à Secretária da

6a Vara do Trabalho de Contagem via telefone, (31) 3399-1616, ou

e-mail, vt6.contagem@trt3.jus.br, a qual certificará nos autos; ou

diretamente ao Juiz, por ocasião da audiência virtual, que certificará

na ata de audiência (Resolução 314/2020 do CNJ, art. 3o, § 2o).

Conclamo às partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo, por

meio da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando ao melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Notifique-se a parte reclamada.

Intime-se a parte reclamante.

Cumpra-se.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010695-94.2023.5.03.0164
AUTOR ILZA APARECIDA DOMICIANO

ADVOGADO MAURO LUCIO MARTINS(OAB:
176486/MG)

RÉU CLODOALDO RODRIGUES DA SILVA
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ADVOGADO CLEUDNA MARA NARDY(OAB:
57974/MG)

RÉU JORDAN DE FIGUEIREDO
RODRIGUES SILVA 06499935603

ADVOGADO CLEUDNA MARA NARDY(OAB:
57974/MG)

RÉU JORDAN DE FIGUEIREDO
RODRIGUES SILVA

ADVOGADO CLEUDNA MARA NARDY(OAB:
57974/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILZA APARECIDA DOMICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4efcea9

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação.

Intimem-se as partes para apresentarem os CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO, na forma do Provimento 04/00 deste Regional, no

prazo de 10 dias.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, em PDF,

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

As partes ficam, desde já, intimadas a impugnar os cálculos

apresentados pela parte contrária, de forma fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, nos termos do

§2º, do art. 879, da CLT, no prazo preclusivo de 8 dias

imediatamente subsequentes ao prazo de 10 dias anteriormente

concedido, independentemente de nova intimação.

No tocante à obrigação de fazer, intimem-se as partes para

tentarem contato direto a fim de acordarem a forma como poderão

cumprir a obrigação, informando ao juízo sobre regular

cumprimento. Caso não seja possível, deverão comunicar ao Juízo.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010396-25.2020.5.03.0164
AUTOR MARIA DA PIEDADE DE OLIVERIA

ADVOGADO LAURA HELENA BIGATON(OAB:
184067/MG)

ADVOGADO LUANA EVANGELISTA DE
MORAIS(OAB: 195790/MG)

ADVOGADO JESSICA MOREIRA DE SOUZA(OAB:
157920/MG)

ADVOGADO PATRICIA AFONSO PEDRAS(OAB:
109939/MG)

RÉU PRISCILA FERNANDA DA SILVA - ME

ADVOGADO CLEIDE DE OLIVEIRA PEREIRA
MARTINS(OAB: 195484/MG)

ADVOGADO THIAGO BULHOES VIANNA DE
CERQUEIRA LEITE(OAB: 85146/MG)

ADVOGADO ANTONIO VALERIANO FILHO(OAB:
164950/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA FERNANDA DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd410a

proferido nos autos.

Vistos.

Primeiramente, cumpre ressaltar que as partes ficaram isentas do

recolhimento das custas processuais, conforme ata de ID 240c5b8.

Consoante comprovantes anexos (ID's 883b437, 741ca76, 5688f9f

e 12b15f2), a ré efetuou o pagamento das parcelas devidas a autora

e dos honorários advocatícios, a tempo e modo.

Registre-se o total pago à reclamante e a título de honorários

advocatícios, conforme comprovantes supracitados.

Em seguida, considerando o cumprimento integral do acordo e a

ausência de pendências no feito, arquivem-se os autos

definit ivamente.

Dê-se ciência às partes.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010794-98.2022.5.03.0164
AUTOR TASSIANE SANTANA DUARTE

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TASSIANE SANTANA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d301c87
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, recebo os recursos ordinários interpostos pelas

partes.

Registrem-se as custas processuais, no valor de R$140,00,

conforme comprovante de ID 5850f34

Intimem-se as partes para contrarrazoar o recurso ordinário

apresentado pelo adversário, no prazo legal.

Após as manifestações, ou decorrido in albis o prazo supra, ao Eg.

TRT, com as cautelas de estilo.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010248-43.2022.5.03.0164
AUTOR CAIO HENRIQUE DIAS FELIX

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU GENERAL ELECTRIC DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RÉU ABB ELETRIFICACAO LTDA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

PERITO JOAO CARLOS CHAGAS FELIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO HENRIQUE DIAS FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f63058f

proferida nos autos.

SENTENÇA

1 – RELATÓRIO

CAIO HENRIQUE DIAS FÉLIX, qualificado na inicial, ajuizou Ação

Trabalhista em face ABB ELETRIFICAÇÃO LTDA., e GENERAL

ELECTRIC DO BRASIL LTDA., também qualificadas, apresentando

os fatos e formulando os pedidos descritos na peça de ingresso.

Atribuiu à causa o valor de R$193.498,18. Juntou procuração e

documentos.

Aditamento à inicial (ID d0666d6 – fls. 205/208).

Regularmente notificadas, a 1ª reclamadas ofereceu defesa escrita,

arguindo a prescrição quinquenal. No mérito, contestou os pedidos

e pugnou pela improcedência. Juntou documentos e instrumento de

mandato.

Realizada audiência inicial, sem conciliação, foi designada a

realização de perícia técnica para apuração da alegada

insalubridade.

O autor se manifestou sobre a defesa e os documentos.

Laudo pericial juntados aos autos às f ls. 597/615, com

esclarecimentos.

Na audiência de instrução em prosseguimento, presentes as partes,

foi colhido o depoimento do reclamante e de uma testemunha.

Sem a produção de outras provas, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final prejudicada.

É, em síntese, o RELATÓRIO.

Tudo visto e examinado, decide-se.

2 – FUNDAMENTOS

APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/17

A presente demanda envolve reclamação trabalhista relativa a

contrato de trabalho com início em período anterior ao da vigência

da Lei13.467/17, responsável pela denominada “Reforma

Trabalhista”, que teve início em 11/11/2017.

Nesse contexto, as normas de direito material que restringiram

direitos trabalhistas não se aplicam ao contrato de trabalho aqui

analisado, por força do disposto no caput do art. 7º/CF, bem como

do art. 468/CLT, razão pela qual toda a fundamentação aqui

lançada diz respeito ao regramento legal anterior à reforma.

Ou seja, a lei nova aplica-se apenas aos novos contratos, assim

entendidos aqueles firmados após a sua vigência, entendimento

que deverá reger também a não incidência dos preceitos restritivos

ditados pela Lei 13.467/17 aos contratos em curso quando da sua

entrada em vigor.

No que tange à incidência ou não dos preceitos de ordem

processual, a análise será efetuada no item pertinente, caso o

recurso demande análise no particular aspecto.

RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO

A reclamada requereu a retificação do polo passivo, conforme

petição de ID 3d4b748, pedido reiterado em audiência (ID 5cdb574),

para constar exclusivamente ABB ELETRIFICAÇÃO LTDA.

O reclamante requereu prazo para manifestar-se sobre o pedido, o

que foi concedido até a data de 13/06/2022, tendo quedado silente.

Assim, ante a documentação carreada aos autos (fls. 55/198),

determina-se a retificação do polo passivo da demanda para fazer

constar apenas a reclamada ABB ELETRIFICAÇÃO LTDA., CNPJ

33.449.988/0001-20,  incorporadora da reclamada ABB

INDUSTRIAL CONNECTIONS PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E
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SERVIÇOS PARA ELETRIFICAÇÃO LTDA.

LIMITES DA LIDE E DOS PEDIDOS

Em sede preliminar, a reclamada invoca o disposto nos artigos 141

e 492 do CPC, devendo a sentença se ater, em caso de

condenação, aos termos e limites dos pedidos pleiteados pela

reclamante na petição inicial.

Com efeito, nos termos do art. 492 do CPC, “é vedado ao juiz

proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar

a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi

demandado.”

Por sua vez, o art. 141, dispõe que o juiz decidirá o mérito nos

limites propostos pelo autor, na inicial, e pelo réu, na defesa, sendo-

lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo respeito a

lei exige iniciativa da parte.

Entretanto, no Processo do Trabalho, o valor atribuído à causa e

aos pedidos têm apenas o objetivo de propiciar o acesso aos

diferentes tipos de procedimentos, nos termos da Lei 9.957/00.

Além disso, o valor atribuído permite o duplo grau de jurisdição, a

teor do disposto na Lei 5.584/70.

Importante registrar, ainda, que a renúncia a direitos trabalhistas há

de ser interpretada restritivamente (art. 114 do CCB).

Nestas circunstâncias, a mera estimativa de valores lançada na

inicial não tem o condão de importar em limitação da condenação

aos montantes ali declinados.

Ante o exposto, fica esclarecido que não se aplica, à hipótese, a

limitação dos valores atribuídos aos pedidos na inicial.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES

Os valores atribuídos aos pedidos na inicial foram impugnados pela

reclamada de forma genérica. A reclamada não contestou, de modo

específico, a estimativa de valores apresentada na exordial.

De todo modo, os valores dos pedidos formulados se mostram

razoáveis e atendem ao requisito do artigo 852-B da CLT.

Rejeita-se.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

Requer a parte autora a apresentação, pela reclamada, de vários

documentos para comprovação dos direitos postulados, sob pena

de confissão.

No caso em tela, a reclamada anexou aos autos os documentos

que entendia necessários para o deslinde da demanda, de modo

que a análise das pretensões correlatas será submetida, se for o

caso, às regras de distribuição do ônus da prova, nos termos dos

artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Oportunamente invocada pela reclamada na peça defensiva

(Súmula 153, TST), acolhe-se a prescrição quinquenal (CR/88, art.

7º, inc. XXIX), para declarar inexigíveis eventuais créditos do

reclamante, anteriores a 09/03/2017. Note-se que a presente

reclamatória foi ajuizada em 09/03/2022.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Em face do pedido de adicional de insalubridade formulado pelo

autor, determinou-se a realização de perícia técnica nomeando-se

para o encargo o perito João Carlos Chagas Felipe, que apresentou

o laudo de fls. 597/615.

Segundo as conclusões do expert, não restou caracterizada a

insalubridade. O auxiliar do Juízo se manifestou nos seguintes

termos:

“9 – CONCLUSÃO

Face ao exposto, pelo que foi descrito e avaliado, com

embasamento na NR-15 e seus Anexos, originalmente editada pela

Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho, as atividades

laboradas pelo Reclamante não são caracterizadas como

insalubres.”. Destaque no original

O reclamante solicitou esclarecimentos, os quais foram

apresentados por meio da peça de fls. 623/626, onde o expert

ratificou a conclusão do laudo técnico em sua totalidade.

Ressalte-se que, não obstante as irresignações do autor, nenhuma

prova foi produzida para afastar a conclusão pericial.

Cabe enfatizar, ainda, que a matéria se reveste de cunho técnico,

para o qual o auxiliar do Juízo é plenamente habilitado.

Por fim, cumpre salientar que o laudo trouxe para os autos as

informações técnicas necessárias para a elucidação da controvérsia

de forma satisfatória, não se vislumbrando parcialidade,

superficialidade, impertinência ou inadequação.

Pelo exposto, julga-se improcedente o pedido de pagamento de

adicional de insalubridade e seus consectários.

JORNADA DE TRABALHO – HORAS EXTRAS – VALIDADE DA

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

O reclamante alega, em aditamento à inicial (fl. 205), que, embora

contratado para laborar em jornada diária de 07h20, laborou nos

seguintes horários: De 2016 a meados de dezembro de 2019 das

14h00 às 22h53, com intervalo de 01 hora, e aos sábados das

12h20 às 18h40; e de dezembro de 2019 até 2021 laborou das

14h25 às 22h55, com intervalo de 40 minutos, e sábados alternados

das 09h20 às 19h40. Requer, em razão disso, o pagamento de

horas extras além das 07h20 diária ou 44ª hora semanal, com

reflexos nas parcelas que especifica, bem como a invalidade de

acordo de compensação acaso invocado, ante a habitualidade das

horas extras.

A reclamada, por sua vez, sustenta que a real jornada do autor é

aquela constante dos cartões de ponto, sendo que as horas extras

prestadas foram devidamente quitadas ou compensadas, conforme

acordo de compensação anexo.
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Pois bem.

A reclamada instruiu a contestação com os cartões de ponto (fls.

234/314), os quais apontam horários variáveis de início e término da

jornada, inclusive de intervalo intrajornada. A reclamada

apresentou, ainda, os contracheques do reclamante (fls. 357/414),

sendo que esses apontam o pagamento de horas extras a 55%,

60%, e 100%.

Como se sabe, a prova da jornada de trabalho é feita,

primordialmente, pelos espelhos de ponto, conforme dispõe o art.

74, § 2º, da CLT, os quais detêm presunção de veracidade.

No presente caso, embora o reclamante tenha impugnado os

registros de ponto coligidos aos autos, não foi produzida nos autos

prova capaz de invalidar tais registros. Ao revés, o próprio autor

afirmou em seu depoimento pessoal “… que bate o ponto entrada e

saída no horário real em que trabalhava;”. (fl. 638)

Sendo assim, considera-se os cartões de ponto acostados ao feito

válidos como meio de prova.

Quanto à compensação de jornada, saliente-se que o artigo 59, §6º,

da CLT admite a compensação mensal da jornada de trabalho,

ainda que de forma tácita.

A reclamada apresentou Acordos Coletivos de Trabalho (fls.

315/356), firmados com o sindicato profissional, em que autorizam a

compensação dos dias pontes, referindo-se a vésperas de feriados,

conforme autoriza o artigo 611-A, inciso I, da CLT.

Cabe pontuar, ainda, que, apesar do cumprimento de horas extras

pelo reclamante, “A prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas”, conforme expressa previsão do artigo 59-B, parágrafo único,

da CLT, com redação alterada pela Lei nº. 13.467/17.

Ademais, não há falar em nulidade do sistema de compensação de

horas por aplicação do artigo 60 da CLT, porquanto não constatada

exposição a insalubridade, conforme decidido em tópico anterior, de

forma que a compensação de jornada promovida pela reclamada

não demandaria prévia autorização do Ministério do Trabalho.

Diante do exposto, considera-se válida a compensação de jornada

promovida pela reclamada.

Neste quadro, ou seja, tendo em conta a validade das marcações

contidas nos espelhos de ponto, assim como do regime

compensatório, competia ao reclamante demonstrar que

extrapolava a jornada contratual sem a correta compensação e o

devido pagamento (art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do NCPC).

Contudo, desse ônus não se desincumbiu, porquanto não indicou,

de forma válida, a existência de eventuais diferenças devidas em

seu favor. Com efeito, a amostragem realizada à fls. 570/571, não

se mostra válida, tendo em vista que o autor não considerou as

compensações procedidas.

Destaque-se que a existência de diferenças devem ser

demonstradas pela parte que a alega de forma correta e satisfatória,

sendo certo que argumentos genéricos desprovidos de amostragem

válida ou lastro aritmético não lhe socorrem.

Ademais, registre-se, a fim de que não se alegue omissão, que não

passou despercebido por esta magistrada o fato de a ré não ter

acostado ao feito todos os cartões de ponto de todo o período

contratual do autor. No entanto, apresentou registros suficientes

para a verificação da jornada pela média dos horários ali

registrados, considerando a confissão do autor de que o horário real

da jornada fora devidamente registrada.

Desta maneira, a ausência de parte dos cartões de ponto não

importa em acolhida da jornada alegada na inicial, posto que, além

de suficientes para a averiguação das horas laboradas, os registros

neles contidos presumem-se verdadeiros, posto que o autor não

produziu prova capaz de elidir a presunção de veracidade destes

documentos.

Assim, julga-se improcedente o pedido de pagamento de horas

extras além da 07h20 ou 8ª diária e da 44ª hora semanal e, por

consequência, os reflexos sob o fundamento ora examinado.

INTERVALO INTRAJORNADA

Aduz o reclamante que, durante todo o pacto laboral, jamais

usufruiu do intervalo intrajornada integralmente. Em razão do

exposto, requer a condenação da reclamada ao pagamento de

horas extras, pela supressão do intervalo para refeição e descanso,

no período de dezembro de 2019 até o término do contrato,

conforme retificação de pedidos constante do aditamento a inicial

(fls. 205/208).

A reclamada, por sua vez, sustenta que, até 2019, o autor usufruía

de uma hora de intervalo intrajornada, e que, a partir de 2020, foi

negociado com o sindicato da categoria uma redução do intervalo

de refeição e descanso para 40 (quarenta) minutos, a fim de que os

empregados trabalhassem apenas em sábados alternados.

Inicialmente vale salientar que a Lei 13.467/2017 introduziu o art.

611-A que passou a dispor que:

“Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho

têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

(...)

III – intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta

minutos para jornadas superiores a seis horas;”.

Assim, a própria CLT admite que a duração do intervalo intrajornada

pode ser negociada para o mínimo de 30 minutos.

Ademais, o C. STF, ao julgar o ARE 1.121.633 fixou a seguinte tese

de repercussão geral (Tema 1046): “São constitucionais os acordos

e as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação

setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos
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trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis.”

A legislação considerou como absolutamente indisponível um

intervalo intrajornada de 30 minutos, o que se fez respeitado no

acordo coletivo celebrado (ACT de fls. 355/356).

Diante do exposto, considerando a força normativa conferida pela

Constituição da República às normas coletivas e, ainda, a validade

conferida às negociações coletivas pelo Supremo Tribunal Federal,

em decisão vinculante, afigura-se válida a redução do intervalo

intrajornada para 40 minutos por meio do ACT de fls. 355/356, pelo

que julga-se improcedente o pedido.

DIFERENÇAS DE ADICIONAL NOTURNO – REDUÇÃO DA

HORA FICTA – PRORROGAÇÃO

O autor postula o pagamento do adicional noturno e da hora ficta,

em razão de sua redução, bem como daquele incidente sobre as

horas laboradas após às 05h00, alegando não ter recebido as

referidas verbas corretamente.

A reclamada contesta o pedido.

Os contracheques trazidos aos autos (fls. 357/414) demonstram a

quitação do adicional pretendido sob as rubricas “Adicional Noturno

30%” e “DSR S/ ADIC NOTURNO”.

Constata-se, todavia, que o reclamante não logrou êxito em

demonstrar a existência de diferenças em seu favor, conforme lhe

competia (art. 818, da CLT).

Diante do exposto, julga-se improcedente o pedido.

TEMPO À DISPOSIÇÃO DA RECLAMADA

O reclamante narra que, no período da pandemia, de maio de 2020

até o final do contrato de trabalho, a reclamada fretou um veículo

(van) para transportar os empregados, chegando para o trabalho às

13h20, mas só era autorizado a anotar o início da jornada de

trabalho a partir das 14h25. Pleiteia, em razão disso, horas extras

pelo tempo à disposição após maio de 2020 até o término do

contrato (fls. 205/208).

Em que pese suas alegações, o autor não especificou na petição

inicial que tipo de atividade realizava ao chegar à empresa, no

tempo que alega estar à disposição da reclamada, nada informando

quanto as atividades desenvolvidas neste interregno, não tendo

feito também nenhuma menção à sua rotina antes e após o registro

da jornada.

A mera circunstância de o empregado utilizar o especial fornecido

pela empresa e por isso, chegar mais cedo e aguardar o transporte

fornecido pela empresa ao final da jornada não enseja o pagamento

de horas extras.

Com efeito, o tempo que o empregado chega com antecedência

não pode ser considerado à disposição da reclamada porque neste

interregno o reclamante não narrou que estava realizando tarefas

para o início dos serviços, tampouco aguardando ou executando

ordens, na forma do art. 4º da CLT.

Necessário salientar que, normalmente, o trabalhador fica

aguardando o transporte público, tanto para se deslocar ao trabalho,

quanto no encerramento da jornada, intervalo esse que pode ser

igual ou superior àquele em que o autor alegou na exordial ter

ficado aguardando. Assim, não há justificativa para a remuneração

do intervalo de tempo em questão como se de serviço fosse.

Registre-se que, caso o reclamante fizesse uso do transporte

público, estaria adstrito aos horários de circulação de ônibus, que

poderiam não ser superiores aos narrados na inicial.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de horas extras

relativas ao tempo à disposição.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

Ante a ausência de condenação, restou prejudicada a análise da

responsabilidade da segunda reclamada.

JUSTIÇA GRATUITA

Considerando os termos da declaração de miserabilidade firmada

(fl. 33) e que se presume verdadeira (cf. art. 4º da Lei 1.060/50 e art.

1º da Lei 7.115/83, bem como o entendimento constante da Súmula

463, I do TST); levando-se em conta, ainda, que a parte autora

recebia salário inferior a 40% do limite estabelecido no artigo 790, §

3º, da CLT, concede-se à parte reclamante os benefícios da justiça

gratuita, para isentá-la do pagamento das custas processuais (artigo

790, § 3º, da CLT). Indefere-se, por tais motivos, a impugnação da

justiça gratuita requerida pela parte reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando os critérios previstos no artigo 791-A, § 2º, da CLT, e

diante de sua sucumbência, o reclamante arcará com o pagamento

dos honorários advocatícios, ora fixados em 5% do valor atualizado

da causa, em favor da procuradora da reclamada.

Aplica-se a suspensão prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT,

conforme entendimento da decisão proferida na Reclamação

60.142/MG, da relatoria do Ministro Alexandre de Moraes.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente na pretensão relativa ao objeto da perícia, caberia (em

princípio) ao reclamante arcar com o pagamento dos honorários

periciais, em favor do perito João Carlos Chagas Felipe, ora

arbitrados em R$1.000,00 (mil reais).

Todavia, encontrando-se o autor sob o pálio da justiça gratuita, e

considerando os termos da decisão do STF na ADI nº 5766, que

declarou a inconstitucionalidade do art.790-B, caput e §4º da CLT,

resta excluída a sua responsabilidade pelo pagamento dessa

despesa processual.

De acordo com o disposto na Instrução Normativa GP nº 28 (de
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03/03/2017) a verba honorária pode ser obtida à conta do programa

de “Assistência Judiciária a Pessoas Carentes”, através de

requisição do Juiz do feito (art. 9º da referida norma regulamentar).

A Secretaria da Vara deverá expedir a requisição de pagamento dos

honorários periciais, na forma dos artigos 7º e 8º, da referida

Instrução Normativa.

3 – CONCLUSÃO

Por estes fundamentos, que ficam fazendo parte integrante deste

dispositivo, resolve o Juízo da 6ª Vara do Trabalho de Contagem

(MG), na Reclamação Trabalhista ajuizada por CAIO HENRIQUE

DIAS FELIX em face de ABB ELETRIFICAÇÃO LTDA., e

GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA.:

I – acolher a prescrição quinquenal e declarar inexigíveis os créditos

do autor anteriores a 09/03/2017;

II – rejeitar as preliminares;

III – julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo

reclamante na exordial.

Concede-se à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorár ios sucumbencia is  e per ic ia is ,  nos termos da

fundamentação.

Expeça-se a Secretaria da Vara a requisição dos honorários

periciais.

Custas processuais, no importe de R$3.869,96, calculadas sobre

R$ 193.498,18, valor atribuído à causa, pela parte reclamante,

isenta.

Determina-se a retificação do polo passivo da demanda para fazer

constar apenas a reclamada ABB ELETRIFICAÇÃO LTDA. (CNPJ

33.449.988/0001-20).

Intimem-se as partes.

Ara

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        DANIELA TORRES CONCEICAO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010396-25.2020.5.03.0164
AUTOR MARIA DA PIEDADE DE OLIVERIA

ADVOGADO LAURA HELENA BIGATON(OAB:
184067/MG)

ADVOGADO LUANA EVANGELISTA DE
MORAIS(OAB: 195790/MG)

ADVOGADO JESSICA MOREIRA DE SOUZA(OAB:
157920/MG)

ADVOGADO PATRICIA AFONSO PEDRAS(OAB:
109939/MG)

RÉU PRISCILA FERNANDA DA SILVA - ME

ADVOGADO CLEIDE DE OLIVEIRA PEREIRA
MARTINS(OAB: 195484/MG)

ADVOGADO THIAGO BULHOES VIANNA DE
CERQUEIRA LEITE(OAB: 85146/MG)

ADVOGADO ANTONIO VALERIANO FILHO(OAB:
164950/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PIEDADE DE OLIVERIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd410a

proferido nos autos.

Vistos.

Primeiramente, cumpre ressaltar que as partes ficaram isentas do

recolhimento das custas processuais, conforme ata de ID 240c5b8.

Consoante comprovantes anexos (ID's 883b437, 741ca76, 5688f9f

e 12b15f2), a ré efetuou o pagamento das parcelas devidas a autora

e dos honorários advocatícios, a tempo e modo.

Registre-se o total pago à reclamante e a título de honorários

advocatícios, conforme comprovantes supracitados.

Em seguida, considerando o cumprimento integral do acordo e a

ausência de pendências no feito, arquivem-se os autos

definit ivamente.

Dê-se ciência às partes.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010794-98.2022.5.03.0164
AUTOR TASSIANE SANTANA DUARTE

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d301c87

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.
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Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, recebo os recursos ordinários interpostos pelas

partes.

Registrem-se as custas processuais, no valor de R$140,00,

conforme comprovante de ID 5850f34

Intimem-se as partes para contrarrazoar o recurso ordinário

apresentado pelo adversário, no prazo legal.

Após as manifestações, ou decorrido in albis o prazo supra, ao Eg.

TRT, com as cautelas de estilo.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010248-43.2022.5.03.0164
AUTOR CAIO HENRIQUE DIAS FELIX

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU GENERAL ELECTRIC DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RÉU ABB ELETRIFICACAO LTDA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

PERITO JOAO CARLOS CHAGAS FELIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABB ELETRIFICACAO LTDA

  - GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f63058f

proferida nos autos.

SENTENÇA

1 – RELATÓRIO

CAIO HENRIQUE DIAS FÉLIX, qualificado na inicial, ajuizou Ação

Trabalhista em face ABB ELETRIFICAÇÃO LTDA., e GENERAL

ELECTRIC DO BRASIL LTDA., também qualificadas, apresentando

os fatos e formulando os pedidos descritos na peça de ingresso.

Atribuiu à causa o valor de R$193.498,18. Juntou procuração e

documentos.

Aditamento à inicial (ID d0666d6 – fls. 205/208).

Regularmente notificadas, a 1ª reclamadas ofereceu defesa escrita,

arguindo a prescrição quinquenal. No mérito, contestou os pedidos

e pugnou pela improcedência. Juntou documentos e instrumento de

mandato.

Realizada audiência inicial, sem conciliação, foi designada a

realização de perícia técnica para apuração da alegada

insalubridade.

O autor se manifestou sobre a defesa e os documentos.

Laudo pericial juntados aos autos às f ls. 597/615, com

esclarecimentos.

Na audiência de instrução em prosseguimento, presentes as partes,

foi colhido o depoimento do reclamante e de uma testemunha.

Sem a produção de outras provas, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final prejudicada.

É, em síntese, o RELATÓRIO.

Tudo visto e examinado, decide-se.

2 – FUNDAMENTOS

APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/17

A presente demanda envolve reclamação trabalhista relativa a

contrato de trabalho com início em período anterior ao da vigência

da Lei13.467/17, responsável pela denominada “Reforma

Trabalhista”, que teve início em 11/11/2017.

Nesse contexto, as normas de direito material que restringiram

direitos trabalhistas não se aplicam ao contrato de trabalho aqui

analisado, por força do disposto no caput do art. 7º/CF, bem como

do art. 468/CLT, razão pela qual toda a fundamentação aqui

lançada diz respeito ao regramento legal anterior à reforma.

Ou seja, a lei nova aplica-se apenas aos novos contratos, assim

entendidos aqueles firmados após a sua vigência, entendimento

que deverá reger também a não incidência dos preceitos restritivos

ditados pela Lei 13.467/17 aos contratos em curso quando da sua

entrada em vigor.

No que tange à incidência ou não dos preceitos de ordem

processual, a análise será efetuada no item pertinente, caso o

recurso demande análise no particular aspecto.

RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO

A reclamada requereu a retificação do polo passivo, conforme

petição de ID 3d4b748, pedido reiterado em audiência (ID 5cdb574),

para constar exclusivamente ABB ELETRIFICAÇÃO LTDA.

O reclamante requereu prazo para manifestar-se sobre o pedido, o

que foi concedido até a data de 13/06/2022, tendo quedado silente.

Assim, ante a documentação carreada aos autos (fls. 55/198),

determina-se a retificação do polo passivo da demanda para fazer

constar apenas a reclamada ABB ELETRIFICAÇÃO LTDA., CNPJ

33.449.988/0001-20,  incorporadora da reclamada ABB

INDUSTRIAL CONNECTIONS PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS PARA ELETRIFICAÇÃO LTDA.

LIMITES DA LIDE E DOS PEDIDOS

Em sede preliminar, a reclamada invoca o disposto nos artigos 141
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e 492 do CPC, devendo a sentença se ater, em caso de

condenação, aos termos e limites dos pedidos pleiteados pela

reclamante na petição inicial.

Com efeito, nos termos do art. 492 do CPC, “é vedado ao juiz

proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar

a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi

demandado.”

Por sua vez, o art. 141, dispõe que o juiz decidirá o mérito nos

limites propostos pelo autor, na inicial, e pelo réu, na defesa, sendo-

lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo respeito a

lei exige iniciativa da parte.

Entretanto, no Processo do Trabalho, o valor atribuído à causa e

aos pedidos têm apenas o objetivo de propiciar o acesso aos

diferentes tipos de procedimentos, nos termos da Lei 9.957/00.

Além disso, o valor atribuído permite o duplo grau de jurisdição, a

teor do disposto na Lei 5.584/70.

Importante registrar, ainda, que a renúncia a direitos trabalhistas há

de ser interpretada restritivamente (art. 114 do CCB).

Nestas circunstâncias, a mera estimativa de valores lançada na

inicial não tem o condão de importar em limitação da condenação

aos montantes ali declinados.

Ante o exposto, fica esclarecido que não se aplica, à hipótese, a

limitação dos valores atribuídos aos pedidos na inicial.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES

Os valores atribuídos aos pedidos na inicial foram impugnados pela

reclamada de forma genérica. A reclamada não contestou, de modo

específico, a estimativa de valores apresentada na exordial.

De todo modo, os valores dos pedidos formulados se mostram

razoáveis e atendem ao requisito do artigo 852-B da CLT.

Rejeita-se.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

Requer a parte autora a apresentação, pela reclamada, de vários

documentos para comprovação dos direitos postulados, sob pena

de confissão.

No caso em tela, a reclamada anexou aos autos os documentos

que entendia necessários para o deslinde da demanda, de modo

que a análise das pretensões correlatas será submetida, se for o

caso, às regras de distribuição do ônus da prova, nos termos dos

artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Oportunamente invocada pela reclamada na peça defensiva

(Súmula 153, TST), acolhe-se a prescrição quinquenal (CR/88, art.

7º, inc. XXIX), para declarar inexigíveis eventuais créditos do

reclamante, anteriores a 09/03/2017. Note-se que a presente

reclamatória foi ajuizada em 09/03/2022.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Em face do pedido de adicional de insalubridade formulado pelo

autor, determinou-se a realização de perícia técnica nomeando-se

para o encargo o perito João Carlos Chagas Felipe, que apresentou

o laudo de fls. 597/615.

Segundo as conclusões do expert, não restou caracterizada a

insalubridade. O auxiliar do Juízo se manifestou nos seguintes

termos:

“9 – CONCLUSÃO

Face ao exposto, pelo que foi descrito e avaliado, com

embasamento na NR-15 e seus Anexos, originalmente editada pela

Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho, as atividades

laboradas pelo Reclamante não são caracterizadas como

insalubres.”. Destaque no original

O reclamante solicitou esclarecimentos, os quais foram

apresentados por meio da peça de fls. 623/626, onde o expert

ratificou a conclusão do laudo técnico em sua totalidade.

Ressalte-se que, não obstante as irresignações do autor, nenhuma

prova foi produzida para afastar a conclusão pericial.

Cabe enfatizar, ainda, que a matéria se reveste de cunho técnico,

para o qual o auxiliar do Juízo é plenamente habilitado.

Por fim, cumpre salientar que o laudo trouxe para os autos as

informações técnicas necessárias para a elucidação da controvérsia

de forma satisfatória, não se vislumbrando parcialidade,

superficialidade, impertinência ou inadequação.

Pelo exposto, julga-se improcedente o pedido de pagamento de

adicional de insalubridade e seus consectários.

JORNADA DE TRABALHO – HORAS EXTRAS – VALIDADE DA

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

O reclamante alega, em aditamento à inicial (fl. 205), que, embora

contratado para laborar em jornada diária de 07h20, laborou nos

seguintes horários: De 2016 a meados de dezembro de 2019 das

14h00 às 22h53, com intervalo de 01 hora, e aos sábados das

12h20 às 18h40; e de dezembro de 2019 até 2021 laborou das

14h25 às 22h55, com intervalo de 40 minutos, e sábados alternados

das 09h20 às 19h40. Requer, em razão disso, o pagamento de

horas extras além das 07h20 diária ou 44ª hora semanal, com

reflexos nas parcelas que especifica, bem como a invalidade de

acordo de compensação acaso invocado, ante a habitualidade das

horas extras.

A reclamada, por sua vez, sustenta que a real jornada do autor é

aquela constante dos cartões de ponto, sendo que as horas extras

prestadas foram devidamente quitadas ou compensadas, conforme

acordo de compensação anexo.

Pois bem.

A reclamada instruiu a contestação com os cartões de ponto (fls.

234/314), os quais apontam horários variáveis de início e término da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6365
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

jornada, inclusive de intervalo intrajornada. A reclamada

apresentou, ainda, os contracheques do reclamante (fls. 357/414),

sendo que esses apontam o pagamento de horas extras a 55%,

60%, e 100%.

Como se sabe, a prova da jornada de trabalho é feita,

primordialmente, pelos espelhos de ponto, conforme dispõe o art.

74, § 2º, da CLT, os quais detêm presunção de veracidade.

No presente caso, embora o reclamante tenha impugnado os

registros de ponto coligidos aos autos, não foi produzida nos autos

prova capaz de invalidar tais registros. Ao revés, o próprio autor

afirmou em seu depoimento pessoal “… que bate o ponto entrada e

saída no horário real em que trabalhava;”. (fl. 638)

Sendo assim, considera-se os cartões de ponto acostados ao feito

válidos como meio de prova.

Quanto à compensação de jornada, saliente-se que o artigo 59, §6º,

da CLT admite a compensação mensal da jornada de trabalho,

ainda que de forma tácita.

A reclamada apresentou Acordos Coletivos de Trabalho (fls.

315/356), firmados com o sindicato profissional, em que autorizam a

compensação dos dias pontes, referindo-se a vésperas de feriados,

conforme autoriza o artigo 611-A, inciso I, da CLT.

Cabe pontuar, ainda, que, apesar do cumprimento de horas extras

pelo reclamante, “A prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas”, conforme expressa previsão do artigo 59-B, parágrafo único,

da CLT, com redação alterada pela Lei nº. 13.467/17.

Ademais, não há falar em nulidade do sistema de compensação de

horas por aplicação do artigo 60 da CLT, porquanto não constatada

exposição a insalubridade, conforme decidido em tópico anterior, de

forma que a compensação de jornada promovida pela reclamada

não demandaria prévia autorização do Ministério do Trabalho.

Diante do exposto, considera-se válida a compensação de jornada

promovida pela reclamada.

Neste quadro, ou seja, tendo em conta a validade das marcações

contidas nos espelhos de ponto, assim como do regime

compensatório, competia ao reclamante demonstrar que

extrapolava a jornada contratual sem a correta compensação e o

devido pagamento (art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do NCPC).

Contudo, desse ônus não se desincumbiu, porquanto não indicou,

de forma válida, a existência de eventuais diferenças devidas em

seu favor. Com efeito, a amostragem realizada à fls. 570/571, não

se mostra válida, tendo em vista que o autor não considerou as

compensações procedidas.

Destaque-se que a existência de diferenças devem ser

demonstradas pela parte que a alega de forma correta e satisfatória,

sendo certo que argumentos genéricos desprovidos de amostragem

válida ou lastro aritmético não lhe socorrem.

Ademais, registre-se, a fim de que não se alegue omissão, que não

passou despercebido por esta magistrada o fato de a ré não ter

acostado ao feito todos os cartões de ponto de todo o período

contratual do autor. No entanto, apresentou registros suficientes

para a verificação da jornada pela média dos horários ali

registrados, considerando a confissão do autor de que o horário real

da jornada fora devidamente registrada.

Desta maneira, a ausência de parte dos cartões de ponto não

importa em acolhida da jornada alegada na inicial, posto que, além

de suficientes para a averiguação das horas laboradas, os registros

neles contidos presumem-se verdadeiros, posto que o autor não

produziu prova capaz de elidir a presunção de veracidade destes

documentos.

Assim, julga-se improcedente o pedido de pagamento de horas

extras além da 07h20 ou 8ª diária e da 44ª hora semanal e, por

consequência, os reflexos sob o fundamento ora examinado.

INTERVALO INTRAJORNADA

Aduz o reclamante que, durante todo o pacto laboral, jamais

usufruiu do intervalo intrajornada integralmente. Em razão do

exposto, requer a condenação da reclamada ao pagamento de

horas extras, pela supressão do intervalo para refeição e descanso,

no período de dezembro de 2019 até o término do contrato,

conforme retificação de pedidos constante do aditamento a inicial

(fls. 205/208).

A reclamada, por sua vez, sustenta que, até 2019, o autor usufruía

de uma hora de intervalo intrajornada, e que, a partir de 2020, foi

negociado com o sindicato da categoria uma redução do intervalo

de refeição e descanso para 40 (quarenta) minutos, a fim de que os

empregados trabalhassem apenas em sábados alternados.

Inicialmente vale salientar que a Lei 13.467/2017 introduziu o art.

611-A que passou a dispor que:

“Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho

têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

(...)

III – intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta

minutos para jornadas superiores a seis horas;”.

Assim, a própria CLT admite que a duração do intervalo intrajornada

pode ser negociada para o mínimo de 30 minutos.

Ademais, o C. STF, ao julgar o ARE 1.121.633 fixou a seguinte tese

de repercussão geral (Tema 1046): “São constitucionais os acordos

e as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação

setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis.”
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A legislação considerou como absolutamente indisponível um

intervalo intrajornada de 30 minutos, o que se fez respeitado no

acordo coletivo celebrado (ACT de fls. 355/356).

Diante do exposto, considerando a força normativa conferida pela

Constituição da República às normas coletivas e, ainda, a validade

conferida às negociações coletivas pelo Supremo Tribunal Federal,

em decisão vinculante, afigura-se válida a redução do intervalo

intrajornada para 40 minutos por meio do ACT de fls. 355/356, pelo

que julga-se improcedente o pedido.

DIFERENÇAS DE ADICIONAL NOTURNO – REDUÇÃO DA

HORA FICTA – PRORROGAÇÃO

O autor postula o pagamento do adicional noturno e da hora ficta,

em razão de sua redução, bem como daquele incidente sobre as

horas laboradas após às 05h00, alegando não ter recebido as

referidas verbas corretamente.

A reclamada contesta o pedido.

Os contracheques trazidos aos autos (fls. 357/414) demonstram a

quitação do adicional pretendido sob as rubricas “Adicional Noturno

30%” e “DSR S/ ADIC NOTURNO”.

Constata-se, todavia, que o reclamante não logrou êxito em

demonstrar a existência de diferenças em seu favor, conforme lhe

competia (art. 818, da CLT).

Diante do exposto, julga-se improcedente o pedido.

TEMPO À DISPOSIÇÃO DA RECLAMADA

O reclamante narra que, no período da pandemia, de maio de 2020

até o final do contrato de trabalho, a reclamada fretou um veículo

(van) para transportar os empregados, chegando para o trabalho às

13h20, mas só era autorizado a anotar o início da jornada de

trabalho a partir das 14h25. Pleiteia, em razão disso, horas extras

pelo tempo à disposição após maio de 2020 até o término do

contrato (fls. 205/208).

Em que pese suas alegações, o autor não especificou na petição

inicial que tipo de atividade realizava ao chegar à empresa, no

tempo que alega estar à disposição da reclamada, nada informando

quanto as atividades desenvolvidas neste interregno, não tendo

feito também nenhuma menção à sua rotina antes e após o registro

da jornada.

A mera circunstância de o empregado utilizar o especial fornecido

pela empresa e por isso, chegar mais cedo e aguardar o transporte

fornecido pela empresa ao final da jornada não enseja o pagamento

de horas extras.

Com efeito, o tempo que o empregado chega com antecedência

não pode ser considerado à disposição da reclamada porque neste

interregno o reclamante não narrou que estava realizando tarefas

para o início dos serviços, tampouco aguardando ou executando

ordens, na forma do art. 4º da CLT.

Necessário salientar que, normalmente, o trabalhador fica

aguardando o transporte público, tanto para se deslocar ao trabalho,

quanto no encerramento da jornada, intervalo esse que pode ser

igual ou superior àquele em que o autor alegou na exordial ter

ficado aguardando. Assim, não há justificativa para a remuneração

do intervalo de tempo em questão como se de serviço fosse.

Registre-se que, caso o reclamante fizesse uso do transporte

público, estaria adstrito aos horários de circulação de ônibus, que

poderiam não ser superiores aos narrados na inicial.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de horas extras

relativas ao tempo à disposição.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

Ante a ausência de condenação, restou prejudicada a análise da

responsabilidade da segunda reclamada.

JUSTIÇA GRATUITA

Considerando os termos da declaração de miserabilidade firmada

(fl. 33) e que se presume verdadeira (cf. art. 4º da Lei 1.060/50 e art.

1º da Lei 7.115/83, bem como o entendimento constante da Súmula

463, I do TST); levando-se em conta, ainda, que a parte autora

recebia salário inferior a 40% do limite estabelecido no artigo 790, §

3º, da CLT, concede-se à parte reclamante os benefícios da justiça

gratuita, para isentá-la do pagamento das custas processuais (artigo

790, § 3º, da CLT). Indefere-se, por tais motivos, a impugnação da

justiça gratuita requerida pela parte reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando os critérios previstos no artigo 791-A, § 2º, da CLT, e

diante de sua sucumbência, o reclamante arcará com o pagamento

dos honorários advocatícios, ora fixados em 5% do valor atualizado

da causa, em favor da procuradora da reclamada.

Aplica-se a suspensão prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT,

conforme entendimento da decisão proferida na Reclamação

60.142/MG, da relatoria do Ministro Alexandre de Moraes.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente na pretensão relativa ao objeto da perícia, caberia (em

princípio) ao reclamante arcar com o pagamento dos honorários

periciais, em favor do perito João Carlos Chagas Felipe, ora

arbitrados em R$1.000,00 (mil reais).

Todavia, encontrando-se o autor sob o pálio da justiça gratuita, e

considerando os termos da decisão do STF na ADI nº 5766, que

declarou a inconstitucionalidade do art.790-B, caput e §4º da CLT,

resta excluída a sua responsabilidade pelo pagamento dessa

despesa processual.

De acordo com o disposto na Instrução Normativa GP nº 28 (de

03/03/2017) a verba honorária pode ser obtida à conta do programa

de “Assistência Judiciária a Pessoas Carentes”, através de

requisição do Juiz do feito (art. 9º da referida norma regulamentar).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6367
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A Secretaria da Vara deverá expedir a requisição de pagamento dos

honorários periciais, na forma dos artigos 7º e 8º, da referida

Instrução Normativa.

3 – CONCLUSÃO

Por estes fundamentos, que ficam fazendo parte integrante deste

dispositivo, resolve o Juízo da 6ª Vara do Trabalho de Contagem

(MG), na Reclamação Trabalhista ajuizada por CAIO HENRIQUE

DIAS FELIX em face de ABB ELETRIFICAÇÃO LTDA., e

GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA.:

I – acolher a prescrição quinquenal e declarar inexigíveis os créditos

do autor anteriores a 09/03/2017;

II – rejeitar as preliminares;

III – julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo

reclamante na exordial.

Concede-se à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorár ios sucumbencia is  e per ic ia is ,  nos termos da

fundamentação.

Expeça-se a Secretaria da Vara a requisição dos honorários

periciais.

Custas processuais, no importe de R$3.869,96, calculadas sobre

R$ 193.498,18, valor atribuído à causa, pela parte reclamante,

isenta.

Determina-se a retificação do polo passivo da demanda para fazer

constar apenas a reclamada ABB ELETRIFICAÇÃO LTDA. (CNPJ

33.449.988/0001-20).

Intimem-se as partes.

Ara

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        DANIELA TORRES CONCEICAO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010719-25.2023.5.03.0164
REQUERENTE MARCELO RICARDO MAGALHAES

ADVOGADO GENILDO JOSÉ ALVES(OAB:
134827/MG)

REQUERIDO DOMINGOS COSTA INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS SA

ADVOGADO ANA LUCIA OLIVEIRA CARLOS DE
SOUSA(OAB: 97397/MG)

ADVOGADO fabricio leopoldino duffles(OAB:
83561/MG)

ADVOGADO PATRICIA HELENA DE ARAUJO
GUIMARAES(OAB: 72150/MG)

ADVOGADO Karina Rodrigues de Almeida(OAB:
112688/MG)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE SENA E
SOUZA(OAB: 62843/MG)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA LEITE
LEOPOLDINO(OAB: 55456/MG)

PERITO ROSANA LUCIA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS COSTA INDUSTRIAS ALIMENTICIAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3798f4e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, recebo o agravo de petição interposto pela

executada e mantenho a decisão agravada.

Intime-se o exequente para contraminutar o agravo de petição, no

prazo legal.

Após a manifestação, ou decorrido in albis o prazo supra, ao Eg.

TRT, com as cautelas de estilo.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010719-25.2023.5.03.0164
REQUERENTE MARCELO RICARDO MAGALHAES

ADVOGADO GENILDO JOSÉ ALVES(OAB:
134827/MG)

REQUERIDO DOMINGOS COSTA INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS SA

ADVOGADO ANA LUCIA OLIVEIRA CARLOS DE
SOUSA(OAB: 97397/MG)

ADVOGADO fabricio leopoldino duffles(OAB:
83561/MG)

ADVOGADO PATRICIA HELENA DE ARAUJO
GUIMARAES(OAB: 72150/MG)

ADVOGADO Karina Rodrigues de Almeida(OAB:
112688/MG)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE SENA E
SOUZA(OAB: 62843/MG)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA LEITE
LEOPOLDINO(OAB: 55456/MG)

PERITO ROSANA LUCIA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RICARDO MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3798f4e
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, recebo o agravo de petição interposto pela

executada e mantenho a decisão agravada.

Intime-se o exequente para contraminutar o agravo de petição, no

prazo legal.

Após a manifestação, ou decorrido in albis o prazo supra, ao Eg.

TRT, com as cautelas de estilo.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011351-85.2022.5.03.0164
AUTOR CLOVES GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO SANDER
FIGUEIREDO(OAB: 107723/MG)

RÉU ENGEMILLE ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO JULIANA PIRES MARTINS DA
COSTA(OAB: 132549/MG)

ADVOGADO FERNANDA BEATRIZ DUIM
MADEIRA(OAB: 218979/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMILLE ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f86d509

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pelo(a)

reclamante.

Intime-se a reclamada para contrarrazoar o recurso ordinário, no

prazo legal.

Após a manifestação, ou decorrido in albis o prazo supra, ao Eg.

TRT, com as cautelas de estilo.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011351-85.2022.5.03.0164

AUTOR CLOVES GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO Fábio Cunha Terra(OAB: 98054/MG)

ADVOGADO GABRIEL ABREU SANTOS(OAB:
133170/MG)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO SANDER
FIGUEIREDO(OAB: 107723/MG)

RÉU ENGEMILLE ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO JULIANA PIRES MARTINS DA
COSTA(OAB: 132549/MG)

ADVOGADO FERNANDA BEATRIZ DUIM
MADEIRA(OAB: 218979/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVES GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f86d509

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pelo(a)

reclamante.

Intime-se a reclamada para contrarrazoar o recurso ordinário, no

prazo legal.

Após a manifestação, ou decorrido in albis o prazo supra, ao Eg.

TRT, com as cautelas de estilo.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010761-74.2023.5.03.0164
AUTOR ANDRE GINO MARCOS

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

RÉU LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE TUNES MASSARA(OAB:
112516/MG)

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8a905d

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação.

Intimem-se as partes para apresentarem os CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO, na forma do Provimento 04/00 deste Regional, no

prazo de 10 dias.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, em PDF,

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

As partes ficam, desde já, intimadas a impugnar os cálculos

apresentados pela parte contrária, de forma fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, nos termos do

§2º, do art. 879, da CLT, no prazo preclusivo de 8 dias

imediatamente subsequentes ao prazo de 10 dias anteriormente

concedido, independentemente de nova intimação.

Requisitem-se os honorários em favor da perita BARBARA

GUIMARAES ROHLFS , na forma da Resolução 247/2019 do CSJT.

Observe-se o trânsito em julgado ocorrido em 14/03/2024, e o valor

dos honorários periciais – R$1.150,00. Certifique-se o cumprimento

da presente determinação, dando-se ciência ao perito.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010761-74.2023.5.03.0164
AUTOR ANDRE GINO MARCOS

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

RÉU LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE TUNES MASSARA(OAB:
112516/MG)

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GINO MARCOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8a905d

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação.

Intimem-se as partes para apresentarem os CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO, na forma do Provimento 04/00 deste Regional, no

prazo de 10 dias.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, em PDF,

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

As partes ficam, desde já, intimadas a impugnar os cálculos

apresentados pela parte contrária, de forma fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, nos termos do

§2º, do art. 879, da CLT, no prazo preclusivo de 8 dias

imediatamente subsequentes ao prazo de 10 dias anteriormente

concedido, independentemente de nova intimação.

Requisitem-se os honorários em favor da perita BARBARA

GUIMARAES ROHLFS , na forma da Resolução 247/2019 do CSJT.

Observe-se o trânsito em julgado ocorrido em 14/03/2024, e o valor

dos honorários periciais – R$1.150,00. Certifique-se o cumprimento

da presente determinação, dando-se ciência ao perito.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010020-34.2023.5.03.0164
AUTOR SANDRO HENRIQUE VITORINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO AYRES
GOMES(OAB: 211209/MG)

RÉU SAMUEL ALVES LESSA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

RÉU HAVILAH COMERCIO DE SUCATAS
E PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

RÉU LUCAS ALVES LESSA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

PERITO JOAO CARLOS CHAGAS FELIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO HENRIQUE VITORINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b76a8f

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação.

Intimem-se as partes para apresentarem os CÁLCULOS DE
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LIQUIDAÇÃO, na forma do Provimento 04/00 deste Regional, no

prazo de 10 dias.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, em PDF,

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

As partes ficam, desde já, intimadas a impugnar os cálculos

apresentados pela parte contrária, de forma fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, nos termos do

§2º, do art. 879, da CLT, no prazo preclusivo de 8 dias

imediatamente subsequentes ao prazo de 10 dias anteriormente

concedido, independentemente de nova intimação.

Requisitem-se os honorários em favor do perito JOAO CARLOS

CHAGAS FELIPE, na forma da Resolução 247/2019 do CSJT.

Observe-se o trânsito em julgado ocorrido em 14/03/2024, e o valor

dos honorários periciais – R$1.500,00. Certifique-se o cumprimento

da presente determinação, dando-se ciência ao perito.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010020-34.2023.5.03.0164
AUTOR SANDRO HENRIQUE VITORINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO AYRES
GOMES(OAB: 211209/MG)

RÉU SAMUEL ALVES LESSA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

RÉU HAVILAH COMERCIO DE SUCATAS
E PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

RÉU LUCAS ALVES LESSA

ADVOGADO DAVID GONCALVES DE ANDRADE
SILVA(OAB: 52334/MG)

PERITO JOAO CARLOS CHAGAS FELIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVILAH COMERCIO DE SUCATAS E PRODUTOS
SIDERURGICOS LTDA

  - LUCAS ALVES LESSA

  - SAMUEL ALVES LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b76a8f

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação.

Intimem-se as partes para apresentarem os CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO, na forma do Provimento 04/00 deste Regional, no

prazo de 10 dias.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, em PDF,

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

As partes ficam, desde já, intimadas a impugnar os cálculos

apresentados pela parte contrária, de forma fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, nos termos do

§2º, do art. 879, da CLT, no prazo preclusivo de 8 dias

imediatamente subsequentes ao prazo de 10 dias anteriormente

concedido, independentemente de nova intimação.

Requisitem-se os honorários em favor do perito JOAO CARLOS

CHAGAS FELIPE, na forma da Resolução 247/2019 do CSJT.

Observe-se o trânsito em julgado ocorrido em 14/03/2024, e o valor

dos honorários periciais – R$1.500,00. Certifique-se o cumprimento

da presente determinação, dando-se ciência ao perito.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010896-57.2021.5.03.0164
AUTOR ANTONIO MENDES MOURA

ADVOGADO GABRIEL DAMIAO JANSEN(OAB:
107583/MG)

RÉU MARVIN SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO RACHEL RIBEIRO SEMIAO(OAB:
90947/MG)

ADVOGADO CAROLINA CARNEIRO
RODRIGUES(OAB: 182275/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Clínica Amor Saúd

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MENDES MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c691717

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

O reclamante ANTÔNIO MENDES MOURA opõe Embargos de

Declaração à sentença de Idbc51bb9, alegando a existência de

omissões no julgado, conforme razões expostas na manifestação de
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Ideaf7adb.

A reclamada se manifestou por meio da petição de Id c35889f.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

1. ADMISSIBILIDADE

Os presentes Embargos são próprios e tempestivos, pelo que o

Juízo deles conhece e passa a apreciá-los.

2. OMISSÕES – INOCORRÊNCIA

O embargante aponta a existência de omissões no julgado

relativamente ao entendimento do Juízo de validade dos cartões de

ponto, bem como pelo indeferimento das diferenças do adicional

noturno, dos danos morais e da rescisão indireta do contrato de

trabalho.

Evidente que o embargante pretende alcançar a modificação da

decisão embargada em relação às matérias ali discutidas e

enfrentadas.

A pretensão do embargante, entretanto, encontra vedação expressa

no filtro do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC (em aplicação

subsidiária), que restringe as matérias de embargos de declaração.

Não há omissão a ser sanada nos pontos apontados. O desiderato

do embargante - reapreciação de matéria - deverá ser buscado

através de medida própria e diversa dos presentes Embargos.

Improcedente.

III – CONCLUSÃO

Por esses fundamentos, que ficam fazendo parte integrante deste

disposit ivo, resolve o Juízo da 6ª Vara do Trabalho de

Contagem/MG conhecer dos Embargos Declaratórios opostos por

ANTÔNIO MENDES MOURA  para, no méri to, julgá-los ,

IMPROCEDENTES.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        DANIELA TORRES CONCEICAO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010896-57.2021.5.03.0164
AUTOR ANTONIO MENDES MOURA

ADVOGADO GABRIEL DAMIAO JANSEN(OAB:
107583/MG)

RÉU MARVIN SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO RACHEL RIBEIRO SEMIAO(OAB:
90947/MG)

ADVOGADO CAROLINA CARNEIRO
RODRIGUES(OAB: 182275/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Clínica Amor Saúd

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARVIN SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c691717

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

O reclamante ANTÔNIO MENDES MOURA opõe Embargos de

Declaração à sentença de Idbc51bb9, alegando a existência de

omissões no julgado, conforme razões expostas na manifestação de

Ideaf7adb.

A reclamada se manifestou por meio da petição de Id c35889f.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

1. ADMISSIBILIDADE

Os presentes Embargos são próprios e tempestivos, pelo que o

Juízo deles conhece e passa a apreciá-los.

2. OMISSÕES – INOCORRÊNCIA

O embargante aponta a existência de omissões no julgado

relativamente ao entendimento do Juízo de validade dos cartões de

ponto, bem como pelo indeferimento das diferenças do adicional

noturno, dos danos morais e da rescisão indireta do contrato de

trabalho.

Evidente que o embargante pretende alcançar a modificação da

decisão embargada em relação às matérias ali discutidas e

enfrentadas.

A pretensão do embargante, entretanto, encontra vedação expressa

no filtro do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC (em aplicação

subsidiária), que restringe as matérias de embargos de declaração.

Não há omissão a ser sanada nos pontos apontados. O desiderato

do embargante - reapreciação de matéria - deverá ser buscado

através de medida própria e diversa dos presentes Embargos.

Improcedente.
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III – CONCLUSÃO

Por esses fundamentos, que ficam fazendo parte integrante deste

disposit ivo, resolve o Juízo da 6ª Vara do Trabalho de

Contagem/MG conhecer dos Embargos Declaratórios opostos por

ANTÔNIO MENDES MOURA  para, no méri to, julgá-los ,

IMPROCEDENTES.

Intimem-se as partes.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        DANIELA TORRES CONCEICAO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010890-79.2023.5.03.0164
AUTOR BARBARA JACQUELINE FERREIRA

COSTA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

RÉU LOTERIAS GONTIJO LTDA

ADVOGADO GUILHERME KATSUHIKO
MOTAI(OAB: 153806/MG)

RÉU GN LOTERIAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME KATSUHIKO
MOTAI(OAB: 153806/MG)

RÉU PARADA DA SORTE LOTERIAS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME KATSUHIKO
MOTAI(OAB: 153806/MG)

RÉU MV LOTERIAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME KATSUHIKO
MOTAI(OAB: 153806/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA JACQUELINE FERREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00daf79

proferida nos autos.

SENTENÇA

I-Relatório

Trata-se de Reclamação Trabalhista ajuizada pela reclamante

BARBARA JACQUELINE FERREIRA COSTA, em face das

reclamadas  PARADA DA SORTE LOTERIAS LTDA, GN

LOTERIAS LTDA, MV LOTERIAS LTDA e LOTERIAS GONTIJO

LTDA, em que se requer o pagamento de horas extras, com

declaração de nulidade de qualquer Acordo de Compensação de

Horas, horas extras em função da supressão do intervalo

intrajornada, integração de comissões, diferenças salariais em

virtude de acúmulo de funções, verbas rescisórias, restituição de

valores, dentre outros pedidos constantes do rol da petição inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$101.475,05. A petição inicial veio

acompanhada de procuração e documentos.

As reclamadas foram regularmente notificadas e compareceram à

audiência inicial.

Recusada a primeira tentativa conciliatória, as reclamadas

apresentaram defesas escritas, suscitando preliminares e, no

mérito, pugnaram pela improcedência dos pedidos. Anexaram

documentos, sobre os quais a parte autora manifestou-se de forma

tempestiva.

Na audiência em prosseguimento realizada no dia 26/02/2024, foi

colhido o depoimento pessoal da reclamada e ouvidas três

testemunhas.

Sem outras provas, foi declarada encerrada a instrução processual.

Razões finais orais e remissivas. Rejeitada a derradeira proposta

conciliatória.

É, em síntese, o relatório.

Decido.

II-Fundamentação

-Considerações Iniciais. Direito Intertemporal e Lei 13.467/2017.

Com a entrada em vigor da Lei supramencionada, em 11.11.2017,

foram alterados, acrescentados e revogados diversos dispositivos

da Consolidação das Leis do Trabalho, tanto no que diz respeito ao

direito material do trabalho, como ao direito processual do trabalho.

O legislador reformador, todavia, não estabeleceu normas de direito

intertemporal e a Medida Provisória n. 808, de 14 de novembro de

2017, que dispunha a respeito, perdeu sua vigência em razão do

decurso do prazo para sua apreciação pelo Congresso Nacional

(artigo 62, parágrafo terceiro, da Constituição Federal), criando, com

isso, inúmeras controvérsias quanto à aplicação das normas

processuais e materiais, razão pela qual faço as seguintes

ponderações acerca do tema, que constituem o entendimento

adotado nesta decisão.

Quanto às normas de direito material, os artigos 5º, inciso XXXVI,

da Constituição Federal e 6º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro preveem que as Leis novas têm aplicação

imediata, porém de forma prospectiva, de modo a preservar o direito

adquirido, a coisa julgada e o ato jurídico perfeito.

Por conseguinte, os contratos firmados e findos sob a égide da Lei

anterior permanecerão por ela regidos, ainda que a Reclamação

Trabalhista seja veiculada posteriormente, na vigência da Lei nova,

sendo aplicável, nestes casos, o brocardo "tempus regit actum",

segundo o qual a lei vigente ao tempo da realização dos atos ou da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6373
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ocorrência dos fatos os rege juridicamente.

Assim, a Lei nova será aplicada, imediatamente, a partir de sua

vigência, tanto para novos contratos (empregados admitidos

durante vigência da Lei), quanto para os contratos vigentes, em

relação aos fatos ocorridos a partir de 11.11.2017.

No campo do direito processual do trabalho, o artigo 14 do Código

de Processo Civil, aplicável ao processo do trabalho por força do

artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho, consagra a teoria

do isolamento dos atos processuais, segundo a qual, a lei

processual nova somente se aplica aos atos processuais praticados

após o início de sua vigência, de modo que os atos processuais

anteriormente praticados ou que se encontram em plena prática

permanecerão regidos pela lei anterior até a consumação do ato

processual.

Logo, as novas regras de direito processual do trabalho, instituídas

na Lei 13.467/2017, são aplicáveis de imediato ao processo em

curso, respeitados os atos já praticados e as situações jurídicas já

consolidadas sob a vigência da lei revogada.

Quanto aos institutos de natureza híbrida, ou seja, disciplinados em

normas processuais, que repercutem, direta e imediatamente, no

direito material, a exemplo dos honorários de sucumbência,

honorários periciais e concessão da gratuidade da justiça, com base

nos princípios da segurança jurídica, da não surpresa das decisões

e da boa-fé processual, por implicarem grave sobrecarga financeira

às partes, não previstas na ocasião do ajuizamento da ação,

somente serão regidos pela Lei 13.467/2017 nos processos

ajuizados a partir de 11.11.2017.

Neste sentido, é a diretriz adotada pelo Tribunal Superior do

Trabalho quando definiu que é a data e o sistema processual da

propositura da ação que fixam o direito aos honorários advocatícios

(Orientação Jurisprudencial n. 421 da Seção de Dissídios

Individuais I, do Tribunal Superior do Trabalho).

Por fim, não há falar em declaração de inconstitucionalidade de

nenhum artigo da CLT, com alterações dadas pela Lei 13.467/17,

por meio de controle difuso, a não ser aquelas expressamente

mencionadas no corpo desta sentença, tendo em vista o

entendimento firmado pelo C. TST com a edição da Instrução

Normativa nº 41/2018.

Feito o registro, passo à análise das controvérsias.

-Impugnação à Justiça Gratuita

Trata-se de pleito pertinente ao mérito e nele será oportunamente

analisado. Rejeito.

-Prescrição

Acolho a prescrição quinquenal arguida em tempo oportuno, com

fulcro no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, declarando

prescritos os efeitos pecuniários das parcelas anteriores a

12/07/2018, extinguindo o processo, com resolução de mérito, neste

particular, nos termos do art. 487, II, do CPC.

-Contrato de Trabalho

Alega a autora que foi admitida pela primeira reclamada em

21/02/2015 para exercer a função de operadora de caixa lotérico,

percebendo como último salário o importe de R$1.365,45. A

dispensa ocorreu sem justa causa, em 18/03/2022, com aviso

prévio trabalhado.

-Acúmulo de Função

A parte autora pleiteia pelo pagamento de diferenças salariais em

razão deacúmulo de função, alegando que, embora contratada

para exercer a função de operadora de caixa lotérica, era compelida

a atuar como gerente.

A reclamada, por sua vez, sustenta que as atividades exercidas

pela reclamante eram inerentes à função de operadora de caixa

lotérica, para a qual foi contratada.

Primeiramente, cabe-me o registro de que, nos termos do parágrafo

único, art. 456, CLT, o trabalhador se obriga a qualquer tarefa

compatível com sua condição pessoal, salvo cláusula específica e

expressa em sentido contrário. No presente caso, não identifico que

haja cláusula contratual restritiva.

É certo que oacúmulodefunçãogerador de diferenças

remuneratórias é aquele capaz de provocar desequilíbrio entre os

serviços exigidos do empregado e a contraprestação salarial

inicialmente pactuada, levando ao enriquecimento sem causa do

empregador.

A s s i m  s e n d o ,  n o  p l e i t o  d e  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s

poracúmulodefunção, permanece com a parte autora o ônus de

provar que desenvolvia atividades contratualmente não previstas

(art. 456 da CLT) e próprias de outras funções, de modo a causar

um efetivo desequilíbrio em relação aos serviços originalmente

pactuados. Contudo, deste encargo probatório a reclamante não se

desincumbiu a contento, posto que a testemunha obreira nada

declarou a respeito do presente tema (art. 818, I, da CLT).

Assim, afasto a tese inicial quanto ao desempenho de atividades em

acúmulo ou desvio de função a justificar o adicional postulado e

julgo improcedente o pedido e seus consectários.

-Integração das Comissões

Aduz a autora que recebia, além do salário, “comissões de 20%

(vinte por cento), nos últimos 04 anos e, comissões de 25% (vinte e

cinco por cento), no último ano do pacto, sobre suas vendas de
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bolão, que eram pagas por fora, no valor médio de R$ 600,00”.

Pleiteia o pagamento do RSR sobre comissões pagas “por fora” por

todo pacto laboral, bem como reflexos. Requer, ainda, a integração

da comissão nas parcelas constantes do TRCT e FGTS + 40%.

A reclamada defendeu-se, aduzindo que a verba discutida “não se

trata de comissão, e sim de participação nos lucros/resultados

relativos à venda de bolões, estipulada na CCT em sua cláusula 1ª,

parágrafo 5º, que exclui tal verba da remuneração dos

empregados”. Assevera, ainda, que tal parcela não era paga com

habitualidade, não havendo, portanto, falar em integração dos

valores.

A esse respeito, em seudepoimentopessoal, o sócio das

reclamadas declarou “que a loja não paga comissão para os

funcionários; que a loja paga premiações de acordo com a meta de

vendas; que havia premiações em dinheiro e premiações em bens,

como voucher, televisão, kit de cremes; que não havia pagamento

de PLR”.

De plano, registro que o depoimento pessoal do sócio das

reclamadas difere das alegações constantes da contestação, visto

que afirmou em audiência que não havia pagamento de PLR, já na

peça de defesa é ventilada a informação de que a empresa pagava

PLR relativo à venda de bolões (fls.180/181). Destaco que tais

divergências fragilizam a tesedefensiva.

Ademais, sobre o tema, a testemunha obreira, Sra. Deyce Caroline

de Oliveira Silva, afirmou “que recebia comissão relativa aos bolões;

que o pagamento da comissão ocorria de forma semanal na

segunda-feira, em dinheiro; que recebia em média de R$60,00 a

R$80,00 por mês de comissão; que a reclamante recebia em torno

de R$150,00 a R$200,00 de comissão, por mês; que a comissão

não vinha descrita no contracheque”.

No mesmo sentido foi o depoimento da testemunha Solange do

Nascimento Lisboa, ouvida a rogo da reclamada, que relata “que

recebiam gratificações pelas vendas dos bolões; que essas

gratificações eram pagas semanalmente, em torno de R$100,00 a

R$200,00, em dinheiro (...) que o valor informado de gratificação de

R$100,00 a R$200,00 era o valor mensal”.

Das declarações prestadas, verifico que, de fato, a autora recebia

com habitualidade comissões sobre venda de bolões, valores que

eram pagos “por fora” em dinheiro, sem o devido registro nos

contracheques. Restando evidenciado o pagamento extrafolha, este

montante deve, pois, integrar a remuneração da obreira.

Por conseguinte, julgo procedente o pedido de pagamento do RSR

sobre comissões pagas “por fora” por todo pacto laboral, com

reflexos em aviso prévio 13º salários, férias + 1/3, FGTS + 40% e

horas extras, bem como o pedido de integração da comissão nas

parcelas constantes do TRCT.

Fixo, com base na prova oral, a média mensal de comissões no

valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais), para efeito de

apuração dos reflexos deferidos na sentença.

-Jornada de Trabalho. Horas Extras.

Afirma a reclamante que laborou nas lojas situadas no Big

Shopping, área inferior e superior, da seguinte maneira: “área

inferior (nos últimos 4 anos): trabalhava do dia 01 ao dia 20 de cada

mês, de segunda a sábado, das 09:00 às 21:00; a partir do dia 21

ao dia 30 de cada mês, de segunda a sábado, a partir de 09:00,

sem horário fixo para a saída, pois neste período a obreira inicia a

compensação de parte das horas extras laboradas nos dias 01 a 20,

deixando o trabalho entre 01 e 02 horas mais cedo. Área superior

(no último do pacto): trabalhava do dia 01 ao dia 20 de cada mês,

de segunda a sábado, das 08:00 às 20:00; a partir do dia 21 ao dia

30 de cada mês, de segunda a sábado, a partir de 08:30/09:00, sem

horário fixo para a saída, pois neste período a obreira iniciava a

compensação de parte das horas extras laboradas nos dias 01 a 20,

deixando o trabalho entre 01 e 02 horas mais cedo”. Aduz, ainda,

que não compensava todas as suas horas em regime de

sobrejornada dentro do prazo legal. Pleiteia, assim, o pagamento

das horas extras não compensadas no prazo estabelecido na CCT

(90 dias).

As reclamadas se defendem alduzindo que há previsão em norma

coletiva da categoria de compensação de jornada por meio de

banco de horas. Esclarecem que “as Lotéricas possuem demanda

aumentada nos períodos de pagamento (5º dia útil) e de

adiantamento de salários (aproximadamente no 20º dia do mês) ”,

alegando que em virtude disso “a reclamante por vezes trabalhava 2

horas a mais, em razão da demanda, contudo, já realizava a

compensação na semana seguinte, trabalhando 2 horas a menos e

usufruindo de folgas”. Ressalta que “todas as horas em

sobrejornada foram devidamente compensadas e, quando

ultrapassadas o limite estabelecido pela norma coletiva, eram pagas

com adicional de 60%, 80% ou 100%”.

Pois bem.

De fato, conforme citado pela defesa, as normas coletivas

acostadas aos autos, em sua cláusula décima, preveem a utilização

de compensação de jornada e regime de banco de horas, não

havendo qualquer prova nos autos apta a comprovar a nulidade

destas.

Destaco que o disposto na Súmula85doTSTnão se aplica ao

regime compensatório na modalidade “banco de horas”, adotado

pela reclamada. Ressalto, ainda, os termos do parágrafo único do

art. 59-B, da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017, segundo o qual “a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de
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compensação de jornada e o banco de horas.”

Considero, pois, regular a adoção do banco de horas pela

reclamada.

Além disso, os espelhos de ponto da reclamante foram trazidos aos

autos (ID e474d25 e seguintes), conforme art. 74, §2º, da CLT, e

Súmula 338, I, do TST, os quais não foram objeto de impugnação

no aspecto, devendo, pois, serem acolhidos como meio de prova do

labor prestado pela autora.

E, considerando a idoneidade de tais marcações, competiaà

reclamante demonstrar, com base nos próprios registros de ponto

em cotejo com os recibos salariais, as horas extras não adimplidas

ou não compensadas no prazo de 90 dias, conforme estabelecido

nas CCTs juntadas aos autos, sendo que deste ônus se

desincumbiu de forma parcial.

Em sede de impugnação, a autora aponta vários dias em que

laborou por mais de dez horas (destaco os dias 07,08, 09, 21 e 22

de janeiro/2019), sem o devido pagamento das horas excedentes

como extras nos meses subsequentes. Vale destacar que a

autorização coletiva para compensação de horas no prazo de 90

dias se limitava a duas horas extras diárias. Logo, o excedente

deveria ser pago, e não compensado.Lado outro, a autora não

logrou demonstrar a existência de horas extras prestadas e não

compensadas no prazo de 90 dias.

Friso que as CCTs aplicáveis ao presente caso, além de prever a

compensação de jornada (com limitação de duas horas extras

diárias), autorizam, em sua cláusula nona, a prestação de trabalho

extraordinário, de modo que as horas em sobrejornada, quando

ultrapassadas o limite estabelecido pela norma coletiva, devem ser

pagas com adicional de 60%, 80% ou 100%. Assim, não há falar em

nulidade do regime de compensação, mas apenas em pagamento

das horas compensadas de forma irregular, sendo indevido, assim,

o pagamento irrestrito das horas excedentes da 8a diária e 44a

semanal como extras, o que fica indeferido.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido

na letra "b" e defiro à autora, por todo o contrato, o pagamento das

horas extras que excederam o limite de duas horas extras diárias,

estabelecido pelas CCTs e pelo artigo 59 da CLT, conforme se

apurar do controle de jornada juntado aos autos.

Em face da habitualidade, são devidos os reflexos das horas extras

em aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3, RSR’s e FGTS + 40%.

Para apuração dos valores devidos deverá ser considerada a

evolução salarial da autora, os termos da Súmula 264/TST,

incluindo a gratificação de quebra caixa, e a dedução dos valores

pagos sob o mesmo título.

Por derradeiro, registro que não há falar em pagamento apenas do

adicional de hora extra, porquanto inaplicável, à hipótese do banco

de horas, a disposição nesse sentido constante da Súmula 85, IV,

do TST.

-Intervalo Intrajornada

A parte autora alega que seu intervalo intrajornada era fracionado

por duas a três vezes por semana, em razão da demanda de

serviço, razão pela qual postula o recebimento de 3 horas extras por

semana.

Os cartões de ponto acostados aos autos indicam que havia pausa

de no mínimo uma hora para alimentação e descanso, não havendo

registro do alegado fracionamento do intervalo intrajornada, assim,

era da parte autora o ônus da prova do contrário, encargo do qual

não se desincumbiu a contento.

Isso porque a prova oral restou controvertida no aspecto, posto que

a testemunha obreira relatou “que usufruía de 01h00 de almoço,

mas divididas em dois períodos de 30 minutos”, já a primeira

testemunha da reclamada, por sua vez, afirmou “que usufruía de no

mínimo 01h00 de intervalo para almoço e às vezes fazia 01h30 ou

02h00”. Tal controvérsia prejudica aquele que detinha o ônus

processual, no caso a autora, pelo que entendo que o intervalo era

regularmente e integralmente usufruído pela trabalhadora, sem

fracionamento.

Logo, julgo improcedente o pedido deduzido na letra "c" da inicial.

-Verbas Rescisórias. Ressarcimento de Valores.

Alega a reclamante que não recebeu as verbas rescisórias descritas

no termo de rescisão do contrato de trabalho. Aduz também que

“além de não receber nada a título de parcelas rescisórias, por

determinação patronal, foi obrigada a devolver para a sócia Ana

Paula Nunes Gontijo de Barcellos, a importância de R$702,00

(setecentos e dois reais)”.

A parte ré contesta a alegação inicial, afirmando que procedeu ao

pagamento, em espécie, do valor rescisório líquido registrado no

TRCT.

Pois bem.

Nos termos do art. 477, §§ 2º e 4º da CLT, o termo de rescisão

contratual, devidamente assinado pelo empregado, é documento

hábil para comprovar a quitação das verbas rescisórias nele

discriminadas.

O TRCT devidamente assinado tem força de recibo, que gera

presunção relativa de pagamento. Nesse sentido:

“VERBAS RESCISÓRIAS. TRCT. PROVA. PAGAMENTO.O TRCT,

devidamente assinado pela parte obreira, tem força de recibo,

gerando a presunção do pagamento dos valores ali especificados,

que só pode ser elidida por prova robusta em sentido contrário.”

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010684-97.2020.5.03.0058 (RO);
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No presente caso, não há prova apta a desconstituir a presunção de

pagamento dos valores discriminados no TRCT, sendo este

devidamente assinado, ônus que cabia à autora e do qual não

desincumbiu a contento.

Ressalto que, apesar de alegar na peça de impugnação que foi

compelida a assinar o TRCT, a autora não produziu provas do

alegado vício de consentimento.

Lado outro, a testemunha Cláudia Maria Ferreira Modesto, ouvida a

rogo das reclamadas, prestou depoimento firme e convincente,

afirmando que “acompanhou a rescisão da reclamante, sendo esta

paga em dinheiro; que a depoente quem faz o fechamento do caixa

todos os dias; que a Sra. Paulinha é sócia e uma das donas da

reclamada; que a depoente acompanha quase todas as rescisões;

que todas as rescisões são pagas em dinheiro”.

Assim, diante da ausência de prova em sentido contrário, reconheço

a validade do TRCT como prova de quitação das verbas rescisórias

ali constantes e julgo improcedente o pedido contido no item “f” do

rol de pedidos da inicial.

Indefiro o pagamento da multa do art. 477 da CLT, uma vez que

asverbasrescisór iasforam qui tadas a tempo e modo,

conformeTRCTassinado pela autora.

Quanto ao pedido de ressarcimento da importância de R$702,00

(referente à multa rescisória, conforme alegação inicial), a parte

reclamada esclarece que “a importância devolvida à sócia de uma

das reclamadas trata-se de empréstimo solicitado pela reclamante

diretamente à sócia, pessoa física, sendo completamente estranha

à relação empregatícia aqui narrada”. Destaco que a autora, na

réplica, não impugnou a alegação defensiva, pelo que entendo

como verdadeira a tese apresentada pelas rés e julgo improcedente

o pedido de letra "i" da inicial.

-Responsabilidade das Reclamadas

A reclamante postula pelo reconhecimento da existência de grupo

econômico formado entre as reclamadas e, por conseguinte, a

declaração daresponsabilidadesolidária pelo pagamento das

verbas trabalhistas vindicadas.

As reclamadas impugnaram a afirmação autoral acerca da

existência de grupo econômico.

Todavia, conforme reconhecido nadefesaconjuntaapresentada

pelas reclamadas, referidas partes atuam no mesmo segmento

empresarial, qual seja, o de casa lotérica. Ademais, estão

representadas nestes autos pelo mesmo preposto e pelo mesmo

procurador. Assim, na compreensão do Juízo, mostram-se

suficientemente comprovados os requisitos exigidos pelo art. 2º, §

2º, da CLT.

Portanto, tenho que no caso resta configurado o grupo econômico

entre elas, porquanto devidamente demonstrada a atuação conjunta

e a integração de interesses, razão pela qual declaro

aresponsabi l idadesol idár ia das reclamadas.

-Litigânciademá-fé

Não se configurou nenhuma das condutas definidas no artigo 793-B

da CLT, razão pela qual afasta-se a pretensão de aplicação da

multa porlitigânciademá-fé.

-Dedução

Fica autorizada a dedução de valores porventura pagos sob

idênticas rubricas, competência e fundamentos, conforme se apurar

em regular liquidação.

-Justiça Gratuita

Não há, nos autos, elementos que afastem a presunção de

veracidade do fundamento do pedido de prestação jurisdicional

gratuita, notadamente, a não percepção atual superior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social (art. 790, § 3º, CLT). Defiro o pedido.

-Honorários Advocatícios

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência, no importe de 5% em favor dos patronos da parte

reclamante, calculados sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença; condeno a parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência, no importe de 5% em favor dos

patronos da reclamada, calculados sobre o valor dos pedidos que

foram julgados improcedentes, haja vista os critérios do artigo 791-A

e seu § 2º, da CLT.

Os honorários sucumbenciais devidos pela parte autora

remanescem em condição suspensiva de exigibi l idade,

considerando tratar-se de parte beneficiária de justiça gratuita e o

recente entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da

inconstitucionalidade do parágrafo 4º do art. 791-A da CLT na ADI

5766.

Independentemente da data de publicação do acórdão em referida

ADI, curvo-me ao entendimento do Pretório Excelso, realizando

neste feito controle de constitucionalidade.

Em relação à suspensão da exigibil idade dos honorários

advocatícios, foi o voto do Min. Edson Fachin na ADI 5766:

“Importante ressaltar que não há inconstitucionalidade no caput do

artigo 790-B da CLT, com a redação da Lei 13.467/2017, quando

admite a possibilidade de imputação de responsabilidade ao

trabalhador sucumbente, pois admitir a imputação é ato distinto de
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tornar imediatamente exigível tal obrigação do beneficiário da justiça

gratuita.Se cessadas as condições que deu ao trabalhador o direito

ao benefício da gratuidade da justiça, admite-se a cobrança das

custas e despesas processuais.(…)

Ora, as normas impugnadas que impõem o pagamento de

despesas processuais, independentemente da declaração oficial da

perda da condição de hipossuficiência econômica, afrontam o

próprio direito à gratuidade da Justiça e, consequentemente, o

próprio direito ao acesso à Justiça.(…)

Da mesma forma, importante afirmar queo benefício da gratuidade

da Justiça não constitui isenção absoluta de custas e outras

despesas processuais, mas, sim, desobrigação de pagá-las

e n q u a n t o  p e r d u r a r  o  e s t a d o  d e  h i p o s s u f i c i ê n c i a

econômicapropulsor do reconhecimento e concessão das

prerrogativas inerentes a este direito fundamental (art. 5º, LXXIV, da

CRFB).”

Assim, declaro suspensa a exigibi l idade das verbas de

sucumbência devidas pela parte reclamante.

-Correção Monetária e Juros de Mora

A correção monetária deve incidir a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente ao da prestação de serviços, na forma da Súmula

381/TST.

Quanto ao índice a ser utilizado, o Supremo Tribunal Federal,

recentemente, julgou parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020), “para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse

sentido, há de se considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil).”

Ainda no referido julgamento, ao serem modulados os efeitos da

decisão, fixou-se o entendimento de que “(ii) os processos em curso

que  es te jam sobres tados  na  fase  de  conhec imen to

(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na

fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa,da taxa

Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação futura de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e

7º, do CPC)” (g.n.).

Referida decisão, afastou, portanto, a aplicabilidade dos índices TR

e IPCA-E, limitando esse último à fase pré-judicial e para a correção

dos débitos judicializados, estabeleceu a SELIC como fator de

atualização, a qual, nos termos da Lei 9250/95, engloba juros e

correção monetária.

Por outro lado, a citação no Processo do Trabalho é automática,

realizada pela Secretaria da Vara, decorrente da distribuição da

ação, não dependente de qualquer ato da parte ou do Juiz,

conforme artigo 841/CLT. Além disso, em relação à parte autora,

nos termos do parágrafo segundo do referido dispositivo, a

notificação se dá no “ato da apresentação da reclamação”,razão

pela qual para a referida parte a fase judicial do processo se inicia a

partir de então. Por fim, o artigo 883 da CLT determina que os juros

de mora, em qualquer caso, são devidos a partir da data em que for

ajuizada a reclamação inicial.

Assim, fazendo a interpretação da referida decisão de forma

sistêmica às normas do processo trabalhista e considerando a

eficácia erga omnes e o efeito da decisão proferida, determina-se a

aplicação do IPCA-e para a correção das parcelas para a fase pré-

judicial, e a adoção da SELIC, a partir da data da distribuição desta

demanda.

Saliente-se, por fim, que a jurisprudência do STF é no sentido de

reconhecer a aplicação imediata das decisões, não sendo

necessário aguardar o trânsito em julgado ou até mesmo a sua

publicação.

-Contribuições Previdenciárias e Imposto de Renda

Para os efeitos do artigo 832, § 3º, da CLT, as contribuições

previdenciárias recaem sobre as parcelas deferidas na presente

sentença, com exceção daquelas descritas no § 9º do artigo 214 do

Decreto nº 3.048/99.

As contribuições sociais deverão ser recolhidas pelo empregador

(Súmula n. 368, II, do TST), na forma prevista no artigo 276, § 4º, do

Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999.

O imposto de renda deverá ser retido pelo empregador e apurado

pelo regime progressivo mês a mês, conforme artigo 12-A, da Lei n.

7.713, de 22 de dezembro de 1988.

Excluem-se da base de cálculo do imposto de renda os juros de

mora (Orientação Jurisprudencial n. 400, da SBDI-1, do TST).

-Limitação aos Valores dos Pedidos

A parte reclamante ao apontar o valor pretendido (pedido certo

quanto ao valor - líquido), limitou o valor da pretensão, ficando este

juízo impossibilitado de condenar a reclamada em quantidade

superior ao pleiteado. Desta forma, elaborada a conta de liquidação,
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o valor líquido do principal (sem dedução fiscal e previdenciária)

deverá ficar limitada ao valor da pretensão deduzida no rol dos

pedidos da inicial, nos pleitos em que se estipulou valores,

excluindo, no entanto, deste montante, os acréscimos referentes

aos juros e correção monetária. Nesse sentido, recente julgado

sobre o tema:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. JULGAMENTO ULTRA PETITA . PETIÇÃO INICIAL.

PEDIDO LÍQUIDO E CERTO.LIMITAÇÃODACONDENAÇÃO.

A Ç Ã O  A J U I Z A D A  N A  V I G Ê N C I A  D A  L E I

13.467/2017.NOVAREDAÇÃO DO §1º DO ART. 840 DA CLT.

Demonstrada possível violação dos artigos 141 e 492 do CPC/2015,

impõe-se o provimento do agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. JULGAMENTO ULTRA PETITA . PETIÇÃO INICIAL.

PEDIDO LÍQUIDO E CERTO.LIMITAÇÃODACONDENAÇÃO.

A Ç Ã O  A J U I Z A D A  N A  V I G Ê N C I A  D A  L E I

13.467/2017.NOVAREDAÇÃO DO §1º DO ART. 840 DA CLT. 1 -

O Tribunal Regional entendeu que os valores postos na inicial

correspondem a uma simples estimativa, para fins de fixação do

r i t o ,  n ã o  h a v e n d o  q u e  s e  f a l a r ,  a s s i m ,

emlimitaçãodacondenaçãoa eles. 2 - No entanto, nos termos dos

arts. 141 e 492 do CPC/2015, o juiz está adstrito aos limites da lide

para proferir decisão, sendo-lhe vedado proferir sentença de

natureza diversa da pedida pelo autor, bem como condenar o réu

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi

demandado. Assim, tendo a parte autora estabelecido na inicial

pedidos líquidos, indicando o valor que pretendia em relação a cada

uma das verbas, com base no §1º do art. 840 da CLT, deve o juiz

ater-se a tais valores, sobre pena de proferir julgamento ultra petita .

Recurso  de  rev is ta  conhec ido  e  p rov ido"  (RR-1130-

87.2018.5.09.0658, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 22/10/2021).

-Amplitude de Cognição

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pedidos, restam

atendidas as exigências da Consolidação das Leis do Trabalho, art.

832, caput, e da Constituição Federal, art. 93, inciso IX, sendo

desnecessário e não-exigível o pronunciamento explícito acerca de

todas as argumentações das partes, até porque o recurso não exige

prequestionamento, permitindo ampla devolutividade ao Tribunal

(art. 769, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 1.013, §1º,

do Código de Processo Civil e Súmula 393, do c. Tribunal Superior

do Trabalho).

Além disso, ressalto que esta magistrada levou em consideração

todos os argumentos lançados na inicial e na defesa, à luz do artigo

489, §1º do CPC/2015, sendo prescindível  constá- los

expressamente nesta decisão, notadamente por não serem

juridicamente relevantes ao caso ou capazes de infirmar a

conclusão adotada.

III-Dispositivo

Pelo exposto, nos autos da Ação Trabalhista que BARBARA

JACQUELINE FERREIRA COSTA move em face das reclamadas

PARADA DA SORTE LOTERIAS LTDA, GN LOTERIAS LTDA, MV

LOTERIAS LTDA e LOTERIAS GONTIJO LTDA, acolho a

prescrição quinquenal, com fulcro no art. 7º, XXIX da Constituição

Federal, declarando prescritos os efeitos pecuniários das parcelas

anteriores a 12/07/2018, extinguindo o processo com resolução de

mérito neste particular, nos termos do art. 487, II, do CPC e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados, na

forma da fundamentação, para condenar as reclamadas, de forma

solidária, a pagarem à reclamante as seguintes parcelas:

-RSR sobre comissões pagas “por fora” por todo pacto laboral, com

reflexos em aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3, FGTS + 40% e

horas extras, bem como a integração da comissão nas parcelas

constantes do TRCT.

-horas extras e reflexos, conforme fundamentação específica.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação específica.

A atualização monetária, na fase anterior à distribuição da ação,

será a partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao vencido e

observará o IPCA-E. Na fase que se inicia com o ajuizamento da

ação, será observado o índice da taxa SELIC.

Estão autorizados os descontos previdenciários e de imposto de

renda. Para fins do art. 832, § 3º, CLT, as parcelas cuja natureza

jurídica não foi indicada na fundamentação seguem as prescrições

do art. 28, da Lei 8.212/91. Imposto de Renda nos termos do art. 12

-A, da Lei 7713/88.

Os valores de condenação serão apurados segundo liquidação por

simples cálculos, observadas as determinações dos Provimentos n.

03/1991 e 04/2000, do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.

Quanto à intimação da União, em atenção ao art. 832, § 5º, da CLT,

observe-se o teor da Portaria 582 de 13/12/2013 do Ministério da

Fazenda.

Custas pelas reclamadas no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Ficam cientes as partes de que a interposição de Embargos de

Declaração com caráter meramente protelatório ensejará a

cominação imediata de multa sobre o valor da causa, o que se

determina com amparo no artigo 1.026, §2º do CPC, aplicável
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subsidiariamente ao Processo do Trabalho, por força do artigo 769

da CLT. Saliento que os embargos de declaração não são

destinados a rever fatos e provas produzidas e que foram

apreciadas no julgamento, muito menos para rever decisão

desfavorável à parte embargante, devendo esta interpor o recurso

próprio para tanto (Recurso Ordinário).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        ANGELA MARIA LOBATO GARIOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010890-79.2023.5.03.0164
AUTOR BARBARA JACQUELINE FERREIRA

COSTA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 45272/MG)

RÉU LOTERIAS GONTIJO LTDA

ADVOGADO GUILHERME KATSUHIKO
MOTAI(OAB: 153806/MG)

RÉU GN LOTERIAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME KATSUHIKO
MOTAI(OAB: 153806/MG)

RÉU PARADA DA SORTE LOTERIAS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME KATSUHIKO
MOTAI(OAB: 153806/MG)

RÉU MV LOTERIAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME KATSUHIKO
MOTAI(OAB: 153806/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GN LOTERIAS LTDA

  - LOTERIAS GONTIJO LTDA

  - MV LOTERIAS LTDA

  - PARADA DA SORTE LOTERIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00daf79

proferida nos autos.

SENTENÇA

I-Relatório

Trata-se de Reclamação Trabalhista ajuizada pela reclamante

BARBARA JACQUELINE FERREIRA COSTA, em face das

reclamadas  PARADA DA SORTE LOTERIAS LTDA, GN

LOTERIAS LTDA, MV LOTERIAS LTDA e LOTERIAS GONTIJO

LTDA, em que se requer o pagamento de horas extras, com

declaração de nulidade de qualquer Acordo de Compensação de

Horas, horas extras em função da supressão do intervalo

intrajornada, integração de comissões, diferenças salariais em

virtude de acúmulo de funções, verbas rescisórias, restituição de

valores, dentre outros pedidos constantes do rol da petição inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$101.475,05. A petição inicial veio

acompanhada de procuração e documentos.

As reclamadas foram regularmente notificadas e compareceram à

audiência inicial.

Recusada a primeira tentativa conciliatória, as reclamadas

apresentaram defesas escritas, suscitando preliminares e, no

mérito, pugnaram pela improcedência dos pedidos. Anexaram

documentos, sobre os quais a parte autora manifestou-se de forma

tempestiva.

Na audiência em prosseguimento realizada no dia 26/02/2024, foi

colhido o depoimento pessoal da reclamada e ouvidas três

testemunhas.

Sem outras provas, foi declarada encerrada a instrução processual.

Razões finais orais e remissivas. Rejeitada a derradeira proposta

conciliatória.

É, em síntese, o relatório.

Decido.

II-Fundamentação

-Considerações Iniciais. Direito Intertemporal e Lei 13.467/2017.

Com a entrada em vigor da Lei supramencionada, em 11.11.2017,

foram alterados, acrescentados e revogados diversos dispositivos

da Consolidação das Leis do Trabalho, tanto no que diz respeito ao

direito material do trabalho, como ao direito processual do trabalho.

O legislador reformador, todavia, não estabeleceu normas de direito

intertemporal e a Medida Provisória n. 808, de 14 de novembro de

2017, que dispunha a respeito, perdeu sua vigência em razão do

decurso do prazo para sua apreciação pelo Congresso Nacional

(artigo 62, parágrafo terceiro, da Constituição Federal), criando, com

isso, inúmeras controvérsias quanto à aplicação das normas

processuais e materiais, razão pela qual faço as seguintes

ponderações acerca do tema, que constituem o entendimento

adotado nesta decisão.

Quanto às normas de direito material, os artigos 5º, inciso XXXVI,

da Constituição Federal e 6º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro preveem que as Leis novas têm aplicação

imediata, porém de forma prospectiva, de modo a preservar o direito

adquirido, a coisa julgada e o ato jurídico perfeito.

Por conseguinte, os contratos firmados e findos sob a égide da Lei
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anterior permanecerão por ela regidos, ainda que a Reclamação

Trabalhista seja veiculada posteriormente, na vigência da Lei nova,

sendo aplicável, nestes casos, o brocardo "tempus regit actum",

segundo o qual a lei vigente ao tempo da realização dos atos ou da

ocorrência dos fatos os rege juridicamente.

Assim, a Lei nova será aplicada, imediatamente, a partir de sua

vigência, tanto para novos contratos (empregados admitidos

durante vigência da Lei), quanto para os contratos vigentes, em

relação aos fatos ocorridos a partir de 11.11.2017.

No campo do direito processual do trabalho, o artigo 14 do Código

de Processo Civil, aplicável ao processo do trabalho por força do

artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho, consagra a teoria

do isolamento dos atos processuais, segundo a qual, a lei

processual nova somente se aplica aos atos processuais praticados

após o início de sua vigência, de modo que os atos processuais

anteriormente praticados ou que se encontram em plena prática

permanecerão regidos pela lei anterior até a consumação do ato

processual.

Logo, as novas regras de direito processual do trabalho, instituídas

na Lei 13.467/2017, são aplicáveis de imediato ao processo em

curso, respeitados os atos já praticados e as situações jurídicas já

consolidadas sob a vigência da lei revogada.

Quanto aos institutos de natureza híbrida, ou seja, disciplinados em

normas processuais, que repercutem, direta e imediatamente, no

direito material, a exemplo dos honorários de sucumbência,

honorários periciais e concessão da gratuidade da justiça, com base

nos princípios da segurança jurídica, da não surpresa das decisões

e da boa-fé processual, por implicarem grave sobrecarga financeira

às partes, não previstas na ocasião do ajuizamento da ação,

somente serão regidos pela Lei 13.467/2017 nos processos

ajuizados a partir de 11.11.2017.

Neste sentido, é a diretriz adotada pelo Tribunal Superior do

Trabalho quando definiu que é a data e o sistema processual da

propositura da ação que fixam o direito aos honorários advocatícios

(Orientação Jurisprudencial n. 421 da Seção de Dissídios

Individuais I, do Tribunal Superior do Trabalho).

Por fim, não há falar em declaração de inconstitucionalidade de

nenhum artigo da CLT, com alterações dadas pela Lei 13.467/17,

por meio de controle difuso, a não ser aquelas expressamente

mencionadas no corpo desta sentença, tendo em vista o

entendimento firmado pelo C. TST com a edição da Instrução

Normativa nº 41/2018.

Feito o registro, passo à análise das controvérsias.

-Impugnação à Justiça Gratuita

Trata-se de pleito pertinente ao mérito e nele será oportunamente

analisado. Rejeito.

-Prescrição

Acolho a prescrição quinquenal arguida em tempo oportuno, com

fulcro no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, declarando

prescritos os efeitos pecuniários das parcelas anteriores a

12/07/2018, extinguindo o processo, com resolução de mérito, neste

particular, nos termos do art. 487, II, do CPC.

-Contrato de Trabalho

Alega a autora que foi admitida pela primeira reclamada em

21/02/2015 para exercer a função de operadora de caixa lotérico,

percebendo como último salário o importe de R$1.365,45. A

dispensa ocorreu sem justa causa, em 18/03/2022, com aviso

prévio trabalhado.

-Acúmulo de Função

A parte autora pleiteia pelo pagamento de diferenças salariais em

razão deacúmulo de função, alegando que, embora contratada

para exercer a função de operadora de caixa lotérica, era compelida

a atuar como gerente.

A reclamada, por sua vez, sustenta que as atividades exercidas

pela reclamante eram inerentes à função de operadora de caixa

lotérica, para a qual foi contratada.

Primeiramente, cabe-me o registro de que, nos termos do parágrafo

único, art. 456, CLT, o trabalhador se obriga a qualquer tarefa

compatível com sua condição pessoal, salvo cláusula específica e

expressa em sentido contrário. No presente caso, não identifico que

haja cláusula contratual restritiva.

É certo que oacúmulodefunçãogerador de diferenças

remuneratórias é aquele capaz de provocar desequilíbrio entre os

serviços exigidos do empregado e a contraprestação salarial

inicialmente pactuada, levando ao enriquecimento sem causa do

empregador.

A s s i m  s e n d o ,  n o  p l e i t o  d e  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s

poracúmulodefunção, permanece com a parte autora o ônus de

provar que desenvolvia atividades contratualmente não previstas

(art. 456 da CLT) e próprias de outras funções, de modo a causar

um efetivo desequilíbrio em relação aos serviços originalmente

pactuados. Contudo, deste encargo probatório a reclamante não se

desincumbiu a contento, posto que a testemunha obreira nada

declarou a respeito do presente tema (art. 818, I, da CLT).

Assim, afasto a tese inicial quanto ao desempenho de atividades em

acúmulo ou desvio de função a justificar o adicional postulado e

julgo improcedente o pedido e seus consectários.
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-Integração das Comissões

Aduz a autora que recebia, além do salário, “comissões de 20%

(vinte por cento), nos últimos 04 anos e, comissões de 25% (vinte e

cinco por cento), no último ano do pacto, sobre suas vendas de

bolão, que eram pagas por fora, no valor médio de R$ 600,00”.

Pleiteia o pagamento do RSR sobre comissões pagas “por fora” por

todo pacto laboral, bem como reflexos. Requer, ainda, a integração

da comissão nas parcelas constantes do TRCT e FGTS + 40%.

A reclamada defendeu-se, aduzindo que a verba discutida “não se

trata de comissão, e sim de participação nos lucros/resultados

relativos à venda de bolões, estipulada na CCT em sua cláusula 1ª,

parágrafo 5º, que exclui tal verba da remuneração dos

empregados”. Assevera, ainda, que tal parcela não era paga com

habitualidade, não havendo, portanto, falar em integração dos

valores.

A esse respeito, em seudepoimentopessoal, o sócio das

reclamadas declarou “que a loja não paga comissão para os

funcionários; que a loja paga premiações de acordo com a meta de

vendas; que havia premiações em dinheiro e premiações em bens,

como voucher, televisão, kit de cremes; que não havia pagamento

de PLR”.

De plano, registro que o depoimento pessoal do sócio das

reclamadas difere das alegações constantes da contestação, visto

que afirmou em audiência que não havia pagamento de PLR, já na

peça de defesa é ventilada a informação de que a empresa pagava

PLR relativo à venda de bolões (fls.180/181). Destaco que tais

divergências fragilizam a tesedefensiva.

Ademais, sobre o tema, a testemunha obreira, Sra. Deyce Caroline

de Oliveira Silva, afirmou “que recebia comissão relativa aos bolões;

que o pagamento da comissão ocorria de forma semanal na

segunda-feira, em dinheiro; que recebia em média de R$60,00 a

R$80,00 por mês de comissão; que a reclamante recebia em torno

de R$150,00 a R$200,00 de comissão, por mês; que a comissão

não vinha descrita no contracheque”.

No mesmo sentido foi o depoimento da testemunha Solange do

Nascimento Lisboa, ouvida a rogo da reclamada, que relata “que

recebiam gratificações pelas vendas dos bolões; que essas

gratificações eram pagas semanalmente, em torno de R$100,00 a

R$200,00, em dinheiro (...) que o valor informado de gratificação de

R$100,00 a R$200,00 era o valor mensal”.

Das declarações prestadas, verifico que, de fato, a autora recebia

com habitualidade comissões sobre venda de bolões, valores que

eram pagos “por fora” em dinheiro, sem o devido registro nos

contracheques. Restando evidenciado o pagamento extrafolha, este

montante deve, pois, integrar a remuneração da obreira.

Por conseguinte, julgo procedente o pedido de pagamento do RSR

sobre comissões pagas “por fora” por todo pacto laboral, com

reflexos em aviso prévio 13º salários, férias + 1/3, FGTS + 40% e

horas extras, bem como o pedido de integração da comissão nas

parcelas constantes do TRCT.

Fixo, com base na prova oral, a média mensal de comissões no

valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais), para efeito de

apuração dos reflexos deferidos na sentença.

-Jornada de Trabalho. Horas Extras.

Afirma a reclamante que laborou nas lojas situadas no Big

Shopping, área inferior e superior, da seguinte maneira: “área

inferior (nos últimos 4 anos): trabalhava do dia 01 ao dia 20 de cada

mês, de segunda a sábado, das 09:00 às 21:00; a partir do dia 21

ao dia 30 de cada mês, de segunda a sábado, a partir de 09:00,

sem horário fixo para a saída, pois neste período a obreira inicia a

compensação de parte das horas extras laboradas nos dias 01 a 20,

deixando o trabalho entre 01 e 02 horas mais cedo. Área superior

(no último do pacto): trabalhava do dia 01 ao dia 20 de cada mês,

de segunda a sábado, das 08:00 às 20:00; a partir do dia 21 ao dia

30 de cada mês, de segunda a sábado, a partir de 08:30/09:00, sem

horário fixo para a saída, pois neste período a obreira iniciava a

compensação de parte das horas extras laboradas nos dias 01 a 20,

deixando o trabalho entre 01 e 02 horas mais cedo”. Aduz, ainda,

que não compensava todas as suas horas em regime de

sobrejornada dentro do prazo legal. Pleiteia, assim, o pagamento

das horas extras não compensadas no prazo estabelecido na CCT

(90 dias).

As reclamadas se defendem alduzindo que há previsão em norma

coletiva da categoria de compensação de jornada por meio de

banco de horas. Esclarecem que “as Lotéricas possuem demanda

aumentada nos períodos de pagamento (5º dia útil) e de

adiantamento de salários (aproximadamente no 20º dia do mês) ”,

alegando que em virtude disso “a reclamante por vezes trabalhava 2

horas a mais, em razão da demanda, contudo, já realizava a

compensação na semana seguinte, trabalhando 2 horas a menos e

usufruindo de folgas”. Ressalta que “todas as horas em

sobrejornada foram devidamente compensadas e, quando

ultrapassadas o limite estabelecido pela norma coletiva, eram pagas

com adicional de 60%, 80% ou 100%”.

Pois bem.

De fato, conforme citado pela defesa, as normas coletivas

acostadas aos autos, em sua cláusula décima, preveem a utilização

de compensação de jornada e regime de banco de horas, não

havendo qualquer prova nos autos apta a comprovar a nulidade

destas.

Destaco que o disposto na Súmula85doTSTnão se aplica ao
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regime compensatório na modalidade “banco de horas”, adotado

pela reclamada. Ressalto, ainda, os termos do parágrafo único do

art. 59-B, da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017, segundo o qual “a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas.”

Considero, pois, regular a adoção do banco de horas pela

reclamada.

Além disso, os espelhos de ponto da reclamante foram trazidos aos

autos (ID e474d25 e seguintes), conforme art. 74, §2º, da CLT, e

Súmula 338, I, do TST, os quais não foram objeto de impugnação

no aspecto, devendo, pois, serem acolhidos como meio de prova do

labor prestado pela autora.

E, considerando a idoneidade de tais marcações, competiaà

reclamante demonstrar, com base nos próprios registros de ponto

em cotejo com os recibos salariais, as horas extras não adimplidas

ou não compensadas no prazo de 90 dias, conforme estabelecido

nas CCTs juntadas aos autos, sendo que deste ônus se

desincumbiu de forma parcial.

Em sede de impugnação, a autora aponta vários dias em que

laborou por mais de dez horas (destaco os dias 07,08, 09, 21 e 22

de janeiro/2019), sem o devido pagamento das horas excedentes

como extras nos meses subsequentes. Vale destacar que a

autorização coletiva para compensação de horas no prazo de 90

dias se limitava a duas horas extras diárias. Logo, o excedente

deveria ser pago, e não compensado.Lado outro, a autora não

logrou demonstrar a existência de horas extras prestadas e não

compensadas no prazo de 90 dias.

Friso que as CCTs aplicáveis ao presente caso, além de prever a

compensação de jornada (com limitação de duas horas extras

diárias), autorizam, em sua cláusula nona, a prestação de trabalho

extraordinário, de modo que as horas em sobrejornada, quando

ultrapassadas o limite estabelecido pela norma coletiva, devem ser

pagas com adicional de 60%, 80% ou 100%. Assim, não há falar em

nulidade do regime de compensação, mas apenas em pagamento

das horas compensadas de forma irregular, sendo indevido, assim,

o pagamento irrestrito das horas excedentes da 8a diária e 44a

semanal como extras, o que fica indeferido.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido

na letra "b" e defiro à autora, por todo o contrato, o pagamento das

horas extras que excederam o limite de duas horas extras diárias,

estabelecido pelas CCTs e pelo artigo 59 da CLT, conforme se

apurar do controle de jornada juntado aos autos.

Em face da habitualidade, são devidos os reflexos das horas extras

em aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3, RSR’s e FGTS + 40%.

Para apuração dos valores devidos deverá ser considerada a

evolução salarial da autora, os termos da Súmula 264/TST,

incluindo a gratificação de quebra caixa, e a dedução dos valores

pagos sob o mesmo título.

Por derradeiro, registro que não há falar em pagamento apenas do

adicional de hora extra, porquanto inaplicável, à hipótese do banco

de horas, a disposição nesse sentido constante da Súmula 85, IV,

do TST.

-Intervalo Intrajornada

A parte autora alega que seu intervalo intrajornada era fracionado

por duas a três vezes por semana, em razão da demanda de

serviço, razão pela qual postula o recebimento de 3 horas extras por

semana.

Os cartões de ponto acostados aos autos indicam que havia pausa

de no mínimo uma hora para alimentação e descanso, não havendo

registro do alegado fracionamento do intervalo intrajornada, assim,

era da parte autora o ônus da prova do contrário, encargo do qual

não se desincumbiu a contento.

Isso porque a prova oral restou controvertida no aspecto, posto que

a testemunha obreira relatou “que usufruía de 01h00 de almoço,

mas divididas em dois períodos de 30 minutos”, já a primeira

testemunha da reclamada, por sua vez, afirmou “que usufruía de no

mínimo 01h00 de intervalo para almoço e às vezes fazia 01h30 ou

02h00”. Tal controvérsia prejudica aquele que detinha o ônus

processual, no caso a autora, pelo que entendo que o intervalo era

regularmente e integralmente usufruído pela trabalhadora, sem

fracionamento.

Logo, julgo improcedente o pedido deduzido na letra "c" da inicial.

-Verbas Rescisórias. Ressarcimento de Valores.

Alega a reclamante que não recebeu as verbas rescisórias descritas

no termo de rescisão do contrato de trabalho. Aduz também que

“além de não receber nada a título de parcelas rescisórias, por

determinação patronal, foi obrigada a devolver para a sócia Ana

Paula Nunes Gontijo de Barcellos, a importância de R$702,00

(setecentos e dois reais)”.

A parte ré contesta a alegação inicial, afirmando que procedeu ao

pagamento, em espécie, do valor rescisório líquido registrado no

TRCT.

Pois bem.

Nos termos do art. 477, §§ 2º e 4º da CLT, o termo de rescisão

contratual, devidamente assinado pelo empregado, é documento

hábil para comprovar a quitação das verbas rescisórias nele

discriminadas.

O TRCT devidamente assinado tem força de recibo, que gera

presunção relativa de pagamento. Nesse sentido:

“VERBAS RESCISÓRIAS. TRCT. PROVA. PAGAMENTO.O TRCT,
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devidamente assinado pela parte obreira, tem força de recibo,

gerando a presunção do pagamento dos valores ali especificados,

que só pode ser elidida por prova robusta em sentido contrário.”

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010684-97.2020.5.03.0058 (RO);

Disponibilização: 12/08/2021; Órgão Julgador: Segunda Turma).

No presente caso, não há prova apta a desconstituir a presunção de

pagamento dos valores discriminados no TRCT, sendo este

devidamente assinado, ônus que cabia à autora e do qual não

desincumbiu a contento.

Ressalto que, apesar de alegar na peça de impugnação que foi

compelida a assinar o TRCT, a autora não produziu provas do

alegado vício de consentimento.

Lado outro, a testemunha Cláudia Maria Ferreira Modesto, ouvida a

rogo das reclamadas, prestou depoimento firme e convincente,

afirmando que “acompanhou a rescisão da reclamante, sendo esta

paga em dinheiro; que a depoente quem faz o fechamento do caixa

todos os dias; que a Sra. Paulinha é sócia e uma das donas da

reclamada; que a depoente acompanha quase todas as rescisões;

que todas as rescisões são pagas em dinheiro”.

Assim, diante da ausência de prova em sentido contrário, reconheço

a validade do TRCT como prova de quitação das verbas rescisórias

ali constantes e julgo improcedente o pedido contido no item “f” do

rol de pedidos da inicial.

Indefiro o pagamento da multa do art. 477 da CLT, uma vez que

asverbasrescisór iasforam qui tadas a tempo e modo,

conformeTRCTassinado pela autora.

Quanto ao pedido de ressarcimento da importância de R$702,00

(referente à multa rescisória, conforme alegação inicial), a parte

reclamada esclarece que “a importância devolvida à sócia de uma

das reclamadas trata-se de empréstimo solicitado pela reclamante

diretamente à sócia, pessoa física, sendo completamente estranha

à relação empregatícia aqui narrada”. Destaco que a autora, na

réplica, não impugnou a alegação defensiva, pelo que entendo

como verdadeira a tese apresentada pelas rés e julgo improcedente

o pedido de letra "i" da inicial.

-Responsabilidade das Reclamadas

A reclamante postula pelo reconhecimento da existência de grupo

econômico formado entre as reclamadas e, por conseguinte, a

declaração daresponsabilidadesolidária pelo pagamento das

verbas trabalhistas vindicadas.

As reclamadas impugnaram a afirmação autoral acerca da

existência de grupo econômico.

Todavia, conforme reconhecido nadefesaconjuntaapresentada

pelas reclamadas, referidas partes atuam no mesmo segmento

empresarial, qual seja, o de casa lotérica. Ademais, estão

representadas nestes autos pelo mesmo preposto e pelo mesmo

procurador. Assim, na compreensão do Juízo, mostram-se

suficientemente comprovados os requisitos exigidos pelo art. 2º, §

2º, da CLT.

Portanto, tenho que no caso resta configurado o grupo econômico

entre elas, porquanto devidamente demonstrada a atuação conjunta

e a integração de interesses, razão pela qual declaro

aresponsabi l idadesol idár ia das reclamadas.

-Litigânciademá-fé

Não se configurou nenhuma das condutas definidas no artigo 793-B

da CLT, razão pela qual afasta-se a pretensão de aplicação da

multa porlitigânciademá-fé.

-Dedução

Fica autorizada a dedução de valores porventura pagos sob

idênticas rubricas, competência e fundamentos, conforme se apurar

em regular liquidação.

-Justiça Gratuita

Não há, nos autos, elementos que afastem a presunção de

veracidade do fundamento do pedido de prestação jurisdicional

gratuita, notadamente, a não percepção atual superior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social (art. 790, § 3º, CLT). Defiro o pedido.

-Honorários Advocatícios

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência, no importe de 5% em favor dos patronos da parte

reclamante, calculados sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença; condeno a parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência, no importe de 5% em favor dos

patronos da reclamada, calculados sobre o valor dos pedidos que

foram julgados improcedentes, haja vista os critérios do artigo 791-A

e seu § 2º, da CLT.

Os honorários sucumbenciais devidos pela parte autora

remanescem em condição suspensiva de exigibi l idade,

considerando tratar-se de parte beneficiária de justiça gratuita e o

recente entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da

inconstitucionalidade do parágrafo 4º do art. 791-A da CLT na ADI

5766.

Independentemente da data de publicação do acórdão em referida

ADI, curvo-me ao entendimento do Pretório Excelso, realizando

neste feito controle de constitucionalidade.

Em relação à suspensão da exigibil idade dos honorários

advocatícios, foi o voto do Min. Edson Fachin na ADI 5766:
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“Importante ressaltar que não há inconstitucionalidade no caput do

artigo 790-B da CLT, com a redação da Lei 13.467/2017, quando

admite a possibilidade de imputação de responsabilidade ao

trabalhador sucumbente, pois admitir a imputação é ato distinto de

tornar imediatamente exigível tal obrigação do beneficiário da justiça

gratuita.Se cessadas as condições que deu ao trabalhador o direito

ao benefício da gratuidade da justiça, admite-se a cobrança das

custas e despesas processuais.(…)

Ora, as normas impugnadas que impõem o pagamento de

despesas processuais, independentemente da declaração oficial da

perda da condição de hipossuficiência econômica, afrontam o

próprio direito à gratuidade da Justiça e, consequentemente, o

próprio direito ao acesso à Justiça.(…)

Da mesma forma, importante afirmar queo benefício da gratuidade

da Justiça não constitui isenção absoluta de custas e outras

despesas processuais, mas, sim, desobrigação de pagá-las

e n q u a n t o  p e r d u r a r  o  e s t a d o  d e  h i p o s s u f i c i ê n c i a

econômicapropulsor do reconhecimento e concessão das

prerrogativas inerentes a este direito fundamental (art. 5º, LXXIV, da

CRFB).”

Assim, declaro suspensa a exigibi l idade das verbas de

sucumbência devidas pela parte reclamante.

-Correção Monetária e Juros de Mora

A correção monetária deve incidir a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente ao da prestação de serviços, na forma da Súmula

381/TST.

Quanto ao índice a ser utilizado, o Supremo Tribunal Federal,

recentemente, julgou parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020), “para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse

sentido, há de se considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil).”

Ainda no referido julgamento, ao serem modulados os efeitos da

decisão, fixou-se o entendimento de que “(ii) os processos em curso

que  es te jam sobres tados  na  fase  de  conhec imen to

(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na

fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa,da taxa

Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação futura de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e

7º, do CPC)” (g.n.).

Referida decisão, afastou, portanto, a aplicabilidade dos índices TR

e IPCA-E, limitando esse último à fase pré-judicial e para a correção

dos débitos judicializados, estabeleceu a SELIC como fator de

atualização, a qual, nos termos da Lei 9250/95, engloba juros e

correção monetária.

Por outro lado, a citação no Processo do Trabalho é automática,

realizada pela Secretaria da Vara, decorrente da distribuição da

ação, não dependente de qualquer ato da parte ou do Juiz,

conforme artigo 841/CLT. Além disso, em relação à parte autora,

nos termos do parágrafo segundo do referido dispositivo, a

notificação se dá no “ato da apresentação da reclamação”,razão

pela qual para a referida parte a fase judicial do processo se inicia a

partir de então. Por fim, o artigo 883 da CLT determina que os juros

de mora, em qualquer caso, são devidos a partir da data em que for

ajuizada a reclamação inicial.

Assim, fazendo a interpretação da referida decisão de forma

sistêmica às normas do processo trabalhista e considerando a

eficácia erga omnes e o efeito da decisão proferida, determina-se a

aplicação do IPCA-e para a correção das parcelas para a fase pré-

judicial, e a adoção da SELIC, a partir da data da distribuição desta

demanda.

Saliente-se, por fim, que a jurisprudência do STF é no sentido de

reconhecer a aplicação imediata das decisões, não sendo

necessário aguardar o trânsito em julgado ou até mesmo a sua

publicação.

-Contribuições Previdenciárias e Imposto de Renda

Para os efeitos do artigo 832, § 3º, da CLT, as contribuições

previdenciárias recaem sobre as parcelas deferidas na presente

sentença, com exceção daquelas descritas no § 9º do artigo 214 do

Decreto nº 3.048/99.

As contribuições sociais deverão ser recolhidas pelo empregador

(Súmula n. 368, II, do TST), na forma prevista no artigo 276, § 4º, do

Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999.

O imposto de renda deverá ser retido pelo empregador e apurado

pelo regime progressivo mês a mês, conforme artigo 12-A, da Lei n.

7.713, de 22 de dezembro de 1988.

Excluem-se da base de cálculo do imposto de renda os juros de

mora (Orientação Jurisprudencial n. 400, da SBDI-1, do TST).

-Limitação aos Valores dos Pedidos
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A parte reclamante ao apontar o valor pretendido (pedido certo

quanto ao valor - líquido), limitou o valor da pretensão, ficando este

juízo impossibilitado de condenar a reclamada em quantidade

superior ao pleiteado. Desta forma, elaborada a conta de liquidação,

o valor líquido do principal (sem dedução fiscal e previdenciária)

deverá ficar limitada ao valor da pretensão deduzida no rol dos

pedidos da inicial, nos pleitos em que se estipulou valores,

excluindo, no entanto, deste montante, os acréscimos referentes

aos juros e correção monetária. Nesse sentido, recente julgado

sobre o tema:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. JULGAMENTO ULTRA PETITA . PETIÇÃO INICIAL.

PEDIDO LÍQUIDO E CERTO.LIMITAÇÃODACONDENAÇÃO.

A Ç Ã O  A J U I Z A D A  N A  V I G Ê N C I A  D A  L E I

13.467/2017.NOVAREDAÇÃO DO §1º DO ART. 840 DA CLT.

Demonstrada possível violação dos artigos 141 e 492 do CPC/2015,

impõe-se o provimento do agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. JULGAMENTO ULTRA PETITA . PETIÇÃO INICIAL.

PEDIDO LÍQUIDO E CERTO.LIMITAÇÃODACONDENAÇÃO.

A Ç Ã O  A J U I Z A D A  N A  V I G Ê N C I A  D A  L E I

13.467/2017.NOVAREDAÇÃO DO §1º DO ART. 840 DA CLT. 1 -

O Tribunal Regional entendeu que os valores postos na inicial

correspondem a uma simples estimativa, para fins de fixação do

r i t o ,  n ã o  h a v e n d o  q u e  s e  f a l a r ,  a s s i m ,

emlimitaçãodacondenaçãoa eles. 2 - No entanto, nos termos dos

arts. 141 e 492 do CPC/2015, o juiz está adstrito aos limites da lide

para proferir decisão, sendo-lhe vedado proferir sentença de

natureza diversa da pedida pelo autor, bem como condenar o réu

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi

demandado. Assim, tendo a parte autora estabelecido na inicial

pedidos líquidos, indicando o valor que pretendia em relação a cada

uma das verbas, com base no §1º do art. 840 da CLT, deve o juiz

ater-se a tais valores, sobre pena de proferir julgamento ultra petita .

Recurso  de  rev is ta  conhec ido  e  p rov ido"  (RR-1130-

87.2018.5.09.0658, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 22/10/2021).

-Amplitude de Cognição

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pedidos, restam

atendidas as exigências da Consolidação das Leis do Trabalho, art.

832, caput, e da Constituição Federal, art. 93, inciso IX, sendo

desnecessário e não-exigível o pronunciamento explícito acerca de

todas as argumentações das partes, até porque o recurso não exige

prequestionamento, permitindo ampla devolutividade ao Tribunal

(art. 769, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 1.013, §1º,

do Código de Processo Civil e Súmula 393, do c. Tribunal Superior

do Trabalho).

Além disso, ressalto que esta magistrada levou em consideração

todos os argumentos lançados na inicial e na defesa, à luz do artigo

489, §1º do CPC/2015, sendo prescindível  constá- los

expressamente nesta decisão, notadamente por não serem

juridicamente relevantes ao caso ou capazes de infirmar a

conclusão adotada.

III-Dispositivo

Pelo exposto, nos autos da Ação Trabalhista que BARBARA

JACQUELINE FERREIRA COSTA move em face das reclamadas

PARADA DA SORTE LOTERIAS LTDA, GN LOTERIAS LTDA, MV

LOTERIAS LTDA e LOTERIAS GONTIJO LTDA, acolho a

prescrição quinquenal, com fulcro no art. 7º, XXIX da Constituição

Federal, declarando prescritos os efeitos pecuniários das parcelas

anteriores a 12/07/2018, extinguindo o processo com resolução de

mérito neste particular, nos termos do art. 487, II, do CPC e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados, na

forma da fundamentação, para condenar as reclamadas, de forma

solidária, a pagarem à reclamante as seguintes parcelas:

-RSR sobre comissões pagas “por fora” por todo pacto laboral, com

reflexos em aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3, FGTS + 40% e

horas extras, bem como a integração da comissão nas parcelas

constantes do TRCT.

-horas extras e reflexos, conforme fundamentação específica.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação específica.

A atualização monetária, na fase anterior à distribuição da ação,

será a partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao vencido e

observará o IPCA-E. Na fase que se inicia com o ajuizamento da

ação, será observado o índice da taxa SELIC.

Estão autorizados os descontos previdenciários e de imposto de

renda. Para fins do art. 832, § 3º, CLT, as parcelas cuja natureza

jurídica não foi indicada na fundamentação seguem as prescrições

do art. 28, da Lei 8.212/91. Imposto de Renda nos termos do art. 12

-A, da Lei 7713/88.

Os valores de condenação serão apurados segundo liquidação por

simples cálculos, observadas as determinações dos Provimentos n.

03/1991 e 04/2000, do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.

Quanto à intimação da União, em atenção ao art. 832, § 5º, da CLT,

observe-se o teor da Portaria 582 de 13/12/2013 do Ministério da

Fazenda.

Custas pelas reclamadas no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6386
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ficam cientes as partes de que a interposição de Embargos de

Declaração com caráter meramente protelatório ensejará a

cominação imediata de multa sobre o valor da causa, o que se

determina com amparo no artigo 1.026, §2º do CPC, aplicável

subsidiariamente ao Processo do Trabalho, por força do artigo 769

da CLT. Saliento que os embargos de declaração não são

destinados a rever fatos e provas produzidas e que foram

apreciadas no julgamento, muito menos para rever decisão

desfavorável à parte embargante, devendo esta interpor o recurso

próprio para tanto (Recurso Ordinário).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CONTAGEM/MG, 18 de março de 2024.

        ANGELA MARIA LOBATO GARIOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010489-80.2023.5.03.0164
REQUERENTE SONIA MARIA DOS SANTOS

LOURENCO

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

REQUERIDO CAIXA ESCOLAR PROFESSOR
GERALDO BASILIO RAMOS

REQUERIDO UTOPIA CONSULTORIA E
ASSESSORIA EIRELI - EPP

REQUERIDO MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO Bernardo Vassalle de Castro(OAB:
102051/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA DOS SANTOS LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2594e6

proferida nos autos.

Vistos.

Decorrido in albis o prazo para manifestação da executada, e a

apresentação dos cálculos concordância do exequente, Id a782459,

aprovo a atualização de cálculos apresentada pelo perito, fixando o

valor da execução em R$ 38.114,70, atualizado até 30/09/2023,

sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na forma da lei.

Cite-se a executada, na pessoa de seu(sua) procurador(a), na

forma do art. 513, §2º, I, do CPC, para quitar o débito abaixo

discriminado ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob

pena de penhora e de sua inclusão no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, conforme o resumo:

Total líquido devido ao reclamante R$ 25.440,44FGTS (p/ depósito

em conta vinculada)

INSS - cota/recte. (já deduzida na memória de cálculo) R$1.991,28

INSS Total a Ser Recolhido - cota/recda. R$5.724,93

IRPF (já deduzido na memória)-Honor. Periciais - Engenharia do

Trabalho11/11R$1.653,11

Custas processuais R$500,00

Honorários Sucumbência Devidos aos Procuradores do Reclamante

R$2.694,79

TOTAL DEVIDO PELO RECLAMADO (TOTAL GERAL DA

EXECUÇÃO) R$38.114,70

Os recolhimentos previdenciários e das custas processuais deverão

ser efetuados por meio de guias próprias (GPS e GRU), com

comprovação nos autos, por questão de segurança, de economia e

celeridade processuais. Intime-se.

INTIME-SE AS RECLAMADAS POR EDITAL.

EXPEÇA-SE O EDITAL.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010489-80.2023.5.03.0164
REQUERENTE SONIA MARIA DOS SANTOS

LOURENCO

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

REQUERIDO CAIXA ESCOLAR PROFESSOR
GERALDO BASILIO RAMOS

REQUERIDO UTOPIA CONSULTORIA E
ASSESSORIA EIRELI - EPP

REQUERIDO MUNICIPIO DE CONTAGEM

ADVOGADO Bernardo Vassalle de Castro(OAB:
102051/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CONTAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2594e6

proferida nos autos.

Vistos.

Decorrido in albis o prazo para manifestação da executada, e a

apresentação dos cálculos concordância do exequente, Id a782459,

aprovo a atualização de cálculos apresentada pelo perito, fixando o
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valor da execução em R$ 38.114,70, atualizado até 30/09/2023,

sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na forma da lei.

Cite-se a executada, na pessoa de seu(sua) procurador(a), na

forma do art. 513, §2º, I, do CPC, para quitar o débito abaixo

discriminado ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob

pena de penhora e de sua inclusão no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, conforme o resumo:

Total líquido devido ao reclamante R$ 25.440,44FGTS (p/ depósito

em conta vinculada)

INSS - cota/recte. (já deduzida na memória de cálculo) R$1.991,28

INSS Total a Ser Recolhido - cota/recda. R$5.724,93

IRPF (já deduzido na memória)-Honor. Periciais - Engenharia do

Trabalho11/11R$1.653,11

Custas processuais R$500,00

Honorários Sucumbência Devidos aos Procuradores do Reclamante

R$2.694,79

TOTAL DEVIDO PELO RECLAMADO (TOTAL GERAL DA

EXECUÇÃO) R$38.114,70

Os recolhimentos previdenciários e das custas processuais deverão

ser efetuados por meio de guias próprias (GPS e GRU), com

comprovação nos autos, por questão de segurança, de economia e

celeridade processuais. Intime-se.

INTIME-SE AS RECLAMADAS POR EDITAL.

EXPEÇA-SE O EDITAL.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011255-07.2021.5.03.0164
AUTOR SEBASTIAO LINO NASCIMENTO

ADVOGADO FILIPE AUGUSTO DE SOUZA(OAB:
118603/MG)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

ADVOGADO LUANA DE OLIVEIRA SARAIVA(OAB:
210436/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6ccd0f

proferido nos autos.

Vistos

Intime-se reclamada para juntar o PPP em 05 dias, sob pena de

multa de R$ 10.000,00.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010326-03.2023.5.03.0164
CONSIGNANTE PPS PLASTICOS E PAPEIS

RECICLAVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO TULIO DE LIMA
ANDRADE(OAB: 99089/MG)

ADVOGADO LUCAS ARAUJO SANTOS(OAB:
183187/MG)

CONSIGNATÁRIO NERLINE PAUL

TERCEIRO
INTERESSADO

Stevenson Tchocky Georges

Intimado(s)/Citado(s):

  - PPS PLASTICOS E PAPEIS RECICLAVEIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80b51f3

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados conforme resumo

de Id 18c6219, para que produzam seus jurídicos efeitos.

Fixado o débito exequendo em R$9.148,38, atualizado

até29/02/2024, ressalvadas as correções legais.

Cite-se o reclamado, por meio de seu procurador, para efetuar o

pagamento do débito, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora,

ciente, ainda, de que, transcorrido o prazo de quarenta e cinco dias

a contar de sua citação, se não houver garantia do juízo, o seu

nome será incluído no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

conforme o art. 883-A da CLT.

Intime-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010041-44.2022.5.03.0164
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AUTOR MAGNO JUNIO CUNHA

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES COELHO(OAB:
134970/MG)

RÉU COOPERATIVA CENTRAL DOS
PRODUTORES RURAIS DE MINAS
GERAIS LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE MELO MONTEIRO
FILHO(OAB: 70253/MG)

ADVOGADO JULIANA DE CARVALHO PROCOPIO
ALVES(OAB: 77591/MG)

ADVOGADO Giovanni Jose Pereira(OAB:
60721/MG)

ADVOGADO PAULA PEIXOTO DE SOUZA(OAB:
134385/MG)

PERITO JOAO CARLOS CHAGAS FELIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES RURAIS DE
MINAS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc6fce6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a executada para comprovar o pagamento da 1ª parcela

do acordo, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010605-62.2018.5.03.0164
AUTOR MATEUS DE JESUS ALVIM

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO ARIADNE ATILA DOS REIS
RIBEIRO(OAB: 165035/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO ROSA ALINE FERREIRA(OAB:
133278/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

RÉU MEGA STAR DO BRASIL COMERCIO
DE ELETROELETRONICOS E
INFORMATICA LTDA

RÉU MARCELO MARTINS PEREIRA

RÉU MEGA STAR (HK) INDUSTRIAL
LIMITED, CNPJ: 14.294.717/0001-06
(COM SEDE NA REGIAO
ADMINISTRATIVA POPULAR DA
CHINA NA 7/F, KOWLOON, HONG
KONG)

PERITO GIL LOPES VALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE JESUS ALVIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d07917

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o exequente para cumprir a determinação constante do

despacho anterior (ID 7ab0414), no prazo de 10 dias.

Se decorrer in albis o prazo concedido supra, remetam-se os autos

ao arquivo provisório.

Cumpra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010634-83.2016.5.03.0164
AUTOR ISABELLA INGRID FONSECA

TORRES

ADVOGADO BRUNO THORQUETTI FERREIRA
BARSONY(OAB: 149384/MG)

RÉU ORGENG CONSTRUCOES E
ARQUITETURA EIRELI

ADVOGADO FLAVIO AMARAL DOS SANTOS(OAB:
97436/MG)

RÉU SERGIO AUGUSTO DO AMARAL

ADVOGADO FLAVIO AMARAL DOS SANTOS(OAB:
97436/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA INGRID FONSECA TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dd667b
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proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista que a exequente não cumpriu a determinação deste

Juízo, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

Dê-se ciência à exequente.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010113-31.2022.5.03.0164
AUTOR ALDAI GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO AMANDA CAROLINE DE
SOUZA(OAB: 133295/MG)

RÉU PTI-POWER TRANSMISSION
INDUSTRIES DO BRASIL S/A

ADVOGADO TATIANE LEITE FERREIRA(OAB:
284043/SP)

RÉU WDS - WOODBROOK DRIVE
SYSTEMS ACIONAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LECI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
48791/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

ARREMATANTE JJW MAQUINAS, PECAS E
MANUTENCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PTI-POWER TRANSMISSION INDUSTRIES DO BRASIL S/A

  - WDS - WOODBROOK DRIVE SYSTEMS ACIONAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1246df6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a informação de que a arrematante já se encontra

de posse do bem arrematado (certidão de ID 430fbd1), libere-se

parte do produto da arrematação (depósito de ID 6b9dcb1) para

pagamento aos credores, observando os valores indicados na

decisão de ID 7e28de7.

Para tanto, expeçam-se ALVARÁS eletrônicos.

Dados bancários informados na ata de audiência (Banco Bradesco,

agência 6538, conta nº 1001031-4, de titularidade da procuradora

do exequente, Dra. AMANDA CAROLINE DE SOUZA - CPF

016.002.706-38).

Valores já registrados no sistema.

Após a comprovação de transferência, venham os autos conclusos,

para deliberação sobre o saldo remanescente do depósito, extinção

da execução e arquivamento definitivo do feito.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011496-44.2022.5.03.0164
AUTOR ALEXANDRE DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO CHRISTIANO SANZIO BASTOS
PERPETUO(OAB: 118414/MG)

ADVOGADO GLAUBHER MURILO DEMARIA
MOURA(OAB: 112678/MG)

ADVOGADO ANA ELISA SILVA BRAZ(OAB:
141451/MG)

RÉU NETWORK APOIO E GESTAO
ADMINISTRATIVA EIRELI

ADVOGADO JESSICA PAULA DE SOUZA
NERIS(OAB: 209478/MG)

RÉU AS COBRANCA E LOCACAO EIRELI

ADVOGADO LORRAINE KELLY DOMINGAS DE
OLIVEIRA(OAB: 199158/MG)

PERITO LETICIA DE MATOS GONCALVES
PIRES

PERITO JOAO CARLOS CHAGAS FELIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d3ae16

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a perita LETICIA DE MATOS GONCALVES PIRES, via e-

mail (periciaspires2@gmail.com) e pelo whatsapp (13 - 99180-

6367), para apresentação do laudo grafotécnico, no prazo

improrrogável de 10 dias.

Ante a exiguidade do prazo, faz-se necessário o adiamento da

audiência.

Com efeito, adio a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 19/07/2024, às 10 horas.

Ficam mantidas as cominações anteriores, notadamente as

previstas no despacho de ID e822fdf.

Dê-se ciência às partes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010113-31.2022.5.03.0164
AUTOR ALDAI GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO AMANDA CAROLINE DE
SOUZA(OAB: 133295/MG)

RÉU PTI-POWER TRANSMISSION
INDUSTRIES DO BRASIL S/A

ADVOGADO TATIANE LEITE FERREIRA(OAB:
284043/SP)

RÉU WDS - WOODBROOK DRIVE
SYSTEMS ACIONAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LECI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
48791/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

ARREMATANTE JJW MAQUINAS, PECAS E
MANUTENCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDAI GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1246df6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a informação de que a arrematante já se encontra

de posse do bem arrematado (certidão de ID 430fbd1), libere-se

parte do produto da arrematação (depósito de ID 6b9dcb1) para

pagamento aos credores, observando os valores indicados na

decisão de ID 7e28de7.

Para tanto, expeçam-se ALVARÁS eletrônicos.

Dados bancários informados na ata de audiência (Banco Bradesco,

agência 6538, conta nº 1001031-4, de titularidade da procuradora

do exequente, Dra. AMANDA CAROLINE DE SOUZA - CPF

016.002.706-38).

Valores já registrados no sistema.

Após a comprovação de transferência, venham os autos conclusos,

para deliberação sobre o saldo remanescente do depósito, extinção

da execução e arquivamento definitivo do feito.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011496-44.2022.5.03.0164
AUTOR ALEXANDRE DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO CHRISTIANO SANZIO BASTOS
PERPETUO(OAB: 118414/MG)

ADVOGADO GLAUBHER MURILO DEMARIA
MOURA(OAB: 112678/MG)

ADVOGADO ANA ELISA SILVA BRAZ(OAB:
141451/MG)

RÉU NETWORK APOIO E GESTAO
ADMINISTRATIVA EIRELI

ADVOGADO JESSICA PAULA DE SOUZA
NERIS(OAB: 209478/MG)

RÉU AS COBRANCA E LOCACAO EIRELI

ADVOGADO LORRAINE KELLY DOMINGAS DE
OLIVEIRA(OAB: 199158/MG)

PERITO LETICIA DE MATOS GONCALVES
PIRES

PERITO JOAO CARLOS CHAGAS FELIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AS COBRANCA E LOCACAO EIRELI

  - NETWORK APOIO E GESTAO ADMINISTRATIVA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d3ae16

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a perita LETICIA DE MATOS GONCALVES PIRES, via e-

mail (periciaspires2@gmail.com) e pelo whatsapp (13 - 99180-

6367), para apresentação do laudo grafotécnico, no prazo

improrrogável de 10 dias.

Ante a exiguidade do prazo, faz-se necessário o adiamento da

audiência.

Com efeito, adio a audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 19/07/2024, às 10 horas.

Ficam mantidas as cominações anteriores, notadamente as

previstas no despacho de ID e822fdf.

Dê-se ciência às partes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011452-98.2017.5.03.0164
AUTOR MARCILENE APARECIDA GOMES

ADVOGADO CAIO DE BARROS SANTOS(OAB:
96228/MG)

ADVOGADO JOÃO AUGUSTO BATISTA CASTRO
RIBEIRO(OAB: 105817/MG)

RÉU CLINIGASTRO MG LTDA - EPP

ADVOGADO ROSSINI DE FARIA LIMA(OAB:
68081/MG)

RÉU POLLYANA DE CARVALHO CLETO
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ADVOGADO ROSSINI DE FARIA LIMA(OAB:
68081/MG)

RÉU REINALDO DE FARIA LIMA

ADVOGADO ROSSINI DE FARIA LIMA(OAB:
68081/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUSEX - Fundo de Saúde do Exército

TERCEIRO
INTERESSADO

FIAT-FCA SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO FLORENCE MILEIB BURGOS
SOUKI(OAB: 90940/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAÚDE SISTEMA

TERCEIRO
INTERESSADO

PREMIUM SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMÉRICA SAÚDE BH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILENE APARECIDA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45d7857

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que julgou

improcedentes os embargos de terceiro opostos (Ids 2479b9d e

bd2242f), expeça-se carta precatória, para uma das Varas do

Trabalho de Alfenas/MG, para praceamento do imóvel penhorado

(ID baaea22).

Deverão ser anexados à carta precatória o mandado de ID

aa6a887, o Auto de Penhora e Avaliação (ID baaea22), a decisão

de Id 1b751ba, a certidão de ID b647901, a certidão de matrícula do

imóvel (ID 53b642f), as procurações outorgadas pelas partes (Ids

260b2d3, ae21d47, 06035de e d3b08f5), o substabelecimento de ID

407f449 e este despacho.

Cadastrem-se nos autos da carta precatória os advogados

habilitados neste feito.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011452-98.2017.5.03.0164
AUTOR MARCILENE APARECIDA GOMES

ADVOGADO CAIO DE BARROS SANTOS(OAB:
96228/MG)

ADVOGADO JOÃO AUGUSTO BATISTA CASTRO
RIBEIRO(OAB: 105817/MG)

RÉU CLINIGASTRO MG LTDA - EPP

ADVOGADO ROSSINI DE FARIA LIMA(OAB:
68081/MG)

RÉU POLLYANA DE CARVALHO CLETO

ADVOGADO ROSSINI DE FARIA LIMA(OAB:
68081/MG)

RÉU REINALDO DE FARIA LIMA

ADVOGADO ROSSINI DE FARIA LIMA(OAB:
68081/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUSEX - Fundo de Saúde do Exército

TERCEIRO
INTERESSADO

FIAT-FCA SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO FLORENCE MILEIB BURGOS
SOUKI(OAB: 90940/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAÚDE SISTEMA

TERCEIRO
INTERESSADO

PREMIUM SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMÉRICA SAÚDE BH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINIGASTRO MG LTDA - EPP

  - POLLYANA DE CARVALHO CLETO

  - REINALDO DE FARIA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45d7857

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que julgou

improcedentes os embargos de terceiro opostos (Ids 2479b9d e

bd2242f), expeça-se carta precatória, para uma das Varas do

Trabalho de Alfenas/MG, para praceamento do imóvel penhorado

(ID baaea22).

Deverão ser anexados à carta precatória o mandado de ID

aa6a887, o Auto de Penhora e Avaliação (ID baaea22), a decisão

de Id 1b751ba, a certidão de ID b647901, a certidão de matrícula do

imóvel (ID 53b642f), as procurações outorgadas pelas partes (Ids

260b2d3, ae21d47, 06035de e d3b08f5), o substabelecimento de ID

407f449 e este despacho.

Cadastrem-se nos autos da carta precatória os advogados

habilitados neste feito.

Dê-se ciência às partes.
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Cumpra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010676-93.2020.5.03.0164
EXEQUENTE MILTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA NATHALIA FONSECA(OAB:
165179/MG)

ADVOGADO Liliana pereira(OAB: 54991/MG)

EXECUTADO MASSA FALIDA DE SETEM
SERVICOS TECNICOS DE
MONTAGENS E MANUTENCAO
LTDA

EXECUTADO BETA INDUSTRIA MECANICA EIRELI

EXECUTADO NEMAK ALUMINIO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ DE MATOS
XAVIER(OAB: 86896/MG)

EXECUTADO Massa Falida da MMX SUDESTE
MINERACAO S.A

ADVOGADO GRAZIELE DA COSTA
LAMOUNIER(OAB: 93308/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO BICALHO DE
ALVARENGA MENDES

ADVOGADO BERNARDO BICALHO DE
ALVARENGA MENDES(OAB:
80990/MG)

PERITO PAULO SERGIO BRAGA TRINDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

Juliana Ferreira Morais

ADVOGADO Juliana Ferreira Morais(OAB:
77854/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87f8dde

proferida nos autos.

DECISÃO COM FORÇA DE ALVARÁ - PJe

                    Vistos os autos.

I - Quanto à alegação do exequente que a reclamada Valourec

pagou a execução de forma de desatualizada e, por consequência,

requer o pagamento da diferença; observa-se que na sentença de id

3c34528, do dia 20/11/23), extinguiu-se as obrigações daquela

executada neste feito.

Ante o exposto, indefere-se a execução de atualização,

supostamente devida pela executada Valourec em razão do

trânsito em julgado da decisão de id 3c34528.

II - Quanto ao requerimento do autor para habilitação do seu crédito

junta ao processo de falência da 1ª , 2ª e 3ª executadas,

diretamente por esse juízo, visto ser pobre no sentido legal.

Indefere-se esse requerimento em razão de impossibilidade legal .

Advirto o exequente para ater-se ao que consta da decisão de id

fb20de6 no que se refere aos requisitos para habilitação de crédito

no juízo universal; bem como ao que dispões a legislação

específica.

II - Quando a liberação dos valores depositados pela executada

NEMAK ALUMINIO DO BRASIL LTDA, liberem os valores

depositados por essa executado ao exequente, conforme

documentos de ids 66c19c7 e 6e31e92 .

Para tanto, AUTORIZO o Sr. Gerente da BANCO DO BRASIL ou a

quem suas vezes fizer que, À VISTA DO PRESENTE DESPACHO

COM FORÇA DE ALVARÁ, faça a seguinte movimentação na

conta 2700111695413, depositada no Banco do Brasil S/A,

pagando de forma proporcional com saldo da(s) conta(s) e

ZERANDO a(s) conta(s), assim detalhado:

1) Crédito líquido do(a) reclamante (Pague-se ao advogado:

LUCIANA NATHALIA FONSECA, OAB: 165179 Liliana pereira,

OAB: 0054991)................ R$ 1.499,44

Titular: PEREIRA E MARQUES SOCIEDADE DE ADVOGADOS

(CNPJ Nº 04.844.176/0001-80), CAIXA ECONOMICA FEDERAL,

AG: 0082, OP: 003, CONTA:565-9

2) Contribuição previdenciária - cota reclamada (cód. 2909).........R$

408,46

CONTRIBUINTE: NEMAK ALUMINIO DO BRASIL LTDA, CNPJ:

04.721.073/0001-23

3) Honorários periciais (Pague ao perito Miguel Fernando Barbosa

Silva.- CPF)..............: R$ 804,90

Banco: Bradesco S A - 237; Agência 1658; Conta: 200006-7; Titular:

MIGUEL FERNANDO BARBOSA SILVA (CPF 525.126.226-49)

REALIZADAS ESSAS OPERAÇÕES, o Banco do Brasil deverá

enviar a este juízo um comprovante de cumprimento da diligência

ora determinada, por exemplo, extrato do cumprimento desta

decisão/alvará.

Cumpra-se, na forma da lei.

Encaminhe-se uma cópia da presente para a agência bancária por

mensagem eletrônica, a qual deverá prestar informações quanto ao

cumprimento da determinação supra, no prazo de 05 dias.

Dê-se ciência à(o) PERITO(A) apenas para conferência em conta.
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I.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias devidas

é igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fica dispensada a

intimação da União nos termos do art. 1º da Portaria nº 582/2013 do

Ministério da Fazenda.

Considerando que não restam obrigações a serem cumpridas no

presente feito, decido JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO, nos

termos do inciso II do art. 924 do CPC, as obrigações da executada

Nemak Aluminio do Brasil LTDA apurados neste feito. Intimem-se

as partes.

Após a comprovação e o decurso do prazo supra, REGISTRE(M)-

SE o(s) valor(es), retirem-se lançadas em nome da executada

Nemak Aluminio do Brasil LTD e voltem os autos conclusos.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010676-93.2020.5.03.0164
EXEQUENTE MILTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA NATHALIA FONSECA(OAB:
165179/MG)

ADVOGADO Liliana pereira(OAB: 54991/MG)

EXECUTADO MASSA FALIDA DE SETEM
SERVICOS TECNICOS DE
MONTAGENS E MANUTENCAO
LTDA

EXECUTADO BETA INDUSTRIA MECANICA EIRELI

EXECUTADO NEMAK ALUMINIO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ DE MATOS
XAVIER(OAB: 86896/MG)

EXECUTADO Massa Falida da MMX SUDESTE
MINERACAO S.A

ADVOGADO GRAZIELE DA COSTA
LAMOUNIER(OAB: 93308/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO BICALHO DE
ALVARENGA MENDES

ADVOGADO BERNARDO BICALHO DE
ALVARENGA MENDES(OAB:
80990/MG)

PERITO PAULO SERGIO BRAGA TRINDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

Juliana Ferreira Morais

ADVOGADO Juliana Ferreira Morais(OAB:
77854/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Massa Falida da MMX SUDESTE MINERACAO S.A

  - NEMAK ALUMINIO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87f8dde

proferida nos autos.

DECISÃO COM FORÇA DE ALVARÁ - PJe

                    Vistos os autos.

I - Quanto à alegação do exequente que a reclamada Valourec

pagou a execução de forma de desatualizada e, por consequência,

requer o pagamento da diferença; observa-se que na sentença de id

3c34528, do dia 20/11/23), extinguiu-se as obrigações daquela

executada neste feito.

Ante o exposto, indefere-se a execução de atualização,

supostamente devida pela executada Valourec em razão do

trânsito em julgado da decisão de id 3c34528.

II - Quanto ao requerimento do autor para habilitação do seu crédito

junta ao processo de falência da 1ª , 2ª e 3ª executadas,

diretamente por esse juízo, visto ser pobre no sentido legal.

Indefere-se esse requerimento em razão de impossibilidade legal .

Advirto o exequente para ater-se ao que consta da decisão de id

fb20de6 no que se refere aos requisitos para habilitação de crédito

no juízo universal; bem como ao que dispões a legislação

específica.

II - Quando a liberação dos valores depositados pela executada

NEMAK ALUMINIO DO BRASIL LTDA, liberem os valores

depositados por essa executado ao exequente, conforme

documentos de ids 66c19c7 e 6e31e92 .

Para tanto, AUTORIZO o Sr. Gerente da BANCO DO BRASIL ou a

quem suas vezes fizer que, À VISTA DO PRESENTE DESPACHO

COM FORÇA DE ALVARÁ, faça a seguinte movimentação na

conta 2700111695413, depositada no Banco do Brasil S/A,

pagando de forma proporcional com saldo da(s) conta(s) e

ZERANDO a(s) conta(s), assim detalhado:

1) Crédito líquido do(a) reclamante (Pague-se ao advogado:

LUCIANA NATHALIA FONSECA, OAB: 165179 Liliana pereira,

OAB: 0054991)................ R$ 1.499,44

Titular: PEREIRA E MARQUES SOCIEDADE DE ADVOGADOS

(CNPJ Nº 04.844.176/0001-80), CAIXA ECONOMICA FEDERAL,

AG: 0082, OP: 003, CONTA:565-9

2) Contribuição previdenciária - cota reclamada (cód. 2909).........R$

408,46

CONTRIBUINTE: NEMAK ALUMINIO DO BRASIL LTDA, CNPJ:

04.721.073/0001-23

3) Honorários periciais (Pague ao perito Miguel Fernando Barbosa

Silva.- CPF)..............: R$ 804,90
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Banco: Bradesco S A - 237; Agência 1658; Conta: 200006-7; Titular:

MIGUEL FERNANDO BARBOSA SILVA (CPF 525.126.226-49)

REALIZADAS ESSAS OPERAÇÕES, o Banco do Brasil deverá

enviar a este juízo um comprovante de cumprimento da diligência

ora determinada, por exemplo, extrato do cumprimento desta

decisão/alvará.

Cumpra-se, na forma da lei.

Encaminhe-se uma cópia da presente para a agência bancária por

mensagem eletrônica, a qual deverá prestar informações quanto ao

cumprimento da determinação supra, no prazo de 05 dias.

Dê-se ciência à(o) PERITO(A) apenas para conferência em conta.

I.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias devidas

é igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fica dispensada a

intimação da União nos termos do art. 1º da Portaria nº 582/2013 do

Ministério da Fazenda.

Considerando que não restam obrigações a serem cumpridas no

presente feito, decido JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO, nos

termos do inciso II do art. 924 do CPC, as obrigações da executada

Nemak Aluminio do Brasil LTDA apurados neste feito. Intimem-se

as partes.

Após a comprovação e o decurso do prazo supra, REGISTRE(M)-

SE o(s) valor(es), retirem-se lançadas em nome da executada

Nemak Aluminio do Brasil LTD e voltem os autos conclusos.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011239-63.2015.5.03.0164
AUTOR LEANDRO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

RÉU SELMA DE ALMEIDA GUIMARAES

RÉU GILBERTO DA FONSECA LEAL

RÉU SONIA APARECIDA ALMEIDA
GUIMARAES LEAL

RÉU CARLOS DE FATIMA ALMEIDA
GUIMARAES

ADVOGADO ARTUR FERREIRA CHAVES(OAB:
112257/MG)

RÉU USIFOR USINAGEM LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Endereço do imóvel a ser penhorado

TERCEIRO
INTERESSADO

LÚCIA HELENA FERREIRA DE
FIGUEIREDO GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27b1413

proferida nos autos.

I - Neste ato, inclui-se os réus no BNDT.

Este tribunal não tem acesso a ferramenta SNCR. Reporte-se

exequente a essa ferramenta que poderá ter outro nome.

III - Considerando que um dos requisitos para inclusão da ordem no

SERASAJUD é atualização da execução a menos de três anos.

Indefere-se a expedição de certidão ao SERASAJUD.

Indefere-se desde já a remessa do feito ao SLJ.

IV - A ferramenta CISBACEN foi substituída pela ferramenta

SISBAJUD, a qual tem o mesmo objetivo. Como essa ferramenta já

foi deferida várias vezes sem obter sucesso, por ora, indefere-se

sua repetição por se mostrar não eficaz a presente execução.

V - Bloqueio de PROVENTOS E APOSENTADORIA

Indefiro o pedido de penhora de percentual dos salários/proventos

dos executados uma vez que, respeitado entendimento diverso,

entendo que a exceção prevista no artigo 833, §2º, do CPC não

engloba os créditos trabalhistas, incidindo, portanto, a regra da

impenhorabilidade prevista no inciso IV do mesmo dispositivo legal.

VI - CENSEC

Vistos os autos.

Requisitem-se, junto à CENSEC - Central Notarial de Serviços

Eletrônicos Compartilhados, informações sobre existência de

procurações e escrituras públicas lavradas nos cartórios do Brasil

em nome dos executados:

EXECUTADO(S):

- RÉU: USIFOR USINAGEM LTDA - EPP, SELMA DE ALMEIDA

GUIMARAES, SONIA APARECIDA ALMEIDA GUIMARAES

LEAL, CARLOS DE FATIMA ALMEIDA GUIMARAES, GILBERTO

DA FONSECA LEAL

Incluam-se os dados dos executados no BNDT, na opção positiva.

Cumpridas as determinações acima, venham os autos conclusos.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012596-58.2016.5.03.0030
AUTOR BRUNNO CHALUB ARCHANJO

ADVOGADO MARIA HELENA DO AMPARO
FERREIRA(OAB: 42483/MG)

RÉU CLOVIS SILVINO

RÉU DURATEXTIL ACO LTDA
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RÉU CLEUDNA MARA NARDY

RÉU GLOBAL TELAS INDUSTRIAIS LTDA

RÉU DOUGLAS RONALDO DUARTE DA
SILVA

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNO CHALUB ARCHANJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05194fb

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o exequente para ter vista das diligências efetuadas nos

autos e, no prazo de 10 dias, indicar MEIOS EFICAZES para o

prosseguimento da execução, sob pena de remessa ou retorno dos

autos ao arquivo PROVISÓRIO e aplicação da prescrição

intercorrente, conforme o art. 11-A da CLT.

Saliento que medidas meramente RESTRITIVAS ou

COERCITIVAS, bem como o requerimento de renovação de medida

que não obteve êxito, não impede a contagem do prazo

prescricional.

Se o prazo supra transcorrer sem manifestação, os autos devem ser

remetidos ao arquivo provisório e o prazo prescricional iniciado.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010851-87.2020.5.03.0164
AUTOR V.L.C.T.

ADVOGADO DANILO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 183106/MG)

RÉU M.D.V.B.P.S.E.R.J.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RÉU C.S.I.E.C.S.E.R.J.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RÉU E.P.D.V.L.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RÉU L.S.S.E.R.J.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RÉU P.E.P.D.B.S.

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 127522/MG)

RÉU W.E.S.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RÉU N.P.S.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RÉU P.D.M.

RÉU R.R.N.

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU P.A.E.P.E.

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RÉU R.S.P.P.L.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RÉU I.D.M.P.E.E.S.

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 127522/MG)

RÉU N.E.S.E.R.J.

RÉU M.D.V.B.H.S.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

PERITO R.L.D.A.B.

TERCEIRO
INTERESSADO

B.S.(.S.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

L.C.L.

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.L.C.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID afb3148.

Processo Nº ATOrd-0010675-55.2013.5.03.0164
AUTOR VALTINO MENDES

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

ADVOGADO Jose Aparecido da Silva(OAB:
109810/MG)

RÉU CASA DE CARNES BIG BIFE LTDA

RÉU JOSE ANTONIO EUSTAQUIO ALVES

RÉU COMERCIAL D'IORO LTDA - ME

RÉU FELIPE HENRIQUE PESSOA ALVES

CUSTUS LEGIS M I N I S T E R I O P U B L I C O D O
T R A B A L H O

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ISABEL PESSOA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL PESSOA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTINO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d561e1c

proferido nos autos.

Vistos os autos.
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Dê-se vista ao exequente das diligências executórias realizadas nos

presentes autos, intimando-o a fornecer meios eficazes para

satisfação do crédito exequendo, no prazo de 10 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo e aplicação da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT.

Esclareço que novos requerimentos de medidas de execução

deverão ser inéditos e acompanhados de comprovação documental

da alteração fática da situação de insolvência dos executados.

O requerimento de reiteração de medidas já realizadas desprovido

de novo fundamento será indeferido.

Se transcorrer in albis o prazo, remetam-se os autos ao arquivo

provisório.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010604-19.2014.5.03.0164
AUTOR ALAN CARLOS RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

RÉU ZENAIDE FERREIRA PALMA

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA SILVA(OAB:
128833/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LOPES
PASSOS(OAB: 165188/MG)

RÉU GLEIDSON ANTONIO DA SILVA

RÉU ESPACO ACO SOLUCOES
MODULARES LTDA

ADVOGADO CARLOS DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
68021/MG)

RÉU CRISTIANO MOREIRA DA SILVA

RÉU LOBRASA LOCACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO TINOCO LAMEGO(OAB:
120610/MG)

RÉU RONALDO SOARES FERNANDES

RÉU RICARDO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO NARA DIAS RODRIGUES
MIRANDA(OAB: 104047/MG)

RÉU QUEZIA GUADALUPE DA SILVA

RÉU MIGUEL AGOSTINHO GORI DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 165083/MG)

ADVOGADO TIAGO DAYRELL DE LIMA LISBOA
BAPTISTA(OAB: 142883/MG)

RÉU LOCATIO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LOPES
PASSOS(OAB: 165188/MG)

RÉU ROBERTA VIVIANE BARROS
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENDEREÇO DO IMOVEL A SER
PENHORADO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Pompéu/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f272ddd

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista ao exequente do resultado da pesquisa realizada junto à

CENSEC, intimando-o a fornecer meios eficazes para satisfação do

crédito exequendo, no prazo de 10 dias.

Se transcorrer in albis o prazo, aguarde-se o julgamento dos

embargos de terceiro (0011565-42.2023.5.03.0164).

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011766-49.2014.5.03.0164
AUTOR WALISON MENDES GOMES

ADVOGADO ALESSANDRO RICARDO
TROMBIN(OAB: 81056/MG)

ADVOGADO Milene Peres(OAB: 122299/MG)

ADVOGADO JEAN LANA OLIVEIRA(OAB:
81096/MG)

RÉU MARIA GERALDA DE AMORIM

RÉU M.J. INSTALACOES LTDA - ME

ADVOGADO SAULO OTTONE DA SILVA(OAB:
104978/MG)

ADVOGADO BRUNO FERRAZ LOPES(OAB:
154185/MG)

RÉU MATOSINHO JULIO DE AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALISON MENDES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 391e3d3

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o exequente para ter vista das diligências efetuadas nos

autos e, no prazo de 10 dias, indicar MEIOS EFICAZES para o

prosseguimento da execução, sob pena de remessa ou retorno dos

autos ao arquivo PROVISÓRIO e aplicação da prescrição

intercorrente, conforme o art. 11-A da CLT.

Saliento que medidas meramente RESTRITIVAS ou

COERCITIVAS, bem como o requerimento de renovação de medida

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6397
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

que não obteve êxito, não impede a contagem do prazo

prescricional.

Se o prazo supra transcorrer sem manifestação, os autos devem ser

remetidos ao arquivo provisório e o prazo prescricional iniciado.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012218-93.2013.5.03.0164
AUTOR CLEMENTE AUGUSTO GUEDES

ADVOGADO EDSON FERNANDES VIANA(OAB:
41618/MG)

ADVOGADO LUIZA SIMOES FARIA(OAB:
119872/MG)

ADVOGADO JOAO TARCISIO BORGES
FILHO(OAB: 153978/MG)

ADVOGADO MARCELA FARACO PATRICIO(OAB:
140426/MG)

ADVOGADO BRUNA SANTIAGO DIAS(OAB:
151134/MG)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA COSTA(OAB:
154026/MG)

RÉU MJ UNIVERSUS TRANSPORTES
LTDA - ME

RÉU UNIVERSUS TRANSPORTES LTDA -
ME

RÉU JOSIANE CAMPOS ARAUJO

RÉU MARCELO BRAGA

ADVOGADO WILLIAM CARLOS DA SILVA
LIMA(OAB: 145693/MG)

RÉU MARCIA APARECIDA CAMPOS DA
SILVA

RÉU BRUNO DIEGO DE SOUZA CAIXETA

RÉU REGNIA APARECIDA CAIXETA
TOSTA

RÉU GIBI TRANSPORTES LTDA

RÉU UNIPARTS DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA -
ME

RÉU MARIA APARECIDA NOGUEIRA
SILVERIO

ADVOGADO SABRINA GODINHO VIEIRA
RAPPEL(OAB: 201592/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

RÉU LUBRICITY COMERCIO DE
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA -
ME

RÉU EVALDO DONIZETI TOSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

Endereço da diligência

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMENTE AUGUSTO GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5a3486

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que em 03/09/2020 o SABB/BACENJUD deixou de

funcionar por iniciativa do Banco Central; considerando que ainda

há débito a serem quitado; diligencie a Secretaria da Vara

perante o SISBAJUD para bloqueio de crédito dos executados até

o limite de R$ 1.176.814,29, atualizado até 31/01/2023 (ID -

d81e9e4)

Todavia, durante o prazo de execução da ferramenta, o prazo

prescricional fluirá normalmente. Decorrido 2 (dois) anos, a

ferramenta será desativada e os autos virão para apreciação da

prescrição.

Intime-se o autor para ciência e na sequência dê-se início ao

SISBAJUD.

DADOS DA EXECUÇÃO:

I - BLOQUEAR VALORES EM QUALQUER CONTA DOS

EXECUTADOS DESCRITOS ABAIXO:

UNIPARTS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS

LTDA - ME, CNPJ: 14.403.610/0001-40; MJ UNIVERSUS

TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ: 17.133.857/0001-82;

UNIVERSUS TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ: 02.453.237/0001-

53; JOSIANE CAMPOS ARAUJO, CPF: 747.202.606-91; MARCIA

APARECIDA CAMPOS DA SILVA, CPF: 028.962.886-51; BRUNO

DIEGO DE SOUZA CAIXETA, CPF: 383.474.138-86; MARCELO

BRAGA, CPF: 074.330.596-52; EVALDO DONIZETI TOSTA, CPF:

081.506.948-03; REGNIA APARECIDA CAIXETA TOSTA, CPF:

358.079.891-04; LUBRICITY COMERCIO DE PRODUTOS

AUTOMOTIVOS LTDA - ME, CNPJ: 18.174.951/0001-42;GIBI

TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 01.708.878/0001-49

I - EM RELAÇÃO A EXECUTADA DESCRITA ABAIXO, NÃO

REALIZAR BLOQUEIO EM CONTA LOCALIZADA NO BANCO

ITAÚ, em ração do determinado na decisão enexão ao

documento de id 393b9b1:

MARIA APARECIDA NOGUEIRA SILVERIO, CPF: 054.739.526-

40;

Total: $ 1.176.814,29, atualizado até 31/01/2023 (ID - d81e9e4

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010206-23.2024.5.03.0164
AUTOR MARCIO CELESTINO DIAS

ADVOGADO EDUARDA DE OLIVEIRA
TRINDADE(OAB: 157324/MG)

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 146936/MG)

RÉU TRECK LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CELESTINO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82e6015

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Inclua-se o feito na pautade audiênciaINICIAL telepresencial (art.

2º, II, da PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95/2022, deste

Regional) do dia 29/05/2024 08:45 horas.

Intime-se a parte autora por seu procurador, que deverá cientificar

seu constituinte da audiência designada, sob as cominações do

artigo 844 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), a se fazer presente na

audiência virtual, bem como para apresentar(em) defesa, nos

termos dos artigos 844 e 847 da CLT.

Os participantes deverão acessar a audiência virtual por meio de

notebook, smartphone ou desktop (com microfone e webcam) no

horário marcado clicando no LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82290325541

Faculta-se, ainda, o acesso diretamente pelo site www.zoom.us,

informando o código/número da reunião 822 9032 5541 e a senha

0123.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja através do download do

PDF do processo, antes do início da audiência, seja através do

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

No dia e horário designados para a audiência, caso os advogados

ou as partes não consigam acessar a reunião na forma acima

descrita, deverão enviar um e-mail para vt6.contagem@trt3.jus.br,

informando a situação e solicitando auxílio da Secretaria da Vara.

REQUISITOS BÁSICOS: 

- equipamento eletrônico: computador (portátil ou de mesa),

webcam e fone de ouvido (embutidos ou acoplados);

- acesso à rede mundial de computadores, com link igual ou

superior a 5Mb/s;

- navegadores de internet Google Chrome (versão 31 ou superior)

ou Mozilla Firefox (versão 38 ou superior);

- conta de e-mail pessoal ou corporativa de acesso privado;

- ambiente reservado, sem interrupções, preferencialmente na

residência ou escritório, sendo que o tempo de participação na

audiência será abonado por certidão judicial.

Fica autorizada à parte autora que promova, as suas expensas e

sem direito à restituição, a notificação da(s) reclamada(s) por AR

nos termos da Portaria FTCON n. 01 de 18 de julho de 2018, sem

prejuízo da notificação pela secretaria.

Intime-se a parte autora, por seu procurador.

Notifique(m)-se, a(s) reclamada(s).

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010270-07.2023.5.03.0087
AUTOR MIGUEL ANGELO LEITE

ADVOGADO MESSIAS SALOMAO DE MENESES
GABRICH(OAB: 199614/MG)

ADVOGADO KAREN AMELIA DE FARIA(OAB:
185627/MG)

ADVOGADO CONRADO RODRIGUES OLIVEIRA
DE FIGUEIREDO(OAB: 139391/MG)

RÉU ODONTONOVA - CONSULTORIO
ODONTOLOGICO EIRELI

ADVOGADO CATIA MARA GOMES
IZIDORIO(OAB: 121025/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODONTONOVA - CONSULTORIO ODONTOLOGICO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4070b9d

proferido nos autos.

Vistos.

Rejeito os cálculos apresentados pela parte autora no ID 76c1cdc,

pois, além deestarem em discordância com a forma estabelecida

pelo Provimento 04/00 do Egrégio TRT3, não discriminou, de forma

clara e precisa, o valor total do crédito do reclamante, nem

individualizou os montantes devidos a título de contribuição

previdenciária e custas processuais.

Diante disso, remetam-se os autos ao SLJ para apresentação dos

cálculos de liquidação, conforme sentença de ID 6ddf48a.

Dê-se ciência às partes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.
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    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010270-07.2023.5.03.0087
AUTOR MIGUEL ANGELO LEITE

ADVOGADO MESSIAS SALOMAO DE MENESES
GABRICH(OAB: 199614/MG)

ADVOGADO KAREN AMELIA DE FARIA(OAB:
185627/MG)

ADVOGADO CONRADO RODRIGUES OLIVEIRA
DE FIGUEIREDO(OAB: 139391/MG)

RÉU ODONTONOVA - CONSULTORIO
ODONTOLOGICO EIRELI

ADVOGADO CATIA MARA GOMES
IZIDORIO(OAB: 121025/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ANGELO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4070b9d

proferido nos autos.

Vistos.

Rejeito os cálculos apresentados pela parte autora no ID 76c1cdc,

pois, além deestarem em discordância com a forma estabelecida

pelo Provimento 04/00 do Egrégio TRT3, não discriminou, de forma

clara e precisa, o valor total do crédito do reclamante, nem

individualizou os montantes devidos a título de contribuição

previdenciária e custas processuais.

Diante disso, remetam-se os autos ao SLJ para apresentação dos

cálculos de liquidação, conforme sentença de ID 6ddf48a.

Dê-se ciência às partes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011508-58.2022.5.03.0164
REQUERENTE HENRIQUE DE JESUS MARQUES

ADVOGADO FABIO CARDOSO FILHO(OAB:
109337/MG)

REQUERIDO THEIAR TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO AMANDA MICHELLE FARIA
ARAUJO(OAB: 122758/MG)

ADVOGADO TELISMAR SILVA DE ARAUJO(OAB:
60269/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DE JESUS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e48099

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o perito para se manifestar acerca da impugnação

apresentada pela ré no ID c21f80e, no prazo de 5 dias, ratificando

ou retificando seus cálculos.

RETIFICADOS os cálculos, ficam as partes desde já intimadas para

vista, pelo prazo comum e preclusivo de 2 dias, contados do

término do prazo concedido ao expert, independente de nova

intimação.

RATIFICADOS os cálculos ou decorrido “in albis” o prazo de vista

concedido às partes sobre eventual retificação, façam os autos

conclusos para homologação da conta, arbitramento dos honorários

e demais providências.

Dê-se ciência às partes e ao perito do inteiro teor deste despacho.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010336-13.2024.5.03.0164
AUTOR ROBERTO HENRIQUE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS PAULO DINIZ(OAB:
177812/MG)

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA GOMES(OAB:
219883/MG)

RÉU SETE LAGOAS TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO HENRIQUE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d398771

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta de audiência UNA telepresencial (art. 2º,

II, da PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95/2022, deste
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Regional) do dia 09/04/2024 09:50 horas.

Os participantes deverão acessar a audiência virtual por meio de

um notebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-se utilizar

outro dispositivo móvel (smartphone, tablet, etc) com acesso à

internet, para, no horário marcado, clicar no seguinte LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82290325541

Faculta-se, ainda, o acesso diretamente pelo site www.zoom.us,

informando o código/número da reunião 822 9032 5541 e a senha

0123.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja por meio de download do

PDF do processo antes do início da audiência, seja por meio de

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJE) até a hora da audiência, acessado com assinatura

digital, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do

CSJT. Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação

de defesa oral em audiência.

O não comparecimento da parte reclamante à audiência virtual

importa no arquivamento da reclamação, e o não comparecimento

da parte reclamada importa revelia, além de confissão quanto à

matéria de fato (artigos 15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos

769, 765, 774/775, 844 e 847 da CLT).

Eventual dificuldade técnica para apresentação de defesa ou

participação na audiência deverá ser comunicada à Secretária da

6a Vara do Trabalho de Contagem via telefone, (31) 3399-1616, ou

e-mail, vt6.contagem@trt3.jus.br, a qual certificará nos autos; ou

diretamente ao Juiz, por ocasião da audiência virtual, que certificará

na ata de audiência (Resolução 314/2020 do CNJ, art. 3o, § 2o).

Conclamo às partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo, por

meio da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando ao melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Notifique-se a parte reclamada.

Intime-se a parte reclamante.

Cumpra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011508-58.2022.5.03.0164
REQUERENTE HENRIQUE DE JESUS MARQUES

ADVOGADO FABIO CARDOSO FILHO(OAB:
109337/MG)

REQUERIDO THEIAR TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO AMANDA MICHELLE FARIA
ARAUJO(OAB: 122758/MG)

ADVOGADO TELISMAR SILVA DE ARAUJO(OAB:
60269/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THEIAR TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e48099

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o perito para se manifestar acerca da impugnação

apresentada pela ré no ID c21f80e, no prazo de 5 dias, ratificando

ou retificando seus cálculos.

RETIFICADOS os cálculos, ficam as partes desde já intimadas para

vista, pelo prazo comum e preclusivo de 2 dias, contados do

término do prazo concedido ao expert, independente de nova

intimação.

RATIFICADOS os cálculos ou decorrido “in albis” o prazo de vista

concedido às partes sobre eventual retificação, façam os autos

conclusos para homologação da conta, arbitramento dos honorários

e demais providências.

Dê-se ciência às partes e ao perito do inteiro teor deste despacho.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010342-20.2024.5.03.0164
AUTOR THAMIRYS LATINI GOMES

ADVOGADO WEMERSON DA CONCEICAO
MIRANDA(OAB: 187311/MG)

RÉU LOTERIA CHAVE DOS BAROES
LTDA - ME

RÉU DUMONT LOTERIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRYS LATINI GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24844a8

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Inclua-se o feito na pautade audiênciaINICIAL telepresencial (art.

2º, II, da PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95/2022, deste

Regional) do dia 31/05/2024 08:45 horas.

Intime-se a parte autora por seu procurador, que deverá cientificar

seu constituinte da audiência designada, sob as cominações do

artigo 844 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), a se fazer presente na

audiência virtual, bem como para apresentar(em) defesa, nos

termos dos artigos 844 e 847 da CLT.

Os participantes deverão acessar a audiência virtual por meio de

notebook, smartphone ou desktop (com microfone e webcam) no

horário marcado clicando no LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82290325541

Faculta-se, ainda, o acesso diretamente pelo site www.zoom.us,

informando o código/número da reunião 822 9032 5541 e a senha

0123.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja através do download do

PDF do processo, antes do início da audiência, seja através do

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

No dia e horário designados para a audiência, caso os advogados

ou as partes não consigam acessar a reunião na forma acima

descrita, deverão enviar um e-mail para vt6.contagem@trt3.jus.br,

informando a situação e solicitando auxílio da Secretaria da Vara.

REQUISITOS BÁSICOS: 

- equipamento eletrônico: computador (portátil ou de mesa),

webcam e fone de ouvido (embutidos ou acoplados);

- acesso à rede mundial de computadores, com link igual ou

superior a 5Mb/s;

- navegadores de internet Google Chrome (versão 31 ou superior)

ou Mozilla Firefox (versão 38 ou superior);

- conta de e-mail pessoal ou corporativa de acesso privado;

- ambiente reservado, sem interrupções, preferencialmente na

residência ou escritório, sendo que o tempo de participação na

audiência será abonado por certidão judicial.

Fica autorizada à parte autora que promova, as suas expensas e

sem direito à restituição, a notificação da(s) reclamada(s) por AR

nos termos da Portaria FTCON n. 01 de 18 de julho de 2018, sem

prejuízo da notificação pela secretaria.

Intime-se a parte autora, por seu procurador.

Notifique(m)-se, a(s) reclamada(s).

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010321-44.2024.5.03.0164
AUTOR JOSELENE LOPES DE ARAUJO

SILVA

ADVOGADO THIAGO LYRIO BRANT DE
MENDONCA(OAB: 106465/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELENE LOPES DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0025397

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que não formou a relação jurídica com a reclamada,

venham os autos conclusos para homologação da desistência.

Intime-se a reclamante.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010329-21.2024.5.03.0164
AUTOR FLAVIO RICARDO RAMOS DA

COSTA

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

TESTEMUNHA CECILIA DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f88e91

proferido nos autos.

Vistos os autos.
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Cumpra-se a carta precatória, expedindo-se o competente

mandado.

Após o cumprimento do mandado, devolva-se a carta precatória,

encaminhando ao Juízo Deprecante cópia dos documentos

essenciais via malote digital.

Ao final, encaminhem-se os autos para a caixa "Cartas devolvidas".

Este juízo ficará à disposição para prosseguimento, caso

necessário.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010329-21.2024.5.03.0164
AUTOR FLAVIO RICARDO RAMOS DA

COSTA

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

TESTEMUNHA CECILIA DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RICARDO RAMOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f88e91

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Cumpra-se a carta precatória, expedindo-se o competente

mandado.

Após o cumprimento do mandado, devolva-se a carta precatória,

encaminhando ao Juízo Deprecante cópia dos documentos

essenciais via malote digital.

Ao final, encaminhem-se os autos para a caixa "Cartas devolvidas".

Este juízo ficará à disposição para prosseguimento, caso

necessário.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010687-20.2023.5.03.0164
AUTOR JONATHAN MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RÉU A. C. O. SERRA ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - ME

ADVOGADO ALINY HELL ROGERIO
TEIXEIRA(OAB: 11006/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. C. O. SERRA ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad268ec

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o silêncio da parte autora, dou por quitados o crédito do

reclamante e os honorários advocatícios.

Verifica-se que a ré depositou em juízo o valor da contribuição

previdenciária.

Sendo assim, libere-se o depósito de ID 45c9d49 para quitação da

contribuição previdenciária.

Para tanto, solicite-se ao Banco do Brasil - Agência 1633 - que, À

VISTA DO PRESENTE DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO,

recolha o saldo existente na conta 1500122298900, zerando-a,

como contribuição previdenciária, código 2909.

A instituição bancária deverá prestar informações quanto ao

cumprimento da determinação supra, no prazo de 5 dias.

Comprovado o recolhimento, registre-se o valor no Sistema.

Em seguida, considerando o cumprimento integral do acordo e a

ausência de pendências no feito, arquivem-se os autos

definit ivamente.

Dê-se ciência às partes.

Destinatário: Banco do Brasil – Agência 1633

Por e-mail

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010687-20.2023.5.03.0164
AUTOR JONATHAN MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RÉU A. C. O. SERRA ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - ME

ADVOGADO ALINY HELL ROGERIO
TEIXEIRA(OAB: 11006/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN MENDES DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad268ec

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o silêncio da parte autora, dou por quitados o crédito do

reclamante e os honorários advocatícios.

Verifica-se que a ré depositou em juízo o valor da contribuição

previdenciária.

Sendo assim, libere-se o depósito de ID 45c9d49 para quitação da

contribuição previdenciária.

Para tanto, solicite-se ao Banco do Brasil - Agência 1633 - que, À

VISTA DO PRESENTE DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO,

recolha o saldo existente na conta 1500122298900, zerando-a,

como contribuição previdenciária, código 2909.

A instituição bancária deverá prestar informações quanto ao

cumprimento da determinação supra, no prazo de 5 dias.

Comprovado o recolhimento, registre-se o valor no Sistema.

Em seguida, considerando o cumprimento integral do acordo e a

ausência de pendências no feito, arquivem-se os autos

definit ivamente.

Dê-se ciência às partes.

Destinatário: Banco do Brasil – Agência 1633

Por e-mail

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011298-07.2022.5.03.0164
AUTOR DIRCEU ASCENDENTE SILVA

MEDEIROS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b865e62

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o perito para responder às manifestações apresentadas

pelas partes nos ID's a15c47e e 0efb6c3, no prazo de 5 dias,

ratificando ou retificando seus cálculos.

RETIFICADOS os cálculos, ficam as partes desde já intimadas para

vista, pelo prazo comum e preclusivo de 2 dias, contados do

término do prazo concedido ao expert, independente de nova

intimação.

RATIFICADOS os cálculos ou decorrido “in albis” o prazo de vista

concedido às partes sobre eventual retificação, dar-se-á por

encerrada a prova pericial, devendo as partes aguardar a audiência

designada.

Dê-se ciência às partes e ao perito do inteiro teor deste despacho.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011298-07.2022.5.03.0164
AUTOR DIRCEU ASCENDENTE SILVA

MEDEIROS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO JOAO HENRIQUE AMARAL DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU ASCENDENTE SILVA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b865e62

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o perito para responder às manifestações apresentadas
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pelas partes nos ID's a15c47e e 0efb6c3, no prazo de 5 dias,

ratificando ou retificando seus cálculos.

RETIFICADOS os cálculos, ficam as partes desde já intimadas para

vista, pelo prazo comum e preclusivo de 2 dias, contados do

término do prazo concedido ao expert, independente de nova

intimação.

RATIFICADOS os cálculos ou decorrido “in albis” o prazo de vista

concedido às partes sobre eventual retificação, dar-se-á por

encerrada a prova pericial, devendo as partes aguardar a audiência

designada.

Dê-se ciência às partes e ao perito do inteiro teor deste despacho.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010330-06.2024.5.03.0164
AUTOR PHILLIPE ALBINO PEREIRA

ADVOGADO ADRIANA FONSECA DE
SOUZA(OAB: 389064/SP)

RÉU BIG FOODS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILLIPE ALBINO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dc6563

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta de audiência UNA telepresencial (art. 2º,

II, da PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95/2022, deste

Regional) do dia 08/04/2024 10:20 horas.

Os participantes deverão acessar a audiência virtual por meio de

um notebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-se utilizar

outro dispositivo móvel (smartphone, tablet, etc) com acesso à

internet, para, no horário marcado, clicar no seguinte LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82290325541

Faculta-se, ainda, o acesso diretamente pelo site www.zoom.us,

informando o código/número da reunião 822 9032 5541 e a senha

0123.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja por meio de download do

PDF do processo antes do início da audiência, seja por meio de

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJE) até a hora da audiência, acessado com assinatura

digital, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do

CSJT. Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação

de defesa oral em audiência.

O não comparecimento da parte reclamante à audiência virtual

importa no arquivamento da reclamação, e o não comparecimento

da parte reclamada importa revelia, além de confissão quanto à

matéria de fato (artigos 15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos

769, 765, 774/775, 844 e 847 da CLT).

Eventual dificuldade técnica para apresentação de defesa ou

participação na audiência deverá ser comunicada à Secretária da

6a Vara do Trabalho de Contagem via telefone, (31) 3399-1616, ou

e-mail, vt6.contagem@trt3.jus.br, a qual certificará nos autos; ou

diretamente ao Juiz, por ocasião da audiência virtual, que certificará

na ata de audiência (Resolução 314/2020 do CNJ, art. 3o, § 2o).

Conclamo às partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo, por

meio da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando ao melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Notifique-se a parte reclamada.

Intime-se a parte reclamante.

Cumpra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010331-88.2024.5.03.0164
AUTOR CARLOS ANTONIO MARIANO

ADVOGADO EDSON FERREIRA DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 226180/MG)

ADVOGADO CRISTIANO TEOTONIO
PEREIRA(OAB: 167722/MG)

RÉU ETB MINAS INDUSTRIAL LTDA - EPP

RÉU JHS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaa5d1d

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta de audiência UNA telepresencial (art. 2º,

II, da PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95/2022, deste

Regional) do dia 09/04/2024 09:40 horas.

Os participantes deverão acessar a audiência virtual por meio de

um notebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-se utilizar

outro dispositivo móvel (smartphone, tablet, etc) com acesso à

internet, para, no horário marcado, clicar no seguinte LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82290325541

Faculta-se, ainda, o acesso diretamente pelo site www.zoom.us,

informando o código/número da reunião 822 9032 5541 e a senha

0123.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja por meio de download do

PDF do processo antes do início da audiência, seja por meio de

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJE) até a hora da audiência, acessado com assinatura

digital, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do

CSJT. Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação

de defesa oral em audiência.

O não comparecimento da parte reclamante à audiência virtual

importa no arquivamento da reclamação, e o não comparecimento

da parte reclamada importa revelia, além de confissão quanto à

matéria de fato (artigos 15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos

769, 765, 774/775, 844 e 847 da CLT).

Eventual dificuldade técnica para apresentação de defesa ou

participação na audiência deverá ser comunicada à Secretária da

6a Vara do Trabalho de Contagem via telefone, (31) 3399-1616, ou

e-mail, vt6.contagem@trt3.jus.br, a qual certificará nos autos; ou

diretamente ao Juiz, por ocasião da audiência virtual, que certificará

na ata de audiência (Resolução 314/2020 do CNJ, art. 3o, § 2o).

Conclamo às partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo, por

meio da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando ao melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Notifique-se a parte reclamada.

Intime-se a parte reclamante.

Cumpra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010326-66.2024.5.03.0164
AUTOR FABIO JULIO DE SOUSA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU DIN CENTRO OESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JULIO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 242f49b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Inclua-se o feito na pautade audiênciaINICIAL telepresencial (art.

2º, II, da PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95/2022, deste

Regional) do dia 27/05/2024 08:35 horas.

Intime-se a parte autora por seu procurador, que deverá cientificar

seu constituinte da audiência designada, sob as cominações do

artigo 844 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), a se fazer presente na

audiência virtual, bem como para apresentar(em) defesa, nos

termos dos artigos 844 e 847 da CLT.

Os participantes deverão acessar a audiência virtual por meio de

notebook, smartphone ou desktop (com microfone e webcam) no

horário marcado clicando no LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82290325541

Faculta-se, ainda, o acesso diretamente pelo site www.zoom.us,

informando o código/número da reunião 822 9032 5541 e a senha

0123.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja através do download do

PDF do processo, antes do início da audiência, seja através do

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

No dia e horário designados para a audiência, caso os advogados

ou as partes não consigam acessar a reunião na forma acima

descrita, deverão enviar um e-mail para vt6.contagem@trt3.jus.br,

informando a situação e solicitando auxílio da Secretaria da Vara.

REQUISITOS BÁSICOS: 

- equipamento eletrônico: computador (portátil ou de mesa),

webcam e fone de ouvido (embutidos ou acoplados);

- acesso à rede mundial de computadores, com link igual ou

superior a 5Mb/s;

- navegadores de internet Google Chrome (versão 31 ou superior)
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ou Mozilla Firefox (versão 38 ou superior);

- conta de e-mail pessoal ou corporativa de acesso privado;

- ambiente reservado, sem interrupções, preferencialmente na

residência ou escritório, sendo que o tempo de participação na

audiência será abonado por certidão judicial.

Fica autorizada à parte autora que promova, as suas expensas e

sem direito à restituição, a notificação da(s) reclamada(s) por AR

nos termos da Portaria FTCON n. 01 de 18 de julho de 2018, sem

prejuízo da notificação pela secretaria.

Intime-se a parte autora, por seu procurador.

Notifique(m)-se, a(s) reclamada(s).

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010418-44.2024.5.03.0164
AUTOR MARCIO ROBERTO REZOLINO

ELEUTERIO

ADVOGADO IDERALDO GERALDO AVILA(OAB:
115185/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROBERTO REZOLINO ELEUTERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3b9e8d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta de audiência UNA telepresencial (art. 2º,

II, da PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95/2022, deste

Regional) do dia 09/04/2024 09:30 horas.

Os participantes deverão acessar a audiência virtual por meio de

um notebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-se utilizar

outro dispositivo móvel (smartphone, tablet, etc) com acesso à

internet, para, no horário marcado, clicar no seguinte LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82290325541

Faculta-se, ainda, o acesso diretamente pelo site www.zoom.us,

informando o código/número da reunião 822 9032 5541 e a senha

0123.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja por meio de download do

PDF do processo antes do início da audiência, seja por meio de

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJE) até a hora da audiência, acessado com assinatura

digital, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do

CSJT. Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação

de defesa oral em audiência.

O não comparecimento da parte reclamante à audiência virtual

importa no arquivamento da reclamação, e o não comparecimento

da parte reclamada importa revelia, além de confissão quanto à

matéria de fato (artigos 15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos

769, 765, 774/775, 844 e 847 da CLT).

Eventual dificuldade técnica para apresentação de defesa ou

participação na audiência deverá ser comunicada à Secretária da

6a Vara do Trabalho de Contagem via telefone, (31) 3399-1616, ou

e-mail, vt6.contagem@trt3.jus.br, a qual certificará nos autos; ou

diretamente ao Juiz, por ocasião da audiência virtual, que certificará

na ata de audiência (Resolução 314/2020 do CNJ, art. 3o, § 2o).

Conclamo às partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo, por

meio da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando ao melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Notifique-se a parte reclamada.

Intime-se a parte reclamante.

Cumpra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010339-65.2024.5.03.0164
AUTOR DANUBIA CARLA MARTINS CAMPOS

ADVOGADO CAROLINA MARANHAO
BRANDI(OAB: 98199/MG)

ADVOGADO IVANA DE ARAUJO E NUNES(OAB:
55585/MG)

RÉU CASA & VIDEO BRASIL S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANUBIA CARLA MARTINS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd050a0

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Inclua-se o feito na pauta de audiência UNA telepresencial (art. 2º,

II, da PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95/2022, deste

Regional) do dia 09/04/2024 10:00 horas.

Os participantes deverão acessar a audiência virtual por meio de

um notebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-se utilizar

outro dispositivo móvel (smartphone, tablet, etc) com acesso à

internet, para, no horário marcado, clicar no seguinte LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82290325541

Faculta-se, ainda, o acesso diretamente pelo site www.zoom.us,

informando o código/número da reunião 822 9032 5541 e a senha

0123.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja por meio de download do

PDF do processo antes do início da audiência, seja por meio de

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJE) até a hora da audiência, acessado com assinatura

digital, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do

CSJT. Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação

de defesa oral em audiência.

O não comparecimento da parte reclamante à audiência virtual

importa no arquivamento da reclamação, e o não comparecimento

da parte reclamada importa revelia, além de confissão quanto à

matéria de fato (artigos 15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos

769, 765, 774/775, 844 e 847 da CLT).

Eventual dificuldade técnica para apresentação de defesa ou

participação na audiência deverá ser comunicada à Secretária da

6a Vara do Trabalho de Contagem via telefone, (31) 3399-1616, ou

e-mail, vt6.contagem@trt3.jus.br, a qual certificará nos autos; ou

diretamente ao Juiz, por ocasião da audiência virtual, que certificará

na ata de audiência (Resolução 314/2020 do CNJ, art. 3o, § 2o).

Conclamo às partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo, por

meio da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando ao melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Notifique-se a parte reclamada.

Intime-se a parte reclamante.

Cumpra-se.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010338-80.2024.5.03.0164
AUTOR RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Jose Aparecido da Silva(OAB:
109810/MG)

RÉU CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e6a2c4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Inclua-se o feito na pautade audiênciaINICIAL telepresencial (art.

2º, II, da PORTARIA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 95/2022, deste

Regional) do dia 28/05/2024 08:45 horas.

Intime-se a parte autora por seu procurador, que deverá cientificar

seu constituinte da audiência designada, sob as cominações do

artigo 844 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), a se fazer presente na

audiência virtual, bem como para apresentar(em) defesa, nos

termos dos artigos 844 e 847 da CLT.

Os participantes deverão acessar a audiência virtual por meio de

notebook, smartphone ou desktop (com microfone e webcam) no

horário marcado clicando no LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82290325541

Faculta-se, ainda, o acesso diretamente pelo site www.zoom.us,

informando o código/número da reunião 822 9032 5541 e a senha

0123.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja através do download do

PDF do processo, antes do início da audiência, seja através do

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

No dia e horário designados para a audiência, caso os advogados

ou as partes não consigam acessar a reunião na forma acima

descrita, deverão enviar um e-mail para vt6.contagem@trt3.jus.br,

informando a situação e solicitando auxílio da Secretaria da Vara.

REQUISITOS BÁSICOS: 

- equipamento eletrônico: computador (portátil ou de mesa),

webcam e fone de ouvido (embutidos ou acoplados);

- acesso à rede mundial de computadores, com link igual ou

superior a 5Mb/s;

- navegadores de internet Google Chrome (versão 31 ou superior)

ou Mozilla Firefox (versão 38 ou superior);
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- conta de e-mail pessoal ou corporativa de acesso privado;

- ambiente reservado, sem interrupções, preferencialmente na

residência ou escritório, sendo que o tempo de participação na

audiência será abonado por certidão judicial.

Fica autorizada à parte autora que promova, as suas expensas e

sem direito à restituição, a notificação da(s) reclamada(s) por AR

nos termos da Portaria FTCON n. 01 de 18 de julho de 2018, sem

prejuízo da notificação pela secretaria.

Intime-se a parte autora, por seu procurador.

Notifique(m)-se, a(s) reclamada(s).

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010337-95.2024.5.03.0164
AUTOR JUNIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU LENARGE TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

TESTEMUNHA OSMAR PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 971eb03

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Cumpra-se a carta precatória, expedindo-se o competente

mandado.

Após o cumprimento do mandado, devolva-se a carta precatória,

encaminhando ao Juízo Deprecante cópia dos documentos

essenciais via malote digital.

Ao final, encaminhem-se os autos para a caixa "Cartas devolvidas".

Este juízo ficará à disposição para prosseguimento, caso

necessário.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010337-95.2024.5.03.0164
AUTOR JUNIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU LENARGE TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

TESTEMUNHA OSMAR PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENARGE TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 971eb03

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Cumpra-se a carta precatória, expedindo-se o competente

mandado.

Após o cumprimento do mandado, devolva-se a carta precatória,

encaminhando ao Juízo Deprecante cópia dos documentos

essenciais via malote digital.

Ao final, encaminhem-se os autos para a caixa "Cartas devolvidas".

Este juízo ficará à disposição para prosseguimento, caso

necessário.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010669-33.2022.5.03.0164
EXEQUENTE ENOQUE COUTINHO DA SILVA

ADVOGADO DANIELLA CARVALHO PERIM(OAB:
148688/MG)

ADVOGADO VINICIUS MURTA PERIM(OAB:
110791/MG)

EXECUTADO TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL
BARTOLOMEU SA

ADVOGADO Wander Barbosa de Almeida(OAB:
23572/MG)

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc98b16

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Intime-se a SLJ para que se manifeste sobre a impugnação e

documento apresentados pelo réu nos ID's "10881e8" e "ac75b3a",

devendo dizer, ao final, se ratifica ou retifica os cálculos

apresentados na planilha de ID "fc3dd58" no prazo de 15 dias.

INTIME-SE A SLJ.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010669-33.2022.5.03.0164
EXEQUENTE ENOQUE COUTINHO DA SILVA

ADVOGADO DANIELLA CARVALHO PERIM(OAB:
148688/MG)

ADVOGADO VINICIUS MURTA PERIM(OAB:
110791/MG)

EXECUTADO TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL
BARTOLOMEU SA

ADVOGADO Wander Barbosa de Almeida(OAB:
23572/MG)

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOQUE COUTINHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc98b16

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Intime-se a SLJ para que se manifeste sobre a impugnação e

documento apresentados pelo réu nos ID's "10881e8" e "ac75b3a",

devendo dizer, ao final, se ratifica ou retifica os cálculos

apresentados na planilha de ID "fc3dd58" no prazo de 15 dias.

INTIME-SE A SLJ.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011142-87.2020.5.03.0164
AUTOR APOLIANE SANTANA AMARAL

ADVOGADO LARISSA STEFANE DA SILVA(OAB:
195438/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 92691/MG)

RÉU RADIO-ODONTO RADIOGRAFIAS
ODONTOLOGICAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 92691/MG)

RÉU ORTOCENTER SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 92691/MG)

RÉU CONTAGEM CLINICA DE
ODONTOLOGIA INTEGRADA LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 92691/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM
CONTAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOLIANE SANTANA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 064b23d

proferido nos autos.

Vistos,

Dê-se vista ao reclamante da atualização de Id 9df7017 por 05 dias.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010926-63.2019.5.03.0164
AUTOR TRANSPORTES TRANSLOVATO

LTDA

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 27196/PR)

ADVOGADO GUSTAVO FAUSTO MIELE(OAB:
18950/RS)

RÉU RODRIGO MAXIMIANO DOS
SANTOS

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MAXIMIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 072cc1d

proferido nos autos.

Despacho

Inclua-se o feito na pauta do dia 16/04/2024 às 11h, para tentativa

de conciliação.

O acesso à sala de audiência virtual dar-se-á por meio da

plataforma ZOOM.

Para tanto, as partes deverão observar as seguintes orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço do

seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82290325541

Faculta-se, ainda, o acesso diretamente pelo site www.zoom.us,

informando o código/número da reunião 822 9032 5541 e a senha

0123.

Intimem-se as partes por seus procuradores, que deverão cientificar

seus constituintes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010926-63.2019.5.03.0164
AUTOR TRANSPORTES TRANSLOVATO

LTDA

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 27196/PR)

ADVOGADO GUSTAVO FAUSTO MIELE(OAB:
18950/RS)

RÉU RODRIGO MAXIMIANO DOS
SANTOS

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 072cc1d

proferido nos autos.

Despacho

Inclua-se o feito na pauta do dia 16/04/2024 às 11h, para tentativa

de conciliação.

O acesso à sala de audiência virtual dar-se-á por meio da

plataforma ZOOM.

Para tanto, as partes deverão observar as seguintes orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço do

seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82290325541

Faculta-se, ainda, o acesso diretamente pelo site www.zoom.us,

informando o código/número da reunião 822 9032 5541 e a senha

0123.

Intimem-se as partes por seus procuradores, que deverão cientificar

seus constituintes.

CONTAGEM/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELA TORRES CONCEICAO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de Cel. Fabriciano

Edital

Processo Nº ATOrd-0011567-61.2016.5.03.0033
AUTOR DENIS DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO SILVANETE PINTO DE MORAIS(OAB:
123751/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

RÉU HEUDER NUNES BRANDAO

RÉU PORCARPIMBRAS LTDA - ME

ADVOGADO GERALDO ALVES JUNIOR(OAB:
123068/MG)

RÉU VILA GALE BRASIL - ATIVIDADES
HOTELEIRAS LTDA

ADVOGADO GILBERTO ZUCATTI PRITSCH(OAB:
21207/BA)

RÉU ANA CRISTINA SALES DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA JOSE CARLOS CARVALHO MOURA

TESTEMUNHA PAULO DE SOUZA ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEUDER NUNES BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - PJe-JT

O(a) Juiz(a) da 1ª VARA DO TRABALHO DE CORONEL

FABRICIANO-MG, FAZ SABER a quantos o presente expediente
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virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0011567-61.2016.5.03.0033, estando a(s) parte(s) HEUDER

NUNES BRANDAO em lugar ignorado, fica por meio deste,

INTIMADO para tomar ciência de que foi(ram) convertido(s) em

penhora o(s) bloqueio(s) de ID 109c3dc (R$ 1.356,80), e levada a

efeito, podendo opor embargos, querendo e, neste caso, deverá

garantir integralmente a execução, no prazo legal. Ainda que o valor

não garanta integralmente o Juízo poderá ser objeto de liberação

oportuna para pagamento parcial do crédito exequendo.

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Edital Edital
24022309455291400

000186286142

Edital Edital
24022309455277200

000186286141

sistema Intimação
24022309445328100

000186286053

sistema Intimação
24022309445315500

000186286052

sistema Intimação
24022309445303400

000186286051

Decisão Decisão
24022212051558300

000186206889

penhora levada a

efeito
Edital

24012212582839400

000184185662

desconsideração da

personalidade
Edital

24012212553758200

000184185423

desconsideração da

personalidade
Edital

24012212553744900

000184185422

Despacho Despacho
24011908485908800

000184088100

Despacho Despacho
24011720050984200

000184025420

Pt. manifestação

Reclamante
Manifestação

24011717241530300

000184020494

Intimação Intimação
24010809592457400

000183661390

Despacho Despacho
24010519264912400

000183650819

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121913225510700

000183448395

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121316550680300

000183081877

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121210435464700

000182928800

PENHORA LEVADA

A EFEITO
Mandado

23120408484810800

000182366869

mandado Mandado
23120408460541800

000182366687

mandado Mandado
23120408460529000

000182366685

Despacho Despacho
23120115220167200

000182316725

Pt. Manifestação

Reclamante
Manifestação

23113009421344400

000182169664

Intimação Intimação
23112308071040600

000181654728

Despacho Despacho
23112217242079500

000181632399

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23112019574526700

000181444421

Mandado Mandado
23110812404390300

000180726630
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Despacho Despacho
23110715502357300

000180663419

pesquisa endereço

INFOJUD HEUDER
Certidão

23110611572390700

000180535558

pesquisa endereço

INFOJUD ANA
Certidão

23110611564242900

000180535506

pesquisa

Sisbajud_endereço
Documento Diverso

23103008423954600

000180174661

Despacho Despacho
23102800374201500

000180156096

Intimação Intimação
23101914354273400

000179527625

Despacho Despacho
23101913382562700

000179517665

acompanhamento

postagem AR
Certidão

23101717503239500

000179363258

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23101109084077500

000179014116

Código de

Rastreamento AR
Certidão

23100513510058200

000178660605

E-mail encaminhado

a SML - Postagem
Certidão

23100508174855300

000178622820

postal -

Desconsideração
Intimação

23100508144926300

000178622672

postal -

Desconsideração
Intimação

23100508144908300

000178622671

bloqueio total

Sisbajud
Documento Diverso

23100422524476900

000178617156

pesquisa

Sisbajud_repetição
Documento Diverso

23100209214272000

000178312607

Inclusão de sócio no

polo passivo
Certidão

23100208323976700

000178308401

Decisão Decisão
23092909254095400

000178218372

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

23092709105506300

000178027623

envio do processo à

SECJ
Certidão

23081110441504400

000174960622

Despacho Despacho
23081010054793200

000174872126

Ficha Cadastral -

PORCARPIMBRAS
Documento Diverso

23080915055048400

000174822083

Despacho Despacho
23080717502161000

000174652501

QSA
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23080717012190200

000174646291

Pt. Manifestação

Reclamante
Manifestação

23080717003731900

000174646186

Intimação Intimação
23070509181633900

000172513998

Despacho Despacho
23070314363915600

000172349526

Pt. Manifestação

Reclamante
Manifestação

23062916272601500

000172172628

Intimação Intimação
23061022065139600

000170809086

Despacho Despacho
23060711543933300

000170667814

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23060708462407400

000170646067

Intimação Intimação
23052317491739100

000170646063

Intimação Intimação
23052317491766000

000170646065
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Intimação Intimação
23052317491753300

000170646064

Acórdão Acórdão
23050508173255000

000170646054

Intimação Intimação
23041113045647200

000166841979

Decisão Decisão
23041106414979500

000166803883

AP - DENIS DE

OLIVEIRA
Agravo de Petição

23033014022348300

000166260142

Intimação Intimação
23032310202673700

000165739279

Sentença Sentença
23032121502772300

000165617701

Pt. Manifestação

Reclamante
Manifestação

21031217215328700

000123321602

Intimação Intimação
21030115104138300

000122454699

Despacho Despacho
21022810325731100

000122396023

Ofício da CNseg Documento Diverso
20090412054342400

000113284998

email - resp. Of.

ITAU
Documento Diverso

20082621174988600

000112744810

email/Ofício - RFB Documento Diverso
20060816393204600

000108081143

BacenJud negativo Sisbajud (bloqueio)
20051808264850100

000106706776

BacenJud negativo Sisbajud (bloqueio)
20051308100124900

000106476998

BacenJud negativo Sisbajud (bloqueio)
20051109090886500

000106326903

BacenJud negativo Sisbajud (bloqueio)
20050709185364500

000106201033

BacenJud negativo Sisbajud (bloqueio)
20050408330350200

000106021846

OFÍCIO Intimação
20042812530570500

000105882684

Intimação Intimação
20042812530548400

000105882683

OFÍCIO Intimação
20042812530547000

000105882682

Intimação Intimação
20042812530515700

000105882681

Decisão Decisão
20042720475748600

000105863454

Indica meios de

prosseguimento
Manifestação

20042716364258500

000105853432

Despacho Notificação
20020413204780200

000102201057

Despacho Despacho
20020410412558600

000102183035

Alvará
Comprovante de

Depósito Judicial

20013012355590800

000101939051

Pt. Informar Alvará Manifestação
20012816142375600

000101798833

Intimação Intimação
20011012560268900

000101019328

Alvará Alvará
20011009410533600

000101007728

Despacho Despacho
20010816123297700

000100955799

Depósito Documento Diverso
19121910451480600

000100727221
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Despacho Notificação
19110609215725300

000098069980

Despacho Despacho
19110516482467500

000098040935

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

19110413531016400

000097908952

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

19110413515828700

000097908804

Despacho Notificação
19101717433992900

000096965764

Despacho Despacho
19101710025442600

000096909951

Alvará Documento Diverso
19101114405698200

000096619883

Despacho Despacho
19101010245076000

000096503124

Apresentação de

Cálculos Saldo

Apresentação de

Cálculos

19100915230392000

000096458395

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
19100915231976100

000096458425

Pt. Informar Alvará Manifestação
19100316481725800

000096123945

alvara Documento Diverso
19100214163478100

000096019092

Intimação Intimação
19092611293274000

000095627550

Alvará Alvará
19092510441299300

000095533195

COMPROVANTE

ENTREGA DE
Documento Diverso

19092512411076100

000095548877

Certidão Certidão
19092512404592200

000095548807

Alvará Alvará
19092410230845500

000095433627

Despacho Despacho
19092316444366100

000095392798

Pt. Manifestação

Reclamante
Manifestação

19092315283119100

000095380139

Despacho Notificação
19082314385095300

000093455273

Despacho Despacho
19082308042237700

000093412461

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

19082115492428900

000093296635

BacenJud integral Sisbajud (bloqueio)
19081409361362200

000092848973

Decisão Decisão
19080608382012100

000092306517

Pt. Manifestação

Reclamante
Manifestação

19080516443147500

000092281760

Despacho Notificação
19062519391332300

000090137490

Despacho Despacho
19062517043810500

000090123847

mainifestação sobre

pagamento execução
Manifestação

19062516093007600

000090114909

Despacho Notificação
19061721005187700

000089708640

Despacho Despacho
19061715304415800

000089670266

reconsideração do

despacho
Manifestação

19061414460512700

000089569221

Despacho Notificação
19061018260425200

000089272736

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6415
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
19061013391942900

000089224172

Pt. Requerimento

Reclamante
Manifestação

19061012372434700

000089217017

Despacho Notificação
19051522025489000

000087731597

Despacho Despacho
19051510424715300

000087663846

Pt. Requerimento

Reclamante
Manifestação

19051317140585200

000087530251

Despacho Notificação
19050614505920600

000087050239

Despacho Despacho
19050612240481300

000087029938

Cálculos SLJ Certidão
19042411415770400

000086421542

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

19042411431417600

000086421620

Despacho Despacho
19032115300506600

000084567128

Pt. Manifestação

Reclamante
Manifestação

19032108423342500

000084519016

Despacho Notificação
19031313323077700

000084035134

Despacho Despacho
19031311060336500

000084019152

Infojud Certidão
19031311035035500

000084018940

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
19031311042877400

000084018979

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
19031311043668800

000084018999

Despacho Notificação
19021818291500100

000082857935

Despacho Despacho
19021816011537700

000082837905

Pt. Requerimento

Reclamante
Manifestação

19021517055531400

000082754592

Pt. Requerimento

Reclamante
Manifestação

19021417160005200

000082684269

Despacho Notificação
19012114234677800

000081191136

Despacho Despacho
19012114220230100

000081190950

Renajud negativo Renajud (consulta)
19012114203082200

000081190624

Bacen negativo Sisbajud (bloqueio)
19011709163807500

000081057180

Decisão Decisão
19010815124298200

000080789158

Decisão Notificação
18121014091736800

000080049780

Decisão Decisão
18121014062180600

000080049376

Atualização dos

Cálculos de

Apresentação de

Esclarecimentos ao

18120818203441700

000080001748

Atualização dos

Cálculos de
Documento Diverso

18120818242938000

000080001755

Despacho Notificação
18113019373373600

000079575642

Despacho Despacho
18113017304490800

000079566601

Trânsito em Julgado Certidão
18113016030939600

000079553386
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Intimação Intimação
18111318320502900

000079553389

Intimação Intimação
18111318320468800

000079553392

Intimação Intimação
18111318320438200

000079553393

Intimação Intimação
18111318320407400

000079553394

Acórdão Acórdão
18101514311199600

000079553395

Contrarrazões Contrarrazões
18091119171293600

000075027928

Decisão Notificação
18082820291775800

000074247731

Decisão Decisão
18082820291592000

000074203645

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
18082717123160500

000074136483

Sentença Notificação
18081408060573500

000073321018

Sentença Sentença
18081408043158200

000073320944

Cálculos de

Liquidação Denis x
Laudo Pericial

18080821245383300

000073066916

Laudo Cálculos

Liquidação Denis x

Apresentação de

Laudo Pericial

18080821191289500

000073066886

Despacho Notificação
18073015525512900

000072443947

Despacho Despacho
18073015512354100

000072443704

Ata da Audiência Ata da Audiência
18070510091966900

000070972517

Intimação Intimação
18042313291935100

000066530087

Intimação Intimação
18042313291875200

000066530084

Intimação Intimação
18042313291820400

000066530080

Intimação Intimação
18042313291762600

000066530076

Edital Edital
18042313291714800

000066530073

Despacho Notificação
18042113573466600

000066480788

Despacho Despacho
18041916494932300

000066389662

Intimação Intimação
17091510430621900

000053622820

Intimação Intimação
17091510430593400

000053622819

Intimação Intimação
17091510430573400

000053622817

Edital Edital
17091510430554700

000053622816

Intimação Intimação
17091510430535900

000053622815

Despacho Notificação
17091508135472000

000053605938

Despacho Despacho
17072413261115500

000049739422

Petição em PDF Petição em PDF
17012613171336700

000037869421

MAN. LAUDO

PERICIAL - DÊNIS
Petição em PDF

17012613180710400

000037869480
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Despacho Notificação
17011617474803200

000037402966

Despacho Despacho
17011610035012200

000037372049

Laudo pericial

0011567-

Apresentação de

Laudo Pericial

16122309184070700

000037060756

Laudo pericial
Apresentação de

Laudo Pericial

16122309171330100

000037060737

MANIFESTAÇÃO Manifestação
16102109393229500

000033697868

IMPUG -

PORCARPIMBRAS
Petição em PDF

16102109401582000

000033697906

ROL QUESITOS

AUTOR
Manifestação

16101317314848300

000033233089

Intimação Intimação
16101314302844400

000033211926

Intimação Intimação
16101314302795100

000033211925

Despacho Despacho
16101017420896600

000033078296

Petição em PDF Petição em PDF
16101015120610700

000033052240

Rol Denis Oliveira x

Porcarpimbras
Petição em PDF

16101015133043300

000033052398

Ata da Audiência Ata da Audiência
16100609531474500

000032857899

Habilitação em

processo
Contestação

16100519365502900

000032844869

15o aditivo Vila Galé

Brasil
Contrato Social

16100519391175000

000032844910

Doc. RG Preposto

Vila Galé
Documento Diverso

16100519383802000

000032844890

Carta de Preposição Carta de Preposição
16100519381823100

000032844884

Procuraçao Vila Galé Procuração
16100519375914500

000032844870

DEFESA Contestação
16100511174605200

000032787583

CONTESTAÇÃO Contestação
16100511260867600

000032788718

ATOS

CONSTITUTIVOS
Contrato Social

16100511263766400

000032788793

CPF e RG SÓCIO
Registro Geral - RG -

Carteira de

16100511265368700

000032788834

PROCURAÇÃO

DENIS
Procuração

16100511270377000

000032788864

CARTA DE

PREPOSTO DENIS
Carta de Preposição

16100511271497400

000032788890

IDENTIFICAÇÃO

PREPOSTO

Registro Geral - RG -

Carteira de

16100511273070500

000032788921

PROTOCOLO DE

RECEBIMENTO DA
Documento Diverso

16100511290876200

000032789159

CONTRATO DE

TRABALHO
Contrato de Trabalho

16100511292062100

000032789185

FICHA DE

REGISTRO
Ficha de Empregado

16100511293426600

000032789217

RECIBO DE

PAGAMENTO
Recibo de Salário

16100511294591400

000032789249

RECIBO DE

PAGAMENTO ABRIL
Recibo de Salário

16100511295575800

000032789267

NOTIFICACAO DE

DISPENSA

Comunicação de

Dispensa

16100511301219400

000032789312

TRCT
Termo de

Homologação de

16100511304290900

000032789396
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TERMO DE

QUITAÇÃO

Termo de Quitação

de Rescisão do

16100511305155900

000032789417

SEFIP MAIO 2016 Documento Diverso
16100511314721100

000032789542

FOTOGRAFIA 01 Fotografia
16100511315810000

000032789561

FOTOGRAFIA 02 Fotografia
16100511320541700

000032789577

FOTOGRAFIA 03 Fotografia
16100511321947900

000032789606

FOTOGRAFIA 04 Fotografia
16100511322837800

000032789621

FOTOGRAFIA 05 Fotografia
16100511323362800

000032789632

FOTOGRAFIA 06 Fotografia
16100511324172200

000032789656

FOTOGRAFIA 07 Fotografia
16100511325303200

000032789683

FOTOGRAFIA 08 Fotografia
16100511331309200

000032789735

FOTOGRAFIA 09 Fotografia
16100511332117100

000032789758

FOTOGRAFIA 10 Fotografia
16100511333029800

000032789786

FOTOGRAFIA 11 Fotografia
16100511333743000

000032789804

FOTOGRAFIA 12 Fotografia
16100511334389200

000032789823

FOTOGRAFIA 13 Fotografia
16100511335133000

000032789842

FOTOGRAFIA 14 Fotografia
16100511335836900

000032789861

FOTOGRAFIA 15 Fotografia
16100511340479900

000032789870

FOTOGRAFIA 16 Fotografia
16100511383444700

000032790351

CCT SIND

CONSTRUÇÃO

Convenção Coletiva

de Trabalho

16100511384758000

000032790379

CCT SIND

CONSTRUÇÃO

Convenção Coletiva

de Trabalho

16100511345225000

000032789964

CCT SIND

CONSTRUÇÃO

Convenção Coletiva

de Trabalho

16100511351331000

000032790011

CCT SIND

CONSTRUÇÃO

Convenção Coletiva

de Trabalho

16100511353311000

000032790054

CCT SIND

CONSTRUÇÃO

Convenção Coletiva

de Trabalho

16100511354708000

000032790075

CCT SIND

CONSTRUÇÃO

Convenção Coletiva

de Trabalho

16100511355994800

000032790094

Habilitação em

processo
Contestação

16100511164471600

000032787371

Notificação Notificação
16082514424653600

000030492699

Consulta JUCEMG Certidão
16082514304229300

000030490868

CONSULTA

JUCEMG

e-Mail /

Correspondência

16082514350420000

000030491422

Notificação Notificação
16082514265326700

000030490150

Edital Edital
16082514265291700

000030490149

Despacho Notificação
16082417434952100

000030436761

Despacho Despacho
16082213181368200

000030212455
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Petição em PDF Petição em PDF
16082210155818100

000030189855

01 - Petição Inicial Petição Inicial
16082210165517500

000030189945

02 - Cópia da inicial

do proc. anterior
Documento Diverso

16082210170809300

000030189972

03 - Recibo

deProtocolo proc.
Documento Diverso

16082210170273100

000030189963

04 - Ata de

arquivamento proc.
Ata

16082210171058900

000030189980

05 - Certidão de de

devolução de
Documento Diverso

16082210171912700

000030189996

06 - Certidão

reclamada mudou-se
Documento Diverso

16082210171877500

000030189994

07 - CTPS CTPS
16082210174224100

000030190053

08 - TRCT
Termo de

Homologação de

16082210173439500

000030190029

09 - ATESTADOS

MÉDICO
Atestado

16082210175041700

000030190079

10 - Informação de

exposição solar (1)
Documento Diverso

16082210180436200

000030190113

10 - Informação de

exposição solar (2)
Documento Diverso

16082210183362700

000030190191

11 - DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

16082210183581000

000030190197

12 - PROCURAÇÃO Procuração
16082210183441400

000030190193

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no DEJT e afixado no

local de costume, na sede desta vara.

Criado por AMNS

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

AMANDA MARIA NICOLAU SILVESTRE

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010008-88.2024.5.03.0033
AUTOR HERONILDO DA SILVA SANTANA

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERONILDO DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f54053a

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

I- RELATÓRIO

A reclamada, em peça apartada (Id 3f1b5e4), apresentou exceção

de incompetência territorial. Alegou, para tanto, que não contratou o

reclamante, sequer manteve com este contrato de trabalho ou

emprego, não tendo o autor prestado serviço para a excipiente.

Sustenta que o reclamante foi contrato pela empresa ENESA

INGENIERA UY, localizada no Uruguai, local da contratação e

prestação dos serviços pelo excepto. Suscitou, ainda, pelos

mesmos motivos, a preliminar de denunciação a lide, requerendo a

citação e inclusão no polo passivo da empresa ENESA INGENIERA

UY.

O excepto, por sua vez, em manifestação (Id d7bb312),

preliminarmente, arguiu a intempestividade da medida judicial,

tendo em vista que “o procurador da Reclamada efetuou seu

primeiro acesso nos autos no dia 01.02.2024, conforme evidencia-

se na aba “acesso de terceiros”, disponível no PJE”.

No mais, informou que foi contratado no Brasil pela reclamada, país

de sua residência, no qual realizou treinamentos, e posteriormente

encaminhado para prestar os serviços no Uruguai. Pugna, ainda,

em razão da distância e custo de deslocamento para prosseguir
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com a ação em território estrangeiro, em consonância com o

princípio do acesso à justiça, pela rejeição da exceção.

Em relação à denunciação a lide, o autor sustenta que a ré não

observou o disposto no art. 126, CPC, bem como não pretende

demandar contra a empresa denunciada, por impor-lhe mora

processual, uma vez que foi contratado pela denunciante. Pugna

pela rejeição.

É o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Conforme apontado acima, o excepto, preliminarmente, arguiu a

intempestividade da medida judicial, tendo em vista que “o

procurador da Reclamada efetuou seu primeiro acesso nos autos no

dia 01.02.2024, conforme evidencia-se na aba “acesso de

terceiros”, disponível no PJE”.

Vejamos.

A citação é ato formal, sendo requisito de validade e existência da

relação jurídica processual. Portanto, sua inobservância acarreta

nulidade processual.

Desta forma, embora não se aplique, no âmbito do Processo do

Trabalho, em relação ao ato citatório, o princípio da pessoalidade,

previsto no art. 242, CPC, em razão da disposição contida no art.

841, caput e §1, CLT, o certo é que o citado ato processual deve

observar um mínimo de formalismo, sob pena de nulidade do

processo.

No âmbito do TRT 3ª Região, como medida de aperfeiçoamento da

execução orçamentária e buscando a efetividade na alocação dos

recursos, foi editada a Portaria conjunta nº 323, de 05 de julho de

2016, que instituiu o serviço de correspondência Carta Comercial

Simples como “modalidade única e obrigatória para a remessa de

todas as comunicações judiciais”.

No entanto, sem o aviso de recebimento, considerando que não há

como se atestar a notificação da reclamada, presume-se, ante o

princípio da boa fé o seu recebimento na data anunciada pela parte

destinatária da correspondência. Tal fato, todavia, não afasta a

possibilidade de prova em contrário, no sentido de comprovar o

recebimento da citação em data anterior.

De fato, conforme consulta a aba “Acesso de Terceiros”, no PJE, é

possível verificar o acesso do advogado da ré, Dr. Paulo Roberto

Vigna, OAB/MG 127513, no dia 01/02/2024, às 16h10.

Tal situação, em tese, não se compara às notificações entregues a

prepostos e empregados da ré ou mesmo porteiro de residências do

sócio da reclamada, sobre os quais recai a presunção de validade

do ato, ante a teoria da aparência, do princípio da boa-fé e da

impessoalidade, a determinar a presunção de que o próprio

empregador recebeu a citação, conforme se extrai do entendimento

contido na Súmula 16, TST, constituindo ônus do destinatário o seu

não recebimento.

No particular, para fins de incidência do entendimento narrado nas

hipóteses de acesso do advogado, faz-se necessária que a

procuração outorgada ao causídico seja anterior ao acesso no PJE

e, de forma cumulativa, com poder especial para receber a citação,

por não se tratar, em consonância com o art. 105, CPC, de poder

implícito na cláusula para o foro em geral (“ad judicia”).

In casu, em que pese a anterioridade da procuração (Id 433d00c),

datada de 11/01/2023, não há, expressamente, outorga de poderes

para receber a citação em nome da ré.

Neste contexto, não havendo prova de recebimento da citação em

data anterior, considero tempestiva a exceção apresentada.

2. MÉRITO

Ante a prejudicialidade, passo a decidir a preliminar de

incompetência.

Inicialmente, da leitura da exceção apresentada pela ré, infere-se,

pela narrativa da causa de pedir, que a questão envolve, a princípio,

a competência/jurisdição internacional da Justiça Brasileira, tanto

que a excipiente aponta que “apesar de propor a ação no Brasil, o

próprio Reclamante informou que jamais laborou para a Reclamada

neste País”.

Logo, necessário, preliminarmente, analisar a questão sob o

enfoque do disposto no §2º do mesmo dispositivo, a saber: “A

competência das Juntas de Conciliação e Julgamento, estabelecida

neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em agência ou filial

no estrangeiro, desde que o empregado seja brasileiro e não haja

convenção internacional dispondo em contrário.”.

A excipiente não alegou, tampouco comprovou, a existência de

convenção internacional a afastar a possibilidade de a ação ser

submetida à Justiça do Trabalho Brasileira.

Ademais, as alegações apontadas na petição inicial a respeito da

contratação da parte autora pela parte ré, para a prestação de

serviços no exterior não foram impugnadas de forma específica, na

forma do art. 341, do CPC.

No mesmo sentido, o informante Gledson Souza Faria comprovou

que a contratação e o treinamento/testes iniciais foram realizados

em solo brasileiro pela excipiente, quem teria, no mínimo,

executado os preparativos para a formalização do contrato em solo

estrangeiro, não sendo crível que o trabalhador tivesse viajado até o

Uruguai sem qualquer certeza da sua contratação.

Ademais, em que pese a alegação da parte excipiente quanto à
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ausência de legitimidade passiva para a demanda, o que deve ser

apreciado a partir das informações da petição inicial, consoante

teoria da asserção, a prova documental dos autos demonstra que

representantes da empresa ré atuaram junto à empresa uruguaia

nos processos de recrutamento, seleção, expatriação e processos

migratórios dos funcionários brasileiros para o Uruguai.

No mais, como já decidido nos autos do processo 0011112-

52.2023.5.03.0033, em situação semelhante,“in verbis”:

“Além disso, consta do sítio eletrônico da empresa ré a existência

de projetos no exterior, especificamente no Uruguai, que fazem

parte da nova planta de papel e celulose do projeto Taurus, na

cidade de Paso de Los Toros, na qual a parte excepta afirma que

laborou (disponível em:

“https://www.enesa.com.br/atuacao/ondeatuamos/upm-paso-de-los-

toros/” e “https://www.enesa.com.br/imprensa/noticias/novo-projeto-

projetotaurus/”).”

Por tudo, tratando-se de contrato de trabalho celebrado no Brasil,

por empresa brasileira, para a prestação de serviços no exterior,

aplica-se o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei n. 7.064/82, atraindo

a competência desta Especializada nos moldes do parágrafo 2º do

art. 651, da CLT.

Superada a questão envolvendo a competência internacional da

Justiça do Trabalho Brasileira, resta analisar a competência

territorial.

O art. 651, CLT, não foi revogado pelo Texto Constitucional.

Todavia, a norma celetista deve ser interpretada à luz do princípio

do acesso efetivo à tutela jurisdicional, insculpido no art. 5º, XXXV,

CF, atentando-se para os bens jurídicos tutelados pelo Direito do

Trabalho, em especial se considerarmos a natureza alimentar dos

créditos postulados em Juízo.

No mesmo sentir, deve-se considerar a hipossuficiência do

trabalhador, que ocupa a posição de maior fragilidade econômica

entre os litigantes, sendo-lhe custoso demandar em local diverso do

seu domicílio, ao ter que arcar com viagens, alimentação e

hospedagens, exatamente no momento em que busca receber

créditos trabalhistas que lhe teriam sido sonegados.

Ademais, em um ambiente competitivo e globalizado, em que as

empresas buscam diminuir seus custos e ampliar seus clientes, com

escassez de oferta de empregos, cabe ao intérprete atentar-se para

o fato de trabalhadores migrarem para outras regiões em busca de

colocação no mercado de trabalho, quando o local em que residem

não lhes oferece oportunidades capazes de manter o seu sustento

ou ode sua família.

Assim, nos casos em que a localidade da prestação dos serviços

distancia-se, excessivamente, do município de domicílio do

empregado, admite-se a propositura da reclamação trabalhista

perante a Vara do Trabalho de seu domicílio, em observância aos

princípios constitucionais de acesso à justiça e garantia do exercício

do direito de ação.

No caso, não há controvérsia quanto a ausência de prestação de

serviço no Brasil. Logo, a fixação da competência relativa deve levar

em consideração o local da contratação ou da residência do

trabalhador (§3º do art. 651, CLT), ainda que sob as luzes do

mencionado princípio do acesso à justiça.

No particular, o autor não reside e nem foi contratado nas cidades

sujeitas à jurisdição desta 1ª Vara do Trabalho de Coronel

Fabriciano/MG.

Como se infere da leitura da exordial, o autor reside “na rua

Travessa David Caldeira, 12, bairro Malemba, Candeias/BA”, não

havendo informação de alteração do referido endereço no curso

desta ação.

Quanto ao local da contratação e realização dos treinamentos

iniciais, o informante Gledson Souza Faria, ouvido a pedido do

excipiente, afirmou que "os soldadores, antes de viajarem para o

Uruguai, foram submetidos a 13 testes de solda na cidade de

Arujá/SP, nas dependências da empresa ENESA S/A".

A única justificativa para o ajuizamento da ação ter ocorrido nesta

unidade judiciária é o fato de o escritório de advocacia, que

patrocina o autor, encontrar-se localizado nesta região, o que não

autoriza o reconhecimento da competência desta Vara do Trabalho,

por falta de amparo legal para tanto.

Em consequência, e com amparo no artigo 651 da CLT, acolho as

arguições apresentadas para declinar da competência para uma

das Varas do Trabalho de Candeias/BA, local de residência do

reclamante/excepto.

III- CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos na fundamentação acima que integram o

presente dispositivo, decido acolher a arguição de incompetência

apresentada pela reclamada para declinar da competência para

uma das Varas do Trabalho de Candeias/BA, local de residência do

reclamante/excepto.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    JEDSON MARCOS DOS SANTOS MIRANDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010008-88.2024.5.03.0033
AUTOR HERONILDO DA SILVA SANTANA
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ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f54053a

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

I- RELATÓRIO

A reclamada, em peça apartada (Id 3f1b5e4), apresentou exceção

de incompetência territorial. Alegou, para tanto, que não contratou o

reclamante, sequer manteve com este contrato de trabalho ou

emprego, não tendo o autor prestado serviço para a excipiente.

Sustenta que o reclamante foi contrato pela empresa ENESA

INGENIERA UY, localizada no Uruguai, local da contratação e

prestação dos serviços pelo excepto. Suscitou, ainda, pelos

mesmos motivos, a preliminar de denunciação a lide, requerendo a

citação e inclusão no polo passivo da empresa ENESA INGENIERA

UY.

O excepto, por sua vez, em manifestação (Id d7bb312),

preliminarmente, arguiu a intempestividade da medida judicial,

tendo em vista que “o procurador da Reclamada efetuou seu

primeiro acesso nos autos no dia 01.02.2024, conforme evidencia-

se na aba “acesso de terceiros”, disponível no PJE”.

No mais, informou que foi contratado no Brasil pela reclamada, país

de sua residência, no qual realizou treinamentos, e posteriormente

encaminhado para prestar os serviços no Uruguai. Pugna, ainda,

em razão da distância e custo de deslocamento para prosseguir

com a ação em território estrangeiro, em consonância com o

princípio do acesso à justiça, pela rejeição da exceção.

Em relação à denunciação a lide, o autor sustenta que a ré não

observou o disposto no art. 126, CPC, bem como não pretende

demandar contra a empresa denunciada, por impor-lhe mora

processual, uma vez que foi contratado pela denunciante. Pugna

pela rejeição.

É o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Conforme apontado acima, o excepto, preliminarmente, arguiu a

intempestividade da medida judicial, tendo em vista que “o

procurador da Reclamada efetuou seu primeiro acesso nos autos no

dia 01.02.2024, conforme evidencia-se na aba “acesso de

terceiros”, disponível no PJE”.

Vejamos.

A citação é ato formal, sendo requisito de validade e existência da

relação jurídica processual. Portanto, sua inobservância acarreta

nulidade processual.

Desta forma, embora não se aplique, no âmbito do Processo do

Trabalho, em relação ao ato citatório, o princípio da pessoalidade,

previsto no art. 242, CPC, em razão da disposição contida no art.

841, caput e §1, CLT, o certo é que o citado ato processual deve

observar um mínimo de formalismo, sob pena de nulidade do

processo.

No âmbito do TRT 3ª Região, como medida de aperfeiçoamento da

execução orçamentária e buscando a efetividade na alocação dos

recursos, foi editada a Portaria conjunta nº 323, de 05 de julho de

2016, que instituiu o serviço de correspondência Carta Comercial

Simples como “modalidade única e obrigatória para a remessa de

todas as comunicações judiciais”.

No entanto, sem o aviso de recebimento, considerando que não há

como se atestar a notificação da reclamada, presume-se, ante o

princípio da boa fé o seu recebimento na data anunciada pela parte

destinatária da correspondência. Tal fato, todavia, não afasta a

possibilidade de prova em contrário, no sentido de comprovar o

recebimento da citação em data anterior.

De fato, conforme consulta a aba “Acesso de Terceiros”, no PJE, é

possível verificar o acesso do advogado da ré, Dr. Paulo Roberto

Vigna, OAB/MG 127513, no dia 01/02/2024, às 16h10.

Tal situação, em tese, não se compara às notificações entregues a

prepostos e empregados da ré ou mesmo porteiro de residências do

sócio da reclamada, sobre os quais recai a presunção de validade

do ato, ante a teoria da aparência, do princípio da boa-fé e da

impessoalidade, a determinar a presunção de que o próprio

empregador recebeu a citação, conforme se extrai do entendimento

contido na Súmula 16, TST, constituindo ônus do destinatário o seu

não recebimento.

No particular, para fins de incidência do entendimento narrado nas

hipóteses de acesso do advogado, faz-se necessária que a

procuração outorgada ao causídico seja anterior ao acesso no PJE

e, de forma cumulativa, com poder especial para receber a citação,
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por não se tratar, em consonância com o art. 105, CPC, de poder

implícito na cláusula para o foro em geral (“ad judicia”).

In casu, em que pese a anterioridade da procuração (Id 433d00c),

datada de 11/01/2023, não há, expressamente, outorga de poderes

para receber a citação em nome da ré.

Neste contexto, não havendo prova de recebimento da citação em

data anterior, considero tempestiva a exceção apresentada.

2. MÉRITO

Ante a prejudicialidade, passo a decidir a preliminar de

incompetência.

Inicialmente, da leitura da exceção apresentada pela ré, infere-se,

pela narrativa da causa de pedir, que a questão envolve, a princípio,

a competência/jurisdição internacional da Justiça Brasileira, tanto

que a excipiente aponta que “apesar de propor a ação no Brasil, o

próprio Reclamante informou que jamais laborou para a Reclamada

neste País”.

Logo, necessário, preliminarmente, analisar a questão sob o

enfoque do disposto no §2º do mesmo dispositivo, a saber: “A

competência das Juntas de Conciliação e Julgamento, estabelecida

neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em agência ou filial

no estrangeiro, desde que o empregado seja brasileiro e não haja

convenção internacional dispondo em contrário.”.

A excipiente não alegou, tampouco comprovou, a existência de

convenção internacional a afastar a possibilidade de a ação ser

submetida à Justiça do Trabalho Brasileira.

Ademais, as alegações apontadas na petição inicial a respeito da

contratação da parte autora pela parte ré, para a prestação de

serviços no exterior não foram impugnadas de forma específica, na

forma do art. 341, do CPC.

No mesmo sentido, o informante Gledson Souza Faria comprovou

que a contratação e o treinamento/testes iniciais foram realizados

em solo brasileiro pela excipiente, quem teria, no mínimo,

executado os preparativos para a formalização do contrato em solo

estrangeiro, não sendo crível que o trabalhador tivesse viajado até o

Uruguai sem qualquer certeza da sua contratação.

Ademais, em que pese a alegação da parte excipiente quanto à

ausência de legitimidade passiva para a demanda, o que deve ser

apreciado a partir das informações da petição inicial, consoante

teoria da asserção, a prova documental dos autos demonstra que

representantes da empresa ré atuaram junto à empresa uruguaia

nos processos de recrutamento, seleção, expatriação e processos

migratórios dos funcionários brasileiros para o Uruguai.

No mais, como já decidido nos autos do processo 0011112-

52.2023.5.03.0033, em situação semelhante,“in verbis”:

“Além disso, consta do sítio eletrônico da empresa ré a existência

de projetos no exterior, especificamente no Uruguai, que fazem

parte da nova planta de papel e celulose do projeto Taurus, na

cidade de Paso de Los Toros, na qual a parte excepta afirma que

laborou (disponível em:

“https://www.enesa.com.br/atuacao/ondeatuamos/upm-paso-de-los-

toros/” e “https://www.enesa.com.br/imprensa/noticias/novo-projeto-

projetotaurus/”).”

Por tudo, tratando-se de contrato de trabalho celebrado no Brasil,

por empresa brasileira, para a prestação de serviços no exterior,

aplica-se o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei n. 7.064/82, atraindo

a competência desta Especializada nos moldes do parágrafo 2º do

art. 651, da CLT.

Superada a questão envolvendo a competência internacional da

Justiça do Trabalho Brasileira, resta analisar a competência

territorial.

O art. 651, CLT, não foi revogado pelo Texto Constitucional.

Todavia, a norma celetista deve ser interpretada à luz do princípio

do acesso efetivo à tutela jurisdicional, insculpido no art. 5º, XXXV,

CF, atentando-se para os bens jurídicos tutelados pelo Direito do

Trabalho, em especial se considerarmos a natureza alimentar dos

créditos postulados em Juízo.

No mesmo sentir, deve-se considerar a hipossuficiência do

trabalhador, que ocupa a posição de maior fragilidade econômica

entre os litigantes, sendo-lhe custoso demandar em local diverso do

seu domicílio, ao ter que arcar com viagens, alimentação e

hospedagens, exatamente no momento em que busca receber

créditos trabalhistas que lhe teriam sido sonegados.

Ademais, em um ambiente competitivo e globalizado, em que as

empresas buscam diminuir seus custos e ampliar seus clientes, com

escassez de oferta de empregos, cabe ao intérprete atentar-se para

o fato de trabalhadores migrarem para outras regiões em busca de

colocação no mercado de trabalho, quando o local em que residem

não lhes oferece oportunidades capazes de manter o seu sustento

ou ode sua família.

Assim, nos casos em que a localidade da prestação dos serviços

distancia-se, excessivamente, do município de domicílio do

empregado, admite-se a propositura da reclamação trabalhista

perante a Vara do Trabalho de seu domicílio, em observância aos

princípios constitucionais de acesso à justiça e garantia do exercício

do direito de ação.

No caso, não há controvérsia quanto a ausência de prestação de

serviço no Brasil. Logo, a fixação da competência relativa deve levar

em consideração o local da contratação ou da residência do

trabalhador (§3º do art. 651, CLT), ainda que sob as luzes do
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mencionado princípio do acesso à justiça.

No particular, o autor não reside e nem foi contratado nas cidades

sujeitas à jurisdição desta 1ª Vara do Trabalho de Coronel

Fabriciano/MG.

Como se infere da leitura da exordial, o autor reside “na rua

Travessa David Caldeira, 12, bairro Malemba, Candeias/BA”, não

havendo informação de alteração do referido endereço no curso

desta ação.

Quanto ao local da contratação e realização dos treinamentos

iniciais, o informante Gledson Souza Faria, ouvido a pedido do

excipiente, afirmou que "os soldadores, antes de viajarem para o

Uruguai, foram submetidos a 13 testes de solda na cidade de

Arujá/SP, nas dependências da empresa ENESA S/A".

A única justificativa para o ajuizamento da ação ter ocorrido nesta

unidade judiciária é o fato de o escritório de advocacia, que

patrocina o autor, encontrar-se localizado nesta região, o que não

autoriza o reconhecimento da competência desta Vara do Trabalho,

por falta de amparo legal para tanto.

Em consequência, e com amparo no artigo 651 da CLT, acolho as

arguições apresentadas para declinar da competência para uma

das Varas do Trabalho de Candeias/BA, local de residência do

reclamante/excepto.

III- CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos na fundamentação acima que integram o

presente dispositivo, decido acolher a arguição de incompetência

apresentada pela reclamada para declinar da competência para

uma das Varas do Trabalho de Candeias/BA, local de residência do

reclamante/excepto.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    JEDSON MARCOS DOS SANTOS MIRANDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010101-51.2024.5.03.0033
AUTOR ADILSON ALVES SANTANA

ADVOGADO GEOVANE GOMES DA SILVA(OAB:
169585/MG)

RÉU CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96b0917

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para instrução da exceção de

incompetência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010101-51.2024.5.03.0033
AUTOR ADILSON ALVES SANTANA

ADVOGADO GEOVANE GOMES DA SILVA(OAB:
169585/MG)

RÉU CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON ALVES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96b0917

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para instrução da exceção de

incompetência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010897-76.2023.5.03.0033
CONSIGNANTE GRABER SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO FONTES
VERISSIMO(OAB: 163210/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b57a66a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Cumprido o acordo, certifique-se a inexistência de depósito

pendente de liberação (Projeto Garimpo) e, após, remetam-se os

autos ao arquivo.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010897-76.2023.5.03.0033
CONSIGNANTE GRABER SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO FONTES
VERISSIMO(OAB: 163210/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b57a66a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Cumprido o acordo, certifique-se a inexistência de depósito

pendente de liberação (Projeto Garimpo) e, após, remetam-se os

autos ao arquivo.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010106-10.2023.5.03.0033
AUTOR GUILHERME DA SILVA RAMOS

ADVOGADO FABIANA ROSE FIRMINO(OAB:
135967/MG)

RÉU HTG SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO AUINE KESSIA ALMEIDA SILVA(OAB:
222140/MG)

ADVOGADO CARLA MARIA DE MATTOS
BARROS(OAB: 112745/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Clínica ATARP

PERITO LEANDRO ZUBA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HTG SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bbe6ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação de id 49de2bc, na qual a reclamada

concorda parcialmente com os cálculos obreiros (id 3e7794d ),

discordando somente com o valor apurado a título de INSS, a fim de

evitar a oneração do feito, com eventual designação de perícia,

vista ao reclamante pelo prazo de 5 dias, com oportunidade, se for o

caso, para adequação dos seus cálculos no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para deliberações.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010106-10.2023.5.03.0033
AUTOR GUILHERME DA SILVA RAMOS

ADVOGADO FABIANA ROSE FIRMINO(OAB:
135967/MG)

RÉU HTG SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO AUINE KESSIA ALMEIDA SILVA(OAB:
222140/MG)

ADVOGADO CARLA MARIA DE MATTOS
BARROS(OAB: 112745/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Clínica ATARP

PERITO LEANDRO ZUBA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DA SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bbe6ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação de id 49de2bc, na qual a reclamada

concorda parcialmente com os cálculos obreiros (id 3e7794d ),

discordando somente com o valor apurado a título de INSS, a fim de

evitar a oneração do feito, com eventual designação de perícia,

vista ao reclamante pelo prazo de 5 dias, com oportunidade, se for o

caso, para adequação dos seus cálculos no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para deliberações.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011095-16.2023.5.03.0033
AUTOR MAICON JUNIOR DA SILVA SOARES

ADVOGADO ADENIELLY STTEFFANI BRUM
RODRIGUES(OAB: 219864/MG)

RÉU CONFECCOES MAGAZINE VITORIA
LTDA - ME

ADVOGADO VANDERLEI FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 105219/MG)

ADVOGADO ERIKA GIANNI DA SILVA(OAB:
204457/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON JUNIOR DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b427202

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando os termos do acordo homologado (ID 0a20d62 ),

intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial, em 5 dias.

Cumprida a contento a obrigação pela ré, registrem-se os valores

pagos e, após, arquivem-se os autos definitivamente.

Se silente a reclamada, encaminhem-se os autos ao SLJ para

apuração das contribuições previdenciárias, a teor do disposto no

art. 105, V e VI, do Provimento Consolidado deste E. TRT da 3ª

Região.

Apresentados, venham à conclusão para deliberações.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011095-16.2023.5.03.0033
AUTOR MAICON JUNIOR DA SILVA SOARES

ADVOGADO ADENIELLY STTEFFANI BRUM
RODRIGUES(OAB: 219864/MG)

RÉU CONFECCOES MAGAZINE VITORIA
LTDA - ME

ADVOGADO VANDERLEI FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 105219/MG)

ADVOGADO ERIKA GIANNI DA SILVA(OAB:
204457/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFECCOES MAGAZINE VITORIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b427202

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando os termos do acordo homologado (ID 0a20d62 ),

intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial, em 5 dias.

Cumprida a contento a obrigação pela ré, registrem-se os valores

pagos e, após, arquivem-se os autos definitivamente.

Se silente a reclamada, encaminhem-se os autos ao SLJ para

apuração das contribuições previdenciárias, a teor do disposto no

art. 105, V e VI, do Provimento Consolidado deste E. TRT da 3ª

Região.

Apresentados, venham à conclusão para deliberações.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010091-07.2024.5.03.0033
AUTOR ALEX OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe2d071

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR

I- RELATÓRIO

ENESA ENGENHARIA S/A opôs exceção de incompetência

territorial (ID 2bd5d97), arguindo, em síntese, a incompetência

deste juízo para resolver a controvérsia entre as partes.

Intimada, a parte autora apresentou impugnação (ID 4cfddbe).

Tudo visto e examinado.

II- FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Aviada a tempo e modo, conheço da Exceção de Incompetência

Territorial.

2. MÉRITO

Nos termos do art. 651 da CLT, a competência territorial “é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro”.

Da regra geral são exceções apenas quando for parte de dissídio

agente ou viajante comercial (§ 1º do art. 651 da CLT), quando o

empregador promover a realização de atividades fora do lugar do

contrato de trabalho (§ 3º do art. 651 da CLT), ou quando os

dissídios ocorrem em agência ou filial no estrangeiro, com um

empregado brasileiro e não haja convenção internacional dispondo

em contrário (§ 2º do art. 651 da CLT).

In casu, é incontroversa a nacionalidade brasileira do Reclamante

(carteira de identidade de ID 0ae5f6c) e a prestação dos serviços

em território estrangeiro (Uruguai). Por outro lado, a Reclamada não

se desincumbiu do encargo probatório de demonstrar a existência

de eventual tratado internacional dispondo em sentido contrário à

disposição contida no parágrafo 2ª do art. 651 da CLT.

Aplicável, portanto, a exceção contida no art. 651, §2º, CLT.

Na espécie, porém, conforme consta na petição inicial, o

Reclamante atualmente reside na cidade de Marechal Deodoro/AL,

distante a 1.587,0 quilômetros de Coronel Fabriciano, cidade sede

deste Juízo, não se sustentando, pois, a alegação de que a

demanda foi ajuizada na jurisdição trabalhista mais acessível ao

empregado.

Ora, o autor não pode escolher, de acordo com a sua conveniência,

o local de propositura da reclamação trabalhista, devendo haver

uma justificativa legal para a prorrogação da competência.

Aceitar que o empregado escolha, por liberalidade, o foro

competente para tramitação do feito pode dificultar a produção de

provas, o exercício da ampla defesa e do contraditório.

Por todo o exposto, acolho a Exceção de Incompetência Territorial

e determino a remessa dos autos a uma das Varas do Trabalho de

Maceió/AL, com fulcro no art. 64, § 3º, do CPC.

Prejudicada a análise da preliminar de denunciação à lide.

III- CONCLUSÃO

Pelos fundamentos expostos, conheço da Exceção de

Incompetência Territorial oposta por ENESA ENGENHARIA S/A,

para ACOLHÊ-LA e determinar a remessa dos autos a uma das

VARAS DO TRABALHO DE MACEIÓ/AL, com as nossas

homenagens, em conformidade com os fundamentos acima

expostos, que integram este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Determino a extinção do feito nos termos do art. 485, IV, DO CPC.

Encaminhem-se os autos por Malote Digital a uma das VARAS DO

TRABALHO DE MACEIÓ/AL.

Cumprida a determinação supra, remeta-se o presente feito ao

arquivo definitivo.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010091-07.2024.5.03.0033
AUTOR ALEX OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6428
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe2d071

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR

I- RELATÓRIO

ENESA ENGENHARIA S/A opôs exceção de incompetência

territorial (ID 2bd5d97), arguindo, em síntese, a incompetência

deste juízo para resolver a controvérsia entre as partes.

Intimada, a parte autora apresentou impugnação (ID 4cfddbe).

Tudo visto e examinado.

II- FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Aviada a tempo e modo, conheço da Exceção de Incompetência

Territorial.

2. MÉRITO

Nos termos do art. 651 da CLT, a competência territorial “é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro”.

Da regra geral são exceções apenas quando for parte de dissídio

agente ou viajante comercial (§ 1º do art. 651 da CLT), quando o

empregador promover a realização de atividades fora do lugar do

contrato de trabalho (§ 3º do art. 651 da CLT), ou quando os

dissídios ocorrem em agência ou filial no estrangeiro, com um

empregado brasileiro e não haja convenção internacional dispondo

em contrário (§ 2º do art. 651 da CLT).

In casu, é incontroversa a nacionalidade brasileira do Reclamante

(carteira de identidade de ID 0ae5f6c) e a prestação dos serviços

em território estrangeiro (Uruguai). Por outro lado, a Reclamada não

se desincumbiu do encargo probatório de demonstrar a existência

de eventual tratado internacional dispondo em sentido contrário à

disposição contida no parágrafo 2ª do art. 651 da CLT.

Aplicável, portanto, a exceção contida no art. 651, §2º, CLT.

Na espécie, porém, conforme consta na petição inicial, o

Reclamante atualmente reside na cidade de Marechal Deodoro/AL,

distante a 1.587,0 quilômetros de Coronel Fabriciano, cidade sede

deste Juízo, não se sustentando, pois, a alegação de que a

demanda foi ajuizada na jurisdição trabalhista mais acessível ao

empregado.

Ora, o autor não pode escolher, de acordo com a sua conveniência,

o local de propositura da reclamação trabalhista, devendo haver

uma justificativa legal para a prorrogação da competência.

Aceitar que o empregado escolha, por liberalidade, o foro

competente para tramitação do feito pode dificultar a produção de

provas, o exercício da ampla defesa e do contraditório.

Por todo o exposto, acolho a Exceção de Incompetência Territorial

e determino a remessa dos autos a uma das Varas do Trabalho de

Maceió/AL, com fulcro no art. 64, § 3º, do CPC.

Prejudicada a análise da preliminar de denunciação à lide.

III- CONCLUSÃO

Pelos fundamentos expostos, conheço da Exceção de

Incompetência Territorial oposta por ENESA ENGENHARIA S/A,

para ACOLHÊ-LA e determinar a remessa dos autos a uma das

VARAS DO TRABALHO DE MACEIÓ/AL, com as nossas

homenagens, em conformidade com os fundamentos acima

expostos, que integram este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Determino a extinção do feito nos termos do art. 485, IV, DO CPC.

Encaminhem-se os autos por Malote Digital a uma das VARAS DO

TRABALHO DE MACEIÓ/AL.

Cumprida a determinação supra, remeta-se o presente feito ao

arquivo definitivo.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010144-85.2024.5.03.0033
AUTOR JOSE CARLOS RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6429
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27bdd10

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR

I- RELATÓRIO

ENESA ENGENHARIA S/A opôs exceção de incompetência

territorial (ID 277f440), arguindo, em síntese, a incompetência deste

juízo para resolver a controvérsia entre as partes.

Intimada, a parte autora apresentou impugnação (ID 92ae6e2).

Tudo visto e examinado.

II- FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Aviada a tempo e modo, conheço da Exceção de Incompetência

Territorial.

2. MÉRITO

Nos termos do art. 651 da CLT, a competência territorial “é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro”.

Da regra geral são exceções apenas quando for parte de dissídio

agente ou viajante comercial (§ 1º do art. 651 da CLT), quando o

empregador promover a realização de atividades fora do lugar do

contrato de trabalho (§ 3º do art. 651 da CLT), ou quando os

dissídios ocorrem em agência ou filial no estrangeiro, com um

empregado brasileiro e não haja convenção internacional dispondo

em contrário (§ 2º do art. 651 da CLT).

In casu, é incontroversa a nacionalidade brasileira do Reclamante

(carteira de identidade de ID 74b781c) e a prestação dos serviços

em território estrangeiro (Uruguai). Por outro lado, a Reclamada não

se desincumbiu do encargo probatório de demonstrar a existência

de eventual tratado internacional dispondo em sentido contrário à

disposição contida no parágrafo 2ª do art. 651 da CLT.

Aplicável, portanto, a exceção contida no art. 651, §2º, CLT.

Na espécie, porém, conforme consta na petição inicial, o

Reclamante atualmente reside na cidade de Coração de Maria/BA,

distante a 1.075,1 quilômetros de Coronel Fabriciano, cidade sede

deste Juízo, não se sustentando, pois, a alegação de que a

demanda foi ajuizada na jurisdição trabalhista mais acessível ao

empregado.

Ora, o autor não pode escolher, de acordo com a sua conveniência,

o local de propositura da reclamação trabalhista, devendo haver

uma justificativa legal para a prorrogação da competência.

Aceitar que o empregado escolha, por liberalidade, o foro

competente para tramitação do feito pode dificultar a produção de

provas, o exercício da ampla defesa e do contraditório.

Por todo o exposto, acolho a Exceção de Incompetência Territorial

e determino a remessa dos autos a uma das Varas do Trabalho de

Feira de Santana/BA, com fulcro no art. 64, § 3º, do CPC.

Prejudicada a análise da preliminar de denunciação à lide.

III- CONCLUSÃO

Pelos fundamentos expostos, conheço da Exceção de

Incompetência Territorial oposta por ENESA ENGENHARIA S/A,

para ACOLHÊ-LA e determinar a remessa dos autos a uma das

VARAS DO TRABALHO DE FEIRA DE SANTANA/BA, com as

nossas homenagens, em conformidade com os fundamentos acima

expostos, que integram este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Determino a extinção do feito nos termos do art. 485, IV, DO CPC.

Encaminhem-se os autos por Malote Digital a uma das VARAS DO

TRABALHO DE FEIRA DE SANTANA/BA.

Cumprida a determinação supra, remeta-se o presente feito ao

arquivo definitivo.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010144-85.2024.5.03.0033
AUTOR JOSE CARLOS RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6430
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27bdd10

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR

I- RELATÓRIO

ENESA ENGENHARIA S/A opôs exceção de incompetência

territorial (ID 277f440), arguindo, em síntese, a incompetência deste

juízo para resolver a controvérsia entre as partes.

Intimada, a parte autora apresentou impugnação (ID 92ae6e2).

Tudo visto e examinado.

II- FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Aviada a tempo e modo, conheço da Exceção de Incompetência

Territorial.

2. MÉRITO

Nos termos do art. 651 da CLT, a competência territorial “é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro”.

Da regra geral são exceções apenas quando for parte de dissídio

agente ou viajante comercial (§ 1º do art. 651 da CLT), quando o

empregador promover a realização de atividades fora do lugar do

contrato de trabalho (§ 3º do art. 651 da CLT), ou quando os

dissídios ocorrem em agência ou filial no estrangeiro, com um

empregado brasileiro e não haja convenção internacional dispondo

em contrário (§ 2º do art. 651 da CLT).

In casu, é incontroversa a nacionalidade brasileira do Reclamante

(carteira de identidade de ID 74b781c) e a prestação dos serviços

em território estrangeiro (Uruguai). Por outro lado, a Reclamada não

se desincumbiu do encargo probatório de demonstrar a existência

de eventual tratado internacional dispondo em sentido contrário à

disposição contida no parágrafo 2ª do art. 651 da CLT.

Aplicável, portanto, a exceção contida no art. 651, §2º, CLT.

Na espécie, porém, conforme consta na petição inicial, o

Reclamante atualmente reside na cidade de Coração de Maria/BA,

distante a 1.075,1 quilômetros de Coronel Fabriciano, cidade sede

deste Juízo, não se sustentando, pois, a alegação de que a

demanda foi ajuizada na jurisdição trabalhista mais acessível ao

empregado.

Ora, o autor não pode escolher, de acordo com a sua conveniência,

o local de propositura da reclamação trabalhista, devendo haver

uma justificativa legal para a prorrogação da competência.

Aceitar que o empregado escolha, por liberalidade, o foro

competente para tramitação do feito pode dificultar a produção de

provas, o exercício da ampla defesa e do contraditório.

Por todo o exposto, acolho a Exceção de Incompetência Territorial

e determino a remessa dos autos a uma das Varas do Trabalho de

Feira de Santana/BA, com fulcro no art. 64, § 3º, do CPC.

Prejudicada a análise da preliminar de denunciação à lide.

III- CONCLUSÃO

Pelos fundamentos expostos, conheço da Exceção de

Incompetência Territorial oposta por ENESA ENGENHARIA S/A,

para ACOLHÊ-LA e determinar a remessa dos autos a uma das

VARAS DO TRABALHO DE FEIRA DE SANTANA/BA, com as

nossas homenagens, em conformidade com os fundamentos acima

expostos, que integram este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Determino a extinção do feito nos termos do art. 485, IV, DO CPC.

Encaminhem-se os autos por Malote Digital a uma das VARAS DO

TRABALHO DE FEIRA DE SANTANA/BA.

Cumprida a determinação supra, remeta-se o presente feito ao

arquivo definitivo.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010164-76.2024.5.03.0033
AUTOR ROSINALDO DA CRUZ DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6431
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1255eaf

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR

I- RELATÓRIO

ENESA ENGENHARIA S/A opôs exceção de incompetência

territorial (ID 0b0ef04), arguindo, em síntese, a incompetência deste

juízo para resolver a controvérsia entre as partes.

Intimada, a parte autora apresentou impugnação (ID 7964477).

Tudo visto e examinado.

II- FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Aviada a tempo e modo, conheço da Exceção de Incompetência

Territorial.

2. MÉRITO

Nos termos do art. 651 da CLT, a competência territorial “é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro”.

Da regra geral são exceções apenas quando for parte de dissídio

agente ou viajante comercial (§ 1º do art. 651 da CLT), quando o

empregador promover a realização de atividades fora do lugar do

contrato de trabalho (§ 3º do art. 651 da CLT), ou quando os

dissídios ocorrem em agência ou filial no estrangeiro, com um

empregado brasileiro e não haja convenção internacional dispondo

em contrário (§ 2º do art. 651 da CLT).

In casu, é incontroversa a nacionalidade brasileira do Reclamante

(carteira de identidade de ID cc7281b) e a prestação dos serviços

em território estrangeiro (Uruguai). Por outro lado, a Reclamada não

se desincumbiu do encargo probatório de demonstrar a existência

de eventual tratado internacional dispondo em sentido contrário à

disposição contida no parágrafo 2ª do art. 651 da CLT.

Aplicável, portanto, a exceção contida no art. 651, §2º, CLT.

Na espécie, porém, conforme consta na petição inicial, o

Reclamante atualmente reside na cidade de Barcarena/PA, distante

a 2.910,0 quilômetros de Coronel Fabriciano, cidade sede deste

Juízo, não se sustentando, pois, a alegação de que a demanda foi

ajuizada na jurisdição trabalhista mais acessível ao empregado.

Ora, o autor não pode escolher, de acordo com a sua conveniência,

o local de propositura da reclamação trabalhista, devendo haver

uma justificativa legal para a prorrogação da competência.

Aceitar que o empregado escolha, por liberalidade, o foro

competente para tramitação do feito pode dificultar a produção de

provas, o exercício da ampla defesa e do contraditório.

Por todo o exposto, acolho a Exceção de Incompetência Territorial

e determino a remessa dos autos a uma das Varas do Trabalho de

Abaetetuba/PA, com fulcro no art. 64, § 3º, do CPC.

Prejudicada a análise da preliminar de denunciação à lide.

III- CONCLUSÃO

Pelos fundamentos expostos, conheço da Exceção de

Incompetência Territorial oposta por ENESA ENGENHARIA S/A,

para ACOLHÊ-LA e determinar a remessa dos autos a uma das

VARAS DO TRABALHO DE ABAETETUBA/PA, com as nossas

homenagens, em conformidade com os fundamentos acima

expostos, que integram este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Determino a extinção do feito nos termos do art. 485, IV, DO CPC.

Encaminhem-se os autos por Malote Digital a uma das VARAS DO

TRABALHO DE ABAETETUBA/PA.

Cumprida a determinação supra, remeta-se o presente feito ao

arquivo definitivo.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010164-76.2024.5.03.0033
AUTOR ROSINALDO DA CRUZ DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6432
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINALDO DA CRUZ DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1255eaf

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR

I- RELATÓRIO

ENESA ENGENHARIA S/A opôs exceção de incompetência

territorial (ID 0b0ef04), arguindo, em síntese, a incompetência deste

juízo para resolver a controvérsia entre as partes.

Intimada, a parte autora apresentou impugnação (ID 7964477).

Tudo visto e examinado.

II- FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Aviada a tempo e modo, conheço da Exceção de Incompetência

Territorial.

2. MÉRITO

Nos termos do art. 651 da CLT, a competência territorial “é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro”.

Da regra geral são exceções apenas quando for parte de dissídio

agente ou viajante comercial (§ 1º do art. 651 da CLT), quando o

empregador promover a realização de atividades fora do lugar do

contrato de trabalho (§ 3º do art. 651 da CLT), ou quando os

dissídios ocorrem em agência ou filial no estrangeiro, com um

empregado brasileiro e não haja convenção internacional dispondo

em contrário (§ 2º do art. 651 da CLT).

In casu, é incontroversa a nacionalidade brasileira do Reclamante

(carteira de identidade de ID cc7281b) e a prestação dos serviços

em território estrangeiro (Uruguai). Por outro lado, a Reclamada não

se desincumbiu do encargo probatório de demonstrar a existência

de eventual tratado internacional dispondo em sentido contrário à

disposição contida no parágrafo 2ª do art. 651 da CLT.

Aplicável, portanto, a exceção contida no art. 651, §2º, CLT.

Na espécie, porém, conforme consta na petição inicial, o

Reclamante atualmente reside na cidade de Barcarena/PA, distante

a 2.910,0 quilômetros de Coronel Fabriciano, cidade sede deste

Juízo, não se sustentando, pois, a alegação de que a demanda foi

ajuizada na jurisdição trabalhista mais acessível ao empregado.

Ora, o autor não pode escolher, de acordo com a sua conveniência,

o local de propositura da reclamação trabalhista, devendo haver

uma justificativa legal para a prorrogação da competência.

Aceitar que o empregado escolha, por liberalidade, o foro

competente para tramitação do feito pode dificultar a produção de

provas, o exercício da ampla defesa e do contraditório.

Por todo o exposto, acolho a Exceção de Incompetência Territorial

e determino a remessa dos autos a uma das Varas do Trabalho de

Abaetetuba/PA, com fulcro no art. 64, § 3º, do CPC.

Prejudicada a análise da preliminar de denunciação à lide.

III- CONCLUSÃO

Pelos fundamentos expostos, conheço da Exceção de

Incompetência Territorial oposta por ENESA ENGENHARIA S/A,

para ACOLHÊ-LA e determinar a remessa dos autos a uma das

VARAS DO TRABALHO DE ABAETETUBA/PA, com as nossas

homenagens, em conformidade com os fundamentos acima

expostos, que integram este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Determino a extinção do feito nos termos do art. 485, IV, DO CPC.

Encaminhem-se os autos por Malote Digital a uma das VARAS DO

TRABALHO DE ABAETETUBA/PA.

Cumprida a determinação supra, remeta-se o presente feito ao

arquivo definitivo.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010279-78.2016.5.03.0033
AUTOR EDIMAR FRANQUE DE ASSIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO SILVANETE PINTO DE MORAIS(OAB:
123751/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 188400/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO JULIO DE CARVALHO PAULA
LIMA(OAB: 90461/MG)

RÉU ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

PERITO JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR

TESTEMUNHA ADAUBI LUCIO LINHARES ROSA

TESTEMUNHA ALVARO COLARES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b279139

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

SIMONE DUARTE DE ALMEIDA AVILA

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação da reclamada de id 33d42c4 e da proposta

de parcelamento do débito nos termos do artigo 916 do Novo

Código Civil, suspenda-se, por ora, o leilão designado no processo

CartPrecCiv 1001708-57.2022.5.02.0021.

I n t i m e - s e ,  i m e d i a t a m e n t e ,  o  l e i l o e i r o  v i a  e . m a i l :

c o n t a t o @ d g l e i l o e s . c o m . b r .

Dê-se ciência deste despacho ao Juízo deprecado (ID 994dd05 -

21ª Vara do Trabalho de São Paulo Tribunal Regional do Trabalho

da 2ª Região - CartPrecCiv 1001708-57.2022.5.02.0021),

solicitando-lhe aguardar novas diretrizes pelo prazo de 30 dias.

Intime-se o exequente para, no prazo de 5 dias, se manifestar se

concorda com o requerimento do exequente de id 33d42c4.

Decorrido o prazo, retornem-se os autos conclusos para apreciação

e deliberações.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010279-78.2016.5.03.0033
AUTOR EDIMAR FRANQUE DE ASSIS

ADVOGADO SILVANETE PINTO DE MORAIS(OAB:
123751/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 188400/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO JULIO DE CARVALHO PAULA
LIMA(OAB: 90461/MG)

RÉU ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

PERITO JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR

TESTEMUNHA ADAUBI LUCIO LINHARES ROSA

TESTEMUNHA ALVARO COLARES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR FRANQUE DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b279139

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

SIMONE DUARTE DE ALMEIDA AVILA

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação da reclamada de id 33d42c4 e da proposta

de parcelamento do débito nos termos do artigo 916 do Novo

Código Civil, suspenda-se, por ora, o leilão designado no processo

CartPrecCiv 1001708-57.2022.5.02.0021.

I n t i m e - s e ,  i m e d i a t a m e n t e ,  o  l e i l o e i r o  v i a  e . m a i l :

c o n t a t o @ d g l e i l o e s . c o m . b r .

Dê-se ciência deste despacho ao Juízo deprecado (ID 994dd05 -

21ª Vara do Trabalho de São Paulo Tribunal Regional do Trabalho

da 2ª Região - CartPrecCiv 1001708-57.2022.5.02.0021),

solicitando-lhe aguardar novas diretrizes pelo prazo de 30 dias.

Intime-se o exequente para, no prazo de 5 dias, se manifestar se

concorda com o requerimento do exequente de id 33d42c4.

Decorrido o prazo, retornem-se os autos conclusos para apreciação

e deliberações.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010895-43.2022.5.03.0033
EMBARGANTE ORESTES ESPOSITO NETO

ADVOGADO VINICIUS MILANEZ DE
ALMEIDA(OAB: 63466/MG)

EMBARGADO NEUDES MEDEIROS DE OLIVEIRA

EMBARGADO NOEMIA MEDEIROS DE OLIVEIRA

EMBARGADO VALQUIRIA FAGUNDES DA SILVA

EMBARGADO ESCOLA RENASCER LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA KOKKE GOMES(OAB:
106854/MG)

EMBARGADO PRISCILA DORNELES DA COSTA
SILVA

ADVOGADO FELIPE SILVA DRUMMOND(OAB:
109030/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORESTES ESPOSITO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e24117c

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

Decorrido o prazo sem manifestações do embargante.

A PORTARIA do MINISTÉRIO DA FAZENDA Nº 75 publicada em

22 de março de 2012, estabeleceu a não inscrição na Dívida Ativa

da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional

de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) .

Tal entendimento veio regulamentar a disposição legal prevista no

art. 54 da Lei 8212/91, sendo o Ministério da Fazenda  o órgão

competente para estabelecer critério para  a  dispensa  de

constituição ou exigência de crédito de valor inferior ao custo da

execução fiscal.

No caso em exame, a presente execução (custas processuais -

R$ 44,26) tem valor consolidado inferior ao previsto no art. 1º, inciso

I da PORTARIA do MINISTÉRIO DA FAZENDA Nº 75/2012.

Assim, e considerando a determinação do art. 2º da referida

Portaria, declaro extinta a execução nos termos do art. 924, IV, do

CPC.

Certifique-se a inexistência de depósito pendente de liberação

(Projeto Garimpo).

Dê-se baixaearquive-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

        DANIEL CHEIN GUIMARAES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010895-43.2022.5.03.0033
EMBARGANTE ORESTES ESPOSITO NETO

ADVOGADO VINICIUS MILANEZ DE
ALMEIDA(OAB: 63466/MG)

EMBARGADO NEUDES MEDEIROS DE OLIVEIRA

EMBARGADO NOEMIA MEDEIROS DE OLIVEIRA

EMBARGADO VALQUIRIA FAGUNDES DA SILVA

EMBARGADO ESCOLA RENASCER LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA KOKKE GOMES(OAB:
106854/MG)

EMBARGADO PRISCILA DORNELES DA COSTA
SILVA

ADVOGADO FELIPE SILVA DRUMMOND(OAB:
109030/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA RENASCER LTDA - ME

  - PRISCILA DORNELES DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e24117c

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

Decorrido o prazo sem manifestações do embargante.

A PORTARIA do MINISTÉRIO DA FAZENDA Nº 75 publicada em

22 de março de 2012, estabeleceu a não inscrição na Dívida Ativa

da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional

de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) .

Tal entendimento veio regulamentar a disposição legal prevista no

art. 54 da Lei 8212/91, sendo o Ministério da Fazenda  o órgão

competente para estabelecer critério para  a  dispensa  de

constituição ou exigência de crédito de valor inferior ao custo da

execução fiscal.

No caso em exame, a presente execução (custas processuais -

R$ 44,26) tem valor consolidado inferior ao previsto no art. 1º, inciso

I da PORTARIA do MINISTÉRIO DA FAZENDA Nº 75/2012.

Assim, e considerando a determinação do art. 2º da referida

Portaria, declaro extinta a execução nos termos do art. 924, IV, do

CPC.

Certifique-se a inexistência de depósito pendente de liberação

(Projeto Garimpo).

Dê-se baixaearquive-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

        DANIEL CHEIN GUIMARAES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010463-24.2022.5.03.0033
AUTOR JOAO LUCAS SILVA RODRIGUES

ADVOGADO SINTHIA FERNANDES
BRANDAO(OAB: 194316/MG)

ADVOGADO WISLEY THAYLOR DE CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 200197/MG)

RÉU DOUGLAS APARECIDO DE
OLIVEIRA

RÉU UNIAO ATLETICA
CARMOLANDENSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUCAS SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 10 dias, requerer o que e

entender de direito e, em especial, indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução.

CORONEL FABRICIANO/MG, 15 de março de 2024.

JULIA VILETE MOTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011158-85.2016.5.03.0033
AUTOR ISABEL FERNANDES OLIVEIRA

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO SILVANETE PINTO DE MORAIS(OAB:
123751/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU TATIANA ALVIM SALLES ROLIM

RÉU SAMIR ALVIM SALLES ROLIM

RÉU PEDREIRA ROLIM LTDA

ADVOGADO GERNAYDER ROQUE
NOGUEIRA(OAB: 149923/MG)

ADVOGADO ADAO DA SILVA JUNIOR(OAB:
122194/MG)

ADVOGADO DAVID MARIANO PEREIRA
NETO(OAB: 112301/MG)

ADVOGADO TABITA CRISTINA BARRETO DE
MOURA DAS DORES(OAB:
154881/MG)

ADVOGADO VITOR HUGO SOARES
MADUREIRA(OAB: 153112/MG)

ADVOGADO ANDRE LEO GELAPE(OAB:
67371/MG)

ADVOGADO MAURICIO MORAIS E SILVA(OAB:
79589/MG)

RÉU CRISTIANO ALVIM SALLES ROLIM

ADVOGADO GERNAYDER ROQUE
NOGUEIRA(OAB: 149923/MG)

RÉU CS ROLIM CONSTRUTORA LTDA -
ME

ADVOGADO GERNAYDER ROQUE
NOGUEIRA(OAB: 149923/MG)

ADVOGADO ADAO DA SILVA JUNIOR(OAB:
122194/MG)

ADVOGADO DAVID MARIANO PEREIRA
NETO(OAB: 112301/MG)

ADVOGADO TABITA CRISTINA BARRETO DE
MOURA DAS DORES(OAB:
154881/MG)

ADVOGADO VITOR HUGO SOARES
MADUREIRA(OAB: 153112/MG)

ADVOGADO ANDRE LEO GELAPE(OAB:
67371/MG)

ADVOGADO MAURICIO MORAIS E SILVA(OAB:
79589/MG)

RÉU CONCRETOS ROLIM LTDA

ADVOGADO GERNAYDER ROQUE
NOGUEIRA(OAB: 149923/MG)

ADVOGADO ADAO DA SILVA JUNIOR(OAB:
122194/MG)

ADVOGADO DAVID MARIANO PEREIRA
NETO(OAB: 112301/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6436
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO TABITA CRISTINA BARRETO DE
MOURA DAS DORES(OAB:
154881/MG)

ADVOGADO VITOR HUGO SOARES
MADUREIRA(OAB: 153112/MG)

ADVOGADO ANDRE LEO GELAPE(OAB:
67371/MG)

ADVOGADO MAURICIO MORAIS E SILVA(OAB:
79589/MG)

PERITO LUCAS FERRARA DE CARVALHO
BARBOSA

TESTEMUNHA CESAR GOMES PEREIRA

PERITO RICARDO PAPINI GUIMARAES

TESTEMUNHA CESAR GOMES PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL FERNANDES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 10 dias, requerer o que e

entender de direito e, em especial, indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução.

CORONEL FABRICIANO/MG, 15 de março de 2024.

JULIA VILETE MOTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000947-58.2014.5.03.0033
AUTOR GESSILEY JOSE TOBIAS

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU FRANCIS ROGER DA SILVA E SILVA

ADVOGADO JADIR DA SILVA FERREIRA(OAB:
137327/MG)

ADVOGADO NATALIA MARIA DE
VASCONCELOS(OAB: 181676/MG)

ADVOGADO FERNANDO MARTINS ALBENY(OAB:
95004/MG)

RÉU ARC SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO NATALIA MARIA DE
VASCONCELOS(OAB: 181676/MG)

RÉU TAYLOR PEREIRA QUADROS

ADVOGADO AMANDA SARNAGLIA DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 153007/MG)

ADVOGADO MARIANA MARTINS DE SOUZA(OAB:
184960/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARCIA DUARTE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARC FRIO COMERCIO E
PRESTACAO DE SERVICOS EM AR
CONDICIONADO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARC SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ARC SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

- ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para vista da certidão de ID f578fbc .

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

AMANDA MARIA NICOLAU SILVESTRE

Servidor

Processo Nº ATSum-0010712-77.2019.5.03.0033
AUTOR MARIA APARECIDA DIAS

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

RÉU SERGIO DORNAS DE ARAUJO

RÉU ZENON SIMAN DE ARAUJO

RÉU DORNAS & SIMAN LTDA

ADVOGADO DALVA MAGDA DE QUEIROZ(OAB:
67461/MG)

TESTEMUNHA LINDAURA MARIA DOS SANTOS
OLIVEIRA

PERITO MARIANE MIGUEL CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para vista dos documentos juntados, para

requerer o que entender de direito para o prosseguimento da

execução, no prazo de 5 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AMANDA MARIA NICOLAU SILVESTRE

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0010532-22.2023.5.03.0033
REQUERENTE NILQUIAS BARBOZA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

REQUERIDO APOLO SERVICE APOIO
ADMINISTRATIVO, LOGISTICO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALTAMIRO CONCEICAO
SANTANA(OAB: 61927/MG)

REQUERIDO GABRIEL ANTONIO SAPORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILQUIAS BARBOZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para vista dos documentos juntados, para

requerer o que entender de direito para o prosseguimento da

execução, no prazo de 5 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

AMANDA MARIA NICOLAU SILVESTRE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010335-74.2015.5.03.0089
AUTOR JOSE AUGUSTO SATHLER

ADVOGADO HELENA COLLARES
RODRIGUES(OAB: 84418/MG)

ADVOGADO BRAULIO MACHADO DA SILVA(OAB:
156280/MG)

RÉU FRANCIS ROGER DA SILVA E SILVA

RÉU ARC SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCELLA LITTIG(OAB: 133807/MG)

ADVOGADO JADIR DA SILVA FERREIRA(OAB:
137327/MG)

ADVOGADO LUCAS VIANA JOY SOUTO(OAB:
155412/MG)

ADVOGADO FERNANDO MARTINS ALBENY(OAB:
95004/MG)

ADVOGADO NATALIA MARIA DE
VASCONCELOS(OAB: 181676/MG)

RÉU TAYLOR PEREIRA QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARC SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ARC SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

- ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do documento de ID

47d7af9

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

AMANDA MARIA NICOLAU SILVESTRE

Servidor

Processo Nº CumSen-0011062-60.2022.5.03.0033
EXEQUENTE ANDRE LUIZ ASSUNCAO SILVA

ADVOGADO IVANILDE ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 59559/MG)

ADVOGADO REJANE MADUREIRA MELO(OAB:
98384/MG)

ADVOGADO VANIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612/MG)

EXECUTADO ENGELE-ELETRIFICACAO E
TELEFONIA LTDA

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

EXECUTADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO Bruno Viana Vieira(OAB: 78173/MG)

EXECUTADO ENGEPOL-ENGENHARIA
PONTENOVENSE LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

EXECUTADO PRUDENCIO JOSE RIBEIRO SETTE

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

EXECUTADO ENGELE SPE LTDA

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

EXECUTADO ANTONIO DE PADUA LUCAS

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

EXECUTADO LUCIANO SETTE MARTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ ASSUNCAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para vista dos documentos juntados, para
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requerer o que entender de direito para o prosseguimento da

execução, no prazo de 5 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

AMANDA MARIA NICOLAU SILVESTRE

Servidor

Processo Nº ATSum-0010804-50.2022.5.03.0033
AUTOR GERALDO TADEU TELLES JUNIOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ RIBEIRO REIS(OAB:
191740/MG)

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON NUNES
FERREIRA(OAB: 180428/MG)

RÉU ESQUADRA PARTICIPACOES LTDA

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU ALEXSANDRO MOREIRA

RÉU MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO TADEU TELLES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do documento de ID

d6a3c26, bem como, para requerer o que entender de direito para o

prosseguimento da execução, no prazo de 5 (cinco) dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

JULIA VILETE MOTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010227-04.2024.5.03.0033
AUTOR EDIVALDO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO JEREMIAS FERREIRA DIAS(OAB:
135135/MG)

ADVOGADO CLEIYDINEY PINHEIRO
COELHO(OAB: 109863/MG)

RÉU CRANFOS EQUIPAMENTOS,
COMERCIO, PARTICIPACOES E
SERVICOS INDUSTRIAIS DE
CONTROLE AMBIENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f318449

proferida nos autos.

Vistos.

O Reclamante pleiteou, em sede de tutela de urgência, a exibição

incidental dos documentos especificados na inicial.

Indefere-se, por ora.

Conforme artigo 300, do CPC, a tutela de urgência antecipada será

concedida, quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano, caso em que a espera

da solução final da demanda pode comprometer a satisfação do

direito.

Na espécie, não se verifica a concorrência desses requisitos.

Cabe às partes juntarem os documentos que entendem

necessários, arcando cada uma delas com a não apresentação

injustificada de documentos imprescindíveis ao deslinde da causa.

Pontua-se que a repercussão processual, no caso de ausência dos

aludidos documentos, será aferida quando da apreciação de cada

pleito, se houver necessidade.

Nada mais.

INTIME-SE o Reclamante.

NOTIFIQUE-SE a Reclamada.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010258-24.2024.5.03.0033
AUTOR WELLINGTON DE JESUS BEZERRA

ADVOGADO JEREMIAS FERREIRA DIAS(OAB:
135135/MG)

ADVOGADO CLEIYDINEY PINHEIRO
COELHO(OAB: 109863/MG)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

RÉU TOP ANDAIMES LOCACOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE JESUS BEZERRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fddebd2

proferida nos autos.

Vistos.

O Reclamante pleiteou, em sede de tutela de urgência, a exibição

incidental dos documentos especificados na inicial.

Indefere-se, por ora.

Conforme artigo 300, do CPC, a tutela de urgência antecipada será

concedida, quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano, caso em que a espera

da solução final da demanda pode comprometer a satisfação do

direito.

Na espécie, não se verifica a concorrência desses requisitos.

Cabe às partes juntarem os documentos que entendem

necessários, arcando cada uma delas com a não apresentação

injustificada de documentos imprescindíveis ao deslinde da causa.

Pontua-se que a repercussão processual, no caso de ausência dos

aludidos documentos, será aferida quando da apreciação de cada

pleito, se houver necessidade.

Nada mais.

INTIME-SE o Reclamante.

NOTIFIQUE-SE a Reclamada.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    JEDSON MARCOS DOS SANTOS MIRANDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010028-79.2024.5.03.0033
EMBARGANTE JAIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO UIVINA RICHELLE SILVA(OAB:
212908/MG)

ADVOGADO WADSON EDUARDO SILVA
FRAGA(OAB: 180245/MG)

EMBARGADO AGUINALDO DOS SANTOS

EMBARGADO CELIO FIDELIX RAMOS SILVA

ADVOGADO FRANCINE ALMEIDA QUINTAO
PUNTIGAM(OAB: 87020/MG)

ADVOGADO ALAN AZEVEDO CARVALHO(OAB:
82029/MG)

EMBARGADO DOS SANTOS CONSTRUTORA
EIRELI - ME

ADVOGADO BRENO ALMEIDA DE SA(OAB:
111194/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO FIDELIX RAMOS SILVA

  - DOS SANTOS CONSTRUTORA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eef8a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

A fim de evitar futura alegação de nulidade processual, converto o

feito em diligência para determinar a intimação das partes a fim de

que informem nos autos a necessidade de produção da prova oral,

no prazo de 05 dias, sob pena de julgamento do processo no estado

em que se encontra.

Havendo requerimento de produção da prova oral, à Secretaria

para inclusão em pauta.

Inerte as partes ou não havendo requerimento de produção da

prova oral, venham os autos conclusos para julgamento.

Cumpra-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    JEDSON MARCOS DOS SANTOS MIRANDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010028-79.2024.5.03.0033
EMBARGANTE JAIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO UIVINA RICHELLE SILVA(OAB:
212908/MG)

ADVOGADO WADSON EDUARDO SILVA
FRAGA(OAB: 180245/MG)

EMBARGADO AGUINALDO DOS SANTOS

EMBARGADO CELIO FIDELIX RAMOS SILVA

ADVOGADO FRANCINE ALMEIDA QUINTAO
PUNTIGAM(OAB: 87020/MG)

ADVOGADO ALAN AZEVEDO CARVALHO(OAB:
82029/MG)

EMBARGADO DOS SANTOS CONSTRUTORA
EIRELI - ME
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ADVOGADO BRENO ALMEIDA DE SA(OAB:
111194/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eef8a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

A fim de evitar futura alegação de nulidade processual, converto o

feito em diligência para determinar a intimação das partes a fim de

que informem nos autos a necessidade de produção da prova oral,

no prazo de 05 dias, sob pena de julgamento do processo no estado

em que se encontra.

Havendo requerimento de produção da prova oral, à Secretaria

para inclusão em pauta.

Inerte as partes ou não havendo requerimento de produção da

prova oral, venham os autos conclusos para julgamento.

Cumpra-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    JEDSON MARCOS DOS SANTOS MIRANDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0123900-25.1994.5.03.0033
AUTOR J.N.D.S.F.

ADVOGADO VANIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612/MG)

RÉU G.C.D.R.

RÉU M.C.V.

RÉU L.E.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

I.N.D.S.S.S.R.S.I.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.N.D.S.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 57fd5ec.

Processo Nº ATSum-0010733-24.2017.5.03.0033
AUTOR JUSCELIO VENANCIO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO SERGIO QUEIROZ
ANDRADE(OAB: 119670/MG)

ADVOGADO GIZELLE DA SILVA LUCAS(OAB:
129759/MG)

RÉU SEBASTIAO VELOSO DO VALE

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

RÉU TC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

RÉU FRANCISCO COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO VELOSO DO VALE

  - TC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2480013

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DECISÃO

Vistos.

Recebo o Agravo de Petição interposto pelo exequente.

Vista à parte contrária para contraminuta, no prazo legal (8 dias).

Intime-se.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRT com nossas

homenagens.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010733-24.2017.5.03.0033
AUTOR JUSCELIO VENANCIO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO SERGIO QUEIROZ
ANDRADE(OAB: 119670/MG)

ADVOGADO GIZELLE DA SILVA LUCAS(OAB:
129759/MG)

RÉU SEBASTIAO VELOSO DO VALE

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

RÉU TC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

RÉU FRANCISCO COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELIO VENANCIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2480013

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DECISÃO

Vistos.

Recebo o Agravo de Petição interposto pelo exequente.

Vista à parte contrária para contraminuta, no prazo legal (8 dias).

Intime-se.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRT com nossas

homenagens.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010787-14.2022.5.03.0033
AUTOR BRENO OLIVEIRA SENA

ADVOGADO ROMMEL EUSTASIO MACHADO
OLIVEIRA(OAB: 78788/MG)

ADVOGADO RODRIGO PONTES QUINTAO(OAB:
121626/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE WERNECK
SANTOS(OAB: 79028/MG)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU COMPANHIA DE GERACAO
TERMICA DE ENERGIA ELETRICA

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RÉU I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

RÉU COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

RÉU COBRA BRASIL SERVICOS,
COMUNICACOES E ENERGIA S.A.

ADVOGADO DIJALMA MAZALI ALVES(OAB:
10279/MS)

RÉU COMPANHIA HIDROELETRICA SAO
PATRICIO - CHESP

ADVOGADO ANTONIO OSORIO DE FARIA(OAB:
26209/GO)

RÉU TRANSMISSORA ALIANCA DE
ENERGIA ELETRICA S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO OLIVEIRA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f12a651

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a manifestação de id 902b96b, na qual o reclamante

informa que está aguardando a assembleia que definirá o plano de

pagamento de credores, na ação de recuperação judicial, não tendo

recebido efetivamente seu crédito ainda, mantenham-se os autos

sobrestados, pelo prazo de 180 dias e registre-se esta informação

no GIGS para controle.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0039300-46.2009.5.03.0033
AUTOR KAISER RODRIGO DA COSTA

ADVOGADO HELYMARA MENDES
MIRANDA(OAB: 116790/MG)

ADVOGADO HELI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
70908/MG)

RÉU JOSE REIS DE SOUSA

RÉU PAULO DOS REIS DE SOUZA

RÉU SUDOESTE SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE
OLIVEIRA(OAB: 35716/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAISER RODRIGO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80c441a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

NILSON TADEU JEREMIAS
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Apoio  Judiciário

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a executada se encontra ativa, defiro o

requerimento do exequente id: 7b2d6e8, efetuando a penhora em

crédito junto às empresas operadoras de cartão de crédito, até o

valor do crédito exequendo (R$5.161,27, atualizado até 29/02/2024

- planilha de cálculos ID : b95a0e4).

Com efeito de OFÍCIO, determino às operadoras de Cartão de

Crédito:

1)  CIELO S.A -  CIELO MOBILE, inscr i ta no CNPJ n°

01.027.058/0001-91, com sede na Al. Xingu - nº512 - 21º ao 31º

andar - CEP.: 06455-030 - ALPHAVILLE INDUSTRIAL - BARUERI -

SP (email: ri@cielo.com.br);

2) REDECARD S.A. (REDE), inscrita no CNPJ nº 01.425.787/0001-

04, com sede na Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues,

939, loja 01, andar 12 ao 14, Tamboré, Barueri, São Paulo, Cep.

06.460-040; 

3) SANTANDER GETNET SERVIÇOS PARA MEIOS DE

PAGAMENTO SOCIEDADE, CNPJ 10.440.482/0001-54, com sede

na Avenida dos Municípios, 5510, Bairro Industrial, Campo Bom,

Rio Grande do Sul, Cep. 93700-000. (oficiosjuridico@getnet.com.br)

(gerenciaoficios@santander.com.br);

4) MNLT SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A. (antiga ELAVON),

CNPJ 12.592.831.0001-89, com sede Rua Dr. Geraldo Campos

Moreira, 240, Andar 11 e 14 - Conj 141 e 142, Cidade Monções,

São Paulo/SP, CEP 04571-020; 

5) STONE PAGAMENTOS S.A., CNPJ 16.501.555/0001-57, com

sede na Rua Fidêncio Ramos, 308, andar 10, conjunto 102, Vila

O l i m p i a  -  S ã o  P a u l o ,  S P ,  C e p .  0 4 5 5 1 - 0 1 0

( a n d r e s s a . b i c a l h o @ s t o n e . c o m . b r ) ;  

6) PAGSEGURO INTERNET S.A. - MINIZINHA DO PAGSEGURO

ou MODERNINHA DO PAGSEGURO, CNPJ 08.561.701/0001-01,

com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.384, São Paulo - SP -

CEP 01452-002;

7) MERCADO PAGO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA -

POINT MINI - CNPJ 10.573.521/0001-91, com sede na Avenida das

Nações Unidas, n. 3.003, Bonfim, Osasco - São Paulo, CEP 06233-

903;

8) PAYPAL DO BRASIL SERVIÇOS DE PAGAMENTOS LTDA. -

CNPJ/MF sob nº 10.878.448/0001-66, com endereço à Avenida

Paulista, 1048, 13° andar, CEP 01310-100, na cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo;

9) SAFRAPAY: BANCO SAFRA S.A. - CNPJ 58.160.789/0001-28,

A V .  P a u l i s t a ,  2 1 0 0 ,  S ã o  P a u l o ,  C E P  0 1 3 1 0 - 9 3 0 .

( r e n a n . f e l i p e @ s a f r a . c o m . b r ) ;

10) SUMUP SOLUÇÕES DE PAGAMENTO BRASIL LTDA -

SUMUP TOP, CNPJ 16.668.076/0001-20, com sede na Rua

Gilberto Sábino, 215, 10º andar, Pinheiros, São Paulo - SP, CEP

05425-020 (email: info@sumup.com.br);

11) IZETTLE DO BRASIL MEIOS DE PAGAMENTO S.A. -

MAQUINÃO IZETTLE, CNPJ 17.344.776/0001-21, com sede na

Rua Alvorada, 1289 - 15º andar - Vila Olimpia, São Paulo, CEP

04.550-004 (email: atendimento@izettle.com); 

12) GLOBAL PAYMENTS BRASIL, situada na Rua dos Pinheiros,

610 - conj. 83 - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP 05422-001; e,

13) PAGBANCK, situada na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1384 -

Jardim Paulistano, São Paulo - SP, CEP 01452-002;

Para que informem sobre eventual relação jurídica/mercantil, em

curso ou já havida, e que procedam ao bloqueio de possíveis

créditos, sob qualquer forma, espécie e natureza, vencidos ou

vincendos, da(s) executada(s) PAULO DOS REIS DE SOUZA,

CPF: 156.037.096-34; JOSE REIS DE SOUSA, CPF: 140.668.236-

53, até o limite do montante do valor do crédito exequendo

(R$5.161,27 - atualizado até 29/02/2024), depositando-o em conta

bancária, com juros e correção monetária, à disposição deste Juízo

(1ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano/MG), junto à Caixa

Econômica Federal (agência 2682), através de guia vinculada ao

processo em epígrafe, com comprovação nos autos do

cumprimento desta ordem ou a impossibilidade de o fazer, no prazo

de 30 (trinta) dias.

O presente despacho/ofício deverá ser protocolado digitalmente, via

PROTOCOLO DIGITAL SISBACEN, do Banco Central, acessível

pelo endereço “https://protocolodigital.bcb.gov.br/protocolo/app”, e

senha CCS.

Intime-se o exequente.

Cumprido, aguarde-se resposta pelo prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo supra, venham à conclusão para deliberações

acerca do prosseguimento da execução.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010551-28.2023.5.03.0033
AUTOR NEULER SALES

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NEULER SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a17735

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

SIMONE DUARTE DE ALMEIDA AVILA

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo(a) reclamada, por

preenchidos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal (8

dias).

Cumprido e decorrido o prazo supracitado, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT, com as cautelas de praxe.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010783-11.2021.5.03.0033
AUTOR TALLYS WILLER DOS SANTOS

NATO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO MARIA ELISA BRASIL VIEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d36cf6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DESPACHO

Vistos os autos.

Defiro a dilação pelo prazo final de 15 dias para pagamento, sob

pena de penhora.

Intime-se a reclamada.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010940-52.2019.5.03.0033
AUTOR JOAO CELIO PROCOPIO

ADVOGADO YOUSSEF GEORGES SAIFI(OAB:
47428/MG)

ADVOGADO ANTONIO VALTEMIR ROSSATI(OAB:
176897/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

TESTEMUNHA HELCIO HEULER HEMETRIO

TESTEMUNHA PAULO CESAR DE OLIVEIRA

PERITO KARINA PEIXOTO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be039ea

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

NILSON TADEU JEREMIAS

Apoio Judiciário

DESPACHO
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Vistos.

Dê-se vista ao reclamado da manifestação do autor id: 08c7b39,

devendo comprovar a integral garantia do Juízo, no prazo legal.

Decorrido o prazo, quite-se a presente execução.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010810-57.2022.5.03.0033
AUTOR AZEMAR SEVERINO MACIEL

ADVOGADO VANUZA MARIA DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 82630/MG)

ADVOGADO ATHAYDE CAMPOS DE
CARVALHO(OAB: 86920/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afdf2f4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

NILSON TADEU JEREMIAS

Apoio Judiciário

DESPACHO

Vistos.

Quitada a presente execução, cumpra-se a parte final do despacho

id: 2d5458b, intimando-se a reclamada para indicar outros

processos em tramitação nesta unidade para possível transferência

do saldo da conta SIF/CEF, no prazo legal.

Intime-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000479-60.2015.5.03.0033
AUTOR FERNANDO VALADARES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU EURO & MINAS LTDA

ADVOGADO ZIRLEY DE MOURA(OAB:
135583/MG)

RÉU SERGIO TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO ZIRLEY DE MOURA(OAB:
135583/MG)

RÉU SIDNEI MARQUES COSTA

ADVOGADO ZIRLEY DE MOURA(OAB:
135583/MG)

PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURO & MINAS LTDA

  - SERGIO TEIXEIRA DA COSTA

  - SIDNEI MARQUES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30c0a01

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante da certidão id 0e225e6, determina-se o arquivamento

provisório destes autos, com lançamento do prazo de 180 dias no

sistema GIGS, para fins de acompanhamento da tramitação do

processo ETCiv 0010259-09.2024.5.03.0033, sendo certo que o

trânsito em julgado implicará o desarquivamento do presente feito

para as providências cabíveis.

Intimem-se as partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000479-60.2015.5.03.0033
AUTOR FERNANDO VALADARES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU EURO & MINAS LTDA

ADVOGADO ZIRLEY DE MOURA(OAB:
135583/MG)
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RÉU SERGIO TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO ZIRLEY DE MOURA(OAB:
135583/MG)

RÉU SIDNEI MARQUES COSTA

ADVOGADO ZIRLEY DE MOURA(OAB:
135583/MG)

PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO VALADARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30c0a01

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante da certidão id 0e225e6, determina-se o arquivamento

provisório destes autos, com lançamento do prazo de 180 dias no

sistema GIGS, para fins de acompanhamento da tramitação do

processo ETCiv 0010259-09.2024.5.03.0033, sendo certo que o

trânsito em julgado implicará o desarquivamento do presente feito

para as providências cabíveis.

Intimem-se as partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010115-11.2019.5.03.0033
AUTOR PEDRO ANTENOR RAMOS SILVA

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

ADVOGADO lilian duarte bicalho(OAB: 124159/MG)

ADVOGADO NELSON LUIZ CARCERONI
DUARTE(OAB: 149466/MG)

PERITO JUSSARA DE FATIMA NEVES
FERREIRA

PERITO MARIA ELISA BRASIL VIEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ANTENOR RAMOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85dc282

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por ora, vista às partes do laudo pericial contábil (Id b659168 ) para

manifestações no prazo de oito dias. Havendo discordância, as

partes DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Após, façam os autos conclusos para deliberações quanto a

homologação dos cálculos e prosseguimento da execução.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010115-11.2019.5.03.0033
AUTOR PEDRO ANTENOR RAMOS SILVA

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A
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ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

ADVOGADO lilian duarte bicalho(OAB: 124159/MG)

ADVOGADO NELSON LUIZ CARCERONI
DUARTE(OAB: 149466/MG)

PERITO JUSSARA DE FATIMA NEVES
FERREIRA

PERITO MARIA ELISA BRASIL VIEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85dc282

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por ora, vista às partes do laudo pericial contábil (Id b659168 ) para

manifestações no prazo de oito dias. Havendo discordância, as

partes DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Após, façam os autos conclusos para deliberações quanto a

homologação dos cálculos e prosseguimento da execução.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011323-69.2015.5.03.0033
AUTOR MAYCON VINICIUS ALVES

BARBOSA

ADVOGADO DANIELLE TANIA CUNHA SILVA
SOARES(OAB: 130343/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO SILVANETE PINTO DE MORAIS(OAB:
123751/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO JOSELIA CORDEIRO SILVA
RODRIGUES(OAB: 82880/MG)

ADVOGADO ROMULO AUGUSTO REZENDE
LINHARES(OAB: 101035/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MARCONATO

RÉU GBA METALURGICA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO RONCOLETTA(OAB:
246474/SP)

RÉU WANIA MARIA BEUTLER
MARCONATO

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

PERITO LUCAS FERRARA DE CARVALHO
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON VINICIUS ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6538ed8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DESPACHO

Vistos.

Defiro o requerimento do exequente de expedição de ofício ao

INSS.

Oficie-se ao "INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

Superintendência Regional Sudeste II" (Av. Amazonas, 266 - 12º,

13º e 14º andares, Centro, Belo Horizonte/MG, CEP 30180-001 ou e

-mail sr2@inss.gov.br), determinando a penhora sobre o

benefício previdenciário pago  ao executado JOSE AUGUSTO

MARCONATO, CPF: 979.617.448-00 à razão de 30% sobre os

mesmos, para satisfação do crédito exequendo, no valor total de R$

84,94 atualizado até 31/05/2023 (ID 2d2f443), e depositados à

conta judicial deste processo (CEF - Agência 2682), com resposta

e m  1 5  d i a s ,  p o d e n d o  s e r  e n v i a d a  p o r  e - m a i l

( v t 1 . f a b r i c i a n o @ t r t 3 . j u s . b r ) .

Por economia e celeridade processual, o presente despacho terá

força de OFÍCIO.

Dê-se ciência ao exequente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6447
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cumprido, aguarde-se resposta pelo prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo supra, venham à conclusão para deliberações

acerca do prosseguimento da execução.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011323-69.2015.5.03.0033
AUTOR MAYCON VINICIUS ALVES

BARBOSA

ADVOGADO DANIELLE TANIA CUNHA SILVA
SOARES(OAB: 130343/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO SILVANETE PINTO DE MORAIS(OAB:
123751/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO JOSELIA CORDEIRO SILVA
RODRIGUES(OAB: 82880/MG)

ADVOGADO ROMULO AUGUSTO REZENDE
LINHARES(OAB: 101035/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO MARCONATO

RÉU GBA METALURGICA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO RONCOLETTA(OAB:
246474/SP)

RÉU WANIA MARIA BEUTLER
MARCONATO

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

PERITO LUCAS FERRARA DE CARVALHO
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GBA METALURGICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6538ed8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DESPACHO

Vistos.

Defiro o requerimento do exequente de expedição de ofício ao

INSS.

Oficie-se ao "INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

Superintendência Regional Sudeste II" (Av. Amazonas, 266 - 12º,

13º e 14º andares, Centro, Belo Horizonte/MG, CEP 30180-001 ou e

-mail sr2@inss.gov.br), determinando a penhora sobre o

benefício previdenciário pago  ao executado JOSE AUGUSTO

MARCONATO, CPF: 979.617.448-00 à razão de 30% sobre os

mesmos, para satisfação do crédito exequendo, no valor total de R$

84,94 atualizado até 31/05/2023 (ID 2d2f443), e depositados à

conta judicial deste processo (CEF - Agência 2682), com resposta

e m  1 5  d i a s ,  p o d e n d o  s e r  e n v i a d a  p o r  e - m a i l

( v t 1 . f a b r i c i a n o @ t r t 3 . j u s . b r ) .

Por economia e celeridade processual, o presente despacho terá

força de OFÍCIO.

Dê-se ciência ao exequente.

Cumprido, aguarde-se resposta pelo prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo supra, venham à conclusão para deliberações

acerca do prosseguimento da execução.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0011743-06.2017.5.03.0033
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E

INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO CLEISER SENA DA SILVA(OAB:
173349/MG)

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

RÉU ROSANGELA MURIGGI FARIA
LOPES

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AUTO ESCOLA
COMETA LTDA - ME

ADVOGADO TIAGO MOURA FONSECA
MARTINS(OAB: 136121/MG)

ADVOGADO WANDERSON GOMES DA
SILVA(OAB: 126082/MG)

RÉU JOAO VITOR MURIGGI BARBOSA

PERITO GIL LOPES VALE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO CAMILA DA CUNHA DOWNEY

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS E INSTRUTORES DE AUTO
ESCOLAS DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SEAME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6448
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46b2f34

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DESPACHO

Vistos.

Decorrido in albis o prazo para a reclamada, expeça-se a alvará

para liberar à perita Camila Downey a integralidade dos depósitos

jud ic ia is  2682.042.04871030-0,  2682.042.04871031-8,

2682.042.04871032-6, 2682.042.04871033-4, 2682.042.04871034-

2, 2682.042.04871035-0, 2682.042.04871199-3, zerando-se a conta

até o final.

Comprovada a movimentação, remetam-se os autos à SECJ para

dedução do valor levantado e atualização do débito.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0011743-06.2017.5.03.0033
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E

INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO CLEISER SENA DA SILVA(OAB:
173349/MG)

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

RÉU ROSANGELA MURIGGI FARIA
LOPES

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AUTO ESCOLA
COMETA LTDA - ME

ADVOGADO TIAGO MOURA FONSECA
MARTINS(OAB: 136121/MG)

ADVOGADO WANDERSON GOMES DA
SILVA(OAB: 126082/MG)

RÉU JOAO VITOR MURIGGI BARBOSA

PERITO GIL LOPES VALE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO CAMILA DA CUNHA DOWNEY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AUTO ESCOLA
COMETA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46b2f34

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DESPACHO

Vistos.

Decorrido in albis o prazo para a reclamada, expeça-se a alvará

para liberar à perita Camila Downey a integralidade dos depósitos

jud ic ia is  2682.042.04871030-0,  2682.042.04871031-8,

2682.042.04871032-6, 2682.042.04871033-4, 2682.042.04871034-

2, 2682.042.04871035-0, 2682.042.04871199-3, zerando-se a conta

até o final.

Comprovada a movimentação, remetam-se os autos à SECJ para

dedução do valor levantado e atualização do débito.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0051400-33.2009.5.03.0033
AUTOR GERALDO FABIAN MELO FRANCO

ANTUNES

ADVOGADO FABIO EUSTAQUIO DA CRUZ(OAB:
51707/MG)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO BICALHO DE
ALVARENGA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO FABIAN MELO FRANCO ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf7d0cb
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

Servidor Nilson Tadeu Jeremias

Apoio Judiciário

DESPACHO

Vistos os autos.

Vista ao autor e o Administrador Judicial da manifestação da

reclamada id: a73b622, no prazo legal.

Intime-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010980-39.2016.5.03.0033
AUTOR EDISON DORNELAS DA COSTA

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

ADVOGADO PAULO JOSE DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 127201/MG)

ADVOGADO PAULO JOSE DE ARAUJO(OAB:
30404/MG)

RÉU IBIPORA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

ADVOGADO SAULO DE FARIA CARVALHO(OAB:
101676/MG)

ADVOGADO IVAN CARLOS CAIXETA(OAB:
36589/MG)

ADVOGADO GLAUCIA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 128520/MG)

RÉU PARQUES DO VALE GLEBA B
LAGOA SILVANA LOTEAMENTO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO VALERIA PEREIRA DA SILVA(OAB:
159436/MG)

ADVOGADO DAYANNA ALVES FERNANDES
PASSOS(OAB: 154563/MG)

RÉU EGESA ENGENHARIA S/A

ADVOGADO DAYANNA ALVES FERNANDES
PASSOS(OAB: 154563/MG)

ADVOGADO VALERIA PEREIRA DA SILVA(OAB:
159436/MG)

RÉU MASB DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO JOAO BRAZ DA COSTA VAL
NETO(OAB: 111534/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON DORNELAS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b800f2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

Servidor Nilson Tadeu Jeremias

Apoio Judiciário

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante a falta de resposta das intimações retro, intime-se o autor para

requerer o que entender cabível ao regular seguimento do feito, no

prazo de 10 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010359-95.2023.5.03.0033
AUTOR ROSANGELA DE JESUS VIRGILIO

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU CELESTE ARAUJO MARTINS

RÉU NILDA ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO PEDRO ANTONIO BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 218412/MG)

ADVOGADO ARNOIDE MOREIRA FELIX(OAB:
43678/MG)

ADVOGADO SAMUEL FERREIRA FELIX(OAB:
162443/MG)

RÉU GERALDO ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO PEDRO ANTONIO BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 218412/MG)

ADVOGADO SAMUEL FERREIRA FELIX(OAB:
162443/MG)

RÉU BEATRIZ ARAUJO FERREIRA FELIX

ADVOGADO PEDRO ANTONIO BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 218412/MG)
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ADVOGADO SAMUEL FERREIRA FELIX(OAB:
162443/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ ARAUJO FERREIRA FELIX

  - GERALDO ARAUJO FERREIRA

  - NILDA ARAUJO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43e7543

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante da manifestação do reclamante, retifique-se com urgência o

polo passivo para acrescentar as pessoas indicadas na petição id

40a80ac., a saber:

Notifiquem-se as reclamadas acima, nos termos do art. 841 da CLT.

Aguarde-se a audiência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011833-14.2017.5.03.0033
AUTOR RENILDA MARIA ALVES DE

SIQUEIRA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA BRANDAO(OAB:
135136/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO MARIA EDUARDA XAVIER
GONCALVES(OAB: 172877/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO THAIS MENEZES ARAUJO(OAB:
170343/MG)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
VERTICE

RÉU KESLEY LOURES DIAS

RÉU KS SERVICOS DE CONSERVACAO E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO PRISCILLA DOS ANJOS LARA
MENDES(OAB: 168275/MG)

RÉU SUELEN CRISTINA COELHO

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KS SERVICOS DE CONSERVACAO E VIGILANCIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84ed1fe

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DESPACHO

Vistos os autos.

C o n v o l o  e m  p e n h o r a  v a l o r  d e  R $ 1 . 4 1 4 , 5 4 ,  c o n t a

2682 .042 .04872378-9  e  con ta  2682 .042 .04872507-2 .

Intime-se o reclamante a informar dados bancários, no prazo de 5

dias, considerando os depósitos contas 2682042048720119, id

909cd2e), conta 2682042048728241 de id 9ac7df4 e conta

2682042048733369 de id 2cd0046, convolados em penhora por

meio do despacho id 8a8c422.

Intime-se a executada, KESLEY LOURES DIAS, por via postal, para

os fins previstos no art. 884 da CLT, valendo destacar que ainda

que o valor não garanta integralmente o Juízo poderá ser objeto de

liberação oportuna para pagamento parcial do crédito exequendo.

Cumprido e decorrido o prazo legal (5 dias), venham à in albis

conclusão para deliberações a respeito da liberação do valor em

favor do exequente, considerando o crédito exequendo (R$8.144,76

- IDb89001b ).

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010300-02.2020.5.03.0102
AUTOR VALDIR CARRIO FILHO

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)
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ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

PERITO MARIA ELISA BRASIL VIEIRA DOS
SANTOS

PERITO JUSSARA DE FATIMA NEVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR CARRIO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fabfa5

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

SIMONE DUARTE DE ALMEIDA AVILA

DECISÃO

Vistos.

Recebo o Agravo de Petição interposto pelo executada.

Vista à parte contrária para apresentar contraminuta, no prazo legal

(8 dias).

Intime-se.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRT com nossas

homenagens.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011833-14.2017.5.03.0033
AUTOR RENILDA MARIA ALVES DE

SIQUEIRA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA BRANDAO(OAB:
135136/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO MARIA EDUARDA XAVIER
GONCALVES(OAB: 172877/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO THAIS MENEZES ARAUJO(OAB:
170343/MG)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
VERTICE

RÉU KESLEY LOURES DIAS

RÉU KS SERVICOS DE CONSERVACAO E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO PRISCILLA DOS ANJOS LARA
MENDES(OAB: 168275/MG)

RÉU SUELEN CRISTINA COELHO

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDA MARIA ALVES DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84ed1fe

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DESPACHO

Vistos os autos.

C o n v o l o  e m  p e n h o r a  v a l o r  d e  R $ 1 . 4 1 4 , 5 4 ,  c o n t a

2682 .042 .04872378-9  e  con ta  2682 .042 .04872507-2 .

Intime-se o reclamante a informar dados bancários, no prazo de 5

dias, considerando os depósitos contas 2682042048720119, id

909cd2e), conta 2682042048728241 de id 9ac7df4 e conta

2682042048733369 de id 2cd0046, convolados em penhora por

meio do despacho id 8a8c422.

Intime-se a executada, KESLEY LOURES DIAS, por via postal, para

os fins previstos no art. 884 da CLT, valendo destacar que ainda

que o valor não garanta integralmente o Juízo poderá ser objeto de

liberação oportuna para pagamento parcial do crédito exequendo.

Cumprido e decorrido o prazo legal (5 dias), venham à in albis

conclusão para deliberações a respeito da liberação do valor em

favor do exequente, considerando o crédito exequendo (R$8.144,76

- IDb89001b ).

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010359-95.2023.5.03.0033
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AUTOR ROSANGELA DE JESUS VIRGILIO

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU CELESTE ARAUJO MARTINS

RÉU NILDA ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO PEDRO ANTONIO BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 218412/MG)

ADVOGADO ARNOIDE MOREIRA FELIX(OAB:
43678/MG)

ADVOGADO SAMUEL FERREIRA FELIX(OAB:
162443/MG)

RÉU GERALDO ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO PEDRO ANTONIO BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 218412/MG)

ADVOGADO SAMUEL FERREIRA FELIX(OAB:
162443/MG)

RÉU BEATRIZ ARAUJO FERREIRA FELIX

ADVOGADO PEDRO ANTONIO BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 218412/MG)

ADVOGADO SAMUEL FERREIRA FELIX(OAB:
162443/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DE JESUS VIRGILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43e7543

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante da manifestação do reclamante, retifique-se com urgência o

polo passivo para acrescentar as pessoas indicadas na petição id

40a80ac., a saber:

Notifiquem-se as reclamadas acima, nos termos do art. 841 da CLT.

Aguarde-se a audiência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0011113-37.2023.5.03.0033
CONSIGNANTE GUIMARAES CONSTRUCAO E

ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

CONSIGNATÁRIO PEDRO FELIX PEREIRA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIMARAES CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a082753

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação do consignate, expeça-se novo mandado

de notificação do consignatário, considerando a designação da

audiência para o dia 10/06/2024, às 13:25 horas, sob as penas do

art. 844 da CLT, observando-se o endereço indicado (Rua Val

Paraíso, 215, Bethânia, Ipatinga/MG, CEP 35.164-783, telefone (33)

99862-1075).

Expeça-se o competente mandado.

Após, aguarde-se a audiência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010899-46.2023.5.03.0033
AUTOR EDGARD GONCALVES DE CASTRO

ADVOGADO MAURICIO SOARES CABRAL(OAB:
52919/MG)

RÉU JSL S/A.

ADVOGADO TATHIANE BARBOSA BRITO DE
ABREU(OAB: 136513/MG)

ADVOGADO LEONARDO ELEUTERIO
CAMPOS(OAB: 98832/MG)

PERITO LEANDRO ZUBA MAIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7a887e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DESPACHO

Vistos os autos.

Expeça-se alvará ao Banco do Brasil para liberar a integralidade do

depósito id 5e8c80e para pagamento dos honorários periciais a

Leandro Zuba Maia.

Comprovada a movimentação, arquivem-se os autos.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010899-46.2023.5.03.0033
AUTOR EDGARD GONCALVES DE CASTRO

ADVOGADO MAURICIO SOARES CABRAL(OAB:
52919/MG)

RÉU JSL S/A.

ADVOGADO TATHIANE BARBOSA BRITO DE
ABREU(OAB: 136513/MG)

ADVOGADO LEONARDO ELEUTERIO
CAMPOS(OAB: 98832/MG)

PERITO LEANDRO ZUBA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGARD GONCALVES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7a887e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DESPACHO

Vistos os autos.

Expeça-se alvará ao Banco do Brasil para liberar a integralidade do

depósito id 5e8c80e para pagamento dos honorários periciais a

Leandro Zuba Maia.

Comprovada a movimentação, arquivem-se os autos.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000832-71.2013.5.03.0033
AUTOR DENIO GONCALVES DE FARIA

ADVOGADO GRAZIELLA SILVA CALCAGNO(OAB:
138196/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU UNIVERSO SERVICOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -
FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIO GONCALVES DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d25bbe

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

Servidor Nilson Tadeu Jeremias

Apoio Judiciário

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante a inércia do autor e tendo em vista o que dispõe o art. 878 da

CLT, sendo vedada a execução de ofício, intime-se o reclamante

para indicar, fundamentadamente, os meios efetivos ao regular

prosseguimento da execução, no prazo de dez dias, pena de

arquivamento provisório do feito ( artigo 11/A/CLT).

Intime-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.
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    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001600-65.2011.5.03.0033
AUTOR VICENTE PINTO TAVARES

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU CONSTRUTORA ALVES LTDA. - EPP

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE PINTO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4474dc9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

Servidor Nilson Tadeu Jeremias

Apoio Judiciário

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista às partes dos cálculos elaborados pelo SLJ , no prazo

preclusivo de 08 dias , nos termos do disposto no § 2º do art. 879

da CLT.

       Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010648-28.2023.5.03.0033
AUTOR FERNANDO ALVES MIRANDA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20d0531

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Recebo ambos os Recursos Ordinários interpostos pelo reclamante

e reclamada, por preenchidos os pressupostos extrínsecos e

intrínsecos de admissibilidade.

Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo

legal (8 dias).

Cumprido e decorrido o prazo supracitado, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT, com as cautelas de praxe.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010648-28.2023.5.03.0033
AUTOR FERNANDO ALVES MIRANDA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ALVES MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20d0531
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proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Recebo ambos os Recursos Ordinários interpostos pelo reclamante

e reclamada, por preenchidos os pressupostos extrínsecos e

intrínsecos de admissibilidade.

Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo

legal (8 dias).

Cumprido e decorrido o prazo supracitado, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT, com as cautelas de praxe.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010131-04.2015.5.03.0033
AUTOR DENILSON PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA DINIZ
COUTO(OAB: 146664/MG)

ADVOGADO ALYSSON CAMILO CANAZART(OAB:
123213/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VIEIRA
CIRINO(OAB: 137379/MG)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEIYDINEY PINHEIRO COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

WEMERSON FERNANDES MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO BICALHO DE
ALVARENGA MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JEREMIAS FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON PEDRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd59d84

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

Servidor Nilson Tadeu Jeremias

Apoio Judiciário

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista ao autor e o Administrador Judicial Dr. Bernardo

Bicalho- OAB/MG no. 80.990 da manifestação da reclamada de id:

04900b0,  no prazo  legal.

       Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010939-62.2022.5.03.0033
AUTOR JULIANA INGRID DE SOUZA

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RÉU MORETTI EDUCACAO
PROFISSIONAL EIRELI

ADVOGADO FABIA DE ARAUJO MACHADO(OAB:
50793/BA)

ADVOGADO GESSICA ALVES MOREIRA(OAB:
60310/BA)

ADVOGADO DIMER AZALIM DO VALLE(OAB:
129812/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA INGRID DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf1a971

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DECISÃO

Vistos os autos.

Considerando o baixo valor da execução, indefiro o parcelamento

conforme requerido pela reclamada.

Já efetivada a citação para pagamento, determino o bloqueio de

créditos da executada MORETTI EDUCACAO PROFISSIONAL

EIRELI, CNPJ: 32.811.704/0001-30, junto ao Banco Central do
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Brasil, através do sistema SISBAJUD, para pagamento do crédito

exequendo, no importe de R$ 1.137,91, atualizado até 31/03/2024.

Eventual bloqueio superior ao da execução deverá ser

IMEDIATAMENTE  l iberado.

Cumprida a determinação supra e eventualmente restando

infrutífera, prossiga-se com a pesquisa e bloqueio (restrição de

circulação) de veículos em nome do(s) executado(s), por meio do

sistema RENAJUD, e, na sequência, pesquisa por meio do

INFOJUD, colhendo-se as duas últimas declarações de imposto de

renda do(s) executado(s), bem como o DOI (pessoa jurídica).

Tudo cumprido, atribua-se sigilo às pesquisas das declarações de

bens e rendas do(s) executado(s) e, após, dê-se vista ao exequente

para requerer o que entender de direito para o prosseguimento da

execução, no prazo de 5 dias.

Fica advertido às partes que por serem sigilosos os documentos

extraídos do Sistema INFOJUD, fica proibida a sua reprodução,

total ou parcial, inclusive para aproveitamento em outros

processos. Assim, deverá ser atribuído Segredo de Justiça aos

referidos documentos, com visibilidade liberada apenas para os

procuradores cadastradosnestes autos.

CUMPRA-SE.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001320-26.2013.5.03.0033
AUTOR DANIEL HENRIQUE URILS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

RÉU ITAIR MACHADO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIFERENCIAL IMOVEIS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO BICALHO DE
ALVARENGA MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINA DE SOUSA VISACRO
MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

LOCATÁRIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL HENRIQUE URILS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df2b500

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

Servidor Nilson Tadeu Jeremias

Apoio Judiciário

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista ao autor e o Administrador Judicial Dr. Bernardo

Bicalho- OAB/MG no. 80.990 da manifestação da reclamada de id:

9085b2  no prazo  legal.

       Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000431-09.2012.5.03.0033
AUTOR VINICIUS FARAGE CUTINI

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

RÉU ITAIR MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO MENDONCA DE
PAIVA(OAB: 157678/MG)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO BICALHO DE
ALVARENGA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS FARAGE CUTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d42c369

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

Servidor Nilson Tadeu Jeremias

Apoio Judiciário
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DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista ao autor e o Administrador Judicial Dr. Bernardo

Bicalho- OAB/MG no. 80.990 da manifestação da reclamada de id:

68ec4c5,  no prazo  legal.

Após, aguarde-se resposta da pesquisa CCS.

Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010470-16.2022.5.03.0033
AUTOR JOAO BATISTA DOS SANTOS NETO

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU PREMIUM FOODS LTDA

ADVOGADO IGOR REIS PORTO(OAB: 241205/SP)

RÉU ELITE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO IGOR REIS PORTO(OAB: 241205/SP)

RÉU PAULO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO IGOR REIS PORTO(OAB: 241205/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a3d4b6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

Servidor Nilson Tadeu Jeremias

Apoio Judiciário

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista ao autor das alegações e requerimentos da reclamada

id: c1c247, no prazo legal.

Decorrido o prazo, conclusos para apreciação.

Intime-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001791-08.2014.5.03.0033
AUTOR JOAO CARLOS HEIDEMANN

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOLSAN(OAB:
59394/PR)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CREN
CHIMINAZZO(OAB: 222762/SP)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO BICALHO DE
ALVARENGA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS HEIDEMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc5e181

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

Servidor Nilson Tadeu Jeremias

Apoio Judiciário

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista ao autor e o Administrador Judicial Dr. Bernardo

Bicalho- OAB/MG no. 80.990 da manifestação da reclamada de id:

d3afb3a,  no prazo  legal.

Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000086-43.2012.5.03.0033
AUTOR MARIA SONIA RENA ALVES

ADVOGADO FELIPE SILVA DRUMMOND(OAB:
109030/MG)

RÉU ESCOLA RENASCER LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA KOKKE GOMES(OAB:
106854/MG)

RÉU NOEMIA MEDEIROS DE OLIVEIRA

RÉU NEUDES MEDEIROS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SONIA RENA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2349237

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

APROVO a atualização do crédito exequendo apresentada pelo SLJ

(ID f377c99), fixando-o em R$ 34.762,58, vigente em 31/03/2024,

assim discriminado:

-Crédito do reclamante: R$ 27.605,22

-INSS cota reclamada: R$ 3.436,54

-Honorários advocatícios procurador do reclamante: R$ 3.473,15

-Custas: R$ 247,67

TOTAL: R$ 34.762,58, vigente em 31/03/2024

Em atendimento ao requerimento do exequente (ID 06c61df),

proceda-se à reserva de crédito no processo 0001697-

60.2014.5.03.0033, para a garantia desta execução, no importe de

R$ 34.762,58, vigente em 31/03/2024.

Providencie a secretaria à juntada da cópia deste despacho no

processo 0001697-60.2014.5.03.0033, fazendo-os conclusos e

certificando-se neste feito o cumprimento do expediente.

Cumpra-se.

Após, encaminhem-se estes autos à pasta “Aguardando final do

sobrestamento”, lançando-se no GIGS prazo de 90 dias para

controle, ao final, à conclusão para deliberações.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000180-83.2015.5.03.0033

AUTOR RODOLFO ROMANO DE PAULA
PINTO

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO BICALHO DE
ALVARENGA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO ROMANO DE PAULA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73632e2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

Servidor Nilson Tadeu Jeremias

Apoio Judiciário

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista ao autor e o Administrador Judicial Dr. Bernardo

Bicalho- OAB/MG no. 80.990 da manifestação da reclamada de id:

456ef3d,  no prazo  legal.

Após, conclusos para apreciação dos requerimentos do autor id:

72eccd7.

Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001488-91.2014.5.03.0033
AUTOR RAFAEL HENRIQUE GONZAGA MAIA

ADVOGADO ELIEZER OLIVEIRA MOTA(OAB:
156669/MG)

RÉU SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

RÉU SPE SERVICOS PROJETOS E
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO JASON SOARES DE ALBERGARIA
FILHO(OAB: 7874/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)
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PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE SERVICOS PROJETOS E MONTAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 450f320

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente para impugnar os Embargos à Execução

opostos pela executada, no prazo de 5 dias (art. 884 da CLT).

Cumprido e decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos

para julgamento.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001488-91.2014.5.03.0033
AUTOR RAFAEL HENRIQUE GONZAGA MAIA

ADVOGADO ELIEZER OLIVEIRA MOTA(OAB:
156669/MG)

RÉU SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

RÉU SPE SERVICOS PROJETOS E
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO JASON SOARES DE ALBERGARIA
FILHO(OAB: 7874/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 450f320

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente para impugnar os Embargos à Execução

opostos pela executada, no prazo de 5 dias (art. 884 da CLT).

Cumprido e decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos

para julgamento.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001488-91.2014.5.03.0033
AUTOR RAFAEL HENRIQUE GONZAGA MAIA

ADVOGADO ELIEZER OLIVEIRA MOTA(OAB:
156669/MG)

RÉU SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

RÉU SPE SERVICOS PROJETOS E
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO JASON SOARES DE ALBERGARIA
FILHO(OAB: 7874/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENRIQUE GONZAGA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 450f320

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

TATIANA DUARTE ALCANTARA

DESPACHO
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Vistos.

Intime-se o exequente para impugnar os Embargos à Execução

opostos pela executada, no prazo de 5 dias (art. 884 da CLT).

Cumprido e decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos

para julgamento.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011021-59.2023.5.03.0033
AUTOR KESSY LORRANE ANICIO GOMES

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RÉU DOM GASTRO LTDA

ADVOGADO KAYO PHILIPE BENICHIO RIBEIRO
DE OLIVEIRA BRITO(OAB:
121830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOM GASTRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1fd9fc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

Servidor Nilson Tadeu Jeremias

Apoio Judiciário

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante a alegação do autor id: 5faf53b, noticiando inadimplência no

cumprimento da 1a. parcela de acordo, intime-se a reclamada para

comprovar o pagamento da referida parcela na data aprazada, no

prazo legal, pena de aplicação da multa e posterior execução.

Intime-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010283-37.2024.5.03.0033
CONSIGNANTE J.A.A.

ADVOGADO MÁRCIO ADRIANO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 70726/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO MARTINS DE
LIMA(OAB: 143218/MG)

CONSIGNATÁRIO I.U.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 63333be.

Processo Nº ATOrd-0010590-59.2022.5.03.0033
AUTOR AUGUSTO CARVALHO DA SILVA

NETO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO BICALHO DE
ALVARENGA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CARVALHO DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d544b1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

Servidor Nilson Tadeu Jeremias

Apoio Judiciário

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista ao autor e o Administrador Judicial Dr. Bernardo

Bicalho- OAB/MG no. 80.990 da manifestação da reclamada de id:

48b9841,  no prazo  legal.

Após, conclusos para apreciação das alegações do Adm. Judicial

de id: d1a464b.

Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000342-54.2010.5.03.0033
AUTOR DIEGO DA SILVA

ADVOGADO VITOR SCHETINO DE CASTRO(OAB:
136907/MG)

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA CRUZ(OAB:
59500/MG)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO BICALHO DE
ALVARENGA MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADO COELHO DINIZ
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOTA FONSECA(OAB:
115533/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 972d793

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

Servidor Nilson Tadeu Jeremias

Apoio Judiciário

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista ao autor e o Administrador Judicial Dr. Bernardo

Bicalho- OAB/MG no. 80.990 da manifestação da reclamada de id:

e54ff41,  no prazo  legal.

Após, conclusos para apreciação do pedido do autor id: 8eaf489

Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010221-02.2021.5.03.0033
AUTOR LUCIANO WILLIAN GOMES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO BICALHO DE
ALVARENGA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO WILLIAN GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eb7194

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

Servidor Nilson Tadeu Jeremias

Apoio Judiciário

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista ao autor e o Administrador Judicial Dr. Bernardo

Bicalho- OAB/MG no. 80.990 da manifestação da reclamada de id:

e573aea,  no prazo  legal.

Após, conclusos para apreciação dos requerimentos do autor id:

72eccd7.

Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001141-92.2013.5.03.0033
AUTOR THIAGO BARBOSA BASTOS

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)
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TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO BICALHO DE
ALVARENGA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BARBOSA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d84256

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

Servidor Nilson Tadeu Jeremias

Apoio Judiciário

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista ao autor e o Administrador Judicial Dr. Bernardo

Bicalho - OABMG: 80.990 , das alegações e requerimentos da

reclamada id: 6930673, no prazo legal.

Decorrido o prazo, conclusos para apreciação.

Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CHEIN GUIMARAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010582-48.2023.5.03.0033
AUTOR CLESIO DA SILVA JACINTO

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU MARCELO NIEMEYER HAMPSHIRE

RÉU JAM SOLUCOES PREDIAIS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

RÉU DANIEL QUEIROZ NEVES
PELEGRINELLI

RÉU GUILHERME NASCIMENTO
ROBORTELLA

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU LUIS CARLOS MARTINEZ ROMERO

RÉU ANDERSON NUNES DA SILVA

PERITO EDER JUNIO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLESIO DA SILVA JACINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cce6e8

proferida nos autos.

SENTENÇA

I -RELATÓRIO

CLESIO DA SILVA JACINTO ajuizou em 06/07/2023 ação

trabalhista em face de JAM SOLUCOES PREDIAIS LTDA, GPS -

PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, IN-HAUS

INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA, TOP SERVICE

SERVICOS E SISTEMAS S/A, ANDERSON NUNES DA SILVA,

DANIEL QUEIROZ NEVES PELEGRINELLI, GUILHERME

NASCIMENTO ROBORTELLA, LUIS CARLOS MARTINEZ

ROMERO e MARCELO NIEMEYER HAMPSHIRE, alegando, em

síntese, que laborou para a 1ª reclamada de 04/11/2019 a

17/01/2022, na função de operador de equipamentos, percebendo

último salário mensal o valor de R$2.095,17, bem como que foram

suprimidos diversos direitos, conforme pedidos elencados na inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$ 60.227,23 e juntou documentos.

As reclamadas apresentaram defesa escrita conjunta (fls. 261/280),

com documentos, suscitando preliminar de ilegitimidade passiva e,

no mérito, contestaram as pretensões, pugnando pela

improcedência.

Compareceram as partes à audiência inicial (fls. 381/384), sendo

frustrada a primeira tentativa conciliatória, foi deferido vista da

defesa ao reclamante, bem como determinada realização de perícia

para apuração de insalubridade, intervalo de recuperação térmica e

eventual retificação do PPP.

Impugnação do reclamante à defesa e documentos (fls. 393/398).

Coligidos aos autos o laudo pericial (fls. 408/437), seguido dos

esclarecimentos (fls. 442/453 e fls. 461/463), sobre os quais as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6463
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

partes tiveram vista.

Na audiência de instrução (fls. 467/470), rejeitada a conciliação,

foram ouvidas as partes e duas testemunhas. Não havendo outras

provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO 100% DIGITAL

Registro que as reclamadas não se opuseram ao pedido de adoção

do “Juízo 100% Digital”.

DIREITO INTERTEMPORAL - LEI Nº 13.467/17

O ajuizamento da presente ação trabalhista, assim como a

prestação de serviços se deram sob a vigência da Lei nº

13.467/2017, aplicando-se ao caso as alterações materiais e

processuais introduzidas pela Reforma Trabalhista.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

As quatro primeiras reclamadas alegam ilegitimidade passiva dos

sócios (5º a 9º réus) para a demanda, argumentando ser prematura

a inclusão nesta fase processual.

Com fundamento na teoria da asserção, a legitimidade passiva "ad

causam" é verificada quando, em tese, é possível atribuir ao réu a

obrigação reclamada na peça de ingresso, ou seja, se está apto a

responder pela pretensão deduzida em juízo (pertinência subjetiva).

Definir a permanência ou não dos sócios das quatro primeiro

reclamadas no polo passivo é questão de mérito a ser analisada no

momento oportuno.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A impugnação aos documentos é genérica e desprovida de

fundamentação. Não obstante, tais documentos serão analisados

quando da decisão dos respectivos pedidos.

Rejeito.

LIMITES DA LIDE

A reclamada requer que, caso seja deferida alguma parcela, deverá

observar os limites impostos na inicial.

Ressalto que o julgamento se dará nos limites propostos pelas

partes, observada a lide estabilizada, a teor do disposto nos artigos

141, 329, 342 e 492 do CPC.

Outrossim, os valores atribuídos aos pedidos configuram estimativa

para fins de definição do rito processual a ser seguido, não sendo,

de sua vez, limitador de valor da condenação, conforme Tese

Prevalecente n. 16 do TRT3, sendo certo que as parcelas que

venham a ser deferidas ao autor serão apuradas em liquidação de

sentença.

Portanto, nada a deferir.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

O reclamante pretende receber adicional por acúmulo de função,

sob a alegação de que foi contratado para a função de operador de

equipamentos, mas, a partir de 30 dias após o início do contrato,

passou a exercer cumulativamente a função de auxiliar de

mecânico, motivo pelo qual, pugna pela condenação da reclamada

ao pagamento das diferenças salariais pelo acúmulo de função.

As reclamadas negam tal fato.

A reclamada, em contestação, nega o acúmulo. Aduz que o

reclamante sempre executou as tarefas para as quais fora

contratado.

Decido.

O pedido de pagamento de diferenças salariais, com substrato no

princípio da isonomia e da inalterabilidade contratual lesiva, pode ter

por fundamento três hipóteses diversas: desvio de função, acúmulo

de função e equiparação salarial.

O desvio de função caracteriza-se pelo fato de o trabalhador,

embora contratado para exercer determinada função, passa a

executar outra, totalmente incompatível com as atribuições

atinentes ao cargo originário, sem o devido pagamento do salário

respectivo. Havendo quadro de carreira na empresa, o empregado,

em desvio de função, não faz jus a um novo enquadramento, mas

apenas as diferenças salariais devidas.

Já o acúmulo de função é verificado quando o empregador, à

margem da permissão contida no §único do Art. 456, CLT, exige do

empregado a execução de tarefas para as quais não fora

contratado, sem o respectivo adicional.

Por sua vez, a equiparação salarial se impõe quando há entre

trabalhadores o pagamento de remunerações diferentes, não

obstante haja, entre eles, identidade de funções, trabalho de igual

valor prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade,

fazendo jus ao pagamento das diferenças salariais, desde que

atendidos os requisitos consagrados no Art. 461, CLT, e na Súmula

6 do TST.

A constatação de qualquer das hipóteses descritas impõe o

pagamento das diferenças postuladas, sob pena de violar o caráter

sinalagmático do contrato de trabalho, a exigir equivalência e

reciprocidade das obrigações assumidas pelos contratantes.

No particular, não há alegação de desvio de função e de

equiparação salarial, limitando-se a análise do pedido à alegação de

acúmulo de função.

Pois bem. Uma vez que a empregadora nega o acúmulo, cabia à

reclamante comprová-lo (art. 818, I, CLT), ônus do qual se

desincumbiu.

Em depoimento pessoal, o reclamante declarou que (fls. 468/469):

“exercia a função de operador de máquina e mecânico; que as
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tarefas de troca de mangueiras, conchas e rompedores das

retroescavadeiras não são executadas pelos operadores de

máquinas, todavia o autor cumpria tais tarefas; que a empresa

tinha mecânicos que trabalhavam apenas de 7h às 17h, de segunda

a sexta, não tendo mecânicos nos finais de semana e fora dos

horários citados, cujas tarefas eram absorvidas pelos

operadores de máquinas; (...).” (destaquei e grifei)

Já o preposto da reclamada nega o exercício da função de

mecânico, mas admitiu o exercício eventual de alguma função de

mecânico, tendo assim declarado:

“(...); que a empresa possui mecânicos no seu quadro, que à

época trabalhavam em horário administrativo, de segunda a

sexta; no caso de defeito nos equipamentos, fora do horário

declinado, a empresa acionava os mecânicos para

comparecerem no local de trabalho; que a empresa possui

equipamento reserva; que o mecânico só era acionado no caso

do equipamento reserva estar indisponível; que havia a

possibilidade do autor fazer troca de mangueiras e conchas,

mas não dos rompedores, por se tratarem de equipamentos

maiores; não era rotineira a queima de mangueiras; (...).”

(destaquei e grifei)

Por sua vez, as declarações da testemunha ouvida a rogo do autor,

que também era operador de equipamentos, elucidou a questão,

dizendo que (fl. 469):

“(...); exercia a função de operador de equipamentos; quando o

mecânico não estava laborando, quem fazia a troca de

mangueiras, conchas e rompedores eram os próprios

operadores, geralmente nos finais de semana e à noite; era

comum os equipamentos apresentarem problemas; dificilmente

havia equipamento reserva disponível; que as tarefas mencionadas

anteriormente eram desenvolvidas de 2 a 3 vezes pro semana,

podendo levar de 30 a 40 minutos para finalizar o procedimento;

também faziam a complementação do óleo hidráulico de máquina,

também de 2 a 3 vezes por semana; que tinha contato com óleo

hidráulico e graxa somente quando dava problema na mangueira;

(...).” (destaquei e grifei)

Não obstante, a testemunha patronal também confirmou o exercício

de função diversa, declarando que:

“(...); na ausência do mecânico, pequenas trocas de

mangueiras, conchas e rompedores poderiam ser feitas pelos

operadores e demandavam no máximo 5 minutos; que no local

há 3 equipamentos reserva; os rompedores são utilizados somente

em caso de paradas; que as pequenas trocas eram eventuais;

que o autor só operava máquinas e não realizava outras atividades,

sequer de mecânico; a troca de óleo hidráulico era realizada pelo

mecânico; (...).” (destaquei e grifei)

Pela prova oral ficou evidente que o reclamante exercia, de fato, a

função de auxiliar de mecânico, nas ausências de referido

profissional, tanto no período noturno quanto aos finais de semanas,

tendo em vista a jornada administrativa deste.

Assim, vejo que o reclamante foi contratado para o cargo de

operador de equipamento e cumulativamente exercia outra função

(auxiliar de mecânico), caracterizando, portanto, o acúmulo de

função, todavia, entendo que tal exercício ocorria apenas duas

vezes na semana, nas ausências dos mecânicos (noturno e aos

finais de semana), sendo razoável fixar o percentual de 10% sobre

o salário-base.

Ante o exposto, condeno a reclamada ao pagamento de diferenças

salariais pelo acúmulo de função, com acréscimo salarial de 10%

sobre o salário-base, o que entendo razoável, considerando a

jornada laborada, com reflexos em férias + 1/3, 13º salários, aviso

prévio e FGTS +40%.

Indevidos os reflexos em repouso semanal remunerado, dada a

natureza mensal da parcela.

Restam, assim, analisados e decididos os pedidos elencados nas

letras “B” e “C” da inicial.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, INTERVALO RECUPERAÇÃO

TÉRMICA E RETIFICAÇÃO DO PPP

O reclamante aduz que, durante todo o contrato de trabalho, esteve

exposto a agentes insalubres, requerendo o pagamento do adicional

de insalubridade em grau máximo e reflexos, retificação do PPP,

bem como intervalo para recuperação térmica, afirmando que

recebeu adicional em grau médio a partir de maio/2021.

A reclamada sustenta que não há o que se falar em pagamento de

diferenças de adicional de insalubridade, pois o reclamante sempre

o recebeu de forma correta durante o pacto laboral.

Pois bem.

Determinada a realização de prova pericial, nos termos do art. 195

da Consolidação das Leis do Trabalho, foi anexado aos autos o

laudo pericial (fls. 408/437), tendo o perito apresentado a conclusão

de fls. 420/422, a saber:

“09 – CONCLUSÃO PERICIAL

O Perito Oficial, com base no que ficou evidenciado neste laudo e

considerando o disposto na legislação vigente, conclui:

INSALUBRIDADE e Revisão de PPP

Ruído:

Parecer Técnico Insalubridade:

O resultado da avaliação de ruído foi de 77,9 dB(A), ficando abaixo

do Limite de Tolerância definido no Anexo I da NR 15, Portaria

3.214/78, ou seja, abaixo de 85 dB para jornada de oito horas, NÃO

caracterizando a Insalubridade.

Parecer Técnico PPP:
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Retificar o PPP informando o nível de 77,9 dB(A) para todo o

período laboral, considerando que a intensidade de ruído ficou

abaixo do limite de tolerância normatizado sendo desnecessário o

uso de EPI especifico.

Calor:

ANALISE COM BASE NA ANTIGA REDAÇÃO DA NR 15 -

ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES - ANEXO N.º 3

LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA EXPOSIÇÃO AO CALOR:

Parecer técnico de insalubridade:

Considerando que o IBUTG de 34,86º C obtido na avaliação da

exposição ocupacional ultrapassou o Limite de Tolerância

normatizado de 30,0 ºC, definido pelo quadro n° 1 do antigo anexo

nº 3 da NR 15 da Portaria 3.214 do Ministério do Trabalho, ficando

caracterizado a insalubridade em grau médio (20%) para o período

de 01/11/2019 à 08/12/2019.

Parecer Técnico retificação de PPP:

Retificar o PPP registrando o IBUTG 34,86ºC. O IBUTG ultrapassou

o Limite de Tolerância normatizado de 30,0 ºC para o período de

01/11/2019 à 08/12/2019, considerar também que não foram

adotadas medidas de controle de ordem individual.

ANALISE COM BASE NA REDAÇÃO DA NR 15 - ATIVIDADES E

OPERAÇÕES INSALUBRES - ANEXO N.º 3 LIMITES DE

TOLERÂNCIA PARA EXPOSIÇÃO AO CALOR (Alterado pela

Portaria SEPRT n.º 1.359, de 09 de dezembro de 2019)

Parecer técnico de insalubridade:

O IBUTG corrigido foi de 34,86ºC, obtido após aplicação do

incremento de ajuste de IBUTG de 0ºC, considerando a vestimenta

uniforme de trabalho calça e camisa, sendo assim a avaliação da

exposição ocupacional ao calor ultrapassou o Limite de Tolerância

de 27,8ºC para uma taxa metabólica de 324 W, definido pelo quadro

n° 1 do Anexo nº 3 da NR 15 da Portaria 3.214 do Ministério do

Trabalho, ficando caracterizada a insalubre em grau médio (20%)

para o período de 09/12/2019 à 17/01/2022l.

Parecer Técnico retificação de PPP:

Retificar o PPP registrando o IBUTG 34,86ºC. O IBUTG ultrapassou

o Limite de Tolerância normatizado de 27,8 ºC para o período de

09/12/2019 à 17//01/2022, considerar também que não foram

adotadas medidas de controle de ordem individual.

INTERVALO DE RECUPERAÇÃO TÉRMICA:

Apurado em diligência que não havia intervalo de descanso para

cada 1 hora trabalhada, desta forma, inexistente o cumprimento de

intervalo para recuperação térmica (descanso).

Vibração de Corpo Inteiro:

Parecer Técnico de Insalubridade:

O resultado da avaliação de vibração de corpo inteiro foi de 0,68

m/s2 ficou inferior ao Limite de Tolerância definido no Anexo 8 da

NR 15, Portaria 3.214/78, ou seja, abaixo de 1,1 m/s2 para AREN,

descaracterizando a Insalubridade em grau médio (20%) para

todo o período não prescrito.

O resultado da avaliação de vibração de corpo inteiro foi de 21,36

m/s1,75 ficou superior ao Limite de Tolerância definido no Anexo 8

da NR 15, Portaria 3.214/78, ou seja, acima de 21,0 m/s1,75 para

VDVR, caracterizando a Insalubridade em grau médio (20%)

para todo o período não prescrito.

Parecer Técnico PPP:

Retificar o PPP informando:

- O resultado da avaliação de vibração de corpo inteiro foi de 0,68

m/s2 ficou inferior ao Limite de Tolerância definido no Anexo 8 da

NR 15, Portaria 3.214/78, ou seja, abaixo de 1,1 m/s2 para AREN,

considerando que não há EPÌ´s que atenue o agente.

- O resultado da avaliação de vibração de corpo inteiro foi de 21,36

m/s1,75 ficou superior ao Limite de Tolerância definido no Anexo 8

da NR 15, Portaria 3.214/78, ou seja, acima de 21,0 m/s1,75 para

VDVR, considerando que não há EPÌ´s que atenue o agente.

Vibração de Corpo Inteiro:

Parecer Técnico de Insalubridade:

O resultado da avaliação de vibração de corpo inteiro foi de 1,01

m/s2 ficou inferior ao Limite de Tolerância definido no Anexo 8 da

NR 15, Portaria 3.214/78, ou seja, abaixo de 1,1 m/s2 para AREN,

descaracterizando a Insalubridade em grau médio (20%) para

todo o período não prescrito.

O resultado da avaliação de vibração de corpo inteiro foi de 21,20

m/s1,75 ficou superior ao Limite de Tolerância definido no Anexo 8

da NR 15, Portaria 3.214/78, ou seja, acima de 21,0 m/s1,75 para

VDVR, caracterizando a Insalubridade em grau médio (20%)

para todo o período não prescrito.

Parecer Técnico PPP:

Retificar o PPP informando o nível de:

- O resultado da avaliação de vibração de corpo inteiro foi de 1,01

m/s2 ficou inferior ao Limite de Tolerância definido no Anexo 8 da

NR 15, Portaria 3.214/78, ou seja, abaixo de 1,1 m/s2 para AREN,

considerando que não há EPÌ´s que atenue o agente.

- O resultado da avaliação de vibração de corpo inteiro foi de 21,20

m/s1,75 ficou superior ao Limite de Tolerância definido no Anexo 8

da NR 15, Portaria 3.214/78, ou seja, acima de 21,0 m/s1,75 para

VDVR, considerando que não há EPÌ´s que atenue o agente.”

O reclamante concordou parcialmente com o laudo (fls. 408/437),

ao passo que as reclamadas discordaram (fls. 439), solicitando

esclarecimentos, os quais foram prestados (fls. 442/443 e 444/453),

mantendo o(a) expert a conclusão originária.

Vejo que o perito registrou as atividades do reclamante, a saber (fl.

411):
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“O Reclamante realizou durante o período laborado as seguintes

atividades de forma habitual e permanente:

Atuava na área do Alto Forno nº 2 operando Retroescavadeira para

realizar a limpeza do canal e na limpeza dos carros torpedos.

Quando necessário atendia demandas na área do Alto Forno nº 1.

Usava o escorpião da Retroescavadeira para fazer ambas as

limpezas.

Na limpeza dos carros torpedos, faz uso do rompedor acoplado a

Retroescavadeira.

Quando necessário, com o apoio da concha da retroescavadeira

busca areia na parte inferior do Alto Forno.

Obs: Não houve divergências entre as partes com relação as

atividades realizadas.”

Quanto à indagação da reclamada se o perito identificou medidas

preventivas e/ou corretivas adotadas pela reclamada contra os

agentes calor e vibração, o expert assim esclareceu (fl. 463):

“Ausente medidas de controle preventiva ou corretiva eficazes,

considerando que o resultado da avaliação de calor e vibração

ficaram acima do limite de tolerância normatizada.

Mesmo os resultados estando acima do limite de tolerância

normatizada a reclamada se quer adotou medidas corretivas.”

Tanto o reclamante quanto a reclamada reconhecem o pagamento

do adicional de insalubridade de 20% a partir de maio/2021, o que

constato, por exemplo, nos contracheques relativos aos meses de

maio até a rescisão em 2021 (fls. 307/ss), sendo certo que o perito

não constatou insalubridade em grau maior, não havendo qualquer

diferença a pagar.

Destarte, tenho que o(a) perito(a) respondeu todos os quesitos das

partes de forma clara, precisa e fundamentada, não havendo mais o

que se esclarecer.

Não há prova nos autos capazes de infirmar as conclusões

periciais.

É certo que o julgador não está adstrito ao laudo pericial (art. 479 do

CPC), uma vez que a perícia é um meio elucidativo e não

conclusivo da lide. Todavia, a sua rejeição deve ser motivada com

base na existência de outros elementos probatórios contrários e

mais convincentes, o que não ocorreu no feito, frisa-se.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da letra “G”,

condenado a reclamada ao pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio (20%), pela vibração de corpo inteiro,

calculado sobre o salário mínimo, da admissão até abril/2021, já

que o reclamante recebeu o referido adicional a partir de maio/2021,

com reflexos em horas extras (quando houver), aviso prévio, 13ºs

salários, férias + 1/3 e, de todos esses, em FGTS + 40$, nos limites

do pedido.

Declaro que o adicional de insalubridade possui natureza salarial e,

portanto, integra a remuneração para todos os fins (Súmula 139 do

TST), inclusive a base de cálculo das horas extras e do adicional

noturno (Orientação Jurisprudencial 47 e Súmulas 139 e 264 do

TST).

Não incidem reflexos em repousos semanais remunerados, pois o

pagamento mensal do adicional de insalubridade já os remunera,

nos termos do art. 7º, § 2º da Lei 605/49 e OJ 103 da SDI-I do TST.

Por corolário, condeno a ré a fornecer o formulário PPP ao autor,

após o trânsito em julgado, no prazo de 15 dias, nos moldes fixados

pelo laudo pericial e esclarecimentos, por todo o período contratual,

sob pena de arcar com multa diária de R$ 100,00, limitada a 30

dias, a ser revertida em favor da parte autora (art. 536 do CPC).

Por oportuno, seguindo inteligência da Súmula 293 do TST, a

retificação não ficará restrita aos pontos indicados na petição inicial

e manifestações, mas observará as constatações do perito.

Restam, assim, analisados e decididos os pleitos das letras “G” e

“H” da inicial.

HORAS EXTRAS PELA SUPRESSÃO DO INTERVALO PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA

O reclamante alega que trabalhava exposto de forma contínua à

radiação solar, sendo que a reclamada não permitia que usufruísse

intervalo de recuperação térmica. Postula a condenação da ré a

realizar o pagamento dos minutos de recuperação térmica,

acrescidos do adicional de horas extras aplicável, e reflexos,

fundamentando seu pedido na NR 15, anexo III, da Portaria

3.215/78 do MTE.

Em relação ao intervalo para recuperação térmica, vejo que o(a)

perito(a) registrou que (fls. 420/422):

“09 – CONCLUSÃO PERICIAL

O Perito Oficial, com base no que ficou evidenciado neste laudo e

considerando o disposto na legislação vigente, conclui:

(...)

Calor:

ANALISE COM BASE NA ANTIGA REDAÇÃO DA NR 15 -

ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES - ANEXO N.º 3

LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA EXPOSIÇÃO AO CALOR:

Parecer técnico de insalubridade:

Considerando que o IBUTG de 34,86º C obtido na avaliação da

exposição ocupacional ultrapassou o Limite de Tolerância

normatizado de 30,0 ºC, definido pelo quadro n° 1 do antigo anexo

nº 3 da NR 15 da Portaria 3.214 do Ministério do Trabalho, ficando

caracterizado a insalubridade em grau médio (20%) para o período

de 01/11/2019 à 08/12/2019.

Parecer Técnico retificação de PPP:

Retificar o PPP registrando o IBUTG 34,86ºC. O IBUTG ultrapassou

o Limite de Tolerância normatizado de 30,0 ºC para o período de
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01/11/2019 à 08/12/2019, considerar também que não foram

adotadas medidas de controle de ordem individual.

ANALISE COM BASE NA REDAÇÃO DA NR 15 - ATIVIDADES E

OPERAÇÕES INSALUBRES - ANEXO N.º 3 LIMITES DE

TOLERÂNCIA PARA EXPOSIÇÃO AO CALOR (Alterado pela

Portaria SEPRT n.º 1.359, de 09 de dezembro de 2019)

Parecer técnico de insalubridade:

O IBUTG corrigido foi de 34,86ºC, obtido após aplicação do

incremento de ajuste de IBUTG de 0ºC, considerando a vestimenta

uniforme de trabalho calça e camisa, sendo assim a avaliação da

exposição ocupacional ao calor ultrapassou o Limite de Tolerância

de 27,8ºC para uma taxa metabólica de 324 W, definido pelo quadro

n° 1 do Anexo nº 3 da NR 15 da Portaria 3.214 do Ministério do

Trabalho, ficando caracterizada a insalubre em grau médio (20%)

para o período de 09/12/2019 à 17/01/2022l.

Parecer Técnico retificação de PPP:

Retificar o PPP registrando o IBUTG 34,86ºC. O IBUTG ultrapassou

o Limite de Tolerância normatizado de 27,8 ºC para o período de

09/12/2019 à 17//01/2022, considerar também que não foram

adotadas medidas de controle de ordem individual.

INTERVALO DE RECUPERAÇÃO TÉRMICA:

Apurado em diligência que não havia intervalo de descanso para

cada 1 hora trabalhada, desta forma, inexistente o cumprimento de

intervalo para recuperação térmica (descanso).”

Não obstante a conclusão pericial, verifico que o perito registrou no

laudo, após descrever os limites de tolerância para exposição ao

calor e dados das avaliações de calor, a seguinte observação (fls.

412/413):

“Exposição ao Calor – NR 15, Anexo n.º 3 (Avaliação

Quantitativa).

NR 15 - NORMA REGULAMENTADORA 15 - ATIVIDADES E

OPERAÇÕES INSALUBRES

15.1 São consideradas atividades ou operações insalubres as que

se desenvolvem:

15.1.1 Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos n.º 1, 2,

3, 5, 11 e 12

ANEXO 3

LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA EXPOSIÇÃO AO CALOR

A exposição ao calor deve ser avaliada através do "Índice de Bulbo

Úmido Termômetro de Globo" – IBUTG. Foi utilizado o Limite de

Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho

intermitente com períodos de descanso no próprio local de

prestação de serviço.

Dados das avaliações de calor:

1 - Tipo de atividade: Trabalho leve sentado, movimentos

moderados com braços e pernas

2 – Tempo de trabalho para as atividades: Trabalho continuo,

sem intervalo para descanso.

3 – Limite de Tolerância definido através do quadro Nº 1 do

Anexo 3 para o regime de trabalho contínuo para o tipo de

atividade leve = 30 ºC

4 - IBUTG apresentado pela reclamada: 34,86 ºC.

Obs: Apurado em diligência que não havia intervalo de descanso

para cada 1 hora trabalhada, desta forma, não há que se falar em

intervalo para recuperação térmica (descanso).”

Impende destacar que a insalubridade por calor só poderá ser

eliminada mediante medidas aplicadas no ambiente ou reduzindo-

se o tempo de permanência junto às fontes de calor, de forma que o

metabolismo fique compatível com o IBUTG. A neutralização por

meio de EPIs não ocorre, pois não é possível determinar se estes

reduzem a intensidade do calor a níveis abaixo dos Limites de

Tolerância, conforme prevê o art. 191, item II, da CLT.

Face ao exposto, nos termos do Anexo nº 3 da NR-15, Portaria

3.214/78, as atividades desenvolvidas pelo Reclamante, se

caracterizaram como insalubres de grau médio (20%), por

exposição ao agente físico CALOR, em parte do período contratual.

No entanto, registro que o intervalo para recuperação térmica foi

excluído do Anexo 03 da NR-15, pela Portaria SEPRT nº 1.359, de

09 de dezembro de 2019, de modo que somente foi aplicado até

08/12/2019.

De outro modo, considerando a apuração da insalubridade no

período de 01/11/2019 a 08/12/2019, com base na antiga redação

da NR 15, o autor se submeteu à temperatura de 34,86ºC, superior

ao limite permitido para labor em atividade leve, devido o

pagamento do intervalo térmico, devendo ser considerado 45

minutos para cada hora laborada.

Não há falar em “bis in idem” pelo pagamento do adicional de

insalubridade, porquanto a concessão do intervalo para

recuperação térmica estabelecido na referida norma

regulamentadora constitui medida que visa assegurar a higiene, a

saúde e a segurança do trabalhador, a qual não se confunde com o

direito ao adicional de insalubridade, conforme se infere do

entendimento exarado pelo C. TST, no seguinte julgado, “in verbis”:

"RECURSO DE REVISTA. INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO

TÉRMICA. EXPOSIÇÃO AO CALOR ACIMA DOS LIMITES DE

TOLERÂNCIA. ANEXO 3 DA NR-15. Cinge-se a controvérsia ao

direito ao pagamento de horas extras decorrentes da supressão do

intervalo para recuperação térmica estabelecido no Anexo 3 da NR-

15 para o caso de exposição ao calor acima dos limites de

tolerância. A concessão do intervalo para recuperação térmica

estabelecido na referida norma regulamentadora constitui medida

que visa assegurar a higiene, a saúde e a segurança do
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trabalhador, a qual não se confunde com o direito ao adicional de

insalubridade. Por conseguinte, a supressão do referido intervalo

enseja o respectivo pagamento como horas extras, conforme

exegese aplicada em relação aos intervalos dos arts. 71, § 4º, e 253

da CLT. Recurso de revista conhecido e provido " (RR-11376-

86.2017.5.18.0122, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 10/02/2020).

Observar: o divisor de 220h/mês, os dias efetivamente laborados

em cada mês, a remuneração recebida (Súmula 264, TST).

Ante a habitualidade e a natureza salarial, devidos os reflexos sobre

as seguintes parcelas: aviso prévio com as projeções, férias

acrescidas de 1/3, 13º salário, e, todas as parcelas anteriores,

exceto férias com 1/3 indenizadas, deverão refletir em FGTS + 40%,

quando cabíveis, na forma da lei. Indevido o reflexo do repouso

semanal remunerado, pois já incluindo no salário mensal, nas

demais verbas, evitando-se o "bis in idem" (OJ 394, SDI-1).

A apuração do labor extraordinário deverá ser feita observando-se a

jornada praticada, conforme os cartões e espelhos de ponto

juntados aos autos.

INTEGRAÇÃO PRÊMIO DE ASSIDUIDADE

O reclamante afirma que era habitualmente pago pela reclamada

“Prêmio de assiduidade”, no valor de R$110,00, todavia, não foram

pagos os reflexos de tal parcela nas demais verbas salarias, razão

pela qual postula pela integração à sua remuneração.

A reclamada sustenta a natureza indenizatória da parcela, conforme

previsto em CCT citada do bojo da defesa.

Pois bem.

Em que pese a reclamada não ter trazido aos autos a norma

coletiva citada em defesa, saliento que a atual redação do art. 457,

§ 2º da CLT, dispõe, expressamente, que as importâncias, ainda

que habituais, pagas a título de prêmios, não integram a

remuneração do empregado e não constituem base de incidência

de qualquer encargo trabalhista.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da letra “D” do rol

da inicial.

JORNADA DE TRABALHO - TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO - TRABALHO INSALUBRE - HORAS EXTRAS

ALÉM DA 6ª DIÁRIA COM PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE

DIFERENÇA DE HORAS EXTRAS ALÉM DA 8ª E 44ª SEMANAL

O reclamante aduz que cumpria a jornada em turnos ininterruptos

de revezamento, que reputa ilegais por serem realizados em

ambiente insalubre e com carga diária superior a 6 horas, conforme

jornadas apontadas na inicial. Requer o pagamento a partir da 6ª

diária e 36ª semanal, com adoção do divisor 180. Subsidiariamente,

requer o pagamento a partir da 8ª diária e 44ª semanal.

Defende-se, a reclamada, afirmando que o reclamante não laborou

em turno de revezamento, bem como que eventuais horas extras

realizadas foram pagas ou compensadas, requerendo a aplicação

da Súmula 85 do TST e artigo 59-B da CLT.

Pois bem.

Como se sabe, a prova da jornada de trabalho é feita,

primordialmente, pelos cartões de ponto, conforme dispõe o artigo

74, § 2º, da CLT, os quais detêm presunção de veracidade. Nessa

linha, a desconstituição da força probatória dos controles de jornada

pressupõe a produção de prova testemunhal consistente e segura.

Aos autos vieram os cartões de ponto (fls. 365/374). Portanto, cabia

a ele(a) trazer aos autos prova capaz de ilidir a veracidade dos

documentos trazidos com a defesa, ônus do qual não se

desvencilhou, nos termos do art. 818, I da CLT.

No presente caso, em seu depoimento pessoal (fls. 468/469), o

reclamante confessou que a jornada era corretamente lançada nos

cartões de ponto.

A confissão perpetrada em Juízo faz prova contra o confitente e é

dotada de valor relevante (CPC, arts. 389 e 391).

Diante desse contexto, reputo os controles de ponto juntados pela

reclamada válidos para comprovar não só a dimensão da jornada

trabalhada como a sua frequência.

Nos períodos em que ausentes as marcações, deverá ser adotada a

média dos meses anteriores ou posteriores.

Em relação ao labor em turno ininterrupto de revezamento,

analisando os espelhos de ponto, vejo que, de fato, o reclamante

laborou em sistema de turnos ininterruptos de revezamento ao

longo do contrato de trabalho, com 01h de intervalo intrajornada.

Em que pese constar no campo de registro da jornada a expressão:

“Trabalho conforme jornada contratual”, verifico que também

constou diversos registro de códigos das jornadas laboradas, as

qual se alternavam entre os códigos “0100” (de 15h às 23h) e

“0231” (de 23h às 07h), em outros momentos passou a alternar

entre a jornada prevista no código 0120 (de 07h às 15h) e no código

“0002” (de 19h às 07h).

Ademais, a testemunha ouvida a rogo do reclamante confirmou o

labor em turno de revezamento, iniciando em três períodos,

passando depois para dois.

Não bastasse isso, restou comprovado que o reclamante laborou

em ambiente insalubre, tendo em vista a conclusão pericial e o

pagamento do adicional pela reclamada, quando constatada a

exposição ao agente, conforme contracheques (fls. 307/ss do PDF).

O art. 60, CLT exige a licença prévia das autoridades competentes

em matéria de higiene do trabalho, para o labor em sobrejornada.

Neste ponto, saliento que, a despeito da prestação de serviços do

obreiro ter se dado durante a vigência da Lei 13.467/2017 e o art.

611-A, XIII, da CLT (incluído pela mesma Lei), admitir a prorrogação
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de jornada em ambientes insalubres, sem licença prévia das

autoridades competentes do Ministério do Trabalho, tal hipótese só

tem aplicação, quando prevista em norma coletiva, o que também

não é o caso dos autos, já que sequer foi juntada aos autos

qualquer ACT ou CCT para justificar a jornada praticada pelo

obreiro.

Desta forma, julgo parcialmente procedente o pleito autoral para

determinar o pagamento, evitando-se o "bis in idem" e considerando

os afastamentos legais, das horas que excederem a 6ª diária ou a

36ª semanal, observando-se a jornada de trabalho registrada nos

cartões de ponto.

Consoante a Súmula nº 146 do TST, o trabalho prestado em

domingos e feriados, não compensado, deve ser pago em dobro,

sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal. Com

efeito, todos os feriados do período contratual deverão ser apurados

com remuneração dobrada, deduzindo os valores pagos

devidamente comprovados.

Ante a habitualidade e a natureza salarial, devidos os reflexos sobre

as seguintes parcelas: RSR´s, aviso prévio, férias acrescidas de

1/3, 13º salário e FGTS + 40%.

Indevido o reflexo do repouso semanal remunerado, pois já

incluindo no salário mensal, nas demais verbas, evitando-se o bis in

idem (OJ 394, SDI-1).

Em relação ao pedido de reflexos dos RSR sobre outras parcelas,

fica estabelecido que os RSR provenientes de horas extras

prestadas até 19.03.2023 não geram novos reflexos em outras

parcelas, conforme entendimento da OJ394 da SDI-1 então vigente.

Ainda, por consequência, condeno a reclamada a pagar ao

reclamante as diferenças de adicional noturno e hora noturna

reduzida quitados, inclusive sobre a prorrogação do período

noturno, em razão da aplicação do divisor 220 em detrimento do

divisor 180, no período em que o reclamante se ativou em turnos

ininterruptos de revezamento, com reflexos em RSR, aviso prévio

indenizado, férias + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%.

Para apuração das horas extras e adicional noturno deverão ser

observados os seguintes critérios: a) a jornada inserida nos cartões

de ponto, quando inexistentes, a jornada será considerada

integralmente cumprida; b) divisor 180 (período em que o

reclamante se ativou em turnos ininterruptos de revezamento); c)

evolução salarial; d) integração na base de cálculo de todas as

parcelas salariais pagas (Súmula 264/TST); e) OJ 97 da SDI-1 do

TST; f) o adicional convencional e, na ausência, o legal; g) dedução

das horas extras pagas ao mesmo título, observando-se o disposto

na OJ 415 da SDI-1 do TST.

Restam, assim, analisados e decididos os pedidos das letras "E” e

“F” da inicial.

NOVA RELAÇÃO DO SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO

Com relação ao pedido de Retificação dos valores relativos aos

salários de contribuição, nada a deferir. Isso porque os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, incidentes sobre

as parcelas salariais ora deferidas, serão objeto de liquidação.

RESPONSABILIDADE DAS 1ª a 4ª RECLAMADAS – GRUPO

ECONÔMICO

O reclamante pretendeu o reconhecimento de formação de grupo

econômico entre as reclamadas (1ª a 4ª) e a consequente

condenação solidária destas ao pagamento das parcelas

eventualmente deferidas nesta ação.

As reclamadas não negam a formação de grupo econômico entre as

três primeiras, porém, postulam a exclusão da 4ª reclamada (TOP

SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A) e dos sócios (5º ao 9º),

sustentando ser prematura a inclusão no polo passivo.

Decido.

Analisando os documentos de fls. 55/66 e os estatutos sociais (fls.

216/235, fls. 175/210, fls. 161/174 e fls. 110/133, verifico que as

reclamadas (1ª a 3ª) possuem o mesmo endereço eletrônico,

telefone, sócios em comum (TOP SERVICE SERVICOS E

SISTEMAS S/A), além dos quadros administrativos serem

compostos pelas mesmas pessoas, o que evidencia a existência de

relação empresarial com nítida comunhão de interesses entre elas.

Não bastasse isso, as reclamadas apresentaram defesa conjunta,

foram representadas, em Juízo, pelo sócio comum, pelo mesmo

patrono e preposto, evidenciando efetiva comunhão de interesses.

Nesse contexto, tenho que comprovada a formação de grupo

econômico empresarial, tendo em vista a composição do quadro

societário das reclamadas (1ª e 4ª) por sócios em comum, além das

evidências de atuação conjunta das empresas e da efetiva

comunhão de interesses, pela similitude das atividades econômicas

e objeto social das empresas, serão as reclamadas solidariamente

responsáveis pelos direitos deferidos nesta sentença, nos termos do

art. 2º, § 2º da CLT.

RESPONSABILIDADE DOS 5º, 6º, 7º, 8º E 9º RÉUS. INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

No que toca à responsabilidade dos 5º, 6º, 7º, 8º E 9º réus, à vista

da defesa e do estatuto social, vejo que, de fato, figuram como

sócios das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª empresas reclamadas.

Neste aspecto, consoante o art. 134 e seguintes do CPC, com base

no art. 855-A da CLT, é possível a desconsideração da

personalidade jurídica na fase de conhecimento a fim de

responsabilizar os sócios pelo pagamento dos créditos trabalhistas.

A desconsideração da personalidade jurídica na seara trabalhista

não segue as mesmas regras aplicáveis ao âmbito cível. Nesse

sentido, face às particularidades inerentes ao processo do trabalho
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em que se busca a satisfação de crédito de natureza alimentar do

trabalhador hipossuficiente, amolda-se a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, já consolidada no art.

28 do CDC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, que

permite que a execução alcance patrimônio pessoal do sócio

sempre que a personalidade jurídica seja de alguma forma,

obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos causados ao empregado.

Nesse sentido, na seara trabalhista, ao contrário do que se identifica

em âmbito cível, o abuso da personalidade jurídica, estampado no

art. 50 do Código Civil/2002, não se constitui em pressuposto para

se desconsiderar a personalidade jurídica.

Portanto, com base na legislação vigente e até mesmo para se

evitar alegações futuras e inconsistentes, porém comuns, de que

aquele que não figurara no título exequendo, não podendo, por isso,

responder pelos créditos trabalhistas devidos pela empresa da qual

integra o quadro societário, entendo cabível a desconsideração

neste momento.

Desse modo, declaro que os 5º, 6º, 7º, 8º e 9º réus responderão

subsidiariamente pelas verbas devidas ao reclamante pelas 1ª a 4ª

reclamadas, em relação a todas as parcelas e obrigações de dar e

de fazer decorrentes desta decisão, sem qualquer exclusão.

Registro, ainda, ser desnecessário que se esgotem todos os meios

de execução em face das devedoras principais para somente

depois se voltar contra os devedores subsidiários.

Resta, assim, analisado e decidido o pedido da letra “A” (restante)

da inicial.

JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO POSTERIOR À LEI N.º

13.467/17. REFORMA TRABALHISTA

Considerando que a parte autora declarou a sua miserabilidade

econômica, não podendo demandar em Juízo sem prejuízo do

próprio sustento ou de sua família, bem como, que o salário da

reclamante é inferior ao limite estabelecido pelo §3º do art. 790 da

CLT, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Registro que a assistência da parte autora por advogado particular

não impede a concessão de gratuidade da justiça, nos termos do §

4º do art. 99 do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO POSTERIOR À LEI N.º

13.467/17. REFORMA TRABALHISTA

Em relação aos institutos de natureza híbrida ou bifronte

(processuais com efeitos materiais), como os honorários

advocatícios (art. 22 da Lei 8.906/94), a nova lei somente alcança

os processos ajuizados após a sua entrada em vigor (princípios da

não prolação de decisão surpresa e da causalidade).

No presente caso, a ação foi ajuizada após a entrada em vigor da

nova lei. Logo, aplicável o disposto no art. 85, caput e parágrafos,

da CLT, que determina a condenação em honorários

sucumbenciais, superando o entendimento consagrado nas

Súmulas 219 e 329, TST.

No entanto, a sucumbência deve considerar o indeferimento total do

pedido específico. Neste sentido, o “acolhimento do pedido, com

quantificação inferior ao postulado, não caracteriza sucumbência

parcial, pois a verba postulada restou acolhida. Quando o legislador

mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de

parte dos pedidos formulados na petição inicial”. (I Jornada sobre a

Reforma Trabalhista do TRT4).

No mais, em sintonia com o disposto no §2º do art. 791-A, CLT,

considerando o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do

serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, fixo os

honorários sucumbenciais das partes em 10%, em face da

sucumbência recíproca, conforme se apurar em posterior

liquidação, sendo vedada a compensação entre tais honorários (§ 3º

do art. 791-A. CLT).

No entanto, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita,

fica suspensa a exigibilidade do pagamento da verba

honorária, conforme decisão do STF (20/10/2021), que declarou a

inconstitucionalidade parcial do disposto no art. 791-A, § 4º da CLT,

nos autos da ADI 5766.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Levando-se em conta a complexidade da perícia de insalubridade,

que reputo mediana, e o grau de zelo demonstrado pelo expert, que

entendo satisfatório, arbitro os honorários periciais definitivos em R$

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), devidos em favor do(a)

perito(a), pela elaboração do laudo para fins de apuração das

condições de trabalho, a serem adimplidos pela reclamada,

porquanto sucumbente no objeto da perícia (CLT, art. 790-B).

Do total fixado deverá ser deduzido os valores, porventura, já

recebidos antecipadamente pelo perito.

Correção monetária, nos termos da OJ 198, SDI-1, TST.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO. APÓS DECISÃO LIMINAR NA

ADC 58/STF

Em cumprimento ao art. 832, § 3º, da CLT, declaro a natureza

salarial das parcelas deferidas, nos termos do art. 28 da Lei

8.212/91.

Quanto à correção monetária e juros de mora, deve ser observada a

decisão exarada pelo E. STF nos autos da ADC nº 58.

Contribuições previdenciárias sobre as parcelas de natureza

salarial. Nesse aspecto, observe-se a Súmula 368 e OJ 363 da SDI-

1 do TST.

O IRPF incidirá sobre as parcelas tributáveis devidas. O cálculo

será efetuado mês a mês, pelo regime de competência. Nesse

aspecto, observe-se a Súmula 368 e OJ 363 da SDI-1 do TST e a
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IN 1500/2014 da RFB.

As contribuições sociais e os valores a título de imposto de renda

devidos pelo autor não podem ser transferidos ao empregador, que

deverá responder apenas pela sua cota-parte, sob pena de

transferir a responsabilidade tributária pelo adimplemento de tais

valores.

O inadimplemento por parte do empregador e o consequente

reconhecimento da dívida em juízo não alteram a responsabilidade

tributária do empregado pelas obrigações fiscais e previdenciárias.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Não há valores compensáveis entre si (Súmula 18 do TST). Indefiro.

Contudo, defiro a dedução de valores já pagos pela reclamada sob

a mesma rubrica, conforme recibos juntados.

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação ajuizada CLESIO DA SILVA JACINTO em

face de JAM SOLUCOES PREDIAIS LTDA, GPS - PREDIAL

SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, IN-HAUS INDUSTRIAL E

SERVICOS DE LOGISTICA LTDA, TOP SERVICE SERVICOS E

SISTEMAS S/A, ANDERSON NUNES DA SILVA, DANIEL

QUEIROZ NEVES PELEGRINELLI, GUILHERME NASCIMENTO

ROBORTELLA, LUIS CARLOS MARTINEZ ROMERO e

MARCELO NIEMEYER HAMPSHIRE, com substrato nos

fundamentos supra que passam a compor o presente dispositivo,

decido:

1) rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva;

2) no mérito, julgar os pedidos PROCEDENTES, EM PARTE,

condenar as 1ª a 4ª rés, solidariamente, e os 5º ao 9º réus,

subsidiariamente, ao pagamento das seguintes verbas:

a) diferenças salariais pelo acúmulo de função, com acréscimo

salarial de 10% sobre o salário-base, o que entendo razoável,

considerando a jornada laborada, com reflexos em férias + 1/3, 13º

salários, aviso prévio e FGTS +40%;

b) adicional de insalubridade em grau médio (20%), pela vibração

de corpo inteiro, calculado sobre o salário mínimo, da admissão até

abril/2021, já que o reclamante recebeu o referido adicional a partir

de maio/2021, com reflexos em horas extras (quando houver), aviso

prévio, 13ºs salários, férias + 1/3 e, de todos esses, em FGTS +

40$, nos limites do pedido.

c) fornecer o formulário PPP ao autor, após o trânsito em julgado,

no prazo de 15 dias, nos moldes fixados pelo laudo pericial e

esclarecimentos, por todo o período contratual, sob pena de arcar

com multa diária de R$ 100,00, limitada a 30 dias, a ser revertida

em favor da parte autora (art. 536 do CPC).

d) horas que excederem a 6ª diária ou a 36ª semanal, observando-

se a jornada de trabalho registrada nos cartões de ponto e, nas

ausências, a média do dos meses anteriores ou posteriores, com

reflexos,

e) diferenças de adicional noturno e hora noturna reduzida quitados,

inclusive sobre a prorrogação do período noturno, em razão da

aplicação do divisor 220 em detrimento do divisor 180, no período

em que o reclamante se ativou em turnos ininterruptos de

revezamento, com reflexos em RSR, aviso prévio indenizado, férias

+ 1/3, 13º salário e FGTS + 40%;

f) Intervalo térmico e reflexos, nos termos da fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Honorários advocatícios, periciais e parâmetros de liquidação,

conforme a fundamentação.

Os demais pedidos da reclamação foram julgados

improcedentes.

Custas pela parte ré, no importe de R$800,00, calculadas sobre

R$40.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes e, oportunamente, a União.

Nada mais.

K

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

        JEDSON MARCOS DOS SANTOS MIRANDA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010582-48.2023.5.03.0033
AUTOR CLESIO DA SILVA JACINTO

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU MARCELO NIEMEYER HAMPSHIRE

RÉU JAM SOLUCOES PREDIAIS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

RÉU DANIEL QUEIROZ NEVES
PELEGRINELLI

RÉU GUILHERME NASCIMENTO
ROBORTELLA
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RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU LUIS CARLOS MARTINEZ ROMERO

RÉU ANDERSON NUNES DA SILVA

PERITO EDER JUNIO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

  - JAM SOLUCOES PREDIAIS LTDA

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cce6e8

proferida nos autos.

SENTENÇA

I -RELATÓRIO

CLESIO DA SILVA JACINTO ajuizou em 06/07/2023 ação

trabalhista em face de JAM SOLUCOES PREDIAIS LTDA, GPS -

PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, IN-HAUS

INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA, TOP SERVICE

SERVICOS E SISTEMAS S/A, ANDERSON NUNES DA SILVA,

DANIEL QUEIROZ NEVES PELEGRINELLI, GUILHERME

NASCIMENTO ROBORTELLA, LUIS CARLOS MARTINEZ

ROMERO e MARCELO NIEMEYER HAMPSHIRE, alegando, em

síntese, que laborou para a 1ª reclamada de 04/11/2019 a

17/01/2022, na função de operador de equipamentos, percebendo

último salário mensal o valor de R$2.095,17, bem como que foram

suprimidos diversos direitos, conforme pedidos elencados na inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$ 60.227,23 e juntou documentos.

As reclamadas apresentaram defesa escrita conjunta (fls. 261/280),

com documentos, suscitando preliminar de ilegitimidade passiva e,

no mérito, contestaram as pretensões, pugnando pela

improcedência.

Compareceram as partes à audiência inicial (fls. 381/384), sendo

frustrada a primeira tentativa conciliatória, foi deferido vista da

defesa ao reclamante, bem como determinada realização de perícia

para apuração de insalubridade, intervalo de recuperação térmica e

eventual retificação do PPP.

Impugnação do reclamante à defesa e documentos (fls. 393/398).

Coligidos aos autos o laudo pericial (fls. 408/437), seguido dos

esclarecimentos (fls. 442/453 e fls. 461/463), sobre os quais as

partes tiveram vista.

Na audiência de instrução (fls. 467/470), rejeitada a conciliação,

foram ouvidas as partes e duas testemunhas. Não havendo outras

provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO 100% DIGITAL

Registro que as reclamadas não se opuseram ao pedido de adoção

do “Juízo 100% Digital”.

DIREITO INTERTEMPORAL - LEI Nº 13.467/17

O ajuizamento da presente ação trabalhista, assim como a

prestação de serviços se deram sob a vigência da Lei nº

13.467/2017, aplicando-se ao caso as alterações materiais e

processuais introduzidas pela Reforma Trabalhista.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

As quatro primeiras reclamadas alegam ilegitimidade passiva dos

sócios (5º a 9º réus) para a demanda, argumentando ser prematura

a inclusão nesta fase processual.

Com fundamento na teoria da asserção, a legitimidade passiva "ad

causam" é verificada quando, em tese, é possível atribuir ao réu a

obrigação reclamada na peça de ingresso, ou seja, se está apto a

responder pela pretensão deduzida em juízo (pertinência subjetiva).

Definir a permanência ou não dos sócios das quatro primeiro

reclamadas no polo passivo é questão de mérito a ser analisada no

momento oportuno.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A impugnação aos documentos é genérica e desprovida de

fundamentação. Não obstante, tais documentos serão analisados

quando da decisão dos respectivos pedidos.

Rejeito.

LIMITES DA LIDE

A reclamada requer que, caso seja deferida alguma parcela, deverá

observar os limites impostos na inicial.

Ressalto que o julgamento se dará nos limites propostos pelas

partes, observada a lide estabilizada, a teor do disposto nos artigos

141, 329, 342 e 492 do CPC.

Outrossim, os valores atribuídos aos pedidos configuram estimativa

para fins de definição do rito processual a ser seguido, não sendo,

de sua vez, limitador de valor da condenação, conforme Tese

Prevalecente n. 16 do TRT3, sendo certo que as parcelas que

venham a ser deferidas ao autor serão apuradas em liquidação de

sentença.

Portanto, nada a deferir.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

O reclamante pretende receber adicional por acúmulo de função,
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sob a alegação de que foi contratado para a função de operador de

equipamentos, mas, a partir de 30 dias após o início do contrato,

passou a exercer cumulativamente a função de auxiliar de

mecânico, motivo pelo qual, pugna pela condenação da reclamada

ao pagamento das diferenças salariais pelo acúmulo de função.

As reclamadas negam tal fato.

A reclamada, em contestação, nega o acúmulo. Aduz que o

reclamante sempre executou as tarefas para as quais fora

contratado.

Decido.

O pedido de pagamento de diferenças salariais, com substrato no

princípio da isonomia e da inalterabilidade contratual lesiva, pode ter

por fundamento três hipóteses diversas: desvio de função, acúmulo

de função e equiparação salarial.

O desvio de função caracteriza-se pelo fato de o trabalhador,

embora contratado para exercer determinada função, passa a

executar outra, totalmente incompatível com as atribuições

atinentes ao cargo originário, sem o devido pagamento do salário

respectivo. Havendo quadro de carreira na empresa, o empregado,

em desvio de função, não faz jus a um novo enquadramento, mas

apenas as diferenças salariais devidas.

Já o acúmulo de função é verificado quando o empregador, à

margem da permissão contida no §único do Art. 456, CLT, exige do

empregado a execução de tarefas para as quais não fora

contratado, sem o respectivo adicional.

Por sua vez, a equiparação salarial se impõe quando há entre

trabalhadores o pagamento de remunerações diferentes, não

obstante haja, entre eles, identidade de funções, trabalho de igual

valor prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade,

fazendo jus ao pagamento das diferenças salariais, desde que

atendidos os requisitos consagrados no Art. 461, CLT, e na Súmula

6 do TST.

A constatação de qualquer das hipóteses descritas impõe o

pagamento das diferenças postuladas, sob pena de violar o caráter

sinalagmático do contrato de trabalho, a exigir equivalência e

reciprocidade das obrigações assumidas pelos contratantes.

No particular, não há alegação de desvio de função e de

equiparação salarial, limitando-se a análise do pedido à alegação de

acúmulo de função.

Pois bem. Uma vez que a empregadora nega o acúmulo, cabia à

reclamante comprová-lo (art. 818, I, CLT), ônus do qual se

desincumbiu.

Em depoimento pessoal, o reclamante declarou que (fls. 468/469):

“exercia a função de operador de máquina e mecânico; que as

tarefas de troca de mangueiras, conchas e rompedores das

retroescavadeiras não são executadas pelos operadores de

máquinas, todavia o autor cumpria tais tarefas; que a empresa

tinha mecânicos que trabalhavam apenas de 7h às 17h, de segunda

a sexta, não tendo mecânicos nos finais de semana e fora dos

horários citados, cujas tarefas eram absorvidas pelos

operadores de máquinas; (...).” (destaquei e grifei)

Já o preposto da reclamada nega o exercício da função de

mecânico, mas admitiu o exercício eventual de alguma função de

mecânico, tendo assim declarado:

“(...); que a empresa possui mecânicos no seu quadro, que à

época trabalhavam em horário administrativo, de segunda a

sexta; no caso de defeito nos equipamentos, fora do horário

declinado, a empresa acionava os mecânicos para

comparecerem no local de trabalho; que a empresa possui

equipamento reserva; que o mecânico só era acionado no caso

do equipamento reserva estar indisponível; que havia a

possibilidade do autor fazer troca de mangueiras e conchas,

mas não dos rompedores, por se tratarem de equipamentos

maiores; não era rotineira a queima de mangueiras; (...).”

(destaquei e grifei)

Por sua vez, as declarações da testemunha ouvida a rogo do autor,

que também era operador de equipamentos, elucidou a questão,

dizendo que (fl. 469):

“(...); exercia a função de operador de equipamentos; quando o

mecânico não estava laborando, quem fazia a troca de

mangueiras, conchas e rompedores eram os próprios

operadores, geralmente nos finais de semana e à noite; era

comum os equipamentos apresentarem problemas; dificilmente

havia equipamento reserva disponível; que as tarefas mencionadas

anteriormente eram desenvolvidas de 2 a 3 vezes pro semana,

podendo levar de 30 a 40 minutos para finalizar o procedimento;

também faziam a complementação do óleo hidráulico de máquina,

também de 2 a 3 vezes por semana; que tinha contato com óleo

hidráulico e graxa somente quando dava problema na mangueira;

(...).” (destaquei e grifei)

Não obstante, a testemunha patronal também confirmou o exercício

de função diversa, declarando que:

“(...); na ausência do mecânico, pequenas trocas de

mangueiras, conchas e rompedores poderiam ser feitas pelos

operadores e demandavam no máximo 5 minutos; que no local

há 3 equipamentos reserva; os rompedores são utilizados somente

em caso de paradas; que as pequenas trocas eram eventuais;

que o autor só operava máquinas e não realizava outras atividades,

sequer de mecânico; a troca de óleo hidráulico era realizada pelo

mecânico; (...).” (destaquei e grifei)

Pela prova oral ficou evidente que o reclamante exercia, de fato, a

função de auxiliar de mecânico, nas ausências de referido
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profissional, tanto no período noturno quanto aos finais de semanas,

tendo em vista a jornada administrativa deste.

Assim, vejo que o reclamante foi contratado para o cargo de

operador de equipamento e cumulativamente exercia outra função

(auxiliar de mecânico), caracterizando, portanto, o acúmulo de

função, todavia, entendo que tal exercício ocorria apenas duas

vezes na semana, nas ausências dos mecânicos (noturno e aos

finais de semana), sendo razoável fixar o percentual de 10% sobre

o salário-base.

Ante o exposto, condeno a reclamada ao pagamento de diferenças

salariais pelo acúmulo de função, com acréscimo salarial de 10%

sobre o salário-base, o que entendo razoável, considerando a

jornada laborada, com reflexos em férias + 1/3, 13º salários, aviso

prévio e FGTS +40%.

Indevidos os reflexos em repouso semanal remunerado, dada a

natureza mensal da parcela.

Restam, assim, analisados e decididos os pedidos elencados nas

letras “B” e “C” da inicial.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, INTERVALO RECUPERAÇÃO

TÉRMICA E RETIFICAÇÃO DO PPP

O reclamante aduz que, durante todo o contrato de trabalho, esteve

exposto a agentes insalubres, requerendo o pagamento do adicional

de insalubridade em grau máximo e reflexos, retificação do PPP,

bem como intervalo para recuperação térmica, afirmando que

recebeu adicional em grau médio a partir de maio/2021.

A reclamada sustenta que não há o que se falar em pagamento de

diferenças de adicional de insalubridade, pois o reclamante sempre

o recebeu de forma correta durante o pacto laboral.

Pois bem.

Determinada a realização de prova pericial, nos termos do art. 195

da Consolidação das Leis do Trabalho, foi anexado aos autos o

laudo pericial (fls. 408/437), tendo o perito apresentado a conclusão

de fls. 420/422, a saber:

“09 – CONCLUSÃO PERICIAL

O Perito Oficial, com base no que ficou evidenciado neste laudo e

considerando o disposto na legislação vigente, conclui:

INSALUBRIDADE e Revisão de PPP

Ruído:

Parecer Técnico Insalubridade:

O resultado da avaliação de ruído foi de 77,9 dB(A), ficando abaixo

do Limite de Tolerância definido no Anexo I da NR 15, Portaria

3.214/78, ou seja, abaixo de 85 dB para jornada de oito horas, NÃO

caracterizando a Insalubridade.

Parecer Técnico PPP:

Retificar o PPP informando o nível de 77,9 dB(A) para todo o

período laboral, considerando que a intensidade de ruído ficou

abaixo do limite de tolerância normatizado sendo desnecessário o

uso de EPI especifico.

Calor:

ANALISE COM BASE NA ANTIGA REDAÇÃO DA NR 15 -

ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES - ANEXO N.º 3

LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA EXPOSIÇÃO AO CALOR:

Parecer técnico de insalubridade:

Considerando que o IBUTG de 34,86º C obtido na avaliação da

exposição ocupacional ultrapassou o Limite de Tolerância

normatizado de 30,0 ºC, definido pelo quadro n° 1 do antigo anexo

nº 3 da NR 15 da Portaria 3.214 do Ministério do Trabalho, ficando

caracterizado a insalubridade em grau médio (20%) para o período

de 01/11/2019 à 08/12/2019.

Parecer Técnico retificação de PPP:

Retificar o PPP registrando o IBUTG 34,86ºC. O IBUTG ultrapassou

o Limite de Tolerância normatizado de 30,0 ºC para o período de

01/11/2019 à 08/12/2019, considerar também que não foram

adotadas medidas de controle de ordem individual.

ANALISE COM BASE NA REDAÇÃO DA NR 15 - ATIVIDADES E

OPERAÇÕES INSALUBRES - ANEXO N.º 3 LIMITES DE

TOLERÂNCIA PARA EXPOSIÇÃO AO CALOR (Alterado pela

Portaria SEPRT n.º 1.359, de 09 de dezembro de 2019)

Parecer técnico de insalubridade:

O IBUTG corrigido foi de 34,86ºC, obtido após aplicação do

incremento de ajuste de IBUTG de 0ºC, considerando a vestimenta

uniforme de trabalho calça e camisa, sendo assim a avaliação da

exposição ocupacional ao calor ultrapassou o Limite de Tolerância

de 27,8ºC para uma taxa metabólica de 324 W, definido pelo quadro

n° 1 do Anexo nº 3 da NR 15 da Portaria 3.214 do Ministério do

Trabalho, ficando caracterizada a insalubre em grau médio (20%)

para o período de 09/12/2019 à 17/01/2022l.

Parecer Técnico retificação de PPP:

Retificar o PPP registrando o IBUTG 34,86ºC. O IBUTG ultrapassou

o Limite de Tolerância normatizado de 27,8 ºC para o período de

09/12/2019 à 17//01/2022, considerar também que não foram

adotadas medidas de controle de ordem individual.

INTERVALO DE RECUPERAÇÃO TÉRMICA:

Apurado em diligência que não havia intervalo de descanso para

cada 1 hora trabalhada, desta forma, inexistente o cumprimento de

intervalo para recuperação térmica (descanso).

Vibração de Corpo Inteiro:

Parecer Técnico de Insalubridade:

O resultado da avaliação de vibração de corpo inteiro foi de 0,68

m/s2 ficou inferior ao Limite de Tolerância definido no Anexo 8 da

NR 15, Portaria 3.214/78, ou seja, abaixo de 1,1 m/s2 para AREN,

descaracterizando a Insalubridade em grau médio (20%) para
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todo o período não prescrito.

O resultado da avaliação de vibração de corpo inteiro foi de 21,36

m/s1,75 ficou superior ao Limite de Tolerância definido no Anexo 8

da NR 15, Portaria 3.214/78, ou seja, acima de 21,0 m/s1,75 para

VDVR, caracterizando a Insalubridade em grau médio (20%)

para todo o período não prescrito.

Parecer Técnico PPP:

Retificar o PPP informando:

- O resultado da avaliação de vibração de corpo inteiro foi de 0,68

m/s2 ficou inferior ao Limite de Tolerância definido no Anexo 8 da

NR 15, Portaria 3.214/78, ou seja, abaixo de 1,1 m/s2 para AREN,

considerando que não há EPÌ´s que atenue o agente.

- O resultado da avaliação de vibração de corpo inteiro foi de 21,36

m/s1,75 ficou superior ao Limite de Tolerância definido no Anexo 8

da NR 15, Portaria 3.214/78, ou seja, acima de 21,0 m/s1,75 para

VDVR, considerando que não há EPÌ´s que atenue o agente.

Vibração de Corpo Inteiro:

Parecer Técnico de Insalubridade:

O resultado da avaliação de vibração de corpo inteiro foi de 1,01

m/s2 ficou inferior ao Limite de Tolerância definido no Anexo 8 da

NR 15, Portaria 3.214/78, ou seja, abaixo de 1,1 m/s2 para AREN,

descaracterizando a Insalubridade em grau médio (20%) para

todo o período não prescrito.

O resultado da avaliação de vibração de corpo inteiro foi de 21,20

m/s1,75 ficou superior ao Limite de Tolerância definido no Anexo 8

da NR 15, Portaria 3.214/78, ou seja, acima de 21,0 m/s1,75 para

VDVR, caracterizando a Insalubridade em grau médio (20%)

para todo o período não prescrito.

Parecer Técnico PPP:

Retificar o PPP informando o nível de:

- O resultado da avaliação de vibração de corpo inteiro foi de 1,01

m/s2 ficou inferior ao Limite de Tolerância definido no Anexo 8 da

NR 15, Portaria 3.214/78, ou seja, abaixo de 1,1 m/s2 para AREN,

considerando que não há EPÌ´s que atenue o agente.

- O resultado da avaliação de vibração de corpo inteiro foi de 21,20

m/s1,75 ficou superior ao Limite de Tolerância definido no Anexo 8

da NR 15, Portaria 3.214/78, ou seja, acima de 21,0 m/s1,75 para

VDVR, considerando que não há EPÌ´s que atenue o agente.”

O reclamante concordou parcialmente com o laudo (fls. 408/437),

ao passo que as reclamadas discordaram (fls. 439), solicitando

esclarecimentos, os quais foram prestados (fls. 442/443 e 444/453),

mantendo o(a) expert a conclusão originária.

Vejo que o perito registrou as atividades do reclamante, a saber (fl.

411):

“O Reclamante realizou durante o período laborado as seguintes

atividades de forma habitual e permanente:

Atuava na área do Alto Forno nº 2 operando Retroescavadeira para

realizar a limpeza do canal e na limpeza dos carros torpedos.

Quando necessário atendia demandas na área do Alto Forno nº 1.

Usava o escorpião da Retroescavadeira para fazer ambas as

limpezas.

Na limpeza dos carros torpedos, faz uso do rompedor acoplado a

Retroescavadeira.

Quando necessário, com o apoio da concha da retroescavadeira

busca areia na parte inferior do Alto Forno.

Obs: Não houve divergências entre as partes com relação as

atividades realizadas.”

Quanto à indagação da reclamada se o perito identificou medidas

preventivas e/ou corretivas adotadas pela reclamada contra os

agentes calor e vibração, o expert assim esclareceu (fl. 463):

“Ausente medidas de controle preventiva ou corretiva eficazes,

considerando que o resultado da avaliação de calor e vibração

ficaram acima do limite de tolerância normatizada.

Mesmo os resultados estando acima do limite de tolerância

normatizada a reclamada se quer adotou medidas corretivas.”

Tanto o reclamante quanto a reclamada reconhecem o pagamento

do adicional de insalubridade de 20% a partir de maio/2021, o que

constato, por exemplo, nos contracheques relativos aos meses de

maio até a rescisão em 2021 (fls. 307/ss), sendo certo que o perito

não constatou insalubridade em grau maior, não havendo qualquer

diferença a pagar.

Destarte, tenho que o(a) perito(a) respondeu todos os quesitos das

partes de forma clara, precisa e fundamentada, não havendo mais o

que se esclarecer.

Não há prova nos autos capazes de infirmar as conclusões

periciais.

É certo que o julgador não está adstrito ao laudo pericial (art. 479 do

CPC), uma vez que a perícia é um meio elucidativo e não

conclusivo da lide. Todavia, a sua rejeição deve ser motivada com

base na existência de outros elementos probatórios contrários e

mais convincentes, o que não ocorreu no feito, frisa-se.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da letra “G”,

condenado a reclamada ao pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio (20%), pela vibração de corpo inteiro,

calculado sobre o salário mínimo, da admissão até abril/2021, já

que o reclamante recebeu o referido adicional a partir de maio/2021,

com reflexos em horas extras (quando houver), aviso prévio, 13ºs

salários, férias + 1/3 e, de todos esses, em FGTS + 40$, nos limites

do pedido.

Declaro que o adicional de insalubridade possui natureza salarial e,

portanto, integra a remuneração para todos os fins (Súmula 139 do

TST), inclusive a base de cálculo das horas extras e do adicional

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6476
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

noturno (Orientação Jurisprudencial 47 e Súmulas 139 e 264 do

TST).

Não incidem reflexos em repousos semanais remunerados, pois o

pagamento mensal do adicional de insalubridade já os remunera,

nos termos do art. 7º, § 2º da Lei 605/49 e OJ 103 da SDI-I do TST.

Por corolário, condeno a ré a fornecer o formulário PPP ao autor,

após o trânsito em julgado, no prazo de 15 dias, nos moldes fixados

pelo laudo pericial e esclarecimentos, por todo o período contratual,

sob pena de arcar com multa diária de R$ 100,00, limitada a 30

dias, a ser revertida em favor da parte autora (art. 536 do CPC).

Por oportuno, seguindo inteligência da Súmula 293 do TST, a

retificação não ficará restrita aos pontos indicados na petição inicial

e manifestações, mas observará as constatações do perito.

Restam, assim, analisados e decididos os pleitos das letras “G” e

“H” da inicial.

HORAS EXTRAS PELA SUPRESSÃO DO INTERVALO PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA

O reclamante alega que trabalhava exposto de forma contínua à

radiação solar, sendo que a reclamada não permitia que usufruísse

intervalo de recuperação térmica. Postula a condenação da ré a

realizar o pagamento dos minutos de recuperação térmica,

acrescidos do adicional de horas extras aplicável, e reflexos,

fundamentando seu pedido na NR 15, anexo III, da Portaria

3.215/78 do MTE.

Em relação ao intervalo para recuperação térmica, vejo que o(a)

perito(a) registrou que (fls. 420/422):

“09 – CONCLUSÃO PERICIAL

O Perito Oficial, com base no que ficou evidenciado neste laudo e

considerando o disposto na legislação vigente, conclui:

(...)

Calor:

ANALISE COM BASE NA ANTIGA REDAÇÃO DA NR 15 -

ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES - ANEXO N.º 3

LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA EXPOSIÇÃO AO CALOR:

Parecer técnico de insalubridade:

Considerando que o IBUTG de 34,86º C obtido na avaliação da

exposição ocupacional ultrapassou o Limite de Tolerância

normatizado de 30,0 ºC, definido pelo quadro n° 1 do antigo anexo

nº 3 da NR 15 da Portaria 3.214 do Ministério do Trabalho, ficando

caracterizado a insalubridade em grau médio (20%) para o período

de 01/11/2019 à 08/12/2019.

Parecer Técnico retificação de PPP:

Retificar o PPP registrando o IBUTG 34,86ºC. O IBUTG ultrapassou

o Limite de Tolerância normatizado de 30,0 ºC para o período de

01/11/2019 à 08/12/2019, considerar também que não foram

adotadas medidas de controle de ordem individual.

ANALISE COM BASE NA REDAÇÃO DA NR 15 - ATIVIDADES E

OPERAÇÕES INSALUBRES - ANEXO N.º 3 LIMITES DE

TOLERÂNCIA PARA EXPOSIÇÃO AO CALOR (Alterado pela

Portaria SEPRT n.º 1.359, de 09 de dezembro de 2019)

Parecer técnico de insalubridade:

O IBUTG corrigido foi de 34,86ºC, obtido após aplicação do

incremento de ajuste de IBUTG de 0ºC, considerando a vestimenta

uniforme de trabalho calça e camisa, sendo assim a avaliação da

exposição ocupacional ao calor ultrapassou o Limite de Tolerância

de 27,8ºC para uma taxa metabólica de 324 W, definido pelo quadro

n° 1 do Anexo nº 3 da NR 15 da Portaria 3.214 do Ministério do

Trabalho, ficando caracterizada a insalubre em grau médio (20%)

para o período de 09/12/2019 à 17/01/2022l.

Parecer Técnico retificação de PPP:

Retificar o PPP registrando o IBUTG 34,86ºC. O IBUTG ultrapassou

o Limite de Tolerância normatizado de 27,8 ºC para o período de

09/12/2019 à 17//01/2022, considerar também que não foram

adotadas medidas de controle de ordem individual.

INTERVALO DE RECUPERAÇÃO TÉRMICA:

Apurado em diligência que não havia intervalo de descanso para

cada 1 hora trabalhada, desta forma, inexistente o cumprimento de

intervalo para recuperação térmica (descanso).”

Não obstante a conclusão pericial, verifico que o perito registrou no

laudo, após descrever os limites de tolerância para exposição ao

calor e dados das avaliações de calor, a seguinte observação (fls.

412/413):

“Exposição ao Calor – NR 15, Anexo n.º 3 (Avaliação

Quantitativa).

NR 15 - NORMA REGULAMENTADORA 15 - ATIVIDADES E

OPERAÇÕES INSALUBRES

15.1 São consideradas atividades ou operações insalubres as que

se desenvolvem:

15.1.1 Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos n.º 1, 2,

3, 5, 11 e 12

ANEXO 3

LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA EXPOSIÇÃO AO CALOR

A exposição ao calor deve ser avaliada através do "Índice de Bulbo

Úmido Termômetro de Globo" – IBUTG. Foi utilizado o Limite de

Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho

intermitente com períodos de descanso no próprio local de

prestação de serviço.

Dados das avaliações de calor:

1 - Tipo de atividade: Trabalho leve sentado, movimentos

moderados com braços e pernas

2 – Tempo de trabalho para as atividades: Trabalho continuo,

sem intervalo para descanso.
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3 – Limite de Tolerância definido através do quadro Nº 1 do

Anexo 3 para o regime de trabalho contínuo para o tipo de

atividade leve = 30 ºC

4 - IBUTG apresentado pela reclamada: 34,86 ºC.

Obs: Apurado em diligência que não havia intervalo de descanso

para cada 1 hora trabalhada, desta forma, não há que se falar em

intervalo para recuperação térmica (descanso).”

Impende destacar que a insalubridade por calor só poderá ser

eliminada mediante medidas aplicadas no ambiente ou reduzindo-

se o tempo de permanência junto às fontes de calor, de forma que o

metabolismo fique compatível com o IBUTG. A neutralização por

meio de EPIs não ocorre, pois não é possível determinar se estes

reduzem a intensidade do calor a níveis abaixo dos Limites de

Tolerância, conforme prevê o art. 191, item II, da CLT.

Face ao exposto, nos termos do Anexo nº 3 da NR-15, Portaria

3.214/78, as atividades desenvolvidas pelo Reclamante, se

caracterizaram como insalubres de grau médio (20%), por

exposição ao agente físico CALOR, em parte do período contratual.

No entanto, registro que o intervalo para recuperação térmica foi

excluído do Anexo 03 da NR-15, pela Portaria SEPRT nº 1.359, de

09 de dezembro de 2019, de modo que somente foi aplicado até

08/12/2019.

De outro modo, considerando a apuração da insalubridade no

período de 01/11/2019 a 08/12/2019, com base na antiga redação

da NR 15, o autor se submeteu à temperatura de 34,86ºC, superior

ao limite permitido para labor em atividade leve, devido o

pagamento do intervalo térmico, devendo ser considerado 45

minutos para cada hora laborada.

Não há falar em “bis in idem” pelo pagamento do adicional de

insalubridade, porquanto a concessão do intervalo para

recuperação térmica estabelecido na referida norma

regulamentadora constitui medida que visa assegurar a higiene, a

saúde e a segurança do trabalhador, a qual não se confunde com o

direito ao adicional de insalubridade, conforme se infere do

entendimento exarado pelo C. TST, no seguinte julgado, “in verbis”:

"RECURSO DE REVISTA. INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO

TÉRMICA. EXPOSIÇÃO AO CALOR ACIMA DOS LIMITES DE

TOLERÂNCIA. ANEXO 3 DA NR-15. Cinge-se a controvérsia ao

direito ao pagamento de horas extras decorrentes da supressão do

intervalo para recuperação térmica estabelecido no Anexo 3 da NR-

15 para o caso de exposição ao calor acima dos limites de

tolerância. A concessão do intervalo para recuperação térmica

estabelecido na referida norma regulamentadora constitui medida

que visa assegurar a higiene, a saúde e a segurança do

trabalhador, a qual não se confunde com o direito ao adicional de

insalubridade. Por conseguinte, a supressão do referido intervalo

enseja o respectivo pagamento como horas extras, conforme

exegese aplicada em relação aos intervalos dos arts. 71, § 4º, e 253

da CLT. Recurso de revista conhecido e provido " (RR-11376-

86.2017.5.18.0122, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 10/02/2020).

Observar: o divisor de 220h/mês, os dias efetivamente laborados

em cada mês, a remuneração recebida (Súmula 264, TST).

Ante a habitualidade e a natureza salarial, devidos os reflexos sobre

as seguintes parcelas: aviso prévio com as projeções, férias

acrescidas de 1/3, 13º salário, e, todas as parcelas anteriores,

exceto férias com 1/3 indenizadas, deverão refletir em FGTS + 40%,

quando cabíveis, na forma da lei. Indevido o reflexo do repouso

semanal remunerado, pois já incluindo no salário mensal, nas

demais verbas, evitando-se o "bis in idem" (OJ 394, SDI-1).

A apuração do labor extraordinário deverá ser feita observando-se a

jornada praticada, conforme os cartões e espelhos de ponto

juntados aos autos.

INTEGRAÇÃO PRÊMIO DE ASSIDUIDADE

O reclamante afirma que era habitualmente pago pela reclamada

“Prêmio de assiduidade”, no valor de R$110,00, todavia, não foram

pagos os reflexos de tal parcela nas demais verbas salarias, razão

pela qual postula pela integração à sua remuneração.

A reclamada sustenta a natureza indenizatória da parcela, conforme

previsto em CCT citada do bojo da defesa.

Pois bem.

Em que pese a reclamada não ter trazido aos autos a norma

coletiva citada em defesa, saliento que a atual redação do art. 457,

§ 2º da CLT, dispõe, expressamente, que as importâncias, ainda

que habituais, pagas a título de prêmios, não integram a

remuneração do empregado e não constituem base de incidência

de qualquer encargo trabalhista.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da letra “D” do rol

da inicial.

JORNADA DE TRABALHO - TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO - TRABALHO INSALUBRE - HORAS EXTRAS

ALÉM DA 6ª DIÁRIA COM PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE

DIFERENÇA DE HORAS EXTRAS ALÉM DA 8ª E 44ª SEMANAL

O reclamante aduz que cumpria a jornada em turnos ininterruptos

de revezamento, que reputa ilegais por serem realizados em

ambiente insalubre e com carga diária superior a 6 horas, conforme

jornadas apontadas na inicial. Requer o pagamento a partir da 6ª

diária e 36ª semanal, com adoção do divisor 180. Subsidiariamente,

requer o pagamento a partir da 8ª diária e 44ª semanal.

Defende-se, a reclamada, afirmando que o reclamante não laborou

em turno de revezamento, bem como que eventuais horas extras

realizadas foram pagas ou compensadas, requerendo a aplicação
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da Súmula 85 do TST e artigo 59-B da CLT.

Pois bem.

Como se sabe, a prova da jornada de trabalho é feita,

primordialmente, pelos cartões de ponto, conforme dispõe o artigo

74, § 2º, da CLT, os quais detêm presunção de veracidade. Nessa

linha, a desconstituição da força probatória dos controles de jornada

pressupõe a produção de prova testemunhal consistente e segura.

Aos autos vieram os cartões de ponto (fls. 365/374). Portanto, cabia

a ele(a) trazer aos autos prova capaz de ilidir a veracidade dos

documentos trazidos com a defesa, ônus do qual não se

desvencilhou, nos termos do art. 818, I da CLT.

No presente caso, em seu depoimento pessoal (fls. 468/469), o

reclamante confessou que a jornada era corretamente lançada nos

cartões de ponto.

A confissão perpetrada em Juízo faz prova contra o confitente e é

dotada de valor relevante (CPC, arts. 389 e 391).

Diante desse contexto, reputo os controles de ponto juntados pela

reclamada válidos para comprovar não só a dimensão da jornada

trabalhada como a sua frequência.

Nos períodos em que ausentes as marcações, deverá ser adotada a

média dos meses anteriores ou posteriores.

Em relação ao labor em turno ininterrupto de revezamento,

analisando os espelhos de ponto, vejo que, de fato, o reclamante

laborou em sistema de turnos ininterruptos de revezamento ao

longo do contrato de trabalho, com 01h de intervalo intrajornada.

Em que pese constar no campo de registro da jornada a expressão:

“Trabalho conforme jornada contratual”, verifico que também

constou diversos registro de códigos das jornadas laboradas, as

qual se alternavam entre os códigos “0100” (de 15h às 23h) e

“0231” (de 23h às 07h), em outros momentos passou a alternar

entre a jornada prevista no código 0120 (de 07h às 15h) e no código

“0002” (de 19h às 07h).

Ademais, a testemunha ouvida a rogo do reclamante confirmou o

labor em turno de revezamento, iniciando em três períodos,

passando depois para dois.

Não bastasse isso, restou comprovado que o reclamante laborou

em ambiente insalubre, tendo em vista a conclusão pericial e o

pagamento do adicional pela reclamada, quando constatada a

exposição ao agente, conforme contracheques (fls. 307/ss do PDF).

O art. 60, CLT exige a licença prévia das autoridades competentes

em matéria de higiene do trabalho, para o labor em sobrejornada.

Neste ponto, saliento que, a despeito da prestação de serviços do

obreiro ter se dado durante a vigência da Lei 13.467/2017 e o art.

611-A, XIII, da CLT (incluído pela mesma Lei), admitir a prorrogação

de jornada em ambientes insalubres, sem licença prévia das

autoridades competentes do Ministério do Trabalho, tal hipótese só

tem aplicação, quando prevista em norma coletiva, o que também

não é o caso dos autos, já que sequer foi juntada aos autos

qualquer ACT ou CCT para justificar a jornada praticada pelo

obreiro.

Desta forma, julgo parcialmente procedente o pleito autoral para

determinar o pagamento, evitando-se o "bis in idem" e considerando

os afastamentos legais, das horas que excederem a 6ª diária ou a

36ª semanal, observando-se a jornada de trabalho registrada nos

cartões de ponto.

Consoante a Súmula nº 146 do TST, o trabalho prestado em

domingos e feriados, não compensado, deve ser pago em dobro,

sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal. Com

efeito, todos os feriados do período contratual deverão ser apurados

com remuneração dobrada, deduzindo os valores pagos

devidamente comprovados.

Ante a habitualidade e a natureza salarial, devidos os reflexos sobre

as seguintes parcelas: RSR´s, aviso prévio, férias acrescidas de

1/3, 13º salário e FGTS + 40%.

Indevido o reflexo do repouso semanal remunerado, pois já

incluindo no salário mensal, nas demais verbas, evitando-se o bis in

idem (OJ 394, SDI-1).

Em relação ao pedido de reflexos dos RSR sobre outras parcelas,

fica estabelecido que os RSR provenientes de horas extras

prestadas até 19.03.2023 não geram novos reflexos em outras

parcelas, conforme entendimento da OJ394 da SDI-1 então vigente.

Ainda, por consequência, condeno a reclamada a pagar ao

reclamante as diferenças de adicional noturno e hora noturna

reduzida quitados, inclusive sobre a prorrogação do período

noturno, em razão da aplicação do divisor 220 em detrimento do

divisor 180, no período em que o reclamante se ativou em turnos

ininterruptos de revezamento, com reflexos em RSR, aviso prévio

indenizado, férias + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%.

Para apuração das horas extras e adicional noturno deverão ser

observados os seguintes critérios: a) a jornada inserida nos cartões

de ponto, quando inexistentes, a jornada será considerada

integralmente cumprida; b) divisor 180 (período em que o

reclamante se ativou em turnos ininterruptos de revezamento); c)

evolução salarial; d) integração na base de cálculo de todas as

parcelas salariais pagas (Súmula 264/TST); e) OJ 97 da SDI-1 do

TST; f) o adicional convencional e, na ausência, o legal; g) dedução

das horas extras pagas ao mesmo título, observando-se o disposto

na OJ 415 da SDI-1 do TST.

Restam, assim, analisados e decididos os pedidos das letras "E” e

“F” da inicial.

NOVA RELAÇÃO DO SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO

Com relação ao pedido de Retificação dos valores relativos aos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6479
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

salários de contribuição, nada a deferir. Isso porque os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, incidentes sobre

as parcelas salariais ora deferidas, serão objeto de liquidação.

RESPONSABILIDADE DAS 1ª a 4ª RECLAMADAS – GRUPO

ECONÔMICO

O reclamante pretendeu o reconhecimento de formação de grupo

econômico entre as reclamadas (1ª a 4ª) e a consequente

condenação solidária destas ao pagamento das parcelas

eventualmente deferidas nesta ação.

As reclamadas não negam a formação de grupo econômico entre as

três primeiras, porém, postulam a exclusão da 4ª reclamada (TOP

SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A) e dos sócios (5º ao 9º),

sustentando ser prematura a inclusão no polo passivo.

Decido.

Analisando os documentos de fls. 55/66 e os estatutos sociais (fls.

216/235, fls. 175/210, fls. 161/174 e fls. 110/133, verifico que as

reclamadas (1ª a 3ª) possuem o mesmo endereço eletrônico,

telefone, sócios em comum (TOP SERVICE SERVICOS E

SISTEMAS S/A), além dos quadros administrativos serem

compostos pelas mesmas pessoas, o que evidencia a existência de

relação empresarial com nítida comunhão de interesses entre elas.

Não bastasse isso, as reclamadas apresentaram defesa conjunta,

foram representadas, em Juízo, pelo sócio comum, pelo mesmo

patrono e preposto, evidenciando efetiva comunhão de interesses.

Nesse contexto, tenho que comprovada a formação de grupo

econômico empresarial, tendo em vista a composição do quadro

societário das reclamadas (1ª e 4ª) por sócios em comum, além das

evidências de atuação conjunta das empresas e da efetiva

comunhão de interesses, pela similitude das atividades econômicas

e objeto social das empresas, serão as reclamadas solidariamente

responsáveis pelos direitos deferidos nesta sentença, nos termos do

art. 2º, § 2º da CLT.

RESPONSABILIDADE DOS 5º, 6º, 7º, 8º E 9º RÉUS. INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

No que toca à responsabilidade dos 5º, 6º, 7º, 8º E 9º réus, à vista

da defesa e do estatuto social, vejo que, de fato, figuram como

sócios das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª empresas reclamadas.

Neste aspecto, consoante o art. 134 e seguintes do CPC, com base

no art. 855-A da CLT, é possível a desconsideração da

personalidade jurídica na fase de conhecimento a fim de

responsabilizar os sócios pelo pagamento dos créditos trabalhistas.

A desconsideração da personalidade jurídica na seara trabalhista

não segue as mesmas regras aplicáveis ao âmbito cível. Nesse

sentido, face às particularidades inerentes ao processo do trabalho

em que se busca a satisfação de crédito de natureza alimentar do

trabalhador hipossuficiente, amolda-se a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, já consolidada no art.

28 do CDC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, que

permite que a execução alcance patrimônio pessoal do sócio

sempre que a personalidade jurídica seja de alguma forma,

obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos causados ao empregado.

Nesse sentido, na seara trabalhista, ao contrário do que se identifica

em âmbito cível, o abuso da personalidade jurídica, estampado no

art. 50 do Código Civil/2002, não se constitui em pressuposto para

se desconsiderar a personalidade jurídica.

Portanto, com base na legislação vigente e até mesmo para se

evitar alegações futuras e inconsistentes, porém comuns, de que

aquele que não figurara no título exequendo, não podendo, por isso,

responder pelos créditos trabalhistas devidos pela empresa da qual

integra o quadro societário, entendo cabível a desconsideração

neste momento.

Desse modo, declaro que os 5º, 6º, 7º, 8º e 9º réus responderão

subsidiariamente pelas verbas devidas ao reclamante pelas 1ª a 4ª

reclamadas, em relação a todas as parcelas e obrigações de dar e

de fazer decorrentes desta decisão, sem qualquer exclusão.

Registro, ainda, ser desnecessário que se esgotem todos os meios

de execução em face das devedoras principais para somente

depois se voltar contra os devedores subsidiários.

Resta, assim, analisado e decidido o pedido da letra “A” (restante)

da inicial.

JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO POSTERIOR À LEI N.º

13.467/17. REFORMA TRABALHISTA

Considerando que a parte autora declarou a sua miserabilidade

econômica, não podendo demandar em Juízo sem prejuízo do

próprio sustento ou de sua família, bem como, que o salário da

reclamante é inferior ao limite estabelecido pelo §3º do art. 790 da

CLT, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Registro que a assistência da parte autora por advogado particular

não impede a concessão de gratuidade da justiça, nos termos do §

4º do art. 99 do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO POSTERIOR À LEI N.º

13.467/17. REFORMA TRABALHISTA

Em relação aos institutos de natureza híbrida ou bifronte

(processuais com efeitos materiais), como os honorários

advocatícios (art. 22 da Lei 8.906/94), a nova lei somente alcança

os processos ajuizados após a sua entrada em vigor (princípios da

não prolação de decisão surpresa e da causalidade).

No presente caso, a ação foi ajuizada após a entrada em vigor da

nova lei. Logo, aplicável o disposto no art. 85, caput e parágrafos,

da CLT, que determina a condenação em honorários

sucumbenciais, superando o entendimento consagrado nas

Súmulas 219 e 329, TST.
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No entanto, a sucumbência deve considerar o indeferimento total do

pedido específico. Neste sentido, o “acolhimento do pedido, com

quantificação inferior ao postulado, não caracteriza sucumbência

parcial, pois a verba postulada restou acolhida. Quando o legislador

mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de

parte dos pedidos formulados na petição inicial”. (I Jornada sobre a

Reforma Trabalhista do TRT4).

No mais, em sintonia com o disposto no §2º do art. 791-A, CLT,

considerando o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do

serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, fixo os

honorários sucumbenciais das partes em 10%, em face da

sucumbência recíproca, conforme se apurar em posterior

liquidação, sendo vedada a compensação entre tais honorários (§ 3º

do art. 791-A. CLT).

No entanto, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita,

fica suspensa a exigibilidade do pagamento da verba

honorária, conforme decisão do STF (20/10/2021), que declarou a

inconstitucionalidade parcial do disposto no art. 791-A, § 4º da CLT,

nos autos da ADI 5766.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Levando-se em conta a complexidade da perícia de insalubridade,

que reputo mediana, e o grau de zelo demonstrado pelo expert, que

entendo satisfatório, arbitro os honorários periciais definitivos em R$

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), devidos em favor do(a)

perito(a), pela elaboração do laudo para fins de apuração das

condições de trabalho, a serem adimplidos pela reclamada,

porquanto sucumbente no objeto da perícia (CLT, art. 790-B).

Do total fixado deverá ser deduzido os valores, porventura, já

recebidos antecipadamente pelo perito.

Correção monetária, nos termos da OJ 198, SDI-1, TST.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO. APÓS DECISÃO LIMINAR NA

ADC 58/STF

Em cumprimento ao art. 832, § 3º, da CLT, declaro a natureza

salarial das parcelas deferidas, nos termos do art. 28 da Lei

8.212/91.

Quanto à correção monetária e juros de mora, deve ser observada a

decisão exarada pelo E. STF nos autos da ADC nº 58.

Contribuições previdenciárias sobre as parcelas de natureza

salarial. Nesse aspecto, observe-se a Súmula 368 e OJ 363 da SDI-

1 do TST.

O IRPF incidirá sobre as parcelas tributáveis devidas. O cálculo

será efetuado mês a mês, pelo regime de competência. Nesse

aspecto, observe-se a Súmula 368 e OJ 363 da SDI-1 do TST e a

IN 1500/2014 da RFB.

As contribuições sociais e os valores a título de imposto de renda

devidos pelo autor não podem ser transferidos ao empregador, que

deverá responder apenas pela sua cota-parte, sob pena de

transferir a responsabilidade tributária pelo adimplemento de tais

valores.

O inadimplemento por parte do empregador e o consequente

reconhecimento da dívida em juízo não alteram a responsabilidade

tributária do empregado pelas obrigações fiscais e previdenciárias.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Não há valores compensáveis entre si (Súmula 18 do TST). Indefiro.

Contudo, defiro a dedução de valores já pagos pela reclamada sob

a mesma rubrica, conforme recibos juntados.

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação ajuizada CLESIO DA SILVA JACINTO em

face de JAM SOLUCOES PREDIAIS LTDA, GPS - PREDIAL

SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, IN-HAUS INDUSTRIAL E

SERVICOS DE LOGISTICA LTDA, TOP SERVICE SERVICOS E

SISTEMAS S/A, ANDERSON NUNES DA SILVA, DANIEL

QUEIROZ NEVES PELEGRINELLI, GUILHERME NASCIMENTO

ROBORTELLA, LUIS CARLOS MARTINEZ ROMERO e

MARCELO NIEMEYER HAMPSHIRE, com substrato nos

fundamentos supra que passam a compor o presente dispositivo,

decido:

1) rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva;

2) no mérito, julgar os pedidos PROCEDENTES, EM PARTE,

condenar as 1ª a 4ª rés, solidariamente, e os 5º ao 9º réus,

subsidiariamente, ao pagamento das seguintes verbas:

a) diferenças salariais pelo acúmulo de função, com acréscimo

salarial de 10% sobre o salário-base, o que entendo razoável,

considerando a jornada laborada, com reflexos em férias + 1/3, 13º

salários, aviso prévio e FGTS +40%;

b) adicional de insalubridade em grau médio (20%), pela vibração

de corpo inteiro, calculado sobre o salário mínimo, da admissão até

abril/2021, já que o reclamante recebeu o referido adicional a partir

de maio/2021, com reflexos em horas extras (quando houver), aviso

prévio, 13ºs salários, férias + 1/3 e, de todos esses, em FGTS +

40$, nos limites do pedido.

c) fornecer o formulário PPP ao autor, após o trânsito em julgado,

no prazo de 15 dias, nos moldes fixados pelo laudo pericial e

esclarecimentos, por todo o período contratual, sob pena de arcar

com multa diária de R$ 100,00, limitada a 30 dias, a ser revertida

em favor da parte autora (art. 536 do CPC).

d) horas que excederem a 6ª diária ou a 36ª semanal, observando-

se a jornada de trabalho registrada nos cartões de ponto e, nas

ausências, a média do dos meses anteriores ou posteriores, com

reflexos,

e) diferenças de adicional noturno e hora noturna reduzida quitados,
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inclusive sobre a prorrogação do período noturno, em razão da

aplicação do divisor 220 em detrimento do divisor 180, no período

em que o reclamante se ativou em turnos ininterruptos de

revezamento, com reflexos em RSR, aviso prévio indenizado, férias

+ 1/3, 13º salário e FGTS + 40%;

f) Intervalo térmico e reflexos, nos termos da fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Honorários advocatícios, periciais e parâmetros de liquidação,

conforme a fundamentação.

Os demais pedidos da reclamação foram julgados

improcedentes.

Custas pela parte ré, no importe de R$800,00, calculadas sobre

R$40.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes e, oportunamente, a União.

Nada mais.

K

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

        JEDSON MARCOS DOS SANTOS MIRANDA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010886-47.2023.5.03.0033
AUTOR JOAO MOUTINHO DE AREDES

ADVOGADO LEANDRO COSTA MAFRA(OAB:
117440/MG)

ADVOGADO MATEUS ALESSANDRO
LOPES(OAB: 206054/MG)

RÉU SANKYU S/A

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO LEANDRO ZUBA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MOUTINHO DE AREDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08fa6e9

proferida nos autos.

SENTENÇA

I- RELATÓRIO

Dispensado o relatório por se tratar de demanda sujeita ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do art. 852-I da CLT.

II- FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO 100% DIGITAL

Registro que a parte ré não se opôs ao pedido de adoção do “Juízo

100% Digital”, ressalvando seu direito de receber toda e qualquer

intimação pelo diário oficial, sob pena de nulidade.

Observe a Secretaria, inserindo anotação/alerta nos autos

eletrônicos.

TEMPORALIDADE DA LEI - DECRETO-LEI Nº 5.452/43 E LEI

13.467/17

Tendo em vista a vigência da Lei 13.467/2017 a partir de

11/11/2017, esclareço que, em observância ao disposto pelo art. 2º

da LINDB (Decreto-lei 4.657/42, alterado pela lei 12.376/2010), Art.

912, CLT, Art. 2035, CC, art. 5º, XXXVI, CF, art. 6º, LINDB, aos

princípios da segurança jurídica e da não surpresa, observar-se-á a

aplicação da lei material vigente no momento em que as partes

pactuaram o contrato de trabalho.

De fato, o disposto no art. 912, CLT, deve ser lido a partir da

observância do ato jurídico perfeito (art. 6º da LINDB, c/c o art. 5º

XXXVI, CF), cabendo, no âmbito das relações de trabalho, a

aplicação da nova lei, aos contratos vigentes à época da sua

entrada em vigência, somente quando sobrevém norma mais

favorável (ao titular de direito fundamental) que comporte, por isso,

aplicação imediata (art. 5º, §1º, da Constituição).

Sem delongas, adoto, como fundamento, a recente decisão do c.

TST que, após reconhecer a transcendência jurídica da matéria

envolvendo a discussão sobre a aplicação da reforma trabalhista

aos contratos efetivados antes da data de entrada de vigência da

Lei 13.467/2017, decidiu a questão nos seguintes termos, “in

verbis”:

“RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. HORAS IN ITINERE.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. EMPREGADO ADMITIDO ANTES

DA REFORMA TRABALHISTA. CONTRATO DE TRABALHO

VIGENTE. Debate-se acerca dos contratos de trabalho firmados

antes de 11/11/2017 e que se encontram em vigor para efeito de

aplicação da Lei 13.467/2017. O Tribunal Regional rejeitou a

pretensão da reclamada que visava limitar o direito à entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017 por entender que a supressão de horas

in itinere não alcança os contratos de trabalho em curso. Decidiu,

portanto, que, enquanto houver fornecimento de transporte pelo

empregador, o empregado admitido antes da vigência da referida lei

tem direito às horas in itinere, não havendo que se limitar a

condenação até 11/11/2017. São duas as razões pelas quais deve

prevalecer a compreensão - adotada pelo Regional - de ser

inadmissível restringir o direito a horas in itinere ao período anterior

à Lei n. 13.467/2017: a) a lei não pode incidir sobre relações

contratuais em curso, sob pena de violar ato jurídico perfeito, e

salvo quando sobrevém norma mais favorável (ao titular de direito

fundamental) que comporte, por isso, aplicação imediata (art. 5º,
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§1º, da Constituição); b) a parcela salarial, porque integra o núcleo

de irredutibilidade na contraprestação pecuniária devida em razão

do trabalho, não pode ter a sua natureza retributiva modificada por

lei, sob pena de violar-se direito adquirido. É de se manter a decisão

do Tribunal Regional que consignou a tese de que a supressão de

horas in itinere não alcança os contratos de trabalho em curso.

Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1102-52.2016.5.22.0101,

6ª Turma, Redator Ministro Augusto César Leite de Carvalho, DEJT

05/06/2020).

No que tange aos honorários advocatícios, será aplicada a lei

vigente à época da distribuição da ação. Quanto à regra de

sucumbência da prova pericial, será observada a norma vigente à

época da nomeação do perito.

Por fim, os prazos processuais deverão observar a lei vigente à

época da publicação do ato (art. 2º LINDB c/c 231, VII, CPC).

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS E VALORES

A impugnação aos documentos é genérica e desprovida de

fundamentação. Não obstante, tais documentos serão analisados

quando da decisão dos respectivos pedidos.

Outrossim, ressalto que os valores indicados na inicial configuram

estimativa para fins de definição do rito processual a ser seguido,

não sendo, de sua vez, limitador de valor da condenação, conforme

Tese Prevalecente n. 16 do TRT3, sendo certo que as parcelas que

venham a ser deferidas ao autor serão apuradas em liquidação de

sentença.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO BIENAL E QUINQUENAL

A ré argui a prescrição trabalhista prevista no inciso XXIX, art. 7º,

CF.

A pretensão autoral diz respeito apenas à necessidade de

retificação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, tratando-

se, pois, de matéria sem cunho condenatório.

As pretensões de natureza declaratória são imprescritíveis (art. 11,

CLT, c/c art. 19, CPC), notadamente quanto àquelas que tenham

por objeto anotações para fins de prova perante a Previdência

Social.

Conforme decidido pelo C. TST:

“RETIFICAÇÃO DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO - PPP. AÇÃO DECLARATÓRIA. PRESCRIÇÃO

APLICÁVEL. A ação que visa à declaração da existência de labor

em condições insalubres e/ou perigosas e a respectiva entrega do

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, para fins de prova junto

à Previdência Social, não se submete à prescrição, nos termos do

art. 11, § 1º, da CLT. Julgados desta Corte. Recurso de revista

conhecido e provido.” (RR - 1001872-58.2016.5.02.0465, Relator

Ministro: Maurício Godinho Delgado, Data de Julgamento:

22/05/2019, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 24/05/2019).

Portanto, rejeito a arguição de prescrição.

RETIFICAÇÃO DO PPP

O PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é o documento

histórico laboral do trabalhador que deve conter, entre outras

informações, registros ambientais, resultados de monitoração

biológica e dados administrativos (artigo 58 da Lei 8.213/91 e artigo

68 do Decreto 3.048/1999), sendo direito do trabalhador receber tal

documento, devidamente preenchido com as condições de trabalho

a que esteve submetido.

Elaborado o laudo pericial de fls. 129/137 (ID 3c91361), seguido

pelos esclarecimentos de fls. 149/152 (ID e0bf7fb) e fls. 652/655 (ID

b38b203) , concluiu o(a) perito(a) que o PPP do autor deverá ser

retificado, conforme razões expostas ao avaliar os riscos expostos o

reclamante:

No laudo de fls. 129/137, o perito concluiu que ((fls. 136/137):

VII – CONCLUSÃO

Pelo que ficou evidenciado no presente Laudo e considerando o

disposto na legislação vigente, conclui o Perito:

“QUANTO A RETIFICAÇÃO DO PPP:

Durante as diligências foi possível constatar que o PPP merece a

seguinte retificação:

De 16/09/1994 até 31/08/1997: o PPP deve ser retificado nos

seguintes moldes:

- Eficácia no fornecimento de EPI´s apenas no período de

10/01/1997 até 31/08/1997 com EPI C.A-5330;

De 01/09/1997 até 30/06/2005: neste período o PPP não merece

retificações.

De 01/07/2005 até 31/12/2006: o PPP deve ser retificado nos

seguintes moldes:

- Constar somente o C.A 820;

De 01/01/2007 até 22/01/2009: o PPP deve ser retificado nos

seguintes moldes:

- Constar eficácia no fornecimento de EPI somente no período de

01/01/2007 até 16/12/2008 com C.A 820.”

Concedida vista às partes, apenas a reclamada se manifestou,

solicitando esclarecimentos, os quais foram prestados (fls. 149/152),

procedendo o expert a algumas retificações, considerando os erros

materiais constatados, a saber:

“QUANTO A RETIFICAÇÃO DO PPP:

Durante as diligências foi possível constatar que o PPP merece a

seguinte retificação:

De 10/1/1997 até 31/08/1997: neste período o PPP não merece

retificações.

De 01/09/1997 até 30/06/2005: neste período o PPP não merece

retificações.
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De 01/07/2005 até 31/12/2006: o PPP deve ser retificado nos

seguintes moldes:

- Constar somente o C.A 820;

De 01/01/2007 até 22/01/2009: o PPP deve ser retificado nos

seguintes moldes:

- Constar eficácia no fornecimento de EPI somente no período de

01/01/2007 até 16/12/2008 com C.A 820.”

Ressalto que a análise acerca das circunstâncias em que se deu o

labor do reclamante é feita individualmente, com base no conjunto

probatório produzido nos autos.

As impugnações da parte ré foram esclarecidas pelo perito, que

retificou alguns itens do laudo, conforme esclarecimentos periciais

supracitados.

Assim, tenho que o perito respondeu a todos os quesitos das partes

de forma clara, precisa e fundamentada, não havendo mais o que

se esclarecer.

Embora o Juiz não esteja adstrito ao laudo (inteligência do art. 479

do CPC/15), tendo em vista a disposição contida no art. 195 da

CLT, a matéria em tela se caracteriza como eminentemente técnica,

razão pela qual, via de regra, somente a perícia pode constatar a

real necessidade de retificação do PPP, sendo que a decisão

judicial contrária à manifestação técnica do expert somente é

possível quando existam nos autos outros elementos e fatos

provados que fundamentem tal entendimento, o que não é o caso

dos autos.

As partes não produziram elementos de convicção suficientes para

afastar o laudo e a conclusão pericial.

Pelo exposto, considerando que os esclarecimentos do(a) perito(a)

elucidam toda a matéria impugnada, tanto em relação aos agentes

insalubres do ambiente de trabalho, quanto à eficácia dos

equipamentos de proteção, não havendo prova contrária capaz de

infirmar a conclusão pericial, acolho integralmente o laudo pericial

de fls. 129/137, complementado pelos esclarecimentos de fls.

149/152.

Por tais fundamentos, julgo procedentes os pedidos formulados

para condenar a reclamada a fornecer à parte autora novo

formulário PPP retificado, após o trânsito em julgado e intimação

específica, no prazo de 15 dias, constando as condições de trabalho

apuradas no laudo pericial e esclarecimentos, sob pena de arcar

com multa diária de R$100,00, limitada a 30 dias, em prol do autor.

Por oportuno, seguindo inteligência da Súmula 293, TST, a

retificação não ficará restrita aos pontos indicados na petição inicial

e manifestações, mas observará as constatações da perícia.

JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO POSTERIOR À LEI N.º

13.467/17. REFORMA TRABALHISTA

A reclamada impugnou o pedido de gratuidade judiciária,

sustentando ausência de comprovação de renda do reclamante.

A ação foi ajuizada depois da entrada em vigor da nova lei. Logo, a

concessão dos benefícios da justiça gratuita se submete às

exigências dos parágrafos 3º e 4º do art. 790, §3º, CLT, conforme

redação dada pela Lei n.º 13.467/17.

A média remuneratória da parte autora é inferior ao limite

estabelecido pelo §3º do art. 790 da CLT.

O referido dispositivo estabelece a presunção de miserabilidade

jurídica em relação “àqueles que perceberem salário igual ou

inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social”, não havendo, no

particular, sequer a necessidade de declaração de hipossuficiência

econômica.

De outro modo, no que se refere aos trabalhadores que recebam

valores superiores, exige-se, para fins de concessão dos benefícios

da justiça gratuita, a mencionada declaração, sob pena de

presunção de não preenchimentos dos requisitos legais.

Logo, a mera declaração da parte quanto ao fato de não possuir

condições de arcar com as despesas do processo, é suficiente para

o fim de demonstrar a hipossuficiência econômica, bem como para

a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Neste

contexto, colaciono o seguinte aresto:

"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/17. JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. SÚMULA 463 DO TST.

RENDIMENTOS SUPERIORES AOS 40% (QUARENTA POR

CENTO) DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). Discute-se o direito aos benefícios

da justiça gratuita à pessoa natural mediante a apresentação da

declaração de hipossuficiência econômica e que perceba

rendimentos superiores aos 40% (quarenta por cento) do teto dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS). No

caso, o Tribunal Regional do Trabalho manteve o indeferimento dos

benefícios justiça gratuita ao reclamante, com fundamento na

ausência de comprovação da insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo, bem como diante da percepção

de rendimentos em valor superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, não obstante a juntada de declaração de

hipossuficiência econômica juntada com a petição inicial.

Fundamentou sua decisão no art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com a

redação conferida pela Lei nº 13.467/2017. De acordo com o item I

da Súmula 463 do TST, "A partir de 26.06.2017, para a concessão

da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por

seu advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015) ". Nesses

termos, a mera declaração da parte quanto ao fato de não possuir
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condições de arcar com as despesas do processo, é suficiente para

o fim de demonstrar a hipossuficiência econômica, bem como para

a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,

mesmo com as alterações conferidas pela Lei 13.467/2017.

Precedentes. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-1000771-17.2018.5.02.0044, 8ª Turma, Relator

Ministro Joao Batista Brito Pereira, DEJT 22/01/2021).

No particular, o reclamante declarou a sua miserabilidade jurídica

(fl. 09), não desconstituída pelo conjunto probatório, cujo encargo

era da(s) reclamada(s).

Por tais motivos, preenchidos os requisitos legais, concedo os

benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO POSTERIOR À LEI N.º

13.467/17. REFORMA TRABALHISTA

Em relação aos institutos de natureza híbrida ou bifronte

(processuais com efeitos materiais), como os honorários

advocatícios (art. 22 da Lei 8.906/94), a nova lei somente alcança

os processos ajuizados após a sua entrada em vigor (princípios da

não prolação de decisão surpresa e da causalidade).

No presente caso, a ação foi ajuizada após a entrada em vigor da

nova lei. Logo, aplicável o disposto no art. 85, caput e parágrafos,

da CLT, que determina a condenação em honorários

sucumbenciais, superando o entendimento consagrado nas

Súmulas 219 e 329, TST.

No entanto, a sucumbência deve considerar o indeferimento total do

pedido específico. Neste sentido, o "acolhimento do pedido, com

quantificação inferior ao postulado, não caracteriza sucumbência

parcial, pois a verba postulada restou acolhida. Quando o legislador

mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de

parte dos pedidos formulados na petição inicial". (I Jornada sobre a

Reforma Trabalhista do TRT4).

No mais, em sintonia com o disposto no §2º do art. 791-A, CLT,

considerando o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do

serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, fixo os

honorários sucumbenciais em 10% do valor atualizado da

causa, em favor dos advogados do autor, em face da

sucumbência da parte ré, conforme se apurar em posterior

liquidação, conforme se apurar em posterior liquidação, observada a

Tese Jurídica Prevalecente n. 4 do TRT da 3ª Região.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Levando-se em conta a complexidade da perícia, que reputo

mediana, e o grau de zelo demonstrado pela expert, que entendo

satisfatório, arbitro os honorários periciais definitivos em R$1.500,00

(um mil e quinhentos reais), devidos em favor do(a) perito(a), pela

elaboração do laudo para fins de apuração das condições de

trabalho, a serem adimplidos pela reclamada, porquanto

sucumbente no objeto da perícia (CLT, art. 790-B).

Do total fixado deverá ser deduzido os valores, porventura, já

recebidos antecipadamente pelo perito.

Correção monetária, nos termos da OJ 198, SDI-1, TST.

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação ajuizada por JOAO MOUTINHO DE

AREDES em face de SANKYU S/A, com substrato nos

fundamentos supra que passam a compor o presente dispositivo,

decido:

1) no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

para determinar que a ré forneça ao autor o PPP retificado,

retratando suas condições de trabalho nos exatos moldes apurados

pelo(a) perito(a) em seu laudo pericial e esclarecimentos, no prazo

de 15 dias, após o trânsito em julgado e intimação específica, sob

pena de arcar com multa diária de R$ 100,00, limitada a 30 dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Honorários advocatícios e periciais conforme a fundamentação.

Não há parcelas salariais para os fins do art. 832, §3º, da CLT.

Custas, pela parte ré, no importe de R$26,40, calculadas sobre R$

1.320,00, valor atribuído à causa (art. 789, III, da CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

K

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

        JEDSON MARCOS DOS SANTOS MIRANDA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010886-47.2023.5.03.0033
AUTOR JOAO MOUTINHO DE AREDES

ADVOGADO LEANDRO COSTA MAFRA(OAB:
117440/MG)

ADVOGADO MATEUS ALESSANDRO
LOPES(OAB: 206054/MG)

RÉU SANKYU S/A

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO LEANDRO ZUBA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANKYU S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08fa6e9

proferida nos autos.
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SENTENÇA

I- RELATÓRIO

Dispensado o relatório por se tratar de demanda sujeita ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do art. 852-I da CLT.

II- FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO 100% DIGITAL

Registro que a parte ré não se opôs ao pedido de adoção do “Juízo

100% Digital”, ressalvando seu direito de receber toda e qualquer

intimação pelo diário oficial, sob pena de nulidade.

Observe a Secretaria, inserindo anotação/alerta nos autos

eletrônicos.

TEMPORALIDADE DA LEI - DECRETO-LEI Nº 5.452/43 E LEI

13.467/17

Tendo em vista a vigência da Lei 13.467/2017 a partir de

11/11/2017, esclareço que, em observância ao disposto pelo art. 2º

da LINDB (Decreto-lei 4.657/42, alterado pela lei 12.376/2010), Art.

912, CLT, Art. 2035, CC, art. 5º, XXXVI, CF, art. 6º, LINDB, aos

princípios da segurança jurídica e da não surpresa, observar-se-á a

aplicação da lei material vigente no momento em que as partes

pactuaram o contrato de trabalho.

De fato, o disposto no art. 912, CLT, deve ser lido a partir da

observância do ato jurídico perfeito (art. 6º da LINDB, c/c o art. 5º

XXXVI, CF), cabendo, no âmbito das relações de trabalho, a

aplicação da nova lei, aos contratos vigentes à época da sua

entrada em vigência, somente quando sobrevém norma mais

favorável (ao titular de direito fundamental) que comporte, por isso,

aplicação imediata (art. 5º, §1º, da Constituição).

Sem delongas, adoto, como fundamento, a recente decisão do c.

TST que, após reconhecer a transcendência jurídica da matéria

envolvendo a discussão sobre a aplicação da reforma trabalhista

aos contratos efetivados antes da data de entrada de vigência da

Lei 13.467/2017, decidiu a questão nos seguintes termos, “in

verbis”:

“RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. HORAS IN ITINERE.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. EMPREGADO ADMITIDO ANTES

DA REFORMA TRABALHISTA. CONTRATO DE TRABALHO

VIGENTE. Debate-se acerca dos contratos de trabalho firmados

antes de 11/11/2017 e que se encontram em vigor para efeito de

aplicação da Lei 13.467/2017. O Tribunal Regional rejeitou a

pretensão da reclamada que visava limitar o direito à entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017 por entender que a supressão de horas

in itinere não alcança os contratos de trabalho em curso. Decidiu,

portanto, que, enquanto houver fornecimento de transporte pelo

empregador, o empregado admitido antes da vigência da referida lei

tem direito às horas in itinere, não havendo que se limitar a

condenação até 11/11/2017. São duas as razões pelas quais deve

prevalecer a compreensão - adotada pelo Regional - de ser

inadmissível restringir o direito a horas in itinere ao período anterior

à Lei n. 13.467/2017: a) a lei não pode incidir sobre relações

contratuais em curso, sob pena de violar ato jurídico perfeito, e

salvo quando sobrevém norma mais favorável (ao titular de direito

fundamental) que comporte, por isso, aplicação imediata (art. 5º,

§1º, da Constituição); b) a parcela salarial, porque integra o núcleo

de irredutibilidade na contraprestação pecuniária devida em razão

do trabalho, não pode ter a sua natureza retributiva modificada por

lei, sob pena de violar-se direito adquirido. É de se manter a decisão

do Tribunal Regional que consignou a tese de que a supressão de

horas in itinere não alcança os contratos de trabalho em curso.

Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1102-52.2016.5.22.0101,

6ª Turma, Redator Ministro Augusto César Leite de Carvalho, DEJT

05/06/2020).

No que tange aos honorários advocatícios, será aplicada a lei

vigente à época da distribuição da ação. Quanto à regra de

sucumbência da prova pericial, será observada a norma vigente à

época da nomeação do perito.

Por fim, os prazos processuais deverão observar a lei vigente à

época da publicação do ato (art. 2º LINDB c/c 231, VII, CPC).

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS E VALORES

A impugnação aos documentos é genérica e desprovida de

fundamentação. Não obstante, tais documentos serão analisados

quando da decisão dos respectivos pedidos.

Outrossim, ressalto que os valores indicados na inicial configuram

estimativa para fins de definição do rito processual a ser seguido,

não sendo, de sua vez, limitador de valor da condenação, conforme

Tese Prevalecente n. 16 do TRT3, sendo certo que as parcelas que

venham a ser deferidas ao autor serão apuradas em liquidação de

sentença.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO BIENAL E QUINQUENAL

A ré argui a prescrição trabalhista prevista no inciso XXIX, art. 7º,

CF.

A pretensão autoral diz respeito apenas à necessidade de

retificação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, tratando-

se, pois, de matéria sem cunho condenatório.

As pretensões de natureza declaratória são imprescritíveis (art. 11,

CLT, c/c art. 19, CPC), notadamente quanto àquelas que tenham

por objeto anotações para fins de prova perante a Previdência

Social.

Conforme decidido pelo C. TST:

“RETIFICAÇÃO DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO - PPP. AÇÃO DECLARATÓRIA. PRESCRIÇÃO

APLICÁVEL. A ação que visa à declaração da existência de labor
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em condições insalubres e/ou perigosas e a respectiva entrega do

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, para fins de prova junto

à Previdência Social, não se submete à prescrição, nos termos do

art. 11, § 1º, da CLT. Julgados desta Corte. Recurso de revista

conhecido e provido.” (RR - 1001872-58.2016.5.02.0465, Relator

Ministro: Maurício Godinho Delgado, Data de Julgamento:

22/05/2019, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 24/05/2019).

Portanto, rejeito a arguição de prescrição.

RETIFICAÇÃO DO PPP

O PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é o documento

histórico laboral do trabalhador que deve conter, entre outras

informações, registros ambientais, resultados de monitoração

biológica e dados administrativos (artigo 58 da Lei 8.213/91 e artigo

68 do Decreto 3.048/1999), sendo direito do trabalhador receber tal

documento, devidamente preenchido com as condições de trabalho

a que esteve submetido.

Elaborado o laudo pericial de fls. 129/137 (ID 3c91361), seguido

pelos esclarecimentos de fls. 149/152 (ID e0bf7fb) e fls. 652/655 (ID

b38b203) , concluiu o(a) perito(a) que o PPP do autor deverá ser

retificado, conforme razões expostas ao avaliar os riscos expostos o

reclamante:

No laudo de fls. 129/137, o perito concluiu que ((fls. 136/137):

VII – CONCLUSÃO

Pelo que ficou evidenciado no presente Laudo e considerando o

disposto na legislação vigente, conclui o Perito:

“QUANTO A RETIFICAÇÃO DO PPP:

Durante as diligências foi possível constatar que o PPP merece a

seguinte retificação:

De 16/09/1994 até 31/08/1997: o PPP deve ser retificado nos

seguintes moldes:

- Eficácia no fornecimento de EPI´s apenas no período de

10/01/1997 até 31/08/1997 com EPI C.A-5330;

De 01/09/1997 até 30/06/2005: neste período o PPP não merece

retificações.

De 01/07/2005 até 31/12/2006: o PPP deve ser retificado nos

seguintes moldes:

- Constar somente o C.A 820;

De 01/01/2007 até 22/01/2009: o PPP deve ser retificado nos

seguintes moldes:

- Constar eficácia no fornecimento de EPI somente no período de

01/01/2007 até 16/12/2008 com C.A 820.”

Concedida vista às partes, apenas a reclamada se manifestou,

solicitando esclarecimentos, os quais foram prestados (fls. 149/152),

procedendo o expert a algumas retificações, considerando os erros

materiais constatados, a saber:

“QUANTO A RETIFICAÇÃO DO PPP:

Durante as diligências foi possível constatar que o PPP merece a

seguinte retificação:

De 10/1/1997 até 31/08/1997: neste período o PPP não merece

retificações.

De 01/09/1997 até 30/06/2005: neste período o PPP não merece

retificações.

De 01/07/2005 até 31/12/2006: o PPP deve ser retificado nos

seguintes moldes:

- Constar somente o C.A 820;

De 01/01/2007 até 22/01/2009: o PPP deve ser retificado nos

seguintes moldes:

- Constar eficácia no fornecimento de EPI somente no período de

01/01/2007 até 16/12/2008 com C.A 820.”

Ressalto que a análise acerca das circunstâncias em que se deu o

labor do reclamante é feita individualmente, com base no conjunto

probatório produzido nos autos.

As impugnações da parte ré foram esclarecidas pelo perito, que

retificou alguns itens do laudo, conforme esclarecimentos periciais

supracitados.

Assim, tenho que o perito respondeu a todos os quesitos das partes

de forma clara, precisa e fundamentada, não havendo mais o que

se esclarecer.

Embora o Juiz não esteja adstrito ao laudo (inteligência do art. 479

do CPC/15), tendo em vista a disposição contida no art. 195 da

CLT, a matéria em tela se caracteriza como eminentemente técnica,

razão pela qual, via de regra, somente a perícia pode constatar a

real necessidade de retificação do PPP, sendo que a decisão

judicial contrária à manifestação técnica do expert somente é

possível quando existam nos autos outros elementos e fatos

provados que fundamentem tal entendimento, o que não é o caso

dos autos.

As partes não produziram elementos de convicção suficientes para

afastar o laudo e a conclusão pericial.

Pelo exposto, considerando que os esclarecimentos do(a) perito(a)

elucidam toda a matéria impugnada, tanto em relação aos agentes

insalubres do ambiente de trabalho, quanto à eficácia dos

equipamentos de proteção, não havendo prova contrária capaz de

infirmar a conclusão pericial, acolho integralmente o laudo pericial

de fls. 129/137, complementado pelos esclarecimentos de fls.

149/152.

Por tais fundamentos, julgo procedentes os pedidos formulados

para condenar a reclamada a fornecer à parte autora novo

formulário PPP retificado, após o trânsito em julgado e intimação

específica, no prazo de 15 dias, constando as condições de trabalho

apuradas no laudo pericial e esclarecimentos, sob pena de arcar

com multa diária de R$100,00, limitada a 30 dias, em prol do autor.
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Por oportuno, seguindo inteligência da Súmula 293, TST, a

retificação não ficará restrita aos pontos indicados na petição inicial

e manifestações, mas observará as constatações da perícia.

JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO POSTERIOR À LEI N.º

13.467/17. REFORMA TRABALHISTA

A reclamada impugnou o pedido de gratuidade judiciária,

sustentando ausência de comprovação de renda do reclamante.

A ação foi ajuizada depois da entrada em vigor da nova lei. Logo, a

concessão dos benefícios da justiça gratuita se submete às

exigências dos parágrafos 3º e 4º do art. 790, §3º, CLT, conforme

redação dada pela Lei n.º 13.467/17.

A média remuneratória da parte autora é inferior ao limite

estabelecido pelo §3º do art. 790 da CLT.

O referido dispositivo estabelece a presunção de miserabilidade

jurídica em relação “àqueles que perceberem salário igual ou

inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social”, não havendo, no

particular, sequer a necessidade de declaração de hipossuficiência

econômica.

De outro modo, no que se refere aos trabalhadores que recebam

valores superiores, exige-se, para fins de concessão dos benefícios

da justiça gratuita, a mencionada declaração, sob pena de

presunção de não preenchimentos dos requisitos legais.

Logo, a mera declaração da parte quanto ao fato de não possuir

condições de arcar com as despesas do processo, é suficiente para

o fim de demonstrar a hipossuficiência econômica, bem como para

a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Neste

contexto, colaciono o seguinte aresto:

"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/17. JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. SÚMULA 463 DO TST.

RENDIMENTOS SUPERIORES AOS 40% (QUARENTA POR

CENTO) DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). Discute-se o direito aos benefícios

da justiça gratuita à pessoa natural mediante a apresentação da

declaração de hipossuficiência econômica e que perceba

rendimentos superiores aos 40% (quarenta por cento) do teto dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS). No

caso, o Tribunal Regional do Trabalho manteve o indeferimento dos

benefícios justiça gratuita ao reclamante, com fundamento na

ausência de comprovação da insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo, bem como diante da percepção

de rendimentos em valor superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, não obstante a juntada de declaração de

hipossuficiência econômica juntada com a petição inicial.

Fundamentou sua decisão no art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com a

redação conferida pela Lei nº 13.467/2017. De acordo com o item I

da Súmula 463 do TST, "A partir de 26.06.2017, para a concessão

da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por

seu advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015) ". Nesses

termos, a mera declaração da parte quanto ao fato de não possuir

condições de arcar com as despesas do processo, é suficiente para

o fim de demonstrar a hipossuficiência econômica, bem como para

a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,

mesmo com as alterações conferidas pela Lei 13.467/2017.

Precedentes. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-1000771-17.2018.5.02.0044, 8ª Turma, Relator

Ministro Joao Batista Brito Pereira, DEJT 22/01/2021).

No particular, o reclamante declarou a sua miserabilidade jurídica

(fl. 09), não desconstituída pelo conjunto probatório, cujo encargo

era da(s) reclamada(s).

Por tais motivos, preenchidos os requisitos legais, concedo os

benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO POSTERIOR À LEI N.º

13.467/17. REFORMA TRABALHISTA

Em relação aos institutos de natureza híbrida ou bifronte

(processuais com efeitos materiais), como os honorários

advocatícios (art. 22 da Lei 8.906/94), a nova lei somente alcança

os processos ajuizados após a sua entrada em vigor (princípios da

não prolação de decisão surpresa e da causalidade).

No presente caso, a ação foi ajuizada após a entrada em vigor da

nova lei. Logo, aplicável o disposto no art. 85, caput e parágrafos,

da CLT, que determina a condenação em honorários

sucumbenciais, superando o entendimento consagrado nas

Súmulas 219 e 329, TST.

No entanto, a sucumbência deve considerar o indeferimento total do

pedido específico. Neste sentido, o "acolhimento do pedido, com

quantificação inferior ao postulado, não caracteriza sucumbência

parcial, pois a verba postulada restou acolhida. Quando o legislador

mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de

parte dos pedidos formulados na petição inicial". (I Jornada sobre a

Reforma Trabalhista do TRT4).

No mais, em sintonia com o disposto no §2º do art. 791-A, CLT,

considerando o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do

serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, fixo os

honorários sucumbenciais em 10% do valor atualizado da

causa, em favor dos advogados do autor, em face da

sucumbência da parte ré, conforme se apurar em posterior

liquidação, conforme se apurar em posterior liquidação, observada a

Tese Jurídica Prevalecente n. 4 do TRT da 3ª Região.
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HONORÁRIOS PERICIAIS

Levando-se em conta a complexidade da perícia, que reputo

mediana, e o grau de zelo demonstrado pela expert, que entendo

satisfatório, arbitro os honorários periciais definitivos em R$1.500,00

(um mil e quinhentos reais), devidos em favor do(a) perito(a), pela

elaboração do laudo para fins de apuração das condições de

trabalho, a serem adimplidos pela reclamada, porquanto

sucumbente no objeto da perícia (CLT, art. 790-B).

Do total fixado deverá ser deduzido os valores, porventura, já

recebidos antecipadamente pelo perito.

Correção monetária, nos termos da OJ 198, SDI-1, TST.

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação ajuizada por JOAO MOUTINHO DE

AREDES em face de SANKYU S/A, com substrato nos

fundamentos supra que passam a compor o presente dispositivo,

decido:

1) no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

para determinar que a ré forneça ao autor o PPP retificado,

retratando suas condições de trabalho nos exatos moldes apurados

pelo(a) perito(a) em seu laudo pericial e esclarecimentos, no prazo

de 15 dias, após o trânsito em julgado e intimação específica, sob

pena de arcar com multa diária de R$ 100,00, limitada a 30 dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Honorários advocatícios e periciais conforme a fundamentação.

Não há parcelas salariais para os fins do art. 832, §3º, da CLT.

Custas, pela parte ré, no importe de R$26,40, calculadas sobre R$

1.320,00, valor atribuído à causa (art. 789, III, da CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

K

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

        JEDSON MARCOS DOS SANTOS MIRANDA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Cel. Fabriciano

Edital

Processo Nº ATSum-0000003-19.2015.5.03.0034
AUTOR GILSON MARTINS DRUMOND

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

ADVOGADO PAULO JOSE DE ARAUJO(OAB:
30404/MG)

ADVOGADO PAULO JOSE DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 127201/MG)

RÉU HCC SERVICOS DE CORTE DE
METAIS LTDA - ME

RÉU HUGO CAMPOS COTA

RÉU CARLOS ROBERTO DE AZEVEDO
MARQUES

ADVOGADO ALINDACI BARBOSA REIS(OAB:
192845/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO CAMPOS COTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

Rua José Gomes Ferreira, 90, Belvedere, CORONEL

FABRICIANO/MG - CEP: 35170-185

TEL.: (31) 38419720 - EMAIL: vt2.fabriciano@trt3.jus.br

PROCESSO: 0000003-19.2015.5.03.0034

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: GILSON MARTINS DRUMOND

RÉU: RÉU: HCC SERVICOS DE CORTE DE METAIS LTDA - ME e

outros (2)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(íza) da 2ª Vara do Trabalho de Coronel

Fabriciano, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0000003-

19.2015.5.03.0034 , entre partes:AUTOR: GILSON MARTINS

DRUMOND , autor, e RÉU: HCC SERVICOS DE CORTE DE

METAIS LTDA - ME e outros (2) réu, estando o réu HUGO

CAMPOS COTA (CPF/CNPJ 085.690.286-10) em lugar ignorado,

fica(m) INTIMADO(S) pelo presente edital para tomar ciência do

Despacho de ID d462de5 , proferido nos autos.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de

março de 2024. Eu, LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES

VALENTE, cargo digitei, e assino o presente.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES VALENTE
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010223-95.2023.5.03.0034
AUTOR SIDNEY ALVARO DA FONSECA

ADVOGADO GERALDO ALVES JUNIOR(OAB:
123068/MG)

ADVOGADO THAYANA EVELYN FERREIRA DA
ROCHA(OAB: 194935/MG)

RÉU APOLO SERVICE APOIO
ADMINISTRATIVO, LOGISTICO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALTAMIRO CONCEICAO
SANTANA(OAB: 61927/MG)

RÉU SAPORI LOGISTICA INTEGRADA,
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

RÉU TRANSNORTE CARGAS E
ENCOMENDAS LTDA.

ADVOGADO ALTAMIRO CONCEICAO
SANTANA(OAB: 61927/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPORI LOGISTICA INTEGRADA, TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

Rua José Gomes Ferreira, 90, Belvedere, CORONEL

FABRICIANO/MG - CEP: 35170-185

TEL.: (31) 38419720 - EMAIL: vt2.fabriciano@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010223-95.2023.5.03.0034

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: SIDNEY ALVARO DA FONSECA

RÉU: RÉU: APOLO SERVICE APOIO ADMINISTRATIVO,

LOGISTICO E SERVICOS EIRELI e outros (2)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(íza) da 2ª Vara do Trabalho de Coronel

Fabriciano, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010223-

95.2023.5.03.0034 , entre partes:AUTOR: SIDNEY ALVARO DA

FONSECA ,  autor ,  e  RÉU:  APOLO SERVICE APOIO

ADMINISTRATIVO, LOGISTICO E SERVICOS EIRELI e outros (2)

réu, estando o réu SAPORI LOGISTICA INTEGRADA,

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA (CPF/CNPJ 41.473.767/0001-

15) em lugar ignorado, fica V. Sa. intimado para tomar ciência do

Despacho ID c4d1a86 proferido nos autos.

Vistos.

Tratando-se de execução definitiva, considerando o cálculo

homologado de Id. 600e0a1 e tendo decorrido o prazo para

embargos em 14/03/2024, autorizo a movimentação da conta

judicial de n. 2682.042.04869497-5 para pagamento das seguintes

parcelas:

a) crédito reclamante:.......R$19.625,48 (transferir em favor de

Geraldo Alves -Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ:

34.963.361/0001-55, Banco do Brasil S/A - 001, Agência - 3003-1,

Conta Corrente - 51.544-2);

Liberar todo saldo existente na conta.

Intime-se o reclamante para o recebimento deste despacho com

força de alvará.

Dê-se c iência à ré SAPORI LOGISTICA INTEGRADA,

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho,

devidamente assinado pelo Juízo, deverá ser enviado à CEF, pelo

autor, via e-mail (ag2682@caixa.gov.br), servindo como alvará,

devendo o Banco juntar aos autos, em 10 dias, o comprovante de

levantamento.

Vindo aos autos o comprovante, façam-me os autos conclusos para

fixar o débito remanescente e intimar o autor para fornecer meios

efetivos ao prosseguimento do feito, bem como para se manifestar

nos autos, no prazo de 05 dias, acerca do interesse na instauração

do Incidente da Desconsideração da Personalidade Jurídica e na

utilização das demais ferramentas eletrônicas disponíveis, devendo,

em caso positivo, fornecer os dados dos sócios da executada (nome

completo, CPF/CNPJ, endereço completo, CEP), ciente de que sua

inércia, após decorrido o prazo, suspenderá o feito dando início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2o., do art. 11-A da CLT).

Registre-se que, após iniciado o prazo da prescrição intercorrente,

as diligências infrutíferas não interrompem ou suspendem o prazo

prescricional.

Após o decurso do prazo, sem manifestação, suspenda-se o feito

para fins do artigo 11-A da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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março de 2024. Eu, LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES

VALENTE, cargo digitei, e assino o presente.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010018-37.2021.5.03.0034
AUTOR FRANCISLAINE ROMAO DE PAULA

ADVOGADO IARA DE ANDRADE BENTO(OAB:
167810/MG)

ADVOGADO KIARA MICHELE LOPES DE
OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
132337/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU ESCA PARTICIPACOES LTDA

RÉU MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RÉU RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

RÉU MV PARTICIPACOES S.A.

RÉU ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

RÉU CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

RÉU RICARDO ELETRO ATACADO LTDA

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

RÉU PEDRO DANIEL MAGALHAES

RÉU MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

RÉU PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

RÉU RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ELETRO ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

Rua José Gomes Ferreira, 90, Belvedere, CORONEL

FABRICIANO/MG - CEP: 35170-185

TEL.: (31) 38419720 - EMAIL: vt2.fabriciano@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010018-37.2021.5.03.0034

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: AUTOR: FRANCISLAINE ROMAO DE PAULA

RÉU: RÉU: NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

e outros (17)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(íza) da 2ª Vara do Trabalho de Coronel

Fabriciano, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010018-

37.2021.5.03.0034 , entre partes:AUTOR: FRANCISLAINE

ROMAO DE PAULA , autor, e RÉU: NOSSA ELETRO S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL e outros (17) réu, estando o réu

RICARDO ELETRO ATACADO LTDA em lugar ignorado, fica(m)

INTIMADO(S) pelo presente edital para vista da atualização dos

cálculos pela contadoria para impugnação fundamentada (EM

ANEXO), com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, na forma

do artigo 879, parágrafo 2º.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de

março de 2024. Eu, LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES

VALENTE, cargo digitei, e assino o presente.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010018-37.2021.5.03.0034
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AUTOR FRANCISLAINE ROMAO DE PAULA

ADVOGADO IARA DE ANDRADE BENTO(OAB:
167810/MG)

ADVOGADO KIARA MICHELE LOPES DE
OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
132337/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU ESCA PARTICIPACOES LTDA

RÉU MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RÉU RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

RÉU MV PARTICIPACOES S.A.

RÉU ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

RÉU CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

RÉU RICARDO ELETRO ATACADO LTDA

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

RÉU PEDRO DANIEL MAGALHAES

RÉU MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

RÉU PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

RÉU RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIG ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

Rua José Gomes Ferreira, 90, Belvedere, CORONEL

FABRICIANO/MG - CEP: 35170-185

TEL.: (31) 38419720 - EMAIL: vt2.fabriciano@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010018-37.2021.5.03.0034

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: AUTOR: FRANCISLAINE ROMAO DE PAULA

RÉU: RÉU: NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

e outros (17)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(íza) da 2ª Vara do Trabalho de Coronel

Fabriciano, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010018-

37.2021.5.03.0034 , entre partes:AUTOR: FRANCISLAINE

ROMAO DE PAULA , autor, e RÉU: NOSSA ELETRO S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL e outros (17) réu, estando o réu MIG

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA em lugar ignorado,

fica(m) INTIMADO(S) pelo presente edital para vista da atualização

dos cálculos pela contadoria para impugnação fundamentada (EM

ANEXO), com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, na forma

do artigo 879, parágrafo 2º.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de

março de 2024. Eu, LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES

VALENTE, cargo digitei, e assino o presente.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010018-37.2021.5.03.0034
AUTOR FRANCISLAINE ROMAO DE PAULA

ADVOGADO IARA DE ANDRADE BENTO(OAB:
167810/MG)

ADVOGADO KIARA MICHELE LOPES DE
OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
132337/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU ESCA PARTICIPACOES LTDA
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RÉU MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RÉU RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

RÉU MV PARTICIPACOES S.A.

RÉU ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

RÉU CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

RÉU RICARDO ELETRO ATACADO LTDA

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

RÉU PEDRO DANIEL MAGALHAES

RÉU MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

RÉU PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

RÉU RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HRI INVESTIMENTOS E PARTICIPACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

Rua José Gomes Ferreira, 90, Belvedere, CORONEL

FABRICIANO/MG - CEP: 35170-185

TEL.: (31) 38419720 - EMAIL: vt2.fabriciano@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010018-37.2021.5.03.0034

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: AUTOR: FRANCISLAINE ROMAO DE PAULA

RÉU: RÉU: NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

e outros (17)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(íza) da 2ª Vara do Trabalho de Coronel

Fabriciano, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010018-

37.2021.5.03.0034 , entre partes:AUTOR: FRANCISLAINE

ROMAO DE PAULA , autor, e RÉU: NOSSA ELETRO S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL e outros (17) réu, estando o réu HRI

INVESTIMENTOS E PARTICIPACAO LTDA em lugar ignorado,

fica(m) INTIMADO(S) pelo presente edital para vista da atualização

dos cálculos pela contadoria para impugnação fundamentada (EM

ANEXO), com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, na forma

do artigo 879, parágrafo 2º.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de

março de 2024. Eu, LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES

VALENTE, cargo digitei, e assino o presente.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010018-37.2021.5.03.0034
AUTOR FRANCISLAINE ROMAO DE PAULA

ADVOGADO IARA DE ANDRADE BENTO(OAB:
167810/MG)

ADVOGADO KIARA MICHELE LOPES DE
OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
132337/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU ESCA PARTICIPACOES LTDA

RÉU MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RÉU RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

RÉU MV PARTICIPACOES S.A.

RÉU ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

RÉU CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

RÉU RICARDO ELETRO ATACADO LTDA

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

RÉU PEDRO DANIEL MAGALHAES

RÉU MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

RÉU PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI
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RÉU RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCA PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

Rua José Gomes Ferreira, 90, Belvedere, CORONEL

FABRICIANO/MG - CEP: 35170-185

TEL.: (31) 38419720 - EMAIL: vt2.fabriciano@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010018-37.2021.5.03.0034

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: AUTOR: FRANCISLAINE ROMAO DE PAULA

RÉU: RÉU: NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

e outros (17)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(íza) da 2ª Vara do Trabalho de Coronel

Fabriciano, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010018-

37.2021.5.03.0034 , entre partes:AUTOR: FRANCISLAINE

ROMAO DE PAULA , autor, e RÉU: NOSSA ELETRO S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL e outros (17) réu, estando o réu ESCA

PARTICIPACOES LTDA em lugar ignorado, fica(m) INTIMADO(S)

pelo presente edital para vista da atualização dos cálculos pela

contadoria para impugnação fundamentada (EM ANEXO), com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de 08

dias, sob pena de preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de

março de 2024. Eu, LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES

VALENTE, cargo digitei, e assino o presente.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010018-37.2021.5.03.0034
AUTOR FRANCISLAINE ROMAO DE PAULA

ADVOGADO IARA DE ANDRADE BENTO(OAB:
167810/MG)

ADVOGADO KIARA MICHELE LOPES DE
OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
132337/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU ESCA PARTICIPACOES LTDA

RÉU MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RÉU RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

RÉU MV PARTICIPACOES S.A.

RÉU ALIANCA DIVINOPOLIS LTDA

RÉU CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

RÉU RICARDO ELETRO ATACADO LTDA

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

RÉU PEDRO DANIEL MAGALHAES

RÉU MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

RÉU PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

RÉU RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

Rua José Gomes Ferreira, 90, Belvedere, CORONEL

FABRICIANO/MG - CEP: 35170-185

TEL.: (31) 38419720 - EMAIL: vt2.fabriciano@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010018-37.2021.5.03.0034

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: AUTOR: FRANCISLAINE ROMAO DE PAULA

RÉU: RÉU: NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

e outros (17)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(íza) da 2ª Vara do Trabalho de Coronel

Fabriciano, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010018-

37.2021.5.03.0034 , entre partes:AUTOR: FRANCISLAINE

ROMAO DE PAULA , autor, e RÉU: NOSSA ELETRO S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL e outros (17) réu, estando o réu RAN

HOLDING PATRIMONIAL S/A em lugar ignorado, fica(m)

INTIMADO(S) pelo presente edital para vista da atualização dos

cálculos pela contadoria para impugnação fundamentada (EM

ANEXO), com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, na forma

do artigo 879, parágrafo 2º.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de

março de 2024. Eu, LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES

VALENTE, cargo digitei, e assino o presente.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010131-20.2023.5.03.0034

AUTOR MICHAEL ASSUNCAO MIRANDA

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU SUPRANET TELECOM E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO WESLLEY ALVES DE MIRANDA(OAB:
96639/MG)

RÉU COOPERNET TELECOM SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERNET TELECOM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

Rua José Gomes Ferreira, 90, Belvedere, CORONEL

FABRICIANO/MG - CEP: 35170-185

TEL.: (31) 38419720 - EMAIL: vt2.fabriciano@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010131-20.2023.5.03.0034

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: AUTOR: MICHAEL ASSUNCAO MIRANDA

RÉU: RÉU: COOPERNET TELECOM SERVICOS LTDA e outros

(1)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(íza) da 2ª Vara do Trabalho de Coronel

Fabriciano, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010131-

20.2023.5.03.0034 , entre partes:AUTOR: MICHAEL ASSUNCAO

MIRANDA , autor, e RÉU: COOPERNET TELECOM SERVICOS

LTDA e outros (1) réu, estando o réu COOPERNET TELECOM

SERVICOS LTDA em lugar incerto e não sabido, ficam INTIMADOS
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pelo presente edital para apresentar cálculos de liquidação,

inclusive das contribuições previdenciárias (cotas do empregado e

do empregador) e do imposto de renda (Prov. 01/96/CG/TST, Prov.

03/2005/CG/TST), no prazo comum de 05 dias úteis, com ulterior

vista recíproca das contas que vierem a ser apresentadas, por igual

prazo, valendo o presente despacho como intimação prévia, sob

pena de preclusão, a teor do disposto no art. 879, parágrafo 2o., da

CLT.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de

março de 2024. Eu, LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES

VALENTE, cargo digitei, e assino o presente.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES VALENTE

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010882-41.2022.5.03.0034
AUTOR JOAO PAULO ALVES

ADVOGADO RICARDO ELIMAR CANDEIAS(OAB:
173271/MG)

ADVOGADO SERGIO LUIZ MACIEL DE
OLIVEIRA(OAB: 175330/MG)

RÉU JOSE MARCOS DA CRUZ

RÉU INFO IDIOMAS E INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO VITOR VIEIRA ALMEIDA(OAB:
197568/MG)

RÉU GRASIELE CATARINA DA SILVA
CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Aguarde-se reposta SISBACEN, pelo prazo de 30 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

VINICIUS BASILIO SOUZA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010181-46.2023.5.03.0034
AUTOR SAMARA FERREIRA PINTO

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO RENAN SAMEK VIEIRA SILVA(OAB:
149795/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

RÉU JP MONTAGEM & SERVICOS EIRELI

ADVOGADO KEITE PAMELA DA SILVA
SOUSA(OAB: 221103/MG)

ADVOGADO OSWALDO KILL JUNIOR(OAB:
118057/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JP MONTAGEM & SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6962d4

proferida nos autos.

Vistos.

Apenas para regularizar o fluxo faço os autos conclusos para

homologação de acordo na forma da ata de Id 150a1dd.

Em face da juntada aos autos do comprovante de Id 87b2946 e nos

termos da ata de Id 150a1dd, intime-se a reclamada para quitar o

saldo remanescente do reclamante, no prazo de 05 dias.

Após, remetam-se os autos para a caixa "controle de acordo" até o

cumprimento integral do acordo (10/05/2024).

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001443-89.2011.5.03.0034
AUTOR MARIA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO LUCIA MALAGUTE
EVANGELISTA(OAB: 224361/MG)

RÉU SONIA SILVA DE OLIVEIRA
SCHLICKMANN

RÉU NELSON WESSLER SCHLICKMANN

RÉU OLIVEIRA & SCHLICKMANN
CONSERVADORA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f94c16e

proferido nos autos.

Vistos.

Não tendo a autora comprovado nenhuma alteração na situação

financeira dos réus, nem qualquer indício de que tenha havido tal

alteração, indefiro a realização de ferramentas já acessadas, entre

elas o SISBAJUD.

Quanto ao requerimento de expedição de ofício ao Banco Itaú para

prestar esclarecimentos acerca de suposta contradição no

documento de id. d92e98b, indefiro.

O Banco Itaú no documento supracitado apenas informou que

localizou "um ativo disponível para bloqueio, a conta poupança nº

02114-5/500 agência 3113 de titularidade de NELSON WESSLER

SCHLICKMANN, CPF nº 015.266.559-50, sem saldo, a qual

procedemos com a penhora até o limite indicado em ofício. A

propósito, a conta supramencionada permanecerá bloqueada até

que atinja o limite da execução ou até ulterior decisão deste juízo".

Percebe-se que não há nenhuma contradição, sendo que a palavra

"ativo disponível para bloqueio" refere-se à conta encontrada, tendo

o Banco dito que tal conta não possuía saldo.

Restou informado, ainda, que ela permaneceria bloqueada até que

fosse atingido o limite da execução, ou seja, qualquer valor que

viesse a ser movimentado nessa conta restaria bloqueado e

colocado à disposição deste Juízo.

Quanto ao requerimento de inclusão da empresa VIGILÂNCIA

SCHLICKMANN LTDA – CNPJ 03.120.191/0001-13 - no pólo

passivo da presente ação, determino a consulta à JUCEMG para

obtenção de seu contrato social.

Obtido, façam-me os autos conclusos para analisar o requerimento.

Dê-se ciência ao autor do inteiro teor deste despacho.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010554-48.2021.5.03.0034
REQUERENTE JAKSON CAETANO DA SILVEIRA

ALMEIDA

ADVOGADO IVANILDE ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 59559/MG)

ADVOGADO REJANE MADUREIRA MELO(OAB:
98384/MG)

ADVOGADO VANIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612/MG)

REQUERIDO RODO M LOGISTICA & SERVICOS
LTDA

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

REQUERIDO LENARGE TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENARGE TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

  - RODO M LOGISTICA & SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2607448

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registre-se tratar de EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

Com a concordância do autor e ante a inércia das rés, aprovo os

cálculos apresentados pelo perito conforme id.a656926 e fixo o

valor total da execução em R$269.612,12, atualizado até

29/02/2024, relativo a:

a) Crédito do reclamante: R$191.872,81 ;

b) Honorários sucumbenciais devidos ao procurador do autor:

R$20.243,24;

c) Honorários periciais/insalubridade (RAINER LUND VIANA

MAGALHAES): R$800,00;

d) Honorários pericias contábeis (Ednaldo Amaral Pessoa):

R$1.500,00;

e) Contribuição Previdenciária: R$55.096,46;

Oportunamente, intime-se a Procuradoria Geral Federal para

ciência desta homologação, pelo prazo preclusivo de 10 dias, nos

termos do parágrafo 3o. do artigo 879, da CLT. OU

Registre-se que há depósitos recursais nos IDs. a92b0fa(RO) e

09c058e (RR), efetuados nos autos principais pela reclamada

RODO M LOGISTICA & SERVICOS LTDA (CPF/CNPJ

09.518.503/0001-28), no importe de R$9.828,51 e R$15.171,49,

respectivamente, bem como há um depósito efetuado pela 2ª ré no

id. 5ac63a0 estes autos, no valor de R$253.214,29.

Desta forma, estando o juízo garantido, sobreste-se o feito até o

trânsito em julgado do Processo principal - 0010888-

87.2018.5.03.0034, que poderá ser noticiado pelas partes.

Dê-se ciência às partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumPrSe-0010554-48.2021.5.03.0034
REQUERENTE JAKSON CAETANO DA SILVEIRA

ALMEIDA

ADVOGADO IVANILDE ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 59559/MG)

ADVOGADO REJANE MADUREIRA MELO(OAB:
98384/MG)

ADVOGADO VANIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612/MG)

REQUERIDO RODO M LOGISTICA & SERVICOS
LTDA

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

REQUERIDO LENARGE TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKSON CAETANO DA SILVEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2607448

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registre-se tratar de EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

Com a concordância do autor e ante a inércia das rés, aprovo os

cálculos apresentados pelo perito conforme id.a656926 e fixo o

valor total da execução em R$269.612,12, atualizado até

29/02/2024, relativo a:

a) Crédito do reclamante: R$191.872,81 ;

b) Honorários sucumbenciais devidos ao procurador do autor:

R$20.243,24;

c) Honorários periciais/insalubridade (RAINER LUND VIANA

MAGALHAES): R$800,00;

d) Honorários pericias contábeis (Ednaldo Amaral Pessoa):

R$1.500,00;

e) Contribuição Previdenciária: R$55.096,46;

Oportunamente, intime-se a Procuradoria Geral Federal para

ciência desta homologação, pelo prazo preclusivo de 10 dias, nos

termos do parágrafo 3o. do artigo 879, da CLT. OU

Registre-se que há depósitos recursais nos IDs. a92b0fa(RO) e

09c058e (RR), efetuados nos autos principais pela reclamada

RODO M LOGISTICA & SERVICOS LTDA (CPF/CNPJ

09.518.503/0001-28), no importe de R$9.828,51 e R$15.171,49,

respectivamente, bem como há um depósito efetuado pela 2ª ré no

id. 5ac63a0 estes autos, no valor de R$253.214,29.

Desta forma, estando o juízo garantido, sobreste-se o feito até o

trânsito em julgado do Processo principal - 0010888-

87.2018.5.03.0034, que poderá ser noticiado pelas partes.

Dê-se ciência às partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010169-95.2024.5.03.0034
REQUERENTE GLEIDSON LIMA E SILVA

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

REQUERIDO CSR - CONSTRUCOES E SERVICOS
RODOVIARIOS LTDA EM

ADVOGADO RITA DE CASSIA MACHADO ALVES
DE BARROS(OAB: 24153/PE)

REQUERIDO S R ENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RITA DE CASSIA MACHADO ALVES
DE BARROS(OAB: 24153/PE)

ADVOGADO ENOQUE SALVADOR DE ARAUJO
SOBRINHO(OAB: 27621/CE)

REQUERIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDSON LIMA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 722ee3e

proferido nos autos.

Vistos.

Analisando-se os autos, verifica-se que não houve a correta

autuação do polo passivo, razão pela qual foram incluídas as

demais reclamadas que figuram no processo principal: CSR -

CONSTRUCOES E SERVICOS RODOVIARIOS LTDA e CEMIG

DISTRIBUICAO S.A. Além disso, considerando que os autos

principais tramitam no TST, a fim de se evitar futura alegação de

nulidade, foram cadastrados os procuradores das reclamadas que

figuram no sistema daquele Tribunal.

Assim, intimem-se as reclamadas para apresentação de cálculos e

vista dos cálculos do reclamante, no prazo de cinco dias, sob pena

de preclusão, a teor do disposto no art. 879, parágrafo 2o., da CLT.
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Após, vista ao autor dos cálculos das reclamadas, no mesmo prazo.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010169-95.2024.5.03.0034
REQUERENTE GLEIDSON LIMA E SILVA

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

REQUERIDO CSR - CONSTRUCOES E SERVICOS
RODOVIARIOS LTDA EM

ADVOGADO RITA DE CASSIA MACHADO ALVES
DE BARROS(OAB: 24153/PE)

REQUERIDO S R ENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RITA DE CASSIA MACHADO ALVES
DE BARROS(OAB: 24153/PE)

ADVOGADO ENOQUE SALVADOR DE ARAUJO
SOBRINHO(OAB: 27621/CE)

REQUERIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - CSR - CONSTRUCOES E SERVICOS RODOVIARIOS LTDA
EM

  - S R ENERGIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 722ee3e

proferido nos autos.

Vistos.

Analisando-se os autos, verifica-se que não houve a correta

autuação do polo passivo, razão pela qual foram incluídas as

demais reclamadas que figuram no processo principal: CSR -

CONSTRUCOES E SERVICOS RODOVIARIOS LTDA e CEMIG

DISTRIBUICAO S.A. Além disso, considerando que os autos

principais tramitam no TST, a fim de se evitar futura alegação de

nulidade, foram cadastrados os procuradores das reclamadas que

figuram no sistema daquele Tribunal.

Assim, intimem-se as reclamadas para apresentação de cálculos e

vista dos cálculos do reclamante, no prazo de cinco dias, sob pena

de preclusão, a teor do disposto no art. 879, parágrafo 2o., da CLT.

Após, vista ao autor dos cálculos das reclamadas, no mesmo prazo.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001417-28.2010.5.03.0034
AUTOR JOSE FIDELES DE SOUZA

ADVOGADO JOSE GERALDO LINHARES
LACERDA(OAB: 66344/MG)

RÉU PREVIDENCIA USIMINAS

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

PERITO ANA MARCIA DUARTE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVIDENCIA USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cc63d9

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que há saldo sobejante na conta judicial n° 01543891-0 a

ser devolvido à 1a reclamada.

Conforme noticiado na petição de Id b44ca62, o autor efetuou, por

equívoco, o depósito no importe de R$1.007,61, diretamente na

conta da 1a ré, quando deveria depositar em juízo para quitação

dos honorários periciais.

Sendo assim, intime-se a 1a ré para dizer, no prazo de 05 dias, se

concorda com a quitação dos honorários periciais (R$1.007,61) a

débito da conta n° 01543891-0 com a transferência do valor

remanescente para a conta indicada no Id dffc67a.

Em caso de discordância, deverá a 1a reclamada depositar em juízo

o importe de R$1.007,61, no prazo de 05 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001284-15.2012.5.03.0034
AUTOR GERALDO EVANGELISTA PINTO

ADVOGADO ALEXANDRE WERNECK
SANTOS(OAB: 79028/MG)

ADVOGADO RODRIGO PONTES QUINTAO(OAB:
121626/MG)

ADVOGADO ROMMEL EUSTASIO MACHADO
OLIVEIRA(OAB: 78788/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A
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ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

ADVOGADO Bruno Viana Vieira(OAB: 78173/MG)

RÉU PRUDENCIO JOSE RIBEIRO SETTE

RÉU LUCIANO SETTE MARTINO

ADVOGADO KETLLEN ALVES DA SILVA(OAB:
221535/MG)

RÉU MARTINO ELETRICIDADE EIRELI

ADVOGADO KETLLEN ALVES DA SILVA(OAB:
221535/MG)

ADVOGADO SILVIO ALVES PEREIRA(OAB:
57670/MG)

RÉU ENGELE SPE LTDA

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

RÉU ENGEPOL-ENGENHARIA
PONTENOVENSE LTDA

ADVOGADO ALYNE NAYARA VAZ DA
COSTA(OAB: 144323/MG)

ADVOGADO SILVIO ALVES PEREIRA(OAB:
57670/MG)

RÉU ENGELE-ELETRIFICACAO E
TELEFONIA LTDA

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

RÉU ELIANA DE CASTRO LUCAS
MARTINO

ADVOGADO KETLLEN ALVES DA SILVA(OAB:
221535/MG)

RÉU ANTONIO DE PADUA LUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - ELIANA DE CASTRO LUCAS MARTINO

  - ENGELE SPE LTDA

  - ENGELE-ELETRIFICACAO E TELEFONIA LTDA

  - ENGEPOL-ENGENHARIA PONTENOVENSE LTDA

  - LUCIANO SETTE MARTINO

  - MARTINO ELETRICIDADE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c4a8f7

proferido nos autos.

Vistos.

Vista aos agravados do agravo de petição interposto pela executada

ELIANA DE CASTRO LUCAS MARTINO, pelo prazo legal.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001284-15.2012.5.03.0034
AUTOR GERALDO EVANGELISTA PINTO

ADVOGADO ALEXANDRE WERNECK
SANTOS(OAB: 79028/MG)

ADVOGADO RODRIGO PONTES QUINTAO(OAB:
121626/MG)

ADVOGADO ROMMEL EUSTASIO MACHADO
OLIVEIRA(OAB: 78788/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

ADVOGADO Bruno Viana Vieira(OAB: 78173/MG)

RÉU PRUDENCIO JOSE RIBEIRO SETTE

RÉU LUCIANO SETTE MARTINO

ADVOGADO KETLLEN ALVES DA SILVA(OAB:
221535/MG)

RÉU MARTINO ELETRICIDADE EIRELI

ADVOGADO KETLLEN ALVES DA SILVA(OAB:
221535/MG)

ADVOGADO SILVIO ALVES PEREIRA(OAB:
57670/MG)

RÉU ENGELE SPE LTDA

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

RÉU ENGEPOL-ENGENHARIA
PONTENOVENSE LTDA

ADVOGADO ALYNE NAYARA VAZ DA
COSTA(OAB: 144323/MG)

ADVOGADO SILVIO ALVES PEREIRA(OAB:
57670/MG)

RÉU ENGELE-ELETRIFICACAO E
TELEFONIA LTDA

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

RÉU ELIANA DE CASTRO LUCAS
MARTINO

ADVOGADO KETLLEN ALVES DA SILVA(OAB:
221535/MG)

RÉU ANTONIO DE PADUA LUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO EVANGELISTA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c4a8f7

proferido nos autos.

Vistos.

Vista aos agravados do agravo de petição interposto pela executada

ELIANA DE CASTRO LUCAS MARTINO, pelo prazo legal.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001271-79.2013.5.03.0034
AUTOR MARGARETH LIMA DE OLIVEIRA

CORREA MAIA
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ADVOGADO FELIPE SILVA DRUMMOND(OAB:
109030/MG)

RÉU SIDYMAR OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA SILVA(OAB:
205013/MG)

RÉU NW CURSOS LTDA - ME

ADVOGADO RUBEN AMERICANO DA
COSTA(OAB: 76028/MG)

RÉU LEILA MENDES DE ASSIS NEVES

ADVOGADO GUSTAVO GERALDO MARTINS
CARVALHO(OAB: 207018/MG)

ADVOGADO VINICIUS PIMENTEL NEVES(OAB:
145800/MG)

RÉU SIDYNEI DE OLIVEIRA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNE DE OLIVEIRA DIAS NOGUEIRA

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO SCHUMANN DE
MELO(OAB: 51197/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA STORINO ALMEIDA DE
OLIVEIRA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNITA DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO SCHUMANN DE
MELO(OAB: 51197/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JURANI BENEDITO DIAS

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO SCHUMANN DE
MELO(OAB: 51197/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIETA DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO SCHUMANN DE
MELO(OAB: 51197/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL LAZARO DIAS

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO SCHUMANN DE
MELO(OAB: 51197/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JURANDIR DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO SCHUMANN DE
MELO(OAB: 51197/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDYNEIA DE OLIVEIRA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSSARA MARIA DIAS GUEDES

TERCEIRO
INTERESSADO

JUREMA DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO SCHUMANN DE
MELO(OAB: 51197/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCIMARA DE OLIVEIRA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIETA DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO SCHUMANN DE
MELO(OAB: 51197/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA MENDES DE ASSIS NEVES

  - NW CURSOS LTDA - ME

  - SIDYMAR OLIVEIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 833d344

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o requerimento da co-proprietária JUNE DE

OLIVEIRA DIAS NOGUEIRA de aquisição das frações ideais dos

imóveis penhorados de propriedade dos executados SIDYNEI DE

OLIVEIRA DIAS e SIDYMAR OLIVEIRA DIA, dê-se vista à

exequente da petição de Id b451ea1 para manifestação, no prazo

de 05 dias, valendo o silêncio como concordância.

Expeça-se ofício ao Registro de Imóveis de Itajubá, via malote

d i g i t a l ,  s o l i c i t a n d o  c ó p i a

dascertidõesdeinteiroteordosimóveisinscritos nas Matrículas n.º

15.488 e 15.489.

Por medida de economia e celeridade processual, cópia do

presente despacho valerá como ofício.

Ato contínuo, remetam-se os autos ao SLJ para atualização do

débito.

Tudo cumprido, conclusos os autos para deliberações em relação

ao requerimento de Id b451ea1.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001271-79.2013.5.03.0034
AUTOR MARGARETH LIMA DE OLIVEIRA

CORREA MAIA

ADVOGADO FELIPE SILVA DRUMMOND(OAB:
109030/MG)

RÉU SIDYMAR OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA SILVA(OAB:
205013/MG)

RÉU NW CURSOS LTDA - ME

ADVOGADO RUBEN AMERICANO DA
COSTA(OAB: 76028/MG)

RÉU LEILA MENDES DE ASSIS NEVES

ADVOGADO GUSTAVO GERALDO MARTINS
CARVALHO(OAB: 207018/MG)

ADVOGADO VINICIUS PIMENTEL NEVES(OAB:
145800/MG)

RÉU SIDYNEI DE OLIVEIRA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNE DE OLIVEIRA DIAS NOGUEIRA

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO SCHUMANN DE
MELO(OAB: 51197/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA STORINO ALMEIDA DE
OLIVEIRA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNITA DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO SCHUMANN DE
MELO(OAB: 51197/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JURANI BENEDITO DIAS

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO SCHUMANN DE
MELO(OAB: 51197/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIETA DE OLIVEIRA DIAS
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ADVOGADO SERGIO AUGUSTO SCHUMANN DE
MELO(OAB: 51197/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL LAZARO DIAS

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO SCHUMANN DE
MELO(OAB: 51197/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JURANDIR DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO SCHUMANN DE
MELO(OAB: 51197/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDYNEIA DE OLIVEIRA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSSARA MARIA DIAS GUEDES

TERCEIRO
INTERESSADO

JUREMA DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO SCHUMANN DE
MELO(OAB: 51197/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCIMARA DE OLIVEIRA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIETA DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO SCHUMANN DE
MELO(OAB: 51197/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETH LIMA DE OLIVEIRA CORREA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 833d344

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o requerimento da co-proprietária JUNE DE

OLIVEIRA DIAS NOGUEIRA de aquisição das frações ideais dos

imóveis penhorados de propriedade dos executados SIDYNEI DE

OLIVEIRA DIAS e SIDYMAR OLIVEIRA DIA, dê-se vista à

exequente da petição de Id b451ea1 para manifestação, no prazo

de 05 dias, valendo o silêncio como concordância.

Expeça-se ofício ao Registro de Imóveis de Itajubá, via malote

d i g i t a l ,  s o l i c i t a n d o  c ó p i a

dascertidõesdeinteiroteordosimóveisinscritos nas Matrículas n.º

15.488 e 15.489.

Por medida de economia e celeridade processual, cópia do

presente despacho valerá como ofício.

Ato contínuo, remetam-se os autos ao SLJ para atualização do

débito.

Tudo cumprido, conclusos os autos para deliberações em relação

ao requerimento de Id b451ea1.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001670-74.2014.5.03.0034
AUTOR JOAO BATISTA LUIZ COELHO

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU JANAINA NASCIMENTO BRAGA

RÉU APARECIDA DUARTE BRAGA
FERREIRA

RÉU JOSE RICARDO FERREIRA

RÉU N. M. CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

RÉU EMIDIO DUARTE BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA LUIZ COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43240ac

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que não foi possível a penhora de valores com a

utilização do sistema SISBAJUD, prossiga-se na execução, a fim de

que sejam localizados patrimônios suficientes à garantia da

execução, devendo ser adotadas todas as medidas necessárias a

assegurar a efetividade da prestação jurisdicional.

Primeiramente, cadastrem-se os Executados no BNDT.

Ato continuo, expeçam-se ofícios às seguintes instituições:

à CNSEG - Confederação Nacional das Empresas de Seguros

Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e

Capitalização(email sjur@cnseg.org.br), solicitando sejam

acionadas as Federações e empresas integrantes dos

segmentos de seguros, previdência privada, saúde e

capitalização participantes, para realizarem o bloqueiode

quaisquer créditos ou valores de titularidade da parte executada

abaixo indicada, até o limite de R$32.436,45 (8643a27),

decorrentes de títulos de capitalização, previdência privada,

seguros, capitalização, entre outros, depositando-os em conta

judicial à disposição deste Juízo, na agência 2682 da Caixa

Econômica Federa,com a máxima urgência possível.

1.

à  R e c e i t a  F e d e r a l  d o  B r a s i l  ( e m a i l

comunicacaooficial.srrf06@rfb.gov.br), para que informe a este

Juízo, no prazo de 10 dias, a existência de eventual créditode

titularidade da parte executada abaixo indicada, a título

derestituição de imposto de renda e, em caso positivo, efetue o

bloqueio e depósito da importância de R$32.436,45 (8643a27)

2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6502
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

em uma conta à disposição deste Juízo e vinculada ao presente

processo, na agência 2682 da CEF.

Dados da parte executada:

Nome, CPF/CNPJ: N. M. CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA -

EPP, CNPJ: 04.293.985/0001-41; EMIDIO DUARTE BRAGA, CPF:

044.713.686-05; JANAINA NASCIMENTO BRAGA, CPF:

050.593.706-90; APARECIDA DUARTE BRAGA FERREIRA, CPF:

037.984.876-77; JOSE RICARDO FERREIRA, CPF: 168.899.406-

87

Registre-se que as instituições deverão informar ao Juízo,

exclusivamente, por e-mail (vt2.fabriciano@trt3.jus.br) os bloqueios

que forem sendo efetivados.

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro força de

ofício ao presente despacho.

Por fim, determinoo bloqueio de eventuais ativos financeiros e/ou

recebíveis, inclusive de cartões de créditos, de titularidade dos

executados Nome, CPF/CNPJ: N. M. CONSTRUCOES E

SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ: 04.293.985/0001-41; EMIDIO

DUARTE BRAGA, CPF: 044.713.686-05; JANAINA NASCIMENTO

BRAGA, CPF: 050.593.706-90; APARECIDA DUARTE BRAGA

FERREIRA, CPF: 037.984.876-77; JOSE RICARDO FERREIRA,

CPF: 168.899.406-87, até o limite de R$32.436,45 (8643a27),

devendo transferir os valores eventualmente bloqueados para uma

conta judicial a ser aberta na agência 2682 da CEF, à disposição

deste Juízo.

Solicita-se que a operadora informe ao Juízo, por email,

vt2.fabriciano@trt3.jus.br, os bloqueios efetivados.

Por medida de economia e celeridade processuais, confiro ao

presente despacho FORÇA DE OFÍCIO, devendo ser encaminhado

pela Secretaria ao Banco Central, através do protocolo digital do

SISBACEN (https://protocolodigital.bcb.gov.br/protocolo/login) e em

formato PDF-A, para repasse às instituições financeiras.

Após, aguarde-se por 30 dias a resposta.

Restando frustradas as medidas acima determinadas, façam-me os

autos conclusos para prosseguir na execução, utilizando-se todas

as ferramentas úteis, inclusive a requerida pelo autor na petição de

id. c30fd49 (PREV-JUD e CNIS).

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001968-37.2012.5.03.0034
AUTOR EUDES PRESB DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINA GOUVEIA ALVES DA
SILVA(OAB: 205434/MG)

ADVOGADO IONE SERAFIM BARCELOS(OAB:
161986/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA DA SILVA(OAB:
81950/MG)

RÉU FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES BRAZIL SPECIAL
SITUATIONS FUND II

RÉU SILVIA RAQUEL SADIR DE QUIROS

RÉU SERPAL ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 141184/MG)

RÉU SEGINUS PARTICIPACOES LTDA.

RÉU NB PARTICIPACOES EIRELI

RÉU ZAURAK S.A.

RÉU JUAN MANUEL QUIROS SADIR

ADVOGADO ROVANIA BRAIA SPOSITO(OAB:
176087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDES PRESB DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Dando ciência ao reclamante de que este juízo aguardará o prazo

de 5 dias para retorno do ofício de ID 3d0382f.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010640-48.2023.5.03.0034
AUTOR FABIO SODRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CLARA MIRANDA COSTA(OAB:
205576/MG)

ADVOGADO ODILOM BERNARDINO
MENDES(OAB: 131024/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO ALMEIDA
MEDEIROS(OAB: 85460/MG)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 89393/MG)

ADVOGADO RENATO SILVA BARBOSA(OAB:
221596/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO CRISTINA CAMPODONICO MIKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SODRE DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 450608b

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I. RELATÓRIO

U S I N A S  S I D E R Ú R G I C A S  D E  M I N A S  G E R A I S  S / A .

USIMINAS,opôs embargos declaratórios alegando a existência de

vícios declaratórios no julgado.

II. FUNDAMENTOS

Conheço dos embargos declaratórios, porque próprios e

tempestivamente ajuizados.

A parte embargante alega que houve omissão e contradição no

julgado, argumentando, em síntese, que este Juízo “olvidou-se de

observar as normas coletivas juntadas aos autos e expressa

disposição quanto ao turno ininterrupto de revezamento e

consequentemente do regime de compensação”.

Pois bem.

A omissão capaz de ensejar o conhecimento e o acolhimento dos

Embargos de Declaração é aquela emergente da negativa do órgão

julgador de emitir pronunciamento acerca de determinada pretensão

material deduzida.

Já a contradição capaz de ensejar o conhecimento e acolhimento

dos Embargos de Declaração ocorre quando há divergência entre

duas proposições, ou seja, resulta do conflito entre os fundamentos

adotados e a conclusão, e não entre a decisão e o conjunto

probatório produzido.

Em que pese as razões do embargante, a sentença ora embargada

apresentou os fundamentos que levou o Juízo à conclusão

apresentada, nos exatos moldes em que entendeu devido, não

havendo qualquer omissão ou contradição a ser sanada, nos termos

do art. 335, IV, do CC.

Desse modo, tem-se que a prestação jurisdicional se deu de forma

satisfatória, sendo que o que pretende a embargante é rediscutir o

julgado naquilo que lhe foi desfavorável, provocando a revisitação

de tema já enfrentado, o que não se coaduna com as estreitas vias

dos Embargos de Declaração.

III. CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos Embargos de Declaração opostos

porUSINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A.

USIMINASpara, no mérito, NÃO ACOLHÊ-LOS,nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010640-48.2023.5.03.0034
AUTOR FABIO SODRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CLARA MIRANDA COSTA(OAB:
205576/MG)

ADVOGADO ODILOM BERNARDINO
MENDES(OAB: 131024/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO ALMEIDA
MEDEIROS(OAB: 85460/MG)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 89393/MG)

ADVOGADO RENATO SILVA BARBOSA(OAB:
221596/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO CRISTINA CAMPODONICO MIKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 450608b

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I. RELATÓRIO

U S I N A S  S I D E R Ú R G I C A S  D E  M I N A S  G E R A I S  S / A .

USIMINAS,opôs embargos declaratórios alegando a existência de

vícios declaratórios no julgado.

II. FUNDAMENTOS

Conheço dos embargos declaratórios, porque próprios e

tempestivamente ajuizados.

A parte embargante alega que houve omissão e contradição no

julgado, argumentando, em síntese, que este Juízo “olvidou-se de

observar as normas coletivas juntadas aos autos e expressa

disposição quanto ao turno ininterrupto de revezamento e

consequentemente do regime de compensação”.
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Pois bem.

A omissão capaz de ensejar o conhecimento e o acolhimento dos

Embargos de Declaração é aquela emergente da negativa do órgão

julgador de emitir pronunciamento acerca de determinada pretensão

material deduzida.

Já a contradição capaz de ensejar o conhecimento e acolhimento

dos Embargos de Declaração ocorre quando há divergência entre

duas proposições, ou seja, resulta do conflito entre os fundamentos

adotados e a conclusão, e não entre a decisão e o conjunto

probatório produzido.

Em que pese as razões do embargante, a sentença ora embargada

apresentou os fundamentos que levou o Juízo à conclusão

apresentada, nos exatos moldes em que entendeu devido, não

havendo qualquer omissão ou contradição a ser sanada, nos termos

do art. 335, IV, do CC.

Desse modo, tem-se que a prestação jurisdicional se deu de forma

satisfatória, sendo que o que pretende a embargante é rediscutir o

julgado naquilo que lhe foi desfavorável, provocando a revisitação

de tema já enfrentado, o que não se coaduna com as estreitas vias

dos Embargos de Declaração.

III. CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos Embargos de Declaração opostos

porUSINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A.

USIMINASpara, no mérito, NÃO ACOLHÊ-LOS,nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001894-80.2012.5.03.0034
AUTOR VALERIA DOS REIS SILVA

ADVOGADO VANIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612/MG)

RÉU TELECERTO LTDA

RÉU PAO SHOW LTDA

RÉU AUGUSTO E ROCHA LTDA - EPP

RÉU SHALON ADONAI COMERCIO E
REPRESENTACAO DE TELEFONES
CELULARES EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA E DE COMUNICACAO
LTDA

RÉU SUBWAY MORADA DO OURO LTDA

RÉU ISAEL ROCHA

RÉU PABLO DOUGLAS AUGUSTO
ROCHA

RÉU PABLO DOUGLAS AUGUSTO
ROCHA - ME

RÉU ATENDE TELEFONIA LTDA

RÉU DEUSDETE AUGUSTO

RÉU RESTAURANTE E CHOPERIA CE
QUE SABE LTDA - ME

RÉU SANDILA GUSMAO DE ASSIS

RÉU SANDILA GUSMAO DE ASSIS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DOS REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee10d85

proferido nos autos.

Vistos.

Renove-se o ofício de id. d5d434f.

Aguarde-se por mais 10 dias a resposta.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010264-62.2023.5.03.0034
AUTOR CLAUDIRENE PAULO DA SILVA

ADVOGADO NILIANE GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
136180/MG)

RÉU ABREU MANUTENCAO OPERACAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO SERGIO CAVALCANTI DE
SOUZA(OAB: 232731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIRENE PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2512d2

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o decurso do prazo recursal (22/03/2024).

Decorrido o prazo recursal, façam-me os autos conclusos para

determinar a expedição de alvará para pagamento do débito

descrito na decisão de id. 8db7dcd, observados os dados bancários

informados na petição de id. f4a8561.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010520-39.2022.5.03.0034
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AUTOR ELISA ANGELICA SEVERINO

ADVOGADO LUIS FELIPE DIAS MENDES(OAB:
175183/MG)

RÉU HERNANI CAMPOS DIAS

ADVOGADO WALISON VITOR DA SILVA(OAB:
150784/MG)

RÉU HERNANI CAMPOS DIAS
11282795686

ADVOGADO WALISON VITOR DA SILVA(OAB:
150784/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA ANGELICA SEVERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1277b75

proferido nos autos.

Vistos.

Vista ao autor da petição de id. 299f705, devendo manifestar em 05

dias, valendo o silêncio como presunção de aceitação.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010264-62.2023.5.03.0034
AUTOR CLAUDIRENE PAULO DA SILVA

ADVOGADO NILIANE GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
136180/MG)

RÉU ABREU MANUTENCAO OPERACAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO SERGIO CAVALCANTI DE
SOUZA(OAB: 232731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABREU MANUTENCAO OPERACAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2512d2

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o decurso do prazo recursal (22/03/2024).

Decorrido o prazo recursal, façam-me os autos conclusos para

determinar a expedição de alvará para pagamento do débito

descrito na decisão de id. 8db7dcd, observados os dados bancários

informados na petição de id. f4a8561.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010378-45.2016.5.03.0034
AUTOR GEUZA PORTUGAL BENEVENUTO

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO SILVANETE PINTO DE MORAIS(OAB:
123751/MG)

RÉU JOSE FERNANDES DE MELO

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES BRAUNAS LTDA - ME

ADVOGADO BARBARA AMELIA FURTADO
MARTINS(OAB: 167662/MG)

RÉU SONIA FERREIRA DE ARAUJO

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AUTO ESCOLA
MUNDIAL EIRELI - ME

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES ELIDA EIRELI

DEPOSITÁRIO KIVIA FABIANA CARLOS SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEUZA PORTUGAL BENEVENUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1dc975

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a interposição dos ET 0010276-42.2024.5.03.0034,

fica suspensa a realização do leilão.

Intimem-se as partes e o leiloeiro.

Aguarde-se o trânsito em julgado dos ET.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001753-27.2013.5.03.0034
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AUTOR JANE HELOISA MOREIRA

ADVOGADO PATRICK ERIC LAGE DE
ASSIS(OAB: 112881/MG)

RÉU H I TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HEITOR SEBASTIAO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE HELOISA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf301e0

proferida nos autos.

Vistos.

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, recebo o agravo de petição interposto pelo

reclamante.

Subam os autos ao Egrégio TRT, com as cautelas de estilo e

homenagens de praxe.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010378-45.2016.5.03.0034
AUTOR GEUZA PORTUGAL BENEVENUTO

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO SILVANETE PINTO DE MORAIS(OAB:
123751/MG)

RÉU JOSE FERNANDES DE MELO

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES BRAUNAS LTDA - ME

ADVOGADO BARBARA AMELIA FURTADO
MARTINS(OAB: 167662/MG)

RÉU SONIA FERREIRA DE ARAUJO

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AUTO ESCOLA
MUNDIAL EIRELI - ME

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES ELIDA EIRELI

DEPOSITÁRIO KIVIA FABIANA CARLOS SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES BRAUNAS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1dc975

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a interposição dos ET 0010276-42.2024.5.03.0034,

fica suspensa a realização do leilão.

Intimem-se as partes e o leiloeiro.

Aguarde-se o trânsito em julgado dos ET.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001753-27.2013.5.03.0034
AUTOR JANE HELOISA MOREIRA

ADVOGADO PATRICK ERIC LAGE DE
ASSIS(OAB: 112881/MG)

RÉU H I TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HEITOR SEBASTIAO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - H I TRANSPORTES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf301e0

proferida nos autos.

Vistos.

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, recebo o agravo de petição interposto pelo

reclamante.

Subam os autos ao Egrégio TRT, com as cautelas de estilo e

homenagens de praxe.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010043-55.2018.5.03.0034
AUTOR REGINALDO ALVARENGA

DRUMOND

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU JSL S/A.

ADVOGADO TATHIANE BARBOSA BRITO DE
ABREU(OAB: 136513/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cae7508

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do despacho de id. c157f76, autorizo a movimentação

da conta judicial de n. 1300108356171, devendo TODO o saldo ser

transferido em favor de PAULO CÉSAR FERREIRA ALMAS, CPF

462.938.176-72, conta bancária no. 1284-0, op. 013, ag. 1700, CEF.

Liberar todo saldo existente na conta.

Dê-se ciência à ré e ao perito.

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho,

devidamente assinado pelo Juízo, deverá ser enviado ao Banco do

Brasil, pela secretaria, via e-mail, servindo como alvará, devendo o

Banco juntar aos autos, em 10 dias, o comprovante de

levantamento.

Vindo aos autos o comprovante, retornem-se os autos ao arquivo.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010223-95.2023.5.03.0034
AUTOR SIDNEY ALVARO DA FONSECA

ADVOGADO GERALDO ALVES JUNIOR(OAB:
123068/MG)

ADVOGADO THAYANA EVELYN FERREIRA DA
ROCHA(OAB: 194935/MG)

RÉU APOLO SERVICE APOIO
ADMINISTRATIVO, LOGISTICO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALTAMIRO CONCEICAO
SANTANA(OAB: 61927/MG)

RÉU SAPORI LOGISTICA INTEGRADA,
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

RÉU TRANSNORTE CARGAS E
ENCOMENDAS LTDA.

ADVOGADO ALTAMIRO CONCEICAO
SANTANA(OAB: 61927/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY ALVARO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4d1a86

proferido nos autos.
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Vistos.

Tratando-se de execução definitiva, considerando o cálculo

homologado de Id. 600e0a1 e tendo decorrido o prazo para

embargos em 14/03/2024, autorizo a movimentação da conta

judicial de n. 2682.042.04869497-5 para pagamento das seguintes

parcelas:

a) crédito reclamante:.......R$19.625,48 (transferir em favor de

Geraldo Alves -Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ:

34.963.361/0001-55, Banco do Brasil S/A - 001, Agência - 3003-1,

Conta Corrente - 51.544-2);

Liberar todo saldo existente na conta.

Intime-se o reclamante para o recebimento deste despacho com

força de alvará.

Dê-se c iência à ré SAPORI LOGISTICA INTEGRADA,

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho,

devidamente assinado pelo Juízo, deverá ser enviado à CEF, pelo

autor, via e-mail (ag2682@caixa.gov.br), servindo como alvará,

devendo o Banco juntar aos autos, em 10 dias, o comprovante de

levantamento.

Vindo aos autos o comprovante, façam-me os autos conclusos para

fixar o débito remanescente e intimar o autor para fornecer meios

efetivos ao prosseguimento do feito, bem como para se manifestar

nos autos, no prazo de 05 dias, acerca do interesse na instauração

do Incidente da Desconsideração da Personalidade Jurídica e na

utilização das demais ferramentas eletrônicas disponíveis, devendo,

em caso positivo, fornecer os dados dos sócios da executada (nome

completo, CPF/CNPJ, endereço completo, CEP), ciente de que sua

inércia, após decorrido o prazo, suspenderá o feito dando início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2o., do art. 11-A da CLT).

Registre-se que, após iniciado o prazo da prescrição intercorrente,

as diligências infrutíferas não interrompem ou suspendem o prazo

prescricional.

Após o decurso do prazo, sem manifestação, suspenda-se o feito

para fins do artigo 11-A da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011380-84.2015.5.03.0034
AUTOR GERALDO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO JOSELIA CORDEIRO SILVA
RODRIGUES(OAB: 82880/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO SILVANETE PINTO DE MORAIS(OAB:
123751/MG)

ADVOGADO DANIELLE TANIA CUNHA SILVA
SOARES(OAB: 130343/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO ROMULO AUGUSTO REZENDE
LINHARES(OAB: 101035/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

RÉU MILTON ALVES DOS SANTOS
JUNIOR

RÉU SORAMAR SOUSA BARBOSA

RÉU TOPEL CONSTRUCOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b5210

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que somente um cartório - CARTÓRIO DO 1°

OFÍCIO DE NOTAS DE JEQUITINHONHA - MG - respondeu ao

ofício de id. 7195d43, conforme documento de id. 4846b75, renove-

se o ofício aos demais Cartórios.

Aguarde-se por mais 10 dias a resposta.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010141-30.2024.5.03.0034
EMBARGANTE NEUSA DOS REIS SILVA

ADVOGADO JOSE EDITIS DAVID(OAB: 32921/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO DE
PADUA(OAB: 87410/MG)

EMBARGANTE EDSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE EDITIS DAVID(OAB: 32921/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO DE
PADUA(OAB: 87410/MG)

EMBARGADO ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DEBS
HEMMER(OAB: 126187/MG)

ADVOGADO THAIS ONOFRE CAIXETA DE
FREITAS(OAB: 180200/MG)

EMBARGADO CAMPO FORMOSO
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO ADRIANO LUIZ FINOTTI
BAILONI(OAB: 102033/MG)
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ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DEBS
HEMMER(OAB: 126187/MG)

ADVOGADO STHEFANY CRISTINA DA SILVA
NUNES(OAB: 220307/MG)

EMBARGADO DANIEL VASCONCELOS TEODORO

ADVOGADO ADRIANO LUIZ FINOTTI
BAILONI(OAB: 102033/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DEBS
HEMMER(OAB: 126187/MG)

ADVOGADO STHEFANY CRISTINA DA SILVA
NUNES(OAB: 220307/MG)

EMBARGADO VALDECI JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA

  - CAMPO FORMOSO EMPREENDIMENTOS S.A.

  - DANIEL VASCONCELOS TEODORO

  - VALDECI JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 420c3a3

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE TERCEIRO

I. RELATÓRIO

EDSON APARECIDO DA SILVA e NEUSA DOS REIS

SILVA,opuseram Embargos de Terceiro em face de ARAGUAIA

ENGENHARIA LTDA, VALDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, DANIEL

V A S C O N C E L O S  T E O D O R O  e  C A M P O  F O R M O S O

EMPREENDIMENTOS S.A,requerendo a retirada da restrição

lançada em imóvel que alega ser de sua propriedade, visto não ser

parte no processo principal. Juntou documentos e procuração.

Atribuiu à causa o valor de R$70.000,00.

É o relatório, decido.

II. FUNDAMENTOS

Conheço os presentes embargos de terceiro, uma vez que opostos

a tempo e modo.

Os embargantes pretendem a desconstituição da penhora lançada

sobre o imóvel de sua propriedade, matriculado sob onº 32.770,

junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São

Sebastião do Paraíso (Id 6f5c569). Aduzem que adquiriram o imóvel

turbado em 2006, tendo sido lançada a indisponibilidade somente

em 09/10/2023, não sendo configurada, portanto, fraude à

execução.

Analisando os documentos coadunados com a petição inicial,

verifico que assiste razão aos embargantes. Constata-se que o

imóvel, em questão, penhorado na ação principal distribuída em

08/08/2013 (PJe 0001421-60.2013.5.03.0034), foi alienado a

Benedito Cândido Correa, em 30/07/1997, conforme compromisso

de compra e venda de Id. b640c1d. Posteriormente, foi alienado a

José Aparecido da Cruz, em 05/02/2004, conforme compromisso

particular de compra e venda de Id. d01ab92 e, por fim, alienado

aos embargantes, em 19/09/2016, também por Compromisso

particular de compra e venda de Id. 73f4a08.

Outrossim, não obstante o referido contrato não tenha sido

registrado no Cartório de Registro de Imóveis, a jurisprudência já se

firmou no sentido de que o mero instrumento particular de compra e

venda é suficiente para demonstrar a boa-fé dos contratantes na

alienação de imóvel, conforme entendimento consubstanciado na

Súmula 84 do STJ.

Determino o cancelamento da indisponibilidade realizada no imóvel

matriculado sob onº 32.770, junto ao Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de São Sebastião do Paraíso, nos autos do

processo principal (processo nº0001421-60.2013.5.03.0034). Para

tanto, expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de São Sebastião do Paraíso, com cópia da presente

decisão.

Em que pese processados em autos apartados e distribuídos após

a vigência da Lei nº 13.467/2017, os embargos de terceiro

constituem incidente da execução, razão pela qual não há que se

falar em condenação em honorários advocatícios de sucumbência.

III. DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, CONHEÇO dosEmbargosdeTerceiros

opostos porEDSON APARECIDO DA SILVA e NEUSA DOS REIS

SILVAem face deARAGUAIA ENGENHARIA LTDA, VALDECI

JOSÉ DE OLIVEIRA, DANIEL VASCONCELOS TEODORO e

CAMPO FORMOSO EMPREENDIMENTOS S.A e, no mérito,

JULGO-OS PROCEDENTES, para determinar a imediata retirada

da indisponibilidade lançada sobre oimóvel registrado sob a

matrícula nº 32.770 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca

de São Sebastião do Paraíso, ordenada por este juízo nos autos do

processo nº0001421-60.2013.5.03.0034, por ser de propriedade

dos embargantes, partes estranhas à referida execução trabalhista.

Para tanto, expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de São Sebastião do Paraíso, com cópia da presente

decisão.

Após o trânsito em julgado,cópiadapresente decisão deve ser

trasladada para os autos da açãoprincipal (processo0001421-
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60.2013.5.03.0034), com a devida certificação.

Custas, pelos embargados, no importe de R$44,26, conforme art.

789-A, inciso V, da CLT.

Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010141-30.2024.5.03.0034
EMBARGANTE NEUSA DOS REIS SILVA

ADVOGADO JOSE EDITIS DAVID(OAB: 32921/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO DE
PADUA(OAB: 87410/MG)

EMBARGANTE EDSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE EDITIS DAVID(OAB: 32921/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO DE
PADUA(OAB: 87410/MG)

EMBARGADO ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DEBS
HEMMER(OAB: 126187/MG)

ADVOGADO THAIS ONOFRE CAIXETA DE
FREITAS(OAB: 180200/MG)

EMBARGADO CAMPO FORMOSO
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO ADRIANO LUIZ FINOTTI
BAILONI(OAB: 102033/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DEBS
HEMMER(OAB: 126187/MG)

ADVOGADO STHEFANY CRISTINA DA SILVA
NUNES(OAB: 220307/MG)

EMBARGADO DANIEL VASCONCELOS TEODORO

ADVOGADO ADRIANO LUIZ FINOTTI
BAILONI(OAB: 102033/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DEBS
HEMMER(OAB: 126187/MG)

ADVOGADO STHEFANY CRISTINA DA SILVA
NUNES(OAB: 220307/MG)

EMBARGADO VALDECI JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON APARECIDO DA SILVA

  - NEUSA DOS REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 420c3a3

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE TERCEIRO

I. RELATÓRIO

EDSON APARECIDO DA SILVA e NEUSA DOS REIS

SILVA,opuseram Embargos de Terceiro em face de ARAGUAIA

ENGENHARIA LTDA, VALDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, DANIEL

V A S C O N C E L O S  T E O D O R O  e  C A M P O  F O R M O S O

EMPREENDIMENTOS S.A,requerendo a retirada da restrição

lançada em imóvel que alega ser de sua propriedade, visto não ser

parte no processo principal. Juntou documentos e procuração.

Atribuiu à causa o valor de R$70.000,00.

É o relatório, decido.

II. FUNDAMENTOS

Conheço os presentes embargos de terceiro, uma vez que opostos

a tempo e modo.

Os embargantes pretendem a desconstituição da penhora lançada

sobre o imóvel de sua propriedade, matriculado sob onº 32.770,

junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São

Sebastião do Paraíso (Id 6f5c569). Aduzem que adquiriram o imóvel

turbado em 2006, tendo sido lançada a indisponibilidade somente

em 09/10/2023, não sendo configurada, portanto, fraude à

execução.

Analisando os documentos coadunados com a petição inicial,

verifico que assiste razão aos embargantes. Constata-se que o

imóvel, em questão, penhorado na ação principal distribuída em

08/08/2013 (PJe 0001421-60.2013.5.03.0034), foi alienado a

Benedito Cândido Correa, em 30/07/1997, conforme compromisso

de compra e venda de Id. b640c1d. Posteriormente, foi alienado a

José Aparecido da Cruz, em 05/02/2004, conforme compromisso

particular de compra e venda de Id. d01ab92 e, por fim, alienado

aos embargantes, em 19/09/2016, também por Compromisso

particular de compra e venda de Id. 73f4a08.

Outrossim, não obstante o referido contrato não tenha sido

registrado no Cartório de Registro de Imóveis, a jurisprudência já se

firmou no sentido de que o mero instrumento particular de compra e

venda é suficiente para demonstrar a boa-fé dos contratantes na

alienação de imóvel, conforme entendimento consubstanciado na

Súmula 84 do STJ.

Determino o cancelamento da indisponibilidade realizada no imóvel

matriculado sob onº 32.770, junto ao Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de São Sebastião do Paraíso, nos autos do

processo principal (processo nº0001421-60.2013.5.03.0034). Para

tanto, expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de São Sebastião do Paraíso, com cópia da presente

decisão.

Em que pese processados em autos apartados e distribuídos após

a vigência da Lei nº 13.467/2017, os embargos de terceiro

constituem incidente da execução, razão pela qual não há que se

falar em condenação em honorários advocatícios de sucumbência.
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III. DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, CONHEÇO dosEmbargosdeTerceiros

opostos porEDSON APARECIDO DA SILVA e NEUSA DOS REIS

SILVAem face deARAGUAIA ENGENHARIA LTDA, VALDECI

JOSÉ DE OLIVEIRA, DANIEL VASCONCELOS TEODORO e

CAMPO FORMOSO EMPREENDIMENTOS S.A e, no mérito,

JULGO-OS PROCEDENTES, para determinar a imediata retirada

da indisponibilidade lançada sobre oimóvel registrado sob a

matrícula nº 32.770 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca

de São Sebastião do Paraíso, ordenada por este juízo nos autos do

processo nº0001421-60.2013.5.03.0034, por ser de propriedade

dos embargantes, partes estranhas à referida execução trabalhista.

Para tanto, expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de São Sebastião do Paraíso, com cópia da presente

decisão.

Após o trânsito em julgado,cópiadapresente decisão deve ser

trasladada para os autos da açãoprincipal (processo0001421-

60.2013.5.03.0034), com a devida certificação.

Custas, pelos embargados, no importe de R$44,26, conforme art.

789-A, inciso V, da CLT.

Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010481-08.2023.5.03.0034
AUTOR RICARDO MACHADO VIANA

ADVOGADO FERNANDO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 147155/MG)

RÉU MARCOS INACIO ESTEVAM
MOREIRA - EIRELI

RÉU WR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MACHADO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a99c92a

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

RICARDO MACHADO VIANA, ajuizou Ação Trabalhista em face de

MARCOS INÁCIO ESTEVAM MOREIRA – EIRELI eWR

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, formulando os

pedidos da inicial, com documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$121.464,15.

A segunda reclamada apresentou defesa escrita, com documentos.

O autor apresentou impugnação à defesa e documentos.

Na audiência de instrução, foi colhido o depoimento do autor e do

preposto da segunda reclamada.

Sem mais provas, a instrução foi encerrada.

Conciliação recusada.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

DESISTÊNCIA

Por meio da petição de f. 157, o autor desistiu dos pedidos de

pagamento de indenização por danos materiais e estéticos, tendo

sido tal desistência homologada pelo Juízo (f.169), e o feito extinto,

no particular, sem resolução do mérito.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Na relação jurídica processual, a simples indicação da parte autora

de que a parte contrária é a devedora, invocando o direito material

pertinente, é o bastante para legitimá-la a integrar a lide.

Ademais, aquestão atinente à procedência ou não do pedido diz

respeito ao mérito da demanda, devendo ser aí apreciada.

Rejeito a preliminar.

REVELIA DA PRIMEIRA RECLAMADA

Apesar de regularmente notificada, a reclamada não compareceu à

audiência designada (termo de f. 150), razão pela qual a reputo

revel e confessa quanto à matéria fática em discussão, com amparo

no art. 844 da CLT, presumindo verdadeiros os fatos alegados na

peça de ingresso, salvo se o contrário resultar dos elementos

constantes dos autose, ainda, se não houversido objeto de

contestação específica por parte da segunda reclamada (art. 345, I,

do CPC).

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. REINTEGRAÇÃO. INDENIZAÇÃO

PELO PERÍODO DE ESTABILIDADE

Nos termos do artigo 118 da Lei 8.213/91, "O segurado que sofreu

acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de doze
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meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa,

após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente

de percepção de auxílio-acidente."

A Súmula 378, item II, do TST, por sua vez, estabelece que "são

pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento

superior a 15 dias e a consequente percepção do auxílio-doença

acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com aexecução do

contrato de emprego.

Cumpridos os requisitos acima mencionados, assiste ao

trabalhador o direito à garantia de emprego, pelo prazo mínimo de

doze meses após a cessação do auxílio-doença acidentário.

Não é esta a hipótese dos autos, uma vez que o autor não recebeu

auxílio-doença acidentário, tampouco benefício previdenciário

comum, após o afastamento em decorrência do acidente sofrido.

O autor somente recebeu benefício previdenciário comum oito

meses após a dispensa, mas não em razão do “agravamento das

sequelas do acidente sofrido”, conforme falsamente alegado na

inicial, mas em razão de um acidente doméstico, conforme relatado

pelo próprio autor em audiência.

E a tese inicial de que o autor não recebeu auxílio auxílio-doença

previdenciário acidentário, por culpa da ré, que não emitiu a CAT, a

despeito do acidente de trabalho sofrido, não merece guarida.

A Comunicação de Acidente de Trabalho não é exclusividade da

empresa, podendo formalizá-la o próprio acidentado, seus

dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o

assistiu ou qualquer autoridade pública (art. 22, §2º, da Lei

8.213/91).

E, de mais a mais, a simplesemissão da CAT não transforma

automaticamente o auxílio-doença em auxílio-doença acidentário,

pois a decisão será tomada pelo médico do INSS em perícia.

Por fim, causa estranheza e chama a atenção do Juízo o fato do

autor, que apresenta bom discernimento cognitivo, alegar ser

dispensado em período estabilitário e aguardar quase dois anos

para ajuizar ação, postulando direitos que entende fazer jus,

inclusive, reintegração ao emprego.

Ante ao exposto,oreclamante não tem direito à estabilidade

almejada pois, repito, nos termos do artigo 118 da Lei nº 8.213/91, a

estabilidade é decorrente, necessariamente, da percepção do

auxílio-doença acidentário, benefício que o autor não recebeu.

Em consequência, julgo improcedentes os pedidos deduzidos nas

letras “b”, “d” e “e” do rol de pedidos.

Mas não é só.

O artigo 77 do CPC estabelece como deveres das partes, no curso

do processo, entre outros, a exposição dos fatos em juízo conforme

a verdade, o dever de não formular pretensão ou apresentar defesa

quando ciente de que destituído de fundamento e a procederem

com lealdade e boa-fé.

O artigo 793-B, II, da CLT, por sua vez, reputa litigante de má-fé

aquele que altera a verdade dos fatos.

O autor, conforme acima exposto, faz afirmação totalmente

inverídica na inicial,e, portanto, sabidamente destituída de

fundamento, em manifesta violação aos deveres previstos no artigo

77, I e II, do CPC. Busca a autor enganar o Poder Judiciário e se

enriquecer à custa da mentira. É a utilização predatória da máquina

do Poder Judiciário, com flagrante prejuízo à jurisdição.

Diante disso,considero o autorlitigante de má-fé e o condeno a

pagar multa por litigância de má-fé, no importe de 5% do valor

atribuído à causa,devidamente atualizado pelo índice aplicável aos

débitos trabalhistas, a ser revertida em favor das rés, com amparo

nos artigos 81 do CPCe 793-C da CLT.

A multa deverá ser deduzida de seu crédito, no momento do

recebimento.

Por fim, extrapola os limites de toda e qualquer razoabilidade a

alegação inicial de que o autor, após o acidente sofrido, por

orientação da empregadora, permaneceu em sua casa, sem

pagamento de salários, por nove meses, aguardando resposta da

autarquia previdenciária acerca do requerimento formulado. Noutras

palavras,não soa razoável o empregado que, não raro, possui no

emprego sua única fonte de renda, permaneça em casa, sem

receber salários, por longo tempo, sem procurar o empregador para

encontrar uma solução para tal situação. Poderia o autor, inclusive,

se valer da rescisão indireta do contrato.

Reforça esta linha de raciocínio a pequena gravidade do acidente e,

ainda, a declaração do autor, em Juízo, de que, após o acidente,

celebrou outros contratos de trabalho e, ainda, trabalhou de forma

autônoma. Ademais, a falsa alegação de que o benefício

previdenciário foi em decorrência do acidente sofrido acende o

alerta acerca da veracidade das alegações iniciais, como um todo.

Friso que a presunção de veracidade decorrente da revelia não é

capaz de contemplar narrativa inverossímil. Noutro dizer,a

presunção decorrente de confissão deve estar confinada aos limites

da razoabilidade e da verossimilhança, porquanto o juiz não é

obrigado a ratificar absurdos, já que seu compromisso é buscar a

prevalência da verdade real.

É cediço que a Justiça do Trabalho prima pela garantia dos direitos

do trabalhador hipossuficiente, porém não deve servir para

chancelar o locupletamento ilícito de parte no processo.

Ante ao exposto, julgo improcedentes os pedidos autorais

deduzidos nas letras “b” e “c” do rol de pedidos.

ACIDENTE DE TRABALHO.DANOS MORAIS
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A indenização por acidente de trabalho ou doença ocupacional

funda-se na responsabilidade do empregador (art. 7º, XXVIII, da CF)

e o dever de indenizar encontra suporte no art. 5º, X, também da CF

e nos arts. 186 e 927 do CC. Estando presentes o dano (acidente

ou doença), o nexo de causalidade entre o evento e o trabalho

realizado, bem como a culpa do empregador, há obrigação de

indenizar.

No caso dos autos, diante da confissão da ex-empregadora, e

inexistindo elementos de prova sinalizando de modo diverso,

reconheço como verdadeira a alegação de que o autor 13/01/2021,

sofreu acidente de trabalho, ocasionando-lhe fraturas no braço

esquerdo, dedo e lesões na coluna.

A Constituição da República (art. 7º, XXII) determina que o

empregador lance mão de todos os meios para reduzir os riscos de

acidente no local de trabalho.

É incumbência do empregador - e de qualquer outra empresa que,

de qualquer forma, venha a se beneficiar da força de trabalho de

empregado - a apresentação da documentação obrigatória,

consubstanciada no PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário),

PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), PCMSO

(Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional) e

LTCAT(Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho),

cuja guarda, fornecimento ao empregado e/ou disponibilização às

autoridades competentes são obrigatórios, nos termos dos itens

9.3.8.1 a 9.3.8.3 da NR-9, bem como dos arts. 157, I, da CLT, arts.

19, §1º e 58, §1º, da Lei 8213/91.

Todavia, pelo acervo probatório produzido nos autos não se

enxerga tal providência, até a empregadora é confessa quanto à

matéria fática.

Resta, pois, presumir como verdadeira a alegação inicial de que o

acidente ocorreu em razão danegligência da reclamada com as

normas de segurança dos seus empregados, o que afronta ao

disposto no art. 157 da CLT.

Portanto, reconheço a responsabilidade ex-empregadora pelo

acidente que vitimou o reclamante.

Presentes, pois, os requisitos do dever de indenizar, ou seja, o

dano, a culpa da empregadora e o nexo de causalidade.

O dano moral se caracteriza pela ofensa à personalidade de

alguém, seja pela injusta exposição pública, por ilícita indução a

uma situação de reprovação pública, repercutindo com graves

prejuízos ao convívio social do indivíduo, ou seja, pela ação de

infligir dor à psíquicado indivíduo, provocada por ato ilícito.

No caso dos autos, comprovado o acidente de trabalho típico, fica

caracterizado o dano na esfera extrapatrimonial do trabalhador.

Registro que o dano moral decorrente, no caso, dispensa prova

cabal do abalo psicológico, motivo pelo qual tenho por indiscutível a

obrigatoriedade de reparação, objetivando o restabelecimento do

respeito à dignidade do trabalhador, bem como destinando-lhe o

valor compensatório suficiente para minimizar os efeitos de sua dor

moral, não só por imposição legal, mas sobretudo por uma

imposição da própria sociedade.

E em relação ao valor compensatório do dano, é certo que o

respectivo arbitramento deve ser feito com equidade e cautela,

atentando-se para o princípio da razoabilidade, cujo corolário é o da

proporcionalidade pelo qual se estabelece a relação de equivalência

entre a gravidade da lesão e o valor monetário da indenização

imposta, de modo a garantir que a punição do ato ofensor sirva de

desestímulo a práticas contumazes.

Com estas considerações, por considerar justo e razoável, arbitro a

indenização por danos morais em R$2.000,00 (dois mil reais),

considerados suficientes para compensar a dor moral acarretada ao

reclamante.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

O autor não logrou êxito em comprovar que, no momento do

acidente, trabalhava em obra da segunda reclamada ou que esta

tenha se beneficiado da sua prestação de serviços, enquanto

empregado da primeira ré, ônus que lhe competia, diante dos

termos da defesa apresentada.

À míngua de prova do alegado, julgo improcedentes os pedidos

autorais em face da segunda reclamada.

JUSTIÇA GRATUITA

Como o Reclamante foi declarado litigante de má-fé, deixo de

conceder  o  benef íc io  da Just iça Gratu i ta ,  já  que há

incompatibilidade de se garantir a isenção de honorários e custas a

quem litiga de má-fé (aplicação analógica do artigo 55, da Lei nº

9099/95).

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Uma vez que a ação trabalhista foi distribuída a partir da vigência da

Lei 13.467/17, a fase postulatória já era regida pela nova legislação,

tornando plenamente aplicável a sistemática dos honorários

advocatícios, inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto

no art. 791-A, §3º, da CLT.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, §2º, da

CLT, a reclamada arcará com os honorários advocatícios da parte

reclamante, ora arbitrados em 5% sobre o valor de liquidação de

sentença, devidamente atualizado.

Por sua vez, a parte autora arcará com os honorários em favor do

procurador da ré, no valor de 5% sobre os pedidos julgados

improcedentes.
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JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A liquidação de sentença processar-se-á sob a forma de cálculos,

ficando autorizada outra modalidade (arbitramento ou artigos) caso

àquela se revele inadequada.

A correção monetária, conforme Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) nº 58 e 59, será realizada pelo IPCA-E,

acrescidos dos juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei

8.177/91 (TR) e, a partir do ajuizamento da ação, pela Taxa Selic,

que já inclui os juros de mora.

Nos termos da Súmula nº 15 deste Eg. Tribunal, os juros e a

correção monetária cessarão com o efetivo pagamento do crédito.

No tocante à indenização por danos morais, observar-se-á a

Súmula 439 do TST, incidindo apenas a taxa Selic, e a partir da

decisão - quando foi arbitrada a indenização.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAL

As parcelas deferidas possuem nítida feição indenizatória,

decorrendo de acidente de trabalho.

Em sendo assim, não estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária, nos termos do Decreto 3048/99, artigo 214, § 9º, V,

“m”, e nem de imposto de renda, consoante Decreto 3000/00, artigo

39, XVII.

III. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

por RICARDO MACHADO VIANA em face de MARCOS INÁCIO

ESTEVAM MOREIRA – EIRELI e WR CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA:

- afasto as preliminares de defesa;

- julgo improcedentes os pedidos autorais em face da segunda

reclamada;

-julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos deduzidos na

inicial, para condenar a primeira reclamada a pagar, ao autor, no

prazo legal, a seguinte parcela:

- indenização por danos morais, no valor de R$2.000,00 (dois mil

reais).

São improcedentes os demaispedidos.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Reputo o autorlitigante de má-fé e o condeno a pagar multa por

litigância de má-fé, no importe de 5% do valor atribuído à

causa,devidamente atualizado pelo índice aplicável aos débitos

trabalhistas, a ser revertida em favor das rés, com amparo nos

artigos 81 do CPCe 793-C da CLT.

A multa deverá ser deduzida de seu crédito, no momento do

recebimento.

Indeferidos, ao autor, os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, conforme fundamentação.

Custas de R$40,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, de R$2.000,00, para este efeito específico, nos termos

do art. 789, IV, da CLT, pela primeira reclamada.

Intimem-se as partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010481-08.2023.5.03.0034
AUTOR RICARDO MACHADO VIANA

ADVOGADO FERNANDO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 147155/MG)

RÉU MARCOS INACIO ESTEVAM
MOREIRA - EIRELI

RÉU WR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a99c92a

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

RICARDO MACHADO VIANA, ajuizou Ação Trabalhista em face de

MARCOS INÁCIO ESTEVAM MOREIRA – EIRELI eWR

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, formulando os

pedidos da inicial, com documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$121.464,15.

A segunda reclamada apresentou defesa escrita, com documentos.

O autor apresentou impugnação à defesa e documentos.

Na audiência de instrução, foi colhido o depoimento do autor e do

preposto da segunda reclamada.

Sem mais provas, a instrução foi encerrada.

Conciliação recusada.

É o relatório.
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II. FUNDAMENTAÇÃO

DESISTÊNCIA

Por meio da petição de f. 157, o autor desistiu dos pedidos de

pagamento de indenização por danos materiais e estéticos, tendo

sido tal desistência homologada pelo Juízo (f.169), e o feito extinto,

no particular, sem resolução do mérito.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Na relação jurídica processual, a simples indicação da parte autora

de que a parte contrária é a devedora, invocando o direito material

pertinente, é o bastante para legitimá-la a integrar a lide.

Ademais, aquestão atinente à procedência ou não do pedido diz

respeito ao mérito da demanda, devendo ser aí apreciada.

Rejeito a preliminar.

REVELIA DA PRIMEIRA RECLAMADA

Apesar de regularmente notificada, a reclamada não compareceu à

audiência designada (termo de f. 150), razão pela qual a reputo

revel e confessa quanto à matéria fática em discussão, com amparo

no art. 844 da CLT, presumindo verdadeiros os fatos alegados na

peça de ingresso, salvo se o contrário resultar dos elementos

constantes dos autose, ainda, se não houversido objeto de

contestação específica por parte da segunda reclamada (art. 345, I,

do CPC).

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. REINTEGRAÇÃO. INDENIZAÇÃO

PELO PERÍODO DE ESTABILIDADE

Nos termos do artigo 118 da Lei 8.213/91, "O segurado que sofreu

acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de doze

meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa,

após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente

de percepção de auxílio-acidente."

A Súmula 378, item II, do TST, por sua vez, estabelece que "são

pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento

superior a 15 dias e a consequente percepção do auxílio-doença

acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com aexecução do

contrato de emprego.

Cumpridos os requisitos acima mencionados, assiste ao

trabalhador o direito à garantia de emprego, pelo prazo mínimo de

doze meses após a cessação do auxílio-doença acidentário.

Não é esta a hipótese dos autos, uma vez que o autor não recebeu

auxílio-doença acidentário, tampouco benefício previdenciário

comum, após o afastamento em decorrência do acidente sofrido.

O autor somente recebeu benefício previdenciário comum oito

meses após a dispensa, mas não em razão do “agravamento das

sequelas do acidente sofrido”, conforme falsamente alegado na

inicial, mas em razão de um acidente doméstico, conforme relatado

pelo próprio autor em audiência.

E a tese inicial de que o autor não recebeu auxílio auxílio-doença

previdenciário acidentário, por culpa da ré, que não emitiu a CAT, a

despeito do acidente de trabalho sofrido, não merece guarida.

A Comunicação de Acidente de Trabalho não é exclusividade da

empresa, podendo formalizá-la o próprio acidentado, seus

dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o

assistiu ou qualquer autoridade pública (art. 22, §2º, da Lei

8.213/91).

E, de mais a mais, a simplesemissão da CAT não transforma

automaticamente o auxílio-doença em auxílio-doença acidentário,

pois a decisão será tomada pelo médico do INSS em perícia.

Por fim, causa estranheza e chama a atenção do Juízo o fato do

autor, que apresenta bom discernimento cognitivo, alegar ser

dispensado em período estabilitário e aguardar quase dois anos

para ajuizar ação, postulando direitos que entende fazer jus,

inclusive, reintegração ao emprego.

Ante ao exposto,oreclamante não tem direito à estabilidade

almejada pois, repito, nos termos do artigo 118 da Lei nº 8.213/91, a

estabilidade é decorrente, necessariamente, da percepção do

auxílio-doença acidentário, benefício que o autor não recebeu.

Em consequência, julgo improcedentes os pedidos deduzidos nas

letras “b”, “d” e “e” do rol de pedidos.

Mas não é só.

O artigo 77 do CPC estabelece como deveres das partes, no curso

do processo, entre outros, a exposição dos fatos em juízo conforme

a verdade, o dever de não formular pretensão ou apresentar defesa

quando ciente de que destituído de fundamento e a procederem

com lealdade e boa-fé.

O artigo 793-B, II, da CLT, por sua vez, reputa litigante de má-fé

aquele que altera a verdade dos fatos.

O autor, conforme acima exposto, faz afirmação totalmente

inverídica na inicial,e, portanto, sabidamente destituída de

fundamento, em manifesta violação aos deveres previstos no artigo

77, I e II, do CPC. Busca a autor enganar o Poder Judiciário e se

enriquecer à custa da mentira. É a utilização predatória da máquina

do Poder Judiciário, com flagrante prejuízo à jurisdição.

Diante disso,considero o autorlitigante de má-fé e o condeno a

pagar multa por litigância de má-fé, no importe de 5% do valor

atribuído à causa,devidamente atualizado pelo índice aplicável aos

débitos trabalhistas, a ser revertida em favor das rés, com amparo

nos artigos 81 do CPCe 793-C da CLT.

A multa deverá ser deduzida de seu crédito, no momento do
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recebimento.

Por fim, extrapola os limites de toda e qualquer razoabilidade a

alegação inicial de que o autor, após o acidente sofrido, por

orientação da empregadora, permaneceu em sua casa, sem

pagamento de salários, por nove meses, aguardando resposta da

autarquia previdenciária acerca do requerimento formulado. Noutras

palavras,não soa razoável o empregado que, não raro, possui no

emprego sua única fonte de renda, permaneça em casa, sem

receber salários, por longo tempo, sem procurar o empregador para

encontrar uma solução para tal situação. Poderia o autor, inclusive,

se valer da rescisão indireta do contrato.

Reforça esta linha de raciocínio a pequena gravidade do acidente e,

ainda, a declaração do autor, em Juízo, de que, após o acidente,

celebrou outros contratos de trabalho e, ainda, trabalhou de forma

autônoma. Ademais, a falsa alegação de que o benefício

previdenciário foi em decorrência do acidente sofrido acende o

alerta acerca da veracidade das alegações iniciais, como um todo.

Friso que a presunção de veracidade decorrente da revelia não é

capaz de contemplar narrativa inverossímil. Noutro dizer,a

presunção decorrente de confissão deve estar confinada aos limites

da razoabilidade e da verossimilhança, porquanto o juiz não é

obrigado a ratificar absurdos, já que seu compromisso é buscar a

prevalência da verdade real.

É cediço que a Justiça do Trabalho prima pela garantia dos direitos

do trabalhador hipossuficiente, porém não deve servir para

chancelar o locupletamento ilícito de parte no processo.

Ante ao exposto, julgo improcedentes os pedidos autorais

deduzidos nas letras “b” e “c” do rol de pedidos.

ACIDENTE DE TRABALHO.DANOS MORAIS

A indenização por acidente de trabalho ou doença ocupacional

funda-se na responsabilidade do empregador (art. 7º, XXVIII, da CF)

e o dever de indenizar encontra suporte no art. 5º, X, também da CF

e nos arts. 186 e 927 do CC. Estando presentes o dano (acidente

ou doença), o nexo de causalidade entre o evento e o trabalho

realizado, bem como a culpa do empregador, há obrigação de

indenizar.

No caso dos autos, diante da confissão da ex-empregadora, e

inexistindo elementos de prova sinalizando de modo diverso,

reconheço como verdadeira a alegação de que o autor 13/01/2021,

sofreu acidente de trabalho, ocasionando-lhe fraturas no braço

esquerdo, dedo e lesões na coluna.

A Constituição da República (art. 7º, XXII) determina que o

empregador lance mão de todos os meios para reduzir os riscos de

acidente no local de trabalho.

É incumbência do empregador - e de qualquer outra empresa que,

de qualquer forma, venha a se beneficiar da força de trabalho de

empregado - a apresentação da documentação obrigatória,

consubstanciada no PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário),

PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), PCMSO

(Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional) e

LTCAT(Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho),

cuja guarda, fornecimento ao empregado e/ou disponibilização às

autoridades competentes são obrigatórios, nos termos dos itens

9.3.8.1 a 9.3.8.3 da NR-9, bem como dos arts. 157, I, da CLT, arts.

19, §1º e 58, §1º, da Lei 8213/91.

Todavia, pelo acervo probatório produzido nos autos não se

enxerga tal providência, até a empregadora é confessa quanto à

matéria fática.

Resta, pois, presumir como verdadeira a alegação inicial de que o

acidente ocorreu em razão danegligência da reclamada com as

normas de segurança dos seus empregados, o que afronta ao

disposto no art. 157 da CLT.

Portanto, reconheço a responsabilidade ex-empregadora pelo

acidente que vitimou o reclamante.

Presentes, pois, os requisitos do dever de indenizar, ou seja, o

dano, a culpa da empregadora e o nexo de causalidade.

O dano moral se caracteriza pela ofensa à personalidade de

alguém, seja pela injusta exposição pública, por ilícita indução a

uma situação de reprovação pública, repercutindo com graves

prejuízos ao convívio social do indivíduo, ou seja, pela ação de

infligir dor à psíquicado indivíduo, provocada por ato ilícito.

No caso dos autos, comprovado o acidente de trabalho típico, fica

caracterizado o dano na esfera extrapatrimonial do trabalhador.

Registro que o dano moral decorrente, no caso, dispensa prova

cabal do abalo psicológico, motivo pelo qual tenho por indiscutível a

obrigatoriedade de reparação, objetivando o restabelecimento do

respeito à dignidade do trabalhador, bem como destinando-lhe o

valor compensatório suficiente para minimizar os efeitos de sua dor

moral, não só por imposição legal, mas sobretudo por uma

imposição da própria sociedade.

E em relação ao valor compensatório do dano, é certo que o

respectivo arbitramento deve ser feito com equidade e cautela,

atentando-se para o princípio da razoabilidade, cujo corolário é o da

proporcionalidade pelo qual se estabelece a relação de equivalência

entre a gravidade da lesão e o valor monetário da indenização

imposta, de modo a garantir que a punição do ato ofensor sirva de

desestímulo a práticas contumazes.

Com estas considerações, por considerar justo e razoável, arbitro a

indenização por danos morais em R$2.000,00 (dois mil reais),

considerados suficientes para compensar a dor moral acarretada ao

reclamante.
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RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

O autor não logrou êxito em comprovar que, no momento do

acidente, trabalhava em obra da segunda reclamada ou que esta

tenha se beneficiado da sua prestação de serviços, enquanto

empregado da primeira ré, ônus que lhe competia, diante dos

termos da defesa apresentada.

À míngua de prova do alegado, julgo improcedentes os pedidos

autorais em face da segunda reclamada.

JUSTIÇA GRATUITA

Como o Reclamante foi declarado litigante de má-fé, deixo de

conceder  o  benef íc io  da Just iça Gratu i ta ,  já  que há

incompatibilidade de se garantir a isenção de honorários e custas a

quem litiga de má-fé (aplicação analógica do artigo 55, da Lei nº

9099/95).

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Uma vez que a ação trabalhista foi distribuída a partir da vigência da

Lei 13.467/17, a fase postulatória já era regida pela nova legislação,

tornando plenamente aplicável a sistemática dos honorários

advocatícios, inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto

no art. 791-A, §3º, da CLT.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, §2º, da

CLT, a reclamada arcará com os honorários advocatícios da parte

reclamante, ora arbitrados em 5% sobre o valor de liquidação de

sentença, devidamente atualizado.

Por sua vez, a parte autora arcará com os honorários em favor do

procurador da ré, no valor de 5% sobre os pedidos julgados

improcedentes.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A liquidação de sentença processar-se-á sob a forma de cálculos,

ficando autorizada outra modalidade (arbitramento ou artigos) caso

àquela se revele inadequada.

A correção monetária, conforme Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) nº 58 e 59, será realizada pelo IPCA-E,

acrescidos dos juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei

8.177/91 (TR) e, a partir do ajuizamento da ação, pela Taxa Selic,

que já inclui os juros de mora.

Nos termos da Súmula nº 15 deste Eg. Tribunal, os juros e a

correção monetária cessarão com o efetivo pagamento do crédito.

No tocante à indenização por danos morais, observar-se-á a

Súmula 439 do TST, incidindo apenas a taxa Selic, e a partir da

decisão - quando foi arbitrada a indenização.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAL

As parcelas deferidas possuem nítida feição indenizatória,

decorrendo de acidente de trabalho.

Em sendo assim, não estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária, nos termos do Decreto 3048/99, artigo 214, § 9º, V,

“m”, e nem de imposto de renda, consoante Decreto 3000/00, artigo

39, XVII.

III. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

por RICARDO MACHADO VIANA em face de MARCOS INÁCIO

ESTEVAM MOREIRA – EIRELI e WR CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA:

- afasto as preliminares de defesa;

- julgo improcedentes os pedidos autorais em face da segunda

reclamada;

-julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos deduzidos na

inicial, para condenar a primeira reclamada a pagar, ao autor, no

prazo legal, a seguinte parcela:

- indenização por danos morais, no valor de R$2.000,00 (dois mil

reais).

São improcedentes os demaispedidos.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Reputo o autorlitigante de má-fé e o condeno a pagar multa por

litigância de má-fé, no importe de 5% do valor atribuído à

causa,devidamente atualizado pelo índice aplicável aos débitos

trabalhistas, a ser revertida em favor das rés, com amparo nos

artigos 81 do CPCe 793-C da CLT.

A multa deverá ser deduzida de seu crédito, no momento do

recebimento.

Indeferidos, ao autor, os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, conforme fundamentação.

Custas de R$40,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, de R$2.000,00, para este efeito específico, nos termos

do art. 789, IV, da CLT, pela primeira reclamada.

Intimem-se as partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010473-31.2023.5.03.0034
AUTOR ALMIRA MENDONCA DE OLIVEIRA

FREITAS

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RÉU FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO CRISTINA CAMPODONICO MIKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SAO FRANCISCO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Art. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art.897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA CORREA RENHE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010862-16.2023.5.03.0034
AUTOR EDI CARLOS GERALDO DE

ANDRADE

ADVOGADO HERBERT LUIS SANTOS
PERDIGAO(OAB: 141372/MG)

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDI CARLOS GERALDO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Art. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art.897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA CORREA RENHE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010862-16.2023.5.03.0034
AUTOR EDI CARLOS GERALDO DE

ANDRADE

ADVOGADO HERBERT LUIS SANTOS
PERDIGAO(OAB: 141372/MG)

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6519
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Art. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art.897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA CORREA RENHE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010862-16.2023.5.03.0034
AUTOR EDI CARLOS GERALDO DE

ANDRADE

ADVOGADO HERBERT LUIS SANTOS
PERDIGAO(OAB: 141372/MG)

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOTRANS TRANSPORTES URBANOS E RODOVIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Art. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art.897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA CORREA RENHE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010862-16.2023.5.03.0034
AUTOR EDI CARLOS GERALDO DE

ANDRADE

ADVOGADO HERBERT LUIS SANTOS
PERDIGAO(OAB: 141372/MG)

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6520
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Art. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art.897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA CORREA RENHE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010862-16.2023.5.03.0034
AUTOR EDI CARLOS GERALDO DE

ANDRADE

ADVOGADO HERBERT LUIS SANTOS
PERDIGAO(OAB: 141372/MG)

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Art. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art.897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA CORREA RENHE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010862-16.2023.5.03.0034
AUTOR EDI CARLOS GERALDO DE

ANDRADE

ADVOGADO HERBERT LUIS SANTOS
PERDIGAO(OAB: 141372/MG)

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6521
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Art. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art.897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA CORREA RENHE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010862-16.2023.5.03.0034
AUTOR EDI CARLOS GERALDO DE

ANDRADE

ADVOGADO HERBERT LUIS SANTOS
PERDIGAO(OAB: 141372/MG)

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Art. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art.897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA CORREA RENHE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010862-16.2023.5.03.0034
AUTOR EDI CARLOS GERALDO DE

ANDRADE

ADVOGADO HERBERT LUIS SANTOS
PERDIGAO(OAB: 141372/MG)

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6522
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ATUAL DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Art. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art.897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA CORREA RENHE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010862-16.2023.5.03.0034
AUTOR EDI CARLOS GERALDO DE

ANDRADE

ADVOGADO HERBERT LUIS SANTOS
PERDIGAO(OAB: 141372/MG)

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA COORDENADAS DE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Art. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art.897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA CORREA RENHE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010862-16.2023.5.03.0034
AUTOR EDI CARLOS GERALDO DE

ANDRADE

ADVOGADO HERBERT LUIS SANTOS
PERDIGAO(OAB: 141372/MG)

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTANA TURISMO S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU COMPANHIA COORDENADAS DE
TRANSPORTES LTDA
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ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTANA TURISMO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Art. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art.897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA CORREA RENHE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010601-51.2023.5.03.0034
AUTOR RONISSON FERREIRA SA

ADVOGADO GEOVANE GOMES DA SILVA(OAB:
169585/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO EDER JUNIO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONISSON FERREIRA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Art. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art.897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA CORREA RENHE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010601-51.2023.5.03.0034
AUTOR RONISSON FERREIRA SA

ADVOGADO GEOVANE GOMES DA SILVA(OAB:
169585/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO EDER JUNIO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Art. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art.897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA CORREA RENHE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010506-21.2023.5.03.0034
REQUERENTE GIOVANNA RODRIGUES FERRAZ

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)
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REQUERIDO VITOR RODRIGUES REIS SOUZA
11563988607

ADVOGADO RAYANE PRISCILA DE SOUSA(OAB:
192203/MG)

ADVOGADO LIVIA LOUZADA GOMES(OAB:
194101/MG)

REQUERIDO 49.077.271 GABRIELA BARRETO DE
ASSIS

ADVOGADO RAYANE PRISCILA DE SOUSA(OAB:
192203/MG)

ADVOGADO LIVIA LOUZADA GOMES(OAB:
194101/MG)

REQUERIDO VITOR RODRIGUES REIS SOUZA

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA RODRIGUES FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Aguardando a transferência do valor bloqueado via Sisbajud para

uma conta judicial para conversão em penhora.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

ANA EDWIGES MAZON DE ALCANTARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011061-72.2022.5.03.0034
AUTOR GEOVANNA VERZA DA SILVA

ADVOGADO GERSON BATISTA GRATIVAL(OAB:
161214/MG)

RÉU GRASIELE CATARINA DA SILVA
CRUZ

RÉU JOSE MARCOS DA CRUZ

RÉU INFO IDIOMAS E INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO VITOR VIEIRA ALMEIDA(OAB:
197568/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANNA VERZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

INTIMAÇÃO DJE-JT

DESTINATÁRIOS:

GEOVANNA VERZA DA SILVA

Fica(m) V. Sa(s) intimada(s) para:

intime-se o Exequente, dando-lhe vista dos documentos obtidos por

meio das consultas realizadas, devendo fornecer meios efetivos ao

prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, ciente de que sua

inércia, após decorrido o prazo, suspenderá o feito dando

continuidade ao curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2o., do

art. 11-A da CLT).

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

VINICIUS BASILIO SOUZA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011170-52.2023.5.03.0034
AUTOR MARIA APARECIDA DE FREITAS

SILVA

ADVOGADO JANES GOMES SILVA(OAB:
90773/MG)

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

RÉU ELIZABETH REGINA DA SILVA

ADVOGADO MANOEL VIEIRA SOARES
FILHO(OAB: 70942/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH REGINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2593262

proferida nos autos.

Vistos.

Registrado o valor pago.

Em face da manifestação de id. 0d437d9, julgo extinta a presente

execução.

Arquivem-se os autos dando baixa na distribuição.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

        LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO
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        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011170-52.2023.5.03.0034
AUTOR MARIA APARECIDA DE FREITAS

SILVA

ADVOGADO JANES GOMES SILVA(OAB:
90773/MG)

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

RÉU ELIZABETH REGINA DA SILVA

ADVOGADO MANOEL VIEIRA SOARES
FILHO(OAB: 70942/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE FREITAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2593262

proferida nos autos.

Vistos.

Registrado o valor pago.

Em face da manifestação de id. 0d437d9, julgo extinta a presente

execução.

Arquivem-se os autos dando baixa na distribuição.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

        LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011047-64.2017.5.03.0034
AUTOR WEVERTON LOURENCO COSTA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA BRANDAO(OAB:
135136/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO MARIA EDUARDA XAVIER
GONCALVES(OAB: 172877/MG)

RÉU XSTEELSUL MONTAGEM LTDA. - ME

RÉU CLEITON RODRIGUES DA ROSA

RÉU JEFERSON MELO MOREIRA

ADVOGADO MAURICIO TEIXEIRA
CARDOZO(OAB: 88606/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON LOURENCO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

INTIMAÇÃO DJE-JT

DESTINATÁRIOS:

WEVERTON LOURENCO COSTA

Fica(m) V. Sa(s) intimada(s) para:

Dê-se vista ao exequente para requerer o que lhe for de direito, no

prazo de 05 dias, ciente de que sua inércia, após decorrido o prazo,

dará continuidade ao curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2o.,

do art. 11-A da CLT), com remessa dos autos ao arquivo provisório.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

VINICIUS BASILIO SOUZA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010928-74.2015.5.03.0034
AUTOR ANTONIO PEREIRA CHAVES

ADVOGADO HELYMARA MENDES
MIRANDA(OAB: 116790/MG)

ADVOGADO HELI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
70908/MG)

RÉU USIMINAS MECANICA SA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO ADENICIO MARTINS SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USIMINAS MECANICA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a273a9
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proferida nos autos.

Vistos.

Prestados os esclarecimentos solicitados e ratificado o laudo

pericial, reputo encerrados os trabalhos periciais.

Poderá a parte, caso queira, renovar seu inconformismo em

momento e seara próprios.

Arbitro em R$2.000,00 os honorários periciais contábeis, ônus da

reclamada.

Homologo os cálculos apresentados pelo perito (ID.b1c29f7) e fixo o

valor total da execução em R$10.580,18, atualizado até 19/02/2024,

já acrescidos os honorários ora arbitrados, relativo a:

Crédito do reclamante: R$6.747,07;1.

Honorários pericias contábeis: R$2.000,00 e2.

Contribuição previdenciária: R$1.833,11.3.

Desnecessária a vista desta homologação à Procuradoria Geral

Federal, tendo em vista a Port. 45 de 07/07/2023 da AGU/PGF.

Registre-se a existência do depósito recursal id 1f5ce16.

Cite-se a reclamada, por seu procurador (art. 513, parágrafo 2o.,

inciso I, do CPC), a quitar o débito ou garantir a execução, no prazo

de 02 dias, sob pena de penhora.

Os débitos previdenciários e custas processuais deverão ser

recolhidos por meio de guias próprias (DARF e GRU), com

comprovação nos autos (artigo 889-A da CLT).

Dê-se ciência ao reclamante desta homologação.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010928-74.2015.5.03.0034
AUTOR ANTONIO PEREIRA CHAVES

ADVOGADO HELYMARA MENDES
MIRANDA(OAB: 116790/MG)

ADVOGADO HELI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
70908/MG)

RÉU USIMINAS MECANICA SA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO ADENICIO MARTINS SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a273a9

proferida nos autos.

Vistos.

Prestados os esclarecimentos solicitados e ratificado o laudo

pericial, reputo encerrados os trabalhos periciais.

Poderá a parte, caso queira, renovar seu inconformismo em

momento e seara próprios.

Arbitro em R$2.000,00 os honorários periciais contábeis, ônus da

reclamada.

Homologo os cálculos apresentados pelo perito (ID.b1c29f7) e fixo o

valor total da execução em R$10.580,18, atualizado até 19/02/2024,

já acrescidos os honorários ora arbitrados, relativo a:

Crédito do reclamante: R$6.747,07;1.

Honorários pericias contábeis: R$2.000,00 e2.

Contribuição previdenciária: R$1.833,11.3.

Desnecessária a vista desta homologação à Procuradoria Geral

Federal, tendo em vista a Port. 45 de 07/07/2023 da AGU/PGF.

Registre-se a existência do depósito recursal id 1f5ce16.

Cite-se a reclamada, por seu procurador (art. 513, parágrafo 2o.,

inciso I, do CPC), a quitar o débito ou garantir a execução, no prazo

de 02 dias, sob pena de penhora.

Os débitos previdenciários e custas processuais deverão ser

recolhidos por meio de guias próprias (DARF e GRU), com

comprovação nos autos (artigo 889-A da CLT).

Dê-se ciência ao reclamante desta homologação.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000134-91.2015.5.03.0034
AUTOR JOSE MARCIO MARINHO

ADVOGADO EDSON MUNIZ(OAB: 64615/MG)

RÉU CARLOS ALBERTO LIMA

RÉU SECON SERVICOS DE SEGURANCA
E CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO ALYNE NAYARA VAZ DA
COSTA(OAB: 144323/MG)

ADVOGADO SILVIO ALVES PEREIRA(OAB:
57670/MG)

RÉU CLEONICE MARIA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCIO MARINHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18c0fcc

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista qua a solicitação de id. 7f8ede1 foi atendida

gerando os códigos de rastreamento BR632830822BR (CARLOS

ALBERTO LIMA) e BR632830840BR (CLEONICE MARIA LIMA) e

que em consulta ao site dos correios, apareceu a mensagem "objeto

não encontrado na base de dados dos correios", possivelmente,

pelo lapso de tempo em que foi a correspondência enviada,

determino à secretaria que renovem-se as intimações determinadas

no despacho de id. 4d95d26, por AR.

Efetuadas as intimações e decorrido o prazo recursal, façam-me os

autos conclusos para atender ao requerimento feito na petição de

id. 89cde3e.

Dê-se ciência ao autor.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001493-81.2012.5.03.0034
AUTOR JOAO GERALDO DE MENEZES

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU LIGHTGER SA

ADVOGADO DANIELA GOMES PIMENTA
FERREIRA(OAB: 116210/MG)

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 127186/MG)

RÉU ORTENG EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS LTDA

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

RÉU JF MONTAGENS INDUSTRIAIS E
SERVICOS LTDA - EPP

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GERALDO DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05a1d79

proferido nos autos.

Vistos.

Em consulta ao Processo n. 5145128-61.2017.8.13.0024, em

trâmite na 34ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte, verifiquei

que foi proferida decisão em 20/02/2024 determinando a

transferência de todos os créditos referentes aos processos em

curso no TRT 3ª Região que solicitaram a penhora naquele feito

para uma única conta judicial vinculada a este E.TRT, que elegeu

como processo piloto o n. 0011576-13.2019.5.03.0164.

Registre-se que foi determinada a transferência de todo o valor para

o processo piloto acima mencionado para posterior distribuição aos

juízos trabalhistas vinculados ao TRT 3ª Região, dos quais se

originaram as penhoras registradas, dentre elas a do presente feito

(R$36.686,68).

Em consulta ao Processo piloto supracitado, verifiquei que foi

preferido despacho em 11/03/2024 noticiando o acima descrito e

determinando que fosse aguardada a transferência dos valores.

Assim, aguarde-se por mais 30 dias a disponibilidade de numerário.

Decorrido tal prazo, proceda-se à consulta do processo piloto n.

0011576-13.2019.5.03.0164 e, se for o caso, oficie-se o Núcleo de

Apoio às Execuções, onde tramita o referido processo, solicitando

informações acerca do valor depositado para transferência para o

presente feito.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010169-32.2023.5.03.0034
AUTOR MARIA GERALDA GOMES

ADVOGADO RONDINELLI LUCAS
MACHADO(OAB: 207575/MG)

RÉU CONSERVADORA SECON-
SERVICOS DE SEGURANCA E
CONSERVACAO LTDA - ME

PERITO EDER JUNIO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GERALDA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20815a5

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a inércia da reclamada em face das intimações

expedidas, por medida de economia e celeridade processuais,
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determino à secretaria da vara que proceda à baixa na CTPS do

autor (protocolo id 9f1106d), com data de saída de 20/03/2023,

conforme sentença id 9f1106d.

Feita a anotação, intime-se o autor ao recebimento.

Reitere-se a intimação do autor para apresentar cálculos de

liquidação acordo com o Provimento nº4/2000 deste Regional,

inclusive das contribuições previdenciárias (cotas do empregado e

do empregador) e do imposto de renda (Prov. 01/96/CG/TST, Prov.

03/2005/CG/TST), no prazo de cinco dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010170-85.2021.5.03.0034
AUTOR MAIRON VIEIRA GOMES

ADVOGADO IONE SERAFIM BARCELOS(OAB:
161986/MG)

ADVOGADO DALILA PEREIRA DAS POSSES
SILVA(OAB: 174335/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA DA SILVA(OAB:
81950/MG)

ADVOGADO CAROLINA GOUVEIA ALVES DA
SILVA(OAB: 205434/MG)

RÉU JOSE LUCIO ROSA FILHO

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU TUDO ELETRO LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU MARINA GONCALVES ROSA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRON VIEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 012fed9

proferido nos autos.

Vistos.

Vista ao autor da petição de id. 93a6d6d, devendo manifestar-se,

em 05 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010100-63.2024.5.03.0034
REQUERENTE CAIO FABIO BATISTA DA FONSECA

ADVOGADO DANIEL BRITO CARNEIRO(OAB:
205461/MG)

REQUERIDO GIGANET SERVICOS DE INTERNET
LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIGANET SERVICOS DE INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39206f8

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se tratar de EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

Converto em penhora o(s) valor(es) bloqueado(s) via sistema

Sisbajud (ID. a25030b).

Intime-se a reclamada para os fins do artigo 884 da CLT.

Não havendo recurso, deverá o feito ser sobrestado até o trânsito

em julgado do processo principal - 0010266-32.2023.5.03.0034.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010449-08.2020.5.03.0034
AUTOR VERONICA SANTOS GALVAO

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RÉU WILKER ALVARENGA ANDRADE

ADVOGADO OSCAR TEIXEIRA DE SIQUEIRA
ANDRADE(OAB: 143796/MG)

RÉU RECORDAR NASCIMENTOS LTDA

ADVOGADO ICARO PAULO FAGUNDES
SOUZA(OAB: 163587/MG)

RÉU ANNE SAMELA DE OLIVEIRA
FERREIRA 10824719689

ADVOGADO ICARO PAULO FAGUNDES
SOUZA(OAB: 163587/MG)

TESTEMUNHA KESIA BRETAS MOREIRA

ADVOGADO ICARO PAULO FAGUNDES
SOUZA(OAB: 163587/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE SAMELA DE OLIVEIRA FERREIRA 10824719689

  - RECORDAR NASCIMENTOS LTDA

  - WILKER ALVARENGA ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6529
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52dd9f5

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se os reclamados, dando-lhes vista dos cálculos

apresentados para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de 08 dias, sob

pena de preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2o., da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010803-28.2023.5.03.0034
REQUERENTE FERNANDA MEIRA GIACOMIN

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9e891c

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se tratar de EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

Converto em penhora o(s) valor(es) bloqueado(s) via sistema

Sisbajud (ID. 3d4f98f).

Intime-se a reclamada GRUPO CASAS BAHIA S.A. para os fins do

artigo 884 da CLT.

Não havendo recurso, deverá o feito ser sobrestado até o trânsito

em julgado do processo principal - 0010376-65.2022.5.03.0034 .

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011020-71.2023.5.03.0034
AUTOR GABRIELLE DO CARMO MARTINS

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU SUPERMERCADO COELHO DINIZ
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOTA FONSECA(OAB:
115533/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE DO CARMO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cabbd7

proferido nos autos.

Vistos.

Vista ao autor da petição de id. 9e2a88f, devendo manifestar-se em

05 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011113-68.2022.5.03.0034
AUTOR RAFAEL SANTIAGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA DE ALCANTARA
MENDES(OAB: 136662/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU ESQUADRA TECH - SEGURANCA
ELETRONICA & SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU FORTE TECNOLOGIA &
SEGURANCA ELETRONICA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 711097e

proferido nos autos.

Vistos.

Registrados no sistema os valores pagos.

Tratando-se de execução definitiva, considerando o cálculo

homologado de Id. 4650f6a e tendo decorrido o prazo para

embargos em 14/03/2024, autorizo a movimentação da conta

judicial de n. 2682.042.04872479-3 para pagamento das seguintes

parcelas:

a) crédito reclamante:.......R$129.908,09 (transferir em favor de

Carla de Alcantara Mendes Mappa, CPF: 036.407.856-14, Banco do

Brasil, Agência 0098-1, Conta poupança 119.724-x);

b) honorários sucumbenciais devidos ao procurador do autor:

R$13.203,89 (transferir em favor de Carla de Alcantara Mendes

Mappa, CPF: 036.407.856-14, Banco do Brasil, Agência 0098-1,

Conta poupança 119.724-x);

c) honorários periciais contábeis: R$2.057,20 (transferir em favor de

EDNALDO AMARAL PESSOA, CPF 289.742.476-15, conta

bancária n. 000769779363-7, operação 1288 da ag. 2682, CEF);

e) contribuição previdenciária.................R$10.931,52;

f) custas processuais:..............................R$500,00.

DEVERÁ INCIDIR JCM A PARTIR DE 01/03/2024, devendo ser

pagas as rubricas na ordem acima elencada.

Intime-se o reclamante para o recebimento deste despacho com

força de alvará, devendo imprimi-lo e anexar a este as guias

respectivas, conforme orientações abaixo.

Dê-se ciência à ré e ao perito.

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho,

devidamente assinado pelo Juízo, deverá ser enviado à CEF, pelo

autor, via e-mail (ag2682@caixa.gov.br), servindo como alvará,

devendo o Banco juntar aos autos, em 10 dias, o comprovante de

levantamento.

DADOS PARA RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA (DARF)

www.tesouro.fazenda.gov.br

CÓDIGO DE RECOLHIMENTO: 6092

CNPJ RÉU: 07.705.117/0001-10

CPF AUTOR: 060.965.986-33

DADOS PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS (GRU):

www.tesouro.fazenda.gov.br

CÓDIGO: 18740-2

UNIDADE GESTORA: TRT/MG 080008

GESTÃO: 0001 - TESOURO NACIONAL

CNPJ RÉU: 07.705.117/0001-10

CPF AUTOR: 060.965.986-33

Vindo aos autos o comprovante, façam-me os autos conclusos para

fixar o débito remanescente e, se for o caso, prosseguir na

execução.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011113-68.2022.5.03.0034
AUTOR RAFAEL SANTIAGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA DE ALCANTARA
MENDES(OAB: 136662/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU ESQUADRA TECH - SEGURANCA
ELETRONICA & SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU FORTE TECNOLOGIA &
SEGURANCA ELETRONICA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SANTIAGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 711097e

proferido nos autos.

Vistos.

Registrados no sistema os valores pagos.

Tratando-se de execução definitiva, considerando o cálculo

homologado de Id. 4650f6a e tendo decorrido o prazo para

embargos em 14/03/2024, autorizo a movimentação da conta

judicial de n. 2682.042.04872479-3 para pagamento das seguintes
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parcelas:

a) crédito reclamante:.......R$129.908,09 (transferir em favor de

Carla de Alcantara Mendes Mappa, CPF: 036.407.856-14, Banco do

Brasil, Agência 0098-1, Conta poupança 119.724-x);

b) honorários sucumbenciais devidos ao procurador do autor:

R$13.203,89 (transferir em favor de Carla de Alcantara Mendes

Mappa, CPF: 036.407.856-14, Banco do Brasil, Agência 0098-1,

Conta poupança 119.724-x);

c) honorários periciais contábeis: R$2.057,20 (transferir em favor de

EDNALDO AMARAL PESSOA, CPF 289.742.476-15, conta

bancária n. 000769779363-7, operação 1288 da ag. 2682, CEF);

e) contribuição previdenciária.................R$10.931,52;

f) custas processuais:..............................R$500,00.

DEVERÁ INCIDIR JCM A PARTIR DE 01/03/2024, devendo ser

pagas as rubricas na ordem acima elencada.

Intime-se o reclamante para o recebimento deste despacho com

força de alvará, devendo imprimi-lo e anexar a este as guias

respectivas, conforme orientações abaixo.

Dê-se ciência à ré e ao perito.

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho,

devidamente assinado pelo Juízo, deverá ser enviado à CEF, pelo

autor, via e-mail (ag2682@caixa.gov.br), servindo como alvará,

devendo o Banco juntar aos autos, em 10 dias, o comprovante de

levantamento.

DADOS PARA RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA (DARF)

www.tesouro.fazenda.gov.br

CÓDIGO DE RECOLHIMENTO: 6092

CNPJ RÉU: 07.705.117/0001-10

CPF AUTOR: 060.965.986-33

DADOS PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS (GRU):

www.tesouro.fazenda.gov.br

CÓDIGO: 18740-2

UNIDADE GESTORA: TRT/MG 080008

GESTÃO: 0001 - TESOURO NACIONAL

CNPJ RÉU: 07.705.117/0001-10

CPF AUTOR: 060.965.986-33

Vindo aos autos o comprovante, façam-me os autos conclusos para

fixar o débito remanescente e, se for o caso, prosseguir na

execução.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010472-46.2023.5.03.0034
AUTOR MARIA EDUARDA BATISTA AREDES

ADVOGADO MICHEL ANDREY ARAUJO
MARQUES(OAB: 214804/MG)

ADVOGADO LARA MARIA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 222658/MG)

ADVOGADO PAULO CEZAR SANTOS
LACERDA(OAB: 213879/MG)

RÉU AGATA JOIAS LTDA

ADVOGADO MARCELO MAGNO DE
REZENDE(OAB: 101137/MG)

RÉU CLEYTON NEVES DE SIQUEIRA

ADVOGADO MARCELO MAGNO DE
REZENDE(OAB: 101137/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGATA JOIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Art. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art.897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

NEIDE ARRUDA DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010472-46.2023.5.03.0034
AUTOR MARIA EDUARDA BATISTA AREDES

ADVOGADO MICHEL ANDREY ARAUJO
MARQUES(OAB: 214804/MG)

ADVOGADO LARA MARIA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 222658/MG)

ADVOGADO PAULO CEZAR SANTOS
LACERDA(OAB: 213879/MG)

RÉU AGATA JOIAS LTDA

ADVOGADO MARCELO MAGNO DE
REZENDE(OAB: 101137/MG)

RÉU CLEYTON NEVES DE SIQUEIRA

ADVOGADO MARCELO MAGNO DE
REZENDE(OAB: 101137/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON NEVES DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Art. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art.897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

NEIDE ARRUDA DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011579-72.2016.5.03.0034
AUTOR ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO RUBEN AMERICANO DA
COSTA(OAB: 76028/MG)

RÉU RICARDO G DE SOUZA EIRELI - ME

ADVOGADO NEW MAM ALVES DOS
SANTOS(OAB: 95348/MG)

RÉU RICARDO GOMES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Aguarde-se o prazo de 5 dias para nova tentativa de consulta ao

CRC-JUD, uma vez que a ferramenta está fora do ar há algumas

semanas.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

VINICIUS BASILIO SOUZA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010683-92.2015.5.03.0089
AUTOR EMERSON DE ASSIS LOPES

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

RÉU PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

RÉU MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

RÉU ALPHA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

RÉU PALOMA MARIA DE OLIVEIRA
CHAGAS ABREU CHAVES

RÉU LEANDRO TADEU GUALBERTO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTAL NORTE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO JONAS ROBERTO WENTZ(OAB:
49387/RS)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DE ASSIS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Aguarde-se o prazo de 5 dias para nova tentativa de consulta ao

CRC-JUD, uma vez que a ferramenta está fora do ar há algumas

semanas.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

VINICIUS BASILIO SOUZA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001198-15.2010.5.03.0034
AUTOR ROSILENE DO CARMO SANTOS

ADVOGADO VANIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612/MG)

RÉU JOAO GANDRA

RÉU JOAO GANDRA - ME

ADVOGADO JOEDE NUNES TAVARES(OAB:
42680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE DO CARMO SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Aguarde-se o prazo de 5 dias para nova tentativa de consulta ao

CRC-JUD, uma vez que a ferramenta está fora do ar há algumas

semanas.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

VINICIUS BASILIO SOUZA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011582-27.2016.5.03.0034
AUTOR LUCAS VAZ DE SALES

ADVOGADO RUBEN AMERICANO DA
COSTA(OAB: 76028/MG)

RÉU RICARDO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO WALTER JUNIOR HORTA DE
ARAUJO(OAB: 189438/MG)

RÉU RICARDO G DE SOUZA EIRELI - ME

ADVOGADO NEW MAM ALVES DOS
SANTOS(OAB: 95348/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS VAZ DE SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Aguarde-se o prazo de 5 dias para nova tentativa de consulta ao

CRC-JUD, uma vez que a ferramenta está fora do ar há algumas

semanas.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

VINICIUS BASILIO SOUZA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010392-24.2019.5.03.0034
AUTOR GELSON DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO HELYMARA MENDES
MIRANDA(OAB: 116790/MG)

ADVOGADO HELI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
70908/MG)

RÉU ORBITA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

RÉU LUIZ ROBERTO DE ASSIS
SOBREIRA

ADVOGADO EDGARDO ERBERT LEITE
BARRIENTOS(OAB: 102793/MG)

RÉU ORBITA ENGENHARIA E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

RÉU POLIANA PRISCILA MAZZOCO
NAZARIO

RÉU FELIPE MAZZOCO MARTINS

RÉU SOLUCOES CONVERGENTES DE
ENGENHARIA LTDA

PERITO ANA CAROLINA MEDEIROS DA
SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO TATHIANE BARBOSA BRITO DE
ABREU(OAB: 136513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON DE SOUZA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Aguarde-se o prazo de 5 dias para nova tentativa de consulta ao

CRC-JUD, uma vez que a ferramenta está fora do ar há algumas

semanas.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

VINICIUS BASILIO SOUZA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010722-79.2023.5.03.0034
AUTOR DEIVERSON CIRINO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU USIMINAS MECANICA SA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVERSON CIRINO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6534
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Art. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art.897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

NEIDE ARRUDA DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010896-88.2023.5.03.0034
REQUERENTE WENDER THOMAZ DE SOUZA

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

REQUERIDO FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDER THOMAZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) agravado(s) para que apresente(m) contraminuta,

no prazo de 08 (oito) dias (Art. 900, 901, parágrafo único/CLT,

Art.897, § 8º/CLT e OJ 310/SDI-I-TST).

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

ANA EDWIGES MAZON DE ALCANTARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010896-88.2023.5.03.0034
REQUERENTE WENDER THOMAZ DE SOUZA

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

REQUERIDO FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SAO FRANCISCO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) agravado(s) para que apresente(m) contraminuta,

no prazo de 08 (oito) dias (Art. 900, 901, parágrafo único/CLT,

Art.897, § 8º/CLT e OJ 310/SDI-I-TST).

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

ANA EDWIGES MAZON DE ALCANTARA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6535
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0001670-74.2014.5.03.0034
AUTOR JOAO BATISTA LUIZ COELHO

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU JANAINA NASCIMENTO BRAGA

RÉU APARECIDA DUARTE BRAGA
FERREIRA

RÉU JOSE RICARDO FERREIRA

RÉU N. M. CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

RÉU EMIDIO DUARTE BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA LUIZ COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Aguarde-se resposta SISBACEN , pelo prazo de 30 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010474-16.2023.5.03.0034
AUTOR FABRICIO FERRAZ

ADVOGADO FABRICIO MOREIRA
GUIMARAES(OAB: 85071/MG)

ADVOGADO ALEXANDER FARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 127374/MG)

ADVOGADO ROSEMBERG DUTRA DE
OLIVEIRA(OAB: 177655/MG)

RÉU BAHIA LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO ALAN AZEVEDO CARVALHO(OAB:
82029/MG)

ADVOGADO FRANCINE ALMEIDA QUINTAO
PUNTIGAM(OAB: 87020/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

renovando mais uma vez a intimação de id. 12a302e pelo prazo de

05 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA CORREA RENHE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001441-85.2012.5.03.0034
AUTOR LUIZ CARLOS NEVES

ADVOGADO CLEIYDINEY PINHEIRO
COELHO(OAB: 109863/MG)

ADVOGADO SIMONE BRAZ DA COSTA(OAB:
178704/MG)

RÉU WENGER SANTANA DIAS

RÉU MECMINAS MECANICA MINAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Aguarde-se resposta SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

VINICIUS BASILIO SOUZA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011113-68.2022.5.03.0034
AUTOR RAFAEL SANTIAGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA DE ALCANTARA
MENDES(OAB: 136662/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU ESQUADRA TECH - SEGURANCA
ELETRONICA & SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU FORTE TECNOLOGIA &
SEGURANCA ELETRONICA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE TECNOLOGIA & SEGURANCA ELETRONICA EIRELI -
EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6536
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIOS:

FORTE TECNOLOGIA & SEGURANCA ELETRONICA EIRELI -

EPP

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 711097e

proferido nos autos.

Vistos.

Registrados no sistema os valores pagos.

Tratando-se de execução definitiva, considerando o cálculo

homologado de Id. 4650f6a e tendo decorrido o prazo para

embargos em 14/03/2024, autorizo a movimentação da conta

judicial de n. 2682.042.04872479-3 para pagamento das seguintes

parcelas:

a) crédito reclamante:.......R$129.908,09 (transferir em favor de

Carla de Alcantara Mendes Mappa, CPF: 036.407.856-14, Banco do

Brasil, Agência 0098-1, Conta poupança 119.724-x);

b) honorários sucumbenciais devidos ao procurador do autor:

R$13.203,89 (transferir em favor de Carla de Alcantara Mendes

Mappa, CPF: 036.407.856-14, Banco do Brasil, Agência 0098-1,

Conta poupança 119.724-x);

c) honorários periciais contábeis: R$2.057,20 (transferir em favor de

EDNALDO AMARAL PESSOA, CPF 289.742.476-15, conta

bancária n. 000769779363-7, operação 1288 da ag. 2682, CEF);

e) contribuição previdenciária.................R$10.931,52;

f) custas processuais:..............................R$500,00.

DEVERÁ INCIDIR JCM A PARTIR DE 01/03/2024, devendo ser

pagas as rubricas na ordem acima elencada.

Intime-se o reclamante para o recebimento deste despacho com

força de alvará, devendo imprimi-lo e anexar a este as guias

respectivas, conforme orientações abaixo.

Dê-se ciência à ré e ao perito.

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho,

devidamente assinado pelo Juízo, deverá ser enviado à CEF, pelo

autor, via e-mail (ag2682@caixa.gov.br), servindo como alvará,

devendo o Banco juntar aos autos, em 10 dias, o comprovante de

levantamento.

DADOS PARA RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA (DARF)

www.tesouro.fazenda.gov.br

CÓDIGO DE RECOLHIMENTO: 6092

CNPJ RÉU: 07.705.117/0001-10

CPF AUTOR: 060.965.986-33

DADOS PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS (GRU):

www.tesouro.fazenda.gov.br

CÓDIGO: 18740-2

UNIDADE GESTORA: TRT/MG 080008

GESTÃO: 0001 - TESOURO NACIONAL

CNPJ RÉU: 07.705.117/0001-10

CPF AUTOR: 060.965.986-33

Vindo aos autos o comprovante, façam-me os autos conclusos para

fixar o débito remanescente e, se for o caso, prosseguir na

execução.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011113-68.2022.5.03.0034
AUTOR RAFAEL SANTIAGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA DE ALCANTARA
MENDES(OAB: 136662/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU ESQUADRA TECH - SEGURANCA
ELETRONICA & SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU FORTE TECNOLOGIA &
SEGURANCA ELETRONICA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6537
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - ESQUADRA TECH - SEGURANCA ELETRONICA &
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIOS:

ESQUADRA TECH - SEGURANCA ELETRONICA & SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA.

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 711097e

proferido nos autos.

Vistos.

Registrados no sistema os valores pagos.

Tratando-se de execução definitiva, considerando o cálculo

homologado de Id. 4650f6a e tendo decorrido o prazo para

embargos em 14/03/2024, autorizo a movimentação da conta

judicial de n. 2682.042.04872479-3 para pagamento das seguintes

parcelas:

a) crédito reclamante:.......R$129.908,09 (transferir em favor de

Carla de Alcantara Mendes Mappa, CPF: 036.407.856-14, Banco do

Brasil, Agência 0098-1, Conta poupança 119.724-x);

b) honorários sucumbenciais devidos ao procurador do autor:

R$13.203,89 (transferir em favor de Carla de Alcantara Mendes

Mappa, CPF: 036.407.856-14, Banco do Brasil, Agência 0098-1,

Conta poupança 119.724-x);

c) honorários periciais contábeis: R$2.057,20 (transferir em favor de

EDNALDO AMARAL PESSOA, CPF 289.742.476-15, conta

bancária n. 000769779363-7, operação 1288 da ag. 2682, CEF);

e) contribuição previdenciária.................R$10.931,52;

f) custas processuais:..............................R$500,00.

DEVERÁ INCIDIR JCM A PARTIR DE 01/03/2024, devendo ser

pagas as rubricas na ordem acima elencada.

Intime-se o reclamante para o recebimento deste despacho com

força de alvará, devendo imprimi-lo e anexar a este as guias

respectivas, conforme orientações abaixo.

Dê-se ciência à ré e ao perito.

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho,

devidamente assinado pelo Juízo, deverá ser enviado à CEF, pelo

autor, via e-mail (ag2682@caixa.gov.br), servindo como alvará,

devendo o Banco juntar aos autos, em 10 dias, o comprovante de

levantamento.

DADOS PARA RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA (DARF)

www.tesouro.fazenda.gov.br

CÓDIGO DE RECOLHIMENTO: 6092

CNPJ RÉU: 07.705.117/0001-10

CPF AUTOR: 060.965.986-33

DADOS PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS (GRU):

www.tesouro.fazenda.gov.br

CÓDIGO: 18740-2

UNIDADE GESTORA: TRT/MG 080008

GESTÃO: 0001 - TESOURO NACIONAL

CNPJ RÉU: 07.705.117/0001-10

CPF AUTOR: 060.965.986-33

Vindo aos autos o comprovante, façam-me os autos conclusos para

fixar o débito remanescente e, se for o caso, prosseguir na

execução.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011113-68.2022.5.03.0034
AUTOR RAFAEL SANTIAGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA DE ALCANTARA
MENDES(OAB: 136662/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU ESQUADRA TECH - SEGURANCA
ELETRONICA & SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU FORTE TECNOLOGIA &
SEGURANCA ELETRONICA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6538
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIOS:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 711097e

proferido nos autos.

Vistos.

Registrados no sistema os valores pagos.

Tratando-se de execução definitiva, considerando o cálculo

homologado de Id. 4650f6a e tendo decorrido o prazo para

embargos em 14/03/2024, autorizo a movimentação da conta

judicial de n. 2682.042.04872479-3 para pagamento das seguintes

parcelas:

a) crédito reclamante:.......R$129.908,09 (transferir em favor de

Carla de Alcantara Mendes Mappa, CPF: 036.407.856-14, Banco do

Brasil, Agência 0098-1, Conta poupança 119.724-x);

b) honorários sucumbenciais devidos ao procurador do autor:

R$13.203,89 (transferir em favor de Carla de Alcantara Mendes

Mappa, CPF: 036.407.856-14, Banco do Brasil, Agência 0098-1,

Conta poupança 119.724-x);

c) honorários periciais contábeis: R$2.057,20 (transferir em favor de

EDNALDO AMARAL PESSOA, CPF 289.742.476-15, conta

bancária n. 000769779363-7, operação 1288 da ag. 2682, CEF);

e) contribuição previdenciária.................R$10.931,52;

f) custas processuais:..............................R$500,00.

DEVERÁ INCIDIR JCM A PARTIR DE 01/03/2024, devendo ser

pagas as rubricas na ordem acima elencada.

Intime-se o reclamante para o recebimento deste despacho com

força de alvará, devendo imprimi-lo e anexar a este as guias

respectivas, conforme orientações abaixo.

Dê-se ciência à ré e ao perito.

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho,

devidamente assinado pelo Juízo, deverá ser enviado à CEF, pelo

autor, via e-mail (ag2682@caixa.gov.br), servindo como alvará,

devendo o Banco juntar aos autos, em 10 dias, o comprovante de

levantamento.

DADOS PARA RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA (DARF)

www.tesouro.fazenda.gov.br

CÓDIGO DE RECOLHIMENTO: 6092

CNPJ RÉU: 07.705.117/0001-10

CPF AUTOR: 060.965.986-33

DADOS PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS (GRU):

www.tesouro.fazenda.gov.br

CÓDIGO: 18740-2

UNIDADE GESTORA: TRT/MG 080008

GESTÃO: 0001 - TESOURO NACIONAL

CNPJ RÉU: 07.705.117/0001-10

CPF AUTOR: 060.965.986-33

Vindo aos autos o comprovante, façam-me os autos conclusos para

fixar o débito remanescente e, se for o caso, prosseguir na

execução.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010782-52.2023.5.03.0034
REQUERENTE Lucas Paulo Carvalho da Silva

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

REQUERENTE FABIANA CARVALHO SILVA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

REQUERENTE HUDSON THIAGO CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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REQUERENTE MARCOS ALEXANDRE DE
CARVALHO SILVA

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

REQUERIDO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO FABRICIA SANTUSA CORDEIRO
QUADROS(OAB: 97747/MG)

ADVOGADO BRUNA SCARPELLI REIS
CRUZ(OAB: 140302/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

REQUERIDO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

PERITO ANA LUIZA SIMOES SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Dando vista à reclamante do Agravo de Petição interposto pela

Executada, pelo prazo legal.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

NEIDE ARRUDA DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010782-52.2023.5.03.0034
REQUERENTE Lucas Paulo Carvalho da Silva

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

REQUERENTE FABIANA CARVALHO SILVA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

REQUERENTE HUDSON THIAGO CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

REQUERENTE MARCOS ALEXANDRE DE
CARVALHO SILVA

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

REQUERIDO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO FABRICIA SANTUSA CORDEIRO
QUADROS(OAB: 97747/MG)

ADVOGADO BRUNA SCARPELLI REIS
CRUZ(OAB: 140302/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

REQUERIDO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

PERITO ANA LUIZA SIMOES SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALEXANDRE DE CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Dando vista à reclamante do Agravo de Petição interposto pela

Executada, pelo prazo legal.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

NEIDE ARRUDA DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010782-52.2023.5.03.0034
REQUERENTE Lucas Paulo Carvalho da Silva

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

REQUERENTE FABIANA CARVALHO SILVA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

REQUERENTE HUDSON THIAGO CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

REQUERENTE MARCOS ALEXANDRE DE
CARVALHO SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

REQUERIDO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO FABRICIA SANTUSA CORDEIRO
QUADROS(OAB: 97747/MG)

ADVOGADO BRUNA SCARPELLI REIS
CRUZ(OAB: 140302/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

REQUERIDO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

PERITO ANA LUIZA SIMOES SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON THIAGO CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC e

Portaria 01/05 desta Vara, dei prosseguimento aos autos na forma

que se segue:

Dando vista à reclamante do Agravo de Petição interposto pela

Executada, pelo prazo legal.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

NEIDE ARRUDA DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000169-22.2013.5.03.0034
AUTOR JAILSON DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU ADELSON ALVES DUARTE

RÉU GERALDO HONORIO ALVES

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
COLCHOES AQUARIUS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

INTIMAÇÃO DJE-JT

DESTINATÁRIOS:

JAILSON DOS SANTOS

Fica(m) V. Sa(s) intimada(s) para:

intime-se o exequente para fornecer meios ao prosseguimento do

feito, no prazo de 05 dias, ciente de que sua inércia, após decorrido

o prazo, dará continuidade ao curso da prescrição bienal

intercorrente (§ 2o., do art. 11-A da CLT).

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

VINICIUS BASILIO SOUZA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010890-52.2021.5.03.0034
AUTOR DAUANE STHEFANE RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU ROBERTO SALES ARMOND

ADVOGADO MARCELO MAGNO DE
REZENDE(OAB: 101137/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAUANE STHEFANE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

INTIMAÇÃO DJE-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DESTINATÁRIOS:

DAUANE STHEFANE RODRIGUES DA SILVA

Fica(m) V. Sa(s) intimada(s) para tomar ciência do Despacho de ID

8852a4c , proferido nos autos.

Vistos.

Não tendo havido resposta, até o presente momento, do ofício de id.

befe017 (solicitação de id. 4581543) e considerando a alteração que

permite a própria secretaria obter a consulta de créditos porventura

existentes em face de devedores perante a Central Garimpo,

determino à secretaria que proceda à consulta do devedor

ROBERTO SALES ARMOND (CPF: 513.018.656-72) nos processos

arquivados, para garantia da presente execução no importe de

R$12.615,73 (id. 0093a98).

Após, conclusos.

Registre-se que, restando frustrada tal medida, deverá ser dada

vista ao autor, devendo, no prazo de 05 dias, fornecer meios

efetivos ao prosseguimento do feito, ciente de que sua inércia,

após decorrido o prazo, dará continuidade ao curso da

prescrição intercorrente na forma do despacho de id. 365ff34.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010290-26.2024.5.03.0034
REQUERENTE CLEIDSON PIMENTEL SILVA

ADVOGADO STHEFANIE KEROLYN TOMAZ DE
ALMEIDA(OAB: 223956/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

REQUERIDO MASTER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDSON PIMENTEL SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIOS:

CLEIDSON PIMENTEL SILVA

Fica(m) V. Sa(s) intimada(s) para tomar ciência da decisão de ID

955e8c4 , proferida nos autos.

DECISÃO

Reconheço a dependência em face da continência com o processo

0010861-02.2021.5.03.0034, nos termos dos artigos 54, 56 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Instaure-se a execução provisória a requerimento do autor.

Proceda a Secretaria ao cadastro dos procuradores das

reclamadas, conforme registrado nos autos principais (0010861-

02.2021.5.03.0034).

Certifique-se o início da execução provisória no processo de origem,

trasladando cópia deste despacho.

Após, intimem-se as partes a apresentar cálculos de liquidação,

inclusive das contribuições previdenciárias (cotas do empregado e

do empregador) e do imposto de renda (Prov. 01/96/CG/TST, Prov.

03/2005/CG/TST), no prazo comum de 05 dias úteis, com ulterior

vista recíproca das contas que vierem a ser apresentadas, por igual

prazo, independentemente de nova intimação, sob pena de

preclusão, a teor do disposto no art. 879, parágrafo 2o., da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

Magistrado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010290-26.2024.5.03.0034
REQUERENTE CLEIDSON PIMENTEL SILVA

ADVOGADO STHEFANIE KEROLYN TOMAZ DE
ALMEIDA(OAB: 223956/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

REQUERIDO MASTER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIOS:

MASTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  - ME

Fica(m) V. Sa(s) intimada(s) para tomar ciência da decisão de ID

955e8c4 , proferida nos autos.

DECISÃO

Reconheço a dependência em face da continência com o processo

0010861-02.2021.5.03.0034, nos termos dos artigos 54, 56 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Instaure-se a execução provisória a requerimento do autor.

Proceda a Secretaria ao cadastro dos procuradores das

reclamadas, conforme registrado nos autos principais (0010861-

02.2021.5.03.0034).

Certifique-se o início da execução provisória no processo de origem,

trasladando cópia deste despacho.

Após, intimem-se as partes a apresentar cálculos de liquidação,

inclusive das contribuições previdenciárias (cotas do empregado e

do empregador) e do imposto de renda (Prov. 01/96/CG/TST, Prov.

03/2005/CG/TST), no prazo comum de 05 dias úteis, com ulterior

vista recíproca das contas que vierem a ser apresentadas, por igual

prazo, independentemente de nova intimação, sob pena de

preclusão, a teor do disposto no art. 879, parágrafo 2o., da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

Magistrado

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010551-64.2019.5.03.0034
AUTOR DEYVISON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

RÉU USIMINAS MECANICA SA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO BRAULIO CORREA RENHE

Intimado(s)/Citado(s):

  - USIMINAS MECANICA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 941856a

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes, dando-lhes vista da atualização dos cálculos

promovida pelo perito (Id 8103cfa) para impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, no

prazo de 05 dias, sob pena de preclusão.

CORONEL FABRICIANO/MG, 17 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001188-29.2014.5.03.0034
AUTOR LUCIANO BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO TORRES DUARTE(OAB:
83199/MG)

ADVOGADO Cezer Lopes de Oliveira Junior(OAB:
113279/MG)

RÉU MARIANO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

RÉU MARIANO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO RENAN SAMEK VIEIRA SILVA(OAB:
149795/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

RÉU MESQUITA COMERCIAL DE
SUBPRODUTOS ANIMAIS EIRELI -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

ARREMATANTE MATEUS TOMAIN DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

PERITO DEBORA PONTES GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO BERNARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

Rua José Gomes Ferreira, 90, Belvedere, CORONEL

FABRICIANO/MG - CEP: 35170-185

TEL.: (31) 38419720 - e-mail:

vt2.fabriciano@trt3.jus.br

PROCESSO: 0001188-29.2014.5.03.0034

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: LUCIANO BERNARDO DA SILVA

RÉU: MARIANO DOMINGOS FERREIRA e outros (2)

Fica V. Sa. intimado a:

Dê-se vista ao exequente para fornecer meios ao prosseguimento

do feito, no prazo de 05 dias, ciente de que sua inércia, após

decorrido o prazo, dará continuidade ao curso da prescrição bienal

intercorrente (§ 2o., do art. 11- A da CLT)

Em 18 de março de 2024.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

VINICIUS BASILIO SOUZA ALVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010224-27.2016.5.03.0034
AUTOR SILVONEY RAMOS LAGES

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO SILVANETE PINTO DE MORAIS(OAB:
123751/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

RÉU MARIUZA MENDES FELISBERTO
MARTINS

ADVOGADO MAURICIO PEDROSA
PEREIRA(OAB: 147774/MG)

RÉU TRANSPORTES E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO PEDROSA
PEREIRA(OAB: 147774/MG)

RÉU MARIA DE LOURDES FELISBERTO

ADVOGADO MAURICIO PEDROSA
PEREIRA(OAB: 147774/MG)

TESTEMUNHA RAFAEL IZIDORO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVONEY RAMOS LAGES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIOS:

SILVONEY RAMOS LAGES

Fica(m) V. Sa(s) intimada(s) para tomar ciência do despacho de ID

eff5f51 e da certidão de ID 1156c36 , devendo, no prazo de 05

dias, fornecer meios efetivos ao prosseguimento do feito, ciente de

que sua inércia, após decorrido o prazo, dará continuidade ao curso

da prescrição intercorrente na forma do despacho de id. f79fe9e.

Vistos.

Atendendo ao requerimento feito pelo autor na petição de id.

d62eb35 e considerando a alteração que permite a própria

secretaria obter a consulta de créditos porventura existentes em

face de devedores perante a Central Garimpo, determino à

secretaria que proceda à consulta dos devedores TRANSPORTES

E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME (CPF/CNPJ

11.055.546/0001-66), MARIA DE LOURDES FELISBERTO

(CPF/CNPJ 875.519.186-04) e MARIUZA MENDES FELISBERTO

MARTINS (CPF/CNPJ 036.771.246-62) nos processos arquivados,

para garantia da presente execução no importe de R$181.107,36

(id. b9badfe).

Após, conclusos.

Registre-se que, restando frustrada tal medida, deverá ser dada

vista ao autor, devendo, no prazo de 05 dias, fornecer meios

efetivos ao prosseguimento do feito, ciente de que sua inércia, após

decorrido o prazo, dará continuidade ao curso da prescrição

intercorrente na forma do despacho de id. f79fe9e.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LUCIENE NOGUEIRA GONCALVES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010599-81.2023.5.03.0034
AUTOR SILVIO LIMA DE SOUZA

ADVOGADO RENATA FERRAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 113798/MG)

ADVOGADO RUBIA MENDES VIANA(OAB:
105745/MG)

RÉU ELIAS SILVA MOREIRA

RÉU Gabriela Cristina Moreira

ADVOGADO ELIAS SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
111285/MG)

RÉU Espolio de Elias Silva Moreira

RÉU Yasmin Moreira

ADVOGADO ELIAS SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
111285/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4f8eb5

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

SILVIO LIMA DE SOUZA,ajuizou Ação Trabalhista em face de

ELIAS SILVA MOREIRA, ESPÓLIO DE ELIAS SILVA MOREIRA,

Y A S M I N  M O R E I R A  e  G A B R I E L A  C R I S T I N A

MOREIRA,formulando os pedidos da inicial, com documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$115.019,50.

As 3ª e 4ª reclamadas apresentaram defesa escrita, com

documentos.

O autor apresentou impugnação à defesa e documentos.

Não houve produção de prova testemunhal.

Sem outras provas, a instrução foi encerrada.

Conciliação recusada.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

REGULARIDADE DO POLO PASSIVO

Conforme se extrai dos documentos de f. 128/129, a Sra. Yasmin e

a Sra. Gabriela são filhas do empregador falecido. Sendo assim,

são legítimas herdeiras do empregador, possuindo, assim,

legitimidade para representar o de cujus em Juízo.
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Desse modo, considerando que não há provas nos autos da

existência de outros herdeiros, o que sequer foi alegado na defesa

e, considerando, ainda, que a empresa reclamada encontra-se

fechada e que o endereço das herdeiras coincide com o do de

cujus, considero a empresa reclamada e o espólio de Elias Silva

Moreira devidamente notificados.

PRESCRIÇÃO

Porquearguida a tempo e modo, pronuncio a prescrição e declaro

inexigíveis as parcelas pecuniárias constantes da inicial e que

sejam anteriores a 07/07/2018, tendo em vista o ajuizamento desta

ação em 07/07/2023, as quais ficam extintas com resolução do

mérito, conforme art. 7º, XXIX, da CF/88 eart. 487, II do CPC c/c

769, da CLT.

REVELIA

Devidamente notificados, os 1º e 2º réus deixaram de oferecer

defesa. Desta forma, declaro que estes são revéis.

Entretanto, havendo pluralidade de réus, se algum deles contestar a

ação, não poderão ser refutados como verdadeiros os fatos

afirmados pelo autor, naquilo em que a defesa dos réus

aproveitarem ao revel. Inteligência do art. 345, I do NCPC.

Assim, os 1º e 2º reclamados serão considerados confessos quanto

à matéria fática apenas naquilo em que as defesas das 3ª e 4ª rés

não lhes aproveitar.

VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS

O contrato de trabalho do autor se encerrou com a morte do

empregador pessoa f ís ica e consequente ext inção do

estabelecimento.

As herdeiras nada souberam informar acerca do pagamento das

verbas pretendidas pelo reclamante.

Na hipótese dos autos, reconheço que houve a rescisão do contrato

de trabalho no dia da morte do empregador, 16/02/2023, último dia

laborado.

Considerando a ausência de documentação que comprove as

verbas postuladas pelo autor, condeno os reclamados no

pagamento das seguintes verbas, observados os limites do pedido:

- 16 dias de saldo de salário do mês de fevereiro;

- férias vencidas 2017/2018, 2019/2020 e 2020/2021, acrescidas de

1/3, em dobro (observados os limites do pedido e a prescrição

acolhida);

- férias integrais 2021/2022, acrescidas de 1/3, de forma simples;

- férias proporcionais 2022/2023, acrescidas de 1/3 (11/12);

- 13º salário integral dos anos de 2019, 2020, 2021 e 2022;

- 13º salário proporcional de 2018 (06/12, considerada a prescrição);

- 13º salário proporcional de 2023 (02/12);

- diferenças do FGTS devido durante todo o contrato de trabalho,

observado o extrato de ID f974225;

- multa do art. 467, da CLT, sobre as verbas rescisórias “strictu

sensu” deferidas nesta demanda: férias integrais e proporcionais,

acrescidas de 1/3 e 13º salário, na forma da lei;

- multa do art. 477, §8º da CLT, no valor corresponde ao salário

base do autor.

Reconheço, ainda, o salário informado de R$2.500,00.

Por outro lado, indefiro o pagamento da multa de 40% do FGTS,

uma vez que o art. 485, da CLT, determina o pagamento das verbas

rescisórias sem fazer menção à referida multa, além da extinção do

contrato ter ocorrido por fato imprevisível e alheio à vontade das

partes.

Ressalta-se que não há pedido de pagamento do aviso prévio

indenizado. Ainda que assim não fosse, entendo ser indevida tal

parcela, pelos mesmos fundamentos expostos acima, referente à

multa de 40% do FGTS.

Indefiro, ainda, o pedido de pagamento das férias 2016/2017, em

dobro, dada a prescrição acolhida.

Autorizo a dedução das parcelas comprovadamente pagas pelos

réus, sob idênticos títulos e motivos, com o fim de se evitar o

enriquecimento sem causa da parte obreira.

Uma das herdeiras do empregador falecido deverá dar baixa na

CTPS do reclamante para constar a dispensa no dia 16/02/2023, no

prazo de 8 dias, a contar de sua intimação para tanto, sob pena de

multa de R$100,00 por dia de atraso, até o limite de R$500,00.

Alcançado o limite ora fixado, deverá a Secretaria do Juízo proceder

à anotação, sem prejuízo da execução da multa em face da

reclamada e da expedição de ofícios aos órgãos competentes, para

aplicação das penalidades cabíveis.

Os reclamados deverão fornecer ao autor o TRCT, com o código

FE2, e a chave de conectividade social, bem como efetuar a

comunicação de dispensa através do Empregador Web no Portal

Mais Emprego do MTE (http://maisemprego.mte.gov.br),nos termos

da Resolução 736/2014 do CODEFAT, alterada pela Resolução

742/2015, para que o reclamante possa pleitear o seguro-

desemprego, sob pena de pagamento de indenização substitutiva.

TUTELA DE URGÊNCIA

O reclamante requer que “através do Renajud e Bacenjud, sejam

realizadas buscas pelo CNPJ da Reclamada e CPF do seu

representante legal, com o objetivo de encontrar veículos e valores

em seu nome, bem como lançar restrição de venda, e bloqueio de

valores, até que a lide seja resolvida”.

Não vislumbro os requisitos autorizadores da concessão de tutela
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de urgência. Ademais, tais medidas estão afetas à fase de

execução.

Indefiro.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 790, §3º, da

CLT, considerando que a parte reclamante afirma recebimento de

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Uma vez que a ação trabalhista foi distribuída a partir da vigência da

Lei 13.467/17, a fase postulatória já era regida pela nova legislação,

tornando plenamente aplicável a sistemática dos honorários

advocatícios, inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto

no art. 791-A, §3º, da CLT.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, §2º, da

CLT, os reclamados arcarão com os honorários advocatícios da

parte reclamante, ora arbitrados em 5% sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença, devidamente atualizado.

Contudo, com relação aos honorários advocatícios dos reclamados,

uma vez deferido ao reclamante o benefício da justiça gratuita, e

considerando a decisão proferida pelo STF na ADI 5766, indefiro a

pretensão.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A liquidação de sentença processar-se-á sob a forma de cálculos,

ficando autorizada outra modalidade (arbitramento ou artigos) caso

àquela se revele inadequada.

A correção monetária, conforme Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) nº 58 e 59, será realizada pelo IPCA-E,

acrescidos dos juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei

8.177/91 (TR) e, a partir do ajuizamento da ação, pela Taxa Selic,

que já inclui os juros de mora.

Nos termos da Súmula nº 15 deste Eg. Tribunal, os juros e a

correção monetária cessarão com o efetivo pagamento do crédito.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAL

Trata-se de matéria prevista em norma de ordem pública e que,

portanto, há de ser observada. São, tais recolhimentos, de

responsabilidade do empregado e do empregador, quanto à parcela

previdenciária - Lei 8.212/91.

O imposto de renda será calculado nos termos do art. 12-A, da Lei

n. 7.713/88, acrescido pela Lei n. 12.350/2010, levando-se em

consideração,  em re lação aos rendimentos recebidos

acumuladamente, às tabelas e às alíquotas das épocas próprias a

que se referem referidos rendimentos, devendo o cálculo ser

mensal ao invés de global, não sofrendo a incidência de juros em

razão da natureza indenizatória reconhecida no entendimento

sedimentado pelo C. TST na OJ n. 400, da SBDI-I.

III. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

porSILVIO LIMA DE SOUZA,em face deELIAS SILVA MOREIRA,

ESPÓLIO DE ELIAS SILVA MOREIRA, YASMIN MOREIRA e

GABRIELA CRISTINA MOREIRA,rejeito a preliminar suscitada;

extingo o processo, com resolução do mérito, em relação às

pretensões anteriores a 07/07/2018 e, no mérito,  julgo

PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos deduzidos na inicial, para

condenar os reclamados, de forma solidária, a pagarem, ao autor,

no prazo legal, as seguintes parcelas:

- 16 dias de saldo de salário do mês de fevereiro;

- férias vencidas 2017/2018, 2019/2020 e 2020/2021, acrescidas de

1/3, em dobro (observados os limites do pedido e a prescrição

acolhida);

- férias integrais 2021/2022, acrescidas de 1/3, de forma simples;

- férias proporcionais 2022/2023, acrescidas de 1/3 (11/12);

- 13º salário integral dos anos de 2019, 2020, 2021 e 2022;

- 13º salário proporcional de 2018 (06/12, considerada a prescrição);

- 13º salário proporcional de 2023 (02/12);

- diferenças do FGTS devido durante todo o contrato de trabalho,

observado o extrato de ID f974225;

- multa do art. 467, da CLT, sobre as verbas rescisórias “strictu

sensu” deferidas nesta demanda: férias integrais e proporcionais,

acrescidas de 1/3 e 13º salário, na forma da lei;

- multa do art. 477, §8º da CLT, no valor corresponde ao salário

base do autor.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Uma das herdeiras do empregador falecido deverá dar baixa na

CTPS do reclamante para constar a dispensa no dia 16/02/2023, no

prazo de 8 dias, a contar de sua intimação para tanto, sob pena de

multa de R$100,00 por dia de atraso, até o limite de R$500,00.

Alcançado o limite ora fixado, deverá a Secretaria do Juízo proceder

à anotação, sem prejuízo da execução da multa em face da

reclamada e da expedição de ofícios aos órgãos competentes, para

aplicação das penalidades cabíveis.

Os reclamados deverão fornecer ao autor o TRCT, com o código

FE2, e a chave de conectividade social, bem como efetuar a

comunicação de dispensa através do Empregador Web no Portal

Mais Emprego do MTE (http://maisemprego.mte.gov.br),nos termos

da Resolução 736/2014 do CODEFAT, alterada pela Resolução

742/2015, para que o reclamante possa pleitear o seguro-
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desemprego, sob pena de pagamento de indenização substitutiva.

São improcedentes os demais pedidos.

Ultimada a liquidação, deverão os reclamados comprovar nos autos

o recolhimento das cotas previdenciária e fiscal, incidentes sobre as

parcelas acima deferidas, de natureza salarial, para fins

previdenciários, sob pena de execução.

Autorizo a dedução das parcelas comprovadamente pagas pelos

réus, sob idênticos títulos e motivos, com o fim de se evitar o

enriquecimento sem causa da parte obreira.

Honorários sucumbenciais, conforme fundamentação.

Custas de R$800,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$40.000,00, para este efeito específico, nos

termos do art. 789, IV, da CLT, pelos reclamados.

Intimem-se as partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

        LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010599-81.2023.5.03.0034
AUTOR SILVIO LIMA DE SOUZA

ADVOGADO RENATA FERRAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 113798/MG)

ADVOGADO RUBIA MENDES VIANA(OAB:
105745/MG)

RÉU ELIAS SILVA MOREIRA

RÉU Gabriela Cristina Moreira

ADVOGADO ELIAS SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
111285/MG)

RÉU Espolio de Elias Silva Moreira

RÉU Yasmin Moreira

ADVOGADO ELIAS SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
111285/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Gabriela Cristina Moreira

  - Yasmin Moreira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4f8eb5

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

SILVIO LIMA DE SOUZA,ajuizou Ação Trabalhista em face de

ELIAS SILVA MOREIRA, ESPÓLIO DE ELIAS SILVA MOREIRA,

Y A S M I N  M O R E I R A  e  G A B R I E L A  C R I S T I N A

MOREIRA,formulando os pedidos da inicial, com documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$115.019,50.

As 3ª e 4ª reclamadas apresentaram defesa escrita, com

documentos.

O autor apresentou impugnação à defesa e documentos.

Não houve produção de prova testemunhal.

Sem outras provas, a instrução foi encerrada.

Conciliação recusada.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

REGULARIDADE DO POLO PASSIVO

Conforme se extrai dos documentos de f. 128/129, a Sra. Yasmin e

a Sra. Gabriela são filhas do empregador falecido. Sendo assim,

são legítimas herdeiras do empregador, possuindo, assim,

legitimidade para representar o de cujus em Juízo.

Desse modo, considerando que não há provas nos autos da

existência de outros herdeiros, o que sequer foi alegado na defesa

e, considerando, ainda, que a empresa reclamada encontra-se

fechada e que o endereço das herdeiras coincide com o do de

cujus, considero a empresa reclamada e o espólio de Elias Silva

Moreira devidamente notificados.

PRESCRIÇÃO

Porquearguida a tempo e modo, pronuncio a prescrição e declaro

inexigíveis as parcelas pecuniárias constantes da inicial e que

sejam anteriores a 07/07/2018, tendo em vista o ajuizamento desta

ação em 07/07/2023, as quais ficam extintas com resolução do

mérito, conforme art. 7º, XXIX, da CF/88 eart. 487, II do CPC c/c

769, da CLT.

REVELIA

Devidamente notificados, os 1º e 2º réus deixaram de oferecer

defesa. Desta forma, declaro que estes são revéis.

Entretanto, havendo pluralidade de réus, se algum deles contestar a

ação, não poderão ser refutados como verdadeiros os fatos

afirmados pelo autor, naquilo em que a defesa dos réus

aproveitarem ao revel. Inteligência do art. 345, I do NCPC.

Assim, os 1º e 2º reclamados serão considerados confessos quanto

à matéria fática apenas naquilo em que as defesas das 3ª e 4ª rés

não lhes aproveitar.

VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS

O contrato de trabalho do autor se encerrou com a morte do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6548
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

empregador pessoa f ís ica e consequente ext inção do

estabelecimento.

As herdeiras nada souberam informar acerca do pagamento das

verbas pretendidas pelo reclamante.

Na hipótese dos autos, reconheço que houve a rescisão do contrato

de trabalho no dia da morte do empregador, 16/02/2023, último dia

laborado.

Considerando a ausência de documentação que comprove as

verbas postuladas pelo autor, condeno os reclamados no

pagamento das seguintes verbas, observados os limites do pedido:

- 16 dias de saldo de salário do mês de fevereiro;

- férias vencidas 2017/2018, 2019/2020 e 2020/2021, acrescidas de

1/3, em dobro (observados os limites do pedido e a prescrição

acolhida);

- férias integrais 2021/2022, acrescidas de 1/3, de forma simples;

- férias proporcionais 2022/2023, acrescidas de 1/3 (11/12);

- 13º salário integral dos anos de 2019, 2020, 2021 e 2022;

- 13º salário proporcional de 2018 (06/12, considerada a prescrição);

- 13º salário proporcional de 2023 (02/12);

- diferenças do FGTS devido durante todo o contrato de trabalho,

observado o extrato de ID f974225;

- multa do art. 467, da CLT, sobre as verbas rescisórias “strictu

sensu” deferidas nesta demanda: férias integrais e proporcionais,

acrescidas de 1/3 e 13º salário, na forma da lei;

- multa do art. 477, §8º da CLT, no valor corresponde ao salário

base do autor.

Reconheço, ainda, o salário informado de R$2.500,00.

Por outro lado, indefiro o pagamento da multa de 40% do FGTS,

uma vez que o art. 485, da CLT, determina o pagamento das verbas

rescisórias sem fazer menção à referida multa, além da extinção do

contrato ter ocorrido por fato imprevisível e alheio à vontade das

partes.

Ressalta-se que não há pedido de pagamento do aviso prévio

indenizado. Ainda que assim não fosse, entendo ser indevida tal

parcela, pelos mesmos fundamentos expostos acima, referente à

multa de 40% do FGTS.

Indefiro, ainda, o pedido de pagamento das férias 2016/2017, em

dobro, dada a prescrição acolhida.

Autorizo a dedução das parcelas comprovadamente pagas pelos

réus, sob idênticos títulos e motivos, com o fim de se evitar o

enriquecimento sem causa da parte obreira.

Uma das herdeiras do empregador falecido deverá dar baixa na

CTPS do reclamante para constar a dispensa no dia 16/02/2023, no

prazo de 8 dias, a contar de sua intimação para tanto, sob pena de

multa de R$100,00 por dia de atraso, até o limite de R$500,00.

Alcançado o limite ora fixado, deverá a Secretaria do Juízo proceder

à anotação, sem prejuízo da execução da multa em face da

reclamada e da expedição de ofícios aos órgãos competentes, para

aplicação das penalidades cabíveis.

Os reclamados deverão fornecer ao autor o TRCT, com o código

FE2, e a chave de conectividade social, bem como efetuar a

comunicação de dispensa através do Empregador Web no Portal

Mais Emprego do MTE (http://maisemprego.mte.gov.br),nos termos

da Resolução 736/2014 do CODEFAT, alterada pela Resolução

742/2015, para que o reclamante possa pleitear o seguro-

desemprego, sob pena de pagamento de indenização substitutiva.

TUTELA DE URGÊNCIA

O reclamante requer que “através do Renajud e Bacenjud, sejam

realizadas buscas pelo CNPJ da Reclamada e CPF do seu

representante legal, com o objetivo de encontrar veículos e valores

em seu nome, bem como lançar restrição de venda, e bloqueio de

valores, até que a lide seja resolvida”.

Não vislumbro os requisitos autorizadores da concessão de tutela

de urgência. Ademais, tais medidas estão afetas à fase de

execução.

Indefiro.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 790, §3º, da

CLT, considerando que a parte reclamante afirma recebimento de

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Uma vez que a ação trabalhista foi distribuída a partir da vigência da

Lei 13.467/17, a fase postulatória já era regida pela nova legislação,

tornando plenamente aplicável a sistemática dos honorários

advocatícios, inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto

no art. 791-A, §3º, da CLT.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, §2º, da

CLT, os reclamados arcarão com os honorários advocatícios da

parte reclamante, ora arbitrados em 5% sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença, devidamente atualizado.

Contudo, com relação aos honorários advocatícios dos reclamados,

uma vez deferido ao reclamante o benefício da justiça gratuita, e

considerando a decisão proferida pelo STF na ADI 5766, indefiro a

pretensão.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A liquidação de sentença processar-se-á sob a forma de cálculos,

ficando autorizada outra modalidade (arbitramento ou artigos) caso

àquela se revele inadequada.
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A correção monetária, conforme Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) nº 58 e 59, será realizada pelo IPCA-E,

acrescidos dos juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei

8.177/91 (TR) e, a partir do ajuizamento da ação, pela Taxa Selic,

que já inclui os juros de mora.

Nos termos da Súmula nº 15 deste Eg. Tribunal, os juros e a

correção monetária cessarão com o efetivo pagamento do crédito.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAL

Trata-se de matéria prevista em norma de ordem pública e que,

portanto, há de ser observada. São, tais recolhimentos, de

responsabilidade do empregado e do empregador, quanto à parcela

previdenciária - Lei 8.212/91.

O imposto de renda será calculado nos termos do art. 12-A, da Lei

n. 7.713/88, acrescido pela Lei n. 12.350/2010, levando-se em

consideração,  em re lação aos rendimentos recebidos

acumuladamente, às tabelas e às alíquotas das épocas próprias a

que se referem referidos rendimentos, devendo o cálculo ser

mensal ao invés de global, não sofrendo a incidência de juros em

razão da natureza indenizatória reconhecida no entendimento

sedimentado pelo C. TST na OJ n. 400, da SBDI-I.

III. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

porSILVIO LIMA DE SOUZA,em face deELIAS SILVA MOREIRA,

ESPÓLIO DE ELIAS SILVA MOREIRA, YASMIN MOREIRA e

GABRIELA CRISTINA MOREIRA,rejeito a preliminar suscitada;

extingo o processo, com resolução do mérito, em relação às

pretensões anteriores a 07/07/2018 e, no mérito,  julgo

PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos deduzidos na inicial, para

condenar os reclamados, de forma solidária, a pagarem, ao autor,

no prazo legal, as seguintes parcelas:

- 16 dias de saldo de salário do mês de fevereiro;

- férias vencidas 2017/2018, 2019/2020 e 2020/2021, acrescidas de

1/3, em dobro (observados os limites do pedido e a prescrição

acolhida);

- férias integrais 2021/2022, acrescidas de 1/3, de forma simples;

- férias proporcionais 2022/2023, acrescidas de 1/3 (11/12);

- 13º salário integral dos anos de 2019, 2020, 2021 e 2022;

- 13º salário proporcional de 2018 (06/12, considerada a prescrição);

- 13º salário proporcional de 2023 (02/12);

- diferenças do FGTS devido durante todo o contrato de trabalho,

observado o extrato de ID f974225;

- multa do art. 467, da CLT, sobre as verbas rescisórias “strictu

sensu” deferidas nesta demanda: férias integrais e proporcionais,

acrescidas de 1/3 e 13º salário, na forma da lei;

- multa do art. 477, §8º da CLT, no valor corresponde ao salário

base do autor.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Uma das herdeiras do empregador falecido deverá dar baixa na

CTPS do reclamante para constar a dispensa no dia 16/02/2023, no

prazo de 8 dias, a contar de sua intimação para tanto, sob pena de

multa de R$100,00 por dia de atraso, até o limite de R$500,00.

Alcançado o limite ora fixado, deverá a Secretaria do Juízo proceder

à anotação, sem prejuízo da execução da multa em face da

reclamada e da expedição de ofícios aos órgãos competentes, para

aplicação das penalidades cabíveis.

Os reclamados deverão fornecer ao autor o TRCT, com o código

FE2, e a chave de conectividade social, bem como efetuar a

comunicação de dispensa através do Empregador Web no Portal

Mais Emprego do MTE (http://maisemprego.mte.gov.br),nos termos

da Resolução 736/2014 do CODEFAT, alterada pela Resolução

742/2015, para que o reclamante possa pleitear o seguro-

desemprego, sob pena de pagamento de indenização substitutiva.

São improcedentes os demais pedidos.

Ultimada a liquidação, deverão os reclamados comprovar nos autos

o recolhimento das cotas previdenciária e fiscal, incidentes sobre as

parcelas acima deferidas, de natureza salarial, para fins

previdenciários, sob pena de execução.

Autorizo a dedução das parcelas comprovadamente pagas pelos

réus, sob idênticos títulos e motivos, com o fim de se evitar o

enriquecimento sem causa da parte obreira.

Honorários sucumbenciais, conforme fundamentação.

Custas de R$800,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$40.000,00, para este efeito específico, nos

termos do art. 789, IV, da CLT, pelos reclamados.

Intimem-se as partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

        LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000997-86.2011.5.03.0034
AUTOR EMANUEL RICARDO TAVARES

ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINS
MAURICIO(OAB: 54200/MG)

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
NEVES(OAB: 149796/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 422bb40

proferido nos autos.

Vistos.

Solicite-se ao gerente da CEF que encaminhe a este Juízo, no

prazo de 05 dias, o comprovante de transferência relativo ao alvará

de id 7b024f2.

Encaminhem-se, em anexo, cópias dos documentos de id 7b024f2 e

cae540b.

Por medida de economia e celeridade processual, confiro força de

oficio a este despacho.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011180-96.2023.5.03.0034
AUTOR BIANCA APARECIDA DUARTE DO

CARMO

ADVOGADO JEAN CARLOS DA SILVA(OAB:
141284/MG)

RÉU MARIA GERALDA SANTANA
AMORIM 01154964671

ADVOGADO RENATO ALVES MARTINS(OAB:
62511/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GERALDA SANTANA AMORIM 01154964671

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9365326

proferida nos autos.

Vistos.

Ante a inércia da reclamada, homologo os cálculos apresentados

pelo reclamante (ID. 82771e3) e fixo o valor total da execução em

R$70.177,31, atualizado até 31/03/2024, conforme discriminação a

seguir:

Crédito do reclamante:        R$40.174,80

Honorários devidos ao procurador do autor: R$2.047,05

Contribuição previdenciária: R$26.579,43

Custas processuais:          R$1.376,03

Desnecessária a vista desta homologação à Procuradoria Geral

Federal, tendo em vista a Port. 45 de 07/07/2023 da AGU/PGF.

Registre-se que não há depósito recursal nos autos.

Cite-se a reclamada, por seu procurador (art. 513, parágrafo 2o.,

inciso I, do CPC), a quitar o débito ou garantir a execução, no prazo

de 02 dias, sob pena de penhora.

Os débitos previdenciários e custas processuais deverão ser

recolhidos por meio de guias próprias (DARF e GRU), com

comprovação nos autos (artigo 889-A da CLT).

Dê-se ciência desta homologação ao reclamante.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011180-96.2023.5.03.0034
AUTOR BIANCA APARECIDA DUARTE DO

CARMO

ADVOGADO JEAN CARLOS DA SILVA(OAB:
141284/MG)

RÉU MARIA GERALDA SANTANA
AMORIM 01154964671

ADVOGADO RENATO ALVES MARTINS(OAB:
62511/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA APARECIDA DUARTE DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9365326

proferida nos autos.

Vistos.

Ante a inércia da reclamada, homologo os cálculos apresentados

pelo reclamante (ID. 82771e3) e fixo o valor total da execução em

R$70.177,31, atualizado até 31/03/2024, conforme discriminação a

seguir:

Crédito do reclamante:        R$40.174,80

Honorários devidos ao procurador do autor: R$2.047,05

Contribuição previdenciária: R$26.579,43

Custas processuais:          R$1.376,03
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Desnecessária a vista desta homologação à Procuradoria Geral

Federal, tendo em vista a Port. 45 de 07/07/2023 da AGU/PGF.

Registre-se que não há depósito recursal nos autos.

Cite-se a reclamada, por seu procurador (art. 513, parágrafo 2o.,

inciso I, do CPC), a quitar o débito ou garantir a execução, no prazo

de 02 dias, sob pena de penhora.

Os débitos previdenciários e custas processuais deverão ser

recolhidos por meio de guias próprias (DARF e GRU), com

comprovação nos autos (artigo 889-A da CLT).

Dê-se ciência desta homologação ao reclamante.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010372-28.2022.5.03.0034
AUTOR PALMERINDO MOUTIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO ALVES SILVA(OAB:
109871/MG)

ADVOGADO KLEIDER ROBERT ROCHA
CRUZ(OAB: 106140/MG)

RÉU SONNY BARBOSA CAMPOS
11608596630

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RÉU ANSELMO PEREIRA CAMPOS
30881730653

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

PERITO EDER JUNIO MARTINS

PERITO ANA LUIZA SIMOES SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALMERINDO MOUTIM DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6865dee

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a resposta negativa obtida na consulta ao sistema Sisbajud,

intime-se o(a) exequente para fornecer meios efetivos ao

prosseguimento do feito, bem como para se manifestar nos autos,

no prazo de 05 dias, acerca do interesse na instauração do

Incidente da Desconsideração da Personalidade Jurídica e na

utilização das demais ferramentas eletrônicas disponíveis, devendo,

em caso positivo, fornecer os dados dos sócios da executada (nome

completo, CPF/CNPJ, endereço completo, CEP), ciente de que sua

inércia, após decorrido o prazo, suspenderá o feito dando início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2o., do art. 11-A da CLT).

Registre-se que, após iniciado o prazo da prescrição intercorrente,

as diligências infrutíferas não interrompem ou suspendem o prazo

prescricional.

Após o decurso do prazo, sem manifestação, suspenda-se o feito

para fins do artigo 11-A da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010411-25.2022.5.03.0034
AUTOR FRANCISLAINE ROMAO DE PAULA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 176095/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISLAINE ROMAO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766641f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que houve acordo no processo 0010698-

51.2023.5.03.0034, conforme decisão de Id 120206a proferida na

execução prov isór ia  ac ima menc ionada,  arqu ivem-se

def in i t i vamente .

Autorizo a liberação do seguro garantia realizado pela reclamada (Id

690f14b e Id a4d6f8e), valendo cópia assinada do presente

despacho como ofício que a própria empresa deverá encaminhar à

seguradora.

Intimem-se as partes para ciência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010892-51.2023.5.03.0034
AUTOR JEAN VICTOR SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO STHEFANIE KEROLYN TOMAZ DE
ALMEIDA(OAB: 223956/MG)

ADVOGADO AMANDA LAIS SILVA LAMEGO(OAB:
214815/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU CHAPINHA MOTOCAR LTDA

ADVOGADO JULIANA LINHARES PINTO(OAB:
196870/MG)

ADVOGADO TARCISIO ANICIO PEREIRA(OAB:
66244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN VICTOR SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4856daf

proferido nos autos.

Vistos.

Em face do acórdão de Id 6034d54, mantida a sentença de Id

cfd855f, arquivem-se os autos.

Dê-se ciência às partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010648-25.2023.5.03.0034
AUTOR GUILHERME FIUZA BOTINHA

MACEDO

ADVOGADO TASSIA OLIVEIRA GUIMARAES DIAS
FRANCO(OAB: 121813/MG)

RÉU GRANITO SOLUCOES EM
PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME FIUZA BOTINHA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID decf8ef

proferido nos autos.

Vistos.

Efetuado o lançamento do trânsito em julgado e do início de

liquidação.

Intimem-se as partes a apresentar cálculos de liquidação, inclusive

das contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) e do imposto de renda (Prov. 01/96/CG/TST, Prov.

03/2005/CG/TST), no prazo comum de 08 dias úteis, com ulterior

vista recíproca das contas que vierem a ser apresentadas, por igual

prazo, valendo o presente despacho como intimação prévia, sob

pena de preclusão, a teor do disposto no art. 879, parágrafo 2o., da

CLT.

Decorridos os prazos supra conferidos, venham-me os autos

conclusos para homologação de uma das contas apresentadas ou

para designação de perícia contábil.

Observe-se a existência do(s) depósito(s) recursal(is) e/ou

judicial(ais) de Id. 38af881.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010866-87.2022.5.03.0034
REQUERENTE ABEL PEREIRA DE MOURA

ADVOGADO IVANILDE ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 59559/MG)

ADVOGADO REJANE MADUREIRA MELO(OAB:
98384/MG)

ADVOGADO VANIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612/MG)

REQUERIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

REQUERIDO SANTA RITA PARTICIPACOES S/A

REQUERIDO RUBENS LESSA CARVALHO

REQUERIDO JOSE CARVALHO PARTICIPACOES
S/A

REQUERIDO AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

REQUERIDO TURILESSA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

PERITO MAYRA COELHO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL PEREIRA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9526db

proferido nos autos.

Vistos.

Tratando-se de execução definitiva e já decorrido o prazo para

embargos, autorizo a a transferência do valor depositado na conta

judicial n° 04872509-9 (depósito recursal transferido dos autos

principais) para a conta 70-0, agência 2682, op. 003, CEF, de

titularidade de PLINIO M SIQUEIRA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS CNPJ 24.878.426/0001-00, para quitação parcial do

crédito do reclamante ABEL PEREIRA DE MOURA, CPF:

626.342.326-91 (id 002411c).

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho,

devidamente assinado pelo Juízo, deverá ser enviado à CEF, pelo

autor, via e-mail (ag2682@caixa.gov.br), servindo como alvará,

devendo o Banco juntar aos autos, em 10 dias, o comprovante de

levantamento.

Intimem-se as partes para ciência.

Aguarde-se a realização da praça designada.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010411-25.2022.5.03.0034
AUTOR FRANCISLAINE ROMAO DE PAULA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 176095/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766641f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que houve acordo no processo 0010698-

51.2023.5.03.0034, conforme decisão de Id 120206a proferida na

execução prov isór ia  ac ima menc ionada,  arqu ivem-se

def in i t i vamente .

Autorizo a liberação do seguro garantia realizado pela reclamada (Id

690f14b e Id a4d6f8e), valendo cópia assinada do presente

despacho como ofício que a própria empresa deverá encaminhar à

seguradora.

Intimem-se as partes para ciência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010892-51.2023.5.03.0034
AUTOR JEAN VICTOR SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO STHEFANIE KEROLYN TOMAZ DE
ALMEIDA(OAB: 223956/MG)

ADVOGADO AMANDA LAIS SILVA LAMEGO(OAB:
214815/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU CHAPINHA MOTOCAR LTDA

ADVOGADO JULIANA LINHARES PINTO(OAB:
196870/MG)

ADVOGADO TARCISIO ANICIO PEREIRA(OAB:
66244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAPINHA MOTOCAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4856daf

proferido nos autos.

Vistos.

Em face do acórdão de Id 6034d54, mantida a sentença de Id
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cfd855f, arquivem-se os autos.

Dê-se ciência às partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010866-87.2022.5.03.0034
REQUERENTE ABEL PEREIRA DE MOURA

ADVOGADO IVANILDE ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 59559/MG)

ADVOGADO REJANE MADUREIRA MELO(OAB:
98384/MG)

ADVOGADO VANIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612/MG)

REQUERIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

REQUERIDO SANTA RITA PARTICIPACOES S/A

REQUERIDO RUBENS LESSA CARVALHO

REQUERIDO JOSE CARVALHO PARTICIPACOES
S/A

REQUERIDO AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

REQUERIDO TURILESSA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

PERITO MAYRA COELHO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOTRANS TRANSPORTES URBANOS E RODOVIARIOS
LTDA

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9526db

proferido nos autos.

Vistos.

Tratando-se de execução definitiva e já decorrido o prazo para

embargos, autorizo a a transferência do valor depositado na conta

judicial n° 04872509-9 (depósito recursal transferido dos autos

principais) para a conta 70-0, agência 2682, op. 003, CEF, de

titularidade de PLINIO M SIQUEIRA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS CNPJ 24.878.426/0001-00, para quitação parcial do

crédito do reclamante ABEL PEREIRA DE MOURA, CPF:

626.342.326-91 (id 002411c).

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho,

devidamente assinado pelo Juízo, deverá ser enviado à CEF, pelo

autor, via e-mail (ag2682@caixa.gov.br), servindo como alvará,

devendo o Banco juntar aos autos, em 10 dias, o comprovante de

levantamento.

Intimem-se as partes para ciência.

Aguarde-se a realização da praça designada.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010648-25.2023.5.03.0034
AUTOR GUILHERME FIUZA BOTINHA

MACEDO

ADVOGADO TASSIA OLIVEIRA GUIMARAES DIAS
FRANCO(OAB: 121813/MG)

RÉU GRANITO SOLUCOES EM
PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANITO SOLUCOES EM PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID decf8ef

proferido nos autos.

Vistos.

Efetuado o lançamento do trânsito em julgado e do início de

liquidação.

Intimem-se as partes a apresentar cálculos de liquidação, inclusive

das contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) e do imposto de renda (Prov. 01/96/CG/TST, Prov.

03/2005/CG/TST), no prazo comum de 08 dias úteis, com ulterior

vista recíproca das contas que vierem a ser apresentadas, por igual

prazo, valendo o presente despacho como intimação prévia, sob

pena de preclusão, a teor do disposto no art. 879, parágrafo 2o., da

CLT.

Decorridos os prazos supra conferidos, venham-me os autos

conclusos para homologação de uma das contas apresentadas ou

para designação de perícia contábil.

Observe-se a existência do(s) depósito(s) recursal(is) e/ou

judicial(ais) de Id. 38af881.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010367-69.2023.5.03.0034
AUTOR PABLO CARLOS SARTER

ADVOGADO FABIANA ROSE FIRMINO(OAB:
135967/MG)

RÉU WEC REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO VANDO DE OLIVEIRA
NARCISO(OAB: 214829/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEC REFRIGERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5771d5a

proferido nos autos.

Vistos.

Denuncia o reclamante o não pagamento da 6a parcela do acordo

homologado ( ID 23d8132).

Verificando que foi dada quitação pelo objeto do pedido e pela

extinta relação jurídica havida entre as partes, sem reconhecimento,

portanto, do vínculo empregatício, subsiste para a reclamada a

obrigação de recolher a contribuição previdenciário no percentual de

31% sobre o valor do acordo (artigo 195, I, "a", da Constituição

Federal e 43 da Lei 8.212/91).

Assim, em face do inadimplemento do acordo, fixo o débito em

R$6.360,00 relativo a: parcelas vencidas acrescidas da multa

pactuada: R$4.500,00 e INSS: R$1.860,00.

Cite-se a reclamada, por seu procurador (art. 513, parágrafo 2o.,

inciso I, do CPC), a quitar o débito ou garantir a execução, no prazo

de 02 dias, sob pena de penhora.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010367-69.2023.5.03.0034
AUTOR PABLO CARLOS SARTER

ADVOGADO FABIANA ROSE FIRMINO(OAB:
135967/MG)

RÉU WEC REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO VANDO DE OLIVEIRA
NARCISO(OAB: 214829/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO CARLOS SARTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5771d5a

proferido nos autos.

Vistos.

Denuncia o reclamante o não pagamento da 6a parcela do acordo

homologado ( ID 23d8132).

Verificando que foi dada quitação pelo objeto do pedido e pela

extinta relação jurídica havida entre as partes, sem reconhecimento,

portanto, do vínculo empregatício, subsiste para a reclamada a

obrigação de recolher a contribuição previdenciário no percentual de

31% sobre o valor do acordo (artigo 195, I, "a", da Constituição

Federal e 43 da Lei 8.212/91).

Assim, em face do inadimplemento do acordo, fixo o débito em

R$6.360,00 relativo a: parcelas vencidas acrescidas da multa

pactuada: R$4.500,00 e INSS: R$1.860,00.

Cite-se a reclamada, por seu procurador (art. 513, parágrafo 2o.,

inciso I, do CPC), a quitar o débito ou garantir a execução, no prazo

de 02 dias, sob pena de penhora.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010721-94.2023.5.03.0034
AUTOR GISELE LOPES SILVA DE ASSIS

ADVOGADO CLAUDIO LOBATO FONSECA(OAB:
43684/MG)

RÉU VETOR CONSTRUCOES E
MANUTENCAO INDUSTRIAL - EIRELI

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VETOR CONSTRUCOES E MANUTENCAO INDUSTRIAL -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbe44cf

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada, dando-lhe vista dos cálculos apresentados

pelo reclamante para impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de 05 dias, sob

pena de preclusão.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6556
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010878-09.2019.5.03.0034
EXEQUENTE EULLER GUSTAVO VILASSA GOMES

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

EXECUTADO MEGAGIRO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGAGIRO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fe5ff1

proferido nos autos.

Vistos.

Com a concordância da reclamada, aprovo os cálculos do autor id

afc1fe8, fixando-se o débito em R$34.389,63 relativo a: Crédito do

reclamante: R$11.426,82; Custas processuais:R$143,87;

Honorários pericias contábeis: R$2.056,20 e Contribuição

previdenciária: R$20.762,73.

Tratando-se de execução definitiva com pagamento do débito de

forma parcelada, solicito ao gerente da agência 2682 da CEF que

transfira, a débito das contas 2682.042.04871576-0 e

2682.042.04871577-8 a importância de R$11.426,82 em favor de

Nagila Godinho Advogados Associados, CNPJ 33.504.285/0001-57,

agência 8696 do Banco Itaú Unibanco -341, conta corrente 17596-0,

para quitação do crédito do reclamante Euller Gustavo Vilassa

Gomes, CPF 105.193.306-41.

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho

tem força de alvará, devidamente assinado pelo Juízo, deverá ser

enviado à CEF, pelo autor via e-mail (ag2682@caixa.gov.br),

devendo o banco juntar aos autos, no prazo de 10 dias, o devido

comprovante de levantamento dos valores.

Dê-se ciência à reclamada.

Aguarde-se por mais 60 dias o pagamento das demais parcelas

para quitação integral do débito.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001882-95.2014.5.03.0034
AUTOR SILVIO OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU GUILHERMINO DE PAULA DOS
SANTOS

ADVOGADO KARLESSO SANTOS NUNES(OAB:
79608/MG)

RÉU MEGA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO KARLESSO SANTOS NUNES(OAB:
79608/MG)

RÉU MARCOS ANTONIO SILVA SANTOS

RÉU EDINE PAULA DOS SANTOS
ALENCAR

RÉU ROSA MARIA MARTINS DE LIMA

RÉU CINECON CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO KARLESSO SANTOS NUNES(OAB:
79608/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO OLIVEIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 844e043

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para, em 05 dias, apresentar novos cálculos,

devendo incluir o valor relativo à contribuição previdenciária, tendo

como base a homologação de Id 7f61803.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010878-09.2019.5.03.0034
EXEQUENTE EULLER GUSTAVO VILASSA GOMES

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

EXECUTADO MEGAGIRO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - EULLER GUSTAVO VILASSA GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fe5ff1

proferido nos autos.

Vistos.

Com a concordância da reclamada, aprovo os cálculos do autor id

afc1fe8, fixando-se o débito em R$34.389,63 relativo a: Crédito do

reclamante: R$11.426,82; Custas processuais:R$143,87;

Honorários pericias contábeis: R$2.056,20 e Contribuição

previdenciária: R$20.762,73.

Tratando-se de execução definitiva com pagamento do débito de

forma parcelada, solicito ao gerente da agência 2682 da CEF que

transfira, a débito das contas 2682.042.04871576-0 e

2682.042.04871577-8 a importância de R$11.426,82 em favor de

Nagila Godinho Advogados Associados, CNPJ 33.504.285/0001-57,

agência 8696 do Banco Itaú Unibanco -341, conta corrente 17596-0,

para quitação do crédito do reclamante Euller Gustavo Vilassa

Gomes, CPF 105.193.306-41.

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho

tem força de alvará, devidamente assinado pelo Juízo, deverá ser

enviado à CEF, pelo autor via e-mail (ag2682@caixa.gov.br),

devendo o banco juntar aos autos, no prazo de 10 dias, o devido

comprovante de levantamento dos valores.

Dê-se ciência à reclamada.

Aguarde-se por mais 60 dias o pagamento das demais parcelas

para quitação integral do débito.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010365-02.2023.5.03.0034
AUTOR VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU ABREU MANUTENCAO OPERACAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO SERGIO CAVALCANTI DE
SOUZA(OAB: 232731/SP)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABREU MANUTENCAO OPERACAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfd1d28

proferida nos autos.

Vistos.

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pela

reclamada e o recurso adesivo interposto pelo reclamante.

Subam os autos ao Egrégio TRT, com as cautelas de estilo e

homenagens de praxe.

Antes, porém, proceda a Secretaria ao registro no sistema do valor

das custas recolhidas no importe de R$100,00.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010271-54.2023.5.03.0034
AUTOR THIAGO HENRIQUE VIEIRA FRANCO

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)
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ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO RENAN SAMEK VIEIRA SILVA(OAB:
149795/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

RÉU JULIANA ALINE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO PLINIO ROBERT AGUIAR DA
FONSECA(OAB: 117046/MG)

RÉU MARIA DE FATIMA DE SOUZA -GAS

ADVOGADO PLINIO ROBERT AGUIAR DA
FONSECA(OAB: 117046/MG)

RÉU KENEDY ROSBERG DE SOUZA

ADVOGADO PLINIO ROBERT AGUIAR DA
FONSECA(OAB: 117046/MG)

RÉU ELIAS NATALINO DE SOUZA

ADVOGADO PLINIO ROBERT AGUIAR DA
FONSECA(OAB: 117046/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS NATALINO DE SOUZA

  - JULIANA ALINE DA SILVA SOUZA

  - KENEDY ROSBERG DE SOUZA

  - MARIA DE FATIMA DE SOUZA -GAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f91a8f0

proferido nos autos.

Vistos.

Converto em penhora os valores bloqueados (Id 3641d8c) e

depositados nas contas judiciais 2682.042.04873571-0 (R$ 285,80

- JULIANA ALINE DA SILVA SOUZA), 2682.042.04873572-8 (R$

4,88 - KENEDY ROSBERG DE SOUZA), 2682.042.04873573-6

( R $  2 9 , 0 5  -  K E N E D Y  R O S B E R G  D E  S O U Z A )  e

2682.042.04873574-4 (R$ 391,97 - MARIA DE FATIMA DE

SOUZA GAS).

Intimem-se os executados JULIANA ALINE DA SILVA SOUZA,

KENEDY ROSBERG DE SOUZA e MARIA DE FATIMA DE SOUZA

GAS para os fins do artigo 884 da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010365-02.2023.5.03.0034
AUTOR VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU ABREU MANUTENCAO OPERACAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO SERGIO CAVALCANTI DE
SOUZA(OAB: 232731/SP)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfd1d28

proferida nos autos.

Vistos.

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pela

reclamada e o recurso adesivo interposto pelo reclamante.

Subam os autos ao Egrégio TRT, com as cautelas de estilo e

homenagens de praxe.

Antes, porém, proceda a Secretaria ao registro no sistema do valor

das custas recolhidas no importe de R$100,00.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).
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CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010221-33.2023.5.03.0097
AUTOR JULIO EXPEDITO DE SOUSA MARIO

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

RÉU CONSERVASOLO ENG DE
PROJETOS E CONSULTORIA TEC
LTDA

ADVOGADO SILVANIA ALVES LOPES ROSA(OAB:
141104/MG)

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO EXPEDITO DE SOUSA MARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d14b31

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para ciência do PPP apresentado (Id 8563ecf), no

prazo de cinco dias, presumindo-se o silêncio como concordância

com o teor do documento.

Em face da divergência dos cálculos apresentados, designo perícia

contábil e nomeio, para tanto, a perita Ana Luiza Simões Silveira

que deverá elaborar seu laudo em 20 dias.

Intimem-se as partes e a perita.

Após, aguarde-se o laudo.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010221-33.2023.5.03.0097
AUTOR JULIO EXPEDITO DE SOUSA MARIO

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

RÉU CONSERVASOLO ENG DE
PROJETOS E CONSULTORIA TEC
LTDA

ADVOGADO SILVANIA ALVES LOPES ROSA(OAB:
141104/MG)

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVASOLO ENG DE PROJETOS E CONSULTORIA
TEC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d14b31

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para ciência do PPP apresentado (Id 8563ecf), no

prazo de cinco dias, presumindo-se o silêncio como concordância

com o teor do documento.

Em face da divergência dos cálculos apresentados, designo perícia

contábil e nomeio, para tanto, a perita Ana Luiza Simões Silveira

que deverá elaborar seu laudo em 20 dias.

Intimem-se as partes e a perita.

Após, aguarde-se o laudo.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010288-56.2024.5.03.0034
AUTOR VITORIA KATHLEN ARAUJO

GONCALVES

ADVOGADO ALEXANDRE DOS REIS(OAB:
42617/RS)

RÉU ZAMP S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA KATHLEN ARAUJO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 676304a

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a inclusão do feito em pauta para realização de

audiência UNA virtual no dia 17/04/2024, às 13:20, devendo as

partes comparecerem sob as penas do artigo 844 da CLT. A

audiência será Telepresencial (Portaria Conjunta GP/GCR/GVCR

N. 95, de 7 de março de 2022), realizada por meio da plataforma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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digital Zoom Meetings, disponibilizada pelo Conselho Nacional de

Justiça, conforme Ato Conjunto TST/CSJT/GP n. 54/2020, de

29/12/2020 e Resolução n. 337/2020, de 29/12/2020, do CNJ.

Na hipótese de autos ainda não distribuídos pelo Juízo 100%

Digital, neste ato fica proposta pelo Juízo a realização da

audiência de forma virtual na forma acima especificada, nos

termos do §5° do art. 3° da Resolução CNJ n. 345/20, podendo a

parte manifestar sua oposição em até 03 dias úteis, sob pena

de concordância tácita com a modalidade da audiência.

Ressalta-se que não haverá qualquer lesão a direito das partes, ao

devido processo legal e nem cerceio de defesa.

Para acesso a sala de audiência virtual será necessário acessar o

linkhttps://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2.fabriciano(ID 262 694 1629)

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam e, não

havendo, deverão utilizar celular smartphone com acesso à internet.

Informo, ainda, que o e-mail (vt2.fabriciano@trt3.jus.br) e o telefone

(31 3841-9722) da vara serão monitorados em tempo real durante a

realização da audiência, para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações.

Intime-se o autor por seu procurador.

Notifique-se a reclamada. 

A defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico(PJe) até o horário designado para a audiência.

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet por qualquer um

dos participantes (partes, procuradores e/ou testemunhas), serão

verificados pelo Juízo tão logo iniciada a audiência virtual, cabendo

ao magistrado avaliar, com a devida cautela e caso a caso, os

entraves de ordem técnica/prática que impossibilitem a realização

da audiência, designando, se assim julgar necessário, nova data

para audiência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010283-34.2024.5.03.0034
AUTOR RONALDO VIRGINIO

ADVOGADO STHEFANIE KEROLYN TOMAZ DE
ALMEIDA(OAB: 223956/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU MONTO INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO VIRGINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f579f17

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a inclusão do feito em pauta para realização de

audiência UNA virtual no dia 16/04/2024, às 13:40, devendo as

partes comparecerem sob as penas do artigo 844 da CLT. A

audiência será Telepresencial (Portaria Conjunta GP/GCR/GVCR

N. 95, de 7 de março de 2022), realizada por meio da plataforma

digital Zoom Meetings, disponibilizada pelo Conselho Nacional de

Justiça, conforme Ato Conjunto TST/CSJT/GP n. 54/2020, de

29/12/2020 e Resolução n. 337/2020, de 29/12/2020, do CNJ.

Na hipótese de autos ainda não distribuídos pelo Juízo 100%

Digital, neste ato fica proposta pelo Juízo a realização da

audiência de forma virtual na forma acima especificada, nos

termos do §5° do art. 3° da Resolução CNJ n. 345/20, podendo a

parte manifestar sua oposição em até 03 dias úteis, sob pena

de concordância tácita com a modalidade da audiência.

Ressalta-se que não haverá qualquer lesão a direito das partes, ao

devido processo legal e nem cerceio de defesa.

Para acesso a sala de audiência virtual será necessário acessar o

linkhttps://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2.fabriciano(ID 262 694 1629)

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam e, não

havendo, deverão utilizar celular smartphone com acesso à internet.

Informo, ainda, que o e-mail (vt2.fabriciano@trt3.jus.br) e o telefone

(31 3841-9722) da vara serão monitorados em tempo real durante a

realização da audiência, para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações.

Intime-se o autor por seu procurador.

Notifique-se a reclamada. 

A defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico(PJe) até o horário designado para a audiência.

Observe-se o seguinte:

1) Os participantes poderão acessar o manual, com o passo a

passo para configuração, acesso e operação do sistema Zoom
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Meetings que será utilizado para a realização da audiência por meio

d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

2) Os participantes também poderão acessar a funcionalidade,

independentemente de cadastro prévio, pelo seu navegador de

internet, utilizando-se de notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo tais facilidades, poderá

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

3 )  A s  p a r t e s  e  t e s t e m u n h a s  d e v e r ã o  p e r m a n e c e r ,

preferencialmente, em suas residências, ou no lugar onde se

encontrem, não havendo exigência ou necessidade de que se

desloquem à sede da empresa e/ou escritório dos respectivos

procuradores para acesso ao ambiente virtual. Tal medida visa

garantir a incomunicabilidade dos depoimentos e, ainda, preservar o

isolamento/distanciamento social determinado pelas autoridades

competentes em virtude da pandemia.

4) Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet por qualquer um

dos participantes (partes, procuradores e/ou testemunhas), serão

verificados pelo Juízo tão logo iniciada a audiência virtual, cabendo

ao magistrado avaliar, com a devida cautela e caso a caso, os

entraves de ordem técnica/prática que impossibilitem a realização

da audiência, designando, se assim julgar necessário, nova data

para audiência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010293-78.2024.5.03.0034
AUTOR ADRYAN MARTINS ALVES

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RÉU GOMEC MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRYAN MARTINS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a52779

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a inclusão do feito em pauta para realização de

audiência UNA virtual no dia 23/04/2024, às 14:40, devendo as

partes comparecerem sob as penas do artigo 844 da CLT. A

audiência será Telepresencial (Portaria Conjunta GP/GCR/GVCR

N. 95, de 7 de março de 2022), realizada por meio da plataforma

digital Zoom Meetings, disponibilizada pelo Conselho Nacional de

Justiça, conforme Ato Conjunto TST/CSJT/GP n. 54/2020, de

29/12/2020 e Resolução n. 337/2020, de 29/12/2020, do CNJ.

Na hipótese de autos ainda não distribuídos pelo Juízo 100%

Digital, neste ato fica proposta pelo Juízo a realização da

audiência de forma virtual na forma acima especificada, nos

termos do §5° do art. 3° da Resolução CNJ n. 345/20, podendo a

parte manifestar sua oposição em até 03 dias úteis, sob pena

de concordância tácita com a modalidade da audiência.

Ressalta-se que não haverá qualquer lesão a direito das partes, ao

devido processo legal e nem cerceio de defesa.

Para acesso a sala de audiência virtual será necessário acessar o

linkhttps://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2.fabriciano(ID 262 694 1629)

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam e, não

havendo, deverão utilizar celular smartphone com acesso à internet.

Informo, ainda, que o e-mail (vt2.fabriciano@trt3.jus.br) e o telefone

(31 3841-9722) da vara serão monitorados em tempo real durante a

realização da audiência, para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações.

Intime-se o autor por seu procurador.

Notifique-se a reclamada. 

A defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico(PJe) até o horário designado para a audiência.

Observe-se o seguinte:

1) Os participantes poderão acessar o manual, com o passo a

passo para configuração, acesso e operação do sistema Zoom

Meetings que será utilizado para a realização da audiência por meio

d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

2) Os participantes também poderão acessar a funcionalidade,

independentemente de cadastro prévio, pelo seu navegador de

internet, utilizando-se de notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone
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para evitar ruídos externos. Não havendo tais facilidades, poderá

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

3 )  A s  p a r t e s  e  t e s t e m u n h a s  d e v e r ã o  p e r m a n e c e r ,

preferencialmente, em suas residências, ou no lugar onde se

encontrem, não havendo exigência ou necessidade de que se

desloquem à sede da empresa e/ou escritório dos respectivos

procuradores para acesso ao ambiente virtual. Tal medida visa

garantir a incomunicabilidade dos depoimentos e, ainda, preservar o

isolamento/distanciamento social determinado pelas autoridades

competentes em virtude da pandemia.

4) Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet por qualquer um

dos participantes (partes, procuradores e/ou testemunhas), serão

verificados pelo Juízo tão logo iniciada a audiência virtual, cabendo

ao magistrado avaliar, com a devida cautela e caso a caso, os

entraves de ordem técnica/prática que impossibilitem a realização

da audiência, designando, se assim julgar necessário, nova data

para audiência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011087-36.2023.5.03.0034
AUTOR THAISE MAGALHAES

ADVOGADO VANI DE FREITAS MEDEIROS(OAB:
53748/MG)

RÉU VI. DREAMS PLATFORM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40685c9

proferido nos autos.

Vistos.

Em face da certidão de Id afcf33d e a requerimento do autor (Id

c42ee5b), adio a audiência inicial para o dia 29/04/2024 às 08:10h,

devendo as partes comparecerem sob as penas do artigo 844 da

CLT. A audiência será Telepresencial (Portaria Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 95, de 7 de março de 2022), realizada por meio

da plataforma digital Zoom Meetings, disponibilizada pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme Ato Conjunto TST/CSJT/GP n.

54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020, de 29/12/2020,

do CNJ.

Na hipótese de autos ainda não distribuídos pelo Juízo 100%

Digital, neste ato fica proposta pelo Juízo a realização da

audiência de forma virtual na forma acima especificada, nos

termos do §5° do art. 3° da Resolução CNJ n. 345/20, podendo a

parte manifestar sua oposição em até 03 dias úteis, sob pena

de concordância tácita com a modalidade da audiência.

Ressalta-se que não haverá qualquer lesão a direito das partes, ao

devido processo legal e nem cerceio de defesa.

Para acesso a sala de audiência virtual será necessário acessar o

linkhttps://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2.fabriciano(ID 262 694 1629)

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam e, não

havendo, deverão utilizar celular smartphone com acesso à internet.

Informo, ainda, que o e-mail (vt2.fabriciano@trt3.jus.br) e o telefone

(31 3841-9722) da vara serão monitorados em tempo real durante a

realização da audiência, para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações.

Intime-se o autor por seu procurador.

Notifique-se a reclamada no endereço informado pelo

reclamante na petição de Id c42ee5b : Rua Marechal Floriano,

nº 600 - Sala 901 e Sala 902 -Centro, Gov. Valadares - MG,

Edificio Montenegro, CEP 35010-141. 

A defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico(PJe) até o horário designado para a audiência.

Observe-se o seguinte:

1) Os participantes poderão acessar o manual, com o passo a

passo para configuração, acesso e operação do sistema Zoom

Meetings que será utilizado para a realização da audiência por meio

d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

2) Os participantes também poderão acessar a funcionalidade,

independentemente de cadastro prévio, pelo seu navegador de

internet, utilizando-se de notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo tais facilidades, poderá

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

3 )  A s  p a r t e s  e  t e s t e m u n h a s  d e v e r ã o  p e r m a n e c e r ,

preferencialmente, em suas residências, ou no lugar onde se

encontrem, não havendo exigência ou necessidade de que se

desloquem à sede da empresa e/ou escritório dos respectivos

procuradores para acesso ao ambiente virtual. Tal medida visa

garantir a incomunicabilidade dos depoimentos e, ainda, preservar o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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isolamento/distanciamento social determinado pelas autoridades

competentes em virtude da pandemia.

4) Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet por qualquer um

dos participantes (partes, procuradores e/ou testemunhas), serão

verificados pelo Juízo tão logo iniciada a audiência virtual, cabendo

ao magistrado avaliar, com a devida cautela e caso a caso, os

entraves de ordem técnica/prática que impossibilitem a realização

da audiência, designando, se assim julgar necessário, nova data

para audiência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010287-71.2024.5.03.0034
AUTOR PEDRO HENRIQUE DELFINO

GOMES

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RÉU CONSORCIO RYSAM, C.RISE & LTD-
GRI-102

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DELFINO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3589353

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a inclusão do feito em pauta para realização de

audiência UNA virtual no dia 16/04/2024, às 13:20, devendo as

partes comparecerem sob as penas do artigo 844 da CLT. A

audiência será Telepresencial (Portaria Conjunta GP/GCR/GVCR

N. 95, de 7 de março de 2022), realizada por meio da plataforma

digital Zoom Meetings, disponibilizada pelo Conselho Nacional de

Justiça, conforme Ato Conjunto TST/CSJT/GP n. 54/2020, de

29/12/2020 e Resolução n. 337/2020, de 29/12/2020, do CNJ.

Na hipótese de autos ainda não distribuídos pelo Juízo 100%

Digital, neste ato fica proposta pelo Juízo a realização da

audiência de forma virtual na forma acima especificada, nos

termos do §5° do art. 3° da Resolução CNJ n. 345/20, podendo a

parte manifestar sua oposição em até 03 dias úteis, sob pena

de concordância tácita com a modalidade da audiência.

Ressalta-se que não haverá qualquer lesão a direito das partes, ao

devido processo legal e nem cerceio de defesa.

Para acesso a sala de audiência virtual será necessário acessar o

linkhttps://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2.fabriciano(ID 262 694 1629)

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam e, não

havendo, deverão utilizar celular smartphone com acesso à internet.

Informo, ainda, que o e-mail (vt2.fabriciano@trt3.jus.br) e o telefone

(31 3841-9722) da vara serão monitorados em tempo real durante a

realização da audiência, para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações.

Intime-se o autor por seu procurador.

Notifique-se a reclamada. 

A defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico(PJe) até o horário designado para a audiência.

Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet por qualquer um

dos participantes (partes, procuradores e/ou testemunhas), serão

verificados pelo Juízo tão logo iniciada a audiência virtual, cabendo

ao magistrado avaliar, com a devida cautela e caso a caso, os

entraves de ordem técnica/prática que impossibilitem a realização

da audiência, designando, se assim julgar necessário, nova data

para audiência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010294-63.2024.5.03.0034
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE TIMOTEO E
CORONEL FABRICIANO - SECTEO-
CF

ADVOGADO JOSE GERALDO LINHARES
LACERDA(OAB: 66344/MG)

ADVOGADO EDUARDO ROGER PENEDO DE
ALMEIDA(OAB: 174571/MG)

RÉU MATECO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
TIMOTEO E CORONEL FABRICIANO - SECTEO-CF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31cca8a

proferido nos autos.
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Vistos.

Determino a inclusão do feito em pauta para realização de

audiência INICIAL virtual no dia 08/04/2024 às 08:25, devendo as

partes comparecerem sob as penas do artigo 844 da CLT. A

audiência será Telepresencial (Portaria Conjunta GP/GCR/GVCR

N. 95, de 7 de março de 2022), realizada por meio da plataforma

digital Zoom Meetings, disponibilizada pelo Conselho Nacional de

Justiça, conforme Ato Conjunto TST/CSJT/GP n. 54/2020, de

29/12/2020 e Resolução n. 337/2020, de 29/12/2020, do CNJ.

Na hipótese de autos ainda não distribuídos pelo Juízo 100%

Digital, neste ato fica proposta pelo Juízo a realização da

audiência de forma virtual na forma acima especificada, nos

termos do §5° do art. 3° da Resolução CNJ n. 345/20, podendo a

parte manifestar sua oposição em até 03 dias úteis, sob pena

de concordância tácita com a modalidade da audiência.

Ressalta-se que não haverá qualquer lesão a direito das partes, ao

devido processo legal e nem cerceio de defesa.

Para acesso a sala de audiência virtual será necessário acessar o

linkhttps://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2.fabriciano(ID 262 694 1629)

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam e, não

havendo, deverão utilizar celular smartphone com acesso à internet.

Informo, ainda, que o e-mail (vt2.fabriciano@trt3.jus.br) e o telefone

(31 3841-9722) da vara serão monitorados em tempo real durante a

realização da audiência, para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações.

Intime-se o autor por seu procurador.

Notifique-se a reclamada. 

A defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico(PJe) até o horário designado para a audiência.

Observe-se o seguinte:

1) Os participantes poderão acessar o manual, com o passo a

passo para configuração, acesso e operação do sistema Zoom

Meetings que será utilizado para a realização da audiência por meio

d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

2) Os participantes também poderão acessar a funcionalidade,

independentemente de cadastro prévio, pelo seu navegador de

internet, utilizando-se de notebook ou computador que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo tais facilidades, poderá

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a wi-fi de qualidade.

3 )  A s  p a r t e s  e  t e s t e m u n h a s  d e v e r ã o  p e r m a n e c e r ,

preferencialmente, em suas residências, ou no lugar onde se

encontrem, não havendo exigência ou necessidade de que se

desloquem à sede da empresa e/ou escritório dos respectivos

procuradores para acesso ao ambiente virtual. Tal medida visa

garantir a incomunicabilidade dos depoimentos e, ainda, preservar o

isolamento/distanciamento social determinado pelas autoridades

competentes em virtude da pandemia.

4) Eventual dificuldade/impossibilidade de acesso à plataforma e/ou

inconsistências na qualidade do serviço de internet por qualquer um

dos participantes (partes, procuradores e/ou testemunhas), serão

verificados pelo Juízo tão logo iniciada a audiência virtual, cabendo

ao magistrado avaliar, com a devida cautela e caso a caso, os

entraves de ordem técnica/prática que impossibilitem a realização

da audiência, designando, se assim julgar necessário, nova data

para audiência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011055-31.2023.5.03.0034
EMBARGANTE LUCIANA OLIVEIRA GOMES E SILVA

ADVOGADO VANI DE FREITAS MEDEIROS(OAB:
53748/MG)

EMBARGANTE PATRICK LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO VANI DE FREITAS MEDEIROS(OAB:
53748/MG)

EMBARGANTE JOHNSY CRISTINA OLIVEIRA
GOMES E SILVA

ADVOGADO VANI DE FREITAS MEDEIROS(OAB:
53748/MG)

EMBARGADO ALEXANDRE TAVEIRA PIRES

ADVOGADO ANTONINA MARQUES
OLIVEIRA(OAB: 122555/MG)

EMBARGADO PIRES E TAVEIRA LTDA

EMBARGADO NILCE DE OLIVEIRA GOMES E
SILVA

ADVOGADO VANI DE FREITAS MEDEIROS(OAB:
53748/MG)

EMBARGADO KARINA MAGRI AZEVEDO PEREIRA

ADVOGADO JOSANA ROCHA DO NASCIMENTO
SOUZA(OAB: 142796/MG)

EMBARGADO IBG COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA

EMBARGADO MARIA DAS GRACAS TAVEIRA
PIRES

ADVOGADO ANTONINA MARQUES
OLIVEIRA(OAB: 122555/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE TAVEIRA PIRES

  - KARINA MAGRI AZEVEDO PEREIRA

  - MARIA DAS GRACAS TAVEIRA PIRES

  - NILCE DE OLIVEIRA GOMES E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e983710

proferida nos autos.

Vistos.

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, recebo o agravo de petição interposto pelo

embargante.

Subam os autos ao Egrégio TRT, com as cautelas de estilo e

homenagens de praxe.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011055-31.2023.5.03.0034
EMBARGANTE LUCIANA OLIVEIRA GOMES E SILVA

ADVOGADO VANI DE FREITAS MEDEIROS(OAB:
53748/MG)

EMBARGANTE PATRICK LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO VANI DE FREITAS MEDEIROS(OAB:
53748/MG)

EMBARGANTE JOHNSY CRISTINA OLIVEIRA
GOMES E SILVA

ADVOGADO VANI DE FREITAS MEDEIROS(OAB:
53748/MG)

EMBARGADO ALEXANDRE TAVEIRA PIRES

ADVOGADO ANTONINA MARQUES
OLIVEIRA(OAB: 122555/MG)

EMBARGADO PIRES E TAVEIRA LTDA

EMBARGADO NILCE DE OLIVEIRA GOMES E
SILVA

ADVOGADO VANI DE FREITAS MEDEIROS(OAB:
53748/MG)

EMBARGADO KARINA MAGRI AZEVEDO PEREIRA

ADVOGADO JOSANA ROCHA DO NASCIMENTO
SOUZA(OAB: 142796/MG)

EMBARGADO IBG COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA

EMBARGADO MARIA DAS GRACAS TAVEIRA
PIRES

ADVOGADO ANTONINA MARQUES
OLIVEIRA(OAB: 122555/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNSY CRISTINA OLIVEIRA GOMES E SILVA

  - LUCIANA OLIVEIRA GOMES E SILVA

  - PATRICK LEANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e983710

proferida nos autos.

Vistos.

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, recebo o agravo de petição interposto pelo

embargante.

Subam os autos ao Egrégio TRT, com as cautelas de estilo e

homenagens de praxe.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010039-42.2023.5.03.0034
AUTOR CLEBER RODRIGUES SILVA
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ADVOGADO JOSE EDUARDO CARDOSO
CHERES(OAB: 116566/MG)

ADVOGADO EDEILSOM GODOY DOS
SANTOS(OAB: 219857/MG)

RÉU ELBA EQUIPAMENTOS E SERVICOS
S/A

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

ADVOGADO MAURICIO GALDINO QUIRINO
JUNIOR(OAB: 169666/MG)

PERITO WILZA MARIA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBA EQUIPAMENTOS E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0ad5a0

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a discordância do autor ao requerimento feito pela

ré de parcelamento do débito, cite-a para quitar o débito integral, no

prazo de 02 dias, sob pena de penhora.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010058-48.2023.5.03.0034
AUTOR MICHELE ALINE KANITZ

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU EQX TECNOLOGIAS EM
PAGAMENTOS S.A.

RÉU KRAKEN ESPORTES E
ENTRETENIMENTO
PARTICIPACOES S.A.

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO BERNARDO BICALHO DE
ALVARENGA MENDES(OAB:
80990/MG)

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE ALINE KANITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8834b2f

proferida nos autos.

Vistos.

Analisando-se os autos, verifica-se que já foi expedida certidão para

habilitação de créditos junto ao juízo da Recuperação Judicial (Id

2e947e3).

Considerando o cancelamento da Tese Jurídica Prevalecente nº 9

deste Regional pela Resolução Administrativa n.64, de 18 de abril

de 2023, e ainda que a nova redação do artigo 6º, da Lei n.

11.101/2005, não mais prevê, de forma expressa, a possibilidade de

prosseguimento da execução nesta especial izada após

ultrapassado o prazo de 180 dias, prorrogado ou não, reputo

exaurida a competência deste juízo.

Nesse sentido já decidiu nosso Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 6º,

§§ 2º, 4o E 5o DA LEI 11.101/2005. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA.

SUPERAÇÃO DA TESE JURÍDICA PREVALECENTE N. 9 DESTE

REGIONAL. A nova legislação não mais estabelece, de forma

expressa, a possibilidade de prosseguimento da execução

trabalhista nesta Especializada após ultrapassado o prazo de

suspensão de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogado ou não, ainda

que o crédito já esteja inscrito no quadro geral de credores. Desse

modo, a força atrativa do juízo universal da recuperação limita a

competência da Justiça do Trabalho à liquidação/quantificação do

crédito exequendo, com a consequente expedição de certidão para

fins de habilitação deste junto àquele juízo, conforme disposto no

art. 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005." (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010085-65.2021.5.03.0013 (AP); Disponibilização: 07/08/2023,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1688; Órgão Julgador: Primeira

Turma; Relator(a)/Redator(a) Convocada Adriana Campos de

Souza Freire Pimenta).

Julgo, portanto, extinta a execução nos termos do artigo 924, III, do

CPC, dada a perda de objeto.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

        LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010058-48.2023.5.03.0034
AUTOR MICHELE ALINE KANITZ

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU EQX TECNOLOGIAS EM
PAGAMENTOS S.A.

RÉU KRAKEN ESPORTES E
ENTRETENIMENTO
PARTICIPACOES S.A.

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE
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ADVOGADO BERNARDO BICALHO DE
ALVARENGA MENDES(OAB:
80990/MG)

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPATINGA FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8834b2f

proferida nos autos.

Vistos.

Analisando-se os autos, verifica-se que já foi expedida certidão para

habilitação de créditos junto ao juízo da Recuperação Judicial (Id

2e947e3).

Considerando o cancelamento da Tese Jurídica Prevalecente nº 9

deste Regional pela Resolução Administrativa n.64, de 18 de abril

de 2023, e ainda que a nova redação do artigo 6º, da Lei n.

11.101/2005, não mais prevê, de forma expressa, a possibilidade de

prosseguimento da execução nesta especial izada após

ultrapassado o prazo de 180 dias, prorrogado ou não, reputo

exaurida a competência deste juízo.

Nesse sentido já decidiu nosso Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 6º,

§§ 2º, 4o E 5o DA LEI 11.101/2005. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA.

SUPERAÇÃO DA TESE JURÍDICA PREVALECENTE N. 9 DESTE

REGIONAL. A nova legislação não mais estabelece, de forma

expressa, a possibilidade de prosseguimento da execução

trabalhista nesta Especializada após ultrapassado o prazo de

suspensão de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogado ou não, ainda

que o crédito já esteja inscrito no quadro geral de credores. Desse

modo, a força atrativa do juízo universal da recuperação limita a

competência da Justiça do Trabalho à liquidação/quantificação do

crédito exequendo, com a consequente expedição de certidão para

fins de habilitação deste junto àquele juízo, conforme disposto no

art. 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005." (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010085-65.2021.5.03.0013 (AP); Disponibilização: 07/08/2023,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1688; Órgão Julgador: Primeira

Turma; Relator(a)/Redator(a) Convocada Adriana Campos de

Souza Freire Pimenta).

Julgo, portanto, extinta a execução nos termos do artigo 924, III, do

CPC, dada a perda de objeto.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

        LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010428-61.2022.5.03.0034
AUTOR GERALDO LEITE DE CARVALHO

JUNIOR

ADVOGADO ALINE RODRIGUES PORTO(OAB:
144873/MG)

ADVOGADO ULISSES BRITO ATELA(OAB:
133164/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AUTO ESCOLA
COMETA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO LEITE DE CARVALHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5504948

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a arrematação de Id 052e18c.

Intimem-se as partes para ciência, pelo prazo de 05 dias, sendo a

executada CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AUTO

ESCOLA COMETA LTDA - ME, por oficial de Justiça.

Expeça-se o competente mandado.

Decorrido o prazo recursal, façam-me os autos conclusos para

determinar a expedição do auto de arrematação ao arrematante

ROGÉRIO DE CASTRO.

Registre-se que a comissão do leiloeiro foi depositada em Juízo,

conforme comprovante de Id  31e9d1d,  conta jud ic ia l

2682.042.04873676-7, constante na aba “dados financeiros".

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010872-94.2022.5.03.0034
AUTOR TALITA LORENA PEREIRA DE

SOUZA
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ADVOGADO HILTOMAR MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 66442/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AUTO ESCOLA
COMETA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA LORENA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8a14cf

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a resposta negativa obtida na consulta ao sistema Sisbajud,

intime-se o(a) exequente para fornecer meios efetivos ao

prosseguimento do feito, bem como para se manifestar nos autos,

no prazo de 05 dias, acerca do interesse na instauração do

Incidente da Desconsideração da Personalidade Jurídica e na

utilização das demais ferramentas eletrônicas disponíveis, devendo,

em caso positivo, fornecer os dados dos sócios da executada (nome

completo, CPF/CNPJ, endereço completo, CEP), ciente de que sua

inércia, após decorrido o prazo, suspenderá o feito dando início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2o., do art. 11-A da CLT).

Registre-se que, após iniciado o prazo da prescrição intercorrente,

as diligências infrutíferas não interrompem ou suspendem o prazo

prescricional.

Após o decurso do prazo, sem manifestação, suspenda-se o feito

para fins do artigo 11-A da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011104-19.2016.5.03.0034
AUTOR MATHEUS DEYVID LOPES

GONCALVES

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO SILVANETE PINTO DE MORAIS(OAB:
123751/MG)

RÉU MI-METAIS CALDEIRARIA E
USINAGEM EIRELI - ME

ADVOGADO DINAH PATRICIA RIBEIRO
GAGNO(OAB: 313-B/ES)

RÉU KINGSPAN - ISOESTE
CONSTRUTIVOS ISOTERMICOS S/A

ADVOGADO VICTOR ANDRADE COSTA
TEIXEIRA(OAB: 33374/GO)

ADVOGADO ANA RAQUEL VIEIRA MAUAD(OAB:
39596/GO)

RÉU METAL INDUSTRIA EIRELI - ME

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA

TESTEMUNHA JUNIOR MARTINS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DEYVID LOPES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20e795f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prestados os esclarecimentos solicitados e ratificado o laudo

pericial, reputo encerrados os trabalhos periciais.

Poderá a parte, caso queira, renovar seu inconformismo em

momento e seara próprios.

Aprovo os cálculos apresentados pelo perito (ID. a3f2007) e fixo o

valor total da execução em R$17.258,06, relativo a:

Crédito do reclamante: R$13.130,77 ;1.

FGTS: R$1.138,19;2.

Honorários pericias contábeis (GETULIO JOSE PIMENTA

FILHO): R$127,47;

3.

Contribuição previdenciária: R$2.714,95;4.

IRPF: R$20,27;5.

Custas: R$126,416.

Registre-se que há dois depósitos efetuados nas contas n.

2682.042.04862440-3 (R$890,05) e 2682.042.04867863-5

(R$715,91), sendo o primeiro efetuado pela 3ª ré em 07/06/2022 e o

segundo advindo da 5ª VT de Betim (id. ae599a8 c/c depósito de id.

a3ad245).

Converto em penhora os valores acima descritos, conforme consta

da aba "Dados Financeiros".

Intime-se as 2ª 3 ª reclamadas para os fins do artigo 884 da CLT.

Observe a Secretaria que, caso o executado que teve o numerário

bloqueado não possua procurador, sua intimação deverá ser

realizada por meio de carta com retorno de AR.

Fica a reclamada ciente de que, transcorrido o prazo concedido sem
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manifestação, o valor penhorado será liberado aos respectivos

credores.

Cite-se a 3ª reclamada, por seu procurador (art. 513, parágrafo 2o.,

inciso I, do CPC), a quitar o débito remanescente ou garantir a

execução, no prazo de 02 dias, sob pena de penhora.

Os débitos previdenciários, fiscal e custas processuais

deverão ser recolhidos por meio de guias próprias (DARF e

GRU), com comprovação nos autos (artigo 889-A da CLT).

Dê-se ciência ao reclamante e às reclamadas do inteiro teor deste

despacho.

Efetuado o pagamento, façam-me os autos conclusos para

determinar a expedição de alvará, observados os dados bancários

mencionados no despacho de id. 2972c52, e julgar extinta a

presente execução em face da quitação integral do débito com o

consequente arquivamento do feito dando baixa na distribuição.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011104-19.2016.5.03.0034
AUTOR MATHEUS DEYVID LOPES

GONCALVES

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO SILVANETE PINTO DE MORAIS(OAB:
123751/MG)

RÉU MI-METAIS CALDEIRARIA E
USINAGEM EIRELI - ME

ADVOGADO DINAH PATRICIA RIBEIRO
GAGNO(OAB: 313-B/ES)

RÉU KINGSPAN - ISOESTE
CONSTRUTIVOS ISOTERMICOS S/A

ADVOGADO VICTOR ANDRADE COSTA
TEIXEIRA(OAB: 33374/GO)

ADVOGADO ANA RAQUEL VIEIRA MAUAD(OAB:
39596/GO)

RÉU METAL INDUSTRIA EIRELI - ME

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA

TESTEMUNHA JUNIOR MARTINS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KINGSPAN - ISOESTE CONSTRUTIVOS ISOTERMICOS S/A

  - MI-METAIS CALDEIRARIA E USINAGEM EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20e795f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prestados os esclarecimentos solicitados e ratificado o laudo

pericial, reputo encerrados os trabalhos periciais.

Poderá a parte, caso queira, renovar seu inconformismo em

momento e seara próprios.

Aprovo os cálculos apresentados pelo perito (ID. a3f2007) e fixo o

valor total da execução em R$17.258,06, relativo a:

Crédito do reclamante: R$13.130,77 ;1.

FGTS: R$1.138,19;2.

Honorários pericias contábeis (GETULIO JOSE PIMENTA

FILHO): R$127,47;

3.

Contribuição previdenciária: R$2.714,95;4.

IRPF: R$20,27;5.

Custas: R$126,416.

Registre-se que há dois depósitos efetuados nas contas n.

2682.042.04862440-3 (R$890,05) e 2682.042.04867863-5

(R$715,91), sendo o primeiro efetuado pela 3ª ré em 07/06/2022 e o

segundo advindo da 5ª VT de Betim (id. ae599a8 c/c depósito de id.

a3ad245).

Converto em penhora os valores acima descritos, conforme consta

da aba "Dados Financeiros".

Intime-se as 2ª 3 ª reclamadas para os fins do artigo 884 da CLT.

Observe a Secretaria que, caso o executado que teve o numerário

bloqueado não possua procurador, sua intimação deverá ser

realizada por meio de carta com retorno de AR.

Fica a reclamada ciente de que, transcorrido o prazo concedido sem

manifestação, o valor penhorado será liberado aos respectivos

credores.

Cite-se a 3ª reclamada, por seu procurador (art. 513, parágrafo 2o.,

inciso I, do CPC), a quitar o débito remanescente ou garantir a

execução, no prazo de 02 dias, sob pena de penhora.

Os débitos previdenciários, fiscal e custas processuais

deverão ser recolhidos por meio de guias próprias (DARF e

GRU), com comprovação nos autos (artigo 889-A da CLT).

Dê-se ciência ao reclamante e às reclamadas do inteiro teor deste

despacho.

Efetuado o pagamento, façam-me os autos conclusos para

determinar a expedição de alvará, observados os dados bancários

mencionados no despacho de id. 2972c52, e julgar extinta a
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presente execução em face da quitação integral do débito com o

consequente arquivamento do feito dando baixa na distribuição.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011319-29.2015.5.03.0034
AUTOR SILVANA ROBERTA DE SOUSA

NONATO

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

ADVOGADO JANES GOMES SILVA(OAB:
90773/MG)

ADVOGADO JOSE GERALDO LINHARES
LACERDA(OAB: 66344/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO SILVANETE PINTO DE MORAIS(OAB:
123751/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JOSELIA CORDEIRO SILVA
RODRIGUES(OAB: 82880/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO DANIELLE TANIA CUNHA SILVA
SOARES(OAB: 130343/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO DANIELA GEREMIAS ATAIDE
JUREIDINI(OAB: 154671/MG)

RÉU ACOUGUE E SUPERMERCADO
SOUZA LTDA

ADVOGADO LILIAN PEREIRA DA CUNHA(OAB:
21689/GO)

ADVOGADO Darlan Assis Pereira(OAB: 81986/MG)

RÉU SUPERMERCADO BARBOSA E
SANTOS LTDA

ADVOGADO LILIAN PEREIRA DA CUNHA(OAB:
21689/GO)

RÉU JOSE GERALDO SOBRINHO

RÉU MARLUCIO PEREIRA RODRIGUES

RÉU ROCHA E RODRIGUES COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO LILIAN PEREIRA DA CUNHA(OAB:
21689/GO)

RÉU ATLE SUPERMERCADO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LILIAN PEREIRA DA CUNHA(OAB:
21689/GO)

RÉU ELDER CARLOS DA SILVA NUNES

RÉU ADALTON TOLEDO DE LIMA

ADVOGADO LILIAN PEREIRA DA CUNHA(OAB:
21689/GO)

RÉU ELIANE GOMES DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOUGUE E SUPERMERCADO SOUZA LTDA

  - ADALTON TOLEDO DE LIMA

  - ATLE SUPERMERCADO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ROCHA E RODRIGUES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

  - SUPERMERCADO BARBOSA E SANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 810268e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo o acordo noticiado na petição de Id 71dae64 para que

surta seus jurídicos efeitos.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada efetuar o pagamento na

forma acordada e ficando o reclamante responsável por informar,

em 05 dias, o inadimplemento, valendo o seu silêncio como

presunção de quitação.

Expeça-se ofício à empresa Comercial Teodoro Lima Ltda, Avenida

Juscelino Kubitschek, nº 995, loja 2, bairro Jardim Panorama,

Ipatinga/MG, CEP-35164-245, solicitando o cancelamento da ordem

de bloqueio anteriormente encaminhada por este Juízo, conforme

ofício de Id 81fca9f, em face do executado ELDER CARLOS DA

SILVA NUNES, CPF 090.481.916-70.

Por medida de economia e celeridade processuais, confiro força de

ofício ao presente despacho.

Restando o acordo integralmente quitado, registrem-se os valores

quitados (Id 8a60701, Id 0fab04a e Id 71dae64) e cancelem-se as

restrições lançadas através do Renajud (Id f28548c).

Registre-se que em caso de descumprimento do acordo a execução

retornará o seu curso normal.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011319-29.2015.5.03.0034
AUTOR SILVANA ROBERTA DE SOUSA

NONATO

ADVOGADO FULVIO FERREIRA PENA(OAB:
130260/MG)

ADVOGADO JANES GOMES SILVA(OAB:
90773/MG)

ADVOGADO JOSE GERALDO LINHARES
LACERDA(OAB: 66344/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO SILVANETE PINTO DE MORAIS(OAB:
123751/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JOSELIA CORDEIRO SILVA
RODRIGUES(OAB: 82880/MG)
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ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO DANIELLE TANIA CUNHA SILVA
SOARES(OAB: 130343/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO DANIELA GEREMIAS ATAIDE
JUREIDINI(OAB: 154671/MG)

RÉU ACOUGUE E SUPERMERCADO
SOUZA LTDA

ADVOGADO LILIAN PEREIRA DA CUNHA(OAB:
21689/GO)

ADVOGADO Darlan Assis Pereira(OAB: 81986/MG)

RÉU SUPERMERCADO BARBOSA E
SANTOS LTDA

ADVOGADO LILIAN PEREIRA DA CUNHA(OAB:
21689/GO)

RÉU JOSE GERALDO SOBRINHO

RÉU MARLUCIO PEREIRA RODRIGUES

RÉU ROCHA E RODRIGUES COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO LILIAN PEREIRA DA CUNHA(OAB:
21689/GO)

RÉU ATLE SUPERMERCADO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LILIAN PEREIRA DA CUNHA(OAB:
21689/GO)

RÉU ELDER CARLOS DA SILVA NUNES

RÉU ADALTON TOLEDO DE LIMA

ADVOGADO LILIAN PEREIRA DA CUNHA(OAB:
21689/GO)

RÉU ELIANE GOMES DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA ROBERTA DE SOUSA NONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 810268e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo o acordo noticiado na petição de Id 71dae64 para que

surta seus jurídicos efeitos.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada efetuar o pagamento na

forma acordada e ficando o reclamante responsável por informar,

em 05 dias, o inadimplemento, valendo o seu silêncio como

presunção de quitação.

Expeça-se ofício à empresa Comercial Teodoro Lima Ltda, Avenida

Juscelino Kubitschek, nº 995, loja 2, bairro Jardim Panorama,

Ipatinga/MG, CEP-35164-245, solicitando o cancelamento da ordem

de bloqueio anteriormente encaminhada por este Juízo, conforme

ofício de Id 81fca9f, em face do executado ELDER CARLOS DA

SILVA NUNES, CPF 090.481.916-70.

Por medida de economia e celeridade processuais, confiro força de

ofício ao presente despacho.

Restando o acordo integralmente quitado, registrem-se os valores

quitados (Id 8a60701, Id 0fab04a e Id 71dae64) e cancelem-se as

restrições lançadas através do Renajud (Id f28548c).

Registre-se que em caso de descumprimento do acordo a execução

retornará o seu curso normal.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000613-55.2013.5.03.0034
AUTOR MARIA DE FATIMA MATOS

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

RÉU RHANAER RH E SERVICOS LTDA

RÉU RHANAER RECURSOS HUMANOS
LTDA

RÉU VANIR FARIAS TEIXEIRA

RÉU RAUL CELSO RESENDE

ADVOGADO THAIS RESENDE MARTINS
MACHADO(OAB: 103847/MG)

RÉU TREVOSERVIS LTDA - FALIDO

RÉU AURO ALEX DO VALE MAGALHAES

RÉU ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO LEONARDO CANABRAVA
TURRA(OAB: 57887/MG)

RÉU LUCIANE MARTINS SILVA RESENDE

RÉU ARNALDO BATISTA DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1cdf64

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação da contadoria de id. c1eac4a e tendo em vista

que o cálculo por ela elaborado já foi aprovado (id. 8a97591), tendo

sido expedida, inclusive, a certidão de habilitação na falência,

conforme id. 98aa849, arquivem-se os autos.

Registre-se que não sendo o valor pago no Juízo falimentar, será o
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débito da 2ª ré, devidamente atualizado conforme dito pela

contadoria na manifestação de id. c1eac4a, para posterior citação.

Dê-se ciência às partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000613-55.2013.5.03.0034
AUTOR MARIA DE FATIMA MATOS

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

RÉU RHANAER RH E SERVICOS LTDA

RÉU RHANAER RECURSOS HUMANOS
LTDA

RÉU VANIR FARIAS TEIXEIRA

RÉU RAUL CELSO RESENDE

ADVOGADO THAIS RESENDE MARTINS
MACHADO(OAB: 103847/MG)

RÉU TREVOSERVIS LTDA - FALIDO

RÉU AURO ALEX DO VALE MAGALHAES

RÉU ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO LEONARDO CANABRAVA
TURRA(OAB: 57887/MG)

RÉU LUCIANE MARTINS SILVA RESENDE

RÉU ARNALDO BATISTA DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1cdf64

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação da contadoria de id. c1eac4a e tendo em vista

que o cálculo por ela elaborado já foi aprovado (id. 8a97591), tendo

sido expedida, inclusive, a certidão de habilitação na falência,

conforme id. 98aa849, arquivem-se os autos.

Registre-se que não sendo o valor pago no Juízo falimentar, será o

débito da 2ª ré, devidamente atualizado conforme dito pela

contadoria na manifestação de id. c1eac4a, para posterior citação.

Dê-se ciência às partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000613-55.2013.5.03.0034
AUTOR MARIA DE FATIMA MATOS

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

RÉU RHANAER RH E SERVICOS LTDA

RÉU RHANAER RECURSOS HUMANOS
LTDA

RÉU VANIR FARIAS TEIXEIRA

RÉU RAUL CELSO RESENDE

ADVOGADO THAIS RESENDE MARTINS
MACHADO(OAB: 103847/MG)

RÉU TREVOSERVIS LTDA - FALIDO

RÉU AURO ALEX DO VALE MAGALHAES

RÉU ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO LEONARDO CANABRAVA
TURRA(OAB: 57887/MG)

RÉU LUCIANE MARTINS SILVA RESENDE

RÉU ARNALDO BATISTA DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL CELSO RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1cdf64

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação da contadoria de id. c1eac4a e tendo em vista

que o cálculo por ela elaborado já foi aprovado (id. 8a97591), tendo

sido expedida, inclusive, a certidão de habilitação na falência,

conforme id. 98aa849, arquivem-se os autos.

Registre-se que não sendo o valor pago no Juízo falimentar, será o

débito da 2ª ré, devidamente atualizado conforme dito pela

contadoria na manifestação de id. c1eac4a, para posterior citação.

Dê-se ciência às partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA JACOB MONTEIRO DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de Cel. Fabriciano

Edital

Processo Nº ATOrd-0011355-66.2016.5.03.0089
AUTOR JANDERSON CARLOS FREITAS

GUERRA
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ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

RÉU IEMEC INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS &
CALDEIRARIA EIRELI - ME

RÉU CASSIO OSVALDO PEREIRA & CIA
LTDA

RÉU LUCIANA DA COSTA TORRES

RÉU WELLISON ALVES CONCEICAO

RÉU CASSIO OSVALDO PEREIRA

RÉU OTAVIO AUGUSTO CUNHA DI
LORENZO

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE PROTESTOS E
TÍTULOS DE CORONEL
FABRICIANO/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEMEC INDUSTRIA DE ESTRUTURAS METALICAS &
CALDEIRARIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano

Rua José Gomes Ferreira, 90, Belvedere, CORONEL

FABRICIANO/MG - CEP: 35170-185

TEL: (31) 38419730, e mail:vt3.fabriciano@trt3.jus.br

DESTINATÁRIOS: IEMEC INDUSTRIA DE ESTRUTURAS

METALICAS & CALDEIRARIA EIRELI - ME, WELLISON ALVES

CONCEICAO e CASSIO OSVALDO PEREIRA

Endereços desconhecidos

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Dr. LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA, Juiz do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano/MG, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº0011355-66.2016.5.03.0089, cujas

partes são: AUTOR: JANDERSON CARLOS FREITAS GUERRA e

RÉU: IEMEC INDUSTRIA DE ESTRUTURAS METALICAS &

CALDEIRARIA EIRELI - ME, WELLISON ALVES CONCEICAO,

OTAVIO AUGUSTO CUNHA DI LORENZO, CASSIO OSVALDO

PEREIRA, CASSIO OSVALDO PEREIRA & CIA LTDA, LUCIANA

DA COSTA TORRES, e estando as reclamadas, IEMEC

INDUSTRIA DE ESTRUTURAS METALICAS & CALDEIRARIA

EIRELI - ME, WELLISON ALVES CONCEICAO e CASSIO

OSVALDO PEREIRA, em locais incertos e não sabidos, ficam

INTIMADAS para tomarem ciência do inteiro teor da decisão de Id:

895f323, proferida em: 12/03/2024.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

MARLUCE RODRIGUES LAGE MARTINS BARROS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010645-46.2016.5.03.0089
AUTOR MARCELO APARECIDO NUNES DE

ANDRADE

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO SILVANETE PINTO DE MORAIS(OAB:
123751/MG)

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU ECOBRAS CONSTRUCOES E
MANUTENCOES DO BRASIL LTDA.

RÉU MARLENE MARTINS NUNES

RÉU DELERSON ANTONIO BAETA DE
FREITAS

RÉU EDSON SOUZA OLIVEIRA

RÉU CEP CONSTRUCAO CORRETIVA E
PREVENTIVA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN - MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO APARECIDO NUNES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório:

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Vista ao exequente.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

EDER DE ANDRADE JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010403-48.2020.5.03.0089
AUTOR PRISCILA ALEIXO DE SOUZA

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)
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RÉU FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO ANA CAROLINA MEDEIROS DA
SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS EM IPATINGA/MG

PERITO MARCELO EMILIO DAMASCENO DE
BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA ALEIXO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório:

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Intime-se o reclamante para, no prazo legal, contraminutar o agravo

de petição.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

LIDIA NUNES PEREIRA ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010061-95.2024.5.03.0089
AUTOR AILTON APARECIDO DE JESUS

ADVOGADO HELYMARA MENDES
MIRANDA(OAB: 116790/MG)

ADVOGADO HELI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
70908/MG)

RÉU N M ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JULIANA LINHARES PINTO(OAB:
196870/MG)

ADVOGADO TARCISIO ANICIO PEREIRA(OAB:
66244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON APARECIDO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12b4c01

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado (art. 852-I da CLT).

FUNDAMENTAÇÃO

DA VALIDADE DO CONTRATO INTERMITENTE:

Conforme provas anexadas aos autos, o autor foi contratado pela

reclamada em duas ocasiões distintas.

A cópia da CTPS de f. 15/16, os contratos de fls. 84 e 137, bem

como os aceites de convocação de fls. 90 e seguintes comprovam

tal fato.

O primeiro contrato foi celebrado na modalidade intermitente e o

segundo por prazo indeterminado.

O contrato de fl. 84 e os aceites de convocação encontram-se

devidamente assinados pelo reclamante sem qualquer alegação de

vício de consentimento, o que autoriza concluir que ele tinha ciência

das especificidades da modalidade contratual.

Além disso, não há prova de que o autor tenha laborado de forma

contínua no período do primeiro contrato de trabalho.

Por fim, os contracheques de fls. 74 e seguintes demonstram a

quitação parcial das férias e 13º salário mensalmente.

Assim, atendidos os requisitos legais previstos no art. 443 da CLT,

reputo válida a contratação do reclamante na modalidade

intermitente, nos termos do 1º contrato.

Em relação ao segundo contrato, cabe registrar que ele se tornou

por prazo indeterminado após o decurso do prazo de experiência.

Destarte, julgo improcedentes os pedidos formulados nos itens “a” e

“b”.

DA JORNADA DE TRABALHO:

O reclamante não produziu prova capaz de infirmar os cartões de

ponto colacionados nos autos.

Ademais, em sede de depoimento pessoal confessou que o

intervalo intrajornada era integralmente usufruído.

Destarte, declaro válidos os cartões de ponto colacionados nos

autos estando aptos a demonstrar a real jornada de trabalho

praticada pelo obreiro.

De posse dos cartões de ponto e dos recibos de pagamento em que

consta quitação de valores a título de horas extras, cabia ao

reclamante apontar eventual diferença em seu favor, ônus do qual
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não se desincumbiu, uma vez que não realizou qualquer

apontamento.

Feitas estas considerações, julgo improcedentes os pedidos

formulados nos itens “c” e “d” do rol de pedidos.

DA JUSTIÇA GRATUITA:

Tendo em vista a declaração de hipossuficiência econômica, que se

presume verdadeira, já que os salários da parte autora não

ultrapassam 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, defiro os

benefícios da justiça gratuita à parte autora, na forma do art. 790,

§3º, da CLT.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS:

Por força do art. 791-A, §3º, da CLT, e atento aos critérios previstos

no §2º do mesmo dispositivo, e considerando que somente os

autores foram sucumbentes, arbitro os honorários advocatícios em

5%, apenas para o advogado da reclamada, a incidir sobre o valor

dado à causa.

Sendo os autores beneficiários da justiça gratuita, considerando a

improcedência e tendo em vista o quando decidido pelo E. STF por

ocasião do julgamento da ADI 5677/DF, declaro suspensa a

exigibilidade dos honorários de sucumbência devidos pela parte

autora.

Somente poderão ser executados os respectivos valores se, nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado, os reclamados

demonstrarem que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade.

DISPOSITIVO

Isso posto, decido, na Ação Trabalhista ajuizada por AILTON

APARECIDO DE JESUS em face de N M ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA, nos termos da fundamentação, julgar

IMPROCEDENTES o(s) pedido(s).

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

Custas, pela parte autora, no importe de R$405,46, calculadas

sobre R$20.272,87 valor da causa. Isento.

Intimem-se as partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

        MATHEUS MARTINS DE MATTOS

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010061-95.2024.5.03.0089
AUTOR AILTON APARECIDO DE JESUS

ADVOGADO HELYMARA MENDES
MIRANDA(OAB: 116790/MG)

ADVOGADO HELI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
70908/MG)

RÉU N M ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JULIANA LINHARES PINTO(OAB:
196870/MG)

ADVOGADO TARCISIO ANICIO PEREIRA(OAB:
66244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N M ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12b4c01

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado (art. 852-I da CLT).

FUNDAMENTAÇÃO

DA VALIDADE DO CONTRATO INTERMITENTE:

Conforme provas anexadas aos autos, o autor foi contratado pela

reclamada em duas ocasiões distintas.

A cópia da CTPS de f. 15/16, os contratos de fls. 84 e 137, bem

como os aceites de convocação de fls. 90 e seguintes comprovam

tal fato.

O primeiro contrato foi celebrado na modalidade intermitente e o

segundo por prazo indeterminado.

O contrato de fl. 84 e os aceites de convocação encontram-se

devidamente assinados pelo reclamante sem qualquer alegação de

vício de consentimento, o que autoriza concluir que ele tinha ciência

das especificidades da modalidade contratual.
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Além disso, não há prova de que o autor tenha laborado de forma

contínua no período do primeiro contrato de trabalho.

Por fim, os contracheques de fls. 74 e seguintes demonstram a

quitação parcial das férias e 13º salário mensalmente.

Assim, atendidos os requisitos legais previstos no art. 443 da CLT,

reputo válida a contratação do reclamante na modalidade

intermitente, nos termos do 1º contrato.

Em relação ao segundo contrato, cabe registrar que ele se tornou

por prazo indeterminado após o decurso do prazo de experiência.

Destarte, julgo improcedentes os pedidos formulados nos itens “a” e

“b”.

DA JORNADA DE TRABALHO:

O reclamante não produziu prova capaz de infirmar os cartões de

ponto colacionados nos autos.

Ademais, em sede de depoimento pessoal confessou que o

intervalo intrajornada era integralmente usufruído.

Destarte, declaro válidos os cartões de ponto colacionados nos

autos estando aptos a demonstrar a real jornada de trabalho

praticada pelo obreiro.

De posse dos cartões de ponto e dos recibos de pagamento em que

consta quitação de valores a título de horas extras, cabia ao

reclamante apontar eventual diferença em seu favor, ônus do qual

não se desincumbiu, uma vez que não realizou qualquer

apontamento.

Feitas estas considerações, julgo improcedentes os pedidos

formulados nos itens “c” e “d” do rol de pedidos.

DA JUSTIÇA GRATUITA:

Tendo em vista a declaração de hipossuficiência econômica, que se

presume verdadeira, já que os salários da parte autora não

ultrapassam 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, defiro os

benefícios da justiça gratuita à parte autora, na forma do art. 790,

§3º, da CLT.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS:

Por força do art. 791-A, §3º, da CLT, e atento aos critérios previstos

no §2º do mesmo dispositivo, e considerando que somente os

autores foram sucumbentes, arbitro os honorários advocatícios em

5%, apenas para o advogado da reclamada, a incidir sobre o valor

dado à causa.

Sendo os autores beneficiários da justiça gratuita, considerando a

improcedência e tendo em vista o quando decidido pelo E. STF por

ocasião do julgamento da ADI 5677/DF, declaro suspensa a

exigibilidade dos honorários de sucumbência devidos pela parte

autora.

Somente poderão ser executados os respectivos valores se, nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado, os reclamados

demonstrarem que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade.

DISPOSITIVO

Isso posto, decido, na Ação Trabalhista ajuizada por AILTON

APARECIDO DE JESUS em face de N M ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA, nos termos da fundamentação, julgar

IMPROCEDENTES o(s) pedido(s).

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

Custas, pela parte autora, no importe de R$405,46, calculadas

sobre R$20.272,87 valor da causa. Isento.

Intimem-se as partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

        MATHEUS MARTINS DE MATTOS

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010122-87.2023.5.03.0089
AUTOR A.J.D.S.

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO RENAN SAMEK VIEIRA SILVA(OAB:
149795/MG)

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

RÉU A.M.S.

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU G.I.C.V.L.

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU A.L.S.E.A.I.E.

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU B.F.D.N.S.

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

PERITO R.L.V.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.J.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1990ee5.

Processo Nº ATOrd-0010122-87.2023.5.03.0089
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AUTOR A.J.D.S.

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO RENAN SAMEK VIEIRA SILVA(OAB:
149795/MG)

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

RÉU A.M.S.

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU G.I.C.V.L.

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU A.L.S.E.A.I.E.

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU B.F.D.N.S.

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

PERITO R.L.V.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.S.E.A.I.E.

  - A.M.S.

  - B.F.D.N.S.

  - G.I.C.V.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1990ee5.

Processo Nº ATSum-0010933-81.2022.5.03.0089
AUTOR ELIZABETH ARRUDA DA SILVA

INACIO

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO RENAN SAMEK VIEIRA SILVA(OAB:
149795/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

RÉU TAKENTE IND E COM DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO MAICON PAULO SILVEIRA
REIS(OAB: 82752/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAKENTE IND E COM DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f813bd

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando a anuência da reclamada com os cálculos

apresentados pela reclamante, resumo Id e0a2b8b Pág. 1 de

26/02/2024, ficam eles homologados para que surtam seus jurídicos

e legais efeitos, ressalvadas as atualizações.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 07 de julho de 2023.

Ante os termos da manifestação da reclamada, Id f95655d, intime-

se a reclamante para, em 05 dias, fornecer seus dados bancários,

para recebimento do seu crédito.

Vindo os dados, independentemente de novo despacho, expeça-se

autorização para liberação do total do valor depositado na conta

CAIXA 2682.042.04870248-0 (R$10.000,00 em 01/09/2023) à

reclamante ELIZABETH ARRUDA DA SILVA INACIO - CPF

027.578.706-02 (beneficiária), mediante depósito na conta do seu

procurador que será informada nos autos, eis que o valor é inferior

ao seu crédito apurado nos cálculos ora homologados

(R$17.368,78).

Intimem-se as partes.

Confeccionado o documento, encaminhe-o à instituição financeira,

cientificando-se a reclamante

Com o retorno do comprovante de transferência, intime-se a

reclamada para, no prazo de 05 dias, quitar o débito remanescente,

sob pena de prosseguimento da execução.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    MATHEUS MARTINS DE MATTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011002-79.2023.5.03.0089
AUTOR VANDEILSON ROSA BENTO

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

RÉU APERAM INOX AMERICA DO SUL
S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GUILHERME RIBEIRO CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDEILSON ROSA BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c76514

proferido nos autos.

Vistos.

Registrem-se os protestos da reclamada.

Aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    MATHEUS MARTINS DE MATTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010521-19.2023.5.03.0089
AUTOR VINICIUS FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO RENAN SAMEK VIEIRA SILVA(OAB:
149795/MG)

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

RÉU IBS - INDUSTRIAL BOILER
SERVICES LTDA

ADVOGADO ROBERTO MARCIO DOS
SANTOS(OAB: 213407/MG)

RÉU PROFMONT CALDEIRARIA LTDA

ADVOGADO ROBERTO MARCIO DOS
SANTOS(OAB: 213407/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b1e5d6

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o trânsito em julgado da sentença e nos termos do

artigo 878 c/c 879 § 2º da CLT, intime-se o(a) RECLAMANTE para,

no prazo de 08 dias, apresentar os cálculos de liquidação.

Na mesma oportunidade, já fica(m) O(S) RECLAMADO(S)

intimado(s) para, em 08 dias, manifestar(em)-se sobre os cálculos

apresentados e, em caso de discordância, indicar, de forma

fundamentada, os itens e valores objeto da discordância, devendo

apresentar os seus próprios no prazo assinalado.

Atentem-se as partes que O PRAZO do(a) reclamante iniciará da

intimação deste despacho.

O do(s) reclamado(s) começará no dia subsequente ao término do

reclamante, independentemente de nova intimação e sob pena de

preclusão, devendo o(s) reclamado(s) aguardar(em) o decurso

integral do prazo do(s) autor(s) para sua manifestação.

Os cálculos deverão ser apresentados com memória e resumo, em

conformidade com os Provimentos da Corregedoria Regional 03/91

e 04/2000, artigo 1º, §§ 1º e 2º, sob pena de não recebimento (art.

2º do Prov. 04/2000).

Ficam também os ADVOGADOS, eventualmente credores de

HONORÁRIOS sucumbenciais, intimados a apresentarem os

cálculos referentes aos honorários no mesmo prazo ora concedido

aos seus representados, destacando a verba no resumo geral e não

por meio de resumo próprio, também sob pena de preclusão nos

termos do artigo 24, §1º da lei 8906/94.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Intime-se o reclamante para  disponibilizar a CTPS à Secretaria,

devendo protocolar o documento, acompanhado de petição, no

setor de Distribuição do Foro, com comunicação nestes autos

eletrônicos, caso o contrato tenha sido anotado no documento

físico.

Na hipótese de o documento vir aos autos, intime-se a 1ª

reclamada para proceder à anotação,  em10 dias, nos moldes do

julgado.

Caso a CTPS do autor tenha sido anotada de forma digital, fica

deste já a reclamada intimada para, no prazo de 10 dias, proceder

à anotação/retificação, digitalmente, nos termos do comando

exequendo.

Também, deverá a reclamada, no prazo de 10, fornecer o PPP ao

reclamante, nos moldes do julgado.

Intimem-se as partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    MATHEUS MARTINS DE MATTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010933-81.2022.5.03.0089
AUTOR ELIZABETH ARRUDA DA SILVA

INACIO

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO RENAN SAMEK VIEIRA SILVA(OAB:
149795/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

RÉU TAKENTE IND E COM DE
EMBALAGENS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MAICON PAULO SILVEIRA
REIS(OAB: 82752/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH ARRUDA DA SILVA INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f813bd

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando a anuência da reclamada com os cálculos

apresentados pela reclamante, resumo Id e0a2b8b Pág. 1 de

26/02/2024, ficam eles homologados para que surtam seus jurídicos

e legais efeitos, ressalvadas as atualizações.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 07 de julho de 2023.

Ante os termos da manifestação da reclamada, Id f95655d, intime-

se a reclamante para, em 05 dias, fornecer seus dados bancários,

para recebimento do seu crédito.

Vindo os dados, independentemente de novo despacho, expeça-se

autorização para liberação do total do valor depositado na conta

CAIXA 2682.042.04870248-0 (R$10.000,00 em 01/09/2023) à

reclamante ELIZABETH ARRUDA DA SILVA INACIO - CPF

027.578.706-02 (beneficiária), mediante depósito na conta do seu

procurador que será informada nos autos, eis que o valor é inferior

ao seu crédito apurado nos cálculos ora homologados

(R$17.368,78).

Intimem-se as partes.

Confeccionado o documento, encaminhe-o à instituição financeira,

cientificando-se a reclamante

Com o retorno do comprovante de transferência, intime-se a

reclamada para, no prazo de 05 dias, quitar o débito remanescente,

sob pena de prosseguimento da execução.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    MATHEUS MARTINS DE MATTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011002-79.2023.5.03.0089
AUTOR VANDEILSON ROSA BENTO

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

RÉU APERAM INOX AMERICA DO SUL
S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GUILHERME RIBEIRO CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APERAM INOX AMERICA DO SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c76514

proferido nos autos.

Vistos.

Registrem-se os protestos da reclamada.

Aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    MATHEUS MARTINS DE MATTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010521-19.2023.5.03.0089
AUTOR VINICIUS FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO RENAN SAMEK VIEIRA SILVA(OAB:
149795/MG)

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

RÉU IBS - INDUSTRIAL BOILER
SERVICES LTDA

ADVOGADO ROBERTO MARCIO DOS
SANTOS(OAB: 213407/MG)

RÉU PROFMONT CALDEIRARIA LTDA

ADVOGADO ROBERTO MARCIO DOS
SANTOS(OAB: 213407/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBS - INDUSTRIAL BOILER SERVICES LTDA

  - PROFMONT CALDEIRARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b1e5d6

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o trânsito em julgado da sentença e nos termos do

artigo 878 c/c 879 § 2º da CLT, intime-se o(a) RECLAMANTE para,

no prazo de 08 dias, apresentar os cálculos de liquidação.

Na mesma oportunidade, já fica(m) O(S) RECLAMADO(S)

intimado(s) para, em 08 dias, manifestar(em)-se sobre os cálculos

apresentados e, em caso de discordância, indicar, de forma

fundamentada, os itens e valores objeto da discordância, devendo

apresentar os seus próprios no prazo assinalado.

Atentem-se as partes que O PRAZO do(a) reclamante iniciará da

intimação deste despacho.

O do(s) reclamado(s) começará no dia subsequente ao término do

reclamante, independentemente de nova intimação e sob pena de

preclusão, devendo o(s) reclamado(s) aguardar(em) o decurso

integral do prazo do(s) autor(s) para sua manifestação.

Os cálculos deverão ser apresentados com memória e resumo, em

conformidade com os Provimentos da Corregedoria Regional 03/91

e 04/2000, artigo 1º, §§ 1º e 2º, sob pena de não recebimento (art.

2º do Prov. 04/2000).

Ficam também os ADVOGADOS, eventualmente credores de

HONORÁRIOS sucumbenciais, intimados a apresentarem os

cálculos referentes aos honorários no mesmo prazo ora concedido

aos seus representados, destacando a verba no resumo geral e não

por meio de resumo próprio, também sob pena de preclusão nos

termos do artigo 24, §1º da lei 8906/94.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Intime-se o reclamante para  disponibilizar a CTPS à Secretaria,

devendo protocolar o documento, acompanhado de petição, no

setor de Distribuição do Foro, com comunicação nestes autos

eletrônicos, caso o contrato tenha sido anotado no documento

físico.

Na hipótese de o documento vir aos autos, intime-se a 1ª

reclamada para proceder à anotação,  em10 dias, nos moldes do

julgado.

Caso a CTPS do autor tenha sido anotada de forma digital, fica

deste já a reclamada intimada para, no prazo de 10 dias, proceder

à anotação/retificação, digitalmente, nos termos do comando

exequendo.

Também, deverá a reclamada, no prazo de 10, fornecer o PPP ao

reclamante, nos moldes do julgado.

Intimem-se as partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    MATHEUS MARTINS DE MATTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010798-35.2023.5.03.0089
AUTOR JOAO OTAVIO AMORIM AGUIAR

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU REAL ESTRUTURAS E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO LETICIA PAPINI COSTA FURTADO
REIS(OAB: 210795/MG)

ADVOGADO PATRICIA DA CRUZ ZORZI(OAB:
197722/MG)

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL ESTRUTURAS E CONSTRUCOES EIRELI

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80cef59

proferida nos autos.

Vistos.

Porquanto atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pelo

reclamante.

Remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a. Região para apreciação, com

as cautelas de praxe.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualizam automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação na Primeira Instância,

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    MATHEUS MARTINS DE MATTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010798-35.2023.5.03.0089
AUTOR JOAO OTAVIO AMORIM AGUIAR

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU REAL ESTRUTURAS E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO LETICIA PAPINI COSTA FURTADO
REIS(OAB: 210795/MG)

ADVOGADO PATRICIA DA CRUZ ZORZI(OAB:
197722/MG)

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO OTAVIO AMORIM AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80cef59

proferida nos autos.

Vistos.

Porquanto atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pelo

reclamante.

Remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a. Região para apreciação, com

as cautelas de praxe.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualizam automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação na Primeira Instância,

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT.

Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    MATHEUS MARTINS DE MATTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011095-42.2023.5.03.0089

EXEQUENTE LUANA NEVES VIEIRA

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

EXECUTADO AMERICA ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO PACHECO TORRES(OAB:
107585/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA NEVES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para: Tomar ciência de que foi expedido alvará

para depósito em sua conta bancária.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

MARLUCE RODRIGUES LAGE MARTINS BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010984-92.2022.5.03.0089
AUTOR LUCAS MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU CMOC BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RÉU REFRAMAN REFRATARIOS E
MANUTENCOES LTDA

ADVOGADO MARIA CONCEICAO SILVA
MARTINS(OAB: 94860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRAMAN REFRATARIOS E MANUTENCOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Vistaà parte reclamada, pelo prazo de 08 dias, dos cálculos

atualizados apresentados pelo(a) reclamante, nos termos do artigo

879, §2º da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

VALDEIR MOREIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010984-92.2022.5.03.0089
AUTOR LUCAS MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU CMOC BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RÉU REFRAMAN REFRATARIOS E
MANUTENCOES LTDA

ADVOGADO MARIA CONCEICAO SILVA
MARTINS(OAB: 94860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMOC BRASIL SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Vistaà parte reclamada, pelo prazo de 08 dias, dos cálculos

atualizados apresentados pelo(a) reclamante, nos termos do artigo

879, §2º da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

VALDEIR MOREIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010984-92.2022.5.03.0089
AUTOR LUCAS MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU CMOC BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RÉU REFRAMAN REFRATARIOS E
MANUTENCOES LTDA

ADVOGADO MARIA CONCEICAO SILVA
MARTINS(OAB: 94860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRAMAN REFRATARIOS E MANUTENCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Vistaàs partes reclamadas, pelo prazo de 08 dias, dos cálculos de

id b37bf51 apresentados pelo(a) SLJ, nos termos do artigo 879, §2º

da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

VALDEIR MOREIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010984-92.2022.5.03.0089
AUTOR LUCAS MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)
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ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU CMOC BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RÉU REFRAMAN REFRATARIOS E
MANUTENCOES LTDA

ADVOGADO MARIA CONCEICAO SILVA
MARTINS(OAB: 94860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMOC BRASIL SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Vistaàs partes reclamadas, pelo prazo de 08 dias, dos cálculos de

id b37bf51 apresentados pelo(a) SLJ, nos termos do artigo 879, §2º

da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

VALDEIR MOREIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010880-03.2022.5.03.0089
AUTOR ANA PAULA CAMPOS SILVA

ADVOGADO JESSICA NARJARA DO ESPIRITO
SANTO CAMILLIS(OAB: 468204/SP)

ADVOGADO ANDRA CRISTINA DE SOUSA
DOMINGOS(OAB: 433630/SP)

ADVOGADO SILVIO ERNESTO BEDNARSKI
PEDRASSOLLI(OAB: 388387/SP)

RÉU JOSE MARCOS DA CRUZ

RÉU CNI ESCOLA DE INFORMATICA
EIRELI

ADVOGADO VITOR VIEIRA ALMEIDA(OAB:
197568/MG)

RÉU JULIO CESAR ALVES DE SOUZA
JUNIOR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CAMPOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Vista, por 10 dias, do ofício de id 8ff094b

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

VALDEIR MOREIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011355-66.2016.5.03.0089
AUTOR JANDERSON CARLOS FREITAS

GUERRA

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

RÉU IEMEC INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS &
CALDEIRARIA EIRELI - ME

RÉU CASSIO OSVALDO PEREIRA & CIA
LTDA

RÉU LUCIANA DA COSTA TORRES

RÉU WELLISON ALVES CONCEICAO

RÉU CASSIO OSVALDO PEREIRA

RÉU OTAVIO AUGUSTO CUNHA DI
LORENZO

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE PROTESTOS E
TÍTULOS DE CORONEL
FABRICIANO/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON CARLOS FREITAS GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para: Tomar ciência do inteiro teor da decisão

de Id: 895f323, proferida em 12/03/2024.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

MARLUCE RODRIGUES LAGE MARTINS BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010309-66.2021.5.03.0089
AUTOR MARILENE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU A & E MODAS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

RÉU EDNA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA LIMA

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

RÉU EDNA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA LIMA
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RÉU WELINGTON PEREIRA LIMA

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

RÉU LOUHANY PEREIRA LIMA
10632937661

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOLDEN JOIAS, NA PESSOA DO SR.
TONINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para: Tomar ciência do inteiro teor da decisão

de Id: 66871b3, proferida em 12/03/2024.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

MARLUCE RODRIGUES LAGE MARTINS BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010309-66.2021.5.03.0089
AUTOR MARILENE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU A & E MODAS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

RÉU EDNA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA LIMA

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

RÉU EDNA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA LIMA

RÉU WELINGTON PEREIRA LIMA

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

RÉU LOUHANY PEREIRA LIMA
10632937661

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOLDEN JOIAS, NA PESSOA DO SR.
TONINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & E MODAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para: Tomar ciência do inteiro teor da decisão

de Id: 66871b3, proferida em 12/03/2024.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

MARLUCE RODRIGUES LAGE MARTINS BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010309-66.2021.5.03.0089
AUTOR MARILENE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU A & E MODAS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

RÉU EDNA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA LIMA

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

RÉU EDNA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA LIMA

RÉU WELINGTON PEREIRA LIMA

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

RÉU LOUHANY PEREIRA LIMA
10632937661

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOLDEN JOIAS, NA PESSOA DO SR.
TONINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUHANY PEREIRA LIMA 10632937661

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para: Tomar ciência do inteiro teor da decisão

de Id: 66871b3, proferida em 12/03/2024.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

MARLUCE RODRIGUES LAGE MARTINS BARROS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0010309-66.2021.5.03.0089
AUTOR MARILENE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU A & E MODAS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

RÉU EDNA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA LIMA

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

RÉU EDNA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA LIMA

RÉU WELINGTON PEREIRA LIMA

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

RÉU LOUHANY PEREIRA LIMA
10632937661

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOLDEN JOIAS, NA PESSOA DO SR.
TONINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA APARECIDA PEREIRA DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para: Tomar ciência do inteiro teor da decisão

de Id: 66871b3, proferida em 12/03/2024.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

MARLUCE RODRIGUES LAGE MARTINS BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010309-66.2021.5.03.0089
AUTOR MARILENE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU A & E MODAS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

RÉU EDNA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA LIMA

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

RÉU EDNA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA LIMA

RÉU WELINGTON PEREIRA LIMA

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

RÉU LOUHANY PEREIRA LIMA
10632937661

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
55416/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOLDEN JOIAS, NA PESSOA DO SR.
TONINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para: Tomar ciência do inteiro teor da decisão

de Id: 66871b3, proferida em 12/03/2024.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

MARLUCE RODRIGUES LAGE MARTINS BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010768-97.2023.5.03.0089
AUTOR ANA LUIZA RODRIGUES

ADVOGADO WELLINGTON JUNIO SOARES DA
SILVA(OAB: 192004/MG)

RÉU LEANDRO MAURICIO MARTINS
SILVA

RÉU DOLCE PIATTO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FILLIPE JUNIO LIZARDO
DAMASCENO(OAB: 205246/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para: Tomar ciência do inteiro teor da decisão

de Id: 91ed5e4, proferida em 12/03/2024.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

MARLUCE RODRIGUES LAGE MARTINS BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010768-97.2023.5.03.0089
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AUTOR ANA LUIZA RODRIGUES

ADVOGADO WELLINGTON JUNIO SOARES DA
SILVA(OAB: 192004/MG)

RÉU LEANDRO MAURICIO MARTINS
SILVA

RÉU DOLCE PIATTO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FILLIPE JUNIO LIZARDO
DAMASCENO(OAB: 205246/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOLCE PIATTO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para: Tomar ciência do inteiro teor da decisão

de Id: 91ed5e4, proferida em 12/03/2024.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

MARLUCE RODRIGUES LAGE MARTINS BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011004-49.2023.5.03.0089
AUTOR PAULINO AVELINO

ADVOGADO ROMMEL EUSTASIO MACHADO
OLIVEIRA(OAB: 78788/MG)

ADVOGADO RODRIGO PONTES QUINTAO(OAB:
121626/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE WERNECK
SANTOS(OAB: 79028/MG)

RÉU ANDRADE INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO(OAB:
71468/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Vista, por 5 dias, da petição de id 52174ea.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

VALDEIR MOREIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010281-93.2024.5.03.0089
AUTOR LUCAS MAIK DE OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO JOSE FARIAS SOARES
JUNIOR(OAB: 227072/MG)

RÉU TAMASA ENGENHARIA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MAIK DE OLIVEIRA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para: Tomar ciência do inteiro teor da decisão

de Id: 9a8cc99, proferida em 18/03/2024.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

MARLUCE RODRIGUES LAGE MARTINS BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010345-40.2023.5.03.0089
AUTOR TAYNARA IMACULADA AZEVEDO

SOUZA

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTA RITA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU JOSE CARVALHO PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBERTO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TAYNARA IMACULADA AZEVEDO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório:

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Intimem-se as partes, dando-lhes vista do laudo pericial, pelo

prazo de 05 (cinco) dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LIDIA NUNES PEREIRA ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010345-40.2023.5.03.0089
AUTOR TAYNARA IMACULADA AZEVEDO

SOUZA

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTA RITA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU JOSE CARVALHO PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBERTO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório:

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Intimem-se as partes, dando-lhes vista do laudo pericial, pelo

prazo de 05 (cinco) dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LIDIA NUNES PEREIRA ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010345-40.2023.5.03.0089
AUTOR TAYNARA IMACULADA AZEVEDO

SOUZA

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTA RITA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU JOSE CARVALHO PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBERTO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOTRANS TRANSPORTES URBANOS E RODOVIARIOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6588
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório:

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Intimem-se as partes, dando-lhes vista do laudo pericial, pelo

prazo de 05 (cinco) dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LIDIA NUNES PEREIRA ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010345-40.2023.5.03.0089
AUTOR TAYNARA IMACULADA AZEVEDO

SOUZA

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTA RITA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU JOSE CARVALHO PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBERTO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório:

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Intimem-se as partes, dando-lhes vista do laudo pericial, pelo

prazo de 05 (cinco) dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LIDIA NUNES PEREIRA ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010345-40.2023.5.03.0089
AUTOR TAYNARA IMACULADA AZEVEDO

SOUZA

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTA RITA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU JOSE CARVALHO PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBERTO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6589
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório:

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Intimem-se as partes, dando-lhes vista do laudo pericial, pelo

prazo de 05 (cinco) dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LIDIA NUNES PEREIRA ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010345-40.2023.5.03.0089
AUTOR TAYNARA IMACULADA AZEVEDO

SOUZA

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTA RITA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU JOSE CARVALHO PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBERTO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARVALHO PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório:

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Intimem-se as partes, dando-lhes vista do laudo pericial, pelo

prazo de 05 (cinco) dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LIDIA NUNES PEREIRA ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010345-40.2023.5.03.0089
AUTOR TAYNARA IMACULADA AZEVEDO

SOUZA

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTA RITA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU JOSE CARVALHO PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBERTO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA RITA PARTICIPACOES S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6590
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório:

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Intimem-se as partes, dando-lhes vista do laudo pericial, pelo

prazo de 05 (cinco) dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LIDIA NUNES PEREIRA ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010345-40.2023.5.03.0089
AUTOR TAYNARA IMACULADA AZEVEDO

SOUZA

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTA RITA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU JOSE CARVALHO PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBERTO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS LESSA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório:

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Intimem-se as partes, dando-lhes vista do laudo pericial, pelo

prazo de 05 (cinco) dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LIDIA NUNES PEREIRA ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010345-40.2023.5.03.0089
AUTOR TAYNARA IMACULADA AZEVEDO

SOUZA

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTA RITA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU JOSE CARVALHO PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBERTO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO LESSA CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6591
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório:

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Intimem-se as partes, dando-lhes vista do laudo pericial, pelo

prazo de 05 (cinco) dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LIDIA NUNES PEREIRA ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010345-40.2023.5.03.0089
AUTOR TAYNARA IMACULADA AZEVEDO

SOUZA

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTA RITA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU JOSE CARVALHO PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBERTO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório:

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Intimem-se as partes, dando-lhes vista do laudo pericial, pelo

prazo de 05 (cinco) dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LIDIA NUNES PEREIRA ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010345-40.2023.5.03.0089
AUTOR TAYNARA IMACULADA AZEVEDO

SOUZA

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIACAO CIDADE FABRICIANO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SANTA RITA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU JOSE CARVALHO PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

RÉU ROBERTO LESSA CARVALHO

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LESSA CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6592
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório:

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Intimem-se as partes, dando-lhes vista do laudo pericial, pelo

prazo de 05 (cinco) dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LIDIA NUNES PEREIRA ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010253-28.2024.5.03.0089
AUTOR P.S.D.C.

ADVOGADO LEONARDO HORSTH MATOS
BOTELHO(OAB: 218129/MG)

RÉU P.E.S.L.

ADVOGADO TASSIA OLIVEIRA GUIMARAES DIAS
FRANCO(OAB: 121813/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.E.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 06efad5.

Processo Nº ATOrd-0010253-28.2024.5.03.0089
AUTOR P.S.D.C.

ADVOGADO LEONARDO HORSTH MATOS
BOTELHO(OAB: 218129/MG)

RÉU P.E.S.L.

ADVOGADO TASSIA OLIVEIRA GUIMARAES DIAS
FRANCO(OAB: 121813/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.S.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 06efad5.

Processo Nº ATOrd-0010196-10.2024.5.03.0089
AUTOR EVA RIBEIRO GONCALVES DE

SOUZA

ADVOGADO ADAO DA SILVA JUNIOR(OAB:
122194/MG)

AUTOR KARINA FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO ADAO DA SILVA JUNIOR(OAB:
122194/MG)

AUTOR KATYANE FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO ADAO DA SILVA JUNIOR(OAB:
122194/MG)

AUTOR KACIANY FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO ADAO DA SILVA JUNIOR(OAB:
122194/MG)

AUTOR GERALDO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO ADAO DA SILVA JUNIOR(OAB:
122194/MG)

RÉU CONVACO CONSTRUTORA VALE
DO ACO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA RIBEIRO GONCALVES DE SOUZA

  - GERALDO FERNANDES DE SOUZA

  - KACIANY FERNANDES RIBEIRO

  - KARINA FERNANDES RIBEIRO

  - KATYANE FERNANDES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a2fa39

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de reorganização da pauta, altero o

horário da audiência telepresencial para às 12:35 horas,

mantido o dia 03/04/2024.

Ficam mantidas as demais informações e cominações anteriores,

inclusive os mesmos dados de acesso à sala de audiência virtual.

Intime-se o reclamante por seus procuradores.

Intime-se a reclamada via postal, caso não habilite procurador até o

cumprimento deste despacho.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010261-39.2023.5.03.0089
AUTOR LAFAIETE GONCALVES ANTUNES

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RÉU VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RÉU VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

PERITO VANIRA LEMOS RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fbf494
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proferido nos autos.

Vistos.

Ante a divergência dos cálculos apresentados pelas partes,

determino a realização de perícia contábil, nomeando para o mister

Vanira Lemos Ribeiro, a quem concedo o prazo de 20 dias, para

entrega do laudo.

Intimem-se as partes e o(a) perito (a).

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010261-39.2023.5.03.0089
AUTOR LAFAIETE GONCALVES ANTUNES

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RÉU VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RÉU VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

PERITO VANIRA LEMOS RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAFAIETE GONCALVES ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fbf494

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a divergência dos cálculos apresentados pelas partes,

determino a realização de perícia contábil, nomeando para o mister

Vanira Lemos Ribeiro, a quem concedo o prazo de 20 dias, para

entrega do laudo.

Intimem-se as partes e o(a) perito (a).

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0011658-46.2017.5.03.0089
AUTOR(A) SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE IPATINGA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05c52de

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se o Sindicato autor bem como o Ministério Público do

Trabalho para manietarem-se sobre a petição da reclamada de id-

b2cacd7, no prazo de 10 dias.

Após, volvam os autos conclusos.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0011658-46.2017.5.03.0089
AUTOR(A) SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE IPATINGA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE
IPATINGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05c52de

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se o Sindicato autor bem como o Ministério Público do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6594
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trabalho para manietarem-se sobre a petição da reclamada de id-

b2cacd7, no prazo de 10 dias.

Após, volvam os autos conclusos.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010785-17.2015.5.03.0089
AUTOR LUIZ OSMAR DA SILVA

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

ADVOGADO ADRIANA GOMES QUINTELA(OAB:
133895/MG)

ADVOGADO PAULO JOSE DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 127201/MG)

ADVOGADO PAULO JOSE DE ARAUJO(OAB:
30404/MG)

RÉU CLEAR TRANSPORTES DE CARGAS
EIRELI

ADVOGADO LUCIANA LUCIA DE SOUZA(OAB:
156602/MG)

RÉU GELUMAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE GERALDO LINHARES
LACERDA(OAB: 66344/MG)

ADVOGADO LUCIANA LUCIA DE SOUZA(OAB:
156602/MG)

RÉU ACLEMAR GERALDO SOUSA

ADVOGADO LUCIANA LUCIA DE SOUZA(OAB:
156602/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ OSMAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c18447

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do trânsito em julgado do acórdão id 1626b06, que deu

provimento ao agravo de petição interposto por CLEAR

TRANSPORTES DE CARGAS LTDA, CNPJ 41.582.952/0001-48,

id 1f95630, absolvendo-a da decisão originalmente imposta

(inclusão na execução por desconsideração inversa do seu sócio),

intime-a para fornecer dados bancários, para fim de devolução dos

valores que lhe foram bloqueados por SISBAJUD (id b1cff26).

Vindo aos autos as informações solicitadas, independentemente de

outro despacho, expeça-se alvará à Caixa Econômica Federal,

para devolução dos valores existentes nas contas número

2682.042.04871252-3, com saldo de R$ 1.496,46, em 20/10/2023,

DEPOSITANTE: CLEAR TRANSPORTES DE CARGAS LTDA,

CNPJ 41.582.952/0001-48, na CEF, e conta 2682.042.04871253-1,

com saldo de R$45,13, em 20/10/2023, DEPOSITANTE:CLEAR

TRANSPORTES DE CARGAS LTDA, CNPJ 41.582.952/0001-48, a

favor de CLEAR TRANSPORTES DE CARGAS LTDA, CNPJ

41.582.952/0001-48, mediante depósito do crédito na conta

bancária indicada nos autos por sua Procuradora.

Expedido o alvará, remeta-o à CEF, por e-mail, cienficando-se

CLEAR TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI.

Após, cancele-se a restrição RENAJUD lançada no id 1cb7291, e

proceda-se à inativação do polo passivo da demandada CLEAR

TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI, CNPJ 41.582.952/0001-48 .

Intime-se o exequente para indicar outros meios efetivos para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de

suspensão do feito por 01 ano, com remessa dos autos ao arquivo

provisório, na forma do art. 5º, caput e §1º, da Recomendação 3, da

GCGJT/2018; art. 40, da lei 6.830/80 e art. 921, §1º do CPC, ciente

dos efeitos da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A

da CLT.

Decorrido o prazo, "in albis", fica desde já determinada a suspensão

e a remessa ao arquivo PROVISÓRIO.

Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010785-17.2015.5.03.0089
AUTOR LUIZ OSMAR DA SILVA

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

ADVOGADO ADRIANA GOMES QUINTELA(OAB:
133895/MG)

ADVOGADO PAULO JOSE DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 127201/MG)

ADVOGADO PAULO JOSE DE ARAUJO(OAB:
30404/MG)

RÉU CLEAR TRANSPORTES DE CARGAS
EIRELI

ADVOGADO LUCIANA LUCIA DE SOUZA(OAB:
156602/MG)

RÉU GELUMAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE GERALDO LINHARES
LACERDA(OAB: 66344/MG)

ADVOGADO LUCIANA LUCIA DE SOUZA(OAB:
156602/MG)

RÉU ACLEMAR GERALDO SOUSA

ADVOGADO LUCIANA LUCIA DE SOUZA(OAB:
156602/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ACLEMAR GERALDO SOUSA

  - CLEAR TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI

  - GELUMAR TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c18447

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do trânsito em julgado do acórdão id 1626b06, que deu

provimento ao agravo de petição interposto por CLEAR

TRANSPORTES DE CARGAS LTDA, CNPJ 41.582.952/0001-48,

id 1f95630, absolvendo-a da decisão originalmente imposta

(inclusão na execução por desconsideração inversa do seu sócio),

intime-a para fornecer dados bancários, para fim de devolução dos

valores que lhe foram bloqueados por SISBAJUD (id b1cff26).

Vindo aos autos as informações solicitadas, independentemente de

outro despacho, expeça-se alvará à Caixa Econômica Federal,

para devolução dos valores existentes nas contas número

2682.042.04871252-3, com saldo de R$ 1.496,46, em 20/10/2023,

DEPOSITANTE: CLEAR TRANSPORTES DE CARGAS LTDA,

CNPJ 41.582.952/0001-48, na CEF, e conta 2682.042.04871253-1,

com saldo de R$45,13, em 20/10/2023, DEPOSITANTE:CLEAR

TRANSPORTES DE CARGAS LTDA, CNPJ 41.582.952/0001-48, a

favor de CLEAR TRANSPORTES DE CARGAS LTDA, CNPJ

41.582.952/0001-48, mediante depósito do crédito na conta

bancária indicada nos autos por sua Procuradora.

Expedido o alvará, remeta-o à CEF, por e-mail, cienficando-se

CLEAR TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI.

Após, cancele-se a restrição RENAJUD lançada no id 1cb7291, e

proceda-se à inativação do polo passivo da demandada CLEAR

TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI, CNPJ 41.582.952/0001-48 .

Intime-se o exequente para indicar outros meios efetivos para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de

suspensão do feito por 01 ano, com remessa dos autos ao arquivo

provisório, na forma do art. 5º, caput e §1º, da Recomendação 3, da

GCGJT/2018; art. 40, da lei 6.830/80 e art. 921, §1º do CPC, ciente

dos efeitos da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A

da CLT.

Decorrido o prazo, "in albis", fica desde já determinada a suspensão

e a remessa ao arquivo PROVISÓRIO.

Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010516-31.2022.5.03.0089
AUTOR VALDINEY DE SOUZA GOIS

ADVOGADO TAMARA MARQUES TRISTAO(OAB:
190104/MG)

ADVOGADO DIOGO VITAL DE ANDRADE(OAB:
167383/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU CLAUDILENE COSTA BASTOS

RÉU CLAUDILENE COSTA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEY DE SOUZA GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61a905e

proferido nos autos.

Vistos.

Atualize-se o endereço das executadas (1a e 2a) neste PJE, a fim

de que passe a constar o informado no id b6a9900 : Rua Neblina,

nº 170, Bairro Neblina,Araguaína/TO,CEP: 77800-000

Expeça-se Carta Precatória (a ser distribuída ao Foro Trabalhista

de Araguaína/TO- TRT 10ª Região) em desfavor das executadas

(1a e 2a), para penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem

para garantia integral da execução, no importe de R$15.572,28

(quinze mil, quinhentos e setenta e dois reais e vinte e oito

centavos), atualizado até 30/11/2022, Id 326a797, devendo o Oficial

de Justiça atentar para o veículo localizado na pesquisa Renajud, id

3425350 .

Indefere-se o pedido de nomeação do procurador do exequente

depositário dos bens eventualmente penhorados e remoção destes,

uma vez que não há evidências de que as executadas estejam se

opondo maliciosamente à execução, ocultando patrimônio.

Ademais, o exequente não se propôs expressamente a arcar com

os custos da diligência de remoção e armazenamento dos bens,

cuja diligência de dará fora desta Comarca de Coronel
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Fabriciano/MG ( a saber: uma das Varas de Araguaína-TO - TRT

10ª Região), restando evidenciada a dificuldade de se implementar

a medida requerida (artigo 840 § 2º do CPC).

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010575-53.2021.5.03.0089
AUTOR JOSE LUIZ DE PAIVA

ADVOGADO GERALDO ALVES JUNIOR(OAB:
123068/MG)

RÉU CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64a04af

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o trânsito em julgado da decisão, intime-se a

RECLAMANTE para, nos termos do artigo 878 c/c 879 § 2º da CLT,

apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 08 dias.

Na mesma oportunidade, já fica(m) O(S) RECLAMADO(S)

intimado(s) para, em 08 dias, manifestar(em)-se sobre os cálculos

apresentados e, em caso de discordância, indicar, de forma

fundamentada, os itens e valores objeto da discordância, devendo

apresentar os seus próprios no prazo assinalado.

Atentem-se as partes que O PRAZO do(a) reclamante iniciará da

intimação deste despacho.

O do(s) reclamado(s) começará no dia subsequente ao término do

do(a) reclamante, independentemente de nova intimação e sob

pena de preclusão, devendo o(s) reclamado(s) aguardar(em) o

decurso integral do prazo do(s) autor(s) para sua manifestação.

Os cálculos deverão ser apresentados com memória e resumo, em

conformidade com os Provimentos da Corregedoria Regional 03/91

e 04/2000, artigo 1º, §§ 1º e 2º, sob pena de não recebimento (art.

2º do Prov. 04/2000).

Ficam também os ADVOGADOS, eventualmente credores de

HONORÁRIOS sucumbenciais, intimados a apresentarem os

cálculos referentes aos seus honorários no mesmo prazo ora

concedido aos seus representados, destacando a verba no resumo

geral e não por meio de resumo próprio, também sob pena de

preclusão nos termos do artigo 24, §1º da lei 8906/94.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

O(A) reclamado(a) deverá, no prazo de dez dias, fornecer novo

PPP ao reclamante, nos moldes do julgado, em contato direto com

a reclamante, ou justificar a impossibilidade de fazer diretamente, e

em igual prazo apresentar os documentos de forma física na

secretaria do juízo.

Registre-se que há depósito recursal nos autos, a saber: conta n.

2682.042.04859715-5, R$ 10.986,80, DEPÓSITO em 24/01/2022,

por CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A CENIBRA,

42.278.796/0001-99, na CEF.

Intimem-se as partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010575-53.2021.5.03.0089
AUTOR JOSE LUIZ DE PAIVA

ADVOGADO GERALDO ALVES JUNIOR(OAB:
123068/MG)

RÉU CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A CENIBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64a04af

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o trânsito em julgado da decisão, intime-se a

RECLAMANTE para, nos termos do artigo 878 c/c 879 § 2º da CLT,

apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 08 dias.

Na mesma oportunidade, já fica(m) O(S) RECLAMADO(S)

intimado(s) para, em 08 dias, manifestar(em)-se sobre os cálculos

apresentados e, em caso de discordância, indicar, de forma

fundamentada, os itens e valores objeto da discordância, devendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6597
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

apresentar os seus próprios no prazo assinalado.

Atentem-se as partes que O PRAZO do(a) reclamante iniciará da

intimação deste despacho.

O do(s) reclamado(s) começará no dia subsequente ao término do

do(a) reclamante, independentemente de nova intimação e sob

pena de preclusão, devendo o(s) reclamado(s) aguardar(em) o

decurso integral do prazo do(s) autor(s) para sua manifestação.

Os cálculos deverão ser apresentados com memória e resumo, em

conformidade com os Provimentos da Corregedoria Regional 03/91

e 04/2000, artigo 1º, §§ 1º e 2º, sob pena de não recebimento (art.

2º do Prov. 04/2000).

Ficam também os ADVOGADOS, eventualmente credores de

HONORÁRIOS sucumbenciais, intimados a apresentarem os

cálculos referentes aos seus honorários no mesmo prazo ora

concedido aos seus representados, destacando a verba no resumo

geral e não por meio de resumo próprio, também sob pena de

preclusão nos termos do artigo 24, §1º da lei 8906/94.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

O(A) reclamado(a) deverá, no prazo de dez dias, fornecer novo

PPP ao reclamante, nos moldes do julgado, em contato direto com

a reclamante, ou justificar a impossibilidade de fazer diretamente, e

em igual prazo apresentar os documentos de forma física na

secretaria do juízo.

Registre-se que há depósito recursal nos autos, a saber: conta n.

2682.042.04859715-5, R$ 10.986,80, DEPÓSITO em 24/01/2022,

por CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A CENIBRA,

42.278.796/0001-99, na CEF.

Intimem-se as partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010770-38.2021.5.03.0089
AUTOR GERALDO DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO JONAIR CORDEIRO SILVA(OAB:
93449/MG)

ADVOGADO LORENA MENDES SIMAN
PESSOA(OAB: 105398/MG)

RÉU TRANSPORTES CUELLO LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO NUNES
MEIRA(OAB: 105868/RS)

RÉU CEIBO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABRICIO SCHORN
RODRIGUES(OAB: 47626/RS)

RÉU NITERIL SA

ADVOGADO FABRICIO SCHORN
RODRIGUES(OAB: 47626/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DE OLIVEIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 277fbe2

proferido nos autos.

Vistos.

Registro a reserva de crédito em desfavor do reclamado, no valor

R$ 18.034,90, solicitada pelo MM. Juízo da 4ª Vara do Trabalho

Local, processo 0010783-13.2021.5.03.0097.

Oficie-se aos MM. Juiz solicitante cientificando-o do registro ora

determinado.

Considerando os princípios da economia e celeridade processuais,

basilares do Processo do Trabalho, o presente despacho servirá

como ofício, a ser encaminhado via malote digital ou e-mail,

dispensadas as demais formalidades.

Dê-se ciência às partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010770-38.2021.5.03.0089
AUTOR GERALDO DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO JONAIR CORDEIRO SILVA(OAB:
93449/MG)

ADVOGADO LORENA MENDES SIMAN
PESSOA(OAB: 105398/MG)

RÉU TRANSPORTES CUELLO LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO NUNES
MEIRA(OAB: 105868/RS)

RÉU CEIBO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABRICIO SCHORN
RODRIGUES(OAB: 47626/RS)

RÉU NITERIL SA

ADVOGADO FABRICIO SCHORN
RODRIGUES(OAB: 47626/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEIBO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

  - NITERIL SA

  - TRANSPORTES CUELLO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 277fbe2

proferido nos autos.

Vistos.

Registro a reserva de crédito em desfavor do reclamado, no valor

R$ 18.034,90, solicitada pelo MM. Juízo da 4ª Vara do Trabalho

Local, processo 0010783-13.2021.5.03.0097.

Oficie-se aos MM. Juiz solicitante cientificando-o do registro ora

determinado.

Considerando os princípios da economia e celeridade processuais,

basilares do Processo do Trabalho, o presente despacho servirá

como ofício, a ser encaminhado via malote digital ou e-mail,

dispensadas as demais formalidades.

Dê-se ciência às partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010230-24.2020.5.03.0089
AUTOR ADERSON COELHO DE MEIRELES

ADVOGADO CAROLINA GOUVEIA ALVES DA
SILVA(OAB: 205434/MG)

ADVOGADO IONE SERAFIM BARCELOS(OAB:
161986/MG)

ADVOGADO ALINE REGINA CAMILO DA
SILVA(OAB: 151420/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA DA SILVA(OAB:
81950/MG)

ADVOGADO DALILA PEREIRA DAS POSSES
SILVA(OAB: 174335/MG)

RÉU DIELETRIC VALVULAS LTDA - EPP

ADVOGADO WESLLEY ALVES DE MIRANDA(OAB:
96639/MG)

RÉU DIELETRIC LTDA - EPP

ADVOGADO WESLLEY ALVES DE MIRANDA(OAB:
96639/MG)

PERITO ANA CAROLINA MEDEIROS DA
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIELETRIC LTDA - EPP

  - DIELETRIC VALVULAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 110bd8a

proferido nos autos.

Vistos,

Intimem-se as reclamadas, para em 05 dias, quitarem os honorários

periciais e comprovarem nos autos os recolhimento das

contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010760-91.2021.5.03.0089
AUTOR RODRIGO HALLEL DA SILVEIRA

ADVOGADO BRUNO MAGALHAES PEREIRA(OAB:
124047/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO VANIRA LEMOS RIBEIRO

PERITO EDER JUNIO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad26344

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que a perita já esclareceu os questionamentos

formulados pelo reclamado, que ainda assim, insiste em reiterá-los,

registrem-se as suas manifestações, ficando ele ciente de que, caso

queira, deverá em momento oportuno renovar o seu inconformismo,

sob pena de preclusão.

O reclamante concordou com o laudo pericial.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela perita, com

resumo no id 339573a de 09/02/2024.

Fixo os honorários periciais em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos

reais), a cargo da reclamada, eis que deu causa à execução.

Intime-se a reclamada, por seus procuradores, para garantir o

débito remanescente, no prazo de 5 dias (art. 880 da CLT c/c 513

do CPC), sob pena de penhora.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010760-91.2021.5.03.0089
AUTOR RODRIGO HALLEL DA SILVEIRA

ADVOGADO BRUNO MAGALHAES PEREIRA(OAB:
124047/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS
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ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO VANIRA LEMOS RIBEIRO

PERITO EDER JUNIO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO HALLEL DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad26344

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que a perita já esclareceu os questionamentos

formulados pelo reclamado, que ainda assim, insiste em reiterá-los,

registrem-se as suas manifestações, ficando ele ciente de que, caso

queira, deverá em momento oportuno renovar o seu inconformismo,

sob pena de preclusão.

O reclamante concordou com o laudo pericial.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela perita, com

resumo no id 339573a de 09/02/2024.

Fixo os honorários periciais em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos

reais), a cargo da reclamada, eis que deu causa à execução.

Intime-se a reclamada, por seus procuradores, para garantir o

débito remanescente, no prazo de 5 dias (art. 880 da CLT c/c 513

do CPC), sob pena de penhora.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000525-46.2013.5.03.0089
AUTOR APARECIDA SOARES DE LIMA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA SILVA(OAB:
105628/MG)

RÉU DANIELA CASSIA DIAS MALTA

RÉU LAURA MALTA COSTA

RÉU PAULO VICTOR MALTA COSTA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
66356/MG)

RÉU DANIELA CASSIA DIAS MALTA - ME

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
66356/MG)

RÉU SALGADOS MELHOR DO VALE LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA SOARES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2cd1c0

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o teor da certidão Id 71e52ad, intime-se a exequente para

indicar outros meios efetivos para o prosseguimento da execução,

no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão do feito por 01 ano,

com remessa dos autos ao arquivo provisório, na forma do art. 5º,

caput e §1º, da Recomendação 3, da GCGJT/2018; art. 40, da lei

6.830/80 e art. 921, §1º do CPC, ciente dos efeitos da prescrição

intercorrente, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo, in albis, fica desde já determinada a suspensão e

a remessa ao arquivo PROVISÓRIO.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000884-98.2010.5.03.0089
AUTOR JACKSON MAURICIO SILVA

FEITOSA

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA DE MEIRA
RIBEIRO(OAB: 202228/SP)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

ADVOGADO OSWALDO KILL JUNIOR(OAB:
118057/MG)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NA
GERÊNCIA DE NACIONAL DE APOIO
A PRODUTOS LOTÉRICOS

TERCEIRO
INTERESSADO

USIMINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SAPATOS CLUB

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLAR EFICIENCY

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO MINEIRA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

SAN DIEGO SUITES IPATINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPATINGA FUTEBOL CLUBE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50fa4d6

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para manifestar sobre a petição da

executada de id-677ff0c, e os documentos juntados, no prazo de 05

dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000884-98.2010.5.03.0089
AUTOR JACKSON MAURICIO SILVA

FEITOSA

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA DE MEIRA
RIBEIRO(OAB: 202228/SP)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

ADVOGADO OSWALDO KILL JUNIOR(OAB:
118057/MG)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NA
GERÊNCIA DE NACIONAL DE APOIO
A PRODUTOS LOTÉRICOS

TERCEIRO
INTERESSADO

USIMINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SAPATOS CLUB

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLAR EFICIENCY

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO MINEIRA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

SAN DIEGO SUITES IPATINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON MAURICIO SILVA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50fa4d6

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para manifestar sobre a petição da

executada de id-677ff0c, e os documentos juntados, no prazo de 05

dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ EVARISTO OSORIO BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010196-10.2024.5.03.0089
AUTOR EVA RIBEIRO GONCALVES DE

SOUZA

ADVOGADO ADAO DA SILVA JUNIOR(OAB:
122194/MG)

AUTOR KARINA FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO ADAO DA SILVA JUNIOR(OAB:
122194/MG)

AUTOR KATYANE FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO ADAO DA SILVA JUNIOR(OAB:
122194/MG)

AUTOR KACIANY FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO ADAO DA SILVA JUNIOR(OAB:
122194/MG)

AUTOR GERALDO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO ADAO DA SILVA JUNIOR(OAB:
122194/MG)

RÉU CONVACO CONSTRUTORA VALE
DO ACO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA RIBEIRO GONCALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para: Tomar ciência da alteração do horário da

audiência telepresencial para às 12:35 horas, mantido o dia

03/04/2024, tendo em vista a necessidade de reorganização da

pauta.

Ficam mantidas as demais informações e cominações anteriores,

inclusive os mesmos dados de acesso à sala de audiência virtual.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

MARLUCE RODRIGUES LAGE MARTINS BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011058-15.2023.5.03.0089
AUTOR EBER RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO AMANDA LAIS SILVA LAMEGO(OAB:
214815/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)
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ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBER RIBEIRO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório:

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Intimem-se as partes, dando-lhes vista dos esclarecimentos do

laudo pericial, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LIDIA NUNES PEREIRA ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011058-15.2023.5.03.0089
AUTOR EBER RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO AMANDA LAIS SILVA LAMEGO(OAB:
214815/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório:

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Intimem-se as partes, dando-lhes vista dos esclarecimentos do

laudo pericial, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

LIDIA NUNES PEREIRA ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011054-85.2017.5.03.0089
AUTOR JUSSARA JULIA DA SILVA

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RÉU SOCIEDADE BENEFICENTE SAO
CAMILO

ADVOGADO RENATA LUCIA CARVALHO DE
OLIVEIRA MACHADO(OAB:
111168/MG)

ADVOGADO TATIANA COELHO DE OLIVEIRA
ROSSI(OAB: 83603/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA
DA CONCEICAO(OAB: 81755/MG)

RÉU SOCIEDADE BENEFICIENTE SÃO
CAMILO

ADVOGADO RENATA LUCIA CARVALHO DE
OLIVEIRA MACHADO(OAB:
111168/MG)

ADVOGADO TATIANA COELHO DE OLIVEIRA
ROSSI(OAB: 83603/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA
DA CONCEICAO(OAB: 81755/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA JULIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) e na forma do artigo 203 do CPC:

Vista à parte reclamante, pelo prazo de 08 dias, da impugnação de

id f4bcf50 e dos cálculos de id 44ce00d apresentados pela parte

reclamada, nos termos do artigo 879, §2º da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

VALDEIR MOREIRA GOMES
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Diretor de Secretaria

4ª Vara do Trabalho de Cel. Fabriciano

Edital

Processo Nº ATOrd-0011764-81.2017.5.03.0097
AUTOR DRIELLY KETLEM MARTINS

MARQUES

ADVOGADO DANIELA APARECIDA ARRUDA DE
FREITAS(OAB: 140159/MG)

RÉU KARLA MARIA DE AZEVEDO MAGRI
- ME

RÉU KARLA MARIA DE AZEVEDO MAGRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA MARIA DE AZEVEDO MAGRI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe - EDITAL

O(A) Exmo.(a) Juiz(a) da 4ª Vara do Trabalho de Coronel

Fabriciano, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo 0011764-

81.2017.5.03.0097, no qual são partes: AUTOR: DRIELLY

KETLEM MARTINS MARQUES e RÉU: KARLA MARIA DE

AZEVEDO MAGRI - ME e outros (1), e, estando o réu KARLA

MARIA DE AZEVEDO MAGRI - ME em lugar ignorado, fica

intimado para tomarem ciência do despacho de Id cd48def.

Vistos.

Vista às partes da planilha de cálculos apresentada, no prazo

comum de 08 dias, para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Atentem-se às partes que não cabe discussão de temas preclusos

ou não levantados quando da oportunidade para oposição de

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação,

mas somente temas relacionados à atualização realizada pela

perita, sob pena de tumultuar o processo, sendo passível de multa

por litigância de má-fé.

As executadas deverão ser intimadas por oficial de justiça, no

endereço constante dos autos, para tomarem ciência deste

despacho.

CORONEL FABRICIANO/MG, 30 de janeiro de 2024.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta vara.

Eu, MATILDE ARAUJO PAIVA, digitei e assino eletronicamente o

presente.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

MATILDE ARAUJO PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011764-81.2017.5.03.0097
AUTOR DRIELLY KETLEM MARTINS

MARQUES

ADVOGADO DANIELA APARECIDA ARRUDA DE
FREITAS(OAB: 140159/MG)

RÉU KARLA MARIA DE AZEVEDO MAGRI
- ME

RÉU KARLA MARIA DE AZEVEDO MAGRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA MARIA DE AZEVEDO MAGRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe - EDITAL

O(A) Exmo.(a) Juiz(a) da 4ª Vara do Trabalho de Coronel

Fabriciano, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo 0011764-

81.2017.5.03.0097, no qual são partes: AUTOR: DRIELLY

KETLEM MARTINS MARQUES e RÉU: KARLA MARIA DE

AZEVEDO MAGRI - ME e outros (1), e, estando o réu KARLA

MARIA DE AZEVEDO MAGRI em lugar ignorado, fica intimado

para tomarem ciência do despacho de Id cd48def.

Vistos.

Vista às partes da planilha de cálculos apresentada, no prazo

comum de 08 dias, para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Atentem-se às partes que não cabe discussão de temas preclusos

ou não levantados quando da oportunidade para oposição de

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação,

mas somente temas relacionados à atualização realizada pela

perita, sob pena de tumultuar o processo, sendo passível de multa

por litigância de má-fé.

As executadas deverão ser intimadas por oficial de justiça, no

endereço constante dos autos, para tomarem ciência deste

despacho.

CORONEL FABRICIANO/MG, 30 de janeiro de 2024.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
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passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta vara.

Eu, MATILDE ARAUJO PAIVA, digitei e assino eletronicamente o

presente.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

MATILDE ARAUJO PAIVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010574-73.2023.5.03.0097
AUTOR BRUNA RAMOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO ANDRADE CORREA
DUARTE(OAB: 180443/MG)

RÉU NICOLAS LAGE CANDIDO

ADVOGADO KARLA MIRANDA CARVALHO(OAB:
103041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS LAGE CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba7e205

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

BRUNA RAMOS DO NASCIMENTO ajuizou a presente reclamação

trabalhista em face de NÍCOLAS LAGE CÂNDIDO, alegando, em

síntese, que foi contratada em 14/01/2019, para exercer a função de

educadora física (instrutora de treinamento funcional), nas

dependências da empresa TEAM NL (box de cross-funcional), na

unidade de Coronel Fabriciano/MG; que foi dispensada em

26/04/2023; que inicialmente foi ajustada carga horária de 07 horas

diárias, de 14h30 às 21h30, de segunda a sexta-feira, bem como 1

sábado por mês, recebendo R$600,00 mensais; que não houve

anotação do vínculo empregatício na CTPS, bem como não houve

pagamento de verbas trabalhistas devidas, reajustes salariais e

verbas rescisórias, o que ora pleiteia; que foi liberada do

cumprimento do aviso prévio; que recebeu, como último salário, o

valor de R$1.750,00; que sempre trabalhou com pessoalidade,

habitualidade, subordinação e onerosidade; que cuidava sozinha de

cerca de 15 alunos por aula; que depois de 7 meses de trabalho

firmou “termo de compromisso de estágio”, com vigência de

01/09/2019 a 31/08/2020; que embora tenha firmado contrato de

estágio, não houve supervisão e apresentação de relatórios para

faculdade, bem como não foram cumpridas demais regras de

contrato de estágio (carga horária, substituição de outros

instrutores); que o contrato de estágio é nulo. Requer, assim, o

reconhecimento do vínculo de emprego, com o pagamento das

parcelas salariais devidas. Por fim, pleiteia indenização por danos

morais, em razão da não anotação da CTPS, ausência no

pagamento de FGTS, verbas rescisórias, bem como assédio moral.

Formula os pedidos de ID. d8b783f - Pág. 17/19, dando à causa o

valor de R$ 119.345,33 e juntando documentos.

Realizada audiência inicial, sem conciliação, foi recebida defesa

escrita, com documentos.

Em contestação (ID. ec540bd), a reclamada arguiu inépcia da

inicial. No mérito, alega que em 14/01/2019 iniciou perante a

reclamada como estagiária, recebendo bolsa-estágio de R$600,00;

que o estágio durou 2 anos, até 13/01/2021; que todos os requisitos

legais foram obedecidos pela reclamada; que o estágio foi realizado

por intermédio da Faculdade Pitágoras; que o Sr. Nicolas

supervisionava os treinos ministrados pela reclamante; que o

horário de estágio respeitava as 6 horas diárias; que a jornada era

compatível com os horários da faculdade; que os relatórios de

estágio foram devidamente preenchidos; que os contratos de

estágio de 14/01/2019 a 31/08/2020 e de 01/09/2020 a 13/01/2021

foram extraviados; que após a finalização do estágio, a reclamante

continuou na reclamada, mas não como educadora física; que a

jornada de trabalho era das 14h30 às 20h30, com intervalo de 30

minutos, 1 sábado por mês das 10h00 às 11h00; que a partir de

2023, a jornada foi reduzida, trabalhando de 15h30 às 20h30, e, em

1 sábado por mês, das 10h00 às 11h00; que o proprietário da

reclamada sempre cobrou da reclamante para que se inscrevesse

no CRFB e solicitava a entrega de sua CTPS; que a reclamante

pediu demissão em 26/04/2023; que a reclamante não é formada

como educadora física, não podendo ser beneficiada das

disposições convencionais requeridas; que não há falar em

diferenças salariais; que a reclamada pagou férias mais 1/3

corretamente; que não há falar em dano moral; que reclamante e

reclamado possuíam relação de amizade, não havendo falar em

assédio moral. Pugnou pela improcedência da ação, juntando

documentos.

A reclamante apresentou impugnação à contestação e documentos

apresentados (ID. 8d2af4f).

Audiência de instrução em ID. 2a672d4, em que foi colhido o

depoimento pessoal da reclamante, bem como ouvidas quatro

testemunhas.

Sem outras provas a produzir, foi encerrada a instrução.
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Razões finais orais remissivas.

Após, vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

1. Impossibilidade jurídica do pedido

A reclamada alega impossibilidade jurídica do pedido, afirmando

que a reclamante não é educadora física, pois desistiu/trancou a

faculdade, não tendo inscrição no órgão da classe respectiva.

A figura da impossibilidade jurídica do pedido, que era tida como

uma das hipóteses de configuração de carência da ação, não mais

existe no CPC/2015, que é, no processo do trabalho, utilizado

subsidiariamente, como pode ser visto no art. 485, VI do CPC/15.

Nestes termos, afasto a preliminar arguida.

MÉRITO

1. Relação havida entre as partes

A autora alega que foi contratada em 14/01/2019, para exercer a

função de educadora física (instrutora de treinamento funcional),

nas dependências da empresa TEAM NL (box de cross-funcional),

na unidade de Coronel Fabriciano/MG; que foi dispensada em

26/04/2023; que inicialmente foi ajustada carga horária de 07 horas

diárias, de 14h30 às 21h30 de segunda a sexta-feira, bem como em

1 sábado por mês, recebendo R$600,00 mensais; que não houve

anotação do vínculo empregatício na CTPS, bem como não houve

pagamento de verbas trabalhistas devidas, reajustes salariais e

verbas rescisórias, o que ora pleiteia; que foi liberada do

cumprimento do aviso prévio; que recebeu, como último salário, o

valor de R$1.750,00; que sempre trabalhou com pessoalidade,

habitualidade, subordinação e onerosidade; que cuidava sozinha de

cerca de 15 alunos, por aula; que depois de 7 meses de trabalho

firmou “termo de compromisso de estágio”, com vigência de

01/09/2019 a 31/08/2020; que embora tenha firmado contrato de

estágio, não houve supervisão e apresentação de relatórios para

faculdade, bem como não foram cumpridas demais regras de

contrato de estágio (carga horária, substituição de outros

instrutores); que o contrato de estágio é nulo. Requer, assim, o

reconhecimento do vínculo de emprego com o pagamento das

parcelas salariais devidas.

A reclamada sustenta que, em 14/01/2019, a autora iniciou

prestação de serviços perante a reclamada como estagiária,

recebendo bolsa-estágio de R$600,00 mensais; que o estágio durou

2 anos, até 13/01/2021; que todos os requisitos legais foram

obedecidos pela reclamada; que o estágio foi realizado por

intermédio da Faculdade Pitágoras; que o Sr. Nicolas

supervisionava os treinos ministrados pela reclamante; que o

horário de estágio respeitava as 6 horas diárias; que a jornada era

compatível com os horários da faculdade; que os relatórios de

estágio foram devidamente preenchidos; que os contratos de

estágio de 14/01/2019 a 31/08/2020 e de 01/09/2020 a 13/01/2021

foram extraviados; que após a finalização do estágio, a reclamante

continuou na reclamada, mas não como educadora física; que a

jornada de trabalho era das 14h30 às 20h30, com intervalo de 30

minutos, 1 sábado por mês das 10h00 às 11h00; que a partir de

2023, a jornada foi reduzida, trabalhando de 15h30 às 20h30 de

segunda a sexta e, em um sábado por mês, das 10h00 às 11h00;

que o proprietário da reclamada sempre cobrou da reclamante para

que se inscrevesse no CRFB e solicitava a entrega de sua CTPS;

que a reclamante pediu demissão em 26/04/2023.

Analiso.

Da narrativa da defesa, tenho que a reclamada reconhece que a

relação entre as partes teve início em 14/01/2019, bem como que

houve vínculo de emprego em, pelo menos, parte do período

informado na inicial, qual seja, a partir de 13/01/2021 (data em que

afirma ter finalizado o contrato de estágio com a reclamante), uma

vez que aduz que “a Reclamante continuou junto a Reclamada”.

As partes juntaram contrato de estágio, assinado inclusive pela

instituição de ensino, em 01/09/2019, com previsão de término em

31/08/2020.

A reclamada alega que os contratos de estágio referentes aos

períodos de 14/01/2019 a 31/08/2019 e de 01/09/2020 a

13/01/2021, ou seja, referentes ao período anterior e ao período

posterior ao contrato de estágio apresentado nos autos, foram

extraviados.

De sua vez, não apresentou prova nesse sentido.

O contrato de estágio está regulamentado pela Lei nº 11.788/2008 e

tem por finalidade propiciar ao estagiário experiência prática

relacionada à sua formação profissional. Em princípio, o estagiário

pode reunir os pressupostos constantes do art. 2º da CLT, quais

sejam, trabalho prestado por pessoa física, com pessoalidade,

onerosidade, habitualidade e subordinação. Contudo, ainda assim a

relação jurídica mantida com o tomador de serviços não será
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considerada empregatícia.

Todavia, uma vez comprovado o desvio da destinação do estágio,

primando-se pelo princípio da realidade sob a forma, a relação de

trabalho deve ser reconhecida como de emprego.

Pois bem.

De acordo com o art. 3º da Lei 11.788/2008, a validade do contrato

de estágio está condicionada ao cumprimento dos seguintes

requisitos:

"I - matrícula e frequência regular do educando em curso de

educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da

educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na

modalidade profissional da educação de jovens e adultos e

atestados pela instituição de ensino;

II - celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte

concedente do estágio e a instituição de ensino;

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e

aquelas previstas no termo de compromisso".

Tenho, assim, que o contrato de estágio é um contrato formal.

Em que pese a autora ter afirmado, em depoimento pessoal, em

relação ao contrato assinado, que o “documento teve validade como

estágio na faculdade”, não houve juntada de contrato de estágio

referente aos demais períodos, sem prova, como dito, de que houve

extravio de documentação.

Outrossim, não há prova de supervisão e apresentação de relatórios

na faculdade da reclamante, bem como a reclamada não juntou

comprovante de pagamento da bolsa-estágio.

Nesse contexto, analiso a prova oral.

A reclamante disse, em depoimento pessoal:

“que a depoente foi efetivada na reclamada em janeiro/2019 e saiu

em abril/2023; que a depoente não foi contratada inicialmente como

estagiária; que a depoente fazia faculdade quando começou a

trabalhar na reclamada, faculdade de educação física; que a

depoente está no último período da referida faculdade; que a

depoente tem R.A na faculdade, já que a inscrição no órgão próprio

só pode fazer depois de formada; que quando a depoente ingressou

na reclamada estava no 4º para o 5º período; que a depoente

trabalhava inicialmente de 13h30 às 17h30, depois iniciando às

18h30, depois 14h30 às 19h30/20h30, mas sempre mantendo a

mesma carga horária; que tinham períodos em que a carga horária

era maior, quando faltava treinador e a depoente fazia a

substituição; que de 2019 a 2023 trabalhava assim, salvo

substituição, dizendo que na parte da tarde, quem "segurava" era a

depoente; que a faculdade é cursada de manhã; que quando a

depoente iniciou, o Sr. Nikolas nem sempre estava lá; que a

depoente ficou 15 dias em teste, em dezembro/2018, viajando em

seguida; quando a depoente voltou, foi efetivada e o reclamado

viajou, dizendo que começou a dar aulas sozinha; que a faculdade

exige do estudante a realização de estágio; que durante a

faculdade, não trabalhou ou fez estágio em outro lugar, mas antes

de ingressar na empresa, trabalhou 03 meses em uma academia;

que ao entrar na reclamada, foi pedido que ficasse somente nessa e

a depoente lá ficou; que a depoente assinou o termo de

compromisso de estágio; que assinou por ser um documento

obrigatório, mas quando assinou já estava trabalhando por mais de

01 ano na reclamada; que este documento teve validade como

estágio na faculdade; que a depoente recebeu 13º salário um vez,

no último ano de trabalho, sob condição de não falar com os outros

funcionários; que a depoente não tirava férias, tendo 15 dias de

descanso por ano, mas não usufruía”.

A 1ª testemunha da autora iniciou na reclamada a partir de

agosto/2021, dizendo:

“que a reclamante treinava os profissionais, dava aulas, instruía nos

processos, recepção dos alunos, desde que entravam e até saírem;

que quando o depoente entrou, conheceu a reclamante como

treinadora, como professora, não como estagiária; (...) que quando

chegou na reclamada, teve as atividades a fazer ensinadas pela

reclamante; que quando faltava algum treinador, quem cobria

geralmente era a reclamante, dizendo que era meio "quebra-galho"

do box; que a reclamante já cobriu treinadores em finais de semana

e feriados, dizendo que na maioria das vezes era ela quem cobria;

que até onde sabe, a treinadora mais antiga da reclamada era a

reclamante”.

A 2ª testemunha da reclamante afirmou:

“que não trabalhou na reclamada; que treinou na reclamada de

2020 a 2022, fazendo 2 contratos de 1 anos; que a reclamante era

treinadora, tendo sido professora da depoente; que o Sr. Nicolas

não ficava na reclamada; que a depoente não treinava finais aos

finais de semana e feriados; que não tinha ninguém

supervisionando a reclamante; que era a reclamante quem passava

as técnicas dos movimentos e exercícios para a depoente”.

A 1ª testemunha da reclamada declarou:

“que trabalha na reclamada desde agosto/2020; que quando

começou na reclamada, a reclamante lá já trabalhava, dando aulas;

que a reclamante sempre deu aulas na reclamada, durante todo o

período em que lá ficou; (...) que a reclamante, quando o depoente

entrou, dava aulas como estagiária; que a reclamante não se

apresentou como estagiária para o depoente, mas na época, como

não eram formados, trabalhavam como estagiários; que o depoente

já se formou; que o depoente também entrou como estagiário; que o

trabalho que fazia como estagiário e o que faz agora, é o mesmo,

mas antes o depoente tinha supervisão do Sr. Nicolas, agora

trabalhando sozinho; que durante todo o estágio teve supervisão do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6606
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Sr. Nicolas; que a reclamante também tinha supervisão do Sr.

Nicolas, mas não sabe se por todo o estágio, já que ela dava aulas

em horário diferente do depoente, não podendo responder; que nos

horários em que o depoente estava presente e ela também, disse

que ela era supervisionada; que depoente trabalhava de 04 a 06

horas/dia em seu estágio; que não sabe se o mesmo ocorria com a

reclamante; que o depoente recebia bolsa estágio; que o estágio

tinha relação com a faculdade, valendo como horas de estágio para

a faculdade; que depois que completou as horas, continuou fazendo

estágio até se formar; que os treinos eram montados pelo Sr.

Nicolas; que enquanto a reclamante lá estava, o depoente

trabalhava em outra unidade; (...) que há 02 unidades da

reclamada, atualmente; que já chegaram há ter 03 unidades; que

não sabe se tinha supervisor nas 03 unidades; que o Sr. Nicolas ia

sempre nas 03 unidades; que as unidades ficam em Coronel

Fabriciano/Centro, Ipatinga/Veneza e a que fechou, em

Timóteo/Olaria; que o depoente trabalhou nas duas primeiras; que

trabalha na unidade de Ipatinga desde março/2021; que quando

chegou na academia, quem treinou e passou as atividades par ao

depoente foi o Sr. Nicolas”.

Por fim, a 2ª testemunha da reclamada disse:

“que faz estágio na reclamada desde novembro/2022; que quando

entrou na reclamada, a reclamante dava aulas coletivas, bem como

aulas como personal; que não sabe se a reclamante era estagiária;

que o estágio da depoente tem carga horária de 06h por dia, sendo

supervisionada pelo Sr. Nicolas; que o Sr. Nicolas também

supervisionava a reclamante; (...) que quem monta os treinos é o Sr.

Nícolas; que o horário do estágio é compatível com o horário da

faculdade; que a reclamante não montava treinos”.

A 1ª testemunha da autora disse que esta trabalhava como

treinadora, não como estagiária. De sua vez, a testemunha iniciou a

prestação de serviços na reclamada em agosto de 2021, após

finalizado o alegado contrato de estágio da autora.

Por outro lado, a 2ª testemunha da autora, que foi cliente da

reclamada de 2020 a 2022, disse que a reclamante foi sua

treinadora e que ninguém supervisionava o trabalho da reclamante,

afirmando que o proprietário da reclamada nem ficava lá.

A 1ª testemunha da reclamada prestou depoimento frágil em

relação à reclamante, uma vez que afirma que não trabalhou na

mesma unidade que a reclamante, na realidade trabalhou por

pequeno período. Ainda, disse que a autora dava aulas, mas

trabalhava como estagiária, pois ainda não era formada.

Nesse contexto, registro que o fato de não ter concluído a

faculdade, por si só, neste caso não obsta o trabalho efetivo como

treinadora, uma vez que aqui não se analisa a licitude de seu

trabalho perante o conselho regional de sua classe, mas o que de

fato fazia.

Por fim, a 2ª testemunha da reclamada, que é estagiária na

reclamada desde novembro/2022, afirmou que não sabe se a

reclamante era estagiária, além do fato de lá já estar em período

posterior ao alegado como de estágio da reclamante.

Em relação à carga horária da autora, tendo em vista seu

depoimento pessoal, tenho que era observada jornada de 6 horas,

sendo, ainda, compatível com o seu horário da faculdade, que era

na parte da manhã.

De sua vez, da prova oral tenho que houve comprovação nos autos

de que a autora sempre exerceu as mesmas atividades, montando

treinos e ministrando as aulas.

Ainda, não houve prova de que suas atividades eram, de fato,

supervisionadas por superior hierárquico, na forma como deveria

ser em um contrato de estágio, posto que, como dito, a primeira

testemunha da reclamada, que mencionou o contrato de estágio da

reclamante, na maioria do contrato n não trabalhou na mesma

unidade que a reclamante ficava.

Do conjunto, tenho que formalmente firmado contrato de estágio em

parte do período laboral, mas considerando que não foi juntado

relatório de estágio; que a prova testemunhal comprova que a

reclamante exercia as mesmas atividades daquelas

desempenhadas antes e após finalizar o estágio, bem como

comprovado que a autora trabalhava sem supervisão, concluo que o

labor se dava de forma diversa de um estágio, efetivando, a

reclamante, atividades efetivas de instrutora/treinadora, com

caracterização, portanto, de vínculo empregatício, em detrimento do

cumprimento dos requisitos da Lei 11.788/2008, que regulamenta o

instituto do estágio.

Nestes termos, declaro a nulidade do alegado contrato de estágio

ocorrido de 01/09/2019 a 31/08/2020, também sequer havendo

juntada de contrato de estágio em período anterior, o que também

leva à nulidade de estágio alegado pela empresa como ocorrido

desde 14/01/2019, reconhecendo-se, pois, de fato, existência de

vínculo empregatício com a reclamada desde 14/01/2019, com

unicidade com o contrato de emprego firmado após o fim do

estágio.

Assim, reconheço o vínculo de emprego entre as partes de

14/01/2019 a 26/04/2023.

Em relação ao término do contrato de trabalho, a reclamante

admite, na inicial, que pediu demissão.

Desse modo, condeno a reclamada a anotar o contrato de trabalho

da reclamante, na forma em que aqui reconhecido, em sua CTPS,

fazendo constar data de admissão em 14/01/2019; de dispensa em

26/04/2023, nos limites da inicial; função educadora física; salário

inicial de R$600,00, analisando alterações conforme inclusive inicial
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e pedido de diferenças salariais, este a ser analisado em tópico

próprio (ID. d8b783f – fls. 6 PDF)

Como parâmetros de liquidação em relação à retificação da

anotação da data de início na CTPS, determino que a reclamante

entregue a carteira de trabalho na Secretaria, no prazo de cinco

dias após a intimação do trânsito em julgado desta reclamação,

seguindo-se intimação da reclamada para que, no prazo de dez

dias, efetive a retificação da data de início na anotação da CTPS do

reclamante, sob pena de incorrer em multa diária de R$ 100,00

(cem reais), até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais). O não

cumprimento pela reclamada ensejará que a retificação da anotação

da data de início na CTPS seja feita pela Secretaria da Vara,

independentemente da execução da multa fixada e expedição de

ofício à Gerência Regional da Secretaria do Trabalho e Emprego

para aplicação da penalidade administrativa. O mesmo prazo de

cumprimento e penalidades se estendem para a CTPS digital.

2. Diferenças salariais. Reajustes normativos

A reclamante pleiteia diferenças salariais dos anos de 2019, 2020 e

2023, considerando o piso salarial da categoria e reajustes salariais

previstos em norma coletiva.

A reclamada alega que a autora não é formada como educadora

física, não fazendo jus às diferenças previstas na CCT; que era

estagiária e recebia bolsa-estágio; que recebia valores superiores

ao piso.

Pois bem.

Inicialmente, vejo que as normas coletivas abrangem a categoria de

“trabalhadores em entidades culturais recreativas” e os empregados

“que laboram ainda em estabelecimentos de Natação, Ginástica,

Recreação e Cultura Física de Minas Gerais”.

Assim, tenho que o fato de a reclamante não ter concluído a

faculdade não obsta o direito aos benefícios previstos nos ACT’s.

Ademais, como visto, foi reconhecida a nulidade do contrato de

estágio, pelo que não há falar que a autora deveria receber bolsa-

estágio.

Desse modo, condeno a reclamada a pagar diferenças salariais dos

anos de 2019, 2020 e 2023, considerando os salários informados na

inicial, comprovantes de pagamento juntados pela reclamada, bem

como considerando as normas coletivas juntadas pela reclamante

(valores e vigência), conforme se apurar em liquidação.

Os valores dos efetivos pisos são os que devem constar na CTPS

da reclamante.

3. Verbas salariais e rescisórias. Multas

A autora pleiteia férias vencidas em dobro, férias proporcionais,

13ºs salários integrais e proporcionais, bem como indenização

substitutiva do FGTS.

A reclamada alega que até 13/01/2021 houve contrato de estágio,

não fazendo jus a reclamante a férias e 13º salário; que sempre

pagou 13º salário e pagou normalmente o mês das férias.

Pois bem.

Vejo que a reclamada não trouxe recibos de pagamentos que

especificam as parcelas quitadas, mas tão somente comprovantes

de transferências bancárias, em valores variáveis.

A reclamante reconhece, em depoimento pessoal, o recebimento do

13º salário do último ano de trabalho e o salário referente ao

período de 15 dias de férias, também no último ano, ainda que não

efetivamente as férias, não havendo reconhecimento do terço

constitucional deste período.

Dos comprovantes juntados pela reclamada, não há como aferir o

pagamento dos 13ºs salários e férias acrescidas de 1/3.

Assim, à míngua de prova e considerando que a reclamante

reconhece o pagamento do 13º salário de 2022 e 15 dias do salário

de férias deste período, sem terço constitucional, sem prova de

recebimento das parcelas relativamente ao período de 14/01/2019 a

13/01/2021, condeno a reclamada a pagar: a) 13º salário integral

dos anos de 2019, 2020 e 2021; b) 13º salário proporcional de 2023

(4/12); c) férias vencidas em dobro, acrescidas de 1/3 dos períodos

aquisitivos 2019/2020, 2020/2021, 2021/2022; d) férias integrais

acrescidas de 1/3 do período aquisitivo 2022/2023 (deduzidos 15

dias de salário de período de fruição parcial reconhecida, conforme

depoimento pessoal da reclamante); e) férias proporcionais

acrescidas de 1/3 do período aquisitivo 2023/2024.

Ainda, a reclamada não comprovou o recolhimento de FGTS em

conta vinculada da reclamante, no que condeno-a ao recolhimento.

Quanto ao FGTS de todo período laboral, portanto, os depósitos

deverão ser devidamente efetivados em conta vinculada, devendo a

reclamada, no prazo de dez dias após a intimação específica,

seguida do trânsito em julgado da presente ação, comprovar nos

autos, sob pena de execução. Não há falar em liberação, já que

houve pedido de demissão.

Quanto à multa do art. 477 da CLT, pelo fato de não haver

pagamento no prazo legal, devido o recebimento, no que condeno a

reclamada ao pagamento, já que o fato de o vínculo ter sido

reconhecido somente em sentença não isenta a empresa.

De sua vez, diante da controvérsia existente nos autos, improcede o

pedido de multa do art. 467, CLT.

4. Danos morais. Ausência de anotação da CTPS. Ausência de
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pagamento de verbas rescisórias, FGTS e INSS

A reclamante pleiteia indenização por danos morais, em razão de

ausência de anotação da CTPS, ausência de pagamento das

verbas rescisórias, ausência de depósitos de FGTS e INSS.

A parte ré negou os fatos narrados na inicial.

Em primeiro lugar, quanto ao inadimplemento das verbas

rescisórias, vejo que não é o caso de indenização por danos morais,

uma vez que a CLT já previu multa específica pelo pagamento

intempestivo da rescisão contratual, na forma do art. 477, §8º da

CLT.

Conforme a jurisprudência majoritária deste Eg. Regional, o

inadimplemento de obrigações trabalhistas, de caráter declaratório

ou pecuniário, constitui dano de ordem patrimonial e, portanto, não

se presume o dano moral passível de indenização, que deve ser

comprovado.

Nesse sentido: “INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. AUSÊNCIA

DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. A ausência ou o

atraso do pagamento rescisório, apesar de ser passível de provocar

transtornos à vida do empregado, não constitui, por si só, ato capaz

de atentar contra a honra ou a integridade moral do trabalhador, não

caracterizando dano a ser reparado pela via indenizatória. Ressalte-

se que essa falta relativa à quitação dos haveres rescisórios pode

ser adequadamente recomposta pela imposição da multa prevista

no art. 477, §8º, da CLT, valendo acrescentar que a indenização por

danos morais apenas se justifica nos casos em que há patente

violação de direitos personalíssimos do trabalhador.” (TRT da 3.ª

Região; Processo: 0002556-98.2013.5.03.0134 RO; Data de

Publicação: 03/05/2021; Órgão Julgador: Terceira Turma; Relator:

Camilla G.Pereira Zeidler; Revisor: Luis Felipe Lopes Boson).

Já em relação a eventual ausência de recolhimentos

previdenciários, não houve prova de necessidade de utilização do

INSS e prejuízo decorrente, sendo improcedente.

Ainda, quanto ao não recolhimento de FGTS, condenada a empresa

ao pagamento da multa do art. 477 da CLT, improcede o pedido de

indenização por danos morais.

De sua vez, no que se refere ao argumento de não anotação da

CTPS do vínculo empregatício, restou incontroverso que a CTPS da

reclamante não teve a devida anotação.

Considerando que a CTPS é o documento de identificação do

trabalhador, utilizado em diversos locais com tal finalidade, sua

ausência implica no direito ao recebimento de indenização por

danos morais, tratando-se, tal dano, de damnun in re ipsa.

Por sua vez, no caso concreto, a reclamante disse que utilizou

documentação do único contrato formal de estágio juntado em sua

faculdade. Mesmo que, de fato, comprovado que não era contrato

de estágio, se beneficiou do documento, não havendo falar em

indenização por danos morais.

O contrato que de fato existiu foi o de trabalho e foi devidamente

comprovado e reconhecido, mas para fins de indenização por danos

morais, diante do exposto, entendo que improcede o pedido.

5. Danos morais. Assédio moral

A reclamante alega que o reclamado praticou diversos atos de

assédio moral em seu desfavor; que o reclamado desferia palavras

ofensivas e grosseiras; que o reclamado fazia pressão psicológica

para que a reclamante captasse mais alunos e a culpava pela saída

de outros; que o reclamado chegou a dizer que “se ela

engravidasse, o que ele iria fazer para mantê-la, bem como, a outra

funcionária?”; que o reclamado não aceitou atestado médico e

descontou os dias no salário; que o reclamado procurou funcionário

do hospital para obter o resultado de teste de Covid feito pela

reclamante, invadindo sua privacidade.

A reclamada negou os fatos narrados na inicial, afirmando que tinha

relação de amizade com a reclamante.

Pois bem.

Acerca da questão, a 1ª testemunha da reclamante disse:

“(...) que presenciou várias vezes a reclamante chorando, às vezes

pela forma que eram tratados; que o depoente também já foi tratado

de certa forma mal, tendo atenção chamada de forma que não

deveria ser feita na frente de outras pessoas, o que pode

constranger; que já presenciou a reclamante tendo atenção

chamada perante outras pessoas; que já presenciou o reclamado

gritando com a reclamante e ele também gritou com o depoente na

frente de outras pessoas; que já presenciou o reclamado chamando

a reclamante de "burra" perante outras pessoas; que o depoente já

foi humilhado pelo Sr. Nicolas na academia; que quando não

conseguia captar algum aluno, ou pela forma de trabalho ficava

cansado e o Sr. Nicolas usava uma forma mais rígida de tratar; que

outro treinador já reclamou com o depoente pela forma de

tratamento do Sr. Nicolas, mas ninguém falava nada; que a

reclamante; que o depoente não tem mágoa da reclamada, nem

procurando correr atrás; que quando foi tratado com grosseria,

sempre ficou chateado, inclusive já chorando”. (grifei)

A 2ª testemunha da autora declarou:

“que já presenciou a reclamante chateada, não sabendo porque”.

A 1ª testemunha da reclamada declarou:

“(...) que o Sr. Nicolas tratava bem a reclamante; que nunca viu o

Sr. Nicolas chamando a atenção da reclamante perante outras

pessoas ou gritando com ela; (...) que enquanto a reclamante lá

estava, o depoente trabalhava em outra unidade; que não

presenciou desentendimento entre a reclamante e o Sr. Nicolas;
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que também não ouviu ninguém relatando desentendimentos entre

eles; que a reclamante não se despediu do depoente, não sabendo

se ela se despediu da equipe; que a reclamante e o Sr. Nicolas

tinham relação de amizade, considerando a maneira como se

tratavam; (...) que não presenciou a reclamante reclamando de

tratamento recebido pelo Sr. Nicolas; que o Sr. Nicolas tratava todos

muito bem, sendo um ambiente muito tranquilo; que não presenciou

ele xingando ou falando alto com alguém”.

A 2ª testemunha da reclamada afirmou:

“que nunca viu o Sr. Nicolas tratando mal a reclamante, chamando

a atenção dela, não na presença da depoente; que não ouviu

ninguém dizendo que ele tratava mal a reclamante; que não viu ele

tratando mal algum outro funcionário ou estagiário; que o Sr.

Nicolas e a reclamante tinham uma relação boa, mas não de

amizade porque era uma relação trabalhista, como a depoente, uma

relação harmônica”.

Vejo que a 1ª testemunha da autora disse que presenciou o Sr.

Nicolas gritando com a reclamante na frente de outras pessoas e a

chamando de “burra”.

Quantos às demais alegações, não houve comprovação.

No caso, analisando a prova oral entendo que a reclamante se

desincumbiu parcialmente do seu ônus probatório, uma vez que não

restou comprovada a pressão psicológica para captação de alunos,

não aceitação de atestado e invasão de privacidade em relação a

exame médico.

De sua vez, quanto ao que comprovado, entendo passível de

indenização a ofensa ocorrida aos valores humanos da autora, em

razão do assédio moral comprovado.

Outrossim, a reparação pecuniária a ser arbitrada deve, nos termos

dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, ver a extensão

do dano, consequências e repercussão na vida do ofendido, bem

como ter por objetivo evitar que o ato se repita, ante seu caráter

educativo.

Assim, levando em consideração referidos critérios, bem como a

situação econômica das partes e os limites do pedido e causa de

pedir, condeno a reclamada ao pagamento, a título de indenização

por danos morais, do importe de R$ 3.000,00 (três mil reais).

6. Justiça gratuita

Analisando a inicial e os documentos que a acompanham, vejo que

é o caso de deferir, à parte autora, os benefícios da justiça gratuita,

já que há apresentação de declaração conforme art. 99, §3º, do

CPC/15, além do fato de não haver prova em contrário pela parte

ré, em especial, de que a parte autora recebia remuneração

superior a 40% do teto da Previdência Social, no momento da

propositura da presente ação. Quanto ao pedido de justiça gratuita

da reclamada, tenho que, por se tratar de pessoa jurídica,

necessário comprovar que realmente estava impossibilitada de

arcar com encargos do processo. Por ora, tenho que os

documentos juntados, no meu entender, por si só, não se mostram

suficientes a isso. Indefiro.

7. Honorários advocatícios

Analisando os autos, vejo que houve procedência parcial da

demanda, motivo pelo qual serão devidos, ao advogado da parte

autora, honorários advocatícios, fixados à razão de 7% sobre os

valores devidos à parte autora, que resultarem apurados em

liquidação da sentença (pedidos com procedência total ou parcial),

nos termos do art. 791-A, da CLT e observados os parâmetros do

parágrafo 2º do referido dispositivo.

Quanto a pedidos improcedentes, com honorários aqui fixados

também em 7%, mas sobre o valor dado ao respectivo pedido na

inicial, de sua vez, não há falar em cobrança da reclamante a tal

pagamento em favor do procurador da reclamada, considerando

que a ela deferidos os benefícios da justiça gratuita e considerando

o disposto o julgamento da ADI 5766, pelo STF, no dia 20/10/2021 e

o fato deste julgamento ter efeitos erga omnes e vinculantes.

8. Cumprimento da decisão

- Índice de atualização e juros

Os créditos da reclamante deverão ser atualizados e acrescidos de

juros observando os termos dispostos no julgamento, pelo STF, das

ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, tendo como

Relator o Min. Gilmar Mendes. Ressalvo, de sua vez, a aplicação de

critérios de juros de forma mais vantajosa ao trabalhador em nova

decisão do STF a respeito ou no caso de legislação assim

estabelecer. Assim, considerando o que se encontra decidido na

ADC 58, aplicável de plano, deve haver a aplicação dos índices

IPCA-E (na fase pré processual), com juros simples TRD e, na fase

judicial, ou seja, a partir do ajuizamento da ação, a SELIC.

- Contribuições previdenciárias e fiscais

As contribuições previdenciárias serão atualizadas de acordo com

os critérios estabelecidos na legislação previdenciária (artigo 879,

parágrafo 4º, da CLT), juros de mora (taxa Selic), bem como

observando-se o disposto na Súmula n. 45 do Egrégio TRT-3ª

Região, "in verbis": "CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATO

GERADOR. JUROS DE MORA. MEDIDA PROVISÓRIA 449/2008.

REGIMES DE CAIXA E DE COMPETÊNCIA. O fato gerador da

contribuição previdenciária relativamente ao período trabalhado até
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04/03/2009 é o pagamento do crédito trabalhista (regime de caixa),

pois quanto ao período posterior a essa data o fato gerador é a

prestação dos serviços (regime de competência), em razão da

alteração promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida

na Lei n. 11.941/2009, incidindo juros conforme cada período". (RA

194/2015, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e

27/08/2015).

O imposto de renda, revendo entendimento anterior, será calculado,

nos termos do art. 12-A da Lei n. 7.713/88, acrescido pela Lei n.

12.350/2010, levando-se em consideração, em relação aos

rendimentos recebidos acumuladamente, tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem referidos rendimentos, devendo o

cálculo ser mensal em vez de global. Quanto à incidência ou não do

imposto de renda sobre os juros moratórios recebidos por pessoa

física, tal questão será decidida em execução de sentença.

9. Compensação/dedução

Uma vez que a reclamante e a reclamada não são,

respectivamente, devedoras e credoras de parcelas de cunho

trabalhista, indefiro a compensação.

Autorizo a dedução das parcelas já pagas sob os mesmos títulos à

reclamante, de forma a evitar o enriquecimento sem causa.

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, afasto a

preliminar arguida. No mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados na reclamação trabalhista

que BRUNA RAMOS DO NASCIMENTO propõe em face de

NÍCOLAS LAGE CÂNDIDO, tudo nos termos da fundamentação,

que fica integrando a presente conclusão, para reconhecer o vínculo

empregatício entre as partes, pelo que condeno a reclamada a

anotar o contrato da reclamante em sua CTPS, fazendo constar

data de admissão em 14/01/2019 e dispensa em 26/04/2023, nos

limites da inicial, função de educadora física; salário inicial de

R$600,00, e alterações de salário conforme inicial e levando em

consideração os pisos salariais reconhecidos como devidos (ID.

d8b783f – fls. 6 PDF)

Como parâmetros de liquidação em relação à retificação da

anotação da data de início na CTPS, determino que a reclamante

entregue a carteira de trabalho na Secretaria, no prazo de cinco

dias após a intimação do trânsito em julgado desta reclamação,

seguindo-se intimação da reclamada para que, no prazo de dez

dias, efetive a retificação da data de início na anotação da CTPS do

reclamante, sob pena de incorrer em multa diária de R$ 100,00

(cem reais), até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais). O não

cumprimento pela reclamada ensejará que a retificação da anotação

da data de início na CTPS seja feita pela Secretaria da Vara,

independentemente da execução da multa fixada e expedição de

ofício à Gerência Regional da Secretaria do Trabalho e Emprego

para aplicação da penalidade administrativa. O mesmo prazo de

cumprimento e penalidades se estendem para a CTPS digital.

Outrossim, condeno a reclamada a pagar à autora:

a) 13º salário integral dos anos de 2019, 2020 e 2021;

b) 13º salário proporcional de 2023 (4/12);

c) férias vencidas em dobro, acrescidas de 1/3 dos períodos

aquisitivos 2019/2020, 2020/2021, 2021/2022;

d) férias integrais acrescidas de 1/3 do período aquisitivo 2022/2023

(descontados 15 dias de salário de período de fruição parcial

reconhecida);

e) férias proporcionais acrescidas de 1/3 do período aquisitivo

2023/2024.

f) Quanto ao FGTS de todo período laboral, portanto, os depósitos

deverão ser devidamente efetivados em conta vinculada, devendo a

reclamada, no prazo de dez dias após a intimação específica,

seguida do trânsito em julgado da presente ação, comprovar nos

autos, sob pena de execução. Não há falar em liberação, já que

houve pedido de demissão;

g) multa do art. 477 da CLT;

h) diferenças salariais dos anos de 2019, 2020 e 2023,

considerando os salários informados na inicial, comprovantes de

pagamento juntados pela reclamada, bem como considerando as

normas coletivas juntadas pela reclamante (valores e vigência),

conforme se apurar em liquidação;

i) indenização por danos morais, em razão do assédio moral, no

valor de R$3.000,00 (três mil reais).

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita, nos termos do

artigo 790, § 3º da CLT.

Quanto aos pedidos procedentes ou parcialmente procedentes, são

devidos honorários ao advogado da parte autora, fixados à razão de

7% sobre os valores devidos à parte autora, que resultarem

apurados em liquidação da sentença (pedidos com procedência

total ou parcial), nos termos do art. 791-A, da CLT e observados os

parâmetros do parágrafo 2º do referido dispositivo.

Quanto a pedidos improcedentes, com honorários aqui fixados

também em 7%, mas sobre o valor dado ao respectivo pedido na

inicial, de sua vez, não há falar em cobrança da reclamante a tal

pagamento em favor do procurador da reclamada, considerando

que a ela deferidos os benefícios da justiça gratuita e considerando

o disposto o julgamento da ADI 5766, pelo STF, no dia 20/10/2021 e

o fato deste julgamento ter efeitos erga omnes e vinculantes.
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Os créditos da reclamante deverão ser atualizados e acrescidos de

juros observando os termos dispostos no julgamento, pelo STF, das

ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, tendo como

Relator o Min. Gilmar Mendes. Ressalvo, de sua vez, a aplicação de

critérios de juros de forma mais vantajosa ao trabalhador em nova

decisão do STF a respeito ou no caso de legislação assim

estabelecer. Assim, considerando o que se encontra decidido na

ADC 58, aplicável de plano, deve haver a aplicação dos índices

IPCA-E (na fase pré processual), com juros simples TRD e, na fase

judicial, ou seja, a partir do ajuizamento da ação, a SELIC.

As contribuições previdenciárias serão atualizadas de acordo com

os critérios estabelecidos na legislação previdenciária (artigo 879,

parágrafo 4º, da CLT), juros de mora (taxa Selic), bem como

observando-se o disposto na Súmula n. 45 do Egrégio TRT-3ª

Região, "in verbis": "CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATO

GERADOR. JUROS DE MORA. MEDIDA PROVISÓRIA 449/2008.

REGIMES DE CAIXA E DE COMPETÊNCIA. O fato gerador da

contribuição previdenciária relativamente ao período trabalhado até

04/03/2009 é o pagamento do crédito trabalhista (regime de caixa),

pois quanto ao período posterior a essa data o fato gerador é a

prestação dos serviços (regime de competência), em razão da

alteração promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida

na Lei n. 11.941/2009, incidindo juros conforme cada período". (RA

194/2015, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e

27/08/2015).

O imposto de renda, revendo entendimento anterior, será calculado,

nos termos do art. 12-A da Lei n. 7.713/88, acrescido pela Lei n.

12.350/2010, levando-se em consideração, em relação aos

rendimentos recebidos acumuladamente, tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem referidos rendimentos, devendo o

cálculo ser mensal em vez de global. Quanto à incidência ou não do

imposto de renda sobre os juros moratórios recebidos por pessoa

física, tal questão será decidida em execução de sentença.

Autorizo a dedução das parcelas já pagas sob os mesmos títulos à

reclamante, de forma a evitar o enriquecimento sem causa.

Para os fins do art. 832 do CLT, declaro como verbas de natureza

salarial, objeto da condenação: diferenças salariais; 13ºs salários.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$600,00,

calculadas sobre o valor da condenação, arbitrado em R$

30.000,00.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Nada mais.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

        DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010574-73.2023.5.03.0097
AUTOR BRUNA RAMOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO ANDRADE CORREA
DUARTE(OAB: 180443/MG)

RÉU NICOLAS LAGE CANDIDO

ADVOGADO KARLA MIRANDA CARVALHO(OAB:
103041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA RAMOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba7e205

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

BRUNA RAMOS DO NASCIMENTO ajuizou a presente reclamação

trabalhista em face de NÍCOLAS LAGE CÂNDIDO, alegando, em

síntese, que foi contratada em 14/01/2019, para exercer a função de

educadora física (instrutora de treinamento funcional), nas

dependências da empresa TEAM NL (box de cross-funcional), na

unidade de Coronel Fabriciano/MG; que foi dispensada em

26/04/2023; que inicialmente foi ajustada carga horária de 07 horas

diárias, de 14h30 às 21h30, de segunda a sexta-feira, bem como 1

sábado por mês, recebendo R$600,00 mensais; que não houve

anotação do vínculo empregatício na CTPS, bem como não houve

pagamento de verbas trabalhistas devidas, reajustes salariais e

verbas rescisórias, o que ora pleiteia; que foi liberada do

cumprimento do aviso prévio; que recebeu, como último salário, o

valor de R$1.750,00; que sempre trabalhou com pessoalidade,

habitualidade, subordinação e onerosidade; que cuidava sozinha de

cerca de 15 alunos por aula; que depois de 7 meses de trabalho

firmou “termo de compromisso de estágio”, com vigência de

01/09/2019 a 31/08/2020; que embora tenha firmado contrato de

estágio, não houve supervisão e apresentação de relatórios para

faculdade, bem como não foram cumpridas demais regras de

contrato de estágio (carga horária, substituição de outros

instrutores); que o contrato de estágio é nulo. Requer, assim, o

reconhecimento do vínculo de emprego, com o pagamento das

parcelas salariais devidas. Por fim, pleiteia indenização por danos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6612
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

morais, em razão da não anotação da CTPS, ausência no

pagamento de FGTS, verbas rescisórias, bem como assédio moral.

Formula os pedidos de ID. d8b783f - Pág. 17/19, dando à causa o

valor de R$ 119.345,33 e juntando documentos.

Realizada audiência inicial, sem conciliação, foi recebida defesa

escrita, com documentos.

Em contestação (ID. ec540bd), a reclamada arguiu inépcia da

inicial. No mérito, alega que em 14/01/2019 iniciou perante a

reclamada como estagiária, recebendo bolsa-estágio de R$600,00;

que o estágio durou 2 anos, até 13/01/2021; que todos os requisitos

legais foram obedecidos pela reclamada; que o estágio foi realizado

por intermédio da Faculdade Pitágoras; que o Sr. Nicolas

supervisionava os treinos ministrados pela reclamante; que o

horário de estágio respeitava as 6 horas diárias; que a jornada era

compatível com os horários da faculdade; que os relatórios de

estágio foram devidamente preenchidos; que os contratos de

estágio de 14/01/2019 a 31/08/2020 e de 01/09/2020 a 13/01/2021

foram extraviados; que após a finalização do estágio, a reclamante

continuou na reclamada, mas não como educadora física; que a

jornada de trabalho era das 14h30 às 20h30, com intervalo de 30

minutos, 1 sábado por mês das 10h00 às 11h00; que a partir de

2023, a jornada foi reduzida, trabalhando de 15h30 às 20h30, e, em

1 sábado por mês, das 10h00 às 11h00; que o proprietário da

reclamada sempre cobrou da reclamante para que se inscrevesse

no CRFB e solicitava a entrega de sua CTPS; que a reclamante

pediu demissão em 26/04/2023; que a reclamante não é formada

como educadora física, não podendo ser beneficiada das

disposições convencionais requeridas; que não há falar em

diferenças salariais; que a reclamada pagou férias mais 1/3

corretamente; que não há falar em dano moral; que reclamante e

reclamado possuíam relação de amizade, não havendo falar em

assédio moral. Pugnou pela improcedência da ação, juntando

documentos.

A reclamante apresentou impugnação à contestação e documentos

apresentados (ID. 8d2af4f).

Audiência de instrução em ID. 2a672d4, em que foi colhido o

depoimento pessoal da reclamante, bem como ouvidas quatro

testemunhas.

Sem outras provas a produzir, foi encerrada a instrução.

Razões finais orais remissivas.

Após, vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

1. Impossibilidade jurídica do pedido

A reclamada alega impossibilidade jurídica do pedido, afirmando

que a reclamante não é educadora física, pois desistiu/trancou a

faculdade, não tendo inscrição no órgão da classe respectiva.

A figura da impossibilidade jurídica do pedido, que era tida como

uma das hipóteses de configuração de carência da ação, não mais

existe no CPC/2015, que é, no processo do trabalho, utilizado

subsidiariamente, como pode ser visto no art. 485, VI do CPC/15.

Nestes termos, afasto a preliminar arguida.

MÉRITO

1. Relação havida entre as partes

A autora alega que foi contratada em 14/01/2019, para exercer a

função de educadora física (instrutora de treinamento funcional),

nas dependências da empresa TEAM NL (box de cross-funcional),

na unidade de Coronel Fabriciano/MG; que foi dispensada em

26/04/2023; que inicialmente foi ajustada carga horária de 07 horas

diárias, de 14h30 às 21h30 de segunda a sexta-feira, bem como em

1 sábado por mês, recebendo R$600,00 mensais; que não houve

anotação do vínculo empregatício na CTPS, bem como não houve

pagamento de verbas trabalhistas devidas, reajustes salariais e

verbas rescisórias, o que ora pleiteia; que foi liberada do

cumprimento do aviso prévio; que recebeu, como último salário, o

valor de R$1.750,00; que sempre trabalhou com pessoalidade,

habitualidade, subordinação e onerosidade; que cuidava sozinha de

cerca de 15 alunos, por aula; que depois de 7 meses de trabalho

firmou “termo de compromisso de estágio”, com vigência de

01/09/2019 a 31/08/2020; que embora tenha firmado contrato de

estágio, não houve supervisão e apresentação de relatórios para

faculdade, bem como não foram cumpridas demais regras de

contrato de estágio (carga horária, substituição de outros

instrutores); que o contrato de estágio é nulo. Requer, assim, o

reconhecimento do vínculo de emprego com o pagamento das

parcelas salariais devidas.

A reclamada sustenta que, em 14/01/2019, a autora iniciou

prestação de serviços perante a reclamada como estagiária,

recebendo bolsa-estágio de R$600,00 mensais; que o estágio durou

2 anos, até 13/01/2021; que todos os requisitos legais foram
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obedecidos pela reclamada; que o estágio foi realizado por

intermédio da Faculdade Pitágoras; que o Sr. Nicolas

supervisionava os treinos ministrados pela reclamante; que o

horário de estágio respeitava as 6 horas diárias; que a jornada era

compatível com os horários da faculdade; que os relatórios de

estágio foram devidamente preenchidos; que os contratos de

estágio de 14/01/2019 a 31/08/2020 e de 01/09/2020 a 13/01/2021

foram extraviados; que após a finalização do estágio, a reclamante

continuou na reclamada, mas não como educadora física; que a

jornada de trabalho era das 14h30 às 20h30, com intervalo de 30

minutos, 1 sábado por mês das 10h00 às 11h00; que a partir de

2023, a jornada foi reduzida, trabalhando de 15h30 às 20h30 de

segunda a sexta e, em um sábado por mês, das 10h00 às 11h00;

que o proprietário da reclamada sempre cobrou da reclamante para

que se inscrevesse no CRFB e solicitava a entrega de sua CTPS;

que a reclamante pediu demissão em 26/04/2023.

Analiso.

Da narrativa da defesa, tenho que a reclamada reconhece que a

relação entre as partes teve início em 14/01/2019, bem como que

houve vínculo de emprego em, pelo menos, parte do período

informado na inicial, qual seja, a partir de 13/01/2021 (data em que

afirma ter finalizado o contrato de estágio com a reclamante), uma

vez que aduz que “a Reclamante continuou junto a Reclamada”.

As partes juntaram contrato de estágio, assinado inclusive pela

instituição de ensino, em 01/09/2019, com previsão de término em

31/08/2020.

A reclamada alega que os contratos de estágio referentes aos

períodos de 14/01/2019 a 31/08/2019 e de 01/09/2020 a

13/01/2021, ou seja, referentes ao período anterior e ao período

posterior ao contrato de estágio apresentado nos autos, foram

extraviados.

De sua vez, não apresentou prova nesse sentido.

O contrato de estágio está regulamentado pela Lei nº 11.788/2008 e

tem por finalidade propiciar ao estagiário experiência prática

relacionada à sua formação profissional. Em princípio, o estagiário

pode reunir os pressupostos constantes do art. 2º da CLT, quais

sejam, trabalho prestado por pessoa física, com pessoalidade,

onerosidade, habitualidade e subordinação. Contudo, ainda assim a

relação jurídica mantida com o tomador de serviços não será

considerada empregatícia.

Todavia, uma vez comprovado o desvio da destinação do estágio,

primando-se pelo princípio da realidade sob a forma, a relação de

trabalho deve ser reconhecida como de emprego.

Pois bem.

De acordo com o art. 3º da Lei 11.788/2008, a validade do contrato

de estágio está condicionada ao cumprimento dos seguintes

requisitos:

"I - matrícula e frequência regular do educando em curso de

educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da

educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na

modalidade profissional da educação de jovens e adultos e

atestados pela instituição de ensino;

II - celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte

concedente do estágio e a instituição de ensino;

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e

aquelas previstas no termo de compromisso".

Tenho, assim, que o contrato de estágio é um contrato formal.

Em que pese a autora ter afirmado, em depoimento pessoal, em

relação ao contrato assinado, que o “documento teve validade como

estágio na faculdade”, não houve juntada de contrato de estágio

referente aos demais períodos, sem prova, como dito, de que houve

extravio de documentação.

Outrossim, não há prova de supervisão e apresentação de relatórios

na faculdade da reclamante, bem como a reclamada não juntou

comprovante de pagamento da bolsa-estágio.

Nesse contexto, analiso a prova oral.

A reclamante disse, em depoimento pessoal:

“que a depoente foi efetivada na reclamada em janeiro/2019 e saiu

em abril/2023; que a depoente não foi contratada inicialmente como

estagiária; que a depoente fazia faculdade quando começou a

trabalhar na reclamada, faculdade de educação física; que a

depoente está no último período da referida faculdade; que a

depoente tem R.A na faculdade, já que a inscrição no órgão próprio

só pode fazer depois de formada; que quando a depoente ingressou

na reclamada estava no 4º para o 5º período; que a depoente

trabalhava inicialmente de 13h30 às 17h30, depois iniciando às

18h30, depois 14h30 às 19h30/20h30, mas sempre mantendo a

mesma carga horária; que tinham períodos em que a carga horária

era maior, quando faltava treinador e a depoente fazia a

substituição; que de 2019 a 2023 trabalhava assim, salvo

substituição, dizendo que na parte da tarde, quem "segurava" era a

depoente; que a faculdade é cursada de manhã; que quando a

depoente iniciou, o Sr. Nikolas nem sempre estava lá; que a

depoente ficou 15 dias em teste, em dezembro/2018, viajando em

seguida; quando a depoente voltou, foi efetivada e o reclamado

viajou, dizendo que começou a dar aulas sozinha; que a faculdade

exige do estudante a realização de estágio; que durante a

faculdade, não trabalhou ou fez estágio em outro lugar, mas antes

de ingressar na empresa, trabalhou 03 meses em uma academia;

que ao entrar na reclamada, foi pedido que ficasse somente nessa e

a depoente lá ficou; que a depoente assinou o termo de

compromisso de estágio; que assinou por ser um documento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6614
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

obrigatório, mas quando assinou já estava trabalhando por mais de

01 ano na reclamada; que este documento teve validade como

estágio na faculdade; que a depoente recebeu 13º salário um vez,

no último ano de trabalho, sob condição de não falar com os outros

funcionários; que a depoente não tirava férias, tendo 15 dias de

descanso por ano, mas não usufruía”.

A 1ª testemunha da autora iniciou na reclamada a partir de

agosto/2021, dizendo:

“que a reclamante treinava os profissionais, dava aulas, instruía nos

processos, recepção dos alunos, desde que entravam e até saírem;

que quando o depoente entrou, conheceu a reclamante como

treinadora, como professora, não como estagiária; (...) que quando

chegou na reclamada, teve as atividades a fazer ensinadas pela

reclamante; que quando faltava algum treinador, quem cobria

geralmente era a reclamante, dizendo que era meio "quebra-galho"

do box; que a reclamante já cobriu treinadores em finais de semana

e feriados, dizendo que na maioria das vezes era ela quem cobria;

que até onde sabe, a treinadora mais antiga da reclamada era a

reclamante”.

A 2ª testemunha da reclamante afirmou:

“que não trabalhou na reclamada; que treinou na reclamada de

2020 a 2022, fazendo 2 contratos de 1 anos; que a reclamante era

treinadora, tendo sido professora da depoente; que o Sr. Nicolas

não ficava na reclamada; que a depoente não treinava finais aos

finais de semana e feriados; que não tinha ninguém

supervisionando a reclamante; que era a reclamante quem passava

as técnicas dos movimentos e exercícios para a depoente”.

A 1ª testemunha da reclamada declarou:

“que trabalha na reclamada desde agosto/2020; que quando

começou na reclamada, a reclamante lá já trabalhava, dando aulas;

que a reclamante sempre deu aulas na reclamada, durante todo o

período em que lá ficou; (...) que a reclamante, quando o depoente

entrou, dava aulas como estagiária; que a reclamante não se

apresentou como estagiária para o depoente, mas na época, como

não eram formados, trabalhavam como estagiários; que o depoente

já se formou; que o depoente também entrou como estagiário; que o

trabalho que fazia como estagiário e o que faz agora, é o mesmo,

mas antes o depoente tinha supervisão do Sr. Nicolas, agora

trabalhando sozinho; que durante todo o estágio teve supervisão do

Sr. Nicolas; que a reclamante também tinha supervisão do Sr.

Nicolas, mas não sabe se por todo o estágio, já que ela dava aulas

em horário diferente do depoente, não podendo responder; que nos

horários em que o depoente estava presente e ela também, disse

que ela era supervisionada; que depoente trabalhava de 04 a 06

horas/dia em seu estágio; que não sabe se o mesmo ocorria com a

reclamante; que o depoente recebia bolsa estágio; que o estágio

tinha relação com a faculdade, valendo como horas de estágio para

a faculdade; que depois que completou as horas, continuou fazendo

estágio até se formar; que os treinos eram montados pelo Sr.

Nicolas; que enquanto a reclamante lá estava, o depoente

trabalhava em outra unidade; (...) que há 02 unidades da

reclamada, atualmente; que já chegaram há ter 03 unidades; que

não sabe se tinha supervisor nas 03 unidades; que o Sr. Nicolas ia

sempre nas 03 unidades; que as unidades ficam em Coronel

Fabriciano/Centro, Ipatinga/Veneza e a que fechou, em

Timóteo/Olaria; que o depoente trabalhou nas duas primeiras; que

trabalha na unidade de Ipatinga desde março/2021; que quando

chegou na academia, quem treinou e passou as atividades par ao

depoente foi o Sr. Nicolas”.

Por fim, a 2ª testemunha da reclamada disse:

“que faz estágio na reclamada desde novembro/2022; que quando

entrou na reclamada, a reclamante dava aulas coletivas, bem como

aulas como personal; que não sabe se a reclamante era estagiária;

que o estágio da depoente tem carga horária de 06h por dia, sendo

supervisionada pelo Sr. Nicolas; que o Sr. Nicolas também

supervisionava a reclamante; (...) que quem monta os treinos é o Sr.

Nícolas; que o horário do estágio é compatível com o horário da

faculdade; que a reclamante não montava treinos”.

A 1ª testemunha da autora disse que esta trabalhava como

treinadora, não como estagiária. De sua vez, a testemunha iniciou a

prestação de serviços na reclamada em agosto de 2021, após

finalizado o alegado contrato de estágio da autora.

Por outro lado, a 2ª testemunha da autora, que foi cliente da

reclamada de 2020 a 2022, disse que a reclamante foi sua

treinadora e que ninguém supervisionava o trabalho da reclamante,

afirmando que o proprietário da reclamada nem ficava lá.

A 1ª testemunha da reclamada prestou depoimento frágil em

relação à reclamante, uma vez que afirma que não trabalhou na

mesma unidade que a reclamante, na realidade trabalhou por

pequeno período. Ainda, disse que a autora dava aulas, mas

trabalhava como estagiária, pois ainda não era formada.

Nesse contexto, registro que o fato de não ter concluído a

faculdade, por si só, neste caso não obsta o trabalho efetivo como

treinadora, uma vez que aqui não se analisa a licitude de seu

trabalho perante o conselho regional de sua classe, mas o que de

fato fazia.

Por fim, a 2ª testemunha da reclamada, que é estagiária na

reclamada desde novembro/2022, afirmou que não sabe se a

reclamante era estagiária, além do fato de lá já estar em período

posterior ao alegado como de estágio da reclamante.

Em relação à carga horária da autora, tendo em vista seu

depoimento pessoal, tenho que era observada jornada de 6 horas,
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sendo, ainda, compatível com o seu horário da faculdade, que era

na parte da manhã.

De sua vez, da prova oral tenho que houve comprovação nos autos

de que a autora sempre exerceu as mesmas atividades, montando

treinos e ministrando as aulas.

Ainda, não houve prova de que suas atividades eram, de fato,

supervisionadas por superior hierárquico, na forma como deveria

ser em um contrato de estágio, posto que, como dito, a primeira

testemunha da reclamada, que mencionou o contrato de estágio da

reclamante, na maioria do contrato n não trabalhou na mesma

unidade que a reclamante ficava.

Do conjunto, tenho que formalmente firmado contrato de estágio em

parte do período laboral, mas considerando que não foi juntado

relatório de estágio; que a prova testemunhal comprova que a

reclamante exercia as mesmas atividades daquelas

desempenhadas antes e após finalizar o estágio, bem como

comprovado que a autora trabalhava sem supervisão, concluo que o

labor se dava de forma diversa de um estágio, efetivando, a

reclamante, atividades efetivas de instrutora/treinadora, com

caracterização, portanto, de vínculo empregatício, em detrimento do

cumprimento dos requisitos da Lei 11.788/2008, que regulamenta o

instituto do estágio.

Nestes termos, declaro a nulidade do alegado contrato de estágio

ocorrido de 01/09/2019 a 31/08/2020, também sequer havendo

juntada de contrato de estágio em período anterior, o que também

leva à nulidade de estágio alegado pela empresa como ocorrido

desde 14/01/2019, reconhecendo-se, pois, de fato, existência de

vínculo empregatício com a reclamada desde 14/01/2019, com

unicidade com o contrato de emprego firmado após o fim do

estágio.

Assim, reconheço o vínculo de emprego entre as partes de

14/01/2019 a 26/04/2023.

Em relação ao término do contrato de trabalho, a reclamante

admite, na inicial, que pediu demissão.

Desse modo, condeno a reclamada a anotar o contrato de trabalho

da reclamante, na forma em que aqui reconhecido, em sua CTPS,

fazendo constar data de admissão em 14/01/2019; de dispensa em

26/04/2023, nos limites da inicial; função educadora física; salário

inicial de R$600,00, analisando alterações conforme inclusive inicial

e pedido de diferenças salariais, este a ser analisado em tópico

próprio (ID. d8b783f – fls. 6 PDF)

Como parâmetros de liquidação em relação à retificação da

anotação da data de início na CTPS, determino que a reclamante

entregue a carteira de trabalho na Secretaria, no prazo de cinco

dias após a intimação do trânsito em julgado desta reclamação,

seguindo-se intimação da reclamada para que, no prazo de dez

dias, efetive a retificação da data de início na anotação da CTPS do

reclamante, sob pena de incorrer em multa diária de R$ 100,00

(cem reais), até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais). O não

cumprimento pela reclamada ensejará que a retificação da anotação

da data de início na CTPS seja feita pela Secretaria da Vara,

independentemente da execução da multa fixada e expedição de

ofício à Gerência Regional da Secretaria do Trabalho e Emprego

para aplicação da penalidade administrativa. O mesmo prazo de

cumprimento e penalidades se estendem para a CTPS digital.

2. Diferenças salariais. Reajustes normativos

A reclamante pleiteia diferenças salariais dos anos de 2019, 2020 e

2023, considerando o piso salarial da categoria e reajustes salariais

previstos em norma coletiva.

A reclamada alega que a autora não é formada como educadora

física, não fazendo jus às diferenças previstas na CCT; que era

estagiária e recebia bolsa-estágio; que recebia valores superiores

ao piso.

Pois bem.

Inicialmente, vejo que as normas coletivas abrangem a categoria de

“trabalhadores em entidades culturais recreativas” e os empregados

“que laboram ainda em estabelecimentos de Natação, Ginástica,

Recreação e Cultura Física de Minas Gerais”.

Assim, tenho que o fato de a reclamante não ter concluído a

faculdade não obsta o direito aos benefícios previstos nos ACT’s.

Ademais, como visto, foi reconhecida a nulidade do contrato de

estágio, pelo que não há falar que a autora deveria receber bolsa-

estágio.

Desse modo, condeno a reclamada a pagar diferenças salariais dos

anos de 2019, 2020 e 2023, considerando os salários informados na

inicial, comprovantes de pagamento juntados pela reclamada, bem

como considerando as normas coletivas juntadas pela reclamante

(valores e vigência), conforme se apurar em liquidação.

Os valores dos efetivos pisos são os que devem constar na CTPS

da reclamante.

3. Verbas salariais e rescisórias. Multas

A autora pleiteia férias vencidas em dobro, férias proporcionais,

13ºs salários integrais e proporcionais, bem como indenização

substitutiva do FGTS.

A reclamada alega que até 13/01/2021 houve contrato de estágio,

não fazendo jus a reclamante a férias e 13º salário; que sempre

pagou 13º salário e pagou normalmente o mês das férias.

Pois bem.
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Vejo que a reclamada não trouxe recibos de pagamentos que

especificam as parcelas quitadas, mas tão somente comprovantes

de transferências bancárias, em valores variáveis.

A reclamante reconhece, em depoimento pessoal, o recebimento do

13º salário do último ano de trabalho e o salário referente ao

período de 15 dias de férias, também no último ano, ainda que não

efetivamente as férias, não havendo reconhecimento do terço

constitucional deste período.

Dos comprovantes juntados pela reclamada, não há como aferir o

pagamento dos 13ºs salários e férias acrescidas de 1/3.

Assim, à míngua de prova e considerando que a reclamante

reconhece o pagamento do 13º salário de 2022 e 15 dias do salário

de férias deste período, sem terço constitucional, sem prova de

recebimento das parcelas relativamente ao período de 14/01/2019 a

13/01/2021, condeno a reclamada a pagar: a) 13º salário integral

dos anos de 2019, 2020 e 2021; b) 13º salário proporcional de 2023

(4/12); c) férias vencidas em dobro, acrescidas de 1/3 dos períodos

aquisitivos 2019/2020, 2020/2021, 2021/2022; d) férias integrais

acrescidas de 1/3 do período aquisitivo 2022/2023 (deduzidos 15

dias de salário de período de fruição parcial reconhecida, conforme

depoimento pessoal da reclamante); e) férias proporcionais

acrescidas de 1/3 do período aquisitivo 2023/2024.

Ainda, a reclamada não comprovou o recolhimento de FGTS em

conta vinculada da reclamante, no que condeno-a ao recolhimento.

Quanto ao FGTS de todo período laboral, portanto, os depósitos

deverão ser devidamente efetivados em conta vinculada, devendo a

reclamada, no prazo de dez dias após a intimação específica,

seguida do trânsito em julgado da presente ação, comprovar nos

autos, sob pena de execução. Não há falar em liberação, já que

houve pedido de demissão.

Quanto à multa do art. 477 da CLT, pelo fato de não haver

pagamento no prazo legal, devido o recebimento, no que condeno a

reclamada ao pagamento, já que o fato de o vínculo ter sido

reconhecido somente em sentença não isenta a empresa.

De sua vez, diante da controvérsia existente nos autos, improcede o

pedido de multa do art. 467, CLT.

4. Danos morais. Ausência de anotação da CTPS. Ausência de

pagamento de verbas rescisórias, FGTS e INSS

A reclamante pleiteia indenização por danos morais, em razão de

ausência de anotação da CTPS, ausência de pagamento das

verbas rescisórias, ausência de depósitos de FGTS e INSS.

A parte ré negou os fatos narrados na inicial.

Em primeiro lugar, quanto ao inadimplemento das verbas

rescisórias, vejo que não é o caso de indenização por danos morais,

uma vez que a CLT já previu multa específica pelo pagamento

intempestivo da rescisão contratual, na forma do art. 477, §8º da

CLT.

Conforme a jurisprudência majoritária deste Eg. Regional, o

inadimplemento de obrigações trabalhistas, de caráter declaratório

ou pecuniário, constitui dano de ordem patrimonial e, portanto, não

se presume o dano moral passível de indenização, que deve ser

comprovado.

Nesse sentido: “INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. AUSÊNCIA

DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. A ausência ou o

atraso do pagamento rescisório, apesar de ser passível de provocar

transtornos à vida do empregado, não constitui, por si só, ato capaz

de atentar contra a honra ou a integridade moral do trabalhador, não

caracterizando dano a ser reparado pela via indenizatória. Ressalte-

se que essa falta relativa à quitação dos haveres rescisórios pode

ser adequadamente recomposta pela imposição da multa prevista

no art. 477, §8º, da CLT, valendo acrescentar que a indenização por

danos morais apenas se justifica nos casos em que há patente

violação de direitos personalíssimos do trabalhador.” (TRT da 3.ª

Região; Processo: 0002556-98.2013.5.03.0134 RO; Data de

Publicação: 03/05/2021; Órgão Julgador: Terceira Turma; Relator:

Camilla G.Pereira Zeidler; Revisor: Luis Felipe Lopes Boson).

Já em relação a eventual ausência de recolhimentos

previdenciários, não houve prova de necessidade de utilização do

INSS e prejuízo decorrente, sendo improcedente.

Ainda, quanto ao não recolhimento de FGTS, condenada a empresa

ao pagamento da multa do art. 477 da CLT, improcede o pedido de

indenização por danos morais.

De sua vez, no que se refere ao argumento de não anotação da

CTPS do vínculo empregatício, restou incontroverso que a CTPS da

reclamante não teve a devida anotação.

Considerando que a CTPS é o documento de identificação do

trabalhador, utilizado em diversos locais com tal finalidade, sua

ausência implica no direito ao recebimento de indenização por

danos morais, tratando-se, tal dano, de damnun in re ipsa.

Por sua vez, no caso concreto, a reclamante disse que utilizou

documentação do único contrato formal de estágio juntado em sua

faculdade. Mesmo que, de fato, comprovado que não era contrato

de estágio, se beneficiou do documento, não havendo falar em

indenização por danos morais.

O contrato que de fato existiu foi o de trabalho e foi devidamente

comprovado e reconhecido, mas para fins de indenização por danos

morais, diante do exposto, entendo que improcede o pedido.

5. Danos morais. Assédio moral
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A reclamante alega que o reclamado praticou diversos atos de

assédio moral em seu desfavor; que o reclamado desferia palavras

ofensivas e grosseiras; que o reclamado fazia pressão psicológica

para que a reclamante captasse mais alunos e a culpava pela saída

de outros; que o reclamado chegou a dizer que “se ela

engravidasse, o que ele iria fazer para mantê-la, bem como, a outra

funcionária?”; que o reclamado não aceitou atestado médico e

descontou os dias no salário; que o reclamado procurou funcionário

do hospital para obter o resultado de teste de Covid feito pela

reclamante, invadindo sua privacidade.

A reclamada negou os fatos narrados na inicial, afirmando que tinha

relação de amizade com a reclamante.

Pois bem.

Acerca da questão, a 1ª testemunha da reclamante disse:

“(...) que presenciou várias vezes a reclamante chorando, às vezes

pela forma que eram tratados; que o depoente também já foi tratado

de certa forma mal, tendo atenção chamada de forma que não

deveria ser feita na frente de outras pessoas, o que pode

constranger; que já presenciou a reclamante tendo atenção

chamada perante outras pessoas; que já presenciou o reclamado

gritando com a reclamante e ele também gritou com o depoente na

frente de outras pessoas; que já presenciou o reclamado chamando

a reclamante de "burra" perante outras pessoas; que o depoente já

foi humilhado pelo Sr. Nicolas na academia; que quando não

conseguia captar algum aluno, ou pela forma de trabalho ficava

cansado e o Sr. Nicolas usava uma forma mais rígida de tratar; que

outro treinador já reclamou com o depoente pela forma de

tratamento do Sr. Nicolas, mas ninguém falava nada; que a

reclamante; que o depoente não tem mágoa da reclamada, nem

procurando correr atrás; que quando foi tratado com grosseria,

sempre ficou chateado, inclusive já chorando”. (grifei)

A 2ª testemunha da autora declarou:

“que já presenciou a reclamante chateada, não sabendo porque”.

A 1ª testemunha da reclamada declarou:

“(...) que o Sr. Nicolas tratava bem a reclamante; que nunca viu o

Sr. Nicolas chamando a atenção da reclamante perante outras

pessoas ou gritando com ela; (...) que enquanto a reclamante lá

estava, o depoente trabalhava em outra unidade; que não

presenciou desentendimento entre a reclamante e o Sr. Nicolas;

que também não ouviu ninguém relatando desentendimentos entre

eles; que a reclamante não se despediu do depoente, não sabendo

se ela se despediu da equipe; que a reclamante e o Sr. Nicolas

tinham relação de amizade, considerando a maneira como se

tratavam; (...) que não presenciou a reclamante reclamando de

tratamento recebido pelo Sr. Nicolas; que o Sr. Nicolas tratava todos

muito bem, sendo um ambiente muito tranquilo; que não presenciou

ele xingando ou falando alto com alguém”.

A 2ª testemunha da reclamada afirmou:

“que nunca viu o Sr. Nicolas tratando mal a reclamante, chamando

a atenção dela, não na presença da depoente; que não ouviu

ninguém dizendo que ele tratava mal a reclamante; que não viu ele

tratando mal algum outro funcionário ou estagiário; que o Sr.

Nicolas e a reclamante tinham uma relação boa, mas não de

amizade porque era uma relação trabalhista, como a depoente, uma

relação harmônica”.

Vejo que a 1ª testemunha da autora disse que presenciou o Sr.

Nicolas gritando com a reclamante na frente de outras pessoas e a

chamando de “burra”.

Quantos às demais alegações, não houve comprovação.

No caso, analisando a prova oral entendo que a reclamante se

desincumbiu parcialmente do seu ônus probatório, uma vez que não

restou comprovada a pressão psicológica para captação de alunos,

não aceitação de atestado e invasão de privacidade em relação a

exame médico.

De sua vez, quanto ao que comprovado, entendo passível de

indenização a ofensa ocorrida aos valores humanos da autora, em

razão do assédio moral comprovado.

Outrossim, a reparação pecuniária a ser arbitrada deve, nos termos

dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, ver a extensão

do dano, consequências e repercussão na vida do ofendido, bem

como ter por objetivo evitar que o ato se repita, ante seu caráter

educativo.

Assim, levando em consideração referidos critérios, bem como a

situação econômica das partes e os limites do pedido e causa de

pedir, condeno a reclamada ao pagamento, a título de indenização

por danos morais, do importe de R$ 3.000,00 (três mil reais).

6. Justiça gratuita

Analisando a inicial e os documentos que a acompanham, vejo que

é o caso de deferir, à parte autora, os benefícios da justiça gratuita,

já que há apresentação de declaração conforme art. 99, §3º, do

CPC/15, além do fato de não haver prova em contrário pela parte

ré, em especial, de que a parte autora recebia remuneração

superior a 40% do teto da Previdência Social, no momento da

propositura da presente ação. Quanto ao pedido de justiça gratuita

da reclamada, tenho que, por se tratar de pessoa jurídica,

necessário comprovar que realmente estava impossibilitada de

arcar com encargos do processo. Por ora, tenho que os

documentos juntados, no meu entender, por si só, não se mostram

suficientes a isso. Indefiro.
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7. Honorários advocatícios

Analisando os autos, vejo que houve procedência parcial da

demanda, motivo pelo qual serão devidos, ao advogado da parte

autora, honorários advocatícios, fixados à razão de 7% sobre os

valores devidos à parte autora, que resultarem apurados em

liquidação da sentença (pedidos com procedência total ou parcial),

nos termos do art. 791-A, da CLT e observados os parâmetros do

parágrafo 2º do referido dispositivo.

Quanto a pedidos improcedentes, com honorários aqui fixados

também em 7%, mas sobre o valor dado ao respectivo pedido na

inicial, de sua vez, não há falar em cobrança da reclamante a tal

pagamento em favor do procurador da reclamada, considerando

que a ela deferidos os benefícios da justiça gratuita e considerando

o disposto o julgamento da ADI 5766, pelo STF, no dia 20/10/2021 e

o fato deste julgamento ter efeitos erga omnes e vinculantes.

8. Cumprimento da decisão

- Índice de atualização e juros

Os créditos da reclamante deverão ser atualizados e acrescidos de

juros observando os termos dispostos no julgamento, pelo STF, das

ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, tendo como

Relator o Min. Gilmar Mendes. Ressalvo, de sua vez, a aplicação de

critérios de juros de forma mais vantajosa ao trabalhador em nova

decisão do STF a respeito ou no caso de legislação assim

estabelecer. Assim, considerando o que se encontra decidido na

ADC 58, aplicável de plano, deve haver a aplicação dos índices

IPCA-E (na fase pré processual), com juros simples TRD e, na fase

judicial, ou seja, a partir do ajuizamento da ação, a SELIC.

- Contribuições previdenciárias e fiscais

As contribuições previdenciárias serão atualizadas de acordo com

os critérios estabelecidos na legislação previdenciária (artigo 879,

parágrafo 4º, da CLT), juros de mora (taxa Selic), bem como

observando-se o disposto na Súmula n. 45 do Egrégio TRT-3ª

Região, "in verbis": "CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATO

GERADOR. JUROS DE MORA. MEDIDA PROVISÓRIA 449/2008.

REGIMES DE CAIXA E DE COMPETÊNCIA. O fato gerador da

contribuição previdenciária relativamente ao período trabalhado até

04/03/2009 é o pagamento do crédito trabalhista (regime de caixa),

pois quanto ao período posterior a essa data o fato gerador é a

prestação dos serviços (regime de competência), em razão da

alteração promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida

na Lei n. 11.941/2009, incidindo juros conforme cada período". (RA

194/2015, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e

27/08/2015).

O imposto de renda, revendo entendimento anterior, será calculado,

nos termos do art. 12-A da Lei n. 7.713/88, acrescido pela Lei n.

12.350/2010, levando-se em consideração, em relação aos

rendimentos recebidos acumuladamente, tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem referidos rendimentos, devendo o

cálculo ser mensal em vez de global. Quanto à incidência ou não do

imposto de renda sobre os juros moratórios recebidos por pessoa

física, tal questão será decidida em execução de sentença.

9. Compensação/dedução

Uma vez que a reclamante e a reclamada não são,

respectivamente, devedoras e credoras de parcelas de cunho

trabalhista, indefiro a compensação.

Autorizo a dedução das parcelas já pagas sob os mesmos títulos à

reclamante, de forma a evitar o enriquecimento sem causa.

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, afasto a

preliminar arguida. No mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados na reclamação trabalhista

que BRUNA RAMOS DO NASCIMENTO propõe em face de

NÍCOLAS LAGE CÂNDIDO, tudo nos termos da fundamentação,

que fica integrando a presente conclusão, para reconhecer o vínculo

empregatício entre as partes, pelo que condeno a reclamada a

anotar o contrato da reclamante em sua CTPS, fazendo constar

data de admissão em 14/01/2019 e dispensa em 26/04/2023, nos

limites da inicial, função de educadora física; salário inicial de

R$600,00, e alterações de salário conforme inicial e levando em

consideração os pisos salariais reconhecidos como devidos (ID.

d8b783f – fls. 6 PDF)

Como parâmetros de liquidação em relação à retificação da

anotação da data de início na CTPS, determino que a reclamante

entregue a carteira de trabalho na Secretaria, no prazo de cinco

dias após a intimação do trânsito em julgado desta reclamação,

seguindo-se intimação da reclamada para que, no prazo de dez

dias, efetive a retificação da data de início na anotação da CTPS do

reclamante, sob pena de incorrer em multa diária de R$ 100,00

(cem reais), até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais). O não

cumprimento pela reclamada ensejará que a retificação da anotação

da data de início na CTPS seja feita pela Secretaria da Vara,

independentemente da execução da multa fixada e expedição de

ofício à Gerência Regional da Secretaria do Trabalho e Emprego

para aplicação da penalidade administrativa. O mesmo prazo de

cumprimento e penalidades se estendem para a CTPS digital.
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Outrossim, condeno a reclamada a pagar à autora:

a) 13º salário integral dos anos de 2019, 2020 e 2021;

b) 13º salário proporcional de 2023 (4/12);

c) férias vencidas em dobro, acrescidas de 1/3 dos períodos

aquisitivos 2019/2020, 2020/2021, 2021/2022;

d) férias integrais acrescidas de 1/3 do período aquisitivo 2022/2023

(descontados 15 dias de salário de período de fruição parcial

reconhecida);

e) férias proporcionais acrescidas de 1/3 do período aquisitivo

2023/2024.

f) Quanto ao FGTS de todo período laboral, portanto, os depósitos

deverão ser devidamente efetivados em conta vinculada, devendo a

reclamada, no prazo de dez dias após a intimação específica,

seguida do trânsito em julgado da presente ação, comprovar nos

autos, sob pena de execução. Não há falar em liberação, já que

houve pedido de demissão;

g) multa do art. 477 da CLT;

h) diferenças salariais dos anos de 2019, 2020 e 2023,

considerando os salários informados na inicial, comprovantes de

pagamento juntados pela reclamada, bem como considerando as

normas coletivas juntadas pela reclamante (valores e vigência),

conforme se apurar em liquidação;

i) indenização por danos morais, em razão do assédio moral, no

valor de R$3.000,00 (três mil reais).

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita, nos termos do

artigo 790, § 3º da CLT.

Quanto aos pedidos procedentes ou parcialmente procedentes, são

devidos honorários ao advogado da parte autora, fixados à razão de

7% sobre os valores devidos à parte autora, que resultarem

apurados em liquidação da sentença (pedidos com procedência

total ou parcial), nos termos do art. 791-A, da CLT e observados os

parâmetros do parágrafo 2º do referido dispositivo.

Quanto a pedidos improcedentes, com honorários aqui fixados

também em 7%, mas sobre o valor dado ao respectivo pedido na

inicial, de sua vez, não há falar em cobrança da reclamante a tal

pagamento em favor do procurador da reclamada, considerando

que a ela deferidos os benefícios da justiça gratuita e considerando

o disposto o julgamento da ADI 5766, pelo STF, no dia 20/10/2021 e

o fato deste julgamento ter efeitos erga omnes e vinculantes.

Os créditos da reclamante deverão ser atualizados e acrescidos de

juros observando os termos dispostos no julgamento, pelo STF, das

ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, tendo como

Relator o Min. Gilmar Mendes. Ressalvo, de sua vez, a aplicação de

critérios de juros de forma mais vantajosa ao trabalhador em nova

decisão do STF a respeito ou no caso de legislação assim

estabelecer. Assim, considerando o que se encontra decidido na

ADC 58, aplicável de plano, deve haver a aplicação dos índices

IPCA-E (na fase pré processual), com juros simples TRD e, na fase

judicial, ou seja, a partir do ajuizamento da ação, a SELIC.

As contribuições previdenciárias serão atualizadas de acordo com

os critérios estabelecidos na legislação previdenciária (artigo 879,

parágrafo 4º, da CLT), juros de mora (taxa Selic), bem como

observando-se o disposto na Súmula n. 45 do Egrégio TRT-3ª

Região, "in verbis": "CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATO

GERADOR. JUROS DE MORA. MEDIDA PROVISÓRIA 449/2008.

REGIMES DE CAIXA E DE COMPETÊNCIA. O fato gerador da

contribuição previdenciária relativamente ao período trabalhado até

04/03/2009 é o pagamento do crédito trabalhista (regime de caixa),

pois quanto ao período posterior a essa data o fato gerador é a

prestação dos serviços (regime de competência), em razão da

alteração promovida pela Medida Provisória n. 449/2008, convertida

na Lei n. 11.941/2009, incidindo juros conforme cada período". (RA

194/2015, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e

27/08/2015).

O imposto de renda, revendo entendimento anterior, será calculado,

nos termos do art. 12-A da Lei n. 7.713/88, acrescido pela Lei n.

12.350/2010, levando-se em consideração, em relação aos

rendimentos recebidos acumuladamente, tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem referidos rendimentos, devendo o

cálculo ser mensal em vez de global. Quanto à incidência ou não do

imposto de renda sobre os juros moratórios recebidos por pessoa

física, tal questão será decidida em execução de sentença.

Autorizo a dedução das parcelas já pagas sob os mesmos títulos à

reclamante, de forma a evitar o enriquecimento sem causa.

Para os fins do art. 832 do CLT, declaro como verbas de natureza

salarial, objeto da condenação: diferenças salariais; 13ºs salários.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$600,00,

calculadas sobre o valor da condenação, arbitrado em R$

30.000,00.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Nada mais.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

        DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010018-37.2024.5.03.0097
AUTOR N.A.S.P.

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOARES DA
SILVA(OAB: 159612/MG)

ADVOGADO SAMUEL RAIMUNDO
RODRIGUES(OAB: 147539/MG)
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RÉU B.S.(.S.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO R.A.P.D.M.

PERITO T.B.D.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.A.S.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e16a721.

Processo Nº ATOrd-0010002-30.2017.5.03.0097
AUTOR ARNALDO VIEIRA DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO SILVANETE PINTO DE MORAIS(OAB:
123751/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

RÉU CONSTRUTORA J. CAMPARA EIRELI

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

RÉU JOSE RENATO CAMPARA

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

TESTEMUNHA PEDRO FRANCISCO ROCHA

TESTEMUNHA ALBERTO DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63cf99c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o(a) exequente para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Sem manifestação, ao arquivo provisório para fins do artigo 11-A da

CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010770-53.2017.5.03.0097
AUTOR LUCINEI MARCELO DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO MAGALHAES
PESSOA(OAB: 116476/MG)

ADVOGADO FABIANA ROSE FIRMINO(OAB:
135967/MG)

ADVOGADO PATRICK ERIC LAGE DE
ASSIS(OAB: 112881/MG)

RÉU CONSORCIO MONTADOR BELO
MONTE

ADVOGADO RODRIGO BESCHIZZA(OAB:
162030/RJ)

ADVOGADO Gilson Garcia Junior(OAB: 111699/SP)

RÉU NORTE ENERGIA S/A

ADVOGADO ARLEN PINTO MOREIRA(OAB:
9232/PA)

TESTEMUNHA GILBERTO FERREIRA DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA HORACIO CORTIZO ANDION
SOARES

TESTEMUNHA NELINHO DIAS FERREIRA

TESTEMUNHA NILSON GOMES DA SILVA

TESTEMUNHA MARCONE MAGESQUI SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEI MARCELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 150beb1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista ao autor do PPP de id- 7aeaece, prazo de 5 dias para

requerer o que entender de direito, ficando ciente que seu silêncio

será considerado anuência, e a obrigação de fazer será dada por

cumprida.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011362-97.2017.5.03.0097
AUTOR JOSUE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

RÉU DENILSON ALVES FERREIRA

RÉU DENILSON A FERREIRA EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 140853/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE ASSIS FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 376191e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o(a) exequente para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Sem manifestação, ao arquivo provisório para fins do artigo 11-A da

CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010256-56.2024.5.03.0097
REQUERENTE JOSE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA ASSIS QUINTAO
SANTANA(OAB: 183881/MG)

ADVOGADO WELLINGTON JUNIO SOARES DA
SILVA(OAB: 192004/MG)

REQUERIDO VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO TARCISIO ANICIO PEREIRA(OAB:
66244/MG)

ADVOGADO JULIANA LINHARES PINTO(OAB:
196870/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60ff7b5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Registre-se nos autos principais a informação de que foi distribuída

execução provisória (lembrete).

Proceda-se, ainda, ao cadastrado, neste feito, do procurador da

reclamada habilitado nos autos principais.

Para fins de melhor análise dos autos em audiência, registre-se

que:

há saldo na conta judicial 2682.042.04873207-9, vinculada ao

processo principal, efetuado(s) pela(s) parte reclamada, no

1.

importe atualizado de R$ 12.745,09, nesta data;

não há seguro garantia judicial/fiança bancária nosautos;2.

as custas processuais foram recolhidas, conforme guia de ID

e569798 (processo principal);

3.

não existem obrigações de fazer4.

o comando exequendo especificou o índice de atualização dos

créditos a ser aplicado.

5.

houve perícia na fase de conhecimento.6.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011626-85.2015.5.03.0097
AUTOR RAIMUNDO JONEVAL SAMPAIO

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA ASSU(OAB:
52915/MG)

ADVOGADO HERBERT LUIS SANTOS
PERDIGAO(OAB: 141372/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO ANTONIO MARTINS DE ARAUJO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JONEVAL SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e47d802

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista ao reclamante do PPP retificado de ID e2174c4, para

manifestações, no prazo de 05 dias, presumindo-se do silêncio o

cumprimento integral da obrigação.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.
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    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010256-56.2024.5.03.0097
REQUERENTE JOSE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA ASSIS QUINTAO
SANTANA(OAB: 183881/MG)

ADVOGADO WELLINGTON JUNIO SOARES DA
SILVA(OAB: 192004/MG)

REQUERIDO VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO TARCISIO ANICIO PEREIRA(OAB:
66244/MG)

ADVOGADO JULIANA LINHARES PINTO(OAB:
196870/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60ff7b5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Registre-se nos autos principais a informação de que foi distribuída

execução provisória (lembrete).

Proceda-se, ainda, ao cadastrado, neste feito, do procurador da

reclamada habilitado nos autos principais.

Para fins de melhor análise dos autos em audiência, registre-se

que:

há saldo na conta judicial 2682.042.04873207-9, vinculada ao

processo principal, efetuado(s) pela(s) parte reclamada, no

importe atualizado de R$ 12.745,09, nesta data;

1.

não há seguro garantia judicial/fiança bancária nosautos;2.

as custas processuais foram recolhidas, conforme guia de ID

e569798 (processo principal);

3.

não existem obrigações de fazer4.

o comando exequendo especificou o índice de atualização dos

créditos a ser aplicado.

5.

houve perícia na fase de conhecimento.6.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011626-85.2015.5.03.0097
AUTOR RAIMUNDO JONEVAL SAMPAIO

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA ASSU(OAB:
52915/MG)

ADVOGADO HERBERT LUIS SANTOS
PERDIGAO(OAB: 141372/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO ANTONIO MARTINS DE ARAUJO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e47d802

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista ao reclamante do PPP retificado de ID e2174c4, para

manifestações, no prazo de 05 dias, presumindo-se do silêncio o

cumprimento integral da obrigação.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011066-02.2022.5.03.0097
AUTOR WANDERSON CHRISTIAN DA SILVA

ADVOGADO ROMMEL EUSTASIO MACHADO
OLIVEIRA(OAB: 78788/MG)

ADVOGADO RODRIGO PONTES QUINTAO(OAB:
121626/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE WERNECK
SANTOS(OAB: 79028/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU GREEN METALS SOLUCOES
AMBIENTAIS S.A.

ADVOGADO YASMIN PASSOS AVELAR(OAB:
77449/DF)
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ADVOGADO ANTONIO MENDES PINHEIRO(OAB:
45477/DF)

RÉU PJL INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON CHRISTIAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53a6c98

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do silêncio da 1a reclamada, remetam-se os autos à

contadoria do juízo para promover a atualização dos cálculos,

deduzindo-se os valores comprovadamente levantados, conforme

petição de Id 62b02f2 e ata de Id 021844a.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011066-02.2022.5.03.0097
AUTOR WANDERSON CHRISTIAN DA SILVA

ADVOGADO ROMMEL EUSTASIO MACHADO
OLIVEIRA(OAB: 78788/MG)

ADVOGADO RODRIGO PONTES QUINTAO(OAB:
121626/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE WERNECK
SANTOS(OAB: 79028/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU GREEN METALS SOLUCOES
AMBIENTAIS S.A.

ADVOGADO YASMIN PASSOS AVELAR(OAB:
77449/DF)

ADVOGADO ANTONIO MENDES PINHEIRO(OAB:
45477/DF)

RÉU PJL INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - GREEN METALS SOLUCOES AMBIENTAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53a6c98

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do silêncio da 1a reclamada, remetam-se os autos à

contadoria do juízo para promover a atualização dos cálculos,

deduzindo-se os valores comprovadamente levantados, conforme

petição de Id 62b02f2 e ata de Id 021844a.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010630-19.2017.5.03.0097
AUTOR JOSE INACIO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO MAGALHAES PEREIRA(OAB:
124047/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO DEBORA PONTES GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf359cb

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o perito para prestar os esclarecimentos solicitados pelas

partes até a data de 11.04.2024.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010630-19.2017.5.03.0097
AUTOR JOSE INACIO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO MAGALHAES PEREIRA(OAB:
124047/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO DEBORA PONTES GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE INACIO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf359cb

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o perito para prestar os esclarecimentos solicitados pelas

partes até a data de 11.04.2024.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011410-56.2017.5.03.0097
AUTOR DIENIFER AUREY RIBEIRO

ADVOGADO KAYO PHILIPE BENICHIO RIBEIRO
DE OLIVEIRA BRITO(OAB:
121830/MG)

RÉU VETOR SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO DANIELLE XAVIER RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 1574/AP)

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU WAGNER PAULA DE SA

ADVOGADO DANIELLE XAVIER RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 1574/AP)

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU OMEGA SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

ADVOGADO DANIELLE XAVIER RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 1574/AP)

RÉU ANTONIO AFONSO DE SA FILHO

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU MARIA DAS GRACAS DE SA

RÉU VETOR CONSTRUCOES E
MANUTENCAO INDUSTRIAL - EIRELI

ADVOGADO DANIELLE XAVIER RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 1574/AP)

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIENIFER AUREY RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0993c1c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Retifique-se o endereço da sócia Maria das raças de Sá para Rua

Jequitiba, 491, aptº, 402, Horto, Ipatinga, CEP 35.160-306.

Após, cite-se a sócia acima da decisão de id. 01d152b por oficial

de justiça.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010414-58.2017.5.03.0097
AUTOR WANDERSON CHRISTIAN DA SILVA

ADVOGADO HELYMARA MENDES
MIRANDA(OAB: 116790/MG)

ADVOGADO HELI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
70908/MG)

RÉU EDSON BARBOSA PIRES

RÉU TOTAL EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO OSMAR SEBASTIAO DE
OLIVEIRA(OAB: 66869/MG)

RÉU DEFENDE SEGURANCA
ELETRONICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

M B FAGUNDES COSMETICA - ME

ADVOGADO HARUMI URABE(OAB: 159299/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON CHRISTIAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d114f4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando o teor do(s) aviso(s) de recebimento de ID f24754e,

determino a citação da empresa DEFENDE SEGURANCA

ELETRONICA LTDA, CNPJ: 04.476.309/0001-03, na pessoa dos

sócios EDSON BARBOSA PIRES e GUILHERME AUGUSTO

PERES DA ROCHA, nos endereços obtidos no INFOJUD, Id

8bf031a, por Oficial de Justiça, sem prejuízo de já citar a

pessoa jurídica por edital, para, querendo, manifestar no prazo de

15 dias acerca do incidente de desconsideração de personalidade

jurídica, bem como para ciência da decisão de ID cb0a638,

notadamente de que foi deferida tutela de urgência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000183-45.2012.5.03.0097
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AUTOR JAILTON CELINO RODRIGUES

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

RÉU SANDILA GUSMAO DE ASSIS

RÉU PABLO DOUGLAS AUGUSTO
ROCHA - ME

ADVOGADO GABRIEL SILVEIRA REZENDE(OAB:
141529/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 140853/MG)

RÉU RESTAURANTE E CHOPERIA CE
QUE SABE LTDA - ME

RÉU SHALON ADONAI COMERCIO E
REPRESENTACAO DE TELEFONES
CELULARES EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA E DE COMUNICACAO
LTDA

RÉU SANDILA GUSMAO DE ASSIS - ME

ADVOGADO SANDILA GUSMAO DE ASSIS(OAB:
117209/MG)

RÉU PABLO DOUGLAS AUGUSTO
ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 140853/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MULTIVAREJO BH COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON CELINO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b65de6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o(a) exequente para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Sem manifestação, ao arquivo provisório para fins do artigo 11-A da

CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010725-73.2022.5.03.0097
AUTOR MAXUEL FELICIDADE RAMOS

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

ADVOGADO GIOVANNA MORENO OTTONI(OAB:
86158/MG)

ADVOGADO TULIO GUEDES FAVARO(OAB:
73743/MG)

RÉU VNL CONSTRUTORA EIRELI - EPP

ADVOGADO FILIPE SALZMANN VILELA(OAB:
119755/MG)

PERITO MARIA LUZIA MAGALHAES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXUEL FELICIDADE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ba73ed

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Convolo em penhora os bloqueios efetuados nos autos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para os fins do art.

884 da CLT.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 05 dias, informar os dados

bancários (Nome, CPF/CNPJ, Banco, Agência e Conta), para fins

de transferência dos valores que lhe sejam devidos.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010725-73.2022.5.03.0097
AUTOR MAXUEL FELICIDADE RAMOS

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

ADVOGADO GIOVANNA MORENO OTTONI(OAB:
86158/MG)

ADVOGADO TULIO GUEDES FAVARO(OAB:
73743/MG)

RÉU VNL CONSTRUTORA EIRELI - EPP

ADVOGADO FILIPE SALZMANN VILELA(OAB:
119755/MG)

PERITO MARIA LUZIA MAGALHAES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VNL CONSTRUTORA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ba73ed

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Convolo em penhora os bloqueios efetuados nos autos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para os fins do art.

884 da CLT.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 05 dias, informar os dados

bancários (Nome, CPF/CNPJ, Banco, Agência e Conta), para fins
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de transferência dos valores que lhe sejam devidos.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010856-48.2022.5.03.0097
AUTOR VALDECIR DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO PIETRO MACHADO BERTELLI(OAB:
206375/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU KRAKEN ESPORTES E
ENTRETENIMENTO
PARTICIPACOES S.A.

RÉU EQX TECNOLOGIAS EM
PAGAMENTOS S.A.

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO ARIZIO JOSE FONSECA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPATINGA FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4336d7

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes da resposta ao ofício de Id 32be740 e documentos

anexos, para manifestações, no prazo de 05 dias.

Intime-se o perito ARIZIO JOSE para tomar ciência dos prontuários

médicos anexados aos autos, devendo promover a finalização dos

trabalhos periciais no prazo de 30 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010856-48.2022.5.03.0097
AUTOR VALDECIR DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO PIETRO MACHADO BERTELLI(OAB:
206375/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU KRAKEN ESPORTES E
ENTRETENIMENTO
PARTICIPACOES S.A.

RÉU EQX TECNOLOGIAS EM
PAGAMENTOS S.A.

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO ARIZIO JOSE FONSECA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4336d7

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes da resposta ao ofício de Id 32be740 e documentos

anexos, para manifestações, no prazo de 05 dias.

Intime-se o perito ARIZIO JOSE para tomar ciência dos prontuários

médicos anexados aos autos, devendo promover a finalização dos

trabalhos periciais no prazo de 30 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0060600-71.2006.5.03.0097
AUTOR MARCELO DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO VANIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612/MG)

RÉU RUITHER KLEBER CHAVES GOMES
- ME

RÉU RUITHER KLEBER CHAVES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE OLIVEIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05b5502

proferido nos autos.

Vistos os autos.
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Dê-se vista ao exequente dos resultados anexados aos autos,

ficando intimado, desde já, para fornecer meios efetivos ao

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, ciente de que sua

inércia, após decorrido o prazo, suspenderá o feito dando

continuidade ao curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art.

11-A da CLT).

Advirto que a renovação de atos infrutíferos não suspende ou

interrompe o prazo prescricional.

Decorrido o prazo, sem manifestação, suspenda-se o feito para fins

do artigo 11-A da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010701-16.2020.5.03.0097
REQUERENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE IPATINGA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

PERITO MARCELO EMILIO DAMASCENO DE
BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e2d380

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos do perito de id. 37b7a04, no total de R$

2.651.376,10.

Intime-se a reclamada para garantir a execução no prazo de cinco

dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010701-16.2020.5.03.0097

REQUERENTE SIND DOS EMP EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE IPATINGA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

PERITO MARCELO EMILIO DAMASCENO DE
BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE
IPATINGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e2d380

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos do perito de id. 37b7a04, no total de R$

2.651.376,10.

Intime-se a reclamada para garantir a execução no prazo de cinco

dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExFis-0010622-03.2021.5.03.0097
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO VETOR CONSTRUCOES E
MANUTENCAO INDUSTRIAL - EIRELI

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

EXECUTADO ANTONIO AFONSO DE SA FILHO

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AFONSO DE SA FILHO

  - VETOR CONSTRUCOES E MANUTENCAO INDUSTRIAL -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 474bb99

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Convolo em penhora os bloqueios de id. e7a9d1b ainda que parcial.

Intimem-se os executados para pagarem o restante do débito

exequendo no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da

execução e liberação do valor ao exequente.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000716-38.2011.5.03.0097
AUTOR ERICKSON TALLES FELIPE

RODRIGUES

ADVOGADO RUBEN AMERICANO DA
COSTA(OAB: 76028/MG)

RÉU JOAO MACIO RODRIGUES SILVA

RÉU NSA TECH INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS METALURGICOS
LTDA - ME

RÉU FABIANA RODRIGUES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICKSON TALLES FELIPE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b0dbfa

proferido nos autos.

Vistos.

Reitere-se o ofício de Id a2858e7 à empregadora L. N.

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS ESERVICOS LTDA, CNPJ:

35.433.401/0001-10, desta vez na pessoa da responsável LARISSA

UNGARELO RIBEIRO, CPF: 474.046.318-07, residente na RUA

GASTAO VIDIGAL 853 JD ALEXANDRE BALBO CEP: 14169-100

Municipio: SERTAOZINHO, UF: SP, por carta precatória

executória, para enviar a este Juízo ou anexar aos autos os 03

(três) últimos contracheques do executado JOÃO MACIO

RODRIGUES SILVA, CPF: 279.884.188-74 - PIS: 126.153.8115-8,

no prazo de 05 dias, sob pena de vir a responder pelos prejuízos

causados, sem prejuízo de sua responsabilidade penal e da

imposição de sanção por ato atentatório à dignidade da justiça.

O resultado deverá ser disponibilizado nos autos sob sigilo e

com visibilidade aos procuradores das partes.

Este despacho possui força de ofício.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010813-82.2020.5.03.0097
AUTOR KESLLEY MARTINS DE ARAUJO

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

RÉU A A MIRANDA COMERCIAL LTDA

ADVOGADO PATRICK ERIC LAGE DE
ASSIS(OAB: 112881/MG)

TESTEMUNHA Guilherme Henrique Alves Martins

Intimado(s)/Citado(s):

  - A A MIRANDA COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c185143

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial/esclarecimentos, no prazo

comum de 8 dias, para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010523-33.2021.5.03.0097
AUTOR MARCOS ANDRE PEREIRA ALVES

ADVOGADO HELYMARA MENDES
MIRANDA(OAB: 116790/MG)

ADVOGADO HELI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
70908/MG)

RÉU CIDELMA APARECIDA EREDIA
POLISELLI DE MATTOS

RÉU CIDELMA APARECIDA EREDIA
POLISELLI DE MATTOS
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRE PEREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5c339f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o(a) exequente para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Sem manifestação, ao arquivo provisório para fins do artigo 11-A da

CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010552-20.2020.5.03.0097
AUTOR JOSE ALAEL PINTO

ADVOGADO HENRIQUE GONCALVES GALIETO
DE OLIVEIRA(OAB: 152281/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO ALMEIDA
MEDEIROS(OAB: 85460/MG)

ADVOGADO THAIS MENEZES ARAUJO(OAB:
170343/MG)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 89393/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO PATRICIA BARCELOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e775569

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da manifestação da ré, concedo-lhe a dilação de prazo de

sete dias para entrega do PPP retificado.

Dê-se ciência às partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010813-82.2020.5.03.0097
AUTOR KESLLEY MARTINS DE ARAUJO

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

RÉU A A MIRANDA COMERCIAL LTDA

ADVOGADO PATRICK ERIC LAGE DE
ASSIS(OAB: 112881/MG)

TESTEMUNHA Guilherme Henrique Alves Martins

Intimado(s)/Citado(s):

  - KESLLEY MARTINS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c185143

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial/esclarecimentos, no prazo

comum de 8 dias, para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010552-20.2020.5.03.0097
AUTOR JOSE ALAEL PINTO

ADVOGADO HENRIQUE GONCALVES GALIETO
DE OLIVEIRA(OAB: 152281/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO ALMEIDA
MEDEIROS(OAB: 85460/MG)

ADVOGADO THAIS MENEZES ARAUJO(OAB:
170343/MG)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 89393/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO PATRICIA BARCELOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALAEL PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e775569
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proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da manifestação da ré, concedo-lhe a dilação de prazo de

sete dias para entrega do PPP retificado.

Dê-se ciência às partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000982-59.2010.5.03.0097
AUTOR VALDENIA OLIVEIRA PORTO

ADVOGADO MARIA GERALDA DE LIMA
SOUZA(OAB: 424608/SP)

ADVOGADO Ednaldo Amaral Pessoa(OAB:
55061/MG)

RÉU EDUARDO SEVERO FREIRE

ADVOGADO Amós Silva Magalhães(OAB:
82629/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIA OLIVEIRA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8094157

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Aprovo a atualização dos cálculos do SLJ de id. 25c5739 no total de

R$ 75.738,75.

Intime-se a executada para pagar o débito exequendo, no prazo de

48 oras, sob pena de penhora a pedido do exequente, sob pena de

aplicação do art. 11-A da CLT

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000982-59.2010.5.03.0097
AUTOR VALDENIA OLIVEIRA PORTO

ADVOGADO MARIA GERALDA DE LIMA
SOUZA(OAB: 424608/SP)

ADVOGADO Ednaldo Amaral Pessoa(OAB:
55061/MG)

RÉU EDUARDO SEVERO FREIRE

ADVOGADO Amós Silva Magalhães(OAB:
82629/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SEVERO FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8094157

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Aprovo a atualização dos cálculos do SLJ de id. 25c5739 no total de

R$ 75.738,75.

Intime-se a executada para pagar o débito exequendo, no prazo de

48 oras, sob pena de penhora a pedido do exequente, sob pena de

aplicação do art. 11-A da CLT

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010453-16.2021.5.03.0097
AUTOR ILSON DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO SOARES CABRAL(OAB:
52919/MG)

RÉU RAULISSON MORAIS EIRELI - ME

ADVOGADO OSCAR TEIXEIRA DE SIQUEIRA
ANDRADE(OAB: 143796/MG)

PERITO CRISTINA CAMPODONICO MIKI

TESTEMUNHA MARIA MARTA ALVES

TESTEMUNHA BRUNO RAMOS DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA KELY PEREIRA DO CARMO

TESTEMUNHA BENEDITO WILSON DA SILVA

TESTEMUNHA FLAVIANO LOPES GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAULISSON MORAIS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2af9c5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o acórdão de id e325e57 reformou a sentença de

primeira instância para reduzir a condenação da ré de R$ 25.000,00

para R$ 4.000,00, devolva-se o valor arrecadado a mais pela

reclamada a título de custas (id. 993e011), no imprte de R$ 420,00,

com expedição de ofício à Seção de Contabilidade, Custos e

Precatórios, nos moldes da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR nº

167 de 20 de janeiro de 2021.

Dados bancários para devolução das custas:
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Titular: Pedro Barreto Alvarenga Morais - CPF: 089.551.286-65 -

Banco do Brasil - Agência: 4625-6 - Conta Corrente: 17418-1 - PIX:

08955128665(chave de CPF).

ESTE DESPACHO TEM FORÇA DE OFÍCIO.

Deverá a Secretaria observar o disposto na Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR nº 167/2021, o artigo 4º da referida resolução:

...Art. 4º Reconhecido o direito à restituição pleiteada, o magistrado

responsável expedirá ofício à Seção de Contabilidade, Custos e

Precatórios (SCCP), a ser encaminhado exclusivamente pelo

sistema e-PAD ou por outro que venha a substituí-lo, acompanhado

da seguinte documentação:

I - cópia do despacho judicial que determinar a restituição, com

identificação precisa do beneficiário e do valor a ser devolvido;

II - cópia da GRU Judicial, com dados legíveis, contendo

autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de

quitação; e

III - Formulário de Restituição de Custas Judiciais e Emolumentos

devidamente preenchido, conforme modelo constante do Anexo

único da referida Resolução Conjunta.

Dê-se ciência à reclamada da ordem acima.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010453-16.2021.5.03.0097
AUTOR ILSON DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO SOARES CABRAL(OAB:
52919/MG)

RÉU RAULISSON MORAIS EIRELI - ME

ADVOGADO OSCAR TEIXEIRA DE SIQUEIRA
ANDRADE(OAB: 143796/MG)

PERITO CRISTINA CAMPODONICO MIKI

TESTEMUNHA MARIA MARTA ALVES

TESTEMUNHA BRUNO RAMOS DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA KELY PEREIRA DO CARMO

TESTEMUNHA BENEDITO WILSON DA SILVA

TESTEMUNHA FLAVIANO LOPES GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2af9c5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o acórdão de id e325e57 reformou a sentença de

primeira instância para reduzir a condenação da ré de R$ 25.000,00

para R$ 4.000,00, devolva-se o valor arrecadado a mais pela

reclamada a título de custas (id. 993e011), no imprte de R$ 420,00,

com expedição de ofício à Seção de Contabilidade, Custos e

Precatórios, nos moldes da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR nº

167 de 20 de janeiro de 2021.

Dados bancários para devolução das custas:

Titular: Pedro Barreto Alvarenga Morais - CPF: 089.551.286-65 -

Banco do Brasil - Agência: 4625-6 - Conta Corrente: 17418-1 - PIX:

08955128665(chave de CPF).

ESTE DESPACHO TEM FORÇA DE OFÍCIO.

Deverá a Secretaria observar o disposto na Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR nº 167/2021, o artigo 4º da referida resolução:

...Art. 4º Reconhecido o direito à restituição pleiteada, o magistrado

responsável expedirá ofício à Seção de Contabilidade, Custos e

Precatórios (SCCP), a ser encaminhado exclusivamente pelo

sistema e-PAD ou por outro que venha a substituí-lo, acompanhado

da seguinte documentação:

I - cópia do despacho judicial que determinar a restituição, com

identificação precisa do beneficiário e do valor a ser devolvido;

II - cópia da GRU Judicial, com dados legíveis, contendo

autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de

quitação; e

III - Formulário de Restituição de Custas Judiciais e Emolumentos

devidamente preenchido, conforme modelo constante do Anexo

único da referida Resolução Conjunta.

Dê-se ciência à reclamada da ordem acima.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010094-66.2021.5.03.0097
AUTOR ALLAN MOISES DOMICIANO

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU MARCUS PAULO LAUTERIO BESSA
83635017604

ADVOGADO BRUNO REGIS OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 180409/MG)

RÉU CARMEN LUCIA FERNANDES
BESSA 56780567604
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ADVOGADO BRUNO REGIS OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 180409/MG)

RÉU MARCUS PAULO LAUTERIO BESSA

ADVOGADO BRUNO REGIS OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 180409/MG)

RÉU CARMEN LUCIA FERNANDES
BESSA

ADVOGADO BRUNO REGIS OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 180409/MG)

PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN MOISES DOMICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 042cb29

proferido nos autos.

Vistos.

Cadastrem-se os executados no BNDT, SERASA e CNIB.

Proceda-se à consulta ao sistema CAGED, visando obter

informações quanto a eventuais vínculos trabalhistas do(s)

devedor(es) CARMEN LUCIA FERNANDES BESSA, CPF:

567.805.676-04; MARCUS PAULO LAUTERIO BESSA, CPF:

836.350.176-04

Proceda-se à consulta ao dossiê previdenciário e ao CNIS, via

sistema PREVJUD, dos(as) executados(as) CARMEN LUCIA

FERNANDES BESSA, CPF: 567.805.676-04; MARCUS PAULO

LAUTERIO BESSA, CPF: 836.350.176-04, com o intuito de verificar

o recebimento de possível aposentadoria/pensão.

Vindo aos autos as informações em questão, dê-se vista à parte

requerente, pelo prazo de 10 dias, para requerer o que entender de

direito.

O resultado deverá ser disponibilizado nos autos sob sigilo e

com visibilidade aos procuradores das partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010684-77.2020.5.03.0097
AUTOR IDILIO ALMOZINO BENTO

ADVOGADO MARCILENE DE MOURA
COSTA(OAB: 178947/MG)

ADVOGADO IARA DE ANDRADE BENTO(OAB:
167810/MG)

RÉU GILSON CARLOS RIBEIRO DE
OLIVEIRA

RÉU ELIANA DA SILVA BARRETO

RÉU ELIANA DA SILVA BARRETO
02311566504

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDILIO ALMOZINO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a067f29

proferido nos autos.

Vistos.

Proceda-se à pesquisa no sistema do RENAJUD, inserindo-se a(s)

restrição(ões) no(s) veículo(s) listado(s) do(s) devedore(s) ELIANA

DA SILVA BARRETO 02311566504, CNPJ: 33.403.578/0001-48;

ELIANA DA SILVA BARRETO, CPF: 023.115.665-04; GILSON

CARLOS RIBEIRO DE OLIVEIRA, CPF: 957.225.565-72

Consulte-se o sistema INFOJUD do(s) executado(s) mencionado(s)

acima, utilizando-se as seguinte ferramentas:

- DOI (Declaração de Operações Imobiliárias);

- DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

- DIRPF (Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física);

- DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias).

Vindo aos autos as informações supra, dê-se vistas ao exequente

para manifestações, no prazo de 10 dias.

O resultado deverá ser disponibilizado nos autos sob sigilo e

com visibilidade aos procuradores das partes.

Ressalto, por oportuno, que os documentos oriundos da

consulta INFOJUD têm caráter sigiloso e a extração de cópias e

divulgação de seu teor são de inteira responsabilidade da parte

consultante.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010127-56.2021.5.03.0097
AUTOR LUCIANO ANICIO LOPES

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

PERITO EDNEIA AMARAL PESSOA
CALDEIRA

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUCIANO ANICIO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f010876

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo o cálculo apresentado pelo perito(a), com quadro resumo

no Id - eae551b.

Arbitro os honorários periciais em R$1.500,00, a serem atualizados

até o efetivo pagamento, a cargo da parte reclamada.

Resumo dos cálculos homologados:

Assim, fixo o valor total da execução em R$46.133,57, atualizado

até29/02/2024, já acrescidos os honorários ora arbitrados.

Cite-se a reclamada, por seu procurador ou por carta com AR caso

não tenha procurador constituído nos autos, para pagar ou garantir

a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de execução a

requerimento da parte autora.

Int ime-se a parte reclamante para,  em 05 dias,  d izer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010127-56.2021.5.03.0097
AUTOR LUCIANO ANICIO LOPES

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

PERITO EDNEIA AMARAL PESSOA
CALDEIRA

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f010876

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo o cálculo apresentado pelo perito(a), com quadro resumo

no Id - eae551b.

Arbitro os honorários periciais em R$1.500,00, a serem atualizados

até o efetivo pagamento, a cargo da parte reclamada.

Resumo dos cálculos homologados:

Assim, fixo o valor total da execução em R$46.133,57, atualizado

até29/02/2024, já acrescidos os honorários ora arbitrados.

Cite-se a reclamada, por seu procurador ou por carta com AR caso

não tenha procurador constituído nos autos, para pagar ou garantir

a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de execução a

requerimento da parte autora.

Int ime-se a parte reclamante para,  em 05 dias,  d izer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no
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art. 11-A, § 1º, da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010784-95.2021.5.03.0097
EXEQUENTE WEDSON RIBEIRO LOPES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeed6ea

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado da decisão em impugnação à

sentença de liquidação proferida nos autos.

Considerando que a referida decisão julgou improcedente a

impugnação apresentada pelo exequente, e diante da quitação

integral do débito exequendo, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010784-95.2021.5.03.0097
EXEQUENTE WEDSON RIBEIRO LOPES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEDSON RIBEIRO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeed6ea

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado da decisão em impugnação à

sentença de liquidação proferida nos autos.

Considerando que a referida decisão julgou improcedente a

impugnação apresentada pelo exequente, e diante da quitação

integral do débito exequendo, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010094-37.2019.5.03.0097
AUTOR AGNALDO SOARES VIEIRA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RÉU SARAIVA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

PERITO MARCELO EMILIO DAMASCENO DE
BARROS

PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO SOARES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73180d8

proferido nos autos.

Vistos.
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Diante do transcurso do prazo dilatório concedido, intime-se a 2a

reclamada para comprovar o recolhimento do crédito previdenciário

(R$ 13.403,89), no prazo de 05 dias, sob pena de execução.

Vindo aos autos os comprovantes em questão, os autos deverão vir

conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, ante

a satisfação das obrigações.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExFis-0010211-62.2018.5.03.0097
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO MARIA ELIZABETH PENIDO
SAMPAIO SANTOS

EXECUTADO DELTA ENGENHARIA E
MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA ENGENHARIA E MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cead72a

proferido nos autos.

Vistos.

Em atendimento ao Ofício de Id d80c3c2, informando arrematação

do bem, procedeu-se à exclusão, através do sistema Renajud, do

gravame inserido no prontuário do veículo de PLACA OLZ9458.

Intimem-se.

Após, retornem o feito para o fluxo AGUARDANDO FINAL DO

SOBRESTAMENTO.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010094-37.2019.5.03.0097
AUTOR AGNALDO SOARES VIEIRA

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RÉU SARAIVA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

PERITO MARCELO EMILIO DAMASCENO DE
BARROS

PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAIVA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73180d8

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do transcurso do prazo dilatório concedido, intime-se a 2a

reclamada para comprovar o recolhimento do crédito previdenciário

(R$ 13.403,89), no prazo de 05 dias, sob pena de execução.

Vindo aos autos os comprovantes em questão, os autos deverão vir

conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, ante

a satisfação das obrigações.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011764-81.2017.5.03.0097
AUTOR DRIELLY KETLEM MARTINS

MARQUES

ADVOGADO DANIELA APARECIDA ARRUDA DE
FREITAS(OAB: 140159/MG)

RÉU KARLA MARIA DE AZEVEDO MAGRI
- ME

RÉU KARLA MARIA DE AZEVEDO MAGRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIELLY KETLEM MARTINS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72d9101

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante do teor da(s) certidão(ões) de IDs afa5618 e 92fe4c9, e

considerando que restaram infrutíferas as tentativas de localização

das executadas, determino a intimação de KARLA MARIA DE
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AZEVEDO MAGRI - ME, CNPJ: 20.945.697/0001-80; KARLA

MARIA DE AZEVEDO MAGRI, CPF: 404.853.316-91, por edital,

para tomarem ciência do despacho de Id cd48def.

Ato contínuo, proceda-se à alteração de seu(s) endereço(s) no(s)

cadastro(s) e nos autos, para fazer constar a menção a “local

incerto e não sabido”.

Expeça(m)-se o(s) edital(is).

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000152-88.2013.5.03.0097
AUTOR FELIPE JOSE FERES MOREIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO MOREIRA
JUNIOR(OAB: 197126/SP)

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

AUTOR UILES GERALDO GONCALVES DE
FREITAS JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO MOREIRA
JUNIOR(OAB: 197126/SP)

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO DENICOL FLORES

ADVOGADO DECIO NEUHAUS(OAB: 36943/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO SANDRO PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO MARCIO CRUZ(OAB:
101375/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO HENRIQUE FLAVIO MATOS
SALIBA(OAB: 84938/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILES GERALDO GONCALVES DE FREITAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62fd85d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da manifestação do exequente, retifique-se o endereço da

executada para Av. Kiyoshi Tsunawaki, 700 - Cariru, Ipatinga – MG,

CEP 35160-157.

Após, expeça-se o mandado determinado no despacho de id.

70f3efd.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000165-87.2013.5.03.0097
AUTOR PIERRE VIANA GANDRA

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU DORCA ALVES MOREIRA COSTA

RÉU N & C MONTAGENS E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO KAYO PHILIPE BENICHIO RIBEIRO
DE OLIVEIRA BRITO(OAB:
121830/MG)

RÉU CLEIBER ANDRE DA SILVA

RÉU CLEUDIVONE CRISTINA DA SILVA
COSTA

RÉU NICODEMOS INACIO DOS REIS

RÉU SEBASTIAO DA COSTA PEREIRA

RÉU LAIS DA SILVA REIS

RÉU L&M CALDEIRARIA LTDA

RÉU MARIA MARTA DA SILVA ANDRE

RÉU CLAUDIA APARECIDA DA SILVA
REIS

RÉU RA CALDEIRARIA E INDUSTRIA
MECANICA LTDA - ME

ADVOGADO KAYO PHILIPE BENICHIO RIBEIRO
DE OLIVEIRA BRITO(OAB:
121830/MG)

RÉU WARLEY MOREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIERRE VIANA GANDRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb87bcb

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Aprovo a atualização dos cálculos de Id 9171a17, fixando-se o

saldo da execução em R$ 71.210,55, com atualização até

31/03/2024.

Resumo dos cálculos aprovados:

Uma vez que se trata apenas de atualização e adequação conforme

decisão transitada em julgado, não há necessidade de vista

antecipada, podendo, eventual questionamento, ser objeto de

manifestação na forma do art . 884 da CLT.

Expeçam-se MANDADOS DE PENHORA E AVALIAÇÃO DOS

BENS do(s) executado(s) MARIA MARTA DA SILVA ANDRE, CPF:

030.470.726-04; SEBASTIAO DA COSTA PEREIRA, CPF:
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404.850.056-20, nos endereços constantes dos autos, bens livres,

desembaraçados e de tantos bens quantos bastarem para a

integral garantia da execução de R$ 71.210,55, com atualização

até 31/03/2024, devendo a penhora recair, preferencialmente, sobre

o veículo FORD/CORCEL II, placaGRZ9671, Chassi

LB4DRD12017, 1975/1975, de propriedade do executado

SEBASTIÃO DA COSTA PEREIRA

Expeça-se o mandado, acompanhado da certidão de Id 24b41d0.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000475-93.2013.5.03.0097
AUTOR PATRICIA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO RODRIGO PONTES QUINTAO(OAB:
121626/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE WERNECK
SANTOS(OAB: 79028/MG)

ADVOGADO ROMMEL EUSTASIO MACHADO
OLIVEIRA(OAB: 78788/MG)

RÉU COMERCIAL RIPARDO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RÉU DOUGLAS RIBEIRO RAMOS

RÉU DR ENTRETENIMENTO LTDA

RÉU ANTONIO CARLOS RAMOS

RÉU SUPERMERCADO IRMAOS RAMOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RÉU ADAIANA RIBEIRO PASSOS RAMOS

RÉU CLEIDEMAR RAMOS CARREIRO
MENDES

RÉU IRMAOS RAMOS SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DA JUSTICA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL RIPARDO LTDA - ME

  - IRMAOS RAMOS SUPERMERCADOS LTDA

  - SUPERMERCADO IRMAOS RAMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e647691

proferido nos autos.

Vistos.

Cadastrem-se os endereços dos sócios da empresa DR

ENTRETENIMENTO LTDA, obtidos no INFOJUD, Id 1e070e3.

Ato contínuo, diante da devolução da CP de Id 65578bd, determino

a citação da empresa DR ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ:

17.656.025/0001-40, na pessoa dos sócios DOUGLAS RIBEIRO

RAMOS e INGRID RIBEIRO RAMOS, nos endereços constantes do

INFOJUD (Id 1e070e3), a saber, RUA PAQUETA 348 GIOVANINI,

CEP: 35170-094, Municipio: CORONEL FABRICIANO, UF: MG, por

Oficial de Justiça, sem prejuízo de já realizar a citação da

pessoa jurídica por edital, para apresentar defesa, no prazo de 15

dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados

pela parte exequente, podendo produzir as provas que julgarem

necessárias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011782-05.2017.5.03.0097
AUTOR RAFAEL ALMEIDA CABRAL

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO THAIS MENEZES ARAUJO(OAB:
170343/MG)

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA BRANDAO(OAB:
135136/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO MARIA EDUARDA XAVIER
GONCALVES(OAB: 172877/MG)

RÉU JOAO PAULO LACERDA F COSTA -
ME

RÉU JOAO PAULO LACERDA FRANCO
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ALMEIDA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 781c0b1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o(a) exequente para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Sem manifestação, ao arquivo provisório para fins do artigo 11-A da

CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000475-93.2013.5.03.0097
AUTOR PATRICIA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO RODRIGO PONTES QUINTAO(OAB:
121626/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE WERNECK
SANTOS(OAB: 79028/MG)

ADVOGADO ROMMEL EUSTASIO MACHADO
OLIVEIRA(OAB: 78788/MG)

RÉU COMERCIAL RIPARDO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RÉU DOUGLAS RIBEIRO RAMOS

RÉU DR ENTRETENIMENTO LTDA

RÉU ANTONIO CARLOS RAMOS

RÉU SUPERMERCADO IRMAOS RAMOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RÉU ADAIANA RIBEIRO PASSOS RAMOS

RÉU CLEIDEMAR RAMOS CARREIRO
MENDES

RÉU IRMAOS RAMOS SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DA JUSTICA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e647691

proferido nos autos.

Vistos.

Cadastrem-se os endereços dos sócios da empresa DR

ENTRETENIMENTO LTDA, obtidos no INFOJUD, Id 1e070e3.

Ato contínuo, diante da devolução da CP de Id 65578bd, determino

a citação da empresa DR ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ:

17.656.025/0001-40, na pessoa dos sócios DOUGLAS RIBEIRO

RAMOS e INGRID RIBEIRO RAMOS, nos endereços constantes do

INFOJUD (Id 1e070e3), a saber, RUA PAQUETA 348 GIOVANINI,

CEP: 35170-094, Municipio: CORONEL FABRICIANO, UF: MG, por

Oficial de Justiça, sem prejuízo de já realizar a citação da

pessoa jurídica por edital, para apresentar defesa, no prazo de 15

dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados

pela parte exequente, podendo produzir as provas que julgarem

necessárias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010830-89.2018.5.03.0097
AUTOR POLYANA HERMANO HERMSDORF

VILELA

ADVOGADO ANTONINA MARQUES
OLIVEIRA(OAB: 122555/MG)

RÉU BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

RÉU BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

RÉU BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

RÉU BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

PERITO EDNEIA AMARAL PESSOA
CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLYANA HERMANO HERMSDORF VILELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d33abca

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Vistos os autos.

Aguarde-se o decurso do prazo para recurso da decisão de

embargos à execução para apreciação da petição de id. ea18929.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010830-89.2018.5.03.0097
AUTOR POLYANA HERMANO HERMSDORF

VILELA

ADVOGADO ANTONINA MARQUES
OLIVEIRA(OAB: 122555/MG)

RÉU BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

RÉU BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

RÉU BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

RÉU BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

PERITO EDNEIA AMARAL PESSOA
CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

  - BRADESCO SAUDE S/A

  - BRADESCO SEGUROS S/A

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d33abca

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Aguarde-se o decurso do prazo para recurso da decisão de

embargos à execução para apreciação da petição de id. ea18929.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001638-16.2010.5.03.0097
AUTOR ROSA ELENA PAULI DA SILVA

AUTOR GRACIANO PEREIRA DASSUNCAO

ADVOGADO DEBORA LOPES MIRANDA(OAB:
127767/MG)

ADVOGADO WANDERSON GOMES DA
SILVA(OAB: 126082/MG)

AUTOR ADIRSON MEDEIROS DO PRADO

ADVOGADO DEBORA LOPES MIRANDA(OAB:
127767/MG)

ADVOGADO WANDERSON GOMES DA
SILVA(OAB: 126082/MG)

RÉU PREVIDENCIA USIMINAS

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO EDNEIA AMARAL PESSOA
CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVIDENCIA USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc73e41

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Determino à Caixa Econômica Federal que libere para

PREVIDÊNCIA USIMINAS CNPJ: 16.619.488/0001-70, os

depósitos recursais efetuados pela mesma, abaixo especificados:

Via transferência bancária, cujos dados são: BANCO ITAÚ: 34,

AGÊNCIA: 1403, CONTA CORRENTE: 69165-0 e TITULARIDADE

PREVIDENCIA USIMINAS CNPJ: 166194880001-70; comunicando-

nos da transação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Por medida de economia e celeridade processual, este despacho,

devidamente assinado pelo Juízo, deverá ser enviado à CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, valendo como alvará judicial.

Determino que a Secretaria da Vara envie uma via deste

despacho/alvará para a CEF, via e-mail (ag2682@caixa.gov.br),

a fim de que seja transferido o crédito liberado.

Comprovado o recebimento, retornem-se os autos ao arquivo

definitivo.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000632-03.2012.5.03.0097
AUTOR RANGEL LUIZ GOMES ARAUJO

ADVOGADO MAURICIO SOARES CABRAL(OAB:
52919/MG)

RÉU ANA LUCIA DE REZENDE

RÉU ASTROS CONSTRUCAO E
LOCACAO LTDA - ME

RÉU JUCILEUTON PEREIRA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANGEL LUIZ GOMES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 657a0e6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o(a) exequente para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Sem manifestação, ao arquivo provisório para fins do artigo 11-A da

CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000452-79.2015.5.03.0097
AUTOR IVONE DA SILVA

ADVOGADO ROMMEL EUSTASIO MACHADO
OLIVEIRA(OAB: 78788/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE WERNECK
SANTOS(OAB: 79028/MG)

ADVOGADO RODRIGO PONTES QUINTAO(OAB:
121626/MG)

RÉU DANILO DA SILVA SOUZA - ME

ADVOGADO BRENO ALMEIDA DE SA(OAB:
111194/MG)

RÉU DANILO DA SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6509483

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da manifestação do exequente, expeça-se oficio, via malote

digital, ao Segundo Tabelionato de Notas de Ipatinga, localizado na

R. Belo Horizonte, 210 - Centro, Ipatinga - MG, 35160-034, para que

forneça cópia fiel e de inteiro teor da escritura em nome de DANILO

DA SILVA SOUZA (CPF/CNPJ 078.419.606-03), livro 172, folha

110, data do ato – 10/10/2011. Prazo de 10 dias.

Também expeça-se ofício, via malote digital, ao Primeiro

Tabelionato de Notas de Ipatinga/MG, localizado na R. Belo

Horizonte, 177 - Centro, Ipatinga - MG, 35160-034 determinando

seja fornecida cópia fiel e de inteiro teor da procuração em nome de

DANILO DA SILVA SOUZA (CPF/CNPJ 078.419.606-03), livro 565,

folha 34, data do ato - 17/03/2017. Prazo de 10 dias.

Confiro ao presente despacho força de ofício.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000934-95.2013.5.03.0097
AUTOR NALBERTO ANTONIO DE

ALBERGARIA

ADVOGADO VANIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612/MG)

RÉU CONSTRUTORA SERCEL LTDA

RÉU KRIPTON PARTICIPACOES LTDA

RÉU SERCEL INCORPORACAO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RÉU JOSE GUILHERME GONCALVES

RÉU JABOUR CONSTRUCOES LTDA

RÉU AXXOR PARTICIPACOES LTDA

RÉU ANTONIO CARLOS GONCALVES

ADVOGADO ANDRE LEO GELAPE(OAB:
67371/MG)

ADVOGADO AGNALDO APARECIDO DE
ALCANTARA(OAB: 155936/MG)

RÉU LUIZ CARLOS MOREIRA JABOUR

RÉU SINAL ENGENHARIA AMBIENTAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NALBERTO ANTONIO DE ALBERGARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e87c75

proferido nos autos.

Vistos.

Proceda-se à pesquisa no sistema do RENAJUD, inserindo-se a(s)

restrição(ões) no(s) veículo(s) listado(s) do(s) devedore(s) JABOUR

CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 00.272.028/0001-88; SERCEL

INCORPORACAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,

CNPJ: 11.873.611/0001-60; SINAL ENGENHARIA AMBIENTAL

LTDA, CNPJ: 11.273.938/0001-00; AXXOR PARTICIPACOES

LTDA, CNPJ: 19.034.918/0001-80; KRIPTON PARTICIPACOES

LTDA, CNPJ: 19.034.936/0001-61

Consulte-se o sistema INFOJUD do(s) executado(s) mencionado(s)

acima, utilizando-se as seguinte ferramentas:

- ECF (Escrituração Contábil Fiscal);

- DOI (Declaração de Operações Imobiliárias);

- DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

- DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias).

Vindo aos autos as informações supra, dê-se vistas ao exequente

para manifestações, no prazo de 10 dias.

O resultado deverá ser disponibilizado nos autos sob sigilo e

com visibilidade aos procuradores das partes.

Ressalto, por oportuno, que os documentos oriundos da

consulta INFOJUD têm caráter sigiloso e a extração de cópias e

divulgação de seu teor são de inteira responsabilidade da parte

consultante.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000530-10.2014.5.03.0097
AUTOR ANDREIA CRISTINA SILVA

BARCELOS

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU BENEVIDES VESTUARIO INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - ME

RÉU DALILA DELFINA TAVARES
BENEVIDES

RÉU ANA MARTINS EIRELI - ME

RÉU MARIA DE FATIMA TAVARES
BENEVIDES

ADVOGADO GLAUCIA EMANUELLE CARMA DE
PAULA(OAB: 194392/MG)

RÉU COMTEX UNIFORMES EIRELI

RÉU TERRACO UNIFORMES INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - ME

RÉU DB UNIFORMES E EPI S LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CRISTINA SILVA BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d60afc9

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Libere-se ao exequente os demais valores bloqueados via

SISBAJUD, conforme decisão de id. 7fb4a61.

------------------------------------------------------------------------------------

ALVARÁ

Para tanto, AUTORIZO o(a) Sr(a). Gerente Caixa Econômica

Federal ou a quem suas vezes fizer que, À VISTA DO PRESENTE

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ, faça a(s) seguinte(s)

movimentação(ões) na(s) conta(s) abaixo indicada(s):

Depósito(s)  judicial ( is) :  conta 2682.042.04872972-8,

2682.042.04872973-6, 2682.042.04872974-4 e 2682.042.04872975

-2.

CREDITAR EM FAVOR DO(A) RECLAMANTE, ANDREIA

CRISTINA SILVA BARCELOS, CPF: 088.851.826-90, na conta

de seu(sua) procurador(a):

•

JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, CNPJ: 11.016.873/0001-09, BANCO 104,

AGÊNCIA: 2682, CONTA JURÍDICA: 0005-0, OPERAÇÃO: 003,

CPF: 433.973.286-91 DO RESPONSÁVEL PELA SOCIEDADE.

VALOR: TODO O SALDO DA CONTA JUDICIAL ACIMA.

ATUALIZAR O(S) VALOR(ES) ACIMA, COM JUROS E

CORREÇÃO, A PARTIR DA DATA DO DEPÓSITO.

O pagamento deverá ser efetuado considerando-se o valor

atualizado até o dia do efetivo levantamento, bem como a instituição

financeira deverá proceder ao encerramento da(s) conta(s)

judicia(is) após esgotado o numerário nela(s) constante.

A instituição financeira deverá encaminhar os comprovantes/

recibos para o e-mail do juízo, qual seja vt4.fabriciano@trt3.jus.br,

imediatamente, após o cumprimento deste alvará.

Cumpra-se, na forma da lei.

-----------------------------------------------------------------------------------

Int ime-se o reclamante para enviar  uma via deste

despacho/alvará para a CEF, via e-mail (ag2682@caixa.gov.br),

a fim de que seja transferido o crédito liberado.

Intime-se a parte reclamada para ciência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Após, comprovados e registrados os pagamentos, remetam-se os

autos ao SLJ para atualização.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010533-82.2018.5.03.0097
AUTOR DOUGLAS ALVES DE SALES

ADVOGADO ELIZANDRA GONCALVES CARDOSO
SILVA(OAB: 139890/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO GLICIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
144733/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO GABRIELA SILVA DA
CONCEICAO(OAB: 172617/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO SILVANETE PINTO DE MORAIS(OAB:
123751/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

RÉU R & R CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO EDUARDO ROGER PENEDO DE
ALMEIDA(OAB: 174571/MG)

ADVOGADO VALERIO CANDIDO SILVA(OAB:
169947/MG)

RÉU RODRIGO PEREIRA SILVA

PERITO MARCELO GIORDANO GARIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ALVES DE SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 626bc04

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Of ic ie-se ao Colégio Notar ia l  de Serv iços Eletrônicos

Compartilhados - CENSEC solicitando que informe aeste Juízo,

com a maior brevidade possível, acerca de atos notariais

praticados pelo(s) executado(s) R & R CONSTRUCOES EIRELI,

CNPJ: 12.402.247/0001-13; RODRIGO PEREIRA SILVA, CPF:

034.335.316-41, a fim de obter informações sobre existência de

procurações e/ou escrituras públicas de quaisquer natureza

lavradas em todos os cartórios do Brasil dos executados.

Confiro ao presente despacho força de ofício.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010102-14.2019.5.03.0097
AUTOR LILIAN BRETAS PINTO

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RÉU FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO TATHIANE BARBOSA BRITO DE
ABREU(OAB: 136513/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SAO FRANCISCO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd9939c

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo o cálculo apresentado pela parte reclamante, com quadro

resumo no Id 29495e2, único existente nos autos.

Assim, fixo o valor total da execução em R$ 85.008,70, atualizado

até 31.03.2024.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria 582/2013

do Ministério da Fazenda (INSS inferior a R$20.000,00).

Cite-se a reclamada, por seu procurador ou por carta com AR caso

não tenha procurador constituído nos autos, para pagar ou garantir

a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de execução a

requerimento da parte autora.

Observe-se a inexistência de depósitos remanescentes.

Int ime-se a parte reclamante para,  em 05 dias,  d izer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010102-14.2019.5.03.0097
AUTOR LILIAN BRETAS PINTO

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RÉU FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO TATHIANE BARBOSA BRITO DE
ABREU(OAB: 136513/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN BRETAS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd9939c

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo o cálculo apresentado pela parte reclamante, com quadro

resumo no Id 29495e2, único existente nos autos.

Assim, fixo o valor total da execução em R$ 85.008,70, atualizado

até 31.03.2024.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria 582/2013

do Ministério da Fazenda (INSS inferior a R$20.000,00).

Cite-se a reclamada, por seu procurador ou por carta com AR caso

não tenha procurador constituído nos autos, para pagar ou garantir

a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de execução a

requerimento da parte autora.

Observe-se a inexistência de depósitos remanescentes.

Int ime-se a parte reclamante para,  em 05 dias,  d izer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011072-09.2022.5.03.0097
REQUERENTE REGINALDO RAMOS DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIANA ROSE FIRMINO(OAB:
135967/MG)

REQUERIDO BTJ PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

REQUERIDO JULIO CESAR SALVADOR

REQUERIDO LEANDRO DA SILVA SANTOS

REQUERIDO BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

REQUERIDO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

REQUERIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

ADVOGADO CARLA RAFAELA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 177694/MG)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA FERRAZ(OAB:
177706/MG)

ADVOGADO FABIANA ROSE FIRMINO(OAB:
135967/MG)

REQUERIDO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cdd617

proferido nos autos.

Vistos os autos.
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Frustrada a execução em face do devedor principal, deve-se

prosseguir a execução em face do devedor subsidiário, não se

verificando óbice no fato de a execução ser provisória, porquanto o

que se está buscando é garantir a cobertura do crédito. Ademais

nenhum valor será liberado até o transito em julgado dos autos

principais.

Não há falar em responsabilidade dos sócios da devedor principal,

quando já há designação no polo passivo do responsável

subsidiário, pois, basta o inadimplemento da obrigação pelo

devedor principal para que se possa iniciar a execução contra o

devedor subsidiário, não havendo que se cogitar de

responsabilidade subsidiária de terceiro grau. Inteligência da OJ 18

das Turmas deste Regional.

Ainda, nos termos da Súmula 331,  IV,  do TST,  o  simples

inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

empregador já implica na responsabilidade subsidiária da

tomadora dos serviços, bastando que, para isso, haja

participado da relação processual na fase de conhecimento e

conste do título executivo, como ocorre nestes autos. O crédito

trabalhista tem natureza alimentar, não podendo aguardar os

lentíssimos trâmites de uma execução contra parte já

notoriamente insolvente, visando beneficiar o responsável

subsidiário que há muito já se beneficiou do labor do exequente.

Intime-se a CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A (CPF/CNPJ

06.981.180/0001-16) para garantir a EXECUÇÃO PROVISÓRIA,

em 5 dias, sob pena de penhora

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010525-66.2022.5.03.0097
AUTOR GEISISLAYNE NEVES SILVA

ADVOGADO CARLOS SANDRO DE OLIVEIRA
AQUINO(OAB: 194762/MG)

ADVOGADO ANA CARLA CORREA DE
AQUINO(OAB: 196751/MG)

ADVOGADO ALINE REGINA CAMILO DA
SILVA(OAB: 151420/MG)

RÉU CLAREAR SERVICOS DE OBRAS
CIVIS E COMERCIO DE AUTOPECAS
LTDA

ADVOGADO AGATA BRENDA MENDES
SILVA(OAB: 422641/SP)

ADVOGADO JAMILLE CASTRO BOUERI(OAB:
437106/SP)

RÉU KARINA GONCALVES BHERING
LIMA

RÉU JANDERSON LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAREAR SERVICOS DE OBRAS CIVIS E COMERCIO DE
AUTOPECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb87de5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Convolo em penhora parcial os bloqueios efetuados nos autos.

Intimem-se os sócios executados JANDERSON LIMA e KARINA

GONCALVES BHERING LIMA, no endereço constante da Rua João

Monlevade, 510, apto 202, Cidade Nobre, Ipatinga/MG, por Oficial

de Justiça, para, no prazo de 05 dias, pagar(em) o valor

remanescente devido ou complementar(em) a garantia da

execução, sob pena de liberação dos montantes parcialmente

penhorados e prosseguimento da execução quanto ao

remanescente.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 05 dias, informar os dados

bancários (Nome, CPF/CNPJ, Banco, Agência e Conta), para fins

de transferência dos valores que lhe sejam devidos.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011072-09.2022.5.03.0097
REQUERENTE REGINALDO RAMOS DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIANA ROSE FIRMINO(OAB:
135967/MG)

REQUERIDO BTJ PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

REQUERIDO JULIO CESAR SALVADOR

REQUERIDO LEANDRO DA SILVA SANTOS

REQUERIDO BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

REQUERIDO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

REQUERIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

ADVOGADO CARLA RAFAELA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 177694/MG)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA FERRAZ(OAB:
177706/MG)

ADVOGADO FABIANA ROSE FIRMINO(OAB:
135967/MG)

REQUERIDO NATHALIA KASUIE BERRANCE
MATSUMURA SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO RAMOS DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cdd617

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Frustrada a execução em face do devedor principal, deve-se

prosseguir a execução em face do devedor subsidiário, não se

verificando óbice no fato de a execução ser provisória, porquanto o

que se está buscando é garantir a cobertura do crédito. Ademais

nenhum valor será liberado até o transito em julgado dos autos

principais.

Não há falar em responsabilidade dos sócios da devedor principal,

quando já há designação no polo passivo do responsável

subsidiário, pois, basta o inadimplemento da obrigação pelo

devedor principal para que se possa iniciar a execução contra o

devedor subsidiário, não havendo que se cogitar de

responsabilidade subsidiária de terceiro grau. Inteligência da OJ 18

das Turmas deste Regional.

Ainda, nos termos da Súmula 331,  IV,  do TST,  o  simples

inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

empregador já implica na responsabilidade subsidiária da

tomadora dos serviços, bastando que, para isso, haja

participado da relação processual na fase de conhecimento e

conste do título executivo, como ocorre nestes autos. O crédito

trabalhista tem natureza alimentar, não podendo aguardar os

lentíssimos trâmites de uma execução contra parte já

notoriamente insolvente, visando beneficiar o responsável

subsidiário que há muito já se beneficiou do labor do exequente.

Intime-se a CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A (CPF/CNPJ

06.981.180/0001-16) para garantir a EXECUÇÃO PROVISÓRIA,

em 5 dias, sob pena de penhora

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010525-66.2022.5.03.0097
AUTOR GEISISLAYNE NEVES SILVA

ADVOGADO CARLOS SANDRO DE OLIVEIRA
AQUINO(OAB: 194762/MG)

ADVOGADO ANA CARLA CORREA DE
AQUINO(OAB: 196751/MG)

ADVOGADO ALINE REGINA CAMILO DA
SILVA(OAB: 151420/MG)

RÉU CLAREAR SERVICOS DE OBRAS
CIVIS E COMERCIO DE AUTOPECAS
LTDA

ADVOGADO AGATA BRENDA MENDES
SILVA(OAB: 422641/SP)

ADVOGADO JAMILLE CASTRO BOUERI(OAB:
437106/SP)

RÉU KARINA GONCALVES BHERING
LIMA

RÉU JANDERSON LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISISLAYNE NEVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb87de5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Convolo em penhora parcial os bloqueios efetuados nos autos.

Intimem-se os sócios executados JANDERSON LIMA e KARINA

GONCALVES BHERING LIMA, no endereço constante da Rua João

Monlevade, 510, apto 202, Cidade Nobre, Ipatinga/MG, por Oficial

de Justiça, para, no prazo de 05 dias, pagar(em) o valor

remanescente devido ou complementar(em) a garantia da

execução, sob pena de liberação dos montantes parcialmente

penhorados e prosseguimento da execução quanto ao

remanescente.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 05 dias, informar os dados

bancários (Nome, CPF/CNPJ, Banco, Agência e Conta), para fins

de transferência dos valores que lhe sejam devidos.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010573-88.2023.5.03.0097
AUTOR TAIANA ANICIO GONCALVES

ADVOGADO SIDNEY SABINO SOARES(OAB:
160435/MG)

ADVOGADO GIBSON ADELMO DE SENA
SOARES(OAB: 212895/MG)

RÉU A. C. ARAUJO CORREA

ADVOGADO FABIANA ROSE FIRMINO(OAB:
135967/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. C. ARAUJO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2036e63

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o cálculo apresentado pela parte reclamada, com quadro

resumo no Id 80fabdc, único existente nos autos.

Resumo dos cálculos homologados: 

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU No 47, DE 7 DE JULHO DE 2023 (INSS

inferior a R$40.000,00).

Observe-se  a  ex is tênc ia  de  sa ldo  na  con ta  jud ic ia l

2682.042.04872007-0 suficiente para pagar a execução.

Assim sendo, intime-se o reclamante para fornecer seus dados

bancários no prazo de cinco dias para pagamento dos créditos.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010573-88.2023.5.03.0097
AUTOR TAIANA ANICIO GONCALVES

ADVOGADO SIDNEY SABINO SOARES(OAB:
160435/MG)

ADVOGADO GIBSON ADELMO DE SENA
SOARES(OAB: 212895/MG)

RÉU A. C. ARAUJO CORREA

ADVOGADO FABIANA ROSE FIRMINO(OAB:
135967/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANA ANICIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2036e63

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o cálculo apresentado pela parte reclamada, com quadro

resumo no Id 80fabdc, único existente nos autos.

Resumo dos cálculos homologados: 

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU No 47, DE 7 DE JULHO DE 2023 (INSS

inferior a R$40.000,00).

Observe-se  a  ex is tênc ia  de  sa ldo  na  con ta  jud ic ia l

2682.042.04872007-0 suficiente para pagar a execução.

Assim sendo, intime-se o reclamante para fornecer seus dados

bancários no prazo de cinco dias para pagamento dos créditos.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010742-75.2023.5.03.0097
AUTOR LUIZ ANDRE ALVES NETO

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO ELIO JOSE GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANDRE ALVES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7325f4a

proferido nos autos.

Vistos,

Analisando os autos, vejo que o perito já apresentou os

esclarecimentos solicitados e não houve quesitos complementares

requeridos pelas partes, estando a matéria suficientemente

explicitada no laudo, por meio das informações prestadas.

Assim, tendo em vista que a perícia foi feita e o Juiz não fica

adstrito apenas à perícia realizada, mas sim ao conjunto probatório,

analisando todos os documentos juntados, inclusive outros laudos

porventura apresentados pelas partes, podendo o laudo pericial ser

afastado oportunamente, sendo o caso, aguarde-se a audiência

designada para 15/05/2024, às 11:40 horas.

Intimem-se as partes para ciência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010742-75.2023.5.03.0097
AUTOR LUIZ ANDRE ALVES NETO

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)
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ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO ELIO JOSE GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7325f4a

proferido nos autos.

Vistos,

Analisando os autos, vejo que o perito já apresentou os

esclarecimentos solicitados e não houve quesitos complementares

requeridos pelas partes, estando a matéria suficientemente

explicitada no laudo, por meio das informações prestadas.

Assim, tendo em vista que a perícia foi feita e o Juiz não fica

adstrito apenas à perícia realizada, mas sim ao conjunto probatório,

analisando todos os documentos juntados, inclusive outros laudos

porventura apresentados pelas partes, podendo o laudo pericial ser

afastado oportunamente, sendo o caso, aguarde-se a audiência

designada para 15/05/2024, às 11:40 horas.

Intimem-se as partes para ciência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010252-87.2022.5.03.0097
REQUERENTE CHRISTOPHER LIMA DA GUIA

ADVOGADO MICHEL ANDREY ARAUJO
MARQUES(OAB: 214804/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

REQUERIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO DEBORA PONTES GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86a2dc9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em regra, não cabe ao Juízo prorrogar prazo de lei. Todavia,

norteado pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,

evitando-se discussões desnecessárias nos autos, considerando,

no particular, os trâmites empresariais administrativos, necessários

a ultimar o procedimento, excepcionalmente, defiro a dilação do

prazo para pagamento.

Intime-se a ré.

Caso decorra em branco o prazo supra, venham-me os autos

conclusos para as providências cabíveis em face da reclamada.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010269-26.2022.5.03.0097
EXEQUENTE ELAINE CRISTINA ZIOTO RIBEIRO

ABREU SILVA

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

EXECUTADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

PERITO EDNEIA AMARAL PESSOA
CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b770e1
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes dos cálculos periciais retificados, no prazo

comum de 8 dias, para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010252-87.2022.5.03.0097
REQUERENTE CHRISTOPHER LIMA DA GUIA

ADVOGADO MICHEL ANDREY ARAUJO
MARQUES(OAB: 214804/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

REQUERIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO DEBORA PONTES GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTOPHER LIMA DA GUIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86a2dc9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em regra, não cabe ao Juízo prorrogar prazo de lei. Todavia,

norteado pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,

evitando-se discussões desnecessárias nos autos, considerando,

no particular, os trâmites empresariais administrativos, necessários

a ultimar o procedimento, excepcionalmente, defiro a dilação do

prazo para pagamento.

Intime-se a ré.

Caso decorra em branco o prazo supra, venham-me os autos

conclusos para as providências cabíveis em face da reclamada.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010269-26.2022.5.03.0097
EXEQUENTE ELAINE CRISTINA ZIOTO RIBEIRO

ABREU SILVA

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

EXECUTADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

PERITO EDNEIA AMARAL PESSOA
CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA ZIOTO RIBEIRO ABREU SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b770e1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes dos cálculos periciais retificados, no prazo

comum de 8 dias, para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010510-97.2022.5.03.0097
AUTOR ANDREA EMILIA CASTRO DE

CARVALHO

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO RENAN SAMEK VIEIRA SILVA(OAB:
149795/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

RÉU MMCSP LANCHES LTDA

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO(OAB:
71468/MG)

RÉU SILVANO PADOVANI

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO(OAB:
71468/MG)

RÉU MARCIA MORAES DE CASTRO
PADOVANI 53455088600
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ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO(OAB:
71468/MG)

PERITO ANTONIO MARTINS DE ARAUJO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MORAES DE CASTRO PADOVANI 53455088600

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0569467

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a 1ª executada para fornecer seus dados bancários, no

prazo de cinco dias, para devolução do saldo remanescente

vinculado ao processo.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010731-80.2022.5.03.0097
AUTOR GILMAR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIANA ROSE FIRMINO(OAB:
135967/MG)

RÉU JR - PRESTACAO DE SERVICOS EM
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO João Luiz Munhoz Martins(OAB:
132011/MG)

PERITO ELIO JOSE GOMES

TESTEMUNHA MARKS BANDEIRA CAMPOLINA

PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced71d0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o(a) perito(a) para, no prazo de cinco dias, informar se

realizou a perícia e, caso a resposta seja positiva, proceda à juntada

do laudo pericial aos autos.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010731-80.2022.5.03.0097
AUTOR GILMAR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIANA ROSE FIRMINO(OAB:
135967/MG)

RÉU JR - PRESTACAO DE SERVICOS EM
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO João Luiz Munhoz Martins(OAB:
132011/MG)

PERITO ELIO JOSE GOMES

TESTEMUNHA MARKS BANDEIRA CAMPOLINA

PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR - PRESTACAO DE SERVICOS EM CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced71d0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o(a) perito(a) para, no prazo de cinco dias, informar se

realizou a perícia e, caso a resposta seja positiva, proceda à juntada

do laudo pericial aos autos.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011006-29.2022.5.03.0097
AUTOR GUILHERME LUIZ SOUZA DE JESUS

ADVOGADO ALANE QUADROS PEIXOTO(OAB:
145856/MG)

ADVOGADO DANIEL MENDES PEIXOTO(OAB:
71450/MG)

RÉU J W CALHAS & EXAUSTORES LTDA

ADVOGADO NATANAEL GUSMAO(OAB:
52773/MG)

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J W CALHAS & EXAUSTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f3005e

proferido nos autos.
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Vistos.

Intime-se o(a) perito(a) para, no prazo de 10 dias, manifestar-se

acerca da(s) nova(s) impugnação(ões) oferecida(s) pela(s) parte(s)

diante da planilha de cálculos apresentada, com oportunidade, à

ocasião, para ratificar ou retificar os valores já expostos no

feito.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011006-29.2022.5.03.0097
AUTOR GUILHERME LUIZ SOUZA DE JESUS

ADVOGADO ALANE QUADROS PEIXOTO(OAB:
145856/MG)

ADVOGADO DANIEL MENDES PEIXOTO(OAB:
71450/MG)

RÉU J W CALHAS & EXAUSTORES LTDA

ADVOGADO NATANAEL GUSMAO(OAB:
52773/MG)

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME LUIZ SOUZA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f3005e

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o(a) perito(a) para, no prazo de 10 dias, manifestar-se

acerca da(s) nova(s) impugnação(ões) oferecida(s) pela(s) parte(s)

diante da planilha de cálculos apresentada, com oportunidade, à

ocasião, para ratificar ou retificar os valores já expostos no

feito.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010612-22.2022.5.03.0097
EXEQUENTE JOSIANA DE ALMEIDA VALADARES

ADVOGADO NAYARA FERNANDA DO CARMO
OLIVEIRA(OAB: 117210/MG)

EXECUTADO HELI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO HELYMARA MENDES
MIRANDA(OAB: 116790/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELI RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 424c663

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da manifestação do executado, aguarde-se a comprovação

do pagamento do parcelamento das contribuições previdenciárias,

devendo a executada comprovar nos autos o pagamento de cada

parcela.

Dê-se ciência às partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010612-22.2022.5.03.0097
EXEQUENTE JOSIANA DE ALMEIDA VALADARES

ADVOGADO NAYARA FERNANDA DO CARMO
OLIVEIRA(OAB: 117210/MG)

EXECUTADO HELI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO HELYMARA MENDES
MIRANDA(OAB: 116790/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANA DE ALMEIDA VALADARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 424c663

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da manifestação do executado, aguarde-se a comprovação

do pagamento do parcelamento das contribuições previdenciárias,

devendo a executada comprovar nos autos o pagamento de cada

parcela.

Dê-se ciência às partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010949-11.2022.5.03.0097
EXEQUENTE EZEQUIEL RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO IVANILDE ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 59559/MG)

ADVOGADO REJANE MADUREIRA MELO(OAB:
98384/MG)

ADVOGADO VANIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612/MG)

EXECUTADO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

ADVOGADO LIZANI DE SOUZA SANTOS(OAB:
423173/SP)

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

EXECUTADO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO DEBORA PONTES GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL RODRIGUES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8d43b9

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Determino aos representantes legais dos órgãos abaixo nomeados

ou a quem suas vezes fizer, que à vista do presente,ao qual

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ E OFÍCIO, para fins de

recebimento do FGTS e do SEGURO DESEMPREGO,

respectivamente:

1- Gerência da Caixa Econômica Federal para que efetue o

pagamento ao favorecido EZEQUIEL RODRIGUES BARBOSA

CPF: 090.792.487-54 , da importância existente na conta vinculada

do FGTS do autor, acrescido de juros e correção monetária, dados

bancários para depósito: Titularidade EZEQUIEL RODRIGUES

BARBOSA CPF: 090.792.487-54, Banco: Caixa Econômica Federal,

Agência: 0118, Operação: 1288 e Conta: 000790810015-6.

2-Superintendência Regional do Trabalho e Emprego efetue o

pagamento ao favorecido EZEQUIEL RODRIGUES BARBOSA

CPF: 090.792.487-54das parcelas destinadas ao seguro

desemprego,desde que preenchidos os requisitos legais para a

percepção do benefício.

Para tal fim são informados os dados abaixo:

AUTOR: EZEQUIEL RODRIGUES BARBOSA CPF: 090.792.487-

54

NOME DA MÃE: Eva de Jesus Pereira Barbosa

PIS nº 127.11188.29.0

CTPS: 41.133 - série 0019/ES

Admissão: 31/08/2017

Fica intimado o FAVORECIDO para que apresente a(os)

G E R E N T E S  D A  I N S T I T U I Ç Ã O  F I N A N C E I R A  e  d a

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO o

presente com força dealvará para levantamento do FGTS e de

ofício para recebimento do seguro desemprego para o seu

imediato cumprimento.

Após, façam-se os autos conclusos para a execução dos multas

cominadas na Sentença pelo descumprimento das obrigações de

fazer, bem como a expedição de ofício à SRTE-MG para aplicação

da penalidade administrativa.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011076-46.2022.5.03.0097
AUTOR OTACILIO GOMES PORTUGAL

ADVOGADO ANA CLARA MIRANDA COSTA(OAB:
205576/MG)

ADVOGADO ODILOM BERNARDINO
MENDES(OAB: 131024/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO ALMEIDA
MEDEIROS(OAB: 85460/MG)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 89393/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcfdb8c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas
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no presente despacho ordenador.

Para fins de melhor análise dos autos em audiência, registre-se

que:

não há depósito recursal nos autos;1.

há seguro garantia judicial/fiança bancária no ID 5b6210b, no

importe de R$6.500,00, ainda não liberado;

2.

as custas processuais foram recolhidas, conforme guia de ID

ed8b024;

3.

existem obrigações de fazer;4.

o comando exequendo especificou o índice de atualização dos

créditos a ser aplicado;

5.

houve perícia na fase de conhecimento;6.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Intime-se a ré para fornecer ao autor o PPP retificado, retratando

suas condições de trabalho nos exatos moldes apurados pelo(a)

perito(a) em seu laudo pericial, esclarecimentos, na sentença de ID

4cacd28 e no acórdão de ID 50b70b4, no prazo de 15 dias, após o

trânsito em julgado e intimação específica, sob pena de arcar com

multa diária de R$ 100,00, limitada a 30 dias.

Outrossim, apresentem as partes os seus cálculos de liquidação,

em PDF, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc, observado o disposto na Resolução

CSJT, n° 185, de 24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando

desde já cientes de que a não apresentação de cálculos implicará

na preclusão temporal.

Ficam cientes as partes que qualquer depósito judicial deverá ser

realizado por meio da Caixa Econômica Federal.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER,

PODERÃO AS PARTES RECEBER E ENTREGAR SEUS

DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS PATRONOS,

MEDIANTE RECIBO.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011076-46.2022.5.03.0097
AUTOR OTACILIO GOMES PORTUGAL

ADVOGADO ANA CLARA MIRANDA COSTA(OAB:
205576/MG)

ADVOGADO ODILOM BERNARDINO
MENDES(OAB: 131024/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO ALMEIDA
MEDEIROS(OAB: 85460/MG)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 89393/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTACILIO GOMES PORTUGAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcfdb8c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Para fins de melhor análise dos autos em audiência, registre-se

que:

não há depósito recursal nos autos;1.

há seguro garantia judicial/fiança bancária no ID 5b6210b, no

importe de R$6.500,00, ainda não liberado;

2.

as custas processuais foram recolhidas, conforme guia de ID

ed8b024;

3.

existem obrigações de fazer;4.

o comando exequendo especificou o índice de atualização dos

créditos a ser aplicado;

5.

houve perícia na fase de conhecimento;6.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Intime-se a ré para fornecer ao autor o PPP retificado, retratando

suas condições de trabalho nos exatos moldes apurados pelo(a)

perito(a) em seu laudo pericial, esclarecimentos, na sentença de ID

4cacd28 e no acórdão de ID 50b70b4, no prazo de 15 dias, após o

trânsito em julgado e intimação específica, sob pena de arcar com

multa diária de R$ 100,00, limitada a 30 dias.

Outrossim, apresentem as partes os seus cálculos de liquidação,

em PDF, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc, observado o disposto na Resolução

CSJT, n° 185, de 24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando

desde já cientes de que a não apresentação de cálculos implicará

na preclusão temporal.

Ficam cientes as partes que qualquer depósito judicial deverá ser

realizado por meio da Caixa Econômica Federal.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam
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devidos.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER,

PODERÃO AS PARTES RECEBER E ENTREGAR SEUS

DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS PATRONOS,

MEDIANTE RECIBO.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011179-14.2023.5.03.0034
AUTOR GLEITON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO STHEFANIE KEROLYN TOMAZ DE
ALMEIDA(OAB: 223956/MG)

ADVOGADO AMANDA LAIS SILVA LAMEGO(OAB:
214815/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU EMTEL - EMPREENDIMENTOS,
TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA
- EPP

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEITON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cebbca

proferido nos autos.

Vistos os autos.

EXECUÇÃO CONTRA O AUTOR, (R$1.239,83), referente a custas

processuais.

Converto em penhora o numerário bloqueado através do

SISBAJUD, Id 78fcabe.

Intime-se O AUTOR/executado da penhora levada a efeito, no

prazo legal.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010905-55.2023.5.03.0097
CONSIGNANTE WR CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

CONSIGNATÁRIO HORTELIRIO PURCENA DE PAULA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72f988b

proferido nos autos.

Vistos.

Vista ao consignante das certidões de devolução de mandado

anexadas aos autos, devendo fornecer o endereço atualizado do

consignatário ou indicar meios telemáticos, a fim de viabilizar a

efetividade do ato notificatório, no prazo de 05 dias.

Ainda, considerando que a notificação do consignatário foi realizada

sem o comprovante de entrega no terceiro endereçado indicado (Id

16008aa), não há como se saber se o consignatáriofoi efetiva e

validamente notificado, motivo pelo qual determino a citação de

HORTELIRIO PURCENA DE PAULA JUNIOR, desta vez por

carta com aviso de recebimento, no endereço constante na

Avenida Presidente Emílio Garrastazu Médici, 81, Samarita, São

Vicente / SP, CEP: 11.346-290, para, no prazo de 05 dias, tomar

ciência do inteiro teor deste despacho.

Sem prejuízo, consulte-se o endereço de HORTELIRIO PURCENA

DE PAULA JUNIOR, CPF: 052.138.486-99, por meio do convênio

COPASA/MG.

Ainda, oficie-se à CEMIG, CNPJ: 06.981.180/0001-16, com

endereço na R. Armando Farjado, 120 - Centro, Cel. Fabriciano -

MG, 35170-002, via postal simples, para fornecer o endereço de

HORTELIRIO PURCENA DE PAULA JUNIOR, CPF: 052.138.486-

99, no prazo de 05 dias, valendo este despacho como OFÍCIO.

Noutro lado, considerando a proximidade da audiência designada

no feito, adio a audiência inicial para o dia 25/04/2024, às 08:45.

Audiência será realizada por meio do aplicativo de videoconferência

indicado pelo Conselho Nacional de Justiça, ZOOM MEETING,
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devendo as partes acessar a sala de audiência virtual pelo link

abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/5554128843

As partes ficam cientes de que deverão comparecer, salvo caso de

justificação prévia para ausência, sob as penas do art. 844 da CLT.

Em caso de impossibilidade técnica para participação, deverão

informar previamente nos autos, inclusive considerando o que

disposto no parágrafo anterior.

As partes e procuradores, principalmente em razão das medidas de

isolamento social, devem procurar não estar no mesmo ambiente

físico no momento da audiência, observando sempre os cuidados

necessários com a saúde.

Em caso de qualquer dúvida em que a parte não possa ou não

consiga manifestar-se efetivamente nos autos, bem como se chegar

no horário de audiência e não conseguir entrar, poderá se utilizar do

e-mail da Vara (vt4.fabriciano@trt3.jus.br) ou telefone (31 3841-

9740), para sanar dúvidas, também podendo ocorrer de ainda não

ter finalizado a audiência anterior.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a consignante por seu

procurador e o consignatário por aviso de recebimento.

Ademais, observem o seguinte:

1) Audiência será real izada por meio do apl icat ivo de

videoconferência indicado pelo Conselho Nacional de Justiça,

ZOOM MEETING, devendo as partes acessar a sala de audiência

virtual pelo link informado acima.

2) As partes deverão baixar o aplicativo para smartphones ou

computadores por meio de acesso ao sítio eletrônico do Conselho

Nacional de Justiça ou na loja de aplicativo do seu aparelho.

3) Após acessar o link da audiência virtual, o usuário será

direcionado para uma sala de espera, devendo aguardar sua

admissão à sala principal pelo administrador.

4) Em caso de qualquer dúvida em que a parte ou testemunha não

possa ou não consiga manifestar-se efetivamente nos autos, bem

como se chegar no horário de audiência e não conseguir entrar,

poderá se utilizar do e-mail da Vara (vt4.fabriciano@trt3.jus.br) ou

telefone (31 3841-9740), para sanar dúvidas, também podendo

ocorrer de ainda não ter finalizado a audiência anterior.

6) Os participantes poderão acessar o manual com o “passo a

passo” para configuração, acesso e operação do sistema ZOOM

MEETING que será utilizado para a realização da audiência através

d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011186-11.2023.5.03.0097
AUTOR WENDERSON MONTEIRO

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RÉU INSTITUTO ELO

ADVOGADO FLAVIA HONORIO
AUGUSTINHO(OAB: 133306/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDERSON MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59211cc

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o perito THALES BITTENCOURT para cientificá-lo de que

a reclamada informou não possuir condições para antecipar os

honorários periciais e o autor permaneceu silente.

Aguarde-se a finalização dos trabalhos periciais.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011030-23.2023.5.03.0097
AUTOR JAQUELINE CABRAL PEREIRA

PRADO OLIVEIRA

ADVOGADO JACONIAS SANDRE DOS
SANTOS(OAB: 211800/MG)

RÉU VALLE MIX EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ALVINEY RAMOS DA SILVA(OAB:
169983/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CABRAL PEREIRA PRADO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bf10df

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos do reclamante de id. 71887e6 no total de R$

12.320,00.

Intime-se a ré para garantir ou pagar a execução no prazo de cinco

dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011186-11.2023.5.03.0097
AUTOR WENDERSON MONTEIRO

ADVOGADO HELEN CRISTINA RIBEIRO SOARES
REAL(OAB: 139212/MG)

ADVOGADO IGOR FELIPPE NASCIMENTO
FIRMINO DE OLIVEIRA(OAB:
191603/MG)

ADVOGADO GRIMALDO BRUNO FERNANDES
BOTELHO(OAB: 120920/MG)

RÉU INSTITUTO ELO

ADVOGADO FLAVIA HONORIO
AUGUSTINHO(OAB: 133306/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59211cc

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o perito THALES BITTENCOURT para cientificá-lo de que

a reclamada informou não possuir condições para antecipar os

honorários periciais e o autor permaneceu silente.

Aguarde-se a finalização dos trabalhos periciais.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011030-23.2023.5.03.0097
AUTOR JAQUELINE CABRAL PEREIRA

PRADO OLIVEIRA

ADVOGADO JACONIAS SANDRE DOS
SANTOS(OAB: 211800/MG)

RÉU VALLE MIX EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ALVINEY RAMOS DA SILVA(OAB:
169983/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALLE MIX EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bf10df

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos do reclamante de id. 71887e6 no total de R$

12.320,00.

Intime-se a ré para garantir ou pagar a execução no prazo de cinco

dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010956-66.2023.5.03.0097
AUTOR MAURICIO ALVES DE BARROS

ADVOGADO CLEIYDINEY PINHEIRO
COELHO(OAB: 109863/MG)

ADVOGADO JEREMIAS FERREIRA DIAS(OAB:
135135/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

PERITO ELIO JOSE GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c318711

proferido nos autos.

Vistos,

Analisando os autos, vejo que o perito já apresentou os

esclarecimentos solicitados e não houve quesitos complementares

requeridos pelas partes, estando a matéria suficientemente

explicitada no laudo, por meio das informações prestadas.

Assim, tendo em vista que a perícia foi feita e o Juiz não fica

adstrito apenas à perícia realizada, mas sim ao conjunto probatório,

analisando todos os documentos juntados, inclusive outros laudos

porventura apresentados pelas partes, podendo o laudo pericial ser

afastado oportunamente, sendo o caso, aguarde-se a audiência
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designada para 19/06/2024, às 15:00.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, encaminhem-se os autos para o fluxo “aguardando

audiência”.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010956-66.2023.5.03.0097
AUTOR MAURICIO ALVES DE BARROS

ADVOGADO CLEIYDINEY PINHEIRO
COELHO(OAB: 109863/MG)

ADVOGADO JEREMIAS FERREIRA DIAS(OAB:
135135/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

PERITO ELIO JOSE GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ALVES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c318711

proferido nos autos.

Vistos,

Analisando os autos, vejo que o perito já apresentou os

esclarecimentos solicitados e não houve quesitos complementares

requeridos pelas partes, estando a matéria suficientemente

explicitada no laudo, por meio das informações prestadas.

Assim, tendo em vista que a perícia foi feita e o Juiz não fica

adstrito apenas à perícia realizada, mas sim ao conjunto probatório,

analisando todos os documentos juntados, inclusive outros laudos

porventura apresentados pelas partes, podendo o laudo pericial ser

afastado oportunamente, sendo o caso, aguarde-se a audiência

designada para 19/06/2024, às 15:00.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, encaminhem-se os autos para o fluxo “aguardando

audiência”.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010118-89.2024.5.03.0097
AUTOR DEBORA BRENDA ALVES

FACUNDES

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU ZOCAR RIO CAMINHOES LTDA

ADVOGADO ADILIO ANHOLETE(OAB: 19066/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZOCAR RIO CAMINHOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a31e506

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1. Considerando petição de acordo constante dos autos,determino

a realização de audiência de tentativa de conciliação,

telepresencial, a ser realizada no dia21/03/2024 às 12:50.

2. Audiência será real izada por meio do apl icat ivo de

videoconferência indicado pelo Conselho Nacional de Justiça,

ZOOM MEETING, devendo as partes acessar a sala de audiência

virtual pelo link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/5554128843

3. Em caso de alguma parte não ter condições técnicas efetivas

para participação, determino que informe nos autos, em até dois

dias contados desta intimação.

4. Em caso de qualquer dúvida em que a parte não possa ou não

consiga manifestar-se efetivamente nos autos, bem como se chegar

no horário de audiência e não conseguir entrar, poderá se utilizar do

e-mail da Vara (vt4.fabriciano@trt3.jus.br) ou telefone (31 3841-

9740), para sanar dúvidas, também podendo ocorrer de ainda não

ter finalizado a audiência anterior.

5. Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência.

Observem o seguinte:

1) Audiência será real izada por meio do apl icat ivo de

videoconferência indicado pelo Conselho Nacional de Justiça,

ZOOM MEETING, devendo as partes acessar a sala de audiência

virtual pelo link informado acima.

2) As partes deverão baixar o aplicativo para smartphones ou

computadores por meio de acesso ao sítio eletrônico do Conselho

Nacional de Justiça ou na loja de aplicativo do seu aparelho.

3) Após acessar o link da audiência virtual, o usuário será

direcionado para uma sala de espera, devendo aguardar sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6657
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

admissão à sala principal pelo administrador.

4) Em caso de qualquer dúvida em que a parte ou testemunha não

possa ou não consiga manifestar-se efetivamente nos autos, bem

como se chegar no horário de audiência e não conseguir entrar,

poderá se utilizar do e-mail da Vara (vt4.fabriciano@trt3.jus.br) ou

telefone (31 3841-9740), para sanar dúvidas, também podendo

ocorrer de ainda não ter finalizado a audiência anterior.

5) Os participantes poderão acessar o manual com o “passo a

passo” para configuração, acesso e operação do sistema ZOOM

MEETING que será utilizado para a realização da audiência através

do seguinte endereço eletrônico:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010053-94.2024.5.03.0097
AUTOR LUCAS GUERRA FERREIRA

ADVOGADO HELYMARA MENDES
MIRANDA(OAB: 116790/MG)

ADVOGADO HELI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
70908/MG)

RÉU N M ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GUERRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d4aae

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Indefiro o requerimento do parcelamento das custas processuais

nos moldes do art. 916/CPC, porquanto parcelamento de débito da

União deve ser feito diretamente com esta.

Assim, em não vindo nada nos autos, intime-se o reclamante para

pagar o débito exequendo, no prazo de cinco dias, sob pena de

penhora.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010118-89.2024.5.03.0097

AUTOR DEBORA BRENDA ALVES
FACUNDES

ADVOGADO RAIANE FIGUEIREDO CARMO(OAB:
181976/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU ZOCAR RIO CAMINHOES LTDA

ADVOGADO ADILIO ANHOLETE(OAB: 19066/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA BRENDA ALVES FACUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a31e506

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1. Considerando petição de acordo constante dos autos,determino

a realização de audiência de tentativa de conciliação,

telepresencial, a ser realizada no dia21/03/2024 às 12:50.

2. Audiência será real izada por meio do apl icat ivo de

videoconferência indicado pelo Conselho Nacional de Justiça,

ZOOM MEETING, devendo as partes acessar a sala de audiência

virtual pelo link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/5554128843

3. Em caso de alguma parte não ter condições técnicas efetivas

para participação, determino que informe nos autos, em até dois

dias contados desta intimação.

4. Em caso de qualquer dúvida em que a parte não possa ou não

consiga manifestar-se efetivamente nos autos, bem como se chegar

no horário de audiência e não conseguir entrar, poderá se utilizar do

e-mail da Vara (vt4.fabriciano@trt3.jus.br) ou telefone (31 3841-

9740), para sanar dúvidas, também podendo ocorrer de ainda não

ter finalizado a audiência anterior.

5. Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência.

Observem o seguinte:

1) Audiência será real izada por meio do apl icat ivo de

videoconferência indicado pelo Conselho Nacional de Justiça,

ZOOM MEETING, devendo as partes acessar a sala de audiência

virtual pelo link informado acima.

2) As partes deverão baixar o aplicativo para smartphones ou

computadores por meio de acesso ao sítio eletrônico do Conselho

Nacional de Justiça ou na loja de aplicativo do seu aparelho.

3) Após acessar o link da audiência virtual, o usuário será

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6658
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

direcionado para uma sala de espera, devendo aguardar sua

admissão à sala principal pelo administrador.

4) Em caso de qualquer dúvida em que a parte ou testemunha não

possa ou não consiga manifestar-se efetivamente nos autos, bem

como se chegar no horário de audiência e não conseguir entrar,

poderá se utilizar do e-mail da Vara (vt4.fabriciano@trt3.jus.br) ou

telefone (31 3841-9740), para sanar dúvidas, também podendo

ocorrer de ainda não ter finalizado a audiência anterior.

5) Os participantes poderão acessar o manual com o “passo a

passo” para configuração, acesso e operação do sistema ZOOM

MEETING que será utilizado para a realização da audiência através

do seguinte endereço eletrônico:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011134-15.2023.5.03.0097
AUTOR LUIZA MARIETA DE OLIVEIRA

DUARTE

ADVOGADO KARLA ALVES PENA(OAB:
178252/MG)

ADVOGADO RUSTON CHARBEL SOARES(OAB:
165942/MG)

RÉU MUNICIPIO DE NAQUE

ADVOGADO WAGNER BORGES DE
ALMEIDA(OAB: 86370/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA MARIETA DE OLIVEIRA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77a426e

proferido nos autos.

Vistos.

Vista à reclamante do documento de Id ed384c0 e anexos para

manifestações, no prazo de 05 dias.

Transcorrido o prazo supra, os autos deverão vir conclusos para

prolação de sentença.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010899-48.2023.5.03.0097

AUTOR JENNIFER CAROLINE DE OLIVEIRA
LOPES

ADVOGADO STHEFANIE KEROLYN TOMAZ DE
ALMEIDA(OAB: 223956/MG)

ADVOGADO AMANDA LAIS SILVA LAMEGO(OAB:
214815/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU REDE DOMUS HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO GERALDINO PAULO DA SILVA(OAB:
76011/MG)

RÉU GOLDEN NUTS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GERALDINO PAULO DA SILVA(OAB:
76011/MG)

RÉU ALIMENTUS REFEICOES
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO GERALDINO PAULO DA SILVA(OAB:
76011/MG)

TESTEMUNHA GREICILENE RODRIGUES ANTUNES

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTUS REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA - ME

  - GOLDEN NUTS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - REDE DOMUS HOTEL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e148b2b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Fica, por ora, suspensa a perícia médica.

Intimem-se as partes para vista da manifestação do perito de id-

89bbc7d, devendo o reclamante informar data possível para

comparecimento, estando o perito à disposição para remarcação.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010899-48.2023.5.03.0097
AUTOR JENNIFER CAROLINE DE OLIVEIRA

LOPES
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ADVOGADO STHEFANIE KEROLYN TOMAZ DE
ALMEIDA(OAB: 223956/MG)

ADVOGADO AMANDA LAIS SILVA LAMEGO(OAB:
214815/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU REDE DOMUS HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO GERALDINO PAULO DA SILVA(OAB:
76011/MG)

RÉU GOLDEN NUTS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GERALDINO PAULO DA SILVA(OAB:
76011/MG)

RÉU ALIMENTUS REFEICOES
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO GERALDINO PAULO DA SILVA(OAB:
76011/MG)

TESTEMUNHA GREICILENE RODRIGUES ANTUNES

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER CAROLINE DE OLIVEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e148b2b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Fica, por ora, suspensa a perícia médica.

Intimem-se as partes para vista da manifestação do perito de id-

89bbc7d, devendo o reclamante informar data possível para

comparecimento, estando o perito à disposição para remarcação.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000397-31.2015.5.03.0097
AUTOR JOSIELE ROSARIO DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO VICENTE RABELO
AMORIM(OAB: 25509/MG)

ADVOGADO BRUNO COURA DE
MENDONCA(OAB: 108896/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO(OAB:
84048/MG)

RÉU SOMAR - SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMAR - SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc6b951

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Considerando a manifestação de id- ea1c9ac, homologo o cálculo

apresentado pelo perito(a), com quadro resumo no Id - bd52031 .

Arbitro os honorários periciais em R$1.500,00, a serem atualizados

até o efetivo pagamento, a cargo da parte reclamada.

Resumo dos cálculos homologados:

Assim, fixo o valor total da execução em R$139.396,28, atualizado

até 29/02/2024, já acrescidos os honorários ora arbitrados.

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU No 47, DE 7 DE JULHO DE 2023 (INSS

inferior a R$40.000,00).

Cite-se a reclamada, por seu procurador ou por carta com AR caso

não tenha procurador constituído nos autos, para pagar ou garantir

a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de execução a

requerimento da parte autora.

Int ime-se a parte reclamante para,  em 05 dias,  d izer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual
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(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001993-21.2013.5.03.0097
AUTOR JOSE CALDEIRA STOCHLER

ADVOGADO BRUNO MAGALHAES PEREIRA(OAB:
124047/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a248d0f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em regra, não cabe ao Juízo prorrogar prazo de lei. Todavia,

norteado pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,

evitando-se discussões desnecessárias nos autos, considerando,

no particular, os trâmites empresariais administrativos, necessários

a ultimar o procedimento, excepcionalmente, defiro a dilação do

prazo para pagamento.

Intime-se a ré.

Caso decorra em branco o prazo supra, venham-me os autos

conclusos para as providências cabíveis em face da reclamada.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000397-31.2015.5.03.0097
AUTOR JOSIELE ROSARIO DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO VICENTE RABELO
AMORIM(OAB: 25509/MG)

ADVOGADO BRUNO COURA DE
MENDONCA(OAB: 108896/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO(OAB:
84048/MG)

RÉU SOMAR - SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIELE ROSARIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc6b951

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Considerando a manifestação de id- ea1c9ac, homologo o cálculo

apresentado pelo perito(a), com quadro resumo no Id - bd52031 .

Arbitro os honorários periciais em R$1.500,00, a serem atualizados

até o efetivo pagamento, a cargo da parte reclamada.

Resumo dos cálculos homologados:

Assim, fixo o valor total da execução em R$139.396,28, atualizado

até 29/02/2024, já acrescidos os honorários ora arbitrados.

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU No 47, DE 7 DE JULHO DE 2023 (INSS

inferior a R$40.000,00).

Cite-se a reclamada, por seu procurador ou por carta com AR caso

não tenha procurador constituído nos autos, para pagar ou garantir

a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de execução a

requerimento da parte autora.

Int ime-se a parte reclamante para,  em 05 dias,  d izer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6661
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001993-21.2013.5.03.0097
AUTOR JOSE CALDEIRA STOCHLER

ADVOGADO BRUNO MAGALHAES PEREIRA(OAB:
124047/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO RENATA ATHAYDE PEIXOTO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CALDEIRA STOCHLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a248d0f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em regra, não cabe ao Juízo prorrogar prazo de lei. Todavia,

norteado pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,

evitando-se discussões desnecessárias nos autos, considerando,

no particular, os trâmites empresariais administrativos, necessários

a ultimar o procedimento, excepcionalmente, defiro a dilação do

prazo para pagamento.

Intime-se a ré.

Caso decorra em branco o prazo supra, venham-me os autos

conclusos para as providências cabíveis em face da reclamada.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010277-27.2024.5.03.0034
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE IPATINGA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE
IPATINGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e19e42d

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Admitida a dependência aos autos n° 0010228-30.2017.5.03.0034

por conexão, artigo 286, I, com CPC.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal.

Ficam cientes as partes que qualquer depósito judicial deverá ser

realizado por meio da Caixa Econômica Federal.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010436-14.2020.5.03.0097
AUTOR ELIAS DAMASCENO

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU HARSCO METALS LTDA

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RÉU HARSCO MINERAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)
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ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES

PERITO DEBORA PONTES GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARSCO METALS LTDA

  - HARSCO MINERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a570dbe

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I- RELATÓRIO

ELIAS DAMASCENO, HARSCO MINERAIS LTDA e HARSCO

METALS LTDA apresentaram, respectivamente, Embargos à

execução (ID. 3d8bec9) e Impugnação à Sentença de liquidação

(ID. 5fc6ee1), alegando, em síntese, incorreção nos cálculos

homologados.

A parte executada se manifestou sob o ID. 6afb044 e a parte

exequente sob ID. 1903858.

Determina a realização de perícia (ID. 21e383f), foram coligidos aos

autos o laudo pericial (ID. 8fe84db), sobre o qual as partes tiveram

vista, seguido pelos esclarecimentos (ID. 59a73b9), cujas contas

foram homologadas.

É o relatório.

Decido.

II- ADMISSIBILIDADE

Conheço da impugnação aos cálculos apresentada, porquanto

própria e tempestiva, bem como dos Embargos à Execução

opostos, porquanto próprios e tempestivos, estando o juízo

garantido.

III- FUNDAMENTAÇÃO

III-1. EMBARGOS À EXECUÇÃO

a) Reflexos nos repousos

A embargante sustenta a incorreção dos cálculos homologados,

alegando que as repercussões das parcelas deferidas nos dias de

descanso semanal remunerado não abrange os feriados, uma vez

que esses dias, não obstante de repouso, não são semanais.

A perita assim manifestou:

“Sem razão a reclamada. De acordo com a Lei 605/49, o RSR

compreende não apenas a folga semanal, mas também os feriados

civis e religiosos. Desta forma, devem ser considerados folga

semanal e os feriados civis e religiosos nos reflexos das horas

extras em RSR”.

Ao deferir horas extras e adicional noturno, a decisão exequenda

assim dispôs sobre os reflexos:

“(...) com reflexos em RSR, aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3,

FGTS + 40%;”. (Destaquei)

Não houve deferimento de reflexos sobre os feriados, mas tão

somente nos repousos semanais.

Nesse contexto, recente jurisprudência deste Regional:

“EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO

COMANDO EXEQUENDO. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE

APURAÇÃO DOS REFLEXOS EM FERIADOS. A liquidação e os

trâmites da execução no Processo do Trabalho devem obedecer a

decisão exequenda, sob pena de ofensa à res judicata. O direito ao

repouso, sem prejuízo do salário, não implica o entendimento de

que os feriados estão abrangidos nos repousos remunerados. Logo,

para a inclusão no cálculo dos feriados, necessária seria

condenação expressa nesse sentido, o que não se vislumbra na

hipótese dos autos, sobretudo quando o art. 1º da Lei nº 605/49 não

define os feriados como dia de repouso semanal, limitando-se

apenas a resguardar o direito de folga remunerada em ambas as

oportunidades. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0000034-

54.2014.5.03.0008 (AP); Disponibilização: 16/03/2022; Órgão

Julgador: Quinta Turma; Redator: Antonio Neves de Freitas)

Assim, considerando que não houve determinação para inclusão

dos feriados nos RSR, tenho que incorretos os cálculos da perita,

devendo ser retificados.

Remetam-se os autos à perita para adequação dos cálculos,

prazo de 15 dias.

b) Do reflexo sobre reflexo - FGTS

A parte executada sustenta a incorreção dos cálculos homologados,

argumentando que não foi deferida pelo r. comando exequendo a

inclusão dos reflexos das verbas deferidas na base de cálculo do

FGTS.

Sem razão, a parte embargante.

Entendo que o FGTS tem base de cálculo legalmente fixada, motivo

pelo qual a integração dos reflexos das verbas salariais deferidas

consiste em mero corolário da condenação.

A teor do preconizado pelo art. 15 da Lei n. 8.036/90, o FGTS deve

incidir sobre todas as parcelas de natureza salarial deferidas, ainda

que não houvesse determinação expressa no julgado nesse

sentido.

Basta que o título executivo judicial determine o pagamento de

reflexos sobre essa parcela, sendo desnecessária a especificação

pormenorizada da integração das diferenças decorrentes dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6663
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

demais reflexos deferidos.

Logo, as parcelas deferidas em sentença condenatória transitada

em julgado, assim como as repercussões delas decorrentes,

acarretam acréscimos à remuneração do empregado, gerando, nos

termos do supracitado dispositivo legal, reflexos sobre o FGTS +

40%.

O FGTS tem base de cálculo legalmente fixada, motivo pelo qual a

integração dos reflexos das verbas salariais deferidas consiste em

mero corolário da condenação.

Assim, correta a conta elaborada pela perita. Nada a retificar neste

ponto.

c) Correção monetária e juros de mora

A embargante alega que a perita incluiu nos cálculos homologados

a variação da TRD na fase pré-judicial, ou seja, entre o vencimento

da obrigação e a data do ajuizamento. Afirma que nos termos da

ADC 58 do STF na fase pré-judicial deve ser aplicado apenas o

IPCA-e, bem como somente a taxa Selic a partir do ajuizamento.

Pois bem.

A i. perita esclareceu que a atualização dos cálculos foi realizada

em perfeita consonância com a ADC 58 do STF.

No que tange à incidência de correção monetária e juros a sentença

de id. be8e5a5 assim dispôs:

“Os créditos do reclamante deverão ser atualizados e acrescidos de

juros observando os termos dispostos no julgamento, pelo STF, das

ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, tendo como

Relator o Min. Gilmar Mendes. Ressalvo, de sua vez, a aplicação de

critérios de juros de forma mais vantajosa ao trabalhador em nova

decisão do STF a respeito ou no caso de legislação assim

estabelecer”.

O STF no julgamento do mérito da ADC 58, envolvendo a aplicação

dos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, bem como do art. 39, caput e § 1º, da Lei

8.177/91, julgamento efetivado no dia 18/12/2020, assim decidiu: “O

Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação, para

conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao

art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), nos termos do voto do Relator.” (grifamos).

Em decisão nos embargos de declaração apresentados na referida

ADC, especificou:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux” (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021.

Contudo, embora inicialmente tenha o próprio STF se posicionado

no sentido de que na fase pré-judicial haveria a incidência tão

somente do IPCA-E, posteriormente passou a declarar

expressamente que a incidência do IPCA-E na fase pré-processual,

não exclui a aplicação dos juros legais previstos no caput do art. 39

da Lei n. 8.177/1991.

Vejamos trecho decisão do STF na ADC 58:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991)”.

Os juros legais a que se refere o caput do artigo 39 da Lei 8.177/91

são exatamente os juros TRD:

“Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada

no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação

e o seu efetivo pagamento".

Considerando o exposto, na fase pré-judicial, aplica-se a TRD, a

título de juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177/91), conforme

entendimento pelo SFT no julgamento das ADC's 58 e 59.

A taxa SELIC já compreende os juros e o STF assim

expressamente reconheceu, inclusive na decisão dos embargos de

declaração, acima referida.

Assim, não há dúvidas de que, mesmo que tenha havido, no

presente feito, decisão a respeito da aplicação de juros de forma

distinta, a decisão do STF a respeito do índice de correção

monetária a ser aplicado impacta naquela, já que contempla, com a

taxa SELIC, juros e correção monetária.

Ainda, com o que decidido nos embargos de declaração da ADC 58,
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a fase judicial é reconhecida a partir da interposição da ação.

Desta forma, considerando o que se encontra decidido na ADC 58,

aplicável de plano, deve haver a aplicação dos índices IPCA-E,

com juros simples TRD (na fase pré-processual), e a SELIC

(neste caso a partir do ajuizamento da ação – fase processual).

Analisando os cálculos homologados (id. 8fe84db), observo que a

perita utilizou de forma correta o índice IPCA-E até o ajuizamento

da ação, com juros simples TRD e, a partir da data do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC.

Logo, tenho que a perita seguiu os parâmetros impostos pela ADC

58, pelo que improcede os embargos à execução, no particular.

III – 2 IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

a) Prescrição

O exequente alega os cálculos homologados estão incorretos, uma

vez que a perita deixou de apurar verbas que não estavam

prescritas. Afirma que a perita ignorou os dias entre 1º a

17/06/2015, tendo iniciado seu cálculo somente a partir de

18/07/2015. Sustenta que a remuneração do mês de julho de 2015

apenas é devida no quinto dia útil do mês posterior.

A i. perita esclareceu que:

“Sem razão o reclamante. A data de início do cálculo pericial foi

retificada seguindo o comando sentencial, no qual foi reconhecida a

prescrição da presente reclamação trabalhista anterior a

18/07/2020. Logo, correta está a apuração das verbas a partir de

18/07/2015”.

Considerando que as parcelas do mês anterior passam a ser

exigíveis até o quinto dia útil do mês subsequente, conforme o art.

459, §1º da CLT, entendo que tal questão deve ser observada no

cálculo, o que determino a retificação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à perita, para

retificação.

b) Horas extras

O exequente aponta incorreção nos cálculos homologados, ao

fundamento que a perita, ao apurar as horas extras, observou

apenas o critério da jornada diária, enquanto a sentença determinou

a aplicação do critério mais benéfico. Afirma que, no modo semanal,

há a apuração da HE além da 6ª diária, da HE além da 36ª semanal

e o sistema do Pje Calc de forma automática computa apenas o

total que for mais favorável ao trabalhador (o total além da 8ª da

semana ou o total além da 36ª da semana).

Ressalta que o PJE-Calc permite tal quantificação, devendo ser

selecionado nos critérios de apuração do cartão de ponto a opção

“horas extras pelo critério mais favorável”.

A perita esclareceu que:

“Sem razão o autor. Reiterando a elucidação anterior, a

metodologia aplicada na apuração das horas extras está de acordo

com a sentença, visto que considerou o critério mais benéfico ao

autor ao considerar as horas extras excedentes da jornada diária.

Dessa forma, o Laudo pode incluir o adicional noturno pago

somente na base de cálculo das horas noturnas. No caso da

utilização da opção do PJe Calc Horas extras pelo critério mais

favorável seria incluído a apuração semanal, sem a possibilidade

de obter a quantidade de horas extras diurnas e horas extras

noturnas separadamente. Como a sentença deferiu a inclusão do

adicional noturno somente na base de cálculo das horas noturnas, o

correto é separar horas extras diurnas e noturnas. Portanto, aplicar

o critério de apuração das horas extras excedentes através da

jornada diária é o mais correto e favorável ao reclamante”.

A sentença de id. be8e5a5 assim dispôs:

“b) horas extras acima da 6ª diária e/ou 36ª semanal (o que for mais

benéfico), observando os horários registrados nos cartões de ponto,

durante período imprescrito, com exceção do período de licença e

férias, tudo com reflexos em: RSR's, aviso prévio, férias + 1/3, 13º

salário e FGTS mais 40%;”.

Analisando os cálculos periciais, verifico que estão em

conformidade com a sentença exequenda, que condenou a

executada ao pagamento de horas extras, pelo período imprescrito,

decorrentes da extrapolação da jornada acima da 6ª diária e/ou 36ª

semanal (o que for mais benéfico), de modo que a apuração do

módulo diário foi mais benéfica ao exequente.

Ademais, o que se observa é que o autor entende pela incorreção

nos cálculos tão somente porque a metodologia do especialista

destoa daquela que ele entende como correta, quanto aos aspectos

acima, o que não se admite, porquanto sequer cuidou de

demonstrar, de maneira objetiva e aritmética, a partir dos

parâmetros que defende, onde residiria suposta irregularidade da

conta homologada em contrapartida ao teor do comando

exequendo.

Assim, corretos os cálculos, nada a retificar no aspecto.

c) Adicionais de horas extras

Alega, o exequente, que o perito não considerou os adicionais de

horas extras fixados nos acordos coletivos. Afirma que a separação

das horas extras e seus respectivos adicionais observados pela

expert não está correta porque, além de separar as horas extras

diurnas das noturnas, o que não foi determinado, a expert as

considerou de forma isolada para aplicar os adicionais, o que não

tem previsão nas normas coletivas.

Em sede de esclarecimentos, a perita informa que:

“Sem razão o autor. As horas extras receberam o adicional correto

conforme deferido pela sentença e conforme dispõe o Acordo

Coletivo. As horas extras foram separadas em diurnas e noturnas,

tendo em vista o deferimento da inclusão do adicional noturno na
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base de cálculo, apenas, das horas noturnas. Dessa forma, não

houve prejuízo ao autor”.

Analiso.

De início, verifico que o questionamento do reclamante diz respeito

a não observância dos adicionais fixados em acordos coletivos.

Analisando os autos, vejo que consta expresso na sentença de ID.

be8e5a5, que devem ser observados os seguintes critérios:

“Como parâmetros para liquidação das horas extras, fixo: adicional

convencional mais benéfico e, na falta de comprovação, adicional

de 50%; divisor 180; frequência e registros de jornada consignados

nos cartões de ponto; base de cálculo nos termos da Súmula ns.

264 e 347 do C. TST; em se tratando de labor extraordinário

prestado em horário noturno, integrará, ainda, a base de cálculo, o

adicional noturno respectivo; dedução de valores pagos a idêntico

título. Afasto a aplicação do entendimento consubstanciado na OJ

394 do C. TST, diante do que se decidiu no IRR-10169-

57.2013.5.05.0024”.

As normas coletivas dispõem que até a 15ª hora extra mensal o

adicional aplicável e de 50%, da 16ª a 30ª hora mensal é de 75% e,

acima da 30ª hora extra mensal, 100%, bem como nos dias de

folga, feriado ou DSR, conforme previsto na convenção coletiva.

O comando exequendo não determina o pagamento de horas extras

majoradas com o adicional de 100% nos dias de trabalho

destinados à compensação da jornada.

Ademais, consta no ACT, cláusula 9ª (id. e45458a), que somente as

horas extras prestadas em dias de folga, feriados e domingos serão

remuneradas em 100%.

Analisando os cálculos homologados, vejo que foram contabilizadas

no mês de fevereiro de 2016, 10,25 horas extras diurnas e 15,23

horas extras noturnas, ou seja, ultrapassou naquele mês a 15ª hora

extra, devendo ser aplicado o percentual de 75% após a 16ª hora

laborada no mês, tal como definido na norma coletiva.

Logo, faz-se mister apurar a soma das horas extras em cada mês

(noturnas e diurnas), para somente depois, aplicar o percentual,

conforme norma coletiva.

Destarte, julgo procedente a impugnação à sentença de liquidação,

neste aspecto.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à perita, para

retificação.

d) Média – Ausência de cartões de ponto

O exequente alega que a executada não juntou aos autos os

cartões de ponto dos períodos de jul/15 a dez/15, nov/2017 até

14/01/2018 e mai/2020, o que impõe a realização da média da

quantidade de horas extras apuradas no período em que não foram

juntados os cartões de ponto.

A i. perita esclareceu que:

“Sem razão o autor, visto que não houve deferimento de ser

utilizada a média das horas extras apuradas no período em que não

foram apresentados os cartões de ponto”.

O comando exequendo de id. be8e5a5 assim dispôs:

“(…), condeno as reclamadas ao pagamento das horas extras

acima da 6ª diária e/ou 36ª semanal (o que for mais benéfico),

observando os horários registrados nos cartões de ponto, bem

como 03 minutos de deslocamento no trajeto de ida (portaria ao

local de registro) e de volta (local de registro de ponto à portaria),

durante o período imprescrito reconhecido, com exceção dos

períodos de licença e férias, tudo com reflexos em: RSR's, aviso

prévio, férias + 1/3, 13º salário e FGTS mais 40%.

(…)

Como parâmetros para liquidação das horas extras, fixo: adicional

convencional mais benéfico e, na falta de comprovação, adicional

de 50%; divisor 180; frequência e registros de jornada consignados

nos cartões de ponto; base de cálculo nos termos da Súmula ns.

264 e 347 do C. TST; em se tratando de labor extraordinário

prestado em horário noturno, integrará, ainda, a base de cálculo, o

adicional noturno respectivo; dedução de valores pagos a idêntico

título. Afasto a aplicação do entendimento consubstanciado na OJ

394 do C. TST, diante do que se decidiu no IRR-10169-

57.2013.5.05.0024”.

Analisando o comando exequendo, verifico que foram deferidas

horas extras, determinando a apuração da referida verba,

observando-se os registros de ponto.

Assim, entendo que, ante os limites postos, não há falar em cálculo

de referidas verbas em períodos não especificados nos

documentos, sob pena de violação da coisa julgada.

Vale ressaltar que houve determinação para observância dos

registros de ponto, sem constar como seria em relação aos meses

em que não juntados, ou seja, sem constar se seriam ou não

apurados pela média dos anteriores.

Se a parte autora entendesse de forma distinta, deveria ter

apresentado recurso neste sentido.

Assim sendo, julgo improcedente.

e) Atualização de valores negativos

O exequente afirma que é incorreta a atualização monetária dos

valores negativos apurados e fere a jurisprudência. Alega que a

sentença determinou a dedução dos valores pagos a idêntico título,

porém não determinou atualização desses valores.

A i. perita esclareceu que:

“Sem razão o autor, tendo em vista que a sentença deferiu o

pagamento dos valores pagos a idêntico título. Portanto, não há o

que ser retificado”.

A OJ 415 da SDI-I do TST assim dispõe:
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“HORAS EXTRAS. RECONHECIMENTO EM JUÍZO. CRITÉRIO DE

DEDUÇÃO/ABATIMENTO DOS VALORES COMPROVADAMENTE

PAGOS NO CURSO DO CONTRATO DE TRABALHO. (DEJT

divulgado em 14, 15 e 16.02.2012)

A dedução das horas extras comprovadamente pagas daquelas

reconhecidas em juízo não pode ser limitada ao mês de apuração,

devendo ser integral e aferida pelo total das horas extraordinárias

quitadas durante o período imprescrito do contrato de trabalho”.

Assim sendo, o excesso de horas extras pago em um mês deve ser

compensado com as horas extras apuradas como devidas em

outros.

Ademais, a fim de que se proceda o abatimento de valores pagos a

maior daqueles apurados como devidos, ambos devem estar

igualmente atualizados, razão pela qual é cabível a incidência de

índices de correção também sobre os valores negativos para, após,

ser realizada a compensação.

A forma de apuração realizada pelo perito não acarretou prejuízos

ao reclamante, bem como não houve apuração de reflexos dos

valores negativos.

Logo, corretos os cálculos periciais, improcede a impugnação

apresentada, no particular.

f) Apuração do FGTS

O exequente alega que o FGTS não foi elaborado de forma correta,

uma vez que foi apurado o valor de tal verba sobre as diferenças,

sendo que o correto seria apurar sobre o valor bruto.

No que tange à apuração do FGTS a perita esclareceu que:

“Sem razão o autor. A apuração do FGTS foi feita de forma correta

e sobre todos os valores deferidos, exceto férias indenizadas e

Indenização por dano moral. O autor em nenhum momento

encontrou ou apontou quais valores não foram incluídos na base de

cálculo do FGTS”.

Apreciando as planilhas de cálculo homologado e o comando

exequendo, nota-se que a metodologia aplicada pelo perito oficial

encontra-se correta, tendo em vista que apurou o FGTS sobre todos

os valores deferidos.

Quanto ao mais, verifico que o exequente não apontou em

impugnação, qualquer diferença de valores, apenas demonstrando

seu inconformismo com aquilo que lhe foi desfavorável.

Ficam mantidos os cálculos nesse particular.

Portanto, improcedem-se a Impugnação à Sentença de Liquidação

neste aspecto.

IV- CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

embargos à execução e a impugnação à sentença de

liquidação, nos termos da fundamentação acima que é parte

integrante deste dispositivo.

Após o trânsito em julgado desta decisão, o processo deverá

ser remetido à perita, para retificação, nos termos acima

definidos.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 793-B e 793-

C da CLT e art. 1026, §2º e 3º, do CPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas e a própria decisão ou

simplesmente contestar o que foi decidido.

A oposição protelatória de embargos de declaração será objeto de

multa.

Custas pela reclamada no importe de R$44,26 e R$55,35, a teor do

disposto nos incisos V e VII do art. 789-A da CLT.

Intimem-se as partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a570dbe

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I- RELATÓRIO

ELIAS DAMASCENO, HARSCO MINERAIS LTDA e HARSCO

METALS LTDA apresentaram, respectivamente, Embargos à

execução (ID. 3d8bec9) e Impugnação à Sentença de liquidação

(ID. 5fc6ee1), alegando, em síntese, incorreção nos cálculos

homologados.

A parte executada se manifestou sob o ID. 6afb044 e a parte

exequente sob ID. 1903858.

Determina a realização de perícia (ID. 21e383f), foram coligidos aos

autos o laudo pericial (ID. 8fe84db), sobre o qual as partes tiveram

vista, seguido pelos esclarecimentos (ID. 59a73b9), cujas contas

foram homologadas.

É o relatório.

Decido.

II- ADMISSIBILIDADE

Conheço da impugnação aos cálculos apresentada, porquanto

própria e tempestiva, bem como dos Embargos à Execução

opostos, porquanto próprios e tempestivos, estando o juízo

garantido.

III- FUNDAMENTAÇÃO

III-1. EMBARGOS À EXECUÇÃO

a) Reflexos nos repousos

A embargante sustenta a incorreção dos cálculos homologados,

alegando que as repercussões das parcelas deferidas nos dias de

descanso semanal remunerado não abrange os feriados, uma vez

que esses dias, não obstante de repouso, não são semanais.

A perita assim manifestou:

“Sem razão a reclamada. De acordo com a Lei 605/49, o RSR

compreende não apenas a folga semanal, mas também os feriados

civis e religiosos. Desta forma, devem ser considerados folga

semanal e os feriados civis e religiosos nos reflexos das horas

extras em RSR”.

Ao deferir horas extras e adicional noturno, a decisão exequenda

assim dispôs sobre os reflexos:

“(...) com reflexos em RSR, aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3,

FGTS + 40%;”. (Destaquei)

Não houve deferimento de reflexos sobre os feriados, mas tão

somente nos repousos semanais.

Nesse contexto, recente jurisprudência deste Regional:

“EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO

COMANDO EXEQUENDO. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE

APURAÇÃO DOS REFLEXOS EM FERIADOS. A liquidação e os

trâmites da execução no Processo do Trabalho devem obedecer a

decisão exequenda, sob pena de ofensa à res judicata. O direito ao

repouso, sem prejuízo do salário, não implica o entendimento de

que os feriados estão abrangidos nos repousos remunerados. Logo,

para a inclusão no cálculo dos feriados, necessária seria

condenação expressa nesse sentido, o que não se vislumbra na

hipótese dos autos, sobretudo quando o art. 1º da Lei nº 605/49 não

define os feriados como dia de repouso semanal, limitando-se

apenas a resguardar o direito de folga remunerada em ambas as

oportunidades. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0000034-

54.2014.5.03.0008 (AP); Disponibilização: 16/03/2022; Órgão

Julgador: Quinta Turma; Redator: Antonio Neves de Freitas)

Assim, considerando que não houve determinação para inclusão

dos feriados nos RSR, tenho que incorretos os cálculos da perita,

devendo ser retificados.

Remetam-se os autos à perita para adequação dos cálculos,

prazo de 15 dias.

b) Do reflexo sobre reflexo - FGTS

A parte executada sustenta a incorreção dos cálculos homologados,

argumentando que não foi deferida pelo r. comando exequendo a

inclusão dos reflexos das verbas deferidas na base de cálculo do

FGTS.

Sem razão, a parte embargante.

Entendo que o FGTS tem base de cálculo legalmente fixada, motivo

pelo qual a integração dos reflexos das verbas salariais deferidas

consiste em mero corolário da condenação.

A teor do preconizado pelo art. 15 da Lei n. 8.036/90, o FGTS deve

incidir sobre todas as parcelas de natureza salarial deferidas, ainda

que não houvesse determinação expressa no julgado nesse

sentido.

Basta que o título executivo judicial determine o pagamento de

reflexos sobre essa parcela, sendo desnecessária a especificação

pormenorizada da integração das diferenças decorrentes dos

demais reflexos deferidos.

Logo, as parcelas deferidas em sentença condenatória transitada

em julgado, assim como as repercussões delas decorrentes,

acarretam acréscimos à remuneração do empregado, gerando, nos

termos do supracitado dispositivo legal, reflexos sobre o FGTS +

40%.

O FGTS tem base de cálculo legalmente fixada, motivo pelo qual a

integração dos reflexos das verbas salariais deferidas consiste em

mero corolário da condenação.

Assim, correta a conta elaborada pela perita. Nada a retificar neste
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ponto.

c) Correção monetária e juros de mora

A embargante alega que a perita incluiu nos cálculos homologados

a variação da TRD na fase pré-judicial, ou seja, entre o vencimento

da obrigação e a data do ajuizamento. Afirma que nos termos da

ADC 58 do STF na fase pré-judicial deve ser aplicado apenas o

IPCA-e, bem como somente a taxa Selic a partir do ajuizamento.

Pois bem.

A i. perita esclareceu que a atualização dos cálculos foi realizada

em perfeita consonância com a ADC 58 do STF.

No que tange à incidência de correção monetária e juros a sentença

de id. be8e5a5 assim dispôs:

“Os créditos do reclamante deverão ser atualizados e acrescidos de

juros observando os termos dispostos no julgamento, pelo STF, das

ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, tendo como

Relator o Min. Gilmar Mendes. Ressalvo, de sua vez, a aplicação de

critérios de juros de forma mais vantajosa ao trabalhador em nova

decisão do STF a respeito ou no caso de legislação assim

estabelecer”.

O STF no julgamento do mérito da ADC 58, envolvendo a aplicação

dos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, bem como do art. 39, caput e § 1º, da Lei

8.177/91, julgamento efetivado no dia 18/12/2020, assim decidiu: “O

Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação, para

conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao

art.899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), nos termos do voto do Relator.” (grifamos).

Em decisão nos embargos de declaração apresentados na referida

ADC, especificou:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux” (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021.

Contudo, embora inicialmente tenha o próprio STF se posicionado

no sentido de que na fase pré-judicial haveria a incidência tão

somente do IPCA-E, posteriormente passou a declarar

expressamente que a incidência do IPCA-E na fase pré-processual,

não exclui a aplicação dos juros legais previstos no caput do art. 39

da Lei n. 8.177/1991.

Vejamos trecho decisão do STF na ADC 58:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991)”.

Os juros legais a que se refere o caput do artigo 39 da Lei 8.177/91

são exatamente os juros TRD:

“Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada

no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação

e o seu efetivo pagamento".

Considerando o exposto, na fase pré-judicial, aplica-se a TRD, a

título de juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177/91), conforme

entendimento pelo SFT no julgamento das ADC's 58 e 59.

A taxa SELIC já compreende os juros e o STF assim

expressamente reconheceu, inclusive na decisão dos embargos de

declaração, acima referida.

Assim, não há dúvidas de que, mesmo que tenha havido, no

presente feito, decisão a respeito da aplicação de juros de forma

distinta, a decisão do STF a respeito do índice de correção

monetária a ser aplicado impacta naquela, já que contempla, com a

taxa SELIC, juros e correção monetária.

Ainda, com o que decidido nos embargos de declaração da ADC 58,

a fase judicial é reconhecida a partir da interposição da ação.

Desta forma, considerando o que se encontra decidido na ADC 58,

aplicável de plano, deve haver a aplicação dos índices IPCA-E,

com juros simples TRD (na fase pré-processual), e a SELIC

(neste caso a partir do ajuizamento da ação – fase processual).

Analisando os cálculos homologados (id. 8fe84db), observo que a

perita utilizou de forma correta o índice IPCA-E até o ajuizamento

da ação, com juros simples TRD e, a partir da data do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC.

Logo, tenho que a perita seguiu os parâmetros impostos pela ADC
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58, pelo que improcede os embargos à execução, no particular.

III – 2 IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

a) Prescrição

O exequente alega os cálculos homologados estão incorretos, uma

vez que a perita deixou de apurar verbas que não estavam

prescritas. Afirma que a perita ignorou os dias entre 1º a

17/06/2015, tendo iniciado seu cálculo somente a partir de

18/07/2015. Sustenta que a remuneração do mês de julho de 2015

apenas é devida no quinto dia útil do mês posterior.

A i. perita esclareceu que:

“Sem razão o reclamante. A data de início do cálculo pericial foi

retificada seguindo o comando sentencial, no qual foi reconhecida a

prescrição da presente reclamação trabalhista anterior a

18/07/2020. Logo, correta está a apuração das verbas a partir de

18/07/2015”.

Considerando que as parcelas do mês anterior passam a ser

exigíveis até o quinto dia útil do mês subsequente, conforme o art.

459, §1º da CLT, entendo que tal questão deve ser observada no

cálculo, o que determino a retificação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à perita, para

retificação.

b) Horas extras

O exequente aponta incorreção nos cálculos homologados, ao

fundamento que a perita, ao apurar as horas extras, observou

apenas o critério da jornada diária, enquanto a sentença determinou

a aplicação do critério mais benéfico. Afirma que, no modo semanal,

há a apuração da HE além da 6ª diária, da HE além da 36ª semanal

e o sistema do Pje Calc de forma automática computa apenas o

total que for mais favorável ao trabalhador (o total além da 8ª da

semana ou o total além da 36ª da semana).

Ressalta que o PJE-Calc permite tal quantificação, devendo ser

selecionado nos critérios de apuração do cartão de ponto a opção

“horas extras pelo critério mais favorável”.

A perita esclareceu que:

“Sem razão o autor. Reiterando a elucidação anterior, a

metodologia aplicada na apuração das horas extras está de acordo

com a sentença, visto que considerou o critério mais benéfico ao

autor ao considerar as horas extras excedentes da jornada diária.

Dessa forma, o Laudo pode incluir o adicional noturno pago

somente na base de cálculo das horas noturnas. No caso da

utilização da opção do PJe Calc Horas extras pelo critério mais

favorável seria incluído a apuração semanal, sem a possibilidade

de obter a quantidade de horas extras diurnas e horas extras

noturnas separadamente. Como a sentença deferiu a inclusão do

adicional noturno somente na base de cálculo das horas noturnas, o

correto é separar horas extras diurnas e noturnas. Portanto, aplicar

o critério de apuração das horas extras excedentes através da

jornada diária é o mais correto e favorável ao reclamante”.

A sentença de id. be8e5a5 assim dispôs:

“b) horas extras acima da 6ª diária e/ou 36ª semanal (o que for mais

benéfico), observando os horários registrados nos cartões de ponto,

durante período imprescrito, com exceção do período de licença e

férias, tudo com reflexos em: RSR's, aviso prévio, férias + 1/3, 13º

salário e FGTS mais 40%;”.

Analisando os cálculos periciais, verifico que estão em

conformidade com a sentença exequenda, que condenou a

executada ao pagamento de horas extras, pelo período imprescrito,

decorrentes da extrapolação da jornada acima da 6ª diária e/ou 36ª

semanal (o que for mais benéfico), de modo que a apuração do

módulo diário foi mais benéfica ao exequente.

Ademais, o que se observa é que o autor entende pela incorreção

nos cálculos tão somente porque a metodologia do especialista

destoa daquela que ele entende como correta, quanto aos aspectos

acima, o que não se admite, porquanto sequer cuidou de

demonstrar, de maneira objetiva e aritmética, a partir dos

parâmetros que defende, onde residiria suposta irregularidade da

conta homologada em contrapartida ao teor do comando

exequendo.

Assim, corretos os cálculos, nada a retificar no aspecto.

c) Adicionais de horas extras

Alega, o exequente, que o perito não considerou os adicionais de

horas extras fixados nos acordos coletivos. Afirma que a separação

das horas extras e seus respectivos adicionais observados pela

expert não está correta porque, além de separar as horas extras

diurnas das noturnas, o que não foi determinado, a expert as

considerou de forma isolada para aplicar os adicionais, o que não

tem previsão nas normas coletivas.

Em sede de esclarecimentos, a perita informa que:

“Sem razão o autor. As horas extras receberam o adicional correto

conforme deferido pela sentença e conforme dispõe o Acordo

Coletivo. As horas extras foram separadas em diurnas e noturnas,

tendo em vista o deferimento da inclusão do adicional noturno na

base de cálculo, apenas, das horas noturnas. Dessa forma, não

houve prejuízo ao autor”.

Analiso.

De início, verifico que o questionamento do reclamante diz respeito

a não observância dos adicionais fixados em acordos coletivos.

Analisando os autos, vejo que consta expresso na sentença de ID.

be8e5a5, que devem ser observados os seguintes critérios:

“Como parâmetros para liquidação das horas extras, fixo: adicional

convencional mais benéfico e, na falta de comprovação, adicional

de 50%; divisor 180; frequência e registros de jornada consignados
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nos cartões de ponto; base de cálculo nos termos da Súmula ns.

264 e 347 do C. TST; em se tratando de labor extraordinário

prestado em horário noturno, integrará, ainda, a base de cálculo, o

adicional noturno respectivo; dedução de valores pagos a idêntico

título. Afasto a aplicação do entendimento consubstanciado na OJ

394 do C. TST, diante do que se decidiu no IRR-10169-

57.2013.5.05.0024”.

As normas coletivas dispõem que até a 15ª hora extra mensal o

adicional aplicável e de 50%, da 16ª a 30ª hora mensal é de 75% e,

acima da 30ª hora extra mensal, 100%, bem como nos dias de

folga, feriado ou DSR, conforme previsto na convenção coletiva.

O comando exequendo não determina o pagamento de horas extras

majoradas com o adicional de 100% nos dias de trabalho

destinados à compensação da jornada.

Ademais, consta no ACT, cláusula 9ª (id. e45458a), que somente as

horas extras prestadas em dias de folga, feriados e domingos serão

remuneradas em 100%.

Analisando os cálculos homologados, vejo que foram contabilizadas

no mês de fevereiro de 2016, 10,25 horas extras diurnas e 15,23

horas extras noturnas, ou seja, ultrapassou naquele mês a 15ª hora

extra, devendo ser aplicado o percentual de 75% após a 16ª hora

laborada no mês, tal como definido na norma coletiva.

Logo, faz-se mister apurar a soma das horas extras em cada mês

(noturnas e diurnas), para somente depois, aplicar o percentual,

conforme norma coletiva.

Destarte, julgo procedente a impugnação à sentença de liquidação,

neste aspecto.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à perita, para

retificação.

d) Média – Ausência de cartões de ponto

O exequente alega que a executada não juntou aos autos os

cartões de ponto dos períodos de jul/15 a dez/15, nov/2017 até

14/01/2018 e mai/2020, o que impõe a realização da média da

quantidade de horas extras apuradas no período em que não foram

juntados os cartões de ponto.

A i. perita esclareceu que:

“Sem razão o autor, visto que não houve deferimento de ser

utilizada a média das horas extras apuradas no período em que não

foram apresentados os cartões de ponto”.

O comando exequendo de id. be8e5a5 assim dispôs:

“(…), condeno as reclamadas ao pagamento das horas extras

acima da 6ª diária e/ou 36ª semanal (o que for mais benéfico),

observando os horários registrados nos cartões de ponto, bem

como 03 minutos de deslocamento no trajeto de ida (portaria ao

local de registro) e de volta (local de registro de ponto à portaria),

durante o período imprescrito reconhecido, com exceção dos

períodos de licença e férias, tudo com reflexos em: RSR's, aviso

prévio, férias + 1/3, 13º salário e FGTS mais 40%.

(…)

Como parâmetros para liquidação das horas extras, fixo: adicional

convencional mais benéfico e, na falta de comprovação, adicional

de 50%; divisor 180; frequência e registros de jornada consignados

nos cartões de ponto; base de cálculo nos termos da Súmula ns.

264 e 347 do C. TST; em se tratando de labor extraordinário

prestado em horário noturno, integrará, ainda, a base de cálculo, o

adicional noturno respectivo; dedução de valores pagos a idêntico

título. Afasto a aplicação do entendimento consubstanciado na OJ

394 do C. TST, diante do que se decidiu no IRR-10169-

57.2013.5.05.0024”.

Analisando o comando exequendo, verifico que foram deferidas

horas extras, determinando a apuração da referida verba,

observando-se os registros de ponto.

Assim, entendo que, ante os limites postos, não há falar em cálculo

de referidas verbas em períodos não especificados nos

documentos, sob pena de violação da coisa julgada.

Vale ressaltar que houve determinação para observância dos

registros de ponto, sem constar como seria em relação aos meses

em que não juntados, ou seja, sem constar se seriam ou não

apurados pela média dos anteriores.

Se a parte autora entendesse de forma distinta, deveria ter

apresentado recurso neste sentido.

Assim sendo, julgo improcedente.

e) Atualização de valores negativos

O exequente afirma que é incorreta a atualização monetária dos

valores negativos apurados e fere a jurisprudência. Alega que a

sentença determinou a dedução dos valores pagos a idêntico título,

porém não determinou atualização desses valores.

A i. perita esclareceu que:

“Sem razão o autor, tendo em vista que a sentença deferiu o

pagamento dos valores pagos a idêntico título. Portanto, não há o

que ser retificado”.

A OJ 415 da SDI-I do TST assim dispõe:

“HORAS EXTRAS. RECONHECIMENTO EM JUÍZO. CRITÉRIO DE

DEDUÇÃO/ABATIMENTO DOS VALORES COMPROVADAMENTE

PAGOS NO CURSO DO CONTRATO DE TRABALHO. (DEJT

divulgado em 14, 15 e 16.02.2012)

A dedução das horas extras comprovadamente pagas daquelas

reconhecidas em juízo não pode ser limitada ao mês de apuração,

devendo ser integral e aferida pelo total das horas extraordinárias

quitadas durante o período imprescrito do contrato de trabalho”.

Assim sendo, o excesso de horas extras pago em um mês deve ser

compensado com as horas extras apuradas como devidas em
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outros.

Ademais, a fim de que se proceda o abatimento de valores pagos a

maior daqueles apurados como devidos, ambos devem estar

igualmente atualizados, razão pela qual é cabível a incidência de

índices de correção também sobre os valores negativos para, após,

ser realizada a compensação.

A forma de apuração realizada pelo perito não acarretou prejuízos

ao reclamante, bem como não houve apuração de reflexos dos

valores negativos.

Logo, corretos os cálculos periciais, improcede a impugnação

apresentada, no particular.

f) Apuração do FGTS

O exequente alega que o FGTS não foi elaborado de forma correta,

uma vez que foi apurado o valor de tal verba sobre as diferenças,

sendo que o correto seria apurar sobre o valor bruto.

No que tange à apuração do FGTS a perita esclareceu que:

“Sem razão o autor. A apuração do FGTS foi feita de forma correta

e sobre todos os valores deferidos, exceto férias indenizadas e

Indenização por dano moral. O autor em nenhum momento

encontrou ou apontou quais valores não foram incluídos na base de

cálculo do FGTS”.

Apreciando as planilhas de cálculo homologado e o comando

exequendo, nota-se que a metodologia aplicada pelo perito oficial

encontra-se correta, tendo em vista que apurou o FGTS sobre todos

os valores deferidos.

Quanto ao mais, verifico que o exequente não apontou em

impugnação, qualquer diferença de valores, apenas demonstrando

seu inconformismo com aquilo que lhe foi desfavorável.

Ficam mantidos os cálculos nesse particular.

Portanto, improcedem-se a Impugnação à Sentença de Liquidação

neste aspecto.

IV- CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

embargos à execução e a impugnação à sentença de

liquidação, nos termos da fundamentação acima que é parte

integrante deste dispositivo.

Após o trânsito em julgado desta decisão, o processo deverá

ser remetido à perita, para retificação, nos termos acima

definidos.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 793-B e 793-

C da CLT e art. 1026, §2º e 3º, do CPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas e a própria decisão ou

simplesmente contestar o que foi decidido.

A oposição protelatória de embargos de declaração será objeto de

multa.

Custas pela reclamada no importe de R$44,26 e R$55,35, a teor do

disposto nos incisos V e VII do art. 789-A da CLT.

Intimem-se as partes.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

        DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010080-14.2023.5.03.0097
AUTOR OTAIR RAMOS LOPES

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU VALE MONTE TERRAPLENAGENS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 144/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAIR RAMOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para ciência da ata de audiência, bem como a

proposta de acordo feita pela reclamada, conforme transcrito

abaixo:

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 4ª VARA DO

TRABALHO DE CORONEL FABRICIANO, sob a direção do(a)

Exmo(a). Sr(a). Juiza do Trabalho JEDSON MARCOS DOS

SANTOS MIRANDA, realizou-se audiência relativa à Ação

T r a b a l h i s t a  -  R i t o  S u m a r í s s i m o  n ú m e r o  0 0 1 0 0 8 0 -

1 4 . 2 0 2 3 . 5 . 0 3 . 0 0 9 7 ,  s u p r a m e n c i o n a d a .

Às 13:58, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante OTAIR RAMOS LOPES e ausente

seu(a) advogado(a).

Presente a parte reclamada VALE MONTE TERRAPLENAGENS E

CONSTRUCOES LTDA, representado(a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a)

MATHEUS GABRIEL RODRIGUES, CPF 524.288.538-64,

acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). BRUNA
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GONCALVES DE MAGALHAES, OAB 102248/MG.

Presente a parte reclamada CTEEP - COMPANHIA DE

TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA,

representado(a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a) FABRIZZIO SANTOS

SCATTOLIN, CPF 379.735.828-86, acompanhado(a) de seu(a)

advogado(a), Dr(a). ANA PAULA LIMA TAVARES, OAB 357784/SP.

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA.

Em que pese a ausência do exequente, a primeira executada

registra a proposta de acordo considerando os cálculos id 10f481b,

com pagamento parcelado em 10 vezes, sendo a primeira parcela

em 30 dias.

A segunda reclamada não adere ao referido acordo, requerendo em

caso de homologação, sua exclusão.

Intime-se o exequente para se manifestar sobre a proposta de

acordo da primeira ré, no prazo de 05 dias, sob pena de

prosseguimento da execução com designação de perícia contábil.

Encerrou-se às 14h04min.

JEDSON MARCOS DOS SANTOS MIRANDA

Juiza do Trabalho

DESTINATÁRIO:OTAIR RAMOS LOPES

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

RAYSSALUARA FERREIRA E SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010823-24.2023.5.03.0097
AUTOR JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

RÉU VALQUIRIA FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO WALACE DE MARTINI RIBEIRO(OAB:
146041/MG)

ADVOGADO GICELE MIRANDA RIBEIRO(OAB:
188299/MG)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA(OAB:
143463/MG)

RÉU WELLISON ALVES CONCEICAO

ADVOGADO WALACE DE MARTINI RIBEIRO(OAB:
146041/MG)

ADVOGADO GICELE MIRANDA RIBEIRO(OAB:
188299/MG)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA(OAB:
143463/MG)

RÉU AGOSTINHO ANTONIO TEIXEIRA
CPF 819.058.586-04 - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4850d0

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Os 2º e 3º réus, em audiência, alegaram vício de nulidade da

citação do 1º réu, sob os seguintes argumentos: que o vínculo

empregatício deu-se exclusivamente com o 1º réu, que estava

constituído sob a estrutura de empresário individual; que como

empresário individual, a pessoa natural confunde-se com a pessoa

jurídica; que houve o falecimento do empresário, pessoa natural, em

26/06/2021, decorrendo o encerramento das atividades do 1º réu.

O autor impugna, aduzindo que o empreendimento prosseguiu após

o falecimento por cerca de cinco meses e que a citação de id.

9637f29 comprova a citação do 1º réu.

Considerando que a notificação foi entregue no endereço em que a

empresa estava ou ainda sediada, ID's 9637f29 e 252aaab, não há

falar, por ora, em nulidade.

Ainda, a 3ª reclamada é, como reconhecido, filha do proprietário da

1ª reclamada, motivo pelo qual tenho que, com o falecimento deste,

em sendo uma de suas herdeiras, a notificação de fato fora

realizada.

Quanto ao restante das alegações e pedidos, serão analisados com

a sentença.

Sem prejuízo, quanto à renúncia de mandato apresentada, ID

289fdee, já com comprovação de notificação do 2º e da 3ª

reclamados a tempo e modo, determino a exclusão dos seus

procuradores do cadastro.

Aguarde-se a audiência de instrução.

Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010823-24.2023.5.03.0097
AUTOR JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

RÉU VALQUIRIA FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO WALACE DE MARTINI RIBEIRO(OAB:
146041/MG)

ADVOGADO GICELE MIRANDA RIBEIRO(OAB:
188299/MG)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA(OAB:
143463/MG)

RÉU WELLISON ALVES CONCEICAO
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ADVOGADO WALACE DE MARTINI RIBEIRO(OAB:
146041/MG)

ADVOGADO GICELE MIRANDA RIBEIRO(OAB:
188299/MG)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA(OAB:
143463/MG)

RÉU AGOSTINHO ANTONIO TEIXEIRA
CPF 819.058.586-04 - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA FERREIRA TEIXEIRA

  - WELLISON ALVES CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4850d0

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Os 2º e 3º réus, em audiência, alegaram vício de nulidade da

citação do 1º réu, sob os seguintes argumentos: que o vínculo

empregatício deu-se exclusivamente com o 1º réu, que estava

constituído sob a estrutura de empresário individual; que como

empresário individual, a pessoa natural confunde-se com a pessoa

jurídica; que houve o falecimento do empresário, pessoa natural, em

26/06/2021, decorrendo o encerramento das atividades do 1º réu.

O autor impugna, aduzindo que o empreendimento prosseguiu após

o falecimento por cerca de cinco meses e que a citação de id.

9637f29 comprova a citação do 1º réu.

Considerando que a notificação foi entregue no endereço em que a

empresa estava ou ainda sediada, ID's 9637f29 e 252aaab, não há

falar, por ora, em nulidade.

Ainda, a 3ª reclamada é, como reconhecido, filha do proprietário da

1ª reclamada, motivo pelo qual tenho que, com o falecimento deste,

em sendo uma de suas herdeiras, a notificação de fato fora

realizada.

Quanto ao restante das alegações e pedidos, serão analisados com

a sentença.

Sem prejuízo, quanto à renúncia de mandato apresentada, ID

289fdee, já com comprovação de notificação do 2º e da 3ª

reclamados a tempo e modo, determino a exclusão dos seus

procuradores do cadastro.

Aguarde-se a audiência de instrução.

Intimem-se.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010529-06.2022.5.03.0097
AUTOR MAURILIO GERALDO DOS REIS

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU CONSTRUTORA APICE LTDA

ADVOGADO PIERRY GUERRA SOARES(OAB:
160433/MG)

PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURILIO GERALDO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- aguardando prazo concedido na ata de audiência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

RAYSSALUARA FERREIRA E SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010823-24.2023.5.03.0097
AUTOR JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

RÉU VALQUIRIA FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO WALACE DE MARTINI RIBEIRO(OAB:
146041/MG)

ADVOGADO GICELE MIRANDA RIBEIRO(OAB:
188299/MG)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA(OAB:
143463/MG)

RÉU WELLISON ALVES CONCEICAO

ADVOGADO WALACE DE MARTINI RIBEIRO(OAB:
146041/MG)

ADVOGADO GICELE MIRANDA RIBEIRO(OAB:
188299/MG)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA(OAB:
143463/MG)

RÉU AGOSTINHO ANTONIO TEIXEIRA
CPF 819.058.586-04 - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 770b16a

proferido nos autos.

Vistos,

Ainda, em continuação ao despacho anterior e verificando de forma

mais detida os autos, pela Certidão de Óbito do proprietário da 1ª

reclamada, ID 4afb500, vejo que este era casado e deixou 04 filhos,

todos maiores de idade, bem como vejo que seu falecimento se deu

em 2021, motivos pelos quais resolvo chamar o feito à ordem e

determinar notificação da 1ª reclamada também na pessoa da viúva

e dos outros filhos do "de cujus", também herdeiros do mesmo,

considerando que, nos termos do art. 796 do CPC, que aqui

entendo também aplicável, com o óbito do empresário individual seu

espólio responde pelas dívidas dentro das forças da herança e na

proporção da parte que lhes coube.

A aqui 3ª reclamada, uma das herdeiras, já fora notificada.

Os demais (viúva (Luíza Ferreira dos Santos) e outros filhos:

Tatiane Ferreira Teixeira, Juliete dos Santos Teixeira Silveira, Pablo

Júnior Ferreira Teixeira) deverão ser notificados também,

considerando inclusive os termos do art. 313, §2º, I do CPC, aqui

aplicado subsidiariamente. Caso exista inventariante, deverá este

ser informado, com o respectivo endereço, para notificação do

espólio na pessoa deste.

Ainda, mesmo que a parte autora afirme que a empresa continuou

as atividades por cerca de 05 meses após o óbito do empresário

individual, o que poderia acontecer em caso de autorização judicial

ou apenas de fato, o que teria que ser analisado no mérito da ação,

inclusive juntando contracheques de datas posteriores a referido

óbito, a notificação enviada neste processo para o endereço da

empresa, com aviso de retorno, se deu apenas em 2023.

Determino, assim, que o autor, no prazo de 05 dias, informe o

endereço das pessoas acima citadas ou do inventariante, para

que a 1ª reclamada seja citada também na pessoa destas ou na

pessoa do inventariante.

Intimem-se também o 2º e a 3ª reclamados via Oficial de

Justiça, considerando renúncia de mandato dos seus

procuradores, para ciência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010823-24.2023.5.03.0097
AUTOR JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

RÉU VALQUIRIA FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO WALACE DE MARTINI RIBEIRO(OAB:
146041/MG)

ADVOGADO GICELE MIRANDA RIBEIRO(OAB:
188299/MG)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA(OAB:
143463/MG)

RÉU WELLISON ALVES CONCEICAO

ADVOGADO WALACE DE MARTINI RIBEIRO(OAB:
146041/MG)

ADVOGADO GICELE MIRANDA RIBEIRO(OAB:
188299/MG)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA(OAB:
143463/MG)

RÉU AGOSTINHO ANTONIO TEIXEIRA
CPF 819.058.586-04 - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA FERREIRA TEIXEIRA

  - WELLISON ALVES CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 770b16a

proferido nos autos.

Vistos,

Ainda, em continuação ao despacho anterior e verificando de forma

mais detida os autos, pela Certidão de Óbito do proprietário da 1ª

reclamada, ID 4afb500, vejo que este era casado e deixou 04 filhos,

todos maiores de idade, bem como vejo que seu falecimento se deu

em 2021, motivos pelos quais resolvo chamar o feito à ordem e

determinar notificação da 1ª reclamada também na pessoa da viúva

e dos outros filhos do "de cujus", também herdeiros do mesmo,

considerando que, nos termos do art. 796 do CPC, que aqui

entendo também aplicável, com o óbito do empresário individual seu

espólio responde pelas dívidas dentro das forças da herança e na

proporção da parte que lhes coube.

A aqui 3ª reclamada, uma das herdeiras, já fora notificada.

Os demais (viúva (Luíza Ferreira dos Santos) e outros filhos:

Tatiane Ferreira Teixeira, Juliete dos Santos Teixeira Silveira, Pablo

Júnior Ferreira Teixeira) deverão ser notificados também,

considerando inclusive os termos do art. 313, §2º, I do CPC, aqui

aplicado subsidiariamente. Caso exista inventariante, deverá este

ser informado, com o respectivo endereço, para notificação do

espólio na pessoa deste.

Ainda, mesmo que a parte autora afirme que a empresa continuou

as atividades por cerca de 05 meses após o óbito do empresário
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individual, o que poderia acontecer em caso de autorização judicial

ou apenas de fato, o que teria que ser analisado no mérito da ação,

inclusive juntando contracheques de datas posteriores a referido

óbito, a notificação enviada neste processo para o endereço da

empresa, com aviso de retorno, se deu apenas em 2023.

Determino, assim, que o autor, no prazo de 05 dias, informe o

endereço das pessoas acima citadas ou do inventariante, para

que a 1ª reclamada seja citada também na pessoa destas ou na

pessoa do inventariante.

Intimem-se também o 2º e a 3ª reclamados via Oficial de

Justiça, considerando renúncia de mandato dos seus

procuradores, para ciência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010544-38.2023.5.03.0097
AUTOR MARIZA XAVIER RIBEIRO

ADVOGADO LARA MARIA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 222658/MG)

ADVOGADO PAULO CEZAR SANTOS
LACERDA(OAB: 213879/MG)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

ADVOGADO STEPHANNIE CAMILLO
KLIAMCA(OAB: 416178/SP)

RÉU ESTADO DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA XAVIER RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42ebc83

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO

Vistos etc.

Submetido o processo a julgamento, profere-se a seguinte

DECISÃO:

I - RELATÓRIO

TOP QUALITY ALIMENTAÇÃO LTDA opôs embargos à execução

(ID. f6b341e), insurgindo-se quanto aos cálculos homologados,

pelas razões que expõe.

O exequente impugna os embargos, conforme manifestação de ID.

fea2b03.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos à execução, porque próprios e tempestivos,

registrando que a execução encontra-se garantida pelos depósitos

realizados nos autos.

2. MÉRITO

EXCESSO NA EXECUÇÃO

Insurge-se a executada contra a penhora realizada nos autos,

argumentando que o valor penhorado ocasionou o excesso na

penhora, uma vez que foram bloqueados valores que excedem o

valor devido. Afirma que no dia da penhora já havia quitado a 2ª

parcela do acordo, no valor de R$ 1.500,00, conforme comprovante

juntado aos autos. Narra que incidiu de forma incorreta o valor da

multa de 50% (cinquenta) sobre o valor dos honorários. Requer o

abatimento da parcela quitada nos autos e que a multa pelo

descumprimento do acordo seja reduzida.

Pois bem.

As partes entabularam acordo nos autos em 06/09/2023, em que a

1ª executada pagaria à exequente a quantia líquida de R$3.000,00,

em duas parcelas, sendo a 1ª parcela no valor de R$1.500,00, até

29/09/2023, e, a 2ª parcela, no valor de R$ 1.500,00, até

30/10/2023, estando, no valor ali especificado, R$ 300,00 a título de

honorários sucumbenciais, conforme ata de audiência de id.

efce885. Vejamos:

“CONCILIAÇÃO:

TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA pagará à reclamante, a

quantia líquida de R$3.000,00, em duas parcelas, conforme

discriminado a seguir:

1ª parcela, no valor de R$1.500,00, até 29/09/2023.

2ª parcela, no valor de R$1.500,00, até 30/10/2023.

Especifico que do valor pago, R$ 300,00 correspondem a

honorários sucumbenciais.

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta

corrente do procurador do autor: Titular: Paulo Cézar Santos

Lacerda, CPF: 127.580.916-23, Banco 0260: Nu Pagamentos S/A,

Agência: 0001, C/c: 9809298-2, Chave-Pix: 31 98479-1130.

Ajustam, na hipótese de inadimplemento, cláusula penal de 50%

sobre o saldo devedor, com vencimento antecipado das demais

parcelas”. (Destaquei)

Examinados os autos, verifico que o acordo objeto da controvérsia

não foi cumprido conforme determinado na ata de audiência de id.
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efce885, tendo em vista que a embargante não quitou a 1ª parcela

do acordo dentro do prazo determinado.

Apresentou, com os embargos, comprovante de pagamento da 2ª

parcela, que deveria ocorrer em 30/10/2023, mas não da primeira

parcela.

O exequente comunicou o descumprimento do acordo dentro do

prazo determinado em ata, uma vez que não houve comprovação

do pagamento da 1ª parcela do acordo, que deveria ocorrer em

29/09/2023, conforme comprova a manifestação de id. 8cc4466.

A 1ª executada foi intimada (c1ced20) a se manifestar com relação

às alegações do reclamante de id. 8cc4466, porém permaneceu

inerte.

No caso dos autos, o débito exequendo refere-se à antecipação

das parcelas, bem como à multa pelo atraso no cumprimento do

acordo homologado. Registro que a executada descumpriu o prazo

previsto no acordo para pagamento da 1ª parcela, ocasionando o

vencimento antecipado das demais parcelas do acordo, conforme

constou em ata de audiência, além da incidência da multa sobre o

valor acordado.

Vale ressaltar que constou expressamente no acordo a multa de

50% sobre o saldo devedor, na hipótese de inadimplemento, com o

vencimento das demais parcelas. Ademais, o valor devido a título

de honorários de sucumbência também integra o saldo devedor

para efeito da apuração da multa, pois, como constou, dos R$

3000,00 acordados, R$ 2700,00 eram da parte autora e, R$ 300,00,

referiam-se a honorários sucumbenciais.

Ressalto, ainda, que não constou do acordo homologado que a

multa seria a apurada considerando apenas o saldo das parcelas

devidas ao autor.

É certo que é possível a redução equitativa da cláusula penal

estabelecida em acordo judicial, por força do art. 413 do Código

Civil e do parágrafo 1º do artigo 537 do CPC, de aplicação

subsidiária, nos casos em que ela se tornar demasiadamente

excessiva, tendo em vista a natureza e a finalidade do negócio

jurídico entabulado.

Todavia, não se justifica o atraso no pagamento da parcela do

acordo quando este não ocorre e, em se tratando da primeira

parcela, de plano, pelos termos do acordo, ocorreria o vencimento

antecipado das outras parcelas e, em consequência, a incidência da

multa.

Não custa lembrar que o cumprimento do acordo deve respeitar o

prazo e as condições estabelecidas (art. 835, CLT), sendo certo

também que o conteúdo do termo de conciliação vale como decisão

irrecorrível, sendo vedada a alteração dos termos pactuados, sob

pena de afronta à coisa julgada (art. 831, CLT).

Dessa forma, não paga a primeira parcela, o vencimento antecipado

da integralidade do acordo ocorreu, com a incidência da multa,

devendo ser abatidos os R$ 1500,00 pagos, considerando, quando

da efetiva atualização, a data em que recebido, no caso,

30/10/2023.

Não podem, pois, os argumentos apresentados pela executada

neste caso servir de amparo para justificar seu não cumprimento do

acordo.

Por outro lado, como dito, comprovado que a embargante pagou o

valor de R$ 1.500,00em 30/'0/2023, conforme recibo de id. f473d04.

Por conseguinte, acolho em parte os presentes embargos,

determinando o retorno dos autos ao SLJ para a dedução do valor

de R$ 1.500,00, quitados em 30/10/2023 pela 1ª executada,

conforme comprovante de id. f473d04, considerando que tal se

mostra necessário para recálculo dos valores ainda pendentes,

inclusive para fins da devida atualização.

Liberação de valores

Considerando o que acima exposto, ainda com controvérsia entre

as partes em relação a alguns pontos, por ora determino que a

Secretaria desta Vara expeça imediatamente alvará, mas apenas

para liberação ao exequente do valor referente à 1ª parcela do

acordo (R$ 1500,00).

A Secretaria deverá, ainda, expedir alvará para devolução de R$

1.500,00 para a 1ª executada.

O restante ainda devido ao autor (multa e atualizações) será

apurado posteriormente, com o trânsito em julgado, retornando os

autos ao Setor de Cálculos.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução opostos por

TOP QUALITY ALIMENTAÇÃO LTDA e, no mérito, julgo-os

PARCIALMENTE PROCEDENTES, à luz da fundamentação

exposta que integra esta decisão.

Considerando o que acima exposto, ainda com controvérsia

entre as partes em relação a alguns pontos, por ora determino

que a Secretaria desta Vara expeça imediatamente alvará, mas

apenas para liberação ao exequente do valor referente à 1ª

parcela do acordo (R$ 1500,00).

A Secretaria deverá, ainda, expedir alvará para devolução de R$

1.500,00 para a 1ª executada.

O restante ainda devido ao autor (multa e atualizações) será

apurado posteriormente, com o trânsito em julgado, retornando

os autos ao Setor de Cálculos.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 793-B e 793-

C da CLT e art. 1026, §2º e 3º, do CPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas e a própria decisão ou

simplesmente contestar o que foi decidido.
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A oposição protelatória de embargos de declaração será objeto de

multa.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26, nos termos do

artigo 789-A da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010544-38.2023.5.03.0097
AUTOR MARIZA XAVIER RIBEIRO

ADVOGADO LARA MARIA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 222658/MG)

ADVOGADO PAULO CEZAR SANTOS
LACERDA(OAB: 213879/MG)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

ADVOGADO STEPHANNIE CAMILLO
KLIAMCA(OAB: 416178/SP)

RÉU ESTADO DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42ebc83

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO

Vistos etc.

Submetido o processo a julgamento, profere-se a seguinte

DECISÃO:

I - RELATÓRIO

TOP QUALITY ALIMENTAÇÃO LTDA opôs embargos à execução

(ID. f6b341e), insurgindo-se quanto aos cálculos homologados,

pelas razões que expõe.

O exequente impugna os embargos, conforme manifestação de ID.

fea2b03.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos à execução, porque próprios e tempestivos,

registrando que a execução encontra-se garantida pelos depósitos

realizados nos autos.

2. MÉRITO

EXCESSO NA EXECUÇÃO

Insurge-se a executada contra a penhora realizada nos autos,

argumentando que o valor penhorado ocasionou o excesso na

penhora, uma vez que foram bloqueados valores que excedem o

valor devido. Afirma que no dia da penhora já havia quitado a 2ª

parcela do acordo, no valor de R$ 1.500,00, conforme comprovante

juntado aos autos. Narra que incidiu de forma incorreta o valor da

multa de 50% (cinquenta) sobre o valor dos honorários. Requer o

abatimento da parcela quitada nos autos e que a multa pelo

descumprimento do acordo seja reduzida.

Pois bem.

As partes entabularam acordo nos autos em 06/09/2023, em que a

1ª executada pagaria à exequente a quantia líquida de R$3.000,00,

em duas parcelas, sendo a 1ª parcela no valor de R$1.500,00, até

29/09/2023, e, a 2ª parcela, no valor de R$ 1.500,00, até

30/10/2023, estando, no valor ali especificado, R$ 300,00 a título de

honorários sucumbenciais, conforme ata de audiência de id.

efce885. Vejamos:

“CONCILIAÇÃO:

TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA pagará à reclamante, a

quantia líquida de R$3.000,00, em duas parcelas, conforme

discriminado a seguir:

1ª parcela, no valor de R$1.500,00, até 29/09/2023.

2ª parcela, no valor de R$1.500,00, até 30/10/2023.

Especifico que do valor pago, R$ 300,00 correspondem a

honorários sucumbenciais.

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta

corrente do procurador do autor: Titular: Paulo Cézar Santos

Lacerda, CPF: 127.580.916-23, Banco 0260: Nu Pagamentos S/A,

Agência: 0001, C/c: 9809298-2, Chave-Pix: 31 98479-1130.

Ajustam, na hipótese de inadimplemento, cláusula penal de 50%

sobre o saldo devedor, com vencimento antecipado das demais

parcelas”. (Destaquei)

Examinados os autos, verifico que o acordo objeto da controvérsia

não foi cumprido conforme determinado na ata de audiência de id.

efce885, tendo em vista que a embargante não quitou a 1ª parcela

do acordo dentro do prazo determinado.

Apresentou, com os embargos, comprovante de pagamento da 2ª

parcela, que deveria ocorrer em 30/10/2023, mas não da primeira

parcela.
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O exequente comunicou o descumprimento do acordo dentro do

prazo determinado em ata, uma vez que não houve comprovação

do pagamento da 1ª parcela do acordo, que deveria ocorrer em

29/09/2023, conforme comprova a manifestação de id. 8cc4466.

A 1ª executada foi intimada (c1ced20) a se manifestar com relação

às alegações do reclamante de id. 8cc4466, porém permaneceu

inerte.

No caso dos autos, o débito exequendo refere-se à antecipação

das parcelas, bem como à multa pelo atraso no cumprimento do

acordo homologado. Registro que a executada descumpriu o prazo

previsto no acordo para pagamento da 1ª parcela, ocasionando o

vencimento antecipado das demais parcelas do acordo, conforme

constou em ata de audiência, além da incidência da multa sobre o

valor acordado.

Vale ressaltar que constou expressamente no acordo a multa de

50% sobre o saldo devedor, na hipótese de inadimplemento, com o

vencimento das demais parcelas. Ademais, o valor devido a título

de honorários de sucumbência também integra o saldo devedor

para efeito da apuração da multa, pois, como constou, dos R$

3000,00 acordados, R$ 2700,00 eram da parte autora e, R$ 300,00,

referiam-se a honorários sucumbenciais.

Ressalto, ainda, que não constou do acordo homologado que a

multa seria a apurada considerando apenas o saldo das parcelas

devidas ao autor.

É certo que é possível a redução equitativa da cláusula penal

estabelecida em acordo judicial, por força do art. 413 do Código

Civil e do parágrafo 1º do artigo 537 do CPC, de aplicação

subsidiária, nos casos em que ela se tornar demasiadamente

excessiva, tendo em vista a natureza e a finalidade do negócio

jurídico entabulado.

Todavia, não se justifica o atraso no pagamento da parcela do

acordo quando este não ocorre e, em se tratando da primeira

parcela, de plano, pelos termos do acordo, ocorreria o vencimento

antecipado das outras parcelas e, em consequência, a incidência da

multa.

Não custa lembrar que o cumprimento do acordo deve respeitar o

prazo e as condições estabelecidas (art. 835, CLT), sendo certo

também que o conteúdo do termo de conciliação vale como decisão

irrecorrível, sendo vedada a alteração dos termos pactuados, sob

pena de afronta à coisa julgada (art. 831, CLT).

Dessa forma, não paga a primeira parcela, o vencimento antecipado

da integralidade do acordo ocorreu, com a incidência da multa,

devendo ser abatidos os R$ 1500,00 pagos, considerando, quando

da efetiva atualização, a data em que recebido, no caso,

30/10/2023.

Não podem, pois, os argumentos apresentados pela executada

neste caso servir de amparo para justificar seu não cumprimento do

acordo.

Por outro lado, como dito, comprovado que a embargante pagou o

valor de R$ 1.500,00em 30/'0/2023, conforme recibo de id. f473d04.

Por conseguinte, acolho em parte os presentes embargos,

determinando o retorno dos autos ao SLJ para a dedução do valor

de R$ 1.500,00, quitados em 30/10/2023 pela 1ª executada,

conforme comprovante de id. f473d04, considerando que tal se

mostra necessário para recálculo dos valores ainda pendentes,

inclusive para fins da devida atualização.

Liberação de valores

Considerando o que acima exposto, ainda com controvérsia entre

as partes em relação a alguns pontos, por ora determino que a

Secretaria desta Vara expeça imediatamente alvará, mas apenas

para liberação ao exequente do valor referente à 1ª parcela do

acordo (R$ 1500,00).

A Secretaria deverá, ainda, expedir alvará para devolução de R$

1.500,00 para a 1ª executada.

O restante ainda devido ao autor (multa e atualizações) será

apurado posteriormente, com o trânsito em julgado, retornando os

autos ao Setor de Cálculos.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução opostos por

TOP QUALITY ALIMENTAÇÃO LTDA e, no mérito, julgo-os

PARCIALMENTE PROCEDENTES, à luz da fundamentação

exposta que integra esta decisão.

Considerando o que acima exposto, ainda com controvérsia

entre as partes em relação a alguns pontos, por ora determino

que a Secretaria desta Vara expeça imediatamente alvará, mas

apenas para liberação ao exequente do valor referente à 1ª

parcela do acordo (R$ 1500,00).

A Secretaria deverá, ainda, expedir alvará para devolução de R$

1.500,00 para a 1ª executada.

O restante ainda devido ao autor (multa e atualizações) será

apurado posteriormente, com o trânsito em julgado, retornando

os autos ao Setor de Cálculos.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 793-B e 793-

C da CLT e art. 1026, §2º e 3º, do CPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas e a própria decisão ou

simplesmente contestar o que foi decidido.

A oposição protelatória de embargos de declaração será objeto de

multa.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26, nos termos do

artigo 789-A da CLT.

Intimem-se as partes.
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Nada mais.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010164-78.2024.5.03.0097
AUTOR LUCIANO GEORGE SILVA

BENEDITO

ADVOGADO ALAN AZEVEDO CARVALHO(OAB:
82029/MG)

ADVOGADO FRANCINE ALMEIDA QUINTAO
PUNTIGAM(OAB: 87020/MG)

RÉU NORMOM MONTAGEM E
MANUTENCAO EIRELI

ADVOGADO MARILIA BOLZAN CREMONESE
DOMINGOS(OAB: 276987/SP)

RÉU USINA GUARIROBA LTDA.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO GEORGE SILVA BENEDITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à parte autora dos documentos anexados à petição de Id

80945d0, para ciência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

DANIEL ALEFE GOUVEIA DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010190-13.2023.5.03.0097
AUTOR FABIO SOUZA SILVA

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
AUGUSTO(OAB: 133661/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0c0962

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO

Vistos etc.

Submetido o processo a julgamento, profere-se a seguinte

DECISÃO:

I - RELATÓRIO

ARCELORMITTAL BRASIL S.A. opôs embargos à execução (ID.

48362bd), insurgindo-se quanto aos cálculos homologados, pelas

razões que expõe.

O exequente impugna os embargos, conforme manifestação de ID.

ec7c26a.

O perito prestou esclarecimentos sob o id. 285394e.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos à execução, porque próprios e tempestivos,

registrando que a execução encontra-se garantida pelos depósitos

realizados nos autos.

2. MÉRITO

a) FGTS + 40%

A embargante aponta incorreção nos cálculos homologados, ao

fundamento que os valores apurados a título de FGTS e multa de

40% não estão comprovados nos autos. Afirma que não há como a

responsável subsidiária ser condenada a pagar o que não se

comprova.

O perito esclareceu no id. 285394e que:

“A Reclamada foi condenada ao recolhimento do FGTS sobre os

valores depositados e a multa de 40% sobre os valores do FGTS

depositado e devidos.

O FGTS foi apurado considerando os valores lançados como base

de cálculo do FGTS nas fichas financeiras, e os valores recolhidos

conforme extratos de f. 598/600. A multa de 40% levou em conta os

valores depositados e apurados relativos ao FGTS.

(…)
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Apenas os meses não pagos foram apurados. Nada a retificar”.

Analisando os cálculos homologados, verifico que, de fato, o perito

apurou o FGTS considerando como base de cálculo do FGTS nas

fichas financeiras e os valores depositados na conta vinculada de

fls. 598/600, bem como apurou a multa de 40% observando os

valores depositados e apurados relativos ao FGTS.

Portanto, o valor depositado na conta vinculada, fls. 598/600,

encontra-se devidamente considerado e abatido do remanescente

devido.

Ressalte-se que a simples afirmação de que a apuração é incorreta

não exime o credor do ônus de demonstrar os alegados equívocos,

não cabendo, pois, impugnação genérica, de maneira a transferir o

encargo ao julgador.

Assim, improcedem os embargos no particular.

b) Base de cálculo da multa do art. 467 da CLT

A embargante aponta incorreção nos cálculos homologados, ao

fundamento que é devida a multa do art. 467 da CLT somente sobre

as férias proporcionais. Afirma sobre as férias vencidas não há

incidência de 50%.

O i. perito esclareceu que a multa é devida sobre as verbas

rescisórias.

Conforme entendimento do C. TST, para fins de aplicação da multa

prevista no art. 467 da CLT, os salários vencidos, saldos de

salários, férias vencidas e proporcionais, décimos terceiros salários,

indenização sobre os depósitos de FGTS, dentre outras, incluem-se

no conceito de verbas rescisórias, devendo ser adimplidas no

momento da rescisão contratual.

"(...) 2. MULTA DO ART. 467 DA CLT. BASE DE CÁLCULO.

SALÁRIOS RETIDOS, FÉRIAS ACRESCIDAS DE 1/3 E DÉCIMOS

TERCEIROS SALÁRIOS VENCIDOS E NÃO PAGOS. Assim como

os salários retidos, as férias acrescidas de 1/3 e o décimo terceiro

salário, quando vencidos e não pagos na época devida, passam a

compor o rol das parcelas rescisórias. Portanto, tratando-se de

parcelas incontroversas e não quitadas na forma prevista no art.

467 da CLT, devida é a multa prevista no citado preceito. Recurso

de revista conhecido e provido." (RRAg-579-53.2011.5.01.0019, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 26/11/2021)

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014. 1 -

MULTA DO ART. 467 DA CLT. SALÁRIOS ATRASADOS. Esta

Corte tem se posicionado no sentido de que, embora os salários

vencidos não integrem o conceito em sentido estrito de verbas

rescisórias, o fato gerador da multa do art. 467 da CLT é a

existência de verbas inadimplidas ao longo do contrato de trabalho.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR - 10905-

16.2014.5.01.0036, Ac. 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde

Miranda Arantes, in DEJT 16.11.2018)

Portanto, deve ser mantida a inclusão das férias vencidas +1/3 na

base de cálculo da multa 467 da CLT.

c) Base de cálculo da multa do artigo 477 da CLT

A embargante aponta incorreção nos cálculos homologados,

alegando que o adicional de insalubridade não integra a base de

cálculos da multa do art. 477/CLT.

O i. perito esclareceu no id. 285394e que:

“O valor da multa relativa ao artigo 477 da CLT incide também sobre

o adicional de periculosidade pago. Nada a retificar.”.

Analisando os cálculos homologados, observo que a base de

cálculo da multa do art. 477 da CLT foi composta de todas as

verbas salariais pagas e apuradas, não havendo que se falar em

retificação da conta neste sentido.

As parcelas salariais e habituais devem ser computadas na base de

cálculo da multa do art. 477, § 8° da CLT, que determina o

pagamento de multa no caso de atraso do acerto rescisório, em

valor equivalente ao salário do empregado. Este, por definição legal,

é o somatório de todas as parcelas pagas habitualmente ao

empregado, incluindo os adicionais de insalubridade e

periculosidade.

Assim, julgo improcedentes os embargos à execução, neste ponto.

d) Liberação de valores incontroversos

Em sua impugnação ID. ec7c26a, o autor requer a liberação do

valor líquido incontroverso e da parte incontroversa dos honorários

advocatícios de sucumbência.

Registro que a embargante também requereu a liberação do valor

incontroverso ao exequente, conforme consta da manifestação de

id. 48362bd.

Tratando-se de execução definitiva e ante o disposto no art. 108 do

Provimento Geral Consolidado do TRT da 3ª Região, determino a

imediata liberação dos valores incontroversos correspondentes ao

valor líquido devido ao reclamante (R$8.150,86) e honorários

advocatícios devidos pela executada (R$571,83), conforme cálculos

apresentados pela 2ª executada ao ID. 45f0357.

III- CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução opostos por

ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, à luz da fundamentação exposta que integra

esta decisão.

Determino a imediata liberação dos valores incontroversos

correspondentes ao valor líquido devido à reclamante

(R$8.150,86) e honorários advocatícios devidos pela executada

(R$571,83), conforme cálculos apresentados pela 2ª executada

ao ID. 45f0357.
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Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 793-B e 793-

C da CLT e art. 1026, §2º e 3º, do CPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas e a própria decisão ou

simplesmente contestar o que foi decidido.

A oposição protelatória de embargos de declaração será objeto de

multa.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26, nos termos do

artigo 789-A da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010190-13.2023.5.03.0097
AUTOR FABIO SOUZA SILVA

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
AUGUSTO(OAB: 133661/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0c0962

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO

Vistos etc.

Submetido o processo a julgamento, profere-se a seguinte

DECISÃO:

I - RELATÓRIO

ARCELORMITTAL BRASIL S.A. opôs embargos à execução (ID.

48362bd), insurgindo-se quanto aos cálculos homologados, pelas

razões que expõe.

O exequente impugna os embargos, conforme manifestação de ID.

ec7c26a.

O perito prestou esclarecimentos sob o id. 285394e.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos à execução, porque próprios e tempestivos,

registrando que a execução encontra-se garantida pelos depósitos

realizados nos autos.

2. MÉRITO

a) FGTS + 40%

A embargante aponta incorreção nos cálculos homologados, ao

fundamento que os valores apurados a título de FGTS e multa de

40% não estão comprovados nos autos. Afirma que não há como a

responsável subsidiária ser condenada a pagar o que não se

comprova.

O perito esclareceu no id. 285394e que:

“A Reclamada foi condenada ao recolhimento do FGTS sobre os

valores depositados e a multa de 40% sobre os valores do FGTS

depositado e devidos.

O FGTS foi apurado considerando os valores lançados como base

de cálculo do FGTS nas fichas financeiras, e os valores recolhidos

conforme extratos de f. 598/600. A multa de 40% levou em conta os

valores depositados e apurados relativos ao FGTS.

(…)

Apenas os meses não pagos foram apurados. Nada a retificar”.

Analisando os cálculos homologados, verifico que, de fato, o perito

apurou o FGTS considerando como base de cálculo do FGTS nas

fichas financeiras e os valores depositados na conta vinculada de

fls. 598/600, bem como apurou a multa de 40% observando os

valores depositados e apurados relativos ao FGTS.

Portanto, o valor depositado na conta vinculada, fls. 598/600,

encontra-se devidamente considerado e abatido do remanescente

devido.

Ressalte-se que a simples afirmação de que a apuração é incorreta

não exime o credor do ônus de demonstrar os alegados equívocos,

não cabendo, pois, impugnação genérica, de maneira a transferir o

encargo ao julgador.

Assim, improcedem os embargos no particular.

b) Base de cálculo da multa do art. 467 da CLT

A embargante aponta incorreção nos cálculos homologados, ao

fundamento que é devida a multa do art. 467 da CLT somente sobre

as férias proporcionais. Afirma sobre as férias vencidas não há
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incidência de 50%.

O i. perito esclareceu que a multa é devida sobre as verbas

rescisórias.

Conforme entendimento do C. TST, para fins de aplicação da multa

prevista no art. 467 da CLT, os salários vencidos, saldos de

salários, férias vencidas e proporcionais, décimos terceiros salários,

indenização sobre os depósitos de FGTS, dentre outras, incluem-se

no conceito de verbas rescisórias, devendo ser adimplidas no

momento da rescisão contratual.

"(...) 2. MULTA DO ART. 467 DA CLT. BASE DE CÁLCULO.

SALÁRIOS RETIDOS, FÉRIAS ACRESCIDAS DE 1/3 E DÉCIMOS

TERCEIROS SALÁRIOS VENCIDOS E NÃO PAGOS. Assim como

os salários retidos, as férias acrescidas de 1/3 e o décimo terceiro

salário, quando vencidos e não pagos na época devida, passam a

compor o rol das parcelas rescisórias. Portanto, tratando-se de

parcelas incontroversas e não quitadas na forma prevista no art.

467 da CLT, devida é a multa prevista no citado preceito. Recurso

de revista conhecido e provido." (RRAg-579-53.2011.5.01.0019, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 26/11/2021)

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014. 1 -

MULTA DO ART. 467 DA CLT. SALÁRIOS ATRASADOS. Esta

Corte tem se posicionado no sentido de que, embora os salários

vencidos não integrem o conceito em sentido estrito de verbas

rescisórias, o fato gerador da multa do art. 467 da CLT é a

existência de verbas inadimplidas ao longo do contrato de trabalho.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR - 10905-

16.2014.5.01.0036, Ac. 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde

Miranda Arantes, in DEJT 16.11.2018)

Portanto, deve ser mantida a inclusão das férias vencidas +1/3 na

base de cálculo da multa 467 da CLT.

c) Base de cálculo da multa do artigo 477 da CLT

A embargante aponta incorreção nos cálculos homologados,

alegando que o adicional de insalubridade não integra a base de

cálculos da multa do art. 477/CLT.

O i. perito esclareceu no id. 285394e que:

“O valor da multa relativa ao artigo 477 da CLT incide também sobre

o adicional de periculosidade pago. Nada a retificar.”.

Analisando os cálculos homologados, observo que a base de

cálculo da multa do art. 477 da CLT foi composta de todas as

verbas salariais pagas e apuradas, não havendo que se falar em

retificação da conta neste sentido.

As parcelas salariais e habituais devem ser computadas na base de

cálculo da multa do art. 477, § 8° da CLT, que determina o

pagamento de multa no caso de atraso do acerto rescisório, em

valor equivalente ao salário do empregado. Este, por definição legal,

é o somatório de todas as parcelas pagas habitualmente ao

empregado, incluindo os adicionais de insalubridade e

periculosidade.

Assim, julgo improcedentes os embargos à execução, neste ponto.

d) Liberação de valores incontroversos

Em sua impugnação ID. ec7c26a, o autor requer a liberação do

valor líquido incontroverso e da parte incontroversa dos honorários

advocatícios de sucumbência.

Registro que a embargante também requereu a liberação do valor

incontroverso ao exequente, conforme consta da manifestação de

id. 48362bd.

Tratando-se de execução definitiva e ante o disposto no art. 108 do

Provimento Geral Consolidado do TRT da 3ª Região, determino a

imediata liberação dos valores incontroversos correspondentes ao

valor líquido devido ao reclamante (R$8.150,86) e honorários

advocatícios devidos pela executada (R$571,83), conforme cálculos

apresentados pela 2ª executada ao ID. 45f0357.

III- CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução opostos por

ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, à luz da fundamentação exposta que integra

esta decisão.

Determino a imediata liberação dos valores incontroversos

correspondentes ao valor líquido devido à reclamante

(R$8.150,86) e honorários advocatícios devidos pela executada

(R$571,83), conforme cálculos apresentados pela 2ª executada

ao ID. 45f0357.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 793-B e 793-

C da CLT e art. 1026, §2º e 3º, do CPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas e a própria decisão ou

simplesmente contestar o que foi decidido.

A oposição protelatória de embargos de declaração será objeto de

multa.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26, nos termos do

artigo 789-A da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010190-13.2023.5.03.0097
AUTOR FABIO SOUZA SILVA

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
AUGUSTO(OAB: 133661/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.
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ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0c0962

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO

Vistos etc.

Submetido o processo a julgamento, profere-se a seguinte

DECISÃO:

I - RELATÓRIO

ARCELORMITTAL BRASIL S.A. opôs embargos à execução (ID.

48362bd), insurgindo-se quanto aos cálculos homologados, pelas

razões que expõe.

O exequente impugna os embargos, conforme manifestação de ID.

ec7c26a.

O perito prestou esclarecimentos sob o id. 285394e.

Tudo visto e examinado.

É o relatório.

Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos à execução, porque próprios e tempestivos,

registrando que a execução encontra-se garantida pelos depósitos

realizados nos autos.

2. MÉRITO

a) FGTS + 40%

A embargante aponta incorreção nos cálculos homologados, ao

fundamento que os valores apurados a título de FGTS e multa de

40% não estão comprovados nos autos. Afirma que não há como a

responsável subsidiária ser condenada a pagar o que não se

comprova.

O perito esclareceu no id. 285394e que:

“A Reclamada foi condenada ao recolhimento do FGTS sobre os

valores depositados e a multa de 40% sobre os valores do FGTS

depositado e devidos.

O FGTS foi apurado considerando os valores lançados como base

de cálculo do FGTS nas fichas financeiras, e os valores recolhidos

conforme extratos de f. 598/600. A multa de 40% levou em conta os

valores depositados e apurados relativos ao FGTS.

(…)

Apenas os meses não pagos foram apurados. Nada a retificar”.

Analisando os cálculos homologados, verifico que, de fato, o perito

apurou o FGTS considerando como base de cálculo do FGTS nas

fichas financeiras e os valores depositados na conta vinculada de

fls. 598/600, bem como apurou a multa de 40% observando os

valores depositados e apurados relativos ao FGTS.

Portanto, o valor depositado na conta vinculada, fls. 598/600,

encontra-se devidamente considerado e abatido do remanescente

devido.

Ressalte-se que a simples afirmação de que a apuração é incorreta

não exime o credor do ônus de demonstrar os alegados equívocos,

não cabendo, pois, impugnação genérica, de maneira a transferir o

encargo ao julgador.

Assim, improcedem os embargos no particular.

b) Base de cálculo da multa do art. 467 da CLT

A embargante aponta incorreção nos cálculos homologados, ao

fundamento que é devida a multa do art. 467 da CLT somente sobre

as férias proporcionais. Afirma sobre as férias vencidas não há

incidência de 50%.

O i. perito esclareceu que a multa é devida sobre as verbas

rescisórias.

Conforme entendimento do C. TST, para fins de aplicação da multa

prevista no art. 467 da CLT, os salários vencidos, saldos de

salários, férias vencidas e proporcionais, décimos terceiros salários,

indenização sobre os depósitos de FGTS, dentre outras, incluem-se

no conceito de verbas rescisórias, devendo ser adimplidas no

momento da rescisão contratual.

"(...) 2. MULTA DO ART. 467 DA CLT. BASE DE CÁLCULO.

SALÁRIOS RETIDOS, FÉRIAS ACRESCIDAS DE 1/3 E DÉCIMOS

TERCEIROS SALÁRIOS VENCIDOS E NÃO PAGOS. Assim como

os salários retidos, as férias acrescidas de 1/3 e o décimo terceiro

salário, quando vencidos e não pagos na época devida, passam a

compor o rol das parcelas rescisórias. Portanto, tratando-se de

parcelas incontroversas e não quitadas na forma prevista no art.

467 da CLT, devida é a multa prevista no citado preceito. Recurso

de revista conhecido e provido." (RRAg-579-53.2011.5.01.0019, 3ª
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Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 26/11/2021)

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014. 1 -

MULTA DO ART. 467 DA CLT. SALÁRIOS ATRASADOS. Esta

Corte tem se posicionado no sentido de que, embora os salários

vencidos não integrem o conceito em sentido estrito de verbas

rescisórias, o fato gerador da multa do art. 467 da CLT é a

existência de verbas inadimplidas ao longo do contrato de trabalho.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR - 10905-

16.2014.5.01.0036, Ac. 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde

Miranda Arantes, in DEJT 16.11.2018)

Portanto, deve ser mantida a inclusão das férias vencidas +1/3 na

base de cálculo da multa 467 da CLT.

c) Base de cálculo da multa do artigo 477 da CLT

A embargante aponta incorreção nos cálculos homologados,

alegando que o adicional de insalubridade não integra a base de

cálculos da multa do art. 477/CLT.

O i. perito esclareceu no id. 285394e que:

“O valor da multa relativa ao artigo 477 da CLT incide também sobre

o adicional de periculosidade pago. Nada a retificar.”.

Analisando os cálculos homologados, observo que a base de

cálculo da multa do art. 477 da CLT foi composta de todas as

verbas salariais pagas e apuradas, não havendo que se falar em

retificação da conta neste sentido.

As parcelas salariais e habituais devem ser computadas na base de

cálculo da multa do art. 477, § 8° da CLT, que determina o

pagamento de multa no caso de atraso do acerto rescisório, em

valor equivalente ao salário do empregado. Este, por definição legal,

é o somatório de todas as parcelas pagas habitualmente ao

empregado, incluindo os adicionais de insalubridade e

periculosidade.

Assim, julgo improcedentes os embargos à execução, neste ponto.

d) Liberação de valores incontroversos

Em sua impugnação ID. ec7c26a, o autor requer a liberação do

valor líquido incontroverso e da parte incontroversa dos honorários

advocatícios de sucumbência.

Registro que a embargante também requereu a liberação do valor

incontroverso ao exequente, conforme consta da manifestação de

id. 48362bd.

Tratando-se de execução definitiva e ante o disposto no art. 108 do

Provimento Geral Consolidado do TRT da 3ª Região, determino a

imediata liberação dos valores incontroversos correspondentes ao

valor líquido devido ao reclamante (R$8.150,86) e honorários

advocatícios devidos pela executada (R$571,83), conforme cálculos

apresentados pela 2ª executada ao ID. 45f0357.

III- CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução opostos por

ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, à luz da fundamentação exposta que integra

esta decisão.

Determino a imediata liberação dos valores incontroversos

correspondentes ao valor líquido devido à reclamante

(R$8.150,86) e honorários advocatícios devidos pela executada

(R$571,83), conforme cálculos apresentados pela 2ª executada

ao ID. 45f0357.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 793-B e 793-

C da CLT e art. 1026, §2º e 3º, do CPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas e a própria decisão ou

simplesmente contestar o que foi decidido.

A oposição protelatória de embargos de declaração será objeto de

multa.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26, nos termos do

artigo 789-A da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELE CRISTINE MORELLO BRENDOLAN MAIA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000414-43.2010.5.03.0097
AUTOR EMERSON RODRIGUES DE AVILA

ADVOGADO BRENDA MICHELE PEREIRA
SANTOS(OAB: 185696/MG)

ADVOGADO CARLOS VINICIUS RIGOTTO
MOREIRA(OAB: 108012/MG)

ADVOGADO LUCIANA ALVES PINHEIRO DE
LACERDA(OAB: 95213/MG)

RÉU ITAIR MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO MENDONCA DE
PAIVA(OAB: 157678/MG)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON RODRIGUES DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei
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prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista às partes da petição de Id b956cfd e anexos, para

manifestações, pelo prazo de 10 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

DANIEL ALEFE GOUVEIA DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000414-43.2010.5.03.0097
AUTOR EMERSON RODRIGUES DE AVILA

ADVOGADO BRENDA MICHELE PEREIRA
SANTOS(OAB: 185696/MG)

ADVOGADO CARLOS VINICIUS RIGOTTO
MOREIRA(OAB: 108012/MG)

ADVOGADO LUCIANA ALVES PINHEIRO DE
LACERDA(OAB: 95213/MG)

RÉU ITAIR MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO MENDONCA DE
PAIVA(OAB: 157678/MG)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIR MACHADO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista às partes da petição de Id b956cfd e anexos, para

manifestações, pelo prazo de 10 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

DANIEL ALEFE GOUVEIA DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000694-77.2011.5.03.0097
AUTOR M.D.O.F.

ADVOGADO MARCIO GOMES TEIXEIRA(OAB:
108405/MG)

RÉU I.F.C.

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

RÉU I.N.E.R.L.

RÉU I.M.D.S.

ADVOGADO THIAGO MENDONCA DE
PAIVA(OAB: 157678/MG)

RÉU E.E.C.O.E.

RÉU F.A.E.C.E.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.O.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ea1d4e0.

Processo Nº ATOrd-0000750-13.2011.5.03.0097
AUTOR FREDERICO LUIS LADEIRA

CAMPOS

ADVOGADO SEFORA DA CONCEICAO
FERNANDES BASTOS
BIZARRO(OAB: 97012/MG)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA ASSIS(OAB:
76630/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO LUIS LADEIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à exequente da petição de Id e7dcbea e anexos, para

manifestações, pelo prazo de 05 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

DANIEL ALEFE GOUVEIA DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010495-75.2015.5.03.0097
AUTOR WANDERLEY DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR AGUIAR DE
FARIA CASTRO(OAB: 150809/MG)

ADVOGADO ADILSON DE CASTRO(OAB:
88121/MG)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

PERITO MARCELO EMILIO DAMASCENO DE
BARROS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à exequente da petição de Id 4c0a1ee e documentos anexos,

para manifestações, pelo prazo de 05 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

DANIEL ALEFE GOUVEIA DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010861-70.2022.5.03.0097
AUTOR GERCI ALVES PEREIRA

ADVOGADO JEREMIAS FERREIRA DIAS(OAB:
135135/MG)

ADVOGADO CLEIYDINEY PINHEIRO
COELHO(OAB: 109863/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO ELIO JOSE GOMES

PERITO FABIO ERMELINDO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCI ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) do agendamento da diligência pericial

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010861-70.2022.5.03.0097
AUTOR GERCI ALVES PEREIRA

ADVOGADO JEREMIAS FERREIRA DIAS(OAB:
135135/MG)

ADVOGADO CLEIYDINEY PINHEIRO
COELHO(OAB: 109863/MG)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO ELIO JOSE GOMES

PERITO FABIO ERMELINDO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) do agendamento da diligência pericial

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010561-74.2023.5.03.0097
AUTOR EVALDO DE FREITAS JANUARIO

ADVOGADO ELIESLEY DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 160560/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO Ana Gabriela Teixeira Córdova(OAB:
114866/MG)

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO DE FREITAS JANUARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) do laudo pericial no prazo de 10 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.
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PAULO DE OLIVEIRA REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010561-74.2023.5.03.0097
AUTOR EVALDO DE FREITAS JANUARIO

ADVOGADO ELIESLEY DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 160560/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO Ana Gabriela Teixeira Córdova(OAB:
114866/MG)

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) do laudo pericial no prazo de 10 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010903-85.2023.5.03.0097
AUTOR ISAQUE CAMILO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU MG ANDAIMES LOCACAO,
MONTAGEM, MANUTENCAO E
TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO YURI GOMES NEME PEDROSA(OAB:
140832/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO ELIO JOSE GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAQUE CAMILO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) do laudo pericial pelo prazo de 10 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010903-85.2023.5.03.0097
AUTOR ISAQUE CAMILO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU MG ANDAIMES LOCACAO,
MONTAGEM, MANUTENCAO E
TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO YURI GOMES NEME PEDROSA(OAB:
140832/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO ELIO JOSE GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG ANDAIMES LOCACAO, MONTAGEM, MANUTENCAO E
TRANSPORTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) do laudo pericial pelo prazo de 10 dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010991-26.2023.5.03.0097
AUTOR MATEUS TELES DE SOUSA

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

RÉU CRANFOS EQUIPAMENTOS,
COMERCIO, PARTICIPACOES E
SERVICOS INDUSTRIAIS DE
CONTROLE AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA
APOLINARIO(OAB: 187629/SP)

PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS TELES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) do agendamento da diligência pericial.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010991-26.2023.5.03.0097
AUTOR MATEUS TELES DE SOUSA

ADVOGADO WAGNER DA SILVA SANTOS(OAB:
150422/MG)

ADVOGADO SUELEN GONZAGA SILVA(OAB:
118051/MG)

ADVOGADO ADALTON LUCIO CUNHA(OAB:
66358/MG)

ADVOGADO RENATO VILARINO MARTINS(OAB:
124211/MG)

RÉU CRANFOS EQUIPAMENTOS,
COMERCIO, PARTICIPACOES E
SERVICOS INDUSTRIAIS DE
CONTROLE AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA
APOLINARIO(OAB: 187629/SP)

PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRANFOS EQUIPAMENTOS, COMERCIO, PARTICIPACOES
E SERVICOS INDUSTRIAIS DE CONTROLE AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) do agendamento da diligência pericial.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010881-61.2022.5.03.0097
AUTOR IGOR RAYAN DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO PIETRO MACHADO BERTELLI(OAB:
206375/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

RÉU KRAKEN ESPORTES E
ENTRETENIMENTO
PARTICIPACOES S.A.

RÉU EQX TECNOLOGIAS EM
PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR RAYAN DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) autora da petição de id. 05bb80f pelo prazo de

cinco dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010372-67.2021.5.03.0097
AUTOR JOSE GERALDO MONTEIRO

ADVOGADO IONE SERAFIM BARCELOS(OAB:
161986/MG)

ADVOGADO DALILA PEREIRA DAS POSSES
SILVA(OAB: 174335/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA DA SILVA(OAB:
81950/MG)

ADVOGADO CAROLINA GOUVEIA ALVES DA
SILVA(OAB: 205434/MG)

RÉU TUDO ELETRO LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6689
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) exequente da petição de id. a45cc97 pelo prazo

de cinco dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0010871-17.2022.5.03.0097
AUTOR FRANCISCO FLAVIO DE SOUSA

ADVOGADO PIETRO MACHADO BERTELLI(OAB:
206375/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU GUSTAVO REZENDE SERPA

ADVOGADO FABIANO EUSTAQUIO ZICA
SILVA(OAB: 98308/MG)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

RÉU KRAKEN ESPORTES E
ENTRETENIMENTO
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO FABIANO EUSTAQUIO ZICA
SILVA(OAB: 98308/MG)

RÉU EQX TECNOLOGIAS EM
PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO FABIANO EUSTAQUIO ZICA
SILVA(OAB: 98308/MG)

RÉU MARCOS FRANCISCO FERRAZ DA
SILVA

ADVOGADO FABIANO EUSTAQUIO ZICA
SILVA(OAB: 98308/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FLAVIO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) autora da petição de id. 77fc49c pelo prazo de

cinco dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0010872-02.2022.5.03.0097

AUTOR WELLINGTON OLIVEIRA DOS REIS

ADVOGADO PIETRO MACHADO BERTELLI(OAB:
206375/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU KRAKEN ESPORTES E
ENTRETENIMENTO
PARTICIPACOES S.A.

RÉU EQX TECNOLOGIAS EM
PAGAMENTOS S.A.

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)

ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

RÉU MARCOS FRANCISCO FERRAZ DA
SILVA

RÉU GUSTAVO REZENDE SERPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON OLIVEIRA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) autora da petição de id. b438156 pelo prazo de

cinco dais.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0010873-84.2022.5.03.0097
AUTOR VITOR RUAS GARRIDO

ADVOGADO PIETRO MACHADO BERTELLI(OAB:
206375/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU KRAKEN ESPORTES E
ENTRETENIMENTO
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO FABIANO EUSTAQUIO ZICA
SILVA(OAB: 98308/MG)

RÉU GUSTAVO REZENDE SERPA

ADVOGADO FABIANO EUSTAQUIO ZICA
SILVA(OAB: 98308/MG)

RÉU MARCOS FRANCISCO FERRAZ DA
SILVA

ADVOGADO FABIANO EUSTAQUIO ZICA
SILVA(OAB: 98308/MG)

RÉU EQX TECNOLOGIAS EM
PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO FABIANO EUSTAQUIO ZICA
SILVA(OAB: 98308/MG)

RÉU IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDISON TRAVASSOS DE MORAES
JUNIOR(OAB: 123271/MG)
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ADVOGADO JOEL JOAO DE BRITO JUNIOR(OAB:
131004/MG)

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR RUAS GARRIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) autora da petição de id. e693d59 pelo prazo de

cinco dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0010121-78.2023.5.03.0097
AUTOR THAIS BORGES ALVES

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

RÉU CONSERVADORA SECON-
SERVICOS DE SEGURANCA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO KETLLEN ALVES DA SILVA(OAB:
221535/MG)

ADVOGADO SILVIO ALVES PEREIRA(OAB:
57670/MG)

RÉU ANNEL DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO JOSE AILTON DE FATIMA
ALVES(OAB: 81967/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS BORGES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) autora da petição de id. fef730a pelo prazo de

cinco dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010122-63.2023.5.03.0097
AUTOR WARLEY ROBERT DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABRICIO DE ASSIS
FERREIRA(OAB: 154258/MG)

ADVOGADO VITORIA CANDIDO GOMES(OAB:
209772/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO PAULA VEIGA RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 74795/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEY ROBERT DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) autora da petição de id. 02cf01d pelo prazo de

cinco dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010142-54.2023.5.03.0097
AUTOR JOSE ROBERTO SANTANA

MAROTTA

ADVOGADO Raquel Abras Rajão Santana(OAB:
83046/MG)

RÉU VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

PERITO EDNEIA AMARAL PESSOA
CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO SANTANA MAROTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6691
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) autora da petição de id. f04c86e pelo prazo de

cinco dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000183-45.2012.5.03.0097
AUTOR JAILTON CELINO RODRIGUES

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

RÉU SANDILA GUSMAO DE ASSIS

RÉU PABLO DOUGLAS AUGUSTO
ROCHA - ME

ADVOGADO GABRIEL SILVEIRA REZENDE(OAB:
141529/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 140853/MG)

RÉU RESTAURANTE E CHOPERIA CE
QUE SABE LTDA - ME

RÉU SHALON ADONAI COMERCIO E
REPRESENTACAO DE TELEFONES
CELULARES EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA E DE COMUNICACAO
LTDA

RÉU SANDILA GUSMAO DE ASSIS - ME

ADVOGADO SANDILA GUSMAO DE ASSIS(OAB:
117209/MG)

RÉU PABLO DOUGLAS AUGUSTO
ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 140853/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MULTIVAREJO BH COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON CELINO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:JAILTON CELINO RODRIGUES

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para indicar meios efetivos ao prosseguimento

da execução, no prazo de 10 dias.

Conforme despacho de ID 2b65de6 proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o(a) exequente para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Sem manifestação, ao arquivo provisório para fins do artigo 11-A da

CLT.

CORONEL FABRICIANO/MG, 18 de março de 2024.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

MATILDE ARAUJO PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0052200-63.2009.5.03.0097
AUTOR FEDERACAO TRABS INDS META

MEC MAT ELETRICO ESTADO DE
MG

ADVOGADO PEDRO PAULO FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 106171/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA RIBEIRO PATRUS
ANANIAS(OAB: 76692/MG)

RÉU SINDICATO T I S M M M ELET INF
IPA BELO ORIENTE IPABA E
SANTANA DO PARAISO

ADVOGADO LUCAS ANTUNES BARROS(OAB:
115918/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) ré a petição de id. 765ed55 pelo prazo de cinco

dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0052200-63.2009.5.03.0097
AUTOR FEDERACAO TRABS INDS META

MEC MAT ELETRICO ESTADO DE
MG

ADVOGADO PEDRO PAULO FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 106171/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA RIBEIRO PATRUS
ANANIAS(OAB: 76692/MG)

RÉU SINDICATO T I S M M M ELET INF
IPA BELO ORIENTE IPABA E
SANTANA DO PARAISO

ADVOGADO LUCAS ANTUNES BARROS(OAB:
115918/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO T I S M M M ELET INF IPA BELO ORIENTE IPABA
E SANTANA DO PARAISO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) ré a petição de id. 765ed55 pelo prazo de cinco

dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011212-09.2023.5.03.0097
AUTOR DANIEL ROCHA DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ROCHA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- aguardando prazo concedido na ata de audiência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

RAYSSALUARA FERREIRA E SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011200-92.2023.5.03.0097
AUTOR ANDRE RIBEIRO ALVES

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RIBEIRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- aguardando prazo concedido na ata de audiência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

RAYSSALUARA FERREIRA E SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011122-98.2023.5.03.0097
REQUERENTE THAIS BORGES ALVES

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

REQUERIDO ANNEL DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO JOSE AILTON DE FATIMA
ALVES(OAB: 81967/MG)

REQUERIDO CONSERVADORA SECON-
SERVICOS DE SEGURANCA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO SILVIO ALVES PEREIRA(OAB:
57670/MG)

ADVOGADO KETLLEN ALVES DA SILVA(OAB:
221535/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS BORGES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) autora da petição de id. 3aa21b0 pelo prazo de

cinco dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0010007-42.2023.5.03.0097
AUTOR WESLEY FELIX DA SILVA

ADVOGADO CARLA RAFAELA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 177694/MG)

ADVOGADO HASSAN ALI ZEIN JUNIOR(OAB:
190578/MG)

ADVOGADO FABIANA ROSE FIRMINO(OAB:
135967/MG)

RÉU GUINVACO GUINDASTES VALE DO
ACO LTDA

ADVOGADO OSWALDO KILL JUNIOR(OAB:
118057/MG)

RÉU Guinvaço Guindastes Vale do Aço
LTDA-CNPJ

PERITO EDER JUNIO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- aguardando prazo concedido na ata de audiência.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

RAYSSALUARA FERREIRA E SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011182-71.2023.5.03.0097
AUTOR MAICON ANTONY HORTA MARTINS

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RÉU LOJAO VALE DO ACO EIRELI

ADVOGADO MARIANA CRISTINA MORAES
SILVEIRA(OAB: 185887/MG)

ADVOGADO VIANELLO CORREA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 97673/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAO VALE DO ACO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4º, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- vista à(s) parte(s) ré dos documentos juntados com a petição de

id. dabf274 pelo prazo de cinco dias.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA REIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0010081-77.2015.5.03.0097
AUTOR THIAGO BATISTA CARDOSO

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU NICODEMOS INACIO DOS REIS

RÉU CLAUDIA APARECIDA DA SILVA
REIS

RÉU WARLEY MOREIRA COSTA

RÉU RA CALDEIRARIA E INDUSTRIA
MECANICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BATISTA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certidão - Controle de Prazo

De ordem do MM. Juiz e na forma do § 4o, do art. 203 do CPC, dei

prosseguimento aos autos na forma que se segue:

- aguardando retorno do sistema Núcleo Garimpo.

CORONEL FABRICIANO/MG, 19 de março de 2024.

MATILDE ARAUJO PAIVA

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010262-89.2023.5.03.0035
AUTOR LORENA LANDES DA SILVA

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DE CARVALHO
FERREIRA(OAB: 105840/MG)

RÉU S A FABRICA DE TECIDOS SAO
JOAO EVANGELISTA

ADVOGADO GUILHERME LINHARES
RODRIGUES(OAB: 124141/MG)

PERITO GILMAR RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA LANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b0f071

proferida nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao Processo nº 10262/23

Aos 18 dias do mês de março do ano de 2024, às 23h59min, na 1ª

Vara do Trabalho de Juiz de Fora (MG), o MM. Juiz do Trabalho

Agnaldo Amado Filho passou a proferir julgamento na Ação

Reclamatória Trabalhista proposta por Lorena Landes da Silvaem

face de S/A Fábrica de Tecidos São João Evangelista.

Aberta a audiência, de ordem do MM. Juiz, foram apregoadas as

partes, ausentes.

Em seguida, prolatou-se a seguinte

S E N T E N Ç A :

I) RELATÓRIO

 LORENA LANDES DA SILVA, devidamente qualificada,

ajuizou Ação Reclamatória Trabalhista em face de S/A FÁBRICA

DE TECIDOS SÃO JOÃO EVANGELISTA, aduzindo ter sido

admitida aos 03/11/2022, estando o contrato, ao que parece, ainda

em vigor. Declina a função exercida, fazendo jus ao pagamento de

indenizações por danos morais, estéticos e materiais, já que sofreu

acidente do trabalho, por culpa da empregadora, estando

incapacitada para o labor. Dá à causa o valor de R$664.741,12.

 Notificada, a reclamada se defendeu, refutando as pretensões

da autora, nada sendo devido à mesma. Contesta especificamente

as parcelas v indicadas, requerendo compensação e a

improcedência dos pedidos.

Conciliação recusada.

Manifestou-se a reclamante.

Laudo pericial médico anexado.

Sem mais provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução

processual, com razões finais orais, infrutíferas as tentativas

conciliatórias.

É o relatório.

DECIDO:

                                                      

                                                      

                                                      

                                                      

                                                      

                                                      

                     II) FUNDAMENTOS

 II.1)Direito Intertemporal/Direito Material

 A Lei n. 13.467/17, que passou a viger aos 11/11/17,

modif icou mais de uma centena de disposit ivos legais,

especialmente os da CLT, e apresenta lacuna quanto à sua

aplicabilidade e eficácia no tempo, não estabelecendo qualquer

regra de transição, pelo que cumpre tecer algumas considerações a

respeito.

 Quanto ao Direito Material do Trabalho, não se pode dar efeito

retroativo à Lei no tempo, com adoção de efeito imediato aos

contratos de trabalho extintos antes de sua vigência, sob pena de

ferimento ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, em confronto

com os artigos 5°, LXXXIV, da CF/88, e 6º da LINDB.

 Sendo assim, perfilho entendimento segundo o qual, nos

moldes da Medida Provisória 808 de 14 de novembro de 2017, as

alterações constantes da Lei nº 13.467/17 somente são aplicáveis

aos contratos celebrados posteriormente à vigência da Lei n.

13.467/17.

 In casu, trata-se de ação ajuizada em 2023, sendo certo que o

contrato de trabalho iniciou-se em novembro/2022, portanto, após

11/11/2017, sendo perfeitamente aplicáveis os dispositivos da Lei nº

13.467/17.

II.2) Das indenizações por danos morais, estéticos e materiais

Procedem.

 No dizer do mestre Savatier, “dano moral é todo sofrimento

humano que não resulta de uma perda pecuniária”, donde se infere

que pode ser sintetizado como sendo a lesão que atinge bens e

interesses não suscetíveis de valoração econômica, pertencentes a

pessoa física ou jurídica.

 Noutro enfoque, José de Aguiar Dias, com a percuciência de

sempre, ensina que “...consiste o dano moral na penosa sensação

da ofensa, na humilhação perante terceiros, na dor sofrida, enfim,

nos efeitos puramente psíquicos e sensoriais experimentados pela

vítima do dano, em consequência deste, seja provocada pela

recordação do defeito ou da lesão, quando não tenha deixado

resíduo mais concreto, seja pela atitude de repugnância ou de

reação a ridículo tomada pelas pessoas que o defrontam” (In “Da

Responsabilidade Civil”, Ed. Forense, vol. 2, Rio de Janeiro, 1960,

p. 783).

 Com o advento da CF/88, restou inegável e inafastável a

permissão de postular-se indenização por dano moral, o qual, na

previsão do art. 5º, V e X, pode, perfeitamente, ser exigido

independentemente do dano material, posto que, sendo diferentes

as causas geradoras de ambos, inequívoca se mostra a

possibilidade de cumulação, o que, aliás, foi corroborado pela

Súmula 37 do STJ.

 No tocante à responsabilidade civil por danos morais,
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extensiva ao direito material do trabalho, entendo que os próprios

requisitos configuradores da figura do empregado, notadamente a

pessoalidade e a subordinação, por si sós, podem trazer à tona

hipóteses nas quais o trabalhador esteja sujeito a sofrer danos

morais, consequência natural do desenrolar do contrato de

emprego, pela sucessividade do trato, que caracteriza o liame.

 Nesse sentido, aliás, o douto Júlio Bernardo do Carmo,

Desembargador do TRT da 3ª Região, já teve a oportunidade de

asseverar, em brilhante estudo acerca do tema, que, no seu

entender, verbis:

“...a incidência do dano moral no Direito do Trabalho se explica

basilarmente em face do poder diretivo do empregador e ainda com

lastro na base fiduciária do contrato de trabalho, que, além do dever

de diligência e lealdade, exige de ambas as partes a obrigação

fundamental de obrar com boa-fé.

Quanto a este último aspecto, aliás, é no contrato individual de

trabalho, mais do que em nenhum outro, que o homem se torna a

medida de todas as coisas, se se conceber que a prestação do

trabalho é algo indefectivelmente unido à personalidade de quem o

realiza, exigindo-se tanto da pessoa que executa uma obra ou

presta um serviço como de quem o aceita uma vontade não apenas

consciente da jurisdicidade ou dos efeitos jurídicos do ato que lhe

incumbe realizar, senão também uma vontade essencial e

primordialmente informada pelo princípio da boa-fé” (In “Curso de

Direito do Trabalho – Estudos em Memória de Célio Goyatá”, Ed.

LTr, Vol. II, 3ª edição, São Paulo, 1997, pp. 601/602).

 Nessa seara, tem-se que a nenhuma das partes componentes

da relação empregatícia é dado acarretar, por atos ou omissões,

danos morais ou materiais à outra, sob pena de obrigar-se o

responsável a reparar o dano, com esteio na responsabilidade civil

esculpida no art. 186 do Código Civil, o qual consagra a teoria

subjetiva, elencando, como elementos tipificadores da indigitada

responsabilidade, a ação ou omissão, a culpa, o dano e o nexo de

causalidade entre a conduta do agente e a consequência danosa

verificada.

 Vencidas essas considerações primordiais, no caso específico

desses autos, razão assiste à reclamante.

 É que, não obstante a doutrina mais abalizada repute

prescindível a produção de prova em concreto do dano moral, posto

tratar-se de presunção juris et de jure, pela impossibilidade de

demonstração efetiva da ocorrência do alegado dano, restou

inexorável nesse feito que a reclamante sofreu danos morais que

macularam sua honra – entendida essa como “o sentimento

referente à dignidade moral” do indivíduo, no dizer do douto Cretella

Jr. –, alem de danos materiais, o que atrai a correlata obrigação de

indenizar.

 Compulsando os autos, verifico que a reclamada argumentou,

em sua peça defensiva, com a existência de culpa exclusiva da

autora, que teria adotado procedimento inseguro, dando causa à

ocorrência do acidente do trabalho.

 Pois bem.

 Ao invocar tal tese, a ré atraiu para si oonus probandide

demonstrar a veracidade dos fatos alegados, do qual não logrou se

desincumbir.

Nesse sentido, restou apurado no laudo pericial anexado no ID

ecda2bb, produzido nos autos do processo nº 0010648-

22.2023.5.03.0035, ajuizado pela reclamante em face da

reclamada, em trâmite perante o MM. Juízo da 5ª VT local, que “1.

A máquina não possui um manual, conforme determina a NR 12.

Não foi possível verificar o fabricante do equipamento;

2. Apesar do treinamento teórico ter sido ministrado por profissional

habilitado (Técnico de Segurança), o treinamento prático não

ocorreu nos moldes determinados pela NR 12 no que diz respeito a

capacitação ser ministrada por profissional qualificado para este fim,

com supervisão profissional. O Colaborador que operava a máquina

e que ensinou a Reclamante a operar a máquina não está mais no

quadro de funcionários da Empresa;

3. Mesmo constando informações no treinamento teórico de como a

limpeza da máquina deve ser realizada (somente com o

equipamento totalmente parado; nunca colocar a mão entre

cilindros e prensa), o Colaborador que ensinou a Reclamante a

operar e limpar a máquina demonstrou que não realizava a limpeza

nas condições descritas. Durante a perícia o Colaborador realizou a

limpeza do cilindro pela parte de trás da calandra, com a máquina

em funcionamento, mas relatou que, quando a limpeza é feita pela

parte da frente, deve tomar mais cuidado.

4. Analisando o vídeo do acidente não foi constatada desatenção da

Reclamante durante a limpeza dos cilindros;

5. A ausência de uma barreira física na parte frontal dos cilindros foi

determinante para que ocorresse o acidente. A Empresa informa na

RAT o estabelecimento de ação corretiva a instalação de sistema

de proteção eletrônica e sistema de proteção mecânica com

proteções rígidas.

Após a análise dos pontos listados este Expert conclui seus

entendimentos acreditando que o acidente ocorreu devido à falta de

treinamento prático da Reclamante naquele tipo de equipamento e a

ausência de uma barreira física na parte frontal dos cilindros,

conforme preceitua a NR 12”.

Ainda segundo consta do aludido laudo técnico, o treinamento de

curtíssima duração oferecido à reclamante para operar a máquina
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na qual ocorreu o acidente (vide doc. de ID db39abf) mostrou-se

insuficiente, já que seriam necessários, no mínimo, 15 (quinze) dias

para que a autora estivesse apta a tal mister.

Em sede de conclusão do laudo, asseverou o expert que “Após a

realização das entrevistas, inspeção da calandra e do setor de

fabricação de algodão hidrófilo, da análise do vídeo do acidente e

de outros documentos disponibilizados, o Expert concluiu seus

entendimentos acreditando que o acidente ocorreu devido à falta de

treinamento prático da Reclamante naquele tipo de equipamento e a

ausência de uma barreira física na parte frontal dos cilindros,

conforme preceitua a NR 12 e apontado na RAT (Relatório de

Acidente de Trabalho)”.

Diante de tais fatos,pude constatar, à míngua de prova nos autos

em sentido contrário, que o acidente do trabalho ocorreu devido a

condições laborais inseguras, de responsabilidade da empregadora,

restando evidenciada nos autos a inobservância das normas de

segurança no trabalho em máquinas e equipamentos, nos termos

do regramento constante da NR-12, do MTE, haja vista que deveria

a ré ter efetuado a instalação de equipamentos de segurança na

máquina onde ocorreu o acidente, visando evitar riscos à

integridade física dos trabalhadores, dotando a mesma de

dispositivos capazes de evitar o contato direto dos membros

superiores com a engrenagem, além de mecanismo eficaz de

desligamento automático da máquina, possibilitando a imediata

paralisação do funcionamento após o acionamento pelo operador.

Vale notar que, conforme a referida NR 12, “12.38. As zonas de

perigo das máquinas e equipamentos devem possuir sistemas de

segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções móveis e

dispositivos de segurança interligados, que garantam proteção à

saúde e à integridade física dos trabalhadores.

12.38.1. A adoção de sistemas de segurança, em especial nas

zonas de operação que apresentem perigo, deve considerar as

características técnicas da máquina e do processo de trabalho e as

medidas e alternativas técnicas existentes, de modo a atingir o nível

necessário de segurança previsto nesta Norma.

12.39. Os sistemas de segurança devem ser selecionados e

instalados de modo a atender aos seguintes requisitos:

(...)

d) instalação de modo que não possam ser neutralizados ou

burlados;”

Por isso, pouco importa que a reclamante tenha recebido

treinamento, ainda que insuficiente, para atuar no mister, haja vista

a ocorrência presumida de culpa patronal no acidente havido, pela

negligência da empregadora ao não adotar todos os procedimentos

básicos de segurança, sendo sua a responsabilidade exclusiva pela

determinação do modo como o trabalho é prestado e pela escolha

das ferramentas utilizadas, sendo certo que ainda que a autora

possa ter agido com culpa, restou a mesma totalmente absorvida

pela culpa da ré, já que “a responsabilidade é de quem interveio

com culpa eficiente para o dano. Queremos dizer que há culpas que

excluem a culpa de outrem. Sua intervenção no evento é tão

decisiva que deixa sem relevância outros fatos culposos porventura

intervenientes no acontecimento” (DIAS, José de Aguiar.Da

responsabilidade civil, Forense, 10ª ed., v. II, Rio de Janeiro, 1995,

p. 696).

 Ora, muito embora a realidade dos autos não permita, por falta

de amparo legal, a aplicação da teoria do risco objetivo, não há

como afastar a existência de culpa da empregadora, notadamente

quando demonstrado o nexo causal entre o dano sofrido e o

acidente do trabalho, já que cabe a quem contrata adotar as

medidas necessárias para evitar danos e doenças relacionadas com

o labor.

 Sob tal aspecto, vale transcrever as lições de Humberto

Theodoro:

“Não se trata de dispensar o elemento subjetivo do ato ilícito, mas

de deduzi-lo indiretamente por meio da chamada prova crítica.

Aliás, o Código não joga apenas com as provas históricas e diretas,

pois há expressa previsão legal de que os fatos jurídicos podem ser

comprovados, também, por meio de presunções (art. 212, IV).

Desde que os indícios sejam graves, precisos e convergentes, o

convencimento do juiz pode por meio deles chegar à certeza, com

tanta segurança como se o tivesse formado à base de provas

diretas. É o que se faz, na jurisprudência, com bastante frequência,

em tema de apuração da culpa. Se o dano se deu em situação de

anormalidade de conduta, ainda que não se compreenda

exatamente a causa pela qual o agente se portou de forma

anômala, é de presumir-se, segundo a experiência da vida (isto é,

do que comumente acontece), que não tenham sido observadas as

caute las  necessár ias  para impedi r  o  evento danoso”

(In"Comentários ao novo Código Civil", Forense, vol. III, t. II, Rio de

Janeiro, 2003, pp. 106/107).

 Em clássica obra sobre o tema ora sob comento, registrou o i.

Sebastião Geraldo de Oliveira que “o seguro social, entretanto, não

exime o empregador do dever de diligência, de garantir o direito ao

ambiente de trabalho saudável e à redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança.

Assim, quando o empregador descuidado dos seus deveres

concorrer para o evento do acidente com dolo ou culpa, por ação ou

omissão, fica caracterizado o ato ilícito, gerando o direito à
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reparação de natureza civi l ,  independente da cobertura

previdenciária. A rigor, a causa do acidente, nessa hipótese, não

decorre do trabalho, mas do descumprimento dos deveres legais

atribuídos ao empregador. Quando uma vida é ceifada ou uma

invalidez é determinada, prematuramente, e de modo definitivo, pela

conduta negligente ou imprudente daquele que tem a obrigação de

zelar pela segurança física do seu empregado, a responsabilidade

migra para o campo do direito comum, levando para o passivo da

empresa toda a dimensão do dano e a indenização consequente”

(Proteção Jurídica à Saúde do Trabalhador. 2ª ed., São Paulo: LTr,

1998, p. 213).

 Pois bem.

 Determinada, no presente feito, a realização de perícia

médica,restou asseverado pelo perito, no corpo do laudo anexado

através do ID 9558702, que “conforme consta dos autos, a

Reclamante sofreu um acidente de trabalho típico, com emissão da

CAT pela Reclamada, durante a vigência de seu pacto laboral, que

ocasionou amputação parcial do 2º dedo da mão direita e cicatriz

com perda discreta de substancia a nível distal e radial no 3º dedo

da mão direita;

[...]

Que restou comprovado ser a Reclamante portadora de redução

parcial e definitiva da capacidade funcional / laboral da mão direita

para exercer plenamente as funções / tarefas que exercia para a

Reclamada. Não restou caracterizado ser a Reclamante portadora

de incapacidade laboral  /  funcional  de caráter total  e

omniprof issional” .

Por isso, entendo que a reclamante sofreu danos morais, oriundos

do ato ilícito praticado pela empregadora, vindo a sofrer acidente do

trabalho, que desencadeou incômoda moléstia, repercutindo,

inexoravelmente, no estado mental e comportamental da obreira,

causando efeitos inevitáveis no seu convívio familiar e social.

É relevante registrar que a presente demanda foi ajuizada após a

entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, o que atrairia a aplicação das

alterações processadas no artigo 223-G, § 1º, incisos I a IV, da CLT.

 Nada obstante, a meu sentir, a tarifação daindenizaçãopor

dano moral, fundada no valor do salário do trabalhador, representa

patente violação ao postulado da isonomia (arts. 3º, IV, e 5º,caput,

da CF/88), bem como ofensa ao princípio constitucional da

dignidade humana (art.1º, III, da CF/88), revelando-se desarrazoada

e injusta.

 Nesse sentido,“a reforma trabalhista fere a Constituição

F e d e r a l  a o  e s t a b e l e c e r  p a r â m e t r o s  d e  r e p a r a ç ã o

dedanosfrancamente discriminatórios, porque fixados com valores

variáveis de acordo com o padrão salarial da vítima. A Carta Maior

já menciona o valor da igualdade no seu preâmbulo e estabelece

como objetivos fundamentais da República promover o bem de

todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e

quaisquer outras formas de discriminação.

[...]

É verdade que cabem indenizações diferentes quando se trata

dedanosmateriais, porque o parâmetro é outro: o prejuízo

monetário efetivo de cada um. Mas, no aspecto extrapatrimonial a

dignidade das pessoas lesadas é a mesma, ou seja, a dignidade da

pessoa humana não pode ser aferida de acordo com o seu padrão

de rendimento. A maior ou menor riqueza da vítima não pode

orientar o valor daindenização, nem servir de parâmetro para

reparar a lesão extrapatrimonial”(OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de.

Indenizações por acidente do trabalho ou doença ocupacional. 11ª

ed. São Paulo: LTr, 2019).

 Lado outro, no que diz respeito à quantificação do dano moral,

o ordenamento jurídico pátrio confere ao juiz certa liberdade para

apreciação, valoração e arbitramento daindenização. Dessa forma,

a compensação deve levar em consideração a extensão do dano e

culpa do ofensor, restando sedimentado na Súmula 281, do STJ,

que“Aindenizaçãopor dano moral não está sujeita à tarifação

prevista na Lei de Imprensa”.

 Mesmo entendimento foi esposado pelo Plenário do STF, por

ocasião do julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental - ADPF nº 130-DF, no qual foi firmado posicionamento

quanto ao não cabimento de tabelamento do dano moral, restando

declarado pela Corte que a Lei de Imprensa não foi recepcionada

pela Constituição.

 De se notar, por oportuno, que o Pleno do TRT da 3ª Região

julgou, em reunião telepresencial realizada aos 09/07/20,

inconstitucionais os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 223-G, da CLT,

incluído pela reforma trabalhista. Esses dispositivos limitam os

valores para a reparação de danos extrapatrimoniais decorrentes

das relações de trabalho, além de condicionarem o montante

indenizatório ao salário do ofendido.

 A Arguição de Inconstitucionalidade foi suscitada pela 11ª

Turma do TRT-MG, que acolheu Recurso Ordinário em que o

reclamante, que sofreu um acidente do trabalho, alegou que os

dispositivos citadosimpõem restrições às garantias previstas nos

artigos 1º, inciso III, e 5º, incisos V e X, da Constituição Federal.

 Ao proferir seu voto, o relator da matéria, Desembargador

Sebastião Geraldo de Oliveira, defendeu a inconstitucionalidade

abrolhada, argumentando que o texto inserido pela reforma

trabalhista pode causar distinção entre trabalhadores ricos e pobres,

já que dois indivíduos que sofrerem o mesmo acidente de trabalho

podem receber indenizações por danos morais em valores

diferentes, por terem salários diferentes. Ou seja, por receber uma
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remuneração menor, um deles merece uma possibilidade de

reparação de danos menor do que outro, que recebe mais.

 Ademais, deve ser sopesado o caráter pedagógico em relação

ao empregador e compensatório em relação ao empregado,

evitando-se que o valor fixado propicie enriquecimento ilícito do

ofendido, ou seja tão inexpressivo a ponto de nada representar

como inibição à conduta do ofensor.

É necessário registrar, ainda, que o STF, no julgamento das ADIs

6.050, 6.069 e 6.082 (trânsito em julgado aos 26/08/2023), conferiu

interpretação conforme a Constituição ao art. 223-G, §1º, da CLT,

para definir que os critérios de quantificação de reparação por

danos morais previstos no texto consolidado devem ser utilizados

como parâmetro, e não como teto.

Em sendo assim, entendo que o procedimento adotado pela

empregadora ofendeu a honra e a dignidade da reclamante,

causando irrecusável abalo moral, pelo que vou deferir o pedido

vindicado de pagamento de indenização por danos morais,

arbitrando oquantumno importe de R$ 30.000,00 (trinta mil Reais),

considerando-se a situação fática desses autos e a pessoa dos

litigantes, com fulcro, por analogia, nas disposições contidas no art.

1.694, § 1º, do Código Civil.

 Em relação ao alegado dano de natureza estética, diante do

material probante fotográfico anexado aos autos, através do laudo

médico, irrecusável se mostra a conclusão no sentido de que, sob o

ponto de vista estético, as lesões sofridas pela autora têm caráter

permanente, sendo definitivo o dano, que se mostra visível, se

traduzindo em prova cabal da deformidade que resultou dos

ferimentos sofridos quando do acidente, fazendo emergir, de forma

induvidosa, a figura dos danos estéticos, que compreendem

“qualquer alteração morfológica do acidentado como, por exemplo,

a perda de algum membro ou mesmo um dedo, uma cicatriz ou

qualquer mudança corporal que cause repulsa, afeiamento ou

apenas desperte a atenção por ser diferente”, sendo que tal

modalidade de dano se trata “de uma especificidade estacada do

dano moral, especialmente quando não produz repercussão de

natureza patrimonial, como ocorre no caso de um artista ou modelo”

(OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de.Indenizações por acidente do

trabalho ou doença ocupacional. 4ª ed., São Paulo: LTr, 2008, p.

219).

 Ainda no dizer do referido autor, “...mesmo estando o dano

estético compreendido no gênero dano moral, a doutrina e a

jurisprudência evoluíram para deferir indenizações distintas quando

esses danos forem passíveis de apuração em separado, com

causas inconfundíveis. O dano estético está vinculado ao sofrimento

pela deformação com sequelas permanentes, facilmente

percebidas, enquanto o dano moral está ligado ao sofrimento e

todas as demais consequências nefastas provocadas pelo acidente.

[...]

Assim, o acidente do trabalho que acarrete alguma deformação

morfológica permanente gera o dano moral cumulado com o dano

estético, ou apenas o primeiro, quando não ficar qualquer sequela.

Em outras palavras, o acidentado que sofreu qualquer deformação

deve receber uma indenização por danos morais agravada, cuja

agravante (o dano estético) pode ser calculada separadamente”

(Op. Cit., p. 220).

 Nestes termos, defiro o pedido de pagamento de indenização

por danos estéticos, devidos de forma cumulada, conforme

permissivo contido nos arts. 948,caput, e 949 do Código Civil, no

montante de R$ 10.000,00 (dez mil Reais).

 No que tange à pretendida indenização por danos materiais,

igualmente com razão a autora, sendo que o referido pleito

indenizatório se limita alucroscessantes e pensão vitalícia, nos

moldes do disposto, respectivamente, nos arts. 949 e 950 do

Código Civil.

Em relação aoslucroscessantes, lógico se mostra o raciocínio no

sentido de que a reclamante, por conta dos efeitos do acidente do

trabalho, experimentou privações em relação aos ganhos futuros

que certamente iria auferir no emprego, caso o contrato não

sofresse suspensão, abrangendo tal parcela, nos termos da regra

contida no art. 402 do Código Civil, o que a autora razoavelmente

deixou de lucrar.

Nesse sentido, no dizer do d. José Affonso Dallegrave Neto, “o dano

material alcança tanto o dano atual quanto o dano futuro. Aquele é

conhecido como dano emergente, constituindo-se em tudo aquilo

que se perdeu e que seja suscetível de liquidação pela aplicação da

teoria da diferença (differenztheorie) entre o patrimônio anterior e

posterior à inexecução contratual ou ao fato gerador do dano.

[...]

A parte final do dispositivo define olucrum cessanscomo a perda

do ganho esperável, a frustração da expectativa de lucro, a

diminuição potencial do patrimônio do ofendido, apurado segundo

um juízo razoável de probabilidade, de acordo com o normal

desenrolar dos fatos” (Responsabilidade Civil no Direito do

Trabalho, 5ª edição, Ed. LTr, São Paulo, 2014, pp. 159/160).

Inegável se mostra o fato de que a reclamante esteve incapaz para

o trabalho durante o período de afastamento, com percepção de

benefício previdenciário acidentário, sendo certo que a indenização

devida pelo ofensor, referente aoslucroscessantes, se estende,

nos termos do art.  949 do Código Civi l ,  até ao f im da

convalescença, ou seja, até a alta médica.

Por isso, oslucroscessantesdeverão corresponder ao valor da

remuneração mensal auferida pela reclamante, devidos a partir do
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16º dia do afastamento, com duração limitada ao lapso temporal

imprescrito em que houve percepção de benefício acidentário,

computadas na base de cálculo da indenização todas as parcelas

remuneratórias fixas e variáveis habitualmente recebidas, incluindo

o 13º salário e o terço de férias, tudo conforme restar apurado em

liquidação.

 No que tange à pretendida indenização por danos materiais,

em decorrência da aventada perda da capacidade laborativa,

entendo assistir razão à autora, haja vista ter restado demonstrado

no laudo médico anexado que a demandante se encontra

incapacitada para o trabalho, de forma parcial e permanente, sendo

que, nos termos da lei, o pensionamento será imposto após o fim da

convalescença, ou seja, após a data em que o trabalhador obtenha

alta médica, com cura ou consolidação das lesões, sendo

proporcional à redução da capacidade laborativa.

 Pois bem.

 Pelo teor do laudo médico anexado aos autos, presumo a

ocorrência do f im da convalescença, havendo, in casu ,

consolidação das lesões, o que permite a fixação do pensionamento

pretendido.

 Levando em consideração as sábias ponderações do insigne

Sílvio Rodrigues, no sentido de que “o juiz deverá agir com

ponderação ao fixar a indenização em casos tais, admitindo por

vezes haver apenas redução na capacidade laborativa, com o fito

não só de impossibilitar um enriquecimento indevido quando a

vítima possa voltar a trabalhar em outro mister, como também o de

desencorajar um injustificado ócio” (Direito Civil: Responsabilidade

civil.19a ed. v. 4. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 234), hei por bem

impor um ressarcimento de ordem material, visando recompor o

patrimônio obreiro aostatus quo ante, abalado pela parcial e

permanente incapacidade para o trabalho, a qual alterou o ritmo de

atividade da autora, condenando a empregadora, com supedâneo

no disposto no art. 950 doCódigo Civil, ao pagamento de uma

pensão mensal vitalícia, proporcional à redução da capacidade

laborativa, desde o primeiro dia após a cessação do benefício

previdenciário acidentário, ora fixada em 50% (cinquenta por cento)

da remuneração auferida, incluídos o 13º salário e o terço das

férias, observando-se os reajustes salariais da respectiva categoria,

conforme se apurar.

O pagamento da indenização pretendida de uma só vez, nos termos

da opção contida no § único do art. 950 do Código Civil, se

apresenta de todo inconveniente e extremamente prejudicial à ré,

diante da excessiva desproporção que irá se verificar entre a

gravidade da culpa e o dano, o que aconselha a prudente utilização

do comando preconizado no § único do art. 944 do mesmo diploma

legal, notadamente quando o pensionamento mensal atende

perfeitamente aos interesses de ambas as partes.

  II.3) Da justiça gratuita

 A presente reclamação foi ajuizada após a vigência da Lei

13.467/17, sendo certo que, nos termos do §3º do art. 790, da CLT,

a presunção de insuficiência se dá apenas em relação àqueles que

percebem salário igual ou inferior a 40% do teto previdenciário.

 In casu, a parte autora possui renda mensal inferior a 40% do

limite remuneratório fixado pelo RGPS.

 Portanto, com fulcro no dispositivo citado e na declaração de

ID 44cac28, concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 II.4) Dos honorários advocatícios

 Procede.

Diante do grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do

serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado

pelo causídico e o tempo exigido para o seu serviço (art. 791-A, §2º,

da CLT) e, diante da procedência totalda demanda, arbitro

honorários advocatícios sucumbenciais para o advogado da parte

autora, no importe de 10% (dez por cento) do valor apurado em

liquidação.  Destaco que o valor dos honorários advocatícios

deve incidir sobre o montante líquido da condenação, apurado na

fase de liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos

f iscais e previdenciár ios,  nos termos do entendimento

consubstanciado na OJ 348 da SDI-I  do C. TST.

A parte sucumbente deverá ser oportunamente intimada para pagar,

no prazo legal.

II.5) Da atualização monetária

 As atualizações e os juros incidirão em estrita observância dos

parâmetros estabelecidos no julgamento das ADC 58 e 59, com

caráter vinculante.

Como cediço, na sessão do dia 18/12/2020, declarou-se a

inconstitucionalidade da aplicação da TR, conferindo-se

interpretação conforme a Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017:

“(...) no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator (...)”.
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Ademais, na sessão virtual de 15 a 22 de outubro de 2021, em sede

de julgamento de embargos de declaração interpostos na aludida

ADC58, determinou-se a correção de erro material ao:

“(...) acolher, parcialmente, os embargos de declaração opostos

pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da

decisão de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a

estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto

do Relator. Sessão Virtual de 15 a 22 de outubro de 2021”.

 II.6) Da compensação

 Indefiro.

 Não há quaisquer parcelas já pagas sob o mesmo título

daquelas deferidas no presente feito, inviabilizando o acolhimento

da pretensão formulada pela ré.

 III) DISPOSITIVO

Pelo exposto, resolvo julgar PROCEDENTES os pedidos

formulados por LORENA LANDES DA SILVA, na ação proposta

em face de S/A FÁBRICA DE TECIDOS SÃO JOÃO

EVANGELISTA, condenando a reclamada a pagar à reclamante,

como se apurar em liquidação e na forma da fundamentação supra,

que integra esse decisório, com juros de mora sobre o capital

atualizado, na forma da lei e da Súmula 381/TST, em 08 dias

contados da intimação dessa sentença, ou em sua regular

execução, as parcelas de indenizações por danos morais, estéticos

e materiais.

 Honorários advocatícios sucumbenciais, pela ré, nos termos

da fundamentação.

À reclamada, sucumbente no objeto da perícia médica, cabe o

pagamento dos respectivos honorários, ora arbitrados em

R$3.000,00.

No que se refere à indenização por danos morais, após a decisão

proferida pelo STF nos autos das ADC's 58 e 59, haverá incidência

de juros apenas entre as datas do ajuizamento da ação e da

notificação, e, a partir daí, a aplicação da taxa SELIC.

Oficie-se à RFB e à DRT, para que tais órgãos apliquem as

penalidades administrativas que entenderem cabíveis, após o

trânsito em julgado.

Diante do reconhecimento da existência de culpa da

empregadora no acidente do trabalho havido, e para efeito de

análise acerca do ajuizamento de ação regressiva, determino,

em cumprimento aos termos contidos na Recomendação

Conjunta 2/GP CGJT, de 28/10/11, o envio de cópia do presente

decisum para o endereço eletrônico da Procuradoria Geral

Federal, bem como para o TST, conforme ofício TST GP nº

218/12. 

 Custas, pela reclamada, no importe de R$6.000,00, calculadas

sobre R$300.000,00, valor arbitrado à condenação.

 Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        AGNALDO AMADO FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010262-89.2023.5.03.0035
AUTOR LORENA LANDES DA SILVA

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DE CARVALHO
FERREIRA(OAB: 105840/MG)

RÉU S A FABRICA DE TECIDOS SAO
JOAO EVANGELISTA

ADVOGADO GUILHERME LINHARES
RODRIGUES(OAB: 124141/MG)

PERITO GILMAR RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S A FABRICA DE TECIDOS SAO JOAO EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b0f071

proferida nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao Processo nº 10262/23

Aos 18 dias do mês de março do ano de 2024, às 23h59min, na 1ª

Vara do Trabalho de Juiz de Fora (MG), o MM. Juiz do Trabalho

Agnaldo Amado Filho passou a proferir julgamento na Ação

Reclamatória Trabalhista proposta por Lorena Landes da Silvaem

face de S/A Fábrica de Tecidos São João Evangelista.

Aberta a audiência, de ordem do MM. Juiz, foram apregoadas as

partes, ausentes.

Em seguida, prolatou-se a seguinte

S E N T E N Ç A :

I) RELATÓRIO

 LORENA LANDES DA SILVA, devidamente qualificada,
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ajuizou Ação Reclamatória Trabalhista em face de S/A FÁBRICA

DE TECIDOS SÃO JOÃO EVANGELISTA, aduzindo ter sido

admitida aos 03/11/2022, estando o contrato, ao que parece, ainda

em vigor. Declina a função exercida, fazendo jus ao pagamento de

indenizações por danos morais, estéticos e materiais, já que sofreu

acidente do trabalho, por culpa da empregadora, estando

incapacitada para o labor. Dá à causa o valor de R$664.741,12.

 Notificada, a reclamada se defendeu, refutando as pretensões

da autora, nada sendo devido à mesma. Contesta especificamente

as parcelas v indicadas, requerendo compensação e a

improcedência dos pedidos.

Conciliação recusada.

Manifestou-se a reclamante.

Laudo pericial médico anexado.

Sem mais provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução

processual, com razões finais orais, infrutíferas as tentativas

conciliatórias.

É o relatório.

DECIDO:

                                                      

                                                      

                                                      

                                                      

                                                      

                                                      

                     II) FUNDAMENTOS

 II.1)Direito Intertemporal/Direito Material

 A Lei n. 13.467/17, que passou a viger aos 11/11/17,

modif icou mais de uma centena de disposit ivos legais,

especialmente os da CLT, e apresenta lacuna quanto à sua

aplicabilidade e eficácia no tempo, não estabelecendo qualquer

regra de transição, pelo que cumpre tecer algumas considerações a

respeito.

 Quanto ao Direito Material do Trabalho, não se pode dar efeito

retroativo à Lei no tempo, com adoção de efeito imediato aos

contratos de trabalho extintos antes de sua vigência, sob pena de

ferimento ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, em confronto

com os artigos 5°, LXXXIV, da CF/88, e 6º da LINDB.

 Sendo assim, perfilho entendimento segundo o qual, nos

moldes da Medida Provisória 808 de 14 de novembro de 2017, as

alterações constantes da Lei nº 13.467/17 somente são aplicáveis

aos contratos celebrados posteriormente à vigência da Lei n.

13.467/17.

 In casu, trata-se de ação ajuizada em 2023, sendo certo que o

contrato de trabalho iniciou-se em novembro/2022, portanto, após

11/11/2017, sendo perfeitamente aplicáveis os dispositivos da Lei nº

13.467/17.

II.2) Das indenizações por danos morais, estéticos e materiais

Procedem.

 No dizer do mestre Savatier, “dano moral é todo sofrimento

humano que não resulta de uma perda pecuniária”, donde se infere

que pode ser sintetizado como sendo a lesão que atinge bens e

interesses não suscetíveis de valoração econômica, pertencentes a

pessoa física ou jurídica.

 Noutro enfoque, José de Aguiar Dias, com a percuciência de

sempre, ensina que “...consiste o dano moral na penosa sensação

da ofensa, na humilhação perante terceiros, na dor sofrida, enfim,

nos efeitos puramente psíquicos e sensoriais experimentados pela

vítima do dano, em consequência deste, seja provocada pela

recordação do defeito ou da lesão, quando não tenha deixado

resíduo mais concreto, seja pela atitude de repugnância ou de

reação a ridículo tomada pelas pessoas que o defrontam” (In “Da

Responsabilidade Civil”, Ed. Forense, vol. 2, Rio de Janeiro, 1960,

p. 783).

 Com o advento da CF/88, restou inegável e inafastável a

permissão de postular-se indenização por dano moral, o qual, na

previsão do art. 5º, V e X, pode, perfeitamente, ser exigido

independentemente do dano material, posto que, sendo diferentes

as causas geradoras de ambos, inequívoca se mostra a

possibilidade de cumulação, o que, aliás, foi corroborado pela

Súmula 37 do STJ.

 No tocante à responsabilidade civil por danos morais,

extensiva ao direito material do trabalho, entendo que os próprios

requisitos configuradores da figura do empregado, notadamente a

pessoalidade e a subordinação, por si sós, podem trazer à tona

hipóteses nas quais o trabalhador esteja sujeito a sofrer danos

morais, consequência natural do desenrolar do contrato de

emprego, pela sucessividade do trato, que caracteriza o liame.

 Nesse sentido, aliás, o douto Júlio Bernardo do Carmo,

Desembargador do TRT da 3ª Região, já teve a oportunidade de

asseverar, em brilhante estudo acerca do tema, que, no seu

entender, verbis:

“...a incidência do dano moral no Direito do Trabalho se explica

basilarmente em face do poder diretivo do empregador e ainda com

lastro na base fiduciária do contrato de trabalho, que, além do dever

de diligência e lealdade, exige de ambas as partes a obrigação

fundamental de obrar com boa-fé.

Quanto a este último aspecto, aliás, é no contrato individual de

trabalho, mais do que em nenhum outro, que o homem se torna a
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medida de todas as coisas, se se conceber que a prestação do

trabalho é algo indefectivelmente unido à personalidade de quem o

realiza, exigindo-se tanto da pessoa que executa uma obra ou

presta um serviço como de quem o aceita uma vontade não apenas

consciente da jurisdicidade ou dos efeitos jurídicos do ato que lhe

incumbe realizar, senão também uma vontade essencial e

primordialmente informada pelo princípio da boa-fé” (In “Curso de

Direito do Trabalho – Estudos em Memória de Célio Goyatá”, Ed.

LTr, Vol. II, 3ª edição, São Paulo, 1997, pp. 601/602).

 Nessa seara, tem-se que a nenhuma das partes componentes

da relação empregatícia é dado acarretar, por atos ou omissões,

danos morais ou materiais à outra, sob pena de obrigar-se o

responsável a reparar o dano, com esteio na responsabilidade civil

esculpida no art. 186 do Código Civil, o qual consagra a teoria

subjetiva, elencando, como elementos tipificadores da indigitada

responsabilidade, a ação ou omissão, a culpa, o dano e o nexo de

causalidade entre a conduta do agente e a consequência danosa

verificada.

 Vencidas essas considerações primordiais, no caso específico

desses autos, razão assiste à reclamante.

 É que, não obstante a doutrina mais abalizada repute

prescindível a produção de prova em concreto do dano moral, posto

tratar-se de presunção juris et de jure, pela impossibilidade de

demonstração efetiva da ocorrência do alegado dano, restou

inexorável nesse feito que a reclamante sofreu danos morais que

macularam sua honra – entendida essa como “o sentimento

referente à dignidade moral” do indivíduo, no dizer do douto Cretella

Jr. –, alem de danos materiais, o que atrai a correlata obrigação de

indenizar.

 Compulsando os autos, verifico que a reclamada argumentou,

em sua peça defensiva, com a existência de culpa exclusiva da

autora, que teria adotado procedimento inseguro, dando causa à

ocorrência do acidente do trabalho.

 Pois bem.

 Ao invocar tal tese, a ré atraiu para si oonus probandide

demonstrar a veracidade dos fatos alegados, do qual não logrou se

desincumbir.

Nesse sentido, restou apurado no laudo pericial anexado no ID

ecda2bb, produzido nos autos do processo nº 0010648-

22.2023.5.03.0035, ajuizado pela reclamante em face da

reclamada, em trâmite perante o MM. Juízo da 5ª VT local, que “1.

A máquina não possui um manual, conforme determina a NR 12.

Não foi possível verificar o fabricante do equipamento;

2. Apesar do treinamento teórico ter sido ministrado por profissional

habilitado (Técnico de Segurança), o treinamento prático não

ocorreu nos moldes determinados pela NR 12 no que diz respeito a

capacitação ser ministrada por profissional qualificado para este fim,

com supervisão profissional. O Colaborador que operava a máquina

e que ensinou a Reclamante a operar a máquina não está mais no

quadro de funcionários da Empresa;

3. Mesmo constando informações no treinamento teórico de como a

limpeza da máquina deve ser realizada (somente com o

equipamento totalmente parado; nunca colocar a mão entre

cilindros e prensa), o Colaborador que ensinou a Reclamante a

operar e limpar a máquina demonstrou que não realizava a limpeza

nas condições descritas. Durante a perícia o Colaborador realizou a

limpeza do cilindro pela parte de trás da calandra, com a máquina

em funcionamento, mas relatou que, quando a limpeza é feita pela

parte da frente, deve tomar mais cuidado.

4. Analisando o vídeo do acidente não foi constatada desatenção da

Reclamante durante a limpeza dos cilindros;

5. A ausência de uma barreira física na parte frontal dos cilindros foi

determinante para que ocorresse o acidente. A Empresa informa na

RAT o estabelecimento de ação corretiva a instalação de sistema

de proteção eletrônica e sistema de proteção mecânica com

proteções rígidas.

Após a análise dos pontos listados este Expert conclui seus

entendimentos acreditando que o acidente ocorreu devido à falta de

treinamento prático da Reclamante naquele tipo de equipamento e a

ausência de uma barreira física na parte frontal dos cilindros,

conforme preceitua a NR 12”.

Ainda segundo consta do aludido laudo técnico, o treinamento de

curtíssima duração oferecido à reclamante para operar a máquina

na qual ocorreu o acidente (vide doc. de ID db39abf) mostrou-se

insuficiente, já que seriam necessários, no mínimo, 15 (quinze) dias

para que a autora estivesse apta a tal mister.

Em sede de conclusão do laudo, asseverou o expert que “Após a

realização das entrevistas, inspeção da calandra e do setor de

fabricação de algodão hidrófilo, da análise do vídeo do acidente e

de outros documentos disponibilizados, o Expert concluiu seus

entendimentos acreditando que o acidente ocorreu devido à falta de

treinamento prático da Reclamante naquele tipo de equipamento e a

ausência de uma barreira física na parte frontal dos cilindros,

conforme preceitua a NR 12 e apontado na RAT (Relatório de

Acidente de Trabalho)”.

Diante de tais fatos,pude constatar, à míngua de prova nos autos

em sentido contrário, que o acidente do trabalho ocorreu devido a

condições laborais inseguras, de responsabilidade da empregadora,

restando evidenciada nos autos a inobservância das normas de

segurança no trabalho em máquinas e equipamentos, nos termos

do regramento constante da NR-12, do MTE, haja vista que deveria
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a ré ter efetuado a instalação de equipamentos de segurança na

máquina onde ocorreu o acidente, visando evitar riscos à

integridade física dos trabalhadores, dotando a mesma de

dispositivos capazes de evitar o contato direto dos membros

superiores com a engrenagem, além de mecanismo eficaz de

desligamento automático da máquina, possibilitando a imediata

paralisação do funcionamento após o acionamento pelo operador.

Vale notar que, conforme a referida NR 12, “12.38. As zonas de

perigo das máquinas e equipamentos devem possuir sistemas de

segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções móveis e

dispositivos de segurança interligados, que garantam proteção à

saúde e à integridade física dos trabalhadores.

12.38.1. A adoção de sistemas de segurança, em especial nas

zonas de operação que apresentem perigo, deve considerar as

características técnicas da máquina e do processo de trabalho e as

medidas e alternativas técnicas existentes, de modo a atingir o nível

necessário de segurança previsto nesta Norma.

12.39. Os sistemas de segurança devem ser selecionados e

instalados de modo a atender aos seguintes requisitos:

(...)

d) instalação de modo que não possam ser neutralizados ou

burlados;”

Por isso, pouco importa que a reclamante tenha recebido

treinamento, ainda que insuficiente, para atuar no mister, haja vista

a ocorrência presumida de culpa patronal no acidente havido, pela

negligência da empregadora ao não adotar todos os procedimentos

básicos de segurança, sendo sua a responsabilidade exclusiva pela

determinação do modo como o trabalho é prestado e pela escolha

das ferramentas utilizadas, sendo certo que ainda que a autora

possa ter agido com culpa, restou a mesma totalmente absorvida

pela culpa da ré, já que “a responsabilidade é de quem interveio

com culpa eficiente para o dano. Queremos dizer que há culpas que

excluem a culpa de outrem. Sua intervenção no evento é tão

decisiva que deixa sem relevância outros fatos culposos porventura

intervenientes no acontecimento” (DIAS, José de Aguiar.Da

responsabilidade civil, Forense, 10ª ed., v. II, Rio de Janeiro, 1995,

p. 696).

 Ora, muito embora a realidade dos autos não permita, por falta

de amparo legal, a aplicação da teoria do risco objetivo, não há

como afastar a existência de culpa da empregadora, notadamente

quando demonstrado o nexo causal entre o dano sofrido e o

acidente do trabalho, já que cabe a quem contrata adotar as

medidas necessárias para evitar danos e doenças relacionadas com

o labor.

 Sob tal aspecto, vale transcrever as lições de Humberto

Theodoro:

“Não se trata de dispensar o elemento subjetivo do ato ilícito, mas

de deduzi-lo indiretamente por meio da chamada prova crítica.

Aliás, o Código não joga apenas com as provas históricas e diretas,

pois há expressa previsão legal de que os fatos jurídicos podem ser

comprovados, também, por meio de presunções (art. 212, IV).

Desde que os indícios sejam graves, precisos e convergentes, o

convencimento do juiz pode por meio deles chegar à certeza, com

tanta segurança como se o tivesse formado à base de provas

diretas. É o que se faz, na jurisprudência, com bastante frequência,

em tema de apuração da culpa. Se o dano se deu em situação de

anormalidade de conduta, ainda que não se compreenda

exatamente a causa pela qual o agente se portou de forma

anômala, é de presumir-se, segundo a experiência da vida (isto é,

do que comumente acontece), que não tenham sido observadas as

caute las  necessár ias  para impedi r  o  evento danoso”

(In"Comentários ao novo Código Civil", Forense, vol. III, t. II, Rio de

Janeiro, 2003, pp. 106/107).

 Em clássica obra sobre o tema ora sob comento, registrou o i.

Sebastião Geraldo de Oliveira que “o seguro social, entretanto, não

exime o empregador do dever de diligência, de garantir o direito ao

ambiente de trabalho saudável e à redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança.

Assim, quando o empregador descuidado dos seus deveres

concorrer para o evento do acidente com dolo ou culpa, por ação ou

omissão, fica caracterizado o ato ilícito, gerando o direito à

reparação de natureza civi l ,  independente da cobertura

previdenciária. A rigor, a causa do acidente, nessa hipótese, não

decorre do trabalho, mas do descumprimento dos deveres legais

atribuídos ao empregador. Quando uma vida é ceifada ou uma

invalidez é determinada, prematuramente, e de modo definitivo, pela

conduta negligente ou imprudente daquele que tem a obrigação de

zelar pela segurança física do seu empregado, a responsabilidade

migra para o campo do direito comum, levando para o passivo da

empresa toda a dimensão do dano e a indenização consequente”

(Proteção Jurídica à Saúde do Trabalhador. 2ª ed., São Paulo: LTr,

1998, p. 213).

 Pois bem.

 Determinada, no presente feito, a realização de perícia

médica,restou asseverado pelo perito, no corpo do laudo anexado

através do ID 9558702, que “conforme consta dos autos, a

Reclamante sofreu um acidente de trabalho típico, com emissão da

CAT pela Reclamada, durante a vigência de seu pacto laboral, que

ocasionou amputação parcial do 2º dedo da mão direita e cicatriz
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com perda discreta de substancia a nível distal e radial no 3º dedo

da mão direita;

[...]

Que restou comprovado ser a Reclamante portadora de redução

parcial e definitiva da capacidade funcional / laboral da mão direita

para exercer plenamente as funções / tarefas que exercia para a

Reclamada. Não restou caracterizado ser a Reclamante portadora

de incapacidade laboral  /  funcional  de caráter total  e

omniprof issional” .

Por isso, entendo que a reclamante sofreu danos morais, oriundos

do ato ilícito praticado pela empregadora, vindo a sofrer acidente do

trabalho, que desencadeou incômoda moléstia, repercutindo,

inexoravelmente, no estado mental e comportamental da obreira,

causando efeitos inevitáveis no seu convívio familiar e social.

É relevante registrar que a presente demanda foi ajuizada após a

entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, o que atrairia a aplicação das

alterações processadas no artigo 223-G, § 1º, incisos I a IV, da CLT.

 Nada obstante, a meu sentir, a tarifação daindenizaçãopor

dano moral, fundada no valor do salário do trabalhador, representa

patente violação ao postulado da isonomia (arts. 3º, IV, e 5º,caput,

da CF/88), bem como ofensa ao princípio constitucional da

dignidade humana (art.1º, III, da CF/88), revelando-se desarrazoada

e injusta.

 Nesse sentido,“a reforma trabalhista fere a Constituição

F e d e r a l  a o  e s t a b e l e c e r  p a r â m e t r o s  d e  r e p a r a ç ã o

dedanosfrancamente discriminatórios, porque fixados com valores

variáveis de acordo com o padrão salarial da vítima. A Carta Maior

já menciona o valor da igualdade no seu preâmbulo e estabelece

como objetivos fundamentais da República promover o bem de

todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e

quaisquer outras formas de discriminação.

[...]

É verdade que cabem indenizações diferentes quando se trata

dedanosmateriais, porque o parâmetro é outro: o prejuízo

monetário efetivo de cada um. Mas, no aspecto extrapatrimonial a

dignidade das pessoas lesadas é a mesma, ou seja, a dignidade da

pessoa humana não pode ser aferida de acordo com o seu padrão

de rendimento. A maior ou menor riqueza da vítima não pode

orientar o valor daindenização, nem servir de parâmetro para

reparar a lesão extrapatrimonial”(OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de.

Indenizações por acidente do trabalho ou doença ocupacional. 11ª

ed. São Paulo: LTr, 2019).

 Lado outro, no que diz respeito à quantificação do dano moral,

o ordenamento jurídico pátrio confere ao juiz certa liberdade para

apreciação, valoração e arbitramento daindenização. Dessa forma,

a compensação deve levar em consideração a extensão do dano e

culpa do ofensor, restando sedimentado na Súmula 281, do STJ,

que“Aindenizaçãopor dano moral não está sujeita à tarifação

prevista na Lei de Imprensa”.

 Mesmo entendimento foi esposado pelo Plenário do STF, por

ocasião do julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental - ADPF nº 130-DF, no qual foi firmado posicionamento

quanto ao não cabimento de tabelamento do dano moral, restando

declarado pela Corte que a Lei de Imprensa não foi recepcionada

pela Constituição.

 De se notar, por oportuno, que o Pleno do TRT da 3ª Região

julgou, em reunião telepresencial realizada aos 09/07/20,

inconstitucionais os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 223-G, da CLT,

incluído pela reforma trabalhista. Esses dispositivos limitam os

valores para a reparação de danos extrapatrimoniais decorrentes

das relações de trabalho, além de condicionarem o montante

indenizatório ao salário do ofendido.

 A Arguição de Inconstitucionalidade foi suscitada pela 11ª

Turma do TRT-MG, que acolheu Recurso Ordinário em que o

reclamante, que sofreu um acidente do trabalho, alegou que os

dispositivos citadosimpõem restrições às garantias previstas nos

artigos 1º, inciso III, e 5º, incisos V e X, da Constituição Federal.

 Ao proferir seu voto, o relator da matéria, Desembargador

Sebastião Geraldo de Oliveira, defendeu a inconstitucionalidade

abrolhada, argumentando que o texto inserido pela reforma

trabalhista pode causar distinção entre trabalhadores ricos e pobres,

já que dois indivíduos que sofrerem o mesmo acidente de trabalho

podem receber indenizações por danos morais em valores

diferentes, por terem salários diferentes. Ou seja, por receber uma

remuneração menor, um deles merece uma possibilidade de

reparação de danos menor do que outro, que recebe mais.

 Ademais, deve ser sopesado o caráter pedagógico em relação

ao empregador e compensatório em relação ao empregado,

evitando-se que o valor fixado propicie enriquecimento ilícito do

ofendido, ou seja tão inexpressivo a ponto de nada representar

como inibição à conduta do ofensor.

É necessário registrar, ainda, que o STF, no julgamento das ADIs

6.050, 6.069 e 6.082 (trânsito em julgado aos 26/08/2023), conferiu

interpretação conforme a Constituição ao art. 223-G, §1º, da CLT,

para definir que os critérios de quantificação de reparação por

danos morais previstos no texto consolidado devem ser utilizados

como parâmetro, e não como teto.

Em sendo assim, entendo que o procedimento adotado pela

empregadora ofendeu a honra e a dignidade da reclamante,

causando irrecusável abalo moral, pelo que vou deferir o pedido

vindicado de pagamento de indenização por danos morais,

arbitrando oquantumno importe de R$ 30.000,00 (trinta mil Reais),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6705
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

considerando-se a situação fática desses autos e a pessoa dos

litigantes, com fulcro, por analogia, nas disposições contidas no art.

1.694, § 1º, do Código Civil.

 Em relação ao alegado dano de natureza estética, diante do

material probante fotográfico anexado aos autos, através do laudo

médico, irrecusável se mostra a conclusão no sentido de que, sob o

ponto de vista estético, as lesões sofridas pela autora têm caráter

permanente, sendo definitivo o dano, que se mostra visível, se

traduzindo em prova cabal da deformidade que resultou dos

ferimentos sofridos quando do acidente, fazendo emergir, de forma

induvidosa, a figura dos danos estéticos, que compreendem

“qualquer alteração morfológica do acidentado como, por exemplo,

a perda de algum membro ou mesmo um dedo, uma cicatriz ou

qualquer mudança corporal que cause repulsa, afeiamento ou

apenas desperte a atenção por ser diferente”, sendo que tal

modalidade de dano se trata “de uma especificidade estacada do

dano moral, especialmente quando não produz repercussão de

natureza patrimonial, como ocorre no caso de um artista ou modelo”

(OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de.Indenizações por acidente do

trabalho ou doença ocupacional. 4ª ed., São Paulo: LTr, 2008, p.

219).

 Ainda no dizer do referido autor, “...mesmo estando o dano

estético compreendido no gênero dano moral, a doutrina e a

jurisprudência evoluíram para deferir indenizações distintas quando

esses danos forem passíveis de apuração em separado, com

causas inconfundíveis. O dano estético está vinculado ao sofrimento

pela deformação com sequelas permanentes, facilmente

percebidas, enquanto o dano moral está ligado ao sofrimento e

todas as demais consequências nefastas provocadas pelo acidente.

[...]

Assim, o acidente do trabalho que acarrete alguma deformação

morfológica permanente gera o dano moral cumulado com o dano

estético, ou apenas o primeiro, quando não ficar qualquer sequela.

Em outras palavras, o acidentado que sofreu qualquer deformação

deve receber uma indenização por danos morais agravada, cuja

agravante (o dano estético) pode ser calculada separadamente”

(Op. Cit., p. 220).

 Nestes termos, defiro o pedido de pagamento de indenização

por danos estéticos, devidos de forma cumulada, conforme

permissivo contido nos arts. 948,caput, e 949 do Código Civil, no

montante de R$ 10.000,00 (dez mil Reais).

 No que tange à pretendida indenização por danos materiais,

igualmente com razão a autora, sendo que o referido pleito

indenizatório se limita alucroscessantes e pensão vitalícia, nos

moldes do disposto, respectivamente, nos arts. 949 e 950 do

Código Civil.

Em relação aoslucroscessantes, lógico se mostra o raciocínio no

sentido de que a reclamante, por conta dos efeitos do acidente do

trabalho, experimentou privações em relação aos ganhos futuros

que certamente iria auferir no emprego, caso o contrato não

sofresse suspensão, abrangendo tal parcela, nos termos da regra

contida no art. 402 do Código Civil, o que a autora razoavelmente

deixou de lucrar.

Nesse sentido, no dizer do d. José Affonso Dallegrave Neto, “o dano

material alcança tanto o dano atual quanto o dano futuro. Aquele é

conhecido como dano emergente, constituindo-se em tudo aquilo

que se perdeu e que seja suscetível de liquidação pela aplicação da

teoria da diferença (differenztheorie) entre o patrimônio anterior e

posterior à inexecução contratual ou ao fato gerador do dano.

[...]

A parte final do dispositivo define olucrum cessanscomo a perda

do ganho esperável, a frustração da expectativa de lucro, a

diminuição potencial do patrimônio do ofendido, apurado segundo

um juízo razoável de probabilidade, de acordo com o normal

desenrolar dos fatos” (Responsabilidade Civil no Direito do

Trabalho, 5ª edição, Ed. LTr, São Paulo, 2014, pp. 159/160).

Inegável se mostra o fato de que a reclamante esteve incapaz para

o trabalho durante o período de afastamento, com percepção de

benefício previdenciário acidentário, sendo certo que a indenização

devida pelo ofensor, referente aoslucroscessantes, se estende,

nos termos do art.  949 do Código Civi l ,  até ao f im da

convalescença, ou seja, até a alta médica.

Por isso, oslucroscessantesdeverão corresponder ao valor da

remuneração mensal auferida pela reclamante, devidos a partir do

16º dia do afastamento, com duração limitada ao lapso temporal

imprescrito em que houve percepção de benefício acidentário,

computadas na base de cálculo da indenização todas as parcelas

remuneratórias fixas e variáveis habitualmente recebidas, incluindo

o 13º salário e o terço de férias, tudo conforme restar apurado em

liquidação.

 No que tange à pretendida indenização por danos materiais,

em decorrência da aventada perda da capacidade laborativa,

entendo assistir razão à autora, haja vista ter restado demonstrado

no laudo médico anexado que a demandante se encontra

incapacitada para o trabalho, de forma parcial e permanente, sendo

que, nos termos da lei, o pensionamento será imposto após o fim da

convalescença, ou seja, após a data em que o trabalhador obtenha

alta médica, com cura ou consolidação das lesões, sendo

proporcional à redução da capacidade laborativa.

 Pois bem.

 Pelo teor do laudo médico anexado aos autos, presumo a

ocorrência do f im da convalescença, havendo, in casu ,
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consolidação das lesões, o que permite a fixação do pensionamento

pretendido.

 Levando em consideração as sábias ponderações do insigne

Sílvio Rodrigues, no sentido de que “o juiz deverá agir com

ponderação ao fixar a indenização em casos tais, admitindo por

vezes haver apenas redução na capacidade laborativa, com o fito

não só de impossibilitar um enriquecimento indevido quando a

vítima possa voltar a trabalhar em outro mister, como também o de

desencorajar um injustificado ócio” (Direito Civil: Responsabilidade

civil.19a ed. v. 4. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 234), hei por bem

impor um ressarcimento de ordem material, visando recompor o

patrimônio obreiro aostatus quo ante, abalado pela parcial e

permanente incapacidade para o trabalho, a qual alterou o ritmo de

atividade da autora, condenando a empregadora, com supedâneo

no disposto no art. 950 doCódigo Civil, ao pagamento de uma

pensão mensal vitalícia, proporcional à redução da capacidade

laborativa, desde o primeiro dia após a cessação do benefício

previdenciário acidentário, ora fixada em 50% (cinquenta por cento)

da remuneração auferida, incluídos o 13º salário e o terço das

férias, observando-se os reajustes salariais da respectiva categoria,

conforme se apurar.

O pagamento da indenização pretendida de uma só vez, nos termos

da opção contida no § único do art. 950 do Código Civil, se

apresenta de todo inconveniente e extremamente prejudicial à ré,

diante da excessiva desproporção que irá se verificar entre a

gravidade da culpa e o dano, o que aconselha a prudente utilização

do comando preconizado no § único do art. 944 do mesmo diploma

legal, notadamente quando o pensionamento mensal atende

perfeitamente aos interesses de ambas as partes.

  II.3) Da justiça gratuita

 A presente reclamação foi ajuizada após a vigência da Lei

13.467/17, sendo certo que, nos termos do §3º do art. 790, da CLT,

a presunção de insuficiência se dá apenas em relação àqueles que

percebem salário igual ou inferior a 40% do teto previdenciário.

 In casu, a parte autora possui renda mensal inferior a 40% do

limite remuneratório fixado pelo RGPS.

 Portanto, com fulcro no dispositivo citado e na declaração de

ID 44cac28, concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 II.4) Dos honorários advocatícios

 Procede.

Diante do grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do

serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado

pelo causídico e o tempo exigido para o seu serviço (art. 791-A, §2º,

da CLT) e, diante da procedência totalda demanda, arbitro

honorários advocatícios sucumbenciais para o advogado da parte

autora, no importe de 10% (dez por cento) do valor apurado em

liquidação.  Destaco que o valor dos honorários advocatícios

deve incidir sobre o montante líquido da condenação, apurado na

fase de liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos

f iscais e previdenciár ios,  nos termos do entendimento

consubstanciado na OJ 348 da SDI-I  do C. TST.

A parte sucumbente deverá ser oportunamente intimada para pagar,

no prazo legal.

II.5) Da atualização monetária

 As atualizações e os juros incidirão em estrita observância dos

parâmetros estabelecidos no julgamento das ADC 58 e 59, com

caráter vinculante.

Como cediço, na sessão do dia 18/12/2020, declarou-se a

inconstitucionalidade da aplicação da TR, conferindo-se

interpretação conforme a Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017:

“(...) no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator (...)”.

Ademais, na sessão virtual de 15 a 22 de outubro de 2021, em sede

de julgamento de embargos de declaração interpostos na aludida

ADC58, determinou-se a correção de erro material ao:

“(...) acolher, parcialmente, os embargos de declaração opostos

pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da

decisão de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a

estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto

do Relator. Sessão Virtual de 15 a 22 de outubro de 2021”.

 II.6) Da compensação

 Indefiro.

 Não há quaisquer parcelas já pagas sob o mesmo título

daquelas deferidas no presente feito, inviabilizando o acolhimento

da pretensão formulada pela ré.
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 III) DISPOSITIVO

Pelo exposto, resolvo julgar PROCEDENTES os pedidos

formulados por LORENA LANDES DA SILVA, na ação proposta

em face de S/A FÁBRICA DE TECIDOS SÃO JOÃO

EVANGELISTA, condenando a reclamada a pagar à reclamante,

como se apurar em liquidação e na forma da fundamentação supra,

que integra esse decisório, com juros de mora sobre o capital

atualizado, na forma da lei e da Súmula 381/TST, em 08 dias

contados da intimação dessa sentença, ou em sua regular

execução, as parcelas de indenizações por danos morais, estéticos

e materiais.

 Honorários advocatícios sucumbenciais, pela ré, nos termos

da fundamentação.

À reclamada, sucumbente no objeto da perícia médica, cabe o

pagamento dos respectivos honorários, ora arbitrados em

R$3.000,00.

No que se refere à indenização por danos morais, após a decisão

proferida pelo STF nos autos das ADC's 58 e 59, haverá incidência

de juros apenas entre as datas do ajuizamento da ação e da

notificação, e, a partir daí, a aplicação da taxa SELIC.

Oficie-se à RFB e à DRT, para que tais órgãos apliquem as

penalidades administrativas que entenderem cabíveis, após o

trânsito em julgado.

Diante do reconhecimento da existência de culpa da

empregadora no acidente do trabalho havido, e para efeito de

análise acerca do ajuizamento de ação regressiva, determino,

em cumprimento aos termos contidos na Recomendação

Conjunta 2/GP CGJT, de 28/10/11, o envio de cópia do presente

decisum para o endereço eletrônico da Procuradoria Geral

Federal, bem como para o TST, conforme ofício TST GP nº

218/12. 

 Custas, pela reclamada, no importe de R$6.000,00, calculadas

sobre R$300.000,00, valor arbitrado à condenação.

 Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        AGNALDO AMADO FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010322-96.2022.5.03.0035
AUTOR A.C.G.D.S.

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 114592/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO FERNANDES(OAB:
30530/MG)

ADVOGADO JOSE AMAURY FERNANDES(OAB:
53806/MG)

RÉU O.L.L.E.

ADVOGADO MARCELO VARGAS DILLY
PINTO(OAB: 110717/MG)

PERITO M.L.C.F.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

PERITO W.D.M.

PERITO L.M.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.G.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cf6a0f0.

Processo Nº ATOrd-0010126-73.2015.5.03.0035
AUTOR EVELI SARA DA COSTA

ADVOGADO JOSE AMAURY FERNANDES(OAB:
53806/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 114592/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO FERNANDES(OAB:
30530/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

RÉU CONSERVAR SERVICOS LTDA - ME

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
131512/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELI SARA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bae029c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Revejo o teor do despacho de id d5ad17a.

Ante a existência do CumPrSe de no. 0011367-48.2016.5.03.0035,

cuja conversão para “Cumprimento de Sentença” já fora

determinada, faço registrar que o prosseguimento do feito se dará

exclusivamente nos autos da referida ação.

À ré para que traslade para os mencionados autos a comprovação

do recolhimento de eventuais depósitos recursais, para liberação,

ao final.

Nos termos do artigo 25 e 36 da Resolução 185 de 2017 do CSJT,

ficam as partes intimadas para, querendo, armazenarem os dados

dos presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Arquivem-se os autos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.
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    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010126-73.2015.5.03.0035
AUTOR EVELI SARA DA COSTA

ADVOGADO JOSE AMAURY FERNANDES(OAB:
53806/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 114592/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO FERNANDES(OAB:
30530/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

RÉU CONSERVAR SERVICOS LTDA - ME

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
131512/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bae029c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Revejo o teor do despacho de id d5ad17a.

Ante a existência do CumPrSe de no. 0011367-48.2016.5.03.0035,

cuja conversão para “Cumprimento de Sentença” já fora

determinada, faço registrar que o prosseguimento do feito se dará

exclusivamente nos autos da referida ação.

À ré para que traslade para os mencionados autos a comprovação

do recolhimento de eventuais depósitos recursais, para liberação,

ao final.

Nos termos do artigo 25 e 36 da Resolução 185 de 2017 do CSJT,

ficam as partes intimadas para, querendo, armazenarem os dados

dos presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Arquivem-se os autos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010398-86.2023.5.03.0035
AUTOR MAYCON AMARAL FRANK

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

RÉU SUPERMERCADO BAHAMAS S/A

ADVOGADO CAROLINA TOLEDO
GUILARDUCCI(OAB: 192414/MG)

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
GUSMAO(OAB: 122449/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARQUES DA
COSTA(OAB: 118632/MG)

ADVOGADO ISADORA DE MOURA RAMOS
LEMES(OAB: 209369/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO BAHAMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a4a688

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registro o trânsito em julgado da decisão.

Intime-se o réu para apresentar os cálculos de liquidação, em

conformidade com os arts. 104/107 do Provimento

03/15/GCR/GVCR/TRT, incluindo as contribuições legais, em 10

dias, bem como depositar em juízo, no mesmo prazo, a quantia que

fixar nas próprias contas.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011367-48.2016.5.03.0035
EXEQUENTE EVELI SARA DA COSTA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 114592/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO FERNANDES(OAB:
30530/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

ADVOGADO JOSE AMAURY FERNANDES(OAB:
53806/MG)

EXECUTADO M & R SERVICOS LTDA - ME

EXECUTADO RONAN MALVEIRA BRAGA

EXECUTADO CONSERVAR SERVICOS LTDA - ME

EXECUTADO MEIRE LUCIA EVANGELISTA BRAGA

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
131512/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELI SARA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4cf150

proferido nos autos.

Vistos etc.

Baixados os autos principais, de no. 0010126-73.2015.5.03.0035.

Mantida a responsabilidade subsidiária do 2o. réu, BANCO DO

BRASIL S/A.

Faço registrar que o prosseguimento do feito se dará

exclusivamente nos presentes autos.

Remetam-se os autos ao SCLJ para atualização.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011367-48.2016.5.03.0035
EXEQUENTE EVELI SARA DA COSTA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 114592/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO FERNANDES(OAB:
30530/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

ADVOGADO JOSE AMAURY FERNANDES(OAB:
53806/MG)

EXECUTADO M & R SERVICOS LTDA - ME

EXECUTADO RONAN MALVEIRA BRAGA

EXECUTADO CONSERVAR SERVICOS LTDA - ME

EXECUTADO MEIRE LUCIA EVANGELISTA BRAGA

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
131512/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4cf150

proferido nos autos.

Vistos etc.

Baixados os autos principais, de no. 0010126-73.2015.5.03.0035.

Mantida a responsabilidade subsidiária do 2o. réu, BANCO DO

BRASIL S/A.

Faço registrar que o prosseguimento do feito se dará

exclusivamente nos presentes autos.

Remetam-se os autos ao SCLJ para atualização.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010045-12.2024.5.03.0035
AUTOR WALSEB ALVES FERREIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO
BACCAGLINI(OAB: 147498/MG)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO NIVALDO GOMES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALSEB ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a620f57

proferido nos autos.

Vistos etc.

Consigno os protestos obreiros, ainda que tardios.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010577-20.2023.5.03.0035
AUTOR LUCIENE DA SILVA DIAS

ADVOGADO DANIEL WEBER REIS(OAB:
160286/MG)

RÉU AUTO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO RENAN SILVA GOUVEA(OAB:
220305/MG)

ADVOGADO JULIA JUNQUEIRA
GUIMARAES(OAB: 225470/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

ADVOGADO MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165/DF)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0588ffd
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Às partes para que fiquem cientes do dia, hora e local informados

pelo vistor para a realização do exame médico-pericial.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011044-33.2022.5.03.0035
AUTOR TANIA TASSI TOSTES DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA TASSI TOSTES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c011c86

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao exequente, pelo prazo de 05 dias, da petição juntada pelo

SLJ.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010577-20.2023.5.03.0035
AUTOR LUCIENE DA SILVA DIAS

ADVOGADO DANIEL WEBER REIS(OAB:
160286/MG)

RÉU AUTO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO RENAN SILVA GOUVEA(OAB:
220305/MG)

ADVOGADO JULIA JUNQUEIRA
GUIMARAES(OAB: 225470/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

ADVOGADO MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165/DF)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0588ffd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Às partes para que fiquem cientes do dia, hora e local informados

pelo vistor para a realização do exame médico-pericial.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010906-32.2023.5.03.0035
AUTOR MILTON GREGORIO MARINHO

PEDRO

ADVOGADO RONALDO GONCALVES(OAB:
114064/MG)

RÉU ULTRATEC MANUTENCOES
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE ABDO MONTEZI(OAB:
135364/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRATEC MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 781bc77

proferido nos autos.

Vistos etc.

Às partes para que fiquem cientes do dia, hora e local informados

pelo vistor para a realização da diligência pericial.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010140-42.2024.5.03.0035
AUTOR CACILDA FARIA RUSSI

ADVOGADO GUILHERME FREIRE DE ANDRADE
RAMOS(OAB: 126351/MG)

RÉU VIDRACARIA NOVA ANDRADAS
LTDA

ADVOGADO FABIANA GORETTI TRESSE(OAB:
92839/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACILDA FARIA RUSSI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7813b8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a autora para informar seus dados bancários completos

(banco, agência, conta, operação) , prazo de 05 dias.

Após, expeça-se o alvará para liberação do FGTS.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011080-46.2020.5.03.0035
AUTOR JOSE MARIA FERREIRA

ADVOGADO DANIELLE REZENDE
FERREIRA(OAB: 98160/MG)

RÉU LOCRE - LOCACAO E RECICLAGEM
LTDA

ADVOGADO WILHER JOSE DOS SANTOS(OAB:
159938/MG)

RÉU PALMYRA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE SILICIO METALICO E
RECURSOS NATURAIS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA FATIMA FERNANDES
VELOZO(OAB: 187613/SP)

TESTEMUNHA ANTONIO ALVES DIAS

PERITO GERALDO MARCIO TRIVELLATO

TESTEMUNHA CRISANTO LUIZ MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALMYRA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE SILICIO
METALICO E RECURSOS NATURAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce0ff4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Acione-se a CNIB fins de cancelamento da inclusão dos executados

(Id 7db056d).

Todos os alvarás serão emitidos via transferência bancária para

conta de titularidade do credor destinatário do numerário.

Intime-se a segunda ré para que informe nos autos, em 05 dias,

dados bancários completos, fins de que seja expedida autorização

de transferência.

Após, autorize-se a devida transferência do saldo da conta

4300102914122, pelo Siscondj.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010906-32.2023.5.03.0035
AUTOR MILTON GREGORIO MARINHO

PEDRO

ADVOGADO RONALDO GONCALVES(OAB:
114064/MG)

RÉU ULTRATEC MANUTENCOES
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE ABDO MONTEZI(OAB:
135364/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON GREGORIO MARINHO PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 781bc77

proferido nos autos.

Vistos etc.

Às partes para que fiquem cientes do dia, hora e local informados

pelo vistor para a realização da diligência pericial.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010101-45.2024.5.03.0035
REQUERENTE KIMBERLY GONCALVES TEIXEIRA

ADVOGADO ALBERT ANTONIO MACHADO DA
SILVA(OAB: 134059/MG)

REQUERIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLY GONCALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 826e15a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se audiência para o dia 05/04/2024 09:25, dispensadas

as presenças de partes e procuradores, para apreciação do

acordo noticiado.

Cancele-se a audiência inicial.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010101-45.2024.5.03.0035
REQUERENTE KIMBERLY GONCALVES TEIXEIRA

ADVOGADO ALBERT ANTONIO MACHADO DA
SILVA(OAB: 134059/MG)

REQUERIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 826e15a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se audiência para o dia 05/04/2024 09:25, dispensadas

as presenças de partes e procuradores, para apreciação do

acordo noticiado.

Cancele-se a audiência inicial.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011113-31.2023.5.03.0035
AUTOR STEPHANIE DE JESUS SALLES

ADVOGADO DANIELLE DE FARIAS REGO
OLIVEIRA(OAB: 158310/MG)

ADVOGADO ANA GLAUCIA LOBATO SIQUEIRA
CAMPOS GOMES(OAB: 164461/MG)

RÉU FABRICA DE MEIAS PEBS LTDA -
ME

ADVOGADO IVAN CARLOS REZENDE(OAB:
133951/MG)

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA GARCIA
REZENDE(OAB: 170904/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA DE MEIAS PEBS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34c4bd1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes da petição id 061b271 do perito -

Reagendamento da Data de Realização de Diligência Pericial.

Aguarde-se a elaboração do laudo.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010044-27.2024.5.03.0035
AUTOR RAQUEL COSTA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL QUELOTTI PAIVA(OAB:
169185/MG)

RÉU TATIANE MARIA DA SILVA COSTA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALVES DOS
REIS(OAB: 69991/MG)

RÉU MARZZI'S CONFECCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALVES DOS
REIS(OAB: 69991/MG)

RÉU MARCIO MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALVES DOS
REIS(OAB: 69991/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MOREIRA DA COSTA

  - MARZZI'S CONFECCOES LTDA

  - TATIANE MARIA DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 762d0f3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se audiência para o dia 22/03/2024 às 09h20,

dispensadas as presenças de partes e procuradores, para

apreciação do acordo noticiado.

Cancele-se a audiência inicial.
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Intimem-se as partes, por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010044-27.2024.5.03.0035
AUTOR RAQUEL COSTA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL QUELOTTI PAIVA(OAB:
169185/MG)

RÉU TATIANE MARIA DA SILVA COSTA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALVES DOS
REIS(OAB: 69991/MG)

RÉU MARZZI'S CONFECCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALVES DOS
REIS(OAB: 69991/MG)

RÉU MARCIO MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALVES DOS
REIS(OAB: 69991/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 762d0f3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se audiência para o dia 22/03/2024 às 09h20,

dispensadas as presenças de partes e procuradores, para

apreciação do acordo noticiado.

Cancele-se a audiência inicial.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011113-31.2023.5.03.0035
AUTOR STEPHANIE DE JESUS SALLES

ADVOGADO DANIELLE DE FARIAS REGO
OLIVEIRA(OAB: 158310/MG)

ADVOGADO ANA GLAUCIA LOBATO SIQUEIRA
CAMPOS GOMES(OAB: 164461/MG)

RÉU FABRICA DE MEIAS PEBS LTDA -
ME

ADVOGADO IVAN CARLOS REZENDE(OAB:
133951/MG)

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA GARCIA
REZENDE(OAB: 170904/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE DE JESUS SALLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34c4bd1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes da petição id 061b271 do perito -

Reagendamento da Data de Realização de Diligência Pericial.

Aguarde-se a elaboração do laudo.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010986-93.2023.5.03.0035
AUTOR WESLEY SENA AMORIM CARVALHO

ADVOGADO DANIEL BRILHANTE DE
CASTRO(OAB: 115129/MG)

RÉU LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY SENA AMORIM CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69a9bb0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Às partes para que fiquem cientes do dia, hora e local informados

pelo vistor para a realização da diligência pericial.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010986-93.2023.5.03.0035
AUTOR WESLEY SENA AMORIM CARVALHO

ADVOGADO DANIEL BRILHANTE DE
CASTRO(OAB: 115129/MG)

RÉU LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69a9bb0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Às partes para que fiquem cientes do dia, hora e local informados

pelo vistor para a realização da diligência pericial.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011074-39.2020.5.03.0035
AUTOR FERNANDO CAIQUE DE SOUZA

PASSOS

ADVOGADO LETICIA RIBEIRO BATISTA(OAB:
202561/MG)

ADVOGADO LUCAS GOUVEA BATISTA(OAB:
167220/MG)

ADVOGADO JOSE GERALDO LAGE
BATISTA(OAB: 56134/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 157958/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU JULIO CESAR DELGADO MENEGUCI

RÉU JAQUELINE DELGADO MENEGUCI

RÉU NOVA-SAT TELECOMUNICACOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DE
VASCONCELLOS(OAB: 107691/RJ)

RÉU EMBRATEL TVSAT
TELECOMUNICACOES SA

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 157958/MG)

TESTEMUNHA WILSON CARVALHO BENEDITO

TESTEMUNHA JONATHAN DE PAULA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CAIQUE DE SOUZA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7bab1c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Conforme entendimento do STJ (REsp 1.349.363/SP - Tema 590),

confiro visibilidade ao autor dos documentos constantes da certidão

com id cd73ea4, pelo prazo de 10 dias, devendo em igual prazo

apresentar meios ao prosseguimento.

Atente-se o exequente, contudo, acerca do segredo de Justiça que

protege os referidos documentos e sobre eventual responsabilidade

pelo indevido uso e propagação dos dados neles contidos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010281-61.2024.5.03.0035
REQUERENTES SEBASTIAO CEZAR DE OLIVEIRA -

EPP

ADVOGADO EDUARDO RAFAEL DE MELLO
SOUZA(OAB: 159633/MG)

REQUERENTES SERGIO JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO CACILDA APARECIDA DE PAULA
VARGAS(OAB: 207084/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO JOSE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85bb691

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se audiência para o dia 22/03/2024 09:25, dispensadas

as presenças de partes e procuradores, para apreciação do

acordo noticiado.

Cancele-se a audiência inicial.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010281-61.2024.5.03.0035
REQUERENTES SEBASTIAO CEZAR DE OLIVEIRA -

EPP

ADVOGADO EDUARDO RAFAEL DE MELLO
SOUZA(OAB: 159633/MG)

REQUERENTES SERGIO JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO CACILDA APARECIDA DE PAULA
VARGAS(OAB: 207084/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CEZAR DE OLIVEIRA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85bb691

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se audiência para o dia 22/03/2024 09:25, dispensadas

as presenças de partes e procuradores, para apreciação do

acordo noticiado.

Cancele-se a audiência inicial.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010876-94.2023.5.03.0035
AUTOR LAURILENE TEIXEIRA

ZIMMERMANN

ADVOGADO MARCELA CARVALHO
FLORES(OAB: 215624/MG)

ADVOGADO IGOR PAIVA VOLPATO(OAB:
203259/MG)

ADVOGADO EDEMIR GUIMARAES(OAB:
121218/MG)

ADVOGADO GERALDO MAJELA WERNECK(OAB:
166918/MG)

ADVOGADO RIVIA MAZZINI RODRIGUES(OAB:
132388/MG)

RÉU LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURILENE TEIXEIRA ZIMMERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0faff2f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Consigno os protestos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010158-63.2024.5.03.0035
REQUERENTE G.A.D.S.P.

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

REQUERIDO F.R.D.M.R.

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

REQUERIDO M.D.M.

REQUERIDO M.M.L.

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

REQUERIDO J.B.D.M.R.

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

REQUERIDO R.Q.N.

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.R.D.M.R.

  - J.B.D.M.R.

  - M.M.L.

  - R.Q.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e6a6731.

Processo Nº ATOrd-0010720-09.2023.5.03.0035
AUTOR NARAIANA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO SILVANA NUNES FARANI(OAB:
83573/MG)

RÉU Sebastião Jacinto Amaral

ADVOGADO WELINGTON DA SILVA DIAS(OAB:
58330/MG)

ADVOGADO KATIA REGINA DOS SANTOS(OAB:
48959/MG)

RÉU MARIA APARECIDA DUTRA
BAZARELLO

ADVOGADO WELINGTON DA SILVA DIAS(OAB:
58330/MG)

PERITO GILMAR RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DUTRA BAZARELLO

  - Sebastião Jacinto Amaral

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2073a1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, observado o

prazo de 05 dias,.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0010720-09.2023.5.03.0035
AUTOR NARAIANA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO SILVANA NUNES FARANI(OAB:
83573/MG)

RÉU Sebastião Jacinto Amaral

ADVOGADO WELINGTON DA SILVA DIAS(OAB:
58330/MG)

ADVOGADO KATIA REGINA DOS SANTOS(OAB:
48959/MG)

RÉU MARIA APARECIDA DUTRA
BAZARELLO

ADVOGADO WELINGTON DA SILVA DIAS(OAB:
58330/MG)

PERITO GILMAR RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARAIANA MARTINS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2073a1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, observado o

prazo de 05 dias,.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010158-63.2024.5.03.0035
REQUERENTE G.A.D.S.P.

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

REQUERIDO F.R.D.M.R.

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

REQUERIDO M.D.M.

REQUERIDO M.M.L.

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

REQUERIDO J.B.D.M.R.

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

REQUERIDO R.Q.N.

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.A.D.S.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e6a6731.

Processo Nº ATOrd-0010447-30.2023.5.03.0035

AUTOR ANA CAROLINA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO CAROLINA BORDIM COSTA
MOREIRA(OAB: 177762/MG)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2370201

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registro o trânsito em julgado da decisão.

Intime-se a ré para comprovar, em 10 dias, a dispensa da autora

aos órgãos competentes via eSocial, conforme previsto no caput do

art. 477 da CLT, a fim de possibilitar o levantamento do FGTS pela

autora, sob pena de multa diária de R$100,00 em prol da autora em

caso de descumprimento desta obrigação de fazer.

Intime-se a reclamada (devedora principal e subsidiária, se for o

caso) para apresentar os cálculos de liquidação, em conformidade

com os arts. 104/107 do Provimento 03/15/GCR/GVCR/TRT,

incluindo as contribuições legais, em 10 dias, bem como depositar

em juízo, no mesmo prazo, a quantia que fixar nas próprias contas.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011010-24.2023.5.03.0035
EXEQUENTE CELSO DANIEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAPHAEL QUELOTTI PAIVA(OAB:
169185/MG)

EXECUTADO FCX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO EFREM FERREIRA DA SILVA
MAZZA(OAB: 135061/MG)

EXECUTADO CARLOS EDIL DE ARAUJO
MOREIRA

ADVOGADO EFREM FERREIRA DA SILVA
MAZZA(OAB: 135061/MG)

EXECUTADO FABIO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO EFREM FERREIRA DA SILVA
MAZZA(OAB: 135061/MG)

EXECUTADO EMPREITEIRA R S M LTDA

ADVOGADO EFREM FERREIRA DA SILVA
MAZZA(OAB: 135061/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILMAR RODRIGUES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DANIEL DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 406bc73

proferido nos autos.

Vistos etc.

Observe a reclamada a retificação de suas contas, deduzindo-se os

valores já levantados, em atendimento ao contido no despacho com

id cf25a90.

Intime-se o autor a receber os documentos entregues pela ré em 05

dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011010-24.2023.5.03.0035
EXEQUENTE CELSO DANIEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAPHAEL QUELOTTI PAIVA(OAB:
169185/MG)

EXECUTADO FCX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO EFREM FERREIRA DA SILVA
MAZZA(OAB: 135061/MG)

EXECUTADO CARLOS EDIL DE ARAUJO
MOREIRA

ADVOGADO EFREM FERREIRA DA SILVA
MAZZA(OAB: 135061/MG)

EXECUTADO FABIO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO EFREM FERREIRA DA SILVA
MAZZA(OAB: 135061/MG)

EXECUTADO EMPREITEIRA R S M LTDA

ADVOGADO EFREM FERREIRA DA SILVA
MAZZA(OAB: 135061/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILMAR RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDIL DE ARAUJO MOREIRA

  - EMPREITEIRA R S M LTDA

  - FABIO RODRIGUES MARTINS

  - FCX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 406bc73

proferido nos autos.

Vistos etc.

Observe a reclamada a retificação de suas contas, deduzindo-se os

valores já levantados, em atendimento ao contido no despacho com

id cf25a90.

Intime-se o autor a receber os documentos entregues pela ré em 05

dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010085-28.2023.5.03.0035
AUTOR VALERIA CRISTINA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANNELIESE PEREIRA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 177078/MG)

ADVOGADO ENEIDA DE AZEVEDO MOURA(OAB:
184320/MG)

RÉU ESCOLA BALAO AZUL LTDA - ME

ADVOGADO AIRTON DE CARVALHO SILVA
JUNIOR(OAB: 172525/MG)

RÉU LUCIARA APARECIDA DE OLIVEIRA
PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA CRISTINA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42d3b84

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebo a peça de id 8708f37 como mera petição.

Expeça-se ofício ao Colégio Conexão (endereço na petição de id

98f1111) para que informe a este juízo, as condições em que se

deram a negociação da ESCOLA BALAO AZUL LTDA - ME - CNPJ:

03.486.574/0001-00, executada nos autos em apreço, devendo

informar, ainda, qual a espécie de vínculo que mantém com a

executada LUCIARA APARECIDA DE OLIVEIRA PAULA - CPF:

106.479.936-19, sua função e os rendimentos auferidos, em caso

de existência de contrato de trabalho, observado o prazo de 10 dias

para resposta.

Despacho com força de ofício, ante os princípios da economia e

celeridade processuais.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010694-11.2023.5.03.0035
AUTOR ORLANDO MARTINS

ADVOGADO WAGNER TAVARES(OAB: 64073/MG)

RÉU D COSTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JAIR DUARTE DA SILVA FILHO(OAB:
127553/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

PERITO THIAGO SENRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e298166

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista ao autor da petição juntada pelo Sr. perito sob id

4005b44, devendo manifestar-se no prazo de 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010570-28.2023.5.03.0035
AUTOR RENATA APARECIDA CARVALHO

DE SA

ADVOGADO ROMULO THIAGO BRANTES(OAB:
139267/MG)

ADVOGADO JEAN PITTER GERHEIN DA
SILVA(OAB: 148890/MG)

RÉU KLR ACESSORIOS DE MODA IND. E
COM. LTDA

ADVOGADO BRUNO GANIMI GOLDNER(OAB:
106943/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLR ACESSORIOS DE MODA IND. E COM. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7be0dc3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes da petição id 0e0ddb6 do perito - Indicação de

Data de Realização de Diligência Pericial.

Aguarde-se a elaboração do laudo.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010312-52.2022.5.03.0035
EXEQUENTE EMERSON LOPES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DE CARVALHO
FERREIRA(OAB: 105840/MG)

ADVOGADO MARIANA TEIXEIRA NEVES(OAB:
142525/MG)

EXECUTADO JOTAHA DISTRIBUIDORA E
REPRESENTACAO DE ALIMENTOS
AURORA LTDA

ADVOGADO ANA LAURA RIBEIRO
CORNELIO(OAB: 212995/MG)

EXECUTADO VAZ E SOUZA TRANSPORTE
RODOVIARIO E COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO CARLA HELAINE ROSSETE
OLIVEIRA(OAB: 174023/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANSELMO DA ROCHA
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO FERNANDES DA COSTA
28524543604

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON LOPES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6aef8b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes da petição de id 86f3898.

Defere-se a expedição de ALVARÁ, fins de liberação do saldo da

conta judicial no. 2251.042.04933285-2 (CEF), referente à terceira

parcela da alienação direta do bem, em favor do reclamante,

observados os dados bancários informados na manifestação de Id

d624368.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010570-28.2023.5.03.0035
AUTOR RENATA APARECIDA CARVALHO

DE SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ROMULO THIAGO BRANTES(OAB:
139267/MG)

ADVOGADO JEAN PITTER GERHEIN DA
SILVA(OAB: 148890/MG)

RÉU KLR ACESSORIOS DE MODA IND. E
COM. LTDA

ADVOGADO BRUNO GANIMI GOLDNER(OAB:
106943/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA APARECIDA CARVALHO DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7be0dc3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes da petição id 0e0ddb6 do perito - Indicação de

Data de Realização de Diligência Pericial.

Aguarde-se a elaboração do laudo.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010312-52.2022.5.03.0035
EXEQUENTE EMERSON LOPES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DE CARVALHO
FERREIRA(OAB: 105840/MG)

ADVOGADO MARIANA TEIXEIRA NEVES(OAB:
142525/MG)

EXECUTADO JOTAHA DISTRIBUIDORA E
REPRESENTACAO DE ALIMENTOS
AURORA LTDA

ADVOGADO ANA LAURA RIBEIRO
CORNELIO(OAB: 212995/MG)

EXECUTADO VAZ E SOUZA TRANSPORTE
RODOVIARIO E COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO CARLA HELAINE ROSSETE
OLIVEIRA(OAB: 174023/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANSELMO DA ROCHA
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO FERNANDES DA COSTA
28524543604

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOTAHA DISTRIBUIDORA E REPRESENTACAO DE
ALIMENTOS AURORA LTDA

  - VAZ E SOUZA TRANSPORTE RODOVIARIO E COMERCIO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6aef8b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes da petição de id 86f3898.

Defere-se a expedição de ALVARÁ, fins de liberação do saldo da

conta judicial no. 2251.042.04933285-2 (CEF), referente à terceira

parcela da alienação direta do bem, em favor do reclamante,

observados os dados bancários informados na manifestação de Id

d624368.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010298-97.2024.5.03.0035
REQUERENTES SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DE JUIZ DE FORA
M/G

ADVOGADO BARBARA FRANCISCO
TRINDADE(OAB: 178806/MG)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL MAURICIO(OAB:
139803/MG)

REQUERENTES APOIO V&A CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA E OLIVEIRA(OAB:
148986/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOIO V&A CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88f6bb0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se audiência para o dia 05/04/2024 09:35, dispensadas

as presenças de partes e procuradores, para apreciação do

acordo noticiado.

Cancele-se a audiência inicial.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº HTE-0010298-97.2024.5.03.0035
REQUERENTES SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DE JUIZ DE FORA
M/G

ADVOGADO BARBARA FRANCISCO
TRINDADE(OAB: 178806/MG)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL MAURICIO(OAB:
139803/MG)

REQUERENTES APOIO V&A CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA E OLIVEIRA(OAB:
148986/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO DE JUIZ DE FORA M/G

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88f6bb0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se audiência para o dia 05/04/2024 09:35, dispensadas

as presenças de partes e procuradores, para apreciação do

acordo noticiado.

Cancele-se a audiência inicial.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010054-42.2022.5.03.0035
AUTOR NAIRA DA SILVA JANUARIO

ADVOGADO GABRIELA HELENA ALVES
DRUMOND VALLE(OAB: 167841/MG)

ADVOGADO ALINE IUNES BRITO VIEIRA(OAB:
204189/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f013a4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro à ré o prazo adicional de 05 dias para complementação do

valor devido, sob pena de acionamento do Sisbajud.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010735-75.2023.5.03.0035
CONSIGNANTE VF INDUSTRIA COMERCIO

IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO POLLIANA HENRIQUE MARTINS
HORSTH(OAB: 100376/MG)

CONSIGNATÁRIO ANA MARIA DUARTE VIEIRA

ADVOGADO FERNANDO JOSE SANTOS DA
SILVEIRA(OAB: 151947/MG)

ADVOGADO ANDREIA CAROLINA
CASTILHO(OAB: 137315/MG)

CONSIGNATÁRIO ANNA PAULA VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO JOSE SANTOS DA
SILVEIRA(OAB: 151947/MG)

ADVOGADO ANDREIA CAROLINA
CASTILHO(OAB: 137315/MG)

CONSIGNATÁRIO LETICIA NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO BIANCA SALGUEIRO
CAETANO(OAB: 173757/MG)

CONSIGNATÁRIO BRUNO DO NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO BIANCA SALGUEIRO
CAETANO(OAB: 173757/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VF INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f64131d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Reputa-se cumprido o acordo homologado quanto aos valores

devidos aos consignatários, dando-se por quitados, neste particular.

Intime-se a empresa-consignante para comprovar os recolhimentos

previdenciários conforme verbas consignadas no TRCT juntado aos

autos, observado o prazo de 05 dias, sob pena de execução.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011046-66.2023.5.03.0035
AUTOR MARCEL ELIAS DA COSTA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA
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RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCEL ELIAS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c78917e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a a 1a. ré não aderiu aos termos da avença,

informe o autor, no prazo de 48 horas, se com o acordo entabulado

desiste dos pleitos formulados em seu desfavor.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010291-08.2024.5.03.0035
REQUERENTES TSS TRANSPORTE E SERVICOS

LTDA

ADVOGADO GABRIELA JESSICA DA
SILVEIRA(OAB: 167498/MG)

REQUERENTES ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO AGUINALDO NASCIMENTO
CARDOSO(OAB: 110403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 829dc8d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se audiência para o dia 05/04/2024 09:30, dispensadas

as presenças de partes e procuradores, para apreciação do

acordo noticiado.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010287-39.2022.5.03.0035
AUTOR DOUGLAS DA SILVA BARRA

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

ADVOGADO MARIANA MENDES ALMAS(OAB:
125233/MG)

ADVOGADO FERNANDO RINCO ROCHA(OAB:
99596/MG)

ADVOGADO GUILHERME ROCHA
LOURENCO(OAB: 125177/MG)

ADVOGADO JOAO FERNANDO LOURENCO(OAB:
45042/MG)

RÉU EPM EMBALAGENS DE POLPA
MOLDADA LTDA

ADVOGADO REGILAINE APARECIDA DE
OLIVEIRA VILLELA(OAB: 82869/MG)

PERITO UBIRAJARA DE ARAUJO

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPM EMBALAGENS DE POLPA MOLDADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c299cd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Manifeste-se a (o) reclamada(o) acerca dos cálculos apresentados

pelo (a) autor (a), observado o prazo de 05 dias.

Mantidas as divergências entre as contas, voltem os autos cls.

deliberação acerca da necessidade de realização de perícia

contábil.

Registre-se que as partes, a qualquer tempo, podem informar nos

autos se há interesse em composição, apresentando petição

conjunta, a qual deverá conter as assinaturas de partes e

procuradores, a especificação de valores, a forma de pagamento,

de eventuais obrigações de fazer, honorários periciais e

advocatícios, bem como a discriminação de parcelas salariais e

indenizatórias para o fim de incidência das contribuições

previdenciárias, observada sempre a proporcionalidade das verbas

e, no mínimo, o patamar do art. 832, §3o.-A, da CLT.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010291-08.2024.5.03.0035
REQUERENTES TSS TRANSPORTE E SERVICOS

LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GABRIELA JESSICA DA
SILVEIRA(OAB: 167498/MG)

REQUERENTES ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO AGUINALDO NASCIMENTO
CARDOSO(OAB: 110403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TSS TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 829dc8d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se audiência para o dia 05/04/2024 09:30, dispensadas

as presenças de partes e procuradores, para apreciação do

acordo noticiado.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010311-93.2024.5.03.0036
AUTOR AILTON DA SILVA

ADVOGADO ALEXIA PATRICIA DE OLIVEIRA
MARIANO(OAB: 216450/MG)

RÉU PAULO ROBERTO S. MAGALHÃES

RÉU P R S MAGALHAES SERVICOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2a4385

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Designa-se a audiência inicial, na modalidade presencial, para o

dia 09.05.2024 às 14h45, devendo as partes comparecer, na forma

do art. 844 da CLT.

Intime-se o autor, por seus procuradores.

Notifiquem-se as rés.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010619-06.2022.5.03.0035
AUTOR S.M.Q.

ADVOGADO SABRINA MACHADO QUERINO(OAB:
197308/MG)

ADVOGADO ANDERSON TAVARES DE
PAIVA(OAB: 127806/MG)

RÉU B.M.R.

ADVOGADO AFONSO LUIZ MENDES
ABRITTA(OAB: 103068/MG)

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

RÉU B.R.S.I.D.A.

ADVOGADO AFONSO LUIZ MENDES
ABRITTA(OAB: 103068/MG)

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

RÉU B.M.R.

ADVOGADO AFONSO LUIZ MENDES
ABRITTA(OAB: 103068/MG)

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

PERITO L.P.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M.Q.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 91db678.

Processo Nº ATOrd-0011143-66.2023.5.03.0035
AUTOR TAIS SOARES MARQUES

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO THIAGO NEVES MONTEIRO VIANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS SOARES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 423ff50

proferido nos autos.

Vistos etc.

Consignem-se os protestos da autora.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011380-37.2022.5.03.0035
AUTOR MARINA AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SAVIO MAYRINK
MARQUES(OAB: 70710/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO WALDEMAR DE FREITAS
TRINDADE(OAB: 43074/MG)

RÉU MARCOS ROBERTO PEIXOTO DE
SIQUEIRA

ADVOGADO RAFAEL CAMPOS BONFIM E
SILVA(OAB: 99822/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96e1526

proferido nos autos.

Vistos etc.

Custas executivas já quitadas pelo reclamado.

Libere-se à autora o saldo do depósito elencado em id 1872873.

Todos os alvarás serão emitidos via transferência bancária para

conta de titularidade do credor destinatário do numerário.

Intimem-se o credor e seu procurador para que informem nos autos,

em 05 dias, dados bancários completos, fins de que seja expedida

autorização de transferência.

Em havendo crédito relativo a FGTS, a parte autora deverá

informar número do PIS e data de admissão.

Após, autorize-se a devida transferência, mediante expedição de

ofício, do qual deverão constar os dados bancários do beneficiário,

bem assim, separadamente, os valores a serem quitados.

O ofício deverá ser encaminhado para o e-mail do Banco do Brasil

S/A - psojudicial8349@bb.com.br - , em formato PDF, com

ciência à parte interessada , além de certidão lavrada nos autos

informando tal procedimento.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000685-05.2014.5.03.0035
AUTOR MARCIO KELMER DE LIMA

ADVOGADO LEONARDO AGUIAR
POGGIANELLA(OAB: 130547/MG)

RÉU GRIFO PESQUISA MINERAL LTDA.

RÉU MINERACAO FAZENDA MONTE
BELO LTDA

RÉU COLOSSUS MINERACAO LTDA

RÉU ROSANA ENTLER

RÉU COLOSSUS MINERALS INC

RÉU JAMES PETER HERMISTON

ADVOGADO BERNARDO ALENCAR
PINGARILHO(OAB: 16386/PA)

RÉU SERRA PELADA - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO MINERAL

RÉU MINERAÇÃO FAZENDA MONTE
BELO LTDA

RÉU COOMIGASP COOPERATIVA DE
MINERACAO DOS GARIMPEIROS DE
SERRA PELADA

RÉU COLOSSUS MINERAÇÃO LTDA

RÉU CALGARY PESQUISA MINERAL
LTDA.

RÉU COLOSSUS BRASIL
PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO KELMER DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c044a6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Liberem-se ao autor os saldos das contas de nos.

2251.042.04877464-9, 2251.042.04877465-7 e 2251.042.04877466

-5, observados os dados bancários ora informados.

Cumpra o autor a determinação constante da parte final do

despacho de id 5f5f700, no derradeiro prazo de 05 dias, sob pena

de decretação da prescrição bienal intercorrente.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011234-69.2017.5.03.0035
EXEQUENTE SIND TR IND MET MC MT ELESD E

FND RP DE VEI AC DE JFORA

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

ADVOGADO GILZIENE DE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 91826/MG)

ADVOGADO RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 85796/MG)

EXECUTADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

PERITO MARIA BETANIA DE SOUZA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6724
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4207f28

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista às partes pelo prazo preclusivo de 08 dias, nos termos do art.

879, parágrafo segundo da CLT.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011234-69.2017.5.03.0035
EXEQUENTE SIND TR IND MET MC MT ELESD E

FND RP DE VEI AC DE JFORA

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

ADVOGADO GILZIENE DE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 91826/MG)

ADVOGADO RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 85796/MG)

EXECUTADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

PERITO MARIA BETANIA DE SOUZA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TR IND MET MC MT ELESD E FND RP DE VEI AC DE
JFORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4207f28

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista às partes pelo prazo preclusivo de 08 dias, nos termos do art.

879, parágrafo segundo da CLT.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011131-52.2023.5.03.0035
AUTOR EVA VILMA DOURADO

ADVOGADO DAYVID JUNIOR FERREIRA
CARDOZO(OAB: 132853/MG)

ADVOGADO THAMIRES NAYANE SILVA(OAB:
151016/MG)

RÉU DOUGLAS VOLPATO DOS REIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA VILMA DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5427045

proferido nos autos.

Vistos etc.

Verifica-se que não foi expedida a notificação determinada em ata

de Id 6fd541b, razão pela qual redesigna-se a audiência presencial

para o dia 09/04/2024 às 10h50, devendo as partes comparecer,

nos termos do art. 844 da CLT.

Expeça-se o mandado, que deverá ser cumprido com urgência.

Intime-se o procurador da reclamante, por telefone.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011490-41.2019.5.03.0035
AUTOR PAULA DA SILVA PACHECO

ADVOGADO GUILHERME ROCHA
LOURENCO(OAB: 125177/MG)

ADVOGADO JOAO FERNANDO LOURENCO(OAB:
45042/MG)

ADVOGADO FERNANDO RINCO ROCHA(OAB:
99596/MG)

ADVOGADO MARIANA MENDES ALMAS(OAB:
125233/MG)

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

RÉU GOITE DE MOURA SILVA

RÉU NATHALIA SANTOS DE MOURA
SILVA

RÉU CONFRARIA DO VINHO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LAGOON BEER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA DA SILVA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09bb723

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Manifeste-se a exequente em 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010290-91.2022.5.03.0035
AUTOR LEIRIANE ROBERTA RIBEIRO

PACHECO

ADVOGADO ROMULO ROSSI FELIPE(OAB:
107057/MG)

RÉU TERESA CRISTINA DE OLIVEIRA

RÉU TERESA CRISTINA DE OLIVEIRA
96492929691

ADVOGADO TICIANA DIDRES PARADA DO
NASCIMENTO(OAB: 197290/MG)

ADVOGADO PRISCYLLA PACHECO LIMA(OAB:
191505/MG)

ADVOGADO STERFFERSON VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 201158/MG)

PERITO ANGELO CASALI DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA CRISTINA DE OLIVEIRA 96492929691

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a005265

proferido nos autos.

Vistos etc.

Observe-se a peça com id a5e9518, apresentada pela ré.

Manifeste-se a reclamada acerca do requerimento formulado em id

e904b55 em 05 dias.

Em se tratando de empresa individual, torna-se dispensável a

desconsideração da personalidade jurídica para que a penhora

recaia sobre o bem do seu titular, uma vez que o patrimônio da

empresa e do empresário individual se confundem, respondendo os

bens de ambos pelas dívidas.

Inclua-se a sócia TERESA CRISTINA DE OLIVEIRA - CPF nº

964.929.296-91, no polo passivo da execução.

Expeça-se mandado de citação postal em desfavor da ré, nos

termos do art. 889, da CLT c/c art. 8o., I, da Lei no. 6.830/80, pelo

valor de R$42.783,16.

Na hipótese de decorrer o prazo de 48 horas, sem pagamento ou

garantia do juízo, voltem conclusos para pesquisa e constrição

patrimonial, através das ferramentas eletrônicas existentes, e

observância do disposto no art. 883-A da CLT.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010443-90.2023.5.03.0035
AUTOR STHEPHANIE DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO DARIO LUCAS DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 189994/MG)

RÉU 33.182.300 BEATRIZ DE SOUZA
EXPOSTO

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 33.182.300 BEATRIZ DE SOUZA EXPOSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 846132b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a discordância da autora com o parcelamento pretendido,

intime-se a reclamada a complementar o valor devido, em 05 dias,

sob pena de execução.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010513-10.2023.5.03.0035
AUTOR VICTOR EDUARDO ALCOCER

MARTINEZ

ADVOGADO SAMUEL DIAS DA CRUZ
QUEIROZ(OAB: 107238/MG)

RÉU SUWA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GISELLE OLIVEIRA MOKDECI(OAB:
100095/MG)

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUWA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 529d0b6

proferido nos autos.

Vistos etc.,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Designa-se a audiência de instrução, na modalidade presencial,

para o dia 08.05.2024 às 14h30, devendo as partes comparecer,

sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010566-88.2023.5.03.0035
AUTOR MAURICIO MARIANO DE PAULA

ADVOGADO ALICE RIBEIRO PASSOS(OAB:
388754/SP)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

RÉU SERTA SERVICOS TECNICOS E
ADMINISTRATIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

PERITO GERALDO VALBURGO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERTA SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6f70bd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando-se os termos do Ofício Circular Conjunto CSJT. GP.

GVP. CGJT nº 36, de 7 de abril de 2022, que trata da retomada das

atividades presenciais dos magistrados nas unidades judicantes no

âmbito deste Regional, e que a presença deste juiz e da secretária

na sala de audiência da Vara do Trabalho torna inviável

tecnicamente a realização de audiências remotas, bem como

porque o prolongado período de audiências por videoconferência

presididas por este magistrado tem causado prejuízos à sua saúde,

resta mantida a designação da audiência de forma presencial, até

posterior deliberação.

Ademais, fica esclarecido que a conexão de internet do Foro

Trabalhista não suporta diversos dispositivos conectados

simultaneamente em todas suas Unidades, mormente aqueles

utilizados para videoconferência, haja vista o grande fluxo de dados

a ser transmitido, o que impossibilitaria a qualidade satisfatória de

uma transmissão.

Do contrário, ficaria prejudicada a própria realização da audiência,

bem como os trabalhos internos das secretarias, vez que o link de

acesso é único, sobrecarregando em demasia a rede em questão.

Mantenho a audiência na modalidade PRESENCIAL, nos termos do

art. 2º da Portaria Conjunta GP/GCR/GVCR nº. 258, de 02 de

setembro de 2022 e ATO Nº 35/GCGJT, DE 19 DE OUTUBRO DE

2022, que revoga os atos normativos e recomendações relativas a

audiências telepresenciais e virtuais.

Retornem os autos à pasta "aguardando audiência".

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010389-95.2021.5.03.0035
AUTOR LISANDRA EDUARDA DIAS

ADVOGADO RAQUEL ALVES MANSO(OAB:
104440/MG)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SALLES DE
CARVALHO(OAB: 55676/MG)

ADVOGADO MARIZE DE FATIMA ALVAREZ
SARAIVA(OAB: 52048/MG)

ADVOGADO LIVIA MARIA WERNECK DE
CARVALHO(OAB: 108412/MG)

RÉU GERCYLEI DE LIMA SILVA

RÉU MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA

RÉU SHOPPING DO CABELO LTDA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

PERITO MARIA BETANIA DE SOUZA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISANDRA EDUARDA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e0aea2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se por mais 15 dias o fornecimento pela autora da

documentação completa solicitada pela Gerência Executiva do

INSS.

Sem prejuízo do prazo conferido à exequente, remetam-se os autos

ao SCLJ para dedução/atualização.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010513-10.2023.5.03.0035

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR VICTOR EDUARDO ALCOCER
MARTINEZ

ADVOGADO SAMUEL DIAS DA CRUZ
QUEIROZ(OAB: 107238/MG)

RÉU SUWA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GISELLE OLIVEIRA MOKDECI(OAB:
100095/MG)

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR EDUARDO ALCOCER MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 529d0b6

proferido nos autos.

Vistos etc.,

Designa-se a audiência de instrução, na modalidade presencial,

para o dia 08.05.2024 às 14h30, devendo as partes comparecer,

sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010177-16.2017.5.03.0035
AUTOR LEANDRO OLIVEIRA MAZZEI LEITE

ADVOGADO WEBNER LESSA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 107290/MG)

ADVOGADO JANAINA ANDRADE NACIF(OAB:
110935/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5483268

proferido nos autos.

Vistos etc.

Verifico que na ata de audiência de id 85042b9, lavrada pelo

CEJUSC-JT 1º Grau, há informações ambíguas acerca da liberação

de valores ao autor, eis que ao mesmo tempo em que declara que

"o pagamento do(s) valor(es) líquido(s) do acordo, será efetuado por

meio da liberação de valores da reclamada reunidos em conta única

gerida pelo Núcleo de Apoio às Execuções deste Eg. Regional, no

âmbito do Relatório de Pesquisa Garimpo (RPGe) 113/2023" e que

caberá ao "Cejusc-JT de 1o Grau proceder à remessa de cópia

desta ata ao Núcleo de Apoio às Execuções (NAE), por e-mail

institucional para liberação oportuna da importância líquida ora

pactuada na forma ajustada", determina a este juízo que proceda "à

expedição dos alvarás na forma supra fixada, inclusive a liberação

dos créditos objeto do acordo".

Esclareçam as partes, no prazo de 48 horas.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010177-16.2017.5.03.0035
AUTOR LEANDRO OLIVEIRA MAZZEI LEITE

ADVOGADO WEBNER LESSA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 107290/MG)

ADVOGADO JANAINA ANDRADE NACIF(OAB:
110935/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO OLIVEIRA MAZZEI LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5483268

proferido nos autos.

Vistos etc.

Verifico que na ata de audiência de id 85042b9, lavrada pelo

CEJUSC-JT 1º Grau, há informações ambíguas acerca da liberação

de valores ao autor, eis que ao mesmo tempo em que declara que

"o pagamento do(s) valor(es) líquido(s) do acordo, será efetuado por

meio da liberação de valores da reclamada reunidos em conta única

gerida pelo Núcleo de Apoio às Execuções deste Eg. Regional, no

âmbito do Relatório de Pesquisa Garimpo (RPGe) 113/2023" e que

caberá ao "Cejusc-JT de 1o Grau proceder à remessa de cópia

desta ata ao Núcleo de Apoio às Execuções (NAE), por e-mail

institucional para liberação oportuna da importância líquida ora

pactuada na forma ajustada", determina a este juízo que proceda "à

expedição dos alvarás na forma supra fixada, inclusive a liberação

dos créditos objeto do acordo".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Esclareçam as partes, no prazo de 48 horas.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010320-58.2024.5.03.0035
AUTOR PAULO ROBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL MATTOSINHOS
ALVES(OAB: 185111/MG)

ADVOGADO ANA LETICIA VALLE RIBEIRO(OAB:
186211/MG)

RÉU ALEXANDRA ROMANHOL
MENDONCA 08241838603

RÉU EDERLINI SILVA DE MENDONCA
06373843696

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 670983f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando-se os termos do Ofício Circular Conjunto CSJT. GP.

GVP. CGJT nº 36, de 7 de abril de 2022, que trata da retomada das

atividades presenciais dos magistrados nas unidades judicantes no

âmbito deste Regional, e que a presença deste juiz e da secretária

na sala de audiência da Vara do Trabalho torna inviável

tecnicamente a realização de audiências remotas, bem como

porque o prolongado período de audiências por videoconferência

presididas por este magistrado tem causado prejuízos à sua saúde,

resta mantida a designação da audiência de forma presencial, até

posterior deliberação.

Ademais, fica esclarecido que a conexão de internet do Foro

Trabalhista não suporta diversos dispositivos conectados

simultaneamente em todas suas Unidades, mormente aqueles

utilizados para videoconferência, haja vista o grande fluxo de dados

a ser transmitido, o que impossibilitaria a qualidade satisfatória de

uma transmissão.

Do contrário, ficaria prejudicada a própria realização da audiência,

bem como os trabalhos internos das secretarias, vez que o link de

acesso é único, sobrecarregando em demasia a rede em questão.

Mantenho a audiência na modalidade PRESENCIAL, nos termos do

art. 2º da Portaria Conjunta GP/GCR/GVCR nº. 258, de 02 de

setembro de 2022 e ATO Nº 35/GCGJT, DE 19 DE OUTUBRO DE

2022, que revoga os atos normativos e recomendações relativas a

audiências telepresenciais e virtuais.

Retornem os autos à pasta "aguardando audiência".

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010977-05.2021.5.03.0035
AUTOR JOSIANE DE CASSIA EIDER

ADVOGADO BRUNA DE GUSMAO MATOS
CAVALCANTI NETTO(OAB:
193444/MG)

ADVOGADO YURI DE CARVALHO FEROLLA(OAB:
192363/MG)

RÉU ROGERIO BARRETO DA
CONCEICAO

RÉU FYLLIPE MACEDO CONCEICAO

ADVOGADO ANITA SOUZA CLASS BORGES(OAB:
203141/MG)

RÉU F MACEDO CONCEICAO

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME BARRETO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE BARRETO DA CONCEICAO
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO BARRETO DA CONCEICAO

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO BARRETO DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DE CASSIA EIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ca193b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Esclareçam os réus através de petição, no prazo de 24 horas.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010055-90.2023.5.03.0035
EXEQUENTE ALEX VICENTINI DE PAULA

ADVOGADO JOSE GERALDO LAGE
BATISTA(OAB: 56134/MG)

EXECUTADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO MARCIA VIEIRA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4668956

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista às partes pelo prazo preclusivo de 08 dias, nos termos do art.

879, parágrafo segundo da CLT.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010055-90.2023.5.03.0035
EXEQUENTE ALEX VICENTINI DE PAULA

ADVOGADO JOSE GERALDO LAGE
BATISTA(OAB: 56134/MG)

EXECUTADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO MARCIA VIEIRA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX VICENTINI DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4668956

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista às partes pelo prazo preclusivo de 08 dias, nos termos do art.

879, parágrafo segundo da CLT.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011182-63.2023.5.03.0035
AUTOR VALERIA VALESCA DOS SANTOS

ADVOGADO NELSON MAROCO
FILGUEIRAS(OAB: 164239/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

ADVOGADO Ana Gabriela Teixeira Córdova(OAB:
114866/MG)

PERITO UBIRAJARA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA VALESCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8849e0c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes do agendamento da perícia.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011182-63.2023.5.03.0035
AUTOR VALERIA VALESCA DOS SANTOS

ADVOGADO NELSON MAROCO
FILGUEIRAS(OAB: 164239/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

ADVOGADO Ana Gabriela Teixeira Córdova(OAB:
114866/MG)

PERITO UBIRAJARA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8849e0c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes do agendamento da perícia.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0010321-68.2023.5.03.0038
AUTOR MARCIO LUIS DIAS DINIZ OLIVEIRA

ADVOGADO JAMYLA LORENA GONCALVES(OAB:
153022/MG)

ADVOGADO VALQUIRIA VALADAO(OAB:
81779/MG)

RÉU LIBBS FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBBS FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97e8902

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se a audiência designada.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011041-54.2017.5.03.0035
EXEQUENTE SIND TR IND MET MC MT ELESD E

FND RP DE VEI AC DE JFORA

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

ADVOGADO RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 85796/MG)

ADVOGADO GILZIENE DE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 91826/MG)

EXECUTADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

PERITO VINICIUS HOMEM ANTUNES DE
FARIA

PERITO MARIA BETANIA DE SOUZA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TR IND MET MC MT ELESD E FND RP DE VEI AC DE
JFORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ae206b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista às partes pelo prazo preclusivo de 08 dias, nos termos do art.

879, parágrafo segundo da CLT.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011041-54.2017.5.03.0035
EXEQUENTE SIND TR IND MET MC MT ELESD E

FND RP DE VEI AC DE JFORA

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

ADVOGADO RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 85796/MG)

ADVOGADO GILZIENE DE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 91826/MG)

EXECUTADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

PERITO VINICIUS HOMEM ANTUNES DE
FARIA

PERITO MARIA BETANIA DE SOUZA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ae206b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista às partes pelo prazo preclusivo de 08 dias, nos termos do art.

879, parágrafo segundo da CLT.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011125-21.2018.5.03.0035
AUTOR DAVID CORDEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAELE DE CASSIA MARTINS
ROMAGNOLI(OAB: 150831/MG)

RÉU JULIANA HORSTE FARIA

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU HORSTE FARIA CURSOS
PROFISSIONALIZANTES LTDA

RÉU ITEC JUIZ DE FORA CURSOS
PROFISSIONALIZANTES EIRELI - ME

ADVOGADO JADER BARCELOS DA CUNHA(OAB:
152627/MG)

RÉU IGOR GABRIEL LEONE BRANDI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID CORDEIRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c73a4e0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Manifeste-se o exequente acerca do conteúdo da certidão de id

f34f5bc e documentos que a instruem, observado o prazo de 05

dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010331-58.2022.5.03.0035
AUTOR JOSE EDUARDO MACHADO DAVILA

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

RÉU MILENA APARECIDA FERNANDES
GARCIA

RÉU ATTALLA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO SARAH DORNAS DE PAIVA(OAB:
156266/MG)

RÉU AGUIA SERVICE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO MACHADO DAVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 433d62d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Renove-se o ofício com id d12f03f, acrescendo-se que deverão ser

consultadas as declarações dos últimos cinco anos.

Conforme entendimento do STJ (REsp 1.349.363/SP - Tema 590),

confiro visibilidade ao autor dos documentos constantes da certidão

com id 6f6812a, pelo prazo de 10 dias, devendo em igual prazo

apresentar meios ao prosseguimento.

Atente-se o exequente, contudo, acerca do segredo de Justiça que

protege os referidos documentos e sobre eventual responsabilidade

pelo indevido uso e propagação dos dados neles contidos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010237-42.2024.5.03.0035
AUTOR NICOLE IMACULADA DIAS

CALEGARO CALDI

ADVOGADO ALINE SIMOES MACEDO DE
MACEDO(OAB: 369415/SP)

RÉU INSTITUTO DE CLINICAS E
CIRURGIA DE JUIZ DE FORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLE IMACULADA DIAS CALEGARO CALDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d908ac

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando-se os termos do Ofício Circular Conjunto CSJT. GP.

GVP. CGJT nº 36, de 7 de abril de 2022, que trata da retomada das

atividades presenciais dos magistrados nas unidades judicantes no

âmbito deste Regional, e que a presença deste juiz e da secretária

na sala de audiência da Vara do Trabalho torna inviável

tecnicamente a realização de audiências remotas, bem como

porque o prolongado período de audiências por videoconferência

presididas por este magistrado tem causado prejuízos à sua saúde,

resta mantida a designação da audiência de forma presencial, até

posterior deliberação.

Ademais, fica esclarecido que a conexão de internet do Foro

Trabalhista não suporta diversos dispositivos conectados

simultaneamente em todas suas Unidades, mormente aqueles

utilizados para videoconferência, haja vista o grande fluxo de dados

a ser transmitido, o que impossibilitaria a qualidade satisfatória de

uma transmissão.

Do contrário, ficaria prejudicada a própria realização da audiência,

bem como os trabalhos internos das secretarias, vez que o link de

acesso é único, sobrecarregando em demasia a rede em questão.

Mantenho a audiência na modalidade PRESENCIAL, nos termos do

art. 2º da Portaria Conjunta GP/GCR/GVCR nº. 258, de 02 de

setembro de 2022 e ATO Nº 35/GCGJT, DE 19 DE OUTUBRO DE

2022, que revoga os atos normativos e recomendações relativas a

audiências telepresenciais e virtuais.

Retornem os autos à pasta "aguardando audiência".

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.
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    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010746-41.2022.5.03.0035
AUTOR JOAO BATISTA FAVER DE

CARVALHO

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA DE
PAULA(OAB: 185031/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA DALPRA
SILVA(OAB: 185080/MG)

RÉU JOSE GERALDO DETONI SANTIAGO
79556191615

ADVOGADO JOSE CLAUDIO RODRIGUES(OAB:
78174/MG)

RÉU JOSE GERALDO DETONI SANTIAGO

ADVOGADO JOSE CLAUDIO RODRIGUES(OAB:
78174/MG)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIANA ALVES DOS SANTOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA FAVER DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94b50dc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Manifeste-se o exequente, observado o prazo de 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011176-56.2023.5.03.0035
AUTOR RAFAEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO COSTA COUTINHO DE
MATOS(OAB: 162504/RJ)

RÉU SAN PAYO URBANIZADORA SPE
LTDA

RÉU A M X LOCACOES E
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6680de

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o pleito de adiamento da audiência.

Registro que há muito as notificações/intimações expedidas por

esta Especializada não mais são confeccionadas com AR.

Convém realçar que no instrumento de mandato anexado aos autos

(id 6c88a15) verifico a existência de outros causídicos a quem o

autor conferiu poderes para representá-lo em juízo, que não o i.

procurador, signatário da peça em apreço.

Considerando-se os termos do Ofício Circular Conjunto CSJT. GP.

GVP. CGJT nº 36, de 7 de abril de 2022, que trata da retomada das

atividades presenciais dos magistrados nas unidades judicantes no

âmbito deste Regional, e que a presença deste juiz e da secretária

na sala de audiência da Vara do Trabalho torna inviável

tecnicamente a realização de audiências remotas, bem como

porque o prolongado período de audiências por videoconferência

presididas por este magistrado tem causado prejuízos à sua saúde,

resta mantida a designação da audiência de forma presencial, até

posterior deliberação.

Ademais, fica esclarecido que a conexão de internet do Foro

Trabalhista não suporta diversos dispositivos conectados

simultaneamente em todas suas Unidades, mormente aqueles

utilizados para videoconferência, haja vista o grande fluxo de dados

a ser transmitido, o que impossibilitaria a qualidade satisfatória de

uma transmissão.

Do contrário, ficaria prejudicada a própria realização da audiência,

bem como os trabalhos internos das secretarias, vez que o link de

acesso é único, sobrecarregando em demasia a rede em questão.

Mantenho a audiência na modalidade PRESENCIAL, nos termos do

art. 2º da Portaria Conjunta GP/GCR/GVCR nº. 258, de 02 de

setembro de 2022 e ATO Nº 35/GCGJT, DE 19 DE OUTUBRO DE

2022, que revoga os atos normativos e recomendações relativas a

audiências telepresenciais e virtuais.

Retornem os autos à pasta "aguardando audiência".

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010432-32.2021.5.03.0035
AUTOR VANESSA LAMAS MARTINS

ADVOGADO MATHEUS DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 158205/MG)

RÉU COMERCIO DE PAPEIS PAPELEX
EIRELI

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VANESSA LAMAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a48989

proferido nos autos.

Vistos etc.

Conceda-se vista à embargada por 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010701-03.2023.5.03.0035
AUTOR CRISTILENE DA SILVA

ADVOGADO RICARDO MONTEIRO
WERNECK(OAB: 75780/MG)

RÉU ASSOCIACAO FRANCO BRASILEIRA

ADVOGADO WELINGTON DA SILVA DIAS(OAB:
58330/MG)

ADVOGADO KATIA REGINA DOS SANTOS(OAB:
48959/MG)

PERITO ANGELO CASALI DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTILENE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4ae679

proferido nos autos.

Vistos etc.

Consignem-se os protestos da autora.

Aguarde-se a audiência.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010516-67.2020.5.03.0035
AUTOR MAYRA DOMINATO NASCIMENTO

DE MEDEIROS

ADVOGADO TANCREDO VIEIRA DA CUNHA(OAB:
123598/MG)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
JUIZ DE FORA

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

PERITO CLARICE GAVIOLI DELGADO

PERITO ANGELO CASALI DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYRA DOMINATO NASCIMENTO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5fc068

proferido nos autos.

Vistos etc.

Arbitro os honorários periciais em R$ 2.000,00.

Vista às partes pelo prazo preclusivo de 08 dias, nos termos do art.

879, parágrafo segundo da CLT.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010516-67.2020.5.03.0035
AUTOR MAYRA DOMINATO NASCIMENTO

DE MEDEIROS

ADVOGADO TANCREDO VIEIRA DA CUNHA(OAB:
123598/MG)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
JUIZ DE FORA

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

PERITO CLARICE GAVIOLI DELGADO

PERITO ANGELO CASALI DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JUIZ DE FORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5fc068

proferido nos autos.

Vistos etc.

Arbitro os honorários periciais em R$ 2.000,00.

Vista às partes pelo prazo preclusivo de 08 dias, nos termos do art.

879, parágrafo segundo da CLT.
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JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010692-41.2023.5.03.0035
AUTOR JOSE MARIA DE ASSIS

ADVOGADO ESPEDITO MANSO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 89923/MG)

RÉU HOSPITAL ALBERT SABIN LTDA

ADVOGADO WELLINGTON APARECIDO
PEREIRA(OAB: 118770/MG)

PERITO MARCELO GORGULHO CAMPOS

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89cce58

proferido nos autos.

Vistos etc.

Manifestem-se as partes e o perito em 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010692-41.2023.5.03.0035
AUTOR JOSE MARIA DE ASSIS

ADVOGADO ESPEDITO MANSO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 89923/MG)

RÉU HOSPITAL ALBERT SABIN LTDA

ADVOGADO WELLINGTON APARECIDO
PEREIRA(OAB: 118770/MG)

PERITO MARCELO GORGULHO CAMPOS

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ALBERT SABIN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89cce58

proferido nos autos.

Vistos etc.

Manifestem-se as partes e o perito em 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011117-49.2015.5.03.0035
AUTOR WALDETE JOSE DA SILVA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

RÉU CJF DE VIGILANCIA LTDA

RÉU GIBSON DE SOUZA LEITE

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDETE JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bef19ea

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenham-se sobrestados os autos por 90 dias, aguardando o

andamento dos autos de no. 0001312-09.2014.5.03.0035 ou até

manifestação das partes.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010256-87.2020.5.03.0035
AUTOR MARIA DA CONCEICAO FERREIRA E

SILVA

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA RONCONI(OAB:
124400/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

AUTOR AGRIPINO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA RONCONI(OAB:
124400/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU COMPANHIA DE SEGUROS
PREVIDENCIA DO SUL

ADVOGADO PAULO ANTONIO MULLER(OAB:
13449/RS)

RÉU MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES
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RÉU ALEXSANDRO MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CEMIG

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIPINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf75965

proferida nos autos.

Vistos etc.

Atribuo efeito sigiloso à petição em apreço, em razão da transcrição

pelo autor de dados das declarações de renda dos executados

ALEXSANDRO MOREIRA e MARCOS VINICIUS FERREIRA

GONCALVES

Eventuais valores existentes nas contas dos executados teriam sido

bloqueados através do acionamento do SISBAJUD, cujo espectro é

amplo e geral, razão pela qual não há falar-se em acionamento da

referida ferramenta executória.

Determino, por ora, o acionamento do CNIB em desfavor dos réus

ALEXSANDRO MOREIRA e MARCOS VINICIUS FERREIRA

GONCALVES, a fim de averiguar a existência de bens imóveis

pertencentes aos mesmos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010515-77.2023.5.03.0035
REQUERENTE MARIANGELA APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

PERITO HELIO BARROS COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4c8c97

proferida nos autos.

Vistos etc.

REGISTRE-SE O CARÁTER PROVISÓRIO DA EXECUÇÃO.

Dispensada a intimação da UNIÃO/PGF.

Homologo os cálculos, fixando em R$ 138.481,81 o valor da

condenação, sem prejuízo de posteriores atualizações.

Intime-se o réu, n/p de seu procurador, para que no prazo de 05

dias, pague ou garanta a execução, sob pena de acionamento do

SISBAJUD.

Decorrido o prazo in albis, voltem conclusos para pesquisa e

constrição patrimonial, através das ferramentas eletrônicas

existentes, e observância do disposto no art. 883-A da CLT.

O artigo 880 da CLT não menciona que a citação do Executado

deva ser pessoal, logo, sua interpretação deve ser ampla,

sobretudo em face do que dispõe o artigo 889 da CLT, no

sentido de que deve ser utilizado, supletivamente, regramento

processual comum. Assim, nos termos do art. 513, §2º, I, do

CPC, não mais se exige nova citação para o cumprimento das

decisões judiciais, em atenção aos princípios da celeridade e

economia processual, sendo perfeitamente possível a

intimação realizada por meio de procurador regularmente

constituído nos autos, através de publicação do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho. (PROCESSO nº 0010381-

47.2019.5.03.0146 (AIAP) AGRAVANTE: FABIANE ALVES

PEREIRA - AGRAVADOS: 1 - MARIA DE FATIMA VERÍSSIMO - 

2 - RUBENS PEREIRA DOS SANTOS - RELATORA: EMÍLIA

FACCHINI - PUBLICADO NO DEJT de 02.04.20 ).

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010282-80.2023.5.03.0035
AUTOR SAMIRA BEATRIZ DE SOUZA

ROCHA

ADVOGADO PAULO ROBERTO
BACCAGLINI(OAB: 147498/MG)

RÉU ELIAS DOS REIS AMARO

ADVOGADO ROBSON CLEITON DE SOUZA
GUIMARAES(OAB: 269668/SP)

RÉU ELIAS DOS REIS AMARO

ADVOGADO ROBSON CLEITON DE SOUZA
GUIMARAES(OAB: 269668/SP)

PERITO JULIO CESAR SILVA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIRA BEATRIZ DE SOUZA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 765877d

proferida nos autos.

Vistos etc.

REGISTRE-SE O CARÁTER DEFINITIVO DA EXECUÇÃO.

Dispensada a intimação da UNIÃO/PGF.

Homologo os cálculos, fixando em R$ 22.645,38 o valor da

condenação, sem prejuízo de posteriores atualizações.

Intime-se o réu, n/p de seu procurador, para que no prazo de 05

dias, pague ou garanta a execução, sob pena de acionamento do

SISBAJUD.

Decorrido o prazo in albis, voltem conclusos para pesquisa e

constrição patrimonial, através das ferramentas eletrônicas

existentes, e observância do disposto no art. 883-A da CLT.

O artigo 880 da CLT não menciona que a citação do Executado

deva ser pessoal, logo, sua interpretação deve ser ampla,

sobretudo em face do que dispõe o artigo 889 da CLT, no

sentido de que deve ser utilizado, supletivamente, regramento

processual comum. Assim, nos termos do art. 513, §2º, I, do

CPC, não mais se exige nova citação para o cumprimento das

decisões judiciais, em atenção aos princípios da celeridade e

economia processual, sendo perfeitamente possível a

intimação realizada por meio de procurador regularmente

constituído nos autos, através de publicação do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho. (PROCESSO nº 0010381-

47.2019.5.03.0146 (AIAP) AGRAVANTE: FABIANE ALVES

PEREIRA - AGRAVADOS: 1 - MARIA DE FATIMA VERÍSSIMO - 

2 - RUBENS PEREIRA DOS SANTOS - RELATORA: EMÍLIA

FACCHINI - PUBLICADO NO DEJT de 02.04.20 ).

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010053-91.2021.5.03.0035
AUTOR FLAVIA SILVA ASSUNCAO

ADVOGADO BRUNA ARIANE DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 144503/MG)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO CLARICE GAVIOLI DELGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eee4c27

proferida nos autos.

Vistos etc.

REGISTRE-SE O CARÁTER DEFINITIVO DA EXECUÇÃO.

Dispensada a intimação da UNIÃO/PGF.

Homologo os cálculos, fixando em R$ 48.304,40 o valor da

condenação, sem prejuízo de posteriores atualizações.

Manifestem-se às partes em 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010282-80.2023.5.03.0035
AUTOR SAMIRA BEATRIZ DE SOUZA

ROCHA

ADVOGADO PAULO ROBERTO
BACCAGLINI(OAB: 147498/MG)

RÉU ELIAS DOS REIS AMARO

ADVOGADO ROBSON CLEITON DE SOUZA
GUIMARAES(OAB: 269668/SP)

RÉU ELIAS DOS REIS AMARO

ADVOGADO ROBSON CLEITON DE SOUZA
GUIMARAES(OAB: 269668/SP)

PERITO JULIO CESAR SILVA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DOS REIS AMARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 765877d

proferida nos autos.

Vistos etc.

REGISTRE-SE O CARÁTER DEFINITIVO DA EXECUÇÃO.

Dispensada a intimação da UNIÃO/PGF.

Homologo os cálculos, fixando em R$ 22.645,38 o valor da

condenação, sem prejuízo de posteriores atualizações.

Intime-se o réu, n/p de seu procurador, para que no prazo de 05

dias, pague ou garanta a execução, sob pena de acionamento do

SISBAJUD.

Decorrido o prazo in albis, voltem conclusos para pesquisa e
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constrição patrimonial, através das ferramentas eletrônicas

existentes, e observância do disposto no art. 883-A da CLT.

O artigo 880 da CLT não menciona que a citação do Executado

deva ser pessoal, logo, sua interpretação deve ser ampla,

sobretudo em face do que dispõe o artigo 889 da CLT, no

sentido de que deve ser utilizado, supletivamente, regramento

processual comum. Assim, nos termos do art. 513, §2º, I, do

CPC, não mais se exige nova citação para o cumprimento das

decisões judiciais, em atenção aos princípios da celeridade e

economia processual, sendo perfeitamente possível a

intimação realizada por meio de procurador regularmente

constituído nos autos, através de publicação do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho. (PROCESSO nº 0010381-

47.2019.5.03.0146 (AIAP) AGRAVANTE: FABIANE ALVES

PEREIRA - AGRAVADOS: 1 - MARIA DE FATIMA VERÍSSIMO - 

2 - RUBENS PEREIRA DOS SANTOS - RELATORA: EMÍLIA

FACCHINI - PUBLICADO NO DEJT de 02.04.20 ).

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010053-91.2021.5.03.0035
AUTOR FLAVIA SILVA ASSUNCAO

ADVOGADO BRUNA ARIANE DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 144503/MG)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO CLARICE GAVIOLI DELGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA SILVA ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eee4c27

proferida nos autos.

Vistos etc.

REGISTRE-SE O CARÁTER DEFINITIVO DA EXECUÇÃO.

Dispensada a intimação da UNIÃO/PGF.

Homologo os cálculos, fixando em R$ 48.304,40 o valor da

condenação, sem prejuízo de posteriores atualizações.

Manifestem-se às partes em 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000665-48.2013.5.03.0035
AUTOR MARCELO SCHRODER

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
FERNANDES LEAO(OAB:
139145/MG)

ADVOGADO SUELI MENDES DE MIRANDA(OAB:
134853/MG)

RÉU SETER SERVICOS E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SCHRODER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 310d300

proferida nos autos.

Vistos etc.

REGISTRE-SE O CARÁTER DEFINITIVO DA EXECUÇÃO.

Dispensada a intimação da União/PGF.

A responsabilidade da segunda reclamada (União Federal - AGU)

tem caráter subsidiário.

Diante da inércia da primeira ré, homologo os cálculos

apresentados pelo reclamante - planilha de Id 659cf9c, fixando em

R$ 31.054,10 o valor da condenação, sem prejuízo de posteriores

atualizações.

Intime-se o PRIMEIRO RÉU para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

pague ou garanta a execução, sob pena de acionamento das

ferramentas executórias.

Decorrido o prazo in albis, voltem conclusos para pesquisa e

constrição patrimonial, através das ferramentas eletrônicas

existentes, e observância do disposto no art. 883-A da CLT.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010228-51.2022.5.03.0035
AUTOR ALEXANDRE AMADO IZO DE

ALMEIDA

ADVOGADO LIMIRO SOUZA DE ANDRADE(OAB:
208005/MG)

RÉU RAFFA LOGISTICA E TRANSPORTE
EXPRESS LTDA

ADVOGADO SAMUEL DIAS DA CRUZ
QUEIROZ(OAB: 107238/MG)
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RÉU RAFAEL CONDE DOS SANTOS

ADVOGADO SAMUEL DIAS DA CRUZ
QUEIROZ(OAB: 107238/MG)

RÉU LOGGI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE AMADO IZO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f73c13

proferida nos autos.

Vistos etc.

Acionem-se SISBAJUD e RENAJUD, pelos no. de CNPJs ora

informado pelo autor, descrito na letra "b" da petição em apreço

(24.607.232/0002-51), também pertencente à 1a. executada,

RAFFA LOGISTICA E TRANSPORTE EXPRESS LTDA, pelo valor

de R$ 32.622,86.

Verifico que o CNPJ 33.663.735/0001-54 pertence à empresa

estranha aos autos, razão pela qual indefiro o acionamento das

ferramentas executórias invocadas.

Acione-se, ainda, o CRC-Jud.

Mantenha-se a presente decisão em sigilo, até que cumpridas as

determinações aqui exaradas.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    AGNALDO AMADO FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010206-90.2022.5.03.0035
AUTOR MARCIO ANGELO GONCALVES

ADVOGADO KELLY CRISTIANE DE SOUSA
LIMA(OAB: 185606/MG)

ADVOGADO LUIZ FELLIPE LOPES LEAL(OAB:
152701/MG)

RÉU HORTIFRUTI LARANJA LTDA

ADVOGADO JOCEMAR SANTOS DE
GONELLY(OAB: 98304/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTIFRUTI LARANJA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d0382a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Dispensada a intimação da União/PGF.

Reputa-se cumprido o acordo homologado.

Nos termos do artigo 25 e 36 da Resolução 185 de 2017 do CSJT,

ficam as partes intimadas para, querendo, armazenarem os dados

dos presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Arquivem-se os autos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        AGNALDO AMADO FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010960-95.2023.5.03.0035
AUTOR SANDRO LUIZ RAMOS

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

RÉU AUTO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO RENAN SILVA GOUVEA(OAB:
220305/MG)

ADVOGADO JULIA JUNQUEIRA
GUIMARAES(OAB: 225470/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

ADVOGADO MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LUIZ RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8dec4f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Dispensada a intimação da União/PGF.

Reputa-se cumprido o acordo homologado.

Nos termos do artigo 25 e 36 da Resolução 185 de 2017 do CSJT,

ficam as partes intimadas para, querendo, armazenarem os dados

dos presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Arquivem-se os autos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        AGNALDO AMADO FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010206-90.2022.5.03.0035

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR MARCIO ANGELO GONCALVES

ADVOGADO KELLY CRISTIANE DE SOUSA
LIMA(OAB: 185606/MG)

ADVOGADO LUIZ FELLIPE LOPES LEAL(OAB:
152701/MG)

RÉU HORTIFRUTI LARANJA LTDA

ADVOGADO JOCEMAR SANTOS DE
GONELLY(OAB: 98304/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANGELO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d0382a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Dispensada a intimação da União/PGF.

Reputa-se cumprido o acordo homologado.

Nos termos do artigo 25 e 36 da Resolução 185 de 2017 do CSJT,

ficam as partes intimadas para, querendo, armazenarem os dados

dos presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Arquivem-se os autos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        AGNALDO AMADO FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010819-76.2023.5.03.0035
AUTOR ARTUR CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

RÉU CONSORCIO VIA JF

ADVOGADO RENAN SILVA GOUVEA(OAB:
220305/MG)

ADVOGADO JULIA JUNQUEIRA
GUIMARAES(OAB: 225470/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

ADVOGADO MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165/DF)

RÉU VIACAO SAO FRANCISCO LTDA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

RÉU AUTO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO RENAN SILVA GOUVEA(OAB:
220305/MG)

ADVOGADO JULIA JUNQUEIRA
GUIMARAES(OAB: 225470/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

ADVOGADO MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

  - CONSORCIO VIA JF

  - VIACAO SAO FRANCISCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94b08e3

proferida nos autos.

Vistos etc.

Dispensada a intimação da União/PGF.

Reputa-se cumprido o acordo homologado.

Nos termos do artigo 25 e 36 da Resolução 185 de 2017 do CSJT,

ficam as partes intimadas para, querendo, armazenarem os dados

dos presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Arquivem-se os autos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        AGNALDO AMADO FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010960-95.2023.5.03.0035
AUTOR SANDRO LUIZ RAMOS

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

RÉU AUTO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO RENAN SILVA GOUVEA(OAB:
220305/MG)

ADVOGADO JULIA JUNQUEIRA
GUIMARAES(OAB: 225470/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

ADVOGADO MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8dec4f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Dispensada a intimação da União/PGF.
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Reputa-se cumprido o acordo homologado.

Nos termos do artigo 25 e 36 da Resolução 185 de 2017 do CSJT,

ficam as partes intimadas para, querendo, armazenarem os dados

dos presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Arquivem-se os autos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        AGNALDO AMADO FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010819-76.2023.5.03.0035
AUTOR ARTUR CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

RÉU CONSORCIO VIA JF

ADVOGADO RENAN SILVA GOUVEA(OAB:
220305/MG)

ADVOGADO JULIA JUNQUEIRA
GUIMARAES(OAB: 225470/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

ADVOGADO MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165/DF)

RÉU VIACAO SAO FRANCISCO LTDA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

RÉU AUTO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO RENAN SILVA GOUVEA(OAB:
220305/MG)

ADVOGADO JULIA JUNQUEIRA
GUIMARAES(OAB: 225470/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

ADVOGADO MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR CESAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94b08e3

proferida nos autos.

Vistos etc.

Dispensada a intimação da União/PGF.

Reputa-se cumprido o acordo homologado.

Nos termos do artigo 25 e 36 da Resolução 185 de 2017 do CSJT,

ficam as partes intimadas para, querendo, armazenarem os dados

dos presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Arquivem-se os autos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        AGNALDO AMADO FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011164-76.2022.5.03.0035
AUTOR HEVERALDO LUYDI LAVORATO

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BARROS MELLO
VEIGA(OAB: 202515/MG)

ADVOGADO ADRIANO MANSO BASTOS(OAB:
96518/MG)

ADVOGADO VICTOR CEDROLA
ALVARENGA(OAB: 203308/MG)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO DAIBERT
VEIGA(OAB: 57628/MG)

RÉU PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RÉU NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RÉU BANCOSEGURO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

PERITO MARCIO LUIZ CORREA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEVERALDO LUYDI LAVORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f100d6a

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

RELATÓRIO

Hevera ldo Luydi  Lavorato e PAGSEGURO INTERNET

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A,opuseramEmbargos

Declaratórios(IDs d3d684f e 622ae5e), apontando a existência de

vícios no julgado.

Assegurado o contraditório.

Vieram-me os autos com carga para decisão.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADMISSIBILIDADE

Os embargos são próprios e tempestivos, portanto, deles conheço.

MÉRITO

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS- AUTOR

Segundo a parte embargante, há omissão no Julgado. Isso porque,

deferidas diferenças entre a remuneração variável (rubrica 150

Metas) e as médias mensal e semestral (R$8000,00), “não foi clara

em delimitar o caminho a ser seguido nos meses em que inexistente

qualquer pagamento a título de remuneração variável e, por

consequência, não presente a rubrica “0150 Metas” no

contracheque”

Com razão a reclamante.

Cumpre esclarecer que, nos meses em que inexistente qualquer

pagamento a título de remuneração variável, comoreclamado não

forneceu documentação para se afirmar que o reclamante não

cumpriu requisitos e que nada era devido naquele mês,a diferença

a ser considerada deve ser os R$8.000,00 (R$8000,00 - R$0,00).

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS – RECLAMADA

Nos termos dos artigos 80, 81 e 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, não

cabem embargos de declaração para rever fatos, provas, a própria

decisão ou, simplesmente, contestar o que foi decidido (CLT, art.

897-A e CPC, art. 1.022), sendo o caso das matérias veiculadas nos

tópicos dos presentes embargos, o que não comporta maiores

digressões ao título.

Cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a rebater

expressamente todas as teses apresentadas, mas tão somente

aquelas capazes de infirmar a conclusão adotada (art. 489, §1º, IV,

CPC). Subsiste, entretanto, o dever constitucional de declarar as

razões que lhe formaram a convicção (artigo 93, IX, da CR/88), o

que se cumpriu fielmente, não se verificando, assim, qualquer

deficiência na prestação jurisdicional, tampouco violação aos

dispositivos legais e constitucionais citados.

Ademais, a parte não tem direito algum de exigir que o julgador

reaprecie a questão à luz desta ou daquela norma legal, nem

tampouco sob este ou aquele prisma, sendo certo que

eventualerrorin judicandosomente pode ser revisto pela via do

recurso ordinário.

É que vigora em nosso ordenamento processual o sistema da

persuasão racional ou livre convencimento, apoiado na prova

constante dos autos, incumbindo ao julgador apenas indicar o

percurso jurídico suficiente para se chegar à conclusão. Não cabe

ao litigante delimitar o campo de atuação do magistrado quanto à

apreciação da prova, nem tampouco restringir ou pretender

direcionar o caminho lógico a ser por ele percorrido para chegar à

parte dispositiva.

Dessarte, não havendo a omissão e a contradição apontadas, a

parte embargante apenas revela seuinconformismocom o

resultado do julgamento, buscando a rediscussão de questões já

decididas.

Caso queira obter a modificação do julgado, deverá a parte

embargante valer-se do recurso próprio e adequado à espécie.

Indefiro o requerido.

DISPOSITIVO

Por tais fundamentos, conheço dos Embargos Declaratórios

opostos pelas partes, julgando PROCEDENTES os opostos pelo

reclamante, fins de prestar os esclarecimentos acima que

passam a integrar a sentença para todos os efeitos.

Intimem-se.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        AGNALDO AMADO FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011164-76.2022.5.03.0035
AUTOR HEVERALDO LUYDI LAVORATO

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BARROS MELLO
VEIGA(OAB: 202515/MG)

ADVOGADO ADRIANO MANSO BASTOS(OAB:
96518/MG)

ADVOGADO VICTOR CEDROLA
ALVARENGA(OAB: 203308/MG)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO DAIBERT
VEIGA(OAB: 57628/MG)

RÉU PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RÉU NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RÉU BANCOSEGURO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

PERITO MARCIO LUIZ CORREA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCOSEGURO S.A.

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.
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  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f100d6a

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

RELATÓRIO

Hevera ldo Luydi  Lavorato e PAGSEGURO INTERNET

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A,opuseramEmbargos

Declaratórios(IDs d3d684f e 622ae5e), apontando a existência de

vícios no julgado.

Assegurado o contraditório.

Vieram-me os autos com carga para decisão.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos são próprios e tempestivos, portanto, deles conheço.

MÉRITO

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS- AUTOR

Segundo a parte embargante, há omissão no Julgado. Isso porque,

deferidas diferenças entre a remuneração variável (rubrica 150

Metas) e as médias mensal e semestral (R$8000,00), “não foi clara

em delimitar o caminho a ser seguido nos meses em que inexistente

qualquer pagamento a título de remuneração variável e, por

consequência, não presente a rubrica “0150 Metas” no

contracheque”

Com razão a reclamante.

Cumpre esclarecer que, nos meses em que inexistente qualquer

pagamento a título de remuneração variável, comoreclamado não

forneceu documentação para se afirmar que o reclamante não

cumpriu requisitos e que nada era devido naquele mês,a diferença

a ser considerada deve ser os R$8.000,00 (R$8000,00 - R$0,00).

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS – RECLAMADA

Nos termos dos artigos 80, 81 e 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, não

cabem embargos de declaração para rever fatos, provas, a própria

decisão ou, simplesmente, contestar o que foi decidido (CLT, art.

897-A e CPC, art. 1.022), sendo o caso das matérias veiculadas nos

tópicos dos presentes embargos, o que não comporta maiores

digressões ao título.

Cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a rebater

expressamente todas as teses apresentadas, mas tão somente

aquelas capazes de infirmar a conclusão adotada (art. 489, §1º, IV,

CPC). Subsiste, entretanto, o dever constitucional de declarar as

razões que lhe formaram a convicção (artigo 93, IX, da CR/88), o

que se cumpriu fielmente, não se verificando, assim, qualquer

deficiência na prestação jurisdicional, tampouco violação aos

dispositivos legais e constitucionais citados.

Ademais, a parte não tem direito algum de exigir que o julgador

reaprecie a questão à luz desta ou daquela norma legal, nem

tampouco sob este ou aquele prisma, sendo certo que

eventualerrorin judicandosomente pode ser revisto pela via do

recurso ordinário.

É que vigora em nosso ordenamento processual o sistema da

persuasão racional ou livre convencimento, apoiado na prova

constante dos autos, incumbindo ao julgador apenas indicar o

percurso jurídico suficiente para se chegar à conclusão. Não cabe

ao litigante delimitar o campo de atuação do magistrado quanto à

apreciação da prova, nem tampouco restringir ou pretender

direcionar o caminho lógico a ser por ele percorrido para chegar à

parte dispositiva.

Dessarte, não havendo a omissão e a contradição apontadas, a

parte embargante apenas revela seuinconformismocom o

resultado do julgamento, buscando a rediscussão de questões já

decididas.

Caso queira obter a modificação do julgado, deverá a parte

embargante valer-se do recurso próprio e adequado à espécie.

Indefiro o requerido.

DISPOSITIVO

Por tais fundamentos, conheço dos Embargos Declaratórios

opostos pelas partes, julgando PROCEDENTES os opostos pelo

reclamante, fins de prestar os esclarecimentos acima que

passam a integrar a sentença para todos os efeitos.
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Intimem-se.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        AGNALDO AMADO FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010004-45.2024.5.03.0035
AUTOR WALLISON APARECIDO DE LIMA

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PEREIRA DA SILVA(OAB:
122561/MG)

RÉU FAMILIA AMIGAO GAS LTDA

RÉU SAO PEDRO DISTRIBUIDORA DE
GAS E AGUA E TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLISON APARECIDO DE LIMA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 207ee97

proferida nos autos.

Vistos etc.

Dispensado o relatório, vez que se trata de RITO SUMARÍSSIMO.

Considerando os termos do art. 852-B, II, da CLT, o qual dispõe que

nos processos submetidos ao procedimento sumaríssimo, não se

fará citação por edital, incumbindo ao autor a correta indicação do

endereço do reclamado;

Tendo em vista que, conforme entendimento doutrinário e

jurisprudencial pacífico, as demandas sujeitas ao rito sumaríssimo

deverão ser encaminhadas de forma ágil e sem tropeços, de

maneira a propiciar a melhor e mais rápida prestação jurisdicional;

Levando-se em conta, ainda, que sucessivos adiamentos e

reinclusões em pauta procrastinam a solução do presente feito,

atingindo também as demais demandas, na medida em que ocupa

horários destinados àqueles que observam os preceitos legais;

Tendo em vista, ainda, que no caso em tela a citação dirigida ao

PRIMEIRO reclamado retornou sob a justif icativa: 'NÃO

LOCALIZADO';

Nos termos do art. 852-B, par. 1o., da CLT, julgo EXTINTA, sem

resolução do mérito, a presente reclamatória.

Custas, pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor da causa, no

importe de R$433,18, isento(a).

Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.

Intime-se o (a) reclamante. 

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        AGNALDO AMADO FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010881-53.2022.5.03.0035
AUTOR VITORIA APARECIDA SILVA DE SA

ADVOGADO VINICIUS LOURRAN THOMPSON DA
SILVA(OAB: 155181/MG)

ADVOGADO TAMIRES GISELE DA SILVA(OAB:
160789/MG)

RÉU STORM MODA INTIMA MASCULINA
E FEMININA LTDA

ADVOGADO MARIZE DE FATIMA ALVAREZ
SARAIVA(OAB: 52048/MG)

ADVOGADO LIVIA MARIA WERNECK DE
CARVALHO(OAB: 108412/MG)

PERITO LEILA DA SILVA EUGENIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA APARECIDA SILVA DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2fa606

proferida nos autos.

Vistos etc.

Julgo extinta a execução.

Quitem-se as custas executivas, no valor de R$44,26, com as

forças das contas elencadas na certidão de id 5d67626, destinando-

se os saldos remanescentes à reclamada, observados os dados

bancários fornecidos na peça com id 32e4206.

Às partes para que fiquem cientes de que expedido o alvará e

remetidos os autos ao arquivo definitivo, cessa a responsabilidade

deste juízo quanto aos valores depositados e não recebidos, nos

termos da Resolução Conjunta GP/GCR N. 136, de 27.01.20.

Nos termos do artigo 25 e 36 da Resolução 185 de 2017 do CSJT,

ficam as partes intimadas para, querendo, armazenarem os dados

dos presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Ao final, arquivem-se os autos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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        AGNALDO AMADO FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010335-61.2023.5.03.0035
AUTOR MARCIO CRISTIANO CARPANEZ

DIAS

ADVOGADO DEBORA MARIA REIS RABELO(OAB:
121143/MG)

RÉU L.D.Q.S.P.E. GERACAO DE ENERGIA
E PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO RIBEIRO(OAB:
34428/GO)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

RÉU PROERG PROJETOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO RIBEIRO(OAB:
34428/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CRISTIANO CARPANEZ DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9606331

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS – Autos de nº

0010335-61.2023.5.03.0035

RELATÓRIO

A reclamada PROERG PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

interpôs embargos declaratórios (ID faea039), alegando a

existência de vícios no julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos são próprios e tempestivos, portanto, deles conheço.

MÉRITO

A embargante alega que houve correto pagamento, conforme

provas nos autos, razão pela qual não há falar-se em complemento

de salário, o que “impõe-se modificar para improcedente a

existência de diferença no pagamento”.

Sem razão.

Insiste a embargante em trazer novamente à baila matéria já

sepultada e decidida nos autos, cuja discussão não é mais possível

em sede de embargos declaratórios, os quais não se prestam à

revisão de fatos e provas.

Há que atentar-se às previsões contidas nos artigos 80, 81 e 1.026,

§§ 2º e 3º, do CPC, não cabendo embargos de declaração para

rever fatos, provas, a própria decisão ou, simplesmente, contestar o

que foi decidido (CLT, art. 897-A e CPC, art. 1.022), sendo o caso

da matéria veiculada nos presentes embargos, o que não comporta

maiores digressões ao título.

Cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a rebater

expressamente todas as teses apresentadas, mas tão somente

aquelas capazes de infirmar a conclusão adotada (art. 489, §1º, IV,

CPC). Subsiste, entretanto, o dever constitucional de declarar as

razões que lhe formaram a convicção (artigo 93, IX, da CR/88), o

que se cumpriu fielmente, não se verificando, assim, qualquer

deficiência na prestação jurisdicional, tampouco violação aos

dispositivos legais e constitucionais citados.

Com efeito, a finalidade dos embargos declaratórios não é corrigir

erros de julgamento porventura existentes na sentença, tampouco

se obter do juiz a retratação quanto ao decidido, porquanto já

encerrado o ofício jurisdicional nesta fase.

Portanto, não havendo erro de procedimento, eventual erro de

julgamento que a parte entenda ter ocorrido há de ser suscitado na

via processual própria.

Indefiro.

CONCLUSÃO

Isto posto, conheço dos embargos declaratórios, para julgá-los

IMPROCEDENTES,nos termos da fundamentação.

Intimem-se, inclusive as rés para contrarrazoar o recurso ordinário

interposto pelo autor, no prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        AGNALDO AMADO FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010881-53.2022.5.03.0035
AUTOR VITORIA APARECIDA SILVA DE SA

ADVOGADO VINICIUS LOURRAN THOMPSON DA
SILVA(OAB: 155181/MG)

ADVOGADO TAMIRES GISELE DA SILVA(OAB:
160789/MG)

RÉU STORM MODA INTIMA MASCULINA
E FEMININA LTDA

ADVOGADO MARIZE DE FATIMA ALVAREZ
SARAIVA(OAB: 52048/MG)

ADVOGADO LIVIA MARIA WERNECK DE
CARVALHO(OAB: 108412/MG)

PERITO LEILA DA SILVA EUGENIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - STORM MODA INTIMA MASCULINA E FEMININA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2fa606

proferida nos autos.

Vistos etc.

Julgo extinta a execução.

Quitem-se as custas executivas, no valor de R$44,26, com as

forças das contas elencadas na certidão de id 5d67626, destinando-

se os saldos remanescentes à reclamada, observados os dados

bancários fornecidos na peça com id 32e4206.

Às partes para que fiquem cientes de que expedido o alvará e

remetidos os autos ao arquivo definitivo, cessa a responsabilidade

deste juízo quanto aos valores depositados e não recebidos, nos

termos da Resolução Conjunta GP/GCR N. 136, de 27.01.20.

Nos termos do artigo 25 e 36 da Resolução 185 de 2017 do CSJT,

ficam as partes intimadas para, querendo, armazenarem os dados

dos presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Ao final, arquivem-se os autos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        AGNALDO AMADO FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010335-61.2023.5.03.0035
AUTOR MARCIO CRISTIANO CARPANEZ

DIAS

ADVOGADO DEBORA MARIA REIS RABELO(OAB:
121143/MG)

RÉU L.D.Q.S.P.E. GERACAO DE ENERGIA
E PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO RIBEIRO(OAB:
34428/GO)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

RÉU PROERG PROJETOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO RIBEIRO(OAB:
34428/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.D.Q.S.P.E. GERACAO DE ENERGIA E PARTICIPACOES
LTDA.

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

  - PROERG PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9606331

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS – Autos de nº

0010335-61.2023.5.03.0035

RELATÓRIO

A reclamada PROERG PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

interpôs embargos declaratórios (ID faea039), alegando a

existência de vícios no julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos são próprios e tempestivos, portanto, deles conheço.

MÉRITO

A embargante alega que houve correto pagamento, conforme

provas nos autos, razão pela qual não há falar-se em complemento

de salário, o que “impõe-se modificar para improcedente a

existência de diferença no pagamento”.

Sem razão.

Insiste a embargante em trazer novamente à baila matéria já

sepultada e decidida nos autos, cuja discussão não é mais possível

em sede de embargos declaratórios, os quais não se prestam à

revisão de fatos e provas.

Há que atentar-se às previsões contidas nos artigos 80, 81 e 1.026,

§§ 2º e 3º, do CPC, não cabendo embargos de declaração para

rever fatos, provas, a própria decisão ou, simplesmente, contestar o

que foi decidido (CLT, art. 897-A e CPC, art. 1.022), sendo o caso

da matéria veiculada nos presentes embargos, o que não comporta

maiores digressões ao título.

Cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a rebater

expressamente todas as teses apresentadas, mas tão somente

aquelas capazes de infirmar a conclusão adotada (art. 489, §1º, IV,

CPC). Subsiste, entretanto, o dever constitucional de declarar as

razões que lhe formaram a convicção (artigo 93, IX, da CR/88), o

que se cumpriu fielmente, não se verificando, assim, qualquer

deficiência na prestação jurisdicional, tampouco violação aos

dispositivos legais e constitucionais citados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Com efeito, a finalidade dos embargos declaratórios não é corrigir

erros de julgamento porventura existentes na sentença, tampouco

se obter do juiz a retratação quanto ao decidido, porquanto já

encerrado o ofício jurisdicional nesta fase.

Portanto, não havendo erro de procedimento, eventual erro de

julgamento que a parte entenda ter ocorrido há de ser suscitado na

via processual própria.

Indefiro.

CONCLUSÃO

Isto posto, conheço dos embargos declaratórios, para julgá-los

IMPROCEDENTES,nos termos da fundamentação.

Intimem-se, inclusive as rés para contrarrazoar o recurso ordinário

interposto pelo autor, no prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        AGNALDO AMADO FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010330-05.2024.5.03.0035
AUTOR MILTON MARCELINO PEREIRA

ADVOGADO FABIANO GUSTAVO DE FREITAS
RESENDE(OAB: 96444/MG)

RÉU STONE ENGENHARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON MARCELINO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REMETENTE: 1ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1880, 1o. andar, CENTRO,

JUIZ DE FORA/MG - CEP: 36015-510

TEL: (32) 32295311 - EMAIL: vt1.juizdefora@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: MILTON MARCELINO PEREIRA

PROCESSO: 0010330-05.2024.5.03.0035

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: MILTON MARCELINO PEREIRA

RÉU: RÉU: STONE ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS

LTDA

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

 Fica V. Sa. intimado(a) para comparecer à audiência presencial

que se realizará no dia 25/04/2024 15:20, na sala de audiências da

1ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora, situada na Avenida Rio

Branco, 1880 - 1º andar - sala 105.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA NOVAES BANHATO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010333-57.2024.5.03.0035
AUTOR BRUNA LEANDRO PEIXOTO DA

SILVA

ADVOGADO RONALDO PASSOS JUNIOR(OAB:
100898/MG)

RÉU AIHM SORVETES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA LEANDRO PEIXOTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REMETENTE: 1ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1880, 1o. andar, CENTRO,

JUIZ DE FORA/MG - CEP: 36015-510

TEL: (32) 32295311 - EMAIL: vt1.juizdefora@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: BRUNA LEANDRO PEIXOTO DA SILVA

PROCESSO: 0010333-57.2024.5.03.0035

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: BRUNA LEANDRO PEIXOTO DA SILVA

RÉU: RÉU: AIHM SORVETES LTDA

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

 Fica V. Sa. intimado(a) para comparecer à audiência presencial

que se realizará no dia 25/04/2024 15:30, na sala de audiências da

1ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora, situada na Avenida Rio

Branco, 1880 - 1º andar - sala 105.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA NOVAES BANHATO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Assessor

Processo Nº ATSum-0010324-95.2024.5.03.0035
AUTOR MARIANE DE FATIMA TRINDADE

LIMA

ADVOGADO MARCELA LARCHER(OAB:
102203/MG)

RÉU MEDQUIMICA INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA.

RÉU GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE DE FATIMA TRINDADE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REMETENTE: 1ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1880, 1o. andar, CENTRO,

JUIZ DE FORA/MG - CEP: 36015-510

TEL: (32) 32295311 - EMAIL: vt1.juizdefora@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: MARIANE DE FATIMA TRINDADE LIMA

PROCESSO: 0010324-95.2024.5.03.0035

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: MARIANE DE FATIMA TRINDADE LIMA

RÉU: RÉU: GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA. e outros (1)

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

 Fica V. Sa. intimado(a) para comparecer à audiência presencial

que se realizará no dia 09/04/2024 10:30, na sala de audiências da

1ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora, situada na Avenida Rio

Branco, 1880 - 1º andar - sala 105.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA NOVAES BANHATO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010326-65.2024.5.03.0035
AUTOR THAYLANE DE ALMEIDA SERGIO DA

SILVA

ADVOGADO THALES DE CARVALHO(OAB:
187491/MG)

RÉU HOSPITAL ALBERT SABIN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYLANE DE ALMEIDA SERGIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REMETENTE: 1ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1880, 1o. andar, CENTRO,

JUIZ DE FORA/MG - CEP: 36015-510

TEL: (32) 32295311 - EMAIL: vt1.juizdefora@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: THAYLANE DE ALMEIDA SERGIO DA SILVA

PROCESSO: 0010326-65.2024.5.03.0035

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: THAYLANE DE ALMEIDA SERGIO DA SILVA

RÉU: RÉU: HOSPITAL ALBERT SABIN LTDA

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

 Fica V. Sa. intimado(a) para comparecer à audiência presencial

que se realizará no dia 09/04/2024 10:45, na sala de audiências da

1ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora, situada na Avenida Rio

Branco, 1880 - 1º andar - sala 105.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA NOVAES BANHATO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010331-87.2024.5.03.0035
AUTOR ADRIANE DIAS DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL FREDERICO DE PAULA E
SILVA HAUCK(OAB: 218545/MG)

ADVOGADO ADRIELE APARECIDA MELQUIADES
ARAUJO(OAB: 202840/MG)

ADVOGADO LEANDRO JEFFERSON
FERNANDES(OAB: 144976/MG)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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REMETENTE: 1ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1880, 1o. andar, CENTRO,

JUIZ DE FORA/MG - CEP: 36015-510

TEL: (32) 32295311 - EMAIL: vt1.juizdefora@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: ADRIANE DIAS DA SILVA

PROCESSO: 0010331-87.2024.5.03.0035

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: ADRIANE DIAS DA SILVA

RÉU: RÉU: CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E

RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

 Fica V. Sa. intimado(a) para comparecer à audiência presencial

que se realizará no dia 25/04/2024 15:25, na sala de audiências da

1ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora, situada na Avenida Rio

Branco, 1880 - 1º andar - sala 105.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA NOVAES BANHATO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010334-42.2024.5.03.0035
AUTOR CARLOS HENRIQUE GOMES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO NELSON MAROCO
FILGUEIRAS(OAB: 164239/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE GOMES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REMETENTE: 1ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1880, 1o. andar, CENTRO,

JUIZ DE FORA/MG - CEP: 36015-510

TEL: (32) 32295311 - EMAIL: vt1.juizdefora@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: CARLOS HENRIQUE GOMES DO

NASCIMENTO

PROCESSO: 0010334-42.2024.5.03.0035

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: CARLOS HENRIQUE GOMES DO

NASCIMENTO

RÉU: RÉU: DMA DISTRIBUIDORA S/A

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

 Fica V. Sa. intimado(a) para comparecer à audiência presencial

que se realizará no dia 25/04/2024 15:35, na sala de audiências da

1ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora, situada na Avenida Rio

Branco, 1880 - 1º andar - sala 105.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA NOVAES BANHATO

Assessor

2ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora

Notificação

Processo Nº ATSum-0011302-06.2023.5.03.0036
AUTOR EVELING DE JESUS

RÉU FJR CONSERVADORA LTDA

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
JARDINS MONTE CARLO

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL HUGO ZAMAGNA

ADVOGADO FRANCISCO RENATO
FONSECA(OAB: 82491/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
GUARUA

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU RESIDENCIAL ANA CAROLINA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FJR CONSERVADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado a tomar ciência dos termos do despacho

abaixo transcrito:
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VISTOS, ETC.

Diante da manifestação de id 7c5ff19, determino a inclusão dos

autos em pauta, para audiência de instrução, onde se colherão

provas a respeito da responsabilidade ou não dos 2º, 3º, 4º e 5º

reclamados, e, caso reconhecida, o seu grau, se subsidiária ou

solidária, observando-se os limites do pedido, bem como o

respectivo período de cobertura, em conformidade com o que

constou na ata de id 21a8bd9.

Solicito que a Secretaria proceda à inclusão dos autos em pauta,

em conformidade com a disponibilidade.

Após, cientifiquem-se o autor e as reclamadas acima citadas.

JUIZ DE FORA/MG, 27 de fevereiro de 2024.

MARISA FELISBERTO PEREIRA

Juíza do Trabalho Substituta

Em 18 de março de 2024.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011302-06.2023.5.03.0036
AUTOR EVELING DE JESUS

RÉU FJR CONSERVADORA LTDA

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
JARDINS MONTE CARLO

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL HUGO ZAMAGNA

ADVOGADO FRANCISCO RENATO
FONSECA(OAB: 82491/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
GUARUA

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU RESIDENCIAL ANA CAROLINA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO JARDINS MONTE CARLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado a tomar ciência dos termos do despacho

abaixo transcrito:

VISTOS, ETC.

Diante da manifestação de id 7c5ff19, determino a inclusão dos

autos em pauta, para audiência de instrução, onde se colherão

provas a respeito da responsabilidade ou não dos 2º, 3º, 4º e 5º

reclamados, e, caso reconhecida, o seu grau, se subsidiária ou

solidária, observando-se os limites do pedido, bem como o

respectivo período de cobertura, em conformidade com o que

constou na ata de id 21a8bd9.

Solicito que a Secretaria proceda à inclusão dos autos em pauta,

em conformidade com a disponibilidade.

Após, cientifiquem-se o autor e as reclamadas acima citadas.

JUIZ DE FORA/MG, 27 de fevereiro de 2024.

MARISA FELISBERTO PEREIRA

Juíza do Trabalho Substituta

Em 18 de março de 2024.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011302-06.2023.5.03.0036
AUTOR EVELING DE JESUS

RÉU FJR CONSERVADORA LTDA

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
JARDINS MONTE CARLO

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL HUGO ZAMAGNA

ADVOGADO FRANCISCO RENATO
FONSECA(OAB: 82491/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
GUARUA

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU RESIDENCIAL ANA CAROLINA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO GUARUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado a tomar ciência dos termos do despacho

abaixo transcrito:

VISTOS, ETC.

Diante da manifestação de id 7c5ff19, determino a inclusão dos

autos em pauta, para audiência de instrução, onde se colherão

provas a respeito da responsabilidade ou não dos 2º, 3º, 4º e 5º

reclamados, e, caso reconhecida, o seu grau, se subsidiária ou

solidária, observando-se os limites do pedido, bem como o

respectivo período de cobertura, em conformidade com o que

constou na ata de id 21a8bd9.

Solicito que a Secretaria proceda à inclusão dos autos em pauta,

em conformidade com a disponibilidade.

Após, cientifiquem-se o autor e as reclamadas acima citadas.

JUIZ DE FORA/MG, 27 de fevereiro de 2024.

MARISA FELISBERTO PEREIRA

Juíza do Trabalho Substituta

Em 18 de março de 2024.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011302-06.2023.5.03.0036
AUTOR EVELING DE JESUS

RÉU FJR CONSERVADORA LTDA

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
JARDINS MONTE CARLO

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL HUGO ZAMAGNA

ADVOGADO FRANCISCO RENATO
FONSECA(OAB: 82491/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
GUARUA

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU RESIDENCIAL ANA CAROLINA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL HUGO ZAMAGNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado a tomar ciência dos termos do despacho

abaixo transcrito:

VISTOS, ETC.

Diante da manifestação de id 7c5ff19, determino a inclusão dos

autos em pauta, para audiência de instrução, onde se colherão

provas a respeito da responsabilidade ou não dos 2º, 3º, 4º e 5º

reclamados, e, caso reconhecida, o seu grau, se subsidiária ou

solidária, observando-se os limites do pedido, bem como o

respectivo período de cobertura, em conformidade com o que

constou na ata de id 21a8bd9.

Solicito que a Secretaria proceda à inclusão dos autos em pauta,

em conformidade com a disponibilidade.

Após, cientifiquem-se o autor e as reclamadas acima citadas.

JUIZ DE FORA/MG, 27 de fevereiro de 2024.

MARISA FELISBERTO PEREIRA

Juíza do Trabalho Substituta

Em 18 de março de 2024.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011302-06.2023.5.03.0036
AUTOR EVELING DE JESUS

RÉU FJR CONSERVADORA LTDA

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
JARDINS MONTE CARLO

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL HUGO ZAMAGNA

ADVOGADO FRANCISCO RENATO
FONSECA(OAB: 82491/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
GUARUA

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU RESIDENCIAL ANA CAROLINA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FJR CONSERVADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO,

DEVOLVER EM 48 HORAS., CONFORME PARÁGRAFO ÚNICO,

ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: 2ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1880, 2o. andar, CENTRO,

JUIZ DE FORA/MG - CEP: 36015-510

TEL: (32) 32295321

E-Mail:vt2.juizdefora@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: FJR

CONSERVADORA LTDA

CARTA

9912344755/2014

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. notif icado para comparecer à audiência DE

INSTRUÇÃO que se realizará no dia 02/09/2024 10:00, na sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora, situada à

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1880, 2o. andar, CENTRO,

JUIZ DE FORA/MG - CEP: 36015-510.

A audiência será realizada DE FORMA PRESENCIAL.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Certidão
24031812531964800

000188110683

Despacho Despacho
24022712200654800

000186531747

Manifestação Manifestação
24022211090508600

000186198753

Intimação Intimação
24021614404393600

000185765796

Intimação Intimação
24021608255123300

000185716993

Despacho Despacho
24021517061816600

000185691705

Certidão Certidão
24020608082284200

000185172912

Intimação Intimação
24012315042610000

000184288887

Despacho Despacho
24012313085477900

000184272589

Manifestação

Reclamada Ciência
Manifestação

24012312192389600

000184266607

Intimação Intimação
24012215113652100

000184202897

Despacho Despacho
24012213431927100

000184190624

Acordo Guarua Documento Diverso
24012213515719100

000184191623

Manifestação Manifestação
24012213512999800

000184191582

Petição da recte Certidão
24012213120642600

000184186928

Manifestação

Primeira Reclamada
Manifestação

24011511363201700

000183896133

Intimação Intimação
24011010020101300

000183755590

Despacho Despacho
24011009550584200

000183755202

Ofício recebido Documento Diverso
24010908313773400

000183706207

Manifestação

Reclamados Ciência
Manifestação

23121808271075200

000183307607

Intimação Intimação
23121515024077800

000183254511

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6752
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23121515024068100

000183254510

Intimação Intimação
23121515024058700

000183254509

Intimação Intimação
23121515024048000

000183254508

Certidão Certidão
23121515012326500

000183254326

Ata da Audiência Ata da Audiência
23121411375643500

000183131315

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407285026400

000183105516

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407280088300

000183105506

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407280008400

000183105504

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407271073400

000183105494

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407270991700

000183105493

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407261164500

000183105463

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407261065100

000183105462

Manifestação Manifestação
23121407240905400

000183105391

4 - carta de preposto Carta de Preposição
23121316383817300

000183079114

3 - procuração Procuração
23121316383777300

000183079111

2 - Ata
Carteira de

Identidade/Registro

23121316383738000

000183079109

Contestação Contestação
23121316373628400

000183078946

Guarua

Conservadora 2016
Contrato

23121316350635700

000183078546

CONVENCAO

GUARUÁ
Documento Diverso

23121316342751500

000183078467

ATA 07 DE

NOVEMBRO 2023

Ata de

Eleição/Reunião da

23121316334164800

000183078370

CNH DOUGLAS2
Carteira de

Identidade/Registro

23121316331916500

000183078325

CNH DOUGLAS1
Carteira de

Identidade/Registro

23121316331280300

000183078301

Contestação Contestação
23121316311013100

000183077954

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121314461730000

000183061168

procuração Cond

Guarua
Procuração

23121316295635400

000183077719

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121316293718200

000183077679

03 - Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

23121313260742900

000183046385

02 - ASO

Admissional

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

23121313260594400

000183046373

01 - Ficha Admissão

Funcinário

Ficha de Registro de

Empregado

23121313260566800

000183046372

Contestação Primeira

Reclamada
Contestação

23121313254095200

000183046265

03 - Ata de Posse

Sindico - Julio Cesar
Documento Diverso

23121313215182900

000183045592

02 - Carta de

Preposição Edifício
Carta de Preposição

23121313215141900

000183045588
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01 - Procuração Julio

César Marcário
Procuração

23121313215048500

000183045584

Contestação

Residencial Ana
Contestação

23121313213125900

000183045511

02 - Contrato Social Contrato Social
23121310132548700

000183021024

01 - Procuração Procuração
23121310131826400

000183021014

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121310130106600

000183020982

Rescisao do contrato

- Ed. Jardins Monte
Contrato

23121111075763400

000182814027

CONTRATO FJR Contrato
23121111075612100

000182814021

Convencao Ed.

Jardins Monte Carlo-
Documento Diverso

23121111073655400

000182813981

Ata sindica Ed.

Jardins Monte Carlo-

Ata de

Eleição/Reunião da

23121111073398400

000182813973

Contestação Contestação
23121111054464700

000182813769

Procuracao assinada

- Ed. Jardins Monte
Procuração

23121111034791500

000182813571

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121111031125000

000182813489

Notificação Notificação
23112011325470600

000181383838

Notificação Notificação
23112011325459300

000181383837

Notificação Notificação
23112011325449000

000181383836

Notificação Notificação
23112011325438100

000181383835

Notificação Notificação
23112011325424000

000181383834

Extrato do

FGTSEveling
Documento Diverso

23112008435890200

000181366217

Ctps digital Eveling -

Copia
Documento Diverso

23112008435877100

000181366216

Identidade e CPF

Eveling
Documento Diverso

23112008435799500

000181366214

Petição Inicial Petição Inicial
23112008432155200

000181366190

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária (endereço e telefone acima

indicados) para ter acesso a eles ou receber orientações.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT. O réu

deverá apresentar, juntamente com a defesa, os documentos

requeridos pelo autor, sob as penas do art. 400 do CPC.

A defesa e respectivos documentos NÃO poderão ser apresentados

na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD ou outras mídias

avulsas para serem anexados ao Processo Judicial eletrônico (PJe)

durante a audiência. Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a

apresentação de defesa oral em audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até antes da audiência, exceto se a parte não

estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do CEI e,

quando se tratar de pessoa física, deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011302-06.2023.5.03.0036
AUTOR EVELING DE JESUS

RÉU FJR CONSERVADORA LTDA

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
JARDINS MONTE CARLO

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL HUGO ZAMAGNA

ADVOGADO FRANCISCO RENATO
FONSECA(OAB: 82491/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
GUARUA

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU RESIDENCIAL ANA CAROLINA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO JARDINS MONTE CARLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO,

DEVOLVER EM 48 HORAS., CONFORME PARÁGRAFO ÚNICO,

ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: 2ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1880, 2o. andar, CENTRO,

JUIZ DE FORA/MG - CEP: 36015-510

TEL: (32) 32295321

E-Mail:vt2.juizdefora@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO:

CONDOMINIO DO EDIFICIO

CARTA

9912344755/2014

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. notif icado para comparecer à audiência DE

INSTRUÇÃO que se realizará no dia 02/09/2024 10:00, na sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora, situada à

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1880, 2o. andar, CENTRO,

JUIZ DE FORA/MG - CEP: 36015-510.

A audiência será realizada DE FORMA PRESENCIAL.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Certidão
24031812531964800

000188110683

Despacho Despacho
24022712200654800

000186531747

Manifestação Manifestação
24022211090508600

000186198753

Intimação Intimação
24021614404393600

000185765796

Intimação Intimação
24021608255123300

000185716993

Despacho Despacho
24021517061816600

000185691705

Certidão Certidão
24020608082284200

000185172912

Intimação Intimação
24012315042610000

000184288887
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Despacho Despacho
24012313085477900

000184272589

Manifestação

Reclamada Ciência
Manifestação

24012312192389600

000184266607

Intimação Intimação
24012215113652100

000184202897

Despacho Despacho
24012213431927100

000184190624

Acordo Guarua Documento Diverso
24012213515719100

000184191623

Manifestação Manifestação
24012213512999800

000184191582

Petição da recte Certidão
24012213120642600

000184186928

Manifestação

Primeira Reclamada
Manifestação

24011511363201700

000183896133

Intimação Intimação
24011010020101300

000183755590

Despacho Despacho
24011009550584200

000183755202

Ofício recebido Documento Diverso
24010908313773400

000183706207

Manifestação

Reclamados Ciência
Manifestação

23121808271075200

000183307607

Intimação Intimação
23121515024077800

000183254511

Intimação Intimação
23121515024068100

000183254510

Intimação Intimação
23121515024058700

000183254509

Intimação Intimação
23121515024048000

000183254508

Certidão Certidão
23121515012326500

000183254326

Ata da Audiência Ata da Audiência
23121411375643500

000183131315

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407285026400

000183105516

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407280088300

000183105506

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407280008400

000183105504

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407271073400

000183105494

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407270991700

000183105493

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407261164500

000183105463

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407261065100

000183105462

Manifestação Manifestação
23121407240905400

000183105391

4 - carta de preposto Carta de Preposição
23121316383817300

000183079114

3 - procuração Procuração
23121316383777300

000183079111

2 - Ata
Carteira de

Identidade/Registro

23121316383738000

000183079109

Contestação Contestação
23121316373628400

000183078946

Guarua

Conservadora 2016
Contrato

23121316350635700

000183078546

CONVENCAO

GUARUÁ
Documento Diverso

23121316342751500

000183078467

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ATA 07 DE

NOVEMBRO 2023

Ata de

Eleição/Reunião da

23121316334164800

000183078370

CNH DOUGLAS2
Carteira de

Identidade/Registro

23121316331916500

000183078325

CNH DOUGLAS1
Carteira de

Identidade/Registro

23121316331280300

000183078301

Contestação Contestação
23121316311013100

000183077954

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121314461730000

000183061168

procuração Cond

Guarua
Procuração

23121316295635400

000183077719

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121316293718200

000183077679

03 - Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

23121313260742900

000183046385

02 - ASO

Admissional

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

23121313260594400

000183046373

01 - Ficha Admissão

Funcinário

Ficha de Registro de

Empregado

23121313260566800

000183046372

Contestação Primeira

Reclamada
Contestação

23121313254095200

000183046265

03 - Ata de Posse

Sindico - Julio Cesar
Documento Diverso

23121313215182900

000183045592

02 - Carta de

Preposição Edifício
Carta de Preposição

23121313215141900

000183045588

01 - Procuração Julio

César Marcário
Procuração

23121313215048500

000183045584

Contestação

Residencial Ana
Contestação

23121313213125900

000183045511

02 - Contrato Social Contrato Social
23121310132548700

000183021024

01 - Procuração Procuração
23121310131826400

000183021014

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121310130106600

000183020982

Rescisao do contrato

- Ed. Jardins Monte
Contrato

23121111075763400

000182814027

CONTRATO FJR Contrato
23121111075612100

000182814021

Convencao Ed.

Jardins Monte Carlo-
Documento Diverso

23121111073655400

000182813981

Ata sindica Ed.

Jardins Monte Carlo-

Ata de

Eleição/Reunião da

23121111073398400

000182813973

Contestação Contestação
23121111054464700

000182813769

Procuracao assinada

- Ed. Jardins Monte
Procuração

23121111034791500

000182813571

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121111031125000

000182813489

Notificação Notificação
23112011325470600

000181383838

Notificação Notificação
23112011325459300

000181383837

Notificação Notificação
23112011325449000

000181383836

Notificação Notificação
23112011325438100

000181383835

Notificação Notificação
23112011325424000

000181383834

Extrato do

FGTSEveling
Documento Diverso

23112008435890200

000181366217

Ctps digital Eveling -

Copia
Documento Diverso

23112008435877100

000181366216

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Identidade e CPF

Eveling
Documento Diverso

23112008435799500

000181366214

Petição Inicial Petição Inicial
23112008432155200

000181366190

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária (endereço e telefone acima

indicados) para ter acesso a eles ou receber orientações.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT. O réu

deverá apresentar, juntamente com a defesa, os documentos

requeridos pelo autor, sob as penas do art. 400 do CPC.

A defesa e respectivos documentos NÃO poderão ser apresentados

na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD ou outras mídias

avulsas para serem anexados ao Processo Judicial eletrônico (PJe)

durante a audiência. Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a

apresentação de defesa oral em audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até antes da audiência, exceto se a parte não

estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do CEI e,

quando se tratar de pessoa física, deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011302-06.2023.5.03.0036
AUTOR EVELING DE JESUS

RÉU FJR CONSERVADORA LTDA

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
JARDINS MONTE CARLO

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL HUGO ZAMAGNA

ADVOGADO FRANCISCO RENATO
FONSECA(OAB: 82491/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
GUARUA

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU RESIDENCIAL ANA CAROLINA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO GUARUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO,

DEVOLVER EM 48 HORAS., CONFORME PARÁGRAFO ÚNICO,

ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: 2ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1880, 2o. andar, CENTRO,

JUIZ DE FORA/MG - CEP: 36015-510

TEL: (32) 32295321

E-Mail:vt2.juizdefora@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO:

CONDOMINIO DO EDIFICIO

CARTA

9912344755/2014

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. notif icado para comparecer à audiência DE

INSTRUÇÃO que se realizará no dia 02/09/2024 10:00, na sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora, situada à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1880, 2o. andar, CENTRO,

JUIZ DE FORA/MG - CEP: 36015-510.

A audiência será realizada DE FORMA PRESENCIAL.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Certidão
24031812531964800

000188110683

Despacho Despacho
24022712200654800

000186531747

Manifestação Manifestação
24022211090508600

000186198753

Intimação Intimação
24021614404393600

000185765796

Intimação Intimação
24021608255123300

000185716993

Despacho Despacho
24021517061816600

000185691705

Certidão Certidão
24020608082284200

000185172912

Intimação Intimação
24012315042610000

000184288887

Despacho Despacho
24012313085477900

000184272589

Manifestação

Reclamada Ciência
Manifestação

24012312192389600

000184266607

Intimação Intimação
24012215113652100

000184202897

Despacho Despacho
24012213431927100

000184190624

Acordo Guarua Documento Diverso
24012213515719100

000184191623

Manifestação Manifestação
24012213512999800

000184191582

Petição da recte Certidão
24012213120642600

000184186928

Manifestação

Primeira Reclamada
Manifestação

24011511363201700

000183896133

Intimação Intimação
24011010020101300

000183755590

Despacho Despacho
24011009550584200

000183755202

Ofício recebido Documento Diverso
24010908313773400

000183706207

Manifestação

Reclamados Ciência
Manifestação

23121808271075200

000183307607

Intimação Intimação
23121515024077800

000183254511

Intimação Intimação
23121515024068100

000183254510

Intimação Intimação
23121515024058700

000183254509

Intimação Intimação
23121515024048000

000183254508

Certidão Certidão
23121515012326500

000183254326

Ata da Audiência Ata da Audiência
23121411375643500

000183131315

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407285026400

000183105516

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407280088300

000183105506

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407280008400

000183105504

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407271073400

000183105494

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407270991700

000183105493

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407261164500

000183105463

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407261065100

000183105462

Manifestação Manifestação
23121407240905400

000183105391

4 - carta de preposto Carta de Preposição
23121316383817300

000183079114

3 - procuração Procuração
23121316383777300

000183079111

2 - Ata
Carteira de

Identidade/Registro

23121316383738000

000183079109

Contestação Contestação
23121316373628400

000183078946

Guarua

Conservadora 2016
Contrato

23121316350635700

000183078546

CONVENCAO

GUARUÁ
Documento Diverso

23121316342751500

000183078467

ATA 07 DE

NOVEMBRO 2023

Ata de

Eleição/Reunião da

23121316334164800

000183078370

CNH DOUGLAS2
Carteira de

Identidade/Registro

23121316331916500

000183078325

CNH DOUGLAS1
Carteira de

Identidade/Registro

23121316331280300

000183078301

Contestação Contestação
23121316311013100

000183077954

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121314461730000

000183061168

procuração Cond

Guarua
Procuração

23121316295635400

000183077719

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121316293718200

000183077679

03 - Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

23121313260742900

000183046385

02 - ASO

Admissional

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

23121313260594400

000183046373

01 - Ficha Admissão

Funcinário

Ficha de Registro de

Empregado

23121313260566800

000183046372

Contestação Primeira

Reclamada
Contestação

23121313254095200

000183046265

03 - Ata de Posse

Sindico - Julio Cesar
Documento Diverso

23121313215182900

000183045592

02 - Carta de

Preposição Edifício
Carta de Preposição

23121313215141900

000183045588

01 - Procuração Julio

César Marcário
Procuração

23121313215048500

000183045584

Contestação

Residencial Ana
Contestação

23121313213125900

000183045511

02 - Contrato Social Contrato Social
23121310132548700

000183021024

01 - Procuração Procuração
23121310131826400

000183021014

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121310130106600

000183020982

Rescisao do contrato

- Ed. Jardins Monte
Contrato

23121111075763400

000182814027

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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CONTRATO FJR Contrato
23121111075612100

000182814021

Convencao Ed.

Jardins Monte Carlo-
Documento Diverso

23121111073655400

000182813981

Ata sindica Ed.

Jardins Monte Carlo-

Ata de

Eleição/Reunião da

23121111073398400

000182813973

Contestação Contestação
23121111054464700

000182813769

Procuracao assinada

- Ed. Jardins Monte
Procuração

23121111034791500

000182813571

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121111031125000

000182813489

Notificação Notificação
23112011325470600

000181383838

Notificação Notificação
23112011325459300

000181383837

Notificação Notificação
23112011325449000

000181383836

Notificação Notificação
23112011325438100

000181383835

Notificação Notificação
23112011325424000

000181383834

Extrato do

FGTSEveling
Documento Diverso

23112008435890200

000181366217

Ctps digital Eveling -

Copia
Documento Diverso

23112008435877100

000181366216

Identidade e CPF

Eveling
Documento Diverso

23112008435799500

000181366214

Petição Inicial Petição Inicial
23112008432155200

000181366190

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária (endereço e telefone acima

indicados) para ter acesso a eles ou receber orientações.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT. O réu

deverá apresentar, juntamente com a defesa, os documentos

requeridos pelo autor, sob as penas do art. 400 do CPC.

A defesa e respectivos documentos NÃO poderão ser apresentados

na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD ou outras mídias

avulsas para serem anexados ao Processo Judicial eletrônico (PJe)

durante a audiência. Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a

apresentação de defesa oral em audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até antes da audiência, exceto se a parte não

estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do CEI e,

quando se tratar de pessoa física, deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011302-06.2023.5.03.0036
AUTOR EVELING DE JESUS

RÉU FJR CONSERVADORA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
JARDINS MONTE CARLO

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL HUGO ZAMAGNA

ADVOGADO FRANCISCO RENATO
FONSECA(OAB: 82491/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
GUARUA

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU RESIDENCIAL ANA CAROLINA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL HUGO ZAMAGNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO,

DEVOLVER EM 48 HORAS., CONFORME PARÁGRAFO ÚNICO,

ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: 2ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1880, 2o. andar, CENTRO,

JUIZ DE FORA/MG - CEP: 36015-510

TEL: (32) 32295321

E-Mail:vt2.juizdefora@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO:

CONDOMINIO DO EDIFICIO

CARTA

9912344755/2014

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. notif icado para comparecer à audiência DE

INSTRUÇÃO que se realizará no dia 02/09/2024 10:00, na sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora, situada à

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1880, 2o. andar, CENTRO,

JUIZ DE FORA/MG - CEP: 36015-510.

A audiência será realizada DE FORMA PRESENCIAL.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Certidão
24031812531964800

000188110683

Despacho Despacho
24022712200654800

000186531747

Manifestação Manifestação
24022211090508600

000186198753

Intimação Intimação
24021614404393600

000185765796

Intimação Intimação
24021608255123300

000185716993

Despacho Despacho
24021517061816600

000185691705

Certidão Certidão
24020608082284200

000185172912

Intimação Intimação
24012315042610000

000184288887

Despacho Despacho
24012313085477900

000184272589

Manifestação

Reclamada Ciência
Manifestação

24012312192389600

000184266607

Intimação Intimação
24012215113652100

000184202897

Despacho Despacho
24012213431927100

000184190624

Acordo Guarua Documento Diverso
24012213515719100

000184191623

Manifestação Manifestação
24012213512999800

000184191582
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Petição da recte Certidão
24012213120642600

000184186928

Manifestação

Primeira Reclamada
Manifestação

24011511363201700

000183896133

Intimação Intimação
24011010020101300

000183755590

Despacho Despacho
24011009550584200

000183755202

Ofício recebido Documento Diverso
24010908313773400

000183706207

Manifestação

Reclamados Ciência
Manifestação

23121808271075200

000183307607

Intimação Intimação
23121515024077800

000183254511

Intimação Intimação
23121515024068100

000183254510

Intimação Intimação
23121515024058700

000183254509

Intimação Intimação
23121515024048000

000183254508

Certidão Certidão
23121515012326500

000183254326

Ata da Audiência Ata da Audiência
23121411375643500

000183131315

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407285026400

000183105516

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407280088300

000183105506

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407280008400

000183105504

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407271073400

000183105494

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407270991700

000183105493

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407261164500

000183105463

PG

CONSERVADORA
Documento Diverso

23121407261065100

000183105462

Manifestação Manifestação
23121407240905400

000183105391

4 - carta de preposto Carta de Preposição
23121316383817300

000183079114

3 - procuração Procuração
23121316383777300

000183079111

2 - Ata
Carteira de

Identidade/Registro

23121316383738000

000183079109

Contestação Contestação
23121316373628400

000183078946

Guarua

Conservadora 2016
Contrato

23121316350635700

000183078546

CONVENCAO

GUARUÁ
Documento Diverso

23121316342751500

000183078467

ATA 07 DE

NOVEMBRO 2023

Ata de

Eleição/Reunião da

23121316334164800

000183078370

CNH DOUGLAS2
Carteira de

Identidade/Registro

23121316331916500

000183078325

CNH DOUGLAS1
Carteira de

Identidade/Registro

23121316331280300

000183078301

Contestação Contestação
23121316311013100

000183077954

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121314461730000

000183061168

procuração Cond

Guarua
Procuração

23121316295635400

000183077719
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Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121316293718200

000183077679

03 - Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

23121313260742900

000183046385

02 - ASO

Admissional

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

23121313260594400

000183046373

01 - Ficha Admissão

Funcinário

Ficha de Registro de

Empregado

23121313260566800

000183046372

Contestação Primeira

Reclamada
Contestação

23121313254095200

000183046265

03 - Ata de Posse

Sindico - Julio Cesar
Documento Diverso

23121313215182900

000183045592

02 - Carta de

Preposição Edifício
Carta de Preposição

23121313215141900

000183045588

01 - Procuração Julio

César Marcário
Procuração

23121313215048500

000183045584

Contestação

Residencial Ana
Contestação

23121313213125900

000183045511

02 - Contrato Social Contrato Social
23121310132548700

000183021024

01 - Procuração Procuração
23121310131826400

000183021014

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121310130106600

000183020982

Rescisao do contrato

- Ed. Jardins Monte
Contrato

23121111075763400

000182814027

CONTRATO FJR Contrato
23121111075612100

000182814021

Convencao Ed.

Jardins Monte Carlo-
Documento Diverso

23121111073655400

000182813981

Ata sindica Ed.

Jardins Monte Carlo-

Ata de

Eleição/Reunião da

23121111073398400

000182813973

Contestação Contestação
23121111054464700

000182813769

Procuracao assinada

- Ed. Jardins Monte
Procuração

23121111034791500

000182813571

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121111031125000

000182813489

Notificação Notificação
23112011325470600

000181383838

Notificação Notificação
23112011325459300

000181383837

Notificação Notificação
23112011325449000

000181383836

Notificação Notificação
23112011325438100

000181383835

Notificação Notificação
23112011325424000

000181383834

Extrato do

FGTSEveling
Documento Diverso

23112008435890200

000181366217

Ctps digital Eveling -

Copia
Documento Diverso

23112008435877100

000181366216

Identidade e CPF

Eveling
Documento Diverso

23112008435799500

000181366214

Petição Inicial Petição Inicial
23112008432155200

000181366190

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária (endereço e telefone acima

indicados) para ter acesso a eles ou receber orientações.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT. O réu

deverá apresentar, juntamente com a defesa, os documentos

requeridos pelo autor, sob as penas do art. 400 do CPC.

A defesa e respectivos documentos NÃO poderão ser apresentados

na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD ou outras mídias

avulsas para serem anexados ao Processo Judicial eletrônico (PJe)

durante a audiência. Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a
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apresentação de defesa oral em audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até antes da audiência, exceto se a parte não

estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do CEI e,

quando se tratar de pessoa física, deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

MONALISA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010332-69.2024.5.03.0036
AUTOR GABRIELA VENANCIO RIBEIRO

ADVOGADO GABRIEL FREDERICO DE PAULA E
SILVA HAUCK(OAB: 218545/MG)

ADVOGADO ADRIELE APARECIDA MELQUIADES
ARAUJO(OAB: 202840/MG)

ADVOGADO LEANDRO JEFFERSON
FERNANDES(OAB: 144976/MG)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA VENANCIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte autora intimada, por seu(sua) procurador(a), que a

audiência será realizada DE FORMA PRESENCIAL devendo

comparecer na 2a.Vara do trabalho de Juiz de Fora com endereço

na Av.Rio Branco, 1880, sala 203, centro, Juiz de Fora, MG.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

MARIA APARECIDA MEDEIROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011409-50.2023.5.03.0036
AUTOR ALESSANDRO DUARTE VILETE

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7b670d

proferida nos autos.

RELATÓRIO

ALESSANDRO DUARTE VILETE, já qualificado, propôs esta

Reclamação Trabalhista em 14.12.2023, amparado em contrato de

trabalho iniciado em 31.07.1989, efetuando os pedidos contidos na

inicial de Id 7ede05a, dando à causa o valor de R$64.800,00.

Requereu os benefícios da justiça gratuita. Juntou procuração e

documentos.

Tutela inibitória indeferida (Id 523f783).

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação (Id

a3ee160), por meio da qual suscitou preliminares, arguiu prejudicial

de prescrição e, no mérito propriamente dito, impugnou os pedidos

exordiais. Juntou procuração e documentos.

O autor se manifestou acerca da defesa e documentos no Id

5bbb906.

A instrução foi encerrada na sessão presencial do dia 06.03.2024,

sem a produção de prova oral, ausentes partes e procuradores,
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devidamente dispensados (Id 56d5aea).

Razões finais orais e última proposta conciliatória prejudicadas.

Eis o Relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

LEI 13.467/17. INCONSTITUCIONALIDADE. IRRETROATIVIDADE

A constitucionalidade dos artigos 791-A, § 4º, 790-B, caput e § 4º, e

844, § 2º da CLT já foi objeto de apreciação pelo STF no julgamento

da ADI 5766, não havendo falar em controle difuso de

constitucionalidade nestes autos.

As prescrições da Lei 13.467/17 aplicam-se ao contrato de trabalho

da parte reclamante apenas a partir da sua vigência, não

retroagindo para ser aplicada aos fatos ocorridos antes da sua

publicação e entrada em vigor, observado os princípios da

irretroatividade da Lei e do direito adquirido, e ressalvados,

obviamente, os dispositivos que tiveram a inconstitucionalidade

reconhecida pelo E. STF.

Outrossim, ressalto que os pedidos deduzidos nesta ação serão

analisados considerando-se toda a legislação aplicável, cuja leitura

será feita em conformidade com os preceitos da Carta Magna.

PRELIMINAR DE INÉPCIA. MEMÓRIA DE CÁLCULO

A parte ré sustentou que a inicial é inepta, porque não atende às

novas exigências do art. 840/CLT, tendo em vista as alterações

introduzidas pela Lei 13.467/17, no que se refere à perfeita

indicação dos valores das parcelas postuladas.

Sem razão, tendo em vista que os pedidos se encontram

perfeitamente discriminados com a indicação dos valores

pretendidos, sem qualquer violação ao comando do art. 840, da

CLT, que apenas exige a indicação do valor de cada pedido, não se

referindo à necessidade de apresentação de planilha, exigência que

foi cumprida pelo reclamante.

Sendo assim, porque devidamente liquidados os pedidos exordiais,

rejeito a preliminar em epígrafe.

VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS. LIMITAÇÃO

Não há que se falar em limitação aos valores atribuídos aos

pedidos, pois o princípio da adstrição limita os títulos e não os

valores postulados.

Nesse sentido é a Tese Jurídica Prevalecente nº 16, do TRT da 3ª

Região, in verbis:

"RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS, INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B, DA

CLT). INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR.

No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na petição

inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT, configuram

estimativa para fins de definição do rito processual a ser seguido e

não um limite para apuração das importâncias das parcelas objeto

de condenação, em liquidação de sentença.".

Rejeito.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. INCOMPETÊNCIA MATERIAL –

RECOLHIMENTOS À FUNCEF

A parte ré suscitou preliminar de ilegitimidade passiva cumulada

com incompetência material desta Especializada para apreciação

de matéria envolvendo recolhimentos para a previdência

complementar.

A análise da peça inicial revela que o autor pretende os

recolhimentos à FUNCEF, de eventuais contribuições sonegadas

em razão de parcelas supostamente não quitadas longo do

contrato, não se tratando de pedido de pagamento de diferenças de

aposentadoria complementar, não incidindo, portanto, os efeitos da

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do

RE-58645e e 593050.

Ademais, em recente julgamento do Recurso Extraordinário (RE)

1265564, que teve repercussão geral reconhecida (Tema 1166),

com acórdão publicado em 14/09/2021, o Supremo Tribunal Federal

fixou a seguinte tese: "Compete à Justiça do Trabalho processar e

julgar causas ajuizadas contra o empregador nas quais se pretenda

o reconhecimento de verbas de natureza trabalhista e os reflexos

nas respectivas contribuições para a entidade de previdência

privada a ele vinculada".

Nesse sentido, concluo ser esta Especializada competente para

apreciar o pedido de repasse à FUNCEF dos reflexos das verbas

salariais deferidas e que compõem a base de cálculo da

complementação da aposentadoria.

Preliminar ultrapassada.

PRESCRIÇÃO TOTAL. ATS

Não há falar, no caso, em prescrição total, porque as parcelas

postuladas envolvem supostas diferenças salariais por utilização de

critérios violadores de normas autônomas ou heterônomas,

cuidando-se de lesões que se renovam mês a mês e, dessa forma,

não incide, na hipótese, a prescrição total preconizada na Súmula
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294 do TST. Não se trata de ato único, como aventado pela

reclamada. Tampouco o pedido tem por fundamento alteração

contratual a partir da MN RH115.

Nesse sentido a Súmula 62 do TRT da 3ª Região, que trata de

situação com contornos jurídicos similares à da hipótese vertente

(anuênios):

BANCO DO BRASIL S.A. ANUÊNIOS. PREVISÃO EM NORMAS

INTERNA E COLETIVA. SUPRESSÃO UNILATERAL.

PRESCRIÇÃO PARCIAL.

A supressão unilateral de pagamento dos anuênios previstos em

norma interna e coletiva do Banco do Brasil S.A. Constitui lesão que

se renova mês a mês, a atrair a aplicação da prescrição parcial,

afastando-se a incidência da prescrição total prevista na Súmula n.

294 do TST. (RA 108/2017, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud.

22, 23 e 24/05/2017).

A respeito cito os seguintes arestos deste E. Regional:

PRESCRIÇÃO. ANUÊNIOS. O pedido de declaração do direito de

recebimento do ATS está sujeito à prescrição parcial, conforme

entendimento sedimentado neste Regional por meio da Súmula nº

62: "A supressão unilateral de pagamento dos anuênios previstos

em normas interna e coletiva do Banco do Brasil S. A. Constitui

lesão que se renova mês a mês, a atrair a aplicação da prescrição

parcial, afastando-se a incidência da prescrição total prevista na

Súmula nº 294 do TST", aplicado analogicamente ao caso. (TRT 3ª

R.; ROT 0011493-84.2019.5.03.0038; Sétima Turma; Rel. Des.

Márcio José Zebende; Julg. 15/03/2021; DEJTMG 16/03/2021; Pág.

1536).

CONDENAÇÃO. NÃO LIMITAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL. Os

valores indicados na petição inicial configuram mera estimativa e

não um limite para a apuração das importâncias das parcelas objeto

da condenação em liquidação da sentença. Nessa diretriz, a Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 deste e. Tribunal. DECISÃO. A

Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu dos recursos; no mérito, sem divergência, deu parcial

provimento parcial ao apelo do reclamante para: A) para afastar a

prescrição total sobre as diferenças de anuênios,

reconhecendo a prescrição parcial sobre tais verbas, tendo

como marco inicial o dia 17/12/2015, deferindo-lhe as diferenças de

ATS, por todo o período não prescrito, observando-se os

parâmetros das CCTs, com reflexos em aviso-prévio, férias + 1/3;

13º salários; FGTS + 40%; gratificações ajustadas,

comprovadamente paga, horas extras pagas e PLR; b) reconhecer

a interrupção da prescrição em razão da ação de protesto ajuizada

anteriormente (0011919-75.2017.5.03.0100), relativamente ao

pedido de horas extras (além da 8ª diária) e horas extras

intervalares, estando prescritas as parcelas anteriores a 09/11/2012;

c) determinar que os valores deferidos sejam apurados em regular

liquidação de sentença, sem limitação aos valores indicados na

inicial; d) para deferir ao autor os benefícios da justiça gratuita; sem

divergência, deu parcial provimento ao recurso do reclamado, para

excluir da condenação o pagamento da verba de representação;

elevou o valor da condenação para R$25.000,00 e as custas

processuais para R$500,00. Belo Horizonte/MG, 19 de outubro de

2021. ADRIANA FRANCA MARQUES (TRT 3ª R.; ROT 0010908-

32.2020.5.03.0059; Segunda Turma; Rel. Des. Marco Túlio

Machado Santos; Julg. 19/10/2021; DEJTMG 20/10/2021; Pág.

594).

No mesmo sentido o seguinte julgado do Col. TST:

"RECURSO DE EMBARGOS. (...). ANUÊNIOS. PRESCRIÇÃO. No

caso dos autos, o anuênio foi instituído por meio de pactuação

contratual, consignada expressamente na carteira de trabalho da

reclamante, conforme registrado no acórdão regional. Assim, o

pedido de prestações sucessivas não decorreu de alteração do

pactuado, mas do descumprimento de cláusula contratual prevista

na CTPS da reclamante. Logo, não se há falar em incidência da

primeira parte da Súmula 294 do TST. Nesses termos, o Tribunal

Regional, ao considerar atingida pela prescrição total a exigibilidade

das diferenças de anuênios, incorreu em contrariedade ao disposto

na parte final da Súmula nº 294 do TST. Recurso de embargos

conhecido e provido." (E-RR-57100-53.2005.5.09.0068, Redator

Designado: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, SDI-1, DEJT

06/11/2015).

Afasto.

PRESCRIÇÃO PARCIAL

Oportunamente arguida, pronuncio a prescrição quanto às

pretensões relativas às parcelas cuja exigibilidade seja anterior a

14.12.2018, resolvendo-se o mérito, no particular, nos termos do art.

11, da CLT e do art. 7°, XXIX, da CRFB, a teor do que preconizado

no art. 487, IV, do CPC, o que alcança o FGTS, porquanto na

hipótese dos autos, se trata de parcela acessória, que segue a sorte

do principal.

PEDIDO INIBITÓRIO

O reclamante pretende obter um provimento inibitório que impeça a

empregadora de praticar atos retaliativos, como a destituição de

cargo, redução salarial, transferência, constrangimentos.

A tutela inibitória tem como objetivo a garantia da prevenção do

ilícito, evitando que a ordem jurídica seja violada. Antecipa-se,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6767
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

portanto, ao dano efetivo. Tem sede no inciso XXXV do art. 5º da

Constituição da República, segundo o qual preconiza a lei não

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça ao

direito.

Para a concessão deste tipo de provimento jurisdicional, cumpre ao

interessado demonstrar a existência de situação objetiva em que

seus direitos estejam ameaçados ou na iminência de o serem

malferidos. E deve fazê-lo de modo justificado, porque o simples

temor de represálias não é o bastante para que o Estado outorgue a

tutela postulada.

In casu, não existe nenhuma demonstração de que o reclamante foi

ou será alvo de perseguições só pelo fato de postular judicialmente

direitos que entende devidos.

Por outro lado, a concessão de tutela inibitória neste momento, sem

se vislumbrar no horizonte contratual qualquer ilicitude, significará o

engessamento do poder diretivo que a lei assegura ao empregador.

Pedido rejeitado.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ADICIONAL DE

INCORPORAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. DIFERENÇAS

O reclamante afirma que o ATS deveria ser calculado sobre o

salário-padrão e complemento do salário-padrão e que,

contrariando a previsão contida na RH 115, item 3.3.6.2, a

reclamada efetuou o cálculo apenas com base no salário-base, não

computando os valores recebidos a título de Adicional de

Incorporação, o qual corresponde ao complemento do salário-

padrão. Sustenta que o mesmo raciocínio da Tese Jurídica

Prevalecente nº 14 deve ser aplicado à própria Função Gratificada

e, por conseguinte, ao Adicional de Incorporação. Concluiu pedido o

pagamento de diferenças a título de ATS e quanto à rubrica 049,

com os reflexos elencados.

Em contraponto, a reclamada alega, basicamente, que quitou o ATS

corretamente, sustentando que apenas o complemento do salário-

padrão pago sob a rubrica 037 integra a base de cálculo do ATS, e

que essa parcela não foi recebida pelo reclamante durante a

contratualidade, destinando-se a empregados que exerceram

cargos de alta gestão. Aduz que a Função Gratificada, CTVA, Porte

Unidade, Adicional de Incorporação e Incorporação Judicial são

rubricas específicas, que não se confundem coma rubrica 037.

A norma interna da reclamada, RH-115 00 (Id 719dc84), dispõe,

sobre as parcelas que compõem a remuneração dos empregados

nos seguintes termos:

3.3.1. SALÁRIO-PADRÃO (rubrica 002) - valor fixado em tabela

salarial, correspondente a cada nível dos diversos cargos

constantes dos Planos de Cargos, Salários, Benefícios e

Vantagens.

3.3.6 ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (rubrica 007) – valor

referente ao anuênio, devido ao empregado admitido até

02.07.1998.

3.3.7 FUNÇÃO GRATIFICADA – (rubrica 275,) – gratificação devida

pelo exercício de FG constante no Plano de Funções Gratificadas,

conforme tabela constante nos Anexos XVI e XVII.

3.3.8 CARGO EM COMISSÃO (rubrica 055) – gratificação devida

pelo exercício de CC constante no Plano de Cargos em Comissão,

conforme tabela constante nos Anexos X, XI e XII.

3.3.9 FUNÇÃO DE CONFIANÇA (rubrica 009) – gratificação devida

pelo exercício de FC constante no Plano de Cargos e Salários.

3.3.11 COMPLEMENTO DO SALÁRIO-PADRÃO (rubrica 037) –

corresponde ao valor da Gratificação do CC do maior nível

hierárquico exercido na CAIXA, pago a ex-Dirigente empregado,

nomeado até 10.09.2002, conforme RH080.

3.3.18 ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO (rubrica 116) – é o valor

devido ao empregado dispensado de FG/CC efetivo por interesse

da administração e que tenha exercido FG/CC na CAIXA, por

período maior ou igual a 10 anos (3650 dias) imediatamente anterior

a dispensa, conforme condições, regras e pagamento previstos no

RH151

Conforme o RH 115 a base de cálculo do ATS é composta pelo

“salário-padrão” e o “complemento do salário padrão”. Assim, tem-

se que o chamado "complemento do salário-padrão" não se

restringe à parcela descrita no subitem 3.3.1.11, sendo que, no caso

dos ocupantes de cargo em comissão, corresponde justamente ao

valor da gratificação, a qual integra a remuneração mensal em

complemento ao salário base, integrando, pois, o cálculo do ATS.

Aliás, o entendimento prevalecente no âmbito do TRT da 3ª Região

é que as parcelas CTVA (Complemento Temporário Variável de

Ajuste ao Piso de Mercado) e o Porte de Unidade compõem a base

de cálculo das rubricas "Adicional por Tempo de Serviço - ATS" e

"Vantagens Pessoais - VP-GRAT SEM/ ADIC TEMPO SER". Neste

sentido é a Tese Jurídica Prevalecente nº 14, in verbis:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CTVA (COMPLEMENTO

TEMPORÁRIO VARIÁVEL DE AJUSTE AO PISO DE MERCADO) E

PORTE. REFLEXOS NO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

E NA VANTAGEM PESSOAL. As parcelas CTVA e Porte, pagas

pela CEF, integram a remuneração do empregado e geram reflexos

no adicional por tempo de serviço e na vantagem pessoal. (RA

106/2017, disponibilização :DEJT/TRT3/Cad. Jud. 22, 23 e

24/05/2017).

O entendimento destacado não se restringe às parcelas CTVA e

Porte, expressamente mencionadas na Tese Jurídica Prevalecente

nº 14, mas deve estender-se a todas as parcelas salariais pagas
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pela parte reclamada e que complementam o salário padrão, tal

como a Função Gratificada e o Adicional de Incorporação.

E não há dúvidas de que Adicional de Incorporação tem a mesma

natureza da Função Gratificada.

Nesse sentido, assim como as parcelas CTVA e Porte Unidade, a

Função Comissionada/Função Gratificada e o Adicional de

Incorporação têm por objetivo complementar o salário do

empregado, possuindo natureza salarial, artigo 457, §1º da CLT,

devendo compor a base de cálculo do ATS.

A leitura do Acórdão Regional que julgou o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência, nº 0010091-53.2017.5.03.0000,

deixa claro que foi justamente a natureza salarial da parcela o

principal motivo que conduziu à edição da Tese Jurídica

Prevalecente n. 14.

Logo, tal entendimento não se pode ser restrito às parcelas CTVA e

Porte, expressamente mencionadas na referida Tese Jurídica

Prevalecente, devendo se estender também a todas as parcelas

salariais pagas pela ré aos seus empregados e que complementam

o salário, o que indiscutivelmente é o caso da Função Gratificada

Efetiva e do Adicional de Incorporação, pena de se ferir o

tratamento isonômico.

Aliás, nesse sentido, especificamente tratando da Função

Gratificada Efetiva e do Adicional de Incorporação, é o

entendimento do TRT-3, conforme se infere do seguinte julgado:

‘CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADICIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO E VP-049. BASE DE CÁLCULO. As parcelas Porte e

Adicional de Incorporação, pagas pela CEF, integram a

remuneração e geram reflexos no adicional por tempo de serviço

(Tese Jurídica Prevalecente nº 14 deste Regional). Nessa

perspectiva, tendo em vista a sua indubitável natureza

contraprestativa, a gratificação de função efetiva (FG) e o adicional

de incorporação, pago em razão da função desempenhada, também

deverão compor a base de cálculo do ATS. No caso dos autos, ficou

incontroverso o pagamento de "FG", "CTVA", "PORTE" e "Adicional

de Incorporação", assim como das rubricas "CTVA JUDICIAL C/

FUNCEF" e "INCORPORAÇÃO JUDICIAL", não tendo havido

impugnação quanto à natureza salarial destas duas últimas, razão

pela qual é devida a incorporação de todas essas verbas na base

de cálculo do adicional por tempo de serviço e, consequentemente,

o recálculo da VP-049, em razão da majoração do ATS.’ (TRT da

3.ª Região; PJe: 0011062-27.2022.5.03.0044 (ROT);

Disponibilização: 19/05/2023, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 2196;

Órgão Julgador: Decima Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Des.

Antônio Gomes de Vasconcelos).

Contrariamente do que alega a ré, não se trata de atribuir a

natureza de salário padrão à Função Gratificada e ao Adicional de

Incorporação, mas de complemento do salário padrão, com base no

alcance do que preceituam os normativos internos da reclamada.

Dessa forma, não há falar em violação dos dispositivos legais por

ela citados e tampouco do Regulamento Interno, RH 115.

Na hipótese, analisando os contracheques juntados aos autos,

observa-se que o ATS não foi corretamente quitado. Em janeiro de

2024 (Id 6ed2af7 - Pág. 365), o ATS foi pago no valor de

R$1.845,52, correspondente a 34%, e incidiu apenas sobre o salário

base de R$5.428,00 e não contemplou os valores pagos na referida

competência a título de Adicional de Incorporação (rubrica 0116).

Portanto, o reclamante faz jus às diferenças postuladas.

Assim, defiro à parte reclamante o pagamento de diferenças

salariais decorrentes da não inclusão, na base de cálculo do

Adicional por Tempo de Serviço (rubrica 007), dos valores recebidos

a título de Adicional de Incorporação (rubrica 0116), parcela

complemento do salário-padrão recebida pelo reclamante no

período imprescrito.

O reclamante postula também “diferenças salariais decorrentes do

equivocado valor do ATS considerado no cálculo da VP/ATS -

VANTAGEM PESSOAL DO ADICIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO RESULTANTE DA INCORPORAÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL – rubrica 049”

Conforme contracheques juntados aos autos, no período imprescrito

do contrato de trabalho o reclamante recebeu parcelas a título de

“VP-GRAT SEM/ ADIC TEMPO SER" (rubrica 049).

O Regulamento Interno, RH 115 estabelece em seu item 3.3.13 (Id

719dc84):

VANTAGEM PESSOAL DO ADICIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO RESULTANTE DA INCORPORAÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL (rubrica 049) – corresponde a 1/6 da

soma do Adicional por Tempo de Serviço (rubrica 007) e da

Vantagem Pessoal do Adicional por Tempo de Serviço (rubrica

010).

Dessa forma, como o Adicional por Tempo de Serviço é uma das

parcelas que compõem a VP 049, defiro também, ao reclamante,

diferenças da parcela VP-GRAT SEM/ ADIC TEMPO SER, de

rubrica 049, a serem apuradas a partir do novo valor obtido para o

ATS.

Tratando-se de parcelas salariais fixas, são devidos reflexos (das

diferenças a título de ATS e da rubrica 049) em férias + 1/3,

gratificações natalinas, horas extras, APIP convertida em pecúnia, e

em FGTS (a depositar na conta vinculada obreira, uma vez que o
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contrato de trabalho está vigente).

Sendo o reclamante empregado mensalista, as parcelas que

compõem a remuneração se referem ao módulo mensal, não sendo

devidos reflexos em RSR.

Estando o contrato de trabalho vigente, são devidas parcelas

vencidas e vincendas, até a implementação do pagamento em

folha, condicionadas ao recebimento da rubrica Adicional de

Incorporação (rubrica 0116).

Não acolho, entretanto, pedido declaratório quanto à incorreta base

de cálculo do ATS ao longo do contrato de trabalho (alínea “e” do rol

de pedidos), pois a tanto equivale a declarar um fato, ao passo que

a ação declaratória pode ter por objeto apenas a declaração da

existência, da inexistência ou do modo de ser de uma relação

jurídica, ou da autenticidade ou da falsidade de documento,

conforme artigo 19, I e II do CPC/2015, jamais de um fato.

DEDUÇÃO

Não há deduções a ser determinadas, porquanto a condenação se

restringe ao pagamento de diferenças não quitadas durante a

contratualidade.

INTEGRAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES

PAGAS À FUNCEF

O Regulamento do Novo Plano de Benefícios da FUNCEF assim

prescreve em seu artigo 20:

Art. 20 – O SALÁRIO DE PARTICIPAÇÃO corresponderá às

parcelas que constituem a remuneração do PARTICIPANTE,

sobre as quais incidem ou incidiam, no caso do

AUTOPATROCINADO, as contribuições a ÓRGÃO OFICIAL DE

PREVIDÊNCIA.

§ 1º – Excluem-se desse SALÁRIO DE PARTICIPAÇÃO os valores

pagos na forma de horas extras, abonos, gratificações a título de

participações nos lucros, diárias de viagem, adicional de

transferência, auxílio-alimentação/refeição, auxílio cesta

alimentação, ou qualquer pagamento de natureza eventual ou

temporário que não integre e nem venha a integrar, em caráter

definitivo, o contrato de trabalho do PARTICIPANTE.

§ 2º - O SALÁRIO DE PARTICIPAÇÃO está limitado a R$ 8.300,00

(oito mil e trezentos reais). (grifos nossos).

Ora, as diferenças deferidas nesta ação se referem a parcelas

salariais fixas, integrantes da remuneração do reclamante e, na

forma do art. 20 acima transcrito, compõem o salário de

participação, razão pela qual determino à ré que efetue os devidos

recolhimentos à FUNCEF, inclusive quanto à cota-parte do

reclamante que deverá ser deduzida dos valores a ele devidos,

observado, contudo, o limite fixado no parágrafo 2º do art. 20 do

sobredito Regulamento do Plano.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O reconhecimento da litigância de má-fé pressupõe o rigoroso

exame da conduta da parte a evidenciar os elementos mencionados

no art. 80 do CPC. No caso, observa-se não haver elementos

suficientes a formar convicção de que a parte reclamante tenha

litigado de má-fé, tendo-se como assegurado constitucionalmente o

direito de ação.

Outrossim, a má-fé resultaria configurada se a parte, apesar da falta

de prova sobre fatos ou indeterminação temporal de episódios,

insistisse na pretensão ou ainda pretendesse inventar prova que, no

momento oportuno, não possuía. Hipótese não verificada nos

presentes autos.

Entende-se, pois, não configurada a incidência dos pressupostos

fáticos e legais para aplicação de sanção a título de litigância de má

-fé requerida pela parte ré.

JUSTIÇA GRATUITA

Segundo o artigo 790, § 3º, da CLT, ‘é facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social’. E o § 4º do artigo 790 da CLT prevê que ‘o benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo’.

Note-se que, na nova dicção celetista, foi excluída a possibilidade

de simples declaração da parte, prevista na redação anterior do

parágrafo terceiro do artigo 790. Assim sendo, é necessário que a

parte comprove sua renda ou a falta dela para que o Juízo possa

verificar o preenchimento dos requisitos.

Na hipótese, considerando que o autor recebe na reclamada salário

superior ao patamar descrito no artigo 790, § 3º, da CLT, reputo não

preenchidos os requisitos legais e não lhe concedo os benefícios da

Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando os critérios previstos no artigo 791-A, § 2º, da CLT,

condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios,
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arbitrados em 5% do valor apurado em liquidação da sentença (em

favor do patrono da parte autora), incidentes sobre o valor bruto

devido à parte reclamante, sem inclusão da contribuição

previdenciária cota do empregador (OJ 348 da SDI-1 do TST e Tese

Jurídica Prevalecente nº 4 deste Regional).

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária incidirá a partir do dia 1º do mês subsequente

ao da prestação de serviços (Súmula 381 TST), até a data do

efetivo pagamento ao credor (Súmula 15/TRT-3ª Região).

Na esteira da decisão do E. STF no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, na fase pré-

judicial devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescidos da TRD (art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91). A partir do ajuizamento da ação, deverá

ser aplicada a taxa SELIC, e não incidirão juros de mora, já

remunerados pela SELIC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

Determino o recolhimento previdenciário incidente sobre diferenças

do Adicional por Tempo de Serviço (rubrica 007) e da parcela VP-

GRAT SEM/ ADIC TEMPO SER (rubrica 049) e seus reflexos em

gratificações natalinas e em horas extras, parcelas de natureza

salarial, autorizado o desconto da cota da parte do reclamante.

O imposto de renda, a ser retido do crédito da parte autora, incidirá

sobre as parcelas tributáveis, conforme Decreto 3000/99,

observando-se o artigo 12-A da Lei 7.713/88 e a Instrução

Normativa RFB 1500/2014, conforme Súmula 368, II, do TST,

excluídos os juros de mora (OJ 400 da SDI-l do TST).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da ação trabalhista movida por

ALESSANDRO DUARTE VILETE em face de CAIXA ECONOMICA

FEDERAL, rejeito as preliminares, bem assim a prejudicial de

prescrição total; pronuncio a prescrição parcial, declarando

prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 14.12.2018; e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados inicial

para condenar a parte ré na obrigação de pagar à parte autora,

conforme se apurar em regular liquidação de sentença, observados

os limites dos pedidos, as seguintes parcelas:

- diferenças salariais decorrentes da não inclusão, na base de

cálculo do Adicional por Tempo de Serviço (rubrica 007), dos

valores recebidos a título de Adicional de Incorporação (rubrica

0116), parcela complemento do salário-padrão recebida pelo

reclamante no período imprescrito;

- diferenças da parcela VP-GRAT SEM/ ADIC TEMPO SER de

rubrica 049, a serem apuradas a partir do novo valor obtido para o

ATS;

- reflexos (das diferenças a título de ATS e da rubrica 049) em férias

+ 1/3, gratificações natalinas, horas extras, APIP convertida em

pecúnia, e em FGTS (a depositar na conta vinculada obreira, uma

vez que o contrato de trabalho está vigente).

São devidas parcelas vencidas e vincendas, até a implementação

do pagamento em folha, condicionadas ao recebimento da rubrica

Adicional de Incorporação (rubrica 0116).

Determino à ré que efetue os devidos recolhimentos à FUNCEF,

inclusive quanto à cota-parte da reclamante que deverá ser

deduzida dos valores a ela devidos, observado, contudo, o limite

fixado no parágrafo 2º do art. 20 do sobredito Regulamento do

Plano.

A correção monetária incidirá a partir do dia 1º do mês subsequente

ao da prestação de serviços (Súmula 381 TST), até a data do

efetivo pagamento ao credor (Súmula 15/TRT-3ª Região). Na fase

pré-judicial devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescidos da TRD (art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91). A partir do ajuizamento da ação, deverá

ser aplicada a taxa SELIC, e não incidirão juros de mora, já

remunerados pela SELIC.

Determino o recolhimento previdenciário incidente sobre diferenças

do Adicional por Tempo de Serviço (rubrica 007) e da parcela VP-

GRAT SEM/ ADIC TEMPO SER (rubrica 049) e seus reflexos em

gratificações natalinas e em horas extras, parcelas de natureza

salarial, autorizado o desconto da cota da parte do reclamante.

O imposto de renda, a ser retido do crédito da parte autora, incidirá

sobre as parcelas tributáveis, conforme Decreto 3000/99,

observando-se o artigo 12-A da Lei 7.713/88 e a Instrução

Normativa RFB 1500/2014, conforme Súmula 368, II, do TST,

excluídos os juros de mora (OJ 400 da SDI-l do TST).

Considerando os critérios previstos no artigo 791-A, § 2º, da CLT,

condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em 5% do valor apurado em liquidação da sentença (em

favor do patrono da parte autora), incidentes sobre o valor bruto

devido à parte reclamante, sem inclusão da contribuição

previdenciária cota do empregador (OJ 348 da SDI-1 do TST e Tese

Jurídica Prevalecente nº 4 deste Regional).

Custas, pela reclamada, no importe de R$1.200,00, calculadas
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sobre R$60.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        MARISA FELISBERTO PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011409-50.2023.5.03.0036
AUTOR ALESSANDRO DUARTE VILETE

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DUARTE VILETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7b670d

proferida nos autos.

RELATÓRIO

ALESSANDRO DUARTE VILETE, já qualificado, propôs esta

Reclamação Trabalhista em 14.12.2023, amparado em contrato de

trabalho iniciado em 31.07.1989, efetuando os pedidos contidos na

inicial de Id 7ede05a, dando à causa o valor de R$64.800,00.

Requereu os benefícios da justiça gratuita. Juntou procuração e

documentos.

Tutela inibitória indeferida (Id 523f783).

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação (Id

a3ee160), por meio da qual suscitou preliminares, arguiu prejudicial

de prescrição e, no mérito propriamente dito, impugnou os pedidos

exordiais. Juntou procuração e documentos.

O autor se manifestou acerca da defesa e documentos no Id

5bbb906.

A instrução foi encerrada na sessão presencial do dia 06.03.2024,

sem a produção de prova oral, ausentes partes e procuradores,

devidamente dispensados (Id 56d5aea).

Razões finais orais e última proposta conciliatória prejudicadas.

Eis o Relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

LEI 13.467/17. INCONSTITUCIONALIDADE. IRRETROATIVIDADE

A constitucionalidade dos artigos 791-A, § 4º, 790-B, caput e § 4º, e

844, § 2º da CLT já foi objeto de apreciação pelo STF no julgamento

da ADI 5766, não havendo falar em controle difuso de

constitucionalidade nestes autos.

As prescrições da Lei 13.467/17 aplicam-se ao contrato de trabalho

da parte reclamante apenas a partir da sua vigência, não

retroagindo para ser aplicada aos fatos ocorridos antes da sua

publicação e entrada em vigor, observado os princípios da

irretroatividade da Lei e do direito adquirido, e ressalvados,

obviamente, os dispositivos que tiveram a inconstitucionalidade

reconhecida pelo E. STF.

Outrossim, ressalto que os pedidos deduzidos nesta ação serão

analisados considerando-se toda a legislação aplicável, cuja leitura

será feita em conformidade com os preceitos da Carta Magna.

PRELIMINAR DE INÉPCIA. MEMÓRIA DE CÁLCULO

A parte ré sustentou que a inicial é inepta, porque não atende às

novas exigências do art. 840/CLT, tendo em vista as alterações

introduzidas pela Lei 13.467/17, no que se refere à perfeita

indicação dos valores das parcelas postuladas.

Sem razão, tendo em vista que os pedidos se encontram

perfeitamente discriminados com a indicação dos valores

pretendidos, sem qualquer violação ao comando do art. 840, da

CLT, que apenas exige a indicação do valor de cada pedido, não se

referindo à necessidade de apresentação de planilha, exigência que

foi cumprida pelo reclamante.

Sendo assim, porque devidamente liquidados os pedidos exordiais,

rejeito a preliminar em epígrafe.

VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS. LIMITAÇÃO

Não há que se falar em limitação aos valores atribuídos aos

pedidos, pois o princípio da adstrição limita os títulos e não os

valores postulados.

Nesse sentido é a Tese Jurídica Prevalecente nº 16, do TRT da 3ª

Região, in verbis:

"RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS, INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B, DA

CLT). INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6772
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na petição

inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT, configuram

estimativa para fins de definição do rito processual a ser seguido e

não um limite para apuração das importâncias das parcelas objeto

de condenação, em liquidação de sentença.".

Rejeito.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. INCOMPETÊNCIA MATERIAL –

RECOLHIMENTOS À FUNCEF

A parte ré suscitou preliminar de ilegitimidade passiva cumulada

com incompetência material desta Especializada para apreciação

de matéria envolvendo recolhimentos para a previdência

complementar.

A análise da peça inicial revela que o autor pretende os

recolhimentos à FUNCEF, de eventuais contribuições sonegadas

em razão de parcelas supostamente não quitadas longo do

contrato, não se tratando de pedido de pagamento de diferenças de

aposentadoria complementar, não incidindo, portanto, os efeitos da

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do

RE-58645e e 593050.

Ademais, em recente julgamento do Recurso Extraordinário (RE)

1265564, que teve repercussão geral reconhecida (Tema 1166),

com acórdão publicado em 14/09/2021, o Supremo Tribunal Federal

fixou a seguinte tese: "Compete à Justiça do Trabalho processar e

julgar causas ajuizadas contra o empregador nas quais se pretenda

o reconhecimento de verbas de natureza trabalhista e os reflexos

nas respectivas contribuições para a entidade de previdência

privada a ele vinculada".

Nesse sentido, concluo ser esta Especializada competente para

apreciar o pedido de repasse à FUNCEF dos reflexos das verbas

salariais deferidas e que compõem a base de cálculo da

complementação da aposentadoria.

Preliminar ultrapassada.

PRESCRIÇÃO TOTAL. ATS

Não há falar, no caso, em prescrição total, porque as parcelas

postuladas envolvem supostas diferenças salariais por utilização de

critérios violadores de normas autônomas ou heterônomas,

cuidando-se de lesões que se renovam mês a mês e, dessa forma,

não incide, na hipótese, a prescrição total preconizada na Súmula

294 do TST. Não se trata de ato único, como aventado pela

reclamada. Tampouco o pedido tem por fundamento alteração

contratual a partir da MN RH115.

Nesse sentido a Súmula 62 do TRT da 3ª Região, que trata de

situação com contornos jurídicos similares à da hipótese vertente

(anuênios):

BANCO DO BRASIL S.A. ANUÊNIOS. PREVISÃO EM NORMAS

INTERNA E COLETIVA. SUPRESSÃO UNILATERAL.

PRESCRIÇÃO PARCIAL.

A supressão unilateral de pagamento dos anuênios previstos em

norma interna e coletiva do Banco do Brasil S.A. Constitui lesão que

se renova mês a mês, a atrair a aplicação da prescrição parcial,

afastando-se a incidência da prescrição total prevista na Súmula n.

294 do TST. (RA 108/2017, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud.

22, 23 e 24/05/2017).

A respeito cito os seguintes arestos deste E. Regional:

PRESCRIÇÃO. ANUÊNIOS. O pedido de declaração do direito de

recebimento do ATS está sujeito à prescrição parcial, conforme

entendimento sedimentado neste Regional por meio da Súmula nº

62: "A supressão unilateral de pagamento dos anuênios previstos

em normas interna e coletiva do Banco do Brasil S. A. Constitui

lesão que se renova mês a mês, a atrair a aplicação da prescrição

parcial, afastando-se a incidência da prescrição total prevista na

Súmula nº 294 do TST", aplicado analogicamente ao caso. (TRT 3ª

R.; ROT 0011493-84.2019.5.03.0038; Sétima Turma; Rel. Des.

Márcio José Zebende; Julg. 15/03/2021; DEJTMG 16/03/2021; Pág.

1536).

CONDENAÇÃO. NÃO LIMITAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL. Os

valores indicados na petição inicial configuram mera estimativa e

não um limite para a apuração das importâncias das parcelas objeto

da condenação em liquidação da sentença. Nessa diretriz, a Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 deste e. Tribunal. DECISÃO. A

Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu dos recursos; no mérito, sem divergência, deu parcial

provimento parcial ao apelo do reclamante para: A) para afastar a

prescrição total sobre as diferenças de anuênios,

reconhecendo a prescrição parcial sobre tais verbas, tendo

como marco inicial o dia 17/12/2015, deferindo-lhe as diferenças de

ATS, por todo o período não prescrito, observando-se os

parâmetros das CCTs, com reflexos em aviso-prévio, férias + 1/3;

13º salários; FGTS + 40%; gratificações ajustadas,

comprovadamente paga, horas extras pagas e PLR; b) reconhecer

a interrupção da prescrição em razão da ação de protesto ajuizada

anteriormente (0011919-75.2017.5.03.0100), relativamente ao

pedido de horas extras (além da 8ª diária) e horas extras

intervalares, estando prescritas as parcelas anteriores a 09/11/2012;

c) determinar que os valores deferidos sejam apurados em regular

liquidação de sentença, sem limitação aos valores indicados na

inicial; d) para deferir ao autor os benefícios da justiça gratuita; sem
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divergência, deu parcial provimento ao recurso do reclamado, para

excluir da condenação o pagamento da verba de representação;

elevou o valor da condenação para R$25.000,00 e as custas

processuais para R$500,00. Belo Horizonte/MG, 19 de outubro de

2021. ADRIANA FRANCA MARQUES (TRT 3ª R.; ROT 0010908-

32.2020.5.03.0059; Segunda Turma; Rel. Des. Marco Túlio

Machado Santos; Julg. 19/10/2021; DEJTMG 20/10/2021; Pág.

594).

No mesmo sentido o seguinte julgado do Col. TST:

"RECURSO DE EMBARGOS. (...). ANUÊNIOS. PRESCRIÇÃO. No

caso dos autos, o anuênio foi instituído por meio de pactuação

contratual, consignada expressamente na carteira de trabalho da

reclamante, conforme registrado no acórdão regional. Assim, o

pedido de prestações sucessivas não decorreu de alteração do

pactuado, mas do descumprimento de cláusula contratual prevista

na CTPS da reclamante. Logo, não se há falar em incidência da

primeira parte da Súmula 294 do TST. Nesses termos, o Tribunal

Regional, ao considerar atingida pela prescrição total a exigibilidade

das diferenças de anuênios, incorreu em contrariedade ao disposto

na parte final da Súmula nº 294 do TST. Recurso de embargos

conhecido e provido." (E-RR-57100-53.2005.5.09.0068, Redator

Designado: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, SDI-1, DEJT

06/11/2015).

Afasto.

PRESCRIÇÃO PARCIAL

Oportunamente arguida, pronuncio a prescrição quanto às

pretensões relativas às parcelas cuja exigibilidade seja anterior a

14.12.2018, resolvendo-se o mérito, no particular, nos termos do art.

11, da CLT e do art. 7°, XXIX, da CRFB, a teor do que preconizado

no art. 487, IV, do CPC, o que alcança o FGTS, porquanto na

hipótese dos autos, se trata de parcela acessória, que segue a sorte

do principal.

PEDIDO INIBITÓRIO

O reclamante pretende obter um provimento inibitório que impeça a

empregadora de praticar atos retaliativos, como a destituição de

cargo, redução salarial, transferência, constrangimentos.

A tutela inibitória tem como objetivo a garantia da prevenção do

ilícito, evitando que a ordem jurídica seja violada. Antecipa-se,

portanto, ao dano efetivo. Tem sede no inciso XXXV do art. 5º da

Constituição da República, segundo o qual preconiza a lei não

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça ao

direito.

Para a concessão deste tipo de provimento jurisdicional, cumpre ao

interessado demonstrar a existência de situação objetiva em que

seus direitos estejam ameaçados ou na iminência de o serem

malferidos. E deve fazê-lo de modo justificado, porque o simples

temor de represálias não é o bastante para que o Estado outorgue a

tutela postulada.

In casu, não existe nenhuma demonstração de que o reclamante foi

ou será alvo de perseguições só pelo fato de postular judicialmente

direitos que entende devidos.

Por outro lado, a concessão de tutela inibitória neste momento, sem

se vislumbrar no horizonte contratual qualquer ilicitude, significará o

engessamento do poder diretivo que a lei assegura ao empregador.

Pedido rejeitado.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ADICIONAL DE

INCORPORAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. DIFERENÇAS

O reclamante afirma que o ATS deveria ser calculado sobre o

salário-padrão e complemento do salário-padrão e que,

contrariando a previsão contida na RH 115, item 3.3.6.2, a

reclamada efetuou o cálculo apenas com base no salário-base, não

computando os valores recebidos a título de Adicional de

Incorporação, o qual corresponde ao complemento do salário-

padrão. Sustenta que o mesmo raciocínio da Tese Jurídica

Prevalecente nº 14 deve ser aplicado à própria Função Gratificada

e, por conseguinte, ao Adicional de Incorporação. Concluiu pedido o

pagamento de diferenças a título de ATS e quanto à rubrica 049,

com os reflexos elencados.

Em contraponto, a reclamada alega, basicamente, que quitou o ATS

corretamente, sustentando que apenas o complemento do salário-

padrão pago sob a rubrica 037 integra a base de cálculo do ATS, e

que essa parcela não foi recebida pelo reclamante durante a

contratualidade, destinando-se a empregados que exerceram

cargos de alta gestão. Aduz que a Função Gratificada, CTVA, Porte

Unidade, Adicional de Incorporação e Incorporação Judicial são

rubricas específicas, que não se confundem coma rubrica 037.

A norma interna da reclamada, RH-115 00 (Id 719dc84), dispõe,

sobre as parcelas que compõem a remuneração dos empregados

nos seguintes termos:

3.3.1. SALÁRIO-PADRÃO (rubrica 002) - valor fixado em tabela

salarial, correspondente a cada nível dos diversos cargos

constantes dos Planos de Cargos, Salários, Benefícios e

Vantagens.

3.3.6 ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (rubrica 007) – valor

referente ao anuênio, devido ao empregado admitido até

02.07.1998.
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3.3.7 FUNÇÃO GRATIFICADA – (rubrica 275,) – gratificação devida

pelo exercício de FG constante no Plano de Funções Gratificadas,

conforme tabela constante nos Anexos XVI e XVII.

3.3.8 CARGO EM COMISSÃO (rubrica 055) – gratificação devida

pelo exercício de CC constante no Plano de Cargos em Comissão,

conforme tabela constante nos Anexos X, XI e XII.

3.3.9 FUNÇÃO DE CONFIANÇA (rubrica 009) – gratificação devida

pelo exercício de FC constante no Plano de Cargos e Salários.

3.3.11 COMPLEMENTO DO SALÁRIO-PADRÃO (rubrica 037) –

corresponde ao valor da Gratificação do CC do maior nível

hierárquico exercido na CAIXA, pago a ex-Dirigente empregado,

nomeado até 10.09.2002, conforme RH080.

3.3.18 ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO (rubrica 116) – é o valor

devido ao empregado dispensado de FG/CC efetivo por interesse

da administração e que tenha exercido FG/CC na CAIXA, por

período maior ou igual a 10 anos (3650 dias) imediatamente anterior

a dispensa, conforme condições, regras e pagamento previstos no

RH151

Conforme o RH 115 a base de cálculo do ATS é composta pelo

“salário-padrão” e o “complemento do salário padrão”. Assim, tem-

se que o chamado "complemento do salário-padrão" não se

restringe à parcela descrita no subitem 3.3.1.11, sendo que, no caso

dos ocupantes de cargo em comissão, corresponde justamente ao

valor da gratificação, a qual integra a remuneração mensal em

complemento ao salário base, integrando, pois, o cálculo do ATS.

Aliás, o entendimento prevalecente no âmbito do TRT da 3ª Região

é que as parcelas CTVA (Complemento Temporário Variável de

Ajuste ao Piso de Mercado) e o Porte de Unidade compõem a base

de cálculo das rubricas "Adicional por Tempo de Serviço - ATS" e

"Vantagens Pessoais - VP-GRAT SEM/ ADIC TEMPO SER". Neste

sentido é a Tese Jurídica Prevalecente nº 14, in verbis:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CTVA (COMPLEMENTO

TEMPORÁRIO VARIÁVEL DE AJUSTE AO PISO DE MERCADO) E

PORTE. REFLEXOS NO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

E NA VANTAGEM PESSOAL. As parcelas CTVA e Porte, pagas

pela CEF, integram a remuneração do empregado e geram reflexos

no adicional por tempo de serviço e na vantagem pessoal. (RA

106/2017, disponibilização :DEJT/TRT3/Cad. Jud. 22, 23 e

24/05/2017).

O entendimento destacado não se restringe às parcelas CTVA e

Porte, expressamente mencionadas na Tese Jurídica Prevalecente

nº 14, mas deve estender-se a todas as parcelas salariais pagas

pela parte reclamada e que complementam o salário padrão, tal

como a Função Gratificada e o Adicional de Incorporação.

E não há dúvidas de que Adicional de Incorporação tem a mesma

natureza da Função Gratificada.

Nesse sentido, assim como as parcelas CTVA e Porte Unidade, a

Função Comissionada/Função Gratificada e o Adicional de

Incorporação têm por objetivo complementar o salário do

empregado, possuindo natureza salarial, artigo 457, §1º da CLT,

devendo compor a base de cálculo do ATS.

A leitura do Acórdão Regional que julgou o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência, nº 0010091-53.2017.5.03.0000,

deixa claro que foi justamente a natureza salarial da parcela o

principal motivo que conduziu à edição da Tese Jurídica

Prevalecente n. 14.

Logo, tal entendimento não se pode ser restrito às parcelas CTVA e

Porte, expressamente mencionadas na referida Tese Jurídica

Prevalecente, devendo se estender também a todas as parcelas

salariais pagas pela ré aos seus empregados e que complementam

o salário, o que indiscutivelmente é o caso da Função Gratificada

Efetiva e do Adicional de Incorporação, pena de se ferir o

tratamento isonômico.

Aliás, nesse sentido, especificamente tratando da Função

Gratificada Efetiva e do Adicional de Incorporação, é o

entendimento do TRT-3, conforme se infere do seguinte julgado:

‘CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADICIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO E VP-049. BASE DE CÁLCULO. As parcelas Porte e

Adicional de Incorporação, pagas pela CEF, integram a

remuneração e geram reflexos no adicional por tempo de serviço

(Tese Jurídica Prevalecente nº 14 deste Regional). Nessa

perspectiva, tendo em vista a sua indubitável natureza

contraprestativa, a gratificação de função efetiva (FG) e o adicional

de incorporação, pago em razão da função desempenhada, também

deverão compor a base de cálculo do ATS. No caso dos autos, ficou

incontroverso o pagamento de "FG", "CTVA", "PORTE" e "Adicional

de Incorporação", assim como das rubricas "CTVA JUDICIAL C/

FUNCEF" e "INCORPORAÇÃO JUDICIAL", não tendo havido

impugnação quanto à natureza salarial destas duas últimas, razão

pela qual é devida a incorporação de todas essas verbas na base

de cálculo do adicional por tempo de serviço e, consequentemente,

o recálculo da VP-049, em razão da majoração do ATS.’ (TRT da

3.ª Região; PJe: 0011062-27.2022.5.03.0044 (ROT);

Disponibilização: 19/05/2023, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 2196;

Órgão Julgador: Decima Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Des.

Antônio Gomes de Vasconcelos).

Contrariamente do que alega a ré, não se trata de atribuir a

natureza de salário padrão à Função Gratificada e ao Adicional de
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Incorporação, mas de complemento do salário padrão, com base no

alcance do que preceituam os normativos internos da reclamada.

Dessa forma, não há falar em violação dos dispositivos legais por

ela citados e tampouco do Regulamento Interno, RH 115.

Na hipótese, analisando os contracheques juntados aos autos,

observa-se que o ATS não foi corretamente quitado. Em janeiro de

2024 (Id 6ed2af7 - Pág. 365), o ATS foi pago no valor de

R$1.845,52, correspondente a 34%, e incidiu apenas sobre o salário

base de R$5.428,00 e não contemplou os valores pagos na referida

competência a título de Adicional de Incorporação (rubrica 0116).

Portanto, o reclamante faz jus às diferenças postuladas.

Assim, defiro à parte reclamante o pagamento de diferenças

salariais decorrentes da não inclusão, na base de cálculo do

Adicional por Tempo de Serviço (rubrica 007), dos valores recebidos

a título de Adicional de Incorporação (rubrica 0116), parcela

complemento do salário-padrão recebida pelo reclamante no

período imprescrito.

O reclamante postula também “diferenças salariais decorrentes do

equivocado valor do ATS considerado no cálculo da VP/ATS -

VANTAGEM PESSOAL DO ADICIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO RESULTANTE DA INCORPORAÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL – rubrica 049”

Conforme contracheques juntados aos autos, no período imprescrito

do contrato de trabalho o reclamante recebeu parcelas a título de

“VP-GRAT SEM/ ADIC TEMPO SER" (rubrica 049).

O Regulamento Interno, RH 115 estabelece em seu item 3.3.13 (Id

719dc84):

VANTAGEM PESSOAL DO ADICIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO RESULTANTE DA INCORPORAÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL (rubrica 049) – corresponde a 1/6 da

soma do Adicional por Tempo de Serviço (rubrica 007) e da

Vantagem Pessoal do Adicional por Tempo de Serviço (rubrica

010).

Dessa forma, como o Adicional por Tempo de Serviço é uma das

parcelas que compõem a VP 049, defiro também, ao reclamante,

diferenças da parcela VP-GRAT SEM/ ADIC TEMPO SER, de

rubrica 049, a serem apuradas a partir do novo valor obtido para o

ATS.

Tratando-se de parcelas salariais fixas, são devidos reflexos (das

diferenças a título de ATS e da rubrica 049) em férias + 1/3,

gratificações natalinas, horas extras, APIP convertida em pecúnia, e

em FGTS (a depositar na conta vinculada obreira, uma vez que o

contrato de trabalho está vigente).

Sendo o reclamante empregado mensalista, as parcelas que

compõem a remuneração se referem ao módulo mensal, não sendo

devidos reflexos em RSR.

Estando o contrato de trabalho vigente, são devidas parcelas

vencidas e vincendas, até a implementação do pagamento em

folha, condicionadas ao recebimento da rubrica Adicional de

Incorporação (rubrica 0116).

Não acolho, entretanto, pedido declaratório quanto à incorreta base

de cálculo do ATS ao longo do contrato de trabalho (alínea “e” do rol

de pedidos), pois a tanto equivale a declarar um fato, ao passo que

a ação declaratória pode ter por objeto apenas a declaração da

existência, da inexistência ou do modo de ser de uma relação

jurídica, ou da autenticidade ou da falsidade de documento,

conforme artigo 19, I e II do CPC/2015, jamais de um fato.

DEDUÇÃO

Não há deduções a ser determinadas, porquanto a condenação se

restringe ao pagamento de diferenças não quitadas durante a

contratualidade.

INTEGRAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES

PAGAS À FUNCEF

O Regulamento do Novo Plano de Benefícios da FUNCEF assim

prescreve em seu artigo 20:

Art. 20 – O SALÁRIO DE PARTICIPAÇÃO corresponderá às

parcelas que constituem a remuneração do PARTICIPANTE,

sobre as quais incidem ou incidiam, no caso do

AUTOPATROCINADO, as contribuições a ÓRGÃO OFICIAL DE

PREVIDÊNCIA.

§ 1º – Excluem-se desse SALÁRIO DE PARTICIPAÇÃO os valores

pagos na forma de horas extras, abonos, gratificações a título de

participações nos lucros, diárias de viagem, adicional de

transferência, auxílio-alimentação/refeição, auxílio cesta

alimentação, ou qualquer pagamento de natureza eventual ou

temporário que não integre e nem venha a integrar, em caráter

definitivo, o contrato de trabalho do PARTICIPANTE.

§ 2º - O SALÁRIO DE PARTICIPAÇÃO está limitado a R$ 8.300,00

(oito mil e trezentos reais). (grifos nossos).

Ora, as diferenças deferidas nesta ação se referem a parcelas

salariais fixas, integrantes da remuneração do reclamante e, na

forma do art. 20 acima transcrito, compõem o salário de

participação, razão pela qual determino à ré que efetue os devidos

recolhimentos à FUNCEF, inclusive quanto à cota-parte do

reclamante que deverá ser deduzida dos valores a ele devidos,

observado, contudo, o limite fixado no parágrafo 2º do art. 20 do

sobredito Regulamento do Plano.
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LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O reconhecimento da litigância de má-fé pressupõe o rigoroso

exame da conduta da parte a evidenciar os elementos mencionados

no art. 80 do CPC. No caso, observa-se não haver elementos

suficientes a formar convicção de que a parte reclamante tenha

litigado de má-fé, tendo-se como assegurado constitucionalmente o

direito de ação.

Outrossim, a má-fé resultaria configurada se a parte, apesar da falta

de prova sobre fatos ou indeterminação temporal de episódios,

insistisse na pretensão ou ainda pretendesse inventar prova que, no

momento oportuno, não possuía. Hipótese não verificada nos

presentes autos.

Entende-se, pois, não configurada a incidência dos pressupostos

fáticos e legais para aplicação de sanção a título de litigância de má

-fé requerida pela parte ré.

JUSTIÇA GRATUITA

Segundo o artigo 790, § 3º, da CLT, ‘é facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social’. E o § 4º do artigo 790 da CLT prevê que ‘o benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo’.

Note-se que, na nova dicção celetista, foi excluída a possibilidade

de simples declaração da parte, prevista na redação anterior do

parágrafo terceiro do artigo 790. Assim sendo, é necessário que a

parte comprove sua renda ou a falta dela para que o Juízo possa

verificar o preenchimento dos requisitos.

Na hipótese, considerando que o autor recebe na reclamada salário

superior ao patamar descrito no artigo 790, § 3º, da CLT, reputo não

preenchidos os requisitos legais e não lhe concedo os benefícios da

Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando os critérios previstos no artigo 791-A, § 2º, da CLT,

condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em 5% do valor apurado em liquidação da sentença (em

favor do patrono da parte autora), incidentes sobre o valor bruto

devido à parte reclamante, sem inclusão da contribuição

previdenciária cota do empregador (OJ 348 da SDI-1 do TST e Tese

Jurídica Prevalecente nº 4 deste Regional).

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária incidirá a partir do dia 1º do mês subsequente

ao da prestação de serviços (Súmula 381 TST), até a data do

efetivo pagamento ao credor (Súmula 15/TRT-3ª Região).

Na esteira da decisão do E. STF no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, na fase pré-

judicial devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescidos da TRD (art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91). A partir do ajuizamento da ação, deverá

ser aplicada a taxa SELIC, e não incidirão juros de mora, já

remunerados pela SELIC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

Determino o recolhimento previdenciário incidente sobre diferenças

do Adicional por Tempo de Serviço (rubrica 007) e da parcela VP-

GRAT SEM/ ADIC TEMPO SER (rubrica 049) e seus reflexos em

gratificações natalinas e em horas extras, parcelas de natureza

salarial, autorizado o desconto da cota da parte do reclamante.

O imposto de renda, a ser retido do crédito da parte autora, incidirá

sobre as parcelas tributáveis, conforme Decreto 3000/99,

observando-se o artigo 12-A da Lei 7.713/88 e a Instrução

Normativa RFB 1500/2014, conforme Súmula 368, II, do TST,

excluídos os juros de mora (OJ 400 da SDI-l do TST).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da ação trabalhista movida por

ALESSANDRO DUARTE VILETE em face de CAIXA ECONOMICA

FEDERAL, rejeito as preliminares, bem assim a prejudicial de

prescrição total; pronuncio a prescrição parcial, declarando

prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 14.12.2018; e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados inicial

para condenar a parte ré na obrigação de pagar à parte autora,

conforme se apurar em regular liquidação de sentença, observados

os limites dos pedidos, as seguintes parcelas:

- diferenças salariais decorrentes da não inclusão, na base de

cálculo do Adicional por Tempo de Serviço (rubrica 007), dos

valores recebidos a título de Adicional de Incorporação (rubrica

0116), parcela complemento do salário-padrão recebida pelo

reclamante no período imprescrito;
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- diferenças da parcela VP-GRAT SEM/ ADIC TEMPO SER de

rubrica 049, a serem apuradas a partir do novo valor obtido para o

ATS;

- reflexos (das diferenças a título de ATS e da rubrica 049) em férias

+ 1/3, gratificações natalinas, horas extras, APIP convertida em

pecúnia, e em FGTS (a depositar na conta vinculada obreira, uma

vez que o contrato de trabalho está vigente).

São devidas parcelas vencidas e vincendas, até a implementação

do pagamento em folha, condicionadas ao recebimento da rubrica

Adicional de Incorporação (rubrica 0116).

Determino à ré que efetue os devidos recolhimentos à FUNCEF,

inclusive quanto à cota-parte da reclamante que deverá ser

deduzida dos valores a ela devidos, observado, contudo, o limite

fixado no parágrafo 2º do art. 20 do sobredito Regulamento do

Plano.

A correção monetária incidirá a partir do dia 1º do mês subsequente

ao da prestação de serviços (Súmula 381 TST), até a data do

efetivo pagamento ao credor (Súmula 15/TRT-3ª Região). Na fase

pré-judicial devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescidos da TRD (art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91). A partir do ajuizamento da ação, deverá

ser aplicada a taxa SELIC, e não incidirão juros de mora, já

remunerados pela SELIC.

Determino o recolhimento previdenciário incidente sobre diferenças

do Adicional por Tempo de Serviço (rubrica 007) e da parcela VP-

GRAT SEM/ ADIC TEMPO SER (rubrica 049) e seus reflexos em

gratificações natalinas e em horas extras, parcelas de natureza

salarial, autorizado o desconto da cota da parte do reclamante.

O imposto de renda, a ser retido do crédito da parte autora, incidirá

sobre as parcelas tributáveis, conforme Decreto 3000/99,

observando-se o artigo 12-A da Lei 7.713/88 e a Instrução

Normativa RFB 1500/2014, conforme Súmula 368, II, do TST,

excluídos os juros de mora (OJ 400 da SDI-l do TST).

Considerando os critérios previstos no artigo 791-A, § 2º, da CLT,

condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em 5% do valor apurado em liquidação da sentença (em

favor do patrono da parte autora), incidentes sobre o valor bruto

devido à parte reclamante, sem inclusão da contribuição

previdenciária cota do empregador (OJ 348 da SDI-1 do TST e Tese

Jurídica Prevalecente nº 4 deste Regional).

Custas, pela reclamada, no importe de R$1.200,00, calculadas

sobre R$60.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        MARISA FELISBERTO PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010593-67.2020.5.03.0038
AUTOR HILTON PEREGRINO JUNIOR

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILTON PEREGRINO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03f1144

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1 – RELATÓRIO

ITAÚ UNIBANCO S.A., interpôs embargos de declaração (Id-

f274b0d) à sentença proferida (Id 1bf9eb1) exarada nos autos da

presente ação trabalhista.

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

É o relatório.

DECIDO.

2 – FUNDAMENTOS

2.1. Conheço dos embargos, porquanto tempestivos.

2.2. Aponta o embargante erro material na narrativa acerca da data

de admissão do autor. Alega que consta na sentença que ¨o

reclamante foi admitido em 19/03 /2017, pelo Unibanco,

posteriormente incorporado pelo reclamado¨, sendo que o ano da

admissão é 1997. Aponta omissão, ainda, quanto ao requerimento

de que, em eventual condenação a indenização por danos morais,

que fosse aplicada a Sumula 439 do TST.
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Com razão o embargante, motivo pelo qual venho sanar o erro

material para onde se lê ¨o reclamante foi admitido em 19/03/2017,

pelo Unibanco, posteriormente incorporado pelo reclamado¨, leia-se

o reclamante foi admitido em 19/03/1997, pelo Unibanco,

posteriormente incorporado pelo reclamado¨.

No mais, não há qualquer omissão apontada.

A sentença foi clara quanto ao pleito de indenização por danos

morais, explicitando os fundamentos que foram adotados pelo

Juízo.

Saliente-se, ademais, que não existe o dever processual, por parte

do Juízo, de adentrar em todos os pontos e fundamentos jurídicos

sustentados pelas partes, bastando que o julgador explicite os

motivos norteadores de sua decisão.

Isso posto, julgo procedentes em partes os presentes embargos,

nos termos da fundamentação supra.

3 – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, conheço dos Embargos de Declaração

interpostos por ITAÚ UNIBANCO S.A. para, no mérito, DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO,nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

THIAGO SAÇO FERREIRA

Juiz do Trabalho Substituto

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010593-67.2020.5.03.0038
AUTOR HILTON PEREGRINO JUNIOR

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03f1144

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1 – RELATÓRIO

ITAÚ UNIBANCO S.A., interpôs embargos de declaração (Id-

f274b0d) à sentença proferida (Id 1bf9eb1) exarada nos autos da

presente ação trabalhista.

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

É o relatório.

DECIDO.

2 – FUNDAMENTOS

2.1. Conheço dos embargos, porquanto tempestivos.

2.2. Aponta o embargante erro material na narrativa acerca da data

de admissão do autor. Alega que consta na sentença que ¨o

reclamante foi admitido em 19/03 /2017, pelo Unibanco,

posteriormente incorporado pelo reclamado¨, sendo que o ano da

admissão é 1997. Aponta omissão, ainda, quanto ao requerimento

de que, em eventual condenação a indenização por danos morais,

que fosse aplicada a Sumula 439 do TST.

Com razão o embargante, motivo pelo qual venho sanar o erro

material para onde se lê ¨o reclamante foi admitido em 19/03/2017,

pelo Unibanco, posteriormente incorporado pelo reclamado¨, leia-se

o reclamante foi admitido em 19/03/1997, pelo Unibanco,

posteriormente incorporado pelo reclamado¨.

No mais, não há qualquer omissão apontada.

A sentença foi clara quanto ao pleito de indenização por danos

morais, explicitando os fundamentos que foram adotados pelo

Juízo.

Saliente-se, ademais, que não existe o dever processual, por parte

do Juízo, de adentrar em todos os pontos e fundamentos jurídicos

sustentados pelas partes, bastando que o julgador explicite os

motivos norteadores de sua decisão.

Isso posto, julgo procedentes em partes os presentes embargos,

nos termos da fundamentação supra.

3 – CONCLUSÃO
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Por tais fundamentos, conheço dos Embargos de Declaração

interpostos por ITAÚ UNIBANCO S.A. para, no mérito, DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO,nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

THIAGO SAÇO FERREIRA

Juiz do Trabalho Substituto

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010467-86.2021.5.03.0036
AUTOR HERBERT CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAMIRES ARTHUR
ASSUNCAO(OAB: 184235/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BARROS MELLO
VEIGA(OAB: 202515/MG)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA
ASSUNCAO(OAB: 62188/MG)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO DAIBERT
VEIGA(OAB: 57628/MG)

RÉU AMERICANAS S.A.

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RÉU MIG TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI

RÉU FORTE MINAS LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 160b3a4

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1 – RELATÓRIO

AMERICANAS S.A. opôs embargos de declaração (ID 9547e38) ao

despacho de ID 9de653e prolatada nos autos da ação trabalhista

que lhe move HERBERT CESAR DE OLIVEIRA.

Não houve impugnação.

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

É o relatório.

DECIDO.

2 – FUNDAMENTOS

Conheço dos embargos, porquanto tempestivos.

No mérito, dou-lhes provimento para, sanando a obscuridade

apontada, esclarecer que o critério de liquidação descrito no

provimento de Id 9de653e será adotado se e quando a execução for

direcionada em face da terceira reclamada.

Registro que o processo encontra-se em fase de liquidação,

devendo o crédito exequendo ser apurado em sua integralidade

para futura execução em face das duas primeiras reclamadas,

devedoras solidárias.

Apenas se frustrada em face delas, a execução será redirecionada

em desfavor da embargante, caso em que será adotado o referido

critério de juros e de correção monetária, desde que mantida sua

condição atual (em recuperação judicial). 

3 – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, conheço dos Embargos de Declaração

opostos por AMERICANAS S.A. para, no mérito, DAR-LHES

PROVIMENTO a fim de, sanando obscuridade, esclarecer que o

critério de liquidação descrito no provimento de Id 9de653e será

adotado se e quando a execução for direcionada em face da

terceira reclamada, conforme termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010467-86.2021.5.03.0036
AUTOR HERBERT CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAMIRES ARTHUR
ASSUNCAO(OAB: 184235/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BARROS MELLO
VEIGA(OAB: 202515/MG)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA
ASSUNCAO(OAB: 62188/MG)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO DAIBERT
VEIGA(OAB: 57628/MG)

RÉU AMERICANAS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6780
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RÉU MIG TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI

RÉU FORTE MINAS LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERBERT CESAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 160b3a4

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1 – RELATÓRIO

AMERICANAS S.A. opôs embargos de declaração (ID 9547e38) ao

despacho de ID 9de653e prolatada nos autos da ação trabalhista

que lhe move HERBERT CESAR DE OLIVEIRA.

Não houve impugnação.

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

É o relatório.

DECIDO.

2 – FUNDAMENTOS

Conheço dos embargos, porquanto tempestivos.

No mérito, dou-lhes provimento para, sanando a obscuridade

apontada, esclarecer que o critério de liquidação descrito no

provimento de Id 9de653e será adotado se e quando a execução for

direcionada em face da terceira reclamada.

Registro que o processo encontra-se em fase de liquidação,

devendo o crédito exequendo ser apurado em sua integralidade

para futura execução em face das duas primeiras reclamadas,

devedoras solidárias.

Apenas se frustrada em face delas, a execução será redirecionada

em desfavor da embargante, caso em que será adotado o referido

critério de juros e de correção monetária, desde que mantida sua

condição atual (em recuperação judicial). 

3 – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, conheço dos Embargos de Declaração

opostos por AMERICANAS S.A. para, no mérito, DAR-LHES

PROVIMENTO a fim de, sanando obscuridade, esclarecer que o

critério de liquidação descrito no provimento de Id 9de653e será

adotado se e quando a execução for direcionada em face da

terceira reclamada, conforme termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010591-98.2023.5.03.0036
AUTOR GILBERTO EGGER RICCI

ADVOGADO WALQUIRIA DIAS DE LIMA(OAB:
193989/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU VIACAO SAMPAIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO EGGER RICCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 362626f

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1 – RELATÓRIO

VIAÇÃO SAMPAIO LTDA, interpôs embargos de declaração

(Idc0456da) à sentença proferida (Id 3ab35e5) exarada nos autos

da presente ação trabalhista.

Vieram-me os autos conclusos para decisão.
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É o relatório.

DECIDO.

2 – FUNDAMENTOS

2.1. Conheço dos embargos, porquanto tempestivos.

2.2. Aponta a embargante omissão no decisum, eis que em sede de

contestação alegou que, por ser empresa de transporte rodoviário,

está inserida no sistema de substituição do Regime Geral de

Previdência Social (RGPS), fazendo jus à desoneração da folha de

pagamento aludida pela Lei n.12.546/2011.

Venho sanar a omissão apontada e acrescendo aos fundamentos e

dispositivo do decisum nos seguintes termos:

A Lei 12.546/2011 é aplicável somente aos contratos de trabalho

em desenvolvimento. Por sua vez, os recolhimentos decorrentes

das condenações impostas em juízo seguem o que dispõem os arts.

43 da Lei 8.212/91 e 276, § 6º, do Decreto 3.048/99.

3 – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, conheço dos Embargos de Declaração

interpostos por VIAÇÃO SAMPAIO LTDA para, no mérito, DAR-

LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

THIAGO SAÇO FERREIRA

Juiz do Trabalho Substituto

_________________________________

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1 – RELATÓRIO

GILBERTO EGGER RICCI, interpôs embargos de declaração

(Idc81b5ea) à sentença proferida (Id 3ab35e5) exarada nos autos

da presente ação trabalhista.

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

É o relatório.

DECIDO.

2 – FUNDAMENTOS

2.1. Conheço dos embargos, porquanto tempestivos.

2.2. Aponta o embargante omissão no decisum no tópico alusivo as

horas extras, no que tange ao período em que ficou constatado a

ausência de juntada de cartões de ponto, todavia não restou

determinada qual seria a jornada a ser considerada. Ademais,

aponta omissão/contradição na análise dos pleitos das horas extras

dos intervalos intrajornada e interjornada.

Sem razão o embargante.

Não há a omissão apontada. Apenas para fins de esclarecimento,

ressalto que, embora, de fato, tenha sido constatada a falta de

algumas competências no controle de jornada, diante da

comprovada idoneidade nas marcações de ponto, há que se

considerar com relação ao período em que não foram juntados os

controle de ponto, que houve prestação de horas extras pela média

apurada nos meses em que estes foram anexados, ante a ausência

de modificação da rotina laboral do obreiro.

Ademais, no que concerne aos intervalos intrajornada e interjornada

resta patente que as insurgências recaem sobre os fundamentos da

decisão embargada, matéria para a qual não cabem os embargos

de declaração, a teor do que preceitua o ar. 897-A da CLT.

A sentença foi clara quanto à análise das horas extras intervalares,

explicitando os fundamentos que foram adotados pelo Juízo.

Assim, não cabe os reexame das provas nos autos, sendo inviável

nos presentes embargos .

Saliente-se, ademais, que não existe o dever processual, por parte

do Juízo, de adentrar em todos os pontos e fundamentos jurídicos

sustentados pelas partes, bastando que o julgador explicite os

motivos norteadores de sua decisão.

Ante o exposto, nego provimento ao apelo.

3 – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, conheço dos Embargos de Declaração

interpostos por GILBERTO EGGER RICCI para, no mérito, NEGAR

-LHES PROVIMENTO.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

THIAGO SAÇO FERREIRA

Juiz do Trabalho Substituto

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010591-98.2023.5.03.0036
AUTOR GILBERTO EGGER RICCI
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ADVOGADO WALQUIRIA DIAS DE LIMA(OAB:
193989/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU VIACAO SAMPAIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SAMPAIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 362626f

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1 – RELATÓRIO

VIAÇÃO SAMPAIO LTDA, interpôs embargos de declaração

(Idc0456da) à sentença proferida (Id 3ab35e5) exarada nos autos

da presente ação trabalhista.

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

É o relatório.

DECIDO.

2 – FUNDAMENTOS

2.1. Conheço dos embargos, porquanto tempestivos.

2.2. Aponta a embargante omissão no decisum, eis que em sede de

contestação alegou que, por ser empresa de transporte rodoviário,

está inserida no sistema de substituição do Regime Geral de

Previdência Social (RGPS), fazendo jus à desoneração da folha de

pagamento aludida pela Lei n.12.546/2011.

Venho sanar a omissão apontada e acrescendo aos fundamentos e

dispositivo do decisum nos seguintes termos:

A Lei 12.546/2011 é aplicável somente aos contratos de trabalho

em desenvolvimento. Por sua vez, os recolhimentos decorrentes

das condenações impostas em juízo seguem o que dispõem os arts.

43 da Lei 8.212/91 e 276, § 6º, do Decreto 3.048/99.

3 – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, conheço dos Embargos de Declaração

interpostos por VIAÇÃO SAMPAIO LTDA para, no mérito, DAR-

LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

THIAGO SAÇO FERREIRA

Juiz do Trabalho Substituto

_________________________________

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1 – RELATÓRIO

GILBERTO EGGER RICCI, interpôs embargos de declaração

(Idc81b5ea) à sentença proferida (Id 3ab35e5) exarada nos autos

da presente ação trabalhista.

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

É o relatório.

DECIDO.

2 – FUNDAMENTOS

2.1. Conheço dos embargos, porquanto tempestivos.

2.2. Aponta o embargante omissão no decisum no tópico alusivo as

horas extras, no que tange ao período em que ficou constatado a

ausência de juntada de cartões de ponto, todavia não restou

determinada qual seria a jornada a ser considerada. Ademais,

aponta omissão/contradição na análise dos pleitos das horas extras

dos intervalos intrajornada e interjornada.

Sem razão o embargante.

Não há a omissão apontada. Apenas para fins de esclarecimento,

ressalto que, embora, de fato, tenha sido constatada a falta de

algumas competências no controle de jornada, diante da

comprovada idoneidade nas marcações de ponto, há que se

considerar com relação ao período em que não foram juntados os

controle de ponto, que houve prestação de horas extras pela média

apurada nos meses em que estes foram anexados, ante a ausência

de modificação da rotina laboral do obreiro.

Ademais, no que concerne aos intervalos intrajornada e interjornada

resta patente que as insurgências recaem sobre os fundamentos da
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decisão embargada, matéria para a qual não cabem os embargos

de declaração, a teor do que preceitua o ar. 897-A da CLT.

A sentença foi clara quanto à análise das horas extras intervalares,

explicitando os fundamentos que foram adotados pelo Juízo.

Assim, não cabe os reexame das provas nos autos, sendo inviável

nos presentes embargos .

Saliente-se, ademais, que não existe o dever processual, por parte

do Juízo, de adentrar em todos os pontos e fundamentos jurídicos

sustentados pelas partes, bastando que o julgador explicite os

motivos norteadores de sua decisão.

Ante o exposto, nego provimento ao apelo.

3 – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, conheço dos Embargos de Declaração

interpostos por GILBERTO EGGER RICCI para, no mérito, NEGAR

-LHES PROVIMENTO.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

THIAGO SAÇO FERREIRA

Juiz do Trabalho Substituto

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011415-57.2023.5.03.0036
AUTOR AFONSO CELSO NASSER COUTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO
BACCAGLINI(OAB: 147498/MG)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO CELSO NASSER COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d19afa

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1 – RELATÓRIO

AFONSO CELSO NASSER COUTO opôs embargos de declaração

(ID 14319ab) à sentença de ID 56fae8c prolatada nos autos da ação

trabalhista que lhe move MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

Impugnação (ID 6128483).

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

É o relatório.

DECIDO.

2 – FUNDAMENTOS

Conheço dos embargos, porquanto tempestivos.

Analisando a insurgência, constato que não está configurado, in

casu, o vício sugerido pela embargante, restando patente que sua

insurgência recai sobre as razões de decidir, para o que não se

prestam os embargos de declaração, a teor do que preceitua o art.

897-A da CLT.

Ressalto que a sentença foi clara em seus fundamentos na análise

das provas produzidas nos autos, de modo que não cabe via

aclaratórios o seu reexame.

3 – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, conheço dos Embargos de Declaração

opostos por AFONSO CELSO NASSER COUTO para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, conforme termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011415-57.2023.5.03.0036
AUTOR AFONSO CELSO NASSER COUTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO
BACCAGLINI(OAB: 147498/MG)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d19afa

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1 – RELATÓRIO

AFONSO CELSO NASSER COUTO opôs embargos de declaração

(ID 14319ab) à sentença de ID 56fae8c prolatada nos autos da ação

trabalhista que lhe move MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

Impugnação (ID 6128483).

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

É o relatório.

DECIDO.

2 – FUNDAMENTOS

Conheço dos embargos, porquanto tempestivos.

Analisando a insurgência, constato que não está configurado, in

casu, o vício sugerido pela embargante, restando patente que sua

insurgência recai sobre as razões de decidir, para o que não se

prestam os embargos de declaração, a teor do que preceitua o art.

897-A da CLT.

Ressalto que a sentença foi clara em seus fundamentos na análise

das provas produzidas nos autos, de modo que não cabe via

aclaratórios o seu reexame.

3 – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, conheço dos Embargos de Declaração

opostos por AFONSO CELSO NASSER COUTO para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, conforme termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010485-39.2023.5.03.0036
AUTOR MARIA MARTHA ZACARIAS

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO CAMPOS E
MACEDO(OAB: 126544/MG)

RÉU ANA PAULA ESTEVES

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARTHA ZACARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f87ee

proferido nos autos.

Vistos etc

A obrigação decorrente do acordo celebrado pelas partes foi

efetivamente cumprida.

Arquivem-se os autos, facultado às partes o prazo de 05 dias para,

querendo, armazenarem os dados dos autos eletrônicos em

assentamento próprio (art.25 da Resolução 185 do CSJT).

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010485-39.2023.5.03.0036
AUTOR MARIA MARTHA ZACARIAS

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO CAMPOS E
MACEDO(OAB: 126544/MG)

RÉU ANA PAULA ESTEVES

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ESTEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f87ee

proferido nos autos.

Vistos etc

A obrigação decorrente do acordo celebrado pelas partes foi

efetivamente cumprida.

Arquivem-se os autos, facultado às partes o prazo de 05 dias para,

querendo, armazenarem os dados dos autos eletrônicos em

assentamento próprio (art.25 da Resolução 185 do CSJT).
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JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010132-32.2024.5.03.0143
REQUERENTE M.P.D.T.

REQUERIDO C.A.D.S.

ADVOGADO DANIEL SALLES BARROS(OAB:
98490/MG)

REQUERIDO J.F.E.G.S.

ADVOGADO DANIEL SALLES BARROS(OAB:
98490/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.D.S.

  - J.F.E.G.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f16ffb6.

Processo Nº ATOrd-0010267-79.2021.5.03.0036
AUTOR WALERIA CRISTINA CALABRIA

GOMES

ADVOGADO CARLOS VINICIUS MEDEIROS DE
MENDONCA(OAB: 156745/MG)

RÉU CURSO PROFESSOR RICARDO
MUSSE LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME LINHARES
RODRIGUES(OAB: 124141/MG)

RÉU TEREZINHA DAS GRACAS
ALVARENGA TIAGO FRANZONE

RÉU FILIPPE TIAGO FRANZONE

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALERIA CRISTINA CALABRIA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a4d423

proferido nos autos.

Vistos etc

Indefiro a penhora de direitos reais sobre o imóvel do sócio

executado, alienado fiduciariamente para a CEF.

Como não se admite a penhora sobre bens alienados

fiduciariamente, esta vedação se estende a eventuais direitos

decorrentes da alienação fiduciária, enquanto não houver total

quitação da dívida.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010868-90.2018.5.03.0036
AUTOR PABLO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

PERITO HELIO BARROS COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e6445b

proferido nos autos.

D E S P A C H O :

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para comprovar nos autos o pagamento das

contribuições previdenciárias no valor de R$ 16.281,26, sob pena

de execução.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010826-65.2023.5.03.0036
AUTOR LOURDES CLARYCE PEREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO ANDRE LUIS ZIMBRES(OAB:
340981/SP)

RÉU SUPERMERCADO BAHAMAS S/A

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
GUSMAO(OAB: 122449/MG)

PERITO RICARDO DE SOUZA FERREIRA
ESPINDOLA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS-Instituto Nacional de Seguridade
Social

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES CLARYCE PEREIRA DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 951b0db

proferido nos autos.

Vistos etc

Considerando o equívoco quando da liberação da guia de ID

d9a5361, intime-se o reclamado, com urgência, para ter ciência de

que a segunda parcela deverá ser quitada em favor da reclamante,

no importe de R$ 13.600,00, com retenção do valor relativo aos

honorários periciais, que deverão ser depositados à disposição do

juízo.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010947-39.2018.5.03.0143
AUTOR OTAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO CLAUDIA VIEIRA CAMPOS(OAB:
40681/MG)

ADVOGADO CASSIA DE ABREU OLIVEIRA
MENDES(OAB: 143613/MG)

ADVOGADO ROGERIO PEREIRA VERARDO(OAB:
102598/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO RODRIGO JULIANI LOPES
GARGIULO(OAB: 116345/MG)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 153852/MG)

TESTEMUNHA JULIANA SALGADO DE MATTOS

TESTEMUNHA MARIA EUGENIA SILVA CORREA

PERITO LUISA SCAFUTTO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 070cd74

proferido nos autos.

Vistos etc

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita do juízo.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010947-39.2018.5.03.0143
AUTOR OTAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO CLAUDIA VIEIRA CAMPOS(OAB:
40681/MG)

ADVOGADO CASSIA DE ABREU OLIVEIRA
MENDES(OAB: 143613/MG)

ADVOGADO ROGERIO PEREIRA VERARDO(OAB:
102598/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO RODRIGO JULIANI LOPES
GARGIULO(OAB: 116345/MG)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 153852/MG)

TESTEMUNHA JULIANA SALGADO DE MATTOS

TESTEMUNHA MARIA EUGENIA SILVA CORREA

PERITO LUISA SCAFUTTO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 070cd74

proferido nos autos.

Vistos etc

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita do juízo.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010826-65.2023.5.03.0036
AUTOR LOURDES CLARYCE PEREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO ANDRE LUIS ZIMBRES(OAB:
340981/SP)

RÉU SUPERMERCADO BAHAMAS S/A

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
GUSMAO(OAB: 122449/MG)

PERITO RICARDO DE SOUZA FERREIRA
ESPINDOLA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS-Instituto Nacional de Seguridade
Social

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SUPERMERCADO BAHAMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 951b0db

proferido nos autos.

Vistos etc

Considerando o equívoco quando da liberação da guia de ID

d9a5361, intime-se o reclamado, com urgência, para ter ciência de

que a segunda parcela deverá ser quitada em favor da reclamante,

no importe de R$ 13.600,00, com retenção do valor relativo aos

honorários periciais, que deverão ser depositados à disposição do

juízo.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0117500-68.2003.5.03.0036
AUTOR CELSO FERREIRA CAMPOS JUNIOR

ADVOGADO JEAN PITTER GERHEIN DA
SILVA(OAB: 148890/MG)

RÉU ELSON COSTA

RÉU SAMARIA INDUSTRIA E
DISTRIBUIDORA DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO EUSTACIO RIBEIRO NETO(OAB:
67927/MG)

RÉU ANITA MARIA SANT ANNA BOUZADA

RÉU ROBSON SOARES MOREIRA

ADVOGADO Rodrigo Longotano do
Nascimento(OAB: 80874/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ATALLA ROCHA(OAB:
130267/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVIDENCE PREVIDENCIA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO FERREIRA CAMPOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7df207a

proferido nos autos.

VISTOS, ETC

Aprovo os cálculos.

Dê-se ciência.

Indefiro o pedido de id 5689c2f, pela penhora de parte do benefício

previdenciário porquanto entendo ser impenhorável .

O art.833, inciso IV, do CPC/2015, dispõe que são absolutamente

impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

Dê-se ciência ao exequente e o intime a requerer o que entender

devido, em dez dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001048-23.2013.5.03.0036
AUTOR ELIANA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

RÉU FATIMA AUGUSTA ALVES PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DE FATIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcf49c1

proferido nos autos.

D E S P A C H O :

Vistos etc.

Defiro o requerimento de Id. c19e011.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012135-68.2016.5.03.0036
AUTOR GLAUCIA DA SILVA BALTAZAR

ADVOGADO LUCIANO DA SILVA DE MENEZES
CYRILLO(OAB: 102844/MG)
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RÉU ROGERIO NICOLAU

ADVOGADO ARIDES BRAGA NETO(OAB:
96909/MG)

RÉU HELENA APPARECIDA ROCHA
ZAGHETTO

RÉU NICOLAU PISOS INDUSTRIAIS E
SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG - CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DAS EMPRESAS DE
SEGUROS GERAIS, PREVIDÊNCIA
PRIVADA E VIDA, SAÚDE
SUPLEMENTAR E CAPITALIZAÇÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA DA SILVA BALTAZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303d2e2

proferido nos autos.

Vistos etc

Indefiro a penhora do imóvel retratado no documento de ID

34ab8bb, porquanto, o que se infere do disposto no R-10-5286 (fls.

435) é que ele está alienado fiduciariamente para CEF.

Sendo assim, a sócia Executada não detém a propriedade do

imóvel gravado em alienação fiduciária.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010566-85.2023.5.03.0036
AUTOR ADELUYR DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO NATANIA BENTO RAMOS(OAB:
205094/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELUYR DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6046ac9

proferido nos autos.

Visto setc

Vista à parte contrária para, querendo, apresentar contraditório no

prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010715-81.2023.5.03.0036
AUTOR DAFNE CARDOSO GOUVEIA

ADVOGADO LEONCIO FERNANDES
ANDRADE(OAB: 127128/MG)

RÉU ANGRA SERVICOS
ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO CESAR JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 134700/MG)

RÉU CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

PERITO ANGELO CASALI DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAFNE CARDOSO GOUVEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 245e1f1

proferido nos autos.

Vistos etc

Vista ao reclamante da manifestação de ID 39c083f.
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JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001418-65.2014.5.03.0036
AUTOR WASINGTON LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO SUELY RIBEIRO PRADO(OAB:
138748/MG)

RÉU GIBSON DE SOUZA LEITE

RÉU CJF DE VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASINGTON LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b8287f

proferido nos autos.

D E S P A C H O :

Vistos etc.

Defiro o requerimento, acione-se o CNIB.

Inclua-se a reclamada no BNDT.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011365-41.2017.5.03.0036
AUTOR DIONE JOSE DE SOUZA

ADVOGADO BRENO BRAGA SCARLATELLI(OAB:
46887/MG)

RÉU CANDIDA CRISTINA BOSICH PINTO

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

RÉU GTA TREINAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO YURI TAVARES MEIRELLES(OAB:
182768/MG)

ADVOGADO ROSANA GOMES DA SILVA(OAB:
179164/RJ)

RÉU GTA-GESTAO E TECNOLOGIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

RÉU FABIO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO RENATA FAZA DE ALMEIDA(OAB:
78897/MG)

ADVOGADO RODRIGO DEFILIPPO HORTA(OAB:
92471/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

PERITO MARCIA REGINA FONTEBASSI

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONE JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2fb9d3

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Aguarde-se a resposta por 10 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011365-41.2017.5.03.0036
AUTOR DIONE JOSE DE SOUZA

ADVOGADO BRENO BRAGA SCARLATELLI(OAB:
46887/MG)

RÉU CANDIDA CRISTINA BOSICH PINTO

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

RÉU GTA TREINAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO YURI TAVARES MEIRELLES(OAB:
182768/MG)

ADVOGADO ROSANA GOMES DA SILVA(OAB:
179164/RJ)

RÉU GTA-GESTAO E TECNOLOGIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

RÉU FABIO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO RENATA FAZA DE ALMEIDA(OAB:
78897/MG)

ADVOGADO RODRIGO DEFILIPPO HORTA(OAB:
92471/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

PERITO MARCIA REGINA FONTEBASSI

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDA CRISTINA BOSICH PINTO

  - FABIO JOSE DE SOUZA

  - GTA TREINAMENTOS LTDA - EPP

  - GTA-GESTAO E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2fb9d3

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Aguarde-se a resposta por 10 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010843-14.2017.5.03.0036
AUTOR IURI DIAS VENERANDO

ADVOGADO FREDERICO PEREIRA DO
AMARAL(OAB: 164658/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ROBERTA ROQUIM
ROSSIGNOLI(OAB: 158012/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURI DIAS VENERANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 760bf19

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.

Vista a parte contrária para, querendo, exercer seu contraditório, no

prazo de 05 dias, haja vista a exceção de pré-executividade oposta

nos autos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010458-95.2019.5.03.0036
AUTOR ARTHUR OLEGARIO DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO CESAR LOURENCO
FERREIRA FILHO(OAB: 156676/MG)

RÉU ARTEMIS AVIAMENTOS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS MAGNO BIBIANO
CAIXEIRO(OAB: 169513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEMIS AVIAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6517de4

proferido nos autos.

D E S P A C H O :

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para quitar as contribuições previdenciárias e

honorários periciais em 5 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011072-32.2021.5.03.0036
AUTOR LEONIDAS NELSON MARTINS

JUNIOR

ADVOGADO HUGO OTONI NEIVA FILHO(OAB:
70098/MG)

ADVOGADO LUIS CARLOS DE CASTRO
PORTO(OAB: 64353/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ALINE DE CASTRO TRINDADE(OAB:
52094/DF)

ADVOGADO LETICIA SANTOS CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 141813/MG)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

PERITO RODOLFO FURTADO DE
MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIDAS NELSON MARTINS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3086eee

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Dê-se ciência ao autor a respeito dos embargos à execução

apresentados.

Intime-se a ré a, em cinco dias, complementar a garantia da
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execução, porquanto o depósito recursal existente perfaz quantia

bem inferior à dívida exequenda.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000490-85.2012.5.03.0036
AUTOR VITOR REZENDE DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO PASSOS JUNIOR(OAB:
100898/MG)

ADVOGADO RICARDO MONTEIRO
WERNECK(OAB: 75780/MG)

RÉU MARCELO HENRIQUE
ENGELENDER OLIVEIRA

ADVOGADO HAROLDO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
125368/MG)

RÉU FABIANO SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO HAROLDO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
125368/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA -
SEJUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO SILVERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ccfde6

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando que o salário do reclamado referente ao mês de

dezembro/2023 perfaz a quantia de R$ 7.945,86 (id 391e241 );

considerando o salário mínimo fixado pelo DIEESE do mesmo mês,

que foi apurado em R$ 6.439,62, e considerando, por fim, a ordem

para que a penhora de 30% recaia sobre o que exceder o mínimo

do DIEESE, a partir do depósito de existente na conta nº

2251.042.04921611-9 (v. SIF) , deveria ser liberado o valor de R$

451,87 ao reclamante, e o restante, restituído ao réu. Contudo,

tendo em vista que o reclamante recebeu a maior , em

conformidade com os despachos de id s ac8acee ede70ade, o valor

de R$ 1.149,67, e considerando os abatimentos já realizados nas

últimas liberações de valores, tem-se que ainda resta a ser abatida

a quantia de R$ 70,88. Sendo assim, determino que seja liberado

ao autor o valor de R$ 380.99, e o restante, restituído ao réu.

Dê-se ciência às partes.

Não havendo insurgências, expeçam-se alvarás.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011072-32.2021.5.03.0036
AUTOR LEONIDAS NELSON MARTINS

JUNIOR

ADVOGADO HUGO OTONI NEIVA FILHO(OAB:
70098/MG)

ADVOGADO LUIS CARLOS DE CASTRO
PORTO(OAB: 64353/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ALINE DE CASTRO TRINDADE(OAB:
52094/DF)

ADVOGADO LETICIA SANTOS CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 141813/MG)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

PERITO RODOLFO FURTADO DE
MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3086eee

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Dê-se ciência ao autor a respeito dos embargos à execução

apresentados.

Intime-se a ré a, em cinco dias, complementar a garantia da

execução, porquanto o depósito recursal existente perfaz quantia

bem inferior à dívida exequenda.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000490-85.2012.5.03.0036
AUTOR VITOR REZENDE DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO PASSOS JUNIOR(OAB:
100898/MG)

ADVOGADO RICARDO MONTEIRO
WERNECK(OAB: 75780/MG)

RÉU MARCELO HENRIQUE
ENGELENDER OLIVEIRA

ADVOGADO HAROLDO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
125368/MG)

RÉU FABIANO SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO HAROLDO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
125368/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA -
SEJUSP

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VITOR REZENDE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ccfde6

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando que o salário do reclamado referente ao mês de

dezembro/2023 perfaz a quantia de R$ 7.945,86 (id 391e241 );

considerando o salário mínimo fixado pelo DIEESE do mesmo mês,

que foi apurado em R$ 6.439,62, e considerando, por fim, a ordem

para que a penhora de 30% recaia sobre o que exceder o mínimo

do DIEESE, a partir do depósito de existente na conta nº

2251.042.04921611-9 (v. SIF) , deveria ser liberado o valor de R$

451,87 ao reclamante, e o restante, restituído ao réu. Contudo,

tendo em vista que o reclamante recebeu a maior , em

conformidade com os despachos de id s ac8acee ede70ade, o valor

de R$ 1.149,67, e considerando os abatimentos já realizados nas

últimas liberações de valores, tem-se que ainda resta a ser abatida

a quantia de R$ 70,88. Sendo assim, determino que seja liberado

ao autor o valor de R$ 380.99, e o restante, restituído ao réu.

Dê-se ciência às partes.

Não havendo insurgências, expeçam-se alvarás.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011155-48.2021.5.03.0036
AUTOR JANIO JOSE COELHO

ADVOGADO PAULO ROBERTO
BACCAGLINI(OAB: 147498/MG)

RÉU GTEK CONSTRUCOES INDUSTRIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO JOSE COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dd3f1c

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe-JT

Vistos etc.

A sentença transitou em julgado.

Intimem-se as partes para, no prazo de 08 dias, apresentarem seus

cálculos de liquidação, incluindo os valores previdenciários e fiscais,

observando-se o disposto no art.106 do Prov. TRT-03/15, sob pena

de preclusão.

As partes deverão combinar entre si acerca do cumprimento da

obrigação de fazer.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

JUIZ(A) DO TRABALHO

______________________________________________________

____________

Documentoassinadoeletronicamente pelo(a) Juiz(a) da 2a.

Vara do Trabalho de Juiz de Fora - Lei 11.419/2006

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011155-48.2021.5.03.0036
AUTOR JANIO JOSE COELHO

ADVOGADO PAULO ROBERTO
BACCAGLINI(OAB: 147498/MG)

RÉU GTEK CONSTRUCOES INDUSTRIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GTEK CONSTRUCOES INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dd3f1c

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe-JT

Vistos etc.

A sentença transitou em julgado.

Intimem-se as partes para, no prazo de 08 dias, apresentarem seus
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cálculos de liquidação, incluindo os valores previdenciários e fiscais,

observando-se o disposto no art.106 do Prov. TRT-03/15, sob pena

de preclusão.

As partes deverão combinar entre si acerca do cumprimento da

obrigação de fazer.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

JUIZ(A) DO TRABALHO

______________________________________________________

____________

Documentoassinadoeletronicamente pelo(a) Juiz(a) da 2a.

Vara do Trabalho de Juiz de Fora - Lei 11.419/2006

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011186-05.2020.5.03.0036
REQUERENTES LUIZ ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO LAIZA MONIQUE DA SILVA
ROTELI(OAB: 182638/MG)

ADVOGADO PAULA LIMA SIQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 160690/MG)

REQUERENTES IRACY DAS GRACAS FERNANDES
GONCALVES 01323240675

ADVOGADO EGBERTO MAGALHAES
GANIMI(OAB: 106997/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Recursos Humanos /
PMJF

TERCEIRO
INTERESSADO

IPSEMG. Instituto de Previdência dos
Servidores de Minas Gerais

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c2aa1f

proferido nos autos.

Vistos etc

Aguardem-se os demais depósitos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011210-96.2021.5.03.0036
AUTOR CARLOS EDUARDO LOPES

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

RÉU BRUNA AP. CARLIS CHIRICO

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

PERITO GILMAR RODRIGUES DA SILVA

PERITO GERALDO VALBURGO DE OLIVEIRA

PERITO MARCIA REGINA FONTEBASSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA AP. CARLIS CHIRICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cbf660

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

A reclamada deverá esclarecer a que se refere o depósito de id

8095500, porquanto o valor depositado não condiz com os definidos

no acordo apresentado, e homologado.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011246-75.2020.5.03.0036
AUTOR SAULO GAGE DOS REIS

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

ADVOGADO HELENA GUERSON BARBOSA(OAB:
161282/MG)

RÉU ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU DERLI GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

RÉU SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

RÉU GORETTI IRMAOS LTDA

ADVOGADO NELSON ALEXANDRE MENDES
NOVAES(OAB: 62833/MG)
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RÉU ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU CONSORCIO MANCHESTER

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

RÉU NELSON GORETTI

RÉU ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU DEJAIR GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

RÉU CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

RÉU LUIZ CARLOS DA SILVA

RÉU DURVAL GORETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO GAGE DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60fbc34

proferido nos autos.

Vistos etc

Vista ao exequente do documento de ID e228d69.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010832-43.2021.5.03.0036
AUTOR IGOR ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR ANTONIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c029e3

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Dê-se ciência ao reclamante a respeito da manifestação de id

568d2fd.

Após, considerando que à EBCT é conferido tratamento equiparado

ao da Fazenda Pública, os autos deverão ser remetidos ao SCLJ,

para apuração da dívida.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010609-56.2022.5.03.0036
AUTOR GUILHERME D ADDAZIO MARQUES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE PRANDINI DE
ASSIS(OAB: 79515/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO INGRID CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 39371/GO)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO MARCOS FILIPE MACHADO
CRUZ(OAB: 39246/GO)

ADVOGADO LETICIA SANTOS CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 141813/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

PERITO MARCIO LOPES MOREIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME D ADDAZIO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afa5059

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à parte contrária do agravo de petição interposto para

contraminuta, no prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011471-27.2022.5.03.0036
AUTOR IGOR REZENDE

ADVOGADO SAMUEL DIAS DA CRUZ
QUEIROZ(OAB: 107238/MG)

RÉU VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELLE CRISTINA FREITAS
MAMEDE(OAB: 123146/MG)

ADVOGADO ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388/MG)
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ADVOGADO BRUNO ROCHA DE FARIAS(OAB:
90774/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da440e1

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Por cautela, aguarde-se o prazo para eventual oposição de

embargos à execução.

Decorrido o prazo legal, intime-se o autor a informar os dados

bancários, e efetue-se o pagamento.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011369-05.2022.5.03.0036
AUTOR KATIANE SOUZA XAVIER

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MAGRI
SILVA(OAB: 194432/MG)

RÉU ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

ADVOGADO FABRICIO LOPES AFONSO(OAB:
180514/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUIZ DE FORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIANE SOUZA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 154b345

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.

Vista a parte contrária para, querendo, exercer seu contraditório, no

prazo de 05 dias, haja vista a exceção de pré-executividade oposta

nos autos.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010436-32.2022.5.03.0036
AUTOR DOUGLAS VINICIUS FIGUEIREDO

SILVA

ADVOGADO CLEVELAND DE SOUZA
VIEIRA(OAB: 89813/MG)

ADVOGADO RUTH PERES PEREIRA BELLEI(OAB:
114542/MG)

ADVOGADO FREDERICO BELLEI MORAES(OAB:
90057/MG)

RÉU JORGE EVERARDO DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO CESAR DE FARIA
GOMES(OAB: 152454/MG)

RÉU JORGE EVERARDO DOS SANTOS
61480568600

ADVOGADO LEANDRO CESAR DE FARIA
GOMES(OAB: 152454/MG)

PERITO ANGELO CASALI DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS VINICIUS FIGUEIREDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fce7e3d

proferida nos autos.

Vistos etc

Defiro o requerimento do exequente.

Acione-se o Renajud.

Renovo ao exequente, o prazo de 05 dias, para informar dados

bancários, para fins de levantamento da importância depositada

mediante a guia de ID f5385e9.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010101-76.2023.5.03.0036
AUTOR DANILTON WENDELL DE SA

ADVOGADO PAULO SERGIO MARTINS
TEIXEIRA(OAB: 99480/MG)

RÉU VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO CARMEM LUCIA MACHADO(OAB:
93120/MG)

PERITO ANGELO CASALI DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6796
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f5624

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Em consonância com o despacho de id dcfab76, arquivem-se os

autos.

Dê-se ciência previamente às partes.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010031-59.2023.5.03.0036
AUTOR ANA CAROLINA ROQUE AGUIAR

ADVOGADO JUNIA MARA MUNIZ DE
OLIVEIRA(OAB: 185315/MG)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA DA SILVA(OAB:
134691/MG)

RÉU PADARIA PLUGLIESI (MARCELO DO
VALLE PUGLIESI)

ADVOGADO PAULA LIMA SIQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 160690/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA ROQUE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd226d2

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Intime-se a reclamante novamente a impulsionar o feito, requerendo

o que entender devido,em dez dias, ficando ciente de que o silêncio

importará arquivamento provisório, e início da contagem da

prescrição bienal intercorrente.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010101-76.2023.5.03.0036
AUTOR DANILTON WENDELL DE SA

ADVOGADO PAULO SERGIO MARTINS
TEIXEIRA(OAB: 99480/MG)

RÉU VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO CARMEM LUCIA MACHADO(OAB:
93120/MG)

PERITO ANGELO CASALI DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILTON WENDELL DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f5624

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Em consonância com o despacho de id dcfab76, arquivem-se os

autos.

Dê-se ciência previamente às partes.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010070-56.2023.5.03.0036
AUTOR CAMILA CRISTINA MALTA

ADVOGADO ANA PAULA CARNEIRO
PACHECO(OAB: 76419/MG)

ADVOGADO MARCELO LADEIRA DUARTE(OAB:
65449/MG)

RÉU CLINICA ODONTOLOGICA SORRISO
DO POVO JUIZ DE FORA LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 183285/MG)

ADVOGADO ANA PAULA MACIEL
NORONHA(OAB: 191537/MG)

RÉU SPV JUIZ DE FORA LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 183285/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CRISTINA MALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f35e6a8

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Intime-se a reclamante a ter ciência das guias anexadas pela

reclamada, em cumprimento à obrigação de fazer imposta, e a

manifestar-se sobre a composição amigável do conflito, em dois

dias úteis.

Após, voltem-me os autos conclusos para deliberação sobre a

inclusão dos autos em pauta, para audiência de conciliação.
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JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010423-33.2022.5.03.0036
AUTOR RICARDO MAIA THOMAZ

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU 3 RIOS CONFIANCA INSTALACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO DELTON PEDROSO BASTOS
JUNIOR(OAB: 131592/RJ)

RÉU GUSTAVO SANTOS SALOMAO

ADVOGADO DELTON PEDROSO BASTOS
JUNIOR(OAB: 131592/RJ)

TESTEMUNHA PATRYCK GLYCERIO SOUSA
MASSAROTTO

TESTEMUNHA JOSE CARLOS JUNIOR

PERITO HELIO BARROS COUTO

TESTEMUNHA PHELIPE MARCIO SOUZA
MASSAROTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MAIA THOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c462299

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a previsão legal constate no art. 916 do CPC/15

não se aplica a títulos judiciais, como se infere do seu §7º, entendo

que a anuência do credor, saldo situações bem pontuais, é

necessária.

Isto posto, intime-se o reclamante para manifestar se concorda o

pedido de parcelamento.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010245-50.2023.5.03.0036
AUTOR VICENTE DE PAULO FERREIRA

PENA

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

RÉU SUPREMA-SOCIEDADE
UNIVERSITARIA PARA O ENSINO
MEDICO ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO ARTHUR EMILIO DIANIN(OAB:
100047/MG)

PERITO LUISA SCAFUTTO DE FARIA

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPREMA-SOCIEDADE UNIVERSITARIA PARA O ENSINO
MEDICO ASSISTENCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b7db2b

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.,

Vista às partes do laudo pericial, para impugnação fundamentada,

demonstrando, contabilmente, itens e valores, objeto da

discordância, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

JUIZ(A) DO TRABALHO

______________________________________________________

____________

Documentoassinadoeletronicamente pelo(a) Juiz(a) da 2a.

Vara do Trabalho de Juiz de Fora - Lei 11.419/2006

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010245-50.2023.5.03.0036
AUTOR VICENTE DE PAULO FERREIRA

PENA

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

RÉU SUPREMA-SOCIEDADE
UNIVERSITARIA PARA O ENSINO
MEDICO ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO ARTHUR EMILIO DIANIN(OAB:
100047/MG)

PERITO LUISA SCAFUTTO DE FARIA

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE DE PAULO FERREIRA PENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b7db2b

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.,

Vista às partes do laudo pericial, para impugnação fundamentada,

demonstrando, contabilmente, itens e valores, objeto da

discordância, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

JUIZ(A) DO TRABALHO

______________________________________________________

____________

Documentoassinadoeletronicamente pelo(a) Juiz(a) da 2a.

Vara do Trabalho de Juiz de Fora - Lei 11.419/2006

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010287-02.2023.5.03.0036
AUTOR EDSON CARLOS SILVA DE MELLO

ADVOGADO LEANDRO LACERDA
RODRIGUES(OAB: 105608/MG)

ADVOGADO PEDRO BRAZ BRANDI(OAB:
176155/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

RÉU UNIMED JUIZ DE FORA COOP DE
TRABALHO MEDICO LTDA

ADVOGADO DENISE SOUZA MARQUES
SERENO(OAB: 125874/MG)

PERITO ANGELO CASALI DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CARLOS SILVA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f730d7

proferido nos autos.

Vistos etc

Nada a deferir quanto ao requerimento de ID af8cc4c, porquanto

não houve qualquer depósito à disposição destes autos, até o

momento.

Vista ao exequente da manifestação de ID 14c6b11.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011192-41.2022.5.03.0036
AUTOR GISELE SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO ESPEDITO MANSO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 89923/MG)

RÉU SUPERMERCADO BAHAMAS S/A

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
GUSMAO(OAB: 122449/MG)

ADVOGADO CAROLINA TOLEDO
GUILARDUCCI(OAB: 192414/MG)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO BAHAMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90d81b3

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

Homologo os cálculos de id e8e092e.

O Juízo está assegurado pela apólice de seguro judicial de id

d862a57 .

Dê-se ciência à ré, para os fins do art. 884 da CLT.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010641-61.2022.5.03.0036
AUTOR DAVISSON MACHADO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIOS DE CARVALHO
GUEDES(OAB: 164023/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO
BACCAGLINI(OAB: 147498/MG)

RÉU LOOP CONTROL MANUTENCAO
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO MARCOS VINICIOS DE CARVALHO
GUEDES(OAB: 164023/RJ)

PERITO WALMORE MOREIRA DA SILVA LIMA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOOP CONTROL MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ef37f2

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Há saldo nos autos de R$ 397,32.

Recolham-se, com este valor, as custas apuradas nos cálculos de id

f265ce7.

Como restou consignado no despacho de id 1e8a06d, resta a

arrecadação da contribuição previdenciária.

Intime-se, pois, a ré a comprovar o pagamento do tributo, em cinco

dias,pena de execução.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010986-90.2023.5.03.0036
AUTOR LAYSLA TERRA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO ROMULO THIAGO BRANTES(OAB:
139267/MG)

ADVOGADO JEAN PITTER GERHEIN DA
SILVA(OAB: 148890/MG)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RÉU MAPA DO CREDITO EIRELI

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYSLA TERRA ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c22b560

proferido nos autos.

Vistos etc

Julgo subsistente a penhora.

Quitem-se os créditos discriminados na planilha de fls. 109.

Intime-se a exequente para indicar dados bancários para fins de

expedição de alvará.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011185-15.2023.5.03.0036
AUTOR ROBSON PEREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIELE APARECIDA MELQUIADES
ARAUJO(OAB: 202840/MG)

ADVOGADO GABRIEL FREDERICO DE PAULA E
SILVA HAUCK(OAB: 218545/MG)

ADVOGADO LEANDRO JEFFERSON
FERNANDES(OAB: 144976/MG)

RÉU MIRAPAPER INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEL LTDA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA
MACHADO(OAB: 63725/MG)

ADVOGADO VINICIUS VERISSIMO DE
SIQUEIRA(OAB: 50090/MG)

TESTEMUNHA ALEXANDRE DE ANDRADE
FERREIRA

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

TESTEMUNHA JESSICA ANDRESSA LAZARO
BISPO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON PEREIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0154c27

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, adia-se a audiência de instrução para o dia 20/05/2024

as 13:30, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011171-31.2023.5.03.0036
AUTOR RAYANE COSTA INNOCENCIO

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DE CARVALHO
FERREIRA(OAB: 105840/MG)

RÉU ABRIGO SANTA HELENA DE JUIZ DE
FORA

ADVOGADO BRUNO GANIMI GOLDNER(OAB:
106943/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE COSTA INNOCENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be0a4d3

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Diante do trânsito em julgado, e considerando os termos do acórdão

prolatado, libere-se à reclamada o depósito recursal de id a9356c9 .

Intime-se a parte a informar os dados bancários.

Após, porquanto ao autor foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita e restou suspensa a exigibilidade dos honorários

sucumbenciais, arquivem-se os autos.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011171-31.2023.5.03.0036
AUTOR RAYANE COSTA INNOCENCIO

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DE CARVALHO
FERREIRA(OAB: 105840/MG)

RÉU ABRIGO SANTA HELENA DE JUIZ DE
FORA

ADVOGADO BRUNO GANIMI GOLDNER(OAB:
106943/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRIGO SANTA HELENA DE JUIZ DE FORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be0a4d3

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Diante do trânsito em julgado, e considerando os termos do acórdão

prolatado, libere-se à reclamada o depósito recursal de id a9356c9 .

Intime-se a parte a informar os dados bancários.

Após, porquanto ao autor foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita e restou suspensa a exigibilidade dos honorários

sucumbenciais, arquivem-se os autos.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011185-15.2023.5.03.0036
AUTOR ROBSON PEREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIELE APARECIDA MELQUIADES
ARAUJO(OAB: 202840/MG)

ADVOGADO GABRIEL FREDERICO DE PAULA E
SILVA HAUCK(OAB: 218545/MG)

ADVOGADO LEANDRO JEFFERSON
FERNANDES(OAB: 144976/MG)

RÉU MIRAPAPER INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEL LTDA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA
MACHADO(OAB: 63725/MG)

ADVOGADO VINICIUS VERISSIMO DE
SIQUEIRA(OAB: 50090/MG)

TESTEMUNHA ALEXANDRE DE ANDRADE
FERREIRA

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

TESTEMUNHA JESSICA ANDRESSA LAZARO
BISPO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRAPAPER INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0154c27

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, adia-se a audiência de instrução para o dia 20/05/2024

as 13:30, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0011186-97.2023.5.03.0036
AUTOR(A) SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DE JUIZ DE FORA
M/G

ADVOGADO RAFAELA DE SOUZA REIS(OAB:
208390/MG)

ADVOGADO BARBARA FRANCISCO
TRINDADE(OAB: 178806/MG)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL MAURICIO(OAB:
139803/MG)

RÉU EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVICOS S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO DE JUIZ DE FORA M/G

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab59b5b

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.

Vista à parte contrária do recurso ordinário interposto para,

querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

JUIZ(A) DO TRABALHO

______________________________________________________

____________

Documentoassinadoeletronicamente pelo(a) Juiz(a) da 2a.

Vara do Trabalho de Juiz de Fora - Lei 11.419/2006

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011150-55.2023.5.03.0036
AUTOR JOSE TADEU BATISTA DE MELO

ADVOGADO ANDERSON MIRANDA SA
STEHLING(OAB: 141923/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE MARTINS DE
ALMEIDA(OAB: 140988/MG)

ADVOGADO RAPHAELA VIEIRA MARQUES
STEHLING(OAB: 136018/MG)

RÉU CONSERVO RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TADEU BATISTA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a2b6e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, adia-se a audiência de instrução para o dia 20/05/2024

as 14:10, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011041-41.2023.5.03.0036
AUTOR ANA FLAVIA GUEDES BATISTA

ADVOGADO THIAGO DOMINGOS DE
BRAGANCA(OAB: 138552/MG)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RÉU ORGANIZACOES CERCRED LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

  - ORGANIZACOES CERCRED LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab6f87d

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

Diante da anuência da autora, homologo os cálculos apresentados

pela ré através do id fb7776a .

Citem-se as reclamadas, responsáveis solidárias, para os fins do

art. 880 da CLT.

Não há depósito recursal.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011150-55.2023.5.03.0036
AUTOR JOSE TADEU BATISTA DE MELO

ADVOGADO ANDERSON MIRANDA SA
STEHLING(OAB: 141923/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE MARTINS DE
ALMEIDA(OAB: 140988/MG)

ADVOGADO RAPHAELA VIEIRA MARQUES
STEHLING(OAB: 136018/MG)

RÉU CONSERVO RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)
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ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a2b6e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, adia-se a audiência de instrução para o dia 20/05/2024

as 14:10, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010589-31.2023.5.03.0036
AUTOR ALICE MARTINS

ADVOGADO RUTH PERES PEREIRA BELLEI(OAB:
114542/MG)

ADVOGADO FREDERICO BELLEI MORAES(OAB:
90057/MG)

RÉU PRAZER GELADO LTDA

ADVOGADO CHRISTOFER CUNHA
MANSUR(OAB: 93236/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAZER GELADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b57aec

proferido nos autos.

Vistos, erc.

Dê-se ciência às partes da manifestação do perito de ID f0d533e e

aguarde-se a entrega do laudo pericial.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010589-31.2023.5.03.0036
AUTOR ALICE MARTINS

ADVOGADO RUTH PERES PEREIRA BELLEI(OAB:
114542/MG)

ADVOGADO FREDERICO BELLEI MORAES(OAB:
90057/MG)

RÉU PRAZER GELADO LTDA

ADVOGADO CHRISTOFER CUNHA
MANSUR(OAB: 93236/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b57aec

proferido nos autos.

Vistos, erc.

Dê-se ciência às partes da manifestação do perito de ID f0d533e e

aguarde-se a entrega do laudo pericial.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010660-33.2023.5.03.0036
AUTOR JAIME MONTEIRO DE FARIA FILHO

ADVOGADO MARCELA CARVALHO
FLORES(OAB: 215624/MG)

ADVOGADO IGOR PAIVA VOLPATO(OAB:
203259/MG)

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO RIVIA MAZZINI RODRIGUES(OAB:
132388/MG)

ADVOGADO EDEMIR GUIMARAES(OAB:
121218/MG)

ADVOGADO GERALDO MAJELA WERNECK(OAB:
166918/MG)

RÉU ELBA EQUIPAMENTOS E SERVICOS
S/A

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

ADVOGADO MAURICIO GALDINO QUIRINO
JUNIOR(OAB: 169666/MG)

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME MONTEIRO DE FARIA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26a5496

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Dê-se ciência ao autor a respeito da manifestação de id 82e1dcb.

Após, aguarde-se a audiência.

A aplicação ou não do disposto no art. 400 do CPC, será objeto de

deliberação oportunamente, após a cognição exauriente dos fatos e

elementos dos autos.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011102-96.2023.5.03.0036
EXEQUENTE LAZARO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO CAROLINE FAVERO LIMA
DELAGE(OAB: 125157/MG)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

EXECUTADO EFRAIM TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO MARCELLA PAGANI(OAB: 81192/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08ec016

proferida nos autos.

VISTOS, ETC

Dê-se ciência ao reclamante a respeito do documento de id

8ac0e98.

Ademais, acione-se o SISBAJUD em desfavor da 1ª reclamada,

como determinado na decisão de id 7db00eb.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010372-85.2023.5.03.0036
AUTOR VITOR RAYMUNDO DA GAMA

ADVOGADO ROBSON DA ROCHA
GONCALVES(OAB: 68384/MG)

ADVOGADO ROZANE APARECIDA DA SILVA
FREGULIA(OAB: 70691/MG)

RÉU LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DE NOVAES
53152107668

ADVOGADO LETICIA DE ALMEIDA MELLO
PAIVA(OAB: 211375/MG)

PERITO MARCIA REGINA FONTEBASSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DE NOVAES 53152107668

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c9e43

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Aprovo os cálculos de id c1d6fd9.

Cite-se o réu para os fins do art. 880 da CLT.

Não há depósito recursal.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010420-44.2023.5.03.0036
EXEQUENTE WELITON REZENDE REIS

ADVOGADO JOAO CARLOS TORRES
QUIRINO(OAB: 150329/MG)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 157958/MG)

EXECUTADO COSTA E DUARTE
INTERMEDIACAO, NEGOCIOS &
SERVICOS LTDA - ME

PERITO RICARDO FONSECA SCHMID

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2966fad

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Ante os termos da certidão de id 62f17d5, restitua-se à 2ª

reclamada o saldo existente em conta.

Intime-se a parte a informar os dados bancários.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.
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    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010906-29.2023.5.03.0036
AUTOR PRISCILA VENTURA DE CARVALHO

SOUZA

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BARROS MELLO
VEIGA(OAB: 202515/MG)

ADVOGADO VICTOR CEDROLA
ALVARENGA(OAB: 203308/MG)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA
ASSUNCAO(OAB: 62188/MG)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO DAIBERT
VEIGA(OAB: 57628/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO WANIA DANTAS MEYER

TERCEIRO
INTERESSADO

WANIA DANTAS MEYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b27aa89

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, adia-se a audiência de instrução para o dia 27/05/2024

as 13:30, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010906-29.2023.5.03.0036
AUTOR PRISCILA VENTURA DE CARVALHO

SOUZA

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BARROS MELLO
VEIGA(OAB: 202515/MG)

ADVOGADO VICTOR CEDROLA
ALVARENGA(OAB: 203308/MG)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA
ASSUNCAO(OAB: 62188/MG)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO DAIBERT
VEIGA(OAB: 57628/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO WANIA DANTAS MEYER

TERCEIRO
INTERESSADO

WANIA DANTAS MEYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA VENTURA DE CARVALHO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b27aa89

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, adia-se a audiência de instrução para o dia 27/05/2024

as 13:30, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011361-91.2023.5.03.0036
AUTOR CAROLINA BARROSO CHAVES

ADVOGADO LUIZ FELLIPE LOPES LEAL(OAB:
152701/MG)

ADVOGADO KELLY CRISTIANE DE SOUSA
LIMA(OAB: 185606/MG)

RÉU MAPA DO CREDITO EIRELI

RÉU TELESEG ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RÉU COIMBRA E FERREIRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RÉU ORGANIZACOES CERCRED LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA BARROSO CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7cba37

proferido nos autos.

VISTOS, ETC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Dê-se ciência à autora a respeito dos embargos de declaração

apresentados.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010077-14.2024.5.03.0036
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA
DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdc51d8

proferido nos autos.

Decisão - PJe

Vistos etc.

Vista às executadas dos cálculos ofertados pelo exequente, para

impugnação fundamentada, demonstrando, contabilmente, itens e

valores, objeto da discordância, no prazo de 08 dias, sob pena de

preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

JUIZ(A) DO TRABALHO

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011439-85.2023.5.03.0036
AUTOR ADIR FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIEL FREDERICO DE PAULA E
SILVA HAUCK(OAB: 218545/MG)

ADVOGADO ADRIELE APARECIDA MELQUIADES
ARAUJO(OAB: 202840/MG)

ADVOGADO LEANDRO JEFFERSON
FERNANDES(OAB: 144976/MG)

RÉU REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

PERITO ANGELO CASALI DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIR FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d9029b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aprovo o laudo pericial.

Vista às partes por 10 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010077-14.2024.5.03.0036
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA
DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdc51d8

proferido nos autos.

Decisão - PJe

Vistos etc.

Vista às executadas dos cálculos ofertados pelo exequente, para

impugnação fundamentada, demonstrando, contabilmente, itens e

valores, objeto da discordância, no prazo de 08 dias, sob pena de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

JUIZ(A) DO TRABALHO

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011439-85.2023.5.03.0036
AUTOR ADIR FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIEL FREDERICO DE PAULA E
SILVA HAUCK(OAB: 218545/MG)

ADVOGADO ADRIELE APARECIDA MELQUIADES
ARAUJO(OAB: 202840/MG)

ADVOGADO LEANDRO JEFFERSON
FERNANDES(OAB: 144976/MG)

RÉU REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

PERITO ANGELO CASALI DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d9029b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aprovo o laudo pericial.

Vista às partes por 10 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011347-04.2023.5.03.0038
EXEQUENTE DANILO EMANUEL DE CARVALHO

ADVOGADO RENATO DO ESPIRITO SANTO
RODRIGUES(OAB: 91742/MG)

ADVOGADO TATIANA SEIXAS RODRIGUES(OAB:
149099/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 183178/MG)

PERITO DALMO SALAZAR PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a856267

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.,

Vista às partes do laudo pericial, para impugnação fundamentada,

demonstrando, contabilmente, itens e valores, objeto da

discordância, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

JUIZ(A) DO TRABALHO

______________________________________________________

____________

Documentoassinadoeletronicamente pelo(a) Juiz(a) da 2a.

Vara do Trabalho de Juiz de Fora - Lei 11.419/2006

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011347-04.2023.5.03.0038
EXEQUENTE DANILO EMANUEL DE CARVALHO

ADVOGADO RENATO DO ESPIRITO SANTO
RODRIGUES(OAB: 91742/MG)

ADVOGADO TATIANA SEIXAS RODRIGUES(OAB:
149099/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 183178/MG)

PERITO DALMO SALAZAR PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO EMANUEL DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a856267

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Vista às partes do laudo pericial, para impugnação fundamentada,

demonstrando, contabilmente, itens e valores, objeto da

discordância, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

JUIZ(A) DO TRABALHO

______________________________________________________

____________

Documentoassinadoeletronicamente pelo(a) Juiz(a) da 2a.

Vara do Trabalho de Juiz de Fora - Lei 11.419/2006

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010007-94.2024.5.03.0036
AUTOR JESSICA CARLA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO RENATO EUSTAQUIO PINTO
MOTA(OAB: 71821/MG)

RÉU JULIO CESAR DE LIMA FREITAS
38603846863

ADVOGADO BERNARDO FRANCISCO BRAGA DE
ASSIS(OAB: 214055/MG)

ADVOGADO HUMBERTO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 170922/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE LIMA FREITAS 38603846863

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c5fd7d

proferido nos autos.

Vistos etc

Vista ao reclamado para, querendo, apresentar contraditório aos

embargos  de declaração opostos pela reclamante.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010098-87.2024.5.03.0036
EMBARGANTE LUCAS BOLDORINI DI IORIO

ADVOGADO RAFAEL CASO RINALDI(OAB:
468100/SP)

EMBARGADO SOUZA & SILVA - DIRECOES
HIDRAULICAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA MENDES
PEREIRA(OAB: 87726/MG)

EMBARGADO ELISEU HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO DIEGO LUIZ SANTOS(OAB:
191736/MG)

EMBARGADO ORILDO FELIX DE SOUZA

EMBARGADO IZABEL CRISTINA PINHEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO BARBARA WENZEL LIMA(OAB:
152912/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS BOLDORINI DI IORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7bcdbc

proferido nos autos.

D E S P A C H O :

Vistos etc.

Defiro o requerimento. Cadastre-se nestes autos o advogado do 1º

embargado, nos autos principais nº 0000234-16.2010.5.03.0036 e

após, cite-se para contestar a ação, no prazo de 15 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010167-22.2024.5.03.0036
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA
DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11012ed

proferido nos autos.

Vistos etc

Vista às executadas.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010167-22.2024.5.03.0036
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA
DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11012ed

proferido nos autos.

Vistos etc

Vista às executadas.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011363-31.2023.5.03.0143
AUTOR WALERIO APARECIDO DE OLIVEIRA

GONCALVES

ADVOGADO ESPEDITO MANSO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 89923/MG)

RÉU ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac81ebc

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.

Vista a parte contrária para, querendo, exercer seu contraditório, no

prazo de 05 dias, haja vista os embargos de declaração opostos

nos autos.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011363-31.2023.5.03.0143
AUTOR WALERIO APARECIDO DE OLIVEIRA

GONCALVES

ADVOGADO ESPEDITO MANSO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 89923/MG)

RÉU ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALERIO APARECIDO DE OLIVEIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac81ebc

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.

Vista a parte contrária para, querendo, exercer seu contraditório, no

prazo de 05 dias, haja vista os embargos de declaração opostos

nos autos.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010197-60.2024.5.03.0035
AUTOR LEANDRO DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE ANTONIO
SARZEDA(OAB: 190514/MG)
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ADVOGADO FLAVIA CRISTINA ROCHA
SARZEDA(OAB: 216447/MG)

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9c5140

proferido nos autos.

Vistos etc

Aprovo os quesitos formulados pelas partes e a indicação de

assistentes técnicos pelo reclamado, sendo certo que somente um

deles deve acompanhar a diligência, a fim de se evitar tumulto.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010230-47.2024.5.03.0036
REQUERENTE BRENDA FONSECA COELHO

ADVOGADO PEDRO PEREIRA NETTO(OAB:
212128/MG)

ADVOGADO GABRIEL SARTORI JACOB(OAB:
211836/MG)

REQUERIDO RODRIGO PEREIRA DE SOUZA VAZ

ADVOGADO LARISSA CLAUDIA RAMOS BARATA
DE PINHO(OAB: 136017/MG)

REQUERIDO JOAO PEREIRA DE SOUZA
EVANGELISTA VAZ

ADVOGADO LARISSA CLAUDIA RAMOS BARATA
DE PINHO(OAB: 136017/MG)

REQUERIDO ADRIANA MONIKE EVANGELISTA
PARREIRA

ADVOGADO LARISSA CLAUDIA RAMOS BARATA
DE PINHO(OAB: 136017/MG)

REQUERIDO ADRIANA MONIKE EVANGELISTA
PARREIRA 07659605674

ADVOGADO LARISSA CLAUDIA RAMOS BARATA
DE PINHO(OAB: 136017/MG)

REQUERIDO JOAO PEREIRA DE SOUZA
EVANGELISTA VAZ

ADVOGADO LARISSA CLAUDIA RAMOS BARATA
DE PINHO(OAB: 136017/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MONIKE EVANGELISTA PARREIRA

  - ADRIANA MONIKE EVANGELISTA PARREIRA 07659605674

  - JOAO PEREIRA DE SOUZA EVANGELISTA VAZ

  - RODRIGO PEREIRA DE SOUZA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d80c52f

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Diante da divergência entre os cálculos, determino que a liquidação

seja feita por perícia.

Nomeio para o encargo o Sr. Hélio Barros Couto, que deverá

apresentar o laudo em vinte dias.

Dê-se ciência às partes.

Intime-se o perito.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010230-47.2024.5.03.0036
REQUERENTE BRENDA FONSECA COELHO

ADVOGADO PEDRO PEREIRA NETTO(OAB:
212128/MG)

ADVOGADO GABRIEL SARTORI JACOB(OAB:
211836/MG)

REQUERIDO RODRIGO PEREIRA DE SOUZA VAZ

ADVOGADO LARISSA CLAUDIA RAMOS BARATA
DE PINHO(OAB: 136017/MG)

REQUERIDO JOAO PEREIRA DE SOUZA
EVANGELISTA VAZ

ADVOGADO LARISSA CLAUDIA RAMOS BARATA
DE PINHO(OAB: 136017/MG)

REQUERIDO ADRIANA MONIKE EVANGELISTA
PARREIRA

ADVOGADO LARISSA CLAUDIA RAMOS BARATA
DE PINHO(OAB: 136017/MG)

REQUERIDO ADRIANA MONIKE EVANGELISTA
PARREIRA 07659605674

ADVOGADO LARISSA CLAUDIA RAMOS BARATA
DE PINHO(OAB: 136017/MG)

REQUERIDO JOAO PEREIRA DE SOUZA
EVANGELISTA VAZ

ADVOGADO LARISSA CLAUDIA RAMOS BARATA
DE PINHO(OAB: 136017/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA FONSECA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d80c52f

proferido nos autos.
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VISTOS, ETC.

Diante da divergência entre os cálculos, determino que a liquidação

seja feita por perícia.

Nomeio para o encargo o Sr. Hélio Barros Couto, que deverá

apresentar o laudo em vinte dias.

Dê-se ciência às partes.

Intime-se o perito.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010188-95.2024.5.03.0036
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA
DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO IGOR PAIVA VOLPATO(OAB:
203259/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA VIEIRA DOS
SANTOS DA SILVA(OAB: 211845/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DA ZONA DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89a1a41

proferido nos autos.

D E S P A C H O :

Vistos etc.

Diante da manifestação das partes, determino a suspensão do feito

por trinta dias.

Havendo decisão pelo Juízo da 3ª VT local sobre a questão

pendente, que interfere no prosseguimento deste processo, antes

do prazo acima estabelecido, as partes deverão informar nestes

autos.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010188-95.2024.5.03.0036
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA
DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO IGOR PAIVA VOLPATO(OAB:
203259/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA VIEIRA DOS
SANTOS DA SILVA(OAB: 211845/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89a1a41

proferido nos autos.

D E S P A C H O :

Vistos etc.

Diante da manifestação das partes, determino a suspensão do feito

por trinta dias.

Havendo decisão pelo Juízo da 3ª VT local sobre a questão

pendente, que interfere no prosseguimento deste processo, antes

do prazo acima estabelecido, as partes deverão informar nestes

autos.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010772-02.2023.5.03.0036
AUTOR ANDERSON LAUREANO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DIVALDO PEDRO MARINS
ROCHA(OAB: 23108/DF)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANDERSON LAUREANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec121e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o requerimento da EBCT (id 00a3ac0) para qua a sua

participação na audiência ocorra de forma virtual, através da

plataforma ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020, cujo acesso pode ser realizado por

computador, notebook e telefone celular. O ingresso na audiência

virtual ocorre por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2.juizdefora

Número da Sala: 628 096 4505

Justifico o deferimento pelo fato de a reclamada ter a sua sede em

cidade diversa.

OBS: Ao ingressarem no aplicativo ZOOM, a parte e os

advogados deverão estar identificados e informarem o horário

da sua audiência.

Dê-se ciência.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011338-48.2023.5.03.0036
AUTOR ANDRE LUIS DOMINGOS SALIMENA

ADVOGADO NELSON MAROCO
FILGUEIRAS(OAB: 164239/MG)

RÉU SUPERMERCADO BAHAMAS S/A

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
GUSMAO(OAB: 122449/MG)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DOMINGOS SALIMENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf1cfaa

proferido nos autos.

D E S P A C H O :

Vistos etc.

Intime-se o perito a se manifestar acerca dos quesitos

suplementares.

Com relação a preclusão ou não das fotos anexadas, tal pedido

será apreciado por ocasião da sentença.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011338-48.2023.5.03.0036
AUTOR ANDRE LUIS DOMINGOS SALIMENA

ADVOGADO NELSON MAROCO
FILGUEIRAS(OAB: 164239/MG)

RÉU SUPERMERCADO BAHAMAS S/A

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
GUSMAO(OAB: 122449/MG)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO BAHAMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf1cfaa

proferido nos autos.

D E S P A C H O :

Vistos etc.

Intime-se o perito a se manifestar acerca dos quesitos

suplementares.

Com relação a preclusão ou não das fotos anexadas, tal pedido

será apreciado por ocasião da sentença.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011377-39.2023.5.03.0038
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EXEQUENTE JAILSON PACHECO PEREIRA

ADVOGADO RENATO DO ESPIRITO SANTO
RODRIGUES(OAB: 91742/MG)

ADVOGADO TATIANA SEIXAS RODRIGUES(OAB:
149099/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543/MG)

PERITO DALMO SALAZAR PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb22403

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.,

Vista às partes do laudo pericial, para impugnação fundamentada,

demonstrando, contabilmente, itens e valores, objeto da

discordância, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

JUIZ(A) DO TRABALHO

______________________________________________________

____________

Documentoassinadoeletronicamente pelo(a) Juiz(a) da 2a.

Vara do Trabalho de Juiz de Fora - Lei 11.419/2006

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011377-39.2023.5.03.0038
EXEQUENTE JAILSON PACHECO PEREIRA

ADVOGADO RENATO DO ESPIRITO SANTO
RODRIGUES(OAB: 91742/MG)

ADVOGADO TATIANA SEIXAS RODRIGUES(OAB:
149099/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543/MG)

PERITO DALMO SALAZAR PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON PACHECO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb22403

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.,

Vista às partes do laudo pericial, para impugnação fundamentada,

demonstrando, contabilmente, itens e valores, objeto da

discordância, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

JUIZ(A) DO TRABALHO

______________________________________________________

____________

Documentoassinadoeletronicamente pelo(a) Juiz(a) da 2a.

Vara do Trabalho de Juiz de Fora - Lei 11.419/2006

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010172-44.2024.5.03.0036
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA
DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DA ZONA DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf5f835

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6813
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Dê-se ciência ao réu a respeito da impugnação ofertada e dos

documentos anexados pela 1ª reclamada.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010316-18.2024.5.03.0036
AUTOR SUELEN SANTIAGO FERNANDES

ADVOGADO RICARDO MANOEL PEREIRA
SILVA(OAB: 184868/MG)

RÉU FLAVIA ELAINE FRANCO GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN SANTIAGO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9a3e1a

proferido nos autos.

Vistos etc

Incluam-se os autos na pauta do dia 22/04/2024, às 08h45min, para

realização de audiência una.

Intime-se a reclamante por seu procurador.

Notifique-se a reclamada, via postal.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010321-21.2016.5.03.0036
AUTOR RAFAEL ROCHA VALENTE

ADVOGADO RODRIGO VARANDA DE
MELLO(OAB: 135943/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 130351/MG)

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDES FURTADO
FILHO(OAB: 132038/MG)

RÉU FRUTAB AGRICOLA S A

RÉU CAMARGO E VALENTE INDUSTRIA,
PARTICIPACOES, COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA - ME

RÉU ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

RÉU VALEDENT COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Mnistério do Trabalho e Emprego/MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ROCHA VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8109075

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Intime-se o reclamante a dizer se os seus dados foram incluídos na

RAIS , como determinado, e a impulsionar o feito, requerendo o que

entender devido, em dez dias.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000481-55.2014.5.03.0036
AUTOR GILBERTO SANTOS MOURA

ADVOGADO LILIAN GOLDNER MARTIN(OAB:
142051/MG)

ADVOGADO OTTO PEREIRA DE CASTRO(OAB:
70747/MG)

RÉU CARNEIRO E CARNEIRO
ENGENHARIA CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO ROBISON DIAS DE TOLEDO(OAB:
102593/MG)

RÉU MARIA ANGELA FERNANDES
CARNEIRO DA SILVA

RÉU LAERSON NOVAES CARNEIRO DA
SILVA

RÉU HELITON APARECIDO MEIRELES

LEILOEIRO ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO SANTOS MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff950f2

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

O ofício reiteradamente expedido não foi respondido. Não há

certeza do seu recebimento pelo destinatário. Sendo assim, intime-
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se o autor a informar endereço eletrônico para envio, ou a requerer

o que for do seu interesse, em dez dias.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011183-79.2022.5.03.0036
AUTOR REGINA CELIA BENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIELA CAMILO GOULART(OAB:
192263/MG)

ADVOGADO CLEBER AUGUSTO ROSA DE
SOUZA(OAB: 150836/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DE ANDRADE
CANHESTRO(OAB: 123359/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2065916

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.

1. Intimem-se as partes para apresentar os cálculos de liquidação

em conformidade com o Prov. 04/00, observando ainda o contido no

item 1 deste despacho, no prazo de 10 dias, devendo a reclamada,

no mesmo prazo, indicar, através dos respectivos IDs, todos os

depósitos recursais existentes nos autos.

2. Os cálculos deverão conter, necessariamente:

a. planilha com demonstrativo das bases de cálculo das parcelas

apuráveis;

b. índice de atualização monetária aplicado;

c.taxa de juros de mora aplicados, período de incidência e valor

apurado;

d.planilha com base de cálculo das contribuições previdenciárias e

do imposto de renda, além do valor apurado a este título;

e.planilha com resumo geral dos cálculos (Provimento 04/2000 do

TRT da 3a. Região);

3. Apresentados os cálculos e cumpridas as obrigações de fazer, os

autos serão incluídos na pauta para tentativa de conciliação,

ocasião em que poderá ser analisada uma das contas para fins de

homologação.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011183-79.2022.5.03.0036
AUTOR REGINA CELIA BENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIELA CAMILO GOULART(OAB:
192263/MG)

ADVOGADO CLEBER AUGUSTO ROSA DE
SOUZA(OAB: 150836/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DE ANDRADE
CANHESTRO(OAB: 123359/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA BENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2065916

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.

1. Intimem-se as partes para apresentar os cálculos de liquidação

em conformidade com o Prov. 04/00, observando ainda o contido no

item 1 deste despacho, no prazo de 10 dias, devendo a reclamada,

no mesmo prazo, indicar, através dos respectivos IDs, todos os

depósitos recursais existentes nos autos.

2. Os cálculos deverão conter, necessariamente:

a. planilha com demonstrativo das bases de cálculo das parcelas

apuráveis;

b. índice de atualização monetária aplicado;

c.taxa de juros de mora aplicados, período de incidência e valor

apurado;

d.planilha com base de cálculo das contribuições previdenciárias e

do imposto de renda, além do valor apurado a este título;

e.planilha com resumo geral dos cálculos (Provimento 04/2000 do
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TRT da 3a. Região);

3. Apresentados os cálculos e cumpridas as obrigações de fazer, os

autos serão incluídos na pauta para tentativa de conciliação,

ocasião em que poderá ser analisada uma das contas para fins de

homologação.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010908-96.2023.5.03.0036
AUTOR DELACI GERMANO DA SILVA

ADVOGADO HUGO OTONI NEIVA FILHO(OAB:
70098/MG)

ADVOGADO LUIS CARLOS DE CASTRO
PORTO(OAB: 64353/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
CHATEAU MONTALCINO

ADVOGADO TANCREDO VIEIRA DA CUNHA(OAB:
123598/MG)

RÉU GILSON DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO WAGNER TAVARES(OAB: 64073/MG)

RÉU LUÍS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO WAGNER TAVARES(OAB: 64073/MG)

PERITO WANIA DANTAS MEYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO CHATEAU MONTALCINO

  - GILSON DOMINGOS DA SILVA

  - LUÍS CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fd699a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, antecipa-se a audiência de instrução para o dia

07/05/2024 as 14:30, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010612-74.2023.5.03.0036

AUTOR WELINGTON DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO THALLES SILVA SANTOS(OAB:
196624/MG)

ADVOGADO LUIZ FELIPPE ABREU DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132342/MG)

ADVOGADO RENATA SPORCH
FILGUEIRAS(OAB: 162384/MG)

RÉU BISTRO RESTAURANTE
SAOJOANENSE LTDA - ME

ADVOGADO HELIR CAMPOS RODRIGUES(OAB:
58589/MG)

PERITO OSVALDO REIS DE ANDRADE
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BISTRO RESTAURANTE SAOJOANENSE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79f195c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, antecipa-se a audiência de instrução para o dia

14/05/2024 as 14:45, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010908-96.2023.5.03.0036
AUTOR DELACI GERMANO DA SILVA

ADVOGADO HUGO OTONI NEIVA FILHO(OAB:
70098/MG)

ADVOGADO LUIS CARLOS DE CASTRO
PORTO(OAB: 64353/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
CHATEAU MONTALCINO

ADVOGADO TANCREDO VIEIRA DA CUNHA(OAB:
123598/MG)

RÉU GILSON DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO WAGNER TAVARES(OAB: 64073/MG)

RÉU LUÍS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO WAGNER TAVARES(OAB: 64073/MG)

PERITO WANIA DANTAS MEYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELACI GERMANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6816
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fd699a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, antecipa-se a audiência de instrução para o dia

07/05/2024 as 14:30, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010408-98.2021.5.03.0036
AUTOR JACQUELINE ZAMPIER DE ABREU

ALVARENGA

ADVOGADO PRISCILLA TIEMI MITIURA
TSUBOUCHI(OAB: 55382/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 284b429

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.

Vista à parte contrária do recurso ordinário interposto para,

querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010612-74.2023.5.03.0036
AUTOR WELINGTON DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO THALLES SILVA SANTOS(OAB:
196624/MG)

ADVOGADO LUIZ FELIPPE ABREU DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132342/MG)

ADVOGADO RENATA SPORCH
FILGUEIRAS(OAB: 162384/MG)

RÉU BISTRO RESTAURANTE
SAOJOANENSE LTDA - ME

ADVOGADO HELIR CAMPOS RODRIGUES(OAB:
58589/MG)

PERITO OSVALDO REIS DE ANDRADE
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79f195c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, antecipa-se a audiência de instrução para o dia

14/05/2024 as 14:45, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010400-87.2022.5.03.0036
AUTOR LUCIENE CORTES CAMPOS

FERNANDES

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

RÉU INSTITUTO METODISTA GRANBERY

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

RÉU COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 4A. REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

PERITO HELIO BARROS COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE CORTES CAMPOS FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6817
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e6201a

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Aprovo os cálculos de id 88ff2ca .

Expeça-se certidão para habilitação do crédito no Juízo onde se

processa a recuperação judicial das reclamadas.

Dê-se ciência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010400-87.2022.5.03.0036
AUTOR LUCIENE CORTES CAMPOS

FERNANDES

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

RÉU INSTITUTO METODISTA GRANBERY

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

RÉU COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 4A. REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

PERITO HELIO BARROS COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 4A. REGIAO
ECLESIASTICA

  - COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS
EDUCACIONAIS

  - INSTITUTO METODISTA GRANBERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e6201a

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Aprovo os cálculos de id 88ff2ca .

Expeça-se certidão para habilitação do crédito no Juízo onde se

processa a recuperação judicial das reclamadas.

Dê-se ciência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001279-50.2013.5.03.0036
AUTOR LEONARDO DA CUNHA BARRETO

PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO DA CUNHA BARRETO
PEREIRA(OAB: 113436/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0d10e4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001279-50.2013.5.03.0036
AUTOR LEONARDO DA CUNHA BARRETO

PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO DA CUNHA BARRETO
PEREIRA(OAB: 113436/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA CUNHA BARRETO PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6818
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0d10e4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010119-68.2021.5.03.0036
AUTOR RAFAELA DE ALMEIDA FRUTUOSO

ADVOGADO THALES DE CARVALHO(OAB:
187491/MG)

RÉU FLAVIA MARIZA DE ARAGAO PLATZ

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE DA MATA
RIBEIRO(OAB: 177983/RJ)

RÉU INTERARTE SISTEMA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE DA MATA
RIBEIRO(OAB: 177983/RJ)

ADVOGADO BIANCA SALGUEIRO
CAETANO(OAB: 173757/MG)

RÉU JANE MARIZA CONDE DE ARAGAO

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE DA MATA
RIBEIRO(OAB: 177983/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
POMBA/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMARA MUNICIPAL DE MATIAS
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
TOCANTINS/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara de Sucessões Empresarial e de
Registros Públicos de Juiz de Fora

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
DESCOBERTO/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DE ALMEIDA FRUTUOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65ee5cd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à exequente, devendo fornecer meios efetivos para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011232-91.2020.5.03.0036
AUTOR FRANCISCO KERLANDER GOMES

FEITOSA

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

RÉU ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

RÉU TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO NIVEA MARIA PONTES(OAB:
54979/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

RÉU ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU DEJAIR GORETTI

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

RÉU AUTO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

RÉU ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU DURVAL GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

RÉU GORETTI IRMAOS LTDA

ADVOGADO NELSON ALEXANDRE MENDES
NOVAES(OAB: 62833/MG)

RÉU SEBASTIAO PASCHOALIM

RÉU ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU DERLI GORETTI

RÉU NELSON GORETTI

RÉU JOAO FERNANDES PASCHOALIM

RÉU CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO KERLANDER GOMES FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6819
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2828ca

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Dê-se ciência ao autor a respeito da defesa de id 465dbb0.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011432-30.2022.5.03.0036
AUTOR RAFAEL ESTEVES DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO JEFFERSON
FERNANDES(OAB: 144976/MG)

RÉU ELBA EQUIPAMENTOS E SERVICOS
S/A

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

ADVOGADO MAURICIO GALDINO QUIRINO
JUNIOR(OAB: 169666/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALMORE MOREIRA DA SILVA LIMA
FILHO

PERITO WALMORE MOREIRA DA SILVA LIMA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ESTEVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39e244c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, antecipa-se a audiência de instrução para o dia

07/05/2024 as 14:45, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011432-30.2022.5.03.0036
AUTOR RAFAEL ESTEVES DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO JEFFERSON
FERNANDES(OAB: 144976/MG)

RÉU ELBA EQUIPAMENTOS E SERVICOS
S/A

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

ADVOGADO MAURICIO GALDINO QUIRINO
JUNIOR(OAB: 169666/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALMORE MOREIRA DA SILVA LIMA
FILHO

PERITO WALMORE MOREIRA DA SILVA LIMA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBA EQUIPAMENTOS E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39e244c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, antecipa-se a audiência de instrução para o dia

07/05/2024 as 14:45, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010658-63.2023.5.03.0036
AUTOR ADILSON HERINGER DE OLIVEIRA

ADVOGADO TEREZA FONTES SOARES
LIVRAMENTO(OAB: 224725/MG)

ADVOGADO CHRISTIANE SOUZA POLINI DE
FARIA(OAB: 132036/MG)

RÉU SEST SERVICO SOCIAL DO
TRANSPORTE

ADVOGADO CAIO VICTOR PAIXAO DOS
SANTOS(OAB: 61596/DF)

ADVOGADO Daniel de Castro Magalhães(OAB:
83473/MG)

PERITO ANGELO CASALI DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82a4dc3

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.

Vista à parte contrária do recurso ordinário interposto para,

querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6820
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010281-58.2024.5.03.0036
AUTOR JONATHAN DA SILVA FERREIRA

HENRIQUES

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

ADVOGADO ANA LETICIA VALLE RIBEIRO(OAB:
186211/MG)

RÉU ARTHA TECNOLOGIA SOLUCOES
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

RÉU MDA MEDICOES E CONCESSAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DA SILVA FERREIRA HENRIQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0207fdd

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Dê-se ciência ao autor a respeito do documento de id 5b2a952.

Aguarde-se a audiência.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011079-53.2023.5.03.0036
AUTOR ANDERSON LEIROZ MEDEIROS

ADVOGADO RODRIGO DE MELLO VIDAL(OAB:
180382/RJ)

RÉU CHALES SAN THOMAZ TURISMO
RURAL LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO VARGAS DILLY
PINTO(OAB: 110717/MG)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LEIROZ MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 375e2ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, antecipa-se a audiência de instrução para o dia

14/05/2024 as 14:30, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0010019-11.2024.5.03.0036
AUTOR(A) SIND TR IND MET MC MT ELESD E

FND RP DE VEI AC DE JFORA

ADVOGADO GILZIENE DE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 91826/MG)

ADVOGADO RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 85796/MG)

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

RÉU ULTRATEC SERVICOS E REPAROS
LTDA

ADVOGADO FELIPE ABDO MONTEZI(OAB:
135364/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

ADVOGADO VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3102829

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o requerimento das partes.

A audiência será realizada por videoconferência, através da

plataforma ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020, cujo acesso pode ser realizado por

computador, notebook e telefone celular. O ingresso na audiência

virtual ocorre por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2.juizdefora

Número da Sala: 628 096 4505

OBS: Ao ingressarem no aplicativo ZOOM, as partes e os

advogados deverão estar identificados e informarem o horário

da sua audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6821
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011079-53.2023.5.03.0036
AUTOR ANDERSON LEIROZ MEDEIROS

ADVOGADO RODRIGO DE MELLO VIDAL(OAB:
180382/RJ)

RÉU CHALES SAN THOMAZ TURISMO
RURAL LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO VARGAS DILLY
PINTO(OAB: 110717/MG)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHALES SAN THOMAZ TURISMO RURAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 375e2ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, antecipa-se a audiência de instrução para o dia

14/05/2024 as 14:30, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0010019-11.2024.5.03.0036
AUTOR(A) SIND TR IND MET MC MT ELESD E

FND RP DE VEI AC DE JFORA

ADVOGADO GILZIENE DE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 91826/MG)

ADVOGADO RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 85796/MG)

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

RÉU ULTRATEC SERVICOS E REPAROS
LTDA

ADVOGADO FELIPE ABDO MONTEZI(OAB:
135364/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

ADVOGADO VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TR IND MET MC MT ELESD E FND RP DE VEI AC DE
JFORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3102829

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o requerimento das partes.

A audiência será realizada por videoconferência, através da

plataforma ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020, cujo acesso pode ser realizado por

computador, notebook e telefone celular. O ingresso na audiência

virtual ocorre por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2.juizdefora

Número da Sala: 628 096 4505

OBS: Ao ingressarem no aplicativo ZOOM, as partes e os

advogados deverão estar identificados e informarem o horário

da sua audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0010019-11.2024.5.03.0036
AUTOR(A) SIND TR IND MET MC MT ELESD E

FND RP DE VEI AC DE JFORA

ADVOGADO GILZIENE DE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 91826/MG)

ADVOGADO RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 85796/MG)

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

RÉU ULTRATEC SERVICOS E REPAROS
LTDA

ADVOGADO FELIPE ABDO MONTEZI(OAB:
135364/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

ADVOGADO VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRATEC SERVICOS E REPAROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3102829

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o requerimento das partes.

A audiência será realizada por videoconferência, através da

plataforma ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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TST.CSJT.GP nº 54/2020, cujo acesso pode ser realizado por

computador, notebook e telefone celular. O ingresso na audiência

virtual ocorre por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2.juizdefora

Número da Sala: 628 096 4505

OBS: Ao ingressarem no aplicativo ZOOM, as partes e os

advogados deverão estar identificados e informarem o horário

da sua audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010044-58.2023.5.03.0036
AUTOR MAICON EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO SARAH DORNAS DE PAIVA(OAB:
156266/MG)

RÉU POISSON ANALISE ESTRUTURAL
LTDA

ADVOGADO RAFAEL MENDONCA DE
MAGALHAES ARRUDA(OAB:
115214/MG)

RÉU ALLAN WILLIAM HENRY HOULT

ADVOGADO LEONARDO AGUIAR
POGGIANELLA(OAB: 130547/MG)

PERITO ANGELO CASALI DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON EDUARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d84c60

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.

Vista à parte contrária dos recursos ordinários interpostos para,

querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

JUIZ(A) DO TRABALHO

______________________________________________________

____________

Documentoassinadoeletronicamente pelo(a) Juiz(a) da 2a.

Vara do Trabalho de Juiz de Fora - Lei 11.419/2006

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010488-91.2023.5.03.0036
AUTOR SINDICATO NACIONAL DOS

TRABALHADORES DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO

ADVOGADO RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 85796/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

PERITO ANGELO CASALI DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES DE
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89ab0a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, antecipa-se a audiência de instrução para o dia

14/05/2024 as 15:00, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011104-66.2023.5.03.0036
AUTOR FELIPE GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO JOAO PEREIRA DA SILVA(OAB:
122561/MG)

RÉU LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GONCALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a179cc4

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, antecipa-se a audiência de instrução para o dia

07/05/2024 as 15:00, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011104-66.2023.5.03.0036
AUTOR FELIPE GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO JOAO PEREIRA DA SILVA(OAB:
122561/MG)

RÉU LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a179cc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, antecipa-se a audiência de instrução para o dia

07/05/2024 as 15:00, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011294-63.2022.5.03.0036
AUTOR FELIPE DA SILVA ALVES

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

RÉU via s/a

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU MOTTA MONTAGENS IDEAL ZONA
DA MATA LTDA

ADVOGADO DANIEL LUIZ DA ROCHA
MIRANDA(OAB: 220032/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTTA MONTAGENS IDEAL ZONA DA MATA LTDA

  - via s/a

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03c2b79

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.

Vista à parte contrária dos cálculos apresentados, prazo de 08 dias

para impugnação fundamentada,demonstrando, contabilmente, os

equívocos, sob pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011294-63.2022.5.03.0036
AUTOR FELIPE DA SILVA ALVES

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

RÉU via s/a

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU MOTTA MONTAGENS IDEAL ZONA
DA MATA LTDA

ADVOGADO DANIEL LUIZ DA ROCHA
MIRANDA(OAB: 220032/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03c2b79

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.

Vista à parte contrária dos cálculos apresentados, prazo de 08 dias

para impugnação fundamentada,demonstrando, contabilmente, os

equívocos, sob pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATSum-0010482-84.2023.5.03.0036
AUTOR ALEX MIQUELITTO CELESTINO

RÉU COMPANY - GESTAO EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO FABIANO CORREIA DO
NASCIMENTO(OAB: 21873/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANY - GESTAO EM NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e367214

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Renove-se a intimação da reclamada para que informe os seus

dados bancários para a transferência do saldo.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010151-49.2016.5.03.0036
AUTOR PALMERIO TADEU DE ARAUJO

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA DE
PAULA(OAB: 185031/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA DALPRA
SILVA(OAB: 185080/MG)

ADVOGADO CARLOS JOSE WINTER(OAB:
64490/MG)

RÉU CERTARI SOLUCAO EM GESTAO DE
PESSOAS E SERVICOS LTDA

RÉU NILSON TEIXEIRA RODRIGUES

RÉU NOSLIN SILVA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALMERIO TADEU DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53d276d

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

O reclamante também deverá ter ciência do ofício de id 34399e2 .

Aguarde-se o prazo para a sua manifestação.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011107-21.2023.5.03.0036
CONSIGNANTE HOSPITAL E MATERNIDADE

THEREZINHA DE JESUS

ADVOGADO RENATA ARAUJO DE CASTRO
LACERDA(OAB: 118819/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435/RJ)

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

CONSIGNATÁRIO ANA CAROLINA DE PAULA
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b060a46

proferido nos autos.

Vistos etc

Vista ao consignante dos termos da certidão de ID f6c84b0,

devendo informar o endereço da consignatária.

Por conseguinte, determino o adiamento da audiência inicial para o

dia 18/04/2024, às 08h20min, mantidas as cominações contidas no

feito.

Dê-se ciência à consignante, por seu procurador.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011254-47.2023.5.03.0036
AUTOR LEVI ROSA NASCIMENTO

ADVOGADO LETICIA HAYDEE GOMES
RIBEIRO(OAB: 149700/MG)

ADVOGADO MARCIO FRANCISCO DE PAULA
MOREIRA(OAB: 152216/MG)

RÉU SABOR GELADO JUIZ DE FORA
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO AGUIAR
POGGIANELLA(OAB: 130547/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ELIAS FERREIRA(OAB:
72321/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABOR GELADO JUIZ DE FORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93e3a6a

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.

Vista à parte contrária dos cálculos apresentados, prazo de 08 dias

para impugnação fundamentada,demonstrando, contabilmente, os

equívocos, sob pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011254-47.2023.5.03.0036
AUTOR LEVI ROSA NASCIMENTO

ADVOGADO LETICIA HAYDEE GOMES
RIBEIRO(OAB: 149700/MG)

ADVOGADO MARCIO FRANCISCO DE PAULA
MOREIRA(OAB: 152216/MG)

RÉU SABOR GELADO JUIZ DE FORA
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO AGUIAR
POGGIANELLA(OAB: 130547/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ELIAS FERREIRA(OAB:
72321/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVI ROSA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93e3a6a

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.

Vista à parte contrária dos cálculos apresentados, prazo de 08 dias

para impugnação fundamentada,demonstrando, contabilmente, os

equívocos, sob pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011317-72.2023.5.03.0036
AUTOR ESTEIVER NACLE MARQUES

MIRANDA

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 114592/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO FERNANDES(OAB:
30530/MG)

ADVOGADO JOSE AMAURY FERNANDES(OAB:
53806/MG)

RÉU DISTRIBOM DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO TORI CARVALHO BORGES
OLIVEIRA(OAB: 140300/SP)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEIVER NACLE MARQUES MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e29b11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista às partes do laudo pericial, no prazo de 05 dias.

JUIZ(A) DO TRABALHO

______________________________________________________

____________

Documentoassinadoeletronicamente pelo(a) Juiz(a) da 2a.

Vara do Trabalho de Juiz de Fora - Lei 11.419/2006

 

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011317-72.2023.5.03.0036
AUTOR ESTEIVER NACLE MARQUES

MIRANDA

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 114592/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO FERNANDES(OAB:
30530/MG)
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ADVOGADO JOSE AMAURY FERNANDES(OAB:
53806/MG)

RÉU DISTRIBOM DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO TORI CARVALHO BORGES
OLIVEIRA(OAB: 140300/SP)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBOM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e29b11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista às partes do laudo pericial, no prazo de 05 dias.

JUIZ(A) DO TRABALHO

______________________________________________________

____________

Documentoassinadoeletronicamente pelo(a) Juiz(a) da 2a.

Vara do Trabalho de Juiz de Fora - Lei 11.419/2006

 

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011236-60.2022.5.03.0036
AUTOR LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO OTTO PEREIRA DE CASTRO(OAB:
70747/MG)

RÉU RAQUEL PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO ALINE GONCALVES OLIVEIRA(OAB:
100242/MG)

RÉU CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA

ADVOGADO MARCIUS FONTOURA LASS(OAB:
21471/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f6dca0

proferido nos autos.

Decisão - PJe

Vistos etc.

Vista às partes dos cálculos, para impugnação fundamentada,

demonstrando, contabilmente, itens e valores, objeto da

discordância, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

JUIZ(A) DO TRABALHO

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011236-60.2022.5.03.0036
AUTOR LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO OTTO PEREIRA DE CASTRO(OAB:
70747/MG)

RÉU RAQUEL PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO ALINE GONCALVES OLIVEIRA(OAB:
100242/MG)

RÉU CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA

ADVOGADO MARCIUS FONTOURA LASS(OAB:
21471/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA

  - RAQUEL PIRES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f6dca0

proferido nos autos.

Decisão - PJe

Vistos etc.

Vista às partes dos cálculos, para impugnação fundamentada,

demonstrando, contabilmente, itens e valores, objeto da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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discordância, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

JUIZ(A) DO TRABALHO

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000275-80.2010.5.03.0036
AUTOR ALBERTINO JOSE GONCALVES

ADVOGADO ALVARO CIRICO(OAB: 37782/MG)

RÉU NILDA AFFONSO AZZI

ADVOGADO SILENE DE OLIVEIRA
MEDEIROS(OAB: 126223/MG)

RÉU ANTONIO JOSE AZZI

RÉU MARCAL MARMORES CAEIRA LTDA

RÉU AMALINA AZZI ALVES

RÉU MARIA DE LOURDES SENRA E
PADUA

ADVOGADO BETHANIA SENRA E PADUA(OAB:
100900/MG)

RÉU JULIO CEZAR AZZI

RÉU FLAVIO PESSOA AZZI

RÉU TEREZINHA APARECIDA AZZI DE
SOUZA

RÉU ANTONIO AUGUSTO AZZI

RÉU MARIA STAMBASSI AZZI

RÉU SYRENI MARTINS AZZI

RÉU MOMIVA MOAGEM DE MINERIOS
VALE DO PARAIBA LTDA

RÉU ALBERTO ELIAS AZZI

ADVOGADO GABRIEL SENRA E PADUA(OAB:
96894/MG)

RÉU MARIA IMACULADA AZZI DE SOUZA
LIMA

RÉU BENEF DE MINERIOS COM E IND
MAR DE HESPANHA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL SENRA E PADUA(OAB:
96894/MG)

RÉU REGINA ESTEFANIO AZZI

RÉU ROBERTO ELIAS AZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Itaú Unibanco

TERCEIRO
INTERESSADO

Justiça Estadual da Comarca de Mar
de Espanha

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTINO JOSE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd66166

proferido nos autos.

Vistos etc

Vista à executada Regina Stefanio Azzi dos termos da certidão de

ID 7d1dad8.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000275-80.2010.5.03.0036
AUTOR ALBERTINO JOSE GONCALVES

ADVOGADO ALVARO CIRICO(OAB: 37782/MG)

RÉU NILDA AFFONSO AZZI

ADVOGADO SILENE DE OLIVEIRA
MEDEIROS(OAB: 126223/MG)

RÉU ANTONIO JOSE AZZI

RÉU MARCAL MARMORES CAEIRA LTDA

RÉU AMALINA AZZI ALVES

RÉU MARIA DE LOURDES SENRA E
PADUA

ADVOGADO BETHANIA SENRA E PADUA(OAB:
100900/MG)

RÉU JULIO CEZAR AZZI

RÉU FLAVIO PESSOA AZZI

RÉU TEREZINHA APARECIDA AZZI DE
SOUZA

RÉU ANTONIO AUGUSTO AZZI

RÉU MARIA STAMBASSI AZZI

RÉU SYRENI MARTINS AZZI

RÉU MOMIVA MOAGEM DE MINERIOS
VALE DO PARAIBA LTDA

RÉU ALBERTO ELIAS AZZI

ADVOGADO GABRIEL SENRA E PADUA(OAB:
96894/MG)

RÉU MARIA IMACULADA AZZI DE SOUZA
LIMA

RÉU BENEF DE MINERIOS COM E IND
MAR DE HESPANHA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL SENRA E PADUA(OAB:
96894/MG)

RÉU REGINA ESTEFANIO AZZI

RÉU ROBERTO ELIAS AZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Itaú Unibanco

TERCEIRO
INTERESSADO

Justiça Estadual da Comarca de Mar
de Espanha

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO ELIAS AZZI

  - BENEF DE MINERIOS COM E IND MAR DE HESPANHA LTDA
- EPP

  - MARIA DE LOURDES SENRA E PADUA

  - NILDA AFFONSO AZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6828
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd66166

proferido nos autos.

Vistos etc

Vista à executada Regina Stefanio Azzi dos termos da certidão de

ID 7d1dad8.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011289-41.2022.5.03.0036
AUTOR BENEDITO JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARIELLY SANTOS FARIA(OAB:
193462/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA PACHECO
RAMOS(OAB: 192947/MG)

RÉU WILLIAM MALTA TOLEDO

ADVOGADO MATEUS BICALHO REIS(OAB:
191778/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA MAR MINAS LTDA

ADVOGADO MATEUS BICALHO REIS(OAB:
191778/MG)

PERITO ANGELO CASALI DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA MAR MINAS LTDA

  - WILLIAM MALTA TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fc1779

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe

Vistos etc.

Vista à parte contrária dos cálculos apresentados, prazo de 08 dias

para impugnação fundamentada,demonstrando, contabilmente, os

equívocos, sob pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010584-03.2023.5.03.0038
AUTOR GLENDA MIRANDA ALVES MENDES

ADVOGADO MARCELLA DUARTE DA SILVA(OAB:
212205/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLENDA MIRANDA ALVES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bab671b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista à parte contrária do recurso adesivo interposto para,

querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010834-86.2016.5.03.0036
AUTOR OSMAR RODRIGUEZ PINTO

ADVOGADO WEBNER LESSA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 107290/MG)

ADVOGADO JANAINA ANDRADE NACIF(OAB:
110935/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16168b4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Convolo em penhora o saldo da conta n. 2251042049334383.

Dê-se ciência à executada para fins do art. 884, da CLT.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011236-26.2023.5.03.0036
AUTOR JOAO PAULO MAIA SOUSA

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DE CARVALHO
FERREIRA(OAB: 105840/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU UNIMED JUIZ DE FORA COOP DE
TRABALHO MEDICO LTDA

ADVOGADO DENISE SOUZA MARQUES
SERENO(OAB: 125874/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JESSICA NATHALIA AGUIAR DOS
SANTOS(OAB: 162509/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JESSICA NATHALIA AGUIAR DOS
SANTOS(OAB: 162509/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JESSICA NATHALIA AGUIAR DOS
SANTOS(OAB: 162509/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO MAIA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d3bb3a

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe-JT

Vistos etc.

A sentença transitou em julgado.

A responsabilidade da quarta reclamada é subsidiária.

Intimem-se as partes para, no prazo de 08 dias, apresentarem seus

cálculos de liquidação, incluindo os valores previdenciários e fiscais,

observando-se o disposto no art.106 do Prov. TRT-03/15, sob pena

de preclusão.

A primeira reclamada e o reclamante deverão combinar entre si

acerca do cumprimento da obrigação de fazer.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

JUIZ(A) DO TRABALHO

______________________________________________________

____________

Documentoassinadoeletronicamente pelo(a) Juiz(a) da 2a.

Vara do Trabalho de Juiz de Fora - Lei 11.419/2006

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011236-26.2023.5.03.0036
AUTOR JOAO PAULO MAIA SOUSA

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DE CARVALHO
FERREIRA(OAB: 105840/MG)

RÉU UNIMED JUIZ DE FORA COOP DE
TRABALHO MEDICO LTDA

ADVOGADO DENISE SOUZA MARQUES
SERENO(OAB: 125874/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JESSICA NATHALIA AGUIAR DOS
SANTOS(OAB: 162509/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JESSICA NATHALIA AGUIAR DOS
SANTOS(OAB: 162509/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JESSICA NATHALIA AGUIAR DOS
SANTOS(OAB: 162509/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

  - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - UNIMED JUIZ DE FORA COOP DE TRABALHO MEDICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d3bb3a

proferido nos autos.

D E S P A C H O - PJe-JT

Vistos etc.

A sentença transitou em julgado.

A responsabilidade da quarta reclamada é subsidiária.

Intimem-se as partes para, no prazo de 08 dias, apresentarem seus

cálculos de liquidação, incluindo os valores previdenciários e fiscais,

observando-se o disposto no art.106 do Prov. TRT-03/15, sob pena

de preclusão.

A primeira reclamada e o reclamante deverão combinar entre si

acerca do cumprimento da obrigação de fazer.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

JUIZ(A) DO TRABALHO

______________________________________________________

____________

Documentoassinadoeletronicamente pelo(a) Juiz(a) da 2a.

Vara do Trabalho de Juiz de Fora - Lei 11.419/2006

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010775-54.2023.5.03.0036
REQUERENTES ALEKIS ALVES DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO EDUARDO JUNIOR(OAB:
215627/MG)

REQUERENTES BODY BLOOM CONFECCOES LTDA

ADVOGADO NATHALIA DE ALMEIDA OLIVEIRA
GONÇALVES(OAB: 91967/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BODY BLOOM CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1929214

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

As tentativas de bloqueios de créditos da empresa via SISBAJUD e

RENAJUD, restaram frustradas.

Diante disso, com fulcro no disposto na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023 (R$40.000,00), declaro

de ofício, a prescrição intercorrente e julgo extinta a execução.

Dispensada a intimação da União (PGF)

Retirem-se os nomes dos executados do BNDT, e dos demais

cadastros de restrição ao crédito, caso tenham sido inseridos.

Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos

definitivamente.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010945-26.2023.5.03.0036
REQUERENTES ESTEFANI DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO OSVALDO EDUARDO JUNIOR(OAB:
215627/MG)

REQUERENTES BODY BLOOM CONFECCOES LTDA

ADVOGADO NATHALIA DE ALMEIDA OLIVEIRA
GONÇALVES(OAB: 91967/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BODY BLOOM CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c265030

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

As tentativas de bloqueios de créditos da empresa via SISBAJUD e

RENAJUD, restaram frustradas.

Diante disso, com fulcro no disposto na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023 (R$40.000,00), declaro

de ofício, a prescrição intercorrente e julgo extinta a execução.

Dispensada a intimação da União (PGF)

Retirem-se os nomes dos executados do BNDT, e dos demais

cadastros de restrição ao crédito, caso tenham sido inseridos.

Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos

definitivamente.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010775-54.2023.5.03.0036
REQUERENTES ALEKIS ALVES DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO EDUARDO JUNIOR(OAB:
215627/MG)

REQUERENTES BODY BLOOM CONFECCOES LTDA

ADVOGADO NATHALIA DE ALMEIDA OLIVEIRA
GONÇALVES(OAB: 91967/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEKIS ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1929214

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

As tentativas de bloqueios de créditos da empresa via SISBAJUD e

RENAJUD, restaram frustradas.

Diante disso, com fulcro no disposto na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023 (R$40.000,00), declaro

de ofício, a prescrição intercorrente e julgo extinta a execução.

Dispensada a intimação da União (PGF)

Retirem-se os nomes dos executados do BNDT, e dos demais

cadastros de restrição ao crédito, caso tenham sido inseridos.

Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos

definitivamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010945-26.2023.5.03.0036
REQUERENTES ESTEFANI DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO OSVALDO EDUARDO JUNIOR(OAB:
215627/MG)

REQUERENTES BODY BLOOM CONFECCOES LTDA

ADVOGADO NATHALIA DE ALMEIDA OLIVEIRA
GONÇALVES(OAB: 91967/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANI DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c265030

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

As tentativas de bloqueios de créditos da empresa via SISBAJUD e

RENAJUD, restaram frustradas.

Diante disso, com fulcro no disposto na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023 (R$40.000,00), declaro

de ofício, a prescrição intercorrente e julgo extinta a execução.

Dispensada a intimação da União (PGF)

Retirem-se os nomes dos executados do BNDT, e dos demais

cadastros de restrição ao crédito, caso tenham sido inseridos.

Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos

definitivamente.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Notificação
Processo Nº 0001767-39.2012.5.03.0036

RECLAMANTE Sebastiao Borges Filho

RECLAMADO Rn Comercio Varejista S.a

Advogado Rosilene Oliveira Machado(OAB:
128942MG)

Tomar ciência do despacho emitido nos autos pela Central

Garimpo, cujo inteiro teor encontra-se disponível no sítio eletrônico

do TRT-MG.

Processo Nº ATOrd-0010025-91.2019.5.03.0036
AUTOR MONICA AUXILIADORA PEREIRA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA DE
PAULA(OAB: 185031/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA DALPRA
SILVA(OAB: 185080/MG)

ADVOGADO RONALDO EUDES DA CUNHA
AFONSO(OAB: 171617/MG)

ADVOGADO RICARDO MANOEL PEREIRA
SILVA(OAB: 184868/MG)

RÉU MB TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTINA CAPUTI DE
SOUZA(OAB: 26401-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA AUXILIADORA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Tomar ciência de que a certidão encontra-se disponível.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

MONALISA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011374-27.2022.5.03.0036
AUTOR ELIZABET EZIQUIEL

ADVOGADO MANOEL DIVINO FERREIRA
LEAL(OAB: 55347/MG)

RÉU SALOME MARIA COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABET EZIQUIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Aguardando resposta do CNIB

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

MONALISA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010417-94.2020.5.03.0036
AUTOR MARTA APARECIDA SILVA

FONTANA

ADVOGADO MARCUS FELIPE DE SOUZA
CASTRO(OAB: 170981/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS FURTADO DE
OLIVEIRA(OAB: 172326/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ALMEIDA(OAB: 170474/MG)

RÉU LUIZA BARROSO RUBIM

RÉU LEANDRO PINTO OLIVEIRA

ADVOGADO EMANUEL ARAUJO DE AZEVEDO
ANTUNES(OAB: 82536/MG)

RÉU LULEX CONFECCOES LTDA

RÉU SALT & LIGHT CONFECCOES LTDA -
ME

ADVOGADO EMANUEL ARAUJO DE AZEVEDO
ANTUNES(OAB: 82536/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALT & LIGHT CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos etc

Determino à executada que regularize sua representação

processual, no prazo de 5 (cinco) dias, juntando aos autos o

necessário instrumento de procuração ao causídico que assinou os

embargos à execução.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

THIAGO SACO FERREIRA

Juiz do Trabalho Substituto

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

MARILEIA BENDENDO CARDOSO DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010467-18.2023.5.03.0036
AUTOR CINTIA MOREIRA BELMIRO

ADVOGADO THALES DE CARVALHO(OAB:
187491/MG)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO A J RENNER SA

TERCEIRO
INTERESSADO

OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão

Certifico, para os devidos fins, que conforme consta dos

documentos de ID98133c1 e 736ccee os valores foram transferidos

para os seguintes processos: 0010002-09.2023.5.03.0036, 0010903

-74.2023.5.03.0036, 0011085-57.2023.5.03.0037 e 0010526-

06.2023.5.03.0036.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

MARILEIA BENDENDO CARDOSO DE PAIVA

Diretor de Secretaria

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

MARILEIA BENDENDO CARDOSO DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010335-24.2024.5.03.0036
AUTOR PAULO ROBERTO ESPOSITO

JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA DANIELLE
PADILHA(OAB: 222403/MG)

ADVOGADO GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
179999/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO ESPOSITO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte autora intimada, por seu(sua) procurador(a), que a

audiência será realizada DE FORMA PRESENCIAL devendo

comparecer na 2a.Vara do trabalho de Juiz de Fora com endereço

na Av.Rio Branco, 1880, sala 203, centro, Juiz de Fora, MG.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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MARIA APARECIDA MEDEIROS

Assessor

Processo Nº ETCiv-0010098-87.2024.5.03.0036
EMBARGANTE LUCAS BOLDORINI DI IORIO

ADVOGADO RAFAEL CASO RINALDI(OAB:
468100/SP)

EMBARGADO SOUZA & SILVA - DIRECOES
HIDRAULICAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA MENDES
PEREIRA(OAB: 87726/MG)

EMBARGADO ELISEU HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO DIEGO LUIZ SANTOS(OAB:
191736/MG)

EMBARGADO ORILDO FELIX DE SOUZA

ADVOGADO JOSE GERALDO LAGE
BATISTA(OAB: 56134/MG)

EMBARGADO IZABEL CRISTINA PINHEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO BARBARA WENZEL LIMA(OAB:
152912/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORILDO FELIX DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho proferido nos

autos:

D E S P A C H O :

Vistos etc.

Defiro o requerimento. Cadastre-se nestes autos o advogado do 1º

embargado, nos autos principais nº 0000234-16.2010.5.03.0036 e

após, cite-se para contestar a ação, no prazo de 15 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

THIAGO SACO FERREIRA

Juiz do Trabalho Substituto

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

MONALISA PRADO

Diretor de Secretaria

3ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010200-48.2020.5.03.0037
AUTOR ALEFF MORENO DOS ANJOS

ADVOGADO DAYVID JUNIOR FERREIRA
CARDOZO(OAB: 132853/MG)

ADVOGADO THAMIRES NAYANE SILVA(OAB:
151016/MG)

RÉU MK MULTIMARKAS EIRELI

RÉU FERNANDO WELINGTHON
BARBOSA

TESTEMUNHA JULIANA DE SOUZA CARVALHO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEFF MORENO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: ALEFF MORENO DOS ANJOS

Fica V. Sa. intimado do despacho de Id e23a8a5.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

CATIA DOS SANTOS MORAES

Assessor

Processo Nº CumSen-0011000-42.2021.5.03.0037
EXEQUENTE POLIANA CIRQUEIRA

ADVOGADO RIVIA MAZZINI RODRIGUES(OAB:
132388/MG)

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JESSICA PAULA PEREIRA
REIS(OAB: 167022/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ANTONIO FURTADO CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA CIRQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
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DESTINATÁRIO: POLIANA CIRQUEIRA

Fica V. Sa. intimado do despacho de Id ca058c8.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

CATIA DOS SANTOS MORAES

Assessor

Processo Nº CumSen-0011000-42.2021.5.03.0037
EXEQUENTE POLIANA CIRQUEIRA

ADVOGADO RIVIA MAZZINI RODRIGUES(OAB:
132388/MG)

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JESSICA PAULA PEREIRA
REIS(OAB: 167022/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ANTONIO FURTADO CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO S.A.

Fica V. Sa. intimado do despacho de Id ca058c8.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

CATIA DOS SANTOS MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010189-48.2022.5.03.0037
AUTOR WALLACE RABELO BARBOSA

ADVOGADO DALMO RODRIGUES MOREIRA
JUNIOR(OAB: 142083/MG)

RÉU FELLIPE MIRANDA RIBEIRO

ADVOGADO HUDSSON HUGO LAGROTTA(OAB:
193948/MG)

ADVOGADO MARILEIDE BASILIO MAIA(OAB:
179758/MG)

RÉU ITA JAH PIZZARIA LTDA

RÉU FELLIPE MIRANDA RIBEIRO
07618060673

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE RABELO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6534e4

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

RICARDO DE OLIVEIRA SANTHIAGO

DESPACHO PJe

Vistos.

Registro que as declarações de renda de pessoa jurídica não

trazem relação de bens, por isso não efetivado o INFOJUD do 2° e

3° reclamados.

Na realidade, em análise ao documento INFOJUD de 132223e,

observa-se que o primeiro reclamado informa possuir em seu poder

a quantia de R$ 18.000,00 em 31/12/2021 e R$ 10.000,00 em

31/12/2022 por meio de sua DIRPF, já foi devidamente citado ao

pagamento e não cumprido seu ônus.

Assim, indefiro o requerimento do autor por não ser possível

comprovar se o reclamado ainda detém os valores em sua posse,

incorrendo em falsa comunicação.

No mais, aguarde-se o resultado da pesquisa CNIB.

Intime-se o autor.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011051-19.2022.5.03.0037
EXEQUENTE WELLINGTON JOSE DE AVELAR

ADVOGADO ANA PAULA CARNEIRO
PACHECO(OAB: 76419/MG)

ADVOGADO MARCELO LADEIRA DUARTE(OAB:
65449/MG)

EXECUTADO ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

EXECUTADO SUZANA FREITAS NEVES SCAPIM
CUNHA

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)
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EXECUTADO ANDRE FREITAS NEVES

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

EXECUTADO TRADE BUSINESS PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

EXECUTADO MARCIA FREITAS NEVES

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

EXECUTADO MARCOS FREITAS NEVES

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

PERITO AGILIO VARGAS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON JOSE DE AVELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aab8acd

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

CINARA DOMITH DE OLIVEIRA VIEIRA

DESPACHO PJe

Vistos.

Vista ao reclamante por 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010095-32.2024.5.03.0037
AUTOR CLEISON LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO GLAUCIANNE BARBOSA
AGUIAR(OAB: 26322/CE)

RÉU AUTO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEISON LUIZ RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cace12f

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos.

Diante da devolução da notificação inicial remetida ao reclamado,

sob a alegação “mudou-se” , intime-se o reclamante para informar

o endereço atualizado do reclamado AUTO NOSSA SENHORA

APARECIDA LTDA , no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do

feito sem julgamento de mérito, na forma dos arts.319, II, 321, §

único e 330, I, do CPC.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010067-64.2024.5.03.0037
AUTOR ROMILDO JOSE MATEUS

ADVOGADO SAVIO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
214314/MG)

ADVOGADO GILZIENE DE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 91826/MG)

ADVOGADO ANDERSON AZALIN FERREIRA(OAB:
113716/MG)

RÉU ANISIO HUGO GAVIOLI DE ABREU

RÉU SANDRA VIEIRA DE CARVALHO

RÉU MEGA METALURGICA LTDA

RÉU SANDRA VIEIRA DE CARVALHO CPF
985.240.707-49

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO JOSE MATEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fec5935

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA
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DESPACHO PJe

Vistos.

Renove-se a notificação à reclamada SANDRA VIEIRA DE

CARVALHO pessoa física e jurídica, por mandado.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011026-69.2023.5.03.0037
AUTOR ROMULO FERREIRA VELOSO

ADVOGADO DAYVID JUNIOR FERREIRA
CARDOZO(OAB: 132853/MG)

ADVOGADO THAMIRES NAYANE SILVA(OAB:
151016/MG)

RÉU WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO SIMAO PEDRO DE CARVALHO
FILHO(OAB: 51172/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO FERREIRA VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e27cccd

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos.

Registro o decurso do prazo para pagamento/garantia da execução,

ocorrido em 12.03.2024.

Na forma do art.878, da CLT, intime-se o reclamante, inclusive

diretamente, para indicar meios eficazes para o prosseguimento do

feito, em 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento do feito, na

forma do art.878, da CLT, sem necessidade de nova intimação.

Dispensada a intimação da União (PGF) tendo em vista o valor do

débito previdenciário em execução, na forma da Portaria 757/19, da

Procuradoria Geral Federal - PGF.

Registre-se que com a suspensão da execução terá início a

contagem do prazo prescricional previsto no art.11-A, da CLT.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011329-20.2022.5.03.0037
AUTOR MARIA AMELIA FERNANDES

ADVOGADO IGOR PAIVA VOLPATO(OAB:
203259/MG)

ADVOGADO EDEMIR GUIMARAES(OAB:
121218/MG)

ADVOGADO GERALDO MAJELA WERNECK(OAB:
166918/MG)

ADVOGADO MARCELA CARVALHO
FLORES(OAB: 215624/MG)

RÉU MUNICIPIO DE JUIZ DE FORA

RÉU ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABRICIO LOPES AFONSO(OAB:
180514/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d4e5bb

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

RICARDO DE OLIVEIRA SANTHIAGO

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a primeira reclamada para comprovar o cumprimento das

obrigações de fazer determinadas no despacho de ID dadc2bb, no

prazo de 05 dias, a saber:

"intime-se a 1a reclamada a proceder, no prazo de 10 dias, a

anotação da baixa do contrato de trabalho do reclamante, sob pena

de multa diária de R$50,00, limitada a R$1.500,00 (art. 537 do
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CPC), a ser revertida em favor do obreiro. No mesmo prazo e sob

as mesmas penalidades, deverá a reclamada procedera entrega

das guias TRCT, CD/SD e comprovar a comunicação eletrônica da

dispensa, e o PPP devidamente preenchido."

A reclamante e seu procurador informam dados bancários por meio

do ID ebd4fe3.

Sem prejuízo da determinação supra, expeça-se autorização para

pagamento dos débitos apurados conforme valores de ID. 37f8491,

com as forças do depósito de ID. bb58948, sendo o saldo para o

reclamante.

Expeça-se, ainda, autorização para pagamento dos débitos

apurados conforme valores de ID. 965b6c8 a título de honorários

advocatícios, com as forças do depósito de ID. c726e87.

A secretaria deverá se ater aos dados indicados no ID ebd4fe3 para

a reclamante e seu procurador.

A autorização deverá ser encaminhada em formato PDF à

respectiva instituição bancária, para efetivação da transferência no

prazo de 15 dias, mediante certificação nos autos.

Encaminhada a autorização, intime-se o reclamante para se

manifestar acerca dos valores recebidos no prazo de 05 dias,

valendo seu silêncio como presunção de anuência.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010677-66.2023.5.03.0037
AUTOR KAMILLA DE ALMEIDA JULIO

ADVOGADO PAULA KELLY JAQUES(OAB:
194767/MG)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILLA DE ALMEIDA JULIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8225b1

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Procedi ao registro do trânsito em julgado da decisão proferida,

ocorrido em 13.03.2024.

Intimem-se as partespara apresentarem o cálculo atualizado,

inclusive dos valores devidos de contribuição previdenciária, de

imposto de renda e despesas processuais, tais como honorários

periciais, advocatícios, na forma do Prov.04/00, do TRT, no prazo

de 10 dias, sob pena de preclusão.

Em relação aos  honorários sucumbenciais devidos pela

reclamante, verifico que o Supremo Tribunal Federal - STF, nos

autos da ADI 5.766, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT). Logo, não são exigíveis à reclamante os honorários

sucumbenciais ( art.  artigo 28, parágrafo único da Lei 9.868/99

c/c artigo 884, §5º, da CLT).

Poderá ser utilizado o PJe-Calc Cidadão, disponível no website do

T r i b u n a l  R e g i o n a l  e m :

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/calculos-judiciais/pje-

calc-cidadao , para a elaboração de cálculos e preferencialmente

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Destaco que a utilização PJe-Calc Cidadão agiliza a atuação do

SCLJ nas deduções de valores e nas atualizações.

Em relação ao Imposto de Renda, cuidando da hipótese de

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), a apuração do

tributo observará o disposto na Lei no. 8.541/92 (art. 46) c/c Lei

7.713/88 (art. 12-A), salvo quanto aos juros de mora que, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda(OJ 400 da SDI-1, TST.

Deverá o(a) reclamante, no mesmo prazo,  informar seus dados

bancários .

No prazo de 05 (cinco) dias, após o prazo de apresentação do

cálculo, deverá o reclamado cumprir as obrigações de fazer

atinentes à  anotação na CTPS , entrega das guias TRCT e do

requerimento de Seguro-desemprego impresso pelo Empregador

Web no Portal Mais Emprego, nos moldes da Resolução CODEFAT

no. 742/15, bem como depositar o valor incontroverso devido para o

pagamento, que será liberado ao (à) reclamante de imediato, sem

necessidade de nova intimação.
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JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011113-25.2023.5.03.0037
AUTOR FILIPE REGINALDO TOSTES

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90d4d29

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Procedi ao registro do trânsito em julgado da decisão proferida,

ocorrido em 12.03.2024.

Intimem-se as partespara apresentarem o cálculo atualizado,

inclusive dos valores devidos de contribuição previdenciária, de

imposto de renda e despesas processuais, tais como honorários

periciais, advocatícios, na forma do Prov.04/00, do TRT, no prazo

de 10 dias, sob pena de preclusão.

Em relação aos  honorários sucumbenciais devidos pela

reclamante, verifico que o Supremo Tribunal Federal - STF, nos

autos da ADI 5.766, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT). Logo, não são exigíveis à reclamante os honorários

sucumbenciais ( art.  artigo 28, parágrafo único da Lei 9.868/99

c/c artigo 884, §5º, da CLT).

Poderá ser utilizado o PJe-Calc Cidadão, disponível no website do

T r i b u n a l  R e g i o n a l  e m :

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/calculos-judiciais/pje-

calc-cidadao , para a elaboração de cálculos e preferencialmente

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Destaco que a utilização PJe-Calc Cidadão agiliza a atuação do

SCLJ nas deduções de valores e nas atualizações.

Em relação ao Imposto de Renda, cuidando da hipótese de

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), a apuração do

tributo observará o disposto na Lei no. 8.541/92 (art. 46) c/c Lei

7.713/88 (art. 12-A), salvo quanto aos juros de mora que, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda(OJ 400 da SDI-1, TST.

Deverá o(a) reclamante, no mesmo prazo,  informar seus dados

bancários.

No prazo de 05 (cinco) dias, após o prazo de apresentação do

cálculo, deverá o reclamado cumprir as obrigações de fazer

atinentes à  anotação na CTPS , entrega das guias TRCT e do

requerimento de Seguro-desemprego impresso pelo Empregador

Web no Portal Mais Emprego, nos moldes da Resolução CODEFAT

no. 742/15, bem como depositar o valor incontroverso devido para o

pagamento, que será liberado ao (à) reclamante de imediato, sem

necessidade de nova intimação.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011329-20.2022.5.03.0037
AUTOR MARIA AMELIA FERNANDES

ADVOGADO IGOR PAIVA VOLPATO(OAB:
203259/MG)

ADVOGADO EDEMIR GUIMARAES(OAB:
121218/MG)

ADVOGADO GERALDO MAJELA WERNECK(OAB:
166918/MG)

ADVOGADO MARCELA CARVALHO
FLORES(OAB: 215624/MG)

RÉU MUNICIPIO DE JUIZ DE FORA

RÉU ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABRICIO LOPES AFONSO(OAB:
180514/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AMELIA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d4e5bb

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

RICARDO DE OLIVEIRA SANTHIAGO

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a primeira reclamada para comprovar o cumprimento das

obrigações de fazer determinadas no despacho de ID dadc2bb, no

prazo de 05 dias, a saber:

"intime-se a 1a reclamada a proceder, no prazo de 10 dias, a

anotação da baixa do contrato de trabalho do reclamante, sob pena

de multa diária de R$50,00, limitada a R$1.500,00 (art. 537 do

CPC), a ser revertida em favor do obreiro. No mesmo prazo e sob

as mesmas penalidades, deverá a reclamada procedera entrega

das guias TRCT, CD/SD e comprovar a comunicação eletrônica da

dispensa, e o PPP devidamente preenchido."

A reclamante e seu procurador informam dados bancários por meio

do ID ebd4fe3.

Sem prejuízo da determinação supra, expeça-se autorização para

pagamento dos débitos apurados conforme valores de ID. 37f8491,

com as forças do depósito de ID. bb58948, sendo o saldo para o

reclamante.

Expeça-se, ainda, autorização para pagamento dos débitos

apurados conforme valores de ID. 965b6c8 a título de honorários

advocatícios, com as forças do depósito de ID. c726e87.

A secretaria deverá se ater aos dados indicados no ID ebd4fe3 para

a reclamante e seu procurador.

A autorização deverá ser encaminhada em formato PDF à

respectiva instituição bancária, para efetivação da transferência no

prazo de 15 dias, mediante certificação nos autos.

Encaminhada a autorização, intime-se o reclamante para se

manifestar acerca dos valores recebidos no prazo de 05 dias,

valendo seu silêncio como presunção de anuência.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010677-66.2023.5.03.0037
AUTOR KAMILLA DE ALMEIDA JULIO

ADVOGADO PAULA KELLY JAQUES(OAB:
194767/MG)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8225b1

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Procedi ao registro do trânsito em julgado da decisão proferida,

ocorrido em 13.03.2024.

Intimem-se as partespara apresentarem o cálculo atualizado,

inclusive dos valores devidos de contribuição previdenciária, de

imposto de renda e despesas processuais, tais como honorários

periciais, advocatícios, na forma do Prov.04/00, do TRT, no prazo

de 10 dias, sob pena de preclusão.

Em relação aos  honorários sucumbenciais devidos pela

reclamante, verifico que o Supremo Tribunal Federal - STF, nos

autos da ADI 5.766, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT). Logo, não são exigíveis à reclamante os honorários

sucumbenciais ( art.  artigo 28, parágrafo único da Lei 9.868/99

c/c artigo 884, §5º, da CLT).

Poderá ser utilizado o PJe-Calc Cidadão, disponível no website do

T r i b u n a l  R e g i o n a l  e m :

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/calculos-judiciais/pje-

calc-cidadao , para a elaboração de cálculos e preferencialmente

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Destaco que a utilização PJe-Calc Cidadão agiliza a atuação do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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SCLJ nas deduções de valores e nas atualizações.

Em relação ao Imposto de Renda, cuidando da hipótese de

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), a apuração do

tributo observará o disposto na Lei no. 8.541/92 (art. 46) c/c Lei

7.713/88 (art. 12-A), salvo quanto aos juros de mora que, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda(OJ 400 da SDI-1, TST.

Deverá o(a) reclamante, no mesmo prazo,  informar seus dados

bancários .

No prazo de 05 (cinco) dias, após o prazo de apresentação do

cálculo, deverá o reclamado cumprir as obrigações de fazer

atinentes à  anotação na CTPS , entrega das guias TRCT e do

requerimento de Seguro-desemprego impresso pelo Empregador

Web no Portal Mais Emprego, nos moldes da Resolução CODEFAT

no. 742/15, bem como depositar o valor incontroverso devido para o

pagamento, que será liberado ao (à) reclamante de imediato, sem

necessidade de nova intimação.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011113-25.2023.5.03.0037
AUTOR FILIPE REGINALDO TOSTES

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE REGINALDO TOSTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90d4d29

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Procedi ao registro do trânsito em julgado da decisão proferida,

ocorrido em 12.03.2024.

Intimem-se as partespara apresentarem o cálculo atualizado,

inclusive dos valores devidos de contribuição previdenciária, de

imposto de renda e despesas processuais, tais como honorários

periciais, advocatícios, na forma do Prov.04/00, do TRT, no prazo

de 10 dias, sob pena de preclusão.

Em relação aos  honorários sucumbenciais devidos pela

reclamante, verifico que o Supremo Tribunal Federal - STF, nos

autos da ADI 5.766, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT). Logo, não são exigíveis à reclamante os honorários

sucumbenciais ( art.  artigo 28, parágrafo único da Lei 9.868/99

c/c artigo 884, §5º, da CLT).

Poderá ser utilizado o PJe-Calc Cidadão, disponível no website do

T r i b u n a l  R e g i o n a l  e m :

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/calculos-judiciais/pje-

calc-cidadao , para a elaboração de cálculos e preferencialmente

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Destaco que a utilização PJe-Calc Cidadão agiliza a atuação do

SCLJ nas deduções de valores e nas atualizações.

Em relação ao Imposto de Renda, cuidando da hipótese de

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), a apuração do

tributo observará o disposto na Lei no. 8.541/92 (art. 46) c/c Lei

7.713/88 (art. 12-A), salvo quanto aos juros de mora que, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda(OJ 400 da SDI-1, TST.

Deverá o(a) reclamante, no mesmo prazo,  informar seus dados

bancários.

No prazo de 05 (cinco) dias, após o prazo de apresentação do

cálculo, deverá o reclamado cumprir as obrigações de fazer

atinentes à  anotação na CTPS , entrega das guias TRCT e do

requerimento de Seguro-desemprego impresso pelo Empregador

Web no Portal Mais Emprego, nos moldes da Resolução CODEFAT

no. 742/15, bem como depositar o valor incontroverso devido para o

pagamento, que será liberado ao (à) reclamante de imediato, sem

necessidade de nova intimação.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0011340-15.2023.5.03.0037
AUTOR AYSLAN COSTA FURIATI

ADVOGADO ANITA SOARES DE OLIVEIRA(OAB:
141560/MG)

ADVOGADO ALEX ROBERTO LIMA DA COSTA
SILVA(OAB: 211981/MG)

ADVOGADO LEANDRO FIDELES DA SILVA(OAB:
222489/MG)

RÉU PAPELEIRA SANTA RITA LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

PERITO OSVALDO REIS DE ANDRADE
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAPELEIRA SANTA RITA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48496fb

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

MARCOS MARCENES POSSATO

DESPACHO PJe

Vistos.

Intimem-se as partes para vista do laudo pericial médico, pelo

prazo de 05 dias.

Ressalto que o pedido de esclarecimentos deverá vir aos autos na

forma de quesitos suplementares, sob pena de serem considerados

meras irresignações que serão apreciadas por ocasião da

sentença.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011340-15.2023.5.03.0037
AUTOR AYSLAN COSTA FURIATI

ADVOGADO ANITA SOARES DE OLIVEIRA(OAB:
141560/MG)

ADVOGADO ALEX ROBERTO LIMA DA COSTA
SILVA(OAB: 211981/MG)

ADVOGADO LEANDRO FIDELES DA SILVA(OAB:
222489/MG)

RÉU PAPELEIRA SANTA RITA LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

PERITO OSVALDO REIS DE ANDRADE
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYSLAN COSTA FURIATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48496fb

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

MARCOS MARCENES POSSATO

DESPACHO PJe

Vistos.

Intimem-se as partes para vista do laudo pericial médico, pelo

prazo de 05 dias.

Ressalto que o pedido de esclarecimentos deverá vir aos autos na

forma de quesitos suplementares, sob pena de serem considerados

meras irresignações que serão apreciadas por ocasião da

sentença.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011299-58.2017.5.03.0037
AUTOR SEBASTIAO ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DUARTE(OAB:
178056/MG)

ADVOGADO WEBNER LESSA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 107290/MG)

ADVOGADO JANAINA ANDRADE NACIF(OAB:
110935/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

RÉU BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO ANDRE LUIZ LIMA SOARES(OAB:
101332/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO BRICIO GONCALVES SANTOS(OAB:
164095/MG)
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ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

PERITO LEONARDO LEITE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70d5f93

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

RICARDO DE OLIVEIRA SANTHIAGO

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se o autor para manifestação acerca dos esclarecimentos

apresentados, no prazo de 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011789-80.2017.5.03.0037
AUTOR JESUS ALVES MESSIAS

ADVOGADO CLAUDIA VIEIRA CAMPOS(OAB:
40681/MG)

ADVOGADO CASSIA DE ABREU OLIVEIRA
MENDES(OAB: 143613/MG)

ADVOGADO ROGERIO PEREIRA VERARDO(OAB:
102598/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

TESTEMUNHA ADALBERTO PATRICIO DE
ALBUQUERQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA RENATO ALVES ROCHA

TESTEMUNHA MARIA CRISTINA MARTINS
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS ALVES MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b554601

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 12.03.2024 decorreu o

prazo para  reclamado adequar seus cálculos conforme sentença

proferida.

DOU FÉ.

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Convalido os termos da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

A fim de dar prosseguimento ao processo, renove-se a intimação ao

reclamante para adequação da conta apresentada, inclusive

diretamente, na forma do despacho de ID.73efe31 , no prazo de 10

dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000792-43.2014.5.03.0037
AUTOR ALESSANDRA RIBEIRO SOARES

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

RÉU MILUC COMERCIAL LTDA - EPP

RÉU SALAO DO COURO LTDA

RÉU MARIA DAS GRACAS MEIRELLES
DE OLIVEIRA

RÉU MARIA CRISTINA FONTES
CAVALIERI MEIRELLES

ADVOGADO MARIA CAROLINA CAVALIERI
MEIRELLES(OAB: 209152/MG)

ADVOGADO MARIA CRISTINA FONTES
CAVALIERI MEIRELLES(OAB:
49402/MG)

RÉU MARIA NEPOMUCENO MEIRELLES

RÉU JOSE LUIZ MEIRELLES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA RIBEIRO SOARES
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6843
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0150607

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

MARCOS MARCENES POSSATO

DESPACHO PJe

Vistos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Retirei o sigilo da decisão de id 9572af9, porque encerrada a

diligência.

Procedi ao bloqueio em créditos dos reclamados por meio da

ferramenta SISBAJUD, diligência que resultou parcialmente

positivo, tendo os valores sido transferidos para as contas judiciais

de id n. 072024000004071572, no valor de R$36,55, protocolo

SISBAJUD n° 20240002128164, de id n. 072024000006205924, no

valor de R$470,15, protocolo SISBAJUD n° 20240003193737 e de

id n. 072024000007447875, no valor de R$588,92, protocolo

SISBAJUD n° 20240003870862.

Convolo em penhora o crédito bloqueado por meio da ferramenta

SISBAJUD.

Intime-se a reclamada que sofreu constrições (MARIA CRISTINA

FONTES CAVALIERI MEIRELLES) para manifestar oposição à

liberação dos valores constritos para quitação parcial do débito,

presumindo-se anuência em caso de silêncio, no prazo de 5 dias.

Intime-se a reclamante para a vista da manifestação de Id 5b32d0a

e documentos anexos, pelo prazo de 5 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000792-43.2014.5.03.0037
AUTOR ALESSANDRA RIBEIRO SOARES

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

RÉU MILUC COMERCIAL LTDA - EPP

RÉU SALAO DO COURO LTDA

RÉU MARIA DAS GRACAS MEIRELLES
DE OLIVEIRA

RÉU MARIA CRISTINA FONTES
CAVALIERI MEIRELLES

ADVOGADO MARIA CAROLINA CAVALIERI
MEIRELLES(OAB: 209152/MG)

ADVOGADO MARIA CRISTINA FONTES
CAVALIERI MEIRELLES(OAB:
49402/MG)

RÉU MARIA NEPOMUCENO MEIRELLES

RÉU JOSE LUIZ MEIRELLES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA FONTES CAVALIERI MEIRELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0150607

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

MARCOS MARCENES POSSATO

DESPACHO PJe

Vistos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Retirei o sigilo da decisão de id 9572af9, porque encerrada a

diligência.

Procedi ao bloqueio em créditos dos reclamados por meio da

ferramenta SISBAJUD, diligência que resultou parcialmente

positivo, tendo os valores sido transferidos para as contas judiciais

de id n. 072024000004071572, no valor de R$36,55, protocolo

SISBAJUD n° 20240002128164, de id n. 072024000006205924, no

valor de R$470,15, protocolo SISBAJUD n° 20240003193737 e de

id n. 072024000007447875, no valor de R$588,92, protocolo

SISBAJUD n° 20240003870862.

Convolo em penhora o crédito bloqueado por meio da ferramenta

SISBAJUD.

Intime-se a reclamada que sofreu constrições (MARIA CRISTINA

FONTES CAVALIERI MEIRELLES) para manifestar oposição à

liberação dos valores constritos para quitação parcial do débito,

presumindo-se anuência em caso de silêncio, no prazo de 5 dias.

Intime-se a reclamante para a vista da manifestação de Id 5b32d0a

e documentos anexos, pelo prazo de 5 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6844
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000557-42.2015.5.03.0037
AUTOR FERNANDA DE ARAUJO SOUZA

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA
INTROVIGNI(OAB: 130189/MG)

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

RÉU MUNICIPIO DE MATIAS BARBOSA

ADVOGADO RACHEL CRISTINA PEREIRA DE
SOUZA RAMOS(OAB: 82149/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MATIAS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 513d320

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

RICARDO DE OLIVEIRA SANTHIAGO

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se o reclamado para manifestação sobre o requerimento

apresentado pela autora, no prazo de 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011055-56.2022.5.03.0037
AUTOR DOUGLAS SILVA SIMOES

ADVOGADO FERNANDA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 215642/MG)

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

ADVOGADO MARIANA MENDES ALMAS(OAB:
125233/MG)

ADVOGADO FERNANDO RINCO ROCHA(OAB:
99596/MG)

ADVOGADO GUILHERME ROCHA
LOURENCO(OAB: 125177/MG)

ADVOGADO JOAO FERNANDO LOURENCO(OAB:
45042/MG)

RÉU MERCEARIA E LANCHONETE DO LU
LTDA

ADVOGADO DANIEL DE ALMEIDA SALES(OAB:
149223/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PowerUp Academia

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA E LANCHONETE DO LU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbee4ae

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

MARCELINO KELMER PEREIRA

DESPACHO PJe

Vistos.

Retirei o sigilo da decisão de id Num.d1afd61, porque encerrada a

diligência.

Procedi ao bloqueio em créditos do reclamado por meio da

ferramentaSISBAJUD, diligência que resultou positiva, tendo os

valores sido transferidos para a conta judicial de id n.

072024000007508580, no valor de R$518,33, protocoloSISBAJUD

n° 20240003855612.

Convolo em penhora o crédito bloqueado por meio da

ferramentaSISBAJUD.

Intime-se o reclamado, MERCEARIA DO LU LTDA, para, querendo,

opor embargos no prazo de 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010086-07.2023.5.03.0037
AUTOR JOAO ROBERTO BRASILINO

ADVOGADO JAMYLA LORENA GONCALVES(OAB:
153022/MG)

ADVOGADO VALQUIRIA VALADAO(OAB:
81779/MG)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO BAIRRO
PARQUE RESIDENCIAL SAO LUCAS
- APPRSL

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DE OLIVEIRA
BOTTI(OAB: 126369/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO BAIRRO PARQUE
RESIDENCIAL SAO LUCAS - APPRSL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6845
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7d4094

proferida nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

MARCOS MARCENES POSSATO

DECISÃO PJe

Vistos.

Homologo o cálculo de Id 3e4f8e3.

Proceda a secretaria à tramitação do processo para a fase de

execução.

Dispensada a intimação da União (PGF), tendo em vista o valor do

débito apurado nos autos, na forma da Portaria Normativa n. 47, de

07/07/2023, da Procuradoria Geral Federal - PGF.

A execução está garantida (Id e81d279).

Intimem-se as partes, nos termos do artigo 884 da CLT.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010304-35.2023.5.03.0037
AUTOR VICTOR BRITO BATISTA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

RÉU COMERCIAL R E LTDA

ADVOGADO DANIEL BRILHANTE DE
CASTRO(OAB: 115129/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR BRITO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d815920

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

LIDIANY PEREIRA DAMASCENO

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Procedi ao registro do trânsito em julgado da decisão proferida,

ocorrido em 14/03/2024.

Intimem-se as partespara apresentarem o cálculo atualizado,

inclusive dos valores devidos de contribuição previdenciária, de

imposto de renda e despesas processuais, tais como honorários

periciais, advocatícios, na forma do Prov.04/00, do TRT, no prazo

de 10 dias, sob pena de preclusão.

Em relação aos  honorários sucumbenciais devidos pela

reclamante, verifico que o Supremo Tribunal Federal - STF, nos

autos da ADI 5.766, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT). Logo, não são exigíveis à reclamante os honorários

sucumbenciais ( art.  artigo 28, parágrafo único da Lei 9.868/99

c/c artigo 884, §5º, da CLT).

Poderá ser utilizado o PJe-Calc Cidadão, disponível no website do

T r i b u n a l  R e g i o n a l  e m :

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/calculos-judiciais/pje-

calc-cidadao , para a elaboração de cálculos e preferencialmente

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Destaco que a utilização PJe-Calc Cidadão agiliza a atuação do

SCLJ nas deduções de valores e nas atualizações.

Em relação ao Imposto de Renda, cuidando da hipótese de

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), a apuração do

tributo observará o disposto na Lei no. 8.541/92 (art. 46) c/c Lei

7.713/88 (art. 12-A), salvo quanto aos juros de mora que, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda(OJ 400 da SDI-1, TST.

Deverá o(a) reclamante, no mesmo prazo,  informar seus dados

bancários e a reclamada proceder a entrega das guias TRCT

(código -SJ2), a Chave de Conectividade Social, bem como as

guias CD/SD (ou comprovante de informação eletrônica do

EMPREGADORWEB), diretamente ao(à) reclamante ou mediante

depósito em Secretaria, sob pena de indenização substitutiva

desemprego, caso o reclamante deixe de receber o benefício por

culpa do empregador.

No prazo de 05 (cinco) dias, após o prazo de apresentação do

cálculo, deverá o reclamado depositar o valor incontroverso devido

para o pagamento, que será liberado ao (à) reclamante de imediato,

sem necessidade de nova intimação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6846
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Registro a existência do depósito recursal de ID21e9466 

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010919-25.2023.5.03.0037
AUTOR LARISSA MARTINS PIRES

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO CAROLINA BORDIM COSTA
MOREIRA(OAB: 177762/MG)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA MARTINS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b555471

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

RICARDO DE OLIVEIRA SANTHIAGO

DESPACHO PJe

Vistos.

As empresas COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -

CEMIG e LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S.A, realizaram o

depósito do valor em execução no montante de R$ 15.160,47,

através da guias de ID 5358ea7 e 5d8c4e6, respectivamente.

Convolo em penhora o depósito de ID 5358ea7.

Intime-se o reclamado para, querendo, opor embargos em 05 dias.

Considerando que já garantida a execução e remanesce a quantia

da guia de ID 5d8c4e6, expeçam-se ofícios para as empresas OMNI

FINANCEIRA, TRIGG TECNOLOGIA LTDA., MOVIDA LOCAÇÃO

DE VEÍCULOS S.A., BANCO PAN S.A., BOTAFOGO DE FUTEBOL

E REGATAS e CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA para que

deixem de cumprir as ordens emitidas por meio dos ofícios de ID

541ff7f, e5129da, 200382a, 778b7a8, 35c5fbd e 3f0c864, haja vista

o pagamento da execução.

Confiro a este despacho força de ofício, que deverá ser

encaminhado às empresas acima citadas.

O valor que consta da guia de ID 5d8c4e6 será liberada ao

reclamado oportunamente, caso não existam débitos pendentes de

pagamento neste juízo.

Intime-se o autor para fornecer seus dados bancários, no prazo de

05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010086-07.2023.5.03.0037
AUTOR JOAO ROBERTO BRASILINO

ADVOGADO JAMYLA LORENA GONCALVES(OAB:
153022/MG)

ADVOGADO VALQUIRIA VALADAO(OAB:
81779/MG)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO BAIRRO
PARQUE RESIDENCIAL SAO LUCAS
- APPRSL

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DE OLIVEIRA
BOTTI(OAB: 126369/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROBERTO BRASILINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7d4094

proferida nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

MARCOS MARCENES POSSATO

DECISÃO PJe

Vistos.

Homologo o cálculo de Id 3e4f8e3.

Proceda a secretaria à tramitação do processo para a fase de

execução.

Dispensada a intimação da União (PGF), tendo em vista o valor do

débito apurado nos autos, na forma da Portaria Normativa n. 47, de

07/07/2023, da Procuradoria Geral Federal - PGF.

A execução está garantida (Id e81d279).

Intimem-se as partes, nos termos do artigo 884 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6847
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010304-35.2023.5.03.0037
AUTOR VICTOR BRITO BATISTA

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

RÉU COMERCIAL R E LTDA

ADVOGADO DANIEL BRILHANTE DE
CASTRO(OAB: 115129/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL R E LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d815920

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

LIDIANY PEREIRA DAMASCENO

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Procedi ao registro do trânsito em julgado da decisão proferida,

ocorrido em 14/03/2024.

Intimem-se as partespara apresentarem o cálculo atualizado,

inclusive dos valores devidos de contribuição previdenciária, de

imposto de renda e despesas processuais, tais como honorários

periciais, advocatícios, na forma do Prov.04/00, do TRT, no prazo

de 10 dias, sob pena de preclusão.

Em relação aos  honorários sucumbenciais devidos pela

reclamante, verifico que o Supremo Tribunal Federal - STF, nos

autos da ADI 5.766, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT). Logo, não são exigíveis à reclamante os honorários

sucumbenciais ( art.  artigo 28, parágrafo único da Lei 9.868/99

c/c artigo 884, §5º, da CLT).

Poderá ser utilizado o PJe-Calc Cidadão, disponível no website do

T r i b u n a l  R e g i o n a l  e m :

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/calculos-judiciais/pje-

calc-cidadao , para a elaboração de cálculos e preferencialmente

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Destaco que a utilização PJe-Calc Cidadão agiliza a atuação do

SCLJ nas deduções de valores e nas atualizações.

Em relação ao Imposto de Renda, cuidando da hipótese de

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), a apuração do

tributo observará o disposto na Lei no. 8.541/92 (art. 46) c/c Lei

7.713/88 (art. 12-A), salvo quanto aos juros de mora que, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda(OJ 400 da SDI-1, TST.

Deverá o(a) reclamante, no mesmo prazo,  informar seus dados

bancários e a reclamada proceder a entrega das guias TRCT

(código -SJ2), a Chave de Conectividade Social, bem como as

guias CD/SD (ou comprovante de informação eletrônica do

EMPREGADORWEB), diretamente ao(à) reclamante ou mediante

depósito em Secretaria, sob pena de indenização substitutiva

desemprego, caso o reclamante deixe de receber o benefício por

culpa do empregador.

No prazo de 05 (cinco) dias, após o prazo de apresentação do

cálculo, deverá o reclamado depositar o valor incontroverso devido

para o pagamento, que será liberado ao (à) reclamante de imediato,

sem necessidade de nova intimação.

Registro a existência do depósito recursal de ID21e9466 

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010919-25.2023.5.03.0037
AUTOR LARISSA MARTINS PIRES

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO CAROLINA BORDIM COSTA
MOREIRA(OAB: 177762/MG)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b555471

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6848
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

RICARDO DE OLIVEIRA SANTHIAGO

DESPACHO PJe

Vistos.

As empresas COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -

CEMIG e LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S.A, realizaram o

depósito do valor em execução no montante de R$ 15.160,47,

através da guias de ID 5358ea7 e 5d8c4e6, respectivamente.

Convolo em penhora o depósito de ID 5358ea7.

Intime-se o reclamado para, querendo, opor embargos em 05 dias.

Considerando que já garantida a execução e remanesce a quantia

da guia de ID 5d8c4e6, expeçam-se ofícios para as empresas OMNI

FINANCEIRA, TRIGG TECNOLOGIA LTDA., MOVIDA LOCAÇÃO

DE VEÍCULOS S.A., BANCO PAN S.A., BOTAFOGO DE FUTEBOL

E REGATAS e CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA para que

deixem de cumprir as ordens emitidas por meio dos ofícios de ID

541ff7f, e5129da, 200382a, 778b7a8, 35c5fbd e 3f0c864, haja vista

o pagamento da execução.

Confiro a este despacho força de ofício, que deverá ser

encaminhado às empresas acima citadas.

O valor que consta da guia de ID 5d8c4e6 será liberada ao

reclamado oportunamente, caso não existam débitos pendentes de

pagamento neste juízo.

Intime-se o autor para fornecer seus dados bancários, no prazo de

05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010988-57.2023.5.03.0037
REQUERENTE SINDICATO TRABS INDUSTRIAS

GRAFICAS DE JUIZ DE FORA

ADVOGADO FERNANDO RINCO ROCHA(OAB:
99596/MG)

ADVOGADO GUILHERME ROCHA
LOURENCO(OAB: 125177/MG)

ADVOGADO JOAO FERNANDO LOURENCO(OAB:
45042/MG)

REQUERIDO ANDRE FREITAS NEVES

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

REQUERIDO TRADE BUSINESS PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

REQUERIDO MARCIA FREITAS NEVES

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

REQUERIDO SUZANA FREITAS NEVES SCAPIM
CUNHA

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

REQUERIDO MARCOS FREITAS NEVES

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

REQUERIDO ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

PERITO IVAN CESAR DE PAULA CALHEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FREITAS NEVES

  - ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - MARCIA FREITAS NEVES

  - MARCOS FREITAS NEVES

  - SUZANA FREITAS NEVES SCAPIM CUNHA

  - TRADE BUSINESS PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f648ce8

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

RICARDO DE OLIVEIRA SANTHIAGO

DESPACHO PJe

Vistos.

In t imem-se as  par tes  para  mani fes tação acerca dos

esclarecimentos apresentados pelo expert, no prazo de 05 dias, sob

pena de perda do objeto das medidas aforadas.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011291-71.2023.5.03.0037
EXEQUENTE JEFERSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO BARBARA LIVIA DE SOUZA
FREITAS(OAB: 191806/MG)

EXECUTADO MAPA DO CREDITO EIRELI

ADVOGADO LORENA CORREA DA COSTA
IZIDORO(OAB: 208509/RJ)

ADVOGADO MARCELO THOMAZ AQUINO(OAB:
94111/RJ)

ADVOGADO LUCIANO BARROS RODRIGUES
GAGO(OAB: 81739/RJ)

ADVOGADO LIDIANE PONTES MACHADO(OAB:
212668/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6849
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAPA DO CREDITO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 149cbba

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 11.08.2024 decorreu o prazo

para  insurgência das partes em face da decisão de ID.9507428.

DOU FÉ.

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Convalido os termos da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

Inativada a reclamada Cercred - Solucoes de Contact Center e

Recuperacao de Credito Ltda, CNPJ04.592.502/0001-00, dou

prosseguimento ao cumprimento de sentença na forma do

despacho de ID.627a1b8 .

Intime-se o reclamado para cumprimento da determinação ali

contida no prazo fixado.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010988-57.2023.5.03.0037
REQUERENTE SINDICATO TRABS INDUSTRIAS

GRAFICAS DE JUIZ DE FORA

ADVOGADO FERNANDO RINCO ROCHA(OAB:
99596/MG)

ADVOGADO GUILHERME ROCHA
LOURENCO(OAB: 125177/MG)

ADVOGADO JOAO FERNANDO LOURENCO(OAB:
45042/MG)

REQUERIDO ANDRE FREITAS NEVES

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

REQUERIDO TRADE BUSINESS PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

REQUERIDO MARCIA FREITAS NEVES

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

REQUERIDO SUZANA FREITAS NEVES SCAPIM
CUNHA

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

REQUERIDO MARCOS FREITAS NEVES

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

REQUERIDO ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

PERITO IVAN CESAR DE PAULA CALHEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRABS INDUSTRIAS GRAFICAS DE JUIZ DE
FORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f648ce8

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

RICARDO DE OLIVEIRA SANTHIAGO

DESPACHO PJe

Vistos.

In t imem-se as  par tes  para  mani fes tação acerca dos

esclarecimentos apresentados pelo expert, no prazo de 05 dias, sob

pena de perda do objeto das medidas aforadas.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011291-71.2023.5.03.0037
EXEQUENTE JEFERSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO BARBARA LIVIA DE SOUZA
FREITAS(OAB: 191806/MG)

EXECUTADO MAPA DO CREDITO EIRELI

ADVOGADO LORENA CORREA DA COSTA
IZIDORO(OAB: 208509/RJ)

ADVOGADO MARCELO THOMAZ AQUINO(OAB:
94111/RJ)

ADVOGADO LUCIANO BARROS RODRIGUES
GAGO(OAB: 81739/RJ)

ADVOGADO LIDIANE PONTES MACHADO(OAB:
212668/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON LUIZ DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 149cbba

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 11.08.2024 decorreu o prazo

para  insurgência das partes em face da decisão de ID.9507428.

DOU FÉ.

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Convalido os termos da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

Inativada a reclamada Cercred - Solucoes de Contact Center e

Recuperacao de Credito Ltda, CNPJ04.592.502/0001-00, dou

prosseguimento ao cumprimento de sentença na forma do

despacho de ID.627a1b8 .

Intime-se o reclamado para cumprimento da determinação ali

contida no prazo fixado.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010574-59.2023.5.03.0037
AUTOR PAMELA FERREIRA CARVALHO

ADVOGADO RAPHAELA VIEIRA MARQUES
STEHLING(OAB: 136018/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE MARTINS DE
ALMEIDA(OAB: 140988/MG)

RÉU GOLDEN CARE CUIDADORES DE
PESSOAS LTDA

ADVOGADO GIULIANO RODRIGUES
CARUSO(OAB: 128901/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN CARE CUIDADORES DE PESSOAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac67a7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 11.03.24 decorreu o prazo

para apresentação de cálculos pelo autor.

DOU FÉ.

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Convalido os termos da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

Renove a intimação às partes para apresentarem cálculos de

liquidação, nos moldes traçados no despacho de ID.d54c065, sob

pena de designação de perícia contábil.

Deverá ainda a autora informar seus dados bancários, bem como

informar ao juízo sobre o cumprimento da obrigação de fazer

atinente à anotação da CTPS digital pelo reclamado e entrega das

guias C/SD, na forma da sentença de ID.fd88dbb , valendo o

silêncio como presunção de regular cumprimento da obrigação.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010574-59.2023.5.03.0037
AUTOR PAMELA FERREIRA CARVALHO

ADVOGADO RAPHAELA VIEIRA MARQUES
STEHLING(OAB: 136018/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE MARTINS DE
ALMEIDA(OAB: 140988/MG)

RÉU GOLDEN CARE CUIDADORES DE
PESSOAS LTDA

ADVOGADO GIULIANO RODRIGUES
CARUSO(OAB: 128901/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA FERREIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac67a7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 11.03.24 decorreu o prazo

para apresentação de cálculos pelo autor.
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DOU FÉ.

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Convalido os termos da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

Renove a intimação às partes para apresentarem cálculos de

liquidação, nos moldes traçados no despacho de ID.d54c065, sob

pena de designação de perícia contábil.

Deverá ainda a autora informar seus dados bancários, bem como

informar ao juízo sobre o cumprimento da obrigação de fazer

atinente à anotação da CTPS digital pelo reclamado e entrega das

guias C/SD, na forma da sentença de ID.fd88dbb , valendo o

silêncio como presunção de regular cumprimento da obrigação.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011309-92.2023.5.03.0037
AUTOR RAYANNE KELLY DA SILVA

ESTEVES NASCIMENTO

ADVOGADO SARAH DORNAS DE PAIVA(OAB:
156266/MG)

RÉU CONSERVADORA INDAIAENSE
EIRELI - ME

ADVOGADO ROSA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
111152/MG)

ADVOGADO ANDRESSA ELOISA BALDUINO
SILVA(OAB: 125116/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVADORA INDAIAENSE EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44e253c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

RICARDO DE OLIVEIRA SANTHIAGO

DESPACHO PJe

Vistos.

Expeça-se ofício à GRTE para instauração de procedimento

administrativo a fim de proceder a liberação do benefício do seguro

desemprego ao autor, caso preenchidos os requisitos legais.

Encaminhe-se o ofício por e-mail, mediante certificação nos autos.

Sem prejuízo da determinação supra, intime-se o reclamado para

comprovar o pagamento da segunda parcela do acordo, no prazo

de 48 horas, sob pena de prosseguimento do feito.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010646-46.2023.5.03.0037
AUTOR LARISSA DE OLIVEIRA FURTADO

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RÉU CASA DE REPOUSO PROVENCE
LTDA - ME

ADVOGADO Ramon Luis Aguiar Ferreira(OAB:
92118/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA BRANDÃO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE OLIVEIRA FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f56f9d7

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos.

Registro o decurso do prazo para pagamento/garantia da execução,

ocorrido em 11.03.2024.

Na forma do art.878, da CLT, intime-se o reclamante, inclusive

diretamente, para indicar meios eficazes para o prosseguimento do

feito, em 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento do feito, na

forma do art.878, da CLT, sem necessidade de nova intimação.

Dispensada a intimação da União (PGF) tendo em vista o valor do
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débito previdenciário em execução, na forma da Portaria 757/19, da

Procuradoria Geral Federal - PGF.

Registre-se que com a suspensão da execução terá início a

contagem do prazo prescricional previsto no art.11-A, da CLT.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011138-38.2023.5.03.0037
AUTOR LUIS GUILHERME SILVA FERREIRA

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

RÉU ORIGINAL LETRAS COMUNICACAO
VISUAL LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BARROS MELLO
VEIGA(OAB: 202515/MG)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO DAIBERT
VEIGA(OAB: 57628/MG)

ADVOGADO VICTOR CEDROLA
ALVARENGA(OAB: 203308/MG)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA
ASSUNCAO(OAB: 62188/MG)

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUILHERME SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eaab5f

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

            DESPACHO - Pje

Vistos.

Intime-se o i.Perito para se manifestar acerca das impugnações

apresentadas, prestando os esclarecimentos que julgar pertinentes,

no prazo de 10 dias.

Diante da exiguidade do prazo para manifestação do perito, com a

necessária concessão de vista às partes, determino o adiamento da

audiência de instrução designada nestes autos para a  pauta do

dia 07/05/2024 às 10:10h , que será realizada na modalidade

VIRTUAL, através da plataforma ZOOM, conforme estabelecido no

Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº54/2020, através do seguinte link:

SALA PRINCIPAL

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3juizdefora

Código de acesso: 746 051 4094

Concito as partes às tratativas e a envidarem todos os esforços

necessários à solução consensual do conflito, sendo-lhes facultado

estabelecer contatos recíprocos na busca da solução conciliada,

cientes de que a conciliação é forma de resolução rápida, menos

desgastante e elaborada pelas próprias partes.

Deverão as partes indicarem as provas que pretendem produzir até

a data da audiência, devendo observar a possibilidade de

produção de prova emprestada que substituiria a prova oral, ainda

que parcialmente.        

Caso concordem, cada parte poderá juntar os autos, até a data da

audiência,  termos de audiência com depoimentos pessoais e de

até 3 testemunhas para cada parte, após o que as partes terão vista

recíproca. Observo que a produção de prova emprestada, além de

atender aos princípios da economia processual e eficiência judicial,

contribui para notabilizar a função do advogado, cujo habilidade

profissional será requerida para seleção do depoimento mais

adequado para a defesa da tese do seu cliente. Incidência do

princípio da cooperação judicial.

Intimem-se as partes através dos respectivos procuradores.

Intime-se o i.Perito, inclusive via WhatsApp com cópia deste

despacho

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011138-38.2023.5.03.0037
AUTOR LUIS GUILHERME SILVA FERREIRA

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

RÉU ORIGINAL LETRAS COMUNICACAO
VISUAL LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BARROS MELLO
VEIGA(OAB: 202515/MG)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO DAIBERT
VEIGA(OAB: 57628/MG)

ADVOGADO VICTOR CEDROLA
ALVARENGA(OAB: 203308/MG)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA
ASSUNCAO(OAB: 62188/MG)
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PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIGINAL LETRAS COMUNICACAO VISUAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eaab5f

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

            DESPACHO - Pje

Vistos.

Intime-se o i.Perito para se manifestar acerca das impugnações

apresentadas, prestando os esclarecimentos que julgar pertinentes,

no prazo de 10 dias.

Diante da exiguidade do prazo para manifestação do perito, com a

necessária concessão de vista às partes, determino o adiamento da

audiência de instrução designada nestes autos para a  pauta do

dia 07/05/2024 às 10:10h , que será realizada na modalidade

VIRTUAL, através da plataforma ZOOM, conforme estabelecido no

Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº54/2020, através do seguinte link:

SALA PRINCIPAL

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3juizdefora

Código de acesso: 746 051 4094

Concito as partes às tratativas e a envidarem todos os esforços

necessários à solução consensual do conflito, sendo-lhes facultado

estabelecer contatos recíprocos na busca da solução conciliada,

cientes de que a conciliação é forma de resolução rápida, menos

desgastante e elaborada pelas próprias partes.

Deverão as partes indicarem as provas que pretendem produzir até

a data da audiência, devendo observar a possibilidade de

produção de prova emprestada que substituiria a prova oral, ainda

que parcialmente.        

Caso concordem, cada parte poderá juntar os autos, até a data da

audiência,  termos de audiência com depoimentos pessoais e de

até 3 testemunhas para cada parte, após o que as partes terão vista

recíproca. Observo que a produção de prova emprestada, além de

atender aos princípios da economia processual e eficiência judicial,

contribui para notabilizar a função do advogado, cujo habilidade

profissional será requerida para seleção do depoimento mais

adequado para a defesa da tese do seu cliente. Incidência do

princípio da cooperação judicial.

Intimem-se as partes através dos respectivos procuradores.

Intime-se o i.Perito, inclusive via WhatsApp com cópia deste

despacho

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010070-19.2024.5.03.0037
AUTOR FELIPE GONCALVES TIANGO

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

RÉU WALASY MOREIRA AMORIM LTDA

RÉU WALASY MOREIRA AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GONCALVES TIANGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80c4873

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos.

Diante da devolução da notificação inicial remetida ao reclamado,

sob a alegação “MUDOU-SE ” , intime-se o reclamante para

informar o endereço atualizado do reclamado PESSOA FÍSICA E

JURÍDICA, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito sem

julgamento de mérito, na forma dos arts.319, II, 321, § único e 330,

I, do CPC.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010072-86.2024.5.03.0037
AUTOR LUIZ CARLOS TIANGO

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

RÉU WALASY MOREIRA AMORIM

RÉU WALASY MOREIRA AMORIM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS TIANGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b2b4ff

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos.

Diante da devolução da notificação inicial remetida ao reclamado,

sob a alegação “MUDOU-SE ” , intime-se o reclamante para

informar o endereço atualizado do reclamado XXXXXX, no prazo

de 05 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito, na forma dos arts.319, II, 321, § único e 330, I, do CPC.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010005-24.2024.5.03.0037
AUTOR DAVID FORTUNATO VIEIRA

ADVOGADO RAFAELA DE SOUZA REIS(OAB:
208390/MG)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL MAURICIO(OAB:
139803/MG)

ADVOGADO BARBARA FRANCISCO
TRINDADE(OAB: 178806/MG)

RÉU SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RÉU LUMA SERVICOS, MANUTENCAO E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO SOARES VILELA
MENEZES(OAB: 143111/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMA SERVICOS, MANUTENCAO E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f840633

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

CINARA DOMITH DE OLIVEIRA VIEIRA

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se o Dr.Eduardo Soares Vilela Menezes para,no prazo de 02

dias, anexar a procuração conferida pela 1a reclamada, sob pena

de descadastramento.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010156-87.2024.5.03.0037
AUTOR VINICIUS EMANUEL ROSA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
CARVALHO(OAB: 223015/MG)

RÉU AUTO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS EMANUEL ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b8e372

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

MARCOS MARCENES POSSATO

DESPACHO PJe

Vistos.
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Intime-se o reclamante para juntar aos autos o documento que lhe

foi fornecido pelo INSS, que comprova o benefício concedido.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010071-04.2024.5.03.0037
AUTOR VERONICA BARBOSA MENDES

RIBEIRO

ADVOGADO WAGNER TAVARES(OAB: 64073/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JESSICA NATHALIA AGUIAR DOS
SANTOS(OAB: 162509/MG)

ADVOGADO SANDRA LUCIA PINTO NETO(OAB:
174348/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JESSICA NATHALIA AGUIAR DOS
SANTOS(OAB: 162509/MG)

ADVOGADO SANDRA LUCIA PINTO NETO(OAB:
174348/MG)

RÉU EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JESSICA NATHALIA AGUIAR DOS
SANTOS(OAB: 162509/MG)

ADVOGADO SANDRA LUCIA PINTO NETO(OAB:
174348/MG)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JESSICA NATHALIA AGUIAR DOS
SANTOS(OAB: 162509/MG)

ADVOGADO SANDRA LUCIA PINTO NETO(OAB:
174348/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JESSICA NATHALIA AGUIAR DOS
SANTOS(OAB: 162509/MG)

ADVOGADO SANDRA LUCIA PINTO NETO(OAB:
174348/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU VANESSA AVELINO VIEIRA

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA BARBOSA MENDES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ca4fc1

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos.

Diante da devolução da notificação inicial remetida ao reclamado,

conforme certidão de ID.2fc963a , intime-se o reclamante para

informar o endereço atualizado do reclamado VANESSA AVELINO

VIEIRA, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito sem

julgamento de mérito, na forma dos arts.319, II, 321, § único e 330,

I, do CPC, quanto à referida reclamada.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011409-47.2023.5.03.0037
AUTOR RENATO RIBEIRO ALEIXO

ADVOGADO ROMULO THIAGO BRANTES(OAB:
139267/MG)

ADVOGADO JEAN PITTER GERHEIN DA
SILVA(OAB: 148890/MG)

RÉU INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO WASHINGTON MARCIO PEREIRA
LEITAO(OAB: 167351/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO RIBEIRO ALEIXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51e517f

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Procedi ao registro do trânsito em julgado da decisão proferida,

ocorrido em 12.03.2024.

Intimem-se as partespara apresentarem o cálculo atualizado,
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inclusive dos valores devidos de contribuição previdenciária, de

imposto de renda e despesas processuais, tais como honorários

periciais, advocatícios, na forma do Prov.04/00, do TRT, no prazo

de 10 dias, sob pena de preclusão.

Em relação aos  honorários sucumbenciais devidos pela

reclamante, verifico que o Supremo Tribunal Federal - STF, nos

autos da ADI 5.766, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT). Logo, não são exigíveis à reclamante os honorários

sucumbenciais ( art.  artigo 28, parágrafo único da Lei 9.868/99

c/c artigo 884, §5º, da CLT).

Poderá ser utilizado o PJe-Calc Cidadão, disponível no website do

T r i b u n a l  R e g i o n a l  e m :

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/calculos-judiciais/pje-

calc-cidadao , para a elaboração de cálculos e preferencialmente

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Destaco que a utilização PJe-Calc Cidadão agiliza a atuação do

SCLJ nas deduções de valores e nas atualizações.

Em relação ao Imposto de Renda, cuidando da hipótese de

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), a apuração do

tributo observará o disposto na Lei no. 8.541/92 (art. 46) c/c Lei

7.713/88 (art. 12-A), salvo quanto aos juros de mora que, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda(OJ 400 da SDI-1, TST.

Deverá o(a) reclamante, no mesmo prazo,  informar seus dados

bancários .

No prazo de 05 (cinco) dias, após o prazo de apresentação do

cálculo, deverá o reclamado depositar o valor incontroverso devido

para o pagamento, que será liberado ao (à) reclamante de imediato,

sem necessidade de nova intimação.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011409-47.2023.5.03.0037
AUTOR RENATO RIBEIRO ALEIXO

ADVOGADO ROMULO THIAGO BRANTES(OAB:
139267/MG)

ADVOGADO JEAN PITTER GERHEIN DA
SILVA(OAB: 148890/MG)

RÉU INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO WASHINGTON MARCIO PEREIRA
LEITAO(OAB: 167351/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ENSINAR BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51e517f

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Procedi ao registro do trânsito em julgado da decisão proferida,

ocorrido em 12.03.2024.

Intimem-se as partespara apresentarem o cálculo atualizado,

inclusive dos valores devidos de contribuição previdenciária, de

imposto de renda e despesas processuais, tais como honorários

periciais, advocatícios, na forma do Prov.04/00, do TRT, no prazo

de 10 dias, sob pena de preclusão.

Em relação aos  honorários sucumbenciais devidos pela

reclamante, verifico que o Supremo Tribunal Federal - STF, nos

autos da ADI 5.766, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT). Logo, não são exigíveis à reclamante os honorários

sucumbenciais ( art.  artigo 28, parágrafo único da Lei 9.868/99

c/c artigo 884, §5º, da CLT).

Poderá ser utilizado o PJe-Calc Cidadão, disponível no website do

T r i b u n a l  R e g i o n a l  e m :

https://portal.trt3.jus.br/internet/servicos/calculos-judiciais/pje-

calc-cidadao , para a elaboração de cálculos e preferencialmente

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Destaco que a utilização PJe-Calc Cidadão agiliza a atuação do

SCLJ nas deduções de valores e nas atualizações.

Em relação ao Imposto de Renda, cuidando da hipótese de

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), a apuração do

tributo observará o disposto na Lei no. 8.541/92 (art. 46) c/c Lei

7.713/88 (art. 12-A), salvo quanto aos juros de mora que, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda(OJ 400 da SDI-1, TST.

Deverá o(a) reclamante, no mesmo prazo,  informar seus dados
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bancários .

No prazo de 05 (cinco) dias, após o prazo de apresentação do

cálculo, deverá o reclamado depositar o valor incontroverso devido

para o pagamento, que será liberado ao (à) reclamante de imediato,

sem necessidade de nova intimação.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011059-93.2022.5.03.0037
AUTOR GUILHERME LOPES MENEZES

ADVOGADO LEANDRO ANDRADE(OAB:
130970/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME LOPES MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58fbde2

proferida nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

JULGAMENTO PJe-JT

Vistos os autos.

Registro o decurso do prazo para manifestação do autor, ocorrido

em 12.03.2024.

Quitadas as verbas, extingo a execução na forma do art.924, II,

CPC.

Fica desonerada a apólice de ID.3bc4e18 .

Registre-se no sistema PJe.

Aplico às custas o art.213 do Provimento Geral Consolidado da

Justiça do Trabalho da 3a. Região.

Verifico a existência de ínfimo saldo remanescente na conta judicial

de n.3100134239525, que deverá ser transferido para a conta

bancária do reclamante indicada na petição de ID.909f923 .

Dispensada a intimação da União(PGF), tendo em vista o valor do

débito apurado nos autos e integralmente quitado, na forma da

Portaria Normativa n. 47, de 07/07/2023, da Procuradoria Geral

Federal - PGF.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

autos eletrônicos em assentamento próprio.

Transferidos os valores acima indicados, não restarão outros

valores nos autos pendentes de liberação.

Tudo cumprido e decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos,

emitindo-se a respectiva certidão.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011059-93.2022.5.03.0037
AUTOR GUILHERME LOPES MENEZES

ADVOGADO LEANDRO ANDRADE(OAB:
130970/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58fbde2

proferida nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 18/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

JULGAMENTO PJe-JT

Vistos os autos.
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Registro o decurso do prazo para manifestação do autor, ocorrido

em 12.03.2024.

Quitadas as verbas, extingo a execução na forma do art.924, II,

CPC.

Fica desonerada a apólice de ID.3bc4e18 .

Registre-se no sistema PJe.

Aplico às custas o art.213 do Provimento Geral Consolidado da

Justiça do Trabalho da 3a. Região.

Verifico a existência de ínfimo saldo remanescente na conta judicial

de n.3100134239525, que deverá ser transferido para a conta

bancária do reclamante indicada na petição de ID.909f923 .

Dispensada a intimação da União(PGF), tendo em vista o valor do

débito apurado nos autos e integralmente quitado, na forma da

Portaria Normativa n. 47, de 07/07/2023, da Procuradoria Geral

Federal - PGF.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

autos eletrônicos em assentamento próprio.

Transferidos os valores acima indicados, não restarão outros

valores nos autos pendentes de liberação.

Tudo cumprido e decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos,

emitindo-se a respectiva certidão.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010436-97.2020.5.03.0037
AUTOR NATHALIA EDWIGES MECHLER

WEISS

ADVOGADO IAGO MENDES CALMETO DE
OLIVEIRA(OAB: 182774/MG)

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RÉU PEARSON EDUCATION DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

TESTEMUNHA FULVIO DI CONSOLO CARLUCCI

TESTEMUNHA LIVIA AMARAL LADEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA EDWIGES MECHLER WEISS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: NATHALIA EDWIGES MECHLER WEISS

Fica V. Sa. intimado dos valores depositados

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

AMAIR DOS REIS DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010246-42.2017.5.03.0037
AUTOR PATRICIA MATOS TEOFILO REIS

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO SILVA
MATTOS(OAB: 148219/MG)

ADVOGADO LEANDRO ANDRADE(OAB:
130970/MG)

RÉU CARLOS EDUARDO TOLEDO
WERNECK

ADVOGADO MANOEL MARCELO LANNA
SALGADO(OAB: 50542/MG)

RÉU ENEIDA TOLEDO WERNECK

ADVOGADO MANOEL MARCELO LANNA
SALGADO(OAB: 50542/MG)

RÉU CARLOS JORGE WERNECK

ADVOGADO MANOEL MARCELO LANNA
SALGADO(OAB: 50542/MG)

RÉU CALWE ACESSORIOS E SUVENIRES
LTDA - ME

ADVOGADO MANOEL MARCELO LANNA
SALGADO(OAB: 50542/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE OLIVEIRA FORTES

ADVOGADO MICHEL FERNANDO MARTINS(OAB:
168619/MG)

ADVOGADO SANDRO VILELA DAMASCENO(OAB:
77441/MG)

ADVOGADO RODOLFO PEREIRA GARCIA(OAB:
189381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Santander

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MATOS TEOFILO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: PATRICIA MATOS TEOFILO REIS

Fica V. Sa. intimado para: Decisão(Decisão) - a41498d

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.
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AMAIR DOS REIS DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010246-42.2017.5.03.0037
AUTOR PATRICIA MATOS TEOFILO REIS

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO SILVA
MATTOS(OAB: 148219/MG)

ADVOGADO LEANDRO ANDRADE(OAB:
130970/MG)

RÉU CARLOS EDUARDO TOLEDO
WERNECK

ADVOGADO MANOEL MARCELO LANNA
SALGADO(OAB: 50542/MG)

RÉU ENEIDA TOLEDO WERNECK

ADVOGADO MANOEL MARCELO LANNA
SALGADO(OAB: 50542/MG)

RÉU CARLOS JORGE WERNECK

ADVOGADO MANOEL MARCELO LANNA
SALGADO(OAB: 50542/MG)

RÉU CALWE ACESSORIOS E SUVENIRES
LTDA - ME

ADVOGADO MANOEL MARCELO LANNA
SALGADO(OAB: 50542/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE OLIVEIRA FORTES

ADVOGADO MICHEL FERNANDO MARTINS(OAB:
168619/MG)

ADVOGADO SANDRO VILELA DAMASCENO(OAB:
77441/MG)

ADVOGADO RODOLFO PEREIRA GARCIA(OAB:
189381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Santander

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALWE ACESSORIOS E SUVENIRES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: CALWE ACESSORIOS E SUVENIRES LTDA -

ME

Fica V. Sa. intimado para: Decisão(Decisão) - a41498d

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

AMAIR DOS REIS DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0064400-30.2005.5.03.0037
AUTOR AILTON MARIANO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU SIMONE RUBERTONI DE AMORIM

ADVOGADO DIOGENES AUGUSTO PINHEIRO
MARTINS(OAB: 41084/MG)

RÉU DARCI PEDROSO DE AMORIM

RÉU DORIVAL JOAO DE AMORIM

RÉU ARIOVALDO DE AMORIM

ADVOGADO SERGIO RUBERTONE(OAB:
139422/SP)

ADVOGADO DIOGENES AUGUSTO PINHEIRO
MARTINS(OAB: 41084/MG)

RÉU SCORPIOS SERVICOS DE
TRANSPORTE LTDA

RÉU O&S TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JORGE TOSHIHIKO UWADA(OAB:
59453/SP)

RÉU PAULO DUARTE E SILVA JUNIOR

RÉU KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS
S/A

ADVOGADO JORGE TOSHIHIKO UWADA(OAB:
59453/SP)

RÉU ASTRID ISABEL GUMZ DUARTE E
SILVA

ADVOGADO GIULIANNA BADALOTTI DE
ANDRADE(OAB: 86475/PR)

RÉU INTERMINAS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA.

PERITO ALEXANDRE GARCIA KURY

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON MARIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: AILTON MARIANO DA SILVA

Fica V. Sa. intimado para indicar meios eficazes para o

prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena de

sobrestamento do feito, na forma do art.878, da CLT, sem

necessidade de nova intimação.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

AMAIR DOS REIS DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010779-88.2023.5.03.0037
AUTOR GELSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE REIS E
SOUZA(OAB: 171828/MG)

ADVOGADO EMMANUEL PEDRO SOARES
PACHECO(OAB: 187348/MG)
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AUTOR GESSIANY GONCALVES SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE REIS E
SOUZA(OAB: 171828/MG)

ADVOGADO EMMANUEL PEDRO SOARES
PACHECO(OAB: 187348/MG)

RÉU P C DE OLIVEIRA MOVEIS

ADVOGADO ALDO MARCIO VENANCIO(OAB:
81786/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: GELSON GOMES DA SILVA

Fica V. Sa. intimado para: Despacho(Despacho) - 5d9adef

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

AMAIR DOS REIS DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010779-88.2023.5.03.0037
AUTOR GELSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE REIS E
SOUZA(OAB: 171828/MG)

ADVOGADO EMMANUEL PEDRO SOARES
PACHECO(OAB: 187348/MG)

AUTOR GESSIANY GONCALVES SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE REIS E
SOUZA(OAB: 171828/MG)

ADVOGADO EMMANUEL PEDRO SOARES
PACHECO(OAB: 187348/MG)

RÉU P C DE OLIVEIRA MOVEIS

ADVOGADO ALDO MARCIO VENANCIO(OAB:
81786/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSIANY GONCALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: GESSIANY GONCALVES SILVA

Fica V. Sa. intimado para: Despacho(Despacho) - 5d9adef

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

AMAIR DOS REIS DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0010324-89.2024.5.03.0037
AUTOR THIAGO APARECIDO DA SILVA RITO

ADVOGADO EDUARDO SOARES SOUZA(OAB:
150498/MG)

RÉU REI DA SKINA CARNES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO APARECIDO DA SILVA RITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: THIAGO APARECIDO DA SILVA RITO

Fica V. Sa. intimado para comparecimento à audiência UNA DO

RITO SUMARÍSSIMO que se realizará por videoconferência no

dia 18/04/2024 09:52, na sala de audiências virtual da 3ª Vara do

Trabalho de Juiz de Fora, através da plataforma através da

plataforma ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº54/2020, através do seguinte link:

SALA 2

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83907206883

ID da reunião: 839 0720 6883

Os advogados, partes e testemunhas deverão acessar o endereço

eletrônico no horário informado utilizando-se de notebook,

computador que tenha webcam, fone de ouvido e microfone ou

celular smartphone, com acesso à internet, de preferência com

acesso a Wi-Fi .

As partes, seus advogados e as testemunhas deverão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao sítio eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Importante: As partes e advogados deverão se identificar no

sistema inserindo o nome completo, sendo vedada a utilização

de abreviaturas ou pseudônimos.

Caso necessária, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência, na forma do artigo 14 da

referida Resolução CSJT n. 218, de 2018.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6861
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Em homenagem ao Princípio da Cooperação as partes e

advogados devem evitar acessar a audiência antes do horário

designado, exceto se tiverem interesse jurídico no deslinde da

audiência anterior.

Destaco às partes, a importância dos princípios da boa fé e

cooperação processuais, bem como o fato de que as

testemunhas não poderão prestar depoimento no mesmo

ambiente do advogado ou da parte, nem se comunicar com

qualquer pessoa durante o depoimento.

A PAUTA DE AUDIÊNCIAS ENCONTRA-SE DISPONÍVEL  NO

APLICATIVO DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

CELULAR/ANDROID JTe, O Juízo recomenda às partes e seus

procuradores que baixem o aplicativo para terem acesso a

todas as funcionalidades oferecidas, especialmente o

acompanhamento da pauta em tempo real!!

A AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA

EM AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS - RITO SUMARÍSSIMO) e 03

(TRÊS - RITO ORDINÁRIO) PARA CADA PARTE,

COMPARECEREM VIRTUALMENTE, INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO, (ARTIGOS 821, 852-C e 852-H, PARÁGRAFO 2o.

DA CLT), MUNIDAS DE DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO E

CARTEIRA DE TRABALHO.

A critério da parte autora e às suas expensas, após as expedições,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo e número dos autos,

na qual constará obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave

de acesso do documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico

(PJe), cujo comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega. O endereço a ser indicado como local

para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da unidade à

qual se encontra vinculado o processo. (TRT3 - PORTARIA

CONJUNTA GP/GCR N. 323, 05/07/2016).

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA NOVAES BANHATO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010327-44.2024.5.03.0037
AUTOR ENRICO GOULART CAVALIERI

ADVOGADO SARAH DORNAS DE PAIVA(OAB:
156266/MG)

RÉU PROSCAN JF LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENRICO GOULART CAVALIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: ENRICO GOULART CAVALIERI

Fica V. Sa. intimado para comparecimento à audiência UNA DO

RITO ORDINÁRIO que se realizará por videoconferência no dia

24/04/2024 09:10, na sala de audiências virtual da 3ª Vara do

Trabalho de Juiz de Fora, através da plataforma através da

plataforma ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº54/2020, através do seguinte link:

SALA PRINCIPAL

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3juizdefora

Código de acesso: 746 051 4094

Os advogados, partes e testemunhas deverão acessar o endereço

eletrônico no horário informado utilizando-se de notebook,

computador que tenha webcam, fone de ouvido e microfone ou

celular smartphone, com acesso à internet, de preferência com

acesso a Wi-Fi .

As partes, seus advogados e as testemunhas deverão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao sítio eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Importante: As partes e advogados deverão se identificar no

sistema inserindo o nome completo, sendo vedada a utilização

de abreviaturas ou pseudônimos.

Caso necessária, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência, na forma do artigo 14 da

referida Resolução CSJT n. 218, de 2018.

Em homenagem ao Princípio da Cooperação as partes e

advogados devem evitar acessar a audiência antes do horário

designado, exceto se tiverem interesse jurídico no deslinde da

audiência anterior.

Destaco às partes, a importância dos princípios da boa fé e

cooperação processuais, bem como o fato de que as

testemunhas não poderão prestar depoimento no mesmo

ambiente do advogado ou da parte, nem se comunicar com

qualquer pessoa durante o depoimento.

A PAUTA DE AUDIÊNCIAS ENCONTRA-SE DISPONÍVEL  NO

APLICATIVO DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

CELULAR/ANDROID JTe, O Juízo recomenda às partes e seus
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procuradores que baixem o aplicativo para terem acesso a

todas as funcionalidades oferecidas, especialmente o

acompanhamento da pauta em tempo real!!

A AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA

EM AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS - RITO SUMARÍSSIMO) e 03

(TRÊS - RITO ORDINÁRIO) PARA CADA PARTE,

COMPARECEREM VIRTUALMENTE, INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO, (ARTIGOS 821, 852-C e 852-H, PARÁGRAFO 2o.

DA CLT), MUNIDAS DE DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO E

CARTEIRA DE TRABALHO.

A critério da parte autora e às suas expensas, após as expedições,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo e número dos autos,

na qual constará obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave

de acesso do documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico

(PJe), cujo comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega. O endereço a ser indicado como local

para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da unidade à

qual se encontra vinculado o processo. (TRT3 - PORTARIA

CONJUNTA GP/GCR N. 323, 05/07/2016).

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA NOVAES BANHATO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010329-14.2024.5.03.0037
AUTOR WILLIANS DOUGLAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

RÉU COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIANS DOUGLAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: WILLIANS DOUGLAS DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. intimado para comparecimento à audiência UNA DO

RITO SUMARÍSSIMO que se realizará por videoconferência no

dia 23/04/2024 08:32, na sala de audiências virtual da 3ª Vara do

Trabalho de Juiz de Fora, através da plataforma através da

plataforma ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº54/2020, através do seguinte link:

SALA 2

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83907206883

ID da reunião: 839 0720 6883

Os advogados, partes e testemunhas deverão acessar o endereço

eletrônico no horário informado utilizando-se de notebook,

computador que tenha webcam, fone de ouvido e microfone ou

celular smartphone, com acesso à internet, de preferência com

acesso a Wi-Fi .

As partes, seus advogados e as testemunhas deverão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao sítio eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Importante: As partes e advogados deverão se identificar no

sistema inserindo o nome completo, sendo vedada a utilização

de abreviaturas ou pseudônimos.

Caso necessária, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência, na forma do artigo 14 da

referida Resolução CSJT n. 218, de 2018.

Em homenagem ao Princípio da Cooperação as partes e

advogados devem evitar acessar a audiência antes do horário

designado, exceto se tiverem interesse jurídico no deslinde da

audiência anterior.

Destaco às partes, a importância dos princípios da boa fé e

cooperação processuais, bem como o fato de que as

testemunhas não poderão prestar depoimento no mesmo

ambiente do advogado ou da parte, nem se comunicar com

qualquer pessoa durante o depoimento.

A PAUTA DE AUDIÊNCIAS ENCONTRA-SE DISPONÍVEL  NO

APLICATIVO DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

CELULAR/ANDROID JTe, O Juízo recomenda às partes e seus

procuradores que baixem o aplicativo para terem acesso a

todas as funcionalidades oferecidas, especialmente o

acompanhamento da pauta em tempo real!!

A AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA

EM AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS - RITO SUMARÍSSIMO) e 03

(TRÊS - RITO ORDINÁRIO) PARA CADA PARTE,

COMPARECEREM VIRTUALMENTE, INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO, (ARTIGOS 821, 852-C e 852-H, PARÁGRAFO 2o.

DA CLT), MUNIDAS DE DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO E

CARTEIRA DE TRABALHO.
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A critério da parte autora e às suas expensas, após as expedições,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo e número dos autos,

na qual constará obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave

de acesso do documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico

(PJe), cujo comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega. O endereço a ser indicado como local

para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da unidade à

qual se encontra vinculado o processo. (TRT3 - PORTARIA

CONJUNTA GP/GCR N. 323, 05/07/2016).

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA NOVAES BANHATO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010330-96.2024.5.03.0037
AUTOR MARCIA CRISTINA FEDELIS DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNA ARIANE DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 144503/MG)

RÉU BRENNEA CONSERVADORA -
EIRELI

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO ODEON
RESIDENCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA FEDELIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: MARCIA CRISTINA FEDELIS DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado para comparecimento à audiência UNA DO

RITO SUMARÍSSIMO que se realizará por videoconferência no

dia 23/04/2024 08:52, na sala de audiências virtual da 3ª Vara do

Trabalho de Juiz de Fora, através da plataforma através da

plataforma ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº54/2020, através do seguinte link:

SALA 2

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83907206883

ID da reunião: 839 0720 6883

Os advogados, partes e testemunhas deverão acessar o endereço

eletrônico no horário informado utilizando-se de notebook,

computador que tenha webcam, fone de ouvido e microfone ou

celular smartphone, com acesso à internet, de preferência com

acesso a Wi-Fi .

As partes, seus advogados e as testemunhas deverão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao sítio eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Importante: As partes e advogados deverão se identificar no

sistema inserindo o nome completo, sendo vedada a utilização

de abreviaturas ou pseudônimos.

Caso necessária, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência, na forma do artigo 14 da

referida Resolução CSJT n. 218, de 2018.

Em homenagem ao Princípio da Cooperação as partes e

advogados devem evitar acessar a audiência antes do horário

designado, exceto se tiverem interesse jurídico no deslinde da

audiência anterior.

Destaco às partes, a importância dos princípios da boa fé e

cooperação processuais, bem como o fato de que as

testemunhas não poderão prestar depoimento no mesmo

ambiente do advogado ou da parte, nem se comunicar com

qualquer pessoa durante o depoimento.

A PAUTA DE AUDIÊNCIAS ENCONTRA-SE DISPONÍVEL  NO

APLICATIVO DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

CELULAR/ANDROID JTe, O Juízo recomenda às partes e seus

procuradores que baixem o aplicativo para terem acesso a

todas as funcionalidades oferecidas, especialmente o

acompanhamento da pauta em tempo real!!

A AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA

EM AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS - RITO SUMARÍSSIMO) e 03

(TRÊS - RITO ORDINÁRIO) PARA CADA PARTE,

COMPARECEREM VIRTUALMENTE, INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO, (ARTIGOS 821, 852-C e 852-H, PARÁGRAFO 2o.

DA CLT), MUNIDAS DE DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO E

CARTEIRA DE TRABALHO.

A critério da parte autora e às suas expensas, após as expedições,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo e número dos autos,

na qual constará obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave

de acesso do documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico

(PJe), cujo comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega. O endereço a ser indicado como local

para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da unidade à

qual se encontra vinculado o processo. (TRT3 - PORTARIA

CONJUNTA GP/GCR N. 323, 05/07/2016).
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JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA NOVAES BANHATO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010332-66.2024.5.03.0037
AUTOR ABRAHAO LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRA LACERDA BATISTA DA
SILVA(OAB: 165295/MG)

RÉU SÃO PEDRO DISTRIBUIDORA DE
GÁS E ÁGUA E TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAHAO LEANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: ABRAHAO LEANDRO DA SILVA

Fica V. Sa. intimado para comparecimento à audiência UNA DO

RITO SUMARÍSSIMO que se realizará por videoconferência no

dia 23/04/2024 09:12, na sala de audiências virtual da 3ª Vara do

Trabalho de Juiz de Fora, através da plataforma através da

plataforma ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº54/2020, através do seguinte link:

SALA 2

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83907206883

ID da reunião: 839 0720 6883

Os advogados, partes e testemunhas deverão acessar o endereço

eletrônico no horário informado utilizando-se de notebook,

computador que tenha webcam, fone de ouvido e microfone ou

celular smartphone, com acesso à internet, de preferência com

acesso a Wi-Fi .

As partes, seus advogados e as testemunhas deverão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao sítio eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Importante: As partes e advogados deverão se identificar no

sistema inserindo o nome completo, sendo vedada a utilização

de abreviaturas ou pseudônimos.

Caso necessária, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência, na forma do artigo 14 da

referida Resolução CSJT n. 218, de 2018.

Em homenagem ao Princípio da Cooperação as partes e

advogados devem evitar acessar a audiência antes do horário

designado, exceto se tiverem interesse jurídico no deslinde da

audiência anterior.

Destaco às partes, a importância dos princípios da boa fé e

cooperação processuais, bem como o fato de que as

testemunhas não poderão prestar depoimento no mesmo

ambiente do advogado ou da parte, nem se comunicar com

qualquer pessoa durante o depoimento.

A PAUTA DE AUDIÊNCIAS ENCONTRA-SE DISPONÍVEL  NO

APLICATIVO DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

CELULAR/ANDROID JTe, O Juízo recomenda às partes e seus

procuradores que baixem o aplicativo para terem acesso a

todas as funcionalidades oferecidas, especialmente o

acompanhamento da pauta em tempo real!!

A AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA

EM AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS - RITO SUMARÍSSIMO) e 03

(TRÊS - RITO ORDINÁRIO) PARA CADA PARTE,

COMPARECEREM VIRTUALMENTE, INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO, (ARTIGOS 821, 852-C e 852-H, PARÁGRAFO 2o.

DA CLT), MUNIDAS DE DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO E

CARTEIRA DE TRABALHO.

A critério da parte autora e às suas expensas, após as expedições,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo e número dos autos,

na qual constará obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave

de acesso do documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico

(PJe), cujo comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega. O endereço a ser indicado como local

para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da unidade à

qual se encontra vinculado o processo. (TRT3 - PORTARIA

CONJUNTA GP/GCR N. 323, 05/07/2016).

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA NOVAES BANHATO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010334-36.2024.5.03.0037
AUTOR CRISTIANO JOSE SILVA ASSIS

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

AUTOR ADRIANO DOS SANTOS URCULINA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)
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AUTOR ADALTON FAYER PEREIRA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

AUTOR CORNELIO JACINTO NOGUEIRA
MACHADO

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

AUTOR WALDIR LINO SENRA JUNIOR

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALTON FAYER PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: ADALTON FAYER PEREIRA e outros

Fica V. Sa. intimado para comparecimento à audiência UNA DO

RITO ORDINÁRIO que se realizará por videoconferência no dia

25/04/2024 08:50, na sala de audiências virtual da 3ª Vara do

Trabalho de Juiz de Fora, através da plataforma através da

plataforma ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº54/2020, através do seguinte link:

SALA PRINCIPAL

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3juizdefora

Código de acesso: 746 051 4094

Os advogados, partes e testemunhas deverão acessar o endereço

eletrônico no horário informado utilizando-se de notebook,

computador que tenha webcam, fone de ouvido e microfone ou

celular smartphone, com acesso à internet, de preferência com

acesso a Wi-Fi .

As partes, seus advogados e as testemunhas deverão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao sítio eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Importante: As partes e advogados deverão se identificar no

sistema inserindo o nome completo, sendo vedada a utilização

de abreviaturas ou pseudônimos.

Caso necessária, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência, na forma do artigo 14 da

referida Resolução CSJT n. 218, de 2018.

Em homenagem ao Princípio da Cooperação as partes e

advogados devem evitar acessar a audiência antes do horário

designado, exceto se tiverem interesse jurídico no deslinde da

audiência anterior.

Destaco às partes, a importância dos princípios da boa fé e

cooperação processuais, bem como o fato de que as

testemunhas não poderão prestar depoimento no mesmo

ambiente do advogado ou da parte, nem se comunicar com

qualquer pessoa durante o depoimento.

A PAUTA DE AUDIÊNCIAS ENCONTRA-SE DISPONÍVEL  NO

APLICATIVO DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

CELULAR/ANDROID JTe, O Juízo recomenda às partes e seus

procuradores que baixem o aplicativo para terem acesso a

todas as funcionalidades oferecidas, especialmente o

acompanhamento da pauta em tempo real!!

A AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA

EM AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS - RITO SUMARÍSSIMO) e 03

(TRÊS - RITO ORDINÁRIO) PARA CADA PARTE,

COMPARECEREM VIRTUALMENTE, INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO, (ARTIGOS 821, 852-C e 852-H, PARÁGRAFO 2o.

DA CLT), MUNIDAS DE DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO E

CARTEIRA DE TRABALHO.

A critério da parte autora e às suas expensas, após as expedições,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo e número dos autos,

na qual constará obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave

de acesso do documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico

(PJe), cujo comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega. O endereço a ser indicado como local

para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da unidade à

qual se encontra vinculado o processo. (TRT3 - PORTARIA

CONJUNTA GP/GCR N. 323, 05/07/2016).

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA NOVAES BANHATO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010335-21.2024.5.03.0037
AUTOR SINDICATO EMPREGADOS

ESTABELECIM SERVICOS SAUDE J
FORA

ADVOGADO RAPHAELA VIEIRA MARQUES
STEHLING(OAB: 136018/MG)
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RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
JUIZ DE FORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREGADOS ESTABELECIM SERVICOS
SAUDE J FORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: SINDICATO EMPREGADOS ESTABELECIM

SERVICOS SAUDE J FORA

Fica V. Sa. intimado para comparecimento à audiência UNA DO

RITO ORDINÁRIO que se realizará por videoconferência no dia

25/04/2024 09:30, na sala de audiências virtual da 3ª Vara do

Trabalho de Juiz de Fora, através da plataforma através da

plataforma ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº54/2020, através do seguinte link:

SALA PRINCIPAL

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3juizdefora

Código de acesso: 746 051 4094

Os advogados, partes e testemunhas deverão acessar o endereço

eletrônico no horário informado utilizando-se de notebook,

computador que tenha webcam, fone de ouvido e microfone ou

celular smartphone, com acesso à internet, de preferência com

acesso a Wi-Fi .

As partes, seus advogados e as testemunhas deverão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao sítio eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Importante: As partes e advogados deverão se identificar no

sistema inserindo o nome completo, sendo vedada a utilização

de abreviaturas ou pseudônimos.

Caso necessária, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência, na forma do artigo 14 da

referida Resolução CSJT n. 218, de 2018.

Em homenagem ao Princípio da Cooperação as partes e

advogados devem evitar acessar a audiência antes do horário

designado, exceto se tiverem interesse jurídico no deslinde da

audiência anterior.

Destaco às partes, a importância dos princípios da boa fé e

cooperação processuais, bem como o fato de que as

testemunhas não poderão prestar depoimento no mesmo

ambiente do advogado ou da parte, nem se comunicar com

qualquer pessoa durante o depoimento.

A PAUTA DE AUDIÊNCIAS ENCONTRA-SE DISPONÍVEL  NO

APLICATIVO DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

CELULAR/ANDROID JTe, O Juízo recomenda às partes e seus

procuradores que baixem o aplicativo para terem acesso a

todas as funcionalidades oferecidas, especialmente o

acompanhamento da pauta em tempo real!!

A AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA

EM AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS - RITO SUMARÍSSIMO) e 03

(TRÊS - RITO ORDINÁRIO) PARA CADA PARTE,

COMPARECEREM VIRTUALMENTE, INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO, (ARTIGOS 821, 852-C e 852-H, PARÁGRAFO 2o.

DA CLT), MUNIDAS DE DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO E

CARTEIRA DE TRABALHO.

A critério da parte autora e às suas expensas, após as expedições,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo e número dos autos,

na qual constará obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave

de acesso do documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico

(PJe), cujo comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega. O endereço a ser indicado como local

para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da unidade à

qual se encontra vinculado o processo. (TRT3 - PORTARIA

CONJUNTA GP/GCR N. 323, 05/07/2016).

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA NOVAES BANHATO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010337-88.2024.5.03.0037
AUTOR SILMARA LUIZA MARCOS

ELEUTERIO NATIVIDADE

ADVOGADO JESSICA DE PAULA TEIXEIRA(OAB:
217598/MG)

ADVOGADO ISABELA LUIZA MATHIAS
MOREIRA(OAB: 210602/MG)

RÉU HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO
DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA LUIZA MARCOS ELEUTERIO NATIVIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: SILMARA LUIZA MARCOS ELEUTERIO

NATIVIDADE

Fica V. Sa. intimado para comparecimento à audiência UNA DO

RITO ORDINÁRIO que se realizará por videoconferência no dia

29/04/2024 08:50, na sala de audiências virtual da 3ª Vara do

Trabalho de Juiz de Fora, através da plataforma através da

plataforma ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº54/2020, através do seguinte link:

SALA PRINCIPAL

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3juizdefora

Código de acesso: 746 051 4094

Os advogados, partes e testemunhas deverão acessar o endereço

eletrônico no horário informado utilizando-se de notebook,

computador que tenha webcam, fone de ouvido e microfone ou

celular smartphone, com acesso à internet, de preferência com

acesso a Wi-Fi .

As partes, seus advogados e as testemunhas deverão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao sítio eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Importante: As partes e advogados deverão se identificar no

sistema inserindo o nome completo, sendo vedada a utilização

de abreviaturas ou pseudônimos.

Caso necessária, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência, na forma do artigo 14 da

referida Resolução CSJT n. 218, de 2018.

Em homenagem ao Princípio da Cooperação as partes e

advogados devem evitar acessar a audiência antes do horário

designado, exceto se tiverem interesse jurídico no deslinde da

audiência anterior.

Destaco às partes, a importância dos princípios da boa fé e

cooperação processuais, bem como o fato de que as

testemunhas não poderão prestar depoimento no mesmo

ambiente do advogado ou da parte, nem se comunicar com

qualquer pessoa durante o depoimento.

A PAUTA DE AUDIÊNCIAS ENCONTRA-SE DISPONÍVEL  NO

APLICATIVO DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

CELULAR/ANDROID JTe, O Juízo recomenda às partes e seus

procuradores que baixem o aplicativo para terem acesso a

todas as funcionalidades oferecidas, especialmente o

acompanhamento da pauta em tempo real!!

A AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA

EM AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS - RITO SUMARÍSSIMO) e 03

(TRÊS - RITO ORDINÁRIO) PARA CADA PARTE,

COMPARECEREM VIRTUALMENTE, INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO, (ARTIGOS 821, 852-C e 852-H, PARÁGRAFO 2o.

DA CLT), MUNIDAS DE DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO E

CARTEIRA DE TRABALHO.

A critério da parte autora e às suas expensas, após as expedições,

as notificações de audiência poderão ser enviadas à parte

demandada, mediante a modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento, com Declaração de Conteúdo e número dos autos,

na qual constará obrigatoriamente o Identificador (Id) e a chave

de acesso do documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico

(PJe), cujo comprovante deverá ser juntado aos autos para fins de

comprovação de entrega. O endereço a ser indicado como local

para devolução do Aviso de Recebimento (AR) será o da unidade à

qual se encontra vinculado o processo. (TRT3 - PORTARIA

CONJUNTA GP/GCR N. 323, 05/07/2016).

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA NOVAES BANHATO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011309-97.2020.5.03.0037
AUTOR LUCILENE AMARAL

ADVOGADO MARCOS KELVIN COELHO(OAB:
138743/MG)

ADVOGADO RHAYAN MIRANDA AMORIM(OAB:
148245/MG)

RÉU MUNICIPIO DE JUIZ DE FORA

RÉU AGENCIA ADVENTISTA DE
DESENVOLVIMENTO E RECURSOS
ASSISTENCIAIS SUDESTE
BRASILEIRA

ADVOGADO DANIEL EVILACIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 44552/BA)

ADVOGADO ANDRE VIDAL DOS SANTOS(OAB:
101517/MG)

ADVOGADO DANIEL SANTOS ARAGAO DE
LIMA(OAB: 17745/AL)

PERITO MARCOS MACHADO JUSTO
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E
RECURSOS ASSISTENCIAIS SUDESTE BRASILEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fa4eac
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proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 19/03/2024.

RICARDO DE OLIVEIRA SANTHIAGO

DESPACHO PJe

Vistos.

Diante da aquiescência do autor com a proposta da reclamada de

ID 83b76b7, intime-se a ré ao depósito do remanescente apurado

no montante de R$ 505,86, no prazo de 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010153-35.2024.5.03.0037
AUTOR C.M.D.N.

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DE CARVALHO
FERREIRA(OAB: 105840/MG)

RÉU D.C.D.L.E.C.L.

ADVOGADO FELIPE AMERICO MENDES DA
SILVA(OAB: 130585/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.D.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3a6c380.

Processo Nº ATOrd-0010153-35.2024.5.03.0037
AUTOR C.M.D.N.

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DE CARVALHO
FERREIRA(OAB: 105840/MG)

RÉU D.C.D.L.E.C.L.

ADVOGADO FELIPE AMERICO MENDES DA
SILVA(OAB: 130585/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.C.D.L.E.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3a6c380.

Processo Nº ATOrd-0001283-50.2014.5.03.0037
AUTOR ELDACI GALDINO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO SALES DE SOUZA
RAMOS(OAB: 85404/MG)

RÉU ALPHA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

RÉU PALOMA MARIA DE OLIVEIRA
CHAGAS ABREU CHAVES

RÉU LEANDRO TADEU GUALBERTO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDACI GALDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adfd63d

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 19/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante o contido no despacho de ID 76af5fa, remetam-se os autos ao

Núcleo de Apoio às Execuções, do TRT, via posto avançado para

inclusão do débito na execução conjunta processada em face das

rés, em trâmite perante aquele Núcleo.

Intime-se o reclamante e encaminhem-se os autos imediatamente.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010099-69.2024.5.03.0037
AUTOR NAYLA VITORIA DE ASSIS GOMES

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
CARVALHO(OAB: 223015/MG)

RÉU AUTO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO RENAN SILVA GOUVEA(OAB:
220305/MG)

ADVOGADO JULIA JUNQUEIRA
GUIMARAES(OAB: 225470/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

ADVOGADO MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165/DF)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b4846a

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.
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Em 19/03/2024.

RICARDO DE OLIVEIRA SANTHIAGO

DESPACHO PJe

Vistos.

Diante do requerimento da autora e do documento juntado aos

autos, intime-se a reclamada para manifestação em 05 dias,

justificando os descontos.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001599-97.2013.5.03.0037
AUTOR ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO MONTEIRO
WERNECK(OAB: 75780/MG)

RÉU SETER SERVICOS E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

RÉU INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0975d4

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 19/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos.

Registro que a execução se processa em caráter definitivo em face

da reclamada SETER SERVICOS E TERCEIRIZACAO DE MAO DE

OBRA LTDA.

Ante o contido no despacho de ID 2bc4e3e, remetam-se os autos

ao Núcleo de Apoio às Execuções, do TRT, via posto avançado

para inclusão do débito na execução conjunta processada em face

das rés, em trâmite perante aquele Núcleo.

Intime-se o reclamante e encaminhem-se os autos imediatamente.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010045-40.2023.5.03.0037
AUTOR JOSIEL CORREIA RODRIGUES

ADVOGADO HILDON OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 3775/SE)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

RÉU MONTREAL CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

TESTEMUNHA DAVID GONCALVES FERREIRA

TESTEMUNHA DEIVID FREITAS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL CORREIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f0f18f

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 19/03/2024.

CINARA DOMITH DE OLIVEIRA VIEIRA

DESPACHO PJe

Vistos.

Vista ao reclamante por 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010885-56.2023.5.03.0132
AUTOR YGOR HONANN FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU RENATO RODRIGUES PEREIRA -
CPF 100.220.756-82

ADVOGADO RHAYANNE DE SOUZA(OAB:
155077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YGOR HONANN FERREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 968b3a5

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 19/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando os termos do acordo homologado;

E, considerando o teor na manifestação de ID.718112c, reputo

desnecessária nova intimação do consignatário, na forma

determinada no despacho de ID.78f9f8e, uma vez que o depósito

da parcela acordada será realizado diretamente pela parte

reclamada.

Ratificado o acordo pelo autor, conforme certidão de ID.2077bd8,

determino a intimação do reclamado para, no prazo de dez dias,

realizar o pagamento da primeira parcela do acordo, diretamente na

conta da companheira do reclamante SRA LARISSA VIEIRA

MARCELINO, utilizando a chave PIX informada no documento de

ID.718112c .

Os dados bancários da procuradora do autor, para fins de quitação

dos honorários advocatícios, encontram-se no documento de

ID.f92356a.

Dê-se ciência ao reclamante.

Após, encaminhe-se o processo para a caixa "Controle de acordo"

e aguarde-se o cumprimento.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010885-56.2023.5.03.0132
AUTOR YGOR HONANN FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU RENATO RODRIGUES PEREIRA -
CPF 100.220.756-82

ADVOGADO RHAYANNE DE SOUZA(OAB:
155077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO RODRIGUES PEREIRA -CPF 100.220.756-82

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 968b3a5

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 19/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando os termos do acordo homologado;

E, considerando o teor na manifestação de ID.718112c, reputo

desnecessária nova intimação do consignatário, na forma

determinada no despacho de ID.78f9f8e, uma vez que o depósito

da parcela acordada será realizado diretamente pela parte

reclamada.

Ratificado o acordo pelo autor, conforme certidão de ID.2077bd8,

determino a intimação do reclamado para, no prazo de dez dias,

realizar o pagamento da primeira parcela do acordo, diretamente na

conta da companheira do reclamante SRA LARISSA VIEIRA

MARCELINO, utilizando a chave PIX informada no documento de

ID.718112c .

Os dados bancários da procuradora do autor, para fins de quitação

dos honorários advocatícios, encontram-se no documento de

ID.f92356a.

Dê-se ciência ao reclamante.

Após, encaminhe-se o processo para a caixa "Controle de acordo"

e aguarde-se o cumprimento.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000767-30.2014.5.03.0037
AUTOR CARLA CRISTINA EVANGELISTA

FARIA MAQUIEIRA

ADVOGADO FRANCIELI FRANCISQUINI
FERNANDES(OAB: 113368/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

RÉU ALPHA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

RÉU HELIO CHAVES DE MELO JUNIOR

RÉU PALOMA MARIA DE OLIVEIRA
CHAGAS ABREU CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA EVANGELISTA FARIA MAQUIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb5ffb2

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 19/03/2024.

ROSAURA MARINHO DE PAIVA SANTAROSSA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante o contido no despacho de ID ec5eadb, remetam-se os autos

ao Núcleo de Apoio às Execuções, do TRT, via posto avançado

para inclusão do débito na execução conjunta processada em face

das rés, em trâmite perante aquele Núcleo.

Intime-se o reclamante e encaminhem-se os autos imediatamente.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Notificação
Processo Nº 0103400-03.2006.5.03.0037

Processo Nº 01034/2006-037-03-00.5

RECLAMANTE Raphael Nogueira Nader

RECLAMADO Hsbc Bank Brasil Sa Banco Multiplo

Advogado Valeria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 046178MG)

Advogado Katia Regina dos Santos(OAB:
048959MG)

RECLAMADO Hsbc Servicos e Participacoes Ltda.

De-se ciencia ao reclamado da inexistencia de saldo na conta

recursal informada na peticao datada 08.02.2024, conforme  ofício

recebido  da CEF.

Processo Nº CumSen-0011320-24.2023.5.03.0037
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA
DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO THAIS DE SOUZA AROUCA
NETTO(OAB: 158175/MG)

ADVOGADO TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543/MG)

ADVOGADO MARCUS FERREIRA CAMPOS(OAB:
98418/MG)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DA ZONA DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b291bc9

proferida nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 19/03/2024.

MARCOS MARCENES POSSATO

JULGAMENTO PJe-JT

Vistos os autos.

O réu – BANCO DO BRASIL SA (Id 5fdf9c3), alega que o

substituído LUÍS ANTÔNIO DA SILVA FRANCO, não é beneficiário

da sentença coletiva proferida na ação 0012036-58.2017.5.03.0038,

por não estar lotado na base territorial do sindicato-autor na data de

10/11/2017, data do ajuizamento da ação coletiva; que na data do

ajuizamento da ação coletiva o substituído estava lotado em

Manhuaçu-MG; que somente em 08/03/2019 foi lotado na base

territorial do sindicato-autor.

Requer a extinção do feito.

O autor manifestou-se (Id 3f24ae5) alegando que a sentença

coletiva não limitou o período de abrangência e requer o

prosseguimento.

A sentença da ação coletiva:

“2 - declarar a prescrição bienal total para a todas as pretensões

pecuniárias dos substituídos cujos contratos se encerraram antes

de 10/11/2015, extinguindo o processo com resolução de mérito no

aspecto, na forma do art. 487, II do CPC;

3 - declarar prescritas as pretensões pecuniárias anteriores a

10/11/2012 dos trabalhadores substituídos que permaneceram

ativos (ou foram dispensados) após o biênio contado do

ajuizamento da ação, extinguindo o processo com resolução de

mérito no aspecto, na forma do art. 487, II do CPC;

4 - julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
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formulados, para deferir a integração das gratificações de funções à

remuneração dos substituídos que trabalham na jurisdição

trabalhista de Juiz de Fora e que já contavam com dez anos

completos (ininterruptos ou não) de percepção dessa parcela até

10/11/2017, bem como para condenar o réu ao pagamento de

parcelas vencidas e vincendas e de seus reflexos delas em reflexos

em licenças-prêmio, gratificação semestral, horas extras, férias +

1/3, 13º salários, abonos, aviso prêmio, PLR, indenização de PDV e

FGTS, conforme se apurar em cálculos de liquidação, com juros e

correção monetária, sem compensação/dedução.

Condeno o réu a se abster desde já de retirar a gratificação de

função da remuneração dos referidos substituídos que já contavam

com dez anos completos (ininterruptos ou não) de percepção dessa

parcela até 10/11/2017, independentemente da nomenclatura das

funções gratificadas, sob pena de multa diária de R$100,00 em prol

do empregado prejudicado enquanto perdurar a subtração da

vantagem.”

O acórdão do TRT:

“, sem divergência deu parcial provimento a ambos os apelos,

sendo, ao do autor, para determinar que os efeitos da demanda se

estendam a todos os substituídos lotados nas agências bancárias

do reclamado, localizadas em toda a base territorial do sindicato

autor; quanto ao apelo do reclamado, para: 1) determinar que o

valor a ser incorporado observe a média das gratificações

percebidas nos últimos dez anos; 2) declarar que incidirá correção

monetária com base na TRD até 25/03/2015 e, com base no IPCA-

E, a partir de 26/03/2015; mantido o valor arbitrado à condenação,

porquanto ainda compatível”

O acórdão do TST:

“IX conhecer do recurso de revista do Sindicato quanto ao tema

LIMITAÇÃO DO DIREITO À INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO

DE FUNÇÃO AOS SUBSTITUÍDOS QUE COMPLETARAM DEZ

ANOS NA FUNÇÃO NO PERÍODO por violação do artigo 5º, XXVI,

da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a

incorporação da gratificação de função também aos substituídos

que completaram dez anos de percepção da gratificação após

10/11/2017”.

A ação coletiva foi ajuizada em 10/11/2017, transitou em julgado em

07/08/23 (Id 614e296) e o substituído em 08/03/2019 foi lotado na

base territorial do sindicato-autor.

Na petição inicial da ação coletiva (Id dd11ac8), não há menção de

rol de substituídos, e refere-se a “empregados substituídos”.

O título executivo coletivo abrange expressamente parcelas

vencidas e vincendas e registra limitação temporal, conforme a

sentença “….substituídos que trabalham na jurisdição

trabalhista de Juiz de Fora …”, e nos termos do acórdão proferido

pelo Tribunal Regional “... substituídos lotados nas agências

bancárias do reclamado, localizadas em toda a base territorial

do sindicato autor;...”.

Portanto, presente a delimitação a empregados substituídos e

lotados nas agências do reclamado, o sindicato-autor atua como

substituto processual dos empregados que se encontravam

vinculados ao reclamado na data do ajuizamento da ação coletiva

(10/11/2017) e a até dois anos anteriores à data de sua interposição

(10/11/2015).

O exequente, na data da propositura da ação coletiva não estava

lotado na base territorial do sindicato-autor, vindo somente para a

base territorial em 08/03/2019, não era portanto, substituído

processualmente e o sindicato não detinha legitimidade para

postular como substituto desse trabalhador, porque ele não estava

trabalhando na base territorial na data do ajuizamento da ação.

Nestes termos, assiste razão ao reclamado de não ser o substituído

beneficiário da sentença coletiva.

O reclamado requer a condenação em honorários advocatícios

sucumbenciais.

A partir da edição da Lei 13.467/2017, a CLT passou a ter

normatização sobre a matéria, expressa no artigo 791-A e neste

não consta o cumprimento de sentença.

Desse modo, inviável impor tal condenação em cumprimento de

sentença.

O reclamado requer também a condenação em litigância de má-fé.

O artigo 793-B, CLT indica os atos de má-fé e o artigo 793-C, CLT,

determina a condenação de ofício ou a requerimento da parte em

litigância de má-fé.

A multa em referência é aplicável à parte que atua em Juízo em

desconformidade com os parâmetros éticos do processo e possui

natureza eminentemente punitiva (medida sancionatória).

A cominação da penalidade pecuniária prevista no artigo 793-C/CLT

pressupõe o dolo processual do litigante, caracterizado pela

conduta intencionalmente maliciosa, com o objetivo de lesar a parte

contrária.

No caso dos autos, não verifico a litigância de má-fé do autor, que

apenas exerceu seu direito de ação constitucionalmente

assegurado, não se vislumbrando, na hipótese, as situações

previstas nos artigos 793-B/CLT.

Ademais, não há prova consistente do propósito doloso, não

havendo, portanto, como caracterizar a conduta do autor como

sendo de má-fé e tampouco como se impor a sanção em epígrafe.

Nestes termos, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, IV, do CPC.

Proceda a secretaria à retificação da autuação para “cumprimento
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de sentença”, haja vista o trânsito em julgado da ação coletiva (Id

614e296).

Intimem-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011320-24.2023.5.03.0037
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA
DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO THAIS DE SOUZA AROUCA
NETTO(OAB: 158175/MG)

ADVOGADO TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543/MG)

ADVOGADO MARCUS FERREIRA CAMPOS(OAB:
98418/MG)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b291bc9

proferida nos autos.

Conclusão

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Em 19/03/2024.

MARCOS MARCENES POSSATO

JULGAMENTO PJe-JT

Vistos os autos.

O réu – BANCO DO BRASIL SA (Id 5fdf9c3), alega que o

substituído LUÍS ANTÔNIO DA SILVA FRANCO, não é beneficiário

da sentença coletiva proferida na ação 0012036-58.2017.5.03.0038,

por não estar lotado na base territorial do sindicato-autor na data de

10/11/2017, data do ajuizamento da ação coletiva; que na data do

ajuizamento da ação coletiva o substituído estava lotado em

Manhuaçu-MG; que somente em 08/03/2019 foi lotado na base

territorial do sindicato-autor.

Requer a extinção do feito.

O autor manifestou-se (Id 3f24ae5) alegando que a sentença

coletiva não limitou o período de abrangência e requer o

prosseguimento.

A sentença da ação coletiva:

“2 - declarar a prescrição bienal total para a todas as pretensões

pecuniárias dos substituídos cujos contratos se encerraram antes

de 10/11/2015, extinguindo o processo com resolução de mérito no

aspecto, na forma do art. 487, II do CPC;

3 - declarar prescritas as pretensões pecuniárias anteriores a

10/11/2012 dos trabalhadores substituídos que permaneceram

ativos (ou foram dispensados) após o biênio contado do

ajuizamento da ação, extinguindo o processo com resolução de

mérito no aspecto, na forma do art. 487, II do CPC;

4 - julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados, para deferir a integração das gratificações de funções à

remuneração dos substituídos que trabalham na jurisdição

trabalhista de Juiz de Fora e que já contavam com dez anos

completos (ininterruptos ou não) de percepção dessa parcela até

10/11/2017, bem como para condenar o réu ao pagamento de

parcelas vencidas e vincendas e de seus reflexos delas em reflexos

em licenças-prêmio, gratificação semestral, horas extras, férias +

1/3, 13º salários, abonos, aviso prêmio, PLR, indenização de PDV e

FGTS, conforme se apurar em cálculos de liquidação, com juros e

correção monetária, sem compensação/dedução.

Condeno o réu a se abster desde já de retirar a gratificação de

função da remuneração dos referidos substituídos que já contavam

com dez anos completos (ininterruptos ou não) de percepção dessa

parcela até 10/11/2017, independentemente da nomenclatura das

funções gratificadas, sob pena de multa diária de R$100,00 em prol

do empregado prejudicado enquanto perdurar a subtração da

vantagem.”

O acórdão do TRT:

“, sem divergência deu parcial provimento a ambos os apelos,

sendo, ao do autor, para determinar que os efeitos da demanda se

estendam a todos os substituídos lotados nas agências bancárias

do reclamado, localizadas em toda a base territorial do sindicato

autor; quanto ao apelo do reclamado, para: 1) determinar que o

valor a ser incorporado observe a média das gratificações

percebidas nos últimos dez anos; 2) declarar que incidirá correção

monetária com base na TRD até 25/03/2015 e, com base no IPCA-

E, a partir de 26/03/2015; mantido o valor arbitrado à condenação,

porquanto ainda compatível”

O acórdão do TST:

“IX conhecer do recurso de revista do Sindicato quanto ao tema

LIMITAÇÃO DO DIREITO À INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO

DE FUNÇÃO AOS SUBSTITUÍDOS QUE COMPLETARAM DEZ

ANOS NA FUNÇÃO NO PERÍODO por violação do artigo 5º, XXVI,
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da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a

incorporação da gratificação de função também aos substituídos

que completaram dez anos de percepção da gratificação após

10/11/2017”.

A ação coletiva foi ajuizada em 10/11/2017, transitou em julgado em

07/08/23 (Id 614e296) e o substituído em 08/03/2019 foi lotado na

base territorial do sindicato-autor.

Na petição inicial da ação coletiva (Id dd11ac8), não há menção de

rol de substituídos, e refere-se a “empregados substituídos”.

O título executivo coletivo abrange expressamente parcelas

vencidas e vincendas e registra limitação temporal, conforme a

sentença “….substituídos que trabalham na jurisdição

trabalhista de Juiz de Fora …”, e nos termos do acórdão proferido

pelo Tribunal Regional “... substituídos lotados nas agências

bancárias do reclamado, localizadas em toda a base territorial

do sindicato autor;...”.

Portanto, presente a delimitação a empregados substituídos e

lotados nas agências do reclamado, o sindicato-autor atua como

substituto processual dos empregados que se encontravam

vinculados ao reclamado na data do ajuizamento da ação coletiva

(10/11/2017) e a até dois anos anteriores à data de sua interposição

(10/11/2015).

O exequente, na data da propositura da ação coletiva não estava

lotado na base territorial do sindicato-autor, vindo somente para a

base territorial em 08/03/2019, não era portanto, substituído

processualmente e o sindicato não detinha legitimidade para

postular como substituto desse trabalhador, porque ele não estava

trabalhando na base territorial na data do ajuizamento da ação.

Nestes termos, assiste razão ao reclamado de não ser o substituído

beneficiário da sentença coletiva.

O reclamado requer a condenação em honorários advocatícios

sucumbenciais.

A partir da edição da Lei 13.467/2017, a CLT passou a ter

normatização sobre a matéria, expressa no artigo 791-A e neste

não consta o cumprimento de sentença.

Desse modo, inviável impor tal condenação em cumprimento de

sentença.

O reclamado requer também a condenação em litigância de má-fé.

O artigo 793-B, CLT indica os atos de má-fé e o artigo 793-C, CLT,

determina a condenação de ofício ou a requerimento da parte em

litigância de má-fé.

A multa em referência é aplicável à parte que atua em Juízo em

desconformidade com os parâmetros éticos do processo e possui

natureza eminentemente punitiva (medida sancionatória).

A cominação da penalidade pecuniária prevista no artigo 793-C/CLT

pressupõe o dolo processual do litigante, caracterizado pela

conduta intencionalmente maliciosa, com o objetivo de lesar a parte

contrária.

No caso dos autos, não verifico a litigância de má-fé do autor, que

apenas exerceu seu direito de ação constitucionalmente

assegurado, não se vislumbrando, na hipótese, as situações

previstas nos artigos 793-B/CLT.

Ademais, não há prova consistente do propósito doloso, não

havendo, portanto, como caracterizar a conduta do autor como

sendo de má-fé e tampouco como se impor a sanção em epígrafe.

Nestes termos, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, IV, do CPC.

Proceda a secretaria à retificação da autuação para “cumprimento

de sentença”, haja vista o trânsito em julgado da ação coletiva (Id

614e296).

Intimem-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        MARTHA HALFELD FURTADO DE MENDONCA SCHMIDT

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011133-84.2021.5.03.0037
AUTOR CLAUDIA MACHADO BARBOSA

ADVOGADO ESPEDITO MANSO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 89923/MG)

ADVOGADO ISABELLA MAURICIA SANTANA
GAUDERETO(OAB: 149258/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO MARCIA REGINA FONTEBASSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MACHADO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: CLAUDIA MACHADO BARBOSA

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência dos termos do despacho de

idae8e3de.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

LIDIANY PEREIRA DAMASCENO

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0011133-84.2021.5.03.0037
AUTOR CLAUDIA MACHADO BARBOSA

ADVOGADO ESPEDITO MANSO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 89923/MG)

ADVOGADO ISABELLA MAURICIA SANTANA
GAUDERETO(OAB: 149258/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO MARCIA REGINA FONTEBASSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO S.A.

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência dos termos do despacho de

idae8e3de.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

LIDIANY PEREIRA DAMASCENO

Servidor

4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora

Despacho

Processo Nº ATSum-0010167-16.2024.5.03.0038
AUTOR JANAINA FERNANDES BRAGA

FRANCO

ADVOGADO TEDSON LUIS OLIVEIRA(OAB:
175726/MG)

RÉU DIPIX GRAFICA RAPIDA LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLE DE SOUSA GUEDES(OAB:
211015/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA FERNANDES BRAGA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0d8f7f

proferido nos autos. E imprimir o alvará de FGTS.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

VALKIRIA MARIA DE SOUZA PARIZZI FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010167-16.2024.5.03.0038
AUTOR JANAINA FERNANDES BRAGA

FRANCO

ADVOGADO TEDSON LUIS OLIVEIRA(OAB:
175726/MG)

RÉU DIPIX GRAFICA RAPIDA LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLE DE SOUSA GUEDES(OAB:
211015/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIPIX GRAFICA RAPIDA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0d8f7f

proferido nos autos.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

VALKIRIA MARIA DE SOUZA PARIZZI FERREIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010320-49.2024.5.03.0038
AUTOR GABRIEL DA SILVA MARTINS

ADVOGADO SABRINA LOPES DA SILVA(OAB:
173326/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA
DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94594ef

proferido nos autos.

GMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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D E S P A C H O

Vistos os autos.

Dê-se ciência ao reclamante que a mídia apresentada deverá

observar o disposto na Portaria PORTARIA 04VTJF No 1, DE 19

DE FEVEREIRO DE 2021, publicada em 22.02.2021 no DEJT.

A Portaria poderá ser acessada através do link

https://drive.google.com/drive/folders/1yu-

tGE7bGM_vL1Fr5Ujm7pjfjnStL1g_?usp=sharing , procedendo à

adequação, se for o caso, no prazo de 05 dias.

Dê-se ciência ao reclamado da mídia apresentada, que poderá ser

acessada através do link informado na petição de ID 14f85a7.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010909-80.2020.5.03.0038
AUTOR ANDRE LUIZ ARAUJO

ADVOGADO LETICIA HAYDEE GOMES
RIBEIRO(OAB: 149700/MG)

RÉU ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

RÉU CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU NELSON GORETTI

ADVOGADO FABIANA GORETTI TRESSE(OAB:
92839/MG)

RÉU DERLI GORETTI

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

RÉU JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU CONSORCIO MANCHESTER

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO LAURA MENDONCA DE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 135791/MG)

RÉU ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU AUTO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO RENAN SILVA GOUVEA(OAB:
220305/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

ADVOGADO DIMAS ANTONIO GONCALVES
FAGUNDES REIS(OAB: 199896/MG)

ADVOGADO MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165/DF)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

RÉU GORETTI IRMAOS LTDA

ADVOGADO NELSON ALEXANDRE MENDES
NOVAES(OAB: 62833/MG)

RÉU ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

RÉU ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU DURVAL GORETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

  - TRANSPORTE URBANO SAO MIGUEL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27d60ba

proferido nos autos.

TM

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Intimem-se às reclamadas a apresentarem seus dados bancários

completos, em 05 dias, fins de devolução dos valores bloqueados

indevidamente.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010587-55.2023.5.03.0038
AUTOR LUCIANO VICENTE TAVARES

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
TRINDADE(OAB: 169686/MG)

ADVOGADO WALDEMAR DE FREITAS
TRINDADE(OAB: 43074/MG)

RÉU ENGEQUISA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E TECNICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO GLAUCIA MARIA BARROS(OAB:
79722/MG)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 63610/MG)

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO VICENTE TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da9b986

proferido nos autos.

RCB

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista ao reclamante do recurso ordinário do reclamado, pelo prazo

legal.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011370-47.2023.5.03.0038
AUTOR IRVIN LIMONGE GILBERT

ADVOGADO ANDERSON RILDO GOMES(OAB:
134226/MG)

RÉU MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS
DE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

PERITO MARCELO GORGULHO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS DE ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa1d491

proferido nos autos.

GMA

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Intimada para indicar assistente técnico ÚNICO, a reclamada

persiste na indicação de múltiplos assistentes.

Dessa forma, conforme despacho de ID 71de89e, o assistente

técnico que atuará na perícia será o Sr. Juliano Vinicius Azevedo

Figueiredo.

Intime-se a reclamada.

Aguarde-se a perícia.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012051-27.2017.5.03.0038
AUTOR WALDO ANTONIO HORACIO

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
MOKDECI(OAB: 72323/MG)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DEBORA VALAMIEL DE
ANDRADE(OAB: 108417/MG)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO JUSCIELE OLIVEIRA AQUILES(OAB:
134096/MG)

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc9db9a

proferido nos autos.

MCLS

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista ao embargado pelo prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012051-27.2017.5.03.0038
AUTOR WALDO ANTONIO HORACIO

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
MOKDECI(OAB: 72323/MG)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DEBORA VALAMIEL DE
ANDRADE(OAB: 108417/MG)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO JUSCIELE OLIVEIRA AQUILES(OAB:
134096/MG)

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDO ANTONIO HORACIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc9db9a

proferido nos autos.

MCLS

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista ao embargado pelo prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010763-68.2022.5.03.0038
AUTOR SONIA MARCELINA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO JOAO CARLOS TORRES
QUIRINO(OAB: 150329/MG)

RÉU HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO
DE MINAS GERAIS

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

PERITO ANTONIO FERNANDES DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE MINAS GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0a6fa3

proferido nos autos.

RCB

D E S P A C H O

Vistos etc.

Fixo os honorários do Sr. perito em R$ 500,00, atualizáveis até a

data do efetivo pagamento.

Aprovo o laudo apresentado (ID 6850322), assim composto:

*  C r é d i t o  l í q u i d o  d o

reclamante...................................................................................... R$

10.261,58

*  T o t a l  d e  c o n t r i b u i ç ã o

previdenciária............................................................................. R$

2.656,93

*  H o n o r á r i o s

advocatícios.........................................................................................

..........R$ 1.076,86

* Honorários periciais PARA ANTONIO FERNANDES DA SILVA

JUNIOR ............................ R$ 500,00

*Honorár ios per ic ia is  PARA LUCAS MARTINS PINTO

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 1.500,00

*  C u s t a s

processuais..........................................................................................

................. R$ 319,91

*  T O T A L  e m

31/03/24...............................................................................................

........ R$ 16.315,28

Vista às partes para impugnação fundamentada, em 08 dias, nos

termos do art. 879, §2º. da CLT, sob pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010768-56.2023.5.03.0038
AUTOR LETICIA APARECIDA SILVESTRE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO TAYNARA LAYSSA LUCENA
VIANA(OAB: 37742/CE)

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

RÉU MUNICIPIO DE SIMAO PEREIRA

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 102760/MG)

RÉU VICTORINO FIGUEIREDO
CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO APARECIDO FIRMINO DA
CONCEICAO(OAB: 464232/SP)

ADVOGADO FABIO CABRAL ROSA
TEIXEIRA(OAB: 456333/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c03ef93

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RCB

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista aos reclamados do recurso ordinário do reclamante, pelo

prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010763-68.2022.5.03.0038
AUTOR SONIA MARCELINA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO JOAO CARLOS TORRES
QUIRINO(OAB: 150329/MG)

RÉU HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO
DE MINAS GERAIS

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

PERITO ANTONIO FERNANDES DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARCELINA ALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0a6fa3

proferido nos autos.

RCB

D E S P A C H O

Vistos etc.

Fixo os honorários do Sr. perito em R$ 500,00, atualizáveis até a

data do efetivo pagamento.

Aprovo o laudo apresentado (ID 6850322), assim composto:

*  C r é d i t o  l í q u i d o  d o

reclamante...................................................................................... R$

10.261,58

*  T o t a l  d e  c o n t r i b u i ç ã o

previdenciária............................................................................. R$

2.656,93

*  H o n o r á r i o s

advocatícios.........................................................................................

..........R$ 1.076,86

* Honorários periciais PARA ANTONIO FERNANDES DA SILVA

JUNIOR ............................ R$ 500,00

*Honorár ios per ic ia is  PARA LUCAS MARTINS PINTO

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 1.500,00

*  C u s t a s

processuais..........................................................................................

................. R$ 319,91

*  T O T A L  e m

31/03/24...............................................................................................

........ R$ 16.315,28

Vista às partes para impugnação fundamentada, em 08 dias, nos

termos do art. 879, §2º. da CLT, sob pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011022-29.2023.5.03.0038
AUTOR ANA CAROLINA DANTAS SAMPAIO

COSINE

ADVOGADO JOAO CARLOS TORRES
QUIRINO(OAB: 150329/MG)

RÉU DANIELLY DUQUE DA SILVA

RÉU 28.883.255 DANIELLY DUQUE DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DANTAS SAMPAIO COSINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65e5f94

proferido nos autos.

GMA

D E S P A C H O

Vistos os autos.

As partes serão devidamente intimadas para apresentação de

cálculos após o cumprimento das obrigações de fazer, que poderão

implicar em multas e, obviamente, alterar a conta de liquidação.

Aguarde-se o prazo concedido para a reclamante apresentar sua

CTPS.

Intime-se a reclamante.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000494-82.2013.5.03.0038
AUTOR MARCOS AURELIO IZIDORO DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO MONTEIRO
WERNECK(OAB: 75780/MG)

ADVOGADO RONALDO PASSOS JUNIOR(OAB:
100898/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO MARINA BATTISTA PONCIANO(OAB:
204507/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO IZIDORO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 326d3af

proferida nos autos.

GST

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Aprovo a atualização dos cálculos, para fixar à condenação o valor

de R$571.292,81, sem prejuízo de eventuais atualizações e assim

composto:

  Crédito líquido do reclamante............................. R$490.329,18

  Contribuição social sobre salários devidos........ R$66.053,81

  Imposto de renda devido pelo reclamante........ R$14.909,82

  TOTAL em 31/03/2024........................................... R$571.292,81

Expeça-se alvará em favor do reclamante para transferência do

saldo da conta judicial 04933052-3 para a conta de RICARDO

MONTEIRO WERNECK, CPF 208.924 626-04, no Banco Itau,

agência 6980, conta 02628-7.

Dê-se ciência ao favorecido.

Aguarde-se eventual nova transferência de valores pela Secretaria

de Execuções.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010872-58.2017.5.03.0038
AUTOR AMANDA DE SOUZA COSTA

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

ADVOGADO LUIZ FELLIPE LOPES LEAL(OAB:
152701/MG)

ADVOGADO CAMILA LIMA DE SOUZA(OAB:
133953/MG)

RÉU L. BERTHOND JUNIOR

RÉU JOSEFA MARIA DA ROCHA DA
SILVA - ME

ADVOGADO ANTONIO LISBOA ALVES
JUNIOR(OAB: 148036/MG)

RÉU MEGANNE MODELS LTDA

RÉU JOSEFA MARIA DA ROCHA DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO LISBOA ALVES
JUNIOR(OAB: 148036/MG)

RÉU DIEGO LUIZ ROCHA DA SILVA - ME

RÉU VANESSA ALESSANDRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO LISBOA ALVES
JUNIOR(OAB: 148036/MG)

RÉU DIEGO LUIZ ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DE SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5a0947

proferido nos autos.

MCLS

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Aguarde-se, por 30 dias, o resultado da requisição de Id 304ad41.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010872-58.2017.5.03.0038
AUTOR AMANDA DE SOUZA COSTA

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

ADVOGADO LUIZ FELLIPE LOPES LEAL(OAB:
152701/MG)

ADVOGADO CAMILA LIMA DE SOUZA(OAB:
133953/MG)

RÉU L. BERTHOND JUNIOR

RÉU JOSEFA MARIA DA ROCHA DA
SILVA - ME

ADVOGADO ANTONIO LISBOA ALVES
JUNIOR(OAB: 148036/MG)

RÉU MEGANNE MODELS LTDA

RÉU JOSEFA MARIA DA ROCHA DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO LISBOA ALVES
JUNIOR(OAB: 148036/MG)

RÉU DIEGO LUIZ ROCHA DA SILVA - ME

RÉU VANESSA ALESSANDRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO LISBOA ALVES
JUNIOR(OAB: 148036/MG)

RÉU DIEGO LUIZ ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA MARIA DA ROCHA DA SILVA

  - JOSEFA MARIA DA ROCHA DA SILVA - ME

  - VANESSA ALESSANDRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5a0947

proferido nos autos.

MCLS

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Aguarde-se, por 30 dias, o resultado da requisição de Id 304ad41.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010448-84.2015.5.03.0038
AUTOR CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

COUTO

ADVOGADO ANDERSON AZALIN FERREIRA(OAB:
113716/MG)

ADVOGADO GILZIENE DE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 91826/MG)

RÉU JOSE DE AGUIAR DUQUE

ADVOGADO LEILA APARECIDA RIBEIRO(OAB:
64885/MG)

RÉU JOSE CARLOS FERNANDES

ADVOGADO LEILA APARECIDA RIBEIRO(OAB:
64885/MG)

ADVOGADO SHEILA DEL DUCA TAVARES(OAB:
55393/MG)

RÉU FERNANDES E DUQUE INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO SHEILA DEL DUCA TAVARES(OAB:
55393/MG)

ADVOGADO LEILA APARECIDA RIBEIRO(OAB:
64885/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

José Carlos Fernandes

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência da Previdência Social - Largo
do Riachuelo

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL ESPERA FELIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

3o. CRI Juiz de Fora

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdd045e

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos.

Acionadas as ferramentas eletrônicas com resultado negativo.

Defiro o prazo de 15 dias para que o exequente indique os meios

para prosseguimento da execução.

No silêncio, terá início a fluência do prazo prescricional

intercorrente, previsto no art. 11-A, da CLT.

Oportunizo ao reclamante a qualquer momento movimentar o

processo, desde que localize bens do devedor e dentro do prazo

prescricional de 02 anos.

Na hipótese da retomada da execução, posteriormente, a petição

deverá trazer descrição pormenorizada dos bens úteis do devedor,

aptos a garantir a divida, com prova inequívoca da existência de

lastro patrimonial exequível, sob pena de indeferimento.

Petições que solicitem mero prosseguimento ou que indiquem

meios que não surtam efeitos positivos para a execução também

não interromperão o fluxo do prazo prescricional.

Incluam-se/mantenham-se os registros de eventuais bloqueios e

penhoras cadastrados no BNDT, CNIB e SERASA, até o efetivo

pagamento da execução.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011210-22.2023.5.03.0038
AUTOR GISELVIA ROCHA FARINHA

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

ADVOGADO EDUARDO RICARDO LAYER(OAB:
133817/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELVIA ROCHA FARINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5b6918

proferido nos autos.

GMA

D E S P A C H O
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Vistos os autos.

A reclamante não compareceu à perícia agendada, onde deveria se

submeter a exame pelo perito médico nomeado, embora ciência do

ônus de comparecer. Intimada a se manifestar, limitou-se a requerer

o agendamento de nova perícia, e não dedicou sequer uma palavra

para justificar sua desídia processual.

Diante do ocorrido, considero que houve desistência tácita da

reclamante à prova pericial e indefiro o reagendamento da perícia

médica.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011210-22.2023.5.03.0038
AUTOR GISELVIA ROCHA FARINHA

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

ADVOGADO EDUARDO RICARDO LAYER(OAB:
133817/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5b6918

proferido nos autos.

GMA

D E S P A C H O

Vistos os autos.

A reclamante não compareceu à perícia agendada, onde deveria se

submeter a exame pelo perito médico nomeado, embora ciência do

ônus de comparecer. Intimada a se manifestar, limitou-se a requerer

o agendamento de nova perícia, e não dedicou sequer uma palavra

para justificar sua desídia processual.

Diante do ocorrido, considero que houve desistência tácita da

reclamante à prova pericial e indefiro o reagendamento da perícia

médica.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010144-53.2023.5.03.0055

AUTOR JULIANA APARECIDA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELLA DUARTE DA SILVA(OAB:
212205/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO FABIANO VITOR BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

Itaú Unibanco S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36d80e8

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

Conheço dos novos Embargos de Declaração interpostos pela

reclamante porque tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

Segundo a Embargante, a sentença embargada não se pronunciou

integralmente sobre todo o objeto do pedido 10 da inicial, mesmo

após o julgamento dos Embargos de Declaração interpostos

anteriormente. Sustenta que a sentença examinou as diferenças de

RP 52 (enquadramento de mérito e promoção), mas não analisou

as diferenças de verbas variáveis mensais e cadastrais).

À análise.

Reexaminando mais uma vez o pedido do item 10 da inicial,

observo que a pretensão diz respeito aos descontos salariais

decorrentes de promoções e de verbas mensais e semestrais.

Está claro que foram formulados dois pedidos distintos e que a

sentença, de fato, só examinou um deles. A prestação jurisdicional

devida não foi entregue aos litigantes.

Para sanar a omissão, passo ao julgamento da parte omitida.

Como causa de pedir, a petição inicial afirma que o reclamado

transferia para a reclamante os riscos do empreendimento devido a

situações que independiam da atuação direta da trabalhadora

(como despesas com ajuizamento de ações trabalhistas e cíveis,

inadimplência de clientes, desvio de conduta de colegas,
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cancelamento de produtos com penalização no Score de Qualidade

de Vendas - SQV). Reforça que, com escopo de alcançar as metas

impostas, era comum vivenciar condutas de vendas inadequadas de

funcionários anuídas pelo reclamado, que quando eram passíveis

de reclamação por conta do cliente gerava prejuízos pecuniários à

obreira, a qual nada tinha a ver com mencionada venda, haja vista

que era necessário o ressarcimento para o cliente. Acrescenta que

sempre foi uma funcionária exemplar, com boas avaliações e, ao

ser transferida para AGENCIA 3163, viu suas avaliações e

remunerações variáveis caírem drasticamente por circunstâncias

alheias à sua vontade, haja vista os ressarcimentos que a agencia

onde trabalhava era obrigada a proceder por má conduta de outros

funcionários. Aduz, por fim, que tais situações impactavam no

percebimento das variáveis, bem como nas avaliações de

desempenho.

O reclamado reage argumentando que a reclamante recebeu as

verbas de participação nos resultados, por meio de sistema de

pontuação, tendo como indicadores da sua avaliação de

performance, tais indicadores se mantém na mesma média ao longo

do contrato de trabalho. Reforça quenão foram efetuados

descontos sobre a sua remuneração, e, tampouco alterações que

implicaram em redução de sua remuneração. Concluiu que as

regras previstasnas políticas deremuneração variável eramde

conhecimento da rec lamante,  inc lus ive,quando de

suacontratação, sendo certoque não houvequalquer alteração,

seja na forma de cálculo, seja no teto, que implicasse em prejuízo a

essa, no curso de seu contrato.

A única testemunha ouvida, Giuliano Bellei Gouvea, prestou estas

declarações:

"que trabalhou para o reclamado de 2004 a outubro de 2023, como

gerente de agência; que não trabalhou na mesma agência que a

reclamante, porém trabalhou em agência ligada à mesma Regional;

que caso um cliente fizesse uma contratação pelo caixa eletrônico e

ficasse inadimplente posteriormente, isso gerava um prejuízo para o

gerente da agência; que esse prejuízo ocorria porque havia impacto

no resultado financeiro da agência, pois isso refletia no valor das

verbas variáveis e na participação de resultado semestral; que tudo

isso estava previsto no regulamento da empresa; que o empregado

tem ciência do regulamento, o qual era repassado pelo gerente

regional; que se um colaborador recebesse uma advertência por

desvio de conduta, tanto esse colaborador quanto o gerente da

agência sofriam impacto negativo no valor das variáveis e do PR

semestral; que sabe que a reclamante sofreu impacto financeiro

dessa natureza; que sabe disso porque o depoente assumiu a

agência em que a reclamante trabalhava logo em seguida, ou seja,

agência 3163, em maio de 2019; que os critérios de pagamento das

variáveis não eram claros para os empregados, embora previstos

no regulamento da empresa; que quando o empregado se queixava

abrindo reclamação no canal interno do banco, junto ao RH por

exemplo, por telefone, a resposta que obtinha era para entrar em

contato com o gerente regional; que o gerente regional respondia

verbalmente, por telefone, ou na visita à agência de que deveriam

seguir o que estava no relatório final, ou seja, o relatório de

fechamento semestral; que nesse relatório não havia detalhamento

de notas negativas que impactavam o resultado geral da agência e

dos segmentos dos cargos; que os empregados ficam "no escuro"

em relação aos dados específicos que influenciaram o resultado

pessoal de cada um, pois embora o resultado do banco possa ter

apresentado uma melhora, isso não correspondia a uma melhora na

remuneração das parcelas que mencionou; que o impacto a que se

referia se dá na variável, em razão da pontuação que cai quando há

algum evento negativo, como por exemplo o cancelamento de um

produto contratado por qualquer canal e no caso da participação

nos resultados o impacto negativo se dá no resultado geral da

agência; que o gerente da agência sofre impacto no caso de

qualquer cliente que cancelou um produto, mas o gerente daquele

segmento, a cuja carteira o cliente não pertença, não sofre impacto

nem na variável nem no PR; que o depoente teve impedida

promoção em final de carreira, a partir de 2019; que a reclamante

também sofreu impacto de critérios criados pelo gerente Regional

Reinaldo Gomides; que a pontuação que dá ensejo ao pagamento

da variável mensal não sofre impacto de avaliação do colaborador,

ao contrário da PR; que por variável mensal o depoente se refere à

verba AGIR mensal e ao PR à AGIR semestral; que não havia um

canal próprio para se acompanhar a produtividade de cada

colaborador; que os custos administrativos da agência não

impactavam na parcela AGIR mensal, apenas na AGIR semestral;

que o tempo de fila impactava nas parcelas AGIR do gerente

operacional, mas não do gerente da agência; que o depoente

estava afastado do trabalhou quando houve a junção da área

operacional com a comercial, passando a ser multifuncional, não

sabendo o que ocorreu depois; que quando retornou do

afastamento o depoente não tinha carteira de clientes, não

recebendo as parcelas objetos dessa prova." Nada mais.

A prova testemunhal comprovou o impacto negativo de algumas

situações no resultado da agência, o que por sua vez, refletia nos

valores recebidos a título de AGIR MENSAL e AGIR SEMESTRAL.

Conforme se extrai dos documentos juntados (Circulares AG-23), o

programa de remuneração variável instituído pelo reclamado,

denominado AGIR MENSAL E AGIR SEMESTRAL, é um

instrumento de gestão com estabelecimento de metas e

corresponde a uma premiação paga a título de participação nos
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resultados do Banco quando a apuração dos indicadores de

diversas variáveis (específicas para cada cargo elegível e

pontuáveis em nível de agência e de módulos) atingem ao valor

mínimo fixado.

Na hipótese dos autos, não se verifica necessariamente a

transferência de risco (ou dos custos) do empreendimento para o

empregado. Não há assunção de custos de negócios ou de

operações pela reclamante, nem sua responsabilização pelo

adimplemento de algum cliente sobre alguma operação contratada.

Na verdade, a reclamante queixa-se é de que, fatores negativos

alheios à sua atuação, influenciam seu posicionamento, ou da

agência e, por conseguinte, afetam o valor da premiação mensal e

semestral que recebia. 

Sucede que esses critérios são estabelecidos no regulamento

empresarial, dentro da esfera do poder organizacional do

empresário, a quem cabe a planificar, estabelecer e coordenar as

normas internas que disciplinam o empreendimento.

Da mesma forma que os fatores negativos que não dependiam da

reclamante impactavam no valor da parcela variável, os fatores

positivos, que não dependiam necessariamente da conduta

daquele, também impactavam positivamente a sua remuneração. O

programa de remuneração variável é como uma via de mão dupla: a

produção do colega reflete no resultado da agência, o qual, por sua

vez, reflete na remuneração dos cargos gerenciais, como o da

reclamante. Caso a reclamante tivesse alguma conduta que

impactasse negativamente o resultado da agência, isso gerava

repercussão na remuneração variável de seus colegas.

Isso, porém, não significa transferência de riscos para o empregado,

senão mera consequência da dinâmica da premiação pago pelo

Banco-reclamado. Haveria transferência de risco caso o reclamado,

por exemplo, cobrasse do empregado as prestações vencidas de

um empréstimo bancário não honrado por algum cliente. Por isso,

data venia, entendo que não cabe ao Poder Judiciário dizer da

justiça ou injustiça dos critérios utilizados pelo Banco, senão

examinar a conformidade da aplicação do que foi estabelecido, sob

pena de interferência indevida no poder diretivo do empregador.

Neste cenário,não diviso qualquer violação ao artigo 462 da CLT,

visto como não foi efetuado nenhum desconto no salário da

reclamante. Deixar de receber não é o mesmo que sofrer

desconto. A remuneração variável recebe essa denominação

exatamente por isso: por oscilar para mais ou para menos. Daí que

as regras instituídas pelo reclamado não devem ser descartadas

para atender o interesse do empregado de obter o melhor de dois

mundos, auferindo somente o bônus da premiação sem a

contrapartida de suportar os ônus para alcançar as vantagens do

regulamento empresarial .  Se o desempenho é medido

coletivamente para os fins de resultado da agência e pagamento do

prêmio previsto, não há como joeirar o desempenho positivo e

desprezar o desempenho negativo.

Concluo: não vislumbro violação do princípio da alteridade o

simples estabelecimento de critérios e regras pelo empregador para

o alcance de premiação por parte do empregado, de modo que não

observo nenhuma violação do artigo 2º da CLT no caso dos autos.

Por oportuno, cumpre registrar que o perito contábil apurou que os

empregados são penalizados se não cumpridas as formalidades de

qualidade de vendas de produtos, bem como se houver vício nas

vendas realizadas. Todavia, não se trata de uma penalização

propriamente dita, senão mera consequência dos critérios previstos

no regulamento empresarial para aquisição do direito à

premiação.

A prova técnica, neste particular, não altera o decidido, pois

eventual omissão na apresentação de documentos solicitados pelo

perito não muda o enquadramento jurídico da questão fática,

mesmo porque, se se admite o regulamento empresarial tácito em

benefício do empregado (costume trabalhista), também deve ser

admitido o mesmo regulamento quando favorável à empresa.

Ausentes as irregularidades efetivas na apuração da remuneração

variável, não há que se pensar em transferência dos riscos do

empreendimento para o empregado.

Rejeito, portanto, o pedido respectivo.

CONCLUSÃO

Isto posto, o Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora-MG

ACOLHE os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos por

JULIANA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA para sanar a

omissão denunciada e, completando o julgamento do pedido do

item 10, julgar improcedente o pedido de pagamento de diferenças

salariais decorrentes do transferência de riscos ao empregado.

Esta decisão integra a sentença declarada para todos os fins.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010144-53.2023.5.03.0055
AUTOR JULIANA APARECIDA MARTINS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELLA DUARTE DA SILVA(OAB:
212205/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)
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RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO FABIANO VITOR BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

Itaú Unibanco S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36d80e8

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

Conheço dos novos Embargos de Declaração interpostos pela

reclamante porque tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

Segundo a Embargante, a sentença embargada não se pronunciou

integralmente sobre todo o objeto do pedido 10 da inicial, mesmo

após o julgamento dos Embargos de Declaração interpostos

anteriormente. Sustenta que a sentença examinou as diferenças de

RP 52 (enquadramento de mérito e promoção), mas não analisou

as diferenças de verbas variáveis mensais e cadastrais).

À análise.

Reexaminando mais uma vez o pedido do item 10 da inicial,

observo que a pretensão diz respeito aos descontos salariais

decorrentes de promoções e de verbas mensais e semestrais.

Está claro que foram formulados dois pedidos distintos e que a

sentença, de fato, só examinou um deles. A prestação jurisdicional

devida não foi entregue aos litigantes.

Para sanar a omissão, passo ao julgamento da parte omitida.

Como causa de pedir, a petição inicial afirma que o reclamado

transferia para a reclamante os riscos do empreendimento devido a

situações que independiam da atuação direta da trabalhadora

(como despesas com ajuizamento de ações trabalhistas e cíveis,

inadimplência de clientes, desvio de conduta de colegas,

cancelamento de produtos com penalização no Score de Qualidade

de Vendas - SQV). Reforça que, com escopo de alcançar as metas

impostas, era comum vivenciar condutas de vendas inadequadas de

funcionários anuídas pelo reclamado, que quando eram passíveis

de reclamação por conta do cliente gerava prejuízos pecuniários à

obreira, a qual nada tinha a ver com mencionada venda, haja vista

que era necessário o ressarcimento para o cliente. Acrescenta que

sempre foi uma funcionária exemplar, com boas avaliações e, ao

ser transferida para AGENCIA 3163, viu suas avaliações e

remunerações variáveis caírem drasticamente por circunstâncias

alheias à sua vontade, haja vista os ressarcimentos que a agencia

onde trabalhava era obrigada a proceder por má conduta de outros

funcionários. Aduz, por fim, que tais situações impactavam no

percebimento das variáveis, bem como nas avaliações de

desempenho.

O reclamado reage argumentando que a reclamante recebeu as

verbas de participação nos resultados, por meio de sistema de

pontuação, tendo como indicadores da sua avaliação de

performance, tais indicadores se mantém na mesma média ao longo

do contrato de trabalho. Reforça quenão foram efetuados

descontos sobre a sua remuneração, e, tampouco alterações que

implicaram em redução de sua remuneração. Concluiu que as

regras previstasnas políticas deremuneração variável eramde

conhecimento da rec lamante,  inc lus ive,quando de

suacontratação, sendo certoque não houvequalquer alteração,

seja na forma de cálculo, seja no teto, que implicasse em prejuízo a

essa, no curso de seu contrato.

A única testemunha ouvida, Giuliano Bellei Gouvea, prestou estas

declarações:

"que trabalhou para o reclamado de 2004 a outubro de 2023, como

gerente de agência; que não trabalhou na mesma agência que a

reclamante, porém trabalhou em agência ligada à mesma Regional;

que caso um cliente fizesse uma contratação pelo caixa eletrônico e

ficasse inadimplente posteriormente, isso gerava um prejuízo para o

gerente da agência; que esse prejuízo ocorria porque havia impacto

no resultado financeiro da agência, pois isso refletia no valor das

verbas variáveis e na participação de resultado semestral; que tudo

isso estava previsto no regulamento da empresa; que o empregado

tem ciência do regulamento, o qual era repassado pelo gerente

regional; que se um colaborador recebesse uma advertência por

desvio de conduta, tanto esse colaborador quanto o gerente da

agência sofriam impacto negativo no valor das variáveis e do PR

semestral; que sabe que a reclamante sofreu impacto financeiro

dessa natureza; que sabe disso porque o depoente assumiu a

agência em que a reclamante trabalhava logo em seguida, ou seja,

agência 3163, em maio de 2019; que os critérios de pagamento das

variáveis não eram claros para os empregados, embora previstos

no regulamento da empresa; que quando o empregado se queixava

abrindo reclamação no canal interno do banco, junto ao RH por

exemplo, por telefone, a resposta que obtinha era para entrar em

contato com o gerente regional; que o gerente regional respondia

verbalmente, por telefone, ou na visita à agência de que deveriam
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seguir o que estava no relatório final, ou seja, o relatório de

fechamento semestral; que nesse relatório não havia detalhamento

de notas negativas que impactavam o resultado geral da agência e

dos segmentos dos cargos; que os empregados ficam "no escuro"

em relação aos dados específicos que influenciaram o resultado

pessoal de cada um, pois embora o resultado do banco possa ter

apresentado uma melhora, isso não correspondia a uma melhora na

remuneração das parcelas que mencionou; que o impacto a que se

referia se dá na variável, em razão da pontuação que cai quando há

algum evento negativo, como por exemplo o cancelamento de um

produto contratado por qualquer canal e no caso da participação

nos resultados o impacto negativo se dá no resultado geral da

agência; que o gerente da agência sofre impacto no caso de

qualquer cliente que cancelou um produto, mas o gerente daquele

segmento, a cuja carteira o cliente não pertença, não sofre impacto

nem na variável nem no PR; que o depoente teve impedida

promoção em final de carreira, a partir de 2019; que a reclamante

também sofreu impacto de critérios criados pelo gerente Regional

Reinaldo Gomides; que a pontuação que dá ensejo ao pagamento

da variável mensal não sofre impacto de avaliação do colaborador,

ao contrário da PR; que por variável mensal o depoente se refere à

verba AGIR mensal e ao PR à AGIR semestral; que não havia um

canal próprio para se acompanhar a produtividade de cada

colaborador; que os custos administrativos da agência não

impactavam na parcela AGIR mensal, apenas na AGIR semestral;

que o tempo de fila impactava nas parcelas AGIR do gerente

operacional, mas não do gerente da agência; que o depoente

estava afastado do trabalhou quando houve a junção da área

operacional com a comercial, passando a ser multifuncional, não

sabendo o que ocorreu depois; que quando retornou do

afastamento o depoente não tinha carteira de clientes, não

recebendo as parcelas objetos dessa prova." Nada mais.

A prova testemunhal comprovou o impacto negativo de algumas

situações no resultado da agência, o que por sua vez, refletia nos

valores recebidos a título de AGIR MENSAL e AGIR SEMESTRAL.

Conforme se extrai dos documentos juntados (Circulares AG-23), o

programa de remuneração variável instituído pelo reclamado,

denominado AGIR MENSAL E AGIR SEMESTRAL, é um

instrumento de gestão com estabelecimento de metas e

corresponde a uma premiação paga a título de participação nos

resultados do Banco quando a apuração dos indicadores de

diversas variáveis (específicas para cada cargo elegível e

pontuáveis em nível de agência e de módulos) atingem ao valor

mínimo fixado.

Na hipótese dos autos, não se verifica necessariamente a

transferência de risco (ou dos custos) do empreendimento para o

empregado. Não há assunção de custos de negócios ou de

operações pela reclamante, nem sua responsabilização pelo

adimplemento de algum cliente sobre alguma operação contratada.

Na verdade, a reclamante queixa-se é de que, fatores negativos

alheios à sua atuação, influenciam seu posicionamento, ou da

agência e, por conseguinte, afetam o valor da premiação mensal e

semestral que recebia. 

Sucede que esses critérios são estabelecidos no regulamento

empresarial, dentro da esfera do poder organizacional do

empresário, a quem cabe a planificar, estabelecer e coordenar as

normas internas que disciplinam o empreendimento.

Da mesma forma que os fatores negativos que não dependiam da

reclamante impactavam no valor da parcela variável, os fatores

positivos, que não dependiam necessariamente da conduta

daquele, também impactavam positivamente a sua remuneração. O

programa de remuneração variável é como uma via de mão dupla: a

produção do colega reflete no resultado da agência, o qual, por sua

vez, reflete na remuneração dos cargos gerenciais, como o da

reclamante. Caso a reclamante tivesse alguma conduta que

impactasse negativamente o resultado da agência, isso gerava

repercussão na remuneração variável de seus colegas.

Isso, porém, não significa transferência de riscos para o empregado,

senão mera consequência da dinâmica da premiação pago pelo

Banco-reclamado. Haveria transferência de risco caso o reclamado,

por exemplo, cobrasse do empregado as prestações vencidas de

um empréstimo bancário não honrado por algum cliente. Por isso,

data venia, entendo que não cabe ao Poder Judiciário dizer da

justiça ou injustiça dos critérios utilizados pelo Banco, senão

examinar a conformidade da aplicação do que foi estabelecido, sob

pena de interferência indevida no poder diretivo do empregador.

Neste cenário,não diviso qualquer violação ao artigo 462 da CLT,

visto como não foi efetuado nenhum desconto no salário da

reclamante. Deixar de receber não é o mesmo que sofrer

desconto. A remuneração variável recebe essa denominação

exatamente por isso: por oscilar para mais ou para menos. Daí que

as regras instituídas pelo reclamado não devem ser descartadas

para atender o interesse do empregado de obter o melhor de dois

mundos, auferindo somente o bônus da premiação sem a

contrapartida de suportar os ônus para alcançar as vantagens do

regulamento empresarial .  Se o desempenho é medido

coletivamente para os fins de resultado da agência e pagamento do

prêmio previsto, não há como joeirar o desempenho positivo e

desprezar o desempenho negativo.

Concluo: não vislumbro violação do princípio da alteridade o

simples estabelecimento de critérios e regras pelo empregador para
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o alcance de premiação por parte do empregado, de modo que não

observo nenhuma violação do artigo 2º da CLT no caso dos autos.

Por oportuno, cumpre registrar que o perito contábil apurou que os

empregados são penalizados se não cumpridas as formalidades de

qualidade de vendas de produtos, bem como se houver vício nas

vendas realizadas. Todavia, não se trata de uma penalização

propriamente dita, senão mera consequência dos critérios previstos

no regulamento empresarial para aquisição do direito à

premiação.

A prova técnica, neste particular, não altera o decidido, pois

eventual omissão na apresentação de documentos solicitados pelo

perito não muda o enquadramento jurídico da questão fática,

mesmo porque, se se admite o regulamento empresarial tácito em

benefício do empregado (costume trabalhista), também deve ser

admitido o mesmo regulamento quando favorável à empresa.

Ausentes as irregularidades efetivas na apuração da remuneração

variável, não há que se pensar em transferência dos riscos do

empreendimento para o empregado.

Rejeito, portanto, o pedido respectivo.

CONCLUSÃO

Isto posto, o Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora-MG

ACOLHE os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos por

JULIANA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA para sanar a

omissão denunciada e, completando o julgamento do pedido do

item 10, julgar improcedente o pedido de pagamento de diferenças

salariais decorrentes do transferência de riscos ao empregado.

Esta decisão integra a sentença declarada para todos os fins.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010804-98.2023.5.03.0038
AUTOR BIANCA DE PAULA MATIAS SANTOS

ADVOGADO ALBERT ANTONIO MACHADO DA
SILVA(OAB: 134059/MG)

ADVOGADO HERBERT AUGUSTO MACHADO DA
SILVA(OAB: 119660/MG)

RÉU F.W. SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI

ADVOGADO RAISSA FELISBERTO LOPES(OAB:
381721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA DE PAULA MATIAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8a2d08

proferido nos autos.

GMA

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista à reclamante dos termos da certidão de ID 1c94dc5, por 05

dias, requerendo o que de interesse.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010844-80.2023.5.03.0038
REQUERENTE DENISE MARTINS COSTA

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DA SILVA(OAB:
200847/MG)

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

REQUERIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

PERITO DEILTON DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE MARTINS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15b2eae

proferido nos autos.

GMA

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista à embargada, para impugnação, pelo prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010141-96.2016.5.03.0038
AUTOR ROBERTA PEREIRA DO CARMO

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

ADVOGADO JOAO FERNANDO LOURENCO(OAB:
45042/MG)

RÉU ADRIANO RICCO

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)
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ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

RÉU TERCEIRIZA SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVEIRA
LEONE(OAB: 53304/MG)

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

RÉU EDUARDO BORGES FREIRE

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA PEREIRA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0e3377

proferido nos autos.

MCLS

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Intime-se a exequente para acessar o resultado do INFOJUD, na

secretaria, em 10 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010172-72.2023.5.03.0038
AUTOR DIOGO DIAS VARGAS

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 197854/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8f0239

proferido nos autos.

GMA

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista ao reclamado do recurso ordinário do reclamante, pelo prazo

legal.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010294-51.2024.5.03.0038
EXEQUENTE RONALDO GUTTLER

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO GUTTLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e301fb

proferido nos autos.

GMA

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Intime-se a executada para apresentar os documentos solicitados,

em 10 dias, sob pena de realização de perícia.

Em consequência, ficam prejudicados os prazos fixados no

despacho de ID ff44144.

Intimem-se.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010940-95.2023.5.03.0038
AUTOR TIAGO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DAYVID JUNIOR FERREIRA
CARDOZO(OAB: 132853/MG)

ADVOGADO THAMIRES NAYANE SILVA(OAB:
151016/MG)

RÉU CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e4508c

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

Conheço dos Embargos de Declaração interpostos por CASA &

VIDEO BRASIL S.A porque tempestivos.

Manifestou-se TIAGO FERREIRA DOS SANTOS (id 662b184)

FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do art. 897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC, as

hipóteses de cabimento de embargos de declaração contra

qualquer decisão judicial são para esclarecer obscuridade ou

eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o

qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e para

corrigir erro material.

Há omissão quando o juízo não aprecia questões relevantes para o

julgamento da lide, suscitadas pelas partes (pedidos ou teses

jurídicas) ou examináveis de ofício, ou quando deixa de pronunciar-

se acerca de tópico da matéria submetida à sua apreciação.

Ocorrendo essa hipótese, a sentença carece de integração.

No que diz respeito à obscuridade, esta é a consequência mais

direta da falta de clareza, seja na fundamentação ou no dispositivo,

mas desde que a compreensão do conteúdo decisório, em um

contexto geral, esteja irremediavelmente prejudicada. Ocorrendo

essa hipótese, a sentença carece de esclarecimentos.

Por fim, a contradição é uma exclusão recíproca e necessária entre

duas proposições, pouco importando se ambas estão na

fundamentação, no dispositivo, ou uma em cada parte. Quando

ocorre esta hipótese, a sentença carece de retificação.

APLICAÇÃO DA OJ 394

No caso em exame, alega o embargante que a r. sentença incidiu

em omissão ao não observar a OJ 394, conforme sua redação

vigente ao tempo em que vigorava o contrato de trabalho, isto é,

antes de 20/03/2023.

Não assiste razão ao embargante, pois a r. sentença foi clara e

precisa ao elucidar que as horas extras (salvo as do intervalo

intrajornada) repercutem no RSR e feriados e, com estes, nas férias

+ 1/3, no 13º salário e no FGTS. Portanto, este juízo aplicou a

redação atual da OJ 394, não configurando bis in idem, conforme

entendimento atual do C. TST. 

Registre-se, por oportuno, que a orientação jurisprudencial, como o

nome está a indicar, é apenas a condensação de decisões

majoritárias da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior

do Trabalho, não havendo que se falar em irretroatividade do

entendimento jurisprudencial, ou em sua adoção (ou não) pelo juiz

de primeiro grau.

HORAS EXTRAS

No caso em tela, o embargante sustenta que a r. sentença foi

omissa e obscura ao julgar procedente o pedido de horas extras,

fixando a jornada laboral de domingo a domingo, das 8 às 22h, com

vinte minutos de intervalo intrajornada. Alega o embargante que no

processo 0011185-77.2021.5.03.0038 já foi deferido o pagamento

pelos domingos e feriados laborados em dobro, a serem pagos com

horas extras, importando enriquecimento sem causa do autor.

Não assiste razão ao embargante, pois inexiste omissão na r.

sentença. Além disso, oportuno se faz registrar que a sentença de

id ad646ef, no processo 0011185-77.2021.5.03.0038, condenou a

reclamada ao pagamento de todos os feriados de forma dobrada,

com reflexos nos depósitos de FGTS; além do pagamento de um

domingo ao mês, em dobro, com reflexos no salário base e

depósitos de FGTS. Tal condenação não se confunde com o

pagamento de horas extras, objeto da sentença destes autos.

Os Embargos de Declaração não comportam revisão da análise das

provas, nem da solução dada pelo Juízo às questões controvertidas

da causa em debate. E tendo sido enfrentadas de forma completa e

suficiente, como foram no caso dos autos, todas as questões

necessárias ao deslinde da controvérsia, têm-se por atendido o

dever constitucional de fundamentação das decisões judiciais.

Fora das hipóteses legais, a alteração da sentença pela própria

Autoridade Judicial que a proferiuem primeiro grau de jurisdição

importa a usurpação da competência originária do respectivo

Tribunal Regional do Trabalho, já que, para tanto, o Direito

Processual do Trabalho prevê o Recurso Ordinário.

Por isso mesmo, se a parte embargante não se contenta com o teor

da sentença, deverá se valer da via própria para manifestar seu

desagrado, a qual não é, absolutamente, a dos Embargos de

Declaração.

CONCLUSÃO

Isto posto, o Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora-MG

REJEITA os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos por

CASA & VIDEO BRASIL S.A.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010940-95.2023.5.03.0038
AUTOR TIAGO FERREIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6890
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DAYVID JUNIOR FERREIRA
CARDOZO(OAB: 132853/MG)

ADVOGADO THAMIRES NAYANE SILVA(OAB:
151016/MG)

RÉU CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & VIDEO BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e4508c

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

Conheço dos Embargos de Declaração interpostos por CASA &

VIDEO BRASIL S.A porque tempestivos.

Manifestou-se TIAGO FERREIRA DOS SANTOS (id 662b184)

FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do art. 897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC, as

hipóteses de cabimento de embargos de declaração contra

qualquer decisão judicial são para esclarecer obscuridade ou

eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o

qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e para

corrigir erro material.

Há omissão quando o juízo não aprecia questões relevantes para o

julgamento da lide, suscitadas pelas partes (pedidos ou teses

jurídicas) ou examináveis de ofício, ou quando deixa de pronunciar-

se acerca de tópico da matéria submetida à sua apreciação.

Ocorrendo essa hipótese, a sentença carece de integração.

No que diz respeito à obscuridade, esta é a consequência mais

direta da falta de clareza, seja na fundamentação ou no dispositivo,

mas desde que a compreensão do conteúdo decisório, em um

contexto geral, esteja irremediavelmente prejudicada. Ocorrendo

essa hipótese, a sentença carece de esclarecimentos.

Por fim, a contradição é uma exclusão recíproca e necessária entre

duas proposições, pouco importando se ambas estão na

fundamentação, no dispositivo, ou uma em cada parte. Quando

ocorre esta hipótese, a sentença carece de retificação.

APLICAÇÃO DA OJ 394

No caso em exame, alega o embargante que a r. sentença incidiu

em omissão ao não observar a OJ 394, conforme sua redação

vigente ao tempo em que vigorava o contrato de trabalho, isto é,

antes de 20/03/2023.

Não assiste razão ao embargante, pois a r. sentença foi clara e

precisa ao elucidar que as horas extras (salvo as do intervalo

intrajornada) repercutem no RSR e feriados e, com estes, nas férias

+ 1/3, no 13º salário e no FGTS. Portanto, este juízo aplicou a

redação atual da OJ 394, não configurando bis in idem, conforme

entendimento atual do C. TST. 

Registre-se, por oportuno, que a orientação jurisprudencial, como o

nome está a indicar, é apenas a condensação de decisões

majoritárias da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior

do Trabalho, não havendo que se falar em irretroatividade do

entendimento jurisprudencial, ou em sua adoção (ou não) pelo juiz

de primeiro grau.

HORAS EXTRAS

No caso em tela, o embargante sustenta que a r. sentença foi

omissa e obscura ao julgar procedente o pedido de horas extras,

fixando a jornada laboral de domingo a domingo, das 8 às 22h, com

vinte minutos de intervalo intrajornada. Alega o embargante que no

processo 0011185-77.2021.5.03.0038 já foi deferido o pagamento

pelos domingos e feriados laborados em dobro, a serem pagos com

horas extras, importando enriquecimento sem causa do autor.

Não assiste razão ao embargante, pois inexiste omissão na r.

sentença. Além disso, oportuno se faz registrar que a sentença de

id ad646ef, no processo 0011185-77.2021.5.03.0038, condenou a

reclamada ao pagamento de todos os feriados de forma dobrada,

com reflexos nos depósitos de FGTS; além do pagamento de um

domingo ao mês, em dobro, com reflexos no salário base e

depósitos de FGTS. Tal condenação não se confunde com o

pagamento de horas extras, objeto da sentença destes autos.

Os Embargos de Declaração não comportam revisão da análise das

provas, nem da solução dada pelo Juízo às questões controvertidas

da causa em debate. E tendo sido enfrentadas de forma completa e

suficiente, como foram no caso dos autos, todas as questões

necessárias ao deslinde da controvérsia, têm-se por atendido o

dever constitucional de fundamentação das decisões judiciais.

Fora das hipóteses legais, a alteração da sentença pela própria

Autoridade Judicial que a proferiuem primeiro grau de jurisdição

importa a usurpação da competência originária do respectivo

Tribunal Regional do Trabalho, já que, para tanto, o Direito

Processual do Trabalho prevê o Recurso Ordinário.

Por isso mesmo, se a parte embargante não se contenta com o teor

da sentença, deverá se valer da via própria para manifestar seu

desagrado, a qual não é, absolutamente, a dos Embargos de

Declaração.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6891
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Isto posto, o Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora-MG

REJEITA os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos por

CASA & VIDEO BRASIL S.A.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010708-83.2023.5.03.0038
AUTOR ATANAZIA IVONE DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAQUEL SILVA DIAS(OAB:
174131/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DE ANDRADE
CANHESTRO(OAB: 123359/MG)

PERITO LUIS FERNANDO MORENO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATANAZIA IVONE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47f5604

proferida nos autos.

RELATÓRIO

ATANAZIA IVONE DO NASCIMENTO, já qualificada, propôs esta

Reclamação Trabalhista, em 01/07/2023, na qual formulou os

pedidos vinculados às alegadas alterações lesivas do pacto, assim

como descumprimento dos regramentos atinentes à jornada e

ambiente do trabalho sem a devida contraprestação, amparada no

contrato de trabalho ainda vigente cujo início remonta à data de

23/03/2015. Atribuiu à causa o valor de R$189.900,00, requereu os

benefícios da Justiça Gratuita e pediu a procedência da ação.

Juntou documentos.

MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVIÇOS

S.A.anexou defesa escrita aos autos eletrônicos com antecedência,

por meio da qual contestou as alegações da petição inicial,

pugnando pela improcedência da ação. Além disso,compareceu à

audiência inicial realizada, quando, sem conciliação, foi designada a

realização de prova técnica.

Às fls. 918/921 está a réplica da reclamante.

Às fls. 926/955 está o laudo técnico do perito judicial.

Às fls. 958/959 está o Termo de Audiência onde se reproduziu o

depoimento pessoal do reclamante e foi determinado o

encerramento da instrução processual após aquiescência das

partes.

Razões finais remissivas.

Recusada a tentativa conciliatória final.

Eis o Relatório.

FUNDAMENTOS

PRESCRIÇÃO TOTAL E PARCIAL

Conforme previsão da Súmula 294 do TST, "tratando-se de ação

que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de

alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito

à parcela esteja também assegurado por preceito de lei”.

A pretensão de restabelecimento da verba designada “SALÁRIO

COMPLEMENTO NES” funda-se na impossibilidade de redução

salarial, norma com assento constitucional e infraconstitucional.

Rejeito, portanto, o pleito de reconhecimento de pronúncia da

prescrição total da verba paga durante o ano de 2016 e excluída da

remuneração no ano de 2017, fato incontroverso.

No mais, acolho a prejudicial arguida declarar a prescrição da

pretensão aos créditos trabalhistas anteriores a 01/07/2018, visto

como esta demanda foi proposta em 01/07/2023, a teor do art. 487,

II, do CPC.

ALTERAÇÃO DA JORNADA – REDUÇÃO SALARIAL

Alega a reclamante que sofreu alteração lesiva, vez que teve

redução do salário sob o fundamento de redução da jornada.

A reclamada, por sua vez, impugna a pretensão, sob o argumento

de que a alteração da jornada tem previsão contratual e

convencional.

Conforme previsto no contrato de emprego de f. 577/579, cláusula

6ª, alínea a, restou estabelecido que “a critério da EMPRESA, a

qualquer tempo poderá ser estipulada jornada inferior, com

pagamento proporcional do salário, fincando assegurado à

EMPRESA o direito de retorno à jornada superior, mediante o

pagamento previsto para a respectiva jornada”.

Incontroversa a redução salarial a partir de agosto de 2018,

consoante descrito na ficha financeira, f. 587, com fundamento na

mudança da jornada de 44 para 40 horas semanais. Todavia, os

controles de frequência descrevem no preâmbulo a mesma escala

de trabalho durante todo o vínculo, das 7 às 16 horas, com intervalo

de 1 hora, f. 598 e segs., perfazendo o total mensal de 200 horas.

As jornadas se mantiveram ordinariamente das 7 às 16 horas,

aproximadamente, com intervalo de 1 hora, havendo poucas

variações de início e término, mas sempre com a jornada de 8 horas

diárias de segunda a quinta e 7 horas nas sextas-feiras, com folgas

nos sábados e domingos.

Portanto, manteve-se a jornada, mas se reduziu o salário, o que não

encontra respaldo no contrato, na convenção, muito menos na
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legislação infraconstitucional ou constitucional.

Assim, defiro à reclamante diferenças salariais a partir de agosto de

2018, tendo em vista a alteração contratual lesiva, a teor do art. 468

da CLT, com reflexos em férias, 1/3 de férias, 13o salário, FGTS e

horas extras.

Indefiro reflexos no RSR por se tratar de empregada mensalista

cujos repousos são remunerados englobadamente ao salário.

SALÁRIO COMPLEMENTO “NES”

A inicial relata que, em janeiro/2016, a reclamada colocou em vigor

um plano de cargos e salários intitulado NORMATIVO DE

EMPREGOS E SALÁRIOS – NES, onde foi estabelecido o valor do

“salário complemento Nes”, equivalente a R$ 112,25 (cento e doze

reais e vinte e cinco centavos), quitado durante todo aquele ano,

mas suprimido indevidamente no ano subsequente.

Reagindo, a reclamada sustenta que, no ano de 2016, a CCT de

Juiz de Fora somente foi homologada em 08/11 e, a partir dessa

data, ficou definido valor do piso salarial da reclamante. Para que a

empregada não ficasse sem o seu reajuste mensal, a reclamada,

desde o início de 2016, teria passado a complementar o salário da

reclamante, conforme rubrica 1321 da ficha financeira. Em

dezembro de 2016, quando finalmente a CCT foi devidamente

homologada, concretizar-se-ia o novo piso com reajuste previsto de

10,97% e, portanto, deixaria de existir o complemento do NES.

Não assiste razão à reclamante.

Não há nos autos nada que aponte para a natureza jurídica

autônoma da parcela destacada do salário “SAL COMPL NES” na

ficha financeira do ano de 2016 (fls. 404).

Trata-se, na verdade, de mera antecipação salarial do direito ao

reajuste concedido acordo coletivo de trabalho, conforme cláusula

terceira do ACT de f. 555 e segs..

O complemento, obviamente, era temporário, com natureza de

abono, enquanto não finalizada a negociação coletiva, não tendo

havido redução da remuneração, tampouco violação do artigo 468

da CLT.

Diante disso, rejeito o pedido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O perito judicial nomeado apresentou o laudo técnico de fls.

926/955, onde consta a seguinte conclusão à f. 949:

“O Reclamante laborou exposto aos Agentes Biológicos sem a

devida proteção, caracterizando Insalubridade 40 % em Grau

Máximo conforme estabelece o anexo 14 da NR-15 Portaria

3.214/78 durante todo o pacto laboral.”

Destaco não haver nos autos nenhum elemento hábil a infirmar a

expertise. A reclamada sequer impugnou o laudo.

Assim, enquadrada a situação no Anexo 14 da NR-15 da Portaria nº

3.214/78, adiro aos fundamentos do laudo técnico para deferir o

pagamento do adicional de insalubridade, em grau máximo, durante

o período imprescrito, exceto quando suspenso o contrato pela

concessão de licença previdenciária, incidente sobre o salário-

mínimo, salvo previsão convencional aplicável e mais favorável,

com reflexos em férias, 13º salário e horas extras.

Condeno a reclamada a incluir o adicional de insalubridade na folha

de pagamento da trabalhadora, no prazo de oito dias após

intimação específica, o que haverá após o trânsito em julgado, sob

pena de multa diária de R$100,00, limitada em R$10.000,00.

Caracterizado o trabalho em condições insalubres, a reclamante

tem direito ao Perfil Profissiográfico Previdenciário devidamente

preenchido segundo o que restou apurado no laudo técnico do

perito judicial, mas apenas quando o contrato de trabalho for

rescindido, o que não é a hipótese. Forçoso reconhecer que a

reclamante não tem interesse de agir neste momento, razão pela

qual a pretensão de fornecimento de PPP resta extinta, sem

resolução de mérito.

Condeno a parte reclamada nesta obrigação de fazer, que terá que

ser cumprida em 8 dias após o trânsito em julgado da sentença,

quando haverá intimação para tanto. O inadimplemento da

prestação implicará pagamento de multa diária de R$100,00 em

proveito do reclamante, limitada em R$10.000,00.

CUSTEIO DO VALE ALIMENTAÇÃO

Relata a autora que, a despeito de contribuir com 20% do valor do

vale-alimentação, o percentual pago pelos empregados que

prestam serviços no Expominas seria de 1%. Pretende, pois, o

recebimento de indenização referente às diferenças do custeio do

vale-alimentação.

A hipótese, porém, não é de tratamento discriminatório, já que os

empregados prestam serviços para tomadores diversos, sendo

certo que o desconto de 20% encontra amparo na norma coletiva-

mais especificamente na cláusula 12ª da CCT, f. 489.

Durante o depoimento, a reclamante confessou que jamais prestou

serviços na Expominas.

A matéria, friso, encontra-se pacificada pelo E Regional, através da

Súmula 33, in verbis:

“MGS. Tíquete-alimentação/refeição. Pagamento de valor

diferenciado em razão do local de trabalho ou do tomador de

serviço. Autorização em negociação coletiva. Validade. É válida

cláusula de negociação coletiva que autoriza o pagamento de valor

diferenciado de tíquete-alimentação/refeição, em razão da

prestação de serviço em locais distintos ou a tomadores diversos”

Diante disso, afasto o pedido de equiparação de desconto, bem

assim de restituição do excesso, como pretendido na inicial.

HORAS EXTRAS

A reclamante pretende o pagamento de horas extras prestadas aos
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sábados e domingos, a cada vinte e um dias, porque, segundo ela,

não foram compensadas ou quitadas.

Todavia, exsurge do depoimento pessoal da trabalhadora, ao

contrário do exórdio, a confissão no sentido de que as horas extras

prestadas nos finais de semana foram devidamente compensadas

através da concessão de folgas, f. 958.

Improcede, portanto, o pleito de horas extras.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO

Defiro a dedução das parcelas quitadas a idêntico título e

fundamento, desde que comprovada a quitação parcial nestes autos

até esta sentença.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

A concessão do benefício da Justiça Gratuita, a requerimentoou ex

officio,é direito assegurado aos trabalhadores que percebem salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, conforme art. 790, § 3º, da CLT. Esse

o quadro, concedo à reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADI 5.766,

declarou a inconstitucionalidade do § 4º do artigo 791-A da CLT, de

modo que não é cabível a condenação de beneficiário da justiça

gratuita no pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais,

por afrontar o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal.

Por isso mesmo, embora vencida parcialmente na lide, a reclamante

não é devedora de honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado da parte contrária.

A parte reclamada, por sua vez, pagará ao advogado constituído

pela parte reclamante os honorários advocatícios sucumbenciais

previstos no artigo 791-A, caput, da CLT, os quais, observando os

critérios do § 2º do mesmo artigo, arbitro em 10% do valor apurado

em liquidação de sentença (excluída da base de cálculo a cota-

parte de contribuição previdenciária do empregador), conforme

Tese Jurídica Prevalecente nº 04 do TRT da 3ª Região.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

O valor principal será atualizado monetariamente até a data do

efetivo pagamento ao credor (Súmula 15/TRT-3ª Região) com

índice do 1º dia útil do mês seguinte ao da prestação do trabalho

para as parcelas em geral, do 1º dia útil mês seguinte ao da

rescisão contratual, caso se cuide de atualização de verbas

rescisórias (Súmula 381/TST) e do 1º dia útil do mês seguinte ao da

publicação desta sentença para o caso de atualização de valor de

indenização por danos morais (Súmula 439/TST), inclusive para o

FGTS, se for o caso, conforme OJ 302 da SDI-1/TST).

Observar-se-á a decisão vinculante proferida pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das

ADIs 5857 e 6021, aplicando-se o IPCA-E mais os juros legais na

fase pré-processual e, a partir do ajuizamento da ação, apenas a

taxa SELIC (Receita Federal).

DESCONTO FISCAL/PREVIDENCIÁRIO

Está autorizado o desconto do Imposto de Renda (se for o caso),

bem como das contribuições previdenciárias do empregado,

observado rigorosamente o contido na Súmula 368/TST quanto à

competência, responsabilidade pelos recolhimentos, forma de

cálculo e fato gerador. Os respectivos recolhimentos, inclusive da

cota patronal, serão comprovados nos autos dentro do prazo legal,

sob pena de execução, onde couber.

Para os fins do artigo 832, § 3º, da CLT, têm natureza indenizatória

as seguintes parcelas: reflexos nas férias indenizadas mais 1/3 e no

FGTS.

MODO DE EXECUÇÃO

Em face da reclamada a execução é direta, não se aplicando a ela,

por não prestar serviço público próprio do Estado, o entendimento

contido no julgamento das Arguições de Descumprimento de

Preceito Fundamental n. 275 (Paraíba) e n. 387 (Piauí), no sentido

de que às entidades da administração indireta que prestam serviço

público próprio do Estado e de natureza não concorrencial se aplica

o regime de precatório.

OFICIAMENTO

Passada em julgado esta sentença, oficie-se ao Ministério Trabalho

e Emprego para as providências pertinentes.

DISPOSITIVO

Isto posto, o Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora-

MGACOLHE PARCIALMENTEo pedido deduzido

nestaRECLAMAÇÃO TRABALHISTApara condenar a

reclamadaMGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

S.A.na obrigação de pagar à reclamante ATANAZIA IVONE DO

NASCIMENTO, observada a prescrição pronunciada para

pretensões anteriores a 01/07/2018, diferenças salariais a partir de

agosto de 2018, com reflexos em férias, 1/3 de férias, 13º salário,

FGTS e horas extras; adicional de insalubridade, em grau máximo,

durante o período imprescrito, exceto quando suspenso o contrato

pela concessão de licença previdenciária, incidente sobre o salário-

mínimo, salvo previsão convencional aplicável e mais favorável,

com reflexos em férias, 13º salário e horas extras.

Condeno a reclamada a cumprir as seguintes obrigações de fazer:

incluir o adicional de insalubridade na folha de pagamento da

trabalhadora, no prazo de oito dias após intimação específica, sob

pena de multa diária de R$100,00, limitada em R$10.000,00.

Concedidos à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

A reclamada pagará ao advogado constituído pela reclamante os

honorários advocatícios sucumbenciais equivalentes a 10% do valor

apurado em liquidação de sentença.
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A reclamada pagará ao perito judicial Luis Fernando Moreno

Gomesos honorários respectivos arbitrados em R$1.800,00.

Custas processuais no valor de R$400,00 pela reclamada,

calculadas sobre R$ 20.000,00, valor arbitrado para esse fim (art.

789, § 2º, da CLT).

Intime-se oportunamente a União (CLT, art. 832, §§ 3º e 5º), através

da Procuradoria-Geral Federal, desde que o valor das contribuições

previdenciárias apuradas seja superior ao piso de R$40.000,00

estabelecido na PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47/2023.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010708-83.2023.5.03.0038
AUTOR ATANAZIA IVONE DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAQUEL SILVA DIAS(OAB:
174131/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DE ANDRADE
CANHESTRO(OAB: 123359/MG)

PERITO LUIS FERNANDO MORENO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47f5604

proferida nos autos.

RELATÓRIO

ATANAZIA IVONE DO NASCIMENTO, já qualificada, propôs esta

Reclamação Trabalhista, em 01/07/2023, na qual formulou os

pedidos vinculados às alegadas alterações lesivas do pacto, assim

como descumprimento dos regramentos atinentes à jornada e

ambiente do trabalho sem a devida contraprestação, amparada no

contrato de trabalho ainda vigente cujo início remonta à data de

23/03/2015. Atribuiu à causa o valor de R$189.900,00, requereu os

benefícios da Justiça Gratuita e pediu a procedência da ação.

Juntou documentos.

MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVIÇOS

S.A.anexou defesa escrita aos autos eletrônicos com antecedência,

por meio da qual contestou as alegações da petição inicial,

pugnando pela improcedência da ação. Além disso,compareceu à

audiência inicial realizada, quando, sem conciliação, foi designada a

realização de prova técnica.

Às fls. 918/921 está a réplica da reclamante.

Às fls. 926/955 está o laudo técnico do perito judicial.

Às fls. 958/959 está o Termo de Audiência onde se reproduziu o

depoimento pessoal do reclamante e foi determinado o

encerramento da instrução processual após aquiescência das

partes.

Razões finais remissivas.

Recusada a tentativa conciliatória final.

Eis o Relatório.

FUNDAMENTOS

PRESCRIÇÃO TOTAL E PARCIAL

Conforme previsão da Súmula 294 do TST, "tratando-se de ação

que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de

alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito

à parcela esteja também assegurado por preceito de lei”.

A pretensão de restabelecimento da verba designada “SALÁRIO

COMPLEMENTO NES” funda-se na impossibilidade de redução

salarial, norma com assento constitucional e infraconstitucional.

Rejeito, portanto, o pleito de reconhecimento de pronúncia da

prescrição total da verba paga durante o ano de 2016 e excluída da

remuneração no ano de 2017, fato incontroverso.

No mais, acolho a prejudicial arguida declarar a prescrição da

pretensão aos créditos trabalhistas anteriores a 01/07/2018, visto

como esta demanda foi proposta em 01/07/2023, a teor do art. 487,

II, do CPC.

ALTERAÇÃO DA JORNADA – REDUÇÃO SALARIAL

Alega a reclamante que sofreu alteração lesiva, vez que teve

redução do salário sob o fundamento de redução da jornada.

A reclamada, por sua vez, impugna a pretensão, sob o argumento

de que a alteração da jornada tem previsão contratual e

convencional.

Conforme previsto no contrato de emprego de f. 577/579, cláusula

6ª, alínea a, restou estabelecido que “a critério da EMPRESA, a

qualquer tempo poderá ser estipulada jornada inferior, com

pagamento proporcional do salário, fincando assegurado à

EMPRESA o direito de retorno à jornada superior, mediante o

pagamento previsto para a respectiva jornada”.

Incontroversa a redução salarial a partir de agosto de 2018,

consoante descrito na ficha financeira, f. 587, com fundamento na

mudança da jornada de 44 para 40 horas semanais. Todavia, os

controles de frequência descrevem no preâmbulo a mesma escala

de trabalho durante todo o vínculo, das 7 às 16 horas, com intervalo

de 1 hora, f. 598 e segs., perfazendo o total mensal de 200 horas.

As jornadas se mantiveram ordinariamente das 7 às 16 horas,
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aproximadamente, com intervalo de 1 hora, havendo poucas

variações de início e término, mas sempre com a jornada de 8 horas

diárias de segunda a quinta e 7 horas nas sextas-feiras, com folgas

nos sábados e domingos.

Portanto, manteve-se a jornada, mas se reduziu o salário, o que não

encontra respaldo no contrato, na convenção, muito menos na

legislação infraconstitucional ou constitucional.

Assim, defiro à reclamante diferenças salariais a partir de agosto de

2018, tendo em vista a alteração contratual lesiva, a teor do art. 468

da CLT, com reflexos em férias, 1/3 de férias, 13o salário, FGTS e

horas extras.

Indefiro reflexos no RSR por se tratar de empregada mensalista

cujos repousos são remunerados englobadamente ao salário.

SALÁRIO COMPLEMENTO “NES”

A inicial relata que, em janeiro/2016, a reclamada colocou em vigor

um plano de cargos e salários intitulado NORMATIVO DE

EMPREGOS E SALÁRIOS – NES, onde foi estabelecido o valor do

“salário complemento Nes”, equivalente a R$ 112,25 (cento e doze

reais e vinte e cinco centavos), quitado durante todo aquele ano,

mas suprimido indevidamente no ano subsequente.

Reagindo, a reclamada sustenta que, no ano de 2016, a CCT de

Juiz de Fora somente foi homologada em 08/11 e, a partir dessa

data, ficou definido valor do piso salarial da reclamante. Para que a

empregada não ficasse sem o seu reajuste mensal, a reclamada,

desde o início de 2016, teria passado a complementar o salário da

reclamante, conforme rubrica 1321 da ficha financeira. Em

dezembro de 2016, quando finalmente a CCT foi devidamente

homologada, concretizar-se-ia o novo piso com reajuste previsto de

10,97% e, portanto, deixaria de existir o complemento do NES.

Não assiste razão à reclamante.

Não há nos autos nada que aponte para a natureza jurídica

autônoma da parcela destacada do salário “SAL COMPL NES” na

ficha financeira do ano de 2016 (fls. 404).

Trata-se, na verdade, de mera antecipação salarial do direito ao

reajuste concedido acordo coletivo de trabalho, conforme cláusula

terceira do ACT de f. 555 e segs..

O complemento, obviamente, era temporário, com natureza de

abono, enquanto não finalizada a negociação coletiva, não tendo

havido redução da remuneração, tampouco violação do artigo 468

da CLT.

Diante disso, rejeito o pedido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O perito judicial nomeado apresentou o laudo técnico de fls.

926/955, onde consta a seguinte conclusão à f. 949:

“O Reclamante laborou exposto aos Agentes Biológicos sem a

devida proteção, caracterizando Insalubridade 40 % em Grau

Máximo conforme estabelece o anexo 14 da NR-15 Portaria

3.214/78 durante todo o pacto laboral.”

Destaco não haver nos autos nenhum elemento hábil a infirmar a

expertise. A reclamada sequer impugnou o laudo.

Assim, enquadrada a situação no Anexo 14 da NR-15 da Portaria nº

3.214/78, adiro aos fundamentos do laudo técnico para deferir o

pagamento do adicional de insalubridade, em grau máximo, durante

o período imprescrito, exceto quando suspenso o contrato pela

concessão de licença previdenciária, incidente sobre o salário-

mínimo, salvo previsão convencional aplicável e mais favorável,

com reflexos em férias, 13º salário e horas extras.

Condeno a reclamada a incluir o adicional de insalubridade na folha

de pagamento da trabalhadora, no prazo de oito dias após

intimação específica, o que haverá após o trânsito em julgado, sob

pena de multa diária de R$100,00, limitada em R$10.000,00.

Caracterizado o trabalho em condições insalubres, a reclamante

tem direito ao Perfil Profissiográfico Previdenciário devidamente

preenchido segundo o que restou apurado no laudo técnico do

perito judicial, mas apenas quando o contrato de trabalho for

rescindido, o que não é a hipótese. Forçoso reconhecer que a

reclamante não tem interesse de agir neste momento, razão pela

qual a pretensão de fornecimento de PPP resta extinta, sem

resolução de mérito.

Condeno a parte reclamada nesta obrigação de fazer, que terá que

ser cumprida em 8 dias após o trânsito em julgado da sentença,

quando haverá intimação para tanto. O inadimplemento da

prestação implicará pagamento de multa diária de R$100,00 em

proveito do reclamante, limitada em R$10.000,00.

CUSTEIO DO VALE ALIMENTAÇÃO

Relata a autora que, a despeito de contribuir com 20% do valor do

vale-alimentação, o percentual pago pelos empregados que

prestam serviços no Expominas seria de 1%. Pretende, pois, o

recebimento de indenização referente às diferenças do custeio do

vale-alimentação.

A hipótese, porém, não é de tratamento discriminatório, já que os

empregados prestam serviços para tomadores diversos, sendo

certo que o desconto de 20% encontra amparo na norma coletiva-

mais especificamente na cláusula 12ª da CCT, f. 489.

Durante o depoimento, a reclamante confessou que jamais prestou

serviços na Expominas.

A matéria, friso, encontra-se pacificada pelo E Regional, através da

Súmula 33, in verbis:

“MGS. Tíquete-alimentação/refeição. Pagamento de valor

diferenciado em razão do local de trabalho ou do tomador de

serviço. Autorização em negociação coletiva. Validade. É válida

cláusula de negociação coletiva que autoriza o pagamento de valor
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diferenciado de tíquete-alimentação/refeição, em razão da

prestação de serviço em locais distintos ou a tomadores diversos”

Diante disso, afasto o pedido de equiparação de desconto, bem

assim de restituição do excesso, como pretendido na inicial.

HORAS EXTRAS

A reclamante pretende o pagamento de horas extras prestadas aos

sábados e domingos, a cada vinte e um dias, porque, segundo ela,

não foram compensadas ou quitadas.

Todavia, exsurge do depoimento pessoal da trabalhadora, ao

contrário do exórdio, a confissão no sentido de que as horas extras

prestadas nos finais de semana foram devidamente compensadas

através da concessão de folgas, f. 958.

Improcede, portanto, o pleito de horas extras.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO

Defiro a dedução das parcelas quitadas a idêntico título e

fundamento, desde que comprovada a quitação parcial nestes autos

até esta sentença.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

A concessão do benefício da Justiça Gratuita, a requerimentoou ex

officio,é direito assegurado aos trabalhadores que percebem salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, conforme art. 790, § 3º, da CLT. Esse

o quadro, concedo à reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADI 5.766,

declarou a inconstitucionalidade do § 4º do artigo 791-A da CLT, de

modo que não é cabível a condenação de beneficiário da justiça

gratuita no pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais,

por afrontar o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal.

Por isso mesmo, embora vencida parcialmente na lide, a reclamante

não é devedora de honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado da parte contrária.

A parte reclamada, por sua vez, pagará ao advogado constituído

pela parte reclamante os honorários advocatícios sucumbenciais

previstos no artigo 791-A, caput, da CLT, os quais, observando os

critérios do § 2º do mesmo artigo, arbitro em 10% do valor apurado

em liquidação de sentença (excluída da base de cálculo a cota-

parte de contribuição previdenciária do empregador), conforme

Tese Jurídica Prevalecente nº 04 do TRT da 3ª Região.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

O valor principal será atualizado monetariamente até a data do

efetivo pagamento ao credor (Súmula 15/TRT-3ª Região) com

índice do 1º dia útil do mês seguinte ao da prestação do trabalho

para as parcelas em geral, do 1º dia útil mês seguinte ao da

rescisão contratual, caso se cuide de atualização de verbas

rescisórias (Súmula 381/TST) e do 1º dia útil do mês seguinte ao da

publicação desta sentença para o caso de atualização de valor de

indenização por danos morais (Súmula 439/TST), inclusive para o

FGTS, se for o caso, conforme OJ 302 da SDI-1/TST).

Observar-se-á a decisão vinculante proferida pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das

ADIs 5857 e 6021, aplicando-se o IPCA-E mais os juros legais na

fase pré-processual e, a partir do ajuizamento da ação, apenas a

taxa SELIC (Receita Federal).

DESCONTO FISCAL/PREVIDENCIÁRIO

Está autorizado o desconto do Imposto de Renda (se for o caso),

bem como das contribuições previdenciárias do empregado,

observado rigorosamente o contido na Súmula 368/TST quanto à

competência, responsabilidade pelos recolhimentos, forma de

cálculo e fato gerador. Os respectivos recolhimentos, inclusive da

cota patronal, serão comprovados nos autos dentro do prazo legal,

sob pena de execução, onde couber.

Para os fins do artigo 832, § 3º, da CLT, têm natureza indenizatória

as seguintes parcelas: reflexos nas férias indenizadas mais 1/3 e no

FGTS.

MODO DE EXECUÇÃO

Em face da reclamada a execução é direta, não se aplicando a ela,

por não prestar serviço público próprio do Estado, o entendimento

contido no julgamento das Arguições de Descumprimento de

Preceito Fundamental n. 275 (Paraíba) e n. 387 (Piauí), no sentido

de que às entidades da administração indireta que prestam serviço

público próprio do Estado e de natureza não concorrencial se aplica

o regime de precatório.

OFICIAMENTO

Passada em julgado esta sentença, oficie-se ao Ministério Trabalho

e Emprego para as providências pertinentes.

DISPOSITIVO

Isto posto, o Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora-

MGACOLHE PARCIALMENTEo pedido deduzido

nestaRECLAMAÇÃO TRABALHISTApara condenar a

reclamadaMGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

S.A.na obrigação de pagar à reclamante ATANAZIA IVONE DO

NASCIMENTO, observada a prescrição pronunciada para

pretensões anteriores a 01/07/2018, diferenças salariais a partir de

agosto de 2018, com reflexos em férias, 1/3 de férias, 13º salário,

FGTS e horas extras; adicional de insalubridade, em grau máximo,

durante o período imprescrito, exceto quando suspenso o contrato

pela concessão de licença previdenciária, incidente sobre o salário-

mínimo, salvo previsão convencional aplicável e mais favorável,

com reflexos em férias, 13º salário e horas extras.

Condeno a reclamada a cumprir as seguintes obrigações de fazer:

incluir o adicional de insalubridade na folha de pagamento da
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trabalhadora, no prazo de oito dias após intimação específica, sob

pena de multa diária de R$100,00, limitada em R$10.000,00.

Concedidos à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

A reclamada pagará ao advogado constituído pela reclamante os

honorários advocatícios sucumbenciais equivalentes a 10% do valor

apurado em liquidação de sentença.

A reclamada pagará ao perito judicial Luis Fernando Moreno

Gomesos honorários respectivos arbitrados em R$1.800,00.

Custas processuais no valor de R$400,00 pela reclamada,

calculadas sobre R$ 20.000,00, valor arbitrado para esse fim (art.

789, § 2º, da CLT).

Intime-se oportunamente a União (CLT, art. 832, §§ 3º e 5º), através

da Procuradoria-Geral Federal, desde que o valor das contribuições

previdenciárias apuradas seja superior ao piso de R$40.000,00

estabelecido na PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47/2023.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010091-31.2020.5.03.0038
AUTOR CARLOS ABEL GONZAGA

ADVOGADO MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
22893/MG)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE MEDEIROS(OAB:
103629/MG)

RÉU L.B.F. COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

RÉU LUCILEA NETTO BRESSAN

RÉU BRESSAN STORE - EIRELI

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
MALHAS PINGUIM LTDA.

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

RÉU LUCILEIA DE FATIMA BRESSAN

TESTEMUNHA GEIZIELE RODRIGUES SILVA

TESTEMUNHA FABRICIO RIANI

PERITO LEILA DA SILVA EUGENIO

TESTEMUNHA CALIL DUARTE AYOUB

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS PINGUIM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho Id ddf06ea

proferido nos autos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

MARINA COELHO DE QUEIROZ ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010091-31.2020.5.03.0038
AUTOR CARLOS ABEL GONZAGA

ADVOGADO MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
22893/MG)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE MEDEIROS(OAB:
103629/MG)

RÉU L.B.F. COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

RÉU LUCILEA NETTO BRESSAN

RÉU BRESSAN STORE - EIRELI

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
MALHAS PINGUIM LTDA.

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

RÉU LUCILEIA DE FATIMA BRESSAN

TESTEMUNHA GEIZIELE RODRIGUES SILVA

TESTEMUNHA FABRICIO RIANI

PERITO LEILA DA SILVA EUGENIO

TESTEMUNHA CALIL DUARTE AYOUB

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.B.F. COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho Id ddf06ea

proferido nos autos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

MARINA COELHO DE QUEIROZ ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010091-31.2020.5.03.0038
AUTOR CARLOS ABEL GONZAGA

ADVOGADO MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
22893/MG)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE MEDEIROS(OAB:
103629/MG)

RÉU L.B.F. COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

RÉU LUCILEA NETTO BRESSAN

RÉU BRESSAN STORE - EIRELI
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ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
MALHAS PINGUIM LTDA.

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

RÉU LUCILEIA DE FATIMA BRESSAN

TESTEMUNHA GEIZIELE RODRIGUES SILVA

TESTEMUNHA FABRICIO RIANI

PERITO LEILA DA SILVA EUGENIO

TESTEMUNHA CALIL DUARTE AYOUB

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRESSAN STORE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho Id ddf06ea

proferido nos autos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

MARINA COELHO DE QUEIROZ ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010716-60.2023.5.03.0038
AUTOR ANDRESSA ALVES DE PAULO

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO EDELWEISS FERNANDES HOTTUM
DE CARVALHO COSTA(OAB:
96552/MG)

ADVOGADO ANDRESSA DE ANDRADE
VITAL(OAB: 179608/MG)

ADVOGADO FREDERICO DE MARTINS DE
BARROS(OAB: 75137/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

PERITO JOSE ALEXANDRE BAPTISTA
NEGROMONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84e16df

proferido nos autos.

Vistos

Considerando que, nos termos do artigo 139, V, do CPC, incumbe

ao Juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição;

considerando que a reclamada demonstrou interesse na

conciliação, defiro o requerimento desta formulado no Id. 7bf17d8 e,

convertendo o julgamento em diligência, designo audiência especial

para tentativa de conciliação a ser realizada no dia 26.03.2024, às

08h45min, mediante videoconferência.

Para participação na audiência será usada a Plataforma "ZOOM",

que deverá ser acessada de um local adequado, no dia e horário

indicados, com o seguinte link: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt4.juizdefora (se necessário, informar o ID655

512 2077).

As partes deverão estar presentes para que, não havendo

conciliação, possam ser interrogadas sobre fatos da causa,

conforme artigo 139, VIII, do CPC.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010716-60.2023.5.03.0038
AUTOR ANDRESSA ALVES DE PAULO

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO EDELWEISS FERNANDES HOTTUM
DE CARVALHO COSTA(OAB:
96552/MG)

ADVOGADO ANDRESSA DE ANDRADE
VITAL(OAB: 179608/MG)

ADVOGADO FREDERICO DE MARTINS DE
BARROS(OAB: 75137/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

PERITO JOSE ALEXANDRE BAPTISTA
NEGROMONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA ALVES DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84e16df

proferido nos autos.

Vistos

Considerando que, nos termos do artigo 139, V, do CPC, incumbe

ao Juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição;

considerando que a reclamada demonstrou interesse na
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conciliação, defiro o requerimento desta formulado no Id. 7bf17d8 e,

convertendo o julgamento em diligência, designo audiência especial

para tentativa de conciliação a ser realizada no dia 26.03.2024, às

08h45min, mediante videoconferência.

Para participação na audiência será usada a Plataforma "ZOOM",

que deverá ser acessada de um local adequado, no dia e horário

indicados, com o seguinte link: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt4.juizdefora (se necessário, informar o ID655

512 2077).

As partes deverão estar presentes para que, não havendo

conciliação, possam ser interrogadas sobre fatos da causa,

conforme artigo 139, VIII, do CPC.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010328-26.2024.5.03.0038
AUTOR(A) SIMPROTESV

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RÉU JUIZ DE FORA CAMARA MUNICIPAL

RÉU PORTAL NORTE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMPROTESV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência que ante o pedido de

tramitação do feito pelo 'juízo 100% digital', foi designada

TELEAUDIÊNCIA DO RITO ORDINÁRIO que realizar-se-á no dia

20/05/2024 08:15 horas, na sala de audiências virtuais da 4ª. Vara

do Trabalho de Juiz de Fora/MG

Para participação na audiência por videoconferência na Plataforma

Emergencial de Videoconferência para Atos Processuais,

denominada "ZOOM", deverá ser acessado pela internet, no dia e

horário indicados, de um local adequado, o seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt4.juizdefora ou através do

LINK www.zoom.us/signin clicar em ENTRAR EM UMA

REUNIÃO e informar o ID655 512 2077.

Tome nota de que:

Não havendo conciliação, será designada AUDIÊNCIA DE•

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para data posterior, à qual as

T E S T E M U N H A S  D E V E R Ã O  C O M P A R E C E R

INDEPENDENTEMENTE DE NOTIFICAÇÃO OU INTIMAÇÃO,

CONFORME ART. 825 DA CLT, MUNIDAS DE DOCUMENTO

DE IDENTIFICAÇÃO, PREFERENCIALMENTE A CARTEIRA DE

TRABALHO.

Aquele que comparecer na sede da Justiça do Trabalho, seja

como parte, representante ou testemunha, deverá trajar-se de

acordo com o ambiente forense.

•

Nos termos da Resolução 465/2022/CNJ, os participantes da

audiência por videoconferência deverão estar adequadamente

identificados e, se advogados e procuradores, utilizar vestimenta

adequada, como terno ou beca.

•

Considerando que no Juízo 100% digital é admitida a citação, a

notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico (arts. 193;

246, V; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de

Processo Civil), é imprescindível que sejam fornecidos e

mantidos atualizados o endereço eletrônico (e-mail) e o número

da linha telefônica móvel e/ou fixo tanto das partes quanto o dos

procuradores.

•

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

ROSANA ROMANO FERRARI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011373-02.2023.5.03.0038
AUTOR RODRIGO CASTILHO SIMOES

ADVOGADO RODRIGO NETO LACERDA(OAB:
400778/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CASTILHO SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac1ac8

proferido nos autos.

Vistos

Considerando que a causa de pedir está relacionada à existência da

relação de emprego e desvirtuamento do contrato de representação

comercial e utilização do artifício da "pejotização", , firma-se a

competência da Justiça do Trabalho para examinar e julgar o

dissídio, nos termos do artigo 144, I, da Constituição da República.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Diante disso, rejeito a preliminar de incompetência absoluta. 

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011373-02.2023.5.03.0038
AUTOR RODRIGO CASTILHO SIMOES

ADVOGADO RODRIGO NETO LACERDA(OAB:
400778/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac1ac8

proferido nos autos.

Vistos

Considerando que a causa de pedir está relacionada à existência da

relação de emprego e desvirtuamento do contrato de representação

comercial e utilização do artifício da "pejotização", , firma-se a

competência da Justiça do Trabalho para examinar e julgar o

dissídio, nos termos do artigo 144, I, da Constituição da República.

Diante disso, rejeito a preliminar de incompetência absoluta. 

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010305-80.2024.5.03.0038
AUTOR ANGELO JOSE PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA MARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 92777/MG)

RÉU AUTO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO JOSE PAULA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36eba97

proferido nos autos.

TM

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Feito incluído na pauta de teleaudiências do dia 13/05/2024 08:30.

Notifique-se o reclamado.

Intime-se o reclamante, por seu procurador, que deverá dar ciência

a seu constituinte a comparecer telepresencialmente, sob pena de

arquivamento.

Para participação na audiência por videoconferência na Plataforma

de Videoconferência para Atos Processuais denominada "ZOOM"

deverá ser acessado de um local adequado, no dia e horário

indicados, o seguinte link: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt4.juizdefora ou através do LINK

www.zoom.us/signin clicar em ENTRAR EM UMA REUNIÃO e

informar o ID655 512 2077.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011030-06.2023.5.03.0038
AUTOR JONATHAN DA SILVA

ADVOGADO CARLOS MAGNO BIBIANO
CAIXEIRO(OAB: 169513/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

PERITO ABILIO CARLOS HEREDIA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68415a8

proferido nos autos.

RCB

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista ao reclamado do recurso ordinário do reclamante, pelo prazo

legal.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010958-58.2019.5.03.0038
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AUTOR CARLOS MAGNO TEIXEIRA
FERREIRA

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

RÉU PEDRO DANIEL MAGALHAES

RÉU PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86c5b36

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Denego seguimento ao AP interposto pelo réu, porquanto incabível

à espécie.

No processo trabalhista, o agravo de petição é recurso destinado às

decisões de natureza terminativa ou definitiva, proferidas em sede

de embargos à execução, embargos de terceiro e decisões que

homologuem arrematação ou deferem adjudicação ou remição.

Dê-se ciência ao agravante.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010346-81.2023.5.03.0038
AUTOR TIAGO AUGUSTO FERREIRA DE

MENDONCA

ADVOGADO SCHERLITON DOS SANTOS
GRAVELI(OAB: 158230/MG)

ADVOGADO RAMON GUINGO GRANADO(OAB:
149017/MG)

ADVOGADO DANIELA MOREIRA CAETANO(OAB:
221534/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO AUGUSTO FERREIRA DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7287285

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Aguarde-se a apresentação da CTPS pelo autor, fins de

cumprimento da obrigação de fazer.

Intimem-se as PARTES para apresentarem seus cálculos de

liquidação, em 10 dias, com observância dos termos do art. 106 do

Provimento 03/15, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo supra e independente de nova intimação, vista

às partes do cálculo da parte contrária para impugnação

fundamentada, em 08 dias, nos termos do art. 879, §2º. da CLT, sob

pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010977-25.2023.5.03.0038
AUTOR MARIA ELIZABETH DE ABREU

FERNANDES RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDA DE MELO ASSIS(OAB:
110859/MG)

RÉU DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZABETH DE ABREU FERNANDES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 210f800

proferido nos autos.

TM

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Indefiro o requerido tendo o laudo pericial atingido seu objetivo,

qual seja, o de auxiliar o juízo na interpretação dos fatos e no
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deslinde da controvérsia.

Vale lembrar que laudo contrário à tese da parte não é laudo nulo e,

ademais, o Juiz não está adstrito ao laudo.

Aguarde-se a audiência.

Intime-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011048-71.2016.5.03.0038
AUTOR ANDRE VENANCIO FERNANDES

PEREIRA

ADVOGADO JOAO FERNANDO LOURENCO(OAB:
45042/MG)

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

ADVOGADO FERNANDO RINCO ROCHA(OAB:
99596/MG)

ADVOGADO MARIANA MENDES ALMAS(OAB:
125233/MG)

ADVOGADO GUILHERME ROCHA
LOURENCO(OAB: 125177/MG)

RÉU Jayro Antônio Tavares

RÉU FUND DE APOIO AO HOSP UNIV DA
UFJF FUNDACAO DO HU

ADVOGADO NATHALIA MENDONCA
PIZELLI(OAB: 126947/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SIRIMARCO
JUNIOR(OAB: 88449/MG)

ADVOGADO JULIA OLIVEIRA DUQUE
GOMES(OAB: 177071/MG)

RÉU Flávio de Oliveira

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

RÉU Carlos Henrique Fracetti de Oliveira

RÉU Ângelo Atalla

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTOS
PINTO(OAB: 96515/MG)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SANTOS DA
SILVEIRA(OAB: 151947/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELO ATALLA

TERCEIRO
INTERESSADO

Rodrigo Gonçalves Ribeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

PENHORA E AVALIACAO

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFJF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE VENANCIO FERNANDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57c290d

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista ao exequente, para impugnação, pelo prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000958-72.2014.5.03.0038
AUTOR LAERCIO SILVINO LUIZ

ADVOGADO RONALDO PASSOS JUNIOR(OAB:
100898/MG)

RÉU LUIZ FERREIRA MARANGON
MACEDO

ADVOGADO LUAN HENRIQUE BENTO
BORGES(OAB: 149211/MG)

RÉU MARIANA QUINET MACEDO
FERNANDES

RÉU FROTANOBRE TRANSPORTE DE
PESSOAL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA MENDES MONTES(OAB:
119800/MG)

RÉU MARCELA QUINET MACEDO PIRES

RÉU VIACAO FROTANOBRE LTDA - EPP

ADVOGADO ANA PAULA MENDES MONTES(OAB:
119800/MG)

RÉU MARCELA QUINET MACEDO PIRES
LTDA

RÉU M.B.M. PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU ROSINA INES MACEDO DA
FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED JUIZ DE FORA COOP DE
TRABALHO MEDICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FROTANOBRE TRANSPORTE DE PESSOAL LTDA

  - LUIZ FERREIRA MARANGON MACEDO

  - VIACAO FROTANOBRE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6917467

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Ante a manifestação do autor, retifico a decisão id 2b03905,

fazendo constar que o credor dos honorários advocatícios é em

favor do procurador RONALDO PASSOS JUNIOR.

Intimem-se.
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JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000958-72.2014.5.03.0038
AUTOR LAERCIO SILVINO LUIZ

ADVOGADO RONALDO PASSOS JUNIOR(OAB:
100898/MG)

RÉU LUIZ FERREIRA MARANGON
MACEDO

ADVOGADO LUAN HENRIQUE BENTO
BORGES(OAB: 149211/MG)

RÉU MARIANA QUINET MACEDO
FERNANDES

RÉU FROTANOBRE TRANSPORTE DE
PESSOAL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA MENDES MONTES(OAB:
119800/MG)

RÉU MARCELA QUINET MACEDO PIRES

RÉU VIACAO FROTANOBRE LTDA - EPP

ADVOGADO ANA PAULA MENDES MONTES(OAB:
119800/MG)

RÉU MARCELA QUINET MACEDO PIRES
LTDA

RÉU M.B.M. PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU ROSINA INES MACEDO DA
FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED JUIZ DE FORA COOP DE
TRABALHO MEDICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO SILVINO LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6917467

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Ante a manifestação do autor, retifico a decisão id 2b03905,

fazendo constar que o credor dos honorários advocatícios é em

favor do procurador RONALDO PASSOS JUNIOR.

Intimem-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011025-81.2023.5.03.0038
AUTOR ADRIANA DE JESUS DOS REIS

ADVOGADO LUCAS WENCESLAU TENORIO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 179022/MG)

ADVOGADO ELIZEU DA COSTA DE
VASCONCELOS(OAB: 178447/MG)

RÉU ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b905778

proferido nos autos.

TM

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Reitere-se a intimação à parte reclamada para proceder à baixa na

CTPS física da reclamante com a data de 27/11/2022, fornecer a

ela o TRCT no código de saque correspondente à dispensa

imotivada, acompanhado da chave de conectividade social e das

guias CD/SD para habilitação no programa do Seguro-Desemprego,

em 05 dias, sob pena de multa diária de R$200,00 limitada a

R$2000,00 em favor do reclamante.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011319-17.2015.5.03.0038
AUTOR LARA CRISTINA COELHO

ADVOGADO OSVALDO TAVARES DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 104644/MG)

ADVOGADO THIAGO DOMINGOS DE
BRAGANCA(OAB: 138552/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO DAVIDSON MALACCO
FERREIRA(OAB: 83110/MG)

RÉU ALMAVIVA PATICIPACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6904
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5266de5

proferido nos autos.

TM

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Oficie-se a CEF determinando que proceda a transferência do saldo

do depósito recursal ID 8f22c8c, realizado através de guia GFIP

para a conta de Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática

S/A, CNPJ: 08.174.089/0001-14, Banco do Brasil , AG: 1914 , Conta

corrente: 107.777-5

Encaminhe-se por e-mail, com cópia do ID 8f22c8c, certificando-se.

Dê-se ciência aos favorecido.

Reitere-se a intimação ao 2º reclamado para que apresente seus

dados bancários completos, em 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010877-07.2022.5.03.0038
AUTOR AILTON CESAR SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

RÉU EMPREITEIRA BRASIL REFORMA &
CONSTRUCAO LTDA

RÉU TIAGO DE JESUS RIBEIRO

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO DE JESUS RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON CESAR SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3e8187

proferido nos autos.

TM

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Tome nota o exequente, novamente, de que deverá diligenciar por

seus próprios meios o paradeiro do veículo.

Cite-se o executado TIAGO DE JESUS RIBEIRO, por via postal,

com AR, a ser cumprido no endereço Rua Nilo Peçanha, nº 240,

Jardim da Glória, Vespasiano - MG, CEP 33206-06, para defesa no

prazo de 15 dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos

a legados  pe la  par te  exequen te  no  requer imento  de

desconsideração, podendo o executado ora incluído produzir as

provas que considerar necessárias.

Juntada prova documental,  int ime-se o exequente para

manifestação, no prazo de 05 dias.

Tudo feito, façam os autos conclusos para decisão.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010797-82.2018.5.03.0038
AUTOR DANIELY CRISTINA DA SILVA ALVES

ADVOGADO ANDRESSA CAMPOS CHIPANA
HUAMANI(OAB: 206061/MG)

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA FERNANDES
CASTEGLIANI CHAVES(OAB:
97390/MG)

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA DE
BARROS(OAB: 136334/MG)

RÉU AREAL CELULARES LTDA

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO JOSELENE CRISTIAN SARAIVA
ROSA(OAB: 186324/MG)

ADVOGADO DEBORAH MARIA GLAUSS DE
LIMA(OAB: 168767/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

PERITO CLARICE GAVIOLI DELGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELY CRISTINA DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 858c67b

proferido nos autos.

TM

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Expeça-se certidão para inscrição no quadro geral de credores, do

valor do crédito do exequente, dos honorários advocatícios e

honorários periciais(ID 631202c), junto aos autos 0809863-

36.2023.8.19.0001, em trâmite na 7ª Vara Empresarial da Comarca

da Capital do Rio de Janeiro referente aos créditos devidos por

TELEMAR NORTE/LESTE S/A, ID 631202c.

Intime-se o credor a receber a certidão para manejar incidente

próprio em apenso aos autos da recuperação judicial, visando a

inscrição de seu crédito no quadro geral.

Ficam os exequentes cientes que os autos permanecerão

sobrestados até o encerramento da aludida recuperação judicial,

nos termos do art. 141 do Provimento Consolidado, cabendo-lhes

informar a este juízo caso restem créditos não satisfeitos, fins de

que seja retomada a execução.

Aguarde-se SOBRESTADO.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010797-82.2018.5.03.0038
AUTOR DANIELY CRISTINA DA SILVA ALVES

ADVOGADO ANDRESSA CAMPOS CHIPANA
HUAMANI(OAB: 206061/MG)

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA FERNANDES
CASTEGLIANI CHAVES(OAB:
97390/MG)

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA DE
BARROS(OAB: 136334/MG)

RÉU AREAL CELULARES LTDA

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO JOSELENE CRISTIAN SARAIVA
ROSA(OAB: 186324/MG)

ADVOGADO DEBORAH MARIA GLAUSS DE
LIMA(OAB: 168767/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

PERITO CLARICE GAVIOLI DELGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 858c67b

proferido nos autos.

TM

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Expeça-se certidão para inscrição no quadro geral de credores, do

valor do crédito do exequente, dos honorários advocatícios e

honorários periciais(ID 631202c), junto aos autos 0809863-

36.2023.8.19.0001, em trâmite na 7ª Vara Empresarial da Comarca

da Capital do Rio de Janeiro referente aos créditos devidos por

TELEMAR NORTE/LESTE S/A, ID 631202c.

Intime-se o credor a receber a certidão para manejar incidente

próprio em apenso aos autos da recuperação judicial, visando a

inscrição de seu crédito no quadro geral.

Ficam os exequentes cientes que os autos permanecerão

sobrestados até o encerramento da aludida recuperação judicial,

nos termos do art. 141 do Provimento Consolidado, cabendo-lhes

informar a este juízo caso restem créditos não satisfeitos, fins de

que seja retomada a execução.

Aguarde-se SOBRESTADO.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011337-96.2019.5.03.0038
AUTOR W.R.P.

ADVOGADO TOMAS BRAGA PARROT(OAB:
160122/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO APARECIDO ROSSINI
DE OLIVEIRA(OAB: 51415/MG)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

ADVOGADO ESPEDITO MANSO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 89923/MG)

RÉU B.D.B.S.

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 183178/MG)

ADVOGADO TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543/MG)

PERITO A.F.D.S.J.

TESTEMUNHA V.P.D.S.

TESTEMUNHA S.M.M.

TESTEMUNHA E.J.B.D.S.

PERITO A.C.C.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.R.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2b00167.

Processo Nº ATOrd-0011337-96.2019.5.03.0038
AUTOR W.R.P.

ADVOGADO TOMAS BRAGA PARROT(OAB:
160122/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO APARECIDO ROSSINI
DE OLIVEIRA(OAB: 51415/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

ADVOGADO ESPEDITO MANSO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 89923/MG)

RÉU B.D.B.S.

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 183178/MG)

ADVOGADO TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543/MG)

PERITO A.F.D.S.J.

TESTEMUNHA V.P.D.S.

TESTEMUNHA S.M.M.

TESTEMUNHA E.J.B.D.S.

PERITO A.C.C.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2b00167.

Processo Nº ATOrd-0010606-61.2023.5.03.0038
AUTOR JOZIANI DO NASCIMENTO JULIO

VIANA

ADVOGADO CIBELE ALEXANDRA SANTOS(OAB:
64288/MG)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZIANI DO NASCIMENTO JULIO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f4b1de

proferido nos autos.

RCB

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista ao reclamante e aos reclamados do recurso ordinário do

reclamado Tecnologia Bancária S.A., pelo prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010606-61.2023.5.03.0038
AUTOR JOZIANI DO NASCIMENTO JULIO

VIANA

ADVOGADO CIBELE ALEXANDRA SANTOS(OAB:
64288/MG)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO
DE ALMEIDA(OAB: 108281/MG)

ADVOGADO SAMUEL DIAS DE MOURA(OAB:
168718/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PINTO NETO

  - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

  - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

  - VANESSA AVELINO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f4b1de

proferido nos autos.

RCB

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista ao reclamante e aos reclamados do recurso ordinário do

reclamado Tecnologia Bancária S.A., pelo prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010107-24.2016.5.03.0038
AUTOR WAGNER LUCIO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
MOKDECI(OAB: 72323/MG)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO GILMAR RODRIGUES DA SILVA

PERITO FLAVIO IVAN PAULINI SAADI

PERITO APARECIDA REGINA BRUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER LUCIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7053c21

proferido nos autos.

TM

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista ao executado, para impugnação, pelo prazo legal.

Após, venham os autos conclusos para análise da petição ID

ab9e779.

Intimem-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010935-10.2022.5.03.0038
AUTOR KARLA APARECIDA DOS SANTOS

MIRANDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MAGRI
SILVA(OAB: 194432/MG)

RÉU ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUIZ DE FORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA APARECIDA DOS SANTOS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83f5195

proferido nos autos.

TM

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Reitere-se a intimação ao reclamante, diretamente e através de seu

procurador, a receber sua CTPS na secretaria da vara, em 05 dias

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010107-24.2016.5.03.0038
AUTOR WAGNER LUCIO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
MOKDECI(OAB: 72323/MG)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO GILMAR RODRIGUES DA SILVA

PERITO FLAVIO IVAN PAULINI SAADI

PERITO APARECIDA REGINA BRUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7053c21

proferido nos autos.

TM

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista ao executado, para impugnação, pelo prazo legal.

Após, venham os autos conclusos para análise da petição ID

ab9e779.
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Intimem-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010399-33.2021.5.03.0038
AUTOR HILTON SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO DAIANE CARDOSO SALES(OAB:
125565/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE EUSTAQUIO SANTOS
MIRANDA(OAB: 180181/MG)

ADVOGADO FLAVIA CORREA BALSAMAO
LUCAS(OAB: 76831/MG)

RÉU EVAIR PINHEIRO JUNIOR

RÉU ACTION BR SOLUCOES EM
PROMOCOES LTDA

RÉU ACTO GROUP PARTICIPACOES S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILTON SOARES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6e6e3e

proferido nos autos.

TM

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista ao exequente do resultado do DOI ID d31163a, por 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010858-45.2020.5.03.0143
AUTOR MARCO ANTONIO DE MELO

MONTEIRO

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c020fe

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista às partes da manifestação do perito, por 05 dias.

No mesmo prazo, a reclamada deverá juntar aos autos os

documentos que comprove que os valores foram incluídos na base

de cálculo de participação dos autos.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010858-45.2020.5.03.0143
AUTOR MARCO ANTONIO DE MELO

MONTEIRO

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DE MELO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c020fe

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista às partes da manifestação do perito, por 05 dias.

No mesmo prazo, a reclamada deverá juntar aos autos os

documentos que comprove que os valores foram incluídos na base

de cálculo de participação dos autos.
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JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000865-12.2014.5.03.0038
AUTOR ADILSON DAS DORES GOMES

ADVOGADO RAPHAEL DIAS GOMES(OAB:
189186/MG)

RÉU GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RÉU LIVIA LEITE DE CARVALHO

RÉU GIBSON DE SOUZA LEITE

ADVOGADO CLAUDIO JOSE EVANGELISTA
PEREIRA(OAB: 41558/MG)

RÉU CJF DE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE EVANGELISTA
PEREIRA(OAB: 41558/MG)

RÉU ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RÉU MARIA ELISA CARVALHO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DAS DORES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddbc6fb

proferido nos autos.

TM

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista ao exequente da manifestação ID 4dea54f.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010579-83.2020.5.03.0038
EXEQUENTE FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES

JUNIOR

ADVOGADO JACKSON BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
91764/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

ADVOGADO LUANA BATISTA MUNDIM(OAB:
202506/MG)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dcc403

proferido nos autos.

TM

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Aprovo a atualização ID e9be1f5, assim composta: 

Crédito líquido do reclamante ....................................R$

45.392,16

•

Depósito FGTS ...............................................................R$

326,36

•

Honorários advocatícios reclamante...........................R$ 5.016,34•

Total em 13/03/2024......................................................R$

50.734,86

•

Registro também os seguintes valores pagos à maior:

Recolhimento INSS (a Maior)......................R$5.332,24•

Recolhimento IRRF (a Maior)......................R$5.066,74•

Honorários Periciais (a Maior)...................R$ 604,89•

Custas Recolhidas (a Maior)......................R$19,43•

Destarte, ante a existência de saldo suficiente na conta 04927631-6

e existência de valores a serem devolvidos, determino:

Expeça-se alvará em favor do reclamante para transferência de

R$ 45.392,16 com o saldo da conta judicial 04927631-6 para a

conta de FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES JÚNIOR, CPF

090.601.186-85, 033/BANCO SANTANDER, Agência 3499,

Conta Corrente Individual 1089045-6;

1.

Expeça-se alvará em favor do reclamante para transferência de

R$ 5.016,34 com o saldo da conta judicial 04927631-6 para a

conta de JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA, CPF 911.874.787-

68, 237/BANCO BRADESCO S/A, 3199/ AGÊNCIA, 97165-0

/CONTA CORRENTE INDIVIDUAL;

2.

Intime-se o perito a proceder a devolução do valor de R$ 604,89,

recebidos a maior;

3.

À secretaria para preencher o formulário de restituição de Custas

Judiciais e emolumentos, conforme modelo constante do Anexo

único da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR N. 167, de 20 de

janeiro de 2021, anexando-a aos autos, com posterior

4.
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oficiamento, via E-PAD à Seção de Restituição de Custas,

Emolumentos Judiciais e Suprimentos de Fundos (SRCEJSF)

solicitando a restituição do valor pago a título de Custas

processuais ante o recolhimento equivocado de R$19,43 a

maior.

O ofício deverá ser instruído com cópia do presente despacho,

manifestação do perito ID e9be1f5 e o formulário supra

mencionado;

Oficie-se à CEF determinando que proceda a transferência de

R$326,36, com o saldo da conta 04927631-6 para a conta

vinculada do autor, obbservados os dados de PIS 2066196240-1,

CTPS 10025969, série 0010/MG, admissão 03/04/2017 e

demissão 14/01/2014. Encaminhe-se por e-mail, certificando-se.

5.

Intimem-se à PGF e PFN para que informem nos autos, em 10

dias, os procedimentos para restituição dos valores recolhidos a

maior à título de Imposto de Renda (R$5.066,74) e INSS

(R$5.332,24);

6.

Intime-se a reclamada a apresentar seus dados bancários

completos, em 05 dias.

7.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010579-83.2020.5.03.0038
EXEQUENTE FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES

JUNIOR

ADVOGADO JACKSON BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
91764/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

ADVOGADO LUANA BATISTA MUNDIM(OAB:
202506/MG)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dcc403

proferido nos autos.

TM

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Aprovo a atualização ID e9be1f5, assim composta: 

Crédito líquido do reclamante ....................................R$

45.392,16

•

Depósito FGTS ...............................................................R$

326,36

•

Honorários advocatícios reclamante...........................R$ 5.016,34•

Total em 13/03/2024......................................................R$

50.734,86

•

Registro também os seguintes valores pagos à maior:

Recolhimento INSS (a Maior)......................R$5.332,24•

Recolhimento IRRF (a Maior)......................R$5.066,74•

Honorários Periciais (a Maior)...................R$ 604,89•

Custas Recolhidas (a Maior)......................R$19,43•

Destarte, ante a existência de saldo suficiente na conta 04927631-6

e existência de valores a serem devolvidos, determino:

Expeça-se alvará em favor do reclamante para transferência de

R$ 45.392,16 com o saldo da conta judicial 04927631-6 para a

conta de FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES JÚNIOR, CPF

090.601.186-85, 033/BANCO SANTANDER, Agência 3499,

Conta Corrente Individual 1089045-6;

1.

Expeça-se alvará em favor do reclamante para transferência de

R$ 5.016,34 com o saldo da conta judicial 04927631-6 para a

conta de JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA, CPF 911.874.787-

68, 237/BANCO BRADESCO S/A, 3199/ AGÊNCIA, 97165-0

/CONTA CORRENTE INDIVIDUAL;

2.

Intime-se o perito a proceder a devolução do valor de R$ 604,89,

recebidos a maior;

3.

À secretaria para preencher o formulário de restituição de Custas

Judiciais e emolumentos, conforme modelo constante do Anexo

único da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR N. 167, de 20 de

janeiro de 2021, anexando-a aos autos, com posterior

oficiamento, via E-PAD à Seção de Restituição de Custas,

Emolumentos Judiciais e Suprimentos de Fundos (SRCEJSF)

solicitando a restituição do valor pago a título de Custas

processuais ante o recolhimento equivocado de R$19,43 a

maior.

O ofício deverá ser instruído com cópia do presente despacho,

manifestação do perito ID e9be1f5 e o formulário supra

mencionado;

4.

Oficie-se à CEF determinando que proceda a transferência de5.
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R$326,36, com o saldo da conta 04927631-6 para a conta

vinculada do autor, obbservados os dados de PIS 2066196240-1,

CTPS 10025969, série 0010/MG, admissão 03/04/2017 e

demissão 14/01/2014. Encaminhe-se por e-mail, certificando-se.

Intimem-se à PGF e PFN para que informem nos autos, em 10

dias, os procedimentos para restituição dos valores recolhidos a

maior à título de Imposto de Renda (R$5.066,74) e INSS

(R$5.332,24);

6.

Intime-se a reclamada a apresentar seus dados bancários

completos, em 05 dias.

7.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010646-43.2023.5.03.0038
AUTOR FRANCISMARY APARECIDA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO ANDERSON TAVARES DE
PAIVA(OAB: 127806/MG)

ADVOGADO LETICIA DE ALMEIDA MELLO
PAIVA(OAB: 211375/MG)

RÉU RESTAURANTE IMO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 130351/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISMARY APARECIDA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a415a66

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Expeça-se alvará em favor da exequente para transferência do

saldo conta judicial  04933111-2 para Banco I taú(341),

Agência:6980, Conta Corrente: 11853-0, de ANDERSON TAVARES

DE PAIVA (CPF 037.731.186-35).

Intime-se a favorecida.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010893-58.2022.5.03.0038

REQUERENTE LUIS FERNANDO MORETO

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA(OAB:
103505/MG)

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO ALCIDES NEY JOSE GOMES(OAB:
8659/MS)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

ADVOGADO WALDENIA MARILIA SILVEIRA
SANTANA(OAB: 53780/MG)

PERITO AGILIO VARGAS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO MORETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4b938c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a celeuma instaurada, determino a realização de perícia

contábil e nomeio o perito AGILIO VARGAS LOPES para apuração

das diferenças do adicional de incorporação, SE HOUVER, bem

como analisar se houve a correta inclusão do "Adicional de

Incorporação" aos vencimentos do autor. O laudo deverá ser

entregue em 10 dias.

Intimem-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010893-58.2022.5.03.0038
REQUERENTE LUIS FERNANDO MORETO

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA(OAB:
103505/MG)

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)
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REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO ALCIDES NEY JOSE GOMES(OAB:
8659/MS)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

ADVOGADO WALDENIA MARILIA SILVEIRA
SANTANA(OAB: 53780/MG)

PERITO AGILIO VARGAS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4b938c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a celeuma instaurada, determino a realização de perícia

contábil e nomeio o perito AGILIO VARGAS LOPES para apuração

das diferenças do adicional de incorporação, SE HOUVER, bem

como analisar se houve a correta inclusão do "Adicional de

Incorporação" aos vencimentos do autor. O laudo deverá ser

entregue em 10 dias.

Intimem-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011289-98.2023.5.03.0038
AUTOR JULIANA AGUINEL DA SILVA

ADVOGADO RAQUEL SILVA DIAS(OAB:
174131/MG)

RÉU VILA VERDE SAUDE MENTAL LTDA

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA AGUINEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c87165

proferido nos autos.

TM

D E S P A C H O

Vistos os autos.

À secretaria para excluir dos autos os quesitos do reclamante,

preclusos nos termos da Ata de Audiência #id:6ca5cad.

Intime-se o reclamante.

Aguarde-se o laudo.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010786-77.2023.5.03.0038
AUTOR GUILHERME COSTA THIODORO

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO CAROLINA BORDIM COSTA
MOREIRA(OAB: 177762/MG)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME COSTA THIODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5ec356

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Intime-se o autor para receber os documentos apresentados pela

reclamada, em 05 dias.

Intimem-se as PARTES para apresentarem seus cálculos de

liquidação, em 10 dias, com observância dos termos do art. 106 do

Provimento 03/15, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo supra e independente de nova intimação, vista
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às partes do cálculo da parte contrária para impugnação

fundamentada, em 08 dias, nos termos do art. 879, §2º. da CLT, sob

pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010786-77.2023.5.03.0038
AUTOR GUILHERME COSTA THIODORO

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO CAROLINA BORDIM COSTA
MOREIRA(OAB: 177762/MG)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5ec356

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Intime-se o autor para receber os documentos apresentados pela

reclamada, em 05 dias.

Intimem-se as PARTES para apresentarem seus cálculos de

liquidação, em 10 dias, com observância dos termos do art. 106 do

Provimento 03/15, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo supra e independente de nova intimação, vista

às partes do cálculo da parte contrária para impugnação

fundamentada, em 08 dias, nos termos do art. 879, §2º. da CLT, sob

pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010077-08.2024.5.03.0038
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA
DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO MARCOS EMERICH

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DA ZONA DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88ac7f5

proferido nos autos.

RCB

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Desnecessário, por ora, intimação das reclamadas para

apresentação dos documentos faltantes conforme requerido pelo

autor no id e12040a, caberá ao perito a análise da necessidade da

juntada destes documentos.

Aguarde-se.

Intime-se o reclamante.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0011009-30.2023.5.03.0038
CONSIGNANTE MINAS BRASIL SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO HAROLDO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
125368/MG)

CONSIGNATÁRIO CARLOS APARECIDO GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

Carlos Eduardo Gonçalves

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINAS BRASIL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaf0c20

proferido nos autos.

TM

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Expeça-se alvará em favor do consignatário para transferência do

saldo da conta judicial 04929660-0 para a conta de Carlos Eduardo

Gonçalves (CPF: 120.970626-10), Banco Itaú, Agência: 5612,

Conta Corrente: 38.715-8.

Dê-se ciência ao favorecido.

Cumprido o alvará, ao arquivo.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010073-68.2024.5.03.0038
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA
DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLAN DE CASTRO PEREIRA

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DA ZONA DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acb0216

proferido nos autos.

RCB

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Aprovo os quesitos apresentados pelo reclamante.

Ao Sr. perito para, nos termos do § 2o doart. 466 do CPC, informar

às partes a data e local para início da prova pericial.

Desnecessário, por ora, intimação das reclamadas para

apresentação dos documentos faltantes conforme requerido pelo

autor no id ab5e3cf. Caberá ao perito a análise da necessidade da

juntada destes documentos.

Intime-se o reclamante.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011996-76.2017.5.03.0038
AUTOR RAQUEL DA SILVA

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

ADVOGADO JOAO FERNANDO LOURENCO(OAB:
45042/MG)

RÉU MULTI - FUNCOES E
RECEBIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ARLINDO AMBROSIO FILHO(OAB:
40296/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO AMANDA LUCIO SILVA(OAB:
157998/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 094f8e9

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista à autora do ofício do INSS, por 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010407-39.2023.5.03.0038
AUTOR LUCIANA MARIA INACIA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6915
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4811403

proferido nos autos.

TM

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Oficie-se ao Ministério da Previdência e Trabalho para as

providências pertinentes.

Intime-se a reclamada a anotar a baixa na CTPS obreira, constando

saída em 08/03/2023, comprovando, além de fornecer a TRCT com

a indicação do término contratual pelo decurso do prazo

preestabelecido, bem como a chave de

conectividade para saque dos depósitos fundiários, em 05 dias, sob

pena de multa de 01 salário-mínimo vigente em proveito da

empregada.

Silente, oficie-se à Secretaria de Trabalho do MTP para aplicação

da penal idade administrat iva pert inente à empregadora

recalci trante.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010423-90.2023.5.03.0038
AUTOR ELISABETH DE FATIMA DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO JOCEMAR SANTOS DE
GONELLY(OAB: 98304/MG)

RÉU LEGIAO DA BOA VONTADE

ADVOGADO Ricardo Scalabrini Naves(OAB:
72865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETH DE FATIMA DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86802f4

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Intime-se o procurador da reclamante para que informe nos autos,

no prazo de 5 dias, seus dados bancários completos (ou da

reclamante), fins de expedição de autorização de transferência.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010328-26.2024.5.03.0038
AUTOR(A) SIMPROTESV

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RÉU JUIZ DE FORA CAMARA MUNICIPAL

RÉU PORTAL NORTE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMPROTESV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b50e49

proferida nos autos.

Vistos.

O autor sustenta atraso referente ao salário de fevereiro de 2024,

assim como descumprimento de obrigações convencionais, razão

pela qual postula o deferimento de tutela de urgência cautelar para

bloqueio de créditos da contatada em face do município contratante.

Verifico que o município já notificou a prestadora de serviços acerca

da questão, conforme Memorando Nº 842/2024-DA PCM, f. 226,

expedido dia 15/03/2024, quando a alertou acerca da possibilidade

de aplicação de medidas sancionadoras se comprovado o

descumprimento contratual.

Assim, tendo em vista o atraso salarial de aproximadamente dez

dias relatado na inicial, a prática de atos administrativos pelo

município tendentes a solucionar a questão, a possibilidade de

responsabilização subsidiária do tomador de serviços se

comprovada falha na fiscalização e a inviabilização, em tese, da

atividade empresarial da empresa de vigilância, já claudicante, caso
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sejam bloqueado seu ativo circulante, rejeito, por ora, a pretensão

de antecipação dos efeitos finais da decisão.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010336-37.2023.5.03.0038
AUTOR MALIANDRA APARECIDA SIRILO

DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DOMINGOS DE
BRAGANCA(OAB: 138552/MG)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALIANDRA APARECIDA SIRILO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da47391

proferida nos autos.

C E R T I D Ã O

CERTIFICO que decorreu o prazo para as partes formularem

requerimentos, pelo que consultei a aba ‘dados financeiros’, os sites

da CEF e do Banco do Brasil, bem como o site da conectividade

social, inexistindo valores pendentes de destinação.

Era o que me cabia certificar.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

KELIDA MARIA DA MATTA CALHEIROS

Servidor da 4ª. VT de Juiz de Fora

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do inciso II do art.

924/CPC.

A secretaria deverá lançar o movimento de extinção no PJE.

Intimem-se as partes.

Ao ARQUIVO.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010246-29.2023.5.03.0038
AUTOR PHILIPE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA PIRES COSTA(OAB:
185283/MG)

RÉU OPUS SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO RENATA CRISTIANE ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 48520/PR)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILIPE ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d92e8d

proferida nos autos.

C E R T I D Ã O

CERTIFICO que decorreu o prazo para as partes formularem

requerimentos, pelo que consultei a aba ‘dados financeiros’, os sites

da CEF e do Banco do Brasil, bem como o site da conectividade

social, inexistindo valores pendentes de destinação.

Era o que me cabia certificar.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

KELIDA MARIA DA MATTA CALHEIROS

Servidor da 4ª. VT de Juiz de Fora

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do inciso II do art.

924/CPC.

A secretaria deverá lançar o movimento de extinção no PJE.

Intimem-se as partes.

Ao ARQUIVO.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010186-56.2023.5.03.0038
AUTOR SIMPROTESV

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RÉU COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6917
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE
CONSTANTINO(OAB: 232288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMPROTESV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fd2b9b

proferida nos autos.

C E R T I D Ã O

CERTIFICO que decorreu o prazo para as partes formularem

requerimentos, pelo que consultei a aba ‘dados financeiros’, os sites

da CEF e do Banco do Brasil, bem como o site da conectividade

social, inexistindo valores pendentes de destinação.

Era o que me cabia certificar.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

KELIDA MARIA DA MATTA CALHEIROS

Servidor da 4ª. VT de Juiz de Fora

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do inciso II do art.

924/CPC.

A secretaria deverá lançar o movimento de extinção no PJE.

Intimem-se as partes.

Ao ARQUIVO.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010336-37.2023.5.03.0038
AUTOR MALIANDRA APARECIDA SIRILO

DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DOMINGOS DE
BRAGANCA(OAB: 138552/MG)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da47391

proferida nos autos.

C E R T I D Ã O

CERTIFICO que decorreu o prazo para as partes formularem

requerimentos, pelo que consultei a aba ‘dados financeiros’, os sites

da CEF e do Banco do Brasil, bem como o site da conectividade

social, inexistindo valores pendentes de destinação.

Era o que me cabia certificar.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

KELIDA MARIA DA MATTA CALHEIROS

Servidor da 4ª. VT de Juiz de Fora

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do inciso II do art.

924/CPC.

A secretaria deverá lançar o movimento de extinção no PJE.

Intimem-se as partes.

Ao ARQUIVO.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010186-56.2023.5.03.0038
AUTOR SIMPROTESV

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RÉU COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE
CONSTANTINO(OAB: 232288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMANDO G8 - SEGURANCA PATRIMONIAL E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fd2b9b
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proferida nos autos.

C E R T I D Ã O

CERTIFICO que decorreu o prazo para as partes formularem

requerimentos, pelo que consultei a aba ‘dados financeiros’, os sites

da CEF e do Banco do Brasil, bem como o site da conectividade

social, inexistindo valores pendentes de destinação.

Era o que me cabia certificar.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

KELIDA MARIA DA MATTA CALHEIROS

Servidor da 4ª. VT de Juiz de Fora

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do inciso II do art.

924/CPC.

A secretaria deverá lançar o movimento de extinção no PJE.

Intimem-se as partes.

Ao ARQUIVO.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010246-29.2023.5.03.0038
AUTOR PHILIPE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA PIRES COSTA(OAB:
185283/MG)

RÉU OPUS SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO RENATA CRISTIANE ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 48520/PR)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

  - OPUS SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d92e8d

proferida nos autos.

C E R T I D Ã O

CERTIFICO que decorreu o prazo para as partes formularem

requerimentos, pelo que consultei a aba ‘dados financeiros’, os sites

da CEF e do Banco do Brasil, bem como o site da conectividade

social, inexistindo valores pendentes de destinação.

Era o que me cabia certificar.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

KELIDA MARIA DA MATTA CALHEIROS

Servidor da 4ª. VT de Juiz de Fora

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do inciso II do art.

924/CPC.

A secretaria deverá lançar o movimento de extinção no PJE.

Intimem-se as partes.

Ao ARQUIVO.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000124-69.2014.5.03.0038
AUTOR SIND DOS TRABS NA IND DE

DESTILACAO REF DE PETROLEO
MG

ADVOGADO RENATA CELES CHARCHAR DE
MOURA(OAB: 86786/MG)

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

ADVOGADO LUCIANA ARRUDA SILVEIRA(OAB:
102937/MG)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO PLACIDO(OAB:
75364/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRABS NA IND DE DESTILACAO REF DE
PETROLEO MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f833e3

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

Conheço dos Embargos de Declaração interpostos por PETRÓLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS porque tempestivos.
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FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do art. 897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC, as

hipóteses de cabimento de embargos de declaração contra

qualquer decisão judicial são para esclarecer obscuridade ou

eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o

qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e para

corrigir erro material.

Há omissão quando o juízo não aprecia questões relevantes para o

julgamento da lide, suscitadas pelas partes (pedidos ou teses

jurídicas) ou examináveis de ofício, ou quando deixa de pronunciar-

se acerca de tópico da matéria submetida à sua apreciação.

Ocorrendo essa hipótese, a sentença carece de integração.

No que diz respeito à obscuridade, esta é a consequência mais

direta da falta de clareza, seja na fundamentação ou no dispositivo,

mas desde que a compreensão do conteúdo decisório, em um

contexto geral, esteja irremediavelmente prejudicada. Ocorrendo

essa hipótese, a sentença carece de esclarecimentos.

Por fim, a contradição é uma exclusão recíproca e necessária entre

duas proposições, pouco importando se ambas estão na

fundamentação, no dispositivo, ou uma em cada parte. Quando

ocorre esta hipótese, a sentença carece de retificação.

VALORES DEVIDOS

No caso em exame, a parte embargante sustenta que a r. sentença

foi omissa ao não se pronunciar sobre o valor correto a ser

devolvido pela parte autora. Alega o embargante que o valor total a

ser devolvido seria de R$ 255.921,95, e não de R$ 192.770,16,

existindo saldo de R$ 63.151,79.

Não assiste razão ao embargante, pois a r. sentença foi clara e

precisa ao elucidar o assunto, dando eco às palavras do perito: “o

exequente nada mais deve à reclamada, uma vez que os valores

estão deduzidos e atualizados adequadamente”.

ERRO MATERIAL

No caso em tela, o embargante assevera que a r. sentença retificou

erro material pretérito, qual seja: a dedução dos honorários

advocatícios (R$ 4.934,91) dos valores devidos ao perito Antônio

Carlos Costa Pereira, a título de honorários periciais. Entretanto,

alega o embargante que, apesar disso, a r. sentença ainda incorreu

em erro material ao estipular o valor dos honorários periciais em R$

11.319,69, quando o correto seria R$ 10.208,00, conforme

documento de id e618f69, de 4 de maio de 2017.

Não assiste razão ao embargante. A r. sentença foi clara ao acolher

a manifestação do SCLJ, no ponto em que determina a dedução de

R$ 4.934,91 dos honorários advocatícios, e não dos honorários

periciais. Além disso, o valor de R$ 11.319,69 consta da planilha de

atualização de cálculo, id b252682, juntada aos autos em

19/02/2024.

CONCLUSÃO

Isto posto, o Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora-MG

REJEITA os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos por

PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000124-69.2014.5.03.0038
AUTOR SIND DOS TRABS NA IND DE

DESTILACAO REF DE PETROLEO
MG

ADVOGADO RENATA CELES CHARCHAR DE
MOURA(OAB: 86786/MG)

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

ADVOGADO LUCIANA ARRUDA SILVEIRA(OAB:
102937/MG)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO PLACIDO(OAB:
75364/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f833e3

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

Conheço dos Embargos de Declaração interpostos por PETRÓLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS porque tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do art. 897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC, as

hipóteses de cabimento de embargos de declaração contra

qualquer decisão judicial são para esclarecer obscuridade ou
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eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o

qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e para

corrigir erro material.

Há omissão quando o juízo não aprecia questões relevantes para o

julgamento da lide, suscitadas pelas partes (pedidos ou teses

jurídicas) ou examináveis de ofício, ou quando deixa de pronunciar-

se acerca de tópico da matéria submetida à sua apreciação.

Ocorrendo essa hipótese, a sentença carece de integração.

No que diz respeito à obscuridade, esta é a consequência mais

direta da falta de clareza, seja na fundamentação ou no dispositivo,

mas desde que a compreensão do conteúdo decisório, em um

contexto geral, esteja irremediavelmente prejudicada. Ocorrendo

essa hipótese, a sentença carece de esclarecimentos.

Por fim, a contradição é uma exclusão recíproca e necessária entre

duas proposições, pouco importando se ambas estão na

fundamentação, no dispositivo, ou uma em cada parte. Quando

ocorre esta hipótese, a sentença carece de retificação.

VALORES DEVIDOS

No caso em exame, a parte embargante sustenta que a r. sentença

foi omissa ao não se pronunciar sobre o valor correto a ser

devolvido pela parte autora. Alega o embargante que o valor total a

ser devolvido seria de R$ 255.921,95, e não de R$ 192.770,16,

existindo saldo de R$ 63.151,79.

Não assiste razão ao embargante, pois a r. sentença foi clara e

precisa ao elucidar o assunto, dando eco às palavras do perito: “o

exequente nada mais deve à reclamada, uma vez que os valores

estão deduzidos e atualizados adequadamente”.

ERRO MATERIAL

No caso em tela, o embargante assevera que a r. sentença retificou

erro material pretérito, qual seja: a dedução dos honorários

advocatícios (R$ 4.934,91) dos valores devidos ao perito Antônio

Carlos Costa Pereira, a título de honorários periciais. Entretanto,

alega o embargante que, apesar disso, a r. sentença ainda incorreu

em erro material ao estipular o valor dos honorários periciais em R$

11.319,69, quando o correto seria R$ 10.208,00, conforme

documento de id e618f69, de 4 de maio de 2017.

Não assiste razão ao embargante. A r. sentença foi clara ao acolher

a manifestação do SCLJ, no ponto em que determina a dedução de

R$ 4.934,91 dos honorários advocatícios, e não dos honorários

periciais. Além disso, o valor de R$ 11.319,69 consta da planilha de

atualização de cálculo, id b252682, juntada aos autos em

19/02/2024.

CONCLUSÃO

Isto posto, o Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora-MG

REJEITA os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos por

PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010495-77.2023.5.03.0038
AUTOR GABRIEL DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO ALEXANDRE ATALLA ROCHA(OAB:
130267/MG)

ADVOGADO GUSTAVO ABRANCHES BUENO
SABINO(OAB: 141725/MG)

RÉU SUPERMERCADO BAHAMAS S/A

ADVOGADO CAROLINA TOLEDO
GUILARDUCCI(OAB: 192414/MG)

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
GUSMAO(OAB: 122449/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARQUES DA
COSTA(OAB: 118632/MG)

PERITO ADOLFO BRUNO MUNIZ DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DOS SANTOS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33d53a1

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

Conheço dos Embargos de Declaração interpostos por GABRIEL

DOS SANTOS BARROS porque tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do art. 897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC, as

hipóteses de cabimento de embargos de declaração contra

qualquer decisão judicial são para esclarecer obscuridade ou

eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o

qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e para

corrigir erro material.

Há omissão quando o juízo não aprecia questões relevantes para o

julgamento da lide, suscitadas pelas partes (pedidos ou teses

jurídicas) ou examináveis de ofício, ou quando deixa de pronunciar-

se acerca de tópico da matéria submetida à sua apreciação.
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Ocorrendo essa hipótese, a sentença carece de integração.

No que diz respeito à obscuridade, esta é a consequência mais

direta da falta de clareza, seja na fundamentação ou no dispositivo,

mas desde que a compreensão do conteúdo decisório, em um

contexto geral, esteja irremediavelmente prejudicada. Ocorrendo

essa hipótese, a sentença carece de esclarecimentos.

Por fim, a contradição é uma exclusão recíproca e necessária entre

duas proposições, pouco importando se ambas estão na

fundamentação, no dispositivo, ou uma em cada parte. Quando

ocorre esta hipótese, a sentença carece de retificação.

DIFERENÇAS SALARIAIS

No caso em exame, sustenta a parte embargante que a r. sentença

foi omissa ao não apreciar o pleito de número 6 da exordial. Requer

o embargante a condenação da embargada, ora reclamada, a pagar

as diferenças salariais e seus reflexos, de 05/2022 até o

desligamento do embargante.

Não assiste razão ao embargante, pois a r. sentença foi clara e

precisa ao indeferir o desvio e o acúmulo de função, bem como

suas eventuais consequências financeiras. Dispõe a r. sentença:

“Como não há prova nos autos do desequilíbrio econômico

decorrente do exercício das atividades incompatíveis com aquelas

expressamente contratadas em qualquer outra que caracterize o

acúmulo de funções e o desvio de funções, julga-se improcedentes

os pedidos e consectários daí decorrentes.”

CONCLUSÃO

Isto posto, o Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora-MG

REJEITA os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos por

GABRIEL DOS SANTOS BARROS.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010495-77.2023.5.03.0038
AUTOR GABRIEL DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO ALEXANDRE ATALLA ROCHA(OAB:
130267/MG)

ADVOGADO GUSTAVO ABRANCHES BUENO
SABINO(OAB: 141725/MG)

RÉU SUPERMERCADO BAHAMAS S/A

ADVOGADO CAROLINA TOLEDO
GUILARDUCCI(OAB: 192414/MG)

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
GUSMAO(OAB: 122449/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARQUES DA
COSTA(OAB: 118632/MG)

PERITO ADOLFO BRUNO MUNIZ DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO BAHAMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33d53a1

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

Conheço dos Embargos de Declaração interpostos por GABRIEL

DOS SANTOS BARROS porque tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do art. 897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC, as

hipóteses de cabimento de embargos de declaração contra

qualquer decisão judicial são para esclarecer obscuridade ou

eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o

qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e para

corrigir erro material.

Há omissão quando o juízo não aprecia questões relevantes para o

julgamento da lide, suscitadas pelas partes (pedidos ou teses

jurídicas) ou examináveis de ofício, ou quando deixa de pronunciar-

se acerca de tópico da matéria submetida à sua apreciação.

Ocorrendo essa hipótese, a sentença carece de integração.

No que diz respeito à obscuridade, esta é a consequência mais

direta da falta de clareza, seja na fundamentação ou no dispositivo,

mas desde que a compreensão do conteúdo decisório, em um

contexto geral, esteja irremediavelmente prejudicada. Ocorrendo

essa hipótese, a sentença carece de esclarecimentos.

Por fim, a contradição é uma exclusão recíproca e necessária entre

duas proposições, pouco importando se ambas estão na

fundamentação, no dispositivo, ou uma em cada parte. Quando

ocorre esta hipótese, a sentença carece de retificação.

DIFERENÇAS SALARIAIS

No caso em exame, sustenta a parte embargante que a r. sentença

foi omissa ao não apreciar o pleito de número 6 da exordial. Requer

o embargante a condenação da embargada, ora reclamada, a pagar

as diferenças salariais e seus reflexos, de 05/2022 até o

desligamento do embargante.

Não assiste razão ao embargante, pois a r. sentença foi clara e

precisa ao indeferir o desvio e o acúmulo de função, bem como

suas eventuais consequências financeiras. Dispõe a r. sentença:
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“Como não há prova nos autos do desequilíbrio econômico

decorrente do exercício das atividades incompatíveis com aquelas

expressamente contratadas em qualquer outra que caracterize o

acúmulo de funções e o desvio de funções, julga-se improcedentes

os pedidos e consectários daí decorrentes.”

CONCLUSÃO

Isto posto, o Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora-MG

REJEITA os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos por

GABRIEL DOS SANTOS BARROS.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011116-74.2023.5.03.0038
AUTOR GABRIEL ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO IGOR PAIVA VOLPATO(OAB:
203259/MG)

ADVOGADO MARCELA CARVALHO
FLORES(OAB: 215624/MG)

ADVOGADO RIVIA MAZZINI RODRIGUES(OAB:
132388/MG)

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO EDEMIR GUIMARAES(OAB:
121218/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

ADVOGADO GERALDO MAJELA WERNECK(OAB:
166918/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

ADVOGADO VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435/RJ)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ALMEIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d21047

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Defiro o prazo de 10 dias para a reclamada comprovar a

antecipação dos honorários periciais, no importe de R$2.500,00,

conforme solicitado pelo vistor.

Intimem-se, inclusive o perito.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011116-74.2023.5.03.0038
AUTOR GABRIEL ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO IGOR PAIVA VOLPATO(OAB:
203259/MG)

ADVOGADO MARCELA CARVALHO
FLORES(OAB: 215624/MG)

ADVOGADO RIVIA MAZZINI RODRIGUES(OAB:
132388/MG)

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO EDEMIR GUIMARAES(OAB:
121218/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

ADVOGADO GERALDO MAJELA WERNECK(OAB:
166918/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

ADVOGADO VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435/RJ)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d21047

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Defiro o prazo de 10 dias para a reclamada comprovar a

antecipação dos honorários periciais, no importe de R$2.500,00,

conforme solicitado pelo vistor.

Intimem-se, inclusive o perito.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    THIAGO SACO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010825-79.2020.5.03.0038
AUTOR BRUNO DA CRUZ SILVA
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ADVOGADO LETICIA HAYDEE GOMES
RIBEIRO(OAB: 149700/MG)

RÉU DURVAL GORETTI

RÉU ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

RÉU ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU NELSON GORETTI

ADVOGADO FABIANA GORETTI TRESSE(OAB:
92839/MG)

RÉU DERLI GORETTI

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO DE CASTRO(OAB:
208001/MG)

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

RÉU SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU GORETTI IRMAOS LTDA

ADVOGADO NELSON ALEXANDRE MENDES
NOVAES(OAB: 62833/MG)

ADVOGADO RAFAEL MENDONCA DE
MAGALHAES ARRUDA(OAB:
115214/MG)

RÉU CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA CRUZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70732cb

proferida nos autos.

Vistos

Chamo o feito à ordem para fins de organização do processo.

Verifico que o exequente, no dia 15/12/2023, solicitou a inclusão

dos sócios no polo passivo da demanda (id a1e66ba). Este juízo,

em decisão do dia 12/01/2024, determinou a inclusão dos treze

sócios da Goretti no polo passivo, bem como a expedição de

citações de modo a oportunizar a defesa, em 15 dias, do Incidente

de Desconsideração de Personalidade Jurídica (id c6fa225).

Dejair Goretti, sócio retirante, não foi incluído entre os treze sócios

citados e sequer se encontra no polo passivo da presente demanda,

conforme certidão de id bceca6d.

Nada obstante, a sentença proferida em sede de IDPJ  (Id

9cbde57) assim dispôs:

"Diante do exposto, determino a exclusão do seguinte parágrafo do

corpo da r. sentença: “Quanto ao sócio DEJAIR GORETTI, sendo

notório que sua retirada da sociedade da empresa GORETTI

IRMÃOS foi devidamente registrada na Junta Comercial do Estado

de MG em 28/11/2019, sua responsabilidade dá-se nos termos do

que preconizado no art. 10-A, da CLT, ou seja, em caráter

subsidiário em relação à empresa devedora e aos sócios, ficando

registrado que a presente demanda foi ajuizada em 05/10/2020. ”

Determino, ainda, a exclusão do nome “Dejair Goretti” do seguinte

parágrafo na r. sentença: “Dessarte, acolho o incidente

dedesconsideraçãodapersonalidadejurídicada empresa

executada edetermino a inclusão de seus sócios ALMIR GORETTI,

ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES, ARLETE MARIA GORETTI

GUEDES, ARMINDA GORETTI CAMPOS, CASSIO ALOIZIO

GORETTI, DERLI GORETTI, DILSON GORETTI, DURVAL

GORETTI (Espólio de), FERNANDO WALACI GORETTI, DEJAIR

GORETTI, JOAO FERNANDES PASCHOALIM, NELSON GORETTI

(Espólio de), SEBASTIAO PASCHOALIM, no polo passivo da

execução, devendo a secretaria proceder aos registros e anotações

necessárias. ”

A referência ao sócio retirante Dejair Goretti configura erro material,

pois referida pessoa não foi incluída entre os treze sócios citados

para o incidente. Sequer se encontra no polo passivo da presente

demanda, conforme certidão de id bceca6d.

Nos termos do artigo 897-A, § 1º, da CLT, os erros materiais

poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento de qualquer das

partes.

Diante do exposto, corrigo, ex officio, o erro material detectado,

retificando a sentença do ID 9cbde57 para excluir dela toda e

qualquer referência a DEJAIR GORETTI.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010825-79.2020.5.03.0038
AUTOR BRUNO DA CRUZ SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO LETICIA HAYDEE GOMES
RIBEIRO(OAB: 149700/MG)

RÉU DURVAL GORETTI

RÉU ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

RÉU ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU NELSON GORETTI

ADVOGADO FABIANA GORETTI TRESSE(OAB:
92839/MG)

RÉU DERLI GORETTI

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO DE CASTRO(OAB:
208001/MG)

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

RÉU SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU GORETTI IRMAOS LTDA

ADVOGADO NELSON ALEXANDRE MENDES
NOVAES(OAB: 62833/MG)

ADVOGADO RAFAEL MENDONCA DE
MAGALHAES ARRUDA(OAB:
115214/MG)

RÉU CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR GORETTI

  - ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

  - ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

  - ARMINDA GORETTI CAMPOS

  - CASSIO ALOIZIO GORETTI

  - DERLI GORETTI

  - DILSON GORETTI

  - FERNANDO WALACI GORETTI

  - GORETTI IRMAOS LTDA

  - NELSON GORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70732cb

proferida nos autos.

Vistos

Chamo o feito à ordem para fins de organização do processo.

Verifico que o exequente, no dia 15/12/2023, solicitou a inclusão

dos sócios no polo passivo da demanda (id a1e66ba). Este juízo,

em decisão do dia 12/01/2024, determinou a inclusão dos treze

sócios da Goretti no polo passivo, bem como a expedição de

citações de modo a oportunizar a defesa, em 15 dias, do Incidente

de Desconsideração de Personalidade Jurídica (id c6fa225).

Dejair Goretti, sócio retirante, não foi incluído entre os treze sócios

citados e sequer se encontra no polo passivo da presente demanda,

conforme certidão de id bceca6d.

Nada obstante, a sentença proferida em sede de IDPJ  (Id

9cbde57) assim dispôs:

"Diante do exposto, determino a exclusão do seguinte parágrafo do

corpo da r. sentença: “Quanto ao sócio DEJAIR GORETTI, sendo

notório que sua retirada da sociedade da empresa GORETTI

IRMÃOS foi devidamente registrada na Junta Comercial do Estado

de MG em 28/11/2019, sua responsabilidade dá-se nos termos do

que preconizado no art. 10-A, da CLT, ou seja, em caráter

subsidiário em relação à empresa devedora e aos sócios, ficando

registrado que a presente demanda foi ajuizada em 05/10/2020. ”

Determino, ainda, a exclusão do nome “Dejair Goretti” do seguinte

parágrafo na r. sentença: “Dessarte, acolho o incidente

dedesconsideraçãodapersonalidadejurídicada empresa

executada edetermino a inclusão de seus sócios ALMIR GORETTI,

ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES, ARLETE MARIA GORETTI

GUEDES, ARMINDA GORETTI CAMPOS, CASSIO ALOIZIO

GORETTI, DERLI GORETTI, DILSON GORETTI, DURVAL

GORETTI (Espólio de), FERNANDO WALACI GORETTI, DEJAIR

GORETTI, JOAO FERNANDES PASCHOALIM, NELSON GORETTI

(Espólio de), SEBASTIAO PASCHOALIM, no polo passivo da

execução, devendo a secretaria proceder aos registros e anotações

necessárias. ”

A referência ao sócio retirante Dejair Goretti configura erro material,

pois referida pessoa não foi incluída entre os treze sócios citados

para o incidente. Sequer se encontra no polo passivo da presente

demanda, conforme certidão de id bceca6d.

Nos termos do artigo 897-A, § 1º, da CLT, os erros materiais

poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento de qualquer das

partes.

Diante do exposto, corrigo, ex officio, o erro material detectado,

retificando a sentença do ID 9cbde57 para excluir dela toda e

qualquer referência a DEJAIR GORETTI.
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Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010825-79.2020.5.03.0038
AUTOR BRUNO DA CRUZ SILVA

ADVOGADO LETICIA HAYDEE GOMES
RIBEIRO(OAB: 149700/MG)

RÉU DURVAL GORETTI

RÉU ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

RÉU ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU NELSON GORETTI

ADVOGADO FABIANA GORETTI TRESSE(OAB:
92839/MG)

RÉU DERLI GORETTI

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO DE CASTRO(OAB:
208001/MG)

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

RÉU SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU GORETTI IRMAOS LTDA

ADVOGADO NELSON ALEXANDRE MENDES
NOVAES(OAB: 62833/MG)

ADVOGADO RAFAEL MENDONCA DE
MAGALHAES ARRUDA(OAB:
115214/MG)

RÉU CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR GORETTI

  - ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

  - ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

  - ARMINDA GORETTI CAMPOS

  - CASSIO ALOIZIO GORETTI

  - DERLI GORETTI

  - DILSON GORETTI

  - FERNANDO WALACI GORETTI

  - GORETTI IRMAOS LTDA

  - NELSON GORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0d1fb8

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Tenho por prejudicados os Embargos de Declaração interpostos por

DEJAIR GORETTI, ante a decisão de saneamento e organização

do processo que reconheceu ter sido um erro material a inclusão do

referido embargante na sentença que julgou o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Intimem-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010825-79.2020.5.03.0038
AUTOR BRUNO DA CRUZ SILVA

ADVOGADO LETICIA HAYDEE GOMES
RIBEIRO(OAB: 149700/MG)

RÉU DURVAL GORETTI

RÉU ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

RÉU ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU NELSON GORETTI

ADVOGADO FABIANA GORETTI TRESSE(OAB:
92839/MG)

RÉU DERLI GORETTI

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO DE CASTRO(OAB:
208001/MG)

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

ADVOGADO MARIAH DE AVELAR PIRES(OAB:
229080/MG)

RÉU SEBASTIAO PASCHOALIM
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ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU GORETTI IRMAOS LTDA

ADVOGADO NELSON ALEXANDRE MENDES
NOVAES(OAB: 62833/MG)

ADVOGADO RAFAEL MENDONCA DE
MAGALHAES ARRUDA(OAB:
115214/MG)

RÉU CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA CRUZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0d1fb8

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Tenho por prejudicados os Embargos de Declaração interpostos por

DEJAIR GORETTI, ante a decisão de saneamento e organização

do processo que reconheceu ter sido um erro material a inclusão do

referido embargante na sentença que julgou o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Intimem-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011319-17.2015.5.03.0038
AUTOR LARA CRISTINA COELHO

ADVOGADO OSVALDO TAVARES DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 104644/MG)

ADVOGADO THIAGO DOMINGOS DE
BRAGANCA(OAB: 138552/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO DAVIDSON MALACCO
FERREIRA(OAB: 83110/MG)

RÉU ALMAVIVA PATICIPACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA CRISTINA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5266de5

proferido nos autos.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

RAFAELA CAPOBIANGO BRAGA

Assessor

Processo Nº CumSen-0010951-61.2022.5.03.0038
EXEQUENTE ANIBAL ZACARAO NETTO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

EXECUTADO MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIBAL ZACARAO NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae1fc0e

proferido nos autos.

Vistos

Ante a controvérsia sobre atualização dos cálculos de liquidação,

volvam os autos ao SLJ para, em 05 dias, manifestar-se sobre os

critérios questionados e, se for o caso, retificação da conta de

liquidação.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010951-61.2022.5.03.0038
EXEQUENTE ANIBAL ZACARAO NETTO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

EXECUTADO MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae1fc0e

proferido nos autos.

Vistos

Ante a controvérsia sobre atualização dos cálculos de liquidação,

volvam os autos ao SLJ para, em 05 dias, manifestar-se sobre os

critérios questionados e, se for o caso, retificação da conta de

liquidação.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010073-68.2024.5.03.0038
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA
DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLAN DE CASTRO PEREIRA

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af14905

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Consigno os protestos da 1ª reclamada, rejeitando-os nos termos

do despacho de id 7ea5ca7.

Intime-se.

Aprovo os quesitos apresentados pela reclamada.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010006-40.2023.5.03.0038
AUTOR CINTIA DELGADO DE ALMEIDA

PAINS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE REIS E
SOUZA(OAB: 171828/MG)

ADVOGADO EMMANUEL PEDRO SOARES
PACHECO(OAB: 187348/MG)

RÉU INSTITUTO METODISTA GRANBERY

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO METODISTA GRANBERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 847717e

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Vista ao reclamado do recurso adesivo da reclamante, pelo prazo

legal.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011048-71.2016.5.03.0038
AUTOR ANDRE VENANCIO FERNANDES

PEREIRA

ADVOGADO JOAO FERNANDO LOURENCO(OAB:
45042/MG)

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

ADVOGADO FERNANDO RINCO ROCHA(OAB:
99596/MG)

ADVOGADO MARIANA MENDES ALMAS(OAB:
125233/MG)

ADVOGADO GUILHERME ROCHA
LOURENCO(OAB: 125177/MG)
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RÉU Jayro Antônio Tavares

RÉU FUND DE APOIO AO HOSP UNIV DA
UFJF FUNDACAO DO HU

ADVOGADO NATHALIA MENDONCA
PIZELLI(OAB: 126947/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SIRIMARCO
JUNIOR(OAB: 88449/MG)

ADVOGADO JULIA OLIVEIRA DUQUE
GOMES(OAB: 177071/MG)

RÉU Flávio de Oliveira

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

RÉU Carlos Henrique Fracetti de Oliveira

RÉU Ângelo Atalla

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTOS
PINTO(OAB: 96515/MG)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SANTOS DA
SILVEIRA(OAB: 151947/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELO ATALLA

TERCEIRO
INTERESSADO

Rodrigo Gonçalves Ribeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

PENHORA E AVALIACAO

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFJF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE VENANCIO FERNANDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d100a66

proferido nos autos.

GST

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Da certidão do oficial de justiça de ID 224486c , dê-se vista ao

exequente, prazo de 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011048-71.2016.5.03.0038
AUTOR ANDRE VENANCIO FERNANDES

PEREIRA

ADVOGADO JOAO FERNANDO LOURENCO(OAB:
45042/MG)

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

ADVOGADO FERNANDO RINCO ROCHA(OAB:
99596/MG)

ADVOGADO MARIANA MENDES ALMAS(OAB:
125233/MG)

ADVOGADO GUILHERME ROCHA
LOURENCO(OAB: 125177/MG)

RÉU Jayro Antônio Tavares

RÉU FUND DE APOIO AO HOSP UNIV DA
UFJF FUNDACAO DO HU

ADVOGADO NATHALIA MENDONCA
PIZELLI(OAB: 126947/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SIRIMARCO
JUNIOR(OAB: 88449/MG)

ADVOGADO JULIA OLIVEIRA DUQUE
GOMES(OAB: 177071/MG)

RÉU Flávio de Oliveira

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

RÉU Carlos Henrique Fracetti de Oliveira

RÉU Ângelo Atalla

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTOS
PINTO(OAB: 96515/MG)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SANTOS DA
SILVEIRA(OAB: 151947/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELO ATALLA

TERCEIRO
INTERESSADO

Rodrigo Gonçalves Ribeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

PENHORA E AVALIACAO

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFJF

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND DE APOIO AO HOSP UNIV DA UFJF FUNDACAO DO
HU

  - Flávio de Oliveira

  - Ângelo Atalla

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d100a66

proferido nos autos.

GST

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Da certidão do oficial de justiça de ID 224486c , dê-se vista ao

exequente, prazo de 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010309-63.2023.5.03.0035
AUTOR LUCIANO ALVES GOMES

ADVOGADO WEBNER LESSA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 107290/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO MARCIA APARECIDA SODRE
ROGEL(OAB: 83516/MG)

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d3de4e

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

Conheço dos Embargos de Declaração interpostos por MRS

LOGISTICA S/A porque tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do art. 897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC, as

hipóteses de cabimento de embargos de declaração contra

qualquer decisão judicial são para esclarecer obscuridade ou

eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o

qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e para

corrigir erro material.

Há omissão quando o juízo não aprecia questões relevantes para o

julgamento da lide, suscitadas pelas partes (pedidos ou teses

jurídicas) ou examináveis de ofício, ou quando deixa de pronunciar-

se acerca de tópico da matéria submetida à sua apreciação.

Ocorrendo essa hipótese, a sentença carece de integração.

No que diz respeito à obscuridade, esta é a consequência mais

direta da falta de clareza, seja na fundamentação ou no dispositivo,

mas desde que a compreensão do conteúdo decisório, em um

contexto geral, esteja irremediavelmente prejudicada. Ocorrendo

essa hipótese, a sentença carece de esclarecimentos.

Por fim, a contradição é uma exclusão recíproca e necessária entre

duas proposições, pouco importando se ambas estão na

fundamentação, no dispositivo, ou uma em cada parte. Quando

ocorre esta hipótese, a sentença carece de retificação.

ESCLARECIMENTOS DO JUÍZO

No caso em exame, a parte embargante requer ao juízo que se

pronuncie acerca do acórdão publicado em 24/06/2014, relativo ao

processo 00083-2008-055-03-00-4. Requer, ainda, que este juízo

explique o seu entendimento sobre os artigos 186 e 927 do Código

Civil, bem como sobre o artigo 7º – XXVIII da CF/88. Por fim, o

embargante solicita as razões que levaram a aplicação, por

analogia, do § 1º do artigo 1.694 do CC/02 no arbitramento do valor

indenizatório.

Não assiste razão ao embargante, pois os Embargos de Declaração

se prestam, exclusivamente, as hipóteses de contradição, omissão,

obscuridade e erro material, sendo a r. sentença clara e precisa em

seus fundamentos. Se o embargante deseja questionar os

fundamentos da decisão ou apontar equívoco quanto ao mérito,

então que se utilize da via recursal adequada, qual seja: o Recurso

Ordinário.

DANO MORAL

No caso em tela, a parte embargante solicita que o juiz esclareça

se, no tocando aos danos morais, os juros de mora e a correção

monetária serão contados apenas do arbitramento da condenação.

Não assiste razão ao embargante, pois a r. sentença foi clara e

precisa ao dispor sobre a atualização monetária e sobre a

incidência de juros de mora, em capítulo próprio, observando-se as

ADCs 58 e 59, bem como as ADIs 5857 e 6021, aplicando-se o

IPCA-E a partir do ajuizamento da ação.

Os Embargos de Declaração não comportam revisão da análise das

provas, nem da solução dada pelo Juízo às questões controvertidas

da causa em debate. E tendo sido enfrentadas de forma completa e

suficiente, como foram no caso dos autos, todas as questões

necessárias ao deslinde da controvérsia, têm-se por atendido o

dever constitucional de fundamentação das decisões judiciais.

Fora das hipóteses legais, a alteração da sentença pela própria

Autoridade Judicial que a proferiuem primeiro grau de jurisdição

importa a usurpação da competência originária do respectivo

Tribunal Regional do Trabalho, já que, para tanto, o Direito

Processual do Trabalho prevê o Recurso Ordinário.

Por isso mesmo, se a parte embargante não se contenta com o teor

da sentença, deverá se valer da via própria para manifestar seu

desagrado, a qual não é, absolutamente, a dos Embargos de

Declaração.

CONCLUSÃO

Isto posto, o Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora-MG

REJEITA os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos por MRS

LOGISTICA S/A.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010309-63.2023.5.03.0035
AUTOR LUCIANO ALVES GOMES

ADVOGADO WEBNER LESSA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 107290/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO MARCIA APARECIDA SODRE
ROGEL(OAB: 83516/MG)
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ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ALVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d3de4e

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

Conheço dos Embargos de Declaração interpostos por MRS

LOGISTICA S/A porque tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do art. 897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC, as

hipóteses de cabimento de embargos de declaração contra

qualquer decisão judicial são para esclarecer obscuridade ou

eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o

qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e para

corrigir erro material.

Há omissão quando o juízo não aprecia questões relevantes para o

julgamento da lide, suscitadas pelas partes (pedidos ou teses

jurídicas) ou examináveis de ofício, ou quando deixa de pronunciar-

se acerca de tópico da matéria submetida à sua apreciação.

Ocorrendo essa hipótese, a sentença carece de integração.

No que diz respeito à obscuridade, esta é a consequência mais

direta da falta de clareza, seja na fundamentação ou no dispositivo,

mas desde que a compreensão do conteúdo decisório, em um

contexto geral, esteja irremediavelmente prejudicada. Ocorrendo

essa hipótese, a sentença carece de esclarecimentos.

Por fim, a contradição é uma exclusão recíproca e necessária entre

duas proposições, pouco importando se ambas estão na

fundamentação, no dispositivo, ou uma em cada parte. Quando

ocorre esta hipótese, a sentença carece de retificação.

ESCLARECIMENTOS DO JUÍZO

No caso em exame, a parte embargante requer ao juízo que se

pronuncie acerca do acórdão publicado em 24/06/2014, relativo ao

processo 00083-2008-055-03-00-4. Requer, ainda, que este juízo

explique o seu entendimento sobre os artigos 186 e 927 do Código

Civil, bem como sobre o artigo 7º – XXVIII da CF/88. Por fim, o

embargante solicita as razões que levaram a aplicação, por

analogia, do § 1º do artigo 1.694 do CC/02 no arbitramento do valor

indenizatório.

Não assiste razão ao embargante, pois os Embargos de Declaração

se prestam, exclusivamente, as hipóteses de contradição, omissão,

obscuridade e erro material, sendo a r. sentença clara e precisa em

seus fundamentos. Se o embargante deseja questionar os

fundamentos da decisão ou apontar equívoco quanto ao mérito,

então que se utilize da via recursal adequada, qual seja: o Recurso

Ordinário.

DANO MORAL

No caso em tela, a parte embargante solicita que o juiz esclareça

se, no tocando aos danos morais, os juros de mora e a correção

monetária serão contados apenas do arbitramento da condenação.

Não assiste razão ao embargante, pois a r. sentença foi clara e

precisa ao dispor sobre a atualização monetária e sobre a

incidência de juros de mora, em capítulo próprio, observando-se as

ADCs 58 e 59, bem como as ADIs 5857 e 6021, aplicando-se o

IPCA-E a partir do ajuizamento da ação.

Os Embargos de Declaração não comportam revisão da análise das

provas, nem da solução dada pelo Juízo às questões controvertidas

da causa em debate. E tendo sido enfrentadas de forma completa e

suficiente, como foram no caso dos autos, todas as questões

necessárias ao deslinde da controvérsia, têm-se por atendido o

dever constitucional de fundamentação das decisões judiciais.

Fora das hipóteses legais, a alteração da sentença pela própria

Autoridade Judicial que a proferiuem primeiro grau de jurisdição

importa a usurpação da competência originária do respectivo

Tribunal Regional do Trabalho, já que, para tanto, o Direito

Processual do Trabalho prevê o Recurso Ordinário.

Por isso mesmo, se a parte embargante não se contenta com o teor

da sentença, deverá se valer da via própria para manifestar seu

desagrado, a qual não é, absolutamente, a dos Embargos de

Declaração.

CONCLUSÃO

Isto posto, o Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora-MG

REJEITA os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos por MRS

LOGISTICA S/A.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010838-73.2023.5.03.0038
REQUERENTE VALMIR COSTA VALE
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ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DANIEL BARBOSA FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adb588e

proferida nos autos.

DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO

À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – RELATÓRIO

GRUPO CASAS BAHIA S.A. e VALMIR COSTA VALE opuseram

EMBARGOS À EXECUÇÃO, f. 2555/2687, e IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, f. 2515/2516, em face da conta

homologada.

Contraditório obedecido em face dos incidentes.

Esclarecimentos do perito à f. 2687/2688.

É o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos e da impugnação porque observados os

pressupostos legais de tempo e modo.

PARCELAS VINCENDAS

O reclamante alega que, embora distribuído o feito em 12/06/2019,

ocorreu o término contratual em 05/10/2020, porém o perito teria

limitado os cálculos à data de início deste processo. Postula os

cálculos das verbas vincendas com aquiescência da reclamada, f.

2680.

Segundo o perito, f. 2687, as verbas vincendas realmente são

devidas, mas não foram calculadas pela insuficiência documental,

prontificando-se a realizar laudo complementar assim que

apresentada a documentação posterior à data da distribuição do

feito.

Trata-se de execução provisória do processo n. 0010689-

19.2019.5.03.0038 cujo título executivo é composto pela sentença,

f. 1612/1626, integrada pela decisão dos embargos de declaração,

f. 1649/1653, e modificada em parte através do acórdão de f.

1771/1803.

As partes opuseram EMBARGOS À EXECUÇÃO, f. 2555/2687, e

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, f. 2515/2516, em

face da conta de f. 2438/2498, homologada à f. 2499, quando se

reconheceu a preclusão em face da União. O contraditório foi

observado à f. 2680, tendo a empresa reconhecido a procedência

do pleito da parte contrária, e à f. 2681 e segs., oportunidade na

qual o trabalhador impugnou os embargos à execução.

Cediço que o perito poderia solicitar diretamente ou por intermédio

do Juízo a documentação necessária à prova técnica, a teor do art.

473, parágrafo terceiro, do CPC, porém os cálculos ficaram

incompletos em razão da insuficiência documental.

Portanto, sem mais delongas, julgo procedente a impugnação à

sentença de liquidação.

Após o trânsito em julgado, a reclamada apresentará a

documentação complementar e o perito confeccionará conta única

no prazo sucessivo de 10 dias.

Quanto aos embargos, a complementação do trabalho pericial

influenciará nas questões apresentadas, além do que vejo que o

perito e o reclamante informaram a retificação anterior, na fase de

liquidação, da maior parte das insurgências empresariais, o que

caracterizaria ato protelatório nesta execução.

Assim, reconheço a perda do objeto dos embargos à execução,

devendo a executada, se for o caso, apresentar insurgência em face

da nova conta a ser apresentada pelo especialista, atentando-se,

por óbvio, para as retificações.

DISPOSITIVO

Isso posto, o Juízo da 4a Vara do trabalho de JUIZ DE FORA

conhece dos EMBARGOS À EXECUÇÃO e da IMPUGNAÇÃO

AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO opostos pelo GRUPO CASAS

BAHIA S.A. e VALMIR COSTA VALE, para, no mérito, reconhecer

a perda do objeto dos EMBARGOS À EXECUÇÃO e julgar

PROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
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a fim determinar os cálculos das parcelas vincendas.

Após o trânsito em julgado, a reclamada apresentará a

documentação complementar e o perito confeccionará conta única

no prazo sucessivo de 10 dias.

Custas pelo executado no valor de R$44,26 e 55,35, nos termos do

art. 789-A da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010838-73.2023.5.03.0038
REQUERENTE VALMIR COSTA VALE

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DANIEL BARBOSA FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR COSTA VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adb588e

proferida nos autos.

DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO

À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – RELATÓRIO

GRUPO CASAS BAHIA S.A. e VALMIR COSTA VALE opuseram

EMBARGOS À EXECUÇÃO, f. 2555/2687, e IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, f. 2515/2516, em face da conta

homologada.

Contraditório obedecido em face dos incidentes.

Esclarecimentos do perito à f. 2687/2688.

É o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos e da impugnação porque observados os

pressupostos legais de tempo e modo.

PARCELAS VINCENDAS

O reclamante alega que, embora distribuído o feito em 12/06/2019,

ocorreu o término contratual em 05/10/2020, porém o perito teria

limitado os cálculos à data de início deste processo. Postula os

cálculos das verbas vincendas com aquiescência da reclamada, f.

2680.

Segundo o perito, f. 2687, as verbas vincendas realmente são

devidas, mas não foram calculadas pela insuficiência documental,

prontificando-se a realizar laudo complementar assim que

apresentada a documentação posterior à data da distribuição do

feito.

Trata-se de execução provisória do processo n. 0010689-

19.2019.5.03.0038 cujo título executivo é composto pela sentença,

f. 1612/1626, integrada pela decisão dos embargos de declaração,

f. 1649/1653, e modificada em parte através do acórdão de f.

1771/1803.

As partes opuseram EMBARGOS À EXECUÇÃO, f. 2555/2687, e

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, f. 2515/2516, em

face da conta de f. 2438/2498, homologada à f. 2499, quando se

reconheceu a preclusão em face da União. O contraditório foi

observado à f. 2680, tendo a empresa reconhecido a procedência

do pleito da parte contrária, e à f. 2681 e segs., oportunidade na

qual o trabalhador impugnou os embargos à execução.

Cediço que o perito poderia solicitar diretamente ou por intermédio

do Juízo a documentação necessária à prova técnica, a teor do art.

473, parágrafo terceiro, do CPC, porém os cálculos ficaram

incompletos em razão da insuficiência documental.

Portanto, sem mais delongas, julgo procedente a impugnação à

sentença de liquidação.

Após o trânsito em julgado, a reclamada apresentará a

documentação complementar e o perito confeccionará conta única

no prazo sucessivo de 10 dias.

Quanto aos embargos, a complementação do trabalho pericial

influenciará nas questões apresentadas, além do que vejo que o

perito e o reclamante informaram a retificação anterior, na fase de

liquidação, da maior parte das insurgências empresariais, o que
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caracterizaria ato protelatório nesta execução.

Assim, reconheço a perda do objeto dos embargos à execução,

devendo a executada, se for o caso, apresentar insurgência em face

da nova conta a ser apresentada pelo especialista, atentando-se,

por óbvio, para as retificações.

DISPOSITIVO

Isso posto, o Juízo da 4a Vara do trabalho de JUIZ DE FORA

conhece dos EMBARGOS À EXECUÇÃO e da IMPUGNAÇÃO

AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO opostos pelo GRUPO CASAS

BAHIA S.A. e VALMIR COSTA VALE, para, no mérito, reconhecer

a perda do objeto dos EMBARGOS À EXECUÇÃO e julgar

PROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

a fim determinar os cálculos das parcelas vincendas.

Após o trânsito em julgado, a reclamada apresentará a

documentação complementar e o perito confeccionará conta única

no prazo sucessivo de 10 dias.

Custas pelo executado no valor de R$44,26 e 55,35, nos termos do

art. 789-A da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010579-83.2020.5.03.0038
EXEQUENTE FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES

JUNIOR

ADVOGADO JACKSON BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
91764/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60999d3

proferido nos autos.

GST

D E S P A C H O

Vistos os autos.

À secretaria para excluir o nome da procuradora Luana Batista

Mundim da representação da reclamada.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010103-06.2024.5.03.0038
AUTOR FLAVIO MARTINS DE BARROS

ADVOGADO HORACIO DE SOUZA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 97311/MG)

RÉU MALHARIA RIKAM LTDA

ADVOGADO RAFAEL CAMPOS BONFIM E
SILVA(OAB: 99822/MG)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALHARIA RIKAM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec5df3

proferido nos autos.

GST

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Por necessidade de ajuste da pauta, adia-se o horário da

teleaudiência de instrução para às 10:10h, ficando mantida a data

de 31/07/2024, bem como as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência a seus constituintes.

Intime-se o perito, nos termos da ata de audiência de ID 8c5de4b .

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumSen-0010579-83.2020.5.03.0038
EXEQUENTE FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES

JUNIOR

ADVOGADO JACKSON BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
91764/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60999d3

proferido nos autos.

GST

D E S P A C H O

Vistos os autos.

À secretaria para excluir o nome da procuradora Luana Batista

Mundim da representação da reclamada.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001018-79.2013.5.03.0038
AUTOR ROBERTO BASTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSUE GOMES DE BARROS(OAB:
118977/MG)

RÉU ESTACON ENGENHARIA SA

ADVOGADO CORACIR CHALEGRA
CASSIANO(OAB: 355462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO BASTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8537fe

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Intime-se o exequente para indicar o veículo que deseja que recaia

a penhora, em 5 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011362-70.2023.5.03.0038
AUTOR ERIKS EDUARDO SOARES

ADVOGADO ROBERTA FERREIRA MORAES
WOLLNY(OAB: 216481/MG)

ADVOGADO IGOR VIEIRA WOLLNY(OAB:
131838/MG)

RÉU HOSPITAL E MATERNIDADE
THEREZINHA DE JESUS

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

ADVOGADO VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fe3adb

proferido nos autos.

GMA

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Dê-se ciência ao reclamante da proposta do reclamado (ID

837afe7).

Aguarde-se a audiência.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010103-06.2024.5.03.0038
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AUTOR FLAVIO MARTINS DE BARROS

ADVOGADO HORACIO DE SOUZA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 97311/MG)

RÉU MALHARIA RIKAM LTDA

ADVOGADO RAFAEL CAMPOS BONFIM E
SILVA(OAB: 99822/MG)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MARTINS DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec5df3

proferido nos autos.

GST

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Por necessidade de ajuste da pauta, adia-se o horário da

teleaudiência de instrução para às 10:10h, ficando mantida a data

de 31/07/2024, bem como as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência a seus constituintes.

Intime-se o perito, nos termos da ata de audiência de ID 8c5de4b .

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011268-59.2022.5.03.0038
AUTOR KLEYTON CESAR DA SILVA

ADVOGADO IRANI GONCALVES(OAB:
208680/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI ROBERTO DA
SILVA(OAB: 184647/MG)

RÉU ATUAL REPARACAO AUTOMOTIVA
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANTIAGO DE
FREITAS(OAB: 117670/MG)

PERITO PEDRO ERNESTO RACHELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEYTON CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeb0981

proferido nos autos.

KMMC

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Executa-se o título como nele se contém.

Indefiro o pedido do autor, nos termos da Súmula 368/TST e

Súmula vinculante 53.

Intime-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011362-70.2023.5.03.0038
AUTOR ERIKS EDUARDO SOARES

ADVOGADO ROBERTA FERREIRA MORAES
WOLLNY(OAB: 216481/MG)

ADVOGADO IGOR VIEIRA WOLLNY(OAB:
131838/MG)

RÉU HOSPITAL E MATERNIDADE
THEREZINHA DE JESUS

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

ADVOGADO VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKS EDUARDO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fe3adb

proferido nos autos.

GMA

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Dê-se ciência ao reclamante da proposta do reclamado (ID

837afe7).

Aguarde-se a audiência.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010160-24.2024.5.03.0038
AUTOR SIRLEI APARECIDA VICTOR

ADVOGADO POLLYANA KAROLYNA CAMARGO
BRITO(OAB: 190911/MG)

RÉU MUNICIPIO DE JUIZ DE FORA
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RÉU ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI APARECIDA VICTOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c1d556

proferido nos autos.

GST

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Retifique-se o endereço da 1ª reclamada para constar: Rua João

Gonçalves, Nº484, Centro/Guarulhos, CEP 07010-010, São

Paulo/SP.

Após, expeça-se carta precatória para notificação da referida

empresa.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    LUIZ OLYMPIO BRANDAO VIDAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

5ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora

Edital

Processo Nº ATOrd-0000331-15.2012.5.03.0143
AUTOR LUIZ AUGUSTO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS GUILHERME BICHARA DA
SILVA(OAB: 96438/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU ALTO PADRAO SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTO PADRAO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1880, 5o. andar, CENTRO,

JUIZ DE FORA/MG - CEP: 36015-510

TEL.: (32) 32295325 - EMAIL: vt5.juizdefora@trt3.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a)TARCISIO CORREA DE BRITO, Juiz(íza) da 5ª

Vara do Trabalho de Juiz de Fora, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0000331-15.2012.5.03.0143 , entre partes:AUTOR:

LUIZ AUGUSTO FERREIRA DA SILVA , autor, e RÉU: ALTO

PADRAO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME e outros (1) réu,

estando o réu ALTO PADRAO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

- ME em lugar ignorado, fica INTIMADO pelo presente edital para

pagar a dívida no valor de R$17.721,87, vigentes em 31/03/2024 ou

garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de

2024. Eu, DAIANE SILVEIRA HONORI, digitei e assino

eletronicamente o presente.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Processo Nº ATSum-0010681-76.2023.5.03.0143
AUTOR RHUAN BALBINO GOMES

RÉU AUTO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO RENAN SILVA GOUVEA(OAB:
220305/MG)

ADVOGADO JULIA JUNQUEIRA
GUIMARAES(OAB: 225470/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

ADVOGADO MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHUAN BALBINO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1880, 5o. andar, CENTRO,

JUIZ DE FORA/MG - CEP: 36015-510

TEL.: (32) 32295325 - EMAIL: vt5.juizdefora@trt3.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a)TARCISIO CORREA DE BRITO, Juiz(íza) da 5ª

Vara do Trabalho de Juiz de Fora, FAZ SABER a quantos o
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presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0010681-76.2023.5.03.0143 , entre partes:AUTOR:

RHUAN BALBINO GOMES , autor, e RÉU: AUTO NOSSA

SENHORA APARECIDA LTDA réu, estando o autor em lugar

ignorado RHUAN BALBINO GOMES, fica INTIMADO pelo presente

edital para a regularizar a representação processual, caso queira,

e/ou comparecer à Secretaria da Vara para manifestação

fundamentada, certificada nos autos, prazo de 30 dias, sob pena de

caracterização de abandono da causa com as cominações de

praxe. Fica intimado ainda para ciência do adiamento da audiência

para o dia 30/07/2024 09:30, mantidas as cominações legais.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de

2024. Eu, DAIANE SILVEIRA HONORI, digitei e assino

eletronicamente o presente.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Processo Nº ExFis-0001561-58.2013.5.03.0143
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO LAVANDERIA AQUARELA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVANDERIA AQUARELA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1880, 5o. andar, CENTRO,

JUIZ DE FORA/MG - CEP: 36015-510

TEL.: (32) 32295325 - EMAIL: vt5.juizdefora@trt3.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a)TARCISIO CORREA DE BRITO, Juiz(íza) da 5ª

Vara do Trabalho de Juiz de Fora, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

p r o c e s s o  n º  0 0 0 1 5 6 1 - 5 8 . 2 0 1 3 . 5 . 0 3 . 0 1 4 3  ,  e n t r e

partes:EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN) , autor, e

EXECUTADO: LAVANDERIA AQUARELA LTDA réu, estando a ré

LAVANDERIA AQUARELA LTDA em lugar ignorado, fica

INTIMADO pelo presente edital para tomar ciênciada declaração da

prescrição intercorrente do objeto dos presentes autos, com

manifestação no prazo legal, facultado o requerimento de retirada

do processo físico em carga,em 48horas, para fins de interposição

de recurso. Decorrido o prazo declinado, sem solicitação de carga,

o prazo recursal seguirá normalmente seu fluxo, a contar da data de

publicação desta sentença. Em caso de solicitação de carga, o

prazo de 08 dias iniciar-se-á a partir da data da retirada do processo

da Secretaria, observado o prazo em dobro para a exequente.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de

2024. Eu, DAIANE SILVEIRA HONORI, digitei e assino

eletronicamente o presente.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0011237-78.2023.5.03.0143
REQUERENTE EDUARDO CASTRO FROTA DE

VASCONCELOS

ADVOGADO CLAUDIA VIEIRA CAMPOS(OAB:
40681/MG)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO LAURA PEREIRA BRITO
MACHADO(OAB: 167276/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0eeca31

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamado, formalizados

pelo SCLJ, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo o valor da condenação em R$1.028.175,48, vigentes em

31/03/2024 sem prejuízo de eventuais atualizações.

Registrem-se na aba correspondente as parcelas apuradas nos

cálculos de liquidação.

CITE-SE A RECLAMADA, por meio de seu procurador, para pagar

a dívida ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011463-20.2022.5.03.0143
AUTOR MARILUCI APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

ADVOGADO ANDRESSA CAMPOS CHIPANA
HUAMANI(OAB: 206061/MG)

RÉU ELISANGELA GOMES SAAR

ADVOGADO EMMANUEL PEDRO SOARES
PACHECO(OAB: 187348/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE REIS E
SOUZA(OAB: 171828/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS COSTA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA GOMES SAAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2bbbad

proferido nos autos.

Vistos.

Nada a deferir à reclamada, que deveria ter utilizado de meio

próprio para reiterar suas irresignações, quando da garantia do

juízo.

Dê-se ciência e aguarde-se o leilão.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010798-67.2023.5.03.0143
REQUERENTES DEILA CARLA PASSARINHO

ADVOGADO OSVALDO EDUARDO JUNIOR(OAB:
215627/MG)

REQUERENTES BODY BLOOM CONFECCOES LTDA

ADVOGADO NATHALIA DE ALMEIDA OLIVEIRA
GONÇALVES(OAB: 91967/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BODY BLOOM CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8d9119

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamado, formalizados

pelo SCLJ, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo o valor da condenação em R$700,34, vigentes em 31/03/2024,

sem prejuízo de eventuais atualizações.

Registrem-se na aba correspondente as parcelas apuradas nos

cálculos de liquidação.

CITE-SE A RECLAMADA, por meio de seu procurador, para pagar

a dívida ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010388-43.2022.5.03.0143
EXEQUENTE PEDRO CELSO GUIDINE

ADVOGADO RICARDO DUTRA MORAES(OAB:
96414/MG)

ADVOGADO LUCIANO DA SILVA DE MENEZES
CYRILLO(OAB: 102844/MG)

ADVOGADO THIAGO KLEN CYRILLO(OAB:
175855/MG)

EXECUTADO WANDERLEY CORREA PEREIRA

ADVOGADO ABENOR NATIVIDADE COSTA(OAB:
31540/RJ)

EXECUTADO ALFREDO JORGE MARQUES DE SA
PEREIRA

ADVOGADO ABENOR NATIVIDADE COSTA(OAB:
31540/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DA JUSTICA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CELSO GUIDINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83514d1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, informar os

andamentos dos processos nºs. 0265700-96.2021.8.19.0001, em

tramite na 4ª Vara de Órfãos e Sucessões da Comarca da

Capital/RJ e 5000917-02.2021.8.13.0408, em tramite Vara Única

de Matias Barbosa/MG, nos quais foram efetivadas penhoras no

rostos dos autos a favor deste feito.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010949-33.2023.5.03.0143
REQUERENTES ANDREA CRISTINA AFONSO

PINHEIRO

ADVOGADO OSVALDO EDUARDO JUNIOR(OAB:
215627/MG)

REQUERENTES BODY BLOOM CONFECCOES LTDA

ADVOGADO NATHALIA DE ALMEIDA OLIVEIRA
GONÇALVES(OAB: 91967/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BODY BLOOM CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5c1f89

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante, formalizados

pelo SCLJ, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo o valor da condenação em R$1.683,75, vigentes em

31/03/2024, sem prejuízo de eventuais atualizações.

Registrem-se na aba correspondente as parcelas apuradas nos

cálculos de liquidação.

CITE-SE A RECLAMADA, por meio de seu procurador, para pagar

a dívida ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010296-31.2023.5.03.0143
AUTOR ELIZANDRA BAZILIO DO CARMO

ADVOGADO WANDLEY DOS SANTOS
SILVINO(OAB: 185597/MG)

ADVOGADO IASMIN GONCALVES DE MELO
FERREIRA(OAB: 218385/MG)

RÉU ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

ADVOGADO AMANDA SALES DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 493689/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANDRA BAZILIO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf93431

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se novamente as partes a apresentar cálculos, 10 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010524-06.2023.5.03.0143
REQUERENTE JACQUELINE BREGA DE ASSIS

PINTO

ADVOGADO RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 85796/MG)

REQUERIDO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO ARISTHEU DE MELLO HASSEL
ROCHA(OAB: 189954/RJ)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)
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ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

REQUERIDO SOCOL SALGADO DE OLIVEIRA
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RICARDO SALGADO
CARVALHO(OAB: 100119/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

REQUERIDO SOCIEDADE DE ENSINO DO
TRIANGULO S/S LTDA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE BREGA DE ASSIS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65993c9

proferida nos autos.

DECISÃO PJE-JT

Vistos, etc.

Recebo o(s) agravo de petição interposto(s) pela(as) primeira

reclamada, porquanto preenchidos os requisitos objetivos e

subjetivos de admissibilidade.

Vista à autora para contraminuta, prazo legal.

Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao egrégio TRT da

3ª Região, com as cautelas de estilo.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011114-85.2020.5.03.0143
AUTOR JULIANA DE PAULA VICTOR

ADVOGADO FERNANDO RINCO ROCHA(OAB:
99596/MG)

ADVOGADO JOAO FERNANDO LOURENCO(OAB:
45042/MG)

ADVOGADO GUILHERME ROCHA
LOURENCO(OAB: 125177/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO PATRICIA CHAGAS BRIGHENTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE PAULA VICTOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1991b56

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

1. RELATÓRIO:

JULIANA DE PAULA VICTOR, opõe, nos autos em epígrafe,

Impugnação à Sentença de Liquidação, se insurgindo contra os

cálculos homologados por este Juízo, consoante fundamentos que

aduzem.

Oportunizado o contraditório.

2.Da admissibilidade

Conheço da Impugnação à Sentença de Liquidação, oposta a

tempo e modo.

DO CÁLCULO DO 13º SALÁRIO DE 2015 REFERENTE A

DIFERENÇA SALARIAL

Afirma a exequente que a apuração do 13º salário de 2015, quanto

ao reflexo da diferença salarial deferida, está equivocada, visto que

a diferença salarial no mês de dezembro de 2015 era de R$947,97,

tendo a perita calculado tão somente o valor de R$81,25.

Sem razão.

Verifica-se que foram deferidas diferenças salariais por substituição

à empregada Dailiana Neto de Oliveira, por 150 dias, a partir de

02/12/2015, com reflexos em salários trezenos, férias mais 1/3 e

FGTS mais 40%.

Portanto, observado o marco inicial do deferimento de diferenças

salariais (02/12/2015), não há como se calcular reflexos das

diferenças salariais sobre o 13º integral do ano de 2015, visto que a

apuração deve se levar em conta a fração de 1/12, referente ao mês

laborado no referido ano em que a autora substituiu a empregada

Dailiana.

Corretos os cálculos, no particular.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a Impugnação à

Sentença de Liquidação oposta por JULIANA DE PAULA VICTOR,

nos termos da fundamentação supra.
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Custas, no importe de R$ 55,35, pela executada (art. 789-A, VII,

CLT).

DEFIRO O REQUERIMENTO DE LIBERAÇÃO DO VALOR

INCONTROVERSO.

Assim, independentemente do trânsito em julgado, libere-se à

parte exequente e demais credores, com as forças do depósito de

Id.5470e63 (f.887 do PDF) os valores incontroversos FIXOS,

apurados pelo executado no resumo de cálculos de ID. 7eed751 -

Pág. 2 – fls.784 do PDF, na seguinte forma:

a) crédito líquido da reclamante: R$37.683,95;

b) honorários líquidos para o patrono do autor Guilherme Rocha

Lourenço: R$1.980,49;

c) contribuição social: R$9.888,61.

A liberação de valores se dará por meio de transferência bancária,

devendo o procurador do autor informar os dados bancários no

mesmo prazo que dispõe para recorrer.

Intimem-se as partes.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        TARCISIO CORREA DE BRITO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001261-96.2013.5.03.0143
AUTOR JOANA CATARINA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNA DE OLIVEIRA(OAB:
200055/MG)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO BARRA
AILTON(OAB: 71844/MG)

RÉU SERRANA RECICLAGEM E
GERENCIAMENTO DE RESIDUOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO DANIELLE BARROS POSSA(OAB:
89584/MG)

RÉU FRANCISCO DE PAULA OLIVEIRA

RÉU MARCELO NEVES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA CATARINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7d3139

proferida nos autos.

SENTENÇA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

VISTOS ETC

O presente feito foi remetido ao arquivo provisório em 15/03/2022.

Portanto, a ação encontra-se paralisada, há mais de dois anos, sem

que a exequente tenha apresentado meios efetivos ao

prosseguimento da execução.

É inegável que o Direito, como instrumento de controle social, é o

grande responsável pela harmonia da vida em sociedade. Para

alcançar tal objetivo, vale-se de diversos institutos, a fim de afastar

as incertezas que possam cercar as relações sob seu domínio,

sendo a prescrição um deles.

A prescrição intercorrente decorre da inércia do titular de um direito

que, devendo dar continuidade ao andamento processual - seja na

fase de conhecimento ou na fase de execução - não o faz. Nesses

casos, após o decurso do lapso temporal fixado em lei, a prescrição

há que ser declarada pelo Juízo, quando as ações processuais

estejam paralisadas no Judiciário.

No que pertine à fase executória, a execução trabalhista poderá ser

promovida “ex officio” pelo juiz, no caso de contribuições sociais e

quando os exequentes atuam em “jus postulandi”, conforme arts.

876, parágrafo único e 878, ambos da CLT, e assim, a provocação

da parte seria dispensável e afastada estaria a condição de inércia,

não ocorrendo a prescrição.

Com as alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017 (artigo 11-A

da CLT), a responsabilidade pela propulsão da execução passou a

ser do exequente, salvo nas exceções citadas no parágrafo anterior.

Todavia, ainda que assim não fosse, "ad argumentandum tantum",

cumpre esclarecer que foram baldados todos os esforços para dar

seguimento à execução, sem êxito, conforme se infere dos autos e

do certificado supra.

Por outro lado, o processo não pode permanecer parado

eternamente, aguardando providências, pois se assim o fosse

restaria configurada a "perpetuação da lide", o que o Direito

Brasileiro repele.

Tem-se, portanto, que o feito permaneceu sem impulso do credor,

por mais de 02 anos, desde a primeira remessa ao arquivo

provisório, de modo que restou caracterizada a prescrição

intercorrente disciplinada no artigo 11-A da CLT.

Pelas razões acima expostas, declaro caracterizada a prescrição

intercorrente da pretensão de recebimento do crédito pela credora,

JOANA CATARINA DOS SANTOS, em face dos devedores,

SERRANA RECICLAGEM E GERENCIAMENTO DE RESIDUOS

INDUSTRIAIS LTDA , FRANCISCO DE PAULA OLIVEIRA,

MARCELO NEVES DE OLIVEIRA, em 15/03/2024, vez que

decorridos mais de 02 anos do arquivamento provisório dos autos,

sem indicação de meios efetivos ao prosseguimento da execução.

Isso posto, julgo extinta a execução, na forma do artigo 924, V do

CPC/15, nos termos da fundamentação supra, que integra este
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dispositivo para todos os fins.

Extinta a execução do crédito trabalhista principal, em

consequência, fica também extinta a execução previdenciária, fiscal

e demais encargos processuais, inclusive comissão de leiloeiro,

honorários sucumbenciais e periciais, meros acessórios.

1) Intimem-se as partes.

2) Antes do arquivamento definitivo dos autos: cancelem-se as

restrições lançadas via BNDT, SERASA (f.122 do físico), Renajud

(f.75, 114 e 117 do físico) e CNIB (f.123 do físico).

Nada mais.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        TARCISIO CORREA DE BRITO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011114-85.2020.5.03.0143
AUTOR JULIANA DE PAULA VICTOR

ADVOGADO FERNANDO RINCO ROCHA(OAB:
99596/MG)

ADVOGADO JOAO FERNANDO LOURENCO(OAB:
45042/MG)

ADVOGADO GUILHERME ROCHA
LOURENCO(OAB: 125177/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO PATRICIA CHAGAS BRIGHENTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1991b56

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

1. RELATÓRIO:

JULIANA DE PAULA VICTOR, opõe, nos autos em epígrafe,

Impugnação à Sentença de Liquidação, se insurgindo contra os

cálculos homologados por este Juízo, consoante fundamentos que

aduzem.

Oportunizado o contraditório.

2.Da admissibilidade

Conheço da Impugnação à Sentença de Liquidação, oposta a

tempo e modo.

DO CÁLCULO DO 13º SALÁRIO DE 2015 REFERENTE A

DIFERENÇA SALARIAL

Afirma a exequente que a apuração do 13º salário de 2015, quanto

ao reflexo da diferença salarial deferida, está equivocada, visto que

a diferença salarial no mês de dezembro de 2015 era de R$947,97,

tendo a perita calculado tão somente o valor de R$81,25.

Sem razão.

Verifica-se que foram deferidas diferenças salariais por substituição

à empregada Dailiana Neto de Oliveira, por 150 dias, a partir de

02/12/2015, com reflexos em salários trezenos, férias mais 1/3 e

FGTS mais 40%.

Portanto, observado o marco inicial do deferimento de diferenças

salariais (02/12/2015), não há como se calcular reflexos das

diferenças salariais sobre o 13º integral do ano de 2015, visto que a

apuração deve se levar em conta a fração de 1/12, referente ao mês

laborado no referido ano em que a autora substituiu a empregada

Dailiana.

Corretos os cálculos, no particular.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a Impugnação à

Sentença de Liquidação oposta por JULIANA DE PAULA VICTOR,

nos termos da fundamentação supra.

Custas, no importe de R$ 55,35, pela executada (art. 789-A, VII,

CLT).

DEFIRO O REQUERIMENTO DE LIBERAÇÃO DO VALOR

INCONTROVERSO.

Assim, independentemente do trânsito em julgado, libere-se à

parte exequente e demais credores, com as forças do depósito de

Id.5470e63 (f.887 do PDF) os valores incontroversos FIXOS,

apurados pelo executado no resumo de cálculos de ID. 7eed751 -

Pág. 2 – fls.784 do PDF, na seguinte forma:

a) crédito líquido da reclamante: R$37.683,95;

b) honorários líquidos para o patrono do autor Guilherme Rocha

Lourenço: R$1.980,49;

c) contribuição social: R$9.888,61.

A liberação de valores se dará por meio de transferência bancária,

devendo o procurador do autor informar os dados bancários no

mesmo prazo que dispõe para recorrer.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6943
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        TARCISIO CORREA DE BRITO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001261-96.2013.5.03.0143
AUTOR JOANA CATARINA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNA DE OLIVEIRA(OAB:
200055/MG)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO BARRA
AILTON(OAB: 71844/MG)

RÉU SERRANA RECICLAGEM E
GERENCIAMENTO DE RESIDUOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO DANIELLE BARROS POSSA(OAB:
89584/MG)

RÉU FRANCISCO DE PAULA OLIVEIRA

RÉU MARCELO NEVES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRANA RECICLAGEM E GERENCIAMENTO DE
RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7d3139

proferida nos autos.

SENTENÇA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

VISTOS ETC

O presente feito foi remetido ao arquivo provisório em 15/03/2022.

Portanto, a ação encontra-se paralisada, há mais de dois anos, sem

que a exequente tenha apresentado meios efetivos ao

prosseguimento da execução.

É inegável que o Direito, como instrumento de controle social, é o

grande responsável pela harmonia da vida em sociedade. Para

alcançar tal objetivo, vale-se de diversos institutos, a fim de afastar

as incertezas que possam cercar as relações sob seu domínio,

sendo a prescrição um deles.

A prescrição intercorrente decorre da inércia do titular de um direito

que, devendo dar continuidade ao andamento processual - seja na

fase de conhecimento ou na fase de execução - não o faz. Nesses

casos, após o decurso do lapso temporal fixado em lei, a prescrição

há que ser declarada pelo Juízo, quando as ações processuais

estejam paralisadas no Judiciário.

No que pertine à fase executória, a execução trabalhista poderá ser

promovida “ex officio” pelo juiz, no caso de contribuições sociais e

quando os exequentes atuam em “jus postulandi”, conforme arts.

876, parágrafo único e 878, ambos da CLT, e assim, a provocação

da parte seria dispensável e afastada estaria a condição de inércia,

não ocorrendo a prescrição.

Com as alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017 (artigo 11-A

da CLT), a responsabilidade pela propulsão da execução passou a

ser do exequente, salvo nas exceções citadas no parágrafo anterior.

Todavia, ainda que assim não fosse, "ad argumentandum tantum",

cumpre esclarecer que foram baldados todos os esforços para dar

seguimento à execução, sem êxito, conforme se infere dos autos e

do certificado supra.

Por outro lado, o processo não pode permanecer parado

eternamente, aguardando providências, pois se assim o fosse

restaria configurada a "perpetuação da lide", o que o Direito

Brasileiro repele.

Tem-se, portanto, que o feito permaneceu sem impulso do credor,

por mais de 02 anos, desde a primeira remessa ao arquivo

provisório, de modo que restou caracterizada a prescrição

intercorrente disciplinada no artigo 11-A da CLT.

Pelas razões acima expostas, declaro caracterizada a prescrição

intercorrente da pretensão de recebimento do crédito pela credora,

JOANA CATARINA DOS SANTOS, em face dos devedores,

SERRANA RECICLAGEM E GERENCIAMENTO DE RESIDUOS

INDUSTRIAIS LTDA , FRANCISCO DE PAULA OLIVEIRA,

MARCELO NEVES DE OLIVEIRA, em 15/03/2024, vez que

decorridos mais de 02 anos do arquivamento provisório dos autos,

sem indicação de meios efetivos ao prosseguimento da execução.

Isso posto, julgo extinta a execução, na forma do artigo 924, V do

CPC/15, nos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo para todos os fins.

Extinta a execução do crédito trabalhista principal, em

consequência, fica também extinta a execução previdenciária, fiscal

e demais encargos processuais, inclusive comissão de leiloeiro,

honorários sucumbenciais e periciais, meros acessórios.

1) Intimem-se as partes.

2) Antes do arquivamento definitivo dos autos: cancelem-se as

restrições lançadas via BNDT, SERASA (f.122 do físico), Renajud

(f.75, 114 e 117 do físico) e CNIB (f.123 do físico).

Nada mais.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        TARCISIO CORREA DE BRITO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010066-52.2024.5.03.0143
REQUERENTES PEDRA SUL MINERACAO LTDA

ADVOGADO ROMULO ROSSI FELIPE(OAB:
107057/MG)
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REQUERENTES DENISSON ANTONIO DE MATOS
BRAZOLINO

ADVOGADO FABRICIO DE SOUZA
CANTONI(OAB: 86875/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA SUL MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a2922

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Intime-se a consignante para, no prazo de 05 dias, comprovar o(s)

recolhimento(s) da contribuição previdenciária, em razão do acordo

homologado, sob pena de execução.

Comprovado o pagamento, registrem-se o(s) valor(es) e venham os

autos conclusos para extinção da ação.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010182-58.2024.5.03.0143
REQUERENTE MARCELO CORDEIRO MAIA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

REQUERIDO LEGACY TECH SOLUCOES
URBANAS LTDA.

ADVOGADO CAMILA MONTEIRO PEREIRA
BRETAS DE CAMPOS(OAB:
133783/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

  - LEGACY TECH SOLUCOES URBANAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d668d97

proferido nos autos.

Vistos.

Retiro o sigilo dos cálculos do autor.

Reabro o prazo de oito dias para os réus.

Intimem-se.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010448-50.2021.5.03.0143
AUTOR KATHELLEN FRANCIANE SANTIAGO

ADVOGADO TIAGO GUILARDUCCI
FERNANDES(OAB: 107543/MG)

RÉU BERTOLIN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RÉU SIGI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RÉU WAN COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FABRICIO TRISTAO
MELQUIADES(OAB: 82007/MG)

ADVOGADO RODRIGO FONSECA
GONCALVES(OAB: 97065/MG)

RÉU WG COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

RÉU WI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RÉU GPB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS COSTA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHELLEN FRANCIANE SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho proferido nos autos:

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência às partes da manifestação da leiloeira de id 6308e0a.

Após, aguarde-se a realização do leilão.

JUIZ DE FORA/MG, 12 de março de 2024.

TARCISIO CORREA DE BRITO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO ALMEIDA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0010448-50.2021.5.03.0143
AUTOR KATHELLEN FRANCIANE SANTIAGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6945
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO TIAGO GUILARDUCCI
FERNANDES(OAB: 107543/MG)

RÉU BERTOLIN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RÉU SIGI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RÉU WAN COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FABRICIO TRISTAO
MELQUIADES(OAB: 82007/MG)

ADVOGADO RODRIGO FONSECA
GONCALVES(OAB: 97065/MG)

RÉU WG COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

RÉU WI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RÉU GPB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS COSTA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho proferido nos autos:

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência às partes da manifestação da leiloeira de id 6308e0a.

Após, aguarde-se a realização do leilão.

JUIZ DE FORA/MG, 12 de março de 2024.

TARCISIO CORREA DE BRITO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO ALMEIDA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011809-44.2017.5.03.0143
AUTOR GIOVANE PEREIRA REZENDE

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO MATHEUS DURIGUETTO(OAB:
159166/MG)

ADVOGADO RIVIA MAZZINI RODRIGUES(OAB:
132388/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

ADVOGADO EDEMIR GUIMARAES(OAB:
121218/MG)

ADVOGADO GERALDO MAJELA WERNECK(OAB:
166918/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO ALINE DE PAULA LOPES(OAB:
147016/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANE PEREIRA REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho proferido nos autos:

Vistos os autos.

1) Como decidido no ID aa4edd9, os APs foram extintos, sem

resolução do mérito, restando prejudicados os incidentes opostos

pelas partes e cancelada a sentença de c523928, que deve ser

excluída dos autos ,para evitar equívocos futuros.

2) Intimem-se as partes para anexar aos autos, em 5 dias, Acórdão

que julgou os EDs no dia 31/08/2021 (na Ação Rescisória). Embora

IMPROCEDENTES, eles são necessários à compreensão da lide,

inclusive pela perita.

3) Após a anexação acima determinada, intime-se a perita para

retificar os cálculos, em 30 dias, em conformidade com as

alterações da Ação Rescisória. Esclareço às partes que será

oportunizada a manifestação, na forma do art. 884/CLT, após a

adequação das contas.

4) Revejo ordem anterior de integração das diferenças salariais em

folha de pagamento, até ulterior deliberação.

CUMPRA-SE.

JUIZ DE FORA/MG, 12 de março de 2024.

TARCISIO CORREA DE BRITO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO ALMEIDA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011809-44.2017.5.03.0143
AUTOR GIOVANE PEREIRA REZENDE

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO MATHEUS DURIGUETTO(OAB:
159166/MG)

ADVOGADO RIVIA MAZZINI RODRIGUES(OAB:
132388/MG)
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ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

ADVOGADO EDEMIR GUIMARAES(OAB:
121218/MG)

ADVOGADO GERALDO MAJELA WERNECK(OAB:
166918/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO ALINE DE PAULA LOPES(OAB:
147016/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho proferido nos autos:

Vistos os autos.

1) Como decidido no ID aa4edd9, os APs foram extintos, sem

resolução do mérito, restando prejudicados os incidentes opostos

pelas partes e cancelada a sentença de c523928, que deve ser

excluída dos autos ,para evitar equívocos futuros.

2) Intimem-se as partes para anexar aos autos, em 5 dias, Acórdão

que julgou os EDs no dia 31/08/2021 (na Ação Rescisória). Embora

IMPROCEDENTES, eles são necessários à compreensão da lide,

inclusive pela perita.

3) Após a anexação acima determinada, intime-se a perita para

retificar os cálculos, em 30 dias, em conformidade com as

alterações da Ação Rescisória. Esclareço às partes que será

oportunizada a manifestação, na forma do art. 884/CLT, após a

adequação das contas.

4) Revejo ordem anterior de integração das diferenças salariais em

folha de pagamento, até ulterior deliberação.

CUMPRA-SE.

JUIZ DE FORA/MG, 12 de março de 2024.

TARCISIO CORREA DE BRITO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO ALMEIDA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0010232-21.2023.5.03.0143
AUTOR PAMELA CRISTINA DA SILVA DE

LIMA

ADVOGADO HUMBERTO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 170922/MG)

RÉU CARLA ESPERANCA RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS CRISTHIANO TOLEDO
ARAUJO(OAB: 89289/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA CRISTINA DA SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE - JT

Fica V.Sa. intimado para vista por cinco dias da resposta à consulta

CCS da ré, documento Id a602e80, que deverá atentar-se aos

termos do despacho de id 01fd683, quanto à referida ferramenta.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Processo Nº CumSen-0010901-74.2023.5.03.0143
EXEQUENTE ROSELINE DE CARVALHO

ADVOGADO RAPHAEL QUELOTTI PAIVA(OAB:
169185/MG)

EXECUTADO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

EXECUTADO DIRECIONAL TRANSPORTE E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO RENATA JUNIA PEREIRA
CARVALHO(OAB: 106613/MG)

ADVOGADO REILLE DE SOUSA GOMES(OAB:
163393/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELINE DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V.Sa. intimado(a) acerca da transferência noticiada nos autos,

devendo, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito,

sob pena de preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.
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DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Processo Nº ATSum-0010748-41.2023.5.03.0143
AUTOR DANIEL FELIPE DOS REIS

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU TUPI FOOT BALL CLUB

ADVOGADO ISABELLA MAURICIA SANTANA
GAUDERETO(OAB: 149258/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPI FOOT BALL CLUB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho proferido nos autos:

Vistos etc.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante, formalizados

pelo SCLJ, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo o valor da condenação em R$9.242,19, vigentes em

31/03/2024 sem prejuízo de eventuais atualizações.

Registrem-se na aba correspondente as parcelas apuradas nos

cálculos de liquidação.

CITE-SE A RECLAMADA, por meio de seu procurador, para pagar

a dívida ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora.

JUIZ DE FORA/MG, 12 de março de 2024.

TARCISIO CORREA DE BRITO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO ALMEIDA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011011-10.2022.5.03.0143
AUTOR JOSE FABIO CALIXTO

ADVOGADO RENATA ALMEIDA ROCHA(OAB:
78385/MG)

ADVOGADO PAULO SERGIO MARTINS
TEIXEIRA(OAB: 99480/MG)

RÉU PSG DA SILVA JUNIOR -
CONSTRUCOES

RÉU PAULO SERGIO GONCALVES DA
SILVA JUNIOR

PERITO CLAUDIO BORTONE SOARES DA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FABIO CALIXTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO SENTENÇA PJE - JT

Fica V.Sa. intimado(a) para tomar ciência desta decisão (artigo 855

-A,§1º, II, da CLT), prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Processo Nº ATSum-0010232-84.2024.5.03.0143
AUTOR YASMIN RODRIGUES DE ABREU

ANDRADE

ADVOGADO MARIA ALICE MARTINS DE
ALMEIDA(OAB: 140988/MG)

ADVOGADO RAPHAELA VIEIRA MARQUES
STEHLING(OAB: 136018/MG)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
JUIZ DE FORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN RODRIGUES DE ABREU ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE - JT

Fica V.Sa. intimado para ciência de que, para remanejamento de

pauta, antecipou-se a audiência anteriormente designada para o dia

09/04/2024 09:55, mantidas as cominações legais.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Processo Nº ATSum-0010212-93.2024.5.03.0143
AUTOR MATEUS FELIPE SCHEFFER

LEANDRO

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS FELIPE SCHEFFER LEANDRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE - JT

Fica V.Sa. intimado para ciência de que, para remanejamento de

pauta, antecipou-se a audiência anteriormente designada para o dia

09/04/2024 09:45, mantidas as cominações legais.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Processo Nº ATSum-0010202-49.2024.5.03.0143
AUTOR NAILA LAIZIANE DAMACENO

EVANGELISTA

ADVOGADO MARIA ALICE MARTINS DE
ALMEIDA(OAB: 140988/MG)

ADVOGADO RAPHAELA VIEIRA MARQUES
STEHLING(OAB: 136018/MG)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
JUIZ DE FORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILA LAIZIANE DAMACENO EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE - JT

Fica V.Sa. intimado para ciência de que, para remanejamento de

pauta, antecipou-se a audiência anteriormente designada para o dia

02/04/2024 10:25, mantidas as cominações legais.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Processo Nº ATSum-0010201-64.2024.5.03.0143
AUTOR GENESIS BATISTA CORREA

ADVOGADO MARIA ALICE MARTINS DE
ALMEIDA(OAB: 140988/MG)

ADVOGADO RAPHAELA VIEIRA MARQUES
STEHLING(OAB: 136018/MG)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
JUIZ DE FORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIS BATISTA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE - JT

Fica V.Sa. intimado para ciência de que, para remanejamento de

pauta, antecipou-se a audiência anteriormente designada para o dia

02/04/2024 às 10:15, mantidas as cominações legais.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Processo Nº ATSum-0010183-43.2024.5.03.0143
AUTOR ISAAC RANGEL PURCINO

ADVOGADO RAPHAELA VIEIRA MARQUES
STEHLING(OAB: 136018/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE MARTINS DE
ALMEIDA(OAB: 140988/MG)

RÉU CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES MANCHESTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC RANGEL PURCINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE - JT

Fica V.Sa. intimado para ciência de que, para remanejamento de

pauta, antecipou-se a audiência anteriormente designada para o dia

02/04/2024 09:55, mantidas as cominações legais. Link da reunião

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt5juizdefora código de acesso 848

045 8368.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Processo Nº ATSum-0011402-28.2023.5.03.0143
AUTOR DAIANE NASCIMENTO DA COSTA

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 172668/MG)

RÉU VALERIE CRISTINA PINHEIRO
SHUBO

ADVOGADO GISELLE OLIVEIRA MOKDECI(OAB:
100095/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE NASCIMENTO DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6949
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO SENTENÇA PJE - JT

Fica V.Sa. intimado(a) para tomar ciência da sentença Id 1140a87,

que homologou o acordo entabulado nos autos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Processo Nº ATSum-0011402-28.2023.5.03.0143
AUTOR DAIANE NASCIMENTO DA COSTA

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 172668/MG)

RÉU VALERIE CRISTINA PINHEIRO
SHUBO

ADVOGADO GISELLE OLIVEIRA MOKDECI(OAB:
100095/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIE CRISTINA PINHEIRO SHUBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO SENTENÇA PJE - JT

Fica V.Sa. intimado(a) para tomar ciência da sentença Id 1140a87,

que homologou o acordo entabulado nos autos.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010822-95.2023.5.03.0143
AUTOR MARISON JOSE BARRETO

ADVOGADO PAULO ROBERTO
BACCAGLINI(OAB: 147498/MG)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d76ad6

proferida nos autos.

Vistos etc.

SENTENÇA - 0010822-95.2023.5.03.0143

1 – Relatório

MARISON JOSÉ BARRETO ajuizou reclamação trabalhista em

face de MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., postulando, em

suma, o pagamento de horas extras, reembolso do desconto

indevido no TRCT e pagamento em dobro das diferenças quitadas a

título de erros de pagamento. Atribuiu à causa o valor de

R$102.711,25 (cento e dois mil, setecentos e onze reais e vinte e

cinco centavos), juntou documentos, declaração de pobreza e

procuração.

Defesa escrita da reclamada (ID “98860bd”), sobre a qual o

reclamante manifestou-se oportunamente.

Na audiência de instrução, foram colhidos os depoimentos pessoais

das partes e ouvidas duas testemunhas, uma a rogo do autor e uma

a rogo da ré. Sem mais provas a produzir, encerrei a instrução

processual. Razões finais remissivas pelas partes e recusada a

última tentativa conciliatória.

Eis o relatório.

2 – FUNDAMENTO

2.1 – Prescrição

Interposta a ação em 19/07/2023, estão prescritas todas as

pretensões pecuniárias anteriores a 19/07/2018, por força do

disposto no art. 7º, XXIX da CRFB e da Súmula 308, I do TST.

Extingo, pois, tais pedidos com resolução de mérito, na forma do

art. 487, II do CPC.

2.2 – Horas extras computadas e não quitadas. Minutos

residuais. Escala 6x2

Afirma o autor que a reclamada não quitava os minutos residuais,

os quais eram devidamente lançados nos cartões de ponto. Aduz

que é prática da reclamada o não pagamento de horas

extraordinárias, salvo se elas superassem 30 (trinta) minutos, tanto
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na entrada como na saída. Assevera, ainda, o autor que, em razão

da escala 6x2, cumpria 8h e 22min diários e aproximadamente 50

horas semanais, sem perceber a contraprestação pelo labor

superior à jornada legal no aspecto.

Defende-se a reclamada, argumentando que o reclamante realizava

a captação de ponto para, posteriormente, tomar o café e trocar de

roupa, e que esse horário em que não havia labor, mas sim

afazeres pessoais, não deve ser remunerado como hora extra,

apesar de constante dos registros, conforme o dispõe o artigo 4º da

CLT, com alteração promovida pela Lei nº 13.647/17 que,

expressamente, vedou a remuneração dos alegados minutos

residuais, constantes da exordial. Afirmou, ainda, que o labor em de

escala 6x2, a que estava submetido o reclamante, era devidamente

remunerado, sendo que recebia, para tanto, bonificação e valor

correspondente à folga sob as rubricas “folga escala 6x2” e

“bonific.escala 6x2”, o que não era percebido pelos demais

funcionários que cumpriam a jornada diária de 08h48m. Pondera,

que o reclamante já recebia a bonificação em questão, não tendo

direito, portanto, as horas extras pleiteadas. Assevera que o caso

era de jornada pré-fixada e não de labor extraordinário.

Assim, verifico que a reclamada admite que os minutos residuais

eram anotados nos espelhos de ponto, e que eles não eram

quitados porque não se tratava de trabalho efetivo, mas tempo

gasto com atividades pessoais.

Não há, pois, controvérsia acerca da veracidade dos espelhos de

ponto, os quais são fidedignos e válidos como meio de prova.

Por sua vez, extrai-se da prova oral que o autor registrava o cartão,

dando início ao efetivo trabalho e que a troca de uniforme e o

desjejum eram realizados antes da captação do ponto, conforme se

extrai do depoimento da testemunha arrolada pela reclamada, Sr.

Anderson Boim. Eis as suas palavras (id. f5f54eb, f.746 do PDF):

“(…) os empregados são orientados a chegar na fábrica, trocar

de roupa, fazer o desjejum e depois fazer a captação do ponto;

depois que marcam o ponto, o depoente troca informações

com o supervisor do turno que está acabando; o regime 6x2, os

turnos são das 06h às 15h22, das 15h a 0h05 e de 22h a 06h22; o

depoente já trabalhou no horário das 06h às 15h48." (GRIFEI).

Portanto, resta afastada a tese empresária no sentido de que os

citados minutos residuais, por não se tratarem de trabalho efetivo,

não deveriam ser quitados, tornando-se ineficientes as alegações

nesse sentido, inclusive sobre a Tese Prevalecente 15 e Reforma

Trabalhista, já que, como visto, tais períodos eram, sim, de labor.

Portanto, determino o recálculo da jornada lançada nos controles de

ponto, que se mostraram válidos para os fins a que se destinam,

devendo ser considerados os minutos residuais quando

ultrapassadas as variações de cinco minutos no início ou fim da

jornada, observado o limite máximo de dez minutos diários,

conforme entendimento contido na Súmula 366 do TST.

Outrossim, assiste razão ao autor quanto às demais horas extras

registradas, e não quitadas, quando do labor em escala 6x2.

O fato de o autor trabalhar em escala diferenciada, percebendo,

para tanto, bonificações, não afasta o seu direito à percepção de

horas extras quando assim o fizer, mas apenas o remunera pela

condição diferenciada de jornada. Ademais, tem-se que a jornada

pré-fixada para a escala 6x2 (das 6h às 15h22min ou das 22h às

6h22min) configura verdadeira pré-contratação de horas extras, pois

obrigava o trabalhador a exceder as 08 diárias e as 44 semanais

sem perceber o sobretempo, sendo nulo o ajuste em tal sentido por

força do entendimento consagrado na Súmula 199 do TST, aqui

aplicável por analogia.

Pelo exposto, condeno a reclamada a pagar ao autor, como se

apurar em regular liquidação de sentença, as horas extras que se

apurarem de acordo com os controles de jornada juntados nos

autos, considerando como tais a jornada que superar a oitava diária

e a quadragésima quarta semanal, desconsiderando, todavia, as

variações de cinco minutos no início ou fim da jornada, observado o

limite máximo de dez minutos diários.

Por habituais, as horas extras deferidas comportam reflexos em

repousos semanais remunerados (observando-se o entendimento

contido na OJ 394/SBDI-TST), em 13º salários, nas férias + 1/3 e no

aviso prévio indenizado.

As verbas de natureza salariais deverão compor a base de cálculo

do FGTS + 40%, sendo devidas as diferenças.

Em liquidação, serão observados o divisor 220, os adicionais

normativos, a frequência anotada nos cartões de ponto, as Súmulas

60, 264 e 347 do TST, a redução legal da hora noturna

Indefiro reflexos em adicional de periculosidade, já que integra a

base de cálculo das horas extras, não o contrário.

Seguindo os parâmetros da OJ 415 da SDI-1 do TST, autorizo a

dedução dos valores pagos a título de horas extras durante o

contrato, desde que já comprovados nos autos.

2.3 – Limite Negativo do Banco de Horas

O desconto das horas não trabalhadas previsto no TRCT do

trabalhador está em consonância com o item 3, da cláusula 7ª, do
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Acordo Coletivo (id.0b70194) celebrado pela categoria profissional e

vigente à época da ruptura contratual.

Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, havendo saldo

negativo de horas – como no caso em análise –, o desconto se dará

de forma simples, conforme previsto no art. 462 da CLT. Por outro

lado, caso o trabalhador seja credor de horas não quitadas, o

acordo coletivo prevê o pagamento destas com adicional de 60%,

patamar superior à previsão constitucional (art. 7º, XVI). A

negociação é obviamente benéfica ao trabalhador, portanto.

A cláusula quarta, contendo disposições acerca da limitação de

horas, disciplina somente os contratos de trabalho ativos, não

havendo como prevalecer no caso concreto.

Conforme exposto acima, o acordo coletivo compõe-se de

transações recíprocas entre as partes, não havendo nenhum vício

que macule suas determinações. Assim, percebe-se que o desconto

do banco de horas negativo do empregado ocorreu de forma lídima,

não merecendo reforma a conduta empregatícia.

Indefiro o pedido de devolução dos valores descontados. O disposto

no art. 7º, XXVI da CRFB milita em desfavor da pretensão obreira e

prevalece sobre a previsão do art. 477, §5º da CLT.

Portanto, julgo improcedente o pedido formulado no item IV do

respectivo rol.

2.4. Erros no pagamento

Com base na cláusula coletiva que dispõe que os erros de

pagamento deveriam ser sanados com a maior brevidade

possível, sob pena de terem que ser feitos de forma dobrada, o

autor pretende a condenação a ré ao pagamento em dobro de

diferenças creditadas em atraso durante todo o pacto laboral,

de acordo com os recibos de pagamento constantes no

processo.

A defesa afirma que as variações ocorriam em virtude das horas

extras prestadas ou por culpa dos próprios trabalhadores em razão

da entrega de atestados fora do prazo.

A prova documental evidencia equívocos da ré na elaboração da

con ta  para  pagamento  da  remuneração  mensa l ,  em

descumprimento da cláusula sexta, por exemplo, do ACT 2019/2020

(f. 328 do PDF). Ilustra-se a identificação com a referência aos

demonstrativos de fls.83, 85 e 88 do PDF.

Assim, considerando que a ré não se desincumbiu de demonstrar

as alegações trazidas na contestação, encargo que lhe cabia, nos

termos do art. 818 da CLT, presumo o atraso na correção dos erros

de pagamento pela reclamada e julgo procedente o pedido para

condenar a reclamada a pagar ao autor, em dobro, os valores

quitados em desacordo com a cláusula coletiva acima mencionada,

de acordo com os recibos de pagamento mensais trazidos ao

processo e conforme apuração em fase de liquidação de sentença.

2.5 – Litigância de má-fé

Não identifiquei na conduta da parte autora nenhuma passível de

enquadramento nas hipóteses do art. 793-B da CLT. Nada a deferir

no aspecto.

2.6 – Assistência judiciária

Não se ignora o requisito acrescentado pela Lei 13.467/2017 para

concessão da assistência judiciária no âmbito do processo

trabalhista, restringindo o alcance dos auxílios somente “àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social”.

Entretanto, na minha concepção, essa modificação legislativa não

produzirá nenhum efeito prático no presente caso.

De se notar que nem mesmo o CPC traça empecilhos apriorísticos,

firmados a partir de hipotéticas remunerações ou rendimentos,

como se infere de seus arts. 98 e 99.

Ainda que não se prenda à literalidade da “reforma trabalhista”,

inexiste motivo para que exclusivamente o cidadão trabalhador

sofra com tamanha restrição para fruir o direito de ação no intento

de discutir em juízo sua pretensão resistida e ver consagrados os

direitos que entenda pertinentes, tudo isso sem prejuízo de seu

sustento ou de sua família.

Com efeito, de acordo com os arts. 1º da Lei 7.115/1983 e 99, §3º

do CPC, presume-se verdadeira a declaração destinada a fazer

prova de pobreza, quando firmada por pessoa natural ou por

procurador bastante. A princípio, somente essa seria a

comprovação exigida pelo art. 5º, LXXIV da CRFB, só podendo o

juiz indeferir o pleito “se houver nos autos elementos que

evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de

gratuidade” (art. 99, §2º do CPC).

Nada indica que a autora estaria com patrimônio livre, disponível

para enfrentar os riscos e os custos de um processo judicial. Ao

fixar aquele critério supostamente objetivo, o legislador reformista

pensou inadvertidamente só nos ativos do trabalhador, esquecendo

o passivo patrimonial dele.

Portanto, a despeito do parâmetro adicionado ao art. 790, §3º da

CLT, tendo em vista a declaração de pobreza que acompanha a

petição inicial (ID “e17f4a5”), defiro ao reclamante os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

2.7 – Honorários advocatícios
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Na forma do art. 791-A da CLT, acrescentado pela Lei 13.467/2017,

a parte sucumbente responderá pelos honorários advocatícios nas

demandas ajuizadas a partir de 11/11/2017.

Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação

dos serviços, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço,

condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

globalmente fixados em 10% do valor que resultar da liquidação de

sentença, observando-se o critério consagrado na OJ 348 da SDI-1

do TST.

Tomando em conta os mesmos parâmetros, condeno o reclamante

ao pagamento de honorários advocatícios globalmente fixados em

10% do valor atribuído às pretensões nas quais sucumbiu. Todavia,

em virtude do que se decidiu na ADI 5.766 e, exemplificativamente,

na Rcl 60142/MG, a exigibilidade dessa verba ficará suspensa,

porque o reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

2.8 – Juros e atualizações

Ressalvado, com as necessárias vênias, o entendimento pessoal

deste magistrado quanto ao conglobamento adotado pela maioria

do STF, as atualizações e os juros incidirão em estrita observância

dos parâmetros estabelecidos no julgamento das ADCs 58 e 59

com caráter vinculante.

Esclareço que a responsabilidade pela correção monetária e pelos

juros moratórios não cessará com o depósito em dinheiro para

garantia da execução, mas somente com seu efetivo pagamento

(Súmula 15 do E. TRT da 3ª Região).

2.9 – Recolhimentos previdenciários e fiscais

Os descontos epigrafados incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial deferidas, sem os respectivos juros (OJ 400 da SDI-1 do

TST): diferenças de horas extras e reflexos em aviso prévio

indenizado (Súmula 50 TRT 3ª Região), repousos semanais

remunerados e 13º salário proporcional.

O IRRF, quando cabível, será calculado sob o regime de

competência, mês a mês, de acordo com a Lei 12.350/2010. Não

incidirá sobre os juros de mora.

A ré comprovará as quitações nos autos, sob pena de execução,

inclusive das quotas de empregado e empregador, autorizada a

retenção da parcela devida pelo empregado de seus créditos

(Súmula 368, III do TST e OJ 363 da SDI-1 do TST).

Observadas a legislação e alíquotas pertinentes, será recolhida,

outrossim, a contribuição referente ao Seguro de Acidente de

Trabalho (SAT), consoante Súmula 454 do TST.

3 – Dispositivo

Por estes fundamentos, que determinam o exato alcance deste

dispositivo, na reclamação trabalhista ajuizada por MARISON JOSE

BARRETO em face de MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.,

1 – declaro prescritas as pretensões pecuniárias anteriores a

19/08/2018, extinguindo o processo com resolução de mérito

nesses pontos, na forma do art. 487, II do CPC;

2 – julgo PROCEDENTES, EM PARTE os pedidos formulados, para

condenar a reclamada a pagar ao reclamante, conforme se apurar

em cálculos de liquidação, as seguintes parcelas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros moratórios:

a) horas extras que superarem a oitava diária e a quadragésima

quarta semanal, enriquecidas dos adicionais normativos e com

reflexos em repousos semanais remunerados, 13º salários, férias +

1/3, aviso prévio indenizado e FGTS + 40%;

b) a dobra dos valores quitados em desacordo com a cláusula

coletiva acima mencionada de acordo com os recibos de

pagamento mensais trazidos ao processo e conforme apuração em

fase de liquidação de sentença.

O autor pagará honorários advocatícios fixados em 10% do valor

atribuído às pretensões nas quais sucumbiu. A exigibilidade dessa

parcela ficará suspensa enquanto persistirem os fundamentos da

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A ré arcará com honorários advocatícios globalmente fixados em

10% do valor que resultar da liquidação de sentença.

Para os fins do art. 832, §3º da CLT, declaro que as seguintes

parcelas têm natureza salarial: diferenças de horas extras e reflexos

em aviso prévio indenizado e 13º salário proporcional.

Custas pela reclamada, no importe de R$600,00 (seiscentos reais),

calculadas sobre R$30.000,00 (trinta mil reais), valor arbitrado à

condenação.

Intimem-se.

Nada mais.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010822-95.2023.5.03.0143
AUTOR MARISON JOSE BARRETO

ADVOGADO PAULO ROBERTO
BACCAGLINI(OAB: 147498/MG)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6953
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISON JOSE BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d76ad6

proferida nos autos.

Vistos etc.

SENTENÇA - 0010822-95.2023.5.03.0143

1 – Relatório

MARISON JOSÉ BARRETO ajuizou reclamação trabalhista em

face de MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., postulando, em

suma, o pagamento de horas extras, reembolso do desconto

indevido no TRCT e pagamento em dobro das diferenças quitadas a

título de erros de pagamento. Atribuiu à causa o valor de

R$102.711,25 (cento e dois mil, setecentos e onze reais e vinte e

cinco centavos), juntou documentos, declaração de pobreza e

procuração.

Defesa escrita da reclamada (ID “98860bd”), sobre a qual o

reclamante manifestou-se oportunamente.

Na audiência de instrução, foram colhidos os depoimentos pessoais

das partes e ouvidas duas testemunhas, uma a rogo do autor e uma

a rogo da ré. Sem mais provas a produzir, encerrei a instrução

processual. Razões finais remissivas pelas partes e recusada a

última tentativa conciliatória.

Eis o relatório.

2 – FUNDAMENTO

2.1 – Prescrição

Interposta a ação em 19/07/2023, estão prescritas todas as

pretensões pecuniárias anteriores a 19/07/2018, por força do

disposto no art. 7º, XXIX da CRFB e da Súmula 308, I do TST.

Extingo, pois, tais pedidos com resolução de mérito, na forma do

art. 487, II do CPC.

2.2 – Horas extras computadas e não quitadas. Minutos

residuais. Escala 6x2

Afirma o autor que a reclamada não quitava os minutos residuais,

os quais eram devidamente lançados nos cartões de ponto. Aduz

que é prática da reclamada o não pagamento de horas

extraordinárias, salvo se elas superassem 30 (trinta) minutos, tanto

na entrada como na saída. Assevera, ainda, o autor que, em razão

da escala 6x2, cumpria 8h e 22min diários e aproximadamente 50

horas semanais, sem perceber a contraprestação pelo labor

superior à jornada legal no aspecto.

Defende-se a reclamada, argumentando que o reclamante realizava

a captação de ponto para, posteriormente, tomar o café e trocar de

roupa, e que esse horário em que não havia labor, mas sim

afazeres pessoais, não deve ser remunerado como hora extra,

apesar de constante dos registros, conforme o dispõe o artigo 4º da

CLT, com alteração promovida pela Lei nº 13.647/17 que,

expressamente, vedou a remuneração dos alegados minutos

residuais, constantes da exordial. Afirmou, ainda, que o labor em de

escala 6x2, a que estava submetido o reclamante, era devidamente

remunerado, sendo que recebia, para tanto, bonificação e valor

correspondente à folga sob as rubricas “folga escala 6x2” e

“bonific.escala 6x2”, o que não era percebido pelos demais

funcionários que cumpriam a jornada diária de 08h48m. Pondera,

que o reclamante já recebia a bonificação em questão, não tendo

direito, portanto, as horas extras pleiteadas. Assevera que o caso

era de jornada pré-fixada e não de labor extraordinário.

Assim, verifico que a reclamada admite que os minutos residuais

eram anotados nos espelhos de ponto, e que eles não eram

quitados porque não se tratava de trabalho efetivo, mas tempo

gasto com atividades pessoais.

Não há, pois, controvérsia acerca da veracidade dos espelhos de

ponto, os quais são fidedignos e válidos como meio de prova.

Por sua vez, extrai-se da prova oral que o autor registrava o cartão,

dando início ao efetivo trabalho e que a troca de uniforme e o

desjejum eram realizados antes da captação do ponto, conforme se

extrai do depoimento da testemunha arrolada pela reclamada, Sr.

Anderson Boim. Eis as suas palavras (id. f5f54eb, f.746 do PDF):

“(…) os empregados são orientados a chegar na fábrica, trocar

de roupa, fazer o desjejum e depois fazer a captação do ponto;

depois que marcam o ponto, o depoente troca informações

com o supervisor do turno que está acabando; o regime 6x2, os

turnos são das 06h às 15h22, das 15h a 0h05 e de 22h a 06h22; o

depoente já trabalhou no horário das 06h às 15h48." (GRIFEI).
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Portanto, resta afastada a tese empresária no sentido de que os

citados minutos residuais, por não se tratarem de trabalho efetivo,

não deveriam ser quitados, tornando-se ineficientes as alegações

nesse sentido, inclusive sobre a Tese Prevalecente 15 e Reforma

Trabalhista, já que, como visto, tais períodos eram, sim, de labor.

Portanto, determino o recálculo da jornada lançada nos controles de

ponto, que se mostraram válidos para os fins a que se destinam,

devendo ser considerados os minutos residuais quando

ultrapassadas as variações de cinco minutos no início ou fim da

jornada, observado o limite máximo de dez minutos diários,

conforme entendimento contido na Súmula 366 do TST.

Outrossim, assiste razão ao autor quanto às demais horas extras

registradas, e não quitadas, quando do labor em escala 6x2.

O fato de o autor trabalhar em escala diferenciada, percebendo,

para tanto, bonificações, não afasta o seu direito à percepção de

horas extras quando assim o fizer, mas apenas o remunera pela

condição diferenciada de jornada. Ademais, tem-se que a jornada

pré-fixada para a escala 6x2 (das 6h às 15h22min ou das 22h às

6h22min) configura verdadeira pré-contratação de horas extras, pois

obrigava o trabalhador a exceder as 08 diárias e as 44 semanais

sem perceber o sobretempo, sendo nulo o ajuste em tal sentido por

força do entendimento consagrado na Súmula 199 do TST, aqui

aplicável por analogia.

Pelo exposto, condeno a reclamada a pagar ao autor, como se

apurar em regular liquidação de sentença, as horas extras que se

apurarem de acordo com os controles de jornada juntados nos

autos, considerando como tais a jornada que superar a oitava diária

e a quadragésima quarta semanal, desconsiderando, todavia, as

variações de cinco minutos no início ou fim da jornada, observado o

limite máximo de dez minutos diários.

Por habituais, as horas extras deferidas comportam reflexos em

repousos semanais remunerados (observando-se o entendimento

contido na OJ 394/SBDI-TST), em 13º salários, nas férias + 1/3 e no

aviso prévio indenizado.

As verbas de natureza salariais deverão compor a base de cálculo

do FGTS + 40%, sendo devidas as diferenças.

Em liquidação, serão observados o divisor 220, os adicionais

normativos, a frequência anotada nos cartões de ponto, as Súmulas

60, 264 e 347 do TST, a redução legal da hora noturna

Indefiro reflexos em adicional de periculosidade, já que integra a

base de cálculo das horas extras, não o contrário.

Seguindo os parâmetros da OJ 415 da SDI-1 do TST, autorizo a

dedução dos valores pagos a título de horas extras durante o

contrato, desde que já comprovados nos autos.

2.3 – Limite Negativo do Banco de Horas

O desconto das horas não trabalhadas previsto no TRCT do

trabalhador está em consonância com o item 3, da cláusula 7ª, do

Acordo Coletivo (id.0b70194) celebrado pela categoria profissional e

vigente à época da ruptura contratual.

Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, havendo saldo

negativo de horas – como no caso em análise –, o desconto se dará

de forma simples, conforme previsto no art. 462 da CLT. Por outro

lado, caso o trabalhador seja credor de horas não quitadas, o

acordo coletivo prevê o pagamento destas com adicional de 60%,

patamar superior à previsão constitucional (art. 7º, XVI). A

negociação é obviamente benéfica ao trabalhador, portanto.

A cláusula quarta, contendo disposições acerca da limitação de

horas, disciplina somente os contratos de trabalho ativos, não

havendo como prevalecer no caso concreto.

Conforme exposto acima, o acordo coletivo compõe-se de

transações recíprocas entre as partes, não havendo nenhum vício

que macule suas determinações. Assim, percebe-se que o desconto

do banco de horas negativo do empregado ocorreu de forma lídima,

não merecendo reforma a conduta empregatícia.

Indefiro o pedido de devolução dos valores descontados. O disposto

no art. 7º, XXVI da CRFB milita em desfavor da pretensão obreira e

prevalece sobre a previsão do art. 477, §5º da CLT.

Portanto, julgo improcedente o pedido formulado no item IV do

respectivo rol.

2.4. Erros no pagamento

Com base na cláusula coletiva que dispõe que os erros de

pagamento deveriam ser sanados com a maior brevidade

possível, sob pena de terem que ser feitos de forma dobrada, o

autor pretende a condenação a ré ao pagamento em dobro de

diferenças creditadas em atraso durante todo o pacto laboral,

de acordo com os recibos de pagamento constantes no

processo.

A defesa afirma que as variações ocorriam em virtude das horas

extras prestadas ou por culpa dos próprios trabalhadores em razão

da entrega de atestados fora do prazo.

A prova documental evidencia equívocos da ré na elaboração da

con ta  para  pagamento  da  remuneração  mensa l ,  em

descumprimento da cláusula sexta, por exemplo, do ACT 2019/2020

(f. 328 do PDF). Ilustra-se a identificação com a referência aos

demonstrativos de fls.83, 85 e 88 do PDF.
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Assim, considerando que a ré não se desincumbiu de demonstrar

as alegações trazidas na contestação, encargo que lhe cabia, nos

termos do art. 818 da CLT, presumo o atraso na correção dos erros

de pagamento pela reclamada e julgo procedente o pedido para

condenar a reclamada a pagar ao autor, em dobro, os valores

quitados em desacordo com a cláusula coletiva acima mencionada,

de acordo com os recibos de pagamento mensais trazidos ao

processo e conforme apuração em fase de liquidação de sentença.

2.5 – Litigância de má-fé

Não identifiquei na conduta da parte autora nenhuma passível de

enquadramento nas hipóteses do art. 793-B da CLT. Nada a deferir

no aspecto.

2.6 – Assistência judiciária

Não se ignora o requisito acrescentado pela Lei 13.467/2017 para

concessão da assistência judiciária no âmbito do processo

trabalhista, restringindo o alcance dos auxílios somente “àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social”.

Entretanto, na minha concepção, essa modificação legislativa não

produzirá nenhum efeito prático no presente caso.

De se notar que nem mesmo o CPC traça empecilhos apriorísticos,

firmados a partir de hipotéticas remunerações ou rendimentos,

como se infere de seus arts. 98 e 99.

Ainda que não se prenda à literalidade da “reforma trabalhista”,

inexiste motivo para que exclusivamente o cidadão trabalhador

sofra com tamanha restrição para fruir o direito de ação no intento

de discutir em juízo sua pretensão resistida e ver consagrados os

direitos que entenda pertinentes, tudo isso sem prejuízo de seu

sustento ou de sua família.

Com efeito, de acordo com os arts. 1º da Lei 7.115/1983 e 99, §3º

do CPC, presume-se verdadeira a declaração destinada a fazer

prova de pobreza, quando firmada por pessoa natural ou por

procurador bastante. A princípio, somente essa seria a

comprovação exigida pelo art. 5º, LXXIV da CRFB, só podendo o

juiz indeferir o pleito “se houver nos autos elementos que

evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de

gratuidade” (art. 99, §2º do CPC).

Nada indica que a autora estaria com patrimônio livre, disponível

para enfrentar os riscos e os custos de um processo judicial. Ao

fixar aquele critério supostamente objetivo, o legislador reformista

pensou inadvertidamente só nos ativos do trabalhador, esquecendo

o passivo patrimonial dele.

Portanto, a despeito do parâmetro adicionado ao art. 790, §3º da

CLT, tendo em vista a declaração de pobreza que acompanha a

petição inicial (ID “e17f4a5”), defiro ao reclamante os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

2.7 – Honorários advocatícios

Na forma do art. 791-A da CLT, acrescentado pela Lei 13.467/2017,

a parte sucumbente responderá pelos honorários advocatícios nas

demandas ajuizadas a partir de 11/11/2017.

Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação

dos serviços, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço,

condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

globalmente fixados em 10% do valor que resultar da liquidação de

sentença, observando-se o critério consagrado na OJ 348 da SDI-1

do TST.

Tomando em conta os mesmos parâmetros, condeno o reclamante

ao pagamento de honorários advocatícios globalmente fixados em

10% do valor atribuído às pretensões nas quais sucumbiu. Todavia,

em virtude do que se decidiu na ADI 5.766 e, exemplificativamente,

na Rcl 60142/MG, a exigibilidade dessa verba ficará suspensa,

porque o reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

2.8 – Juros e atualizações

Ressalvado, com as necessárias vênias, o entendimento pessoal

deste magistrado quanto ao conglobamento adotado pela maioria

do STF, as atualizações e os juros incidirão em estrita observância

dos parâmetros estabelecidos no julgamento das ADCs 58 e 59

com caráter vinculante.

Esclareço que a responsabilidade pela correção monetária e pelos

juros moratórios não cessará com o depósito em dinheiro para

garantia da execução, mas somente com seu efetivo pagamento

(Súmula 15 do E. TRT da 3ª Região).

2.9 – Recolhimentos previdenciários e fiscais

Os descontos epigrafados incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial deferidas, sem os respectivos juros (OJ 400 da SDI-1 do

TST): diferenças de horas extras e reflexos em aviso prévio

indenizado (Súmula 50 TRT 3ª Região), repousos semanais

remunerados e 13º salário proporcional.

O IRRF, quando cabível, será calculado sob o regime de
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competência, mês a mês, de acordo com a Lei 12.350/2010. Não

incidirá sobre os juros de mora.

A ré comprovará as quitações nos autos, sob pena de execução,

inclusive das quotas de empregado e empregador, autorizada a

retenção da parcela devida pelo empregado de seus créditos

(Súmula 368, III do TST e OJ 363 da SDI-1 do TST).

Observadas a legislação e alíquotas pertinentes, será recolhida,

outrossim, a contribuição referente ao Seguro de Acidente de

Trabalho (SAT), consoante Súmula 454 do TST.

3 – Dispositivo

Por estes fundamentos, que determinam o exato alcance deste

dispositivo, na reclamação trabalhista ajuizada por MARISON JOSE

BARRETO em face de MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.,

1 – declaro prescritas as pretensões pecuniárias anteriores a

19/08/2018, extinguindo o processo com resolução de mérito

nesses pontos, na forma do art. 487, II do CPC;

2 – julgo PROCEDENTES, EM PARTE os pedidos formulados, para

condenar a reclamada a pagar ao reclamante, conforme se apurar

em cálculos de liquidação, as seguintes parcelas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros moratórios:

a) horas extras que superarem a oitava diária e a quadragésima

quarta semanal, enriquecidas dos adicionais normativos e com

reflexos em repousos semanais remunerados, 13º salários, férias +

1/3, aviso prévio indenizado e FGTS + 40%;

b) a dobra dos valores quitados em desacordo com a cláusula

coletiva acima mencionada de acordo com os recibos de

pagamento mensais trazidos ao processo e conforme apuração em

fase de liquidação de sentença.

O autor pagará honorários advocatícios fixados em 10% do valor

atribuído às pretensões nas quais sucumbiu. A exigibilidade dessa

parcela ficará suspensa enquanto persistirem os fundamentos da

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A ré arcará com honorários advocatícios globalmente fixados em

10% do valor que resultar da liquidação de sentença.

Para os fins do art. 832, §3º da CLT, declaro que as seguintes

parcelas têm natureza salarial: diferenças de horas extras e reflexos

em aviso prévio indenizado e 13º salário proporcional.

Custas pela reclamada, no importe de R$600,00 (seiscentos reais),

calculadas sobre R$30.000,00 (trinta mil reais), valor arbitrado à

condenação.

Intimem-se.

Nada mais.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010982-57.2022.5.03.0143
AUTOR RAFAELLA MORAIS CUNHA

RÉU PAULO HENRIQUE NUNES

ADVOGADO TICIANA DIDRES PARADA DO
NASCIMENTO(OAB: 197290/MG)

ADVOGADO PRISCYLLA PACHECO LIMA(OAB:
191505/MG)

ADVOGADO STERFFERSON VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 201158/MG)

RÉU PARADA NUNES SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO TICIANA DIDRES PARADA DO
NASCIMENTO(OAB: 197290/MG)

ADVOGADO PRISCYLLA PACHECO LIMA(OAB:
191505/MG)

ADVOGADO STERFFERSON VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 201158/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARADA NUNES SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

  - PAULO HENRIQUE NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84cb088

proferida nos autos.

Vistos etc.

SENTENÇA - 0010982-57.2022.5.03.0143

1 – Relatório

RAFAELLA MORAIS CUNHA ajuizou reclamação trabalhista em

face de PARADA NUNES SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA. e de

PAULO HENRIQUE NUNES postu lando,  em suma,  o

reconhecimento de vínculo empregatício, registro na CTPS,

pagamento das verbas rescisórias e indenizações por danos morais

e materiais. Atribuiu à causa o valor de R$62.544,18 (sessenta e

dois mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e dezoito centavos),

juntou documentos, declaração de pobreza e procuração.

Defesa escrita dos reclamados, em peça conjunta (ID “853ce2f”),

sobre a qual a reclamante manifestou-se oportunamente.

Na audiência registrada na ata de ID “301b6ec”, presentes apenas

os reclamados, acompanhados de seus advogados, oportunidade

em que requereram a aplicação da pena de confissão à reclamante

injustificadamente ausente. Sem mais provas a produzir, encerrei a

instrução processual. Razões finais remissivas pelos reclamados.

Prejudicada a última tentativa conciliatória.

Eis o relatório.
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2 – FUNDAMENTOS

2.1 – Incompetência absoluta. Contrato de Prestação de

Serviços

Rejeito a preliminar, pois, na esteira do art. 114 da CRFB, somente

a Justiça do Trabalho é competente para analisar relações de

trabalho e, diante delas, verificar a presença dos requisitos

caracterizadores do vínculo empregatício.

2.2 – Incompetência absoluta. Contribuições Previdenciárias

A teor do art. 114, VIII da CRFB, compete à Justiça do Trabalho "a

execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195,

I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que

proferir".

Estes dispositivos, por seu turno, tratam das contribuições sociais

do empregador incidente sobre "a folha de salários e demais

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo

empregatício" e as do trabalhador.

Não se incluem, portanto, na competência desta especializada a

persecução das contribuições sociais oriundas de período contratual

pretérito se disso não resultar em condenação de obrigação de

pagar.

Nesse sentido, a Súmula 368, I do TST, in verbis:

"...A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das

contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias

em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo

homologado, que integrem o salário de contribuição."

Portanto, extingo sem resolução de mérito o processo quanto à

pretensão de “condenação ao pagamento atinente ao INSS”, pedido

indicado na fundamentação do tópico “Da invalidação do contrato

de prestação de serviços”.

2.3 – Inépcia

A petição inicial atende os requisitos exigidos pelo art. 840, §1º da

CLT, expondo o labor em favor da ré e ao final pedindo a

condenação desta ao reconhecimento do vínculo empregatício e

consequente pagamento das verbas que entende devidas.

Apesar de tecnicamente mais refinada a discriminação específica

dos valores e diferenças que pretende discutir, o mencionado

dispositivo celetista não traz essa exigência.

Ademais, os reclamados não tiveram nenhuma dificuldade em

apresentar defesa, evidenciando que bem entenderam a

postulação, não havendo pois, ofensa ao contraditório (art. 5º, LV,

CRFB/88).

2.4 – Confissão ficta

A reclamante não compareceu a audiência de instrução, apesar de

regularmente intimada para tanto, com expressa cominação de

incidência de confissão em caso de ausência. Impediu-se, pois, que

os reclamados pudessem requerer seu depoimento e buscar a

confissão dos fatos (ID: “301b6ec”). Assim sendo, declaro a

reclamante fictamente confessa quanto à matéria fática, nos termos

da Súmula 74 do TST. Os efeitos de tal confissão serão sopesados

na análise de cada pedido, em contrafação às demais provas

existentes nos autos.

2.5 – Relação entre as partes

Aduz a reclamante que foi admitida pelos reclamados, em

26/07/2022, para exercer a função de vendedora de produtos

financeiros, tendo sido dispensada, sem justa causa, no dia

05/09/2022. Alega que o contrato havido entre as partes teve

natureza de contrato de experiência, com previsão de duração de

90 dias, o que não teria sido observado pelos réus, que romperam o

pactuado antes do prazo, sem nenhuma indenização. Diz, ainda,

que sua CTPS não foi anotada, embora a relação de emprego fosse

evidente, uma vez presentes os requisitos insertos no art. 3º da

CLT. Pleiteia o reconhecimento do vínculo empregatício, com o

devido registro em seu documento laboral, além do pagamento das

seguintes verbas salariais e rescisórias: saldo de salário de

R$14.277,08, férias proporcionais+1/3 no importe de R$1.129,13,

13º salário proporcional no importe de R$846,85, FGTS no importe

de R$1.946,63, multa de 40% do FGTS no importe de R$778,65.

Esclarece que recebeu pelos 42 dias trabalhados apenas

R$3.000,00.

Os reclamados negam o vínculo de emprego, admitindo a prestação

de serviços autônomos como vendedora de consórcios. Afirmam

que a reclamante laborava esporadicamente, sem nenhum controle

de jornada, apenas facultado o seu comparecimento na sede dos

réus para atendimento a clientes, caso assim desejasse. Alegam

que todos os 15 contratos fechados pela reclamante foram anulados

por vício de consentimento, com ressarcimento de valores aos

clientes, o que desaguou na ruptura contratual pela quebra de

fidúcia.

Pois bem.

A reclamante não compareceu na audiência de instrução, apesar de

regularmente intimada. Impediu-se, conforme dissertado acima, que

os reclamados pudessem requerer seu depoimento e buscar a

confissão dos fatos.
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Nem se alegue que a renúncia do procurador da autora teria

comprometido seu comparecimento à assentada telepresencial,

pois a comunicação do causídico, nos autos, somente ocorreu no

dia 28/01/2024, meses depois da designação da audiência de

instrução, sendo certo que cabia à reclamante comparecer à sessão

de modo a preservar os seus di re i tos.  Ressal te-se a

correspondência destinada à reclamante, conforme ID “faa9eee”,

cujo rastreamento indica o correto recebimento pela destinatária.

Assim sendo, na forma da Súmula 74 do TST, declaro a autora

fictamente confessa quanto à matéria fática, cujos efeitos serão

sopesados na análise de cada pedido, em contrafação às demais

provas existentes nos autos.

Trata-se primordialmente de pleito para reconhecimento de vínculo

empregatício entre as partes, demandando provas dos elementos

fático-jurídicos previstos no art. 3º da CLT.

A partir da confissão aplicada contra a reclamante, imperioso

acolher-se como verdadeira a alegação feita pelos reclamados em

sua defesa conjunta, no sentido de que houve contrato de prestação

de serviços autônomos entre as partes.

A propósito, tal alegação defensiva é corroborada pela nota fiscal

emitida em nome da reclamante (ID “967e8dd”), com vinculação ao

nº de CNPJ da empresa SPA RECANTO da qual a autora é

proprietária, desde o ano 2020, com descrição de atividade

“promotora de vendas” (ID “ee34c35”). Segue-se comprovação de

transferência bancária em favor da referida sociedade empresária,

no importe de R$2.500,00 (ID “Id e910e0c”). Uma sequência de e-

mails produzidos pelas empresas de Consórcios parceiras dos

reclamados noticia a quebra de fidúcia na atuação da reclamante na

venda dos consórcios, em desalinho com as regras estabelecidas

no contrato de prestação de serviços estabelecido entre as partes

(ID “7ca9130”).

Por conseguinte, afasta-se a subordinação característica de um

empregado regido pela CLT, motivo pelo qual indefiro o pedido de

reconhecimento de relação de emprego entre as partes.

Os demais pleitos (integração de comissões pagas por fora,

indenização por danos morais, indenização por quebra de contrato

e acionamento do Sisbajud a título de antecipação da tutela),

porque acessórios desse principal de declaração do vínculo

empregatícios, seguem a mesma sorte, qual seja, a improcedência.

2.6 – Litigância de má-fé

Não identifiquei na conduta da parte autora nenhuma passível de

enquadramento nas hipóteses do art. 793-B da CLT. Nada a deferir

no aspecto.

2.7 – Assistência judiciária

Não se ignora o requisito acrescentado pela Lei 13.467/2017 para

concessão da assistência judiciária no âmbito do processo

trabalhista, restringindo o alcance dos auxílios somente “àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social”.

Entretanto, na minha concepção, essa modificação legislativa não

produzirá nenhum efeito prático no presente caso.

De se notar que nem mesmo o CPC traça empecilhos apriorísticos,

firmados a partir de hipotéticas remunerações ou rendimentos,

como se infere de seus arts. 98 e 99.

Ainda que não se prenda à literalidade da “reforma trabalhista”,

inexiste motivo para que exclusivamente o cidadão trabalhador

sofra com tamanha restrição para fruir o direito de ação no intento

de discutir em juízo sua pretensão resistida e ver consagrados os

direitos que entenda pertinentes, tudo isso sem prejuízo de seu

sustento ou de sua família.

Com efeito, de acordo com os arts. 1º da Lei 7.115/1983 e 99, §3º

do CPC, presume-se verdadeira a declaração destinada a fazer

prova de pobreza, quando firmada por pessoa natural ou por

procurador bastante. A princípio, somente essa seria a

comprovação exigida pelo art. 5º, LXXIV da CRFB, só podendo o

juiz indeferir o pleito “se houver nos autos elementos que

evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de

gratuidade” (art. 99, §2º do CPC).

Nada indica que a autora estaria com patrimônio livre, disponível

para enfrentar os riscos e os custos de um processo judicial. Ao

fixar aquele critério supostamente objetivo, o legislador reformista

pensou inadvertidamente só nos ativos do trabalhador, esquecendo

o passivo patrimonial dele.

Portanto, a despeito do parâmetro adicionado ao art. 790, §3º da

CLT, tendo em vista a declaração de pobreza que acompanha a

petição inicial (ID “df30399”), defiro à reclamante os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Indefiro tal benefício aos empregadores, porque não comprovaram

a insuficiência de recursos, como exige o art. 790, §4º da CLT. A

situação de miserabilidade jurídica deve ser efetivamente

comprovada, não se podendo presumir o agravo financeiro em

razão de se tratar de microempresa inscrita no Simples, hipóteses

que impactariam apenas na fase de liquidação do julgado.

2.8 – Honorários advocatícios

Na forma do art. 791-A da CLT, acrescentado pela Lei 13.467/2017,
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a parte sucumbente responderá pelos honorários advocatícios nas

demandas ajuizadas a partir de 11/11/2017.

Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação

dos serviços, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço,

condeno a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 5% do valor atribuído à causa.

Todavia, em virtude do que se decidiu na ADI 5.766 e,

exemplificativamente, na Rcl 60142/MG, a exigibilidade dessa verba

ficará suspensa, porque a reclamante é beneficiária da justiça

gratuita.

3 – Dispositivo

Por estes fundamentos, que determinam o exato alcance deste

dispositivo, na reclamação trabalhista ajuizada por RAFAELLA

MORAIS CUNHA em face de PARADA NUNES SOLUÇÕES

FINANCEIRAS Ltda. e de PAULO HENRIQUE NUNES:

1 – declaro, de ofício, a incompetência desta Especializada e

extingo sem resolução de mérito o processo quanto à pretensão de

“condenação ao pagamento atinente ao INSS”, pedido indicado na

fundamentação do tópico “Da invalidação do contrato de prestação

de serviços”.

2 – rejeito as preliminares suscitadas na defesa;

3 – no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados, nos

termos da fundamentação supra, que integra este dispositivo para

todos os fins.

Defiro à reclamante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A autora pagará honorários advocatícios fixados em 5% do valor

atribuído às pretensões nas quais sucumbiu. A exigibilidade dessa

parcela ficará suspensa enquanto persistirem os fundamentos da

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamante, no importe de R$1.250,88 (mil, duzentos e

cinquenta reais e oitenta e oito centavos), calculadas sobre

R$62.544,18 valor atribuído à causa, isenta.

Intimem-se.

Nada mais.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010677-39.2023.5.03.0143
AUTOR PAULO SERGIO DOS REIS JUNIOR

ADVOGADO LETICIA NADALIN LOPES(OAB:
204269/MG)

ADVOGADO GRAZIELE CRISTINE ALVES
FERREIRA(OAB: 191279/MG)

RÉU BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA

ADVOGADO IVAN ELIAS SAADI(OAB: 8476/MG)

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DOS REIS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea63d4e

proferida nos autos.

Vistos os autos.

SENTENÇA – 0010677-39.2023.5.03.0143

1 – RELATÓRIO

PAULO SÉRGIO DOS REIS JÚNIOR ajuizou reclamação

trabalhista em face de BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS

CIRÚRGICAS LTDA, requerendo em suma, a condenação da ré ao

pagamento de adicional de insalubridade e horas extras, além da

entrega de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). Atribuiu à

causa o valor de R$57.596,69 (cinquenta e sete mil, quinhentos e

noventa e seis reais e sessenta e nove centavos), juntou

documentos.

A reclamada apresentou defesa, pugnando pela improcedência dos

pedidos.

Houve oportuna manifestação do autor (ID “ffd35dd”).

Determinada a realização de perícia, o laudo se encontra no ID

“a621ba3”. Foram prestados esclarecimentos posteriores.

Na última sessão, ouvi o depoimento do preposto da ré. Sem outras

a produzir, encerrei a instrução. Razões finais remissivas. Rejeitada

a última tentativa conciliatória.

Eis o relatório.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

2.1 – Adicional de insalubridade

Matéria eminentemente técnica, designou-se perícia, em atenção ao

disposto no art. 195, §2º da CLT.

Após visitar o estabelecimento empresário, o perito concluiu que

embora o reclamante laborasse exposto a ruídos e agentes

químicos, tais agentes insalubres foram neutralizados pelo
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adequado uso de EPIs, conforme se verifica na seguinte passagem:

“Pelo que ficou evidenciado, após entrevista, análise de

documentos e inspeção realizada “in loco” e considerando o

disposto na NR1 5– Atividades e Operações Insalubres – Port.

3.214/78, as atividades e o ambiente de trabalho do Reclamante

NÃO SÃO CONSIDERADOS INSALUBRES.”

Os apontamentos e conclusões do perito não foram afastadas por

nenhuma outra prova nos autos, merecendo prevalecer

integralmente. Ao contrário, em oportunidades anteriores, outros

peritos avaliaram os setores da empresa e constataram a

neutralização dos agentes insalutíferos. Em virtude desse quadro

probatório, julgo improcedente o pedido de adicional de

insalubridade e seus consectários de entrega de PPP e horas extras

por supressão de intervalo para recuperação térmica.

2.2 – Assistência judiciária

Tendo em vista a declaração que acompanha a petição inicial (ID:

“bce09ac”) e a percepção pelo autor de renda que não atingiu

durante o contrato e não alcança atualmente nem mesmo os 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, defiro-lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos

termos do art. 790, §3º da CLT.

2.3 – Honorários advocatícios

Na forma do art. 791-A da CLT, acrescentado pela Lei 13.467/2017,

a parte sucumbente responderá pelos honorários advocatícios nas

demandas ajuizadas a partir de 11/11/2017.

Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação

dos serviços, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço,

condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 5% do valor atribuído à causa.

Todavia, em virtude do que se decidiu na ADI 5.766 e,

exemplificativamente, na Rcl 60142/MG, a exigibilidade dessa verba

ficará suspensa, porque o reclamante é beneficiário da justiça

gratuita.

2.4 – Honorários periciais

Sucumbente no objeto da perícia, o reclamante arcará com os

honorários periciais, ora arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), em

atenção à complexidade do trabalho prestado e ao zelo e

disponibilidade do vistor em sua execução, para a qual realizou

diligência no local de trabalho, deixando em segundo plano seus

pacientes cotidianos para contribuir com a Justiça. O disposto no

art. 790-B, §1º da CLT foi rigorosamente observado na fixação da

retribuição ao perito, pois se lastreou o disposto no art. 21, §3º da

Resolução 247/2019 do CSJT.

No entanto, considerando a decisão proferida na ADI 5.766, a União

responderá por esse encargo, seguindo os ditames estabelecidos

pela Resolução 247/2019 do CSJT.

A verba será atualizada nos termos fixados pelo artigo 1º da Lei

6.899/81 – OJ 198, SBDI-I/TST.

3 – DISPOSITIVO

Pelos fundamentos acima, que determinam o exato alcance deste

dispositivo, na reclamação trabalhista ajuizada por PAULO SÉRGIO

DOS REIS JÚNIOR  em face de BECTON DICKINSON

INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados.

Defiro ao reclamante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O reclamante pagará honorários advocatícios equivalentes a 5% do

valor atribuído à causa. A exigibilidade dessa parcela ficará

suspensa enquanto persistirem os fundamentos da concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais pelo reclamante, arbitrados em R$1.000,00 (mil

reais), atualizáveis na forma da OJ 198 da SDI-1 do TST. Quitação

na forma da Resolução 247/2019 do CSJT.

Na forma do art. 789, II da CLT, fixo as custas em R$1.151,93 (mil,

cento e cinquenta e um reais e noventa e três centavos), calculadas

sobre o valor atribuído à causa R$57.596,69 (cinquenta e sete mil,

quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e nove centavos), pelo

reclamante, isento.

Intimem-se.

Nada mais.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010677-39.2023.5.03.0143
AUTOR PAULO SERGIO DOS REIS JUNIOR

ADVOGADO LETICIA NADALIN LOPES(OAB:
204269/MG)

ADVOGADO GRAZIELE CRISTINE ALVES
FERREIRA(OAB: 191279/MG)

RÉU BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA

ADVOGADO IVAN ELIAS SAADI(OAB: 8476/MG)

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea63d4e

proferida nos autos.
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Vistos os autos.

SENTENÇA – 0010677-39.2023.5.03.0143

1 – RELATÓRIO

PAULO SÉRGIO DOS REIS JÚNIOR ajuizou reclamação

trabalhista em face de BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS

CIRÚRGICAS LTDA, requerendo em suma, a condenação da ré ao

pagamento de adicional de insalubridade e horas extras, além da

entrega de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). Atribuiu à

causa o valor de R$57.596,69 (cinquenta e sete mil, quinhentos e

noventa e seis reais e sessenta e nove centavos), juntou

documentos.

A reclamada apresentou defesa, pugnando pela improcedência dos

pedidos.

Houve oportuna manifestação do autor (ID “ffd35dd”).

Determinada a realização de perícia, o laudo se encontra no ID

“a621ba3”. Foram prestados esclarecimentos posteriores.

Na última sessão, ouvi o depoimento do preposto da ré. Sem outras

a produzir, encerrei a instrução. Razões finais remissivas. Rejeitada

a última tentativa conciliatória.

Eis o relatório.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

2.1 – Adicional de insalubridade

Matéria eminentemente técnica, designou-se perícia, em atenção ao

disposto no art. 195, §2º da CLT.

Após visitar o estabelecimento empresário, o perito concluiu que

embora o reclamante laborasse exposto a ruídos e agentes

químicos, tais agentes insalubres foram neutralizados pelo

adequado uso de EPIs, conforme se verifica na seguinte passagem:

“Pelo que ficou evidenciado, após entrevista, análise de

documentos e inspeção realizada “in loco” e considerando o

disposto na NR1 5– Atividades e Operações Insalubres – Port.

3.214/78, as atividades e o ambiente de trabalho do Reclamante

NÃO SÃO CONSIDERADOS INSALUBRES.”

Os apontamentos e conclusões do perito não foram afastadas por

nenhuma outra prova nos autos, merecendo prevalecer

integralmente. Ao contrário, em oportunidades anteriores, outros

peritos avaliaram os setores da empresa e constataram a

neutralização dos agentes insalutíferos. Em virtude desse quadro

probatório, julgo improcedente o pedido de adicional de

insalubridade e seus consectários de entrega de PPP e horas extras

por supressão de intervalo para recuperação térmica.

2.2 – Assistência judiciária

Tendo em vista a declaração que acompanha a petição inicial (ID:

“bce09ac”) e a percepção pelo autor de renda que não atingiu

durante o contrato e não alcança atualmente nem mesmo os 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, defiro-lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos

termos do art. 790, §3º da CLT.

2.3 – Honorários advocatícios

Na forma do art. 791-A da CLT, acrescentado pela Lei 13.467/2017,

a parte sucumbente responderá pelos honorários advocatícios nas

demandas ajuizadas a partir de 11/11/2017.

Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação

dos serviços, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço,

condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 5% do valor atribuído à causa.

Todavia, em virtude do que se decidiu na ADI 5.766 e,

exemplificativamente, na Rcl 60142/MG, a exigibilidade dessa verba

ficará suspensa, porque o reclamante é beneficiário da justiça

gratuita.

2.4 – Honorários periciais

Sucumbente no objeto da perícia, o reclamante arcará com os

honorários periciais, ora arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), em

atenção à complexidade do trabalho prestado e ao zelo e

disponibilidade do vistor em sua execução, para a qual realizou

diligência no local de trabalho, deixando em segundo plano seus

pacientes cotidianos para contribuir com a Justiça. O disposto no

art. 790-B, §1º da CLT foi rigorosamente observado na fixação da

retribuição ao perito, pois se lastreou o disposto no art. 21, §3º da

Resolução 247/2019 do CSJT.

No entanto, considerando a decisão proferida na ADI 5.766, a União

responderá por esse encargo, seguindo os ditames estabelecidos

pela Resolução 247/2019 do CSJT.

A verba será atualizada nos termos fixados pelo artigo 1º da Lei

6.899/81 – OJ 198, SBDI-I/TST.

3 – DISPOSITIVO

Pelos fundamentos acima, que determinam o exato alcance deste

dispositivo, na reclamação trabalhista ajuizada por PAULO SÉRGIO

DOS REIS JÚNIOR  em face de BECTON DICKINSON

INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados.

Defiro ao reclamante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O reclamante pagará honorários advocatícios equivalentes a 5% do

valor atribuído à causa. A exigibilidade dessa parcela ficará

suspensa enquanto persistirem os fundamentos da concessão dos
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benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais pelo reclamante, arbitrados em R$1.000,00 (mil

reais), atualizáveis na forma da OJ 198 da SDI-1 do TST. Quitação

na forma da Resolução 247/2019 do CSJT.

Na forma do art. 789, II da CLT, fixo as custas em R$1.151,93 (mil,

cento e cinquenta e um reais e noventa e três centavos), calculadas

sobre o valor atribuído à causa R$57.596,69 (cinquenta e sete mil,

quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e nove centavos), pelo

reclamante, isento.

Intimem-se.

Nada mais.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011492-36.2023.5.03.0143
AUTOR MARIA EDUARDA DA SILVA

ADVOGADO Joaquim Maximiano Henriques da
Silveira(OAB: 55343/MG)

RÉU ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80ff65f

proferida nos autos.

Vistos os autos.

SENTENÇA – 0011492-36.2023.5.03.0143

1 – RELATÓRIO

Dispensado (art. 852-I da CLT).

2 – FUNDAMENTOS

2.1 – Suspensão processual

A dissertação defensiva não supera a clareza das disposições

contidas no art. 6º, §§1º e 2º da Lei 11.101/2005. Imperioso, pois,

manter-se o trâmite processual.

2.2 – Verbas rescisórias. FGTS. Multas dos arts. 467 e 477 da

CLT

A defesa apresentada traz verdadeira confissão acerca da

inadimplência quanto às verbas rescisórias e ao derradeiro salário.

As dificuldades financeiras por que passa a reclamada não lhe

servem de escusa, ante o princípio da alteridade consagrado no art.

2º da CLT.

Portanto, sem maiores e desnecessárias digressões, defiro à

reclamante as seguintes parcelas: aviso prévio indenizado

proporcional a trinta e seis dias; saldo salarial de outubro/2023

(dezenove dias); 11/12 de 13º salário proporcional do ano de 2023;

férias + 1/3 (proporcionais a 09/12 do período aquisitivo 2023/2024);

FGTS não depositado durante todo o contrato acrescido da multa

resilitória de 40% sobre o FGTS devido.

Nesse mesmo prazo, a empregadora comunicará a dispensa aos

órgãos competentes via eSocial, conforme previsto no caput do art.

477 da CLT, a fim de possibilitar o levantamento do FGTS pela

reclamante, sob pena de multa diária de R$100,00 em prol da

autora em caso de descumprimento.

A falta de controvérsia válida acerca das verbas rescisórias ora

deferidas (saldo salarial, aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e

multa de 40% sobre o FGTS) atrai a incidência da multa do art. 467

da CLT, que ora defiro à razão de 50% do montante das aludidas

verbas.

Diante da confissão empresária de que não pagou as verbas

rescisórias e da falta de provas de que a reclamante tenha dado

causa a essa mora, defiro a multa do art. 477, §8º da CLT, no valor

da última remuneração obreira.

O fato de a reclamada estar sob recuperação judicial não a isenta

das multas concedidas nos dois últimos parágrafos. Tal isenção se

restringe à massa falida, na esteira da Súmula 388 do TST.

Registro que, no deferimento das verbas rescisórias acima, foi

considerada a projeção do aviso prévio indenizado e os pedidos
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realizados pela reclamante. Será observada a OJ 42 da SDI-1 do

TST.

2.3 – Indenização por danos morais

À reparação civil, devem estar presentes, além da violação ao

direito de outrem acima confirmada, o nexo de causalidade entre ela

e os danos experimentados pelo ofendido (arts. 186 e 927 do

Código Civil).

Por sua vez, a indenização por danos morais exige que a ofensa se

volte contra direitos da personalidade da vítima, implicando em sério

e insuportável prejuízo a valores como o nome, as integridades

física e psíquica, a honra, a privacidade, a intimidade, a imagem e

outros de caráter extrapatrimonial.

Assim sendo, não é toda ilicitude que enseja a indenização, pois

esta se mede pela extensão do dano (art. 944 do Código Civil) e

pela gravidade da conduta ilícita.

Fosse o contrário, qualquer violação às leis trabalhistas redundaria

necessariamente nesse acréscimo indenizatório, significando

extensão desmesurada do instituto, o que culminaria em sua

vulgarização e desprestígio.

Nesse sentido, o Enunciado 159, adotado na III Jornada de Direito

Civil promovida em 2004 pelo Conselho da Justiça Federal, in

verbis: "O dano moral, assim compreendido todo o danos

extrapatrimonial, não se caracteriza quando há mero aborrecimento

inerente a prejuízo material".

No caso em análise, os danos sofridos pela reclamante foram todos

de ordem patrimonial, adequada e plenamente reparados com as

parcelas deferidas no subitem anterior desta fundamentação. O

pedido epigrafado é, pois, improcedente.

2.4 – Compensação/dedução

Reclamante e reclamada não são credores um do outro, não se

podendo falar em compensação, na forma do art. 368 do Código

Civil.

As deduções possíveis foram deferidas nos subitens acima,

inexistindo outras ante a negativa dos direitos, a evidenciar que

nada mais se quitou.

2.5 - Assistência judiciária

Tendo em vista a declaração de hipossuficiência juntada (ID:

“685c7a5”) bem como a percepção pela autora de renda que não

atingiu durante o contrato e não alcança atualmente nem mesmo os

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, defiro-lhe os benefícios da assistência judiciária

gratuita, nos termos do art. 790, §3º da CLT.

2.6 – Honorários advocatícios

Na forma do art. 791-A da CLT, acrescentado pela Lei 13.467/2017,

a parte sucumbente responderá pelos honorários advocatícios nas

demandas ajuizadas a partir de 11/11/2017.

Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação

dos serviços, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço, a

reclamada arcará com honorários advocatícios fixados em 5% do

valor que resultar da liquidação de sentença, observando-se o

critério consagrado na OJ 348 da SDI-1 do TST.

Observados os mesmos parâmetros, a autora pagará honorários

advocatícios fixados em 5% do valor atribuído às pretensões nas

quais sucumbiu. Entretanto, na esteira do decidido na ADI 5.766, a

exigibilidade desse crédito ficará suspensa enquanto perdurarem as

condições que ensejaram a concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

2.7 – Juros e atualizações

Ressalvado, com as necessárias vênias, o entendimento pessoal

deste magistrado quanto ao conglobamento adotado pela maioria

do STF, as atualizações e os juros incidirão em estrita observância

dos parâmetros estabelecidos no julgamento das ADCs 58 e 59

com caráter vinculante.

Esclareço que a responsabilidade pela correção monetária e pelos

juros moratórios não cessará com o depósito em dinheiro para

garantia da execução, mas somente com seu efetivo pagamento

(Súmula 15 do E. TRT da 3ª Região).

Será observada a Tese Jurídica Prevalecente nº 16 do TRT 3ª

Região.

2.8 – Recolhimentos previdenciários e fiscais

Os descontos epigrafados incidirão sobre a parcela de natureza

salarial deferida, sem os respectivos juros (OJ 400 da SDI-1 do

TST): saldo de salário, aviso prévio indenizado (Súmula 50 TRT da

3ª Região), 13º salário proporcional.

O IRRF, quando cabível, será calculado sob o regime de

competência, mês a mês, de acordo com a Lei 12.350/2010. Não

incidirá sobre os juros de mora.

A ré comprovará as quitações nos autos, sob pena de execução,

inclusive das quotas de empregado e empregador, autorizada a

retenção da parcela devida pelo empregado de seus créditos

(Súmula 368, III do TST e OJ 363 da SDI-1 do TST).

Observadas a legislação e alíquotas pertinentes, será recolhida,

outrossim, a contribuição referente ao Seguro de Acidente de

Trabalho (SAT), consoante Súmula 454 do TST.

3 – DISPOSITIVO

Por estes fundamentos, que determinam o exato alcance deste

dispositivo, na reclamação trabalhista ajuizada por MARIA

EDUARDA DA SILVA em face de ESDEVA INDÚSTRIA GRÁFICA

LTDA, no mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os
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pedidos formulados, para condenar a ré a pagar à reclamante,

conforme se apurar em cálculos de liquidação, as seguintes

parcelas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

moratórios, sem dedução/compensação:

aviso prévio indenizado proporcional a trinta e seis dias;

saldo salarial de outubro/2023 (dezenove dias);

11/12 de 13º salário proporcional do ano de 2023;

férias + 1/3 (proporcionais a 09/12 do período aquisitivo

2023/2024);

indenização equivalente ao FGTS não depositado;

multa de 40% sobre o FGTS devido por todo período contratual;

multa do art. 467 da CLT à razão de 50% do montante das

diferenças das verbas de saldo salarial, aviso prévio indenizado,

férias + 1/3 e 13º salário;

multa do art. 477, §8º da CLT no valor de R$1.538,16 (mil,

quinhentos e trinta e oito reais e dezesseis centavos), último salário

da obreira.

Nesse mesmo prazo, a empregadora comunicará a dispensa aos

órgãos competentes via eSocial, conforme previsto no caput do art.

477 da CLT, a fim de possibilitar o levantamento do FGTS pela

reclamante, sob pena de multa diária de R$100,00 em prol da

autora em caso de descumprimento.

Defiro à reclamante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada arcará com honorários advocatícios fixados em 5% do

valor que resultar da liquidação de sentença.

A autora pagará honorários advocatícios fixados em 5% do valor

atribuído às pretensões nas quais sucumbiu. A exigibilidade dessa

parcela ficará suspensa enquanto persistirem os fundamentos da

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

São improcedentes os demais pedidos.

Para os fins do art. 832, §3º da CLT, declaro que as seguintes

parcelas têm natureza salarial: saldo de salário, aviso prévio

indenizado, 13º salário proporcional. As reclamadas comprovarão

os recolhimentos fiscais e incidentes sobre essas parcelas salariais

objeto da condenação, sob pena de execução.

Custas pela reclamada no importe de R$240,00 (duzentos e

quarenta reais), calculadas sobre R$12.000,00 (doze mil reais),

valor arbitrado à condenação.

Intimem-se.

Nada mais.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011492-36.2023.5.03.0143
AUTOR MARIA EDUARDA DA SILVA

ADVOGADO Joaquim Maximiano Henriques da
Silveira(OAB: 55343/MG)

RÉU ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80ff65f

proferida nos autos.

Vistos os autos.

SENTENÇA – 0011492-36.2023.5.03.0143

1 – RELATÓRIO

Dispensado (art. 852-I da CLT).

2 – FUNDAMENTOS

2.1 – Suspensão processual

A dissertação defensiva não supera a clareza das disposições

contidas no art. 6º, §§1º e 2º da Lei 11.101/2005. Imperioso, pois,

manter-se o trâmite processual.

2.2 – Verbas rescisórias. FGTS. Multas dos arts. 467 e 477 da

CLT

A defesa apresentada traz verdadeira confissão acerca da

inadimplência quanto às verbas rescisórias e ao derradeiro salário.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 6965
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

As dificuldades financeiras por que passa a reclamada não lhe

servem de escusa, ante o princípio da alteridade consagrado no art.

2º da CLT.

Portanto, sem maiores e desnecessárias digressões, defiro à

reclamante as seguintes parcelas: aviso prévio indenizado

proporcional a trinta e seis dias; saldo salarial de outubro/2023

(dezenove dias); 11/12 de 13º salário proporcional do ano de 2023;

férias + 1/3 (proporcionais a 09/12 do período aquisitivo 2023/2024);

FGTS não depositado durante todo o contrato acrescido da multa

resilitória de 40% sobre o FGTS devido.

Nesse mesmo prazo, a empregadora comunicará a dispensa aos

órgãos competentes via eSocial, conforme previsto no caput do art.

477 da CLT, a fim de possibilitar o levantamento do FGTS pela

reclamante, sob pena de multa diária de R$100,00 em prol da

autora em caso de descumprimento.

A falta de controvérsia válida acerca das verbas rescisórias ora

deferidas (saldo salarial, aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e

multa de 40% sobre o FGTS) atrai a incidência da multa do art. 467

da CLT, que ora defiro à razão de 50% do montante das aludidas

verbas.

Diante da confissão empresária de que não pagou as verbas

rescisórias e da falta de provas de que a reclamante tenha dado

causa a essa mora, defiro a multa do art. 477, §8º da CLT, no valor

da última remuneração obreira.

O fato de a reclamada estar sob recuperação judicial não a isenta

das multas concedidas nos dois últimos parágrafos. Tal isenção se

restringe à massa falida, na esteira da Súmula 388 do TST.

Registro que, no deferimento das verbas rescisórias acima, foi

considerada a projeção do aviso prévio indenizado e os pedidos

realizados pela reclamante. Será observada a OJ 42 da SDI-1 do

TST.

2.3 – Indenização por danos morais

À reparação civil, devem estar presentes, além da violação ao

direito de outrem acima confirmada, o nexo de causalidade entre ela

e os danos experimentados pelo ofendido (arts. 186 e 927 do

Código Civil).

Por sua vez, a indenização por danos morais exige que a ofensa se

volte contra direitos da personalidade da vítima, implicando em sério

e insuportável prejuízo a valores como o nome, as integridades

física e psíquica, a honra, a privacidade, a intimidade, a imagem e

outros de caráter extrapatrimonial.

Assim sendo, não é toda ilicitude que enseja a indenização, pois

esta se mede pela extensão do dano (art. 944 do Código Civil) e

pela gravidade da conduta ilícita.

Fosse o contrário, qualquer violação às leis trabalhistas redundaria

necessariamente nesse acréscimo indenizatório, significando

extensão desmesurada do instituto, o que culminaria em sua

vulgarização e desprestígio.

Nesse sentido, o Enunciado 159, adotado na III Jornada de Direito

Civil promovida em 2004 pelo Conselho da Justiça Federal, in

verbis: "O dano moral, assim compreendido todo o danos

extrapatrimonial, não se caracteriza quando há mero aborrecimento

inerente a prejuízo material".

No caso em análise, os danos sofridos pela reclamante foram todos

de ordem patrimonial, adequada e plenamente reparados com as

parcelas deferidas no subitem anterior desta fundamentação. O

pedido epigrafado é, pois, improcedente.

2.4 – Compensação/dedução

Reclamante e reclamada não são credores um do outro, não se

podendo falar em compensação, na forma do art. 368 do Código

Civil.

As deduções possíveis foram deferidas nos subitens acima,

inexistindo outras ante a negativa dos direitos, a evidenciar que

nada mais se quitou.

2.5 - Assistência judiciária

Tendo em vista a declaração de hipossuficiência juntada (ID:

“685c7a5”) bem como a percepção pela autora de renda que não

atingiu durante o contrato e não alcança atualmente nem mesmo os

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, defiro-lhe os benefícios da assistência judiciária

gratuita, nos termos do art. 790, §3º da CLT.

2.6 – Honorários advocatícios

Na forma do art. 791-A da CLT, acrescentado pela Lei 13.467/2017,

a parte sucumbente responderá pelos honorários advocatícios nas

demandas ajuizadas a partir de 11/11/2017.

Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação

dos serviços, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço, a

reclamada arcará com honorários advocatícios fixados em 5% do

valor que resultar da liquidação de sentença, observando-se o

critério consagrado na OJ 348 da SDI-1 do TST.

Observados os mesmos parâmetros, a autora pagará honorários

advocatícios fixados em 5% do valor atribuído às pretensões nas

quais sucumbiu. Entretanto, na esteira do decidido na ADI 5.766, a

exigibilidade desse crédito ficará suspensa enquanto perdurarem as

condições que ensejaram a concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

2.7 – Juros e atualizações

Ressalvado, com as necessárias vênias, o entendimento pessoal

deste magistrado quanto ao conglobamento adotado pela maioria
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do STF, as atualizações e os juros incidirão em estrita observância

dos parâmetros estabelecidos no julgamento das ADCs 58 e 59

com caráter vinculante.

Esclareço que a responsabilidade pela correção monetária e pelos

juros moratórios não cessará com o depósito em dinheiro para

garantia da execução, mas somente com seu efetivo pagamento

(Súmula 15 do E. TRT da 3ª Região).

Será observada a Tese Jurídica Prevalecente nº 16 do TRT 3ª

Região.

2.8 – Recolhimentos previdenciários e fiscais

Os descontos epigrafados incidirão sobre a parcela de natureza

salarial deferida, sem os respectivos juros (OJ 400 da SDI-1 do

TST): saldo de salário, aviso prévio indenizado (Súmula 50 TRT da

3ª Região), 13º salário proporcional.

O IRRF, quando cabível, será calculado sob o regime de

competência, mês a mês, de acordo com a Lei 12.350/2010. Não

incidirá sobre os juros de mora.

A ré comprovará as quitações nos autos, sob pena de execução,

inclusive das quotas de empregado e empregador, autorizada a

retenção da parcela devida pelo empregado de seus créditos

(Súmula 368, III do TST e OJ 363 da SDI-1 do TST).

Observadas a legislação e alíquotas pertinentes, será recolhida,

outrossim, a contribuição referente ao Seguro de Acidente de

Trabalho (SAT), consoante Súmula 454 do TST.

3 – DISPOSITIVO

Por estes fundamentos, que determinam o exato alcance deste

dispositivo, na reclamação trabalhista ajuizada por MARIA

EDUARDA DA SILVA em face de ESDEVA INDÚSTRIA GRÁFICA

LTDA, no mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados, para condenar a ré a pagar à reclamante,

conforme se apurar em cálculos de liquidação, as seguintes

parcelas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

moratórios, sem dedução/compensação:

aviso prévio indenizado proporcional a trinta e seis dias;

saldo salarial de outubro/2023 (dezenove dias);

11/12 de 13º salário proporcional do ano de 2023;

férias + 1/3 (proporcionais a 09/12 do período aquisitivo

2023/2024);

indenização equivalente ao FGTS não depositado;

multa de 40% sobre o FGTS devido por todo período contratual;

multa do art. 467 da CLT à razão de 50% do montante das

diferenças das verbas de saldo salarial, aviso prévio indenizado,

férias + 1/3 e 13º salário;

multa do art. 477, §8º da CLT no valor de R$1.538,16 (mil,

quinhentos e trinta e oito reais e dezesseis centavos), último salário

da obreira.

Nesse mesmo prazo, a empregadora comunicará a dispensa aos

órgãos competentes via eSocial, conforme previsto no caput do art.

477 da CLT, a fim de possibilitar o levantamento do FGTS pela

reclamante, sob pena de multa diária de R$100,00 em prol da

autora em caso de descumprimento.

Defiro à reclamante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada arcará com honorários advocatícios fixados em 5% do

valor que resultar da liquidação de sentença.

A autora pagará honorários advocatícios fixados em 5% do valor

atribuído às pretensões nas quais sucumbiu. A exigibilidade dessa

parcela ficará suspensa enquanto persistirem os fundamentos da

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

São improcedentes os demais pedidos.

Para os fins do art. 832, §3º da CLT, declaro que as seguintes

parcelas têm natureza salarial: saldo de salário, aviso prévio

indenizado, 13º salário proporcional. As reclamadas comprovarão

os recolhimentos fiscais e incidentes sobre essas parcelas salariais

objeto da condenação, sob pena de execução.

Custas pela reclamada no importe de R$240,00 (duzentos e

quarenta reais), calculadas sobre R$12.000,00 (doze mil reais),

valor arbitrado à condenação.

Intimem-se.

Nada mais.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010703-81.2016.5.03.0143
AUTOR ELISANGELA DE SOUZA AZALIM

ALMEIDA

ADVOGADO JESSICA GAMA BARBOSA(OAB:
160882/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA PEDRETE(OAB:
130171/MG)

RÉU TERCEIRIZA SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DE SOUZA AZALIM ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE - JT

Fica V.Sa. intimado para, no prazo de 5 dias, fornecer meios
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eficazes ao prosseguimento da execução, observando-se as

diligências já realizadas nos autos, evitando-se a repetição de atos

inócuos, ciente que o núcleo de execução já efetuou todas as

tentativas de execução em face do réu e de seus sócios. Decorrido

o prazo sem manifestação ou indicação ineficaz, os autos serão

remetidos à aba sobrestamento por execução frustrada, com início

da contagem do prazo para declaração da prescrição intercorrente.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Processo Nº CumSen-0011093-12.2020.5.03.0143
EXEQUENTE JOSE FERNANDO DE PAULA

ADVOGADO LUCAS GOUVEA BATISTA(OAB:
167220/MG)

ADVOGADO JOSE GERALDO LAGE
BATISTA(OAB: 56134/MG)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

EXECUTADO COSTA E DUARTE
INTERMEDIACAO, NEGOCIOS &
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO PAULA EVARISTO DOS REIS
FERRAZ DE BARROS(OAB:
107935/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para pagar o REMANESCENTE da dívida nos

termos da decisão id.4a25008, ou garantir a execução, no prazo de

48 horas, sob pena de penhora.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Processo Nº ATSum-0011151-10.2023.5.03.0143
AUTOR ANA KAROLINY DA SILVA COELHO

ADVOGADO WILLIAM MAGALHAES ZANELLA
LAGE(OAB: 217799/MG)

RÉU LETICIA RAMIRO NAGIB MATHIAS
TOTTI

ADVOGADO GABRIELA VINHA FERNANDES
FONSECA(OAB: 215658/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA RAMIRO NAGIB MATHIAS TOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para pagar a dívida no valor de R$89,10,

vigentes em 31/03/2024, ou garantir a execução, no prazo de 48

horas, sob pena de penhora.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0011253-32.2023.5.03.0143
REQUERENTE PAULO DE TARSO OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO IGOR PAIVA VOLPATO(OAB:
203259/MG)

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO EDEMIR GUIMARAES(OAB:
121218/MG)

ADVOGADO RIVIA MAZZINI RODRIGUES(OAB:
132388/MG)

ADVOGADO GERALDO MAJELA WERNECK(OAB:
166918/MG)

REQUERIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435/RJ)

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para Pagar o REMANESCENTE da dívida nos

termos da decisão id. 2d2d1bc, ou garantir a execução, no prazo de

48 horas, sob pena de penhora.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI
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Assessor

Processo Nº ATSum-0010321-10.2024.5.03.0143
AUTOR WAGNER MATIASI SILVA

ADVOGADO MARIANA TEIXEIRA NEVES(OAB:
142525/MG)

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DE CARVALHO
FERREIRA(OAB: 105840/MG)

RÉU AXIAL SERVICOS DE ENGENHARIA
E CONSTRUCOES LTDA

RÉU RRC CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER MATIASI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE - JT

Fica V.Sa. intimado para ciência da sentença id.a3247a6 , que

extinguiu o feito, sem resolução o mérito, nos termos dos artigos

852-B, §1º, da CLT c/c 485, IV, do CPC/15, prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Processo Nº ConPag-0011431-78.2023.5.03.0143
CONSIGNANTE SANTA CRUZ COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

CONSIGNATÁRIO FLAVIA MONTEIRO DA SILVA
GOMES

ADVOGADO LIDIA FERNANDA QUEIROGA
ELIOTERIO(OAB: 208372/MG)

ADVOGADO GREGORIO DE SOUSA(OAB:
136014/MG)

CONSIGNATÁRIO ALEX MARQUES TAVARES

CONSIGNATÁRIO ODETE DA CONCEICAO ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CRUZ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE - JT

Fica V.Sa. intimado para Vista às partes da resposta do INSS por

cinco dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Processo Nº ConPag-0011431-78.2023.5.03.0143
CONSIGNANTE SANTA CRUZ COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

CONSIGNATÁRIO FLAVIA MONTEIRO DA SILVA
GOMES

ADVOGADO LIDIA FERNANDA QUEIROGA
ELIOTERIO(OAB: 208372/MG)

ADVOGADO GREGORIO DE SOUSA(OAB:
136014/MG)

CONSIGNATÁRIO ALEX MARQUES TAVARES

CONSIGNATÁRIO ODETE DA CONCEICAO ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MONTEIRO DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE - JT

Fica V.Sa. intimado para Vista às partes da resposta do INSS por

cinco dias.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

DAIANE SILVEIRA HONORI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011054-10.2023.5.03.0143
AUTOR BIANCA LUIZA DA SILVA

FILGUEIRAS

ADVOGADO EDUARDO RICARDO LAYER(OAB:
133817/MG)

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

AUTOR HIGOR DE OLIVEIRA FILGUEIRAS

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

AUTOR ROSANE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO RICARDO LAYER(OAB:
133817/MG)

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

AUTOR PABLO DE OLIVEIRA FILGUEIRAS

ADVOGADO EDUARDO RICARDO LAYER(OAB:
133817/MG)

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

RÉU ARROBA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CISDESTE (SAMU)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto de Medicina Legal de Juiz de
Fora

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde de
Rochedo de Minas/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

Primeira Delegacia Regional de Polícia
Civil de Juiz de Fora/MG

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ROSANE APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos os autos.

Expeça-se Mandado Urgente para a Delegacia de Polícia Civil de

Rochedo de Minas/MG, solicitando informações, no prazo de 10

dias, acerca de eventual abertura de investigação para a apuração

da causa mortis do de cujus, Sr. Valmir de Souza Filgueiras

(CPF:259.470.106-82), para tanto a reclamada deverá informar o

endereço da referida Delegacia, no prazo de 48 horas, sob pena

de suspensão desta ordem.

Defiro a realização de perícia para constatação da dinâmica do

acidente que vitimou o de cujus, dada a divergência do relato fático

entre a narrativa exordial e da peça defensiva. Nomeio para tanto o

perito André Luiz de Valle, que terá o prazo de 20 dias para

elaboração do laudo.

Intimem-se as partes para ciência.

Intime-se a ré para informa o endereço da Delegacia Polícia Civil de

Rochedo de Minas/MG, prazo de 48 horas.

Intime-se o perito para início dos trabalhos.

CUMPRA-SE.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

TARCISIO CORREA DE BRITO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

ANDRESA CORDOVIL DE SOUZA E LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011054-10.2023.5.03.0143
AUTOR BIANCA LUIZA DA SILVA

FILGUEIRAS

ADVOGADO EDUARDO RICARDO LAYER(OAB:
133817/MG)

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

AUTOR HIGOR DE OLIVEIRA FILGUEIRAS

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

AUTOR ROSANE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO RICARDO LAYER(OAB:
133817/MG)

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

AUTOR PABLO DE OLIVEIRA FILGUEIRAS

ADVOGADO EDUARDO RICARDO LAYER(OAB:
133817/MG)

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

RÉU ARROBA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CISDESTE (SAMU)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto de Medicina Legal de Juiz de
Fora

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde de
Rochedo de Minas/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

Primeira Delegacia Regional de Polícia
Civil de Juiz de Fora/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA LUIZA DA SILVA FILGUEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos os autos.

Expeça-se Mandado Urgente para a Delegacia de Polícia Civil de

Rochedo de Minas/MG, solicitando informações, no prazo de 10

dias, acerca de eventual abertura de investigação para a apuração

da causa mortis do de cujus, Sr. Valmir de Souza Filgueiras

(CPF:259.470.106-82), para tanto a reclamada deverá informar o

endereço da referida Delegacia, no prazo de 48 horas, sob pena

de suspensão desta ordem.

Defiro a realização de perícia para constatação da dinâmica do

acidente que vitimou o de cujus, dada a divergência do relato fático

entre a narrativa exordial e da peça defensiva. Nomeio para tanto o

perito André Luiz de Valle, que terá o prazo de 20 dias para

elaboração do laudo.

Intimem-se as partes para ciência.

Intime-se a ré para informa o endereço da Delegacia Polícia Civil de

Rochedo de Minas/MG, prazo de 48 horas.

Intime-se o perito para início dos trabalhos.

CUMPRA-SE.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

TARCISIO CORREA DE BRITO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.
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ANDRESA CORDOVIL DE SOUZA E LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011054-10.2023.5.03.0143
AUTOR BIANCA LUIZA DA SILVA

FILGUEIRAS

ADVOGADO EDUARDO RICARDO LAYER(OAB:
133817/MG)

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

AUTOR HIGOR DE OLIVEIRA FILGUEIRAS

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

AUTOR ROSANE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO RICARDO LAYER(OAB:
133817/MG)

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

AUTOR PABLO DE OLIVEIRA FILGUEIRAS

ADVOGADO EDUARDO RICARDO LAYER(OAB:
133817/MG)

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

RÉU ARROBA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CISDESTE (SAMU)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto de Medicina Legal de Juiz de
Fora

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde de
Rochedo de Minas/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

Primeira Delegacia Regional de Polícia
Civil de Juiz de Fora/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO DE OLIVEIRA FILGUEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos os autos.

Expeça-se Mandado Urgente para a Delegacia de Polícia Civil de

Rochedo de Minas/MG, solicitando informações, no prazo de 10

dias, acerca de eventual abertura de investigação para a apuração

da causa mortis do de cujus, Sr. Valmir de Souza Filgueiras

(CPF:259.470.106-82), para tanto a reclamada deverá informar o

endereço da referida Delegacia, no prazo de 48 horas, sob pena

de suspensão desta ordem.

Defiro a realização de perícia para constatação da dinâmica do

acidente que vitimou o de cujus, dada a divergência do relato fático

entre a narrativa exordial e da peça defensiva. Nomeio para tanto o

perito André Luiz de Valle, que terá o prazo de 20 dias para

elaboração do laudo.

Intimem-se as partes para ciência.

Intime-se a ré para informa o endereço da Delegacia Polícia Civil de

Rochedo de Minas/MG, prazo de 48 horas.

Intime-se o perito para início dos trabalhos.

CUMPRA-SE.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

TARCISIO CORREA DE BRITO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

ANDRESA CORDOVIL DE SOUZA E LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011054-10.2023.5.03.0143
AUTOR BIANCA LUIZA DA SILVA

FILGUEIRAS

ADVOGADO EDUARDO RICARDO LAYER(OAB:
133817/MG)

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

AUTOR HIGOR DE OLIVEIRA FILGUEIRAS

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

AUTOR ROSANE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO RICARDO LAYER(OAB:
133817/MG)

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

AUTOR PABLO DE OLIVEIRA FILGUEIRAS

ADVOGADO EDUARDO RICARDO LAYER(OAB:
133817/MG)

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

RÉU ARROBA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CISDESTE (SAMU)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto de Medicina Legal de Juiz de
Fora

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde de
Rochedo de Minas/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

Primeira Delegacia Regional de Polícia
Civil de Juiz de Fora/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR DE OLIVEIRA FILGUEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos os autos.
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Expeça-se Mandado Urgente para a Delegacia de Polícia Civil de

Rochedo de Minas/MG, solicitando informações, no prazo de 10

dias, acerca de eventual abertura de investigação para a apuração

da causa mortis do de cujus, Sr. Valmir de Souza Filgueiras

(CPF:259.470.106-82), para tanto a reclamada deverá informar o

endereço da referida Delegacia, no prazo de 48 horas, sob pena

de suspensão desta ordem.

Defiro a realização de perícia para constatação da dinâmica do

acidente que vitimou o de cujus, dada a divergência do relato fático

entre a narrativa exordial e da peça defensiva. Nomeio para tanto o

perito André Luiz de Valle, que terá o prazo de 20 dias para

elaboração do laudo.

Intimem-se as partes para ciência.

Intime-se a ré para informa o endereço da Delegacia Polícia Civil de

Rochedo de Minas/MG, prazo de 48 horas.

Intime-se o perito para início dos trabalhos.

CUMPRA-SE.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

TARCISIO CORREA DE BRITO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

ANDRESA CORDOVIL DE SOUZA E LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011054-10.2023.5.03.0143
AUTOR BIANCA LUIZA DA SILVA

FILGUEIRAS

ADVOGADO EDUARDO RICARDO LAYER(OAB:
133817/MG)

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

AUTOR HIGOR DE OLIVEIRA FILGUEIRAS

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

AUTOR ROSANE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO RICARDO LAYER(OAB:
133817/MG)

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

AUTOR PABLO DE OLIVEIRA FILGUEIRAS

ADVOGADO EDUARDO RICARDO LAYER(OAB:
133817/MG)

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

RÉU ARROBA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CISDESTE (SAMU)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto de Medicina Legal de Juiz de
Fora

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde de
Rochedo de Minas/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

Primeira Delegacia Regional de Polícia
Civil de Juiz de Fora/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARROBA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos os autos.

Expeça-se Mandado Urgente para a Delegacia de Polícia Civil de

Rochedo de Minas/MG, solicitando informações, no prazo de 10

dias, acerca de eventual abertura de investigação para a apuração

da causa mortis do de cujus, Sr. Valmir de Souza Filgueiras

(CPF:259.470.106-82), para tanto a reclamada deverá informar o

endereço da referida Delegacia, no prazo de 48 horas, sob pena

de suspensão desta ordem.

Defiro a realização de perícia para constatação da dinâmica do

acidente que vitimou o de cujus, dada a divergência do relato fático

entre a narrativa exordial e da peça defensiva. Nomeio para tanto o

perito André Luiz de Valle, que terá o prazo de 20 dias para

elaboração do laudo.

Intimem-se as partes para ciência.

Intime-se a ré para informa o endereço da Delegacia Polícia Civil de

Rochedo de Minas/MG, prazo de 48 horas.

Intime-se o perito para início dos trabalhos.

CUMPRA-SE.

JUIZ DE FORA/MG, 18 de março de 2024.

TARCISIO CORREA DE BRITO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

ANDRESA CORDOVIL DE SOUZA E LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011070-32.2021.5.03.0143
AUTOR THIAGO WILHELM AIZCORBE

ADVOGADO REINALDO AGUIAR DE ARAUJO
CAMPOS(OAB: 220720/MG)

ADVOGADO WALESKA LEONEL ESTRELA(OAB:
206047/MG)

ADVOGADO ADRIANO DA GUIA MELLO(OAB:
146148/MG)

ADVOGADO MARCIA MONTEIRO FERREIRA
DELMAS(OAB: 150684/MG)

RÉU PAULO OSVALDO MACEDO
NOVAES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO ESTADUAL DE
FLORESTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INCRA/MG

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Mineiro de Agricultura - IMA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO RURAL DE LIMA
DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO WILHELM AIZCORBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56609f9

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Ante os termos da certidão de Id fc48864, aguarde-se por 10 (dez)

dias, findos os quais a Secretaria do Juízo deve diligenciar junto ao

INCRA, pelo email (protocolo.mg.bhe@incra.gov.br), solicitando

informações acerca do andamento do processo administrativo nº

54000035073/2024-27, independentemente de novo despacho.

Registre-se o prazo no GIGS.

Ainda pendente de resposta a solicitação dirigida ao IEF, cujo

mandado já foi cumprido (Id 8c8e6a2), bem como pendente o

cumprimento do mandado dirigido ao IMA (Id 2727f91).

Intime-se o Exequente para ciência.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010391-66.2020.5.03.0143
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E

INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

ADVOGADO JULIANA MORAIS DE ALMEIDA
VIEIRA SILVA(OAB: 192699/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES SAO CRISTOVAO
JUIZ DE FORA LTDA

ADVOGADO FABIANA GORETTI TRESSE(OAB:
92839/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS E INSTRUTORES DE AUTO
ESCOLAS DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SEAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdd7f75

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Ante os termos da certidão anexada no Id e9c3283 do processo

0010392-51.2020.5.03.0143, aguarde-se por mais 30 dias para

nova pesquisa junto à Ação Coletiva que tramita perante a 23ª VT

de Belo Horizonte sob o nº 10952-81.2023.5.03.0015. Registre-se

prazo no GIGS.

Traslade-se para os presentes autos a certidão supracitada.

Intimem-se as partes e o MPT.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010099-76.2023.5.03.0143
AUTOR ISAK ALEXSANDER LUCAS FONTES

ADVOGADO LAURA COIMBRA VIDAL(OAB:
192880/MG)

ADVOGADO DANIEL DE LIMA OLIVEIRA(OAB:
111298/MG)

ADVOGADO VITOR SILVA ARAUJO(OAB:
124890/MG)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO PAN S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIGG TECNOLOGIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONQUISTA INTERMEDIADORA DE
NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BTR ADMINISTRADORA DE CARTAO
DE CREDITO, REFEICOES E
CONVENIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a05460c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante, formalizados

pelo SCLJ, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo o valor da condenação em R$473,75 vigentes em 31/03/2024,

sem prejuízo de eventuais atualizações.

Registrem-se na aba correspondente as parcelas apuradas nos

cálculos de liquidação.

Há nos autos R$1.651,95. Portanto, o Juízo encontra-se garantido.

Vista à reclamada para os fins do artigo 884 da CLT, prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010391-66.2020.5.03.0143
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E

INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

ADVOGADO JULIANA MORAIS DE ALMEIDA
VIEIRA SILVA(OAB: 192699/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES SAO CRISTOVAO
JUIZ DE FORA LTDA

ADVOGADO FABIANA GORETTI TRESSE(OAB:
92839/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES SAO
CRISTOVAO JUIZ DE FORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdd7f75

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Ante os termos da certidão anexada no Id e9c3283 do processo

0010392-51.2020.5.03.0143, aguarde-se por mais 30 dias para

nova pesquisa junto à Ação Coletiva que tramita perante a 23ª VT

de Belo Horizonte sob o nº 10952-81.2023.5.03.0015. Registre-se

prazo no GIGS.

Traslade-se para os presentes autos a certidão supracitada.

Intimem-se as partes e o MPT.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010392-51.2020.5.03.0143
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E

INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO JULIANA MORAIS DE ALMEIDA
VIEIRA SILVA(OAB: 192699/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES ROSELY E FERRAZ
EIRELI

ADVOGADO DAYSE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
154889/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES ROSELY E
FERRAZ EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caab86d

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Ante os termos da certidão retro, aguarde-se por mais 30 dias para

nova pesquisa junto à Ação Coletiva que tramita perante a 23ª VT

de Belo Horizonte sob o nº 10952-81.2023.5.03.0015. Registre-se

prazo no GIGS.

Intimem-se as partes e o MPT.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº CumPrSe-0010319-67.2024.5.03.0037
REQUERENTE ADALTO JOSE LADEIRA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE ADEMILTO RAIMUNDO FERREIRA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE CICERO REGINALDO GASPAR

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE ALEXSANDER AUGUSTO MACHADO

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALTO JOSE LADEIRA

  - ADEMILTO RAIMUNDO FERREIRA

  - ALEXSANDER AUGUSTO MACHADO

  - CICERO REGINALDO GASPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ace2be9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Intimem-se as partes para apresentar os cálculos de liquidação

em conformidade com o PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO

DO TRT DA 3ª REGIÃO, no prazo de 10 dias, nos termos da

decisão proferida na ação coletiva, devendo a reclamada, no

mesmo prazo, depositar, EM CONTA JUDICIAL JUNTO À CEF, o

valor que entende devido, podendo deduzir os valores dos

d e p ó s i t o s  r e c u r s a i s ,  E X C E T O  C O N T R I B U I Ç Õ E S

PREVIDENCIÁRIAS, CUSTAS PROCESSUAIS E IMPOSTO DE

RENDA, CUJOS RECOLHIMENTOS SERÃO REALIZADOS EM

GUIAS GPS, GRU E DARF, RESPECTIVAMENTE, PENA DE

IMEDIATA EXECUÇÃO, por se tratar de verba incontroversa.

O FGTS e a multa de 40%, apurados na presente ação, devem ser

recolhidos pelo reclamado, por meio de guia própria, diretamente na

conta fundiária da parte autora, na forma dos artigos 26 e 26-A da

Lei 8.036/1990, com as alterações introduzidas pela Lei 13.932, de

2019, cabendo ao réu a comprovação do recolhimento, NO MESMO

PRAZO DE QUE DISPUSER PARA APRESENTAÇÃO DE SEUS

CÁLCULOS, sob pena de execução por esta Especializada.

A SECRETARIA FICA AUTORIZADA A REALIZAR O BLOQUEIO

DE NUMERÁRIO, VIA SISBAJUD, EM CASO DE NÃO QUITAÇÃO

DO VALOR INCONTROVERSO.

OBS: A não indicação das contas recursais (em conta vinculada ao

FGTS ou conta judicial), se houver, ensejará o prosseguimento da

execução com desconsideração dos depósitos recursais

eventualmente efetuados.

2. Os cálculos deverão conter, necessariamente:

a. planilha com demonstrativo das bases de cálculo das parcelas

apuráveis;

b.índice de atualização monetária aplicado;

c. taxa de juros de mora aplicados, período de incidência e valor

apurado;

  d. planilha com base de cálculo das contribuições previdenciárias

e do imposto de renda, além do valor apurado a este título;

  e. planilha com resumo geral dos cálculos (Provimento 04/2000

do TRT da 3a. Região).

  3. Apresentados os cálculos, dê-se vista para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, na forma do art. 879, §2º da CLT, sob pena de

preclusão, prazo de oito dias, devendo o réu,nesse mesmo prazo,

caso não tenha feito, depositar o montante apurado segundo suas

contas, pena de penhora, tendo em vista tratar-se de valor

incontroverso. 

 4. ATENÇÃO: PARA AS SENTENÇAS PROFERIDAS A PARTIR

DE 18/12/2020, EM QUE JÁ CONSTOU EXPRESSAMENTE QUE

A CORREÇÃO E OS JUROS SERÃO APLICADOS NA FORMA DA

DECISÃO PROFERIDA NA REFERIDA AÇÃO CONSTITUCIONAL,

PREVALECE COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO O IPCA-E, NA

FASE PRÉ-PROCESSUAL, E, DAÍ EM DIANTE, A TAXA SELIC.

  Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010392-51.2020.5.03.0143

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E
INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO JULIANA MORAIS DE ALMEIDA
VIEIRA SILVA(OAB: 192699/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES ROSELY E FERRAZ
EIRELI

ADVOGADO DAYSE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
154889/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS E INSTRUTORES DE AUTO
ESCOLAS DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SEAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caab86d

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Ante os termos da certidão retro, aguarde-se por mais 30 dias para

nova pesquisa junto à Ação Coletiva que tramita perante a 23ª VT

de Belo Horizonte sob o nº 10952-81.2023.5.03.0015. Registre-se

prazo no GIGS.

Intimem-se as partes e o MPT.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010298-98.2023.5.03.0143
AUTOR ANISIO PEREIRA PONTES

ADVOGADO VANIA ALVARENGA DE ARAUJO
FUSCO(OAB: 41104/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

ADVOGADO VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435/RJ)

RÉU ELBA EQUIPAMENTOS E SERVICOS
S/A

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

ADVOGADO MAURICIO GALDINO QUIRINO
JUNIOR(OAB: 169666/MG)

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANISIO PEREIRA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ad5032

proferida nos autos.

DECISÃO PJE-JT

Vistos, etc.

Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pelos réus,

porquanto preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos de

admissibilidade.

Vista às partes para contrarrazões, prazo legal.

Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao egrégio TRT da

3ª Região, com as cautelas de estilo.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010298-98.2023.5.03.0143
AUTOR ANISIO PEREIRA PONTES

ADVOGADO VANIA ALVARENGA DE ARAUJO
FUSCO(OAB: 41104/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

ADVOGADO VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435/RJ)

RÉU ELBA EQUIPAMENTOS E SERVICOS
S/A

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

ADVOGADO MAURICIO GALDINO QUIRINO
JUNIOR(OAB: 169666/MG)

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBA EQUIPAMENTOS E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ad5032

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DECISÃO PJE-JT

Vistos, etc.

Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pelos réus,

porquanto preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos de

admissibilidade.

Vista às partes para contrarrazões, prazo legal.

Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao egrégio TRT da

3ª Região, com as cautelas de estilo.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010298-98.2023.5.03.0143
AUTOR ANISIO PEREIRA PONTES

ADVOGADO VANIA ALVARENGA DE ARAUJO
FUSCO(OAB: 41104/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

ADVOGADO VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435/RJ)

RÉU ELBA EQUIPAMENTOS E SERVICOS
S/A

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

ADVOGADO MAURICIO GALDINO QUIRINO
JUNIOR(OAB: 169666/MG)

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ad5032

proferida nos autos.

DECISÃO PJE-JT

Vistos, etc.

Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pelos réus,

porquanto preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos de

admissibilidade.

Vista às partes para contrarrazões, prazo legal.

Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao egrégio TRT da

3ª Região, com as cautelas de estilo.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011293-53.2019.5.03.0143
AUTOR KATIA MARIA WAGNER NOGUEIRA

NERY

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALINE DE PAULA LOPES(OAB:
147016/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO BRUNA MACEDO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 191323/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9055933

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Vistos os autos.

Vista ao reclamado dos novos cálculos apresentados para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, na forma do art. 879, §2º da CLT, sob pena

de preclusão, prazo de oito dias. 

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010996-80.2018.5.03.0143
AUTOR DEMETRIUS AZEVEDO SILVA

ADVOGADO DAYVID JUNIOR FERREIRA
CARDOZO(OAB: 132853/MG)

ADVOGADO THAMIRES NAYANE SILVA(OAB:
151016/MG)

RÉU TOTAL CUIDADOS LTDA

ADVOGADO MANOEL MARCELO LANNA
SALGADO(OAB: 50542/MG)

RÉU ALINE MARK DE SOUZA

RÉU CRISTINA LEAO GOULART

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO
MUTUO SERRA MAR LTDA

ADVOGADO GIORGIO VILELA SANTONI(OAB:
92780/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TOTAL CUIDADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c81a22

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Convolo em penhora os valores parciais existentes nos autos,

R$1.651,95, ainda que não garantido o Juízo.

Vista aos reclamados para os fins do artigo 884 da CLT, prazo legal,

cientes de que eventuais embargos à execução somente serão

recebidos mediante integral garantia do Juízo.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010387-29.2020.5.03.0143
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E

INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

ADVOGADO JULIANA MORAIS DE ALMEIDA
VIEIRA SILVA(OAB: 192699/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES DIRECAR LTDA

ADVOGADO DAYSE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
154889/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS E INSTRUTORES DE AUTO
ESCOLAS DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SEAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d695384

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Ante os termos da certidão anexada no Id e9c3283 do processo

0010392-51.2020.5.03.0143, aguarde-se por mais 30 dias para

nova pesquisa junto à Ação Coletiva que tramita perante a 23ª VT

de Belo Horizonte sob o nº 10952-81.2023.5.03.0015. Registre-se

prazo no GIGS.

Traslade-se para os presentes autos a certidão supracitada.

Intimem-se as partes e o MPT.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010387-29.2020.5.03.0143
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E

INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

ADVOGADO JULIANA MORAIS DE ALMEIDA
VIEIRA SILVA(OAB: 192699/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES DIRECAR LTDA

ADVOGADO DAYSE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
154889/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES DIRECAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d695384

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Ante os termos da certidão anexada no Id e9c3283 do processo

0010392-51.2020.5.03.0143, aguarde-se por mais 30 dias para

nova pesquisa junto à Ação Coletiva que tramita perante a 23ª VT

de Belo Horizonte sob o nº 10952-81.2023.5.03.0015. Registre-se

prazo no GIGS.

Traslade-se para os presentes autos a certidão supracitada.

Intimem-se as partes e o MPT.

Cumpra-se.
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JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010423-66.2023.5.03.0143
AUTOR NATALIA CRISTINA DA SILVA DE

JESUS

ADVOGADO TAIZE DE SOUZA RAVAIANI(OAB:
130624/MG)

ADVOGADO LUCIANA COELHO SENRA(OAB:
112615/MG)

RÉU GUEDES E BISAGIO LANCHONETE
E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ROMULO ROSSI FELIPE(OAB:
107057/MG)

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUEDES E BISAGIO LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5989f57

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, quitar os

honorários pericias no valor de R$800,00, em razão do acordo

homologado, sob pena de execução.

Comprovado o pagamento, registrem-se o(s) valor(es) e venham os

autos conclusos para extinção da ação.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010571-77.2023.5.03.0143
AUTOR YURI DA SILVA MARTINS

ADVOGADO MARIANA VITORIA NOGUEIRA
CARVALHO BERALDI(OAB:
174360/MG)

ADVOGADO CASSIA DE ABREU OLIVEIRA
MENDES(OAB: 143613/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

ADVOGADO Ana Gabriela Teixeira Córdova(OAB:
114866/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b887b67

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Para remanejamento de pauta, adie-se a audiência para o dia

05/08/2024 10:30, mantidas as cominações anteriores e a

modalidade semipresencial.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010879-50.2022.5.03.0143
AUTOR MARLENE SUDRE ESTEPHANI

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

ADVOGADO MARIANA MENDES ALMAS(OAB:
125233/MG)

ADVOGADO FERNANDO RINCO ROCHA(OAB:
99596/MG)

ADVOGADO GUILHERME ROCHA
LOURENCO(OAB: 125177/MG)

ADVOGADO JOAO FERNANDO LOURENCO(OAB:
45042/MG)

RÉU MARILDA WANCLIGER SILVA
12445803683

ADVOGADO WALMIR DA SILVA(OAB: 156168/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS COSTA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE SUDRE ESTEPHANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac1dcb1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.
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Considerando as diversas tentativas frustradas de satisfação do

crédito, intime-se a parte exequente para indicar meios ao

prosseguimento da execução, no prazo de 5 dias, salientando que

restarão rejeitados requerimentos para repetição de diligências já

malogradas.

Silente ou indicado meios ineficazes, proceda-se ao sobrestamento

do feito por execução frustrada, iniciando-se o prazo prescricional

de que trata o art. 11-A da CLT c/c art. 9°, 10° e 921, 5°, do CPC

(art. 4° da IN TST n° 39/2016 e art. 21 da IN TST n° 41/2018),

lançando-se o prazo de dois anos na aba “Sobrestamento” e no

“GIGS”.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010571-77.2023.5.03.0143
AUTOR YURI DA SILVA MARTINS

ADVOGADO MARIANA VITORIA NOGUEIRA
CARVALHO BERALDI(OAB:
174360/MG)

ADVOGADO CASSIA DE ABREU OLIVEIRA
MENDES(OAB: 143613/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

ADVOGADO Ana Gabriela Teixeira Córdova(OAB:
114866/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b887b67

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Para remanejamento de pauta, adie-se a audiência para o dia

05/08/2024 10:30, mantidas as cominações anteriores e a

modalidade semipresencial.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010830-72.2023.5.03.0143
AUTOR LUCAS LEONARDO DE OLIVEIRA

JULIO

ADVOGADO THIAGO DOMINGOS DE
BRAGANCA(OAB: 138552/MG)

RÉU FGC SERVICOS EMPRESARIAIS E
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LEONARDO DE OLIVEIRA JULIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12f0b7a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante a fornecer os dados bancários completos, no

prazo de cinco dias, a saber: nome e número do banco, operação,

número da conta e CPF/CNPJ do titular da conta.

Vinda aos autos a informação, expeça-se alvará de transferência do

saldo da conta judicial nº 04931836-1 ao reclamante.

Após o cumprimento pela instituição financeira, proceda-se ao

lançamento dos valores, intimando-se o reclamante para, no prazo

de cinco dias, requerer o que entender de direito, sob pena de

preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010190-69.2023.5.03.0143
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E

INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES OURO BRANCO
LTDA

ADVOGADO DAYSE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
154889/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS E INSTRUTORES DE AUTO
ESCOLAS DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SEAME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 486a959

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Ante os termos da certidão anexada no Id e9c3283 do processo

0010392-51.2020.5.03.0143, aguarde-se por mais 30 dias para

nova pesquisa junto à Ação Coletiva que tramita perante a 23ª VT

de Belo Horizonte sob o nº 10952-81.2023.5.03.0015. Registre-se

prazo no GIGS.

Traslade-se para os presentes autos a certidão supracitada.

Intimem-se as partes e o MPT.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010190-69.2023.5.03.0143
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E

INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES OURO BRANCO
LTDA

ADVOGADO DAYSE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
154889/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES OURO
BRANCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 486a959

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Ante os termos da certidão anexada no Id e9c3283 do processo

0010392-51.2020.5.03.0143, aguarde-se por mais 30 dias para

nova pesquisa junto à Ação Coletiva que tramita perante a 23ª VT

de Belo Horizonte sob o nº 10952-81.2023.5.03.0015. Registre-se

prazo no GIGS.

Traslade-se para os presentes autos a certidão supracitada.

Intimem-se as partes e o MPT.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010294-08.2016.5.03.0143
AUTOR FERNANDO FREGULIA SAMPAIO

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

ADVOGADO GERALDO CARVALHO
GONCALVES(OAB: 184545/MG)

RÉU DROGARIA FRANCISCO
BERNARDINO LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

RÉU MARIA DAS DORES DE CASTRO
BRITO

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

RÉU DROGA IZA EIRELI

RÉU GEOVANI BRITO

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYU BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIANET PAGAMENTOS DO
BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGAR.ME PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais, Interdições e Tutelas do 1o.
Subdistrito de Juiz de Fora

TERCEIRO
INTERESSADO

WIRECARD BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO PAGO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BB ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO S A

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Cartorio de Registro de Imoveis de
Juiz de Fora

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYBRASIL SOLUCOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAUCARD S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FREGULIA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50e72f9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inviável a expedição de oficio às agências operadoras de cartão de

crédito para que depositem em juízo eventual valor existente em

favor da empresa executada, vez que referido crédito não

caracteriza "dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira", não se subsume ao disposto no inciso I do

artigo 835, do CPC.

Além disso, cabe ao credor indicar meios eficazes à satisfação da

execução, não ao Poder Judiciário diligenciar na busca de

hipotéticos bens do devedor passíveis de constrição judicial.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 5 dias, fornecer meios

eficazes ao prosseguimento da execução, observando-se as

diligências já realizadas nos autos, evitando-se a repetição de atos

inócuos.

Decorrido o prazo sem manifestação ou indicação ineficaz, remetam

-se os autos à aba sobrestamento por execução frustrada, com

início da contagem do prazo para declaração da prescrição

intercorrente.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011263-47.2021.5.03.0143
AUTOR PAULO FABRIZIO JOSE GOMES

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RÉU CIELO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

RÉU SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FABRIZIO JOSE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd6055c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante a fornecer os dados bancários completos, no

prazo de cinco dias, a saber: nome e número do banco, operação,

número da conta e CPF/CNPJ do titular da conta.

Vinda aos autos a informação, expeça-se alvará de transferência,

observando os cálculos de Id 6eada17, utilizando-se do saldo das

contas judiciais nº 04932219-9 e 04933261-5, devendo ser liberado

ao autor o saldo remanescente após o pagamento dos demais

credores.

Em caso de silêncio do reclamante, liberem-se os créditos dos

demais interessados, via SIF, expedindo-se alvará para

levantamento presencial em favor do reclamante, vedada a

substituição por alvará de transferência, evitando-se retrabalho pela

Secretaria

Após o cumprimento pela instituição financeira, proceda-se ao

lançamento dos valores, intimando-se o reclamante para, no prazo

de cinco dias, requerer o que entender de direito, sob pena de

preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000425-89.2014.5.03.0143
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA
DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

ADVOGADO GERALDO MAJELA WERNECK(OAB:
166918/MG)

ADVOGADO RIVIA MAZZINI RODRIGUES(OAB:
132388/MG)

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

ADVOGADO EMANUELLA CORREA(OAB:
89700/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO ADALGISA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 46828/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO ROBERTO SIPOLI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef2ebd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à reclamada da impugnação apresentada pela União.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010073-44.2024.5.03.0143
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA
DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DA ZONA DA MATA E SUL DE MINAS-SRRF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1655d74

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

O Sindicato/autor apresentou rol retificado e unificado de todas as

Execuções individuais distribuídas perante este Juízo, decorrente

da Ação Coletiva nº 0001195-17.2011.5.03.0037.

Intimem-se as reclamadas para apresentarem, em 30 dias, os

documentos solicitados pelo Sindicato/autor no Id 03740b1.

Vinda a documentação aos autos, intime-se novamente o Autor

para manifestar-se em 10 dias.

Findos os prazos declinados às partes, retornem os autos conclusos

ao Magistrado para nova análise e designação de perícia contábil,

se for o caso.

Cópia do presente despacho deve ser anexada nos processos

arrolados abaixo, com encaminhamento à conclusão, para fins de

extinção, como já determinado na decisão de Id da8bb9f e no

despacho de Id b331c66:

-0010076-96.2024.5.03.0143;

- 0010078-66.2024.5.03.0143;

- 0010080-36.2024.5.03.0143;

- 0010081-21.2024.5.03.0143;

- 0010083-88.2024.5.03.0143;

- 0010084-73.2024.5.03.0143;

- 0010085-58.2024.5.03.0143;

- 0010086-43.2024.5.03.1043;

- 0010087-28.2024.5.03.0143;

-0010024-03.2024.5.03.0143;-

-0010177-36.2024.5.03.0143;

-0010175-66.2024.5.03.0143;

-0010173-96.2024.5.03.0143;

-0010172-14.2024.5.03.0143;

-0010171-29.2024.5.03.0143;

-0010169-59.2024.5.03.0143

Intimem-se as partes, devendo as reclamadas apresentarem a

documentação requerida no prazo de 30 dias, conforme acima

determinado.

A 2ª reclamada deve ser intimada pela via postal com AR, ante os

termos da certidão de Id 6ba24b1, que retornou informação de

diligência remota infrutífera.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010329-84.2024.5.03.0143
AUTOR MAICON FERREIRA DE PAULO

ADVOGADO DIONIZIO JANSEN
RODRIGUES(OAB: 126240/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LEOCADIO
MIRANDA(OAB: 182849/MG)

RÉU RECICLE SANTA MARIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON FERREIRA DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b93c290

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta de audiência para tentativa conciliatória, a se
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realizar no dia 23/04/2024 08:15, de forma telepresencial, cujo

a c e s s o  o c o r r e r á  p e l o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vt5juizdefora, plataforma ZOOM CÓDIGO DE

ACESSO 848 045 8368, observando o seguinte:

(a) para acesso à plataforma é preciso que o advogado e/ou parte

tenham dispositivo eletrônico com acesso à internet (computador,

tablet ou smartphone), ferramenta já diuturnamente utilizada pelos

advogados em razão do processo judicial eletrônico;

(b) a audiência designada servirá para tentativa de conciliação e,

caso essa revele-se frustrada,para o recebimento de defesa e

adoção de outras medidas saneadoras necessárias para o regular

andamento do processo;

( c) considerando-se que o(s) reclamado(s) foi(foram) notificado (s)

com antecedência de, pelo menos 5 dias úteis em relação à data da

audiência designada, na hipótese dele(s) não comparecer(em) à

audiência, restará configurada a recusa da conciliação, de modo

que ele(s)deverá(ão) anexar aos autos eletrônicos, até o momento

da realização da aludida audiência, defesa e documentos, sob pena

de revelia, nos termos dos artigos 844 da CLT c/c art. 335 do CPC,

conforme autorizado pelo art. 6º do Ato Conjunto nº 5 do

CSJT.GP.CGJT;

O reclamado deverá observar os termos da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE

2021 nas ações que o reclamante optou pelo Juízo 100%

Digital.

O réu poderá se opor à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da

citação ou notificação, devendo tal oposição ser manifestada

em petição apartada, devidamente identificada com essa

finalidade, entendendo-se o silêncio como concordância tácita.

Intime-se o autor.

Notifique-se o reclamado.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001792-85.2013.5.03.0143
AUTOR JOSE PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBSON SANTIAGO DE
FREITAS(OAB: 117670/MG)

RÉU INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

RÉU LAHYR PALETTA DE REZENDE
TOSTES

ADVOGADO PAULO SERGIO TOSTES DA
SILVA(OAB: 45046/MG)

RÉU RONALDO TOSTES MASCARENHAS

ADVOGADO PAULO SERGIO TOSTES DA
SILVA(OAB: 45046/MG)

RÉU LOURDES TOSTES MASCARENHAS

ADVOGADO PAULO SERGIO TOSTES DA
SILVA(OAB: 45046/MG)

RÉU FABIO TOSTES MASCARENHAS

ADVOGADO PAULO SERGIO TOSTES DA
SILVA(OAB: 45046/MG)

RÉU TANIA LUIZA TOSTES
MASCARENHAS

ADVOGADO PAULO SERGIO TOSTES DA
SILVA(OAB: 45046/MG)

RÉU MARCIA LUIZA TOSTES
MASCARENHAS

ADVOGADO PAULO SERGIO TOSTES DA
SILVA(OAB: 45046/MG)

RÉU ILKA MARIA RIBEIRO DE ANDRADA

ADVOGADO PAULO SERGIO TOSTES DA
SILVA(OAB: 45046/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PIRES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56a15c5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Considerando o teor da certidão Id dd19f28, intime-se o procurador

do autor para, no prazo de 48 horas, proceder à devolução dos

processo físico, sob pena de expedição de mandado de busca e

apreensão dos autos.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010799-52.2023.5.03.0143
REQUERENTES HELOISA HELENA DE ALMEIDA

CARRILHO

ADVOGADO OSVALDO EDUARDO JUNIOR(OAB:
215627/MG)

REQUERENTES BODY BLOOM CONFECCOES LTDA

ADVOGADO NATHALIA DE ALMEIDA OLIVEIRA
GONÇALVES(OAB: 91967/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BODY BLOOM CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd92e2e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos apresentados pelo SCLJ, para que produzam

seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo o valor da condenação em R$841,88, vigentes em 31/03/2024,

sem prejuízo de eventuais atualizações.

Registrem-se na aba correspondente as parcelas apuradas nos

cálculos de liquidação.

CITE-SE A RECLAMADA, por meio de seu procurador, para pagar

a dívida ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010915-92.2022.5.03.0143
AUTOR TATIANA OTTILIA DE MORAES

SILVA DE PAULA ALENCAR

ADVOGADO THALES DE CARVALHO(OAB:
187491/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARINA PEREIRA CORREIA DAS
NEVES(OAB: 8494/AL)

ADVOGADO RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE
MEDEIROS(OAB: 17197/PB)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecf43da

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à reclamada da manifestação da autora, por 05 dias.

Intime-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010093-35.2024.5.03.0143
AUTOR TARCISIO TEIXEIRA GUIMARAES

ADVOGADO PAULO ROBERTO
BACCAGLINI(OAB: 147498/MG)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4bbb31

proferido nos autos.

Vistos os autos. 

Intime-se a reclamada a apresentar os documentos solicitados pelo

autor em sua impugnação à contestação, ou se manifestar nos

termos do artigo 398 do CPC, prazo legal, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 400 do mesmo diploma legal.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011007-70.2022.5.03.0143
AUTOR SULLIVAM MOISES DE MORAES

ADVOGADO LEANDRO ANDRADE(OAB:
130970/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULLIVAM MOISES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec37ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Observe-se a modificação do julgado nos termos do acórdão de
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ID 06e0b72.

2. Intimem-se as partes para apresentar os cálculos de liquidação

em conformidade com o PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO

DO TRT DA 3ª REGIÃO, observando ainda o contido no item 1

deste despacho, no prazo de 10 dias, devendo a reclamada, no

mesmo prazo, indicar, através dos respectivos IDs, todos os

depósitos recursais existentes nos autos, bem como depositar, EM

CONTA JUDICIAL JUNTO À CEF, o valor que entende devido,

podendo deduzir os valores dos depósitos recursais, EXCETO

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, CUSTAS PROCESSUAIS

E IMPOSTO DE RENDA, CUJOS RECOLHIMENTOS SERÃO

R E A L I Z A D O S  E M  G U I A S  G P S ,  G R U  E  D A R F ,

RESPECTIVAMENTE, PENA DE IMEDIATA EXECUÇÃO, por se

tratar de verba incontroversa.

O FGTS e a multa de 40%, apurados na presente ação, devem ser

recolhidos pelo reclamado, por meio de guia própria, diretamente na

conta fundiária da parte autora, na forma dos artigos 26 e 26-A da

Lei 8.036/1990, com as alterações introduzidas pela Lei 13.932, de

2019, cabendo ao réu a comprovação do recolhimento, NO MESMO

PRAZO DE QUE DISPUSER PARA APRESENTAÇÃO DE SEUS

CÁLCULOS, sob pena de execução por esta Especializada.

A SECRETARIA FICA AUTORIZADA A REALIZAR O BLOQUEIO

DE NUMERÁRIO, VIA SISBAJUD, EM CASO DE NÃO QUITAÇÃO

DO VALOR INCONTROVERSO.

OBS: A não indicação das contas recursais (em conta vinculada ao

FGTS ou conta judicial), se houver, ensejará o prosseguimento da

execução com desconsideração dos depósitos recursais

eventualmente efetuados.

3. Os cálculos deverão conter, necessariamente:

a. planilha com demonstrativo das bases de cálculo das parcelas

apuráveis;

b.índice de atualização monetária aplicado;

c. taxa de juros de mora aplicados, período de incidência e valor

apurado;

  d. planilha com base de cálculo das contribuições previdenciárias

e do imposto de renda, além do valor apurado a este título;

  e. planilha com resumo geral dos cálculos (Provimento 04/2000

do TRT da 3a. Região).

  4. Apresentados os cálculos, dê-se vista para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, na forma do art. 879, §2º da CLT, sob pena de

preclusão, prazo de oito dias, devendo o réu,nesse mesmo prazo,

caso não tenha feito, depositar o montante apurado segundo suas

contas, pena de penhora, tendo em vista tratar-se de valor

incontroverso. 

 5. ATENÇÃO: PARA AS SENTENÇAS PROFERIDAS A PARTIR

DE 18/12/2020, EM QUE JÁ CONSTOU EXPRESSAMENTE QUE

A CORREÇÃO E OS JUROS SERÃO APLICADOS NA FORMA DA

DECISÃO PROFERIDA NA REFERIDA AÇÃO CONSTITUCIONAL,

PREVALECE COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO O IPCA-E, NA

FASE PRÉ-PROCESSUAL, E, DAÍ EM DIANTE, A TAXA SELIC.

  Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011007-70.2022.5.03.0143
AUTOR SULLIVAM MOISES DE MORAES

ADVOGADO LEANDRO ANDRADE(OAB:
130970/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec37ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Observe-se a modificação do julgado nos termos do acórdão de

ID 06e0b72.

2. Intimem-se as partes para apresentar os cálculos de liquidação

em conformidade com o PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO

DO TRT DA 3ª REGIÃO, observando ainda o contido no item 1

deste despacho, no prazo de 10 dias, devendo a reclamada, no
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mesmo prazo, indicar, através dos respectivos IDs, todos os

depósitos recursais existentes nos autos, bem como depositar, EM

CONTA JUDICIAL JUNTO À CEF, o valor que entende devido,

podendo deduzir os valores dos depósitos recursais, EXCETO

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, CUSTAS PROCESSUAIS

E IMPOSTO DE RENDA, CUJOS RECOLHIMENTOS SERÃO

R E A L I Z A D O S  E M  G U I A S  G P S ,  G R U  E  D A R F ,

RESPECTIVAMENTE, PENA DE IMEDIATA EXECUÇÃO, por se

tratar de verba incontroversa.

O FGTS e a multa de 40%, apurados na presente ação, devem ser

recolhidos pelo reclamado, por meio de guia própria, diretamente na

conta fundiária da parte autora, na forma dos artigos 26 e 26-A da

Lei 8.036/1990, com as alterações introduzidas pela Lei 13.932, de

2019, cabendo ao réu a comprovação do recolhimento, NO MESMO

PRAZO DE QUE DISPUSER PARA APRESENTAÇÃO DE SEUS

CÁLCULOS, sob pena de execução por esta Especializada.

A SECRETARIA FICA AUTORIZADA A REALIZAR O BLOQUEIO

DE NUMERÁRIO, VIA SISBAJUD, EM CASO DE NÃO QUITAÇÃO

DO VALOR INCONTROVERSO.

OBS: A não indicação das contas recursais (em conta vinculada ao

FGTS ou conta judicial), se houver, ensejará o prosseguimento da

execução com desconsideração dos depósitos recursais

eventualmente efetuados.

3. Os cálculos deverão conter, necessariamente:

a. planilha com demonstrativo das bases de cálculo das parcelas

apuráveis;

b.índice de atualização monetária aplicado;

c. taxa de juros de mora aplicados, período de incidência e valor

apurado;

  d. planilha com base de cálculo das contribuições previdenciárias

e do imposto de renda, além do valor apurado a este título;

  e. planilha com resumo geral dos cálculos (Provimento 04/2000

do TRT da 3a. Região).

  4. Apresentados os cálculos, dê-se vista para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, na forma do art. 879, §2º da CLT, sob pena de

preclusão, prazo de oito dias, devendo o réu,nesse mesmo prazo,

caso não tenha feito, depositar o montante apurado segundo suas

contas, pena de penhora, tendo em vista tratar-se de valor

incontroverso. 

 5. ATENÇÃO: PARA AS SENTENÇAS PROFERIDAS A PARTIR

DE 18/12/2020, EM QUE JÁ CONSTOU EXPRESSAMENTE QUE

A CORREÇÃO E OS JUROS SERÃO APLICADOS NA FORMA DA

DECISÃO PROFERIDA NA REFERIDA AÇÃO CONSTITUCIONAL,

PREVALECE COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO O IPCA-E, NA

FASE PRÉ-PROCESSUAL, E, DAÍ EM DIANTE, A TAXA SELIC.

  Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010070-26.2023.5.03.0143
AUTOR HENRIQUE GABRIEL MOREIRA

SOUZA

ADVOGADO ANASTACIA APARECIDA
SILVEIRA(OAB: 169348/MG)

RÉU INSTITUTO METODISTA GRANBERY

ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO METODISTA GRANBERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 943a893

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Diante da concordância do Executado com as alegações obreiras,

determino o retorno dos autos ao SCLJ para formalização (apenas)

dos cálculos retificados pelo réu no Id 83d93f8, observada a

limitação da atualização a 29/04/2021, data do deferimento da

recuperação judicial ao executado.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010070-26.2023.5.03.0143
AUTOR HENRIQUE GABRIEL MOREIRA

SOUZA

ADVOGADO ANASTACIA APARECIDA
SILVEIRA(OAB: 169348/MG)

RÉU INSTITUTO METODISTA GRANBERY

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ANA PAULA GONTIJO
RODRIGUES(OAB: 203472/MG)

ADVOGADO SARAH CREPALDE DE LIMA
CARVALHO BATISTA(OAB:
179252/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE GABRIEL MOREIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 943a893

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Diante da concordância do Executado com as alegações obreiras,

determino o retorno dos autos ao SCLJ para formalização (apenas)

dos cálculos retificados pelo réu no Id 83d93f8, observada a

limitação da atualização a 29/04/2021, data do deferimento da

recuperação judicial ao executado.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011186-72.2020.5.03.0143
AUTOR AGUEDA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO DANIEL DE ALMEIDA SALES(OAB:
149223/MG)

RÉU LAURA LAMAS DE ABREU DA
SILVEIRA

RÉU THIAGO DA SILVEIRA

RÉU BELA PADOCA PAES E BOLOS
ARTESANAIS LTDA

ADVOGADO KAROL ARAUJO DURCO(OAB:
117757/MG)

RÉU BELA PAES ARTESANAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUEDA APARECIDA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30cdd6e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando as diversas tentativas frustradas de satisfação do

crédito, intime-se a parte exequente para indicar meios ao

prosseguimento da execução, no prazo de 5 dias, salientando que

restarão rejeitados requerimentos para repetição de diligências já

malogradas.

Silente ou indicado meios ineficazes, proceda-se ao sobrestamento

do feito por execução frustrada, iniciando-se o prazo prescricional

de que trata o art. 11-A da CLT c/c art. 9°, 10° e 921, 5°, do CPC

(art. 4° da IN TST n° 39/2016 e art. 21 da IN TST n° 41/2018),

lançando-se o prazo de dois anos na aba “Sobrestamento” e no

“GIGS”.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010911-60.2019.5.03.0143
AUTOR MAURO MELO DE SOUZA

ADVOGADO ALINE CARLOS DA ROCHA(OAB:
178395/MG)

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

RÉU FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

RÉU DEJAIR GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

RÉU CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

RÉU ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU DERLI GORETTI

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

RÉU ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU GORETTI IRMAOS LTDA

PERITO FILIPE PACHECO LANES RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Astransp

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS PAULO PEREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BASTOS DOS
SANTOS(OAB: 40091/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO LUSO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FALCAO DE
MORAES(OAB: 311247/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO SAMARA FRANCIS CORREIA
DIAS(OAB: 213581/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLVO (BRASIL) S.A

ADVOGADO NATHALIA KOWALSKI
FONTANA(OAB: 44056/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO MELO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79b1087

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Vistos os autos.

Vista às partes dos cálculos apresentados para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, na forma do art. 879, §2º da CLT, sob pena de

preclusão, prazo de oito dias, devendo o réu,nesse mesmo prazo,

depositar o montante apurado segundo suas contas, pena de

penhora, tendo em vista tratar-se de valor incontroverso. 

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010911-60.2019.5.03.0143
AUTOR MAURO MELO DE SOUZA

ADVOGADO ALINE CARLOS DA ROCHA(OAB:
178395/MG)

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

RÉU FERNANDO WALACI GORETTI

ADVOGADO RODRIGO VALENTE MOTA(OAB:
92234/MG)

RÉU DEJAIR GORETTI

ADVOGADO BRENER DUQUE BELOZI(OAB:
103827/MG)

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

RÉU CASSIO ALOIZIO GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU SEBASTIAO PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU JOAO FERNANDES PASCHOALIM

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU DILSON GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU ALMIR GORETTI

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL LIMITADA

ADVOGADO MARJORIE MONTEIRO(OAB:
201009/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIANARO
CAMPOS(OAB: 101342/MG)

ADVOGADO ISABELLE SILVINO DE
OLIVEIRA(OAB: 109873/MG)

RÉU ANGELA CRISTINA GORETTI LOPES

ADVOGADO JUAREZ LOURES DE
OLIVEIRA(OAB: 55553/MG)

RÉU DERLI GORETTI

ADVOGADO MARCELO MARTINEZ(OAB:
76284/MG)

RÉU ARLETE MARIA GORETTI GUEDES

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU ARMINDA GORETTI CAMPOS

ADVOGADO SETEMBRINO DA SILVA RAMALHO
FILHO(OAB: 73751/MG)

RÉU GORETTI IRMAOS LTDA

PERITO FILIPE PACHECO LANES RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Astransp

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS PAULO PEREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BASTOS DOS
SANTOS(OAB: 40091/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO LUSO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FALCAO DE
MORAES(OAB: 311247/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO SAMARA FRANCIS CORREIA
DIAS(OAB: 213581/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLVO (BRASIL) S.A

ADVOGADO NATHALIA KOWALSKI
FONTANA(OAB: 44056/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE URBANO SAO MIGUEL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79b1087

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Vistos os autos.

Vista às partes dos cálculos apresentados para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, na forma do art. 879, §2º da CLT, sob pena de

preclusão, prazo de oito dias, devendo o réu,nesse mesmo prazo,

depositar o montante apurado segundo suas contas, pena de

penhora, tendo em vista tratar-se de valor incontroverso. 

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010652-70.2016.5.03.0143
AUTOR JULYO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE SOUZA
FERNANDES(OAB: 111763/MG)

RÉU TERCEIRIZA SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULYO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64853c6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Indefiro os pedidos de ativação das ferramentas, visto que foram

objeto de análise no despacho Id 431c5ee.

Intime-se a parte exequente para indicar meios ao prosseguimento

da execução, no prazo de 5 dias, salientando que restarão

rejeitados requerimentos para repetição de diligências já

malogradas.

Silente ou indicado meios ineficazes, proceda-se ao sobrestamento

do feito por execução frustrada, iniciando-se o prazo prescricional

de que trata o art. 11-A da CLT c/c art. 9°, 10° e 921, 5°, do CPC

(art. 4° da IN TST n° 39/2016 e art. 21 da IN TST n° 41/2018),

lançando-se o prazo de dois anos na aba “Sobrestamento” e no

“GIGS”.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010388-14.2020.5.03.0143
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E

INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

ADVOGADO JULIANA MORAIS DE ALMEIDA
VIEIRA SILVA(OAB: 192699/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES INICIAL LTDA

ADVOGADO DAYSE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
154889/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS E INSTRUTORES DE AUTO
ESCOLAS DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SEAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 560536a

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Ante os termos da certidão anexada no Id e9c3283 do processo

0010392-51.2020.5.03.0143, aguarde-se por mais 30 dias para

nova pesquisa junto à Ação Coletiva que tramita perante a 23ª VT

de Belo Horizonte sob o nº 10952-81.2023.5.03.0015. Registre-se

prazo no GIGS.

Traslade-se para os presentes autos a certidão supracitada.

Intimem-se as partes e o MPT.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010353-49.2023.5.03.0143
AUTOR LINDOMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS KELVIN COELHO(OAB:
138743/MG)

ADVOGADO JUBER GERALDO CAFIERO
COELHO(OAB: 165246/MG)

RÉU HOSPITAL E MATERNIDADE
THEREZINHA DE JESUS

ADVOGADO RENATA ARAUJO DE CASTRO
LACERDA(OAB: 118819/RJ)

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435/RJ)

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8bf2dc

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Analisadas as impugnações de ambas as partes, na forma do artigo

879, §2º, da CLT, verifico que as contas elaboradas pelo

RECLAMANTE, no Id d84a418, estão mais adequadas ao comando

exequendo. Remetam-se os autos ao SCLJ para formalização e

atualização do débito, esclarecendo, desde já, que a sentença

homologatória dos cálculos não faz coisa julgada, permanecendo

garantido às partes o direito de insurgência, após a garantia do

Juízo, na forma do artigo 884 da CLT., oportunidade em que será

observada, no entanto, eventual ocorrência de PRECLUSÃO.

Remetam-se os autos ao SCLJ., registrando prazo no GIGS.

Intimem-se as partes apenas para ciência.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010353-49.2023.5.03.0143
AUTOR LINDOMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS KELVIN COELHO(OAB:
138743/MG)

ADVOGADO JUBER GERALDO CAFIERO
COELHO(OAB: 165246/MG)

RÉU HOSPITAL E MATERNIDADE
THEREZINHA DE JESUS

ADVOGADO RENATA ARAUJO DE CASTRO
LACERDA(OAB: 118819/RJ)

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

ADVOGADO VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435/RJ)

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8bf2dc

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Analisadas as impugnações de ambas as partes, na forma do artigo

879, §2º, da CLT, verifico que as contas elaboradas pelo

RECLAMANTE, no Id d84a418, estão mais adequadas ao comando

exequendo. Remetam-se os autos ao SCLJ para formalização e

atualização do débito, esclarecendo, desde já, que a sentença

homologatória dos cálculos não faz coisa julgada, permanecendo

garantido às partes o direito de insurgência, após a garantia do

Juízo, na forma do artigo 884 da CLT., oportunidade em que será

observada, no entanto, eventual ocorrência de PRECLUSÃO.

Remetam-se os autos ao SCLJ., registrando prazo no GIGS.

Intimem-se as partes apenas para ciência.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010388-14.2020.5.03.0143
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E

INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

ADVOGADO JULIANA MORAIS DE ALMEIDA
VIEIRA SILVA(OAB: 192699/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES INICIAL LTDA

ADVOGADO DAYSE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
154889/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES INICIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 560536a

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Ante os termos da certidão anexada no Id e9c3283 do processo

0010392-51.2020.5.03.0143, aguarde-se por mais 30 dias para

nova pesquisa junto à Ação Coletiva que tramita perante a 23ª VT

de Belo Horizonte sob o nº 10952-81.2023.5.03.0015. Registre-se

prazo no GIGS.

Traslade-se para os presentes autos a certidão supracitada.

Intimem-se as partes e o MPT.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010443-57.2023.5.03.0143
CONSIGNANTE IBITIPOCA RESERVA AMBIENTAL

S/A

ADVOGADO ROMULO ROSSI FELIPE(OAB:
107057/MG)

CONSIGNATÁRIO JOAO RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO BERNARDO DE PAULA
SALLES(OAB: 150528/MG)

CONSIGNATÁRIO LEILA MARIA FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO BERNARDO DE PAULA
SALLES(OAB: 150528/MG)

CONSIGNATÁRIO EDILSON FABIO RIBEIRO

CONSIGNATÁRIO RAQUEL INES DA CUNHA

ADVOGADO PAULA EVARISTO DOS REIS
FERRAZ DE BARROS(OAB:
107935/MG)

ADVOGADO CAMILA VIANA VIDAL COSTA(OAB:
161041/MG)

ADVOGADO BERNARDO DE PAULA
SALLES(OAB: 150528/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RIBEIRO DA CRUZ

  - LEILA MARIA FERREIRA RIBEIRO

  - RAQUEL INES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8f97fa

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Inclua-se o feito na pauta de audiência de instrução do dia

15/04/2024 às 07h58min, dispensado o comparecimento das partes

e procuradores.

Intimem-se as partes apenas para ciência.

Cumpra-se;

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010443-57.2023.5.03.0143
CONSIGNANTE IBITIPOCA RESERVA AMBIENTAL

S/A

ADVOGADO ROMULO ROSSI FELIPE(OAB:
107057/MG)

CONSIGNATÁRIO JOAO RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO BERNARDO DE PAULA
SALLES(OAB: 150528/MG)

CONSIGNATÁRIO LEILA MARIA FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO BERNARDO DE PAULA
SALLES(OAB: 150528/MG)

CONSIGNATÁRIO EDILSON FABIO RIBEIRO

CONSIGNATÁRIO RAQUEL INES DA CUNHA

ADVOGADO PAULA EVARISTO DOS REIS
FERRAZ DE BARROS(OAB:
107935/MG)

ADVOGADO CAMILA VIANA VIDAL COSTA(OAB:
161041/MG)

ADVOGADO BERNARDO DE PAULA
SALLES(OAB: 150528/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBITIPOCA RESERVA AMBIENTAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8f97fa

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Inclua-se o feito na pauta de audiência de instrução do dia

15/04/2024 às 07h58min, dispensado o comparecimento das partes

e procuradores.

Intimem-se as partes apenas para ciência.

Cumpra-se;

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011458-95.2022.5.03.0143
AUTOR MARCOS AURELIO CEDROLA

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)
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ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO CEDROLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9659af

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

A decisão de primeiro grau foi mantida.

Intime-se o reclamante a comprovar nos autos a quitação das

custas e dos honorários sucumbenciais, no prazo de 05 dias, sob

pena de execução.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010375-10.2023.5.03.0143
AUTOR LUIZ PAULO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO ELDER DE OLIVEIRA TEIXEIRA(OAB:
188731/MG)

RÉU MOTOR PLAY LTDA

ADVOGADO CARLOS MAGNO BIBIANO
CAIXEIRO(OAB: 169513/MG)

ADVOGADO LUIZ CARLOS MARTINS DOS
SANTOS FILHO(OAB: 185026/MG)

RÉU ROSILENE DOS SANTOS
CORDEIRO

ADVOGADO CARLOS MAGNO BIBIANO
CAIXEIRO(OAB: 169513/MG)

ADVOGADO LUIZ CARLOS MARTINS DOS
SANTOS FILHO(OAB: 185026/MG)

RÉU MATHEUS CORDEIRO DA COSTA

ADVOGADO CARLOS MAGNO BIBIANO
CAIXEIRO(OAB: 169513/MG)

ADVOGADO LUIZ CARLOS MARTINS DOS
SANTOS FILHO(OAB: 185026/MG)

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS CORDEIRO DA COSTA

  - MOTOR PLAY LTDA

  - ROSILENE DOS SANTOS CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 957abb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o reclamado a realizar os procedimentos solicitados pelo

reclamante na petição de id 196eec7, 05 dias, em cumprimento ao

acordo celebrado.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010183-82.2020.5.03.0143
AUTOR WALDETE JOSE DA SILVA

ADVOGADO IAGO MENDES CALMETO DE
OLIVEIRA(OAB: 182774/MG)

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RÉU SHIELD SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO LUDMILA GOMES FREITAS
BALDUSSI(OAB: 438916/SP)

RÉU SUDAMERICA VIDA CORRETORA
DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ LUNARDON(OAB:
23304/PR)

PERITO MELISSA CHRISTINE FERREIRA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIELD SEGURANCA - EIRELI

  - SUDAMERICA VIDA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 255d080

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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1. Observe-se a modificação do julgado nos termos dos acórdãos

de IDs ece7849 e dd906e7.

2. Intimem-se as partes para apresentar os cálculos de liquidação

em conformidade com o PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO

DO TRT DA 3ª REGIÃO, observando ainda o contido no item 1

deste despacho, no prazo de 10 dias, devendo as reclamadas,

devedoras solidárias, no mesmo prazo, indicar, através dos

respectivos IDs, todos os depósitos recursais existentes nos autos,

bem como depositar, EM CONTA JUDICIAL JUNTO À CEF, o valor

que entende devido, podendo deduzir os valores dos depósitos

recursais, EXCETO CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS,

CUSTAS PROCESSUAIS E IMPOSTO DE RENDA, CUJOS

RECOLHIMENTOS SERÃO REALIZADOS EM GUIAS GPS, GRU

E DARF,  RESPECTIVAMENTE,  PENA DE IMEDIATA

EXECUÇÃO ,  por  se  t ra tar  de  verba incont roversa.

O FGTS e a multa de 40%, apurados na presente ação, devem ser

recolhidos pelo reclamado, por meio de guia própria, diretamente na

conta fundiária da parte autora, na forma dos artigos 26 e 26-A da

Lei 8.036/1990, com as alterações introduzidas pela Lei 13.932, de

2019, cabendo ao réu a comprovação do recolhimento, NO MESMO

PRAZO DE QUE DISPUSER PARA APRESENTAÇÃO DE SEUS

CÁLCULOS, sob pena de execução por esta Especializada.

A SECRETARIA FICA AUTORIZADA A REALIZAR O BLOQUEIO

DE NUMERÁRIO, VIA SISBAJUD, EM CASO DE NÃO QUITAÇÃO

DO VALOR INCONTROVERSO.

OBS: A não indicação das contas recursais (em conta vinculada ao

FGTS ou conta judicial), se houver, ensejará o prosseguimento da

execução com desconsideração dos depósitos recursais

eventualmente efetuados.

3. Os cálculos deverão conter, necessariamente:

a. planilha com demonstrativo das bases de cálculo das parcelas

apuráveis;

b.índice de atualização monetária aplicado;

c. taxa de juros de mora aplicados, período de incidência e valor

apurado;

  d. planilha com base de cálculo das contribuições previdenciárias

e do imposto de renda, além do valor apurado a este título;

  e. planilha com resumo geral dos cálculos (Provimento 04/2000

do TRT da 3a. Região).

  4. Apresentados os cálculos, dê-se vista para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, na forma do art. 879, §2º da CLT, sob pena de

preclusão, prazo de oito dias, devendo o réu,nesse mesmo prazo,

caso não tenha feito, depositar o montante apurado segundo suas

contas, pena de penhora, tendo em vista tratar-se de valor

incontroverso. 

 5. ATENÇÃO: PARA AS SENTENÇAS PROFERIDAS A PARTIR

DE 18/12/2020, EM QUE JÁ CONSTOU EXPRESSAMENTE QUE

A CORREÇÃO E OS JUROS SERÃO APLICADOS NA FORMA DA

DECISÃO PROFERIDA NA REFERIDA AÇÃO CONSTITUCIONAL,

PREVALECE COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO O IPCA-E, NA

FASE PRÉ-PROCESSUAL, E, DAÍ EM DIANTE, A TAXA SELIC.

  Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010386-44.2020.5.03.0143
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E

INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

ADVOGADO JULIANA MORAIS DE ALMEIDA
VIEIRA SILVA(OAB: 192699/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES DELGADO & FILHOS
LTDA

ADVOGADO DAYSE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
154889/MG)

PERITO IVAN CESAR DE PAULA CALHEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS E INSTRUTORES DE AUTO
ESCOLAS DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SEAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf77cb3

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Ante os termos da certidão de Id cfc7ceb, aguarde-se por mais 30
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dias para nova pesquisa junto à Ação Coletiva que tramita perante a

23ª VT de Belo Horizonte sob o nº 10952-81.2023.5.03.0015.

Registre-se prazo no GIGS.

Intimem-se as partes e o MPT.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010386-44.2020.5.03.0143
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E

INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

ADVOGADO JULIANA MORAIS DE ALMEIDA
VIEIRA SILVA(OAB: 192699/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES DELGADO & FILHOS
LTDA

ADVOGADO DAYSE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
154889/MG)

PERITO IVAN CESAR DE PAULA CALHEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES DELGADO &
FILHOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf77cb3

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Ante os termos da certidão de Id cfc7ceb, aguarde-se por mais 30

dias para nova pesquisa junto à Ação Coletiva que tramita perante a

23ª VT de Belo Horizonte sob o nº 10952-81.2023.5.03.0015.

Registre-se prazo no GIGS.

Intimem-se as partes e o MPT.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010599-45.2023.5.03.0143
AUTOR KATARINA ALMEIDA BRASKULKI

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BARROS MELLO
VEIGA(OAB: 202515/MG)

ADVOGADO VICTOR CEDROLA
ALVARENGA(OAB: 203308/MG)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA
ASSUNCAO(OAB: 62188/MG)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO DAIBERT
VEIGA(OAB: 57628/MG)

RÉU COIMBRA E FERREIRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RÉU ORGANIZACOES CERCRED LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RÉU MAPA DO CREDITO EIRELI

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RÉU CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RÉU TELESEG ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

  - COIMBRA E FERREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

  - MAPA DO CREDITO EIRELI

  - ORGANIZACOES CERCRED LTDA

  - TELESEG ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3445984

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante, formalizados

pelo SCLJ, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo o valor da condenação em R$18.366,33, vigentes em

31/03/2024, sem prejuízo de eventuais atualizações.

Registrem-se na aba correspondente as parcelas apuradas nos

cálculos de liquidação.

CITEM-SE OS RECLAMADOS, por meio de seu procurador, para

pagar a dívida ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob

pena de penhora.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010390-81.2020.5.03.0143
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E

INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

ADVOGADO JULIANA MORAIS DE ALMEIDA
VIEIRA SILVA(OAB: 192699/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES JUIZ DE FORA LTDA

ADVOGADO ANGELICA EVELYN CASSIANO
DAVID(OAB: 164774/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES JUIZ DE FORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2f0540

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Ante os termos da certidão anexada no Id e9c3283 do processo

0010392-51.2020.5.03.0143, aguarde-se por mais 30 dias para

nova pesquisa junto à Ação Coletiva que tramita perante a 23ª VT

de Belo Horizonte sob o nº 10952-81.2023.5.03.0015. Registre-se

prazo no GIGS.

Traslade-se para os presentes autos a certidão supracitada.

Intimem-se as partes e o MPT.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010390-81.2020.5.03.0143
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E

INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

ADVOGADO JULIANA MORAIS DE ALMEIDA
VIEIRA SILVA(OAB: 192699/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES JUIZ DE FORA LTDA

ADVOGADO ANGELICA EVELYN CASSIANO
DAVID(OAB: 164774/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS E INSTRUTORES DE AUTO
ESCOLAS DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SEAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2f0540

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

VISTOS ETC

Ante os termos da certidão anexada no Id e9c3283 do processo

0010392-51.2020.5.03.0143, aguarde-se por mais 30 dias para

nova pesquisa junto à Ação Coletiva que tramita perante a 23ª VT

de Belo Horizonte sob o nº 10952-81.2023.5.03.0015. Registre-se

prazo no GIGS.

Traslade-se para os presentes autos a certidão supracitada.

Intimem-se as partes e o MPT.

Cumpra-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000590-39.2014.5.03.0143
AUTOR KLAYTON DA COSTA RESENDE

ADVOGADO GISELLE OLIVEIRA MOKDECI(OAB:
100095/MG)

RÉU CJF DE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LUCIO PAULO DOS SANTOS(OAB:
23815/MG)

RÉU U&M MINERACAO E CONSTRUCAO
S/A

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PALETTA
GUEDES(OAB: 78745/MG)

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

PERITO DIRCEU ROBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLAYTON DA COSTA RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4ef261

proferida nos autos.

SENTENÇA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

VISTOS ETC

Revendo o despacho de Id 2f9ddfb, observo que ocorreu erro

material no valor devido pelo reclamante, o que corrijo, neste ato,

para onde se lê R$1.764,73, LEIA-SE COMO CORRETO

R$21.764,73, o que, no entanto, não altera a condição de execução

frustrada em face do autor.

O presente feito foi remetido ao arquivo provisório em 18/03/2022.

Portanto, a ação encontra-se paralisada, há mais de dois anos, sem

que a exequente/ré tenha apresentado meios efetivos ao

prosseguimento da execução.

É inegável que o Direito, como instrumento de controle social, é o

grande responsável pela harmonia da vida em sociedade. Para

alcançar tal objetivo, vale-se de diversos institutos, a fim de afastar

as incertezas que possam cercar as relações sob seu domínio,

sendo a prescrição um deles.

A prescrição intercorrente decorre da inércia do titular de um direito

que, devendo dar continuidade ao andamento processual - seja na

fase de conhecimento ou na fase de execução - não o faz. Nesses

casos, após o decurso do lapso temporal fixado em lei, a prescrição

há que ser declarada pelo Juízo, quando as ações processuais

estejam paralisadas no Judiciário.

No que pertine à fase executória, a execução trabalhista poderá ser

promovida “ex officio” pelo juiz, no caso de contribuições sociais e

quando os exequentes atuam em “jus postulandi”, conforme arts.

876, parágrafo único e 878, ambos da CLT, e assim, a provocação

da parte seria dispensável e afastada estaria a condição de inércia,

não ocorrendo a prescrição.

Com as alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017 (artigo 11-A

da CLT), a responsabilidade pela propulsão da execução passou a

ser do exequente, salvo nas exceções citadas no parágrafo anterior.

Todavia, ainda que assim não fosse, "ad argumentandum tantum",

cumpre esclarecer que foram baldados todos os esforços para dar

seguimento à execução, sem êxito, conforme se infere dos autos e

do certificado supra. Por outro lado, o processo não pode

permanecer parado eternamente, aguardando providências, pois se

assim o fosse restaria configurada a "perpetuação da lide", o que o

Direito Brasileiro repele.

Tem-se, portanto, que o feito permaneceu sem impulso do credor,

por mais de 02 anos, desde a primeira remessa ao arquivo

provisório, de modo que restou caracterizada a prescrição

intercorrente disciplinada no artigo 11-A da CLT.

Pelas razões acima expostas, declaro caracterizada a prescrição

intercorrente da pretensão de recebimento do crédito pela credora,

U&M MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO S/A,  em face do

RECLAMANTE/devedor,KLAYTON DA COSTA RESENDE,em

18/03/2024,vez que decorridos mais de 02 anos do arquivamento

provisório dos autos, sem indicação de meios efetivos ao

prosseguimento da execução.

Isso posto, julgo extinta a execução, na forma do artigo 924, V do

CPC/15, nos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo para todos os fins.

Extinta a execução do crédito trabalhista principal,  em

consequência, fica também extinta a execução previdenciária (art.

40, § 4º, da Lei nº 6.830/80), fiscal e demais encargos processuais,

inclusive comissão de leiloeiro, honorários sucumbenciais e

periciais, meros acessórios.

1) Intimem-se aspartes.

3) Ao trânsito em julgado, mantida a presente sentença, cancelem-

se as restrições lançadas em face da 1ª reclamada, CJF de

Vigilância Ltda (BNDT e RENAJUD f.264 FÍSICO).

Nada mais.

Encerrou-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        TARCISIO CORREA DE BRITO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000590-39.2014.5.03.0143
AUTOR KLAYTON DA COSTA RESENDE

ADVOGADO GISELLE OLIVEIRA MOKDECI(OAB:
100095/MG)

RÉU CJF DE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LUCIO PAULO DOS SANTOS(OAB:
23815/MG)

RÉU U&M MINERACAO E CONSTRUCAO
S/A

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PALETTA
GUEDES(OAB: 78745/MG)

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

PERITO DIRCEU ROBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CJF DE VIGILANCIA LTDA

  - U&M MINERACAO E CONSTRUCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4ef261

proferida nos autos.

SENTENÇA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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VISTOS ETC

Revendo o despacho de Id 2f9ddfb, observo que ocorreu erro

material no valor devido pelo reclamante, o que corrijo, neste ato,

para onde se lê R$1.764,73, LEIA-SE COMO CORRETO

R$21.764,73, o que, no entanto, não altera a condição de execução

frustrada em face do autor.

O presente feito foi remetido ao arquivo provisório em 18/03/2022.

Portanto, a ação encontra-se paralisada, há mais de dois anos, sem

que a exequente/ré tenha apresentado meios efetivos ao

prosseguimento da execução.

É inegável que o Direito, como instrumento de controle social, é o

grande responsável pela harmonia da vida em sociedade. Para

alcançar tal objetivo, vale-se de diversos institutos, a fim de afastar

as incertezas que possam cercar as relações sob seu domínio,

sendo a prescrição um deles.

A prescrição intercorrente decorre da inércia do titular de um direito

que, devendo dar continuidade ao andamento processual - seja na

fase de conhecimento ou na fase de execução - não o faz. Nesses

casos, após o decurso do lapso temporal fixado em lei, a prescrição

há que ser declarada pelo Juízo, quando as ações processuais

estejam paralisadas no Judiciário.

No que pertine à fase executória, a execução trabalhista poderá ser

promovida “ex officio” pelo juiz, no caso de contribuições sociais e

quando os exequentes atuam em “jus postulandi”, conforme arts.

876, parágrafo único e 878, ambos da CLT, e assim, a provocação

da parte seria dispensável e afastada estaria a condição de inércia,

não ocorrendo a prescrição.

Com as alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017 (artigo 11-A

da CLT), a responsabilidade pela propulsão da execução passou a

ser do exequente, salvo nas exceções citadas no parágrafo anterior.

Todavia, ainda que assim não fosse, "ad argumentandum tantum",

cumpre esclarecer que foram baldados todos os esforços para dar

seguimento à execução, sem êxito, conforme se infere dos autos e

do certificado supra. Por outro lado, o processo não pode

permanecer parado eternamente, aguardando providências, pois se

assim o fosse restaria configurada a "perpetuação da lide", o que o

Direito Brasileiro repele.

Tem-se, portanto, que o feito permaneceu sem impulso do credor,

por mais de 02 anos, desde a primeira remessa ao arquivo

provisório, de modo que restou caracterizada a prescrição

intercorrente disciplinada no artigo 11-A da CLT.

Pelas razões acima expostas, declaro caracterizada a prescrição

intercorrente da pretensão de recebimento do crédito pela credora,

U&M MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO S/A,  em face do

RECLAMANTE/devedor,KLAYTON DA COSTA RESENDE,em

18/03/2024,vez que decorridos mais de 02 anos do arquivamento

provisório dos autos, sem indicação de meios efetivos ao

prosseguimento da execução.

Isso posto, julgo extinta a execução, na forma do artigo 924, V do

CPC/15, nos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo para todos os fins.

Extinta a execução do crédito trabalhista principal,  em

consequência, fica também extinta a execução previdenciária (art.

40, § 4º, da Lei nº 6.830/80), fiscal e demais encargos processuais,

inclusive comissão de leiloeiro, honorários sucumbenciais e

periciais, meros acessórios.

1) Intimem-se aspartes.

3) Ao trânsito em julgado, mantida a presente sentença, cancelem-

se as restrições lançadas em face da 1ª reclamada, CJF de

Vigilância Ltda (BNDT e RENAJUD f.264 FÍSICO).

Nada mais.

Encerrou-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

        TARCISIO CORREA DE BRITO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011416-46.2022.5.03.0143
AUTOR RHADIJA AMANDA GLANSMANN DA

SILVA

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 114592/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO FERNANDES(OAB:
30530/MG)

ADVOGADO JOSE AMAURY FERNANDES(OAB:
53806/MG)

RÉU UNIAO COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO AFONSO LUIZ MENDES
ABRITTA(OAB: 103068/MG)

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHADIJA AMANDA GLANSMANN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do alvará expedido, id 465223c

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO ALMEIDA SANTOS

Assessor

Processo Nº HTE-0010669-62.2023.5.03.0143

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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REQUERENTES JENIFER ANGEL DO NASCIMENTO
COSTA

ADVOGADO PAMELA FIALHO BITENCOURT
RESENDE DA SILVA(OAB:
218930/MG)

REQUERENTES C & S CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GILSON BENTO DE OLIVEIRA(OAB:
72277/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER ANGEL DO NASCIMENTO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho proferido nos autos, id c8e88e2:

Vistos os autos.

Homologo o acordo de Id fb021aa para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Proceda a Secretaria ao lançamento das parcelas/parcela única.

Decorridos 30 dias após o ultimo dia de vencimento das obrigações

estabelecidas na avença, sem manifestação do reclamante, o

acordo será reputado integralmente cumprido.

A 2ª requerente deverá comprovar os recolhimentos previdenciários,

conforme determinado anteriormente, até 30 dias após o

vencimento do acordo.

Dispensada a intimação da União, em razão do que regulamenta a

Portaria PGF 839/13.

Após a quitação de todos os débitos, cancele-se a ordem CNIB.

Ficam as partes intimadas a armazenar os dados dos autos

eletrônicos em assentamento próprio, na forma do artigo 25 da

Resolução CSJT 185/2017.

Tudo quitado e nada a ser requerido, venham os autos conclusos

para extinção da execução.

Dê-se ciências às partes.

JUIZ DE FORA/MG, 12 de março de 2024.

TARCISIO CORREA DE BRITO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO ALMEIDA SANTOS

Assessor

Processo Nº HTE-0010669-62.2023.5.03.0143
REQUERENTES JENIFER ANGEL DO NASCIMENTO

COSTA

ADVOGADO PAMELA FIALHO BITENCOURT
RESENDE DA SILVA(OAB:
218930/MG)

REQUERENTES C & S CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GILSON BENTO DE OLIVEIRA(OAB:
72277/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & S CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho proferido nos autos, id c8e88e2:

Vistos os autos.

Homologo o acordo de Id fb021aa para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Proceda a Secretaria ao lançamento das parcelas/parcela única.

Decorridos 30 dias após o ultimo dia de vencimento das obrigações

estabelecidas na avença, sem manifestação do reclamante, o

acordo será reputado integralmente cumprido.

A 2ª requerente deverá comprovar os recolhimentos previdenciários,

conforme determinado anteriormente, até 30 dias após o

vencimento do acordo.

Dispensada a intimação da União, em razão do que regulamenta a

Portaria PGF 839/13.

Após a quitação de todos os débitos, cancele-se a ordem CNIB.

Ficam as partes intimadas a armazenar os dados dos autos

eletrônicos em assentamento próprio, na forma do artigo 25 da

Resolução CSJT 185/2017.

Tudo quitado e nada a ser requerido, venham os autos conclusos

para extinção da execução.

Dê-se ciências às partes.

JUIZ DE FORA/MG, 12 de março de 2024.

TARCISIO CORREA DE BRITO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO ALMEIDA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010066-28.2019.5.03.0143
AUTOR ALBERTO FONSECA DO CARMO

ADVOGADO OSMAR TALARICO DE SOUZA
FILHO(OAB: 168006/MG)

ADVOGADO GABRIELA HELENA ALVES
DRUMOND VALLE(OAB: 167841/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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  - ALBERTO FONSECA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, esclareço que para fins de cumprimento do r. despacho

de id 6bee441 (expedição de precatório), necessário a indicação

dos dados bancários do favorecido.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO ALMEIDA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0010937-19.2023.5.03.0143
AUTOR KATRINY ALICE DOMINGOS

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

RÉU F V LIMA - COMERCIO E
DECORACAO

ADVOGADO ALINE APARECIDA CEZARIO
COELHO(OAB: 148058/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F V LIMA - COMERCIO E DECORACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho proferido nos autos: ]Vistos etc.

Homologo os cálculos apresentados pela autora, formalizados pelo

SCLJ, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo o valor da condenação em R$16.995,40, vigentes em

31/03/2024.

Registrem-se na aba correspondente as parcelas apuradas nos

cálculos de liquidação.

CITE-SE A RECLAMADA, por meio de seu procurador, para pagar

a dívida ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora.

JUIZ DE FORA/MG, 12 de março de 2024.

TARCISIO CORREA DE BRITO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO ALMEIDA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011072-07.2018.5.03.0143

AUTOR GUSTAVO FIGUEREDO PINTO

ADVOGADO ALINE CARLOS DA ROCHA(OAB:
178395/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO DUTRA
TRINDADE(OAB: 162512/MG)

ADVOGADO CHRISTIANE DO NASCIMENTO
INACIO(OAB: 191183/MG)

ADVOGADO PAULO SERGIO AVEZANI(OAB:
133630/MG)

RÉU MARIA LUISA BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO ULISSES ESPARTACUS DE SOUZA
COSTA(OAB: 119400/MG)

RÉU BUMAYE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO GIOVANNI MALTA DO VALLE
SILVA(OAB: 55689/MG)

RÉU MRJ MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO GIOVANNI MALTA DO VALLE
SILVA(OAB: 55689/MG)

RÉU MERLOT MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO GIOVANNI MALTA DO VALLE
SILVA(OAB: 55689/MG)

ADVOGADO ULISSES ESPARTACUS DE SOUZA
COSTA(OAB: 119400/MG)

RÉU LUIZ GONZAGA MARTINS RIBEIRO
JUNIOR

ADVOGADO TIAGO AMARAL GUIMUZZI DA
SILVA(OAB: 131130/MG)

ADVOGADO GIOVANNI MALTA DO VALLE
SILVA(OAB: 55689/MG)

RÉU PAULO MAX BATISTA SOUZA

ADVOGADO ULISSES ESPARTACUS DE SOUZA
COSTA(OAB: 119400/MG)

RÉU SYRAH MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO GIOVANNI MALTA DO VALLE
SILVA(OAB: 55689/MG)

RÉU CARMEN MIRANDA MARTINS
RIBEIRO

ADVOGADO TIAGO AMARAL GUIMUZZI DA
SILVA(OAB: 131130/MG)

ADVOGADO GIOVANNI MALTA DO VALLE
SILVA(OAB: 55689/MG)

RÉU ROANNE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO GIOVANNI MALTA DO VALLE
SILVA(OAB: 55689/MG)

RÉU BEATRIZ BATISTA DE SOUZA
RIBEIRO

ADVOGADO GIOVANNI MALTA DO VALLE
SILVA(OAB: 55689/MG)

ADVOGADO TIAGO AMARAL GUIMUZZI DA
SILVA(OAB: 131130/MG)

RÉU GML CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO GIOVANNI MALTA DO VALLE
SILVA(OAB: 55689/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS COSTA BASTOS

ARREMATANTE CAMILA RIBEIRO BERNARDO

ADVOGADO PAULO EMILIO DUTRA
TRINDADE(OAB: 162512/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

José Roberto Veiga Ferreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO FIGUEREDO PINTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09b0bd6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Forneça o exequente os endereços dos executados descritos na

peça Id cd3379b .

Após o cumprimento pelo exequente, intimem-se aqueles

executados da decisão Id 6597266.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001802-95.2014.5.03.0143
AUTOR RAFAEL DE PAIVA FARTES

ADVOGADO MARCELO PICOLI(OAB: 81789/MG)

RÉU ANTONIO GOMES SALMEN

RÉU CONCRETOMIX ENGENHARIA DE
CONCRETO LTDA.

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

RÉU MARIA GOMES SALMEN

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE PAIVA FARTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2591b72

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a restrição lançada é de natureza administrativa

da Receita Federal cabe às partes solucionar a questão junto

àquele órgão.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000071-35.2012.5.03.0143
AUTOR DAYELE NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO WALDEMAR DE FREITAS
TRINDADE(OAB: 43074/MG)

RÉU BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYELE NASCIMENTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aae084

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamante a fornecer os dados bancários completos, no

prazo de cinco dias, a saber: nome e número do banco, operação,

número da conta e CPF/CNPJ do titular da conta.

Vinda aos autos a informação, expeça-se alvará de transferência,

observando os cálculos de Id 8840fdb, utilizando-se do saldo das

contas judiciais nº 04929971-5 e 3400119629075 , devendo ser

liberado ao autor o saldo remanescente após o pagamento dos

demais credores.

Em caso de silêncio da reclamante, liberem-se os créditos dos

demais interessados, via SIF/Sicond, expedindo-se alvará para

levantamento presencial em favor da reclamante, vedada a

substituição por alvará de transferência, evitando-se retrabalho pela

Secretaria

Após o cumprimento pela instituição financeira, proceda-se ao

lançamento dos valores, intimando-se o reclamante para, no prazo

de cinco dias, requerer o que entender de direito, sob pena de

preclusão.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011041-11.2023.5.03.0143
AUTOR EDSON MARCOS NATAL

ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA
ESTEVAO SOARES(OAB:
142599/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MARCOS NATAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7ac292

proferido nos autos.

Despacho - Pje

Vistos etc.

Vista às partes do laudo pericial, prazo de 05 dias.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010956-25.2023.5.03.0143
REQUERENTE MARVIN FERNANDES LOPES

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO PATRICIA CHAGAS BRIGHENTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARVIN FERNANDES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79e8d66

proferida nos autos.

Vistos.

Deixo de receber o agravo de petição interposto pelo autor, tendo

em vista que é recurso que encontra previsão legal no art. 897, "a",

da CLT, sendo cabível contra as decisões do juiz ou Presidente, nas

execuções.

Ocorre que a decisão impugnada no presente agravo tem natureza

de decisão interlocutória, ou seja, é irrecorrível de imediato na

Justiça do Trabalho, como se extrai do art. 893, §1º, da CLT e da

leitura da Súmula n. 214 do TST, salvo as exceções previstas no

art. 799, §2º, do mesmo diploma legal.

Vista ao …, prazo legal.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010020-63.2024.5.03.0143
REQUERENTES HOSPITAL E MATERNIDADE

THEREZINHA DE JESUS

ADVOGADO VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435/RJ)

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

REQUERENTES DIRCE GOMES

ADVOGADO PAULO EDUARDO RODRIGUES
REIS(OAB: 181497/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af17cdd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro a dilação do prazo requerida.

Intime-se.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011235-79.2021.5.03.0143
AUTOR VANIA DA SILVEIRA ANGELO

PEREIRA

ADVOGADO WELITON RODRIGUES DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 133053/MG)

RÉU LUZIMAR EVARISTO CARLOS DE
SOUSA

ADVOGADO ADAUTO EVARISTO CARLOS(OAB:
47512/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIMAR EVARISTO CARLOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71e919d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Esclareça a reclamada seu requerimento de id a2c73a8, 05 dias,

uma vez que o extrato que veio ao final da referida petição não

possui nenhuma informação de bloqueio em sua conta bancária,

mas, ao contrário, de crédito proveniente de depósito do INSS,

devendo, ainda, considerar a resposta do INSS de id 39e9485,

comprovante de exclusão de bloqueio de id 3648239 e

complemento positivo de id 1940f44.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010560-19.2021.5.03.0143
AUTOR SANDRA APARECIDA DA FONSECA

ADVOGADO GABRIEL GARCIA FERREIRA(OAB:
177365/MG)

RÉU LEONIDAS DE MELLO CORREA

ADVOGADO RICARDO XAVIER TEODORO DA
COSTA(OAB: 115449/MG)

RÉU JESSICA MONTESSI MINEIRO

ADVOGADO RICARDO XAVIER TEODORO DA
COSTA(OAB: 115449/MG)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
TEIXEIRA(OAB: 129951/MG)

RÉU INACIO NETTO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO XAVIER TEODORO DA
COSTA(OAB: 115449/MG)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
TEIXEIRA(OAB: 129951/MG)

RÉU WASHINGTON LUIS DA SILVA

ADVOGADO RICARDO XAVIER TEODORO DA
COSTA(OAB: 115449/MG)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
TEIXEIRA(OAB: 129951/MG)

RÉU @ FESTAS EIRELI - EPP

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
TEIXEIRA(OAB: 129951/MG)

RÉU D MAV GESTAO COMERCIAL LTDA

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
TEIXEIRA(OAB: 129951/MG)

RÉU W. SILVA GESTAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
TEIXEIRA(OAB: 129951/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA APARECIDA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dfefb1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o reclamante a apresenta r a matrícula atualizada do

imóvel descrito na peça Id b00eb12, em 10 dias.

Após, façam conclusos para análise do pedido de Id c90ccb0 e do

documento apresentado.

JUIZ DE FORA/MG, 19 de março de 2024.

    TARCISIO CORREA DE BRITO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de Sete Lagoas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010614-69.2022.5.03.0039
AUTOR RAFAEL CHRISTIAN DE SOUZA

PEREIRA DUARTE

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RESENDE
COUTO(OAB: 205252/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

TESTEMUNHA Graziele Rezende Miranda

PERITO ANDRE ANRAKI VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Trabalhista de Sete Lagoas

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6da3a27

proferida nos autos.

Vistos.

Registre-se que, em 29/02/2024, decorreu o prazo para o

reclamante denunciar irregularidades no cumprimento do acordo,

conforme determinado na ata de audiência Id 9b2f95b.

Portanto, ante o cumprimento integral do acordo e para observância

do Ofício Circular TST.CGJT N. 9/2023, por sentença, julgo extinta

a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Pagamentos lançados, para fins estatísticos.

Dispensada a intimação da União, por meio de sua Procuradoria-

Geral (Portaria 582, de 11.12.13, do Ministério da Fazenda).

Desnecessária a expedição da certidão prevista no artigo 6º, § 2º da

Resolução Conjunta GP/GCR nº 136/2020 do TRT da 3ª Região,

tendo em vista que não foram realizados depósitos recursais neste

feito. 

Caberá às partes a extração e armazenamento dos dados destes

autos eletrônicos, em assentamento próprio, na forma do artigo 25

Resolução 185 de 24.03.17 do CSJT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intime-se o perito André para tomar ciência do valor transferido,

conforme Id 9c11ce9, referente aos seus honorários, nos presentes

autos.

Intimem-se.

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

        CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010614-69.2022.5.03.0039
AUTOR RAFAEL CHRISTIAN DE SOUZA

PEREIRA DUARTE

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RESENDE
COUTO(OAB: 205252/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

TESTEMUNHA Graziele Rezende Miranda

PERITO ANDRE ANRAKI VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Trabalhista de Sete Lagoas

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CHRISTIAN DE SOUZA PEREIRA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6da3a27

proferida nos autos.

Vistos.

Registre-se que, em 29/02/2024, decorreu o prazo para o

reclamante denunciar irregularidades no cumprimento do acordo,

conforme determinado na ata de audiência Id 9b2f95b.

Portanto, ante o cumprimento integral do acordo e para observância

do Ofício Circular TST.CGJT N. 9/2023, por sentença, julgo extinta

a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Pagamentos lançados, para fins estatísticos.

Dispensada a intimação da União, por meio de sua Procuradoria-

Geral (Portaria 582, de 11.12.13, do Ministério da Fazenda).

Desnecessária a expedição da certidão prevista no artigo 6º, § 2º da

Resolução Conjunta GP/GCR nº 136/2020 do TRT da 3ª Região,

tendo em vista que não foram realizados depósitos recursais neste

feito. 

Caberá às partes a extração e armazenamento dos dados destes

autos eletrônicos, em assentamento próprio, na forma do artigo 25

Resolução 185 de 24.03.17 do CSJT.

Intime-se o perito André para tomar ciência do valor transferido,

conforme Id 9c11ce9, referente aos seus honorários, nos presentes

autos.

Intimem-se.

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

        CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011054-31.2023.5.03.0039
AUTOR SIDNEY ADONIS LEITE ANDRADE

ADVOGADO BENJAMIN SEBASTIAO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 74493/MG)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU BR BAP PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível da Comarca de Sete
Lagoas

TERCEIRO
INTERESSADO

AMPLIAR RESULTADOS
CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

ADVOGADO FREDERICO ARANTES GONTIJO DE
AMORIM(OAB: 72992/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA

  - ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - BR BAP PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA
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  - BR BAP RIO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - MADMO OPERACOES LTDA

  - NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

  - PRAMAR CARIOCA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

  - SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 916514d

proferida nos autos.

Vistos.

O reclamante SIDNEY ADONIS LEITE ANDRADE celebrou acordo

parcial com as empresas AMPLIAR RESULTADOS

CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA. E SIDERURGICA

SETEGUSA LTDA., mediante as cláusulas primeira a sexta, com

seus respectivos parágrafos e itens, nas quais foi estipulado o

pagamento de "[...] 100% do valor do valor do crédito do reclamante

listado na relação de credores dos autos do processo de

recuperação judicial da reclamada SÃO JORGE SIDERURGIA

LTDA. e empresas do seu grupo" [...], conforme cláusula primeira do

Acordo Id bd7bf77, limitado o pagamento ao "[...] crédito que

corresponde às suas verbas rescisórias", conforme alínea 'a', item

VI dos Considerandos desse acordo.

Trata-se da assunção da responsabilidade do crédito do

Reclamante, por terceiro interessado, no caso, a empresa AMPLIAR

RESULTADOS CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA., que se

indicou como interessada em arrendar o parque industrial da SÃO

JORGE SIDERURGIA LTDA. (item I, dos Considerandos).

Registro que, a despeito dos itens III, IV e VI, caput nesses

Considerandos, alusivos ao fato de o acordo ser mais vantajoso ao

ex-empregado e que as empresas "futuras arrendadoras" não

teriam quaisquer responsabilidades de natureza trabalhista pelos

créditos devidos àquele, em face do contrato originário havido entre

as partes - empregado e empregadora - tais considerandos vão de

encontro ao disposto nos artigos 10, caput e 448 da CLT, quanto à

assunção da responsabilidade das empresas jurídicas face aos

contratos de trabalho de seus empregados, o mesmo valendo para

os direitos adquiridos desses trabalhadores, o que também se

reafirma na responsabilidade pelos riscos da atividade econômica

do empregador, esteja ou não constituído em grupo econômico -

artigo 2º,§2º da CLT.

Não obstante, sendo plenamente capaz o empregado, e tendo

aquiescido com os termos do referido Acordo, inclusive em

ratificação de sua declaração, Id 069c5c7, homologo o Acordo, para

que surta seus regulares e jurídicos efeitos, para fins de se conferir

plena quitação - considerado o contrato de trabalho havido entre as

partes, no período de 24/05/2021 a 28/09/2023 -, às Reclamadas

SIDERURGICA SETEGUSA LTDA. e NOMIEX ASSESSORIA

EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS e também, à

terceira interessada, AMPLIAR RESULTADOS CONSULTORIA EM

GESTÃO LTDA., o mesmo valendo para a renúncia ao prazo

recursal em face dessas empresas, SIDERURGICA SETEGUSA

LTDA., NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS e AMPLIAR RESULTADOS

CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO, COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, o acordo celebrado entre o Reclamante, SIDNEY

ADONIS LEITE ANDRADE, as Reclamadas SIDERÚRGICA

SETEGUSA LTDA. e NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS e a Terceira Interessada

AMPLIAR RESULTADOS CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA.,

considerado o objeto do acordo - no montante total de R$20.014,23,

a ser depositado em até 10 dias contados de sua homologação -

para nada mais reclamar, nos termos do artigo 487, III, b, do CPC.

Tendo em vista que o acordo referido teve conteúdo parcial e à

existência de outras Reclamadas constantes do polo passivo da

ação, naquele não incluídas, aguarde-se a audiência já designada

para prosseguimento do feito em relação às demais reclamadas.

Intimem-se as partes.

Quanto ao mais, aguarde-se a audiência já designada.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

        CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011054-31.2023.5.03.0039
AUTOR SIDNEY ADONIS LEITE ANDRADE

ADVOGADO BENJAMIN SEBASTIAO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 74493/MG)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
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ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU BR BAP PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível da Comarca de Sete
Lagoas

TERCEIRO
INTERESSADO

AMPLIAR RESULTADOS
CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

ADVOGADO FREDERICO ARANTES GONTIJO DE
AMORIM(OAB: 72992/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY ADONIS LEITE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 916514d

proferida nos autos.

Vistos.

O reclamante SIDNEY ADONIS LEITE ANDRADE celebrou acordo

parcial com as empresas AMPLIAR RESULTADOS

CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA. E SIDERURGICA

SETEGUSA LTDA., mediante as cláusulas primeira a sexta, com

seus respectivos parágrafos e itens, nas quais foi estipulado o

pagamento de "[...] 100% do valor do valor do crédito do reclamante

listado na relação de credores dos autos do processo de

recuperação judicial da reclamada SÃO JORGE SIDERURGIA

LTDA. e empresas do seu grupo" [...], conforme cláusula primeira do

Acordo Id bd7bf77, limitado o pagamento ao "[...] crédito que

corresponde às suas verbas rescisórias", conforme alínea 'a', item

VI dos Considerandos desse acordo.

Trata-se da assunção da responsabilidade do crédito do

Reclamante, por terceiro interessado, no caso, a empresa AMPLIAR

RESULTADOS CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA., que se

indicou como interessada em arrendar o parque industrial da SÃO

JORGE SIDERURGIA LTDA. (item I, dos Considerandos).

Registro que, a despeito dos itens III, IV e VI, caput nesses

Considerandos, alusivos ao fato de o acordo ser mais vantajoso ao

ex-empregado e que as empresas "futuras arrendadoras" não

teriam quaisquer responsabilidades de natureza trabalhista pelos

créditos devidos àquele, em face do contrato originário havido entre

as partes - empregado e empregadora - tais considerandos vão de

encontro ao disposto nos artigos 10, caput e 448 da CLT, quanto à

assunção da responsabilidade das empresas jurídicas face aos

contratos de trabalho de seus empregados, o mesmo valendo para

os direitos adquiridos desses trabalhadores, o que também se

reafirma na responsabilidade pelos riscos da atividade econômica

do empregador, esteja ou não constituído em grupo econômico -

artigo 2º,§2º da CLT.

Não obstante, sendo plenamente capaz o empregado, e tendo

aquiescido com os termos do referido Acordo, inclusive em

ratificação de sua declaração, Id 069c5c7, homologo o Acordo, para

que surta seus regulares e jurídicos efeitos, para fins de se conferir

plena quitação - considerado o contrato de trabalho havido entre as

partes, no período de 24/05/2021 a 28/09/2023 -, às Reclamadas

SIDERURGICA SETEGUSA LTDA. e NOMIEX ASSESSORIA

EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS e também, à

terceira interessada, AMPLIAR RESULTADOS CONSULTORIA EM

GESTÃO LTDA., o mesmo valendo para a renúncia ao prazo

recursal em face dessas empresas, SIDERURGICA SETEGUSA

LTDA., NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS e AMPLIAR RESULTADOS

CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO, COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, o acordo celebrado entre o Reclamante, SIDNEY

ADONIS LEITE ANDRADE, as Reclamadas SIDERÚRGICA

SETEGUSA LTDA. e NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS e a Terceira Interessada

AMPLIAR RESULTADOS CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA.,

considerado o objeto do acordo - no montante total de R$20.014,23,

a ser depositado em até 10 dias contados de sua homologação -

para nada mais reclamar, nos termos do artigo 487, III, b, do CPC.

Tendo em vista que o acordo referido teve conteúdo parcial e à

existência de outras Reclamadas constantes do polo passivo da

ação, naquele não incluídas, aguarde-se a audiência já designada

para prosseguimento do feito em relação às demais reclamadas.

Intimem-se as partes.

Quanto ao mais, aguarde-se a audiência já designada.
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SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

        CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011152-16.2023.5.03.0039
AUTOR SONIA DE FATIMA BATISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO CAMILA SOL DA SILVA
LEONARDO(OAB: 123955/RS)

RÉU POUSADA CAPIM DO MATO LTDA -
ME

ADVOGADO Jaqueline Freitas Reis(OAB:
117150/MG)

PERITO JOAQUIM MACHADO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA DE FATIMA BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8955799

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial pelo prazo de cinco dias.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011152-16.2023.5.03.0039
AUTOR SONIA DE FATIMA BATISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO CAMILA SOL DA SILVA
LEONARDO(OAB: 123955/RS)

RÉU POUSADA CAPIM DO MATO LTDA -
ME

ADVOGADO Jaqueline Freitas Reis(OAB:
117150/MG)

PERITO JOAQUIM MACHADO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA CAPIM DO MATO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8955799

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial pelo prazo de cinco dias.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011163-45.2023.5.03.0039
AUTOR ANDERSON MOREIRA TOMAZ DE

AQUINO

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RÉU LEONARDO DE SOUSA
GONCALVES

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU PRALOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU BR BAP RIO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MOREIRA TOMAZ DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0611b8f

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se ofício ao INSS solicitando o relatório detalhado do

prontuário do reclamante Anderson Moreira Tomaz de Aquino, CPF:

138.096.236-60, incluindo datas específicas dos períodos de

afastamento e altas com respectivo CID, encaminhando as cópias

do CNIS, INFBEN, CRER, HISMED e LAUDOS MÉDICOS

PERICIAIS. Prazo de dez dias.

Por medida de celeridade e economia processuais, concedo ao

presente despacho força de ofício.

Dê-se vista às partes da petição do Perito Id ca3e1d2 (comunicação

da data de realização da diligência pericial, bem como solicitação de

documentos).

Dê-se vista ao reclamante do retorno da carta precatória Id

0777979. Prazo de cinco dias.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011163-45.2023.5.03.0039
AUTOR ANDERSON MOREIRA TOMAZ DE

AQUINO

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RÉU LEONARDO DE SOUSA
GONCALVES

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU PRALOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU BR BAP RIO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA

  - ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - BR BAP PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

  - BR BAP RIO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - BR BAP RIO PARTICIPACOES LTDA

  - LEONARDO DE SOUSA GONCALVES

  - LSG PARTICIPACOES E IMOBILIARIOS LTDA

  - MADMO OPERACOES LTDA

  - NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

  - PRALOG LOGISTICA LTDA

  - PRAMAR CARIOCA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

  - SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0611b8f

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se ofício ao INSS solicitando o relatório detalhado do

prontuário do reclamante Anderson Moreira Tomaz de Aquino, CPF:

138.096.236-60, incluindo datas específicas dos períodos de

afastamento e altas com respectivo CID, encaminhando as cópias
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do CNIS, INFBEN, CRER, HISMED e LAUDOS MÉDICOS

PERICIAIS. Prazo de dez dias.

Por medida de celeridade e economia processuais, concedo ao

presente despacho força de ofício.

Dê-se vista às partes da petição do Perito Id ca3e1d2 (comunicação

da data de realização da diligência pericial, bem como solicitação de

documentos).

Dê-se vista ao reclamante do retorno da carta precatória Id

0777979. Prazo de cinco dias.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010837-85.2023.5.03.0039
AUTOR FERNANDA CARVALHO SILVA

ADVOGADO ALICE GABRIELE DE ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 157362/MG)

RÉU LANZA VIAGENS E TURISMO LTDA

ADVOGADO FABIO ALVES DIAS(OAB:
119906/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f97783

proferido nos autos.

Vistos.

Primeiramente dê-se vista à reclamante da petição da reclamada Id

802dc92 e comprovantes anexos (débito remanescente e entrega

de documentos), pelo prazo de cinco dias.

Após, expeçam-se alvarás via sistema SIF para pagamento dos

valores ainda devidos nos presentes autos.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010939-10.2023.5.03.0039
AUTOR JOAO FERREIRA DAS CHAGAS

FILHO

ADVOGADO LUCIANA SALGADO E
OLIVEIRA(OAB: 137366/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 71223/MG)

RÉU VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FERREIRA DAS CHAGAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e504b4

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos periciais pelo prazo de

cinco dias.

Atente a Secretaria à inclusão do feito em pauta administrativa,

considerada a determinação da realização de prova técnica.

As partes serão devidamente intimadas da data da instrução

definitiva, quando forem concluídos os trabalhos periciais.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010939-10.2023.5.03.0039
AUTOR JOAO FERREIRA DAS CHAGAS

FILHO

ADVOGADO LUCIANA SALGADO E
OLIVEIRA(OAB: 137366/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 71223/MG)

RÉU VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e504b4

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos periciais pelo prazo de

cinco dias.
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Atente a Secretaria à inclusão do feito em pauta administrativa,

considerada a determinação da realização de prova técnica.

As partes serão devidamente intimadas da data da instrução

definitiva, quando forem concluídos os trabalhos periciais.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010846-47.2023.5.03.0039
AUTOR JEFFERSON CARLOS ROCHA

ADVOGADO POLIANA BARBOSA RESENDE(OAB:
145299/MG)

RÉU VIP SOLUCOES TECNOLOGICAS
LTDA

ADVOGADO WESLEY AFONSO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 154363/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIP SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6ff208

proferido nos autos.

Vistos.

Primeiramente dê-se vista à reclamada da petição do reclamante Id

c8ffe3a, que requer a oitiva de testemunhas e depoimento pessoal

do preposto. Prazo de cinco dias.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial pelo Perito.

Atente a Secretaria à inclusão do feito em pauta administrativa,

considerada a determinação da realização de prova técnica.

As partes serão devidamente intimados da data da instrução

definitiva, quando forem concluídos os trabalhos periciais.

Intimem-se as partes.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010704-43.2023.5.03.0039
AUTOR PAULO HENRIQUE VIEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

RÉU COMPANHIA NACIONAL DE
CIMENTO - CNC

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 131336/MG)

RÉU SERVLOG SERVICOS DE
MOVIMENTACAO DE CARGAS E
DESCARGAS LTDA

ADVOGADO AYLLA VITORIA CARNEIRO DA
COSTA LINS(OAB: 30377/PB)

RÉU AG - CARGAS E TERCEIRIZACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNNA SOUZA DE ANDRADE(OAB:
29886/PB)

PERITO ALESSANDRO MARCIO MARTINS
DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f199ea9

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que laudo pericial foi apresentado, bem como, em face do

mesmo já foram prestados os esclarecimentos solicitados.

Observo ainda que não há mais pedidos de esclarecimentos nas

petições Id ce818b2, Id ea3332e e Id dfbba95.

Diante destas constatações, considero finalizadas as diligências

periciais.

Registro que, a despeito de devidamente intimado, o Reclamante

não se manifestou acerca do documento Id 229ef26 anexado aos

autos pela 1a reclamada, ficando, portanto, preclusa a oportunidade

em fazê-lo.

Por conseguinte, designo a audiência de INSTRUÇÃO para o dia

05/09/2024 10:10, a ser realizada de forma PRESENCIAL.

Em caso excepcional, será facultado comparecimento ao ambiente

virtual da sala de audiências, mediante acesso de parte,

procurador(a), testemunha, ao link disponibilizado, no horário

designado para a realização da audiência.

O acesso à sala de reunião poderá ser feito por meio dos dados

fornecidos a seguir:

Dados para acesso à sala de audiências:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84708942052

ID: 84708942052

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,

(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)

‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da
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ausência à audiência.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista que designada a audiência na

modalidade PRESENCIAL, sendo facultado o acesso virtual.

INTIMEM-SE as partes por seus procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010846-47.2023.5.03.0039
AUTOR JEFFERSON CARLOS ROCHA

ADVOGADO POLIANA BARBOSA RESENDE(OAB:
145299/MG)

RÉU VIP SOLUCOES TECNOLOGICAS
LTDA

ADVOGADO WESLEY AFONSO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 154363/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CARLOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6ff208

proferido nos autos.

Vistos.

Primeiramente dê-se vista à reclamada da petição do reclamante Id

c8ffe3a, que requer a oitiva de testemunhas e depoimento pessoal

do preposto. Prazo de cinco dias.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial pelo Perito.

Atente a Secretaria à inclusão do feito em pauta administrativa,

considerada a determinação da realização de prova técnica.

As partes serão devidamente intimados da data da instrução

definitiva, quando forem concluídos os trabalhos periciais.

Intimem-se as partes.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010849-02.2023.5.03.0039
AUTOR IVONE AUGUSTA ABRAO

ADVOGADO SIOMARA SOUZA DE ALMEIDA(OAB:
72313/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU JR HIGIENIZACAO LIMITADA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO JANE MULLER DE DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR HIGIENIZACAO LIMITADA

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77e10de

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência às partes de que fica facultado o comparecimento ao

ambiente virtual da sala de audiências, mediante acesso de parte,

procurador(a), testemunha, ao link já disponibilizado, no horário

designado para a realização da audiência.

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,

(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)

‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da

ausência à audiência.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista que designada a audiência na

modalidade PRESENCIAL, sendo facultado o acesso virtual.

INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010849-02.2023.5.03.0039
AUTOR IVONE AUGUSTA ABRAO

ADVOGADO SIOMARA SOUZA DE ALMEIDA(OAB:
72313/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU JR HIGIENIZACAO LIMITADA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO JANE MULLER DE DEUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7011
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE AUGUSTA ABRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77e10de

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência às partes de que fica facultado o comparecimento ao

ambiente virtual da sala de audiências, mediante acesso de parte,

procurador(a), testemunha, ao link já disponibilizado, no horário

designado para a realização da audiência.

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,

(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)

‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da

ausência à audiência.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista que designada a audiência na

modalidade PRESENCIAL, sendo facultado o acesso virtual.

INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010704-43.2023.5.03.0039
AUTOR PAULO HENRIQUE VIEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

RÉU COMPANHIA NACIONAL DE
CIMENTO - CNC

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 131336/MG)

RÉU SERVLOG SERVICOS DE
MOVIMENTACAO DE CARGAS E
DESCARGAS LTDA

ADVOGADO AYLLA VITORIA CARNEIRO DA
COSTA LINS(OAB: 30377/PB)

RÉU AG - CARGAS E TERCEIRIZACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNNA SOUZA DE ANDRADE(OAB:
29886/PB)

PERITO ALESSANDRO MARCIO MARTINS
DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AG - CARGAS E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

  - COMPANHIA NACIONAL DE CIMENTO - CNC

  - SERVLOG SERVICOS DE MOVIMENTACAO DE CARGAS E
DESCARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f199ea9

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que laudo pericial foi apresentado, bem como, em face do

mesmo já foram prestados os esclarecimentos solicitados.

Observo ainda que não há mais pedidos de esclarecimentos nas

petições Id ce818b2, Id ea3332e e Id dfbba95.

Diante destas constatações, considero finalizadas as diligências

periciais.

Registro que, a despeito de devidamente intimado, o Reclamante

não se manifestou acerca do documento Id 229ef26 anexado aos

autos pela 1a reclamada, ficando, portanto, preclusa a oportunidade

em fazê-lo.

Por conseguinte, designo a audiência de INSTRUÇÃO para o dia

05/09/2024 10:10, a ser realizada de forma PRESENCIAL.

Em caso excepcional, será facultado comparecimento ao ambiente

virtual da sala de audiências, mediante acesso de parte,

procurador(a), testemunha, ao link disponibilizado, no horário

designado para a realização da audiência.

O acesso à sala de reunião poderá ser feito por meio dos dados

fornecidos a seguir:

Dados para acesso à sala de audiências:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84708942052

ID: 84708942052

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,

(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)

‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da

ausência à audiência.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista que designada a audiência na
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modalidade PRESENCIAL, sendo facultado o acesso virtual.

INTIMEM-SE as partes por seus procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010720-94.2023.5.03.0039
AUTOR GABRIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA

LOPES

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

RÉU BOMBRIL S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO EDGARD DUARTE FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMBRIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1a465a

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico a necessidade de readequar a pauta de audiências.

Por conseguinte, determino a alteração do horário da audiência de

INSTRUÇÃO do dia 20/06/2024, para as 09h40min, a ser realizada

de forma PRESENCIAL, mantidas as cominações anteriores.

Em caso excepcional, será facultado comparecimento ao ambiente

virtual da sala de audiências, mediante acesso de parte,

procurador(a), testemunha, ao link disponibilizado, no horário

designado para a realização da audiência.

O acesso à sala de reunião poderá ser feito por meio dos dados

fornecidos a seguir:

Dados para acesso à sala de audiências:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84708942052

ID: 84708942052

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,

(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)

‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da

ausência à audiência.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista que designada a audiência na

modalidade PRESENCIAL, sendo facultado o acesso virtual.

INTIMEM-SE as partes, pessoalmente, via postal, e por seus

procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010720-94.2023.5.03.0039
AUTOR GABRIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA

LOPES

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

RÉU BOMBRIL S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO EDGARD DUARTE FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1a465a

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico a necessidade de readequar a pauta de audiências.

Por conseguinte, determino a alteração do horário da audiência de

INSTRUÇÃO do dia 20/06/2024, para as 09h40min, a ser realizada

de forma PRESENCIAL, mantidas as cominações anteriores.

Em caso excepcional, será facultado comparecimento ao ambiente

virtual da sala de audiências, mediante acesso de parte,

procurador(a), testemunha, ao link disponibilizado, no horário

designado para a realização da audiência.

O acesso à sala de reunião poderá ser feito por meio dos dados

fornecidos a seguir:

Dados para acesso à sala de audiências:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84708942052

ID: 84708942052

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,

(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)
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‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da

ausência à audiência.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista que designada a audiência na

modalidade PRESENCIAL, sendo facultado o acesso virtual.

INTIMEM-SE as partes, pessoalmente, via postal, e por seus

procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010983-29.2023.5.03.0039
AUTOR KELLISON ALMEIDA TRINDADE

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 378163/SP)

RÉU MDL ENTALPIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GONCALVES DE
JESUS(OAB: 116446/MG)

PERITO JOAQUIM MACHADO NETO

PERITO EDGARD DUARTE FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MDL ENTALPIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3560657

proferido nos autos.

Vistos.

Designo a audiência de INSTRUÇÃO para o dia 10/09/2024, às

16:10, a ser realizada de forma PRESENCIAL.

Em caso excepcional, será facultado comparecimento ao ambiente

virtual da sala de audiências, mediante acesso de parte,

procurador(a), testemunha, ao link disponibilizado, no horário

designado para a realização da audiência.

O acesso à sala de reunião poderá ser feito por meio dos dados

fornecidos a seguir:

Dados para acesso à sala de audiências:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84708942052

ID: 84708942052

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,

(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)

‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da

ausência à audiência.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista que designada a audiência na

modalidade PRESENCIAL, sendo facultado o acesso virtual.

INTIMEM-SE as partes por seus procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011007-57.2023.5.03.0039
AUTOR JOSE ANTONIO BALBINO ROCHA

ADVOGADO THYAGO ASSIS MALHEIROS(OAB:
136102/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO EDGARD DUARTE FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f05b8d4

proferido nos autos.

Vistos.

Designo a audiência de INSTRUÇÃO para o dia 05/09/2024, às

10:40, a ser realizada de forma PRESENCIAL.

Em caso excepcional, será facultado comparecimento ao ambiente

virtual da sala de audiências, mediante acesso de parte,

procurador(a), testemunha, ao link disponibilizado, no horário

designado para a realização da audiência.

O acesso à sala de reunião poderá ser feito por meio dos dados

fornecidos a seguir:

Dados para acesso à sala de audiências:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84708942052

ID: 84708942052

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,
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(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)

‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da

ausência à audiência.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista que designada a audiência na

modalidade PRESENCIAL, sendo facultado o acesso virtual.

INTIMEM-SE as partes por seus procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011094-13.2023.5.03.0039
AUTOR DAVID TIAGO AMARAL SOUZA

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

RÉU PETROLUB INDUSTRIAL DE
LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO SILVA
CUSTODIO(OAB: 174417/MG)

PERITO JOAQUIM MACHADO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID TIAGO AMARAL SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47c3903

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos periciais pelo prazo de

cinco dias.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011007-57.2023.5.03.0039
AUTOR JOSE ANTONIO BALBINO ROCHA

ADVOGADO THYAGO ASSIS MALHEIROS(OAB:
136102/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO EDGARD DUARTE FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO BALBINO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f05b8d4

proferido nos autos.

Vistos.

Designo a audiência de INSTRUÇÃO para o dia 05/09/2024, às

10:40, a ser realizada de forma PRESENCIAL.

Em caso excepcional, será facultado comparecimento ao ambiente

virtual da sala de audiências, mediante acesso de parte,

procurador(a), testemunha, ao link disponibilizado, no horário

designado para a realização da audiência.

O acesso à sala de reunião poderá ser feito por meio dos dados

fornecidos a seguir:

Dados para acesso à sala de audiências:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84708942052

ID: 84708942052

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,

(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)

‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da

ausência à audiência.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista que designada a audiência na

modalidade PRESENCIAL, sendo facultado o acesso virtual.

INTIMEM-SE as partes por seus procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011094-13.2023.5.03.0039
AUTOR DAVID TIAGO AMARAL SOUZA

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

RÉU PETROLUB INDUSTRIAL DE
LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO SILVA
CUSTODIO(OAB: 174417/MG)
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PERITO JOAQUIM MACHADO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLUB INDUSTRIAL DE LUBRIFICANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47c3903

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos periciais pelo prazo de

cinco dias.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010983-29.2023.5.03.0039
AUTOR KELLISON ALMEIDA TRINDADE

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 378163/SP)

RÉU MDL ENTALPIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GONCALVES DE
JESUS(OAB: 116446/MG)

PERITO JOAQUIM MACHADO NETO

PERITO EDGARD DUARTE FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLISON ALMEIDA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3560657

proferido nos autos.

Vistos.

Designo a audiência de INSTRUÇÃO para o dia 10/09/2024, às

16:10, a ser realizada de forma PRESENCIAL.

Em caso excepcional, será facultado comparecimento ao ambiente

virtual da sala de audiências, mediante acesso de parte,

procurador(a), testemunha, ao link disponibilizado, no horário

designado para a realização da audiência.

O acesso à sala de reunião poderá ser feito por meio dos dados

fornecidos a seguir:

Dados para acesso à sala de audiências:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84708942052

ID: 84708942052

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,

(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)

‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da

ausência à audiência.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista que designada a audiência na

modalidade PRESENCIAL, sendo facultado o acesso virtual.

INTIMEM-SE as partes por seus procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010828-26.2023.5.03.0039
AUTOR ADALIA ILUMINATA SANTANA

ADVOGADO CELSO LUIZ DA SILVA JUNIOR(OAB:
131040/MG)

ADVOGADO GUILHERME BARBOSA
HOFFMAN(OAB: 118481/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO PARANA LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALIA ILUMINATA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4910f0c

proferido nos autos.

Vistos.

Primeiramente registrem-se os protestos constantes na petição da

reclamante Id 2d66580 em face do despacho Id 20f1ae8, que fica

mantido por seus próprios fundamentos.

Considerando a manifestação da reclamante Id 2d66580,
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INDEFIRO a juntada do laudo Id 1127757 anexado aos autos pela

reclamada, que deve ser EXCLUÍDO dos autos pela Secretaria,

pelos mesmos fundamentos explicitados no despacho Id 20f1ae8.

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010828-26.2023.5.03.0039
AUTOR ADALIA ILUMINATA SANTANA

ADVOGADO CELSO LUIZ DA SILVA JUNIOR(OAB:
131040/MG)

ADVOGADO GUILHERME BARBOSA
HOFFMAN(OAB: 118481/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO PARANA LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS DO PARANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4910f0c

proferido nos autos.

Vistos.

Primeiramente registrem-se os protestos constantes na petição da

reclamante Id 2d66580 em face do despacho Id 20f1ae8, que fica

mantido por seus próprios fundamentos.

Considerando a manifestação da reclamante Id 2d66580,

INDEFIRO a juntada do laudo Id 1127757 anexado aos autos pela

reclamada, que deve ser EXCLUÍDO dos autos pela Secretaria,

pelos mesmos fundamentos explicitados no despacho Id 20f1ae8.

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010223-46.2024.5.03.0039

CONSIGNANTE LM CONSTRUCOES E
PAVIMENTACOES - EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZA REGINA LIMA SOARES
BARBOSA(OAB: 163855/MG)

CONSIGNATÁRIO JOICE CRISTINA MACHADO SILVA

CONSIGNATÁRIO B.T.S.P.M.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SANTOS
COSTA(OAB: 211846/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LM CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50d2b16

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a consignante para juntar aos autos, no prazo de cinco

dias, os documentos solicitados pelo MPT na petição Id c2366c7,

quais sejam:

- Memória de cálculo da rescisão quanto às horas extras e DSR;

- Último espelho de ponto da trabalhadora falecida, pois os

documentos apresentados (Id d907f4c) alcançam apenas até o dia

15/2/2024;

- Comprovação do depósito do FGTS relativo a fevereiro de 2024

(mês da rescisão);

- Convenção Coletiva de Trabalho vigente no ano da rescisão

contratual;

- Apólice do seguro de vida contratado em favor da empregada

falecida, documento de indicação de beneficiários, se houver, e

comprovantes de pagamento da indenização.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010387-89.2016.5.03.0039
AUTOR ANGELO PACELLI RIBEIRO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO IURY MOREIRA ASSIS(OAB:
160463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b614aa3

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamado, NOVAMENTE, para comprovar o

pagamento do valor remanescente, no prazo de 05 dias, sob pena

de penhora e inclusão do nome do BNDT. 

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010174-05.2024.5.03.0039
AUTOR FRANCISNEI RODRIGUES SOARES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

RÉU TUTORI SEGURANCA ARMADA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO MATHEUS ULYSSES RIBEIRO DE
DEUS(OAB: 220050/MG)

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISNEI RODRIGUES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20e613f

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao reclamante da petição da reclamada Id 098d223, que

manifesta oposição ao Juízo 100% Digital, pelo prazo de 24 horas.

Intime-se.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010247-74.2024.5.03.0039
AUTOR ILMA CRISTINA PINTO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

RÉU ARCOLIMP SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SETE LAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOLIMP SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2373408

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista aos reclamados do documento Id 745e4a0

(comunicação de decisão do INSS, que informou que foi

reconhecido o direito à prorrogação do benefício por incapacidade),

anexado aos autos pela reclamante, pelo prazo de cinco dias.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010892-07.2021.5.03.0039
AUTOR WANDERSON DE OLIVEIRA MELO

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS EDUARDO PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DE OLIVEIRA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2278c8

proferida nos autos.

DECISÃO EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO
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I RELATÓRIO

A UNIÃO FEDERAL opôs impugnação aos cálculos de liquidação

(Id 62497fb).

Intimadas as partes, apenas o Reclamado se manifestou (Id

f9e472d).

Decido.

II FUNDAMENTAÇÃO

II.1 ADMISSIBILIDADE

Própria e tempestiva recebida a manifestação como impugnação à

conta de liquidação.

II.2 MÉRITO. CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS

A União alega haver incorreção nos cálculos, por entender que as

contribuições previdenciárias não foram apuradas pelo regime de

competência, mês a mês, com juros de mora pela taxa SELIC para

os serviços prestados a partir de 5/3/2009.

As matérias referentes ao fato gerador das contribuições

previdenciárias e incidência de juros de mora e multa decorrentes

de decisões judiciais que determinem ou homologuem o pagamento

de créditos trabalhistas sujeitos à incidência do referido tributo e de

seus acréscimos moratórios, estão disciplinadas pelo artigo 43 da

Lei 8.212/91, in verbis:

Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de

direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz,

sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento

das importâncias devidas à Seguridade Social. (Redação dada pela

Lei n° 8.620, de 5.1.93)

[...] § 1o Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em

que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas

às contribuições sociais, estas incidirão sobre o valor total apurado

em l iquidação de sentença ou sobre o valor do acordo

homologado.(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

[...] § 5o Na hipótese de acordo celebrado após ter sido proferida

decisão de mérito, a contribuição será calculada com base no valor

do acordo.

A teor do dispositivo legal citado, independentemente do valor de

INSS declarado em sentença como devido, havendo acordo

posterior entre as partes, o crédito previdenciário passa a ser

calculado sobre as parcelas estabelecidas no novo valor acordado.

É de se ver, ainda, que, no presente caso, o acordo foi celebrado

antes do trânsito em julgado da ação, e por conseguinte, não se

transfere à entidade autárquica o direito quanto à alteração da base

de cálculo das contribuições sociais, conforme entendimento

disposto na OJ 376 do TST:

OJ-SDI1-376 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO

HOMOLOGADO EM JUÍZO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA CONDENATÓRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR

HOMOLOGADO (DEJT divulgado em 19, 20 e 22.04.2010). É

devida a contribuição previdenciária sobre o valor do acordo

celebrado e homologado após o trânsito em julgado de decisão

judicial, respeitada a proporcionalidade de valores entre as parcelas

de natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão

condenatória e as parcelas objeto do acordo.

Ou seja, de todo o exposto, havendo acordo, seja na fase de

conhecimento, seja na fase de execução, a contribuição

previdenciária será sobre os valores das verbas remuneratórias

estabelecidas no acordo - e não sobre os valores dispostos na

sentença, que, tecnicamente, tem seu comando dispositivo

substituído pela decisão homologatória do referido acordo.

Como bem ressaltado pelo Reclamado,

[...] a incidência da contribuição previdenciária deve ocorrer sobre

as parcelas remuneratórias compreendidas no acordo, sem que se

cogite de apurá-las com referência ao (indefinido) período da

prestação de serviços. Portanto, o recorrido cumpriu integralmente a

sentença homologatória, recolhendo o tributo previdenciário sobre o

valor da avença, tendo, portanto, como fato gerador o pagamento

do acordo.”

A conduta do Reclamado, no caso, é conforme a Lei, adequada às

determinações judiciais e em especial, em acordo devidamente

homologado por este Juízo. Assim, não procede a impugnação da

União alusiva à retificação do cálculo quanto às contribuições

sociais, razão pela qual julgo IMPROCEDENTE a impugnação por

ela oposta.

III CONCLUSÃO

A teor dos fundamentos expostos, conheço da Impugnação à conta

de liquidação oposta pela UNIÃO FEDERAL (PGF), nos autos da

Reclamatória Trabalhista ajuizada por WANDERSON DE

OLIVEIRA MELO em face de ITAÚ UNIBANCO SA, para no

mérito, JULGÁ-LA IMPROCEDENTE, mantida a conta

homologada, inclusive quanto às contribuições previdenciárias.

Custas da impugnação à sentença de liquidação de R$55,35, pela

executada, a teor do art. 789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes e a UNIÃO (INSS).

Prossiga-se a execução.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

        CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010892-07.2021.5.03.0039
AUTOR WANDERSON DE OLIVEIRA MELO

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS EDUARDO PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2278c8

proferida nos autos.

DECISÃO EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

I RELATÓRIO

A UNIÃO FEDERAL opôs impugnação aos cálculos de liquidação

(Id 62497fb).

Intimadas as partes, apenas o Reclamado se manifestou (Id

f9e472d).

Decido.

II FUNDAMENTAÇÃO

II.1 ADMISSIBILIDADE

Própria e tempestiva recebida a manifestação como impugnação à

conta de liquidação.

II.2 MÉRITO. CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS

A União alega haver incorreção nos cálculos, por entender que as

contribuições previdenciárias não foram apuradas pelo regime de

competência, mês a mês, com juros de mora pela taxa SELIC para

os serviços prestados a partir de 5/3/2009.

As matérias referentes ao fato gerador das contribuições

previdenciárias e incidência de juros de mora e multa decorrentes

de decisões judiciais que determinem ou homologuem o pagamento

de créditos trabalhistas sujeitos à incidência do referido tributo e de

seus acréscimos moratórios, estão disciplinadas pelo artigo 43 da

Lei 8.212/91, in verbis:

Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de

direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz,

sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento

das importâncias devidas à Seguridade Social. (Redação dada pela

Lei n° 8.620, de 5.1.93)

[...] § 1o Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em

que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas

às contribuições sociais, estas incidirão sobre o valor total apurado

em l iquidação de sentença ou sobre o valor do acordo

homologado.(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

[...] § 5o Na hipótese de acordo celebrado após ter sido proferida

decisão de mérito, a contribuição será calculada com base no valor

do acordo.

A teor do dispositivo legal citado, independentemente do valor de

INSS declarado em sentença como devido, havendo acordo

posterior entre as partes, o crédito previdenciário passa a ser

calculado sobre as parcelas estabelecidas no novo valor acordado.

É de se ver, ainda, que, no presente caso, o acordo foi celebrado

antes do trânsito em julgado da ação, e por conseguinte, não se

transfere à entidade autárquica o direito quanto à alteração da base

de cálculo das contribuições sociais, conforme entendimento

disposto na OJ 376 do TST:

OJ-SDI1-376 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO

HOMOLOGADO EM JUÍZO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA CONDENATÓRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR

HOMOLOGADO (DEJT divulgado em 19, 20 e 22.04.2010). É

devida a contribuição previdenciária sobre o valor do acordo

celebrado e homologado após o trânsito em julgado de decisão

judicial, respeitada a proporcionalidade de valores entre as parcelas

de natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão

condenatória e as parcelas objeto do acordo.

Ou seja, de todo o exposto, havendo acordo, seja na fase de

conhecimento, seja na fase de execução, a contribuição

previdenciária será sobre os valores das verbas remuneratórias

estabelecidas no acordo - e não sobre os valores dispostos na

sentença, que, tecnicamente, tem seu comando dispositivo

substituído pela decisão homologatória do referido acordo.

Como bem ressaltado pelo Reclamado,

[...] a incidência da contribuição previdenciária deve ocorrer sobre

as parcelas remuneratórias compreendidas no acordo, sem que se

cogite de apurá-las com referência ao (indefinido) período da

prestação de serviços. Portanto, o recorrido cumpriu integralmente a

sentença homologatória, recolhendo o tributo previdenciário sobre o

valor da avença, tendo, portanto, como fato gerador o pagamento

do acordo.”

A conduta do Reclamado, no caso, é conforme a Lei, adequada às

determinações judiciais e em especial, em acordo devidamente

homologado por este Juízo. Assim, não procede a impugnação da

União alusiva à retificação do cálculo quanto às contribuições
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sociais, razão pela qual julgo IMPROCEDENTE a impugnação por

ela oposta.

III CONCLUSÃO

A teor dos fundamentos expostos, conheço da Impugnação à conta

de liquidação oposta pela UNIÃO FEDERAL (PGF), nos autos da

Reclamatória Trabalhista ajuizada por WANDERSON DE

OLIVEIRA MELO em face de ITAÚ UNIBANCO SA, para no

mérito, JULGÁ-LA IMPROCEDENTE, mantida a conta

homologada, inclusive quanto às contribuições previdenciárias.

Custas da impugnação à sentença de liquidação de R$55,35, pela

executada, a teor do art. 789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes e a UNIÃO (INSS).

Prossiga-se a execução.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

        CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010282-10.2019.5.03.0039
AUTOR RELISSON ELVER DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO FONSECA DUTRA(OAB:
71694/MG)

RÉU AFONSO CEZAR DE VASCONCELOS
REIS

ADVOGADO BRUNO EUZEBIO CARLI(OAB:
116279/MG)

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

RÉU ANTONAUTO VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 130866/MG)

RÉU MARIA ELISA REIS FERNANDES

ADVOGADO BRUNO EUZEBIO CARLI(OAB:
116279/MG)

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DA FAZENDA PÚBLICA E
AUTARQUIAS DA COMARCA DE
SETE LAGOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SETE LAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO CEZAR DE VASCONCELOS REIS

  - ANTONAUTO VEICULOS E PECAS LTDA

  - MARIA ELISA REIS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d681651

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o valor do depósito judicial realizado pela 2ª

Vara da Fazenda Pública e Autarquia da comarca de Sete Lagoas

(Id 08637b5).

Intimem-se os reclamados para ciência da garantia da execução,

por 05 dias (art. 884 da CLT).

Intime-se o reclamante para fornecer os dados bancários, no prazo

de 05 dias, para fins de transferência dos valores existentes nos

autos, mediante petição em sigilo para proteção dos dados, por

inteligência da Lei (LGPD), registrando-se a informação em

certidão por ato da Secretaria.

Decorrido o prazo sem manifestação ou oposição da ré, expeçam-

se alvarás eletrônicos, sistema SIF, para realizar os pagamentos

conforme planilha de cálculos Id abfc4b2.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010282-10.2019.5.03.0039
AUTOR RELISSON ELVER DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO FONSECA DUTRA(OAB:
71694/MG)

RÉU AFONSO CEZAR DE VASCONCELOS
REIS

ADVOGADO BRUNO EUZEBIO CARLI(OAB:
116279/MG)

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

RÉU ANTONAUTO VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 130866/MG)

RÉU MARIA ELISA REIS FERNANDES

ADVOGADO BRUNO EUZEBIO CARLI(OAB:
116279/MG)

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DA FAZENDA PÚBLICA E
AUTARQUIAS DA COMARCA DE
SETE LAGOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SETE LAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RELISSON ELVER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d681651

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o valor do depósito judicial realizado pela 2ª

Vara da Fazenda Pública e Autarquia da comarca de Sete Lagoas

(Id 08637b5).

Intimem-se os reclamados para ciência da garantia da execução,

por 05 dias (art. 884 da CLT).

Intime-se o reclamante para fornecer os dados bancários, no prazo

de 05 dias, para fins de transferência dos valores existentes nos

autos, mediante petição em sigilo para proteção dos dados, por

inteligência da Lei (LGPD), registrando-se a informação em

certidão por ato da Secretaria.

Decorrido o prazo sem manifestação ou oposição da ré, expeçam-

se alvarás eletrônicos, sistema SIF, para realizar os pagamentos

conforme planilha de cálculos Id abfc4b2.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010527-55.2018.5.03.0039
AUTOR CELIO INACIO MOREIRA

FERNANDES

ADVOGADO JOSÉ MAXIMILIANO BARALDI(OAB:
37428/MG)

RÉU ANTONAUTO VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SETE LAGOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DA FAZENDA PÚBLICA E
AUTARQUIAS DA COMARCA DE
SETE LAGOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO EUSTAQUIO VIEIRA DE
BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONAUTO VEICULOS E PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6671f99

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o valor do depósito judicial realizado pela 2ª

Vara da Fazenda Pública e Autarquia da comarca de Sete Lagoas

(Id e785dc2).

Intime-se a reclamada para ciência da garantia da execução, por 05

dias (art. 884 da CLT).

Intime-se a reclamante para fornecer os dados bancários, no prazo

de 05 dias, para fins de transferência dos valores existentes nos

autos, mediante petição em sigilo para proteção dos dados, por

inteligência da Lei (LGPD), registrando-se a informação em

certidão por ato da Secretaria.

Decorrido o prazo sem manifestação ou oposição da ré, expeçam-

se alvarás eletrônicos, sistema SIF, para realizar os pagamentos

conforme planilha de cálculos Id 065e4a5.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010527-55.2018.5.03.0039
AUTOR CELIO INACIO MOREIRA

FERNANDES

ADVOGADO JOSÉ MAXIMILIANO BARALDI(OAB:
37428/MG)

RÉU ANTONAUTO VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SETE LAGOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DA FAZENDA PÚBLICA E
AUTARQUIAS DA COMARCA DE
SETE LAGOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO EUSTAQUIO VIEIRA DE
BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO INACIO MOREIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6671f99

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o valor do depósito judicial realizado pela 2ª

Vara da Fazenda Pública e Autarquia da comarca de Sete Lagoas

(Id e785dc2).

Intime-se a reclamada para ciência da garantia da execução, por 05

dias (art. 884 da CLT).

Intime-se a reclamante para fornecer os dados bancários, no prazo

de 05 dias, para fins de transferência dos valores existentes nos

autos, mediante petição em sigilo para proteção dos dados, por

inteligência da Lei (LGPD), registrando-se a informação em

certidão por ato da Secretaria.

Decorrido o prazo sem manifestação ou oposição da ré, expeçam-
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se alvarás eletrônicos, sistema SIF, para realizar os pagamentos

conforme planilha de cálculos Id 065e4a5.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010198-09.2019.5.03.0039
AUTOR NAIARA APARECIDA SOUZA DA

COSTA

ADVOGADO DAYANE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 138964/MG)

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

RÉU MARIA ELISA REIS FERNANDES

RÉU ANTONAUTO VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

RÉU AFONSO CEZAR DE VASCONCELOS
REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DA FAZENDA PÚBLICA E
AUTARQUIAS DA COMARCA DE
SETE LAGOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SETE LAGOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ WASHINGTON CAMPOLINA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONAUTO VEICULOS E PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8edb73c

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o valor do depósito judicial realizado pela 2ª

Vara da Fazenda Pública e Autarquia da comarca de Sete Lagoas

(Id 94e1f7d).

Intimem-se os reclamados para ciência da garantia da execução,

por 05 dias (art. 884 da CLT).

Intime-se a reclamante para fornecer os dados bancários, no prazo

de 05 dias, para fins de transferência dos valores existentes nos

autos, mediante petição em sigilo para proteção dos dados, por

inteligência da Lei (LGPD), registrando-se a informação em

certidão por ato da Secretaria.

Decorrido o prazo sem manifestação ou oposição da ré, expeçam-

se alvarás eletrônicos, sistema SIF, para realizar os pagamentos

conforme planilha de cálculos Id 6153309.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010198-09.2019.5.03.0039
AUTOR NAIARA APARECIDA SOUZA DA

COSTA

ADVOGADO DAYANE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 138964/MG)

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

RÉU MARIA ELISA REIS FERNANDES

RÉU ANTONAUTO VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

RÉU AFONSO CEZAR DE VASCONCELOS
REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DA FAZENDA PÚBLICA E
AUTARQUIAS DA COMARCA DE
SETE LAGOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SETE LAGOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ WASHINGTON CAMPOLINA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA APARECIDA SOUZA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8edb73c

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o valor do depósito judicial realizado pela 2ª

Vara da Fazenda Pública e Autarquia da comarca de Sete Lagoas

(Id 94e1f7d).

Intimem-se os reclamados para ciência da garantia da execução,

por 05 dias (art. 884 da CLT).

Intime-se a reclamante para fornecer os dados bancários, no prazo

de 05 dias, para fins de transferência dos valores existentes nos

autos, mediante petição em sigilo para proteção dos dados, por

inteligência da Lei (LGPD), registrando-se a informação em

certidão por ato da Secretaria.

Decorrido o prazo sem manifestação ou oposição da ré, expeçam-

se alvarás eletrônicos, sistema SIF, para realizar os pagamentos

conforme planilha de cálculos Id 6153309.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010187-77.2019.5.03.0039
AUTOR MEIRIELE MATTOS CORREA
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ADVOGADO DAYANE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 138964/MG)

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

RÉU ANTONAUTO VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

ARREMATANTE FABIO ROBERTO COGHI DO
CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SETE LAGOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ WASHINGTON CAMPOLINA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DA FAZENA PÚBLICA E
AUTARQUIAS DA COMARCA DE
SETE LAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRIELE MATTOS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0516d39

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o valor do depósito judicial realizado pela 2ª

Vara da Fazenda Pública e Autarquia da comarca de Sete Lagoas

(Id da4dd5c).

Intime-se a reclamada para ciência da garantia da execução, por 05

dias (art. 884 da CLT).

Intime-se a reclamante para fornecer os dados bancários, no prazo

de 05 dias, para fins de transferência dos valores existentes nos

autos, mediante petição em sigilo para proteção dos dados, por

inteligência da Lei (LGPD), registrando-se a informação em

certidão por ato da Secretaria.

Decorrido o prazo sem manifestação ou oposição da ré, expeçam-

se alvarás eletrônicos, sistema SIF, para realizar os pagamentos

conforme planilha de cálculos Id 383a11e.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010187-77.2019.5.03.0039
AUTOR MEIRIELE MATTOS CORREA

ADVOGADO DAYANE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 138964/MG)

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

RÉU ANTONAUTO VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

ARREMATANTE FABIO ROBERTO COGHI DO
CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SETE LAGOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ WASHINGTON CAMPOLINA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DA FAZENA PÚBLICA E
AUTARQUIAS DA COMARCA DE
SETE LAGOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONAUTO VEICULOS E PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0516d39

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o valor do depósito judicial realizado pela 2ª

Vara da Fazenda Pública e Autarquia da comarca de Sete Lagoas

(Id da4dd5c).

Intime-se a reclamada para ciência da garantia da execução, por 05

dias (art. 884 da CLT).

Intime-se a reclamante para fornecer os dados bancários, no prazo

de 05 dias, para fins de transferência dos valores existentes nos

autos, mediante petição em sigilo para proteção dos dados, por

inteligência da Lei (LGPD), registrando-se a informação em

certidão por ato da Secretaria.

Decorrido o prazo sem manifestação ou oposição da ré, expeçam-

se alvarás eletrônicos, sistema SIF, para realizar os pagamentos

conforme planilha de cálculos Id 383a11e.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010706-10.2023.5.03.0040
AUTOR LEANDRO HENRIQUE DE FREITAS

CASTRO

ADVOGADO ALINE SOARES GONCALVES(OAB:
170513/MG)

ADVOGADO JOAO CESAR MARTINS
COSTA(OAB: 161025/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO HENRIQUE DE FREITAS CASTRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27d816e

proferida nos autos.

DECISÃO EM SEDE DEEMBARGOSDEDECLARAÇÃO

I RELATÓRIO

A Reclamada, SPIN ENERGY SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA,

opôs embargos de declaração, alegando omissão na sentença

embargada (Id 5c99a5c), conforme argumentos deduzidos na peça

de Embargos.

É o relatório.

II FUNDAMENTAÇÃO

II.1 Admissibilidade

Opostos a tempo e modo, sendo próprios e tempestivos, conheço

dos Embargos.

II.2 Mérito

A Embargante, Reclamada, alega que a sentença embargada (Id

5c99a5c) foi omissa "[...] ao não analisar adequadamente as provas

dos autos quanto à ocorrência de quaisquer fatos capazes de

ensejar indenização por danos morais".

Não assiste razão à Embargante.

No caso dos autos, não se vislumbra qualquer vício, pretendendo a

Embargante apenas a revisão do julgado na mesma instância, o

que não é permitido.

Não há a apontada omissão, vez que a sentença embargada foi

clara ao descrever os motivos que deram suporte à condenação em

indenização por danos morais.

Eventual erro de julgamento, se houve, há de ser deduzido na via

processual própria.

A decisão se encontra fundamentada, tendo o Julgador exposto

todas as razões de decidir, não bastando o mero inconformismo da

Embargante, no caso, para imputar vício inexistente à sentença

embargada, razão pela qual IMPROCEDEM os Embargos.

III DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por SPIN ENERGY SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA para,

no mérito,JULGÁ-LOS IMPROCEDENTES, mantendo-se

inalterada a sentença embargada quanto ao vício de omissão

apontado pela Embargante.

Sem custas quanto aos embargos e mantido inalterado o valor da

condenação dantes arbitrado.

A presente decisão integra a sentença embargada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

        CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010706-10.2023.5.03.0040
AUTOR LEANDRO HENRIQUE DE FREITAS

CASTRO

ADVOGADO ALINE SOARES GONCALVES(OAB:
170513/MG)

ADVOGADO JOAO CESAR MARTINS
COSTA(OAB: 161025/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27d816e

proferida nos autos.

DECISÃO EM SEDE DEEMBARGOSDEDECLARAÇÃO

I RELATÓRIO

A Reclamada, SPIN ENERGY SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA,

opôs embargos de declaração, alegando omissão na sentença

embargada (Id 5c99a5c), conforme argumentos deduzidos na peça

de Embargos.

É o relatório.

II FUNDAMENTAÇÃO

II.1 Admissibilidade

Opostos a tempo e modo, sendo próprios e tempestivos, conheço

dos Embargos.

II.2 Mérito

A Embargante, Reclamada, alega que a sentença embargada (Id

5c99a5c) foi omissa "[...] ao não analisar adequadamente as provas

dos autos quanto à ocorrência de quaisquer fatos capazes de

ensejar indenização por danos morais".

Não assiste razão à Embargante.
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No caso dos autos, não se vislumbra qualquer vício, pretendendo a

Embargante apenas a revisão do julgado na mesma instância, o

que não é permitido.

Não há a apontada omissão, vez que a sentença embargada foi

clara ao descrever os motivos que deram suporte à condenação em

indenização por danos morais.

Eventual erro de julgamento, se houve, há de ser deduzido na via

processual própria.

A decisão se encontra fundamentada, tendo o Julgador exposto

todas as razões de decidir, não bastando o mero inconformismo da

Embargante, no caso, para imputar vício inexistente à sentença

embargada, razão pela qual IMPROCEDEM os Embargos.

III DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por SPIN ENERGY SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA para,

no mérito,JULGÁ-LOS IMPROCEDENTES, mantendo-se

inalterada a sentença embargada quanto ao vício de omissão

apontado pela Embargante.

Sem custas quanto aos embargos e mantido inalterado o valor da

condenação dantes arbitrado.

A presente decisão integra a sentença embargada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

        CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010714-87.2023.5.03.0039
AUTOR FABRICIO DA SILVA

ADVOGADO ALINE SOARES GONCALVES(OAB:
170513/MG)

ADVOGADO JOAO CESAR MARTINS
COSTA(OAB: 161025/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 931fd24

proferida nos autos.

DECISÃO EM SEDE DEEMBARGOSDEDECLARAÇÃO

I RELATÓRIO

A Reclamada, SPIN ENERGY SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA,

opôs embargos de declaração, alegando contradição na sentença

embargada (Id 8175049), conforme argumentos deduzidos na peça

de Embargos.

É o relatório.

II FUNDAMENTAÇÃO

II.1 Admissibilidade

Opostos a tempo e modo, sendo próprios e tempestivos, conheço

dos Embargos.

II.2 Mérito

A Embargante, Reclamada, alega que a sentença embargada (Id

8175049) foi contraditória, pois contrariou o entendimento

jurisprudencial dos Tribunais Superiores quando não limitou a

condenação aos valores atribuídos pelo Reclamante aos pedidos.

Não assiste razão à Embargante.

Conforme expressamente se fez contar na decisão embargada:

No que se refere aos limites do valor da condenação, aplico ao caso

vertente o entendimento de que os valores consignados no rol de

pedidos tem por finalidade apenas a definição do rito processual e

não a imposição de um teto para apuração das verbas deferidas em

sentença (Tese Jurídica prevalecente nº 16 do E. TRT/3).

Ressalto que, para o tema, o TST editou aInstrução Normativa nº

41/2018, em cujos termos os valores indicados na inicial são

estimados, de maneira que não há estrita vinculação dos valores

eventualmente apurados na liquidação com aqueles indicados na

peça de ingresso.

E mesmo que se assim não fosse, não houve qualquer contradição

nodecisumcom a incidência das custas respectivas ao valor

arbitrado à condenação (dispositivo da sentença embargada) - sem

que isso tenha importado em decisão ultra ou extra petita -, razão

pela qual  não há víc io sanável ou dedutível  em sede

deEmbargosdeDeclaração. Não há contradição, mas mera

divergência da ora Embargante com o comando sentencial.

A decisão se encontra fundamentada, tendo o Julgador exposto

todas as razões de decidir, não bastando o mero inconformismo da

Embargante, no caso, para imputar vício inexistente à sentença

embargada, razão pela qual IMPROCEDEM os Embargos.

III DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço  dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por SPIN ENERGY SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA para,

no mérito,JULGÁ-LOS IMPROCEDENTES, mantendo-se
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inalterada a sentença embargada quanto ao vício de contradição

apontado pela Embargante.

Sem custas quanto aos embargos e mantido inalterado o valor da

condenação dantes arbitrado.

A presente decisão integra a sentença embargada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

        CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010714-87.2023.5.03.0039
AUTOR FABRICIO DA SILVA

ADVOGADO ALINE SOARES GONCALVES(OAB:
170513/MG)

ADVOGADO JOAO CESAR MARTINS
COSTA(OAB: 161025/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 931fd24

proferida nos autos.

DECISÃO EM SEDE DEEMBARGOSDEDECLARAÇÃO

I RELATÓRIO

A Reclamada, SPIN ENERGY SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA,

opôs embargos de declaração, alegando contradição na sentença

embargada (Id 8175049), conforme argumentos deduzidos na peça

de Embargos.

É o relatório.

II FUNDAMENTAÇÃO

II.1 Admissibilidade

Opostos a tempo e modo, sendo próprios e tempestivos, conheço

dos Embargos.

II.2 Mérito

A Embargante, Reclamada, alega que a sentença embargada (Id

8175049) foi contraditória, pois contrariou o entendimento

jurisprudencial dos Tribunais Superiores quando não limitou a

condenação aos valores atribuídos pelo Reclamante aos pedidos.

Não assiste razão à Embargante.

Conforme expressamente se fez contar na decisão embargada:

No que se refere aos limites do valor da condenação, aplico ao caso

vertente o entendimento de que os valores consignados no rol de

pedidos tem por finalidade apenas a definição do rito processual e

não a imposição de um teto para apuração das verbas deferidas em

sentença (Tese Jurídica prevalecente nº 16 do E. TRT/3).

Ressalto que, para o tema, o TST editou aInstrução Normativa nº

41/2018, em cujos termos os valores indicados na inicial são

estimados, de maneira que não há estrita vinculação dos valores

eventualmente apurados na liquidação com aqueles indicados na

peça de ingresso.

E mesmo que se assim não fosse, não houve qualquer contradição

nodecisumcom a incidência das custas respectivas ao valor

arbitrado à condenação (dispositivo da sentença embargada) - sem

que isso tenha importado em decisão ultra ou extra petita -, razão

pela qual  não há víc io sanável ou dedutível  em sede

deEmbargosdeDeclaração. Não há contradição, mas mera

divergência da ora Embargante com o comando sentencial.

A decisão se encontra fundamentada, tendo o Julgador exposto

todas as razões de decidir, não bastando o mero inconformismo da

Embargante, no caso, para imputar vício inexistente à sentença

embargada, razão pela qual IMPROCEDEM os Embargos.

III DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço  dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por SPIN ENERGY SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA para,

no mérito,JULGÁ-LOS IMPROCEDENTES, mantendo-se

inalterada a sentença embargada quanto ao vício de contradição

apontado pela Embargante.

Sem custas quanto aos embargos e mantido inalterado o valor da

condenação dantes arbitrado.

A presente decisão integra a sentença embargada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

        CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HoTrEx-0010879-13.2018.5.03.0039
REQUERENTES JOAO PAULO NUNES PEREIRA

ADVOGADO GABRIEL MOURA FRANÇA(OAB:
112041/MG)

REQUERENTES ANTONAUTO VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)
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TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Cível da Fazenda Pública e
Autarquias da Comarca de Sete
Lagoas

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONAUTO VEICULOS E PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5154cfa

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o valor do depósito judicial realizado pela 2ª

Vara da Fazenda Pública e Autarquia da comarca de Sete Lagoas

(Id e740666).

Intime-se a reclamada para ciência da garantia da execução, por 05

dias (art. 884 da CLT).

Intime-se o reclamante para fornecer os dados bancários, no prazo

de 05 dias, para fins de transferência dos valores existentes nos

autos, mediante petição em sigilo para proteção dos dados, por

inteligência da Lei (LGPD), registrando-se a informação em

certidão por ato da Secretaria.

Decorrido o prazo sem manifestação ou oposição da ré, expeçam-

se alvarás eletrônicos, sistema SIF, para realizar os pagamentos

conforme planilha de cálculos Id 89025c0.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010512-52.2019.5.03.0039
AUTOR ANDERSON RODRIGUES DE

MOURA

ADVOGADO DAYANE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 138964/MG)

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

RÉU ANTONAUTO VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

PERITO GILBERTO EUSTAQUIO VIEIRA DE
BRITTO

DEPOSITÁRIO AFONSO CEZAR DE VASCONCELOS
REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara de Fazenda Pública e Autarquias
da Comarca de Sete Lagoas /MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RODRIGUES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 461e24b

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o valor do depósito judicial realizado pela 2ª

Vara da Fazenda Pública e Autarquia da comarca de Sete Lagoas

(Id 30f9115).

Intime-se a reclamada para ciência da garantia da execução, por 05

dias (art. 884 da CLT).

Intime-se o reclamante para fornecer os dados bancários, no prazo

de 05 dias, para fins de transferência dos valores existentes nos

autos, mediante petição em sigilo para proteção dos dados, por

inteligência da Lei (LGPD), registrando-se a informação em

certidão por ato da Secretaria.

Decorrido o prazo sem manifestação ou oposição da ré, expeçam-

se alvarás eletrônicos, sistema SIF, para realizar os pagamentos

conforme planilha de cálculos Id 22b8b4f.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010512-52.2019.5.03.0039
AUTOR ANDERSON RODRIGUES DE

MOURA

ADVOGADO DAYANE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 138964/MG)

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

RÉU ANTONAUTO VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

PERITO GILBERTO EUSTAQUIO VIEIRA DE
BRITTO

DEPOSITÁRIO AFONSO CEZAR DE VASCONCELOS
REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara de Fazenda Pública e Autarquias
da Comarca de Sete Lagoas /MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONAUTO VEICULOS E PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 461e24b

proferido nos autos.
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Vistos.

Convolo em penhora o valor do depósito judicial realizado pela 2ª

Vara da Fazenda Pública e Autarquia da comarca de Sete Lagoas

(Id 30f9115).

Intime-se a reclamada para ciência da garantia da execução, por 05

dias (art. 884 da CLT).

Intime-se o reclamante para fornecer os dados bancários, no prazo

de 05 dias, para fins de transferência dos valores existentes nos

autos, mediante petição em sigilo para proteção dos dados, por

inteligência da Lei (LGPD), registrando-se a informação em

certidão por ato da Secretaria.

Decorrido o prazo sem manifestação ou oposição da ré, expeçam-

se alvarás eletrônicos, sistema SIF, para realizar os pagamentos

conforme planilha de cálculos Id 22b8b4f.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HoTrEx-0010879-13.2018.5.03.0039
REQUERENTES JOAO PAULO NUNES PEREIRA

ADVOGADO GABRIEL MOURA FRANÇA(OAB:
112041/MG)

REQUERENTES ANTONAUTO VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Cível da Fazenda Pública e
Autarquias da Comarca de Sete
Lagoas

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO NUNES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5154cfa

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o valor do depósito judicial realizado pela 2ª

Vara da Fazenda Pública e Autarquia da comarca de Sete Lagoas

(Id e740666).

Intime-se a reclamada para ciência da garantia da execução, por 05

dias (art. 884 da CLT).

Intime-se o reclamante para fornecer os dados bancários, no prazo

de 05 dias, para fins de transferência dos valores existentes nos

autos, mediante petição em sigilo para proteção dos dados, por

inteligência da Lei (LGPD), registrando-se a informação em

certidão por ato da Secretaria.

Decorrido o prazo sem manifestação ou oposição da ré, expeçam-

se alvarás eletrônicos, sistema SIF, para realizar os pagamentos

conforme planilha de cálculos Id 89025c0.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº TutAntAnt-0011177-29.2023.5.03.0039
REQUERENTE PERIMETRAL MONTAGEM LTDA

ADVOGADO ANGELA PATRICIA DIAS
ANDRADE(OAB: 115398/MG)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERIMETRAL MONTAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID effe0c8

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta a RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE

JUNHO DE 2019, que trata da dispensa da necessidade de

designação de audiência de conciliação nas ações nas quais a

Fazenda Nacional figure como parte e estando concordantes as

partes quanto ao cancelamento da audiência conforme

manifestações Ids 62a7a5e e df093b7, DECIDO:

(i) retire-se o feito de pauta; (ii) intimem-se as partes; (iii) venham

conclusos os autos para apreciação.

Observe a Secretaria.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010017-32.2024.5.03.0039
AUTOR FELIPE SANCHES FISCHER

ADVOGADO CAMILA CRISTINA BICALHO
TEIXEIRA(OAB: 215763/MG)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DA COSTA(OAB:
197614/MG)

ADVOGADO POLIANY DE MATOS GOULART
FRANCA(OAB: 163962/MG)

RÉU TVM - TECNOLOGIA LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA GONCALVES(OAB:
180939/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SANCHES FISCHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a898f25

proferido nos autos.

Vistos.

Vista à reclamada, por 05 dias, dos documentos apresentados pelo

reclamante juntamente com a peça contestatória da reconvenção Id

91cdaf7.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010017-32.2024.5.03.0039
AUTOR FELIPE SANCHES FISCHER

ADVOGADO CAMILA CRISTINA BICALHO
TEIXEIRA(OAB: 215763/MG)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DA COSTA(OAB:
197614/MG)

ADVOGADO POLIANY DE MATOS GOULART
FRANCA(OAB: 163962/MG)

RÉU TVM - TECNOLOGIA LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA GONCALVES(OAB:
180939/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TVM - TECNOLOGIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a898f25

proferido nos autos.

Vistos.

Vista à reclamada, por 05 dias, dos documentos apresentados pelo

reclamante juntamente com a peça contestatória da reconvenção Id

91cdaf7.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010291-93.2024.5.03.0039
AUTOR ANA CLARA MOREIRA DE SOUZA

XAVIER

ADVOGADO VANDER AUGUSTO DE BRITO
RAMOS(OAB: 210787/MG)

RÉU ABNARA COMERCIO DE JOIAS
FOLHEADAS SETE LAGOAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA MOREIRA DE SOUZA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da audiência UNA que se realizará no dia 05/06/2024

14:40, de forma PRESENCIAL.

Em caso excepcional, será facultado comparecimento ao

ambiente virtual da sala de audiências, mediante acesso de

parte, procurador (a), testemunha, ao link disponibilizado, no

horário designado para a realização da audiência.

O acesso à sala de reunião poderá ser feito por meio dos dados

fornecidos a seguir:

Entrar na reunião Zoom

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84433166936

ID da reunião: 844 3316 6936

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências,

partes, procuradores e testemunhas deverão se identificar

corretamente, nessa ordem: horário da audiência, nome e

qualificação, (reclamante, reclamado(a); procurador do(a)

'recte' e/ou do(a) ‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do

recdo(a); sob pena de não admissão na sala e penalidades

processuais cabíveis em face da ausência à audiência.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista que designada a audiência na

modalidade PRESENCIAL, sendo facultativo o acesso virtual.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

IARA DO CARMO OLIVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010289-26.2024.5.03.0039
AUTOR RICHARDSON DA COSTA BISPO

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

RÉU TREVO LACTEOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARDSON DA COSTA BISPO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da audiência INICIAL que se realizará no dia

17/04/2024 08:50, em AMBIENTE VIRTUAL, por meio da

plataforma ZOOM.

O acesso à sala de reunião poderá ser feito por meio dos dados

fornecidos a seguir:

Entrar na reunião Zoom

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81214662600

ID da reunião: 812 1466 2600

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,

(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)

‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da

ausência à audiência.

É facultado o comparecimento PRESENCIAL ao Juízo da 1ª

Vara do Trabalho de Sete Lagoas, localizada à Alameda Ismael

Martins, 101, Boa Vista, Sete Lagoas (MG), no horário da

audiência designada.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista a possibil idade de

comparecimento PRESENCIAL.

Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do

aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", observando-se as situações

inseridas em tempo real pelo Secretário de Audiências: "Em

andamento"; "Não apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo

processo ainda conste a informação "Não apregoada", significa

atraso na pauta, bastando às partes e respectivos advogados

permanecerem na sala virtual por meio do link disponibilizado,

sem a necessidade de confirmarem a informação por meio de

TELEFONE ou e-mail.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

IARA DO CARMO OLIVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010288-41.2024.5.03.0039
AUTOR ISABELLA LORENA GONCALVES

ADVOGADO DJALMA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 113345/MG)

RÉU JOLI STORE LTDA

RÉU MEGA FONE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA LORENA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da audiência UNA que se realizará no dia 05/06/2024

14:25, de forma PRESENCIAL.

Em caso excepcional, será facultado comparecimento ao

ambiente virtual da sala de audiências, mediante acesso de

parte, procurador (a), testemunha, ao link disponibilizado, no

horário designado para a realização da audiência.

O acesso à sala de reunião poderá ser feito por meio dos dados

fornecidos a seguir:

Entrar na reunião Zoom

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84433166936

ID da reunião: 844 3316 6936

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências,

partes, procuradores e testemunhas deverão se identificar

corretamente, nessa ordem: horário da audiência, nome e

qualificação, (reclamante, reclamado(a); procurador do(a)

'recte' e/ou do(a) ‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do

recdo(a); sob pena de não admissão na sala e penalidades

processuais cabíveis em face da ausência à audiência.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista que designada a audiência na

modalidade PRESENCIAL, sendo facultativo o acesso virtual.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

IARA DO CARMO OLIVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010309-85.2022.5.03.0039
REQUERENTE THAIS VIEIRA BARROSO

ADVOGADO ALINE APARECIDA SOARES
PEREIRA(OAB: 197285/MG)

ADVOGADO DJALMA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 113345/MG)

REQUERIDO FUNDACAO EDUCACIONAL
MONSENHOR MESSIAS

ADVOGADO ALESSANDRA RODRIGUES
SILVA(OAB: 137643/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)
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PERITO TANIA MARA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS VIEIRA BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THAIS VIEIRA BARROSO

Fica a parte intimada para tomar ciência da certidão de habilitação

de crédito trabalhista expedida.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

LYDIANNE MENDONCA DE ALEXANDRIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010290-11.2024.5.03.0039
AUTOR QUEREM JUSSIARA MOREIRA

SANTIAGO

ADVOGADO CHRISTOPHER MATEUS TAVARES
DA SILVA(OAB: 38527/CE)

RÉU HUMBERTO DE CASTRO PAULA
BASTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEREM JUSSIARA MOREIRA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da audiência INICIAL que se realizará no dia

17/04/2024 14:20, em AMBIENTE VIRTUAL, por meio da

plataforma ZOOM.

O acesso à sala de reunião poderá ser feito por meio dos dados

fornecidos a seguir:

Entrar na reunião Zoom

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81214662600

ID da reunião: 812 1466 2600

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,

(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)

‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da

ausência à audiência.

É facultado o comparecimento PRESENCIAL ao Juízo da 1ª

Vara do Trabalho de Sete Lagoas, localizada à Alameda Ismael

Martins, 101, Boa Vista, Sete Lagoas (MG), no horário da

audiência designada.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista a possibil idade de

comparecimento PRESENCIAL.

Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do

aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", observando-se as situações

inseridas em tempo real pelo Secretário de Audiências: "Em

andamento"; "Não apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo

processo ainda conste a informação "Não apregoada", significa

atraso na pauta, bastando às partes e respectivos advogados

permanecerem na sala virtual por meio do link disponibilizado,

sem a necessidade de confirmarem a informação por meio de

TELEFONE ou e-mail.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

IARA DO CARMO OLIVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010245-12.2021.5.03.0039
AUTOR TATIANA RODRIGUES CARNEIRO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SILVEIRA
ARRUDA(OAB: 99310/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL
MONSENHOR MESSIAS

ADVOGADO ALESSANDRA RODRIGUES
SILVA(OAB: 137643/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA RODRIGUES CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TATIANA RODRIGUES CARNEIRO

Fica a parte intimada para tomar ciência da certidão de crédito

trabalhista expedida.
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SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

LYDIANNE MENDONCA DE ALEXANDRIA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0010208-77.2024.5.03.0039
REQUERENTE FRANCISCO ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
132057/MG)

REQUERIDO EMPREENDIMENTOS RODEIRO S/A

ADVOGADO GLAUCUS LEONARDO VEIGA
SIMAS(OAB: 98984/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ADRIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3205e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a divergência entre os cálculos apresentados, em

observância ao princípio conciliatório e considerando o Termo de

Cooperação Judiciária assinado entre o Cejusc-JT de 1º Grau e

este Juízo, por meio do Projeto Cejusc Itinerante, determino sejam

os autos encaminhados ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas de 1º Grau para inclusão em

pauta de audiências de Tentativa Conciliatória.

REMETAM-SE os autos ao Cejusc-JT de 1º Grau, via PJe.

Após, venham os autos conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011059-97.2016.5.03.0039
AUTOR LEONARDO PEREIRA FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO LUCAS ALVARENGA RIBEIRO(OAB:
106394/MG)

RÉU AGUIA MONTAGENS E LOCACOES
LTDA

RÉU ROSANE MOREIRA LEITE DA SILVA

RÉU AGUIAMON MONTAGENS DE
ESTRUTURAS LTDA

RÉU VALDIR PIRES DA SILVA

RÉU SERGIO MOREIRA LEITE

RÉU LAUDECIR MOREIRA LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

Detran PR

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO SALTO DO
LONTRA - PR

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE
SALTO DO LONTRA/PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PEREIRA FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 050bb73

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para fornecer meios efetivos de

prosseguimento da execução, em 10 dias, sob pena de

arquivamento provisório da ação, sem prejuízo do início do

transcurso do prazo prescricional previsto no artigo 11-A da CLT.

Observe-se, porém, que, por meios eficazes para o prosseguimento

da execução em face dos devedores, não se concebe o

requerimento de realização de medidas aleatoriamente em evidente

transferência ao órgão jurisdicional do ônus de levantamento de

elementos informativos que levem a bom termo a execução.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010567-95.2022.5.03.0039
AUTOR EDILENE SIMONE DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU SETE INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO PABLO ROBERTO SANTOS
SOUZA(OAB: 203682/MG)

ADVOGADO THIAGO FARLEIY DE ASSIS(OAB:
146981/MG)

PERITO EDGARD DUARTE FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETE INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7647633

proferido nos autos.

Vistos.
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Verifico que a liquidação e execução provisórias tramitaram nos

autos suplementares, processo 0010235-60.2024.5.03.0039, razão

pela qual, em nome da economia e celeridade processuais,

determino:

Certifique-se nos autos da ação de cumprimento o trânsito em

julgado da Sentença proferida neste processo.

REGISTRE-SE nos autos suplementares supra mencionados que a

execução se tornou DEFINITIVA.

Proceda a secretaria ao translado das peças referentes ao(s)

acórdão(s), bem como das novas peças posteriores à sentença de

primeiro grau relevantes para o prosseguimento da execução nos

autos da ação de prosseguimento.

Expeça-se a requisição de honorários periciais, conforme

determinado na sentença, certificando-se nos autos da ação de

cumprimento.

Expeça-se alvará, por meio do sistema SISCONDJ , para

transferência do depósito recursal Id ba0328f para conta à

disposição do Juízo, vinculada ao processo da ação de

cumprimento nº 0010235-60.2024.5.03.0039, entre as mesmas

partes.

Intimem-se as partes para, em 05 dias, anexarem as demais peças

que reputarem indispensáveis.

Em seguida, ARQUIVEM-SE definitivamente estes autos, devendo

a execução prosseguir-se nos autos suplementares acima

mencionados.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010290-45.2023.5.03.0039
AUTOR JEAN JACQUES FONSECA

CARVALHO

ADVOGADO ANA CAROLINE FARIA
GUIMARAES(OAB: 168860/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL
MONSENHOR MESSIAS

ADVOGADO ALESSANDRA RODRIGUES
SILVA(OAB: 137643/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL MONSENHOR MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fef9166

proferido nos autos.

Vistos.

Expeçam-se os alvarás para levantamento do FGTS depositado e

do seguro desemprego, conforme determinado na sentença.

Intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação

(CLT, art. 879, § 1º-B), em conformidade com o Provimento nº

04/2000 do TRT3 (o resumo dos cálculos deverá discriminar o

valor do FGTS a ser recolhido em conta vinculada - art. 26-A da

Lei 8.036/90), em PDF, preferencialmente acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc (Resolução CSJT n°

185/2017), no prazo comum de 10 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010208-77.2024.5.03.0039
REQUERENTE FRANCISCO ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
132057/MG)

REQUERIDO EMPREENDIMENTOS RODEIRO S/A

ADVOGADO GLAUCUS LEONARDO VEIGA
SIMAS(OAB: 98984/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS RODEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3205e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a divergência entre os cálculos apresentados, em

observância ao princípio conciliatório e considerando o Termo de

Cooperação Judiciária assinado entre o Cejusc-JT de 1º Grau e

este Juízo, por meio do Projeto Cejusc Itinerante, determino sejam

os autos encaminhados ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas de 1º Grau para inclusão em

pauta de audiências de Tentativa Conciliatória.

REMETAM-SE os autos ao Cejusc-JT de 1º Grau, via PJe.

Após, venham os autos conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0010754-06.2022.5.03.0039
AUTOR NATHANIEL DE SOUZA FARIA

ADVOGADO CAMILA BATISTA CALDEIRA
BIANC(OAB: 207811/MG)

ADVOGADO DAYANE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 138964/MG)

RÉU VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHANIEL DE SOUZA FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2e17ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a divergência entre os cálculos apresentados, em

observância ao princípio conciliatório e considerando o Termo de

Cooperação Judiciária assinado entre o Cejusc-JT de 1º Grau e

este Juízo, por meio do Projeto Cejusc Itinerante, determino sejam

os autos encaminhados ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas de 1º Grau para inclusão em

pauta de audiências de Tentativa Conciliatória.

REMETAM-SE os autos ao Cejusc-JT de 1º Grau, via PJe.

Após, venham os autos conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010290-45.2023.5.03.0039
AUTOR JEAN JACQUES FONSECA

CARVALHO

ADVOGADO ANA CAROLINE FARIA
GUIMARAES(OAB: 168860/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL
MONSENHOR MESSIAS

ADVOGADO ALESSANDRA RODRIGUES
SILVA(OAB: 137643/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN JACQUES FONSECA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fef9166

proferido nos autos.

Vistos.

Expeçam-se os alvarás para levantamento do FGTS depositado e

do seguro desemprego, conforme determinado na sentença.

Intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação

(CLT, art. 879, § 1º-B), em conformidade com o Provimento nº

04/2000 do TRT3 (o resumo dos cálculos deverá discriminar o

valor do FGTS a ser recolhido em conta vinculada - art. 26-A da

Lei 8.036/90), em PDF, preferencialmente acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc (Resolução CSJT n°

185/2017), no prazo comum de 10 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010567-95.2022.5.03.0039
AUTOR EDILENE SIMONE DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU SETE INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO PABLO ROBERTO SANTOS
SOUZA(OAB: 203682/MG)

ADVOGADO THIAGO FARLEIY DE ASSIS(OAB:
146981/MG)

PERITO EDGARD DUARTE FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE SIMONE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7647633

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que a liquidação e execução provisórias tramitaram nos

autos suplementares, processo 0010235-60.2024.5.03.0039, razão

pela qual, em nome da economia e celeridade processuais,

determino:

Certifique-se nos autos da ação de cumprimento o trânsito em

julgado da Sentença proferida neste processo.

REGISTRE-SE nos autos suplementares supra mencionados que a
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execução se tornou DEFINITIVA.

Proceda a secretaria ao translado das peças referentes ao(s)

acórdão(s), bem como das novas peças posteriores à sentença de

primeiro grau relevantes para o prosseguimento da execução nos

autos da ação de prosseguimento.

Expeça-se a requisição de honorários periciais, conforme

determinado na sentença, certificando-se nos autos da ação de

cumprimento.

Expeça-se alvará, por meio do sistema SISCONDJ , para

transferência do depósito recursal Id ba0328f para conta à

disposição do Juízo, vinculada ao processo da ação de

cumprimento nº 0010235-60.2024.5.03.0039, entre as mesmas

partes.

Intimem-se as partes para, em 05 dias, anexarem as demais peças

que reputarem indispensáveis.

Em seguida, ARQUIVEM-SE definitivamente estes autos, devendo

a execução prosseguir-se nos autos suplementares acima

mencionados.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011021-41.2023.5.03.0039
AUTOR ADAO GERALDO FILHO

ADVOGADO BENJAMIN SEBASTIAO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 74493/MG)

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU BR BAP PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível da Comarca de Sete
Lagoas

TERCEIRO
INTERESSADO

AMPLIAR RESULTADOS
CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

ADVOGADO FREDERICO ARANTES GONTIJO DE
AMORIM(OAB: 72992/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLIAR RESULTADOS CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 243dce9

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a dilação de prazo solicitada pela terceira interessada

Ampliar Resultados Consultoria em Gestao Ltda por 48 horas,

conforme solicitado na petição Id 7f7168c.

Intime-se.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010754-06.2022.5.03.0039
AUTOR NATHANIEL DE SOUZA FARIA

ADVOGADO CAMILA BATISTA CALDEIRA
BIANC(OAB: 207811/MG)

ADVOGADO DAYANE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 138964/MG)

RÉU VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2e17ba
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a divergência entre os cálculos apresentados, em

observância ao princípio conciliatório e considerando o Termo de

Cooperação Judiciária assinado entre o Cejusc-JT de 1º Grau e

este Juízo, por meio do Projeto Cejusc Itinerante, determino sejam

os autos encaminhados ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas de 1º Grau para inclusão em

pauta de audiências de Tentativa Conciliatória.

REMETAM-SE os autos ao Cejusc-JT de 1º Grau, via PJe.

Após, venham os autos conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010948-69.2023.5.03.0039
EXEQUENTE VALERIA APARECIDA TEIXEIRA

MOURA

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA CRUZ(OAB:
59500/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

ADVOGADO ARTHUR PALMA DIAS JÚNIOR(OAB:
110502/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MATOS(OAB:
183307/MG)

EXECUTADO CONSERVAR SERVICOS LTDA - ME

PERITO CARLOS EDUARDO PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA APARECIDA TEIXEIRA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ecb171

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamante para se manifestar sobre a petição do Perito

Id b3adb3c, que noticia que não ocorreu qualquer prestação de

serviço deste Perito ao Patrono ou ao Escritório do Procurador da

Reclamante. Prazo de cinco dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011094-13.2023.5.03.0039
AUTOR DAVID TIAGO AMARAL SOUZA

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

RÉU PETROLUB INDUSTRIAL DE
LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO SILVA
CUSTODIO(OAB: 174417/MG)

PERITO JOAQUIM MACHADO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLUB INDUSTRIAL DE LUBRIFICANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 598a7c5

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que a perícia médica foi designada conforme ata de

audiência Id 78f4977.

Observo que a reclamada indicou assistente técnico (petição Id

649de94) que acompanhou a perícia realizada e apresentou o

parecer técnico Id 967ec4a, conforme autorizado em ata de

audiência.

Recebo, pois, o parecer técnico da reclamada, cujas considerações

serão analisadas juntamente com o laudo pericial Id ccd4e72 e

esclarecimentos Id ccf0bb1, já apresentados.

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000618-33.2011.5.03.0039
AUTOR CARLOS EUSTAQUIO ROCHA

JUNIOR

ADVOGADO DAYANNE GIACOMINI DE
FIGUEIREDO(OAB: 118301/MG)

RÉU LOGUS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO TAIS CAROLINE FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 151946/MG)

ADVOGADO JULIANA SANTOS MOURA(OAB:
151944/MG)

ADVOGADO DIANA MOREIRA CALDEIRA
BARBOSA(OAB: 188382/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN
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TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI(OAB: 8927/SC)

ADVOGADO ELISIANE DE DORNELLES
FRASSETTO(OAB: 17458/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGUS EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fe428d

proferido nos autos.

Vistos.

Determino que a Secretaria providencie a digitalização das peças

processuais essenciais mencionadas no despacho Id 161886a.

Cumprida a diligência, devolvam-se os autos ao Segundo grau de

jurisdição para prosseguimento.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011094-13.2023.5.03.0039
AUTOR DAVID TIAGO AMARAL SOUZA

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

RÉU PETROLUB INDUSTRIAL DE
LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO SILVA
CUSTODIO(OAB: 174417/MG)

PERITO JOAQUIM MACHADO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID TIAGO AMARAL SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 598a7c5

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que a perícia médica foi designada conforme ata de

audiência Id 78f4977.

Observo que a reclamada indicou assistente técnico (petição Id

649de94) que acompanhou a perícia realizada e apresentou o

parecer técnico Id 967ec4a, conforme autorizado em ata de

audiência.

Recebo, pois, o parecer técnico da reclamada, cujas considerações

serão analisadas juntamente com o laudo pericial Id ccd4e72 e

esclarecimentos Id ccf0bb1, já apresentados.

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000618-33.2011.5.03.0039
AUTOR CARLOS EUSTAQUIO ROCHA

JUNIOR

ADVOGADO DAYANNE GIACOMINI DE
FIGUEIREDO(OAB: 118301/MG)

RÉU LOGUS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO TAIS CAROLINE FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 151946/MG)

ADVOGADO JULIANA SANTOS MOURA(OAB:
151944/MG)

ADVOGADO DIANA MOREIRA CALDEIRA
BARBOSA(OAB: 188382/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI(OAB: 8927/SC)

ADVOGADO ELISIANE DE DORNELLES
FRASSETTO(OAB: 17458/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EUSTAQUIO ROCHA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fe428d

proferido nos autos.

Vistos.

Determino que a Secretaria providencie a digitalização das peças

processuais essenciais mencionadas no despacho Id 161886a.

Cumprida a diligência, devolvam-se os autos ao Segundo grau de

jurisdição para prosseguimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0055200-22.2007.5.03.0039
AUTOR LEONARDO HENRIQUE ALVES

PAULO

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA SOARES(OAB:
37799/MG)

RÉU AFFONSO MAGNO MOREIRA
JUNIOR

RÉU CLEIDE BARBOSA GOMES

RÉU BICHO COMEU NUTRICAO ANIMAL
LTDA - ME

RÉU ORION NUTRICAO ANIMAL E
SERVICOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

Detran MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO HENRIQUE ALVES PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c6d5e8

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a dilação de prazo solicitada pelo reclamante na petição Id

9f52d4c por cinco dias.

Intime-se.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0106800-24.2003.5.03.0039
AUTOR LUZIANO GOMES TEODORO

ADVOGADO RENATA CARVALHO FELIX DA
SILVA(OAB: 176920/MG)

ADVOGADO ALLAN FRANCISCO SANTANA(OAB:
176441/MG)

ADVOGADO JOAO CARLOS DA SILVA(OAB:
37073/MG)

RÉU ALMIR ELENO BARBOSA

ADVOGADO SILVANA TAMEIRAO DA SILVA(OAB:
150151/MG)

RÉU GERALDO FRANCISCO DA SILVA

RÉU KAP-REPINTURA AUTOMOTIVA
LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIS DE ASSIS COSTA(OAB:
85613/MG)

RÉU DIJALMA ANTONIO PIRES

RÉU CARLA CRISTINA DE ASSIS

RÉU KATIA APARECIDA PIRES BARBOSA

RÉU GUSTAVO PIRES BARBOSA

RÉU CENTRO REPARADOR
AUTOMOTIVO SETE LAGOAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS DE ASSIS COSTA(OAB:
85613/MG)

ADVOGADO SILVANA TAMEIRAO DA SILVA(OAB:
150151/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIANO GOMES TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f7c06b

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para fornecer meios efetivos de

prosseguimento da execução, em 10 dias, sob pena de

arquivamento provisório da ação, sem prejuízo do início do

transcurso do prazo prescricional previsto no artigo 11-A da CLT.

Observe-se, porém, que, por meios eficazes para o prosseguimento

da execução em face dos devedores, não se concebe o

requerimento de realização de medidas aleatoriamente em evidente

transferência ao órgão jurisdicional do ônus de levantamento de

elementos informativos que levem a bom termo a execução.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010498-63.2022.5.03.0039
AUTOR EMERSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN FREITAS DE
VRIES(OAB: 157421/MG)

RÉU METALFER SIDERURGIA LTDA.

ADVOGADO MARLON FERREIRA(OAB:
74581/MG)

PERITO TANIA MARA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALFER SIDERURGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c2b9ca

proferido nos autos.

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Suspenda-se o cumprimento da decisão Id 69e1c55.

Primeiramente proceda a Secretaria à inserção de sigilo na petição

Id d08bfa8 para proteção dos dados, por inteligência da Lei (LGPD),

registrando-se a informação em certidão por ato da Secretaria.

Aguarde-se o decurso do prazo previsto no art. 884 da CLT.

Após, já obtidos os dados bancários, expeçam-se alvarás, por meio

do sistema SIF, para pagamento dos valores devidos nos presentes

autos.

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010726-04.2023.5.03.0039
AUTOR JOSIMAR RODRIGUES

ADVOGADO ELIZABETE APARECIDA
GONCALVES DOS REIS
SENHORINI(OAB: 108846/MG)

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

PERITO PAULO CESAR DUMONT

PERITO JULIO CESAR DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e9c23

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial médico pelo prazo de cinco

dias.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010498-63.2022.5.03.0039
AUTOR EMERSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN FREITAS DE
VRIES(OAB: 157421/MG)

RÉU METALFER SIDERURGIA LTDA.

ADVOGADO MARLON FERREIRA(OAB:
74581/MG)

PERITO TANIA MARA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c2b9ca

proferido nos autos.

Vistos.

Suspenda-se o cumprimento da decisão Id 69e1c55.

Primeiramente proceda a Secretaria à inserção de sigilo na petição

Id d08bfa8 para proteção dos dados, por inteligência da Lei (LGPD),

registrando-se a informação em certidão por ato da Secretaria.

Aguarde-se o decurso do prazo previsto no art. 884 da CLT.

Após, já obtidos os dados bancários, expeçam-se alvarás, por meio

do sistema SIF, para pagamento dos valores devidos nos presentes

autos.

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010726-04.2023.5.03.0039
AUTOR JOSIMAR RODRIGUES

ADVOGADO ELIZABETE APARECIDA
GONCALVES DOS REIS
SENHORINI(OAB: 108846/MG)

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

PERITO PAULO CESAR DUMONT

PERITO JULIO CESAR DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e9c23

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial médico pelo prazo de cinco

dias.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011151-31.2023.5.03.0039
AUTOR LUCAS CORREA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

RÉU GRANITO SOLUCOES EM
PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

PERITO JULIO CESAR DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A

  - GRANITO SOLUCOES EM PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1b163a

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que a perícia médica foi designada conforme ata de

audiência Id ad0aa37.

Observo que a 1a reclamada indicou assistente técnico (petição Id

f7f79bc) que acompanhou a perícia realizada em 27/02/2024 (Id

229a915) e apresentou o parecer técnico Id 065d78e , conforme

autorizado em ata de audiência.

Recebo, pois, o parecer técnico da reclamada, cujas considerações

serão analisadas juntamente com o laudo pericial a ser

apresentado.

Aguarde-se a apresentação do laudo pelo Perito.

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011151-31.2023.5.03.0039
AUTOR LUCAS CORREA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

RÉU GRANITO SOLUCOES EM
PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

PERITO JULIO CESAR DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1b163a

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que a perícia médica foi designada conforme ata de

audiência Id ad0aa37.

Observo que a 1a reclamada indicou assistente técnico (petição Id

f7f79bc) que acompanhou a perícia realizada em 27/02/2024 (Id

229a915) e apresentou o parecer técnico Id 065d78e , conforme

autorizado em ata de audiência.

Recebo, pois, o parecer técnico da reclamada, cujas considerações

serão analisadas juntamente com o laudo pericial a ser

apresentado.

Aguarde-se a apresentação do laudo pelo Perito.

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011142-69.2023.5.03.0039
AUTOR JOSIANE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALICE CRISTINA PEREIRA
COTA(OAB: 126123/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RÉU LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RÉU BR BAP PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMPLIAR RESULTADOS
CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

ADVOGADO FREDERICO ARANTES GONTIJO DE
AMORIM(OAB: 72992/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA

  - ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - BR BAP PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

  - BR BAP RIO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - MADMO OPERACOES LTDA

  - NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

  - PRAMAR CARIOCA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

  - SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9710859

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as reclamadas para contra-arrazoarem o recurso

ordinário interposto pela reclamante. Prazo legal.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010599-03.2022.5.03.0039
AUTOR WILLIAM FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

RÉU ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b94035

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial pelo prazo de cinco dias.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010599-03.2022.5.03.0039
AUTOR WILLIAM FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

RÉU ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b94035

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial pelo prazo de cinco dias.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010083-46.2023.5.03.0039
AUTOR JESSICA LUIZA HONORIO GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO THIAGO PEREIRA COSTA(OAB:
154026/MG)

ADVOGADO LUCAS SIEIRO DE OLIVEIRA
VIEIRA(OAB: 167004/MG)

ADVOGADO LORENA ISABELLA MARQUES
BAGNO(OAB: 190525/MG)

RÉU IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO ISABELA STEPHANIE FREITAS
LELES(OAB: 215839/MG)

ADVOGADO KARINA CRISTINA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 177439/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA
DA CONCEICAO(OAB: 81755/MG)

PERITO ALESSANDRO MARCIO MARTINS
DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DAS GRACAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a62f0a

proferido nos autos.

Vistos.

Decorrido o prazo previsto no art. 884 da CLT;

Intime-se a reclamante para, em 5 dias, informar os dados

bancários para pagamento do seu crédito e dos honorários

sucumbenciais, mediante petição em sigilo para proteção dos

dados, por inteligência da Lei (LGPD), registrando-se a informação

em certidão por ato da Secretaria.

Obtidos os dados bancários, expeçam-se alvarás, por meio do

sistema SIF, para pagamento dos valores devidos nos presentes

autos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010083-46.2023.5.03.0039
AUTOR JESSICA LUIZA HONORIO GOMES

ADVOGADO THIAGO PEREIRA COSTA(OAB:
154026/MG)

ADVOGADO LUCAS SIEIRO DE OLIVEIRA
VIEIRA(OAB: 167004/MG)

ADVOGADO LORENA ISABELLA MARQUES
BAGNO(OAB: 190525/MG)

RÉU IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO ISABELA STEPHANIE FREITAS
LELES(OAB: 215839/MG)

ADVOGADO KARINA CRISTINA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 177439/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA
DA CONCEICAO(OAB: 81755/MG)

PERITO ALESSANDRO MARCIO MARTINS
DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA LUIZA HONORIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a62f0a

proferido nos autos.

Vistos.

Decorrido o prazo previsto no art. 884 da CLT;

Intime-se a reclamante para, em 5 dias, informar os dados

bancários para pagamento do seu crédito e dos honorários

sucumbenciais, mediante petição em sigilo para proteção dos

dados, por inteligência da Lei (LGPD), registrando-se a informação

em certidão por ato da Secretaria.

Obtidos os dados bancários, expeçam-se alvarás, por meio do

sistema SIF, para pagamento dos valores devidos nos presentes

autos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011051-76.2023.5.03.0039
AUTOR ANA MARIA DA SILVA SOARES

ADVOGADO WELLEN PRISCILA NASCIMENTO
PINTO(OAB: 158035/MG)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL VOVO
ZICA LTDA - ME

ADVOGADO LETICIA CAMPELO BARBOSA(OAB:
183522/MG)

PERITO GEOVANA SUZART SIMOES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO EDUCACIONAL VOVO ZICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82d673d

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para se manifestar sobre o documento Id

35405fe anexado aos autos pela reclamante (laudo técnico pericial).

Prazo de cinco dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010214-84.2024.5.03.0039
AUTOR KAUA LUIZ COSTA VITOR

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RÉU CCA SERVICOS DE CARGA E
DESCARGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUA LUIZ COSTA VITOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfb1603

proferido nos autos.

Vistos.

Nada a deferir quanto à petição Id 8135eb6.

Mantenho a sentença Id 90f28c7, que determinou o arquivamento

do feito com base no 852-B, §1o da CLT, por seus próprios

fundamentos.

Intime-se o reclamante para, caso queira, interpor o recurso cabível.

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010235-60.2024.5.03.0039
REQUERENTE EDILENE SIMONE DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO SETE INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE SIMONE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47a892d

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta o trânsito em julgado da ação principal, conforme

peças anexadas nestes autos, converto em definitiva a execução

que se processa.

Aguarde-se o término do prazo referente à intimação Id 074c801,

bem como , a transferência do depósito recursal solicitada nos

autos nº 0010567-95.2022.5.03.0039.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010817-94.2023.5.03.0039
AUTOR ALESSANDRO DE LIMA RODRIGUES

ADVOGADO RAQUEL APARECIDA GUIMARAES
REIS NOGUEIRA(OAB: 57869/MG)

ADVOGADO ELZA SOCORRO DE SOUZA(OAB:
62811/MG)

RÉU DEBORA CRISTINE DE SOUZA
TEIXEIRA

RÉU VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

TESTEMUNHA RUAN SERAFIM DOS SANTOS

TESTEMUNHA JULIANO JUNIO SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DE LIMA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 822358f

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se o reclamante e a 1a reclamada para contra-arrazoarem

o recurso ordinário interposto pela 2a reclamada. Prazo legal.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010198-33.2024.5.03.0039
REQUERENTE ROGERIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO JONATHAN FREITAS DE
VRIES(OAB: 157421/MG)

REQUERIDO PETROLUB INDUSTRIAL DE
LUBRIFICANTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LUIZ DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aff2fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a divergência entre os cálculos apresentados, em

observância ao princípio conciliatório e considerando o Termo de

Cooperação Judiciária assinado entre o Cejusc-JT de 1º Grau e

este Juízo, por meio do Projeto Cejusc Itinerante, determino sejam

os autos encaminhados ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas de 1º Grau para inclusão em

pauta de audiências de Tentativa Conciliatória.

REMETAM-SE os autos ao Cejusc-JT de 1º Grau, via PJe.

Após, venham os autos conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010406-51.2023.5.03.0039
AUTOR TULIO CESAR DE DEUS MARQUES

ADVOGADO MARIA EDUARDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 213775/MG)

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU SDS SIDERURGICA LTDA.

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDS SIDERURGICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dce43f

proferido nos autos.

Vistos.

Primeiramente dê-se vista às partes dos esclarecimentos periciais

pelo prazo de cinco dias.

Atente a Secretaria à inclusão do feito em pauta administrativa,

considerada a determinação da realização de prova técnica.

As partes serão devidamente intimadas da data da instrução

definitiva, quando forem concluídos os trabalhos periciais.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010406-51.2023.5.03.0039
AUTOR TULIO CESAR DE DEUS MARQUES

ADVOGADO MARIA EDUARDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 213775/MG)

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU SDS SIDERURGICA LTDA.

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TULIO CESAR DE DEUS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dce43f

proferido nos autos.

Vistos.

Primeiramente dê-se vista às partes dos esclarecimentos periciais

pelo prazo de cinco dias.

Atente a Secretaria à inclusão do feito em pauta administrativa,

considerada a determinação da realização de prova técnica.

As partes serão devidamente intimadas da data da instrução

definitiva, quando forem concluídos os trabalhos periciais.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011133-10.2023.5.03.0039
AUTOR RODRIGO RODRIGUES SOARES DE

AZEVEDO

ADVOGADO CLAUDIO WELBER MATOS DIAS DE
SOUZA(OAB: 138092/MG)

RÉU MEMOC - MECANICA MONTAGEM E
CALDERARIA EIRELI

ADVOGADO ELRIK BORGES SOARES(OAB:
219147/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEMOC - MECANICA MONTAGEM E CALDERARIA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e272801

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio, conforme art.

25 e art.36 da resolução n.185 de 24/03/17, do CSJT.

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011133-10.2023.5.03.0039
AUTOR RODRIGO RODRIGUES SOARES DE

AZEVEDO

ADVOGADO CLAUDIO WELBER MATOS DIAS DE
SOUZA(OAB: 138092/MG)

RÉU MEMOC - MECANICA MONTAGEM E
CALDERARIA EIRELI

ADVOGADO ELRIK BORGES SOARES(OAB:
219147/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RODRIGUES SOARES DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e272801

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio, conforme art.

25 e art.36 da resolução n.185 de 24/03/17, do CSJT.

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010029-46.2024.5.03.0039
AUTOR NAYARA CRISLEY ALMERINDA

SOUZA MARTINS

ADVOGADO DJALMA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 113345/MG)

RÉU MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RÉU PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO DE CAMARGO
PRADO(OAB: 197373/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA CRISLEY ALMERINDA SOUZA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d389cba

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência às partes de que fica facultado o comparecimento ao

ambiente virtual da sala de audiências, mediante acesso de parte,

procurador(a), testemunha, ao link já disponibilizado, no horário

designado para a realização da audiência.

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,

(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)

‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da

ausência à audiência.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista que designada a audiência na

modalidade PRESENCIAL, sendo facultado o acesso virtual.

INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010029-46.2024.5.03.0039
AUTOR NAYARA CRISLEY ALMERINDA

SOUZA MARTINS

ADVOGADO DJALMA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 113345/MG)

RÉU MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RÉU PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO DE CAMARGO
PRADO(OAB: 197373/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANPOWER STAFFING LTDA.

  - PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d389cba

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência às partes de que fica facultado o comparecimento ao

ambiente virtual da sala de audiências, mediante acesso de parte,

procurador(a), testemunha, ao link já disponibilizado, no horário

designado para a realização da audiência.

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,

(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)

‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da

ausência à audiência.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista que designada a audiência na

modalidade PRESENCIAL, sendo facultado o acesso virtual.

INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011147-91.2023.5.03.0039
AUTOR PAULO ANTONIO DE JESUS

ADVOGADO LUCIANA SALGADO E
OLIVEIRA(OAB: 137366/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 71223/MG)

RÉU SDS SIDERURGICA LTDA.

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANTONIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1baac0f

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre os laudos periciais

anexados pela reclamada (petição Id 76f4884), a título de prova

emprestada, no prazo de cinco dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010864-68.2023.5.03.0039
AUTOR SAMANTHA STEFANNIE DE SOUSA

CARVALHO

ADVOGADO THIAGO JARDEL MARIA CAETANO
COSTA(OAB: 228701/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL
MONSENHOR HERCULANO

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA MARINHO
COSTA(OAB: 132225/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTHA STEFANNIE DE SOUSA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb73150

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em observância ao princípio conciliatório e considerando o Termo

de Cooperação Judiciária assinado entre o Cejusc-JT de 1º Grau e

este Juízo, por meio do Projeto Cejusc Itinerante, determino sejam

os autos encaminhados ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas de 1º Grau para inclusão em

pauta de audiências de Tentativa Conciliatória para apreciação do

acordo Id d049263 noticiado nos presentes autos.

REMETAM-SE os autos ao Cejusc-JT de 1º Grau, via PJe.

Após, venham os autos conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010864-68.2023.5.03.0039
AUTOR SAMANTHA STEFANNIE DE SOUSA

CARVALHO

ADVOGADO THIAGO JARDEL MARIA CAETANO
COSTA(OAB: 228701/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL
MONSENHOR HERCULANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO FERNANDA CAROLINA MARINHO
COSTA(OAB: 132225/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL MONSENHOR HERCULANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb73150

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em observância ao princípio conciliatório e considerando o Termo

de Cooperação Judiciária assinado entre o Cejusc-JT de 1º Grau e

este Juízo, por meio do Projeto Cejusc Itinerante, determino sejam

os autos encaminhados ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas de 1º Grau para inclusão em

pauta de audiências de Tentativa Conciliatória para apreciação do

acordo Id d049263 noticiado nos presentes autos.

REMETAM-SE os autos ao Cejusc-JT de 1º Grau, via PJe.

Após, venham os autos conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010136-27.2023.5.03.0039
AUTOR RENATO SIMPLICIO TEIXEIRA

FIGUEIREDO

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

RÉU CSM EMPREENDIMENTOS E
ENERGIA LTDA

ADVOGADO MARCELO DE PAULA
MASCARENHAS VAZ(OAB:
96189/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SIMPLICIO TEIXEIRA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bbd882

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico a necessidade de remanejar a pauta de audiências.

Por conseguinte, redesigno a audiência de INSTRUÇÃO para o dia

06/06/2024, às 09:40, a ser realizada de forma PRESENCIAL,

mantidas as cominações anteriores.

Em caso excepcional, será facultado comparecimento ao ambiente

virtual da sala de audiências, mediante acesso de parte,

procurador(a), testemunha, ao link disponibilizado, no horário

designado para a realização da audiência.

O acesso à sala de reunião poderá ser feito por meio dos dados

fornecidos a seguir:

Dados para acesso à sala de audiências:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84708942052

ID: 84708942052

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,

(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)

‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da

ausência à audiência.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista que designada a audiência na

modalidade PRESENCIAL, sendo facultado o acesso virtual.

INTIMEM-SE as partes por seus procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010136-27.2023.5.03.0039
AUTOR RENATO SIMPLICIO TEIXEIRA

FIGUEIREDO

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

RÉU CSM EMPREENDIMENTOS E
ENERGIA LTDA

ADVOGADO MARCELO DE PAULA
MASCARENHAS VAZ(OAB:
96189/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSM EMPREENDIMENTOS E ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bbd882

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico a necessidade de remanejar a pauta de audiências.

Por conseguinte, redesigno a audiência de INSTRUÇÃO para o dia

06/06/2024, às 09:40, a ser realizada de forma PRESENCIAL,

mantidas as cominações anteriores.

Em caso excepcional, será facultado comparecimento ao ambiente

virtual da sala de audiências, mediante acesso de parte,

procurador(a), testemunha, ao link disponibilizado, no horário

designado para a realização da audiência.

O acesso à sala de reunião poderá ser feito por meio dos dados

fornecidos a seguir:

Dados para acesso à sala de audiências:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84708942052

ID: 84708942052

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,

(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)

‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da

ausência à audiência.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista que designada a audiência na

modalidade PRESENCIAL, sendo facultado o acesso virtual.

INTIMEM-SE as partes por seus procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010024-58.2023.5.03.0039
AUTOR WALTEIR ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ALINE APARECIDA SOARES
PEREIRA(OAB: 197285/MG)

ADVOGADO DJALMA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 113345/MG)

RÉU SIDERCOP FERRO GUSA LTDA

ADVOGADO LILIANE MENEZES SOUZA(OAB:
140617/MG)

ADVOGADO RENATO DA CUNHA OLIVEIRA(OAB:
151851/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

PERITO PAULO CESAR DUMONT

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTEIR ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1932174

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico a necessidade de remanejar a pauta de audiências.

Por conseguinte, redesigno a audiência de INSTRUÇÃO para o dia

06/06/2024, às 08:55, a ser realizada de forma PRESENCIAL,

mantidas as cominações anteriores.

Em caso excepcional, será facultado comparecimento ao ambiente

virtual da sala de audiências, mediante acesso de parte,

procurador(a), testemunha, ao link disponibilizado, no horário

designado para a realização da audiência.

O acesso à sala de reunião poderá ser feito por meio dos dados

fornecidos a seguir:

Dados para acesso à sala de audiências:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84708942052

ID: 84708942052

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,

(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)

‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da

ausência à audiência.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista que designada a audiência na

modalidade PRESENCIAL, sendo facultado o acesso virtual.

INTIMEM-SE as partes por seus procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010024-58.2023.5.03.0039
AUTOR WALTEIR ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ALINE APARECIDA SOARES
PEREIRA(OAB: 197285/MG)

ADVOGADO DJALMA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 113345/MG)

RÉU SIDERCOP FERRO GUSA LTDA

ADVOGADO LILIANE MENEZES SOUZA(OAB:
140617/MG)

ADVOGADO RENATO DA CUNHA OLIVEIRA(OAB:
151851/MG)
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PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

PERITO PAULO CESAR DUMONT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERCOP FERRO GUSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1932174

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico a necessidade de remanejar a pauta de audiências.

Por conseguinte, redesigno a audiência de INSTRUÇÃO para o dia

06/06/2024, às 08:55, a ser realizada de forma PRESENCIAL,

mantidas as cominações anteriores.

Em caso excepcional, será facultado comparecimento ao ambiente

virtual da sala de audiências, mediante acesso de parte,

procurador(a), testemunha, ao link disponibilizado, no horário

designado para a realização da audiência.

O acesso à sala de reunião poderá ser feito por meio dos dados

fornecidos a seguir:

Dados para acesso à sala de audiências:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84708942052

ID: 84708942052

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,

(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)

‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da

ausência à audiência.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista que designada a audiência na

modalidade PRESENCIAL, sendo facultado o acesso virtual.

INTIMEM-SE as partes por seus procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCILEA LAGE DIAS RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0010292-78.2024.5.03.0039

AUTOR(A) SINDICATO DOS AUX DE ADM
ESCOLAR DO ESTADO DE M
GERAIS

ADVOGADO Cristina de Oliveira Souza(OAB:
119212/MG)

ADVOGADO Carla Márcia Freitas de Paulo
Batista(OAB: 107580/MG)

ADVOGADO Luciana Sodré da Cunha(OAB:
105857/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL
MONSENHOR MESSIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AUX DE ADM ESCOLAR DO ESTADO DE M
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da audiência INICIAL que se realizará no dia

18/04/2024 08:30, em AMBIENTE VIRTUAL, por meio da

plataforma ZOOM.

O acesso à sala de reunião poderá ser feito por meio dos dados

fornecidos a seguir:

Entrar na reunião Zoom

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81214662600

ID da reunião: 812 1466 2600

Ao adentrarem no ambiente virtual da sala de audiências, partes,

procuradores e testemunhas deverão se identificar corretamente,

nessa ordem: horário da audiência, nome e qualificação,

(reclamante, reclamado(a); procurador do(a) 'recte' e/ou do(a)

‘recdo(a)’; testemunha do ‘recte’ e/ou do recdo(a); sob pena de não

admissão na sala e penalidades processuais cabíveis em face da

ausência à audiência.

É facultado o comparecimento PRESENCIAL ao Juízo da 1ª

Vara do Trabalho de Sete Lagoas, localizada à Alameda Ismael

Martins, 101, Boa Vista, Sete Lagoas (MG), no horário da

audiência designada.

Eventual dificuldade de acesso da parte ou procurador(a) não

ensejará o adiamento da audiência, importando a ausência de

acesso ao ambiente virtual da sala de audiências, os efeitos

processuais cabíveis, haja vista a possibil idade de

comparecimento PRESENCIAL.

Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do

aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", observando-se as situações

inseridas em tempo real pelo Secretário de Audiências: "Em

andamento"; "Não apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo
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processo ainda conste a informação "Não apregoada", significa

atraso na pauta, bastando às partes e respectivos advogados

permanecerem na sala virtual por meio do link disponibilizado,

sem a necessidade de confirmarem a informação por meio de

TELEFONE ou e-mail.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

IARA DO CARMO OLIVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

2ª Vara do Trabalho de Sete Lagoas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010948-13.2016.5.03.0040
AUTOR RODRIGO CAMPOS CORDEIRO

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU METHA S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RÉU WS TRANSPORTE DE AGUA
LOCACAO E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO jose ramiris simeao(OAB: 113862/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METHA S.A

  - WS TRANSPORTE DE AGUA LOCACAO E SERVICOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e13ddb

proferida nos autos.

Vistos.

A segunda reclamada, METHA S.A, peticionou aos autos

requerendo a retificação do polo passivo para constar no polo

passivo a CONSTRUTORA OAS S.A.(antiga razão social da

CONSTRUTORA COESA S.A.).

Analisando-se a sentença proferida nos autos, sob id 363abaa,

percebe-se que correta está a 2ª reclamada, visto que as

reclamadas WS TRANSPORTE DE AGUA LOCACAO E

SERVICOS LTDA e subsidiariamente a reclamada OAS S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL foram condenadas a pagar ao

reclamante os débitos devidos, conforme trecho abaixo transcrito:

"TUDO EXPOSTO rejeito a preliminar e no mérito propriamente dito,

julgo os pedidos PARCIALMENTE PROCEDENTES para assegurar

a Gratuidade de Justiça ao autor e condenar a reclamada WS

TRANSPORTE DE AGUA LOCACAO E SERVICOS LTDA e

subsidiariamente a reclamada OAS S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL."

Desse modo, defiro o requerimento para substituição processual da

2ª reclamada METHA S.A, pela CONSTRUTORA COESAS.A

(14.310.577/0001-04) (nova razão social da CONSTRUTORA OAS

S.A).

Verifica-se que não foram realizadas todas as pesquisas

executórias em face da 1ª reclamada.

Desse modo, efetivem-se as diligências CNIB, INFOJUD,

RENAJUD em face da ré WS TRANSPORTE DE AGUA LOCACAO

E SERVICOS LTDA - ME.

Sem prejuízo, reitere-se o Sisbajud em face da 1ª reclamada (R$

63.376,82).

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010948-13.2016.5.03.0040
AUTOR RODRIGO CAMPOS CORDEIRO

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU METHA S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RÉU WS TRANSPORTE DE AGUA
LOCACAO E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO jose ramiris simeao(OAB: 113862/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CAMPOS CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e13ddb

proferida nos autos.

Vistos.

A segunda reclamada, METHA S.A, peticionou aos autos
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requerendo a retificação do polo passivo para constar no polo

passivo a CONSTRUTORA OAS S.A.(antiga razão social da

CONSTRUTORA COESA S.A.).

Analisando-se a sentença proferida nos autos, sob id 363abaa,

percebe-se que correta está a 2ª reclamada, visto que as

reclamadas WS TRANSPORTE DE AGUA LOCACAO E

SERVICOS LTDA e subsidiariamente a reclamada OAS S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL foram condenadas a pagar ao

reclamante os débitos devidos, conforme trecho abaixo transcrito:

"TUDO EXPOSTO rejeito a preliminar e no mérito propriamente dito,

julgo os pedidos PARCIALMENTE PROCEDENTES para assegurar

a Gratuidade de Justiça ao autor e condenar a reclamada WS

TRANSPORTE DE AGUA LOCACAO E SERVICOS LTDA e

subsidiariamente a reclamada OAS S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL."

Desse modo, defiro o requerimento para substituição processual da

2ª reclamada METHA S.A, pela CONSTRUTORA COESAS.A

(14.310.577/0001-04) (nova razão social da CONSTRUTORA OAS

S.A).

Verifica-se que não foram realizadas todas as pesquisas

executórias em face da 1ª reclamada.

Desse modo, efetivem-se as diligências CNIB, INFOJUD,

RENAJUD em face da ré WS TRANSPORTE DE AGUA LOCACAO

E SERVICOS LTDA - ME.

Sem prejuízo, reitere-se o Sisbajud em face da 1ª reclamada (R$

63.376,82).

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010413-45.2020.5.03.0040
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS FERREIRA

LOPES

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

EXECUTADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO RONILDO DIONISIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 231ba08

proferido nos autos.

Vistos.

I. a executada, informando que os cálculos aprovados, com

concordância das partes, constam do id. da89784, no valor de valor

R$ 479.845,00.

O valor depositado não é suficiente para quitação do valor devido, já

que alcança o importe de R$218.902,10.

Os depósitos recursais do processo principal, n. 0010086-

13.2014.5.03.0040, foram devolvidos à reclamada em razão da

substituição por seguro garantia, conforme já constou do despacho

de id. 0a450cc.

Assim, aguarde-se a complementação do valor devido por mais 48

horas.

Qualquer discussão pretendida pela executada deverá ocorrer

através do recurso próprio, após garantia do juízo.

Decorrido o prazo, conclusos para ativação do Sisbajud.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010992-85.2023.5.03.0040
AUTOR LEIDIENE FERNANDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA EDUARDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 213775/MG)

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU PRALOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

AMPLIAR RESULTADOS
CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

ADVOGADO FREDERICO ARANTES GONTIJO DE
AMORIM(OAB: 72992/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLIAR RESULTADOS CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMPLIAR RESULTADOS CONSULTORIA EM

GESTAO LTDA

Fica a parte intimada a tomar ciência do despacho de id. 6cb09bc.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA REGINA DE FARIA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010715-45.2018.5.03.0040
AUTOR JURANDYR ARAUJO BRAGA

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA SOARES(OAB:
37799/MG)

RÉU CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR DE MELO
CALDEIRA(OAB: 186852/MG)

ADVOGADO THIAGO ROCHA SANTOS(OAB:
126489/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDYR ARAUJO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f0c227

proferido nos autos.

Vistos, etc.;

Tendo em vista que o embargante não teve a oportunidade de se

manifestar sobre a impugnação oferecida pelo embargado, o que

pode influenciar no deslinde da controvérsia;

Considerando que não se oportunizou às partes à produção de

provas;

Considerando que é dever do Magistrado evitar nulidades,

principalmente por cerceio de defesa, evitando-se surpresa à parte.

Resolvo:

- Converter o julgamento em diligência, determinando-se que se de

vista da petição ID 283fe07 ao embargante, prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de preclusão.

- Vista às partes por 05 (cinco) dias, prazo preclusivo, para dizerem

se pretendem a produção de provas, especificando-as.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010715-45.2018.5.03.0040
AUTOR JURANDYR ARAUJO BRAGA

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA SOARES(OAB:
37799/MG)

RÉU CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR DE MELO
CALDEIRA(OAB: 186852/MG)

ADVOGADO THIAGO ROCHA SANTOS(OAB:
126489/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f0c227

proferido nos autos.

Vistos, etc.;

Tendo em vista que o embargante não teve a oportunidade de se

manifestar sobre a impugnação oferecida pelo embargado, o que

pode influenciar no deslinde da controvérsia;

Considerando que não se oportunizou às partes à produção de

provas;

Considerando que é dever do Magistrado evitar nulidades,

principalmente por cerceio de defesa, evitando-se surpresa à parte.

Resolvo:

- Converter o julgamento em diligência, determinando-se que se de

vista da petição ID 283fe07 ao embargante, prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de preclusão.

- Vista às partes por 05 (cinco) dias, prazo preclusivo, para dizerem

se pretendem a produção de provas, especificando-as.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010525-48.2019.5.03.0040
AUTOR ROBERT SPRINCY RAMOS

ADVOGADO ALLAN FRANCISCO SANTANA(OAB:
176441/MG)
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ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

ADVOGADO DAYANE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 138964/MG)

RÉU HENRIQUE SARAIVA DE ARAUJO

RÉU MONTE CARLO ALIMENTACAO
EIRELI

ADVOGADO INGRID SANTOS MARTINELLI(OAB:
179827/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT SPRINCY RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROBERT SPRINCY RAMOS

Fica a parte intimada a ter vista do ofício da Telefônica Brasil, por

05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA REGINA DE FARIA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010516-47.2023.5.03.0040
AUTOR EMERSON JUNIOR MACHADO

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

ADVOGADO MONIQUE OLIVEIRA BRITO(OAB:
214718/MG)

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DIONIZIO(OAB:
69628/PR)

RÉU MINGOTE CASA DE CARNES E
MERCEARIA LTDA

ADVOGADO ALVARO MOREIRA DA ROCHA(OAB:
165404/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON JUNIOR MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5be0f34

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a manifestação do reclamante, id. 022b13a, julgo

extinto o feito em razão do cumprimento integral do acordo.

Dispensada a vista à PGF, nos termos da Portaria Conjunta

AGU/PGF n. 47/23.

Registrem-se os recolhimentos, certifique-se a inexistência de

valores não sacados pelos beneficiários, remetendo-se os autos ao

arquivo definitivo em seguida.

Dê-se ciência às partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010516-47.2023.5.03.0040
AUTOR EMERSON JUNIOR MACHADO

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

ADVOGADO MONIQUE OLIVEIRA BRITO(OAB:
214718/MG)

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DIONIZIO(OAB:
69628/PR)

RÉU MINGOTE CASA DE CARNES E
MERCEARIA LTDA

ADVOGADO ALVARO MOREIRA DA ROCHA(OAB:
165404/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINGOTE CASA DE CARNES E MERCEARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5be0f34

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a manifestação do reclamante, id. 022b13a, julgo

extinto o feito em razão do cumprimento integral do acordo.

Dispensada a vista à PGF, nos termos da Portaria Conjunta

AGU/PGF n. 47/23.

Registrem-se os recolhimentos, certifique-se a inexistência de

valores não sacados pelos beneficiários, remetendo-se os autos ao

arquivo definitivo em seguida.

Dê-se ciência às partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES
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        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010233-87.2024.5.03.0040
AUTOR EDUARDO SANTOS DE DEUS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU JOSE HERCULANO DA CRUZ E
FILHOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SANTOS DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDUARDO SANTOS DE DEUS

Fica a parte intimada, por meio de seu procurador, para comparecer

à audiênciainicial telepresencial que se realizará no dia

28/05/2024, às 08:20 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

Link de acesso à sala virtual de audiências:

08:20

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81995101225

ID da reunião: 819 9510 1225

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MAGALY GONCALVES DA PAZ SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010446-30.2023.5.03.0040
AUTOR GERALDO DONIZETE COELHO DE

FARIA

ADVOGADO ANA FLAVIA SOARES CORREA(OAB:
149141/MG)

RÉU TURBO FREIOS LTDA

ADVOGADO LILIAN MARA ALVES DE
FREITAS(OAB: 73847/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAUL DIAS MORGAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DONIZETE COELHO DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c464a5

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao reclamante do novo PPP juntado pela reclamada, id.

0dd7bfe , devendo manifestar-se no prazo preclusivo de 05 dias,

sendo que o silêncio será interpretado como concordância com o

teor do referido documento.

Decorrido o prazo supra, conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010149-57.2022.5.03.0040
AUTOR ELISANGELA DE ASSIS SOARES

ADVOGADO DANIEL DE JESUS MENEZES(OAB:
145305/MG)

RÉU HELENA BALLESTEROS BRAGA

RÉU ELMO CALCADOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU JOSE BALLESTEROS PEREZ

PERITO PATRICIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DE ASSIS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b53aec

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamante para vista do ofício retro, pelo prazo de 05

dias.

Após, aguarde-se a manifestação do SLJ.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010706-27.2023.5.03.0002
AUTOR CASSIO LUIZ PEREIRA

ADVOGADO Mariana Braga Duarte(OAB:
119238/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO LUIZ PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d197bcc

proferido nos autos.

Vistos.

A reclamada apresentou aos autos o documento de id cf3473b,

comprovando a reintegração do reclamante, incluindo a reativação

do seu plano de saúde. Além disso, foi juntado o documento TRCT

(id 667b255), evidenciando o último dia trabalhado pelo autor,

conforme solicitado pelo reclamante (id 182797e).

Entretanto, diante da necessidade de comprovação da reativação

do reclamante junto ao INSS, a reclamada alega que as

informações foram prestadas corretamente através do E-SOCIAL e

que para comprovar a qualidade de segurado com a organização, o

funcionário deve apresentar ao INSS a Declaração de Vínculo

empregatício.

Observa-se um impasse entre o INSS e o empregador, deixando o

trabalhador sem amparo e sem receber remuneração ou benefícios.

Assim, é dever da reclamada fornecer os documentos necessários

para que o reclamante possa regularizar sua situação junto ao

INSS.

Desse modo, intime-se a reclamada, para que em 48 horas, forneça

todos os documentos necessários para que o reclamante possa

promover a regularização junto ao INSS, sob pena de aplicação da

multa deferida na decisão de id 8e3db97 de imediato, independente

de nova intimação.

Intime-se o perito Dr.THALES BITTENCOURT DE BARCELOS para

juntar o laudo pericial em 05 dias, dada a proximidade da

audiência.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010706-27.2023.5.03.0002
AUTOR CASSIO LUIZ PEREIRA

ADVOGADO Mariana Braga Duarte(OAB:
119238/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d197bcc

proferido nos autos.

Vistos.

A reclamada apresentou aos autos o documento de id cf3473b,

comprovando a reintegração do reclamante, incluindo a reativação

do seu plano de saúde. Além disso, foi juntado o documento TRCT

(id 667b255), evidenciando o último dia trabalhado pelo autor,

conforme solicitado pelo reclamante (id 182797e).

Entretanto, diante da necessidade de comprovação da reativação

do reclamante junto ao INSS, a reclamada alega que as

informações foram prestadas corretamente através do E-SOCIAL e

que para comprovar a qualidade de segurado com a organização, o

funcionário deve apresentar ao INSS a Declaração de Vínculo

empregatício.

Observa-se um impasse entre o INSS e o empregador, deixando o

trabalhador sem amparo e sem receber remuneração ou benefícios.

Assim, é dever da reclamada fornecer os documentos necessários

para que o reclamante possa regularizar sua situação junto ao

INSS.

Desse modo, intime-se a reclamada, para que em 48 horas, forneça

todos os documentos necessários para que o reclamante possa

promover a regularização junto ao INSS, sob pena de aplicação da

multa deferida na decisão de id 8e3db97 de imediato, independente

de nova intimação.

Intime-se o perito Dr.THALES BITTENCOURT DE BARCELOS para

juntar o laudo pericial em 05 dias, dada a proximidade da

audiência.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010137-19.2017.5.03.0040
AUTOR CINTIA VAZ DA SILVA

ADVOGADO ARTUR CUSTODIO DA SILVA(OAB:
159930/MG)

RÉU JS COMERCIO DE CARVAO E
MOINHA EIRELI - ME

RÉU VALDECI JOSE DOS PASSOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA(OAB:
42411/MG)

RÉU VIBRASA - COMERCIO ATACADISTA
DE CARVAO VEGETAL E MOINHA
LTDA - ME

RÉU PANORAMA SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA VAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1efa817

proferida nos autos.

Vistos.

A reclamante requer a inclusão das filhas do executado no polo

passivo, alegando que o 1º executado possui vínculos habituais e

efetivos com suas filhas, sendo "co-titular" de uma conta em

comum. Afirma ainda que as filhas são utilizadas como "laranjas" do

executado para ocultar seu patrimônio.

Entretanto, o fato do executado ser "co-titular" de uma conta

bancária com suas filhas, ou realizar transações bancárias com

elas, não configura, isoladamente, fraude à execução, nem justifica

a inclusão das filhas no polo passivo da demanda. Não foram

configuradas quaisquer hipóteses previstas no artigo 779 do CPC,

que estabelece contra quem a execução pode ser promovida.

Além disso, o convênio SISBAJUD possibilita a localização de

contas bancárias dos executados, tanto aqueles que figuram como

titulares quanto como cotitulares, sendo essa diligência frustrada

nos autos.

Indefiro, portanto, o requerimento pela autora.

Intime-se-a.

Sem prejuízo, reitere-se o Sisbajud (R$ 4.816,91).

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010042-42.2024.5.03.0040
AUTOR WECIRLEI MOREIRA FERREIRA

ADVOGADO DJALMA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 113345/MG)

RÉU MANTIQUEIRA ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANDRE ZARONI MEGALE(OAB:
332106/SP)

ADVOGADO PABILA PEZZO MARINHO(OAB:
156593/MG)

RÉU PRATICA SERVICE LTDA

ADVOGADO SIELMARA FERREIRA
MIRANDA(OAB: 69830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WECIRLEI MOREIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4000f5

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerimento de adiamento da audiência INICIAL, tendo

em vista o atestado médico de id. 6efa6a6.

Redesigno a audiência para o dia 06/06/2024, às 13:10, mantidas

as cominações legais, devendo as partes observar o novo link para

acesso à sala virtual:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83443832586 ou

ID da reunião: 834 4383 2586

I. as partes através dos respectivos procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010042-42.2024.5.03.0040
AUTOR WECIRLEI MOREIRA FERREIRA

ADVOGADO DJALMA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 113345/MG)

RÉU MANTIQUEIRA ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANDRE ZARONI MEGALE(OAB:
332106/SP)

ADVOGADO PABILA PEZZO MARINHO(OAB:
156593/MG)

RÉU PRATICA SERVICE LTDA

ADVOGADO SIELMARA FERREIRA
MIRANDA(OAB: 69830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANTIQUEIRA ALIMENTOS LTDA.

  - PRATICA SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4000f5

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerimento de adiamento da audiência INICIAL, tendo

em vista o atestado médico de id. 6efa6a6.

Redesigno a audiência para o dia 06/06/2024, às 13:10, mantidas

as cominações legais, devendo as partes observar o novo link para

acesso à sala virtual:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83443832586 ou
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ID da reunião: 834 4383 2586

I. as partes através dos respectivos procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011054-28.2023.5.03.0040
AUTOR ROMEU PEREIRA FERNANDES

ADVOGADO CELSO LUIZ DA SILVA JUNIOR(OAB:
131040/MG)

ADVOGADO GUILHERME BARBOSA
HOFFMAN(OAB: 118481/MG)

RÉU LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO PARANA LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS DO PARANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0241391

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo comum e preclusivo de

05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011054-28.2023.5.03.0040
AUTOR ROMEU PEREIRA FERNANDES

ADVOGADO CELSO LUIZ DA SILVA JUNIOR(OAB:
131040/MG)

ADVOGADO GUILHERME BARBOSA
HOFFMAN(OAB: 118481/MG)

RÉU LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO PARANA LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMEU PEREIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0241391

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo comum e preclusivo de

05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010131-41.2019.5.03.0040
AUTOR JENNIFER VITORIA STEPHANIE DA

SILVA LOPES

ADVOGADO ADONAY DE FREITAS(OAB:
166384/MG)

ADVOGADO ARTUR CUSTODIO DA SILVA(OAB:
159930/MG)

RÉU R. DE OLIVEIRA AZEVEDO - ME

RÉU RANDER OLIVEIRA AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER VITORIA STEPHANIE DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c580ff

proferido nos autos.

Vistos.

Decorrido "in albis" o prazo para embargos, libere-se o depósito de

id. 7512ad8 à exequente, observando-se os dados bancários já

informados nos autos (procurador do reclamante (ADONAY DE

FREITAS - CPF:898.076.936-91, no Banco Itaú, AGÊNCIA: 7349,

CONTA CORRENTE: 01527-6).

Após a juntada dos comprovantes de cumprimento, intime-se a

exequente para apresentar cálculos atualizados em 05 dias, vindo-

me os autos conclusos em seguida para vista ao executado e

expedição do ofício ao empregador do réu, conforme solicitado, id.

9263916.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumPrSe-0010300-86.2023.5.03.0040
REQUERENTE REGINALDO SOARES RAMOS

ADVOGADO THALITA DIAS FIGUEIREDO(OAB:
168595/MG)

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS DIAS(OAB:
95526/MG)

REQUERIDO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO PATRICIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO SOARES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d94a2a5

proferido nos autos.

Vistos.

Registro o trânsito em julgado em 15/03/2024.

Intime-se a perita contábil para retificar os cálculos em 10 dias,

observando-se a sentença de id. 908be65 e o acórdão de id.

7cc6159. Deverá, na oportunidade, acrescer custas executivas não

incluídas.

Dê-se ciência às partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010300-86.2023.5.03.0040
REQUERENTE REGINALDO SOARES RAMOS

ADVOGADO THALITA DIAS FIGUEIREDO(OAB:
168595/MG)

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS DIAS(OAB:
95526/MG)

REQUERIDO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO PATRICIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d94a2a5

proferido nos autos.

Vistos.

Registro o trânsito em julgado em 15/03/2024.

Intime-se a perita contábil para retificar os cálculos em 10 dias,

observando-se a sentença de id. 908be65 e o acórdão de id.

7cc6159. Deverá, na oportunidade, acrescer custas executivas não

incluídas.

Dê-se ciência às partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010833-79.2022.5.03.0040
AUTOR ARLETE PEREIRA GUEDES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO PATRICIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
LIMA

TESTEMUNHA ALICE NATALIE NUNES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5bc8a33

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

ARLETE PEREIRA GUEDES ajuizou ação trabalhista em face de

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., formulando os pedidos e

requerimentos de f. 20/25. Atribuiu à causa o valor de

R$407.000,00. Juntou documentos, declaração de pobreza e

procuração (f. 26/27). Realizada a audiência inicial (f. 10771/10772),

a parte ré apresentou defesa escrita (f. 1108/1208), com

documentos, contestando os pedidos e requerendo a
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improcedência. A parte autora impugnou a defesa e os documentos

apresentados (f. 10777/10847). Laudo pericial para apuração das

alegadas diferenças salariais acostado às f. 16097/16122.

Manifestação das partes sobre o laudo e esclarecimentos periciais

às f. 16195/16209 e f. 16239/16245. Na audiência em

prosseguimento, a parte ré não compareceu (f. 16294/16295).

Conciliação prejudicada. Sem outras provas, encerrou-se a

instrução processual. Razões finais orais remissivas. Conciliação

final rejeitada.

Tudo visto e examinado.

II – FUNDAMENTOS

REFORMA TRABALHISTA. DIREITO INTERTEMPORAL

As regras de direito material introduzidas pela Reforma Trabalhista

somente são aplicadas aos fatos ocorridos após a sua vigência, em

11/11/2017.

No que diz respeito às normas processuais, são aplicáveis aquelas

introduzidas pela Lei nº 13.467/17, considerando que a ação

trabalhista foi ajuizada em data posterior a sua vigência.

INÉPCIA DA INICIAL

O art. 840, §1º, da CLT, determina que a petição inicial traga uma

breve exposição dos fatos e os pedidos. Ainda, o processo do

trabalho é regido pelos princípios da simplicidade e informalidade.

No caso, o comando celetista foi devidamente cumprido, inclusive

quanto à formulação de pedidos certos, determinados e com a

indicação dos valores.

A parte ré, ademais, apresentou defesa ampla, adequada e

específica, o que afasta qualquer prejuízo.

Rejeito.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO

Sob a égide da Lei 13.105/2015, consagrou-se o entendimento

segundo o qual a impossibilidade jurídica do pedido é causa de

decisão de mérito, e não de inadmissibilidade da ação, não havendo

menção dessa condição no art. 17, nem no rol de hipóteses dos

arts. 337 e 485 do CPC.

Dessa forma, não se verificando vício de ordem processual que

fundamente a extinção do processo, eis que a preliminar versa

apenas sobre questões relacionadas aos fatos da causa, e sendo

necessário o provimento jurisdicional para a defesa dos direitos

postulados na presente ação civil coletiva, rejeito a preliminar.

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO

Sustenta o réu que a ação trabalhista contém pedidos decorrentes

de decretação da nulidade de disposições que constam em norma

coletiva, e, em virtude disso, deve ser extinta, sem resolução de

mérito, diante da inadequação da via eleita. Alternativamente,

requer sejam chamados à lide todos os sindicatos convenentes, na

condição de litisconsortes, nos termos do art. 611-A, §5º, da CLT.

Sem razão.

Não se vislumbra nos autos pedido de anulação de norma coletiva,

razão pela qual não há falar em incompetência deste Regional para

julgar o feito.

Cabe lembrar que a sentença não produzirá efeitos sobre o ente

sindical, não sendo a hipótese, portanto, de litisconsórcio passivo

necessário, uma vez que a pretensão inicial impõe obrigação

dirigida apenas ao réu, supostamente responsável pela falta de

pagamento das parcelas trabalhistas postuladas.

Rejeito.

CONFISSÃO DA PARTE RÉ

Apesar de regularmente notificada para prestar depoimento pessoal

(f. 16187/16188), bem como intimada do novo link de acesso à sala

de audiência (f. 16285/16286), a parte ré não compareceu à sessão

em que deveria depor (f. 16294), razão pela qual foi declarada

confessa quanto à matéria de fato.

A manifestação de f. 16296/16302, apresentada após o

encerramento da audiência, não tem o condão de afastar a

confissão ficta, nem possibilita a reabertura da instrução processual,

uma vez que a parte foi devidamente notificada do novo link de

acesso, via sistema, bem como pessoalmente intimada de que

deveria comparecer, sob pena de confissão, nos termos da ata de f.

16187/16188.

Cumpre salientar, ademais, que o acesso das partes à sala de
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audiência pelo link disponibilizado é automático, independente de

autorização, não sendo necessária a liberação do acesso pelo

anfitrião da sala.

Considerando o exposto, diante da ausência injustificada da parte ré

à audiência em que deveria depor, mantenho a decisão que

declarou a sua confissão ficta quanto à matéria de fato, salientando

que o efeito material da confissão pode ser mitigado pela prova

técnica constante dos autos.

PRESCRIÇÃO

A parte autora vindica a interrupção do prazo prescricional,

argumentando, para tanto, que o Sindicato dos Empregados em

Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte e Região ajuizou

ação cautelar de protesto, distribuída sob o nº 0011643-

23.2017.5.03.107, visando a interromper o lapso prescricional para

propositura de ações e resguardar o direito à percepção de diversos

direitos

Defendendo-se, o réu assevera que o protesto interruptivo de

prescrição não mais existe no ordenamento jurídico trabalhista e

afirma que somente o ajuizamento da ação trabalhista poderia

ocasionar a interrupção pretendida. Aduz que a mencionada ação

de protesto apenas poderia abarcar os pleitos nela vindicados, os

quais não coincidem com o objeto da presente, ressaltando, nesse

aspecto, que a ação do sindicato sequer faria alusão às verbas ora

postuladas. Diz, ademais, que a ação de protesto judicial não

poderia ser aceita como instituto interruptivo da prescrição porque o

sindicato apenas poderia atuar, na condição de substituto

processual, na defesa de direitos individuais homogêneos, o que

não seria o caso dos autos. Por derradeiro, suscita a prescrição

quinquenal dos efeitos pecuniários dos direitos vindicados na

presente ação.

Nos termos do artigo 8º, III, da CR, o sindicato representativo da

categoria profissional detém legitimidade para ingressar com

protesto judicial (art. 202, II, do Código Civil e art. 726 do CPC),

visando à interrupção da prejudicial de mérito de prescrição, medida

que se mostra compatível com o Direito do Trabalho e Processo do

Trabalho, à vista do disposto no arts. 8º, §1º e 769 da CLT, bem

como na OJ 392 da SDI-I do TST.

De fato, a prova documental revela que, em 07/11/2017, foi

ajuizada, pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos

Bancários de Belo Horizonte e Região, a ação coletiva de protesto

interruptivo de prazo prescricional, autos de nº 0011643-

23.2017.5.03.107, que tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte.

A presente ação, por sua vez, foi distribuída em 03/11/2022, motivo

pelo qual aplicável a ação de protesto interruptivo ajuizada pelo

sindicato da categoria profissional em face do réu.

Cabe ressaltar que a interrupção da prescrição somente produz

efeito em relação aos pedidos idênticos formulados, por inteligência

da Súmula nº 268 do TST. Ou seja, no caso, alcança somente

aquelas pretensões que guardem relação com as matérias

indicadas na ação de nº 0011643-23.2017.5.03.0107.

Nessa linha, verifico que as pretensões formuladas na presente

ação coincidem com aquelas abarcadas pela interrupção da

prescrição decorrente da propositura da ação de nº 0011643-

23.2017.5.03.0107.

Diante do ajuizamento da ação de protesto de nº 0011643-

23.2017.5.03.0107 em 09/11/2017, acolho a prescrição quinquenal

para declarar prescritas as pretensões anteriores a 09/11/2012 e

extinguir, com resolução do mérito, os pedidos anteriores a

esta data, conforme artigo 487, inciso II, do Código de

Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo do

trabalho por força do artigo 769 da CLT, ressalvadas as

pretensões de natureza declaratória, na forma do artigo 11, §1º,

da CLT.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Presumindo-se verdadeiras as alegações da petição inicial acerca

do exercício de funções idênticas pela parte autora e pelos

paradigmas indicados à f. 07 (Daniela, Patricia, Priscilla e Rodrigo),

condeno o réu a pagar à parte autora diferenças por equiparação

salarial, mês a mês, por todo período contratual não prescrito,

considerando o salário fixo mensal pago à parte autora e o maior

salário pago dentre os paradigmas indicados, observada a evolução

salarial, conforme as fichas financeiras (f. 2077 e ss.) e

contracheques acostados aos autos (dos paradigmas, à f. 2149 e

seguintes e, da parte autora, às f. 2397 e ss.), com reflexos em

PLR, horas extras, repousos semanais remunerados (inclusive

sábados, domingos e feriados), aviso prévio, férias + 1/3 (integrais e

proporcionais), gratificações natalinas e, de todos esses (exceto

PLR e férias indenizadas + 1/3), em FGTS + 40%.

Não comprovada a integração do SRV à base de cálculo das

contribuições devidas ao regime de previdência complementar, visto

que não comprovado o conteúdo das normas que definem os

critérios de apuração da parcela, ônus que cabia ao autor, indefiro

reflexos na parcela “santanderprevi”.

Tratando-se a gratificação especial de parcela cujo pagamento não
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decorre de obrigação legal, cabia à parte autora comprovar o

conteúdo e a vigência da norma coletiva ou do regulamento interno

da empresa que prevê o direito à parcela, o que não ocorreu.

Assim, indefiro os reflexos postulados na gratificação especial.

DIFERENÇAS SALARIAIS. POLÍTICA SALARIAL DE NÍVEIS

Não obstante a presunção de veracidade das alegações da petição

inicial, a documentação colacionada aos autos e a prova técnica

produzida comprovam que a política salarial vigente à época da

admissão da parte autora não previa progressões em “níveis” de

forma automática.

Segundo o laudo pericial (f. 16124/16125):

“A política salarial de níveis (vide o normativo de ID c5e00ea, por

exemplo) estabelece que as alterações salariais podem ocorrer por

promoção ou por mérito.

De acordo com o normativo, as alterações salariais por promoção

são os aumentos decorrentes da movimentação do empregado para

cargo ou função superior (ID c5e00ea – Pág. 1). Já as alterações

salariais por mérito são os aumentos concedidos pelo

reconhecimento de desempenho diferenciado na mesma função. (ID

c5e00ea – Pág. 2).

Segundo o normativo interno, ambas as hipóteses, promoção ou

mérito, dependem, para a sua concessão: da avaliação do potencial

de crescimento profissional do funcionário; da estratégia e política

da área e; da disponibilidade de orçamento e vaga.

Sendo assim, salvo melhor juízo, a reclamante não faz jus às

alterações salariais de forma automática, pois elas dependiam da

disponibilidade de orçamento e vaga, da estratégia e política da

área e do seu potencial de crescimento profissional, elementos de

natureza subjetiva que podem ser mensurados apenas pelo próprio

empregador.

Em outras palavras, vale dizer, não se vê na política salarial de

níveis critérios objetivos para se aferir o momento em que o

empregado faria jus aos aumentos salariais por promoção ou

mérito, nem mesmo em face das avaliações de desempenho a que

era submetido, já que o regulamento empresarial não vincula a nota

obtida na avaliação a um aumento salarial automático.

Tanto que sequer há tabelas salariais. A propósito, vale esclarecer

que o regulamento trata de faixas salariais de forma genérica, sem

especificar se existem para cada cargo ou se são estabelecidas

pelo reclamado ou pelo mercado. Além disso, não se vê nos autos

essas faixas salariais. E mais, no regulamento empregou-se o termo

“preferencialmente”, a demonstrar que não era obrigatória a

observância a essas faixas salariais.

Portanto, a prova técnica, em relação à política salarial de níveis,

restou prejudicada pela ausência de critérios objetivos no

regulamento empresarial para se conceder os aumentos salariais

por promoção ou mérito.”

Com relação ao plano de carreira que prevê critérios de

conveniência e oportunidade para a progressão salarial, assim já

decidiu este E. Regional:

“BANCO SANTANDER. POLÍTICA SALARIAL DE NÍVEIS.

DIFERENÇAS SALARIAIS INDEVIDAS. O entendimento que vem

prevalecendo na E. Segunda Turma Julgadora é no sentido de que

a política de níveis do Banco réu é apenas um direcionador de

áreas operacionais, identificador das funções e orientador de

carreira. O reclamado não detém Plano de Cargos e Salários

homologado pelo MTE, mas mera política salarial para adequação

ao mercado de trabalho, com organograma dos salários e previsão

de que, de acordo com o "jus variandi" da chefia, sua avaliação

pessoal e disponibilidade orçamentária, o empregado poderá galgar

funções e alteração de salários dentro da organização empresarial.

É de se concluir, portanto, que a concessão ou não da promoção se

insere no "jus variandi" do empregador, obedecidos os critérios de

conveniência e oportunidade, não se tratando de progressão salarial

automática, como quer fazer crer o autor.” (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010810-96.2022.5.03.0020 (ROT); Disponibilização: 01/03/2024;

Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator(a)/Redator(a) Sebastião

Geraldo de Oliveira)

“BANCO SANTANDER. POLÍTICA SALARIAL DE NÍVEIS. A política

salarial adotada pelo banco reclamado, é um instrumento de

organização de pessoal que depende, além das avaliações de

desempenho, da apuração de outros critérios, como qualificações e

aptidões (perfil) do empregado, disposição orçamentária e tempo

mínimo na última posição, cuja análise se insere no poder

potestativo do empregador, que lhe é ínsito, não possuindo caráter

vinculante para efeito de pedido de promoções e progressões.”

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010309-65.2021.5.03.0057 (ROT);

Disponibilização: 04/08/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 597;

Órgão Julgador: Quarta Turma; Relator(a)/Redator(a) Paulo Chaves

Correa Filho)

Pelo exposto, não comprovado o direito da parte autora à

progressão salarial postulada, julgo improcedente o pedido de

diferenças salariais por descumprimento da política de níveis e

indefiro os reflexos postulados.

SISTEMA DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL (SRV)
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A parte autora alega que os valores devidos a título de Sistema de

Remuneração Variável (SRV) eram pagos a menor, sendo que a

parte ré jamais apresentou a documentação que comprovaria a

produtividade da agência, tampouco os critérios utilizados para a

apuração do valor da parcela. Postula o pagamento de diferenças,

bem como o reconhecimento da natureza salarial e os reflexos

decorrentes da sua integração.

A parte ré, por sua vez, alega que todos os valores recebidos pela

parte autora foram quitados nos contracheques e eventuais

parcelas que não repercutiram no seu salário possuem natureza

indenizatória. Sustenta, ainda, que a verba SRV, por não se tratar

de quantia calculada sobre o desempenho do empregado, não

consiste em comissão e, portanto, possui natureza indenizatória.

Fixada a premissa de que o sistema de remuneração variável

consistia no pagamento de premiações destinadas a remunerar os

resultados positivos da agência e o desempenho individual dos

empregados, conforme critérios adotados em normas

regulamentares, cabia à parte ré comprovar a correta a apuração

dos valores devidos à parte autora, ônus do qual se desincumbiu a

contento.

A perícia contábil realizada para a apuração das alegadas

diferenças de SRV constatou, a partir das informações contidas nos

documentos carreados aos autos, que a parte ré sempre observou

as normas e os critérios definidos nos regulamentos internos para o

cálculo das parcelas variáveis da remuneração.

Segundo o laudo pericial (f. 16102):

“Os documentos juntados aos autos, notadamente os regulamentos

internos, extratos Mais Certo e extrato Somar, demonstram que o

reclamado procedeu de acordo com os regulamentos do Sistema de

Remuneração Variável ao longo do pacto laboral.”

No que diz respeito aos reflexos do SRV nas parcelas apuradas

sobre a remuneração, consta do laudo pericial que f. 16103:

“Foram pagos corretamente os reflexos em décimos terceiros

salários e FGTS. Os reflexos em férias não foram pagos

integralmente. Não foram pagos reflexos em repousos semanais

remunerados, comissões e PLR. Não houve pagamento de verbas

rescisórias. Vide Esclarecimentos Técnicos para maiores

informações.”

A exatidão dos pagamentos efetuados a título de SRV foi

demonstrada, de forma analítica, às f. 16126/16130 do laudo

pericial, considerando a produtividade individual da parte autora e

os critérios fixados no regulamento empresarial.

Assim, não comprovadas as diferenças do sistema de remuneração

variável, matéria de natureza contábil, julgo improcedentes os

pedidos da letra F.

HORAS EXTRAS

Presumindo-se verdadeiras as alegações da petição inicial quanto à

invalidade dos cartões de ponto como meio de prova da jornada de

trabalho, bem como a respeito do exercício de funções meramente

técnicas pela parte autora, que não a distinguiam do bancário

comum, reconheço o enquadramento na jornada especial dos

bancários (art. 224, caput, CLT) e fixo a jornada de trabalho nos

seguintes termos: de segunda a sexta-feira, das 08h às 19h30min,

com 30 minutos de intervalo intrajornada, sendo que, no primeiro

mês de cada semestre letivo, a jornada de trabalho era prorrogada

até às 22h30.

Diante da prorrogação habitual da jornada de trabalho,

considerando os limites de 6 horas diárias e 30 horas semanais,

julgo procedente o pedido da letra C para condenar o réu a pagar à

parte autora horas extras, assim consideradas aquelas trabalhadas

além da 6ª diária e 30 semanal, não cumulativamente, acrescidas

do adicional de 50%, com reflexos em repousos semanais

remunerados (inclusive sábados, domingos e feriados), 13ºs

salários, férias + 1/3 e, de todos esses (exceto férias indenizadas +

1/3), em FGTS + 40%.

Defiro, ainda, 15 horas extras por mês, em razão dos cursos online

realizados fora do horário normal de trabalho, com reflexos em

repousos semanais remunerados (inclusive sábados, domingos e

feriados), 13ºs salários, férias + 1/3 e, de todos esses (exceto férias

indenizadas + 1/3), em FGTS + 40%.

Em razão do descumprimento habitual do intervalo intrajornada,

defiro 30 minutos extras por dia, sem reflexos, por se tratar de verba

de natureza indenizatória, conforme expressa previsão do art. 71, §

4º, da CLT.

Diante da violação do intervalo mínimo de 11 horas de descanso

entre duas jornadas consecutivas de trabalho (art. 66 da CLT),

durante os períodos de campanhas universitárias, condeno o réu a

pagar horas extras por descumprimento do intervalo interjornada,

assim consideradas aquelas faltantes para se completar onze horas

entre uma e outra jornada, sem reflexos, por expressa disposição

legal (art. 71, § 4º, da CLT, por analogia).

Observe-se o entendimento da OJ n. 355 da SDI-I do C. TST, sendo

devidas apenas as horas subtraídas do intervalo interjornada.

Não observado o intervalo especial do art. 384, da CLT, condeno o

réu a pagar 15 minutos extras por dia, do período não prescrito até

10/11/2017, acrescidos do adicional de 50%, com reflexos em

repousos semanais remunerados (inclusive sábados, domingos e
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feriados), aviso prévio, férias + 1/3, gratificações natalinas e, de

todos esses (exceto férias indenizadas + 1/3) em FGTS + 40%,

conforme se apurar em liquidação de sentença.

Parâmetros de liquidação: (a) divisor 180; (b) base de cálculo

composta das parcelas de natureza salarial (Súmula 264, TST); (c)

a jornada de trabalho fixada e a frequência integral, ressalvados os

afastamentos comprovados; (d) os termos da OJ 394 da SDI-I do

TST; (e) a dedução das horas extras comprovadamente pagas,

observando-se o entendimento da OJ 415 da SDI-I do TST.

PROGRAMA PRÓPRIO ESPECÍFICO (PPE)

De acordo com as cartilhas do Programa Próprio Específico (PPE),

o pagamento da parcela tem por objetivo o engajamento dos

funcionários e respectivas equipes na superação das metas

definidas na estratégia de negócio, motivando, reconhecendo e

valorizando os resultados obtidos.

Não obstante a previsão do regulamento empresarial, os

documentos acostados à defesa não demonstram a produtividade

da parte autora, nem os critérios de avaliação utilizados para a

apuração do valor da parcela.

Em defesa, o réu confessa que a parte autora preenchia os

requisitos de elegibilidade para o recebimento da parcela, mas que

nunca houve irregularidade no pagamento (f. 1186/1196).

A documentação colacionada aos autos, contudo, não é suficiente

para demonstrar o desempenho individual da parte autora e a

apuração da parcela conforme critérios fixados nos regulamentos

internos da empresa.

Segundo a perícia contábil, a parte ré não apresentou todos os

documentos necessários para a apuração de eventuais diferenças

da remuneração variável “PPE”. Nesse sentido, consta do laudo que

(f. 16107 e f. 16109):

“O Programa Próprio Específico é apurado a partir da produção do

empregado, de acordo com os indicadores estabelecidos a cada

período. Não foram juntados aos autos todos os documentos

necessários à apuração da verba, especificamente os extratos dos

indicadores Construção do Negócio e Resultado.” (…)

Não há como apurar os valores devidos a título de Programa

Próprio Específico em razão da ausência de documentos, conforme

explicitado nos Esclarecimentos Técnicos em apenso.”

Em casos semelhantes, diante da ausência dos documentos

necessários para a apuração das diferenças salariais, assim decidiu

este E. Regional:

“SANTANDER. POLÍTICA DE "GRADES". "SRV". "PPE". ÔNUS DE

PROVA. Apesar de o réu ter plena aptidão para a produção da

prova relativa às diferenças pretendidas, não apresentou os

documentos necessários para a sua aferição. Assim, chancelou a

tese inicial quanto ao pagamento incorreto do salário, segundo a

política de "Grades", além de valores de "SRV" (Sistema de

Remuneração Variável) e PPE (Programa Próprio Específico),

deflagrando a sua condenação aos títulos.” (TRT da 3.ª Região;

PJe: 0010571-27.2020.5.03.0129 (RO); Disponibilização:

19/11/2021; Órgão Julgador: Decima Primeira Turma; Relator:

Des.Antonio Gomes de Vasconcelos)

“DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE POLÍTICA

SALARIAL. SRV. PPE. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À

APURAÇÃO DA EXATIDÃO DO PAGAMENTO. ENCARGO DO

EMPREGADOR. Não tendo sido acostados aos autos todos os

documentos necessários à apuração das diferenças salariais

decorrentes da política salarial da empresa, da SRV e do PPE,

restou impedida a análise quanto à correção ou não dos valores

quitados mensalmente pelo empregador. À vista do princípio da

aptidão para a prova, cumpria ao demandado ter acostado toda a

documentação necessária ao deslinde da controvérsia. Compete ao

empregador a guarda e a manutenção dos documentos relativos

aos contratos de trabalho de seus empregados, de modo que é ele

quem deve trazer estes documentos à apreciação judicial, não

cabendo ao reclamante suportar tamanho ônus probatório ou ver

seus pleitos indeferidos pela negligência empresária.” (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010574-81.2017.5.03.0033 (RO); Disponibilização:

01/07/2021; Órgão Julgador: Terceira Turma; Redator: Convocado

Marcelo Segato Morais)

Diante do exposto, não apresentada a documentação necessária

para comprovar a observância dos critérios de apuração dos valores

devidos a título de PPE, ônus que cabia ao réu, na forma dos

artigos 400, do CPC, e 818, II, da CLT, julgo parcialmente

procedente o pedido do item 6 para condená-lo a pagar à parte

autora diferenças do programa próprio específico, durante o período

contratual não prescrito, ora arbitradas em R$20.000,00, por

semestre, considerando os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, bem como os valores devidos em casos

semelhantes, observadas as regras da experiência comum.

Considerando que a norma coletiva que disciplina o pagamento do

PPE estabelece a natureza indenizatória da parcela, de mesma

natureza jurídica que a participação nos lucros e resultados de que

trata a Lei 10.101/2000, conforme dispõe a cláusula 8ª do Acordo

do Programa de Participação nos Lucros e Resultados, indefiro os

reflexos postulados.

INDENIZAÇÃO PELO USO DE VEÍCULO PARTICULAR
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A utilização do veículo de propriedade do empregado, no

desempenho das atividades laborais, traduz indevida transferência

do ônus do empreendimento, sendo devido o ressarcimento das

despesas do empregado, sob pena de enriquecimento ilícito do

empregador.

Assim, presumindo-se verdadeiras as alegações da petição inicial

no sentido de que a parte autora utilizava-se de veículo particular

para a prestação de serviços externos, julgo procedente o pedido da

letra H condenar o réu a pagar à parte autora indenização pelo uso

de veículo particular, no valor, ora arbitrado, de R$1.500,00, por

mês, compatível com a depreciação do bem, ressalvados os meses

em que não houve prestação de serviços, em razão de

afastamentos ou gozo de férias, conforme se apurar em liquidação

de sentença.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Não comprovados os critérios de apuração das contribuições

devidas à entidade de previdência complementar, ônus que cabia à

parte autora, pois fato constitutivo do direito (art. 818, I, CLT), julgo

improcedente o pedido de indenização substitutiva das

contribuições devidas ao regime de previdência complementar (letra

I).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Arbitro os honorários periciais em R$3.000,00, tendo em mira a

complexidade do laudo, diligências realizadas, esclarecimentos e

conclusões prestadas, atualizáveis a partir da data de publicação

desta decisão até a data de seu efetivo pagamento, observado o

disposto na Orientação Jurisprudencial nº 198, da SDI-1/TST.

Sendo o réu sucumbente na pretensão objeto da perícia, os

honorários periciais ficam a seu cargo.

DEDUÇÃO

Defiro a dedução dos valores pagos pela parte ré sob a mesma

rubrica, conforme recibos juntados, a fim de evitar o enriquecimento

sem causa da parte autora.

JUSTIÇA GRATUITA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que não há nos autos nenhuma prova de que a parte

autora aufira, atualmente, remuneração superior ao limite de 40%

do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

defiro-lhe os benefícios da justiça gratuita, conforme autorizado pelo

artigo 790, § 3º, da CLT e pela Lei 1.060/50.

Diante da sucumbência parcial da parte ré na ação, arbitro os

honorários devidos aos advogados da parte autora no percentual de

5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, na forma

do art. 791-A da CLT, observando-se a Tese Jurídica Prevalecente

n. 4 do TRT da 3ª Região.

Em que pese a sucumbência parcial da parte autora, não há mais

como se cogitar em condenação do detentor dos benefícios da

justiça gratuita ao pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência, uma vez que o Plenário do STF, no julgamento da

ADI 5766, por maioria, declarou, em 20/10/2021, a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Para efeito do art. 832, § 3º, da CLT, possuem natureza salarial as

parcelas deferidas, salvo valores relativos a férias indenizadas +

1/3, FGTS + 40% (como parcelas principais e acessórias), intervalo

intrajornada e indenização pelo uso de veículo particular.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários deverão ser realizados

pela reclamada, que deverá comprovar nos autos, em até oito dias

após o trânsito em julgado desta sentença, os recolhimentos

previdenciários incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

que foram objeto da condenação e o recolhimento das contribuições

fiscais, no que couber, observando-se a Súmula nº 368 do TST,

incisos II e III e o Provimento 01/1996 da CGJT, cuja apuração, se

tratar de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), seguirá o

disposto na Instrução Normativa 1.500/14, da Secretaria da Receita

Federal do Brasil, na Lei 8.541/92 (art. 46) c/c Lei 7.713/88 (art. 12-

A), sem que haja incidência do imposto de renda sobre os juros de

mora (Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-1 do TST).

A culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado pelos

pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte (OJ 363 da SDI-1
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do TST). Em razão da atual redação do art. 43 da Lei no 8.212/91,

considerar-se-á ocorrido o fato gerador das contribuições sociais na

data da prestação do serviço.

Outrossim, no que se refere ao imposto de renda deve-se observar

o disposto no art. 158, I, da Constituição da República.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação.

As verbas deverão ser acrescidas de juros e correção monetária,

nos moldes fixados pelo E. STF no julgamento das ADC’s 58 e 59,

ou seja:

a) fase pré-judicial: aplicação do IPCA-E para correção monetária e

a TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento, a título de

juros legais, conforme previsão do art. 39, caput, da Lei 8.177/91;

b) fase judicial (a partir do ajuizamento da ação): a taxa SELIC,

apenas, vez que esta tem, na sua composição, um componente

para a correção monetária e outro para os juros, não sendo possível

o seu desmembramento ou fixar outros percentuais a este último

título.

Indefiro o requerimento de limitação da condenação aos valores

conferidos aos pedidos iniciais, por aplicação analógica da Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 deste Regional, registrando que tais

valores são atribuídos para cumprimento de exigência legal (artigo

840, § 1º, da CLT).

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

ARLETE PEREIRA GUEDES em face de BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A., rejeitar as preliminares e, no mérito, acolher a

prescrição quinquenal em relação às pretensões pecuniárias

anteriores a 09/11/2012, extinguindo-as com resolução de mérito,

bem como julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados para condenar o réu a pagar à parte autora:

a) diferenças por equiparação salarial, mês a mês, por todo período

contratual não prescrito, considerando o salário fixo mensal pago à

parte autora e o maior salário pago dentre os paradigmas indicados,

observada a evolução salarial, com reflexos em PLR, horas extras,

repousos semanais remunerados (inclusive sábados, domingos e

feriados), aviso prévio, férias + 1/3 (integrais e proporcionais),

gratificações natalinas e, de todos esses (exceto PLR e férias

indenizadas + 1/3), em FGTS + 40%.

b) horas extras, assim consideradas aquelas trabalhadas além da 6ª

diária e 30ª semanal, não cumulativamente, acrescidas do adicional

de 50%, com reflexos em repousos semanais remunerados

(inclusive sábados, domingos e feriados), 13ºs salários, férias + 1/3

e, de todos esses (exceto férias indenizadas + 1/3), em FGTS +

40%.

c) 15 horas extras por mês, em razão dos cursos online realizados

fora do horário normal de trabalho, com reflexos em repousos

semanais remunerados (inclusive sábados, domingos e feriados),

13ºs salários, férias + 1/3 e, de todos esses (exceto férias

indenizadas + 1/3), em FGTS + 40%;

d) horas extras por descumprimento do intervalo interjornada, assim

consideradas aquelas faltantes para se completar onze horas entre

uma e outra jornada, sem reflexos;

e) 15 minutos extras por dia, do período não prescrito até

10/11/2017, acrescidos do adicional de 50%, com reflexos em

repousos semanais remunerados (inclusive sábados, domingos e

feriados), aviso prévio, férias + 1/3, gratificações natalinas e, de

todos esses (exceto férias indenizadas + 1/3) em FGTS + 40%;

f) diferenças do programa próprio específico, durante o período

contratual não prescrito, ora arbitradas em R$20.000,00, por

semestre, considerando os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, bem como os valores devidos em casos

semelhantes, observadas as regras da experiência comum.

g) indenização pelo uso de veículo particular, no valor, ora arbitrado,

de R$1.500,00, por mês, compatível com a depreciação do bem,

ressalvados os meses em que não houve prestação de serviços, em

razão de afastamentos ou gozo de férias.

Tudo em adstrição aos pedidos formulados, conforme

fundamentação e parâmetros supra, que passam a integrar este

dispositivo para todos os fins.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios e periciais, descontos fiscais e

previdenciários, juros e correção monetária, conforme

fundamentação.

As teses prevalecentes nesta decisão, necessárias e

imprescindíveis ao desate das controvérsias postas nos autos,

afastam todas as demais alegações das partes, que são

automaticamente rejeitadas.

Custas pela parte ré, no valor de R$7.000,00, calculadas sobre

R$350.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7066
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nada mais.

pjp

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010833-79.2022.5.03.0040
AUTOR ARLETE PEREIRA GUEDES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO PATRICIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
LIMA

TESTEMUNHA ALICE NATALIE NUNES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE PEREIRA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5bc8a33

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

ARLETE PEREIRA GUEDES ajuizou ação trabalhista em face de

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., formulando os pedidos e

requerimentos de f. 20/25. Atribuiu à causa o valor de

R$407.000,00. Juntou documentos, declaração de pobreza e

procuração (f. 26/27). Realizada a audiência inicial (f. 10771/10772),

a parte ré apresentou defesa escrita (f. 1108/1208), com

documentos, contestando os pedidos e requerendo a

improcedência. A parte autora impugnou a defesa e os documentos

apresentados (f. 10777/10847). Laudo pericial para apuração das

alegadas diferenças salariais acostado às f. 16097/16122.

Manifestação das partes sobre o laudo e esclarecimentos periciais

às f. 16195/16209 e f. 16239/16245. Na audiência em

prosseguimento, a parte ré não compareceu (f. 16294/16295).

Conciliação prejudicada. Sem outras provas, encerrou-se a

instrução processual. Razões finais orais remissivas. Conciliação

final rejeitada.

Tudo visto e examinado.

II – FUNDAMENTOS

REFORMA TRABALHISTA. DIREITO INTERTEMPORAL

As regras de direito material introduzidas pela Reforma Trabalhista

somente são aplicadas aos fatos ocorridos após a sua vigência, em

11/11/2017.

No que diz respeito às normas processuais, são aplicáveis aquelas

introduzidas pela Lei nº 13.467/17, considerando que a ação

trabalhista foi ajuizada em data posterior a sua vigência.

INÉPCIA DA INICIAL

O art. 840, §1º, da CLT, determina que a petição inicial traga uma

breve exposição dos fatos e os pedidos. Ainda, o processo do

trabalho é regido pelos princípios da simplicidade e informalidade.

No caso, o comando celetista foi devidamente cumprido, inclusive

quanto à formulação de pedidos certos, determinados e com a

indicação dos valores.

A parte ré, ademais, apresentou defesa ampla, adequada e

específica, o que afasta qualquer prejuízo.

Rejeito.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO

Sob a égide da Lei 13.105/2015, consagrou-se o entendimento

segundo o qual a impossibilidade jurídica do pedido é causa de

decisão de mérito, e não de inadmissibilidade da ação, não havendo

menção dessa condição no art. 17, nem no rol de hipóteses dos

arts. 337 e 485 do CPC.

Dessa forma, não se verificando vício de ordem processual que

fundamente a extinção do processo, eis que a preliminar versa

apenas sobre questões relacionadas aos fatos da causa, e sendo

necessário o provimento jurisdicional para a defesa dos direitos

postulados na presente ação civil coletiva, rejeito a preliminar.
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LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO

Sustenta o réu que a ação trabalhista contém pedidos decorrentes

de decretação da nulidade de disposições que constam em norma

coletiva, e, em virtude disso, deve ser extinta, sem resolução de

mérito, diante da inadequação da via eleita. Alternativamente,

requer sejam chamados à lide todos os sindicatos convenentes, na

condição de litisconsortes, nos termos do art. 611-A, §5º, da CLT.

Sem razão.

Não se vislumbra nos autos pedido de anulação de norma coletiva,

razão pela qual não há falar em incompetência deste Regional para

julgar o feito.

Cabe lembrar que a sentença não produzirá efeitos sobre o ente

sindical, não sendo a hipótese, portanto, de litisconsórcio passivo

necessário, uma vez que a pretensão inicial impõe obrigação

dirigida apenas ao réu, supostamente responsável pela falta de

pagamento das parcelas trabalhistas postuladas.

Rejeito.

CONFISSÃO DA PARTE RÉ

Apesar de regularmente notificada para prestar depoimento pessoal

(f. 16187/16188), bem como intimada do novo link de acesso à sala

de audiência (f. 16285/16286), a parte ré não compareceu à sessão

em que deveria depor (f. 16294), razão pela qual foi declarada

confessa quanto à matéria de fato.

A manifestação de f. 16296/16302, apresentada após o

encerramento da audiência, não tem o condão de afastar a

confissão ficta, nem possibilita a reabertura da instrução processual,

uma vez que a parte foi devidamente notificada do novo link de

acesso, via sistema, bem como pessoalmente intimada de que

deveria comparecer, sob pena de confissão, nos termos da ata de f.

16187/16188.

Cumpre salientar, ademais, que o acesso das partes à sala de

audiência pelo link disponibilizado é automático, independente de

autorização, não sendo necessária a liberação do acesso pelo

anfitrião da sala.

Considerando o exposto, diante da ausência injustificada da parte ré

à audiência em que deveria depor, mantenho a decisão que

declarou a sua confissão ficta quanto à matéria de fato, salientando

que o efeito material da confissão pode ser mitigado pela prova

técnica constante dos autos.

PRESCRIÇÃO

A parte autora vindica a interrupção do prazo prescricional,

argumentando, para tanto, que o Sindicato dos Empregados em

Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte e Região ajuizou

ação cautelar de protesto, distribuída sob o nº 0011643-

23.2017.5.03.107, visando a interromper o lapso prescricional para

propositura de ações e resguardar o direito à percepção de diversos

direitos

Defendendo-se, o réu assevera que o protesto interruptivo de

prescrição não mais existe no ordenamento jurídico trabalhista e

afirma que somente o ajuizamento da ação trabalhista poderia

ocasionar a interrupção pretendida. Aduz que a mencionada ação

de protesto apenas poderia abarcar os pleitos nela vindicados, os

quais não coincidem com o objeto da presente, ressaltando, nesse

aspecto, que a ação do sindicato sequer faria alusão às verbas ora

postuladas. Diz, ademais, que a ação de protesto judicial não

poderia ser aceita como instituto interruptivo da prescrição porque o

sindicato apenas poderia atuar, na condição de substituto

processual, na defesa de direitos individuais homogêneos, o que

não seria o caso dos autos. Por derradeiro, suscita a prescrição

quinquenal dos efeitos pecuniários dos direitos vindicados na

presente ação.

Nos termos do artigo 8º, III, da CR, o sindicato representativo da

categoria profissional detém legitimidade para ingressar com

protesto judicial (art. 202, II, do Código Civil e art. 726 do CPC),

visando à interrupção da prejudicial de mérito de prescrição, medida

que se mostra compatível com o Direito do Trabalho e Processo do

Trabalho, à vista do disposto no arts. 8º, §1º e 769 da CLT, bem

como na OJ 392 da SDI-I do TST.

De fato, a prova documental revela que, em 07/11/2017, foi

ajuizada, pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos

Bancários de Belo Horizonte e Região, a ação coletiva de protesto

interruptivo de prazo prescricional, autos de nº 0011643-

23.2017.5.03.107, que tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte.

A presente ação, por sua vez, foi distribuída em 03/11/2022, motivo

pelo qual aplicável a ação de protesto interruptivo ajuizada pelo

sindicato da categoria profissional em face do réu.

Cabe ressaltar que a interrupção da prescrição somente produz

efeito em relação aos pedidos idênticos formulados, por inteligência

da Súmula nº 268 do TST. Ou seja, no caso, alcança somente

aquelas pretensões que guardem relação com as matérias
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indicadas na ação de nº 0011643-23.2017.5.03.0107.

Nessa linha, verifico que as pretensões formuladas na presente

ação coincidem com aquelas abarcadas pela interrupção da

prescrição decorrente da propositura da ação de nº 0011643-

23.2017.5.03.0107.

Diante do ajuizamento da ação de protesto de nº 0011643-

23.2017.5.03.0107 em 09/11/2017, acolho a prescrição quinquenal

para declarar prescritas as pretensões anteriores a 09/11/2012 e

extinguir, com resolução do mérito, os pedidos anteriores a

esta data, conforme artigo 487, inciso II, do Código de

Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo do

trabalho por força do artigo 769 da CLT, ressalvadas as

pretensões de natureza declaratória, na forma do artigo 11, §1º,

da CLT.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Presumindo-se verdadeiras as alegações da petição inicial acerca

do exercício de funções idênticas pela parte autora e pelos

paradigmas indicados à f. 07 (Daniela, Patricia, Priscilla e Rodrigo),

condeno o réu a pagar à parte autora diferenças por equiparação

salarial, mês a mês, por todo período contratual não prescrito,

considerando o salário fixo mensal pago à parte autora e o maior

salário pago dentre os paradigmas indicados, observada a evolução

salarial, conforme as fichas financeiras (f. 2077 e ss.) e

contracheques acostados aos autos (dos paradigmas, à f. 2149 e

seguintes e, da parte autora, às f. 2397 e ss.), com reflexos em

PLR, horas extras, repousos semanais remunerados (inclusive

sábados, domingos e feriados), aviso prévio, férias + 1/3 (integrais e

proporcionais), gratificações natalinas e, de todos esses (exceto

PLR e férias indenizadas + 1/3), em FGTS + 40%.

Não comprovada a integração do SRV à base de cálculo das

contribuições devidas ao regime de previdência complementar, visto

que não comprovado o conteúdo das normas que definem os

critérios de apuração da parcela, ônus que cabia ao autor, indefiro

reflexos na parcela “santanderprevi”.

Tratando-se a gratificação especial de parcela cujo pagamento não

decorre de obrigação legal, cabia à parte autora comprovar o

conteúdo e a vigência da norma coletiva ou do regulamento interno

da empresa que prevê o direito à parcela, o que não ocorreu.

Assim, indefiro os reflexos postulados na gratificação especial.

DIFERENÇAS SALARIAIS. POLÍTICA SALARIAL DE NÍVEIS

Não obstante a presunção de veracidade das alegações da petição

inicial, a documentação colacionada aos autos e a prova técnica

produzida comprovam que a política salarial vigente à época da

admissão da parte autora não previa progressões em “níveis” de

forma automática.

Segundo o laudo pericial (f. 16124/16125):

“A política salarial de níveis (vide o normativo de ID c5e00ea, por

exemplo) estabelece que as alterações salariais podem ocorrer por

promoção ou por mérito.

De acordo com o normativo, as alterações salariais por promoção

são os aumentos decorrentes da movimentação do empregado para

cargo ou função superior (ID c5e00ea – Pág. 1). Já as alterações

salariais por mérito são os aumentos concedidos pelo

reconhecimento de desempenho diferenciado na mesma função. (ID

c5e00ea – Pág. 2).

Segundo o normativo interno, ambas as hipóteses, promoção ou

mérito, dependem, para a sua concessão: da avaliação do potencial

de crescimento profissional do funcionário; da estratégia e política

da área e; da disponibilidade de orçamento e vaga.

Sendo assim, salvo melhor juízo, a reclamante não faz jus às

alterações salariais de forma automática, pois elas dependiam da

disponibilidade de orçamento e vaga, da estratégia e política da

área e do seu potencial de crescimento profissional, elementos de

natureza subjetiva que podem ser mensurados apenas pelo próprio

empregador.

Em outras palavras, vale dizer, não se vê na política salarial de

níveis critérios objetivos para se aferir o momento em que o

empregado faria jus aos aumentos salariais por promoção ou

mérito, nem mesmo em face das avaliações de desempenho a que

era submetido, já que o regulamento empresarial não vincula a nota

obtida na avaliação a um aumento salarial automático.

Tanto que sequer há tabelas salariais. A propósito, vale esclarecer

que o regulamento trata de faixas salariais de forma genérica, sem

especificar se existem para cada cargo ou se são estabelecidas

pelo reclamado ou pelo mercado. Além disso, não se vê nos autos

essas faixas salariais. E mais, no regulamento empregou-se o termo

“preferencialmente”, a demonstrar que não era obrigatória a

observância a essas faixas salariais.

Portanto, a prova técnica, em relação à política salarial de níveis,

restou prejudicada pela ausência de critérios objetivos no

regulamento empresarial para se conceder os aumentos salariais

por promoção ou mérito.”

Com relação ao plano de carreira que prevê critérios de

conveniência e oportunidade para a progressão salarial, assim já

decidiu este E. Regional:
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“BANCO SANTANDER. POLÍTICA SALARIAL DE NÍVEIS.

DIFERENÇAS SALARIAIS INDEVIDAS. O entendimento que vem

prevalecendo na E. Segunda Turma Julgadora é no sentido de que

a política de níveis do Banco réu é apenas um direcionador de

áreas operacionais, identificador das funções e orientador de

carreira. O reclamado não detém Plano de Cargos e Salários

homologado pelo MTE, mas mera política salarial para adequação

ao mercado de trabalho, com organograma dos salários e previsão

de que, de acordo com o "jus variandi" da chefia, sua avaliação

pessoal e disponibilidade orçamentária, o empregado poderá galgar

funções e alteração de salários dentro da organização empresarial.

É de se concluir, portanto, que a concessão ou não da promoção se

insere no "jus variandi" do empregador, obedecidos os critérios de

conveniência e oportunidade, não se tratando de progressão salarial

automática, como quer fazer crer o autor.” (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010810-96.2022.5.03.0020 (ROT); Disponibilização: 01/03/2024;

Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator(a)/Redator(a) Sebastião

Geraldo de Oliveira)

“BANCO SANTANDER. POLÍTICA SALARIAL DE NÍVEIS. A política

salarial adotada pelo banco reclamado, é um instrumento de

organização de pessoal que depende, além das avaliações de

desempenho, da apuração de outros critérios, como qualificações e

aptidões (perfil) do empregado, disposição orçamentária e tempo

mínimo na última posição, cuja análise se insere no poder

potestativo do empregador, que lhe é ínsito, não possuindo caráter

vinculante para efeito de pedido de promoções e progressões.”

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010309-65.2021.5.03.0057 (ROT);

Disponibilização: 04/08/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 597;

Órgão Julgador: Quarta Turma; Relator(a)/Redator(a) Paulo Chaves

Correa Filho)

Pelo exposto, não comprovado o direito da parte autora à

progressão salarial postulada, julgo improcedente o pedido de

diferenças salariais por descumprimento da política de níveis e

indefiro os reflexos postulados.

SISTEMA DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL (SRV)

A parte autora alega que os valores devidos a título de Sistema de

Remuneração Variável (SRV) eram pagos a menor, sendo que a

parte ré jamais apresentou a documentação que comprovaria a

produtividade da agência, tampouco os critérios utilizados para a

apuração do valor da parcela. Postula o pagamento de diferenças,

bem como o reconhecimento da natureza salarial e os reflexos

decorrentes da sua integração.

A parte ré, por sua vez, alega que todos os valores recebidos pela

parte autora foram quitados nos contracheques e eventuais

parcelas que não repercutiram no seu salário possuem natureza

indenizatória. Sustenta, ainda, que a verba SRV, por não se tratar

de quantia calculada sobre o desempenho do empregado, não

consiste em comissão e, portanto, possui natureza indenizatória.

Fixada a premissa de que o sistema de remuneração variável

consistia no pagamento de premiações destinadas a remunerar os

resultados positivos da agência e o desempenho individual dos

empregados, conforme critérios adotados em normas

regulamentares, cabia à parte ré comprovar a correta a apuração

dos valores devidos à parte autora, ônus do qual se desincumbiu a

contento.

A perícia contábil realizada para a apuração das alegadas

diferenças de SRV constatou, a partir das informações contidas nos

documentos carreados aos autos, que a parte ré sempre observou

as normas e os critérios definidos nos regulamentos internos para o

cálculo das parcelas variáveis da remuneração.

Segundo o laudo pericial (f. 16102):

“Os documentos juntados aos autos, notadamente os regulamentos

internos, extratos Mais Certo e extrato Somar, demonstram que o

reclamado procedeu de acordo com os regulamentos do Sistema de

Remuneração Variável ao longo do pacto laboral.”

No que diz respeito aos reflexos do SRV nas parcelas apuradas

sobre a remuneração, consta do laudo pericial que f. 16103:

“Foram pagos corretamente os reflexos em décimos terceiros

salários e FGTS. Os reflexos em férias não foram pagos

integralmente. Não foram pagos reflexos em repousos semanais

remunerados, comissões e PLR. Não houve pagamento de verbas

rescisórias. Vide Esclarecimentos Técnicos para maiores

informações.”

A exatidão dos pagamentos efetuados a título de SRV foi

demonstrada, de forma analítica, às f. 16126/16130 do laudo

pericial, considerando a produtividade individual da parte autora e

os critérios fixados no regulamento empresarial.

Assim, não comprovadas as diferenças do sistema de remuneração

variável, matéria de natureza contábil, julgo improcedentes os

pedidos da letra F.

HORAS EXTRAS

Presumindo-se verdadeiras as alegações da petição inicial quanto à

invalidade dos cartões de ponto como meio de prova da jornada de

trabalho, bem como a respeito do exercício de funções meramente
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técnicas pela parte autora, que não a distinguiam do bancário

comum, reconheço o enquadramento na jornada especial dos

bancários (art. 224, caput, CLT) e fixo a jornada de trabalho nos

seguintes termos: de segunda a sexta-feira, das 08h às 19h30min,

com 30 minutos de intervalo intrajornada, sendo que, no primeiro

mês de cada semestre letivo, a jornada de trabalho era prorrogada

até às 22h30.

Diante da prorrogação habitual da jornada de trabalho,

considerando os limites de 6 horas diárias e 30 horas semanais,

julgo procedente o pedido da letra C para condenar o réu a pagar à

parte autora horas extras, assim consideradas aquelas trabalhadas

além da 6ª diária e 30 semanal, não cumulativamente, acrescidas

do adicional de 50%, com reflexos em repousos semanais

remunerados (inclusive sábados, domingos e feriados), 13ºs

salários, férias + 1/3 e, de todos esses (exceto férias indenizadas +

1/3), em FGTS + 40%.

Defiro, ainda, 15 horas extras por mês, em razão dos cursos online

realizados fora do horário normal de trabalho, com reflexos em

repousos semanais remunerados (inclusive sábados, domingos e

feriados), 13ºs salários, férias + 1/3 e, de todos esses (exceto férias

indenizadas + 1/3), em FGTS + 40%.

Em razão do descumprimento habitual do intervalo intrajornada,

defiro 30 minutos extras por dia, sem reflexos, por se tratar de verba

de natureza indenizatória, conforme expressa previsão do art. 71, §

4º, da CLT.

Diante da violação do intervalo mínimo de 11 horas de descanso

entre duas jornadas consecutivas de trabalho (art. 66 da CLT),

durante os períodos de campanhas universitárias, condeno o réu a

pagar horas extras por descumprimento do intervalo interjornada,

assim consideradas aquelas faltantes para se completar onze horas

entre uma e outra jornada, sem reflexos, por expressa disposição

legal (art. 71, § 4º, da CLT, por analogia).

Observe-se o entendimento da OJ n. 355 da SDI-I do C. TST, sendo

devidas apenas as horas subtraídas do intervalo interjornada.

Não observado o intervalo especial do art. 384, da CLT, condeno o

réu a pagar 15 minutos extras por dia, do período não prescrito até

10/11/2017, acrescidos do adicional de 50%, com reflexos em

repousos semanais remunerados (inclusive sábados, domingos e

feriados), aviso prévio, férias + 1/3, gratificações natalinas e, de

todos esses (exceto férias indenizadas + 1/3) em FGTS + 40%,

conforme se apurar em liquidação de sentença.

Parâmetros de liquidação: (a) divisor 180; (b) base de cálculo

composta das parcelas de natureza salarial (Súmula 264, TST); (c)

a jornada de trabalho fixada e a frequência integral, ressalvados os

afastamentos comprovados; (d) os termos da OJ 394 da SDI-I do

TST; (e) a dedução das horas extras comprovadamente pagas,

observando-se o entendimento da OJ 415 da SDI-I do TST.

PROGRAMA PRÓPRIO ESPECÍFICO (PPE)

De acordo com as cartilhas do Programa Próprio Específico (PPE),

o pagamento da parcela tem por objetivo o engajamento dos

funcionários e respectivas equipes na superação das metas

definidas na estratégia de negócio, motivando, reconhecendo e

valorizando os resultados obtidos.

Não obstante a previsão do regulamento empresarial, os

documentos acostados à defesa não demonstram a produtividade

da parte autora, nem os critérios de avaliação utilizados para a

apuração do valor da parcela.

Em defesa, o réu confessa que a parte autora preenchia os

requisitos de elegibilidade para o recebimento da parcela, mas que

nunca houve irregularidade no pagamento (f. 1186/1196).

A documentação colacionada aos autos, contudo, não é suficiente

para demonstrar o desempenho individual da parte autora e a

apuração da parcela conforme critérios fixados nos regulamentos

internos da empresa.

Segundo a perícia contábil, a parte ré não apresentou todos os

documentos necessários para a apuração de eventuais diferenças

da remuneração variável “PPE”. Nesse sentido, consta do laudo que

(f. 16107 e f. 16109):

“O Programa Próprio Específico é apurado a partir da produção do

empregado, de acordo com os indicadores estabelecidos a cada

período. Não foram juntados aos autos todos os documentos

necessários à apuração da verba, especificamente os extratos dos

indicadores Construção do Negócio e Resultado.” (…)

Não há como apurar os valores devidos a título de Programa

Próprio Específico em razão da ausência de documentos, conforme

explicitado nos Esclarecimentos Técnicos em apenso.”

Em casos semelhantes, diante da ausência dos documentos

necessários para a apuração das diferenças salariais, assim decidiu

este E. Regional:

“SANTANDER. POLÍTICA DE "GRADES". "SRV". "PPE". ÔNUS DE

PROVA. Apesar de o réu ter plena aptidão para a produção da

prova relativa às diferenças pretendidas, não apresentou os

documentos necessários para a sua aferição. Assim, chancelou a

tese inicial quanto ao pagamento incorreto do salário, segundo a

política de "Grades", além de valores de "SRV" (Sistema de

Remuneração Variável) e PPE (Programa Próprio Específico),

deflagrando a sua condenação aos títulos.” (TRT da 3.ª Região;

PJe: 0010571-27.2020.5.03.0129 (RO); Disponibilização:
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19/11/2021; Órgão Julgador: Decima Primeira Turma; Relator:

Des.Antonio Gomes de Vasconcelos)

“DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE POLÍTICA

SALARIAL. SRV. PPE. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À

APURAÇÃO DA EXATIDÃO DO PAGAMENTO. ENCARGO DO

EMPREGADOR. Não tendo sido acostados aos autos todos os

documentos necessários à apuração das diferenças salariais

decorrentes da política salarial da empresa, da SRV e do PPE,

restou impedida a análise quanto à correção ou não dos valores

quitados mensalmente pelo empregador. À vista do princípio da

aptidão para a prova, cumpria ao demandado ter acostado toda a

documentação necessária ao deslinde da controvérsia. Compete ao

empregador a guarda e a manutenção dos documentos relativos

aos contratos de trabalho de seus empregados, de modo que é ele

quem deve trazer estes documentos à apreciação judicial, não

cabendo ao reclamante suportar tamanho ônus probatório ou ver

seus pleitos indeferidos pela negligência empresária.” (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010574-81.2017.5.03.0033 (RO); Disponibilização:

01/07/2021; Órgão Julgador: Terceira Turma; Redator: Convocado

Marcelo Segato Morais)

Diante do exposto, não apresentada a documentação necessária

para comprovar a observância dos critérios de apuração dos valores

devidos a título de PPE, ônus que cabia ao réu, na forma dos

artigos 400, do CPC, e 818, II, da CLT, julgo parcialmente

procedente o pedido do item 6 para condená-lo a pagar à parte

autora diferenças do programa próprio específico, durante o período

contratual não prescrito, ora arbitradas em R$20.000,00, por

semestre, considerando os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, bem como os valores devidos em casos

semelhantes, observadas as regras da experiência comum.

Considerando que a norma coletiva que disciplina o pagamento do

PPE estabelece a natureza indenizatória da parcela, de mesma

natureza jurídica que a participação nos lucros e resultados de que

trata a Lei 10.101/2000, conforme dispõe a cláusula 8ª do Acordo

do Programa de Participação nos Lucros e Resultados, indefiro os

reflexos postulados.

INDENIZAÇÃO PELO USO DE VEÍCULO PARTICULAR

A utilização do veículo de propriedade do empregado, no

desempenho das atividades laborais, traduz indevida transferência

do ônus do empreendimento, sendo devido o ressarcimento das

despesas do empregado, sob pena de enriquecimento ilícito do

empregador.

Assim, presumindo-se verdadeiras as alegações da petição inicial

no sentido de que a parte autora utilizava-se de veículo particular

para a prestação de serviços externos, julgo procedente o pedido da

letra H condenar o réu a pagar à parte autora indenização pelo uso

de veículo particular, no valor, ora arbitrado, de R$1.500,00, por

mês, compatível com a depreciação do bem, ressalvados os meses

em que não houve prestação de serviços, em razão de

afastamentos ou gozo de férias, conforme se apurar em liquidação

de sentença.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Não comprovados os critérios de apuração das contribuições

devidas à entidade de previdência complementar, ônus que cabia à

parte autora, pois fato constitutivo do direito (art. 818, I, CLT), julgo

improcedente o pedido de indenização substitutiva das

contribuições devidas ao regime de previdência complementar (letra

I).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Arbitro os honorários periciais em R$3.000,00, tendo em mira a

complexidade do laudo, diligências realizadas, esclarecimentos e

conclusões prestadas, atualizáveis a partir da data de publicação

desta decisão até a data de seu efetivo pagamento, observado o

disposto na Orientação Jurisprudencial nº 198, da SDI-1/TST.

Sendo o réu sucumbente na pretensão objeto da perícia, os

honorários periciais ficam a seu cargo.

DEDUÇÃO

Defiro a dedução dos valores pagos pela parte ré sob a mesma

rubrica, conforme recibos juntados, a fim de evitar o enriquecimento

sem causa da parte autora.

JUSTIÇA GRATUITA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que não há nos autos nenhuma prova de que a parte

autora aufira, atualmente, remuneração superior ao limite de 40%

do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,
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defiro-lhe os benefícios da justiça gratuita, conforme autorizado pelo

artigo 790, § 3º, da CLT e pela Lei 1.060/50.

Diante da sucumbência parcial da parte ré na ação, arbitro os

honorários devidos aos advogados da parte autora no percentual de

5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, na forma

do art. 791-A da CLT, observando-se a Tese Jurídica Prevalecente

n. 4 do TRT da 3ª Região.

Em que pese a sucumbência parcial da parte autora, não há mais

como se cogitar em condenação do detentor dos benefícios da

justiça gratuita ao pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência, uma vez que o Plenário do STF, no julgamento da

ADI 5766, por maioria, declarou, em 20/10/2021, a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Para efeito do art. 832, § 3º, da CLT, possuem natureza salarial as

parcelas deferidas, salvo valores relativos a férias indenizadas +

1/3, FGTS + 40% (como parcelas principais e acessórias), intervalo

intrajornada e indenização pelo uso de veículo particular.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários deverão ser realizados

pela reclamada, que deverá comprovar nos autos, em até oito dias

após o trânsito em julgado desta sentença, os recolhimentos

previdenciários incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

que foram objeto da condenação e o recolhimento das contribuições

fiscais, no que couber, observando-se a Súmula nº 368 do TST,

incisos II e III e o Provimento 01/1996 da CGJT, cuja apuração, se

tratar de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), seguirá o

disposto na Instrução Normativa 1.500/14, da Secretaria da Receita

Federal do Brasil, na Lei 8.541/92 (art. 46) c/c Lei 7.713/88 (art. 12-

A), sem que haja incidência do imposto de renda sobre os juros de

mora (Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-1 do TST).

A culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado pelos

pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte (OJ 363 da SDI-1

do TST). Em razão da atual redação do art. 43 da Lei no 8.212/91,

considerar-se-á ocorrido o fato gerador das contribuições sociais na

data da prestação do serviço.

Outrossim, no que se refere ao imposto de renda deve-se observar

o disposto no art. 158, I, da Constituição da República.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação.

As verbas deverão ser acrescidas de juros e correção monetária,

nos moldes fixados pelo E. STF no julgamento das ADC’s 58 e 59,

ou seja:

a) fase pré-judicial: aplicação do IPCA-E para correção monetária e

a TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento, a título de

juros legais, conforme previsão do art. 39, caput, da Lei 8.177/91;

b) fase judicial (a partir do ajuizamento da ação): a taxa SELIC,

apenas, vez que esta tem, na sua composição, um componente

para a correção monetária e outro para os juros, não sendo possível

o seu desmembramento ou fixar outros percentuais a este último

título.

Indefiro o requerimento de limitação da condenação aos valores

conferidos aos pedidos iniciais, por aplicação analógica da Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 deste Regional, registrando que tais

valores são atribuídos para cumprimento de exigência legal (artigo

840, § 1º, da CLT).

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

ARLETE PEREIRA GUEDES em face de BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A., rejeitar as preliminares e, no mérito, acolher a

prescrição quinquenal em relação às pretensões pecuniárias

anteriores a 09/11/2012, extinguindo-as com resolução de mérito,

bem como julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados para condenar o réu a pagar à parte autora:

a) diferenças por equiparação salarial, mês a mês, por todo período

contratual não prescrito, considerando o salário fixo mensal pago à

parte autora e o maior salário pago dentre os paradigmas indicados,

observada a evolução salarial, com reflexos em PLR, horas extras,

repousos semanais remunerados (inclusive sábados, domingos e

feriados), aviso prévio, férias + 1/3 (integrais e proporcionais),

gratificações natalinas e, de todos esses (exceto PLR e férias

indenizadas + 1/3), em FGTS + 40%.

b) horas extras, assim consideradas aquelas trabalhadas além da 6ª

diária e 30ª semanal, não cumulativamente, acrescidas do adicional

de 50%, com reflexos em repousos semanais remunerados

(inclusive sábados, domingos e feriados), 13ºs salários, férias + 1/3

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7073
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

e, de todos esses (exceto férias indenizadas + 1/3), em FGTS +

40%.

c) 15 horas extras por mês, em razão dos cursos online realizados

fora do horário normal de trabalho, com reflexos em repousos

semanais remunerados (inclusive sábados, domingos e feriados),

13ºs salários, férias + 1/3 e, de todos esses (exceto férias

indenizadas + 1/3), em FGTS + 40%;

d) horas extras por descumprimento do intervalo interjornada, assim

consideradas aquelas faltantes para se completar onze horas entre

uma e outra jornada, sem reflexos;

e) 15 minutos extras por dia, do período não prescrito até

10/11/2017, acrescidos do adicional de 50%, com reflexos em

repousos semanais remunerados (inclusive sábados, domingos e

feriados), aviso prévio, férias + 1/3, gratificações natalinas e, de

todos esses (exceto férias indenizadas + 1/3) em FGTS + 40%;

f) diferenças do programa próprio específico, durante o período

contratual não prescrito, ora arbitradas em R$20.000,00, por

semestre, considerando os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, bem como os valores devidos em casos

semelhantes, observadas as regras da experiência comum.

g) indenização pelo uso de veículo particular, no valor, ora arbitrado,

de R$1.500,00, por mês, compatível com a depreciação do bem,

ressalvados os meses em que não houve prestação de serviços, em

razão de afastamentos ou gozo de férias.

Tudo em adstrição aos pedidos formulados, conforme

fundamentação e parâmetros supra, que passam a integrar este

dispositivo para todos os fins.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios e periciais, descontos fiscais e

previdenciários, juros e correção monetária, conforme

fundamentação.

As teses prevalecentes nesta decisão, necessárias e

imprescindíveis ao desate das controvérsias postas nos autos,

afastam todas as demais alegações das partes, que são

automaticamente rejeitadas.

Custas pela parte ré, no valor de R$7.000,00, calculadas sobre

R$350.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

pjp

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011163-42.2023.5.03.0040
AUTOR JONATHAN MATHEUS MARQUES

ADVOGADO ROGER LUIZ COTTA LANZA(OAB:
70023/MG)

RÉU ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO JOAQUIM MACHADO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN MATHEUS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f4f14e

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo comum e preclusivo de

05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011163-42.2023.5.03.0040
AUTOR JONATHAN MATHEUS MARQUES

ADVOGADO ROGER LUIZ COTTA LANZA(OAB:
70023/MG)

RÉU ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO JOAQUIM MACHADO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f4f14e

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo comum e preclusivo de

05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011577-21.2015.5.03.0040
AUTOR ALEX JUNIO DE OLIVEIRA MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7074
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU LUIZ ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO ISADORA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37500/GO)

RÉU HELENA BARBOSA MACHADO
RIBEIRO

ADVOGADO ISADORA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37500/GO)

RÉU SAYONARA DE CASTRO
BROTHERHOOD

ADVOGADO ISADORA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37500/GO)

RÉU EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JUNIO DE OLIVEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d5ede

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se os credores (reclamante e perito), pela derradeira vez,

para que informem, no prazo de 5 dias, se já habilitaram seus

créditos no juízo recuperacional.

O silêncio será interpretado como confirmação.

Decorrido o prazo supra, venham-me os autos conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010535-68.2014.5.03.0040
AUTOR CLAYTON LUIZ PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA SOARES(OAB:
37799/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DO PRADO FRATINI(OAB:
137291/MG)

ADVOGADO Fernando Lucídio Dantas Avellar(OAB:
91148/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 614c533

proferido nos autos.

Vistos.

Decorrido "in albis" o prazo para embargos, liberem-se os valores

bloqueados via Sisbajud (SIF) à reclamada/credora, observando-se

os dados bancários indicados na petição de id. fa2c187.

Decorrido também o prazo para fornecimento de meios para

prosseguimento da execução, assim que juntados os comprovantes

de cumprimento dos alvarás, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, com consequente inicio da contagem do prazo

prescricional, nos termos doa rt. 11-A e parágrafos da CLT.

Dê-se ciência às partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010059-78.2024.5.03.0040
AUTOR ADRIANA ANTONIA BARBOSA

VILELA

ADVOGADO ROBERVAL DA FONSECA
LEAL(OAB: 162363/MG)

AUTOR C.B.V.

ADVOGADO ROBERVAL DA FONSECA
LEAL(OAB: 162363/MG)

AUTOR K.B.V.

ADVOGADO ROBERVAL DA FONSECA
LEAL(OAB: 162363/MG)

RÉU R C P CESAR E CIA LTDA - ME

RÉU URBANIZE TERRAPLANAGEM
EIRELI

RÉU RETROSETE TERRAPLANAGEM
LTDA

RÉU RB ENERGIA E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ANTONIA BARBOSA VILELA

  - C.B.V.

  - K.B.V.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 557b568

proferido nos autos.

Vistos.
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Dê-se vista aos reclamantes da certidão do sr. oficial de justiça, id.

a04be66, devendo fornecer meios suficientes para notificação da

terceira reclamada em 05 dias.

Após, conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010535-68.2014.5.03.0040
AUTOR CLAYTON LUIZ PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA SOARES(OAB:
37799/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DO PRADO FRATINI(OAB:
137291/MG)

ADVOGADO Fernando Lucídio Dantas Avellar(OAB:
91148/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON LUIZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 614c533

proferido nos autos.

Vistos.

Decorrido "in albis" o prazo para embargos, liberem-se os valores

bloqueados via Sisbajud (SIF) à reclamada/credora, observando-se

os dados bancários indicados na petição de id. fa2c187.

Decorrido também o prazo para fornecimento de meios para

prosseguimento da execução, assim que juntados os comprovantes

de cumprimento dos alvarás, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, com consequente inicio da contagem do prazo

prescricional, nos termos doa rt. 11-A e parágrafos da CLT.

Dê-se ciência às partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010462-91.2017.5.03.0040
AUTOR RICARDO AUGUSTO DE SOUZA

VIEIRA

ADVOGADO DANIEL DE JESUS MENEZES(OAB:
145305/MG)

RÉU KESIANE DOS SANTOS PINTO
ALCANTARA

RÉU OMEGA CLIMATIZACAO LTDA - ME

ADVOGADO SANZIO RODRIGO ALVES E
WERNECK(OAB: 137563/MG)

ADVOGADO DIOMAR SAVIO DE ALMEIDA(OAB:
75624/MG)

RÉU GLEISSON ALCANTARA SILVA

ADVOGADO SANZIO RODRIGO ALVES E
WERNECK(OAB: 137563/MG)

ADVOGADO DIOMAR SAVIO DE ALMEIDA(OAB:
75624/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO AUGUSTO DE SOUZA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ff5fed

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao exequente da certidão do sr. oficial de justiça, id.

19d22bb, devendo fornecer o endereço atualizado da sócia

Kesiane dos Santos Silva Alcântara no prazo de 10 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0028300-33.2006.5.03.0040
AUTOR ERENITE SILVA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO NEURA MARIA DE JESUS
SILVA(OAB: 41830/MG)

ADVOGADO ALLAN FRANCISCO SANTANA(OAB:
176441/MG)

ADVOGADO RENATA CARVALHO FELIX DA
SILVA(OAB: 176920/MG)

RÉU MARCELO BORBUJOL KELLY
PEREIRA

RÉU MARCELO BORBUJOL KELLY
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERENITE SILVA DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc4b1dd

proferido nos autos.
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Vistos.

Dê-se vista à exequente da certidão do sr. oficial de justiça, id.

c50b06e, devendo requerer o que entender de direito no prazo de

10 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010956-53.2017.5.03.0040
AUTOR POLIANA FRANCA COUTO

ADVOGADO GERALDO DE FATIMA
TEIXEIRA(OAB: 66779/MG)

RÉU STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

RÉU PEDRO DANIEL MAGALHAES

RÉU PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

RÉU APOLLO SB HOLDINGS, L.P.

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

RÉU FABIO VASSEL

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

RÉU STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

RÉU PARTNERS HOLDING LTDA.

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

RÉU RICARDO RODRIGUES NUNES

RÉU RPAY SOLUCOES PARA
PAGAMENTOS LTDA

RÉU STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

RÉU SUN HARBOR SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA FRANCA COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 209ad91

proferido nos autos.

Vistos.

Juntada prova documental,  int ime-se o exequente para

manifestação, no prazo de 05 dias.

Após, venham-me conclusos para julgamento do IDPJ.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010165-74.2023.5.03.0040
AUTOR GILCEIA SOARES RODRIGUES

FERREIRA

ADVOGADO DEBORA CARVALHO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 153156/MG)

RÉU FUNDACAO ANTONIO E HELENA
ZERRENNER INSTITUICAO
NACIONAL DE BENEFICENCIA

ADVOGADO ROGERIO DE MENEZES
CORIGLIANO(OAB: 139495/SP)

ADVOGADO MARIANA DE LIMA ROCHA
GOLOMBEK(OAB: 154298/SP)

ADVOGADO KATIA CAROLINE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 460365/SP)

ADVOGADO AMANDA SILVA PACCA(OAB:
197573/SP)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCEIA SOARES RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9518b3a

proferido nos autos.

Vistos.

Nada a deferir em relação ao requerimento de id. e0540f8,

considerando que o valor do depósito recursal que será liberado é

inferior ao total devido à exequente, sendo que a executada será

intimada para comprovar o pagamento do remanescente após a

juntada do comprovante de cumprimento do alvará.

I. e expeça-se o alvará determinado no despacho de id. 12a4b81.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001158-78.2011.5.03.0040
AUTOR JAQUES ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO CELSO LUIZ DA SILVA(OAB:
27685/MG)

ADVOGADO CELSO LUIZ DA SILVA JUNIOR(OAB:
131040/MG)

RÉU JOSELI DOS SANTOS SOUZA SILVA

RÉU JOSELI DOS SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JAQUES ANTONIO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89de22d

proferido nos autos.

Vistos.

O reclamante requer expedição de carta precatória à Vara do

Trabalho de Ponta Porã/MS (TRT da 24ª Região) solicitando a

penhora, avaliação e alienação do veículo de placa HLA-6673.

Nos autos 0000881-62.2011.5.03.0040 já foi encaminhada carta

precatória com a mesma finalidade, conforme documento sob id

dd0c99c. Contudo, está aguardando cumprimento.

Desse modo, aguarde-se, por mais 20 dias, o cumprimento da carta

precatória expedida nos autos acima referidos.

Intime-se o reclamante para ciência, bem como para requerer o que

entender devido, em 05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011616-47.2017.5.03.0040
AUTOR DEIVIDY RAMOS DA SILVA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU TECNOSIDER SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO ALAN DE ASSUNCAO
VALADARES(OAB: 89524/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOSIDER SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1ad5f4

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a concordância da reclamada, homologo os cálculos

apresentados pelo reclamante, id. 14efe12.

Cite-se a ré, por publicação, para efetuar o pagamento em 48 horas,

sob pena de execução.

Dê-se ciência ao autor.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011616-47.2017.5.03.0040
AUTOR DEIVIDY RAMOS DA SILVA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU TECNOSIDER SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO ALAN DE ASSUNCAO
VALADARES(OAB: 89524/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIDY RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1ad5f4

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a concordância da reclamada, homologo os cálculos

apresentados pelo reclamante, id. 14efe12.

Cite-se a ré, por publicação, para efetuar o pagamento em 48 horas,

sob pena de execução.

Dê-se ciência ao autor.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011106-34.2017.5.03.0040
AUTOR RODRIGO LOURENCO LIMA

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO KARINA PEIXOTO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LOURENCO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c78297
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proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita contábil,

pelo prazo comum e preclusivo de 05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011106-34.2017.5.03.0040
AUTOR RODRIGO LOURENCO LIMA

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO KARINA PEIXOTO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c78297

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita contábil,

pelo prazo comum e preclusivo de 05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010420-03.2021.5.03.0040
EXEQUENTE CRISTIANO DE ALMEIDA AFONSO

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

EXECUTADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO RONILDO DIONISIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e736c0

proferido nos autos.

Vistos.

Tratando-se a executada de empresa notoriamente solvente, defiro

a dilação do prazo de mais 13 dias para comprovação do

pagamento.

I.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010930-16.2021.5.03.0040
AUTOR PABLIANE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA SOARES(OAB:
37799/MG)

RÉU COMAM INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

PERITO PATRICIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

ARREMATANTE NILSON APARECIDO LOPES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLIANE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1823c3e

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita

contábil, id. 69fd181, pelo prazo comum e preclusivo de 05 dias.

Após, conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010533-20.2022.5.03.0040
AUTOR JULIO CESAR FERNANDES JOSUE

ADVOGADO CAROLINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 98912/MG)

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALEXANDRE(OAB:
47895/MG)

RÉU UNIVERSAL FREIOS LTDA
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ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES DOS
SANTOS HENRIQUES(OAB:
170940/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR FERNANDES JOSUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7e3ca2

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o alegado pela reclamada, id. eeae95e, bem como o

fato de que o atual empregador, ou qualquer outro terceiro, não tem

acesso aos registros dos vínculos anteriores, sendo a informação

referente ao processo trabalhista restrita às partes; bem como o fato

de que a referida referência está prevista no Manual do e-social,

conforme verificado, indefiro os pedidos de multa e indenização por

dano moral formulados pelo autor, id. 5b3fde3. 

I. as partes e aguarde-se o cumprimento integral do acordo,

sobrestando-se o feito (fluxo 11014).

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010930-16.2021.5.03.0040
AUTOR PABLIANE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA SOARES(OAB:
37799/MG)

RÉU COMAM INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

PERITO PATRICIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

ARREMATANTE NILSON APARECIDO LOPES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMAM INDUSTRIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1823c3e

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita

contábil, id. 69fd181, pelo prazo comum e preclusivo de 05 dias.

Após, conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010303-12.2021.5.03.0040
AUTOR JEFFERSON FERNANDO DA SILVA

CORREA

ADVOGADO SIMONE CARVALHO
BARRETO(OAB: 122958/MG)

ADVOGADO ALBA VALERIA LOURA LOPES(OAB:
144120/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA DE CASTRO
FRANCA(OAB: 119741/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DO PRADO FRATINI(OAB:
137291/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RESENDE
COUTO(OAB: 205252/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

PERITO KARINA PEIXOTO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON FERNANDO DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 734c486

proferido nos autos.

Vistos.

Antes da homologação dos cálculos apresentados pela perita

contábil, dê-se vista às partes pelo prazo de 08 dias, nos termos do

art. 879, §2º, da CLT.

Após, conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010230-74.2020.5.03.0040
AUTOR LAERTE DOMINGOS DE SOUZA

ADVOGADO THAINE GABRIELLE OLIVEIRA
MARCELINO(OAB: 213595/MG)
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ADVOGADO JESSICA CASSIA JESUS
PEREIRA(OAB: 175762/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
SILVERIO(OAB: 180099/MG)

RÉU SERGIO HENRIQUE COSTA

RÉU MARIA DAS DORES SOARES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTE DOMINGOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 559c93a

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro, por ora, parte dos requerimentos formulados pelo exequente

na petição de id. c42c17a.

Incluam-se os dados dos executados no SERASAJUD. Para tanto,

deverá o autor apresentar planilha atualizada dos cálculos,

decotando-se os valores já levantados, em 05 dias.

Cumprido o determinado, solicite-se a negativação dos dados dos

executados.

Expeça-se mandado para penhora e avaliação do imóvel indicado

na petição de id. c42c17a, que deverá instruir o mandado.

Indefiro o item 3 da petição acima citada, em razão da

impenhorabil idade do FGTS.

Indefiro, ainda, a suspensão da CNH dos executados, considerando

que o rol de medidas coercitivas atípicas constante do art. 139,

IV,do CPC - recentemente declarado constitucional pelo Supremo

Tribunal Federal e aplicável subsidiariamente ao processo do

trabalho, por força do art. 769/CLT, art. 15do CPC e art. 3°, III, da

Instrução Normativa n° 39/2016 do c. TST - deve ser interpretado

em conformidade com os pr incíp ios da razoabi l idade,

proporcionalidade e desde que não avance sobre direitos

fundamentais, conforme bem ressalvado pelo Ministro Luiz Fux no

julgamento da ADI n. 5941.

Assim, embora a suspensão de Carteira Nacional de Habilitação

(CNH) de quem é parte em processo judicial, possa, em tese, ser

adotada, tal medida constritiva não se aplica ao presente caso de

execução trabalhista em que se busca atingir tão somente o

patrimônio do devedor, sobretudo quando não demonstrado pelo

credor o resultado prático e útil para adoção de referida medida.

Dê-se ciência ao autor.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010303-12.2021.5.03.0040
AUTOR JEFFERSON FERNANDO DA SILVA

CORREA

ADVOGADO SIMONE CARVALHO
BARRETO(OAB: 122958/MG)

ADVOGADO ALBA VALERIA LOURA LOPES(OAB:
144120/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA DE CASTRO
FRANCA(OAB: 119741/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DO PRADO FRATINI(OAB:
137291/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RESENDE
COUTO(OAB: 205252/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

PERITO KARINA PEIXOTO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 734c486

proferido nos autos.

Vistos.

Antes da homologação dos cálculos apresentados pela perita

contábil, dê-se vista às partes pelo prazo de 08 dias, nos termos do

art. 879, §2º, da CLT.

Após, conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010024-26.2021.5.03.0040
AUTOR BRENO BARBOSA DE CASTRO

ADVOGADO OMAR BARBOSA DE CASTRO(OAB:
134450/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO BARBOSA DE CASTRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36be264

proferido nos autos.

Vistos.

Reitere-se a intimação de id. 931d808 ao advogado do autor.

Decorrido o prazo sem manifestação, ative-se o convênio Sisbajud

para acesso aos dados bancários necessários para expedição do

alvará determinado.

Registro que a reclamada já informou os dados bancários para

transferência do saldo remanescente, id. ecf4be3.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010533-20.2022.5.03.0040
AUTOR JULIO CESAR FERNANDES JOSUE

ADVOGADO CAROLINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 98912/MG)

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALEXANDRE(OAB:
47895/MG)

RÉU UNIVERSAL FREIOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES DOS
SANTOS HENRIQUES(OAB:
170940/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSAL FREIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7e3ca2

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o alegado pela reclamada, id. eeae95e, bem como o

fato de que o atual empregador, ou qualquer outro terceiro, não tem

acesso aos registros dos vínculos anteriores, sendo a informação

referente ao processo trabalhista restrita às partes; bem como o fato

de que a referida referência está prevista no Manual do e-social,

conforme verificado, indefiro os pedidos de multa e indenização por

dano moral formulados pelo autor, id. 5b3fde3. 

I. as partes e aguarde-se o cumprimento integral do acordo,

sobrestando-se o feito (fluxo 11014).

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010688-91.2020.5.03.0040
EXEQUENTE JOSE CARIAS TEIXEIRA BATISTA

ADVOGADO ALINE APARECIDA SOARES
PEREIRA(OAB: 197285/MG)

ADVOGADO DJALMA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 113345/MG)

EXECUTADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO MANOEL DE SOUZA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 50762/MG)

EXECUTADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO MITHIA ARAUJO PINHEIRO(OAB:
137601/MG)

ADVOGADO WANDERSON INACIO
FERREIRA(OAB: 154577/MG)

PERITO RONILDO DIONISIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f13c8b3

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro à executada o prazo de mais 10 dias para comprovação do

pagamento, conforme requerido.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010166-30.2021.5.03.0040
AUTOR LUANA APARECIDA PORTO COSTA

LIMA

ADVOGADO ANDRE ASSIS DE CARVALHO
MELLO VIANNA(OAB: 126486/MG)

ADVOGADO RINALDO JOSE DA CUNHA(OAB:
132121/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU APX SOLUCOES EM
TELECOMUNICACAO EIRELI

PERITO RONILDO DIONISIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6178f2b

proferido nos autos.

Vistos.

A prorrogação do stay period da 2ª reclamada iniciou-se em

13/12/2023, encerrando-se, portanto, em 12/03/2024.

Desse modo, efetuem-se os pagamentos, conforme cálculos

homologados (id dcb4a81), com o depósito havido na conta judicial

1100128977785.

Expeça-se alvará, devendo o crédito do reclamante ser transferido

para a conta bancária indicada em id 5b767ea.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010166-30.2021.5.03.0040
AUTOR LUANA APARECIDA PORTO COSTA

LIMA

ADVOGADO ANDRE ASSIS DE CARVALHO
MELLO VIANNA(OAB: 126486/MG)

ADVOGADO RINALDO JOSE DA CUNHA(OAB:
132121/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU APX SOLUCOES EM
TELECOMUNICACAO EIRELI

PERITO RONILDO DIONISIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA APARECIDA PORTO COSTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6178f2b

proferido nos autos.

Vistos.

A prorrogação do stay period da 2ª reclamada iniciou-se em

13/12/2023, encerrando-se, portanto, em 12/03/2024.

Desse modo, efetuem-se os pagamentos, conforme cálculos

homologados (id dcb4a81), com o depósito havido na conta judicial

1100128977785.

Expeça-se alvará, devendo o crédito do reclamante ser transferido

para a conta bancária indicada em id 5b767ea.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010040-72.2024.5.03.0040
AUTOR KEVELYN LUCIANA GOULART

LOURENCO

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
56862/GO)

RÉU EDGAR RODRIGUES DA SILVA
79123155604

ADVOGADO GERALDO VICENTE FERREIRA
DORNAS(OAB: 92764/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVELYN LUCIANA GOULART LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62220a5

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

EDGAR RODRIGUES DA SILVA, opõe embargos de declaração

(Id fec5bdb), alegando vício na sentença de Id 39f9e0d .

Vieram-me conclusos os autos.

Tudo visto e examinado.

II - FUNDAMENTOS

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos.

No mérito, sem razão a parte embargante.

O cabimento dos embargos declaratórios encontram respaldo nas

hipóteses do artigo 1022 do CPC c/c art. 897-A, CLT e se limitam ao

saneamento dos vícios da omissão, contradição e obscuridade,

além de correção de eventual erro material.

A omissão ocorre quando a sentença deixa de apreciar algo: a)

quando não julga um pedido; b) se não se pronuncia sobre ponto

relevante trazido pelas partes; ou c) caso não se manifeste sobre

questão de ordem pública, ainda que não suscitadas pelas partes.

A contradição diz respeito a divergências entre partes da sentença.
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A obscuridade, por sua vez, diz respeito a sentença ininteligível. O

vício que enseja a interposição de Embargos de Declaração diz

respeito à clareza do posicionamento do magistrado naquele

julgamento, ou seja, trata-se da hipótese de uma decisão que por

sua leitura, seja ela total, seja referente a algum ponto específico, a

parte tem dúvidas a cerca da real posição do magistrado, em virtude

de uma manifestação confusa.

Pois bem.

A sentença proferida é clara e completa, sendo explícita na

integralidade de seus tópicos e fundamentos.

O que pretende o embargante, em todos os pontos suscitados, é a

reapreciação dos fatos e provas dos autos e, como consequência,

do direito aplicável, o que é impossível através da via eleita.

Na verdade, as questões levantadas pelo embargante não denotam

omissão, contradição ou obscuridade, mas se tratam do

entendimento alcançado, com o qual o embargante não coaduna, e

cuja irresignação não cabe em nenhuma das hipóteses do artigo

1022 do CPC.

De par com isso, a insurgência do embargante não se mostra

cabível nos limites dos embargos de declaração.

Desta forma, se o embargante pretende discutir a modificação da

decisão ou se entende que a prova dos autos levaria à conclusões

diversas daquelas estampadas na decisão, seu inconformismo

desafia o recurso apropriado, pois não cabe nos estreitos limites do

presente procedimento.

Rejeito.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos por

EDGAR RODRIGUES DA SILVA e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

Advirto a parte embargante que os embargos de declaração

manifestamente protelatórios ensejam a aplicação de multa, nos

termos do § 2º do art. 1026, do CPC, bem como o que dispõe o art.

80, incisos IV, V e VI, do CPC, quanto à caracterização da litigância

de má-fé daquele que opõe resistência injustificada ao andamento

do processo ou procede de modo temerário em qualquer incidente

ou ato do processo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010040-72.2024.5.03.0040
AUTOR KEVELYN LUCIANA GOULART

LOURENCO

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
56862/GO)

RÉU EDGAR RODRIGUES DA SILVA
79123155604

ADVOGADO GERALDO VICENTE FERREIRA
DORNAS(OAB: 92764/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR RODRIGUES DA SILVA 79123155604

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62220a5

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

EDGAR RODRIGUES DA SILVA, opõe embargos de declaração

(Id fec5bdb), alegando vício na sentença de Id 39f9e0d .

Vieram-me conclusos os autos.

Tudo visto e examinado.

II - FUNDAMENTOS

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos.

No mérito, sem razão a parte embargante.

O cabimento dos embargos declaratórios encontram respaldo nas

hipóteses do artigo 1022 do CPC c/c art. 897-A, CLT e se limitam ao

saneamento dos vícios da omissão, contradição e obscuridade,

além de correção de eventual erro material.

A omissão ocorre quando a sentença deixa de apreciar algo: a)

quando não julga um pedido; b) se não se pronuncia sobre ponto

relevante trazido pelas partes; ou c) caso não se manifeste sobre

questão de ordem pública, ainda que não suscitadas pelas partes.

A contradição diz respeito a divergências entre partes da sentença.

A obscuridade, por sua vez, diz respeito a sentença ininteligível. O

vício que enseja a interposição de Embargos de Declaração diz

respeito à clareza do posicionamento do magistrado naquele

julgamento, ou seja, trata-se da hipótese de uma decisão que por

sua leitura, seja ela total, seja referente a algum ponto específico, a

parte tem dúvidas a cerca da real posição do magistrado, em virtude

de uma manifestação confusa.

Pois bem.

A sentença proferida é clara e completa, sendo explícita na

integralidade de seus tópicos e fundamentos.

O que pretende o embargante, em todos os pontos suscitados, é a

reapreciação dos fatos e provas dos autos e, como consequência,

do direito aplicável, o que é impossível através da via eleita.

Na verdade, as questões levantadas pelo embargante não denotam

omissão, contradição ou obscuridade, mas se tratam do
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entendimento alcançado, com o qual o embargante não coaduna, e

cuja irresignação não cabe em nenhuma das hipóteses do artigo

1022 do CPC.

De par com isso, a insurgência do embargante não se mostra

cabível nos limites dos embargos de declaração.

Desta forma, se o embargante pretende discutir a modificação da

decisão ou se entende que a prova dos autos levaria à conclusões

diversas daquelas estampadas na decisão, seu inconformismo

desafia o recurso apropriado, pois não cabe nos estreitos limites do

presente procedimento.

Rejeito.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos por

EDGAR RODRIGUES DA SILVA e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

Advirto a parte embargante que os embargos de declaração

manifestamente protelatórios ensejam a aplicação de multa, nos

termos do § 2º do art. 1026, do CPC, bem como o que dispõe o art.

80, incisos IV, V e VI, do CPC, quanto à caracterização da litigância

de má-fé daquele que opõe resistência injustificada ao andamento

do processo ou procede de modo temerário em qualquer incidente

ou ato do processo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011129-67.2023.5.03.0040
AUTOR ADILSON SANTOS DE PAULO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE S/A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RÉU AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON SANTOS DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35151b2

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I – RELATÓRIO

ADILSON SANTOS DE PAULO opõe embargos de declaração

(ID. 77abb9c), alegando contradição na sentença que acolheu a

exceção de incompetência em razão do lugar.

Vieram-me conclusos os autos.

Tudo visto e examinado.

II - FUNDAMENTOS

A parte embargante não aponta nenhuma contradição na sentença,

mas apenas contesta a decisão que reconheceu a competência do

foro do domicílio da parte autora.

O juiz pode decidir a exceção de incompetência com base nos

documentos e argumentos apresentados pelas partes, sem a

necessidade de uma audiência de instrução específica. Ele pode

analisar as alegações das partes e os elementos constantes nos

autos para tomar sua decisão.

Se a embargante discorda das razões de decidir, seu

inconformismo desafia recurso próprio, pois os embargos

declaratórios não se prestam à reapreciação da matéria decidida,

nos termos do artigo 1022, do CPC.

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos por ADILSON SANTOS DE PAULO, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011129-67.2023.5.03.0040
AUTOR ADILSON SANTOS DE PAULO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE S/A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RÉU AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35151b2

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I – RELATÓRIO

ADILSON SANTOS DE PAULO opõe embargos de declaração

(ID. 77abb9c), alegando contradição na sentença que acolheu a

exceção de incompetência em razão do lugar.

Vieram-me conclusos os autos.

Tudo visto e examinado.

II - FUNDAMENTOS

A parte embargante não aponta nenhuma contradição na sentença,

mas apenas contesta a decisão que reconheceu a competência do

foro do domicílio da parte autora.

O juiz pode decidir a exceção de incompetência com base nos

documentos e argumentos apresentados pelas partes, sem a

necessidade de uma audiência de instrução específica. Ele pode

analisar as alegações das partes e os elementos constantes nos

autos para tomar sua decisão.

Se a embargante discorda das razões de decidir, seu

inconformismo desafia recurso próprio, pois os embargos

declaratórios não se prestam à reapreciação da matéria decidida,

nos termos do artigo 1022, do CPC.

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos por ADILSON SANTOS DE PAULO, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010568-43.2023.5.03.0040
AUTOR GUSTAVO MARTINS CHAMONE

MARQUES

ADVOGADO DANIEL DE JESUS MENEZES(OAB:
145305/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LARYSSA GONCALVES ROCHA DE
CARVALHO(OAB: 223109/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU NEXWAY LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LARYSSA GONCALVES ROCHA DE
CARVALHO(OAB: 223109/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MARTINS CHAMONE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f74d808

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

GUSTAVO MARTINS CHAMONE MARQUES ajuizou ação

trabalhista em face de NEXWAY LOGISTICA LTDA e AMBEV S.A.,

formulando os pedidos e requerimentos da petição inicial. Atribuiu à

causa o valor de R$53.487,00. Juntou documentos, declaração de

pobreza e procuração. Realizada a audiência inicial, as rés

apresentaram defesa escrita, com documentos, contestando os

pedidos e requerendo sua improcedência. A parte autora impugnou

as defesas e os documentos apresentados. Na audiência em

prosseguimento, conciliação recusada. Foi produzida a prova oral.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual. Razões

finais orais. Conciliação final rejeitada.

Tudo visto e examinado.

II – FUNDAMENTAÇÃO

REFORMA TRABALHISTA

O ajuizamento da presente ação trabalhista e a prestação de

serviços ocorreram na vigência da Lei nº 13.467/2017, aplicando-se

ao caso as alterações materiais e processuais introduzidas pela

Reforma Trabalhista.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS
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No processo do trabalho, o valor é dado à causa de acordo com os

pedidos formulados e se presta a determinar o procedimento que

será seguido.

Tendo em vista os pleitos declinados no exórdio, tenho por

compatíveis os valores atribuídos à causa e aos pedidos

formulados.

Vale lembrar que o valor dado à causa e aqueles atribuídos aos

pedidos não se confundem com o valor de eventual condenação,

que, caso existente, será apurado em liquidação de sentença.

Rejeito.

INSTRUMENTO COLETIVO APLICÁVEL

Em regra, o enquadramento sindical do empregado é definido pela

atividade preponderante do empregador.

No caso dos autos, pela análise do objeto social da ré verifico que

ela se dedica ao transporte rodoviário de carga de cargas. O

instrumento coletivo de id. 3ccbd77 foi juntado aos autos pelo autor,

que pugnou por sua inaplicabilidade. O mesmo instrumento coletivo

foi juntado também pelas rés sob o id. 5abb895.

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, o artigo 620 da CLT

passou a vigorar com a seguinte redação: “As condições

estabelecidas em acordo coletivo de trabalho sempre prevalecerão

sobre as estipuladas em convenção coletiva de trabalho”.

O contrato de trabalho firmado entre as partes teve início em

07/12/2021, quando já vigente a regra supramencionada.

Assim, o referido ACT, firmado entre a ré (contrato social de id.

d7c04b3 com alteração da denominação social para NEXWAY) e o

ente sindical representativo da categoria, é aplicável aos

empregados da ré.

Assim, afastada a aplicabilidade das convenções coletivas de

trabalho trazidas aos autos pelo autor com a petição de impugnação

à contestação (ids. e593b97 e 39a0cab), indefiro o pedido de multas

normativas pelo descumprimento das convenções coletivas de

trabalho formulado no número 9 do rol da inicial e o pleito de

pagamento de participação nos lucros ou resultados (número 4 da

exordial).

JORNADA. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. INTERVALO

INTRAJORNADA

O autor afirma que laborava geralmente na jornada das 22 às

06h20min, de segunda-feira a sábado e que havia dias em que

prolongava sua jornada por, pelo menos, duas horas. Diz que há

diferenças a serem recebidas referente às horas extras laboradas,

visto que havia dias em que trabalhava em jornada extraordinária,

sem repasse ao banco de horas pela ré.

A prova da jornada é feita, primordialmente, pelos espelhos de

ponto, conforme dispõe o artigo 74, §2º, da CLT, os quais detêm

presunção de veracidade.

No caso em análise, os cartões de ponto acostados à defesa

registram horários variáveis de início e término das jornadas. Os

intervalos estão pré-assinalados (id. 733d141).

A parte autora impugna os cartões de ponto, aduzindo que eles não

retratam a realidade fática, porém confessa, em depoimento

pessoal, “que marcava corretamente os horários de entrada e saída

por biometria, em todos os dias trabalhados; (...) que de vez em

quando há folgas para compensar as horas extras; (…); que o

intervalo era realizado no refeitório; que no seu turno eram sete

ajudantes de armazém; que revezavam para o intervalo”.

Não há nos autos qualquer elemento apto a convencer da

imprestabilidade dos registros confessados pelo autor.

Ainda, no que diz respeito ao intervalo intrajornada, estes foram pré

assinalados nos cartões de ponto, conforme permissivo do artigo

74, §2.º da CLT. Embora tenha o autor impugnado a pré

assinalação dos intervalos, não logrou êxito em comprovar que

houvesse a sua supressão.

Sendo assim, reputo os cartões de ponto acostados à defesa

válidos como meio de prova da jornada de trabalho efetivamente

cumprida, inclusive em relação ao intervalo intrajornada.

De posse de tais documentos, cabia à parte autora, em sede de

impugnação à defesa, apontar as diferenças eventualmente

existentes, ônus do qual não se desincumbiu (artigos 818, I, da

CLT).

Nos recibos de pagamento juntados aos autos constam alguns

pagamentos de horas extras + 100%, sendo que nos apontamentos

da impugnação à defesa, o autor considera somente as horas

extras diárias, sem observar o regime de compensação na

modalidade banco de horas, instituído por negociação coletiva (vide

cláusula décima segunda, do ACT 2021/2023 – id. 5abb895).

Diante do exposto, não existindo apontamentos de diferenças de

horas extras, julgo improcedente o pedido de diferenças de horas

extras além da 8ª hora diária e 44ª semanal (número 6 do rol da

exordial).

Não se desincumbindo a parte autora do ônus de provar a

supressão do intervalo intrajornada, fato constitutivo do direito, julgo

improcedente o pedido de número 5 da inicial.
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DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS NOTURNAS

O artigo 73 da CLT tem como finalidade remunerar de forma

diferenciada o trabalho realizado em período noturno, que, em tese,

ocasiona maior desgaste físico e psicológico ao trabalhador.

É certo que deve ser observada, no período noturno, a hora ficta

reduzida de 52 minutos e 30 segundos, nos termos do artigo 73, §1º

e §5º da CLT.

Ainda, se o trabalhador se ativa durante o horário noturno e sua

jornada continua após as 5 horas, ele faz jus ao pagamento do

adicional noturno também sobre as horas prorrogadas à jornada

noturna, sejam elas horas extraordinárias ou não. Nesse sentido, a

Súmula 60, II, do TST e a Súmula 29 deste TRT.

No entanto, a redução ficta da hora noturna estabelecida no artigo

73, §1º, da CLT, por si só, não gera o direito a horas extras. Trata-

se de mero critério de apuração de jornada do trabalhador, no qual

a hora laborada no período diurno tem a duração de 60 minutos e a

hora laborada em período noturno tem a duração de 52min30seg,

somente sendo devidas as horas extras caso a jornada legal ou

contratual seja extrapolada.

No caso dos autos, o autor não apontou diferenças de horas extras

noturnas a seu favor advindas da não observância da hora noturna

reduzida ou das horas em prorrogação, sequer por amostragem.

Destarte, indefiro o pleito formulado no número 7 do rol da inicial.

GRATIFICAÇÃO

Afirma o autor que a ré “nunca deixou claro os métodos e premissas

utilizadas para o referido pagamento, motivo pelo qual sempre que

o reclamante requisitava os parâmetros da gratificação para conferir

se os valores estavam sendo pagos corretamente a reclamada

apenas informava que os valores estão certos”, pugnando pela

integração da gratificação ao salário, pagamento de diferença e

reflexos decorrentes.

A defesa afirma que a gratificação foi instituída por norma coletiva e

que é paga a depender da assiduidade do obreiro, possuindo

natureza indenizatória, o que impede sua integração.

Incontroversa, pois, a pactuação de gratificação.

O ACT 2021/2023 prevê, na Cláusula Décima (Id 3ccbd77):

“CLÁUSULA DÉCIMA – GRATIFICAÇÃO CONDICIONADA A

ASSIDUIDADE (GSA)

Para todos os empregados, a Empresa poderá pagar anualmente

uma gratificação condicionada a assiduidade (GCA), equivalente a

até 01 (um) salário nominal do empregado, condicionado ao

cumprimento dos requisitos de elegibilidade previstos no

Regulamento Interno da Empresa”.

Trata-se de gratificação paga uma vez por ano, conforme previsão

do regulamento empresarial: “O Abono Assiduidade (Gratificação

Condicional de Assiduidade ou GCA) corresponde ao pagamento de

12/12 avos do salário nominal para todos os funcionários da

Companhia, condicionado à assiduidade dos empregados no

período de 14 de novembro do ano anterior a 13 de novembro do

ano corrente” (Id 4803c49).

O tempo de labor do autor foi inferior a um ano.

No TRCT consta o pagamento da gratificação sob a rubrica 52 e o

autor não comprovou a suposta diferença a seu favor.

Assim, tem-se que o abono foi pago corretamente.

Indefiro, portanto, o pagamento de diferenças.

Quanto à integração da gratificação à remuneração, verifico que o

acordo coletivo não menciona a natureza não salarial da

gratificação em questão.

Por se tratar de gratificação condicionada à assiduidade, não se

cuida de premiação, pois não está condicionada a atuação

extraordinária, mas à simples assiduidade, condição ordinariamente

esperada em qualquer contrato de trabalho.

Deste modo, como toda verba de natureza contraprestativa, deve

repercutir no FGTS do mês em que foi quitada, com a consequente

incidência na indenização de 40%. Assim, defiro o pagamento das

repercussões da gratificação por assiduidade em FGTS + 40%.

Lado outro, por falta de habitualidade, não há incidências reflexas

em aviso prévio, 13º salário e nas férias+1/3.

RESPONSABILIDADE DAS RÉS

Comprovada a formação de grupo econômico empresarial integrado

pelas rés, o que se depreende da defesa conjunta apresentada, da

ausência de impugnação pelas ré, da documentação colacionada

aos autos, da atuação conjunta das empresas com efetiva

comunhão de interesses, serão as rés solidariamente responsáveis

pelos direitos deferidos nesta sentença, com fundamento no artigo

2º, §2º, da CLT.

JUSTIÇA GRATUITA
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Considerando que não há nos autos nenhuma prova de que a parte

autora aufira, atualmente, remuneração superior ao limite de 40%

do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

defiro-lhe os benefícios da justiça gratuita, conforme autorizado pelo

artigo 790, § 3º, da CLT e pela Lei 1.060/50.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência parcial da parte ré na ação, arbitro os

honorários devidos aos advogados da parte autora no percentual de

5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, na forma

do art. 791-A da CLT, observando-se a Tese Jurídica Prevalecente

n. 4 do TRT da 3ª Região.

Em que pese a sucumbência parcial da parte autora, não há mais

como se cogitar em condenação do detentor dos benefícios da

justiça gratuita ao pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência, uma vez que o Plenário do STF, no julgamento da

ADI 5766, por maioria, declarou, em 20/10/2021, a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Considerando a natureza indenizatória da parcela objeto da

condenação, não há se falar em incidência de recolhimentos

previdenciários e fiscais.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE

LIQUIDAÇÃO

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação.

As verbas deverão ser acrescidas de juros e correção monetária,

nos moldes fixados pelo E. STF no julgamento das ADCs 58 e 59,

ou seja:

a) fase pré-judicial: aplicação do IPCA-E para correção monetária e

a TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento, a título de

juros legais, conforme previsão do art. 39, caput, da Lei 8.177/91;

b) fase judicial (a partir do ajuizamento da ação): a taxa SELIC,

apenas, vez que esta tem, na sua composição, um componente

para a correção monetária e outro para os juros, não sendo possível

o seu desmembramento ou fixar outros percentuais a este último

título.

Indefiro o requerimento de limitação da condenação aos valores

conferidos aos pedidos iniciais, por aplicação analógica da Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 deste Regional, registrando que tais

valores são atribuídos para cumprimento de exigência legal (artigo

840, § 1º, da CLT).

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

GUSTAVO MARTINS CHAMONE MARQUES em face de NEXWAY

LOGISTICA LTDA e AMBEV S.A. para, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados para

condenar as rés, de forma solidária, a pagar ao autor as

repercussões da gratificação por assiduidade em FGTS + 40%.

Tudo em adstrição aos pedidos formulados, conforme

fundamentação e parâmetros supra, que passam a integrar este

dispositivo para todos os fins.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

As teses prevalecentes nesta decisão, necessárias e

imprescindíveis ao desate das controvérsias postas nos autos,

afastam todas as demais alegações das partes, que são

automaticamente rejeitadas.

Considerando a natureza indenizatória da parcela objeto da

condenação, não há se falar em incidência de recolhimentos

previdenciários e fiscais.

Custas mínimas, pela parte ré, no importe de R$10,64, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação, R$200,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

nb

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010568-43.2023.5.03.0040
AUTOR GUSTAVO MARTINS CHAMONE

MARQUES
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ADVOGADO DANIEL DE JESUS MENEZES(OAB:
145305/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LARYSSA GONCALVES ROCHA DE
CARVALHO(OAB: 223109/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU NEXWAY LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LARYSSA GONCALVES ROCHA DE
CARVALHO(OAB: 223109/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - NEXWAY LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f74d808

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

GUSTAVO MARTINS CHAMONE MARQUES ajuizou ação

trabalhista em face de NEXWAY LOGISTICA LTDA e AMBEV S.A.,

formulando os pedidos e requerimentos da petição inicial. Atribuiu à

causa o valor de R$53.487,00. Juntou documentos, declaração de

pobreza e procuração. Realizada a audiência inicial, as rés

apresentaram defesa escrita, com documentos, contestando os

pedidos e requerendo sua improcedência. A parte autora impugnou

as defesas e os documentos apresentados. Na audiência em

prosseguimento, conciliação recusada. Foi produzida a prova oral.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual. Razões

finais orais. Conciliação final rejeitada.

Tudo visto e examinado.

II – FUNDAMENTAÇÃO

REFORMA TRABALHISTA

O ajuizamento da presente ação trabalhista e a prestação de

serviços ocorreram na vigência da Lei nº 13.467/2017, aplicando-se

ao caso as alterações materiais e processuais introduzidas pela

Reforma Trabalhista.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS

No processo do trabalho, o valor é dado à causa de acordo com os

pedidos formulados e se presta a determinar o procedimento que

será seguido.

Tendo em vista os pleitos declinados no exórdio, tenho por

compatíveis os valores atribuídos à causa e aos pedidos

formulados.

Vale lembrar que o valor dado à causa e aqueles atribuídos aos

pedidos não se confundem com o valor de eventual condenação,

que, caso existente, será apurado em liquidação de sentença.

Rejeito.

INSTRUMENTO COLETIVO APLICÁVEL

Em regra, o enquadramento sindical do empregado é definido pela

atividade preponderante do empregador.

No caso dos autos, pela análise do objeto social da ré verifico que

ela se dedica ao transporte rodoviário de carga de cargas. O

instrumento coletivo de id. 3ccbd77 foi juntado aos autos pelo autor,

que pugnou por sua inaplicabilidade. O mesmo instrumento coletivo

foi juntado também pelas rés sob o id. 5abb895.

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, o artigo 620 da CLT

passou a vigorar com a seguinte redação: “As condições

estabelecidas em acordo coletivo de trabalho sempre prevalecerão

sobre as estipuladas em convenção coletiva de trabalho”.

O contrato de trabalho firmado entre as partes teve início em

07/12/2021, quando já vigente a regra supramencionada.

Assim, o referido ACT, firmado entre a ré (contrato social de id.

d7c04b3 com alteração da denominação social para NEXWAY) e o

ente sindical representativo da categoria, é aplicável aos

empregados da ré.

Assim, afastada a aplicabilidade das convenções coletivas de

trabalho trazidas aos autos pelo autor com a petição de impugnação

à contestação (ids. e593b97 e 39a0cab), indefiro o pedido de multas

normativas pelo descumprimento das convenções coletivas de

trabalho formulado no número 9 do rol da inicial e o pleito de

pagamento de participação nos lucros ou resultados (número 4 da

exordial).

JORNADA. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. INTERVALO
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INTRAJORNADA

O autor afirma que laborava geralmente na jornada das 22 às

06h20min, de segunda-feira a sábado e que havia dias em que

prolongava sua jornada por, pelo menos, duas horas. Diz que há

diferenças a serem recebidas referente às horas extras laboradas,

visto que havia dias em que trabalhava em jornada extraordinária,

sem repasse ao banco de horas pela ré.

A prova da jornada é feita, primordialmente, pelos espelhos de

ponto, conforme dispõe o artigo 74, §2º, da CLT, os quais detêm

presunção de veracidade.

No caso em análise, os cartões de ponto acostados à defesa

registram horários variáveis de início e término das jornadas. Os

intervalos estão pré-assinalados (id. 733d141).

A parte autora impugna os cartões de ponto, aduzindo que eles não

retratam a realidade fática, porém confessa, em depoimento

pessoal, “que marcava corretamente os horários de entrada e saída

por biometria, em todos os dias trabalhados; (...) que de vez em

quando há folgas para compensar as horas extras; (…); que o

intervalo era realizado no refeitório; que no seu turno eram sete

ajudantes de armazém; que revezavam para o intervalo”.

Não há nos autos qualquer elemento apto a convencer da

imprestabilidade dos registros confessados pelo autor.

Ainda, no que diz respeito ao intervalo intrajornada, estes foram pré

assinalados nos cartões de ponto, conforme permissivo do artigo

74, §2.º da CLT. Embora tenha o autor impugnado a pré

assinalação dos intervalos, não logrou êxito em comprovar que

houvesse a sua supressão.

Sendo assim, reputo os cartões de ponto acostados à defesa

válidos como meio de prova da jornada de trabalho efetivamente

cumprida, inclusive em relação ao intervalo intrajornada.

De posse de tais documentos, cabia à parte autora, em sede de

impugnação à defesa, apontar as diferenças eventualmente

existentes, ônus do qual não se desincumbiu (artigos 818, I, da

CLT).

Nos recibos de pagamento juntados aos autos constam alguns

pagamentos de horas extras + 100%, sendo que nos apontamentos

da impugnação à defesa, o autor considera somente as horas

extras diárias, sem observar o regime de compensação na

modalidade banco de horas, instituído por negociação coletiva (vide

cláusula décima segunda, do ACT 2021/2023 – id. 5abb895).

Diante do exposto, não existindo apontamentos de diferenças de

horas extras, julgo improcedente o pedido de diferenças de horas

extras além da 8ª hora diária e 44ª semanal (número 6 do rol da

exordial).

Não se desincumbindo a parte autora do ônus de provar a

supressão do intervalo intrajornada, fato constitutivo do direito, julgo

improcedente o pedido de número 5 da inicial.

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS NOTURNAS

O artigo 73 da CLT tem como finalidade remunerar de forma

diferenciada o trabalho realizado em período noturno, que, em tese,

ocasiona maior desgaste físico e psicológico ao trabalhador.

É certo que deve ser observada, no período noturno, a hora ficta

reduzida de 52 minutos e 30 segundos, nos termos do artigo 73, §1º

e §5º da CLT.

Ainda, se o trabalhador se ativa durante o horário noturno e sua

jornada continua após as 5 horas, ele faz jus ao pagamento do

adicional noturno também sobre as horas prorrogadas à jornada

noturna, sejam elas horas extraordinárias ou não. Nesse sentido, a

Súmula 60, II, do TST e a Súmula 29 deste TRT.

No entanto, a redução ficta da hora noturna estabelecida no artigo

73, §1º, da CLT, por si só, não gera o direito a horas extras. Trata-

se de mero critério de apuração de jornada do trabalhador, no qual

a hora laborada no período diurno tem a duração de 60 minutos e a

hora laborada em período noturno tem a duração de 52min30seg,

somente sendo devidas as horas extras caso a jornada legal ou

contratual seja extrapolada.

No caso dos autos, o autor não apontou diferenças de horas extras

noturnas a seu favor advindas da não observância da hora noturna

reduzida ou das horas em prorrogação, sequer por amostragem.

Destarte, indefiro o pleito formulado no número 7 do rol da inicial.

GRATIFICAÇÃO

Afirma o autor que a ré “nunca deixou claro os métodos e premissas

utilizadas para o referido pagamento, motivo pelo qual sempre que

o reclamante requisitava os parâmetros da gratificação para conferir

se os valores estavam sendo pagos corretamente a reclamada

apenas informava que os valores estão certos”, pugnando pela

integração da gratificação ao salário, pagamento de diferença e

reflexos decorrentes.

A defesa afirma que a gratificação foi instituída por norma coletiva e

que é paga a depender da assiduidade do obreiro, possuindo

natureza indenizatória, o que impede sua integração.

Incontroversa, pois, a pactuação de gratificação.
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O ACT 2021/2023 prevê, na Cláusula Décima (Id 3ccbd77):

“CLÁUSULA DÉCIMA – GRATIFICAÇÃO CONDICIONADA A

ASSIDUIDADE (GSA)

Para todos os empregados, a Empresa poderá pagar anualmente

uma gratificação condicionada a assiduidade (GCA), equivalente a

até 01 (um) salário nominal do empregado, condicionado ao

cumprimento dos requisitos de elegibilidade previstos no

Regulamento Interno da Empresa”.

Trata-se de gratificação paga uma vez por ano, conforme previsão

do regulamento empresarial: “O Abono Assiduidade (Gratificação

Condicional de Assiduidade ou GCA) corresponde ao pagamento de

12/12 avos do salário nominal para todos os funcionários da

Companhia, condicionado à assiduidade dos empregados no

período de 14 de novembro do ano anterior a 13 de novembro do

ano corrente” (Id 4803c49).

O tempo de labor do autor foi inferior a um ano.

No TRCT consta o pagamento da gratificação sob a rubrica 52 e o

autor não comprovou a suposta diferença a seu favor.

Assim, tem-se que o abono foi pago corretamente.

Indefiro, portanto, o pagamento de diferenças.

Quanto à integração da gratificação à remuneração, verifico que o

acordo coletivo não menciona a natureza não salarial da

gratificação em questão.

Por se tratar de gratificação condicionada à assiduidade, não se

cuida de premiação, pois não está condicionada a atuação

extraordinária, mas à simples assiduidade, condição ordinariamente

esperada em qualquer contrato de trabalho.

Deste modo, como toda verba de natureza contraprestativa, deve

repercutir no FGTS do mês em que foi quitada, com a consequente

incidência na indenização de 40%. Assim, defiro o pagamento das

repercussões da gratificação por assiduidade em FGTS + 40%.

Lado outro, por falta de habitualidade, não há incidências reflexas

em aviso prévio, 13º salário e nas férias+1/3.

RESPONSABILIDADE DAS RÉS

Comprovada a formação de grupo econômico empresarial integrado

pelas rés, o que se depreende da defesa conjunta apresentada, da

ausência de impugnação pelas ré, da documentação colacionada

aos autos, da atuação conjunta das empresas com efetiva

comunhão de interesses, serão as rés solidariamente responsáveis

pelos direitos deferidos nesta sentença, com fundamento no artigo

2º, §2º, da CLT.

JUSTIÇA GRATUITA

Considerando que não há nos autos nenhuma prova de que a parte

autora aufira, atualmente, remuneração superior ao limite de 40%

do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

defiro-lhe os benefícios da justiça gratuita, conforme autorizado pelo

artigo 790, § 3º, da CLT e pela Lei 1.060/50.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência parcial da parte ré na ação, arbitro os

honorários devidos aos advogados da parte autora no percentual de

5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, na forma

do art. 791-A da CLT, observando-se a Tese Jurídica Prevalecente

n. 4 do TRT da 3ª Região.

Em que pese a sucumbência parcial da parte autora, não há mais

como se cogitar em condenação do detentor dos benefícios da

justiça gratuita ao pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência, uma vez que o Plenário do STF, no julgamento da

ADI 5766, por maioria, declarou, em 20/10/2021, a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Considerando a natureza indenizatória da parcela objeto da

condenação, não há se falar em incidência de recolhimentos

previdenciários e fiscais.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE

LIQUIDAÇÃO

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação.

As verbas deverão ser acrescidas de juros e correção monetária,

nos moldes fixados pelo E. STF no julgamento das ADCs 58 e 59,

ou seja:

a) fase pré-judicial: aplicação do IPCA-E para correção monetária e
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a TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento, a título de

juros legais, conforme previsão do art. 39, caput, da Lei 8.177/91;

b) fase judicial (a partir do ajuizamento da ação): a taxa SELIC,

apenas, vez que esta tem, na sua composição, um componente

para a correção monetária e outro para os juros, não sendo possível

o seu desmembramento ou fixar outros percentuais a este último

título.

Indefiro o requerimento de limitação da condenação aos valores

conferidos aos pedidos iniciais, por aplicação analógica da Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 deste Regional, registrando que tais

valores são atribuídos para cumprimento de exigência legal (artigo

840, § 1º, da CLT).

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

GUSTAVO MARTINS CHAMONE MARQUES em face de NEXWAY

LOGISTICA LTDA e AMBEV S.A. para, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados para

condenar as rés, de forma solidária, a pagar ao autor as

repercussões da gratificação por assiduidade em FGTS + 40%.

Tudo em adstrição aos pedidos formulados, conforme

fundamentação e parâmetros supra, que passam a integrar este

dispositivo para todos os fins.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

As teses prevalecentes nesta decisão, necessárias e

imprescindíveis ao desate das controvérsias postas nos autos,

afastam todas as demais alegações das partes, que são

automaticamente rejeitadas.

Considerando a natureza indenizatória da parcela objeto da

condenação, não há se falar em incidência de recolhimentos

previdenciários e fiscais.

Custas mínimas, pela parte ré, no importe de R$10,64, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação, R$200,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

nb

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011161-72.2023.5.03.0040
AUTOR SILVANO CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA EDUARDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 213775/MG)

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU FERRO METAIS SIDERURGIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO BRAGA DA SILVA(OAB:
146524/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRO METAIS SIDERURGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae27bd3

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo comum e preclusivo de

05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011161-72.2023.5.03.0040
AUTOR SILVANO CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA EDUARDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 213775/MG)

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU FERRO METAIS SIDERURGIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO BRAGA DA SILVA(OAB:
146524/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO CORREIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae27bd3

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo comum e preclusivo de
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05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010834-30.2023.5.03.0040
REQUERENTE CINTIA MICHELE GONCALVES

DUARTE

ADVOGADO HUGO MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 166505/MG)

REQUERIDO IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO ISABELA STEPHANIE FREITAS
LELES(OAB: 215839/MG)

ADVOGADO KATIA REGINA DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 80734/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA
DA CONCEICAO(OAB: 81755/MG)

ADVOGADO RENATA LUCIA CARVALHO DE
OLIVEIRA MACHADO(OAB:
111168/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA MICHELE GONCALVES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf6afc

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista à reclamante do requerimento de id. dcbbbeb, devendo,

e caso de discordância, requerer o que entender de direito no prazo

de 05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010976-34.2023.5.03.0040
AUTOR LUIZ FELIPE SILVA AVELAR

ADVOGADO ALINE APARECIDA SOARES
PEREIRA(OAB: 197285/MG)

ADVOGADO DJALMA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 113345/MG)

RÉU FERRO METAIS SIDERURGIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO BRAGA DA SILVA(OAB:
146524/MG)

ADVOGADO JANAINA REIS RAMOS(OAB:
218973/MG)

ADVOGADO CHAYENNE EDUARDA CORREA
ABREU(OAB: 159158/MG)

ADVOGADO DIEGO COSTA BASAIA(OAB:
132259/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRO METAIS SIDERURGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c72b705

proferido nos autos.

Vistos.

A reclamada requer que lhe seja concedida a oportunidade de

apresentar quesitos técnicos suplementares.

Intime-se-a a apresentar os quesitos suplementares, em 05 dias.

Apresentados os quesitos, intime-se o perito a se manifestar, em 05

dias, acerca da impugnação de id 9dbeb8f, bem como acerca dos

quesitos suplementares que serão apresentados pela ré.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010641-15.2023.5.03.0040
REQUERENTE LUCAS RIBEIRO SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO DANIELA MOREIRA LOPES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ea9a2c

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita contábil,

pelo prazo comum e preclusivo de 05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010641-15.2023.5.03.0040
REQUERENTE LUCAS RIBEIRO SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)
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REQUERIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO DANIELA MOREIRA LOPES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RIBEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ea9a2c

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita contábil,

pelo prazo comum e preclusivo de 05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010951-55.2022.5.03.0040
EXEQUENTE MARCOS SIDNEI FRANCO

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

EXECUTADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6923d7f

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a manifestação de id. 662137d, excluo a petição de

id. 50cdbb6 por estranha ao feito.

Defiro à reclamada o prazo de mais 10 dias para comprovação do

valor ainda devido. I.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010294-84.2020.5.03.0040
AUTOR GIRLENE FERREIRA MACIEL

MARTINS

ADVOGADO HUDSON MAURO RODRIGUES
PEGO(OAB: 139872/MG)

RÉU GABRIELA PEREIRA FELIX
00668582677

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA PEREIRA FELIX 00668582677

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6ac789

proferido nos autos.

Vistos.

Utilizando-se do depósito de id. a4fc39f , liberem-se ao advogado

da autora (honorários sucumbenciais) e à União (contribuição

previdenciária) os valores devidos, conforme cálculos de id.

6fd8e5b.

O valor devido ao advogado deverá ser transferido a conta bancária

de sua titularidade BANCO DO BRASIL - AG. 1633-0 - CC: 58.571-

8 - HUDSON MAURO RODRIGUES PÊGO - CPF: 02788416601.

Em relação ao valor devido pela reclamante à reclamada, tendo em

vista a discordância do parcelamento, cite-se a autora para efetuar

o pagamento ainda devido em 48 horas, sob pena de execução.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010284-35.2023.5.03.0040
EXEQUENTE WAGNER LUIZ SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

EXECUTADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

EXECUTADO MGSEG VIGILANCIA LTDA

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER LUIZ SOARES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92d93af

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a renúncia dos advogados da primeira executada, e

já decorrido o prazo previsto no art. 112 do CPC, excluo-os do

sistema.

Vista às partes dos cálculos atualizados pela perita contábil, pelo

comum e preclusivo de 10 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010294-84.2020.5.03.0040
AUTOR GIRLENE FERREIRA MACIEL

MARTINS

ADVOGADO HUDSON MAURO RODRIGUES
PEGO(OAB: 139872/MG)

RÉU GABRIELA PEREIRA FELIX
00668582677

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLENE FERREIRA MACIEL MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6ac789

proferido nos autos.

Vistos.

Utilizando-se do depósito de id. a4fc39f , liberem-se ao advogado

da autora (honorários sucumbenciais) e à União (contribuição

previdenciária) os valores devidos, conforme cálculos de id.

6fd8e5b.

O valor devido ao advogado deverá ser transferido a conta bancária

de sua titularidade BANCO DO BRASIL - AG. 1633-0 - CC: 58.571-

8 - HUDSON MAURO RODRIGUES PÊGO - CPF: 02788416601.

Em relação ao valor devido pela reclamante à reclamada, tendo em

vista a discordância do parcelamento, cite-se a autora para efetuar

o pagamento ainda devido em 48 horas, sob pena de execução.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010284-35.2023.5.03.0040
EXEQUENTE WAGNER LUIZ SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

EXECUTADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

EXECUTADO MGSEG VIGILANCIA LTDA

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DE MINAS GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92d93af

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a renúncia dos advogados da primeira executada, e

já decorrido o prazo previsto no art. 112 do CPC, excluo-os do

sistema.

Vista às partes dos cálculos atualizados pela perita contábil, pelo

comum e preclusivo de 10 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010936-52.2023.5.03.0040
REQUERENTE SIMONE CELIA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

REQUERIDO CONCEITO INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

PERITO DANIELA MOREIRA LOPES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEITO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb8695a

proferido nos autos.

Vistos.

Antes da homologação dos cálculos apresentados pela perita

contábil, dê-se vista às partes pelo prazo de 08 dias, nos termos do

art. 879, §2º, da CLT.

Após, conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010946-33.2022.5.03.0040
EXEQUENTE JOALISSON DE CAMPOS AFONSO

DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

EXECUTADO JSL S/A.

ADVOGADO TATHIANE BARBOSA BRITO DE
ABREU(OAB: 136513/MG)

ADVOGADO LEONARDO ELEUTERIO
CAMPOS(OAB: 98832/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO KARINA PEIXOTO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bb406a

proferido nos autos.

Vistos.

Garantida a execução, aguarde-se o decurso do prazo para

embargos.

I.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010936-52.2023.5.03.0040
REQUERENTE SIMONE CELIA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

REQUERIDO CONCEITO INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

PERITO DANIELA MOREIRA LOPES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CELIA DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb8695a

proferido nos autos.

Vistos.

Antes da homologação dos cálculos apresentados pela perita

contábil, dê-se vista às partes pelo prazo de 08 dias, nos termos do

art. 879, §2º, da CLT.

Após, conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010946-33.2022.5.03.0040
EXEQUENTE JOALISSON DE CAMPOS AFONSO

DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

EXECUTADO JSL S/A.

ADVOGADO TATHIANE BARBOSA BRITO DE
ABREU(OAB: 136513/MG)

ADVOGADO LEONARDO ELEUTERIO
CAMPOS(OAB: 98832/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO KARINA PEIXOTO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOALISSON DE CAMPOS AFONSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bb406a

proferido nos autos.

Vistos.

Garantida a execução, aguarde-se o decurso do prazo para

embargos.

I.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010126-77.2023.5.03.0040
AUTOR CLAYTON JUNIO SOARES

RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU WE INSTALACOES INDUSTRIAIS
EIRELI

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON JUNIO SOARES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad925cb

proferido nos autos.

Vistos.

Ao contrário do que alega o reclamante, a reclamada foi

devidamente intimada, conforme comprova documento de id..

c6f0df3, tendo decorrido "in albis" o prazo para manifestação.

Assim, fica mantido o despacho de id. 1f900a5, bem como a

modalidade presencial da audiência.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010558-33.2022.5.03.0040
AUTOR CLAUDIO JOSE GONCALVES

ADVOGADO MARIA EDUARDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 213775/MG)

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ FILIPE SILVA DE OLIVEIRA

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

PERITO WAGNER EXPEDITO ALVES

TESTEMUNHA PABLO TAVARES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

  - SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f79223b

proferido nos autos.

Vistos.

A 2ª executada foi condenada ao pagamento da multa por

descumprimento do acordo, no valor de R$ 4.342,10 (equivalente a

50% do débito remanescente).

Expeça-se certidão para habilitação dos créditos no juízo

recuperacional.

Em relação ao saldo remanescente existente, cuja credora é a

primeira reclamada, antes da devolução, proceda-se à pesquisa de

ações em andamento por meio do BNDT, CEAT e listagem de

executados objeto de reunião de execuções na Secretaria de

Execuções (SECEX) e Central de Pesquisa Patrimonial (CEPP).

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010558-33.2022.5.03.0040
AUTOR CLAUDIO JOSE GONCALVES

ADVOGADO MARIA EDUARDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 213775/MG)

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ FILIPE SILVA DE OLIVEIRA

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

PERITO WAGNER EXPEDITO ALVES

TESTEMUNHA PABLO TAVARES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f79223b

proferido nos autos.

Vistos.

A 2ª executada foi condenada ao pagamento da multa por

descumprimento do acordo, no valor de R$ 4.342,10 (equivalente a

50% do débito remanescente).

Expeça-se certidão para habilitação dos créditos no juízo

recuperacional.

Em relação ao saldo remanescente existente, cuja credora é a
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primeira reclamada, antes da devolução, proceda-se à pesquisa de

ações em andamento por meio do BNDT, CEAT e listagem de

executados objeto de reunião de execuções na Secretaria de

Execuções (SECEX) e Central de Pesquisa Patrimonial (CEPP).

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011060-35.2023.5.03.0040
AUTOR VANDERLEI DAS MERCES OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO NUNES FONSECA(OAB:
82381/MG)

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DAS MERCES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df96cbd

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao reclamante da petição de id. dd4a463, devendo

manifestar e requerer o que entender de direito em 05 dias.

Após, conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010705-59.2022.5.03.0040
AUTOR ANA FLAVIA PEREIRA

ADVOGADO MORGANA FERREIRA VEIGA(OAB:
169029/MG)

RÉU IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO ISABELA STEPHANIE FREITAS
LELES(OAB: 215839/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA
DA CONCEICAO(OAB: 81755/MG)

PERITO DANIELA MOREIRA LOPES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DAS GRACAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5356b3

proferido nos autos.

Vistos.

Antes da homologação dos cálculos apresentados pela perita

contábil, dê-se vista às partes pelo prazo de 08 dias, nos termos do

art. 879, §2º, da CLT.

Após, conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010363-14.2023.5.03.0040
AUTOR LUCAS TADEU GOMES TEIXEIRA

ADVOGADO THYAGO ASSIS MALHEIROS(OAB:
136102/MG)

RÉU CRBS S/A

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA COSTA
SILVA(OAB: 130489/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO PATRICIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e60eb53

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que não será admitida a modalidade de audiência

híbrida neste Juízo, e diante do silêncio do reclamante, mantenho a

modalidade presencial, nos exatos termos do despacho de id.

a6147a4.

I.
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SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010705-59.2022.5.03.0040
AUTOR ANA FLAVIA PEREIRA

ADVOGADO MORGANA FERREIRA VEIGA(OAB:
169029/MG)

RÉU IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO ISABELA STEPHANIE FREITAS
LELES(OAB: 215839/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA
DA CONCEICAO(OAB: 81755/MG)

PERITO DANIELA MOREIRA LOPES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5356b3

proferido nos autos.

Vistos.

Antes da homologação dos cálculos apresentados pela perita

contábil, dê-se vista às partes pelo prazo de 08 dias, nos termos do

art. 879, §2º, da CLT.

Após, conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011168-64.2023.5.03.0040
REQUERENTE PAULO ALAIR NUNES PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERENTE ANA PAULA MACIEL NUNES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERENTE WEMERSON MACIEL NUNES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERENTE A.L.M.N.

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERENTE MARCIA APARECIDA MACIEL
NUNES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO TRANSPORTADORA FIGUEIREDO
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

REQUERIDO FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

REQUERIDO FIGUEIREDO TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

PERITO DANIELA MOREIRA LOPES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIREDO LOCACAO E TRANSPORTE LTDA - ME

  - FIGUEIREDO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - ME

  - TRANSPORTADORA FIGUEIREDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93201ec

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita contábil,

pelo prazo comum e preclusivo de 05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010611-14.2022.5.03.0040
AUTOR ELTON OLIVEIRA DOS REIS

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES MERLLO
GONCALVES(OAB: 189847/MG)

RÉU MS - SEGURANCA ELETRONICA
LTDA - ME

ADVOGADO GERALDO MACHADO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 66673/MG)

PERITO ADINEIA PINTO COELHO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON OLIVEIRA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d79109

proferido nos autos.

Vistos.

I. o reclamante que a petição de id. 9e439bd somente será

apreciada após a homologação dos cálculos e posterior citação da

reclamada para pagamento do valor devido.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.
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    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011168-64.2023.5.03.0040
REQUERENTE PAULO ALAIR NUNES PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERENTE ANA PAULA MACIEL NUNES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERENTE WEMERSON MACIEL NUNES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERENTE A.L.M.N.

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERENTE MARCIA APARECIDA MACIEL
NUNES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO TRANSPORTADORA FIGUEIREDO
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

REQUERIDO FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

REQUERIDO FIGUEIREDO TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

PERITO DANIELA MOREIRA LOPES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.M.N.

  - ANA PAULA MACIEL NUNES

  - MARCIA APARECIDA MACIEL NUNES

  - PAULO ALAIR NUNES PEREIRA

  - WEMERSON MACIEL NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93201ec

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita contábil,

pelo prazo comum e preclusivo de 05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011103-69.2023.5.03.0040
AUTOR JESSICA VITORIA PEREIRA LIMA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

ADVOGADO PHILIPPE PROCOPIO DE
SOUZA(OAB: 13412/RO)

RÉU APALIT LANCHES LTDA

ADVOGADO ANA CLARA BRASIL DINIZ(OAB:
222778/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APALIT LANCHES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 225c444

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo comum e preclusivo de

05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011103-69.2023.5.03.0040
AUTOR JESSICA VITORIA PEREIRA LIMA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

ADVOGADO PHILIPPE PROCOPIO DE
SOUZA(OAB: 13412/RO)

RÉU APALIT LANCHES LTDA

ADVOGADO ANA CLARA BRASIL DINIZ(OAB:
222778/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA VITORIA PEREIRA LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 225c444

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo comum e preclusivo de

05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010821-31.2023.5.03.0040
AUTOR MARCELO RODRIGUES LOPES

ADVOGADO CAMILA BATISTA CALDEIRA
BIANC(OAB: 207811/MG)

ADVOGADO MARBELE LEAL(OAB: 194890/MG)

ADVOGADO DAYANE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 138964/MG)

RÉU SDS SIDERURGICA LTDA.

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGUES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9254a2

proferido nos autos.

Vistos.

Lançamento para fins de regularização do fluxo, já que os autos

foram remetidos equivocadamente para elaboração de sentença,

quando, na verdade, foi designada audiência de instrução.

Cumpra-se a ata de id. f06ad9a.

As partes deverão acessar a sala virtual através do link abaixo

indicado:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84735961399 ou

ID da reunião: 847 3596 1399

I. as partes, bem como perito judicial, que deverá prestar os

esclarecimentos solicitados no prazo de 10 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010821-31.2023.5.03.0040
AUTOR MARCELO RODRIGUES LOPES

ADVOGADO CAMILA BATISTA CALDEIRA
BIANC(OAB: 207811/MG)

ADVOGADO MARBELE LEAL(OAB: 194890/MG)

ADVOGADO DAYANE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 138964/MG)

RÉU SDS SIDERURGICA LTDA.

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDS SIDERURGICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9254a2

proferido nos autos.

Vistos.

Lançamento para fins de regularização do fluxo, já que os autos

foram remetidos equivocadamente para elaboração de sentença,

quando, na verdade, foi designada audiência de instrução.

Cumpra-se a ata de id. f06ad9a.

As partes deverão acessar a sala virtual através do link abaixo

indicado:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84735961399 ou

ID da reunião: 847 3596 1399

I. as partes, bem como perito judicial, que deverá prestar os

esclarecimentos solicitados no prazo de 10 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010913-09.2023.5.03.0040
AUTOR DANIEL BATISTA DE FARIAS

PEREIRA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

TESTEMUNHA WADSON COSTA CARVALHO

TESTEMUNHA LEANDRO OLIVEIRA AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FADEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cd8199

proferido nos autos.

Vistos.

Mantida a conclusão pericial, indefiro nova intimação do perito
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judicial e realização do nova perícia, por ausência de motivo para

tanto.

Em relação à expedição de CP para oitiva da testemunha da

primeira reclamada, mantenho o indeferimento, nos termos do

despacho de id. 54a1b27, considerando não previsão de rol na CLT,

d e v e n d o  a s  t e s t e m u n h a s  c o m p a r e c e r  p a r a  o i t i v a

independentemente de intimação, nos termos do art. 825 da CLT.

I. e aguarde-se a audiência designada.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010114-29.2024.5.03.0040
AUTOR ILZA DO SOCORRO SILVA

ADVOGADO EDUARDO JOSE DA SILVEIRA(OAB:
193682/MG)

RÉU CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO ARTHUR COSTA FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 157202/MG)

RÉU MASSIMA SOLUCOES EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILZA DO SOCORRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5118f6a

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a manifestação de id. f7774a7, registre-se o trânsito

em julgado, certifique-se a inexistência de valores não sacados

pelos beneficiários, remetendo-se os autos ao arquivo definitivo em

seguida.

Dê-se ciência às partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010046-79.2024.5.03.0040
AUTOR VALDECI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JULIA MOREIRA FRANCA(OAB:
216221/MG)

ADVOGADO LUIS OTAVIO MOREIRA(OAB:
200043/MG)

ADVOGADO STELA MARIS MOREIRA(OAB:
174604/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adebf4a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para vista da manifestação retro.

Após, aguarde-se a audiência.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010114-29.2024.5.03.0040
AUTOR ILZA DO SOCORRO SILVA

ADVOGADO EDUARDO JOSE DA SILVEIRA(OAB:
193682/MG)

RÉU CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO ARTHUR COSTA FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 157202/MG)

RÉU MASSIMA SOLUCOES EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

  - MASSIMA SOLUCOES EM ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5118f6a

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a manifestação de id. f7774a7, registre-se o trânsito

em julgado, certifique-se a inexistência de valores não sacados

pelos beneficiários, remetendo-se os autos ao arquivo definitivo em
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seguida.

Dê-se ciência às partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010034-65.2024.5.03.0040
AUTOR JEAN PABLO VALENTIM DIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO NAIARA CRISTINA DA SILVA(OAB:
169559/MG)

ADVOGADO Maristela Avelino(OAB: 52315/MG)

RÉU METALFER SIDERURGIA LTDA.

ADVOGADO MARLON FERREIRA(OAB:
74581/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALFER SIDERURGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d882a9c

proferido nos autos.

Vistos.

Juntado o comprovante de liberação do valor decorrente do acordo,

apenas retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

Dê-se ciência às partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010034-65.2024.5.03.0040
AUTOR JEAN PABLO VALENTIM DIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO NAIARA CRISTINA DA SILVA(OAB:
169559/MG)

ADVOGADO Maristela Avelino(OAB: 52315/MG)

RÉU METALFER SIDERURGIA LTDA.

ADVOGADO MARLON FERREIRA(OAB:
74581/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN PABLO VALENTIM DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d882a9c

proferido nos autos.

Vistos.

Juntado o comprovante de liberação do valor decorrente do acordo,

apenas retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

Dê-se ciência às partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010084-91.2024.5.03.0040
AUTOR MATEUS FILIPE BARBOSA LUCIANO

ADVOGADO MATHEUS ALVES
FERNANDES(OAB: 161268/MG)

ADVOGADO ELAINE DE ALMEIDA CALCAGNO
PEIXOTO(OAB: 159759/MG)

RÉU GALAPAGOS CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS FILIPE BARBOSA LUCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb9873e

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se o reclamante e seu procurador para tomar ciência do

link para acesso à sala de audiência, conforme certificado nos

autos (Id 76f6009).

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010131-65.2024.5.03.0040
REQUERENTE MATHEUS HENRIQUE VAZ DE

PAULA

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

REQUERIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE VAZ DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 696ce5c

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

determino a realização de perícia contábil, nomeando para tanto

o(a) sr(a) Karina Peixoto de Castro, que terá o prazo de 20 dias

para apresentar seu laudo concluído.

Intime-se a perita nomeada.

Dê-se ciência às partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010106-52.2024.5.03.0040
AUTOR YASMIN RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2dae74

proferido nos autos.

Vistos.

Redesigno a audiência UNA para o dia 11/04/2024, às 08:20,

mantidos os demais termos do despacho de id. 47db16f e as

cominações legais, devendo as partes observarem, entretanto, o

novo link para acesso à sala virtual:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81995101225 ou

ID da reunião: 819 9510 1225

I. as partes, por intermédio dos procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010106-52.2024.5.03.0040
AUTOR YASMIN RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2dae74

proferido nos autos.

Vistos.

Redesigno a audiência UNA para o dia 11/04/2024, às 08:20,

mantidos os demais termos do despacho de id. 47db16f e as

cominações legais, devendo as partes observarem, entretanto, o

novo link para acesso à sala virtual:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81995101225 ou

ID da reunião: 819 9510 1225

I. as partes, por intermédio dos procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010131-65.2024.5.03.0040
REQUERENTE MATHEUS HENRIQUE VAZ DE

PAULA

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

REQUERIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 696ce5c

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

determino a realização de perícia contábil, nomeando para tanto

o(a) sr(a) Karina Peixoto de Castro, que terá o prazo de 20 dias

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7105
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

para apresentar seu laudo concluído.

Intime-se a perita nomeada.

Dê-se ciência às partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010540-56.2015.5.03.0040
AUTOR ADRIANO NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
AMARAL LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA DE SA(OAB:
175882/MG)

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA LOPES
CARDOSO(OAB: 94380/MG)

ADVOGADO DJALMA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 113345/MG)

TESTEMUNHA CLAUDIO LUCIO MARIZ

PERITO ADINEIA PINTO COELHO SANTANA

TESTEMUNHA ROBERTO SOARES SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO NOGUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a40ada

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita contábil,

pelo prazo comum e preclusivo de 05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010540-56.2015.5.03.0040
AUTOR ADRIANO NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
AMARAL LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA DE SA(OAB:
175882/MG)

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA LOPES
CARDOSO(OAB: 94380/MG)

ADVOGADO DJALMA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 113345/MG)

TESTEMUNHA CLAUDIO LUCIO MARIZ

PERITO ADINEIA PINTO COELHO SANTANA

TESTEMUNHA ROBERTO SOARES SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AMARAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a40ada

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita contábil,

pelo prazo comum e preclusivo de 05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010572-51.2021.5.03.0040
AUTOR W.V.D.S.

ADVOGADO CHAYENNE EDUARDA CORREA
ABREU(OAB: 159158/MG)

RÉU J.C.T.L.

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU I.L.L.

ADVOGADO VALERIA SOARES DOS
SANTOS(OAB: 143699/MG)

ADVOGADO GUSTAVO NEVES MOURA(OAB:
138511/MG)

RÉU W.C.

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID eda0abd.

Processo Nº ATSum-0010923-53.2023.5.03.0040
AUTOR GABRIEL DE CASTRO MARIZ

ADVOGADO JOSE AUGUSTO FERREIRA
NETO(OAB: 194522/MG)

RÉU IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO KARINA CRISTINA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 177439/MG)

ADVOGADO ISABELA STEPHANIE FREITAS
LELES(OAB: 215839/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE CASTRO MARIZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b1ce25

proferida nos autos.

1- RELATÓRIO

IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DAS GRACAS opôs

embargos de declaração à sentença de Id 1c9252e, conforme

fundamentos externados sob o Id 899488c, requerendo

pronunciamento judicial quanto aos i tens apontados.

Tudo visto e examinado.

2- FUNDAMENTAÇÃO

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos

CONTRADIÇÃO, – HONORÁRIOS PERICIAIS

A embargante alega que a sentença hostilizada incorre em patente

contradição, visto que embora tenha sido deferida a justiça gratuita

para as partes, foram fixados os honorários periciais para a quitação

por parte da reclamada, todavia, sendo beneficiária da justiça

gratuita o recolhimento nestas circunstâncias deverá ser realizado

pela União.

Sem razão.

A sentença é inequívoca ao estabelecer que a concessão da Justiça

gratuita se restringe exclusivamente ao direito à isenção do

pagamento das custas processuais, depósito recursal e garantia do

juízo para fins de embargos à execução. Este entendimento é

corroborado pela seguinte passagem da sentença:

"Considerando a evidente condição da reclamada como entidade

filantrópica, conforme declarado por ela, um fato de conhecimento

público e notório, e respaldado pelos comprovantes de déficit

financeiro e pelo certificado CEBAS apresentados (fls. 101/180),

conclui-se que a reclamada tem direito à isenção do pagamento das

custas processuais, depósito recursal e garantia do juízo para

embargos à execução. Tal decisão encontra fundamento nos artigos

884 § 6º e 899 § 10 da CLT."

Ademais, ressalta-se que mesmo com a concessão da justiça

gratuita à Irmandade, a condenação aos honorários (advocatícios e

periciais) foi mantida, visto que a entidade foi sucumbente na

matéria da perícia. Essa determinação está em conformidade com o

princípio da sucumbência e busca garantir a equidade no processo,

uma vez que a parte reclamada não deve ser isentada das

despesas relacionadas à perícia que foi desfavorável a ela.

Nada a prover.

OMISSÃO – PEDIDO DE DEDUÇÃO DO SALDO DE VERBAS

RESCISÓRIAS,

A embargante alega que a sentença foi omissa em relação ao

pedido de dedução do saldo de verbas rescisórias, mencionando

que a reclamada solicitou em sua defesa os descontos constantes

no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT).

Entretanto, tal argumento não procede. Cabe destacar que

nenhuma verba constante no TRCT foi efetivamente paga até o

presente momento. Além disso, a sentença foi clara ao autorizar a

dedução de valores já quitados a idêntico título das parcelas ora

deferidas.

Portanto, não há, pois, qualquer vício que possa macular o decisum,

de forma a dar guarida aos embargos aviados.

3 - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço os embargos de declaração interposto por

IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇA JULGO

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Advirto a parte embargante que os embargos de declaração

manifestamente protelatórios ensejam a aplicação de multa, nos

termos do § 2º do art. 1026, do CPC, bem como o que dispõe o art.

80, incisos IV, V e VI, do CPC, quanto à caracterização da litigância

de má-fé daquele que opõe resistência injustificada ao andamento

do processo ou procede de modo temerário em qualquer incidente

ou ato do processo.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010923-53.2023.5.03.0040
AUTOR GABRIEL DE CASTRO MARIZ

ADVOGADO JOSE AUGUSTO FERREIRA
NETO(OAB: 194522/MG)

RÉU IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO KARINA CRISTINA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 177439/MG)

ADVOGADO ISABELA STEPHANIE FREITAS
LELES(OAB: 215839/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DAS GRACAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b1ce25

proferida nos autos.

1- RELATÓRIO

IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DAS GRACAS opôs

embargos de declaração à sentença de Id 1c9252e, conforme

fundamentos externados sob o Id 899488c, requerendo

pronunciamento judicial quanto aos i tens apontados.

Tudo visto e examinado.

2- FUNDAMENTAÇÃO

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos

CONTRADIÇÃO, – HONORÁRIOS PERICIAIS

A embargante alega que a sentença hostilizada incorre em patente

contradição, visto que embora tenha sido deferida a justiça gratuita

para as partes, foram fixados os honorários periciais para a quitação

por parte da reclamada, todavia, sendo beneficiária da justiça

gratuita o recolhimento nestas circunstâncias deverá ser realizado

pela União.

Sem razão.

A sentença é inequívoca ao estabelecer que a concessão da Justiça

gratuita se restringe exclusivamente ao direito à isenção do

pagamento das custas processuais, depósito recursal e garantia do

juízo para fins de embargos à execução. Este entendimento é

corroborado pela seguinte passagem da sentença:

"Considerando a evidente condição da reclamada como entidade

filantrópica, conforme declarado por ela, um fato de conhecimento

público e notório, e respaldado pelos comprovantes de déficit

financeiro e pelo certificado CEBAS apresentados (fls. 101/180),

conclui-se que a reclamada tem direito à isenção do pagamento das

custas processuais, depósito recursal e garantia do juízo para

embargos à execução. Tal decisão encontra fundamento nos artigos

884 § 6º e 899 § 10 da CLT."

Ademais, ressalta-se que mesmo com a concessão da justiça

gratuita à Irmandade, a condenação aos honorários (advocatícios e

periciais) foi mantida, visto que a entidade foi sucumbente na

matéria da perícia. Essa determinação está em conformidade com o

princípio da sucumbência e busca garantir a equidade no processo,

uma vez que a parte reclamada não deve ser isentada das

despesas relacionadas à perícia que foi desfavorável a ela.

Nada a prover.

OMISSÃO – PEDIDO DE DEDUÇÃO DO SALDO DE VERBAS

RESCISÓRIAS,

A embargante alega que a sentença foi omissa em relação ao

pedido de dedução do saldo de verbas rescisórias, mencionando

que a reclamada solicitou em sua defesa os descontos constantes

no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT).

Entretanto, tal argumento não procede. Cabe destacar que

nenhuma verba constante no TRCT foi efetivamente paga até o

presente momento. Além disso, a sentença foi clara ao autorizar a

dedução de valores já quitados a idêntico título das parcelas ora

deferidas.

Portanto, não há, pois, qualquer vício que possa macular o decisum,

de forma a dar guarida aos embargos aviados.

3 - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço os embargos de declaração interposto por

IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇA JULGO

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Advirto a parte embargante que os embargos de declaração

manifestamente protelatórios ensejam a aplicação de multa, nos

termos do § 2º do art. 1026, do CPC, bem como o que dispõe o art.

80, incisos IV, V e VI, do CPC, quanto à caracterização da litigância

de má-fé daquele que opõe resistência injustificada ao andamento

do processo ou procede de modo temerário em qualquer incidente

ou ato do processo.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011024-90.2023.5.03.0040
AUTOR JESUS APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO BENJAMIN SEBASTIAO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 74493/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RÉU BR BAP RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
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ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RÉU LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS APARECIDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fe7592

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que já foi proferida sentença, com consequente

entrega da prestação jurisdicional, e estando o processo pendente

de julgamento de recurso interposto, deixo de homologar o acordo

apresentado, id. c6ff00a. 

Recebo o Recurso Ordinário Adesivo interposto pelos(a) sétima,

oitava e nona reclamadas, por preenchidos os pressupostos

extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal (8

dias).

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT. I.

Cumprido e decorrido o prazo supracitado, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT, com as cautelas de praxe.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011024-90.2023.5.03.0040
AUTOR JESUS APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO BENJAMIN SEBASTIAO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 74493/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RÉU BR BAP RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RÉU LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA

  - ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - BR BAP PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

  - BR BAP RIO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - LSG PARTICIPACOES E IMOBILIARIOS LTDA

  - MADMO OPERACOES LTDA

  - NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

  - PRAMAR CARIOCA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

  - SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fe7592

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que já foi proferida sentença, com consequente

entrega da prestação jurisdicional, e estando o processo pendente

de julgamento de recurso interposto, deixo de homologar o acordo

apresentado, id. c6ff00a. 

Recebo o Recurso Ordinário Adesivo interposto pelos(a) sétima,

oitava e nona reclamadas, por preenchidos os pressupostos

extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal (8

dias).

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT. I.

Cumprido e decorrido o prazo supracitado, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT, com as cautelas de praxe.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010814-54.2014.5.03.0040
AUTOR CLEBER MENESES SILVA

ADVOGADO FABRICIA PEREIRA CAMPOS
MACIEL(OAB: 114982/MG)

ADVOGADO HELOISA HELENA SOARES
NETO(OAB: 71377/MG)

ADVOGADO GLAUCI ANTONIETA REZENDE(OAB:
122370/MG)

ADVOGADO Maristela Avelino(OAB: 52315/MG)

RÉU KLEBER DUTRA CORREA
07163899670

ADVOGADO SERGIO BARBOSA DE
CASTRO(OAB: 123973/MG)

ADVOGADO EDUARDO PRUDENCIO LOPES
GUIMARAES(OAB: 137621/MG)

RÉU KLEBER DUTRA CORREA

ADVOGADO EDUARDO PRUDENCIO LOPES
GUIMARAES(OAB: 137621/MG)

ADVOGADO SERGIO BARBOSA DE
CASTRO(OAB: 123973/MG)

LEILOEIRO LUIZ WASHINGTON CAMPOLINA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER MENESES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68ead2e

proferido nos autos.

Vistos.

Decorrido "in albis" o prazo para embargos, utilizando-se do

depósito de id. af5837c, liberem-se aos credores seus respectivos

valores, conforme cálculos de id.. 29a3780.

O valor do autor deverá ser transferido para a conta de titularidade

de sua procuradora - Caixa Econômica Federal, agência 0154,

operação 001, conta corrente 4336-9, Maristela Avelino CPF

384.436.356-49) procuração com poderes para receber em id

06b2bc3.

Juntados os comprovantes de cumprimento, conclusos para

extinção do feito.

Dê-se ciência às partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010814-54.2014.5.03.0040
AUTOR CLEBER MENESES SILVA

ADVOGADO FABRICIA PEREIRA CAMPOS
MACIEL(OAB: 114982/MG)

ADVOGADO HELOISA HELENA SOARES
NETO(OAB: 71377/MG)

ADVOGADO GLAUCI ANTONIETA REZENDE(OAB:
122370/MG)

ADVOGADO Maristela Avelino(OAB: 52315/MG)

RÉU KLEBER DUTRA CORREA
07163899670

ADVOGADO SERGIO BARBOSA DE
CASTRO(OAB: 123973/MG)

ADVOGADO EDUARDO PRUDENCIO LOPES
GUIMARAES(OAB: 137621/MG)

RÉU KLEBER DUTRA CORREA

ADVOGADO EDUARDO PRUDENCIO LOPES
GUIMARAES(OAB: 137621/MG)

ADVOGADO SERGIO BARBOSA DE
CASTRO(OAB: 123973/MG)

LEILOEIRO LUIZ WASHINGTON CAMPOLINA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER DUTRA CORREA

  - KLEBER DUTRA CORREA 07163899670
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68ead2e

proferido nos autos.

Vistos.

Decorrido "in albis" o prazo para embargos, utilizando-se do

depósito de id. af5837c, liberem-se aos credores seus respectivos

valores, conforme cálculos de id.. 29a3780.

O valor do autor deverá ser transferido para a conta de titularidade

de sua procuradora - Caixa Econômica Federal, agência 0154,

operação 001, conta corrente 4336-9, Maristela Avelino CPF

384.436.356-49) procuração com poderes para receber em id

06b2bc3.

Juntados os comprovantes de cumprimento, conclusos para

extinção do feito.

Dê-se ciência às partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010273-69.2024.5.03.0040
AUTOR LUCIANO COELHO CASSEMIRO

ADVOGADO WESLEY AFONSO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 154363/MG)

RÉU OTAVIO DE ABREU CARVALHO - ME

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA,
ESGOTO E SANEAMENTO URBANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO COELHO CASSEMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCIANO COELHO CASSEMIRO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado parater ciência da designação da AUDIÊNCIA

INICIAL para o dia 06/06/2024 13:30, por videoconferência, na

modalidade SEMIPRESENCIAL, através da plataforma digital

ZOOM, conforme estabelecido na Resolução n. 285/CSJT, de 26 de

fevereiro de 2021, devendo as partes e advogados observar a

Portaria Conjunta GP/GCR/GVCR n. 102/2022.

Em caso de ausência da parte serão observados os termos do art.

844 da CLT.

As partes que não tiverem acesso à internet deverão comparecer

para prestar depoimento na sede do juízo.

A parte que não conseguir se conectar ao aplicativo ZOOM,

inclusive com habilitação de áudio e/ou vídeo, será considerada

ausente.

O acesso remoto será realizado pelo link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84496425853

ID da reunião: 844 9642 5853

devendo, para tanto, as partes e seus advogados baixarem o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao sítio eletrônico, e consultar o manual de usuários

externos através do link https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-layout-

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf.

Os participantes deverão utilizar-se de notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo,poderão as

partes utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a WIFI de qualidade.

As partes deverão se identificar, quando do acesso à sala virtual, da

mesma forma como cadastradas no processo, sob pena de

prejudicar seu reconhecimento e acesso à audiência. Caso o meio

de identificação seja diverso, deverão manifestar nos autos com

antecedência, para conhecimento do Juízo.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Deverá V.Sa. se manifestar, no momento da audiência

designada, sobre a adoção do Juízo 100% Digital, ressaltando

que o silêncio será interpretado como anuência, observando-se os

termos da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de

23/09/2021, deste Eg. Regional.

No âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, inclusive

audiências e sessões, serão praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da internet. Adotado o Juízo 100% Digital, as

partes poderão retratar-se dessa escolha, por uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais já

praticados. Inviabilizada a produção de prova ou de outros atos

processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial

não impedirá a tramitação do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital, o qual, inclusive, poderá se valer de serviços prestados

presencialmente por outras unidades do Tribunal. Eventuais

empecilhos à prática de atos processuais por meio eletrônico ou

virtual serão decididos pelo magistrado(a).

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável a regular tramitação do feito,
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independentemente da adoção ou não do Juízo 100% Digital, ou

seja, TODOS OS PROCESSOS DESTA SECRETARIA TERÃO

SUAS PUBLICAÇÕES DISPONIBILIZADAS VIA DEJT, ressalvadas

as hipóteses previstas nos artigos 67 e 68 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023).

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

IARA DO CARMO OLIVEIRA GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010862-32.2022.5.03.0040
AUTOR JESSICA DALCIA DE PAIVA ASSIS

ADVOGADO MONIQUE OLIVEIRA BRITO(OAB:
214718/MG)

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DIONIZIO(OAB:
69628/PR)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DALCIA DE PAIVA ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f3283

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a pequena diferença entre os cálculos

apresentados, antes da designação de perícia contábil, intime-se a

reclamante para manifestar sobre a impugnação de id. 3ae8d4e em

05 dias.

Após, conclusos para deliberações.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010272-84.2024.5.03.0040
AUTOR JOSE GREGORIO GONZALEZ

RODRIGUEZ

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RÉU ERIK G. VIEIRA DISTRIBUIDORA DE
CIMENTO NACIONAL EIRELI

RÉU AIV SERVICOS X E SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GREGORIO GONZALEZ RODRIGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSE GREGORIO GONZALEZ RODRIGUEZ

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado parater ciência da designação da AUDIÊNCIA

UNA para o dia 06/05/2024 14:50, na modalidade PRESENCIAL,

sendo obrigatória a presença de todos os participantes na sede

do Juízo da 2a. VT de Sete Lagoas, ficando ressaltando que

não existe o modelo de audiência híbrida.

Em caso de ausência da parte serão observados os termos do art.

844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer para prestar depoimento na

sede do juízo, sob pena de perda da prova, na forma do art. 825 da

CLT.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

No âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, à exceção

das audiências, serão praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da internet. Adotado o Juízo 100% Digital, as partes

poderão retratar-se dessa escolha, por uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais já

praticados. A não realização de produção de provas ou de outros

atos processuais de forma virtual, com realização de modo

presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do

Juízo 100% Digital, o qual, inclusive, poderá se valer de serviços

prestados presencialmente por outras unidades do Tribunal.

Eventuais empecilhos à prática de atos processuais por meio

eletrônico ou virtual serão decididos pelo magistrado(a).

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável a regular tramitação do feito,

independentemente da adoção ou não do Juízo 100% Digital, ou

seja, TODOS OS PROCESSOS DESTA SECRETARIA TERÃO

SUAS PUBLICAÇÕES DISPONIBILIZADAS VIA DEJT, ressalvadas

as hipóteses previstas nos artigos 67 e 68 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada
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ao ambiente forense.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

IARA DO CARMO OLIVEIRA GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010238-12.2024.5.03.0040
AUTOR RICARDO ADRIANO PIRES LIMA

ADVOGADO WELLEN PRISCILA NASCIMENTO
PINTO(OAB: 158035/MG)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU LEONARDO DE SOUSA
GONCALVES

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

Fica a parte intimada para tomar ciência do Despacho de Id

967aed4, transcrito a seguir:

Vistos.

Considerando os endereços cadastrados das reclamadas PRAMAR

CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. e BR BAP NORTE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., notifiquem-se as referidas rés

via oficial de justiça.

A audiência ocorrerá na modalidade PRESENCIAL, sendo

obrigatório o comparecimento de todos os participantes da na sede

da 2a. VT de Sete Lagoas, inclusive testemunhas, ficando

ressaltando que não existe o modelo de audiência híbrida.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Intime-se o reclamante e seu procurador.

Notifiquem-se os(a) reclamados (a) de que deverão, ainda, se

manifestar, quando da apresentação da defesa, sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência, observando-se os termos da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/09/2021, deste Eg.

Regional.

No âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, à exceção

das audiências, serão praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da internet. Adotado o Juízo 100% Digital, as partes

poderão retratar-se dessa escolha, por uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais já

praticados. A não realização de produção de provas ou de outros

atos processuais de forma virtual, com realização de modo

presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do

Juízo 100% Digital, o qual, inclusive, poderá se valer de serviços

prestados presencialmente por outras unidades do Tribunal.

Eventuais empecilhos à prática de atos processuais por meio

eletrônico ou virtual serão decididos pelo magistrado(a).

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável a regular tramitação do feito,

independentemente da adoção ou não do Juízo 100% Digital, ou

seja, TODOS OS PROCESSOS DESTA SECRETARIA TERÃO

SUAS PUBLICAÇÕES DISPONIBILIZADAS VIA DEJT, ressalvadas

as hipóteses previstas nos artigos 67 e 68 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023).

Após, conclusos para apreciação da tutela requerida.

SETE LAGOAS/MG, 13 de março de 2024.

FABIO PEIXOTO GONDIM

Juiz do Trabalho Substituto

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MAGALY GONCALVES DA PAZ SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010238-12.2024.5.03.0040
AUTOR RICARDO ADRIANO PIRES LIMA

ADVOGADO WELLEN PRISCILA NASCIMENTO
PINTO(OAB: 158035/MG)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU LEONARDO DE SOUSA
GONCALVES

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
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ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADMO OPERACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MADMO OPERACOES LTDA

Fica a parte intimada para tomar ciência do Despacho de Id

967aed4, transcrito a seguir:

Vistos.

Considerando os endereços cadastrados das reclamadas PRAMAR

CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. e BR BAP NORTE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., notifiquem-se as referidas rés

via oficial de justiça.

A audiência ocorrerá na modalidade PRESENCIAL, sendo

obrigatório o comparecimento de todos os participantes da na sede

da 2a. VT de Sete Lagoas, inclusive testemunhas, ficando

ressaltando que não existe o modelo de audiência híbrida.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Intime-se o reclamante e seu procurador.

Notifiquem-se os(a) reclamados (a) de que deverão, ainda, se

manifestar, quando da apresentação da defesa, sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência, observando-se os termos da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/09/2021, deste Eg.

Regional.

No âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, à exceção

das audiências, serão praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da internet. Adotado o Juízo 100% Digital, as partes

poderão retratar-se dessa escolha, por uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais já

praticados. A não realização de produção de provas ou de outros

atos processuais de forma virtual, com realização de modo

presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do

Juízo 100% Digital, o qual, inclusive, poderá se valer de serviços

prestados presencialmente por outras unidades do Tribunal.

Eventuais empecilhos à prática de atos processuais por meio

eletrônico ou virtual serão decididos pelo magistrado(a).

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável a regular tramitação do feito,

independentemente da adoção ou não do Juízo 100% Digital, ou

seja, TODOS OS PROCESSOS DESTA SECRETARIA TERÃO

SUAS PUBLICAÇÕES DISPONIBILIZADAS VIA DEJT, ressalvadas

as hipóteses previstas nos artigos 67 e 68 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023).

Após, conclusos para apreciação da tutela requerida.

SETE LAGOAS/MG, 13 de março de 2024.

FABIO PEIXOTO GONDIM

Juiz do Trabalho Substituto

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MAGALY GONCALVES DA PAZ SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010238-12.2024.5.03.0040
AUTOR RICARDO ADRIANO PIRES LIMA

ADVOGADO WELLEN PRISCILA NASCIMENTO
PINTO(OAB: 158035/MG)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU LEONARDO DE SOUSA
GONCALVES

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  A R R O W  P A R T I C I P A C O E S  E

E M P R E E N D I M E N T O S  L T D A

Fica a parte intimada para tomar ciência do Despacho de Id

967aed4, transcrito a seguir:

Vistos.

Considerando os endereços cadastrados das reclamadas PRAMAR

CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. e BR BAP NORTE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., notifiquem-se as referidas rés

via oficial de justiça.

A audiência ocorrerá na modalidade PRESENCIAL, sendo

obrigatório o comparecimento de todos os participantes da na sede

da 2a. VT de Sete Lagoas, inclusive testemunhas, ficando

ressaltando que não existe o modelo de audiência híbrida.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Intime-se o reclamante e seu procurador.

Notifiquem-se os(a) reclamados (a) de que deverão, ainda, se

manifestar, quando da apresentação da defesa, sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência, observando-se os termos da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/09/2021, deste Eg.

Regional.

No âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, à exceção

das audiências, serão praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da internet. Adotado o Juízo 100% Digital, as partes

poderão retratar-se dessa escolha, por uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais já

praticados. A não realização de produção de provas ou de outros

atos processuais de forma virtual, com realização de modo

presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do

Juízo 100% Digital, o qual, inclusive, poderá se valer de serviços

prestados presencialmente por outras unidades do Tribunal.

Eventuais empecilhos à prática de atos processuais por meio

eletrônico ou virtual serão decididos pelo magistrado(a).

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável a regular tramitação do feito,

independentemente da adoção ou não do Juízo 100% Digital, ou

seja, TODOS OS PROCESSOS DESTA SECRETARIA TERÃO

SUAS PUBLICAÇÕES DISPONIBILIZADAS VIA DEJT, ressalvadas

as hipóteses previstas nos artigos 67 e 68 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023).

Após, conclusos para apreciação da tutela requerida.

SETE LAGOAS/MG, 13 de março de 2024.

FABIO PEIXOTO GONDIM

Juiz do Trabalho Substituto

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MAGALY GONCALVES DA PAZ SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010238-12.2024.5.03.0040
AUTOR RICARDO ADRIANO PIRES LIMA

ADVOGADO WELLEN PRISCILA NASCIMENTO
PINTO(OAB: 158035/MG)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU LEONARDO DE SOUSA
GONCALVES

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAMAR CARIOCA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PRAMAR CARIOCA COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA

Fica a parte intimada para tomar ciência do Despacho de Id

967aed4, transcrito a seguir:

Vistos.

Considerando os endereços cadastrados das reclamadas PRAMAR

CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. e BR BAP NORTE
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COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., notifiquem-se as referidas rés

via oficial de justiça.

A audiência ocorrerá na modalidade PRESENCIAL, sendo

obrigatório o comparecimento de todos os participantes da na sede

da 2a. VT de Sete Lagoas, inclusive testemunhas, ficando

ressaltando que não existe o modelo de audiência híbrida.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Intime-se o reclamante e seu procurador.

Notifiquem-se os(a) reclamados (a) de que deverão, ainda, se

manifestar, quando da apresentação da defesa, sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência, observando-se os termos da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/09/2021, deste Eg.

Regional.

No âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, à exceção

das audiências, serão praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da internet. Adotado o Juízo 100% Digital, as partes

poderão retratar-se dessa escolha, por uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais já

praticados. A não realização de produção de provas ou de outros

atos processuais de forma virtual, com realização de modo

presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do

Juízo 100% Digital, o qual, inclusive, poderá se valer de serviços

prestados presencialmente por outras unidades do Tribunal.

Eventuais empecilhos à prática de atos processuais por meio

eletrônico ou virtual serão decididos pelo magistrado(a).

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável a regular tramitação do feito,

independentemente da adoção ou não do Juízo 100% Digital, ou

seja, TODOS OS PROCESSOS DESTA SECRETARIA TERÃO

SUAS PUBLICAÇÕES DISPONIBILIZADAS VIA DEJT, ressalvadas

as hipóteses previstas nos artigos 67 e 68 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023).

Após, conclusos para apreciação da tutela requerida.

SETE LAGOAS/MG, 13 de março de 2024.

FABIO PEIXOTO GONDIM

Juiz do Trabalho Substituto

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MAGALY GONCALVES DA PAZ SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010238-12.2024.5.03.0040
AUTOR RICARDO ADRIANO PIRES LIMA

ADVOGADO WELLEN PRISCILA NASCIMENTO
PINTO(OAB: 158035/MG)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU LEONARDO DE SOUSA
GONCALVES

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA

Fica a parte intimada para tomar ciência do Despacho de Id

967aed4, transcrito a seguir:

Vistos.

Considerando os endereços cadastrados das reclamadas PRAMAR

CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. e BR BAP NORTE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., notifiquem-se as referidas rés

via oficial de justiça.

A audiência ocorrerá na modalidade PRESENCIAL, sendo

obrigatório o comparecimento de todos os participantes da na sede

da 2a. VT de Sete Lagoas, inclusive testemunhas, ficando

ressaltando que não existe o modelo de audiência híbrida.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Intime-se o reclamante e seu procurador.

Notifiquem-se os(a) reclamados (a) de que deverão, ainda, se

manifestar, quando da apresentação da defesa, sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência, observando-se os termos da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/09/2021, deste Eg.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Regional.

No âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, à exceção

das audiências, serão praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da internet. Adotado o Juízo 100% Digital, as partes

poderão retratar-se dessa escolha, por uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais já

praticados. A não realização de produção de provas ou de outros

atos processuais de forma virtual, com realização de modo

presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do

Juízo 100% Digital, o qual, inclusive, poderá se valer de serviços

prestados presencialmente por outras unidades do Tribunal.

Eventuais empecilhos à prática de atos processuais por meio

eletrônico ou virtual serão decididos pelo magistrado(a).

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável a regular tramitação do feito,

independentemente da adoção ou não do Juízo 100% Digital, ou

seja, TODOS OS PROCESSOS DESTA SECRETARIA TERÃO

SUAS PUBLICAÇÕES DISPONIBILIZADAS VIA DEJT, ressalvadas

as hipóteses previstas nos artigos 67 e 68 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023).

Após, conclusos para apreciação da tutela requerida.

SETE LAGOAS/MG, 13 de março de 2024.

FABIO PEIXOTO GONDIM

Juiz do Trabalho Substituto

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MAGALY GONCALVES DA PAZ SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010239-94.2024.5.03.0040
AUTOR SAMUEL MARTINS SANTOS SILVA

ADVOGADO WELLEN PRISCILA NASCIMENTO
PINTO(OAB: 158035/MG)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU LEONARDO DE SOUSA
GONCALVES

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

Fica a parte intimada para tomar ciência do Despacho de Id

c6edc55 proferido nos autos, transcrito a seguir:

Vistos.

Considerando os endereços cadastrados das reclamadas PRAMAR

CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. e BR BAP NORTE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., notifiquem-se as referidas rés

via oficial de justiça.

A audiência ocorrerá na modalidade PRESENCIAL, sendo

obrigatório o comparecimento de todos os participantes da na sede

da 2a. VT de Sete Lagoas, inclusive testemunhas, ficando

ressaltando que não existe o modelo de audiência híbrida.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Intime-se o reclamante e seu procurador.

Notifiquem-se os(a) reclamados (a) de que deverão, ainda, se

manifestar, quando da apresentação da defesa, sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência, observando-se os termos da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/09/2021, deste Eg.

Regional.

No âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, à exceção

das audiências, serão praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da internet. Adotado o Juízo 100% Digital, as partes

poderão retratar-se dessa escolha, por uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais já

praticados. A não realização de produção de provas ou de outros

atos processuais de forma virtual, com realização de modo

presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do

Juízo 100% Digital, o qual, inclusive, poderá se valer de serviços

prestados presencialmente por outras unidades do Tribunal.

Eventuais empecilhos à prática de atos processuais por meio

eletrônico ou virtual serão decididos pelo magistrado(a).

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Trabalho é ferramenta indispensável a regular tramitação do feito,

independentemente da adoção ou não do Juízo 100% Digital, ou

seja, TODOS OS PROCESSOS DESTA SECRETARIA TERÃO

SUAS PUBLICAÇÕES DISPONIBILIZADAS VIA DEJT, ressalvadas

as hipóteses previstas nos artigos 67 e 68 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023).

SETE LAGOAS/MG, 13 de março de 2024.

FABIO PEIXOTO GONDIM

Juiz do Trabalho Substituto

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MAGALY GONCALVES DA PAZ SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010239-94.2024.5.03.0040
AUTOR SAMUEL MARTINS SANTOS SILVA

ADVOGADO WELLEN PRISCILA NASCIMENTO
PINTO(OAB: 158035/MG)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU LEONARDO DE SOUSA
GONCALVES

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADMO OPERACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MADMO OPERACOES LTDA

Fica a parte intimada para tomar ciência do Despacho de Id

c6edc55 proferido nos autos, transcrito a seguir:

Vistos.

Considerando os endereços cadastrados das reclamadas PRAMAR

CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. e BR BAP NORTE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., notifiquem-se as referidas rés

via oficial de justiça.

A audiência ocorrerá na modalidade PRESENCIAL, sendo

obrigatório o comparecimento de todos os participantes da na sede

da 2a. VT de Sete Lagoas, inclusive testemunhas, ficando

ressaltando que não existe o modelo de audiência híbrida.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Intime-se o reclamante e seu procurador.

Notifiquem-se os(a) reclamados (a) de que deverão, ainda, se

manifestar, quando da apresentação da defesa, sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência, observando-se os termos da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/09/2021, deste Eg.

Regional.

No âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, à exceção

das audiências, serão praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da internet. Adotado o Juízo 100% Digital, as partes

poderão retratar-se dessa escolha, por uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais já

praticados. A não realização de produção de provas ou de outros

atos processuais de forma virtual, com realização de modo

presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do

Juízo 100% Digital, o qual, inclusive, poderá se valer de serviços

prestados presencialmente por outras unidades do Tribunal.

Eventuais empecilhos à prática de atos processuais por meio

eletrônico ou virtual serão decididos pelo magistrado(a).

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável a regular tramitação do feito,

independentemente da adoção ou não do Juízo 100% Digital, ou

seja, TODOS OS PROCESSOS DESTA SECRETARIA TERÃO

SUAS PUBLICAÇÕES DISPONIBILIZADAS VIA DEJT, ressalvadas

as hipóteses previstas nos artigos 67 e 68 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023).

SETE LAGOAS/MG, 13 de março de 2024.

FABIO PEIXOTO GONDIM

Juiz do Trabalho Substituto

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MAGALY GONCALVES DA PAZ SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Servidor

Processo Nº ATSum-0010239-94.2024.5.03.0040
AUTOR SAMUEL MARTINS SANTOS SILVA

ADVOGADO WELLEN PRISCILA NASCIMENTO
PINTO(OAB: 158035/MG)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU LEONARDO DE SOUSA
GONCALVES

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  A R R O W  P A R T I C I P A C O E S  E

E M P R E E N D I M E N T O S  L T D A

Fica a parte intimada para tomar ciência do Despacho de Id

c6edc55 proferido nos autos, transcrito a seguir:

Vistos.

Considerando os endereços cadastrados das reclamadas PRAMAR

CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. e BR BAP NORTE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., notifiquem-se as referidas rés

via oficial de justiça.

A audiência ocorrerá na modalidade PRESENCIAL, sendo

obrigatório o comparecimento de todos os participantes da na sede

da 2a. VT de Sete Lagoas, inclusive testemunhas, ficando

ressaltando que não existe o modelo de audiência híbrida.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Intime-se o reclamante e seu procurador.

Notifiquem-se os(a) reclamados (a) de que deverão, ainda, se

manifestar, quando da apresentação da defesa, sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência, observando-se os termos da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/09/2021, deste Eg.

Regional.

No âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, à exceção

das audiências, serão praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da internet. Adotado o Juízo 100% Digital, as partes

poderão retratar-se dessa escolha, por uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais já

praticados. A não realização de produção de provas ou de outros

atos processuais de forma virtual, com realização de modo

presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do

Juízo 100% Digital, o qual, inclusive, poderá se valer de serviços

prestados presencialmente por outras unidades do Tribunal.

Eventuais empecilhos à prática de atos processuais por meio

eletrônico ou virtual serão decididos pelo magistrado(a).

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável a regular tramitação do feito,

independentemente da adoção ou não do Juízo 100% Digital, ou

seja, TODOS OS PROCESSOS DESTA SECRETARIA TERÃO

SUAS PUBLICAÇÕES DISPONIBILIZADAS VIA DEJT, ressalvadas

as hipóteses previstas nos artigos 67 e 68 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023).

SETE LAGOAS/MG, 13 de março de 2024.

FABIO PEIXOTO GONDIM

Juiz do Trabalho Substituto

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MAGALY GONCALVES DA PAZ SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010239-94.2024.5.03.0040
AUTOR SAMUEL MARTINS SANTOS SILVA

ADVOGADO WELLEN PRISCILA NASCIMENTO
PINTO(OAB: 158035/MG)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU LEONARDO DE SOUSA
GONCALVES

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAMAR CARIOCA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PRAMAR CARIOCA COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA

Fica a parte intimada para tomar ciência do Despacho de Id

c6edc55 proferido nos autos, transcrito a seguir:

Vistos.

Considerando os endereços cadastrados das reclamadas PRAMAR

CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. e BR BAP NORTE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., notifiquem-se as referidas rés

via oficial de justiça.

A audiência ocorrerá na modalidade PRESENCIAL, sendo

obrigatório o comparecimento de todos os participantes da na sede

da 2a. VT de Sete Lagoas, inclusive testemunhas, ficando

ressaltando que não existe o modelo de audiência híbrida.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Intime-se o reclamante e seu procurador.

Notifiquem-se os(a) reclamados (a) de que deverão, ainda, se

manifestar, quando da apresentação da defesa, sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência, observando-se os termos da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/09/2021, deste Eg.

Regional.

No âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, à exceção

das audiências, serão praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da internet. Adotado o Juízo 100% Digital, as partes

poderão retratar-se dessa escolha, por uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais já

praticados. A não realização de produção de provas ou de outros

atos processuais de forma virtual, com realização de modo

presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do

Juízo 100% Digital, o qual, inclusive, poderá se valer de serviços

prestados presencialmente por outras unidades do Tribunal.

Eventuais empecilhos à prática de atos processuais por meio

eletrônico ou virtual serão decididos pelo magistrado(a).

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável a regular tramitação do feito,

independentemente da adoção ou não do Juízo 100% Digital, ou

seja, TODOS OS PROCESSOS DESTA SECRETARIA TERÃO

SUAS PUBLICAÇÕES DISPONIBILIZADAS VIA DEJT, ressalvadas

as hipóteses previstas nos artigos 67 e 68 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023).

SETE LAGOAS/MG, 13 de março de 2024.

FABIO PEIXOTO GONDIM

Juiz do Trabalho Substituto

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MAGALY GONCALVES DA PAZ SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010239-94.2024.5.03.0040
AUTOR SAMUEL MARTINS SANTOS SILVA

ADVOGADO WELLEN PRISCILA NASCIMENTO
PINTO(OAB: 158035/MG)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU LEONARDO DE SOUSA
GONCALVES

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA

Fica a parte intimada para tomar ciência do Despacho de Id

c6edc55 proferido nos autos, transcrito a seguir:

Vistos.

Considerando os endereços cadastrados das reclamadas PRAMAR

CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. e BR BAP NORTE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., notifiquem-se as referidas rés

via oficial de justiça.

A audiência ocorrerá na modalidade PRESENCIAL, sendo

obrigatório o comparecimento de todos os participantes da na sede

da 2a. VT de Sete Lagoas, inclusive testemunhas, ficando

ressaltando que não existe o modelo de audiência híbrida.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Intime-se o reclamante e seu procurador.

Notifiquem-se os(a) reclamados (a) de que deverão, ainda, se

manifestar, quando da apresentação da defesa, sobre a adoção do

Juízo 100% Digital, ressaltando que o silêncio será interpretado

como anuência, observando-se os termos da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/09/2021, deste Eg.

Regional.

No âmbito do Juízo 100% Digital, os atos processuais, à exceção

das audiências, serão praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da internet. Adotado o Juízo 100% Digital, as partes

poderão retratar-se dessa escolha, por uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais já

praticados. A não realização de produção de provas ou de outros

atos processuais de forma virtual, com realização de modo

presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do

Juízo 100% Digital, o qual, inclusive, poderá se valer de serviços

prestados presencialmente por outras unidades do Tribunal.

Eventuais empecilhos à prática de atos processuais por meio

eletrônico ou virtual serão decididos pelo magistrado(a).

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho é ferramenta indispensável a regular tramitação do feito,

independentemente da adoção ou não do Juízo 100% Digital, ou

seja, TODOS OS PROCESSOS DESTA SECRETARIA TERÃO

SUAS PUBLICAÇÕES DISPONIBILIZADAS VIA DEJT, ressalvadas

as hipóteses previstas nos artigos 67 e 68 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023).

SETE LAGOAS/MG, 13 de março de 2024.

FABIO PEIXOTO GONDIM

Juiz do Trabalho Substituto

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MAGALY GONCALVES DA PAZ SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010444-65.2020.5.03.0040
AUTOR CHRISTIANE MARA VIEIRA MELO

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARROSO
FONTELLES(OAB: 119910/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

TESTEMUNHA HUDSON BARBOSA EVARISTO

TESTEMUNHA RHOMENIA FAGUNDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANE MARA VIEIRA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e72b87

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

CHRISTIANE MARA VIEIRA MELO, opõe embargos de declaração

(Id 8fa348b), alegando vício na sentença de Id a7a7a6e.

Vieram-me conclusos os autos.

Tudo visto e examinado.

II - FUNDAMENTOS

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos.

No mérito, sem razão a parte embargante.

Afirma a embargante que, nos termos da sentença, o Juízo acolheu

a equiparação salarial e tomou como referência o paradigma

indicado Sr.Hudson Barbosa Evaristo. Assevera que, no entanto,

que o referido o paradigma foi desligado do embargado no dia

19/01/2015.

Requer seja suprida a suposta omissão apontada para esclarecer

que a apuração da equiparação salarial, na fase de liquidação,

deverá tomar como referência o paradigma com maior ganho

mensal dentre todos aqueles indicados na petição inicial e, ainda,

que deverá ser observado eventual patamar salarial/remuneratório
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deferido à paradigma Daniela Araújo Marques em caso de trânsito

em julgado da ação 0010454-82.2021.5.03.0167

O cabimento dos embargos declaratórios encontram respaldo nas

hipóteses do artigo 1022 do CPC c/c art. 897-A, CLT e se limitam ao

saneamento dos vícios da omissão, contradição e obscuridade,

além de correção de eventual erro material.

A omissão ocorre quando a sentença deixa de apreciar algo: a)

quando não julga um pedido; b) se não se pronuncia sobre ponto

relevante trazido pelas partes; ou c) caso não se manifeste sobre

questão de ordem pública, ainda que não suscitadas pelas partes.

A contradição diz respeito a divergências entre partes da sentença.

A obscuridade, por sua vez, diz respeito a sentença ininteligível. O

vício que enseja a interposição de Embargos de Declaração diz

respeito à clareza do posicionamento do magistrado naquele

julgamento, ou seja, trata-se da hipótese de uma decisão que por

sua leitura, seja ela total, seja referente a algum ponto específico, a

parte tem dúvidas a cerca da real posição do magistrado, em virtude

de uma manifestação confusa.

Pois bem.

A sentença proferida é clara e completa, sendo explícita na

integralidade de seus tópicos e fundamentos.

O que pretende o embargante, em todos os pontos suscitados, é a

reapreciação dos fatos e provas dos autos e, como consequência,

do direito aplicável, o que é impossível através da via eleita.

Na verdade, as questões levantadas pelo embargante não denotam

omissão, contradição ou obscuridade, mas se tratam do

entendimento alcançado, com o qual o embargante não coaduna, e

cuja irresignação não cabe em nenhuma das hipóteses do artigo

1022 do CPC.

De par com isso, a insurgência do embargante não se mostra

cabível nos limites dos embargos de declaração.

Desta forma, se o embargante pretende discutir a modificação da

decisão ou se entende que a prova dos autos levaria à conclusões

diversas daquelas estampadas na decisão, seu inconformismo

desafia o recurso apropriado, pois não cabe nos estreitos limites do

presente procedimento.

Rejeito.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos por

CHRISTIANE MARA VIEIRA MELO, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

Advirto a parte embargante que os embargos de declaração

manifestamente protelatórios ensejam a aplicação de multa, nos

termos do § 2º do art. 1026, do CPC, bem como o que dispõe o art.

80, incisos IV, V e VI, do CPC, quanto à caracterização da litigância

de má-fé daquele que opõe resistência injustificada ao andamento

do processo ou procede de modo temerário em qualquer incidente

ou ato do processo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010444-65.2020.5.03.0040
AUTOR CHRISTIANE MARA VIEIRA MELO

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARROSO
FONTELLES(OAB: 119910/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

TESTEMUNHA HUDSON BARBOSA EVARISTO

TESTEMUNHA RHOMENIA FAGUNDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e72b87

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

CHRISTIANE MARA VIEIRA MELO, opõe embargos de declaração

(Id 8fa348b), alegando vício na sentença de Id a7a7a6e.

Vieram-me conclusos os autos.

Tudo visto e examinado.

II - FUNDAMENTOS

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos.

No mérito, sem razão a parte embargante.

Afirma a embargante que, nos termos da sentença, o Juízo acolheu

a equiparação salarial e tomou como referência o paradigma

indicado Sr.Hudson Barbosa Evaristo. Assevera que, no entanto,

que o referido o paradigma foi desligado do embargado no dia

19/01/2015.

Requer seja suprida a suposta omissão apontada para esclarecer

que a apuração da equiparação salarial, na fase de liquidação,

deverá tomar como referência o paradigma com maior ganho

mensal dentre todos aqueles indicados na petição inicial e, ainda,

que deverá ser observado eventual patamar salarial/remuneratório

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7122
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deferido à paradigma Daniela Araújo Marques em caso de trânsito

em julgado da ação 0010454-82.2021.5.03.0167

O cabimento dos embargos declaratórios encontram respaldo nas

hipóteses do artigo 1022 do CPC c/c art. 897-A, CLT e se limitam ao

saneamento dos vícios da omissão, contradição e obscuridade,

além de correção de eventual erro material.

A omissão ocorre quando a sentença deixa de apreciar algo: a)

quando não julga um pedido; b) se não se pronuncia sobre ponto

relevante trazido pelas partes; ou c) caso não se manifeste sobre

questão de ordem pública, ainda que não suscitadas pelas partes.

A contradição diz respeito a divergências entre partes da sentença.

A obscuridade, por sua vez, diz respeito a sentença ininteligível. O

vício que enseja a interposição de Embargos de Declaração diz

respeito à clareza do posicionamento do magistrado naquele

julgamento, ou seja, trata-se da hipótese de uma decisão que por

sua leitura, seja ela total, seja referente a algum ponto específico, a

parte tem dúvidas a cerca da real posição do magistrado, em virtude

de uma manifestação confusa.

Pois bem.

A sentença proferida é clara e completa, sendo explícita na

integralidade de seus tópicos e fundamentos.

O que pretende o embargante, em todos os pontos suscitados, é a

reapreciação dos fatos e provas dos autos e, como consequência,

do direito aplicável, o que é impossível através da via eleita.

Na verdade, as questões levantadas pelo embargante não denotam

omissão, contradição ou obscuridade, mas se tratam do

entendimento alcançado, com o qual o embargante não coaduna, e

cuja irresignação não cabe em nenhuma das hipóteses do artigo

1022 do CPC.

De par com isso, a insurgência do embargante não se mostra

cabível nos limites dos embargos de declaração.

Desta forma, se o embargante pretende discutir a modificação da

decisão ou se entende que a prova dos autos levaria à conclusões

diversas daquelas estampadas na decisão, seu inconformismo

desafia o recurso apropriado, pois não cabe nos estreitos limites do

presente procedimento.

Rejeito.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos por

CHRISTIANE MARA VIEIRA MELO, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

Advirto a parte embargante que os embargos de declaração

manifestamente protelatórios ensejam a aplicação de multa, nos

termos do § 2º do art. 1026, do CPC, bem como o que dispõe o art.

80, incisos IV, V e VI, do CPC, quanto à caracterização da litigância

de má-fé daquele que opõe resistência injustificada ao andamento

do processo ou procede de modo temerário em qualquer incidente

ou ato do processo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010549-37.2023.5.03.0040
EMBARGANTE DAIMENSON SANTANA SOARES

ADVOGADO GUILHERME PABLO CUNHA
MECHETTI(OAB: 220845/MG)

EMBARGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ROCHA

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA SOARES(OAB:
37799/MG)

EMBARGADO SERGIO AUGUSTO GONCALVES
86791672668

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DA SILVA ROCHA

  - SERGIO AUGUSTO GONCALVES 86791672668

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2443d2

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

DAIMENSON SANTANA SOARES, opõe embargos de declaração

(Id fb2de43) alegando vício na sentença de Id f86f1b2.

Vieram-me conclusos os autos.

Tudo visto e examinado.

II - FUNDAMENTOS

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos.

No mérito, sem razão a parte embargante.

O cabimento dos embargos declaratórios encontram respaldo nas

hipóteses do artigo 1022 do CPC c/c art. 897-A, CLT e se limitam ao

saneamento dos vícios da omissão, contradição e obscuridade,

além de correção de eventual erro material.

A omissão ocorre quando a sentença deixa de apreciar algo: a)

quando não julga um pedido; b) se não se pronuncia sobre ponto

relevante trazido pelas partes; ou c) caso não se manifeste sobre

questão de ordem pública, ainda que não suscitadas pelas partes.

A contradição diz respeito a divergências entre partes da sentença.

A obscuridade, por sua vez, diz respeito a sentença ininteligível. O
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vício que enseja a interposição de Embargos de Declaração diz

respeito à clareza do posicionamento do magistrado naquele

julgamento, ou seja, trata-se da hipótese de uma decisão que por

sua leitura, seja ela total, seja referente a algum ponto específico, a

parte tem dúvidas a cerca da real posição do magistrado, em virtude

de uma manifestação confusa.

Pois bem.

A sentença proferida é clara e completa, sendo explícita na

integralidade de seus tópicos e fundamentos.

O que pretende o embargante, em todos os pontos suscitados, é a

reapreciação dos fatos e provas dos autos e, como consequência,

do direito aplicável, o que é impossível através da via eleita.

Na verdade, as questões levantadas pelo embargante não denotam

omissão, contradição ou obscuridade, mas se tratam do

entendimento alcançado, com o qual o embargante não coaduna, e

cuja irresignação não cabe em nenhuma das hipóteses do artigo

1022 do CPC.

De par com isso, a insurgência do embargante não se mostra

cabível nos limites dos embargos de declaração.

Desta forma, se o embargante pretende discutir a modificação da

decisão ou se entende que a prova dos autos levaria à conclusões

diversas daquelas estampadas na decisão, seu inconformismo

desafia o recurso apropriado, pois não cabe nos estreitos limites do

presente procedimento.

Rejeito.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos por

DAIMENSON SANTANA SOARES, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

Advirto a parte embargante que os embargos de declaração

manifestamente protelatórios ensejam a aplicação de multa, nos

termos do § 2º do art. 1026, do CPC, bem como o que dispõe o art.

80, incisos IV, V e VI, do CPC, quanto à caracterização da litigância

de má-fé daquele que opõe resistência injustificada ao andamento

do processo ou procede de modo temerário em qualquer incidente

ou ato do processo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010549-37.2023.5.03.0040
EMBARGANTE DAIMENSON SANTANA SOARES

ADVOGADO GUILHERME PABLO CUNHA
MECHETTI(OAB: 220845/MG)

EMBARGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ROCHA

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA SOARES(OAB:
37799/MG)

EMBARGADO SERGIO AUGUSTO GONCALVES
86791672668

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIMENSON SANTANA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2443d2

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

DAIMENSON SANTANA SOARES, opõe embargos de declaração

(Id fb2de43) alegando vício na sentença de Id f86f1b2.

Vieram-me conclusos os autos.

Tudo visto e examinado.

II - FUNDAMENTOS

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos.

No mérito, sem razão a parte embargante.

O cabimento dos embargos declaratórios encontram respaldo nas

hipóteses do artigo 1022 do CPC c/c art. 897-A, CLT e se limitam ao

saneamento dos vícios da omissão, contradição e obscuridade,

além de correção de eventual erro material.

A omissão ocorre quando a sentença deixa de apreciar algo: a)

quando não julga um pedido; b) se não se pronuncia sobre ponto

relevante trazido pelas partes; ou c) caso não se manifeste sobre

questão de ordem pública, ainda que não suscitadas pelas partes.

A contradição diz respeito a divergências entre partes da sentença.

A obscuridade, por sua vez, diz respeito a sentença ininteligível. O

vício que enseja a interposição de Embargos de Declaração diz

respeito à clareza do posicionamento do magistrado naquele

julgamento, ou seja, trata-se da hipótese de uma decisão que por

sua leitura, seja ela total, seja referente a algum ponto específico, a

parte tem dúvidas a cerca da real posição do magistrado, em virtude

de uma manifestação confusa.

Pois bem.

A sentença proferida é clara e completa, sendo explícita na

integralidade de seus tópicos e fundamentos.

O que pretende o embargante, em todos os pontos suscitados, é a

reapreciação dos fatos e provas dos autos e, como consequência,

do direito aplicável, o que é impossível através da via eleita.
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Na verdade, as questões levantadas pelo embargante não denotam

omissão, contradição ou obscuridade, mas se tratam do

entendimento alcançado, com o qual o embargante não coaduna, e

cuja irresignação não cabe em nenhuma das hipóteses do artigo

1022 do CPC.

De par com isso, a insurgência do embargante não se mostra

cabível nos limites dos embargos de declaração.

Desta forma, se o embargante pretende discutir a modificação da

decisão ou se entende que a prova dos autos levaria à conclusões

diversas daquelas estampadas na decisão, seu inconformismo

desafia o recurso apropriado, pois não cabe nos estreitos limites do

presente procedimento.

Rejeito.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos por

DAIMENSON SANTANA SOARES, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

Advirto a parte embargante que os embargos de declaração

manifestamente protelatórios ensejam a aplicação de multa, nos

termos do § 2º do art. 1026, do CPC, bem como o que dispõe o art.

80, incisos IV, V e VI, do CPC, quanto à caracterização da litigância

de má-fé daquele que opõe resistência injustificada ao andamento

do processo ou procede de modo temerário em qualquer incidente

ou ato do processo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011683-46.2016.5.03.0040
AUTOR GUTEMBERG FONSECA DA GAMA

ADVOGADO LAURA BEATRIZ PEREIRA ALMEIDA
LAGE(OAB: 102181/MG)

RÉU ALVA ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERG FONSECA DA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d0f75a

proferido nos autos.

Vistos.

Inerte o exequente, remetam-se os autos ao arquivo provisório, com

consequente início da contagem do prazo prescricional, observando

-se a data do despacho de id. 5f3f476.

Dê-se ciência ao autor.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010924-38.2023.5.03.0040
REQUERENTE CRISTIANO TANURE DE FRANCA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO GONCALVES DE
FARIA(OAB: 59310/MG)

REQUERIDO CASTOR INDUSTRIA, USINAGEM E
COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS EIRELI

ADVOGADO ELISEU AMANCIO CARA
JUNIOR(OAB: 398158/SP)

REQUERIDO CASTOR REBAIXADOS - EIRELI

ADVOGADO ELISEU AMANCIO CARA
JUNIOR(OAB: 398158/SP)

ADVOGADO SALVADORA APARECIDA JACINTO
YOSHIDA BORGHI(OAB: 146943/SP)

REQUERIDO F.D SUSPENSOES LTDA

ADVOGADO ELISEU AMANCIO CARA
JUNIOR(OAB: 398158/SP)

ADVOGADO SALVADORA APARECIDA JACINTO
YOSHIDA BORGHI(OAB: 146943/SP)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO TANURE DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a435442

proferido nos autos.

Vistos.

Analisando os autos verifico que razão assiste à perita judicial,

considerando inexistência de comando judicial informando sobre o

decurso do prazo concedido à reclamada para cumprimento da

obrigação de fazer e consequente incidência da multa fixada.

Assim, antes de deliberar sobre a aplicação da multa requerida,

intime-se a primeira reclamada para informar quais dados não foram

localizados e que teria impedido a emissão das guias para

recebimento do seguro desemprego. Prazo: 48 horas.

Após, conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7125
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº CumPrSe-0010924-38.2023.5.03.0040
REQUERENTE CRISTIANO TANURE DE FRANCA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO GONCALVES DE
FARIA(OAB: 59310/MG)

REQUERIDO CASTOR INDUSTRIA, USINAGEM E
COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS EIRELI

ADVOGADO ELISEU AMANCIO CARA
JUNIOR(OAB: 398158/SP)

REQUERIDO CASTOR REBAIXADOS - EIRELI

ADVOGADO ELISEU AMANCIO CARA
JUNIOR(OAB: 398158/SP)

ADVOGADO SALVADORA APARECIDA JACINTO
YOSHIDA BORGHI(OAB: 146943/SP)

REQUERIDO F.D SUSPENSOES LTDA

ADVOGADO ELISEU AMANCIO CARA
JUNIOR(OAB: 398158/SP)

ADVOGADO SALVADORA APARECIDA JACINTO
YOSHIDA BORGHI(OAB: 146943/SP)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.D SUSPENSOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a435442

proferido nos autos.

Vistos.

Analisando os autos verifico que razão assiste à perita judicial,

considerando inexistência de comando judicial informando sobre o

decurso do prazo concedido à reclamada para cumprimento da

obrigação de fazer e consequente incidência da multa fixada.

Assim, antes de deliberar sobre a aplicação da multa requerida,

intime-se a primeira reclamada para informar quais dados não foram

localizados e que teria impedido a emissão das guias para

recebimento do seguro desemprego. Prazo: 48 horas.

Após, conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010235-57.2024.5.03.0040
REQUERENTE R.G.A.C.

ADVOGADO LARISSA FERREIRA FELIX(OAB:
141645/MG)

REQUERIDO C.S.L.L.M.

ADVOGADO AURELIO FERREIRA(OAB:
138175/MG)

REQUERIDO J.J.D.S.

ADVOGADO GERALDO AMAZAM DE
ARAUJO(OAB: 39421/MG)

REQUERIDO L.F.P.D.S.

REQUERIDO J.A.S.J.

REQUERIDO R.D.M.R.

ADVOGADO ROGER LUIZ COTTA LANZA(OAB:
70023/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.G.A.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 46720d5.

Processo Nº ATSum-0010203-91.2020.5.03.0040
AUTOR CLEBERSON MARQUES DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO LETICIA CAMPELO BARBOSA(OAB:
183522/MG)

RÉU MURILO RIBEIRO REIS FILHO

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

RÉU NATHALI FERNANDA LESSA
RIBEIRO 020.971.556-18

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU MURILO RIBEIRO REIS

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

RÉU MAURICIO MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

RÉU FERGUBEL FERRO GUSA BELA
VISTA LTDA

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES JORGE SARSUR NETO

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBERSON MARQUES DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLEBERSON MARQUES DE FIGUEIREDO

Fica a parte intimada a se manifestar sobre o recolhimento juntado

aos autos, no prazo de 05 dias (id. 5734c00 ).

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA REGINA DE FARIA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010164-55.2024.5.03.0040
REQUERENTES FUNDACAO EDUCACIONAL

MONSENHOR MESSIAS

ADVOGADO ALESSANDRA RODRIGUES
SILVA(OAB: 137643/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7126
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REQUERENTES MAICON FERREIRA RESENDE

ADVOGADO YANDRA ISA GONCALVES(OAB:
187752/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL MONSENHOR MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7cbbeb

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a primeira requerente a juntar aos autos o CEBAS -

Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social na

Área de Educação, com certificação válida. Prazo 05 dias.

Após, conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010966-87.2023.5.03.0040
AUTOR ELLEN CRISTINA PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA SOARES(OAB:
37799/MG)

RÉU IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO ISABELA STEPHANIE FREITAS
LELES(OAB: 215839/MG)

ADVOGADO KARINA CRISTINA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 177439/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA
DA CONCEICAO(OAB: 81755/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DAS GRACAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40de48f

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a pequena diferença entre os cálculos

apresentados, antes da designação de perícia contábil, intime-se a

reclamante para manifestar sobre a impugnação de id. 835d5c8 em

05 dias, devendo as partes, ainda, no mesmo prazo, informar sobre

a possibilidade de acordo, apresentando, se for o caso, a respectiva

proposta.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010017-63.2023.5.03.0040
AUTOR EVELYN TAIRINY NEVES COELHO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU HURACAN ATLETICO CLUBE

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
DIAS(OAB: 116393/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HURACAN ATLETICO CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c5847f

proferido nos autos.

Vistos.

Altero a manifestação da reclamada, id. 1ed646f, fazendo constar

"manifestação", já que assim será analisada.

Tendo em vista o teor do despacho de id. 0405f2e, e apresentada

impugnação aos cálculos do reclamante dentro do prazo concedido

à reclamada, revogo a decisão de id. 5653e95 e determino a

realização de perícia contábil, nomeando para tanto o(a) sr(a)

Karina Peixoto de Castro, que terá o prazo de 20 dias para

apresentar seu laudo concluído.

Intime-se a perita nomeada.

Dê-se ciência às partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0011123-60.2023.5.03.0040
REQUERENTES FUNDACAO EDUCACIONAL

MONSENHOR MESSIAS

ADVOGADO ALESSANDRA RODRIGUES
SILVA(OAB: 137643/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

REQUERENTES ELISA MARIA DURAES NORONHA

ADVOGADO YANDRA ISA GONCALVES(OAB:
187752/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA MARIA DURAES NORONHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7127
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e944e3

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista à segunda requerente dos recolhimentos fundiários

juntados pela 1a. requerente (id. 50d43da e anexos), pelo prazo de

05 dias.

Intime-se a primeira requerente a juntar aos autos o CEBAS -

Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social na

Área de Educação, com certificação válida. Prazo 05 dias.

p

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010966-87.2023.5.03.0040
AUTOR ELLEN CRISTINA PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA SOARES(OAB:
37799/MG)

RÉU IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO ISABELA STEPHANIE FREITAS
LELES(OAB: 215839/MG)

ADVOGADO KARINA CRISTINA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 177439/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA
DA CONCEICAO(OAB: 81755/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40de48f

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a pequena diferença entre os cálculos

apresentados, antes da designação de perícia contábil, intime-se a

reclamante para manifestar sobre a impugnação de id. 835d5c8 em

05 dias, devendo as partes, ainda, no mesmo prazo, informar sobre

a possibilidade de acordo, apresentando, se for o caso, a respectiva

proposta.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0011123-60.2023.5.03.0040
REQUERENTES FUNDACAO EDUCACIONAL

MONSENHOR MESSIAS

ADVOGADO ALESSANDRA RODRIGUES
SILVA(OAB: 137643/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

REQUERENTES ELISA MARIA DURAES NORONHA

ADVOGADO YANDRA ISA GONCALVES(OAB:
187752/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL MONSENHOR MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e944e3

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista à segunda requerente dos recolhimentos fundiários

juntados pela 1a. requerente (id. 50d43da e anexos), pelo prazo de

05 dias.

Intime-se a primeira requerente a juntar aos autos o CEBAS -

Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social na

Área de Educação, com certificação válida. Prazo 05 dias.

p

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010822-50.2022.5.03.0040
AUTOR CAMILA CORREA DE MOURA

CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

TESTEMUNHA ADRIANA APARECIDA PEREIRA
DIAS

PERITO PATRICIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
LIMA

TESTEMUNHA CHRISTIANE MARA VIEIRA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9715755

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a concordância da reclamada, e considerando a

situação atual dos processos dos paradigmas, id. 2257e16,

suspendo o feito pelo prazo de 01 ano, já que depende de

julgamento de outra causa.

Retiro o feito de pauta.

Requisite-se o mandado de id. 85caa7e independentemente de

cumprimento.

Sobreste-se o processo pelo motivo acima citado.

I. as partes, por intermédio de seus procuradores, e a testemunha

Adriana Aparecida Pereira Dias.

As partes deverão comunicar ao Juízo caso haja julgamento dos

processos dos paradigmas antes do término do prazo de

suspensão.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010017-63.2023.5.03.0040
AUTOR EVELYN TAIRINY NEVES COELHO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU HURACAN ATLETICO CLUBE

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
DIAS(OAB: 116393/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN TAIRINY NEVES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c5847f

proferido nos autos.

Vistos.

Altero a manifestação da reclamada, id. 1ed646f, fazendo constar

"manifestação", já que assim será analisada.

Tendo em vista o teor do despacho de id. 0405f2e, e apresentada

impugnação aos cálculos do reclamante dentro do prazo concedido

à reclamada, revogo a decisão de id. 5653e95 e determino a

realização de perícia contábil, nomeando para tanto o(a) sr(a)

Karina Peixoto de Castro, que terá o prazo de 20 dias para

apresentar seu laudo concluído.

Intime-se a perita nomeada.

Dê-se ciência às partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010822-50.2022.5.03.0040
AUTOR CAMILA CORREA DE MOURA

CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

TESTEMUNHA ADRIANA APARECIDA PEREIRA
DIAS

PERITO PATRICIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
LIMA

TESTEMUNHA CHRISTIANE MARA VIEIRA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CORREA DE MOURA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9715755

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a concordância da reclamada, e considerando a

situação atual dos processos dos paradigmas, id. 2257e16,

suspendo o feito pelo prazo de 01 ano, já que depende de

julgamento de outra causa.

Retiro o feito de pauta.

Requisite-se o mandado de id. 85caa7e independentemente de

cumprimento.

Sobreste-se o processo pelo motivo acima citado.

I. as partes, por intermédio de seus procuradores, e a testemunha

Adriana Aparecida Pereira Dias.

As partes deverão comunicar ao Juízo caso haja julgamento dos

processos dos paradigmas antes do término do prazo de

suspensão.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7129
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010567-92.2022.5.03.0040
AUTOR WESLLEY WALTER SOARES

ALEXANDRE

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO RONILDO DIONISIO PEREIRA

TESTEMUNHA ELIAS DA SILVA COSTA

TESTEMUNHA EDILSON VIEIRA DE JESUS

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY WALTER SOARES ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4417554

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o teor do acórdão de id. 27a64e0, incluo o feito na

pauta de instrução do dia 24/04/2024, às 10:30, para oitiva da

testemunha do reclamante, Eder de Jesus Santana.

A audiência ocorrerá na modalidade presencial, ficando ressaltado

que não existe audiência na modalidade híbrida.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Intimem-se as partes através dos respectivos advogados, devendo

a testemunha comparecer independentemente de intimação pelo

Juízo, nos termos do art. 825 da CLT.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010567-92.2022.5.03.0040
AUTOR WESLLEY WALTER SOARES

ALEXANDRE

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO RONILDO DIONISIO PEREIRA

TESTEMUNHA ELIAS DA SILVA COSTA

TESTEMUNHA EDILSON VIEIRA DE JESUS

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - FADEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4417554

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o teor do acórdão de id. 27a64e0, incluo o feito na

pauta de instrução do dia 24/04/2024, às 10:30, para oitiva da

testemunha do reclamante, Eder de Jesus Santana.

A audiência ocorrerá na modalidade presencial, ficando ressaltado

que não existe audiência na modalidade híbrida.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Intimem-se as partes através dos respectivos advogados, devendo

a testemunha comparecer independentemente de intimação pelo

Juízo, nos termos do art. 825 da CLT.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010172-03.2022.5.03.0040
AUTOR GEVERSON ROCHA DE CARVALHO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU REDE SANTANA COMBUSTIVEIS
SETE LAGOAS LTDA

ADVOGADO VINICIUS FALCAO DA SILVA
MOURA(OAB: 109831/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEVERSON ROCHA DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7130
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GEVERSON ROCHA DE CARVALHO

Fica a parte intimada a ter vista da documentação juntada pela ré,

no prazo de 05 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA REGINA DE FARIA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010237-95.2022.5.03.0040
AUTOR FABIO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO BENJAMIN SEBASTIAO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 74493/MG)

RÉU SIDERURGICA BARAO DE MAUA
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO RODRIGUES
COSTA LAGES(OAB: 99965/MG)

ADVOGADO MATHEUS LEITE CABRAL(OAB:
108219/MG)

TESTEMUNHA AMAURI DE JESUS LIMA

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

TESTEMUNHA LUCIANO HENRIQUE RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4297ca7

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para juntar aos autos os documentos

solicitados pela perita, no prazo de 05 dias (id. b698e1c).

Após a apresentação de tais documentos, intime-se novamente a

perita para dar continuidade aos trabalhos periciais.

p

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010860-33.2020.5.03.0040
AUTOR HIAGO ROCHA CALDEIRA DE ASSIS

SILVA

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DO PRADO FRATINI(OAB:
137291/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

TESTEMUNHA LINCOLN LUIZ RODRIGUES
NOGUEIRA

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

TESTEMUNHA DIOGO APARECIDO FERREIRA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIAGO ROCHA CALDEIRA DE ASSIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 530f407

proferido nos autos.

Vistos.

Trânsito em julgado járegistrado no sistema.

Diante do trânsito em julgado e considerando que tramita perante

este Juízo a Ação de Execução Prov isór ia  0010297-

34.2023.5.03.0040, converto a referida EXECUÇÃO em

DEFINITIVA, devendo o reclamante incluir àqueles autos as peças

inéditas juntadas nestes autos, em 5 dias, para fins de

prosseguimento do feito.

Anexados os documentos pela parte autora nos autos da Ação de

Cumprimento Provisório de Sentença / Execução Provisória,

deverá a Secretaria proceder à associação dos processos clicando

no menu "Processos", "Outras ações", "Associar Processos" e

lançar alerta em ambos.

Prossiga-se a  execução naqueles autos (0010297-

34.2023.5.03.0040), com a conversão no sistema do PJE para

Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

Intimem-se as partes para tomarem ciência do presente despacho e

para que, a partir de então, o cumprimento integral da sentença seja

praticado tão somente nos autos da Ação de Cumprimento de

Sentença (antiga ação de Cumprimento Provisória de Sentença /

Execução Provisória).

Registro que os futuros atos e manifestações praticados nestes

autos principais serão reputados inexistentes e excluídos do

andamento processual.

Certifique-se no Processo n.0010297-34.2023.5.03.0040 (ExProv /

Cumprimento Provisório de Sentença) a conversão da execução em

definitiva, procedendo-se ao lançamento pertinente no sistema PJe.

Cumpridas todas as diligências supra, arquivem-se definitivamente
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estes autos.

Dê-se ciência às partes por meio de seus procuradores, e ao perito

judicial.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010237-95.2022.5.03.0040
AUTOR FABIO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO BENJAMIN SEBASTIAO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 74493/MG)

RÉU SIDERURGICA BARAO DE MAUA
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO RODRIGUES
COSTA LAGES(OAB: 99965/MG)

ADVOGADO MATHEUS LEITE CABRAL(OAB:
108219/MG)

TESTEMUNHA AMAURI DE JESUS LIMA

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

TESTEMUNHA LUCIANO HENRIQUE RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERURGICA BARAO DE MAUA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4297ca7

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para juntar aos autos os documentos

solicitados pela perita, no prazo de 05 dias (id. b698e1c).

Após a apresentação de tais documentos, intime-se novamente a

perita para dar continuidade aos trabalhos periciais.

p

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010606-55.2023.5.03.0040
REQUERENTE ARNALDO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO MINAS GOIAS MONTAGEM DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA
CONCEICAO(OAB: 50660/DF)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MINAS GOIAS MONTAGEM DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 916d7ce

proferido nos autos.

Vistos.

Trata-se de execução provisória.

Convolo o valor bloqueado via Sisbajud em penhora.

I. as executadas para os fins do art. 884 da CLT.

Dê-se ciência ao exequente.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010894-03.2023.5.03.0040
AUTOR WERLEI LOPES MARQUES

ADVOGADO BRUNO DA SILVA(OAB: 203678/MG)

RÉU NIRLEY MARINO DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANE KARLA DOS SANTOS(OAB:
100733/MG)

PERITO KARINA PEIXOTO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIRLEY MARINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7892eba

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo o valor bloqueado via Sisbajud em penhora.

I. a executada para os fins do art. 884 da CLT, devendo, no mesmo

prazo, comprovar a baixa do contrato de trabalho do autor.

Dê-se ciência ao exequente.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010606-55.2023.5.03.0040
REQUERENTE ARNALDO CARVALHO DA SILVA
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ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO MINAS GOIAS MONTAGEM DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA
CONCEICAO(OAB: 50660/DF)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 916d7ce

proferido nos autos.

Vistos.

Trata-se de execução provisória.

Convolo o valor bloqueado via Sisbajud em penhora.

I. as executadas para os fins do art. 884 da CLT.

Dê-se ciência ao exequente.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010894-03.2023.5.03.0040
AUTOR WERLEI LOPES MARQUES

ADVOGADO BRUNO DA SILVA(OAB: 203678/MG)

RÉU NIRLEY MARINO DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANE KARLA DOS SANTOS(OAB:
100733/MG)

PERITO KARINA PEIXOTO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERLEI LOPES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7892eba

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo o valor bloqueado via Sisbajud em penhora.

I. a executada para os fins do art. 884 da CLT, devendo, no mesmo

prazo, comprovar a baixa do contrato de trabalho do autor.

Dê-se ciência ao exequente.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010860-33.2020.5.03.0040
AUTOR HIAGO ROCHA CALDEIRA DE ASSIS

SILVA

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DO PRADO FRATINI(OAB:
137291/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

TESTEMUNHA LINCOLN LUIZ RODRIGUES
NOGUEIRA

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

TESTEMUNHA DIOGO APARECIDO FERREIRA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 530f407

proferido nos autos.

Vistos.

Trânsito em julgado járegistrado no sistema.

Diante do trânsito em julgado e considerando que tramita perante

este Juízo a Ação de Execução Prov isór ia  0010297-

34.2023.5.03.0040, converto a referida EXECUÇÃO em

DEFINITIVA, devendo o reclamante incluir àqueles autos as peças

inéditas juntadas nestes autos, em 5 dias, para fins de

prosseguimento do feito.

Anexados os documentos pela parte autora nos autos da Ação de

Cumprimento Provisório de Sentença / Execução Provisória,

deverá a Secretaria proceder à associação dos processos clicando

no menu "Processos", "Outras ações", "Associar Processos" e

lançar alerta em ambos.

Prossiga-se a  execução naqueles autos (0010297-

34.2023.5.03.0040), com a conversão no sistema do PJE para

Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

Intimem-se as partes para tomarem ciência do presente despacho e

para que, a partir de então, o cumprimento integral da sentença seja
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praticado tão somente nos autos da Ação de Cumprimento de

Sentença (antiga ação de Cumprimento Provisória de Sentença /

Execução Provisória).

Registro que os futuros atos e manifestações praticados nestes

autos principais serão reputados inexistentes e excluídos do

andamento processual.

Certifique-se no Processo n.0010297-34.2023.5.03.0040 (ExProv /

Cumprimento Provisório de Sentença) a conversão da execução em

definitiva, procedendo-se ao lançamento pertinente no sistema PJe.

Cumpridas todas as diligências supra, arquivem-se definitivamente

estes autos.

Dê-se ciência às partes por meio de seus procuradores, e ao perito

judicial.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010582-27.2023.5.03.0040
AUTOR ILDA DE MATOS PEREIRA BARBOSA

CAMPOS

ADVOGADO POLIANA BARBOSA RESENDE(OAB:
145299/MG)

RÉU MUNICIPIO DE SETE LAGOAS

RÉU ARCOLIMP SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDA DE MATOS PEREIRA BARBOSA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ff4dbc

proferida nos autos.

I. RELATÓRIO

ILDA DE MATOS PEREIRA BARBOSA CAMPOSopôs embargos

de declaração alegando haver vícios na sentença proferida em

08.03.2024.

Tudo visto e examinado.

II. FUNDAMENTOS

Os embargos são tempestivos, oferecidos a tempo e modo e

merecem ser conhecidos e apreciados.

O cabimento dos embargos declaratórios encontram respaldo nas

hipóteses do artigo 1022 do CPC c/c art. 897-A, CLT e se limitam ao

saneamento dos vícios da omissão, contradição e obscuridade,

além de correção de eventual erro material.

A omissão ocorre quando a sentença deixa de apreciar algo: a)

quando não julga um pedido; b) se não se pronuncia sobre ponto

relevante trazido pelas partes; ou c) caso não se manifeste sobre

questão de ordem pública, ainda que não suscitadas pelas partes.

A contradição diz respeito a divergências entre partes da sentença.

A obscuridade, por sua vez, diz respeito a sentença ininteligível. O

vício que enseja a interposição de Embargos de Declaração diz

respeito à clareza do posicionamento do magistrado naquele

julgamento, ou seja, trata-se da hipótese de uma decisão que por

sua leitura, seja ela total, seja referente a algum ponto específico, a

parte tem dúvidas a cerca da real posição do magistrado, em virtude

de uma manifestação confusa.

Pois bem.

O que pretende o embargante, em todos os pontos suscitados, é a

modificação da conclusão à qual chegou o juízo, o que é impossível

através da via eleita.

Na verdade, as questões levantadas pelo embargante não denotam

omissão, contradição e obscuridade, mas se tratam do

entendimento alcançado, com o qual o embargante não coaduna,

cuja irresignação não cabe em nenhuma das hipóteses do artigo

1022 do CPC.

De par com isso, a insurgência do embargante não se mostra

cabível nos limites dos embargos de declaração.

Desta forma, se o embargante pretende discutir a modificação da

decisão, ou se entende que a prova dos autos levaria à conclusões

diversas daquelas estampadas na decisão, seu inconformismo

desafia recurso apropriado, pois não cabe nos estreitos limites do

presente procedimento.

Rejeito.

III. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por ILDA DE MATOS PEREIRA BARBOSA CAMPOS

para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.
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        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010582-27.2023.5.03.0040
AUTOR ILDA DE MATOS PEREIRA BARBOSA

CAMPOS

ADVOGADO POLIANA BARBOSA RESENDE(OAB:
145299/MG)

RÉU MUNICIPIO DE SETE LAGOAS

RÉU ARCOLIMP SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOLIMP SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ff4dbc

proferida nos autos.

I. RELATÓRIO

ILDA DE MATOS PEREIRA BARBOSA CAMPOSopôs embargos

de declaração alegando haver vícios na sentença proferida em

08.03.2024.

Tudo visto e examinado.

II. FUNDAMENTOS

Os embargos são tempestivos, oferecidos a tempo e modo e

merecem ser conhecidos e apreciados.

O cabimento dos embargos declaratórios encontram respaldo nas

hipóteses do artigo 1022 do CPC c/c art. 897-A, CLT e se limitam ao

saneamento dos vícios da omissão, contradição e obscuridade,

além de correção de eventual erro material.

A omissão ocorre quando a sentença deixa de apreciar algo: a)

quando não julga um pedido; b) se não se pronuncia sobre ponto

relevante trazido pelas partes; ou c) caso não se manifeste sobre

questão de ordem pública, ainda que não suscitadas pelas partes.

A contradição diz respeito a divergências entre partes da sentença.

A obscuridade, por sua vez, diz respeito a sentença ininteligível. O

vício que enseja a interposição de Embargos de Declaração diz

respeito à clareza do posicionamento do magistrado naquele

julgamento, ou seja, trata-se da hipótese de uma decisão que por

sua leitura, seja ela total, seja referente a algum ponto específico, a

parte tem dúvidas a cerca da real posição do magistrado, em virtude

de uma manifestação confusa.

Pois bem.

O que pretende o embargante, em todos os pontos suscitados, é a

modificação da conclusão à qual chegou o juízo, o que é impossível

através da via eleita.

Na verdade, as questões levantadas pelo embargante não denotam

omissão, contradição e obscuridade, mas se tratam do

entendimento alcançado, com o qual o embargante não coaduna,

cuja irresignação não cabe em nenhuma das hipóteses do artigo

1022 do CPC.

De par com isso, a insurgência do embargante não se mostra

cabível nos limites dos embargos de declaração.

Desta forma, se o embargante pretende discutir a modificação da

decisão, ou se entende que a prova dos autos levaria à conclusões

diversas daquelas estampadas na decisão, seu inconformismo

desafia recurso apropriado, pois não cabe nos estreitos limites do

presente procedimento.

Rejeito.

III. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por ILDA DE MATOS PEREIRA BARBOSA CAMPOS

para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011105-39.2023.5.03.0040
AUTOR ALEXANDRE SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 213775/MG)

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU SIDERMIN - SIDERURGICA MINEIRA
LTDA

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO ANA MARCELA AMARAL(OAB:
175166/MG)
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ADVOGADO ANDREIA NATALIA COUTO
MARINHO(OAB: 208447/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERMIN - SIDERURGICA MINEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bf4a24

proferida nos autos.

I. RELATÓRIO

SIDERMIN - SIDERÚRGICA MINEIRA LTDA.opôs embargos de

declaração alegando haver vícios na sentença proferida em

29.02.2024.

Tudo visto e examinado.

II. FUNDAMENTOS

Os embargos são tempestivos, oferecidos a tempo e modo e

merecem ser conhecidos e apreciados.

O cabimento dos embargos declaratórios encontram respaldo nas

hipóteses do artigo 1022 do CPC c/c art. 897-A, CLT e se limitam ao

saneamento dos vícios da omissão, contradição e obscuridade,

além de correção de eventual erro material.

A omissão ocorre quando a sentença deixa de apreciar algo: a)

quando não julga um pedido; b) se não se pronuncia sobre ponto

relevante trazido pelas partes; ou c) caso não se manifeste sobre

questão de ordem pública, ainda que não suscitadas pelas partes.

A contradição diz respeito a divergências entre partes da sentença.

A obscuridade, por sua vez, diz respeito a sentença ininteligível. O

vício que enseja a interposição de Embargos de Declaração diz

respeito à clareza do posicionamento do magistrado naquele

julgamento, ou seja, trata-se da hipótese de uma decisão que por

sua leitura, seja ela total, seja referente a algum ponto específico, a

parte tem dúvidas a cerca da real posição do magistrado, em virtude

de uma manifestação confusa.

Pois bem.

O que pretende o embargante, em todos os pontos suscitados, é a

modificação da conclusão à qual chegou o juízo, o que é impossível

através da via eleita.

Na verdade, as questões levantadas pelo embargante não denotam

omissão, contradição e obscuridade, mas se tratam do

entendimento alcançado, com o qual o embargante não coaduna,

cuja irresignação não cabe em nenhuma das hipóteses do artigo

1022 do CPC.

De par com isso, a insurgência do embargante não se mostra

cabível nos limites dos embargos de declaração.

Desta forma, se o embargante pretende discutir a modificação da

decisão, ou se entende que a prova dos autos levaria à conclusões

diversas daquelas estampadas na decisão, seu inconformismo

desafia recurso apropriado, pois não cabe nos estreitos limites do

presente procedimento.

Rejeito.

III. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por SIDERMIN - SIDERÚRGICA MINEIRA LTDA. para, no

mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011105-39.2023.5.03.0040
AUTOR ALEXANDRE SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 213775/MG)

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU SIDERMIN - SIDERURGICA MINEIRA
LTDA

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO ANA MARCELA AMARAL(OAB:
175166/MG)

ADVOGADO ANDREIA NATALIA COUTO
MARINHO(OAB: 208447/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bf4a24

proferida nos autos.

I. RELATÓRIO

SIDERMIN - SIDERÚRGICA MINEIRA LTDA.opôs embargos de

declaração alegando haver vícios na sentença proferida em

29.02.2024.

Tudo visto e examinado.

II. FUNDAMENTOS

Os embargos são tempestivos, oferecidos a tempo e modo e

merecem ser conhecidos e apreciados.

O cabimento dos embargos declaratórios encontram respaldo nas

hipóteses do artigo 1022 do CPC c/c art. 897-A, CLT e se limitam ao

saneamento dos vícios da omissão, contradição e obscuridade,

além de correção de eventual erro material.

A omissão ocorre quando a sentença deixa de apreciar algo: a)

quando não julga um pedido; b) se não se pronuncia sobre ponto

relevante trazido pelas partes; ou c) caso não se manifeste sobre

questão de ordem pública, ainda que não suscitadas pelas partes.

A contradição diz respeito a divergências entre partes da sentença.

A obscuridade, por sua vez, diz respeito a sentença ininteligível. O

vício que enseja a interposição de Embargos de Declaração diz

respeito à clareza do posicionamento do magistrado naquele

julgamento, ou seja, trata-se da hipótese de uma decisão que por

sua leitura, seja ela total, seja referente a algum ponto específico, a

parte tem dúvidas a cerca da real posição do magistrado, em virtude

de uma manifestação confusa.

Pois bem.

O que pretende o embargante, em todos os pontos suscitados, é a

modificação da conclusão à qual chegou o juízo, o que é impossível

através da via eleita.

Na verdade, as questões levantadas pelo embargante não denotam

omissão, contradição e obscuridade, mas se tratam do

entendimento alcançado, com o qual o embargante não coaduna,

cuja irresignação não cabe em nenhuma das hipóteses do artigo

1022 do CPC.

De par com isso, a insurgência do embargante não se mostra

cabível nos limites dos embargos de declaração.

Desta forma, se o embargante pretende discutir a modificação da

decisão, ou se entende que a prova dos autos levaria à conclusões

diversas daquelas estampadas na decisão, seu inconformismo

desafia recurso apropriado, pois não cabe nos estreitos limites do

presente procedimento.

Rejeito.

III. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por SIDERMIN - SIDERÚRGICA MINEIRA LTDA. para, no

mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010389-80.2021.5.03.0040
AUTOR IVAN LUIS PEREIRA DOS REIS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

TESTEMUNHA CLAUDINEY PEREIRA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN LUIS PEREIRA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ae89ec

proferido nos autos.

Vistos.

Registro o trânsito em julgado, data do acordo homologado no

processo 0010836-34.2022.5.03.0040, Cumprimento de Sentença.

Tendo em vista o acordo homologado no processo acima citado,

certifique-se a inexistência de valores não sacados pelos

beneficiários, remetendo-se os autos ao arquivo definitivo em

seguida.

Dê-se ciência às partes.
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SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010389-80.2021.5.03.0040
AUTOR IVAN LUIS PEREIRA DOS REIS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

TESTEMUNHA CLAUDINEY PEREIRA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ae89ec

proferido nos autos.

Vistos.

Registro o trânsito em julgado, data do acordo homologado no

processo 0010836-34.2022.5.03.0040, Cumprimento de Sentença.

Tendo em vista o acordo homologado no processo acima citado,

certifique-se a inexistência de valores não sacados pelos

beneficiários, remetendo-se os autos ao arquivo definitivo em

seguida.

Dê-se ciência às partes.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010314-07.2022.5.03.0040
AUTOR DIEGO LUIS JACOVASSI

ADVOGADO CAROLINE MARQUES
RODRIGUES(OAB: 104260/MG)

ADVOGADO FABIANE APARECIDA SOARES DA
SILVA LUCENA(OAB: 169710/MG)

RÉU JUNIO CARVALHO SEVERINO
13783534631

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO CARVALHO
PARADA(OAB: 194395/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ANA PAULA ALVES DE BESSA(OAB:
407145/SP)

ADVOGADO NYDIA MARIA RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 204650/SP)

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO LUIS JACOVASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIEGO LUIS JACOVASSI

Fica a parte intimada para ter vista do resultado da pesquisa

INFOJUD/DOI, bem como para tomar ciência de que deverá

requerer o que entender de direito em 10 dias.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MAGALY GONCALVES DA PAZ SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010023-75.2020.5.03.0040
AUTOR CLEA MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MIKE WILLIAN SOARES
PEREIRA(OAB: 137137/MG)

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU CENTRO DE ESTUDOS AMBIENTAIS
E PAISAGISTICOS LTDA

ADVOGADO GIL JESUS VALE DE
CARVALHO(OAB: 42740/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

PERITO RONILDO DIONISIO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ WASHINGTON CAMPOLINA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTUDOS AMBIENTAIS E PAISAGISTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d98ee0

proferida nos autos.

Vistos.

Razão não assiste à executada, id. 4adde2e, já que a execução da

contribuição previdenciária decorre de sentença condenatória, com

discriminação das verbas de natureza salarial sobre as quais incide

contribuição previdenciária, sendo que o pagamento da referida

verba constou, também, do acordo homologado e descumprido, o
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que ensejou a execução.

Decorrido o prazo para pagamento, ative-se o convênio Sisbajud. 

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010053-86.2015.5.03.0040
AUTOR RENATA DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

ADVOGADO OSVALDO TAVARES DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 104644/MG)

RÉU RADAR SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

ADVOGADO NIVEA REGINA AURELIANO
CORDEIRO(OAB: 60177/MG)

ADVOGADO CHRISTIANE CASTRO
FLORENCIO(OAB: 119471/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO MATHEUS KARL SCHMIDT
SCHAEFER(OAB: 132315/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A

  - RADAR SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b10434

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado, data da homologação do acordo

no processo de n. 0010720-62.2021.5.03.0040, Cumprimento de

Sentença.

Em observância ao acordo homologado no processo acima citado,

0010720-62.2021.5.03.0040, utilizando-se do depósito recursal de

id. be7e30d, libere-se à autora a importância de R$500,00.

O valor deverá ser transferido para a conta bancária de titularidade

do procurador do autor, JAMES ANDERSON NARCISO FILHO,

CPF: 066.141.986-02, Banco: NUBANK (260), Agência: 00001,

Conta corrente: 26955105-8, devendo o saldo remanescente ser

mantido vinculado ao presente feito.

Considerando a existência de depósitos recursais efetuados

também pela segunda reclamada, notoriamente solvente, intime-se

a referida ré para que informe os dados bancários para liberação

dos depósitos por ela efetuados em 48 horas.

Prestada a informação, expeça-se o alvará.

Em relação à primeira reclamada, antes da liberação do depósito

recursal de id. ac1d8d0 e do saldo remanescente do depósito de id.

be7e30d, proceda-se à pesquisa de ações em andamento por meio

do BNDT, CEAT e listagem de executadosobjeto de reunião de

execuções na Secretaria de Execuções (SECEX) e Central de

Pesquisa Patrimonial (CEPP).

Após, conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010053-86.2015.5.03.0040
AUTOR RENATA DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

ADVOGADO OSVALDO TAVARES DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 104644/MG)

RÉU RADAR SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

ADVOGADO NIVEA REGINA AURELIANO
CORDEIRO(OAB: 60177/MG)

ADVOGADO CHRISTIANE CASTRO
FLORENCIO(OAB: 119471/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO MATHEUS KARL SCHMIDT
SCHAEFER(OAB: 132315/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE OLIVEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b10434

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado, data da homologação do acordo

no processo de n. 0010720-62.2021.5.03.0040, Cumprimento de

Sentença.

Em observância ao acordo homologado no processo acima citado,

0010720-62.2021.5.03.0040, utilizando-se do depósito recursal de

id. be7e30d, libere-se à autora a importância de R$500,00.

O valor deverá ser transferido para a conta bancária de titularidade

do procurador do autor, JAMES ANDERSON NARCISO FILHO,

CPF: 066.141.986-02, Banco: NUBANK (260), Agência: 00001,

Conta corrente: 26955105-8, devendo o saldo remanescente ser

mantido vinculado ao presente feito.

Considerando a existência de depósitos recursais efetuados

também pela segunda reclamada, notoriamente solvente, intime-se
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a referida ré para que informe os dados bancários para liberação

dos depósitos por ela efetuados em 48 horas.

Prestada a informação, expeça-se o alvará.

Em relação à primeira reclamada, antes da liberação do depósito

recursal de id. ac1d8d0 e do saldo remanescente do depósito de id.

be7e30d, proceda-se à pesquisa de ações em andamento por meio

do BNDT, CEAT e listagem de executadosobjeto de reunião de

execuções na Secretaria de Execuções (SECEX) e Central de

Pesquisa Patrimonial (CEPP).

Após, conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010048-93.2017.5.03.0040
AUTOR BRUNA APARECIDA PRUDENCINI

SILVA

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

ADVOGADO MARCIO ROQUE DA SILVA(OAB:
67121/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

RÉU RADAR SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

ADVOGADO CHRISTIANE CASTRO
FLORENCIO(OAB: 119471/MG)

ADVOGADO NIVEA REGINA AURELIANO
CORDEIRO(OAB: 60177/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A

  - RADAR SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc3813c

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado, data da homologação do acordo

no processo de n. 0010612-33.2021.5.03.0040, Cumprimento de

Sentença.

Considerando a existência de depósitos recursais efetuados pelas

reclamadas, intime-se a segunda reclamada, notoriamente solvente,

para que informe os dados bancários para liberação dos depósitos

por ela efetuados em 48 horas.

Prestada a informação, expeça-se o alvará.

Em relação aos depósitos efetuados pela primeira reclamada,

verifico que no processo de n. 0010612-33.2021.5.03.0040 já foi

determinada a liberação/transferência do depósito de id. 74fb424,

conta judicial n. 1000126805020001.

Assim, antes da liberação do depósito para interposição do recurso

ordinário, proceda-se à pesquisa de ações em andamento por meio

do BNDT, CEAT e listagem de executadosobjeto de reunião de

execuções na Secretaria de Execuções (SECEX) e Central de

Pesquisa Patrimonial (CEPP).

Após, conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010048-93.2017.5.03.0040
AUTOR BRUNA APARECIDA PRUDENCINI

SILVA

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

ADVOGADO MARCIO ROQUE DA SILVA(OAB:
67121/MG)

RÉU BANCO BMG S.A

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

RÉU RADAR SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

ADVOGADO CHRISTIANE CASTRO
FLORENCIO(OAB: 119471/MG)

ADVOGADO NIVEA REGINA AURELIANO
CORDEIRO(OAB: 60177/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA APARECIDA PRUDENCINI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc3813c

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado, data da homologação do acordo

no processo de n. 0010612-33.2021.5.03.0040, Cumprimento de

Sentença.

Considerando a existência de depósitos recursais efetuados pelas

reclamadas, intime-se a segunda reclamada, notoriamente solvente,

para que informe os dados bancários para liberação dos depósitos

por ela efetuados em 48 horas.

Prestada a informação, expeça-se o alvará.

Em relação aos depósitos efetuados pela primeira reclamada,

verifico que no processo de n. 0010612-33.2021.5.03.0040 já foi

determinada a liberação/transferência do depósito de id. 74fb424,
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conta judicial n. 1000126805020001.

Assim, antes da liberação do depósito para interposição do recurso

ordinário, proceda-se à pesquisa de ações em andamento por meio

do BNDT, CEAT e listagem de executadosobjeto de reunião de

execuções na Secretaria de Execuções (SECEX) e Central de

Pesquisa Patrimonial (CEPP).

Após, conclusos.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

    RAFAELA CAMPOS ALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010774-57.2023.5.03.0040
AUTOR ESTEVAO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7005316

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

Dispensado, conforme artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

REFORMA TRABALHISTA

O ajuizamento da presente ação e a prestação de serviços

ocorreram na vigência da Lei nº 13.467/2017, aplicando-se ao caso

as alterações materiais e processuais introduzidas pela Reforma

Trabalhista.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

A ilegitimidade de parte, como condição da ação que é, deve ser

analisada em abstrato, de acordo com as assertivas da petição

inicial (in statu assertionis).

Apontada a ré como beneficiária dos serviços prestados pelo autor

e responsável pelas parcelas vindicadas, é ela parte legítima a

figurar no polo passivo da demanda, não sendo possível confundir a

relação jurídica processual e a relação jurídica material.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO BIENAL

Relata o autor que ingressou nos quadros da primeira ré em

05/11/2018, como instalador motociclista e foi dispensado em

12/05/2020. Afirma que foi readmitido em 20/01/2021 para laborar

como instalador multifuncional 1, sendo dispensado em 31/08/2021.

Pronuncio, de ofício, a prescrição bienal, em relação aos pedidos

decorrentes do primeiro contrato de trabalho, o qual se findou em

12/05/2020 em face do ajuizamento da presente demanda em

23/08/2023. Assim, ficam extintos, com resolução de mérito (art.

487, II, do CPC), os pedidos relativos ao primeiro contrato de

trabalho.

MULTA DO ARTIGO 477, §8º DA CLT

Alega o autor que a ré demorou mais de 10 dias para entregá-lo

seus documentos rescisórios, como TRCT, guias do seguro-

desemprego e FGTS. Requer, assim, o pagamento da multa do

artigo 477, §8º da CLT.

A defesa alega que foi realizado o pagamento das verbas

rescisórias, bem como a entrega dos documentos referentes à

rescisão contratual no prazo legal.

Pois bem.

O artigo 477 da CLT, em seu §6º, indica que a empresa tem o prazo

de 10 dias para o pagamento e entrega dos documentos

rescisórios.
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O prazo de 10 dias para pagamento do acerto rescisório deve ser

contado em dias corridos, excluindo o dia do começo e incluindo o

do vencimento. Todavia, o início do prazo deve recair em dia útil.

A data da rescisão contratual foi 31/08/2021, uma terça-feira. O

prazo legal terminou no dia 10/08/2021 e os documentos foram

entregues no dia 14/08/2021 (id. ab2bb15).

Assim, pela entrega extemporânea das guias rescisórias, defiro ao

autor a multa do artigo 477, §8º, da CLT, no valor do seu último

salário mensal.

Registro que a multa prevista no §8º do artigo 477, da CLT, por se

tratar de penalidade, deve ser interpretada restritivamente, razão

pela qual sua base de cálculo deve considerar o salário base do

trabalhador, e não a sua remuneração.

INTERVALO INTRAJORNADA

Alega a parte autora que trabalhou das 08h00 às 18h00 e que, em

média, 4 dias na semana, não conseguia fazer o intervalo

intrajornada integralmente, realizando seu descanso e refeição em,

no máximo, 15 minutos.

A defesa acostou aos autos os cartões de ponto do autor, que

registram horários variáveis de início e término da jornada, bem

como os intervalos usufruídos.

Pois bem.

A despeito da ausência de juntada aos autos de todos os espelhos

de ponto, verificam-se daqueles colacionados, horários variáveis de

início e término da jornada.

O relatório atinente ao controle de ponto demonstra, ainda, a pré-

assinalação do intervalo intrajornada nos cartões de ponto - o que é

permitido pelo artigo 74, §2º, da CLT.

A prova dos autos não afasta a validade dos cartões de ponto de id.

c8bc604.

Ao contrário, o autor, em seu depoimento pessoal, disse “que

trabalhava como eletricista, fazendo serviços emergenciais,

plantões, ligações novas e comerciais; que marcava cartões de

ponto, com os horários corretos de entrada e saída em todos os

dias trabalhados; que os intervalos não eram marcados no ponto;

(...) que trabalhava externamente”.

No que diz respeito ao intervalo intrajornada, a prova oral não

convence de sua supressão, ainda que parcial, pois o autor, por

laborar externamente, embora tivesse sua jornada controlada, tinha

maior liberdade para escolha do momento para realização do

intervalo para descanso e refeição.

Pelo exposto, indefiro os pedidos 3 e 4 da petição inicial.

INTERVALO INTERJORNADA

O artigo 66 da CLT prevê que entre duas jornadas de trabalho

haverá um período de descanso de 11 horas consecutivas.

Conforme já explicitado, em seu depoimento pessoal, o autor

confirmou que os horários de entrada e saída eram marcados

corretamente nos cartões de ponto.

Analisando os documentos juntados sob o id. c8bc604, verifico que

não havia o descumprimento do intervalo de onze horas entre duas

jornadas de trabalho, tendo sido regularmente cumprido o intervalo

interjornadas.

Ademais, em impugnação, o autor não indicou, sequer por

amostragem, o descumprimento do intervalo interjornada.

Indefiro os pedidos 6 e 7 do rol da inicial.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

Diferentemente do alegado pelo autor, não se verifica a ocorrência

de concessão da folga semanal após o 7º (sétimo) dia consecutivo

de trabalho, situação que também não foi demonstrada pelo autor

de forma objetiva, sequer por amostragem. Os cartões de ponto

evidenciam a concessão de uma folga semanal, de forma regular.

Indefiro, assim, o pedido número 8 do rol da inicial.

VERBA DIRIGIDA

O autor relata que todos os eletricistas multifuncionais recebiam

uma verba intitulada “DIRIGIDA”, paga a todos que dirigiam a

caminhonete da empresa. Complementa que embora também

dirigisse, não recebia a “dirigida”, que era de R$500,00 por mês.

A primeira ré se defende, alegando que, na função para qual foi

contratado, o autor, quando eventualmente dirigia veículo, recebia

valor com denominação “DIRIGIDA”.

Por amostragem, se extrai do contracheque relativo ao mês de

junho de 2021 o pagamento da verba em comento no importe de

R$176,00 (f. 516).

Destarte, tendo a primeira ré demonstrado que pagava a parcela

DIRIGIDA, presume-se que o autor recebeu adequadamente pela

tarefa desempenhada.
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Indefiro, assim, o pedido de número 10 da exordial.

DANOS MORAIS

O dano moral é caracterizado por qualquer ato ilícito ou abuso de

direito capaz de ofender direitos da personalidade (artigos 186, 187

e 927, CC), atraindo o dever de indenizar a lesão causada (art. 5º, V

e X, CR/88).

No caso em análise, a parte autora postula o pagamento de

indenização por danos morais, alegando que “levava marmita, tendo

que, comumente, comer comida fria – pois laborava no rural e era

proibido de levar álcool para acender fogareiro (a caminhonete na

qual trabalhava não estava equipada com forno ou fogão).”

Pois bem.

Em depoimento pessoal, o autor asseverou que ele mesmo

providenciava sua marmita e “que não havia local para aquecê-la;

que às vezes havia possibilidade de comprar comida e outras vezes

não; (...) que não havia forninho para esquentar a marmita; que

recebia tíquete alimentação”.

Ora, o autor afirma que recebia tíquete de alimentação, que poderia

adquirir refeição em campo e confirma que providenciava a sua

própria marmita, logo, inequívoco que é de sua responsabilidade

providenciar formas de manutenção da temperatura e/ou

aquecimento da sua própria refeição.

Assim, julgo improcedente o pedido do item 9 da inicial.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Diante da prova dos autos, é incontroverso que o autor foi

contratado pela primeira ré, para prestar serviços em benefício da

segunda ré. Sendo assim, não há nenhuma dúvida de que a

segunda ré se beneficiou dos serviços prestados.

Configurada a terceirização de serviços por entidade componente

da Administração Pública indireta, a análise se dá sob tal

perspectiva.

Após o Supremo Tribunal Federal julgar a Ação Declaratória de

Constitucionalidade 16-DF (Rel. Min. Cezar Peluso, DJe 176,

publicado em 09/09/11), concluindo pela constitucionalidade do

artigo 71 da Lei 8.666/93, no sentido de afastar a responsabilidade

trabalhista subsidiária objetiva dos entes públicos nos casos de

inadimplência das empresas prestadoras de serviços por eles

contratadas, por entender que a responsabilidade trabalhista é

sempre contratual e subjetiva, não se admitindo a teoria do risco ou

da responsabilidade objetiva da administração em matéria

trabalhista, o TST alterou o item V da Súmula 331, passando a

entender que:

Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviço como empregadora. A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Nesse sentido, é necessário frisar que o ente público tomador de

serviços está atrelado à responsabilidade civil subjetiva prevista nos

artigos 186 e 927 do Código Civil, in casu, por culpa in vigilando, a

qual, por sua vez, emerge da inexecução das obrigações

estabelecidas, no tocante à terceirização de serviços, pelos artigos

58, III, e 67 da Lei nº 8.666/93.

Para que a conduta da Administração Pública não seja

caracterizada como culposa no cumprimento das obrigações da Lei

8.666/93, é necessário que haja fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada para a

realização dos serviços.

No caso dos autos, o segundo réu não comprovou a efetiva

fiscalização do cumprimento da legislação trabalhista e

previdenciária por parte da primeira ré.

Em que pese a apresentação do sistema interno de fiscalização

pela segunda ré em sua peça de defesa e o depoimento da

testemunha Rafael (f. 304), da análise dos documentos de f.

151/267, verifico que não foi apresentado qualquer registro de

notificação, advertência, bloqueio de valores ou procedimento

administrativo perante a primeira ré. Ainda, não há notícias de

providências efetivamente tomadas para que o regramento jurídico

fosse devidamente cumprido pela contratada.

A míngua da existência de provas, concluo que o segundo réu não

foi suficientemente diligente na fiscalização da primeira ré (Tese

Jurídica Prevalecente nº 23 deste Regional).

Convém mencionar que não existe qualquer melindre à decisão do

Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16. Isso porque a presente sentença não

está negando aplicação ao artigo 71, §1º, da Lei nº 8.666/93, mas

apenas interpretando-o de forma sistemática com os artigos 186 e

927 do Código Civil, o que conduz à conclusão de que a norma não

alcança os casos em que o ente público tomador não cumpre sua

obrigação de fiscalizar a execução do contrato pelo prestador.

O próprio STF, ao julgar a referida ADC (DJ de 3/12/2010),
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entendeu que “a mera inadimplência do contratado não poderia

transferir à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos”, mas reconheceu que isso não

significaria que eventual omissão da Administração Pública, na

obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado, não viesse a

gerar essa responsabilidade (Rel. Min. Cezar Peluso, DJE de

9/9/11).

No mesmo sentido, a decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal nos autos do RE 760931 não excluiu a possibilidade de

responsabilização dos entes integrantes da Administração Pública,

mas apenas exigiu, para tanto, a existência de culpa in vigilando por

parte do tomador dos serviços, o que já era reconhecido pelo TST

no item IV da Súmula 331, consoante explanado acima.

Nessa linha de raciocínio, restou configurada a negligência do

contratante em suas atribuições fiscalizatórias.

Logo, incide perfeitamente na hipótese dos autos o item V da

Súmula 331 do TST, de forma que o segundo réu responderá

subsidiariamente pelo pagamento de todas as parcelas

reconhecidas nesta sentença.

Registra-se que a responsabilidade subsidiária engloba, inclusive,

eventual multa que venha a ser aplicada pelo descumprimento das

obrigações de fazer impostas à primeira ré. Esclareça-se, no

particular, que a despeito do caráter personalíssimo das obrigações

de fazer, o pagamento da multa, pelo seu descumprimento, constitui

-se em condenação em pecúnia, pela qual, portanto, deve

responder o devedor subsidiário.

Também não subsiste a pretensão de exclusão de parcelas sob

responsabilidade subsidiária, uma vez que nenhuma das verbas

trabalhistas objeto de condenação é de natureza personalíssima.

Saliente-se que obrigação personalíssima corresponde àquela cujo

cumprimento é viável somente pelo obrigado, o que não é o caso da

obrigação de pagar.

Por fim, pontuo que deverá ser observada a OJ 18 das Turmas do

TRT da 3ª Região, sendo inexigível a execução prévia dos sócios

do devedor principal inadimplente para o direcionamento da

execução contra o segundo réu.

Assim, declaro a responsabilidade subsidiária da segunda ré pelas

parcelas aqui deferidas.

Por fim, pontuo que deverá ser observada a OJ 18 das Turmas do

TRT da 3ª Região, sendo inexigível a execução prévia dos sócios

do devedor principal inadimplente para o direcionamento da

execução contra o segundo réu.

JUSTIÇA GRATUITA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que não há nos autos nenhuma prova de que o autor

aufira, atualmente, remuneração superior ao limite de 40% do teto

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, defiro-lhe os

benefícios da justiça gratuita, conforme autorizado pelo artigo 790,

§3º, da CLT e pela Lei 1.060/50.

Condeno a parte ré a pagar ao procurador da parte autora os

honorários sucumbenciais, no valor de 5% sobre o valor líquido

devido ao autor, conforme apurado em liquidação de sentença.

Em que pese o resultado da demanda, não há mais como se cogitar

em condenação do detentor dos benefícios da justiça gratuita ao

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, uma vez

que o Plenário do STF, no julgamento da ADI 5766, por maioria,

declarou, em 20/10/2021, a inconstitucionalidade do § 4º do artigo

791-A da CLT.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação.

As verbas deverão ser acrescidas de juros e correção monetária,

nos moldes fixados pelo E. STF no julgamento das ADC’s 58 e 59,

ou seja:

a) fase pré-judicial: aplicação do IPCA-E para correção monetária e

a TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento, a título de

juros legais, conforme previsão do art. 39, caput, da Lei 8.177/91;

b) fase judicial (a partir do ajuizamento da ação): a taxa SELIC,

apenas, vez que esta tem, na sua composição, um componente

para a correção monetária e outro para os juros, não sendo possível

o seu desmembramento ou fixar outros percentuais a este último

título.

Indefiro o requerimento de limitação da condenação aos valores

conferidos aos pedidos iniciais, por aplicação analógica da Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 deste Regional, registrando que tais

valores são atribuídos para cumprimento de exigência legal (artigo

840, § 1º, da CLT).

III – DISPOSITIVO

Do exposto, decido, na ação proposta por ESTEVAO AUGUSTO
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DE OLIVEIRA em face de SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS

LTDA. e CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. rejeitar a preliminar de

ilegitimidade passiva; pronunciar, de ofício, a prescrição bienal, em

relação aos pedidos decorrentes do primeiro contrato de trabalho, o

qual se findou em 12/05/2020, extinguindo-os com resolução de

mérito; julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial para condenar a primeira ré, com

responsabilidade subsidiária da segunda ré, a pagar ao autor a

multa prevista no artigo 477, §8º da CLT.

Tudo em adstrição aos pedidos formulados e nos termos da

fundamentação e parâmetros supra, que passam a integrar este

dispositivo para todos os fins.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Juros, correção monetária, honorários advocatícios e periciais

conforme fundamentação.

Não incidem descontos fiscais ou previdenciários, ante a natureza

indenizatória da parcela deferida.

Custas pela parte ré, no valor de R$40,00, calculadas sobre

R$2.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

nb

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010774-57.2023.5.03.0040
AUTOR ESTEVAO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAO AUGUSTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7005316

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

Dispensado, conforme artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

REFORMA TRABALHISTA

O ajuizamento da presente ação e a prestação de serviços

ocorreram na vigência da Lei nº 13.467/2017, aplicando-se ao caso

as alterações materiais e processuais introduzidas pela Reforma

Trabalhista.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

A ilegitimidade de parte, como condição da ação que é, deve ser

analisada em abstrato, de acordo com as assertivas da petição

inicial (in statu assertionis).

Apontada a ré como beneficiária dos serviços prestados pelo autor

e responsável pelas parcelas vindicadas, é ela parte legítima a

figurar no polo passivo da demanda, não sendo possível confundir a

relação jurídica processual e a relação jurídica material.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO BIENAL

Relata o autor que ingressou nos quadros da primeira ré em

05/11/2018, como instalador motociclista e foi dispensado em

12/05/2020. Afirma que foi readmitido em 20/01/2021 para laborar

como instalador multifuncional 1, sendo dispensado em 31/08/2021.

Pronuncio, de ofício, a prescrição bienal, em relação aos pedidos

decorrentes do primeiro contrato de trabalho, o qual se findou em

12/05/2020 em face do ajuizamento da presente demanda em

23/08/2023. Assim, ficam extintos, com resolução de mérito (art.

487, II, do CPC), os pedidos relativos ao primeiro contrato de
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trabalho.

MULTA DO ARTIGO 477, §8º DA CLT

Alega o autor que a ré demorou mais de 10 dias para entregá-lo

seus documentos rescisórios, como TRCT, guias do seguro-

desemprego e FGTS. Requer, assim, o pagamento da multa do

artigo 477, §8º da CLT.

A defesa alega que foi realizado o pagamento das verbas

rescisórias, bem como a entrega dos documentos referentes à

rescisão contratual no prazo legal.

Pois bem.

O artigo 477 da CLT, em seu §6º, indica que a empresa tem o prazo

de 10 dias para o pagamento e entrega dos documentos

rescisórios.

O prazo de 10 dias para pagamento do acerto rescisório deve ser

contado em dias corridos, excluindo o dia do começo e incluindo o

do vencimento. Todavia, o início do prazo deve recair em dia útil.

A data da rescisão contratual foi 31/08/2021, uma terça-feira. O

prazo legal terminou no dia 10/08/2021 e os documentos foram

entregues no dia 14/08/2021 (id. ab2bb15).

Assim, pela entrega extemporânea das guias rescisórias, defiro ao

autor a multa do artigo 477, §8º, da CLT, no valor do seu último

salário mensal.

Registro que a multa prevista no §8º do artigo 477, da CLT, por se

tratar de penalidade, deve ser interpretada restritivamente, razão

pela qual sua base de cálculo deve considerar o salário base do

trabalhador, e não a sua remuneração.

INTERVALO INTRAJORNADA

Alega a parte autora que trabalhou das 08h00 às 18h00 e que, em

média, 4 dias na semana, não conseguia fazer o intervalo

intrajornada integralmente, realizando seu descanso e refeição em,

no máximo, 15 minutos.

A defesa acostou aos autos os cartões de ponto do autor, que

registram horários variáveis de início e término da jornada, bem

como os intervalos usufruídos.

Pois bem.

A despeito da ausência de juntada aos autos de todos os espelhos

de ponto, verificam-se daqueles colacionados, horários variáveis de

início e término da jornada.

O relatório atinente ao controle de ponto demonstra, ainda, a pré-

assinalação do intervalo intrajornada nos cartões de ponto - o que é

permitido pelo artigo 74, §2º, da CLT.

A prova dos autos não afasta a validade dos cartões de ponto de id.

c8bc604.

Ao contrário, o autor, em seu depoimento pessoal, disse “que

trabalhava como eletricista, fazendo serviços emergenciais,

plantões, ligações novas e comerciais; que marcava cartões de

ponto, com os horários corretos de entrada e saída em todos os

dias trabalhados; que os intervalos não eram marcados no ponto;

(...) que trabalhava externamente”.

No que diz respeito ao intervalo intrajornada, a prova oral não

convence de sua supressão, ainda que parcial, pois o autor, por

laborar externamente, embora tivesse sua jornada controlada, tinha

maior liberdade para escolha do momento para realização do

intervalo para descanso e refeição.

Pelo exposto, indefiro os pedidos 3 e 4 da petição inicial.

INTERVALO INTERJORNADA

O artigo 66 da CLT prevê que entre duas jornadas de trabalho

haverá um período de descanso de 11 horas consecutivas.

Conforme já explicitado, em seu depoimento pessoal, o autor

confirmou que os horários de entrada e saída eram marcados

corretamente nos cartões de ponto.

Analisando os documentos juntados sob o id. c8bc604, verifico que

não havia o descumprimento do intervalo de onze horas entre duas

jornadas de trabalho, tendo sido regularmente cumprido o intervalo

interjornadas.

Ademais, em impugnação, o autor não indicou, sequer por

amostragem, o descumprimento do intervalo interjornada.

Indefiro os pedidos 6 e 7 do rol da inicial.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

Diferentemente do alegado pelo autor, não se verifica a ocorrência

de concessão da folga semanal após o 7º (sétimo) dia consecutivo

de trabalho, situação que também não foi demonstrada pelo autor

de forma objetiva, sequer por amostragem. Os cartões de ponto

evidenciam a concessão de uma folga semanal, de forma regular.

Indefiro, assim, o pedido número 8 do rol da inicial.
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VERBA DIRIGIDA

O autor relata que todos os eletricistas multifuncionais recebiam

uma verba intitulada “DIRIGIDA”, paga a todos que dirigiam a

caminhonete da empresa. Complementa que embora também

dirigisse, não recebia a “dirigida”, que era de R$500,00 por mês.

A primeira ré se defende, alegando que, na função para qual foi

contratado, o autor, quando eventualmente dirigia veículo, recebia

valor com denominação “DIRIGIDA”.

Por amostragem, se extrai do contracheque relativo ao mês de

junho de 2021 o pagamento da verba em comento no importe de

R$176,00 (f. 516).

Destarte, tendo a primeira ré demonstrado que pagava a parcela

DIRIGIDA, presume-se que o autor recebeu adequadamente pela

tarefa desempenhada.

Indefiro, assim, o pedido de número 10 da exordial.

DANOS MORAIS

O dano moral é caracterizado por qualquer ato ilícito ou abuso de

direito capaz de ofender direitos da personalidade (artigos 186, 187

e 927, CC), atraindo o dever de indenizar a lesão causada (art. 5º, V

e X, CR/88).

No caso em análise, a parte autora postula o pagamento de

indenização por danos morais, alegando que “levava marmita, tendo

que, comumente, comer comida fria – pois laborava no rural e era

proibido de levar álcool para acender fogareiro (a caminhonete na

qual trabalhava não estava equipada com forno ou fogão).”

Pois bem.

Em depoimento pessoal, o autor asseverou que ele mesmo

providenciava sua marmita e “que não havia local para aquecê-la;

que às vezes havia possibilidade de comprar comida e outras vezes

não; (...) que não havia forninho para esquentar a marmita; que

recebia tíquete alimentação”.

Ora, o autor afirma que recebia tíquete de alimentação, que poderia

adquirir refeição em campo e confirma que providenciava a sua

própria marmita, logo, inequívoco que é de sua responsabilidade

providenciar formas de manutenção da temperatura e/ou

aquecimento da sua própria refeição.

Assim, julgo improcedente o pedido do item 9 da inicial.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Diante da prova dos autos, é incontroverso que o autor foi

contratado pela primeira ré, para prestar serviços em benefício da

segunda ré. Sendo assim, não há nenhuma dúvida de que a

segunda ré se beneficiou dos serviços prestados.

Configurada a terceirização de serviços por entidade componente

da Administração Pública indireta, a análise se dá sob tal

perspectiva.

Após o Supremo Tribunal Federal julgar a Ação Declaratória de

Constitucionalidade 16-DF (Rel. Min. Cezar Peluso, DJe 176,

publicado em 09/09/11), concluindo pela constitucionalidade do

artigo 71 da Lei 8.666/93, no sentido de afastar a responsabilidade

trabalhista subsidiária objetiva dos entes públicos nos casos de

inadimplência das empresas prestadoras de serviços por eles

contratadas, por entender que a responsabilidade trabalhista é

sempre contratual e subjetiva, não se admitindo a teoria do risco ou

da responsabilidade objetiva da administração em matéria

trabalhista, o TST alterou o item V da Súmula 331, passando a

entender que:

Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviço como empregadora. A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Nesse sentido, é necessário frisar que o ente público tomador de

serviços está atrelado à responsabilidade civil subjetiva prevista nos

artigos 186 e 927 do Código Civil, in casu, por culpa in vigilando, a

qual, por sua vez, emerge da inexecução das obrigações

estabelecidas, no tocante à terceirização de serviços, pelos artigos

58, III, e 67 da Lei nº 8.666/93.

Para que a conduta da Administração Pública não seja

caracterizada como culposa no cumprimento das obrigações da Lei

8.666/93, é necessário que haja fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada para a

realização dos serviços.

No caso dos autos, o segundo réu não comprovou a efetiva

fiscalização do cumprimento da legislação trabalhista e

previdenciária por parte da primeira ré.

Em que pese a apresentação do sistema interno de fiscalização

pela segunda ré em sua peça de defesa e o depoimento da

testemunha Rafael (f. 304), da análise dos documentos de f.
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151/267, verifico que não foi apresentado qualquer registro de

notificação, advertência, bloqueio de valores ou procedimento

administrativo perante a primeira ré. Ainda, não há notícias de

providências efetivamente tomadas para que o regramento jurídico

fosse devidamente cumprido pela contratada.

A míngua da existência de provas, concluo que o segundo réu não

foi suficientemente diligente na fiscalização da primeira ré (Tese

Jurídica Prevalecente nº 23 deste Regional).

Convém mencionar que não existe qualquer melindre à decisão do

Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16. Isso porque a presente sentença não

está negando aplicação ao artigo 71, §1º, da Lei nº 8.666/93, mas

apenas interpretando-o de forma sistemática com os artigos 186 e

927 do Código Civil, o que conduz à conclusão de que a norma não

alcança os casos em que o ente público tomador não cumpre sua

obrigação de fiscalizar a execução do contrato pelo prestador.

O próprio STF, ao julgar a referida ADC (DJ de 3/12/2010),

entendeu que “a mera inadimplência do contratado não poderia

transferir à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos”, mas reconheceu que isso não

significaria que eventual omissão da Administração Pública, na

obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado, não viesse a

gerar essa responsabilidade (Rel. Min. Cezar Peluso, DJE de

9/9/11).

No mesmo sentido, a decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal nos autos do RE 760931 não excluiu a possibilidade de

responsabilização dos entes integrantes da Administração Pública,

mas apenas exigiu, para tanto, a existência de culpa in vigilando por

parte do tomador dos serviços, o que já era reconhecido pelo TST

no item IV da Súmula 331, consoante explanado acima.

Nessa linha de raciocínio, restou configurada a negligência do

contratante em suas atribuições fiscalizatórias.

Logo, incide perfeitamente na hipótese dos autos o item V da

Súmula 331 do TST, de forma que o segundo réu responderá

subsidiariamente pelo pagamento de todas as parcelas

reconhecidas nesta sentença.

Registra-se que a responsabilidade subsidiária engloba, inclusive,

eventual multa que venha a ser aplicada pelo descumprimento das

obrigações de fazer impostas à primeira ré. Esclareça-se, no

particular, que a despeito do caráter personalíssimo das obrigações

de fazer, o pagamento da multa, pelo seu descumprimento, constitui

-se em condenação em pecúnia, pela qual, portanto, deve

responder o devedor subsidiário.

Também não subsiste a pretensão de exclusão de parcelas sob

responsabilidade subsidiária, uma vez que nenhuma das verbas

trabalhistas objeto de condenação é de natureza personalíssima.

Saliente-se que obrigação personalíssima corresponde àquela cujo

cumprimento é viável somente pelo obrigado, o que não é o caso da

obrigação de pagar.

Por fim, pontuo que deverá ser observada a OJ 18 das Turmas do

TRT da 3ª Região, sendo inexigível a execução prévia dos sócios

do devedor principal inadimplente para o direcionamento da

execução contra o segundo réu.

Assim, declaro a responsabilidade subsidiária da segunda ré pelas

parcelas aqui deferidas.

Por fim, pontuo que deverá ser observada a OJ 18 das Turmas do

TRT da 3ª Região, sendo inexigível a execução prévia dos sócios

do devedor principal inadimplente para o direcionamento da

execução contra o segundo réu.

JUSTIÇA GRATUITA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que não há nos autos nenhuma prova de que o autor

aufira, atualmente, remuneração superior ao limite de 40% do teto

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, defiro-lhe os

benefícios da justiça gratuita, conforme autorizado pelo artigo 790,

§3º, da CLT e pela Lei 1.060/50.

Condeno a parte ré a pagar ao procurador da parte autora os

honorários sucumbenciais, no valor de 5% sobre o valor líquido

devido ao autor, conforme apurado em liquidação de sentença.

Em que pese o resultado da demanda, não há mais como se cogitar

em condenação do detentor dos benefícios da justiça gratuita ao

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, uma vez

que o Plenário do STF, no julgamento da ADI 5766, por maioria,

declarou, em 20/10/2021, a inconstitucionalidade do § 4º do artigo

791-A da CLT.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O valor das verbas deferidas será apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculos, observando-se os parâmetros

fixados nos tópicos específicos da fundamentação.

As verbas deverão ser acrescidas de juros e correção monetária,

nos moldes fixados pelo E. STF no julgamento das ADC’s 58 e 59,

ou seja:

a) fase pré-judicial: aplicação do IPCA-E para correção monetária e

a TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento, a título de
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juros legais, conforme previsão do art. 39, caput, da Lei 8.177/91;

b) fase judicial (a partir do ajuizamento da ação): a taxa SELIC,

apenas, vez que esta tem, na sua composição, um componente

para a correção monetária e outro para os juros, não sendo possível

o seu desmembramento ou fixar outros percentuais a este último

título.

Indefiro o requerimento de limitação da condenação aos valores

conferidos aos pedidos iniciais, por aplicação analógica da Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 deste Regional, registrando que tais

valores são atribuídos para cumprimento de exigência legal (artigo

840, § 1º, da CLT).

III – DISPOSITIVO

Do exposto, decido, na ação proposta por ESTEVAO AUGUSTO

DE OLIVEIRA em face de SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS

LTDA. e CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. rejeitar a preliminar de

ilegitimidade passiva; pronunciar, de ofício, a prescrição bienal, em

relação aos pedidos decorrentes do primeiro contrato de trabalho, o

qual se findou em 12/05/2020, extinguindo-os com resolução de

mérito; julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial para condenar a primeira ré, com

responsabilidade subsidiária da segunda ré, a pagar ao autor a

multa prevista no artigo 477, §8º da CLT.

Tudo em adstrição aos pedidos formulados e nos termos da

fundamentação e parâmetros supra, que passam a integrar este

dispositivo para todos os fins.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Juros, correção monetária, honorários advocatícios e periciais

conforme fundamentação.

Não incidem descontos fiscais ou previdenciários, ante a natureza

indenizatória da parcela deferida.

Custas pela parte ré, no valor de R$40,00, calculadas sobre

R$2.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

nb

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        RAFAELA CAMPOS ALVES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de Sete Lagoas

Notificação

Processo Nº ATSum-0010316-81.2022.5.03.0167
AUTOR MARCIANE MOREIRA BERNARDES

ADVOGADO CAMILA BATISTA CALDEIRA
BIANC(OAB: 207811/MG)

ADVOGADO DAYANE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 138964/MG)

RÉU VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

PERITO ANDRE ANRAKI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANE MOREIRA BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb52210

proferida nos autos.

Vistos.

Determino que o serviço auxiliar inicie os atos necessários à

transferência do valor existente na conta judicial de número

0154.042.04854712-7 (depósito efetuado em 14/03/2024, no valor

de R$28.928,91 (líquido do reclamante:R$27.551,34; honorários

advocatícios:R$1.377,57), com juros e correção monetária, por

intermédio do sistema SIF, à exequente MARCIANE MOREIRA

BERNARDES - CPF: 133.068.856-22, na pessoa da advogada

DAYANE APARECIDA DA SILVA - OAB: MG138964 - CPF:

072.824.856-58 (instrumento de mandato que lhe outorga poderes

para receber valores e dar quitação em nome de seu constituinte

juntado sob o id 69d62e2), para a conta bancária de titularidade de

DAYANE SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

CNPJ: 43.326.787/0001-99, cujos dados são: BANCO

SANTANDER, AGÊNCIA 3323, CONTA CORRENTE: 13.005992-

8.

Ultimada a providência antedita, arquivem-se os autos,

independentemente da atuação dos órgãos da Procuradoria

Federal, em face do teor da certidão de id 5de6253, devendo ser

observadas as formalidades de praxe.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

        FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA
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        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010316-81.2022.5.03.0167
AUTOR MARCIANE MOREIRA BERNARDES

ADVOGADO CAMILA BATISTA CALDEIRA
BIANC(OAB: 207811/MG)

ADVOGADO DAYANE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 138964/MG)

RÉU VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

PERITO ANDRE ANRAKI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb52210

proferida nos autos.

Vistos.

Determino que o serviço auxiliar inicie os atos necessários à

transferência do valor existente na conta judicial de número

0154.042.04854712-7 (depósito efetuado em 14/03/2024, no valor

de R$28.928,91 (líquido do reclamante:R$27.551,34; honorários

advocatícios:R$1.377,57), com juros e correção monetária, por

intermédio do sistema SIF, à exequente MARCIANE MOREIRA

BERNARDES - CPF: 133.068.856-22, na pessoa da advogada

DAYANE APARECIDA DA SILVA - OAB: MG138964 - CPF:

072.824.856-58 (instrumento de mandato que lhe outorga poderes

para receber valores e dar quitação em nome de seu constituinte

juntado sob o id 69d62e2), para a conta bancária de titularidade de

DAYANE SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

CNPJ: 43.326.787/0001-99, cujos dados são: BANCO

SANTANDER, AGÊNCIA 3323, CONTA CORRENTE: 13.005992-

8.

Ultimada a providência antedita, arquivem-se os autos,

independentemente da atuação dos órgãos da Procuradoria

Federal, em face do teor da certidão de id 5de6253, devendo ser

observadas as formalidades de praxe.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

        FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011011-98.2023.5.03.0167
AUTOR JOSE DO ROSARIO NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA EDUARDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 213775/MG)

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMPLIAR RESULTADOS
CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

ADVOGADO FREDERICO ARANTES GONTIJO DE
AMORIM(OAB: 72992/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLIAR RESULTADOS CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0083c24

proferida nos autos.

Vistos.

Inicialmente, o Juízo admitiu a participação no processo da empresa

AMPLIAR RESULTADOS CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA.,

CNPJ 11.994.786/0001-26, com sede na Rua Albert Schwaitzer, nº

857, A, Bairro Chácaras Califórnia, Contagem/MG, CEP 30042-330,

na qualidade de terceira interessada.

Registre-se a referida empresa no cadastro do PJE, incluindo

também o advogado Frederico Arantes Gontijo de Amorim.

O reclamante, a reclamada SIDERÚRGICA SETEGUSA EIRELI, a

reclamada NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS, bem ainda, em razão da
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intervenção de terceiro negociada ou negócio processual atípico, e

no caso, denominada a partir de agora, simplesmente como terceira

interessada, AMPLIAR RESULTADOS CONSULTORIA EM

GESTÃO apresentaram nos autos petição de acordo parcial

conforme id 90a0d4c.

O art. 190, "caput" do CPC/15 prevê a licitude da autocomposição

entre as partes para estipular mudanças no procedimento para

ajustá-lo às especificidades da causa e convencionar sobre os seus

ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante

o processo. O parágrafo único do referido artigo determina que cabe

ao juiz o controle da validade das convenções previstas, recusando-

lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção

abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se

encontre em manifesta situação de vulnerabilidade.

É público e notório nesta Comarca que houve a dispensa coletiva

de cerca de 400 (quatrocentos) trabalhadores que sequer

receberam suas verbas rescisórias de sua empregadora, São Jorge

Siderurgia Ltda, direitos trabalhistas básicos, portanto, de natureza

alimentar. Ressalte-se, ainda, que a parte reclamante, credora dos

direitos rescisórios, outorgou procuração a advogado, portanto, está

plenamente ciente dos termos do acordo parcial que lhe proverá as

necessidades básicas, diga-se sempre, para a sua sobrevivência.

Nunca é demais salientar que as verbas objeto do presente acordo

são de natureza alimentar, o que significa dizer que são primordiais

à própria sobrevivência da pessoa que fornece sua força de

trabalho para obter o seu sustento. E neste processo, resta

incontroverso que a parte que cabe ao trabalhador foi negada em

razão da incúria do empregador inadimplente.

Dito isso, o Juiz HOMOLOGA o acordo parcial supramencionado

para que produza seus jurídicos e legais efeitos na seara juslaboral.

Ressalte-se que as matérias competentes à Justiça Comum

mencionada no acordo ora homologado, especialmente

aquelas atinentes ao juízo da recuperação judicial, extrapolam

os limites desta Justiça Especializada e serão dirimidas no foro

adequado.

O procurador do reclamante deverá peticionar nos autos informando

o integral cumprimento do acordo em até 10 dias após o vencimento

da obrigação pecuniária, devendo-se interpretar o seu silêncio como

afirmação do integral cumprimento de todos os termos da avença.

Custas sobre o acordo pelo reclamante, dispensadas na forma da

lei.

Cumprido o acordo, dará o reclamante quitação pelas verbas

rescisórias conforme pleiteadas na inicial, ficando o(s) pedido(s)

correspondente(s) extinto(s) com resolução do mérito para

produzir todos os efeitos jurídicos.

Após o cumprimento do acordo, excluam-se as reclamadas

SIDERÚRGICA SETEGUSA e NOMIEX ASSESSORIA do polo

passivo da demanda dando-se a elas a extinção pela relação

jurídica postulada pelo reclamante, isentando-as de quaisquer

responsabilidades, presente e futura, quanto ao objeto da presente

ação judicial.

Prossiga-se o feito com relação às demais reclamadas e aos

demais pedidos, inclusive com relação à obrigação de recolhimento

das contribuições previdenciárias em decorrência dos valores do

acordo, obrigação que deverá ser comprovada nos autos pelas

empregadoras.

Dispensada a intimação da União/PGF, com fulcro no Ofício

Circular nº GP/14/2023, de 11.08.2023 e na Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Intimem-se as partes acordantes e a terceira interessada, pelos

procuradores, para ciência desta decisão homologatória, por 2

dias.

Nada mais, por ora.

Decorridos os prazos, venham os autos conclusos para

julgamento.

adr

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

        FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011011-98.2023.5.03.0167
AUTOR JOSE DO ROSARIO NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA EDUARDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 213775/MG)

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

AMPLIAR RESULTADOS
CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

ADVOGADO FREDERICO ARANTES GONTIJO DE
AMORIM(OAB: 72992/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DO ROSARIO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0083c24

proferida nos autos.

Vistos.

Inicialmente, o Juízo admitiu a participação no processo da empresa

AMPLIAR RESULTADOS CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA.,

CNPJ 11.994.786/0001-26, com sede na Rua Albert Schwaitzer, nº

857, A, Bairro Chácaras Califórnia, Contagem/MG, CEP 30042-330,

na qualidade de terceira interessada.

Registre-se a referida empresa no cadastro do PJE, incluindo

também o advogado Frederico Arantes Gontijo de Amorim.

O reclamante, a reclamada SIDERÚRGICA SETEGUSA EIRELI, a

reclamada NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS, bem ainda, em razão da

intervenção de terceiro negociada ou negócio processual atípico, e

no caso, denominada a partir de agora, simplesmente como terceira

interessada, AMPLIAR RESULTADOS CONSULTORIA EM

GESTÃO apresentaram nos autos petição de acordo parcial

conforme id 90a0d4c.

O art. 190, "caput" do CPC/15 prevê a licitude da autocomposição

entre as partes para estipular mudanças no procedimento para

ajustá-lo às especificidades da causa e convencionar sobre os seus

ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante

o processo. O parágrafo único do referido artigo determina que cabe

ao juiz o controle da validade das convenções previstas, recusando-

lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção

abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se

encontre em manifesta situação de vulnerabilidade.

É público e notório nesta Comarca que houve a dispensa coletiva

de cerca de 400 (quatrocentos) trabalhadores que sequer

receberam suas verbas rescisórias de sua empregadora, São Jorge

Siderurgia Ltda, direitos trabalhistas básicos, portanto, de natureza

alimentar. Ressalte-se, ainda, que a parte reclamante, credora dos

direitos rescisórios, outorgou procuração a advogado, portanto, está

plenamente ciente dos termos do acordo parcial que lhe proverá as

necessidades básicas, diga-se sempre, para a sua sobrevivência.

Nunca é demais salientar que as verbas objeto do presente acordo

são de natureza alimentar, o que significa dizer que são primordiais

à própria sobrevivência da pessoa que fornece sua força de

trabalho para obter o seu sustento. E neste processo, resta

incontroverso que a parte que cabe ao trabalhador foi negada em

razão da incúria do empregador inadimplente.

Dito isso, o Juiz HOMOLOGA o acordo parcial supramencionado

para que produza seus jurídicos e legais efeitos na seara juslaboral.

Ressalte-se que as matérias competentes à Justiça Comum

mencionada no acordo ora homologado, especialmente

aquelas atinentes ao juízo da recuperação judicial, extrapolam

os limites desta Justiça Especializada e serão dirimidas no foro

adequado.

O procurador do reclamante deverá peticionar nos autos informando

o integral cumprimento do acordo em até 10 dias após o vencimento

da obrigação pecuniária, devendo-se interpretar o seu silêncio como

afirmação do integral cumprimento de todos os termos da avença.

Custas sobre o acordo pelo reclamante, dispensadas na forma da

lei.

Cumprido o acordo, dará o reclamante quitação pelas verbas

rescisórias conforme pleiteadas na inicial, ficando o(s) pedido(s)

correspondente(s) extinto(s) com resolução do mérito para

produzir todos os efeitos jurídicos.

Após o cumprimento do acordo, excluam-se as reclamadas

SIDERÚRGICA SETEGUSA e NOMIEX ASSESSORIA do polo

passivo da demanda dando-se a elas a extinção pela relação

jurídica postulada pelo reclamante, isentando-as de quaisquer

responsabilidades, presente e futura, quanto ao objeto da presente

ação judicial.

Prossiga-se o feito com relação às demais reclamadas e aos

demais pedidos, inclusive com relação à obrigação de recolhimento

das contribuições previdenciárias em decorrência dos valores do

acordo, obrigação que deverá ser comprovada nos autos pelas

empregadoras.

Dispensada a intimação da União/PGF, com fulcro no Ofício

Circular nº GP/14/2023, de 11.08.2023 e na Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Intimem-se as partes acordantes e a terceira interessada, pelos

procuradores, para ciência desta decisão homologatória, por 2

dias.

Nada mais, por ora.

Decorridos os prazos, venham os autos conclusos para

julgamento.

adr
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SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

        FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011011-98.2023.5.03.0167
AUTOR JOSE DO ROSARIO NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA EDUARDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 213775/MG)

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU NOMIEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMPLIAR RESULTADOS
CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

ADVOGADO FREDERICO ARANTES GONTIJO DE
AMORIM(OAB: 72992/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

  - SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

  - SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0083c24

proferida nos autos.

Vistos.

Inicialmente, o Juízo admitiu a participação no processo da empresa

AMPLIAR RESULTADOS CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA.,

CNPJ 11.994.786/0001-26, com sede na Rua Albert Schwaitzer, nº

857, A, Bairro Chácaras Califórnia, Contagem/MG, CEP 30042-330,

na qualidade de terceira interessada.

Registre-se a referida empresa no cadastro do PJE, incluindo

também o advogado Frederico Arantes Gontijo de Amorim.

O reclamante, a reclamada SIDERÚRGICA SETEGUSA EIRELI, a

reclamada NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS, bem ainda, em razão da

intervenção de terceiro negociada ou negócio processual atípico, e

no caso, denominada a partir de agora, simplesmente como terceira

interessada, AMPLIAR RESULTADOS CONSULTORIA EM

GESTÃO apresentaram nos autos petição de acordo parcial

conforme id 90a0d4c.

O art. 190, "caput" do CPC/15 prevê a licitude da autocomposição

entre as partes para estipular mudanças no procedimento para

ajustá-lo às especificidades da causa e convencionar sobre os seus

ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante

o processo. O parágrafo único do referido artigo determina que cabe

ao juiz o controle da validade das convenções previstas, recusando-

lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção

abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se

encontre em manifesta situação de vulnerabilidade.

É público e notório nesta Comarca que houve a dispensa coletiva

de cerca de 400 (quatrocentos) trabalhadores que sequer

receberam suas verbas rescisórias de sua empregadora, São Jorge

Siderurgia Ltda, direitos trabalhistas básicos, portanto, de natureza

alimentar. Ressalte-se, ainda, que a parte reclamante, credora dos

direitos rescisórios, outorgou procuração a advogado, portanto, está

plenamente ciente dos termos do acordo parcial que lhe proverá as

necessidades básicas, diga-se sempre, para a sua sobrevivência.

Nunca é demais salientar que as verbas objeto do presente acordo

são de natureza alimentar, o que significa dizer que são primordiais

à própria sobrevivência da pessoa que fornece sua força de

trabalho para obter o seu sustento. E neste processo, resta

incontroverso que a parte que cabe ao trabalhador foi negada em

razão da incúria do empregador inadimplente.

Dito isso, o Juiz HOMOLOGA o acordo parcial supramencionado

para que produza seus jurídicos e legais efeitos na seara juslaboral.

Ressalte-se que as matérias competentes à Justiça Comum

mencionada no acordo ora homologado, especialmente

aquelas atinentes ao juízo da recuperação judicial, extrapolam

os limites desta Justiça Especializada e serão dirimidas no foro

adequado.

O procurador do reclamante deverá peticionar nos autos informando

o integral cumprimento do acordo em até 10 dias após o vencimento

da obrigação pecuniária, devendo-se interpretar o seu silêncio como

afirmação do integral cumprimento de todos os termos da avença.

Custas sobre o acordo pelo reclamante, dispensadas na forma da
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lei.

Cumprido o acordo, dará o reclamante quitação pelas verbas

rescisórias conforme pleiteadas na inicial, ficando o(s) pedido(s)

correspondente(s) extinto(s) com resolução do mérito para

produzir todos os efeitos jurídicos.

Após o cumprimento do acordo, excluam-se as reclamadas

SIDERÚRGICA SETEGUSA e NOMIEX ASSESSORIA do polo

passivo da demanda dando-se a elas a extinção pela relação

jurídica postulada pelo reclamante, isentando-as de quaisquer

responsabilidades, presente e futura, quanto ao objeto da presente

ação judicial.

Prossiga-se o feito com relação às demais reclamadas e aos

demais pedidos, inclusive com relação à obrigação de recolhimento

das contribuições previdenciárias em decorrência dos valores do

acordo, obrigação que deverá ser comprovada nos autos pelas

empregadoras.

Dispensada a intimação da União/PGF, com fulcro no Ofício

Circular nº GP/14/2023, de 11.08.2023 e na Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Intimem-se as partes acordantes e a terceira interessada, pelos

procuradores, para ciência desta decisão homologatória, por 2

dias.

Nada mais, por ora.

Decorridos os prazos, venham os autos conclusos para

julgamento.

adr

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

        FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010844-81.2023.5.03.0167
REQUERENTE JANAINA APARECIDA MOREIRA

REIS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e719b

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta a minuta de id 1b14f72, e, considerando a adesão

deste Juízo ao Projeto de Conciliação - CEJUSC, conforme Termo

de Cooperação Judiciária firmado em 30/08/2022;

Considerando a necessidade de fortalecer a cultura conciliatória das

empresas e/ou advogados que atuam neste Juízo e considerando,

por fim, o instituto da cooperação judiciária, tratado nos artigos 67 e

69 do CPC:

Determino a remessa dos autos ao CEJUSC 1 de 1º Grau, via PJE,

para inclusão dos autos em pauta de conciliação, naquele setor,

ocasião em que as partes serão intimadas da data, em momento

oportuno.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

(nsv)

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010797-10.2023.5.03.0167
AUTOR BRUNO CESAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

TESTEMUNHA ALEXANDRE CEZAR DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CESAR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f3eb74

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento da reclamada, de inclusão de terceiro no

polo passivo, conforme veiculado por intermédio da petição de id

b9cff84, tendo em vista que a intervenção de terceiros na
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modalidade de chamamento ao processo não tem cabimento no

Processo do Trabalho, já que ao empregado incumbe decidir contra

quem propõe a ação, sendo certo que, se quisesse demandar

também contra HEXING BRASIL HOLDING LTDA. a teria incluído

no polo passivo da ação desde a inicial. Se não o fez, poderá vir a

arcar com as possíveis consequências da omissão, se for o caso.

De mais a mais, a determinação de integração à lide de terceira

pessoa jurídica, por solicitação da ré instalará, seguramente, campo

de divergência entre elas, com levantamento de questões que

apenas a elas pertinem e que desbordam da competência

trabalhista constitucionalmente delimitada.

A propósito, entende-se que a reclamada, com medidas

despropositadas como a requerida, pretende tumultuar o feito, em

afronta ao que dispõe o artigo 80, IV, V e VI do CPC, ficando, pois,

advertido de que em prosseguindo nessa atuação merecerá a

repressão processual adequada.

Intimem-se as partes.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010596-62.2016.5.03.0167
AUTOR VALDECIR VIANA

ADVOGADO DEBORA CARVALHO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 153156/MG)

ADVOGADO RODRIGO BRAGA DA SILVA(OAB:
146524/MG)

ADVOGADO DAVID FREITAS MANDUCA(OAB:
139995/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO TANIA MARA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eae87fa

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes do laudo pericial, no prazo de 08 dias, para

manifestação, nos termos e para o efeito do que dispõe o parágrafo

2º, do artigo 879 da CLT.

Vindo aos autos qualquer manifestação, vista à perita para que diga

sobre as insurgências das partes, em 05 dias.

Caso a perita altere os cálculos, vista às partes da alteração, no

prazo de 08 dias, para manifestação, nos termos e para o efeito do

que dispõe o parágrafo 2º, do artigo 879 da CLT.

(nsv)

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010596-62.2016.5.03.0167
AUTOR VALDECIR VIANA

ADVOGADO DEBORA CARVALHO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 153156/MG)

ADVOGADO RODRIGO BRAGA DA SILVA(OAB:
146524/MG)

ADVOGADO DAVID FREITAS MANDUCA(OAB:
139995/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO TANIA MARA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eae87fa

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes do laudo pericial, no prazo de 08 dias, para

manifestação, nos termos e para o efeito do que dispõe o parágrafo

2º, do artigo 879 da CLT.

Vindo aos autos qualquer manifestação, vista à perita para que diga

sobre as insurgências das partes, em 05 dias.

Caso a perita altere os cálculos, vista às partes da alteração, no

prazo de 08 dias, para manifestação, nos termos e para o efeito do

que dispõe o parágrafo 2º, do artigo 879 da CLT.

(nsv)

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010326-04.2017.5.03.0167
AUTOR ADRIANA MACEDO SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO WESLEY AFONSO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 154363/MG)
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RÉU SNC INDUSTRIA DE COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIAL DAHANA LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

DECMINAS DISTRIBUICAO E
LOGISTICA S.A.

PERITO RONILDO DIONISIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MACEDO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d78992

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta o teor do documento de id a44927d, determino que

o serviço auxiliar inicie os atos necessários à transferência dos

valores existentes nas contas judiciais de número 042.04847131-7,

042.04847158-9, 042.04847222-4, 042.04848758-2 e de número

042.04851210-2 , para a conta bancária à disposição do

Meritíssimo Juiz da 6ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,

vinculada aos autos do processo de número 0001745-

03.2014.5.03.0006.

Comunique-se ao Meritíssimo Juízo da 6ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte a operação de transferência dos valores acima

discriminados, informando-lhes, em acréscimo, que não há mais

crédito a ser devolvido à reclamada nestes autos.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade adotadas por esta Justiça, este pronunciamento

servirá de OFÍCIO, devendo ser encaminhado à  Meritíssima 6ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte, por e-mail

(varabh6@trt3.jus.br).

Ultimada a providência antedita, arquivem-se os autos, em face do

teor da certidão de id 5c4f914, independentemente da atuação dos

órgãos da Procuradoria Federal, devendo ser observadas as

formalidades de praxe.

(nsv)

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010844-81.2023.5.03.0167
REQUERENTE JANAINA APARECIDA MOREIRA

REIS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA APARECIDA MOREIRA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e719b

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta a minuta de id 1b14f72, e, considerando a adesão

deste Juízo ao Projeto de Conciliação - CEJUSC, conforme Termo

de Cooperação Judiciária firmado em 30/08/2022;

Considerando a necessidade de fortalecer a cultura conciliatória das

empresas e/ou advogados que atuam neste Juízo e considerando,

por fim, o instituto da cooperação judiciária, tratado nos artigos 67 e

69 do CPC:

Determino a remessa dos autos ao CEJUSC 1 de 1º Grau, via PJE,

para inclusão dos autos em pauta de conciliação, naquele setor,

ocasião em que as partes serão intimadas da data, em momento

oportuno.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

(nsv)

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010797-10.2023.5.03.0167
AUTOR BRUNO CESAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

TESTEMUNHA ALEXANDRE CEZAR DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A
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  - SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f3eb74

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento da reclamada, de inclusão de terceiro no

polo passivo, conforme veiculado por intermédio da petição de id

b9cff84, tendo em vista que a intervenção de terceiros na

modalidade de chamamento ao processo não tem cabimento no

Processo do Trabalho, já que ao empregado incumbe decidir contra

quem propõe a ação, sendo certo que, se quisesse demandar

também contra HEXING BRASIL HOLDING LTDA. a teria incluído

no polo passivo da ação desde a inicial. Se não o fez, poderá vir a

arcar com as possíveis consequências da omissão, se for o caso.

De mais a mais, a determinação de integração à lide de terceira

pessoa jurídica, por solicitação da ré instalará, seguramente, campo

de divergência entre elas, com levantamento de questões que

apenas a elas pertinem e que desbordam da competência

trabalhista constitucionalmente delimitada.

A propósito, entende-se que a reclamada, com medidas

despropositadas como a requerida, pretende tumultuar o feito, em

afronta ao que dispõe o artigo 80, IV, V e VI do CPC, ficando, pois,

advertido de que em prosseguindo nessa atuação merecerá a

repressão processual adequada.

Intimem-se as partes.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010326-04.2017.5.03.0167
AUTOR ADRIANA MACEDO SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO WESLEY AFONSO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 154363/MG)

RÉU SNC INDUSTRIA DE COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIAL DAHANA LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

DECMINAS DISTRIBUICAO E
LOGISTICA S.A.

PERITO RONILDO DIONISIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SNC INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d78992

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta o teor do documento de id a44927d, determino que

o serviço auxiliar inicie os atos necessários à transferência dos

valores existentes nas contas judiciais de número 042.04847131-7,

042.04847158-9, 042.04847222-4, 042.04848758-2 e de número

042.04851210-2 , para a conta bancária à disposição do

Meritíssimo Juiz da 6ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,

vinculada aos autos do processo de número 0001745-

03.2014.5.03.0006.

Comunique-se ao Meritíssimo Juízo da 6ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte a operação de transferência dos valores acima

discriminados, informando-lhes, em acréscimo, que não há mais

crédito a ser devolvido à reclamada nestes autos.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade adotadas por esta Justiça, este pronunciamento

servirá de OFÍCIO, devendo ser encaminhado à  Meritíssima 6ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte, por e-mail

(varabh6@trt3.jus.br).

Ultimada a providência antedita, arquivem-se os autos, em face do

teor da certidão de id 5c4f914, independentemente da atuação dos

órgãos da Procuradoria Federal, devendo ser observadas as

formalidades de praxe.

(nsv)

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010696-41.2021.5.03.0167
AUTOR IZABELE ALVES MARTINS

ADVOGADO LEANDRO ALVES DA COSTA(OAB:
197614/MG)

ADVOGADO POLIANY DE MATOS GOULART
FRANCA(OAB: 163962/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL
MONSENHOR MESSIAS

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA RODRIGUES
SILVA(OAB: 137643/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7157
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - FUNDACAO EDUCACIONAL MONSENHOR MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a99b603

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se certidão para habilitação do crédito exequendo no

procedimento de recuperação judicial a que correspondem os autos

do processo nº 5003595-71.2021.8.13.0672, em curso na 1ª Vara

Cível da Comarca de Sete Lagoas.

Após a expedição da certidão, intime-se o procurador para imprimi-

la e habilitar o seu crédito perante o administrador judicial, conforme

dispõe o artigo 140 do Provimento Geral Consolidado do TRT da 3ª

Região - 2015 (PRV GCR/GVCR 3/2015).

Intimem-se as partes.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010640-37.2023.5.03.0167
AUTOR CRISTIAN CASSIO PORTILHO DE

CARVALHO

ADVOGADO MARIA EDUARDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 213775/MG)

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU SIDERURGICA BANDEIRANTE
LIMITADA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 132529/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERURGICA BANDEIRANTE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 760faff

proferido nos autos.

Vistos.

Observo, agora, que o requerimento da reclamada de dilação de

prazo para apresentação de proposta de cálculos de liquidação não

foi apreciada por este Juízo (petição de id 83ee2eb).

Em face disso, e tendo em vista que o fiel cumprimento do título

executivo é matéria de ordem pública, defiro o requerimento da

reclamada de dilação do prazo, por mais 05 dias, para

apresentação dos cálculos. Sendo assim, tempestivos os cálculos

apresentados pela ré no id c9adf15.

Tendo em conta que há divergência entre os cálculos apresentados

pelas partes, determino a intimação delas para que, em 10 dias,

digam se há possibilidade de conciliação e, em caso positivo,

apresentem, por petição conjunta, os termos da avença para sua

análise pelo Juízo e, se for o caso, sua homologação.

Caso as partes não se manifestem quanto à possibilidade de

acordo, será designada perícia.

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010696-41.2021.5.03.0167
AUTOR IZABELE ALVES MARTINS

ADVOGADO LEANDRO ALVES DA COSTA(OAB:
197614/MG)

ADVOGADO POLIANY DE MATOS GOULART
FRANCA(OAB: 163962/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL
MONSENHOR MESSIAS

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA RODRIGUES
SILVA(OAB: 137643/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELE ALVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a99b603

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se certidão para habilitação do crédito exequendo no

procedimento de recuperação judicial a que correspondem os autos

do processo nº 5003595-71.2021.8.13.0672, em curso na 1ª Vara

Cível da Comarca de Sete Lagoas.

Após a expedição da certidão, intime-se o procurador para imprimi-

la e habilitar o seu crédito perante o administrador judicial, conforme

dispõe o artigo 140 do Provimento Geral Consolidado do TRT da 3ª

Região - 2015 (PRV GCR/GVCR 3/2015).

Intimem-se as partes.
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SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010640-37.2023.5.03.0167
AUTOR CRISTIAN CASSIO PORTILHO DE

CARVALHO

ADVOGADO MARIA EDUARDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 213775/MG)

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU SIDERURGICA BANDEIRANTE
LIMITADA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 132529/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN CASSIO PORTILHO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 760faff

proferido nos autos.

Vistos.

Observo, agora, que o requerimento da reclamada de dilação de

prazo para apresentação de proposta de cálculos de liquidação não

foi apreciada por este Juízo (petição de id 83ee2eb).

Em face disso, e tendo em vista que o fiel cumprimento do título

executivo é matéria de ordem pública, defiro o requerimento da

reclamada de dilação do prazo, por mais 05 dias, para

apresentação dos cálculos. Sendo assim, tempestivos os cálculos

apresentados pela ré no id c9adf15.

Tendo em conta que há divergência entre os cálculos apresentados

pelas partes, determino a intimação delas para que, em 10 dias,

digam se há possibilidade de conciliação e, em caso positivo,

apresentem, por petição conjunta, os termos da avença para sua

análise pelo Juízo e, se for o caso, sua homologação.

Caso as partes não se manifestem quanto à possibilidade de

acordo, será designada perícia.

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010220-32.2023.5.03.0167
AUTOR JEFFERSON DA COSTA SILVA

ADVOGADO ELIZABETE APARECIDA
GONCALVES DOS REIS
SENHORINI(OAB: 108846/MG)

RÉU FERRO METAIS SIDERURGIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO BRAGA DA SILVA(OAB:
146524/MG)

ADVOGADO JANAINA REIS RAMOS(OAB:
218973/MG)

ADVOGADO CHAYENNE EDUARDA CORREA
ABREU(OAB: 159158/MG)

PERITO TATIANE ARAUJO MOURAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63b20bf

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta que há divergência entre os cálculos apresentados

pelas partes, determino a intimação delas para que, em 10 dias,

digam se há possibilidade de conciliação e, em caso positivo,

apresentem, por petição conjunta, os termos da avença para sua

análise pelo Juízo e, se for o caso, sua homologação.

Caso as partes não se manifestem quanto à possibilidade de

acordo, será designada perícia.

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010589-26.2023.5.03.0167
AUTOR ALLAN CLAUDIO CASTRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN DINIZ VAZ(OAB: 143528/MG)

RÉU ONE ENERGY BRASIL SOLUCOES
EM EFICIENCIA ENERGETICA
EIRELI

ADVOGADO DEBORAH FACCO(OAB: 303411/SP)

RÉU EBES SISTEMAS DE ENERGIA SA

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

RÉU WILLIAN RICARDO ALVES DE
MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBES SISTEMAS DE ENERGIA SA

  - ONE ENERGY BRASIL SOLUCOES EM EFICIENCIA
ENERGETICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8a89a3

proferida nos autos.

Vistos.

Nego seguimento ao recurso da reclamada (Id a6e9a92), por

deserto, por ausência de comprovação do recolhimento do cabível

depósito recursal e de custas processuais.

Intimem-se as partes.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010220-32.2023.5.03.0167
AUTOR JEFFERSON DA COSTA SILVA

ADVOGADO ELIZABETE APARECIDA
GONCALVES DOS REIS
SENHORINI(OAB: 108846/MG)

RÉU FERRO METAIS SIDERURGIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO BRAGA DA SILVA(OAB:
146524/MG)

ADVOGADO JANAINA REIS RAMOS(OAB:
218973/MG)

ADVOGADO CHAYENNE EDUARDA CORREA
ABREU(OAB: 159158/MG)

PERITO TATIANE ARAUJO MOURAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRO METAIS SIDERURGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63b20bf

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta que há divergência entre os cálculos apresentados

pelas partes, determino a intimação delas para que, em 10 dias,

digam se há possibilidade de conciliação e, em caso positivo,

apresentem, por petição conjunta, os termos da avença para sua

análise pelo Juízo e, se for o caso, sua homologação.

Caso as partes não se manifestem quanto à possibilidade de

acordo, será designada perícia.

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010589-26.2023.5.03.0167

AUTOR ALLAN CLAUDIO CASTRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN DINIZ VAZ(OAB: 143528/MG)

RÉU ONE ENERGY BRASIL SOLUCOES
EM EFICIENCIA ENERGETICA
EIRELI

ADVOGADO DEBORAH FACCO(OAB: 303411/SP)

RÉU EBES SISTEMAS DE ENERGIA SA

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

RÉU WILLIAN RICARDO ALVES DE
MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN CLAUDIO CASTRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8a89a3

proferida nos autos.

Vistos.

Nego seguimento ao recurso da reclamada (Id a6e9a92), por

deserto, por ausência de comprovação do recolhimento do cabível

depósito recursal e de custas processuais.

Intimem-se as partes.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010209-37.2022.5.03.0167
AUTOR ISAIAS NUNES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA SOARES(OAB:
37799/MG)

RÉU MILA SETE LAGOAS SA
IMPORTACAO COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

PERITO TANIA MARA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f51633

proferido nos autos.

Vistos.
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Aguarde-se o decurso de prazo para eventual interposição de

embargos à execução.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010209-37.2022.5.03.0167
AUTOR ISAIAS NUNES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA SOARES(OAB:
37799/MG)

RÉU MILA SETE LAGOAS SA
IMPORTACAO COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

PERITO TANIA MARA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILA SETE LAGOAS SA IMPORTACAO COMERCIO E
INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f51633

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o decurso de prazo para eventual interposição de

embargos à execução.

Intimem-se.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010540-53.2021.5.03.0167
AUTOR LUIS FERNANDO FRANCA

FERREIRA

ADVOGADO THALITA DIAS FIGUEIREDO(OAB:
168595/MG)

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS DIAS(OAB:
95526/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU SMARTLOG DISTRIBUICAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMARTLOG DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ccfdef

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, libere-se à reclamada Smartlog, pelo sistema SIF, todo

o valor existente na conta 0154.042.04852059-8 (depósito recursal),

com os acréscimos legais, observados os dados bancários de id

826237a.

Intime-se.

Registra-se o decurso do prazo "in albis" para a reclamada Ambev

se manifestar.

Determino, para observância da gradação legal da ordem de bens

sujeitos à penhora, que o serviço auxiliar inicie os atos preparatórios

necessários à tentativa de penhora de valores pertencentes ao

executado Ambev S.A, CNPJ: 07.526.557/0001-00, no valor de

R$3.691,15, com relação a multa do art.793-C da CLT em favor do

exequente (multa por litigância de má-fé), depositados em

quaisquer bancos, por meio do sistema SISBAJUD, sendo que, em

não se obtendo sucesso na primeira tentativa, deverá haver tantas

tentativas no curso da execução quantas necessárias à apreensão

de dinheiro, independentemente de já haver penhora incidente

sobre outros bens, sendo que, nesse caso, apreendidos valores

pelo sistema SISBAJUD, devem os autos vir conclusos ao Juiz para

liberação dos outros bens apreendidos, a fim de que, ao mesmo

tempo em que se observe a ordem preferencial de bens a serem

penhorados, se evite a ocorrência de excesso de penhora. Caso

seja ínfimo o valor apreendido, proceda-se ao imediato desbloqueio.

Frustrada a tentativa, determino que o serviço auxiliar inicie os atos

preparatórios necessários à consulta de dados para a verificação da

existência de veículos de propriedade do executado, por intermédio

do sistema RENAJUD.

Não se alcançando resultado útil com essas medidas, determino

que o serviço auxiliar inicie os atos preparatórios necessários à

consulta de dados patrimoniais da reclamada, por intermédio do

sistema INFOJUD.

Por fim, expeça-se mandado para penhora e avaliação de tantos

bens quantos bastem para garantia da execução.

adr

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010540-53.2021.5.03.0167
AUTOR LUIS FERNANDO FRANCA

FERREIRA

ADVOGADO THALITA DIAS FIGUEIREDO(OAB:
168595/MG)

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS DIAS(OAB:
95526/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU SMARTLOG DISTRIBUICAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Suzana Maria Paletta Guedes
Moraes(OAB: 62077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO FRANCA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ccfdef

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, libere-se à reclamada Smartlog, pelo sistema SIF, todo

o valor existente na conta 0154.042.04852059-8 (depósito recursal),

com os acréscimos legais, observados os dados bancários de id

826237a.

Intime-se.

Registra-se o decurso do prazo "in albis" para a reclamada Ambev

se manifestar.

Determino, para observância da gradação legal da ordem de bens

sujeitos à penhora, que o serviço auxiliar inicie os atos preparatórios

necessários à tentativa de penhora de valores pertencentes ao

executado Ambev S.A, CNPJ: 07.526.557/0001-00, no valor de

R$3.691,15, com relação a multa do art.793-C da CLT em favor do

exequente (multa por litigância de má-fé), depositados em

quaisquer bancos, por meio do sistema SISBAJUD, sendo que, em

não se obtendo sucesso na primeira tentativa, deverá haver tantas

tentativas no curso da execução quantas necessárias à apreensão

de dinheiro, independentemente de já haver penhora incidente

sobre outros bens, sendo que, nesse caso, apreendidos valores

pelo sistema SISBAJUD, devem os autos vir conclusos ao Juiz para

liberação dos outros bens apreendidos, a fim de que, ao mesmo

tempo em que se observe a ordem preferencial de bens a serem

penhorados, se evite a ocorrência de excesso de penhora. Caso

seja ínfimo o valor apreendido, proceda-se ao imediato desbloqueio.

Frustrada a tentativa, determino que o serviço auxiliar inicie os atos

preparatórios necessários à consulta de dados para a verificação da

existência de veículos de propriedade do executado, por intermédio

do sistema RENAJUD.

Não se alcançando resultado útil com essas medidas, determino

que o serviço auxiliar inicie os atos preparatórios necessários à

consulta de dados patrimoniais da reclamada, por intermédio do

sistema INFOJUD.

Por fim, expeça-se mandado para penhora e avaliação de tantos

bens quantos bastem para garantia da execução.

adr

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010199-22.2024.5.03.0167
AUTOR NATHALIA LOURES FREITAS SANA

DE RESENDE

ADVOGADO CARINA DE FATIMA DO
AMORIM(OAB: 193849/MG)

ADVOGADO AGATHA EMMANUELLE COSTA
AMORIM(OAB: 228170/MG)

RÉU IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA LOURES FREITAS SANA DE RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48bf172

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta o teor da manifestação de id c13b7bb, fica

facultada, excepcional e exclusivamente, a presença

virtual/telepresencial da reclamante à audiência designada para o

dia 26/03/2024 às 09:00, devendo ser observado o seguinte link de

acesso à audiência:

LINK DA REUNIÃO: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3.setelagoas

Número da reunião: 258 985 4716

As demais partes, os procuradores e as testemunhas deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à sede da 3ª Vara do Trabalho

de Sete Lagoas/MG.

Intime-se os procuradores que deverão dar ciência a seus

constituintes.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7162
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010768-57.2023.5.03.0167
AUTOR TAMIRES DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO SIOMARA SOUZA DE ALMEIDA(OAB:
72313/MG)

RÉU ARCOLIMP SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOLIMP SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3542391

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que é temerário que o quantum da liquidação seja

estabelecido com base em proposta de cálculo de apenas uma das

partes:

Determina-se a realização de prova pericial contábil, para apuração

do exato "quantum" da condenação. Nomeia-se para tanto TÂNIA

MARA FERNANDES, que tem o prazo de 10 dias para a entrega do

laudo.

Deverá integrar a planilha de cálculos o demonstrativo dos valores

das contribuições previdenciárias que tocam a cada parte quanto às

parcelas objeto da condenação, devendo discriminar cada um dos

títulos e valores correspondentes às contribuições, mês a mês.

Intimem-se as partes e a perita.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010630-90.2023.5.03.0167
AUTOR DARIANE FERNANDES SANTIAGO

CORREIA

ADVOGADO NAIARA CRISTINA DA SILVA(OAB:
169559/MG)

ADVOGADO Maristela Avelino(OAB: 52315/MG)

RÉU IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO KARINA CRISTINA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 177439/MG)

ADVOGADO ISABELA STEPHANIE FREITAS
LELES(OAB: 215839/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DAS GRACAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 147eaf7

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta o Acórdão de 6ea2646, transitado em julgado em

16.02.2024, devem ser restituídas à reclamada o valor das custas

pagas em 13.10.2023, na interposição do Recurso Ordinário, no

valor de R$300,00, conforme id d6b5b66.

Providencie a Secretaria da Vara o preenchimento do formulário

disponibilizado na intranet (aba Manuais/Jurídicos/Formulário de

Restituição de Custas e Emolumentos), a fim de que se solicite a

transferência do valor de R$200,00 para conta bancária de

titularidade da reclamada IRMANDADE DE NOSSA SENHORA

DAS GRACAS, CNPJ: 24.993.560/0001-52, cujos dados bancários

são: Conta-Corrente 37016-9, Agência 3175, SICOOB (756).

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

este pronunciamento servirá de OFÍCIO, devendo ser

encaminhado por e-PAD à Seção de Restituição de Custas,

Emolumentos Judiciais e Suprimentos de Fundos (SRCEJSF)

deste Tribunal, juntamente com o antedito formulário, a guia

GRU e o respectivo comprovante de recolhimento (id

d6b5b66).

Intime-se, dando ciência à reclamada de que deverá acompanhar o

trâmite do pagamento junto à SRCEJSF deste Tribunal.

Tendo em conta que há divergência entre os cálculos apresentados

pelas partes, determino a intimação delas para que, em 10 dias,

digam se há possibilidade de conciliação e, em caso positivo,

apresentem, por petição conjunta, os termos da avença para sua

análise pelo Juízo e, se for o caso, sua homologação.

Caso as partes não se manifestem quanto à possibilidade de

acordo, será designada perícia.

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010768-57.2023.5.03.0167
AUTOR TAMIRES DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO SIOMARA SOUZA DE ALMEIDA(OAB:
72313/MG)

RÉU ARCOLIMP SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7163
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3542391

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que é temerário que o quantum da liquidação seja

estabelecido com base em proposta de cálculo de apenas uma das

partes:

Determina-se a realização de prova pericial contábil, para apuração

do exato "quantum" da condenação. Nomeia-se para tanto TÂNIA

MARA FERNANDES, que tem o prazo de 10 dias para a entrega do

laudo.

Deverá integrar a planilha de cálculos o demonstrativo dos valores

das contribuições previdenciárias que tocam a cada parte quanto às

parcelas objeto da condenação, devendo discriminar cada um dos

títulos e valores correspondentes às contribuições, mês a mês.

Intimem-se as partes e a perita.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010491-41.2023.5.03.0167
AUTOR PEDRO PAULO FERREIRA MOREIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SILVEIRA
ARRUDA(OAB: 99310/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL
MONSENHOR HERCULANO

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA MARINHO
COSTA(OAB: 132225/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO FERREIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a8d8b1

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria (Id a675c71).

Prossiga-se, independentemente da atuação dos órgãos da

Procuradoria Geral Federal.

Cite-se o executado, diretamente, para quitar seu débito, no valor

d e  R $ 1 . 9 5 6 , 3 1 ( c o n t r i b u i ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s  c o t a

reclamante:R$481,05, cota reclamada:R$1.475,26), cálculo

atualizado até 31.03.2024, ou garantir a execução, em 48 horas,

sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia

da execução, bem assim inclusão de seu nome no BNDT. Não

pagando nem indicando bens à penhora no prazo que acima lhe é

assinalado, deve , em 05 dias, indicar ao Juízo quais são e onde se

encontram seus bens que legalmente estão sujeitos à penhora e

seus respectivos valores (art. 774, V, do CPC), observada a ordem

de preferência prevista no art. 835 do CPC, bem ainda a

advertência de que, omit indo-se no cumprimento dessa

determinação, tal proceder constitui ato atentatório à dignidade da

Justiça (art. 772, II, do CPC), circunstância em que será multado em

importância correspondente a 20% do valor da execução (art. 774,

parágrafo único, do CPC).

Os recolhimentos das contribuições previdenciárias devidas

deverão ser comprovados por intermédio de guia GPS, sendo a

cota reclamada, no CNPJ, no código 2909 e a cota reclamante, no

PIS, no código 1708, nela identificados o número do processo a que

se referem e o nome do reclamante, ao passo que o recolhimento

das custas, deve ser procedido com a utilização de guia GRU,

a c e s s a n d o  o  s i t e

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp

, devendo indicar unidade gestora 080008, gestão 00001 e código

18740-2.

(mv)

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010630-90.2023.5.03.0167
AUTOR DARIANE FERNANDES SANTIAGO

CORREIA

ADVOGADO NAIARA CRISTINA DA SILVA(OAB:
169559/MG)

ADVOGADO Maristela Avelino(OAB: 52315/MG)

RÉU IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO KARINA CRISTINA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 177439/MG)

ADVOGADO ISABELA STEPHANIE FREITAS
LELES(OAB: 215839/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIANE FERNANDES SANTIAGO CORREIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7164
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 147eaf7

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta o Acórdão de 6ea2646, transitado em julgado em

16.02.2024, devem ser restituídas à reclamada o valor das custas

pagas em 13.10.2023, na interposição do Recurso Ordinário, no

valor de R$300,00, conforme id d6b5b66.

Providencie a Secretaria da Vara o preenchimento do formulário

disponibilizado na intranet (aba Manuais/Jurídicos/Formulário de

Restituição de Custas e Emolumentos), a fim de que se solicite a

transferência do valor de R$200,00 para conta bancária de

titularidade da reclamada IRMANDADE DE NOSSA SENHORA

DAS GRACAS, CNPJ: 24.993.560/0001-52, cujos dados bancários

são: Conta-Corrente 37016-9, Agência 3175, SICOOB (756).

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

este pronunciamento servirá de OFÍCIO, devendo ser

encaminhado por e-PAD à Seção de Restituição de Custas,

Emolumentos Judiciais e Suprimentos de Fundos (SRCEJSF)

deste Tribunal, juntamente com o antedito formulário, a guia

GRU e o respectivo comprovante de recolhimento (id

d6b5b66).

Intime-se, dando ciência à reclamada de que deverá acompanhar o

trâmite do pagamento junto à SRCEJSF deste Tribunal.

Tendo em conta que há divergência entre os cálculos apresentados

pelas partes, determino a intimação delas para que, em 10 dias,

digam se há possibilidade de conciliação e, em caso positivo,

apresentem, por petição conjunta, os termos da avença para sua

análise pelo Juízo e, se for o caso, sua homologação.

Caso as partes não se manifestem quanto à possibilidade de

acordo, será designada perícia.

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010491-41.2023.5.03.0167
AUTOR PEDRO PAULO FERREIRA MOREIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SILVEIRA
ARRUDA(OAB: 99310/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL
MONSENHOR HERCULANO

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA MARINHO
COSTA(OAB: 132225/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL MONSENHOR HERCULANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a8d8b1

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria (Id a675c71).

Prossiga-se, independentemente da atuação dos órgãos da

Procuradoria Geral Federal.

Cite-se o executado, diretamente, para quitar seu débito, no valor

d e  R $ 1 . 9 5 6 , 3 1 ( c o n t r i b u i ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s  c o t a

reclamante:R$481,05, cota reclamada:R$1.475,26), cálculo

atualizado até 31.03.2024, ou garantir a execução, em 48 horas,

sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia

da execução, bem assim inclusão de seu nome no BNDT. Não

pagando nem indicando bens à penhora no prazo que acima lhe é

assinalado, deve , em 05 dias, indicar ao Juízo quais são e onde se

encontram seus bens que legalmente estão sujeitos à penhora e

seus respectivos valores (art. 774, V, do CPC), observada a ordem

de preferência prevista no art. 835 do CPC, bem ainda a

advertência de que, omit indo-se no cumprimento dessa

determinação, tal proceder constitui ato atentatório à dignidade da

Justiça (art. 772, II, do CPC), circunstância em que será multado em

importância correspondente a 20% do valor da execução (art. 774,

parágrafo único, do CPC).

Os recolhimentos das contribuições previdenciárias devidas

deverão ser comprovados por intermédio de guia GPS, sendo a

cota reclamada, no CNPJ, no código 2909 e a cota reclamante, no

PIS, no código 1708, nela identificados o número do processo a que

se referem e o nome do reclamante, ao passo que o recolhimento

das custas, deve ser procedido com a utilização de guia GRU,

a c e s s a n d o  o  s i t e

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp

, devendo indicar unidade gestora 080008, gestão 00001 e código

18740-2.

(mv)

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7165
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010250-33.2024.5.03.0167
AUTOR LUIZ CARLOS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79235f7

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta o teor da manifestação de id ba215bd, bem ainda,

considerando que na audiência INICIAL designada para o dia

23/04/2024 às 08:40 não ocorrerá colheita e produção de prova

oral, fica facultada, excepcionalmente, a presença

virtual/telepresencial das partes e advogados que optarem pelo

acesso virtual à referida audiência, devendo ser observado o

seguinte link de acesso à audiência:

LINK DA REUNIÃO: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3.setelagoas

Número da reunião: 258 985 4716

Intime-se os procuradores que deverão dar ciência a seus

constituintes.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011012-83.2023.5.03.0167
AUTOR DENIZE DE CASSIA FERREIRA

ADVOGADO ADONAY DE FREITAS(OAB:
166384/MG)

ADVOGADO ARTUR CUSTODIO DA SILVA(OAB:
159930/MG)

RÉU IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO ISABELA STEPHANIE FREITAS
LELES(OAB: 215839/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA
DA CONCEICAO(OAB: 81755/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIZE DE CASSIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bd7140

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em conta a concordância da reclamante, manifestada por

intermédio da petição de id 07b3fa2, homologo os cálculos de Id

411c252 .

Prossiga-se, independentemente da atuação dos órgãos da

Procuradoria Geral Federal.

Cite-se o executado, diretamente, para quitar seu débito, no valor

de R$5.506,13 (líquido do reclamante:R$4.833,46; contribuições

previdenciárias cota reclamante:R$172,12 e honorários devidos aos

advogados da reclamante:R$500,56), cálculo atualizado até

31.03.2024, ou garantir a execução, em 48 horas, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução,

bem assim inclusão de seu nome no BNDT. Não pagando nem

indicando bens à penhora no prazo que acima lhe é assinalado,

deve , em 05 dias, indicar ao Juízo quais são e onde se encontram

seus bens que legalmente estão sujeitos à penhora e seus

respectivos valores (art. 774, V, do CPC), observada a ordem de

preferência prevista no art. 835 do CPC, bem ainda a advertência

de que, omitindo-se no cumprimento dessa determinação, tal

proceder constitui ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 772, II,

do CPC), circunstância em que será multado em importância

correspondente a 20% do valor da execução (art. 774, parágrafo

único, do CPC).

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados,devem ser recolhidos pela parte

viaDARF, por meio daDCTFWeb, depois de serem informados os

dados da reclamatória trabalhista no eSocial, sendo que o marco

temporal definidor da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença(de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023.

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011012-83.2023.5.03.0167
AUTOR DENIZE DE CASSIA FERREIRA

ADVOGADO ADONAY DE FREITAS(OAB:
166384/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ARTUR CUSTODIO DA SILVA(OAB:
159930/MG)

RÉU IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO ISABELA STEPHANIE FREITAS
LELES(OAB: 215839/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA
DA CONCEICAO(OAB: 81755/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DAS GRACAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bd7140

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em conta a concordância da reclamante, manifestada por

intermédio da petição de id 07b3fa2, homologo os cálculos de Id

411c252 .

Prossiga-se, independentemente da atuação dos órgãos da

Procuradoria Geral Federal.

Cite-se o executado, diretamente, para quitar seu débito, no valor

de R$5.506,13 (líquido do reclamante:R$4.833,46; contribuições

previdenciárias cota reclamante:R$172,12 e honorários devidos aos

advogados da reclamante:R$500,56), cálculo atualizado até

31.03.2024, ou garantir a execução, em 48 horas, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução,

bem assim inclusão de seu nome no BNDT. Não pagando nem

indicando bens à penhora no prazo que acima lhe é assinalado,

deve , em 05 dias, indicar ao Juízo quais são e onde se encontram

seus bens que legalmente estão sujeitos à penhora e seus

respectivos valores (art. 774, V, do CPC), observada a ordem de

preferência prevista no art. 835 do CPC, bem ainda a advertência

de que, omitindo-se no cumprimento dessa determinação, tal

proceder constitui ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 772, II,

do CPC), circunstância em que será multado em importância

correspondente a 20% do valor da execução (art. 774, parágrafo

único, do CPC).

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados,devem ser recolhidos pela parte

viaDARF, por meio daDCTFWeb, depois de serem informados os

dados da reclamatória trabalhista no eSocial, sendo que o marco

temporal definidor da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença(de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023.

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011054-35.2023.5.03.0167
AUTOR MONICA LOPES DA SILVA

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU LUCIANO ALVES CONSERVADORA
LTDA

ADVOGADO HUGO MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 166505/MG)

RÉU CARMO MOTOS LTDA

ADVOGADO HUGO MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 166505/MG)

PERITO JOSE GONCALVES DE PAULA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMO MOTOS LTDA

  - LUCIANO ALVES CONSERVADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a97a20

proferida nos autos.

Vistos.

Por razões de foro íntimo, jura este magistrado suspeição para

atuar no feito.

Dê-se ciência ao Egrégio TRT, para as providências de praxe.

Aguarde-se a designação de juiz para oficiar nestes autos.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010250-33.2024.5.03.0167
AUTOR LUIZ CARLOS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA SILVA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79235f7

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta o teor da manifestação de id ba215bd, bem ainda,

considerando que na audiência INICIAL designada para o dia

23/04/2024 às 08:40 não ocorrerá colheita e produção de prova

oral, fica facultada, excepcionalmente, a presença

virtual/telepresencial das partes e advogados que optarem pelo

acesso virtual à referida audiência, devendo ser observado o

seguinte link de acesso à audiência:

LINK DA REUNIÃO: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3.setelagoas

Número da reunião: 258 985 4716

Intime-se os procuradores que deverão dar ciência a seus

constituintes.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010164-62.2024.5.03.0167
REQUERENTE HOMERO GUSTAVO SILVA

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

REQUERIDO BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

REQUERIDO TELEMAR PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BTG PACTUAL S.A.

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TELEMAR PARTICIPACOES S/A

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c80ea7

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a retificação na autuação e registros da Vara quanto à

razão social da segunda e terceira reclamadas, para que deles

passe a constar OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (CNPJ

76.535.764/0001-43), haja vista o documento de id 951078e e de id

5def737, que noticia que a TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL (CNPJ: 33.000.118/0001-79) e

TELEMAR PARTICIPACOES S/A (CNPJ 02.107.946/0001-87)

foram incorporada por essa.

Vistos.

Tendo em conta a divergência entre cálculos apresentados pelas

partes, determina-se a realização de prova pericial contábil, para

apuração do exato "quantum" da condenação. Nomeia-se para

tanto Tânia Mara Fernandes, que tem o prazo de 10 dias para a

entrega do laudo.

Deverá integrar a planilha de cálculos o demonstrativo dos valores

das contribuições previdenciárias que tocam a cada parte quanto às

parcelas objeto da condenação, devendo discriminar cada um dos

títulos e valores correspondentes às contribuições, mês a mês.

Intimem-se as partes e a perita.

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011054-35.2023.5.03.0167
AUTOR MONICA LOPES DA SILVA

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU LUCIANO ALVES CONSERVADORA
LTDA

ADVOGADO HUGO MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 166505/MG)

RÉU CARMO MOTOS LTDA

ADVOGADO HUGO MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 166505/MG)

PERITO JOSE GONCALVES DE PAULA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA LOPES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a97a20

proferida nos autos.

Vistos.

Por razões de foro íntimo, jura este magistrado suspeição para

atuar no feito.

Dê-se ciência ao Egrégio TRT, para as providências de praxe.

Aguarde-se a designação de juiz para oficiar nestes autos.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010164-62.2024.5.03.0167
REQUERENTE HOMERO GUSTAVO SILVA

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

REQUERIDO BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOMERO GUSTAVO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c80ea7

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a retificação na autuação e registros da Vara quanto à

razão social da segunda e terceira reclamadas, para que deles

passe a constar OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (CNPJ

76.535.764/0001-43), haja vista o documento de id 951078e e de id

5def737, que noticia que a TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL (CNPJ: 33.000.118/0001-79) e

TELEMAR PARTICIPACOES S/A (CNPJ 02.107.946/0001-87)

foram incorporada por essa.

Vistos.

Tendo em conta a divergência entre cálculos apresentados pelas

partes, determina-se a realização de prova pericial contábil, para

apuração do exato "quantum" da condenação. Nomeia-se para

tanto Tânia Mara Fernandes, que tem o prazo de 10 dias para a

entrega do laudo.

Deverá integrar a planilha de cálculos o demonstrativo dos valores

das contribuições previdenciárias que tocam a cada parte quanto às

parcelas objeto da condenação, devendo discriminar cada um dos

títulos e valores correspondentes às contribuições, mês a mês.

Intimem-se as partes e a perita.

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010054-68.2021.5.03.0167
REQUERENTES MAURILO CAMPOLINA DINIZ

PEIXOTO

ADVOGADO ANDREA MARIA MENDES(OAB:
71339/MG)

REQUERENTES FUNDACAO EDUCACIONAL
MONSENHOR MESSIAS

ADVOGADO ALESSANDRA RODRIGUES
SILVA(OAB: 137643/MG)

ADVOGADO ISABEL DAS GRACAS
DORADO(OAB: 29409/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL MONSENHOR MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59ecc03

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a liberação de valores nos autos da recuperação judicial

no fluxo próprio do Sistema PJe (sobrestamento por falência ou

recuperação judicial).

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.
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    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010054-68.2021.5.03.0167
REQUERENTES MAURILO CAMPOLINA DINIZ

PEIXOTO

ADVOGADO ANDREA MARIA MENDES(OAB:
71339/MG)

REQUERENTES FUNDACAO EDUCACIONAL
MONSENHOR MESSIAS

ADVOGADO ALESSANDRA RODRIGUES
SILVA(OAB: 137643/MG)

ADVOGADO ISABEL DAS GRACAS
DORADO(OAB: 29409/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURILO CAMPOLINA DINIZ PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59ecc03

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a liberação de valores nos autos da recuperação judicial

no fluxo próprio do Sistema PJe (sobrestamento por falência ou

recuperação judicial).

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010271-09.2024.5.03.0167
AUTOR TIAGO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
DIAS(OAB: 116393/MG)

RÉU DROGARIA LAGOCENTER LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO APARECIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67ccb98

proferido nos autos.

Vistos.

Observo que a ação anteriormente distribuída pelo reclamante

(0010105-74.2024.5.03.0167) foi arquivada, tendo em vista o não

cumprimento da determinação para apresentar os documentos que

não se encontravam legíveis e de tal forma que o texto a ser lido

seja feito na horizontal.

Tendo em vista que os mesmos documentos foram juntados nestes

autos sem a resolução adequada, ilegíveis, intime-se o autor para,

em 48 horas, corrigir o equívoco, anexar os documentos com

resolução adequada que os tornem legíveis (id 9113420), sob pena

de arquivamento, nos termos do art. 852-B, inciso II, § 1º da CLT.

Após, retificação dos documentos, façam-se os autos conclusos.

Intime-se o reclamante por seu procurador.

adr

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010407-40.2023.5.03.0167
AUTOR MARLON JOSE ANDRE

ADVOGADO WESLEY AFONSO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 154363/MG)

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 224235/MG)

RÉU CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
PEQUENOS NOTAVEIS LTDA - ME

ADVOGADO DANIELE NUNES REIS(OAB:
197724/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PEQUENOS NOTAVEIS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbeea51

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para manifestar-se sobre os cálculos já

apresentados pelo reclamante, no prazo de 08 dias, e no caso de

discordância, apresentar os seus cálculos, nos termos do art.

879/CLT e na forma do Provimento 04/00 do TRT e da Lei 7.713, de

1988;

Após a  apresentação dos cá lcu los ,  em até  05 d ias ,
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independentemente de nova intimação, deverão as partes apontar

as inconsistências que entendam existir na proposta de cálculos

apresentada pela parte adversa.

Intime-se o(a) reclamante para:

I - entregar a sua CTPS diretamente à reclamada, no prazo de cinco

dias.

Intime-se a reclamada para:

I - proceder à anotação na CTPS obreira e devolver o documento,

no prazo de dez dias, sob pena de multa diária no importe de

R$50,00, l imitada a R$500,00, sem prejuízo de eventual

indenização por extravio do documento. Caso desatendida a

determinação judicial, deverá a Secretaria da Vara efetuar a referida

anotação e oficiar o Ministério do Trabalho e Previdência.

II - entregar ao autor, em 10 dias, as guias do TRCT, no código

correspondente à rescisão sem justa causa, a chave de

conectividade social e as guias CD/SD, sob pena de indenização do

seguro-desemprego, caso o pagamento se frustre por culpa

patronal exclusiva.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, poderá ser determinada a realização de perícia contábil.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010279-83.2024.5.03.0167
AUTOR DENIO LUCIO PEREIRA

ADVOGADO MARCIO MACHADO(OAB:
127231/MG)

RÉU F & C TECNOMINING INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA MINERACAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIO LUCIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61b1092

proferido nos autos.

Vistos.

O feito deverá ser mantido na pauta de audiência do dia 10/04/2024

às 09 horas e 15 minutos, devendo os advogados e as partes

comparecer PRESENCIALMENTE à sala de audiências da 3ª Vara

do Trabalho de Sete Lagoas/MG, sob as penas do art. 844 da

CLT.

As testemunhas deverão comparecer PRESENCIALMENTE na

sede desta 3ª Vara do Trabalho de Sete Lagoas/MG, ressalvado

o caso de eventuais testemunhas a serem ouvidas por carta

precatória.

Eventuais empecilhos à realização da audiência de forma presencial

deverão ser submetidos ao Magistrado de forma fundamentada,

cabendo ao Juiz decidir pela conveniência ou não da realização

dessa forma, conforme prerrogativa que lhe confere art. 3º, § 2º da

Instrução Normativa Conjunta GP/GCR/GVCR nº 99 de 27 de

fevereiro de 2023.

Ressalta-se às partes que a realização por este Juízo de audiência

de forma presencial considera as circunstâncias da causa,

mormente sua complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim

o justifiquem, de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, nos termos dos artigos 765 da CLT e 139 do CPC.

Também, se considera a precariedade dos meios de transmissão de

dados ou falhas de conexão verificadas na unidade judiciária, a

agilidade na realização do ato, bem como a avaliação do

magistrado quanto à qualidade da coleta das provas, tudo com base

na orientação encerrada no julgamento do PCA-Procedimento de

Controle Administrativo nº 0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho

Nacional de Justiça e na Consulta Administrativa (1680) Nº 0000077

-85.2023.2.00.0500, formulada pela Corregedoria Regional do TRT

da 1º Região a Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Por fim, é importante lembrar às partes do Dever de Cooperação

inscrito no Art. 6º do NCPC: “Todos os sujeitos do processo devem

cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão

de mérito justa e efetiva.” A norma impõe o dever de cooperação a

todos os sujeitos do processo: não só do Juiz perante as partes.

Intime-se o(a) reclamante, por seu procurador(a).

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) da reclamatória trabalhista,

pessoalmente.

adr

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010407-40.2023.5.03.0167
AUTOR MARLON JOSE ANDRE

ADVOGADO WESLEY AFONSO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 154363/MG)

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 224235/MG)

RÉU CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
PEQUENOS NOTAVEIS LTDA - ME

ADVOGADO DANIELE NUNES REIS(OAB:
197724/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON JOSE ANDRE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbeea51

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para manifestar-se sobre os cálculos já

apresentados pelo reclamante, no prazo de 08 dias, e no caso de

discordância, apresentar os seus cálculos, nos termos do art.

879/CLT e na forma do Provimento 04/00 do TRT e da Lei 7.713, de

1988;

Após a  apresentação dos cá lcu los ,  em até  05 d ias ,

independentemente de nova intimação, deverão as partes apontar

as inconsistências que entendam existir na proposta de cálculos

apresentada pela parte adversa.

Intime-se o(a) reclamante para:

I - entregar a sua CTPS diretamente à reclamada, no prazo de cinco

dias.

Intime-se a reclamada para:

I - proceder à anotação na CTPS obreira e devolver o documento,

no prazo de dez dias, sob pena de multa diária no importe de

R$50,00, l imitada a R$500,00, sem prejuízo de eventual

indenização por extravio do documento. Caso desatendida a

determinação judicial, deverá a Secretaria da Vara efetuar a referida

anotação e oficiar o Ministério do Trabalho e Previdência.

II - entregar ao autor, em 10 dias, as guias do TRCT, no código

correspondente à rescisão sem justa causa, a chave de

conectividade social e as guias CD/SD, sob pena de indenização do

seguro-desemprego, caso o pagamento se frustre por culpa

patronal exclusiva.

Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, poderá ser determinada a realização de perícia contábil.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010735-97.2022.5.03.0039
AUTOR UALTER APARECIDO DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

ADVOGADO FERNANDA BARATZ DA
COSTA(OAB: 214073/MG)

RÉU JULIO WEBER PORTO

ADVOGADO GLADSTONE RODRIGUES
CORREA(OAB: 132932/MG)

PERITO TANIA MARA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO WEBER PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29fc5ef

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta o teor da petição de id4c70841 e, considerando a

adesão deste Juízo ao Projeto de Conciliação - CEJUSC, conforme

Termo de Cooperação Judiciária firmado em 30/08/2022;

Considerando a necessidade de fortalecer a cultura conciliatória das

empresas e/ou advogados que atuam neste Juízo e considerando,

por fim, o instituto da cooperação judiciária, tratado nos artigos 67 e

69 do CPC:

Determino a remessa dos autos ao CEJUSC 1 de 1º Grau, via PJE,

para inclusão dos autos em pauta de conciliação, naquele setor,

ocasião em que as partes serão intimadas da data, em momento

oportuno.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

(nsv)

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010863-87.2023.5.03.0167
AUTOR B.K.N.A.

ADVOGADO WDHEYNER MINES FONSECA(OAB:
172816/MG)

ADVOGADO CARMO EDUARDO AZEVEDO
PEREIRA(OAB: 72834/MG)

ADVOGADO CRISTIANO DE MATOS SANTANA
MELLO(OAB: 177127/MG)

RÉU I.U.S.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

TESTEMUNHA F.C.V.

PERITO E.A.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1f70c36.

Processo Nº ATOrd-0010607-52.2020.5.03.0167
AUTOR JOVELINO RODRIGUES DE

ANDRADE FILHO

ADVOGADO ISLAUTTER DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 201955/MG)

RÉU TECNOSULFUR SISTEMA DE
TRATAMENTO DE METAIS
LIQUIDOS S/A
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ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA COSTA
SILVA(OAB: 130489/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA BARONI VIEIRA(OAB:
201857/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO ANDRE ANRAKI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

  - TECNOSULFUR SISTEMA DE TRATAMENTO DE METAIS
LIQUIDOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d95944

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada Tecnosulfur para, em 05 dias, se manifestar

sobre o requerimento do reclamante veiculado por intermédio da

petição id 2ca6131.

Intimem-se as reclamadas para vista dos cálculos retificados pelo

reclamante, no prazo de 08 dias, para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, nos

termos do art. 879/CLT.

Permanecendo a divergência entre os cálculos apresentados

pelas partes, será determinada a realização de perícia contábil.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010863-87.2023.5.03.0167
AUTOR B.K.N.A.

ADVOGADO WDHEYNER MINES FONSECA(OAB:
172816/MG)

ADVOGADO CARMO EDUARDO AZEVEDO
PEREIRA(OAB: 72834/MG)

ADVOGADO CRISTIANO DE MATOS SANTANA
MELLO(OAB: 177127/MG)

RÉU I.U.S.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

TESTEMUNHA F.C.V.

PERITO E.A.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.K.N.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1f70c36.

Processo Nº ATOrd-0010735-97.2022.5.03.0039
AUTOR UALTER APARECIDO DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

ADVOGADO FERNANDA BARATZ DA
COSTA(OAB: 214073/MG)

RÉU JULIO WEBER PORTO

ADVOGADO GLADSTONE RODRIGUES
CORREA(OAB: 132932/MG)

PERITO TANIA MARA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UALTER APARECIDO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29fc5ef

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta o teor da petição de id4c70841 e, considerando a

adesão deste Juízo ao Projeto de Conciliação - CEJUSC, conforme

Termo de Cooperação Judiciária firmado em 30/08/2022;

Considerando a necessidade de fortalecer a cultura conciliatória das

empresas e/ou advogados que atuam neste Juízo e considerando,

por fim, o instituto da cooperação judiciária, tratado nos artigos 67 e

69 do CPC:

Determino a remessa dos autos ao CEJUSC 1 de 1º Grau, via PJE,

para inclusão dos autos em pauta de conciliação, naquele setor,

ocasião em que as partes serão intimadas da data, em momento

oportuno.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

(nsv)

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010621-65.2022.5.03.0167
AUTOR ANTONIO MENDES PEREIRA

ADVOGADO ELIZABETE APARECIDA
GONCALVES DOS REIS
SENHORINI(OAB: 108846/MG)

RÉU SDS SIDERURGICA LTDA.

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

PERITO ANDRE ANRAKI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDS SIDERURGICA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f754894

proferido nos autos.

Vistos.

Quanto aos honorários de sucumbência, assiste razão ao

reclamante, considerando que a sentença estabeleceu que "Tendo

a parte reclamada sucumbido em parte dos pedidos, deverá pagar

honorários de sucumbência à parte contrária, ora fixados em 5% do

valor atualizado dos pedidos explicitados no dispositivo, conforme

se apurar em liquidação."

Em face disso, intime-se a reclamada para, em 8 dias, adequar os

cálculos de liquidação, devendo constar os honorários de

sucumbência devidos à advogada do reclamante, observando-se os

termos da sentença de id d0ee2ea.

ajc "

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010613-54.2023.5.03.0167
AUTOR FERNANDA APARECIDA PEREIRA

DA SILVA

ADVOGADO ANDREZA CASSIA DOS SANTOS
CASTRO(OAB: 196404/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL
MONSENHOR MESSIAS

ADVOGADO ALESSANDRA RODRIGUES
SILVA(OAB: 137643/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO ANDRE ANRAKI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA APARECIDA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bde9b03

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para, em 05 dias, discriminar as parcelas

integrantes do acordo, quanto à sua natureza e valor, observados

os pedidos deferidos e o valor do acordo, para fins de cálculo das

contribuições previdenciárias.

Intime-se a reclamada, ainda, para no mesmo prazo, juntar aos

autos o comprovante de pagamento das contribuições

previdenciárias, considerando a divergência dos valores entre a

GPS e o documento juntado sob o id 0846b8c (Fls. 567).

Intime-se a reclamante para, em 05 dias, informar a este Juízo se o

acordo foi integralmente cumprido.

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010613-54.2023.5.03.0167
AUTOR FERNANDA APARECIDA PEREIRA

DA SILVA

ADVOGADO ANDREZA CASSIA DOS SANTOS
CASTRO(OAB: 196404/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL
MONSENHOR MESSIAS

ADVOGADO ALESSANDRA RODRIGUES
SILVA(OAB: 137643/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO ANDRE ANRAKI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL MONSENHOR MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bde9b03

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para, em 05 dias, discriminar as parcelas

integrantes do acordo, quanto à sua natureza e valor, observados

os pedidos deferidos e o valor do acordo, para fins de cálculo das

contribuições previdenciárias.

Intime-se a reclamada, ainda, para no mesmo prazo, juntar aos

autos o comprovante de pagamento das contribuições

previdenciárias, considerando a divergência dos valores entre a

GPS e o documento juntado sob o id 0846b8c (Fls. 567).

Intime-se a reclamante para, em 05 dias, informar a este Juízo se o

acordo foi integralmente cumprido.

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010621-65.2022.5.03.0167
AUTOR ANTONIO MENDES PEREIRA

ADVOGADO ELIZABETE APARECIDA
GONCALVES DOS REIS
SENHORINI(OAB: 108846/MG)

RÉU SDS SIDERURGICA LTDA.

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

PERITO ANDRE ANRAKI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MENDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f754894

proferido nos autos.

Vistos.

Quanto aos honorários de sucumbência, assiste razão ao

reclamante, considerando que a sentença estabeleceu que "Tendo

a parte reclamada sucumbido em parte dos pedidos, deverá pagar

honorários de sucumbência à parte contrária, ora fixados em 5% do

valor atualizado dos pedidos explicitados no dispositivo, conforme

se apurar em liquidação."

Em face disso, intime-se a reclamada para, em 8 dias, adequar os

cálculos de liquidação, devendo constar os honorários de

sucumbência devidos à advogada do reclamante, observando-se os

termos da sentença de id d0ee2ea.

ajc "

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010885-53.2020.5.03.0167
AUTOR JOSE MATEUS DE AMORIM

ADVOGADO WESLEY AFONSO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 154363/MG)

ADVOGADO DANIEL DE JESUS MENEZES(OAB:
145305/MG)

RÉU PETROLUB INDUSTRIAL DE
LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO SILVA
CUSTODIO(OAB: 174417/MG)

ADVOGADO RITA DE KASSIA ABREU DE
FARIA(OAB: 94748/MG)

TESTEMUNHA GERALDO HELIO ROSA DE MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLUB INDUSTRIAL DE LUBRIFICANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d02ecdf

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta que há divergência entre os cálculos apresentados

pelas partes, determino a intimação delas para que, em 10 dias,

digam se há possibilidade de conciliação e, em caso positivo,

apresentem, por petição conjunta, os termos da avença para sua

análise pelo Juízo e, se for o caso, sua homologação.

Caso as partes não se manifestem quanto à possibilidade de

acordo, será designada perícia.

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010885-53.2020.5.03.0167
AUTOR JOSE MATEUS DE AMORIM

ADVOGADO WESLEY AFONSO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 154363/MG)

ADVOGADO DANIEL DE JESUS MENEZES(OAB:
145305/MG)

RÉU PETROLUB INDUSTRIAL DE
LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO SILVA
CUSTODIO(OAB: 174417/MG)

ADVOGADO RITA DE KASSIA ABREU DE
FARIA(OAB: 94748/MG)

TESTEMUNHA GERALDO HELIO ROSA DE MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MATEUS DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d02ecdf

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta que há divergência entre os cálculos apresentados

pelas partes, determino a intimação delas para que, em 10 dias,

digam se há possibilidade de conciliação e, em caso positivo,

apresentem, por petição conjunta, os termos da avença para sua

análise pelo Juízo e, se for o caso, sua homologação.

Caso as partes não se manifestem quanto à possibilidade de
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acordo, será designada perícia.

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010161-15.2021.5.03.0167
AUTOR GILSON MARQUES DA SILVA

ADVOGADO WELLEN PRISCILA NASCIMENTO
PINTO(OAB: 158035/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8baafc7

proferido nos autos.

Vistos.

À Contadoria para que, frente às objeções das partes (id f7392f7 e

id eb1b6e4), confirme ou retifique os cálculos de id 17682e1,

tecendo as considerações que julgar apropriadas ao esclarecimento

do Juízo no tocante às divergências manifestadas.

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010717-46.2023.5.03.0167
AUTOR MARCOS AURELIO CAMPELO

TEIXEIRA

ADVOGADO VIVIANE VILELA GOULART(OAB:
98482/MG)

ADVOGADO AMANDA DE PAULA FARIA(OAB:
187574/MG)

ADVOGADO FABIO GOULART SOARES(OAB:
39420/MG)

RÉU SOL DA JUSTICA ENERGIA
FOTOVOLTAICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO CAMPELO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf5bc77

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos de id 1693879.

Prossiga-se, independentemente da atuação dos órgãos da

Procuradoria Geral Federal.

Cite-se o executado, diretamente, para quitar seu débito, no valor

de R$24.796,14 (líquido do reclamante:R$23.019,83; contribuições

previdenciárias cota reclamante:R$301,02, custas:R$301,02,

honorários advocatícios: R$1.164,31), cálculo atualizado até

31/03/2024, ou garantir a execução, em 48 horas, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução,

bem assim inclusão de seu nome no BNDT. Não pagando nem

indicando bens à penhora no prazo que acima lhe é assinalado,

deve , em 05 dias, indicar ao Juízo quais são e onde se encontram

seus bens que legalmente estão sujeitos à penhora e seus

respectivos valores (art. 774, V, do CPC), observada a ordem de

preferência prevista no art. 835 do CPC, bem ainda a advertência

de que, omitindo-se no cumprimento dessa determinação, tal

proceder constitui ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 772, II,

do CPC), circunstância em que será multado em importância

correspondente a 20% do valor da execução (art. 774, parágrafo

único, do CPC).

 Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados,devem ser recolhidos pela parte

viaDARF, por meio daDCTFWeb, depois de serem informados os

dados da reclamatória trabalhista no eSocial, sendo que o marco

temporal definidor da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença(de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010280-68.2024.5.03.0167
AUTOR DEBORA CRISTINA BATISTA

RODRIGUES

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU MERCANTIL BASTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CRISTINA BATISTA RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad9ebd4

proferido nos autos.

Vistos.

O feito deverá ser mantido na pauta de audiência do dia 10/04/2024

às 09 horas e 45 minutos, devendo os advogados e as partes

comparecer PRESENCIALMENTE à sala de audiências da 3ª Vara

do Trabalho de Sete Lagoas/MG, sob as penas do art. 844 da

CLT.

Tendo em conta que o(a) reclamante manifestou interesse na

adoção do Juízo 100% digital, intime(m)-se a(s) reclamada(s), para

manifestar-se nos autos, em petição apartada, no prazo de 5 dias

contados do recebimento da notificação da ação, se tem interesse

na adoção do Juízo 100% Digital, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita, conforme artigo 6º da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021. No caso de

adesão, deverá informar nos autos, por petição, endereço eletrônico

(e-mail) e o número da linha telefônica móvel e/ou fixo, que deverão

ser mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação e

a intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193;

246, V; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de

Processo Civil.

Salienta-se que embora ambas as partes venham aderir ao Juízo

100% digital, a audiência será mantida no formato presencial, sem

que haja prejuízo da continuidade de tramitação do feito no Juízo

100% Digital para os demais atos processuais.

Eventuais empecilhos à realização da audiência de forma presencial

deverão ser submetidos ao Magistrado de forma fundamentada,

cabendo ao Juiz decidir pela conveniência ou não da realização

dessa forma, conforme prerrogativa que lhe confere art. 3º, § 2º da

Instrução Normativa Conjunta GP/GCR/GVCR nº 99 de 27 de

fevereiro de 2023.

Ressalta-se às partes que a realização por este Juízo de audiência

de forma presencial considera as circunstâncias da causa,

mormente sua complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim

o justifiquem, de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, nos termos dos artigos 765 da CLT e 139 do CPC.

Também, se considera a precariedade dos meios de transmissão de

dados ou falhas de conexão verificadas na unidade judiciária, a

agilidade na realização do ato, bem como a avaliação do

magistrado quanto à qualidade da coleta das provas, tudo com base

na orientação encerrada no julgamento do PCA-Procedimento de

Controle Administrativo nº 0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho

Nacional de Justiça e na Consulta Administrativa (1680) Nº 0000077

-85.2023.2.00.0500, formulada pela Corregedoria Regional do TRT

da 1º Região a Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Por fim, é importante lembrar às partes do Dever de Cooperação

inscrito no Art. 6º do NCPC: “Todos os sujeitos do processo devem

cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão

de mérito justa e efetiva.” A norma impõe o dever de cooperação a

todos os sujeitos do processo: não só do Juiz perante as partes.

Intime-se o(a) reclamante, por seu procurador(a).

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) da reclamatória trabalhista,

pessoalmente, na forma acima determinada.

adr

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010278-98.2024.5.03.0167
AUTOR PAULO CESAR DA SILVA

ADVOGADO THYAGO ASSIS MALHEIROS(OAB:
136102/MG)

RÉU NEXWAY LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f6b0b5

proferido nos autos.

Vistos.

O feito deverá ser mantido na pauta de audiência do dia 06/05/2024

às 08 horas e 40 minutos, devendo os advogados e as partes

comparecer PRESENCIALMENTE à sala de audiências da 3ª Vara

do Trabalho de Sete Lagoas/MG, sob as penas do art. 844 da

CLT.

Eventuais empecilhos à realização da audiência de forma presencial

deverão ser submetidos ao Magistrado de forma fundamentada,

cabendo ao Juiz decidir pela conveniência ou não da realização

dessa forma, conforme prerrogativa que lhe confere art. 3º, § 2º da

Instrução Normativa Conjunta GP/GCR/GVCR nº 99 de 27 de

fevereiro de 2023.

Ressalta-se às partes que a realização por este Juízo de audiência

de forma presencial considera as circunstâncias da causa,

mormente sua complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim
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o justifiquem, de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, nos termos dos artigos 765 da CLT e 139 do CPC.

Também, se considera a precariedade dos meios de transmissão de

dados ou falhas de conexão verificadas na unidade judiciária, a

agilidade na realização do ato, bem como a avaliação do

magistrado quanto à qualidade da coleta das provas, tudo com base

na orientação encerrada no julgamento do PCA-Procedimento de

Controle Administrativo nº 0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho

Nacional de Justiça e na Consulta Administrativa (1680) Nº 0000077

-85.2023.2.00.0500, formulada pela Corregedoria Regional do TRT

da 1º Região a Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Por fim, é importante lembrar às partes do Dever de Cooperação

inscrito no Art. 6º do NCPC: “Todos os sujeitos do processo devem

cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão

de mérito justa e efetiva.” A norma impõe o dever de cooperação a

todos os sujeitos do processo: não só do Juiz perante as partes.

Intime-se o(a) reclamante, por seu procurador(a).

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) da reclamatória trabalhista,

pessoalmente.

adr

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010730-45.2023.5.03.0167
AUTOR DENIS MAURICIO PIMENTA

ADVOGADO JOSE DUTRA DIAS FILHO(OAB:
148948/MG)

ADVOGADO FILLIPE ANDRE SOUZA
FREITAS(OAB: 119584/MG)

RÉU PROATIVO SERVICOS E
TELEMARKETING EIRELI - EPP

ADVOGADO CHRISTIANE CASTRO
FLORENCIO(OAB: 119471/MG)

ADVOGADO NIVEA REGINA AURELIANO
CORDEIRO(OAB: 60177/MG)

RÉU SADA COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - PROATIVO SERVICOS E TELEMARKETING EIRELI - EPP

  - SADA COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 571d17a

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que outros fatores interferem na designação de data

de realização das audiências, sendo que, um deles, é a capacidade

de produção da unidade judiciária e a própria existência de agenda

na qual são estabelecidos o horário e número de atos possíveis de

serem praticados em determinada data e horário, a fim de que os

magistrados consigam bem conduzir as audiências, respeitando sua

capacidade física e mental, de forma a que a prestação jurisdicional

possa ser feita com a qualidade necessária.

Considerando, ainda, que o ordenamento jurídico oferece solução

para a situação apresentada na manifestação de id 74f2aeb, haja

vista que o advogado pode substabelecer poderes a outro

profissional para a prática do ato em questão (participação da

audiência).

Considerando, também, que, nos termos do art. 843, § 1º e § 3º da

CLT, é facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas

declarações obrigarão o proponente e que o preposto não precisa

ser empregado da parte reclamada.

Esclareça-se, também, que em que pese concordância das partes

com a adoção do Juízo 100% digital e o teor da manifestação de id

74f2aeb; quanto ao formato da audiência (virtual ou presencial),

atente-se as partes aos esclarecimentos abaixo, ressaltando-se que

usará este Juízo da prerrogativa que lhe confere o art. 3º, § 2º da

Instrução Normativa Conjunta GP/GCR/GVCR nº 99 de 27 de

fevereiro de 2023: “§ 2º Mesmo nas situações previstas no § 1º

deste artigo, caberá ao juiz decidir pela conveniência da realização

da audiência no modo presencial.”

Ressalta-se às partes que a realização por este Juízo de audiência

de forma presencial considera as circunstâncias da causa,

mormente sua complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim

o justifiquem, de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, nos termos dos artigos 765 da CLT e 139 do CPC; bem

ainda a precariedade dos meios de transmissão de dados ou falhas

de conexão verificadas na unidade judiciária, a agilidade na

realização do ato, bem como a avaliação do magistrado quanto à

qualidade da coleta das provas, para que se mantenha a audiência

nesse formato.

Fica mantido o formato exclusivamente PRESENCIAL da

audiência já designada para o dia 20/03/2024 às 10:30, devendo as

partes, os advogados e as testemunhas comparecer na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Sete Lagoas/MG (Endereço:

Alameda Ismael Martins, número 101, Bairro Boa Vista, Sete

Lagoas/MG, CEP 35700-647).
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Intimem-se as partes, por seus procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010730-45.2023.5.03.0167
AUTOR DENIS MAURICIO PIMENTA

ADVOGADO JOSE DUTRA DIAS FILHO(OAB:
148948/MG)

ADVOGADO FILLIPE ANDRE SOUZA
FREITAS(OAB: 119584/MG)

RÉU PROATIVO SERVICOS E
TELEMARKETING EIRELI - EPP

ADVOGADO CHRISTIANE CASTRO
FLORENCIO(OAB: 119471/MG)

ADVOGADO NIVEA REGINA AURELIANO
CORDEIRO(OAB: 60177/MG)

RÉU SADA COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS MAURICIO PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 571d17a

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que outros fatores interferem na designação de data

de realização das audiências, sendo que, um deles, é a capacidade

de produção da unidade judiciária e a própria existência de agenda

na qual são estabelecidos o horário e número de atos possíveis de

serem praticados em determinada data e horário, a fim de que os

magistrados consigam bem conduzir as audiências, respeitando sua

capacidade física e mental, de forma a que a prestação jurisdicional

possa ser feita com a qualidade necessária.

Considerando, ainda, que o ordenamento jurídico oferece solução

para a situação apresentada na manifestação de id 74f2aeb, haja

vista que o advogado pode substabelecer poderes a outro

profissional para a prática do ato em questão (participação da

audiência).

Considerando, também, que, nos termos do art. 843, § 1º e § 3º da

CLT, é facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas

declarações obrigarão o proponente e que o preposto não precisa

ser empregado da parte reclamada.

Esclareça-se, também, que em que pese concordância das partes

com a adoção do Juízo 100% digital e o teor da manifestação de id

74f2aeb; quanto ao formato da audiência (virtual ou presencial),

atente-se as partes aos esclarecimentos abaixo, ressaltando-se que

usará este Juízo da prerrogativa que lhe confere o art. 3º, § 2º da

Instrução Normativa Conjunta GP/GCR/GVCR nº 99 de 27 de

fevereiro de 2023: “§ 2º Mesmo nas situações previstas no § 1º

deste artigo, caberá ao juiz decidir pela conveniência da realização

da audiência no modo presencial.”

Ressalta-se às partes que a realização por este Juízo de audiência

de forma presencial considera as circunstâncias da causa,

mormente sua complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim

o justifiquem, de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, nos termos dos artigos 765 da CLT e 139 do CPC; bem

ainda a precariedade dos meios de transmissão de dados ou falhas

de conexão verificadas na unidade judiciária, a agilidade na

realização do ato, bem como a avaliação do magistrado quanto à

qualidade da coleta das provas, para que se mantenha a audiência

nesse formato.

Fica mantido o formato exclusivamente PRESENCIAL da

audiência já designada para o dia 20/03/2024 às 10:30, devendo as

partes, os advogados e as testemunhas comparecer na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Sete Lagoas/MG (Endereço:

Alameda Ismael Martins, número 101, Bairro Boa Vista, Sete

Lagoas/MG, CEP 35700-647).

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011017-08.2023.5.03.0167
AUTOR FELIPE AUGUSTO DOS REIS

MOREIRA

ADVOGADO POLIANA BARBOSA RESENDE(OAB:
145299/MG)

RÉU ALFA METALICOS LTDA.

ADVOGADO JAYNE PRADO FIGUEIREDO(OAB:
165847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA METALICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b04949
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proferida nos autos.

Vistos.

Ante a concordância expressa da reclamada, homologo os cálculos

de id 76640ca.

Prossiga-se, independentemente da atuação dos órgãos da

Procuradoria Geral Federal.

Cite-se o executado, diretamente, para quitar seu débito, no valor

de R$3.477,10 (líquido do reclamante:R$2.423,67; contribuições

p r e v i d e n c i á r i a s  c o t a  r e c l a m a n t e : R $ 2 4 9 , 8 9 ,  c o t a

reclamada:R$434,91, honorários advocatícios: R$267,36,

custas:R$101,28), cálculo atualizado até 31.03.2024, ou garantir a

execução, em 48 horas, sob pena de penhora de tantos bens

quantos bastem para garantia da execução, bem assim inclusão de

seu nome no BNDT. Não pagando nem indicando bens à penhora

no prazo que acima lhe é assinalado, deve , em 05 dias, indicar ao

Juízo quais são e onde se encontram seus bens que legalmente

estão sujeitos à penhora e seus respectivos valores (art. 774, V, do

CPC), observada a ordem de preferência prevista no art. 835 do

CPC, bem ainda a advertência de que, omitindo-se no cumprimento

dessa determinação, tal proceder constitui ato atentatório à

dignidade da Justiça (art. 772, II, do CPC), circunstância em que

será multado em importância correspondente a 20% do valor da

execução (art. 774, parágrafo único, do CPC).

 Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados,devem ser recolhidos pela parte

viaDARF, por meio daDCTFWeb, depois de serem informados os

dados da reclamatória trabalhista no eSocial, sendo que o marco

temporal definidor da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença(de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011017-08.2023.5.03.0167
AUTOR FELIPE AUGUSTO DOS REIS

MOREIRA

ADVOGADO POLIANA BARBOSA RESENDE(OAB:
145299/MG)

RÉU ALFA METALICOS LTDA.

ADVOGADO JAYNE PRADO FIGUEIREDO(OAB:
165847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE AUGUSTO DOS REIS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b04949

proferida nos autos.

Vistos.

Ante a concordância expressa da reclamada, homologo os cálculos

de id 76640ca.

Prossiga-se, independentemente da atuação dos órgãos da

Procuradoria Geral Federal.

Cite-se o executado, diretamente, para quitar seu débito, no valor

de R$3.477,10 (líquido do reclamante:R$2.423,67; contribuições

p r e v i d e n c i á r i a s  c o t a  r e c l a m a n t e : R $ 2 4 9 , 8 9 ,  c o t a

reclamada:R$434,91, honorários advocatícios: R$267,36,

custas:R$101,28), cálculo atualizado até 31.03.2024, ou garantir a

execução, em 48 horas, sob pena de penhora de tantos bens

quantos bastem para garantia da execução, bem assim inclusão de

seu nome no BNDT. Não pagando nem indicando bens à penhora

no prazo que acima lhe é assinalado, deve , em 05 dias, indicar ao

Juízo quais são e onde se encontram seus bens que legalmente

estão sujeitos à penhora e seus respectivos valores (art. 774, V, do

CPC), observada a ordem de preferência prevista no art. 835 do

CPC, bem ainda a advertência de que, omitindo-se no cumprimento

dessa determinação, tal proceder constitui ato atentatório à

dignidade da Justiça (art. 772, II, do CPC), circunstância em que

será multado em importância correspondente a 20% do valor da

execução (art. 774, parágrafo único, do CPC).

 Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados,devem ser recolhidos pela parte

viaDARF, por meio daDCTFWeb, depois de serem informados os

dados da reclamatória trabalhista no eSocial, sendo que o marco

temporal definidor da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença(de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010603-10.2023.5.03.0167
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REQUERENTE SIND DOS EMPREG. NO COM.
HOTEL. BARES, REST., TUR. E
HOSP. DE CURVELO, DIAMANTINA
E MICRORREGIAO DO MED. RIO
DAS VELHAS E TRES MARIAS

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

REQUERIDO INSTITUTO CULTURAL ARRAIAL DO
CONTO LTDA - ME

ADVOGADO PAULA MAGALHAES BONIFACIO
MOURAO(OAB: 207626/MG)

ADVOGADO THIAGO BRAGA RIGOTTO
MOREIRA(OAB: 140010/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CULTURAL ARRAIAL DO CONTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 049a030

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta a divergência entre cálculos apresentados pelas

partes, determina-se a realização de prova pericial contábil, para

apuração do exato "quantum" da condenação. Nomeia-se para

tanto Tânia Mara Fernandes, que tem o prazo de 30 dias para a

entrega do laudo.

Deverá integrar a planilha de cálculos o demonstrativo dos valores

das contribuições previdenciárias que tocam a cada parte quanto às

parcelas objeto da condenação, devendo discriminar cada um dos

títulos e valores correspondentes às contribuições, mês a mês.

Intimem-se as partes e a perita.

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010603-10.2023.5.03.0167
REQUERENTE SIND DOS EMPREG. NO COM.

HOTEL. BARES, REST., TUR. E
HOSP. DE CURVELO, DIAMANTINA
E MICRORREGIAO DO MED. RIO
DAS VELHAS E TRES MARIAS

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

REQUERIDO INSTITUTO CULTURAL ARRAIAL DO
CONTO LTDA - ME

ADVOGADO PAULA MAGALHAES BONIFACIO
MOURAO(OAB: 207626/MG)

ADVOGADO THIAGO BRAGA RIGOTTO
MOREIRA(OAB: 140010/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREG. NO COM. HOTEL. BARES, REST., TUR.
E HOSP. DE CURVELO, DIAMANTINA E MICRORREGIAO DO
MED. RIO DAS VELHAS E TRES MARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 049a030

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta a divergência entre cálculos apresentados pelas

partes, determina-se a realização de prova pericial contábil, para

apuração do exato "quantum" da condenação. Nomeia-se para

tanto Tânia Mara Fernandes, que tem o prazo de 30 dias para a

entrega do laudo.

Deverá integrar a planilha de cálculos o demonstrativo dos valores

das contribuições previdenciárias que tocam a cada parte quanto às

parcelas objeto da condenação, devendo discriminar cada um dos

títulos e valores correspondentes às contribuições, mês a mês.

Intimem-se as partes e a perita.

ajc

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010470-65.2023.5.03.0167
AUTOR MARIO MARCOS DA SILVA

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIBAS
SOUSA(OAB: 135017/MG)

ADVOGADO BRUNO ARAUJO SANTOS(OAB:
134899/MG)

RÉU COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU IRMAOS FARID LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO JOSE GONCALVES DE PAULA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - IRMAOS FARID LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6aaf5cd

proferida nos autos.

RELATÓRIO

MARIO MARCOS DA SILVA ajuizou a presente reclamação

trabalhista em face de IRMÃOS FARID LTDA. e COMPANHIA DE

BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV, todos qualificados nos

autos. A parte Autora alegou suas razões e pediu os títulos e

valores no rol de pedidos. Pugnou pela procedência dos pedidos.

Protestou pela produção de provas. Atribuiu à causa o valor de

R$544.039,01 .

Juntou documentos.

Defesas escritas, acompanhadas de documentos, impugnando os

fatos e pedidos exordiais e pugnando pela improcedência total dos

pedidos.

Determinada prova pericial.

Manifestação do reclamante sobre a defesa e documentos.

Juntada de laudo pericial, acompanhado de esclarecimentos.

Instrução processual encerrada, com produção de prova oral.

Razões finais escritas.

Conciliação final recusada.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ILEGITIMIDADE PASSIVA

O simples fato de a parte reclamante ter indicado a segunda

reclamada para integrar o polo passivo da demanda já a torna parte

passiva legítima.

A mera alegação de negativa de vínculo empregatício ou mesmo de

prestação de serviços não é suficiente para a caracterização da

ausência de uma das condições de ação.

Rejeito.

PROTESTOS

Mantenho o indeferimento da contradita à testemunha Marinho

Pereira de Araújo, porquanto o exercício de direito de ação não é

causa legal de suspeição da testemunha (Súmula 357 do TST).

ESCLARECIMENTOS QUANTO À LEI DE REGÊNCIA - DIREITO

MATERIAL

O art. 6o da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro

(Decreto-Lei no 4.657/42) determina que a lei em vigor terá efeito

imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito

adquirido e a coisa julgada.

Na hipótese sob exame, a relação de emprego teve fim após a

entrada em vigor da Lei 13.467/17. Portanto, o litígio, sob o aspecto

do direito material, será dirimido sob a égide da referida lei,

respeitado o princípio da irretroatividade da lei nova.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Rejeito as impugnações levantadas aos documentos juntados aos

autos, haja vista que não foi demonstrado qualquer vício real de

conteúdo de tais documentos.

Portanto, a referida documentação será livremente apreciada em

cotejo com os demais elementos de convicção existentes nos autos,

em conformidade com o disposto no art. 371 do CPC.

Rejeito.

LIMITES DOS PEDIDOS

Os valores indicados na inicial configuram estimativa para fins de

definição do rito processual a ser seguido (inteligência da Tese

Jurídica Prevalecente de n. 16, do Eg. TRT da Terceira Região) e

não significam um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença.

Rejeito as questões levantadas neste sentido.

PRESCRIÇÃO

Ajuizada a ação em 30.05.2023, pronuncio a prescrição quinquenal

prevista no inciso XXIX, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988,

para excluir da condenação os efeitos pecuniários das parcelas

exigíveis anteriormente a 30.05.2018, e, por consequência, extingo

o processo com resolução de mérito no particular (art. 487, II, do

CPC).

CONFISSÃO FICTA

Ausente a 2ª reclamada na audiência em que deveria depor (ata de

ID. 98da24e, fls. 720 do PDF), embora ciente da data daquela

audiência.

Assim, com relação a eventual matéria fática controvertida, declaro

a confissão ficta da 2ª ré.
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ENQUADRAMENTO SINDICAL

O enquadramento sindical, nos moldes preconizados pelo artigo

511 da CLT, faz-se em relação à atividade preponderante da

empresa, à exceção da categoria diferenciada, observada a

participação representativa do empregador na pactuação coletiva.

Inteligência dos art. 581, §2º da CLT e súmula 374 do TST.

Ademais, deve ser observada a base territorial em que o

empregado prestou serviços, nos termos dos art. 8o, II da CR/88 e

516 da CLT.

No caso em tela, a 1ª reclamada, com quem o autor celebrou

contrato de trabalho, tem como atividade o comércio varejista e

atacadista de vários produtos, dentre esses, bebidas, conforme se

extrai do contrato social da empresa (fls. 131/138 do PDF). Trata-se

de empresa que desenvolve atividade comercial.

O reclamante, no exercício da função de motorista, integrou a

categoria diferenciada, sendo de se ressaltar que não há provas de

que a ré tenha participado ou tenha sido representada por entidade

sindical de sua categoria quando da pactuação das CCT´s

celebradas entre o Sindicato das Empresas de Transporte de Carga

do Estado de Minas Gerais e o Sindicato dos Trabalhadores em

Transportes Rodoviários (fls. 42/109 do PDF). Dessa forma, embora

pertencendo à categoria diferenciada, o autor não se inclui entre a

clientela a que se direcionam as cláusulas ali previstas

Nesse contexto, reputo que não se aplicam ao reclamante os

instrumentos de CCT juntados com a inicial.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Realizada perícia técnica, conforme laudo de Id. 4094a13, fls.

655/680 do PDF, o perito, após analisar as condições de trabalho

do autor, a documentação presente nos autos e a normativa

aplicável, concluiu que restou caracterizada a periculosidade nas

atividades desenvolvidas pelo autor.

Destacou, quanto ao aspecto, que:

“Conforme apurado durante a diligência pericial, o reclamante tinha

a responsabilidade de fazer o abastecimento do veículo que

conduzia ao chegar de viagem, sendo que as viagens tinham rotas

e horários que poderiam ser diferentes. Foi apurado também que

durante um período a Reclamada tinha um trabalhador que ficava

na bomba e atuava como abastecedor apenas em um turno de

trabalho, porém se não coincidisse com o horário em que esse

trabalhador estivesse em seu horário de trabalho na bomba, era o

próprio reclamante que fazia o abastecimento. Constatou-se ainda

que o Reclamante acompanhava em área de risco o abastecimento,

pois não havia nenhuma ordem que o proibisse de ali ficar até o

final do abastecimento. E por último constatou-se que a partir do dia

13/09/2022, com a admissão de dois trabalhadores para o turno

noturno com a incumbência de abastecimento, que a Reclamada

passou a ter abastecedor durante 24 horas, passando a partir desta

data a orientação de que o Reclamante não deveria abastecer e

que aguardasse o abastecimento em local afastado do ponto de

abastecimento.

Logo, conclui-se que:

A atividade do Reclamante se enquadra como periculosa

durante todo seu pacto laboral até a data de 12/09/2022, pois

constatou-se as atividades de abastecimento e permanência

em área de risco, conforme dado pela redação da NR 16 em seu

anexo 2, Portaria MTb 3214/78.”

Outrossim, quanto à alegação de periculosidade em razão do

armazenamento de combustíveis nos tanques do veículo, o expert

disse que "as quantidades contidas nos tanques de consumo

próprio do veículo não são consideradas periculosas, conforme o

item 16.6.1 e subitem 16.6.1.1, da NR-16, redação dada pela

Portaria MTb 3214/78".

Com efeito, estabelece a Norma Regulamentadora 16.

"16.6 As operações de transporte de inflamáveis líquidos ou

gasosos liquefeitos, em quaisquer vasilhames e a granel, são

consideradas em condições de periculosidade, exclusão para o

transporte em pequenas quantidades, até o limite de 200 (duzentos)

litros para os inflamáveis líquidos e 135 (cento e trinta e cinco)

quilos para os inflamáveis gasosos liquefeitos.

16.6.1 As quantidades de inflamáveis, contidas nos tanques de

consumo próprio dos veículos, não serão consideradas para efeito

desta Norma.

16.6.1.1 Não se aplica o item 16.6 às quantidades de inflamáveis

contidas nos tanques de combustível originais de fábrica e

suplementares, certificados pelo órgão competente. (Incluído pela

Portaria SEPRT n.o1.357, de 09 de dezembro de 2019)."

As hipóteses tratadas no Anexo 2, Quadro 3, da NR-16 não se

aplicam ao caso sob exame, uma vez que o reclamante não

realizava "transporte de inflamáveis líquidos e gasosos liquefeitos

em caminhão tanque" (alínea "i"); o segundo tanque existente no

veículo dirigido pelo autor não se equipara a "vasilhames" (em

caminhões, carreta ou caminhão de carga), entendendo-se como

vasilhames, para os efeitos da norma, tambores ou latas

transportados, não sendo esse o caso dos tanques originais de

fábrica.

Dessa forma, não há que se enquadrar os tanques do veículo como

vasilhames para fins de "transporte de inflamáveis líquidos".

Tanto assim que foi incluído, na vigência do contrato de emprego do

autor, o item 16.6.1.1 na NR-16 pela Portaria SEPRT n. 1.357/19,
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eliminando qualquer dúvida acerca do alcance da exceção, in

verbis:

"16.6.1.1 Não se aplica o item 16.6 às quantidades de inflamáveis

contidas nos tanques de combustível originais de fábrica e

suplementares, certificados pelo órgão competente”. (Incluído pela

Portaria SEPRT n.º 1.357, de 09 de dezembro de 2019).

É também oportuno transcrever o entendimento consubstanciado na

Súmula 447 do TST, em hipótese similar:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PERMANÊNCIA A BORDO

DURANTE O ABASTECIMENTO DA AERONAVE. INDEVIDO. Os

tripulantes e demais empregados em serviços auxiliares de

transporte aéreo que, no momento do abastecimento da aeronave,

permanecem a bordo não têm direito ao adicional de periculosidade

a que aludem o art. 193 da CLT e o Anexo 2, item 1, "c", da NR 16

do MTE".

E não se pode olvidar que o volume de combustível da aeronave é

superior ao de um caminhão de carga, não havendo justificativa em

ser o procedimento, quanto à aeronave, mais seguro que o caso

dos autos.

Não há que se falar, portanto, em direito do autor ao recebimento do

adicional de periculosidade por exercer suas atividades em veículos

que possuem dois tanques de combustível.

Por outro lado, conforme visto acima, concluiu o vistor oficial que:

“A atividade do Reclamante se enquadra como periculosa

durante todo seu pacto laboral até a data de 12/09/2022, pois

constatou-se as atividades de abastecimento e permanência

em área de risco, conforme dado pela redação da NR 16 em seu

anexo 2, Portaria MTb 3214/78.”

Ao prestar esclarecimentos, informou o vistor oficial que:

“Conforme consta no Laudo Pericial, foi apurado que durante um

período a Reclamada tinha um trabalhador que ficava na bomba e

atuava como abastecedor apenas em um turno de trabalho, sendo

que as rotas e horários das viagens poderiam ser diferentes e

sendo assim se não coincidisse com o horário em que esse

trabalhador estivesse em seu horário de trabalho na bomba, era o

próprio Reclamante que fazia o abastecimento, conforme

confirmado pela própria planilha de abastecimento da Reclamada

que esta juntada aos autos( Id b2598dc).”

Além disso, em resposta ao quesito complementar de n. 5,

formulado pela ré, disse que:

“O que foi apurado não é uma simples consideração de tempo, pois

o que se constatou é que o Reclamante tinha a responsabilidade de

fazer o abastecimento do veículo que conduzia ao chegar de

viagem e que quando não havia nenhum trabalhador da Reclamada

em horário de trabalho na bomba, era o próprio Reclamante que

fazia o abastecimento. Constatou-se ainda que o Reclamante

acompanhava em área de risco o abastecimento, caso não fosse

ele que abastecesse, pois não havia nenhuma ordem e área de

risco delimitada pela Reclamada que o proibisse de ali ficar até o

final do abastecimento. Logo a periculosidade é caracterizada uma

vez que ela é inerente a esta atividade descrita nas condições que

foi executada pelo Reclamante”.

Ratificou, assim, integralmente o laudo pericial apresentado.

Ressalto que, embora o art. 479 do CPC-15, permita ao juiz decidir

diferentemente das conclusões do laudo pericial, no Processo do

Trabalho, tendo em vista a disposição contida no art. 195 da CLT,

segundo a qual a caracterização e a classificação da insalubridade

e da periculosidade far-se-ão através de perícia, a matéria em tela

se caracteriza como eminentemente técnica, razão pela qual, via de

regra, somente a perícia pode constatar a existência de

insalubridade e/ou periculosidade, sendo que a decisão judicial

contrária à manifestação técnica do "expert" somente é possível

quando existam nos autos outros elementos e fatos provados que

fundamentem tal entendimento, o que não é o caso dos autos. Ao

invés, a prova oral coletada corrobora a conclusão pericial.

Julgo procedente o pedido de pagamento do adicional de

periculosidade, no percentual de 30% sobre o salário-base do autor,

relativamente ao período imprescrito, até 12/09/2022.

Julgo procedentes, ainda, os reflexos do adicional de periculosidade

em 13º salários, férias acrescidas de 1/3, horas extras, aviso prévio

indenizado e FGTS +40%.

Consequentemente, julgo procedente o pedido para determinar à 1ª

ré que entregue ao autor, no prazo de 30 dias após o trânsito em

julgado e intimação para tal, o documento intitulado “Perfil

Profissiográfico Previdenciário”, devidamente preenchido, na forma

do que dispõe o art. 68, §§ 6ºe 8º do Decreto 3.048/99, observados

os dados constantes no laudo pericial já referido, sob pena de multa

de R$50,00 por dia até o total de R$3.000,00 a favor do reclamante.

HORAS EXTRAS – INTERVALO INTRAJORNADA

Afirma o reclamante que cumpria, em média, jornada de 20 horas

diárias, com 15 minutos de intervalo para refeição, trabalhando dia

sim, dia não. Alega que a reclamada controlava sua jornada de

trabalho por meio dos documentos intitulados “Parte Diária Puxada",

nos quais foram consignados os horários de início e término da

jornada de trabalho.

A reclamada, por sua vez, sustenta que os documentos citados na

inicial consignam informações de rotas, cargas e combustível do

veículo, não guardando relação com os horários de trabalho do

autor. Acrescenta que a empresa não possuía controle da jornada

de trabalho cumprida pelo demandante; que os relatórios de

rastreamento registram os deslocamentos dos veículos, os quais
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eram utilizados por motoristas que se revezavam; que o reclamante

trabalhava dia sim, dia não; que quando trabalhou em feriados

houve o pagamento ou compensação; que o autor não trabalhava

em domingos. Invoca a aplicação do disposto no inciso I do art. 62

da CLT.

Ao exame.

É incontroverso que o autor trabalhava como motorista. A partir da

vigência da Lei 12.619/2012, em 17/06/2012, que inseriu os arts.

235-A a 235-H na CLT, tornou-se obrigatório ao empregador o

registro da jornada de trabalho do motorista profissional, como é o

caso do reclamante, por métodos como diários de bordo, papeletas,

fichas de trabalho externo ou outros, independentemente de

quantos empregados tenha a empresa.

Essa obrigação foi mantida na lei 13.103/15, a qual estabeleceu em

seu art. 2º:

“Art. 2º São direitos dos motoristas profissionais de que trata esta

Lei, sem prejuízo de outros previstos em leis específicas:

(...)

b) ter jornada de trabalho controlada e registrada de maneira

fidedigna mediante anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha

de trabalho externo, ou sistema e meios eletrônicos instalados nos

veículos, a critério do empregador;

(...)”

A despeito da obrigação patronal, não foram juntados aos autos

com a defesa controles de ponto na forma do dispositivo legal acima

transcrito.

Vejamos trechos da prova oral realizada:

O autor, em depoimento pessoal, asseverou que "iniciava por volta

das 5h; que pegava o caminhão, às vezes, vazio; que ia para a

fábrica; que demorava cerca de 3 horas para chegar na fábrica; que

para carregar demorava de 2h a 2h30min; que podia demorar até

10 horas para carregar; que quem fazia o planejamento era o

Gilberto; que trabalhava 19h30min ou 20h por dia; que registrava o

horário que iniciava e terminava a jornada; que marcava a jornada

na diária da carreta; que a reclamada controlava a jornada de

trabalho; que almoçava em 20 a 25 minutos; que parava em posto;

que o depoente abastecia na garagem; que não dava tempo para

fazer 1 hora de almoço; que nunca falaram para fazer 1 hora de

intervalo; que o depoente trabalhava em feriados; que não se

lembra de ter trabalhado no feriado de 01 de janeiro e 15 de

novembro; que trabalhou no feriado de paixão de cristo, páscoa, 07

de setembro, 12 de outubro, finados e natal".

O preposto da primeira reclamada, em depoimento, disse que "o

reclamante era motorista carreteiro; que existe a parte diária de

documento, em que é registrado sobre a quilometragem do veículo,

horário em que ligam e desligam os motores; que vai ter o horário

em que ligou o caminhão e saiu; que estaria registrado o horário em

que o veículo chegou; que tinham 2 motoristas por carreta; que a

carreta também ficava parada, é comum de ficar de um dia para o

outro; que a carreta tem rastreador; que o carregamento era em

Sete Lagoas e Juatuba; que raramente tinha carregamento em

Uberlândia, São Paulo e Rio de Janeiro, cerca de 2 vezes ao ano;

que o descarregamento era em Mariana, Ponte Nova, Conselheiro

Lafaiete e Itabirito".

A testemunha ouvida a rogo do autor esclareceu que "trabalhou

para a reclamada como motorista carreteiro; que saiu há cerca de

02 anos da reclamada; que trabalhou por 05 anos e depois voltou e

ficou um período sem fichar; que trabalhou entre sete e oito anos

para a reclamada; que conheceu o reclamante, que já estava

trabalhando lá quando o depoente entrou; que existia uma parte

diária, com registros dos horários, quilometragem, intervalo, etc; que

o depoente trabalhou em feriados; que o carregamento era em

várias cidades, citou Sete Lagoas, São Paulo, Rio de Janeiro,

Uberlândia, Juatuba; que era mais em Sete Lagoas e Joatuba; que

trabalhava de 18 a 20 horas por dia, com começo variado; que

iniciava às 2h de Itabirito e chegava em Juatuba por volta das 4h,

carregava e saía por volta das 8h/9h e apenas descansava a hora

que voltava; que não havia local para descansar, ficava dentro do

caminhão; que trabalhavam em dupla, mas não chegou a trabalhar

em dupla com o reclamante; que o depoente não dirigia junto com o

parceiro, dirigia sozinho; que o planejamento era feito com o

Gilberto e Matheus; que há a previsão do tempo de carregamento e

descarregamento; que não tinha intervalo; que parava 20 minutos

para almoçar; que a empresa tinha como saber o horário; que não

seria possível a empresa saber, em tempo real, o tempo do

almoço/intervalo".

Por fim, a testemunha ouvida a rogo da primeira reclamada disse

que "o depoente trabalha na reclamada; que trabalha internamente,

em horário administrativo, das 8h às 17h; que há o documento parte

diária, onde é anotado a quilometragem; que é anotado o horário;

que pode ocorrer de o trabalhador esquecer de anotar; que conhece

o reclamante; que o horário é flexível; que o reclamante fazia em

média 12 horas por dia; que não pagava hora extra; que a empresa

sabe dos horários realizados; que o reclamante trabalhava em um

dia e folgava no outro; que a rota é Sete Lagoas – Marina, Sete

Lagoas – Ponte Nova; que o reclamante não fazia Sete Lagoas –

Juatuba; que o carregamento demorava cerca de 2 horas; que havia

planejamento; que não havia controle de jornada; que a parte diária

era para acompanhar consumo de combustível e quilometragem;

que é possível saber a hora que inicia e termina; que não

acompanhou a rota e não trabalhou como motorista; que o

recomendado é 1 hora de intervalo; que o reclamante poderia
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escolher o horário do intervalo; que pode ocorrer de uma viagem

marcada ser desmarcada; que em outubro, novembro e dezembro

tem mais demanda; que pode ocorrer de trabalhar em feriado, que é

pago; que são dois motoristas que pegam o caminhão; que

enquanto um motorista trabalha, o outro está em casa; que as

vezes o caminhão fica parado".

A suposta inexistência de controle da jornada não se sustenta. Isso

porque a prova oral, sobretudo o depoimento da testemunha

apresentada pela 1ª ré, mostrou-se convincente ao ratificar a

alegação obreira de que os motoristas registravam suas jornadas de

trabalho em documentos. A prova oral demonstra, ainda, que o

reclamante, embora executasse atividades externas, esteve

submetido a rotas previamente estabelecidas pela ré, além do que

preenchia, diariamente, relatórios, dos quais constava informações

a respeito da quilometragem por ele percorrida e de sua rotina de

trabalho. Tais circunstâncias demonstram que, ao contrário do que

foi alegado em defesa, a 1ª reclamada obtinha meios para controlar

e fiscalizar a jornada de trabalho do reclamante, por ser

perfeitamente previsível o tempo gasto para o cumprimento da rota

por ela estabelecida. Não há que se falar, portanto, em aplicação, in

casu, do dispositivo legal invocado pela ré (inciso I do art. 62 da

CLT).

A prova oral produzida evidencia que o reclamante realizava o

transporte de bebidas, iniciando suas atividades em Itabirito, de

onde se deslocava para carregar o veículo nas fábricas da 2ª ré,

localizadas nas cidades de Sete Lagoas ou Juatuba, depois dirigia-

se às cidades de destino para realizar o descarregamento,

cumprindo rotas curtas, de que são exemplos as viagens realizadas

para as cidades de Mariana e Conselheiro Lafaiete, e rotas mais

distantes, de que são exemplos as cidades de Ponte Nova e

Manhuaçu. Após o descarregamento nas cidades anteditas, o

reclamante retornava para Itabirito, onde finalizava sua jornada de

trabalho.

Assim, em atenção ao princípio da proporcionalidade e

razoabilidade, bem como com base nas informações prestadas

pelas testemunhas, fixo que o reclamante trabalhava dia sim, dia

não, cumprindo jornadas de 14 horas nos dias em que realizava

viagens em rotas curtas e 20 horas nos dias em que fazia viagens

em rotas longas, as quais arbitro que ocorriam uma vez a cada

semana.

A prova oral demonstra, ainda, que os motoristas paravam para

almoçar e que eles tinham liberdade para determinar o local e o

tempo para fazer a alimentação.

Atuando fora das dependências da 1ª reclamada, o reclamante

poderia dispor do intervalo intrajornada de acordo com o seu próprio

arbítrio e sem a fiscalização patronal.

Assim, fixo que o reclamante desfrutava 1 hora de intervalo para

refeição e descanso.

Esclareça-se, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal

reconheceu, no julgamento da ADI 5322, a inconstitucionalidade de

vários pontos da lei do motorista (Lei 13.103/15).

Para melhor situar a decisão, leiam-se os dispositivos julgados

inconstitucionais, os quais passam a ser transcritos em negrito e

sublinhados:

Art. 235-C da CLT (…)

§ 1º Será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o

motorista empregado estiver à disposição do empregador, excluídos

os intervalos para refeição, repouso e descanso e o tempo de

espera.

§ 3o Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, são

asseguradas 11 (onze) horas de descanso, sendo facultados o

seu fracionamento e a coincidência com os períodos de parada

obrigatória na condução do veículo estabelecida pela Lei no

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito

Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas

no primeiro período e o gozo do remanescente dentro das 16

(dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro período.

§ 8o São considerados tempo de espera as horas em que o

motorista profissional empregado ficar aguardando carga ou

descarga do veículo nas dependências do embarcador ou do

destinatário e o período gasto com a fiscalização da mercadoria

transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias, não sendo

computados como jornada de trabalho e nem como horas

extraordinárias.

§ 9o As horas relativas ao tempo de espera serão indenizadas

na proporção de 30% (trinta por cento) do salário-hora normal

(julgado inconstitucional sem efeito repristinatório, em relação à lei

anterior 12.619).

§ 12. Durante o tempo de espera, o motorista poderá realizar

movimentações necessárias do veículo, as quais não serão

consideradas como parte da jornada de trabalho, ficando

garantido, porém, o gozo do descanso de 8 (oito) horas

ininterruptas aludido no § 3o.

Art. 235-D da CLT - Nas viagens de longa distância com duração

superior a 7 (sete) dias, o repouso semanal será de 24 (vinte e

quatro) horas por semana ou fração trabalhada, sem prejuízo do

intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas, totalizando 35 (trinta

e cinco) horas, usufruído no retorno do motorista à base (matriz

ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a empresa oferecer

condições adequadas para o efetivo gozo do referido repouso.

§ 1o É permitido o fracionamento do repouso semanal em 2

(dois) períodos, sendo um destes de, no mínimo, 30 (trinta)
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horas ininterruptas, a serem cumpridos na mesma semana e

em continuidade a um período de repouso diário, que deverão

ser usufruídos no retorno da viagem.

§ 2o A cumulatividade de descansos semanais em viagens de

longa distância de que trata o caput fica limitada ao número de

3 (três) descansos consecutivos.

§ 5o Nos casos em que o empregador adotar 2 (dois)

motoristas trabalhando no mesmo veículo, o tempo de repouso

poderá ser feito com o veículo em movimento, assegurado o

repouso mínimo de 6 (seis) horas consecutivas fora do veículo

em alojamento externo ou, se na cabine leito, com o veículo

estacionado, a cada 72 (setenta e duas) horas.

Art. 235-E (…)

III - nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas

no curso da mesma viagem, o descanso poderá ser feito com o

veículo em movimento, respeitando-se os horários de jornada

de trabalho, assegurado, após 72 (setenta e duas) horas, o

repouso em alojamento externo ou, se em poltrona

correspondente ao serviço de leito, com o veículo estacionado.

Art. 67 do CTB(…)

§ 3o O condutor é obrigado, dentro do período de 24 (vinte e quatro)

horas, a observar o mínimo de 11 (onze) horas de descanso, que

podem ser fracionadas, usufruídas no veículo e coincidir com

os intervalos mencionados no § 1o, observadas no primeiro

período 8 (oito) horas ininterruptas de descanso.

É inquestionável a aplicação imediata da referida decisão. Nesse

sentido, a jurisprudência do E. TRT da 3ª Região:

“ADI 5322 - STF. MOTORISTA. LEI 13.103/2015. TEMPO DE

ESPERA. FRACIONAMENTO DO INTERVALO INTERJORNADAS.

ACÚMULO DE REPOUSO SEMANAL. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. O Ex. STF no julgamento da ADI

5322 declarou inconstitucionais expressões em dispositivos

incluídos na CLT pela Lei 13.103/2015 com repercussão direta no

cômputo da jornada de trabalho do profissional motorista. Trata-se

de decisão de efeitos vinculantes, erga omnes, com aplicação

imediata, a partir da publicação da ata de julgamento da sessão

plenária, nos termos do art. 102, § 2º da CR e art. 28, parágrafo

único da Lei 9868/99”. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010857-

97.2021.5.03.0087 (ROT); Disponibilização: 11/09/2023; Órgão

Julgador: Quarta Turma; Relator(a)/Redator(a): Paulo Chaves

Correa Filho).

No caso em tela, diante da jornada de trabalho acima fixada, tem-se

que o reclamante laborou em sobrejornada.

Julgo, pois, procedente o pedido para condenar a 1ª reclamada a

pagar ao autor as horas extras, assim entendidas aquelas horas

excedentes à 8ª hora diária e 44ª semanal, de forma não cumulativa

e conforme parâmetro mais benéfico ao empregado, por todo o

período imprescrito.

Por habituais, procede o pedido de reflexos das horas extras sobre

descansos semanais remunerados, férias acrescidas de 1/3,

gratificações natalinas, aviso prévio indenizado e FGTS +40%.

Aplica-se, ainda, o disposto na OJ 394 da SDI-I do C.TST,

observando-se a modulação do item II.

Julgo improcedente, contudo, o pedido de no. 5, haja vista que,

conforme fundamentado acima, o reclamante desfrutou o regular

intervalo intrajornada.

Para o cálculo das horas extras acima deferidas, deverão ser

considerados os seguintes parâmetros:

- a jornada de trabalho acima fixada, com exclusão dos períodos de

afastamento comprovados nos autos;

- os dias efetivamente laborados;

- o adicional de 50%;

- o divisor 220;

- a base de cálculo conforme Súmula 264 do TST, com inclusão do

adicional de periculosidade acima reconhecido.

FERIADOS

A prova oral demonstra que o reclamante laborou em feriados,

valendo ressaltar que não foram produzidas provas que confirmem

a tese defensiva de que o labor naqueles dias tenha sido pago ou

compensado com folgas, ônus que competia à 1ª ré.

Assim e considerando-se que o reclamante trabalhava dia sim, dia

não, o que implica dizer que alguns dos feriados podem ter

coincidido com os dias não laborados, fixo que o reclamante

trabalhou em cinco feriados de cada ano, com exceção dos feriados

de 01 de janeiro e 15 de novembro, conforme depoimento pessoal

prestado pelo autor.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar a 1ª

reclamada no pagamento ao autor dos feriados laborados (em

média, cinco feriados a cada ano), em dobro, relativamente ao

período imprescrito, com reflexos em descansos semanais

remunerados, férias acrescidas de 1/3, gratificações natalinas, aviso

prévio indenizado e FGTS +40%.

LANCHE - PPR - MULTA CONVENCIONAL

Pretende o autor o pagamento de indenização por não fornecimento

de lanche e da parcela relativa ao Programa de Participação no

Resultado – PPR, ao fundamento de que os instrumentos de CCT

lhe asseguram tais direitos.

Todavia, conforme se fundamentou acima, as CCT’s trazidas com a

inicial não se aplicam à relação de trabalho havida entre as partes.

Julgo, pois, improcedentes os pedidos de n. 8 e 9.
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Por conseguinte, julgo improcedente o pedido de pagamento de

multa convencional (pedido de n. 11).

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Postula, o autor, a condenação da reclamada ao pagamento da

multa prevista no §6º do art. 477 da CLT.

Entretanto, da análise do TRCT anexado aos autos, constante das

fls. 33/34 do PDF, verifica-se que a contratualidade do autor findou

no dia 20.01.2023, tendo as verbas rescisórias sido adimplidas no

dia 27.01.2023, portanto, tempestivamente.

Não há, portanto, a incidência da multa prevista no §8º do mesmo

dispositivo de lei.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido ora analisado.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O dano existencial é aquele em que há um prejuízo ao projeto de

vida comum do ser humano. No Direito do Trabalho pode ocorrer

quando o trabalhador se submete a jornadas extensas com danos à

sua convivência familiar, social e de lazer, necessidades inerentes

ao cidadão para obter uma vida digna. Tem como supedâneo os

arts. 6º e 226 da Constituição de 1988.

A jornada de trabalho cumprida pelo reclamante, qual seja, 14 e 20

horas diárias, com 1 hora de intervalo intrajornada, ainda que em

dias intercalados (dia sim, dia não), conforme fundamentado supra,

retira do trabalhador a possibilidade de coexistir dignamente na

sociedade, fora do ambiente de seu trabalho, além do que é

bastante prejudicial à sua saúde.

O ordenamento jurídico não permite esse tipo de conduta à luz do

que diz os arts. 1º, II, III e IV; 3º, I; 6º (são direitos sociais, dentre

outros, o lazer); 170, III; 193, todos da Constituição de 1988, assim

como o art. 157 da CLT.

Nessas circunstâncias, o dano é evidente, tangível e a 1ª reclamada

deve responder pelos prejuízos de ordem moral causados ao

reclamante, pois é responsável pelo local e pelo meio ambiente

sadio de trabalho.

Para o arbitramento do dano moral, utilizo-me dos arts. 944 e

seguintes do CC/02, levando-se em conta a extensão do dano, o

grau de culpa, consideração pedagógica e compensatória da

medida, razoabilidade e proporcionalidade, ausência de

enriquecimento sem causa, capacidade financeira do ofensor,

tempo de exposição ao dano (duração do contrato de trabalho),

dentre outros.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido e condeno a 1ª reclamada

a pagar ao reclamante, a título de indenização por danos morais

existenciais o valor de R$10.000,00 (dez mil reais).

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

As reclamadas afirmam, em defesa, que celebraram contrato de

revenda e distribuição de produtos fabricados pela AMBEV.

Contudo, tal documento não foi juntado aos autos.

Ademais, a prova oral demonstra que o reclamante, na condição de

empregado da 1ª ré, prestou serviços para a 2ª reclamada, ao

realizar o transporte dos produtos fabricados e/ou comercializados

por essa última empresa.

Ainda, a segunda reclamada, conforme já exposto, não compareceu

na audiência em que deveria depor, sendo declarada a sua

confissão ficta.

A responsabilidade subsidiária na seara trabalhista se justifica

diante da índole tutelar do Direito do Trabalho que visa, sobretudo,

garantir ao trabalhador que o tempo e a força de trabalho, por ele

despendidos, serão devidamente compensados pelo pagamento da

remuneração ajustada.

O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

contratado, em face dos empregados deste, exige a

responsabilidade subsidiária do contratante, como forma de se

assegurar que este cuide da idoneidade daquele, sem prejuízo da

ação regressiva pertinente e de seu direito de retenção cabível.

Cabe, pois, à tomadora dos serviços a rígida fiscalização quanto ao

cumprimento, pela prestadora, das obrigações trabalhistas

assumidas, sendo dela, também, o ônus de provar que não incorreu

em qualquer culpa “in vigilando” e “in eligendo”- princípio da aptidão

do ônus da prova.

Dessa forma, com fundamento no art. 186 do Código Civil, analogia

ao art. 455 da CLT e aplicação da Súmula 331, IV do TST, de rigor

a condenação subsidiária da 2ª reclamada, quanto aos créditos

deferidos na presente demanda que, por certo, compreende todas

as parcelas condenatórias pecuniárias integrantes da condenação

(item VI da citada Súmula).

A licitude do contrato de terceirização não se incompatibiliza com a

responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas

eventualmente inadimplidos.

Assim sendo, a 2ª reclamada deverá permanecer no polo passivo

para que possa responder subsidiariamente por todas as

obrigações pecuniárias decorrentes do contrato de trabalho,

inclusive custas e recolhimentos previdenciários.

Registro que o mero inadimplemento da 1ª reclamada já enseja a

responsabilidade subsidiária da 2ª ré, não sendo necessário

direcionar a execução, em primeiro lugar, ao patrimônio dos sócios.

(Inteligência da OJ 18 deste Regional).
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COMPENSAÇÃO / DEDUÇÃO

Não há dívidas recíprocas, razão pela qual indefiro qualquer

compensação.

Autorizo a dedução de parcelas pagas a idêntico título.

JUSTIÇA GRATUITA

Incide a lei 13.467/17, pois, proposta a ação quando vigente a

referida lei. A nova redação do art. 790 da CLT, modificada pela Lei

n. 13.467/17, preconiza sobre a nova sistemática com relação à

Justiça Gratuita. Da leitura dos parágrafos 3º e 4º depreende-se que

não basta a mera declaração unilateral de insuficiência de recursos

para comprovar o estado de miserabilidade jurídica.

Os referidos artigos assim determinam:

“§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40%(quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º - O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.”

A Portaria Interministerial MPS/MF nº 2, editada pelo Ministério da

Previdência Social em 11.1.2024, fixou em R$7.786,02, o teto

máximo para pagamento de benefícios. Nesta toada, o trabalhador

que se sustenta com a remuneração de até R$3.114,40 faz jus à

gratuidade judiciária.

Saliente-se que o §4o, do art. 790, da CLT, prevê, ainda, a

possibilidade de concessão da gratuidade de justiça se a

reclamante comprovar insuficiência de recursos para arcar com as

despesas e custas processuais, mesmo que, neste caso receba

acima do teto descrito no § 3o do art. 790 da CLT.

No caso, incumbia à parte autora o ônus de comprovar que o valor

de seus proventos era inferior à importância supra, no momento da

propositura da ação ou de que terá o seu sustento e/ou de sua

família comprometidos se tiver que arcar com as despesas

processuais. E desincumbiu-se a contento ao trazer aos autos a

declaração de hipossuficiência econômica.

Por sua vez, a parte Reclamada não comprovou que, atualmente, a

parte Reclamante recebe acima do referido teto, ônus que lhe

competia.

Diante do exposto, concedo à parte autora os benefícios da

gratuidade de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Proposta a ação quando já em vigência a Lei n. 13.467/17, defiro

honorários advocatícios de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

procedentes, conforme se apurar em liquidação de sentença a

cargo da reclamada.

Ademais, sucumbente a parte reclamante em relação a parte dos

pedidos formulados, arcará com os honorários do advogado da

reclamada sobre esses pedidos, também no importe de 5%. No

entanto, por ser a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita,

as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade, e, enquanto assim

permanecer, fica vedada a dedução de créditos decorrentes desta

ou de qualquer demanda, diante do que restou decidido pelo STF

na ADI 5.766/DF que considerou inconstitucional o § 4º do art. 791-

A, da CLT.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais a cargo da parte reclamada (CLT, art. 790-B),

sucumbente no objeto da perícia, arbitrados em R$1.500,00. Para

atualização monetária, observar a OJ 198 da SDI-I-TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Em razão da decisão proferida na ADC 58/STF as parcelas

deferidas na presente sentença serão atualizadas, na fase pré-

judicial, pelo IPCA-E e os juros previstos no “caput” do art. 39 da Lei

8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período correspondente

e a partir do ajuizamento da ação, pela incidência da SELIC.

Ressalte-se que, conforme decisão do Ministro Alexandre de Morais

(Rcl 46.023 – STF) a taxa SELIC é um índice composto, isto é,

serve a um só tempo como indexador de correção monetária e

também de juros moratórios nos termos do art. 406 do Código Civil.

Entretanto, conforme súmula 439 do TST, nas condenações por

dano moral, a atualização monetária é devida a partir da data da

decisão de arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem

desde o ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT.

Por todo o acima exposto, incidirá na presente condenação em

indenização por danos morais, a taxa SELIC a partir da decisão de

arbitramento da indenização por dano moral.

As contribuições previdenciárias serão corrigidas de acordo com os

critérios previstos na legislação previdenciária.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

O empregador deverá comprovar nos autos, no prazo de trinta dias

contados do trânsito em julgado, o recolhimento das contribuições

previdenciárias (contribuição do empregado e empregador), nos
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termos do artigo 43 da Lei Federal nº 8.212/91.

A apuração dar-se-á pelo regime de competência, observando-se

ainda a regra contida no § único do artigo 876 da CLT. Ficam

autorizados os descontos sobre os créditos da parte autora

relativamente à contribuição do empregado.

Para os fins do artigo 832, § 3º, da CLT, declaro que todas as

verbas deferidas em benefício da parte autora na presente decisão

possuem natureza salarial, exceto aquelas previstas no artigo 28, §

9º, da Lei Federal 8.212/91.

IMPOSTO DE RENDA

Dos créditos reconhecidos à parte autora, excluindo os juros de

mora, as contribuições previdenciárias e as verbas não tributáveis,

devem ser calculadas, recolhidas e comprovadas nos autos as

importâncias devidas a título de imposto de renda retido na fonte,

DEVENDO SER OBSERVADO O QUANTO DISPOSTO NO

ARTIGO 12-A, § 1º, DA LEI 7.713/88, com redação dada pelo artigo

44, da Lei 12.350/2010.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida

pelas rés; declaro a prescrição das pretensões condenatórias

ancoradas em direitos anteriores a 30.05.2018, extinguindo-as, com

resolução do mérito, na forma do art. 487, II, do CPC; e, no mérito

propriamente dito, julgo parcialmente procedentes os pedidos

deduzidos na presente reclamação trabalhista ajuizada por MARIO

MARCOS DA SILVA em face de IRMÃOS FARID LTDA. e

COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS – AMBEV, para

condenar as reclamadas, a última de forma subsidiária, no

pagamento dos seguintes títulos em prol do reclamante, nos exatos

termos da fundamentação que passam a fazer parte integrante

deste dispositivo:

- adicional de periculosidade, no percentual de 30% sobre o salário-

base do autor, relativamente ao período imprescrito até 12.09.2022,

com reflexos em 13º salários, férias acrescidas de 1/3, horas extras,

aviso prévio indenizado e FGTS +40%;

- horas extras, assim entendidas aquelas horas excedentes à 8ª

hora diária e 44ª semanal, de forma não cumulativa e conforme

parâmetro mais benéfico ao empregado, por todo o período

imprescrito, com reflexos sobre descansos semanais remunerados,

férias acrescidas de 1/3, gratificações natalinas, aviso prévio

indenizado e FGTS +40%. Aplica-se, ainda, o disposto na OJ 394

da SDI-I do C.TST, observando-se a modulação do item II;

- feriados laborados (em média, cinco feriados a cada ano), em

dobro, relativamente ao período imprescrito, com reflexos em

descansos semanais remunerados, férias acrescidas de 1/3,

gratificações natalinas, aviso prévio indenizado e FGTS +40%;

- indenização por danos morais no valor de R$10.000,00 (dez mil

reais).

Deverá a 1ª ré entregar ao autor, no prazo de 30 dias após o

trânsito em julgado e intimação para tal, o documento intitulado

“Perfil Profissiográfico Previdenciário”, devidamente preenchido, na

forma do que dispõe o art. 68, §§ 6ºe 8º do Decreto 3.048/99,

observados os dados constantes no laudo pericial já referido, sob

pena de multa de R$50,00 por dia até o total de R$3.000,00 a favor

do reclamante.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Honorários periciais e advocatícios sucumbenciais na forma da

fundamentação.

Liquidação por cálculos. A correção monetária será aplicada a partir

da data do vencimento da obrigação, conforme fundamentação. No

que se refere ao pedido de indenização por dano moral, a

atualização monetária é devida a partir da data da decisão de

arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem desde o

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT.

Advirto às partes que embargos declaratórios não se prestam à

manifestação de inconformismo com o desfecho da demanda. Suas

hipóteses são restritas e encontram-se claramente delineadas nos

arts. 1.022 do CPC e 897-A da CLT. Portanto, a interposição de

embargos de declaração que se revelarem de nítido caráter

procrastinatório ensejarão a aplicação de multa, a ser revertida em

favor da parte contrária.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$3.000,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$150.000,00.

Intimem-se as partes.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

        FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010470-65.2023.5.03.0167
AUTOR MARIO MARCOS DA SILVA

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIBAS
SOUSA(OAB: 135017/MG)

ADVOGADO BRUNO ARAUJO SANTOS(OAB:
134899/MG)

RÉU COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU IRMAOS FARID LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO JOSE GONCALVES DE PAULA NETO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO MARCOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6aaf5cd

proferida nos autos.

RELATÓRIO

MARIO MARCOS DA SILVA ajuizou a presente reclamação

trabalhista em face de IRMÃOS FARID LTDA. e COMPANHIA DE

BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV, todos qualificados nos

autos. A parte Autora alegou suas razões e pediu os títulos e

valores no rol de pedidos. Pugnou pela procedência dos pedidos.

Protestou pela produção de provas. Atribuiu à causa o valor de

R$544.039,01 .

Juntou documentos.

Defesas escritas, acompanhadas de documentos, impugnando os

fatos e pedidos exordiais e pugnando pela improcedência total dos

pedidos.

Determinada prova pericial.

Manifestação do reclamante sobre a defesa e documentos.

Juntada de laudo pericial, acompanhado de esclarecimentos.

Instrução processual encerrada, com produção de prova oral.

Razões finais escritas.

Conciliação final recusada.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ILEGITIMIDADE PASSIVA

O simples fato de a parte reclamante ter indicado a segunda

reclamada para integrar o polo passivo da demanda já a torna parte

passiva legítima.

A mera alegação de negativa de vínculo empregatício ou mesmo de

prestação de serviços não é suficiente para a caracterização da

ausência de uma das condições de ação.

Rejeito.

PROTESTOS

Mantenho o indeferimento da contradita à testemunha Marinho

Pereira de Araújo, porquanto o exercício de direito de ação não é

causa legal de suspeição da testemunha (Súmula 357 do TST).

ESCLARECIMENTOS QUANTO À LEI DE REGÊNCIA - DIREITO

MATERIAL

O art. 6o da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro

(Decreto-Lei no 4.657/42) determina que a lei em vigor terá efeito

imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito

adquirido e a coisa julgada.

Na hipótese sob exame, a relação de emprego teve fim após a

entrada em vigor da Lei 13.467/17. Portanto, o litígio, sob o aspecto

do direito material, será dirimido sob a égide da referida lei,

respeitado o princípio da irretroatividade da lei nova.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Rejeito as impugnações levantadas aos documentos juntados aos

autos, haja vista que não foi demonstrado qualquer vício real de

conteúdo de tais documentos.

Portanto, a referida documentação será livremente apreciada em

cotejo com os demais elementos de convicção existentes nos autos,

em conformidade com o disposto no art. 371 do CPC.

Rejeito.

LIMITES DOS PEDIDOS

Os valores indicados na inicial configuram estimativa para fins de

definição do rito processual a ser seguido (inteligência da Tese

Jurídica Prevalecente de n. 16, do Eg. TRT da Terceira Região) e

não significam um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença.

Rejeito as questões levantadas neste sentido.

PRESCRIÇÃO

Ajuizada a ação em 30.05.2023, pronuncio a prescrição quinquenal

prevista no inciso XXIX, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988,

para excluir da condenação os efeitos pecuniários das parcelas

exigíveis anteriormente a 30.05.2018, e, por consequência, extingo

o processo com resolução de mérito no particular (art. 487, II, do

CPC).

CONFISSÃO FICTA

Ausente a 2ª reclamada na audiência em que deveria depor (ata de

ID. 98da24e, fls. 720 do PDF), embora ciente da data daquela

audiência.
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Assim, com relação a eventual matéria fática controvertida, declaro

a confissão ficta da 2ª ré.

ENQUADRAMENTO SINDICAL

O enquadramento sindical, nos moldes preconizados pelo artigo

511 da CLT, faz-se em relação à atividade preponderante da

empresa, à exceção da categoria diferenciada, observada a

participação representativa do empregador na pactuação coletiva.

Inteligência dos art. 581, §2º da CLT e súmula 374 do TST.

Ademais, deve ser observada a base territorial em que o

empregado prestou serviços, nos termos dos art. 8o, II da CR/88 e

516 da CLT.

No caso em tela, a 1ª reclamada, com quem o autor celebrou

contrato de trabalho, tem como atividade o comércio varejista e

atacadista de vários produtos, dentre esses, bebidas, conforme se

extrai do contrato social da empresa (fls. 131/138 do PDF). Trata-se

de empresa que desenvolve atividade comercial.

O reclamante, no exercício da função de motorista, integrou a

categoria diferenciada, sendo de se ressaltar que não há provas de

que a ré tenha participado ou tenha sido representada por entidade

sindical de sua categoria quando da pactuação das CCT´s

celebradas entre o Sindicato das Empresas de Transporte de Carga

do Estado de Minas Gerais e o Sindicato dos Trabalhadores em

Transportes Rodoviários (fls. 42/109 do PDF). Dessa forma, embora

pertencendo à categoria diferenciada, o autor não se inclui entre a

clientela a que se direcionam as cláusulas ali previstas

Nesse contexto, reputo que não se aplicam ao reclamante os

instrumentos de CCT juntados com a inicial.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Realizada perícia técnica, conforme laudo de Id. 4094a13, fls.

655/680 do PDF, o perito, após analisar as condições de trabalho

do autor, a documentação presente nos autos e a normativa

aplicável, concluiu que restou caracterizada a periculosidade nas

atividades desenvolvidas pelo autor.

Destacou, quanto ao aspecto, que:

“Conforme apurado durante a diligência pericial, o reclamante tinha

a responsabilidade de fazer o abastecimento do veículo que

conduzia ao chegar de viagem, sendo que as viagens tinham rotas

e horários que poderiam ser diferentes. Foi apurado também que

durante um período a Reclamada tinha um trabalhador que ficava

na bomba e atuava como abastecedor apenas em um turno de

trabalho, porém se não coincidisse com o horário em que esse

trabalhador estivesse em seu horário de trabalho na bomba, era o

próprio reclamante que fazia o abastecimento. Constatou-se ainda

que o Reclamante acompanhava em área de risco o abastecimento,

pois não havia nenhuma ordem que o proibisse de ali ficar até o

final do abastecimento. E por último constatou-se que a partir do dia

13/09/2022, com a admissão de dois trabalhadores para o turno

noturno com a incumbência de abastecimento, que a Reclamada

passou a ter abastecedor durante 24 horas, passando a partir desta

data a orientação de que o Reclamante não deveria abastecer e

que aguardasse o abastecimento em local afastado do ponto de

abastecimento.

Logo, conclui-se que:

A atividade do Reclamante se enquadra como periculosa

durante todo seu pacto laboral até a data de 12/09/2022, pois

constatou-se as atividades de abastecimento e permanência

em área de risco, conforme dado pela redação da NR 16 em seu

anexo 2, Portaria MTb 3214/78.”

Outrossim, quanto à alegação de periculosidade em razão do

armazenamento de combustíveis nos tanques do veículo, o expert

disse que "as quantidades contidas nos tanques de consumo

próprio do veículo não são consideradas periculosas, conforme o

item 16.6.1 e subitem 16.6.1.1, da NR-16, redação dada pela

Portaria MTb 3214/78".

Com efeito, estabelece a Norma Regulamentadora 16.

"16.6 As operações de transporte de inflamáveis líquidos ou

gasosos liquefeitos, em quaisquer vasilhames e a granel, são

consideradas em condições de periculosidade, exclusão para o

transporte em pequenas quantidades, até o limite de 200 (duzentos)

litros para os inflamáveis líquidos e 135 (cento e trinta e cinco)

quilos para os inflamáveis gasosos liquefeitos.

16.6.1 As quantidades de inflamáveis, contidas nos tanques de

consumo próprio dos veículos, não serão consideradas para efeito

desta Norma.

16.6.1.1 Não se aplica o item 16.6 às quantidades de inflamáveis

contidas nos tanques de combustível originais de fábrica e

suplementares, certificados pelo órgão competente. (Incluído pela

Portaria SEPRT n.o1.357, de 09 de dezembro de 2019)."

As hipóteses tratadas no Anexo 2, Quadro 3, da NR-16 não se

aplicam ao caso sob exame, uma vez que o reclamante não

realizava "transporte de inflamáveis líquidos e gasosos liquefeitos

em caminhão tanque" (alínea "i"); o segundo tanque existente no

veículo dirigido pelo autor não se equipara a "vasilhames" (em

caminhões, carreta ou caminhão de carga), entendendo-se como

vasilhames, para os efeitos da norma, tambores ou latas

transportados, não sendo esse o caso dos tanques originais de

fábrica.

Dessa forma, não há que se enquadrar os tanques do veículo como

vasilhames para fins de "transporte de inflamáveis líquidos".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7192
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tanto assim que foi incluído, na vigência do contrato de emprego do

autor, o item 16.6.1.1 na NR-16 pela Portaria SEPRT n. 1.357/19,

eliminando qualquer dúvida acerca do alcance da exceção, in

verbis:

"16.6.1.1 Não se aplica o item 16.6 às quantidades de inflamáveis

contidas nos tanques de combustível originais de fábrica e

suplementares, certificados pelo órgão competente”. (Incluído pela

Portaria SEPRT n.º 1.357, de 09 de dezembro de 2019).

É também oportuno transcrever o entendimento consubstanciado na

Súmula 447 do TST, em hipótese similar:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PERMANÊNCIA A BORDO

DURANTE O ABASTECIMENTO DA AERONAVE. INDEVIDO. Os

tripulantes e demais empregados em serviços auxiliares de

transporte aéreo que, no momento do abastecimento da aeronave,

permanecem a bordo não têm direito ao adicional de periculosidade

a que aludem o art. 193 da CLT e o Anexo 2, item 1, "c", da NR 16

do MTE".

E não se pode olvidar que o volume de combustível da aeronave é

superior ao de um caminhão de carga, não havendo justificativa em

ser o procedimento, quanto à aeronave, mais seguro que o caso

dos autos.

Não há que se falar, portanto, em direito do autor ao recebimento do

adicional de periculosidade por exercer suas atividades em veículos

que possuem dois tanques de combustível.

Por outro lado, conforme visto acima, concluiu o vistor oficial que:

“A atividade do Reclamante se enquadra como periculosa

durante todo seu pacto laboral até a data de 12/09/2022, pois

constatou-se as atividades de abastecimento e permanência

em área de risco, conforme dado pela redação da NR 16 em seu

anexo 2, Portaria MTb 3214/78.”

Ao prestar esclarecimentos, informou o vistor oficial que:

“Conforme consta no Laudo Pericial, foi apurado que durante um

período a Reclamada tinha um trabalhador que ficava na bomba e

atuava como abastecedor apenas em um turno de trabalho, sendo

que as rotas e horários das viagens poderiam ser diferentes e

sendo assim se não coincidisse com o horário em que esse

trabalhador estivesse em seu horário de trabalho na bomba, era o

próprio Reclamante que fazia o abastecimento, conforme

confirmado pela própria planilha de abastecimento da Reclamada

que esta juntada aos autos( Id b2598dc).”

Além disso, em resposta ao quesito complementar de n. 5,

formulado pela ré, disse que:

“O que foi apurado não é uma simples consideração de tempo, pois

o que se constatou é que o Reclamante tinha a responsabilidade de

fazer o abastecimento do veículo que conduzia ao chegar de

viagem e que quando não havia nenhum trabalhador da Reclamada

em horário de trabalho na bomba, era o próprio Reclamante que

fazia o abastecimento. Constatou-se ainda que o Reclamante

acompanhava em área de risco o abastecimento, caso não fosse

ele que abastecesse, pois não havia nenhuma ordem e área de

risco delimitada pela Reclamada que o proibisse de ali ficar até o

final do abastecimento. Logo a periculosidade é caracterizada uma

vez que ela é inerente a esta atividade descrita nas condições que

foi executada pelo Reclamante”.

Ratificou, assim, integralmente o laudo pericial apresentado.

Ressalto que, embora o art. 479 do CPC-15, permita ao juiz decidir

diferentemente das conclusões do laudo pericial, no Processo do

Trabalho, tendo em vista a disposição contida no art. 195 da CLT,

segundo a qual a caracterização e a classificação da insalubridade

e da periculosidade far-se-ão através de perícia, a matéria em tela

se caracteriza como eminentemente técnica, razão pela qual, via de

regra, somente a perícia pode constatar a existência de

insalubridade e/ou periculosidade, sendo que a decisão judicial

contrária à manifestação técnica do "expert" somente é possível

quando existam nos autos outros elementos e fatos provados que

fundamentem tal entendimento, o que não é o caso dos autos. Ao

invés, a prova oral coletada corrobora a conclusão pericial.

Julgo procedente o pedido de pagamento do adicional de

periculosidade, no percentual de 30% sobre o salário-base do autor,

relativamente ao período imprescrito, até 12/09/2022.

Julgo procedentes, ainda, os reflexos do adicional de periculosidade

em 13º salários, férias acrescidas de 1/3, horas extras, aviso prévio

indenizado e FGTS +40%.

Consequentemente, julgo procedente o pedido para determinar à 1ª

ré que entregue ao autor, no prazo de 30 dias após o trânsito em

julgado e intimação para tal, o documento intitulado “Perfil

Profissiográfico Previdenciário”, devidamente preenchido, na forma

do que dispõe o art. 68, §§ 6ºe 8º do Decreto 3.048/99, observados

os dados constantes no laudo pericial já referido, sob pena de multa

de R$50,00 por dia até o total de R$3.000,00 a favor do reclamante.

HORAS EXTRAS – INTERVALO INTRAJORNADA

Afirma o reclamante que cumpria, em média, jornada de 20 horas

diárias, com 15 minutos de intervalo para refeição, trabalhando dia

sim, dia não. Alega que a reclamada controlava sua jornada de

trabalho por meio dos documentos intitulados “Parte Diária Puxada",

nos quais foram consignados os horários de início e término da

jornada de trabalho.

A reclamada, por sua vez, sustenta que os documentos citados na

inicial consignam informações de rotas, cargas e combustível do

veículo, não guardando relação com os horários de trabalho do

autor. Acrescenta que a empresa não possuía controle da jornada
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de trabalho cumprida pelo demandante; que os relatórios de

rastreamento registram os deslocamentos dos veículos, os quais

eram utilizados por motoristas que se revezavam; que o reclamante

trabalhava dia sim, dia não; que quando trabalhou em feriados

houve o pagamento ou compensação; que o autor não trabalhava

em domingos. Invoca a aplicação do disposto no inciso I do art. 62

da CLT.

Ao exame.

É incontroverso que o autor trabalhava como motorista. A partir da

vigência da Lei 12.619/2012, em 17/06/2012, que inseriu os arts.

235-A a 235-H na CLT, tornou-se obrigatório ao empregador o

registro da jornada de trabalho do motorista profissional, como é o

caso do reclamante, por métodos como diários de bordo, papeletas,

fichas de trabalho externo ou outros, independentemente de

quantos empregados tenha a empresa.

Essa obrigação foi mantida na lei 13.103/15, a qual estabeleceu em

seu art. 2º:

“Art. 2º São direitos dos motoristas profissionais de que trata esta

Lei, sem prejuízo de outros previstos em leis específicas:

(...)

b) ter jornada de trabalho controlada e registrada de maneira

fidedigna mediante anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha

de trabalho externo, ou sistema e meios eletrônicos instalados nos

veículos, a critério do empregador;

(...)”

A despeito da obrigação patronal, não foram juntados aos autos

com a defesa controles de ponto na forma do dispositivo legal acima

transcrito.

Vejamos trechos da prova oral realizada:

O autor, em depoimento pessoal, asseverou que "iniciava por volta

das 5h; que pegava o caminhão, às vezes, vazio; que ia para a

fábrica; que demorava cerca de 3 horas para chegar na fábrica; que

para carregar demorava de 2h a 2h30min; que podia demorar até

10 horas para carregar; que quem fazia o planejamento era o

Gilberto; que trabalhava 19h30min ou 20h por dia; que registrava o

horário que iniciava e terminava a jornada; que marcava a jornada

na diária da carreta; que a reclamada controlava a jornada de

trabalho; que almoçava em 20 a 25 minutos; que parava em posto;

que o depoente abastecia na garagem; que não dava tempo para

fazer 1 hora de almoço; que nunca falaram para fazer 1 hora de

intervalo; que o depoente trabalhava em feriados; que não se

lembra de ter trabalhado no feriado de 01 de janeiro e 15 de

novembro; que trabalhou no feriado de paixão de cristo, páscoa, 07

de setembro, 12 de outubro, finados e natal".

O preposto da primeira reclamada, em depoimento, disse que "o

reclamante era motorista carreteiro; que existe a parte diária de

documento, em que é registrado sobre a quilometragem do veículo,

horário em que ligam e desligam os motores; que vai ter o horário

em que ligou o caminhão e saiu; que estaria registrado o horário em

que o veículo chegou; que tinham 2 motoristas por carreta; que a

carreta também ficava parada, é comum de ficar de um dia para o

outro; que a carreta tem rastreador; que o carregamento era em

Sete Lagoas e Juatuba; que raramente tinha carregamento em

Uberlândia, São Paulo e Rio de Janeiro, cerca de 2 vezes ao ano;

que o descarregamento era em Mariana, Ponte Nova, Conselheiro

Lafaiete e Itabirito".

A testemunha ouvida a rogo do autor esclareceu que "trabalhou

para a reclamada como motorista carreteiro; que saiu há cerca de

02 anos da reclamada; que trabalhou por 05 anos e depois voltou e

ficou um período sem fichar; que trabalhou entre sete e oito anos

para a reclamada; que conheceu o reclamante, que já estava

trabalhando lá quando o depoente entrou; que existia uma parte

diária, com registros dos horários, quilometragem, intervalo, etc; que

o depoente trabalhou em feriados; que o carregamento era em

várias cidades, citou Sete Lagoas, São Paulo, Rio de Janeiro,

Uberlândia, Juatuba; que era mais em Sete Lagoas e Joatuba; que

trabalhava de 18 a 20 horas por dia, com começo variado; que

iniciava às 2h de Itabirito e chegava em Juatuba por volta das 4h,

carregava e saía por volta das 8h/9h e apenas descansava a hora

que voltava; que não havia local para descansar, ficava dentro do

caminhão; que trabalhavam em dupla, mas não chegou a trabalhar

em dupla com o reclamante; que o depoente não dirigia junto com o

parceiro, dirigia sozinho; que o planejamento era feito com o

Gilberto e Matheus; que há a previsão do tempo de carregamento e

descarregamento; que não tinha intervalo; que parava 20 minutos

para almoçar; que a empresa tinha como saber o horário; que não

seria possível a empresa saber, em tempo real, o tempo do

almoço/intervalo".

Por fim, a testemunha ouvida a rogo da primeira reclamada disse

que "o depoente trabalha na reclamada; que trabalha internamente,

em horário administrativo, das 8h às 17h; que há o documento parte

diária, onde é anotado a quilometragem; que é anotado o horário;

que pode ocorrer de o trabalhador esquecer de anotar; que conhece

o reclamante; que o horário é flexível; que o reclamante fazia em

média 12 horas por dia; que não pagava hora extra; que a empresa

sabe dos horários realizados; que o reclamante trabalhava em um

dia e folgava no outro; que a rota é Sete Lagoas – Marina, Sete

Lagoas – Ponte Nova; que o reclamante não fazia Sete Lagoas –

Juatuba; que o carregamento demorava cerca de 2 horas; que havia

planejamento; que não havia controle de jornada; que a parte diária

era para acompanhar consumo de combustível e quilometragem;

que é possível saber a hora que inicia e termina; que não
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acompanhou a rota e não trabalhou como motorista; que o

recomendado é 1 hora de intervalo; que o reclamante poderia

escolher o horário do intervalo; que pode ocorrer de uma viagem

marcada ser desmarcada; que em outubro, novembro e dezembro

tem mais demanda; que pode ocorrer de trabalhar em feriado, que é

pago; que são dois motoristas que pegam o caminhão; que

enquanto um motorista trabalha, o outro está em casa; que as

vezes o caminhão fica parado".

A suposta inexistência de controle da jornada não se sustenta. Isso

porque a prova oral, sobretudo o depoimento da testemunha

apresentada pela 1ª ré, mostrou-se convincente ao ratificar a

alegação obreira de que os motoristas registravam suas jornadas de

trabalho em documentos. A prova oral demonstra, ainda, que o

reclamante, embora executasse atividades externas, esteve

submetido a rotas previamente estabelecidas pela ré, além do que

preenchia, diariamente, relatórios, dos quais constava informações

a respeito da quilometragem por ele percorrida e de sua rotina de

trabalho. Tais circunstâncias demonstram que, ao contrário do que

foi alegado em defesa, a 1ª reclamada obtinha meios para controlar

e fiscalizar a jornada de trabalho do reclamante, por ser

perfeitamente previsível o tempo gasto para o cumprimento da rota

por ela estabelecida. Não há que se falar, portanto, em aplicação, in

casu, do dispositivo legal invocado pela ré (inciso I do art. 62 da

CLT).

A prova oral produzida evidencia que o reclamante realizava o

transporte de bebidas, iniciando suas atividades em Itabirito, de

onde se deslocava para carregar o veículo nas fábricas da 2ª ré,

localizadas nas cidades de Sete Lagoas ou Juatuba, depois dirigia-

se às cidades de destino para realizar o descarregamento,

cumprindo rotas curtas, de que são exemplos as viagens realizadas

para as cidades de Mariana e Conselheiro Lafaiete, e rotas mais

distantes, de que são exemplos as cidades de Ponte Nova e

Manhuaçu. Após o descarregamento nas cidades anteditas, o

reclamante retornava para Itabirito, onde finalizava sua jornada de

trabalho.

Assim, em atenção ao princípio da proporcionalidade e

razoabilidade, bem como com base nas informações prestadas

pelas testemunhas, fixo que o reclamante trabalhava dia sim, dia

não, cumprindo jornadas de 14 horas nos dias em que realizava

viagens em rotas curtas e 20 horas nos dias em que fazia viagens

em rotas longas, as quais arbitro que ocorriam uma vez a cada

semana.

A prova oral demonstra, ainda, que os motoristas paravam para

almoçar e que eles tinham liberdade para determinar o local e o

tempo para fazer a alimentação.

Atuando fora das dependências da 1ª reclamada, o reclamante

poderia dispor do intervalo intrajornada de acordo com o seu próprio

arbítrio e sem a fiscalização patronal.

Assim, fixo que o reclamante desfrutava 1 hora de intervalo para

refeição e descanso.

Esclareça-se, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal

reconheceu, no julgamento da ADI 5322, a inconstitucionalidade de

vários pontos da lei do motorista (Lei 13.103/15).

Para melhor situar a decisão, leiam-se os dispositivos julgados

inconstitucionais, os quais passam a ser transcritos em negrito e

sublinhados:

Art. 235-C da CLT (…)

§ 1º Será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o

motorista empregado estiver à disposição do empregador, excluídos

os intervalos para refeição, repouso e descanso e o tempo de

espera.

§ 3o Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, são

asseguradas 11 (onze) horas de descanso, sendo facultados o

seu fracionamento e a coincidência com os períodos de parada

obrigatória na condução do veículo estabelecida pela Lei no

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito

Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas

no primeiro período e o gozo do remanescente dentro das 16

(dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro período.

§ 8o São considerados tempo de espera as horas em que o

motorista profissional empregado ficar aguardando carga ou

descarga do veículo nas dependências do embarcador ou do

destinatário e o período gasto com a fiscalização da mercadoria

transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias, não sendo

computados como jornada de trabalho e nem como horas

extraordinárias.

§ 9o As horas relativas ao tempo de espera serão indenizadas

na proporção de 30% (trinta por cento) do salário-hora normal

(julgado inconstitucional sem efeito repristinatório, em relação à lei

anterior 12.619).

§ 12. Durante o tempo de espera, o motorista poderá realizar

movimentações necessárias do veículo, as quais não serão

consideradas como parte da jornada de trabalho, ficando

garantido, porém, o gozo do descanso de 8 (oito) horas

ininterruptas aludido no § 3o.

Art. 235-D da CLT - Nas viagens de longa distância com duração

superior a 7 (sete) dias, o repouso semanal será de 24 (vinte e

quatro) horas por semana ou fração trabalhada, sem prejuízo do

intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas, totalizando 35 (trinta

e cinco) horas, usufruído no retorno do motorista à base (matriz

ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a empresa oferecer

condições adequadas para o efetivo gozo do referido repouso.
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§ 1o É permitido o fracionamento do repouso semanal em 2

(dois) períodos, sendo um destes de, no mínimo, 30 (trinta)

horas ininterruptas, a serem cumpridos na mesma semana e

em continuidade a um período de repouso diário, que deverão

ser usufruídos no retorno da viagem.

§ 2o A cumulatividade de descansos semanais em viagens de

longa distância de que trata o caput fica limitada ao número de

3 (três) descansos consecutivos.

§ 5o Nos casos em que o empregador adotar 2 (dois)

motoristas trabalhando no mesmo veículo, o tempo de repouso

poderá ser feito com o veículo em movimento, assegurado o

repouso mínimo de 6 (seis) horas consecutivas fora do veículo

em alojamento externo ou, se na cabine leito, com o veículo

estacionado, a cada 72 (setenta e duas) horas.

Art. 235-E (…)

III - nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas

no curso da mesma viagem, o descanso poderá ser feito com o

veículo em movimento, respeitando-se os horários de jornada

de trabalho, assegurado, após 72 (setenta e duas) horas, o

repouso em alojamento externo ou, se em poltrona

correspondente ao serviço de leito, com o veículo estacionado.

Art. 67 do CTB(…)

§ 3o O condutor é obrigado, dentro do período de 24 (vinte e quatro)

horas, a observar o mínimo de 11 (onze) horas de descanso, que

podem ser fracionadas, usufruídas no veículo e coincidir com

os intervalos mencionados no § 1o, observadas no primeiro

período 8 (oito) horas ininterruptas de descanso.

É inquestionável a aplicação imediata da referida decisão. Nesse

sentido, a jurisprudência do E. TRT da 3ª Região:

“ADI 5322 - STF. MOTORISTA. LEI 13.103/2015. TEMPO DE

ESPERA. FRACIONAMENTO DO INTERVALO INTERJORNADAS.

ACÚMULO DE REPOUSO SEMANAL. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. O Ex. STF no julgamento da ADI

5322 declarou inconstitucionais expressões em dispositivos

incluídos na CLT pela Lei 13.103/2015 com repercussão direta no

cômputo da jornada de trabalho do profissional motorista. Trata-se

de decisão de efeitos vinculantes, erga omnes, com aplicação

imediata, a partir da publicação da ata de julgamento da sessão

plenária, nos termos do art. 102, § 2º da CR e art. 28, parágrafo

único da Lei 9868/99”. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010857-

97.2021.5.03.0087 (ROT); Disponibilização: 11/09/2023; Órgão

Julgador: Quarta Turma; Relator(a)/Redator(a): Paulo Chaves

Correa Filho).

No caso em tela, diante da jornada de trabalho acima fixada, tem-se

que o reclamante laborou em sobrejornada.

Julgo, pois, procedente o pedido para condenar a 1ª reclamada a

pagar ao autor as horas extras, assim entendidas aquelas horas

excedentes à 8ª hora diária e 44ª semanal, de forma não cumulativa

e conforme parâmetro mais benéfico ao empregado, por todo o

período imprescrito.

Por habituais, procede o pedido de reflexos das horas extras sobre

descansos semanais remunerados, férias acrescidas de 1/3,

gratificações natalinas, aviso prévio indenizado e FGTS +40%.

Aplica-se, ainda, o disposto na OJ 394 da SDI-I do C.TST,

observando-se a modulação do item II.

Julgo improcedente, contudo, o pedido de no. 5, haja vista que,

conforme fundamentado acima, o reclamante desfrutou o regular

intervalo intrajornada.

Para o cálculo das horas extras acima deferidas, deverão ser

considerados os seguintes parâmetros:

- a jornada de trabalho acima fixada, com exclusão dos períodos de

afastamento comprovados nos autos;

- os dias efetivamente laborados;

- o adicional de 50%;

- o divisor 220;

- a base de cálculo conforme Súmula 264 do TST, com inclusão do

adicional de periculosidade acima reconhecido.

FERIADOS

A prova oral demonstra que o reclamante laborou em feriados,

valendo ressaltar que não foram produzidas provas que confirmem

a tese defensiva de que o labor naqueles dias tenha sido pago ou

compensado com folgas, ônus que competia à 1ª ré.

Assim e considerando-se que o reclamante trabalhava dia sim, dia

não, o que implica dizer que alguns dos feriados podem ter

coincidido com os dias não laborados, fixo que o reclamante

trabalhou em cinco feriados de cada ano, com exceção dos feriados

de 01 de janeiro e 15 de novembro, conforme depoimento pessoal

prestado pelo autor.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar a 1ª

reclamada no pagamento ao autor dos feriados laborados (em

média, cinco feriados a cada ano), em dobro, relativamente ao

período imprescrito, com reflexos em descansos semanais

remunerados, férias acrescidas de 1/3, gratificações natalinas, aviso

prévio indenizado e FGTS +40%.

LANCHE - PPR - MULTA CONVENCIONAL

Pretende o autor o pagamento de indenização por não fornecimento

de lanche e da parcela relativa ao Programa de Participação no

Resultado – PPR, ao fundamento de que os instrumentos de CCT

lhe asseguram tais direitos.

Todavia, conforme se fundamentou acima, as CCT’s trazidas com a
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inicial não se aplicam à relação de trabalho havida entre as partes.

Julgo, pois, improcedentes os pedidos de n. 8 e 9.

Por conseguinte, julgo improcedente o pedido de pagamento de

multa convencional (pedido de n. 11).

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Postula, o autor, a condenação da reclamada ao pagamento da

multa prevista no §6º do art. 477 da CLT.

Entretanto, da análise do TRCT anexado aos autos, constante das

fls. 33/34 do PDF, verifica-se que a contratualidade do autor findou

no dia 20.01.2023, tendo as verbas rescisórias sido adimplidas no

dia 27.01.2023, portanto, tempestivamente.

Não há, portanto, a incidência da multa prevista no §8º do mesmo

dispositivo de lei.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido ora analisado.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O dano existencial é aquele em que há um prejuízo ao projeto de

vida comum do ser humano. No Direito do Trabalho pode ocorrer

quando o trabalhador se submete a jornadas extensas com danos à

sua convivência familiar, social e de lazer, necessidades inerentes

ao cidadão para obter uma vida digna. Tem como supedâneo os

arts. 6º e 226 da Constituição de 1988.

A jornada de trabalho cumprida pelo reclamante, qual seja, 14 e 20

horas diárias, com 1 hora de intervalo intrajornada, ainda que em

dias intercalados (dia sim, dia não), conforme fundamentado supra,

retira do trabalhador a possibilidade de coexistir dignamente na

sociedade, fora do ambiente de seu trabalho, além do que é

bastante prejudicial à sua saúde.

O ordenamento jurídico não permite esse tipo de conduta à luz do

que diz os arts. 1º, II, III e IV; 3º, I; 6º (são direitos sociais, dentre

outros, o lazer); 170, III; 193, todos da Constituição de 1988, assim

como o art. 157 da CLT.

Nessas circunstâncias, o dano é evidente, tangível e a 1ª reclamada

deve responder pelos prejuízos de ordem moral causados ao

reclamante, pois é responsável pelo local e pelo meio ambiente

sadio de trabalho.

Para o arbitramento do dano moral, utilizo-me dos arts. 944 e

seguintes do CC/02, levando-se em conta a extensão do dano, o

grau de culpa, consideração pedagógica e compensatória da

medida, razoabilidade e proporcionalidade, ausência de

enriquecimento sem causa, capacidade financeira do ofensor,

tempo de exposição ao dano (duração do contrato de trabalho),

dentre outros.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido e condeno a 1ª reclamada

a pagar ao reclamante, a título de indenização por danos morais

existenciais o valor de R$10.000,00 (dez mil reais).

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

As reclamadas afirmam, em defesa, que celebraram contrato de

revenda e distribuição de produtos fabricados pela AMBEV.

Contudo, tal documento não foi juntado aos autos.

Ademais, a prova oral demonstra que o reclamante, na condição de

empregado da 1ª ré, prestou serviços para a 2ª reclamada, ao

realizar o transporte dos produtos fabricados e/ou comercializados

por essa última empresa.

Ainda, a segunda reclamada, conforme já exposto, não compareceu

na audiência em que deveria depor, sendo declarada a sua

confissão ficta.

A responsabilidade subsidiária na seara trabalhista se justifica

diante da índole tutelar do Direito do Trabalho que visa, sobretudo,

garantir ao trabalhador que o tempo e a força de trabalho, por ele

despendidos, serão devidamente compensados pelo pagamento da

remuneração ajustada.

O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

contratado, em face dos empregados deste, exige a

responsabilidade subsidiária do contratante, como forma de se

assegurar que este cuide da idoneidade daquele, sem prejuízo da

ação regressiva pertinente e de seu direito de retenção cabível.

Cabe, pois, à tomadora dos serviços a rígida fiscalização quanto ao

cumprimento, pela prestadora, das obrigações trabalhistas

assumidas, sendo dela, também, o ônus de provar que não incorreu

em qualquer culpa “in vigilando” e “in eligendo”- princípio da aptidão

do ônus da prova.

Dessa forma, com fundamento no art. 186 do Código Civil, analogia

ao art. 455 da CLT e aplicação da Súmula 331, IV do TST, de rigor

a condenação subsidiária da 2ª reclamada, quanto aos créditos

deferidos na presente demanda que, por certo, compreende todas

as parcelas condenatórias pecuniárias integrantes da condenação

(item VI da citada Súmula).

A licitude do contrato de terceirização não se incompatibiliza com a

responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas

eventualmente inadimplidos.

Assim sendo, a 2ª reclamada deverá permanecer no polo passivo

para que possa responder subsidiariamente por todas as

obrigações pecuniárias decorrentes do contrato de trabalho,

inclusive custas e recolhimentos previdenciários.

Registro que o mero inadimplemento da 1ª reclamada já enseja a

responsabilidade subsidiária da 2ª ré, não sendo necessário

direcionar a execução, em primeiro lugar, ao patrimônio dos sócios.
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(Inteligência da OJ 18 deste Regional).

COMPENSAÇÃO / DEDUÇÃO

Não há dívidas recíprocas, razão pela qual indefiro qualquer

compensação.

Autorizo a dedução de parcelas pagas a idêntico título.

JUSTIÇA GRATUITA

Incide a lei 13.467/17, pois, proposta a ação quando vigente a

referida lei. A nova redação do art. 790 da CLT, modificada pela Lei

n. 13.467/17, preconiza sobre a nova sistemática com relação à

Justiça Gratuita. Da leitura dos parágrafos 3º e 4º depreende-se que

não basta a mera declaração unilateral de insuficiência de recursos

para comprovar o estado de miserabilidade jurídica.

Os referidos artigos assim determinam:

“§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40%(quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º - O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.”

A Portaria Interministerial MPS/MF nº 2, editada pelo Ministério da

Previdência Social em 11.1.2024, fixou em R$7.786,02, o teto

máximo para pagamento de benefícios. Nesta toada, o trabalhador

que se sustenta com a remuneração de até R$3.114,40 faz jus à

gratuidade judiciária.

Saliente-se que o §4o, do art. 790, da CLT, prevê, ainda, a

possibilidade de concessão da gratuidade de justiça se a

reclamante comprovar insuficiência de recursos para arcar com as

despesas e custas processuais, mesmo que, neste caso receba

acima do teto descrito no § 3o do art. 790 da CLT.

No caso, incumbia à parte autora o ônus de comprovar que o valor

de seus proventos era inferior à importância supra, no momento da

propositura da ação ou de que terá o seu sustento e/ou de sua

família comprometidos se tiver que arcar com as despesas

processuais. E desincumbiu-se a contento ao trazer aos autos a

declaração de hipossuficiência econômica.

Por sua vez, a parte Reclamada não comprovou que, atualmente, a

parte Reclamante recebe acima do referido teto, ônus que lhe

competia.

Diante do exposto, concedo à parte autora os benefícios da

gratuidade de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Proposta a ação quando já em vigência a Lei n. 13.467/17, defiro

honorários advocatícios de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

procedentes, conforme se apurar em liquidação de sentença a

cargo da reclamada.

Ademais, sucumbente a parte reclamante em relação a parte dos

pedidos formulados, arcará com os honorários do advogado da

reclamada sobre esses pedidos, também no importe de 5%. No

entanto, por ser a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita,

as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade, e, enquanto assim

permanecer, fica vedada a dedução de créditos decorrentes desta

ou de qualquer demanda, diante do que restou decidido pelo STF

na ADI 5.766/DF que considerou inconstitucional o § 4º do art. 791-

A, da CLT.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais a cargo da parte reclamada (CLT, art. 790-B),

sucumbente no objeto da perícia, arbitrados em R$1.500,00. Para

atualização monetária, observar a OJ 198 da SDI-I-TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Em razão da decisão proferida na ADC 58/STF as parcelas

deferidas na presente sentença serão atualizadas, na fase pré-

judicial, pelo IPCA-E e os juros previstos no “caput” do art. 39 da Lei

8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período correspondente

e a partir do ajuizamento da ação, pela incidência da SELIC.

Ressalte-se que, conforme decisão do Ministro Alexandre de Morais

(Rcl 46.023 – STF) a taxa SELIC é um índice composto, isto é,

serve a um só tempo como indexador de correção monetária e

também de juros moratórios nos termos do art. 406 do Código Civil.

Entretanto, conforme súmula 439 do TST, nas condenações por

dano moral, a atualização monetária é devida a partir da data da

decisão de arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem

desde o ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT.

Por todo o acima exposto, incidirá na presente condenação em

indenização por danos morais, a taxa SELIC a partir da decisão de

arbitramento da indenização por dano moral.

As contribuições previdenciárias serão corrigidas de acordo com os

critérios previstos na legislação previdenciária.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

O empregador deverá comprovar nos autos, no prazo de trinta dias
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contados do trânsito em julgado, o recolhimento das contribuições

previdenciárias (contribuição do empregado e empregador), nos

termos do artigo 43 da Lei Federal nº 8.212/91.

A apuração dar-se-á pelo regime de competência, observando-se

ainda a regra contida no § único do artigo 876 da CLT. Ficam

autorizados os descontos sobre os créditos da parte autora

relativamente à contribuição do empregado.

Para os fins do artigo 832, § 3º, da CLT, declaro que todas as

verbas deferidas em benefício da parte autora na presente decisão

possuem natureza salarial, exceto aquelas previstas no artigo 28, §

9º, da Lei Federal 8.212/91.

IMPOSTO DE RENDA

Dos créditos reconhecidos à parte autora, excluindo os juros de

mora, as contribuições previdenciárias e as verbas não tributáveis,

devem ser calculadas, recolhidas e comprovadas nos autos as

importâncias devidas a título de imposto de renda retido na fonte,

DEVENDO SER OBSERVADO O QUANTO DISPOSTO NO

ARTIGO 12-A, § 1º, DA LEI 7.713/88, com redação dada pelo artigo

44, da Lei 12.350/2010.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida

pelas rés; declaro a prescrição das pretensões condenatórias

ancoradas em direitos anteriores a 30.05.2018, extinguindo-as, com

resolução do mérito, na forma do art. 487, II, do CPC; e, no mérito

propriamente dito, julgo parcialmente procedentes os pedidos

deduzidos na presente reclamação trabalhista ajuizada por MARIO

MARCOS DA SILVA em face de IRMÃOS FARID LTDA. e

COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS – AMBEV, para

condenar as reclamadas, a última de forma subsidiária, no

pagamento dos seguintes títulos em prol do reclamante, nos exatos

termos da fundamentação que passam a fazer parte integrante

deste dispositivo:

- adicional de periculosidade, no percentual de 30% sobre o salário-

base do autor, relativamente ao período imprescrito até 12.09.2022,

com reflexos em 13º salários, férias acrescidas de 1/3, horas extras,

aviso prévio indenizado e FGTS +40%;

- horas extras, assim entendidas aquelas horas excedentes à 8ª

hora diária e 44ª semanal, de forma não cumulativa e conforme

parâmetro mais benéfico ao empregado, por todo o período

imprescrito, com reflexos sobre descansos semanais remunerados,

férias acrescidas de 1/3, gratificações natalinas, aviso prévio

indenizado e FGTS +40%. Aplica-se, ainda, o disposto na OJ 394

da SDI-I do C.TST, observando-se a modulação do item II;

- feriados laborados (em média, cinco feriados a cada ano), em

dobro, relativamente ao período imprescrito, com reflexos em

descansos semanais remunerados, férias acrescidas de 1/3,

gratificações natalinas, aviso prévio indenizado e FGTS +40%;

- indenização por danos morais no valor de R$10.000,00 (dez mil

reais).

Deverá a 1ª ré entregar ao autor, no prazo de 30 dias após o

trânsito em julgado e intimação para tal, o documento intitulado

“Perfil Profissiográfico Previdenciário”, devidamente preenchido, na

forma do que dispõe o art. 68, §§ 6ºe 8º do Decreto 3.048/99,

observados os dados constantes no laudo pericial já referido, sob

pena de multa de R$50,00 por dia até o total de R$3.000,00 a favor

do reclamante.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Honorários periciais e advocatícios sucumbenciais na forma da

fundamentação.

Liquidação por cálculos. A correção monetária será aplicada a partir

da data do vencimento da obrigação, conforme fundamentação. No

que se refere ao pedido de indenização por dano moral, a

atualização monetária é devida a partir da data da decisão de

arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem desde o

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT.

Advirto às partes que embargos declaratórios não se prestam à

manifestação de inconformismo com o desfecho da demanda. Suas

hipóteses são restritas e encontram-se claramente delineadas nos

arts. 1.022 do CPC e 897-A da CLT. Portanto, a interposição de

embargos de declaração que se revelarem de nítido caráter

procrastinatório ensejarão a aplicação de multa, a ser revertida em

favor da parte contrária.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$3.000,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$150.000,00.

Intimem-se as partes.

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

        FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010281-53.2024.5.03.0167
AUTOR ALDEI BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RÉU COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEI BRITO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 912af4e

proferida nos autos.

Vistos.

Por razões de foro íntimo, jura este magistrado suspeição para

atuar no feito.

Retire-se de pauta.

Dê-se ciência ao Egrégio TRT, para as providências de praxe.

Aguarde-se a designação de juiz para oficiar nestes autos.

Intimem-se o reclamante, pessoalmente, e o seu procurador, por

publicação.

adr

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010283-23.2024.5.03.0167
AUTOR LIDIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RENAN DINIZ VAZ(OAB: 143528/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fd4094

proferido nos autos.

Vistos.

O feito deverá ser mantido na pauta de audiência do dia 11/04/2024

às 09 horas, devendo os advogados e as partes comparecer

PRESENCIALMENTE à sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho

de Sete Lagoas/MG, sob as penas do art. 844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer PRESENCIALMENTE na

sede desta 3ª Vara do Trabalho de Sete Lagoas/MG, ressalvado

o caso de eventuais testemunhas a serem ouvidas por carta

precatória.

Eventuais empecilhos à realização da audiência de forma presencial

deverão ser submetidos ao Magistrado de forma fundamentada,

cabendo ao Juiz decidir pela conveniência ou não da realização

dessa forma, conforme prerrogativa que lhe confere art. 3º, § 2º da

Instrução Normativa Conjunta GP/GCR/GVCR nº 99 de 27 de

fevereiro de 2023.

Ressalta-se às partes que a realização por este Juízo de audiência

de forma presencial considera as circunstâncias da causa,

mormente sua complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim

o justifiquem, de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, nos termos dos artigos 765 da CLT e 139 do CPC.

Também, se considera a precariedade dos meios de transmissão de

dados ou falhas de conexão verificadas na unidade judiciária, a

agilidade na realização do ato, bem como a avaliação do

magistrado quanto à qualidade da coleta das provas, tudo com base

na orientação encerrada no julgamento do PCA-Procedimento de

Controle Administrativo nº 0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho

Nacional de Justiça e na Consulta Administrativa (1680) Nº 0000077

-85.2023.2.00.0500, formulada pela Corregedoria Regional do TRT

da 1º Região a Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Por fim, é importante lembrar às partes do Dever de Cooperação

inscrito no Art. 6º do NCPC: “Todos os sujeitos do processo devem

cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão

de mérito justa e efetiva.” A norma impõe o dever de cooperação a

todos os sujeitos do processo: não só do Juiz perante as partes.

Intime-se o(a) reclamante, por seu procurador(a).

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) da reclamatória trabalhista,

pessoalmente.

adr

SETE LAGOAS/MG, 18 de março de 2024.

    FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011205-98.2023.5.03.0167
AUTOR ADMILSON JOSE MOREIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 229366/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE STONE

PAGAMENTOS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO - PJE

Fica V.Sa. intimado(a) a contrarrazoar recurso , no prazo legal.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

NADEGE DA SILVA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010526-35.2022.5.03.0167
AUTOR LUCAS ANDERSON PEREIRA SILVA

ADVOGADO ELIANE MARIA BRETAS(OAB:
47075/MG)

RÉU EMPREITEIRA VISUAL LTDA - EPP

RÉU MINAS EDIFICACOES LTDA

ADVOGADO CAMILA ARAUJO SILVA(OAB:
207279/MG)

RÉU PRECON ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO Bruno Carlos Alves Pereira(OAB:
125577/MG)

TESTEMUNHA CHARLES DE FREITAS

TESTEMUNHA GERALDO VINICIUS NUNES DE
CARVALHO

PERITO TANIA MARA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ANDERSON PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCAS ANDERSON PEREIRA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJE

Fica V.Sa. intimado(a) a informar nos autos, em 5 dias, o endereço

atual da reclamada primeira e/ou requerer o que lhe aprouver, tendo

em vista que a notificação/intimação endereçada à RUA SEVIGM

ALMEIDA MONTEIRO , 255 PLANALTO - SETE LAGOAS - MG -

CEP: 35702-258, não foi recebida pela sociedade Empreiteira

Visual Ltda.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

NADEGE DA SILVA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010526-35.2022.5.03.0167
AUTOR LUCAS ANDERSON PEREIRA SILVA

ADVOGADO ELIANE MARIA BRETAS(OAB:
47075/MG)

RÉU EMPREITEIRA VISUAL LTDA - EPP

RÉU MINAS EDIFICACOES LTDA

ADVOGADO CAMILA ARAUJO SILVA(OAB:
207279/MG)

RÉU PRECON ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO Bruno Carlos Alves Pereira(OAB:
125577/MG)

TESTEMUNHA CHARLES DE FREITAS

TESTEMUNHA GERALDO VINICIUS NUNES DE
CARVALHO

PERITO TANIA MARA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRECON ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PRECON ENGENHARIA S.A.

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJE

Fica V.Sa. intimado(a) a informar nos autos, em 5 dias, o endereço

atual da primeira reclamada e/ou requerer o que lhe aprouver, tendo

em vista que a notificação/intimação endereçada à RUA SEVIGM

ALMEIDA MONTEIRO , 255 PLANALTO - SETE LAGOAS - MG -

CEP: 35702-258, não foi recebida pela sociedade Empreiteira

Visual Ltda.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

NADEGE DA SILVA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010091-90.2024.5.03.0167
REQUERENTE CLAUDIO LUIZ BARBOSA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO ALLAN RAPHAEL COSTA
HORTA(OAB: 142369/MG)

ADVOGADO ARTHUR COSTA FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 157202/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LUIZ BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE CLAUDIO LUIZ

BARBOSA
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INTIMAÇÃO - PJE

Fica Vossa Senhoria, nos termos do § 4º do art. 203, do CPC,

intimado(a) para, em 5 dias,ter vista da petição da reclamada (id

34078f1).

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

NADEGE DA SILVA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010313-10.2014.5.03.0167
AUTOR CRISTIANE PAULA FELIX DE SOUZA

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU GISLANE DAS GRACAS SILVA

RÉU GISLENE APARECIDA DA SILVA
DUARTE

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA MARTINS(OAB:
64091/MG)

RÉU CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
DOCE BALANCO LTDA - ME

ADVOGADO LADIMIR DE JESUS
NASCIMENTO(OAB: 36729/MG)

RÉU ANGELA DE ALMEIDA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE PAULA FELIX DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE CRISTIANE

PAULA FELIX DE SOUZA

INTIMAÇÃO - PJE

Fica Vossa Senhoria, nos termos do § 4º do art. 203, do CPC,

intimado(a) para, em 5 dias,manifestar-se sobre o requerimento da

executada e documento que a acompanha (id 8075764 e id

62ac005).

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

NADEGE DA SILVA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010844-18.2022.5.03.0167
AUTOR STEFANIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

TESTEMUNHA DIEGO COELHO VIVAS

PERITO TANIA MARA FERNANDES

PERITO ELIANE ARAUJO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANIA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE STEFANIA

CRISTINA DA SILVA

INTIMAÇÃO - PJE

Fica V.Sa. intimado(a) a contrarrazoar recurso, no prazo legal.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MARLI TEREZINHA GONCALVES DOS REIS VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010928-19.2022.5.03.0167
AUTOR JEFERSON NASCIMENTO GOMES

ADVOGADO CHAYENNE EDUARDA CORREA
ABREU(OAB: 159158/MG)

RÉU G7 LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

TESTEMUNHA NIVALDO PASSARELA

PERITO TATIANE ARAUJO MOURAO

TESTEMUNHA ISAC RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON NASCIMENTO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE JEFERSON

NASCIMENTO GOMES

INTIMAÇÃO - PJE

Fica V.Sa. intimado(a) a contrarrazoar recurso , no prazo legal.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MARLI TEREZINHA GONCALVES DOS REIS VIEIRA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010084-98.2024.5.03.0167
AUTOR MARIA DO CARMO FERNANDES

OLIVEIRA

ADVOGADO ELIZABETE APARECIDA
GONCALVES DOS REIS
SENHORINI(OAB: 108846/MG)

RÉU CIBELE RIBEIRO JULIANO
SATURNINO

ADVOGADO KARINE GUIMARAES SANTOS(OAB:
186495/MG)

RÉU SUETONIO RIBEIRO JULIANO

ADVOGADO KARINE GUIMARAES SANTOS(OAB:
186495/MG)

RÉU SONIA RIBEIRO JULIANO

ADVOGADO KARINE GUIMARAES SANTOS(OAB:
186495/MG)

RÉU VINICIUS RIBEIRO JULIANO

ADVOGADO KARINE GUIMARAES SANTOS(OAB:
186495/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO FERNANDES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE MARIA DO

CARMO FERNANDES OLIVEIRA

INTIMAÇÃO - PJE

Fica Vossa Senhoria, nos termos do § 4º do art. 203, do CPC,

intimado(a) para, em 01 dia,juntar aos autos cópia, contendo

número e série, da CTPS da reclamante.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

EDUARDO ANTONIO AVELAR VERDOLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010072-65.2016.5.03.0167
AUTOR RAFAELA CINTIA PORTILHO DE

CARVALHO

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU ILCOM MINERACAO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO FABIO GOULART SOARES(OAB:
39420/MG)

ADVOGADO VIVIANE VILELA GOULART(OAB:
98482/MG)

PERITO RONILDO DIONISIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILCOM MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE ILCOM

MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO - PJE

Fica V.Sa. intimado(a) a manifestar-se sobre a impugnação à

sentença de liquidação, no prazo legal.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

NADEGE DA SILVA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010597-37.2022.5.03.0167
AUTOR BRUNA CAROLINA ALVES SILVA

ADVOGADO DIEGO COSTA BASAIA(OAB:
132259/MG)

ADVOGADO RODRIGO BRAGA DA SILVA(OAB:
146524/MG)

ADVOGADO CAMILA CRISTINA SILVA DIAS(OAB:
202304/MG)

RÉU IRMANDADE DE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS

ADVOGADO ISABELA STEPHANIE FREITAS
LELES(OAB: 215839/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA
DA CONCEICAO(OAB: 81755/MG)

PERITO TANIA MARA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DAS GRACAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A)/ADVOGADO(A): IRMANDADE DE NOSSA

SENHORA DAS GRACAS

INTIMAÇÃO - PJE

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, em 5 dias, tomar ciência do

inteiro teor da manifestação da reclamante de id 6be2977.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINE BATISTA MARTINS ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011046-58.2023.5.03.0167
AUTOR CRISTIANE RIBEIRO LOPES

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MORO
MALHERBI DOS SANTOS(OAB:
54933/PR)
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RÉU ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ARTHUR COSTA FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 157202/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE RIBEIRO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE CRISTIANE

RIBEIRO LOPES

INTIMAÇÃO - PJE

Fica V.Sa. intimado(a) a contrarrazoar recurso, no prazo legal.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINE BATISTA MARTINS ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010072-65.2016.5.03.0167
AUTOR RAFAELA CINTIA PORTILHO DE

CARVALHO

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU ILCOM MINERACAO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO FABIO GOULART SOARES(OAB:
39420/MG)

ADVOGADO VIVIANE VILELA GOULART(OAB:
98482/MG)

PERITO RONILDO DIONISIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILCOM MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE ILCOM

MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO - PJE

Fica Vossa Senhoria, nos termos do § 4º do art. 203, do CPC,

intimado(a) para, em 5 dias, tomar ciência do teor da certidão de id

cb640a9 .

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

NADEGE DA SILVA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010649-96.2023.5.03.0167
REQUERENTES RAMON ELEOTERIO TEIXEIRA

ADVOGADO Bruno Leonardo Reis(OAB:
105027/MG)

REQUERENTES IPATINGA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ISABELA NOGUEIRA
CHICHORRO(OAB: 208172/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON ELEOTERIO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE RAMON

ELEOTERIO TEIXEIRA

INTIMAÇÃO - PJE

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência de que a certidão assinada

eletronicamente (Id b573880) ficará à sua disposição na plataforma

(sistema) do PJe-JT e que deverá imprimi-la e habilitar o seu crédito

perante o administrador judicial, conforme dispõe o artigo 140 do

Provimento Geral Consolidado do TRT da 3ª Região - 2015 (PRV

GCR/GVCR 3/2015).

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MARLI TEREZINHA GONCALVES DOS REIS VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010454-48.2022.5.03.0167
AUTOR LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO KATYA CRISTINA SA DE
MOURA(OAB: 64597/MG)

RÉU FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

TESTEMUNHA Diego Mainetti Rosa

PERITO TATIANE ARAUJO MOURAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FADEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE FADEL
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TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO - PJE

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 203 do CPC, fica Vossa

Senhoria intimada para, no prazo legal, contra-arrazoar o recurso

adesivo interposto pelo reclamante.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

ANDREA DE JESUS CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010523-80.2022.5.03.0167
AUTOR ELIOMAR RIBEIRO

ADVOGADO THALITA DIAS FIGUEIREDO(OAB:
168595/MG)

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS DIAS(OAB:
95526/MG)

RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO TANIA MARA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE PROSEGUR

BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANCA

INTIMAÇÃO - PJE

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, fica Vossa

Senhoria intimado para, no prazo legal, manifestar-se sobre a

Impugnação à Sentença de Liquidação.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

ANDREA DE JESUS CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010245-45.2023.5.03.0167
AUTOR CASSIANO PEREIRA PIRES

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LARYSSA GONCALVES ROCHA DE
CARVALHO(OAB: 223109/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RESENDE
COUTO(OAB: 205252/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

TESTEMUNHA GILBERES ALVES BARBOSA

TESTEMUNHA GERALDO MARTINS

PERITO JUAREZ FERNANDO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE AMBEV S.A.

INTIMAÇÃO - PJE

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 203 do CPC, fica Vossa

Senhoria intimada para, no prazo legal, contra-arrazoar o recurso

interposto pelo reclamante.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

ANDREA DE JESUS CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010724-72.2022.5.03.0167
AUTOR MARCIO FILIPE MARTINS

APOLINARIO

ADVOGADO MARIA EDUARDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 213775/MG)

ADVOGADO ELAINE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 60448/MG)

RÉU SIDERMIN - SIDERURGICA MINEIRA
LTDA

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

PERITO TATIANE ARAUJO MOURAO

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FILIPE MARTINS APOLINARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE MARCIO FILIPE

MARTINS APOLINARIO

INTIMAÇÃO - PJE

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, fica Vossa

Senhoria intimado para, em 05 dias, manifestar-se sobre o

documento juntado com a petição de id 694fed8.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

ANDREA DE JESUS CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010345-05.2020.5.03.0167
AUTOR WESLEY DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU TRANSPORTADORA FIGUEIREDO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

ADVOGADO ERICK DE PAULA CARMO(OAB:
86712/MG)

RÉU FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

ADVOGADO ERICK DE PAULA CARMO(OAB:
86712/MG)

RÉU FIGUEIREDO TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

ADVOGADO ERICK DE PAULA CARMO(OAB:
86712/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE WESLEY DE

ALMEIDA SILVA

INTIMAÇÃO - PJE

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 203 do CPC, fica Vossa

Senhoria intimada para, no prazo legal, contra-arrazoar o recurso

interposto pela reclamada.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

ANDREA DE JESUS CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010718-02.2021.5.03.0167
AUTOR CLEBER MARIA DE SOUZA

ADVOGADO CHAYENNE EDUARDA CORREA
ABREU(OAB: 159158/MG)

RÉU G7 LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

PERITO TATIANE ARAUJO MOURAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G7 LOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A)/ADVOGADO(A): G7 LOG TRANSPORTES

LTDA

INTIMAÇÃO - PJE

Fica Vossa Senhoria, nos termos do parágrafo 4º do artigo 203 do

CPC, intimado para, em 5 dias, comprovar que procedeu ao

recolhimento das contribuições previdenciárias em valores

atualizados, incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

descritas no acordo.

Esclarece-se que o recolhimento deverá ser feito na guia DARF,

código 6092.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado oManual de Orientação da Receita

Federal(págs. 102-105) e oManual de Orientação do

Esocial(págs. 283 e seguintes).

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MARLI TEREZINHA GONCALVES DOS REIS VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010401-33.2023.5.03.0167
AUTOR CARLOS ALBERTO BATISTA

ADVOGADO MARINES RODRIGUES DA SILVA
GONCALVES(OAB: 133713/MG)

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
132057/MG)

RÉU EMPREENDIMENTOS RODEIRO S/A

ADVOGADO GLAUCUS LEONARDO VEIGA
SIMAS(OAB: 98984/MG)
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PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97b0c98

proferida nos autos.

Relatório

Trata-se da Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0010401-

33.2023.5.03.0167 ajuizada por CARLOS ALBERTO BATISTA em

face de EMPREENDIMENTOS RODEIRO S/A.

Na petição inicial, o autor alegou incorreções quanto aos

pagamentos de comissões, diárias, horas extras e lanches.

Asseverou, ainda, supressão de gozo de intervalos, violações de

normas coletivas e descontos indevidos. Aduziu trabalho insalubre e

perigoso.

Pediu as parcelas elencadas em rol próprio, de 1 a 23, da petição

inicial.

O valor da causa é R$ 64.701,04.

A reclamada ofereceu contestação escrita, com documentos,

refutando os fatos e pedindo a improcedência da ação.

Foi produzida prova documental, pericial e oral, além de prova oral

emprestada.

Frustradas as tentativas de conciliação.

Seguiram-se razões finais.

É o relatório.

Fundamentação

Resumo dos Depoimentos

Para maior clareza, transcreve-se o resumo dos depoimentos

colhidos na audiência de instrução e na prova emprestada:

AUDIÊNCIA 13/12/2023 (ID 5bfad04):

Reclamante: “A jornada era registrada mediante o teclado na

cabine do veículo, lançamento de macros; realizava o registro da

jornada com o lançamento das macros; cita, como exemplo, o

lançamento de pernoite mas afirma que continuava trabalhando no

cliente; todo dia que o reclamante trabalhou foi lançado no teclado;

as macros só são lançadas se tiver trabalhando; marcava conforme

a empresa queria; Afirma que muitas vezes tinha que puxar fila

durante a noite toda; Quando lançado a pernoite na macro o

caminhão roda até 20 km por hora; Não sabe informar se quando

lança a pernoite tem algum limite de quilômetros para andar; Não

tem como viajar quando lança o pernoite, mas é possível puxar uma

fila, fazer deslocamentos; Não é gerado relatório ao final do mês

com os lançamentos da jornada que o reclamante faz; No final do

mês recebe um papel, documento onde a indicação da jornada que

a empresa manda registrar; vê esse documento somente quando do

pagamento, não fica na mão do reclamante; Não reclamante nunca

recebeu essa folha; Reclamante informa que assina no final do mês

essa folha com a jornada indicada; Esse documento não tem

indicação correta, sempre reclamou com a empresa mas nada

aconteceu; Não tem rota fixa, ia para o Rio de Janeiro, São Paulo,

Corumbá; Não tem como dar uma média de quantas viagens eram

realizadas, uma viagem poderia durar 3 dias por exemplo; Em uma

viagem o reclamante faz uma média de 12 a 15 horas de direção;

Quando O reclamante lança por exemplo intrajornada ele pode

estar realizando o abastecimento, parado em uma borracharia, no

cliente; não rodava quando lançava descanso ou refeição; O

carregamento e o descarregamento é feito pelo cliente; Quando

lança o tempo de espera normalmente está resolvendo algum

problema; Não tem como dar uma média do tempo de espera, cada

lugar é um lugar, tem um procedimento próprio; A orientação da

empresa era para aproveitar os momentos que tivesse parado para

lançar esses horários como refeição e descanso; o caminhão não é

bloqueado hora nenhuma, é possível fazer a movimentação; O

reclamante não realizava o abastecimento; Quando reclamante foi

contratado foi informado que receberia o salário mais 5% de

comissão do frete; não tinha conhecimento que era do líquido;

Afirma que recebi a penalizações mas não sabia sobre o que era;

Quando ia receber tinha jogado lá 10 penalidades, não sabia do que

que era; Sempre Foi questionado essa questão de penalidade;

Nunca teve acesso a essas penalidades; O reclamante anotava no

relatório de viagens o valor do frete que estava indicado no CT; Não

tem lembrança se eram anotados os abastecimentos; Afirma que as

comissões são calculadas em cima do valor do frete; Afirma que a

comissão é calculada sobre o valor indicado no CT, mas esse não é

o valor correto, esse não é o valor certo; Não te conheço sobre a

negociação coletiva que pactuou sobre a comissão; Recebi a

indicação para realização do abastecimento na garagem e apenas

em casos extremos abastecer fora da garagem; O reclamante não

tem conhecimento se recebia ou não valor de diária, afirma que não

era informado sobre o que estava recebendo; A empresa pagava o

valor que entendia que era certo; O reclamante acha que não eram

quitados todos os valores indicados no holerite; Afirma que recebi o

salário mas recebia da forma que eles queriam pagar; Afirma que o

que estava no contracheque ele recebia mas não sabe afirmar se é

esse valor era o correto.”

PROVA EMPRESTADA:

RÉU (ID cdf8ceb):
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• Depoimento da testemunha, Sr. Vanir Alves Brandão, contido

na Ata de Audiência do processo nº 0010295-98.2022.5.03.0040

Link da audiência no ID a8f4df9. Depoimento a partir de 1:12:57.

Transcrição:

“A função do depoente é de motorista instrutor na empresa; O

depoente já trabalhou como motorista carreteiro; O depoente entrou

na empresa em 2006; Trabalhou como motorista carreteiro até

2008, quando então passou para motorista instrutor, permanecendo

na função até hoje; Faz acompanhamento dos motoristas durante o

treinamento e nas filiais; O depoente deu treinamento para o

reclamante; não chegou a viajar com o reclamante; o reclamante é

motorista carreteiro, trabalhou com caçamba; Jornada de Trabalho:

A janela de trabalho da ré é de 5 às 22; A jornada de trabalho é

controlada por meio do ponto, no caminhão tem um teclado no qual

é lançado as macros que são confirmadas por senha ou digital; O

motorista deve lançar as macros corretamente para não ficar com o

veículo bloqueado; Na Makro descanso o motorista não consegue

movimentar o veículo; O veículo bloqueado significa que pode dirigir

na velocidade de até 5 km por hora e numa distância de 2 Km; Na

macro tempo de espera o motorista aguarda a realização da carga e

descarga; O intervalo intrajornada pode ser realizado durante o

tempo de espera, o motorista deve encontrar um lugar parado para

deixar o veículo sem nenhuma movimentação; Se o motorista tiver

que mover o caminhão durante a macro de intrajornada o tempo

zera e tem que começar tudo novamente, automaticamente; Esse

tipo de sistema já tinha no caminhão do reclamante; Se tiver local

adequado no cliente é possível fazer o intervalo entre a jornada

nele; O motorista que se organiza para realizar as pausas

necessárias; Só é marcados intervalos quando o motorista

efetivamente faz, se não for marcado gera penalidade;

Obrigatoriamente o motorista deve marcar e fazer; A maioria dos

clientes possuem pátio e são chamados na sua vez para efetuar o

carregamento, são poucos os clientes que trabalham com fila;

Normalmente o pessoal da recepção para no horário de almoço,

momento no qual os motoristas aproveitam para fazer o seu

intrajornada; É muito difícil de precisar trabalhar durante o pernoite,

seria apenas em caso de urgência; O gestor tem que autorizar essa

situação; Toda jornada é computada; O teclado disponibiliza mais

de 15 macros para serem utilizadas, mas acaba que não usam

todas, usam apenas as que retrata a realidade; Cita como exemplo

as macros de balança e acidente na pista, que não são muito

utilizadas no dia a dia; Para a realização do abastecimento o

motorista pode escolher entre lançar a macro de abastecimento ou

jornada sem direção, ambas computam como jornada sem direção;

Não existe nenhuma indicação da empresa para que seja lançado

como descanso; se movimentar o veículo durante a macro de

descanso é zerado o tempo; Pode ocorrer de um caminhão ser

utilizado por outra pessoa que não o motorista, como quando está

na garagem para manutenção; Se o motorista esquece de lançar a

macro o caminhão é bloqueado e/ou o motorista é penalizado; Se o

motorista lança o intervalo e entra a jornada, que é de uma a duas

horas, ultrapassadas duas horas sem lançamento de encerramento

desse intervalo, o motorista é penalizado; o motorista pode

questionar e apurar os fatos; O depoente afirma que a empresa não

pode alterar o lançamento realizado pelo teclado, já que é lançado

pela biometria do motorista; No final do mês é gerado um relatório

das macros lançadas; O relatório é repassado aos motoristas,

quando assina o holerite assina também o relatório; o motorista

pode questionar eventualmente alguma incongruência; dentro do

cliente é proibido usar o telefone; é possível usar o telefone no

estacionamento, em movimento não; O motorista é proibido de

utilizar o celular com caminhão em movimento, é realizada

fiscalização por câmera; o motorista tem que arrumar a carga em

algumas situações, quando é caçamba; no cliente, é o cliente que

faz isso; Quando a proporção é pequena é feito pelos motoristas,

quando a proporção é grande é contratado uma empresa ou a

própria empresa realiza isso; Para arrumar a carga é usado a macro

de espera; Para arrumar a carga é gasto de 20 minutos a uma hora;

Não há uma quantidade obrigatória de macros a serem registradas

no dia, são registradas as macros correspondente à realidade;

Apresentado o documento da página 353; As macros indicadas no

registro de ponto, na parte superior, são referentes às que ele

utilizou naquele período; só aparece as que são utilizadas; No

teclado tem mais de 15 macros, no relatório só vão aparecer as que

o motorista utilizar; As máquinas de ocorrência constam no relatório;

As de ocorrência o motorista não tem acesso, porque serão ainda

apuradas, depois de apuradas elas vêm no relatório; Se o motorista

não abrir ou esquecer de fechar o intervalo entre a jornada ele é

penalizado; o motorista é obrigado a lançar o intervalo interjornada;

Após o encerramento das 8 horas de direção o motorista deve

procurar um lugar tranquilo para parar o veículo e realizar o seu

interjornada, ele pode escolher entre fazer 8 horas direto ou às 11

horas; Se ficar apenas 8 horas, ele deve pagar às 3 horas restantes

durante o dia; Se ele marcar menos de 8 horas leva penalidade;

Durante o tempo de espera o motorista fica aguardando a sua vez

de carregar ou descarregar, pode ficar descansando; marca tempo

de espera quando eestá puxando fila; Em Juiz de Fora o cliente que

é atendido é a Nexa; lá é pátio; Aceró também é pátio; Nessas

empresas não é puxar fila, é pátio; Na Aceró não tem quem acerte a

carga; na Nexa tem; O depoente acredita que a operação do

reclamante era dedicada, então todo dia tinha carga; acertar carga é

procedimento de segurança; Se o motorista estiver fazendo o trecho
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rodoviário, que é direção longa, deve fazer descanso a cada 5 horas

e meia de direção; se for operação dedicada, que é de cliente para

cliente, trechos de uma hora/uma hora e meia, não é obrigado a

fazer esses descansos; pode almoçar nos clientes; Se estiver

puxando fila deve sair da fila, procurar um lugar seguro, parar o

veículo para realizar o almoço; Ai perde o lugar na fila; A empresa

trabalha com agendamento; No caso de agendamento não tem fila

para carregar e descarregar; onde é pátio é agendamento; A fila

que o depoente se reporta é referente a fila de entrar no cliente e de

passar na balança, não há fila para carregamento e

descarregamento; O motorista é penalizado se encerrar o dia sem

anotar as macros obrigatórias; Durante o tempo de espera o

motorista consegue se locomover até 2 Km e meio e anda em uma

velocidade de até 20 km por hora; o depoente não fez viagem com

o reclamante, apenas deu treinamento; Remuneração: Quando o

motorista entra na empresa é passado pelo RH o formato de como

serão remuneradas as comissões, quais documentos o motorista

deve preencher para realizar o pagamento das comissões; É

informado quais são as verbas dedutíveis do valor da comissão; É

anotado o valor do frete que vem indicado no conhecimento de

viagem e anotado a questão do combustível do qual é deduzido

resultando em um valor usado para a comissão, que pode chegar

de 2 a 5%; Esse documento é anotado a próprio punho do

motorista, é chamado de relatório de viagens; O motorista tem

conhecimento de que eventuais penalidades faz deduzir valor da

comissão; dentre essas penalidades há o excesso de velocidade, a

velocidade máxima permitida pela empresa é de 80 km/h, mas há

tolerência de até 83 km/h, acima disso é penalizado, ultrapassagem,

multa de trânsito, entre outras; É realizada uma apuração para

verificação dessas penalidades, as penalidades relacionadas a

segurança da malha viária é verificada por câmeras e as

relacionadas a jornada de acordo com o controle biométrico; é

repassado ao motorista; normalmente é conferido no dia de

assinatura do holerite; O motorista pode contestar eventuais

penalidades; O combustível comercializado na empresa ré possui

valor menor que nos demais postos de combustíveis; No posto

dentro da ré não é lançado Nota Fiscal, porque ela não está

vendendo combustível está abastecendo o seu próprio veículo; a ré

não comercializa combustível, abastece a própria frota; O motorista

pode escolher se quer abastecer na matriz e filiais ou na rede

credenciada; só que na empresa tem valor mais em conta e é de

melhor qualidade; Tem algumas situações específicas que não

incorre em penalidade por ausência de registro da jornada,

dependendo de autorização do gestor; Não havia orientação da

empresa para lançar macro e não cumprir; Os motoristas recebiam

diária; O treinamento de abastecimento é passado pelo pessoal do

combustível; O depoente não passou esse treinamento para

reclamante; O depoimento não presenciou esse treinamento, mas

afirma que há fichas assinadas pelo reclamante; O depoente não

tem acesso a Essas fichas; O treinamento relacionado à

remuneração é passado pelo departamento pessoal; O depoente

não viu o reclamante Fazer esse treinamento; O depoente não

recebe comissão; Afirma que quando está rodando no caminhão

recebe comissão; O depoente não fez viagem com reclamante; O

depoente não participou de nenhuma reunião do RH com

reclamante;As informações prestadas pelo depoente relacionada à

remuneração são decorrentes do que o depoente sabe e ocorre

com ele; A dos que pode confirmar com certeza que o reclamante

recebeu isso, porque todos recebem isso, mas afirma que não viu

em específico o do reclamante; No valor do combustível é só o

combustível, não tem outros valores agregados; Há um cronograma

de treinamento em que são repassados todos os treinamentos para

os motoristas; o contrato de frete é o conhecimento de transporte;

Periculosidade: O caminhão é abastecido por frentistas tanto na

empresa quanto nos postos de combustível credenciado; hà

indicação para que o motorista fique em um ambiente seguro

enquanto é feito o abastecimento dos veículos; O reclamante não

dirigia caminhão com tanque suplementar; Pela rota feita pelo

reclamante ele devia abastecer uma vez na semana e demorava em

média de 15 a 20 minutos.”

• Depoimento da testemunha, Sr. Vanir Alves Brandão, contido

na Ata de Audiência do processo nº 0010614-10.2021.5.03.0167

Link da audiência no ID 53dbfc7. Depoimento a partir de 1:04:51.

Transcrição:

“Depois a gente trabalha atualmente na empresa ré; É motorista

instrutor; Trabalha na ré desde 2006; Trabalhou com o senhor o

Wélio e com o senhor Moabi; O ponto do motorista é gerado de

acordo com o lançamento das macros com a biometria; O depoente

acredita que antigamente era realizado por papeleta; O depoente

não tem certeza, mas acredita que depois de 2015 foi feita a

mudança para a biometria; O depoente também faz o controle de

sua jornada pelas macros; O depoente acompanha os motoristas

em suas viagens; O treinamento tem intuito de aumentar a

segurança na rodovia, passar a tecnologia que envolve o veículo e

a segurança do basculante, caso o motorista não tenha esse

conhecimento corre o risco de tombar o caminhão; Quando o

depoente viaja registra as suas macros corretamente; As macros

retratam a realidade do que o motorista está fazendo; O tempo de

espera é conhecido na macro como chegada no cliente; Isso para

carregar, para descarregar é lançado na macro como chegada no

cliente destino; chegada no cliente é a mesma coisa que tempo de

espera; Toda atividade realizada pelo motorista tem a macro
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correspondente; Se não colocar a macro correspondente o

caminhão bloqueia; O caminhão bloqueado anda a 5 km por hora;

Salvo engano, veículos de até o ano de 2014 quando bloqueado

anda a 20 km por hora; Veículos após 2014 quando bloqueados

andam a 5 km por hora; Tem que lançar a macro daquilo que está

sendo realizado a realidade; Fila de espera normalmente é o tempo

dentro do pátio, é um pátio que você chega e estaciona o caminhão,

vai portaria, a nota a placa do caminhão e aguarda o carregamento

ou descarregamento; O tempo gasto é variado, uma média de uma

a duas horas, às vezes fica a tarde inteira esperando carregar ou

descarregar, tem dia que o motorista fica só aguardando; Depende

da empresa, do produto, da nota fiscal; Se for no pátio o motorista

não faz pequenos deslocamentos, se for na mineração aguarda na

fila e vai fazendo a movimentação; Em regra é pátio, mas às vezes

pode ser mineração (fila); No tempo de espera fica liberada a

velocidade do caminhão; Não tem limite de velocidade, mas tem

área de movimentação, se ultrapassar o caminhão bloqueia; 2 km

de raio de manobra; A velocidade nos clientes é de 10 a 20 km por

hora dentro do cliente; Se chegou no cliente 8 horas da manhã, deu

6 horas da tarde e o Cliente informou que só será carregado no dia

seguinte, o motorista vai até o posto de gasolina mais próximo e

seguro, pernoita lá e retorna para o carregamento no dia seguinte;

Tem empresa que tem banheiro e restaurante, Aí o motorista fica

estacionado lá; Mesmo quando vai dormir no posto de gasolina não

perde a sua vaga na fila, a sua placa fica marcada lá; Muito difícil de

um cliente fazer carregamento ou descarregamento de madrugada;

Tem um dispositivo dentro do caminhão que é quando é assinado

inicia a elevação do basculante, tudo automático o motorista só

precisa apertar o botão; Quando o piso é nivelado o procedimento

demora de 5 a 10 minutos, para elevação e descarregamento; Tem

lugares que é o motorista que arruma a carga, se tiver muito

difícil/torto é feito pela operador; É jogado o produto no chão e

recarregado com nivelamento; Esse procedimento demora de 30 a

40 minutos; Para o intervalo de refeição o caminhão não bloqueia,

exceto-se ultrapassar 2 Km, se movimentar o caminhão o tempo de

refeição zera e tem que começar tudo novamente; É feito o horário

de almoço, se não fizer leva a penalidade; Durante o tempo de

espera o motorista Pode descansar e sair para se alimentar; Nessa

situação, se o veículo estiver no pátio, não perde o seu lugar na fila,

mas se estiver na mineração perde o seu lugar, porque os

motoristas vão puxando; Geralmente na hora do almoço tudo para

no cliente; Hoje em dia bloqueia o pernoite, antigamente ficava com

área de manobra; Para o abastecimento pode ser lançada a macro

de abastecimento ou jornada sem direção; O motorista pode dirigir 8

horas normal e mais 4 horas extras; É difícil realizar às 8 horas mais

às 4 horas extras; A data que consta na documentação de viagens

e abastecimento é referente à data do carregamento; Pode ocorrer

de um motorista carregar o caminhão, folgar e depois realizar a

viagem; apresentado o documento de página 769; O depoente

afirma que este documento é o relatório da biometria; Esse

documento é repassado com o motorista, quando assina o holerite é

assinado este relatório; O depoente nunca verificou nenhuma

divergência da realidade com esse relatório, afirma que esse

relatório é realizado de acordo com as macros lançadas pelo

motorista; Já houve reclamação de outros motoristas afirmando que

a realidade não corresponde a esse relatório; Nessa situação é feita

uma apuração; Havendo irregularidade no registro das macros é

possível reportar ao setor competente e eles realizam a alteração,

visando, ainda, evitar penalidade; Nessa situação é feita a descrição

da ocorrência; o depoente trabalhou dois anos como motorista de

viagem; depois passou para instrutor; Trabalhou como motorista de

viagem de 2006 a 2008; Em 2006 a 2008 não tinha a biometria;

Naquela época não tinha controle de jornada; Naquela época o

depoente fazia São Paulo, Rio de Janeiro, Vitória, Rio Grande do

Sul, Nordeste; Atualmente faz todas elas mas mais voltada para

São Paulo e Rio de Janeiro e amanhã fará uma para Corumbá; O

depoente não tem como quantificar quantas viagens faz por

semana, já que atua como instrutor sendo seu foco passar sobre

segurança ao motorista; o depoente já acompanhou o reclamante

em rotas curtas; A rota mais longa e o deponte fez foi de cinco dias;

O tempo de direção é conforme os postos de abastecimento/apoio,

por exemplo, indo para Porto Alegre: sai de Sete Lagoas e para em

Pouso Alegre, sai de Pouso Alegre e vai até chegando em Curitiba;

então dependendo de onde fica o ponto de apoio é possível realizar

uma jornada maior; se andei 9 horas e ainda estou bem para dirigir

mais, só que não tem um ponto de apoio perto, eu paro ali no ponto

de apoio, já que é seguro e saio no dia seguinte; Os clientes que

tem Pátio são Max, que a antiga Votorantim, Gerdau, Aceró, CST;

Na mineração tem alguns que puxam fila; Todos os clientes

funcionam 24 horas, mas para carga e descarga não; São mais de

17 macros e os motoristas têm acesso a todas elas, o relatório é

gerado de acordo com as macros que o motorista utilizou; Nos dias

indicados no relatório de página 769, são essas as macros que ele

utilizou; Apresentado documento da página 784; O relatório é

gerado com as macros lançadas pelo motorista, e não o motorista

lança as macros que estão no relatório; O depoente cita como

exemplo a macro de acidente no trânsito se ele ficou parado no

trânsito decorrente de acidente vai lançar esta macro e esta macro

sairá no relatório, no entanto se não lançou esta macro, se não

ocorreu acidente naquele dia, não sairá esta macro no relatório;

Começaram a usar as macros no final de 2015; Puxar fila é em

regra para carregamento; Depende de várias variáveis para saber
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quantos carregamentos o reclamante faz por semana; Não sabe

uma média para indicar; Os motoristas recebem comissões; teve

um tempo que a empresa parou de pagar, depois voltou a pagar; As

comissões são lançadas no contracheque; No tempo que parou de

pagar e depois retornou a pagar as comissões teve alteração; Salvo

engano, pararam de pagar em 2012 e retornaram em 2015; Depois

de 2015 não teve alteração no pagamento das comissões; As

comissões são pagas de acordo com a negociação coletiva; É de

conhecimentos dos motoristas a forma de pagamento das

comissões; É repassado aos motoristas o formato de pagamento

das comissões quando ele entra na empresa e no dia a dia vai

tirando as dúvidas deles; As penalidades também são repassadas

para os motoristas; O abono para penalidades relatado

anteriormente é referente a esquecimento das macros e não para

excesso de jornada, por exemplo; No caso de excesso de jornada

só terá abono se for um caso de, por exemplo, acidente na estrada

que o motorista precisa chegar em um local seguro; O motorista tem

salário fixo e comissão, os descontos são em cima da comissão;

Depoente não se acorda a porcentagem da comissão de quando ele

entrou; Não sabe se a comissão é calculada sobre o valor bruto do

faturamento; Não teve período em que a comissão foi paga fora do

contracheque, sempre veio lançado no holerite; O depoente afirma

que o pagamento da comissão era de acordo com a negociação

coletiva, mas não se recorda exatamente dos termos de quando

entrou na empresa; Quando foi contratado recebi a comissão; Hoje

se o depoente fizer viagem receberá a comissão; Nas viagens de

Treinamento não recebe comissão, apenas quando viaja sozinho; A

comissão é do motorista, o motorista titular do veículo; O depoente

não sabe se em algum momento a comissão foi calculada sobre o

bruto; viagens e abastecimentos foi a partir de 2015.”

AUTOR (ID 71c6e79):

• Sr. Lucimar de Souza Matos e Sr. Fabio Aparecido Gonçalves nos

autos 0010632- 27.2021.5.03.0039;

Link da audiência no ID 3e49858. Depoimento a partir de 40:09.

Transcrição (depimentos constavam na sentença do processo):

PRIMEIRA TESTEMUNHA DO RECLAMANTE, FABIO

APARECIDO GONÇALVES: trabalhou de janeiro de 2019 até

dezembro de 2022, na função de motorista carreteiro; sobre

acidente do reclamante, depoente desconhece o fato, não lembra

do acidente; sobre jornada, a jornada realizada na Rodeiro iniciava

as 05h e trabalhavam até umas 23 horas; a marcação da macro era

obrigatória; lançavam em torno de 8/9 horas por dia; quando estava

abastecendo colocava hora de descanso e às vezes hora de

almoço, dependia do horário que estava; para arrumar carga,

utilizava "hora de descanso"; depoente demorava em torno de

40min a 1h30, isso toda a carga e toda descarga; não havia

ninguém para fazer a carga e descarga; não marcava macro de

ocorrência de ponto, só ficava sabendo quando ia assinar

contracheque e vinham as macros e penalidades; se marcasse mais

de 4 horas extras, não recorda se havia punição, havia penalidades

se tivesse macro errada; não recorda de penalidade se

ultrapassasse hora extra, excesso de jornada; se fizesse excesso

de jornada tinha penalidade; se não marcasse intervalo havia

penalidade; o descanso era se estivesse devendo hora de

interjornada de dia para o outro, no descanso depoente estava

sempre trabalhando, arrumando carga, pegando conhecimento,

fazendo abastecimento; no final da jornada lançava fim de jornada

mas muitas vezes estava no cliente ainda, senão havia penalidade;

antes das 22 horas tinha que encerrar para não pagar penalidade; o

intervalo entre uma jornada e outra era no mínimo de 11 horas;

dentro da empresa do cliente não podia atender telefone, não podia

descer nem fazer nada, ficava dentro do caminhão registrando

todas as macros para não ganhar penalidade; ocorria de registrar

almoço enquanto esperava dentro do caminhão; depoente já lançou

almoço no fim da jornada; se ficasse muito tempo dentro do cliente

sem marcar as macros, recebia penalidades; o caminhão bloqueava

mas movimentava a 10/20 km por hora; depoente fazia intervalo de

01 hora de almoço, lançava a macro para o intervalo; somente

dentro de cliente havia possibilidade de puxar o caminhão no

intervalo; na maioria das vezes dentro do cliente não era possível

fazer o intervalo, não podia descer do caminhão; em alguns locais

de clientes não podia alimentar dentro do caminhão; depoente

puxava, parava, andava de novo, isso dentro do cliente; nas filas de

carregamento/descarregamento não era possível mexer no celular

porque eles pegavam o celular do motorista; o descanso de 5h30

era possível quando estava em rota; dentro do cliente já estava

parado, não fazia esse intervalo porque já estava parado lá dentro

do cliente; após as 22 horas era possível continuar trabalhando a

10/15 km por hora se já estiver dentro do cliente, puxando a fila;

depois de pesar, mesmo após as 22 horas, tinha que sair do cliente,

não podia dormir lá dentro, tinha de colocar o caminhão no pátio do

cliente; após as 22 horas ninguém sequer atendia o motorista na

reclamada; depoente fazia rota sete lagoas-juiz de fora-vitória, fazia

algumas rotas iguais ao reclamante, algumas vezes passou por ele

nas rotas; no tempo de espera desligava o veículo e se precisasse

andar ligava novamente; não existe macro "ligado/em movimento";

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7211
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

as macros eram início de jornada, parada para descanso, parada de

intervalo, refeição, tempo de espera, chegada no cliente, reinício de

jornada, fim de jornada, são essas que recorda no momento; já

esqueceu de registrar macro e já reportou para a reclamada,

algumas vezes abonavam e outras não abonavam a penalidade;

todos os dias de trabalho foram lançadas na macro, todo dia

trabalhado foi registrado; as ocorrências do ponto só lhe eram

passadas no dia de assinar o ponto, muitas vezes não sabia nem o

motivo da penalidade; nunca recebeu documento e nem foi

informado imediatamente após uma penalidade; nunca viu

documento fiscal da rodeiro, o valor que estava na bomba da

garagem anotava na planilha; sobre remuneração, depoente

recebeu treinamento para ciência de como eram calculadas as

comissões; sobre o nome do relatório, não se recorda, era controle

de alguma coisa...; o cálculo das comissões era feito com base

nesses documentos, esses relatórios; depoente lançava no relatório

o valor que estava na bomba; se não concluísse 1 hora de almoço,

não completasse as 8 horas mínimas de pernoite, havia

penalidades; sempre que possível depoente fazia 01 hora de

intervalo; o combustível praticado dentro da empresa era, poucas

vezes, mais benéfico que fora em outros postos, outras vezes era o

mesmo valor; depoente recebia 100 reais semanalmente, caía na

conta e descontavam-lhe no pagamento; depoente podia recusar o

adiantamento semanal de 100 reais.

SEGUNDA TESTEMUNHA DO RECLAMANTE, LUCIMAR DE

SOUZA MATOS: foi empregado da rodeiro por 2 anos e 3 meses,

como motorista de carreta, saindo da empresa em 2021; sobre o

acidente do reclamante, depoente estava na época do acidente; o

que foi relatado ao depoente foi que o reclamante foi até garagem,

pediram-lhe para engatar em outra carreta que não era a dele, e a

carreta deu problema no freio; contaram ao depoente que

reclamante teve que descer do caminhão e acabou pulando porque

o caminhão começou a descer; foi o que contaram ao depoente;

depoente não estava presente; depoente não sabe de detalhes; se

puxado o freio de mão só aciona o cavalo, não aciona a carreta;

dependendo do local e situação o cavalo não consegue segurar a

carreta; sobre jornada, depoente trabalhava das 05h às 22 horas;

depoente era obrigado a marcar macros, em média 9/10 macros,

depende da situação; era obrigado a marcar todas, todos os dias;

se deixasse de marcar alguma macro seria penalizado ou fazer

ocorrência, às vezes a ocorrência não chegava, não tinha rede,

normalmente era penalizado; depoente tinha de conferir carga, para

evitar risco de tombamento, e tinha que fazer fora da empresa,

subia, conferia para não ter risco de tombamento da carga; gastava

para isso de 20 min a 01h/01h30, dependendo do momento e do

tipo de situação, conforme a carga e material que estava sendo

transportado; tinha conhecimento de macros de ocorrência, quando

assinava o holerite assinava o papel com as ocorrências, mas não

tinha a cópia, se quisesse cópia tinha que procurar o gestor; no

teclado não tinha as macros de ocorrências, tinha que ser feito

através do telefone com o pessoal de controle de jornada; nem

sempre usufruía intervalo, quando estava dentro da empresa de

carregamento e descarregamento não tinha como fazer intervalo,

ma as macros tinham que ser marcadas; se saísse devendo hora,

teria que pagar as horas, mas normalmente são lançadas macros

de descanso várias vezes; muitas empresas trabalham com

carregamento e descarregamento somente à noite, muitas vezes no

intervalo interjornada estava trabalhando; o período mínimo que

poderia lançar de interjornada era 8 horas; o intervalo de 5h30, se

não marcasse, depoente pagava 70 reais de penalidade; muitas

vezes estava em local que não podia parar por segurança, até

mesmo por causa do sinal do rastreador, se não fizesse ocorrência

tinha que pagar 70 reais; as macros mais usadas são início de

jornada, parada/almoço, descanso, reinício de jornada, chegada no

carregamento, chegada no cliente/destino, parada pernoite, início

de carregamento; existe a macro chamada "abastecimento";

depoente já usou em posto de gasolina quando abastecia fora da

empresa; já esqueceu de lançar macro e já reportou à empresa,

pediu abatimento e não recebeu; dependendo do trajeto, conseguia

organizar as paradas, se estivesse em trecho longo conseguia

organizar, se estivesse em trecho curto não conseguia; mas de

qualquer jeito tinha que lançar as macros; quando coloca parada

para refeição o caminhão vai bloquear, mas nem todos bloqueiam,

já colocou parada para refeição e continuou a jornada, isso quando

estava dentro da empresa na fila; na fila tem que ficar atento, senão

passam na frente ou é advertido pela empresa se estiver

atrapalhando o prosseguimento; há organização antes de entrar na

empresa-cliente, já dentro do cliente a confusão é geral; se o

motorista parar, distrair um pouquinho, ele perde a vez na fila; uma

macro que quase não usam é "jornada sem direção", isso é usado

na garagem quando está em manutenção; acredita que exista

macro chamada manutenção; lançava macro conforme a situação

vivida no momento, se tivesse outra para a situação depoente

colocaria; se tivesse um acidente na pista, havia macro para utilizar

sinalizando o acidente; já aconteceu com depoente de não ter sinal

de internet e precisou colocar macro para poder parar e satisfazer

necessidade fisiológica e bloqueou o caminhão, nesse dia ficou o

dia todo parado; sobre remuneração, a comissão, depoente lembra

que era 5% mais diária; nunca teve acesso ao valor que a empresa

cliente contratava pelo frete da reclamada; tinha acesso ao CTE da

rodeiro apenas; já recebeu CTE suplementar, já teve que fazer,

seguiu viagem mas ficou sabendo que só valia o CTE da rodeiro; só
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tinha conhecimento das penalidades quando ia receber pagamento

e havia desconto; quando abastecia dentro da empresa, depoente

pegava a litragem, o valor, e anotava na planilha; depoente não

recebeu treinamento para ciência de como eram calculadas as

comissões, no período de integração é muita informação e papel

para assinar; nem sempre guardava na mente, depoente nunca

conseguiu fazer o calculo das comissões; no inicio depoente não

sabia dos descontos, depois que começou a fazer as planilhas

depoente soube dos descontos e dos índices para atingir as

comissões; depoente assinava o relatório de penalidade e dava

uma visualizada rápida, não lembra; em 2020/2021 foi instalado

novo sistema de rastreamento com controle de jornada em tempo

real, quando atingia a velocidade de 83 km aparecia uma

mensagem, aparecia uma imagem de mensagem no teclado do

motorista.

Link da audiência no ID d982e03. Depoimento a partir de 38:56.

Transcrição:

• Testemunha. Moabi Ricely Matos Alves nos autos 0010614-

10.2021.5.03.0167; “O depoimento trabalhou na ré como motorista

carreteiro de 2014 a 2019; A partir de 2015 trabalhou com

reclamante na caçamba; O horário de trabalho do depoente do

reclamante era o mesmo, entre 5 horas da manhã e 22 horas;

Quando o depoente iniciou na reclamada anotava a jornada de

trabalho em uma papeleta depois passou a ser pelas macros; O

teclado iniciou em 2015; No caso de esquecer de marcar a macro

gerava penalidade; o depoente informa que quando mudou o

formato das penalidades ficou um período sem entender o motivo

do descontos;O que motivou Inclusive a saída do depoente da

empresa já que recebia mais penalidade e descontos do que

benefícios; O depoente colocava a macro tempo de espera para

realização do abastecimento; colocava a macro tempo de espera

porque toda vez que estava esperando por algo colocava esta

macro não se recorda se havia macro específica para

abastecimento; colocava a mesma macro para puxar a fila; Puxar a

fila é quando chega no cliente, marca a nota e fica aguardando no

caminhão a sua vez, é por ordem de chegada; Muitas vezes era

chamado para carregar ou descarregar enquanto estava no seu

pernoite; Quando dava alguma ocorrência tinha que ligar para

pessoa responsável e essa pessoa fazer a ocorrência das macros;

Dirigia sem parar de 4 horas a 5 horas e meia; parava para almoçar

de uma a duas horas; Em 2014 podia viajar direto 10 horas depois

das mudanças que ocorreram entre 2015/2016 podia dirigir até 5:30

direto e parava para fazer o intervalo de almoço; O máximo que

pode fazer no dia são 12 horas de direção; O depoente afirma que

fazia intervalo intrajornada de no mínimo uma hora, não fazia as

duas horas porque não daria tempo de chegar no cliente; é possível

realizar uma hora de almoço; O tempo de descarregamento

depende do cliente que vai ser descarregado, no mínimo 2 horas e

no máximo 28 horas; Usava a macro descarregamento ou espera e

rodava no máximo 20 km por hora, Colocava a pernoite para ficar

no mínimo 11 horas lá dentro e depois reiniciava para dar a

sequência e não ser penalizado; Não podia lançar na macro de

pernoite menos de 8 horas; Todos os dias realizava pernoite menos

de 8 horas; Na macro não coloca mas faz menos do que as 8 horas

todos os dias; Muitas vezes colocava a pernoite só que estava

trabalhando dentro do cliente, aguardando; fazia isso para não ser

penalizado, na época a penalidade era R$ 70,00; Se o tanque

estiver vazio demora mais ou menos uma hora para abastecer; Isso

porque quando vai fazer o abastecimento tem que fazer um

checape geral verificar se tem algo para o para-brisa, os tanques de

arla; Pela lembrança do depoente quando saiu a macro que se

registrava era de abastecimento; Tinha outras marcas que era de

início de jornada, final de jornada, pernoite, espera, almoço; O

depoente afirma que fazia todo o Brasil Nordeste,Sul, São Paulo,

Minas; Mais recorrente era Sul e Nordeste; Quando ia para São

Paulo carregava em Três Marias, parava em Sete Lagoas, depois

tem os pontos de apoio, parava em Atibaia, em São Paulo tem

restrição de horário para entrar com caminhão; Se o depoente

estivesse no cliente durante a pernoite podia ficar dentro do

caminhão ou aguardava na portaria; A empresa obrigava que

registrasse macros mesmo que não retratassem a realidade, sob

pena de levar penalidade; consegue movimentar o veículo sem

registro, só que atingia apenas 20 km/h; Quando ia assinar o

contracheque era apresentado um relatório da jornada realizada,

muitas vezes discordado pelos motoristas; Mesmo discordando não

acontecia nada; Não vinha as horas extras corretamente, vinha

penalidade de intervalos com 3 segundos de diferença; O depoente

recebia o salário, uma ajuda semanal e comissão de 5,4% sobre o

total de viagens; Essa comissão vem à parte, não vinha no holerite,

era quitado pelo Júlio; Denominada como comissão de faturamento;

Recebeu essa comissão até 2015; Depois passou por uma

alteração e passou a vir a comissão no contracheque; No

contracheque passou a vir a comissão, as diárias, o salário, ai vinha

tudo no contracheque; isso a partir de 2018/2019; Passou a existir

as penalidades a partir do momento que começaram a ver as

comissões e tudo mais no contracheque; Em 2017, 18 e 19 e já

tinha; Salvo engano a partir de 2017 já começou a ser deduzido a

questão do combustível para o pagamento das comissões; Os

funcionários não foram comunicados previamente sobre essas
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mudanças; Antes de 2017 vinha comissão no contracheque, só que

era um outro tipo de comissão, era sobre o faturamento; Só depois

que veio essa comissão de faturamento com os descontos; Não

vinha nada no contracheque no ano de 2015 que era a comissão de

5,4%; em 2016 e 2017 vinha comissão no contracheque sobre o

faturamento; O depoente nunca viu nada sobre o sindicato.”

Saneamento

Impugnação Intempestiva

Na audiência de 31/5/2023, foram concedidos 10 dias para

impugnação à contestação.

Os dias 8/6 e 13/6/2023 foram feriados no âmbito da 3ª Vara do

Trabalho de Sete Lagoas/MG.

Destarte, os 10 dias úteis para impugnação foram os seguintes: 1,

2, 5, 6, 7, 9, 12, 14, 15 e 16.

Considerar-se-ia tempestiva a impugnação até as 24 do dia final de

prazo. Portanto, seria tempestiva a impugnação protocolizada até

as 24 horas do dia 16/6/2023.

A impugnação foi protocolizada no dia 17/6/2023 (ID a1aa62e).

Tanto assim é que o próprio sistema eletrônico imputou o protocolo

para o dia 17.

Destarte, a impugnação foi intempestiva.

Nesse sentido, já decidiu o C. TST, em recurso com transcendência

reconhecida:

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. PETICIONAMENTO ELETRÔNICO.

INTEMPESTIVIDADE. 0h (ZERO HORA) DO DIA SEGUINTE AO

OCTÍDIO LEGAL. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA

. Constata-se a existência de transcendência jurídica da matéria,

uma vez que a questão acerca da equivalência entre as 24 horas do

último dia de prazo e a 0h00 (zero hora) do dia subsequente não foi

debatida de modo exauriente por esta Corte. No mérito, contudo, o

recurso não merece conhecimento. Isso porque, o art. 3º, parágrafo

único, da Lei nº 11.419/2016 dispõe que "Quando a petição

eletrônica for enviada para atender prazo processual, serão

consideradas tempestivas as transmitidas até as 24 (vinte e quatro)

horas do seu último dia." Em sentido análogo, dispõe o art. 12, § 1º,

da Instrução Normativa nº 30/2007, que trata do sistema e-DOC. Da

leitura desses normativos, em contraste com a noção aritmética da

expressão "24 horas do seu último dia", contida em ambos os

preceitos, é possível concluir que, para que a parte consiga, na

prática, atender ao prazo legal, é imperioso que o

peticionamento eletrônico ocorra até as 23horas, 59 minutos e

59 segundos do último dia do octídio legal, já que, transcorrido o

segundo final daquele dia, e atingida a 00h00 (zero hora) do dia

seguinte, não se trata mais de tempo que integre as 24 horas

do dia anterior, mas sim de fração de tempo que inicia as 24

horas do dia subsequente. Ante o exposto, conclui-se que a

interposição do recurso à zero hora do dia seguinte ao octídio

legal (01/10/2020) não equivale à prática desse ato processual

às 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo (30/09/2020),

de modo que, em que pese a transcendência jurídica reconhecida, o

recurso de revista não merece ser conhecido, já que não

configurada a alegada violação direta e literal ao art. 5º, LV, da

Constituição Federal . Recurso de revista não conhecido. (TST -

RR: 00004632120175210006, Relator: Breno Medeiros, Data de

Julgamento: 02/02/2022, 5ª Turma, Data de Publicação:

04/02/2022)

Determino a exclusão da impugnação.

Mérito

Diferenças de Comissões

O ajuste das comissões foi realizado no ACT.

As normas coletivas juntadas aos autos são claras ao definir as

comissões como incidentes sobre o valor líquido do faturamento do

caminhão, deduzidos os valores de abastecimento, taxas, impostos,

pedágios e penalidades (p.ex: ID 3302fbd – Cláusula Quinta, caput

e parágrafos).

A comissão foi instituída para incidir sobre o valor líquido, após

desconto das despesas do caminhão e eventuais infrações do

motorista, tudo conforme previsto em negociação coletiva.

Não há falar em transferência do risco do empreendimento ao

obreiro. Trata-se de cumprimento estrito da negociação que prevê o

próprio direito de receber comissões.

Conforme a contestação, o documento “viagens x abastecimento”

era preenchido e assinado pelo autor. Não houve impugnação

tempestiva quanto a essa alegação, tornando-se incontroversa nos

autos.

A reclamada trouxe, ainda, comprovantes de penalidades aplicadas

ao autor e conhecimentos de transporte.

Caberia à parte autora apontar, em impugnação, ainda que por

amostragem, a inexistência de algum documento ou a

inconsistência deles.

A parte autora não apresentou impugnação tempestiva quanto aos

documentos, de modo que se presumem verdadeiros os

documentos relativos ao reclamante.

Desnecessária analisar a prova oral quanto ao ponto, tendo em

vista que a ausência de impugnação específica quanto aos

documentos conduz à presunção de validade quanto a eles.

Ante todo o exposto, conclui-se inexistir fundamento para se

considerar diferenças de comissões em favor do autor.

Destarte, ante a ausência de impugnação específica, acolhe-se a

tese da defesa e rejeita-se o pedido de diferenças de comissões.

Diárias
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Os contracheques do obreiro trazem o pagamento de diárias.

Não houve impugnação tempestiva, não cuidando a parte autora de

apontar, ainda que por amostragem, diferenças em seu favor.

Assim, presume-se a regularidade do pagamento.

Improcedente o pedido.

Contribuições Fettrominas

A CCT prevê a possibilidade do desconto de 1,5%, em razão da

participação do reclamante em plano de saúde (p.ex; Cl 15ª da CCT

de ID a5768dd ).

O documento de ID 96da835, não impugnado especificamente,

demonstra que o autor e sua família utilizavam-se do plano de

saúde.

Não se trata, portanto, de cobrança de contribuição sindical, social

ou qualquer outra destinada ao custeio do sistema sindical.

Portanto, lícito o desconto previsto na norma coletiva, visto que se

trata de benefício utilizado pelo reclamante.

Aplica-se a súmula 342 do C. TST, tendo em vista que houve

autorização do desconto por norma coletiva.

SUMULA Nº 342 - DESCONTOS SALARIAIS. ART. 462 DA CLT

Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização

prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de

assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de

previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou

recreativo-associativa de seus trabalhadores, em seu benefício e de

seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT,

salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro

defeito que vicie o ato jurídico.

Improcedente o pedido de devolução.

Adicional de Periculosidade e Insalubridade

Foi produzida prova técnica prevista em lei.

Quanto à insalubridade, o perito atestou a inexistência de exposição

por todos os motivos previstos nas normas regulamentares,

concluindo:

Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas, nas

disposições da NR 15, legislação pertinente da Portaria 3.214/78 do

Ministério do Trabalho e fundamentos contidos nos itens 6 e 7 do

presente Laudo, conclui-se que NÃO SE CARACTERIZA A

EXPOSIÇÃO À INSALUBRIDADE,nas atividades/ex-locais de

trabalho do Reclamante, durante todo período contratual

Quanto à periculosidade, igualmente:

“Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas, nas

disposições da NR 16, legislação pertinente e fundamentos contidos

nos itens 6 e 8 do presente Laudo, conclui-se que NÃO SE

CARACTERIZA A EXPOSIÇÃO À PERICULOSIDADE, nas

atividades/ex-locais detrabalho do Reclamante, durante todo

período contratual.”

Não há prova técnica contrária ao laudo de insalubridade.

Quanto à periculosidade, também não há prova técnica em sentido

contrário.

Ademais, a conclusão está de acordo com a jurisprudência e as

normas legais, tendo em vista que o reclamante dirigia veículos com

tanques originais de fábrica, para consumo do próprio veículo.

A partir de 9 de dezembro de 2019, passou a vigorar o item 16.6.1.1

da NR-16, incluído pela Portaria SEPRT n. 1.357, de 9.12.2019, que

passou a prever: “Não se aplica o item 16.6 às quantidades de

inflamáveis contidas nos tanques de combustível originais de fábrica

e suplementares, certificados pelo órgão competente. (Incluído pela

Portaria SEPRT n.º 1.357, de 09 de dezembro de 2019)”.

Assim sendo, considerando que o autor trabalhou integralmente no

período sob vigência da referida norma regulamentar, acolhe-se o

laudo pericial, por inexistência de norma técnica capaz de atestar a

periculosidade.

De mais a mais, a jurisprudência já se firmou no sentido de que o

acompanhamento de abastecimento em postos de combustível não

enseja a periculosidade, por não se enquadrar na previsão da

norma regulamentar.

Nesse sentido é a Súmula n. 59 do E. TRT da 3ª Região:

Súmula n. 59

Adicional de periculosidade. Motorista. Acompanhamento de

abastecimento de veículo. O motorista que apenas acompanha o

abastecimento de veículo que conduz não tem direito ao pagamento

de adicional de periculosidade.

Destarte, afasta-se a conclusão do laudo pericial, afastando-se

também a periculosidade.

Improcedentes os pedidos.

Lanche

A norma coletiva não prevê valor a ser pago a título de lanche. Traz,

isso sim, uma obrigação de fazer, sem penalidade específica.

Por isso, no caso de descumprimento, aplica-se a penalidade

comum, prevista para o descumprimento de qualquer cláusula.

Não há falar em pagamento de indenização.

Improcedente o pedido.

Jornada de Trabalho

A prova oral evidenciou que o controle da jornada era feito por

biometria, mediante teclado instalado na cabine do caminhão.

A reclamada anexou os relatórios de biometria retirados do sistema

de rastreamento TRUCK CONTROL.

Ademais, os acordos coletivos de trabalho chancelam o sistema de

biometria como apto para o controle de jornada.

A parte autora não apresentou impugnação específica quanto aos

controles de jornada apresentados, presumindo-se verdadeiros.

Contudo, há evidentes diferenças em favor da parte autora, o que
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decorre da simples aplicação do direito ao caso, razão pela qual a

inexistência de impugnação específica não tem o condão de impedir

a concessão da tutela jurisdicional. Isso porque a reclamada

computava as chamadas horas de espera por fora da jornada.

Todavia, quanto às horas de espera, elas integram a jornada,

independentemente da atividade desempenhada pelo motorista.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal proferiu o seguinte acórdão

em sede de controle concentrado de constitucionalidade:

“PARCIAL CONHECIMENTO DA AÇÃO DIRETA COM PARCIAL

PROCEDÊNCIA, DECLARANDO INCONSTITUCIONAIS: (a) a

expressão “sendo facultados o seu fracionamento e a coincidência

com os períodos de parada obrigatória na condução do veículo

estabelecida pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código

de Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas

ininterruptas no primeiro período e o gozo do remanescente dentro

das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro período”,

prevista na parte final do § 3º do art. 235-C; (b) a expressão “não

sendo computadas como jornada de trabalho e nem como horas

extraordinárias”, prevista na parte final do § 8º do art. 235-C; (c) a

expressão “e o tempo de espera”, disposta na parte final do § 1º do

art. 235-C, por arrastamento; (d) o § 9º do art. 235-C da CLT, sem

efeito repristinatório; (e) a expressão “as quais não serão

consideradas como parte da jornada de trabalho, ficando garantido,

porém, o gozo do descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido

no § 3º do § 12 do art. 235-C”; (f) a expressão “usufruído no retorno

do motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a

empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do

referido repouso”, constante do caput do art. 235-D; (g) o § 1º do

art. 235-D; (h) o § 2º do art. 235-D; (i) o § 5º do art. 235- D; (j) o

inciso III do art. 235-E, todos da CLT, com a redação dada pelo art.

6º da Lei 13.103/2015; e (k) a expressão “que podem ser

fracionadas, usufruídas no veículo e coincidir com os intervalos

mencionados no § 1º, observadas no primeiro período 8 (oito) horas

ininterruptas de descanso”, na forma como prevista no § 3º do art.

67-C do CTB, com redação dada pelo art. 7º da Lei 13.103/2015”.

E suma, foi considerado inconstitucional a exclusão do cômputo do

tempo de espera na jornada de trabalho.

Aponte-se que as decisões do Supremo Tribunal Federal em

controle concentrado têm efeito imediato, eficácia vinculante e ex

tunc, ou seja, retroagindo desde a data de vigência do diploma

julgado inconstitucional, razão pela qual, considerando a

inexistência de modulação de efeitos, aplica-se tal entendimento a

estes autos (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 9.868/99).

Nesse sentido, já decidiu o C. TST:

MOTORISTA. HORAS DE ESPERA. INTEGRAÇÃO À JORNADA

DE TRABALHO. APLICAÇÃO DA TESE FIXADA PELO STF NO

JULGAMENTO DA ADIN N.º 5322/DF. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 235-C, § 1º, da

CLT, “Será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o

motorista empregado estiver à disposição do empregador, excluídos

os intervalos para refeição, repouso e descanso e o tempo de

espera”. 2. Por sua vez, o § 8º do dispositivo acima referido dispõe

que “São considerados tempo de espera as horas em que o

motorista profissional empregado ficar aguardando carga ou

descarga do veículo nas dependências do embarcador ou do

destinatário e o período gasto com a fiscalização da mercadoria

transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias, não sendo

computados como jornada de trabalho e nem como horas

extraordinárias”. 3. Ainda normatiza o § 9º do citado artigo que: "As

horas relativas ao período do tempo de espera serão indenizadas

com base no salário-hora normal acrescido de 30% (trinta por

cento)”. 4. E em seu § 12 prescreve que, ”Durante o tempo de

espera, o motorista poderá realizar movimentações necessárias do

veículo, as quais não serão consideradas como parte da jornada de

trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do descanso de 8 (oito)

horas ininterruptas aludido no § 3º". 5. Ante as expressas

disposições legais mencionadas, esta Corte Superior consolidou o

entendimento de que o tempo de espera do motorista profissional

não é computado na jornada de trabalho e nem como horas extras,

mas indenizado na proporção de 30% (trinta por cento) do salário-

hora normal. 6. Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento

da ADIN n.º 5322, declarou inconstitucionais: a) a expressão “ não

sendo computadas como jornada de trabalho e nem como horas

extraordinárias ”, prevista na parte final do § 8º do art. 235-C; b) a

expressão “ e o tempo de espera ”, disposta na parte final do § 1º do

art. 235-C; c) o § 9º do art. 235-C da CLT, sem efeito repristinatório;

d) a expressão “ as quais não serão consideradas como parte da

jornada de trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do descanso

de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º ” do § 12 do art. 235-

C. 7. Constata-se, pois, que o Supremo Tribunal Federal, ao

declarar inconstitucionais os dispositivos retro mencionados, firmou

entendimento no sentido de que, no tempo de espera, o motorista

está disponível para o empregador, sendo, esse período, de

trabalho efetivo. Assim, o tempo de espera para carga e descarga

do caminhão, bem como o período de fiscalização da mercadoria

em barreiras, seguindo a decisão do STF, será parte da contagem

da jornada e do controle de ponto dos motoristas. 8. Logo, ante o

caráter vinculante e “erga omnes” da decisão proferida pela

Suprema Corte, resta superado o entendimento sedimentado no

âmbito deste Tribunal Superior do Trabalho, devendo o “tempo de

espera” do motorista profissional ser integrado à sua jornada de

trabalho, e, na parte em que extrapolada, ser pago como horas
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extraordinárias. Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR:

0010701-58.2018.5.03.0041, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Data de Julgamento: 20/09/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 22/09/2023)

Assim, como as horas de espera integram a jornada, elas devem

ser computadas integralmente para fins de remuneração, sendo

apuradas com acréscimo de 50% quando extrapolam o limite legal,

não indenizadas com apenas 30% do valor da hora. A diferença é

evidente.

Aponte-se que negociação coletiva em sentido contrário não elimina

a condenação, porque a norma coletiva não tem o condão de impor

condições de trabalho declaradas inconstitucionais pelo Supremo

Tribunal Federal.

Portanto, deverão ser apuradas as horas extras laboradas além da

8ª diária e 44ª semanal, não havendo falar em compensação, ante a

inclusão do tempo de espera na jornada efetiva. Quando a mesma

hora violar ambos os módulos, ela será apurada uma única vez.

Outrossim, considerada a inclusão das horas de espera na jornada,

há diferenças em relação ao adicional noturno.

Por outro lado, não houve apontamento de supressão de intervalos

intra e interjornadas, tampouco de repousos semanais e feriados.

Também não se reconhece sobreaviso ou tempo à disposição além

do horário registrado nos controles de jornada apresentados,

porque negados pela ré em defesa, sem impugnação específica e

tempestiva a esse respeito.

Base de cálculo composta por todas as parcelas de natureza

salarial (S. 264 do C. TST). O adicional noturno compõe a base de

cálculo das horas extras noturnas.

Divisor 220.

Será observada a hora noturna entre 22h e 5h, inclusive com a hora

ficta (52min30seg) e prorrogação do trabalho noturno (art. 73, §5º

da CLT e Tese Prevalecente n. 21 do E. TRT da 3ª Região).

Reconstrução da jornada conforme controles de jornada que vieram

aos autos, devendo ser considerado o tempo de espera como

efetiva jornada.

Reflexos em RSR, 13º, férias+1/3 e FGTS. Reflexos também em

aviso prévio e indenização de 40% do FGTS. Na apuração dos

reflexos, aplica-se a Orientação Jurisprudencial 394 da SBDI-1 do

C. TST, observando-se a modulação do item II.

Autoriza-se a dedução de parcelas pagas a idêntico título das ora

deferidas, não limitada a operação ao mês de apuração (Orientação

Jurisprudencial n. 415 da SBDI-1 do C. TST).

Autoriza-se a dedução do valor pago a título de tempo de espera,

para se evitar o enriquecimento sem causa.

Participação nos Lucros e Resultados

A reclamada, em contestação, alega pagamento, juntado

contracheques.

A parte autora não impugnou a alegação e não apontou o

inadimplemento, já que não apresentou impugnação tempestiva.

Presume-se o regular pagamento, portanto.

Improcedente o pedido.

Multa

Não foi apontada violação à norma coletiva, tendo em vista que não

apontado pela parte autora dia com mais de duas horas extras para

pagamento de lanche. Também não houve violação por intervalos.

Quanto às horas extras, não há falar em multa, porque a

condenação deu-se por invalidação, pelo STF, do tempo de espera,

não por violação à norma coletiva.

Correção Monetária e Juros

Acatando decisão vinculante proferida pelo Supremo Tribunal

Federal em controle concentrado de constitucionalidade (ADC

58/DF), e também em observância à interpretação contida na

Reclamação Constitucional 53940/MG, determina-se o uso da

correção monetária e dos juros vigentes para as condenações

cíveis em geral, quais sejam:

a) na fase pré-judicial: a incidência da correção monetária pelo

IPCA-e e dos juros previstos no caput do artigo 39 da Lei nº

8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente;

b) a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil), a qual já abrange os juros.

Recolhimentos Previdenciários e Fiscais

Na forma do artigo 114, VIII, da Constituição da República, deve o

demandado comprovar o recolhimento das contribuições sociais,

cota do empregado (a ser deduzida do crédito dele) e do

empregador, incidentes sobre as verbas decorrentes da

condenação que integrem o salário de contribuição (não há

tributação sobre os valores de FGTS, aviso prévio indenizado,

férias+1/3 indenizadas, outros títulos indenizatórios e demais

parcelas excluídas pelo art. 28, §9º, da Lei 8.212/1991 e Decreto

3.048/1999, art. 214, §9º).

O descumprimento implicará execução dos valores, ressalvada a

hipótese, quanto à cota patronal, de comprovação de opção pelo

SIMPLES (Lei Complementar nº 123/2006) ou outro regime de

tributação diferenciada.

Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do
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dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, “caput”, do

Decreto nº 3.048/1999).

Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efetiva prestação dos serviços. Sobre as contribuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora.

Uma vez apurados os créditos previdenciários, aplica-se multa a

partir do exaurimento do prazo de citação para pagamento, se

descumprida a obrigação, observado o limite legal de 20% (art. 61,

§ 2º, da Lei nº 9.460/96).

Não serão cobradas as contribuições dos beneficiários de políticas

de desoneração. Para aferição da condição de beneficiário,

considerar-se-á a data do fato gerador.

Os descontos previdenciários relativos à contribuição do

empregado, no caso de ações trabalhistas, devem ser calculados

mês a mês, conforme o art. 276, § 4º, do Decreto n º 3.048/1999,

aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite

máximo do salário de contribuição.

Não haverá apuração das contribuições sociais devidas a terceiros

que não a União.

Além disso, devem ser deduzidos e recolhidos dos créditos os

valores devidos a título de IRPF, nos termos do artigo 46 da Lei

8.541/1992.

O imposto de renda decorrente de crédito do empregado recebido

acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil.

Os juros de mora e eventuais indenizações por danos morais e

materiais não serão incluídos na base de cálculo para fins de

Imposto de Renda.

Justiça Gratuita

Na Justiça do Trabalho, o benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo (art. 790, §4º, da CLT).

A lei não estabelece o meio de prova, razão pela qual se admitem

todos, desde que legais ou moralmente legítimos (art. 369 do CPC).

A Lei nº 7.115/1983 dispõe sobre prova documental, consoante se

depreende de sua ementa. Depreende-se do artigo 1º que a

declaração de pobreza, emanada da pessoa natural, tem o condão

de provar essa condição.

No caso dos autos, a parte autora declarou-se pobre e sem

condições de arcar com as despesas do processo judicial sem

prejuízo para o sustento de seu núcleo familiar.

Por isso, e não havendo prova em contrário, reputa-se preenchido o

requisito legal, razão pela qual se concedem os benefícios da

Justiça Gratuita.

Honorários Advocatícios

Nos termos do artigo 791-A da CLT, “ao advogado, ainda que atue

em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência,

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%

(quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.”

Conforme o disposto no §3º, em caso de procedência parcial, serão

arbitrados honorários de sucumbência recíproca.

Assim sendo, considerando o grau de zelo do profissional, o lugar

de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa e o

trabalho e tempo exigidos, arbitram-se honorários advocatícios da

seguinte forma:

a) 15% do valor da liquidação, para o(s) advogado(s) do(s)

autor(es);

b) 15% da diferença entre o valor atualizado da causa e o da

liquidação, para o(s) advogado(s) do réu;

O Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ADI 5766.

Interpretando a decisão do Supremo, já se pronunciou o C. TST nos

seguintes termos:

“RECURSO DE REVISTA. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

JUSTIÇA GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Este Relator

vinha entendendo pela inconstitucionalidade integral dos

dispositivos relativos à cobrança de honorários advocatícios do

beneficiário da gratuidade judiciária, com base na certidão de

julgamento da ADI 5.766/DF, julgada em 20/10/2021. 2. Contudo,

advinda a publicação do acórdão, em 03/05/2022, restou claro que

o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da referida ação,

declarou a inconstitucionalidade do trecho “desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo“ do art. 791-A, § 4º, e

do trecho “ainda que beneficiária da justiça gratuita”, constante do

caput do art. 790-B, e da integralidade do § 4º do mesmo

dispositivo, todos da CLT. 3. Em sede de embargos de declaração o

Supremo Tribunal Federal reafirmou a extensão da declaração de
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inconstitucionalidade desses dispositivos, nos termos em que fixada

no acórdão embargado, em razão da existência de congruência

com o pedido formulado pelo Procurador-Geral da República. 4. A

inteligência do precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal

não autoriza a exclusão da possibilidade de que, na Justiça do

Trabalho, com o advento da Lei nº 13.467/17, o beneficiário da

justiça gratuita tenha obrigações decorrentes da sucumbência que

restem sob condição suspensiva de exigibilidade; o que o Supremo

Tribunal Federal reputou inconstitucional foi a presunção legal, iure

et de iure, de que a obtenção de créditos na mesma ou em outra

ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do devedor. 5.

Vedada, pois, é a compensação automática insculpida na redação

original dos dispositivos; prevalece, contudo, a possibilidade de que,

no prazo de suspensão de exigibilidade, o credor demonstre a

alteração do estado de insuficiência de recursos do devedor, por

qualquer meio lícito, circunstância que autorizará a execução das

obrigações decorrentes da sucumbência. 6. Assim, os honorários de

advogado sucumbenciais devidos pela parte reclamante ficam sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que os certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos do devedor, que,

contudo, não poderá decorrer da mera obtenção de outros créditos

na presente ação ou em outras. Passado esse prazo, extingue-se

essa obrigação do beneficiário. 7. Em relação aos honorários

periciais, a seu turno, a supressão resulta em que a União arque

com a obrigação, quando sucumbente o beneficiário da justiça

gratuita, não mais se cogitando do aproveitamento de créditos. 8. A

Corte de origem, ao aplicar a literalidade dos arts. 791-A, § 4º, e 791

-B, da CLT, decidiu em desconformidade com o entendimento

firmado pelo Supremo Tribunal Federal. Recurso de revista

conhecido e parcialmente provido.” (TST-RR-97-59.2021.5.12.0016,

3ª Turma, rel. Min. Alberto Bastos Balazeiro, julgado em 22/6/2022)

Alterando entendimento anteriormente adotado e acrescendo-se a

fundamentação supra como razão de decidir, declaro que os

honorários de advogado sucumbenciais devidos pela parte

reclamante ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

Passado esse prazo, extingue-se essa obrigação do beneficiário.

Honorários Periciais

Condena-se o reclamante a pagar honorários periciais, porquanto

sucumbente na pretensão objeto da perícia de periculosidade e

insalubridade.

Fixam-se os honorários periciais em R$2.500,00, tendo em vista a

complexidade da matéria, a importância do laudo no deslinde da

controvérsia, a qualidade do trabalho, a natureza do conhecimento

exigido e a celeridade do perito.

Tendo em vista a gratuidade deferida ao autor sucumbente, deverão

ser requisitados os honorários ao E. TRT da 3ª Região, ficando o

valor desde já reduzido ao montante máximo permitido pelo órgão.

Dispositivo

Acolhem-se em parte os pedidos.

Condena-se a ré a pagar:

a) diferenças de horas extras;

b) diferenças de adicionais noturnos;

c) reflexos definidos na fundamentação.

Concedem-se à parte autora os benefícios da gratuidade.

Condena-se a ré a pagar honorários advocatícios e periciais, nos

termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários a cargo da ré, nos termos da

fundamentação.

Honorários da perícia de periculosidade/insalubridade a cargo da

União.

O alcance do dispositivo deve ser obtido em consonância com o

relatório e com a fundamentação (artigo 489, §3º, do Código de

Processo Civil), que o integram pela técnica da remissão.

Liquidação por cálculos.

As obrigações de pagar devem ser cumpridas em até 48 horas,

contadas da citação para tal fim.

Custas pela parte ré, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$10.000,00, no importe de R$200,00 (2%).

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

Hélder Fernandes Neves, Juiz do Trabalho Substituto em

atuação na 3ª Vara do Trabalho de Sete Lagoas/MG
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SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        HELDER FERNANDES NEVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010401-33.2023.5.03.0167
AUTOR CARLOS ALBERTO BATISTA

ADVOGADO MARINES RODRIGUES DA SILVA
GONCALVES(OAB: 133713/MG)

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
132057/MG)

RÉU EMPREENDIMENTOS RODEIRO S/A

ADVOGADO GLAUCUS LEONARDO VEIGA
SIMAS(OAB: 98984/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS RODEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97b0c98

proferida nos autos.

Relatório

Trata-se da Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0010401-

33.2023.5.03.0167 ajuizada por CARLOS ALBERTO BATISTA em

face de EMPREENDIMENTOS RODEIRO S/A.

Na petição inicial, o autor alegou incorreções quanto aos

pagamentos de comissões, diárias, horas extras e lanches.

Asseverou, ainda, supressão de gozo de intervalos, violações de

normas coletivas e descontos indevidos. Aduziu trabalho insalubre e

perigoso.

Pediu as parcelas elencadas em rol próprio, de 1 a 23, da petição

inicial.

O valor da causa é R$ 64.701,04.

A reclamada ofereceu contestação escrita, com documentos,

refutando os fatos e pedindo a improcedência da ação.

Foi produzida prova documental, pericial e oral, além de prova oral

emprestada.

Frustradas as tentativas de conciliação.

Seguiram-se razões finais.

É o relatório.

Fundamentação

Resumo dos Depoimentos

Para maior clareza, transcreve-se o resumo dos depoimentos

colhidos na audiência de instrução e na prova emprestada:

AUDIÊNCIA 13/12/2023 (ID 5bfad04):

Reclamante: “A jornada era registrada mediante o teclado na

cabine do veículo, lançamento de macros; realizava o registro da

jornada com o lançamento das macros; cita, como exemplo, o

lançamento de pernoite mas afirma que continuava trabalhando no

cliente; todo dia que o reclamante trabalhou foi lançado no teclado;

as macros só são lançadas se tiver trabalhando; marcava conforme

a empresa queria; Afirma que muitas vezes tinha que puxar fila
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durante a noite toda; Quando lançado a pernoite na macro o

caminhão roda até 20 km por hora; Não sabe informar se quando

lança a pernoite tem algum limite de quilômetros para andar; Não

tem como viajar quando lança o pernoite, mas é possível puxar uma

fila, fazer deslocamentos; Não é gerado relatório ao final do mês

com os lançamentos da jornada que o reclamante faz; No final do

mês recebe um papel, documento onde a indicação da jornada que

a empresa manda registrar; vê esse documento somente quando do

pagamento, não fica na mão do reclamante; Não reclamante nunca

recebeu essa folha; Reclamante informa que assina no final do mês

essa folha com a jornada indicada; Esse documento não tem

indicação correta, sempre reclamou com a empresa mas nada

aconteceu; Não tem rota fixa, ia para o Rio de Janeiro, São Paulo,

Corumbá; Não tem como dar uma média de quantas viagens eram

realizadas, uma viagem poderia durar 3 dias por exemplo; Em uma

viagem o reclamante faz uma média de 12 a 15 horas de direção;

Quando O reclamante lança por exemplo intrajornada ele pode

estar realizando o abastecimento, parado em uma borracharia, no

cliente; não rodava quando lançava descanso ou refeição; O

carregamento e o descarregamento é feito pelo cliente; Quando

lança o tempo de espera normalmente está resolvendo algum

problema; Não tem como dar uma média do tempo de espera, cada

lugar é um lugar, tem um procedimento próprio; A orientação da

empresa era para aproveitar os momentos que tivesse parado para

lançar esses horários como refeição e descanso; o caminhão não é

bloqueado hora nenhuma, é possível fazer a movimentação; O

reclamante não realizava o abastecimento; Quando reclamante foi

contratado foi informado que receberia o salário mais 5% de

comissão do frete; não tinha conhecimento que era do líquido;

Afirma que recebi a penalizações mas não sabia sobre o que era;

Quando ia receber tinha jogado lá 10 penalidades, não sabia do que

que era; Sempre Foi questionado essa questão de penalidade;

Nunca teve acesso a essas penalidades; O reclamante anotava no

relatório de viagens o valor do frete que estava indicado no CT; Não

tem lembrança se eram anotados os abastecimentos; Afirma que as

comissões são calculadas em cima do valor do frete; Afirma que a

comissão é calculada sobre o valor indicado no CT, mas esse não é

o valor correto, esse não é o valor certo; Não te conheço sobre a

negociação coletiva que pactuou sobre a comissão; Recebi a

indicação para realização do abastecimento na garagem e apenas

em casos extremos abastecer fora da garagem; O reclamante não

tem conhecimento se recebia ou não valor de diária, afirma que não

era informado sobre o que estava recebendo; A empresa pagava o

valor que entendia que era certo; O reclamante acha que não eram

quitados todos os valores indicados no holerite; Afirma que recebi o

salário mas recebia da forma que eles queriam pagar; Afirma que o

que estava no contracheque ele recebia mas não sabe afirmar se é

esse valor era o correto.”

PROVA EMPRESTADA:

RÉU (ID cdf8ceb):

• Depoimento da testemunha, Sr. Vanir Alves Brandão, contido

na Ata de Audiência do processo nº 0010295-98.2022.5.03.0040

Link da audiência no ID a8f4df9. Depoimento a partir de 1:12:57.

Transcrição:

“A função do depoente é de motorista instrutor na empresa; O

depoente já trabalhou como motorista carreteiro; O depoente entrou

na empresa em 2006; Trabalhou como motorista carreteiro até

2008, quando então passou para motorista instrutor, permanecendo

na função até hoje; Faz acompanhamento dos motoristas durante o

treinamento e nas filiais; O depoente deu treinamento para o

reclamante; não chegou a viajar com o reclamante; o reclamante é

motorista carreteiro, trabalhou com caçamba; Jornada de Trabalho:

A janela de trabalho da ré é de 5 às 22; A jornada de trabalho é

controlada por meio do ponto, no caminhão tem um teclado no qual

é lançado as macros que são confirmadas por senha ou digital; O

motorista deve lançar as macros corretamente para não ficar com o

veículo bloqueado; Na Makro descanso o motorista não consegue

movimentar o veículo; O veículo bloqueado significa que pode dirigir

na velocidade de até 5 km por hora e numa distância de 2 Km; Na

macro tempo de espera o motorista aguarda a realização da carga e

descarga; O intervalo intrajornada pode ser realizado durante o

tempo de espera, o motorista deve encontrar um lugar parado para

deixar o veículo sem nenhuma movimentação; Se o motorista tiver

que mover o caminhão durante a macro de intrajornada o tempo

zera e tem que começar tudo novamente, automaticamente; Esse

tipo de sistema já tinha no caminhão do reclamante; Se tiver local

adequado no cliente é possível fazer o intervalo entre a jornada

nele; O motorista que se organiza para realizar as pausas

necessárias; Só é marcados intervalos quando o motorista

efetivamente faz, se não for marcado gera penalidade;

Obrigatoriamente o motorista deve marcar e fazer; A maioria dos

clientes possuem pátio e são chamados na sua vez para efetuar o

carregamento, são poucos os clientes que trabalham com fila;

Normalmente o pessoal da recepção para no horário de almoço,

momento no qual os motoristas aproveitam para fazer o seu

intrajornada; É muito difícil de precisar trabalhar durante o pernoite,

seria apenas em caso de urgência; O gestor tem que autorizar essa

situação; Toda jornada é computada; O teclado disponibiliza mais

de 15 macros para serem utilizadas, mas acaba que não usam

todas, usam apenas as que retrata a realidade; Cita como exemplo

as macros de balança e acidente na pista, que não são muito

utilizadas no dia a dia; Para a realização do abastecimento o
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motorista pode escolher entre lançar a macro de abastecimento ou

jornada sem direção, ambas computam como jornada sem direção;

Não existe nenhuma indicação da empresa para que seja lançado

como descanso; se movimentar o veículo durante a macro de

descanso é zerado o tempo; Pode ocorrer de um caminhão ser

utilizado por outra pessoa que não o motorista, como quando está

na garagem para manutenção; Se o motorista esquece de lançar a

macro o caminhão é bloqueado e/ou o motorista é penalizado; Se o

motorista lança o intervalo e entra a jornada, que é de uma a duas

horas, ultrapassadas duas horas sem lançamento de encerramento

desse intervalo, o motorista é penalizado; o motorista pode

questionar e apurar os fatos; O depoente afirma que a empresa não

pode alterar o lançamento realizado pelo teclado, já que é lançado

pela biometria do motorista; No final do mês é gerado um relatório

das macros lançadas; O relatório é repassado aos motoristas,

quando assina o holerite assina também o relatório; o motorista

pode questionar eventualmente alguma incongruência; dentro do

cliente é proibido usar o telefone; é possível usar o telefone no

estacionamento, em movimento não; O motorista é proibido de

utilizar o celular com caminhão em movimento, é realizada

fiscalização por câmera; o motorista tem que arrumar a carga em

algumas situações, quando é caçamba; no cliente, é o cliente que

faz isso; Quando a proporção é pequena é feito pelos motoristas,

quando a proporção é grande é contratado uma empresa ou a

própria empresa realiza isso; Para arrumar a carga é usado a macro

de espera; Para arrumar a carga é gasto de 20 minutos a uma hora;

Não há uma quantidade obrigatória de macros a serem registradas

no dia, são registradas as macros correspondente à realidade;

Apresentado o documento da página 353; As macros indicadas no

registro de ponto, na parte superior, são referentes às que ele

utilizou naquele período; só aparece as que são utilizadas; No

teclado tem mais de 15 macros, no relatório só vão aparecer as que

o motorista utilizar; As máquinas de ocorrência constam no relatório;

As de ocorrência o motorista não tem acesso, porque serão ainda

apuradas, depois de apuradas elas vêm no relatório; Se o motorista

não abrir ou esquecer de fechar o intervalo entre a jornada ele é

penalizado; o motorista é obrigado a lançar o intervalo interjornada;

Após o encerramento das 8 horas de direção o motorista deve

procurar um lugar tranquilo para parar o veículo e realizar o seu

interjornada, ele pode escolher entre fazer 8 horas direto ou às 11

horas; Se ficar apenas 8 horas, ele deve pagar às 3 horas restantes

durante o dia; Se ele marcar menos de 8 horas leva penalidade;

Durante o tempo de espera o motorista fica aguardando a sua vez

de carregar ou descarregar, pode ficar descansando; marca tempo

de espera quando eestá puxando fila; Em Juiz de Fora o cliente que

é atendido é a Nexa; lá é pátio; Aceró também é pátio; Nessas

empresas não é puxar fila, é pátio; Na Aceró não tem quem acerte a

carga; na Nexa tem; O depoente acredita que a operação do

reclamante era dedicada, então todo dia tinha carga; acertar carga é

procedimento de segurança; Se o motorista estiver fazendo o trecho

rodoviário, que é direção longa, deve fazer descanso a cada 5 horas

e meia de direção; se for operação dedicada, que é de cliente para

cliente, trechos de uma hora/uma hora e meia, não é obrigado a

fazer esses descansos; pode almoçar nos clientes; Se estiver

puxando fila deve sair da fila, procurar um lugar seguro, parar o

veículo para realizar o almoço; Ai perde o lugar na fila; A empresa

trabalha com agendamento; No caso de agendamento não tem fila

para carregar e descarregar; onde é pátio é agendamento; A fila

que o depoente se reporta é referente a fila de entrar no cliente e de

passar na balança, não há fila para carregamento e

descarregamento; O motorista é penalizado se encerrar o dia sem

anotar as macros obrigatórias; Durante o tempo de espera o

motorista consegue se locomover até 2 Km e meio e anda em uma

velocidade de até 20 km por hora; o depoente não fez viagem com

o reclamante, apenas deu treinamento; Remuneração: Quando o

motorista entra na empresa é passado pelo RH o formato de como

serão remuneradas as comissões, quais documentos o motorista

deve preencher para realizar o pagamento das comissões; É

informado quais são as verbas dedutíveis do valor da comissão; É

anotado o valor do frete que vem indicado no conhecimento de

viagem e anotado a questão do combustível do qual é deduzido

resultando em um valor usado para a comissão, que pode chegar

de 2 a 5%; Esse documento é anotado a próprio punho do

motorista, é chamado de relatório de viagens; O motorista tem

conhecimento de que eventuais penalidades faz deduzir valor da

comissão; dentre essas penalidades há o excesso de velocidade, a

velocidade máxima permitida pela empresa é de 80 km/h, mas há

tolerência de até 83 km/h, acima disso é penalizado, ultrapassagem,

multa de trânsito, entre outras; É realizada uma apuração para

verificação dessas penalidades, as penalidades relacionadas a

segurança da malha viária é verificada por câmeras e as

relacionadas a jornada de acordo com o controle biométrico; é

repassado ao motorista; normalmente é conferido no dia de

assinatura do holerite; O motorista pode contestar eventuais

penalidades; O combustível comercializado na empresa ré possui

valor menor que nos demais postos de combustíveis; No posto

dentro da ré não é lançado Nota Fiscal, porque ela não está

vendendo combustível está abastecendo o seu próprio veículo; a ré

não comercializa combustível, abastece a própria frota; O motorista

pode escolher se quer abastecer na matriz e filiais ou na rede

credenciada; só que na empresa tem valor mais em conta e é de

melhor qualidade; Tem algumas situações específicas que não
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incorre em penalidade por ausência de registro da jornada,

dependendo de autorização do gestor; Não havia orientação da

empresa para lançar macro e não cumprir; Os motoristas recebiam

diária; O treinamento de abastecimento é passado pelo pessoal do

combustível; O depoente não passou esse treinamento para

reclamante; O depoimento não presenciou esse treinamento, mas

afirma que há fichas assinadas pelo reclamante; O depoente não

tem acesso a Essas fichas; O treinamento relacionado à

remuneração é passado pelo departamento pessoal; O depoente

não viu o reclamante Fazer esse treinamento; O depoente não

recebe comissão; Afirma que quando está rodando no caminhão

recebe comissão; O depoente não fez viagem com reclamante; O

depoente não participou de nenhuma reunião do RH com

reclamante;As informações prestadas pelo depoente relacionada à

remuneração são decorrentes do que o depoente sabe e ocorre

com ele; A dos que pode confirmar com certeza que o reclamante

recebeu isso, porque todos recebem isso, mas afirma que não viu

em específico o do reclamante; No valor do combustível é só o

combustível, não tem outros valores agregados; Há um cronograma

de treinamento em que são repassados todos os treinamentos para

os motoristas; o contrato de frete é o conhecimento de transporte;

Periculosidade: O caminhão é abastecido por frentistas tanto na

empresa quanto nos postos de combustível credenciado; hà

indicação para que o motorista fique em um ambiente seguro

enquanto é feito o abastecimento dos veículos; O reclamante não

dirigia caminhão com tanque suplementar; Pela rota feita pelo

reclamante ele devia abastecer uma vez na semana e demorava em

média de 15 a 20 minutos.”

• Depoimento da testemunha, Sr. Vanir Alves Brandão, contido

na Ata de Audiência do processo nº 0010614-10.2021.5.03.0167

Link da audiência no ID 53dbfc7. Depoimento a partir de 1:04:51.

Transcrição:

“Depois a gente trabalha atualmente na empresa ré; É motorista

instrutor; Trabalha na ré desde 2006; Trabalhou com o senhor o

Wélio e com o senhor Moabi; O ponto do motorista é gerado de

acordo com o lançamento das macros com a biometria; O depoente

acredita que antigamente era realizado por papeleta; O depoente

não tem certeza, mas acredita que depois de 2015 foi feita a

mudança para a biometria; O depoente também faz o controle de

sua jornada pelas macros; O depoente acompanha os motoristas

em suas viagens; O treinamento tem intuito de aumentar a

segurança na rodovia, passar a tecnologia que envolve o veículo e

a segurança do basculante, caso o motorista não tenha esse

conhecimento corre o risco de tombar o caminhão; Quando o

depoente viaja registra as suas macros corretamente; As macros

retratam a realidade do que o motorista está fazendo; O tempo de

espera é conhecido na macro como chegada no cliente; Isso para

carregar, para descarregar é lançado na macro como chegada no

cliente destino; chegada no cliente é a mesma coisa que tempo de

espera; Toda atividade realizada pelo motorista tem a macro

correspondente; Se não colocar a macro correspondente o

caminhão bloqueia; O caminhão bloqueado anda a 5 km por hora;

Salvo engano, veículos de até o ano de 2014 quando bloqueado

anda a 20 km por hora; Veículos após 2014 quando bloqueados

andam a 5 km por hora; Tem que lançar a macro daquilo que está

sendo realizado a realidade; Fila de espera normalmente é o tempo

dentro do pátio, é um pátio que você chega e estaciona o caminhão,

vai portaria, a nota a placa do caminhão e aguarda o carregamento

ou descarregamento; O tempo gasto é variado, uma média de uma

a duas horas, às vezes fica a tarde inteira esperando carregar ou

descarregar, tem dia que o motorista fica só aguardando; Depende

da empresa, do produto, da nota fiscal; Se for no pátio o motorista

não faz pequenos deslocamentos, se for na mineração aguarda na

fila e vai fazendo a movimentação; Em regra é pátio, mas às vezes

pode ser mineração (fila); No tempo de espera fica liberada a

velocidade do caminhão; Não tem limite de velocidade, mas tem

área de movimentação, se ultrapassar o caminhão bloqueia; 2 km

de raio de manobra; A velocidade nos clientes é de 10 a 20 km por

hora dentro do cliente; Se chegou no cliente 8 horas da manhã, deu

6 horas da tarde e o Cliente informou que só será carregado no dia

seguinte, o motorista vai até o posto de gasolina mais próximo e

seguro, pernoita lá e retorna para o carregamento no dia seguinte;

Tem empresa que tem banheiro e restaurante, Aí o motorista fica

estacionado lá; Mesmo quando vai dormir no posto de gasolina não

perde a sua vaga na fila, a sua placa fica marcada lá; Muito difícil de

um cliente fazer carregamento ou descarregamento de madrugada;

Tem um dispositivo dentro do caminhão que é quando é assinado

inicia a elevação do basculante, tudo automático o motorista só

precisa apertar o botão; Quando o piso é nivelado o procedimento

demora de 5 a 10 minutos, para elevação e descarregamento; Tem

lugares que é o motorista que arruma a carga, se tiver muito

difícil/torto é feito pela operador; É jogado o produto no chão e

recarregado com nivelamento; Esse procedimento demora de 30 a

40 minutos; Para o intervalo de refeição o caminhão não bloqueia,

exceto-se ultrapassar 2 Km, se movimentar o caminhão o tempo de

refeição zera e tem que começar tudo novamente; É feito o horário

de almoço, se não fizer leva a penalidade; Durante o tempo de

espera o motorista Pode descansar e sair para se alimentar; Nessa

situação, se o veículo estiver no pátio, não perde o seu lugar na fila,

mas se estiver na mineração perde o seu lugar, porque os

motoristas vão puxando; Geralmente na hora do almoço tudo para

no cliente; Hoje em dia bloqueia o pernoite, antigamente ficava com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7223
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

área de manobra; Para o abastecimento pode ser lançada a macro

de abastecimento ou jornada sem direção; O motorista pode dirigir 8

horas normal e mais 4 horas extras; É difícil realizar às 8 horas mais

às 4 horas extras; A data que consta na documentação de viagens

e abastecimento é referente à data do carregamento; Pode ocorrer

de um motorista carregar o caminhão, folgar e depois realizar a

viagem; apresentado o documento de página 769; O depoente

afirma que este documento é o relatório da biometria; Esse

documento é repassado com o motorista, quando assina o holerite é

assinado este relatório; O depoente nunca verificou nenhuma

divergência da realidade com esse relatório, afirma que esse

relatório é realizado de acordo com as macros lançadas pelo

motorista; Já houve reclamação de outros motoristas afirmando que

a realidade não corresponde a esse relatório; Nessa situação é feita

uma apuração; Havendo irregularidade no registro das macros é

possível reportar ao setor competente e eles realizam a alteração,

visando, ainda, evitar penalidade; Nessa situação é feita a descrição

da ocorrência; o depoente trabalhou dois anos como motorista de

viagem; depois passou para instrutor; Trabalhou como motorista de

viagem de 2006 a 2008; Em 2006 a 2008 não tinha a biometria;

Naquela época não tinha controle de jornada; Naquela época o

depoente fazia São Paulo, Rio de Janeiro, Vitória, Rio Grande do

Sul, Nordeste; Atualmente faz todas elas mas mais voltada para

São Paulo e Rio de Janeiro e amanhã fará uma para Corumbá; O

depoente não tem como quantificar quantas viagens faz por

semana, já que atua como instrutor sendo seu foco passar sobre

segurança ao motorista; o depoente já acompanhou o reclamante

em rotas curtas; A rota mais longa e o deponte fez foi de cinco dias;

O tempo de direção é conforme os postos de abastecimento/apoio,

por exemplo, indo para Porto Alegre: sai de Sete Lagoas e para em

Pouso Alegre, sai de Pouso Alegre e vai até chegando em Curitiba;

então dependendo de onde fica o ponto de apoio é possível realizar

uma jornada maior; se andei 9 horas e ainda estou bem para dirigir

mais, só que não tem um ponto de apoio perto, eu paro ali no ponto

de apoio, já que é seguro e saio no dia seguinte; Os clientes que

tem Pátio são Max, que a antiga Votorantim, Gerdau, Aceró, CST;

Na mineração tem alguns que puxam fila; Todos os clientes

funcionam 24 horas, mas para carga e descarga não; São mais de

17 macros e os motoristas têm acesso a todas elas, o relatório é

gerado de acordo com as macros que o motorista utilizou; Nos dias

indicados no relatório de página 769, são essas as macros que ele

utilizou; Apresentado documento da página 784; O relatório é

gerado com as macros lançadas pelo motorista, e não o motorista

lança as macros que estão no relatório; O depoente cita como

exemplo a macro de acidente no trânsito se ele ficou parado no

trânsito decorrente de acidente vai lançar esta macro e esta macro

sairá no relatório, no entanto se não lançou esta macro, se não

ocorreu acidente naquele dia, não sairá esta macro no relatório;

Começaram a usar as macros no final de 2015; Puxar fila é em

regra para carregamento; Depende de várias variáveis para saber

quantos carregamentos o reclamante faz por semana; Não sabe

uma média para indicar; Os motoristas recebem comissões; teve

um tempo que a empresa parou de pagar, depois voltou a pagar; As

comissões são lançadas no contracheque; No tempo que parou de

pagar e depois retornou a pagar as comissões teve alteração; Salvo

engano, pararam de pagar em 2012 e retornaram em 2015; Depois

de 2015 não teve alteração no pagamento das comissões; As

comissões são pagas de acordo com a negociação coletiva; É de

conhecimentos dos motoristas a forma de pagamento das

comissões; É repassado aos motoristas o formato de pagamento

das comissões quando ele entra na empresa e no dia a dia vai

tirando as dúvidas deles; As penalidades também são repassadas

para os motoristas; O abono para penalidades relatado

anteriormente é referente a esquecimento das macros e não para

excesso de jornada, por exemplo; No caso de excesso de jornada

só terá abono se for um caso de, por exemplo, acidente na estrada

que o motorista precisa chegar em um local seguro; O motorista tem

salário fixo e comissão, os descontos são em cima da comissão;

Depoente não se acorda a porcentagem da comissão de quando ele

entrou; Não sabe se a comissão é calculada sobre o valor bruto do

faturamento; Não teve período em que a comissão foi paga fora do

contracheque, sempre veio lançado no holerite; O depoente afirma

que o pagamento da comissão era de acordo com a negociação

coletiva, mas não se recorda exatamente dos termos de quando

entrou na empresa; Quando foi contratado recebi a comissão; Hoje

se o depoente fizer viagem receberá a comissão; Nas viagens de

Treinamento não recebe comissão, apenas quando viaja sozinho; A

comissão é do motorista, o motorista titular do veículo; O depoente

não sabe se em algum momento a comissão foi calculada sobre o

bruto; viagens e abastecimentos foi a partir de 2015.”

AUTOR (ID 71c6e79):

• Sr. Lucimar de Souza Matos e Sr. Fabio Aparecido Gonçalves nos

autos 0010632- 27.2021.5.03.0039;

Link da audiência no ID 3e49858. Depoimento a partir de 40:09.

Transcrição (depimentos constavam na sentença do processo):

PRIMEIRA TESTEMUNHA DO RECLAMANTE, FABIO
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APARECIDO GONÇALVES: trabalhou de janeiro de 2019 até

dezembro de 2022, na função de motorista carreteiro; sobre

acidente do reclamante, depoente desconhece o fato, não lembra

do acidente; sobre jornada, a jornada realizada na Rodeiro iniciava

as 05h e trabalhavam até umas 23 horas; a marcação da macro era

obrigatória; lançavam em torno de 8/9 horas por dia; quando estava

abastecendo colocava hora de descanso e às vezes hora de

almoço, dependia do horário que estava; para arrumar carga,

utilizava "hora de descanso"; depoente demorava em torno de

40min a 1h30, isso toda a carga e toda descarga; não havia

ninguém para fazer a carga e descarga; não marcava macro de

ocorrência de ponto, só ficava sabendo quando ia assinar

contracheque e vinham as macros e penalidades; se marcasse mais

de 4 horas extras, não recorda se havia punição, havia penalidades

se tivesse macro errada; não recorda de penalidade se

ultrapassasse hora extra, excesso de jornada; se fizesse excesso

de jornada tinha penalidade; se não marcasse intervalo havia

penalidade; o descanso era se estivesse devendo hora de

interjornada de dia para o outro, no descanso depoente estava

sempre trabalhando, arrumando carga, pegando conhecimento,

fazendo abastecimento; no final da jornada lançava fim de jornada

mas muitas vezes estava no cliente ainda, senão havia penalidade;

antes das 22 horas tinha que encerrar para não pagar penalidade; o

intervalo entre uma jornada e outra era no mínimo de 11 horas;

dentro da empresa do cliente não podia atender telefone, não podia

descer nem fazer nada, ficava dentro do caminhão registrando

todas as macros para não ganhar penalidade; ocorria de registrar

almoço enquanto esperava dentro do caminhão; depoente já lançou

almoço no fim da jornada; se ficasse muito tempo dentro do cliente

sem marcar as macros, recebia penalidades; o caminhão bloqueava

mas movimentava a 10/20 km por hora; depoente fazia intervalo de

01 hora de almoço, lançava a macro para o intervalo; somente

dentro de cliente havia possibilidade de puxar o caminhão no

intervalo; na maioria das vezes dentro do cliente não era possível

fazer o intervalo, não podia descer do caminhão; em alguns locais

de clientes não podia alimentar dentro do caminhão; depoente

puxava, parava, andava de novo, isso dentro do cliente; nas filas de

carregamento/descarregamento não era possível mexer no celular

porque eles pegavam o celular do motorista; o descanso de 5h30

era possível quando estava em rota; dentro do cliente já estava

parado, não fazia esse intervalo porque já estava parado lá dentro

do cliente; após as 22 horas era possível continuar trabalhando a

10/15 km por hora se já estiver dentro do cliente, puxando a fila;

depois de pesar, mesmo após as 22 horas, tinha que sair do cliente,

não podia dormir lá dentro, tinha de colocar o caminhão no pátio do

cliente; após as 22 horas ninguém sequer atendia o motorista na

reclamada; depoente fazia rota sete lagoas-juiz de fora-vitória, fazia

algumas rotas iguais ao reclamante, algumas vezes passou por ele

nas rotas; no tempo de espera desligava o veículo e se precisasse

andar ligava novamente; não existe macro "ligado/em movimento";

as macros eram início de jornada, parada para descanso, parada de

intervalo, refeição, tempo de espera, chegada no cliente, reinício de

jornada, fim de jornada, são essas que recorda no momento; já

esqueceu de registrar macro e já reportou para a reclamada,

algumas vezes abonavam e outras não abonavam a penalidade;

todos os dias de trabalho foram lançadas na macro, todo dia

trabalhado foi registrado; as ocorrências do ponto só lhe eram

passadas no dia de assinar o ponto, muitas vezes não sabia nem o

motivo da penalidade; nunca recebeu documento e nem foi

informado imediatamente após uma penalidade; nunca viu

documento fiscal da rodeiro, o valor que estava na bomba da

garagem anotava na planilha; sobre remuneração, depoente

recebeu treinamento para ciência de como eram calculadas as

comissões; sobre o nome do relatório, não se recorda, era controle

de alguma coisa...; o cálculo das comissões era feito com base

nesses documentos, esses relatórios; depoente lançava no relatório

o valor que estava na bomba; se não concluísse 1 hora de almoço,

não completasse as 8 horas mínimas de pernoite, havia

penalidades; sempre que possível depoente fazia 01 hora de

intervalo; o combustível praticado dentro da empresa era, poucas

vezes, mais benéfico que fora em outros postos, outras vezes era o

mesmo valor; depoente recebia 100 reais semanalmente, caía na

conta e descontavam-lhe no pagamento; depoente podia recusar o

adiantamento semanal de 100 reais.

SEGUNDA TESTEMUNHA DO RECLAMANTE, LUCIMAR DE

SOUZA MATOS: foi empregado da rodeiro por 2 anos e 3 meses,

como motorista de carreta, saindo da empresa em 2021; sobre o

acidente do reclamante, depoente estava na época do acidente; o

que foi relatado ao depoente foi que o reclamante foi até garagem,

pediram-lhe para engatar em outra carreta que não era a dele, e a

carreta deu problema no freio; contaram ao depoente que

reclamante teve que descer do caminhão e acabou pulando porque

o caminhão começou a descer; foi o que contaram ao depoente;

depoente não estava presente; depoente não sabe de detalhes; se

puxado o freio de mão só aciona o cavalo, não aciona a carreta;

dependendo do local e situação o cavalo não consegue segurar a

carreta; sobre jornada, depoente trabalhava das 05h às 22 horas;

depoente era obrigado a marcar macros, em média 9/10 macros,

depende da situação; era obrigado a marcar todas, todos os dias;

se deixasse de marcar alguma macro seria penalizado ou fazer

ocorrência, às vezes a ocorrência não chegava, não tinha rede,

normalmente era penalizado; depoente tinha de conferir carga, para
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evitar risco de tombamento, e tinha que fazer fora da empresa,

subia, conferia para não ter risco de tombamento da carga; gastava

para isso de 20 min a 01h/01h30, dependendo do momento e do

tipo de situação, conforme a carga e material que estava sendo

transportado; tinha conhecimento de macros de ocorrência, quando

assinava o holerite assinava o papel com as ocorrências, mas não

tinha a cópia, se quisesse cópia tinha que procurar o gestor; no

teclado não tinha as macros de ocorrências, tinha que ser feito

através do telefone com o pessoal de controle de jornada; nem

sempre usufruía intervalo, quando estava dentro da empresa de

carregamento e descarregamento não tinha como fazer intervalo,

ma as macros tinham que ser marcadas; se saísse devendo hora,

teria que pagar as horas, mas normalmente são lançadas macros

de descanso várias vezes; muitas empresas trabalham com

carregamento e descarregamento somente à noite, muitas vezes no

intervalo interjornada estava trabalhando; o período mínimo que

poderia lançar de interjornada era 8 horas; o intervalo de 5h30, se

não marcasse, depoente pagava 70 reais de penalidade; muitas

vezes estava em local que não podia parar por segurança, até

mesmo por causa do sinal do rastreador, se não fizesse ocorrência

tinha que pagar 70 reais; as macros mais usadas são início de

jornada, parada/almoço, descanso, reinício de jornada, chegada no

carregamento, chegada no cliente/destino, parada pernoite, início

de carregamento; existe a macro chamada "abastecimento";

depoente já usou em posto de gasolina quando abastecia fora da

empresa; já esqueceu de lançar macro e já reportou à empresa,

pediu abatimento e não recebeu; dependendo do trajeto, conseguia

organizar as paradas, se estivesse em trecho longo conseguia

organizar, se estivesse em trecho curto não conseguia; mas de

qualquer jeito tinha que lançar as macros; quando coloca parada

para refeição o caminhão vai bloquear, mas nem todos bloqueiam,

já colocou parada para refeição e continuou a jornada, isso quando

estava dentro da empresa na fila; na fila tem que ficar atento, senão

passam na frente ou é advertido pela empresa se estiver

atrapalhando o prosseguimento; há organização antes de entrar na

empresa-cliente, já dentro do cliente a confusão é geral; se o

motorista parar, distrair um pouquinho, ele perde a vez na fila; uma

macro que quase não usam é "jornada sem direção", isso é usado

na garagem quando está em manutenção; acredita que exista

macro chamada manutenção; lançava macro conforme a situação

vivida no momento, se tivesse outra para a situação depoente

colocaria; se tivesse um acidente na pista, havia macro para utilizar

sinalizando o acidente; já aconteceu com depoente de não ter sinal

de internet e precisou colocar macro para poder parar e satisfazer

necessidade fisiológica e bloqueou o caminhão, nesse dia ficou o

dia todo parado; sobre remuneração, a comissão, depoente lembra

que era 5% mais diária; nunca teve acesso ao valor que a empresa

cliente contratava pelo frete da reclamada; tinha acesso ao CTE da

rodeiro apenas; já recebeu CTE suplementar, já teve que fazer,

seguiu viagem mas ficou sabendo que só valia o CTE da rodeiro; só

tinha conhecimento das penalidades quando ia receber pagamento

e havia desconto; quando abastecia dentro da empresa, depoente

pegava a litragem, o valor, e anotava na planilha; depoente não

recebeu treinamento para ciência de como eram calculadas as

comissões, no período de integração é muita informação e papel

para assinar; nem sempre guardava na mente, depoente nunca

conseguiu fazer o calculo das comissões; no inicio depoente não

sabia dos descontos, depois que começou a fazer as planilhas

depoente soube dos descontos e dos índices para atingir as

comissões; depoente assinava o relatório de penalidade e dava

uma visualizada rápida, não lembra; em 2020/2021 foi instalado

novo sistema de rastreamento com controle de jornada em tempo

real, quando atingia a velocidade de 83 km aparecia uma

mensagem, aparecia uma imagem de mensagem no teclado do

motorista.

Link da audiência no ID d982e03. Depoimento a partir de 38:56.

Transcrição:

• Testemunha. Moabi Ricely Matos Alves nos autos 0010614-

10.2021.5.03.0167; “O depoimento trabalhou na ré como motorista

carreteiro de 2014 a 2019; A partir de 2015 trabalhou com

reclamante na caçamba; O horário de trabalho do depoente do

reclamante era o mesmo, entre 5 horas da manhã e 22 horas;

Quando o depoente iniciou na reclamada anotava a jornada de

trabalho em uma papeleta depois passou a ser pelas macros; O

teclado iniciou em 2015; No caso de esquecer de marcar a macro

gerava penalidade; o depoente informa que quando mudou o

formato das penalidades ficou um período sem entender o motivo

do descontos;O que motivou Inclusive a saída do depoente da

empresa já que recebia mais penalidade e descontos do que

benefícios; O depoente colocava a macro tempo de espera para

realização do abastecimento; colocava a macro tempo de espera

porque toda vez que estava esperando por algo colocava esta

macro não se recorda se havia macro específica para

abastecimento; colocava a mesma macro para puxar a fila; Puxar a

fila é quando chega no cliente, marca a nota e fica aguardando no

caminhão a sua vez, é por ordem de chegada; Muitas vezes era

chamado para carregar ou descarregar enquanto estava no seu

pernoite; Quando dava alguma ocorrência tinha que ligar para

pessoa responsável e essa pessoa fazer a ocorrência das macros;
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Dirigia sem parar de 4 horas a 5 horas e meia; parava para almoçar

de uma a duas horas; Em 2014 podia viajar direto 10 horas depois

das mudanças que ocorreram entre 2015/2016 podia dirigir até 5:30

direto e parava para fazer o intervalo de almoço; O máximo que

pode fazer no dia são 12 horas de direção; O depoente afirma que

fazia intervalo intrajornada de no mínimo uma hora, não fazia as

duas horas porque não daria tempo de chegar no cliente; é possível

realizar uma hora de almoço; O tempo de descarregamento

depende do cliente que vai ser descarregado, no mínimo 2 horas e

no máximo 28 horas; Usava a macro descarregamento ou espera e

rodava no máximo 20 km por hora, Colocava a pernoite para ficar

no mínimo 11 horas lá dentro e depois reiniciava para dar a

sequência e não ser penalizado; Não podia lançar na macro de

pernoite menos de 8 horas; Todos os dias realizava pernoite menos

de 8 horas; Na macro não coloca mas faz menos do que as 8 horas

todos os dias; Muitas vezes colocava a pernoite só que estava

trabalhando dentro do cliente, aguardando; fazia isso para não ser

penalizado, na época a penalidade era R$ 70,00; Se o tanque

estiver vazio demora mais ou menos uma hora para abastecer; Isso

porque quando vai fazer o abastecimento tem que fazer um

checape geral verificar se tem algo para o para-brisa, os tanques de

arla; Pela lembrança do depoente quando saiu a macro que se

registrava era de abastecimento; Tinha outras marcas que era de

início de jornada, final de jornada, pernoite, espera, almoço; O

depoente afirma que fazia todo o Brasil Nordeste,Sul, São Paulo,

Minas; Mais recorrente era Sul e Nordeste; Quando ia para São

Paulo carregava em Três Marias, parava em Sete Lagoas, depois

tem os pontos de apoio, parava em Atibaia, em São Paulo tem

restrição de horário para entrar com caminhão; Se o depoente

estivesse no cliente durante a pernoite podia ficar dentro do

caminhão ou aguardava na portaria; A empresa obrigava que

registrasse macros mesmo que não retratassem a realidade, sob

pena de levar penalidade; consegue movimentar o veículo sem

registro, só que atingia apenas 20 km/h; Quando ia assinar o

contracheque era apresentado um relatório da jornada realizada,

muitas vezes discordado pelos motoristas; Mesmo discordando não

acontecia nada; Não vinha as horas extras corretamente, vinha

penalidade de intervalos com 3 segundos de diferença; O depoente

recebia o salário, uma ajuda semanal e comissão de 5,4% sobre o

total de viagens; Essa comissão vem à parte, não vinha no holerite,

era quitado pelo Júlio; Denominada como comissão de faturamento;

Recebeu essa comissão até 2015; Depois passou por uma

alteração e passou a vir a comissão no contracheque; No

contracheque passou a vir a comissão, as diárias, o salário, ai vinha

tudo no contracheque; isso a partir de 2018/2019; Passou a existir

as penalidades a partir do momento que começaram a ver as

comissões e tudo mais no contracheque; Em 2017, 18 e 19 e já

tinha; Salvo engano a partir de 2017 já começou a ser deduzido a

questão do combustível para o pagamento das comissões; Os

funcionários não foram comunicados previamente sobre essas

mudanças; Antes de 2017 vinha comissão no contracheque, só que

era um outro tipo de comissão, era sobre o faturamento; Só depois

que veio essa comissão de faturamento com os descontos; Não

vinha nada no contracheque no ano de 2015 que era a comissão de

5,4%; em 2016 e 2017 vinha comissão no contracheque sobre o

faturamento; O depoente nunca viu nada sobre o sindicato.”

Saneamento

Impugnação Intempestiva

Na audiência de 31/5/2023, foram concedidos 10 dias para

impugnação à contestação.

Os dias 8/6 e 13/6/2023 foram feriados no âmbito da 3ª Vara do

Trabalho de Sete Lagoas/MG.

Destarte, os 10 dias úteis para impugnação foram os seguintes: 1,

2, 5, 6, 7, 9, 12, 14, 15 e 16.

Considerar-se-ia tempestiva a impugnação até as 24 do dia final de

prazo. Portanto, seria tempestiva a impugnação protocolizada até

as 24 horas do dia 16/6/2023.

A impugnação foi protocolizada no dia 17/6/2023 (ID a1aa62e).

Tanto assim é que o próprio sistema eletrônico imputou o protocolo

para o dia 17.

Destarte, a impugnação foi intempestiva.

Nesse sentido, já decidiu o C. TST, em recurso com transcendência

reconhecida:

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. PETICIONAMENTO ELETRÔNICO.

INTEMPESTIVIDADE. 0h (ZERO HORA) DO DIA SEGUINTE AO

OCTÍDIO LEGAL. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA

. Constata-se a existência de transcendência jurídica da matéria,

uma vez que a questão acerca da equivalência entre as 24 horas do

último dia de prazo e a 0h00 (zero hora) do dia subsequente não foi

debatida de modo exauriente por esta Corte. No mérito, contudo, o

recurso não merece conhecimento. Isso porque, o art. 3º, parágrafo

único, da Lei nº 11.419/2016 dispõe que "Quando a petição

eletrônica for enviada para atender prazo processual, serão

consideradas tempestivas as transmitidas até as 24 (vinte e quatro)

horas do seu último dia." Em sentido análogo, dispõe o art. 12, § 1º,

da Instrução Normativa nº 30/2007, que trata do sistema e-DOC. Da

leitura desses normativos, em contraste com a noção aritmética da

expressão "24 horas do seu último dia", contida em ambos os

preceitos, é possível concluir que, para que a parte consiga, na

prática, atender ao prazo legal, é imperioso que o

peticionamento eletrônico ocorra até as 23horas, 59 minutos e
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59 segundos do último dia do octídio legal, já que, transcorrido o

segundo final daquele dia, e atingida a 00h00 (zero hora) do dia

seguinte, não se trata mais de tempo que integre as 24 horas

do dia anterior, mas sim de fração de tempo que inicia as 24

horas do dia subsequente. Ante o exposto, conclui-se que a

interposição do recurso à zero hora do dia seguinte ao octídio

legal (01/10/2020) não equivale à prática desse ato processual

às 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo (30/09/2020),

de modo que, em que pese a transcendência jurídica reconhecida, o

recurso de revista não merece ser conhecido, já que não

configurada a alegada violação direta e literal ao art. 5º, LV, da

Constituição Federal . Recurso de revista não conhecido. (TST -

RR: 00004632120175210006, Relator: Breno Medeiros, Data de

Julgamento: 02/02/2022, 5ª Turma, Data de Publicação:

04/02/2022)

Determino a exclusão da impugnação.

Mérito

Diferenças de Comissões

O ajuste das comissões foi realizado no ACT.

As normas coletivas juntadas aos autos são claras ao definir as

comissões como incidentes sobre o valor líquido do faturamento do

caminhão, deduzidos os valores de abastecimento, taxas, impostos,

pedágios e penalidades (p.ex: ID 3302fbd – Cláusula Quinta, caput

e parágrafos).

A comissão foi instituída para incidir sobre o valor líquido, após

desconto das despesas do caminhão e eventuais infrações do

motorista, tudo conforme previsto em negociação coletiva.

Não há falar em transferência do risco do empreendimento ao

obreiro. Trata-se de cumprimento estrito da negociação que prevê o

próprio direito de receber comissões.

Conforme a contestação, o documento “viagens x abastecimento”

era preenchido e assinado pelo autor. Não houve impugnação

tempestiva quanto a essa alegação, tornando-se incontroversa nos

autos.

A reclamada trouxe, ainda, comprovantes de penalidades aplicadas

ao autor e conhecimentos de transporte.

Caberia à parte autora apontar, em impugnação, ainda que por

amostragem, a inexistência de algum documento ou a

inconsistência deles.

A parte autora não apresentou impugnação tempestiva quanto aos

documentos, de modo que se presumem verdadeiros os

documentos relativos ao reclamante.

Desnecessária analisar a prova oral quanto ao ponto, tendo em

vista que a ausência de impugnação específica quanto aos

documentos conduz à presunção de validade quanto a eles.

Ante todo o exposto, conclui-se inexistir fundamento para se

considerar diferenças de comissões em favor do autor.

Destarte, ante a ausência de impugnação específica, acolhe-se a

tese da defesa e rejeita-se o pedido de diferenças de comissões.

Diárias

Os contracheques do obreiro trazem o pagamento de diárias.

Não houve impugnação tempestiva, não cuidando a parte autora de

apontar, ainda que por amostragem, diferenças em seu favor.

Assim, presume-se a regularidade do pagamento.

Improcedente o pedido.

Contribuições Fettrominas

A CCT prevê a possibilidade do desconto de 1,5%, em razão da

participação do reclamante em plano de saúde (p.ex; Cl 15ª da CCT

de ID a5768dd ).

O documento de ID 96da835, não impugnado especificamente,

demonstra que o autor e sua família utilizavam-se do plano de

saúde.

Não se trata, portanto, de cobrança de contribuição sindical, social

ou qualquer outra destinada ao custeio do sistema sindical.

Portanto, lícito o desconto previsto na norma coletiva, visto que se

trata de benefício utilizado pelo reclamante.

Aplica-se a súmula 342 do C. TST, tendo em vista que houve

autorização do desconto por norma coletiva.

SUMULA Nº 342 - DESCONTOS SALARIAIS. ART. 462 DA CLT

Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização

prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de

assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de

previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou

recreativo-associativa de seus trabalhadores, em seu benefício e de

seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT,

salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro

defeito que vicie o ato jurídico.

Improcedente o pedido de devolução.

Adicional de Periculosidade e Insalubridade

Foi produzida prova técnica prevista em lei.

Quanto à insalubridade, o perito atestou a inexistência de exposição

por todos os motivos previstos nas normas regulamentares,

concluindo:

Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas, nas

disposições da NR 15, legislação pertinente da Portaria 3.214/78 do

Ministério do Trabalho e fundamentos contidos nos itens 6 e 7 do

presente Laudo, conclui-se que NÃO SE CARACTERIZA A

EXPOSIÇÃO À INSALUBRIDADE,nas atividades/ex-locais de

trabalho do Reclamante, durante todo período contratual

Quanto à periculosidade, igualmente:

“Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas, nas

disposições da NR 16, legislação pertinente e fundamentos contidos
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nos itens 6 e 8 do presente Laudo, conclui-se que NÃO SE

CARACTERIZA A EXPOSIÇÃO À PERICULOSIDADE, nas

atividades/ex-locais detrabalho do Reclamante, durante todo

período contratual.”

Não há prova técnica contrária ao laudo de insalubridade.

Quanto à periculosidade, também não há prova técnica em sentido

contrário.

Ademais, a conclusão está de acordo com a jurisprudência e as

normas legais, tendo em vista que o reclamante dirigia veículos com

tanques originais de fábrica, para consumo do próprio veículo.

A partir de 9 de dezembro de 2019, passou a vigorar o item 16.6.1.1

da NR-16, incluído pela Portaria SEPRT n. 1.357, de 9.12.2019, que

passou a prever: “Não se aplica o item 16.6 às quantidades de

inflamáveis contidas nos tanques de combustível originais de fábrica

e suplementares, certificados pelo órgão competente. (Incluído pela

Portaria SEPRT n.º 1.357, de 09 de dezembro de 2019)”.

Assim sendo, considerando que o autor trabalhou integralmente no

período sob vigência da referida norma regulamentar, acolhe-se o

laudo pericial, por inexistência de norma técnica capaz de atestar a

periculosidade.

De mais a mais, a jurisprudência já se firmou no sentido de que o

acompanhamento de abastecimento em postos de combustível não

enseja a periculosidade, por não se enquadrar na previsão da

norma regulamentar.

Nesse sentido é a Súmula n. 59 do E. TRT da 3ª Região:

Súmula n. 59

Adicional de periculosidade. Motorista. Acompanhamento de

abastecimento de veículo. O motorista que apenas acompanha o

abastecimento de veículo que conduz não tem direito ao pagamento

de adicional de periculosidade.

Destarte, afasta-se a conclusão do laudo pericial, afastando-se

também a periculosidade.

Improcedentes os pedidos.

Lanche

A norma coletiva não prevê valor a ser pago a título de lanche. Traz,

isso sim, uma obrigação de fazer, sem penalidade específica.

Por isso, no caso de descumprimento, aplica-se a penalidade

comum, prevista para o descumprimento de qualquer cláusula.

Não há falar em pagamento de indenização.

Improcedente o pedido.

Jornada de Trabalho

A prova oral evidenciou que o controle da jornada era feito por

biometria, mediante teclado instalado na cabine do caminhão.

A reclamada anexou os relatórios de biometria retirados do sistema

de rastreamento TRUCK CONTROL.

Ademais, os acordos coletivos de trabalho chancelam o sistema de

biometria como apto para o controle de jornada.

A parte autora não apresentou impugnação específica quanto aos

controles de jornada apresentados, presumindo-se verdadeiros.

Contudo, há evidentes diferenças em favor da parte autora, o que

decorre da simples aplicação do direito ao caso, razão pela qual a

inexistência de impugnação específica não tem o condão de impedir

a concessão da tutela jurisdicional. Isso porque a reclamada

computava as chamadas horas de espera por fora da jornada.

Todavia, quanto às horas de espera, elas integram a jornada,

independentemente da atividade desempenhada pelo motorista.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal proferiu o seguinte acórdão

em sede de controle concentrado de constitucionalidade:

“PARCIAL CONHECIMENTO DA AÇÃO DIRETA COM PARCIAL

PROCEDÊNCIA, DECLARANDO INCONSTITUCIONAIS: (a) a

expressão “sendo facultados o seu fracionamento e a coincidência

com os períodos de parada obrigatória na condução do veículo

estabelecida pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código

de Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas

ininterruptas no primeiro período e o gozo do remanescente dentro

das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro período”,

prevista na parte final do § 3º do art. 235-C; (b) a expressão “não

sendo computadas como jornada de trabalho e nem como horas

extraordinárias”, prevista na parte final do § 8º do art. 235-C; (c) a

expressão “e o tempo de espera”, disposta na parte final do § 1º do

art. 235-C, por arrastamento; (d) o § 9º do art. 235-C da CLT, sem

efeito repristinatório; (e) a expressão “as quais não serão

consideradas como parte da jornada de trabalho, ficando garantido,

porém, o gozo do descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido

no § 3º do § 12 do art. 235-C”; (f) a expressão “usufruído no retorno

do motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a

empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do

referido repouso”, constante do caput do art. 235-D; (g) o § 1º do

art. 235-D; (h) o § 2º do art. 235-D; (i) o § 5º do art. 235- D; (j) o

inciso III do art. 235-E, todos da CLT, com a redação dada pelo art.

6º da Lei 13.103/2015; e (k) a expressão “que podem ser

fracionadas, usufruídas no veículo e coincidir com os intervalos

mencionados no § 1º, observadas no primeiro período 8 (oito) horas

ininterruptas de descanso”, na forma como prevista no § 3º do art.

67-C do CTB, com redação dada pelo art. 7º da Lei 13.103/2015”.

E suma, foi considerado inconstitucional a exclusão do cômputo do

tempo de espera na jornada de trabalho.

Aponte-se que as decisões do Supremo Tribunal Federal em

controle concentrado têm efeito imediato, eficácia vinculante e ex

tunc, ou seja, retroagindo desde a data de vigência do diploma

julgado inconstitucional, razão pela qual, considerando a

inexistência de modulação de efeitos, aplica-se tal entendimento a
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estes autos (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 9.868/99).

Nesse sentido, já decidiu o C. TST:

MOTORISTA. HORAS DE ESPERA. INTEGRAÇÃO À JORNADA

DE TRABALHO. APLICAÇÃO DA TESE FIXADA PELO STF NO

JULGAMENTO DA ADIN N.º 5322/DF. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 235-C, § 1º, da

CLT, “Será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o

motorista empregado estiver à disposição do empregador, excluídos

os intervalos para refeição, repouso e descanso e o tempo de

espera”. 2. Por sua vez, o § 8º do dispositivo acima referido dispõe

que “São considerados tempo de espera as horas em que o

motorista profissional empregado ficar aguardando carga ou

descarga do veículo nas dependências do embarcador ou do

destinatário e o período gasto com a fiscalização da mercadoria

transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias, não sendo

computados como jornada de trabalho e nem como horas

extraordinárias”. 3. Ainda normatiza o § 9º do citado artigo que: "As

horas relativas ao período do tempo de espera serão indenizadas

com base no salário-hora normal acrescido de 30% (trinta por

cento)”. 4. E em seu § 12 prescreve que, ”Durante o tempo de

espera, o motorista poderá realizar movimentações necessárias do

veículo, as quais não serão consideradas como parte da jornada de

trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do descanso de 8 (oito)

horas ininterruptas aludido no § 3º". 5. Ante as expressas

disposições legais mencionadas, esta Corte Superior consolidou o

entendimento de que o tempo de espera do motorista profissional

não é computado na jornada de trabalho e nem como horas extras,

mas indenizado na proporção de 30% (trinta por cento) do salário-

hora normal. 6. Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento

da ADIN n.º 5322, declarou inconstitucionais: a) a expressão “ não

sendo computadas como jornada de trabalho e nem como horas

extraordinárias ”, prevista na parte final do § 8º do art. 235-C; b) a

expressão “ e o tempo de espera ”, disposta na parte final do § 1º do

art. 235-C; c) o § 9º do art. 235-C da CLT, sem efeito repristinatório;

d) a expressão “ as quais não serão consideradas como parte da

jornada de trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do descanso

de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º ” do § 12 do art. 235-

C. 7. Constata-se, pois, que o Supremo Tribunal Federal, ao

declarar inconstitucionais os dispositivos retro mencionados, firmou

entendimento no sentido de que, no tempo de espera, o motorista

está disponível para o empregador, sendo, esse período, de

trabalho efetivo. Assim, o tempo de espera para carga e descarga

do caminhão, bem como o período de fiscalização da mercadoria

em barreiras, seguindo a decisão do STF, será parte da contagem

da jornada e do controle de ponto dos motoristas. 8. Logo, ante o

caráter vinculante e “erga omnes” da decisão proferida pela

Suprema Corte, resta superado o entendimento sedimentado no

âmbito deste Tribunal Superior do Trabalho, devendo o “tempo de

espera” do motorista profissional ser integrado à sua jornada de

trabalho, e, na parte em que extrapolada, ser pago como horas

extraordinárias. Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR:

0010701-58.2018.5.03.0041, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Data de Julgamento: 20/09/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 22/09/2023)

Assim, como as horas de espera integram a jornada, elas devem

ser computadas integralmente para fins de remuneração, sendo

apuradas com acréscimo de 50% quando extrapolam o limite legal,

não indenizadas com apenas 30% do valor da hora. A diferença é

evidente.

Aponte-se que negociação coletiva em sentido contrário não elimina

a condenação, porque a norma coletiva não tem o condão de impor

condições de trabalho declaradas inconstitucionais pelo Supremo

Tribunal Federal.

Portanto, deverão ser apuradas as horas extras laboradas além da

8ª diária e 44ª semanal, não havendo falar em compensação, ante a

inclusão do tempo de espera na jornada efetiva. Quando a mesma

hora violar ambos os módulos, ela será apurada uma única vez.

Outrossim, considerada a inclusão das horas de espera na jornada,

há diferenças em relação ao adicional noturno.

Por outro lado, não houve apontamento de supressão de intervalos

intra e interjornadas, tampouco de repousos semanais e feriados.

Também não se reconhece sobreaviso ou tempo à disposição além

do horário registrado nos controles de jornada apresentados,

porque negados pela ré em defesa, sem impugnação específica e

tempestiva a esse respeito.

Base de cálculo composta por todas as parcelas de natureza

salarial (S. 264 do C. TST). O adicional noturno compõe a base de

cálculo das horas extras noturnas.

Divisor 220.

Será observada a hora noturna entre 22h e 5h, inclusive com a hora

ficta (52min30seg) e prorrogação do trabalho noturno (art. 73, §5º

da CLT e Tese Prevalecente n. 21 do E. TRT da 3ª Região).

Reconstrução da jornada conforme controles de jornada que vieram

aos autos, devendo ser considerado o tempo de espera como

efetiva jornada.

Reflexos em RSR, 13º, férias+1/3 e FGTS. Reflexos também em

aviso prévio e indenização de 40% do FGTS. Na apuração dos

reflexos, aplica-se a Orientação Jurisprudencial 394 da SBDI-1 do

C. TST, observando-se a modulação do item II.

Autoriza-se a dedução de parcelas pagas a idêntico título das ora

deferidas, não limitada a operação ao mês de apuração (Orientação

Jurisprudencial n. 415 da SBDI-1 do C. TST).
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Autoriza-se a dedução do valor pago a título de tempo de espera,

para se evitar o enriquecimento sem causa.

Participação nos Lucros e Resultados

A reclamada, em contestação, alega pagamento, juntado

contracheques.

A parte autora não impugnou a alegação e não apontou o

inadimplemento, já que não apresentou impugnação tempestiva.

Presume-se o regular pagamento, portanto.

Improcedente o pedido.

Multa

Não foi apontada violação à norma coletiva, tendo em vista que não

apontado pela parte autora dia com mais de duas horas extras para

pagamento de lanche. Também não houve violação por intervalos.

Quanto às horas extras, não há falar em multa, porque a

condenação deu-se por invalidação, pelo STF, do tempo de espera,

não por violação à norma coletiva.

Correção Monetária e Juros

Acatando decisão vinculante proferida pelo Supremo Tribunal

Federal em controle concentrado de constitucionalidade (ADC

58/DF), e também em observância à interpretação contida na

Reclamação Constitucional 53940/MG, determina-se o uso da

correção monetária e dos juros vigentes para as condenações

cíveis em geral, quais sejam:

a) na fase pré-judicial: a incidência da correção monetária pelo

IPCA-e e dos juros previstos no caput do artigo 39 da Lei nº

8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente;

b) a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil), a qual já abrange os juros.

Recolhimentos Previdenciários e Fiscais

Na forma do artigo 114, VIII, da Constituição da República, deve o

demandado comprovar o recolhimento das contribuições sociais,

cota do empregado (a ser deduzida do crédito dele) e do

empregador, incidentes sobre as verbas decorrentes da

condenação que integrem o salário de contribuição (não há

tributação sobre os valores de FGTS, aviso prévio indenizado,

férias+1/3 indenizadas, outros títulos indenizatórios e demais

parcelas excluídas pelo art. 28, §9º, da Lei 8.212/1991 e Decreto

3.048/1999, art. 214, §9º).

O descumprimento implicará execução dos valores, ressalvada a

hipótese, quanto à cota patronal, de comprovação de opção pelo

SIMPLES (Lei Complementar nº 123/2006) ou outro regime de

tributação diferenciada.

Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, “caput”, do

Decreto nº 3.048/1999).

Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efetiva prestação dos serviços. Sobre as contribuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora.

Uma vez apurados os créditos previdenciários, aplica-se multa a

partir do exaurimento do prazo de citação para pagamento, se

descumprida a obrigação, observado o limite legal de 20% (art. 61,

§ 2º, da Lei nº 9.460/96).

Não serão cobradas as contribuições dos beneficiários de políticas

de desoneração. Para aferição da condição de beneficiário,

considerar-se-á a data do fato gerador.

Os descontos previdenciários relativos à contribuição do

empregado, no caso de ações trabalhistas, devem ser calculados

mês a mês, conforme o art. 276, § 4º, do Decreto n º 3.048/1999,

aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite

máximo do salário de contribuição.

Não haverá apuração das contribuições sociais devidas a terceiros

que não a União.

Além disso, devem ser deduzidos e recolhidos dos créditos os

valores devidos a título de IRPF, nos termos do artigo 46 da Lei

8.541/1992.

O imposto de renda decorrente de crédito do empregado recebido

acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil.

Os juros de mora e eventuais indenizações por danos morais e

materiais não serão incluídos na base de cálculo para fins de

Imposto de Renda.

Justiça Gratuita

Na Justiça do Trabalho, o benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo (art. 790, §4º, da CLT).
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A lei não estabelece o meio de prova, razão pela qual se admitem

todos, desde que legais ou moralmente legítimos (art. 369 do CPC).

A Lei nº 7.115/1983 dispõe sobre prova documental, consoante se

depreende de sua ementa. Depreende-se do artigo 1º que a

declaração de pobreza, emanada da pessoa natural, tem o condão

de provar essa condição.

No caso dos autos, a parte autora declarou-se pobre e sem

condições de arcar com as despesas do processo judicial sem

prejuízo para o sustento de seu núcleo familiar.

Por isso, e não havendo prova em contrário, reputa-se preenchido o

requisito legal, razão pela qual se concedem os benefícios da

Justiça Gratuita.

Honorários Advocatícios

Nos termos do artigo 791-A da CLT, “ao advogado, ainda que atue

em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência,

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%

(quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.”

Conforme o disposto no §3º, em caso de procedência parcial, serão

arbitrados honorários de sucumbência recíproca.

Assim sendo, considerando o grau de zelo do profissional, o lugar

de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa e o

trabalho e tempo exigidos, arbitram-se honorários advocatícios da

seguinte forma:

a) 15% do valor da liquidação, para o(s) advogado(s) do(s)

autor(es);

b) 15% da diferença entre o valor atualizado da causa e o da

liquidação, para o(s) advogado(s) do réu;

O Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ADI 5766.

Interpretando a decisão do Supremo, já se pronunciou o C. TST nos

seguintes termos:

“RECURSO DE REVISTA. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

JUSTIÇA GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Este Relator

vinha entendendo pela inconstitucionalidade integral dos

dispositivos relativos à cobrança de honorários advocatícios do

beneficiário da gratuidade judiciária, com base na certidão de

julgamento da ADI 5.766/DF, julgada em 20/10/2021. 2. Contudo,

advinda a publicação do acórdão, em 03/05/2022, restou claro que

o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da referida ação,

declarou a inconstitucionalidade do trecho “desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo“ do art. 791-A, § 4º, e

do trecho “ainda que beneficiária da justiça gratuita”, constante do

caput do art. 790-B, e da integralidade do § 4º do mesmo

dispositivo, todos da CLT. 3. Em sede de embargos de declaração o

Supremo Tribunal Federal reafirmou a extensão da declaração de

inconstitucionalidade desses dispositivos, nos termos em que fixada

no acórdão embargado, em razão da existência de congruência

com o pedido formulado pelo Procurador-Geral da República. 4. A

inteligência do precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal

não autoriza a exclusão da possibilidade de que, na Justiça do

Trabalho, com o advento da Lei nº 13.467/17, o beneficiário da

justiça gratuita tenha obrigações decorrentes da sucumbência que

restem sob condição suspensiva de exigibilidade; o que o Supremo

Tribunal Federal reputou inconstitucional foi a presunção legal, iure

et de iure, de que a obtenção de créditos na mesma ou em outra

ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do devedor. 5.

Vedada, pois, é a compensação automática insculpida na redação

original dos dispositivos; prevalece, contudo, a possibilidade de que,

no prazo de suspensão de exigibilidade, o credor demonstre a

alteração do estado de insuficiência de recursos do devedor, por

qualquer meio lícito, circunstância que autorizará a execução das

obrigações decorrentes da sucumbência. 6. Assim, os honorários de

advogado sucumbenciais devidos pela parte reclamante ficam sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que os certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos do devedor, que,

contudo, não poderá decorrer da mera obtenção de outros créditos

na presente ação ou em outras. Passado esse prazo, extingue-se

essa obrigação do beneficiário. 7. Em relação aos honorários

periciais, a seu turno, a supressão resulta em que a União arque

com a obrigação, quando sucumbente o beneficiário da justiça

gratuita, não mais se cogitando do aproveitamento de créditos. 8. A

Corte de origem, ao aplicar a literalidade dos arts. 791-A, § 4º, e 791

-B, da CLT, decidiu em desconformidade com o entendimento

firmado pelo Supremo Tribunal Federal. Recurso de revista

conhecido e parcialmente provido.” (TST-RR-97-59.2021.5.12.0016,

3ª Turma, rel. Min. Alberto Bastos Balazeiro, julgado em 22/6/2022)

Alterando entendimento anteriormente adotado e acrescendo-se a

fundamentação supra como razão de decidir, declaro que os

honorários de advogado sucumbenciais devidos pela parte

reclamante ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.
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Passado esse prazo, extingue-se essa obrigação do beneficiário.

Honorários Periciais

Condena-se o reclamante a pagar honorários periciais, porquanto

sucumbente na pretensão objeto da perícia de periculosidade e

insalubridade.

Fixam-se os honorários periciais em R$2.500,00, tendo em vista a

complexidade da matéria, a importância do laudo no deslinde da

controvérsia, a qualidade do trabalho, a natureza do conhecimento

exigido e a celeridade do perito.

Tendo em vista a gratuidade deferida ao autor sucumbente, deverão

ser requisitados os honorários ao E. TRT da 3ª Região, ficando o

valor desde já reduzido ao montante máximo permitido pelo órgão.

Dispositivo

Acolhem-se em parte os pedidos.

Condena-se a ré a pagar:

a) diferenças de horas extras;

b) diferenças de adicionais noturnos;

c) reflexos definidos na fundamentação.

Concedem-se à parte autora os benefícios da gratuidade.

Condena-se a ré a pagar honorários advocatícios e periciais, nos

termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários a cargo da ré, nos termos da

fundamentação.

Honorários da perícia de periculosidade/insalubridade a cargo da

União.

O alcance do dispositivo deve ser obtido em consonância com o

relatório e com a fundamentação (artigo 489, §3º, do Código de

Processo Civil), que o integram pela técnica da remissão.

Liquidação por cálculos.

As obrigações de pagar devem ser cumpridas em até 48 horas,

contadas da citação para tal fim.

Custas pela parte ré, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$10.000,00, no importe de R$200,00 (2%).

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

Hélder Fernandes Neves, Juiz do Trabalho Substituto em

atuação na 3ª Vara do Trabalho de Sete Lagoas/MG

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        HELDER FERNANDES NEVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7233
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0010259-63.2022.5.03.0167
AUTOR CLAYSSON MARCELO DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO MARDEM SOUZA MACEDO(OAB:
102765/MG)

RÉU EMPREENDIMENTOS RODEIRO S/A

ADVOGADO GLAUCUS LEONARDO VEIGA
SIMAS(OAB: 98984/MG)

TESTEMUNHA ELI ALVES DE LANA

TESTEMUNHA CARLOS ANTONIO DA SILVA

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

PERITO TANIA MARA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS RODEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99958f7

proferida nos autos.

Relatório

Trata-se da Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0010259-

63.2022.5.03.0167 ajuizada por CLAYSSON MARCELO DOS

SANTOS SILVA em face de EMPREENDIMENTOS RODEIRO S/A.

Na petição inicial, o autor alegou incorreções quanto aos

pagamentos de comissões, diárias, horas extras e lanches.

Asseverou, ainda, supressão de gozo de intervalos, violações de

normas coletivas e descontos indevidos. Arguiu trabalho perigoso.

Pediu as parcelas elencadas em rol próprio, de “a” a “n”, da petição

inicial de ID fc9d503.

O valor da causa é R$ 138.488,51.

A reclamada ofereceu contestação escrita, com documentos,

refutando os fatos e pedindo a improcedência da ação.

Foi produzida prova documental, oral e pericial, além de prova oral

emprestada.

Frustradas as tentativas de conciliação.

Seguiram-se razões finais.

É o relatório.

Fundamentação

Resumo dos Depoimentos

Para maior clareza, transcreve-se o resumo dos depoimentos

utilizados como prova nesta ação:

AUDIÊNCIA 6/12/2023 (ID 4084959):

Reclamante: “o Reclamante não registrava a sua jornada de

trabalho; Na cabine do caminhão tinha um teclado; O registro

realizado no teclado era feito de acordo com os pedidos da

empresa, senão era descontado o valor de R$ 70,00 por

descumprimento; Realizava o registro de início de jornada, almoço,

intervalo; Era registrado pelo teclado também o tempo de espera;

Também realizava o registro, conforme as determinações da

empresa, quando laborava nos sábados, domingos e feriados; O

registro era realizado em todos os dias que o reclamante

trabalhava; Conseguia realizar a locomoção do veículo sem o

registro no teclado; O veículo movimentava sem o registro no

teclado; Conseguia locomover o veículo 20 km dentro da empresa,

para viajar normal era necessário dar o início de jornada; Era

gerado um relatório com as informações lançadas no registro, o

qual o reclamante era obrigado a assinar; O reclamante não

conferia esse relatório, apenas assinava; A empresa não deixava

conferir o relatório; O reclamante acredita que esse relatório não

estava correto, porque a empresa não o deixava conferir; O relatório

era entregue junto com o holerite e outros documentos, de modo

que o reclamante só tinha que assinar e entregar, não era

oportunizado tempo suficiente para sequer tirar uma foto; O

reclamante trabalhou na empresa dois anos aceitando esta

situação; O reclamante fazia todo o território nacional, Norte, Sul; As

regiões mais recorrentes do reclamante era centro-oeste, sudeste e

nordeste; Às vezes o reclamante carregava em Ouro Branco e ia

para o Nordeste; O reclamante pegava na direção às 5h da manhã

e largava às 7/8 horas da noite; Fazia paradas, como almoçar

rapidinho e voltar para a direção; Fazia em média quatro paradas de

30 minutos; Rodava quatro horas e meia e parava 30 minutos; Uma

média de tempo gasto na fila de carregamento e descarregamento

era de 4 a 24 horas, não tem uma média certa, mas é acima de 4

horas puxando fila; O reclamante nem sempre registrava no teclado

o tempo total, não podia ultrapassar a jornada estipulada; Não tinha

pessoa específica para realizar o carregamento e descarregamento,

era realizado pelo reclamante, sempre; O tempo gasto com as

atividades de limpeza, carregamento e descarregamento não era

lançado no teclado; Reclamante fazia intervalo de almoço de 1 hora

no máximo; Sem lançar a jornada o caminhão rodava de 20 a 30

km, quando lançava a jornada desbloqueava e andava normal; Era

um bloqueio parcial; No tempo gasto com as filas o reclamante

podia descansar e se alimentar, dependendo do tempo da fila e do

local; O caminhão era abastecido na empresa e na rede

credenciada; Tem um frentista na empresa para abastecer o

caminhão; A empresa falava que pagava comissões, mas O

reclamante não via o dinheiro, vinha embutido no salário; O

reclamante fazia viagem e recebia comissão; Às vezes o valor da

comissão vinha no próximo mês; O reclamante fez a integração na

empresa, o que foi dito na integração não foi realizado na prática; O
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reclamante não tinha conhecimento de que eventuais penalidades,

como dirigir acima da velocidade, retiraria o direito à comissão; A

empresa não chama o reclamante para conversar em eventuais

penalidades, apenas realizava o desconto; O reclamante não

preenchia o documento ‘relação de viagem versos abastecimento’;

O reclamante realizava anotações particulares sobre as viagens

realizadas; O reclamante afirma que não se recorda de preencher

ou entregar este documento relacionado a viagem e abastecimento

para a empresa; Tem quase certeza que não era repassado para a

empresa, já que os postos enviam automaticamente essa

informação; As viagens eram contabilizadas somente após o quinto

dia útil, recebendo o dinheiro no próximo mês ou sumindo o dinheiro

das viagens; As diárias vinham anotadas no contracheque.”

Preposto: “A jornada de trabalho era controlada por meio de

biometria; Dentro do caminhão tinha um teclado que podia ser

acionado por senha ou por biometria; Gerava um relatório com a

jornada lançada pelo motorista; O motorista assinava o relatório;

Não era entregue uma cópia ao motorista; Em caso de alguma

intempérie era realizado o controle manual com posterior

conferência pelo motorista; Se, por exemplo, der problema no

lançamento do almoço, o evento do almoço se encerra quando

ocorrer a uma hora destinada a esse intervalo se a jornada estiver

ocorrendo e der algum problema, ela se encerrará sozinha, não

ficando aberta indefinidamente; Apresentado o documento do ID

f84cea2; O preposto explica que nos dias 23 e 24 não há nenhum

evento lançado, motivando possível conflito de informação no

sistema que gerou o lançamento dos seguintes, mas é necessário

realizar análise; Afirma que o lançamento sofre interferência do

satélite, existindo uma sombra do GPS e telefonia, podendo ser a

justificativa daqueles lançamentos; No final do mês quando é

realizada a assinatura dos documentos é apresentado esse relatório

ao motorista e ele pode realizar a conferência, na apuração final do

período; Muitos motoristas fazem as suas anotações pessoais para

realizar a conferência ao final da apuração; As penalidades são

aplicadas de acordo com a negociação coletiva, como dirigir por

mais de 12 horas, fazer menos de 11 horas de intervalo

interjornada; Quando é lançada a macro espera o motorista pode

realizar deslocamentos dentro do cliente, saindo desse local não é

mais computado como deslocamento; A penalidade decorrente de

velocidade máxima só é aplicada quando o motorista está

trabalhando; A negociação coletiva tem a indicação de que a

tolerância máxima é de 83 km, ultrapassando esse marco é

realizada uma aplicação de penalidade; O motorista não tem

possibilidade de defesa dessas penalidades, é automático

decorrente do controle realizado (tacógrafo); A negociação coletiva

indica que a comissão é referente ao faturamento líquido deduzido

do custo do combustível; Se o motorista não completar a viagem o

setor do diesel realiza o cálculo para dividir o custo do combustível

para ambos os motoristas, realizando o cálculo da viagem;

Motorista pode trabalhar 8 horas e horas extras; O tempo de

carregamento e descarregamento depende do cliente, mas em

média uma hora e meia a duas horas faz uma descarga e de duas

horas e meia a três horas um carregamento; O cliente pode realizar

a amarração de carga ou é realizado pelo motorista se estiver

dentro das suas atribuições; como é basculante, ele bascula e o

caminhão fica limpo; Não há macro para amarração de carga, fica

dentro do tempo de espera.”

PROVA EMPRESTADA:

AUTOR (ID a6ba775):

1 - MARCOS SILVA LIMA na RT 0010376.70.2022.503.0097

Ata do ID 437d101: "que trabalhou na reclamada de março/2020 a

outubro/2021, como motorista carreteiro; que fazia o registro dos

horários trabalhados, de acordo com o que a empresa pedia; que

acontecia alteração nos registros feitos com horário de almoço,

início da jornada, fechamento da jornada; que os relatórios eram

apresentados no final do mês, depois do pagamento; que vendo

que tinha alteração nos registros, não era permitido questionar a

empresa, dizendo que praticamente era obrigado a assinar; que na

maioria das vezes trabalhava das 05h às 22h, com intervalo de 1h

para refeição; que registrava corretamente o tempo de espera; que

já viu alteração em registro em tempo de espera realizado; que

lonava, deslonava, batia a carga quando ficava alta; que o tempo

para essas atividades estava dentro do horário registrado para

tempo de espera; que tinha que limpar a caçamba antes de

carregar, dizendo que depois tinha que acertar a carga para lonar;

que todo o tempo gasto para essas atividades eram registrado

dentro do tempo de espera; que quando estava em engarrafamento

ou em conserto, colocava o macro de descanso, salvo engano,

macro 2; que em abastecimento, o depoente também colocava a

macro 2; que já viu registro de dia trabalhado ser colocado como dia

de folga; que tinha 3 dias de folgas no mês; que trabalhava

normalmente aos feridos; que não sabe se o reclamante algum

período com carga seca; que quando o depoente foi admitido, o

reclamante já trabalhava lá; que enquanto trabalhou com ele, o

trabalho era feito com caçamba; que nenhum cliente da empresa

tinha funcionário para lonar e deslonar, dizendo que o motorista faz

tudo, inclusive carrega, sem qualquer ajuda; que o veículo utilizado

tinha o sistema lona fácil"

2 – JOSÉ EVALDO DIAS na RT 0010376.70.2022.503.0097

Ata do ID 437d101: "que trabalhou na reclamada de março/2019 a

maio/2021, como motorista; que registrava todos os horários

trabalhados; que já viu alteração dos registros feitos; que
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reclamava, dizendo que as vezes as anotações eram corrigidas,

dizendo depois que nunca eram, mas quando corrigia era depois de

ter recebido do mês, afirmando que não recebia as diferenças que

eram corrigidas; que começava as 05h e rodava até 20h/21h,

quando fora do estado de Minas Gerais, já que dentro deste a lei é

diferente; que conduzia veículo diferente do reclamante; que o

depoente conduzia o de 30m e o reclamante conduzia caminhão

normal (caçamba); que os que conduzem caçamba não tem

restrição de horário; que rodava 24 a 30 dias, tendo 3 dias de folga;

que a empresa tem uma base de operações no pátio da Usiminas;

que com mais frequência, tanto o depoente quanto o reclamante,

saíam desta base para empreender as viagens; que a macro em

caso de acidente, veículo parado para conserto, era a macro 2, de

descanso; que via os motoristas de caçamba rodando até mais de

22h, mas não sabe precisar ao certo; que deslonava o veículo e

fazia a desamarração das cintas; que não lonava; que não sabe

dizer se nos veículos de caçamba também era feita a lonagem,

dizendo saber que com certeza deslonavam o veículo; que tinham

que limpar o veículo entre uma descarga e outra, preparando para a

próxima carga; que tudo isso ficava no registro de tempo de espera;

que já verificou alteração no registro no tempo de espera; que fazia

1h de intervalo para almoço, mas no relatório constavam sempre

mais de 1h, tendo 1h30/2h; que acredita que essa alteração era

feita pela empresa, já que eles que tinham acesso; que não

preenche relatórios de viagens, sendo tudo através dos macros de

viagens; que não fazia relatório com valor do frete, valor do

abastecimento, apenas pegando nota; que já aconteceu de colocar

".

Ata do ID 1075773: “que não chegou a colocar informações sobre

viagens, frete, abastecimento nem em relatórios de viagens, nem

em outro documento, reiterando que tudo era através dos mapas de

viagens; que registrava todos os dias trabalhados, dizendo que

quando havia algum erro em alguma máquina, ligava para o senhor

Marcos e ele fazia o conserto do registro."

3 – FRANCISCO ANTONIO MARIANO na RT

0010890.34.2021.503.0040

Link da audiência no ID 4d0dee6. Depoimento a partir de 46:36.

Transcrição:

“O depoente começou a trabalhar na empresa ré em 7/11/2007 até

março de 2022; O depoente era motorista de Rodotrem; O depoente

já trabalhou junto com o Richard; O depoente já teve desconto em

sua remuneração referente a pico de velocidade; A ré já pediu para

o depoente estender a sua jornada a fim de realizar as entregas;

Mesmo assim a empresa realizava descontos na remuneração do

depoente; O depoente já questionou a conduta da empresa mas

não obteve resultado; O veículo conduzido pelo depoente era o

mesmo que o conduzido pelo Richard (Rodotrem); O depoente fazia

uma média de três viagens por semana; Em regra ia e voltava

carregado, às vezes ia carregado e voltava vazio; Quando ia

carregado era um frete, quando voltava era outro frete; O depoente

assinava o papel das comissões, mas não sabe se recebia

corretamente; Realizava a anotação de viagens e abastecimentos,

assim que finalizava o abastecimento; A empresa gerava o relatório

com base nessas anotações; Às vezes o depoente conferia a sua

anotação com o relatório gerado e não batiam as informações; O

depoente nunca notou que no relatório faltava alguma viagem que

tivesse realizado; O depoente não sabe afirmar se vinha a comissão

correta das viagens realizadas; O segmento que trabalhava a

testemunha Carlos era outro; O caminhão dele era silo puxava

carbureto; O Richard chegou a trabalhar com o silo; O depoente

também já trabalhou no silo de Três Marias para Juiz de Fora, mais

de quatro anos; O depoente não tem conhecimento de como é feito

o cálculo da comissão.”

PROVA EMPRESTADA DO RÉU (ID d76e73b):

• Depoimento da testemunha, Sr. Vanir Alves Brandão, contido na

Ata de Audiência do processo nº 0010614-10.2021.5.03.0167

Link da audiência no ID e82b1ff. Depoimento a partir de 1:04:51.

Transcrição:

“Depois a gente trabalha atualmente na empresa ré; É motorista

instrutor; Trabalha na ré desde 2006; Trabalhou com o senhor o

Wélio e com o senhor Moabi; O ponto do motorista é gerado de

acordo com o lançamento das macros com a biometria; O depoente

acredita que antigamente era realizado por papeleta; O depoente

não tem certeza, mas acredita que depois de 2015 foi feita a

mudança para a biometria; O depoente também faz o controle de

sua jornada pelas macros; O depoente acompanha os motoristas

em suas viagens; O treinamento tem intuito de aumentar a

segurança na rodovia, passar a tecnologia que envolve o veículo e

a segurança do basculante, caso o motorista não tenha esse

conhecimento corre o risco de tombar o caminhão; Quando o

depoente viaja registra as suas macros corretamente; As macros

retratam a realidade do que o motorista está fazendo; O tempo de

espera é conhecido na macro como chegada no cliente; Isso para

carregar, para descarregar é lançado na macro como chegada no

cliente destino; chegada no cliente é a mesma coisa que tempo de

espera; Toda atividade realizada pelo motorista tem a macro

correspondente; Se não colocar a macro correspondente o

caminhão bloqueia; O caminhão bloqueado anda a 5 km por hora;

Salvo engano, veículos de até o ano de 2014 quando bloqueado

anda a 20 km por hora; Veículos após 2014 quando bloqueados

andam a 5 km por hora; Tem que lançar a macro daquilo que está

sendo realizado a realidade; Fila de espera normalmente é o tempo
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dentro do pátio, é um pátio que você chega e estaciona o caminhão,

vai portaria, a nota a placa do caminhão e aguarda o carregamento

ou descarregamento; O tempo gasto é variado, uma média de uma

a duas horas, às vezes fica a tarde inteira esperando carregar ou

descarregar, tem dia que o motorista fica só aguardando; Depende

da empresa, do produto, da nota fiscal; Se for no pátio o motorista

não faz pequenos deslocamentos, se for na mineração aguarda na

fila e vai fazendo a movimentação; Em regra é pátio, mas às vezes

pode ser mineração (fila); No tempo de espera fica liberada a

velocidade do caminhão; Não tem limite de velocidade, mas tem

área de movimentação, se ultrapassar o caminhão bloqueia; 2 km

de raio de manobra; A velocidade nos clientes é de 10 a 20 km por

hora dentro do cliente; Se chegou no cliente 8 horas da manhã, deu

6 horas da tarde e o Cliente informou que só será carregado no dia

seguinte, o motorista vai até o posto de gasolina mais próximo e

seguro, pernoita lá e retorna para o carregamento no dia seguinte;

Tem empresa que tem banheiro e restaurante, Aí o motorista fica

estacionado lá; Mesmo quando vai dormir no posto de gasolina não

perde a sua vaga na fila, a sua placa fica marcada lá; Muito difícil de

um cliente fazer carregamento ou descarregamento de madrugada;

Tem um dispositivo dentro do caminhão que é quando é assinado

inicia a elevação do basculante, tudo automático o motorista só

precisa apertar o botão; Quando o piso é nivelado o procedimento

demora de 5 a 10 minutos, para elevação e descarregamento; Tem

lugares que é o motorista que arruma a carga, se tiver muito

difícil/torto é feito pela operador; É jogado o produto no chão e

recarregado com nivelamento; Esse procedimento demora de 30 a

40 minutos; Para o intervalo de refeição o caminhão não bloqueia,

exceto-se ultrapassar 2 Km, se movimentar o caminhão o tempo de

refeição zera e tem que começar tudo novamente; É feito o horário

de almoço, se não fizer leva a penalidade; Durante o tempo de

espera o motorista Pode descansar e sair para se alimentar; Nessa

situação, se o veículo estiver no pátio, não perde o seu lugar na fila,

mas se estiver na mineração perde o seu lugar, porque os

motoristas vão puxando; Geralmente na hora do almoço tudo para

no cliente; Hoje em dia bloqueia o pernoite, antigamente ficava com

área de manobra; Para o abastecimento pode ser lançada a macro

de abastecimento ou jornada sem direção; O motorista pode dirigir 8

horas normal e mais 4 horas extras; É difícil realizar às 8 horas mais

às 4 horas extras; A data que consta na documentação de viagens

e abastecimento é referente à data do carregamento; Pode ocorrer

de um motorista carregar o caminhão, folgar e depois realizar a

viagem; apresentado o documento de página 769; O depoente

afirma que este documento é o relatório da biometria; Esse

documento é repassado com o motorista, quando assina o holerite é

assinado este relatório; O depoente nunca verificou nenhuma

divergência da realidade com esse relatório, afirma que esse

relatório é realizado de acordo com as macros lançadas pelo

motorista; Já houve reclamação de outros motoristas afirmando que

a realidade não corresponde a esse relatório; Nessa situação é feita

uma apuração; Havendo irregularidade no registro das macros é

possível reportar ao setor competente e eles realizam a alteração,

visando, ainda, evitar penalidade; Nessa situação é feita a descrição

da ocorrência; o depoente trabalhou dois anos como motorista de

viagem; depois passou para instrutor; Trabalhou como motorista de

viagem de 2006 a 2008; Em 2006 a 2008 não tinha a biometria;

Naquela época não tinha controle de jornada; Naquela época o

depoente fazia São Paulo, Rio de Janeiro, Vitória, Rio Grande do

Sul, Nordeste; Atualmente faz todas elas mas mais voltada para

São Paulo e Rio de Janeiro e amanhã fará uma para Corumbá; O

depoente não tem como quantificar quantas viagens faz por

semana, já que atua como instrutor sendo seu foco passar sobre

segurança ao motorista; o depoente já acompanhou o reclamante

em rotas curtas; A rota mais longa e o deponte fez foi de cinco dias;

O tempo de direção é conforme os postos de abastecimento/apoio,

por exemplo, indo para Porto Alegre: sai de Sete Lagoas e para em

Pouso Alegre, sai de Pouso Alegre e vai até chegando em Curitiba;

então dependendo de onde fica o ponto de apoio é possível realizar

uma jornada maior; se andei 9 horas e ainda estou bem para dirigir

mais, só que não tem um ponto de apoio perto, eu paro ali no ponto

de apoio, já que é seguro e saio no dia seguinte; Os clientes que

tem Pátio são Max, que a antiga Votorantim, Gerdau, Aceró, CST;

Na mineração tem alguns que puxam fila; Todos os clientes

funcionam 24 horas, mas para carga e descarga não; São mais de

17 macros e os motoristas têm acesso a todas elas, o relatório é

gerado de acordo com as macros que o motorista utilizou; Nos dias

indicados no relatório de página 769, são essas as macros que ele

utilizou; Apresentado documento da página 784; O relatório é

gerado com as macros lançadas pelo motorista, e não o motorista

lança as macros que estão no relatório; O depoente cita como

exemplo a macro de acidente no trânsito se ele ficou parado no

trânsito decorrente de acidente vai lançar esta macro e esta macro

sairá no relatório, no entanto se não lançou esta macro, se não

ocorreu acidente naquele dia, não sairá esta macro no relatório;

Começaram a usar as macros no final de 2015; Puxar fila é em

regra para carregamento; Depende de várias variáveis para saber

quantos carregamentos o reclamante faz por semana; Não sabe

uma média para indicar; Os motoristas recebem comissões; teve

um tempo que a empresa parou de pagar, depois voltou a pagar; As

comissões são lançadas no contracheque; No tempo que parou de

pagar e depois retornou a pagar as comissões teve alteração; Salvo

engano, pararam de pagar em 2012 e retornaram em 2015; Depois
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de 2015 não teve alteração no pagamento das comissões; As

comissões são pagas de acordo com a negociação coletiva; É de

conhecimentos dos motoristas a forma de pagamento das

comissões; É repassado aos motoristas o formato de pagamento

das comissões quando ele entra na empresa e no dia a dia vai

tirando as dúvidas deles; As penalidades também são repassadas

para os motoristas; O abono para penalidades relatado

anteriormente é referente a esquecimento das macros e não para

excesso de jornada, por exemplo; No caso de excesso de jornada

só terá abono se for um caso de, por exemplo, acidente na estrada

que o motorista precisa chegar em um local seguro; O motorista tem

salário fixo e comissão, os descontos são em cima da comissão;

Depoente não se acorda a porcentagem da comissão de quando ele

entrou; Não sabe se a comissão é calculada sobre o valor bruto do

faturamento; Não teve período em que a comissão foi paga fora do

contracheque, sempre veio lançado no holerite; O depoente afirma

que o pagamento da comissão era de acordo com a negociação

coletiva, mas não se recorda exatamente dos termos de quando

entrou na empresa; Quando foi contratado recebi a comissão; Hoje

se o depoente fizer viagem receberá a comissão; Nas viagens de

Treinamento não recebe comissão, apenas quando viaja sozinho; A

comissão é do motorista, o motorista titular do veículo; O depoente

não sabe se em algum momento a comissão foi calculada sobre o

bruto; viagens e abastecimentos foi a partir de 2015.”

• Depoimento da testemunha, Sr. Vanir Alves Brandão, contido na

Ata de Audiência do processo nº 0010904-25.2021.5.03.0167

Link da audiência no ID ce77e96. Depoimento a partir de 52:54.

Transcrição:

“Depoente trabalha na empresa ré desde 2006; Atualmente exerce

a função de motorista instrutor; Trabalhou durante três anos como

motorista carreteiro; Conhece e trabalhou com o senhor Emerson;

Motorista e instrutor auxilia no processo seletivo, avaliando o

conhecimento que o motorista tem e Repassa todo o conhecimento

tecnológico sobre os veículos para aumentar a segurança na malha

viária e do motorista; Treinamento relacionado à remuneração é

repassado também pelo RH; No dia a dia é tirado as dúvidas do

motorista relacionado a sua remuneração; No início do contrato RH

que passa a informação aos motoristas relacionados como vai ser

pago as comissões; tem uma folha que o motorista anota todas as

viagens e o que ele usou de combustível, que no final é feito uma

somatória e deduzido o valor do combustível, a comissão é quitada

na renda líquida; A comissão é paga sobre o valor do frete;

deduzido o combustível e aplica uma tabela; Essa tabela é

dependendo do valor vai ser pago entre dois e cinco por cento,

aumenta de acordo com o que sobra líquido; a penalidade também

é deduzida; É repassado para o motorista quais são as penalidades;

Dentre estas penalidades tem o Não respeito ao horário de almoço,

o estouro da jornada, excesso de velocidade, esquecer de mandar

os macros; Para configuração do estouro de jornada o limite é de 8

horas mais 4 horas extras; O motorista é penalizado se exceder a

quantidade de horas, mas esqueceu de enviar a macro é possível

lançar uma ocorrência; Cita como exemplo a obrigação de fazer no

mínimo 8 horas de pernoite tendo que pagar as outras 3 horas

durante o dia; o motorista recebe R$100,00 semanal; Esse valor é

depositado toda quinta-feira; Esse valor é referente ao

adiantamento salarial; Esse adiantamento salarial ou é para se a

pessoa precisar utilizar, se não precisar é só deixar parado; As

diárias são pagas no dia que o motorista está em viagem; Em regra

é quitado no pagamento 26 diárias, referente aos dias trabalhados;

Salvo engano a diária 68 reais; O valor da diária só é alterado

quando há aumento na convenção coletiva; Tem posto de

abastecimento e frentista dentro da empresa ré; O motorista não é

obrigado a abastecer na empresa, mas considerando a qualidade e

o valor acabam abastecendo na matriz e filial; Para o abastecimento

é entregue o veículo realizado o abastecimento e depois volta para

conferir a quantidade de combustível abastecido e o valor;

Informado aos motoristas sobre a dedução realizada na comissão

referente ao combustível utilizado; O depoente não sabe dizer o

valor do faturamento médio; O valor da comissão está descrito na

tabela, o depoente não sabe dizer qual é o valor;É a empresa que

carrega que controla a quantidade de fretes realizados; Os

motoristas não podem escolher quais fretes vão realizar; O tempo

de espera não é incluído naquelas 8 horas mais 4 horas extras

utilizadas para o estouro de jornada; O contrato de frete é entregue

ao motorista, é conhecido como documento de conhecimento de

transporte, todo motorista tem acesso, esse documento sai no nome

do motorista; Esse documento também tem fins fiscais; Não sabe se

a ré tem contrato fixo com a max e Acero; É possível emitir CTE

complementar; O depoente acredita que não tem como corrigir o

CTE, por ser um documento fiscal; é no relatório viagens,

abastecimentos e finalidade que o motorista anota o valor do frete e

o quanto ele utilizou de combustível, o valor do frete é tirado do

conhecimento que foi emitido; A empresa repassa ao motorista

todos os conhecimentos de transporte; Quando o motorista finaliza

a viagem entrega todos os documentos para o seu gestor que dá

um ok; O relatório feito a próprio punho fica com o motorista, o

conhecimento de transporte é entregue para empresa; O relatório,

no final do mês, é entregue para a empresa para realizar o cálculo

da sua comissão; É conferido com o gestor e com o motorista para

verificar se está tudo certo; O sistema que realiza o controle de

jornada acusa quando o motorista realiza uma penalidade; No

relatório do controle de ponto já é indicado quais as penalidades
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que o motorista cometeu; Esse relatório é assinado uma vez ao

mês, quando vai receber o holerite; Em algumas situações o gestor

pode abonar alguma situação peculiar que geraria a penalidade;

Cada penalidade tem o valor respectivo; O valor da penalidade é

descontado na comissão; O depoente não sabe qual a destinação

deste valor; A empresa não emite nota fiscal; É possível realizar o

abastecimento do caminhão nos pontos de apoio e na rede

credenciada; O motorista não é obrigado a abastecer na garagem;

O depoente não sabe como é feito o cálculo do combustível da

bomba da ré; O valor é só do combustível, tem o valor indicado lá

na placa e é esse valor que ele paga pelo combustível; O controle

de jornada é realizado pelo lançamento das macros que é

confirmado por senha ou biometria; O motorista tem que lançar as

macros de acordo com a realidade, se não lançar de acordo com a

realidade gera a penalidade; Se o motorista lança tempo de espera,

depois lança o almoço e movimenta o veículo, o tempo de almoço

zera; Quando iniciar o horário de almoço tem que esperar finalizar

uma hora de almoço para poder movimentar o veículo, do contrário

o horário de almoço fica zerado e tem que iniciar novamente; O

tempo de espera é destinado para carregar e descarregar o veículo;

Tem que abrir o tempo de espera quando está no cliente, por

exemplo se estiver num posto de combustível e lançar a macro de

tempo de espera é penalizado; Durante o tempo de espera o

caminhoneiro vai retirar a lona e realizar os procedimentos para o

carregamento ou descarregamento; No tempo de espera também

pode movimentar o caminhão; Durante o tempo de espera o

motorista pode realizar a refeição, tem que procurar um lugar bem

tranquilo para parar o veículo e ficar com o veículo parado durante

uma hora no mínimo; Se o motorista estiver puxando a fila e sair da

fila para realizar o intervalo quem estiver atrás dele vai passar;

Salvo engano a macro de descanso é a número 3; Durante essa

macro o caminhão deve ficar parado; Quem trabalha com caçamba,

pode acontecer de fazer o acerto de carga; Para não tombar a

caçamba é necessário que o piso seja nivelado e a carga esteja

distribuída uniformemente; Quando a carga é pequena o próprio

Motorista pode realizar o acerto da carga, quando é muita tem que ir

para o lugar adequado e usar a máquina; Para esse acerto de carga

é utilizado de 20 minutos a uma hora e pode ser realizado no

próprio cliente; O momento de realização do acerto da carga

depende da percepção do motorista, se percebido rapidamente é

feito no local onde está sendo feito o carregamento, se verificado

após este momento tem que procurar no lugar adequado para fazer

o acerto da carga; Quanto ao lançamento da macro se estiver no

cliente é o tempo de espera se estiver em direção é a macro de

direção mesmo, jornada sem direção quando para para fazer isso; A

macro de pernoite é para o motorista descansar; O sistema de

macro foi implementado a partir de 2015; Não tem como o motorista

ficar em uma viagem por 24, 28 dias, ele deve retornar para fazer a

sua folga dentro do período estipulado; Não é o intuito do

treinamento acompanhar os motoristas por períodos longos de dias;

Não tenho uma média de macros a serem lançada por dia, depende

da situação que ele está passando; Apresentado o documento da

página 477; Confirmado pelo depoente que os números indicados

de 1 a 9 são as macros utilizadas no relatório do registro de ponto

apresentado; afirma o depoente que nem todas as macros estão

dispostas neste relatório como por exemplo a macro de

engarrafamento; Todas essas macros que estão indicadas nesta

página são contabilizadas como jornada; As macros só vem

indicadas no relatório se o motorista lançar elas durante a jornada;

Apresentado o documento da página 478; Esse documento de

ocorrência de ponto mostram as ocorrências realizadas, por

exemplo não lançou o início de jornada e faz a ocorrência para

evitar a penalidade; Se vencer a janela o motorista tem que fechar o

horário; Se o cliente carrega após as 22 horas não precisa fechar,

fica em tempo de espera direto; é obrigatório realizar o descanso a

cada 5h30, todos os dias; O descanso ocorre apenas após 5 horas

e meia de direção, se estiver no cliente não conta as horas de

direção.”

• Depoimento da testemunha, Sr. Vanir Alves Brandão, contido na

Ata de Audiência do processo nº 0010295-98.2022.5.03.0040

Link da audiência no ID d6262bc. Depoimento a partir de 1:12:57.

Transcrição:

“A função do depoente é de motorista instrutor na empresa; O

depoente já trabalhou como motorista carreteiro; O depoente entrou

na empresa em 2006; Trabalhou como motorista carreteiro até

2008, quando então passou para motorista instrutor, permanecendo

na função até hoje; Faz acompanhamento dos motoristas durante o

treinamento e nas filiais; O depoente deu treinamento para o

reclamante; não chegou a viajar com o reclamante; o reclamante é

motorista carreteiro, trabalhou com caçamba; Jornada de Trabalho:

A janela de trabalho da ré é de 5 às 22; A jornada de trabalho é

controlada por meio do ponto, no caminhão tem um teclado no qual

é lançado as macros que são confirmadas por senha ou digital; O

motorista deve lançar as macros corretamente para não ficar com o

veículo bloqueado; Na Makro descanso o motorista não consegue

movimentar o veículo; O veículo bloqueado significa que pode dirigir

na velocidade de até 5 km por hora e numa distância de 2 Km; Na

macro tempo de espera o motorista aguarda a realização da carga e

descarga; O intervalo intrajornada pode ser realizado durante o

tempo de espera, o motorista deve encontrar um lugar parado para

deixar o veículo sem nenhuma movimentação; Se o motorista tiver

que mover o caminhão durante a macro de intrajornada o tempo
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zera e tem que começar tudo novamente, automaticamente; Esse

tipo de sistema já tinha no caminhão do reclamante; Se tiver local

adequado no cliente é possível fazer o intervalo entre a jornada

nele; O motorista que se organiza para realizar as pausas

necessárias; Só é marcados intervalos quando o motorista

efetivamente faz, se não for marcado gera penalidade;

Obrigatoriamente o motorista deve marcar e fazer; A maioria dos

clientes possuem pátio e são chamados na sua vez para efetuar o

carregamento, são poucos os clientes que trabalham com fila;

Normalmente o pessoal da recepção para no horário de almoço,

momento no qual os motoristas aproveitam para fazer o seu

intrajornada; É muito difícil de precisar trabalhar durante o pernoite,

seria apenas em caso de urgência; O gestor tem que autorizar essa

situação; Toda jornada é computada; O teclado disponibiliza mais

de 15 macros para serem utilizadas, mas acaba que não usam

todas, usam apenas as que retrata a realidade; Cita como exemplo

as macros de balança e acidente na pista, que não são muito

utilizadas no dia a dia; Para a realização do abastecimento o

motorista pode escolher entre lançar a macro de abastecimento ou

jornada sem direção, ambas computam como jornada sem direção;

Não existe nenhuma indicação da empresa para que seja lançado

como descanso; se movimentar o veículo durante a macro de

descanso é zerado o tempo; Pode ocorrer de um caminhão ser

utilizado por outra pessoa que não o motorista, como quando está

na garagem para manutenção; Se o motorista esquece de lançar a

macro o caminhão é bloqueado e/ou o motorista é penalizado; Se o

motorista lança o intervalo e entra a jornada, que é de uma a duas

horas, ultrapassadas duas horas sem lançamento de encerramento

desse intervalo, o motorista é penalizado; o motorista pode

questionar e apurar os fatos; O depoente afirma que a empresa não

pode alterar o lançamento realizado pelo teclado, já que é lançado

pela biometria do motorista; No final do mês é gerado um relatório

das macros lançadas; O relatório é repassado aos motoristas,

quando assina o holerite assina também o relatório; o motorista

pode questionar eventualmente alguma incongruência; dentro do

cliente é proibido usar o telefone; é possível usar o telefone no

estacionamento, em movimento não; O motorista é proibido de

utilizar o celular com caminhão em movimento, é realizada

fiscalização por câmera; o motorista tem que arrumar a carga em

algumas situações, quando é caçamba; no cliente, é o cliente que

faz isso; Quando a proporção é pequena é feito pelos motoristas,

quando a proporção é grande é contratado uma empresa ou a

própria empresa realiza isso; Para arrumar a carga é usado a macro

de espera; Para arrumar a carga é gasto de 20 minutos a uma hora;

Não há uma quantidade obrigatória de macros a serem registradas

no dia, são registradas as macros correspondente à realidade;

Apresentado o documento da página 353; As macros indicadas no

registro de ponto, na parte superior, são referentes às que ele

utilizou naquele período; só aparece as que são utilizadas; No

teclado tem mais de 15 macros, no relatório só vão aparecer as que

o motorista utilizar; As máquinas de ocorrência constam no relatório;

As de ocorrência o motorista não tem acesso, porque serão ainda

apuradas, depois de apuradas elas vêm no relatório; Se o motorista

não abrir ou esquecer de fechar o intervalo entre a jornada ele é

penalizado; o motorista é obrigado a lançar o intervalo interjornada;

Após o encerramento das 8 horas de direção o motorista deve

procurar um lugar tranquilo para parar o veículo e realizar o seu

interjornada, ele pode escolher entre fazer 8 horas direto ou às 11

horas; Se ficar apenas 8 horas, ele deve pagar às 3 horas restantes

durante o dia; Se ele marcar menos de 8 horas leva penalidade;

Durante o tempo de espera o motorista fica aguardando a sua vez

de carregar ou descarregar, pode ficar descansando; marca tempo

de espera quando eestá puxando fila; Em Juiz de Fora o cliente que

é atendido é a Nexa; lá é pátio; Aceró também é pátio; Nessas

empresas não é puxar fila, é pátio; Na Aceró não tem quem acerte a

carga; na Nexa tem; O depoente acredita que a operação do

reclamante era dedicada, então todo dia tinha carga; acertar carga é

procedimento de segurança; Se o motorista estiver fazendo o trecho

rodoviário, que é direção longa, deve fazer descanso a cada 5 horas

e meia de direção; se for operação dedicada, que é de cliente para

cliente, trechos de uma hora/uma hora e meia, não é obrigado a

fazer esses descansos; pode almoçar nos clientes; Se estiver

puxando fila deve sair da fila, procurar um lugar seguro, parar o

veículo para realizar o almoço; Ai perde o lugar na fila; A empresa

trabalha com agendamento; No caso de agendamento não tem fila

para carregar e descarregar; onde é pátio é agendamento; A fila

que o depoente se reporta é referente a fila de entrar no cliente e de

passar na balança, não há fila para carregamento e

descarregamento; O motorista é penalizado se encerrar o dia sem

anotar as macros obrigatórias; Durante o tempo de espera o

motorista consegue se locomover até 2 Km e meio e anda em uma

velocidade de até 20 km por hora; o depoente não fez viagem com

o reclamante, apenas deu treinamento; Remuneração: Quando o

motorista entra na empresa é passado pelo RH o formato de como

serão remuneradas as comissões, quais documentos o motorista

deve preencher para realizar o pagamento das comissões; É

informado quais são as verbas dedutíveis do valor da comissão; É

anotado o valor do frete que vem indicado no conhecimento de

viagem e anotado a questão do combustível do qual é deduzido

resultando em um valor usado para a comissão, que pode chegar

de 2 a 5%; Esse documento é anotado a próprio punho do

motorista, é chamado de relatório de viagens; O motorista tem
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conhecimento de que eventuais penalidades faz deduzir valor da

comissão; dentre essas penalidades há o excesso de velocidade, a

velocidade máxima permitida pela empresa é de 80 km/h, mas há

tolerência de até 83 km/h, acima disso é penalizado, ultrapassagem,

multa de trânsito, entre outras; É realizada uma apuração para

verificação dessas penalidades, as penalidades relacionadas a

segurança da malha viária é verificada por câmeras e as

relacionadas a jornada de acordo com o controle biométrico; é

repassado ao motorista; normalmente é conferido no dia de

assinatura do holerite; O motorista pode contestar eventuais

penalidades; O combustível comercializado na empresa ré possui

valor menor que nos demais postos de combustíveis; No posto

dentro da ré não é lançado Nota Fiscal, porque ela não está

vendendo combustível está abastecendo o seu próprio veículo; a ré

não comercializa combustível, abastece a própria frota; O motorista

pode escolher se quer abastecer na matriz e filiais ou na rede

credenciada; só que na empresa tem valor mais em conta e é de

melhor qualidade; Tem algumas situações específicas que não

incorre em penalidade por ausência de registro da jornada,

dependendo de autorização do gestor; Não havia orientação da

empresa para lançar macro e não cumprir; Os motoristas recebiam

diária; O treinamento de abastecimento é passado pelo pessoal do

combustível; O depoente não passou esse treinamento para

reclamante; O depoimento não presenciou esse treinamento, mas

afirma que há fichas assinadas pelo reclamante; O depoente não

tem acesso a Essas fichas; O treinamento relacionado à

remuneração é passado pelo departamento pessoal; O depoente

não viu o reclamante Fazer esse treinamento; O depoente não

recebe comissão; Afirma que quando está rodando no caminhão

recebe comissão; O depoente não fez viagem com reclamante; O

depoente não participou de nenhuma reunião do RH com

reclamante;As informações prestadas pelo depoente relacionada à

remuneração são decorrentes do que o depoente sabe e ocorre

com ele; A dos que pode confirmar com certeza que o reclamante

recebeu isso, porque todos recebem isso, mas afirma que não viu

em específico o do reclamante; No valor do combustível é só o

combustível, não tem outros valores agregados; Há um cronograma

de treinamento em que são repassados todos os treinamentos para

os motoristas; o contrato de frete é o conhecimento de transporte;

Periculosidade: O caminhão é abastecido por frentistas tanto na

empresa quanto nos postos de combustível credenciado; hà

indicação para que o motorista fique em um ambiente seguro

enquanto é feito o abastecimento dos veículos; O reclamante não

dirigia caminhão com tanque suplementar; Pela rota feita pelo

reclamante ele devia abastecer uma vez na semana e demorava em

média de 15 a 20 minutos.”

Mérito

Adicional de Periculosidade

Foi produzida a prova técnica prevista em lei.

O laudo pericial atestou que o reclamante dirigiu caminhões com

mais de um tanque de combustível, todos para consumo do próprio

caminhão, com capacidade superior a 200 litros.

A partir de 9 de dezembro de 2019, passou a vigorar o item 16.6.1.1

da NR-16, incluído pela Portaria SEPRT n. 1.357, de 9.12.2019, que

passou a prever: “Não se aplica o item 16.6 às quantidades de

inflamáveis contidas nos tanques de combustível originais de fábrica

e suplementares, certificados pelo órgão competente. (Incluído pela

Portaria SEPRT n.º 1.357, de 09 de dezembro de 2019)”.

Assim sendo, considerando que o autor trabalhou integralmente no

período sob vigência da referida norma regulamentar, acolhe-se o

laudo pericial, que atestou:

“As quantidades de líquidos inflamáveis com 02 e ou 03 tanques

abastecidos são > 200 litros e consta na Norma Regulamentadora

que sendo de consumo próprio dos veículos, não serão

consideradas para efeito desta Norma, ou seja, não gera

enquadramento para o adicional de periculosidade.

O motorista que apenas acompanha o abastecimento de veículo

que conduz não tem direito ao pagamento de adicional de

periculosidade e julga-se improcedente o pedido. “

Destarte, julga-se improcedente o pedido.

Adicional Rodotrem

O autor alega que o adicional em questão não repercutia em

parcelas de natureza salarial.

A reclamada argumenta que a norma coletiva prevê que o adicional

não se incorpora à remuneração.

Analisando a norma coletiva, verifica-se que a norma coletiva é

clara no sentido de que o adicional não se incorpora à remuneração

quando o empregado deixar a função. Veja-se:

“Parágrafo único –O empregado que exercer a função de motorista

de veículo articulado com 07 (sete) ou mais eixos receberá adicional

correspondente a 15,0% (quinze por cento) do piso salarial

estipulado para motorista de carreta nele incluído o repousosemanal

remunerado. O adicional será devido durante o período em que a

atividade for exercida e não se incorpora à remuneração quando

houver retorno à função ante”

Não há nada retirando a repercussão do adicional nas demais

verbas de caráter salarial enquanto o empregado efetivamente

exerce a função. Veja-se:

Destarte, havendo o pagamento habitual e com natureza

contraprestativa, o adicional de rodotrem deve repercutir em 13º,

férias+1/3, aviso prévio e FGTS+40%. Não há repercussão em RSR

porque o pagamento mensal já contém embutido o valor do
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repouso.

Comissões

Inicialmente, cumpre esclarecer que a negociação coletiva merece

total prestígio, presumindo-se regular quando firmada pelo sindicato

representativo da categoria profissional.

Caberia ao autor provar vício no trâmite da norma coletiva,

demonstrando que a celebração não obedeceu à soberania da

assembleia.

No caso, não houve tal prova. Assim, a norma coletiva devidamente

registrada produz seus efeitos, exceto quanto a cláusulas que

transijam direitos absolutamente indisponíveis (Tema 1.046 de

repercussão geral – STF).

Ainda que assim não fosse, tratando-se de comissões, a norma

coletiva é o título que dá direito à parcela. É incontroverso que a

norma coletiva era o instrumento que previa o direito às comissões.

Assim, se a norma fosse declarada inválida, o autor não faria jus a

comissões. A deliberação de assembleia não cria, por si só, o direito

coletivo. É apenas um passo para sua criação. Destarte, se a norma

coletiva fosse inválida, não passaria a vigorar o que foi deliberado

em assembleia. Tampouco haveria ultratividade da norma coletiva

anterior (art. 614, §3º, da CLT). A nulidade da cláusula acarretaria,

portanto, a perda do próprio direito às comissões, por inexistência

de título jurídico capaz de embasar o direito.

Destarte, seja por inexistência de prova de vício na tramitação da

norma, ou pelo motivo exposto no parágrafo anterior, rejeita-se a

arguição de nulidade da norma.

Quanto às comissões apuradas, verifica-se que ficou demonstrado

que a reclamada, de fato, utilizava-se de informações lançadas pelo

próprio motorista. Veja-se, por exemplo, o que disse a testemunha

Francisco Antônio Mariano, em depoimento colhido na prova

emprestada produzida na 2ª Vara de Sete Lagoas, e que dirigiu o

mesmo tipo de veículo do autor, sendo, portanto, capaz de

identificar uma realidade mais próxima da vivenciada pelo

reclamante:

“Realizava a anotação de viagens e abastecimentos, assim que

finalizava o abastecimento (…) ‘O depoente nunca notou que no

relatório faltava alguma viagem que tivesse realizado”

O laudo pericial também relatou a anotação das informações pelo

próprio motorista:

“Verifica-se ID. 19c8d40 -Pág. 10 (fls. 212) entre outros, papeletas

de próprio pinho, que sugerem anotações do autor, sobre origem e

destino de viagens, valor de frete e quilometragem e valore de

abastecimento, que corresponde exatamente ao descrito no

relatório ID. 19c8d40 -Pág. 9(fls. 211) conforme demonstramos:”

Aponte-se que o cálculo sobre o faturamento líquido, com desconto

de infrações contratuais e de trânsito, era o modo previsto na norma

coletiva, conforme foi atestado pelo laudo pericial:

“Segundo a reclamada em contestação à ID. 44c7293 -Pág. 5(fls.

99), as comissões eram pagas, consoante estipulado nos ACTs,

sobre o faturamento LÍQUIDO do caminhão dirigido pelo motorista,

deduzindo-se os valores gastos com combustível e ainda as

penalidades aplicadas, considerando os percentuais de cada ano, a

exemplo da forma prevista na ACT 2019/2020, que dispõe

(….)

A base de cálculo das comissões, conforme previsão da CCT é o

faturamento líquido, que segundo parágrafo segundo, consiste no

valor frete peso apresentado em cada conhecimento de transporte,

deduzindo-se os impostos, taxas, seguro e pedágio.”

Não há falar em transferência do risco do empreendimento ao

obreiro. Trata-se de cumprimento estrito da negociação que prevê o

próprio direito de receber comissões.

Também não procede a ilação do autor de que a perita não pode se

valer de amostragens. As amostragens são de grande valia para se

garantir celeridade e, ao mesmo tempo, justiça na investigação da

procedência ou não dos pedidos. Trata-se de recurso amplamente

utilizado na Justiça do Trabalho, no âmbito do processo de

conhecimento. Não se está no procedimento de liquidação de

sentença, em que se deve encontrar valores exatos.

Não há falar que a falta de juntada de notas fiscais acarreta

diferenças em favor do autor. A juntada dos documentos não foi

determinada pelo Juízo, sendo suficientes, portanto, os documentos

denominados “Faturamento da Frota”.

Além disso, valida-se o documento de ID 2b8e35d , retirado do

relatório de rastreamento, que demonstra os excessos de

velocidade em nome do reclamante, o que valida os descontos nos

termos da norma coletiva.

As multas por excesso de velocidade trazem a culpa implícita do

motorista, que devidamente habilitado, tem conhecimento das

normas de trânsito e da necessidade de sua obediência.

Tendo a reclamada anexado multas sofridas pelo reclamante, e não

tendo o autor demonstrado que não cometeu as infrações, ficam

validados os descontos.

O laudo pericial também versou sobre a repercussão das comissões

pagas no RSR.

Por fim, a amostragem quanto à diferença de preço de combustível

não é acolhida, porque representam datas diversas entre aquisição

e abastecimentos.

Validada a forma de cálculo, verifica-se que, em laudo

complementar, a perícia atestou a existência de diferenças em favor

da parte autora, tendo em vista a utilização de valores incorretos

pela ré no momento do cálculo e pagamento.

Veja-se:
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“Positivo, conta no relatório de 1171 / id d4f6728 -Pág. 2, a

realização das viagens relativas aos CTEs 207.435e 207.539.

(…)

O CTEs 207.435e 207.539, constam no relatório de viagens de ID.

dd32bd3 -Pág. 18, fls. 259, conforme destacamos:

Verifica-se que para a apuração das comissões no período de

11/2020, a reclamada considerou R$ 280,70 a menos nas CTE

207.435 e 207.539”

Assim sendo, verifica-se o direito a diferenças de comissões.

Condena-se a reclamada ao pagamento.

A diferença será apurada em liquidação por cálculos.

Serão apuradas as diferenças conforme documentos juntados aos

autos, com repercussão em RSR, 13º, férias+1/3, aviso prévio e

FGTS+40%.

Diárias

A reclamada pagou as diárias conforme normas coletivas, não

havendo a obrigação, portanto, de ressarcir outros valores à parte

autora.

Ademais, a parte autora sequer comprovou a realização de gastos

superiores aos previstos nas normas coletivas.

Pedido improcedente.

Jornada de Trabalhou

A reclamada anexou cartões de ponto, com relatórios de biometria

retirados do sistema de rastreamento TRUCK CONTROL.

O próprio reclamante informou que havia restrição de velocidade

sem a macro correta, de modo que não se reputa crível que o autor,

de fato, rodava sem as corretas macros lançadas. Veja-se o que

disse o reclamante em seu depoimento: “para viajar normal era

necessário dar o início de jornada”.

Ademais, os acordos coletivos de trabalho chancelam o sistema de

biometria como apto para o controle de jornada.

No que diz respeito à prova oral emprestada, ela não serviu para

infirmar os pontos.

As testemunhas Marcos e José Evaldo foram ouvidas em Coronel

Fabriciano, denotando que trabalhavam vinculados a localidade

diversa que o autor. Ainda assim, embora a testemunha Marcos

tenha dito que registrava os horários conforme a empresa pedia, já

foi delineado neste capítulo que o próprio reclamante atestou que,

em viagens, registrava corretamente o ponto. A testemunha José

Evaldo, por sua vez, começou dizendo que registrava o ponto

adequadamente, e depois se confundiu sobre a versão, prestando

depoimento dúblio.

A testemunha Francisco, ouvida perante o Juízo de Sete Lagoas,

não relatou incoerências no ponto.

Por sua vez, a testemunha Vanir, também ouvida perante o Juízo

de Sete Lagoas, deu validade ao sistema do ponto, de modo que a

questão relativa à inidoneidade não ficou provada.

Assim, o fato é que a reclamada juntou relatórios retirados de

sistema chancelado pela autonomia da vontade coletiva, conforme

depreende-se do ACT, os quais são meios aptos para demonstrar a

jornada praticada.

Foi designada perícia contábil.

A perícia atestou a apuração de horas de espera: “Verificamos os

pagamentos de horas extras adicional noturno e tempo de espera

em quase todos recibos de salários acostados à ID. 7c20354(fls.

173/199), nos seguintes valores.”

Contudo, há evidentes diferenças em favor da parte autora. Isso

porque a reclamada computava as chamadas horas de espera por

fora da jornada.

Todavia, quanto às horas de espera, elas integram a jornada. Com

efeito, o Supremo Tribunal Federal proferiu o seguinte acórdão em

sede de controle concentrado de constitucionalidade:

“PARCIAL CONHECIMENTO DA AÇÃO DIRETA COM PARCIAL

PROCEDÊNCIA, DECLARANDO INCONSTITUCIONAIS: (a) a

expressão “sendo facultados o seu fracionamento e a coincidência

com os períodos de parada obrigatória na condução do veículo

estabelecida pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código

de Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas

ininterruptas no primeiro período e o gozo do remanescente dentro

das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro período”,

prevista na parte final do § 3º do art. 235-C; (b) a expressão “não

sendo computadas como jornada de trabalho e nem como horas

extraordinárias”, prevista na parte final do § 8º do art. 235-C; (c) a

expressão “e o tempo de espera”, disposta na parte final do § 1º do

art. 235-C, por arrastamento; (d) o § 9º do art. 235-C da CLT, sem

efeito repristinatório; (e) a expressão “as quais não serão

consideradas como parte da jornada de trabalho, ficando garantido,

porém, o gozo do descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido

no § 3º do § 12 do art. 235-C”; (f) a expressão “usufruído no retorno

do motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a

empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do

referido repouso”, constante do caput do art. 235-D; (g) o § 1º do

art. 235-D; (h) o § 2º do art. 235-D; (i) o § 5º do art. 235- D; (j) o

inciso III do art. 235-E, todos da CLT, com a redação dada pelo art.

6º da Lei 13.103/2015; e (k) a expressão “que podem ser

fracionadas, usufruídas no veículo e coincidir com os intervalos

mencionados no § 1º, observadas no primeiro período 8 (oito) horas

ininterruptas de descanso”, na forma como prevista no § 3º do art.

67-C do CTB, com redação dada pelo art. 7º da Lei 13.103/2015”.

E suma, foi considerado inconstitucional o fracionamento do

intervalo interjornadas bem como a exclusão do cômputo do tempo

de espera na jornada de trabalho. Foi considerada inconstitucional,
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ainda, a disposição que permite que o tempo do segundo motorista

seja considerado como de repouso quando o veículo está em

movimento (§5º do art. 235-D da CLT). Inconstitucional, ainda, a

disposição que permite a cumulação de repousos semanais (§2º do

art. 235-D da CLT).

Aponte-se que as decisões do Supremo Tribunal Federal em

controle concentrado têm efeito imediato, eficácia vinculante e ex

tunc, ou seja, retroagindo desde a data de vigência do diploma

julgado inconstitucional, razão pela qual, considerando a

inexistência de modulação de efeitos, aplica-se tal entendimento a

estes autos (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 9.868/99).

Nesse sentido, já decidiu o C. TST:

MOTORISTA. HORAS DE ESPERA. INTEGRAÇÃO À JORNADA

DE TRABALHO. APLICAÇÃO DA TESE FIXADA PELO STF NO

JULGAMENTO DA ADIN N.º 5322/DF. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 235-C, § 1º, da

CLT, “Será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o

motorista empregado estiver à disposição do empregador, excluídos

os intervalos para refeição, repouso e descanso e o tempo de

espera”. 2. Por sua vez, o § 8º do dispositivo acima referido dispõe

que “São considerados tempo de espera as horas em que o

motorista profissional empregado ficar aguardando carga ou

descarga do veículo nas dependências do embarcador ou do

destinatário e o período gasto com a fiscalização da mercadoria

transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias, não sendo

computados como jornada de trabalho e nem como horas

extraordinárias”. 3. Ainda normatiza o § 9º do citado artigo que: "As

horas relativas ao período do tempo de espera serão indenizadas

com base no salário-hora normal acrescido de 30% (trinta por

cento)”. 4. E em seu § 12 prescreve que, ”Durante o tempo de

espera, o motorista poderá realizar movimentações necessárias do

veículo, as quais não serão consideradas como parte da jornada de

trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do descanso de 8 (oito)

horas ininterruptas aludido no § 3º". 5. Ante as expressas

disposições legais mencionadas, esta Corte Superior consolidou o

entendimento de que o tempo de espera do motorista profissional

não é computado na jornada de trabalho e nem como horas extras,

mas indenizado na proporção de 30% (trinta por cento) do salário-

hora normal. 6. Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento

da ADIN n.º 5322, declarou inconstitucionais: a) a expressão “ não

sendo computadas como jornada de trabalho e nem como horas

extraordinárias ”, prevista na parte final do § 8º do art. 235-C; b) a

expressão “ e o tempo de espera ”, disposta na parte final do § 1º do

art. 235-C; c) o § 9º do art. 235-C da CLT, sem efeito repristinatório;

d) a expressão “ as quais não serão consideradas como parte da

jornada de trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do descanso

de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º ” do § 12 do art. 235-

C. 7. Constata-se, pois, que o Supremo Tribunal Federal, ao

declarar inconstitucionais os dispositivos retro mencionados, firmou

entendimento no sentido de que, no tempo de espera, o motorista

está disponível para o empregador, sendo, esse período, de

trabalho efetivo. Assim, o tempo de espera para carga e descarga

do caminhão, bem como o período de fiscalização da mercadoria

em barreiras, seguindo a decisão do STF, será parte da contagem

da jornada e do controle de ponto dos motoristas. 8. Logo, ante o

caráter vinculante e “erga omnes” da decisão proferida pela

Suprema Corte, resta superado o entendimento sedimentado no

âmbito deste Tribunal Superior do Trabalho, devendo o “tempo de

espera” do motorista profissional ser integrado à sua jornada de

trabalho, e, na parte em que extrapolada, ser pago como horas

extraordinárias. Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR:

0010701-58.2018.5.03.0041, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Data de Julgamento: 20/09/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 22/09/2023)

Assim, como as horas de espera integram a jornada, elas devem

ser computadas integralmente para fins de remuneração, sendo

apuradas com acréscimo de 50% quando extrapolam o limite legal,

não indenizadas com apenas 30% do valor da hora. A diferença é

evidente.

Portanto, deverão ser apuradas as horas extras laboradas além da

8ª diária e 44ª semanal, não havendo falar em compensação, ante a

inclusão do tempo de espera na jornada efetiva. Quando a mesma

hora violar ambos os módulos, ela será apurada uma única vez.

Outrossim, considerada a inclusão das horas de espera na jornada,

bem como o apurado pela perita, há diferenças em relação ao

adicional noturno.

Ademais, verificado pela perícia que houve desrespeito à regra de

concessão de repouso semanal até o 7º dia. Veja-se: “Verificamos a

existência de labora em mais de 7 dias consecutivos em algumas

ocasiões, a exemplo de 27/01/2020 a 20/02/2020-ID. 19c8d40 -Pág.

12 (fls. 214)”.

Destarte, considerando a declaração de inconstitucionalidade do §2º

do art. 235-D da CLT, há que se apurar a diferença quanto ao

repouso semanal, que deverá ser apurado em dobro.

Por fim, o desrespeito ao intervalo mínimo previsto no art. 66 da

CLT (11 horas) acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos

no § 4º do art. 71 da CLT, devendo a reclamada pagar pelas horas

que foram subtraídas, acrescidas do respectivo adicional

(Orientação Jurisprudencial nº 355 da SBDI-I do C. TST), com

natureza indenizatória, não gerando reflexos.

Quanto ao intrajornada, por fim, o próprio autor confessou o gozo de

pelo menos uma hora, não havendo falar em pagamento.
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Base de cálculo composta por todas as parcelas de natureza

salarial (S. 264 do C. TST). O adicional noturno compõe a base de

cálculo das horas extras noturnas.

Divisor 220.

Será observada a hora noturna entre 22h e 5h, inclusive com a hora

ficta (52min30seg) e prorrogação do trabalho noturno (art. 73, §5º

da CLT e Tese Prevalecente n. 21 do E. TRT da 3ª Região).

Reconstrução da jornada conforme controles de jornada que vieram

aos autos, devendo ser considerado o tempo de espera como

efetiva jornada.

Reflexos em RSR, 13º, férias+1/3 e FGTS. Reflexos também em

aviso prévio e indenização de 40% do FGTS. Na apuração dos

reflexos, aplica-se a Orientação Jurisprudencial 394 da SBDI-1 do

C. TST, observando-se a modulação do item II.

Autoriza-se a dedução de parcelas pagas a idêntico título das ora

deferidas, não limitada a operação ao mês de apuração (Orientação

Jurisprudencial n. 415 da SBDI-1 do C. TST).

Autoriza-se a dedução do valor pago a título de tempo de espera,

para se evitar o enriquecimento sem causa.

Lanche

A norma coletiva não prevê valor a ser pago a título de lanche. Traz,

isso sim, uma obrigação de fazer, sem penalidade específica.

Por isso, no caso de descumprimento, aplica-se a penalidade

comum, prevista para o descumprimento de qualquer cláusula.

Não há falar em pagamento de indenização.

Improcedente o pedido.

Multas de Trânsito

As normas coletivas da categoria, inclusive juntadas pelo próprio

reclamante, autorizam o desconto de valores por infrações de

trânsito cometidas pelo trabalhador.

A parte autora juntou todas as multas sofridas pelo autor, não tendo

este logrado êxito em apontar multas descontadas por penalidades

não sofridas. Tampouco cuidou de demonstrar a injustiça das

penalidades.

Não há falar que a empresa não oportunizou a contestação das

multas. A reclamada anexou as multas e, inclusive, relatórios de

excesso de velocidade do rastreamento, demonstrando a infração.

Ademais, no processo judicial a parte autora teve todo o

contraditório para provar a inidoneidade das multas, mas não logrou

êxito.

Ao contrário do que pretende o autor, as multas, por aplicadas por

órgãos estatais, possuem presunção de veracidade e legitimidade,

de modo que era ônus dele provar que não deveriam ser aplicadas.

Assim sendo, improcedente o pedido de devolução de descontos a

título de multas.

Correção Monetária e Juros

Acatando decisão vinculante proferida pelo Supremo Tribunal

Federal em controle concentrado de constitucionalidade (ADC

58/DF), e também em observância à interpretação contida na

Reclamação Constitucional 53940/MG, determina-se o uso da

correção monetária e dos juros vigentes para as condenações

cíveis em geral, quais sejam:

a) na fase pré-judicial: a incidência da correção monetária pelo

IPCA-e e dos juros previstos no caput do artigo 39 da Lei nº

8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente;

b) a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil), a qual já abrange os juros.

Recolhimentos Previdenciários e Fiscais

Na forma do artigo 114, VIII, da Constituição da República, deve o

demandado comprovar o recolhimento das contribuições sociais,

cota do empregado (a ser deduzida do crédito dele) e do

empregador, incidentes sobre as verbas decorrentes da

condenação que integrem o salário de contribuição (não há

tributação sobre os valores de FGTS, aviso prévio indenizado,

férias+1/3 indenizadas, outros títulos indenizatórios e demais

parcelas excluídas pelo art. 28, §9º, da Lei 8.212/1991 e Decreto

3.048/1999, art. 214, §9º).

O descumprimento implicará execução dos valores, ressalvada a

hipótese, quanto à cota patronal, de comprovação de opção pelo

SIMPLES (Lei Complementar nº 123/2006) ou outro regime de

tributação diferenciada.

Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, “caput”, do

Decreto nº 3.048/1999).

Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efetiva prestação dos serviços. Sobre as contribuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora.

Uma vez apurados os créditos previdenciários, aplica-se multa a

partir do exaurimento do prazo de citação para pagamento, se

descumprida a obrigação, observado o limite legal de 20% (art. 61,

§ 2º, da Lei nº 9.460/96).

Não serão cobradas as contribuições dos beneficiários de políticas

de desoneração. Para aferição da condição de beneficiário,

considerar-se-á a data do fato gerador.

Os descontos previdenciários relativos à contribuição do
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empregado, no caso de ações trabalhistas, devem ser calculados

mês a mês, conforme o art. 276, § 4º, do Decreto n º 3.048/1999,

aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite

máximo do salário de contribuição.

Não haverá apuração das contribuições sociais devidas a terceiros

que não a União.

Além disso, devem ser deduzidos e recolhidos dos créditos os

valores devidos a título de IRPF, nos termos do artigo 46 da Lei

8.541/1992.

O imposto de renda decorrente de crédito do empregado recebido

acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil.

Os juros de mora e eventuais indenizações por danos morais e

materiais não serão incluídos na base de cálculo para fins de

Imposto de Renda.

Justiça Gratuita

Na Justiça do Trabalho, o benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo (art. 790, §4º, da CLT).

A lei não estabelece o meio de prova, razão pela qual se admitem

todos, desde que legais ou moralmente legítimos (art. 369 do CPC).

A Lei nº 7.115/1983 dispõe sobre prova documental, consoante se

depreende de sua ementa. Depreende-se do artigo 1º que a

declaração de pobreza, emanada da pessoa natural, tem o condão

de provar essa condição.

No caso dos autos, a parte autora declarou-se pobre e sem

condições de arcar com as despesas do processo judicial sem

prejuízo para o sustento de seu núcleo familiar.

Por isso, e não havendo prova em contrário, reputa-se preenchido o

requisito legal, razão pela qual se concedem os benefícios da

Justiça Gratuita.

Honorários Advocatícios

Nos termos do artigo 791-A da CLT, “ao advogado, ainda que atue

em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência,

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%

(quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.”

Conforme o disposto no §3º, em caso de procedência parcial, serão

arbitrados honorários de sucumbência recíproca.

Assim sendo, considerando o grau de zelo do profissional, o lugar

de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa e o

trabalho e tempo exigidos, arbitram-se honorários advocatícios da

seguinte forma:

a) 15% do valor da liquidação, para o(s) advogado(s) do(s)

autor(es);

b) 15% da diferença entre o valor atualizado da causa e o da

liquidação, para o(s) advogado(s) do réu;

O Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ADI 5766, para declarar inconstitucional o art.

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,

tendo em vista o efeito vinculante dessa declaração e a gratuidade

concedida à parte autora, os honorários de responsabilidade dela

são inexigíveis.

Honorários Periciais - Periculosidade

Condena-se o reclamante a pagar honorários periciais, porquanto

sucumbente na pretensão objeto da perícia de periculosidade .

Fixam-se os honorários periciais em R$1.500,00, tendo em vista a

complexidade da matéria, a importância do laudo no deslinde da

controvérsia, a qualidade do trabalho, a natureza do conhecimento

exigido e a celeridade do perito.

Tendo em vista a gratuidade deferida ao autor sucumbente, deverão

ser requisitados os honorários ao E. TRT da 3ª Região, ficando o

valor desde já reduzido ao montante máximo permitido pelo órgão.

Honorários Periciais - Contábil

A parte ré, por sucumbente nos objetos da perícia contábil, deve

arcar com honorários periciais, ora fixados em R$2.500,00 em razão

do trabalho realizado, do local da prestação de serviço, da utilidade

da prova e da celeridade e presteza do profissional no exercício do

encargo.

Não há falar em sucumbência recíproca no caso de honorários

periciais. A CLT não trouxe previsão idêntica da alusiva aos

honorários advocatícios, caracterizando o silêncio eloquente.

Liquidação

Liquidação por simples cálculos. Sentença proferida sem indicação

dos valores (ilíquida) em razão da ausência de calculista e da

complexidade dos cálculos.

Quanto à limitação ao valor da causa, ressalvando entendimento

pessoal e alterando entendimento anteriormente adotado, adota-se

a jurisprudência majoritária no âmbito do E. TRT da 3ª Região, por

disciplina judiciária, no sentido de que o valor indicado trata-se de

mera estimativa, não havendo falar na limitação pretendida pela ré.
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Nesse sentido, os seguintes acórdãos, que reformaram sentenças

deste Magistrado:

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. VALOR DOS PEDIDOS

INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL. As quantias apontadas na peça

de introito não limitam o valor da condenação, porquanto somente

têm o condão de estabelecer o rito a ser seguido, não podendo os

valores apontados ser considerados absolutos e definitivos. Nesse

sentido, a redação da Tese Jurídica Prevalecente n. 16 deste eg.

Tribunal. Assim, os valores dos pedidos indicados na petição inicial

representam apenas uma estimativa do conteúdo pecuniário da

pretensão, não havendo falar em limitação aos respectivos valores

em eventual liquidação. (PROCESSO nº 0010289-

79.2021.5.03.0023 (ROT) RECORRENTE: INSTITUTO HERMES

PARDINI S/A, LIGIA PEREIRA ANDRADE RECORRIDO: OS

MESMOS RELATORA: DESEMBARGADORA ADRIANA

GOULART DE SENA ORSINI)

EMENTA: EMENTA: PETIÇÃO INICIAL. INDICAÇÃO DE VALOR

AOS PEDIDOS. A indicação de valor ao pedido, estabelecida no art.

840, §1º, da CLT, com a redação conferida pela Lei n. 13.467/2017,

há de ser interpretada como um valor estimado, e não equivalente à

liquidação do pleito, não se admitindo ainda que ele constitua um

limitador para apuração das importâncias das parcelas pleiteadas.

(PROCESSO nº 0010052-03.2020.5.03.0113 (ROT)

RECORRENTES: 1. ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA. 2.

EDNA APARECIDA XAVIER RECORRIDOS: 1. OS MESMOS 2.

INSTITUTO EDUCACIONAL SILVA CARMO LTDA. 3. OCA

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. - ME 4. ML -

TREINAMENTOS LTDA. - EPP 5. INSTITUTO EDUCACIONAL

JACKSON DE LIMA CRUZ LTDA. - ME RELATOR(A): MARIA

RAQUEL FERRAZ ZAGARI VALENTIM)

Dispositivo

Acolhem-se em parte os pedidos.

Condena-se a ré a pagar:

a) diferenças de horas extras, incluindo repousos semanais;

d) diferença de comissão;

c) intervalos intrajornada;

d) diferença de adicional noturno;

e) reflexos do adicional de função, nos termos da fundamentação;

f) demais reflexos definidos na fundamentação.

Concedem-se à parte autora os benefícios da gratuidade.

Condena-se a ré a pagar honorários advocatícios e periciais, nos

termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários a cargo da ré, nos termos da

fundamentação.

Honorários da perícia de periculosidade a cargo da União.

O alcance do dispositivo deve ser obtido em consonância com o

relatório e com a fundamentação (artigo 489, §3º, do Código de

Processo Civil), que o integram pela técnica da remissão.

Liquidação por cálculos.

As obrigações de pagar devem ser cumpridas em até 48 horas,

contadas da citação para tal fim.

Custas pela parte ré, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$30.000,00, no importe de R$600,00 (2%).

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

Hélder Fernandes Neves, Juiz do Trabalho Substituto em

atuação na 3ª Vara do Trabalho de Sete Lagoas/MG
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SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        HELDER FERNANDES NEVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010259-63.2022.5.03.0167
AUTOR CLAYSSON MARCELO DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO MARDEM SOUZA MACEDO(OAB:
102765/MG)

RÉU EMPREENDIMENTOS RODEIRO S/A

ADVOGADO GLAUCUS LEONARDO VEIGA
SIMAS(OAB: 98984/MG)

TESTEMUNHA ELI ALVES DE LANA

TESTEMUNHA CARLOS ANTONIO DA SILVA

PERITO WAGNER LAGE VIEIRA

PERITO TANIA MARA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYSSON MARCELO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99958f7

proferida nos autos.

Relatório

Trata-se da Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0010259-

63.2022.5.03.0167 ajuizada por CLAYSSON MARCELO DOS

SANTOS SILVA em face de EMPREENDIMENTOS RODEIRO S/A.

Na petição inicial, o autor alegou incorreções quanto aos

pagamentos de comissões, diárias, horas extras e lanches.

Asseverou, ainda, supressão de gozo de intervalos, violações de

normas coletivas e descontos indevidos. Arguiu trabalho perigoso.

Pediu as parcelas elencadas em rol próprio, de “a” a “n”, da petição

inicial de ID fc9d503.

O valor da causa é R$ 138.488,51.

A reclamada ofereceu contestação escrita, com documentos,

refutando os fatos e pedindo a improcedência da ação.

Foi produzida prova documental, oral e pericial, além de prova oral

emprestada.

Frustradas as tentativas de conciliação.

Seguiram-se razões finais.

É o relatório.

Fundamentação

Resumo dos Depoimentos

Para maior clareza, transcreve-se o resumo dos depoimentos

utilizados como prova nesta ação:

AUDIÊNCIA 6/12/2023 (ID 4084959):

Reclamante: “o Reclamante não registrava a sua jornada de

trabalho; Na cabine do caminhão tinha um teclado; O registro

realizado no teclado era feito de acordo com os pedidos da

empresa, senão era descontado o valor de R$ 70,00 por

descumprimento; Realizava o registro de início de jornada, almoço,

intervalo; Era registrado pelo teclado também o tempo de espera;

Também realizava o registro, conforme as determinações da

empresa, quando laborava nos sábados, domingos e feriados; O

registro era realizado em todos os dias que o reclamante

trabalhava; Conseguia realizar a locomoção do veículo sem o

registro no teclado; O veículo movimentava sem o registro no

teclado; Conseguia locomover o veículo 20 km dentro da empresa,

para viajar normal era necessário dar o início de jornada; Era

gerado um relatório com as informações lançadas no registro, o

qual o reclamante era obrigado a assinar; O reclamante não

conferia esse relatório, apenas assinava; A empresa não deixava

conferir o relatório; O reclamante acredita que esse relatório não

estava correto, porque a empresa não o deixava conferir; O relatório

era entregue junto com o holerite e outros documentos, de modo

que o reclamante só tinha que assinar e entregar, não era

oportunizado tempo suficiente para sequer tirar uma foto; O

reclamante trabalhou na empresa dois anos aceitando esta

situação; O reclamante fazia todo o território nacional, Norte, Sul; As

regiões mais recorrentes do reclamante era centro-oeste, sudeste e

nordeste; Às vezes o reclamante carregava em Ouro Branco e ia

para o Nordeste; O reclamante pegava na direção às 5h da manhã

e largava às 7/8 horas da noite; Fazia paradas, como almoçar

rapidinho e voltar para a direção; Fazia em média quatro paradas de
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30 minutos; Rodava quatro horas e meia e parava 30 minutos; Uma

média de tempo gasto na fila de carregamento e descarregamento

era de 4 a 24 horas, não tem uma média certa, mas é acima de 4

horas puxando fila; O reclamante nem sempre registrava no teclado

o tempo total, não podia ultrapassar a jornada estipulada; Não tinha

pessoa específica para realizar o carregamento e descarregamento,

era realizado pelo reclamante, sempre; O tempo gasto com as

atividades de limpeza, carregamento e descarregamento não era

lançado no teclado; Reclamante fazia intervalo de almoço de 1 hora

no máximo; Sem lançar a jornada o caminhão rodava de 20 a 30

km, quando lançava a jornada desbloqueava e andava normal; Era

um bloqueio parcial; No tempo gasto com as filas o reclamante

podia descansar e se alimentar, dependendo do tempo da fila e do

local; O caminhão era abastecido na empresa e na rede

credenciada; Tem um frentista na empresa para abastecer o

caminhão; A empresa falava que pagava comissões, mas O

reclamante não via o dinheiro, vinha embutido no salário; O

reclamante fazia viagem e recebia comissão; Às vezes o valor da

comissão vinha no próximo mês; O reclamante fez a integração na

empresa, o que foi dito na integração não foi realizado na prática; O

reclamante não tinha conhecimento de que eventuais penalidades,

como dirigir acima da velocidade, retiraria o direito à comissão; A

empresa não chama o reclamante para conversar em eventuais

penalidades, apenas realizava o desconto; O reclamante não

preenchia o documento ‘relação de viagem versos abastecimento’;

O reclamante realizava anotações particulares sobre as viagens

realizadas; O reclamante afirma que não se recorda de preencher

ou entregar este documento relacionado a viagem e abastecimento

para a empresa; Tem quase certeza que não era repassado para a

empresa, já que os postos enviam automaticamente essa

informação; As viagens eram contabilizadas somente após o quinto

dia útil, recebendo o dinheiro no próximo mês ou sumindo o dinheiro

das viagens; As diárias vinham anotadas no contracheque.”

Preposto: “A jornada de trabalho era controlada por meio de

biometria; Dentro do caminhão tinha um teclado que podia ser

acionado por senha ou por biometria; Gerava um relatório com a

jornada lançada pelo motorista; O motorista assinava o relatório;

Não era entregue uma cópia ao motorista; Em caso de alguma

intempérie era realizado o controle manual com posterior

conferência pelo motorista; Se, por exemplo, der problema no

lançamento do almoço, o evento do almoço se encerra quando

ocorrer a uma hora destinada a esse intervalo se a jornada estiver

ocorrendo e der algum problema, ela se encerrará sozinha, não

ficando aberta indefinidamente; Apresentado o documento do ID

f84cea2; O preposto explica que nos dias 23 e 24 não há nenhum

evento lançado, motivando possível conflito de informação no

sistema que gerou o lançamento dos seguintes, mas é necessário

realizar análise; Afirma que o lançamento sofre interferência do

satélite, existindo uma sombra do GPS e telefonia, podendo ser a

justificativa daqueles lançamentos; No final do mês quando é

realizada a assinatura dos documentos é apresentado esse relatório

ao motorista e ele pode realizar a conferência, na apuração final do

período; Muitos motoristas fazem as suas anotações pessoais para

realizar a conferência ao final da apuração; As penalidades são

aplicadas de acordo com a negociação coletiva, como dirigir por

mais de 12 horas, fazer menos de 11 horas de intervalo

interjornada; Quando é lançada a macro espera o motorista pode

realizar deslocamentos dentro do cliente, saindo desse local não é

mais computado como deslocamento; A penalidade decorrente de

velocidade máxima só é aplicada quando o motorista está

trabalhando; A negociação coletiva tem a indicação de que a

tolerância máxima é de 83 km, ultrapassando esse marco é

realizada uma aplicação de penalidade; O motorista não tem

possibilidade de defesa dessas penalidades, é automático

decorrente do controle realizado (tacógrafo); A negociação coletiva

indica que a comissão é referente ao faturamento líquido deduzido

do custo do combustível; Se o motorista não completar a viagem o

setor do diesel realiza o cálculo para dividir o custo do combustível

para ambos os motoristas, realizando o cálculo da viagem;

Motorista pode trabalhar 8 horas e horas extras; O tempo de

carregamento e descarregamento depende do cliente, mas em

média uma hora e meia a duas horas faz uma descarga e de duas

horas e meia a três horas um carregamento; O cliente pode realizar

a amarração de carga ou é realizado pelo motorista se estiver

dentro das suas atribuições; como é basculante, ele bascula e o

caminhão fica limpo; Não há macro para amarração de carga, fica

dentro do tempo de espera.”

PROVA EMPRESTADA:

AUTOR (ID a6ba775):

1 - MARCOS SILVA LIMA na RT 0010376.70.2022.503.0097

Ata do ID 437d101: "que trabalhou na reclamada de março/2020 a

outubro/2021, como motorista carreteiro; que fazia o registro dos

horários trabalhados, de acordo com o que a empresa pedia; que

acontecia alteração nos registros feitos com horário de almoço,

início da jornada, fechamento da jornada; que os relatórios eram

apresentados no final do mês, depois do pagamento; que vendo

que tinha alteração nos registros, não era permitido questionar a

empresa, dizendo que praticamente era obrigado a assinar; que na

maioria das vezes trabalhava das 05h às 22h, com intervalo de 1h

para refeição; que registrava corretamente o tempo de espera; que

já viu alteração em registro em tempo de espera realizado; que

lonava, deslonava, batia a carga quando ficava alta; que o tempo
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para essas atividades estava dentro do horário registrado para

tempo de espera; que tinha que limpar a caçamba antes de

carregar, dizendo que depois tinha que acertar a carga para lonar;

que todo o tempo gasto para essas atividades eram registrado

dentro do tempo de espera; que quando estava em engarrafamento

ou em conserto, colocava o macro de descanso, salvo engano,

macro 2; que em abastecimento, o depoente também colocava a

macro 2; que já viu registro de dia trabalhado ser colocado como dia

de folga; que tinha 3 dias de folgas no mês; que trabalhava

normalmente aos feridos; que não sabe se o reclamante algum

período com carga seca; que quando o depoente foi admitido, o

reclamante já trabalhava lá; que enquanto trabalhou com ele, o

trabalho era feito com caçamba; que nenhum cliente da empresa

tinha funcionário para lonar e deslonar, dizendo que o motorista faz

tudo, inclusive carrega, sem qualquer ajuda; que o veículo utilizado

tinha o sistema lona fácil"

2 – JOSÉ EVALDO DIAS na RT 0010376.70.2022.503.0097

Ata do ID 437d101: "que trabalhou na reclamada de março/2019 a

maio/2021, como motorista; que registrava todos os horários

trabalhados; que já viu alteração dos registros feitos; que

reclamava, dizendo que as vezes as anotações eram corrigidas,

dizendo depois que nunca eram, mas quando corrigia era depois de

ter recebido do mês, afirmando que não recebia as diferenças que

eram corrigidas; que começava as 05h e rodava até 20h/21h,

quando fora do estado de Minas Gerais, já que dentro deste a lei é

diferente; que conduzia veículo diferente do reclamante; que o

depoente conduzia o de 30m e o reclamante conduzia caminhão

normal (caçamba); que os que conduzem caçamba não tem

restrição de horário; que rodava 24 a 30 dias, tendo 3 dias de folga;

que a empresa tem uma base de operações no pátio da Usiminas;

que com mais frequência, tanto o depoente quanto o reclamante,

saíam desta base para empreender as viagens; que a macro em

caso de acidente, veículo parado para conserto, era a macro 2, de

descanso; que via os motoristas de caçamba rodando até mais de

22h, mas não sabe precisar ao certo; que deslonava o veículo e

fazia a desamarração das cintas; que não lonava; que não sabe

dizer se nos veículos de caçamba também era feita a lonagem,

dizendo saber que com certeza deslonavam o veículo; que tinham

que limpar o veículo entre uma descarga e outra, preparando para a

próxima carga; que tudo isso ficava no registro de tempo de espera;

que já verificou alteração no registro no tempo de espera; que fazia

1h de intervalo para almoço, mas no relatório constavam sempre

mais de 1h, tendo 1h30/2h; que acredita que essa alteração era

feita pela empresa, já que eles que tinham acesso; que não

preenche relatórios de viagens, sendo tudo através dos macros de

viagens; que não fazia relatório com valor do frete, valor do

abastecimento, apenas pegando nota; que já aconteceu de colocar

".

Ata do ID 1075773: “que não chegou a colocar informações sobre

viagens, frete, abastecimento nem em relatórios de viagens, nem

em outro documento, reiterando que tudo era através dos mapas de

viagens; que registrava todos os dias trabalhados, dizendo que

quando havia algum erro em alguma máquina, ligava para o senhor

Marcos e ele fazia o conserto do registro."

3 – FRANCISCO ANTONIO MARIANO na RT

0010890.34.2021.503.0040

Link da audiência no ID 4d0dee6. Depoimento a partir de 46:36.

Transcrição:

“O depoente começou a trabalhar na empresa ré em 7/11/2007 até

março de 2022; O depoente era motorista de Rodotrem; O depoente

já trabalhou junto com o Richard; O depoente já teve desconto em

sua remuneração referente a pico de velocidade; A ré já pediu para

o depoente estender a sua jornada a fim de realizar as entregas;

Mesmo assim a empresa realizava descontos na remuneração do

depoente; O depoente já questionou a conduta da empresa mas

não obteve resultado; O veículo conduzido pelo depoente era o

mesmo que o conduzido pelo Richard (Rodotrem); O depoente fazia

uma média de três viagens por semana; Em regra ia e voltava

carregado, às vezes ia carregado e voltava vazio; Quando ia

carregado era um frete, quando voltava era outro frete; O depoente

assinava o papel das comissões, mas não sabe se recebia

corretamente; Realizava a anotação de viagens e abastecimentos,

assim que finalizava o abastecimento; A empresa gerava o relatório

com base nessas anotações; Às vezes o depoente conferia a sua

anotação com o relatório gerado e não batiam as informações; O

depoente nunca notou que no relatório faltava alguma viagem que

tivesse realizado; O depoente não sabe afirmar se vinha a comissão

correta das viagens realizadas; O segmento que trabalhava a

testemunha Carlos era outro; O caminhão dele era silo puxava

carbureto; O Richard chegou a trabalhar com o silo; O depoente

também já trabalhou no silo de Três Marias para Juiz de Fora, mais

de quatro anos; O depoente não tem conhecimento de como é feito

o cálculo da comissão.”

PROVA EMPRESTADA DO RÉU (ID d76e73b):

• Depoimento da testemunha, Sr. Vanir Alves Brandão, contido na

Ata de Audiência do processo nº 0010614-10.2021.5.03.0167

Link da audiência no ID e82b1ff. Depoimento a partir de 1:04:51.

Transcrição:

“Depois a gente trabalha atualmente na empresa ré; É motorista

instrutor; Trabalha na ré desde 2006; Trabalhou com o senhor o

Wélio e com o senhor Moabi; O ponto do motorista é gerado de

acordo com o lançamento das macros com a biometria; O depoente
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acredita que antigamente era realizado por papeleta; O depoente

não tem certeza, mas acredita que depois de 2015 foi feita a

mudança para a biometria; O depoente também faz o controle de

sua jornada pelas macros; O depoente acompanha os motoristas

em suas viagens; O treinamento tem intuito de aumentar a

segurança na rodovia, passar a tecnologia que envolve o veículo e

a segurança do basculante, caso o motorista não tenha esse

conhecimento corre o risco de tombar o caminhão; Quando o

depoente viaja registra as suas macros corretamente; As macros

retratam a realidade do que o motorista está fazendo; O tempo de

espera é conhecido na macro como chegada no cliente; Isso para

carregar, para descarregar é lançado na macro como chegada no

cliente destino; chegada no cliente é a mesma coisa que tempo de

espera; Toda atividade realizada pelo motorista tem a macro

correspondente; Se não colocar a macro correspondente o

caminhão bloqueia; O caminhão bloqueado anda a 5 km por hora;

Salvo engano, veículos de até o ano de 2014 quando bloqueado

anda a 20 km por hora; Veículos após 2014 quando bloqueados

andam a 5 km por hora; Tem que lançar a macro daquilo que está

sendo realizado a realidade; Fila de espera normalmente é o tempo

dentro do pátio, é um pátio que você chega e estaciona o caminhão,

vai portaria, a nota a placa do caminhão e aguarda o carregamento

ou descarregamento; O tempo gasto é variado, uma média de uma

a duas horas, às vezes fica a tarde inteira esperando carregar ou

descarregar, tem dia que o motorista fica só aguardando; Depende

da empresa, do produto, da nota fiscal; Se for no pátio o motorista

não faz pequenos deslocamentos, se for na mineração aguarda na

fila e vai fazendo a movimentação; Em regra é pátio, mas às vezes

pode ser mineração (fila); No tempo de espera fica liberada a

velocidade do caminhão; Não tem limite de velocidade, mas tem

área de movimentação, se ultrapassar o caminhão bloqueia; 2 km

de raio de manobra; A velocidade nos clientes é de 10 a 20 km por

hora dentro do cliente; Se chegou no cliente 8 horas da manhã, deu

6 horas da tarde e o Cliente informou que só será carregado no dia

seguinte, o motorista vai até o posto de gasolina mais próximo e

seguro, pernoita lá e retorna para o carregamento no dia seguinte;

Tem empresa que tem banheiro e restaurante, Aí o motorista fica

estacionado lá; Mesmo quando vai dormir no posto de gasolina não

perde a sua vaga na fila, a sua placa fica marcada lá; Muito difícil de

um cliente fazer carregamento ou descarregamento de madrugada;

Tem um dispositivo dentro do caminhão que é quando é assinado

inicia a elevação do basculante, tudo automático o motorista só

precisa apertar o botão; Quando o piso é nivelado o procedimento

demora de 5 a 10 minutos, para elevação e descarregamento; Tem

lugares que é o motorista que arruma a carga, se tiver muito

difícil/torto é feito pela operador; É jogado o produto no chão e

recarregado com nivelamento; Esse procedimento demora de 30 a

40 minutos; Para o intervalo de refeição o caminhão não bloqueia,

exceto-se ultrapassar 2 Km, se movimentar o caminhão o tempo de

refeição zera e tem que começar tudo novamente; É feito o horário

de almoço, se não fizer leva a penalidade; Durante o tempo de

espera o motorista Pode descansar e sair para se alimentar; Nessa

situação, se o veículo estiver no pátio, não perde o seu lugar na fila,

mas se estiver na mineração perde o seu lugar, porque os

motoristas vão puxando; Geralmente na hora do almoço tudo para

no cliente; Hoje em dia bloqueia o pernoite, antigamente ficava com

área de manobra; Para o abastecimento pode ser lançada a macro

de abastecimento ou jornada sem direção; O motorista pode dirigir 8

horas normal e mais 4 horas extras; É difícil realizar às 8 horas mais

às 4 horas extras; A data que consta na documentação de viagens

e abastecimento é referente à data do carregamento; Pode ocorrer

de um motorista carregar o caminhão, folgar e depois realizar a

viagem; apresentado o documento de página 769; O depoente

afirma que este documento é o relatório da biometria; Esse

documento é repassado com o motorista, quando assina o holerite é

assinado este relatório; O depoente nunca verificou nenhuma

divergência da realidade com esse relatório, afirma que esse

relatório é realizado de acordo com as macros lançadas pelo

motorista; Já houve reclamação de outros motoristas afirmando que

a realidade não corresponde a esse relatório; Nessa situação é feita

uma apuração; Havendo irregularidade no registro das macros é

possível reportar ao setor competente e eles realizam a alteração,

visando, ainda, evitar penalidade; Nessa situação é feita a descrição

da ocorrência; o depoente trabalhou dois anos como motorista de

viagem; depois passou para instrutor; Trabalhou como motorista de

viagem de 2006 a 2008; Em 2006 a 2008 não tinha a biometria;

Naquela época não tinha controle de jornada; Naquela época o

depoente fazia São Paulo, Rio de Janeiro, Vitória, Rio Grande do

Sul, Nordeste; Atualmente faz todas elas mas mais voltada para

São Paulo e Rio de Janeiro e amanhã fará uma para Corumbá; O

depoente não tem como quantificar quantas viagens faz por

semana, já que atua como instrutor sendo seu foco passar sobre

segurança ao motorista; o depoente já acompanhou o reclamante

em rotas curtas; A rota mais longa e o deponte fez foi de cinco dias;

O tempo de direção é conforme os postos de abastecimento/apoio,

por exemplo, indo para Porto Alegre: sai de Sete Lagoas e para em

Pouso Alegre, sai de Pouso Alegre e vai até chegando em Curitiba;

então dependendo de onde fica o ponto de apoio é possível realizar

uma jornada maior; se andei 9 horas e ainda estou bem para dirigir

mais, só que não tem um ponto de apoio perto, eu paro ali no ponto

de apoio, já que é seguro e saio no dia seguinte; Os clientes que

tem Pátio são Max, que a antiga Votorantim, Gerdau, Aceró, CST;
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Na mineração tem alguns que puxam fila; Todos os clientes

funcionam 24 horas, mas para carga e descarga não; São mais de

17 macros e os motoristas têm acesso a todas elas, o relatório é

gerado de acordo com as macros que o motorista utilizou; Nos dias

indicados no relatório de página 769, são essas as macros que ele

utilizou; Apresentado documento da página 784; O relatório é

gerado com as macros lançadas pelo motorista, e não o motorista

lança as macros que estão no relatório; O depoente cita como

exemplo a macro de acidente no trânsito se ele ficou parado no

trânsito decorrente de acidente vai lançar esta macro e esta macro

sairá no relatório, no entanto se não lançou esta macro, se não

ocorreu acidente naquele dia, não sairá esta macro no relatório;

Começaram a usar as macros no final de 2015; Puxar fila é em

regra para carregamento; Depende de várias variáveis para saber

quantos carregamentos o reclamante faz por semana; Não sabe

uma média para indicar; Os motoristas recebem comissões; teve

um tempo que a empresa parou de pagar, depois voltou a pagar; As

comissões são lançadas no contracheque; No tempo que parou de

pagar e depois retornou a pagar as comissões teve alteração; Salvo

engano, pararam de pagar em 2012 e retornaram em 2015; Depois

de 2015 não teve alteração no pagamento das comissões; As

comissões são pagas de acordo com a negociação coletiva; É de

conhecimentos dos motoristas a forma de pagamento das

comissões; É repassado aos motoristas o formato de pagamento

das comissões quando ele entra na empresa e no dia a dia vai

tirando as dúvidas deles; As penalidades também são repassadas

para os motoristas; O abono para penalidades relatado

anteriormente é referente a esquecimento das macros e não para

excesso de jornada, por exemplo; No caso de excesso de jornada

só terá abono se for um caso de, por exemplo, acidente na estrada

que o motorista precisa chegar em um local seguro; O motorista tem

salário fixo e comissão, os descontos são em cima da comissão;

Depoente não se acorda a porcentagem da comissão de quando ele

entrou; Não sabe se a comissão é calculada sobre o valor bruto do

faturamento; Não teve período em que a comissão foi paga fora do

contracheque, sempre veio lançado no holerite; O depoente afirma

que o pagamento da comissão era de acordo com a negociação

coletiva, mas não se recorda exatamente dos termos de quando

entrou na empresa; Quando foi contratado recebi a comissão; Hoje

se o depoente fizer viagem receberá a comissão; Nas viagens de

Treinamento não recebe comissão, apenas quando viaja sozinho; A

comissão é do motorista, o motorista titular do veículo; O depoente

não sabe se em algum momento a comissão foi calculada sobre o

bruto; viagens e abastecimentos foi a partir de 2015.”

• Depoimento da testemunha, Sr. Vanir Alves Brandão, contido na

Ata de Audiência do processo nº 0010904-25.2021.5.03.0167

Link da audiência no ID ce77e96. Depoimento a partir de 52:54.

Transcrição:

“Depoente trabalha na empresa ré desde 2006; Atualmente exerce

a função de motorista instrutor; Trabalhou durante três anos como

motorista carreteiro; Conhece e trabalhou com o senhor Emerson;

Motorista e instrutor auxilia no processo seletivo, avaliando o

conhecimento que o motorista tem e Repassa todo o conhecimento

tecnológico sobre os veículos para aumentar a segurança na malha

viária e do motorista; Treinamento relacionado à remuneração é

repassado também pelo RH; No dia a dia é tirado as dúvidas do

motorista relacionado a sua remuneração; No início do contrato RH

que passa a informação aos motoristas relacionados como vai ser

pago as comissões; tem uma folha que o motorista anota todas as

viagens e o que ele usou de combustível, que no final é feito uma

somatória e deduzido o valor do combustível, a comissão é quitada

na renda líquida; A comissão é paga sobre o valor do frete;

deduzido o combustível e aplica uma tabela; Essa tabela é

dependendo do valor vai ser pago entre dois e cinco por cento,

aumenta de acordo com o que sobra líquido; a penalidade também

é deduzida; É repassado para o motorista quais são as penalidades;

Dentre estas penalidades tem o Não respeito ao horário de almoço,

o estouro da jornada, excesso de velocidade, esquecer de mandar

os macros; Para configuração do estouro de jornada o limite é de 8

horas mais 4 horas extras; O motorista é penalizado se exceder a

quantidade de horas, mas esqueceu de enviar a macro é possível

lançar uma ocorrência; Cita como exemplo a obrigação de fazer no

mínimo 8 horas de pernoite tendo que pagar as outras 3 horas

durante o dia; o motorista recebe R$100,00 semanal; Esse valor é

depositado toda quinta-feira; Esse valor é referente ao

adiantamento salarial; Esse adiantamento salarial ou é para se a

pessoa precisar utilizar, se não precisar é só deixar parado; As

diárias são pagas no dia que o motorista está em viagem; Em regra

é quitado no pagamento 26 diárias, referente aos dias trabalhados;

Salvo engano a diária 68 reais; O valor da diária só é alterado

quando há aumento na convenção coletiva; Tem posto de

abastecimento e frentista dentro da empresa ré; O motorista não é

obrigado a abastecer na empresa, mas considerando a qualidade e

o valor acabam abastecendo na matriz e filial; Para o abastecimento

é entregue o veículo realizado o abastecimento e depois volta para

conferir a quantidade de combustível abastecido e o valor;

Informado aos motoristas sobre a dedução realizada na comissão

referente ao combustível utilizado; O depoente não sabe dizer o

valor do faturamento médio; O valor da comissão está descrito na

tabela, o depoente não sabe dizer qual é o valor;É a empresa que

carrega que controla a quantidade de fretes realizados; Os

motoristas não podem escolher quais fretes vão realizar; O tempo
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de espera não é incluído naquelas 8 horas mais 4 horas extras

utilizadas para o estouro de jornada; O contrato de frete é entregue

ao motorista, é conhecido como documento de conhecimento de

transporte, todo motorista tem acesso, esse documento sai no nome

do motorista; Esse documento também tem fins fiscais; Não sabe se

a ré tem contrato fixo com a max e Acero; É possível emitir CTE

complementar; O depoente acredita que não tem como corrigir o

CTE, por ser um documento fiscal; é no relatório viagens,

abastecimentos e finalidade que o motorista anota o valor do frete e

o quanto ele utilizou de combustível, o valor do frete é tirado do

conhecimento que foi emitido; A empresa repassa ao motorista

todos os conhecimentos de transporte; Quando o motorista finaliza

a viagem entrega todos os documentos para o seu gestor que dá

um ok; O relatório feito a próprio punho fica com o motorista, o

conhecimento de transporte é entregue para empresa; O relatório,

no final do mês, é entregue para a empresa para realizar o cálculo

da sua comissão; É conferido com o gestor e com o motorista para

verificar se está tudo certo; O sistema que realiza o controle de

jornada acusa quando o motorista realiza uma penalidade; No

relatório do controle de ponto já é indicado quais as penalidades

que o motorista cometeu; Esse relatório é assinado uma vez ao

mês, quando vai receber o holerite; Em algumas situações o gestor

pode abonar alguma situação peculiar que geraria a penalidade;

Cada penalidade tem o valor respectivo; O valor da penalidade é

descontado na comissão; O depoente não sabe qual a destinação

deste valor; A empresa não emite nota fiscal; É possível realizar o

abastecimento do caminhão nos pontos de apoio e na rede

credenciada; O motorista não é obrigado a abastecer na garagem;

O depoente não sabe como é feito o cálculo do combustível da

bomba da ré; O valor é só do combustível, tem o valor indicado lá

na placa e é esse valor que ele paga pelo combustível; O controle

de jornada é realizado pelo lançamento das macros que é

confirmado por senha ou biometria; O motorista tem que lançar as

macros de acordo com a realidade, se não lançar de acordo com a

realidade gera a penalidade; Se o motorista lança tempo de espera,

depois lança o almoço e movimenta o veículo, o tempo de almoço

zera; Quando iniciar o horário de almoço tem que esperar finalizar

uma hora de almoço para poder movimentar o veículo, do contrário

o horário de almoço fica zerado e tem que iniciar novamente; O

tempo de espera é destinado para carregar e descarregar o veículo;

Tem que abrir o tempo de espera quando está no cliente, por

exemplo se estiver num posto de combustível e lançar a macro de

tempo de espera é penalizado; Durante o tempo de espera o

caminhoneiro vai retirar a lona e realizar os procedimentos para o

carregamento ou descarregamento; No tempo de espera também

pode movimentar o caminhão; Durante o tempo de espera o

motorista pode realizar a refeição, tem que procurar um lugar bem

tranquilo para parar o veículo e ficar com o veículo parado durante

uma hora no mínimo; Se o motorista estiver puxando a fila e sair da

fila para realizar o intervalo quem estiver atrás dele vai passar;

Salvo engano a macro de descanso é a número 3; Durante essa

macro o caminhão deve ficar parado; Quem trabalha com caçamba,

pode acontecer de fazer o acerto de carga; Para não tombar a

caçamba é necessário que o piso seja nivelado e a carga esteja

distribuída uniformemente; Quando a carga é pequena o próprio

Motorista pode realizar o acerto da carga, quando é muita tem que ir

para o lugar adequado e usar a máquina; Para esse acerto de carga

é utilizado de 20 minutos a uma hora e pode ser realizado no

próprio cliente; O momento de realização do acerto da carga

depende da percepção do motorista, se percebido rapidamente é

feito no local onde está sendo feito o carregamento, se verificado

após este momento tem que procurar no lugar adequado para fazer

o acerto da carga; Quanto ao lançamento da macro se estiver no

cliente é o tempo de espera se estiver em direção é a macro de

direção mesmo, jornada sem direção quando para para fazer isso; A

macro de pernoite é para o motorista descansar; O sistema de

macro foi implementado a partir de 2015; Não tem como o motorista

ficar em uma viagem por 24, 28 dias, ele deve retornar para fazer a

sua folga dentro do período estipulado; Não é o intuito do

treinamento acompanhar os motoristas por períodos longos de dias;

Não tenho uma média de macros a serem lançada por dia, depende

da situação que ele está passando; Apresentado o documento da

página 477; Confirmado pelo depoente que os números indicados

de 1 a 9 são as macros utilizadas no relatório do registro de ponto

apresentado; afirma o depoente que nem todas as macros estão

dispostas neste relatório como por exemplo a macro de

engarrafamento; Todas essas macros que estão indicadas nesta

página são contabilizadas como jornada; As macros só vem

indicadas no relatório se o motorista lançar elas durante a jornada;

Apresentado o documento da página 478; Esse documento de

ocorrência de ponto mostram as ocorrências realizadas, por

exemplo não lançou o início de jornada e faz a ocorrência para

evitar a penalidade; Se vencer a janela o motorista tem que fechar o

horário; Se o cliente carrega após as 22 horas não precisa fechar,

fica em tempo de espera direto; é obrigatório realizar o descanso a

cada 5h30, todos os dias; O descanso ocorre apenas após 5 horas

e meia de direção, se estiver no cliente não conta as horas de

direção.”

• Depoimento da testemunha, Sr. Vanir Alves Brandão, contido na

Ata de Audiência do processo nº 0010295-98.2022.5.03.0040

Link da audiência no ID d6262bc. Depoimento a partir de 1:12:57.

Transcrição:
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“A função do depoente é de motorista instrutor na empresa; O

depoente já trabalhou como motorista carreteiro; O depoente entrou

na empresa em 2006; Trabalhou como motorista carreteiro até

2008, quando então passou para motorista instrutor, permanecendo

na função até hoje; Faz acompanhamento dos motoristas durante o

treinamento e nas filiais; O depoente deu treinamento para o

reclamante; não chegou a viajar com o reclamante; o reclamante é

motorista carreteiro, trabalhou com caçamba; Jornada de Trabalho:

A janela de trabalho da ré é de 5 às 22; A jornada de trabalho é

controlada por meio do ponto, no caminhão tem um teclado no qual

é lançado as macros que são confirmadas por senha ou digital; O

motorista deve lançar as macros corretamente para não ficar com o

veículo bloqueado; Na Makro descanso o motorista não consegue

movimentar o veículo; O veículo bloqueado significa que pode dirigir

na velocidade de até 5 km por hora e numa distância de 2 Km; Na

macro tempo de espera o motorista aguarda a realização da carga e

descarga; O intervalo intrajornada pode ser realizado durante o

tempo de espera, o motorista deve encontrar um lugar parado para

deixar o veículo sem nenhuma movimentação; Se o motorista tiver

que mover o caminhão durante a macro de intrajornada o tempo

zera e tem que começar tudo novamente, automaticamente; Esse

tipo de sistema já tinha no caminhão do reclamante; Se tiver local

adequado no cliente é possível fazer o intervalo entre a jornada

nele; O motorista que se organiza para realizar as pausas

necessárias; Só é marcados intervalos quando o motorista

efetivamente faz, se não for marcado gera penalidade;

Obrigatoriamente o motorista deve marcar e fazer; A maioria dos

clientes possuem pátio e são chamados na sua vez para efetuar o

carregamento, são poucos os clientes que trabalham com fila;

Normalmente o pessoal da recepção para no horário de almoço,

momento no qual os motoristas aproveitam para fazer o seu

intrajornada; É muito difícil de precisar trabalhar durante o pernoite,

seria apenas em caso de urgência; O gestor tem que autorizar essa

situação; Toda jornada é computada; O teclado disponibiliza mais

de 15 macros para serem utilizadas, mas acaba que não usam

todas, usam apenas as que retrata a realidade; Cita como exemplo

as macros de balança e acidente na pista, que não são muito

utilizadas no dia a dia; Para a realização do abastecimento o

motorista pode escolher entre lançar a macro de abastecimento ou

jornada sem direção, ambas computam como jornada sem direção;

Não existe nenhuma indicação da empresa para que seja lançado

como descanso; se movimentar o veículo durante a macro de

descanso é zerado o tempo; Pode ocorrer de um caminhão ser

utilizado por outra pessoa que não o motorista, como quando está

na garagem para manutenção; Se o motorista esquece de lançar a

macro o caminhão é bloqueado e/ou o motorista é penalizado; Se o

motorista lança o intervalo e entra a jornada, que é de uma a duas

horas, ultrapassadas duas horas sem lançamento de encerramento

desse intervalo, o motorista é penalizado; o motorista pode

questionar e apurar os fatos; O depoente afirma que a empresa não

pode alterar o lançamento realizado pelo teclado, já que é lançado

pela biometria do motorista; No final do mês é gerado um relatório

das macros lançadas; O relatório é repassado aos motoristas,

quando assina o holerite assina também o relatório; o motorista

pode questionar eventualmente alguma incongruência; dentro do

cliente é proibido usar o telefone; é possível usar o telefone no

estacionamento, em movimento não; O motorista é proibido de

utilizar o celular com caminhão em movimento, é realizada

fiscalização por câmera; o motorista tem que arrumar a carga em

algumas situações, quando é caçamba; no cliente, é o cliente que

faz isso; Quando a proporção é pequena é feito pelos motoristas,

quando a proporção é grande é contratado uma empresa ou a

própria empresa realiza isso; Para arrumar a carga é usado a macro

de espera; Para arrumar a carga é gasto de 20 minutos a uma hora;

Não há uma quantidade obrigatória de macros a serem registradas

no dia, são registradas as macros correspondente à realidade;

Apresentado o documento da página 353; As macros indicadas no

registro de ponto, na parte superior, são referentes às que ele

utilizou naquele período; só aparece as que são utilizadas; No

teclado tem mais de 15 macros, no relatório só vão aparecer as que

o motorista utilizar; As máquinas de ocorrência constam no relatório;

As de ocorrência o motorista não tem acesso, porque serão ainda

apuradas, depois de apuradas elas vêm no relatório; Se o motorista

não abrir ou esquecer de fechar o intervalo entre a jornada ele é

penalizado; o motorista é obrigado a lançar o intervalo interjornada;

Após o encerramento das 8 horas de direção o motorista deve

procurar um lugar tranquilo para parar o veículo e realizar o seu

interjornada, ele pode escolher entre fazer 8 horas direto ou às 11

horas; Se ficar apenas 8 horas, ele deve pagar às 3 horas restantes

durante o dia; Se ele marcar menos de 8 horas leva penalidade;

Durante o tempo de espera o motorista fica aguardando a sua vez

de carregar ou descarregar, pode ficar descansando; marca tempo

de espera quando eestá puxando fila; Em Juiz de Fora o cliente que

é atendido é a Nexa; lá é pátio; Aceró também é pátio; Nessas

empresas não é puxar fila, é pátio; Na Aceró não tem quem acerte a

carga; na Nexa tem; O depoente acredita que a operação do

reclamante era dedicada, então todo dia tinha carga; acertar carga é

procedimento de segurança; Se o motorista estiver fazendo o trecho

rodoviário, que é direção longa, deve fazer descanso a cada 5 horas

e meia de direção; se for operação dedicada, que é de cliente para

cliente, trechos de uma hora/uma hora e meia, não é obrigado a

fazer esses descansos; pode almoçar nos clientes; Se estiver
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puxando fila deve sair da fila, procurar um lugar seguro, parar o

veículo para realizar o almoço; Ai perde o lugar na fila; A empresa

trabalha com agendamento; No caso de agendamento não tem fila

para carregar e descarregar; onde é pátio é agendamento; A fila

que o depoente se reporta é referente a fila de entrar no cliente e de

passar na balança, não há fila para carregamento e

descarregamento; O motorista é penalizado se encerrar o dia sem

anotar as macros obrigatórias; Durante o tempo de espera o

motorista consegue se locomover até 2 Km e meio e anda em uma

velocidade de até 20 km por hora; o depoente não fez viagem com

o reclamante, apenas deu treinamento; Remuneração: Quando o

motorista entra na empresa é passado pelo RH o formato de como

serão remuneradas as comissões, quais documentos o motorista

deve preencher para realizar o pagamento das comissões; É

informado quais são as verbas dedutíveis do valor da comissão; É

anotado o valor do frete que vem indicado no conhecimento de

viagem e anotado a questão do combustível do qual é deduzido

resultando em um valor usado para a comissão, que pode chegar

de 2 a 5%; Esse documento é anotado a próprio punho do

motorista, é chamado de relatório de viagens; O motorista tem

conhecimento de que eventuais penalidades faz deduzir valor da

comissão; dentre essas penalidades há o excesso de velocidade, a

velocidade máxima permitida pela empresa é de 80 km/h, mas há

tolerência de até 83 km/h, acima disso é penalizado, ultrapassagem,

multa de trânsito, entre outras; É realizada uma apuração para

verificação dessas penalidades, as penalidades relacionadas a

segurança da malha viária é verificada por câmeras e as

relacionadas a jornada de acordo com o controle biométrico; é

repassado ao motorista; normalmente é conferido no dia de

assinatura do holerite; O motorista pode contestar eventuais

penalidades; O combustível comercializado na empresa ré possui

valor menor que nos demais postos de combustíveis; No posto

dentro da ré não é lançado Nota Fiscal, porque ela não está

vendendo combustível está abastecendo o seu próprio veículo; a ré

não comercializa combustível, abastece a própria frota; O motorista

pode escolher se quer abastecer na matriz e filiais ou na rede

credenciada; só que na empresa tem valor mais em conta e é de

melhor qualidade; Tem algumas situações específicas que não

incorre em penalidade por ausência de registro da jornada,

dependendo de autorização do gestor; Não havia orientação da

empresa para lançar macro e não cumprir; Os motoristas recebiam

diária; O treinamento de abastecimento é passado pelo pessoal do

combustível; O depoente não passou esse treinamento para

reclamante; O depoimento não presenciou esse treinamento, mas

afirma que há fichas assinadas pelo reclamante; O depoente não

tem acesso a Essas fichas; O treinamento relacionado à

remuneração é passado pelo departamento pessoal; O depoente

não viu o reclamante Fazer esse treinamento; O depoente não

recebe comissão; Afirma que quando está rodando no caminhão

recebe comissão; O depoente não fez viagem com reclamante; O

depoente não participou de nenhuma reunião do RH com

reclamante;As informações prestadas pelo depoente relacionada à

remuneração são decorrentes do que o depoente sabe e ocorre

com ele; A dos que pode confirmar com certeza que o reclamante

recebeu isso, porque todos recebem isso, mas afirma que não viu

em específico o do reclamante; No valor do combustível é só o

combustível, não tem outros valores agregados; Há um cronograma

de treinamento em que são repassados todos os treinamentos para

os motoristas; o contrato de frete é o conhecimento de transporte;

Periculosidade: O caminhão é abastecido por frentistas tanto na

empresa quanto nos postos de combustível credenciado; hà

indicação para que o motorista fique em um ambiente seguro

enquanto é feito o abastecimento dos veículos; O reclamante não

dirigia caminhão com tanque suplementar; Pela rota feita pelo

reclamante ele devia abastecer uma vez na semana e demorava em

média de 15 a 20 minutos.”

Mérito

Adicional de Periculosidade

Foi produzida a prova técnica prevista em lei.

O laudo pericial atestou que o reclamante dirigiu caminhões com

mais de um tanque de combustível, todos para consumo do próprio

caminhão, com capacidade superior a 200 litros.

A partir de 9 de dezembro de 2019, passou a vigorar o item 16.6.1.1

da NR-16, incluído pela Portaria SEPRT n. 1.357, de 9.12.2019, que

passou a prever: “Não se aplica o item 16.6 às quantidades de

inflamáveis contidas nos tanques de combustível originais de fábrica

e suplementares, certificados pelo órgão competente. (Incluído pela

Portaria SEPRT n.º 1.357, de 09 de dezembro de 2019)”.

Assim sendo, considerando que o autor trabalhou integralmente no

período sob vigência da referida norma regulamentar, acolhe-se o

laudo pericial, que atestou:

“As quantidades de líquidos inflamáveis com 02 e ou 03 tanques

abastecidos são > 200 litros e consta na Norma Regulamentadora

que sendo de consumo próprio dos veículos, não serão

consideradas para efeito desta Norma, ou seja, não gera

enquadramento para o adicional de periculosidade.

O motorista que apenas acompanha o abastecimento de veículo

que conduz não tem direito ao pagamento de adicional de

periculosidade e julga-se improcedente o pedido. “

Destarte, julga-se improcedente o pedido.

Adicional Rodotrem

O autor alega que o adicional em questão não repercutia em
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parcelas de natureza salarial.

A reclamada argumenta que a norma coletiva prevê que o adicional

não se incorpora à remuneração.

Analisando a norma coletiva, verifica-se que a norma coletiva é

clara no sentido de que o adicional não se incorpora à remuneração

quando o empregado deixar a função. Veja-se:

“Parágrafo único –O empregado que exercer a função de motorista

de veículo articulado com 07 (sete) ou mais eixos receberá adicional

correspondente a 15,0% (quinze por cento) do piso salarial

estipulado para motorista de carreta nele incluído o repousosemanal

remunerado. O adicional será devido durante o período em que a

atividade for exercida e não se incorpora à remuneração quando

houver retorno à função ante”

Não há nada retirando a repercussão do adicional nas demais

verbas de caráter salarial enquanto o empregado efetivamente

exerce a função. Veja-se:

Destarte, havendo o pagamento habitual e com natureza

contraprestativa, o adicional de rodotrem deve repercutir em 13º,

férias+1/3, aviso prévio e FGTS+40%. Não há repercussão em RSR

porque o pagamento mensal já contém embutido o valor do

repouso.

Comissões

Inicialmente, cumpre esclarecer que a negociação coletiva merece

total prestígio, presumindo-se regular quando firmada pelo sindicato

representativo da categoria profissional.

Caberia ao autor provar vício no trâmite da norma coletiva,

demonstrando que a celebração não obedeceu à soberania da

assembleia.

No caso, não houve tal prova. Assim, a norma coletiva devidamente

registrada produz seus efeitos, exceto quanto a cláusulas que

transijam direitos absolutamente indisponíveis (Tema 1.046 de

repercussão geral – STF).

Ainda que assim não fosse, tratando-se de comissões, a norma

coletiva é o título que dá direito à parcela. É incontroverso que a

norma coletiva era o instrumento que previa o direito às comissões.

Assim, se a norma fosse declarada inválida, o autor não faria jus a

comissões. A deliberação de assembleia não cria, por si só, o direito

coletivo. É apenas um passo para sua criação. Destarte, se a norma

coletiva fosse inválida, não passaria a vigorar o que foi deliberado

em assembleia. Tampouco haveria ultratividade da norma coletiva

anterior (art. 614, §3º, da CLT). A nulidade da cláusula acarretaria,

portanto, a perda do próprio direito às comissões, por inexistência

de título jurídico capaz de embasar o direito.

Destarte, seja por inexistência de prova de vício na tramitação da

norma, ou pelo motivo exposto no parágrafo anterior, rejeita-se a

arguição de nulidade da norma.

Quanto às comissões apuradas, verifica-se que ficou demonstrado

que a reclamada, de fato, utilizava-se de informações lançadas pelo

próprio motorista. Veja-se, por exemplo, o que disse a testemunha

Francisco Antônio Mariano, em depoimento colhido na prova

emprestada produzida na 2ª Vara de Sete Lagoas, e que dirigiu o

mesmo tipo de veículo do autor, sendo, portanto, capaz de

identificar uma realidade mais próxima da vivenciada pelo

reclamante:

“Realizava a anotação de viagens e abastecimentos, assim que

finalizava o abastecimento (…) ‘O depoente nunca notou que no

relatório faltava alguma viagem que tivesse realizado”

O laudo pericial também relatou a anotação das informações pelo

próprio motorista:

“Verifica-se ID. 19c8d40 -Pág. 10 (fls. 212) entre outros, papeletas

de próprio pinho, que sugerem anotações do autor, sobre origem e

destino de viagens, valor de frete e quilometragem e valore de

abastecimento, que corresponde exatamente ao descrito no

relatório ID. 19c8d40 -Pág. 9(fls. 211) conforme demonstramos:”

Aponte-se que o cálculo sobre o faturamento líquido, com desconto

de infrações contratuais e de trânsito, era o modo previsto na norma

coletiva, conforme foi atestado pelo laudo pericial:

“Segundo a reclamada em contestação à ID. 44c7293 -Pág. 5(fls.

99), as comissões eram pagas, consoante estipulado nos ACTs,

sobre o faturamento LÍQUIDO do caminhão dirigido pelo motorista,

deduzindo-se os valores gastos com combustível e ainda as

penalidades aplicadas, considerando os percentuais de cada ano, a

exemplo da forma prevista na ACT 2019/2020, que dispõe

(….)

A base de cálculo das comissões, conforme previsão da CCT é o

faturamento líquido, que segundo parágrafo segundo, consiste no

valor frete peso apresentado em cada conhecimento de transporte,

deduzindo-se os impostos, taxas, seguro e pedágio.”

Não há falar em transferência do risco do empreendimento ao

obreiro. Trata-se de cumprimento estrito da negociação que prevê o

próprio direito de receber comissões.

Também não procede a ilação do autor de que a perita não pode se

valer de amostragens. As amostragens são de grande valia para se

garantir celeridade e, ao mesmo tempo, justiça na investigação da

procedência ou não dos pedidos. Trata-se de recurso amplamente

utilizado na Justiça do Trabalho, no âmbito do processo de

conhecimento. Não se está no procedimento de liquidação de

sentença, em que se deve encontrar valores exatos.

Não há falar que a falta de juntada de notas fiscais acarreta

diferenças em favor do autor. A juntada dos documentos não foi

determinada pelo Juízo, sendo suficientes, portanto, os documentos

denominados “Faturamento da Frota”.
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Além disso, valida-se o documento de ID 2b8e35d , retirado do

relatório de rastreamento, que demonstra os excessos de

velocidade em nome do reclamante, o que valida os descontos nos

termos da norma coletiva.

As multas por excesso de velocidade trazem a culpa implícita do

motorista, que devidamente habilitado, tem conhecimento das

normas de trânsito e da necessidade de sua obediência.

Tendo a reclamada anexado multas sofridas pelo reclamante, e não

tendo o autor demonstrado que não cometeu as infrações, ficam

validados os descontos.

O laudo pericial também versou sobre a repercussão das comissões

pagas no RSR.

Por fim, a amostragem quanto à diferença de preço de combustível

não é acolhida, porque representam datas diversas entre aquisição

e abastecimentos.

Validada a forma de cálculo, verifica-se que, em laudo

complementar, a perícia atestou a existência de diferenças em favor

da parte autora, tendo em vista a utilização de valores incorretos

pela ré no momento do cálculo e pagamento.

Veja-se:

“Positivo, conta no relatório de 1171 / id d4f6728 -Pág. 2, a

realização das viagens relativas aos CTEs 207.435e 207.539.

(…)

O CTEs 207.435e 207.539, constam no relatório de viagens de ID.

dd32bd3 -Pág. 18, fls. 259, conforme destacamos:

Verifica-se que para a apuração das comissões no período de

11/2020, a reclamada considerou R$ 280,70 a menos nas CTE

207.435 e 207.539”

Assim sendo, verifica-se o direito a diferenças de comissões.

Condena-se a reclamada ao pagamento.

A diferença será apurada em liquidação por cálculos.

Serão apuradas as diferenças conforme documentos juntados aos

autos, com repercussão em RSR, 13º, férias+1/3, aviso prévio e

FGTS+40%.

Diárias

A reclamada pagou as diárias conforme normas coletivas, não

havendo a obrigação, portanto, de ressarcir outros valores à parte

autora.

Ademais, a parte autora sequer comprovou a realização de gastos

superiores aos previstos nas normas coletivas.

Pedido improcedente.

Jornada de Trabalhou

A reclamada anexou cartões de ponto, com relatórios de biometria

retirados do sistema de rastreamento TRUCK CONTROL.

O próprio reclamante informou que havia restrição de velocidade

sem a macro correta, de modo que não se reputa crível que o autor,

de fato, rodava sem as corretas macros lançadas. Veja-se o que

disse o reclamante em seu depoimento: “para viajar normal era

necessário dar o início de jornada”.

Ademais, os acordos coletivos de trabalho chancelam o sistema de

biometria como apto para o controle de jornada.

No que diz respeito à prova oral emprestada, ela não serviu para

infirmar os pontos.

As testemunhas Marcos e José Evaldo foram ouvidas em Coronel

Fabriciano, denotando que trabalhavam vinculados a localidade

diversa que o autor. Ainda assim, embora a testemunha Marcos

tenha dito que registrava os horários conforme a empresa pedia, já

foi delineado neste capítulo que o próprio reclamante atestou que,

em viagens, registrava corretamente o ponto. A testemunha José

Evaldo, por sua vez, começou dizendo que registrava o ponto

adequadamente, e depois se confundiu sobre a versão, prestando

depoimento dúblio.

A testemunha Francisco, ouvida perante o Juízo de Sete Lagoas,

não relatou incoerências no ponto.

Por sua vez, a testemunha Vanir, também ouvida perante o Juízo

de Sete Lagoas, deu validade ao sistema do ponto, de modo que a

questão relativa à inidoneidade não ficou provada.

Assim, o fato é que a reclamada juntou relatórios retirados de

sistema chancelado pela autonomia da vontade coletiva, conforme

depreende-se do ACT, os quais são meios aptos para demonstrar a

jornada praticada.

Foi designada perícia contábil.

A perícia atestou a apuração de horas de espera: “Verificamos os

pagamentos de horas extras adicional noturno e tempo de espera

em quase todos recibos de salários acostados à ID. 7c20354(fls.

173/199), nos seguintes valores.”

Contudo, há evidentes diferenças em favor da parte autora. Isso

porque a reclamada computava as chamadas horas de espera por

fora da jornada.

Todavia, quanto às horas de espera, elas integram a jornada. Com

efeito, o Supremo Tribunal Federal proferiu o seguinte acórdão em

sede de controle concentrado de constitucionalidade:

“PARCIAL CONHECIMENTO DA AÇÃO DIRETA COM PARCIAL

PROCEDÊNCIA, DECLARANDO INCONSTITUCIONAIS: (a) a

expressão “sendo facultados o seu fracionamento e a coincidência

com os períodos de parada obrigatória na condução do veículo

estabelecida pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código

de Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas

ininterruptas no primeiro período e o gozo do remanescente dentro

das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro período”,

prevista na parte final do § 3º do art. 235-C; (b) a expressão “não

sendo computadas como jornada de trabalho e nem como horas
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extraordinárias”, prevista na parte final do § 8º do art. 235-C; (c) a

expressão “e o tempo de espera”, disposta na parte final do § 1º do

art. 235-C, por arrastamento; (d) o § 9º do art. 235-C da CLT, sem

efeito repristinatório; (e) a expressão “as quais não serão

consideradas como parte da jornada de trabalho, ficando garantido,

porém, o gozo do descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido

no § 3º do § 12 do art. 235-C”; (f) a expressão “usufruído no retorno

do motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a

empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do

referido repouso”, constante do caput do art. 235-D; (g) o § 1º do

art. 235-D; (h) o § 2º do art. 235-D; (i) o § 5º do art. 235- D; (j) o

inciso III do art. 235-E, todos da CLT, com a redação dada pelo art.

6º da Lei 13.103/2015; e (k) a expressão “que podem ser

fracionadas, usufruídas no veículo e coincidir com os intervalos

mencionados no § 1º, observadas no primeiro período 8 (oito) horas

ininterruptas de descanso”, na forma como prevista no § 3º do art.

67-C do CTB, com redação dada pelo art. 7º da Lei 13.103/2015”.

E suma, foi considerado inconstitucional o fracionamento do

intervalo interjornadas bem como a exclusão do cômputo do tempo

de espera na jornada de trabalho. Foi considerada inconstitucional,

ainda, a disposição que permite que o tempo do segundo motorista

seja considerado como de repouso quando o veículo está em

movimento (§5º do art. 235-D da CLT). Inconstitucional, ainda, a

disposição que permite a cumulação de repousos semanais (§2º do

art. 235-D da CLT).

Aponte-se que as decisões do Supremo Tribunal Federal em

controle concentrado têm efeito imediato, eficácia vinculante e ex

tunc, ou seja, retroagindo desde a data de vigência do diploma

julgado inconstitucional, razão pela qual, considerando a

inexistência de modulação de efeitos, aplica-se tal entendimento a

estes autos (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 9.868/99).

Nesse sentido, já decidiu o C. TST:

MOTORISTA. HORAS DE ESPERA. INTEGRAÇÃO À JORNADA

DE TRABALHO. APLICAÇÃO DA TESE FIXADA PELO STF NO

JULGAMENTO DA ADIN N.º 5322/DF. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 235-C, § 1º, da

CLT, “Será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o

motorista empregado estiver à disposição do empregador, excluídos

os intervalos para refeição, repouso e descanso e o tempo de

espera”. 2. Por sua vez, o § 8º do dispositivo acima referido dispõe

que “São considerados tempo de espera as horas em que o

motorista profissional empregado ficar aguardando carga ou

descarga do veículo nas dependências do embarcador ou do

destinatário e o período gasto com a fiscalização da mercadoria

transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias, não sendo

computados como jornada de trabalho e nem como horas

extraordinárias”. 3. Ainda normatiza o § 9º do citado artigo que: "As

horas relativas ao período do tempo de espera serão indenizadas

com base no salário-hora normal acrescido de 30% (trinta por

cento)”. 4. E em seu § 12 prescreve que, ”Durante o tempo de

espera, o motorista poderá realizar movimentações necessárias do

veículo, as quais não serão consideradas como parte da jornada de

trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do descanso de 8 (oito)

horas ininterruptas aludido no § 3º". 5. Ante as expressas

disposições legais mencionadas, esta Corte Superior consolidou o

entendimento de que o tempo de espera do motorista profissional

não é computado na jornada de trabalho e nem como horas extras,

mas indenizado na proporção de 30% (trinta por cento) do salário-

hora normal. 6. Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento

da ADIN n.º 5322, declarou inconstitucionais: a) a expressão “ não

sendo computadas como jornada de trabalho e nem como horas

extraordinárias ”, prevista na parte final do § 8º do art. 235-C; b) a

expressão “ e o tempo de espera ”, disposta na parte final do § 1º do

art. 235-C; c) o § 9º do art. 235-C da CLT, sem efeito repristinatório;

d) a expressão “ as quais não serão consideradas como parte da

jornada de trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do descanso

de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º ” do § 12 do art. 235-

C. 7. Constata-se, pois, que o Supremo Tribunal Federal, ao

declarar inconstitucionais os dispositivos retro mencionados, firmou

entendimento no sentido de que, no tempo de espera, o motorista

está disponível para o empregador, sendo, esse período, de

trabalho efetivo. Assim, o tempo de espera para carga e descarga

do caminhão, bem como o período de fiscalização da mercadoria

em barreiras, seguindo a decisão do STF, será parte da contagem

da jornada e do controle de ponto dos motoristas. 8. Logo, ante o

caráter vinculante e “erga omnes” da decisão proferida pela

Suprema Corte, resta superado o entendimento sedimentado no

âmbito deste Tribunal Superior do Trabalho, devendo o “tempo de

espera” do motorista profissional ser integrado à sua jornada de

trabalho, e, na parte em que extrapolada, ser pago como horas

extraordinárias. Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR:

0010701-58.2018.5.03.0041, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Data de Julgamento: 20/09/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 22/09/2023)

Assim, como as horas de espera integram a jornada, elas devem

ser computadas integralmente para fins de remuneração, sendo

apuradas com acréscimo de 50% quando extrapolam o limite legal,

não indenizadas com apenas 30% do valor da hora. A diferença é

evidente.

Portanto, deverão ser apuradas as horas extras laboradas além da

8ª diária e 44ª semanal, não havendo falar em compensação, ante a

inclusão do tempo de espera na jornada efetiva. Quando a mesma
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hora violar ambos os módulos, ela será apurada uma única vez.

Outrossim, considerada a inclusão das horas de espera na jornada,

bem como o apurado pela perita, há diferenças em relação ao

adicional noturno.

Ademais, verificado pela perícia que houve desrespeito à regra de

concessão de repouso semanal até o 7º dia. Veja-se: “Verificamos a

existência de labora em mais de 7 dias consecutivos em algumas

ocasiões, a exemplo de 27/01/2020 a 20/02/2020-ID. 19c8d40 -Pág.

12 (fls. 214)”.

Destarte, considerando a declaração de inconstitucionalidade do §2º

do art. 235-D da CLT, há que se apurar a diferença quanto ao

repouso semanal, que deverá ser apurado em dobro.

Por fim, o desrespeito ao intervalo mínimo previsto no art. 66 da

CLT (11 horas) acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos

no § 4º do art. 71 da CLT, devendo a reclamada pagar pelas horas

que foram subtraídas, acrescidas do respectivo adicional

(Orientação Jurisprudencial nº 355 da SBDI-I do C. TST), com

natureza indenizatória, não gerando reflexos.

Quanto ao intrajornada, por fim, o próprio autor confessou o gozo de

pelo menos uma hora, não havendo falar em pagamento.

Base de cálculo composta por todas as parcelas de natureza

salarial (S. 264 do C. TST). O adicional noturno compõe a base de

cálculo das horas extras noturnas.

Divisor 220.

Será observada a hora noturna entre 22h e 5h, inclusive com a hora

ficta (52min30seg) e prorrogação do trabalho noturno (art. 73, §5º

da CLT e Tese Prevalecente n. 21 do E. TRT da 3ª Região).

Reconstrução da jornada conforme controles de jornada que vieram

aos autos, devendo ser considerado o tempo de espera como

efetiva jornada.

Reflexos em RSR, 13º, férias+1/3 e FGTS. Reflexos também em

aviso prévio e indenização de 40% do FGTS. Na apuração dos

reflexos, aplica-se a Orientação Jurisprudencial 394 da SBDI-1 do

C. TST, observando-se a modulação do item II.

Autoriza-se a dedução de parcelas pagas a idêntico título das ora

deferidas, não limitada a operação ao mês de apuração (Orientação

Jurisprudencial n. 415 da SBDI-1 do C. TST).

Autoriza-se a dedução do valor pago a título de tempo de espera,

para se evitar o enriquecimento sem causa.

Lanche

A norma coletiva não prevê valor a ser pago a título de lanche. Traz,

isso sim, uma obrigação de fazer, sem penalidade específica.

Por isso, no caso de descumprimento, aplica-se a penalidade

comum, prevista para o descumprimento de qualquer cláusula.

Não há falar em pagamento de indenização.

Improcedente o pedido.

Multas de Trânsito

As normas coletivas da categoria, inclusive juntadas pelo próprio

reclamante, autorizam o desconto de valores por infrações de

trânsito cometidas pelo trabalhador.

A parte autora juntou todas as multas sofridas pelo autor, não tendo

este logrado êxito em apontar multas descontadas por penalidades

não sofridas. Tampouco cuidou de demonstrar a injustiça das

penalidades.

Não há falar que a empresa não oportunizou a contestação das

multas. A reclamada anexou as multas e, inclusive, relatórios de

excesso de velocidade do rastreamento, demonstrando a infração.

Ademais, no processo judicial a parte autora teve todo o

contraditório para provar a inidoneidade das multas, mas não logrou

êxito.

Ao contrário do que pretende o autor, as multas, por aplicadas por

órgãos estatais, possuem presunção de veracidade e legitimidade,

de modo que era ônus dele provar que não deveriam ser aplicadas.

Assim sendo, improcedente o pedido de devolução de descontos a

título de multas.

Correção Monetária e Juros

Acatando decisão vinculante proferida pelo Supremo Tribunal

Federal em controle concentrado de constitucionalidade (ADC

58/DF), e também em observância à interpretação contida na

Reclamação Constitucional 53940/MG, determina-se o uso da

correção monetária e dos juros vigentes para as condenações

cíveis em geral, quais sejam:

a) na fase pré-judicial: a incidência da correção monetária pelo

IPCA-e e dos juros previstos no caput do artigo 39 da Lei nº

8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente;

b) a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil), a qual já abrange os juros.

Recolhimentos Previdenciários e Fiscais

Na forma do artigo 114, VIII, da Constituição da República, deve o

demandado comprovar o recolhimento das contribuições sociais,

cota do empregado (a ser deduzida do crédito dele) e do

empregador, incidentes sobre as verbas decorrentes da

condenação que integrem o salário de contribuição (não há

tributação sobre os valores de FGTS, aviso prévio indenizado,

férias+1/3 indenizadas, outros títulos indenizatórios e demais

parcelas excluídas pelo art. 28, §9º, da Lei 8.212/1991 e Decreto

3.048/1999, art. 214, §9º).

O descumprimento implicará execução dos valores, ressalvada a

hipótese, quanto à cota patronal, de comprovação de opção pelo

SIMPLES (Lei Complementar nº 123/2006) ou outro regime de

tributação diferenciada.
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Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, “caput”, do

Decreto nº 3.048/1999).

Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efetiva prestação dos serviços. Sobre as contribuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora.

Uma vez apurados os créditos previdenciários, aplica-se multa a

partir do exaurimento do prazo de citação para pagamento, se

descumprida a obrigação, observado o limite legal de 20% (art. 61,

§ 2º, da Lei nº 9.460/96).

Não serão cobradas as contribuições dos beneficiários de políticas

de desoneração. Para aferição da condição de beneficiário,

considerar-se-á a data do fato gerador.

Os descontos previdenciários relativos à contribuição do

empregado, no caso de ações trabalhistas, devem ser calculados

mês a mês, conforme o art. 276, § 4º, do Decreto n º 3.048/1999,

aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite

máximo do salário de contribuição.

Não haverá apuração das contribuições sociais devidas a terceiros

que não a União.

Além disso, devem ser deduzidos e recolhidos dos créditos os

valores devidos a título de IRPF, nos termos do artigo 46 da Lei

8.541/1992.

O imposto de renda decorrente de crédito do empregado recebido

acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil.

Os juros de mora e eventuais indenizações por danos morais e

materiais não serão incluídos na base de cálculo para fins de

Imposto de Renda.

Justiça Gratuita

Na Justiça do Trabalho, o benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo (art. 790, §4º, da CLT).

A lei não estabelece o meio de prova, razão pela qual se admitem

todos, desde que legais ou moralmente legítimos (art. 369 do CPC).

A Lei nº 7.115/1983 dispõe sobre prova documental, consoante se

depreende de sua ementa. Depreende-se do artigo 1º que a

declaração de pobreza, emanada da pessoa natural, tem o condão

de provar essa condição.

No caso dos autos, a parte autora declarou-se pobre e sem

condições de arcar com as despesas do processo judicial sem

prejuízo para o sustento de seu núcleo familiar.

Por isso, e não havendo prova em contrário, reputa-se preenchido o

requisito legal, razão pela qual se concedem os benefícios da

Justiça Gratuita.

Honorários Advocatícios

Nos termos do artigo 791-A da CLT, “ao advogado, ainda que atue

em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência,

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%

(quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.”

Conforme o disposto no §3º, em caso de procedência parcial, serão

arbitrados honorários de sucumbência recíproca.

Assim sendo, considerando o grau de zelo do profissional, o lugar

de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa e o

trabalho e tempo exigidos, arbitram-se honorários advocatícios da

seguinte forma:

a) 15% do valor da liquidação, para o(s) advogado(s) do(s)

autor(es);

b) 15% da diferença entre o valor atualizado da causa e o da

liquidação, para o(s) advogado(s) do réu;

O Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ADI 5766, para declarar inconstitucional o art.

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,

tendo em vista o efeito vinculante dessa declaração e a gratuidade

concedida à parte autora, os honorários de responsabilidade dela

são inexigíveis.

Honorários Periciais - Periculosidade

Condena-se o reclamante a pagar honorários periciais, porquanto

sucumbente na pretensão objeto da perícia de periculosidade .

Fixam-se os honorários periciais em R$1.500,00, tendo em vista a

complexidade da matéria, a importância do laudo no deslinde da

controvérsia, a qualidade do trabalho, a natureza do conhecimento

exigido e a celeridade do perito.

Tendo em vista a gratuidade deferida ao autor sucumbente, deverão

ser requisitados os honorários ao E. TRT da 3ª Região, ficando o

valor desde já reduzido ao montante máximo permitido pelo órgão.
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Honorários Periciais - Contábil

A parte ré, por sucumbente nos objetos da perícia contábil, deve

arcar com honorários periciais, ora fixados em R$2.500,00 em razão

do trabalho realizado, do local da prestação de serviço, da utilidade

da prova e da celeridade e presteza do profissional no exercício do

encargo.

Não há falar em sucumbência recíproca no caso de honorários

periciais. A CLT não trouxe previsão idêntica da alusiva aos

honorários advocatícios, caracterizando o silêncio eloquente.

Liquidação

Liquidação por simples cálculos. Sentença proferida sem indicação

dos valores (ilíquida) em razão da ausência de calculista e da

complexidade dos cálculos.

Quanto à limitação ao valor da causa, ressalvando entendimento

pessoal e alterando entendimento anteriormente adotado, adota-se

a jurisprudência majoritária no âmbito do E. TRT da 3ª Região, por

disciplina judiciária, no sentido de que o valor indicado trata-se de

mera estimativa, não havendo falar na limitação pretendida pela ré.

Nesse sentido, os seguintes acórdãos, que reformaram sentenças

deste Magistrado:

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. VALOR DOS PEDIDOS

INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL. As quantias apontadas na peça

de introito não limitam o valor da condenação, porquanto somente

têm o condão de estabelecer o rito a ser seguido, não podendo os

valores apontados ser considerados absolutos e definitivos. Nesse

sentido, a redação da Tese Jurídica Prevalecente n. 16 deste eg.

Tribunal. Assim, os valores dos pedidos indicados na petição inicial

representam apenas uma estimativa do conteúdo pecuniário da

pretensão, não havendo falar em limitação aos respectivos valores

em eventual liquidação. (PROCESSO nº 0010289-

79.2021.5.03.0023 (ROT) RECORRENTE: INSTITUTO HERMES

PARDINI S/A, LIGIA PEREIRA ANDRADE RECORRIDO: OS

MESMOS RELATORA: DESEMBARGADORA ADRIANA

GOULART DE SENA ORSINI)

EMENTA: EMENTA: PETIÇÃO INICIAL. INDICAÇÃO DE VALOR

AOS PEDIDOS. A indicação de valor ao pedido, estabelecida no art.

840, §1º, da CLT, com a redação conferida pela Lei n. 13.467/2017,

há de ser interpretada como um valor estimado, e não equivalente à

liquidação do pleito, não se admitindo ainda que ele constitua um

limitador para apuração das importâncias das parcelas pleiteadas.

(PROCESSO nº 0010052-03.2020.5.03.0113 (ROT)

RECORRENTES: 1. ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA. 2.

EDNA APARECIDA XAVIER RECORRIDOS: 1. OS MESMOS 2.

INSTITUTO EDUCACIONAL SILVA CARMO LTDA. 3. OCA

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. - ME 4. ML -

TREINAMENTOS LTDA. - EPP 5. INSTITUTO EDUCACIONAL

JACKSON DE LIMA CRUZ LTDA. - ME RELATOR(A): MARIA

RAQUEL FERRAZ ZAGARI VALENTIM)

Dispositivo

Acolhem-se em parte os pedidos.

Condena-se a ré a pagar:

a) diferenças de horas extras, incluindo repousos semanais;

d) diferença de comissão;

c) intervalos intrajornada;

d) diferença de adicional noturno;

e) reflexos do adicional de função, nos termos da fundamentação;

f) demais reflexos definidos na fundamentação.

Concedem-se à parte autora os benefícios da gratuidade.

Condena-se a ré a pagar honorários advocatícios e periciais, nos

termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários a cargo da ré, nos termos da

fundamentação.

Honorários da perícia de periculosidade a cargo da União.

O alcance do dispositivo deve ser obtido em consonância com o

relatório e com a fundamentação (artigo 489, §3º, do Código de

Processo Civil), que o integram pela técnica da remissão.

Liquidação por cálculos.

As obrigações de pagar devem ser cumpridas em até 48 horas,

contadas da citação para tal fim.

Custas pela parte ré, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$30.000,00, no importe de R$600,00 (2%).

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

Hélder Fernandes Neves, Juiz do Trabalho Substituto em

atuação na 3ª Vara do Trabalho de Sete Lagoas/MG
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SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

        HELDER FERNANDES NEVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010086-68.2024.5.03.0167
REQUERENTE KAIQUE AUGUSTO E SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO PRIMASSAS COMERCIO E
INDUSTRIA DE MASSAS EIRELI

ADVOGADO JACKSON RESENDE SILVA(OAB:
71349/MG)

PERITO TANIA MARA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIQUE AUGUSTO E SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KAIQUE AUGUSTO E SANTOS

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJE

Fica V.Sa. intimado(a) para ter vista do laudo pericial, no prazo de

08 dias, para manifestação, nos termos e para o efeito do que

dispõe o parágrafo 2º, do artigo 879 da CLT.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINE BATISTA MARTINS ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010086-68.2024.5.03.0167
REQUERENTE KAIQUE AUGUSTO E SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO PRIMASSAS COMERCIO E
INDUSTRIA DE MASSAS EIRELI

ADVOGADO JACKSON RESENDE SILVA(OAB:
71349/MG)

PERITO TANIA MARA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMASSAS COMERCIO E INDUSTRIA DE MASSAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PRIMASSAS COMERCIO E INDUSTRIA DE

MASSAS EIRELI

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJE

Fica V.Sa. intimado(a) para ter vista do laudo pericial, no prazo de

08 dias, para manifestação, nos termos e para o efeito do que

dispõe o parágrafo 2º, do artigo 879 da CLT.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINE BATISTA MARTINS ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010151-68.2021.5.03.0167
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AUTOR DELIO RODRIGO CARVALHO DOS
SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIO RODRIGO CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE DELIO

RODRIGO CARVALHO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO - PJE

Fica V.Sa. intimado(a) a contrarrazoar recurso , no prazo legal.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MARLI TEREZINHA GONCALVES DOS REIS VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010151-68.2021.5.03.0167
AUTOR DELIO RODRIGO CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE NEPOMUCENO

CARGAS LTDA.

INTIMAÇÃO - PJE

Fica V.Sa. intimado(a) a contrarrazoar recurso , no prazo legal.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MARLI TEREZINHA GONCALVES DOS REIS VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010151-68.2021.5.03.0167
AUTOR DELIO RODRIGO CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE EXPRESSO

NEPOMUCENO S/A

INTIMAÇÃO - PJE

Fica V.Sa. intimado(a) a contrarrazoar recurso , no prazo legal.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MARLI TEREZINHA GONCALVES DOS REIS VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010151-68.2021.5.03.0167
AUTOR DELIO RODRIGO CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU NEPOMUCENO CARGAS LTDA.
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ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE COMPANHIA DE

BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

INTIMAÇÃO - PJE

Fica V.Sa. intimado(a) a contrarrazoar recurso , no prazo legal.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

MARLI TEREZINHA GONCALVES DOS REIS VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010703-33.2021.5.03.0167
REQUERENTE FABIANA GRAZIELE DA SILVA

COSTA

ADVOGADO JAMES ANDERSON NARCISO
FILHO(OAB: 120613/MG)

ADVOGADO MARCIO ROQUE DA SILVA(OAB:
67121/MG)

REQUERIDO BANCO BMG S.A

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

REQUERIDO RADAR SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

ADVOGADO CHRISTIANE CASTRO
FLORENCIO(OAB: 119471/MG)

ADVOGADO NIVEA REGINA AURELIANO
CORDEIRO(OAB: 60177/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE BANCO BMG

S.A

INTIMAÇÃO - PJE

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, fica Vossa

Senhoria intimado para, em 05 dias, manifestar-se sobre o

requerimento veiculado na petição de id e2e9631.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

ANDREA DE JESUS CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010684-90.2022.5.03.0167
AUTOR MARCIO WILLIAM DA COSTA

ADVOGADO CAMILA BATISTA CALDEIRA
BIANC(OAB: 207811/MG)

ADVOGADO DAYANE APARECIDA DA
SILVA(OAB: 138964/MG)

RÉU VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) / ADVOGADO(A) DA PARTE VIBRA

AGROINDUSTRIAL S/A

INTIMAÇÃO - PJE

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, fica Vossa

Senhoria intimado para, em 05 dias, manifestar-se sobre o inteiro

teor da petição de id 37133ba.

SETE LAGOAS/MG, 19 de março de 2024.

ANDREA DE JESUS CARVALHO

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Uberaba

Edital

Processo Nº ATOrd-0001983-19.2011.5.03.0041
AUTOR JOSE SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS OTAVIO SILVA DE PAIVA(OAB:
85654/MG)

ADVOGADO KENIA CRISTINA DE OLIVEIRA(OAB:
215095/MG)
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ADVOGADO LUANA GRAZIELE MOREIRA
GARCIA(OAB: 190120/MG)

ADVOGADO ALOISIO MOTA DE SOUZA(OAB:
157047/MG)

ADVOGADO ADRIANO ESPINDOLA
CAVALHEIRO(OAB: 79231/MG)

RÉU EDESIA DOS REIS DIAS

ADVOGADO ROGERIO FURTADO DA SILVA(OAB:
64202/MG)

RÉU ANISIO DOS SANTOS

RÉU SANTOS & DIAS CONSTRUTORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS & DIAS CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) MANOLO DE LAS CUEVAS

MUJALLI, da 1ª Vara do Trabalho de Uberaba, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo n. 0001983-19.2011.5.03.0041, cujas partes

são AUTOR: JOSE SERGIO DE OLIVEIRA e RÉU: SANTOS &

DIAS CONSTRUTORA LTDA e outros (2), e estandoSANTOS &

DIAS CONSTRUTORA LTDA este/esta(s) em lugar ignorado, Fica

V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de ID.8157915 

conforme proferido nos autos:

   DESPACHO

     Do numerário depositado na conta judicial  n.

2854.042.04838099-1, libere-se ao(à) reclamante JOSE SERGIO

DE OLIVEIRA, CPF: 170.894.416-87, com os acréscimos legais a

partir da data do depósito, tendo em vista os valores constantes do

cálculo ID. 583206a.

     O numerário acima liberado deverá ser transferido para a

conta bancária do(a) procurador(a) do(a) reclamante informada na

petição ID. d29131d.

      Expeça-se ALVARÁ ELETRÔNICO, por meio do sistema

SIF.

      Procuração com poderes para receber e dar quitação -

ID.8e58b1d.

Do numerário depositado na conta judicial n. 2854.042.04838099-1,

liberem-se ao INSS e à Receita Federal os valores constantes do

cálculo ID. 583206a, devidamente atualizados a partir da data do

depósito da importância.

Registre-se que os recolhimentos das contribuições previdenciárias

deverão ser efetivados observando-se o código 1708 para a cota do

empregado e o código 2909 para a cota do empregador, como

apurado no cálculo acima mencionado.

Declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

é passado o presente Edital, que será publicado e afixado no

local de costume, na sede desta Unidade Judiciária.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010482-69.2023.5.03.0041
AUTOR CARLOS ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO GEORGIA DE MELO BORGES(OAB:
100423/MG)

RÉU USINA SACRAMENTO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

RÉU DESTILARIA AUTONOMA PORTO
ALEGRE LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

RÉU INDUSTRIAL PORTO RICO S A

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

RÉU IMPORTADORA AUTO PECAS
LIMITADA

ADVOGADO ROBERTA EULALIA VASCONCELOS
LYRA DA SILVA(OAB: 6347/AL)

RÉU AGRO PECUARIA OLIVAL TENORIO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

PERITO DOUGLAS FELIPE DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c534aa7

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Da petição e documento, Id's nos. d2f7f68/21c2fdf, dê-se vista ao

reclamante.

Após, aguarde-se a audiência.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0011169-27.2015.5.03.0041
AUTOR JOSE MAURO DE JESUS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO ALOISIO MOTA DE SOUZA(OAB:
157047/MG)

ADVOGADO KENIA CRISTINA DE OLIVEIRA(OAB:
215095/MG)

ADVOGADO LUANA GRAZIELE MOREIRA
GARCIA(OAB: 190120/MG)

ADVOGADO ADRIANO ESPINDOLA
CAVALHEIRO(OAB: 79231/MG)

ADVOGADO MISLEI ALMEIDA DUARTE(OAB:
74705/MG)

RÉU MARCELO DIP OLIVEIRA

RÉU AUTO POSTO JARDINS LTDA

ADVOGADO CARLA DA ROCHA BERNARDINI
MARTINS(OAB: 148074/SP)

ADVOGADO BEATRIZ FARIA SIGNORELLI(OAB:
109562/MG)

RÉU MAURO DIP OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURO DE JESUS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e9f5e5

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc...

Do Documento (Resposta ao ofício) ID. 57aaafe, dê-se vista ao

autor, por 10 dias.

Intime(m)-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010782-65.2022.5.03.0041
AUTOR BIANCA APARECIDA CRUZ

ADVOGADO ISAQUE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 133721/MG)

RÉU COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO DOUGLAS FELIPE DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA APARECIDA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf7331c

proferido nos autos.

DESPACHO

Requeiram as partes, em 05 dias, o que entenderem de direito.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010782-65.2022.5.03.0041
AUTOR BIANCA APARECIDA CRUZ

ADVOGADO ISAQUE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 133721/MG)

RÉU COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO DOUGLAS FELIPE DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf7331c

proferido nos autos.

DESPACHO

Requeiram as partes, em 05 dias, o que entenderem de direito.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011722-74.2015.5.03.0041
AUTOR DALTO MARTINS BORGES

ADVOGADO FLAVIA ELIAS FACHINELI(OAB:
125533/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RÉU SIMONE DE SOUZA SANTOS SILVA

RÉU DENIS ROBERTO DA SILVA

RÉU DRS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MARCOS ERVIN RAU(OAB:
151437/MG)

RÉU DRS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DRS CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d21652

proferido nos autos.

DESPACHO

Do documento ID. 337383f, dê-se vista ao reclamante, pelo prazo

de 05 dias e requeira o que entender de direito.

Intime-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010919-91.2015.5.03.0041
AUTOR MARINALDO DE ARAUJO CARDOSO

ADVOGADO LUCIANO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 153109/MG)

ADVOGADO ADRIANO GOMES PIRES(OAB:
75503/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO VILELA(OAB:
106818/MG)

RÉU JOSENILSON FRANCISCO DA SILVA

RÉU J F MANUTENCAO DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DE
OLIVEIRA SIGNORELLI(OAB:
90688/MG)

RÉU JOSUE FRANCISCO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALDO DE ARAUJO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7243910

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc....

Considerando que os imóveis descritos nos documentos IDs.

fbb0929/a2979fb não pertencem aos executados, vez que não

estão registrados em seus nomes, não há como colher o pedido

autor, apresentado na petição ID. ec4674f.

Intime-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011722-74.2015.5.03.0041
AUTOR DALTO MARTINS BORGES

ADVOGADO FLAVIA ELIAS FACHINELI(OAB:
125533/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RÉU SIMONE DE SOUZA SANTOS SILVA

RÉU DENIS ROBERTO DA SILVA

RÉU DRS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MARCOS ERVIN RAU(OAB:
151437/MG)

RÉU DRS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALTO MARTINS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d21652

proferido nos autos.

DESPACHO

Do documento ID. 337383f, dê-se vista ao reclamante, pelo prazo

de 05 dias e requeira o que entender de direito.

Intime-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000102-36.2013.5.03.0041
AUTOR PAULO ROBERTO SALVADOR

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

ADVOGADO HENRIETT DADALT MORETTO(OAB:
87549/MG)

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

RÉU ANTONIO JULIO CAVALCANTI
JUNIOR

RÉU MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

RÉU LEANDRO REGIS FERREIRA
MAGALHAES

RÉU ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA -
FALIDO

RÉU WENCESLAU GONCALVES RAMOS
NETO
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TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITAL ADMINISTRADORA
JUDICIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b421b5b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Nos termos da Lei n. 12.440/2011 e regulamentada pela Resolução

administrativa nº 1.470/2011, do Tribunal Superior do Trabalho,

proceda-se à inclusão dos dados da(s) executada(s)

WENCESLAU GONCALVES RAMOS NETO, CPF: 360.035.571-68

e MARCELO ANDRE DE MAGALHAES, CPF: 439.287.301-34,

devedora(es) inadimplente(s) deste feito, no Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas - BNDT.

Intime-se a parte interessada para, no prazo de 10 dias, promover o

andamento do presente feito ou indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo acima sem qualquer manifestação da parte

interessada, independentemente de nova intimação, o presente feito

ficará suspenso pelo prazo de 02 anos e terá início a contagem do

prazo prescricional (art. 11-A, capute §1º, da CLT). Neste período,

os autos deverão permanecer no ARQUIVO PROVISÓRIO.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002019-61.2011.5.03.0041
AUTOR JUBERT FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MURIEL VIEIRA(OAB: 54877/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO EMANUELLA CORREA(OAB:
89700/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

ADVOGADO LUCIANA MANO OLIVEIRA(OAB:
103231/MG)

RÉU FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO Luciana Nunes Gouvêa(OAB:
77575/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
62456/RJ)

PERITO ERIKA MIRANDA PRADO
BILHARINHO

PERITO CARLOS SPINOLA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS SPINOLA RIBEIRO

PERITO ANDRE TEIXEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0569756

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc...

Dos esclarecimentos e cálculos do perito IDs. 5bd6594/0a913e9 ,

dê-se vista às partes, por 05 dias.

Intime(m)-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002019-61.2011.5.03.0041
AUTOR JUBERT FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MURIEL VIEIRA(OAB: 54877/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO EMANUELLA CORREA(OAB:
89700/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

ADVOGADO LUCIANA MANO OLIVEIRA(OAB:
103231/MG)

RÉU FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)
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ADVOGADO Luciana Nunes Gouvêa(OAB:
77575/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
62456/RJ)

PERITO ERIKA MIRANDA PRADO
BILHARINHO

PERITO CARLOS SPINOLA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS SPINOLA RIBEIRO

PERITO ANDRE TEIXEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0569756

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc...

Dos esclarecimentos e cálculos do perito IDs. 5bd6594/0a913e9 ,

dê-se vista às partes, por 05 dias.

Intime(m)-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002019-61.2011.5.03.0041
AUTOR JUBERT FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MURIEL VIEIRA(OAB: 54877/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO EMANUELLA CORREA(OAB:
89700/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

ADVOGADO LUCIANA MANO OLIVEIRA(OAB:
103231/MG)

RÉU FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO Luciana Nunes Gouvêa(OAB:
77575/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
62456/RJ)

PERITO ERIKA MIRANDA PRADO
BILHARINHO

PERITO CARLOS SPINOLA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS SPINOLA RIBEIRO

PERITO ANDRE TEIXEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUBERT FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0569756

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc...

Dos esclarecimentos e cálculos do perito IDs. 5bd6594/0a913e9 ,

dê-se vista às partes, por 05 dias.

Intime(m)-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010444-96.2019.5.03.0041
AUTOR ARLETE MOREIRA OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO MARCIA HELENA GONCALVES(OAB:
64222/MG)

RÉU S.M.E. ESTACIONAMENTO LTDA

RÉU MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO
JOSE DE UBERABA LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU ALCIOMAR DA SILVA MARQUES

RÉU MEDIAL MEDICINA DIALITICA LTDA

RÉU MARCO PARTICIPACAO E GESTAO
DE NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE MOREIRA OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dec61e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamante para, no prazo de 05 dias, requerer o que
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entender de direito.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011076-25.2019.5.03.0041
AUTOR JESSICA DIAS PAIVA ARAUJO

ADVOGADO GABRIELA PASSOS DE
MENEZES(OAB: 186026/MG)

ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

RÉU A.M.S.C. CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO VINICIUS CARVALHO
BARRETO(OAB: 151683/MG)

RÉU ANTONIO MARCOS DA SILVA
CUNHA

RÉU EVELLYN PATRICIA NOGUEIRA DA
SILVA

RÉU EVA DIVINA NOGUEIRA MEIRELES
DA SILVA

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DIAS PAIVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b274925

proferido nos autos.

DESPACHO

Do documento ID. 96db131 (certidão do Sr. Oficial de Justiça), dê-

se vista à reclamante, pelo prazo de 05 dias e requeira o que

entender de direito.

Intime-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010745-04.2023.5.03.0041
AUTOR MARLENE DE OLIVEIRA ACCIOLY

ADVOGADO MARIA VITORIA FERREIRA SOUZA
SILVA(OAB: 224359/MG)

ADVOGADO PATRICIA TEODORA DA SILVA(OAB:
117396/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MACEDO RIBEIRO(OAB:
112423/MG)

ADVOGADO ALEXANDER DA SILVA ALVES(OAB:
213750/MG)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO ORCALINO CARNEIRO(OAB:
163245/MG)

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

PERITO DOUGLAS FELIPE DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DE OLIVEIRA ACCIOLY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cdd013

proferido nos autos.

DESPACHO

Na petição ID. f6b1639, a reclamante requer:

"a) que a perita seja intimado para responder ao quesito

complementar/esclarecimento formulado às páginas 3 e 4 desta

manifestação;

b) Prestados os esclarecimentos, requer seja renovada a intimação

para que a Reclamante possa se manifestar acerca destes;

c) Em ato contínuo, reitera o pleito de expedição de ofício às

clínicas médica e de fisioterapia, respectivamente, Clínica de

Fraturas Dr. Décio José de Oliveira, e Clínica Posturale Fisioterapia,

RPG e Pilates, para que apresentem ao juízo os prontuários/ficha

de atendimento INTEGRAIS da Reclamante.ada apresenta novos

quesitos suplementares."

O perito já prestou os esclarecimentos necessários às questões

periciais, portanto, indefiro o requerido no item "a", nos termos do

caput do art. 480 do CPC, parte final.

A reclamante alega a necessidade de ofício à referidas clínicas para

comprovar que após o acidente, deveria ter sido afastada das

atividades laborais por pelo menos 30 (trinta) dias.

Na manifestação ID. e359fa5, a reclamada informa que a

reclamante:

"(...) compareceu na Empresa Reclamada, e trabalhou

normalmente, desde o dia do alegado acidente (16/06/2023), e

desse dia em diante, NÃO TENDO OCORRIDO AFASTAMENTO

DO TRABALHO (por período inferior, igual ou superior a 15 dias),

CONFORME REGISTRADO EM SUAS FOLHAS DE PONTO:

(...)

- Na CAT, no campo preenchido por profissional médico que

atendeu a Reclamante, NÃO foi solicitado afastamento do trabalho

(nem por período inferior, nem igual e nem superior há 15 dias):

“- CAT número 2023.817382.8/01 – Data 20/06/2023. Emitente:

empregador. Data do acidente 16/06/2023. Afastamento: Não. CID

T090.”
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(...)"

Ante os documentos acostados aos autos aos indefiro o requerido

no item "c".

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010745-04.2023.5.03.0041
AUTOR MARLENE DE OLIVEIRA ACCIOLY

ADVOGADO MARIA VITORIA FERREIRA SOUZA
SILVA(OAB: 224359/MG)

ADVOGADO PATRICIA TEODORA DA SILVA(OAB:
117396/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MACEDO RIBEIRO(OAB:
112423/MG)

ADVOGADO ALEXANDER DA SILVA ALVES(OAB:
213750/MG)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO ORCALINO CARNEIRO(OAB:
163245/MG)

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

PERITO DOUGLAS FELIPE DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cdd013

proferido nos autos.

DESPACHO

Na petição ID. f6b1639, a reclamante requer:

"a) que a perita seja intimado para responder ao quesito

complementar/esclarecimento formulado às páginas 3 e 4 desta

manifestação;

b) Prestados os esclarecimentos, requer seja renovada a intimação

para que a Reclamante possa se manifestar acerca destes;

c) Em ato contínuo, reitera o pleito de expedição de ofício às

clínicas médica e de fisioterapia, respectivamente, Clínica de

Fraturas Dr. Décio José de Oliveira, e Clínica Posturale Fisioterapia,

RPG e Pilates, para que apresentem ao juízo os prontuários/ficha

de atendimento INTEGRAIS da Reclamante.ada apresenta novos

quesitos suplementares."

O perito já prestou os esclarecimentos necessários às questões

periciais, portanto, indefiro o requerido no item "a", nos termos do

caput do art. 480 do CPC, parte final.

A reclamante alega a necessidade de ofício à referidas clínicas para

comprovar que após o acidente, deveria ter sido afastada das

atividades laborais por pelo menos 30 (trinta) dias.

Na manifestação ID. e359fa5, a reclamada informa que a

reclamante:

"(...) compareceu na Empresa Reclamada, e trabalhou

normalmente, desde o dia do alegado acidente (16/06/2023), e

desse dia em diante, NÃO TENDO OCORRIDO AFASTAMENTO

DO TRABALHO (por período inferior, igual ou superior a 15 dias),

CONFORME REGISTRADO EM SUAS FOLHAS DE PONTO:

(...)

- Na CAT, no campo preenchido por profissional médico que

atendeu a Reclamante, NÃO foi solicitado afastamento do trabalho

(nem por período inferior, nem igual e nem superior há 15 dias):

“- CAT número 2023.817382.8/01 – Data 20/06/2023. Emitente:

empregador. Data do acidente 16/06/2023. Afastamento: Não. CID

T090.”

(...)"

Ante os documentos acostados aos autos aos indefiro o requerido

no item "c".

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010725-86.2018.5.03.0041
AUTOR EDER FABIANO CORREIA BORGES

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 137064/MG)

RÉU EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER FABIANO CORREIA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eda773

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc...

Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor na petição ID.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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334719b, por mais 10 dias.

Intime(m)-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000495-58.2013.5.03.0041
AUTOR SINDICATO TRAB IND MET MEC E

DE MAT ELET DE UBERABA

ADVOGADO SANDRO DOS REIS WENCESLAU
LACERDA(OAB: 67042/MG)

ADVOGADO MARIA ABADIA DOS SANTOS(OAB:
119321/MG)

RÉU PAULO RENATO BOSCOLO

ADVOGADO WANDERSON DE FREITAS
PEIXOTO(OAB: 60373/MG)

RÉU SAURO BOSCOLO JUNIOR

ADVOGADO WANDERSON DE FREITAS
PEIXOTO(OAB: 60373/MG)

RÉU RICARDO BOSCOLO

ADVOGADO WANDERSON DE FREITAS
PEIXOTO(OAB: 60373/MG)

RÉU SERGIO BOSCOLO

ADVOGADO WANDERSON DE FREITAS
PEIXOTO(OAB: 60373/MG)

RÉU ELETROMETALURGICA UBERABA
LTDA

ADVOGADO WANDERSON DE FREITAS
PEIXOTO(OAB: 60373/MG)

ADVOGADO JOAO DELFINO(OAB: 17890/MG)

RÉU FLAVIO ROBERTO BOSCOLO

ADVOGADO WANDERSON DE FREITAS
PEIXOTO(OAB: 60373/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND MET MEC E DE MAT ELET DE
UBERABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b42b962

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico para os devidos fins que, em 11/03/2024, decorreu o prazo

de 10 dias para manifestação do autor.

Uberaba, 18 de março de 2024.

LUCIANA ALVES BEZERRA RAMOS

DESPACHO

Intime-se a parte interessada para, no prazo de 10 dias, promover o

andamento do presente feito ou indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo acima sem qualquer manifestação da parte

interessada, independentemente de nova intimação, o presente feito

ficará suspenso pelo prazo de 02 anos e terá início a contagem do

prazo prescricional (art. 11-A, capute §1º, da CLT). Neste período,

os autos deverão permanecer no ARQUIVO PROVISÓRIO.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001034-92.2011.5.03.0041
AUTOR IVANILDO RAMOS DA SILVA MATOS

ADVOGADO emerson josé dos santos(OAB:
117603/MG)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE MELO(OAB:
111806/MG)

RÉU MARINA BERTOLO VERGILIO

RÉU MARIA APARECIDA BERTOLO
PERINI

RÉU MARIELE BERTOLO

RÉU SILVIANE MARIA BERTOLO FIORANI

RÉU JOSE REINALDO BERTOLO

RÉU THIAGO LUIS BERTOLO

RÉU MARCO ANTONIO FREZZA

RÉU JOAO FLORENTINO BERTOLO

RÉU JOAO CARLOS BERTOLO

RÉU REGINA MARIA BERTOLO
ZUPIROLLI

RÉU JOELMA AGRIPINO CAMPOS

RÉU RITA DE CASSIA BERTOLO
MARTINS

RÉU FLORALCO ACUCAR E ALCOOL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO RAMOS DA SILVA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8973b67

proferido nos autos.

DESPACHO

Da juntada dos documentos dos autos físicos, dê-se vista ao

reclamante, pelo prazo de 05 dias e requeira o que entender de

direito.

Intime-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010195-14.2020.5.03.0041
EXEQUENTE ALVARO VINICIUS RIBEIRO SILVA

ADVOGADO ALVARO LUIZ FERREIRA
GOMES(OAB: 226699/MG)

ADVOGADO FABIANO PRATA STACCIARINI(OAB:
78868/MG)

ADVOGADO ROGERIO AFONSO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 111818/MG)

EXECUTADO TREVOSERVIS LTDA - FALIDO

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO VINICIUS RIBEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1965e1e

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc....

Da Manifestação (Manifestação da AJ) ID. bb3d4ba, dê-se vista ao

autor, por 10 dias.

Intime(m)-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010140-58.2023.5.03.0041
AUTOR CLEANE DA SILVA FEITOSA

ADVOGADO JORGE DAVI BATISTA(OAB:
111139/MG)

ADVOGADO MAIARA JESSICA FERNANDES DE
PAULA(OAB: 179018/MG)

RÉU PAULO IMAR ZAGO

ADVOGADO AMANDA BENETTI DE MELO(OAB:
220572/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ZAGO(OAB:
78574/MG)

RÉU ZAGO & ZAGO LTDA

ADVOGADO AMANDA BENETTI DE MELO(OAB:
220572/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ZAGO(OAB:
78574/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO IMAR ZAGO

  - ZAGO & ZAGO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df25789

proferido nos autos.

DESPACHO

Requeiram as partes, em 05 dias, o que entenderem de direito.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010469-07.2022.5.03.0041
AUTOR VANESSA CRISTINA LOPES

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

RÉU BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO CAIO CESAR RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 17857/PA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

RÉU TAVEIRA MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JENNIFER REGIS DE SOUZA
DIAS(OAB: 427769/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS

  - TAVEIRA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a805b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Requeiram as partes, em 05 dias, o que entenderem de direito.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010140-58.2023.5.03.0041
AUTOR CLEANE DA SILVA FEITOSA

ADVOGADO JORGE DAVI BATISTA(OAB:
111139/MG)

ADVOGADO MAIARA JESSICA FERNANDES DE
PAULA(OAB: 179018/MG)
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RÉU PAULO IMAR ZAGO

ADVOGADO AMANDA BENETTI DE MELO(OAB:
220572/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ZAGO(OAB:
78574/MG)

RÉU ZAGO & ZAGO LTDA

ADVOGADO AMANDA BENETTI DE MELO(OAB:
220572/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ZAGO(OAB:
78574/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEANE DA SILVA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df25789

proferido nos autos.

DESPACHO

Requeiram as partes, em 05 dias, o que entenderem de direito.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010469-07.2022.5.03.0041
AUTOR VANESSA CRISTINA LOPES

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

RÉU BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO CAIO CESAR RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 17857/PA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

RÉU TAVEIRA MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JENNIFER REGIS DE SOUZA
DIAS(OAB: 427769/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CRISTINA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a805b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Requeiram as partes, em 05 dias, o que entenderem de direito.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010358-57.2021.5.03.0041
AUTOR LARA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO MARTINS(OAB:
113673/MG)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

PERITO SERGIO TADEU SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da90337

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Dos cálculos de liquidação apresentados pelo(a) perito(a), dê-se

vista às partes, pelo prazo comum de 08 dias, para manifestar(em)

de forma fundamentada, nos termos do art. 879, § 2º da CLT, sob

pena de preclusão.

Intime(m)-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010358-57.2021.5.03.0041
AUTOR LARA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO MARTINS(OAB:
113673/MG)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

PERITO SERGIO TADEU SANTIAGO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA CRISTINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da90337

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Dos cálculos de liquidação apresentados pelo(a) perito(a), dê-se

vista às partes, pelo prazo comum de 08 dias, para manifestar(em)

de forma fundamentada, nos termos do art. 879, § 2º da CLT, sob

pena de preclusão.

Intime(m)-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011245-12.2019.5.03.0041
AUTOR RODRIGO ROSA FONSECA

ADVOGADO SERGIO ALMEIDA
BILHARINHO(OAB: 54896/MG)

RÉU LIS BRASIL EDITORA JORNALISTICA
LTDA

ADVOGADO EUSELI DOS SANTOS(OAB:
64700/MG)

ADVOGADO LAWRENCE DE MELO
BORGES(OAB: 84153/MG)

LEILOEIRO GLENER BRASIL CASSIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO RODRIGUES PINTO CRUZ

ADVOGADO VICTOR HUGO CARVALHO
RAMOS(OAB: 100796/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BLUE MOUNTAINS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S A

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ROSA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74e28fc

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc...

Dos Documentos (Edital de praça - 4ª Vt de Uberaba) IDs.

58c3c8b/d6a0f94 e dos documentos (MUNICÍPIO DE UBERABA)

IDs. d8468e2/54dc93a, dê-se vista ao autor, por 05 dias.

Intime(m)-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010601-64.2022.5.03.0041
AUTOR FABIANA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO GERSON BATISTA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 162875/MG)

RÉU PARTNERS ADMINISTRACAO E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO GILSON ALVES RAMOS(OAB:
74315/MG)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA,
DEPARTAMENTO REGIONAL DE
MINAS GERAIS (SESI / DRMG)

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARTNERS ADMINISTRACAO E TERCEIRIZACAO LTDA

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA, DEPARTAMENTO
REGIONAL DE MINAS GERAIS (SESI / DRMG)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14e9541

proferido nos autos.

DESPACHO

Requeiram as partes, em 05 dias, o que entenderem de direito.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010601-64.2022.5.03.0041
AUTOR FABIANA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO GERSON BATISTA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 162875/MG)

RÉU PARTNERS ADMINISTRACAO E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO GILSON ALVES RAMOS(OAB:
74315/MG)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA,
DEPARTAMENTO REGIONAL DE
MINAS GERAIS (SESI / DRMG)

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA APARECIDA PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14e9541

proferido nos autos.

DESPACHO

Requeiram as partes, em 05 dias, o que entenderem de direito.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010387-39.2023.5.03.0041
AUTOR RICARDO DA SILVA PAZ

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU DELTA SUCROENERGIA S.A

ADVOGADO OSMAR MOREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 192194/MG)

ADVOGADO GRAZIELLA GONCALVES COSTA
RIBEIRO(OAB: 143933/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA SUCROENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e66a39b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação do reclamante de Id 01d79e4,

adia-se a audiência para o dia 25-06-2024 às 15h

Considerando os termos da Portaria n. 61 de 31/03/2020 do CNJ e

do Ato Conjunto CSJT.GP. VP e CGJT. Nº 006, de 04 de maio de

2020, intimem-se as partes para tomarem ciência de que a

audiência presencial será convertida em VIDEOCONFERÊNCIA

NA PLATAFORMA ZOOM a se realizar no dia 25-06-2024 às 15h

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a empreenderem esforços para o êxito da

realização da audiência virtual, em observância ao dever de

cooperação (art. 6º do CPC), bem como para iniciarem entre si as

tratativas de acordo, antes da realização da audiência virtual,

visando o melhor aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência virtual é recomendado o uso de um

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

acesso a Wifi de qualidade. Não havendo, pode-se utilizar outro

dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com acesso à internet.

A audiência ocorrerá de forma telepresencial, por videoconferência

na plataforma digital ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

01-As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo ZOOM

para smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

O manual do usuário para acesso à plataforma Zoom de

videoconferência pode ser encontrado no link https://bit.ly/3sJ0aP3

02- Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e

seus procuradores, deverão digitar o número abaixo no campo de

reunião do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81712038964

ID da reunião: 817 1203 8964

Senha de acesso: 0041

As partes deverão apresentar as testemunhas para depor,

independente de intimação, sob pena de preclusão da prova. As

partes deverão repassar o link acima para as testemunhas que

serão ouvidas na audiência, que deverão, preferencialmente, estar

em ambiente isolado dos demais participantes. 

De toda forma, as partes, procuradores e juiz devem assegurar que

o depoente que não foi ouvido não ouça os depoimentos dos

demais.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja através do download do

PDF do processo, antes do início da audiência, seja através do

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

Em caso de dúvidas, os interessados poderão entrar em contato

com a 1ª  Vara do Trabalho de Uberaba pelo emai l :

AUDIENCIAVIRTUAL0041@GMAIL.COM.

Recomenda-se a todos os envolvidos a correta observação das

recomendações emanadas dos órgãos governamentais, quanto às

medidas de proteção à saúde, como evitar qualquer tipo de

aglomeração e adotar medidas de higiene sanitária, como utilização
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de máscara e álcool em gel 70%.

Intimem-se as partes da designação da presente audiência ,através

dos procuradores cadastrados e se não houver, intime-se

diretamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010387-39.2023.5.03.0041
AUTOR RICARDO DA SILVA PAZ

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU DELTA SUCROENERGIA S.A

ADVOGADO OSMAR MOREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 192194/MG)

ADVOGADO GRAZIELLA GONCALVES COSTA
RIBEIRO(OAB: 143933/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA SILVA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e66a39b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação do reclamante de Id 01d79e4,

adia-se a audiência para o dia 25-06-2024 às 15h

Considerando os termos da Portaria n. 61 de 31/03/2020 do CNJ e

do Ato Conjunto CSJT.GP. VP e CGJT. Nº 006, de 04 de maio de

2020, intimem-se as partes para tomarem ciência de que a

audiência presencial será convertida em VIDEOCONFERÊNCIA

NA PLATAFORMA ZOOM a se realizar no dia 25-06-2024 às 15h

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a empreenderem esforços para o êxito da

realização da audiência virtual, em observância ao dever de

cooperação (art. 6º do CPC), bem como para iniciarem entre si as

tratativas de acordo, antes da realização da audiência virtual,

visando o melhor aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência virtual é recomendado o uso de um

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

acesso a Wifi de qualidade. Não havendo, pode-se utilizar outro

dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com acesso à internet.

A audiência ocorrerá de forma telepresencial, por videoconferência

na plataforma digital ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

01-As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo ZOOM

para smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

O manual do usuário para acesso à plataforma Zoom de

videoconferência pode ser encontrado no link https://bit.ly/3sJ0aP3

02- Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e

seus procuradores, deverão digitar o número abaixo no campo de

reunião do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81712038964

ID da reunião: 817 1203 8964

Senha de acesso: 0041

As partes deverão apresentar as testemunhas para depor,

independente de intimação, sob pena de preclusão da prova. As

partes deverão repassar o link acima para as testemunhas que

serão ouvidas na audiência, que deverão, preferencialmente, estar

em ambiente isolado dos demais participantes. 

De toda forma, as partes, procuradores e juiz devem assegurar que

o depoente que não foi ouvido não ouça os depoimentos dos

demais.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja através do download do

PDF do processo, antes do início da audiência, seja através do

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

Em caso de dúvidas, os interessados poderão entrar em contato

com a 1ª  Vara do Trabalho de Uberaba pelo emai l :

AUDIENCIAVIRTUAL0041@GMAIL.COM.

Recomenda-se a todos os envolvidos a correta observação das

recomendações emanadas dos órgãos governamentais, quanto às

medidas de proteção à saúde, como evitar qualquer tipo de

aglomeração e adotar medidas de higiene sanitária, como utilização

de máscara e álcool em gel 70%.
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Intimem-se as partes da designação da presente audiência ,através

dos procuradores cadastrados e se não houver, intime-se

diretamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010231-17.2024.5.03.0041
AUTOR DEAN ESPINDULA AVELAR

ADVOGADO VANILDA MARIA DE MELO
RIBEIRO(OAB: 41635/MG)

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TRIANGULO MINEIRO

RÉU RCR AMBIENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEAN ESPINDULA AVELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2d32d6

proferida nos autos.

DECISÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA

Vistos os autos. 

DEAN ESPINDULA AVELAR ajuizou reclamação trabalhista em

face deRCR AMBIENTAL LTDA e UNIVERSIDADE FEDERAL DO

TRIANGULO MINEIRO, por meio da qual pleiteia a concessão de

tutela antecipada de urgência, para f ins de “que a 2ª.

ReclamadaUniversidade Federal do Triangulo Mineiro se

ABSTENHA-SE DE UTILIZAR OU DISPOR DE QUALQUER

CRÉDITO QUE A 1ª. RECLAMADA TIVER EM PODER DAQUELA

E A EFETUAR O DEPÓSITO DO NUMERÁRIO EM CONTA

JUDICIAL À DISPOSIÇÃO DESTA CORTE”. Aduz quenão foram

quitadas as verbas rescisórias, depósitos fundiários, havendo,

ainda, salários em atraso.

Decido.

Para concessão da tutela de urgência pleiteada, é necessário o

preenchimento dos requisitos previstos no artigo 300 do Código de

Processo Civil.

Na hipótese dos autos, embora se trate de verba de caráter

alimentar, a documentação apresentada não evidencia o perigo da

demora, requisito imprescindível à concessão da medida

pretendida, por não haver elementos a caracterizar eventual

insolvência das reclamadas em caso de condenação, sendo o e-

mail de ID. dba55c8 insuficiente a essa finalidade, sobretudo pois

retrata medidas administrativas que estão sendo adotadas pela

segunda reclamada.

Não preenchidos os requisitos necessários para concessão da

medida, na forma do artigo 300 do Código de Processo Civil,

indefiro o pedido de tutela de urgência.

Intime-se a parte autora.

Notifiquem-se as reclamadas.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010802-22.2023.5.03.0041
AUTOR ANDREZA ARAUJO ANDREZA

ADVOGADO JOSE DAVI RODRIGUES(OAB:
172480/MG)

RÉU JOAO SALCI

ADVOGADO JOCASSIA GABRIEL(OAB:
223070/MG)

ADVOGADO JOFFRE RODRIGUES(OAB:
158634/MG)

ADVOGADO VALTER NUNES DE JESUS
JUNIOR(OAB: 222983/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA ARAUJO ANDREZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e9bb7f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Considerando que a reclamante apresentou a CTPS Digital, Id's

nos. 17fef24/afe9870. O intime-se o reclamado para proceder às

anotações na CTPS da parte autora, conforme fundamentos, no

prazo de 10 dias.

Após informação sobre o cumprimento da obrigação de fazer,

conclusos os autos para abertura dos prazos de apresentação dos

cálculos de liquidação.

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010802-22.2023.5.03.0041
AUTOR ANDREZA ARAUJO ANDREZA
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ADVOGADO JOSE DAVI RODRIGUES(OAB:
172480/MG)

RÉU JOAO SALCI

ADVOGADO JOCASSIA GABRIEL(OAB:
223070/MG)

ADVOGADO JOFFRE RODRIGUES(OAB:
158634/MG)

ADVOGADO VALTER NUNES DE JESUS
JUNIOR(OAB: 222983/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SALCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e9bb7f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Considerando que a reclamante apresentou a CTPS Digital, Id's

nos. 17fef24/afe9870. O intime-se o reclamado para proceder às

anotações na CTPS da parte autora, conforme fundamentos, no

prazo de 10 dias.

Após informação sobre o cumprimento da obrigação de fazer,

conclusos os autos para abertura dos prazos de apresentação dos

cálculos de liquidação.

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010088-28.2024.5.03.0041
AUTOR KAYKY ROCHA CARVALHO

ADVOGADO MATHEUS CRUVINEL DA MATTA E
SILVA(OAB: 179256/MG)

RÉU LUIS ROBERTO TREVISAN

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE MIGUEL(OAB:
179114/MG)

ADVOGADO PAOLLA ROSA GOMES(OAB:
228678/MG)

ADVOGADO CAROLINA GARCIA CRUVINEL(OAB:
391007/SP)

ADVOGADO CLARISSA RIBEIRO DE FARIA(OAB:
198809/MG)

ADVOGADO ANA PAULA REZENDE SOUZA(OAB:
278045/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYKY ROCHA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b54d652

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Intime-se o reclamante para, no prazo de 5 dias, comprovar o

pagamento das custas processuais, sob pena de execução.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010278-25.2023.5.03.0041
AUTOR JOSE FLAVIO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO FERNANDA DA VEIGA
PIMENTA(OAB: 166326/MG)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113656/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES
PIMENTA(OAB: 52788/MG)

ADVOGADO MARLY DE FATIMA ALVES
PIMENTA(OAB: 55635/MG)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

RÉU DANIEL PAULINO LEMOS DE
MORAES

ADVOGADO MARCELO GONCALVES(OAB:
125559/MG)

RÉU DANIEL PAULINO LEMOS DE
MORAES

ADVOGADO MARCELO GONCALVES(OAB:
125559/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FLAVIO DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSE FLAVIO DOS SANTOS SOUZA

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência da Senteça de ID

d1b2643, conforme proferido nos autos:

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Cancele-se a audiência.

Verifica o juízo que as partes anuíram aos termos do acordo por

meio da petição ID n. 81b88ca.

Procuração do(a) reclamante com poderes para transigir, receber e

dar quitação, Id n. a07c8e6.
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Procuração do(a) reclamado(a) com poderes para transigir, Id n.

1b631f8.

Homologo o acordo noticiado pelas partes, para que produza os

efeitos jurídicos.

Tendo em vista a natureza jurídica das parcelas do acordo, não

haverá incidência da contribuição previdenciária.

Arbitro os honorários periciais de insalubridade, no valor de

R$1.000,00, a cargo dos reclamados, que deverão pagar no prazo

de 30 dias, após a quitação do acordo, sob pena de execução.

Deverá o(a) reclamante noticiar qualquer inadimplemento por parte

do(a) reclamado(a), no prazo de 05 dias, após o vencimento da

parcela, sob pena de, no seu silêncio, ser considerado cumprido o

acordo.

Em razão do que consta da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº

47, DE 7 DE JULHO DE 2023, no qual estabelece novo valor de

parâmetro para a prática de atos processuais da União (igual ou

inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais), fica dispensada a

intimação da Procuradoria Geral Federal.

Concedo ao(à) reclamante benefícios da Justiça Gratuita.

Custas processuais, pelo(a) reclamante, isento.

Após a quitação do acordo e de todas as despesas processuais,

arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LYSA NEPOMUCENO LUIZ

Servidor

Processo Nº ATSum-0010278-25.2023.5.03.0041
AUTOR JOSE FLAVIO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO FERNANDA DA VEIGA
PIMENTA(OAB: 166326/MG)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113656/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES
PIMENTA(OAB: 52788/MG)

ADVOGADO MARLY DE FATIMA ALVES
PIMENTA(OAB: 55635/MG)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

RÉU DANIEL PAULINO LEMOS DE
MORAES

ADVOGADO MARCELO GONCALVES(OAB:
125559/MG)

RÉU DANIEL PAULINO LEMOS DE
MORAES

ADVOGADO MARCELO GONCALVES(OAB:
125559/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PAULINO LEMOS DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DANIEL PAULINO LEMOS DE MORAES

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência da Senteça de ID

d1b2643, conforme proferido nos autos:

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Cancele-se a audiência.

Verifica o juízo que as partes anuíram aos termos do acordo por

meio da petição ID n. 81b88ca.

Procuração do(a) reclamante com poderes para transigir, receber e

dar quitação, Id n. a07c8e6.

Procuração do(a) reclamado(a) com poderes para transigir, Id n.

1b631f8.

Homologo o acordo noticiado pelas partes, para que produza os

efeitos jurídicos.

Tendo em vista a natureza jurídica das parcelas do acordo, não

haverá incidência da contribuição previdenciária.

Arbitro os honorários periciais de insalubridade, no valor de

R$1.000,00, a cargo dos reclamados, que deverão pagar no prazo

de 30 dias, após a quitação do acordo, sob pena de execução.

Deverá o(a) reclamante noticiar qualquer inadimplemento por parte

do(a) reclamado(a), no prazo de 05 dias, após o vencimento da

parcela, sob pena de, no seu silêncio, ser considerado cumprido o

acordo.

Em razão do que consta da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº

47, DE 7 DE JULHO DE 2023, no qual estabelece novo valor de

parâmetro para a prática de atos processuais da União (igual ou

inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais), fica dispensada a

intimação da Procuradoria Geral Federal.

Concedo ao(à) reclamante benefícios da Justiça Gratuita.

Custas processuais, pelo(a) reclamante, isento.

Após a quitação do acordo e de todas as despesas processuais,

arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LYSA NEPOMUCENO LUIZ

Servidor
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Processo Nº ATSum-0010278-25.2023.5.03.0041
AUTOR JOSE FLAVIO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO FERNANDA DA VEIGA
PIMENTA(OAB: 166326/MG)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113656/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES
PIMENTA(OAB: 52788/MG)

ADVOGADO MARLY DE FATIMA ALVES
PIMENTA(OAB: 55635/MG)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

RÉU DANIEL PAULINO LEMOS DE
MORAES

ADVOGADO MARCELO GONCALVES(OAB:
125559/MG)

RÉU DANIEL PAULINO LEMOS DE
MORAES

ADVOGADO MARCELO GONCALVES(OAB:
125559/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PAULINO LEMOS DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DANIEL PAULINO LEMOS DE MORAES

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência da Senteça de ID

d1b2643, conforme proferido nos autos:

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Cancele-se a audiência.

Verifica o juízo que as partes anuíram aos termos do acordo por

meio da petição ID n. 81b88ca.

Procuração do(a) reclamante com poderes para transigir, receber e

dar quitação, Id n. a07c8e6.

Procuração do(a) reclamado(a) com poderes para transigir, Id n.

1b631f8.

Homologo o acordo noticiado pelas partes, para que produza os

efeitos jurídicos.

Tendo em vista a natureza jurídica das parcelas do acordo, não

haverá incidência da contribuição previdenciária.

Arbitro os honorários periciais de insalubridade, no valor de

R$1.000,00, a cargo dos reclamados, que deverão pagar no prazo

de 30 dias, após a quitação do acordo, sob pena de execução.

Deverá o(a) reclamante noticiar qualquer inadimplemento por parte

do(a) reclamado(a), no prazo de 05 dias, após o vencimento da

parcela, sob pena de, no seu silêncio, ser considerado cumprido o

acordo.

Em razão do que consta da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº

47, DE 7 DE JULHO DE 2023, no qual estabelece novo valor de

parâmetro para a prática de atos processuais da União (igual ou

inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais), fica dispensada a

intimação da Procuradoria Geral Federal.

Concedo ao(à) reclamante benefícios da Justiça Gratuita.

Custas processuais, pelo(a) reclamante, isento.

Após a quitação do acordo e de todas as despesas processuais,

arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LYSA NEPOMUCENO LUIZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010806-93.2022.5.03.0041
AUTOR SILVANA BENTO DA COSTA

ADVOGADO GIOVANA BRISCHI(OAB: 164308/MG)

ADVOGADO CAROLINE DE SOUSA REIS(OAB:
170746/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ZANIN MOTTA(OAB:
136519/MG)

AUTOR JEAN CARLO GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GIOVANA BRISCHI(OAB: 164308/MG)

ADVOGADO CAROLINE DE SOUSA REIS(OAB:
170746/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ZANIN MOTTA(OAB:
136519/MG)

AUTOR JEFERSON CARLOS BENTO
OLIVEIRA

ADVOGADO GIOVANA BRISCHI(OAB: 164308/MG)

ADVOGADO CAROLINE DE SOUSA REIS(OAB:
170746/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ZANIN MOTTA(OAB:
136519/MG)

AUTOR CINTIA BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GIOVANA BRISCHI(OAB: 164308/MG)

ADVOGADO CAROLINE DE SOUSA REIS(OAB:
170746/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ZANIN MOTTA(OAB:
136519/MG)

RÉU USINA SACRAMENTO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

RÉU DENISON COSTA DE AMORIM
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

RÉU INDUSTRIAL PORTO RICO S A

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

RÉU MARLA TENORIO DE AMORIM
LOUREIRO

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)
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RÉU DESTILARIA AUTONOMA PORTO
ALEGRE LIMITADA

RÉU BRUNO TENORIO DE AMORIM

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

RÉU AGRO PECUARIA OLIVAL TENORIO
LTDA

RÉU PECUARIA SANTA MARINA S A

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

RÉU IMPORTADORA AUTO PECAS
LIMITADA

ADVOGADO DANIELA NOBRE DE MELO
NOGUEIRA(OAB: 6734/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO TENORIO DE AMORIM

  - DENISON COSTA DE AMORIM FILHO

  - IMPORTADORA AUTO PECAS LIMITADA

  - INDUSTRIAL PORTO RICO S A

  - MARLA TENORIO DE AMORIM LOUREIRO

  - PECUARIA SANTA MARINA S A

  - USINA SACRAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed1cde8

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

Vistos os autos

1- RELATÓRIO

O Espólio de JEAN CARLO GONÇALVES DE OLIVEIRA,

representado por SILVANA BENTO DA COSTA, CÍNTIA BENTO

DE OLIVEIRA e JEFERSON CARLOS BENTO OLIVEIRA,

qualificados na inicial, ajuizaram ação trabalhista em face de USINA

SACRAMENTO LTDA, HARAS PORTO RICO, DCA HOLDING

LTDA (PECUÁRIA SANTA MARINA), INDUSTRIAL PORTO RICO

S/A ,  DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO ALEGRE LTDA ,

AGROPECUÁRIA OLIVAL TENÓRIO e IMPORTADORA AUTO

PEÇAS LTDA., também qualificadas. Diante das causas de pedir

expostas, pleitearam o cumprimento das obrigações e pagamento

das verbas constantes do rol de pedidos apresentados com a

petição inicial. Requereram a concessão dos benefícios da justiça

gratuita e deram à causa o valor de R$1.268.932,00. Juntaram

documentos, declarações de hipossuficiência econômica e

procurações.

Saneado o processo, determinou-se a retificação do polo passivo

para determinar a inclusão no polo passivo dos reclamados

DENISON COSTA DE AMORIM FILHO e BRUNO TENÓRIO DE

AMORIM, MARLA TENÓRIO DE AMORIM LOUREIRO (Id. aae4edf

– fls. 652/653 – PDF).

Regularmente citados, os Reclamados apresentaram defesas

escritas, acompanhadas de documentos, arguindo preliminares e,

no mérito contestaram os pleitos formulados.

Impugnação às defesas e documentos apresentada pelos

Reclamantes.

Em audiência de instrução foi ouvida a representante do espólio.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais escritas.

Recusadas as propostas conciliatórias.

É o relatório. Passo a decidir.

2- FUNDAMENTAÇÃO

2.1. ILEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA “AD CAUSAM”

A legitimidade diz respeito à titularidade das partes em relação aos

direitos e obrigações cogitados na demanda. Trata-se da

pertinência subjetiva da ação, que se constata pela verificação, num

juízo hipotético, da possibilidade de sujeição das partes aos efeitos

da coisa julgada material.

Na petição inicial foram formuladas pretensões em face daquelas

pessoas que, em tese, poderiam ser por elas responsabilizadas,

tornando os integrantes dos polos ativo e passivo partes legítimas a

figurarem na relação processual.

Registro, quanto as alegações de que os filhos do “de cujus” não

seriam parte legítima a figurarem no polo ativo da presente

reclamação por não ser titulares de crédito, beneficiários ou

dependentes previdenciários em nada os impede de figurarem

como titulares ativos da presente reclamação.

A procedência ou não do direito material discutido, o que será

analisado no mérito do presente julgamento, não possui nenhuma

relação com a legitimidade de figurarem no polo ativo da ação, cuja

análise se faz em abstrato e que em nada altera o entendimento

relacionado à legitimidade.

Rejeito.

2.2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Pleiteiam os Reclamantes a condenação da primeira Reclamada ao

pagamento do adicional de periculosidade pelo exercício da

atividade de vigilante.

Em sua defesa, a primeira Reclamada alega que o “de cujus” não

exercia a função de vigilante. Assevera que o mesmo não

trabalhava armado e tampouco possuía formação acadêmica para

tal.

Analisa-se.

Consta da CTPS do falecido (Id. 7B8fb4a – fl. 51 – PDF) que o

mesmo havia sido contratado como vigia.

Não há comprovação de que o “de cujus” tenha cursado ou sido
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aprovado em curso de formação de vigilante, realizado em

estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos da Lei

nº 8.863/1994.

Também não há prova nos autos de que a primeira Reclamada

tenha lhe fornecido arma (s) para o exercício de suas funções a

justificar o recebimento do adicional de periculosidade.

O Anexo 3 da NR 16 dispõe sobre as atividades e operações

perigosas que autorizam o recebimento do adicional de

periculosidade previsto no art. 193/CLT.

São considerados profissionais de segurança pessoal ou

patrimonial os trabalhadores que atendam a uma das seguintes

condições:

a) empregados das empresas prestadoras de serviço nas atividades

de segurança privada ou que integrem serviço orgânico de

segurança privada, devidamente registradas e autorizadas pelo

Ministério da Justiça, conforme lei 7102/1983 e suas alterações

posteriores.

b) empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial

ou pessoal em instalações metroviárias, ferroviárias, portuárias,

rodoviárias, aeroportuárias e de bens públicos, contratados

diretamente pela administração pública direta ou indireta.

Portanto, no caso dos autos, o “de cujus” exercia a função de vigia e

desempenhava a atividade de vigiar as dependências das

indústrias, comércio ou residências.

Diante do exposto, não procede o pedido.

2.3. HORAS EXTRAS

Alegam os Reclamantes que “durante o contrato de trabalho o "de

cujus” realizou a seguinte jornada de trabalho, nas duas primeiras

semanas do pacto laboral, ou seja, de 01.10.2020 a 24.10.2020,

trabalhou das 18h às 6h, de segunda a segunda. A partir de

25.10.2020, até a data do acidente de trabalho, realizou a seguinte

jornada de trabalho de 18h às 6h00, com uma folga semanal aos

sábados”. Afirmaram que sempre realizou horas extras sem receber

o pagamento das mesmas, realizando em média 4 horas extras por

dia.

Pleitearam o pagamento de 216 horas extras, correspondente a

todo contrato de trabalho, acrescidas de adicionais e reflexos.

A Reclamada nega a ocorrência de jornada extraordinária. Alega

que o “de cujus” cumpria jornada das 21:00 às 05:20, com uma hora

de intervalo, de segunda-feira a sábado, com folgas aos domingos.

Destacou que se encontra desativada, e tem atualmente menos de

20 (vinte) empregados, razão pela qual está dispensada de realizar

controle de jornada, nos termos do art. 74, § 2º, da CLT.

Contestada a pretensão, a teor do disposto nos arts. 818, I, da CLT

c/c art. 373, I, do CPC, o ônus de comprovar as alegações, os fatos

constitutivos do direito pleiteado, seria dos Reclamantes.

E, de tal ônus não se desincumbiram, pois nenhuma prova foi

produzida nesse sentido.

Não procede, portanto, o pedido em tela.

2.4. VERBAS RESCISÓRIAS

A primeira Reclamada não comprova que tenha realizado o acerto

rescisório a qualquer dos representantes do “de cujus”.

Observado que o início do contrato de trabalho foi em 01/10/2020 e

a sua extinção operou-se quando do falecimento do empregado, ou

seja, dia 19/12/2020 (Certidão de Óbito – ID. 716394d), procede o

pedido de pagamento das seguintes verbas rescisórias: a) décimo

terceiro salário (3/12); b) férias acrescidas de  (3/12); c) FGTS de

todo o período contratual, sem a multa de 40% diante da ausência

de dispensa sem justa causa.

2.5. ACIDENTE DE TRABALHO – RESPONSABILIDADE CIVIL

Pleiteiam os Reclamantes a condenação das Reclamadas ao

pagamento, em uma só parcela, a título de indenização (art. 950 do

C. Civil) da importância de R$592.800,00, valor este considerado o

salário do “de cujus”, a ser pago por 26 anos em razão de sua

expectativa de vida.

Em sua defesa, a pr imeira Reclamada af irma que são

incontroversos os fatos de que o acidente que vitimou o empregado

ocorreu quando estava no trabalho e que os autores do crime estão

identificados no Boletim de Ocorrência.

Sustenta, entretanto, que não agiu com negligência ou imprudência,

pois “o falecido exercia a função de vigia noturno, sendo seu posto

de trabalho a guarita que existe para controle de acesso às

dependências da Usina. Estava ele, portanto, em ambiente com

segurança e acolhimento. Não existiu nenhuma negligência da

reclamada, não podendo ela responder por fato de terceiro.

Conforme consta no BO, o falecido teria sido chamado atenção por

latidos de cachorros e, ao sair para averiguar a origem do incômodo

dos cachorros, foi surpreendido pelos criminosos e atingido por

tiros.

Sobre o socorro do falecido, após o evento, também não é verdade

que a reclamada tenha deixado de prestar assistência e apoio a ele.

O próprio relato que consta no BO deixa claro que houve o

chamamento por outros prepostos da reclamada das autoridades

policiais para as devidas providências e resgate do falecido, tendo

ele sido encaminhado ao Pronto Socorro localizado na própria

cidade de Sacramento-MG e de lá encaminhado ao hospital em

Uberaba-MG. Não houve nenhum ato culposo praticado pela

Reclamada”.

Sustenta que não é o caso de responsabilidade objetiva e que na

Usina “não há nenhuma atividade de risco, nem guarda de valores,

menos ainda bens valiosos, que pudessem expor que lá estivesse a

risco anormal.”
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Afirma que o trabalhador foi vítima da violência que assola as

cidades, fruto das mazelas sociais e econômicas.

Disse, ainda, que o falecido já não mais convivia com a

representante do Espólio e que o dois filhos do casal já era maiores

de idade à época do acidente.

Impugnou, por fim, o valor da indenização.

A indenização por dano, ainda que exclusivamente moral,

pressupõe a prática de ato ilícito, do dano e do nexo causalidade

entre a conduta do agente, com dolo ou culpa, e o resultado danoso

(art. 186 e 927 do C.C.). A garantia se encontra inserta no artigo 5º,

inciso X, da Constituição Federal.

Cumpre realçar a irrelevância da culpa, para a reparação do dano,

nos casos especificados em lei ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem (parágrafo único do art. 927 do C.C.).

Os arts. 223-B, 223-C e 223-E, da CLT, acrescidos pela Lei

13.467/2017, também dispõem sobre o dano extrapatrimonial.

Destaco, ainda, que a dignidade da pessoa humana é um dos

fundamentos da República Federativa do Brasil, constituída em

Estado Democrático de Direito (artigo 1º, III, da CF).

Pois bem.

É incontroverso nos autos que o Reclamante, no dia 18/11/2020,

por volta das 2h e 42min, foi surpreendido por dois homens

armados que efetuaram disparos contra ele e que, mesmo socorrido

e levado para a UTI do Hospital das Clínicas nesta cidade de

Uberaba/MG, não resistiu devido à gravidade dos ferimentos e veio

a falecer no dia 19/12/2020.

Relativamente à responsabilidade da primeira Reclamada ainda que

não estivesse em funcionamento, ela possui em seu acervo

máquinas, ferramentas e diversos outros bens e utensílios de valor

sendo certo que a contratação de um vigia, o coloca em condição

especial de trabalho, em razão mesmo de sua vulnerabilidade à

ações criminosas, principalmente, durante a noite e em razão de

sua erma localização, ou seja, às margens da Rodovia 428 KM 90-

2, Zona Rural na cidade Sacramento/MG.

Vale registrar que a tentativa de invasão da Usina ocorreu sem

dificuldades na madrugada, período crítico de abordagens ilegais.

A configuração da atividade do Reclamante, na forma em que

desenvolvida, como de risco acentuado, além da normalidade,

ressai evidente, uma vez que foi exposto à maior probabilidade de

perigo quanto à sua integridade física e psíquica, o que, de fato,

ocorreu.

Assim, está autorizada a aplicação da teoria do risco ou da culpa

presumida ,  que  induz  à  responsab i l i zação  ob je t i va ,

independentemente de culpa do empregador na ocorrência do

evento danoso.

Ainda que analisados os fatos sob o prisma da responsabilidade

subjetiva evidencia-se a culpa da Reclamada pelo evento danoso,

pois ficou comprovada a negligência em garantir a segurança

eficiente do Reclamante e de seu patrimônio em seu ambiente de

trabalho, vez que optou por delegar a um vigia a responsabilidade

pela segurança e proteção patrimonial que não possuía sequer

treinamento específico para tal finalidade e, muito menos possuía

armamento para se defender e, em situação como a que se

encontrava quando foi baleado. A contratação de vigia noturno,

claramente, não foi suficiente para deter ou inibir a tentativa de

assalto, não havendo notícia no feito de que, após a ofensiva, a

Reclamada tenha adotado outras medidas visando inibir novas

ações criminosas.

Assim, diante da manifesta insuficiência das medidas de segurança,

não há como não se concluir pela omissão grave da Empregadora,

pois não atendeu à expectativa mínima relativamente ao seu dever

de cautela.

No aspecto, sal iento que não é somente do Estado a

responsabilidade pela violência. Mesmo porque os direitos

fundamentais não têm apenas eficácia vertical, obrigando o Estado

perante seus cidadãos, mas, e sobretudo, horizontal, obrigando os

cidadãos/empresas entre si. Os direitos a não violência e à

segurança são de natureza fundamental, sendo certo que o seu

aviltamento importa em violação à dignidade e, assim, ao patrimônio

moral da pessoa humana, passível de reparação, na forma do inciso

X do artigo 5º da CF.

Na hipótese, revelam-se indubitáveis o prejuízo e o sofrimento

moral, sendo que, nesses casos, independe de prova a afetação

moral, pois o só fato de se submeter o empregado ao enorme

constrangimento, à violência e humilhação decorrentes da tentativa

de assalto noticiado nos autos permite reconhecer, sem a

necessidade da prova do dano, que houve sofrimento, dor,

malferimento à esfera subjetiva, abalo ao "patrimônio moral" do

trabalhador e de seus descendentes.

Diante do que se extrai dos autos, observados os princípios da

razoabilidade e ponderação, bem como a manutenção do equilíbrio

nas relações sociais, afigura-se coerente com a realidade a fixação

da indenização por danos morais, em R$30.000,00, sendo

R$10.000,00 para cada integrante do polo ativo, valores condizente

com os fixados em situações similares à hipótese dos autos.

Por outro lado, para a fixação dos danos materiais, mister que seja

calculado o prejuízo real advindo da lesão sofrida pelo trabalhador,

o que ele, com isso, efetivamente perdeu e a privação de ganhos

futuros configurada pelo falecimento do “de cujus”.

Sendo assim, há que se aferir o prejuízo financeiro suportado por

aquele que pretende a reparação, em decorrência da diminuição do
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seu patrimônio com o evento danoso, prejuízo esse que pode ser

avaliado, de um lado, como o que, de fato, o lesado perdeu, trazido

pelo dano emergente, e, de outro, o que razoavelmente deixou de

ganhar, ou seja, o lucro cessante. O direito está previsto no art. 950

do CC e compreende, de acordo com os artigos 402 e 949 do citado

Diploma Civilista, "pensão correspondente à importância do trabalho

para que se inabilitou", pelo que a reparação em apreço deve

corresponder ao justo valor da utilidade perdida.

No caso dos autos, observo que a Sra. Silvana Bento da Costa

encontra-se representando o espólio (conjunto de bens de direitos)

do falecido Jean Carlo Gonçalves de Oliveira.

É certo que a primeira Reclamada contestou o direito da

representante receber pagamento da indenização.

Todavia, a pretensão esbarra na decisão judicial proferida nos autos

do processo 5000850-39.2021.8.13.0569 (Id. cfa8ce8 – fl. 67 –

PDF) que reconheceu a união estável havida entre ela e o falecido,

pelo lapso temporal de 33 (trinta e três) anos, a contar de dezembro

de 1987 a 19/12/2020 (data do falecimento), ainda que tenha sido a

Sra. Vitória Cardoso da Cruz a pessoa que, presumivelmente, tenha

sido a responsável por dar encaminhamento aos trâmites

concernentes ao sepultamento do Reclamante, conforme afirmado

na defesa.

Outro elemento que favorece a titular do espólio foi a concessão

pelo órgão previdenciário do pagamento do benefício de pensão por

morte (Id. 30ccbc4 – fl. 227 – PDF), constante a Sra. Silvana Bento

da Costa como companheira quanto ao vínculo jurídico estabelecido

com o falecido.

Nem mesmo o seu depoimento prestado em audiência (Id.

165b1e0) fornece elementos de prova que infirmem a convicção de

que seja ela mesma a titular do espólio.

Assim, até que haja decisão judicial em sentido contrário, a Sra.

Silvana Bento da Costa é a legítima representante do espólio do

falecido Jean Carlo Gonçalves de Oliveira ficando autorizada a

receber os créditos reconhecidos nos autos presentes.

Quanto ao valor da pensão a ser paga à titular do espólio,

necessário ponderar que, em relação ao termo inicial do pagamento

da pensão, torna-se inafastável a interpretação teleológica do art.

950 do Código Civil, pelo qual "Se da ofensa resultar defeito pelo

qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se

lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das

despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da

convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do

trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu".

E como pretenderam os Reclamantes a incidência do disposto no

parágrafo único, do artigo 950 do CCB, segundo o qual o

prejudicado, se preferir, poderá exigir que a indenização seja

arbitrada e paga de uma só vez, torna-se importante ressaltar que o

pagamento em parcela única configura constituição de capital. Ou

seja, não representa a soma da remuneração que a parte autora

auferiria estando em plena capacidade, mas sim, o capital

necessário para suportar amortizações periódicas no valor dessa

remuneração, até o fim da vida.

Desta feita, para o arbitramento dos danos materiais quitados em

parcela única, adota-se sua última remuneração.

A Reclamante Silvana Bento da Costa, possuía na data do

falecimento do “de cujus” 50 anos de idade. Não há informações de

que estivesse trabalhando e, portanto, chega-se à conclusão de que

a renda produzida pelo trabalho do marido era, também, o seu meio

de subsistência.

A segunda Reclamante, Cíntia Bento de Oliveira, na data do

falecimento do “de cujus” contava com 28 anos e, não se tem

informações nos autos de que fosse dependente do falecido para

seu próprio sustento. O terceiro Reclamante, Jeferson Carlos Bento

Oliveira, possuía 24 anos na data do falecimento do pai e, também,

não há elementos nos autos que indiquem que fosse dependente

dos vencimentos do “de cujus” a custear suas despesas ou

estudos.

Nesse diapasão, a primeira Reclamada deve ser compelida a

indenizar os danos materiais decorrentes em relação apenas à

companheira Silvana Bento da Costa. Inteligência do disposto no

artigo 949 do Código Civil, que assim dispõe: “No caso de lesão ou

outra ofensa à saúde, o ofensor indenizará o ofendido das despesas

do tratamento e dos lucros cessantes até o fim da convalescença,

além de algum outro prejuízo que o ofendido prove haver sofrido”.

Levando-se em consideração que valor da pensão deve levar em

conta as presumíveis necessidades da companheira e que o “de

cujus” percebia à época do seu falecimento o salário de R$1.900,00

mensais; que na época do acidente, contava ele com 50 anos de

idade e que a expectativa média de vida do empregado falecido,

seria de 75,5 anos, considerados, ainda, os gastos que o próprio

“de cujus” teria consigo ao longo da vida, razão pela qual a

jurisprudência vem fixando a redução média de 1/3 (um terço) do

cálculo da pensão, como compensação pela antecipação das

parcelas, tem-se que é devida a importância de R$419.900,00

(Quatrocentos e dezenove mil e novecentos reais).

Entretanto, nos termos do § único do artigo 944 do CC, sob o

montante, aplico o redutor de 10% pela antecipação e pagamento

único. Dessa forma, condeno a primeira Reclamada ao pagamento

do valor de R$377.910,00 (R$419.900,00 – 10%) a título de danos

materiais.

2.6. RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

A Reclamada USINA SACRAMENTO LTDA (em recuperação
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judicial), na qualidade de empregadora do “de cujus”, é a

responsável principal pelo cumprimento integral das obrigações

reconhecidas.

Todavia, não cumprida integralmente as obrigações reconhecidas, a

questão a ser dirimida cinge-se em saber qual é a responsabilidade

das demais integrantes do polo passivo em relação ao

adimplemento das referidas obrigações.

Encontra-se pacificado no âmbito deste Regional, através da

Súmula 54/TRT3 que:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO.

I. Deferido o processamento da recuperação judicial ao devedor

principal, cabe redirecionar, de imediato, a execução trabalhista em

face do devedor subsidiário, ainda que ente público. Inteligência do

§ 1º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005.

II. O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal não

exclui a competência da Justiça do Trabalho para o prosseguimento

da execução em relação aos sócios, sucessores (excetuadas as

hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e integrantes do mesmo

grupo econômico, no que respeita, entretanto, a bens não

abrangidos pelo plano de recuperação da empresa.

Os Reclamantes alegam que a USINA SACRAMENTO LTDA e as

demais Reclamadas que integram o polo passivo compõem um

mesmo grupo econômico, o que é negado por elas.

É certo que incumbe aos Reclamantes a produção de prova quanto

aos fatos constitutivos do seu direito (CLT, artigo 818), ônus do qual

o Juízo considera que eles se desincumbiram satisfatoriamente,

pelas razões a seguir expostas.

Inicialmente registra-se que o Reclamante apresenta cópia do site

da Usina Sacramento, de onde se extrai que o Grupo Olival Tenório

é constituído pelas empresas Usina Sacramento, Haras Porto Rico,

DCA Holding e Investimentos (Pecuária Santa Marina). Consta,

ainda, no referido site que a Usina Porto Rico, Destilaria Porto

Alegre, Agropecuária Olival Tenório e Importadora Auto Peças

(Concessionária Volkswagem) são Empresas Coligadas ao Grupo

Olival Tenório (vide documentos – ID. 4Afe648 – fls. 236/237 -

PDF).

Ademais, a apresentação de defesa conjunta, representação por

preposto COMUM em audiência, bem como os documentos

acostados com os timbres “Grupo Olival Tenório”, não deixam

dúvida de que a devedora principal USINA SACRAMENTO (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e as demais Reclamadas DCA

HOLDING LTDA (PECUÁRIA SANTA MARINA); INDUSTRIAL

PORTO RICO S/A, DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO ALEGRE

L I M I T A D A  e  A G R O P E C U Á R I A  O L I V A L  T E N Ó R I O  e

IMPORTADORA AUTO PEÇAS LIMITADA compõem e integram o

mesmo grupo econômico.

E, não é só.

Diversos processos já analisados e julgados perante esta e demais

Varas do Trabalho desta cidade de Uberaba/MG, reconhecem a

participação da primeira Reclamada no grupo econômico Olival

Tenório.

Corrobora, ainda o entendimento, através dos atos constitutivos das

Reclamadas, a seguir analisados, os quais indicam concentração

econômica entre a Reclamada USINA SACRAMENTO LTDA e as

empresas INDUSTRIAL PORTO RICO, DESTILARIA PORTO

ALEGRE e AGROPECUÁRIA OLIVAL TENÓRIO.

A USINA SACRAMENTO LTDA (antiga “Destilaria Jeribá Ltda - ID

2b544e0 – fls. 773 e seguintes), as Reclamadas INDUSTRIAL

PORTO RICO S/A, DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO ALEGRE

LTDA e AGROPECUÁRIA OLIVAL TENÓRIO têm em comum

objetos sociais similares/conexos.

Também se observa desses documentos que Olival Tenório Costa e

Edna Tenório Costa, pais de Isabel Tenório Amorim (sócia da DCA

– Holding – Pecuária Santa Marina), figuram como gerentes da

Destilaria Autônoma Porto Alegre e da Agropecuária Olival Tenório

Ltda. (Id. b6cf79f). O sócio Marcus Vinícius Tenório Guimarães

representa a Industrial Porto Rico S/A – Em recuperação judicial ao

contratar os advogados e procuradores subscritores das defesas

apresentadas por INDUSTRIAL PORTO RICO S/A – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e DESTILARIA PORTO ALEGRE

LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e AGRO PECUÁRIA

OLIVAL TENÓRIO LTDA (Id. c807293 – fls. 364 – PDF).

Por sua vez, a Reclamada IMPORTADORA AUTO PEÇAS LTDA,

conforme faz prova a alteração do contrato social ID. b6cf79f,

possui em seu quadro societário Olival Tenório Costa, pessoa que

empresta seu nome ao grupo econômico, e, ainda, a Reclamada

INDUSTRIAL PORTO RICO S/A, além de sócios das outras

Reclamadas, tais como Edna Tenório Costa e Marcelo Roberto

Tenório (por exemplo, sócios da DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO

ALEGRE LTDA).

Face ao exposto, caracterizada a formação de grupo econômico,

todas as Reclamadas (USINA SACRAMENTO LTDA – Em

Recuperação Judicial, DCA HOLDING LTDA (PECUÁRIA SANTA

MARINA), INDUSTRIAL PORTO RICO S/A, DESTILARIA

AUTÔNOMA PORTO ALEGRE LTDA, AGROPECUÁRIA OLIVAL

TENÓRIO, e IMPORTADORA AUTO PEÇAS), respondem

solidariamente pelos créditos reconhecidos aos Reclamantes, por

força do disposto nos parágrafos 2º e 3º do artigo 2º da CLT.

2.7. GRATUIDADE DA JUSTIÇA

O parágrafo 3º do artigo 790 da CLT, vigente à época do
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ajuizamento, dispõe que “é facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social”.

No caso em concreto, as declarações de hipossuficiência

econômica firmadas pelos Reclamantes, observado o previsto no

artigo 790 §3º da CLT, em sua redação atual, não infirmada por

prova em sentido contrário, autorizam a concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita.

Sendo assim, defiro aos Reclamantes o benefício da Justiça

Gratuita.

2.8. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

Em se tratando de demanda apresentada após 11/11/2017, aplicam

-se as normas processuais contidas na Lei 13.467/2017.

Diante da sucumbência recíproca, observados os art. 791-A, §2º e

3º, da CLT, arbitro honorários advocatícios em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença. Do valor acima encontrado

deverá ser proporcionalmente rateado entre as partes. Sendo

assim, a primeira Reclamada pagarão 60% do valor acima

encontrado aos patronos dos Reclamantes e os Reclamantes

pagariam 40% aos procuradores das Reclamadas.

E, isso porque, no julgamento da ADI 5766/DF, o C. STF, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

ação direta, declarando inconstitucionais os arts. 790-B, caput e §

4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para

afastar a condenação em honorários sucumbenciais da parte

amparada pelos benefícios da justiça gratuita.

A decisão tem efeito vinculante e erga omnes.

Desse modo, sendo os Reclamantes beneficiários da justiça gratuita

ficam isentos da condenação relativa às suas partes quanto aos

honorários advocatícios de sucumbência.

Neste sentido os seguintes julgados:

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. O Exc. STF, em

20.10.2021, proferiu o julgamento da ADI 5766, em que declarou a

inconstitucionalidade do § 4º, art. 791-A, da CLT. Tratando-se de

julgamento da Suprema Corte, que tem efeito vinculante e erga

omnes, isenta-se do pagamento da verba honorária de

sucumbência a parte beneficiária da justiça gratuita. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010871-62.2020.5.03.0040 (RO); Disponibilização:

29/04/2022; Órgão Julgador: Quarta Turma; Relator: Denise Alves

Horta).

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA. ADI 4.766. ISENÇÃO 1. Como previsto

no art. 98, §1º, VI, do CPC (que revogou as previsões anteriores

contidas na Lei 1.060/1950), as isenções decorrentes da concessão

dos benefícios da Justiça Gratuita compreendem os honorários

advocatícios sucumbenciais. 2. É certo que a Lei 13.467/2017

previu o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência na

jurisdição trabalhista, especificando não só seu cabimento em caso

de sucumbência recíproca, mas também explicitando que a verba é

exigível daquele beneficiário da gratuidade judiciária (art. 791-A,

"caput" e §4º). 3. Contudo, o e. Supremo Tribunal Federal, em

sessão plenária realizada em 20.10.2021, por sua maioria, julgou

parcialmente procedente o pedido formulado na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766, para declarar a inconstitucionalidade

do referido §4º do art. 791-A da CLT, conforme previsto pela Lei

13.467/2017 ("1. É inconstitucional a legislação que presume a

perda da condição de hipossuficiência econômica para efeito de

aplicação do benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão

da apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário.") 4. Destarte, concedida a gratuidade judiciária, é o seu

beneficiário isento da cobrança de honorários advocatícios

sucumbenciais, sendo descabida a suspensão da sua exigibilidade.

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010558-68.2021.5.03.0072 (ROT);

Disponibilização: 11/11/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 2216;

Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator(a)/Redator(a): Convocado

Márcio Toledo Gonçalves).

A apuração deverá observar o disposto na OJ 348, da SBDI-I, do C.

TST, e na Tese Prevalecente nº 4, do TRT da 3ª Região.

2.9. PARÂMETROS PARA LIQUIDAÇÃO

A liquidação será feita por cálculos.

Para os fins do art. 832, §3º, da CLT, possuem natureza salarial as

parcelas previstas no art. 28, caput, sendo indenizatórias as

constantes do art. 28, §9º, da Lei 8.212/91.

Os juros e a correção monetária deverão observar o entendimento

firmado pelo STF, na ADC 58, ou seja, aplicação do índice do IPCA-

e para a fase pré-judicial e SELIC, para a fase posterior, a partir da

data da distribuição desta demanda.

Nos termos da Súmula 439/TST, nas condenações por dano moral,

a atualização monetária é devida a partir da data da decisão de

arbitramento ou de alteração do valor.

A primeira Reclamada deverá providenciar os recolhimentos

previdenciários e fiscais eventualmente devidos, na forma da

legislação pertinente, trazendo aos autos a devida comprovação,

sob pena de execução das contribuições previdenciárias e de

expedição de ofício à Receita Federal do tocante ao imposto de
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renda.

Descontos f iscais e previdenciários conforme regime de

competência (Súmula 45 do TRT da 3ª Região) e art. 12-A da Lei

7.713/88, art. 43 e §§ da Lei 8.213/91, bem como Súmula 368/TST,

e OJ 400 da SBDI-1/TST, autorizada a retenção da cota-parte do(a)

autor(a) (OJ363 da SBDI-1/TST).

Aqui vale o esclarecimento de que a natureza da taxa Selic é “um

índice composto, isto é, serve a um só tempo com indexador de

correção monetária e também de juros moratórios, nos termos do

art. 406 do Código Civil”, logo não pode ser cumulada com juros de

mora. Por essa razão, não há que se cogitar em indenização

suplementar com fundamento na aplicação do artigo 404, parágrafo

único do Código Civil.

A responsabilidade pela correção monetária e juros de mora

incidentes sobre o débito não cessa com o depósito em dinheiro

para garantia da execução, mas sim com o seu efetivo pagamento

(Súmula 15 do TRT da 3ª Região).

Os valores indicados na petição inicial, conforme exigência do art.

852-B, I, da CLT, e artigo 840, §1º, da CLT, configuram estimativa

para fins de definição do rito processual a ser seguido, e não um

limite para apuração das importâncias das parcelas objeto de

condenação, em liquidação de sentença. (entendimento fixado na

Tese Jurídica Prevalecente n. 16, do TRT 3ª Região, aplicável por

analogia).

Nos termos do § 10 do art. 899/CLT, são isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.

Rejeito as alegações que sejam incompatíveis com os parâmetros

ora fixados.

Demais critérios serão decididos pelo Juízo da execução.

2.10. ADVERTÊNCIA.

Embargos declaratórios que não comportem uma das hipóteses

expressamente previstas no art. 897-A da CLT não serão

conhecidos, não interrompendo o prazo recursal. Embargos

declaratórios não se prestam para prequestionar matérias, as quais

são integralmente devolvidas à instância recursal. Também não se

prestam para revolver fatos ou provas (“erro in judicando”). Saliento

que o juízo não está obrigado a rebater todos os argumentos

aduzidos pelas partes, desde que um deles seja suficiente para

fundamentar sua decisão. Aqueles embargos que forem tidos por

protelatórios e infundados atrairão a aplicação das multas previstas

no parágrafo segundo e terceiro do art. 1026 do CPC e art. 81 do

CPC/2015, sem prejuízo de eventual enquadramento na hipótese

descrita no art. 77 do CPC/2015.

3- DISPOSITIVO

Por todo o exposto, rejeito as preliminares suscitadas.

No mérito, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

formulados na presente ação trabalhista  para condenar,

solidariamente, USINA SACRAMENTO LTDA (Em Recuperação

Judicial), USINA SACRAMENTO LTDA, HARAS PORTO RICO,

DCA HOLDING LTDA (PECUÁRIA SANTA MARINA),

INDUSTRIAL PORTO RICO S/A (Em Recuperação Judicial),

DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO ALEGRE LTDA (Em

Recuperação Judicial), AGROPECUÁRIA OLIVAL TENÓRIO e

IMPORTADORA AUTO PEÇAS LTDA (Em Recuperação Judicial)

a pagarem ao Espólio de JEAN CARLO GONÇALVES DE

OLIVEIRA, representado por SILVANA BENTO DA COSTA,

CINTIA BENTO DE OLIVEIRA e JEFERSON CARLOS BENTO

OLIVEIRA, no prazo de oito dias, observando-se os demais

parâmetros da fundamentação que integram o presente dispositivo

para os devidos fins, as seguintes verbas:

Ao Espólio de JEAN CARLO GONÇALVES DE OLIVEIRA:

a) décimo terceiro salário (3/12);

b) férias acrescidas de  (3/12);

c) FGTS de todo o período contratual;

À Sra. Silvana Bento da Costa:

d) Indenização por danos morais, no importe de R$10.000,00;

e) Indenização por danos materiais, no importe de R$ 377.910,00;

Aos Reclamantes Cíntia Bento de Oliveira e Jeferson Carlos

Bento Oliveira, indenização por danos morais, no importe de

R$10.000,00, para cada, totalizando R$20.000,00.

Atualização monetária juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

honorários advocatícios, nos termos dos fundamentos.

As empresas em recuperação judicial, deverão comprovar nos

autos, através de certidão atualizada, que mantém a referida

condição, para que possam se beneficiar do disposto no § 10 do art.

899/CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), no ato da

apresentação de eventual recurso ordinário.

Deverá a Secretaria da Vara retificar a autuação e demais registros

consignando a observação (Em Recuperação Judicial) às demais

integrantes do polo passivo que detenham tal condição.

Custas processuais, pelas Reclamadas, no importe de R$ 9.100,00,

calculadas sobre R$455.000,00, valor provisoriamente arbitrado à

condenação.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010806-93.2022.5.03.0041
AUTOR SILVANA BENTO DA COSTA
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ADVOGADO GIOVANA BRISCHI(OAB: 164308/MG)

ADVOGADO CAROLINE DE SOUSA REIS(OAB:
170746/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ZANIN MOTTA(OAB:
136519/MG)

AUTOR JEAN CARLO GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GIOVANA BRISCHI(OAB: 164308/MG)

ADVOGADO CAROLINE DE SOUSA REIS(OAB:
170746/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ZANIN MOTTA(OAB:
136519/MG)

AUTOR JEFERSON CARLOS BENTO
OLIVEIRA

ADVOGADO GIOVANA BRISCHI(OAB: 164308/MG)

ADVOGADO CAROLINE DE SOUSA REIS(OAB:
170746/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ZANIN MOTTA(OAB:
136519/MG)

AUTOR CINTIA BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GIOVANA BRISCHI(OAB: 164308/MG)

ADVOGADO CAROLINE DE SOUSA REIS(OAB:
170746/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ZANIN MOTTA(OAB:
136519/MG)

RÉU USINA SACRAMENTO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

RÉU DENISON COSTA DE AMORIM
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

RÉU INDUSTRIAL PORTO RICO S A

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

RÉU MARLA TENORIO DE AMORIM
LOUREIRO

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

RÉU DESTILARIA AUTONOMA PORTO
ALEGRE LIMITADA

RÉU BRUNO TENORIO DE AMORIM

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

RÉU AGRO PECUARIA OLIVAL TENORIO
LTDA

RÉU PECUARIA SANTA MARINA S A

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

RÉU IMPORTADORA AUTO PECAS
LIMITADA

ADVOGADO DANIELA NOBRE DE MELO
NOGUEIRA(OAB: 6734/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA BENTO DE OLIVEIRA

  - JEAN CARLO GONCALVES DE OLIVEIRA

  - JEFERSON CARLOS BENTO OLIVEIRA

  - SILVANA BENTO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed1cde8

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

Vistos os autos

1- RELATÓRIO

O Espólio de JEAN CARLO GONÇALVES DE OLIVEIRA,

representado por SILVANA BENTO DA COSTA, CÍNTIA BENTO

DE OLIVEIRA e JEFERSON CARLOS BENTO OLIVEIRA,

qualificados na inicial, ajuizaram ação trabalhista em face de USINA

SACRAMENTO LTDA, HARAS PORTO RICO, DCA HOLDING

LTDA (PECUÁRIA SANTA MARINA), INDUSTRIAL PORTO RICO

S/A ,  DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO ALEGRE LTDA ,

AGROPECUÁRIA OLIVAL TENÓRIO e IMPORTADORA AUTO

PEÇAS LTDA., também qualificadas. Diante das causas de pedir

expostas, pleitearam o cumprimento das obrigações e pagamento

das verbas constantes do rol de pedidos apresentados com a

petição inicial. Requereram a concessão dos benefícios da justiça

gratuita e deram à causa o valor de R$1.268.932,00. Juntaram

documentos, declarações de hipossuficiência econômica e

procurações.

Saneado o processo, determinou-se a retificação do polo passivo

para determinar a inclusão no polo passivo dos reclamados

DENISON COSTA DE AMORIM FILHO e BRUNO TENÓRIO DE

AMORIM, MARLA TENÓRIO DE AMORIM LOUREIRO (Id. aae4edf

– fls. 652/653 – PDF).

Regularmente citados, os Reclamados apresentaram defesas

escritas, acompanhadas de documentos, arguindo preliminares e,

no mérito contestaram os pleitos formulados.

Impugnação às defesas e documentos apresentada pelos

Reclamantes.

Em audiência de instrução foi ouvida a representante do espólio.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais escritas.

Recusadas as propostas conciliatórias.

É o relatório. Passo a decidir.

2- FUNDAMENTAÇÃO

2.1. ILEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA “AD CAUSAM”

A legitimidade diz respeito à titularidade das partes em relação aos

direitos e obrigações cogitados na demanda. Trata-se da

pertinência subjetiva da ação, que se constata pela verificação, num

juízo hipotético, da possibilidade de sujeição das partes aos efeitos

da coisa julgada material.

Na petição inicial foram formuladas pretensões em face daquelas

pessoas que, em tese, poderiam ser por elas responsabilizadas,

tornando os integrantes dos polos ativo e passivo partes legítimas a

figurarem na relação processual.
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Registro, quanto as alegações de que os filhos do “de cujus” não

seriam parte legítima a figurarem no polo ativo da presente

reclamação por não ser titulares de crédito, beneficiários ou

dependentes previdenciários em nada os impede de figurarem

como titulares ativos da presente reclamação.

A procedência ou não do direito material discutido, o que será

analisado no mérito do presente julgamento, não possui nenhuma

relação com a legitimidade de figurarem no polo ativo da ação, cuja

análise se faz em abstrato e que em nada altera o entendimento

relacionado à legitimidade.

Rejeito.

2.2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Pleiteiam os Reclamantes a condenação da primeira Reclamada ao

pagamento do adicional de periculosidade pelo exercício da

atividade de vigilante.

Em sua defesa, a primeira Reclamada alega que o “de cujus” não

exercia a função de vigilante. Assevera que o mesmo não

trabalhava armado e tampouco possuía formação acadêmica para

tal.

Analisa-se.

Consta da CTPS do falecido (Id. 7B8fb4a – fl. 51 – PDF) que o

mesmo havia sido contratado como vigia.

Não há comprovação de que o “de cujus” tenha cursado ou sido

aprovado em curso de formação de vigilante, realizado em

estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos da Lei

nº 8.863/1994.

Também não há prova nos autos de que a primeira Reclamada

tenha lhe fornecido arma (s) para o exercício de suas funções a

justificar o recebimento do adicional de periculosidade.

O Anexo 3 da NR 16 dispõe sobre as atividades e operações

perigosas que autorizam o recebimento do adicional de

periculosidade previsto no art. 193/CLT.

São considerados profissionais de segurança pessoal ou

patrimonial os trabalhadores que atendam a uma das seguintes

condições:

a) empregados das empresas prestadoras de serviço nas atividades

de segurança privada ou que integrem serviço orgânico de

segurança privada, devidamente registradas e autorizadas pelo

Ministério da Justiça, conforme lei 7102/1983 e suas alterações

posteriores.

b) empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial

ou pessoal em instalações metroviárias, ferroviárias, portuárias,

rodoviárias, aeroportuárias e de bens públicos, contratados

diretamente pela administração pública direta ou indireta.

Portanto, no caso dos autos, o “de cujus” exercia a função de vigia e

desempenhava a atividade de vigiar as dependências das

indústrias, comércio ou residências.

Diante do exposto, não procede o pedido.

2.3. HORAS EXTRAS

Alegam os Reclamantes que “durante o contrato de trabalho o "de

cujus” realizou a seguinte jornada de trabalho, nas duas primeiras

semanas do pacto laboral, ou seja, de 01.10.2020 a 24.10.2020,

trabalhou das 18h às 6h, de segunda a segunda. A partir de

25.10.2020, até a data do acidente de trabalho, realizou a seguinte

jornada de trabalho de 18h às 6h00, com uma folga semanal aos

sábados”. Afirmaram que sempre realizou horas extras sem receber

o pagamento das mesmas, realizando em média 4 horas extras por

dia.

Pleitearam o pagamento de 216 horas extras, correspondente a

todo contrato de trabalho, acrescidas de adicionais e reflexos.

A Reclamada nega a ocorrência de jornada extraordinária. Alega

que o “de cujus” cumpria jornada das 21:00 às 05:20, com uma hora

de intervalo, de segunda-feira a sábado, com folgas aos domingos.

Destacou que se encontra desativada, e tem atualmente menos de

20 (vinte) empregados, razão pela qual está dispensada de realizar

controle de jornada, nos termos do art. 74, § 2º, da CLT.

Contestada a pretensão, a teor do disposto nos arts. 818, I, da CLT

c/c art. 373, I, do CPC, o ônus de comprovar as alegações, os fatos

constitutivos do direito pleiteado, seria dos Reclamantes.

E, de tal ônus não se desincumbiram, pois nenhuma prova foi

produzida nesse sentido.

Não procede, portanto, o pedido em tela.

2.4. VERBAS RESCISÓRIAS

A primeira Reclamada não comprova que tenha realizado o acerto

rescisório a qualquer dos representantes do “de cujus”.

Observado que o início do contrato de trabalho foi em 01/10/2020 e

a sua extinção operou-se quando do falecimento do empregado, ou

seja, dia 19/12/2020 (Certidão de Óbito – ID. 716394d), procede o

pedido de pagamento das seguintes verbas rescisórias: a) décimo

terceiro salário (3/12); b) férias acrescidas de  (3/12); c) FGTS de

todo o período contratual, sem a multa de 40% diante da ausência

de dispensa sem justa causa.

2.5. ACIDENTE DE TRABALHO – RESPONSABILIDADE CIVIL

Pleiteiam os Reclamantes a condenação das Reclamadas ao

pagamento, em uma só parcela, a título de indenização (art. 950 do

C. Civil) da importância de R$592.800,00, valor este considerado o

salário do “de cujus”, a ser pago por 26 anos em razão de sua

expectativa de vida.

Em sua defesa, a pr imeira Reclamada af irma que são

incontroversos os fatos de que o acidente que vitimou o empregado

ocorreu quando estava no trabalho e que os autores do crime estão

identificados no Boletim de Ocorrência.
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Sustenta, entretanto, que não agiu com negligência ou imprudência,

pois “o falecido exercia a função de vigia noturno, sendo seu posto

de trabalho a guarita que existe para controle de acesso às

dependências da Usina. Estava ele, portanto, em ambiente com

segurança e acolhimento. Não existiu nenhuma negligência da

reclamada, não podendo ela responder por fato de terceiro.

Conforme consta no BO, o falecido teria sido chamado atenção por

latidos de cachorros e, ao sair para averiguar a origem do incômodo

dos cachorros, foi surpreendido pelos criminosos e atingido por

tiros.

Sobre o socorro do falecido, após o evento, também não é verdade

que a reclamada tenha deixado de prestar assistência e apoio a ele.

O próprio relato que consta no BO deixa claro que houve o

chamamento por outros prepostos da reclamada das autoridades

policiais para as devidas providências e resgate do falecido, tendo

ele sido encaminhado ao Pronto Socorro localizado na própria

cidade de Sacramento-MG e de lá encaminhado ao hospital em

Uberaba-MG. Não houve nenhum ato culposo praticado pela

Reclamada”.

Sustenta que não é o caso de responsabilidade objetiva e que na

Usina “não há nenhuma atividade de risco, nem guarda de valores,

menos ainda bens valiosos, que pudessem expor que lá estivesse a

risco anormal.”

Afirma que o trabalhador foi vítima da violência que assola as

cidades, fruto das mazelas sociais e econômicas.

Disse, ainda, que o falecido já não mais convivia com a

representante do Espólio e que o dois filhos do casal já era maiores

de idade à época do acidente.

Impugnou, por fim, o valor da indenização.

A indenização por dano, ainda que exclusivamente moral,

pressupõe a prática de ato ilícito, do dano e do nexo causalidade

entre a conduta do agente, com dolo ou culpa, e o resultado danoso

(art. 186 e 927 do C.C.). A garantia se encontra inserta no artigo 5º,

inciso X, da Constituição Federal.

Cumpre realçar a irrelevância da culpa, para a reparação do dano,

nos casos especificados em lei ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem (parágrafo único do art. 927 do C.C.).

Os arts. 223-B, 223-C e 223-E, da CLT, acrescidos pela Lei

13.467/2017, também dispõem sobre o dano extrapatrimonial.

Destaco, ainda, que a dignidade da pessoa humana é um dos

fundamentos da República Federativa do Brasil, constituída em

Estado Democrático de Direito (artigo 1º, III, da CF).

Pois bem.

É incontroverso nos autos que o Reclamante, no dia 18/11/2020,

por volta das 2h e 42min, foi surpreendido por dois homens

armados que efetuaram disparos contra ele e que, mesmo socorrido

e levado para a UTI do Hospital das Clínicas nesta cidade de

Uberaba/MG, não resistiu devido à gravidade dos ferimentos e veio

a falecer no dia 19/12/2020.

Relativamente à responsabilidade da primeira Reclamada ainda que

não estivesse em funcionamento, ela possui em seu acervo

máquinas, ferramentas e diversos outros bens e utensílios de valor

sendo certo que a contratação de um vigia, o coloca em condição

especial de trabalho, em razão mesmo de sua vulnerabilidade à

ações criminosas, principalmente, durante a noite e em razão de

sua erma localização, ou seja, às margens da Rodovia 428 KM 90-

2, Zona Rural na cidade Sacramento/MG.

Vale registrar que a tentativa de invasão da Usina ocorreu sem

dificuldades na madrugada, período crítico de abordagens ilegais.

A configuração da atividade do Reclamante, na forma em que

desenvolvida, como de risco acentuado, além da normalidade,

ressai evidente, uma vez que foi exposto à maior probabilidade de

perigo quanto à sua integridade física e psíquica, o que, de fato,

ocorreu.

Assim, está autorizada a aplicação da teoria do risco ou da culpa

presumida ,  que  induz  à  responsab i l i zação  ob je t i va ,

independentemente de culpa do empregador na ocorrência do

evento danoso.

Ainda que analisados os fatos sob o prisma da responsabilidade

subjetiva evidencia-se a culpa da Reclamada pelo evento danoso,

pois ficou comprovada a negligência em garantir a segurança

eficiente do Reclamante e de seu patrimônio em seu ambiente de

trabalho, vez que optou por delegar a um vigia a responsabilidade

pela segurança e proteção patrimonial que não possuía sequer

treinamento específico para tal finalidade e, muito menos possuía

armamento para se defender e, em situação como a que se

encontrava quando foi baleado. A contratação de vigia noturno,

claramente, não foi suficiente para deter ou inibir a tentativa de

assalto, não havendo notícia no feito de que, após a ofensiva, a

Reclamada tenha adotado outras medidas visando inibir novas

ações criminosas.

Assim, diante da manifesta insuficiência das medidas de segurança,

não há como não se concluir pela omissão grave da Empregadora,

pois não atendeu à expectativa mínima relativamente ao seu dever

de cautela.

No aspecto, sal iento que não é somente do Estado a

responsabilidade pela violência. Mesmo porque os direitos

fundamentais não têm apenas eficácia vertical, obrigando o Estado

perante seus cidadãos, mas, e sobretudo, horizontal, obrigando os

cidadãos/empresas entre si. Os direitos a não violência e à

segurança são de natureza fundamental, sendo certo que o seu
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aviltamento importa em violação à dignidade e, assim, ao patrimônio

moral da pessoa humana, passível de reparação, na forma do inciso

X do artigo 5º da CF.

Na hipótese, revelam-se indubitáveis o prejuízo e o sofrimento

moral, sendo que, nesses casos, independe de prova a afetação

moral, pois o só fato de se submeter o empregado ao enorme

constrangimento, à violência e humilhação decorrentes da tentativa

de assalto noticiado nos autos permite reconhecer, sem a

necessidade da prova do dano, que houve sofrimento, dor,

malferimento à esfera subjetiva, abalo ao "patrimônio moral" do

trabalhador e de seus descendentes.

Diante do que se extrai dos autos, observados os princípios da

razoabilidade e ponderação, bem como a manutenção do equilíbrio

nas relações sociais, afigura-se coerente com a realidade a fixação

da indenização por danos morais, em R$30.000,00, sendo

R$10.000,00 para cada integrante do polo ativo, valores condizente

com os fixados em situações similares à hipótese dos autos.

Por outro lado, para a fixação dos danos materiais, mister que seja

calculado o prejuízo real advindo da lesão sofrida pelo trabalhador,

o que ele, com isso, efetivamente perdeu e a privação de ganhos

futuros configurada pelo falecimento do “de cujus”.

Sendo assim, há que se aferir o prejuízo financeiro suportado por

aquele que pretende a reparação, em decorrência da diminuição do

seu patrimônio com o evento danoso, prejuízo esse que pode ser

avaliado, de um lado, como o que, de fato, o lesado perdeu, trazido

pelo dano emergente, e, de outro, o que razoavelmente deixou de

ganhar, ou seja, o lucro cessante. O direito está previsto no art. 950

do CC e compreende, de acordo com os artigos 402 e 949 do citado

Diploma Civilista, "pensão correspondente à importância do trabalho

para que se inabilitou", pelo que a reparação em apreço deve

corresponder ao justo valor da utilidade perdida.

No caso dos autos, observo que a Sra. Silvana Bento da Costa

encontra-se representando o espólio (conjunto de bens de direitos)

do falecido Jean Carlo Gonçalves de Oliveira.

É certo que a primeira Reclamada contestou o direito da

representante receber pagamento da indenização.

Todavia, a pretensão esbarra na decisão judicial proferida nos autos

do processo 5000850-39.2021.8.13.0569 (Id. cfa8ce8 – fl. 67 –

PDF) que reconheceu a união estável havida entre ela e o falecido,

pelo lapso temporal de 33 (trinta e três) anos, a contar de dezembro

de 1987 a 19/12/2020 (data do falecimento), ainda que tenha sido a

Sra. Vitória Cardoso da Cruz a pessoa que, presumivelmente, tenha

sido a responsável por dar encaminhamento aos trâmites

concernentes ao sepultamento do Reclamante, conforme afirmado

na defesa.

Outro elemento que favorece a titular do espólio foi a concessão

pelo órgão previdenciário do pagamento do benefício de pensão por

morte (Id. 30ccbc4 – fl. 227 – PDF), constante a Sra. Silvana Bento

da Costa como companheira quanto ao vínculo jurídico estabelecido

com o falecido.

Nem mesmo o seu depoimento prestado em audiência (Id.

165b1e0) fornece elementos de prova que infirmem a convicção de

que seja ela mesma a titular do espólio.

Assim, até que haja decisão judicial em sentido contrário, a Sra.

Silvana Bento da Costa é a legítima representante do espólio do

falecido Jean Carlo Gonçalves de Oliveira ficando autorizada a

receber os créditos reconhecidos nos autos presentes.

Quanto ao valor da pensão a ser paga à titular do espólio,

necessário ponderar que, em relação ao termo inicial do pagamento

da pensão, torna-se inafastável a interpretação teleológica do art.

950 do Código Civil, pelo qual "Se da ofensa resultar defeito pelo

qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se

lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das

despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da

convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do

trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu".

E como pretenderam os Reclamantes a incidência do disposto no

parágrafo único, do artigo 950 do CCB, segundo o qual o

prejudicado, se preferir, poderá exigir que a indenização seja

arbitrada e paga de uma só vez, torna-se importante ressaltar que o

pagamento em parcela única configura constituição de capital. Ou

seja, não representa a soma da remuneração que a parte autora

auferiria estando em plena capacidade, mas sim, o capital

necessário para suportar amortizações periódicas no valor dessa

remuneração, até o fim da vida.

Desta feita, para o arbitramento dos danos materiais quitados em

parcela única, adota-se sua última remuneração.

A Reclamante Silvana Bento da Costa, possuía na data do

falecimento do “de cujus” 50 anos de idade. Não há informações de

que estivesse trabalhando e, portanto, chega-se à conclusão de que

a renda produzida pelo trabalho do marido era, também, o seu meio

de subsistência.

A segunda Reclamante, Cíntia Bento de Oliveira, na data do

falecimento do “de cujus” contava com 28 anos e, não se tem

informações nos autos de que fosse dependente do falecido para

seu próprio sustento. O terceiro Reclamante, Jeferson Carlos Bento

Oliveira, possuía 24 anos na data do falecimento do pai e, também,

não há elementos nos autos que indiquem que fosse dependente

dos vencimentos do “de cujus” a custear suas despesas ou

estudos.

Nesse diapasão, a primeira Reclamada deve ser compelida a

indenizar os danos materiais decorrentes em relação apenas à
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companheira Silvana Bento da Costa. Inteligência do disposto no

artigo 949 do Código Civil, que assim dispõe: “No caso de lesão ou

outra ofensa à saúde, o ofensor indenizará o ofendido das despesas

do tratamento e dos lucros cessantes até o fim da convalescença,

além de algum outro prejuízo que o ofendido prove haver sofrido”.

Levando-se em consideração que valor da pensão deve levar em

conta as presumíveis necessidades da companheira e que o “de

cujus” percebia à época do seu falecimento o salário de R$1.900,00

mensais; que na época do acidente, contava ele com 50 anos de

idade e que a expectativa média de vida do empregado falecido,

seria de 75,5 anos, considerados, ainda, os gastos que o próprio

“de cujus” teria consigo ao longo da vida, razão pela qual a

jurisprudência vem fixando a redução média de 1/3 (um terço) do

cálculo da pensão, como compensação pela antecipação das

parcelas, tem-se que é devida a importância de R$419.900,00

(Quatrocentos e dezenove mil e novecentos reais).

Entretanto, nos termos do § único do artigo 944 do CC, sob o

montante, aplico o redutor de 10% pela antecipação e pagamento

único. Dessa forma, condeno a primeira Reclamada ao pagamento

do valor de R$377.910,00 (R$419.900,00 – 10%) a título de danos

materiais.

2.6. RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

A Reclamada USINA SACRAMENTO LTDA (em recuperação

judicial), na qualidade de empregadora do “de cujus”, é a

responsável principal pelo cumprimento integral das obrigações

reconhecidas.

Todavia, não cumprida integralmente as obrigações reconhecidas, a

questão a ser dirimida cinge-se em saber qual é a responsabilidade

das demais integrantes do polo passivo em relação ao

adimplemento das referidas obrigações.

Encontra-se pacificado no âmbito deste Regional, através da

Súmula 54/TRT3 que:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO.

I. Deferido o processamento da recuperação judicial ao devedor

principal, cabe redirecionar, de imediato, a execução trabalhista em

face do devedor subsidiário, ainda que ente público. Inteligência do

§ 1º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005.

II. O deferimento da recuperação judicial ao devedor principal não

exclui a competência da Justiça do Trabalho para o prosseguimento

da execução em relação aos sócios, sucessores (excetuadas as

hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e integrantes do mesmo

grupo econômico, no que respeita, entretanto, a bens não

abrangidos pelo plano de recuperação da empresa.

Os Reclamantes alegam que a USINA SACRAMENTO LTDA e as

demais Reclamadas que integram o polo passivo compõem um

mesmo grupo econômico, o que é negado por elas.

É certo que incumbe aos Reclamantes a produção de prova quanto

aos fatos constitutivos do seu direito (CLT, artigo 818), ônus do qual

o Juízo considera que eles se desincumbiram satisfatoriamente,

pelas razões a seguir expostas.

Inicialmente registra-se que o Reclamante apresenta cópia do site

da Usina Sacramento, de onde se extrai que o Grupo Olival Tenório

é constituído pelas empresas Usina Sacramento, Haras Porto Rico,

DCA Holding e Investimentos (Pecuária Santa Marina). Consta,

ainda, no referido site que a Usina Porto Rico, Destilaria Porto

Alegre, Agropecuária Olival Tenório e Importadora Auto Peças

(Concessionária Volkswagem) são Empresas Coligadas ao Grupo

Olival Tenório (vide documentos – ID. 4Afe648 – fls. 236/237 -

PDF).

Ademais, a apresentação de defesa conjunta, representação por

preposto COMUM em audiência, bem como os documentos

acostados com os timbres “Grupo Olival Tenório”, não deixam

dúvida de que a devedora principal USINA SACRAMENTO (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e as demais Reclamadas DCA

HOLDING LTDA (PECUÁRIA SANTA MARINA); INDUSTRIAL

PORTO RICO S/A, DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO ALEGRE

L I M I T A D A  e  A G R O P E C U Á R I A  O L I V A L  T E N Ó R I O  e

IMPORTADORA AUTO PEÇAS LIMITADA compõem e integram o

mesmo grupo econômico.

E, não é só.

Diversos processos já analisados e julgados perante esta e demais

Varas do Trabalho desta cidade de Uberaba/MG, reconhecem a

participação da primeira Reclamada no grupo econômico Olival

Tenório.

Corrobora, ainda o entendimento, através dos atos constitutivos das

Reclamadas, a seguir analisados, os quais indicam concentração

econômica entre a Reclamada USINA SACRAMENTO LTDA e as

empresas INDUSTRIAL PORTO RICO, DESTILARIA PORTO

ALEGRE e AGROPECUÁRIA OLIVAL TENÓRIO.

A USINA SACRAMENTO LTDA (antiga “Destilaria Jeribá Ltda - ID

2b544e0 – fls. 773 e seguintes), as Reclamadas INDUSTRIAL

PORTO RICO S/A, DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO ALEGRE

LTDA e AGROPECUÁRIA OLIVAL TENÓRIO têm em comum

objetos sociais similares/conexos.

Também se observa desses documentos que Olival Tenório Costa e

Edna Tenório Costa, pais de Isabel Tenório Amorim (sócia da DCA

– Holding – Pecuária Santa Marina), figuram como gerentes da

Destilaria Autônoma Porto Alegre e da Agropecuária Olival Tenório

Ltda. (Id. b6cf79f). O sócio Marcus Vinícius Tenório Guimarães

representa a Industrial Porto Rico S/A – Em recuperação judicial ao
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contratar os advogados e procuradores subscritores das defesas

apresentadas por INDUSTRIAL PORTO RICO S/A – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e DESTILARIA PORTO ALEGRE

LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e AGRO PECUÁRIA

OLIVAL TENÓRIO LTDA (Id. c807293 – fls. 364 – PDF).

Por sua vez, a Reclamada IMPORTADORA AUTO PEÇAS LTDA,

conforme faz prova a alteração do contrato social ID. b6cf79f,

possui em seu quadro societário Olival Tenório Costa, pessoa que

empresta seu nome ao grupo econômico, e, ainda, a Reclamada

INDUSTRIAL PORTO RICO S/A, além de sócios das outras

Reclamadas, tais como Edna Tenório Costa e Marcelo Roberto

Tenório (por exemplo, sócios da DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO

ALEGRE LTDA).

Face ao exposto, caracterizada a formação de grupo econômico,

todas as Reclamadas (USINA SACRAMENTO LTDA – Em

Recuperação Judicial, DCA HOLDING LTDA (PECUÁRIA SANTA

MARINA), INDUSTRIAL PORTO RICO S/A, DESTILARIA

AUTÔNOMA PORTO ALEGRE LTDA, AGROPECUÁRIA OLIVAL

TENÓRIO, e IMPORTADORA AUTO PEÇAS), respondem

solidariamente pelos créditos reconhecidos aos Reclamantes, por

força do disposto nos parágrafos 2º e 3º do artigo 2º da CLT.

2.7. GRATUIDADE DA JUSTIÇA

O parágrafo 3º do artigo 790 da CLT, vigente à época do

ajuizamento, dispõe que “é facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social”.

No caso em concreto, as declarações de hipossuficiência

econômica firmadas pelos Reclamantes, observado o previsto no

artigo 790 §3º da CLT, em sua redação atual, não infirmada por

prova em sentido contrário, autorizam a concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita.

Sendo assim, defiro aos Reclamantes o benefício da Justiça

Gratuita.

2.8. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

Em se tratando de demanda apresentada após 11/11/2017, aplicam

-se as normas processuais contidas na Lei 13.467/2017.

Diante da sucumbência recíproca, observados os art. 791-A, §2º e

3º, da CLT, arbitro honorários advocatícios em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença. Do valor acima encontrado

deverá ser proporcionalmente rateado entre as partes. Sendo

assim, a primeira Reclamada pagarão 60% do valor acima

encontrado aos patronos dos Reclamantes e os Reclamantes

pagariam 40% aos procuradores das Reclamadas.

E, isso porque, no julgamento da ADI 5766/DF, o C. STF, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

ação direta, declarando inconstitucionais os arts. 790-B, caput e §

4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para

afastar a condenação em honorários sucumbenciais da parte

amparada pelos benefícios da justiça gratuita.

A decisão tem efeito vinculante e erga omnes.

Desse modo, sendo os Reclamantes beneficiários da justiça gratuita

ficam isentos da condenação relativa às suas partes quanto aos

honorários advocatícios de sucumbência.

Neste sentido os seguintes julgados:

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. O Exc. STF, em

20.10.2021, proferiu o julgamento da ADI 5766, em que declarou a

inconstitucionalidade do § 4º, art. 791-A, da CLT. Tratando-se de

julgamento da Suprema Corte, que tem efeito vinculante e erga

omnes, isenta-se do pagamento da verba honorária de

sucumbência a parte beneficiária da justiça gratuita. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010871-62.2020.5.03.0040 (RO); Disponibilização:

29/04/2022; Órgão Julgador: Quarta Turma; Relator: Denise Alves

Horta).

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA. ADI 4.766. ISENÇÃO 1. Como previsto

no art. 98, §1º, VI, do CPC (que revogou as previsões anteriores

contidas na Lei 1.060/1950), as isenções decorrentes da concessão

dos benefícios da Justiça Gratuita compreendem os honorários

advocatícios sucumbenciais. 2. É certo que a Lei 13.467/2017

previu o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência na

jurisdição trabalhista, especificando não só seu cabimento em caso

de sucumbência recíproca, mas também explicitando que a verba é

exigível daquele beneficiário da gratuidade judiciária (art. 791-A,

"caput" e §4º). 3. Contudo, o e. Supremo Tribunal Federal, em

sessão plenária realizada em 20.10.2021, por sua maioria, julgou

parcialmente procedente o pedido formulado na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766, para declarar a inconstitucionalidade

do referido §4º do art. 791-A da CLT, conforme previsto pela Lei

13.467/2017 ("1. É inconstitucional a legislação que presume a

perda da condição de hipossuficiência econômica para efeito de

aplicação do benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão

da apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário.") 4. Destarte, concedida a gratuidade judiciária, é o seu

beneficiário isento da cobrança de honorários advocatícios

sucumbenciais, sendo descabida a suspensão da sua exigibilidade.
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(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010558-68.2021.5.03.0072 (ROT);

Disponibilização: 11/11/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 2216;

Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator(a)/Redator(a): Convocado

Márcio Toledo Gonçalves).

A apuração deverá observar o disposto na OJ 348, da SBDI-I, do C.

TST, e na Tese Prevalecente nº 4, do TRT da 3ª Região.

2.9. PARÂMETROS PARA LIQUIDAÇÃO

A liquidação será feita por cálculos.

Para os fins do art. 832, §3º, da CLT, possuem natureza salarial as

parcelas previstas no art. 28, caput, sendo indenizatórias as

constantes do art. 28, §9º, da Lei 8.212/91.

Os juros e a correção monetária deverão observar o entendimento

firmado pelo STF, na ADC 58, ou seja, aplicação do índice do IPCA-

e para a fase pré-judicial e SELIC, para a fase posterior, a partir da

data da distribuição desta demanda.

Nos termos da Súmula 439/TST, nas condenações por dano moral,

a atualização monetária é devida a partir da data da decisão de

arbitramento ou de alteração do valor.

A primeira Reclamada deverá providenciar os recolhimentos

previdenciários e fiscais eventualmente devidos, na forma da

legislação pertinente, trazendo aos autos a devida comprovação,

sob pena de execução das contribuições previdenciárias e de

expedição de ofício à Receita Federal do tocante ao imposto de

renda.

Descontos f iscais e previdenciários conforme regime de

competência (Súmula 45 do TRT da 3ª Região) e art. 12-A da Lei

7.713/88, art. 43 e §§ da Lei 8.213/91, bem como Súmula 368/TST,

e OJ 400 da SBDI-1/TST, autorizada a retenção da cota-parte do(a)

autor(a) (OJ363 da SBDI-1/TST).

Aqui vale o esclarecimento de que a natureza da taxa Selic é “um

índice composto, isto é, serve a um só tempo com indexador de

correção monetária e também de juros moratórios, nos termos do

art. 406 do Código Civil”, logo não pode ser cumulada com juros de

mora. Por essa razão, não há que se cogitar em indenização

suplementar com fundamento na aplicação do artigo 404, parágrafo

único do Código Civil.

A responsabilidade pela correção monetária e juros de mora

incidentes sobre o débito não cessa com o depósito em dinheiro

para garantia da execução, mas sim com o seu efetivo pagamento

(Súmula 15 do TRT da 3ª Região).

Os valores indicados na petição inicial, conforme exigência do art.

852-B, I, da CLT, e artigo 840, §1º, da CLT, configuram estimativa

para fins de definição do rito processual a ser seguido, e não um

limite para apuração das importâncias das parcelas objeto de

condenação, em liquidação de sentença. (entendimento fixado na

Tese Jurídica Prevalecente n. 16, do TRT 3ª Região, aplicável por

analogia).

Nos termos do § 10 do art. 899/CLT, são isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.

Rejeito as alegações que sejam incompatíveis com os parâmetros

ora fixados.

Demais critérios serão decididos pelo Juízo da execução.

2.10. ADVERTÊNCIA.

Embargos declaratórios que não comportem uma das hipóteses

expressamente previstas no art. 897-A da CLT não serão

conhecidos, não interrompendo o prazo recursal. Embargos

declaratórios não se prestam para prequestionar matérias, as quais

são integralmente devolvidas à instância recursal. Também não se

prestam para revolver fatos ou provas (“erro in judicando”). Saliento

que o juízo não está obrigado a rebater todos os argumentos

aduzidos pelas partes, desde que um deles seja suficiente para

fundamentar sua decisão. Aqueles embargos que forem tidos por

protelatórios e infundados atrairão a aplicação das multas previstas

no parágrafo segundo e terceiro do art. 1026 do CPC e art. 81 do

CPC/2015, sem prejuízo de eventual enquadramento na hipótese

descrita no art. 77 do CPC/2015.

3- DISPOSITIVO

Por todo o exposto, rejeito as preliminares suscitadas.

No mérito, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

formulados na presente ação trabalhista  para condenar,

solidariamente, USINA SACRAMENTO LTDA (Em Recuperação

Judicial), USINA SACRAMENTO LTDA, HARAS PORTO RICO,

DCA HOLDING LTDA (PECUÁRIA SANTA MARINA),

INDUSTRIAL PORTO RICO S/A (Em Recuperação Judicial),

DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO ALEGRE LTDA (Em

Recuperação Judicial), AGROPECUÁRIA OLIVAL TENÓRIO e

IMPORTADORA AUTO PEÇAS LTDA (Em Recuperação Judicial)

a pagarem ao Espólio de JEAN CARLO GONÇALVES DE

OLIVEIRA, representado por SILVANA BENTO DA COSTA,

CINTIA BENTO DE OLIVEIRA e JEFERSON CARLOS BENTO

OLIVEIRA, no prazo de oito dias, observando-se os demais

parâmetros da fundamentação que integram o presente dispositivo

para os devidos fins, as seguintes verbas:

Ao Espólio de JEAN CARLO GONÇALVES DE OLIVEIRA:

a) décimo terceiro salário (3/12);

b) férias acrescidas de  (3/12);

c) FGTS de todo o período contratual;

À Sra. Silvana Bento da Costa:

d) Indenização por danos morais, no importe de R$10.000,00;

e) Indenização por danos materiais, no importe de R$ 377.910,00;

Aos Reclamantes Cíntia Bento de Oliveira e Jeferson Carlos
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Bento Oliveira, indenização por danos morais, no importe de

R$10.000,00, para cada, totalizando R$20.000,00.

Atualização monetária juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

honorários advocatícios, nos termos dos fundamentos.

As empresas em recuperação judicial, deverão comprovar nos

autos, através de certidão atualizada, que mantém a referida

condição, para que possam se beneficiar do disposto no § 10 do art.

899/CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), no ato da

apresentação de eventual recurso ordinário.

Deverá a Secretaria da Vara retificar a autuação e demais registros

consignando a observação (Em Recuperação Judicial) às demais

integrantes do polo passivo que detenham tal condição.

Custas processuais, pelas Reclamadas, no importe de R$ 9.100,00,

calculadas sobre R$455.000,00, valor provisoriamente arbitrado à

condenação.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010845-56.2023.5.03.0041
EMBARGANTE TERRAPLENAGEM BARDI LTDA

ADVOGADO DANIELA BRAGA PAIVA
PACHECO(OAB: 141129/MG)

ADVOGADO BRUNA DE CARVALHO
GUIMARAIS(OAB: 428669/SP)

EMBARGADO FENIX CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

ADVOGADO FERNANDA FONTOURA PUPO
NOGUEIRA(OAB: 288732/SP)

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES(OAB:
125559/MG)

EMBARGADO ERNANI JERONIMO

ADVOGADO EDSON AMANCIO DOS REIS(OAB:
45695/MG)

EMBARGADO ROBERTO FONTOURA

EMBARGADO REGIS FONTOURA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI JERONIMO

  - FENIX CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fbeaa1

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos os autos.

I. - RELATÓRIO

TERRAPLENAGEM BARDI LTDAopõe Embargos de Terceiroem

desfavor de ERNANI JERONIMO, FENIX CONSTRUCOES E

INCORPORACOES LTDA, ROBERTO FONTOURA, REGIS

FONTOURA eUNIÃO FEDERAL,  todos qualif icados,em

quealega, em síntese: que nos autos do processo ATOrd 0011160-

02.2014.5.03.0041 foi determinada a indisponibilidade dos imóveis

registrado no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de

Jundiaí, matrículas 173.252, 173.329, 173.451, entretanto, o bem

não pertence à Executada Fênix – Construções e Incorporações

Ltda, pois a Embargante os adquiriu, respectivamente, em

12/09/2017 e 30/11/2018, os quais foram dados em pagamento em

razão de serviços prestados a ela, os quais foram, efetivamente

entregues em setembro de 2017 (matrículas nº 173.329 e 173.451)

e novembro de 2018 (matrícula nº 173.252). Informa que nos

últimos anos todas as despesas relacionadas ao apartamento em

d iscussão  fo ram pagas ,  não  pe la  FÊNIX,  mas  pe la

TERRAPLENAGEM BARDI LTDA ME. Requereu ao final, a

desconstituição definitiva das indisponibilidades. Deu à causa o

valor de R$84.873,00. Anexou documentos.

Regularmente citados, os Embargados FÊNIX CONSTRUÇÕES E

INCORPORAÇÕES LTDA, ROBERTO FONTOURA e REGIS

FONTOURAapresentaram contestação em que reconheceram o

alegado pela embargante e afirmaram ser a embargante

compradora de boa-fé. Requereram a procedência dos Embargos.

Sobre a contestação apresentada manifestou-se a embargante

através do Id. 2f179bc.

Sem a apresentação de outras contestações e provas a serem

produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Interpostos dentro do prazo legal, os embargos de terceiro, no

processo do trabalho, têm como finalidade afastar a turbação

judicial pendente sobre bem de terceiro não figurante da execução

trabalhista, conforme o art. 674 do CPC, c/c art. 769/CLT.

Segundo o art. 674 do CPC, quem, não sendo parte no processo,

sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua

ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo,

poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de

embargos de terceiro.
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Assim, conheço dos embargos de terceiro ajuizado.

MÉRITO

DESCONSTITUIÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE BEM - IMÓVEL

-AQUISIÇÃO DE BOA-FÉ

Pretende o embargante a retirada da restrição judicial sobre os

imóveis matriculados sob nº 173.252, apartamento nº 41, localizado

no 4º pavimento do “Bloco 01”; nº 173.329, apartamento nº 72,

localizado no 7º pavimento do “Bloco 03”; nº 173.451, apartamento

nº 54, localizado no 5º pavimento do “Bloco 07”, todos do

empreendimento denominado “Condomínio Residencial Torres de

Monte Carlo”, situado na Rua Adélia de Oliveira, nº 94, na cidade de

Itupeva/SP, registrados no1º Oficial de Registro de Imóveis de

Jundiaí-SP.

Em contrapartida aos serviços prestados, afirma que celebrou dois

compromissos de compra e venda de imóveiscom a 2ª

Embargada,Fenix Construcoes e Incorporacoes Ltda, na data de

12/09/2017,restando estipulado, como forma de pagamento, o

apartamento de matrícula nº 173.329, no valor de R$ 180.000,00 e

o apartamento de matrícula nº 173.451, no valor de R$ 180.000,00

e, em 30/11/2018, apartamento de matrícula nº 173.252, no valor de

R$ 180.116,00, os quais foram efetivamente entregues em

03/12/2020.

Pois bem.

Os instrumentos particulares de compra e venda e os seus

respectivos “Quadro Resumos” (Ids. 23660f1 e seguintes)

comprovam que a Embargante recebeu como pagamento dos

serviços prestados à 2ª Embargada que os imóveis situados no

Empreendimento Monte Carlo, “Condomínio Residencial Torres de

Monte Carlo”, consistente nos apartamentos 41, no bloco 1,

registrado conforme matrícula 173.252 do Cartório de Registro de

Imóvel de Jundiaí – S.P., em 21/11/2018; apartamento 72, no bloco

3, registrado conforme matrícula 173.329 do Cartório de Registro de

Imóvel de Jundiaí – S.P., em 12/09/2017 e apartamento 54, no

bloco 7, registrado conforme matrícula 173.451 do Cartório de

Registro de Imóvel de Jundiaí – S.P., em 12/09/2017.

Do mesmo modo, as taxas condominiais de ID. d6b1f6f encontram-

se em nome da embargante, o que também corrobora a versão

inicial.

É certo que apenas se adquire a propriedade dos bens imóveis, por

meio do efetivo registro do respectivo título, no Cartório de Registro

de Imóveis, conforme determina, taxativamente, o art. 1.245 do

Código Civil.

Todavia, o fato de o contrato de prestação de serviços, cujo

pagamento foi realizado através da venda do imóvel não ter sido

averbada, não inviabiliza a oposição dos Embargos de Terceiro,

conforme entendimento fixado na Súmula 84 do STJ:

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em

alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de

imóvel, ainda que desprovido de registro"

O art. 792 do CPC dispõe que será considerada fraude à execução

a alienação ou oneração de bens,

IV – quando, ao tempo da alienação ou oneração, tramitava contra

o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência;

E, diante da documentação acostada, observadas as datas de

aquisição dos bens sob constrição, o regular termo de vistoria (já

em nome da embargante), taxas de condomínio em nome da

embargante, autorizam a conclusão de que a aquisição dos bens

pela embargante foi realizada de boa-fé, sem que se cogite de

fraude à execução.

Assim, justifica-se a liberação do bem, conforme dispõe o

entendimento da Súmula 375 do STJ:

"O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da

penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro

adquirente"

A jurisprudência do Egrégio TRT 3ª Região, também caminha no

mesmo sentido:

"EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL.

ADQUIRENTE DE BOA-FÉ E FRAUDE À EXECUÇÃO. A

jurisprudência dominante inclina-se no sentido de que se presume a

boa-fé do terceiro adquirente quando não houver registro no órgão

competente acerca da existência de penhora do bem, devendo ser

comprovado pelo credor que a oneração do bem resultou na

insolvência do devedor e, cumulativamente, que havia ciência, pelo

adquirente, da existência de execução em curso capaz de tornar o

executado insolvente.(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010313-

15.2019.5.03.0044 (AP); Disponibilização: 02/10/2019, DEJT/TRT3/;

Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator: Márcio Ribeiro Valle).

Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido de

cancelamento das indisponibilidades lançadas referente a:

a) AV-14 constante da Certidão doCartório de Registro de Imóveis

de Jundiaí/SP, relativa à matrícula 173.252 – Ficha 01 do 1º C.R.I.

de Jundiaí/SP;

b) AV-14 constante da Certidão doCartório de Registro de Imóveis

de Jundiaí/SP, relativa à matrícula 173.329 – Ficha 01 do 1º C.R.I.

de Jundiaí/SP;

c) AV-14 constante da Certidão doCartório de Registro de Imóveis

de Jundiaí/SP, relativa à matrícula 173.451 – Ficha 01 do 1º C.R.I.

de Jundiaí/SP;

Fica assegurada a manutenção da posse da Embargante sobre os

bens imóveis constritos, assim como a suspensão dos atos

executivos eventualmente a serem praticados nos autos principais,

até o trânsito em julgado da presente ação.
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao respectivo C.R.I.

comunicando-se a presente sentença, e solicitando o cancelamento

das indisponibilidades determinadas, bem como seja comunicada à

Central de Indisponibilidade de Bens.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Reclamação Trabalhista que deu suporte ao ajuizamento dos

presentes Embargos de Terceiro foi proposta em 31/07/2014, ou

seja, antes davigência da Lei 13.467/2017.

Logo, não há a imposição de condenação em honorários

advocatícios sucumbenciais, consoante item I da Tese Jurídica

fixada pelo Egrégio Tribunal Pleno do TRT 3ª Região no julgamento

do IRDR 0010354-46.2021.5.03.00:

AGRAVO DE PETIÇÃO.  EMBARGOS DE TERCEIRO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. "Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas. Tema n. 10. Honorários

advocatícios de sucumbência em embargos de terceiro.

Possibi l idade. Aplicação do princípio da causalidade.

1. É devida a condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência na ação de embargos de terceiro,

desde que a reclamação trabalhista subjacente tenha sido

ajuizada após 11/11/2017, data do início da vigência da Lei n.

13.467/2017.

2. Os beneficiários da justiça gratuita não devem arcar com os

honorários advocatícios de sucumbência, em decorrência da

declaração de inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT,

proferida pelo STF nos autos da ADI n. 5766.

3. Nos embargos de terceiro, os honorários advocatícios de

sucumbência serão arbitrados com base no princípio da

causalidade insculpido na Súmula 303 do STJ e na tese firmada no

julgamento do REsp 1452840 (Tema 872 de Recurso Repetitivo do

STJ).

3.1. Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição

indevida deve arcar com os honorários advocatícios.

3.2. Os encargos de sucumbência serão suportados pela parte

embargada quando esta, mesmo depois de tomar ciência da

transmissão do bem, apresentar ou insistir na impugnação ou

recurso para manter a penhora sobre o bem cujo domínio foi

transferido para terceiro.

3.3. Não incidem honorários advocatícios de sucumbência em

embargos de terceiro nas hipóteses em que a constrição indevida

tenha sido impulsionada de ofício pelo juízo". (Tema 10 oriundo do

julgamento do IRDR 0010354-46.2021.5.03.0000 pelo Eg. Tribunal

Pleno deste Regional).

III - DISPOSITIVO

Isso posto, conheço dos presentes embargos de terceiro ajuizados

por TERRAPLENAGEM BARDI LTDAem face de ERNANI

JERONIMO, FENIX CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,

ROBERTO FONTOURA, REGIS FONTOURA eUNIÃO FEDERAL,

para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES  e determinar

cancelamento das indisponibilidades lançadas nas seguintes

averbações e matrículas:

a) AV-14 constante da Certidão doCartório de Registro de Imóveis

de Jundiaí/SP, relativa à matrícula 173.252 – Ficha 01 do 1º C.R.I.

de Jundiaí/SP;

b) AV-14 constante da Certidão doCartório de Registro de Imóveis

de Jundiaí/SP, relativa à matrícula 173.329 – Ficha 01 do 1º C.R.I.

de Jundiaí/SP;

c) AV-14 constante da Certidão doCartório de Registro de Imóveis

de Jundiaí/SP, relativa à matrícula 173.451 – Ficha 01 do 1º C.R.I.

de Jundiaí/SP;

Fica assegurada a manutenção da posse da Embargante sobre os

bens imóveis constritos, assim como a suspensão dos atos

executivos eventualmente a serem praticados nos autos principais,

até o trânsito em julgado da presente ação.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao respectivo C.R.I.

comunicando-se a presente sentença, e solicitando o cancelamento

da indisponibilidade determinada (ID. 902ca89 dos autos principais),

bem como seja comunicada à Central de Indisponibilidade de Bens.

Custas, pelos embargados (à exceção do primeiro), que serão

cobradas nos autos do processo principal, CLT art. 789-A, V, no

importe de R$ 44,26 (Quarenta a Quatro Reais e Vinte e Seis

Centavos).

Após o trânsito em julgado desta decisão, certifique-se nos autos

principais (n. 0011160-02.2014.5.03.0041), trasladando-se cópias

da presente decisão e do acórdão regional, na hipótese de recurso

(Provimento 04/2001 do TRT da 3ª Região).

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010845-56.2023.5.03.0041
EMBARGANTE TERRAPLENAGEM BARDI LTDA

ADVOGADO DANIELA BRAGA PAIVA
PACHECO(OAB: 141129/MG)

ADVOGADO BRUNA DE CARVALHO
GUIMARAIS(OAB: 428669/SP)

EMBARGADO FENIX CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

ADVOGADO FERNANDA FONTOURA PUPO
NOGUEIRA(OAB: 288732/SP)

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES(OAB:
125559/MG)
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EMBARGADO ERNANI JERONIMO

ADVOGADO EDSON AMANCIO DOS REIS(OAB:
45695/MG)

EMBARGADO ROBERTO FONTOURA

EMBARGADO REGIS FONTOURA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAPLENAGEM BARDI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fbeaa1

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos os autos.

I. - RELATÓRIO

TERRAPLENAGEM BARDI LTDAopõe Embargos de Terceiroem

desfavor de ERNANI JERONIMO, FENIX CONSTRUCOES E

INCORPORACOES LTDA, ROBERTO FONTOURA, REGIS

FONTOURA eUNIÃO FEDERAL,  todos qualif icados,em

quealega, em síntese: que nos autos do processo ATOrd 0011160-

02.2014.5.03.0041 foi determinada a indisponibilidade dos imóveis

registrado no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de

Jundiaí, matrículas 173.252, 173.329, 173.451, entretanto, o bem

não pertence à Executada Fênix – Construções e Incorporações

Ltda, pois a Embargante os adquiriu, respectivamente, em

12/09/2017 e 30/11/2018, os quais foram dados em pagamento em

razão de serviços prestados a ela, os quais foram, efetivamente

entregues em setembro de 2017 (matrículas nº 173.329 e 173.451)

e novembro de 2018 (matrícula nº 173.252). Informa que nos

últimos anos todas as despesas relacionadas ao apartamento em

d iscussão  fo ram pagas ,  não  pe la  FÊNIX,  mas  pe la

TERRAPLENAGEM BARDI LTDA ME. Requereu ao final, a

desconstituição definitiva das indisponibilidades. Deu à causa o

valor de R$84.873,00. Anexou documentos.

Regularmente citados, os Embargados FÊNIX CONSTRUÇÕES E

INCORPORAÇÕES LTDA, ROBERTO FONTOURA e REGIS

FONTOURAapresentaram contestação em que reconheceram o

alegado pela embargante e afirmaram ser a embargante

compradora de boa-fé. Requereram a procedência dos Embargos.

Sobre a contestação apresentada manifestou-se a embargante

através do Id. 2f179bc.

Sem a apresentação de outras contestações e provas a serem

produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Interpostos dentro do prazo legal, os embargos de terceiro, no

processo do trabalho, têm como finalidade afastar a turbação

judicial pendente sobre bem de terceiro não figurante da execução

trabalhista, conforme o art. 674 do CPC, c/c art. 769/CLT.

Segundo o art. 674 do CPC, quem, não sendo parte no processo,

sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua

ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo,

poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de

embargos de terceiro.

Assim, conheço dos embargos de terceiro ajuizado.

MÉRITO

DESCONSTITUIÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE BEM - IMÓVEL

-AQUISIÇÃO DE BOA-FÉ

Pretende o embargante a retirada da restrição judicial sobre os

imóveis matriculados sob nº 173.252, apartamento nº 41, localizado

no 4º pavimento do “Bloco 01”; nº 173.329, apartamento nº 72,

localizado no 7º pavimento do “Bloco 03”; nº 173.451, apartamento

nº 54, localizado no 5º pavimento do “Bloco 07”, todos do

empreendimento denominado “Condomínio Residencial Torres de

Monte Carlo”, situado na Rua Adélia de Oliveira, nº 94, na cidade de

Itupeva/SP, registrados no1º Oficial de Registro de Imóveis de

Jundiaí-SP.

Em contrapartida aos serviços prestados, afirma que celebrou dois

compromissos de compra e venda de imóveiscom a 2ª

Embargada,Fenix Construcoes e Incorporacoes Ltda, na data de

12/09/2017,restando estipulado, como forma de pagamento, o

apartamento de matrícula nº 173.329, no valor de R$ 180.000,00 e

o apartamento de matrícula nº 173.451, no valor de R$ 180.000,00

e, em 30/11/2018, apartamento de matrícula nº 173.252, no valor de

R$ 180.116,00, os quais foram efetivamente entregues em

03/12/2020.

Pois bem.

Os instrumentos particulares de compra e venda e os seus

respectivos “Quadro Resumos” (Ids. 23660f1 e seguintes)

comprovam que a Embargante recebeu como pagamento dos

serviços prestados à 2ª Embargada que os imóveis situados no

Empreendimento Monte Carlo, “Condomínio Residencial Torres de

Monte Carlo”, consistente nos apartamentos 41, no bloco 1,

registrado conforme matrícula 173.252 do Cartório de Registro de

Imóvel de Jundiaí – S.P., em 21/11/2018; apartamento 72, no bloco

3, registrado conforme matrícula 173.329 do Cartório de Registro de

Imóvel de Jundiaí – S.P., em 12/09/2017 e apartamento 54, no
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bloco 7, registrado conforme matrícula 173.451 do Cartório de

Registro de Imóvel de Jundiaí – S.P., em 12/09/2017.

Do mesmo modo, as taxas condominiais de ID. d6b1f6f encontram-

se em nome da embargante, o que também corrobora a versão

inicial.

É certo que apenas se adquire a propriedade dos bens imóveis, por

meio do efetivo registro do respectivo título, no Cartório de Registro

de Imóveis, conforme determina, taxativamente, o art. 1.245 do

Código Civil.

Todavia, o fato de o contrato de prestação de serviços, cujo

pagamento foi realizado através da venda do imóvel não ter sido

averbada, não inviabiliza a oposição dos Embargos de Terceiro,

conforme entendimento fixado na Súmula 84 do STJ:

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em

alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de

imóvel, ainda que desprovido de registro"

O art. 792 do CPC dispõe que será considerada fraude à execução

a alienação ou oneração de bens,

IV – quando, ao tempo da alienação ou oneração, tramitava contra

o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência;

E, diante da documentação acostada, observadas as datas de

aquisição dos bens sob constrição, o regular termo de vistoria (já

em nome da embargante), taxas de condomínio em nome da

embargante, autorizam a conclusão de que a aquisição dos bens

pela embargante foi realizada de boa-fé, sem que se cogite de

fraude à execução.

Assim, justifica-se a liberação do bem, conforme dispõe o

entendimento da Súmula 375 do STJ:

"O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da

penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro

adquirente"

A jurisprudência do Egrégio TRT 3ª Região, também caminha no

mesmo sentido:

"EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL.

ADQUIRENTE DE BOA-FÉ E FRAUDE À EXECUÇÃO. A

jurisprudência dominante inclina-se no sentido de que se presume a

boa-fé do terceiro adquirente quando não houver registro no órgão

competente acerca da existência de penhora do bem, devendo ser

comprovado pelo credor que a oneração do bem resultou na

insolvência do devedor e, cumulativamente, que havia ciência, pelo

adquirente, da existência de execução em curso capaz de tornar o

executado insolvente.(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010313-

15.2019.5.03.0044 (AP); Disponibilização: 02/10/2019, DEJT/TRT3/;

Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator: Márcio Ribeiro Valle).

Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido de

cancelamento das indisponibilidades lançadas referente a:

a) AV-14 constante da Certidão doCartório de Registro de Imóveis

de Jundiaí/SP, relativa à matrícula 173.252 – Ficha 01 do 1º C.R.I.

de Jundiaí/SP;

b) AV-14 constante da Certidão doCartório de Registro de Imóveis

de Jundiaí/SP, relativa à matrícula 173.329 – Ficha 01 do 1º C.R.I.

de Jundiaí/SP;

c) AV-14 constante da Certidão doCartório de Registro de Imóveis

de Jundiaí/SP, relativa à matrícula 173.451 – Ficha 01 do 1º C.R.I.

de Jundiaí/SP;

Fica assegurada a manutenção da posse da Embargante sobre os

bens imóveis constritos, assim como a suspensão dos atos

executivos eventualmente a serem praticados nos autos principais,

até o trânsito em julgado da presente ação.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao respectivo C.R.I.

comunicando-se a presente sentença, e solicitando o cancelamento

das indisponibilidades determinadas, bem como seja comunicada à

Central de Indisponibilidade de Bens.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Reclamação Trabalhista que deu suporte ao ajuizamento dos

presentes Embargos de Terceiro foi proposta em 31/07/2014, ou

seja, antes davigência da Lei 13.467/2017.

Logo, não há a imposição de condenação em honorários

advocatícios sucumbenciais, consoante item I da Tese Jurídica

fixada pelo Egrégio Tribunal Pleno do TRT 3ª Região no julgamento

do IRDR 0010354-46.2021.5.03.00:

AGRAVO DE PETIÇÃO.  EMBARGOS DE TERCEIRO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. "Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas. Tema n. 10. Honorários

advocatícios de sucumbência em embargos de terceiro.

Possibi l idade. Aplicação do princípio da causalidade.

1. É devida a condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência na ação de embargos de terceiro,

desde que a reclamação trabalhista subjacente tenha sido

ajuizada após 11/11/2017, data do início da vigência da Lei n.

13.467/2017.

2. Os beneficiários da justiça gratuita não devem arcar com os

honorários advocatícios de sucumbência, em decorrência da

declaração de inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT,

proferida pelo STF nos autos da ADI n. 5766.

3. Nos embargos de terceiro, os honorários advocatícios de

sucumbência serão arbitrados com base no princípio da

causalidade insculpido na Súmula 303 do STJ e na tese firmada no

julgamento do REsp 1452840 (Tema 872 de Recurso Repetitivo do

STJ).

3.1. Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição

indevida deve arcar com os honorários advocatícios.
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3.2. Os encargos de sucumbência serão suportados pela parte

embargada quando esta, mesmo depois de tomar ciência da

transmissão do bem, apresentar ou insistir na impugnação ou

recurso para manter a penhora sobre o bem cujo domínio foi

transferido para terceiro.

3.3. Não incidem honorários advocatícios de sucumbência em

embargos de terceiro nas hipóteses em que a constrição indevida

tenha sido impulsionada de ofício pelo juízo". (Tema 10 oriundo do

julgamento do IRDR 0010354-46.2021.5.03.0000 pelo Eg. Tribunal

Pleno deste Regional).

III - DISPOSITIVO

Isso posto, conheço dos presentes embargos de terceiro ajuizados

por TERRAPLENAGEM BARDI LTDAem face de ERNANI

JERONIMO, FENIX CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,

ROBERTO FONTOURA, REGIS FONTOURA eUNIÃO FEDERAL,

para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES  e determinar

cancelamento das indisponibilidades lançadas nas seguintes

averbações e matrículas:

a) AV-14 constante da Certidão doCartório de Registro de Imóveis

de Jundiaí/SP, relativa à matrícula 173.252 – Ficha 01 do 1º C.R.I.

de Jundiaí/SP;

b) AV-14 constante da Certidão doCartório de Registro de Imóveis

de Jundiaí/SP, relativa à matrícula 173.329 – Ficha 01 do 1º C.R.I.

de Jundiaí/SP;

c) AV-14 constante da Certidão doCartório de Registro de Imóveis

de Jundiaí/SP, relativa à matrícula 173.451 – Ficha 01 do 1º C.R.I.

de Jundiaí/SP;

Fica assegurada a manutenção da posse da Embargante sobre os

bens imóveis constritos, assim como a suspensão dos atos

executivos eventualmente a serem praticados nos autos principais,

até o trânsito em julgado da presente ação.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao respectivo C.R.I.

comunicando-se a presente sentença, e solicitando o cancelamento

da indisponibilidade determinada (ID. 902ca89 dos autos principais),

bem como seja comunicada à Central de Indisponibilidade de Bens.

Custas, pelos embargados (à exceção do primeiro), que serão

cobradas nos autos do processo principal, CLT art. 789-A, V, no

importe de R$ 44,26 (Quarenta a Quatro Reais e Vinte e Seis

Centavos).

Após o trânsito em julgado desta decisão, certifique-se nos autos

principais (n. 0011160-02.2014.5.03.0041), trasladando-se cópias

da presente decisão e do acórdão regional, na hipótese de recurso

(Provimento 04/2001 do TRT da 3ª Região).

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010907-96.2023.5.03.0041
EMBARGANTE GENIVAL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA BRAGA PAIVA
PACHECO(OAB: 141129/MG)

EMBARGANTE MARCIA REGINA NADALUCCI

ADVOGADO DANIELA BRAGA PAIVA
PACHECO(OAB: 141129/MG)

EMBARGADO NEY MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

ADVOGADO CAMILA BEATRIZ VENTURA DE
CASTRO(OAB: 174622/MG)

EMBARGADO REGIS FONTOURA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

ADVOGADO FERNANDA FONTOURA PUPO
NOGUEIRA(OAB: 288732/SP)

EMBARGADO FENIX CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDA FONTOURA PUPO
NOGUEIRA(OAB: 288732/SP)

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

EMBARGADO FENIX EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

ADVOGADO FERNANDA FONTOURA PUPO
NOGUEIRA(OAB: 288732/SP)

EMBARGADO CAIO LUCIO FONTOURA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

ADVOGADO FERNANDA FONTOURA PUPO
NOGUEIRA(OAB: 288732/SP)

EMBARGADO ROBERTO FONTOURA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

ADVOGADO FERNANDA FONTOURA PUPO
NOGUEIRA(OAB: 288732/SP)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO LUCIO FONTOURA

  - FENIX CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

  - FENIX EMPREENDIMENTOS LTDA

  - NEY MOREIRA DA SILVA

  - REGIS FONTOURA

  - ROBERTO FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8ab17f

proferida nos autos.

SENTENÇA
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I – RELATÓRIO

Trata-se de EMBARGOS DE TERCEIRO ajuizado porGENIVAL

FERREIRA DA SILVAeMARCIA REGINA NADALUCCIem face

de NEY MOREIRA DA SILVA, FENIX CONSTRUCOES E

INCORPORACOES LTDA, FÊNIX EMPREENDIMENTOS LTDA,

ROBERTO FONTOURA, REGIS FONTOURA e CAIO LUCIO

FONTOURA, em que alegam, em resumo, que são legítimos

compradores e possuidores do imóvel objeto da matrícula

nº173.243, registrado no 1º Ofício de Registro de Imóveis de

Jundiaí – SP, adquirido emnovembro de 2015 da embargada

FENIX EMPREENDIMENTOS, com entrega efetiva das chaves

emem 03/12/2020. Informam serem adquirentes de boa-fé e que

detêm a posse e a propriedade do imóvel penhorado, exercendo-a

mansa e pacificamente desde a aquisição.

Requer ao final, a desconstituição definitiva da indisponibilidade.

Deu à causa o valor de R$200.000,00. Anexou documentos.

Regularmente citados, o primeiro embargado quedou-se inerte e os

demais não apresentaram objeção ao pleito.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Interpostos dentro do prazo legal, os embargos de terceiro, no

processo do trabalho, têm como finalidade afastar a turbação

judicial pendente sobre bem de terceiro não figurante da execução

trabalhista, conforme o art. 674 do CPC, c/c art. 769/CLT.

Segundo o art. 674 do CPC, quem, não sendo parte no processo,

sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua

ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo,

poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de

embargos de terceiro.

Assim, conheço dos embargos de terceiro ajuizado.

MÉRITO

DESCONSTITUIÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE BEM - IMÓVEL

AQUISIÇÃO DE BOA-FÉ

A certidão juntada sob ID. a7d02cf confirma as alegações dos

embargantes quanto à existência de averbação de indisponibilidade

lançada sobre o imóvel objeto da matrícula nº 173.243, registrado

no 1º Ofício de Registro de Imóveis de Jundiaí – SP, efetivada por

ordem deste Juízo nos autos do Pje 0010823-37.2019.5.03.0041, o

que se efetivou nos autos do aludido processo, conforme

determinação de indisponibilidade dos bens da executada FÊNIX

CONSTRUÇÕES E  INCORPORAÇÕES LTDA,  CNPJ :

19.935.303/0001-24 (ID. 41ee7c1 dos autos acima), ora

embargada, por meio do acesso ao portal CNIB.

O instrumento particular de compra e venda juntado sob

ID.a165de2analisado em conjunto com os termos de vistoria

ID.e6f2972 e ID.a64687f demonstram que os embargantes

adquiriram o imóvel em questão, em novembro de 2015, ou seja,

antes mesmo da propositura da Reclamação Trabalhista que deu

or igem à  execução  nos  au tos  p r inc ipa i s  (0010823-

37 .2019 .5 .03 .0041) .

Os documentos de Idse4e8767e ID.bea5b63 (contas de energia

elétrica e taxas condominiais) também corroboram a condição dos

Embargantes de compradores e possuidores de boa-fé.

É certo que apenas se adquire a propriedade dos bens imóveis, por

meio do efetivo registro do respectivo título, no Cartório de Registro

de Imóveis, conforme determina, taxativamente, o art. 1.245 do

Código Civil.

Todavia, o fato de a Escritura de Compra e Venda não ter sido

averbada, não inviabiliza a oposição dos Embargos de Terceiro,

conforme entendimento fixado na Súmula 84 do STJ:

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em

alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de

imóvel, ainda que desprovido de registro"

O art. 792 do CPC dispõe que será considerada fraude à execução

a alienação ou oneração de bens,

IV – quando, ao tempo da alienação ou oneração, tramitava contra

o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência;

E, diante da documentação acostada, observada a data de

aquisição do bem sob constrição, a escritura pública lavrada e o

regular pagamento do IPTU e taxas de concessionária de

fornecimento de água, tem-se que a aquisição dos bens por ele foi

realizada de boa-fé, sem que se cogite de fraude à execução.

Assim, justifica-se a liberação do bem, conforme dispõe o

entendimento da Súmula 375 do STJ:

“O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da

penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro

adquirente”

A jurisprudência do Egrégio TRT 3ª Região, também caminha no

mesmo sentido:

"EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL.

ADQUIRENTE DE BOA-FÉ E FRAUDE À EXECUÇÃO.A

jurisprudência dominante inclina-se no sentido de que se presume a

boa-fé do terceiro adquirente quando não houver registro no órgão

competente acerca da existência de penhora do bem, devendo ser

comprovado pelo credor que a oneração do bem resultou na

insolvência do devedor e, cumulativamente, que havia ciência, pelo

adquirente, da existência de execução em curso capaz de tornar o

executado insolvente.(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010313-

15.2019.5.03.0044 (AP); Disponibilização: 02/10/2019, DEJT/TRT3/;

Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator: Márcio Ribeiro Valle).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7302
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido de

cancelamento da restrição de indisponibilidade lançadas na

matrícula nº 173.243, registrado no 1º Ofício de Registro de Imóveis

de Jundiaí – SP.

Fica assegurada a manutenção da posse dos Embargantes sobre o

bem imóvel constrito, assim como a suspensão dos atos executivos

eventualmente a serem praticados nos autos principais, até o

trânsito em julgado da presente ação.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao respectivo C.R.I.

comunicando-se a presente sentença, e solicitando o cancelamento

da indisponibilidade determinada, bem como seja comunicada à

Central de Indisponibilidade de Bens, se necessário.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Reclamação Trabalhista que deu suporte ao ajuizamento dos

presentes Embargos de Terceiro foi proposta em16/08/2019, ou

seja, após avigência da Lei 13.467/2017.

Logo, em princípio, haveria a imposição de condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais, consoante item I da Tese

Jurídica fixada pelo Egrégio Tribunal Pleno do TRT 3ª Região no

julgamento do IRDR 0010354-46.2021.5.03.00:

AGRAVO DE PETIÇÃO.  EMBARGOS DE TERCEIRO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. "Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas. Tema n. 10. Honorários

advocatícios de sucumbência em embargos de terceiro.

Possibi l idade. Aplicação do princípio da causalidade.

1. É devida a condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência na ação de embargos de terceiro,

desde que a reclamação trabalhista subjacente tenha sido

ajuizada após 11/11/2017, data do início da vigência da Lei n.

13.467/2017.

2. Os beneficiários da justiça gratuita não devem arcar com os

honorários advocatícios de sucumbência, em decorrência da

declaração de inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT,

proferida pelo STF nos autos da ADI n. 5766.

3. Nos embargos de terceiro, os honorários advocatícios de

sucumbência serão arbitrados com base no princípio da

causalidade insculpido na Súmula 303 do STJ e na tese firmada no

julgamento do REsp 1452840 (Tema 872 de Recurso Repetitivo do

STJ).

3.1. Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição

indevida deve arcar com os honorários advocatícios.

3.2. Os encargos de sucumbência serão suportados pela parte

embargada quando esta, mesmo depois de tomar ciência da

transmissão do bem, apresentar ou insistir na impugnação ou

recurso para manter a penhora sobre o bem cujo domínio foi

transferido para terceiro.

3.3. Não incidem honorários advocatícios de sucumbência em

embargos de terceiro nas hipóteses em que a constrição indevida

tenha sido impulsionada de ofício pelo juízo". (Tema 10 oriundo do

julgamento do IRDR 0010354-46.2021.5.03.0000 pelo Eg. Tribunal

Pleno deste Regional).

No caso dos autos, verif ica-se que os embargados não

apresentaram objeção ao pedido inicial. Não há falar, portanto, em

condenação deles ao pagamento de honorários advocatícios.

III – DISPOSITIVO

Isso posto, conheço dos presentes embargos de terceiro ajuizados

porGENIVAL FERREIRA DA SILVAeMARCIA REGINA

NADALUCCIem face deNEY MOREIRA DA SILVA, FENIX

CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,  FÊNIX

EMPREENDIMENTOS LTDA, ROBERTO FONTOURA, REGIS

FONTOURA e CAIO LUCIO FONTOURA para, no mérito, julgá-los

PROCEDENTES e determinar o cancelamento da indisponibilidade

lançada na matrícula nº 173.243, AV-8, registrada no 1º Ofício de

Registro de Imóveis de Jundiaí – SP.

Fica assegurada a manutenção da posse do Embargante sobre o

bem imóvel constrito, assim como a suspensão dos atos executivos

eventualmente a serem praticados nos autos principais, até o

trânsito em julgado da presente ação.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao respectivo C.R.I.

comunicando-se a presente sentença, e solicitando o cancelamento

da indisponibilidade determinada, bem como seja comunicada à

Central de Indisponibilidade de Bens.

Custas, pelos embargados (à exceção do embargado Ney Moreira

da Silva), que serão cobradas nos autos do processo principal, CLT

art. 789-A, V, no importe de R$ 44,26 (Quarenta a Quatro Reais e

Vinte e Seis Centavos).

Após o trânsito em julgado desta decisão, certifique-se nos autos

principais (proc. 0010823-37.2019.5.03.0041), trasladando-se

cópias da presente decisão e do acórdão regional, na hipótese de

recurso (Provimento 04/2001 do TRT da 3ª Região).

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010907-96.2023.5.03.0041
EMBARGANTE GENIVAL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA BRAGA PAIVA
PACHECO(OAB: 141129/MG)

EMBARGANTE MARCIA REGINA NADALUCCI

ADVOGADO DANIELA BRAGA PAIVA
PACHECO(OAB: 141129/MG)

EMBARGADO NEY MOREIRA DA SILVA
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ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

ADVOGADO CAMILA BEATRIZ VENTURA DE
CASTRO(OAB: 174622/MG)

EMBARGADO REGIS FONTOURA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

ADVOGADO FERNANDA FONTOURA PUPO
NOGUEIRA(OAB: 288732/SP)

EMBARGADO FENIX CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDA FONTOURA PUPO
NOGUEIRA(OAB: 288732/SP)

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

EMBARGADO FENIX EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

ADVOGADO FERNANDA FONTOURA PUPO
NOGUEIRA(OAB: 288732/SP)

EMBARGADO CAIO LUCIO FONTOURA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

ADVOGADO FERNANDA FONTOURA PUPO
NOGUEIRA(OAB: 288732/SP)

EMBARGADO ROBERTO FONTOURA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

ADVOGADO FERNANDA FONTOURA PUPO
NOGUEIRA(OAB: 288732/SP)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL FERREIRA DA SILVA

  - MARCIA REGINA NADALUCCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8ab17f

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Trata-se de EMBARGOS DE TERCEIRO ajuizado porGENIVAL

FERREIRA DA SILVAeMARCIA REGINA NADALUCCIem face

de NEY MOREIRA DA SILVA, FENIX CONSTRUCOES E

INCORPORACOES LTDA, FÊNIX EMPREENDIMENTOS LTDA,

ROBERTO FONTOURA, REGIS FONTOURA e CAIO LUCIO

FONTOURA, em que alegam, em resumo, que são legítimos

compradores e possuidores do imóvel objeto da matrícula

nº173.243, registrado no 1º Ofício de Registro de Imóveis de

Jundiaí – SP, adquirido emnovembro de 2015 da embargada

FENIX EMPREENDIMENTOS, com entrega efetiva das chaves

emem 03/12/2020. Informam serem adquirentes de boa-fé e que

detêm a posse e a propriedade do imóvel penhorado, exercendo-a

mansa e pacificamente desde a aquisição.

Requer ao final, a desconstituição definitiva da indisponibilidade.

Deu à causa o valor de R$200.000,00. Anexou documentos.

Regularmente citados, o primeiro embargado quedou-se inerte e os

demais não apresentaram objeção ao pleito.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Interpostos dentro do prazo legal, os embargos de terceiro, no

processo do trabalho, têm como finalidade afastar a turbação

judicial pendente sobre bem de terceiro não figurante da execução

trabalhista, conforme o art. 674 do CPC, c/c art. 769/CLT.

Segundo o art. 674 do CPC, quem, não sendo parte no processo,

sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua

ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo,

poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de

embargos de terceiro.

Assim, conheço dos embargos de terceiro ajuizado.

MÉRITO

DESCONSTITUIÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE BEM - IMÓVEL

AQUISIÇÃO DE BOA-FÉ

A certidão juntada sob ID. a7d02cf confirma as alegações dos

embargantes quanto à existência de averbação de indisponibilidade

lançada sobre o imóvel objeto da matrícula nº 173.243, registrado

no 1º Ofício de Registro de Imóveis de Jundiaí – SP, efetivada por

ordem deste Juízo nos autos do Pje 0010823-37.2019.5.03.0041, o

que se efetivou nos autos do aludido processo, conforme

determinação de indisponibilidade dos bens da executada FÊNIX

CONSTRUÇÕES E  INCORPORAÇÕES LTDA,  CNPJ :

19.935.303/0001-24 (ID. 41ee7c1 dos autos acima), ora

embargada, por meio do acesso ao portal CNIB.

O instrumento particular de compra e venda juntado sob

ID.a165de2analisado em conjunto com os termos de vistoria

ID.e6f2972 e ID.a64687f demonstram que os embargantes

adquiriram o imóvel em questão, em novembro de 2015, ou seja,

antes mesmo da propositura da Reclamação Trabalhista que deu

or igem à  execução  nos  au tos  p r inc ipa i s  (0010823-

37 .2019 .5 .03 .0041) .

Os documentos de Idse4e8767e ID.bea5b63 (contas de energia

elétrica e taxas condominiais) também corroboram a condição dos

Embargantes de compradores e possuidores de boa-fé.

É certo que apenas se adquire a propriedade dos bens imóveis, por

meio do efetivo registro do respectivo título, no Cartório de Registro
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de Imóveis, conforme determina, taxativamente, o art. 1.245 do

Código Civil.

Todavia, o fato de a Escritura de Compra e Venda não ter sido

averbada, não inviabiliza a oposição dos Embargos de Terceiro,

conforme entendimento fixado na Súmula 84 do STJ:

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em

alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de

imóvel, ainda que desprovido de registro"

O art. 792 do CPC dispõe que será considerada fraude à execução

a alienação ou oneração de bens,

IV – quando, ao tempo da alienação ou oneração, tramitava contra

o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência;

E, diante da documentação acostada, observada a data de

aquisição do bem sob constrição, a escritura pública lavrada e o

regular pagamento do IPTU e taxas de concessionária de

fornecimento de água, tem-se que a aquisição dos bens por ele foi

realizada de boa-fé, sem que se cogite de fraude à execução.

Assim, justifica-se a liberação do bem, conforme dispõe o

entendimento da Súmula 375 do STJ:

“O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da

penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro

adquirente”

A jurisprudência do Egrégio TRT 3ª Região, também caminha no

mesmo sentido:

"EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL.

ADQUIRENTE DE BOA-FÉ E FRAUDE À EXECUÇÃO.A

jurisprudência dominante inclina-se no sentido de que se presume a

boa-fé do terceiro adquirente quando não houver registro no órgão

competente acerca da existência de penhora do bem, devendo ser

comprovado pelo credor que a oneração do bem resultou na

insolvência do devedor e, cumulativamente, que havia ciência, pelo

adquirente, da existência de execução em curso capaz de tornar o

executado insolvente.(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010313-

15.2019.5.03.0044 (AP); Disponibilização: 02/10/2019, DEJT/TRT3/;

Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator: Márcio Ribeiro Valle).

Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido de

cancelamento da restrição de indisponibilidade lançadas na

matrícula nº 173.243, registrado no 1º Ofício de Registro de Imóveis

de Jundiaí – SP.

Fica assegurada a manutenção da posse dos Embargantes sobre o

bem imóvel constrito, assim como a suspensão dos atos executivos

eventualmente a serem praticados nos autos principais, até o

trânsito em julgado da presente ação.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao respectivo C.R.I.

comunicando-se a presente sentença, e solicitando o cancelamento

da indisponibilidade determinada, bem como seja comunicada à

Central de Indisponibilidade de Bens, se necessário.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Reclamação Trabalhista que deu suporte ao ajuizamento dos

presentes Embargos de Terceiro foi proposta em16/08/2019, ou

seja, após avigência da Lei 13.467/2017.

Logo, em princípio, haveria a imposição de condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais, consoante item I da Tese

Jurídica fixada pelo Egrégio Tribunal Pleno do TRT 3ª Região no

julgamento do IRDR 0010354-46.2021.5.03.00:

AGRAVO DE PETIÇÃO.  EMBARGOS DE TERCEIRO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. "Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas. Tema n. 10. Honorários

advocatícios de sucumbência em embargos de terceiro.

Possibi l idade. Aplicação do princípio da causalidade.

1. É devida a condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência na ação de embargos de terceiro,

desde que a reclamação trabalhista subjacente tenha sido

ajuizada após 11/11/2017, data do início da vigência da Lei n.

13.467/2017.

2. Os beneficiários da justiça gratuita não devem arcar com os

honorários advocatícios de sucumbência, em decorrência da

declaração de inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT,

proferida pelo STF nos autos da ADI n. 5766.

3. Nos embargos de terceiro, os honorários advocatícios de

sucumbência serão arbitrados com base no princípio da

causalidade insculpido na Súmula 303 do STJ e na tese firmada no

julgamento do REsp 1452840 (Tema 872 de Recurso Repetitivo do

STJ).

3.1. Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição

indevida deve arcar com os honorários advocatícios.

3.2. Os encargos de sucumbência serão suportados pela parte

embargada quando esta, mesmo depois de tomar ciência da

transmissão do bem, apresentar ou insistir na impugnação ou

recurso para manter a penhora sobre o bem cujo domínio foi

transferido para terceiro.

3.3. Não incidem honorários advocatícios de sucumbência em

embargos de terceiro nas hipóteses em que a constrição indevida

tenha sido impulsionada de ofício pelo juízo". (Tema 10 oriundo do

julgamento do IRDR 0010354-46.2021.5.03.0000 pelo Eg. Tribunal

Pleno deste Regional).

No caso dos autos, verif ica-se que os embargados não

apresentaram objeção ao pedido inicial. Não há falar, portanto, em

condenação deles ao pagamento de honorários advocatícios.

III – DISPOSITIVO

Isso posto, conheço dos presentes embargos de terceiro ajuizados

porGENIVAL FERREIRA DA SILVAeMARCIA REGINA
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NADALUCCIem face deNEY MOREIRA DA SILVA, FENIX

CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,  FÊNIX

EMPREENDIMENTOS LTDA, ROBERTO FONTOURA, REGIS

FONTOURA e CAIO LUCIO FONTOURA para, no mérito, julgá-los

PROCEDENTES e determinar o cancelamento da indisponibilidade

lançada na matrícula nº 173.243, AV-8, registrada no 1º Ofício de

Registro de Imóveis de Jundiaí – SP.

Fica assegurada a manutenção da posse do Embargante sobre o

bem imóvel constrito, assim como a suspensão dos atos executivos

eventualmente a serem praticados nos autos principais, até o

trânsito em julgado da presente ação.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao respectivo C.R.I.

comunicando-se a presente sentença, e solicitando o cancelamento

da indisponibilidade determinada, bem como seja comunicada à

Central de Indisponibilidade de Bens.

Custas, pelos embargados (à exceção do embargado Ney Moreira

da Silva), que serão cobradas nos autos do processo principal, CLT

art. 789-A, V, no importe de R$ 44,26 (Quarenta a Quatro Reais e

Vinte e Seis Centavos).

Após o trânsito em julgado desta decisão, certifique-se nos autos

principais (proc. 0010823-37.2019.5.03.0041), trasladando-se

cópias da presente decisão e do acórdão regional, na hipótese de

recurso (Provimento 04/2001 do TRT da 3ª Região).

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011254-42.2017.5.03.0041
AUTOR ALMIR DE JESUS BORGES

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DAS
CHAGAS(OAB: 194334/MG)

ADVOGADO LUIZA CUNHA ROCHA(OAB:
182526/MG)

ADVOGADO LUIS FELIPE NUNES OLIVEIRA(OAB:
177589/MG)

ADVOGADO JULIO HENRIQUE GRIMALDI(OAB:
101838/MG)

ADVOGADO ELIANA GOMES DA CRUZ(OAB:
140271/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO GUIMARAES
ROCHA(OAB: 104913/MG)

ADVOGADO JASON SOARES DE ALBERGARIA
FILHO(OAB: 7874/MG)

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

ADVOGADO ALECIO MARTINS SENA(OAB:
87097/MG)

ADVOGADO GRAZIELLE BRAZ VIEIRA
SANTOS(OAB: 93114/MG)

PERITO ACIR MARQUES RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CEMIG DISTRIBUICAO S.A

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho/decisão de

ID.20fc547, conforme proferido nos autos:

DESPACHO DE ORDEM

De ordem da MM. Juíza do Trabalho e em cumprimento ao disposto

no art. 203, § 4º, do CPC, do Agravo de Petição interposto pelo

reclamante, dê-se vista à parte contrária, por 8 dias. I.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LYSA NEPOMUCENO LUIZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010602-88.2018.5.03.0041
AUTOR FRIGORIFICO BOI BRAVO

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO FABIANO PRATA STACCIARINI(OAB:
78868/MG)

AUTOR GGL ALIMENTOS E CARNES LTDA

RÉU ANDRE DE CASTRO VALERA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DETRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO BOI BRAVO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FRIGORIFICO BOI BRAVO INDUSTRIA E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7306
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

COMERCIO LTDA - ME

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho/decisão de

ID d97f240, conforme proferido nos autos:

DECISÃO

Nos termos da Lei n. 12.440/2011 e regulamentada pela Resolução

administrativa nº 1.470/2011, do Tribunal Superior do Trabalho,

proceda-se à inclusão dos dados da(s) executada(s) ANDRE DE

CASTRO VALERA, CPF: 829.921.181-68 ,  devedora(es)

inadimplente(s) deste feito, no Banco Nacional dos Devedores

Trabalhistas - BNDT.

Por meio do sistema PREVJUD, proceda-se a pesquisa e juntada

aos autos das informações previdenciárias do(s) reclamado(s)

abaixo citado(s), tais como dados cadastrais, vínculos e

remunerações, carta de concessão e histórico de pagamento de

benefício ou aposentadoria.

ANDRE DE CASTRO VALERA, CPF: 829.921.181-68

O resultado da pesquisa deverá ser anexados aos autos, sob

sigilo, devendo ser disponibilizada visibilidade aos procuradores

das partes, ficando advertidas que têm o dever de guardar o sigilo

das informações, NÃO SENDO PERMITIDA A EXTRAÇÃO DE

QUAISQUER MEIOS DE CÓPIA DAS INFORMAÇÕES, sob pena

de responsabilidade.

Do resultado da pesquisa, dê-se vista à parte interessada pelo

prazo de 05 dias e requeira o que entender de direito.

Intime-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LYSA NEPOMUCENO LUIZ

Servidor

Processo Nº CumSen-0010055-72.2023.5.03.0041
EXEQUENTE KATY KETLIN MESSIAS CARNEIRO

ADVOGADO ANTONIO DONIZETTI
FERREIRA(OAB: 52239/MG)

EXECUTADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO ORCALINO CARNEIRO(OAB:
163245/MG)

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

PERITO ERIKA MIRANDA PRADO
BILHARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATY KETLIN MESSIAS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KATY KETLIN MESSIAS CARNEIRO

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.b0ba10d conforme proferido nos autos:

DESPACHO

Do numerário depositado na conta judicial n. 2854.042.04837786-9,

libere-se ao(à) procuradora da reclamada SEARA ALIMENTOS

LTDA , com os acréscimos legais a partir da data do depósito,

tendo em vista os valores constantes do cálculo ID.723c696.

O numerário acima liberado deverá ser transferido para a conta

bancária do(a) procurador(a) do(a) reclamado informada na petição

ID. 47cad0b.

Expeça-se ALVARÁ ELETRÔNICO, por meio do sistema SIF.

Procuração com poderes para receber e dar quitação - ID.b1e9a94 .

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LYSA NEPOMUCENO LUIZ

Servidor

Processo Nº CumSen-0010055-72.2023.5.03.0041
EXEQUENTE KATY KETLIN MESSIAS CARNEIRO

ADVOGADO ANTONIO DONIZETTI
FERREIRA(OAB: 52239/MG)

EXECUTADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO ORCALINO CARNEIRO(OAB:
163245/MG)

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

PERITO ERIKA MIRANDA PRADO
BILHARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: SEARA ALIMENTOS LTDA

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.b0ba10d conforme proferido nos autos:

DESPACHO

Do numerário depositado na conta judicial n. 2854.042.04837786-9,

libere-se ao(à) procuradora da reclamada SEARA ALIMENTOS

LTDA , com os acréscimos legais a partir da data do depósito,

tendo em vista os valores constantes do cálculo ID.723c696.

O numerário acima liberado deverá ser transferido para a conta

bancária do(a) procurador(a) do(a) reclamado informada na petição

ID. 47cad0b.

Expeça-se ALVARÁ ELETRÔNICO, por meio do sistema SIF.

Procuração com poderes para receber e dar quitação - ID.b1e9a94 .

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LYSA NEPOMUCENO LUIZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011150-79.2019.5.03.0041
AUTOR RENATA MARIA ALVES DUTRA

ADVOGADO RAMON CAMPOS DA FONSECA
PINHEIRO(OAB: 167572/MG)

ADVOGADO RODRIGO CESAR SILVA
MARINS(OAB: 169433/MG)

RÉU MARIA JOSE ALVES

RÉU THIAGO ALVES DE MORAIS

RÉU PLANTANAL SERVICOS DE
HIGIENIZACAO & CONSERVACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MARIA ALVES DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RENATA MARIA ALVES DUTRA

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho/decisão de

ID.7ddcd37, conforme proferido nos autos:

DESPACHO

Crédito líquido da reclamante R$37.293,12 - ID. 4bc5167.

Em face da determinação contida no despacho ID. 1ce96e5, o INSS

bloqueou 30% dos rendimentos líquidos auferidos pelo(a)

executado(a) MARIA JOSE ALVES, CPF: 812.600.836-91, que

recebe do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e depositou as

importâncias de:

R$423,60 na conta judicial n. 2854.042.04837964-0 - ID. 6c69fd9.

Converto em penhora os referidos numerários.

Intimem-se as partes para os efeitos do art. 884 da CLT.

Liberem-se os numerários depositados nas contas judiciais n.

2854.042.04837253-0e 2854.042.04837596-3, com os acréscimos

legais a partir da data do depósito, à reclamante RENATA MARIA

ALVES DUTRA, CPF: 696.680.946-20, mediante transferência para

a conta bancária do advogado do(a) reclamante indicado na petição

ID. fd38ab0.

Procuração do(a) reclamante com poderes para receber e dar

quitação ID. f1fef03.

Expeça-se Alvará ELETRÔNICO, via sistema SIF.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LYSA NEPOMUCENO LUIZ

Servidor

Processo Nº CumSen-0010437-65.2023.5.03.0041
EXEQUENTE GUILHERME SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

PERITO ERIKA MIRANDA PRADO
BILHARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: GUILHERME SANTOS DE OLIVEIRA

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho/decisão de

ID f5c05a2, conforme proferido nos autos:

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc...

Do numerário depositado na conta judicial n. 4700128817222, no

Banco do Brasil, liberem-se ao(à) reclamante GUILHERME

SANTOS DE OLIVEIRA, CPF: 101.465.896-96, e a seu procurador,

com os acréscimos legais a partir da data do depósito, tendo em

vista os valores constantes do cálculo ID. 1bc675a.

Os numerários acima liberado deverão ser transferidos para a conta

bancária do(a) procurador(a) do(a) reclamante informada na petição

ID. ab86a20.

Expeçam-se ALVARÁS ELETRÔNICOS, por meio do sistema

SisconDJ-JT.

Procuração com poderes para receber e dar quitação - ID. 3aff422.

Do numerário depositado na conta judicial n. 4700128817222, no

Banco do Brasil, liberem-se à perita os valores arbitrados na

Decisão ID. dffb0ab, devidamente atualizados a partir da data do

depósito da importância.

Defiro o pedido da reclamada, apresentado na petição ID. fd2e855,

de dilação do prazo para comprovação dos recolhimentos

previdenciários até o dia 25/03/2024.

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LYSA NEPOMUCENO LUIZ

Servidor

Processo Nº CumSen-0010437-65.2023.5.03.0041
EXEQUENTE GUILHERME SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

PERITO ERIKA MIRANDA PRADO
BILHARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho/decisão de

ID f5c05a2, conforme proferido nos autos:

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc...

Do numerário depositado na conta judicial n. 4700128817222, no

Banco do Brasil, liberem-se ao(à) reclamante GUILHERME

SANTOS DE OLIVEIRA, CPF: 101.465.896-96, e a seu procurador,

com os acréscimos legais a partir da data do depósito, tendo em

vista os valores constantes do cálculo ID. 1bc675a.

Os numerários acima liberado deverão ser transferidos para a conta

bancária do(a) procurador(a) do(a) reclamante informada na petição

ID. ab86a20.

Expeçam-se ALVARÁS ELETRÔNICOS, por meio do sistema

SisconDJ-JT.

Procuração com poderes para receber e dar quitação - ID. 3aff422.

Do numerário depositado na conta judicial n. 4700128817222, no

Banco do Brasil, liberem-se à perita os valores arbitrados na

Decisão ID. dffb0ab, devidamente atualizados a partir da data do

depósito da importância.

Defiro o pedido da reclamada, apresentado na petição ID. fd2e855,

de dilação do prazo para comprovação dos recolhimentos

previdenciários até o dia 25/03/2024.

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LYSA NEPOMUCENO LUIZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010023-38.2021.5.03.0041
AUTOR LUIZ ANTONIO DE REZENDE

ADVOGADO HELIO CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
44541/MG)

RÉU GIOVANNA MARA SA VIEIRA
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RÉU ANTONIO ROCHA VIEIRA

ADVOGADO DERLI DOS RAMOS REIS(OAB:
137241/MG)

RÉU MARIA DE FATIMA DE SA VIEIRA

ADVOGADO DERLI DOS RAMOS REIS(OAB:
137241/MG)

RÉU GUSTAVO ENRIQUE SA VIEIRA

RÉU CONSTRUTORA GARIMPO LTDA

PERITO ERIKA MIRANDA PRADO
BILHARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUIZ ANTONIO DE REZENDE

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.257b90b conforme proferido nos autos:

DESPACHO/OFÍCIO

Expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis de Conceição

das Alagoas solicitando o envio da certidão descritiva do imóvel

matrícula n. 13.417, de propriedade dos executado(s) ANTONIO

ROCHA VIEIRA, CPF: 416.013.196-49 e de MARIA DE FATIMA

DE SA VIEIRA, CPF: 083.109.631-49.

Registre-se que à(o) reclamante foram concedidos os benefícios da

Justiça Gratuita, conforme consta da sentença ID. 8ecb932.

Por medida de economia e celeridade processuais, confiro força

de OFÍCIO ao presente despacho, devendo ser enviado cópia ao

destinatário para cumprimento, podendo a informação ser remetida

a este Juízo através do e-mail: vt1.uberaba@trt3.jus.br

Conforme manifestação de Id 1bd7150, o exequente requer "a

caracterização de grupo econômico, determinando a inclusão das

empresas  ROUXINOU ENGENHARIA  E IREL I ,  CNPJ

20.306.285/0001-09 e VIEIRA & SOUZA CONSTRUTORA LTDA,

no polo passivo da presente execução".

Em 9/9/22, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria,

reconheceu a repercussão geral da matéria constitucional versada

nos autos do Recurso Extraordinário nº 1.387.795/MG, dando

ensejo ao Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da Repercussão

Geral, fixado nos seguintes termos:

“Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de

execução trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico

que não participou do processo de conhecimento”.

Ainda, conforme OFÍCIO CIRCULAR N. TRT/SEGEPNAC 3/2023,

de 31 de maio de 2023, deste Eg.Regional, em 25/05/2023, em

decisão proferida naqueles autos (RE 1.387.795/MG), com

fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, foi

determinada a suspensão nacional do processamento de todas

as execuções trabalhistas que versem sobre a questão

controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da

Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do recurso

extraordinário em referência.

Desse modo, estando o referido tema ainda pendente de

julgamento, indefiro, por ora, o requerimento formulado pelo

exequente.

Intime-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LYSA NEPOMUCENO LUIZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010031-44.2023.5.03.0041
AUTOR AMANDA PIRES LOPES

ADVOGADO RAPHAEL BATISTA CIPRIANO(OAB:
197877/MG)

ADVOGADO MATHEUS DONIZETTI LEITE DE
PAULA(OAB: 186009/MG)

RÉU JRT CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO MARCIO FULVIO FONTOURA(OAB:
72616/MG)

ADVOGADO ALINE ALMEIDA DE OLIVEIRA(OAB:
113665/MG)

ADVOGADO MARCIO RICARDO DE SENE(OAB:
105860/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA PIRES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 563cf50

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Apresente a reclamante a sua CTPS, na Secretaria da Vara, no

prazo de 5 dias.

Após, conclusos os autos para deliberar sobre as obrigações de

fazer a serem cumpridas pela reclamada.

Os cálculos apresentados pela reclamante serão apreciados, após
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informação sobre o cumprimento das obrigações de fazer.

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010384-26.2019.5.03.0041
AUTOR CAIO CESAR SANTOS FREITAS

ADVOGADO MARCIA HELENA GONCALVES(OAB:
64222/MG)

RÉU MEDIAL MEDICINA DIALITICA LTDA

RÉU MARCO PARTICIPACAO E GESTAO
DE NEGOCIOS LTDA

RÉU MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO
JOSE DE UBERABA LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU ALCIOMAR DA SILVA MARQUES

RÉU S.M.E. ESTACIONAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GLENER BRASIL CASSIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO CESAR SANTOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe570a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Aprovo a planilha de cálculo ID. aa3a48a.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 05 dias, restituir o valor

recebido a maior (R$40,81), sob pena de execução.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010384-26.2019.5.03.0041
AUTOR CAIO CESAR SANTOS FREITAS

ADVOGADO MARCIA HELENA GONCALVES(OAB:
64222/MG)

RÉU MEDIAL MEDICINA DIALITICA LTDA

RÉU MARCO PARTICIPACAO E GESTAO
DE NEGOCIOS LTDA

RÉU MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO
JOSE DE UBERABA LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU ALCIOMAR DA SILVA MARQUES

RÉU S.M.E. ESTACIONAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GLENER BRASIL CASSIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO JOSE DE UBERABA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe570a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Aprovo a planilha de cálculo ID. aa3a48a.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 05 dias, restituir o valor

recebido a maior (R$40,81), sob pena de execução.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010031-44.2023.5.03.0041
AUTOR AMANDA PIRES LOPES

ADVOGADO RAPHAEL BATISTA CIPRIANO(OAB:
197877/MG)

ADVOGADO MATHEUS DONIZETTI LEITE DE
PAULA(OAB: 186009/MG)

RÉU JRT CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO MARCIO FULVIO FONTOURA(OAB:
72616/MG)

ADVOGADO ALINE ALMEIDA DE OLIVEIRA(OAB:
113665/MG)

ADVOGADO MARCIO RICARDO DE SENE(OAB:
105860/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JRT CONSTRUTORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 563cf50

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Apresente a reclamante a sua CTPS, na Secretaria da Vara, no

prazo de 5 dias.

Após, conclusos os autos para deliberar sobre as obrigações de

fazer a serem cumpridas pela reclamada.

Os cálculos apresentados pela reclamante serão apreciados, após

informação sobre o cumprimento das obrigações de fazer.

Intimem-se as partes.
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UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010084-64.2019.5.03.0041
AUTOR ANA CRISTINA DOS REIS BORGES

ADVOGADO ELOISA MENDES SILVA(OAB:
140096/MG)

RÉU ALCIOMAR DA SILVA MARQUES

RÉU MEDIAL MEDICINA DIALITICA LTDA

RÉU MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO
JOSE DE UBERABA LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU JOSE SERGIO RODRIGUES DA
CUNHA COLOMBO

ADVOGADO ANA PAULA DE SOUZA SILVA(OAB:
170718/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

LEILOEIRO ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FLAVIO LEITE RODRIGUES DA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DOS REIS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 146b509

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao retorno dos autos, dê-se vista às parte, pelo prazo de 05 dias e

requeiram o que entenderem de direito.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010084-64.2019.5.03.0041
AUTOR ANA CRISTINA DOS REIS BORGES

ADVOGADO ELOISA MENDES SILVA(OAB:
140096/MG)

RÉU ALCIOMAR DA SILVA MARQUES

RÉU MEDIAL MEDICINA DIALITICA LTDA

RÉU MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO
JOSE DE UBERABA LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU JOSE SERGIO RODRIGUES DA
CUNHA COLOMBO

ADVOGADO ANA PAULA DE SOUZA SILVA(OAB:
170718/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

LEILOEIRO ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FLAVIO LEITE RODRIGUES DA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SERGIO RODRIGUES DA CUNHA COLOMBO

  - MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO JOSE DE UBERABA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 146b509

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao retorno dos autos, dê-se vista às parte, pelo prazo de 05 dias e

requeiram o que entenderem de direito.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010730-16.2015.5.03.0041
AUTOR CLAUDINEI LACERDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO IVAIR SEVERO DA CRUZ(OAB:
58383/MG)

RÉU JOAO VITOR DE MELO

RÉU UBERABAO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

RÉU MARIA BARBARA MELO BORGES

RÉU SOLANGE APARECIDA CHAVES DE
MELO

RÉU JOAO PAULO CHAVES DE MELO

ADVOGADO PAULO DE GODOI
BERNARDES(OAB: 380557/SP)

ADVOGADO DOUGLAS BRAGA PIMENTA(OAB:
375987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI LACERDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e463970

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Nos termos da Lei n. 12.440/2011 e regulamentada pela Resolução
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administrativa nº 1.470/2011, do Tribunal Superior do Trabalho,

proceda-se à inclusão dos dados da(s) executada(s) JOAO

PAULO CHAVES DE MELO, CPF: 106.034.296-02, devedora(es)

inadimplente(s) deste feito, no Banco Nacional dos Devedores

Trabalhistas - BNDT.

Dê-se ciência ao reclamado JOAO PAULO CHAVES DE MELO.

Intime-se o reclamante, para, no prazo de 10 dias, requerer o que

entender de direito.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010730-16.2015.5.03.0041
AUTOR CLAUDINEI LACERDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO IVAIR SEVERO DA CRUZ(OAB:
58383/MG)

RÉU JOAO VITOR DE MELO

RÉU UBERABAO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

RÉU MARIA BARBARA MELO BORGES

RÉU SOLANGE APARECIDA CHAVES DE
MELO

RÉU JOAO PAULO CHAVES DE MELO

ADVOGADO PAULO DE GODOI
BERNARDES(OAB: 380557/SP)

ADVOGADO DOUGLAS BRAGA PIMENTA(OAB:
375987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO CHAVES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e463970

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Nos termos da Lei n. 12.440/2011 e regulamentada pela Resolução

administrativa nº 1.470/2011, do Tribunal Superior do Trabalho,

proceda-se à inclusão dos dados da(s) executada(s) JOAO

PAULO CHAVES DE MELO, CPF: 106.034.296-02, devedora(es)

inadimplente(s) deste feito, no Banco Nacional dos Devedores

Trabalhistas - BNDT.

Dê-se ciência ao reclamado JOAO PAULO CHAVES DE MELO.

Intime-se o reclamante, para, no prazo de 10 dias, requerer o que

entender de direito.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011743-50.2015.5.03.0041
AUTOR PAULA MARCIA GARCIA

ADVOGADO MARCOS ALVES DA SILVA(OAB:
111808/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO DE MORAIS(OAB:
126569/MG)

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA
BARCELOS(OAB: 150133/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea5b829

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc...

Dos Esclarecimentos apresentados pelo perito ID. 95c92d9, dê-se

vista às partes, por 05 dias.

Intime(m)-se.

Após, conclusos para o recolhimento do imposto de renda.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011743-50.2015.5.03.0041
AUTOR PAULA MARCIA GARCIA

ADVOGADO MARCOS ALVES DA SILVA(OAB:
111808/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO DE MORAIS(OAB:
126569/MG)

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA
BARCELOS(OAB: 150133/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA MARCIA GARCIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea5b829

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc...

Dos Esclarecimentos apresentados pelo perito ID. 95c92d9, dê-se

vista às partes, por 05 dias.

Intime(m)-se.

Após, conclusos para o recolhimento do imposto de renda.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011732-50.2017.5.03.0041
AUTOR CLAUDIO HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

ADVOGADO LUCIANO BENIGNO CESCA(OAB:
91240/MG)

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO HENRIQUE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3449373

proferido nos autos.

DESPACHO

Do retorno dos autos, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 dias e

requeiram o que entenderem de direito.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011732-50.2017.5.03.0041
AUTOR CLAUDIO HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

ADVOGADO LUCIANO BENIGNO CESCA(OAB:
91240/MG)

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3449373

proferido nos autos.

DESPACHO

Do retorno dos autos, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 dias e

requeiram o que entenderem de direito.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010010-39.2021.5.03.0041
AUTOR LUCIANO SANTOS CARVALHO

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

ADVOGADO JULIANA VENTURA GUISSONI(OAB:
178289/MG)

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

RÉU G&E MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ORLANDO ISAAC KALIL FILHO(OAB:
3479/BA)

ADVOGADO FERNANDA GERTY BASTOS
PINTO(OAB: 23326/BA)
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RÉU FRANCISCO SOLANO MOREIRA

RÉU JOSE ANTONIO TEIXEIRA DOS
SANTOS

RÉU ROGERIO COSTA FERNANDES
TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

Orlando Isaac Kalil Filho

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3fb3e3

proferida nos autos.

DECISÃO

Corrijo erro material constante da decisão ID. 885da46.

Onde se lê:

Nos termos da Lei n. 12.440/2011 e regulamentada pela Resolução

administrativa nº 1.470/2011, do Tribunal Superior do Trabalho,

proceda-se à inclusão dos dados da(s) executada(s) FRANCISCO

SOLANO MOREIRA, CPF: 033.799.653-91; devedora(es)

inadimplente(s) deste feito, no Banco Nacional dos Devedores

Trabalhistas - BNDT.

Leia-se:

Nos termos da Lei n. 12.440/2011 e regulamentada pela Resolução

administrativa nº 1.470/2011, do Tribunal Superior do Trabalho,

proceda-se à inclusão dos dados da(s) executada(s) JOSE

ANTONIO TEIXEIRA DOS SANTOS, CPF: 202.153.554-15

devedora(es) inadimplente(s) deste feito, no Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas - BNDT.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010010-39.2021.5.03.0041
AUTOR LUCIANO SANTOS CARVALHO

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

ADVOGADO JULIANA VENTURA GUISSONI(OAB:
178289/MG)

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

RÉU G&E MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ORLANDO ISAAC KALIL FILHO(OAB:
3479/BA)

ADVOGADO FERNANDA GERTY BASTOS
PINTO(OAB: 23326/BA)

RÉU FRANCISCO SOLANO MOREIRA

RÉU JOSE ANTONIO TEIXEIRA DOS
SANTOS

RÉU ROGERIO COSTA FERNANDES
TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

Orlando Isaac Kalil Filho

Intimado(s)/Citado(s):

  - G&E MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3fb3e3

proferida nos autos.

DECISÃO

Corrijo erro material constante da decisão ID. 885da46.

Onde se lê:

Nos termos da Lei n. 12.440/2011 e regulamentada pela Resolução

administrativa nº 1.470/2011, do Tribunal Superior do Trabalho,

proceda-se à inclusão dos dados da(s) executada(s) FRANCISCO

SOLANO MOREIRA, CPF: 033.799.653-91; devedora(es)

inadimplente(s) deste feito, no Banco Nacional dos Devedores

Trabalhistas - BNDT.

Leia-se:

Nos termos da Lei n. 12.440/2011 e regulamentada pela Resolução

administrativa nº 1.470/2011, do Tribunal Superior do Trabalho,

proceda-se à inclusão dos dados da(s) executada(s) JOSE

ANTONIO TEIXEIRA DOS SANTOS, CPF: 202.153.554-15

devedora(es) inadimplente(s) deste feito, no Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas - BNDT.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010382-61.2016.5.03.0041
AUTOR RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO IVAIR SEVERO DA CRUZ(OAB:
58383/MG)

RÉU CARLOS ALBERTO LEAL MANZAN

RÉU NASMAN INDUSTRIA COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCELO HUMBERTO PIRES(OAB:
61141/MG)

RÉU MARCELO PONTES ZAIDAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASMAN INDUSTRIA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4040d3

proferida nos autos.

DESPACHO

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, III, do CPC.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010382-61.2016.5.03.0041
AUTOR RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO IVAIR SEVERO DA CRUZ(OAB:
58383/MG)

RÉU CARLOS ALBERTO LEAL MANZAN

RÉU NASMAN INDUSTRIA COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCELO HUMBERTO PIRES(OAB:
61141/MG)

RÉU MARCELO PONTES ZAIDAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4040d3

proferida nos autos.

DESPACHO

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, III, do CPC.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001615-10.2011.5.03.0041
AUTOR CARLOS JOSE DE ANDRADE

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

RÉU MARCELO ALVES DOS SANTOS

RÉU ENEIDA DE AZEVEDO MOURA

RÉU MARIA AGUIAR NOGUEIRA

RÉU EQUIPE - EMPRESA DE VIGILANCIA
ARMADA LTDA

RÉU CAROLINA APARECIDA VENCESLAU
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4dda1e

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc...

Dos documentos IDs. 71e3306/09a7959, dê-se vista ao autor, por

05 dias.

Intime(m)-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010332-64.2018.5.03.0041
AUTOR GILBERTO ALVES

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

ADVOGADO GABRIELA PASSOS DE
MENEZES(OAB: 186026/MG)

ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

RÉU SANTA JULIANA BIOENERGIA LTDA.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO MARCO TULIO CARDOSO
PORFIRIO(OAB: 57797/MG)

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AVILA(OAB:
91359/MG)

PERITO MARCO FABIO PRATA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01d6931

proferido nos autos.
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DESPACHO

Aprovo a planilha de cálculo ID. a9f0edc que apurou o débito

remanescente.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, quitar o débito

remanescente, sob pena de execução.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010332-64.2018.5.03.0041
AUTOR GILBERTO ALVES

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

ADVOGADO GABRIELA PASSOS DE
MENEZES(OAB: 186026/MG)

ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

RÉU SANTA JULIANA BIOENERGIA LTDA.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO MARCO TULIO CARDOSO
PORFIRIO(OAB: 57797/MG)

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AVILA(OAB:
91359/MG)

PERITO MARCO FABIO PRATA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA JULIANA BIOENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01d6931

proferido nos autos.

DESPACHO

Aprovo a planilha de cálculo ID. a9f0edc que apurou o débito

remanescente.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, quitar o débito

remanescente, sob pena de execução.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000847-21.2010.5.03.0041
AUTOR FRANCISCO TAVARES GIANJOPE

ADVOGADO JOAO FERNANDES DE LIMA
FILHO(OAB: 47159/MG)

ADVOGADO RONDON FERNANDES DE
LIMA(OAB: 47176/MG)

RÉU UBERABA COUNTRY CLUB

ADVOGADO LUCE MARY LOMBARDI(OAB:
53617/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO TAVARES GIANJOPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7555cad

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc...

Da Planilha de Atualização de Cálculos apresentada pelo SLJ ID.

d0cacbd, dê-se vista às partes, por 05 dias.

Intime(m)-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000847-21.2010.5.03.0041
AUTOR FRANCISCO TAVARES GIANJOPE

ADVOGADO JOAO FERNANDES DE LIMA
FILHO(OAB: 47159/MG)

ADVOGADO RONDON FERNANDES DE
LIMA(OAB: 47176/MG)

RÉU UBERABA COUNTRY CLUB

ADVOGADO LUCE MARY LOMBARDI(OAB:
53617/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBERABA COUNTRY CLUB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7555cad

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc...

Da Planilha de Atualização de Cálculos apresentada pelo SLJ ID.

d0cacbd, dê-se vista às partes, por 05 dias.

Intime(m)-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010802-95.2018.5.03.0041
AUTOR SUELI PEREIRA ALVIM

ADVOGADO LUDMILA BEATRIZ DA SILVA
VIEIRA(OAB: 184549/MG)

RÉU THEREZINHA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO MOREIRA DA
SILVA(OAB: 105794/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI PEREIRA ALVIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a42442

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamante para, no prazo de 05 dias, requerer o que

entender de direito.

No silêncio, venham-me os autos conclusos para determinar o

sobrestamento do feito, tendo em vista a solicitação de crédito ID.

404ba48.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010802-95.2018.5.03.0041
AUTOR SUELI PEREIRA ALVIM

ADVOGADO LUDMILA BEATRIZ DA SILVA
VIEIRA(OAB: 184549/MG)

RÉU THEREZINHA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO MOREIRA DA
SILVA(OAB: 105794/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THEREZINHA MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a42442

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamante para, no prazo de 05 dias, requerer o que

entender de direito.

No silêncio, venham-me os autos conclusos para determinar o

sobrestamento do feito, tendo em vista a solicitação de crédito ID.

404ba48.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010110-57.2022.5.03.0041
AUTOR ALEX FERNANDO NASCIMENTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NILZETE MENEZES
MALHEIROS(OAB: 109484/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

RÉU FORROS PAULO COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO JESSICA FREITAS LUCAS(OAB:
194409/MG)

ADVOGADO RENAN DELILIAN FERREIRA
ANDRADE(OAB: 160049/MG)

ADVOGADO FLAVIO ALVES(OAB: 118987/MG)

RÉU MAYCON WILLIAM SOARES

ADVOGADO BIANCA BRITO DO AMARAL(OAB:
101909/MG)

ADVOGADO JESSICA FREITAS LUCAS(OAB:
194409/MG)

ADVOGADO RENAN DELILIAN FERREIRA
ANDRADE(OAB: 160049/MG)

ADVOGADO FLAVIO ALVES(OAB: 118987/MG)

RÉU PAULO CESAR SOARES

ADVOGADO FLAVIO ALVES(OAB: 118987/MG)

ADVOGADO RENAN DELILIAN FERREIRA
ANDRADE(OAB: 160049/MG)

ADVOGADO JESSICA FREITAS LUCAS(OAB:
194409/MG)

RÉU ANA PAULA SOARES

ADVOGADO JESSICA FREITAS LUCAS(OAB:
194409/MG)

ADVOGADO RENAN DELILIAN FERREIRA
ANDRADE(OAB: 160049/MG)

ADVOGADO FLAVIO ALVES(OAB: 118987/MG)

RÉU ANA ROSA SOARES

ADVOGADO FLAVIO ALVES(OAB: 118987/MG)

ADVOGADO RENAN DELILIAN FERREIRA
ANDRADE(OAB: 160049/MG)

ADVOGADO JESSICA FREITAS LUCAS(OAB:
194409/MG)

RÉU BRUNO CESAR SOARES

ADVOGADO FLAVIO ALVES(OAB: 118987/MG)

ADVOGADO RENAN DELILIAN FERREIRA
ANDRADE(OAB: 160049/MG)

ADVOGADO JESSICA FREITAS LUCAS(OAB:
194409/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FERNANDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb59d19

proferido nos autos.

DESPACHO

Da planilha de cálculo ID. d194df0, dê-se vista às partes, pelo prazo

de 05 dias.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010110-57.2022.5.03.0041
AUTOR ALEX FERNANDO NASCIMENTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NILZETE MENEZES
MALHEIROS(OAB: 109484/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

RÉU FORROS PAULO COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO JESSICA FREITAS LUCAS(OAB:
194409/MG)

ADVOGADO RENAN DELILIAN FERREIRA
ANDRADE(OAB: 160049/MG)

ADVOGADO FLAVIO ALVES(OAB: 118987/MG)

RÉU MAYCON WILLIAM SOARES

ADVOGADO BIANCA BRITO DO AMARAL(OAB:
101909/MG)

ADVOGADO JESSICA FREITAS LUCAS(OAB:
194409/MG)

ADVOGADO RENAN DELILIAN FERREIRA
ANDRADE(OAB: 160049/MG)

ADVOGADO FLAVIO ALVES(OAB: 118987/MG)

RÉU PAULO CESAR SOARES

ADVOGADO FLAVIO ALVES(OAB: 118987/MG)

ADVOGADO RENAN DELILIAN FERREIRA
ANDRADE(OAB: 160049/MG)

ADVOGADO JESSICA FREITAS LUCAS(OAB:
194409/MG)

RÉU ANA PAULA SOARES

ADVOGADO JESSICA FREITAS LUCAS(OAB:
194409/MG)

ADVOGADO RENAN DELILIAN FERREIRA
ANDRADE(OAB: 160049/MG)

ADVOGADO FLAVIO ALVES(OAB: 118987/MG)

RÉU ANA ROSA SOARES

ADVOGADO FLAVIO ALVES(OAB: 118987/MG)

ADVOGADO RENAN DELILIAN FERREIRA
ANDRADE(OAB: 160049/MG)

ADVOGADO JESSICA FREITAS LUCAS(OAB:
194409/MG)

RÉU BRUNO CESAR SOARES

ADVOGADO FLAVIO ALVES(OAB: 118987/MG)

ADVOGADO RENAN DELILIAN FERREIRA
ANDRADE(OAB: 160049/MG)

ADVOGADO JESSICA FREITAS LUCAS(OAB:
194409/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SOARES

  - ANA ROSA SOARES

  - BRUNO CESAR SOARES

  - FORROS PAULO COMERCIO LTDA - ME

  - MAYCON WILLIAM SOARES

  - PAULO CESAR SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb59d19

proferido nos autos.

DESPACHO

Da planilha de cálculo ID. d194df0, dê-se vista às partes, pelo prazo

de 05 dias.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010456-76.2020.5.03.0041
AUTOR TIAGO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOSIANE CAROLINA DA SILVA(OAB:
126226/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA DE CAMARGO
LEAO(OAB: 122374/MG)

RÉU BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ADENICIO FELIZARDO DE
ALMEIDA(OAB: 129954/MG)

ADVOGADO RODRIGO CELIBERTO MOURA
CANDIDO(OAB: 163473/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ERIKA MIRANDA PRADO
BILHARINHO

PERITO LEONARDO DE PAULA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 198bf86

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, fornecer novo

PPP, conforme requerido pelo reclamante na petição ID. 9f05375

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000984-66.2011.5.03.0041
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE UBERABA E REGIAO

ADVOGADO GILMAR JOSE RAIMUNDO(OAB:
87364/MG)

RÉU DEXCO S.A

ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:
52529/MG)

ADVOGADO FREDERICO DIAMANTINO BONFIM
E SILVA(OAB: 1415-A/MG)

RÉU BINOTTO S/A LOGISTICA
TRANSPORTE E DISTRIBUICAO

ADVOGADO DENISE APARECIDA LUCIANO(OAB:
33203/SC)

ADVOGADO CRISTINA MARIA RAMALHO(OAB:
14824/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BINOTTO S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO

  - DEXCO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a821c2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às reclamadas da manifestação ID. 74c48be e anexos,

pelo prazo de 05 dias.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012039-38.2016.5.03.0041
AUTOR EDNELSON AVELINO DOS SANTOS

ADVOGADO GEORGIA DE MELO BORGES(OAB:
100423/MG)

RÉU DESTILARIA AUTONOMA PORTO
ALEGRE LIMITADA

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

RÉU AGRO PECUARIA OLIVAL TENORIO
LTDA

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

RÉU USINA SACRAMENTO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

RÉU INDUSTRIAL PORTO RICO S A

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

RÉU IMPORTADORA AUTO PECAS
LIMITADA

ADVOGADO DANIELA NOBRE DE MELO
NOGUEIRA(OAB: 6734/AL)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNELSON AVELINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62feaa0

proferida nos autos.

JULGAMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos os autos.

I - RELATÓRIO

IMPORTADORA AUTO PEÇAS LTDA (Em Recuperação

Judicial), opõe embargos de declaração (ID 1eb02ea) nos autos da

ação trabalhista ajuizada por EDNELSON AVELINO DOS SANTOS

em face de USINA SACRAMENTO LTDA, INDUSTRIAL PORTO

RICO S/A, DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO ALEGRE LTDA,

AGRO PECUÁRIA OLIVAL TENÓRIO LTDA e a embargante,

alegando a ocorrência de omissão e erro material na sentença (ID

473be25) no que concerne a aplicação da multa por litigância de má

-fé e registros de que se encontra em Recuperação Judicial.

É o relatório.

II - FUNDAMENTOS

2.1. ADMISSIBILIDADE

Conheço dos presentes embargos de declaração, aviados a tempo

e modo.

2.2. MÉRITO

2.2.1. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Aduz a embargante que há omissão/erro material na decisão que

lhe aplicou a multa por litigância de má-fé, pois não houve análise

da manifestação (Id. 25d4796) em que menciona que as petições

IDs. dd92a0d e 19fe01f, que serviram de fundamento para

aplicação da multa por litigância de má-fé, não foram protocoladas

por ela, mas, sim, pelas Reclamadas Industrial Porto Rico e

Destilaria Autônoma Porto Alegre.

Razão assiste à Embargante.

De fato, analisando-se as petições (IDs. dd92a0d e 19fe01f) que

culminaram com a aplicação da multa por litigância de má-fé

(decisão ID. f2800d4 - Pág. 1), verifica-se que as mesmas não

foram apresentadas pela Embargante Importadora Auto Peças
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Limitada, mas sim, pelas Reclamadas Industrial Porto Rico S/A e

Destilaria Autônoma Porto Alegre Ltda.

Assim, fica mantida, pelos fundamentos adotados na referida

decisão (ID. f2800d4 - Pág. 1) a aplicação da multa por litigância de

má-fé, mas não em relação à embargante Importadora Auto Peças

Limitada, mas sim, em relação às Reclamadas Industrial Porto Rico

S/A e Destilaria Autônoma Porto Alegre Ltda.

Providos os Embargos de Declaração.

2.2.2. RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Registro, inicialmente, que constam das informações contidas nos

autos que as Reclamadas USINA SACRAMENTO LTDA,

DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO ALEGRE LTDA, INDUSTRIAL

PORTO RICO S/A e IMPORTADORA AUTO PEÇAS LTDA

encontram-se em processo de RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Todavia, em razão do lapso temporal havido entre as datas em que

tais informações constam dos autos e a data em que a sentença foi

proferida, necessário se faz a verificação do estado em que se

encontram referidos processos de recuperação judicial em relação

às referidas Reclamadas, até mesmo para verificação das

condições de isenção do depósito recursal preconizado pelo

disposto no § 10 do art. 899/CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017.

Diante do exposto, determino à Secretaria da Vara que retifique a

autuação e demais registros para que conste a designação (Em

Recuperação Judicial) em relação às Reclamadas acima citadas.

Deverão as Reclamadas integrantes do polo passivo da presente

Reclamação, na eventualidade de interposição de recurso ordinário,

apresentarem certidão atualizada expedida pelo Juízo Universal

informando que as mesmas ainda se encontram em processo de

Recuperação Judicial.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

IMPORTADORA AUTO PEÇAS LTDA (Em Recuperação

Judicial), nos autos da ação trabalhista ajuizada por EDNELSON

AVELINO DOS SANTOS em face de USINA SACRAMENTO LTDA

(Em Recuperação Judicial), INDUSTRIAL PORTO RICO S/A (Em

Recuperação Judicial), DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO

ALEGRE LTDA (Em Recuperação Judicial), AGRO PECUÁRIA

OLIVAL TENÓRIO LTDA e a Embargante para, no mérito,

conceder-lhes provimento para, nos termos dos fundamentos

supra que integram este dispositivo para os devidos fins, retificar a

sentença embargada e:

a) manter, pelos fundamentos adotados na decisão (ID. f2800d4 -

Pág. 1) a aplicação da multa por litigância de má-fé, mas não em

relação à Embargante Importadora Auto Peças Limitada, mas sim,

em relação às Reclamadas Industrial Porto Rico S/A e Destilaria

Autônoma Porto Alegre Ltda;

b) determinar à Secretaria da Vara que retifique a autuação e

demais registros para que conste a designação (Em Recuperação

Judicial) em relação às Reclamadas USINA SACRAMENTO LTDA

(Em Recuperação Judicial), INDUSTRIAL PORTO RICO S/A (Em

Recuperação Judicial), DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO

ALEGRE LTDA (Em Recuperação Judicial) e IMPORTADORA

AUTO PEÇAS LTDA (Em Recuperação Judicial).

c) Determinar às Reclamadas, integrantes do polo passivo da

presente Reclamação, que, na eventualidade de interposição de

recurso ordinário, deverão apresentar certidão atualizada expedida

pelo Juízo Universal informando que as mesmas ainda se

encontram em processo de Recuperação Judicial, para fins de

verificação das condições de isenção do depósito recursal

preconizado pelo disposto no § 10 do art. 899/CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/2017.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012039-38.2016.5.03.0041
AUTOR EDNELSON AVELINO DOS SANTOS

ADVOGADO GEORGIA DE MELO BORGES(OAB:
100423/MG)

RÉU DESTILARIA AUTONOMA PORTO
ALEGRE LIMITADA

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

RÉU AGRO PECUARIA OLIVAL TENORIO
LTDA

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

RÉU USINA SACRAMENTO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

RÉU INDUSTRIAL PORTO RICO S A

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

RÉU IMPORTADORA AUTO PECAS
LIMITADA

ADVOGADO DANIELA NOBRE DE MELO
NOGUEIRA(OAB: 6734/AL)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO PECUARIA OLIVAL TENORIO LTDA

  - DESTILARIA AUTONOMA PORTO ALEGRE LIMITADA

  - IMPORTADORA AUTO PECAS LIMITADA

  - INDUSTRIAL PORTO RICO S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7321
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - USINA SACRAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62feaa0

proferida nos autos.

JULGAMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos os autos.

I - RELATÓRIO

IMPORTADORA AUTO PEÇAS LTDA (Em Recuperação

Judicial), opõe embargos de declaração (ID 1eb02ea) nos autos da

ação trabalhista ajuizada por EDNELSON AVELINO DOS SANTOS

em face de USINA SACRAMENTO LTDA, INDUSTRIAL PORTO

RICO S/A, DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO ALEGRE LTDA,

AGRO PECUÁRIA OLIVAL TENÓRIO LTDA e a embargante,

alegando a ocorrência de omissão e erro material na sentença (ID

473be25) no que concerne a aplicação da multa por litigância de má

-fé e registros de que se encontra em Recuperação Judicial.

É o relatório.

II - FUNDAMENTOS

2.1. ADMISSIBILIDADE

Conheço dos presentes embargos de declaração, aviados a tempo

e modo.

2.2. MÉRITO

2.2.1. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Aduz a embargante que há omissão/erro material na decisão que

lhe aplicou a multa por litigância de má-fé, pois não houve análise

da manifestação (Id. 25d4796) em que menciona que as petições

IDs. dd92a0d e 19fe01f, que serviram de fundamento para

aplicação da multa por litigância de má-fé, não foram protocoladas

por ela, mas, sim, pelas Reclamadas Industrial Porto Rico e

Destilaria Autônoma Porto Alegre.

Razão assiste à Embargante.

De fato, analisando-se as petições (IDs. dd92a0d e 19fe01f) que

culminaram com a aplicação da multa por litigância de má-fé

(decisão ID. f2800d4 - Pág. 1), verifica-se que as mesmas não

foram apresentadas pela Embargante Importadora Auto Peças

Limitada, mas sim, pelas Reclamadas Industrial Porto Rico S/A e

Destilaria Autônoma Porto Alegre Ltda.

Assim, fica mantida, pelos fundamentos adotados na referida

decisão (ID. f2800d4 - Pág. 1) a aplicação da multa por litigância de

má-fé, mas não em relação à embargante Importadora Auto Peças

Limitada, mas sim, em relação às Reclamadas Industrial Porto Rico

S/A e Destilaria Autônoma Porto Alegre Ltda.

Providos os Embargos de Declaração.

2.2.2. RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Registro, inicialmente, que constam das informações contidas nos

autos que as Reclamadas USINA SACRAMENTO LTDA,

DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO ALEGRE LTDA, INDUSTRIAL

PORTO RICO S/A e IMPORTADORA AUTO PEÇAS LTDA

encontram-se em processo de RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Todavia, em razão do lapso temporal havido entre as datas em que

tais informações constam dos autos e a data em que a sentença foi

proferida, necessário se faz a verificação do estado em que se

encontram referidos processos de recuperação judicial em relação

às referidas Reclamadas, até mesmo para verificação das

condições de isenção do depósito recursal preconizado pelo

disposto no § 10 do art. 899/CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017.

Diante do exposto, determino à Secretaria da Vara que retifique a

autuação e demais registros para que conste a designação (Em

Recuperação Judicial) em relação às Reclamadas acima citadas.

Deverão as Reclamadas integrantes do polo passivo da presente

Reclamação, na eventualidade de interposição de recurso ordinário,

apresentarem certidão atualizada expedida pelo Juízo Universal

informando que as mesmas ainda se encontram em processo de

Recuperação Judicial.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

IMPORTADORA AUTO PEÇAS LTDA (Em Recuperação

Judicial), nos autos da ação trabalhista ajuizada por EDNELSON

AVELINO DOS SANTOS em face de USINA SACRAMENTO LTDA

(Em Recuperação Judicial), INDUSTRIAL PORTO RICO S/A (Em

Recuperação Judicial), DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO

ALEGRE LTDA (Em Recuperação Judicial), AGRO PECUÁRIA

OLIVAL TENÓRIO LTDA e a Embargante para, no mérito,

conceder-lhes provimento para, nos termos dos fundamentos

supra que integram este dispositivo para os devidos fins, retificar a

sentença embargada e:

a) manter, pelos fundamentos adotados na decisão (ID. f2800d4 -

Pág. 1) a aplicação da multa por litigância de má-fé, mas não em

relação à Embargante Importadora Auto Peças Limitada, mas sim,

em relação às Reclamadas Industrial Porto Rico S/A e Destilaria

Autônoma Porto Alegre Ltda;

b) determinar à Secretaria da Vara que retifique a autuação e

demais registros para que conste a designação (Em Recuperação

Judicial) em relação às Reclamadas USINA SACRAMENTO LTDA

(Em Recuperação Judicial), INDUSTRIAL PORTO RICO S/A (Em

Recuperação Judicial), DESTILARIA AUTÔNOMA PORTO
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ALEGRE LTDA (Em Recuperação Judicial) e IMPORTADORA

AUTO PEÇAS LTDA (Em Recuperação Judicial).

c) Determinar às Reclamadas, integrantes do polo passivo da

presente Reclamação, que, na eventualidade de interposição de

recurso ordinário, deverão apresentar certidão atualizada expedida

pelo Juízo Universal informando que as mesmas ainda se

encontram em processo de Recuperação Judicial, para fins de

verificação das condições de isenção do depósito recursal

preconizado pelo disposto no § 10 do art. 899/CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/2017.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010545-65.2021.5.03.0041
AUTOR VALDELICE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE SANTOS PALVAS(OAB:
105273/MG)

ADVOGADO ELISMAR RIBEIRO DA SILVA(OAB:
147924/MG)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

PERITO LEONARDO DE PAULA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELICE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca5fe6

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Da manifestação da reclamada, dê-se vista à reclamante, por 5

dias, para manifestação.

Intime-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011521-14.2017.5.03.0041
AUTOR LEANDRO ASSIS PANSANI

ADVOGADO KARLA HELENA GARIBALDI DA
SILVA(OAB: 64206/MG)

ADVOGADO KARINA PANSANI FREITAS(OAB:
108433/MG)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Ezze Seguros

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c39e382

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc...

Da Manifestação do Servidor Calculista ID. 9b2a65a, dê-se vista às

partes, por 05 dias.

Intime(m)-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011521-14.2017.5.03.0041
AUTOR LEANDRO ASSIS PANSANI

ADVOGADO KARLA HELENA GARIBALDI DA
SILVA(OAB: 64206/MG)

ADVOGADO KARINA PANSANI FREITAS(OAB:
108433/MG)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Ezze Seguros

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ASSIS PANSANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c39e382

proferido nos autos.
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DESPACHO PJE

Vistos, etc...

Da Manifestação do Servidor Calculista ID. 9b2a65a, dê-se vista às

partes, por 05 dias.

Intime(m)-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010380-81.2022.5.03.0041
AUTOR MARIO SERGIO CORDEIRO VIEIRA

ADVOGADO ARTHUR SROUR VIDAL(OAB:
136000/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0f0bae

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Dos esclarecimentos prestados pela perita contábil, dê-se vista às

partes, por 10 dias.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010380-81.2022.5.03.0041
AUTOR MARIO SERGIO CORDEIRO VIEIRA

ADVOGADO ARTHUR SROUR VIDAL(OAB:
136000/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SERGIO CORDEIRO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0f0bae

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Dos esclarecimentos prestados pela perita contábil, dê-se vista às

partes, por 10 dias.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012131-16.2016.5.03.0041
AUTOR DANUBIA FERNANDA RODRIGUES

CHAVES

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LARISSA NOLASCO(OAB:
136737/MG)

ADVOGADO AQUILINO NOVAES
RODRIGUES(OAB: 91444/MG)

ADVOGADO LIGIA CAROLINA BORTOLONI
IDE(OAB: 96654/MG)

ADVOGADO LUCIANO BENIGNO CESCA(OAB:
91240/MG)

RÉU ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

ADVOGADO FERNANDA DA VEIGA
PIMENTA(OAB: 166326/MG)

ADVOGADO DANILO DE ANDRADE
FERNANDES(OAB: 128797/MG)

ADVOGADO PATRICIA CORREA DE LIMA(OAB:
128788/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES
PIMENTA(OAB: 52788/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO KAMILA RENATA REIS SILVA(OAB:
170356/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e18dbb
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proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc...

Da Manifestação do Servidor Calculista ID. af715cc, dê-se vista às

partes, por 05 dias.

Intime(m)-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012131-16.2016.5.03.0041
AUTOR DANUBIA FERNANDA RODRIGUES

CHAVES

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LARISSA NOLASCO(OAB:
136737/MG)

ADVOGADO AQUILINO NOVAES
RODRIGUES(OAB: 91444/MG)

ADVOGADO LIGIA CAROLINA BORTOLONI
IDE(OAB: 96654/MG)

ADVOGADO LUCIANO BENIGNO CESCA(OAB:
91240/MG)

RÉU ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

ADVOGADO FERNANDA DA VEIGA
PIMENTA(OAB: 166326/MG)

ADVOGADO DANILO DE ANDRADE
FERNANDES(OAB: 128797/MG)

ADVOGADO PATRICIA CORREA DE LIMA(OAB:
128788/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES
PIMENTA(OAB: 52788/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO KAMILA RENATA REIS SILVA(OAB:
170356/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANUBIA FERNANDA RODRIGUES CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e18dbb

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc...

Da Manifestação do Servidor Calculista ID. af715cc, dê-se vista às

partes, por 05 dias.

Intime(m)-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012131-16.2016.5.03.0041
AUTOR DANUBIA FERNANDA RODRIGUES

CHAVES

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LARISSA NOLASCO(OAB:
136737/MG)

ADVOGADO AQUILINO NOVAES
RODRIGUES(OAB: 91444/MG)

ADVOGADO LIGIA CAROLINA BORTOLONI
IDE(OAB: 96654/MG)

ADVOGADO LUCIANO BENIGNO CESCA(OAB:
91240/MG)

RÉU ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

ADVOGADO FERNANDA DA VEIGA
PIMENTA(OAB: 166326/MG)

ADVOGADO DANILO DE ANDRADE
FERNANDES(OAB: 128797/MG)

ADVOGADO PATRICIA CORREA DE LIMA(OAB:
128788/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES
PIMENTA(OAB: 52788/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO KAMILA RENATA REIS SILVA(OAB:
170356/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e18dbb

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc...

Da Manifestação do Servidor Calculista ID. af715cc, dê-se vista às

partes, por 05 dias.

Intime(m)-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010817-64.2018.5.03.0041
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AUTOR WILSON DA SILVA MORAES

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RÉU EUCATUR-EMPRESA UNIAO
CASCAVEL DE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

ADVOGADO NATIELLY CONSORTE(OAB:
98453/PR)

ADVOGADO CHRISTIANE MASSARO
LOHMANN(OAB: 4765/RO)

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

ADVOGADO ADRIELLE MADRUGA E
SILVEIRA(OAB: 166995/MG)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES
E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fb7f09

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico para os devidos fins que, em 28/02/2024, decorreu o prazo

para o reclamado comprovar o recolhimento previdenciário.

Uberaba, 19 de março de 2024.

LUCIANA ALVES BEZERRA RAMOS

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc...

Intime-se o(a) reclamado(a) para comprovar o recolhimento

previdenciário, no prazo de 05 dias, sob pena de execução.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010543-95.2021.5.03.0041
AUTOR ISABEL CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO EUSELI DOS SANTOS(OAB:
64700/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

PERITO LEONARDO DE PAULA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 511c11b

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Da manifestação Id n. 215804c, dê--se ciência à reclamante.

Intime-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010590-98.2023.5.03.0041
AUTOR RAFAELA DE FATIMA CARDOSO

ADVOGADO MATHEUS CRUVINEL DA MATTA E
SILVA(OAB: 179256/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b203e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da reclamante, apresentem as

partes, em 08 dias sucessivos, a começar pelo(a) reclamado(a),

os cálculos de liquidação, inclusive contribuição previdenciária (cota

reclamante/reclamado).

No prazo assinado ao/à reclamante, deverá o(a) mesmo(a)
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impugnar o cálculo porventura apresentado pelo(a) reclamado(a),

nos termos do art. 879, § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

Os cálculos de liquidação deverão ser apresentados, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto no art. 22, § 7º da Resolução CSJT,

n° 185, de 24/03/2017 .

Intimem-se as partes.

DESPACHO

Conforme determinado na sentença, requisite-se ao Eg. TRT da 3ª

Região o pagamento dos honorários periciais, nos termos do

disposto na Resolução CSJT nº 247, de 25/10/2019.

Dê-se ciência ao/à perito/a.I.

Após, intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de

l iqu idação,  inc lus ive contr ibu ição prev idenciár ia  (cota

reclamante/reclamado), no prazo de 08 dias sucessivos, a

começar pelo(a) reclamado(a).

No prazo assinado ao/à reclamante, deverá o(a) mesmo(a)

impugnar o cálculo porventura apresentado pelo(a) reclamado(a),

nos termos do art. 879, § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

Os cálculos de liquidação deverão ser apresentados, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto no art. 22, § 7º da Resolução CSJT,

n° 185, de 24/03/2017 .

À Secretaria da Vara, para as devidas providências.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010590-98.2023.5.03.0041
AUTOR RAFAELA DE FATIMA CARDOSO

ADVOGADO MATHEUS CRUVINEL DA MATTA E
SILVA(OAB: 179256/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DE FATIMA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b203e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da reclamante, apresentem as

partes, em 08 dias sucessivos, a começar pelo(a) reclamado(a),

os cálculos de liquidação, inclusive contribuição previdenciária (cota

reclamante/reclamado).

No prazo assinado ao/à reclamante, deverá o(a) mesmo(a)

impugnar o cálculo porventura apresentado pelo(a) reclamado(a),

nos termos do art. 879, § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

Os cálculos de liquidação deverão ser apresentados, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto no art. 22, § 7º da Resolução CSJT,

n° 185, de 24/03/2017 .

Intimem-se as partes.

DESPACHO

Conforme determinado na sentença, requisite-se ao Eg. TRT da 3ª

Região o pagamento dos honorários periciais, nos termos do

disposto na Resolução CSJT nº 247, de 25/10/2019.

Dê-se ciência ao/à perito/a.I.

Após, intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de

l iqu idação,  inc lus ive contr ibu ição prev idenciár ia  (cota

reclamante/reclamado), no prazo de 08 dias sucessivos, a

começar pelo(a) reclamado(a).

No prazo assinado ao/à reclamante, deverá o(a) mesmo(a)

impugnar o cálculo porventura apresentado pelo(a) reclamado(a),

nos termos do art. 879, § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

Os cálculos de liquidação deverão ser apresentados, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto no art. 22, § 7º da Resolução CSJT,

n° 185, de 24/03/2017 .

À Secretaria da Vara, para as devidas providências.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010824-80.2023.5.03.0041
AUTOR ROSIANE MUNIZ ROSA

ADVOGADO PAULO MARCIO MIRANDA(OAB:
74414/MG)

ADVOGADO ELIAS MOREIRA DA SILVA(OAB:
61683/MG)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE 8 DE
SETEMBRO- ASILO SANTO
ANTONIO

ADVOGADO ROGERIO CARLOS SANTOS DE
PADUA(OAB: 98920/MG)

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

ADVOGADO ANA PAULA PERPETUA
RIBEIRO(OAB: 408544/SP)

RÉU CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE
PAULA 05559742600

ADVOGADO HUDSON ANTONIO MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 76455/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE 8 DE SETEMBRO- ASILO
SANTO ANTONIO
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  - CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE PAULA 05559742600

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b0dd17

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Deverá o primeiro reclamado, no prazo de 10 dias, anotar/retificar a

baixa contratual na CTPS da autora, inclusive na CTPS digital, com

projeção do aviso prévio a partir de 07/06/2023 e remuneração de

R$ 2.384,00 por mês, bem como entregar à reclamante o PPP,

conforme determinado na sentença Id n. 377c3fa.

Após informação sobre o cumprimento das obrigações de fazer,

conclusos os autos para abertura dos prazos de apresentação dos

cálculos de liquidação.

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010824-80.2023.5.03.0041
AUTOR ROSIANE MUNIZ ROSA

ADVOGADO PAULO MARCIO MIRANDA(OAB:
74414/MG)

ADVOGADO ELIAS MOREIRA DA SILVA(OAB:
61683/MG)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE 8 DE
SETEMBRO- ASILO SANTO
ANTONIO

ADVOGADO ROGERIO CARLOS SANTOS DE
PADUA(OAB: 98920/MG)

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

ADVOGADO ANA PAULA PERPETUA
RIBEIRO(OAB: 408544/SP)

RÉU CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE
PAULA 05559742600

ADVOGADO HUDSON ANTONIO MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 76455/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE MUNIZ ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b0dd17

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Deverá o primeiro reclamado, no prazo de 10 dias, anotar/retificar a

baixa contratual na CTPS da autora, inclusive na CTPS digital, com

projeção do aviso prévio a partir de 07/06/2023 e remuneração de

R$ 2.384,00 por mês, bem como entregar à reclamante o PPP,

conforme determinado na sentença Id n. 377c3fa.

Após informação sobre o cumprimento das obrigações de fazer,

conclusos os autos para abertura dos prazos de apresentação dos

cálculos de liquidação.

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Notificação
Processo Nº 0000584-86.2010.5.03.0041

Processo Nº 00584/2010-041-03-00.2

RECLAMANTE Sebastiao Aparecido Vargas

RECLAMADO Consorcio Fertil

Advogado Raquel Cristina da Silva Medina(OAB:
111515RJ)

Advogado Mauricio Lopes Tavares(OAB:
162763SP)

Advogado Octavio de Paula Santos Neto(OAB:
196717SP)

protocolizada  sob  o  nº  090-0000000741/24,  deverá  a

requerente, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA

S/A, apresentar ao  Juízo  cópia do  extrato  do  aludido   depósito

recursal,   que   possibilite  a identificação da data de sua

efetivação, do valor inicial  depositado, bem como dos dados do/a

depositante. Intime-se.

Notificação
Processo Nº 0001601-60.2010.5.03.0041

Processo Nº 01601/2010-041-03-00.9

RECLAMANTE Solange Alves de Sousa

RECLAMADO Anfibia Ind e Comercio de Cosmeticos
Ltda.

Advogado Publio Emilio Rocha(OAB: 049139MG)

Advogado Yves Cassius Silva(OAB: 082138MG)

Advogado Publio Emilio Rocha Segundo(OAB:
225873MG)

DESPACHO Tendo  em  vista  os  dados  bancários  informados  na

petição de fl.1.041, revogo a determinação contida no

despacho/ofício nº 00029/24. Conforme  requerido  pela  reclamada,

os   depósitos (judicial/recursal) efetuados nestes autos em

05/07/2013 e 05/12/2013, devidamente corrigidos (saldo total

atualizado das contas  nºs  104  / 2854 / 42 / 153
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Processo Nº ATOrd-0000775-34.2010.5.03.0041
AUTOR RODRIGO MENDES DORCA

ADVOGADO LUIS REIS OLIVEIRA(OAB:
82374/MG)

RÉU MILTON SOARES MENDES

ADVOGADO PAULO PRATA FIGARO(OAB:
67123/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MENDES DORCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RODRIGO MENDES DORCA

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.6f4f89e conforme proferido nos autos:

DESPACHO

Vistos, etc...

Do numerário informado no Comprovante de Depósito Judicial ID.

32f21ee, liberem-se ao INSS os valores constantes do cálculo ID.

7b92fa9, devidamente atualizados a partir da data do depósito da

importância.

Registre-se que os recolhimentos das contribuições previdenciárias

deverão ser efetivados observando-se o código 1708 para a cota do

empregado e o código 2909 para a cota do empregador, como

apurado no cálculo acima mencionado.

Considerando os termos da petição do autor ID. 70f29d1, onde

manifestou o seu desinteresse em continuar com a demanda, e que

o réu já quitou os recolhimento previdenciários e as custas

apuradas nos cálculos ID. 7b92fa9, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000775-34.2010.5.03.0041
AUTOR RODRIGO MENDES DORCA

ADVOGADO LUIS REIS OLIVEIRA(OAB:
82374/MG)

RÉU MILTON SOARES MENDES

ADVOGADO PAULO PRATA FIGARO(OAB:
67123/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON SOARES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MILTON SOARES MENDES

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.6f4f89e conforme proferido nos autos:

DESPACHO

Vistos, etc...

Do numerário informado no Comprovante de Depósito Judicial ID.

32f21ee, liberem-se ao INSS os valores constantes do cálculo ID.

7b92fa9, devidamente atualizados a partir da data do depósito da

importância.

Registre-se que os recolhimentos das contribuições previdenciárias

deverão ser efetivados observando-se o código 1708 para a cota do

empregado e o código 2909 para a cota do empregador, como

apurado no cálculo acima mencionado.

Considerando os termos da petição do autor ID. 70f29d1, onde

manifestou o seu desinteresse em continuar com a demanda, e que

o réu já quitou os recolhimento previdenciários e as custas

apuradas nos cálculos ID. 7b92fa9, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010033-77.2024.5.03.0041
AUTOR F.R.A.M.

ADVOGADO WEVERSON FILIPE JUNQUEIRA
SILVA(OAB: 15510/PI)
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RÉU L.R.T.C.D.P.R.B.C.

ADVOGADO ANA PAULA REZENDE SOUZA(OAB:
278045/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.R.A.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4c0d8e9.

Processo Nº ATOrd-0001983-19.2011.5.03.0041
AUTOR JOSE SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS OTAVIO SILVA DE PAIVA(OAB:
85654/MG)

ADVOGADO KENIA CRISTINA DE OLIVEIRA(OAB:
215095/MG)

ADVOGADO LUANA GRAZIELE MOREIRA
GARCIA(OAB: 190120/MG)

ADVOGADO ALOISIO MOTA DE SOUZA(OAB:
157047/MG)

ADVOGADO ADRIANO ESPINDOLA
CAVALHEIRO(OAB: 79231/MG)

RÉU EDESIA DOS REIS DIAS

ADVOGADO ROGERIO FURTADO DA SILVA(OAB:
64202/MG)

RÉU ANISIO DOS SANTOS

RÉU SANTOS & DIAS CONSTRUTORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SERGIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSE SERGIO DE OLIVEIRA

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.6f95992 conforme proferido nos autos:

  DESPACHO

     Do numerário depositado na conta judicial  n.

2854.042.04838099-1, libere-se ao(à) reclamante JOSE SERGIO

DE OLIVEIRA, CPF: 170.894.416-87, com os acréscimos legais a

partir da data do depósito, tendo em vista os valores constantes do

cálculo ID. 583206a.

     O numerário acima liberado deverá ser transferido para a

conta bancária do(a) procurador(a) do(a) reclamante informada na

petição ID. d29131d.

      Expeça-se ALVARÁ ELETRÔNICO, por meio do sistema

SIF.

      Procuração com poderes para receber e dar quitação -

ID.8e58b1d.

Do numerário depositado na conta judicial n. 2854.042.04838099-1,

liberem-se ao INSS e à Receita Federal os valores constantes do

cálculo ID. 583206a, devidamente atualizados a partir da data do

depósito da importância.

Registre-se que os recolhimentos das contribuições previdenciárias

deverão ser efetivados observando-se o código 1708 para a cota do

empregado e o código 2909 para a cota do empregador, como

apurado no cálculo acima mencionado.

Declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001983-19.2011.5.03.0041
AUTOR JOSE SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS OTAVIO SILVA DE PAIVA(OAB:
85654/MG)

ADVOGADO KENIA CRISTINA DE OLIVEIRA(OAB:
215095/MG)

ADVOGADO LUANA GRAZIELE MOREIRA
GARCIA(OAB: 190120/MG)

ADVOGADO ALOISIO MOTA DE SOUZA(OAB:
157047/MG)

ADVOGADO ADRIANO ESPINDOLA
CAVALHEIRO(OAB: 79231/MG)

RÉU EDESIA DOS REIS DIAS

ADVOGADO ROGERIO FURTADO DA SILVA(OAB:
64202/MG)

RÉU ANISIO DOS SANTOS

RÉU SANTOS & DIAS CONSTRUTORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDESIA DOS REIS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDESIA DOS REIS DIAS

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.6f95992 conforme proferido nos autos:
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  DESPACHO

     Do numerário depositado na conta judicial  n.

2854.042.04838099-1, libere-se ao(à) reclamante JOSE SERGIO

DE OLIVEIRA, CPF: 170.894.416-87, com os acréscimos legais a

partir da data do depósito, tendo em vista os valores constantes do

cálculo ID. 583206a.

     O numerário acima liberado deverá ser transferido para a

conta bancária do(a) procurador(a) do(a) reclamante informada na

petição ID. d29131d.

      Expeça-se ALVARÁ ELETRÔNICO, por meio do sistema

SIF.

      Procuração com poderes para receber e dar quitação -

ID.8e58b1d.

Do numerário depositado na conta judicial n. 2854.042.04838099-1,

liberem-se ao INSS e à Receita Federal os valores constantes do

cálculo ID. 583206a, devidamente atualizados a partir da data do

depósito da importância.

Registre-se que os recolhimentos das contribuições previdenciárias

deverão ser efetivados observando-se o código 1708 para a cota do

empregado e o código 2909 para a cota do empregador, como

apurado no cálculo acima mencionado.

Declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0011081-08.2023.5.03.0041
AUTOR(A) SINDICATO DOS TRAB EM HOSP E

CASAS DE SAUDE DE UBERABA

ADVOGADO BRENO CERQUEIRA BRAGA(OAB:
106731/MG)

ADVOGADO MARCO AURELIO MOREIRA
GOMIDE(OAB: 99257/MG)

RÉU HOTEL GERIATRICO SAO BENTO
LTDA

ADVOGADO JULIANA PEREIRA GOMES
SEABRA(OAB: 169653/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB EM HOSP E CASAS DE SAUDE DE
UBERABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS TRAB EM HOSP E CASAS DE

SAUDE DE UBERABA

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência da ata de audiência de

ID 4f87d26, conforme proferido nos autos:

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 1ª VARA DO

TRABALHO DE UBERABA, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS,

realizou-se audiência relativa à Ação Civil Coletiva número 0011081

-08.2023.5.03.0041, supramencionada.

  Às 11:15, aberta a audiência virtual.

   Ausentes as partes, dispensadas do comparecimento.

        Compulsando os autos, verifica-se que a

controvérsia diz respeito à qualificação dos empregados da

reclamada, se representados ou não pelo Sindicato autor. Dessa

forma, diante dos termos da inicial e da reiteração feito em

impugnação, para que não paire dúvidas sobre os profissionais

contratados, determino a expedição de ofício ao MTE para que

junte nos autos CAGED e RAIS dos últimos 5 anos dos

empregados da empresa HOTEL GERIÁTRICO SÃO BENTO

LTDA CNPJ nº 43.026.629/0001-13. Após, vista às partes pelo

prazo de 5 dias.

               Para o encerramento da instrução designa-se o

dia 27-06-2024 às 11h15 dispensadas as partes e procuradores

do comparecimento.

               Intimem-se as partes desta ata, por seus

procuradores.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LYSA NEPOMUCENO LUIZ

Servidor

Processo Nº ACC-0011081-08.2023.5.03.0041
AUTOR(A) SINDICATO DOS TRAB EM HOSP E

CASAS DE SAUDE DE UBERABA

ADVOGADO BRENO CERQUEIRA BRAGA(OAB:
106731/MG)

ADVOGADO MARCO AURELIO MOREIRA
GOMIDE(OAB: 99257/MG)

RÉU HOTEL GERIATRICO SAO BENTO
LTDA

ADVOGADO JULIANA PEREIRA GOMES
SEABRA(OAB: 169653/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL GERIATRICO SAO BENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: HOTEL GERIATRICO SAO BENTO LTDA

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência da ata de audiência de

ID 4f87d26, conforme proferido nos autos:

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 1ª VARA DO

TRABALHO DE UBERABA, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho VANELI CRISTINE SILVA DE MATTOS,

realizou-se audiência relativa à Ação Civil Coletiva número 0011081

-08.2023.5.03.0041, supramencionada.

  Às 11:15, aberta a audiência virtual.

   Ausentes as partes, dispensadas do comparecimento.

        Compulsando os autos, verifica-se que a

controvérsia diz respeito à qualificação dos empregados da

reclamada, se representados ou não pelo Sindicato autor. Dessa

forma, diante dos termos da inicial e da reiteração feito em

impugnação, para que não paire dúvidas sobre os profissionais

contratados, determino a expedição de ofício ao MTE para que

junte nos autos CAGED e RAIS dos últimos 5 anos dos

empregados da empresa HOTEL GERIÁTRICO SÃO BENTO

LTDA CNPJ nº 43.026.629/0001-13. Após, vista às partes pelo

prazo de 5 dias.

               Para o encerramento da instrução designa-se o

dia 27-06-2024 às 11h15 dispensadas as partes e procuradores

do comparecimento.

               Intimem-se as partes desta ata, por seus

procuradores.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LYSA NEPOMUCENO LUIZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010236-73.2023.5.03.0041
AUTOR ANDRE LUIS REZENDE

ADVOGADO LUIZ ARTUR DE PAIVA
CORREA(OAB: 49015/MG)

ADVOGADO MARCIO FULVIO FONTOURA(OAB:
72616/MG)

ADVOGADO SILVANO LACERDA(OAB: 86172/MG)

ADVOGADO ALINE ALMEIDA DE OLIVEIRA(OAB:
113665/MG)

RÉU FLAVINHO LANCHES LTDA

ADVOGADO JOSE ARILDO PEDROSA(OAB:
51668/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANDRE LUIS REZENDE

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho/decisão de

ID 0fb7068, conforme proferido nos autos:

Do Recurso Ordinário interposto pelo reclamado, dê-se vista ao

reclamante, por 8 dias, para contrarrazões. I.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LYSA NEPOMUCENO LUIZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011937-84.2014.5.03.0041
AUTOR ISAAC NUNES DA SILVA

ADVOGADO MARLY DE FATIMA ALVES
PIMENTA(OAB: 55635/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES
PIMENTA(OAB: 52788/MG)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113656/MG)

RÉU ROMUALDO NUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU SULA NUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)
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ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU RFNC PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU TRANSPORTADORA ROMA
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE PAULA E
SILVA(OAB: 95041/MG)

RÉU TRANSPORTADORA RODOVIA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE PAULA E
SILVA(OAB: 95041/MG)

RÉU SENC RTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TREVISAN & SALLES JUNIOR
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO TADEU TREVISAN BUENO(OAB:
6212-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ISAAC NUNES DA SILVA

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.370ffb4 conforme proferido nos autos:

DESPACHO

Vistos, etc....

Reiterem-se os ofícios determinados no despacho ID. 60f8671,

endereçados aos ao Cartório de Registro de Imóveis de

Rondonópolis/MT, à Caixa Consórcios S/A Administradora de

Consórcios e à Caixa Vida.e Previdência S/A, como requerido na

petição ID. 60f8671.

A reclamada TRANSPORTADORA ROMA LOGISTICA LTDA,

CNPJ: 75.073.767/0001-40 encontra-se em recuperação judicial,

conforme documento de ID. 7b5a33e, processo n. 1001211-

72.2017.8.11.0003, que tramita perante a 4a. Vara Cível de

Rondonópolis.

Posto isto, determino:

Expeça-se Certidão do reclamante, bem como dos honorários

periciais para Habilitação de Crédito no Juízo nos autos da

Recuperação Judicial.

Atente-se que não deverão constar da certidão os débitos

previdenciários, considerando os termos do §7º-B, do art. 6º, da Lei

11.101/2005,  bem como d isposto no OFÍCIO SEI  No

56460/2021/ME.

Comprovado o envio da certidão, os autos serão remetidos ao

Arquivo Provisório, consoante o disposto da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Quanto ao débito previdenciário, o §7º-B do art. 6º da Lei

11.101/2005 dispõe que não se aplicam às execuções fiscais:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

No entanto, o mesmo dispositivo determina que compete ao juízo

da recuperação judicial determinar a substituição dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial.

Verifica-se, também, que o valor devido de contribuições

previdenciárias nos presentes autos é inferior a R$20.000,00.

Os artigos 213 e 160, ambos do Provimento-Geral Consolidado
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deste Regional desobriga a expedição de ofício à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional a fim de dar-lhe ciência dos débitos de

valor igual ou inferior ao limite estabelecido em Portaria do

Ministério da Fazenda, para fins de inscrição na Dívida Ativa da

União.

As Portarias nº 75 e 130 de 2012, ambas do Ministério da Fazenda,

determinam o não ajuizamento de execuções fiscais e o

requerimento de arquivamento daquelas já existentes, cujos débito

com a Fazenda Nacional seja igual ou inferior a R$20.000,00,

justamente pelo custo altíssimo do processo de execução, que seria

maior do que a importância a ser recolhida aos cofres públicos nos

limites nelas traçados.

As Portarias nº 582/2013 do Ministério da Fazenda e 839/2013, da

Procuradoria-Geral Federal,  preconizam que os órgãos

responsáveis pela representação da União ficam desobrigados de

se manifestarem em processos trabalhistas que veiculam débito

previdenciário inferior a R$20.000,00.

O Ofício 1566 GA/DIAFI/PGN/MG/2004, da Procuradoria da

Fazenda Nacional em Minas Gerais, remetido ao Exmo. Presidente

do TRT da 3ª Região solicita o não encaminhamento de débitos

inferiores a R$1.000,00 para inscrição na Dívida Ativa da União,

valor atualizado pela Portaria 75 de 22/03/2012 do Ministério da

Fazenda.

Infere-se dos normativos e das manifestações dos órgãos

responsáveis pela execução das dívidas a favor da União que a

execução de valores inferiores a R$20.000,00 (no caso das

contribuições previdenciárias) e de R$1.000,00 (no caso de multas

e custas processuais) representariam maior ônus ao Estado do que

a satisfação do crédito, evidenciando a inexistência de contrapartida

satisfatória e razoável diante dos gastos.

Se o próprio ente designado para defender os interesses da União

reconhece essa realidade, não há sentido deixar de reconhecê-la

também no Judiciário, pois as razões para a não execução de

pequenos valores é a mesma. Ao mencionar que débitos

consolidados inferiores não serão inscritos na dívida, a PGF deixa

clara a renúncia a créditos inferiores ao patamar que menciona. Na

prática, nem se trata de disposição do patrimônio público, ao

contrário, de sua preservação, porquanto evidenciado que os gastos

para o recebimento de pequenas dívidas supera o próprio crédito.

Não só o executivo mas também o judiciário zela pelo patrimônio

público. Também é princípio constitucional a eficiência, donde não

se justifica direcionar atos executivos para recebimento de valores

ínfimos, quando é certo que a execução de dívidas maiores mais

contribui para a satisfação de créditos mais significativos para o

atendimento dos fins estatais.

Diante de todas essas pontuações, deixo de prosseguir com a

execução previdenciária e custas processuais, devendo os autos

permanecerem no arquivo provisório até pagamento do crédito

principal nos autos da Recuperação Judicial, após o que a presente

ação deverá ser arquivada definitivamente.

Não obstante, a empresa ré poderá proceder conforme disposto na

Lei 10.522/2002, especificamente nos artigos 10º, 10º-A, 10º-B e

10ºC, informando nos presentes autos, se for o caso.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, bem como a União.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011937-84.2014.5.03.0041
AUTOR ISAAC NUNES DA SILVA

ADVOGADO MARLY DE FATIMA ALVES
PIMENTA(OAB: 55635/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES
PIMENTA(OAB: 52788/MG)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113656/MG)

RÉU ROMUALDO NUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU SULA NUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU RFNC PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU TRANSPORTADORA ROMA
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE PAULA E
SILVA(OAB: 95041/MG)

RÉU TRANSPORTADORA RODOVIA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)
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ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE PAULA E
SILVA(OAB: 95041/MG)

RÉU SENC RTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TREVISAN & SALLES JUNIOR
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO TADEU TREVISAN BUENO(OAB:
6212-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA ROMA LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTADORA ROMA LOGISTICA LTDA

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.370ffb4 conforme proferido nos autos:

DESPACHO

Vistos, etc....

Reiterem-se os ofícios determinados no despacho ID. 60f8671,

endereçados aos ao Cartório de Registro de Imóveis de

Rondonópolis/MT, à Caixa Consórcios S/A Administradora de

Consórcios e à Caixa Vida.e Previdência S/A, como requerido na

petição ID. 60f8671.

A reclamada TRANSPORTADORA ROMA LOGISTICA LTDA,

CNPJ: 75.073.767/0001-40 encontra-se em recuperação judicial,

conforme documento de ID. 7b5a33e, processo n. 1001211-

72.2017.8.11.0003, que tramita perante a 4a. Vara Cível de

Rondonópolis.

Posto isto, determino:

Expeça-se Certidão do reclamante, bem como dos honorários

periciais para Habilitação de Crédito no Juízo nos autos da

Recuperação Judicial.

Atente-se que não deverão constar da certidão os débitos

previdenciários, considerando os termos do §7º-B, do art. 6º, da Lei

11.101/2005,  bem como d isposto no OFÍCIO SEI  No

56460/2021/ME.

Comprovado o envio da certidão, os autos serão remetidos ao

Arquivo Provisório, consoante o disposto da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Quanto ao débito previdenciário, o §7º-B do art. 6º da Lei

11.101/2005 dispõe que não se aplicam às execuções fiscais:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

No entanto, o mesmo dispositivo determina que compete ao juízo

da recuperação judicial determinar a substituição dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial.

Verifica-se, também, que o valor devido de contribuições

previdenciárias nos presentes autos é inferior a R$20.000,00.

Os artigos 213 e 160, ambos do Provimento-Geral Consolidado

deste Regional desobriga a expedição de ofício à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional a fim de dar-lhe ciência dos débitos de

valor igual ou inferior ao limite estabelecido em Portaria do

Ministério da Fazenda, para fins de inscrição na Dívida Ativa da

União.

As Portarias nº 75 e 130 de 2012, ambas do Ministério da Fazenda,

determinam o não ajuizamento de execuções fiscais e o

requerimento de arquivamento daquelas já existentes, cujos débito

com a Fazenda Nacional seja igual ou inferior a R$20.000,00,

justamente pelo custo altíssimo do processo de execução, que seria

maior do que a importância a ser recolhida aos cofres públicos nos

limites nelas traçados.

As Portarias nº 582/2013 do Ministério da Fazenda e 839/2013, da

Procuradoria-Geral Federal,  preconizam que os órgãos

responsáveis pela representação da União ficam desobrigados de

se manifestarem em processos trabalhistas que veiculam débito

previdenciário inferior a R$20.000,00.
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O Ofício 1566 GA/DIAFI/PGN/MG/2004, da Procuradoria da

Fazenda Nacional em Minas Gerais, remetido ao Exmo. Presidente

do TRT da 3ª Região solicita o não encaminhamento de débitos

inferiores a R$1.000,00 para inscrição na Dívida Ativa da União,

valor atualizado pela Portaria 75 de 22/03/2012 do Ministério da

Fazenda.

Infere-se dos normativos e das manifestações dos órgãos

responsáveis pela execução das dívidas a favor da União que a

execução de valores inferiores a R$20.000,00 (no caso das

contribuições previdenciárias) e de R$1.000,00 (no caso de multas

e custas processuais) representariam maior ônus ao Estado do que

a satisfação do crédito, evidenciando a inexistência de contrapartida

satisfatória e razoável diante dos gastos.

Se o próprio ente designado para defender os interesses da União

reconhece essa realidade, não há sentido deixar de reconhecê-la

também no Judiciário, pois as razões para a não execução de

pequenos valores é a mesma. Ao mencionar que débitos

consolidados inferiores não serão inscritos na dívida, a PGF deixa

clara a renúncia a créditos inferiores ao patamar que menciona. Na

prática, nem se trata de disposição do patrimônio público, ao

contrário, de sua preservação, porquanto evidenciado que os gastos

para o recebimento de pequenas dívidas supera o próprio crédito.

Não só o executivo mas também o judiciário zela pelo patrimônio

público. Também é princípio constitucional a eficiência, donde não

se justifica direcionar atos executivos para recebimento de valores

ínfimos, quando é certo que a execução de dívidas maiores mais

contribui para a satisfação de créditos mais significativos para o

atendimento dos fins estatais.

Diante de todas essas pontuações, deixo de prosseguir com a

execução previdenciária e custas processuais, devendo os autos

permanecerem no arquivo provisório até pagamento do crédito

principal nos autos da Recuperação Judicial, após o que a presente

ação deverá ser arquivada definitivamente.

Não obstante, a empresa ré poderá proceder conforme disposto na

Lei 10.522/2002, especificamente nos artigos 10º, 10º-A, 10º-B e

10ºC, informando nos presentes autos, se for o caso.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, bem como a União.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011937-84.2014.5.03.0041
AUTOR ISAAC NUNES DA SILVA

ADVOGADO MARLY DE FATIMA ALVES
PIMENTA(OAB: 55635/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES
PIMENTA(OAB: 52788/MG)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113656/MG)

RÉU ROMUALDO NUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU SULA NUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU RFNC PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU TRANSPORTADORA ROMA
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE PAULA E
SILVA(OAB: 95041/MG)

RÉU TRANSPORTADORA RODOVIA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE PAULA E
SILVA(OAB: 95041/MG)

RÉU SENC RTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TREVISAN & SALLES JUNIOR
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO TADEU TREVISAN BUENO(OAB:
6212-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA RODOVIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTADORA RODOVIA LTDA

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.370ffb4 conforme proferido nos autos:

DESPACHO

Vistos, etc....

Reiterem-se os ofícios determinados no despacho ID. 60f8671,

endereçados aos ao Cartório de Registro de Imóveis de

Rondonópolis/MT, à Caixa Consórcios S/A Administradora de

Consórcios e à Caixa Vida.e Previdência S/A, como requerido na

petição ID. 60f8671.

A reclamada TRANSPORTADORA ROMA LOGISTICA LTDA,

CNPJ: 75.073.767/0001-40 encontra-se em recuperação judicial,

conforme documento de ID. 7b5a33e, processo n. 1001211-

72.2017.8.11.0003, que tramita perante a 4a. Vara Cível de

Rondonópolis.

Posto isto, determino:

Expeça-se Certidão do reclamante, bem como dos honorários

periciais para Habilitação de Crédito no Juízo nos autos da

Recuperação Judicial.

Atente-se que não deverão constar da certidão os débitos

previdenciários, considerando os termos do §7º-B, do art. 6º, da Lei

11.101/2005,  bem como d isposto no OFÍCIO SEI  No

56460/2021/ME.

Comprovado o envio da certidão, os autos serão remetidos ao

Arquivo Provisório, consoante o disposto da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Quanto ao débito previdenciário, o §7º-B do art. 6º da Lei

11.101/2005 dispõe que não se aplicam às execuções fiscais:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

No entanto, o mesmo dispositivo determina que compete ao juízo

da recuperação judicial determinar a substituição dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial.

Verifica-se, também, que o valor devido de contribuições

previdenciárias nos presentes autos é inferior a R$20.000,00.

Os artigos 213 e 160, ambos do Provimento-Geral Consolidado

deste Regional desobriga a expedição de ofício à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional a fim de dar-lhe ciência dos débitos de

valor igual ou inferior ao limite estabelecido em Portaria do

Ministério da Fazenda, para fins de inscrição na Dívida Ativa da

União.

As Portarias nº 75 e 130 de 2012, ambas do Ministério da Fazenda,

determinam o não ajuizamento de execuções fiscais e o

requerimento de arquivamento daquelas já existentes, cujos débito

com a Fazenda Nacional seja igual ou inferior a R$20.000,00,

justamente pelo custo altíssimo do processo de execução, que seria

maior do que a importância a ser recolhida aos cofres públicos nos

limites nelas traçados.

As Portarias nº 582/2013 do Ministério da Fazenda e 839/2013, da

Procuradoria-Geral Federal,  preconizam que os órgãos

responsáveis pela representação da União ficam desobrigados de

se manifestarem em processos trabalhistas que veiculam débito

previdenciário inferior a R$20.000,00.

O Ofício 1566 GA/DIAFI/PGN/MG/2004, da Procuradoria da

Fazenda Nacional em Minas Gerais, remetido ao Exmo. Presidente

do TRT da 3ª Região solicita o não encaminhamento de débitos

inferiores a R$1.000,00 para inscrição na Dívida Ativa da União,

valor atualizado pela Portaria 75 de 22/03/2012 do Ministério da

Fazenda.

Infere-se dos normativos e das manifestações dos órgãos

responsáveis pela execução das dívidas a favor da União que a

execução de valores inferiores a R$20.000,00 (no caso das

contribuições previdenciárias) e de R$1.000,00 (no caso de multas

e custas processuais) representariam maior ônus ao Estado do que

a satisfação do crédito, evidenciando a inexistência de contrapartida

satisfatória e razoável diante dos gastos.

Se o próprio ente designado para defender os interesses da União

reconhece essa realidade, não há sentido deixar de reconhecê-la

também no Judiciário, pois as razões para a não execução de

pequenos valores é a mesma. Ao mencionar que débitos
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consolidados inferiores não serão inscritos na dívida, a PGF deixa

clara a renúncia a créditos inferiores ao patamar que menciona. Na

prática, nem se trata de disposição do patrimônio público, ao

contrário, de sua preservação, porquanto evidenciado que os gastos

para o recebimento de pequenas dívidas supera o próprio crédito.

Não só o executivo mas também o judiciário zela pelo patrimônio

público. Também é princípio constitucional a eficiência, donde não

se justifica direcionar atos executivos para recebimento de valores

ínfimos, quando é certo que a execução de dívidas maiores mais

contribui para a satisfação de créditos mais significativos para o

atendimento dos fins estatais.

Diante de todas essas pontuações, deixo de prosseguir com a

execução previdenciária e custas processuais, devendo os autos

permanecerem no arquivo provisório até pagamento do crédito

principal nos autos da Recuperação Judicial, após o que a presente

ação deverá ser arquivada definitivamente.

Não obstante, a empresa ré poderá proceder conforme disposto na

Lei 10.522/2002, especificamente nos artigos 10º, 10º-A, 10º-B e

10ºC, informando nos presentes autos, se for o caso.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, bem como a União.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011937-84.2014.5.03.0041
AUTOR ISAAC NUNES DA SILVA

ADVOGADO MARLY DE FATIMA ALVES
PIMENTA(OAB: 55635/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES
PIMENTA(OAB: 52788/MG)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113656/MG)

RÉU ROMUALDO NUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU SULA NUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU RFNC PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU TRANSPORTADORA ROMA
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE PAULA E
SILVA(OAB: 95041/MG)

RÉU TRANSPORTADORA RODOVIA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE PAULA E
SILVA(OAB: 95041/MG)

RÉU SENC RTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TREVISAN & SALLES JUNIOR
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO TADEU TREVISAN BUENO(OAB:
6212-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RFNC PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RFNC PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.370ffb4 conforme proferido nos autos:

DESPACHO
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Vistos, etc....

Reiterem-se os ofícios determinados no despacho ID. 60f8671,

endereçados aos ao Cartório de Registro de Imóveis de

Rondonópolis/MT, à Caixa Consórcios S/A Administradora de

Consórcios e à Caixa Vida.e Previdência S/A, como requerido na

petição ID. 60f8671.

A reclamada TRANSPORTADORA ROMA LOGISTICA LTDA,

CNPJ: 75.073.767/0001-40 encontra-se em recuperação judicial,

conforme documento de ID. 7b5a33e, processo n. 1001211-

72.2017.8.11.0003, que tramita perante a 4a. Vara Cível de

Rondonópolis.

Posto isto, determino:

Expeça-se Certidão do reclamante, bem como dos honorários

periciais para Habilitação de Crédito no Juízo nos autos da

Recuperação Judicial.

Atente-se que não deverão constar da certidão os débitos

previdenciários, considerando os termos do §7º-B, do art. 6º, da Lei

11.101/2005,  bem como d isposto no OFÍCIO SEI  No

56460/2021/ME.

Comprovado o envio da certidão, os autos serão remetidos ao

Arquivo Provisório, consoante o disposto da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Quanto ao débito previdenciário, o §7º-B do art. 6º da Lei

11.101/2005 dispõe que não se aplicam às execuções fiscais:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

No entanto, o mesmo dispositivo determina que compete ao juízo

da recuperação judicial determinar a substituição dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial.

Verifica-se, também, que o valor devido de contribuições

previdenciárias nos presentes autos é inferior a R$20.000,00.

Os artigos 213 e 160, ambos do Provimento-Geral Consolidado

deste Regional desobriga a expedição de ofício à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional a fim de dar-lhe ciência dos débitos de

valor igual ou inferior ao limite estabelecido em Portaria do

Ministério da Fazenda, para fins de inscrição na Dívida Ativa da

União.

As Portarias nº 75 e 130 de 2012, ambas do Ministério da Fazenda,

determinam o não ajuizamento de execuções fiscais e o

requerimento de arquivamento daquelas já existentes, cujos débito

com a Fazenda Nacional seja igual ou inferior a R$20.000,00,

justamente pelo custo altíssimo do processo de execução, que seria

maior do que a importância a ser recolhida aos cofres públicos nos

limites nelas traçados.

As Portarias nº 582/2013 do Ministério da Fazenda e 839/2013, da

Procuradoria-Geral Federal,  preconizam que os órgãos

responsáveis pela representação da União ficam desobrigados de

se manifestarem em processos trabalhistas que veiculam débito

previdenciário inferior a R$20.000,00.

O Ofício 1566 GA/DIAFI/PGN/MG/2004, da Procuradoria da

Fazenda Nacional em Minas Gerais, remetido ao Exmo. Presidente

do TRT da 3ª Região solicita o não encaminhamento de débitos

inferiores a R$1.000,00 para inscrição na Dívida Ativa da União,

valor atualizado pela Portaria 75 de 22/03/2012 do Ministério da

Fazenda.

Infere-se dos normativos e das manifestações dos órgãos

responsáveis pela execução das dívidas a favor da União que a

execução de valores inferiores a R$20.000,00 (no caso das

contribuições previdenciárias) e de R$1.000,00 (no caso de multas

e custas processuais) representariam maior ônus ao Estado do que

a satisfação do crédito, evidenciando a inexistência de contrapartida

satisfatória e razoável diante dos gastos.

Se o próprio ente designado para defender os interesses da União

reconhece essa realidade, não há sentido deixar de reconhecê-la

também no Judiciário, pois as razões para a não execução de

pequenos valores é a mesma. Ao mencionar que débitos

consolidados inferiores não serão inscritos na dívida, a PGF deixa

clara a renúncia a créditos inferiores ao patamar que menciona. Na

prática, nem se trata de disposição do patrimônio público, ao

contrário, de sua preservação, porquanto evidenciado que os gastos

para o recebimento de pequenas dívidas supera o próprio crédito.

Não só o executivo mas também o judiciário zela pelo patrimônio

público. Também é princípio constitucional a eficiência, donde não

se justifica direcionar atos executivos para recebimento de valores

ínfimos, quando é certo que a execução de dívidas maiores mais

contribui para a satisfação de créditos mais significativos para o

atendimento dos fins estatais.

Diante de todas essas pontuações, deixo de prosseguir com a

execução previdenciária e custas processuais, devendo os autos

permanecerem no arquivo provisório até pagamento do crédito

principal nos autos da Recuperação Judicial, após o que a presente

ação deverá ser arquivada definitivamente.
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Não obstante, a empresa ré poderá proceder conforme disposto na

Lei 10.522/2002, especificamente nos artigos 10º, 10º-A, 10º-B e

10ºC, informando nos presentes autos, se for o caso.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, bem como a União.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011937-84.2014.5.03.0041
AUTOR ISAAC NUNES DA SILVA

ADVOGADO MARLY DE FATIMA ALVES
PIMENTA(OAB: 55635/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES
PIMENTA(OAB: 52788/MG)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113656/MG)

RÉU ROMUALDO NUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU SULA NUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU RFNC PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU TRANSPORTADORA ROMA
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE PAULA E
SILVA(OAB: 95041/MG)

RÉU TRANSPORTADORA RODOVIA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE PAULA E
SILVA(OAB: 95041/MG)

RÉU SENC RTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TREVISAN & SALLES JUNIOR
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO TADEU TREVISAN BUENO(OAB:
6212-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMUALDO NUNES CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROMUALDO NUNES CAVALHEIRO

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.370ffb4 conforme proferido nos autos:

DESPACHO

Vistos, etc....

Reiterem-se os ofícios determinados no despacho ID. 60f8671,

endereçados aos ao Cartório de Registro de Imóveis de

Rondonópolis/MT, à Caixa Consórcios S/A Administradora de

Consórcios e à Caixa Vida.e Previdência S/A, como requerido na

petição ID. 60f8671.

A reclamada TRANSPORTADORA ROMA LOGISTICA LTDA,

CNPJ: 75.073.767/0001-40 encontra-se em recuperação judicial,

conforme documento de ID. 7b5a33e, processo n. 1001211-

72.2017.8.11.0003, que tramita perante a 4a. Vara Cível de

Rondonópolis.

Posto isto, determino:

Expeça-se Certidão do reclamante, bem como dos honorários

periciais para Habilitação de Crédito no Juízo nos autos da

Recuperação Judicial.

Atente-se que não deverão constar da certidão os débitos

previdenciários, considerando os termos do §7º-B, do art. 6º, da Lei
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11.101/2005,  bem como d isposto no OFÍCIO SEI  No

56460/2021/ME.

Comprovado o envio da certidão, os autos serão remetidos ao

Arquivo Provisório, consoante o disposto da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Quanto ao débito previdenciário, o §7º-B do art. 6º da Lei

11.101/2005 dispõe que não se aplicam às execuções fiscais:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

No entanto, o mesmo dispositivo determina que compete ao juízo

da recuperação judicial determinar a substituição dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial.

Verifica-se, também, que o valor devido de contribuições

previdenciárias nos presentes autos é inferior a R$20.000,00.

Os artigos 213 e 160, ambos do Provimento-Geral Consolidado

deste Regional desobriga a expedição de ofício à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional a fim de dar-lhe ciência dos débitos de

valor igual ou inferior ao limite estabelecido em Portaria do

Ministério da Fazenda, para fins de inscrição na Dívida Ativa da

União.

As Portarias nº 75 e 130 de 2012, ambas do Ministério da Fazenda,

determinam o não ajuizamento de execuções fiscais e o

requerimento de arquivamento daquelas já existentes, cujos débito

com a Fazenda Nacional seja igual ou inferior a R$20.000,00,

justamente pelo custo altíssimo do processo de execução, que seria

maior do que a importância a ser recolhida aos cofres públicos nos

limites nelas traçados.

As Portarias nº 582/2013 do Ministério da Fazenda e 839/2013, da

Procuradoria-Geral Federal,  preconizam que os órgãos

responsáveis pela representação da União ficam desobrigados de

se manifestarem em processos trabalhistas que veiculam débito

previdenciário inferior a R$20.000,00.

O Ofício 1566 GA/DIAFI/PGN/MG/2004, da Procuradoria da

Fazenda Nacional em Minas Gerais, remetido ao Exmo. Presidente

do TRT da 3ª Região solicita o não encaminhamento de débitos

inferiores a R$1.000,00 para inscrição na Dívida Ativa da União,

valor atualizado pela Portaria 75 de 22/03/2012 do Ministério da

Fazenda.

Infere-se dos normativos e das manifestações dos órgãos

responsáveis pela execução das dívidas a favor da União que a

execução de valores inferiores a R$20.000,00 (no caso das

contribuições previdenciárias) e de R$1.000,00 (no caso de multas

e custas processuais) representariam maior ônus ao Estado do que

a satisfação do crédito, evidenciando a inexistência de contrapartida

satisfatória e razoável diante dos gastos.

Se o próprio ente designado para defender os interesses da União

reconhece essa realidade, não há sentido deixar de reconhecê-la

também no Judiciário, pois as razões para a não execução de

pequenos valores é a mesma. Ao mencionar que débitos

consolidados inferiores não serão inscritos na dívida, a PGF deixa

clara a renúncia a créditos inferiores ao patamar que menciona. Na

prática, nem se trata de disposição do patrimônio público, ao

contrário, de sua preservação, porquanto evidenciado que os gastos

para o recebimento de pequenas dívidas supera o próprio crédito.

Não só o executivo mas também o judiciário zela pelo patrimônio

público. Também é princípio constitucional a eficiência, donde não

se justifica direcionar atos executivos para recebimento de valores

ínfimos, quando é certo que a execução de dívidas maiores mais

contribui para a satisfação de créditos mais significativos para o

atendimento dos fins estatais.

Diante de todas essas pontuações, deixo de prosseguir com a

execução previdenciária e custas processuais, devendo os autos

permanecerem no arquivo provisório até pagamento do crédito

principal nos autos da Recuperação Judicial, após o que a presente

ação deverá ser arquivada definitivamente.

Não obstante, a empresa ré poderá proceder conforme disposto na

Lei 10.522/2002, especificamente nos artigos 10º, 10º-A, 10º-B e

10ºC, informando nos presentes autos, se for o caso.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, bem como a União.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011937-84.2014.5.03.0041
AUTOR ISAAC NUNES DA SILVA

ADVOGADO MARLY DE FATIMA ALVES
PIMENTA(OAB: 55635/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES
PIMENTA(OAB: 52788/MG)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113656/MG)

RÉU ROMUALDO NUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7341
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU SULA NUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU RFNC PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU TRANSPORTADORA ROMA
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE PAULA E
SILVA(OAB: 95041/MG)

RÉU TRANSPORTADORA RODOVIA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE PAULA E
SILVA(OAB: 95041/MG)

RÉU SENC RTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TREVISAN & SALLES JUNIOR
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO TADEU TREVISAN BUENO(OAB:
6212-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENC RTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SENC RTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.370ffb4 conforme proferido nos autos:

DESPACHO

Vistos, etc....

Reiterem-se os ofícios determinados no despacho ID. 60f8671,

endereçados aos ao Cartório de Registro de Imóveis de

Rondonópolis/MT, à Caixa Consórcios S/A Administradora de

Consórcios e à Caixa Vida.e Previdência S/A, como requerido na

petição ID. 60f8671.

A reclamada TRANSPORTADORA ROMA LOGISTICA LTDA,

CNPJ: 75.073.767/0001-40 encontra-se em recuperação judicial,

conforme documento de ID. 7b5a33e, processo n. 1001211-

72.2017.8.11.0003, que tramita perante a 4a. Vara Cível de

Rondonópolis.

Posto isto, determino:

Expeça-se Certidão do reclamante, bem como dos honorários

periciais para Habilitação de Crédito no Juízo nos autos da

Recuperação Judicial.

Atente-se que não deverão constar da certidão os débitos

previdenciários, considerando os termos do §7º-B, do art. 6º, da Lei

11.101/2005,  bem como d isposto no OFÍCIO SEI  No

56460/2021/ME.

Comprovado o envio da certidão, os autos serão remetidos ao

Arquivo Provisório, consoante o disposto da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Quanto ao débito previdenciário, o §7º-B do art. 6º da Lei

11.101/2005 dispõe que não se aplicam às execuções fiscais:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à
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recuperação judicial ou à falência.

No entanto, o mesmo dispositivo determina que compete ao juízo

da recuperação judicial determinar a substituição dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial.

Verifica-se, também, que o valor devido de contribuições

previdenciárias nos presentes autos é inferior a R$20.000,00.

Os artigos 213 e 160, ambos do Provimento-Geral Consolidado

deste Regional desobriga a expedição de ofício à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional a fim de dar-lhe ciência dos débitos de

valor igual ou inferior ao limite estabelecido em Portaria do

Ministério da Fazenda, para fins de inscrição na Dívida Ativa da

União.

As Portarias nº 75 e 130 de 2012, ambas do Ministério da Fazenda,

determinam o não ajuizamento de execuções fiscais e o

requerimento de arquivamento daquelas já existentes, cujos débito

com a Fazenda Nacional seja igual ou inferior a R$20.000,00,

justamente pelo custo altíssimo do processo de execução, que seria

maior do que a importância a ser recolhida aos cofres públicos nos

limites nelas traçados.

As Portarias nº 582/2013 do Ministério da Fazenda e 839/2013, da

Procuradoria-Geral Federal,  preconizam que os órgãos

responsáveis pela representação da União ficam desobrigados de

se manifestarem em processos trabalhistas que veiculam débito

previdenciário inferior a R$20.000,00.

O Ofício 1566 GA/DIAFI/PGN/MG/2004, da Procuradoria da

Fazenda Nacional em Minas Gerais, remetido ao Exmo. Presidente

do TRT da 3ª Região solicita o não encaminhamento de débitos

inferiores a R$1.000,00 para inscrição na Dívida Ativa da União,

valor atualizado pela Portaria 75 de 22/03/2012 do Ministério da

Fazenda.

Infere-se dos normativos e das manifestações dos órgãos

responsáveis pela execução das dívidas a favor da União que a

execução de valores inferiores a R$20.000,00 (no caso das

contribuições previdenciárias) e de R$1.000,00 (no caso de multas

e custas processuais) representariam maior ônus ao Estado do que

a satisfação do crédito, evidenciando a inexistência de contrapartida

satisfatória e razoável diante dos gastos.

Se o próprio ente designado para defender os interesses da União

reconhece essa realidade, não há sentido deixar de reconhecê-la

também no Judiciário, pois as razões para a não execução de

pequenos valores é a mesma. Ao mencionar que débitos

consolidados inferiores não serão inscritos na dívida, a PGF deixa

clara a renúncia a créditos inferiores ao patamar que menciona. Na

prática, nem se trata de disposição do patrimônio público, ao

contrário, de sua preservação, porquanto evidenciado que os gastos

para o recebimento de pequenas dívidas supera o próprio crédito.

Não só o executivo mas também o judiciário zela pelo patrimônio

público. Também é princípio constitucional a eficiência, donde não

se justifica direcionar atos executivos para recebimento de valores

ínfimos, quando é certo que a execução de dívidas maiores mais

contribui para a satisfação de créditos mais significativos para o

atendimento dos fins estatais.

Diante de todas essas pontuações, deixo de prosseguir com a

execução previdenciária e custas processuais, devendo os autos

permanecerem no arquivo provisório até pagamento do crédito

principal nos autos da Recuperação Judicial, após o que a presente

ação deverá ser arquivada definitivamente.

Não obstante, a empresa ré poderá proceder conforme disposto na

Lei 10.522/2002, especificamente nos artigos 10º, 10º-A, 10º-B e

10ºC, informando nos presentes autos, se for o caso.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, bem como a União.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011937-84.2014.5.03.0041
AUTOR ISAAC NUNES DA SILVA

ADVOGADO MARLY DE FATIMA ALVES
PIMENTA(OAB: 55635/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES
PIMENTA(OAB: 52788/MG)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113656/MG)

RÉU ROMUALDO NUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU SULA NUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU RFNC PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)
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ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU TRANSPORTADORA ROMA
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE PAULA E
SILVA(OAB: 95041/MG)

RÉU TRANSPORTADORA RODOVIA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE PAULA E
SILVA(OAB: 95041/MG)

RÉU SENC RTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DA SILVA LIMA(OAB:
4272-O/MT)

ADVOGADO JOSIANE MANGANARO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 17783-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA MESQUITA DA SILVA(OAB:
15209-O/MT)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TREVISAN & SALLES JUNIOR
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO TADEU TREVISAN BUENO(OAB:
6212-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULA NUNES CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SULA NUNES CAVALHEIRO

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.370ffb4 conforme proferido nos autos:

DESPACHO

Vistos, etc....

Reiterem-se os ofícios determinados no despacho ID. 60f8671,

endereçados aos ao Cartório de Registro de Imóveis de

Rondonópolis/MT, à Caixa Consórcios S/A Administradora de

Consórcios e à Caixa Vida.e Previdência S/A, como requerido na

petição ID. 60f8671.

A reclamada TRANSPORTADORA ROMA LOGISTICA LTDA,

CNPJ: 75.073.767/0001-40 encontra-se em recuperação judicial,

conforme documento de ID. 7b5a33e, processo n. 1001211-

72.2017.8.11.0003, que tramita perante a 4a. Vara Cível de

Rondonópolis.

Posto isto, determino:

Expeça-se Certidão do reclamante, bem como dos honorários

periciais para Habilitação de Crédito no Juízo nos autos da

Recuperação Judicial.

Atente-se que não deverão constar da certidão os débitos

previdenciários, considerando os termos do §7º-B, do art. 6º, da Lei

11.101/2005,  bem como d isposto no OFÍCIO SEI  No

56460/2021/ME.

Comprovado o envio da certidão, os autos serão remetidos ao

Arquivo Provisório, consoante o disposto da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Quanto ao débito previdenciário, o §7º-B do art. 6º da Lei

11.101/2005 dispõe que não se aplicam às execuções fiscais:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

No entanto, o mesmo dispositivo determina que compete ao juízo

da recuperação judicial determinar a substituição dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial.

Verifica-se, também, que o valor devido de contribuições

previdenciárias nos presentes autos é inferior a R$20.000,00.

Os artigos 213 e 160, ambos do Provimento-Geral Consolidado

deste Regional desobriga a expedição de ofício à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional a fim de dar-lhe ciência dos débitos de

valor igual ou inferior ao limite estabelecido em Portaria do

Ministério da Fazenda, para fins de inscrição na Dívida Ativa da

União.

As Portarias nº 75 e 130 de 2012, ambas do Ministério da Fazenda,

determinam o não ajuizamento de execuções fiscais e o

requerimento de arquivamento daquelas já existentes, cujos débito
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com a Fazenda Nacional seja igual ou inferior a R$20.000,00,

justamente pelo custo altíssimo do processo de execução, que seria

maior do que a importância a ser recolhida aos cofres públicos nos

limites nelas traçados.

As Portarias nº 582/2013 do Ministério da Fazenda e 839/2013, da

Procuradoria-Geral Federal,  preconizam que os órgãos

responsáveis pela representação da União ficam desobrigados de

se manifestarem em processos trabalhistas que veiculam débito

previdenciário inferior a R$20.000,00.

O Ofício 1566 GA/DIAFI/PGN/MG/2004, da Procuradoria da

Fazenda Nacional em Minas Gerais, remetido ao Exmo. Presidente

do TRT da 3ª Região solicita o não encaminhamento de débitos

inferiores a R$1.000,00 para inscrição na Dívida Ativa da União,

valor atualizado pela Portaria 75 de 22/03/2012 do Ministério da

Fazenda.

Infere-se dos normativos e das manifestações dos órgãos

responsáveis pela execução das dívidas a favor da União que a

execução de valores inferiores a R$20.000,00 (no caso das

contribuições previdenciárias) e de R$1.000,00 (no caso de multas

e custas processuais) representariam maior ônus ao Estado do que

a satisfação do crédito, evidenciando a inexistência de contrapartida

satisfatória e razoável diante dos gastos.

Se o próprio ente designado para defender os interesses da União

reconhece essa realidade, não há sentido deixar de reconhecê-la

também no Judiciário, pois as razões para a não execução de

pequenos valores é a mesma. Ao mencionar que débitos

consolidados inferiores não serão inscritos na dívida, a PGF deixa

clara a renúncia a créditos inferiores ao patamar que menciona. Na

prática, nem se trata de disposição do patrimônio público, ao

contrário, de sua preservação, porquanto evidenciado que os gastos

para o recebimento de pequenas dívidas supera o próprio crédito.

Não só o executivo mas também o judiciário zela pelo patrimônio

público. Também é princípio constitucional a eficiência, donde não

se justifica direcionar atos executivos para recebimento de valores

ínfimos, quando é certo que a execução de dívidas maiores mais

contribui para a satisfação de créditos mais significativos para o

atendimento dos fins estatais.

Diante de todas essas pontuações, deixo de prosseguir com a

execução previdenciária e custas processuais, devendo os autos

permanecerem no arquivo provisório até pagamento do crédito

principal nos autos da Recuperação Judicial, após o que a presente

ação deverá ser arquivada definitivamente.

Não obstante, a empresa ré poderá proceder conforme disposto na

Lei 10.522/2002, especificamente nos artigos 10º, 10º-A, 10º-B e

10ºC, informando nos presentes autos, se for o caso.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, bem como a União.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010199-22.2018.5.03.0041
AUTOR ROBERTO JUVENCIO DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE RODRIGUES LOPES(OAB:
116544/MG)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO ROBERTO DE ALCANTARA
BERNARDES JUNIOR(OAB:
146996/MG)

ADVOGADO FERNANDA DIAS RIBAS
AMORIM(OAB: 81618/MG)

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO JUVENCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROBERTO JUVENCIO DA SILVA

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.544ecea conforme proferido nos autos:

DESPACHO

Vistos, etc...

Expeça-se ofício à CEF determinando a transferência, do numerário

depositado na conta judicial n. 2854.042.04808405-5, do valor

referente aos honorários advocatícios devidos aos procuradores da

reclamada, correspondente a R$ 520,94, apurados nos cálculos ID.

e45b49e, devidamente atualizado a partir de 09/10/2023, para as

contas bancárias dos(a) procuradores da reclamada informadas nas

petições IDs. 940bc5d e ed555f5, observada a seguinte

proporcionalidade:

-2/3 dos valores deverão ser transferidos para a procuradora

FABIOLA VIEGAS ALFENAS ( petição ID. ed555f5)

-1/3 dos valores deverão ser transferidos para a Associação dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Advogados das entidades Integrantes do Sistema FIEMG ( petição

ID. 940bc5d).

Procuração com poderes para receber e dar quitação - IDs.

3059d2c e 196ee63.

O levantamento do numerário remanescente deverá ser mediante

transferência de valores via sistema SIF, devendo para tanto, o

reclamado informar os dados bancários para os quais devem ser

destinados os valores sacados, a saber:

Conta Bancária (Banco, agência, operação, conta);

Nome completo do Titular da Conta; e

Número do documento CPF ou CNPJ.

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010199-22.2018.5.03.0041
AUTOR ROBERTO JUVENCIO DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE RODRIGUES LOPES(OAB:
116544/MG)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO ROBERTO DE ALCANTARA
BERNARDES JUNIOR(OAB:
146996/MG)

ADVOGADO FERNANDA DIAS RIBAS
AMORIM(OAB: 81618/MG)

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DE MINAS GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL DE MINAS GERAIS

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.544ecea conforme proferido nos autos:

DESPACHO

Vistos, etc...

Expeça-se ofício à CEF determinando a transferência, do numerário

depositado na conta judicial n. 2854.042.04808405-5, do valor

referente aos honorários advocatícios devidos aos procuradores da

reclamada, correspondente a R$ 520,94, apurados nos cálculos ID.

e45b49e, devidamente atualizado a partir de 09/10/2023, para as

contas bancárias dos(a) procuradores da reclamada informadas nas

petições IDs. 940bc5d e ed555f5, observada a seguinte

proporcionalidade:

-2/3 dos valores deverão ser transferidos para a procuradora

FABIOLA VIEGAS ALFENAS ( petição ID. ed555f5)

-1/3 dos valores deverão ser transferidos para a Associação dos

Advogados das entidades Integrantes do Sistema FIEMG ( petição

ID. 940bc5d).

Procuração com poderes para receber e dar quitação - IDs.

3059d2c e 196ee63.

O levantamento do numerário remanescente deverá ser mediante

transferência de valores via sistema SIF, devendo para tanto, o

reclamado informar os dados bancários para os quais devem ser

destinados os valores sacados, a saber:

Conta Bancária (Banco, agência, operação, conta);

Nome completo do Titular da Conta; e

Número do documento CPF ou CNPJ.

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010929-91.2022.5.03.0041
AUTOR PRISCILA APARECIDA TEODORO

ALVES

ADVOGADO GLAUCIO HUMBERTO DOS SANTOS
MARQUES(OAB: 52805/MG)

ADVOGADO FERNANDA KAREN DA SILVA(OAB:
137318/MG)

RÉU FUNDACAO DE ASSISTENCIA AO
ESPECIAL CAMINHAR DE UBERABA

ADVOGADO ELCIONE RODRIGUES DA SILVA
FERNANDES LIMA(OAB: 44539/MG)

ADVOGADO JOAO FERNANDES DE LIMA
FILHO(OAB: 47159/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA APARECIDA TEODORO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DESTINATÁRIO: PRISCILA APARECIDA TEODORO ALVES

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.4e3ddc5 conforme proferido nos autos:

DESPACHO

Em face dos termos da Manifestação do autor ID. 43662f0, do

numerário informado no Comprovante de Depósito Judicial ID.

326f257, liberem-se ao(à) reclamante PRISCILA APARECIDA

TEODORO ALVES, CPF: 013.862.036-96 , com os acréscimos

legais a partir da data do depósito, tendo em vista os valores

constantes do cálculo ID. c8b157e.

O numerário acima liberado deverá ser transferido para a conta

bancária do(a) procurador(a) do(a) reclamante informada na petição

ID. 43662f0.

Expeça-se ALVARÁ ELETRÔNICO, por meio do sistema SIF.

Procuração com poderes para receber e dar quitação - ID. fb58157.

Comprovado o valor recebido, remetam-se os autos à contadoria

para apurar o débito remanescente.

Da Manifestação do autor ID. 43662f0, dê-se vista à parte contrária,

por 05 dias.

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010929-91.2022.5.03.0041
AUTOR PRISCILA APARECIDA TEODORO

ALVES

ADVOGADO GLAUCIO HUMBERTO DOS SANTOS
MARQUES(OAB: 52805/MG)

ADVOGADO FERNANDA KAREN DA SILVA(OAB:
137318/MG)

RÉU FUNDACAO DE ASSISTENCIA AO
ESPECIAL CAMINHAR DE UBERABA

ADVOGADO ELCIONE RODRIGUES DA SILVA
FERNANDES LIMA(OAB: 44539/MG)

ADVOGADO JOAO FERNANDES DE LIMA
FILHO(OAB: 47159/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE ASSISTENCIA AO ESPECIAL CAMINHAR DE
UBERABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FUNDACAO DE ASSISTENCIA AO ESPECIAL

CAMINHAR DE UBERABA

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.4e3ddc5 conforme proferido nos autos:

DESPACHO

Em face dos termos da Manifestação do autor ID. 43662f0, do

numerário informado no Comprovante de Depósito Judicial ID.

326f257, liberem-se ao(à) reclamante PRISCILA APARECIDA

TEODORO ALVES, CPF: 013.862.036-96 , com os acréscimos

legais a partir da data do depósito, tendo em vista os valores

constantes do cálculo ID. c8b157e.

O numerário acima liberado deverá ser transferido para a conta

bancária do(a) procurador(a) do(a) reclamante informada na petição

ID. 43662f0.

Expeça-se ALVARÁ ELETRÔNICO, por meio do sistema SIF.

Procuração com poderes para receber e dar quitação - ID. fb58157.

Comprovado o valor recebido, remetam-se os autos à contadoria

para apurar o débito remanescente.

Da Manifestação do autor ID. 43662f0, dê-se vista à parte contrária,

por 05 dias.

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010259-94.2021.5.03.0168
AUTOR ANGELICA TACIANA SISCONETTO

ADVOGADO JORGE LUIZ DIAS ALVIM(OAB:
180926/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO VINICIUS HSU CLETO(OAB:
75757/PR)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 24449/MS)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO MARTINS(OAB:
113673/MG)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 4482/AM)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO TADEU SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA TACIANA SISCONETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANGELICA TACIANA SISCONETTO

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

ID.6a52523 conforme proferido nos autos:

DESPACHO PJE

Devidamente intimada para quitar os honorários periciais, no

importe de R$ 1.053,15, a autora vem pagando a referida verba em

parcelas de R$ 200,00, já tendo comprovado o pagamento de três

parcelas.

Em assim sendo, do numerário depositado na conta judicial n.

2854.042.04837570-0, libere-se ao perito o valor depositado,

devidamente atualizado a partir da data do depósito da

importância, tendo em vista os cálculos ID. 212e6f6.

Intimem-se a autora e o perito.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010153-23.2024.5.03.0041
EMBARGANTE KLEUCIENE DOS SANTOS SALES

ADVOGADO JOSE ANTONIO VIEIRA SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 466005/SP)

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

EMBARGADO REGIS FONTOURA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

EMBARGADO FENIX CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

EMBARGADO ROBERTO FONTOURA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEUCIENE DOS SANTOS SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KLEUCIENE DOS SANTOS SALES

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho/decisão de

ID 00afa9b, conforme proferido nos autos:

Vistos.

Incluam-se os Reclamados do processo principal no polo passivo,

bem assim registrem-se o nome dos respectivos procuradores no

sistema Pje.

Efetuado o registro, citem-se os Embargados para, no prazo de 10

dias, querendo, impugnarem os presentes Embargos de Terceiro.

No mesmo prazo acima, deverão as partes especificar as provas

que pretendem produzir. Intimem-se as partes.

Certifique-se no processo principal (0011160-02.2014.5.03.0041).

À Secretaria da Vara, para as devidas providências.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LYSA NEPOMUCENO LUIZ

Servidor

Processo Nº ETCiv-0010153-23.2024.5.03.0041
EMBARGANTE KLEUCIENE DOS SANTOS SALES

ADVOGADO JOSE ANTONIO VIEIRA SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 466005/SP)

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

EMBARGADO REGIS FONTOURA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

EMBARGADO FENIX CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

EMBARGADO ROBERTO FONTOURA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FENIX CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FENIX CONSTRUCOES E INCORPORACOES

LTDA

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho/decisão de

ID 00afa9b, conforme proferido nos autos:

Vistos.

Incluam-se os Reclamados do processo principal no polo passivo,

bem assim registrem-se o nome dos respectivos procuradores no

sistema Pje.

Efetuado o registro, citem-se os Embargados para, no prazo de 10

dias, querendo, impugnarem os presentes Embargos de Terceiro.

No mesmo prazo acima, deverão as partes especificar as provas

que pretendem produzir. Intimem-se as partes.

Certifique-se no processo principal (0011160-02.2014.5.03.0041).

À Secretaria da Vara, para as devidas providências.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LYSA NEPOMUCENO LUIZ

Servidor

Processo Nº ETCiv-0010153-23.2024.5.03.0041
EMBARGANTE KLEUCIENE DOS SANTOS SALES

ADVOGADO JOSE ANTONIO VIEIRA SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 466005/SP)

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

EMBARGADO REGIS FONTOURA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

EMBARGADO FENIX CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

EMBARGADO ROBERTO FONTOURA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROBERTO FONTOURA

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho/decisão de

ID 00afa9b, conforme proferido nos autos:

Vistos.

Incluam-se os Reclamados do processo principal no polo passivo,

bem assim registrem-se o nome dos respectivos procuradores no

sistema Pje.

Efetuado o registro, citem-se os Embargados para, no prazo de 10

dias, querendo, impugnarem os presentes Embargos de Terceiro.

No mesmo prazo acima, deverão as partes especificar as provas

que pretendem produzir. Intimem-se as partes.

Certifique-se no processo principal (0011160-02.2014.5.03.0041).

À Secretaria da Vara, para as devidas providências.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LYSA NEPOMUCENO LUIZ

Servidor

Processo Nº ETCiv-0010153-23.2024.5.03.0041
EMBARGANTE KLEUCIENE DOS SANTOS SALES

ADVOGADO JOSE ANTONIO VIEIRA SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 466005/SP)

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

EMBARGADO REGIS FONTOURA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

EMBARGADO FENIX CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

EMBARGADO ROBERTO FONTOURA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIS FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: REGIS FONTOURA

Publicação: Via Diário Oficial/Sistema

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho/decisão de

ID 00afa9b, conforme proferido nos autos:

Vistos.

Incluam-se os Reclamados do processo principal no polo passivo,

bem assim registrem-se o nome dos respectivos procuradores no

sistema Pje.

Efetuado o registro, citem-se os Embargados para, no prazo de 10

dias, querendo, impugnarem os presentes Embargos de Terceiro.

No mesmo prazo acima, deverão as partes especificar as provas

que pretendem produzir. Intimem-se as partes.

Certifique-se no processo principal (0011160-02.2014.5.03.0041).

À Secretaria da Vara, para as devidas providências.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LYSA NEPOMUCENO LUIZ

Servidor

2ª Vara do Trabalho de Uberaba

Edital

Processo Nº CumSen-0010377-60.2021.5.03.0042
EXEQUENTE CARLA BEATRIZ LIMA E SILVA

ADVOGADO ROBERTA PEGORARI DE
ALMEIDA(OAB: 95547/MG)

EXECUTADO S.M.E. ESTACIONAMENTO LTDA

EXECUTADO MEDIAL MEDICINA DIALITICA LTDA

EXECUTADO MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO
JOSE DE UBERABA LTDA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDIAL MEDICINA DIALITICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

el

AVENIDA MARIA CARMELITA CASTRO CUNHA, 60, VILA

OLIMPICA, UBERABA - MG - CEP: 38065-320

TEL.: (34) 3311-9220

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Processo Judicial Eletrônico (PJe)

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) HENRIQUE MACEDO DE

OLIVEIRA, da 2ª Vara do Trabalho de Uberaba/MG, FAZ SABER a

quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que,

nos autos do processo 0010377-60.2021.5.03.0042, cujas partes

são AUTOR(A): CARLA BEATRIZ LIMA E SILVA e RÉU(S): MASSA

FALIDA DE HOSPITAL SAO JOSE DE UBERABA LTDA e

outros(2), e estando os(as) réus(rés) MEDIAL MEDICINA

DIALITICA LTDA e S.M.E. ESTACIONAMENTO LTDA em lugar

ignorado, ficam INTIMADOS(AS) para tomar ciência da Decisão de

ID: ba31f85 nos autos.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

MARCIA SALGE SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010631-62.2023.5.03.0042
AUTOR THIAGO DE OLIVEIRA GUILHERME

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SOARES(OAB:
200010/MG)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA PILAR(OAB:
156227/RJ)

RÉU ORLATO SERVICOS DE
TRANSPORTE E CARGA E
DESCARGA LTDA

ADVOGADO FILLIPE MARCHIORI DE
OLIVEIRA(OAB: 20726-O/MT)

PERITO ALESSANDRO PINTO ANDREOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE OLIVEIRA GUILHERME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

dh

Fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos do perito.

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

MARCIA SALGE SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010631-62.2023.5.03.0042
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AUTOR THIAGO DE OLIVEIRA GUILHERME

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SOARES(OAB:
200010/MG)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA PILAR(OAB:
156227/RJ)

RÉU ORLATO SERVICOS DE
TRANSPORTE E CARGA E
DESCARGA LTDA

ADVOGADO FILLIPE MARCHIORI DE
OLIVEIRA(OAB: 20726-O/MT)

PERITO ALESSANDRO PINTO ANDREOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLATO SERVICOS DE TRANSPORTE E CARGA E
DESCARGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

dh

Fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos do perito.

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

MARCIA SALGE SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010631-62.2023.5.03.0042
AUTOR THIAGO DE OLIVEIRA GUILHERME

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SOARES(OAB:
200010/MG)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA PILAR(OAB:
156227/RJ)

RÉU ORLATO SERVICOS DE
TRANSPORTE E CARGA E
DESCARGA LTDA

ADVOGADO FILLIPE MARCHIORI DE
OLIVEIRA(OAB: 20726-O/MT)

PERITO ALESSANDRO PINTO ANDREOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

dh

Fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos do perito.

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

MARCIA SALGE SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010185-25.2024.5.03.0042
AUTOR CHARLES BRONSON CARDOSO DE

FREITAS

ADVOGADO SERGIO EURIPEDES DA SILVA(OAB:
40501/MG)

RÉU MOBILE 2000 LTDA

ADVOGADO FABIANO PRATA STACCIARINI(OAB:
78868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES BRONSON CARDOSO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6069684

proferida nos autos.

Vistos.

O(A) Autor(a), em sua petição id 7424267, requereu desistência da

reclamação antes do oferecimento da contestação.

Homologa-se a DESISTÊNCIA para que surta seus legais e

jurídicos efeitos.

Extingue-se o processo, sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 485, VIII, do CPC, aplicável ao processo do trabalho por fora

do artigo 769 da CLT.

Preenchidos os requisitos legais defere-se para o(a) Autor(a) os

benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo(a) Autor(a) no importe de R$814,34, calculadas sobre

R$ 40.716,99, valor atribuído à causa, das quais fica dispensado do

recolhimento na forma da lei.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes para ciência.

Em seguida arquivem-se os autos.

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

        MELANIA MEDEIROS DOS SANTOS VIEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010185-25.2024.5.03.0042
AUTOR CHARLES BRONSON CARDOSO DE

FREITAS

ADVOGADO SERGIO EURIPEDES DA SILVA(OAB:
40501/MG)

RÉU MOBILE 2000 LTDA

ADVOGADO FABIANO PRATA STACCIARINI(OAB:
78868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBILE 2000 LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6069684

proferida nos autos.

Vistos.

O(A) Autor(a), em sua petição id 7424267, requereu desistência da

reclamação antes do oferecimento da contestação.

Homologa-se a DESISTÊNCIA para que surta seus legais e

jurídicos efeitos.

Extingue-se o processo, sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 485, VIII, do CPC, aplicável ao processo do trabalho por fora

do artigo 769 da CLT.

Preenchidos os requisitos legais defere-se para o(a) Autor(a) os

benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo(a) Autor(a) no importe de R$814,34, calculadas sobre

R$ 40.716,99, valor atribuído à causa, das quais fica dispensado do

recolhimento na forma da lei.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes para ciência.

Em seguida arquivem-se os autos.

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

        MELANIA MEDEIROS DOS SANTOS VIEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010175-83.2021.5.03.0042
AUTOR MICHELE JOSIANE TRINDADE

MUNIZ

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para comprovar o pagamento, no prazo de

05 dias, sob pena de realização de penhora "on line", através do

sistema SISBAJUD, o que desde já fica determinado.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

MARCIA SALGE SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010496-84.2022.5.03.0042
AUTOR EDUARDO TAVARES JUNIOR

ADVOGADO MIKHAELL BEZERRA DA SILVA(OAB:
154882/MG)

RÉU ALTAIR HENRIQUE OLIVEIRA LIMA
13195779625

ADVOGADO JAIDER HILARIO NERY DA
SILVA(OAB: 110649/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR HENRIQUE OLIVEIRA LIMA 13195779625

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

fb

Fica V. Sa. citado(a) para pagamento do valor da multa estipulada

no despacho de id b372bde, ou garantia da execução, em 48 horas,

sob pena de penhora.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

MARCIA SALGE SILVA

Assessor

Notificação
Processo Nº 0157200-09.1998.5.03.0042

Processo Nº 01572/1998-042-03-00.4

RECLAMANTE Antonio Carlos Franco

RECLAMANTE Antonio Carlos Franco

RECLAMADO Uniao Federal (advocacia Geral da
União) Sucessora de Rede Ferrroviaria
Federal

RECLAMADO Rumo Malha Paulista S.A.

Advogado Rosilene Oliveira Machado(OAB:
128942MG)

Tomar ciencia do despacho emitido nos autos pela Central

Garimpo, cujo inteiro teor encontra-se disponível no sítio eletronico

do TRT-MG.

Processo Nº ATSum-0010665-42.2020.5.03.0042
AUTOR CARLOS UMBERTO NEIVA

ADVOGADO BRUNA GONCALVES
CARVALHO(OAB: 185516/MG)
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RÉU G1 SOLUCOES EM ENGENHARIA
EIRELI

RÉU MARILDA JANUARIA JERONIMO

ADVOGADO ANDERSON FELIX DA SILVA(OAB:
159255/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA JANUARIA JERONIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

dh

Fica V. Sa. citado(a) para quitar o valor devido, comprovando os

recolhimentos legais em guias próprias, no prazo de 48 horas, sob

pena de execução forçada.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

MARCIA SALGE SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010221-38.2022.5.03.0042
AUTOR SERGIO LUIS DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA REIS DA SILVA(OAB:
211773/MG)

ADVOGADO ADRIELLE MADRUGA E
SILVEIRA(OAB: 166995/MG)

ADVOGADO LETICIA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
169460/MG)

RÉU RAQUEL MARIA DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO HENRIQUE ALVES
GONCALVES(OAB: 152831/MG)

ADVOGADO JOAO ANTONIO GOBBI(OAB:
163567/MG)

RÉU IPSERV - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE
UBERABA

ADVOGADO WANDERSON APARECIDO DE
ARAUJO(OAB: 151515/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL MARIA DE SOUSA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

dh

Fica V. Sa. intimado(a) para manifestação a respeito dos cálculos

apresentados pelo reclamante em ID ef471bc, no prazo de 8 dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

MARCIA SALGE SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010221-38.2022.5.03.0042
AUTOR SERGIO LUIS DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA REIS DA SILVA(OAB:
211773/MG)

ADVOGADO ADRIELLE MADRUGA E
SILVEIRA(OAB: 166995/MG)

ADVOGADO LETICIA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
169460/MG)

RÉU RAQUEL MARIA DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO HENRIQUE ALVES
GONCALVES(OAB: 152831/MG)

ADVOGADO JOAO ANTONIO GOBBI(OAB:
163567/MG)

RÉU IPSERV - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE
UBERABA

ADVOGADO WANDERSON APARECIDO DE
ARAUJO(OAB: 151515/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPSERV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE UBERABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

dh

Fica V. Sa. intimado(a) para manifestação a respeito dos cálculos

apresentados pelo reclamante em ID ef471bc, no prazo de 8 dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

MARCIA SALGE SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010221-38.2022.5.03.0042
AUTOR SERGIO LUIS DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA REIS DA SILVA(OAB:
211773/MG)

ADVOGADO ADRIELLE MADRUGA E
SILVEIRA(OAB: 166995/MG)

ADVOGADO LETICIA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
169460/MG)

RÉU RAQUEL MARIA DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO HENRIQUE ALVES
GONCALVES(OAB: 152831/MG)

ADVOGADO JOAO ANTONIO GOBBI(OAB:
163567/MG)

RÉU IPSERV - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE
UBERABA

ADVOGADO WANDERSON APARECIDO DE
ARAUJO(OAB: 151515/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

dh

Fica V. Sa. intimado(a) para manifestação a respeito dos cálculos

apresentados pelo reclamante em ID ef471bc, no prazo de 8 dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

MARCIA SALGE SILVA

Assessor

3ª Vara do Trabalho de Uberaba

Edital

Processo Nº ATOrd-0010006-86.2023.5.03.0152
AUTOR VANESSA CAMPOS ROSA

ADVOGADO ROBERTA PEGORARI DE
ALMEIDA(OAB: 95547/MG)

RÉU RODRIGUES E REZENDE
TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGUES E REZENDE TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: RODRIGUES E REZENDE TRANSPORTES

RODOVIARIOS LTDA. - ME

O Exmo Dr. ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS, Juiz do Trabalho

Titular da 3a. Vara do Trabalho de Uberaba - MG, FAZ SABER, a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo em epígrafe, e estando RODRIGUES E

REZENDE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. - ME em lugar

ignorado, fica NOTIFICADO(A) a comparecer à audiência que se

realizará dia 25/04/2024 09:10 horas, conforme Ata de Audiência

de id.f03ec1c.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031810484139800

000188091159

0010006-86.2023 Documento Diverso
24030713371129600

000187323413

Certidão correio AR Certidão
24030713365721900

000187323339

Envio de Carta Certidão
24022007362782200

000185953750

Certidão de AR Certidão
24021917020576000

000185926255

Notificação por AR Notificação
24021916590137700

000185925730

Ata da Audiência Ata da Audiência
24021611590205500

000185743972

Despacho Despacho
23120415332009300

000182422012

Manifestação Manifestação
23110914282895000

000180825219

(envio de carta) Certidão
23110807594395100

000180693432

Intimação Intimação
23110712284261000

000180633126

Intimação Intimação
23110611005097800

000180528577

Despacho Despacho
23110608400199400

000180512509

Intimação Intimação
23103016241864700

000180248689

Despacho Despacho
23103016220787500

000180248323
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0010006-86.2023 ok Documento Diverso
23103011404967400

000180197478

Devolução de

Correspondência
Certidão

23103011403576500

000180197426

Certidão de AR Certidão
23101910212268600

000179495520

Notificação Notificação
23101910191666300

000179495271

Intimação Intimação
23101815441294500

000179447760

Despacho Despacho
23101815353510500

000179446526

Adiamento audiência Manifestação
23101812230951300

000179414395

Ata da Audiência Ata da Audiência
23090108185460200

000176339778

Ata da Audiência Ata da Audiência
23060920563342400

000170802130

Devolução de

correspondência
Documento Diverso

23050809193434400

000168487183

Certidão Certidão
23050809190679400

000168487127

postagem AR Certidão
23042611090389200

000167802896

Notificação Notificação
23042610583207500

000167801432

Ata da Audiência Ata da Audiência
23032914052779100

000166163804

(envio de carta) Certidão
23031507011967600

000165131921

Intimação Intimação
23031410093691500

000165050798

Intimação Intimação
23031410093612900

000165050796

Intimação Intimação
23031311515919100

000164967896

Despacho Despacho
23031221023927700

000164938438

Certidão Certidão
23011810135971100

000161780472

Notificação Notificação
23011714154811300

000161749359

Intimação Intimação
23011111102473900

000161561262

Despacho Despacho
23011011502830000

000161521248

08. Relatório enviado

pela Academy Care
Documento Diverso

23010614475148400

000161456009

07. E-mail ENC_

Documento de
Documento Diverso

23010614475131600

000161456008

05. TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23010614475100200

000161456007

04. Comprovante

CNPJ

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23010614474990300

000161456006

03. Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

23010614474967300

000161456005

02.

Substabelecimento

Substabelecimento

sem Reserva de

23010614474924600

000161456004

01. Procuração Procuração
23010614474895800

000161456003

Petição Inicial Petição Inicial
23010614470681700

000161455990

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter
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acesso a eles ou receber orientações.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-CR 04/2012 do TRT da 3ª Região. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência (parágrafo único,

do artigo 13, do Provimento GP-CR 04/2012).

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) antes da audiência, exceto se a parte não estiver

assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em audiência

(§ 3º, do artigo 12, do Provimento GP-CR 04/2012).

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do CEI

e,quando se tratar de pessoa física,deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sa. trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta vara.

Eu digitei e assino eletronicamente o presente conforme o disposto

no § 1º do Art. 59 do PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO DO

TRT DA 3ª REGIÃO.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

MARIA ISABEL SIQUEIRA CAMPOS

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010758-63.2020.5.03.0152

AUTOR ALEXNALDO SANTOS DE CAMPOS

ADVOGADO VITOR SOUZA WEHBE(OAB:
192677/MG)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DEL
DUQUE(OAB: 82088/MG)

ADVOGADO APARECIDO JOAO DAMICO(OAB:
43754/MG)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA PILAR(OAB:
156227/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ROSSETO
BORELLI(OAB: 412783/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

RÉU M.ROSCOE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)

ADVOGADO LUCELIA MARTINS MOREIRA(OAB:
109853/MG)

ADVOGADO Pedro Henrique Ramirez Pires(OAB:
125319/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - M.ROSCOE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb1515

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vindos os autos conclusos para a prolação da sentença, constata-

se na petição inicial a alegação de que o autor foi vítima de acidente

de trabalho.

Realizada a prova pericial e acostado aos autos o laudo pericial, o

auxiliar do juízo relatou que existe incapacidade laborativa parcial e

temporária (fls. 886).

Diante do que consta dos autos e do teor da prova oral, em razão

do princípio da busca da verdade real, entendo necessário que o

perito do Juízo informe nos autos qual o percentual (estimativa) de

perda laborativa do reclamante, se houve sequelas e se o mesmo

está ou não capacitado ao exercício de outras atividades laborais,

devendo esclarecer os métodos que utilizou para apresentação do

laudo.

Logo, visando um julgamento justo e seguro da causa, tenho por

bem converter o julgamento em diligência para determinar ao perito
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que, no prazo de 15 dias, complemente o laudo pericial de forma

fundamentada.

.

A bem da organização, gestão, funcionamento e rotinas processuais

desta unidade judiciária, inclua-se o processo em pauta

administrativa do dia 07/06/2024 às 06:30, dispensadas as partes e

os seus procuradores do comparecimento.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010758-63.2020.5.03.0152
AUTOR ALEXNALDO SANTOS DE CAMPOS

ADVOGADO VITOR SOUZA WEHBE(OAB:
192677/MG)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DEL
DUQUE(OAB: 82088/MG)

ADVOGADO APARECIDO JOAO DAMICO(OAB:
43754/MG)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA PILAR(OAB:
156227/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ROSSETO
BORELLI(OAB: 412783/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

RÉU M.ROSCOE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)

ADVOGADO LUCELIA MARTINS MOREIRA(OAB:
109853/MG)

ADVOGADO Pedro Henrique Ramirez Pires(OAB:
125319/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXNALDO SANTOS DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb1515

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vindos os autos conclusos para a prolação da sentença, constata-

se na petição inicial a alegação de que o autor foi vítima de acidente

de trabalho.

Realizada a prova pericial e acostado aos autos o laudo pericial, o

auxiliar do juízo relatou que existe incapacidade laborativa parcial e

temporária (fls. 886).

Diante do que consta dos autos e do teor da prova oral, em razão

do princípio da busca da verdade real, entendo necessário que o

perito do Juízo informe nos autos qual o percentual (estimativa) de

perda laborativa do reclamante, se houve sequelas e se o mesmo

está ou não capacitado ao exercício de outras atividades laborais,

devendo esclarecer os métodos que utilizou para apresentação do

laudo.

Logo, visando um julgamento justo e seguro da causa, tenho por

bem converter o julgamento em diligência para determinar ao perito

que, no prazo de 15 dias, complemente o laudo pericial de forma

fundamentada.

.

A bem da organização, gestão, funcionamento e rotinas processuais

desta unidade judiciária, inclua-se o processo em pauta

administrativa do dia 07/06/2024 às 06:30, dispensadas as partes e

os seus procuradores do comparecimento.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010660-78.2020.5.03.0152
AUTOR ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO DONIZETTI
FERREIRA(OAB: 52239/MG)

RÉU JOCKEY CLUB DE UBERABA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE SILVEIRA(OAB:
51468/MG)

ADVOGADO ANDERSON CESAR GASPAR
FIDELIS(OAB: 192915/MG)

ADVOGADO THYAGO LUCIO BRANDAO
COBO(OAB: 120818/MG)

ADVOGADO WESLEY DENILSON DE OLIVEIRA E
SILVA AFONSO(OAB: 87328/MG)

RÉU CPE CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO ALOISIO ANTONIO CARDOSO(OAB:
133667/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCKEY CLUB DE UBERABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a290b18

proferido nos autos.

DESPACHO

fbc

Utilizando o saldo do depósito judicial comprovado no Id eb1bad0,

proceda-se à devolução deste para a 2a executada JOCKEY CLUB

DE UBERABA, mediante alvarás eletrônicos pelo sistema SIF,

observando-se os dados bancários informados no Id a2b5134.

Dessa forma, cancele-se a pesquisa de Id 2143e76.

Em seguida, concluso para execução da 1a executada.

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExFis-0204000-41.2007.5.03.0152
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO NEIF SERGIO SIMAO UED

EXECUTADO UBERABA SPORT CLUB

ADVOGADO LUIZ OTAVIO GUIMARAES
ROCHA(OAB: 104913/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBERABA SPORT CLUB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94870d9

proferida nos autos.

SENTENÇA

fbc

Considerando que a UNIÃO/PGFN não se desincumbiu a contento

do ônus de indicar as causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, conforme determinação de Id 8b75dbe, nos termos do

parágrafo 4o. do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, reconheço e decreto,

de ofício, a prescrição intercorrente, extinguindo-se o presente

executivo fiscal.

Deixa-se de prosseguir na execução das custas processuais, bem

como de oficiar à Procuradoria da Fazenda Nacional, tendo em vista

o valor ínfimo das mesmas (Art. 213 do Provimento Geral

Consolidado do TRT da 3ª Região).

Determino, ainda, à(s) exclusão(ões) do(s) lançamento(s) dos

dados no cadastro do BNDT.

Intimem-se as partes para ciência, pelo prazo legal.

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010034-20.2024.5.03.0152
AUTOR NELSON DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113656/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES
PIMENTA(OAB: 52788/MG)

ADVOGADO FERNANDA DA VEIGA
PIMENTA(OAB: 166326/MG)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

ADVOGADO MARLY DE FATIMA ALVES
PIMENTA(OAB: 55635/MG)

RÉU CARINA CARVALHO VASQUES
TRANSPORTES

RÉU VASQUES COLHEITA E
TRANSPORTE DE CANA DE
ACUCAR LTDA - ME

RÉU RODRIGO LEANDRO VASQUES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d86e0f3

proferido nos autos.

Vistos os autos...

Tendo em vista a devolução da correspondência endereçada à 1a

Reclamada por motivo "mudou-se", conforme certificado no Id

6029ba3,intime-se o(a) reclamante para, no prazo de 05 dias,

informar no processo o endereço atual, visando o prosseguimento.

Informado novo endereço, notifique-se a1a reclamada.

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010636-45.2023.5.03.0152
AUTOR DEAN ESPINDULA AVELAR

ADVOGADO JULIANA VENTURA GUISSONI(OAB:
178289/MG)

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

RÉU LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1139ed

proferida nos autos.

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Vara do Trabalho de Uberaba - MG

Ata de audiência relativa aos autos de n°

n° único CNJ 0010636-45.2023.5.03.0152

Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro,

eu, Dr. Alexandre Chibante Martins, Juiz Federal do Trabalho,

titular, na 3ª Vara do Trabalho de Uberaba, MG, julguei os

embargos declaratórios opostos por Dean Espindula Avelar.

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz titular, apregoadas

as partes.

Ausentes.

Submetido o processo a julgamento, proferiu-se a seguinte

SENTENÇA

RELATÓRIO

Publicada a decisão de id 908f3cf proferida nos autos da ação

trabalhista postulada por Dean Espindula Avelar em face de

Liderança Limpeza e Conservação Ltda, manifesta a

Embargante/Reclamada, embargos de declaração sustentando que

há omissão no julgado.

É o relatório.

DECIDE-SE

FUNDAMENTOS

I– Do Mérito

Recebem-se os embargos de declaração aviados a tempo e modo.

A Embargante/Reclamada afirma que há omissão no julgado,

porquanto a condenação em honorários sucumbenciais não consta

do dispositivo, mas apenas da fundamentação.

A questão posta nestes embargos declaratórios, especificamente

neste ponto, é deveras interessante.

Em lúcido artigo, o Professor Dr. Estevão Mallet traz importantes

ensinamentos quanto à questão: “(...)A interpretação das decisões

judiciais sempre foi um tema negligenciado, especialmente no

direito brasileiro, tanto pela doutrina, que pouco dele se ocupou,

como pelo legislador, que raramente o considerou.

(...)

Com o Novo Código de Processo Civil, porém, o cenário muda. Pela

primeira vez, a interpretação das decisões judiciais vem à tona no

direito positivo e passa a contar com alguma disciplina. Inseriu-se,

na seção relativa aos elementos da sentença, um parágrafo no art.

489 com o seguinte teor: “§ 3.º A decisão judicial deve ser

interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e

em conformidade com o princípio da boa-fé.”(…)”.

(...)
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Bem por isso, o Supremo Tribunal Federal assinalou, ao tratar da

delimitação da abrangência da coisa julgada, ser preciso examinar

sempre o “título executivo judicial como um todo” {STF, RE

214.117/MG, 2.a T., j. 17.10.2000, rel. Min. Marco Aurélio, DJU de

17.08.01, p. 52.}.

(…)

É possível, portanto, a partir de interpretação sistemática da

decisão, superar o sentido literal de algum vocábulo, como

enunciou, certa feita, o Tribunal Regional Federal da 4.ª Região.

Ademais, as palavras utilizadas com um claro significado, em uma

passagem do pronunciamento, devem ser lidas, em outra

passagem, com o mesmo significado. Sempre haverá de ser

buscada e reconhecida uma coerência interna na decisão.

(destaque meu).

(...)

Se em um ponto da sentença menciona-se “extinção do contrato de

trabalho”, sem explicitação do significado do termo, mas com a

nítida referência à dispensa sem justa causa, não cabe pretender

interpretar a expressão, que reaparece em outro ponto do julgado,

como se indicasse pedido de demissão.

(…)

Mais ainda, há de evitar-se interpretação fracionada dos diferentes

seguimentos que compõem a decisão, como advertiu o Superior

Tribunal de Justiça, em aresto com a seguinte ementa: “A

elaboração de conta em sede de liquidação deve-se fazer em estrita

consonância com o decidido na fase cognitiva, para o que se impõe

averiguar o sentido lógico da decisão liquidanda, por meio de

análise integrada de seu conjunto, afigurando-se despropositado o

apego à interpretação literal de período gramatical isolado que

conflita com o contexto de referida decisão” {STJ, REsp. 44.465/PE,

4.ª T., j. 12.04.1994, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU

23.05.1994, p. 12616. }.

(…)

A consagração do critério sistemático permite enunciar o relevante

papel hermenêutico da fundamentação, reconhecido e proclamado

por doutrina assente,25 ao qual já se referia, no início do Século

XIX, Merlin, nos seguintes termos: “l’on doit expliquer le dispositif

par les motifs qui le précèdent”.26 Também em jurisprudência a

assertiva é tranquila, como se vê, por exemplo, em precedente

assim ementado: “Para interpretar uma sentença, não basta a

leitura de seu dispositivo. O dispositivo deve (ser) integrado

com a fundamentação, que lhe dá o sentido e o alcance”. {STJ,

REsp 818.614, 3.ª T., j. 26.10.2006, rel. Min. Nacy Andrighi, DJU

20.11.2006, p. 309}.- destaque meu.,

Em outra ocasião assinalou-se: “A parte conclusiva do acórdão

deve ser analisada de acordo com a fundamentação nele contida.

Se na fundamentação existia determinação expressa, ela deve ser

cumprida mesmo se ausente na parte dispositiva, sobremaneira

quando o erro técnico ainda pode ser sanado em instância

superior”. {TJMT, 2.ª Câm. Civ., Proc. 24326/2007, rel. Des. A. Bitar

Filho, DJ 25.10.2007. }.

(...)

A solução deflui, no direito brasileiro, tanto do art. 489, § 3.°, do

Novo Código de Processo Civil, como também do art. 504, I, do

mesmo texto, em que se explicita, tal como no Código de 1973 {art.

469, I}. que os motivos, embora não façam coisa julgada, sempre

servem para “determinar o alcance da parte dispositiva da

sentença”.

(…)

Não há mais espaço – nunca houve mesmo – para um certo

fetichismo do dispositivo, a partir da afirmação de que apenas a

parte dispositiva transitaria em julgado. {Cf., com menção a tal

ponto de vista, o seguinte aresto: “A teor do disposto no art. 469, I,

do CPC, o que transita em julgado é a parte dispositiva do julgado.

Esta norma legal é o retrato da divisão tríplice da sentença

consistente no relatório, fundamentação e dispositivo. Ainda

persiste nos manuais mais antigos de processo civil o entendimento

de que somente o dispositivo pode vincular a execução posterior do

julgado. Entretanto, a doutrina mais moderna e a jurisprudência têm

-se inclinado em relativizar este comando, quando há na própria

parte dispositiva da decisão a menção de que o que se esta

proclamando é o que foi decidido na fundamentação. Tal construção

visa justamente harmonizar a sentença como um ato único, fazendo

com que a parte dispositiva seja o reflexo do sentir do juiz na

fundamentação. Agravo de petição que se dá provimento para

determinar o refazimento dos cálculos, fazendo com que sobre as

horas laboradas em horário noturno sejam computados os

respectivos adicionais” (TRT-9.ª Reg., SE, Ap 06389-2008-016-09

00-9, j. 07.07.2015, rel. Célio Horst Waldraff, DEJT 28.07.2015).

Muito mais acertado é reconhecer, como aliás, consta de decisão

do Superior Tribunal de Justiça, que “a interpretação do

dispositivo não prescinde de sua adequação ao que foi exposto

na motivação do decisum”.33 {STJ, 4.ª T., REsp 1.125.641/CE, j.

17.03.2015, rel. Min. Raul Araújo, DJe 14.04.2015}.

Por conseguinte, se na fundamentação se esclarece a

obscuridade existente no dispositivo, interpreta-se a decisão

de acordo com a fundamentação. Sublinha a doutrina, a

propósito, que os motivos da decisão, conquanto não transitem em

julgado, “possono servire al chiarimento e perciò alla estensione o

alla limitazione del dispositivo”.

(…)

Daí o acerto de julgado com a seguinte ementa: “O dispositivo
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tópico da sentença exequenda merece ser interpretado em

consonância com os seus motivos e fundamentos, de forma

coerente, tendo alcance compatível com o real julgamento. Se da

sentença não consta a condenação em multa de 40% do FGTS

quando deferidas verbas rescisórias porque afastada a justa causa,

a omissão deve ser considerada mero erro material, que pode, e

deve, ser sanado em execução, inclusive de ofício. Não se trata de

mudar a sentença transitada em julgado, mas de impingir o

verdadeiro alcance ao que decidido”. 38 {TRT-9.ª Reg., Proc. 11591

-1999-652-09-00-3, rel. Juiz Luiz Eduardo Gunther, Ac.

19698/2004, DJPR 17.09.2004.

Merece ainda referência outro julgado, em que se utilizou o mesmo

critério para interpretação da abrangência do dispositivo da decisão:

“A liquidação de sentença, em face de critério constante da

fundamentação e omitido no dispositivo, alusivamente a

determinada parcela da condenação, não impede e não dispensa a

interpretação sistemática do decidido de acordo com os limites da

litiscontestação e, também, com os fatos demonstrados pelo

conjunto da prova produzida”.39 {TRT-4.ª Reg., 4.ª T., j. 13.09.2007,

Ac. 0087-1999-511-04-40-1, rel. Juiz Fernando Luiz de Moura

Cassal, DJ 25.09.2007. Sempre no mesmo sentido:“A questão

relativa ao alcance da coisa julgada constante da parte dispositiva

da decisão exequenda deve ser examinada juntamente com o

conteúdo da decisão que gerou o título executivo. Havendo decisão

expressa acerca da parcela discutida, há verdadeira adequação da

parte dispositiva à fundamentação. Observa-se, com isso, o que

efetivamente foi decidido, sem cogitar de desrespeito à parte

dispositiva da decisão exequenda. Merece reforma o acórdão

prolatado pelo Tribunal Regional na parte em que determinou a

exclusão dos cálculos da incidência do FGTS nas parcelas de

natureza salarial, porque evidente a afronta ao artigo 5.°, XXXVI, da

Constituição da República. Prece-dentes. Recurso de revista

conhecido e provido” (TST, RR 1153003420025040024, 1.ª T., j.

27.05.2015, rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, DEJT 29.05.2015)}.

(…)

Determina ainda o art. 489, § 3.°, do Novo Código de Processo Civil

que a decisão deve ser interpretada “em conformidade com o

princípio da boa-fé”. Ter-se mencionado a boa-fé como princípio – o

que não deixa de ter alguma justificativa46 – é mais um indicativo

do peso do pós-positivismo ou, se se preferir, do

neoconstitucionalismo na elaboração do Novo Código de Processo

Civil.

(…)

Procura-se interpretar a decisão, portanto, de modo que fique ela

em “armonica correlazione con la domanda giudiziale”.64 Aplicando

tal diretriz, resolveu o Superior Tribunal de Justiça: “Havendo

dúvidas na interpretação do dispositivo da sentença, deve-se

preferir a que seja mais conforme à fundamentação e aos limites da

lide, em conformidade com o pedido formulado no processo. Não há

sentido em se interpretar que foi proferida sentença ultra ou extra

petita, se é possível, sem desvirtuar seu conteúdo, interpretá-la em

conformidade com os limites do pedido inicial”.65 Justifica-se a

proposição na medida em que, se a sentença é uma resposta ao

pedido, como se costuma dizer em doutrina,66 certamente facilita a

compreensão da resposta o exame do que foi perguntado. Aliás, a

própria fundamentação pode ser esclarecida pelos termos do

pedido.67 Como anota Carnelutti, “in quanto il testo della sentenza

permetta il dubbio, il tenore delle domanda assume efficacia

decisiva”.68 A resposta “sim” (correspondente à parte dispositiva da

decisão), isoladamente considerada, nada significa. Conjugada com

a pergunta feita (pe-

dido deduzido no processo), adquire significado mais preciso. Pode-

se mesmo ir além, para utilizar, na interpretação do julgado, todo o

debate realizado no processo, como fez o Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Sul, em acórdão com a seguinte ementa: “Embargos à

execução. Necessidade de interpretação da sentença, em face de

sua ambiguidade. Trabalho hermenêutico que deverá levar em

conta a demanda a parte dispositiva e a discussão judicial travada

no processo de conhecimento”.

(...)

(...)apresentados pedidos cumulados sucessivamente ou,

consoante a nova terminologia, em ordem subsidiária (novo CPC,

art. 326), acolhido o principal, interpreta-se como rejeitado o

seguinte, já que não é lícito ao juiz examiná-lo.71 Se, ao contrário, é

claro e induvidoso o acolhimento do pedido subsidiário, entende-se

repelido o pedido principal.

Mesmo na interpretação da lei, anota Radbruch, deve-se buscar “o

sentido objetivamente válido dum preceito ou disposição jurídica”,

não o “sentido que foi pensado pelo autor da lei”.98 Afinal, arremata

ainda Radbruch, “o Estado não nos fala através das declarações

pessoais dos autores da lei, mas tão somente através da própria

lei”.99 Não é diferente no campo dos pronunciamentos judiciais.

Como adverte Pontes de Miranda, no exame dos embargos de

declaração, colocado o problema da interpretação da decisão, deve-

se “mais atender ao declarado que ao querido”.100

(…)

Insista-se: proferida a decisão, torna-se irrelevante a vontade

pessoal de seu prolator. O pronunciamento adquire autonomia e

vida própria e fica sujeito a ser interpretado – ou completado, se for

o caso – por quem estiver incumbido de aplicá-lo, como já se

assentou, com inegável propriedade, no campo dos embargos de

declaração.104 Fosse de outro modo, ficaria por resolver-se – e não
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haveria como resolver – o problema da competência para interpretar

a decisão judicial cujo prolator aposentou-se ou faleceu…(…)”. (A

interpretação das decisões judiciais e o novo CPC – Mallet, Estevão

em Revista Brasileira da Advocacia. vol. 0. ano 1. p. 45-70. São

Paulo: Ed. RT, jan.-mar. 2016” – acesso em 12/02/24:

https://aaspsite.blob.core.windows.net/aaspsite/2017/06/RBA0_Miol

o.pdf) .

Nessa ordem de ideias, os fundamentos da decisão são suficientes

a indicar que as questões e parâmetros atinentes à condenação na

parcela de honorários sucumbenciais estão devidamente

esclarecidas na fundamentação e integram o dispositivo.

Nesse mesmo sentido;

“RECURSO DE REVISTA DO EXECUTADO INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 – EXECUÇÃO – CONDENAÇÃO

DO RECLAMANTE/EXEQUENTE AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA – PARCELA

NÃO INCLUÍDA EXPRESSAMENTE NO TÓPICO DENOMINADO

‘DISPOSITIVO’ DA SENTENÇA EXEQUENDA – COISA

JULGADA – INTERPRETAÇÃO SUBSTANCIALISTA –

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. 1. Embora não conste

especificamente do tópico da sentença denominado ‘dispositivo’, a

condenação do Reclamante/Exequente ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência consta expressamente do

tópico anterior, denominado ‘honorários advocatícios’. 2. Segundo a

doutrina substancialista, deve-se entender por ‘parte dispositiva’ não

apenas aquela situada topograficamente ao fim da decisão, mas

também partes inseridas no corpo da fundamentação, em que o juiz

proveu ou negou o pedido, em uma interpretação sistemática do

conjunto do julgado. A omissão de um tema no tópico denominado

‘dispositivo’ não invalida, tampouco afasta a coisa julgada sobre

aquilo que foi decidido, fundamentado e expressamente

determinado como comando condenatório no corpo da decisão.

Fazem coisa julgada as partes da sentença que contiverem

conteúdo dispositivo, independentemente de sua localização no

corpo da decisão. Recurso de Revista conhecido e provido.” (TST-

RR-24916-21.2017.5.24.0031, 4ª Turma, rel. Min. Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, julgado em 30/5/2023) – Informativo TST nº274 –

(29/mai a 16/jun - 23)

Nego provimento aos embargos, no particular.

Caberia embargos de declaração quando da ocorrência de

contradição, omissão, obscuridade ou erro material, o que não é o

caso.

Tenho que a questão não se amolda nos estreitos limite destes

embargos declaratórios e eventual discordância com o julgado há

de ser analisada em recurso próprio.

“(...)Nas precisas palavras do notável jurista Pontes de Miranda,

nos embargos declaratórios "não se pede que se redecida; pede-se

que se reexprima".” - (TRT 3 – proc. nº 0011719-09.2017.5.03.0152

– 4ª T. - Rel. Des. Paulo Chaves Corrêa Filho – publ. DEJT

20/nov/23)”.

Pelo exposto:

- conheço dos presentes embargos declaratórios, negando-lhes

provimento.

Como ensina o e. Ministro do Excelso Supremo Tribunal

Federal, Dr. José Antônio Dias Toffoli, quando relator no

julgamento do AI nº 835.894/MG “(...)Anote-se que o referido artigo

93, inciso IX, da Constituição Federal não exige que o órgão

judicante manifeste-se sobre todos os argumentos de defesa

apresentados, mas que fundamente as razões que entendeu

suficientes à formação de seu convencimento (RE nº 463.139/RJ-

AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, DJ de

3/2/06; e RE nº 181.039/SP-AgR, Primeira Turma, Relatora a

Ministra Ellen Gracie, DJ de 18/5/01).

A jurisprudência pátria não destoa do até aqui decidido:

“EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Dada a especificidade que

reveste os embargos de declaração, impossível emprestar-lhes

caráter substitutivo de recurso próprio, previsto em lei, através do

qual a parte poderá veicular seu inconformismo com o resultado

obtido no julgado.”.(TRT- 3ª R. ED1218/00 (AP-1310/99)-Rel. MM.

Juíza Lucilde D’Ajuda L. de Almeida- publ. MG 12.04.00, pág. 17).
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“EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. FUNDAMENTO

JURÍDICO. DIVERSIDADE. REGRAS. INTERPRETAÇÃO. Ao

julgador cabe o dever de formular juízo sobre todas as questões

(grifo nosso) colocadas pelas partes em demanda. Mas, não se

obriga ele a respostas jurídicas sobre todos os dispositivos

invocados pelos demandantes, desde que sobre o objeto em

discussão tenha emprestado fundamentação jurídica, com base em

norma legal, que entende adequada à elucidação daquilo que se

discute, o que , por certo, não se pode confundir com omissão do

julgado. (TRT- ED- 1482/98 (AP-2614/97)- 2ª T.- Rel. Juiz Valdevino

da Conceição- publ. MG 03.07.98, em Revista do TRT- 3ª R. nº 58)

e

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARÂMETROS DA MISSÃO

JULGADORA. A parte não tem direito algum de exigir que o

Julgador aprecie a questão à luz desta ou daquela norma legal, nem

tampouco sob este ou aquele prisma. Qualquer pretensão nesse

sentido se traduz em grosseiro erro de perspectiva. O embargante

não desconhece que vigora em nosso ordenamento processual o

sistema da persuasão racional, ou livre convencimento (art. 131, do

CPC), que, à luz do princípio do devido processo legal, significa

convencimento formado com liberdade intelectual, apoiado na prova

constante dos autos, incumbindo ao Julgador apenas indicar o

percurso jurídico suficiente para se chegar à conclusão. Não cabe

ao litigante delimitar o campo de atuação do Magistrado quanto à

apreciação da prova, nem tampouco restringir ou pretender

direcionar o caminho lógico percorrido para chegar à parte

dispositiva de sua decisão. (TRT-ED-3194/98 (RO-1678/97)- 3ª T.-

Re. Juíza Maria Laura Franco Lima de Faria- publ. MG 09.09.98, em

Revista do TRT da 3ª R., nº 58, pág. 343);

“SENTENÇA. DETERMINAÇÃO CONSTANTE DOS

FUNDAMENTOS. FORÇA DECISÓRIA. A motivação quando

dispõe é decisum (Pontes de Miranda, Liebman, Moacyr Amaral

Santos). O fato de não constar expressamente do dispositivo a

anotação da CTPS, não afasta o raciocínio lógico do julgado, que

há de ser rigorosamente observado. Entender o contrário é dar

força exagerada ao formalismo processual, adulterando os limites

objetivos da coisa julgada.”. (TRT-AP-3487/97- 3ª T.- Rel. Juiz

Antônio Álvares da Silva- publ. MG 14.07.98, em Revista do TRT da

3ª R., pág. 331).

DISPOSITIVO

CONCLUSÃO

Com estes fundamentos, conheço dos embargos declaratórios

opostos por Dean Espindula Avelar, negando-lhes provimento

nos termos da fundamentação supra.

Mantido o valor da condenação por compatível.

Esta decisão passa a fazer parte da sentença de id 908f3cf.

Intimem-se os i. Procuradores(as) das partes (devidamente

cadastrados), que a estas darão ciência, do teor desta decisão (art.

1.003, “caput” do NCPC c/c arts. 769; 841, § 1º {por analogia} e

852, todos da CLT).

Nada mais.

ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

JUIZ FEDERAL DO TRABALHO

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010636-45.2023.5.03.0152
AUTOR DEAN ESPINDULA AVELAR

ADVOGADO JULIANA VENTURA GUISSONI(OAB:
178289/MG)

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)
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RÉU LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEAN ESPINDULA AVELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1139ed

proferida nos autos.

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Vara do Trabalho de Uberaba - MG

Ata de audiência relativa aos autos de n°

n° único CNJ 0010636-45.2023.5.03.0152

Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro,

eu, Dr. Alexandre Chibante Martins, Juiz Federal do Trabalho,

titular, na 3ª Vara do Trabalho de Uberaba, MG, julguei os

embargos declaratórios opostos por Dean Espindula Avelar.

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz titular, apregoadas

as partes.

Ausentes.

Submetido o processo a julgamento, proferiu-se a seguinte

SENTENÇA

RELATÓRIO

Publicada a decisão de id 908f3cf proferida nos autos da ação

trabalhista postulada por Dean Espindula Avelar em face de

Liderança Limpeza e Conservação Ltda, manifesta a

Embargante/Reclamada, embargos de declaração sustentando que

há omissão no julgado.

É o relatório.

DECIDE-SE

FUNDAMENTOS

I– Do Mérito

Recebem-se os embargos de declaração aviados a tempo e modo.

A Embargante/Reclamada afirma que há omissão no julgado,

porquanto a condenação em honorários sucumbenciais não consta

do dispositivo, mas apenas da fundamentação.

A questão posta nestes embargos declaratórios, especificamente

neste ponto, é deveras interessante.

Em lúcido artigo, o Professor Dr. Estevão Mallet traz importantes

ensinamentos quanto à questão: “(...)A interpretação das decisões

judiciais sempre foi um tema negligenciado, especialmente no

direito brasileiro, tanto pela doutrina, que pouco dele se ocupou,

como pelo legislador, que raramente o considerou.

(...)

Com o Novo Código de Processo Civil, porém, o cenário muda. Pela

primeira vez, a interpretação das decisões judiciais vem à tona no

direito positivo e passa a contar com alguma disciplina. Inseriu-se,

na seção relativa aos elementos da sentença, um parágrafo no art.
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489 com o seguinte teor: “§ 3.º A decisão judicial deve ser

interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e

em conformidade com o princípio da boa-fé.”(…)”.

(...)

Bem por isso, o Supremo Tribunal Federal assinalou, ao tratar da

delimitação da abrangência da coisa julgada, ser preciso examinar

sempre o “título executivo judicial como um todo” {STF, RE

214.117/MG, 2.a T., j. 17.10.2000, rel. Min. Marco Aurélio, DJU de

17.08.01, p. 52.}.

(…)

É possível, portanto, a partir de interpretação sistemática da

decisão, superar o sentido literal de algum vocábulo, como

enunciou, certa feita, o Tribunal Regional Federal da 4.ª Região.

Ademais, as palavras utilizadas com um claro significado, em uma

passagem do pronunciamento, devem ser lidas, em outra

passagem, com o mesmo significado. Sempre haverá de ser

buscada e reconhecida uma coerência interna na decisão.

(destaque meu).

(...)

Se em um ponto da sentença menciona-se “extinção do contrato de

trabalho”, sem explicitação do significado do termo, mas com a

nítida referência à dispensa sem justa causa, não cabe pretender

interpretar a expressão, que reaparece em outro ponto do julgado,

como se indicasse pedido de demissão.

(…)

Mais ainda, há de evitar-se interpretação fracionada dos diferentes

seguimentos que compõem a decisão, como advertiu o Superior

Tribunal de Justiça, em aresto com a seguinte ementa: “A

elaboração de conta em sede de liquidação deve-se fazer em estrita

consonância com o decidido na fase cognitiva, para o que se impõe

averiguar o sentido lógico da decisão liquidanda, por meio de

análise integrada de seu conjunto, afigurando-se despropositado o

apego à interpretação literal de período gramatical isolado que

conflita com o contexto de referida decisão” {STJ, REsp. 44.465/PE,

4.ª T., j. 12.04.1994, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU

23.05.1994, p. 12616. }.

(…)

A consagração do critério sistemático permite enunciar o relevante

papel hermenêutico da fundamentação, reconhecido e proclamado

por doutrina assente,25 ao qual já se referia, no início do Século

XIX, Merlin, nos seguintes termos: “l’on doit expliquer le dispositif

par les motifs qui le précèdent”.26 Também em jurisprudência a

assertiva é tranquila, como se vê, por exemplo, em precedente

assim ementado: “Para interpretar uma sentença, não basta a

leitura de seu dispositivo. O dispositivo deve (ser) integrado

com a fundamentação, que lhe dá o sentido e o alcance”. {STJ,

REsp 818.614, 3.ª T., j. 26.10.2006, rel. Min. Nacy Andrighi, DJU

20.11.2006, p. 309}.- destaque meu.,

Em outra ocasião assinalou-se: “A parte conclusiva do acórdão

deve ser analisada de acordo com a fundamentação nele contida.

Se na fundamentação existia determinação expressa, ela deve ser

cumprida mesmo se ausente na parte dispositiva, sobremaneira

quando o erro técnico ainda pode ser sanado em instância

superior”. {TJMT, 2.ª Câm. Civ., Proc. 24326/2007, rel. Des. A. Bitar

Filho, DJ 25.10.2007. }.

(...)

A solução deflui, no direito brasileiro, tanto do art. 489, § 3.°, do

Novo Código de Processo Civil, como também do art. 504, I, do

mesmo texto, em que se explicita, tal como no Código de 1973 {art.

469, I}. que os motivos, embora não façam coisa julgada, sempre

servem para “determinar o alcance da parte dispositiva da

sentença”.

(…)

Não há mais espaço – nunca houve mesmo – para um certo

fetichismo do dispositivo, a partir da afirmação de que apenas a

parte dispositiva transitaria em julgado. {Cf., com menção a tal

ponto de vista, o seguinte aresto: “A teor do disposto no art. 469, I,

do CPC, o que transita em julgado é a parte dispositiva do julgado.

Esta norma legal é o retrato da divisão tríplice da sentença

consistente no relatório, fundamentação e dispositivo. Ainda

persiste nos manuais mais antigos de processo civil o entendimento

de que somente o dispositivo pode vincular a execução posterior do

julgado. Entretanto, a doutrina mais moderna e a jurisprudência têm

-se inclinado em relativizar este comando, quando há na própria

parte dispositiva da decisão a menção de que o que se esta

proclamando é o que foi decidido na fundamentação. Tal construção

visa justamente harmonizar a sentença como um ato único, fazendo

com que a parte dispositiva seja o reflexo do sentir do juiz na

fundamentação. Agravo de petição que se dá provimento para

determinar o refazimento dos cálculos, fazendo com que sobre as

horas laboradas em horário noturno sejam computados os

respectivos adicionais” (TRT-9.ª Reg., SE, Ap 06389-2008-016-09

00-9, j. 07.07.2015, rel. Célio Horst Waldraff, DEJT 28.07.2015).

Muito mais acertado é reconhecer, como aliás, consta de decisão

do Superior Tribunal de Justiça, que “a interpretação do

dispositivo não prescinde de sua adequação ao que foi exposto

na motivação do decisum”.33 {STJ, 4.ª T., REsp 1.125.641/CE, j.

17.03.2015, rel. Min. Raul Araújo, DJe 14.04.2015}.

Por conseguinte, se na fundamentação se esclarece a

obscuridade existente no dispositivo, interpreta-se a decisão

de acordo com a fundamentação. Sublinha a doutrina, a

propósito, que os motivos da decisão, conquanto não transitem em
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julgado, “possono servire al chiarimento e perciò alla estensione o

alla limitazione del dispositivo”.

(…)

Daí o acerto de julgado com a seguinte ementa: “O dispositivo

tópico da sentença exequenda merece ser interpretado em

consonância com os seus motivos e fundamentos, de forma

coerente, tendo alcance compatível com o real julgamento. Se da

sentença não consta a condenação em multa de 40% do FGTS

quando deferidas verbas rescisórias porque afastada a justa causa,

a omissão deve ser considerada mero erro material, que pode, e

deve, ser sanado em execução, inclusive de ofício. Não se trata de

mudar a sentença transitada em julgado, mas de impingir o

verdadeiro alcance ao que decidido”. 38 {TRT-9.ª Reg., Proc. 11591

-1999-652-09-00-3, rel. Juiz Luiz Eduardo Gunther, Ac.

19698/2004, DJPR 17.09.2004.

Merece ainda referência outro julgado, em que se utilizou o mesmo

critério para interpretação da abrangência do dispositivo da decisão:

“A liquidação de sentença, em face de critério constante da

fundamentação e omitido no dispositivo, alusivamente a

determinada parcela da condenação, não impede e não dispensa a

interpretação sistemática do decidido de acordo com os limites da

litiscontestação e, também, com os fatos demonstrados pelo

conjunto da prova produzida”.39 {TRT-4.ª Reg., 4.ª T., j. 13.09.2007,

Ac. 0087-1999-511-04-40-1, rel. Juiz Fernando Luiz de Moura

Cassal, DJ 25.09.2007. Sempre no mesmo sentido:“A questão

relativa ao alcance da coisa julgada constante da parte dispositiva

da decisão exequenda deve ser examinada juntamente com o

conteúdo da decisão que gerou o título executivo. Havendo decisão

expressa acerca da parcela discutida, há verdadeira adequação da

parte dispositiva à fundamentação. Observa-se, com isso, o que

efetivamente foi decidido, sem cogitar de desrespeito à parte

dispositiva da decisão exequenda. Merece reforma o acórdão

prolatado pelo Tribunal Regional na parte em que determinou a

exclusão dos cálculos da incidência do FGTS nas parcelas de

natureza salarial, porque evidente a afronta ao artigo 5.°, XXXVI, da

Constituição da República. Prece-dentes. Recurso de revista

conhecido e provido” (TST, RR 1153003420025040024, 1.ª T., j.

27.05.2015, rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, DEJT 29.05.2015)}.

(…)

Determina ainda o art. 489, § 3.°, do Novo Código de Processo Civil

que a decisão deve ser interpretada “em conformidade com o

princípio da boa-fé”. Ter-se mencionado a boa-fé como princípio – o

que não deixa de ter alguma justificativa46 – é mais um indicativo

do peso do pós-positivismo ou, se se preferir, do

neoconstitucionalismo na elaboração do Novo Código de Processo

Civil.

(…)

Procura-se interpretar a decisão, portanto, de modo que fique ela

em “armonica correlazione con la domanda giudiziale”.64 Aplicando

tal diretriz, resolveu o Superior Tribunal de Justiça: “Havendo

dúvidas na interpretação do dispositivo da sentença, deve-se

preferir a que seja mais conforme à fundamentação e aos limites da

lide, em conformidade com o pedido formulado no processo. Não há

sentido em se interpretar que foi proferida sentença ultra ou extra

petita, se é possível, sem desvirtuar seu conteúdo, interpretá-la em

conformidade com os limites do pedido inicial”.65 Justifica-se a

proposição na medida em que, se a sentença é uma resposta ao

pedido, como se costuma dizer em doutrina,66 certamente facilita a

compreensão da resposta o exame do que foi perguntado. Aliás, a

própria fundamentação pode ser esclarecida pelos termos do

pedido.67 Como anota Carnelutti, “in quanto il testo della sentenza

permetta il dubbio, il tenore delle domanda assume efficacia

decisiva”.68 A resposta “sim” (correspondente à parte dispositiva da

decisão), isoladamente considerada, nada significa. Conjugada com

a pergunta feita (pe-

dido deduzido no processo), adquire significado mais preciso. Pode-

se mesmo ir além, para utilizar, na interpretação do julgado, todo o

debate realizado no processo, como fez o Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Sul, em acórdão com a seguinte ementa: “Embargos à

execução. Necessidade de interpretação da sentença, em face de

sua ambiguidade. Trabalho hermenêutico que deverá levar em

conta a demanda a parte dispositiva e a discussão judicial travada

no processo de conhecimento”.

(...)

(...)apresentados pedidos cumulados sucessivamente ou,

consoante a nova terminologia, em ordem subsidiária (novo CPC,

art. 326), acolhido o principal, interpreta-se como rejeitado o

seguinte, já que não é lícito ao juiz examiná-lo.71 Se, ao contrário, é

claro e induvidoso o acolhimento do pedido subsidiário, entende-se

repelido o pedido principal.

Mesmo na interpretação da lei, anota Radbruch, deve-se buscar “o

sentido objetivamente válido dum preceito ou disposição jurídica”,

não o “sentido que foi pensado pelo autor da lei”.98 Afinal, arremata

ainda Radbruch, “o Estado não nos fala através das declarações

pessoais dos autores da lei, mas tão somente através da própria

lei”.99 Não é diferente no campo dos pronunciamentos judiciais.

Como adverte Pontes de Miranda, no exame dos embargos de

declaração, colocado o problema da interpretação da decisão, deve-

se “mais atender ao declarado que ao querido”.100

(…)

Insista-se: proferida a decisão, torna-se irrelevante a vontade

pessoal de seu prolator. O pronunciamento adquire autonomia e
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vida própria e fica sujeito a ser interpretado – ou completado, se for

o caso – por quem estiver incumbido de aplicá-lo, como já se

assentou, com inegável propriedade, no campo dos embargos de

declaração.104 Fosse de outro modo, ficaria por resolver-se – e não

haveria como resolver – o problema da competência para interpretar

a decisão judicial cujo prolator aposentou-se ou faleceu…(…)”. (A

interpretação das decisões judiciais e o novo CPC – Mallet, Estevão

em Revista Brasileira da Advocacia. vol. 0. ano 1. p. 45-70. São

Paulo: Ed. RT, jan.-mar. 2016” – acesso em 12/02/24:

https://aaspsite.blob.core.windows.net/aaspsite/2017/06/RBA0_Miol

o.pdf) .

Nessa ordem de ideias, os fundamentos da decisão são suficientes

a indicar que as questões e parâmetros atinentes à condenação na

parcela de honorários sucumbenciais estão devidamente

esclarecidas na fundamentação e integram o dispositivo.

Nesse mesmo sentido;

“RECURSO DE REVISTA DO EXECUTADO INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 – EXECUÇÃO – CONDENAÇÃO

DO RECLAMANTE/EXEQUENTE AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA – PARCELA

NÃO INCLUÍDA EXPRESSAMENTE NO TÓPICO DENOMINADO

‘DISPOSITIVO’ DA SENTENÇA EXEQUENDA – COISA

JULGADA – INTERPRETAÇÃO SUBSTANCIALISTA –

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. 1. Embora não conste

especificamente do tópico da sentença denominado ‘dispositivo’, a

condenação do Reclamante/Exequente ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência consta expressamente do

tópico anterior, denominado ‘honorários advocatícios’. 2. Segundo a

doutrina substancialista, deve-se entender por ‘parte dispositiva’ não

apenas aquela situada topograficamente ao fim da decisão, mas

também partes inseridas no corpo da fundamentação, em que o juiz

proveu ou negou o pedido, em uma interpretação sistemática do

conjunto do julgado. A omissão de um tema no tópico denominado

‘dispositivo’ não invalida, tampouco afasta a coisa julgada sobre

aquilo que foi decidido, fundamentado e expressamente

determinado como comando condenatório no corpo da decisão.

Fazem coisa julgada as partes da sentença que contiverem

conteúdo dispositivo, independentemente de sua localização no

corpo da decisão. Recurso de Revista conhecido e provido.” (TST-

RR-24916-21.2017.5.24.0031, 4ª Turma, rel. Min. Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, julgado em 30/5/2023) – Informativo TST nº274 –

(29/mai a 16/jun - 23)

Nego provimento aos embargos, no particular.

Caberia embargos de declaração quando da ocorrência de

contradição, omissão, obscuridade ou erro material, o que não é o

caso.

Tenho que a questão não se amolda nos estreitos limite destes

embargos declaratórios e eventual discordância com o julgado há

de ser analisada em recurso próprio.

“(...)Nas precisas palavras do notável jurista Pontes de Miranda,

nos embargos declaratórios "não se pede que se redecida; pede-se

que se reexprima".” - (TRT 3 – proc. nº 0011719-09.2017.5.03.0152

– 4ª T. - Rel. Des. Paulo Chaves Corrêa Filho – publ. DEJT

20/nov/23)”.

Pelo exposto:

- conheço dos presentes embargos declaratórios, negando-lhes

provimento.

Como ensina o e. Ministro do Excelso Supremo Tribunal

Federal, Dr. José Antônio Dias Toffoli, quando relator no

julgamento do AI nº 835.894/MG “(...)Anote-se que o referido artigo

93, inciso IX, da Constituição Federal não exige que o órgão

judicante manifeste-se sobre todos os argumentos de defesa

apresentados, mas que fundamente as razões que entendeu

suficientes à formação de seu convencimento (RE nº 463.139/RJ-

AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, DJ de

3/2/06; e RE nº 181.039/SP-AgR, Primeira Turma, Relatora a

Ministra Ellen Gracie, DJ de 18/5/01).

A jurisprudência pátria não destoa do até aqui decidido:

“EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Dada a especificidade que

reveste os embargos de declaração, impossível emprestar-lhes

caráter substitutivo de recurso próprio, previsto em lei, através do

qual a parte poderá veicular seu inconformismo com o resultado
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obtido no julgado.”.(TRT- 3ª R. ED1218/00 (AP-1310/99)-Rel. MM.

Juíza Lucilde D’Ajuda L. de Almeida- publ. MG 12.04.00, pág. 17).

“EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. FUNDAMENTO

JURÍDICO. DIVERSIDADE. REGRAS. INTERPRETAÇÃO. Ao

julgador cabe o dever de formular juízo sobre todas as questões

(grifo nosso) colocadas pelas partes em demanda. Mas, não se

obriga ele a respostas jurídicas sobre todos os dispositivos

invocados pelos demandantes, desde que sobre o objeto em

discussão tenha emprestado fundamentação jurídica, com base em

norma legal, que entende adequada à elucidação daquilo que se

discute, o que , por certo, não se pode confundir com omissão do

julgado. (TRT- ED- 1482/98 (AP-2614/97)- 2ª T.- Rel. Juiz Valdevino

da Conceição- publ. MG 03.07.98, em Revista do TRT- 3ª R. nº 58)

e

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARÂMETROS DA MISSÃO

JULGADORA. A parte não tem direito algum de exigir que o

Julgador aprecie a questão à luz desta ou daquela norma legal, nem

tampouco sob este ou aquele prisma. Qualquer pretensão nesse

sentido se traduz em grosseiro erro de perspectiva. O embargante

não desconhece que vigora em nosso ordenamento processual o

sistema da persuasão racional, ou livre convencimento (art. 131, do

CPC), que, à luz do princípio do devido processo legal, significa

convencimento formado com liberdade intelectual, apoiado na prova

constante dos autos, incumbindo ao Julgador apenas indicar o

percurso jurídico suficiente para se chegar à conclusão. Não cabe

ao litigante delimitar o campo de atuação do Magistrado quanto à

apreciação da prova, nem tampouco restringir ou pretender

direcionar o caminho lógico percorrido para chegar à parte

dispositiva de sua decisão. (TRT-ED-3194/98 (RO-1678/97)- 3ª T.-

Re. Juíza Maria Laura Franco Lima de Faria- publ. MG 09.09.98, em

Revista do TRT da 3ª R., nº 58, pág. 343);

“SENTENÇA. DETERMINAÇÃO CONSTANTE DOS

FUNDAMENTOS. FORÇA DECISÓRIA. A motivação quando

dispõe é decisum (Pontes de Miranda, Liebman, Moacyr Amaral

Santos). O fato de não constar expressamente do dispositivo a

anotação da CTPS, não afasta o raciocínio lógico do julgado, que

há de ser rigorosamente observado. Entender o contrário é dar

força exagerada ao formalismo processual, adulterando os limites

objetivos da coisa julgada.”. (TRT-AP-3487/97- 3ª T.- Rel. Juiz

Antônio Álvares da Silva- publ. MG 14.07.98, em Revista do TRT da

3ª R., pág. 331).

DISPOSITIVO

CONCLUSÃO

Com estes fundamentos, conheço dos embargos declaratórios

opostos por Dean Espindula Avelar, negando-lhes provimento

nos termos da fundamentação supra.

Mantido o valor da condenação por compatível.

Esta decisão passa a fazer parte da sentença de id 908f3cf.

Intimem-se os i. Procuradores(as) das partes (devidamente

cadastrados), que a estas darão ciência, do teor desta decisão (art.

1.003, “caput” do NCPC c/c arts. 769; 841, § 1º {por analogia} e

852, todos da CLT).

Nada mais.

ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

JUIZ FEDERAL DO TRABALHO

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010969-94.2023.5.03.0152
AUTOR PAULO HUMBERTO DE MELO
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ADVOGADO DIVALDO PEDRO MARINS
ROCHA(OAB: 23108/DF)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HUMBERTO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ad6301

proferida nos autos.

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Vara do Trabalho de Uberaba - MG

Ata de audiência relativa aos autos de n°

n° único CNJ 0010969-94.2023.5.03.0152

Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro,

eu, Dr. Alexandre Chibante Martins, Juiz Federal do Trabalho,

titular, na 3ª Vara do Trabalho de Uberaba, MG, julguei os

embargos declaratórios opostos por Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos.

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz titular, apregoadas

as partes.

Ausentes.

Submetido o processo a julgamento, proferiu-se a seguinte

SENTENÇA

RELATÓRIO

Publicada a decisão de id 34be53e proferida nos autos da ação

trabalhista postulada por Paulo Humberto de Melo em face de

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, manifesta a

Embargante/Reclamada, embargos de declaração sustentando que

há omissão no julgado.

É o relatório.

DECIDE-SE

FUNDAMENTOS

I– Do Mérito

Recebem-se os embargos de declaração aviados a tempo e modo.

A Embargante/Reclamada afirma que há omissão no julgado,

porquanto não há manifestação do Juízo quanto aos termos do

disposto na EC 113, especificamente em seu art. 3º.

Decide-se.

O comando sentencial de id 34be53e cuida da questão de juros e

correção monetária com as seguintes palavras: “(...)Registro que a

decisão proferida nas ADC's 58 e 59 e nas ADI's5.867 e 6.021

(18.12.2020), não se aplica às demandas contra a Fazenda Pública:

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art.879, §7º,

e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção
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monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art.1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema810).”

Não há, entretanto, a análise da aplicabilidade, ou não, dos termos

do art. 3º da EC nº 113.

De fato, é aplicável o teor do art. 3º da EC 113, ‘in verbis”: “(...)art.

3º Nas discussões e nas condenações que envolvam a Fazenda

Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente.(…)”.

A referida EC 113 entrou em vidor em 08 de dezembro de 2021.

Mantém-se a sentença prolatada, no particular, em relação ao

período anterior a 08 de dezembro de 2021.

Dou provimento aos embargos, no particular.

Pelo exposto:

- conheço dos presentes embargos declaratórios, dando-lhes

provimento para fazer constar a aplicabilidade da EC nº 113, em

especial seu art. 3º a contar da data em que esta entrou em vigor.

Mantém-se a sentença prolatada, no particular, em relação ao

período anterior a 08 de dezembro de 2021.

Como ensina o e. Ministro do Excelso Supremo Tribunal

Federal, Dr. José Antônio Dias Toffoli, quando relator no

julgamento do AI nº 835.894/MG “(...)Anote-se que o referido artigo

93, inciso IX, da Constituição Federal não exige que o órgão

judicante manifeste-se sobre todos os argumentos de defesa

apresentados, mas que fundamente as razões que entendeu

suficientes à formação de seu convencimento (RE nº 463.139/RJ-

AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, DJ de

3/2/06; e RE nº 181.039/SP-AgR, Primeira Turma, Relatora a

Ministra Ellen Gracie, DJ de 18/5/01).

A jurisprudência pátria não destoa do até aqui decidido:

“EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Dada a especificidade que

reveste os embargos de declaração, impossível emprestar-lhes

caráter substitutivo de recurso próprio, previsto em lei, através do

qual a parte poderá veicular seu inconformismo com o resultado

obtido no julgado.”.(TRT- 3ª R. ED1218/00 (AP-1310/99)-Rel. MM.

Juíza Lucilde D’Ajuda L. de Almeida- publ. MG 12.04.00, pág. 17).

“EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. FUNDAMENTO

JURÍDICO. DIVERSIDADE. REGRAS. INTERPRETAÇÃO. Ao

julgador cabe o dever de formular juízo sobre todas as questões

(grifo nosso) colocadas pelas partes em demanda. Mas, não se

obriga ele a respostas jurídicas sobre todos os dispositivos

invocados pelos demandantes, desde que sobre o objeto em

discussão tenha emprestado fundamentação jurídica, com base em

norma legal, que entende adequada à elucidação daquilo que se

discute, o que , por certo, não se pode confundir com omissão do

julgado. (TRT- ED- 1482/98 (AP-2614/97)- 2ª T.- Rel. Juiz Valdevino

da Conceição- publ. MG 03.07.98, em Revista do TRT- 3ª R. nº 58)

e

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARÂMETROS DA MISSÃO

JULGADORA. A parte não tem direito algum de exigir que o

Julgador aprecie a questão à luz desta ou daquela norma legal, nem

tampouco sob este ou aquele prisma. Qualquer pretensão nesse

sentido se traduz em grosseiro erro de perspectiva. O embargante

não desconhece que vigora em nosso ordenamento processual o

sistema da persuasão racional, ou livre convencimento (art. 131, do

CPC), que, à luz do princípio do devido processo legal, significa

convencimento formado com liberdade intelectual, apoiado na prova

constante dos autos, incumbindo ao Julgador apenas indicar o

percurso jurídico suficiente para se chegar à conclusão. Não cabe

ao litigante delimitar o campo de atuação do Magistrado quanto à

apreciação da prova, nem tampouco restringir ou pretender

direcionar o caminho lógico percorrido para chegar à parte

dispositiva de sua decisão. (TRT-ED-3194/98 (RO-1678/97)- 3ª T.-

Re. Juíza Maria Laura Franco Lima de Faria- publ. MG 09.09.98, em

Revista do TRT da 3ª R., nº 58, pág. 343);
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“SENTENÇA. DETERMINAÇÃO CONSTANTE DOS

FUNDAMENTOS. FORÇA DECISÓRIA. A motivação quando

dispõe é decisum (Pontes de Miranda, Liebman, Moacyr Amaral

Santos). O fato de não constar expressamente do dispositivo a

anotação da CTPS, não afasta o raciocínio lógico do julgado, que

há de ser rigorosamente observado. Entender o contrário é dar

força exagerada ao formalismo processual, adulterando os limites

objetivos da coisa julgada.”. (TRT-AP-3487/97- 3ª T.- Rel. Juiz

Antônio Álvares da Silva- publ. MG 14.07.98, em Revista do TRT da

3ª R., pág. 331).

DISPOSITIVO

CONCLUSÃO

Com estes fundamentos, conheço dos embargos declaratórios

opostos por Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, dando

-lhes provimento para, nos termos da fundamentação supra:

- fazer constar a aplicabilidade da EC nº 113, em especial seu art.

3º a contar da data em que esta entrou em vigor. Mantém-se a

sentença prolatada, no particular, em relação ao período anterior a

08 de dezembro de 2021.

Mantido o valor da condenação por compatível.

Esta decisão passa a fazer parte da sentença de id 34be53e.

Intimem-se os i. Procuradores(as) das partes (devidamente

cadastrados), que a estas darão ciência, do teor desta decisão (art.

1.003, “caput” do NCPC c/c arts. 769; 841, § 1º {por analogia} e

852, todos da CLT).

Nada mais.

ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

JUIZ FEDERAL DO TRABALHO

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011923-53.2017.5.03.0152
AUTOR JOSE ROBERTO CARMO DE SOUSA

ADVOGADO VANDERLEI JOSE FERREIRA(OAB:
56253/MG)

ADVOGADO VALTER FERREIRA DE SOUSA(OAB:
47178/MG)

ADVOGADO DANIELA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 88768/MG)

RÉU STEEL SOLUTIONS INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO JAQUELAINE ALVES PINTO DE
AVILA(OAB: 98153/MG)

RÉU TECNACO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ELIZETE BEATRIZ SEIXLACK(OAB:
62453/MG)

ADVOGADO JAQUELAINE ALVES PINTO DE
AVILA(OAB: 98153/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO CARMO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a167428

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

misc

Vistos os autos.

Defiro em parte o pedido da(o) exequente juntado no Id 659948f.

Visando o prosseguimento da execução, por meio de pesquisa pelo

sistema eletrônico disponível para consultas da JUCEMG, junte-se

cópia do contrato social/alteração da empresa executada STEEL

SOLUTIONS INDUSTRIAL LTDA., CNPJ: 29.842.998/0001-53.

Após, concluso para nova análise.
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UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010103-52.2024.5.03.0152
AUTOR MICHELE DE OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO VICTOR HUGO MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 207544/MG)

RÉU ERINALDO DOS SANTOS RIBEIRO
35204540253

RÉU ERINALDO DOS SANTOS RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE DE OLIVEIRA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d446b8d

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

Vistos os autos...

Tendo em vista a devolução da correspondência endereçada à

Reclamada por motivo "desconhecido", conforme certificado no Id

ae9f376,intime-se o(a) reclamante para, no prazo de 05 dias,

informar no processo o endereço atual, visando o prosseguimento,

sob pena de arquivamento da reclamação trabalhista

Informado novo endereço, notifique-se a reclamada.

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010235-80.2022.5.03.0152
AUTOR DIEGO PARIS PEREIRA

ADVOGADO JULIANA ALVES DA VEIGA(OAB:
189368/MG)

ADVOGADO BRENO CERQUEIRA BRAGA(OAB:
106731/MG)

RÉU R S PNEUS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSELIA SAMPAIO ELIAS
BRUNONI(OAB: 59412/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R S PNEUS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a10d7fa

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Converto o julgamento em diligência apenas para acerto do fluxo

processual.

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010235-80.2022.5.03.0152
AUTOR DIEGO PARIS PEREIRA

ADVOGADO JULIANA ALVES DA VEIGA(OAB:
189368/MG)

ADVOGADO BRENO CERQUEIRA BRAGA(OAB:
106731/MG)

RÉU R S PNEUS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSELIA SAMPAIO ELIAS
BRUNONI(OAB: 59412/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PARIS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a10d7fa

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Converto o julgamento em diligência apenas para acerto do fluxo

processual.

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010235-80.2022.5.03.0152
AUTOR DIEGO PARIS PEREIRA

ADVOGADO JULIANA ALVES DA VEIGA(OAB:
189368/MG)

ADVOGADO BRENO CERQUEIRA BRAGA(OAB:
106731/MG)

RÉU R S PNEUS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSELIA SAMPAIO ELIAS
BRUNONI(OAB: 59412/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PARIS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ad3e99

proferida nos autos.

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Vara do Trabalho de Uberaba - MG

Ata de audiência relativa aos autos de n°

n° único CNJ 0010235-80.2022.5.03.0152

Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro,

eu, Dr. Alexandre Chibante Martins, Juiz Federal do Trabalho,

titular, na 3ª Vara do Trabalho de Uberaba, MG, julguei os

embargos declaratórios opostos por RS Pneus e Equipamentos

Ltda .

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz titular, apregoadas

as partes.

Ausentes.

Submetido o processo a julgamento, proferiu-se a seguinte

SENTENÇA

RELATÓRIO

Publicado o despacho de id 7bbf1af proferido nos autos da ação

trabalhista postulada por Diego Paris Pereira em face de RS Pneus

e Equipamentos Ltda, manifesta a Embargante/Reclamada,

embargos de declaração sustentando que há omissão no despacho.

É o relatório.

DECIDE-SE

FUNDAMENTOS

I– Do Mérito

Recebem-se os embargos de declaração aviados a tempo e modo.

A Embargante/Reclamada afirma que há omissão no despacho de

id 7bbf1af porquanto “(...)este juízo não especificou se na referida

audiência será oportunizada a oitiva de testemunhas da parte

requerida OU se irá utilizar como prova emprestada a sentença de

primeiro grau dos autos da 3ª VARA DO TRABALHO DE UBERABA

autos 0010813-77.2021.5.03.0152, AUTOR: ANTONY BRYAN

TEIXEIRA PEREIRA -requerida R S PNEUS E EQUIPAMENTOS

LTDA?(…)”.

Decide-se.

Na ata de audiência de id d8e9c02 foi deferido o pedido de

utilização de prova emprestada – decisão devidamente

fundamentada naquele momento processual.

O Embargado/Reclamante anexou com sua inicial prova

emprestada do processo nº 0010813-77.2021.5.03.0152. Ali

constam depoimentos de uma testemunha do reclamante e de uma

testemunha da reclamada. Bem como depoimento pessoal das

partes.

No rito sumaríssimo incide o teor do disposto no art. 852-h da CLT,

§2º, que limita o número de testemunhas em duas, por cada parte.

O Embargado/Reclamante teve deferida sua prova emprestada

relativa à oitiva de uma testemunha de sua parte no processo nº

0010813-77.2021.5.03.0152.

Poderá ouvir mais uma testemunha.
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A Embargante/Reclamada não se utilizou de prova emprestada e,

portanto, poderia ouvir até duas testemunhas a seu critério (optou

por ouvir uma testemunha por meio de carta precatória cujo

cumprimento não obteve sucesso).

A(s) contradita(s) são ofertadas em audiência (inteligência do

disposto no § 1º do art. 457 do NCPC c/c art. 769 da CLT).

Com relação aos depoimentos pessoais, estes poderão ser colhidos

a critério das partes (art. 852-H, ‘caput’, da CLT).

Destaque-se, por fim, o teor do disposto nos arts. 852-D e 852-G da

CLT, aplicáveis também à espécie.

Retiro trecho do Acórdão do processo nº TST-AIRR - nº 0010938-

29.2017.5.03.0041 - Rel. Ministro José Roberto Freire Pimenta –

publ. DeJT em 09/novembro/23, que me parece pertinente quanto

ao caso em julgamento: “(...)Ressalta-se, ainda, que o Juiz tem

ampla liberdade na direção do processo,

devendo zelar pelo rápido andamento das causas, podendo

determinar qualquer diligência necessária ao esclarecimento destas,

nos termos do artigo 765 da CLT.

Verifica-se, portanto, que o Juízo de origem decidiu com base na

análise dos elementos fáticos e probatórios dos autos,

apresentando fundamentos claros para a formação de seu livre

convencimento motivado, razão pela qual não há falar em

cerceamento do direito de produzir provas.

O indeferimento de prova com caráter protelatório não configura

cerceamento do direito de produzir provas, uma vez que encontra

respaldo no artigo 370 do CPC, o qual faculta ao juiz indeferir as

diligências que considerar desnecessárias para o deslinde do caso,

quando já obtiver elementos suficientes para formar seu

convencimento, o que ocorreu in casu.

Acrescenta-se, ainda, que o destinatário da prova é o magistrado,

cabendo a ele avaliar a pertinência ou não da produção de

determinada prova.

Desse modo, não há falar em configuração do alegado cerceamento

do direito de

produção de provas nem em ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal – trecho do acórdão do processo.(...)”.

Dou provimento parcial aos embargos declaratórios, no particular,

apenas para esclarecer os questionamentos da

Embargante/Reclamada.

“(...)Nas precisas palavras do notável jurista Pontes de Miranda,

nos embargos declaratórios "não se pede que se redecida; pede-se

que se reexprima".” - (TRT 3 – proc. nº 0011719-09.2017.5.03.0152

– 4ª T. - Rel. Des. Paulo Chaves Corrêa Filho – publ. DEJT

20/nov/23)”.

Pelo exposto:

- conheço dos presentes embargos declaratórios, dando-lhes

provimento parcial , no particular, apenas para esclarecer os

questionamentos da Embargante/Reclamada.

Como ensina o e. Ministro do Excelso Supremo Tribunal

Federal, Dr. José Antônio Dias Toffoli, quando relator no

julgamento do AI nº 835.894/MG “(...)Anote-se que o referido artigo

93, inciso IX, da Constituição Federal não exige que o órgão

judicante manifeste-se sobre todos os argumentos de defesa

apresentados, mas que fundamente as razões que entendeu

suficientes à formação de seu convencimento (RE nº 463.139/RJ-

AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, DJ de

3/2/06; e RE nº 181.039/SP-AgR, Primeira Turma, Relatora a

Ministra Ellen Gracie, DJ de 18/5/01).

A jurisprudência pátria não destoa do até aqui decidido:

“EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Dada a especificidade que

reveste os embargos de declaração, impossível emprestar-lhes

caráter substitutivo de recurso próprio, previsto em lei, através do

qual a parte poderá veicular seu inconformismo com o resultado

obtido no julgado.”.(TRT- 3ª R. ED1218/00 (AP-1310/99)-Rel. MM.

Juíza Lucilde D’Ajuda L. de Almeida- publ. MG 12.04.00, pág. 17).

“EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. FUNDAMENTO

JURÍDICO. DIVERSIDADE. REGRAS. INTERPRETAÇÃO. Ao

julgador cabe o dever de formular juízo sobre todas as questões

(grifo nosso) colocadas pelas partes em demanda. Mas, não se

obriga ele a respostas jurídicas sobre todos os dispositivos

invocados pelos demandantes, desde que sobre o objeto em

discussão tenha emprestado fundamentação jurídica, com base em

norma legal, que entende adequada à elucidação daquilo que se

discute, o que , por certo, não se pode confundir com omissão do
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julgado. (TRT- ED- 1482/98 (AP-2614/97)- 2ª T.- Rel. Juiz Valdevino

da Conceição- publ. MG 03.07.98, em Revista do TRT- 3ª R. nº 58)

e

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARÂMETROS DA MISSÃO

JULGADORA. A parte não tem direito algum de exigir que o

Julgador aprecie a questão à luz desta ou daquela norma legal, nem

tampouco sob este ou aquele prisma. Qualquer pretensão nesse

sentido se traduz em grosseiro erro de perspectiva. O embargante

não desconhece que vigora em nosso ordenamento processual o

sistema da persuasão racional, ou livre convencimento (art. 131, do

CPC), que, à luz do princípio do devido processo legal, significa

convencimento formado com liberdade intelectual, apoiado na prova

constante dos autos, incumbindo ao Julgador apenas indicar o

percurso jurídico suficiente para se chegar à conclusão. Não cabe

ao litigante delimitar o campo de atuação do Magistrado quanto à

apreciação da prova, nem tampouco restringir ou pretender

direcionar o caminho lógico percorrido para chegar à parte

dispositiva de sua decisão. (TRT-ED-3194/98 (RO-1678/97)- 3ª T.-

Re. Juíza Maria Laura Franco Lima de Faria- publ. MG 09.09.98, em

Revista do TRT da 3ª R., nº 58, pág. 343);

“SENTENÇA. DETERMINAÇÃO CONSTANTE DOS

FUNDAMENTOS. FORÇA DECISÓRIA. A motivação quando

dispõe é decisum (Pontes de Miranda, Liebman, Moacyr Amaral

Santos). O fato de não constar expressamente do dispositivo a

anotação da CTPS, não afasta o raciocínio lógico do julgado, que

há de ser rigorosamente observado. Entender o contrário é dar

força exagerada ao formalismo processual, adulterando os limites

objetivos da coisa julgada.”. (TRT-AP-3487/97- 3ª T.- Rel. Juiz

Antônio Álvares da Silva- publ. MG 14.07.98, em Revista do TRT da

3ª R., pág. 331).

DISPOSITIVO

CONCLUSÃO

Com estes fundamentos, conheço dos embargos declaratórios

opostos por RS Pneus e Equipamentos Ltda, dando-lhes

provimento parcial para, nos termos da fundamentação supra:

- apenas para esclarecer os questionamentos da

Embargante/Reclamada.

Esta decisão passa a fazer parte do despacho de id 7bbf1af.

Intimem-se os i. Procuradores(as) das partes (devidamente

cadastrados), que a estas darão ciência, do teor desta decisão (art.

1.003, “caput” do NCPC c/c arts. 769; 841, § 1º {por analogia} e

852, todos da CLT).

Nada mais.

ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

JUIZ FEDERAL DO TRABALHO

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010235-80.2022.5.03.0152
AUTOR DIEGO PARIS PEREIRA

ADVOGADO JULIANA ALVES DA VEIGA(OAB:
189368/MG)

ADVOGADO BRENO CERQUEIRA BRAGA(OAB:
106731/MG)

RÉU R S PNEUS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSELIA SAMPAIO ELIAS
BRUNONI(OAB: 59412/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R S PNEUS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ad3e99

proferida nos autos.

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Vara do Trabalho de Uberaba - MG

Ata de audiência relativa aos autos de n°

n° único CNJ 0010235-80.2022.5.03.0152

Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro,

eu, Dr. Alexandre Chibante Martins, Juiz Federal do Trabalho,

titular, na 3ª Vara do Trabalho de Uberaba, MG, julguei os

embargos declaratórios opostos por RS Pneus e Equipamentos

Ltda .

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz titular, apregoadas

as partes.

Ausentes.

Submetido o processo a julgamento, proferiu-se a seguinte

SENTENÇA

RELATÓRIO

Publicado o despacho de id 7bbf1af proferido nos autos da ação

trabalhista postulada por Diego Paris Pereira em face de RS Pneus

e Equipamentos Ltda, manifesta a Embargante/Reclamada,

embargos de declaração sustentando que há omissão no despacho.

É o relatório.

DECIDE-SE

FUNDAMENTOS

I– Do Mérito

Recebem-se os embargos de declaração aviados a tempo e modo.

A Embargante/Reclamada afirma que há omissão no despacho de

id 7bbf1af porquanto “(...)este juízo não especificou se na referida

audiência será oportunizada a oitiva de testemunhas da parte

requerida OU se irá utilizar como prova emprestada a sentença de

primeiro grau dos autos da 3ª VARA DO TRABALHO DE UBERABA

autos 0010813-77.2021.5.03.0152, AUTOR: ANTONY BRYAN

TEIXEIRA PEREIRA -requerida R S PNEUS E EQUIPAMENTOS

LTDA?(…)”.

Decide-se.

Na ata de audiência de id d8e9c02 foi deferido o pedido de

utilização de prova emprestada – decisão devidamente

fundamentada naquele momento processual.

O Embargado/Reclamante anexou com sua inicial prova

emprestada do processo nº 0010813-77.2021.5.03.0152. Ali

constam depoimentos de uma testemunha do reclamante e de uma

testemunha da reclamada. Bem como depoimento pessoal das

partes.

No rito sumaríssimo incide o teor do disposto no art. 852-h da CLT,

§2º, que limita o número de testemunhas em duas, por cada parte.

O Embargado/Reclamante teve deferida sua prova emprestada

relativa à oitiva de uma testemunha de sua parte no processo nº

0010813-77.2021.5.03.0152.

Poderá ouvir mais uma testemunha.
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A Embargante/Reclamada não se utilizou de prova emprestada e,

portanto, poderia ouvir até duas testemunhas a seu critério (optou

por ouvir uma testemunha por meio de carta precatória cujo

cumprimento não obteve sucesso).

A(s) contradita(s) são ofertadas em audiência (inteligência do

disposto no § 1º do art. 457 do NCPC c/c art. 769 da CLT).

Com relação aos depoimentos pessoais, estes poderão ser colhidos

a critério das partes (art. 852-H, ‘caput’, da CLT).

Destaque-se, por fim, o teor do disposto nos arts. 852-D e 852-G da

CLT, aplicáveis também à espécie.

Retiro trecho do Acórdão do processo nº TST-AIRR - nº 0010938-

29.2017.5.03.0041 - Rel. Ministro José Roberto Freire Pimenta –

publ. DeJT em 09/novembro/23, que me parece pertinente quanto

ao caso em julgamento: “(...)Ressalta-se, ainda, que o Juiz tem

ampla liberdade na direção do processo,

devendo zelar pelo rápido andamento das causas, podendo

determinar qualquer diligência necessária ao esclarecimento destas,

nos termos do artigo 765 da CLT.

Verifica-se, portanto, que o Juízo de origem decidiu com base na

análise dos elementos fáticos e probatórios dos autos,

apresentando fundamentos claros para a formação de seu livre

convencimento motivado, razão pela qual não há falar em

cerceamento do direito de produzir provas.

O indeferimento de prova com caráter protelatório não configura

cerceamento do direito de produzir provas, uma vez que encontra

respaldo no artigo 370 do CPC, o qual faculta ao juiz indeferir as

diligências que considerar desnecessárias para o deslinde do caso,

quando já obtiver elementos suficientes para formar seu

convencimento, o que ocorreu in casu.

Acrescenta-se, ainda, que o destinatário da prova é o magistrado,

cabendo a ele avaliar a pertinência ou não da produção de

determinada prova.

Desse modo, não há falar em configuração do alegado cerceamento

do direito de

produção de provas nem em ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal – trecho do acórdão do processo.(...)”.

Dou provimento parcial aos embargos declaratórios, no particular,

apenas para esclarecer os questionamentos da

Embargante/Reclamada.

“(...)Nas precisas palavras do notável jurista Pontes de Miranda,

nos embargos declaratórios "não se pede que se redecida; pede-se

que se reexprima".” - (TRT 3 – proc. nº 0011719-09.2017.5.03.0152

– 4ª T. - Rel. Des. Paulo Chaves Corrêa Filho – publ. DEJT

20/nov/23)”.

Pelo exposto:

- conheço dos presentes embargos declaratórios, dando-lhes

provimento parcial , no particular, apenas para esclarecer os

questionamentos da Embargante/Reclamada.

Como ensina o e. Ministro do Excelso Supremo Tribunal

Federal, Dr. José Antônio Dias Toffoli, quando relator no

julgamento do AI nº 835.894/MG “(...)Anote-se que o referido artigo

93, inciso IX, da Constituição Federal não exige que o órgão

judicante manifeste-se sobre todos os argumentos de defesa

apresentados, mas que fundamente as razões que entendeu

suficientes à formação de seu convencimento (RE nº 463.139/RJ-

AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, DJ de

3/2/06; e RE nº 181.039/SP-AgR, Primeira Turma, Relatora a

Ministra Ellen Gracie, DJ de 18/5/01).

A jurisprudência pátria não destoa do até aqui decidido:

“EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Dada a especificidade que

reveste os embargos de declaração, impossível emprestar-lhes

caráter substitutivo de recurso próprio, previsto em lei, através do

qual a parte poderá veicular seu inconformismo com o resultado

obtido no julgado.”.(TRT- 3ª R. ED1218/00 (AP-1310/99)-Rel. MM.

Juíza Lucilde D’Ajuda L. de Almeida- publ. MG 12.04.00, pág. 17).

“EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. FUNDAMENTO

JURÍDICO. DIVERSIDADE. REGRAS. INTERPRETAÇÃO. Ao

julgador cabe o dever de formular juízo sobre todas as questões

(grifo nosso) colocadas pelas partes em demanda. Mas, não se

obriga ele a respostas jurídicas sobre todos os dispositivos

invocados pelos demandantes, desde que sobre o objeto em

discussão tenha emprestado fundamentação jurídica, com base em

norma legal, que entende adequada à elucidação daquilo que se

discute, o que , por certo, não se pode confundir com omissão do
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julgado. (TRT- ED- 1482/98 (AP-2614/97)- 2ª T.- Rel. Juiz Valdevino

da Conceição- publ. MG 03.07.98, em Revista do TRT- 3ª R. nº 58)

e

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARÂMETROS DA MISSÃO

JULGADORA. A parte não tem direito algum de exigir que o

Julgador aprecie a questão à luz desta ou daquela norma legal, nem

tampouco sob este ou aquele prisma. Qualquer pretensão nesse

sentido se traduz em grosseiro erro de perspectiva. O embargante

não desconhece que vigora em nosso ordenamento processual o

sistema da persuasão racional, ou livre convencimento (art. 131, do

CPC), que, à luz do princípio do devido processo legal, significa

convencimento formado com liberdade intelectual, apoiado na prova

constante dos autos, incumbindo ao Julgador apenas indicar o

percurso jurídico suficiente para se chegar à conclusão. Não cabe

ao litigante delimitar o campo de atuação do Magistrado quanto à

apreciação da prova, nem tampouco restringir ou pretender

direcionar o caminho lógico percorrido para chegar à parte

dispositiva de sua decisão. (TRT-ED-3194/98 (RO-1678/97)- 3ª T.-

Re. Juíza Maria Laura Franco Lima de Faria- publ. MG 09.09.98, em

Revista do TRT da 3ª R., nº 58, pág. 343);

“SENTENÇA. DETERMINAÇÃO CONSTANTE DOS

FUNDAMENTOS. FORÇA DECISÓRIA. A motivação quando

dispõe é decisum (Pontes de Miranda, Liebman, Moacyr Amaral

Santos). O fato de não constar expressamente do dispositivo a

anotação da CTPS, não afasta o raciocínio lógico do julgado, que

há de ser rigorosamente observado. Entender o contrário é dar

força exagerada ao formalismo processual, adulterando os limites

objetivos da coisa julgada.”. (TRT-AP-3487/97- 3ª T.- Rel. Juiz

Antônio Álvares da Silva- publ. MG 14.07.98, em Revista do TRT da

3ª R., pág. 331).

DISPOSITIVO

CONCLUSÃO

Com estes fundamentos, conheço dos embargos declaratórios

opostos por RS Pneus e Equipamentos Ltda, dando-lhes

provimento parcial para, nos termos da fundamentação supra:

- apenas para esclarecer os questionamentos da

Embargante/Reclamada.

Esta decisão passa a fazer parte do despacho de id 7bbf1af.

Intimem-se os i. Procuradores(as) das partes (devidamente

cadastrados), que a estas darão ciência, do teor desta decisão (art.

1.003, “caput” do NCPC c/c arts. 769; 841, § 1º {por analogia} e

852, todos da CLT).

Nada mais.

ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

JUIZ FEDERAL DO TRABALHO

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001511-39.2012.5.03.0152
AUTOR LUIS ANTONIO BARCELOS

ADVOGADO ROBERTA PEGORARI DE
ALMEIDA(OAB: 95547/MG)

RÉU CELMINAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS MIRANDA(OAB:
85731/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELMINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd70184

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

misc

Vistos os autos.

Intime-se a Reclamada para informar, no prazo de 05 dias, se

possui outro processo que tramita perante a 3a. VT de Uberaba, ou

de outra Vara do Trabalho de Uberaba, que estão com débito

pendente de pagamento, para transferência do valor remanescente

de R$805,39 em 18/03/2024, conforme consta no sistema SIF.

Após, concluso para liberação do saldo remanescente devido e

deliberações finais, com o arquivamento do processo, nos termos

da Sentença de Id 9348667, e arquivamento do processo físico.

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001511-39.2012.5.03.0152
AUTOR LUIS ANTONIO BARCELOS

ADVOGADO ROBERTA PEGORARI DE
ALMEIDA(OAB: 95547/MG)

RÉU CELMINAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS MIRANDA(OAB:
85731/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd70184

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

misc

Vistos os autos.

Intime-se a Reclamada para informar, no prazo de 05 dias, se

possui outro processo que tramita perante a 3a. VT de Uberaba, ou

de outra Vara do Trabalho de Uberaba, que estão com débito

pendente de pagamento, para transferência do valor remanescente

de R$805,39 em 18/03/2024, conforme consta no sistema SIF.

Após, concluso para liberação do saldo remanescente devido e

deliberações finais, com o arquivamento do processo, nos termos

da Sentença de Id 9348667, e arquivamento do processo físico.

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010844-10.2015.5.03.0152
AUTOR ALOISIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

RÉU CALMONTEC CALDEIRARIA,
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA -
EPP

ADVOGADO GREISCIENE CASSIA NOGUEIRA
COSTA(OAB: 119754/MG)

RÉU SUELLEN ALMEIDA DE JESUS

RÉU JOAO CUPERTINO DOS SANTOS

RÉU METSHAFT BRASIL SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALMONTEC CALDEIRARIA, MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a0a75e

proferida nos autos.

SENTENÇA-PJe

fbc

Vistos os autos.

Ciente o exequente que teria o prazo de até 10 dias para reclamar o

que de direito, sob pena de haver sido pago o valor acordado ou

cumprida a obrigação, proceda a Secretaria ao lançamento de

praxe.

Comprovado o pagamento total do débito, julgo extinta a presente

execução com fulcro no art. 924, II, do Código de Processo Civil (Lei

nº. 13.105 de 16/03/2015).

Determino o levantamento da penhora de Id 6cac7e1.

Deixa-se de prosseguir na execução das custas processuais, bem

como de oficiar à Procuradoria da Fazenda Nacional, tendo em vista

o valor ínfimo das mesmas (Art. 213 do Provimento Geral

Consolidado do TRT da 3ª Região).

Intimem-se as partes para ciência. Prazo de 08 dias.

Cumpridas as determinações supra, recolha-se o processo ao

arquivo definitivo.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010844-10.2015.5.03.0152
AUTOR ALOISIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

RÉU CALMONTEC CALDEIRARIA,
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA -
EPP

ADVOGADO GREISCIENE CASSIA NOGUEIRA
COSTA(OAB: 119754/MG)

RÉU SUELLEN ALMEIDA DE JESUS

RÉU JOAO CUPERTINO DOS SANTOS

RÉU METSHAFT BRASIL SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a0a75e

proferida nos autos.

SENTENÇA-PJe

fbc

Vistos os autos.

Ciente o exequente que teria o prazo de até 10 dias para reclamar o

que de direito, sob pena de haver sido pago o valor acordado ou

cumprida a obrigação, proceda a Secretaria ao lançamento de

praxe.

Comprovado o pagamento total do débito, julgo extinta a presente

execução com fulcro no art. 924, II, do Código de Processo Civil (Lei

nº. 13.105 de 16/03/2015).

Determino o levantamento da penhora de Id 6cac7e1.

Deixa-se de prosseguir na execução das custas processuais, bem

como de oficiar à Procuradoria da Fazenda Nacional, tendo em vista

o valor ínfimo das mesmas (Art. 213 do Provimento Geral

Consolidado do TRT da 3ª Região).

Intimem-se as partes para ciência. Prazo de 08 dias.

Cumpridas as determinações supra, recolha-se o processo ao

arquivo definitivo.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010934-13.2018.5.03.0152
AUTOR GENY MOURA CARDOSO

ADVOGADO CESAR JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 134700/MG)

RÉU ASSOCIACAO DE COMBATE AO
CANCER DO BRASIL CENTRAL

ADVOGADO FREDERICO DIAMANTINO BONFIM
E SILVA(OAB: 1415-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENY MOURA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16a318c

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

mlrg

Vistos os autos.

No silêncio da reclamante (ID 65c98d8), presume-se o cumprimento

da obrigação nos termos da ata de id 9c3af91, tanto que a esta

altura, já decorridos quase 06 anos, a reclamante comparece nos

autos, noticiando o cancelamento do seu plano de saúde, o que

evidencia que a obrigação, à época, foi devidamente cumprida, pelo

que não há razão para aplicação da multa cominada.

Sobre o alegado no id 179ecce, intime-se a reclamante para a prova

respectiva, no prazo de 05 dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010389-45.2015.5.03.0152
AUTOR DANIEL REINALDO DA SILVA LUIZ

ADVOGADO MARCIO ANTONIO
BELARMINO(OAB: 117776/MG)

RÉU TUTTI TRANSPORTES E COMERCIO
LTDA - EPP

RÉU MARALOG DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DE
LUCENA(OAB: 157111/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL REINALDO DA SILVA LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e90972

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

LFF

Vistos.

Reportando-me aos termos do despacho de Id ecaaf71 parte final,

os autos devem permanecer no arquivo provisório até pagamento

do crédito principal no processo da Falência, após o que será

arquivado definitivamente.

Intimem-se os procuradores cadastrados para ciência, por 10 dias.

Após, ao arquivo provisório.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010389-45.2015.5.03.0152
AUTOR DANIEL REINALDO DA SILVA LUIZ

ADVOGADO MARCIO ANTONIO
BELARMINO(OAB: 117776/MG)

RÉU TUTTI TRANSPORTES E COMERCIO
LTDA - EPP

RÉU MARALOG DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DE
LUCENA(OAB: 157111/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARALOG DISTRIBUICAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e90972

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

LFF

Vistos.

Reportando-me aos termos do despacho de Id ecaaf71 parte final,

os autos devem permanecer no arquivo provisório até pagamento

do crédito principal no processo da Falência, após o que será

arquivado definitivamente.

Intimem-se os procuradores cadastrados para ciência, por 10 dias.

Após, ao arquivo provisório.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010894-26.2021.5.03.0152
AUTOR GILIANE DA SILVA

ADVOGADO EUSELI DOS SANTOS(OAB:
64700/MG)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO ORCALINO CARNEIRO(OAB:
163245/MG)

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

PERITO JOSE DELFINO SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILIANE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec69ab6

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

mlrg

Vistos os autos.

Homologo o cálculo apresentado pela parte reclamada, com quadro

resumo no Id a82926a , para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos.

Assim, fixo o valor TOTAL da execução em R$13.019,85, atualizado

até 01/03/2024.

Desnecessária a intimação do INSS em virtude da Lei no. 12.254,

de 15 de junho de 2010 e da Portaria Normativa PGF/AGU N. 47,

DE 7 DE JULHO DE 2023 que dispõe em seu Art. 1o. que ''Fica

dispensada a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na

fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)''.

Intimem-se a parte reclamante e o Perito engenheiro para

informarem seus dados bancários, no prazo de 05 dias.

No mesmo prazo deverá a parte reclamante dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT),

ficando advertida de que o seu silêncio poderá ensejar o

arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois anos,

ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no art.

11-A, § 1º, da CLT.

Após, caso requerida a execução, cite-se a reclamada, por seu

procurador, para pagar ou garantir o valor devido, no prazo de 48
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horas, sob pena de execução, devendo os recolhimentos

previdenciários ser comprovados nas guias próprias.

Intime-se a executada para ciência.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010894-26.2021.5.03.0152
AUTOR GILIANE DA SILVA

ADVOGADO EUSELI DOS SANTOS(OAB:
64700/MG)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO ORCALINO CARNEIRO(OAB:
163245/MG)

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

PERITO JOSE DELFINO SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec69ab6

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

mlrg

Vistos os autos.

Homologo o cálculo apresentado pela parte reclamada, com quadro

resumo no Id a82926a , para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos.

Assim, fixo o valor TOTAL da execução em R$13.019,85, atualizado

até 01/03/2024.

Desnecessária a intimação do INSS em virtude da Lei no. 12.254,

de 15 de junho de 2010 e da Portaria Normativa PGF/AGU N. 47,

DE 7 DE JULHO DE 2023 que dispõe em seu Art. 1o. que ''Fica

dispensada a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na

fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)''.

Intimem-se a parte reclamante e o Perito engenheiro para

informarem seus dados bancários, no prazo de 05 dias.

No mesmo prazo deverá a parte reclamante dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT),

ficando advertida de que o seu silêncio poderá ensejar o

arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois anos,

ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no art.

11-A, § 1º, da CLT.

Após, caso requerida a execução, cite-se a reclamada, por seu

procurador, para pagar ou garantir o valor devido, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, devendo os recolhimentos

previdenciários ser comprovados nas guias próprias.

Intime-se a executada para ciência.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010495-60.2022.5.03.0152
CONSIGNANTE SPASSO EMPREENDIMENTOS E

SERVICOS L TDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

CONSIGNATÁRIO RICARDO DE JESUS SILVA

ADVOGADO LUIS VINICIUS DE ARAGAO
COSTA(OAB: 22104/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caaa9d1

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

mlrg

Vistos os autos.

Diante das alegações do Consignatário, defiro a dilação de prazo

para entrega do termo de inventariante, por mais 20 dias. I.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010197-78.2016.5.03.0152
AUTOR SCARLAT OHARA DE OLIVEIRA

MARTINS

ADVOGADO MILENA CAETANO CUNHA
CALLEGARI(OAB: 208313/MG)

ADVOGADO NEY LUSVARGHI NETO(OAB:
207974/MG)

ADVOGADO KAMILA PASSARELI DE
CARVALHO(OAB: 188655/MG)

ADVOGADO EDIO DE CARVALHO(OAB:
46303/MG)

RÉU LEONARDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO ROSSI(OAB: 111364/MG)
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RÉU LELE KIDS CONFECCOES E
PERFUMARIAS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO ROSSI(OAB: 111364/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LELE KIDS CONFECCOES E PERFUMARIAS LTDA - ME

  - LEONARDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb716ad

proferida nos autos.

DECISÃO-PJe

LFF

Vistos os autos.

Recebo o recurso de agravo de petição interposto pelo exequente

(Id 21274ef).

Intime(m)-se o(a)(s) agravado(a)(s) para, no prazo de 08 dias,

apresentar(em) contraminuta(s).

Presentes os pressupostos de admissibilidade intrínsecos/subjetivos

(legitimidade, capacidade e interesse) e extrínsecos/objetivos

( recorr ib i l idade do ato ,  adequação,  tempest iv idade e

representação) .

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o e

art. 5o. da Resolução no. 185/17, do CSJT (Processo: AIRR - 11186

-23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR-1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP-0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Mantenho a decisão agravada.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio TRT 3a.

Região, com as cautelas de estilo.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010222-47.2023.5.03.0152
AUTOR JOAO ALVES FILHO

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU PAULO BIANCO

ADVOGADO JORGE DAVI BATISTA(OAB:
111139/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALVES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 933d790

proferido nos autos.

Vistos os autos...

Fica sem efeito os prazos da ata de audiência de id 8e757d3.

Tendo em vista que não houve a entrega do laudo pelo perito,

intime-se o perito FELIPE GUIMARAES DE SOUZA, para

apresentar o laudo pericial, no prazo de 15 dias.

Apresentado, intimem-se as partes para vista, por 05 dias.

Adie-se a audiência para a pauta administrativa do dia12/07/2024

06:07h ,  d ispensadas as partes e  procuradores de

comparecimento.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010222-47.2023.5.03.0152
AUTOR JOAO ALVES FILHO

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU PAULO BIANCO

ADVOGADO JORGE DAVI BATISTA(OAB:
111139/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BIANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 933d790

proferido nos autos.
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Vistos os autos...

Fica sem efeito os prazos da ata de audiência de id 8e757d3.

Tendo em vista que não houve a entrega do laudo pelo perito,

intime-se o perito FELIPE GUIMARAES DE SOUZA, para

apresentar o laudo pericial, no prazo de 15 dias.

Apresentado, intimem-se as partes para vista, por 05 dias.

Adie-se a audiência para a pauta administrativa do dia12/07/2024

06:07h ,  d ispensadas as partes e  procuradores de

comparecimento.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010605-59.2022.5.03.0152
AUTOR VILMA FELISBERTO BORGES

ADVOGADO GERSON BATISTA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 162875/MG)

RÉU PARTNERS ADMINISTRACAO E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO GILSON ALVES RAMOS(OAB:
74315/MG)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA,
DEPARTAMENTO REGIONAL DE
MINAS GERAIS (SESI / DRMG)

ADVOGADO ROBERTO DE ALCANTARA
BERNARDES JUNIOR(OAB:
146996/MG)

ADVOGADO FERNANDA DIAS RIBAS
AMORIM(OAB: 81618/MG)

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA, DEPARTAMENTO
REGIONAL DE MINAS GERAIS (SESI / DRMG)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bca34e

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

fbc

Vistos os autos.

Aprovo a atualização dos cálculos elaborada pelo SLJ, juntada no Id

fa5b8f8, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Intime-se a 2a executada SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA,

DEPARTAMENTO REGIONAL DE MINAS GERAIS (SESI/DRMG),

por seu(sua) advogado(a) para, no prazo de 48 horas, proceder ao

pagamento do débito, no valor de R$15.311,84, em 13/03/2024, sob

pena de penhora, lançamento dos dados no BNDT, nos termos e

prazo do Art. 883-A da CLT, e prosseguimento da execução,

devendo os recolhimentos das contribuições previdenciárias e das

custas processuais ser comprovados nas guias próprias GPS e

GRU.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010605-59.2022.5.03.0152
AUTOR VILMA FELISBERTO BORGES

ADVOGADO GERSON BATISTA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 162875/MG)

RÉU PARTNERS ADMINISTRACAO E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO GILSON ALVES RAMOS(OAB:
74315/MG)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA,
DEPARTAMENTO REGIONAL DE
MINAS GERAIS (SESI / DRMG)

ADVOGADO ROBERTO DE ALCANTARA
BERNARDES JUNIOR(OAB:
146996/MG)

ADVOGADO FERNANDA DIAS RIBAS
AMORIM(OAB: 81618/MG)

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA FELISBERTO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bca34e

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

fbc

Vistos os autos.

Aprovo a atualização dos cálculos elaborada pelo SLJ, juntada no Id

fa5b8f8, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Intime-se a 2a executada SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA,

DEPARTAMENTO REGIONAL DE MINAS GERAIS (SESI/DRMG),

por seu(sua) advogado(a) para, no prazo de 48 horas, proceder ao

pagamento do débito, no valor de R$15.311,84, em 13/03/2024, sob

pena de penhora, lançamento dos dados no BNDT, nos termos e

prazo do Art. 883-A da CLT, e prosseguimento da execução,

devendo os recolhimentos das contribuições previdenciárias e das

custas processuais ser comprovados nas guias próprias GPS e

GRU.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010573-20.2023.5.03.0152
AUTOR ANA CAROLINA SILVA PINTO

ADVOGADO HELMO MARQUES BORGES(OAB:
89116/MG)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16159e4

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

mlrg

Vistos os autos.

Ato contínuo ao despacho de id 91fa713, informados os dados

bancários, libere-se à exequente, via SISCONDJ, o depósito

efetuado pela ré em 07/02/2024, no importe de R$ 9.134,18, na

conta judicial nº 3200101917672, referente ao percentual de 30%

do valor bruto da execução, bem como o depósito no valor de

R$3.587,70, efetuado em 07/03/2024, na mesma conta

supramencionada, referente a primeira parcela do débito.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010573-20.2023.5.03.0152
AUTOR ANA CAROLINA SILVA PINTO

ADVOGADO HELMO MARQUES BORGES(OAB:
89116/MG)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16159e4

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

mlrg

Vistos os autos.

Ato contínuo ao despacho de id 91fa713, informados os dados

bancários, libere-se à exequente, via SISCONDJ, o depósito

efetuado pela ré em 07/02/2024, no importe de R$ 9.134,18, na

conta judicial nº 3200101917672, referente ao percentual de 30%

do valor bruto da execução, bem como o depósito no valor de

R$3.587,70, efetuado em 07/03/2024, na mesma conta

supramencionada, referente a primeira parcela do débito.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010758-92.2022.5.03.0152
AUTOR HUGO LUIZ BALDO JUNIOR

ADVOGADO EMERSON BOSI E SILVA(OAB:
78570/MG)

RÉU BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

ADVOGADO MARIO NORISIGUE
YOSHIMOTO(OAB: 59038/MG)

RÉU D FERNANDES VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO LUIZ BALDO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25ac273

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Reconsidera-se o despacho de Id 5f0af29, uma vez que se refere a

outros autos.

Mantenha-se o despacho de Id 644e610, por seus próprios

fundamentos.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010758-92.2022.5.03.0152
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AUTOR HUGO LUIZ BALDO JUNIOR

ADVOGADO EMERSON BOSI E SILVA(OAB:
78570/MG)

RÉU BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

ADVOGADO MARIO NORISIGUE
YOSHIMOTO(OAB: 59038/MG)

RÉU D FERNANDES VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVO SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25ac273

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Reconsidera-se o despacho de Id 5f0af29, uma vez que se refere a

outros autos.

Mantenha-se o despacho de Id 644e610, por seus próprios

fundamentos.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010660-73.2023.5.03.0152
AUTOR CELIANE JANSEN MOTA

ADVOGADO FLAVIA ALVES DA SILVA(OAB:
225147/MG)

AUTOR SANDRA SOUSA ARAUJO

ADVOGADO FLAVIA ALVES DA SILVA(OAB:
225147/MG)

AUTOR RICHARD SERRA SILVA

ADVOGADO FLAVIA ALVES DA SILVA(OAB:
225147/MG)

RÉU CAMPO GRANDE TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO DOS
SANTOS(OAB: 317269/SP)

RÉU S A USINA CORURIPE ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO ANDREA REGINA ALVES(OAB:
126889/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIANE JANSEN MOTA

  - RICHARD SERRA SILVA

  - SANDRA SOUSA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63cd88c

proferido nos autos.

Vistos os autos...

Fica sem efeito os prazos da ata de audiência de id d2b1866.

Tendo em vista que não houve a entrega do laudo pelo perito,

intime-se o perito FELIPE GUIMARAES DE SOUZA, para

apresentar o laudo pericial, no prazo de 15 dias.

Apresentado, intimem-se as partes para vista, por 05 dias.

Adie-se a audiência para a pauta administrativa do dia12/07/2024

06:06 h ,  dispensadas as partes e procuradores de

comparecimento.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010660-73.2023.5.03.0152
AUTOR CELIANE JANSEN MOTA

ADVOGADO FLAVIA ALVES DA SILVA(OAB:
225147/MG)

AUTOR SANDRA SOUSA ARAUJO

ADVOGADO FLAVIA ALVES DA SILVA(OAB:
225147/MG)

AUTOR RICHARD SERRA SILVA

ADVOGADO FLAVIA ALVES DA SILVA(OAB:
225147/MG)

RÉU CAMPO GRANDE TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO DOS
SANTOS(OAB: 317269/SP)

RÉU S A USINA CORURIPE ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO ANDREA REGINA ALVES(OAB:
126889/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPO GRANDE TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

  - S A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63cd88c

proferido nos autos.
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Vistos os autos...

Fica sem efeito os prazos da ata de audiência de id d2b1866.

Tendo em vista que não houve a entrega do laudo pelo perito,

intime-se o perito FELIPE GUIMARAES DE SOUZA, para

apresentar o laudo pericial, no prazo de 15 dias.

Apresentado, intimem-se as partes para vista, por 05 dias.

Adie-se a audiência para a pauta administrativa do dia12/07/2024

06:06 h ,  dispensadas as partes e procuradores de

comparecimento.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010295-19.2023.5.03.0152
AUTOR FABIO LUIS DE JESUS

ADVOGADO ABDIAS NASCIMENTO DA PAIXAO
NETO(OAB: 165895/MG)

RÉU JULIA RODRIGUES PORTO

RÉU JOSE HENRIQUE ALVES
RODRIGUES

RÉU VIKINGS PROTECAO E SEGURANCA
LTDA

RÉU JULIA RODRIGUES PORTO

PERITO SYLVIO ORTEGA FILHO

PERITO GILDEMAR PAULA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6bad0f

proferido nos autos.

Vistos os autos...

Tendo em vista que o perito devidamente intimado não se

manifestou, destituo do encargo o perito SYLVIO ORTEGA FILHO e

nomeio, em substituição, GILDEMAR PAULA DE OLIVEIRA quem

deverá ser intimado(a) deste despacho, pelo prazo de 05 dias, no

prazo de 30 dias.

Juntado o laudo, intimem-se as partes para vista, por 05 dias.

Adie-se a audiência para a pauta administrativa do dia 05/07/2024

06:04 h, dispensadas as partes e procuradores de

comparecimento.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010672-87.2023.5.03.0152
AUTOR NAYARA TOLENTINO PEREIRA

ADVOGADO MARCIA KARNOPP DA SILVA(OAB:
133573/MG)

RÉU ASSOCIACAO DE COMBATE AO
CANCER DO BRASIL CENTRAL

ADVOGADO FREDERICO DIAMANTINO BONFIM
E SILVA(OAB: 1415-A/MG)

RÉU GAMA RADIOTERAPIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE COMBATE AO CANCER DO BRASIL
CENTRAL

  - GAMA RADIOTERAPIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e454c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registre-se o trânsito em julgado.

Exclua-se a reclamada GAMA RADIOTERAPIA LTDA - ME do polo

passivo.

Custas no importe de R$ 200,00, a cargo do(a) Reclamada.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, comprovar os

depósitos das parcelas faltantes de FGTS, e sobre as resilitórias,

incidentes inclusive sobre o aviso prévio indenizado(Súmula 305 do

C. TST) e décimos terceiros salários, exceto férias indenizadas (OJ

195da SDI-1 do C. TST), bem como o depósito da multa de 40% do

FGTS, calculada com desconsideração do aviso prévio indenizado,

por ausência de previsão legal, conforme inteligência da OJ 42, II da

SDI-1 do TST, devidamente corrigidos monetariamente e acrescidos

de juros, sob pena de indenização equivalente.

No mesmo prazo, deverá a ré proceder à entrega do TRCT,

devidamente preenchido, sob o código SJ2, da guia CD/SD, bem

como da chave de conectividade social, para levantamento do

FGTS.

Intimem-se as partes para apresentar seus cálculos de

liquidação, no prazo de 10 (dez) dias, (art. 879, §§ 1-A e 1-B da

CLT),  devidamente atual izados,  com apuração das

contribuições sociais e fiscais, na forma do Provimento nº

4/2000/TRT3, e de acordo com a Instrução Normativa RFB nº

1500/2014 quanto ao IRRF, observando os limites do título

executivo, bem como, sob pena de preclusão.

A p ó s ,  c o n c e d e - s e  o  p r a z o  d e  0 8  ( o i t o )  d i a s ,

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO OU DESPACHO

ESPECÍFICO, para que as partes façam suas impugnações, de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7387
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

forma fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Ressalta-se que o art. 114, inciso VIII, da CF/88, determina o

processamento, na Justiça do Trabalho, da execução, de ofício,

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir. Salienta-

se, ainda, que o crédito trabalhista de natureza salarial representa o

próprio fato gerador das contribuições previdenciárias cuja

exequibilidade, de ofício, representa mandamento constitucional.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010672-87.2023.5.03.0152
AUTOR NAYARA TOLENTINO PEREIRA

ADVOGADO MARCIA KARNOPP DA SILVA(OAB:
133573/MG)

RÉU ASSOCIACAO DE COMBATE AO
CANCER DO BRASIL CENTRAL

ADVOGADO FREDERICO DIAMANTINO BONFIM
E SILVA(OAB: 1415-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA TOLENTINO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e454c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registre-se o trânsito em julgado.

Exclua-se a reclamada GAMA RADIOTERAPIA LTDA - ME do polo

passivo.

Custas no importe de R$ 200,00, a cargo do(a) Reclamada.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, comprovar os

depósitos das parcelas faltantes de FGTS, e sobre as resilitórias,

incidentes inclusive sobre o aviso prévio indenizado(Súmula 305 do

C. TST) e décimos terceiros salários, exceto férias indenizadas (OJ

195da SDI-1 do C. TST), bem como o depósito da multa de 40% do

FGTS, calculada com desconsideração do aviso prévio indenizado,

por ausência de previsão legal, conforme inteligência da OJ 42, II da

SDI-1 do TST, devidamente corrigidos monetariamente e acrescidos

de juros, sob pena de indenização equivalente.

No mesmo prazo, deverá a ré proceder à entrega do TRCT,

devidamente preenchido, sob o código SJ2, da guia CD/SD, bem

como da chave de conectividade social, para levantamento do

FGTS.

Intimem-se as partes para apresentar seus cálculos de

liquidação, no prazo de 10 (dez) dias, (art. 879, §§ 1-A e 1-B da

CLT),  devidamente atual izados,  com apuração das

contribuições sociais e fiscais, na forma do Provimento nº

4/2000/TRT3, e de acordo com a Instrução Normativa RFB nº

1500/2014 quanto ao IRRF, observando os limites do título

executivo, bem como, sob pena de preclusão.

A p ó s ,  c o n c e d e - s e  o  p r a z o  d e  0 8  ( o i t o )  d i a s ,

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO OU DESPACHO

ESPECÍFICO, para que as partes façam suas impugnações, de

forma fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Ressalta-se que o art. 114, inciso VIII, da CF/88, determina o

processamento, na Justiça do Trabalho, da execução, de ofício,

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir. Salienta-

se, ainda, que o crédito trabalhista de natureza salarial representa o

próprio fato gerador das contribuições previdenciárias cuja

exequibilidade, de ofício, representa mandamento constitucional.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010134-87.2015.5.03.0152
AUTOR SINDICATO TRAB IND MET MEC E

DE MAT ELET DE UBERABA

ADVOGADO SANDRO DOS REIS WENCESLAU
LACERDA(OAB: 67042/MG)

ADVOGADO MARIA ABADIA DOS SANTOS(OAB:
119321/MG)

RÉU INDUSTRIA NACIONAL DE
COMPONENTES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO WANDERSON DE FREITAS
PEIXOTO(OAB: 60373/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND MET MEC E DE MAT ELET DE
UBERABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85b3fa3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

fbc
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Vistos os autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, manifestar-se

sobre a diligências certificadas nos Ids 8ba078a a 878bbd5 e

requerer o que entender de direito, devendo indicar os meios

objetivos e necessários ao prosseguimento da execução, sob pena

de análise sobre a prescrição intercorrente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010821-83.2023.5.03.0152
AUTOR DANIEL NORBERTO DA SILVA

ADVOGADO RENATO DE MELO ARAUJO
FREITAS(OAB: 203250/MG)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL NORBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f021661

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

mlrg

Vistos os autos.

Homologo o cálculo apresentado pela parte reclamada, com quadro

resumo no Id e91f2b8 , para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos, ante a expressa concordância da parte reclamante (Id.

7b76232).

Assim, fixo o valor TOTAL da execução em R$17.883,42, atualizado

até 01/03/2024.

Desnecessária a intimação do INSS em virtude da Lei no. 12.254,

de 15 de junho de 2010 e da Portaria Normativa PGF/AGU N. 47,

DE 7 DE JULHO DE 2023 que dispõe em seu Art. 1o. que ''Fica

dispensada a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na

fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)''.

Dados bancários do exequente informados no id 7b76232.

Cite-se a reclamada, por seu procurador, para pagar ou garantir o

valor devido, no prazo de 48 horas, sob pena de execução, já

requerida pela parte reclamante (id 7b76232).

Dê-se ciência ao exequente, por 05 dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010821-83.2023.5.03.0152
AUTOR DANIEL NORBERTO DA SILVA

ADVOGADO RENATO DE MELO ARAUJO
FREITAS(OAB: 203250/MG)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f021661

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

mlrg

Vistos os autos.

Homologo o cálculo apresentado pela parte reclamada, com quadro

resumo no Id e91f2b8 , para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos, ante a expressa concordância da parte reclamante (Id.

7b76232).

Assim, fixo o valor TOTAL da execução em R$17.883,42, atualizado

até 01/03/2024.

Desnecessária a intimação do INSS em virtude da Lei no. 12.254,

de 15 de junho de 2010 e da Portaria Normativa PGF/AGU N. 47,

DE 7 DE JULHO DE 2023 que dispõe em seu Art. 1o. que ''Fica

dispensada a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na

fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)''.

Dados bancários do exequente informados no id 7b76232.

Cite-se a reclamada, por seu procurador, para pagar ou garantir o

valor devido, no prazo de 48 horas, sob pena de execução, já

requerida pela parte reclamante (id 7b76232).

Dê-se ciência ao exequente, por 05 dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011378-17.2016.5.03.0152
AUTOR RENATA RODRIGUES DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO ELIZEU DINIZ SILVA(OAB:
147462/MG)

RÉU ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO MELYSSANDRA MARTINS
COSTA(OAB: 48612/MG)

ADVOGADO PATRICIA CORREA DE LIMA(OAB:
128788/MG)

ADVOGADO DANILO DE ANDRADE
FERNANDES(OAB: 128797/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TAHUANA TUBALDINI NEVES(OAB:
179653/MG)

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

ADVOGADO AQUILINO NOVAES
RODRIGUES(OAB: 91444/MG)

ADVOGADO LIGIA CAROLINA BORTOLONI
IDE(OAB: 96654/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4ebccf

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO-PJe

mlrg

Vistos os autos.

Libere-se à exequente o saldo remanescente do depósito judicial

comprovado no id 052c751, via SISCONDJ, observando-se o

código de operação 1288 referente à conta poupança da CEF

informado no id be98a9c .

Cumprido o alvará, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011378-17.2016.5.03.0152
AUTOR RENATA RODRIGUES DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO ELIZEU DINIZ SILVA(OAB:
147462/MG)

RÉU ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO MELYSSANDRA MARTINS
COSTA(OAB: 48612/MG)

ADVOGADO PATRICIA CORREA DE LIMA(OAB:
128788/MG)

ADVOGADO DANILO DE ANDRADE
FERNANDES(OAB: 128797/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TAHUANA TUBALDINI NEVES(OAB:
179653/MG)

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

ADVOGADO AQUILINO NOVAES
RODRIGUES(OAB: 91444/MG)

ADVOGADO LIGIA CAROLINA BORTOLONI
IDE(OAB: 96654/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4ebccf

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO-PJe

mlrg

Vistos os autos.

Libere-se à exequente o saldo remanescente do depósito judicial

comprovado no id 052c751, via SISCONDJ, observando-se o

código de operação 1288 referente à conta poupança da CEF

informado no id be98a9c .

Cumprido o alvará, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011378-17.2016.5.03.0152
AUTOR RENATA RODRIGUES DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO ELIZEU DINIZ SILVA(OAB:
147462/MG)

RÉU ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO MELYSSANDRA MARTINS
COSTA(OAB: 48612/MG)

ADVOGADO PATRICIA CORREA DE LIMA(OAB:
128788/MG)

ADVOGADO DANILO DE ANDRADE
FERNANDES(OAB: 128797/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TAHUANA TUBALDINI NEVES(OAB:
179653/MG)
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ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

ADVOGADO AQUILINO NOVAES
RODRIGUES(OAB: 91444/MG)

ADVOGADO LIGIA CAROLINA BORTOLONI
IDE(OAB: 96654/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA RODRIGUES DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4ebccf

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO-PJe

mlrg

Vistos os autos.

Libere-se à exequente o saldo remanescente do depósito judicial

comprovado no id 052c751, via SISCONDJ, observando-se o

código de operação 1288 referente à conta poupança da CEF

informado no id be98a9c .

Cumprido o alvará, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010242-04.2024.5.03.0152
AUTOR JEANEMAR GOMES RODRIGUES

ADVOGADO LUCIENE SANTOS MONTEIRO(OAB:
97119/MG)

RÉU UNIMED UBERABA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANEMAR GOMES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ee2227

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

LDS

Vistos os autos.

Considerando os termos do Art. 2º, da PORTARIA CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N. 258, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022, que

determina aos magistrados de primeiro grau observar os

normativos superiores que regulam a realização das audiências nos

formatos semipresencial e telepresencial, ficando estabelecida

como regra a designação na modalidade presencial, exceto nos

processos que tramitarem pelo Juízo 100% Digital;

Considerando que o presente feito não tramita pelo Juizo 100%

Digital;

Designe-se audiência INICIAL na modalidade presencial.

Os(As) I. Procuradores(as) deverão cientificar seus(suas)

constituintes da data de audiência abaixo designada, bem como da

obrigatoriedade da presença destas, ficando as partes advertidas de

que eventual ausência não justif icada poderá ensejar o

arquivamento da reclamação trabalhista ou aplicação da pena de

revelia – art. 844 da CLT.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT, até a audiência.

Nos termos do art. 847 da CLT, faculta-se a apresentação de

defesa oral em audiência.

Por se tratar de audiência inicial, caso seja necessária a produção

de prova oral, haverá o fracionamento, com a designação de

posterior audiência de instrução. Para que fique claro: não serão

ouvidas testemunhas na sessão ora designada, nem serão tomados

os depoimentos pessoais das partes. Poderá haver, caso se

entenda necessário, a inquirição pontual das partes sobre os fatos

da causa (art. 139, VIII, do CPC).

Assim, designe-se audiência INICIAL (rito ordinário), que se

realizará no dia 18/04/2024 11:30, de forma presencial na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Uberaba-MG, situada na

AVENIDA MARIA CARMELITA CASTRO CUNHA, nº 60, VILA

OLÍMPICA, UBERABA - MG - CEP: 38065-320.

Destaque-se o disposto na Resolução nº 02/2015, que aprova o

Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil –

OAB – em seu art. 2º, “caput”, e Parágrafo único, inc. VI, “in verbis”:

“(...)São deveres do advogado: “(...)VI – Estimular, a qualquer

tempo, a conciliação e a mediação entre os litigantes, prevenindo,

sempre que possível, a instauração de litígios(...)”.

No mesmo sentido o art. 3º, § 3º do NCPC c/c art. 769 da CLT, “in

verbis’:

“A conciliação, a mediação e outros métodos de solução

consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes,

advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público,

inclusive no curso do processo judicial”.

A qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, este
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Magistrado poderá instaurar reunião de conciliação, mediante

prévio contato com os(as) i. Procuradores(as) das partes por meio

de números telefônicos pessoais disponibil izados (Lei nº

9.099/1995, art. 22, § 2º, incluído pela Lei nº 13.994 de 24 de abril

de 2020 – aplicado via arts. 765 e 769 da CLT).

Considerando os termos do art. 2º, §6º do ATO nº 11/GCGJT, de

23/abril/2020, havendo interesse de terceiros estranhos ao feito ou

demais interessados  em acompanhar a audiência por

videoconferência deverão se manifestar no prazo de 48 – quarenta

e oito horas – antes da referida audiência. Deverão, para tanto,

informar nome, cpf e e-mail para que sejam encaminhados,

oportunamente, o link, e id da reunião referentes à audiência da

qual desejam participar.

Intime-se o reclamante, por seus advogados.

Notifique-se a reclamada.

Por razões de sustentabilidade, economia e celeridade processuais,

este despacho possui força de intimação(ões)/notificação(ões) do(a)

reclamante e da reclamada(o), parte(s) desassistida(s) de

Advogado(a), cuja(s) cópia(s) assinada(s) será(ão) enviada(s) via

postal/e-mail.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011789-60.2016.5.03.0152
AUTOR IVAN GREGORIO DE ALMEIDA

ADVOGADO ALVARO FARIA DUTRA(OAB:
114152/MG)

RÉU MUNICIPIO DE UBERABA

ADVOGADO ANDRE RICARDO PLACIDO
CINTRA(OAB: 289634/SP)

RÉU APERPHIL VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO BRENO RENATO MARQUES
FABRINO(OAB: 98077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN GREGORIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 241d1ec

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

LFF

Vistos.

Com razão o exequente em sua manifestação de Id 6deb354.

Através do despacho de Id 33adcd7 o Município foi devidamente

intimado, nos termos do artigo 535, do CPC.

A petição de Id 8ad7ad3 do Município trata-se de: "MM JUIZ: O

MUNICÍPIO DE UBERABA apresentou na petição retro,

IMPUGNAÇÃO, na forma do art. 535, do CPC, pugnando por sua

apreciação. N.T.P.D".

Entretanto, com objetivo de evitar-se interpretação diversa,

cumprindo determinação de Id cf3c932, intime-se o Município para,

querendo, impugnar a execução, nos termos do artigo 535, do CPC.

Dê-se ciência ao exequente.

Após, concluso.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011789-60.2016.5.03.0152
AUTOR IVAN GREGORIO DE ALMEIDA

ADVOGADO ALVARO FARIA DUTRA(OAB:
114152/MG)

RÉU MUNICIPIO DE UBERABA

ADVOGADO ANDRE RICARDO PLACIDO
CINTRA(OAB: 289634/SP)

RÉU APERPHIL VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO BRENO RENATO MARQUES
FABRINO(OAB: 98077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APERPHIL VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 241d1ec

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

LFF

Vistos.

Com razão o exequente em sua manifestação de Id 6deb354.

Através do despacho de Id 33adcd7 o Município foi devidamente

intimado, nos termos do artigo 535, do CPC.

A petição de Id 8ad7ad3 do Município trata-se de: "MM JUIZ: O

MUNICÍPIO DE UBERABA apresentou na petição retro,

IMPUGNAÇÃO, na forma do art. 535, do CPC, pugnando por sua

apreciação. N.T.P.D".

Entretanto, com objetivo de evitar-se interpretação diversa,

cumprindo determinação de Id cf3c932, intime-se o Município para,

querendo, impugnar a execução, nos termos do artigo 535, do CPC.

Dê-se ciência ao exequente.

Após, concluso.
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UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010241-19.2024.5.03.0152
AUTOR ADRIELE DA ROCHA PEREIRA

ADVOGADO DONNER RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 200490/MG)

ADVOGADO EDMAR MORAIS DE OLIVEIRA(OAB:
203198/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDINO DOS
SANTOS(OAB: 474673/SP)

RÉU ASSIST PETRO ADMINISTRATIVO
XVII LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE DA ROCHA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47032f0

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante do disposto na Resolução nº 481/2022 do CNJ, na

Recomendação GCGJT nº 02/2022, na Resolução nº 313/22 do

CSJT e na Portaria Conjunta GP/GCR/GVR nº 95/2022 do TRT 3ª

Região, designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, TELEPRESENCIAL,

para o dia 18/04/2024 às 11:20,que será registrada pelo Sistema

de Audiências da Justiça do Trabalho (AUD), com uso da

plataforma ZOOM.

Para tanto, os participantes deverão usar dispositivos (smartphone,

notebook ou computadores) dotados de microfone e câmera e fazer

acesso, no mesmo horário já anteriormente designado para

audiência, como CONVIDADO.

Para ingressar na sala, bastarão as partes e seus (suas) i.

Procuradores(as) acessarem o link da reunião, utilizando-se de

computador e/ou notebook com webcam, de preferência com fone

de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos, sendo

certo que partes e procuradores não precisarão estar no mesmo

local por ocasião da audiência.

Não havendo computador ou notebook, poderá ser utilizado

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso de

wi-fi de qualidade, hipótese em que será necessário fazer

previamente o download do aplicativo.

Ao entrar na sala de reunião, o áudio e o vídeo devem estar

ativados.

Data/hora da audiência: 18/04/2024 às 11:20

Entrar na reunião Zoom:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ID: 255 738 5135

Os(As) I. Procuradores(as) deverão cientificar seus(suas)

constituintes da data de audiência designada, bem como da

obrigatoriedade da presença virtual destas.

Tratando-se de procedimento excepcional, a cuja prática o

Judiciário e todos(as) que dele participam, ainda se adaptam,, a

impossibilidade técnica apresentada por qualquer parte, testemunha

ou procurador (e devidamente justificada), não implicará aplicação

de qualquer penalidade processual, gerando a suspensão do ato e

inclusão em pauta presencial, quando possível. Eventual

impossibilidade técnica ou prática a for apontada por qualquer dos

envolvidos no ato (advogados(as) e partes), com a devida

comprovação, será avaliada na própria videoconferência, da qual

devem participar ao menos os(as) i. Procuradores(as) das partes, a

fim de viabilizar a tentativa de conciliação.

Não obstante, ficam as partes cientes de que o não

comparecimento injustificado de qualquer delas, se não restar

demonstrada a impossibilidade técnica, poderá acarretar a

aplicação das penas previstas no art. 844 da CLT e, quanto à

reclamada também a confissão quanto à matéria de fato (Súmula nº

74 do Col. TST).

Por se tratar de audiência inicial, caso seja necessária a produção

de prova oral, haverá o fracionamento, com a designação de

posterior audiência de instrução. Para que fique claro: não serão

ouvidas testemunhas na sessão ora designada, nem serão tomados

os depoimentos pessoais das partes. Poderá haver, caso se

entenda necessário, a inquirição pontual das partes sobre os fatos

da causa (art. 139, VIII, do CPC).

INTIME-SE O RECLAMANTE, POR SEU PROCURADOR, E

CITE(M)-SE A(S) RECLAMADA(S) NA FORMA DETERMINADA

ACIMA.

ORIENTAÇÕES GERAIS:

Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência,

advogados, partes e testemunhas poderão contatar a Secretaria

desta Unidade Judiciária por meio de nossos canais de atendimento

via e-mail vt3.uberaba@trt3.jus.br e/ou telefone: (34) 3311-9230.

Ressalte-se que no “site” do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região (www.trt3.jus.br) há tutorial direcionado aos(às)

advogados(as) e demais interessados, para colaborar em relação

ao acesso das ferramentas de videoconferência (Plataforma

ZOOM).

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo
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real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br na opção

“pauta”, observando-se as situações inseridas pela Secretária de

Audiências, quais sejam: “em andamento”, “não apregoada”,

“suspensa” ou “realizada”. Caso no horário designado para a

audiência do respectivo processo conste a informação “não

apregoada”, significa atraso na pauta, bastando às partes e

procuradores permanecerem na sala de espera, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010349-29.2016.5.03.0152
AUTOR JOSIANE TANANY LOURENCO

BORGES

ADVOGADO ELIZEU DINIZ SILVA(OAB:
147462/MG)

RÉU ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

ADVOGADO GISELE DE ALMEIDA WEITZEL(OAB:
93536/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALCIDES NEY JOSE GOMES(OAB:
8659/MS)

ADVOGADO AQUILINO NOVAES
RODRIGUES(OAB: 91444/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE TANANY LOURENCO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b406e4

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

LFF

Vistos.

Intime-se a exequente para informar conta bancária visando a

transferência seu crédito liquido e recolhimentos das custas

processuais.

Defiro a executada Algar a dilação do prazo, como requerido, por

mais 10 dias. Intime-se.

Após, concluso.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010349-29.2016.5.03.0152
AUTOR JOSIANE TANANY LOURENCO

BORGES

ADVOGADO ELIZEU DINIZ SILVA(OAB:
147462/MG)

RÉU ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

ADVOGADO GISELE DE ALMEIDA WEITZEL(OAB:
93536/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALCIDES NEY JOSE GOMES(OAB:
8659/MS)

ADVOGADO AQUILINO NOVAES
RODRIGUES(OAB: 91444/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b406e4

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

LFF

Vistos.

Intime-se a exequente para informar conta bancária visando a

transferência seu crédito liquido e recolhimentos das custas

processuais.

Defiro a executada Algar a dilação do prazo, como requerido, por

mais 10 dias. Intime-se.

Após, concluso.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010246-41.2024.5.03.0152
AUTOR DOMINGOS DA CRUZ ANDRE

ADVOGADO WESLEY HUMBERTO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119946/MG)

RÉU AVEPLAN TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS DA CRUZ ANDRE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1e3fa0

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante do disposto na Resolução nº 481/2022 do CNJ, na

Recomendação GCGJT nº 02/2022, na Resolução nº 313/22 do

CSJT e na Portaria Conjunta GP/GCR/GVR nº 95/2022 do TRT 3ª

Região,, designa-se AUDIÊNCIA UNA, TELEPRESENCIAL, para o

dia 10/04/2024 às 16:40,que será registrada pelo Sistema de

Audiências da Justiça do Trabalho (AUD), com uso da plataforma

ZOOM.

Para tanto, os participantes deverão usar dispositivos (smartphone,

notebook ou computadores) dotados de microfone e câmera e fazer

acesso, no mesmo horário já anteriormente designado para

audiência, como CONVIDADO.

Para ingressar na sala, bastarão as partes e seus (suas) i.

Procuradores(as) acessarem o link da reunião, utilizando-se de

computador e/ou notebook com webcam, de preferência com fone

de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos, sendo

certo que partes e procuradores não precisarão estar no mesmo

local por ocasião da audiência.

Não havendo computador ou notebook, poderá ser utilizado

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso de

wi-fi de qualidade, hipótese em que será necessário fazer

previamente o download do aplicativo.

Ao entrar na sala de reunião, o áudio e o vídeo devem estar

ativados.

Data/hora da audiência: 10/04/2024 às 16:40

Entrar na reunião Zoom:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ID: 255 738 5135

Os(As) I. Procuradores(as) deverão cientificar seus(suas)

constituintes da data de audiência designada, bem como da

obrigatoriedade da presença virtual destas.

Tratando-se de procedimento excepcional, a cuja prática o

Judiciário e todos(as) que dele participam, ainda se adaptam, a

impossibilidade técnica apresentada por qualquer parte, testemunha

ou procurador (e devidamente justificada), não implicará aplicação

de qualquer penalidade processual, gerando a suspensão do ato e

inclusão em pauta presencial, quando possível. Eventual

impossibilidade técnica ou prática a for apontada por qualquer dos

envolvidos no ato (advogados(as), partes ou testemunhas), com a

devida comprovação, será avaliada na própria videoconferência, da

qual devem participar ao menos os(as) i. Procuradores(as) das

partes, a fim de viabilizar a tentativa de conciliação.

Não obstante, ficam as partes cientes de que o não

comparecimento injustificado de qualquer delas, se não restar

demonstrada a impossibilidade técnica, poderá acarretar a

aplicação das penas previstas no art. 844 da CLT e, quanto à

reclamada também a confissão quanto à matéria de fato (Súmula nº

74 do Col. TST).

Tratando-se de audiência UNA, na hipótese de existirem

testemunhas das partes, estas deverão comparecer no ato virtual

portando documento de identidade.

As testemunhas deverão usar equipamentos diversos da parte e

procuradores, acessados em ambientes diferentes, a fim de se

preservarem o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez

da prova e, considerando que a realização de audiência de

instrução virtual consiste em ato de cooperação processual,

conforme preconiza o artigo 6º do CPC, sugere-se aos(às) i.

Procuradores(as) das partes ou às partes que informem à(s)

testemunha(s) que pretendem ouvir, os requisitos necessários para

a sua oitiva virtualmente, cabendo-lhes zelar pela

incomunicabilidade das testemunhas durante a realização virtual do

ato (inteligência do disposto no art. 455, “caput” do CPC c/c art. 769

da CLT).

INTIME-SE O RECLAMANTE, POR SEU PROCURADOR, E

CITE(M)-SE A(S) RECLAMADA(S) NA FORMA DETERMINADA

ACIMA.

ORIENTAÇÕES GERAIS:

Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência,

advogados, partes e testemunhas poderão contatar a Secretaria

desta Unidade Judiciária por meio de nossos canais de atendimento

via e-mail vt3.uberaba@trt3.jus.br e/ou telefone: (34) 3311-9230.

Ressalte-se que no “site” do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região (www.trt3.jus.br) há tutorial direcionado aos(às)

advogados(as) e demais interessados, para colaborar em relação

ao acesso das ferramentas de videoconferência (Plataforma

ZOOM).

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br na opção

“pauta”, observando-se as situações inseridas pela Secretária de

Audiências, quais sejam: “em andamento”, “não apregoada”,

“suspensa” ou “realizada”. Caso no horário designado para a

audiência do respectivo processo conste a informação “não

apregoada”, significa atraso na pauta, bastando às partes e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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procuradores permanecerem na sala de espera, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011029-22.2017.5.03.0041
AUTOR CARLOS HUMBERTO DA COSTA

ADVOGADO LOURENCO MENDES DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
68163/MG)

RÉU PROTECAES LOCACAO DE CAES E
SISTEMAS DE SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO NAIADI BERTOLDO MARCHI(OAB:
133353/RS)

ADVOGADO ANDERSON WILLIAM SANTOS
PEREIRA(OAB: 118594/RS)

ADVOGADO ALINE BORGES BRAGA(OAB:
96249/RS)

ADVOGADO FRANCO MESSIAS GIUDICE(OAB:
39059/RS)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTINA MILAGRES
TRINDADE(OAB: 196650/MG)

ADVOGADO OLIVIA MARIA CORDEIRO
REIS(OAB: 160940/MG)

ADVOGADO ROBERTO MÁRCIO TAMM DE
LIMA(OAB: 51755/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FABIO GIANVECHIO PEREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - PROTECAES LOCACAO DE CAES E SISTEMAS DE
SEGURANCA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80b9775

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

LFF

Vistos.

Aprovo o laudo pericial retificado apresentado pelo Perito anexado

nos Ids 06dfce5 e f625009, para que produzam seus jurídicos e

legais efeitos.

Esclareçam as partes se o valor liberado e comprovado no Id

bca3b37, foi devidamente deduzido nas planilhas de Id f625009.

Prazo de 05 dias.

Após, concluso.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011029-22.2017.5.03.0041
AUTOR CARLOS HUMBERTO DA COSTA

ADVOGADO LOURENCO MENDES DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
68163/MG)

RÉU PROTECAES LOCACAO DE CAES E
SISTEMAS DE SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO NAIADI BERTOLDO MARCHI(OAB:
133353/RS)

ADVOGADO ANDERSON WILLIAM SANTOS
PEREIRA(OAB: 118594/RS)

ADVOGADO ALINE BORGES BRAGA(OAB:
96249/RS)

ADVOGADO FRANCO MESSIAS GIUDICE(OAB:
39059/RS)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTINA MILAGRES
TRINDADE(OAB: 196650/MG)

ADVOGADO OLIVIA MARIA CORDEIRO
REIS(OAB: 160940/MG)

ADVOGADO ROBERTO MÁRCIO TAMM DE
LIMA(OAB: 51755/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FABIO GIANVECHIO PEREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HUMBERTO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80b9775

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

LFF

Vistos.

Aprovo o laudo pericial retificado apresentado pelo Perito anexado

nos Ids 06dfce5 e f625009, para que produzam seus jurídicos e

legais efeitos.

Esclareçam as partes se o valor liberado e comprovado no Id

bca3b37, foi devidamente deduzido nas planilhas de Id f625009.

Prazo de 05 dias.

Após, concluso.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010244-71.2024.5.03.0152
AUTOR CARLOS ALBERTO FREITAS
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ADVOGADO WESLEY HUMBERTO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119946/MG)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

RÉU AVEPLAN TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb94e36

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante do disposto na Resolução nº 481/2022 do CNJ, na

Recomendação GCGJT nº 02/2022, na Resolução nº 313/22 do

CSJT e na Portaria Conjunta GP/GCR/GVR nº 95/2022 do TRT 3ª

Região, designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, TELEPRESENCIAL,

para o dia 18/04/2024 às 11:50,que será registrada pelo Sistema

de Audiências da Justiça do Trabalho (AUD), com uso da

plataforma ZOOM.

Para tanto, os participantes deverão usar dispositivos (smartphone,

notebook ou computadores) dotados de microfone e câmera e fazer

acesso, no mesmo horário já anteriormente designado para

audiência, como CONVIDADO.

Para ingressar na sala, bastarão as partes e seus (suas) i.

Procuradores(as) acessarem o link da reunião, utilizando-se de

computador e/ou notebook com webcam, de preferência com fone

de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos, sendo

certo que partes e procuradores não precisarão estar no mesmo

local por ocasião da audiência.

Não havendo computador ou notebook, poderá ser utilizado

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso de

wi-fi de qualidade, hipótese em que será necessário fazer

previamente o download do aplicativo.

Ao entrar na sala de reunião, o áudio e o vídeo devem estar

ativados.

Data/hora da audiência: 18/04/2024 às 11:50

Entrar na reunião Zoom:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ID: 255 738 5135

Os(As) I. Procuradores(as) deverão cientificar seus(suas)

constituintes da data de audiência designada, bem como da

obrigatoriedade da presença virtual destas.

Tratando-se de procedimento excepcional, a cuja prática o

Judiciário e todos(as) que dele participam, ainda se adaptam, a

impossibilidade técnica apresentada por qualquer parte, testemunha

ou procurador (e devidamente justificada), não implicará aplicação

de qualquer penalidade processual, gerando a suspensão do ato e

inclusão em pauta presencial, quando possível. Eventual

impossibilidade técnica ou prática a for apontada por qualquer dos

envolvidos no ato (advogados(as) e partes), com a devida

comprovação, será avaliada na própria videoconferência, da qual

devem participar ao menos os(as) i. Procuradores(as) das partes, a

fim de viabilizar a tentativa de conciliação.

Não obstante, ficam as partes cientes de que o não

comparecimento injustificado de qualquer delas, se não restar

demonstrada a impossibilidade técnica, poderá acarretar a

aplicação das penas previstas no art. 844 da CLT e, quanto à

reclamada também a confissão quanto à matéria de fato (Súmula nº

74 do Col. TST).

Por se tratar de audiência inicial, caso seja necessária a produção

de prova oral, haverá o fracionamento, com a designação de

posterior audiência de instrução. Para que fique claro: não serão

ouvidas testemunhas na sessão ora designada, nem serão tomados

os depoimentos pessoais das partes. Poderá haver, caso se

entenda necessário, a inquirição pontual das partes sobre os fatos

da causa (art. 139, VIII, do CPC).

INTIME-SE O RECLAMANTE, POR SEU PROCURADOR, E

CITE(M)-SE A(S) RECLAMADA(S) NA FORMA DETERMINADA

ACIMA.

ORIENTAÇÕES GERAIS:

Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência,

advogados, partes e testemunhas poderão contatar a Secretaria

desta Unidade Judiciária por meio de nossos canais de atendimento

via e-mail vt3.uberaba@trt3.jus.br e/ou telefone: (34) 3311-9230.

Ressalte-se que no “site” do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região (www.trt3.jus.br) há tutorial direcionado aos(às)

advogados(as) e demais interessados, para colaborar em relação

ao acesso das ferramentas de videoconferência (Plataforma

ZOOM).

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br na opção

“pauta”, observando-se as situações inseridas pela Secretária de

Audiências, quais sejam: “em andamento”, “não apregoada”,

“suspensa” ou “realizada”. Caso no horário designado para a

audiência do respectivo processo conste a informação “não

apregoada”, significa atraso na pauta, bastando às partes e

procuradores permanecerem na sala de espera, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais
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UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010247-26.2024.5.03.0152
CONSIGNANTE CONSTRUTORA TOUBES LTDA

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE PINHO
VINAGRE(OAB: 83595/MG)

CONSIGNATÁRIO MARLON EUSTAQUIO CARNEIRO
XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TOUBES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9254b0d

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

LDS

Vistos os autos.

Considerando os termos do Art. 2º, da PORTARIA CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N. 258, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022, que

determina aos magistrados de primeiro grau observar os

normativos superiores que regulam a realização das audiências nos

formatos semipresencial e telepresencial, ficando estabelecida

como regra a designação na modalidade presencial, exceto nos

processos que tramitarem pelo Juízo 100% Digital;

Considerando que o presente feito não tramita pelo Juizo 100%

Digital;

Designe-se audiência INICIAL na modalidade presencial.

Os(As) I. Procuradores(as) deverão cientificar seus(suas)

constituintes da data de audiência abaixo designada, bem como da

obrigatoriedade da presença destas, ficando as partes advertidas de

que eventual ausência não justif icada poderá ensejar o

arquivamento da reclamação trabalhista ou aplicação da pena de

revelia – art. 844 da CLT.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT, até a audiência.

Nos termos do art. 847 da CLT, faculta-se a apresentação de

defesa oral em audiência.

Por se tratar de audiência inicial, caso seja necessária a produção

de prova oral, haverá o fracionamento, com a designação de

posterior audiência de instrução. Para que fique claro: não serão

ouvidas testemunhas na sessão ora designada, nem serão tomados

os depoimentos pessoais das partes. Poderá haver, caso se

entenda necessário, a inquirição pontual das partes sobre os fatos

da causa (art. 139, VIII, do CPC).

Assim, designe-se audiência INICIAL EM CONSIGNAÇÃO DE

PAGAMENTO (rito ordinário), que se realizará no dia 18/04/2024

11:40, de forma presencial na sala de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Uberaba-MG ,  situada na AVENIDA MARIA

CARMELITA CASTRO CUNHA, nº 60, VILA OLÍMPICA, UBERABA

- MG - CEP: 38065-320.

Destaque-se o disposto na Resolução nº 02/2015, que aprova o

Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil –

OAB – em seu art. 2º, “caput”, e Parágrafo único, inc. VI, “in verbis”:

“(...)São deveres do advogado: “(...)VI – Estimular, a qualquer

tempo, a conciliação e a mediação entre os litigantes, prevenindo,

sempre que possível, a instauração de litígios(...)”.

No mesmo sentido o art. 3º, § 3º do NCPC c/c art. 769 da CLT, “in

verbis’:

“A conciliação, a mediação e outros métodos de solução

consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes,

advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público,

inclusive no curso do processo judicial”.

A qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, este

Magistrado poderá instaurar reunião de conciliação, mediante

prévio contato com os(as) i. Procuradores(as) das partes por meio

de números telefônicos pessoais disponibil izados (Lei nº

9.099/1995, art. 22, § 2º, incluído pela Lei nº 13.994 de 24 de abril

de 2020 – aplicado via arts. 765 e 769 da CLT).

Considerando os termos do art. 2º, §6º do ATO nº 11/GCGJT, de

23/abril/2020, havendo interesse de terceiros estranhos ao feito ou

demais interessados  em acompanhar a audiência por

videoconferência deverão se manifestar no prazo de 48 – quarenta

e oito horas – antes da referida audiência. Deverão, para tanto,

informar nome, cpf e e-mail para que sejam encaminhados,

oportunamente, o link, e id da reunião referentes à audiência da

qual desejam participar.

Intime-se o reclamante, por seus advogados.

Notifique-se a reclamada.

Por razões de sustentabilidade, economia e celeridade processuais,

este despacho possui força de intimação(ões)/notificação(ões) do(a)

reclamante e da reclamada(o), parte(s) desassistida(s) de

Advogado(a), cuja(s) cópia(s) assinada(s) será(ão) enviada(s) via

postal/e-mail.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.
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    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010681-25.2018.5.03.0152
AUTOR ELIAS JUNIO DA CUNHA AZEVEDO

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

ADVOGADO GABRIELA PASSOS DE
MENEZES(OAB: 186026/MG)

RÉU SANTA JULIANA BIOENERGIA LTDA.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO MARCO TULIO CARDOSO
PORFIRIO(OAB: 57797/MG)

PERITO ACIR MARQUES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA JULIANA BIOENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57159e9

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

mlrg

Vistos os autos.

Dados bancários do exequente e do perito contábil informados nos

ids 97ea9ae e c8e8c82, respectivamente.

Requerida a execução (id 97ea9ae), cite-se a reclamada, por seu

procurador, para pagar ou garantir o valor devido, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, devendo os recolhimentos

previdenciários ser comprovados nas guias próprias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010865-05.2023.5.03.0152
AUTOR ROGERIO MARTINS ANDRADE

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

ADVOGADO JULIANA VENTURA GUISSONI(OAB:
178289/MG)

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

RÉU MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MARTINS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5e3186

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, manifestarem-se

sobre o laudo pericial juntado no Id9cc2cf1, valendo o silêncio

como concordância com o inteiro teor.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010865-05.2023.5.03.0152
AUTOR ROGERIO MARTINS ANDRADE

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

ADVOGADO JULIANA VENTURA GUISSONI(OAB:
178289/MG)

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

RÉU MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - MANSERV FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5e3186
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proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, manifestarem-se

sobre o laudo pericial juntado no Id9cc2cf1, valendo o silêncio

como concordância com o inteiro teor.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010859-37.2019.5.03.0152
AUTOR ELIZANGELA CHAGAS MARTINS

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER UBERABA

ADVOGADO LARISSA RIZZATO ALMEIDA
JOAO(OAB: 259849/SP)

ADVOGADO RAFAEL BERNARDI SILVA(OAB:
278277/SP)

ADVOGADO ANA VALERIA CASTRO TELES(OAB:
79439/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE DAGRAVA(OAB:
130219/MG)

ADVOGADO ELIANE MARIA FERREIRA
MAGALHAES(OAB: 52067/MG)

RÉU ANGRA SERVICOS
ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO CESAR JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 134700/MG)

PERITO JULIO CESAR BOTELHO

PERITO FABIO GIANVECHIO PEREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGRA SERVICOS ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdbde5c

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

mlrg

Vistos os autos.

Requerida a execução (id 4dc3f65), cite-se a primeira reclamada -

ANGRA SERVICOS ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME, devedora

principal, por seu procurador, para pagar ou garantir o valor devido,

no prazo de 48 horas, sob pena de execução , devendo o

recolhimento das custas ser comprovado na guia própria

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010758-58.2023.5.03.0152
AUTOR HOMERO GOMES RESENDE

ADVOGADO LETICIA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
169460/MG)

ADVOGADO ADRIELLE MADRUGA E
SILVEIRA(OAB: 166995/MG)

RÉU FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTILIZANTES HERINGER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79fdce6

proferido nos autos.

Vistos os autos...

Fica sem efeito os prazos da ata de audiência de id 87793fa.

Tendo em vista que não houve a entrega do laudo pelo perito,

intime-se o perito FELIPE GUIMARAES DE SOUZA, para

apresentar o laudo pericial, no prazo de 15 dias.

Apresentado, intimem-se as partes para vista, por 05 dias.

Adie-se a audiência para a pauta administrativa do dia12/07/2024

06:05 h ,  dispensadas as partes e procuradores de

comparecimento.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010758-58.2023.5.03.0152
AUTOR HOMERO GOMES RESENDE

ADVOGADO LETICIA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
169460/MG)

ADVOGADO ADRIELLE MADRUGA E
SILVEIRA(OAB: 166995/MG)

RÉU FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOMERO GOMES RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79fdce6

proferido nos autos.

Vistos os autos...

Fica sem efeito os prazos da ata de audiência de id 87793fa.

Tendo em vista que não houve a entrega do laudo pelo perito,

intime-se o perito FELIPE GUIMARAES DE SOUZA, para

apresentar o laudo pericial, no prazo de 15 dias.

Apresentado, intimem-se as partes para vista, por 05 dias.

Adie-se a audiência para a pauta administrativa do dia12/07/2024

06:05 h ,  dispensadas as partes e procuradores de

comparecimento.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010914-22.2018.5.03.0152
AUTOR CLAUDIMEIRE ELAINE DOS SANTOS

ADVOGADO REGINALDO EURIPEDES
RODRIGUES RESENDE(OAB:
174607/MG)

RÉU ASSOCIACAO DE COMBATE AO
CANCER DO BRASIL CENTRAL

ADVOGADO DANIELE MINERVINA SILVA DA
PAZ(OAB: 207430/MG)

ADVOGADO BRUNA BRITO ALEXANDRINO(OAB:
200610/MG)

ADVOGADO MATHEUS HIROMU KOMORI
MOREIRA(OAB: 203158/MG)

ADVOGADO FREDERICO DIAMANTINO BONFIM
E SILVA(OAB: 1415-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIMEIRE ELAINE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8beb6af

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

fbc

Vistos os autos.

Aprovo a adequação e atualização dos cálculos elaborada pelo SLJ,

juntada no Id 471bbc8, para que produzam os seus jurídicos e

legais efeitos.

Convolo o valor de Id 14074a4 em penhora, devendo ser a(o)

Executada(o) intimada(o), por seu(s) advogado(s), para os fins do

art. 884 da CLT.

Intime-se o(a) Exequente para ciência.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010914-22.2018.5.03.0152
AUTOR CLAUDIMEIRE ELAINE DOS SANTOS

ADVOGADO REGINALDO EURIPEDES
RODRIGUES RESENDE(OAB:
174607/MG)

RÉU ASSOCIACAO DE COMBATE AO
CANCER DO BRASIL CENTRAL

ADVOGADO DANIELE MINERVINA SILVA DA
PAZ(OAB: 207430/MG)

ADVOGADO BRUNA BRITO ALEXANDRINO(OAB:
200610/MG)

ADVOGADO MATHEUS HIROMU KOMORI
MOREIRA(OAB: 203158/MG)

ADVOGADO FREDERICO DIAMANTINO BONFIM
E SILVA(OAB: 1415-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE COMBATE AO CANCER DO BRASIL
CENTRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8beb6af

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

fbc

Vistos os autos.

Aprovo a adequação e atualização dos cálculos elaborada pelo SLJ,

juntada no Id 471bbc8, para que produzam os seus jurídicos e

legais efeitos.

Convolo o valor de Id 14074a4 em penhora, devendo ser a(o)

Executada(o) intimada(o), por seu(s) advogado(s), para os fins do

art. 884 da CLT.

Intime-se o(a) Exequente para ciência.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010334-21.2020.5.03.0152
AUTOR HIROMITI ISHIZAKI JUNIOR

ADVOGADO MARIO AUGUSTO TAVARES(OAB:
57025/MG)

ADVOGADO LORENA CRISTINA SILVA E
SILVA(OAB: 178766/MG)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.
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ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIROMITI ISHIZAKI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae2ea99

proferido nos autos.

Vistos...

Tendo em vista a manifestação do reclamante (id 1b200a0),

suspenda-se o processo, pelo prazo de um ano (aplicação do

disposto no art. 313, inc. V, letra 'a' e § 4º do NCPC c/c art. 769 da

CLT) ou até que sobrevenha a sentença coletiva da qual depende o

julgamento desta demanda.

Adie-se a audiência de instrução para a pauta administrativa do dia

21/06/2024 06:02 hs, dispensado de comparecimento partes e

procuradores.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010334-21.2020.5.03.0152
AUTOR HIROMITI ISHIZAKI JUNIOR

ADVOGADO MARIO AUGUSTO TAVARES(OAB:
57025/MG)

ADVOGADO LORENA CRISTINA SILVA E
SILVA(OAB: 178766/MG)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae2ea99

proferido nos autos.

Vistos...

Tendo em vista a manifestação do reclamante (id 1b200a0),

suspenda-se o processo, pelo prazo de um ano (aplicação do

disposto no art. 313, inc. V, letra 'a' e § 4º do NCPC c/c art. 769 da

CLT) ou até que sobrevenha a sentença coletiva da qual depende o

julgamento desta demanda.

Adie-se a audiência de instrução para a pauta administrativa do dia

21/06/2024 06:02 hs, dispensado de comparecimento partes e

procuradores.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010521-24.2023.5.03.0152
AUTOR ELIELSON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO EMILIA MORAES MACHADO(OAB:
412713/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA PAIVA
JUNIOR(OAB: 329074/SP)

RÉU WAGNER CANDIDO DE PAULA

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 141429/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELSON MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 166d270

proferido nos autos.

Vistos os autos...

Fica sem efeito os prazos da ata de audiência de id 16fa5bd.

Tendo em vista que não houve a entrega do laudo pelo perito,

intime-se o perito FELIPE GUIMARAES DE SOUZA, para

apresentar o laudo pericial, no prazo de 15 dias.

Apresentado, intimem-se as partes para vista, por 05 dias.

Adie-se a audiência para a pauta administrativa do dia12/07/2024

06:04h ,  d ispensadas as partes e  procuradores de

comparecimento.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010521-24.2023.5.03.0152
AUTOR ELIELSON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO EMILIA MORAES MACHADO(OAB:
412713/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA PAIVA
JUNIOR(OAB: 329074/SP)

RÉU WAGNER CANDIDO DE PAULA

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 141429/MG)
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PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER CANDIDO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 166d270

proferido nos autos.

Vistos os autos...

Fica sem efeito os prazos da ata de audiência de id 16fa5bd.

Tendo em vista que não houve a entrega do laudo pelo perito,

intime-se o perito FELIPE GUIMARAES DE SOUZA, para

apresentar o laudo pericial, no prazo de 15 dias.

Apresentado, intimem-se as partes para vista, por 05 dias.

Adie-se a audiência para a pauta administrativa do dia12/07/2024

06:04h ,  d ispensadas as partes e  procuradores de

comparecimento.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000716-33.2012.5.03.0152
AUTOR ROSANGELA MACEDO DOS

SANTOS

ADVOGADO GUILHERME SILVA ARABE(OAB:
128983/MG)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ROBERTO VILACA LOPES

RÉU CONSTRUCENTER UBERABA
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA - EPP

RÉU CACILDO FERREIRA PEREIRA

RÉU TACIANO HENRIQUE RIBEIRO

RÉU RENOVE MATERIAIS PARA
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO VANIA MARIA PRATA(OAB:
56702/MG)

RÉU RODRIGO VILACA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MACEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e63ca4a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

fbc

Vistos os autos.

Intime-se a exequente para, no prazo de 10 dias, ter vista da

diligência certificada nos Ids e0d247e e ee59ea1 e querendo se

manifestar.

Faculto à exequente informar sobre o andamento dos processos em

que efetivadas as penhoras nos rostos dos autos.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010186-05.2023.5.03.0152
AUTOR JOAO ALVES FILHO

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU ROSICLEIDE IVANIA DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO JOAO ANTONIO GOBBI(OAB:
163567/MG)

ADVOGADO DANIEL LUCAS ALVES DE
AZEVEDO(OAB: 177941/MG)

RÉU MARCELO JUVENTINO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIEL LUCAS ALVES DE
AZEVEDO(OAB: 177941/MG)

RÉU P & R7 TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ESTEVAM FRANCISCHINI
JUNIOR(OAB: 110697/SP)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JUVENTINO DOS SANTOS

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

  - P & R7 TRANSPORTES LTDA

  - ROSICLEIDE IVANIA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c760409

proferido nos autos.

Vistos os autos...

Tendo em vista que não houve a entrega do laudo pelo perito,

intime-se o perito FELIPE GUIMARAES DE SOUZA, para

apresentar o laudo pericial, no prazo de 15 dias.

Apresentado, intimem-se as partes para vista, por 05 dias.

Adie-se a audiência para a pauta administrativa do dia12/07/2024
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06:08h ,  d ispensadas as partes e  procuradores de

comparecimento.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010186-05.2023.5.03.0152
AUTOR JOAO ALVES FILHO

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU ROSICLEIDE IVANIA DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO JOAO ANTONIO GOBBI(OAB:
163567/MG)

ADVOGADO DANIEL LUCAS ALVES DE
AZEVEDO(OAB: 177941/MG)

RÉU MARCELO JUVENTINO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIEL LUCAS ALVES DE
AZEVEDO(OAB: 177941/MG)

RÉU P & R7 TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ESTEVAM FRANCISCHINI
JUNIOR(OAB: 110697/SP)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALVES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c760409

proferido nos autos.

Vistos os autos...

Tendo em vista que não houve a entrega do laudo pelo perito,

intime-se o perito FELIPE GUIMARAES DE SOUZA, para

apresentar o laudo pericial, no prazo de 15 dias.

Apresentado, intimem-se as partes para vista, por 05 dias.

Adie-se a audiência para a pauta administrativa do dia12/07/2024

06:08h ,  d ispensadas as partes e  procuradores de

comparecimento.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010626-06.2020.5.03.0152
AUTOR MILIANE GONCALVES GONZAGA

ADVOGADO LUCIANA AZEVEDO MOREIRA(OAB:
124223/MG)

RÉU CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO LUANA BERNARDES VIEIRA DE
LIMA(OAB: 29269/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO RIBEIRO
ALVES(OAB: 10844/DF)

PERITO ANGELICA BERNARDES YOSHIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e5b9c6

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

mlrg

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista dos esclarecimentos periciais

juntados no id ddd1136 e anexo, no prazo de 05 dias.

Após, concluso.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010626-06.2020.5.03.0152
AUTOR MILIANE GONCALVES GONZAGA

ADVOGADO LUCIANA AZEVEDO MOREIRA(OAB:
124223/MG)

RÉU CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO LUANA BERNARDES VIEIRA DE
LIMA(OAB: 29269/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO RIBEIRO
ALVES(OAB: 10844/DF)

PERITO ANGELICA BERNARDES YOSHIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILIANE GONCALVES GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e5b9c6

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe
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mlrg

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista dos esclarecimentos periciais

juntados no id ddd1136 e anexo, no prazo de 05 dias.

Após, concluso.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010362-81.2023.5.03.0152
AUTOR HARRY BATISTA DANTAS

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU HERDADE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO LYDIANNE PESSOA DO
AMARAL(OAB: 116979/MG)

ADVOGADO LORENA ISRAEL DOS REIS(OAB:
113385/MG)

ADVOGADO GABRIELLA CAMARGO FERNANDES
BICALHO(OAB: 143828/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GIANNASI
JUNIOR(OAB: 64864/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERDADE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b564aa2

proferido nos autos.

Vistos os autos...

Intime-se o Perito do Juízo, para prestar os esclarecimentos

requeridos pelo reclamante, respondendo os quesitos

suplementares, no prazo de 15 dias.

Ficam as partes intimadas para vista dos esclarecimentos periciais,

no prazo sucessivo de 05 dias, independentemente de nova

intimação para tal fim.

Adie-se a audiência para a pauta administrativa do dia05/07/2024

06:03h, dispensadas as partes e procuradores de

comparecimento.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010362-81.2023.5.03.0152
AUTOR HARRY BATISTA DANTAS

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU HERDADE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO LYDIANNE PESSOA DO
AMARAL(OAB: 116979/MG)

ADVOGADO LORENA ISRAEL DOS REIS(OAB:
113385/MG)

ADVOGADO GABRIELLA CAMARGO FERNANDES
BICALHO(OAB: 143828/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GIANNASI
JUNIOR(OAB: 64864/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARRY BATISTA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b564aa2

proferido nos autos.

Vistos os autos...

Intime-se o Perito do Juízo, para prestar os esclarecimentos

requeridos pelo reclamante, respondendo os quesitos

suplementares, no prazo de 15 dias.

Ficam as partes intimadas para vista dos esclarecimentos periciais,

no prazo sucessivo de 05 dias, independentemente de nova

intimação para tal fim.

Adie-se a audiência para a pauta administrativa do dia05/07/2024

06:03h, dispensadas as partes e procuradores de

comparecimento.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010349-53.2021.5.03.0152
AUTOR DEBORAH DIAS GONCALVES

ADVOGADO CLARIANNE FERRARI ELIAS
MARTINS(OAB: 190303/MG)

RÉU PATRICIA ISABEL VALERIANO DE
PAULA BORGES 33551947864

ADVOGADO BRUNA KATTYLEEN GOMES
LIMA(OAB: 182907/MG)

PERITO ANGELICA BERNARDES YOSHIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ISABEL VALERIANO DE PAULA BORGES
33551947864

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 608ac3d

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

LFF

Vistos os autos.

Indefiro o requerimento da executada de Id 98360cb, tendo em vista

o teor dos dispositivos, 2 e 3 do art. 3 , art. 6 , art. 139, inc. V, art.

772, I, todos do NCPC, CF/88, art. 5 , inc. LXXVIII e Resolução o nº

125/2010 do Conselho Nacional de Justiça.

Importante também destacar o teor do disposto na Resolução o nº

02/2015, que aprova o Código de ética e Disciplina da Ordem

dos Advogados do Brasil - OAB - em seu artigo 2º, 'caput' e

Parágrafo Único VI, "in verbis": "(...)São deveres do advogado:

(...)VI - Estimular, a qualquer tempo, a conciliação e a mediação

entre os litigantes, prevenindo, sempre que possível, a instauração

de litígios(...)".

Do magistério de Nelson Nery J nior e Rosa Maria de Andrade

Nery retiramos preciosas lições sobre a "questio vexata"

conciliação, em comentários ao disposto no artigo 139, V do NCPC

c/c art. 769 da CLT: "(...)A tentativa de conciliação pelo juiz

obrigatória. Pode e deve ocorrer a qualquer tempo durante o

curso do processo, podendo ser exercida pelo juiz mais de

uma vez e quantas forem necessárias(...). Não há termo final

para a tentativa de conciliação pelo juiz, mesmo depois de proferida

a sentença, sendo vedado ao magistrado alterá-la (CPC 494), as

partes podem chegar à composição amigável de natureza até

diversa da que fora estabelecida na sentença. O término da

demanda judicial sempre interessante e deve ser buscado sempre

que possível(...)". (NERY JUNIOR, Nelson et NERY, Rosa Maria de

Andrade - Código de processo civil comentado - 17 ed., 2018 - p g.

692 - ed. RT).

Caber aos(às) I. Procuradores(as) das partes cientificarem seus

constituintes da data da audiência, bem como da obrigatoriedade de

comparecimento destas, ficando as partes advertidas que eventual

ausência não justificada poder ensejar a aplicação da multa prevista

no art. 774, inc. IV e seu Parágrafo Único c/c art. 769 da CLT,

conforme Recomenda o CR/VCR 01/2014 da Douta Corregedoria

Regional deste Egrégio TRT da 3 Região.

Caso haja conciliação antes da audiência de tentativa de

conciliação designada, as partes deverão apresentar minuta com os

termos do acordo para a devida apreciação.

In t imem-se as par tes ,  nas pessoas de seus(suas)  I .

Procuradores(as) .

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010349-53.2021.5.03.0152
AUTOR DEBORAH DIAS GONCALVES

ADVOGADO CLARIANNE FERRARI ELIAS
MARTINS(OAB: 190303/MG)

RÉU PATRICIA ISABEL VALERIANO DE
PAULA BORGES 33551947864

ADVOGADO BRUNA KATTYLEEN GOMES
LIMA(OAB: 182907/MG)

PERITO ANGELICA BERNARDES YOSHIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH DIAS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 608ac3d

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

LFF

Vistos os autos.

Indefiro o requerimento da executada de Id 98360cb, tendo em vista

o teor dos dispositivos, 2 e 3 do art. 3 , art. 6 , art. 139, inc. V, art.

772, I, todos do NCPC, CF/88, art. 5 , inc. LXXVIII e Resolução o nº

125/2010 do Conselho Nacional de Justiça.

Importante também destacar o teor do disposto na Resolução o nº

02/2015, que aprova o Código de ética e Disciplina da Ordem

dos Advogados do Brasil - OAB - em seu artigo 2º, 'caput' e

Parágrafo Único VI, "in verbis": "(...)São deveres do advogado:

(...)VI - Estimular, a qualquer tempo, a conciliação e a mediação

entre os litigantes, prevenindo, sempre que possível, a instauração

de litígios(...)".

Do magistério de Nelson Nery J nior e Rosa Maria de Andrade

Nery retiramos preciosas lições sobre a "questio vexata"

conciliação, em comentários ao disposto no artigo 139, V do NCPC

c/c art. 769 da CLT: "(...)A tentativa de conciliação pelo juiz

obrigatória. Pode e deve ocorrer a qualquer tempo durante o

curso do processo, podendo ser exercida pelo juiz mais de

uma vez e quantas forem necessárias(...). Não há termo final

para a tentativa de conciliação pelo juiz, mesmo depois de proferida

a sentença, sendo vedado ao magistrado alterá-la (CPC 494), as

partes podem chegar à composição amigável de natureza até

diversa da que fora estabelecida na sentença. O término da

demanda judicial sempre interessante e deve ser buscado sempre

que possível(...)". (NERY JUNIOR, Nelson et NERY, Rosa Maria de
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Andrade - Código de processo civil comentado - 17 ed., 2018 - p g.

692 - ed. RT).

Caber aos(às) I. Procuradores(as) das partes cientificarem seus

constituintes da data da audiência, bem como da obrigatoriedade de

comparecimento destas, ficando as partes advertidas que eventual

ausência não justificada poder ensejar a aplicação da multa prevista

no art. 774, inc. IV e seu Parágrafo Único c/c art. 769 da CLT,

conforme Recomenda o CR/VCR 01/2014 da Douta Corregedoria

Regional deste Egrégio TRT da 3 Região.

Caso haja conciliação antes da audiência de tentativa de

conciliação designada, as partes deverão apresentar minuta com os

termos do acordo para a devida apreciação.

In t imem-se as par tes ,  nas pessoas de seus(suas)  I .

Procuradores(as) .

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010117-22.2017.5.03.0042
AUTOR GUIOMAR APARECIDA BATISTA

ADVOGADO WANDERSON DE FREITAS
PEIXOTO(OAB: 60373/MG)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO ORCALINO CARNEIRO(OAB:
163245/MG)

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO MICHEL ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIOMAR APARECIDA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GUIOMAR APARECIDA BATISTA

INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sa. intimado(a) para manifestação e ciência do inteiro teor

da Apresentação de Laudo Pericial de Id ba8f31a pelo prazo de 05

dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

MARIA ISABEL SIQUEIRA CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010117-22.2017.5.03.0042
AUTOR GUIOMAR APARECIDA BATISTA

ADVOGADO WANDERSON DE FREITAS
PEIXOTO(OAB: 60373/MG)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO ORCALINO CARNEIRO(OAB:
163245/MG)

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO MICHEL ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SEARA ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sa. intimado(a) para manifestação e ciência do inteiro teor

da Apresentação de Laudo Pericial de Id ba8f31a pelo prazo de 05

dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

MARIA ISABEL SIQUEIRA CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010855-92.2022.5.03.0152
AUTOR JESSIKA FRANCIELLE DOS SANTOS

BARBOSA

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO ACIR MARQUES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSIKA FRANCIELLE DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JESSIKA FRANCIELLE DOS SANTOS

BARBOSA

INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sa. intimado(a) para manifestação e ciência do inteiro teor

da Apresentação de Esclarecimentos ao Laudo Pericial de Id

e42b062 pelo prazo de 05 dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.
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MARIA ISABEL SIQUEIRA CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010855-92.2022.5.03.0152
AUTOR JESSIKA FRANCIELLE DOS SANTOS

BARBOSA

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO ACIR MARQUES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sa. intimado(a) para manifestação e ciência do inteiro teor

da Apresentação de Esclarecimentos ao Laudo Pericial de Id

e42b062 pelo prazo de 05 dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

MARIA ISABEL SIQUEIRA CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010134-72.2024.5.03.0152
AUTOR JETER SILVA MARTINS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALVES
CUNHA(OAB: 136466/MG)

ADVOGADO DANIEL SANTIAGO(OAB: 84098/MG)

ADVOGADO JOAO VITOR FRANCA SILVA(OAB:
218676/MG)

RÉU TUCUNDUVA & CARVALHO MOTTA
LTDA

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

RÉU CENTRO OPERACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO E
SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JETER SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 677389a

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Considerando ajuste de pauta;

Determino o adiamento da audiência para o dia 17/04/2024 às

17:00.

Mantidas todas a cominações anteriores.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

I. os i. Procuradores das partes que a estes(as) darão ciência do

presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010134-72.2024.5.03.0152
AUTOR JETER SILVA MARTINS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALVES
CUNHA(OAB: 136466/MG)

ADVOGADO DANIEL SANTIAGO(OAB: 84098/MG)

ADVOGADO JOAO VITOR FRANCA SILVA(OAB:
218676/MG)

RÉU TUCUNDUVA & CARVALHO MOTTA
LTDA

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

RÉU CENTRO OPERACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO E
SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUCUNDUVA & CARVALHO MOTTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 677389a

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Considerando ajuste de pauta;
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Determino o adiamento da audiência para o dia 17/04/2024 às

17:00.

Mantidas todas a cominações anteriores.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

I. os i. Procuradores das partes que a estes(as) darão ciência do

presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001436-97.2012.5.03.0152
AUTOR RODRIGO CARNEIRO DA CUNHA

ADVOGADO ADRIANO GOMES PIRES(OAB:
75503/MG)

RÉU ZAN SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA - ME

RÉU GERALDO NARCISO DE ASSIS
JUNIOR

RÉU SILVANIA APARECIDA SOARES DE
ASSIS

RÉU TRIJET- ENTREGAS URGENTES
LTDA - ME

RÉU LAIS CORTES DUARTE

RÉU CRISTINA FINOTTI ZANATTA

RÉU MARCELO GOMES DOS SANTOS

RÉU LOGTEX LOGISTICA INTELIGENTE
LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO MARQUES DA SILVA(OAB:
85863/MG)

RÉU CLAUDIA ANDREIA AMARAL
RODRIGUES

ADVOGADO JOSE CARLOS CUSTODIO DE
MOURA(OAB: 113142/MG)

RÉU CONEXPRESS ENCOMENDAS LTDA
- EPP

ADVOGADO MARLUCIA CESAR
RODRIGUES(OAB: 47267/MG)

ADVOGADO LIOPINO LOURENCO ARAUJO
NETO(OAB: 44989/MG)

ADVOGADO FERNANDO PARREIRA DE ARAUJO
ALVES(OAB: 162914/MG)

RÉU EDSON FINOTTI ZANATTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CARNEIRO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07c380d

proferido nos autos.

DESPACHO

fbc

Alterem-se os endereços dos suscitados SILVANIA e GERALDO

conforme informado pelo exequente no Id f49abea.

Após, expeçam-se os mandados de citação dos suscitados acima,

conforme determinação do despacho de Id 0ade75a.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010249-93.2024.5.03.0152
AUTOR VINICIUS JORDEN SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALVES
CUNHA(OAB: 136466/MG)

ADVOGADO JOAO VITOR FRANCA SILVA(OAB:
218676/MG)

ADVOGADO DANIEL SANTIAGO(OAB: 84098/MG)

RÉU REGINALDO ROBERTO JUNIOR - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS JORDEN SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34d5e5b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante do disposto na Resolução nº 481/2022 do CNJ, na

Recomendação GCGJT nº 02/2022, na Resolução nº 313/22 do

CSJT e na Portaria Conjunta GP/GCR/GVR nº 95/2022 do TRT 3ª

Região, designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, TELEPRESENCIAL,

para o dia 25/04/2024 às 09:20,que será registrada pelo Sistema

de Audiências da Justiça do Trabalho (AUD), com uso da

plataforma ZOOM.

Para tanto, os participantes deverão usar dispositivos (smartphone,

notebook ou computadores) dotados de microfone e câmera e fazer

acesso, no mesmo horário já anteriormente designado para

audiência, como CONVIDADO.

Para ingressar na sala, bastarão as partes e seus (suas) i.

Procuradores(as) acessarem o link da reunião, utilizando-se de

computador e/ou notebook com webcam, de preferência com fone

de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos, sendo

certo que partes e procuradores não precisarão estar no mesmo

local por ocasião da audiência.

Não havendo computador ou notebook, poderá ser utilizado
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smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso de

wi-fi de qualidade, hipótese em que será necessário fazer

previamente o download do aplicativo.

Ao entrar na sala de reunião, o áudio e o vídeo devem estar

ativados.

Data/hora da audiência: 25/04/2024 às 09:20

Entrar na reunião Zoom:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ID: 255 738 5135

Os(As) I. Procuradores(as) deverão cientificar seus(suas)

constituintes da data de audiência designada, bem como da

obrigatoriedade da presença virtual destas.

Tratando-se de procedimento excepcional, a cuja prática o

Judiciário e todos(as) que dele participam, ainda se adaptam, a

impossibilidade técnica apresentada por qualquer parte, testemunha

ou procurador (e devidamente justificada), não implicará aplicação

de qualquer penalidade processual, gerando a suspensão do ato e

inclusão em pauta presencial, quando possível. Eventual

impossibilidade técnica ou prática a for apontada por qualquer dos

envolvidos no ato (advogados(as) e partes), com a devida

comprovação, será avaliada na própria videoconferência, da qual

devem participar ao menos os(as) i. Procuradores(as) das partes, a

fim de viabilizar a tentativa de conciliação.

Não obstante, ficam as partes cientes de que o não

comparecimento injustificado de qualquer delas, se não restar

demonstrada a impossibilidade técnica, poderá acarretar a

aplicação das penas previstas no art. 844 da CLT e, quanto à

reclamada também a confissão quanto à matéria de fato (Súmula nº

74 do Col. TST).

Por se tratar de audiência inicial, caso seja necessária a produção

de prova oral, haverá o fracionamento, com a designação de

posterior audiência de instrução. Para que fique claro: não serão

ouvidas testemunhas na sessão ora designada, nem serão tomados

os depoimentos pessoais das partes. Poderá haver, caso se

entenda necessário, a inquirição pontual das partes sobre os fatos

da causa (art. 139, VIII, do CPC).

INTIME-SE O RECLAMANTE, POR SEU PROCURADOR, E

CITE(M)-SE A(S) RECLAMADA(S) NA FORMA DETERMINADA

ACIMA.

ORIENTAÇÕES GERAIS:

Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência,

advogados, partes e testemunhas poderão contatar a Secretaria

desta Unidade Judiciária por meio de nossos canais de atendimento

via e-mail vt3.uberaba@trt3.jus.br e/ou telefone: (34) 3311-9230.

Ressalte-se que no “site” do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região (www.trt3.jus.br) há tutorial direcionado aos(às)

advogados(as) e demais interessados, para colaborar em relação

ao acesso das ferramentas de videoconferência (Plataforma

ZOOM).

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br na opção

“pauta”, observando-se as situações inseridas pela Secretária de

Audiências, quais sejam: “em andamento”, “não apregoada”,

“suspensa” ou “realizada”. Caso no horário designado para a

audiência do respectivo processo conste a informação “não

apregoada”, significa atraso na pauta, bastando às partes e

procuradores permanecerem na sala de espera, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010562-30.2019.5.03.0152
AUTOR JOAQUIM ANTONIO SILVEIRA

LARANJO

ADVOGADO ANTONIO DE LOURDES
BLANCO(OAB: 44862/MG)

RÉU PAULA MARIA RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO Ricardo Antonio Marques
Perdigão(OAB: 44613/MG)

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA
GONCALVES(OAB: 115106/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

RÉU FERNANDO RODRIGUES DA CUNHA
ARAUJO

ADVOGADO ISAQUE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 133721/MG)

RÉU LUIZ FLAVIO LEITE RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GIANNASI
JUNIOR(OAB: 64864/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

RÉU MEDIAL MEDICINA DIALITICA LTDA

ADVOGADO MARCOS EDUARDO SILVA
CRUZ(OAB: 169832/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO
JOSE DE UBERABA LTDA

ADVOGADO MARCOS EDUARDO SILVA
CRUZ(OAB: 169832/MG)

RÉU LUIZ FERNANDO RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GIANNASI
JUNIOR(OAB: 64864/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

RÉU S.M.E. ESTACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO MARCOS EDUARDO SILVA
CRUZ(OAB: 169832/MG)

PERITO NEIDE MARTINS DE LIMA SALOMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RODRIGUES DA CUNHA ARAUJO
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  - LUIZ FERNANDO RODRIGUES DA CUNHA

  - LUIZ FLAVIO LEITE RODRIGUES DA CUNHA

  - MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO JOSE DE UBERABA
LTDA

  - MEDIAL MEDICINA DIALITICA LTDA

  - PAULA MARIA RODRIGUES DA CUNHA

  - S.M.E. ESTACIONAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0647a5

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Determino o adiamento da audiência de Encerramento para o dia

03/05/2024 às 10:00.

Dispensado o comparecimento de partes e procuradores..

Intimem-se os i. Procuradores das partes via DEJT, para que as

cientifiquem.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010562-30.2019.5.03.0152
AUTOR JOAQUIM ANTONIO SILVEIRA

LARANJO

ADVOGADO ANTONIO DE LOURDES
BLANCO(OAB: 44862/MG)

RÉU PAULA MARIA RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO Ricardo Antonio Marques
Perdigão(OAB: 44613/MG)

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA
GONCALVES(OAB: 115106/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

RÉU FERNANDO RODRIGUES DA CUNHA
ARAUJO

ADVOGADO ISAQUE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 133721/MG)

RÉU LUIZ FLAVIO LEITE RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GIANNASI
JUNIOR(OAB: 64864/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

RÉU MEDIAL MEDICINA DIALITICA LTDA

ADVOGADO MARCOS EDUARDO SILVA
CRUZ(OAB: 169832/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO
JOSE DE UBERABA LTDA

ADVOGADO MARCOS EDUARDO SILVA
CRUZ(OAB: 169832/MG)

RÉU LUIZ FERNANDO RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GIANNASI
JUNIOR(OAB: 64864/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

RÉU S.M.E. ESTACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO MARCOS EDUARDO SILVA
CRUZ(OAB: 169832/MG)

PERITO NEIDE MARTINS DE LIMA SALOMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM ANTONIO SILVEIRA LARANJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0647a5

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Determino o adiamento da audiência de Encerramento para o dia

03/05/2024 às 10:00.

Dispensado o comparecimento de partes e procuradores..

Intimem-se os i. Procuradores das partes via DEJT, para que as

cientifiquem.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010693-34.2021.5.03.0152
AUTOR ADRIANA OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
93431/MG)

ADVOGADO LAURA CRISTINA RIBEIRO
GOBBO(OAB: 173560/MG)

RÉU REGINALDO SILVA MOREIRA
PIZZARIA

PERITO JULIO CESAR BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA OLIVEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17042ba

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe
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mlrg

Vistos.

Homologo o cálculo apresentado pela parte reclamante, com quadro

resumo no Id 6682430, único existente nos autos, para que produza

os seus jurídicos e legais efeitos.

Assim, fixo o valor TOTAL da execução em R$40.459,02, atualizado

até 31/12/2023,

Desnecessária a intimação do INSS em virtude da Lei no. 12.254,

de 15 de junho de 2010 e da Portaria Normativa PGF/AGU N. 47,

DE 7 DE JULHO DE 2023 que dispõe em seu Art. 1o. que ''Fica

dispensada a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na

fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)''.

Intime-se a parte reclamante para informar seus dados bancários,

no prazo de 05 dias.

No mesmo prazo deverá a parte reclamante dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT),

ficando advertida de que o seu silêncio poderá ensejar o

arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois anos,

ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no art.

11-A, § 1º, da CLT.

Após, caso requerida a execução, cite-se a reclamada, por carta

com AR (hipótese prevista no inciso V do art. 3º da Portaria

Conjunta GP/GCR n. 323/2016 do TRT da 3ª Região), para pagar

ou garantir o valor devido, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução, devendo os recolhimentos previdenciários e das custas

ser comprovados nas guias próprias.

O reclamado deverá ser intimado ainda, para no prazo supra de 05

dias, proceder às retificações na CTPS da autora, a qual se

encontra acondicionada nesta Secretaria, sob pena de multa diária

de R$ 200,00, até o limite de R$2.000,00 (art. 536, §1º do CPC),

após o que a Secretaria da Vara fica autorizada aos registros, sem

prejuízo da multa arbitrada, a ser revertida ao autor (art. 39, §2º, da

CLT). A carteira profissional da laborista deve ser anotada para

constar admissão em 12.03.2021, função de cozinheira,

remuneração de R$ 97,14 por dia, e dispensa em 03.06.2021.

Tendo em vista que o reclamante foi sucumbente no objeto da

perícia técnica (insalubridade), nos termos da sentença juntada no

id 225ca37, requisite-se os honorários periciais, ora arbitrados em

R$1.000,00 ao Eg. TRT da 3a Região, nos termos da Resolução

66/2010 do CSJT.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010671-39.2022.5.03.0152
AUTOR ALESSANDRA LIMA PONTES

OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDER DA SILVA ALVES(OAB:
213750/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MACEDO RIBEIRO(OAB:
112423/MG)

RÉU CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO BRUGGER
BORGES(OAB: 44613/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA LIMA PONTES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb39956

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

misc

Vistos os autos.

A Executada/Reclamada propôs o denominado PEPT – Plano

Especial de Pagamento Trabalhista – que foi distribuído junto ao

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, recebendo o

processo o número 0010552-15.2023.5.03.0000. O Acórdão do

referido processo se encontra anexado no Id xxxxxxx.

Retiro do mencionado Acórdão o seguinte trecho: “(...)A requerente

sustenta, em síntese, que as decisões agravadas foram imaturas e

precipitadas, pois todos os requisitos para o deferimento do Plano

Especial de Pagamento Trabalhista (PEPT) foram cumpridos com

exatidão, não sendo possível a revogação de ofício da liminar

que suspendeu as medidas constritivas das ações trabalhistas

e deferiu o processamento do procedimento em epígrafe, sob pena

de violação do princípio da não surpresa (art. 10 do CPC), Com

razão.(...)Todavia, devem ser considerados os atos jurídicos

validamente praticados sob a égide da norma anterior, mas

quanto a tramitação do pedido, deve ser observada agora a norma

nova, que se aplica no estado em que o procedimento se encontra

”.

Em consulta ao ‘site’ do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região, especificamente quanto ao processo nº 0010552-

15.2023.5.03.0000, constata-se que há despacho exarado (em
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22/novembro de 2023) por S.Exª DD. Corregedor Regional Dr.

Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, no seguinte sentido: “(...)Tudo

visto e examinado, DECIDO por acolher o parecer acima, na

íntegra, para determinar que a requerente apresente, no prazo de

15 (quinze) dias, as matrículas devidamente atualizadas dos

imóveis indicados, bem como Certidões de ônus Reais e de Ações

Reais e Reipersecutórias e laudos de avaliações atualizados, de

forma que a garantia patrimonial oferecida seja suficiente para

abarcar todo o débito exequendo. Imóveis indicados: a) Imóvel

Município de Bom Retiro do Sul (RS) avaliado em R$ 440.000,00,

em 29/01/2015 (IDb34e3fb); b) Imóvel Município de Estância

Velha(RS) avaliado em R$ 2.060.000,00, em 16/12/2014 (ID

a50a6ed); c) Imóvel Município de Perdões (MG) avaliado em

R$4.310.000,00, em 23/01/2015 (ID eebb674); d) Imóvel Município

de Pirapora (MG)avaliado em R$ 2.900.000,00, em 14/01/2015 (ID

a8febe6); e) Imóvel Município de Várzea da Palma (MG) avaliado

em R$ 1.310.000,00, em 21/01/2015 (ID 31d00c6);f) Imóvel

Município de Farroupilha (RS), avaliado em R$ 9.450.000,00, em

03/12/2014,ID d69617f (Garantia - laudo de avaliação Imóvel

Farroupilha), a5c23a1 (Farroupilha -Matrícula 12.864 (inteiro teor) e

4316cee (Matrícula 12.864 - ônus e ações). Após, voltem à

conclusão.(...)”.

O parecer acima mencionado é o do Juiz Centralizador do PRE.

Ao meu sentir, s.m.j., restou mantida a suspensão das execuções

em face da Executada/Reclamada, nos termos do acórdão de id

xxxxxxx (cujos trechos sublinhados e destacados fazem-nos chegar

à essa conclusão, s.m.j.) e do despacho acima sinalizado do

mesmo processo.

E a leitura da Resolução Conjunta GP/GV P1 nº nº 123, de 19 de

setembro de 2019, alterada pela Resolução Conjunta

TRT3/GP/GVP1/GCR 280/2023, leva à mesma conclusão.

O art. 10 assim dispõe, “in verbis”: “(...)Art. 10. Ficam suspensas

(grifo e destaques meus) as medidas constritivas nos processos

em fase de execução definitiva relacionados no requerimento do

PEPT, a partir de sua aprovação pelo Tribunal Pleno. (Redação

dada pela Resolução Conjunta TRT3/GP/GVP1/GCR

280/2023)(...)”.

Como já indicado no despacho de Id 79615d2 do multicitado

processo nº 0010552-15.2023.5.03.0000, “(...) o prosseguimento

das execuções individuais poderá resultar em atos de constrição

patrimonial que comprometeriam a viabilidade da realização do

procedimento de reunião de execuções.(...)”.

Nessa ordem de ideias, determino a suspensão da presente

execução até que venha a lume decisão no processo nº 0010552-

15.2023.5.03.0000.

Concede-se o prazo de (05) cinco dias para que a

Executada/Reclamante apresente o valor atualizado da execução

para posterior ofício ao Juiz Centralizador do PRE conforme consta

do Acórdão do processo nº 0010552-15.2023.5.03.0000.

I. a Exequente/Reclamante e a Executada/Reclamada, por meio de

suas(seus) i. Procuradoras(es), via DEJT.

Nada mais.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010671-39.2022.5.03.0152
AUTOR ALESSANDRA LIMA PONTES

OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDER DA SILVA ALVES(OAB:
213750/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MACEDO RIBEIRO(OAB:
112423/MG)

RÉU CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO BRUGGER
BORGES(OAB: 44613/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb39956

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

misc

Vistos os autos.

A Executada/Reclamada propôs o denominado PEPT – Plano

Especial de Pagamento Trabalhista – que foi distribuído junto ao

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, recebendo o

processo o número 0010552-15.2023.5.03.0000. O Acórdão do

referido processo se encontra anexado no Id xxxxxxx.

Retiro do mencionado Acórdão o seguinte trecho: “(...)A requerente

sustenta, em síntese, que as decisões agravadas foram imaturas e

precipitadas, pois todos os requisitos para o deferimento do Plano

Especial de Pagamento Trabalhista (PEPT) foram cumpridos com

exatidão, não sendo possível a revogação de ofício da liminar

que suspendeu as medidas constritivas das ações trabalhistas

e deferiu o processamento do procedimento em epígrafe, sob pena

de violação do princípio da não surpresa (art. 10 do CPC), Com
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razão.(...)Todavia, devem ser considerados os atos jurídicos

validamente praticados sob a égide da norma anterior, mas

quanto a tramitação do pedido, deve ser observada agora a norma

nova, que se aplica no estado em que o procedimento se encontra

”.

Em consulta ao ‘site’ do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região, especificamente quanto ao processo nº 0010552-

15.2023.5.03.0000, constata-se que há despacho exarado (em

22/novembro de 2023) por S.Exª DD. Corregedor Regional Dr.

Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, no seguinte sentido: “(...)Tudo

visto e examinado, DECIDO por acolher o parecer acima, na

íntegra, para determinar que a requerente apresente, no prazo de

15 (quinze) dias, as matrículas devidamente atualizadas dos

imóveis indicados, bem como Certidões de ônus Reais e de Ações

Reais e Reipersecutórias e laudos de avaliações atualizados, de

forma que a garantia patrimonial oferecida seja suficiente para

abarcar todo o débito exequendo. Imóveis indicados: a) Imóvel

Município de Bom Retiro do Sul (RS) avaliado em R$ 440.000,00,

em 29/01/2015 (IDb34e3fb); b) Imóvel Município de Estância

Velha(RS) avaliado em R$ 2.060.000,00, em 16/12/2014 (ID

a50a6ed); c) Imóvel Município de Perdões (MG) avaliado em

R$4.310.000,00, em 23/01/2015 (ID eebb674); d) Imóvel Município

de Pirapora (MG)avaliado em R$ 2.900.000,00, em 14/01/2015 (ID

a8febe6); e) Imóvel Município de Várzea da Palma (MG) avaliado

em R$ 1.310.000,00, em 21/01/2015 (ID 31d00c6);f) Imóvel

Município de Farroupilha (RS), avaliado em R$ 9.450.000,00, em

03/12/2014,ID d69617f (Garantia - laudo de avaliação Imóvel

Farroupilha), a5c23a1 (Farroupilha -Matrícula 12.864 (inteiro teor) e

4316cee (Matrícula 12.864 - ônus e ações). Após, voltem à

conclusão.(...)”.

O parecer acima mencionado é o do Juiz Centralizador do PRE.

Ao meu sentir, s.m.j., restou mantida a suspensão das execuções

em face da Executada/Reclamada, nos termos do acórdão de id

xxxxxxx (cujos trechos sublinhados e destacados fazem-nos chegar

à essa conclusão, s.m.j.) e do despacho acima sinalizado do

mesmo processo.

E a leitura da Resolução Conjunta GP/GV P1 nº nº 123, de 19 de

setembro de 2019, alterada pela Resolução Conjunta

TRT3/GP/GVP1/GCR 280/2023, leva à mesma conclusão.

O art. 10 assim dispõe, “in verbis”: “(...)Art. 10. Ficam suspensas

(grifo e destaques meus) as medidas constritivas nos processos

em fase de execução definitiva relacionados no requerimento do

PEPT, a partir de sua aprovação pelo Tribunal Pleno. (Redação

dada pela Resolução Conjunta TRT3/GP/GVP1/GCR

280/2023)(...)”.

Como já indicado no despacho de Id 79615d2 do multicitado

processo nº 0010552-15.2023.5.03.0000, “(...) o prosseguimento

das execuções individuais poderá resultar em atos de constrição

patrimonial que comprometeriam a viabilidade da realização do

procedimento de reunião de execuções.(...)”.

Nessa ordem de ideias, determino a suspensão da presente

execução até que venha a lume decisão no processo nº 0010552-

15.2023.5.03.0000.

Concede-se o prazo de (05) cinco dias para que a

Executada/Reclamante apresente o valor atualizado da execução

para posterior ofício ao Juiz Centralizador do PRE conforme consta

do Acórdão do processo nº 0010552-15.2023.5.03.0000.

I. a Exequente/Reclamante e a Executada/Reclamada, por meio de

suas(seus) i. Procuradoras(es), via DEJT.

Nada mais.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0010168-81.2023.5.03.0152
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA, ESCOLTA ARMADA,
SEGURANCA ELETRONICA,
CURSOS DE FORMACAO DE
VIGILANTES, SEGURANC

ADVOGADO FERNANDO FONSECA ROSSI(OAB:
82502/MG)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RASSI
JUNIOR(OAB: 113684/MG)

RÉU CENTRO OPERACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO E
SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU

ADVOGADO JULIO HENRIQUE GRIMALDI(OAB:
101838/MG)

ADVOGADO FREDERICO MIRANDA(OAB:
88563/MG)

ADVOGADO WILLAMIS NUNES CARIRI(OAB:
136989/MG)

RÉU FORTIS SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA, ESCOLTA ARMADA, SEGURANCA
ELETRONICA, CURSOS DE FORMACAO DE VIGILANTES,
SEGURANC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b637545

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe
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emff

Vistos os autos.

Determino o adiamento da audiência de Encerramento para o dia

15/04/2024 às 16:40.

Dispensado o comparecimento de partes e procuradores..

Intimem-se os i. Procuradores das partes via DEJT, para que as

cientifiquem.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0010168-81.2023.5.03.0152
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA, ESCOLTA ARMADA,
SEGURANCA ELETRONICA,
CURSOS DE FORMACAO DE
VIGILANTES, SEGURANC

ADVOGADO FERNANDO FONSECA ROSSI(OAB:
82502/MG)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RASSI
JUNIOR(OAB: 113684/MG)

RÉU CENTRO OPERACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO E
SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU

ADVOGADO JULIO HENRIQUE GRIMALDI(OAB:
101838/MG)

ADVOGADO FREDERICO MIRANDA(OAB:
88563/MG)

ADVOGADO WILLAMIS NUNES CARIRI(OAB:
136989/MG)

RÉU FORTIS SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E
SANEAMENTO DE UBERABA -CODAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b637545

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Determino o adiamento da audiência de Encerramento para o dia

15/04/2024 às 16:40.

Dispensado o comparecimento de partes e procuradores..

Intimem-se os i. Procuradores das partes via DEJT, para que as

cientifiquem.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010016-33.2023.5.03.0152
AUTOR SILVIA HELENA MOISES DOS

SANTOS

ADVOGADO RENATA KEILA FERREIRA(OAB:
71401/MG)

ADVOGADO GUSTAVO COSTA CIABOTTI(OAB:
73887/MG)

ADVOGADO SUELLEN MATEUS DA SILVA(OAB:
132726/MG)

RÉU MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 365a7e9

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Para ajuste de pauta, determino o adiamento da audiência de

tentativa de conciliação para o dia 03/05/2024 às 08:00. 

A audiência acima designada será realizada na modalidade

telepresencial.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

Intimem-se os Procuradores das partes que a estas darão ciência

do presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010016-33.2023.5.03.0152
AUTOR SILVIA HELENA MOISES DOS

SANTOS

ADVOGADO RENATA KEILA FERREIRA(OAB:
71401/MG)

ADVOGADO GUSTAVO COSTA CIABOTTI(OAB:
73887/MG)
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ADVOGADO SUELLEN MATEUS DA SILVA(OAB:
132726/MG)

RÉU MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA HELENA MOISES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 365a7e9

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Para ajuste de pauta, determino o adiamento da audiência de

tentativa de conciliação para o dia 03/05/2024 às 08:00. 

A audiência acima designada será realizada na modalidade

telepresencial.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

Intimem-se os Procuradores das partes que a estas darão ciência

do presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0011498-60.2016.5.03.0152
AUTOR(A) SINDICATO TRAB EMPRESAS

FERROVIARIAS DA ZONA MOGIANA

ADVOGADO GABRIELA SANCHES(OAB:
153254/MG)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO BRAZILEIRO
UMBELINO(OAB: 204052/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA ALVES(OAB:
146874/SP)

ADVOGADO SERGIO TOZETTO(OAB: 60041/SP)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

PERITO NEIDE MARTINS DE LIMA SALOMAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB EMPRESAS FERROVIARIAS DA ZONA
MOGIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adf64c9

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Para ajuste de pauta, determino o adiamento da audiência de

tentativa de conciliação para o dia 03/05/2024 às 09:00. 

A audiência acima designada será realizada na modalidade

telepresencial.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

Intimem-se os Procuradores das partes que a estas darão ciência

do presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0011498-60.2016.5.03.0152
AUTOR(A) SINDICATO TRAB EMPRESAS

FERROVIARIAS DA ZONA MOGIANA

ADVOGADO GABRIELA SANCHES(OAB:
153254/MG)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO BRAZILEIRO
UMBELINO(OAB: 204052/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA ALVES(OAB:
146874/SP)

ADVOGADO SERGIO TOZETTO(OAB: 60041/SP)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

PERITO NEIDE MARTINS DE LIMA SALOMAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adf64c9

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Para ajuste de pauta, determino o adiamento da audiência de

tentativa de conciliação para o dia 03/05/2024 às 09:00. 

A audiência acima designada será realizada na modalidade

telepresencial.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

Intimem-se os Procuradores das partes que a estas darão ciência

do presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010481-42.2023.5.03.0152
AUTOR REJANE BERALDO MORENO

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE BERALDO MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7063642

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Determino o adiamento da audiência de instrução por

videoconferência para o dia 31/07/2024 às 11:40min.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba 

ou

ID: 255 738 5135

Deverão as partes comparecer sob pena de serem consideradas

confessas quanto à matéria de fato.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação

(nos termos do disposto no art. 825 e Parágrafo Único da CLT).

Intimem-se os i. Procuradores das partes via DEJT.

Notifiquem-se as partes por meio de carta simples.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010481-42.2023.5.03.0152
AUTOR REJANE BERALDO MORENO

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7063642

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Determino o adiamento da audiência de instrução por

videoconferência para o dia 31/07/2024 às 11:40min.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida
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audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba 

ou

ID: 255 738 5135

Deverão as partes comparecer sob pena de serem consideradas

confessas quanto à matéria de fato.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação

(nos termos do disposto no art. 825 e Parágrafo Único da CLT).

Intimem-se os i. Procuradores das partes via DEJT.

Notifiquem-se as partes por meio de carta simples.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010312-02.2016.5.03.0152
AUTOR MIGUEL ELIAS LEMOS MACHADO

ADVOGADO PARIS ANDRADE KOMEL(OAB:
73465/MG)

ADVOGADO Marco Tulio de Sousa(OAB:
73230/MG)

RÉU ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO MARCELO FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 159848/MG)

ADVOGADO GISELE DE ALMEIDA WEITZEL(OAB:
93536/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

RÉU INDRA BRASIL SOLUCOES E
SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA

ADVOGADO ARNALDO PIPEK(OAB: 113878/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LIGIA CAROLINA BORTOLONI
IDE(OAB: 96654/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDRA BRASIL SOLUCOES E SERVICOS TECNOLOGICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af360ba

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

mlrg

Vistos os autos.

Aguarde-se o cumprimento do despacho/alvará de id f6c7914, por

mais 10 dias. I.

Cumprido, retornem-se os autos ao arquivo.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011659-70.2016.5.03.0152
AUTOR LEON DENIS DE MATOS

ADVOGADO IRIS DOLVIRA DE LIMA(OAB:
111439/MG)

RÉU COMERCIAL SAO VALERIO
NATIVIDADE LTDA - EPP

ADVOGADO SAMUEL EDUARDO TAVARES
ULIAN(OAB: 324988/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SACRAMENTO

ADVOGADO CAROLINA URBANO(OAB:
144670/MG)

ADVOGADO BRUNO MATEUS DO
NASCIMENTO(OAB: 138299/MG)

ADVOGADO DANIEL RICARDO DAVI
SOUSA(OAB: 94229/MG)

PERITO JOSE DELFINO SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL SAO VALERIO NATIVIDADE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c82f71

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Para ajuste de pauta, determino o adiamento da audiência de

tentativa de conciliação para o dia 26/04/2024 às 09:00. 

A audiência acima designada será realizada na modalidade

telepresencial.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

Intimem-se os Procuradores das partes que a estas darão ciência

do presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011659-70.2016.5.03.0152
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AUTOR LEON DENIS DE MATOS

ADVOGADO IRIS DOLVIRA DE LIMA(OAB:
111439/MG)

RÉU COMERCIAL SAO VALERIO
NATIVIDADE LTDA - EPP

ADVOGADO SAMUEL EDUARDO TAVARES
ULIAN(OAB: 324988/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SACRAMENTO

ADVOGADO CAROLINA URBANO(OAB:
144670/MG)

ADVOGADO BRUNO MATEUS DO
NASCIMENTO(OAB: 138299/MG)

ADVOGADO DANIEL RICARDO DAVI
SOUSA(OAB: 94229/MG)

PERITO JOSE DELFINO SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEON DENIS DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c82f71

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Para ajuste de pauta, determino o adiamento da audiência de

tentativa de conciliação para o dia 26/04/2024 às 09:00. 

A audiência acima designada será realizada na modalidade

telepresencial.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

Intimem-se os Procuradores das partes que a estas darão ciência

do presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010188-82.2017.5.03.0152
AUTOR CARLOS THIAGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA DAMASCENO(OAB:
113681/MG)

RÉU JM FITNESS LTDA - ME

ADVOGADO LIVIA CRISTINA SICA(OAB:
390301/SP)

RÉU MARCELO AUGUSTO DA SILVA DOS
REIS

ADVOGADO LIVIA CRISTINA SICA(OAB:
390301/SP)

RÉU JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO MARCO TULIO ARAUJO
BORGES(OAB: 119320/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS THIAGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02f9b4f

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Para ajuste de pauta, determino o adiamento da audiência de

tentativa de conciliação para o dia 03/05/2024 às 08:20. 

A audiência acima designada será realizada na modalidade

telepresencial.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

Intimem-se os Procuradores das partes que a estas darão ciência

do presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010188-82.2017.5.03.0152
AUTOR CARLOS THIAGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA DAMASCENO(OAB:
113681/MG)

RÉU JM FITNESS LTDA - ME

ADVOGADO LIVIA CRISTINA SICA(OAB:
390301/SP)

RÉU MARCELO AUGUSTO DA SILVA DOS
REIS

ADVOGADO LIVIA CRISTINA SICA(OAB:
390301/SP)

RÉU JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO MARCO TULIO ARAUJO
BORGES(OAB: 119320/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM FITNESS LTDA - ME

  - JOAO BATISTA DA SILVA
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  - MARCELO AUGUSTO DA SILVA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02f9b4f

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Para ajuste de pauta, determino o adiamento da audiência de

tentativa de conciliação para o dia 03/05/2024 às 08:20. 

A audiência acima designada será realizada na modalidade

telepresencial.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

Intimem-se os Procuradores das partes que a estas darão ciência

do presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010224-80.2024.5.03.0152
AUTOR CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

MESSIAS

ADVOGADO JOYCE CRISTINA STABILE(OAB:
454191/SP)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

ADVOGADO CARLA MARIA WELTER
BATISTA(OAB: 258654/SP)

RÉU USINA UBERABA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 170514d

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Considerando ajuste de pauta;

Determino o adiamento da audiência para o dia 25/04/2024 às

11:50min.

Mantidas todas a cominações anteriores.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

I. os i. Procuradores das partes que a estes(as) darão ciência do

presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010248-11.2024.5.03.0152
AUTOR ROSICLEIDE DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO GILSON CESAR RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 176532/MG)

ADVOGADO LETICIA ANGELICA
RODRIGUES(OAB: 135693/MG)

RÉU CEMA CENTRAL MINEIRA
ATACADISTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSICLEIDE DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72c8b11

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

LDS

Vistos os autos.

Considerando os termos do Art. 2º, da PORTARIA CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N. 258, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022, que

determina aos magistrados de primeiro grau observar os

normativos superiores que regulam a realização das audiências nos

formatos semipresencial e telepresencial, ficando estabelecida

como regra a designação na modalidade presencial, exceto nos
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processos que tramitarem pelo Juízo 100% Digital;

Considerando que o presente feito não tramita pelo Juizo 100%

Digital;

Designe-se audiência UNA na modalidade presencial.

A Justiça do Trabalho cuida de conflitos de natureza alimentar o

que, por si só, demonstra a imperiosa urgência na análise dos

processos considerando que a presunção de que haverá sério

comprometimento dos meios de manutenção dos(as) reclamantes e

de suas famílias é não somente plausível como perceptível por

todos(as) que se ativam nas lides trabalhistas.

Há de se destacar a necessária atenção à razoável duração do

processo.

Veja-se o teor do disposto no art. 6º do NCPC c/c art. 769 da CLT,

“in verbis”:

“Art. 6º. Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si

para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa

e efetiva”.

Não se pode deixar de considerar que o processo judicial eletrônico

(PJe) já faz parte do dia a dia da Justiça do Trabalho há mais de um

lustro.

Ficam as partes cientes de que o não comparecimento injustificado

de qualquer das partes poderá acarretar a aplicação da confissão

quanto à matéria de fato (Súmula nº 74 do Col. TST).

Na hipótese de existirem testemunhas das partes, estas deverão

comparecer portando documento de identidade. Considerando que

a realização de audiência de instrução virtual consiste em ato de

cooperação processual, conforme preconiza o artigo 6º do

NCPC, sugere-se aos(às) i. Procuradores(as) das partes ou às

partes que informem à(s) testemunha(s) que pretendem ouvir, os

requisitos necessários para a sua oitiva.

Destaque-se o disposto na Resolução nº 02/2015, que aprova o

Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil –

OAB – em seu art. 2º, “caput”, e Parágrafo único, inc. VI, “in verbis”:

“(…)São deveres do advogado: “(…)VI – Estimular, a qualquer

tempo, a conciliação e a mediação entre ops litigantes, prevenindo,

sempre que possível, a instauração de litígios(…)”.

No mesmo sentido o art. 3º, § 3º do NCPC c/c art. 769 da CLT, “in

verbis’:

“A conciliação, a mediação e outros métodos de solução

consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes,

advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público,

inclusive no curso do processo judicial”.

A qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, este

Magistrado poderá instaurar reunião de conciliação, mediante

prévio contato com os(as) i. Procuradores(as) das partes por meio

de números telefônicos pessoais disponibilizados (Lei nº

9.099/1995, art. 22, § 2º, incluído pela Lei nº 13.994 de 24 de abril

de 2020 – aplicado via arts. 765 e 769 da CLT).

Assim, designe-se audiência UNA (rito sumaríssimo), que se

realizará no dia 15/04/2024 08:00, de forma presencial na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Uberaba-MG, situada na

AVENIDA MARIA CARMELITA CASTRO CUNHA, nº 60, VILA

OLÍMPICA, UBERABA - MG - CEP: 38065-320.

Por razões de sustentabilidade, economia e celeridade processuais,

este despacho possui força de intimação(ões)/notificação(ões) do(a)

reclamante e da reclamada(o), parte(s) desassistida(s) de

Advogado(a), cuja(s) cópia(s) assinada(s) será(ão) enviada(s) via

postal/e-mail.

Intime-se o reclamante, por seus advogados.

Notifique-se a reclamada.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012265-98.2016.5.03.0152
AUTOR ANTONIO ARAUJO JUNIOR

ADVOGADO ALVARO FARIA DUTRA(OAB:
114152/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA GERAL EIRELI

ADVOGADO ABDIAS NASCIMENTO DA PAIXAO
NETO(OAB: 165895/MG)

RÉU EZATTA EQUIPAMENTOS
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO ABDIAS NASCIMENTO DA PAIXAO
NETO(OAB: 165895/MG)

PERITO ERIKA MIRANDA PRADO
BILHARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA GERAL EIRELI

  - EZATTA EQUIPAMENTOS INTELIGENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86fea06

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Para ajuste de pauta, determino o adiamento da audiência de

tentativa de conciliação para o dia 03/05/2024 às 08:40. 

A audiência acima designada será realizada na modalidade

telepresencial.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,
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cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

Intimem-se os Procuradores das partes que a estas darão ciência

do presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012265-98.2016.5.03.0152
AUTOR ANTONIO ARAUJO JUNIOR

ADVOGADO ALVARO FARIA DUTRA(OAB:
114152/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA GERAL EIRELI

ADVOGADO ABDIAS NASCIMENTO DA PAIXAO
NETO(OAB: 165895/MG)

RÉU EZATTA EQUIPAMENTOS
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO ABDIAS NASCIMENTO DA PAIXAO
NETO(OAB: 165895/MG)

PERITO ERIKA MIRANDA PRADO
BILHARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ARAUJO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86fea06

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Para ajuste de pauta, determino o adiamento da audiência de

tentativa de conciliação para o dia 03/05/2024 às 08:40. 

A audiência acima designada será realizada na modalidade

telepresencial.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

Intimem-se os Procuradores das partes que a estas darão ciência

do presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010218-73.2024.5.03.0152
AUTOR ROSINETE DOMINGAS MARTINS

CHAGAS

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU MULTSERVICOS EIRELI

RÉU CENTRO OPERACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO E
SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINETE DOMINGAS MARTINS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be6957b

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Considerando ajuste de pauta;

Determino a antecipação da audiência para o dia 03/04/2024 às

17:00.

Mantidas todas a cominações anteriores.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

I. os i. Procuradores das partes que a estes(as) darão ciência do

presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011438-53.2017.5.03.0152
AUTOR JOSE WILSON DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO SOUZA DA SILVA(OAB:
98754/MG)

RÉU PAVSOLO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA
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ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

RÉU PAVSOLO CONSTRUTORA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

RÉU PAVSOLO CONSTRUTORA E
MINERADORA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

RÉU ALPHA BRAZIL INCORPORADORA
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILSON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 662df7c

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

LFF

Vistos os autos.

Intime-se o exequente para esclarecer se já procedeu à habilitação

de seus créditos perante o processo da falência, se houve eventual

pagamento perante àquele Juízo ou se há data prevista para tal,

no prazo de 30 dias. Dê-se ciência às executadas.

Após, concluso.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011438-53.2017.5.03.0152
AUTOR JOSE WILSON DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO SOUZA DA SILVA(OAB:
98754/MG)

RÉU PAVSOLO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

RÉU PAVSOLO CONSTRUTORA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

RÉU PAVSOLO CONSTRUTORA E
MINERADORA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

RÉU ALPHA BRAZIL INCORPORADORA
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA BRAZIL INCORPORADORA LTDA

  - PAVSOLO CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA

  - PAVSOLO CONSTRUTORA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PAVSOLO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 662df7c

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

LFF

Vistos os autos.

Intime-se o exequente para esclarecer se já procedeu à habilitação

de seus créditos perante o processo da falência, se houve eventual

pagamento perante àquele Juízo ou se há data prevista para tal,

no prazo de 30 dias. Dê-se ciência às executadas.

Após, concluso.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010556-81.2023.5.03.0152
AUTOR ISABELLA BATAGLIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RÉU DAIANY OLIVEIRA D ANDREA
04737694681

ADVOGADO PAULO MARCIO MIRANDA(OAB:
74414/MG)

PERITO MARCELO MAGNO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANY OLIVEIRA D ANDREA 04737694681

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bd56fb

proferida nos autos.
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DECISÃO - PJe

mlrg

Vistos os autos.

Homologo o cálculo apresentado pelo(a) perito(a), com quadro

resumo no Id b9d98be , para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos.,

Arbitro os honorários periciais em R$2.000,00, a serem atualizados

até o efetivo pagamento, ônus da parte Reclamante, sucumbente

no objeto da perícia, conforme laudo de id 308fc7c nos termos do

despacho de id e64df8f.

Assim, fixo o valor TOTAL da execução em R$ 19.334,27,

atualizado até 31/12/2023, já considerados os honorários ora

arbitrados.

Desnecessária a intimação do INSS em virtude da Lei no. 12.254,

de 15 de junho de 2010 e da Portaria Normativa PGF/AGU N. 47,

DE 7 DE JULHO DE 2023 que dispõe em seu Art. 1o. que ''Fica

dispensada a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na

fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)''.

Intime-se a parte reclamante e o Perito para informarem seus dados

bancários, no prazo de 05 dias.

No  mesmo p razo  deve rá  a  pa r te  rec laman te  d i ze r

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT),

ficando advertida de que o seu silêncio poderá ensejar o

arquivamento provisório do feito, podendo, ao final de dois anos, ser

declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no art. 11-A,

§ 1º, da CLT.

Após, caso requerida a execução, cite-se a reclamada, por seu

procurador, para pagar ou garantir o valor devido, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, devendo os recolhimentos

previdenciários e das custas ser comprovados nas guias próprias.

Ficam as partes cientes, ainda, de que, caso tenha(m) interesse em

renovar a(s) impugnação(ões) apresentada(s) sob ID 6689978,

deverá ser observado o momento processual oportuno, qual seja,

após a garantia do Juízo, nos termos do art. 884 da CLT, sob pena

de preclusão.

Observe-se a inexistência de depósitos recursais.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010556-81.2023.5.03.0152
AUTOR ISABELLA BATAGLIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RÉU DAIANY OLIVEIRA D ANDREA
04737694681

ADVOGADO PAULO MARCIO MIRANDA(OAB:
74414/MG)

PERITO MARCELO MAGNO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA BATAGLIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bd56fb

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

mlrg

Vistos os autos.

Homologo o cálculo apresentado pelo(a) perito(a), com quadro

resumo no Id b9d98be , para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos.,

Arbitro os honorários periciais em R$2.000,00, a serem atualizados

até o efetivo pagamento, ônus da parte Reclamante, sucumbente

no objeto da perícia, conforme laudo de id 308fc7c nos termos do

despacho de id e64df8f.

Assim, fixo o valor TOTAL da execução em R$ 19.334,27,

atualizado até 31/12/2023, já considerados os honorários ora

arbitrados.

Desnecessária a intimação do INSS em virtude da Lei no. 12.254,

de 15 de junho de 2010 e da Portaria Normativa PGF/AGU N. 47,

DE 7 DE JULHO DE 2023 que dispõe em seu Art. 1o. que ''Fica

dispensada a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na

fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)''.

Intime-se a parte reclamante e o Perito para informarem seus dados

bancários, no prazo de 05 dias.

No  mesmo p razo  deve rá  a  pa r te  rec laman te  d i ze r

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT),

ficando advertida de que o seu silêncio poderá ensejar o

arquivamento provisório do feito, podendo, ao final de dois anos, ser

declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no art. 11-A,

§ 1º, da CLT.

Após, caso requerida a execução, cite-se a reclamada, por seu
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procurador, para pagar ou garantir o valor devido, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, devendo os recolhimentos

previdenciários e das custas ser comprovados nas guias próprias.

Ficam as partes cientes, ainda, de que, caso tenha(m) interesse em

renovar a(s) impugnação(ões) apresentada(s) sob ID 6689978,

deverá ser observado o momento processual oportuno, qual seja,

após a garantia do Juízo, nos termos do art. 884 da CLT, sob pena

de preclusão.

Observe-se a inexistência de depósitos recursais.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010360-14.2023.5.03.0152
AUTOR SAULO DOMINGOS CUSTODIO

RÉU PECUARIA UNIT SANTA CLARA
LTDA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PECUARIA UNIT SANTA CLARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f0f9c4

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

mlrg

Vistos os autos.

Homologo o cálculo apresentado pelo(a) SLJ com quadro resumo

no Id 134147c, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Assim, fixo o valor TOTAL da execução em R$56.483,26, atualizado

até 31/01/2024.

Sem incidência de encargos previdenciários, não há que se falar em

intimação do INSS.

Intime-se a parte reclamante, via postal, para informar seus dados

bancários, no prazo de 05 dias.

Cite-se a reclamada, por seu procurador, para pagar ou garantir o

valor devido, no prazo de 48 horas, sob pena de execução ,

devendo o pagamento das custas ser comprovado por meio da guia

própria.

Observe-se a inexistência de depósitos recursais.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010415-38.2018.5.03.0152
AUTOR KELI RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO DANIELA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 88768/MG)

ADVOGADO FLAVIA ELIAS FACHINELI(OAB:
125533/MG)

ADVOGADO RENATA ELIAS DOS REIS(OAB:
158635/MG)

AUTOR MARCELO SAMPAIO RIBEIRO
JUNIOR

ADVOGADO DANIELA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 88768/MG)

ADVOGADO FLAVIA ELIAS FACHINELI(OAB:
125533/MG)

ADVOGADO RENATA ELIAS DOS REIS(OAB:
158635/MG)

RÉU EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WANESSA NEVES LESSA
ROMANHOL(OAB: 21660/GO)

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMANHOL SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO WANESSA NEVES LESSA
ROMANHOL(OAB: 21660/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMANHOL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea1ece7

proferido nos autos.

DESPACHO

fbc

Intime-se a executada, por sua administradora judicial e via DJe,

para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre o requerimento

exequente de Id a7dab60 e anexos.

Após, concluso.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010415-38.2018.5.03.0152
AUTOR KELI RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO DANIELA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 88768/MG)

ADVOGADO FLAVIA ELIAS FACHINELI(OAB:
125533/MG)

ADVOGADO RENATA ELIAS DOS REIS(OAB:
158635/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR MARCELO SAMPAIO RIBEIRO
JUNIOR

ADVOGADO DANIELA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 88768/MG)

ADVOGADO FLAVIA ELIAS FACHINELI(OAB:
125533/MG)

ADVOGADO RENATA ELIAS DOS REIS(OAB:
158635/MG)

RÉU EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WANESSA NEVES LESSA
ROMANHOL(OAB: 21660/GO)

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMANHOL SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO WANESSA NEVES LESSA
ROMANHOL(OAB: 21660/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELI RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea1ece7

proferido nos autos.

DESPACHO

fbc

Intime-se a executada, por sua administradora judicial e via DJe,

para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre o requerimento

exequente de Id a7dab60 e anexos.

Após, concluso.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010375-56.2018.5.03.0152
AUTOR DALVA DOS REIS ANDRE BORGES

MENDES DE CARVALHO

ADVOGADO KENIA CRISTINA DE OLIVEIRA(OAB:
215095/MG)

ADVOGADO ADRIANO ESPINDOLA
CAVALHEIRO(OAB: 79231/MG)

ADVOGADO ALOISIO MOTA DE SOUZA(OAB:
157047/MG)

ADVOGADO ISMAR DONIZETE DE FREITAS
FILHO(OAB: 164050/MG)

RÉU JOSIMAR FRANCISCO DE FARIA -
ME

RÉU JOSIAS FRANCISCO DE FARIA
NETO

ADVOGADO EDSON CARLOS CORDEIRO(OAB:
87351/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS FRANCISCO DE FARIA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8acba6

proferido nos autos.

DESPACHO

fbc

Das reavaliações dos veículos penhorados, conforme Ids 484a8e2 a

d4e6121, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 dias.

I.

Após, concluso.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010375-56.2018.5.03.0152
AUTOR DALVA DOS REIS ANDRE BORGES

MENDES DE CARVALHO

ADVOGADO KENIA CRISTINA DE OLIVEIRA(OAB:
215095/MG)

ADVOGADO ADRIANO ESPINDOLA
CAVALHEIRO(OAB: 79231/MG)

ADVOGADO ALOISIO MOTA DE SOUZA(OAB:
157047/MG)

ADVOGADO ISMAR DONIZETE DE FREITAS
FILHO(OAB: 164050/MG)

RÉU JOSIMAR FRANCISCO DE FARIA -
ME

RÉU JOSIAS FRANCISCO DE FARIA
NETO

ADVOGADO EDSON CARLOS CORDEIRO(OAB:
87351/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA DOS REIS ANDRE BORGES MENDES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8acba6

proferido nos autos.

DESPACHO

fbc

Das reavaliações dos veículos penhorados, conforme Ids 484a8e2 a

d4e6121, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 dias.

I.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Após, concluso.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010936-41.2022.5.03.0152
AUTOR CARLOS MIGUEL MACHADO SILVA

ADVOGADO RENATA KEILA FERREIRA(OAB:
71401/MG)

ADVOGADO SUELLEN MATEUS DA SILVA(OAB:
132726/MG)

ADVOGADO GUSTAVO COSTA CIABOTTI(OAB:
73887/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d032937

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

mlrg

Vistos os autos.

Decorrido o prazo para apresentação dos cálculos de liquidação,

nos termos do despacho de id c27db4f.

Juntados os cálculos do exequente (id 2d005b3), aguarde-se o

prazo em curso para que a reclamada apresente impugnação, a

expirar-se em 22/03/2024. I.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010935-95.2018.5.03.0152
AUTOR ROBERTO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIANE CAROLINA DA SILVA(OAB:
126226/MG)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA DE CAMARGO
LEAO(OAB: 122374/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RÉU DELTA SUCROENERGIA S.A

ADVOGADO DIEGO JUNQUEIRA MATTAR(OAB:
332461/SP)

ADVOGADO MAURICIO AGOSTINHO FREITAS
JUNIOR(OAB: 170885/MG)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 192194/MG)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 133834/MG)

ADVOGADO TALITA MAIA JORGE(OAB:
132431/MG)

ADVOGADO RAISSA SANTOS VIEIRA(OAB:
185775/MG)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40d2fbc

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Para ajuste de pauta, determino o adiamento da audiência de

tentativa de conciliação para o dia 19/04/2024 às 09:00. 

A audiência acima designada será realizada na modalidade

telepresencial.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

Intimem-se os Procuradores das partes que a estas darão ciência

do presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010935-95.2018.5.03.0152
AUTOR ROBERTO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIANE CAROLINA DA SILVA(OAB:
126226/MG)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA DE CAMARGO
LEAO(OAB: 122374/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

RÉU DELTA SUCROENERGIA S.A

ADVOGADO DIEGO JUNQUEIRA MATTAR(OAB:
332461/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO MAURICIO AGOSTINHO FREITAS
JUNIOR(OAB: 170885/MG)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 192194/MG)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 133834/MG)

ADVOGADO TALITA MAIA JORGE(OAB:
132431/MG)

ADVOGADO RAISSA SANTOS VIEIRA(OAB:
185775/MG)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA SUCROENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40d2fbc

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Para ajuste de pauta, determino o adiamento da audiência de

tentativa de conciliação para o dia 19/04/2024 às 09:00. 

A audiência acima designada será realizada na modalidade

telepresencial.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

Intimem-se os Procuradores das partes que a estas darão ciência

do presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010255-71.2022.5.03.0152
AUTOR JOSE HELENO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO FABIO GIANVECHIO PEREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HELENO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1253462

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Determino o adiamento da audiência de instrução presencial para o

dia 31/07/2024 às 15:20min.

Deverão as partes comparecer sob pena de serem consideradas

confessas quanto à matéria de fato.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação

(nos termos do disposto no art. 825 e Parágrafo Único da CLT).

Intimem-se os i. Procuradores das partes via DEJT.

Notifiquem-se as partes por meio de carta simples.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010255-71.2022.5.03.0152
AUTOR JOSE HELENO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO FABIO GIANVECHIO PEREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1253462

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Determino o adiamento da audiência de instrução presencial para o

dia 31/07/2024 às 15:20min.

Deverão as partes comparecer sob pena de serem consideradas

confessas quanto à matéria de fato.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação

(nos termos do disposto no art. 825 e Parágrafo Único da CLT).

Intimem-se os i. Procuradores das partes via DEJT.

Notifiquem-se as partes por meio de carta simples.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010301-60.2022.5.03.0152
AUTOR MATHEUS MIRANDA

ADVOGADO RENATO DE MELO ARAUJO
FREITAS(OAB: 203250/MG)

RÉU SUBLIME PROTECAO VEICULAR

ADVOGADO RONEY MAX DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 201499/MG)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUBLIME PROTECAO VEICULAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6166d99

proferida nos autos.

DECISÃO-PJe

misc

Vistos os autos.

Homologo os cálculos retificados elaborados pelo(a) perito(a) (Ids

c3dc128 e 75a302c), fixando o valor da execução em R$33.258,43,

em 29/0202024, para que produzam os seus jurídicos e legais

efeitos.

Esclareça-se que existe no processo um depósito no valor de

R$23.027,74 em 19/03/2024, advindo de um bloqueio pelo sistema

SISBAJUD.

Proceda-se à intimação do(a) reclamado(a) SUBLIME PROTECAO

VEICULAR, CNPJ nº 30.985.318/0001-30, por seu(sua)

advogado(a) para, em 48 horas, efetuar o pagamento do débito

remanescente, inclusive das custas, sob pena de penhora,

prosseguimento da execução e inclusão no cadastro do BNDT, nos

termos e prazo do art. 883-A da CLT, devendo os recolhimentos das

contribuições previdenciárias e das custas ser comprovados nas

guias próprias.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010301-60.2022.5.03.0152
AUTOR MATHEUS MIRANDA

ADVOGADO RENATO DE MELO ARAUJO
FREITAS(OAB: 203250/MG)

RÉU SUBLIME PROTECAO VEICULAR

ADVOGADO RONEY MAX DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 201499/MG)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6166d99

proferida nos autos.

DECISÃO-PJe

misc

Vistos os autos.

Homologo os cálculos retificados elaborados pelo(a) perito(a) (Ids

c3dc128 e 75a302c), fixando o valor da execução em R$33.258,43,

em 29/0202024, para que produzam os seus jurídicos e legais

efeitos.

Esclareça-se que existe no processo um depósito no valor de

R$23.027,74 em 19/03/2024, advindo de um bloqueio pelo sistema

SISBAJUD.

Proceda-se à intimação do(a) reclamado(a) SUBLIME PROTECAO

VEICULAR, CNPJ nº 30.985.318/0001-30, por seu(sua)

advogado(a) para, em 48 horas, efetuar o pagamento do débito

remanescente, inclusive das custas, sob pena de penhora,

prosseguimento da execução e inclusão no cadastro do BNDT, nos

termos e prazo do art. 883-A da CLT, devendo os recolhimentos das

contribuições previdenciárias e das custas ser comprovados nas

guias próprias.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010205-79.2021.5.03.0152
AUTOR CLEA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO GERSON BATISTA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 162875/MG)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c09115b

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

mlrg

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para vista do documento juntado no id

9f71891, no prazo de 05 dias.

Aguarde-se o prazo em curso para impugnação de cálculos,

conforme despacho de id 5b885b2, a expirar-se em 21/03/2024.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010205-79.2021.5.03.0152
AUTOR CLEA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO GERSON BATISTA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 162875/MG)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c09115b

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

mlrg

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para vista do documento juntado no id

9f71891, no prazo de 05 dias.

Aguarde-se o prazo em curso para impugnação de cálculos,

conforme despacho de id 5b885b2, a expirar-se em 21/03/2024.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001434-98.2010.5.03.0152
AUTOR AILTON DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO MURIEL VIEIRA(OAB: 54877/MG)

ADVOGADO LUCIANO CRISTOVAO
SCANDAR(OAB: 58360/MG)

AUTOR JOAO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO MURIEL VIEIRA(OAB: 54877/MG)

ADVOGADO LUCIANO CRISTOVAO
SCANDAR(OAB: 58360/MG)

AUTOR FRANCISCO GILIARD DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO MURIEL VIEIRA(OAB: 54877/MG)

ADVOGADO LUCIANO CRISTOVAO
SCANDAR(OAB: 58360/MG)

RÉU MOACYR AGAPITO FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

RÉU CONTROLSYSTEM - COMERCIAL
ELETRONICA LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

RÉU THIAGO AGAPITO FERNANDES

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

RÉU CLAUDIA CRISTINA MAZER
AGAPITO FERNANDES

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

RÉU CONTROLSYSTEM COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS E
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

RÉU CONTROLSYSTEM AUTOMACAO
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

RÉU SIACON - EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTINA MAZER AGAPITO FERNANDES

  - CONTROLSYSTEM - COMERCIAL ELETRONICA LTDA

  - CONTROLSYSTEM AUTOMACAO INDUSTRIAL EIRELI

  - CONTROLSYSTEM COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
E ELETRONICOS LTDA

  - MOACYR AGAPITO FERNANDES JUNIOR

  - SIACON - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI
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  - THIAGO AGAPITO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6b3546

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Para ajuste de pauta, determino o adiamento da audiência de

tentativa de conciliação para o dia 26/04/2024 às 09:20. 

A audiência acima designada será realizada na modalidade

telepresencial.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

Intimem-se os Procuradores das partes que a estas darão ciência

do presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001434-98.2010.5.03.0152
AUTOR AILTON DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO MURIEL VIEIRA(OAB: 54877/MG)

ADVOGADO LUCIANO CRISTOVAO
SCANDAR(OAB: 58360/MG)

AUTOR JOAO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO MURIEL VIEIRA(OAB: 54877/MG)

ADVOGADO LUCIANO CRISTOVAO
SCANDAR(OAB: 58360/MG)

AUTOR FRANCISCO GILIARD DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO MURIEL VIEIRA(OAB: 54877/MG)

ADVOGADO LUCIANO CRISTOVAO
SCANDAR(OAB: 58360/MG)

RÉU MOACYR AGAPITO FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

RÉU CONTROLSYSTEM - COMERCIAL
ELETRONICA LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

RÉU THIAGO AGAPITO FERNANDES

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

RÉU CLAUDIA CRISTINA MAZER
AGAPITO FERNANDES

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

RÉU CONTROLSYSTEM COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS E
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

RÉU CONTROLSYSTEM AUTOMACAO
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

RÉU SIACON - EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DA CRUZ OLIVEIRA

  - FRANCISCO GILIARD DE OLIVEIRA RODRIGUES

  - JOAO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6b3546

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Para ajuste de pauta, determino o adiamento da audiência de

tentativa de conciliação para o dia 26/04/2024 às 09:20. 

A audiência acima designada será realizada na modalidade

telepresencial.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

Intimem-se os Procuradores das partes que a estas darão ciência

do presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011180-72.2019.5.03.0152
AUTOR ANDRE LUIZ AMBROSIO DOS

SANTOS

ADVOGADO AFONSO DELFINO CALZADO(OAB:
62541/MG)
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RÉU DELTA SUCROENERGIA S.A

ADVOGADO DIEGO JUNQUEIRA MATTAR(OAB:
332461/SP)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 192194/MG)

ADVOGADO MAURICIO AGOSTINHO FREITAS
JUNIOR(OAB: 170885/MG)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 133834/MG)

ADVOGADO RAISSA SANTOS VIEIRA(OAB:
185775/MG)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ AMBROSIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 328dd60

proferido nos autos.

DESPACHO

emff

Vistos os autos.

Para ajuste de pauta determino o adiamento da audiência de

instrução para o dia 25/04/2024 às 15:20 min.

Considerando que o presente feito não tramita pelo Juízo 100%

Digital;

A audiência acima designada será realizada na modalidade

presencial.

Deverão as partes comparecer sob pena de serem consideradas

confessas quanto à matéria de fato.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação

(nos termos do disposto no art. 825 e Parágrafo Único da CLT).

Intimem-se os i. Procuradores das partes via DEJT.

Intimem-se as partes por meio de Carta simples.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011180-72.2019.5.03.0152
AUTOR ANDRE LUIZ AMBROSIO DOS

SANTOS

ADVOGADO AFONSO DELFINO CALZADO(OAB:
62541/MG)

RÉU DELTA SUCROENERGIA S.A

ADVOGADO DIEGO JUNQUEIRA MATTAR(OAB:
332461/SP)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 192194/MG)

ADVOGADO MAURICIO AGOSTINHO FREITAS
JUNIOR(OAB: 170885/MG)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 133834/MG)

ADVOGADO RAISSA SANTOS VIEIRA(OAB:
185775/MG)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA SUCROENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 328dd60

proferido nos autos.

DESPACHO

emff

Vistos os autos.

Para ajuste de pauta determino o adiamento da audiência de

instrução para o dia 25/04/2024 às 15:20 min.

Considerando que o presente feito não tramita pelo Juízo 100%

Digital;

A audiência acima designada será realizada na modalidade

presencial.

Deverão as partes comparecer sob pena de serem consideradas

confessas quanto à matéria de fato.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação

(nos termos do disposto no art. 825 e Parágrafo Único da CLT).

Intimem-se os i. Procuradores das partes via DEJT.

Intimem-se as partes por meio de Carta simples.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010087-40.2020.5.03.0152
AUTOR TATIANA DA COSTA MATEUS

ADVOGADO ANTONIO DE LOURDES
BLANCO(OAB: 44862/MG)

RÉU TABUA QUENTE LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS RENATO DE OLIVEIRA
SENE(OAB: 118292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA DA COSTA MATEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c77c1d
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proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

LFF

Vistos.

Intime-se a exequente para ciência do auto de penhora de Id

e2f5703, auto de depósito de Id f9e2c6e, bem como do teor do

despacho e Id fd784fc, e requerer o que entender de direito,

visando o prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Após, concluso.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001239-79.2011.5.03.0152
AUTOR LUCIANO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KENIA CRISTINA DE OLIVEIRA(OAB:
215095/MG)

ADVOGADO ALOISIO MOTA DE SOUZA(OAB:
157047/MG)

ADVOGADO ADRIANO ESPINDOLA
CAVALHEIRO(OAB: 79231/MG)

RÉU THIAGO ELIENAI DE SOUZA ABREU

RÉU ROSILENE PEREIRA NASCIMENTO

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS CATEDRAL LTDA - ME

ADVOGADO TALLISON ALVES DA SILVA(OAB:
108432/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO AUGUSTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e1331d

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

LFF

Vistos os autos.

Considerando o que do processo consta e antes de apreciar as

alegações do exequente contidas em sua petição de Id 74a4791,

inclua-se o processo em pauta para audiência de tentativa de

conciliação. Modalidade da audiência por videoconferência.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID para participar da referida audiência por

videoconferência são:

Data da audiência: 03/05/2024 às 09h20.

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ID: 255 738 5135

Intimem-se os procuradores para ciência, comparecimento e/ou

participação.

Intimem-se os demais executados via edital e postal.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001239-79.2011.5.03.0152
AUTOR LUCIANO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KENIA CRISTINA DE OLIVEIRA(OAB:
215095/MG)

ADVOGADO ALOISIO MOTA DE SOUZA(OAB:
157047/MG)

ADVOGADO ADRIANO ESPINDOLA
CAVALHEIRO(OAB: 79231/MG)

RÉU THIAGO ELIENAI DE SOUZA ABREU

RÉU ROSILENE PEREIRA NASCIMENTO

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS CATEDRAL LTDA - ME

ADVOGADO TALLISON ALVES DA SILVA(OAB:
108432/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS CATEDRAL LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e1331d

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

LFF

Vistos os autos.

Considerando o que do processo consta e antes de apreciar as

alegações do exequente contidas em sua petição de Id 74a4791,

inclua-se o processo em pauta para audiência de tentativa de

conciliação. Modalidade da audiência por videoconferência.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID para participar da referida audiência por

videoconferência são:

Data da audiência: 03/05/2024 às 09h20.

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ID: 255 738 5135

Intimem-se os procuradores para ciência, comparecimento e/ou

participação.

Intimem-se os demais executados via edital e postal.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.
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    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011009-76.2023.5.03.0152
AUTOR ANTONIO MANUEL MENDES

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MANUEL MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63d4eb2

proferida nos autos.

3a Vara do Trabalho de Uberaba/MG

Procedimento Ordinário

Processo n°0011009-76.2023.5.03.0152

Reclamante:ANTONIO MANUEL MENDES

Reclamada: EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Propositura da ação:17.11.2023

       RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista movida por ANTONIO MANUEL

MENDESem face deEMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS E

TELEGRAFOS, ambos qualificados na inicial. Pleiteia o reclamante

os benefícios da justiça gratuita e demais pedidos arrolados na

petição. Dá à causa o valor de R$ 30.000,00. Anexa documentos.

Em audiência,rejeitada a conciliação, foi recebida a defesa e

documentos. No mérito, a reclamada refutou todas as alegações

autorais.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

FUNDAMENTAÇÃO

- Esclarecimentos iniciais

Com o fim da "vacatio legis" da Lei nº 13.467/2017 em 11 de

novembro de 2017, alguns esclarecimentos se fazem necessários.

- Da Lei no tempo:

Com relação ao ingresso, no sistema jurídico, da Lei nº

13.467/2017, após a sua "vacatio legis", importante se façam

considerações sobre o denominado "Direito Intertemporal".

Em brilhante artigo, da lavra do Ministro da Excelsa Corte, Dr. Luis

Roberto Barroso, encontramos luzes para o deslinde da questão:

"(...)O conhecimento convencional, de longa data, situa a segurança

- e, no seu âmbito, a segurança jurídica - como um dos

fundamentos do Estado e do Direito, ao lado da justiça e, mais

recentemente, do bem-estar social. As teorias democráticas acerca

da origem e justificação do Estado, de base contratualista,

assentam-se sobre uma cláusula comutativa: recebe-se em

segurança aquilo que se concede em liberdade. Consagrada no art.

2 da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789,

como um direito natural e imprescritível, a segurança encontra-se

positivada como um direito individual na Constituição brasileira de

1988, ao lado dos direitos à vida, à liberdade, à igualdade e à

propriedade, na dicção expressa do caput do art. 5.

(...)

No seu desenvolvimento doutrinário e jurisprudencial, a expressão

segurança jurídica passou a designar um conjunto abrangente de

idéias e conteúdos, que incluem: 1. a existência de instituições

estatais dotadas de poder e garantias, assim como sujeitas ao

princípio da legalidade; 2. a confiança nos atos do Poder Público,

que deverão reger-se pela boa-fé e pela razoabilidade; 3. a

estabilidade das relações jurídicas, manifestada na durabilidade das

normas, na anterioridade das leis em relação aos fatos sobre os

quais incidem e na conservação de direitos em face da lei nova; 4. a

previsibilidade dos comportamentos, tanto os que devem ser

seguidos como os que devem ser suportados; 5. a igualdade na lei

e perante a lei, inclusive com soluções isonômicas para situações

idênticas ou próximas.

(...)

A Constituição, assim, demarca o espaço público e o espaço

privado, organizando o poder político e definindo direitos

fundamentais. Tem vocação de permanência e é dotada de rigidez.

A lei, por sua vez, opera a despersonalização do poder, conferindo-

lhe o batismo da representação popular. Visa, sobretudo, a

introduzir previsibilidade nos comportamentos e objetividade na

interpretação.

(...)

É curioso observar, no entanto, que a despeito de todo o arsenal

jurídico descrito, a segurança enfrenta hoje uma crise de

identidade9. A velocidade das mudanças, não só econômicas,

tecnológicas e políticas, mas também jurídicas10, e a obsessão
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pragmática e funcionalizadora, que também contamina a

interpretação do Direito, não raro encaram pessoas, seus sonhos,

seus projetos e suas legítimas expectativas como miudezas a

serem descartadas, para que seja possível avançar (para onde?)

mais rapidamente. Desse modo, o debate acerca da segurança

jurídica, especialmente no que diz respeito aos efeitos da lei nova

sobre a realidade existente quando de sua entrada em vigor, vem -

sem ironia - se perpetuando no tempo.

(...)

Ninguém nesses dias parece impressionar-se com a advertência do

grande jurista uruguaio Eduardo Couture, inscrita no sétimo

mandamento do advogado: "O tempo vinga-se das coisas que se

fazem sem a sua colaboração"11.

(...)

O conflito de leis no tempo envolve a contraposição entre lei nova e

lei velha12. Não é incomum em direito a superveniência de lei que

mude o tratamento jurídico dado a determinada questão. Cabe ao

direito intertemporal solucionar esse conflito, fixando o alcance de

normas que se sucedem. Seu objeto é a determinação dos limites

do domínio de cada uma dentre duas disposições jurídicas

consecutivas sobre o mesmo assunto13.

O postulado básico na matéria, que comporta exceções mas tem

aceitação universal, é o de que a lei nova não atinge os fatos

anteriores ao início de sua vigência, nem as conseqüências dos

mesmos, ainda que se produzam sob o império do direito atual14.

Esse princípio, conhecido como princípio da não-retroatividade das

leis, tem por fundamento filosófico a necessidade da segurança

jurídica, da estabilidade do Direito15. Nos Estados Unidos, a

Constituição de 1787 veda a edição de leis retroativas de uma

maneira geral (art. 1º, seção 9, 1: "ex post facto law") e proíbe aos

Estados que elaborem leis que prejudiquem a obrigatoriedade dos

contratos (art. 1º, seção 10, 1: "law impairing the obligation of

contracts"). Na América Latina, à exceção do México16, e na

Europa, a regra da não-retroatividade é de nível infraconstitucional,

podendo, mesmo, ser derrogada por legislação superveniente.

No Brasil, o tema constou de todas as Constituições, desde a

Imperial, de 1824, excluindo-se a Carta do Estado Novo, de 1937.

No texto presentemente em vigor, dispõe o inciso XXXVI do art. 5º:

"a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a

coisa julgada".

Calha observar que, embora a não-retroatividade seja a regra, trata-

se de princípio que somente condiciona a atividade jurídica do

Estado nas hipóteses expressamente previstas na Constituição, a

saber: a) a proteção da segurança jurídica no domínio das relações

sociais, veiculada no art. 5º, XXXVI, anteriormente citado;(...)

(...)

É bem de ver que a regra do art. 5, XXXVI, dirige-se, primariamente,

ao legislador e, ref lexamente, aos órgãos judiciár ios e

administrativos. Seu alcance atinge, também, o constituinte

derivado, haja vista que a não-retroação, nas hipóteses

constitucionais, configura direito individual que, como tal, é

protegido pelas limitações materiais do art. 60, § 4, IV, da CF. Disso

resulta que as emendas à Constituição, tanto quanto as leis

infraconstitucionais, não podem malferir o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada. O princípio da não-retroatividade

só não condiciona o exercício do poder constituinte originário. A

Constituição é o ato inaugural do Estado, primeira expressão do

direito na ordem cronológica18, pelo que não deve reverência à

ordem jurídica anterior, que não lhe pode impor regras ou limites.

Doutrina e jurisprudência convergem no sentido de que "não há

direito adquirido contra a Constituição"19.

(...)

Não obstante isso, mesmo na interpretação da vontade

constitucional originária, a irretroatividade há de ser a regra, e a

retroatividade a exceção. Sempre que for possível, incumbe ao

exegeta aplicar o direito positivo, de qualquer nível, sem afetar

situações jurídicas já definitivamente constituídas. E mais: não há

retroatividade tácita.20

(...)

O primeiro registro a fazer nessa matéria, conquanto óbvio, merece

destaque: a proteção do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e

da coisa julgada tem, no Brasil, status constitucional, na previsão

expressa do art. 5, XXXVI, já transcrito. Mais que isso, por sua

condição de direito individual, constitui cláusula pétrea, insuscetível

de supressão até mesmo por emenda constitucional (CF, art. 60, §

4º, IV). Como já assinalado, na maioria dos países esta garantia

consta de legislação ordinária - o que admite sua derrogação por

legislação superveniente - e não da Constituição. Isso significa,

portanto, que a importação de doutrina e jurisprudência estrangeiras

sobre o assunto deve ter o cuidado de observar essa diferença

essencial entre os sistemas jurídicos25.

(...)

Não há disputa entre os autores acerca do seguinte ponto: se a lei

tentar modificar eventos que já ocorreram e se consumaram ou

desfazer os efeitos já produzidos de atos praticados no passado, ela

será retroativa e, conseqüentemente, inválida nesse particular.

A controvérsia que opôs os dois principais doutrinadores que

trataram do tema e seus seguidores - o italiano Gabba26 e o

francês Paul Roubier27 - versava, entretanto, sobre outro tipo de

situação, que ensejava a seguinte pergunta: que se passa quando,

de um ato praticado no passado, na vigência da lei velha, decorrem

efeitos futuros que apenas se concretizam quando a nova lei já se
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encontra em vigor?28

Para Roubier, a lei nova aplicava-se desde logo a esses efeitos, e

essa circunstância o autor denominava efeito imediato da lei e não

retroatividade (note-se desde logo que, no caso de contratos, o

próprio Roubier entendia que a lei velha continuava a aplicar-se,

como se verá).

Gabba, por sua vez, rejeitava essa solução com fundamento no

conceito de direito adquirido (que será tratado mais adiante), para

concluir que, também nessa hipótese, haveria retroação inválida.

Ainda para Gabba, os efeitos futuros deveriam continuar a ser

regidos pela lei que disciplinou sua causa, isto é, a lei velha.

Como se sabe, a posição do autor italiano acabou por preponderar

e, no Brasil, as Constituições sempre adotaram a fórmula de Gabba

de proteção do direito adquirido (ao lado do ato jurídico perfeito e da

coisa julgada).

(...)

Na verdade, se apenas os eventos já definitivamente ocorridos no

passado estivessem a salvo da lei nova, os conceitos de direito

consumado e adquirido30 se confundiriam e haveria pouco

propósito na existência da cláusula constitucional do art. 5º, XXXVI,

uma vez que são muito raras as situações em que a lei nova

pretende modificar o passado de forma direta. O problema de direito

intertemporal se coloca exatamente em relação aos eventos que

começaram a se verificar antes, mas cujos efeitos ou parte deles

apenas ocorreram depois da vigência da nova lei31. Ademais, a

segurança jurídica seria gravemente vulnerada se apenas se

pudesse ter certeza das regras aplicáveis a atos ou negócios

instantâneos, que se esgotassem em um único momento; nessa

linha de raciocínio, qualquer relação que perdurasse no tempo

poderia ser colhida pela lei nova, em detrimento evidente da

previsibilidade mínima que se espera do Estado de Direito. É bem

de ver, como já se registrou e se verá mais detalhadamente adiante,

que, por esse conjunto de razões, o próprio Roubier não aplicava

sua formulação geral aos contratos.

Em suma: a incidência da lei nova sobre os efeitos de atos

praticados na vigência da lei antiga é modalidade de retroatividade

vedada pela Constituição de 1988.

(...)

Já se consignou linhas atrás que a regra do art. 5, XXXVI, dirige-se

ao legislador de todos os níveis, só não se sobrepondo ao

constituinte. Quanto ao conteúdo do ato normativo, não há qualquer

distinção entre as chamadas "leis de ordem pública" e as demais,

como faz supor certo segmento doutrinário32. A Constituição não

prevê exceções. Qualquer lei, seja qual for o adjetivo que se lhe vier

a agregar, está obrigada a respeitar essas garantias, mesmo porque

nenhum sentido haveria em admitir-se que a lei, conferindo a si

própria determinada qualificação, pudesse afastar a garantia

constitucional. A tese tem robusto suporte doutrinário33.

(...)

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal já decidiu diversas vezes

que a caracterização de lei de ordem pública não tem maior

relevância quando se está diante de direito adquirido, ato jurídico

perfeito e coisa julgada.

Confira-se, por todos36, trecho do acórdão marco na matéria,

relatado pelo Ministro Moreira Alves, in verbis: "Se a lei alcançar os

efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será

essa lei retroativa (retroatividade mínima) porque vai interferir na

causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. O disposto no

artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e

qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de

direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública

e lei dispositiva. Aliás, no Brasil, sendo o princípio do respeito ao

direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, de

natureza constitucional, sem qualquer exceção a qualquer espécie

de legislação ordinária, não tem sentido a afirmação de muitos -

apegados ao direito de países em que o preceito é de origem

meramente legal - de que as leis de ordem pública se aplicam de

imediato alcançando os efeitos futuros do ato jurídico perfeito ou da

coisa julgada, e isso porque, se se alteram os efeitos, é óbvio que

se está introduzindo modificação na causa, o que é vedado

constitucionalmente"37.

E isto não se altera caso o argumento de que as "leis de ordem

públ ica não se submetem à vedação const i tucional de

retroatividade" se transmude em "razões de Estado", ou seja,

quando for invocado para se sustentar pretensão jurídica do Poder

Público ou que envolva relevante interesse coletivo.

A propósito, confiram-se os pronunciamentos dos Ministros Ilmar

Galvão e Celso de Mello, respectivamente: "Leis de ordem pública -

Razões de Estado - Motivos que não justificam o desrespeito estatal

à Constituição - Prevalência da norma inscrita no art. 5º, XXXVI, da

Constituição. A possibilidade de intervenção do Estado no domínio

econômico não exonera o Poder Público do dever jurídico de

respeitar os postulados que emergem do ordenamento

constitucional brasileiro. Razões de Estado - que muitas vezes

configuram fundamentos polít icos destinados a justif icar,

pragmaticamente, ex parte principis, a inaceitável adoção de

medidas de caráter normativo - não podem ser invocadas para

viabilizar o descumprimento da própria Constituição. As normas de

ordem pública - que também se sujeitam à cláusula inscrita no art.

5º, XXXVI, da Carta Política (RTJ 143/724) - não podem frustrar a

plena eficácia da ordem constitucional, comprometendo-a em sua

integridade e desrespeitando-a em sua autoridade"38. "O Supremo
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Tribunal Federal, por mais de uma vez, teve o ensejo de repelir

esse argumento de ordem política (RTJ 164/1145-1146, Rel. Min.

Celso de Mello), por entender que a invocação das razões de

Estado - além de deslegitimar-se como fundamento idôneo de

impugnação judicial - representaria, por efeito das gravíssimas

conseqüências provocadas por seu eventual reconhecimento, uma

ameaça inadmissível às liberdades públicas, à supremacia da

ordem constitucional e aos valores democráticos que a informam,

culminando por introduzir, no sistema de direito positivo, um

preocupante fator de ruptura e de desestabilização"39.

Assentado que as razões de Estado e as leis de ordem pública não

exoneram a atividade legislativa da observância da proteção

constitucional do art. 5, XXXVI, cumpre agora aprofundar a questão

do direito adquirido. É ainda a antiga opinião de Gabba que baliza o

tema, apontando-lhe como características: 1) ter sido conseqüência

de um fato idôneo para a sua produção; 2) ter-se incorporado

definitivamente ao patrimônio do titular40. (Gabba, Teoria della

retroattività delle leggi, 1868, p. 191: "É adquirido todo direito que: a)

é conseqüência de um fato idôneo a produzi-lo, em virtude da lei do

tempo no qual o fato se realizou, embora a ocasião de fazê-lo valer

não se tenha apresentado antes da atuação de uma lei nova a

respeito do mesmo, e que b) nos termos da lei sob o império da

qual se verificou o fato de onde se origina, passou imediatamente a

fazer parte do patrimônio de quem o adquiriu". V., também, Carlyle

Popp, A retroatividade das normas constitucionais e os efeitos da

Constituição sobre os direitos adquiridos, Paraná Judiciário, 36, p.

13. [1]).

O conhecimento corrente é o de que havendo o fato necessário à

aquisição de um direito ocorrido integralmente sob a vigência de

uma determinada lei, mesmo que seus efeitos somente se devam

produzir em um momento futuro, terão de ser respeitados na

hipótese de sobrevir uma lei nova41.

(...)

A prerrogativa de alterar unilateralmente as condições sob as quais

se desenvolve o vínculo não poderia ter o condão de afastar a

proteção constitucional conferida às situações já aperfeiçoadas

segundo as exigências do Direito então vigente. Nesse sentido a

seguinte passagem de voto do Min. Sepúlveda Pertence:"Vale dizer:

nem o caráter institucional da relação com o FGTS, nem a

conseqüente improcedência da pretensão de manter-se incólume à

alteração do seu estatuto legal implicam não deva a incidência do

regime novo respeitar eventuais direitos do trabalhador, adquiridos

sob a lei anterior.

Para sustentar o contrário, seria preciso - como pretendem as

razões da Caixa - reviver a desgastada tese da inoponibilidade do

direito adquirido ou do ato jurídico perfeito às leis de ordem pública -

fruto da importação precipitada de lições doutrinárias fundadas em

ordenamentos em que a sua salvaguarda não tem estatura

constitucional - a qual, por isso, parece definitivamente sepultada na

jurisprudência do Tribunal, pelo menos, desde as solenes exéquias

que lhe dedicou o primoroso acórdão da ADIN 493, de 25-6-92, da

lavra da Ministro Moreira Alves (RTJ 143/724).

A proteção do direito adquirido - tanto mais quanto objeto de

garantia constitucional - é técnica, na feliz expressão de Radbruch

(El fin del Derecho, trad., BsAs, 1980, p. 112), da 'segurança do

direito diante de sua mudança': segue-se que a alteração do regime

legal de uma relação jurídica, ainda que de caráter institucional, não

afeta os efeitos jurídicos de fatos anteriores à lei nova, se bastantes

a aperfeiçoar a aquisição de um direito"49. (negrito acrescentado)

(...)

O Ministro Moreira Alves analisa a questão da seguinte forma:

"Esse conceito de direito adquirido para efeito de direito

intertemporal é um conceito que se nós examinarmos mais de perto

em face de outros dois - o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, nós

vamos chegar à conclusão de que, na realidade, os três poderiam

estar compendiados em um só, ou seja, tanto do ato jurídico perfeito

quando da coisa julgada decorreriam necessariamente o direito

adquirido. Conseqüentemente não haveria em rigor necessidade de

valermo-nos desses outros dois conceitos. Mas a pergunta que se

faz é por que isso? A resposta talvez seja uma resposta pragmática,

mas eu nunca encontrei outra.

É que os conceitos de ato jurídico perfeito e coisa julgada são

conceitos singelos, a respeito dos quais não há maior discussão, ao

passo que o conceito de direito adquirido é um conceito bastante

controvertido ou pelo menos um conceito cujo conteúdo ainda é

bastante controvertido, e, conseqüentemente, dá margem a muitos

problemas. Por isso mesmo é que os senhores verificam que toda

vez que nós podemos lançar mão do ato jurídico perfeito e da coisa

julgada, ninguém vai lançar mão do direito adquirido"57.

(...)

Em desfecho desse tópico e antes de aprofundar a discussão

específica, é possível compendiar de modo sumário as principais

idéias expostas até aqui, consoante as proposições seguintes: 1.

inexiste liberdade de conformação do legislador para aplicar o

direito novo a situações jurídicas já consolidadas, que se subsumam

nas hipóteses constitucionalmente protegidas de direito adquirido e

ato jurídico perfeito;2. é irrelevante a qualificação da lei nova como

lei dispositiva ou de ordem pública, para fins de se solver o conflito

intertemporal de leis; e3. somente o constituinte originário pode

afetar direito adquirido e ato jurídico perfeito, mas ainda assim

deverá fazê-lo de modo expresso. O legislador infraconstitucional

somente poderá prescrever a retroatividade quando ela não afetar
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as situações constitucionalmente protegidas.

(...)

A teoria do ato jurídico perfeito e do direito adquirido teve especial

desenvolvimento no campo dos contratos, tendo em conta a

importância da autonomia da vontade nesse particular. Ao

manifestarem o desejo de se vincular em um ajuste, as partes

avaliam as conseqüências dessa decisão, considerando as normas

em vigor naquele momento. É incompatível com a idéia de

segurança jurídica admitir que a modificação posterior da norma

pudesse surpreender as partes para alterar aquilo que tinham

antevisto no momento da celebração do contrato. Por essa razão é

que mesmo Paul Roubier, o defensor da incidência imediata da lei

nova sobre os fatos pendentes, abria exceção explícita em sua

teoria aos contratos. Estes, assinalou Roubier, não se regem pelo

princípio da incidência imediata da lei nova, e sim pelo da

sobrevivência da lei antiga59.

Em suma: as relações contratuais regem-se, durante toda a sua

existência, pela lei vigente quando de sua constituição. Isto é: a lei

nova não pode afetar um contrato já firmado, nem no que diz

respeito à sua constituição válida, nem à sua eficácia. Os efeitos

provenientes do contrato, independentemente de se produzirem

antes ou depois da entrada em vigor do direito novo, são também

objeto de salvaguarda, na medida em que não podem ser

dissociados de sua causa jurídica, o próprio contrato.

Alição de Henri de Page sobre o assunto é clássica e foi

reproduzida por Caio Mário da Silva Pereira nos seguintes termos:

"Os contratos nascidos sob o império da lei antiga permanecem a

ela submetidos, mesmo quando os seus efeitos se desenvolvem

sob o domínio da lei nova. O que a inspira é a necessidade da

segurança em matéria contratual. No conflito dos dois interesses, o

do progresso, que comanda a aplicação imediata da lei nova, e o da

estabilidade do contrato, que conserva aplicável a lei antiga, tanto

no que concerne às condições de formação, de validade e de prova,

quanto no que alude aos efeitos dos contratos celebrados na

vigência da lei anterior, preleva este sobre aquele"60.

A questão, na verdade, como já se tinha destacado desde o início,

não é controvertida. A doutrina aponta a existência de consenso no

sentido de subordinar os efeitos do contrato à lei vigente no

momento em que tenha sido firmado, mesmo quando tal aplicação

importa em atribuir ultratividade à lei anterior, negando-se efeito à

lei nova61.

63V. Vicente Ráo, Ato jurídico, 1999, p. 63: "Os atos de execução

continuada (todos e não apenas os contratos) caracterizam-se pela

unidade orgânica da relação e pelo desdobramento ou pluralidade

de suas prestações, a fim de serem cumpridas em momentos ou

termos sucessivos e predeterminados por lei, ou por atos

dispositivos convencionais. Embora distintas quanto ao tempo de

vencimento, essas prestações múltiplas ou desdobradas umas às

outras se prendem em conseqüência da unidade estrutural da

relação que, gerando-as, as disciplina"; e Celso Antônio Bandeira

de Mello, O direito adquirido e o direito administrativo, RTDP, 24:54,

1998, p. 61: "É de lembrar que os contratos de trato sucessivo

constituem-se por excelência em atos de previsão. Por meio deste

instituto a ordem jurídica prestigia a autonomia da vontade ao ponto

de propiciar-lhe o poder de fazer ajustes cuja força específica é

atrair para o presente eventos a serem desenrolados em um futuro

às vezes distante.

Por via dele, então, as partes propõem-se a garantir, desde já,

aqui lo que deverá ubicar-se no futuro.  Donde,  ao se

comprometerem, o que os contratantes estão visando é à

eliminação da precariedade, porque a essência do pacto é (...)

estabilizar, de logo, eventos que deverão suceder mais além no

tempo. O fulcro do instituto, portanto, repousa na continuidade dos

termos que presidem a avença. Se a lei nova pudesse subverter o

quadro jurídico dentro do qual as partes avençaram, fazendo aplicar

de imediato as regras supervenientes, estaria negando sentido à

própria essência deste tipo de vínculo, por instaurar resultado

oposto ao que se busca com o instituto do contrato". (artigo

publicado na internet sob o título "Em algum lugar do passado.

Segurança jurídica, direito intertemporal e o novo Código Civil - Luís

R o b e r t o  B a r r o s o .  R e t i r a d o  d o  " s i t e "

http://www.migalhas.com.br/arquivo_artigo/art_03-10-02.htm .

Eis, pois a conclusão: "(...)A doutrina aponta a existência de

consenso no sentido de subordinar os efeitos do contrato à lei

vigente no momento em que tenha sido firmado, mesmo quando tal

aplicação importa em atribuir ultratividade à lei anterior, negando-se

efeito à lei nova(..)".

Mas na Justiça do Trabalho, o contrato de trabalho é de trato

sucessivo.

E aqui a lição do Ministro do Colendo Tribunal Superior do Trabalho

Dr. Maurício Godinho Delgado: "{...}O Direito do Trabalho submete-

se ao princípio jurídico geral que rege o conflito das normas

jurídicas no tempo: a norma jurídica emergente terá simples efeito

imediato, respeitando, assim, o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF/88). Apenas por

exceção, desde que claramente f ixada no próprio texto

constitucional, é que uma regra jurídica poderá afrontar situações

passadas já definitivamente constituídas, vindo a regê-las de

maneira alternativa àquela já consumada no tempo (por exemplo: o

art. 46 e parágrafo único, Atos das Disposições Constitucionais

Transitórias, CF/88).

Distinguem-se, pois, no tocante ao conflito das leis no tempo, três
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tipos de consequências normativas: efeito retroativo (regente de

situações já consumadas, juridicamente, sob a égide da lei anterior);

efeito imediato (regente de situações em curso à época do

surgimento da lei ou ainda não consumadas no referido instante);

efeito diferido (regente de situações futuras em comparação à data

de vigência da norma jurídica).

A multiplicidade de fontes normativas (além da lei, convenções

coletivas, sentenças normativas, etc) e de fontes de cláusulas

contratuais (além do contrato, regulamento de empresário, por

exemplo), que caracteriza o Direito do Trabalho, acentua a

relevância do tema do direito intertemporal neste ramo jurídico

especializado. Entretanto, à medida que o núcleo central de

concentração de efeitos justrabalhistas situa-se no contrato de

trabalho, pode-se construir um critério básico e geral informador de

efeitos intertemporais no ramo justrabalhista. Trata-se do que

denominamos princípio da aderência contratual.

Informa o princípio da aderência contratual que preceitos

normativos e cláusulas contratuais tendem a aderir ao contrato de

trabalho com intensidade e extensão temporais diferenciadas. A

aderência das normas jurídicas tende a ser relativa, ao passo que a

aderência das cláusulas tende a ser absoluta.

De fato, a aderência contratual tende a ser absoluta no tocante a

cláusulas contratuais expressa ou tacitamente convencionadas

pelas partes. Tais cláusulas não podem ser suprimidas, a menos

que a supressão não provoque qualquer prejuízo ao empregado

(art. 468, CLT).

(...)

Por outro lado, a aderência contratual tende a ser apenas relativa

no tocante às normas jurídicas. É que as normas não se incrustam

nos contratos empregatícios de modo permanente, ao menos

quando referentes a prestações de trato sucessivo. Ao contrário,

tais normas produzem efeitos contratuais enquanto vigorantes na

ordem jurídica. Extinta a norma, extinguem-se seus efeitos no

contexto do contrato de trabalho. Tem a norma, desse modo, o

poder/atributo de revogação, com efeitos imediatos - poder/atributo

esse que não se estende às cláusulas contratuais.

O critério da aderência contratual relativa (ou limitada) é claro com

respeito às normas heterônomas estatais (vide alterações da

legislação salarial, por exemplo). As prestações contratuais já

consolidadas não se afetam, porém as novas prestações

sucessivas se submetem à nova lei.

Prevalece, pois, quanto às regras oriundas de diploma legal, o

critério da aderência limitada por revogação (lei federal, é claro)

{...}". (DELGADO, Maurício Godinho - Curso de direito do trabalho -

13ª ed., São Paulo, 2014 - págs. 240-242 - LTr).

No mesmo sentido, a lição de Délio Maranhão: "(...)Aplicação

imediata das leis de proteção ao trabalho. As leis de proteção ao

trabalho são de aplicação imediata e atingem os contratos em

curso. Por que? Importa distinguir, aqui, o contrato do estatuto legal.

Uma lei é relativa a um instituto jurídico quando visa a situações

jurídicas que encontram sua base material e concreta nas pessoas

ou coisas que nos cercam, criando, diretamente, sobre esta base,

uma rede de poderes e de deveres suscetíveis de interessar a

coletividade. Por exemplo, o casamento, a adoção, a propriedade

etc. constituem institutos jurídicos, ou seja, estatutos legais. Ao

contrário, uma lei é contratual quando visa a um conjunto de direitos

e obrigações entre as partes do contrato, que elas são livres, em

princípio, de determinar por si mesmas, e que, em muitos casos,

somente a elas interessarão. Compreende-se, portanto - escreve

Roubier - , por que o estabelecimento de um novo estatuto legal

pode afetar os contratos em curso: isto se deve a que o estatuto

constitui a situação jurídica primária, enquanto o contrato é a

situação jurídica secundária, construída sobre a base da primeira.

Assim, quando a lei modifica os institutos jurídicos, quando

estabelece um novo estatuto legal, os contratos que estavam

apoiados sobre um estatuto diferente perdem sua base: terão,

fatalmente, de ser modificados. Ora, as leis do trabalho dizem

respeito a um estatuto legal, ao estatuto da profissão. Em outros

termos, o legislador indiferente às condições do contrato, regula,

diretamente, a situação dos trabalhadores. As leis do trabalho visam

aos trabalhadores como tais, e não como contratantes. As

consequências do fato passado (contrato em curso) são

consideradas pela lei nova em si mesmas, e não por um motivo

relativo, apenas, àquele fato. Não é o contrato (ato jurídico

individual) que é atingido, mas o estatuto legal, que se prende a um

interesse coletivo, e sobre o qual o contrato se apoiava(...).

(MARANHÂO, Délio et tal - Instituições de direito do trabalho - 20ª

ed., vol. I - pág. 173 - LTr).

Pelo acima exposto, aplica-se a Lei nº 13.467/2017 a partir de 11 de

novembro de 2017 bem como os termos da MP 808/2017 a partir de

14 de novembro de 2017 de acordo com o abaixo exposto:

- com relação aos contratos de trabalho já extintos e que ainda

pendem de julgamento, consumou-se o ato jurídico perfeito e o

direito adquirido - direito material - e, nessa ordem de ideais, não se

aplicam os ditames da Lei nº 13.467/2017 e da MP 808/2017

exceto: 1. com relação aos honorários advocatícios de

sucumbência, questão que será analisada em item próprio e 2. com

relação aos demais atos processuais, cuja regras a serem seguidas,

após a sentença, serão as da Lei 13.467/17 e da MP 808/17;

- os contratos de trabalho que se iniciam a partir de 11 de novembro

de 2017 são formalizados sob a Égide da Lei nº 13.467/2017 e da

MP 808/2017;
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- os contratos de trabalho que estão em curso (não foram extintos

após 11 de novembro de 2017) terão incidência de duas regras de

direito material: até 10 de novembro de 2017 (época em que foram

formalizados os contratos de trabalho) e de 11 de novembro de

2017 até seu término, com o ingresso no mudo jurídico da Lei nº

13.467/2017 aplica-se esta Lei e a MP 808/2017 (a partir de 14 de

novembro de 2017) e com relação aos demais atos processuais,

cuja regras a serem seguidas, após a sentença, serão as da Lei

13.467/17 e da MP 808/17.

Frisa-se que a MP 808/17 perdeu sua validade em 23.04.2018 e,

portanto, esteve em vigência durante o período de 14.11.2017 a

22.04.2018.

Atualmente encontra-se em vigor a MP 905/2019 (Verde e

Amarelo), desde 12.11.2019, com as especificações de seu art. 53.

Faz-se específica ressalva com relação aos honorários advocatícios

de sucumbência, questão que será analisada em item próprio.

- da interpretação: da hermenêutica

Importante fixar aqui um conceito de interpretação.

Assim nos ensina o professor e Mestre Dr. Otávio Verdi Motta:

"(...)A tese formalista ou cognitivista propõe que cabe ao intérprete

apenas descrever o significado do dispositivo normativo, suscetível

de conhecimento. Para essa corrente, portanto, há sempre um

sentido certo e exato, anterior e independentemente da atividade de

interpretação. (...)A intenção de proibir que os juízes interpretassem

as leis, embora hoje se saiba impossível, tinha nítida preocupação

de outorgar um elevado grau de segurança jurídica à atividade

jurisdicional, compreendida a segurança jurídica como apoiada num

"sistema de ordenação abstracto-formal e determinado, rígido,

estático e fechado", que proporcionasse um ideal de previsibilidade

e calculabilidade elevados na máxima potência, por meio de uma

codificação clara e completa, e empregando o método lógico-

subsuntivo à atividade de aplicação da lei. (...)

(...)chega-se à conclusão que a tese formalista não se sustenta.

Não se sustenta, primeiramente, porque o ordenamento jurídico não

é um objeto completo e determinado, mas, pelo contrário, é

indeterminado, no sentido de que há dúvida a respeito de quais

normas nesse "existem", quais normas a esse pertencem ou quais

são vigentes, em razão da equivocidade dos textos normativos. A

equivocidade dos textos está em que esses não possuem, ao

contrário do que pressupõe a teoria formalista, um sentido unívoco,

uma única solução predeterminada, mas a sua análise demonstra

que potencialmente podem surgir problemas de ambiguidade,

complexidade, implicabilidade, superabilidade e abrangência.

(...)A equivocidade dos textos normativos não é um problema que

possa ser superado apenas mediante uma apuração linguística na

sua formulação, uma vez que essa não corresponde a um defeito

objetivo do texto, mas, sobretudo, decorre de diferentes posições

assumidas pelo intérprete na sociedade ou diante de um

determinado conflito (diferença de interesses e divergência de

concepção de justiça), com os métodos interpretativos e

argumentativos de que se vale (diferentes métodos interpretativos)

e com os conceitos jurídicos que adota (diferentes concepções

dogmáticas).

(...)não é sustentável a utilização apenas do tipo de interpretação

literal, não só pela vagueza e equivocidade das normas, mas

também pelo fato de que a aplicação do direito requer, além da

interpretação de textos, a interpretação de elementos extratextuais.

(...)A interpretação jurídica demanda também a interpretação de

condutas humanas num determinado contexto histórico, social e

cultural, exigindo, além da análise de textos, a interpretação de

atos, fatos, costumes, finalidades e efeitos. O intérprete, com efeito,

é constantemente confrontado com dispositivos que fazem

referência a fatos, atos, costumes, finalidade e efeitos.

(...)A tese antiformalista, por seu turno, e conforme visto, defende

que a atividade do intérprete, ao contrário, é sempre criativa, uma

vez que não há nenhum significado antes da interpretação, ou

então, numa vertente menos radical, que não exista apenas um

único significado.

(...)Do ponto de vista da interpretação, portanto, conforme ensina

Riccardo Guastini, a tese reformista radical não pode ser aceita uma

vez que interpretar não significa atribuir qualquer significado, mas

atribuir um significado admitido pelo uso linguístico, pelos métodos

interpretativos em uso e pela dogmática existente.

(...)Ultrapassado o balanço crítico a respeito dos prós e contras da

adoção das teses formalista e antiformalista, cumpre-nos, agora,

buscar traçar qual o mais adequado papel do intérprete judicial na

aplicação do direito. E a resposta, logo se pode ver, haverá de estar

no meio-termo.

(...)A interpretação jurídica é atividade extremamente complexa.

(...)Por conseguinte, "pode-se afirmar que o intérprete não só

constrói, mas reconstrói sentido, tendo em vista a existência de

significados incorporados ao uso linguístico e construídos na

comunidade do discurso".

(...)Pensamos, desta forma, que a teoria da interpretação mais

adequada à atividade do intérprete é a teoria cética moderada. De

acordo com essa posição, o ato de interpretar mescla atividades de

conhecimento e de vontade, abrangendo a escolha de um

significado dentre os vários admitidos pelo texto.

(...)O que importa, de toda forma, é compreender que, embora haja

uma atividade cognitiva, essa não é a tarefa primária e a

interpretação judicial demandará sempre a existência de escolhas.

Toda e qualquer interpretação envolve escolhas. Se a tarefa
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interpretativa sempre envolve escolhas (dos processos discursivos

que a intermedeiam) logo se vê que o modelo de ciência criado pela

modernidade e ao qual se tentou inserir o direito, qual o mito do leito

de Procusto, não serve ao direito, pois aquele projeto foi elaborado

para as ciências naturais, que têm por objeto uma entidade física. O

discurso do direito, no entanto, não tem por objeto uma entidade

física, mas uma entidade discursiva. Nas palavras de Bobbio, " la

giurisprudenzia nella sua parte essenziale à un'analisi del linguaggio

piú precisamente di quel particolare linguaggio in cui attraverso le

proposizioni normative si esprime il legislatore". Ao debruçar-se

sobre os enunciados normativos e reconstruir a norma, o intérprete

do direito constrói a sua própria ciência.

(...)numa concepção argumentativa do direito, "o Direito é

reconhecido como uma atividade, dependente do processo de

interpretação e de aplicação".

(...)Considerando-se, nesse sentido, que a justificação da decisão

judicial contém uma linha argumentativa na qual devem ser

fundamentadas as premissas adotadas na justificação interna, e

que esse processo interpretativo é um processo decisório permeado

por escolhas, podemos afirmar que a produção legislativa não

contém um caráter conclusivo, pois para a reconstrução da norma

participa o intérprete mediante interpretação e argumentação. Vale

dizer, a atividade jurisdicional possui também um caráter

constituinte do direito.

(...)Se é verdade que o direito é dependente do processo de

interpretação, então a atividade interpretativa, por meio das razões

oferecidas pelo intérprete para justificá-la, de alguma forma contribui

para a conformação do direito e impacta o ordenamento jurídico.

Em outras palavras, como não há uma prévia determinação estática

do conteúdo normativo, a norma que resulta do processo de

interpretação, reduzindo a equivocidade do ordenamento, constitui

algo novo, um enriquecimento do sistema jurídico. Como essa

atividade é realizada no âmbito de aplicação do direito mediante a

resolução de casos jurídicos postos a serem decididos por meio da

jurisdição, que se vale do processo e que deve, portanto, decidir de

forma justa, resulta que a justificação da decisão judicial serve a

uma dupla finalidade, que correspondem aos fins do processo civil

no Estado Constitucional: se, de um lado, serve como processo

discursivo e racional de determinação de sentido de aplicação ao

caso, mostrando-se, nessa perspectiva, como um discurso

endereçado a resolver o caso concreto, de outro, o seu resultado

contribui para a conformação da ordem jurídica e para a

determinação do direito, revelando-se um discurso endereçado à

sociedade em geral(...)". (MOTTA, Otávio Verdi - Justificação da

decisão judicial - São Paulo, 2015 - págs. 73-75; 77; 80-81; 83; 87-

88; 92 e 95-96 - Ed. RT).

Outra não é a lição de Rodolfo Luis Vigo: "(...)O saber dos juristas

tem por missão específica e primordial "dizer o direito" (juris dictio);

por isso, são iuris prudentes e, consequentemente, cabe reconhecer

-lhes uma tarefa "elaboradora", "inventora", formuladora" ou

"determinante" do direito. Mas, precisamente para poder cumprir

esta função "de dizer", é necessária a interpretação jurídica, em

cujo âmbito o jurista poderá determinar o que é o "seu" de cada um

e posteriormente exigi-lo, ensiná-lo ou aconselhá-lo. O resultado do

trabalho interpretativo pode consagrar-se numa norma jurídica, ou,

às vezes, traduzir-se num conselho ou ensinamento; na verdade,

pode-se dizer que é aí que se cria uma norma jurídica ou se

aconselha ou se ensina a outro a conduta jurídica apropriada: onde

houve uma interpretação que a possibilitou(...)". (VIGO, Rodolfo Luis

- Interpretação jurídica - São Paulo, 2010 - pág. 106 - RT).

Veja-se excerto da liminar concedida na Medida Cautelar na ADPF

489 MC / DF. STF, publicada em 24 de outubro de 2017, da

relatoria de S. Exª. Ministra da Excelsa Corte Dra. Rosa Maria

Weber Candiota da Rosa, que se ajusta como uma luva ao até aqui

disposto:

"(...)Na condução das políticas públicas assecuratórias de direitos

sociais fundamentais, cabe à Administração fazer cumprir a

Constituição e as leis, conferindo-lhes a máxima efetividade. Não é

dado ao agente público lançar mão de "método interpretativo que

reduza ou debilite, sem justo motivo, a máxima eficácia possível dos

direitos fundamentais."1

Na mesma linha, observa Jorge Miranda que "a uma norma

fundamental tem de ser atribuído o sentido que mais eficácia lhe dê;

a cada norma constitucional é preciso conferir, ligada a todas as

outras normas, o máximo de capacidade de regulamentação"2,

imperativo que assume, na lição de Konrad Hesse, a seguinte

sistematização: "Dado que a Constituição pretende ver-se

atualizada e uma vez que as possibilidades e os condicionamentos

históricos dessa atualização modificam-se, será preciso, na solução

dos problemas, dar preferência àqueles pontos de vista que, sob as

circunstâncias de cada caso, auxiliem as normas constitucionais a

obter a máxima eficácia."3

Observo que o art. 5º, § 1º, da Carta Política veda sejam as normas

definidoras de direitos fundamentais interpretadas como meras

declarações políticas ou programas de ação, ou ainda como

"normas de eficácia limitada ou diferida"4. Tenho, pois, que, levadas

a sério, não pode ser atribuída, às normas constitucionais

definidoras de princípios basilares da ordem jurídica (arts. 1º, III, e

37, caput), objetivos fundamentais do Estado (art. 3º, I, III e IV) e

direitos fundamentais (arts. 5º, III e XXXIII, e 6º), exegese que lhes

retire a densidade normativa.

O Estado brasileiro tem o dever - imposto tanto pela Constituição da
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República quanto por tratados internacionais de que signatário - de

manter política pública eficiente de combate à redução de

trabalhadores à condição análoga à de escravo. A atuação positiva

do Estado decorre do direito posto, não havendo espaço, em tema

de direitos fundamentais, para atuação discricionária e voluntarista

da Administração, sob pena, inclusive, em determinados casos, de

responsabilização pessoal do agente público responsável pelo ato,

a teor do art. 11, I, da Lei nº 8.429/1992.

Em qualquer hipótese, é obrigação do Estado agir positivamente

para alcançar o resultado pretendido pela Constituição, ora por

medidas legislativas, ora por políticas e programas implementados

pelo Executivo, desde que apropriados e bem direcionados. No

contexto dos direitos fundamentais compreendidos como um

sistema, é exigência constitucional que "para serem razoáveis,

medidas não podem deixar de considerar o grau e a extensão da

privação do direito que elas se empenham em realizar", conforme

assentou a Corte Constitucional da África do Sul no julgamento do

caso Governo da República da África do Sul e outros vs. Irene

Grootboom e out ros,  verdadei ro d iv isor  de águas no

const i tuc ional ismo contemporâneo.

Admite-se hoje, registra a doutrina, que a Administração Pública,

ainda que com menor margem que o Judiciário, interprete a

legislação vigente para executar sua atividade, assumindo especial

relevo, nesse contexto, a interpretação da "Constituição como

fundamento direto do agir administrativo."5 Tal decorre da singela

constatação de que "não é possível preconizar-se que a

Administração Pública atue em conformidade com a legislação e a

Constituição sem que ao mesmo tempo realize a interpretação

desses diplomas"6. Com efeito, todo e qualquer ato jurídico,

enquanto ato linguístico, é - ou resulta de -, em última análise, um

ato de interpretação.

Preciso, no aspecto, o magistério de Georges Abboud: "No Estado

Constitucional, o princípio da legalidade sofre releitura de modo que

a atividade da Administração Pública passa a estar vinculada ao

texto constitucional.

Essa nova vinculação, conforme ensina Paulo Otero, ocorre em

virtude de substituição da lei pela Constituição como fundamento

direto e imediato do agir administrativo sobre determinadas

matérias.

Portanto, no Estado Constitucional, configurou-se uma substituição

da reserva vertical da lei por uma reserva vertical da própria

Constituição. Essa substituição permitiu que a Constituição

passasse a ser o fundamento direto do agir administrativo, tendo

reflexo imediato em duas áreas de incidência: (a) a Constituição

torna-se norma direta e imediatamente habilitadora da competência

administrativa; (b) a Constituição passa a ser critério imediato da

decisão administrativa.

(...)

A vinculação da Administração não é mais apenas em relação à

legalidade, mas, sim, a um bloco de legalidade dentro do qual

possui especial destaque o texto constitucional."7

19. A dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho

e da livre iniciativa foram erigidos como pilares da República

Federativa do Brasil, na expressa dicção do seu art. 1º, III e IV, o

que significa compreender que a efetiva proteção ao trabalho

concretiza um meio de assegurar ao ser humano um patamar

mínimo de dignidade: a defesa do direito do trabalho é indissociável

da própria defesa dos direitos humanos. A esse respeito, a lição

precisa de Carmen Camino: "(...)à luz do direito constitucional

brasileiro, a exemplo do que ocorre em todos os demais Estados

democráticos - em especial aqueles marcados pelas feridas de

períodos autoritários recentes, que ainda sangram -, o valor está

explícito, informa toda a elaboração normativa do Estado e baliza

conduta dos cidadãos. Ora, uma adequada e presente leitura do

direito do trabalho só nos leva a esse valor fundante. A igualdade,

apontada como sua marca indelével, projeta-se da percepção da

dignidade intrínseca ao trabalhador, pessoa humana. Sem esse

colorido humanístico, a liberdade é um conceito vazio."8

Em sentido convergente Maurício Godinho Delgado: "(...)o princípio

da dignidade da pessoa humana traduz a ideia de que o valor

central das sociedades, do Direito e do Estado contemporâneos é a

pessoa humana, em sua singeleza, independentemente de seu

status econômico, social ou intelectual. O princípio defende a

centralidade da ordem juspositivista e social em torno do ser

humano, subordinante dos demais princípios, regras, medidas e

condutas práticas.

Trata-se do pr incíp io  maior  do Di re i to  Const i tuc ional

contemporâneo, espraiando-se, com grande intensidade, no que

tange à valorização do trabalho.

(...)

A dignidade do ser humano fica lesada caso este se encontre

privado de instrumentos de mínima afirmação social. Enquanto ser

social, a pessoa humana tem assegurada por este princípio

iluminador e normativo não apenas a intangibilidade de valores

individuais básicos, como também um mínimo de possibilidade de

afirmação no plano comunitário circundante.

(...)"9

Não se ignora o intenso debate doutrinário sobre o princípio da

dignidade da pessoa humana motivado pela amplitude do conceito,

tampouco a compreensão de que uma sociedade plural é aquela

que permite a convivência de diferentes concepções de vida digna.

Possível, no entanto, admitir relativo consenso quanto a comportar,
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o núcleo do princípio da dignidade humana, como denominador

comum dos conteúdos normativos sobre ele projetados, a ideia de

mínimo existencial10, entendido como o "conjunto de condições

materiais essenciais e elementares cuja presença é pressuposto da

dignidade para qualquer pessoa"11.

Nesse aspecto a Carta Política Brasileira tem a companhia de

outros diplomas constitucionais mais ou menos contemporâneos

como, v.g., as Constituições Portuguesa de 1976 e Espanhola de

1978, e Tratados Internacionais dos quais o Brasil é signatário,

como o Pacto de San José da Costa Rica e o Pacto Internacional

sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais das Nações Unidas.

Não restritas a declarar direitos assecuratórios da esfera de

liberdade individual em face do Estado, as modernas constituições

atribuem ao Estado a missão de atuar positivamente no sentido de

proporcionar à pessoa humana condições materiais para, no gozo

dessas liberdades, exercer as suas capacidades na busca da

realização pessoal.

Sob esse prisma, a igualdade material traduz-se em liberdade,

presente que as privações materiais afetam as possibilidades de

efetivo exercício das próprias capacidades.

Com base nessa ideia, a Constituição de 1988 consagra que a

finalidade do desenvolvimento econômico não está divorciada do

processo social 12 e eleva, no art. 170, caput, a valorização do

trabalho humano à condição de fundamento da ordem econômica

pátria(...)" - grifos e destaques meus.

Portanto, a atividade de intérprete é inerente à ciência do Direito.

Os primeiros hermeneutas do processo são os(as) advogados,

cujas teses apresentadas tanto na petição inicial quanto na

contestação interpretam os desejos e pretensões das partes.

A interpretação Constitucional é a linha mestra de todas as

interpretações.

Todavia, curvo-me ao entendimento estabelecido na RESOLUÇÃO

Nº 221, DE 21 DE JUNHO DE 2018, que edita a Instrução

Normativa n° 41, que dispõe sobre as normas da CLT, com as

alterações da Lei nº 13.467/2017 e sua aplicação ao processo do

trabalho " (...) INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 41/2018. Dispõe sobre

a aplicação das normas processuais da Consolidação das Leis do

Trabalho alteradas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017.

Art. 1° A aplicação das normas processuais previstas na

Consolidação das Leis do Trabalho, alteradas pela Lei nº 13.467, de

13 de julho de 2017, com eficácia a partir de 11 de novembro de

2017, é imediata, sem atingir, no entanto, situações pretéritas

iniciadas ou consolidadas sob a égide da lei revogada. Art. 2° O

f luxo da prescr ição intercorrente conta-se a part i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017 Art. 3º A obrigação de formar o litisconsórcio

necessário a que se refere o art. 611-A, § 5º, da CLT dar-se-á nos

processos iniciados a partir de 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017).

Art. 4º O art. 789, caput , da CLT aplica-se nas decisões que fixem

custas, proferidas a partir da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017.

Art. 5º O art. 790-B, caput e §§ 1º a 4º, da CLT, não se aplica aos

processos iniciados antes de 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017).

Art. 6º Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários

advocatícios sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e parágrafos, da

CLT, será aplicável apenas às ações propostas após 11 de

novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017). Nas ações propostas

anteriormente, subsistem as diretrizes do art. 14 da Lei nº

5.584/1970 e das Súmulas nos 219 e 329 do TST.

Art. 7º Os arts. 793-A, 793-B e 793-C, § 1º, da CLT têm aplicação

autônoma e imediata.

Art. 8º A condenação de que trata o art. 793-C, caput , da CLT,

aplica-se apenas às ações ajuizadas a partir de 11 de novembro de

2017 (Lei nº 13.467/2017).

Art. 9º O art. 793-C, §§ 2º e 3º, da CLT tem aplicação apenas nas

ações ajuizadas a partir de 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017).

Art. 10. O disposto no caput do art. 793-D será aplicável às ações

ajuizadas a partir de 11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017).

Parágrafo único . Após a colheita da prova oral, a aplicação de

multa à testemunha dar-se-á na sentença e será precedida de

instauração de incidente mediante o qual o juiz indicará o ponto ou

os pontos controvertidos no depoimento, assegurados o

contraditório, a defesa, com os meios a ela inerentes, além de

possibilitar a retratação.

Art. 11. A exceção de incompetência territorial, disciplinada no art.

800 da CLT, é imediatamente aplicável aos processos trabalhistas

em curso, desde que o recebimento da notificação seja posterior a

11 de novembro de 2017 (Lei 13.467/2017

Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as redações

dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não retroagirão,

aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a partir de 11 de

novembro de 2017.

§ 1º Aplica-se o disposto no art. 843, § 3º, da CLT somente às

audiências trabalhistas realizadas após 11 de novembro de 2017.

§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto

nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil.

§ 3º Nos termos do art. 843, § 3º, e do art. 844, § 5º, da CLT, não se
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admite a cumulação das condições de advogado e preposto.

Art. 13. A partir da vigência da Lei nº 13.467/2017, a iniciativa do

juiz na execução de que trata o art. 878 da CLT e no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica a que alude o art. 855-A

da CLT ficará limitada aos casos em que as partes não estiverem

representadas por advogado.

Art. 14. A regra inscrita no art. 879, § 2º, da CLT, quanto ao dever

de o juiz conceder prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada da conta de liquidação, não se aplica à liquidação de

julgado iniciada antes de 11 de novembro de 2017.

Art. 15. O prazo previsto no art. 883-A da CLT, para as medidas de

execução indireta nele especificadas, aplica-se somente às

execuções iniciadas a partir de 11 de novembro de 2017.

Art. 16. O art. 884, § 6º, da CLT aplica-se às entidades filantrópicas

e seus diretores, em processos com execuções iniciadas após 11

de novembro de 2017.

Art. 17. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

regulado pelo CPC (artigos 133 a 137), aplica-se ao processo do

trabalho, com as inovações trazidas pela Lei nº 13.467/2017.

Art. 18. O dever de os Tribunais Regionais do Trabalho

uniformizarem a sua jurisprudência faz incidir, subsidiariamente ao

processo do trabalho, o art. 926 do CPC, por meio do qual os

Tribunais deverão manter sua jurisprudência íntegra, estável e

coerente.

§ 1º Os incidentes de uniformização de jurisprudência suscitados ou

iniciados antes da vigência da Lei nº 13.467/2017, no âmbito dos

Tribunais Regionais do Trabalho ou por iniciativa de decisão do

Tribunal Superior do Trabalho, deverão observar e serão concluídos

sob a égide da legislação vigente ao tempo da interposição do

recurso, segundo o disposto nos respectivos Regimentos Internos. §

2º Aos recursos de revista e de agravo de instrumento no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho, conclusos aos relatores e ainda não

julgados até a edição da Lei nº 13.467/17, não se aplicam as

disposições contidas nos §§ 3º a 6º do artigo 896 da Consolidação

das Leis do Trabalho. § 3º As teses jurídicas prevalecentes e os

enunciados de Súmulas decorrentes do julgamento dos incidentes

de uniformização de jurisprudência suscitados ou iniciados

anteriormente à edição da Lei nº 13.467/2017, no âmbito dos

Tribunais Regionais do Trabalho, conservam sua natureza

vinculante à luz dos arts. 926, §§ 1º e 2º, e 927, III e V, do CPC.

Art. 19. O exame da transcendência seguirá a regra estabelecida no

art. 246 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho,

incidindo apenas sobre os acórdãos proferidos pelos Tribunais

Regionais do Trabalho publicados a partir de 11 de novembro de

2017, excluídas as decisões em embargos de declaração.

Art. 20. As disposições contidas nos §§ 4º, 9º, 10 e 11 do artigo 899

da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, serão

observadas para os recursos interpostos contra as decisões

proferidas a partir de 11 de novembro de 2017.

Art. 21. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data da sua

publicação. Ficam revogados os art. 2º, VIII, e 6º da Instrução

Normativa nº 39/2016 do TST. (...)".

 Ressalto que a presente reclamatória

foi ajuizada em 17.11.2023, após a vigência da Lei 13.467/2017.

PRESCRIÇÃO TOTAL E QUINQUENAL

Indefiro a prejudicial de prescrição total suscitada pela reclamada.

Com efeito, tratando-se de pedido de diferenças salariais

decorrentes da inobservância de critérios previstos em plano de

cargos e salários, em que a lesão renova-se mês a mês, a

prescrição é parcial, conforme Súmula nº 452 do TST, in verbis:

“DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO

OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês.”

Por outro lado, pronuncio a prescrição dos créditos cuja

exigibilidade anteceda a 17.11.2018, considerando a data de

ajuizamento da ação (17.11.2023) e o estabelecido na Súmula 308,

I do TST, e o disposto no art. 7º, XXIX da CR/88, ficando o processo

extinto com resolução de mérito, em relação aos pedidos correlatos,

na forma do art. 487, II do CPC.

MÉRITO

DIFERENÇAS SALARIAIS – PROMOÇÃO HORIZONTAL POR

ANTIGUIDADE

Pretende o autor o pagamento de diferenças salariais decorrentes

das Promoções Horizontais por Antiguidade não concedidas, ou

concedidas em desconformidade com os preceitos regulamentares

do Plano de Carreira de 2008. Alega que pelas normas do PCCS de

que cada referência correspondente a um acréscimo de 5% por

cento aos substituídos a cada PHA; que tal percentual deve ser

aplicado em suas épocas certas em que deveria ter sido concedido
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a PHA; que a reclamada não aplicou na época correta as

progressões horizontais por antiguidade, que cabe à Diretoria da

ECT, decidir se haverá ou não a progressão, em violação à

Orientação Jurisprudencial Transitória nº 71 da SDI-I do TST.

Em defesa, a reclamada sustenta, em síntese, que todas as

progressões horizontais (por antiguidade e mérito) foram

devidamente implementadas/concedidas, conforme ficha cadastral

do reclamante e em consonância com as regras do PCCS/2008.

Pugna pela improcedência do pedido.

Pois bem.

Nos termos do PCCS/2008, a promoção horizontal do empregado

se dá por dois modos, mérito e antiguidade, alternadamente, na

esteira do que preceitua o art. 461, §2º, da CLT.

O PCCS instituído em 2008, assim dispõe:

“5.2.3 Promoção Horizontal

5.2.3.1 Promoção Horizontal caracteriza-se pela evolução salarial

do empregado na faixa salarial do seu cargo e/ou estágio de

desenvolvimento, viabilizada pela Promoção Horizontal por Mérito e

pela Promoção Horizontal por Antiguidade, conforme critérios e

regras estabelecidos neste Plano.

5.2.3.2 Promoção Horizontal por Mérito

5.2.3.2.1 É a concessão de 1 (uma) referência salarial, dentro da

faixa salarial prevista para o cargo que o empregado ocupa,

conjugando-se os critérios definidos para tal concessão.

5.2.3.2.2 Será considerado elegível o empregado que atender aos

seguintes critérios:

a) ter obtido, nos dois últimos períodos avaliativos anteriores à

concessão da promoção, o conceito mínimo desejado pela

Empresa, definido pelo instrumento por ela utilizado para avaliar o

desempenho do empregado;

b) ter interstício de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da

data de admissão ou da última concessão da promoção horizontal

por mérito.

5.2.3.2.3 A promoção horizontal por mérito será aplicada

anualmente, no mês de novembro. Os critérios de aplicação serão

propostos pela Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante estudos

pertinentes e em consonância com o previsto no item 5.4.4. Caberá

à Diretoria Colegiada aprovar, antecipadamente, os critérios e a

aplicação desta promoção.

5.2.3.2.4 As promoções horizontais por mérito e por antiguidade

serão concedidas de forma alternada, observando-se os critérios

dispostos neste documento, não podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano.

5.2.3.3 Promoção Horizontal por Antiguidade

5.2.3.3.1 É a movimentação do empregado da referência salarial na

qual se encontra para a imediatamente superior, dentro da faixa

salarial prevista para o seu cargo.

5.2.3.3.2 Será considerado elegível o empregado que tiver o tempo

de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício na Empresa,

contado a partir da data de admissão ou da última concessão da

promoção horizontal por antiguidade.

5.2.3.3.3 A promoção horizontal por antiguidade será aplicada

anualmente, no mês de outubro, sendo a data para apuração do

efetivo exercício fixada em 31 de agosto. Os critérios de aplicação

serão propostos pela Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante

estudos pertinentes e em consonância com o previsto no item 5.4.4.

Caberá à Diretoria Colegiada aprovar, antecipadamente, os critérios

e a aplicação desta promoção horizontal.

5.2.3.3.4 As promoções horizontais por mérito e por antiguidade

serão concedidas de forma alternada, observando-se os critérios

dispostos neste documento, não podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano.” (ID. f9e9bbb,

fls. 425/426).

Assim, para que o empregado faça jus à promoção horizontal por

antiguidade faz-se necessária a existência de três requisitos

básicos, quais sejam: interstício máximo de 24 meses (PCCS/2008)

de efetivo exercício no cargo, critérios pelos órgãos de controle e

deliberação da Diretoria da empresa e alternância com promoção

de mérito, vedada a cumulação no mesmo ano.

De acordo com o Plano de Cargos Carreiras e Salários

estabelecido, o empregado torna-se apto a receber a promoção por

antiguidade quando tiver o tempo de 24 (vinte e quatro) meses de

efetivo exercício na empresa, contado a partir da data de admissão

ou da última promoção horizontal por antiguidade (item 5.2.3.3.2),

considerando como data para apuração do efetivo exercício 31 de

agosto (item 5.2.3.3.3).

Analisando a ficha cadastral do reclamante (ID. 3f1c5e4), constato

que  o  rec lamante  recebeu  as  segu in tes  p romoções

hor i zon ta is / rea jus tes  sa la r ia i s :

EVOLUÇÃO SALARIAL:

Mes / Ano Motivo: Salario: Percentual:

07/1991 PROMOCAO ESPECIAL

10/1994 PROMOCAO POR ANTIGUIDADE

12/1995 ENQUADRAMENTO PCCS-SUPERPOSIC.

09/1996 PROGRESSAO HORIZ ANTIGUIDADE
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04/1997 PROG SAL IMPACTO 2% FOPAG

01/1995 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

12/1996 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

07/1994 INICIO EVOLUCAO SALARIAL-GES

08/1998 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

08/1999 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

08/2000 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

08/2001 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

08/2002 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

08/2002 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

08/2002 PROG ESP I-ACT2002/2003

03/2003 PROG ESP III-ACT2002/2003

08/2003 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

08/2004 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

09/2004 PROMOCAO POR ANTIG-ACT2004/2005

03/2005 PROMOCAO POR ANTIG-ACT2004/2005

08/2005 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

02/2006 PROM ANTIGUIDADE-ACT2005/2006

08/2006 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

03/2007 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

08/2007 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

01/2008 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

06/2008 REENQ COMPLEMENTAR PCCS/95

07/2008 ENQUADRAMENTO PCCS/2008

08/2008 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

08/2009 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

10/2009 PROM HORIZ ANTIG-PCCS/2008

01/2010 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

08/2010 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

08/2011 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

10/2011 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

08/2012 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

10/2012 PROM HORIZ ANTIG-PCCS/2008

08/2013 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

05/2015 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

10/2015 PROM HORIZ ANTIG-PCCS/2008

01/2016 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

07/2016 PHM-PCCS2008-ADIT.ACT15/16 - 11/2013

08/2016 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

08/2016 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

08/2016 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

01/2017 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

02/2017 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

08/2017 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

11/2017 PHM-PCCS/2008-ADIT.ACT16/17 - 11/2016

08/2018 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

10/2018 PROM HORIZ ANTIG-PCCS/2008

08/2019 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

11/2019 PROM HORIZ MERITO-PCCS/2008

08/2020 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

08/2021 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

10/2021 PROM HORIZ ANTIG-PCCS/2008

08/2022 REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE

11/2022 PROM HORIZ MERITO-PCCS/2008

EVOLUÇÃO DE RS:

Início RS Motivo

01/07/1991 M - 09 PROMOCAO ESPECIAL

01/10/1994 M - 11 PROMOCAO POR ANTIGUIDADE

01/12/1995 RS - 27 ENQUADRAMENTO PCCS-SUPERPOSIC.

01/09/1996 RS - 28 PROGRESSAO HORIZ ANTIGUIDADE

01/04/1997 RS - 30 PROG SAL IMPACTO 2% FOPAG 4/97

01/08/2002 RS - 31 PROG ESP I-ACT2002/2003

01/03/2003 RS - 32 PROG ESP III-ACT2002/2003

01/09/2004 RS - 33 PROMOCAO POR ANTIG-ACT2004/2005

01/03/2005 RS - 34 PROMOCAO POR ANTIG-ACT2004/2005

01/02/2006 RS - 35 PROM ANTIGUIDADE-ACT2005/2006

30/06/2008 RS - 38 REENQ COMPLEMENTAR PCCS/95

01/07/2008 NM - 59 ENQUADRAMENTO PCCS/2008

01/10/2009 NM - 60 PROM HORIZ ANTIG-PCCS/2008

01/10/2012 NM - 61 PROM HORIZ ANTIG-PCCS/2008

01/10/2015 NM - 62 PROM HORIZ ANTIG-PCCS/2008

01/07/2016 NM - 63 PHM-PCCS2008-ADIT.ACT15/16 - 11/2010

01/07/2016 NM - 64 PHM-PCCS2008-ADIT.ACT15/16 - 11/2013

01/11/2017 NM - 65 PHM-PCCS/2008-ADIT.ACT16/17 - 11/2016

01/10/2018 NM - 66 PROM HORIZ ANTIG-PCCS/2008

01/11/2019 NM - 67 PROM HORIZ MERITO-PCCS/2008

01/10/2021 NM - 68 PROM HORIZ ANTIG-PCCS/2008

01/11/2022 NM - 69 PROM HORIZ MERITO-PCCS/2008

Na espécie, verifico que no ano de 2011 o reclamante não foi

contemplado com promoção. Entretanto, a ausência de promoção

no referido ano se justifica pelos próprios critérios determinados no

PCCS/2008, que considera o dia 31 de agosto como marco para

apuração do efetivo exercício. Sendo assim, no dia 31.08.2011 o

reclamante contava com menos de 24 meses da última promoção

por antiguidade, ocorrida em 01.10.2009. Pelo mesmo motivo, o

reclamante também não foi contemplado com promoção por
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antiguidade nos anos de 2014 e 2017.

Além disso,constato que no ano de 2020 o reclamante não foi

contemplado com a promoção por antiguidade, porém, obteve

progressão por mérito em 2019. Portanto, a ausência de promoção

por antiguidade no referido ano se justifica pelos próprios critérios

determinados no PCCS/2008, que veda a concessão simultânea

dentro do mesmo ano (item 5.2.3.3.4) de progressões por

antiguidade e por mérito.

Cito entendimento nesse sentido:

"EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -

PROGRESSÃO HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE - PCCS/2008 -

REQUISITOS. A concessão de progressão horizontal por

antiguidade está condicionada aos critérios estabelecidos pelo

regulamento empresarial, dentre eles o tempo de 24 (vinte e quatro)

meses de efetivo exercício na empresa, contado a partir da

admissão ou da última promoção horizontal por antiguidade, e a

data estipulada para apuração do efetivo exercício. Verificada

ausência de quaisquer dos requisitos, imperioso negar o pedido de

diferenças salariais decorrentes de tais progressões. ((TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010914-57.2017.5.03.0184 (RO); Disponibilização:

18/07/2019; Órgão Julgador: Terceira Turma; Relator: Emilia

Facchini)"

Desse modo, ao contrário do que alega o reclamante, o prazo de 24

meses como caráter de elegibilidade para a concessão das

promoções não dá, por si só, direito à promoção horizontal,

devendo-se observar  também o per íodo de apuração,

compatibilizando-se com o preenchimento dos demais requisitos.

De outro norte, observo que entre cada promoção horizontal por

antiguidade concedida ao reclamante foi intercalada a promoção

horizontal por mérito, sempre devida no mês de novembro (cláusula

5.2.3.2.3), cujo normativo veda a concessão simultânea dentro do

mesmo ano (item 5.2.3.3.4), tudo nos termos do PCCS/2008.

Demais disso, ressalvo que a deliberação da diretoria da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, prevista no Plano de

Carreira, Cargos e Salários não constituiu óbice ao deferimento da

progressão horizontal por antiguidade ao autor

Pelo exposto, ficou claro que a reclamada cumpriu os critérios

normativos estabelecidos para a concessão das promoções

horizontais (antiguidade e merecimento) ao reclamante e, portanto,

indefiro o pedido de diferenças salariais decorrentes das promoções

horizontais por antiguidade.

PERCENTIL RELATIVO AO PCCS DE 1995

O reclamante afirma que fora contratado sob a égide do PCCS DE

1995, “no qual a cada triênio deveria ser concedido uma referência

salarial e o reajuste salarial de 5% por cento. Com a interposição do

PCCS de 2008 o percentil de reajuste salarial diminuiu para cerca

de 2% por cento, unilateralmente e sem anuência do mesmo”.

Sustenta alteração contratual lesiva e requer a manutenção do

percentual de cinco por cento.

No caso, os benefícios instituídos por norma coletiva podem ser

modificados, sem que tal caracterize alteração contratual lesiva,

uma vez que os empregados possuíam mera expectativa de direto.

Logo, improcede o pedido correspondente.

JUSTIÇA GRATUITA

Dizem os §§ 3º e 4º do artigo 790 da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017 assim dispõe, "in verbis": "(...)§3º. É facultado

aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do

trabalho de qualquer instância, conceder, a requerimento ou de

ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. §4º. O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo(...)".

O RE 205.746, da relatoria do Min. Carlos Velloso traz em sua

ementa o seguinte: "(...)A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência

jurídica integral e gratuita, aos que comprovarem insuficiência de

recursos -, não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei

1.060. de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção desta,

basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que sua

situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo da sua

manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-

se, ademais, dentro do espírito da Constituição, que deseja que seja

facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º, XXXV)". - j.

26.11.1996, 2ª T., DJ de 28-2-1997). - (texto retirado do "site"

www.stf.jus.br/portal/constituicao/constituicao.asp).

O art. 5º, inc. LXXIV da Carta Magna de 1988 assim dispõe, "in

verbis": "o Estado prestará assistência integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos".

O RE 205.746 - STF já sinalizava que a declaração feita pelo

próprio interessado de que não tem condições econômicas de

suportar despesas em Juízo sob pena de prejuízo à sua família,

bastaria.

O reclamante, nestes autos, apresentou declaração de
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hipossuficiência (fls. 14).

O § 4º do art. 790-B fala em "(...)comprovar insuficiência de

recursos(...)". Todavia, não há esclarecimentos mais específicos de

como isto ocorreria.

Assim, socorro-me do CPC, em especial os §§ 3º e 4º, do art. 99,

que aqui transcrevo:

"(...)§3º. Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência

deduzida exclusivamente por pessoa natural;

"(...)§4º. A assistência do requerente por advogado particular não

impede a concessão de gratuidade judiciária.

Da doutrina colhem-se preciosos ensinamentos: "(...)Por isso, deve

a nova regra ser interpretada com a dicotomia jurisprudencialmente

construída: a) quando se tratar de requerimento de gratuidade de

justiça por pessoa natural, será suficiente, para comprovar a

insuficiência de recursos, a apresentação de declaração de

miserabilidade firmada pela parte ou por seu advogado com

poderes especiais para tanto, sendo ônus da parte contrária

demonstrar condição econômica daquela presumida por tal

declaração; b) quando se tratar de requerimento de concessão de

justiça gratuita por pessoa jurídica, será necessária a comprovação

do estado de insolvência por meio idôneo, sem o que a gratuidade

ser-lhe-á negada, sendo insuficiente a declaração de dificuldades

financeiras ou econômicas.

Portanto, seja em interpretação sistemática do novo texto legal com

a CF, seja pela aplicação supletiva das regras do CPC, consoante

autoriza expressamente o art. 15 deste diploma legal, a declaração

de pobreza da parte ou de seu advogado com poderes especiais

para tanto é prova suficiente, salvo elementos em contrário nos

autos, para a obtenção da justiça gratuita quando a pessoa natural

perceba salário superior a 40% do teto da Previdência Social(...)". -

(MARANHÃO, Ney et tal .... - Reforma trabalhista - análise

comparativa e crítica da Lei nº 13.467/2017 - São Paulo, 2017 - pág.

366 - ed. RIDEEL).

Como explicita o Desembargador Federal do Trabalho deste Eg.

TRT da 3ª Região, Dr. Márcio Flávio Salem Vidigal, "(...)Mister se

faça a diferenciação entre Justiça Gratuita e Assistência Judiciária,

para que não haja confusão na apreciação do pedido. Assistência

Judiciária Gratuita diz respeito a assistência profissional competente

a que têm direito todos os empregados através do seu respectivo

sindicato. Justiça Gratuita se traduz na isenção de despesas

processuais, pela condição de miserabilidade do autor da ação, em

detrimento de seu sustento" - (TRT- 3ª R.- 4ª T.- Rel. Juiz Márcio

Flávio Salem Vidigal- RO7174/01- publ. MG 28/JUL/01, pág. 13).

Assim, presente declaração de hipossuficiência econômica

devidamente firmada e, não havendo, comprovação por parte dos

reclamados, de que a referida declaração não corresponde com a

realidade, acolho o pleito de concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

A Excelsa Corte assim se pronuncia (Honorários de sucumbência -

beneficiário da justiça gratuita - hipótese - parte vencida):

"8. Do art. 12 da Lei nº 1.060/1950 extrai-se o entendimento de que

o beneficiário da justiça gratuita, quando vencido, deve ser

condenado a ressarcir as custas antecipadas e os honorários do

patrono vencedor. Entretanto, não está obrigado a fazê-lo com

sacrifício do sustento próprio ou da família. Decorridos cinco anos

sem melhora da sua situação econômica, opera-se a prescrição da

dívida. (...). 9. Portanto, o benefício da justiça gratuita não se

constitui na isenção absoluta das custas e dos honorários

advocatícios, mas, sim, na desobrigação de pagá-los enquanto

perdurar o estado de carência econômica do necessitado,

propiciador da concessão deste privilégio. Em resumo, trata-se de

um benefício condicionado que visa a garantir o acesso à justiça, e

não a gratuidade em si." (RE 249003 ED, Voto do Ministro Roberto

Barroso, Tribunal Pleno, julgamento em 9.12.2015, DJe de

10.5.2016);

"Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos

ônus de sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se

faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por

esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por

não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição" (RE

514451 AgR, relaotr Ministro Eros Grau, Segunda Turma,

julgamento em 11.12.2007, DJe de 22.2.2008).

Nessa ordem de ideias, aplica-se o disposto no § 4º do art. 791-A

da CLT ao caso em julgamento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

- ADIn 5766: - certidão de julgamento: O Tribunal, por maioria,

julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta,

para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A,

§ 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), vencidos, em

parte, os Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente),

Nunes Marques e Gilmar Mendes. Por maioria, julgou improcedente

a ação no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o

constitucional, vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo

Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o acórdão o Ministro

Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021 (Sessão realizada por

videoconferência)

Eis o teor da ADIn nº 5766, da Excelsa Corte, cuja certidão de

julgamento assim está posta: “Decisão: O Tribunal, por maioria,

julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta,

para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A,
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§ 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), vencidos, em

parte, os Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente),

Nunes Marques e Gilmar Mendes. Por maioria, julgou improcedente

a ação no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o

constitucional, vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo

Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o acórdão o Ministro

Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021 (Sessão realizada por

videoconferência - Resolução 672/2020/STF)”. - endereço

e l e t r ô n i c o :

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5250582,

acessado em 04 de outubro de 2021.

Em primeiro lugar, há de se atentar que a ADI nº 5766, julgada pela

Excelsa Corte, teve interpostos embargos declaratórios em 11 de

maio de 2022 e ainda estes embargos não tiveram seu teor

publicado.

A certidão de julgamento assim dispõe:

“Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).”.

-  r e t i r a d o  d o  “ s i t e ”  d a  E x c e l s a  C o r t e :

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=153509711

79&ext=.pdf.

Da referida certidão possível é de se presumir que a integralidade

dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT) foram tidos por inconstitucionais.

Todavia, da atenta leitura do teor do acórdão, em específico o voto

de S. Exª Ministro Alexandre de Moraes, voto este vencedor, a

conclusão é outra. Passo a transcrever a parte do voto do Ministro

da Excelsa Corte Dr Alexandre de Moraes:

“CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para declarar a inconstitucionalidade da

expressão “ainda que beneficiária da justiça gratuita”, constante do

caput do art. 790-B; para declarar a inconstitucionalidade do § 4º do

mesmo art. 790-B; declarar a inconstitucionalidade da expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”, constante do §

4º do art. 791-A; para declarar constitucional o art. 844, § 2º, todos

da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017.”.

Veja-se que não se declara a inconstitucionalidade dos artigos 790-

B, caput; parágrafo 4º do art. 790-B e § 4º do art. 791-A por inteiro,

mas apenas de expressões.

Assim:

1. inconstitucionalidade da expressão “ainda que beneficiária da

justiça gratuita” - ‘caput” do art. 790-B que assim dispõe:

A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da

parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, (ainda que

beneficiária da justiça gratuita);

2. inconstitucionalidade do § 4º do art. 790-B. Assim dispõe este

parágrafo:

§ 4o Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não

tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo, a União responderá

pelo encargo.

3. inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido

em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”, - § 4º do art. 791-A da CLT. Assim dispõe este parágrafo:

§ 4o. Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente
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poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

4. declarar constitucional o art. 844, § 2º da CLT. Assim dispõe esse

parágrafo:

§ 2o Na hipótese de ausência do reclamante, este será condenado

ao pagamento das custas calculadas na forma do art. 789 desta

Consolidação, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável. (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017).

Em relação ao pagamento das custas, estas são devidas pelo(a)

trabalhador(a) quando ausente injustificadamente na audiência

inicial, ainda que seja beneficiário da justiça gratuita.

Terá, todavia, o prazo de 15 - quinze – dias para apresentar

justificativa de sua ausência.

Nessa ordem de ideias, temos que o § 4º do art. 791-A ficaria com a

redação abaixo, riscada a parte declarada inconstitucional:

§ 4o. Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Fica, portanto, suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes

da sucumbência. Mantém-se, pois, como devidos os honorários de

sucumbência, que devem fazer parte dos cálculos, suspensa sua

exigibilidade nos termos do disposto no parágrafo 4º do art. 791-A

com a redação alterada pela ADI 5766.

Diante do exposto, com fundamento no art. 791-A da CLT, incluído

pela Lei n° 13.467, de 13 de julho de 2017, condeno o reclamante

ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência aos

advogados da reclamada, no percentual de 5% (considerados os

critérios do §2º do mesmo dispositivo) sobre o valor atribuído à

causa, os quais ficam sob condição suspensiva de exigibilidade.

CONCLUSÃO:

Isso posto, nos autos da reclamatória trabalhista, processo 0011009

-76.2023.5.03.0152, pronuncio a prescrição dos créditos cuja

exigibilidade anteceda a 17.11.2018, considerando a data de

ajuizamento da ação (17.11.2023) e o estabelecido na Súmula 308,

I do TST, e o disposto no art. 7º, XXIX da CR/88, e, no mérito,

rejeito os pedidos formulados por ANTONIO MANUEL MENDES

em face deEMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS E

TELEGRAFOS, nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo.

Defiro a justiça gratuita ao autor.

Honorários advocatícios sucumbenciais pelo reclamante em prol

dos patronos da reclamada, à razão de 5% (considerados os

critérios do §2º do mesmo dispositivo) sobre o valor atribuído à

causa, os quais ficam sob condição suspensiva de exigibilidade, nos

termos do §4º do art. 791-A da CLT.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre

o valor da causa de R$ 30.000,00, das quais fica isento.

Atentem as partes para a previsão contida nos arts. 80, 81 e 1.026,

Parágrafo único do CPC/15 c/c art. 769 da CLT, não cabendo

embargos de declaração para rever fatos, provas ou a própria

decisão, ou, simplesmente, contestar o que foi decidido (aplicação

das Súmulas nº 126 e 410, ambas do Col. TST c/c Súmula nº 07 do

Col. STJ e Súmula nº 279 do Excelso STF).

Retiro do Acórdão referente ao processo nº 00505-2008-063- 03-00-

6-ROPS, oriundo da Egrégia 4ª Turma do Eg. TRT da 3ª Região,

acórdão que teve como relator o Desembargador Federal do

Trabalho Dr. Antônio Álvares da Silva (pub. MG05/julho/08), trecho

esclarecedor que aqui se encaixa como uma luva:

"(...)Foi dada interpretação razoável de lei para o caso concreto

(matéria de direito), sem violar direta e literalmente quaisquer

normas do ordenamento jurídico nacional (Súmula 221, II/TST c/c

art. 131/CPC e Súmula 400/STF).

Adotou-se tese explícita sobre as matérias, de modo que a

referência a dispositivos legais e constitucionais é desnecessária.

Inteligência da OJ 118/SBDI-1/TST.

Caso entenda que a violação nasceu na própria decisão proferida,

inexigível se torna o prequestionamento. Inteligência da OJ

119/SBDI-1/TST.

O juiz não está obrigado a rebater especificamente as alegações
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das partes: a dialética do ato decisório não consiste apenas no

revide dos argumentos da parte pelo juiz, mas no caminho próprio e

independente que este possa tomar, que se restringe naturalmente

aos limites da lide, mas nunca apenas à alegação da parte.

Se a parte não aceita o conteúdo normativo da decisão, deve aviar

o recurso próprio".

Intimem-se as partes e o perito.

Nada mais.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011962-50.2017.5.03.0152
AUTOR FLAVIA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

TESTEMUNHA HEVELLYNN SOUZA MACEDO

TESTEMUNHA LUCIMEIRE RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da5a242

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

misc

Vistos os autos.

Intime-se a Reclamante para vista e manifestação sobre a petição

do Reclamado de Id c4b455f, devendo requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 dias.

Após, venha o processo concluso para nova análise.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    MANOLO DE LAS CUEVAS MUJALLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010849-22.2021.5.03.0152
AUTOR RODRIGO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

PERITO ACIR MARQUES RIBEIRO

PERITO NEIDE MARTINS DE LIMA SALOMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 474c93c

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Retire-se o processo da pauta administrativa.

O requerimento de id b3ab03b, será analisado em audiência.

Inclua-se o feito na pauta de audiência de instrução,POR

VIDEOCONFERÊNCIA, para o dia 30/07/2024 às 15:20h , quando

as partesdeverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

Ou

ID: 255 738 5135

Testemunhas nos termos do disposto no art. 825 da CLT.

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    MANOLO DE LAS CUEVAS MUJALLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011962-50.2017.5.03.0152
AUTOR FLAVIA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)
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RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

TESTEMUNHA HEVELLYNN SOUZA MACEDO

TESTEMUNHA LUCIMEIRE RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da5a242

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

misc

Vistos os autos.

Intime-se a Reclamante para vista e manifestação sobre a petição

do Reclamado de Id c4b455f, devendo requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 dias.

Após, venha o processo concluso para nova análise.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    MANOLO DE LAS CUEVAS MUJALLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010849-22.2021.5.03.0152
AUTOR RODRIGO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

PERITO ACIR MARQUES RIBEIRO

PERITO NEIDE MARTINS DE LIMA SALOMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 474c93c

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Retire-se o processo da pauta administrativa.

O requerimento de id b3ab03b, será analisado em audiência.

Inclua-se o feito na pauta de audiência de instrução,POR

VIDEOCONFERÊNCIA, para o dia 30/07/2024 às 15:20h , quando

as partesdeverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

Ou

ID: 255 738 5135

Testemunhas nos termos do disposto no art. 825 da CLT.

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    MANOLO DE LAS CUEVAS MUJALLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010229-05.2024.5.03.0152
AUTOR PATRICIA VERSONE DE SOUSA

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA VERSONE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4599182

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

LDS

Vistos os autos.

Considerando a suspeição do MM. Juiz Titular remeto a pauta do

MM Juiz Substituto;

Determino o adiamento da audiência para o dia 09/05/2024 às

08:00 min.

Mantidas todas a cominações anteriores.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:
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Data da audiência: 09/05/2024 às 08:00 horas

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

I. os i. Procuradores das partes que a estes(as) darão ciência do

presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    MANOLO DE LAS CUEVAS MUJALLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010243-86.2024.5.03.0152
AUTOR MOHAMMAD SHAKIR ZAZAI

ADVOGADO GUSTAVO ROCHA BEZERRA(OAB:
472935/SP)

ADVOGADO SIDNEY PRAXEDES DE
SOUZA(OAB: 127297/SP)

RÉU VALE DO TIJUCO ACUCAR E
ALCOOL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOHAMMAD SHAKIR ZAZAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f841f30

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante do disposto na Resolução nº 322/2020 do CNJ, na

Resolução nº 262/2020 do CSJT, do Ato Conjunto nº 173 do

TST.GP.CGJT/2020 (referendado pela Resolução Administrativa nº

2165/2020), na Portaria Conjunta GCR/GVR nº 4/2020 e na Portaria

nº 175/2020, ambas do TRT 3ª Região, designa-se AUDIÊNCIA

INICIAL, TELEPRESENCIAL, para o dia 09/05/2024 às 08:20,que

será registrada pelo Sistema de Audiências da Justiça do Trabalho

(AUD), com uso da plataforma ZOOM e reduzida a termo (art. 16, §

2º do Ato Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT nº 6 de 05 de maio de

2020) e/ou gravada (art. 1º § 3º e art. 2º, ‘caput’ da Resolução

105/2010 do Conselho Nacional de Justiça).

Para tanto, os participantes deverão usar dispositivos (smartphone,

notebook ou computadores) dotados de microfone e câmera e fazer

acesso, no mesmo horário já anteriormente designado para

audiência, como CONVIDADO.

Para ingressar na sala, bastarão as partes e seus (suas) i.

Procuradores(as) acessarem o link da reunião, utilizando-se de

computador e/ou notebook com webcam, de preferência com fone

de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos, sendo

certo que partes e procuradores não precisarão estar no mesmo

local por ocasião da audiência.

Não havendo computador ou notebook, poderá ser utilizado

smartphone com acesso à internet, de preferência com acesso de

wi-fi de qualidade, hipótese em que será necessário fazer

previamente o download do aplicativo.

Ao entrar na sala de reunião, o áudio e o vídeo devem estar

ativados.

Data/hora da audiência: 09/05/2024 às 08:20

Entrar na reunião Zoom:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ID: 255 738 5135

Os(As) I. Procuradores(as) deverão cientificar seus(suas)

constituintes da data de audiência designada, bem como da

obrigatoriedade da presença virtual destas.

Tratando-se de procedimento excepcional, a cuja prática o

Judiciário e todos(as) que dele participam, ainda se adaptam, na

forma dos parágrafos 1º e 3º do artigo 6º da Resolução 314 do CNJ,

a impossibilidade técnica apresentada por qualquer parte,

testemunha ou procurador (e devidamente justificada), não

implicará aplicação de qualquer penalidade processual, gerando a

suspensão do ato e inclusão em pauta presencial, quando possível.

Eventual impossibilidade técnica ou prática a for apontada por

qualquer dos envolvidos no ato (advogados(as) e partes), com a

devida comprovação, será avaliada na própria videoconferência, da

qual devem participar ao menos os(as) i. Procuradores(as) das

partes, a fim de viabilizar a tentativa de conciliação.

Não obstante, ficam as partes cientes de que o não

comparecimento injustificado de qualquer delas, se não restar

demonstrada a impossibilidade técnica, poderá acarretar a

aplicação das penas previstas no art. 844 da CLT e, quanto à

reclamada também a confissão quanto à matéria de fato (Súmula nº

74 do Col. TST).

Por se tratar de audiência inicial, caso seja necessária a produção

de prova oral, haverá o fracionamento, com a designação de

posterior audiência de instrução. Para que fique claro: não serão

ouvidas testemunhas na sessão ora designada, nem serão tomados

os depoimentos pessoais das partes. Poderá haver, caso se

entenda necessário, a inquirição pontual das partes sobre os fatos

da causa (art. 139, VIII, do CPC).

INTIME-SE O RECLAMANTE, POR SEU PROCURADOR, E

CITE(M)-SE A(S) RECLAMADA(S) NA FORMA DETERMINADA

ACIMA.
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ORIENTAÇÕES GERAIS:

Havendo dificuldade de acesso no momento da audiência,

advogados, partes e testemunhas poderão contatar a Secretaria

desta Unidade Judiciária por meio de nossos canais de atendimento

via e-mail vt3.uberaba@trt3.jus.br e/ou telefone: (34) 3311-9230.

Ressalte-se que no “site” do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região (www.trt3.jus.br) há tutorial direcionado aos(às)

advogados(as) e demais interessados, para colaborar em relação

ao acesso das ferramentas de videoconferência (Plataforma

ZOOM).

O andamento das audiências poderá ser acompanhado em tempo

real pelo aplicativo JTE ou pelo endereço: jte.csjt.jus.br na opção

“pauta”, observando-se as situações inseridas pela Secretária de

Audiências, quais sejam: “em andamento”, “não apregoada”,

“suspensa” ou “realizada”. Caso no horário designado para a

audiência do respectivo processo conste a informação “não

apregoada”, significa atraso na pauta, bastando às partes e

procuradores permanecerem na sala de espera, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais

Considerando os termos do art. 2º, §6º do ATO nº 11/GCGJT, de

23/abril/2020, havendo interesse de terceiros estranhos ao feito ou

demais interessados  em acompanhar a audiência por

videoconferência deverão se manifestar no prazo de 48 – quarenta

e oito horas – antes da referida audiência. Deverão, para tanto,

informar nome, CPF e e-mail para que sejam encaminhados,

oportunamente, o link, e id da reunião referentes à audiência da

qual desejam participar.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    MANOLO DE LAS CUEVAS MUJALLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010235-12.2024.5.03.0152
CONSIGNANTE VALE DO TIJUCO ACUCAR E

ALCOOL S.A.

ADVOGADO CAROLINA MONICA CABRAL
RESENDE(OAB: 64098/MG)

ADVOGADO ARTHUR DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 126678/MG)

ADVOGADO POLIANA ALVES(OAB: 152358/MG)

ADVOGADO BIANCA FERNANDES TEODORO
FREITAS(OAB: 227684/MG)

CONSIGNATÁRIO DIOGO DOS SANTOS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE DO TIJUCO ACUCAR E ALCOOL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d574ef

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

LDS

Vistos os autos.

Considerando a suspeição do MM. Juiz Titular remeto a pauta do

MM Juiz Substituto;

Determino o adiamento da audiência para o dia 09/05/2024 às

08:10 min.

Mantidas todas a cominações anteriores.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Data da audiência: 09/05/2024 às 08:10 horas

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba

ou

ID: 255 738 5135

I. os i. Procuradores das partes que a estes(as) darão ciência do

presente despacho.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    MANOLO DE LAS CUEVAS MUJALLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010144-19.2024.5.03.0152
AUTOR ALEX SANDRO GUEDES

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

RÉU VALE DO TIJUCO ACUCAR E
ALCOOL S.A.

ADVOGADO ARTHUR DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 126678/MG)

ADVOGADO BIANCA FERNANDES TEODORO
FREITAS(OAB: 227684/MG)

ADVOGADO CAROLINA MONICA CABRAL
RESENDE(OAB: 64098/MG)

ADVOGADO POLIANA ALVES(OAB: 152358/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cdd289
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proferido nos autos.

Vistos os autos…

Intime-se o reclamante, para manifestação acerca do requerimento

da reclamada (id 9266423), para tramitação do presente feito pelo

Juízo 100% Digital, valendo o seu silêncio como concordância.

Prazo de 05 dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    MANOLO DE LAS CUEVAS MUJALLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010903-51.2022.5.03.0152
AUTOR MATHEUS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MULT MARKETING ASSESSORIA EM
PROMOCAO DE VENDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aace205

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Por suspeição do MM Juiz Titular, remeta-se o processo à pauta do

Juiz Substituto;

Determino o adiamento da audiência de instrução por

videoconferência para o dia 24/07/2024 às 14:40 min.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba 

ou

ID: 255 738 5135

Deverão as partes comparecer sob pena de serem consideradas

confessas quanto à matéria de fato.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação

(nos termos do disposto no art. 825 e Parágrafo Único da CLT).

Intimem-se os i. Procuradores das partes via sistema.

Intimem-se as partes por meio de carta simples.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    MANOLO DE LAS CUEVAS MUJALLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010542-44.2016.5.03.0152
AUTOR LUIS CARLOS ROSA

ADVOGADO CARLA BIANCHI MENDES(OAB:
100795/MG)

ADVOGADO EDSON LUIZ DOMINGOS
FILHO(OAB: 120814/MG)

RÉU COM. & IND. DE CEREAIS E
TRANSPORTES MACIEL LTDA

ADVOGADO GLAUCIO HUMBERTO DOS SANTOS
MARQUES(OAB: 52805/MG)

ADVOGADO VALDIRENE APARECIDA SILVA
ALVES(OAB: 186473/MG)

ADVOGADO WALISSON APARECIDO DE
LIMA(OAB: 125848/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COM. & IND. DE CEREAIS E TRANSPORTES MACIEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c11749a

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

misc

Vistos os autos.

Em cumprimento ao determinado na Ata de Id 2953606, foi

transferido o valor de R$35.443,59, bloqueado pelo sistema

SISBAJUD.

Aguarde o depósito na conta judicial da Caixa Econômica Federal, a

disposição do Juízo da 3a. VT de Uberaba, no presente processo,

para posterior liberação através de alvará, pelo sistema SIF.

Após, venha o processo concluso para liberação dos valores e

posterior remessa ao SLJ para apuração do saldo remanescente.

Intimem-se para ciência.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    MANOLO DE LAS CUEVAS MUJALLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010903-51.2022.5.03.0152
AUTOR MATHEUS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RÉU AMBEV S.A.
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ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MULT MARKETING ASSESSORIA EM
PROMOCAO DE VENDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aace205

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

emff

Vistos os autos.

Por suspeição do MM Juiz Titular, remeta-se o processo à pauta do

Juiz Substituto;

Determino o adiamento da audiência de instrução por

videoconferência para o dia 24/07/2024 às 14:40 min.

Registra-se que deverá ser utilizado a Plataforma Zoom Meeting,

cujos link e número do ID da reunião para participar da referida

audiência por videoconferência são:

Entrar na reunião Zoom

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3uberaba 

ou

ID: 255 738 5135

Deverão as partes comparecer sob pena de serem consideradas

confessas quanto à matéria de fato.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação

(nos termos do disposto no art. 825 e Parágrafo Único da CLT).

Intimem-se os i. Procuradores das partes via sistema.

Intimem-se as partes por meio de carta simples.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    MANOLO DE LAS CUEVAS MUJALLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010542-44.2016.5.03.0152
AUTOR LUIS CARLOS ROSA

ADVOGADO CARLA BIANCHI MENDES(OAB:
100795/MG)

ADVOGADO EDSON LUIZ DOMINGOS
FILHO(OAB: 120814/MG)

RÉU COM. & IND. DE CEREAIS E
TRANSPORTES MACIEL LTDA

ADVOGADO GLAUCIO HUMBERTO DOS SANTOS
MARQUES(OAB: 52805/MG)

ADVOGADO VALDIRENE APARECIDA SILVA
ALVES(OAB: 186473/MG)

ADVOGADO WALISSON APARECIDO DE
LIMA(OAB: 125848/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c11749a

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

misc

Vistos os autos.

Em cumprimento ao determinado na Ata de Id 2953606, foi

transferido o valor de R$35.443,59, bloqueado pelo sistema

SISBAJUD.

Aguarde o depósito na conta judicial da Caixa Econômica Federal, a

disposição do Juízo da 3a. VT de Uberaba, no presente processo,

para posterior liberação através de alvará, pelo sistema SIF.

Após, venha o processo concluso para liberação dos valores e

posterior remessa ao SLJ para apuração do saldo remanescente.

Intimem-se para ciência.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    MANOLO DE LAS CUEVAS MUJALLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011532-69.2015.5.03.0152
AUTOR ALEX SOARES

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA NETTO(OAB:
93128/MG)

AUTOR ALEX FABIANO FELIPE

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA NETTO(OAB:
93128/MG)

RÉU GBA CALDEIRARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JEDER BETHSAIDA BARBOSA(OAB:
188352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FABIANO FELIPE

  - ALEX SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbfa4a8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

misc

Vistos os autos.

Intimem-se novamente os exequente para, no prazo de 10 dias,

manifestarem-se sobre o documento juntado no Id fb848e6 (Juízo

Deprecado) e requerer o que entender de direito, devendo indicar

os meios objetivos e necessários ao prosseguimento da execução.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010899-53.2022.5.03.0042
AUTOR LETICIA CASSIANO SILVA

ADVOGADO ALYSSON OLIVEIRA SANTOS(OAB:
175006/MG)

ADVOGADO MIKHAELL BEZERRA DA SILVA(OAB:
154882/MG)

RÉU D'VANS TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CASSIANO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff4d962

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

mlrg

Vistos.

Homologo o cálculo apresentado pela parte reclamante, com quadro

resumo no Id071eed, único existente nos autos, para que produza

os seus jurídicos e legais efeitos.

Assim, fixo o valor TOTAL da execução em R$19.840,61, atualizado

até 29/02/2024.

Desnecessária a intimação do INSS em virtude da Lei no. 12.254,

de 15 de junho de 2010 e da Portaria Normativa PGF/AGU N. 47,

DE 7 DE JULHO DE 2023 que dispõe em seu Art. 1o. que ''Fica

dispensada a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na

fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)''.

Intime-se a parte reclamante para informar seus dados bancários,

no prazo de 05 dias.

No mesmo prazo deverá a parte reclamante dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT),

ficando advertida de que o seu silêncio poderá ensejar o

arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois anos,

ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no art.

11-A, § 1º, da CLT.

Após, caso requerida a execução, cite-se a reclamada, por carta

com AR (hipótese prevista no inciso V do art. 3º da Portaria

Conjunta GP/GCR n. 323/2016 do TRT da 3ª Região), para pagar

ou garantir o valor devido, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução, devendo os recolhimentos previdenciários e das custas

ser comprovados nas guias próprias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010839-22.2014.5.03.0152
AUTOR MARCIO ROBERTO EUGENIO DA

SILVA

ADVOGADO AFONSO DELFINO CALZADO(OAB:
62541/MG)

RÉU DCA EMPREENDIMENTOS E
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU AGRO PECUARIA OLIVAL TENORIO
LTDA

RÉU IMPORTADORA AUTO PECAS
LIMITADA

ADVOGADO DANIELA NOBRE DE MELO
NOGUEIRA(OAB: 6734/AL)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA
NOGUEIRA(OAB: 6406/AL)

ADVOGADO ROBERTA EULALIA VASCONCELOS
LYRA DA SILVA(OAB: 6347/AL)

RÉU USINA SACRAMENTO LTDA

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

ADVOGADO Rogério Abreu Oliveira(OAB:
93430/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

RÉU DESTILARIA AUTONOMA PORTO
ALEGRE LIMITADA

RÉU INDUSTRIAL PORTO RICO S A

ADVOGADO BRUNO DE GOES GERBASE(OAB:
8095/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SACRAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d361b1c

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

LFF

Vistos.

Relativamente à petição de Id 50af292, esclareça-se que a

execução prossegue em virtude do teor do Acórdão de Id ce4fa3e,

transitado em julgado. Nada a deferir.

Intime-se, por 08 dias.

Após, concluso para prosseguimento.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011457-64.2014.5.03.0152
AUTOR JOSE DO CARMO PAIVA CURVELO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS JUNIOR(OAB:
256731/SP)

RÉU USINA SACRAMENTO LTDA

ADVOGADO Rogério Abreu Oliveira(OAB:
93430/MG)

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

RÉU INDUSTRIAL PORTO RICO S A

ADVOGADO BRUNO DE GOES GERBASE(OAB:
8095/AL)

RÉU DESTILARIA AUTONOMA PORTO
ALEGRE LIMITADA

RÉU DCA EMPREENDIMENTOS E
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU IMPORTADORA AUTO PECAS
LIMITADA

ADVOGADO DANIELA NOBRE DE MELO
NOGUEIRA(OAB: 6734/AL)

ADVOGADO ROBERTA EULALIA VASCONCELOS
LYRA DA SILVA(OAB: 6347/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SACRAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6da35c0

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

LFF

Vistos.

Relativamente à petição de Id 89ba2ca, esclareça-se que a

execução prossegue em virtude do teor do Acórdão de Id 8cb67c3,

transitado em julgado. Nada a deferir.

Intime-se, por 08 dias.

Após, concluso para prosseguimento.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010169-47.2015.5.03.0152
AUTOR ANDREZZA JERONIMO SCALON

ADVOGADO FREDERICO LOIOLA(OAB:
60692/MG)

RÉU USINA SACRAMENTO LTDA

ADVOGADO Rogério Abreu Oliveira(OAB:
93430/MG)

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

RÉU DESTILARIA AUTONOMA PORTO
ALEGRE LIMITADA

ADVOGADO BRUNO DE GOES GERBASE(OAB:
8095/AL)

ADVOGADO JOSE RIBEIRO JUNIOR(OAB:
9582/AL)

RÉU IMPORTADORA AUTO PECAS
LIMITADA

ADVOGADO DANIELA NOBRE DE MELO
NOGUEIRA(OAB: 6734/AL)

ADVOGADO ROBERTA EULALIA VASCONCELOS
LYRA DA SILVA(OAB: 6347/AL)

RÉU AGRO PECUARIA OLIVAL TENORIO
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE GOES GERBASE(OAB:
8095/AL)

ADVOGADO JOSE RIBEIRO JUNIOR(OAB:
9582/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SACRAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29f5710

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

LFF

Vistos.

Relativamente à petição de Id 64c08b6, esclareça-se que a

execução prossegue em virtude do teor do Acórdão de Id 743f668,

transitado em julgado. Nada a deferir.

Intime-se, por 08 dias.

Após, concluso para prosseguimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001873-41.2012.5.03.0152
AUTOR MARIA DE LOURDES ALMEIDA

SAITO

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES ALMEIDA SAITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b351e0b

proferido nos autos.

DESPACHO ALVARÁ/OFÍCIO-PJe

misc

Vistos os autos.

Analisando o processo verifiquei que no Banco do Brasil existem

dois depósitos judiciais informados no sistema SISCONDJ, nos

valores iniciais de R$13.790.87 em 21/07/2023 e R$25.705,07 em

26/07/2023 respectivamente. Devendo os mesmos serem liberados

para a Reclamante através de alvará, pelo sistema SISCONDJ.

Verifiquei também no processo, somente três (03) depósitos

recursais na CEF, conforme demonstrados abaixo. Sendo que os

depósitos informados na planilha na petição de Id 14989ac, tem

diversos valores e Ids repetidos.

RECLAMANTE/EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES ALMEIDA

SAITO - CPF nº 452.741.006-78

Procedam-se aos pagamentos dos valores discriminados nos

cálculos de Id 59c9c73, conforme abaixo especificados, cujos

valores deverão ser extraídos do(s) seguinte(s) depósito(s):

Depósito(s) recursal(ais) realizado(s) pelo(a) reclamado(a) MRV

E N G E N H A R I A  E  P A R T I C I P A C O E S  S A ,  C N P J  n o .

08.343.492/0001-20, Id a0209c4, na(s) data(s) de 04/11/2013, com

valores iniciais de R$7.059,00;

Depósito(s) recursal(ais) realizado(s) pelo(a) reclamado(a) MRV

E N G E N H A R I A  E  P A R T I C I P A C O E S  S A ,  C N P J  n o .

08.343.492/0001-20, Id c932255, na(s) data(s) de 02/05/2014, com

valores iniciais de R$14.117,00;

Depósito(s) recursal(ais) realizado(s) pelo(a) reclamado(a) MRV

E N G E N H A R I A  E  P A R T I C I P A C O E S  S A ,  C N P J  n o .

08.343.492/0001-20, Id fe63b01, na(s) data(s) de 08/08/2014, com

valores iniciais de R$7.486,00.

Valores existentes na conta, devido a Reclamante, a ser pago

na pessoa de seu(a) advogado(a), na conta de titularidade:

PREVEDELLO, TOLDO E ZAMBONIN SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, CNPJ no. 19.056.351/0001-42, conta corrente:

172-0, agência 3999, Banco(104) CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL.

DEVERÁ A CEF AINDA, INFORMAR SE EXISTEM OUTROS

DEPÓSITOS RECURSAIS DEPOSITADOS PELA RECLAMADA

MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA, CNPJ no.

08.343.492/0001-20, COM SALDO POSITIVO NA CONTA.

Por razões de sustentabilidade, economia e celeridade processuais,

este despacho possui força de alvará, de ofício de conversões e de

ofício para transferências de valores, como determinado, ficando a

instituição bancária autorizada a proceder aos pagamentos,

transferências e conversões em favor da União, tão logo seja ele

enviado pela Secretaria da Vara do Trabalho.

O(a) destinatário(a) deverá consultar a veracidade do documento,

com o código de barras (número abaixo dele), por meio do link

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao

O presente DESPACHO/ALVARÁ/OFÍCIO deverá ser cumprido

somente após enviado pela Secretaria da Vara do Trabalho,

com consulta à veracidade, conforme acima indicado, não

podendo ser cumprido com apresentação pela parte

diretamente na agência.

Intimem-se as partes para ciência.

Cumpridas as determinações supra, remeta-se o processo ao SLJ

para apuração do saldo remanescente devido, abatendo-se os

valores já levantados.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001873-41.2012.5.03.0152
AUTOR MARIA DE LOURDES ALMEIDA

SAITO

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b351e0b

proferido nos autos.

DESPACHO ALVARÁ/OFÍCIO-PJe

misc

Vistos os autos.

Analisando o processo verifiquei que no Banco do Brasil existem

dois depósitos judiciais informados no sistema SISCONDJ, nos

valores iniciais de R$13.790.87 em 21/07/2023 e R$25.705,07 em

26/07/2023 respectivamente. Devendo os mesmos serem liberados

para a Reclamante através de alvará, pelo sistema SISCONDJ.

Verifiquei também no processo, somente três (03) depósitos

recursais na CEF, conforme demonstrados abaixo. Sendo que os

depósitos informados na planilha na petição de Id 14989ac, tem

diversos valores e Ids repetidos.

RECLAMANTE/EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES ALMEIDA

SAITO - CPF nº 452.741.006-78

Procedam-se aos pagamentos dos valores discriminados nos

cálculos de Id 59c9c73, conforme abaixo especificados, cujos

valores deverão ser extraídos do(s) seguinte(s) depósito(s):

Depósito(s) recursal(ais) realizado(s) pelo(a) reclamado(a) MRV

E N G E N H A R I A  E  P A R T I C I P A C O E S  S A ,  C N P J  n o .

08.343.492/0001-20, Id a0209c4, na(s) data(s) de 04/11/2013, com

valores iniciais de R$7.059,00;

Depósito(s) recursal(ais) realizado(s) pelo(a) reclamado(a) MRV

E N G E N H A R I A  E  P A R T I C I P A C O E S  S A ,  C N P J  n o .

08.343.492/0001-20, Id c932255, na(s) data(s) de 02/05/2014, com

valores iniciais de R$14.117,00;

Depósito(s) recursal(ais) realizado(s) pelo(a) reclamado(a) MRV

E N G E N H A R I A  E  P A R T I C I P A C O E S  S A ,  C N P J  n o .

08.343.492/0001-20, Id fe63b01, na(s) data(s) de 08/08/2014, com

valores iniciais de R$7.486,00.

Valores existentes na conta, devido a Reclamante, a ser pago

na pessoa de seu(a) advogado(a), na conta de titularidade:

PREVEDELLO, TOLDO E ZAMBONIN SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, CNPJ no. 19.056.351/0001-42, conta corrente:

172-0, agência 3999, Banco(104) CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL.

DEVERÁ A CEF AINDA, INFORMAR SE EXISTEM OUTROS

DEPÓSITOS RECURSAIS DEPOSITADOS PELA RECLAMADA

MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA, CNPJ no.

08.343.492/0001-20, COM SALDO POSITIVO NA CONTA.

Por razões de sustentabilidade, economia e celeridade processuais,

este despacho possui força de alvará, de ofício de conversões e de

ofício para transferências de valores, como determinado, ficando a

instituição bancária autorizada a proceder aos pagamentos,

transferências e conversões em favor da União, tão logo seja ele

enviado pela Secretaria da Vara do Trabalho.

O(a) destinatário(a) deverá consultar a veracidade do documento,

com o código de barras (número abaixo dele), por meio do link

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao

O presente DESPACHO/ALVARÁ/OFÍCIO deverá ser cumprido

somente após enviado pela Secretaria da Vara do Trabalho,

com consulta à veracidade, conforme acima indicado, não

podendo ser cumprido com apresentação pela parte

diretamente na agência.

Intimem-se as partes para ciência.

Cumpridas as determinações supra, remeta-se o processo ao SLJ

para apuração do saldo remanescente devido, abatendo-se os

valores já levantados.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010850-70.2022.5.03.0152
EXEQUENTE JAQUELINE APARECIDA BATISTA

SILVA MARTINS

ADVOGADO ROBERTA PEGORARI DE
ALMEIDA(OAB: 95547/MG)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO ALAN SOARES ELEUTERIO(OAB:
96954/MG)

ADVOGADO PAULO VICTOR COSTA BRITO(OAB:
22119/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE APARECIDA BATISTA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49b54e0

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

fbc

Dos cálculos apresentados pela executada (Id a1dfec8 e anexos),

intime-se a exequente para vista, sob pena de preclusão. Prazo de

08 dias.

I.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010075-21.2023.5.03.0152
AUTOR LAIS CRISTINA DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO RENATA KEILA FERREIRA(OAB:
71401/MG)

RÉU DROGARIA BRAGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS CRISTINA DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ae2de3

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

mlrg

Vistos.

Homologo o cálculo apresentado pela parte reclamante, com quadro

resumo no Idea5fc61 , único existente nos autos, para que produza

os seus jurídicos e legais efeitos.

Assim, fixo o valor TOTAL da execução em R$2.279,77, atualizado

até 31/03/2024.

Desnecessária a intimação do INSS em virtude da Lei no. 12.254,

de 15 de junho de 2010 e da Portaria Normativa PGF/AGU N. 47,

DE 7 DE JULHO DE 2023 que dispõe em seu Art. 1o. que ''Fica

dispensada a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na

fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)''.

Intime-se a parte reclamante dizer EXPRESSAMENTE se requer a

execução (artigo 878 da CLT), ficando advertida de que o seu

silêncio poderá ensejar o arquivamento provisório do feito),

podendo, ao final de dois anos, ser declarada a prescrição

intercorrente, conforme previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

Após, caso requerida a execução, cite-se a reclamada, por carta

com AR (hipótese prevista no inciso V do art. 3º da Portaria

Conjunta GP/GCR n. 323/2016 do TRT da 3ª Região), para pagar

ou garantir o valor devido, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução, devendo os recolhimentos previdenciários e das custas

ser comprovados nas guias próprias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010444-83.2021.5.03.0152
AUTOR GILMAR HENRIQUE GOMES

ADVOGADO NELSON DA SILVA RAMOS(OAB:
119613/MG)

RÉU VIVIANE DE OLIVEIRA BUENO
05824839646

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR HENRIQUE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f26567b

proferido nos autos.

DESPACHO

fbc

Para apreciação do requerimento de Ids f34e501 e 2872af5,

aguarde-se o término das diligências determinadas no Id 3659d2a.

I.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

4ª Vara do Trabalho de Uberaba

Edital

Processo Nº ATOrd-0010332-03.2020.5.03.0168
AUTOR JOSE SERGIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DA VEIGA
PIMENTA(OAB: 166326/MG)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113656/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES
PIMENTA(OAB: 52788/MG)

ADVOGADO MARLY DE FATIMA ALVES
PIMENTA(OAB: 55635/MG)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU ENGECALD MONTAGEM E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA. -
ME

RÉU JCM LOCACAO E PRESTACAO DE
SERVICOS EM MAQUINAS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDTHOR FACTORING LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JCM LOCACAO E PRESTACAO DE SERVICOS EM
MAQUINAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe-JT

O MM. Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Uberaba, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010332-03.2020.5.03.0168, entre AUTOR:

JOSE SERGIO DA SILVA e RÉU: ENGECALD MONTAGEM E

MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA. - ME e outros (1), estando

o(s) RÉU(S) JCM LOCACAO E PRESTACAO DE SERVICOS EM

MAQUINAS EIRELI em lugar ignorado, fica(m) CITADO(S) pelo

presente edital para efetuar(em) o pagamento do débito no importe

de R$76.554,19 , atualizado até 16/11/2018 , no prazo

improrrogável de 10 dias, sob pena de execução imediata,

independentemente de nova intimação.

Esclareça-se que, em razão do elastecimento do prazo legal de 48

horas para pagamento do débito, ficam desde já indeferidos

quaisquer novos requerimentos de dilação de prazo para

pagamento.

Os débitos previdenciários e custas processuais deverão ser

recolhidos por meio de guias próprias (DARF e GRU), com

comprovação nos autos (art. 889-A da CLT).

Atente-se à parte devedora que a forma de recolhimento da

contribuição previdenciária mudou. Entrou em vigor o ATO

DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR nº 2 de Janeiro/2023, que

altera a forma de recolhimento de contribuições previdenciárias

originadas por pagamentos relativos à ações trabalhistas. O art. 1º

do referido Ato assim determina:

"Art. 1º Fica instituído o código de receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

para ser utilizado em Documento de Arrecadação de Receitas

Federais (Darf) no recolhimento da contribuição previdenciária de

que trata o art. 43 da Lei nº 8.212, de 24 de julho/1991."

Assim, os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas

em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a

partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados,

devem ser recolhidos pela parte via DARF por meio da DCTFWeb,

depois de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial.

Caso não seja possível o recolhimento pela parte via DARF

(DCTFWeb), será possível preencher o DARF na forma

recomendada pela Receita Federal (código 6092) através do

sistema SICALCWeb.

O marco temporal definidor do uso da nova forma de recolhimento

será a data do trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir de

1º/10/2023.

Para processos trabalhistas cujas decisões (sentenças de

conhecimento ou homologatórias de liquidação) transitarem em

julgado antes de 1º/10/2023 ou com acordos homologados antes

dessa mesma data, os valores relativos às contribuições

previdenciárias devidas em decorrência de decisões proferidas pela

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, devem ser

recolhidos por meio de competente guia GPS (códigos 1708 e/ou

2909), ainda que o recolhimento seja realizado após 01/10/2023.

Ademais, deverá a parte devedora comprovar a identificação e a

vinculação do recolhimento previdenciário ao Reclamante

(nome/PIS).

Faculta-se às reclamadas, o abatimento dos valores já depositados

por ela(s) nos autos, oportunidade em que deverá(m)

complementar o crédito acima apurado, ficando desde já

indeferidos, quaisquer fracionamentos no pagamento, com dilação

suplementar de prazo.

Esclareça-se que, em razão do elastecimento do prazo legal de 48

horas para pagamento do débito, ficam desde já indeferidos

quaisquer novos requerimentos de dilação de prazo para

pagamento.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

Digitei e assino eletronicamente o presente.

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

LUCILEY DOS REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010693-49.2022.5.03.0168
AUTOR JULIANA SANTOS BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7462
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU SRJ SERVICOS TECNICOS EIRELI

RÉU ANGRA SERVICOS
ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME

ADVOGADO CESAR JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 134700/MG)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SRJ SERVICOS TECNICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO -Processo Judicial Eletrônico (PJe)

O MM. Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Uberaba, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010693-49.2022.5.03.0168, entre partes:

RECLAMANTE:JULIANA SANTOS BEZERRA e RECLAMADO(A):

ANGRA SERVICOS ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME e outros (1),

estando o RECLAMADO(A) SRJ SERVICOS TECNICOS EIRELI

em lugar ignorado, fica intimado para participar da audiência virtual

redesignada que se realizará no dia 21/05/2024 10:40, na sala de

audiências virtual da 4ª Vara do Trabalho de Uberaba, ocasião

em que as partes deverão participar da audiência, mantidas as

cominações anteriores.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM, utilizando o link:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84299277465

Número da reunião: 842 9927 7465

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO

DE EVENTUAIS ATRASOS, OS ADVOGADOS DEVERÃO

ACESSAR O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares, tablet...), sendo que nesse caso

será necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

das partes e procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

por mensagem de texto via WhatsApp (Fone: 034-3311-9240),

ou pelo e-mail do Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br.

Na audiência acima referida, faculta-se ao(à)(s) réu/ré(s) fazer(em)-

se substituir por preposto(s) que tenha(m) conhecimento direto dos

fatos, bem como fazer(em)-se acompanhar por advogado(a).

Tratando-se de pessoa jurídica, deve o(a) réu/ré apresentar com a

defesa cópia do ato constitutivo ou da última alteração contratual,

na forma eletrônica.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

Digitei e assino eletronicamente o presente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

LUCILEY DOS REIS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010910-87.2015.5.03.0152
AUTOR MESSIAS DOS SANTOS SILVERIO

RAMALHO

ADVOGADO EUSELI DOS SANTOS(OAB:
64700/MG)

ADVOGADO ADRIANO MENDONCA
RODRIGUES(OAB: 107251/MG)

RÉU PEDRO RIBEIRO FILHO

RÉU GILDO CANDIDO RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO RONDON FERNANDES DE
LIMA(OAB: 47176/MG)

RÉU JOAO BOSCO DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA DAMASCENO(OAB:
113681/MG)

ADVOGADO FREDERICO MIRANDA(OAB:
88563/MG)

RÉU RC & JB SERVICOS E LOCACOES
EIRELI

ADVOGADO REGIS YURI FIDALGO(OAB:
133575/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDO CANDIDO RIBEIRO JUNIOR

  - JOAO BOSCO DE SOUZA

  - RC & JB SERVICOS E LOCACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d64507

proferida nos autos.

EXCEÇÃODEPRÉ-EXECUTIVIDADE

I - RELATÓRIO

ANGELA MARTA VIDAL DE SOUZA avia Exceção de pré-

executividade alegando em síntese não ser parte legítima nos

autos.

Manifestação do excepto.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório.

Decide-se.

II - FUNDAMENTAÇÃO

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

A excipiente não é parte nos autos, não se encontrando no polo

passivo, mas mesmo assim aviou exceção de pré-executividade,

alegando que teve seu imóvel penhorado.

Como é cediço, a Exceção de Pré-Executividade destina-se a

possibilitar a defesa do Executado, para aduzir matérias de ordem

pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, em hipóteses nas quais

não se justifica a prévia constrição patrimonial.

Por outro lado, como se sabe, a via correta para que terceiros que

se sentem prejudicados com constrição de bem de sua propriedade

são os embargos de terceiro, ação adequada para análise das

questões pretendidas por terceiros, conforme hipóteses previstas no

art. 674, §2º do CPC.

Assim sendo, não vejo aos autos qualquer elemento que autorize a

invocação da presente via, sendo incabível a exceção de pré-

executividade, que fica rejeitada.

III - CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo, REJEITA-SE a exceção de pré-executividade aviada

por ANGELA MARTA VIDAL DE SOUZA.

Custas processuais pela Executada no valor de R$44,26, nos

termos do artigo 789-A, V, da CLT, que deverão ser pagas ao final.

Intimem-se.

Nada mais.

@/

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIO VILSON DA SILVA BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010910-87.2015.5.03.0152
AUTOR MESSIAS DOS SANTOS SILVERIO

RAMALHO

ADVOGADO EUSELI DOS SANTOS(OAB:
64700/MG)

ADVOGADO ADRIANO MENDONCA
RODRIGUES(OAB: 107251/MG)

RÉU PEDRO RIBEIRO FILHO

RÉU GILDO CANDIDO RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO RONDON FERNANDES DE
LIMA(OAB: 47176/MG)

RÉU JOAO BOSCO DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA DAMASCENO(OAB:
113681/MG)

ADVOGADO FREDERICO MIRANDA(OAB:
88563/MG)

RÉU RC & JB SERVICOS E LOCACOES
EIRELI

ADVOGADO REGIS YURI FIDALGO(OAB:
133575/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS DOS SANTOS SILVERIO RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d64507

proferida nos autos.

EXCEÇÃODEPRÉ-EXECUTIVIDADE

I - RELATÓRIO

ANGELA MARTA VIDAL DE SOUZA avia Exceção de pré-

executividade alegando em síntese não ser parte legítima nos

autos.

Manifestação do excepto.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório.

Decide-se.

II - FUNDAMENTAÇÃO

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

A excipiente não é parte nos autos, não se encontrando no polo

passivo, mas mesmo assim aviou exceção de pré-executividade,

alegando que teve seu imóvel penhorado.

Como é cediço, a Exceção de Pré-Executividade destina-se a

possibilitar a defesa do Executado, para aduzir matérias de ordem

pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, em hipóteses nas quais

não se justifica a prévia constrição patrimonial.

Por outro lado, como se sabe, a via correta para que terceiros que

se sentem prejudicados com constrição de bem de sua propriedade

são os embargos de terceiro, ação adequada para análise das

questões pretendidas por terceiros, conforme hipóteses previstas no

art. 674, §2º do CPC.

Assim sendo, não vejo aos autos qualquer elemento que autorize a

invocação da presente via, sendo incabível a exceção de pré-

executividade, que fica rejeitada.

III - CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo, REJEITA-SE a exceção de pré-executividade aviada

por ANGELA MARTA VIDAL DE SOUZA.
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Custas processuais pela Executada no valor de R$44,26, nos

termos do artigo 789-A, V, da CLT, que deverão ser pagas ao final.

Intimem-se.

Nada mais.

@/

UBERABA/MG, 18 de março de 2024.

    FLAVIO VILSON DA SILVA BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010014-78.2024.5.03.0168
AUTOR GILBERTO PORTO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANO MENDONCA
RODRIGUES(OAB: 107251/MG)

RÉU ARAUJO & ANDRADE MARMORARIA
LTDA

ADVOGADO ADRIANO SANCHES(OAB:
378570/SP)

ADVOGADO WILLIAN ARTALE DA SILVA
AGUDO(OAB: 372572/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO & ANDRADE MARMORARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f34e2fd

proferida nos autos.

4ª VARA DO TRABALHO DE UBERABA/MG

ATA DE AUDIÊNCIA - PROCESSO N. 0010014-78.2024.5.03.0168

Aos 27 dias do mês de fevereiro de 2024, na sede da 4ª VARA DO

TRABALHO DE UBERABA/MG, o MMº. Juiz do Trabalho FLÁVIO

VILSON DA SILVA BARBOSA apreciando a exceção de

incompetência apresentada nos autos da reclamação trabalhista

ajuizada por GILBERTO PORTO DO NASCIMENTO em face de

ARAUJO & ANDRADE MARMORARIA LTDA,proferiu a seguinte

DECISÃO:

1- RELATÓRIO

ARAUJO & ANDRADE MARMORARIA LTDA, devidamente

qualificado nos autos, apresentou exceção de incompetência em

razão do lugar (ID06899b7), alegando que, o Reclamante, foi

contratado, iniciou e encerrou a prestação de serviços na cidade de

Dracena/SP, na qual residia, razão pela qual a competência para

apreciar e julgar a presente demanda, nos termos do artigo 651 da

CLT é da Vara do Trabalho de Dracena/SP.

O Reclamante manifestou-se sobre a exceção, admitindo a

prestação de serviços na cidade de Dracena/SP, todavia, alegando

que reside em Uberaba/MG e que a distância entre as cidades

feriria o seu direito de ação.

A instrução processual da exceção de incompetência foi encerrada,

vindo os autos conclusos para decisão.

É o relatório

2- FUNDAMENTOS

O Reclamante afirmou em manifestação que atualmente reside na

cidade de Uberaba/MG, todavia não juntou nenhum documento que

comprovasse sua alegação.

No Processo do Trabalho, a distribuição da competência territorial

tem, como regra geral, a disposição contida no artigo 651 da CLT,

que determina a competência pelo local da prestação de serviços.

Não há nos autos prova de que o reclamante foi contratado em

outro local ou que possui domicílio nesta cidade.

Sendo incontroverso que o Reclamante trabalhou exclusivamente

na cidade de Dracena/SP, a teor do art. 651, caput, da CLT, a

competência para analisar e julgar a presente demanda é da Vara

do Trabalho de Dracena/SP que possui jurisdição sobre a cidade da

prestação de serviços.

Por tais razões, acolhe-se a exceção de incompetência suscitada

pelo Reclamado e, em consequência, determina-se a remessa dos

autos eletrônicos à Vara do Trabalho de Dracena/SP.

3 – DISPOSITIVO

Posto isso,nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins, ACOLHE-SEa exceção de

incompetência apresentada por ARAUJO & ANDRADE

MARMORARIA LTDA nos autos da reclamação trabalhista

proposta por GILBERTO PORTO DO NASCIMENTOe, em

consequência, determina-se a remessa dos autos eletrônicos à

Vara do Trabalho de Dracena/SP.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

Nada mais.

 @/

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIO VILSON DA SILVA BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010014-78.2024.5.03.0168
AUTOR GILBERTO PORTO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANO MENDONCA
RODRIGUES(OAB: 107251/MG)

RÉU ARAUJO & ANDRADE MARMORARIA
LTDA
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ADVOGADO ADRIANO SANCHES(OAB:
378570/SP)

ADVOGADO WILLIAN ARTALE DA SILVA
AGUDO(OAB: 372572/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PORTO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f34e2fd

proferida nos autos.

4ª VARA DO TRABALHO DE UBERABA/MG

ATA DE AUDIÊNCIA - PROCESSO N. 0010014-78.2024.5.03.0168

Aos 27 dias do mês de fevereiro de 2024, na sede da 4ª VARA DO

TRABALHO DE UBERABA/MG, o MMº. Juiz do Trabalho FLÁVIO

VILSON DA SILVA BARBOSA apreciando a exceção de

incompetência apresentada nos autos da reclamação trabalhista

ajuizada por GILBERTO PORTO DO NASCIMENTO em face de

ARAUJO & ANDRADE MARMORARIA LTDA,proferiu a seguinte

DECISÃO:

1- RELATÓRIO

ARAUJO & ANDRADE MARMORARIA LTDA, devidamente

qualificado nos autos, apresentou exceção de incompetência em

razão do lugar (ID06899b7), alegando que, o Reclamante, foi

contratado, iniciou e encerrou a prestação de serviços na cidade de

Dracena/SP, na qual residia, razão pela qual a competência para

apreciar e julgar a presente demanda, nos termos do artigo 651 da

CLT é da Vara do Trabalho de Dracena/SP.

O Reclamante manifestou-se sobre a exceção, admitindo a

prestação de serviços na cidade de Dracena/SP, todavia, alegando

que reside em Uberaba/MG e que a distância entre as cidades

feriria o seu direito de ação.

A instrução processual da exceção de incompetência foi encerrada,

vindo os autos conclusos para decisão.

É o relatório

2- FUNDAMENTOS

O Reclamante afirmou em manifestação que atualmente reside na

cidade de Uberaba/MG, todavia não juntou nenhum documento que

comprovasse sua alegação.

No Processo do Trabalho, a distribuição da competência territorial

tem, como regra geral, a disposição contida no artigo 651 da CLT,

que determina a competência pelo local da prestação de serviços.

Não há nos autos prova de que o reclamante foi contratado em

outro local ou que possui domicílio nesta cidade.

Sendo incontroverso que o Reclamante trabalhou exclusivamente

na cidade de Dracena/SP, a teor do art. 651, caput, da CLT, a

competência para analisar e julgar a presente demanda é da Vara

do Trabalho de Dracena/SP que possui jurisdição sobre a cidade da

prestação de serviços.

Por tais razões, acolhe-se a exceção de incompetência suscitada

pelo Reclamado e, em consequência, determina-se a remessa dos

autos eletrônicos à Vara do Trabalho de Dracena/SP.

3 – DISPOSITIVO

Posto isso,nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins, ACOLHE-SEa exceção de

incompetência apresentada por ARAUJO & ANDRADE

MARMORARIA LTDA nos autos da reclamação trabalhista

proposta por GILBERTO PORTO DO NASCIMENTOe, em

consequência, determina-se a remessa dos autos eletrônicos à

Vara do Trabalho de Dracena/SP.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

Nada mais.

 @/

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    FLAVIO VILSON DA SILVA BARBOSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010357-89.2015.5.03.0168
AUTOR DJALMA FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO MOUNIF JOSE MURAD(OAB:
136482/SP)

RÉU DENISON COSTA DE AMORIM
FILHO

RÉU USINA SACRAMENTO LTDA

ADVOGADO Rogério Abreu Oliveira(OAB:
93430/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

RÉU MARLA TENORIO DE AMORIM
LOUREIRO

RÉU BRUNO TENORIO DE AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6102ab5
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o autor para ciência da manifestação da reclamada, ID

9e8262e e ea8207d.

Nos termos da Súmula 31, deixa-se de proceder à penhora do

veículo de ID 3120ade.

Requeira o(a) Exequente, no prazo de 10 dias, o que entender de

direito, devendo, neste mesmo prazo, indicar os meios objetivos e

necessários ao prosseguimento da execução.

Neste caso, fica desde já advertido(a) o(a) exequente de que não

serão repetidos atos processuais já praticados, a menos que haja

indícios de modificação do estado de fato quanto à disponibilidade

de bens do(s) executado(s).

Decorrido o prazo supra, sem indicação de diretrizes válidas e

eficazes, iniciar-se-á o prazo de 02 anos previsto no § 1º, do artigo

11-A, da CLT, para reconhecimento de ofício da prescrição

intercorrente.

Intime-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010217-89.2014.5.03.0168
AUTOR IRIS DOS REIS MAZETTO

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO VILELA(OAB:
106818/MG)

ADVOGADO ADRIANO GOMES PIRES(OAB:
75503/MG)

RÉU ALEXANDRE FARIA

RÉU TERRA NOVA SERVICOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Bolsa de Mercadorias e Futuro (B3)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS DOS REIS MAZETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5284b92

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para vista da pesquisa de ID d060d22, bem

como para no prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito,

indicando os meios objetivos e necessários ao prosseguimento da

execução.

Decorrido o prazo supra sem indicação de diretrizes eficazes, iniciar

-se-á o prazo de 02 anos previsto no § 1º, do artigo 11-A, da CLT,

para reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente.

Cumpra-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010708-81.2023.5.03.0168
AUTOR LEONARDO CASSIO DE SOUSA

FIDELES

ADVOGADO CARLA ROBERTA BORDIN SABINO
BATISTA(OAB: 214484/MG)

RÉU PRODUTOS FARMACEUTICOS
BORGES LTDA

ADVOGADO PAULO GUILHERME
RODRIGUES(OAB: 125548/MG)

ADVOGADO ANGELICA DE OLIVEIRA FERREIRA
MANFRE MEDEIROS(OAB:
89503/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CASSIO DE SOUSA FIDELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8501dc

proferido nos autos.

Vistos os autos

Diante do acórdão de Id 728c84f, no qual, foi mantida a sentença de

primeiro grau, determino o arquivamento dos autos.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010664-62.2023.5.03.0168
AUTOR MILTON HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO CELSO BELLIDO DE FREITAS
BARBOSA(OAB: 270067/SP)

ADVOGADO MARCELO DE CARVALHO
TROMBINI(OAB: 215184/SP)

ADVOGADO JOSE BRUNO MENDONCA DE
SOUSA(OAB: 361709/SP)

RÉU CONSTRULOG
EMPREENDIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA MACHADO DA
SILVEIRA(OAB: 270413/SP)

RÉU USINA CAETE S A

ADVOGADO MAURICIO AGOSTINHO FREITAS
JUNIOR(OAB: 170885/MG)
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ADVOGADO GRAZIELLA GONCALVES COSTA
RIBEIRO(OAB: 143933/MG)

PERITO MARCELO ARAGAO BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9750ac4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 22/08/2024 11:10, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81331411492

ID da reunião: 813 3141 1492

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como testemunhas,

se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010664-62.2023.5.03.0168
AUTOR MILTON HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO CELSO BELLIDO DE FREITAS
BARBOSA(OAB: 270067/SP)

ADVOGADO MARCELO DE CARVALHO
TROMBINI(OAB: 215184/SP)

ADVOGADO JOSE BRUNO MENDONCA DE
SOUSA(OAB: 361709/SP)

RÉU CONSTRULOG
EMPREENDIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA MACHADO DA
SILVEIRA(OAB: 270413/SP)

RÉU USINA CAETE S A

ADVOGADO MAURICIO AGOSTINHO FREITAS
JUNIOR(OAB: 170885/MG)

ADVOGADO GRAZIELLA GONCALVES COSTA
RIBEIRO(OAB: 143933/MG)

PERITO MARCELO ARAGAO BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRULOG EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES
LTDA

  - USINA CAETE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9750ac4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 22/08/2024 11:10, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:
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https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81331411492

ID da reunião: 813 3141 1492

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como testemunhas,

se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010708-81.2023.5.03.0168
AUTOR LEONARDO CASSIO DE SOUSA

FIDELES

ADVOGADO CARLA ROBERTA BORDIN SABINO
BATISTA(OAB: 214484/MG)

RÉU PRODUTOS FARMACEUTICOS
BORGES LTDA

ADVOGADO PAULO GUILHERME
RODRIGUES(OAB: 125548/MG)

ADVOGADO ANGELICA DE OLIVEIRA FERREIRA
MANFRE MEDEIROS(OAB:
89503/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8501dc

proferido nos autos.

Vistos os autos

Diante do acórdão de Id 728c84f, no qual, foi mantida a sentença de

primeiro grau, determino o arquivamento dos autos.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011961-22.2014.5.03.0168
AUTOR FRANCISCO HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO KENIA CRISTINA DE OLIVEIRA(OAB:
215095/MG)

ADVOGADO PABLO LUIZ FAUSTO(OAB:
151850/MG)

ADVOGADO ADRIANO ESPINDOLA
CAVALHEIRO(OAB: 79231/MG)

ADVOGADO ALOISIO MOTA DE SOUZA(OAB:
157047/MG)

RÉU MATTOS - SERVICOS AGRICOLAS
DESPENDOAMENTO E COLHEITA
LTDA

RÉU TULIO CESAR DE CASTRO MATTOS

RÉU REIS SANTOS DE MATTOS

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL OBJETO DA PENHORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO HENRIQUE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b8e6d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em prosseguimento, intime-se o exequente para, no prazo de 10

dias, requerer o que entender de direito, indicando os meios

objetivos e necessários ao prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo supra sem indicação de diretrizes eficazes, iniciar

-se-á o prazo de 02 anos previsto no § 1º, do artigo 11-A, da CLT,

para reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente.

Cumpra-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010930-64.2014.5.03.0168
AUTOR ALLAN PETERSON ALBERNAZ DOS

REIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7469
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCOS ALMEIDA
BILHARINHO(OAB: 60520/MG)

RÉU BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO CELIBERTO MOURA
CANDIDO(OAB: 163473/SP)

TESTEMUNHA VALDIR DOS SANTOS

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

PERITO MARCO FABIO PRATA LIMA

TESTEMUNHA LUIS ANTONIO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN PETERSON ALBERNAZ DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61629fc

proferido nos autos.

Vistos os autos

Venham os autos conclusos para julgamento da Impugnação à

Sentença de Liquidação.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010200-04.2024.5.03.0168
AUTOR J.X.D.S.C.

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DA SILVA
MARTINS(OAB: 42766/DF)

RÉU E.B.D.S.H.E.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

ADVOGADO MARCOS FILIPE MACHADO
CRUZ(OAB: 39246/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.B.D.S.H.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8c33210.

Processo Nº ATSum-0011567-15.2014.5.03.0168
AUTOR JULIANA BATISTA FERREIRA

ADVOGADO ARMANDO PAULINO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 59283/MG)

RÉU ALCIDES JOSE DOS SANTOS NETO

RÉU ALCIDES JOSE DOS SANTOS NETO
- ME

ADVOGADO EDNALDO ROCHA DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 147170/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA BATISTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb0dc3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Reitere-se o ofício de IDs 7801395, b4cd80 e 2b61e95 à STONE

INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A, inscrita no CNPJ nº

16.501.555/0001-57, por meio de oficial de justiça, com sede na Av.

Dra Ruth Cardoso, nº 7221, Conjunto 2101 andar 20, Bairro

Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.425-902, para que proceda o

bloqueio de R$2.621,20(atualizados em 31/08/2020), referentes a

créditos lançados em conta de aplicação ou vinculadas a créditos

futuros “recebíveis”, das maquinas de cartão de crédito dos

executados Alcides José dos Santos Neto - ME CNPJ: 14.897.989

/0001-92 e Alcides José dos Santos Neto, CPF no. 073.674.406-16.

Solicita-se que mesmo em caso negativo, seja encaminhada

resposta em 10 dias.

Expeça-se Carta Precatória para cumprimento da diligência.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011108-13.2014.5.03.0168
AUTOR ANDRE TELES PITANGA

ADVOGADO SUELI CRISTINA SILVA(OAB:
141178/MG)

RÉU CONSTRUTORA BRASIL CENTRAL -
ARAGUAIA EIRELI

ADVOGADO NILZETE MENEZES
MALHEIROS(OAB: 109484/MG)

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

RÉU ANTONIO ORLANDO GRECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE TELES PITANGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b263f36
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proferido nos autos.

Vistos os autos

Tendo em vista que o executado não foi cItado conforme rastreio de

ID 4522a43, proceda-se à citação do sócio do Executado Sr.

ANTONIO ORLANDO GRECO- CPF 124.886.586-34, POR

MANDADO, para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos Artigos 135 do CPC e

855-A da CLT.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010493-86.2015.5.03.0168
AUTOR WELLINGTON FLORENTINO

SANTANA

ADVOGADO ANA CRISTINA DORNFELD SILVA
FIDELES(OAB: 95544/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE FIDELES
OLIVEIRA(OAB: 155900/MG)

RÉU USINA SACRAMENTO LTDA

ADVOGADO Rogério Abreu Oliveira(OAB:
93430/MG)

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

ADVOGADO MURILO SILVEIRA SOARES DOS
SANTOS(OAB: 311759/SP)

ADVOGADO ELY DE OLIVEIRA FARIA(OAB:
201008/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

RÉU DESTILARIA AUTONOMA PORTO
ALEGRE LIMITADA

ADVOGADO JOSE RIBEIRO JUNIOR(OAB:
9582/AL)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

RÉU AGRO PECUARIA OLIVAL TENORIO
LTDA

ADVOGADO JOSE RIBEIRO JUNIOR(OAB:
9582/AL)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

RÉU DCA EMPREENDIMENTOS E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO Rogério Abreu Oliveira(OAB:
93430/MG)

RÉU INDUSTRIAL PORTO RICO S A

ADVOGADO JOSE RIBEIRO JUNIOR(OAB:
9582/AL)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
CRIADORES DECAVALO QUARTO
DE MILHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON FLORENTINO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46c6348

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Intime-se a parte autora para ciência e manifestação acerca da

petição da Reclamada (ID. db67d67), no prazo de 05 (cinco) dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010930-64.2014.5.03.0168
AUTOR ALLAN PETERSON ALBERNAZ DOS

REIS

ADVOGADO MARCOS ALMEIDA
BILHARINHO(OAB: 60520/MG)

RÉU BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO CELIBERTO MOURA
CANDIDO(OAB: 163473/SP)

TESTEMUNHA VALDIR DOS SANTOS

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

PERITO MARCO FABIO PRATA LIMA

TESTEMUNHA LUIS ANTONIO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61629fc

proferido nos autos.

Vistos os autos

Venham os autos conclusos para julgamento da Impugnação à

Sentença de Liquidação.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011567-15.2014.5.03.0168
AUTOR JULIANA BATISTA FERREIRA

ADVOGADO ARMANDO PAULINO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 59283/MG)

RÉU ALCIDES JOSE DOS SANTOS NETO

RÉU ALCIDES JOSE DOS SANTOS NETO
- ME
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ADVOGADO EDNALDO ROCHA DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 147170/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES JOSE DOS SANTOS NETO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb0dc3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Reitere-se o ofício de IDs 7801395, b4cd80 e 2b61e95 à STONE

INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A, inscrita no CNPJ nº

16.501.555/0001-57, por meio de oficial de justiça, com sede na Av.

Dra Ruth Cardoso, nº 7221, Conjunto 2101 andar 20, Bairro

Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.425-902, para que proceda o

bloqueio de R$2.621,20(atualizados em 31/08/2020), referentes a

créditos lançados em conta de aplicação ou vinculadas a créditos

futuros “recebíveis”, das maquinas de cartão de crédito dos

executados Alcides José dos Santos Neto - ME CNPJ: 14.897.989

/0001-92 e Alcides José dos Santos Neto, CPF no. 073.674.406-16.

Solicita-se que mesmo em caso negativo, seja encaminhada

resposta em 10 dias.

Expeça-se Carta Precatória para cumprimento da diligência.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011559-38.2014.5.03.0168
AUTOR PEDRO GETULIO AGUIAR PINHEIRO

ADVOGADO ANA CRISTINA DORNFELD SILVA
FIDELES(OAB: 95544/MG)

ADVOGADO LUIS ALBERTO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 147822/MG)

RÉU USINA SACRAMENTO LTDA

ADVOGADO Rogério Abreu Oliveira(OAB:
93430/MG)

ADVOGADO ELY DE OLIVEIRA FARIA(OAB:
201008/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

LITISCONSORTE PF - Escritório Uberaba

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SACRAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aac6c4

proferido nos autos.

Vistos os autos

Nos termos do despacho de ID b369338, suspende-se o curso da

presente execução pelo prazo de 02 anos, conforme previsto no §

1º, do artigo 11-A, da CLT, para reconhecimento de ofício da

prescrição intercorrente.

Mantenha-se o feito sobrestado.

Intime-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011559-38.2014.5.03.0168
AUTOR PEDRO GETULIO AGUIAR PINHEIRO

ADVOGADO ANA CRISTINA DORNFELD SILVA
FIDELES(OAB: 95544/MG)

ADVOGADO LUIS ALBERTO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 147822/MG)

RÉU USINA SACRAMENTO LTDA

ADVOGADO Rogério Abreu Oliveira(OAB:
93430/MG)

ADVOGADO ELY DE OLIVEIRA FARIA(OAB:
201008/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

LITISCONSORTE PF - Escritório Uberaba

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GETULIO AGUIAR PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aac6c4

proferido nos autos.

Vistos os autos

Nos termos do despacho de ID b369338, suspende-se o curso da

presente execução pelo prazo de 02 anos, conforme previsto no §

1º, do artigo 11-A, da CLT, para reconhecimento de ofício da

prescrição intercorrente.

Mantenha-se o feito sobrestado.

Intime-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.
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    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010246-08.2015.5.03.0168
AUTOR FREDERICO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO LUIS OTAVIO SILVA DE PAIVA(OAB:
85654/MG)

ADVOGADO PABLO LUIZ FAUSTO(OAB:
151850/MG)

ADVOGADO ADRIANO ESPINDOLA
CAVALHEIRO(OAB: 79231/MG)

ADVOGADO MISLEI ALMEIDA DUARTE(OAB:
74705/MG)

ADVOGADO ISMAR DONIZETE DE FREITAS
FILHO(OAB: 164050/MG)

RÉU GRUPO CINQUENTAO COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO SANAA CHAHOUD(OAB: 119296/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO RODRIGUES
FILHO(OAB: 103858/SP)

RÉU POSTO AVIACAO LTDA.

ADVOGADO SANAA CHAHOUD(OAB: 119296/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO RODRIGUES
FILHO(OAB: 103858/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1f0784

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o Sr. Perito Agmar Alves Pinto Filho para ciência da

requisição de honorários periciais, ID - 96bb3d3.

Indefiro o requerimento de ID, por entender que a regra prescrita

pelo artigo 916 do CPC, à luz do disposto no artigo 769, da CLT,

não tem incidência na execução trabalhista, que contém rito

próprio para execução de seus julgados.

Intime-se a reclamada para pagamento do débito remanescente, no

prazo de 05 dias, sob pena de execução imedianta.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010246-08.2015.5.03.0168
AUTOR FREDERICO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO LUIS OTAVIO SILVA DE PAIVA(OAB:
85654/MG)

ADVOGADO PABLO LUIZ FAUSTO(OAB:
151850/MG)

ADVOGADO ADRIANO ESPINDOLA
CAVALHEIRO(OAB: 79231/MG)

ADVOGADO MISLEI ALMEIDA DUARTE(OAB:
74705/MG)

ADVOGADO ISMAR DONIZETE DE FREITAS
FILHO(OAB: 164050/MG)

RÉU GRUPO CINQUENTAO COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO SANAA CHAHOUD(OAB: 119296/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO RODRIGUES
FILHO(OAB: 103858/SP)

RÉU POSTO AVIACAO LTDA.

ADVOGADO SANAA CHAHOUD(OAB: 119296/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO RODRIGUES
FILHO(OAB: 103858/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CINQUENTAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA. - ME

  - POSTO AVIACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1f0784

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o Sr. Perito Agmar Alves Pinto Filho para ciência da

requisição de honorários periciais, ID - 96bb3d3.

Indefiro o requerimento de ID, por entender que a regra prescrita

pelo artigo 916 do CPC, à luz do disposto no artigo 769, da CLT,

não tem incidência na execução trabalhista, que contém rito

próprio para execução de seus julgados.

Intime-se a reclamada para pagamento do débito remanescente, no

prazo de 05 dias, sob pena de execução imedianta.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011048-06.2015.5.03.0168
AUTOR JULIANA DE CASTRO LIMA

ADVOGADO DAYANE DE BRITO ROCHA(OAB:
151963/MG)

ADVOGADO MAURO HENRIQUE DE OLIVEIRA
COBO(OAB: 98141/MG)

RÉU HELI DE BESSA
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ADVOGADO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
93431/MG)

RÉU CARLOS ROBERTO CANELHAS

RÉU COOPERATIVA DE SERVICOS
PROFISSIONAIS AUTONOMOS -
UNICON

ADVOGADO CLEONILDA APARECIDA DOS
SANTOS FERREIRA(OAB: 81830/MG)

ADVOGADO ALOISIO ANTONIO CARDOSO(OAB:
133667/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELI DE BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a053956

proferido nos autos.

Vistos os autos

Recebo a manifestação do terceiro executado HELI DE BESSA de

ID 34d8222 e seguintes como Embargos à penhora.

Vista ao exequente para impugnação fundamentada, no prazo de

05 dias.

Converto em penhora o valor bloqueado no importe de R$ 84,49 do

segundo executado CARLOS ROBERTO CANELHAS através do

SisbaJud conforme depósito registrado sob o Id 761f718 (conta

2854.042.04838192-0).

Intime-se o segundo executado CARLOS ROBERTO CANELHAS

para os fins do art. 884 da CLT.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011048-06.2015.5.03.0168
AUTOR JULIANA DE CASTRO LIMA

ADVOGADO DAYANE DE BRITO ROCHA(OAB:
151963/MG)

ADVOGADO MAURO HENRIQUE DE OLIVEIRA
COBO(OAB: 98141/MG)

RÉU HELI DE BESSA

ADVOGADO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
93431/MG)

RÉU CARLOS ROBERTO CANELHAS

RÉU COOPERATIVA DE SERVICOS
PROFISSIONAIS AUTONOMOS -
UNICON

ADVOGADO CLEONILDA APARECIDA DOS
SANTOS FERREIRA(OAB: 81830/MG)

ADVOGADO ALOISIO ANTONIO CARDOSO(OAB:
133667/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE CASTRO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a053956

proferido nos autos.

Vistos os autos

Recebo a manifestação do terceiro executado HELI DE BESSA de

ID 34d8222 e seguintes como Embargos à penhora.

Vista ao exequente para impugnação fundamentada, no prazo de

05 dias.

Converto em penhora o valor bloqueado no importe de R$ 84,49 do

segundo executado CARLOS ROBERTO CANELHAS através do

SisbaJud conforme depósito registrado sob o Id 761f718 (conta

2854.042.04838192-0).

Intime-se o segundo executado CARLOS ROBERTO CANELHAS

para os fins do art. 884 da CLT.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011079-60.2014.5.03.0168
AUTOR CLAUDIO SIMAO

ADVOGADO LUCIANA OLIVEIRA BORGES(OAB:
147308/MG)

ADVOGADO FABIANA GOMES PINHEIRO
ALVES(OAB: 109197/MG)

ADVOGADO SUELI CRISTINA SILVA(OAB:
141178/MG)

ADVOGADO CLEBER DE ALCANTARA
CHAGAS(OAB: 104300/MG)

RÉU INDUSTRIAL PORTO RICO S A

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

ADVOGADO JOSE RIBEIRO JUNIOR(OAB:
9582/AL)

ADVOGADO DANIELLA MAFRA BARBOSA
MARQUES(OAB: 7977/AL)

ADVOGADO EMERSON LOPES LUCAS(OAB:
6206/AL)

RÉU DESTILARIA AUTONOMA PORTO
ALEGRE LIMITADA

ADVOGADO DANIELLA MAFRA BARBOSA
MARQUES(OAB: 7977/AL)

ADVOGADO BRUNO DE GOES GERBASE(OAB:
8095/AL)

RÉU AGRO PECUARIA OLIVAL TENORIO
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE GOES GERBASE(OAB:
8095/AL)

ADVOGADO JOSE RIBEIRO JUNIOR(OAB:
9582/AL)

RÉU USINA SACRAMENTO LTDA

ADVOGADO Rogério Abreu Oliveira(OAB:
93430/MG)
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ADVOGADO ELY DE OLIVEIRA FARIA(OAB:
201008/SP)

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

RÉU MARLA TENORIO DE AMORIM
LOUREIRO

RÉU BRUNO TENORIO DE AMORIM

RÉU DENISON COSTA DE AMORIM
FILHO

RÉU AGROPECUARIA PORTO RICO
LIMITADA - ME

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

ADVOGADO RODRIGO ABREU FERREIRA(OAB:
70043/MG)

RÉU DCA EMPREENDIMENTOS E
INVESTIMENTOS LTDA

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba7744d

proferida nos autos.

Certidão

Certifico que em 31/01/2024 e 11/03/2024 decorreu o prazo de 10

dias para pagamento do débito pelos executados BRUNO

TENORIO DE AMORIM e DENISON COSTA DE AMORIM FILHO.

Uberaba,18 de março de 2024. Keula Avelar Borges da Costa

Santiago.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Procedam-se aos bloqueios das contas correntes e/ou outras

aplicações financeiras, por meio do Banco Central do Brasil

(plataforma SISBAJUD), até o limite do débito exequendo apurado

(R$ 11.376,86 - ID c24b5f0), no prazo de 05 (cinco) dias.

1 - BRUNO TENÓRIO DE AMORIM- CPF 008.598.034-06;

2 - DENISON COSTA DE AMORIM FILHO- CPF 024.701.034-01.

Isso feito, aguarde-se a resposta, por mais 05 (cinco) dias.

Visando garantir a efetividade da medida, mantenha-se em sigilo a

presente decisão, até seja apresentada resposta à respectiva busca

online.

Em relação à executada MARLA TENÓRIO DE AMORIM

LOUREIRO, proceda-se a Secretaria a retificação do seu endereço

nos autos, fazendo constar Rua Durval Guimarães 1354., Apto 101,

Ponta Verde, CEP 57035-060, Maceió/AL.

Proceda-se a intimação de MARLA TENÓRIO DE AMORIM

LOUREIRO, por carta registrada, para efetuar o pagamento do

débito no importe de R$ 11.376,86 atualizado até 18/11/2022, no

prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de execução imediata. 

Cumpra-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011079-60.2014.5.03.0168
AUTOR CLAUDIO SIMAO

ADVOGADO LUCIANA OLIVEIRA BORGES(OAB:
147308/MG)

ADVOGADO FABIANA GOMES PINHEIRO
ALVES(OAB: 109197/MG)

ADVOGADO SUELI CRISTINA SILVA(OAB:
141178/MG)

ADVOGADO CLEBER DE ALCANTARA
CHAGAS(OAB: 104300/MG)

RÉU INDUSTRIAL PORTO RICO S A

ADVOGADO RODRIGO TRINDADE MELLO
RANGEL(OAB: 6048/AL)

ADVOGADO JOSE RIBEIRO JUNIOR(OAB:
9582/AL)

ADVOGADO DANIELLA MAFRA BARBOSA
MARQUES(OAB: 7977/AL)

ADVOGADO EMERSON LOPES LUCAS(OAB:
6206/AL)

RÉU DESTILARIA AUTONOMA PORTO
ALEGRE LIMITADA

ADVOGADO DANIELLA MAFRA BARBOSA
MARQUES(OAB: 7977/AL)

ADVOGADO BRUNO DE GOES GERBASE(OAB:
8095/AL)

RÉU AGRO PECUARIA OLIVAL TENORIO
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE GOES GERBASE(OAB:
8095/AL)

ADVOGADO JOSE RIBEIRO JUNIOR(OAB:
9582/AL)

RÉU USINA SACRAMENTO LTDA

ADVOGADO Rogério Abreu Oliveira(OAB:
93430/MG)

ADVOGADO ELY DE OLIVEIRA FARIA(OAB:
201008/SP)

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

RÉU MARLA TENORIO DE AMORIM
LOUREIRO

RÉU BRUNO TENORIO DE AMORIM

RÉU DENISON COSTA DE AMORIM
FILHO

RÉU AGROPECUARIA PORTO RICO
LIMITADA - ME

ADVOGADO SÉRVIO TÚLIO MOREIRA(OAB:
139945/MG)

ADVOGADO RODRIGO ABREU FERREIRA(OAB:
70043/MG)

RÉU DCA EMPREENDIMENTOS E
INVESTIMENTOS LTDA

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO PECUARIA OLIVAL TENORIO LTDA

  - AGROPECUARIA PORTO RICO LIMITADA - ME

  - DESTILARIA AUTONOMA PORTO ALEGRE LIMITADA

  - INDUSTRIAL PORTO RICO S A

  - USINA SACRAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba7744d

proferida nos autos.

Certidão

Certifico que em 31/01/2024 e 11/03/2024 decorreu o prazo de 10

dias para pagamento do débito pelos executados BRUNO

TENORIO DE AMORIM e DENISON COSTA DE AMORIM FILHO.

Uberaba,18 de março de 2024. Keula Avelar Borges da Costa

Santiago.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Procedam-se aos bloqueios das contas correntes e/ou outras

aplicações financeiras, por meio do Banco Central do Brasil

(plataforma SISBAJUD), até o limite do débito exequendo apurado

(R$ 11.376,86 - ID c24b5f0), no prazo de 05 (cinco) dias.

1 - BRUNO TENÓRIO DE AMORIM- CPF 008.598.034-06;

2 - DENISON COSTA DE AMORIM FILHO- CPF 024.701.034-01.

Isso feito, aguarde-se a resposta, por mais 05 (cinco) dias.

Visando garantir a efetividade da medida, mantenha-se em sigilo a

presente decisão, até seja apresentada resposta à respectiva busca

online.

Em relação à executada MARLA TENÓRIO DE AMORIM

LOUREIRO, proceda-se a Secretaria a retificação do seu endereço

nos autos, fazendo constar Rua Durval Guimarães 1354., Apto 101,

Ponta Verde, CEP 57035-060, Maceió/AL.

Proceda-se a intimação de MARLA TENÓRIO DE AMORIM

LOUREIRO, por carta registrada, para efetuar o pagamento do

débito no importe de R$ 11.376,86 atualizado até 18/11/2022, no

prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de execução imediata. 

Cumpra-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010418-66.2023.5.03.0168
AUTOR CINTIA SOARES FERREIRA

ADVOGADO ARMANDO PAULINO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 59283/MG)

RÉU ELICIA DE OLIVEIRA FRAGOSO CPF
03659835609

ADVOGADO JOAO ANTONIO GOBBI(OAB:
163567/MG)

RÉU PANIFICADORA E RESTAURANTE
EMPORIO FORNARIA LTDA

ADVOGADO JOAO ANTONIO GOBBI(OAB:
163567/MG)

RÉU BISTRO 95 BAR E PETISCARIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELICIA DE OLIVEIRA FRAGOSO CPF 03659835609

  - PANIFICADORA E RESTAURANTE EMPORIO FORNARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe4b94

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 26/08/2024 11:10, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81331411492

ID da reunião: 813 3141 1492

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como testemunhas,

se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010418-66.2023.5.03.0168
AUTOR CINTIA SOARES FERREIRA

ADVOGADO ARMANDO PAULINO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 59283/MG)

RÉU ELICIA DE OLIVEIRA FRAGOSO CPF
03659835609

ADVOGADO JOAO ANTONIO GOBBI(OAB:
163567/MG)

RÉU PANIFICADORA E RESTAURANTE
EMPORIO FORNARIA LTDA

ADVOGADO JOAO ANTONIO GOBBI(OAB:
163567/MG)

RÉU BISTRO 95 BAR E PETISCARIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA SOARES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe4b94

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 26/08/2024 11:10, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81331411492

ID da reunião: 813 3141 1492

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como testemunhas,

se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010702-74.2023.5.03.0168
AUTOR LIDIANE APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO DINIZ(OAB: 77865/MG)

RÉU GUILHERME PINCERNO FAVARO

ADVOGADO RAFAEL CATANI(OAB: 120186/MG)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME PINCERNO FAVARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36aca42

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos os autos.

Conforme determinado na ata de audiência de ID #id:5f7bf69, libere

-se em favor do(a) reclamante o saldo da conta judicial número

2854.042.04836172-5 mediante transferência, via SIF, para a conta

do procurador, cujos dados, conforme informado pelo ao ID

#id:4cab7f3, são os seguintes:

CORRENTISTA: EDUARDO DINIZ

CPF n: 828.649.346-04

BANCO: CEF

AGÊNCIA: 0097

OPERADOR: 1288

CONTA POUPANÇA: 000787205213-0

Após, aguarde-se a efetivação da transferência, pelo prazo de 10

dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011845-16.2014.5.03.0168
AUTOR DANIEL LAZARO DAS NEVES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO RAFAEL ZAMARIANO(OAB:
292908/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE
CAMARGOS(OAB: 26591/GO)

ADVOGADO MONICA SUTTER MOREIRA(OAB:
91277/MG)

ADVOGADO MARIELLE APARECIDA CAIXETA
MACHADO(OAB: 87693/MG)

ADVOGADO DANIEL EUSTAQUIO SILVA
FARIA(OAB: 128044/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

TESTEMUNHA SERGIO ANTONIO SOARES DE
ANDRADE

TESTEMUNHA MARLENE LACERDA COELHO
MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c117b2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o Sr. Perito para manifestação acerca da(s) impugnação

(ões) apresentadas pelas partes, no prazo de 10 dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011845-16.2014.5.03.0168
AUTOR DANIEL LAZARO DAS NEVES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO RAFAEL ZAMARIANO(OAB:
292908/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE
CAMARGOS(OAB: 26591/GO)

ADVOGADO MONICA SUTTER MOREIRA(OAB:
91277/MG)

ADVOGADO MARIELLE APARECIDA CAIXETA
MACHADO(OAB: 87693/MG)

ADVOGADO DANIEL EUSTAQUIO SILVA
FARIA(OAB: 128044/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

TESTEMUNHA SERGIO ANTONIO SOARES DE
ANDRADE

TESTEMUNHA MARLENE LACERDA COELHO
MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LAZARO DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c117b2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o Sr. Perito para manifestação acerca da(s) impugnação

(ões) apresentadas pelas partes, no prazo de 10 dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010702-74.2023.5.03.0168
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AUTOR LIDIANE APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO DINIZ(OAB: 77865/MG)

RÉU GUILHERME PINCERNO FAVARO

ADVOGADO RAFAEL CATANI(OAB: 120186/MG)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE APARECIDA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36aca42

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Conforme determinado na ata de audiência de ID #id:5f7bf69, libere

-se em favor do(a) reclamante o saldo da conta judicial número

2854.042.04836172-5 mediante transferência, via SIF, para a conta

do procurador, cujos dados, conforme informado pelo ao ID

#id:4cab7f3, são os seguintes:

CORRENTISTA: EDUARDO DINIZ

CPF n: 828.649.346-04

BANCO: CEF

AGÊNCIA: 0097

OPERADOR: 1288

CONTA POUPANÇA: 000787205213-0

Após, aguarde-se a efetivação da transferência, pelo prazo de 10

dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010434-54.2022.5.03.0168
AUTOR CARLOS MAGNO MENEZES SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO MOREIRA
GOMIDE(OAB: 99257/MG)

RÉU MEGA CONSTRUÇÃO

ADVOGADO ERICK ESPINDOLA
CAVALHEIRO(OAB: 202141/MG)

RÉU HERMES JOSE PEREIRA

ADVOGADO ERICK ESPINDOLA
CAVALHEIRO(OAB: 202141/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SABIN

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES JOSE PEREIRA

  - MEGA CONSTRUÇÃO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3672aa

proferido nos autos.

Vistos os autos.

INDEFERE-SE o requerimento de ID #id:282bbac, considerando

que os dados solicitados já são acessíveis pelo sistema

informatizado do Ministérios do Trabalho e Emprego, por meio da

plataforma eSocial, sendo estes os dados que se encontram nos

autos, sob o ID #id:4526af0.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010134-29.2021.5.03.0168
AUTOR J.V.D.S.R.

ADVOGADO ADRIANO LUIZ PEREIRA(OAB:
416550/SP)

ADVOGADO RODRIGO CAPORUSSO(OAB:
344594/SP)

AUTOR ELAINE DE FATIMA SOUSA

ADVOGADO ADRIANO LUIZ PEREIRA(OAB:
416550/SP)

ADVOGADO RODRIGO CAPORUSSO(OAB:
344594/SP)

AUTOR E.F.D.S.R.

ADVOGADO ADRIANO LUIZ PEREIRA(OAB:
416550/SP)

ADVOGADO RODRIGO CAPORUSSO(OAB:
344594/SP)

RÉU SCALON & CERCHI LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ZANIN MOTTA(OAB:
136519/MG)

RÉU TRANSPORTADORA RODOMEU
LTDA

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

RÉU TRANSPORTADORA MONANTO
EIRELLI

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

VIA GROUP PARTICIPACOES LTDA

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MAPRE VIDA S.A.

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCALON & CERCHI LTDA

  - TRANSPORTADORA MONANTO EIRELLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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  - TRANSPORTADORA RODOMEU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3678870

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 04/06/2024 15:15, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84022836792

ID da reunião: 840 2283 6792

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes por seus procuradores, bem como

testemunhas, se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010434-54.2022.5.03.0168
AUTOR CARLOS MAGNO MENEZES SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO MOREIRA
GOMIDE(OAB: 99257/MG)

RÉU MEGA CONSTRUÇÃO

ADVOGADO ERICK ESPINDOLA
CAVALHEIRO(OAB: 202141/MG)

RÉU HERMES JOSE PEREIRA

ADVOGADO ERICK ESPINDOLA
CAVALHEIRO(OAB: 202141/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SABIN

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MAGNO MENEZES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3672aa

proferido nos autos.

Vistos os autos.

INDEFERE-SE o requerimento de ID #id:282bbac, considerando

que os dados solicitados já são acessíveis pelo sistema

informatizado do Ministérios do Trabalho e Emprego, por meio da

plataforma eSocial, sendo estes os dados que se encontram nos

autos, sob o ID #id:4526af0.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010134-29.2021.5.03.0168
AUTOR J.V.D.S.R.

ADVOGADO ADRIANO LUIZ PEREIRA(OAB:
416550/SP)

ADVOGADO RODRIGO CAPORUSSO(OAB:
344594/SP)

AUTOR ELAINE DE FATIMA SOUSA

ADVOGADO ADRIANO LUIZ PEREIRA(OAB:
416550/SP)

ADVOGADO RODRIGO CAPORUSSO(OAB:
344594/SP)

AUTOR E.F.D.S.R.

ADVOGADO ADRIANO LUIZ PEREIRA(OAB:
416550/SP)

ADVOGADO RODRIGO CAPORUSSO(OAB:
344594/SP)

RÉU SCALON & CERCHI LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ZANIN MOTTA(OAB:
136519/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU TRANSPORTADORA RODOMEU
LTDA

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

RÉU TRANSPORTADORA MONANTO
EIRELLI

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

VIA GROUP PARTICIPACOES LTDA

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MAPRE VIDA S.A.

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.F.D.S.R.

  - ELAINE DE FATIMA SOUSA

  - J.V.D.S.R.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3678870

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 04/06/2024 15:15, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84022836792

ID da reunião: 840 2283 6792

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes por seus procuradores, bem como

testemunhas, se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010889-82.2023.5.03.0168
AUTOR LARISSA CRISTINA DA SILVA

VILARINHO

ADVOGADO ADRIELLE MADRUGA E
SILVEIRA(OAB: 166995/MG)

ADVOGADO LETICIA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
169460/MG)

RÉU ASSOCIACAO DE COMBATE AO
CANCER DO BRASIL CENTRAL

ADVOGADO FREDERICO DIAMANTINO BONFIM
E SILVA(OAB: 1415-A/MG)

ADVOGADO DANIELE MINERVINA SILVA DA
PAZ(OAB: 207430/MG)

PERITO ALESSANDRO PINTO ANDREOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE COMBATE AO CANCER DO BRASIL
CENTRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a0c0b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o requerimento do perito de id #id:ed1a25d.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência acerca

dos termos de agendamento da perícia técnica (ID #id:8dba989).

A Reclamada deverá apresentar os documentos requeridos pelo

perito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Após, aguarde-se a conclusão dos trabalhos periciais.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010889-82.2023.5.03.0168
AUTOR LARISSA CRISTINA DA SILVA

VILARINHO

ADVOGADO ADRIELLE MADRUGA E
SILVEIRA(OAB: 166995/MG)

ADVOGADO LETICIA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
169460/MG)

RÉU ASSOCIACAO DE COMBATE AO
CANCER DO BRASIL CENTRAL

ADVOGADO FREDERICO DIAMANTINO BONFIM
E SILVA(OAB: 1415-A/MG)

ADVOGADO DANIELE MINERVINA SILVA DA
PAZ(OAB: 207430/MG)

PERITO ALESSANDRO PINTO ANDREOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA CRISTINA DA SILVA VILARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a0c0b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o requerimento do perito de id #id:ed1a25d.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência acerca

dos termos de agendamento da perícia técnica (ID #id:8dba989).

A Reclamada deverá apresentar os documentos requeridos pelo

perito.

Após, aguarde-se a conclusão dos trabalhos periciais.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011132-07.2015.5.03.0168
AUTOR LUCIMAR FERREIRA DA CUNHA

SILVA

ADVOGADO HEDNAIDE ALVES CARDOSO(OAB:
123548/MG)

RÉU MARIA BARBARA MELO BORGES

RÉU SOLANGE APARECIDA CHAVES DE
MELO

RÉU UBERABAO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

RÉU JOAO VITOR DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL A SER PENHORADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR FERREIRA DA CUNHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1df02ba

proferido nos autos.

Vistos os autos.

No documento juntado sob os ID 54b90fe é solicitada reserva de

crédito até o limite de R$11.723,84  atualizado em 25/04/2023.

No documento juntado sob os ID 8645ebf  é solicitada reserva de

crédito até o limite de R$9.147,34  atualizado em 11/10/2023.

Defiro as reservas de crédito que ficam condicionadas à existência

de numerário remanescente, bem como a observação e

atendimento de reservas anteriores.

Observe a Secretaria quando da liberação de valores.

Por razões de sustentabilidade, celeridade e economia processuais,

cópia do presente despacho servirá de ofício ao MM Juiz da 1ª

VARA DO TRABALHO DE UBERABA autos nº 0010612-

40.2015.5.03.0041, bem como autos nº 0011160-

65.2015.5.03.0041.

CUMPRA-SE, EXPEDINDO O OFÍCIO.

Esclareça-se que, por ora, não há numerário disponível nos autos.

Aguarde-se a realização da hasta pública.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010997-58.2016.5.03.0168
AUTOR ROBSON SOARES DE SOUSA

ADVOGADO EDUARDO BATISTA BITTAR(OAB:
135086/MG)

ADVOGADO MARCOS REIS DA CUNHA(OAB:
162664/MG)

RÉU JOSUE FRANCISCO DA SILVA

RÉU J F MANUTENCAO DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DE
OLIVEIRA SIGNORELLI(OAB:
90688/MG)

ADVOGADO BRUNO MATEUS DE OLIVEIRA(OAB:
123552/MG)

RÉU JOSENILSON FRANCISCO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SOARES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56f9897

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Converto em penhora o valor bloqueado, ID 94b93e3 (R$1.246,44).

Intime-se o executado Josué Francisco da Silva, por meio de carta

com aviso de recebimento.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010036-83.2017.5.03.0168
AUTOR ANDREA DE SOUSA NOBRE DE

LACERDA

ADVOGADO JOAO ATHAYDE DE SOUZA
MIGLIORINI(OAB: 121811/SP)

RÉU AIRTON GARCIA FERREIRA

RÉU HENRIQUETA ROIZ FERREIRA

RÉU AGUAS DO VALE
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANE APARECIDA PEPATO(OAB:
258770/SP)

RÉU AMARILUZ GARCIA FERREIRA
SILVA

RÉU AMARILUZ GARCIA FERREIRA
SILVA - ME

ADVOGADO MARCELO BRANQUINHO
CORREA(OAB: 150869/SP)

RÉU AGUAS DO VALE NAUTICO CLUB
HOTEL

ADVOGADO LUCIANE APARECIDA PEPATO(OAB:
258770/SP)

ADVOGADO MARCELO BRANQUINHO
CORREA(OAB: 150869/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DE SOUSA NOBRE DE LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e2585f

proferido nos autos.

DESPACHOS

Vistos os autos.

É mister esclarecer que a ferramenta, instituída pelo Conselho

Nacional de Justiça, trata-se de uma solução tecnológica

(desenvolvida pelo “Programa Justiça 4.0”) que propicia apenas a

identificação de eventuais vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, a partir do

cruzamento de dados e informações de diferentes bases de dados

(órgãos públicos e/ou privados), de forma visual (no formato de

grafos) e, assim, poderá (ou não) identificar eventuais relações

de interesse dos processos judiciais.

Outrossim, considerando que, pela sua natureza, as informações

obtidas por meio da ferramenta, via de regra, são sigilosas, fica,

desde logo, proibida a sua reprodução, total ou parcial, inclusive

para aproveitamento em outros processos, sob as penas da lei (art.

153, § 1-A, do Código Penal combinado com o art. 198 do CTN),

atribuindo-se Segredo de Justiça aos referidos documentos, com

visibilidade liberada apenas aos procuradores cadastradosnestes

autos.

Vindo aos autos as pesquisas, IDs e6e0e76 e seus anexos, intime-

se o exequente para, no prazo de 10 dias, requerer o que e

entender de direito e, em especial, indicar meios efetivos de

prosseguimento da execução.

Findo o prazo, sem manifestação, o feito aguardará por

providências no arquivo provisório, na forma e prazo previstos no

art. 11-A da CLT.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010997-58.2016.5.03.0168
AUTOR ROBSON SOARES DE SOUSA

ADVOGADO EDUARDO BATISTA BITTAR(OAB:
135086/MG)

ADVOGADO MARCOS REIS DA CUNHA(OAB:
162664/MG)

RÉU JOSUE FRANCISCO DA SILVA

RÉU J F MANUTENCAO DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DE
OLIVEIRA SIGNORELLI(OAB:
90688/MG)

ADVOGADO BRUNO MATEUS DE OLIVEIRA(OAB:
123552/MG)

RÉU JOSENILSON FRANCISCO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J F MANUTENCAO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56f9897

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Converto em penhora o valor bloqueado, ID 94b93e3 (R$1.246,44).

Intime-se o executado Josué Francisco da Silva, por meio de carta

com aviso de recebimento.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010220-39.2017.5.03.0168
AUTOR JOAO BATISTA ALVES

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

ADVOGADO BRUNA COSTA ALONSO(OAB:
136499/MG)

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

ADVOGADO HENRIETT DADALT MORETTO(OAB:
87549/MG)

RÉU RCA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RODRIGO CESAR SILVA
MARINS(OAB: 169433/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RODRIGUES
ALMEIDA(OAB: 89929/MG)

RÉU ALTAMIR DE ARAUJO ROSO FILHO

RÉU ELCION EMERENCIANO DE
CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c148a94

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Próprio, regular e tempestivo o recurso interposto pela primeira

Executada RCA CONSTRUTORA LTDA.

As partes tomaram ciência da decisão proferida ao ID 3926975, em

21/02/2024, pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, sendo o

protocolo da peça recursal do primeiro Reclamado datado de

19/02/2024 (ID fdc48a1).

Contraminuta constante no ID 8471127.

Mantenho a decisão agravada.

Subam-se os autos ao Egrégio TRT 3ª Região, com as cautelas de

estilo.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011437-88.2015.5.03.0168
AUTOR MARCELO APARECIDO SAVAROLI

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA NETTO(OAB:
93128/MG)

AUTOR DIEGO HENRIQUE DE CAMARGO

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA NETTO(OAB:
93128/MG)

AUTOR GIVANILDO DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA NETTO(OAB:
93128/MG)

AUTOR JOSE JOAO DO REGO BARBOSA

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA NETTO(OAB:
93128/MG)

AUTOR FABIO DANIEL FELIPE

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA NETTO(OAB:
93128/MG)

RÉU GBA CALDEIRARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JEDER BETHSAIDA BARBOSA(OAB:
188352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO HENRIQUE DE CAMARGO

  - FABIO DANIEL FELIPE

  - GIVANILDO DOS SANTOS FREITAS

  - JOSE JOAO DO REGO BARBOSA

  - MARCELO APARECIDO SAVAROLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 935c1c9

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se os exequentes para vista da resposta de ofício de ID

6e8c077 e anexos, bem como para no prazo de 10 dias,

requererem o que entenderem de direito, indicando os meios

objetivos e necessários ao prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo supra sem indicação de diretrizes eficazes, iniciar
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-se-á o prazo de 02 anos previsto no § 1º, do artigo 11-A, da CLT,

para reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente.

Cumpra-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010220-39.2017.5.03.0168
AUTOR JOAO BATISTA ALVES

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

ADVOGADO BRUNA COSTA ALONSO(OAB:
136499/MG)

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

ADVOGADO HENRIETT DADALT MORETTO(OAB:
87549/MG)

RÉU RCA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RODRIGO CESAR SILVA
MARINS(OAB: 169433/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RODRIGUES
ALMEIDA(OAB: 89929/MG)

RÉU ALTAMIR DE ARAUJO ROSO FILHO

RÉU ELCION EMERENCIANO DE
CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCA CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c148a94

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Próprio, regular e tempestivo o recurso interposto pela primeira

Executada RCA CONSTRUTORA LTDA.

As partes tomaram ciência da decisão proferida ao ID 3926975, em

21/02/2024, pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, sendo o

protocolo da peça recursal do primeiro Reclamado datado de

19/02/2024 (ID fdc48a1).

Contraminuta constante no ID 8471127.

Mantenho a decisão agravada.

Subam-se os autos ao Egrégio TRT 3ª Região, com as cautelas de

estilo.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010302-70.2017.5.03.0168
AUTOR EDSON BARBOSA DE JESUS

ADVOGADO EUSELI DOS SANTOS(OAB:
64700/MG)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

ADVOGADO THAIS ALVES ROSA DE
LORENA(OAB: 77356/PR)

ADVOGADO PARIS ANDRADE KOMEL(OAB:
73465/MG)

ADVOGADO LISMARA PACHECO FERREIRA
KOMEL(OAB: 69759/MG)

RÉU RCG ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DENISE CALABREZ TALARICO(OAB:
78579/MG)

ADVOGADO VICENTE FLAVIO MACEDO
RIBEIRO(OAB: 60830/MG)

RÉU MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
JUNIOR(OAB: 363414/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 194503/MG)

ADVOGADO SIDNEY GRACIANO FRANZE(OAB:
122221/SP)

PERITO ANA PAULA AMARAL SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BARBOSA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dda8b64

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Próprio(s), regular(es) e tempestivo(s) o(s) recurso(s) interposto(s)

pelas partes.

Depósito recursal e custas processuais da segunda reclamada

comprovados aos IDs #id:72a734c #id:29dee32.

Nos termos do art. 99, § 7º, do CPC a análise do requerimento de

gratuidade da justiça será feita pelo juízo "ad quem".

As partes tomaram ciência da decisão proferida ao ID #id:4fc2d28,

em 19/02/2024, pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, sendo

o protocolo da peça recursal do Reclamado datado de 28/02/2024

(ID #id:ba5d935), 29/02/2024 (ID #id:feb9f9a) e o Recurso Adesivo

do reclamante datado de 15/03/2024 (ID #id:b08949c).

Partes regularmente representadas.

Intime-se os Reclamados para, querendo, contrarrazoar o

Recurso Adesivo interposto (ID. #id:b08949c ), no prazo legal.
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Após, decorrido o prazo supra, presentes os pressupostos de

admissibilidade intrínsecos/ subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse) e extrínsecos/ objetivos (recorribilidade do ato,

adequação, tempestividade, representação e preparo), remetam-se

os autos ao Egrégio TRT 3ª Região, com as cautelas de estilo.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010302-70.2017.5.03.0168
AUTOR EDSON BARBOSA DE JESUS

ADVOGADO EUSELI DOS SANTOS(OAB:
64700/MG)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

ADVOGADO THAIS ALVES ROSA DE
LORENA(OAB: 77356/PR)

ADVOGADO PARIS ANDRADE KOMEL(OAB:
73465/MG)

ADVOGADO LISMARA PACHECO FERREIRA
KOMEL(OAB: 69759/MG)

RÉU RCG ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DENISE CALABREZ TALARICO(OAB:
78579/MG)

ADVOGADO VICENTE FLAVIO MACEDO
RIBEIRO(OAB: 60830/MG)

RÉU MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
JUNIOR(OAB: 363414/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 194503/MG)

ADVOGADO SIDNEY GRACIANO FRANZE(OAB:
122221/SP)

PERITO ANA PAULA AMARAL SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A

  - MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

  - RCG ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dda8b64

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Próprio(s), regular(es) e tempestivo(s) o(s) recurso(s) interposto(s)

pelas partes.

Depósito recursal e custas processuais da segunda reclamada

comprovados aos IDs #id:72a734c #id:29dee32.

Nos termos do art. 99, § 7º, do CPC a análise do requerimento de

gratuidade da justiça será feita pelo juízo "ad quem".

As partes tomaram ciência da decisão proferida ao ID #id:4fc2d28,

em 19/02/2024, pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, sendo

o protocolo da peça recursal do Reclamado datado de 28/02/2024

(ID #id:ba5d935), 29/02/2024 (ID #id:feb9f9a) e o Recurso Adesivo

do reclamante datado de 15/03/2024 (ID #id:b08949c).

Partes regularmente representadas.

Intime-se os Reclamados para, querendo, contrarrazoar o

Recurso Adesivo interposto (ID. #id:b08949c ), no prazo legal.

Após, decorrido o prazo supra, presentes os pressupostos de

admissibilidade intrínsecos/ subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse) e extrínsecos/ objetivos (recorribilidade do ato,

adequação, tempestividade, representação e preparo), remetam-se

os autos ao Egrégio TRT 3ª Região, com as cautelas de estilo.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010875-40.2019.5.03.0168
AUTOR SUELI OLIVEIRA SILVA PEREIRA

ADVOGADO RIVALDO ALVES FERREIRA(OAB:
122318/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES FONTES
DA SILVA JUNIOR(OAB: 122707/MG)

RÉU MEDIAL MEDICINA DIALITICA LTDA

RÉU MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO
JOSE DE UBERABA LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU LUCIANO LUZES BORGES

RÉU ALCIOMAR DA SILVA MARQUES

RÉU MARCO PARTICIPACAO E GESTAO
DE NEGOCIOS LTDA

RÉU S.M.E. ESTACIONAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI OLIVEIRA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7173f0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.
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Intime-se o autor para informar o endereço atualizado do Sr.

Luciano Luzes Borges, no prazo de 05 dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011233-39.2018.5.03.0168
AUTOR OSVALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DE
OLIVEIRA SIGNORELLI(OAB:
90688/MG)

RÉU POSTO INDUSTRIAL LTDA. - ME

ADVOGADO POLIANA TEIXEIRA MACHADO(OAB:
175621/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA PACHECO
RESENDE(OAB: 106427/MG)

RÉU MARIO HENRIQUE MAGALHAES

ADVOGADO JOSE RAMIRES NETO(OAB:
185265/SP)

RÉU ALVARO DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

LOCAL DA PENHORA DE ALUGUEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce51c16

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Intime-se o Exequente para ciência e manifestação acerca da

certidão juntada (ID. 93e5dbc), no prazo de 10 (dez) dias,

requerendo o que entender de direito, indicando meios objetivos e

necessários ao prosseguimento da execução.

Neste caso, fica desde já advertido o Exequente de que não serão

repetidos atos processuais já praticados, a menos que haja indícios

de modificação do estado de fato quanto à disponibilidade de bens

do(s) Executado(s).

Sem manifestação, ou frustrados os meios apresentados pelo autor

em sua manifestação, suspenda-se o processo e inicie-se a

contagem do prazo de 02 (dois) anos para reconhecimento de ofício

da prescrição intercorrente (art. 11-A, caput e §1º da CLT).

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010055-55.2018.5.03.0168

AUTOR MARCIRIO NOBERTO AROUCHA
PACHECO

ADVOGADO SUELI CRISTINA SILVA(OAB:
141178/MG)

ADVOGADO NATHALIA MENDES DE
MATOS(OAB: 149376/MG)

RÉU DENISON COSTA DE AMORIM
FILHO

RÉU BRUNO TENORIO DE AMORIM

RÉU MARLA TENORIO DE AMORIM
LOUREIRO

RÉU USINA SACRAMENTO LTDA

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SACRAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aade13

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o autor para manifestação acerca da manifestação da

reclamada, ID 8a93263/a90c44d, em cinco dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010055-55.2018.5.03.0168
AUTOR MARCIRIO NOBERTO AROUCHA

PACHECO

ADVOGADO SUELI CRISTINA SILVA(OAB:
141178/MG)

ADVOGADO NATHALIA MENDES DE
MATOS(OAB: 149376/MG)

RÉU DENISON COSTA DE AMORIM
FILHO

RÉU BRUNO TENORIO DE AMORIM

RÉU MARLA TENORIO DE AMORIM
LOUREIRO

RÉU USINA SACRAMENTO LTDA

ADVOGADO CAMILA MONTENEGRO COELHO
AMORIM(OAB: 6369/AL)

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE
MACEDO(OAB: 7656/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIRIO NOBERTO AROUCHA PACHECO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aade13

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o autor para manifestação acerca da manifestação da

reclamada, ID 8a93263/a90c44d, em cinco dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011115-29.2019.5.03.0168
AUTOR PETRUCIO RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO GABRIELA PASSOS DE
MENEZES(OAB: 186026/MG)

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

RÉU EVA DIVINA NOGUEIRA MEIRELES
DA SILVA

RÉU A.M.S.C. CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO VINICIUS CARVALHO
BARRETO(OAB: 151683/MG)

RÉU ANTONIO MARCOS DA SILVA
CUNHA

RÉU EVELLYN PATRICIA NOGUEIRA DA
SILVA

ADVOGADO LETICIA ELLER MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 26564/MS)

RÉU ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO THIAGO KNUPP SOUZA DE
ANDRADE(OAB: 144188/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.S.C. CONSTRUCAO CIVIL LTDA

  - EVELLYN PATRICIA NOGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a458c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Reiterem-se os termos da intimação de ID 92dd024 a Sra Eva

Divina Nogueira Meireles da Silva, por meio de Oficial de Justiça.

Expeça-se o mandado.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011184-95.2018.5.03.0168
AUTOR EDUARDO SILVA PRADO

ADVOGADO RENATO MENDONCA COSTA(OAB:
82184/MG)

RÉU LUIZ ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA

RÉU EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

ADVOGADO WANESSA NEVES LESSA
ROMANHOL(OAB: 21660/GO)

RÉU HELENA BARBOSA MACHADO
RIBEIRO

RÉU SAYONARA DE CASTRO
BROTHERHOOD

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SILVA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5c2351

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Registre-se no sistema a interposição do IDPJ - Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica (ID. ab9b4db).

Em face da natureza alimentar do crédito trabalhista e da

necessária celeridade na sua satisfação, frustrada a execução

contra a pessoa jurídica empregadora, possibilita-se iniciar, em

seguida, a execução em face dos sócios da Executada.

Isso porque, o Direito do Trabalho, em se tratando de

empreendimentos com finalidade econômica, consagra a Teoria

Menor da Desconsideração da Personalidade Jurídica, segundo a

qual o simples inadimplemento do débito trabalhista autoriza que os

bens patrimoniais do sócio respondam pelas dívidas contraídas pela
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empresa Executada.

Assim, conquanto a pessoa física dos sócios e seus respectivos

patrimônios sejam distintos da pessoa jurídica, através da teoria da

desconsideração da personalidade jurídica permite-se a inclusão

daqueles no polo passivo da execução trabalhista, em virtude de

sua responsabilização pelo crédito exeqüendo.

Verifica-se no presente caso, que restaram infrutíferas todas as

tentativas de bloqueio de bens da empresa EMPREZA GESTÃO DE

PESSOAS E SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 03.873.484/0001-71).

Portanto, observando-se a CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS

DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO de

19/12/2019 c/c art. 28 do CDC e considerando-se o quadro

societário obtido (ID. 88002c6), desconsidera-se a personalidade

jurídica da empresa Executada, determinando-se a inclusão dos

seguintes sócios no polo passivo da demanda, conforme abaixo

indicado:

- HELENA BARBOSA MACHADO RIBEIRO (CPF: 125.998.401-

04) - ENDEREÇO: Av. Americano do Brasil, nº 282, apto. 2500,

City Hall, Goiânia/GO - CEP: 74.180-010 (Tel: 62 3237-3400).

- LUIZ ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA (CPF: 315.021.211-5) -

ENDEREÇO: Av. Americano do Brasil, nº 282, apto. 2500, City

Hall, Goiânia/GO - CEP: 74.180-010 (Tel: 62 3237-3400).

- SAYONARA DE CASTRO BROTHERHOOD (CPF: 467.620.001-

34) - ENDEREÇO: Rua Quatro Ocean Drive, nº 179, apto. 2301,

Goiânia/GO - CEP: 74.110-140.

Por conseguinte, DETERMINA-SE:

1 - A suspensão da presente execução, nos termos do art. 134, §3º

do CPC.

2 - Procedam-se às citações dos sócios ora incluídos, para

manifestarem-se e requererem as provas que entenderem cabíveis

no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC c/c art.

855-A da CLT, por meio de carta registrada, nos termos do art. 3º,

III da Portaria Conjunta GP/GCR nº 323, DE 5 de Julho de 2016.

Cumpra-se.

Notifiquem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011115-29.2019.5.03.0168
AUTOR PETRUCIO RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO GABRIELA PASSOS DE
MENEZES(OAB: 186026/MG)

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

RÉU EVA DIVINA NOGUEIRA MEIRELES
DA SILVA

RÉU A.M.S.C. CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO VINICIUS CARVALHO
BARRETO(OAB: 151683/MG)

RÉU ANTONIO MARCOS DA SILVA
CUNHA

RÉU EVELLYN PATRICIA NOGUEIRA DA
SILVA

ADVOGADO LETICIA ELLER MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 26564/MS)

RÉU ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO THIAGO KNUPP SOUZA DE
ANDRADE(OAB: 144188/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRUCIO RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a458c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Reiterem-se os termos da intimação de ID 92dd024 a Sra Eva

Divina Nogueira Meireles da Silva, por meio de Oficial de Justiça.

Expeça-se o mandado.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011173-66.2018.5.03.0168
AUTOR MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 137064/MG)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7489
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be3e2c1

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Apresentados os cálculos de liquidação (ID. 31e8c0b), concede-se

às partes o prazo comum de 08 (oito) dias para impugnação

fundamentada, observando-se o prazo em dobro para o ente

público, caso este seja parte nos autos.

Em caso de discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA AS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 879, §2º DA CLT.

Não será deferida dilação deste prazo, uma vez que peremptório.

Pontua-se que eventuais impugnações apresentadas serão

apreciadas em momento oportuno, após a garantia do Juízo,

observados os termos do art. 884 da CLT ou do art. 535 do CPC,

conforme o caso.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de Julho/2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011184-95.2018.5.03.0168
AUTOR EDUARDO SILVA PRADO

ADVOGADO RENATO MENDONCA COSTA(OAB:
82184/MG)

RÉU LUIZ ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA

RÉU EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

ADVOGADO WANESSA NEVES LESSA
ROMANHOL(OAB: 21660/GO)

RÉU HELENA BARBOSA MACHADO
RIBEIRO

RÉU SAYONARA DE CASTRO
BROTHERHOOD

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5c2351

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Registre-se no sistema a interposição do IDPJ - Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica (ID. ab9b4db).

Em face da natureza alimentar do crédito trabalhista e da

necessária celeridade na sua satisfação, frustrada a execução

contra a pessoa jurídica empregadora, possibilita-se iniciar, em

seguida, a execução em face dos sócios da Executada.

Isso porque, o Direito do Trabalho, em se tratando de

empreendimentos com finalidade econômica, consagra a Teoria

Menor da Desconsideração da Personalidade Jurídica, segundo a

qual o simples inadimplemento do débito trabalhista autoriza que os

bens patrimoniais do sócio respondam pelas dívidas contraídas pela

empresa Executada.

Assim, conquanto a pessoa física dos sócios e seus respectivos

patrimônios sejam distintos da pessoa jurídica, através da teoria da

desconsideração da personalidade jurídica permite-se a inclusão

daqueles no polo passivo da execução trabalhista, em virtude de

sua responsabilização pelo crédito exeqüendo.

Verifica-se no presente caso, que restaram infrutíferas todas as

tentativas de bloqueio de bens da empresa EMPREZA GESTÃO DE

PESSOAS E SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 03.873.484/0001-71).

Portanto, observando-se a CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS

DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO de

19/12/2019 c/c art. 28 do CDC e considerando-se o quadro

societário obtido (ID. 88002c6), desconsidera-se a personalidade

jurídica da empresa Executada, determinando-se a inclusão dos

seguintes sócios no polo passivo da demanda, conforme abaixo

indicado:

- HELENA BARBOSA MACHADO RIBEIRO (CPF: 125.998.401-

04) - ENDEREÇO: Av. Americano do Brasil, nº 282, apto. 2500,

City Hall, Goiânia/GO - CEP: 74.180-010 (Tel: 62 3237-3400).

- LUIZ ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA (CPF: 315.021.211-5) -

ENDEREÇO: Av. Americano do Brasil, nº 282, apto. 2500, City

Hall, Goiânia/GO - CEP: 74.180-010 (Tel: 62 3237-3400).

- SAYONARA DE CASTRO BROTHERHOOD (CPF: 467.620.001-

34) - ENDEREÇO: Rua Quatro Ocean Drive, nº 179, apto. 2301,

Goiânia/GO - CEP: 74.110-140.

Por conseguinte, DETERMINA-SE:

1 - A suspensão da presente execução, nos termos do art. 134, §3º

do CPC.

2 - Procedam-se às citações dos sócios ora incluídos, para

manifestarem-se e requererem as provas que entenderem cabíveis
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no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC c/c art.

855-A da CLT, por meio de carta registrada, nos termos do art. 3º,

III da Portaria Conjunta GP/GCR nº 323, DE 5 de Julho de 2016.

Cumpra-se.

Notifiquem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011173-66.2018.5.03.0168
AUTOR MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 137064/MG)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be3e2c1

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Apresentados os cálculos de liquidação (ID. 31e8c0b), concede-se

às partes o prazo comum de 08 (oito) dias para impugnação

fundamentada, observando-se o prazo em dobro para o ente

público, caso este seja parte nos autos.

Em caso de discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA AS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 879, §2º DA CLT.

Não será deferida dilação deste prazo, uma vez que peremptório.

Pontua-se que eventuais impugnações apresentadas serão

apreciadas em momento oportuno, após a garantia do Juízo,

observados os termos do art. 884 da CLT ou do art. 535 do CPC,

conforme o caso.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de Julho/2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011077-51.2018.5.03.0168
AUTOR JOYCE VIANA DA SILVA PONTES

ADVOGADO FREDERICO FORTES
FERREIRA(OAB: 128170/MG)

RÉU CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO LUANA BERNARDES VIEIRA DE
LIMA(OAB: 29269/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO RIBEIRO
ALVES(OAB: 10844/DF)

ADVOGADO DANIELLE ABREU CARLOS(OAB:
130013/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE VIANA DA SILVA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17e2f18

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Libere-se o valor existente nos autos (R$41.289,95) para

pagamento da execução, observados os cálculos homologados, ID

85e9721, mediante transferência/recolhimento via SIF, observada a

conta bancária indicada pela autora, ID ecf9d75.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011094-53.2019.5.03.0168
AUTOR MARCOS MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

RÉU ANTONIO MARCOS DA SILVA
CUNHA

RÉU EVA DIVINA NOGUEIRA MEIRELES
DA SILVA

RÉU EVELLYN PATRICIA NOGUEIRA DA
SILVA

RÉU A.M.S.C. CONSTRUCAO CIVIL LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL A SER PENHORADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MOURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f90e2d4

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Intime-se o Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o

que entender de direito, indicando meios objetivos e necessários ao

prosseguimento da execução.

Neste caso, fica desde já advertido o Exequente de que não serão

repetidos atos processuais já praticados, a menos que haja indícios

de modificação do estado de fato quanto à disponibilidade de bens

do(s) Executado(s).

Sem manifestação, ou frustrados os meios apresentados pelo autor

em sua manifestação, suspenda-se o processo e inicie-se a

contagem do prazo de 02 (dois) anos para reconhecimento de ofício

da prescrição intercorrente (art. 11-A, caput e §1º da CLT).

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0011826-53.2017.5.03.0152
AUTOR(A) SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA FABRICACAO
DE ALCOOL PLASTICOS
COSMETICOS FERTILIZANTES
QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE
UBERABA E REG

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 137064/MG)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 103ae33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante a manifestação do SLJ, ID ab9d93a, intimem-se as partes para

apresentarem cálculos do débito remanescente, no prazo de 10

dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011077-51.2018.5.03.0168
AUTOR JOYCE VIANA DA SILVA PONTES

ADVOGADO FREDERICO FORTES
FERREIRA(OAB: 128170/MG)

RÉU CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO LUANA BERNARDES VIEIRA DE
LIMA(OAB: 29269/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO RIBEIRO
ALVES(OAB: 10844/DF)

ADVOGADO DANIELLE ABREU CARLOS(OAB:
130013/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17e2f18

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Libere-se o valor existente nos autos (R$41.289,95) para

pagamento da execução, observados os cálculos homologados, ID

85e9721, mediante transferência/recolhimento via SIF, observada a

conta bancária indicada pela autora, ID ecf9d75.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ACC-0011826-53.2017.5.03.0152
AUTOR(A) SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA FABRICACAO
DE ALCOOL PLASTICOS
COSMETICOS FERTILIZANTES
QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE
UBERABA E REG

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 137064/MG)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
FABRICACAO DE ALCOOL PLASTICOS COSMETICOS
FERTILIZANTES QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE UBERABA
E REG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 103ae33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante a manifestação do SLJ, ID ab9d93a, intimem-se as partes para

apresentarem cálculos do débito remanescente, no prazo de 10

dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012264-03.2017.5.03.0048
AUTOR LEONARDO BARBERATO RIBEIRO

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

RÉU BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

RÉU BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

RÉU BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

TESTEMUNHA LUCAS DA SILVA

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

TESTEMUNHA JOAO PAULO MARTINS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

  - BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1af4d3d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Apresentados os cálculos pelo SLJ (R$43.066,95 - ID. 8a730b3),

concede-se às partes o prazo comum de 08 (oito) dias para

impugnação fundamentada, observando-se o prazo em dobro para

o ente público, caso este seja parte nos autos.

Em caso de discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA AS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 879, §2º DA CLT.

Não será deferida dilação deste prazo, uma vez que peremptório.

Pontua-se que eventuais impugnações apresentadas serão

apreciadas em momento oportuno, após a garantia do Juízo,

observados os termos do art. 884 da CLT ou do art. 535 do CPC,

conforme o caso.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de Julho/2023 (INSS inferior a
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R$40.000,00).

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012264-03.2017.5.03.0048
AUTOR LEONARDO BARBERATO RIBEIRO

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

RÉU BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

RÉU BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

RÉU BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

TESTEMUNHA LUCAS DA SILVA

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

TESTEMUNHA JOAO PAULO MARTINS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BARBERATO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1af4d3d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Apresentados os cálculos pelo SLJ (R$43.066,95 - ID. 8a730b3),

concede-se às partes o prazo comum de 08 (oito) dias para

impugnação fundamentada, observando-se o prazo em dobro para

o ente público, caso este seja parte nos autos.

Em caso de discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE

FORMA DETALHADA AS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 879, §2º DA CLT.

Não será deferida dilação deste prazo, uma vez que peremptório.

Pontua-se que eventuais impugnações apresentadas serão

apreciadas em momento oportuno, após a garantia do Juízo,

observados os termos do art. 884 da CLT ou do art. 535 do CPC,

conforme o caso.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de Julho/2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010597-34.2022.5.03.0168
AUTOR RENATA CRISTINA DA COSTA LEAO

ADVOGADO Wilson Rezende Balada(OAB:
93563/MG)

RÉU FARMACIA DO TRABALHADOR DO
BRASIL DE MINAS GERAIS LTDA -
FALIDO

ADVOGADO PRISCILLA DE MELO LAMENHA
LINS(OAB: 11853/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA DO TRABALHADOR DO BRASIL DE MINAS
GERAIS LTDA - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e1a42a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Torno sem efeito a certidão, ID 3b6bc9e, exclua-a dos autos.

Expeçam-se as certidões para habilitação dos créditos, ID ecd7580,

em favor do autor e de seu procurador, observada a

individualização dos credores.

Expedida a certidão, intime-se o(a) exequente para habilitar seu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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crédito perante a Administradora Judicial, nos termos do art. 1º.,

parágrafo único, deste Provimento.

Defere-se à reclamada o prazo de cinco dias para indicar os bens

ou ativos financeiros que possam ser utilizados integralmente e

exclusivamente na quitação do INSS e custas processuais,

podendo, inclusive, apresentar proposta de pagamento parcelado.

No silêncio, expeça-se mandado de penhora, cujos atos de

constrição poderão ser submetidos ao juízo da recuperação judicial

para determinar eventual suspensão daqueles que recaiam sobre

bens de capital essenciais à manutenção da atividade empresarial,

conforme disposição dos parágrafos 7º-A, 7º-B do artigo 6º da Lei nº

11.101/2005 (incluídos pela Lei nº 14.112/2020).

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010597-34.2022.5.03.0168
AUTOR RENATA CRISTINA DA COSTA LEAO

ADVOGADO Wilson Rezende Balada(OAB:
93563/MG)

RÉU FARMACIA DO TRABALHADOR DO
BRASIL DE MINAS GERAIS LTDA -
FALIDO

ADVOGADO PRISCILLA DE MELO LAMENHA
LINS(OAB: 11853/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CRISTINA DA COSTA LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e1a42a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Torno sem efeito a certidão, ID 3b6bc9e, exclua-a dos autos.

Expeçam-se as certidões para habilitação dos créditos, ID ecd7580,

em favor do autor e de seu procurador, observada a

individualização dos credores.

Expedida a certidão, intime-se o(a) exequente para habilitar seu

crédito perante a Administradora Judicial, nos termos do art. 1º.,

parágrafo único, deste Provimento.

Defere-se à reclamada o prazo de cinco dias para indicar os bens

ou ativos financeiros que possam ser utilizados integralmente e

exclusivamente na quitação do INSS e custas processuais,

podendo, inclusive, apresentar proposta de pagamento parcelado.

No silêncio, expeça-se mandado de penhora, cujos atos de

constrição poderão ser submetidos ao juízo da recuperação judicial

para determinar eventual suspensão daqueles que recaiam sobre

bens de capital essenciais à manutenção da atividade empresarial,

conforme disposição dos parágrafos 7º-A, 7º-B do artigo 6º da Lei nº

11.101/2005 (incluídos pela Lei nº 14.112/2020).

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011266-29.2018.5.03.0168
AUTOR CARLOS BATISTA DA SILVA

ADVOGADO emerson josé dos santos(OAB:
117603/MG)

ADVOGADO AMANDA ELIAS CASTRO(OAB:
155694/MG)

RÉU AYRTON GOMES DE MELLO FILHO

ADVOGADO CINTHIA CAROLINA SILVA(OAB:
98232/MG)

ADVOGADO LUCIANA BETTINI PIRES DE
MELLO(OAB: 156679/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL A SER PENHORADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14390a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Reexpeça-se o mandado de ID 0fa66e6, encaminhando-se cópia da

petição de ID 95e249e, para orientação do Sr. Oficial de Justiça.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010090-78.2019.5.03.0168
AUTOR JANAINA CARRILHO SANTOS

MENDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ROBERTA PEGORARI DE
ALMEIDA(OAB: 95547/MG)

RÉU MEDIAL MEDICINA DIALITICA LTDA

RÉU ALCIOMAR DA SILVA MARQUES

RÉU LUIZ FLAVIO LEITE RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GIANNASI
JUNIOR(OAB: 64864/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO
JOSE DE UBERABA LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU MARCO PARTICIPACAO E GESTAO
DE NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

DEPOSITÁRIO ALCIOMAR DA SILVA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FLAVIO LEITE RODRIGUES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c74c8a

proferido nos autos.

Vistos os autos

Tendo em vista o acórdão de ID 1c7a3cf, no qual, limitou a

condenação do sócio retirante à data de sua retirada da sociedade

em 14/08/2018, observado o montante acordado no ID 7fbc2cd,

remetam-se os autos ao SLJ para retificação dos cálculos.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010090-78.2019.5.03.0168
AUTOR JANAINA CARRILHO SANTOS

MENDES

ADVOGADO ROBERTA PEGORARI DE
ALMEIDA(OAB: 95547/MG)

RÉU MEDIAL MEDICINA DIALITICA LTDA

RÉU ALCIOMAR DA SILVA MARQUES

RÉU LUIZ FLAVIO LEITE RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GIANNASI
JUNIOR(OAB: 64864/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO
JOSE DE UBERABA LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU MARCO PARTICIPACAO E GESTAO
DE NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

DEPOSITÁRIO ALCIOMAR DA SILVA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA CARRILHO SANTOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c74c8a

proferido nos autos.

Vistos os autos

Tendo em vista o acórdão de ID 1c7a3cf, no qual, limitou a

condenação do sócio retirante à data de sua retirada da sociedade

em 14/08/2018, observado o montante acordado no ID 7fbc2cd,

remetam-se os autos ao SLJ para retificação dos cálculos.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011266-29.2018.5.03.0168
AUTOR CARLOS BATISTA DA SILVA

ADVOGADO emerson josé dos santos(OAB:
117603/MG)

ADVOGADO AMANDA ELIAS CASTRO(OAB:
155694/MG)

RÉU AYRTON GOMES DE MELLO FILHO

ADVOGADO CINTHIA CAROLINA SILVA(OAB:
98232/MG)

ADVOGADO LUCIANA BETTINI PIRES DE
MELLO(OAB: 156679/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL A SER PENHORADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYRTON GOMES DE MELLO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14390a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Reexpeça-se o mandado de ID 0fa66e6, encaminhando-se cópia da

petição de ID 95e249e, para orientação do Sr. Oficial de Justiça.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010133-15.2019.5.03.0168
AUTOR RAQUEL SUPERNOK GALTER

ADVOGADO WESLEY HUMBERTO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119946/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 4482/AM)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO LIGIA QUEIROZ FREITAS(OAB:
96976/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f4820b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Tendo em vista que o subscritor do recurso apresentado não

encontra-se habilitado nos autos (ID. 390a495), aguarde-se o prazo

legal, nos termos e sob as penas do art. 104 do CPC.

Após, conclusos para apreciação da manifestação anterior (ID.

879c1c8).

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010133-15.2019.5.03.0168
AUTOR RAQUEL SUPERNOK GALTER

ADVOGADO WESLEY HUMBERTO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119946/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 4482/AM)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO LIGIA QUEIROZ FREITAS(OAB:
96976/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL SUPERNOK GALTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f4820b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Tendo em vista que o subscritor do recurso apresentado não

encontra-se habilitado nos autos (ID. 390a495), aguarde-se o prazo

legal, nos termos e sob as penas do art. 104 do CPC.

Após, conclusos para apreciação da manifestação anterior (ID.

879c1c8).

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010109-21.2018.5.03.0168
AUTOR JOAO BATISTA LUCIANO

ADVOGADO JOSE ELIAS DE REZENDE
JUNIOR(OAB: 98665/MG)

RÉU UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c05050

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Próprio(s), regular(es) e tempestivo(s) o(s) recurso(s) interposto(s)

pela Executada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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As partes tomaram ciência da decisão proferida ao ID aaa8a00, em

29/02/2024, pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, sendo o

protocolo da peça recursal do Reclamado datado de 07/03/2024 (ID

79dc559).

Contraminuta constante no ID 2555643.

Mantenho a decisão agravada.

Subam-se os autos ao Egrégio TRT 3ª Região, com as cautelas de

estilo.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010109-21.2018.5.03.0168
AUTOR JOAO BATISTA LUCIANO

ADVOGADO JOSE ELIAS DE REZENDE
JUNIOR(OAB: 98665/MG)

RÉU UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA LUCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c05050

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Próprio(s), regular(es) e tempestivo(s) o(s) recurso(s) interposto(s)

pela Executada.

As partes tomaram ciência da decisão proferida ao ID aaa8a00, em

29/02/2024, pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, sendo o

protocolo da peça recursal do Reclamado datado de 07/03/2024 (ID

79dc559).

Contraminuta constante no ID 2555643.

Mantenho a decisão agravada.

Subam-se os autos ao Egrégio TRT 3ª Região, com as cautelas de

estilo.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010380-30.2018.5.03.0168
AUTOR MARCELO BATISTA CARDOSO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS JUNIOR(OAB:
256731/SP)

AUTOR RAFAELA DUARTE CARDOSO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS JUNIOR(OAB:
256731/SP)

AUTOR RAUL INOCENCIO COSTA
CARDOSO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS JUNIOR(OAB:
256731/SP)

RÉU DELTA SUCROENERGIA S.A

ADVOGADO GRAZIELLA GONCALVES COSTA
RIBEIRO(OAB: 143933/MG)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 192194/MG)

ADVOGADO RAISSA SANTOS VIEIRA(OAB:
185775/MG)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO NOGUEIRA(OAB:
135890/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA SUCROENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb74cf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Encerramento de instrução por videoconferência:

21/03/2024 09:45, mantidas as cominações anteriores, dispensado

o comparecimento das partes e procuradores.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82373789230

ID da reunião: 823 7378 9230

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010380-30.2018.5.03.0168
AUTOR MARCELO BATISTA CARDOSO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS JUNIOR(OAB:
256731/SP)

AUTOR RAFAELA DUARTE CARDOSO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS JUNIOR(OAB:
256731/SP)

AUTOR RAUL INOCENCIO COSTA
CARDOSO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS JUNIOR(OAB:
256731/SP)

RÉU DELTA SUCROENERGIA S.A

ADVOGADO GRAZIELLA GONCALVES COSTA
RIBEIRO(OAB: 143933/MG)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 192194/MG)

ADVOGADO RAISSA SANTOS VIEIRA(OAB:
185775/MG)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO NOGUEIRA(OAB:
135890/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BATISTA CARDOSO

  - RAFAELA DUARTE CARDOSO

  - RAUL INOCENCIO COSTA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb74cf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Encerramento de instrução por videoconferência:

21/03/2024 09:45, mantidas as cominações anteriores, dispensado

o comparecimento das partes e procuradores.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82373789230

ID da reunião: 823 7378 9230

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010546-28.2019.5.03.0168
AUTOR ANA MARIA FERREIRA BARTONELLI

ADVOGADO MARCIA HELENA GONCALVES(OAB:
64222/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO
JOSE DE UBERABA LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU MEDIAL MEDICINA DIALITICA LTDA

RÉU LUIZ FLAVIO LEITE RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GIANNASI
JUNIOR(OAB: 64864/MG)

RÉU S.M.E. ESTACIONAMENTO LTDA

RÉU PAULA MARIA RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO Ricardo Antonio Marques
Perdigão(OAB: 44613/MG)

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA
GONCALVES(OAB: 115106/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

RÉU FERNANDO RODRIGUES DA CUNHA
ARAUJO

ADVOGADO ISAQUE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 133721/MG)

RÉU ALCIOMAR DA SILVA MARQUES

RÉU MARCO PARTICIPACAO E GESTAO
DE NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA FERREIRA BARTONELLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7499
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba7786f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante a manifestação do SLJ, ID 73b98f0, intime-se o Sr. Perito para

proceder à atualização dos cálculos, consoante requerido pelo

autor, ID 4a2ced5, ou anexar aos autos os arquivos PJE-CALC.

Aguarde-se pelo prazo de 10 dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010546-28.2019.5.03.0168
AUTOR ANA MARIA FERREIRA BARTONELLI

ADVOGADO MARCIA HELENA GONCALVES(OAB:
64222/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO
JOSE DE UBERABA LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU MEDIAL MEDICINA DIALITICA LTDA

RÉU LUIZ FLAVIO LEITE RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GIANNASI
JUNIOR(OAB: 64864/MG)

RÉU S.M.E. ESTACIONAMENTO LTDA

RÉU PAULA MARIA RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO Ricardo Antonio Marques
Perdigão(OAB: 44613/MG)

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA
GONCALVES(OAB: 115106/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

RÉU FERNANDO RODRIGUES DA CUNHA
ARAUJO

ADVOGADO ISAQUE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 133721/MG)

RÉU ALCIOMAR DA SILVA MARQUES

RÉU MARCO PARTICIPACAO E GESTAO
DE NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RODRIGUES DA CUNHA ARAUJO

  - LUIZ FLAVIO LEITE RODRIGUES DA CUNHA

  - MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO JOSE DE UBERABA
LTDA

  - PAULA MARIA RODRIGUES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba7786f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante a manifestação do SLJ, ID 73b98f0, intime-se o Sr. Perito para

proceder à atualização dos cálculos, consoante requerido pelo

autor, ID 4a2ced5, ou anexar aos autos os arquivos PJE-CALC.

Aguarde-se pelo prazo de 10 dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011141-27.2019.5.03.0168
AUTOR BRUNO CLEMENTE PEREIRA

ADVOGADO MARCOS ALMEIDA
BILHARINHO(OAB: 60520/MG)

RÉU CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 114069/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 585fbfc

proferido nos autos.

Vistos.

Libere-se ao autor o valor remanescente através do SIF, bem como

ao procurador o valor devido nos termos do cálculo homologado ao

ID 9a4aaa2.

Aguarde-se a comprovação por 05 dias.

Após, conclusos para devolução do remanescente à reclamada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7500
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010841-31.2020.5.03.0168
AUTOR DIRCEU ALBINO DE CASTRO

ADVOGADO REJANE CRISTINA PERALTA E
SILVA(OAB: 135883/MG)

ADVOGADO REGINALDO JOSE DA SILVA(OAB:
35705/MG)

RÉU DELTA SUCROENERGIA S.A

ADVOGADO MAURICIO AGOSTINHO FREITAS
JUNIOR(OAB: 170885/MG)

ADVOGADO GRAZIELLA GONCALVES COSTA
RIBEIRO(OAB: 143933/MG)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 133834/MG)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO NOGUEIRA(OAB:
135890/MG)

ADVOGADO RAISSA SANTOS VIEIRA(OAB:
185775/MG)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA SUCROENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6a8010

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Expeça(m)-se o(s) ofício(s) determinado(s) na sentença.

Ficam as partes intimadas para elaboração de seus cálculos de

liquidação de sentença, observando-se os termos da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no

prazo comum de 10 dias, sob pena de preclusão.

Sucessivamente, concede-se às partes o prazo comum de 08 dias

para impugnação fundamentada, nos termos do § 2º, do art. 879 da

CLT, sob pena de preclusão.

Os parâmetros de correção monetária e juros devem seguir o que

foi fixado no título. Caso o título não tenha fixado completa e

explicitamente tais critérios, tendo em vista o decidido no âmbito da

ADC 58, aplica-se a correção monetária com base no IPCA-E e

juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, ou seja, a

TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o dia anterior a distribuição da ação na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), já incluídos os juros de mora.

Designo audiência virtual para Tentativa de Conciliação no dia às

30/04/2024 10:25.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM, através do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83934777343

ID da reunião: 839 3477 7343

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado e

aguardarem a liberação do acesso pelo anfitrião, para

adentrarem na sala de audiência virtual.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes, na pessoa dos procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes da designação da audiência,

registrando, contudo, que basta a participação dos advogados,

desde que tenham poderes para transigir.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010841-31.2020.5.03.0168
AUTOR DIRCEU ALBINO DE CASTRO

ADVOGADO REJANE CRISTINA PERALTA E
SILVA(OAB: 135883/MG)

ADVOGADO REGINALDO JOSE DA SILVA(OAB:
35705/MG)

RÉU DELTA SUCROENERGIA S.A

ADVOGADO MAURICIO AGOSTINHO FREITAS
JUNIOR(OAB: 170885/MG)

ADVOGADO GRAZIELLA GONCALVES COSTA
RIBEIRO(OAB: 143933/MG)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 133834/MG)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO NOGUEIRA(OAB:
135890/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RAISSA SANTOS VIEIRA(OAB:
185775/MG)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU ALBINO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6a8010

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Expeça(m)-se o(s) ofício(s) determinado(s) na sentença.

Ficam as partes intimadas para elaboração de seus cálculos de

liquidação de sentença, observando-se os termos da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no

prazo comum de 10 dias, sob pena de preclusão.

Sucessivamente, concede-se às partes o prazo comum de 08 dias

para impugnação fundamentada, nos termos do § 2º, do art. 879 da

CLT, sob pena de preclusão.

Os parâmetros de correção monetária e juros devem seguir o que

foi fixado no título. Caso o título não tenha fixado completa e

explicitamente tais critérios, tendo em vista o decidido no âmbito da

ADC 58, aplica-se a correção monetária com base no IPCA-E e

juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, ou seja, a

TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o dia anterior a distribuição da ação na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), já incluídos os juros de mora.

Designo audiência virtual para Tentativa de Conciliação no dia às

30/04/2024 10:25.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM, através do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83934777343

ID da reunião: 839 3477 7343

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado e

aguardarem a liberação do acesso pelo anfitrião, para

adentrarem na sala de audiência virtual.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes, na pessoa dos procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes da designação da audiência,

registrando, contudo, que basta a participação dos advogados,

desde que tenham poderes para transigir.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011141-27.2019.5.03.0168
AUTOR BRUNO CLEMENTE PEREIRA

ADVOGADO MARCOS ALMEIDA
BILHARINHO(OAB: 60520/MG)

RÉU CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 114069/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CLEMENTE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 585fbfc

proferido nos autos.

Vistos.

Libere-se ao autor o valor remanescente através do SIF, bem como

ao procurador o valor devido nos termos do cálculo homologado ao

ID 9a4aaa2.

Aguarde-se a comprovação por 05 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Após, conclusos para devolução do remanescente à reclamada.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010548-27.2021.5.03.0168
AUTOR MARCOS FREIRE SILVA

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

ADVOGADO JULIANA VENTURA GUISSONI(OAB:
178289/MG)

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

RÉU MARCOS CESAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELLO FROSSARD
DUARTE(OAB: 74704/MG)

RÉU PRISMA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA. - EPP

ADVOGADO ALOISIO ANTONIO CARDOSO(OAB:
133667/MG)

RÉU SANTO PIO SERVICOS LTDA

ADVOGADO VITOR NOGUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 132947/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CESAR SANTOS DA SILVA

  - PRISMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. - EPP

  - SANTO PIO SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 503f837

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Próprio(s), regular(es) e tempestivo(s) o(s) recurso(s) interposto(s)

pelo reclamado.

Nos termos do art. 99, § 7º, do CPC a análise do requerimento de

gratuidade da justiça será feita pelo juízo "ad quem".

As partes tomaram ciência da decisão proferida ao ID #id:2a0c5fd,

em 19/02/2024, pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, sendo

o protocolo da peça recursal do Reclamado datado de 29/02/2024

(ID #id:5ee4c9d).

Partes regularmente representadas.

Contrarrazões do reclamante protocolados sob o ID. #id:5ee4c9d,

no prazo legal.

Remetam-se os autos ao Egrégio TRT 3ª Região, com as cautelas

de estilo.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010471-18.2021.5.03.0168
AUTOR MARILIA MATOS OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ZAGO(OAB:
78574/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO NASCIMENTO
MARTINS(OAB: 105795/MG)

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE MATOS
OLIVEIRA(OAB: 113651/MG)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA AVILA
SANTOS(OAB: 176610/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO MARTINS(OAB:
113673/MG)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 4482/AM)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9271bd3

proferido nos autos.

Vistos.

Por ora, nada a deferir.

Aguarde-se o prazo para a contraminuta do Agravo de Petição, nos

termos do despacho de ID 6d725b2.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010471-18.2021.5.03.0168
AUTOR MARILIA MATOS OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ZAGO(OAB:
78574/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO NASCIMENTO
MARTINS(OAB: 105795/MG)

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE MATOS
OLIVEIRA(OAB: 113651/MG)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA AVILA
SANTOS(OAB: 176610/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7503
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RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO MARTINS(OAB:
113673/MG)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 4482/AM)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA MATOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9271bd3

proferido nos autos.

Vistos.

Por ora, nada a deferir.

Aguarde-se o prazo para a contraminuta do Agravo de Petição, nos

termos do despacho de ID 6d725b2.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010605-79.2020.5.03.0168
AUTOR EVALDO GARCIA SILVA

ADVOGADO LUIZ HUMBERTO FELIPE(OAB:
113675/MG)

ADVOGADO GRAZIELLY LUISA DE OLIVEIRA
FELIPE(OAB: 165568/MG)

RÉU FABIANO DE FREITAS FIDELIS

RÉU LIS BRASIL EDITORA JORNALISTICA
LTDA

ADVOGADO LAWRENCE DE MELO
BORGES(OAB: 84153/MG)

RÉU PAULO DE TARSO BORGES

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

RÉU EDITORA JORNALISTICA UBERABA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS OLIVEIRA FERNANDES
JUNIOR(OAB: 98233/MG)

RÉU SEBASTIAO GERALDO CEARENSE

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO GARCIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 339d985

proferido nos autos.

Certidão

Certifico que, em 04/03/2024, decorreu o prazo de 15 dias para

manifestação do 4o. requerido.

Uberaba, 19/03/2024.

Luciley dos Reis

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o autor para manifestar-se acerca do Agravo de Petição,

ID 0da0196, no prazo legal.

Cientifique-o, também, da hasta pública designada, ID 02c80f7, nos

autos de no. 0010506-12.2020.5.03.0168.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010638-35.2021.5.03.0168
AUTOR LORENA BISINOTO DA SILVA

ADVOGADO DANIEL SANTIAGO(OAB: 84098/MG)

ADVOGADO LETICIA TOSTES ROCHA(OAB:
160992/MG)

RÉU CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO LUANA BERNARDES VIEIRA DE
LIMA(OAB: 29269/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58ddad9

proferido nos autos.
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Vistos os autos

Ante a manifestação da parte autora ao ID 09fbb8b, reitere-se a

intimação da reclamada para ciência e manifestação no prazo de 5

dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010548-27.2021.5.03.0168
AUTOR MARCOS FREIRE SILVA

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

ADVOGADO JULIANA VENTURA GUISSONI(OAB:
178289/MG)

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

RÉU MARCOS CESAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELLO FROSSARD
DUARTE(OAB: 74704/MG)

RÉU PRISMA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA. - EPP

ADVOGADO ALOISIO ANTONIO CARDOSO(OAB:
133667/MG)

RÉU SANTO PIO SERVICOS LTDA

ADVOGADO VITOR NOGUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 132947/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FREIRE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 503f837

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Próprio(s), regular(es) e tempestivo(s) o(s) recurso(s) interposto(s)

pelo reclamado.

Nos termos do art. 99, § 7º, do CPC a análise do requerimento de

gratuidade da justiça será feita pelo juízo "ad quem".

As partes tomaram ciência da decisão proferida ao ID #id:2a0c5fd,

em 19/02/2024, pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, sendo

o protocolo da peça recursal do Reclamado datado de 29/02/2024

(ID #id:5ee4c9d).

Partes regularmente representadas.

Contrarrazões do reclamante protocolados sob o ID. #id:5ee4c9d,

no prazo legal.

Remetam-se os autos ao Egrégio TRT 3ª Região, com as cautelas

de estilo.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010627-06.2021.5.03.0168
AUTOR ANTONIO GOMES SOBRINHO SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO COLUCCI
ROQUE(OAB: 366560/SP)

RÉU IZAQUIEL RAMOS DA SILVA

RÉU MONTAGENS DE CALDEIRAS ONDA
VERDE EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GOMES SOBRINHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58bf56b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Proceda a Secretaria da Vara às seguintes providências, ,

sequencialmente, independentemente de novo despacho:

1 – Pesquisa por meio do sistema INFOSEG;

2 - Pesquisa por meio do sistema RENAJUD (caso seja identificado

veículo na pesquisa INFOSEG), inserindo-se restrição de

transferência do(s) veículo(s) encontrado(s). Intime(m)-se o(s)

executado(s) para ciência da restrição;

3 - Pesquisa de imóveis por meio do sistema CRI-MG/ARISP

4 – Pesquisa de bens e/ou direitos do(s) executado(s) declarados à

Receita Federal do Brasil via INFOJUD, no caso de se tratar de

pessoa física,tendo em vista a informação contida no Ofício

Circular Conjunto no. 01/2009;

5 – Localizados bens e/ou direitos, expeça-se mandado de penhora

e avaliação de tantos quantos bastem à garantia da execução.

6 – Decorrido o prazo de 45 dias sem pagamento do débito ou

garantia da execução, inscreva-se o nome do(s) executado(s) em

órgãos de proteção de crédito (SerasaJud) e no BNDT (Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas), nos termos do art. 883-A da

CLT.
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Não havendo sucesso nas providências acima, intime-se o(a)

exequente para apresentar meios inéditos e eficazes para

satisfação do crédito no prazo de 30 dias.

Neste caso, fica desde já advertido(a) o(a) exequente de que não

serão repetidos atos processuais já praticados, a menos que haja

indícios de modificação do estado de fato quanto à disponibilidade

de bens do(s) executado(s).

Sem manifestação, ou frustrados os meios apresentados pelo (a)

exequente em sua manifestação, suspenda-se o processo e inicie-

se a contagem do prazo de 02 anos para reconhecimento de ofício

da prescrição intercorrente (art. 11-A, caput e §1o, da CLT).

Determina-se que o resultado de todas as pesquisas referentes

aos bens do(s) executado(s) deverão permanecer em sigilo,

exceto para as partes e procuradores.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) da penalidade de multa

por conduta atentatória à dignidade da justiça com base no art.

774, incisos I a V e parágrafo único, do CPC.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010472-37.2020.5.03.0168
AUTOR GRAZIELA RODRIGUES ROSA

ADVOGADO GIOVANNA CARVALHO FELIX(OAB:
177541/MG)

ADVOGADO ROBERTA PEGORARI DE
ALMEIDA(OAB: 95547/MG)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO REINALDO ANTONIO DE ARAUJO
MIRANDA(OAB: 323748/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE MAE DA DIVINA
PROVIDENCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL XV LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eccde32

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Reitere-se o ofício ao HOSPITAL SÃO LUIZ, inscrito no CNPJ sob o

n. 27.569.847/0001-48, estabelecido na Praça Assis Chateubriand,

216, Bairro Ibes, Vila Velha-ES, CEP 29.108-630, requisitando

reserva de crédito existente em favor da executada Pro Saúde -

Associação beneficente de Assistência Social e Hospitalar CNPJ:

24.232.886/0001-67, até o limite do débito exequendo no valor de

R$ 8.287,57, em 26 /09/2022, devendo referido valor ser depositado

em conta judicial na Caixa Econômica Federal, Agência 2854,

Uberaba/MG, a disposição deste juízo, com envio de resposta no 10

dias, SOB PENA DE FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA EM CASO DE

DESCUMPRIMENTO.

CONSIDERANDO OS TERMOS DO ARTIGO 765 DA CLT, E

AINDA POR RAZÕES DE SUSTENTABILIDADE, ECONOMIA E

CELERIDADE PROCESSUAIS, ESTE DESPACHO POSSUI

FORÇA DE OFÍCIO

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010472-37.2020.5.03.0168
AUTOR GRAZIELA RODRIGUES ROSA

ADVOGADO GIOVANNA CARVALHO FELIX(OAB:
177541/MG)

ADVOGADO ROBERTA PEGORARI DE
ALMEIDA(OAB: 95547/MG)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO REINALDO ANTONIO DE ARAUJO
MIRANDA(OAB: 323748/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE MAE DA DIVINA
PROVIDENCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL XV LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA RODRIGUES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eccde32

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Reitere-se o ofício ao HOSPITAL SÃO LUIZ, inscrito no CNPJ sob o

n. 27.569.847/0001-48, estabelecido na Praça Assis Chateubriand,

216, Bairro Ibes, Vila Velha-ES, CEP 29.108-630, requisitando

reserva de crédito existente em favor da executada Pro Saúde -

Associação beneficente de Assistência Social e Hospitalar CNPJ:

24.232.886/0001-67, até o limite do débito exequendo no valor de

R$ 8.287,57, em 26 /09/2022, devendo referido valor ser depositado

em conta judicial na Caixa Econômica Federal, Agência 2854,

Uberaba/MG, a disposição deste juízo, com envio de resposta no 10
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dias, SOB PENA DE FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA EM CASO DE

DESCUMPRIMENTO.

CONSIDERANDO OS TERMOS DO ARTIGO 765 DA CLT, E

AINDA POR RAZÕES DE SUSTENTABILIDADE, ECONOMIA E

CELERIDADE PROCESSUAIS, ESTE DESPACHO POSSUI

FORÇA DE OFÍCIO

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010772-96.2020.5.03.0168
AUTOR BRUNO BARBOSA FARNEZI

ADVOGADO JOAO PAULO FERREIRA DE
ASSIS(OAB: 148384/MG)

RÉU CS MINAS COMERCIO DE
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE DE CASTRO PATAH(OAB:
215763/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CS MINAS COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 443239a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para ciência da restituição das custas

conforme comprovante de ID 8fd6ba4 e anexos.

Após, não restando obrigações a serem cumpridas, arquivem-se os

autos.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010020-90.2021.5.03.0168
AUTOR JOAO BATISTA MARQUES DORES

ADVOGADO FERNANDA DA VEIGA
PIMENTA(OAB: 166326/MG)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113656/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES
PIMENTA(OAB: 52788/MG)

ADVOGADO MARLY DE FATIMA ALVES
PIMENTA(OAB: 55635/MG)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

RÉU APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

TESTEMUNHA ALVARO DELDUQUE JUNIOR

TESTEMUNHA RAQUEL MARTINS DA SILVA
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA MARQUES DORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b710295

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo audiência virtual para Tentativa de Conciliação no dia

25/03/2024 às 08:40 horas.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/86735797671

ID da reunião: 867 3579 7671

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado e

aguardarem a liberação do acesso pelo anfitrião, para

adentrarem na sala de audiência virtual.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes, na pessoa dos procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes da designação da audiência,

registrando, contudo, que basta a participação dos advogados,
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desde que tenham poderes para transigir.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010593-65.2020.5.03.0168
AUTOR ADAO JORGE RIBEIRO

ADVOGADO JULIANA VENTURA GUISSONI(OAB:
178289/MG)

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

RÉU JOSE ANTONIO TEIXEIRA DOS
SANTOS

RÉU ROGERIO COSTA FERNANDES
TORRES

RÉU FRANCISCO SOLANO MOREIRA

RÉU G&E MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA GERTY BASTOS
PINTO(OAB: 23326/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G&E MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce8aaa2

proferida nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Cálculos aprovados (R$20.049,89 - ID. c90f238).

Exequente apresenta requerimento para utilização de diversas

ferramentas jurídicas de execução (ID. e824ebb), as quais deverão

ser utilizadas em face dos sócios Executados, tendo em vista a

falência da empresa.

Analiso.

1 - Defiro sejam requisitadas informações dos extratos consolidados

dos últimos 30 (trinta) dias, através da funcionalidade “requisição de

informações" no SISBAJUD.

2 - Defiro as buscas patrimoniais através dos sistemas INFOJUD,

DOI, RENAJUD e INFOSEG.

3 - Determino a gravação de restrição em eventuais bens imóveis

dos sócios Executados, através do sistema CNIB - Cadastro

Nacional de Indisponibilidade de Bens, conforme disposto no

Provimento nº 39/2014 da Corregedoria Nacional de Justiça c/c art.

889 da CLT.

4 - Proceda-se à pesquisa por meio do sistema CCS - Cadastro de

Clientes do Sistema Financeiro Nacional, disponibilizado pelo Banco

Central do Brasil.

Após, aguarde-se a resposta por 30 (trinta) dias.

5 - Indefere-se o requerimento de realização de pesquisa CENSEC,

bem como de suspensão de cartões de crédito dos devedores e

proibição de emissão de novos cartões, visto que tratar-se de

pedido genérico, sem demonstração de indícios/elementos que

justifiquem o proveito da medida para a execução.

Para requerimentos neste sentido, o Exequente deverá trazer aos

autos argumentos suficientes e fundamentados, não devendo,

inclusive, valer-se somente dessa Especializada, que já se encontra

assoberbada e deficitária de servidores para atingir seu objetivo.

Ainda, registra-se que esta Especializada não é órgão investigativo,

cabendo à parte demonstrar de forma fundamentada a

necessidade/utilidade das ferramentas de execução requeridas.

6 - Defiro a busca de vínculos empregatícios via sistema CAGED,

bem como a pesquisa de eventuais benefícios previdenciários

através da plataforma PREVJUD.

7 - Considerando-se os termos do art. 883-A da CLT c/c Lei nº

12.440/2011 (regulamentada pela Resolução Administrativa nº

1470/2011 do TST), proceda-se à inclusão de dados dos sócios

Executados necessários à emissão da certidão nacional de débitos

trabalhista no Banco Nacional de Devedores Trabalhista (BNDT).

8 - Determino, nos termos do §3º do art. 782 do CPC c/c art. 17 da

Resolução 203/16 do TST, a inclusão dos Executados no cadastro

de inadimplentes do SERASA EXPERIAN, v ia s istema

SERASAJUD.

9 - O autor requer a suspensão da CNH dos Executados.

Dispõe o artigo 8º do CPC: "Ao aplicar ordenamento jurídico, o juiz

atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e

observando a proporcionalidade, razoabilidade, legalidade,

publicidade e eficiência".

Pois bem.

Embora frustradas as tentativas de localização de bens dos

Executados, estas não autorizam, de per si, a aplicação da medida

atípica invocada pelo Exequente, sobretudo quando sequer aponta

como poderia garantir a eficácia da execução.

Ademais, tais medidas atípicas não hão de se sustentar na garantia

constitucional da livre locomoção, uma vez que o Juízo não pode

adotar condutas que violem direitos fundamentais, ainda mais que

os créditos trabalhistas que se buscam tutelar não guardam relação

com tal interesse, visto que não há provas nos autos de que tais
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medidas influenciaria no descumprimento da obrigação.

Registre-se ainda, que o autor não demonstrou que o devedor

possui condições de quitar o débito, que oculta seu patrimônio e

nem que haja sinais exteriores de riqueza deste.

Portanto, não se mostra razoável a aplicação da medida, razão pela

qual indefere-se a pretensão.

Cumpra-se.

Aguarde-se por até 30 (trinta) dias.

Intime-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010020-90.2021.5.03.0168
AUTOR JOAO BATISTA MARQUES DORES

ADVOGADO FERNANDA DA VEIGA
PIMENTA(OAB: 166326/MG)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113656/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES
PIMENTA(OAB: 52788/MG)

ADVOGADO MARLY DE FATIMA ALVES
PIMENTA(OAB: 55635/MG)

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

RÉU APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

TESTEMUNHA ALVARO DELDUQUE JUNIOR

TESTEMUNHA RAQUEL MARTINS DA SILVA
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - APPA SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b710295

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo audiência virtual para Tentativa de Conciliação no dia

25/03/2024 às 08:40 horas.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/86735797671

ID da reunião: 867 3579 7671

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado e

aguardarem a liberação do acesso pelo anfitrião, para

adentrarem na sala de audiência virtual.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes, na pessoa dos procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes da designação da audiência,

registrando, contudo, que basta a participação dos advogados,

desde que tenham poderes para transigir.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010336-06.2021.5.03.0168
AUTOR GRAZIELLA PAULA DE OLIVEIRA

NERI

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO ALAN SOARES ELEUTERIO(OAB:
96954/MG)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELLA PAULA DE OLIVEIRA NERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7509
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49a6a32

proferida nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

A autora requer o levantamento do valor depositado nos autos, o

que fica indeferido, vez que o procedimento para pagamento do

débito poderá ser modificado no julgamento do Agravo de Petição

interposto. Intime-se.

Próprio(s), regular(es) e tempestivo(s) o(s) recurso(s) interposto(s)

pela Executada.

As partes tomaram ciência da decisão proferida ao ID - 5671c6a,

em 20/02/2024, pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, sendo

o protocolo da peça recursal do Reclamado datado de 01/03/2024

(ID eb1e1e7).

Contraminuta constante no ID cfb92a4.

Mantenho a decisão agravada.

Subam-se os autos ao Egrégio TRT 3ª Região, com as cautelas de

estilo.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010593-65.2020.5.03.0168
AUTOR ADAO JORGE RIBEIRO

ADVOGADO JULIANA VENTURA GUISSONI(OAB:
178289/MG)

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

RÉU JOSE ANTONIO TEIXEIRA DOS
SANTOS

RÉU ROGERIO COSTA FERNANDES
TORRES

RÉU FRANCISCO SOLANO MOREIRA

RÉU G&E MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA GERTY BASTOS
PINTO(OAB: 23326/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO JORGE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce8aaa2

proferida nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Cálculos aprovados (R$20.049,89 - ID. c90f238).

Exequente apresenta requerimento para utilização de diversas

ferramentas jurídicas de execução (ID. e824ebb), as quais deverão

ser utilizadas em face dos sócios Executados, tendo em vista a

falência da empresa.

Analiso.

1 - Defiro sejam requisitadas informações dos extratos consolidados

dos últimos 30 (trinta) dias, através da funcionalidade “requisição de

informações" no SISBAJUD.

2 - Defiro as buscas patrimoniais através dos sistemas INFOJUD,

DOI, RENAJUD e INFOSEG.

3 - Determino a gravação de restrição em eventuais bens imóveis

dos sócios Executados, através do sistema CNIB - Cadastro

Nacional de Indisponibilidade de Bens, conforme disposto no

Provimento nº 39/2014 da Corregedoria Nacional de Justiça c/c art.

889 da CLT.

4 - Proceda-se à pesquisa por meio do sistema CCS - Cadastro de

Clientes do Sistema Financeiro Nacional, disponibilizado pelo Banco

Central do Brasil.

Após, aguarde-se a resposta por 30 (trinta) dias.

5 - Indefere-se o requerimento de realização de pesquisa CENSEC,

bem como de suspensão de cartões de crédito dos devedores e

proibição de emissão de novos cartões, visto que tratar-se de

pedido genérico, sem demonstração de indícios/elementos que

justifiquem o proveito da medida para a execução.

Para requerimentos neste sentido, o Exequente deverá trazer aos

autos argumentos suficientes e fundamentados, não devendo,

inclusive, valer-se somente dessa Especializada, que já se encontra

assoberbada e deficitária de servidores para atingir seu objetivo.

Ainda, registra-se que esta Especializada não é órgão investigativo,

cabendo à parte demonstrar de forma fundamentada a

necessidade/utilidade das ferramentas de execução requeridas.

6 - Defiro a busca de vínculos empregatícios via sistema CAGED,

bem como a pesquisa de eventuais benefícios previdenciários

através da plataforma PREVJUD.

7 - Considerando-se os termos do art. 883-A da CLT c/c Lei nº

12.440/2011 (regulamentada pela Resolução Administrativa nº
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1470/2011 do TST), proceda-se à inclusão de dados dos sócios

Executados necessários à emissão da certidão nacional de débitos

trabalhista no Banco Nacional de Devedores Trabalhista (BNDT).

8 - Determino, nos termos do §3º do art. 782 do CPC c/c art. 17 da

Resolução 203/16 do TST, a inclusão dos Executados no cadastro

de inadimplentes do SERASA EXPERIAN, v ia s istema

SERASAJUD.

9 - O autor requer a suspensão da CNH dos Executados.

Dispõe o artigo 8º do CPC: "Ao aplicar ordenamento jurídico, o juiz

atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e

observando a proporcionalidade, razoabilidade, legalidade,

publicidade e eficiência".

Pois bem.

Embora frustradas as tentativas de localização de bens dos

Executados, estas não autorizam, de per si, a aplicação da medida

atípica invocada pelo Exequente, sobretudo quando sequer aponta

como poderia garantir a eficácia da execução.

Ademais, tais medidas atípicas não hão de se sustentar na garantia

constitucional da livre locomoção, uma vez que o Juízo não pode

adotar condutas que violem direitos fundamentais, ainda mais que

os créditos trabalhistas que se buscam tutelar não guardam relação

com tal interesse, visto que não há provas nos autos de que tais

medidas influenciaria no descumprimento da obrigação.

Registre-se ainda, que o autor não demonstrou que o devedor

possui condições de quitar o débito, que oculta seu patrimônio e

nem que haja sinais exteriores de riqueza deste.

Portanto, não se mostra razoável a aplicação da medida, razão pela

qual indefere-se a pretensão.

Cumpra-se.

Aguarde-se por até 30 (trinta) dias.

Intime-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010336-06.2021.5.03.0168
AUTOR GRAZIELLA PAULA DE OLIVEIRA

NERI

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO ALAN SOARES ELEUTERIO(OAB:
96954/MG)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49a6a32

proferida nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

A autora requer o levantamento do valor depositado nos autos, o

que fica indeferido, vez que o procedimento para pagamento do

débito poderá ser modificado no julgamento do Agravo de Petição

interposto. Intime-se.

Próprio(s), regular(es) e tempestivo(s) o(s) recurso(s) interposto(s)

pela Executada.

As partes tomaram ciência da decisão proferida ao ID - 5671c6a,

em 20/02/2024, pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, sendo

o protocolo da peça recursal do Reclamado datado de 01/03/2024

(ID eb1e1e7).

Contraminuta constante no ID cfb92a4.

Mantenho a decisão agravada.

Subam-se os autos ao Egrégio TRT 3ª Região, com as cautelas de

estilo.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010453-31.2020.5.03.0168
AUTOR MARIA AFONSINA DA CONCEICAO

RIBEIRO

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

ADVOGADO JULIANA VENTURA GUISSONI(OAB:
178289/MG)

RÉU TACIANA SILVA ALVES

RÉU TACIANA SILVA ALVES

ADVOGADO FREDERICO LOIOLA(OAB:
60692/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AFONSINA DA CONCEICAO RIBEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c50866b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Intime-se o Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o

que entender de direito, indicando meios objetivos e necessários ao

prosseguimento da execução.

Neste caso, fica desde já advertido o Exequente de que não serão

repetidos atos processuais já praticados, a menos que haja indícios

de modificação do estado de fato quanto à disponibilidade de bens

do(s) Executado(s).

Sem manifestação, ou frustrados os meios apresentados pelo autor

em sua manifestação, suspenda-se o processo e inicie-se a

contagem do prazo de 02 (dois) anos para reconhecimento de ofício

da prescrição intercorrente (art. 11-A, caput e §1º da CLT).

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010427-33.2020.5.03.0168
AUTOR RAPHAEL CARLINI VILELA

ADVOGADO ALVARO FARIA DUTRA(OAB:
114152/MG)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL CARLINI VILELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20babe2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Próprio(s), regular(es) e tempestivo(s) o(s) recurso(s) interposto(s)

pelas partes.

Seguro Garantia e custas processuais comprovados aos IDs

#id:5aab29e #id:2b58935.

As partes tomaram ciência da decisão proferida ao ID #id:21b4011,

em 20/02/2024, pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, sendo

o protocolo da peça recursal do Reclamado datado de 29/01/2024

(ID #id:f7b6d3a) e o Recurso do reclamante datado de 29/01/2024 

(ID #id:7c51b83).

Partes regularmente representadas.

Contrarrazões protocoladas sob o ID. #id:537475f e #id:9a570ec, no

prazo legal.

Remetam-se os autos ao Egrégio TRT 3ª Região, com as cautelas

de estilo.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010427-33.2020.5.03.0168
AUTOR RAPHAEL CARLINI VILELA

ADVOGADO ALVARO FARIA DUTRA(OAB:
114152/MG)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20babe2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Próprio(s), regular(es) e tempestivo(s) o(s) recurso(s) interposto(s)

pelas partes.

Seguro Garantia e custas processuais comprovados aos IDs

#id:5aab29e #id:2b58935.

As partes tomaram ciência da decisão proferida ao ID #id:21b4011,

em 20/02/2024, pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, sendo

o protocolo da peça recursal do Reclamado datado de 29/01/2024

(ID #id:f7b6d3a) e o Recurso do reclamante datado de 29/01/2024 

(ID #id:7c51b83).

Partes regularmente representadas.

Contrarrazões protocoladas sob o ID. #id:537475f e #id:9a570ec, no

prazo legal.
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Remetam-se os autos ao Egrégio TRT 3ª Região, com as cautelas

de estilo.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010226-41.2020.5.03.0168
AUTOR GIOVANA COSTA GONCALVES

ADVOGADO JULIANA ALVES DA VEIGA(OAB:
189368/MG)

ADVOGADO BRENO CERQUEIRA BRAGA(OAB:
106731/MG)

RÉU JOAO GILBERTO RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO Ricardo Antonio Marques
Perdigão(OAB: 44613/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA
GONCALVES(OAB: 115106/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO
JOSE DE UBERABA LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU LUIZ FERNANDO RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GIANNASI
JUNIOR(OAB: 64864/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

RÉU MEDIAL MEDICINA DIALITICA LTDA

RÉU MARCO AURELIO SERTORIO
GRECCO

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

RÉU PAULA MARIA RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO Ricardo Antonio Marques
Perdigão(OAB: 44613/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA
GONCALVES(OAB: 115106/MG)

RÉU ALCIOMAR DA SILVA MARQUES

RÉU SETIMO BOSCOLO NETO

ADVOGADO FABIANO CORREIA MARTINS(OAB:
74721/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

RÉU PABLO FACHINELLI

RÉU LUIZ FLAVIO LEITE RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GIANNASI
JUNIOR(OAB: 64864/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

RÉU FRANK NOELGI NEAIME

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

RÉU LEONARDO JACOMO MAUAD

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA COSTA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec795c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Retornem-se os autos ao SLJ para apuração do débito, ID 7ee9fc9 ,

à data da decretação da falência, qual seja, 16/12/2020.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010328-63.2020.5.03.0168
AUTOR EDUARDO LIMA SILVA

ADVOGADO EUSELI DOS SANTOS(OAB:
64700/MG)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO HEBER CLEMENTE BENATTI(OAB:
274074/SP)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI - LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 644f565

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1 - PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

1.1 - Ante os termos da certidão anterior (ID 9aa02bd), registre-se

no sistema o trânsito em julgado e o início da fase de liquidação de

sentença.

2 - PRAZOS DE LIQUIDAÇÃO

2.1 - As partes deverão apresentar seus cálculos de liquidação de

sentença, nos termos do art. 879, §1o-B da CLT e do Provimento nº

04/2000 do TRT 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
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preclusão.

2.2 - Sucessivamente, concede-se às partes o prazo de 08 (oito)

dias para impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos

termos dos arts. 879, §2º da CLT.

Fica desde já indeferido requerimento de elaboração de cálculos

pelo SLJ por parte assistido(a) por advogado(a).

2.3 - Os cálculos devem se apresentados preferencialmente por

meio do PJe-Calc.

2.4 - A parte que não apresentar seus cálculos ou não se manifestar

nos prazos acima fixados está sujeita aos efeitos da preclusão, não

podendo se valer do art. 884, §3º da CLT.

2.5 - Fica a parte Reclamante advertida de que o seu silêncio, no

prazo concedido, ensejará a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), sendo, ao final de 2 (dois)

anos, declarada de ofício a prescrição intercorrente, conforme

previsto no art. 11-A, §1º da CLT.

2.6 - Certifique-se o decurso dos prazos para fins de verificação

quando da eventual oposição de embargos à execução/impugnação

à sentença de liquidação.

3 - PRAZOS DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER

FIXADAS NO TÍTULO EXECUTIVO

Entrega de documentos:

O(a) Reclamado(a) cumprirá a obrigação de fazer no prazo de 08

(oito) dias, qual seja, fornecer o PPP devidamente preenchido ao

reclamante, sob pena de multa diária de R$ 100,00, até o limite, por

ora, de R$ 3.000,00 conforme determinado na sentença.

4 - OUTRAS DETERMINAÇÕES/OBSERVAÇÕES QUANTO À

LIQUIDAÇÃO CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Os parâmetros de correção monetária e juros devem seguir o que

foi fixado no título.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Em virtude do deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao

Reclamante, conforme comando sentencial (ID 8d7cfe3), expeça-se

o OFÍCIO REQUISITÓRIO dos honorários periciais, nos termos do

art. 21 da Resolução nº 247/2019 do Conselho Superior da Justiça

do Trabalho, utilizando-se os seguintes dados:

Perito: MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Data da nomeação: 26/05/2020

Data do trânsito em julgado: 15/03/2024

Data do arbitramento: 30/11/2023

Valor: R$ 1.000,00

Após, intime-se o respectivo perito para ciência.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010328-63.2020.5.03.0168
AUTOR EDUARDO LIMA SILVA

ADVOGADO EUSELI DOS SANTOS(OAB:
64700/MG)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO HEBER CLEMENTE BENATTI(OAB:
274074/SP)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 644f565

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1 - PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

1.1 - Ante os termos da certidão anterior (ID 9aa02bd), registre-se

no sistema o trânsito em julgado e o início da fase de liquidação de

sentença.

2 - PRAZOS DE LIQUIDAÇÃO

2.1 - As partes deverão apresentar seus cálculos de liquidação de

sentença, nos termos do art. 879, §1o-B da CLT e do Provimento nº

04/2000 do TRT 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.

2.2 - Sucessivamente, concede-se às partes o prazo de 08 (oito)

dias para impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos

termos dos arts. 879, §2º da CLT.

Fica desde já indeferido requerimento de elaboração de cálculos

pelo SLJ por parte assistido(a) por advogado(a).

2.3 - Os cálculos devem se apresentados preferencialmente por

meio do PJe-Calc.

2.4 - A parte que não apresentar seus cálculos ou não se manifestar

nos prazos acima fixados está sujeita aos efeitos da preclusão, não

podendo se valer do art. 884, §3º da CLT.

2.5 - Fica a parte Reclamante advertida de que o seu silêncio, no

prazo concedido, ensejará a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), sendo, ao final de 2 (dois)

anos, declarada de ofício a prescrição intercorrente, conforme

previsto no art. 11-A, §1º da CLT.

2.6 - Certifique-se o decurso dos prazos para fins de verificação

quando da eventual oposição de embargos à execução/impugnação

à sentença de liquidação.
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3 - PRAZOS DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER

FIXADAS NO TÍTULO EXECUTIVO

Entrega de documentos:

O(a) Reclamado(a) cumprirá a obrigação de fazer no prazo de 08

(oito) dias, qual seja, fornecer o PPP devidamente preenchido ao

reclamante, sob pena de multa diária de R$ 100,00, até o limite, por

ora, de R$ 3.000,00 conforme determinado na sentença.

4 - OUTRAS DETERMINAÇÕES/OBSERVAÇÕES QUANTO À

LIQUIDAÇÃO CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Os parâmetros de correção monetária e juros devem seguir o que

foi fixado no título.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Em virtude do deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao

Reclamante, conforme comando sentencial (ID 8d7cfe3), expeça-se

o OFÍCIO REQUISITÓRIO dos honorários periciais, nos termos do

art. 21 da Resolução nº 247/2019 do Conselho Superior da Justiça

do Trabalho, utilizando-se os seguintes dados:

Perito: MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Data da nomeação: 26/05/2020

Data do trânsito em julgado: 15/03/2024

Data do arbitramento: 30/11/2023

Valor: R$ 1.000,00

Após, intime-se o respectivo perito para ciência.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010140-36.2021.5.03.0168
AUTOR VIRGINIO DOS REIS CARDOSO

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

RÉU REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO MARIZE APARECIDA GOTTI
ALVES(OAB: 104500/MG)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA ALVES(OAB:
49870/MG)

TESTEMUNHA AGUINOMAR DUARTE TEIXEIRA

TESTEMUNHA JOSE REINALDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIO DOS REIS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cd0dd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Façam os autos conclusos para julgamento dos embargos

declaratórios.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010140-36.2021.5.03.0168
AUTOR VIRGINIO DOS REIS CARDOSO

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

ADVOGADO MARISTELA BRAGA VILAS
BOAS(OAB: 124113/MG)

RÉU REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO MARIZE APARECIDA GOTTI
ALVES(OAB: 104500/MG)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA ALVES(OAB:
49870/MG)

TESTEMUNHA AGUINOMAR DUARTE TEIXEIRA

TESTEMUNHA JOSE REINALDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL EXPRESSO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cd0dd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Façam os autos conclusos para julgamento dos embargos

declaratórios.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010226-41.2020.5.03.0168
AUTOR GIOVANA COSTA GONCALVES

ADVOGADO JULIANA ALVES DA VEIGA(OAB:
189368/MG)

ADVOGADO BRENO CERQUEIRA BRAGA(OAB:
106731/MG)

RÉU JOAO GILBERTO RODRIGUES DA
CUNHA
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ADVOGADO Ricardo Antonio Marques
Perdigão(OAB: 44613/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA
GONCALVES(OAB: 115106/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO
JOSE DE UBERABA LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU LUIZ FERNANDO RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GIANNASI
JUNIOR(OAB: 64864/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

RÉU MEDIAL MEDICINA DIALITICA LTDA

RÉU MARCO AURELIO SERTORIO
GRECCO

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

RÉU PAULA MARIA RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO Ricardo Antonio Marques
Perdigão(OAB: 44613/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA
GONCALVES(OAB: 115106/MG)

RÉU ALCIOMAR DA SILVA MARQUES

RÉU SETIMO BOSCOLO NETO

ADVOGADO FABIANO CORREIA MARTINS(OAB:
74721/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

RÉU PABLO FACHINELLI

RÉU LUIZ FLAVIO LEITE RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GIANNASI
JUNIOR(OAB: 64864/MG)

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

RÉU FRANK NOELGI NEAIME

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

RÉU LEONARDO JACOMO MAUAD

ADVOGADO LUCAS COELHO NABUT(OAB:
98306/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANK NOELGI NEAIME

  - JOAO GILBERTO RODRIGUES DA CUNHA

  - LEONARDO JACOMO MAUAD

  - LUIZ FERNANDO RODRIGUES DA CUNHA

  - LUIZ FLAVIO LEITE RODRIGUES DA CUNHA

  - MARCO AURELIO SERTORIO GRECCO

  - MASSA FALIDA DE HOSPITAL SAO JOSE DE UBERABA
LTDA

  - PAULA MARIA RODRIGUES DA CUNHA

  - SETIMO BOSCOLO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec795c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Retornem-se os autos ao SLJ para apuração do débito, ID 7ee9fc9 ,

à data da decretação da falência, qual seja, 16/12/2020.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010703-93.2022.5.03.0168
AUTOR FABRICIO JOSE GERALDO

PROCOPIO

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DEBS
HEMMER(OAB: 126187/MG)

ADVOGADO ADRIANO LUIZ FINOTTI
BAILONI(OAB: 102033/MG)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
UBERABENSE

ADVOGADO MARINA DE PAULO SOUZA(OAB:
144179/MG)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA ALVES(OAB:
49870/MG)

PERITO LUCAS JOSE GODOI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ef520b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 21/05/2024 11:10, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes
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deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81331411492

ID da reunião: 813 3141 1492

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes por seus procuradores, bem como

testemunhas, se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010703-93.2022.5.03.0168
AUTOR FABRICIO JOSE GERALDO

PROCOPIO

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DEBS
HEMMER(OAB: 126187/MG)

ADVOGADO ADRIANO LUIZ FINOTTI
BAILONI(OAB: 102033/MG)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
UBERABENSE

ADVOGADO MARINA DE PAULO SOUZA(OAB:
144179/MG)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA ALVES(OAB:
49870/MG)

PERITO LUCAS JOSE GODOI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO JOSE GERALDO PROCOPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ef520b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 21/05/2024 11:10, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81331411492

ID da reunião: 813 3141 1492

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes por seus procuradores, bem como

testemunhas, se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010328-92.2022.5.03.0168
AUTOR PAULA APARECIDA SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO MARCOS ERVIN RAU(OAB:
151437/MG)
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ADVOGADO AMANDA CRISTINA RAU(OAB:
210942/MG)

RÉU MARCELO HENRIQUE DO
NASCIMENTO

RÉU ESQUINA DO PAO PADARIA E
CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO ANDERSON FELIX DA SILVA(OAB:
159255/MG)

RÉU EDER FERNANDO DO NASCIMENTO

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA APARECIDA SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4705670

proferido nos autos.

Vistos os autos

Ante a certidão do Oficial de Justiça ao ID b6e3c31, intime-se a

parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 05

dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010643-23.2022.5.03.0168
AUTOR CARLOS CEZAR CAMARGOS

NOVELI

ADVOGADO ALYSSON OLIVEIRA SANTOS(OAB:
175006/MG)

ADVOGADO THAYNARA MAYTHA ALVES
SILVA(OAB: 197830/MG)

RÉU BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ADENICIO FELIZARDO DE
ALMEIDA(OAB: 129954/MG)

ADVOGADO RODRIGO CELIBERTO MOURA
CANDIDO(OAB: 163473/SP)

RÉU ANGRA SERVICOS
ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO CESAR JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 134700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGRA SERVICOS ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6450099

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Nos termos da decisão anterior (ID. 7debc0c), ressalte-se à parte ré

que, em razão do elastecimento do prazo legal de 48 (quarenta e

oito) horas para pagamento do débito, ficam desde já indeferidos

quaisquer novos requerimentos de dilação de prazo para

pagamento.

Aguarde-se o término do prazo em curso.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010672-73.2022.5.03.0168
AUTOR AGRIPINO JOSE QUINTINO DA

ROCHA

ADVOGADO EDUARDO DINIZ(OAB: 77865/MG)

ADVOGADO ELIZEU BRANDAO PIMENTA
JUNIOR(OAB: 211033/MG)

RÉU JOSE RENATO MARQUES DA
COSTA

ADVOGADO HENRIQUE VILELA DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 155656/MG)

PERITO ALESSANDRO PINTO ANDREOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO MARQUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cf85da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 20/05/2024 10:40, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes
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deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82582942641

ID da reunião: 825 8294 2641

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como testemunhas,

se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010379-06.2022.5.03.0168
AUTOR JOSE EUSTAQUIO RIBEIRO

ADVOGADO MARIANA SCONETTO SABINO(OAB:
148773/MG)

RÉU BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ADENICIO FELIZARDO DE
ALMEIDA(OAB: 129954/MG)

ADVOGADO RODRIGO CELIBERTO MOURA
CANDIDO(OAB: 163473/SP)

PERITO ALESSANDRO PINTO ANDREOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c3ca68

proferido nos autos.

Vistos os autos

Reitere-se a intimação da reclamada para fornecer seus dados

bancários, no prazo de 5 dias, para transferência do valor

remanescente de R$ 135,27 existente na conta 2854 042 04837061

-9.

Após, retornem conclusos para liberação dos valores à reclamada

bem como para extinção da execução.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010947-22.2022.5.03.0168
AUTOR JOSE HUMBERTO DA SILVA

ADVOGADO GEORGIA DE MELO BORGES(OAB:
100423/MG)

ADVOGADO LAUDIRENE GOMES NEVES(OAB:
214981/MG)

RÉU PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO PAOLLA ROSA GOMES(OAB:
228678/MG)

ADVOGADO CLARISSA RIBEIRO DE FARIA(OAB:
198809/MG)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE MIGUEL(OAB:
179114/MG)

ADVOGADO CAROLINA GARCIA CRUVINEL(OAB:
391007/SP)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca989cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Façam os autos conclusos para julgamento dos embargos

declaratórios.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010672-73.2022.5.03.0168
AUTOR AGRIPINO JOSE QUINTINO DA

ROCHA

ADVOGADO EDUARDO DINIZ(OAB: 77865/MG)

ADVOGADO ELIZEU BRANDAO PIMENTA
JUNIOR(OAB: 211033/MG)

RÉU JOSE RENATO MARQUES DA
COSTA
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ADVOGADO HENRIQUE VILELA DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 155656/MG)

PERITO ALESSANDRO PINTO ANDREOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIPINO JOSE QUINTINO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cf85da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 20/05/2024 10:40, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82582942641

ID da reunião: 825 8294 2641

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como testemunhas,

se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010724-69.2022.5.03.0168
AUTOR ADEILTON MEDINA COELI

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

RÉU REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO MARCOS DA SILVA ALVES(OAB:
49870/MG)

ADVOGADO MARIZE APARECIDA GOTTI
ALVES(OAB: 104500/MG)

TESTEMUNHA RENATO AFONSO FRANCO

TESTEMUNHA JULIO CESAR DA SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL EXPRESSO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc93d1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 04/06/2024 15:00, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/88349963190

ID da reunião: 883 4996 3190

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à
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realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes por seus procuradores, bem como

testemunhas, se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010947-22.2022.5.03.0168
AUTOR JOSE HUMBERTO DA SILVA

ADVOGADO GEORGIA DE MELO BORGES(OAB:
100423/MG)

ADVOGADO LAUDIRENE GOMES NEVES(OAB:
214981/MG)

RÉU PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO PAOLLA ROSA GOMES(OAB:
228678/MG)

ADVOGADO CLARISSA RIBEIRO DE FARIA(OAB:
198809/MG)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE MIGUEL(OAB:
179114/MG)

ADVOGADO CAROLINA GARCIA CRUVINEL(OAB:
391007/SP)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HUMBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca989cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Façam os autos conclusos para julgamento dos embargos

declaratórios.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010724-69.2022.5.03.0168
AUTOR ADEILTON MEDINA COELI

ADVOGADO EDVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
64208/MG)

ADVOGADO NIVALDO PEDRO DE ARAUJO(OAB:
60369/MG)

RÉU REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO MARCOS DA SILVA ALVES(OAB:
49870/MG)

ADVOGADO MARIZE APARECIDA GOTTI
ALVES(OAB: 104500/MG)

TESTEMUNHA RENATO AFONSO FRANCO

TESTEMUNHA JULIO CESAR DA SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILTON MEDINA COELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc93d1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 04/06/2024 15:00, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/88349963190

ID da reunião: 883 4996 3190

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.
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OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes por seus procuradores, bem como

testemunhas, se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010053-46.2022.5.03.0168
AUTOR ANTONIO JOSE FELIX NOBRE

ADVOGADO ALVARO FARIA DUTRA(OAB:
114152/MG)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU ENGESEG EMPRESA DE
VIGILANCIA COMPUTADORIZADA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU GOL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA
LTDA

  - GOL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 243c2eb

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos os autos.

Ante os termos da concordância apresentada pelo Reclamante

(ID. a4e470f), homologo os cálculos elaborados pela empresa

Reclamada (ID. 1058017), para que produzam os seus jurídicos

e legais efeitos.

Cancele-se a audiência de conciliação anteriormente designada.

Por conseguinte, citem-se as partes Reclamadas, na pessoa dos

procuradores constituídos nos autos (art. 513, §2º, I do CPC), para

quitarem o débito ou garantirem a execução (R$50.539,63) no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de execução imediata,

independentemente de nova intimação.

Esclareça-se que, em razão do elastecimento do prazo legal de 48

(quarenta e oito) horas para pagamento do débito, ficam desde já

indeferidos quaisquer novos requerimentos de dilação de prazo

para pagamento.

Os débitos previdenciários e custas processuais deverão ser

recolhidos por meio de guias próprias (DARF e GRU), com

comprovação nos autos (art. 889-A da CLT).

Atente-se à parte devedora que a forma de recolhimento da

contribuição previdenciária mudou. Entrou em vigor o ATO

DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR nº 2 de Janeiro/2023, que

altera a forma de recolhimento de contribuições previdenciárias

originadas por pagamentos relativos à ações trabalhistas. O art. 1º

do referido Ato assim determina:

"Art. 1º Fica instituído o código de receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

para ser utilizado em Documento de Arrecadação de Receitas

Federais (Darf) no recolhimento da contribuição previdenciária de

que trata o art. 43 da Lei nº 8.212, de 24 de julho/1991."

A partir do mês de outubro/2023, a Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb) substituirá a Guia de Recolhimento do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência

Social (GFIP) como instrumento de confissão de dívida e de

constituição do crédito previdenciário em decorrência de decisões

condenatórias ou homologatórias proferidas pela Justiça do

Trabalho.

Assim, os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas

em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a

partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados,

devem ser recolhidos pela parte via DARF por meio da DCTFWeb,

depois de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial.
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Caso não seja possível o recolhimento pela parte via DARF

(DCTFWeb), será possível preencher o DARF na forma

recomendada pela Receita Federal (código 6092) através do

sistema SICALCWeb.

O marco temporal definidor do uso da nova forma de recolhimento

será a data do trânsito em julgado da sentença (de conhecimento

ou homologatória) transitada em julgado a partir de 1º/10/2023.

Para processos trabalhistas cujas decisões (sentenças de

conhecimento ou homologatórias de liquidação) transitarem em

julgado antes de 1º/10/2023 ou com acordos homologados antes

dessa mesma data, os valores relativos às contribuições

previdenciárias devidas em decorrência de decisões proferidas pela

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, devem ser

recolhidos por meio de competente guia GPS (códigos 1708 e/ou

2909), ainda que o recolhimento seja realizado após 01/10/2023.

Ademais, deverá a parte devedora comprovar a identificação e a

vinculação do recolhimento previdenciário ao Reclamante

(nome/PIS).

Em caso de falta de pagamento, intime-se o(a) Reclamante para

que, em 05 (cinco) dias, requeira expressamente o início da

execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Em caso de inércia do(a) autor(a), suspenda-se o processo e inicie-

se a contagem do prazo de 02 (dois) anos para reconhecimento de

ofício da prescrição intercorrente (art. 11-A, caput e §1º da CLT).

Requerido o início da execução, fica ciente de que está anuindo

com a utilização pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e

direitos e com o acesso a bancos de dados públicos e privados, por

meio de convênios firmados com outros órgãos, visando identificar

os meios para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com

eventual apl icação do inst i tuto da desconsideração da

personalidade jurídica direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o

reconhecimento de formação de grupo econômico e reunião de

execuções, com a respectiva inclusão de outras pessoas no polo

passivo, se necessário.

Determina-se que o resultado de todas as pesquisas referentes aos

bens da(s) parte(s) Executada(s) deverão permanecer em sigilo,

exceto para as partes e procuradores.

Fica(m) o(s) devedor(es) advertido(s) da penalidade de multa por

conduta atentatória à dignidade da justiça com base no art. 774,

incisos I à V e parágrafo único do CPC.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010053-46.2022.5.03.0168
AUTOR ANTONIO JOSE FELIX NOBRE

ADVOGADO ALVARO FARIA DUTRA(OAB:
114152/MG)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU ENGESEG EMPRESA DE
VIGILANCIA COMPUTADORIZADA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU GOL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE FELIX NOBRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 243c2eb

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos os autos.

Ante os termos da concordância apresentada pelo Reclamante

(ID. a4e470f), homologo os cálculos elaborados pela empresa

Reclamada (ID. 1058017), para que produzam os seus jurídicos

e legais efeitos.

Cancele-se a audiência de conciliação anteriormente designada.

Por conseguinte, citem-se as partes Reclamadas, na pessoa dos

procuradores constituídos nos autos (art. 513, §2º, I do CPC), para

quitarem o débito ou garantirem a execução (R$50.539,63) no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de execução imediata,

independentemente de nova intimação.

Esclareça-se que, em razão do elastecimento do prazo legal de 48

(quarenta e oito) horas para pagamento do débito, ficam desde já

indeferidos quaisquer novos requerimentos de dilação de prazo

para pagamento.

Os débitos previdenciários e custas processuais deverão ser

recolhidos por meio de guias próprias (DARF e GRU), com

comprovação nos autos (art. 889-A da CLT).

Atente-se à parte devedora que a forma de recolhimento da

contribuição previdenciária mudou. Entrou em vigor o ATO

DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR nº 2 de Janeiro/2023, que

altera a forma de recolhimento de contribuições previdenciárias

originadas por pagamentos relativos à ações trabalhistas. O art. 1º
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do referido Ato assim determina:

"Art. 1º Fica instituído o código de receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

para ser utilizado em Documento de Arrecadação de Receitas

Federais (Darf) no recolhimento da contribuição previdenciária de

que trata o art. 43 da Lei nº 8.212, de 24 de julho/1991."

A partir do mês de outubro/2023, a Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb) substituirá a Guia de Recolhimento do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência

Social (GFIP) como instrumento de confissão de dívida e de

constituição do crédito previdenciário em decorrência de decisões

condenatórias ou homologatórias proferidas pela Justiça do

Trabalho.

Assim, os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas

em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a

partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados,

devem ser recolhidos pela parte via DARF por meio da DCTFWeb,

depois de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial.

Caso não seja possível o recolhimento pela parte via DARF

(DCTFWeb), será possível preencher o DARF na forma

recomendada pela Receita Federal (código 6092) através do

sistema SICALCWeb.

O marco temporal definidor do uso da nova forma de recolhimento

será a data do trânsito em julgado da sentença (de conhecimento

ou homologatória) transitada em julgado a partir de 1º/10/2023.

Para processos trabalhistas cujas decisões (sentenças de

conhecimento ou homologatórias de liquidação) transitarem em

julgado antes de 1º/10/2023 ou com acordos homologados antes

dessa mesma data, os valores relativos às contribuições

previdenciárias devidas em decorrência de decisões proferidas pela

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, devem ser

recolhidos por meio de competente guia GPS (códigos 1708 e/ou

2909), ainda que o recolhimento seja realizado após 01/10/2023.

Ademais, deverá a parte devedora comprovar a identificação e a

vinculação do recolhimento previdenciário ao Reclamante

(nome/PIS).

Em caso de falta de pagamento, intime-se o(a) Reclamante para

que, em 05 (cinco) dias, requeira expressamente o início da

execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Em caso de inércia do(a) autor(a), suspenda-se o processo e inicie-

se a contagem do prazo de 02 (dois) anos para reconhecimento de

ofício da prescrição intercorrente (art. 11-A, caput e §1º da CLT).

Requerido o início da execução, fica ciente de que está anuindo

com a utilização pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e

direitos e com o acesso a bancos de dados públicos e privados, por

meio de convênios firmados com outros órgãos, visando identificar

os meios para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com

eventual apl icação do inst i tuto da desconsideração da

personalidade jurídica direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o

reconhecimento de formação de grupo econômico e reunião de

execuções, com a respectiva inclusão de outras pessoas no polo

passivo, se necessário.

Determina-se que o resultado de todas as pesquisas referentes aos

bens da(s) parte(s) Executada(s) deverão permanecer em sigilo,

exceto para as partes e procuradores.

Fica(m) o(s) devedor(es) advertido(s) da penalidade de multa por

conduta atentatória à dignidade da justiça com base no art. 774,

incisos I à V e parágrafo único do CPC.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010477-88.2022.5.03.0168
AUTOR INARA LUIZA COSTA SANTIAGO

ADVOGADO ARTUR MARTINS MENDES
ALVES(OAB: 192342/MG)

RÉU CENTROLIMP LOCACAO DE MAO-
DE-OBRA TEMPORARIA LTDA

ADVOGADO CASSIO LUIZ CASTILHO
GOMIDES(OAB: 195299/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTROLIMP LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA
LTDA

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 225e1be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante as informações de ID 801b85b e verificado no sistema

SISBAJUD, nesta data, que o valor foi estornado, reexpeça-se o

alvará em favor da autora, consoante já determinado ao ID -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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2a767b8.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010477-88.2022.5.03.0168
AUTOR INARA LUIZA COSTA SANTIAGO

ADVOGADO ARTUR MARTINS MENDES
ALVES(OAB: 192342/MG)

RÉU CENTROLIMP LOCACAO DE MAO-
DE-OBRA TEMPORARIA LTDA

ADVOGADO CASSIO LUIZ CASTILHO
GOMIDES(OAB: 195299/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INARA LUIZA COSTA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 225e1be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante as informações de ID 801b85b e verificado no sistema

SISBAJUD, nesta data, que o valor foi estornado, reexpeça-se o

alvará em favor da autora, consoante já determinado ao ID -

2a767b8.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010362-57.2022.5.03.0042
AUTOR EDINALDO DE SOUSA CAVALCANTE

ADVOGADO OTAVIO MOREIRA SILVA
RIBEIRO(OAB: 184697/MG)

RÉU VELOX COMERCIO DE PNEUS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO RINALDO JOSE MUNIZ(OAB:
103159/MG)

ADVOGADO ROBSON DAVID DE LACERDA E
TOLEDO(OAB: 96930/MG)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO LIMIDO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VELOX COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS
AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc0fc7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista os temos da manifestação de ID #id:abbea7b,

redesigno audiência virtual de Instrução para 16/07/2024 10:00,

mantidas as cominações anteriores, quando as partes deverão

participar para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o

momento da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

10:00 https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81557897258

ID da reunião: 815 5789 7258

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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3311-9240.

Intimem-se as partes (por mandado) e seus procuradores, bem

como testemunhas, se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010362-57.2022.5.03.0042
AUTOR EDINALDO DE SOUSA CAVALCANTE

ADVOGADO OTAVIO MOREIRA SILVA
RIBEIRO(OAB: 184697/MG)

RÉU VELOX COMERCIO DE PNEUS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO RINALDO JOSE MUNIZ(OAB:
103159/MG)

ADVOGADO ROBSON DAVID DE LACERDA E
TOLEDO(OAB: 96930/MG)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO LIMIDO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO DE SOUSA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc0fc7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista os temos da manifestação de ID #id:abbea7b,

redesigno audiência virtual de Instrução para 16/07/2024 10:00,

mantidas as cominações anteriores, quando as partes deverão

participar para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o

momento da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

10:00 https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81557897258

ID da reunião: 815 5789 7258

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes (por mandado) e seus procuradores, bem

como testemunhas, se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010830-65.2021.5.03.0168
AUTOR PEDRO BRAZ FARIAS SILVA

ADVOGADO RENATO SOUZA SILVA(OAB:
140542/MG)

RÉU S A USINA CORURIPE ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO ANDREA REGINA ALVES(OAB:
126889/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO BRAZ FARIAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d4fc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Façam os autos conclusos para julgamento dos embargos

declaratórios.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0010830-65.2021.5.03.0168
AUTOR PEDRO BRAZ FARIAS SILVA

ADVOGADO RENATO SOUZA SILVA(OAB:
140542/MG)

RÉU S A USINA CORURIPE ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO ANDREA REGINA ALVES(OAB:
126889/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d4fc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Façam os autos conclusos para julgamento dos embargos

declaratórios.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010692-98.2021.5.03.0168
AUTOR ELIZIANE E SILVA MELO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO ORCALINO CARNEIRO(OAB:
163245/MG)

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

TESTEMUNHA ELUCILIA ARAUJO

PERITO EDILSON JACCOUD RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 311fe21

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Encerramento de instrução por videoconferência:

08/05/2024 11:30, mantidas as cominações anteriores, dispensado

o comparecimento das partes e procuradores.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81090942727

ID da reunião: 810 9094 2727

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010814-77.2022.5.03.0168
AUTOR THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA

MORAES

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b6f80

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 04/06/2024 15:30, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89631458187

ID da reunião: 896 3145 8187

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como testemunhas,

se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010692-98.2021.5.03.0168
AUTOR ELIZIANE E SILVA MELO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO ORCALINO CARNEIRO(OAB:
163245/MG)

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

TESTEMUNHA ELUCILIA ARAUJO

PERITO EDILSON JACCOUD RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZIANE E SILVA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 311fe21

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Encerramento de instrução por videoconferência:

08/05/2024 11:30, mantidas as cominações anteriores, dispensado

o comparecimento das partes e procuradores.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81090942727

ID da reunião: 810 9094 2727

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010814-77.2022.5.03.0168
AUTOR THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA

MORAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b6f80

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 04/06/2024 15:30, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89631458187

ID da reunião: 896 3145 8187

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como testemunhas,

se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010825-14.2022.5.03.0134
AUTOR WASHINGTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAIRE FERREIRA DO CARMO(OAB:
38908/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO PINTO ANDREOLI

PERITO ALESSANDRO PINTO ANDREOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ffd681

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Próprio(s), regular(es) e tempestivo(s) o(s) recurso(s) interposto(s)

pelo reclamado.

Seguro Garantia e custas processuais comprovados aos IDs

#id:b67612b #id:2a170f4.

As partes tomaram ciência da decisão proferida ao ID #id:5e9fc7b,

em 26/02/2024, pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, sendo

o protocolo da peça recursal do Reclamado datado de 07/03/2024

(ID #id:e83122b).

Partes regularmente representadas.

Contrarrazões do reclamante protocoladas sob o ID. #id:6adcaeb ,

no prazo legal.

Remetam-se os autos ao Egrégio TRT 3ª Região, com as cautelas

de estilo.

fb
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UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010825-14.2022.5.03.0134
AUTOR WASHINGTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAIRE FERREIRA DO CARMO(OAB:
38908/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO PINTO ANDREOLI

PERITO ALESSANDRO PINTO ANDREOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ffd681

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Próprio(s), regular(es) e tempestivo(s) o(s) recurso(s) interposto(s)

pelo reclamado.

Seguro Garantia e custas processuais comprovados aos IDs

#id:b67612b #id:2a170f4.

As partes tomaram ciência da decisão proferida ao ID #id:5e9fc7b,

em 26/02/2024, pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, sendo

o protocolo da peça recursal do Reclamado datado de 07/03/2024

(ID #id:e83122b).

Partes regularmente representadas.

Contrarrazões do reclamante protocoladas sob o ID. #id:6adcaeb ,

no prazo legal.

Remetam-se os autos ao Egrégio TRT 3ª Região, com as cautelas

de estilo.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010585-20.2022.5.03.0168
AUTOR JOAQUIM JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO VANDIR CARVALHO DE
ALMEIDA(OAB: 35384/MG)

RÉU NOBREGA PEGORARI
CONSTRUCOES E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GASPAR
FIDELIS(OAB: 192915/MG)

RÉU PAULO VITOR PEGORARI DA SILVA

ADVOGADO THYAGO LUCIO BRANDAO
COBO(OAB: 120818/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOBREGA PEGORARI CONSTRUCOES E ENGENHARIA
LTDA

  - PAULO VITOR PEGORARI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db6f907

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Próprio(s), regular(es) e tempestivo(s) o(s) recurso(s) interposto(s)

pelo reclamado.

Depósito recursal e custas processuais comprovados aos IDs

#id:9033969 #id:c012f7b.

As partes tomaram ciência da decisão proferida ao ID #id:06f961b,

em 01/03/2024, pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, sendo

o protocolo da peça recursal do Reclamado datado de 13/03/2024

(ID #id:d219498).

Partes regularmente representadas.

Intime-se o Reclamante para, querendo, contrarrazoar o

Recurso Ordinário interposto (ID. #id:d219498), no prazo legal.

Após, decorrido o prazo supra, presentes os pressupostos de

admissibilidade intrínsecos/ subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse) e extrínsecos/ objetivos (recorribilidade do ato,

adequação, tempestividade, representação e preparo), remetam-se

os autos ao Egrégio TRT 3ª Região, com as cautelas de estilo.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010964-58.2022.5.03.0168
AUTOR WERBERTH PEDRO COSTA

MOREIRA

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU VALLE D'ORO AGROINDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO MARCEL BRUNO GASPARIN(OAB:
20837/SC)

PERITO ALESSANDRO PINTO ANDREOLI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALLE D'ORO AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa20302

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Proceda-se à perícia, cujo laudo deverá vir aos autos em 30 dias.

Intimem-se as partes e o(a)  Perito(a)  do  Juízo  para início

dos trabalhos, esclarecendo-se a este que as partes não

efetuaram o depósito do valor referente ao adiantamento dos

honorários periciais.

Os honorários periciais serão arbitrados em sentença, a serem

pagos pela parte sucumbente. Caso seja o autor, se beneficiário da

Justiça Gratuita, os honorários serão requisitados ao Eg. TRT3a.

Região, nos termos da Resolução n. 247/CSJT, de 25 de outubro de

2019.

    fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010585-20.2022.5.03.0168
AUTOR JOAQUIM JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO VANDIR CARVALHO DE
ALMEIDA(OAB: 35384/MG)

RÉU NOBREGA PEGORARI
CONSTRUCOES E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GASPAR
FIDELIS(OAB: 192915/MG)

RÉU PAULO VITOR PEGORARI DA SILVA

ADVOGADO THYAGO LUCIO BRANDAO
COBO(OAB: 120818/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db6f907

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Próprio(s), regular(es) e tempestivo(s) o(s) recurso(s) interposto(s)

pelo reclamado.

Depósito recursal e custas processuais comprovados aos IDs

#id:9033969 #id:c012f7b.

As partes tomaram ciência da decisão proferida ao ID #id:06f961b,

em 01/03/2024, pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, sendo

o protocolo da peça recursal do Reclamado datado de 13/03/2024

(ID #id:d219498).

Partes regularmente representadas.

Intime-se o Reclamante para, querendo, contrarrazoar o

Recurso Ordinário interposto (ID. #id:d219498), no prazo legal.

Após, decorrido o prazo supra, presentes os pressupostos de

admissibilidade intrínsecos/ subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse) e extrínsecos/ objetivos (recorribilidade do ato,

adequação, tempestividade, representação e preparo), remetam-se

os autos ao Egrégio TRT 3ª Região, com as cautelas de estilo.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010964-58.2022.5.03.0168
AUTOR WERBERTH PEDRO COSTA

MOREIRA

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU VALLE D'ORO AGROINDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO MARCEL BRUNO GASPARIN(OAB:
20837/SC)

PERITO ALESSANDRO PINTO ANDREOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERBERTH PEDRO COSTA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa20302

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Proceda-se à perícia, cujo laudo deverá vir aos autos em 30 dias.

Intimem-se as partes e o(a)  Perito(a)  do  Juízo  para início

dos trabalhos, esclarecendo-se a este que as partes não

efetuaram o depósito do valor referente ao adiantamento dos
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honorários periciais.

Os honorários periciais serão arbitrados em sentença, a serem

pagos pela parte sucumbente. Caso seja o autor, se beneficiário da

Justiça Gratuita, os honorários serão requisitados ao Eg. TRT3a.

Região, nos termos da Resolução n. 247/CSJT, de 25 de outubro de

2019.

    fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010558-03.2023.5.03.0168
AUTOR LEIDIANE PEREIRA DE CAMPOS

PINHEIRO

ADVOGADO ROBERTA PEGORARI DE
ALMEIDA(OAB: 95547/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO MARTINS(OAB:
113673/MG)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8422fd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 29/08/2024 10:55, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84205142459

ID da reunião: 842 0514 2459

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como testemunhas,

se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010558-03.2023.5.03.0168
AUTOR LEIDIANE PEREIRA DE CAMPOS

PINHEIRO

ADVOGADO ROBERTA PEGORARI DE
ALMEIDA(OAB: 95547/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO MARTINS(OAB:
113673/MG)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE PEREIRA DE CAMPOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8422fd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 29/08/2024 10:55, mantidas
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as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84205142459

ID da reunião: 842 0514 2459

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como testemunhas,

se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010172-70.2023.5.03.0168
AUTOR JARIO JARDIM CAMARA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RÉU JAYAMU EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO GARCIA REZENDE
PEREIRA(OAB: 102280/MG)

ADVOGADO JOSE FERNANDO DE
OLIVEIRA(OAB: 54584/MG)

ADVOGADO CINTHIA CAROLINA SILVA(OAB:
98232/MG)

PERITO MARCELO ARAGAO BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARIO JARDIM CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e4033f

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo de 30 dias, em

15/03/2024, para manifestação do perito . Dou fé.

Uberaba, 18/03/2024

THATIANA CARVALHO PEREIRA

Assessor

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se o perito Marcelo

Aragão Braz para concluir seus trabalhos e entregar o laudo

pericial, no prazo de 10 dias, sob pena de destituição.

Ante os termos da manifestação de ID #id:030c9a6, quanto ao

requerimento do autor de que a audiência ocorra de forma virtual,

devido a dificuldade de locomoção do reclamante, que conforme

informado utiliza cadeira de rodas, INTIME-SE A RECLAMADA,

para vista ao requerimento do autor, pelo prazo de 05 dias.

Após, conclusos.

Para conclusão dos trabalhos periciais, redesigno audiência de

Instrução PRESENCIAL para 17/07/2024 09:00, a ser realizada na

sala de audiências 4ª Vara do Trabalho de Uberaba, AVENIDA

MARIA CARMELITA CASTRO CUNHA, 60, VILA OLÍMPICA,

UBERABA - MG - CEP: 38065-320, mantidas as cominações

anteriores, quando as partes deverão participar para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col.

TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento da

audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como testemunhas,
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se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010172-70.2023.5.03.0168
AUTOR JARIO JARDIM CAMARA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RÉU JAYAMU EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO GARCIA REZENDE
PEREIRA(OAB: 102280/MG)

ADVOGADO JOSE FERNANDO DE
OLIVEIRA(OAB: 54584/MG)

ADVOGADO CINTHIA CAROLINA SILVA(OAB:
98232/MG)

PERITO MARCELO ARAGAO BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYAMU EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e4033f

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo de 30 dias, em

15/03/2024, para manifestação do perito . Dou fé.

Uberaba, 18/03/2024

THATIANA CARVALHO PEREIRA

Assessor

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se o perito Marcelo

Aragão Braz para concluir seus trabalhos e entregar o laudo

pericial, no prazo de 10 dias, sob pena de destituição.

Ante os termos da manifestação de ID #id:030c9a6, quanto ao

requerimento do autor de que a audiência ocorra de forma virtual,

devido a dificuldade de locomoção do reclamante, que conforme

informado utiliza cadeira de rodas, INTIME-SE A RECLAMADA,

para vista ao requerimento do autor, pelo prazo de 05 dias.

Após, conclusos.

Para conclusão dos trabalhos periciais, redesigno audiência de

Instrução PRESENCIAL para 17/07/2024 09:00, a ser realizada na

sala de audiências 4ª Vara do Trabalho de Uberaba, AVENIDA

MARIA CARMELITA CASTRO CUNHA, 60, VILA OLÍMPICA,

UBERABA - MG - CEP: 38065-320, mantidas as cominações

anteriores, quando as partes deverão participar para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col.

TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento da

audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como testemunhas,

se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010338-05.2023.5.03.0168
AUTOR ALICE TERESINHA DA SILVA

ADVOGADO KARINA DE PAULA ALVES
RIBEIRO(OAB: 130479/MG)

ADVOGADO REGINALDO EURIPEDES
RODRIGUES RESENDE(OAB:
174607/MG)

RÉU PSJ NOGUEIRA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE TELES DE
OLIVEIRA(OAB: 136467/MG)

RÉU SEBASTIAO NOGUEIRA FILHO

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE TELES DE
OLIVEIRA(OAB: 136467/MG)

RÉU JOSE CARLOS NOGUEIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE TELES DE
OLIVEIRA(OAB: 136467/MG)

RÉU FELIPE AUGUSTO SOUZA
NOGUEIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE TELES DE
OLIVEIRA(OAB: 136467/MG)

RÉU VANIA APARECIDA DE SOUZA
NOGUEIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE TELES DE
OLIVEIRA(OAB: 136467/MG)

RÉU UTILICOM COMERCIO DE
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE TELES DE
OLIVEIRA(OAB: 136467/MG)

RÉU ANA FLAVIA SOUZA NOGUEIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE TELES DE
OLIVEIRA(OAB: 136467/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE TERESINHA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61fc6dd

proferido nos autos.

Vistos os autos

Denota-se nos autos que decorreu o prazo de 10 dias para

pagamento do débito pelos devedores solidários UTILICOM

COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA e PSJ

NOGUEIRA E COMERCIO LTDA.

Em caso de falta de pagamento, intime-se o(a) Reclamante para,

em 05 dias, dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo

878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010115-52.2023.5.03.0168
AUTOR ANADEGE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DAVI RODRIGUES(OAB:
172480/MG)

RÉU JOAO SALCI

ADVOGADO JOFFRE RODRIGUES(OAB:
158634/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SALCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0321d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o executado para ciência do bloqueio SISBAJUD, ID

a31e84e.

Proceda a Secretaria da Vara às seguintes providências,

sequencialmente, independentemente de novo despacho:

1 – Pesquisa por meio do sistema INFOSEG;

2 - Pesquisa por meio do sistema RENAJUD (caso seja identificado

veículo na pesquisa INFOSEG), inserindo-se restrição de

transferência do(s) veículo(s) encontrado(s). Intime(m)-se o(s)

executado(s) para ciência da restrição;

3 - Pesquisa de imóveis por meio do sistema CRI-MG/ARISP

4 – Pesquisa de bens e/ou direitos do(s) executado(s) declarados à

Receita Federal do Brasil via INFOJUD, no caso de se tratar de

pessoa física,tendo em vista a informação contida no Ofício

Circular Conjunto no. 01/2009;

5 – Localizados bens e/ou direitos, expeça-se mandado de penhora

e avaliação de tantos quantos bastem à garantia da execução.

6 – Decorrido o prazo de 45 dias sem pagamento do débito ou

garantia da execução, inscreva-se o nome do(s) executado(s) em

órgãos de proteção de crédito (SerasaJud) e no BNDT (Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas), nos termos do art. 883-A da

CLT.

7 - Frustrada a execução, intime-se o(a) exequente para apresentar

meios inéditos e eficazes para satisfação do crédito no prazo de 30

dias.

Neste caso, fica desde já advertido(a) o(a) exequente de que não

serão repetidos atos processuais já praticados, a menos que haja

indícios de modificação do estado de fato quanto à disponibilidade

de bens do(s) executado(s).

Sem manifestação, ou frustrados os meios apresentados pelo (a)

exequente em sua manifestação, suspenda-se o processo e inicie-

se a contagem do prazo de 02 anos para reconhecimento de ofício

da prescrição intercorrente (art. 11-A, caput e §1o, da CLT).

Determina-se que o resultado de todas as pesquisas referentes

aos bens do(s) executado(s) deverão permanecer em sigilo,

exceto para as partes e procuradores.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) da penalidade de multa

por conduta atentatória à dignidade da justiça com base no art.
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774, incisos I a V e parágrafo único, do CPC.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010598-82.2023.5.03.0168
AUTOR CARLOS ALBERTO DE PAULA

ADVOGADO SANDRO DOS REIS WENCESLAU
LACERDA(OAB: 67042/MG)

ADVOGADO MARIA ABADIA DOS SANTOS(OAB:
119321/MG)

RÉU HWO INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS EM EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO MICHELLE FERNANDA PIRES(OAB:
140802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HWO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EM
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8828c37

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Encerramento de instrução por videoconferência:

31/07/2024 09:45, mantidas as cominações anteriores, dispensado

o comparecimento das partes e procuradores.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82373789230

ID da reunião: 823 7378 9230

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010684-53.2023.5.03.0168
AUTOR JAILDO JOAQUIM DE LIMA

ADVOGADO ISABELLA ANDRADE PALIS(OAB:
159128/MG)

RÉU ILUMINACAO PUBLICA UBERABA
S/A

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILUMINACAO PUBLICA UBERABA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea42566

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Invertida em segunda instância o ônus de sucumbência e absolvida

a empresa da condenação anteriormente imposta (ID. b160922),

intime-se a mesma para que apresente nos autos seus dados

bancários, a fim lhe seja restituído o depósito recursal efetuado (ID.

8f2cde9).

Aguarde-se por 10 (dez) dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010802-29.2023.5.03.0168
AUTOR EDIVALDO MARTINS ARAUJO

ADVOGADO PAULO ROBERTO FLORA ALEIXO
ALVES(OAB: 371001/SP)

ADVOGADO RENAN BAPTISTUSSI FERREIRA DE
MENEZES(OAB: 277334/SP)

RÉU FRIGORIFICO ZEBU EIRELI

ADVOGADO NATHALIA MARIA DE LOURDES
BLANCO MUTAO(OAB: 177140/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO ZEBU EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61fc026

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 12/08/2024 11:10, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81331411492

ID da reunião: 813 3141 1492

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como testemunhas,

se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010598-82.2023.5.03.0168
AUTOR CARLOS ALBERTO DE PAULA

ADVOGADO SANDRO DOS REIS WENCESLAU
LACERDA(OAB: 67042/MG)

ADVOGADO MARIA ABADIA DOS SANTOS(OAB:
119321/MG)

RÉU HWO INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS EM EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO MICHELLE FERNANDA PIRES(OAB:
140802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8828c37

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Encerramento de instrução por videoconferência:

31/07/2024 09:45, mantidas as cominações anteriores, dispensado

o comparecimento das partes e procuradores.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82373789230

ID da reunião: 823 7378 9230

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes por seus procuradores.
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UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010115-52.2023.5.03.0168
AUTOR ANADEGE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DAVI RODRIGUES(OAB:
172480/MG)

RÉU JOAO SALCI

ADVOGADO JOFFRE RODRIGUES(OAB:
158634/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANADEGE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0321d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o executado para ciência do bloqueio SISBAJUD, ID

a31e84e.

Proceda a Secretaria da Vara às seguintes providências,

sequencialmente, independentemente de novo despacho:

1 – Pesquisa por meio do sistema INFOSEG;

2 - Pesquisa por meio do sistema RENAJUD (caso seja identificado

veículo na pesquisa INFOSEG), inserindo-se restrição de

transferência do(s) veículo(s) encontrado(s). Intime(m)-se o(s)

executado(s) para ciência da restrição;

3 - Pesquisa de imóveis por meio do sistema CRI-MG/ARISP

4 – Pesquisa de bens e/ou direitos do(s) executado(s) declarados à

Receita Federal do Brasil via INFOJUD, no caso de se tratar de

pessoa física,tendo em vista a informação contida no Ofício

Circular Conjunto no. 01/2009;

5 – Localizados bens e/ou direitos, expeça-se mandado de penhora

e avaliação de tantos quantos bastem à garantia da execução.

6 – Decorrido o prazo de 45 dias sem pagamento do débito ou

garantia da execução, inscreva-se o nome do(s) executado(s) em

órgãos de proteção de crédito (SerasaJud) e no BNDT (Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas), nos termos do art. 883-A da

CLT.

7 - Frustrada a execução, intime-se o(a) exequente para apresentar

meios inéditos e eficazes para satisfação do crédito no prazo de 30

dias.

Neste caso, fica desde já advertido(a) o(a) exequente de que não

serão repetidos atos processuais já praticados, a menos que haja

indícios de modificação do estado de fato quanto à disponibilidade

de bens do(s) executado(s).

Sem manifestação, ou frustrados os meios apresentados pelo (a)

exequente em sua manifestação, suspenda-se o processo e inicie-

se a contagem do prazo de 02 anos para reconhecimento de ofício

da prescrição intercorrente (art. 11-A, caput e §1o, da CLT).

Determina-se que o resultado de todas as pesquisas referentes

aos bens do(s) executado(s) deverão permanecer em sigilo,

exceto para as partes e procuradores.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) da penalidade de multa

por conduta atentatória à dignidade da justiça com base no art.

774, incisos I a V e parágrafo único, do CPC.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010684-53.2023.5.03.0168
AUTOR JAILDO JOAQUIM DE LIMA

ADVOGADO ISABELLA ANDRADE PALIS(OAB:
159128/MG)

RÉU ILUMINACAO PUBLICA UBERABA
S/A

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILDO JOAQUIM DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea42566

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Invertida em segunda instância o ônus de sucumbência e absolvida

a empresa da condenação anteriormente imposta (ID. b160922),

intime-se a mesma para que apresente nos autos seus dados

bancários, a fim lhe seja restituído o depósito recursal efetuado (ID.

8f2cde9).

Aguarde-se por 10 (dez) dias.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010802-29.2023.5.03.0168
AUTOR EDIVALDO MARTINS ARAUJO

ADVOGADO PAULO ROBERTO FLORA ALEIXO
ALVES(OAB: 371001/SP)

ADVOGADO RENAN BAPTISTUSSI FERREIRA DE
MENEZES(OAB: 277334/SP)

RÉU FRIGORIFICO ZEBU EIRELI

ADVOGADO NATHALIA MARIA DE LOURDES
BLANCO MUTAO(OAB: 177140/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO MARTINS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61fc026

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 12/08/2024 11:10, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81331411492

ID da reunião: 813 3141 1492

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como testemunhas,

se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010865-54.2023.5.03.0168
AUTOR LEONARDO HENRIQUE DIONISIO

DE CARVALHO

ADVOGADO PEDRO VICTOR DE SOUZA
PAVEZI(OAB: 462847/SP)

ADVOGADO LETICIA LEITE GUILHERME(OAB:
479004/SP)

RÉU HAVANNA PALLACE HOTELARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO BORGES
CAMARGOS(OAB: 126056/MG)

ADVOGADO RAFAEL LINS PEIXOTO
ARRUDA(OAB: 215419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVANNA PALLACE HOTELARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed55760

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1 - PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

1.1 - Ante os termos da certidão anterior (ID. #id:968598c ), registre

-se no sistema o trânsito em julgado e o início da fase de liquidação

de sentença.

2 - PRAZOS DE LIQUIDAÇÃO

2.1 - As partes deverão apresentar seus cálculos de liquidação de

sentença, nos termos do art. 879, §1o-B da CLT e do Provimento nº

04/2000 do TRT 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.
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2.2 - Sucessivamente, concede-se às partes o prazo de 08 (oito)

dias para impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos

termos dos arts. 879, §2º da CLT.

Fica desde já indeferido requerimento de elaboração de cálculos

pelo SLJ por parte assistido(a) por advogado(a).

2.4 - Os cálculos devem se apresentados preferencialmente por

meio do PJe-Calc.

2.5 - A parte que não apresentar seus cálculos ou não se manifestar

nos prazos acima fixados está sujeita aos efeitos da preclusão, não

podendo se valer do art. 884, §3º da CLT.

2.6 - Fica a parte Reclamante advertida de que o seu silêncio, no

prazo concedido, ensejará a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), sendo, ao final de 2 (dois)

anos, declarada de ofício a prescrição intercorrente, conforme

previsto no art. 11-A, §1º da CLT.

2.7 - Certifique-se o decurso dos prazos para fins de verificação

quando da eventual oposição de embargos à execução/impugnação

à sentença de liquidação.

3 - OUTRAS DETERMINAÇÕES/OBSERVAÇÕES QUANTO À

LIQUIDAÇÃO CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Os parâmetros de correção monetária e juros devem seguir o que

foi fixado no título. Caso o título não tenha fixado completa e

explicitamente tais critérios, tendo em vista o decidido no âmbito da

ADC 58, aplica-se a correção monetária com base no IPCA-E e

juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, ou seja, a

TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o dia anterior a distribuição da ação na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), já incluídos os juros de mora.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010793-67.2023.5.03.0168
AUTOR SIMONETE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ADONAI MATOS OLIVA(OAB:
213313/MG)

RÉU EMPRESA DE COMUNICACAO DO
TRIANGULO LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO CARLOS DE PAULA
FONTES(OAB: 108110/SP)

TESTEMUNHA Penha Lucio Cubeiro Galgani da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONETE APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a647c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 21/08/2024 10:55, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84205142459

ID da reunião: 842 0514 2459

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes por seus procuradores, bem como

testemunhas, se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010793-67.2023.5.03.0168
AUTOR SIMONETE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ADONAI MATOS OLIVA(OAB:
213313/MG)

RÉU EMPRESA DE COMUNICACAO DO
TRIANGULO LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO CARLOS DE PAULA
FONTES(OAB: 108110/SP)

TESTEMUNHA Penha Lucio Cubeiro Galgani da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE COMUNICACAO DO TRIANGULO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a647c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 21/08/2024 10:55, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84205142459

ID da reunião: 842 0514 2459

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes por seus procuradores, bem como

testemunhas, se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010865-54.2023.5.03.0168
AUTOR LEONARDO HENRIQUE DIONISIO

DE CARVALHO

ADVOGADO PEDRO VICTOR DE SOUZA
PAVEZI(OAB: 462847/SP)

ADVOGADO LETICIA LEITE GUILHERME(OAB:
479004/SP)

RÉU HAVANNA PALLACE HOTELARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO BORGES
CAMARGOS(OAB: 126056/MG)

ADVOGADO RAFAEL LINS PEIXOTO
ARRUDA(OAB: 215419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO HENRIQUE DIONISIO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed55760

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1 - PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

1.1 - Ante os termos da certidão anterior (ID. #id:968598c ), registre

-se no sistema o trânsito em julgado e o início da fase de liquidação

de sentença.

2 - PRAZOS DE LIQUIDAÇÃO

2.1 - As partes deverão apresentar seus cálculos de liquidação de

sentença, nos termos do art. 879, §1o-B da CLT e do Provimento nº

04/2000 do TRT 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7541
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2.2 - Sucessivamente, concede-se às partes o prazo de 08 (oito)

dias para impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos

termos dos arts. 879, §2º da CLT.

Fica desde já indeferido requerimento de elaboração de cálculos

pelo SLJ por parte assistido(a) por advogado(a).

2.4 - Os cálculos devem se apresentados preferencialmente por

meio do PJe-Calc.

2.5 - A parte que não apresentar seus cálculos ou não se manifestar

nos prazos acima fixados está sujeita aos efeitos da preclusão, não

podendo se valer do art. 884, §3º da CLT.

2.6 - Fica a parte Reclamante advertida de que o seu silêncio, no

prazo concedido, ensejará a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), sendo, ao final de 2 (dois)

anos, declarada de ofício a prescrição intercorrente, conforme

previsto no art. 11-A, §1º da CLT.

2.7 - Certifique-se o decurso dos prazos para fins de verificação

quando da eventual oposição de embargos à execução/impugnação

à sentença de liquidação.

3 - OUTRAS DETERMINAÇÕES/OBSERVAÇÕES QUANTO À

LIQUIDAÇÃO CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Os parâmetros de correção monetária e juros devem seguir o que

foi fixado no título. Caso o título não tenha fixado completa e

explicitamente tais critérios, tendo em vista o decidido no âmbito da

ADC 58, aplica-se a correção monetária com base no IPCA-E e

juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, ou seja, a

TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o dia anterior a distribuição da ação na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), já incluídos os juros de mora.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010693-15.2023.5.03.0168
AUTOR ROSEANA FRANCISCA DE

CARVALHO

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU POSTO ANTARES LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

ADVOGADO MARIZE APARECIDA GOTTI
ALVES(OAB: 104500/MG)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA ALVES(OAB:
49870/MG)

RÉU EMPORIO ANTARES LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

ADVOGADO MARIZE APARECIDA GOTTI
ALVES(OAB: 104500/MG)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA ALVES(OAB:
49870/MG)

PERITO LUCAS JOSE GODOI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPORIO ANTARES LTDA

  - POSTO ANTARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7cafec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 21/08/2024 11:10, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81331411492

ID da reunião: 813 3141 1492

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-
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3311-9240.

Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como testemunhas,

se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010104-23.2023.5.03.0168
AUTOR PAMELA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU RAEL E GUIGO COMERCIO DE
COLCHOES LTDA

ADVOGADO SOFIA SOARES VILLAS BOAS(OAB:
214770/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAEL E GUIGO COMERCIO DE COLCHOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e660c16

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Próprio(s), regular(es) e tempestivo(s) o(s) recurso(s) interposto(s)

pelas partes.

Depósito recursal e custas processuais comprovados aos IDs

#id:8f4d70b #id:13e93e0.

As partes tomaram ciência da decisão proferida ao ID #id:183c0c8,

em 20/02/2024, pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, sendo

o protocolo da peça recursal do Reclamado datado de 01/03/2024

(ID #id:2e25298) e o Recurso Adesivo do reclamante datado de

15/03/2024  (ID #id:b3f6220).

Partes regularmente representadas.

Contrarrazões ao Recurso Ordinário protocoladas sob o id

#id:a6e3c4d.

Intime-se o Reclamado para, querendo, contrarrazoar o

Recurso Adesivo interposto (ID. #id:b3f6220), no prazo legal.

Após, decorrido o prazo supra, presentes os pressupostos de

admissibilidade intrínsecos/ subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse) e extrínsecos/ objetivos (recorribilidade do ato,

adequação, tempestividade, representação e preparo), remetam-se

os autos ao Egrégio TRT 3ª Região, com as cautelas de estilo.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010693-15.2023.5.03.0168
AUTOR ROSEANA FRANCISCA DE

CARVALHO

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU POSTO ANTARES LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

ADVOGADO MARIZE APARECIDA GOTTI
ALVES(OAB: 104500/MG)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA ALVES(OAB:
49870/MG)

RÉU EMPORIO ANTARES LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

ADVOGADO MARIZE APARECIDA GOTTI
ALVES(OAB: 104500/MG)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA ALVES(OAB:
49870/MG)

PERITO LUCAS JOSE GODOI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANA FRANCISCA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7cafec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 21/08/2024 11:10, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81331411492

ID da reunião: 813 3141 1492

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à
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realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como testemunhas,

se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010104-23.2023.5.03.0168
AUTOR PAMELA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU RAEL E GUIGO COMERCIO DE
COLCHOES LTDA

ADVOGADO SOFIA SOARES VILLAS BOAS(OAB:
214770/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA CRISTINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e660c16

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Próprio(s), regular(es) e tempestivo(s) o(s) recurso(s) interposto(s)

pelas partes.

Depósito recursal e custas processuais comprovados aos IDs

#id:8f4d70b #id:13e93e0.

As partes tomaram ciência da decisão proferida ao ID #id:183c0c8,

em 20/02/2024, pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, sendo

o protocolo da peça recursal do Reclamado datado de 01/03/2024

(ID #id:2e25298) e o Recurso Adesivo do reclamante datado de

15/03/2024  (ID #id:b3f6220).

Partes regularmente representadas.

Contrarrazões ao Recurso Ordinário protocoladas sob o id

#id:a6e3c4d.

Intime-se o Reclamado para, querendo, contrarrazoar o

Recurso Adesivo interposto (ID. #id:b3f6220), no prazo legal.

Após, decorrido o prazo supra, presentes os pressupostos de

admissibilidade intrínsecos/ subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse) e extrínsecos/ objetivos (recorribilidade do ato,

adequação, tempestividade, representação e preparo), remetam-se

os autos ao Egrégio TRT 3ª Região, com as cautelas de estilo.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010585-83.2023.5.03.0168
AUTOR RYAN SILVA BARBOSA

ADVOGADO JULLIANA VICTORIA ALMEIDA
ROBERTO(OAB: 224708/MG)

ADVOGADO Leandro Soares Von Randow(OAB:
127832/MG)

ADVOGADO DAVI BORGES AFONSO(OAB:
215489/MG)

ADVOGADO SILVIA KELLY DA SILVA
VENTURA(OAB: 202111/MG)

RÉU GERMANO MARTINS NOGUEIRA

ADVOGADO GEORGIA DE MELO BORGES(OAB:
100423/MG)

ADVOGADO CRISTIAN JULIAN DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 76068/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYAN SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9bd6fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 26/08/2024 10:55, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento
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da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84205142459

ID da reunião: 842 0514 2459

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como testemunhas,

se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010585-83.2023.5.03.0168
AUTOR RYAN SILVA BARBOSA

ADVOGADO JULLIANA VICTORIA ALMEIDA
ROBERTO(OAB: 224708/MG)

ADVOGADO Leandro Soares Von Randow(OAB:
127832/MG)

ADVOGADO DAVI BORGES AFONSO(OAB:
215489/MG)

ADVOGADO SILVIA KELLY DA SILVA
VENTURA(OAB: 202111/MG)

RÉU GERMANO MARTINS NOGUEIRA

ADVOGADO GEORGIA DE MELO BORGES(OAB:
100423/MG)

ADVOGADO CRISTIAN JULIAN DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 76068/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANO MARTINS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9bd6fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 26/08/2024 10:55, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84205142459

ID da reunião: 842 0514 2459

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como testemunhas,

se houver, oportunamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010202-08.2023.5.03.0168
AUTOR IVANEI DE JESUS SANTOS

ADVOGADO LEVY ALVARENGA MACHADO(OAB:
158628/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOUSA
SILVA(OAB: 158557/MG)

RÉU AVIAGEN AMERICA LATINA LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIAGEN AMERICA LATINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09428da

proferido nos autos.

Vistos os autos.

O requerimento de ID #id:4862475 deverá ser reformulado em

audiência, para apreciação.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010719-13.2023.5.03.0168
AUTOR EMMANOEL CAETANO DE

AZEVEDO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FARIA
SILVA(OAB: 196711/MG)

RÉU TS CARGAS E ENCOMENDAS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMMANOEL CAETANO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c41b44

proferido nos autos.

Vistos os autos

Determino a intimação da Reclamada TS CARGAS E

ENCOMENDAS EIRELI, POR CARTA REGISTRADA, para cumprir

a obrigação de fazer constante da sentença de ID 353d37c, bem

como para elaborar seus cálculos de liquidação de sentença,

observando-se os termos da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no prazo de 10 dias,

sob pena de preclusão.

Sucessivamente, concede-se às partes o prazo comum de 08 dias

para impugnação fundamentada, nos termos do § 2º, do art. 879 da

CLT, sob pena de preclusão.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010202-08.2023.5.03.0168
AUTOR IVANEI DE JESUS SANTOS

ADVOGADO LEVY ALVARENGA MACHADO(OAB:
158628/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOUSA
SILVA(OAB: 158557/MG)

RÉU AVIAGEN AMERICA LATINA LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

PERITO MURILO SILVA COUTINHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANEI DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09428da

proferido nos autos.

Vistos os autos.

O requerimento de ID #id:4862475 deverá ser reformulado em

audiência, para apreciação.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010479-24.2023.5.03.0168
AUTOR ERCILIA FERNANDES DE CASTRO

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 123311/MG)

ADVOGADO EDUARDO BERNARDINO DA
COSTA(OAB: 116834/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MARCUSSI(OAB:
133984/MG)

RÉU RAFAEL CUNHA CAETANO BORGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO BRUNO COSTA MOREIRA(OAB:
105861/MG)

ADVOGADO LENNON CARLOS DE CARVALHO
PAIVA(OAB: 173242/MG)

RÉU BAG FERTIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LENNON CARLOS DE CARVALHO
PAIVA(OAB: 173242/MG)

ADVOGADO BRUNO COSTA MOREIRA(OAB:
105861/MG)

RÉU DIVINA CELIA DA SILVA

ADVOGADO LENNON CARLOS DE CARVALHO
PAIVA(OAB: 173242/MG)

ADVOGADO BRUNO COSTA MOREIRA(OAB:
105861/MG)

PERITO KLEBER ROCHA QUEIROZ

PERITO MARCELO ARAGAO BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERCILIA FERNANDES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e484f0f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Da manifestação de ID #id:0f6d93c, vista a parte autora pelo prazo

de 05 dias.

Reitere-se a intimação de ID #id:9da5ffc, ao perito MARCELO

ARAGAO BRAZ, via e-mail, com confirmação de recebimento.

Após, conclusos.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010814-43.2023.5.03.0168
AUTOR GERSON ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO WALQUIRIA DIAS DE LIMA(OAB:
193989/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

RÉU DEXCO S.A

ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:
52529/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEXCO S.A

  - FM MODEL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40c4833

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 21/08/2024 11:25, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/88251315540

ID da reunião: 882 5131 5540

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7547
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Intimem-se as partes por seus procuradores, bem como

testemunhas, se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010854-25.2023.5.03.0168
AUTOR LUIZ FELIPE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

RÉU ENERMONT ENGENHARIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO MARCUS VINÍCIUS MOREIRA
CASTRO SILVA(OAB: 32640/GO)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERMONT ENGENHARIA E COMERCIO EIRELI

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b2d10

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 21/08/2024 10:40, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82582942641

ID da reunião: 825 8294 2641

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes por seus procuradores, bem como

testemunhas, se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010814-43.2023.5.03.0168
AUTOR GERSON ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO WALQUIRIA DIAS DE LIMA(OAB:
193989/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU FM MODEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANTONIO TRAJANO DA SILVA
FILHO(OAB: 436753/SP)

RÉU DEXCO S.A

ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:
52529/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40c4833

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 21/08/2024 11:25, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/88251315540

ID da reunião: 882 5131 5540

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

3311-9240.

Intimem-se as partes por seus procuradores, bem como

testemunhas, se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010854-25.2023.5.03.0168
AUTOR LUIZ FELIPE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

RÉU ENERMONT ENGENHARIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO MARCUS VINÍCIUS MOREIRA
CASTRO SILVA(OAB: 32640/GO)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b2d10

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para remanejamento de pauta, redesigno audiência virtual para o

dia Instrução por videoconferência: 21/08/2024 10:40, mantidas

as cominações anteriores, quando as partes deverão participar

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do col. TST), salvo justificativa de impossibilidade até o momento

da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82582942641

ID da reunião: 825 8294 2641

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

As partes poderão, justificadamente, em até 05 dias, se opor à

realização do ato de forma telepresencial.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. 034-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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3311-9240.

Intimem-se as partes por seus procuradores, bem como

testemunhas, se houver, oportunamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010247-75.2024.5.03.0168
CONSIGNANTE CHM COMERCIO DE ARGAMASSAS

LTDA

ADVOGADO HELOISA VIEIRA CABARITI(OAB:
77425/MG)

CONSIGNATÁRIO VITOR HUGO FERREIRA PATINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHM COMERCIO DE ARGAMASSAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 642edf5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo audiência virtual para o dia Inicial por videoconferência:

20/05/2024 09:20, quando as partes deverão participar da

audiência, nos termos do art. 844, da CLT, salvo justificativa de

impossibilidade até o momento da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/88339690698

ID da reunião: 883 3969 0698

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

das partes e dos procuradores, que deverão providenciar o

download do processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. (34)

3311-9240.

Na hipótese de não ter sido cadastrado o CPF/CNPJ da parte

reclamada, o reclamante deverá, em 05 dias informar os dados

necessários para regularização do cadastro a fim de evitar-se

homonímia, com prejuízos a terceiros.

As partes deverão manifestar, até a data de audiência, a opção

pelo Juízo 100% digital, nos termos do art. 6º da Resolução

RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2021.

Caso haja recusa à tramitação do feito pelo Juízo 100% digital,

as partes deverão se manifestar expressamente se discordam

da realização da audiência inaugural de forma virtual, para fins

de adequação da pauta.

Intimem-se o reclamante e seu procurador.

Notifique-se a reclamada.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011033-56.2023.5.03.0168
AUTOR REMBRAN ANDRE MARQUES

ADVOGADO SAMUEL PEREIRA DA SILVA(OAB:
55917/GO)

RÉU SONIA APARECIDA LOPES RIBEIRO
- FLORICULTURA

ADVOGADO BRUNO MATEUS DE OLIVEIRA(OAB:
123552/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REMBRAN ANDRE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2d0964

proferido nos autos.

DESPACHO – PJe

Vistos os autos.

Frustrada a tentativa de bloqueio "on-line" (ID. 28cc36d), prossiga-

se a execução realizando-se pesquisa patrimonial através dos
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sistemas RENAJUD / INFOJUD, no prazo de 10 (dez) dias.

Por tratar-se a Executada de pessoa jurídica, deixa-se de realizar a

pesquisa pelo sistema INFOJUD, tendo em vista a informação

contida no Ofício Circular Conjunto nº 01/2009.

Cumpra-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010038-09.2024.5.03.0168
AUTOR MAURICIO FERNANDES CORREIA

ADVOGADO DIANA MIDORI KUROIWA(OAB:
212233/SP)

RÉU MSE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47e4d8e

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a manifestação de id #id:b04c8d0 acerca da juntada

equivocada, proceda o desentranhamento da manifestação de id

#id:48d591d e seus respectivos documentos.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010208-78.2024.5.03.0168
REQUERENTE PEDRO SOARES FILHO

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 137064/MG)

REQUERIDO VALE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO MARCELA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 125150/MG)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

ADVOGADO GABRIEL BORDIN SANTARELLI
ZULIANI(OAB: 121632/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE FERTILIZANTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a398189

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos os autos.

Como pedido.

Defere-se o processamento da execução provisória, nos termos do

art. 899 da CLT.

Ano te -se  nos  au tos  da  ação  p r inc ipa l  no  0011270-

37 .2016 .5 .03 .0168 .

Intimem-se as partes para elaboração de seus cálculos de

liquidação de sentença, observando-se os termos da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no

prazo comum de 10 dias, sob pena de preclusão.

Sucessivamente, concede-se às partes o prazo comum de 08 dias

para impugnação fundamentada, nos termos do § 2º, do art. 879 da

CLT, sob pena de preclusão.

Os cálculos devem se apresentados preferencialmente por meio do

PJe-Calc.

A parte que não apresentar cálculos e não se manifestar nos prazos

acima fixados está sujeita aos efeitos da preclusão, não podendo se

valer do art. 884, § 3º, da CLT.

Certifique-se o decurso dos prazos para fins de verificação quando

da eventual oposição de embargos à execução/impugnação à

sentença de liquidação.

Os parâmetros de correção monetária e juros devem seguir o que

foi fixado no título. Caso o título não tenha fixado completa e

explicitamente tais critérios, tendo em vista o decidido no âmbito da

ADC 58, aplica-se a correção monetária com base no IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), já incluídos os juros de mora.

Após, venham os autos conclusos para apreciação dos cálculos.

Intimem-se as partes por seus procuradores, já habilitados nos

autos da ação principal, os quais deverão ser cadastrados nestes

autos pela Secretaria da Vara.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010965-09.2023.5.03.0168
AUTOR LUIZ GUSTAVO DA SILVA OLIVEIRA

COSTA
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ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

ADVOGADO JULIANA VENTURA GUISSONI(OAB:
178289/MG)

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

RÉU ART EXPOSITORES INDUSTRIA DE
MOVEIS EIRELI

ADVOGADO PLINIO HENRIQUE ARANTES
MACHADO(OAB: 88755/MG)

PERITO MARCELO ARAGAO BRAZ

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART EXPOSITORES INDUSTRIA DE MOVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e33b74

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do laudo pericial

anexado sob o #id:53bee27 e anexo(s), no prazo de 15 dias, sob

pena de preclusão, ressaltando que terão apenas esta oportunidade

para apresentar quesitos complementares.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010038-09.2024.5.03.0168
AUTOR MAURICIO FERNANDES CORREIA

ADVOGADO DIANA MIDORI KUROIWA(OAB:
212233/SP)

RÉU MSE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO FERNANDES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47e4d8e

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a manifestação de id #id:b04c8d0 acerca da juntada

equivocada, proceda o desentranhamento da manifestação de id

#id:48d591d e seus respectivos documentos.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010208-78.2024.5.03.0168
REQUERENTE PEDRO SOARES FILHO

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 137064/MG)

REQUERIDO VALE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO MARCELA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 125150/MG)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

ADVOGADO GABRIEL BORDIN SANTARELLI
ZULIANI(OAB: 121632/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO SOARES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a398189

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos os autos.

Como pedido.

Defere-se o processamento da execução provisória, nos termos do

art. 899 da CLT.

Ano te -se  nos  au tos  da  ação  p r inc ipa l  no  0011270-

37 .2016 .5 .03 .0168 .

Intimem-se as partes para elaboração de seus cálculos de

liquidação de sentença, observando-se os termos da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no

prazo comum de 10 dias, sob pena de preclusão.

Sucessivamente, concede-se às partes o prazo comum de 08 dias

para impugnação fundamentada, nos termos do § 2º, do art. 879 da

CLT, sob pena de preclusão.

Os cálculos devem se apresentados preferencialmente por meio do

PJe-Calc.

A parte que não apresentar cálculos e não se manifestar nos prazos
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acima fixados está sujeita aos efeitos da preclusão, não podendo se

valer do art. 884, § 3º, da CLT.

Certifique-se o decurso dos prazos para fins de verificação quando

da eventual oposição de embargos à execução/impugnação à

sentença de liquidação.

Os parâmetros de correção monetária e juros devem seguir o que

foi fixado no título. Caso o título não tenha fixado completa e

explicitamente tais critérios, tendo em vista o decidido no âmbito da

ADC 58, aplica-se a correção monetária com base no IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), já incluídos os juros de mora.

Após, venham os autos conclusos para apreciação dos cálculos.

Intimem-se as partes por seus procuradores, já habilitados nos

autos da ação principal, os quais deverão ser cadastrados nestes

autos pela Secretaria da Vara.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010965-09.2023.5.03.0168
AUTOR LUIZ GUSTAVO DA SILVA OLIVEIRA

COSTA

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

ADVOGADO JULIANA VENTURA GUISSONI(OAB:
178289/MG)

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

RÉU ART EXPOSITORES INDUSTRIA DE
MOVEIS EIRELI

ADVOGADO PLINIO HENRIQUE ARANTES
MACHADO(OAB: 88755/MG)

PERITO MARCELO ARAGAO BRAZ

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO DA SILVA OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e33b74

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do laudo pericial

anexado sob o #id:53bee27 e anexo(s), no prazo de 15 dias, sob

pena de preclusão, ressaltando que terão apenas esta oportunidade

para apresentar quesitos complementares.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010249-45.2024.5.03.0168
AUTOR GIOVANA CARVALHO BORGES

NEVES

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA CARVALHO BORGES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d56ac30

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo audiência virtual para o dia Inicial: 16/05/2024 09:15,

quando as partes deverão participar da audiência, nos termos do

art. 844, da CLT, salvo justificativa de impossibilidade até o

momento da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83384602129

ID da reunião: 833 8460 2129 

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com
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microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

das partes e dos procuradores, que deverão providenciar o

download do processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. (34)

3311-9240.

Na hipótese de não ter sido cadastrado o CPF/CNPJ da parte

reclamada, o reclamante deverá, em 05 dias informar os dados

necessários para regularização do cadastro a fim de evitar-se

homonímia, com prejuízos a terceiros.

As partes deverão manifestar, até a data de audiência, a opção

pelo Juízo 100% digital, nos termos do art. 6º da Resolução

RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2021.

Caso haja recusa à tramitação do feito pelo Juízo 100% digital,

as partes deverão se manifestar expressamente se discordam

da realização da audiência inaugural de forma virtual, para fins

de adequação da pauta.

Intimem-se o reclamante e seu procurador.

Notifique-se a reclamada.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010248-60.2024.5.03.0168
AUTOR EDILSON APARECIDO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO WESLEY HUMBERTO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119946/MG)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

RÉU AVEPLAN TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON APARECIDO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a87b032

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo audiência virtual para o dia Inicial: 09/05/2024 09:15,

quando as partes deverão participar da audiência, nos termos do

art. 844, da CLT, salvo justificativa de impossibilidade até o

momento da audiência.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma ZOOM e acessar:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83384602129

ID da reunião: 833 8460 2129 

As partes deverão acessar o link acima, no horário designado,

para adentrarem na sala de audiência virtual.

OBS: PARA ACOMPANHAMENTO DA PAUTA, VERIFICAÇÃO DE

EVENTUAIS ATRASOS , OS ADVOGADOS DEVERÃO ACESSAR

O ENDEREÇO https://jte.csjt.jus.br/

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis, (Celulares,tablet...), sendo que nesse caso será

necessário baixar o App ZOOM em seu dispositivo.

Os dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à

internet preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com

microfone integrado para evitar ruídos externos.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

das partes e dos procuradores, que deverão providenciar o

download do processo, antes do inicio a audiência.

Em caso de problema para participar da teleaudiência, avise

pelo e-mail da Vara: vt4.uberaba@trt3.jus.br ou pelo TEL. (34)

3311-9240.

Na hipótese de não ter sido cadastrado o CPF/CNPJ da parte

reclamada, o reclamante deverá, em 05 dias informar os dados

necessários para regularização do cadastro a fim de evitar-se

homonímia, com prejuízos a terceiros.

As partes deverão manifestar, até a data de audiência, a opção

pelo Juízo 100% digital, nos termos do art. 6º da Resolução

RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2021.

Caso haja recusa à tramitação do feito pelo Juízo 100% digital,

as partes deverão se manifestar expressamente se discordam

da realização da audiência inaugural de forma virtual, para fins

de adequação da pauta.

Intimem-se o reclamante e seu procurador.

Notifique-se a reclamada.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010981-60.2023.5.03.0168
AUTOR RAFAEL ARAUJO ALCINO

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)
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ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

RÉU ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

RÉU BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ADENICIO FELIZARDO DE
ALMEIDA(OAB: 129954/MG)

ADVOGADO RODRIGO CELIBERTO MOURA
CANDIDO(OAB: 163473/SP)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ARAUJO ALCINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e235a61

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do laudo pericial

anexado sob o #id:c07528e e anexo(s), no prazo de 15 dias, sob

pena de preclusão, ressaltando que terão apenas esta oportunidade

para apresentar quesitos complementares.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010981-60.2023.5.03.0168
AUTOR RAFAEL ARAUJO ALCINO

ADVOGADO EDUARDO SILVA CORREA(OAB:
138867/MG)

ADVOGADO ALINNE MARCI CORREA
BARBOSA(OAB: 128080/MG)

ADVOGADO TIAGO DE MELO RIBEIRO(OAB:
91536/MG)

RÉU ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

RÉU BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ADENICIO FELIZARDO DE
ALMEIDA(OAB: 129954/MG)

ADVOGADO RODRIGO CELIBERTO MOURA
CANDIDO(OAB: 163473/SP)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A.

  - BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e235a61

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do laudo pericial

anexado sob o #id:c07528e e anexo(s), no prazo de 15 dias, sob

pena de preclusão, ressaltando que terão apenas esta oportunidade

para apresentar quesitos complementares.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010278-32.2023.5.03.0168
AUTOR SEBASTIAO JOSE DOMINGOS

ADVOGADO EDUARDO DINIZ(OAB: 77865/MG)

ADVOGADO ELIZEU BRANDAO PIMENTA
JUNIOR(OAB: 211033/MG)

RÉU LIDER MADEIRAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO JOSE DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb8be51

proferido nos autos.

Vistos os autos.

O requerimento de ID #id:8db98fd, deverá ser reformulado em

audiência, para apreciação.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010278-32.2023.5.03.0168
AUTOR SEBASTIAO JOSE DOMINGOS

ADVOGADO EDUARDO DINIZ(OAB: 77865/MG)

ADVOGADO ELIZEU BRANDAO PIMENTA
JUNIOR(OAB: 211033/MG)
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RÉU LIDER MADEIRAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO KESLEY SEYSSEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 98501/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER MADEIRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb8be51

proferido nos autos.

Vistos os autos.

O requerimento de ID #id:8db98fd, deverá ser reformulado em

audiência, para apreciação.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

    HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011100-21.2023.5.03.0168
AUTOR LUCIO FLAVIO SMOLARI

ADVOGADO JULIANA VENTURA GUISSONI(OAB:
178289/MG)

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

RÉU EMAT ENGENHARIA E
MANUTENCAO LTDA

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO FLAVIO SMOLARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ac648e

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista que não foram cumpridas as determinações do art.

852-B, da CLT, especificamente quanto ao fornecimento correto do

endereço do reclamado, outro caminho não resta senão o

arquivamento da presente reclamatória, tudo nos termos do citado

artigo.

Desta forma, EXTINGUE-SE O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO, nos termos do art. 852-B, § 1º, da CLT.

Defere-se ao reclamante o pálio de justiça gratuita, nos termos do

art. 790, § 3º., da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 243,65, calculadas sobre

R$ 12.182,64, valor atribuído à causa, das quais fica isento.

Intime-se o reclamante.

Após o decurso do prazo legal, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010012-11.2024.5.03.0168
AUTOR JURANDIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALVES
CUNHA(OAB: 136466/MG)

ADVOGADO DANIEL SANTIAGO(OAB: 84098/MG)

ADVOGADO JOAO VITOR FRANCA SILVA(OAB:
218676/MG)

RÉU RETECH SERVICOS ESPECIAIS DE
ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49fd1d3

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista que não foram cumpridas as determinações do art.

852-B, da CLT, especificamente quanto ao fornecimento correto do

endereço do reclamado (#id:882567d), outro caminho não resta

senão o arquivamento da presente reclamatória, tudo nos termos do

citado artigo.

Desta forma, EXTINGUE-SE O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO, nos termos do art. 852-B, § 1º, da CLT.

Defere-se ao reclamante o pálio de justiça gratuita, nos termos do

art. 790, § 3º., da CLT.
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Retire-se o feito de pauta.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$288,10, calculadas sobre

R$14.404,92, valor atribuído à causa, das quais fica isento.

Intime-se o reclamante.

Após o decurso do prazo legal, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011100-21.2023.5.03.0168
AUTOR LUCIO FLAVIO SMOLARI

ADVOGADO JULIANA VENTURA GUISSONI(OAB:
178289/MG)

ADVOGADO ELTON COSTA GUISSONI(OAB:
71570/MG)

ADVOGADO LUCIANA ZAGO BRAGA(OAB:
145716/MG)

ADVOGADO FERNANDA VENTURA
GUISSONI(OAB: 136501/MG)

RÉU EMAT ENGENHARIA E
MANUTENCAO LTDA

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ac648e

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista que não foram cumpridas as determinações do art.

852-B, da CLT, especificamente quanto ao fornecimento correto do

endereço do reclamado, outro caminho não resta senão o

arquivamento da presente reclamatória, tudo nos termos do citado

artigo.

Desta forma, EXTINGUE-SE O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO, nos termos do art. 852-B, § 1º, da CLT.

Defere-se ao reclamante o pálio de justiça gratuita, nos termos do

art. 790, § 3º., da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 243,65, calculadas sobre

R$ 12.182,64, valor atribuído à causa, das quais fica isento.

Intime-se o reclamante.

Após o decurso do prazo legal, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

fb

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010343-95.2021.5.03.0168
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA, ESCOLTA ARMADA,
SEGURANCA ELETRONICA,
CURSOS DE FORMACAO DE
VIGILANTES, SEGURANC

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RASSI
JUNIOR(OAB: 113684/MG)

ADVOGADO ALVARO FARIA DUTRA(OAB:
114152/MG)

RÉU MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LINDOMAR DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO DUTRA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO HENRIQUE RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

MAXIMILIANO HERBERT DA SILVA
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR CABRAL FELICIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO GOMES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA, ESCOLTA ARMADA, SEGURANCA
ELETRONICA, CURSOS DE FORMACAO DE VIGILANTES,
SEGURANC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32c1eff

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Satisfeitas todas as obrigações, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Decorrido o prazo recursal, cumpra-se a Secretaria as seguintes

determinações, caso necessário:
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- cancelem-se eventuais restrições inseridas através dos sistemas

RENAJUD, CNIB, SERASAJUD, etc... bem como à exclusão de

dados dos executados do BNDT;

- intimem-se os depositários de penhoras eventualmente existentes

nos autos, as quais ficam desconstituídas.

Por fim, arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010138-32.2022.5.03.0168
AUTOR JOYCEANE DA PAIXAO ALVES

OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO VILELA(OAB:
106818/MG)

ADVOGADO ADRIANO GOMES PIRES(OAB:
75503/MG)

ADVOGADO LUCIANO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 153109/MG)

RÉU ASSOCIACAO EDUCADORA DA
INFANCIA E JUVENTUDE

ADVOGADO ARLINDO FELIX COSTANTIN(OAB:
46729/MG)

ADVOGADO ANDREIA ROSA LACERDA(OAB:
135865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA DA INFANCIA E JUVENTUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d86b81c

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Expeça-se o alvará SIF para transferência à reclamada do saldo

remanescente existentes nas contas 2854.042.04833003-0 e

2854.042.04835549-0.

Tendo em vista que foram satisfeitas todas as obrigações,

EXTINGUE-SE A EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, II do NCPC.

Decorrido o prazo recursal, cumpra a Secretaria as seguintes

determinações, caso necessário:

- cancelem-se as restrições eventualmente inseridas através dos

sistemas Renajud, CNIB, SERASAJUD, etc, bem como à exclusão

dos dados dos executados do BNDT;

- intimem-se os depositários de penhoras eventualmente existentes

nos autos, que ficam desconstituídas.

Finalmente, arquivem-se os autos definitivamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010727-92.2020.5.03.0168
AUTOR MAURINEI MATEUS DA SILVA

ADVOGADO PAULO MARCIO MIRANDA(OAB:
74414/MG)

ADVOGADO ELIAS MOREIRA DA SILVA(OAB:
61683/MG)

RÉU VIDEIRA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALEXANDRE
BARCELONA BERNARDES(OAB:
194595/SP)

ADVOGADO ALBERTO MINGARDI FILHO(OAB:
115581/SP)

RÉU R & T AGROPECUARIA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO MANSUR CAUHY(OAB:
45855/MG)

RÉU SR - BOVINOS LTDA

ADVOGADO PAULO MANSUR CAUHY(OAB:
45855/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURINEI MATEUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 115f1a3

proferida nos autos.

Vistos etc.

Proceda-se aos pagamentos e recolhimentos através do

SISCONDJ, nos termos dos cálculos aprovados ao ID ec27f36 ,

utilizando-se para tanto os dados fornecidos pelo autor ao ID

57b07ab.

Aguarde-se a transferência por 05 dias.

Após, tendo em vista que foram satisfeitas todas as obrigações,

EXTINGUE-SE A EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, II do NCPC.

Decorrido o prazo recursal, cumpra a Secretaria as seguintes

determinações, caso necessário:

- cancelem-se as restrições eventualmente inseridas através dos

sistemas Renajud, CNIB, SERASAJUD, etc, bem como à exclusão

dos dados dos executados do BNDT;

- intimem-se os depositários de penhoras eventualmente existentes
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nos autos, que ficam desconstituídas.

Finalmente, arquivem-se os autos definitivamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010138-32.2022.5.03.0168
AUTOR JOYCEANE DA PAIXAO ALVES

OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO VILELA(OAB:
106818/MG)

ADVOGADO ADRIANO GOMES PIRES(OAB:
75503/MG)

ADVOGADO LUCIANO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 153109/MG)

RÉU ASSOCIACAO EDUCADORA DA
INFANCIA E JUVENTUDE

ADVOGADO ARLINDO FELIX COSTANTIN(OAB:
46729/MG)

ADVOGADO ANDREIA ROSA LACERDA(OAB:
135865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCEANE DA PAIXAO ALVES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d86b81c

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Expeça-se o alvará SIF para transferência à reclamada do saldo

remanescente existentes nas contas 2854.042.04833003-0 e

2854.042.04835549-0.

Tendo em vista que foram satisfeitas todas as obrigações,

EXTINGUE-SE A EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, II do NCPC.

Decorrido o prazo recursal, cumpra a Secretaria as seguintes

determinações, caso necessário:

- cancelem-se as restrições eventualmente inseridas através dos

sistemas Renajud, CNIB, SERASAJUD, etc, bem como à exclusão

dos dados dos executados do BNDT;

- intimem-se os depositários de penhoras eventualmente existentes

nos autos, que ficam desconstituídas.

Finalmente, arquivem-se os autos definitivamente.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010727-92.2020.5.03.0168
AUTOR MAURINEI MATEUS DA SILVA

ADVOGADO PAULO MARCIO MIRANDA(OAB:
74414/MG)

ADVOGADO ELIAS MOREIRA DA SILVA(OAB:
61683/MG)

RÉU VIDEIRA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALEXANDRE
BARCELONA BERNARDES(OAB:
194595/SP)

ADVOGADO ALBERTO MINGARDI FILHO(OAB:
115581/SP)

RÉU R & T AGROPECUARIA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO MANSUR CAUHY(OAB:
45855/MG)

RÉU SR - BOVINOS LTDA

ADVOGADO PAULO MANSUR CAUHY(OAB:
45855/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R & T AGROPECUARIA LTDA - ME

  - SR - BOVINOS LTDA

  - VIDEIRA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 115f1a3

proferida nos autos.

Vistos etc.

Proceda-se aos pagamentos e recolhimentos através do

SISCONDJ, nos termos dos cálculos aprovados ao ID ec27f36 ,

utilizando-se para tanto os dados fornecidos pelo autor ao ID

57b07ab.

Aguarde-se a transferência por 05 dias.

Após, tendo em vista que foram satisfeitas todas as obrigações,

EXTINGUE-SE A EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, II do NCPC.

Decorrido o prazo recursal, cumpra a Secretaria as seguintes

determinações, caso necessário:

- cancelem-se as restrições eventualmente inseridas através dos

sistemas Renajud, CNIB, SERASAJUD, etc, bem como à exclusão

dos dados dos executados do BNDT;

- intimem-se os depositários de penhoras eventualmente existentes

nos autos, que ficam desconstituídas.

Finalmente, arquivem-se os autos definitivamente.
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UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010185-69.2023.5.03.0168
REQUERENTES HELTON MENDES DE OLIVEIRA

FILHO

REQUERENTES HWO INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS EM EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO MICHELLE FERNANDA PIRES(OAB:
140802/MG)

REQUERENTES DANIEL SILVA SUGA

ADVOGADO ELIAS MOREIRA DA SILVA(OAB:
61683/MG)

ADVOGADO PAULO MARCIO MIRANDA(OAB:
74414/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SILVA SUGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4c0e6a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em 22/02/2024, decorreu o prazo de 15 dias para

manifestação dos executados.

Uberaba, 18/03/2024.

Luciley dos Reis

DECISÃO

Vistos os autos.

Diante do decurso do prazo retro, sem manifestação dos sócios da

reclamada, julga-se PROCEDENTE a pretensão, determinando-se a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa WO

INDUSTRIA, COMERCIO ESERVICOS EM EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA (CNPJ: 20.070.171/0001-02 ), para manter o

sócio Helton Mendes de Oliveira Filho, no polo passivo da presente

execução, atribuindo-lhes responsabilidade sobre o débito

exequendo.

Por conseguinte, CITE-SE o sócio ora incluído, VIA POSTAL, para

efetuar o pagamento do débito exequendo, no prazo de 10 dias, sob

pena de penhora e prosseguimento da execução em seu desfavor.

Esclareça-se que, em razão do elastecimento do prazo legal de 48

horas para pagamento do débito, ficam desde já indeferidos

quaisquer novos requerimentos de dilação de prazo para

pagamento.

Inadimplido o débito, proceda a Secretaria da Vara às seguintes

providências, com relação ao sócio, sequencialmente,

independentemente de novo despacho:

1 – Bloqueio das contas correntes e/ou outras aplicações

financeiras do(s) executado(s) por meio do SISBAJUD, até o limite

do débito exequendo;

2 – Pesquisa por meio do sistema INFOSEG;

3 - Pesquisa por meio do sistema RENAJUD (caso seja identificado

veículo na pesquisa INFOSEG), inserindo-se restrição de

transferência do(s) veículo(s) encontrado(s). Intime(m)-se o(s)

executado(s) para ciência da restrição;

4 - Pesquisa de imóveis por meio do sistema CRI-MG/ARISP

4 – Pesquisa de bens e/ou direitos do(s) executado(s) declarados à

Receita Federal do Brasil via INFOJUD, no caso de se tratar de

pessoa física,tendo em vista a informação contida no Ofício

Circular Conjunto no. 01/2009;

5 – Localizados bens e/ou direitos, expeça-se mandado de penhora

e avaliação de tantos quantos bastem à garantia da execução.

6 – Decorrido o prazo de 45 dias sem pagamento do débito ou

garantia da execução, inscreva-se o nome do(s) executado(s) em

órgãos de proteção de crédito (SerasaJud) e no BNDT (Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas), nos termos do art. 883-A da

CLT.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010185-69.2023.5.03.0168
REQUERENTES HELTON MENDES DE OLIVEIRA

FILHO

REQUERENTES HWO INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS EM EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO MICHELLE FERNANDA PIRES(OAB:
140802/MG)

REQUERENTES DANIEL SILVA SUGA

ADVOGADO ELIAS MOREIRA DA SILVA(OAB:
61683/MG)
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ADVOGADO PAULO MARCIO MIRANDA(OAB:
74414/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HWO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EM
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4c0e6a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em 22/02/2024, decorreu o prazo de 15 dias para

manifestação dos executados.

Uberaba, 18/03/2024.

Luciley dos Reis

DECISÃO

Vistos os autos.

Diante do decurso do prazo retro, sem manifestação dos sócios da

reclamada, julga-se PROCEDENTE a pretensão, determinando-se a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa WO

INDUSTRIA, COMERCIO ESERVICOS EM EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA (CNPJ: 20.070.171/0001-02 ), para manter o

sócio Helton Mendes de Oliveira Filho, no polo passivo da presente

execução, atribuindo-lhes responsabilidade sobre o débito

exequendo.

Por conseguinte, CITE-SE o sócio ora incluído, VIA POSTAL, para

efetuar o pagamento do débito exequendo, no prazo de 10 dias, sob

pena de penhora e prosseguimento da execução em seu desfavor.

Esclareça-se que, em razão do elastecimento do prazo legal de 48

horas para pagamento do débito, ficam desde já indeferidos

quaisquer novos requerimentos de dilação de prazo para

pagamento.

Inadimplido o débito, proceda a Secretaria da Vara às seguintes

providências, com relação ao sócio, sequencialmente,

independentemente de novo despacho:

1 – Bloqueio das contas correntes e/ou outras aplicações

financeiras do(s) executado(s) por meio do SISBAJUD, até o limite

do débito exequendo;

2 – Pesquisa por meio do sistema INFOSEG;

3 - Pesquisa por meio do sistema RENAJUD (caso seja identificado

veículo na pesquisa INFOSEG), inserindo-se restrição de

transferência do(s) veículo(s) encontrado(s). Intime(m)-se o(s)

executado(s) para ciência da restrição;

4 - Pesquisa de imóveis por meio do sistema CRI-MG/ARISP

4 – Pesquisa de bens e/ou direitos do(s) executado(s) declarados à

Receita Federal do Brasil via INFOJUD, no caso de se tratar de

pessoa física,tendo em vista a informação contida no Ofício

Circular Conjunto no. 01/2009;

5 – Localizados bens e/ou direitos, expeça-se mandado de penhora

e avaliação de tantos quantos bastem à garantia da execução.

6 – Decorrido o prazo de 45 dias sem pagamento do débito ou

garantia da execução, inscreva-se o nome do(s) executado(s) em

órgãos de proteção de crédito (SerasaJud) e no BNDT (Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas), nos termos do art. 883-A da

CLT.

Intimem-se.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010593-31.2021.5.03.0168
AUTOR JOAKSON DE SOUSA CARDIM

ADVOGADO OTAVIO MOREIRA SILVA
RIBEIRO(OAB: 184697/MG)

RÉU ANGRA SERVICOS
ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO CESAR JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 134700/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

TESTEMUNHA JOSE WANDEK DE LIMA CARNEIRO

TESTEMUNHA LUCAS BARACHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGRA SERVICOS ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 852cba5

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Não vislumbro omissão na decisão que homologou os cálculos de
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liquidação.

Qualquer irresignação ou apontamento de erro de cálculo deverá

ser feito mediante impugnação à sentença de liquidação.

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010593-31.2021.5.03.0168
AUTOR JOAKSON DE SOUSA CARDIM

ADVOGADO OTAVIO MOREIRA SILVA
RIBEIRO(OAB: 184697/MG)

RÉU ANGRA SERVICOS
ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO CESAR JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 134700/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

TESTEMUNHA JOSE WANDEK DE LIMA CARNEIRO

TESTEMUNHA LUCAS BARACHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAKSON DE SOUSA CARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 852cba5

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Não vislumbro omissão na decisão que homologou os cálculos de

liquidação.

Qualquer irresignação ou apontamento de erro de cálculo deverá

ser feito mediante impugnação à sentença de liquidação.

Intimem-se as partes.

UBERABA/MG, 19 de março de 2024.

        HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

1ª Vara do Trabalho de Uberlândia

Edital

Processo Nº ATOrd-0010382-11.2023.5.03.0043
AUTOR EDIMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MODESTO TEIXEIRA NETO(OAB:
125488/MG)

RÉU ABACO ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABACO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO POR EDITAL

O(A) Juiz(a) do Trabalho da1ª Vara do Trabalho de Uberlândia

/MG, Dr(a) ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS

FREITAS, na forma da lei, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010382-11.2023.5.03.0043, cujas partes: EDIMAR RODRIGUES

DA SILVA, CPF: 084.757.066-57 e ABACO ENGENHARIA LTDA,

CNPJ: 65.159.204/0001-15 eestando o RÉU

ABACO ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 65.159.204/0001-15 em lugar

ignorado, a ficar ciente da decisão Id 065f324:

Transcrição do(a) Decisão (ID 065f324): " DECISÃO Vistos. Diante

da inercia do(a) reclamada, homologo os cálculos apresentados

pelo reclamante 63ab8b4, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos. Ciência ao(s) exequente(s), inclusive de que o cumprimento

de sentença terá prosseguimento e será promovida por este Juízo

em caso de não pagamento com a implementação das medidas

executórias disponíveis, independentemente da manifestação do

exequente. Esclareça-se que o silêncio por parte do autor, vale

como concordância de modo a se afastar a aplicação estrita do

art.878 da CLT, ainda que haja advogado constituído, em atenção à

satisfação do crédito e efetividade da execução. PROVIDÊNCIAS: 1

- A Secretaria deverá providenciar: 1.1 - lançamento no PJe dos

valores devidos (obrigações de pagar), conforme cálculos de

liquidação ora homologados (Art.22, parágrafo 8º da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com a redação dada pelo

Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020) no menu do processo - "obrigações

de pagar". 1.2 - alteração do processo no fluxo levando-o para a

fase de cumprimento de sentença/execução para regular fluxo do

processo no PJE. . 2 - Intimem-se a(s) reclamada(s) da

homologação e, para que faça(m) pagamento ou comprove(m) a

garantia do Juízo em 05 dias dando especial destaque a eventuais

depósitos previamente feitos (inclusive em autos principais, caso se

trate de cumprimento provisório de sentença). O não pagamento ou

a não comprovação da garantia do Juízo implicará na execução

(art.883 da CLT). OBS.: pelo fato de o SIF - Sistema de

Interoperabilidade Financeira - estar vinculado, exclusivamente à
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Caixa Econômica Federal, pagamentos realizados no processo

deverão ser feitos junto à referida instituição financeira. Depósitos

serão vinculados a este processo. Para tanto, segue o LINK de

a c e s s o  p a r a  g e r a ç ã o  d a  g u i a  e  p a g a m e n t o :

https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo Havendo na sentença

exequenda determinação de pagamento de parcela vincenda, seja

qual for a natureza, deverá a executada providenciar a inclusão da

mesma em folha de pagamento, no prazo de trinta dias,

considerando o valor mensal incontroverso apurado em seu cálculo

de liquidação ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. O

descumprimento dessa determinação deverá ser informado pelo

exequente, ocasião em que será imposta aplicação de penalidade.

Caso haja responsabilização subsidiária atribuída, os atos

constritivos, observarão tal ordem legal. 3 - Intime-se o(a) autor(a),

desde já, a informar dados bancários para eventual e futura

transferência em efetivação aos pagamentos a serem feitos, prazo

de 05 dias. IAB UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS Juíza

do Trabalho Substituta "

O processo poderá ser consultado pelo seu número no site

https://pje.trt3.jus.br/consultaprocessual/

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta vara.

Eu,ADRIANA ALVIM OLIVEIRA CARVALHO, Diretor de Secretaria,

digitei e assino eletronicamente o presente.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

ADRIANA ALVIM OLIVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000809-61.2014.5.03.0043
AUTOR FABIANA MARTINHA NONATO

FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

RÉU OASIS EMPRESA FOTOGRAFICA
LTDA - ME

ADVOGADO ISAC CARDOSO DAS NEVES(OAB:
18632/GO)

RÉU GABRIEL MARTINS DE CARVALHO
AMORIM

RÉU OASIS FOTOS E FILMAGENS LTDA -
ME

ADVOGADO ISAC CARDOSO DAS NEVES(OAB:
18632/GO)

RÉU OASIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOLDURAS LTDA - ME

ADVOGADO ISAC CARDOSO DAS NEVES(OAB:
18632/GO)

RÉU HERMENEGILDO AMORIM DOS
SANTOS

ADVOGADO ISAC CARDOSO DAS NEVES(OAB:
18632/GO)

RÉU TELMA MARTINS DE CARVALHO
AMORIM

ADVOGADO ISAC CARDOSO DAS NEVES(OAB:
18632/GO)

RÉU OASIS FRANQUEADORA GMC
AMORIM - ME

RÉU OASIS/SP FOTOS E FILMAGENS
LTDA - ME

ADVOGADO ISAC CARDOSO DAS NEVES(OAB:
18632/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
GOIÁS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OASIS FRANQUEADORA GMC AMORIM - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO POR EDITAL

O(A) Juiz(a) do Trabalho da1ª Vara do Trabalho de Uberlândia

/MG, Dr(a) MARCO AURELIO MARSIGLIA TREVISO, na forma da

lei, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo nº 0000809-

61.2014.5.03.0043, cujas partes: FABIANA MARTINHA NONATO

FERREIRA, CPF: 003.313.211-90 e OASIS EMPRESA

FOTOGRAFICA LTDA - ME, CNPJ: 11.715.960/0001-54; OASIS

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDURAS LTDA - ME, CNPJ:

06.165.515/0001-28; OASIS/SP FOTOS E FILMAGENS LTDA - ME,

CNPJ: 14.504.065/0001-89; OASIS FOTOS E FILMAGENS LTDA -

ME, CNPJ: 13.690.694/0001-88; HERMENEGILDO AMORIM DOS

SANTOS, CPF: 417.780.816-49; TELMA MARTINS DE CARVALHO

AMORIM, CPF: 793.057.411-34; OASIS FRANQUEADORA GMC

AMORIM - ME, CNPJ: 23.591.954/0001-11; GABRIEL MARTINS

DE CARVALHO AMORIM, CPF: 048.129.571-25 eestandoos

RÉUS:

OASIS FRANQUEADORA GMC AMORIM -  ME, CNPJ:

23.591.954/0001-11; GABRIEL MARTINS DE CARVALHO

AMORIM, CPF: 048.129.571-25 em lugar ignorado, a ficar ciente da

sentença proferida, abaixo transcrita:

"Partes ausentes.

Vistos, etc.

RELATÓRIO.
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O(A) EXEQUENTE apresentou embargos de declaração à decisão,

alegando a existência de omissão e obscuridade.

É o relatório.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

Conheço da medida, eis que própria e tempestiva.

MÉRITO.

Inicialmente questiona a embargante a aplicação da prescrição

intercorrente no processo pelo fato de ser anterior à reforma

trabalhista.

Embora a arguição encontre "vozes" que a sustentem, este Juízo

entende, em consonância com instrução normativa aprovada pelo

C. TST que, in verbis:

"O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (art.2º

da IN nº41/2018 do C.TST)"

Não haveria a restrição alegada para aplicação imediata da lei

processual vigente aos processos em andamento conforme referido

na norma citada que, inclusive, vai ao encontro do disposto no CPC

ao tratar do direito intertemporal.

Em seu art. 1.056, esclarece que a norma relativa à prescrição

intercorrente se aplica aos processos pendentes, mas a contagem

do respectivo prazo, em tal situação, se fará a partir da data de

vigência do novo Código.

Por conseguinte, a norma modificada aplica-se ao processo em

curso.

Em seguida, requer esclarecimento relativamente às questões em

torno da interrupção da prescrição.

Neste particular, há determinação de retorno ao arquivo provisório

e, em lá estando, a continuidade da contagem do prazo

prescricional.

O entendimento deste Juízo exarado nas execuções suspensas é

que, meras diligências eventualmente empreendidas, não se

consubstanciam causas interruptivas ou suspensivas para

contagem do prazo em futura análise e aplicação do instituto da

prescrição intercorrente.

A constrição patrimonial e a efetiva citação, sim, têm essa aptidão.

Portanto, somente a efetiva penhora será apta a afastar o curso da

prescrição em andamento (art.202, V do CCB), o que será

observado por este Juízo.

Tal entendimento é corroborado pelo C. STJ, conforme julgamento

do REsp 1340553 (Tema repetitivo 566) em seus fundamentos.

E a observância de tal entendimento está consubstanciada no

art.927, III do CPC, in verbis

"Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

(...)

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de

resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos

extraordinário e especial repetitivos,"

Ademais e, conclusivamente, a decisão questionada não é

terminativa da execução ensejando a indicação de meios eficazes

de prosseguimento por parte do exequente a qualquer tempo ao

longo da suspensão do processo no arquivo provisório.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, acolho os Embargos

de Declaração opostos pelo(A) EXEQUENTE para prestar os

esclarecimentos constantes da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais."

O processo poderá ser consultado pelo seu número no site

https://pje.trt3.jus.br/consultaprocessual/

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta vara.

Eu,BERENICE FERREIRA LEITE, Secretário de Audiência, digitei e

assino eletronicamente o presente.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

BERENICE FERREIRA LEITE

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011125-21.2023.5.03.0043
AUTOR JOSE GOMES MACIEL FILHO

ADVOGADO MARCIO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 49026/GO)

RÉU DECIO COMERCIO E SERVICOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO DIVINO DONIZETE ROMAO
JUNIOR(OAB: 159268/MG)

PERITO DELVO JOSE PINTO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GOMES MACIEL FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA VISTA DE ESCLARECIMENTOS 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC: intime-separtes para terem vista

dos esclarecimentos prestados nos autos, prazo comum de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.
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DENISE DIVINA DA SILVA DUTRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011125-21.2023.5.03.0043
AUTOR JOSE GOMES MACIEL FILHO

ADVOGADO MARCIO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 49026/GO)

RÉU DECIO COMERCIO E SERVICOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO DIVINO DONIZETE ROMAO
JUNIOR(OAB: 159268/MG)

PERITO DELVO JOSE PINTO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIO COMERCIO E SERVICOS RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA VISTA DE ESCLARECIMENTOS 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC: intime-separtes para terem vista

dos esclarecimentos prestados nos autos, prazo comum de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

DENISE DIVINA DA SILVA DUTRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011166-85.2023.5.03.0043
AUTOR SERGIO FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

AUTOR CRISTIANE FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

AUTOR CLISSIA FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

AUTOR ELAINNE FREIRE RODRIGUES
LUCAS

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

RÉU ZONA SUL HOTEIS LTDA

RÉU CONEL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ROGÉRIO BENTO DE
FIGUEIREDO(OAB: 80572/MG)

RÉU MARQUEZA II CONSTRUCOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO VICTOR TUFI
ABRANTES(OAB: 202502/MG)

ADVOGADO RUI EDUARDO COSTA
ABRANTES(OAB: 92373/MG)

PERITO ANA PAULA OLIVEIRA BORGES
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FREIRE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

HISSAO YAMANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011166-85.2023.5.03.0043
AUTOR SERGIO FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

AUTOR CRISTIANE FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

AUTOR CLISSIA FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

AUTOR ELAINNE FREIRE RODRIGUES
LUCAS

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

RÉU ZONA SUL HOTEIS LTDA

RÉU CONEL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ROGÉRIO BENTO DE
FIGUEIREDO(OAB: 80572/MG)

RÉU MARQUEZA II CONSTRUCOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO VICTOR TUFI
ABRANTES(OAB: 202502/MG)

ADVOGADO RUI EDUARDO COSTA
ABRANTES(OAB: 92373/MG)

PERITO ANA PAULA OLIVEIRA BORGES
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CLISSIA FREIRE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

HISSAO YAMANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011166-85.2023.5.03.0043
AUTOR SERGIO FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

AUTOR CRISTIANE FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

AUTOR CLISSIA FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

AUTOR ELAINNE FREIRE RODRIGUES
LUCAS

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

RÉU ZONA SUL HOTEIS LTDA

RÉU CONEL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ROGÉRIO BENTO DE
FIGUEIREDO(OAB: 80572/MG)

RÉU MARQUEZA II CONSTRUCOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO VICTOR TUFI
ABRANTES(OAB: 202502/MG)

ADVOGADO RUI EDUARDO COSTA
ABRANTES(OAB: 92373/MG)

PERITO ANA PAULA OLIVEIRA BORGES
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINNE FREIRE RODRIGUES LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

HISSAO YAMANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011166-85.2023.5.03.0043
AUTOR SERGIO FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

AUTOR CRISTIANE FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

AUTOR CLISSIA FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

AUTOR ELAINNE FREIRE RODRIGUES
LUCAS

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

RÉU ZONA SUL HOTEIS LTDA

RÉU CONEL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ROGÉRIO BENTO DE
FIGUEIREDO(OAB: 80572/MG)

RÉU MARQUEZA II CONSTRUCOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO VICTOR TUFI
ABRANTES(OAB: 202502/MG)

ADVOGADO RUI EDUARDO COSTA
ABRANTES(OAB: 92373/MG)

PERITO ANA PAULA OLIVEIRA BORGES
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE FREIRE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.
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UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

HISSAO YAMANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011166-85.2023.5.03.0043
AUTOR SERGIO FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

AUTOR CRISTIANE FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

AUTOR CLISSIA FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

AUTOR ELAINNE FREIRE RODRIGUES
LUCAS

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

RÉU ZONA SUL HOTEIS LTDA

RÉU CONEL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ROGÉRIO BENTO DE
FIGUEIREDO(OAB: 80572/MG)

RÉU MARQUEZA II CONSTRUCOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO VICTOR TUFI
ABRANTES(OAB: 202502/MG)

ADVOGADO RUI EDUARDO COSTA
ABRANTES(OAB: 92373/MG)

PERITO ANA PAULA OLIVEIRA BORGES
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUEZA II CONSTRUCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

HISSAO YAMANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011166-85.2023.5.03.0043
AUTOR SERGIO FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

AUTOR CRISTIANE FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

AUTOR CLISSIA FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

AUTOR ELAINNE FREIRE RODRIGUES
LUCAS

ADVOGADO VERA LUCIA KATIA SABINO
GOMES(OAB: 61661/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASCOA(OAB:
15387-B/RN)

RÉU ZONA SUL HOTEIS LTDA

RÉU CONEL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ROGÉRIO BENTO DE
FIGUEIREDO(OAB: 80572/MG)

RÉU MARQUEZA II CONSTRUCOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO VICTOR TUFI
ABRANTES(OAB: 202502/MG)

ADVOGADO RUI EDUARDO COSTA
ABRANTES(OAB: 92373/MG)

PERITO ANA PAULA OLIVEIRA BORGES
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONEL CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

HISSAO YAMANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010757-85.2018.5.03.0043
AUTOR RONEY DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO VIVIANE ESPINDULA VIEIRA(OAB:
84473/MG)

ADVOGADO JULIANA CASTANHO GOSUEN(OAB:
149660/MG)
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RÉU P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

RÉU JOSE DELGIZE MOREIRA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

RÉU PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
GOIAS- JUCEG

TERCEIRO
INTERESSADO

REIMASSAS PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AGROFAL AGROPECUARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MOINHO GOIAS SA

ADVOGADO IASMIM APARECIDA DE MESQUITA
OLIVEIRA(OAB: 59727/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEY DE SOUZA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

BERENICE FERREIRA LEITE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010757-85.2018.5.03.0043
AUTOR RONEY DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO VIVIANE ESPINDULA VIEIRA(OAB:
84473/MG)

ADVOGADO JULIANA CASTANHO GOSUEN(OAB:
149660/MG)

RÉU P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

RÉU JOSE DELGIZE MOREIRA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

RÉU PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
GOIAS- JUCEG

TERCEIRO
INTERESSADO

REIMASSAS PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AGROFAL AGROPECUARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MOINHO GOIAS SA

ADVOGADO IASMIM APARECIDA DE MESQUITA
OLIVEIRA(OAB: 59727/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DELGIZE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

BERENICE FERREIRA LEITE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010757-85.2018.5.03.0043
AUTOR RONEY DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO VIVIANE ESPINDULA VIEIRA(OAB:
84473/MG)

ADVOGADO JULIANA CASTANHO GOSUEN(OAB:
149660/MG)

RÉU P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

RÉU JOSE DELGIZE MOREIRA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

RÉU PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
GOIAS- JUCEG

TERCEIRO
INTERESSADO

REIMASSAS PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AGROFAL AGROPECUARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MOINHO GOIAS SA

ADVOGADO IASMIM APARECIDA DE MESQUITA
OLIVEIRA(OAB: 59727/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 
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De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

BERENICE FERREIRA LEITE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010774-58.2017.5.03.0043
AUTOR CLEITON JOSE FERREIRA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOUSA
SILVA(OAB: 158557/MG)

ADVOGADO LEVY ALVARENGA MACHADO(OAB:
158628/MG)

RÉU ELIVAINE GOMES GONCALVES

RÉU META ALCANCE PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

RÉU UENDEL DA SILVA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO RESIDENCIAL
ARAUCARIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS DE UBERLÂNDIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO EDIFICIO VERSALLES

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO JOAO
GUILHERME

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO RESIDENCIAL
STUDIO HOME

TERCEIRO
INTERESSADO

EDIFICIO NEO OFFICE

TERCEIRO
INTERESSADO

SMART TOWER VIVAMUS JARDIM
HOLANDA II

LEILOEIRO GLENER BRASIL CASSIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON JOSE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a) RESULTADO da

pesquisa solicitada.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

REGINA SONIA DE FREITAS SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010328-11.2024.5.03.0043
AUTOR ADILSON CRUZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO DONNER RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 200490/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDINO DOS
SANTOS(OAB: 474673/SP)

ADVOGADO EDMAR MORAIS DE OLIVEIRA(OAB:
203198/MG)

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

RÉU TEC PLUS SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON CRUZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ae56da

proferida nos autos.

Vistos etc.

TUTELA PRETENDIDA:

Indefiro, por ora, a tutela de urgência, porquanto as pretensões

estão atreladas ao mérito, o que demanda análise minuciosa.

Além disso, as pretensões importam em risco de irreversibilidade da

medida, art. 300, § 3º do CPC.

Aguarde-se a audiência já designada.

AUDIÊNCIA DELIBERAÇÕES:

Em atenção ao rito adotado, é designada audiência INICIAL a ser

realizada no dia 16/05/2024 09:00 horas.

Considerando o disposto no artigo 2º da Portaria Conjunta

GP/GCR/GVCR N.36 de 20 de janeiro de 2023 c/c art.3º da

Resolução nº 354 de 18 de novembro de 2020 do CNJ, não tendo

havido manifestação quanto à adoção do Juízo 100% Digital

(Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR N.204, de 23 de setembro de

2021), a sessão será realizada na forma presencial.

Portanto, ficam as partes cientes de que:

1 - Formato da audiência: PRESENCIAL

Saliente-se que, nos termos do §3º do art.5º e parágrafos, da

Resolução nº 354 de 18 de novembro de 2020 do CNJ, in verbis:

Art. 5º Os advogados, públicos e privados, e os membros do

Ministério Público poderão requerer a participação própria ou de

seus representados por videoconferência.

(...)

§ 2º O deferimento da participação por videoconferência depende

de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo magistrado.

§ 3º É ônus do requerente comparecer na sede do juízo, em caso

de indeferimento ou de falta de análise do requerimento de

participação por videoconferência.

2 - Providências:

Ciência ao autor na pessoa de seu(s) advogado(s), incumbindo a

este(s) dar(em) ciência a seu constituinte.

Notifique(m)-se a(s) ré(s) observando-se as diretrizes lançadas pela
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Corregedoria no Ofício Circular Conjunto CR-VCR N. 02.2020, ou

seja, encaminhamento das notificações para o e-mail

carta@trt3.jus.br com a informação no campo “Assunto” a

modalidade, que no caso será SIMPLES.

Nos termos da Portaria Conjunta n. 323, de 5 de julho de 2016, a

modalidade carta comercial com Aviso de Recebimento:

1 - só é autorizada ante o não comparecimento da parte em juízo,

após ter sido devidamente comunicada por meio da modalidade

Carta Comercial Simples (art. 3º, I da precitada norma).

2 - pode ser utilizada, desde já, pela parte autora às suas

expensas, de modo a assegurar efetividade da medida e celeridade

por evitar-se adiamentos desnecessários.

Nesse caso, será enviada à parte demandada, mediante a

modalidade Carta Comercial com Aviso de Recebimento, com

Declaração de Conteúdo, na qual constará obrigatoriamente o

Identificador (Id) e a chave de acesso do documento gerado pelo

Processo Judicial Eletrônico (PJe), cujo comprovante deverá ser

juntado aos autos para fins de comprovação de entrega. Nesse

caso, o endereço a ser indicado como local para devolução do

Aviso de Recebimento (AR) será o desta unidade (art. 4º,

parágrafos da precitada norma).

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010062-24.2024.5.03.0043
AUTOR IDENEIDE EVANGELISTA

ADVOGADO LEVY ALVARENGA MACHADO(OAB:
158628/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOUSA
SILVA(OAB: 158557/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDENEIDE EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e9c2a9

proferido nos autos.

Vistos.

Defere-se o adiamento da audiência de instrução, como requerido

pela reclamante.

Para remanejamento, ADIE-SE a audiência para o dia  12/06/2024

às 09:40 horas.

1 - Advirtam-se as partes da obrigatoriedade de comparecimento

nos termos da Súmula 74 do C.TST ou artigo 844 da CLT.

2 - Testemunhas: comparecerão independentemente de intimação.

Desde já, ficam as partes cientes de que somente será deferido o

adiamento da audiência e determinada a intimação da testemunha

ausente, mediante prévia comprovação de sua intimação pelo(a)

advogado(a) (art. 852-H, § 3º/CLT), no prazo de 03 dias antes da

audiência, nos termos do art. 455, §1º do CPC, sob pena de

preclusão e de presunção de desistência da oitiva da testemunha

(art. 455, § 3º/CPC).

3 - Formato da audiência:

AUDIÊNCIA PRESENCIAL

A audiência designada para este feito será realizada de forma

PRESENCIAL, conforme ata ID dcd1c9d.

Somente será autorizada a participação virtual (audiência híbrida)

em situações absolutamente excepcionais e desde que previamente

justificadas pelo interessado.

Intimem-se as partes pelos procuradores constituídos nos autos,

incumbindo a estes darem ciência a seus constituintes, inclusive da

obrigatoriedade de comparecimento e cominações legais

decorrentes da ausência injustificada.

As partes que não possuem procuradores deverão ser intimadas

via postal.

Após, aguarde-se o prazo em curso para apresentação do laudo

pericial.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010062-24.2024.5.03.0043
AUTOR IDENEIDE EVANGELISTA

ADVOGADO LEVY ALVARENGA MACHADO(OAB:
158628/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOUSA
SILVA(OAB: 158557/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e9c2a9

proferido nos autos.

Vistos.

Defere-se o adiamento da audiência de instrução, como requerido

pela reclamante.

Para remanejamento, ADIE-SE a audiência para o dia  12/06/2024

às 09:40 horas.

1 - Advirtam-se as partes da obrigatoriedade de comparecimento

nos termos da Súmula 74 do C.TST ou artigo 844 da CLT.

2 - Testemunhas: comparecerão independentemente de intimação.

Desde já, ficam as partes cientes de que somente será deferido o

adiamento da audiência e determinada a intimação da testemunha

ausente, mediante prévia comprovação de sua intimação pelo(a)

advogado(a) (art. 852-H, § 3º/CLT), no prazo de 03 dias antes da

audiência, nos termos do art. 455, §1º do CPC, sob pena de

preclusão e de presunção de desistência da oitiva da testemunha

(art. 455, § 3º/CPC).

3 - Formato da audiência:

AUDIÊNCIA PRESENCIAL

A audiência designada para este feito será realizada de forma

PRESENCIAL, conforme ata ID dcd1c9d.

Somente será autorizada a participação virtual (audiência híbrida)

em situações absolutamente excepcionais e desde que previamente

justificadas pelo interessado.

Intimem-se as partes pelos procuradores constituídos nos autos,

incumbindo a estes darem ciência a seus constituintes, inclusive da

obrigatoriedade de comparecimento e cominações legais

decorrentes da ausência injustificada.

As partes que não possuem procuradores deverão ser intimadas

via postal.

Após, aguarde-se o prazo em curso para apresentação do laudo

pericial.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001479-70.2012.5.03.0043
AUTOR VANDERLEI JOSE DA COSTA

ADVOGADO DENIA MARCIA DUARTE(OAB:
82977/MG)

RÉU CORAL EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA - FALIDA

ADVOGADO NUBIA CRISTINA DA SILVA
SIQUEIRA(OAB: 13303/GO)

ADVOGADO POLYANA CHRISTINA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 24631/GO)

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

ADVOGADO ARTHUR PENIDO BECH(OAB:
35558/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI JOSE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef31db0

proferido nos autos.

Vistos.

Revejo a decisão de Id dabed2f, utilizada em outros contextos que

não os do processo.

Arquivado provisoriamente após a expedição de certidão de crédito

para habilitação em falência, inexiste nos autos notícia quanto aos

desdobramentos do processo perante o MM. Juízo competente.

Declarada a recuperação judicial da reclamada, a competência da

Justiça do Trabalho fica adstrita à formação do título executivo até

momento da liquidação quando o crédito é apurado e inscrito no

quadro-geral dos credores (art .6º,  parágrafo 2º da Lei

11.101./2005).

Neste caso, ficam vedada a prática de qualquer ato constritivo em

face da empresa (art.6º, III da Lei 11.101/2005).

Veja que a mera permanência dos autos em arquivo provisório sem

qualquer informação e movimentação acarretará na eternização da

execução em prejuízo ao exequente que não tem seu crédito

satisfeito; à executada que permanece com dívidas infindas e, até

mesmo à este Juízo, na medida em que processos como estes

eleva progressivamente o acervo processual da unidade.

Diante de tais realidades, desconhecimento deste Juízo quanto a

eventual satisfação do crédito perante o Juízo Universal e

impossibilidade da prática de qualquer ato visando à satisfação do

crédito apurado, manifeste-se o exequente em 10 dias prestando

informações nestes autos.

O pagamento implicará na imediata extinção desta execução.

O prosseguimento da execução neste Juízo só é autorizado em

face de eventual devedor subsidiário, sócios, sucessores e

integrantes do mesmo grupo econômico, desde que os bens destes

não estejam abrangidos pelo plano de recuperação judicial,

entendimentos consubstanciados na Súmula 54 deste Eg.TRT.

Não sendo o caso de pagamento ou de prosseguimento, tem-se por

inscrito o crédito do autor perante a recuperação judicial e,

independentemente do prazo que a mesma durar - dada a

competência exclusiva da Justiça Comum neste tema - o presente

feito será extinto por ter atingido a sua finalidade.

Saliente-se que, frustrado o pagamento do crédito inscrito perante o
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Juízo Universal, facultar-se-á ao credor não satisfeito, ou

parcialmente satisfeito, prosseguir com sua execução perante esta

Especializada mediante o ajuizamento de ação executiva própria

com a Certidão de Crédito já expedida e comprovação da extinção

da Recuperação Judicial ou Falência. No ajuizamento desta

demanda deverá observar o prazo prescricional previsto no art.11 e

11-A da CLT.

Intime-se o autor e aguarde-se o prazo de 10 dias.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001479-70.2012.5.03.0043
AUTOR VANDERLEI JOSE DA COSTA

ADVOGADO DENIA MARCIA DUARTE(OAB:
82977/MG)

RÉU CORAL EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA - FALIDA

ADVOGADO NUBIA CRISTINA DA SILVA
SIQUEIRA(OAB: 13303/GO)

ADVOGADO POLYANA CHRISTINA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 24631/GO)

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

ADVOGADO ARTHUR PENIDO BECH(OAB:
35558/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORAL EMPRESA DE SEGURANCA LTDA - FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef31db0

proferido nos autos.

Vistos.

Revejo a decisão de Id dabed2f, utilizada em outros contextos que

não os do processo.

Arquivado provisoriamente após a expedição de certidão de crédito

para habilitação em falência, inexiste nos autos notícia quanto aos

desdobramentos do processo perante o MM. Juízo competente.

Declarada a recuperação judicial da reclamada, a competência da

Justiça do Trabalho fica adstrita à formação do título executivo até

momento da liquidação quando o crédito é apurado e inscrito no

quadro-geral dos credores (art .6º,  parágrafo 2º da Lei

11.101./2005).

Neste caso, ficam vedada a prática de qualquer ato constritivo em

face da empresa (art.6º, III da Lei 11.101/2005).

Veja que a mera permanência dos autos em arquivo provisório sem

qualquer informação e movimentação acarretará na eternização da

execução em prejuízo ao exequente que não tem seu crédito

satisfeito; à executada que permanece com dívidas infindas e, até

mesmo à este Juízo, na medida em que processos como estes

eleva progressivamente o acervo processual da unidade.

Diante de tais realidades, desconhecimento deste Juízo quanto a

eventual satisfação do crédito perante o Juízo Universal e

impossibilidade da prática de qualquer ato visando à satisfação do

crédito apurado, manifeste-se o exequente em 10 dias prestando

informações nestes autos.

O pagamento implicará na imediata extinção desta execução.

O prosseguimento da execução neste Juízo só é autorizado em

face de eventual devedor subsidiário, sócios, sucessores e

integrantes do mesmo grupo econômico, desde que os bens destes

não estejam abrangidos pelo plano de recuperação judicial,

entendimentos consubstanciados na Súmula 54 deste Eg.TRT.

Não sendo o caso de pagamento ou de prosseguimento, tem-se por

inscrito o crédito do autor perante a recuperação judicial e,

independentemente do prazo que a mesma durar - dada a

competência exclusiva da Justiça Comum neste tema - o presente

feito será extinto por ter atingido a sua finalidade.

Saliente-se que, frustrado o pagamento do crédito inscrito perante o

Juízo Universal, facultar-se-á ao credor não satisfeito, ou

parcialmente satisfeito, prosseguir com sua execução perante esta

Especializada mediante o ajuizamento de ação executiva própria

com a Certidão de Crédito já expedida e comprovação da extinção

da Recuperação Judicial ou Falência. No ajuizamento desta

demanda deverá observar o prazo prescricional previsto no art.11 e

11-A da CLT.

Intime-se o autor e aguarde-se o prazo de 10 dias.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011927-63.2016.5.03.0043
AUTOR LEANDRO CARDOSO PEIXOTO

ADVOGADO LEONCIO GONZAGA DA SILVA(OAB:
48458/MG)

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE LEMES
REGES(OAB: 82201/MG)

RÉU AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 146192/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 146192/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caf7433

proferido nos autos.

Vistos.

Transitado em julgado os acórdãos, intimem-se as reclamadas para

para presentar os cálculos de liquidação retificados e atualizados

no prazo de 08 dias, conforme determinado por acórdão, sob pena

de preclusão, nos termos do art.879§2º/CLT e Prov. 04/2000 TRT

3ª Região.

* Objetivando a uniformidade de procedimentos, celeridade

processual e confiabilidade nos resultados objetivos, deverão as

partes observar a utilização de ferramenta padrão de elaboração de

cálculos trabalhistas e liquidação de sentenças PJE- Calc Cidadão.

Também, além da inclusão do documento em formato PDF, realizar

a anexação do documento em formato PJC.

OBS.: a juntada do arquivo com extensão “pjc” somente aparece na

tela quando é selecionado o tipo de documento “Planilha de

Cálculos” ou “Planilha de Atualização de Cálculos”, e esse campo

geralmente aparece logo abaixo do campo “Credor do Cálculo” e

“Devedor do Cálculo”, devendo o usuário clicar no referido campo

para selecionar e anexar o arquivo “pjc”, e, após selecionar o

arquivo “pjc”, basta aguardar alguns segundos e clicar novamente

no ícone em questão para confirmar se o cálculo “pjc” foi

“carregado”, e por fim salvar e assinar o documento para concluir a

operação.

Os requisitos e instruções para instalação gratuita do sistema

constam do Manual de Instalação do PJE-Calc Cidadão e o acesso

dê-se por meio do seguinte link:

https://portal.trt3.jus.br/internet/informe-se/calculos-judiciais/pje-calc-

cidadao

Caso haja Imposto de Renda apurado, deverá ser informada base

de cálculo e nº de meses para oportuno recolhimento.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010432-37.2023.5.03.0043
AUTOR LUISMAR ROSA DE LIMA

ADVOGADO DEBORA LUCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 384759/SP)

ADVOGADO MARCELO BARCELOS
SIGNORELLI(OAB: 111939/MG)

ADVOGADO KARLA DAYANE DA SILVA(OAB:
218462/MG)

RÉU METALGRAFICA CHAPADAO
LOCADORA DE MAQUINAS LTDA

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISMAR ROSA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed7984b

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando a determinação contida no Acórdão Regional, deverá

o autor indicar o local para que seja determinada a realização de

perícia das condições de trabalho do autor, por similaridade, no

prazo de 5 dias.

Intime-se.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010943-74.2019.5.03.0043
AUTOR ALESSANDRO ARAUJO CRUVINEL

ADVOGADO IRAIDES DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 80632/MG)

ADVOGADO IRIS BORGES DE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 108506/MG)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUACIRA MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 339676/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e1fc58

proferido nos autos.
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DESPACHO

Transitado em julgado o acórdão, prossiga-se.

Intime-se o(a) RÉU: PEPSICO DO BRASIL LTDA pararetifique os

cálculos, observando-se a coisa julgada, deduzindo-se os valores já

levantados, no prazo de 21/03/2024 a 04/04/2024. 

Intime-se o(a) AUTOR: ALESSANDRO ARAUJO CRUVINEL para

se manifestar relativamente aos cálculos retificados ela parte

contrária, no prazo de 05/04/2024 a 16/04/2024, sob pena de

preclusão, nos termos do art.879 §1º-B/CLT.

Após, conclusos para análise/deliberações.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010943-74.2019.5.03.0043
AUTOR ALESSANDRO ARAUJO CRUVINEL

ADVOGADO IRAIDES DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 80632/MG)

ADVOGADO IRIS BORGES DE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 108506/MG)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUACIRA MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 339676/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ARAUJO CRUVINEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e1fc58

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o acórdão, prossiga-se.

Intime-se o(a) RÉU: PEPSICO DO BRASIL LTDA pararetifique os

cálculos, observando-se a coisa julgada, deduzindo-se os valores já

levantados, no prazo de 21/03/2024 a 04/04/2024. 

Intime-se o(a) AUTOR: ALESSANDRO ARAUJO CRUVINEL para

se manifestar relativamente aos cálculos retificados ela parte

contrária, no prazo de 05/04/2024 a 16/04/2024, sob pena de

preclusão, nos termos do art.879 §1º-B/CLT.

Após, conclusos para análise/deliberações.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011078-18.2021.5.03.0043
AUTOR EDIMAR OLEGARIO DE CAMPOS

JUNIOR

ADVOGADO BETANIA CRISTINA NUNES DOS
SANTOS RODRIGUES(OAB:
80556/MG)

RÉU INSTITUTO DE EDUCACAO ZELIA
GATTAY LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANO MENDES
GONCALVES(OAB: 114908/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MACHADO
JUNIOR(OAB: 53038/MG)

RÉU INSTITUTO DE EDUCACAO
JORNALISTA ROBERTO MACIEL
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO MENDES
GONCALVES(OAB: 114908/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MACHADO
JUNIOR(OAB: 53038/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR OLEGARIO DE CAMPOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0abd80d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se o exequente indicando meios de prosseguimento na

execução, prazo de 15 dias, atento(a) ao que já foi realizado nos

autos.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório e aguarde-

se  o  p razo  p rescr ic iona l  p rev is to  no  a r t .  11-A/CLT,

independentemente de nova intimação para ciência desse ato.

Saliente-se, desde já, que meras diligências eventualmente

empreendidas não se consubstanciam causas interruptivas ou

suspensivas da prescrição intercorrente. A constrição, sim.

Portanto, somente a efetiva penhora será apta a afastar o curso da

prescrição em andamento (art.202, V do CCB), o que será

observado por este Juízo.

Tal entendimento é corroborado pelo C. STJ, conforme julgamento

do REsp 1340553 (Tema repetitivo 566) em seus fundamentos.

Intime-se.

HY

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010698-63.2019.5.03.0043
AUTOR L.G.D.S.S.

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES DA SILVA
SOARES(OAB: 167338/MG)

ADVOGADO NARLON CARDOSO DE
RESENDE(OAB: 78920/MG)

ADVOGADO ROSSINI CARVALHO
CARDOSO(OAB: 186670/MG)

RÉU F.D.A.Z.

ADVOGADO WILLIAN MARCOS DE
OLIVEIRA(OAB: 185518/MG)

ADVOGADO SAMUEL RESENDE MACHADO(OAB:
147295/MG)

RÉU E.A.D.

RÉU E.A.D.0.

ADVOGADO WILLIAN MARCOS DE
OLIVEIRA(OAB: 185518/MG)

ADVOGADO SAMUEL RESENDE MACHADO(OAB:
147295/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.G.D.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0120e0e.

Processo Nº ATOrd-0089600-84.2006.5.03.0043
AUTOR JOSUE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

RÉU ALEXANDRE HERMES

RÉU CR AGROCOMERCIAL LTDA

RÉU RODRIGO HERMES

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCA
JUNIOR(OAB: 38598/GO)

RÉU FLIPWASH BOUTIQUE AUTOMOTIVA
CALDAS NOVAS LTDA

RÉU HERMES COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45f1e26

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) esequente/JOSUE

FERNANDES DA SILVA.

Devidamente processados e lançados os movimentos pertinentes,

encaminhem-se os autos ao Eg. TRT com as cautelas de estilo.

DDSD

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010891-71.2022.5.03.0173
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELS BANC DE UBERLANDIA

ADVOGADO JUCELE CORREA PEREIRA(OAB:
53064/MG)

ADVOGADO EUCILENE SIQUEIRA BARROS(OAB:
73108/MG)

ADVOGADO ALEX JOSE SOARES CURY(OAB:
50315/MG)

ADVOGADO ANTONIO EUSTAQUIO DA
ANUNCIACAO(OAB: 49325/MG)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA LEITE FARIAS(OAB:
34060/DF)

ADVOGADO LEONARDO VASCONCELOS LINS
FONSECA(OAB: 40094/DF)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO ULYSSES SOARES DOS
SANTOS(OAB: 60610/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS PEREIRA DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELS BANC DE
UBERLANDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be62d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defere-se ao autor a dilação de prazo requerida.

Intime-se e aguarde-se os demais prazos em curso

CMF

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002573-53.2012.5.03.0043
AUTOR ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEILA APARECIDA REZENDE
TEIXEIRA(OAB: 136494/MG)
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ADVOGADO VERALUCIA MARIA DA CONCEIÇÃO
ARAUJO(OAB: 41644/MG)

RÉU MENEDIESEL TRANSPORTES LTDA
- ME

ADVOGADO CAROLINA RANGEL
MENDONCA(OAB: 125352/MG)

ADVOGADO ELISEU MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 30327/MG)

ADVOGADO KARINE DE SOUZA FRAGA(OAB:
143306/MG)

ADVOGADO SIMEAO ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 79238/MG)

RÉU TRANSACAO TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO FILIPE MARCELINO DE SOUZA(OAB:
106947/MG)

RÉU MENEDIESEL SERVICOS E PECAS
LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINA RANGEL
MENDONCA(OAB: 125352/MG)

ADVOGADO ELISEU MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 30327/MG)

ADVOGADO SIMEAO ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 79238/MG)

RÉU S A AGRO INDUSTRIAL ELDORADO

ADVOGADO ELIANE MARIA DE BARROS(OAB:
34252/MG)

ADVOGADO VITOR BARROS MARTINS DA
COSTA(OAB: 105530/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENEDIESEL SERVICOS E PECAS LTDA - ME

  - MENEDIESEL TRANSPORTES LTDA - ME

  - S A AGRO INDUSTRIAL ELDORADO

  - TRANSACAO TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b4eccc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir quanto às pretensões da executada de fls. 3384 e

seguintes, vez que qualquer discussão a respeito do valor do saldo

remanescente do crédito exequendo apurado nos cálculos de fls.

3196, apresentados em 18/07/2023, homologados às fls. 4950 e

atualizados às fls. 3362 e seguintes, em face da preclusão, vez que

as executadas foram intimadas à fl. 3226 paraapresentar(em)

impugnação fundamentada aos referidos cálculos, com indicação de

itens e valores objeto de discordância, no prazo de 08 dias, sob

pena de preclusão, nos termos doart. 879, e apresentou

impugnação genérica à fl. 3232, ocorrendo, portanto, a preclusão

prevista no referido dispositivo legal.

Portanto, inadmissível neste momento processual, qualquer

discussão a respeito de eventual ausência de dedução de valores

supostamente pagos antes da homologação dos cálculos do

exequente.

E, para a análise do requerimento de parcelamento do débito,

deverá a executada apresentar no processo PLANILHA

DESCRITIVA contendo DATAS e VALORES das parcelas que

comporão o parcelamento requerido, com base nos cálculos

homologados.

Saliento que deverá ainda ser observada a incidência de correção

monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês incidentes sobre as

parcelas, que deverão ser acrescidas no ato do pagamento destas.

Fica ciente a executada que será ela a RESPONSÁVEL pelo

pagamento das parcelas em conformidade com o descrito em

planilha em caso de deferimento.

Intime-se a executada para apresentação da planilha descritiva do

parcelamento, no prazo de 05 dias, pena de indeferimento do

requerimento.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010982-32.2023.5.03.0043
AUTOR C.C.M.S.

ADVOGADO MATHEUS CUSTODIO
SANTOS(OAB: 207450/MG)

RÉU L.L.L.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO SILVANA SALAZAR ARANIBAR(OAB:
323806/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VIEIRA DA SILVA(OAB:
336208/SP)

ADVOGADO ANA AMELIA MASCARENHAS
CAMARGOS(OAB: 67757/SP)

ADVOGADO WESLEY ULISSES SOUZA(OAB:
346081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.M.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 473ad83.

Processo Nº ATOrd-0010982-32.2023.5.03.0043
AUTOR C.C.M.S.

ADVOGADO MATHEUS CUSTODIO
SANTOS(OAB: 207450/MG)

RÉU L.L.L.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO SILVANA SALAZAR ARANIBAR(OAB:
323806/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VIEIRA DA SILVA(OAB:
336208/SP)

ADVOGADO ANA AMELIA MASCARENHAS
CAMARGOS(OAB: 67757/SP)

ADVOGADO WESLEY ULISSES SOUZA(OAB:
346081/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - L.L.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2269439.

Processo Nº ATOrd-0000343-38.2012.5.03.0043
AUTOR ANA CAROLINA DAMASCENO

ARRUDA

ADVOGADO RENATO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
132294/MG)

ADVOGADO BRENO GOMES DINIZ(OAB:
153271/MG)

RÉU DISCOL - DISTRIBUIDORA DE
COLCHOES E ESTOFADOS LTDA. -
ME

RÉU WELLINGTON NANTES DE SOUZA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
COLCHOES VALE DO ACO LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU ZACARIAS BELO DE SOUZA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU ELI NANTES DE SOUZA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU ANGELICA NANTES DE SOUZA
BICALHO

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DAMASCENO ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência, para vista dos resultados das

pesquisas realizadas, para manifestação.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

REGINA SONIA DE FREITAS SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010382-11.2023.5.03.0043
AUTOR EDIMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MODESTO TEIXEIRA NETO(OAB:
125488/MG)

RÉU ABACO ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a) decisão Id 065f324

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

ADRIANA ALVIM OLIVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011419-73.2023.5.03.0043
AUTOR YASMIN PEREIRA BARBOSA

PALOMINO

ADVOGADO GELSIVAN VALERIANO
FERREIRA(OAB: 223403/MG)

RÉU VIEIRA COSTA PRODUTOS
EROTICOS LTDA

ADVOGADO RICARDO CASABONA(OAB: 77312-
B/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN PEREIRA BARBOSA PALOMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba7d6e6

proferida nos autos.

SENTENÇA

Partes ausentes. Vistos, etc.

RELATÓRIO.

Relatório dispensado, por ser rito sumaríssimo.

FUNDAMENTAÇÃO.

MÉRITO:

- Rescisão indireta. Verbas. Dano moral:

Afirma a autora que prestou serviços no período de 12/01/2018 a

01/02/2023, como recepcionista. Pretende a rescisão indireta face a

ausência dos recolhimentos fundiários.

Pois bem.

Insta observar que o reconhecimento darescisãoindireta do

contrato de trabalho impõe o mesmo rigor exigido na análise de
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justa causa, de modo, que as faltas patronais que dão ensejo à

ruptura do pacto laboral são aquelas que se revestem de gravidade

suficiente para tornar insustentável a relação de emprego.

In casu, verifico que a reclamante pediu demissão em 01/02/2023 e

ajuizou ação em 21/12/2023, ou seja, meses após o pedido de

demissão. (ausente o requisito da imediatividade/gravidade). (ID.

8a406f8).

Não há prova nos autos da existência de vício na manifestação de

vontade do pedido de demissão, ônus que competia a reclamante

(art. 818, I/CLT).

Não cabe ao Poder Judiciário alterar a livre manifestação de

vontade da parte (art. 112/CC) .

Portanto, indevida a “reversão do pedido de demissão" em rescisão

indireta porque o contrato já se encontra extinto diante da própria

iniciativa do empregado sem qualquer vicio de manifestação (art.

112/CC e 487/CLT).

Ademais, é impossível, juridicamente, eventual conversão do pedido

de demissão em "rescisão indireta" por ausência de objeto (art. 485,

IV, § 3º/CPC), já que inexiste contrato vigente a ser passível de

resolução por suposta justa causa patronal e inexiste os requisitos

indispensáveis que são: imediatidade, gravidade e impossibilidade

de continuidade do vínculo pela quebra da fidúcia.

Por consequência, indevidas as pretensões de multa de 40% sobre

o FGTS, aviso prévio e de expedição de alvará.

Indefiro o pedido de dano moral, vez que não restou evidenciado

nos autos violação a bens incorpóreos da autora. O simples

inadimplemento das verbas não gera, por si só, violação a esfera

íntima.

Defiro o pedido de FGTS das competências faltantes, devendo o

valor ser depositado na conta vinculada da autora.

- Justiça Gratuita.

A declaração pessoal de pobreza feita pelo autor tem presunção de

veracidade, sendo suficiente para garantir seu direito à concessão

do benefício da justiça gratuita, nos termos da jurisprudência do C.

TST (RR-340.21.2018.5.06.0001), portanto, defiro os benefícios da

justiça gratuita ao reclamante.

- Honorários:

Devidos os honorários advocatícios de sucumbência aos

procuradores do reclamante (art. 791-A, § 2º e § 3º/CLT), fixados no

percentual de 05% incidentes sobre o valor líquido da condenação,

que serão apurados observando a metodologia prevista na OJ 348

da SDI-1 do TST.

Observados os parâmetros traçados no artigo 791-A da CLT, arbitro

os honorários em proveito do procurador da ré em 05% (cinco por

cento) sobre o valor atualizado dos pedidos improcedentes.

Não obstante a condenação imposta, contata-se, por outro lado,

que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita. Por esta razão,

observando os termos da decisão proferida pelo STF, nos autos da

ADI 5766, os honorários sucumbenciais devidos pelo autor ficam

com a sua exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 anos, não

podendo ser deduzidos dos créditos reconhecidos nesta demanda.

-Juros e Atualização monetária.

Os juros e a correção monetária deverão observar o entendimento

firmado pelo STF, na ADC 58, ou seja, aplicação do índice do IPCA-

e para a fase pré-judicial e SELIC, para a fase posterior.

Ressalte-se, por oportuno, que a citação, no sistema processual do

trabalho, é ato administrativo que deve ser praticado pela Secretaria

da Vara, como consequência da mera distribuição da demanda

(artigo 841/CLT). É imperioso destacar ainda que, para o autor da

demanda, a notificação se dá no “ato da apresentação da

reclamação”, quando, então, para este, inicia-se a fase judicial do

processo. Além disso, o artigo 883 da CLT determina, de forma

expressa, que os juros de mora, em qualquer caso, são devidos a

partir da data em que for ajuizada a reclamação inicial.

Por isso, respeitando a decisão do STF mas, ao mesmo tempo,

aplicando as disposições processuais específicas, apenas para fins

de liquidação do processo, fica estabelecida a aplicação do IPCA-e

para a correção das parcelas para a fase pré-judicial, e a adoção da

SELIC, a partir da data da distribuição desta demanda.

Ressalte-se, por fim, que a SELIC, como expressamente

reconhecido pelo STF, engloba juros e correção monetária, motivo

pelo qual não há falar em sua aplicação cumulativa com outra

espécie de juros. E, também não há falar em aplicação de qualquer

indenização suplementar (artigo 404 do CC), pois a matéria foi

exaustivamente definida pela Corte Superior, inexistindo omissão

capaz de autorizar a incidência de tal dispositivo comum (artigo 8º

da CLT).

DISPOSITIVO.

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação supra,

julgoPARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados por

YASMIN PEREIRA BARBOSA PALOMINO para condenar a

reclamadaVIEIRA COSTA PRODUTOS EROTICOS LTDA, a pagar

ao reclamante as seguintes parcelas:

FGTS observando as competências faltantes, devendo os

valores serem depositados na conta vinculada da reclamante.

•

Concedem-se os benefícios da justiça gratuita para o reclamante.
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Os demais pedidos formulados são julgados improcedentes.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

respeitando todos os limites e parâmetros estabelecidos na

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Devidos os honorários advocatícios de sucumbência aos

procuradores do reclamante (art. 791-A, § 2º e § 3º/CLT), fixados no

percentual de 05% incidentes sobre o valor líquido da condenação,

que serão apurados observando a metodologia prevista na OJ 348

da SDI-1 do TST.

Os juros e a correção monetária deverão observar o entendimento

firmado pelo STF, na ADC 58, ou seja, aplicação do índice do IPCA-

e para a fase pré-judicial e SELIC,a partir da data da distribuição

desta demanda.

Face a natureza da condenação não há recolhimentos

previdenciár ios.

A importância devida a título de IR deverá incidir sobre as parcelas

de natureza estritamente tributáveis, que serão apuradas

mensalmente, observadas as tabelas e alíquotas de suas épocas

próprias, além do teto de isenção e deduções fiscais autorizadas, no

momento de sua disponibilidade ao reclamante, conforme

disposição contida no artigo 46 da Lei 8.541/92. Não há falar em

incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios, ante a

natureza indenizatória desta parcela, conforme artigo 404 do CC.

Autoriza-se, desde já, a retenção das parcelas devidas pelo

trabalhador. A parcela previdenciária, por sua vez, será calculada

conforme Súmula 368, inciso III do TST. Os valores deverão ser

recolhidos e comprovados pela reclamada, no prazo de 10 dias a

contar da data do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de

execução das quantias equivalentes.

Custas processuais, pela reclamada, no importe de 02% (dois por

cento), calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$ 5.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011419-73.2023.5.03.0043
AUTOR YASMIN PEREIRA BARBOSA

PALOMINO

ADVOGADO GELSIVAN VALERIANO
FERREIRA(OAB: 223403/MG)

RÉU VIEIRA COSTA PRODUTOS
EROTICOS LTDA

ADVOGADO RICARDO CASABONA(OAB: 77312-
B/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIEIRA COSTA PRODUTOS EROTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba7d6e6

proferida nos autos.

SENTENÇA

Partes ausentes. Vistos, etc.

RELATÓRIO.

Relatório dispensado, por ser rito sumaríssimo.

FUNDAMENTAÇÃO.

MÉRITO:

- Rescisão indireta. Verbas. Dano moral:

Afirma a autora que prestou serviços no período de 12/01/2018 a

01/02/2023, como recepcionista. Pretende a rescisão indireta face a

ausência dos recolhimentos fundiários.

Pois bem.

Insta observar que o reconhecimento darescisãoindireta do

contrato de trabalho impõe o mesmo rigor exigido na análise de

justa causa, de modo, que as faltas patronais que dão ensejo à

ruptura do pacto laboral são aquelas que se revestem de gravidade

suficiente para tornar insustentável a relação de emprego.

In casu, verifico que a reclamante pediu demissão em 01/02/2023 e

ajuizou ação em 21/12/2023, ou seja, meses após o pedido de

demissão. (ausente o requisito da imediatividade/gravidade). (ID.

8a406f8).

Não há prova nos autos da existência de vício na manifestação de

vontade do pedido de demissão, ônus que competia a reclamante

(art. 818, I/CLT).

Não cabe ao Poder Judiciário alterar a livre manifestação de

vontade da parte (art. 112/CC) .

Portanto, indevida a “reversão do pedido de demissão" em rescisão

indireta porque o contrato já se encontra extinto diante da própria

iniciativa do empregado sem qualquer vicio de manifestação (art.

112/CC e 487/CLT).

Ademais, é impossível, juridicamente, eventual conversão do pedido
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de demissão em "rescisão indireta" por ausência de objeto (art. 485,

IV, § 3º/CPC), já que inexiste contrato vigente a ser passível de

resolução por suposta justa causa patronal e inexiste os requisitos

indispensáveis que são: imediatidade, gravidade e impossibilidade

de continuidade do vínculo pela quebra da fidúcia.

Por consequência, indevidas as pretensões de multa de 40% sobre

o FGTS, aviso prévio e de expedição de alvará.

Indefiro o pedido de dano moral, vez que não restou evidenciado

nos autos violação a bens incorpóreos da autora. O simples

inadimplemento das verbas não gera, por si só, violação a esfera

íntima.

Defiro o pedido de FGTS das competências faltantes, devendo o

valor ser depositado na conta vinculada da autora.

- Justiça Gratuita.

A declaração pessoal de pobreza feita pelo autor tem presunção de

veracidade, sendo suficiente para garantir seu direito à concessão

do benefício da justiça gratuita, nos termos da jurisprudência do C.

TST (RR-340.21.2018.5.06.0001), portanto, defiro os benefícios da

justiça gratuita ao reclamante.

- Honorários:

Devidos os honorários advocatícios de sucumbência aos

procuradores do reclamante (art. 791-A, § 2º e § 3º/CLT), fixados no

percentual de 05% incidentes sobre o valor líquido da condenação,

que serão apurados observando a metodologia prevista na OJ 348

da SDI-1 do TST.

Observados os parâmetros traçados no artigo 791-A da CLT, arbitro

os honorários em proveito do procurador da ré em 05% (cinco por

cento) sobre o valor atualizado dos pedidos improcedentes.

Não obstante a condenação imposta, contata-se, por outro lado,

que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita. Por esta razão,

observando os termos da decisão proferida pelo STF, nos autos da

ADI 5766, os honorários sucumbenciais devidos pelo autor ficam

com a sua exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 anos, não

podendo ser deduzidos dos créditos reconhecidos nesta demanda.

-Juros e Atualização monetária.

Os juros e a correção monetária deverão observar o entendimento

firmado pelo STF, na ADC 58, ou seja, aplicação do índice do IPCA-

e para a fase pré-judicial e SELIC, para a fase posterior.

Ressalte-se, por oportuno, que a citação, no sistema processual do

trabalho, é ato administrativo que deve ser praticado pela Secretaria

da Vara, como consequência da mera distribuição da demanda

(artigo 841/CLT). É imperioso destacar ainda que, para o autor da

demanda, a notificação se dá no “ato da apresentação da

reclamação”, quando, então, para este, inicia-se a fase judicial do

processo. Além disso, o artigo 883 da CLT determina, de forma

expressa, que os juros de mora, em qualquer caso, são devidos a

partir da data em que for ajuizada a reclamação inicial.

Por isso, respeitando a decisão do STF mas, ao mesmo tempo,

aplicando as disposições processuais específicas, apenas para fins

de liquidação do processo, fica estabelecida a aplicação do IPCA-e

para a correção das parcelas para a fase pré-judicial, e a adoção da

SELIC, a partir da data da distribuição desta demanda.

Ressalte-se, por fim, que a SELIC, como expressamente

reconhecido pelo STF, engloba juros e correção monetária, motivo

pelo qual não há falar em sua aplicação cumulativa com outra

espécie de juros. E, também não há falar em aplicação de qualquer

indenização suplementar (artigo 404 do CC), pois a matéria foi

exaustivamente definida pela Corte Superior, inexistindo omissão

capaz de autorizar a incidência de tal dispositivo comum (artigo 8º

da CLT).

DISPOSITIVO.

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação supra,

julgoPARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados por

YASMIN PEREIRA BARBOSA PALOMINO para condenar a

reclamadaVIEIRA COSTA PRODUTOS EROTICOS LTDA, a pagar

ao reclamante as seguintes parcelas:

FGTS observando as competências faltantes, devendo os

valores serem depositados na conta vinculada da reclamante.

•

Concedem-se os benefícios da justiça gratuita para o reclamante.

Os demais pedidos formulados são julgados improcedentes.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

respeitando todos os limites e parâmetros estabelecidos na

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Devidos os honorários advocatícios de sucumbência aos

procuradores do reclamante (art. 791-A, § 2º e § 3º/CLT), fixados no

percentual de 05% incidentes sobre o valor líquido da condenação,

que serão apurados observando a metodologia prevista na OJ 348

da SDI-1 do TST.

Os juros e a correção monetária deverão observar o entendimento

firmado pelo STF, na ADC 58, ou seja, aplicação do índice do IPCA-

e para a fase pré-judicial e SELIC,a partir da data da distribuição

desta demanda.

Face a natureza da condenação não há recolhimentos

previdenciár ios.

A importância devida a título de IR deverá incidir sobre as parcelas

de natureza estritamente tributáveis, que serão apuradas
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mensalmente, observadas as tabelas e alíquotas de suas épocas

próprias, além do teto de isenção e deduções fiscais autorizadas, no

momento de sua disponibilidade ao reclamante, conforme

disposição contida no artigo 46 da Lei 8.541/92. Não há falar em

incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios, ante a

natureza indenizatória desta parcela, conforme artigo 404 do CC.

Autoriza-se, desde já, a retenção das parcelas devidas pelo

trabalhador. A parcela previdenciária, por sua vez, será calculada

conforme Súmula 368, inciso III do TST. Os valores deverão ser

recolhidos e comprovados pela reclamada, no prazo de 10 dias a

contar da data do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de

execução das quantias equivalentes.

Custas processuais, pela reclamada, no importe de 02% (dois por

cento), calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$ 5.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011226-58.2023.5.03.0043
REQUERENTE DIVALDO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO PORTO MEDEIROS(OAB:
34504/GO)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVALDO ANTONIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91de33b

proferida nos autos.

Partes ausentes.

Vistos, etc.

RELATÓRIO.

GRUPO CASAS BAHIA S.A. apresentou Embargos à Execução,

fls. 535 e seguintes, alegando incorreções nos cálculos

homologados.

Manifestação do exequente sobre os Embargos, fls. 559 e

seguintes.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Juízo de admissibilidade.

Conheço da medida, eis que própria e tempestiva.

Mérito.

a-) Dos cancelamentos de vendas ou trocas de produtos e

supostas vendas não faturadas.

Com efeito, limitou-se a embargante a descrever os critérios que

segundo o seu entendimento deveriam ter sido observados na

apuração das diferenças de comissões sobre produtos e serviços

(vendas não faturadas, canceladas ou objeto de troca), no entanto a

impugnação é genérica. Isso porque não foi demonstrado, nem

mesmo por simples amostragem, quais seriam os valores objeto de

discordância. A embargante sequer apontou quais os valores que

considera corretos, sendo absolutamente genérica portanto a

impugnação neste tópico, e por isso ficam rejeitados os Embargos

neste aspecto.

b-) Alíquota do SAT.

Com razão a executada. De fato, a sua atividade econômica

preponderante da executada é o comércio varejista especializado

de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (CNAE 4753-

9/00). E, nos termos do anexo V, do Decreto 3048/99, com a

alteração procedida pelo Decreto 6.957 de 9 de setembro de 2009,

a alíquota do SAT para o CNAE 4753-9/00 passou a ser de 2%. No

entanto, foi considerada a alíquota de 3% nos cálculos

homologados.

Portanto, determino que a executada retifique os cálculos

homologados para utilizar a alíquota de 2% na apuração do SAT.

c-) Custas processuais. Apuração indevida.

Com razão a embargante. De fato, foram arbitradas custas

processuais na sentença exequenda no importe de R$ 600,00, cujo

recolhimento foi comprovado nos autos principais quando da

interposição de Recurso Ordinário, conforme ID. a5cdb8f, não
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restando qualquer valor a ser apurado a título de complementação

de custas processuais.

Portanto, determino que o exequente retifique os cálculos

homologados para excluir as custas processuais.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra julgo

PROCEDENTES EM PARTE os Embargos à Execução

apresentados por GRUPO CASAS BAHIA S.A., para determinar

que o exequente retifique os cálculos homologados, no prazo de 08

dias, para:

a-) reduzir a alíquota do SAT da executada para 2%; e

b-) excluir as custas processuais da fase de conhecimento.

Custas processuais pela executada no valor de R$44,26, nos

termos do artigo 789-A, V, da CLT, que deverão ser pagas ao final.

Intimem-se as partes. Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011226-58.2023.5.03.0043
REQUERENTE DIVALDO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO PORTO MEDEIROS(OAB:
34504/GO)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91de33b

proferida nos autos.

Partes ausentes.

Vistos, etc.

RELATÓRIO.

GRUPO CASAS BAHIA S.A. apresentou Embargos à Execução,

fls. 535 e seguintes, alegando incorreções nos cálculos

homologados.

Manifestação do exequente sobre os Embargos, fls. 559 e

seguintes.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Juízo de admissibilidade.

Conheço da medida, eis que própria e tempestiva.

Mérito.

a-) Dos cancelamentos de vendas ou trocas de produtos e

supostas vendas não faturadas.

Com efeito, limitou-se a embargante a descrever os critérios que

segundo o seu entendimento deveriam ter sido observados na

apuração das diferenças de comissões sobre produtos e serviços

(vendas não faturadas, canceladas ou objeto de troca), no entanto a

impugnação é genérica. Isso porque não foi demonstrado, nem

mesmo por simples amostragem, quais seriam os valores objeto de

discordância. A embargante sequer apontou quais os valores que

considera corretos, sendo absolutamente genérica portanto a

impugnação neste tópico, e por isso ficam rejeitados os Embargos

neste aspecto.

b-) Alíquota do SAT.

Com razão a executada. De fato, a sua atividade econômica

preponderante da executada é o comércio varejista especializado

de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (CNAE 4753-

9/00). E, nos termos do anexo V, do Decreto 3048/99, com a

alteração procedida pelo Decreto 6.957 de 9 de setembro de 2009,

a alíquota do SAT para o CNAE 4753-9/00 passou a ser de 2%. No

entanto, foi considerada a alíquota de 3% nos cálculos

homologados.

Portanto, determino que a executada retifique os cálculos

homologados para utilizar a alíquota de 2% na apuração do SAT.

c-) Custas processuais. Apuração indevida.

Com razão a embargante. De fato, foram arbitradas custas

processuais na sentença exequenda no importe de R$ 600,00, cujo

recolhimento foi comprovado nos autos principais quando da

interposição de Recurso Ordinário, conforme ID. a5cdb8f, não

restando qualquer valor a ser apurado a título de complementação
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de custas processuais.

Portanto, determino que o exequente retifique os cálculos

homologados para excluir as custas processuais.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra julgo

PROCEDENTES EM PARTE os Embargos à Execução

apresentados por GRUPO CASAS BAHIA S.A., para determinar

que o exequente retifique os cálculos homologados, no prazo de 08

dias, para:

a-) reduzir a alíquota do SAT da executada para 2%; e

b-) excluir as custas processuais da fase de conhecimento.

Custas processuais pela executada no valor de R$44,26, nos

termos do artigo 789-A, V, da CLT, que deverão ser pagas ao final.

Intimem-se as partes. Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011011-24.2019.5.03.0043
AUTOR MATEUS HENRIQUE ALVES

ADVOGADO MARCELLO FROSSARD
DUARTE(OAB: 74704/MG)

ADVOGADO LEONARDO NOGUEIRA
MALUF(OAB: 46961/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

RÉU PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

RÉU MONTANHA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS HENRIQUE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a) despacho Id f653895

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

ADRIANA ALVIM OLIVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010411-66.2020.5.03.0043
AUTOR ANA PAULA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MARIANNE SANTOS DA
COSTA(OAB: 124213/MG)

ADVOGADO PAMELA CARDOSO HIGINO
FRANCO(OAB: 137211/MG)

RÉU MADU EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI

RÉU MARCIA DE PAULA DUARTE

RÉU DIA & NOITE LOJA DE
CONVENIENCIAS LTDA

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LOCADORA &
TRANSPORTADORA LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

FORUM DE UBERLANDIA TJMG

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA & NOITE LOJA DE CONVENIENCIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a) despacho Id 0a2b4e0

para para informar dados bancários que permitam o pagamento de

seus honorários especificados nos cálculos de Id f83f973.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

ADRIANA ALVIM OLIVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010360-55.2020.5.03.0043
AUTOR MARIA RENATA PEREIRA

ADVOGADO SILAS RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 154942/MG)

ADVOGADO THAIS MORAIS PEREIRA DE
QUEIROZ(OAB: 103915/MG)

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DE QUEIROZ
JUNIOR(OAB: 108317/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO GERALDO DIAS FERREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RENATA PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a) decisão Id 7972454

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

ADRIANA ALVIM OLIVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010491-25.2023.5.03.0043
AUTOR PATRICIA DA SILVA RITA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RÉU ANA PAULA FRAGASSI DA SILVA
SANTOS

RÉU FRAGASSI REFEICOES LTDA

ADVOGADO VANIA INACIO RODOVALHO(OAB:
65072/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA SILVA RITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a) sentença Id 0f5503a

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

ADRIANA ALVIM OLIVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010491-25.2023.5.03.0043
AUTOR PATRICIA DA SILVA RITA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RÉU ANA PAULA FRAGASSI DA SILVA
SANTOS

RÉU FRAGASSI REFEICOES LTDA

ADVOGADO VANIA INACIO RODOVALHO(OAB:
65072/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAGASSI REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a) sentença Id 0f5503a

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

ADRIANA ALVIM OLIVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010868-69.2018.5.03.0043
AUTOR JOSE RAIMUNDO FERREIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA DA COSTA(OAB:
59750/MG)

RÉU P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

RÉU REIMASSAS PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDILSON YOSHIO MAGOTA(OAB:
88938/MG)

RÉU JOSE DELGIZE MOREIRA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

RÉU PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SKELMER INVESTMENT S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CINEPAR S/A

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA ROCHA
MOREIRA(OAB: 84983/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR APARECIDO RODRIGUES
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

BERENICE FERREIRA LEITE
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010868-69.2018.5.03.0043
AUTOR JOSE RAIMUNDO FERREIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA DA COSTA(OAB:
59750/MG)

RÉU P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

RÉU REIMASSAS PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDILSON YOSHIO MAGOTA(OAB:
88938/MG)

RÉU JOSE DELGIZE MOREIRA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

RÉU PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SKELMER INVESTMENT S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CINEPAR S/A

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA ROCHA
MOREIRA(OAB: 84983/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR APARECIDO RODRIGUES
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DELGIZE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

BERENICE FERREIRA LEITE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011077-62.2023.5.03.0043
AUTOR PAULO CESAR LINO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS GOMES
RODRIGUES(OAB: 165545/MG)

ADVOGADO APARECIDA JESUS FERREIRA(OAB:
99604/MG)

RÉU SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d75cac

proferida nos autos.

Partes ausentes.

Vistos, etc.

RELATÓRIO.

PAULO CESAR LINO ajuizou reclamação trabalhista em face de

SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA e MUNICÍPIO DE

UBERLÂNDIA, com base nas alegações de fato e de direito,

postulou as parcelas arroladas na exordial, acrescidas de juros e

correção monetária, além dos benefícios da justiça gratuita. Atribuiu

à causa o valor de R$84.180,00.

As reclamadas apresentaram defesas escritas, arguindo prescrição,

contestando os pedidos formulados, e pugnando, ao final, pela

improcedência das pretensões deduzidas nesta reclamatória.

Juntaram-se documentos. Laudo pericial e esclarecimentos

periciais. Audiência de instrução. Depoimento pessoal da 1ª

reclamada e oitiva de uma testemunha. Sem outras provas.

Encerrada a instrução processual. Razões finais remissivas.

Infrutíferas as propostas conciliatórias. É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Preliminares.

a-) Incompetência em razão da matéria.

Essa Especializada é competente para apreciar e julgar a presente

demanda, art. 114, I, da CF. Rejeito.

b-) Liquidação dos pedidos.

Conforme se depreende do rol da inicial, os pedidos formulados à

demanda foram devidamente liquidados pelo reclamante. Por fim,
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ressalte-se que o TRT da 3ª Região já firmou entendimento no

sentido de que a liquidação de valores se dá por mera estimativa,

para fins de fixação do rito processual a ser seguido, de forma que

não há falar em limitação àquilo que foi atribuído a cada pedido.

Rejeito a preliminar.

c-) Impugnação ao valor da causa.

A reclamada impugna o valor atribuído à causa. Sem razão, uma

vez que o valor atribuído à demanda se mostra compatível com a

somatória dos pedidos formulados, em sintonia com o comando

contido no artigo 292 do CPC. Rejeito.

d-) Ilegitimidade passiva.

As partes, de acordo com as alegações contidas na inicial, são

detentoras de uma relação jurídica na qual a parte autora julga-se

pretensa credora das verbas postuladas, considerando, para tanto,

que todas as reclamadas são as legítimas devedoras. Este fato, por

si só, as tornam partes legítimas. As demais alegações contidas na

defesa confundem-se com mérito, o que será apreciado

oportunamente. Rejeito a preliminar.

e-) Chamamento ao processo. MPT e FAEPU.

Observe-se que o autor delimitou seus pedidos até a data de

30/04/2023, antes, portanto, da sub-rogação do contrato do autor à

FAEPU. Tal constatação implica, por óbvio, em rejeição do pedido

de sucessão empresarial. Ora, se houve limitação dos pedidos

antes da sub-rogação à FAEPU, logicamente a alegação de

sucessão empresarial tornou-se inócua. Rejeito.

Indefiro o pedido de chamamento ao processo do MPT formulado,

também, pela 1ª reclamada, uma vez que não vislumbro, no caso

concreto, nenhuma das hipóteses do artigo 178 do CPC.

Prejudicial do mérito.

a-) Prescrição quinquenal

São declaradas extintas, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 487, inciso II do CPC, por força da prescrição quinquenal, as

pretensões anteriores a 29/09/2018, nos termos do artigo 7º, XXIX

da CF e Súmula 308, inciso I do C. TST. Inaplicável, para o

presente caso, o entendimento firmado na Súmula 362 do TST, que

trata da prescrição trintenária dos depósitos de FGTS, já que as

diferenças postuladas são reflexos das parcelas de natureza salarial

que, em tese, não foram quitadas no momento oportuno. Desta

forma, estando prescrita a verba principal, também se tornará

inexigível, por força da prescrição, a parcela acessória (Súmula 206

do TST).

Mérito.

a-) Diferenças salariais. Reajustes normativos.

Fato incontroverso que o Reclamante foi admitido pela

Fundasus em 20.06.2017 e seu contrato de trabalho foi sub-

rogado para a primeira Reclamada em 01.07.2019, fls. 593 e

depois sub-rogado para a FAEPU em 01.05.2023.

As convenções coletivas juntadas com a inicial (fls. 50 e seguintes)

foram celebradas pelo Sindicato dos Empregados em

Estabelecimento de Serviços de Saúde de Uberlândia e pelo

Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde

de Uberlândia.

Ocorre que a empregadora do autor no período de 20.06.2017 a

30.06.2019, era FUNDASUS. A Fundação Pública Municipal, criada

com objetivo de prestação de serviços de assistência à saúde,

vinculada ao SUS, além de outros ligados às atividades de ensino,

pesquisa e extensão, desenvolvimento científico e tecnológico em

saúde e formação de pessoas, Lei Complementar 558/2013, mas

sem fins lucrativos, não se trata de Hospital ou Estabelecimento de

Serviços de Saúde de forma a ser representada pelo sindicato da

categoria econômica signatário da referida norma coletiva.

A (FUNDASUS), portanto, era integrante da Administração Pública

Municipal Indireta, não lhe sendo aplicáveis as normas coletivas

juntadas aos autos, nos termos do artigo 169 da Constituição

Federal.

Veja-se que a Fundasus não pode sequer ser equiparada a hospital

ou estabelecimento de saúde em razão de não ser mais gestora das

unidades de saúde. Logo, nem a primeira ré, nem o segundo réu,

Município, estão obrigados a cumprir tal instrumento normativo, nos

termos da Súmula 374 do TST.
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Julgo, pois, improcedentes todos os pedidos deduzidos na inicial

que possuem como causa de pedir as normas coletivas anexadas

aos autos, a saber; reajustes normativos (01/2018 e 01/2019) e

adicionais de horas extras normativos, do início do período

imprescrito até 30.06.2019.

No período de 01.07.2019 a 30.04.2023, o Reclamante foi

empregado da SPDM. E observando-se a natureza jurídica e a

atividade predominante da empregadora do reclamante no período

ora analisado (SPDM), observa-se a aplicabilidade das normas

coletivas vindas com a inicial (CCTs do SINTIBREFMG), não tendo

as reclamadas apresentado norma coletiva diversa que pudesse ser

aplicada ao contrato de trabalho do autor. Observe-se que o TAC (

fl. 1313/1318) não afasta a aplicabilidade das CCTs ora referidas.

À época do início do contrato de trabalho o piso salarial da categoria

era R$1.050,00, fls. 87, sendo o salário do autor, bem superior a tal

valor, fls. 577, não havendo que se falar em diferenças salariais em

decorrência do reajuste salarial no ano de 2019.

A leitura da CCT de 2020, cláusula 4ª, revela que a partir de janeiro

de 2020, o salário da parte autora deveria ter sido reajustado em

3%. E a ficha financeira evidencia que em fevereiro, houve reajuste

salarial até superior ao determinado na CCT, com pagamento das

diferenças relativas ao mês de janeiro sob a rubrica, DIF. DE

REAJUSTE COLETIVO, sem demonstração escorreita da existência

de diferenças a tal título, porque os valores apontados estão

maculados pois baseados em reajuste anterior indevido, levando ao

efeito cascata.

Por outro lado, as fichas financeiras, fls. 582, comprovam a

ausência reajuste salarial de 5%, cláusula 4ª da CCT de 2021, fls.

134, a partir de janeiro de 2021. Nos anos de 2022 e 2023 houve

concessão de reajuste mas considerando base de cálculo

equivocada dada a ausência do reajuste do ano anterior.

Comprovada a irregularidade, são devidas as diferenças salariais a

partir de janeiro/2021, observado todos os percentuais previstos nas

normas coletivas de 2021,2022 e 2023, conforme se apurar em

regular liquidação de sentença, com dedução dos valores pagos a

idênticos título.

São procedentes, também, os reflexos em férias acrescidas de 1/3,

13º salário, horas extras pagas, adicional noturno pago e em FGTS.

Não ha falar em novos reflexos em FGTS advindos dos reflexos

deferidos, sob pena de “bis in idem”.

Ressalvo que a base de cálculo para a concessão dos reajustes

será sempre o salário-base do trabalhador, razão pela qual rejeito o

pedido de reflexos em DSR (domingos e feriados), uma vez que já

se encontram remunerados tais repousos, conforme previsão

contida no art. 7º, parágrafo 2º da Lei n. 605/49.

b-) Diferença do adicional de insalubridade.

O Sr. Perito, após vistoriar os locais de trabalho e analisar as

atividades exercidas pelo trabalhador, concluiu:

“12.1 – Agente Biológico – grau médio - anexo n° 14, da NR 15,

da Portaria 3.214/78.

O autor recebeu o adicional em grau médio.

Nada a retificar.

12.2 – Agente Biológico – grau máximo - anexo n° 14, da NR 15,

da Portaria 3.214/78.

O autor transportava pacientes na ambulância pelas vias públicas

de Uberlândia/MG e distritos, das residências até a unidade de

tratamento e vice-versa, bem como transportava paciente da UAI

até a UFU, UBS e Hospitais particulares.

Colocava o paciente na maca e na ambulância havia contato com

pacientes com doenças infectocontagiosas e objeto de uso destes

proveniente de área de isolamento quando da colocação, transporte

e retirada do paciente da maca.

Portanto, HÁ O ENQUADRAMENTO quanto ao adicional de

insalubridade em grau máximo, para a atividade exercida pelo

autor, em relação ao agente biológico, no período laborado nos

termos do anexo n° 14, da NR 15, da Portaria 3.214/78.” (Id

e46d82f, fl. 1922/1935)

Não foram produzidas quaisquer provas que pudessem elidir as

conclusões periciais. O perito prestou os devidos esclarecimentos

(fls. 1716/1717), tendo ratificado o laudo em todos os seus termos.

Observe-se que o perito verificou que, dentre as atividades
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realizadas pelo autor, como motorista de ambulância, estavam as

seguintes:

“[…] Colocava o paciente na maca e na ambulância. Cada

atendimento tinha duração de sessenta minutos, em média. Podia

atender pacientes portadores de doença infectocontagiosa. Não

recebia informação ou recomendação acerca do tipo de doença do

paciente, bem como dos cuidados a seguir. Tinha acesso ao setor

de emergência e ao quarto/leito com paciente em isolamento por

doença, utilizando capote e luva. Na pandemia de COVID-19, tinha

acesso à área de isolamento, transportando em média dois

pacientes por dia em isolamento por doença .”

Não se trata de contato intermitente, mas permanente, com

pacientes com doenças infectocontagiosas e objeto de uso destes,

proveniente de área de isolamento, quando da colocação,

transporte e retirada do paciente da maca.

Portanto, acolho a conclusão do laudo pericial e julgo procedente o

pedido e condeno a reclamada ao pagamento da diferença de

adicional de insalubridade, tendo em vista o direito ao percentual de

40% sobre o salário-mínimo (Súmula 04 do STF).

Ressalte-se que a parcela será devida desde o período imprescrito

(de 29/09/2018) até 30.04.2023, já que a partir de então houve a

sub-rogação do contrato de trabalho à FAEPU, conforme delimitado

na inicial.

Em se tratando de parcela salarial são devidos reflexos em férias

acrescidas de 1/3, 13º salários, horas extras pagas e FGTS. São

indevidos reflexos em FGTS decorrentes dos reflexos já deferidos,

porque esta situação gera bis in idem, o que é vedado.

Tratando-se de parcela mensal, indefiro os reflexos em RSR e

feriados.

O reclamante recebia adicional de insalubridade em grau médio

(20%), portanto, em liquidação de sentença, deverão as partes

apurar os valores devidos a título de adicional de insalubridade em

grau máximo (40%) e efetuar a compensação dos efetivos valores

pagos a título de insalubridade (20%), observando-se as fichas

financeiras anexadas aos autos.

Em consequência, com base nas conclusões periciais, determino

que a primeira reclamada, após a sua regular intimação (o que se

dará somente com o trânsito em julgado desta decisão), entregue o

PPP devidamente retificado ao reclamante, com o registro do

trabalho em condições insalubres tendo em vista as atividades e os

agentes indicados na conclusão do laudo pericial, sob pena de

multa pecuniária, no importe de R$ 50,00, por dia, limitada a 30 dias

(art. 536, § 1º/CPC).

Arbitro os honorários periciais em R$1.500,00 (mil e quinhentos

reais). A responsabilidade pelo pagamento é da reclamada, já que

sucumbente na pretensão objeto desta demanda. Os valores serão

corrigidos na forma da OJ 198 da SDI-1 do TST. Os valores

deverão ser pagos em 10 dias, após o trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de execução das quantias equivalentes.

c-) Jornada de Trabalho 12x36. Dobras. Descaracterização.

Intervalo. Folgas.

Aduz o reclamante ter sido contratado como motorista de

ambulância, para laborar na jornada mensal de 180h, no entanto,

passou a trabalhar na jornada de 12x36h sem intervalo para

descanso e alimentação; que havia labor extraordinário; que

realizou dobras de horários (em média 02 plantões por mês); que de

acordo com o Manual do Colaborador, tem direito à concessão de

02 folgas por mês, o que não foi respeitado pela ré; que não foi

corretamente quitado o adicional noturno. Requer a

descaracterização da jornada 12x36; pagamento das horas extras

acima de 180h mensais ou excedentes da 8ª diária; horas extras a

100% pelas alegadas dobras; horas extras intervalares e 24h extras

por mês pelas alegadas folgas não concedidas, ou,

sucessivamente, o montante de R$521,00 como parcela

indenizatória por força dessas folgas, além das diferenças de

adicional noturno.

As reclamadas insurgem-se contra a jornada declinada na petição

inicial, sustentam a veracidade dos cartões de ponto e que horas

extras realizadas foram devidamente quitadas e/ou compensadas.
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Pois bem. No caso, o depoimento da testemunha do reclamante

não é capaz de infirmar as anotações contida nos controles de

ponto em relação aos horários de entrada e saída e dias

efetivamente laborados.

Por esta razão, considero corretas todas as anotações contidas nos

controles de ponto anexados com a defesa, no que se refere aos

dias, horários de entrada e saída registrados.

Conforme estabelece o art. 59-A da CLT, “É facultado às partes,

mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo

coletivo de trabalho, estabelecer horário de trabalho de doze horas

seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de descanso,

observados ou indenizados os intervalos para repouso e

alimentação.”

Também consta do art. 59-B, parágrafo único, da CLT que “A

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas.”

Por fim, o parágrafo único do artigo 60 da CLT, dispõe: “Excetuam-

se da exigência de licença prévia as jornadas de doze horas de

trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de descanso.”

Recentemente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por meio

da ADI 5994, considerou constitucional o referido dispositivo legal

(art. 59-A da CLT), que permite a adoção da jornada de trabalho de

12 horas, com 36 horas ininterruptas de descanso, por meio de

acordo individual escrito entre o empregador e o trabalhador,

observados ou indenizados os intervalos para repouso e

alimentação:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Jornada de trabalho 12 por

36. Pactuação por acordo individual. Art. 59-A da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017. Reforma Trabalhista.

3. Alegação de violação ao disposto no artigo 7º, incisos XIII, XIV e

XXVI, da Constituição Federal. Inocorrência. 4. ADI 4.842, Rel. Min.

EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 14.9.2016. 5. Ação

Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente.” (STF – ADI:

5994 DF, Relator: MARCO AURÉLIO, Data de Julgamento:

03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de Publicação: PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 08-08-2023 PUBLIC 09-08-2023)”.

Logo, constata-se que o regime de compensação de jornada

adotado pela reclamada encontra-se em conformidade com o

ordenamento jurídico (art. 59-A, c/c art. 59-B e art. 60, parágrafo

único, CLT).

Dessa forma, entendo que a extrapolação da jornada não implica

nulidade do sistema em questão, não havendo se falar em

desconsideração do regime de 12x36 adotado pela ré, seja por qual

motivo for. Por tais razões, julgo improcedente, de plano, o pedido

de desconsideração da jornada 12x36 e o consequente pagamento

e/ou diferenças de horas extras assim consideradas acima de 180h

mensais ou da 8ª diária e seus reflexos (item “B” do rol de fl. 11 da

inicial).

Sendo, portanto, fidedignos os dias e horários registrados nos

controles de jornada, cabia ao reclamante apontar a existência de

horas extras prestadas, sem o respectivo pagamento e/ou

compensação, nos termos do art. 818, I da CLT.

Em sua impugnação à defesa e documentos (fls. 1898), apontou o

reclamante a existência de cartões não juntados aos autos. Nesse

compasso, reputo verdadeiras as informações contidas nos

controles de ponto. Invoco, para o caso em questão, o

entendimento firmado na OJ 233 da SDI-1 do TST, para afastar a

aplicação da confissão à reclamada, pela ausência de alguns dos

cartões de ponto, já que o reclamante não desconstituiu aqueles

juntados com a defesa, ao contrário, ratificou sua veracidade. E,

neste aspecto, a presunção de idoneidade favorece a reclamada.

Assim, para o período em que não houve registro de jornada, as

todas as parcelas baseadas em jornada de trabalho serão apuradas

pela média aritmética dos respectivos quantitativos contidos nos

controles presentes nos autos.

Quanto ao intervalo intrajornada, o reclamante impugna os registros

nos autos, sem ter produzido prova robusta que os infirmasse, pois

sua testemunha apesar de dizer que o Reclamante não fazia o

intervalo de uma hora e que registrava corretamente seu controle de
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ponto quanto ao período de refeição e descanso, disse não saber

se o Reclamante registrava corretamente o intervalo.

Diante disso, prevalece a validade dos registros de jornada, também

quanto ao intervalo intrajornada. Por outro lado, o reclamante logrou

demonstrar que existem alguns registros de intervalo intrajornada

inferior ao mínimo legal, sendo devido o pagamento das diferenças.

Entende-se, portanto, que em algumas ocasiões, de fato, houve

desrespeito ao tempo mínimo para refeição e descanso, como, por

exemplo, fls. 569.

Assim, observados os limites do pedido, julgo procedente o pedido

para condenar a ré ao pagamento de tempo suprimido do intervalo

intrajornada, nos dias em que desrespeitado o intervalo mínimo de

uma hora para refeição e descanso, acrescidos do adicional legal

de 50%, conforme se apurar pelos cartões de ponto, do início do

período imprescrito até 30.04.2023. Deve-se observar que somente

será devido o pagamento integral de 01h a tal título, naqueles dias

em que houve labor sem qualquer marcação do período de

descanso, conforme se apurar pelos controles juntados aos autos.

Para o cálculo das parcelas deverão ser observados: divisor 210; a

base de cálculo nos termos da Súmula 264 do TST; o adicional

legal de 50%. Não há falar em reflexos, dada a natureza

indenizatória da parcela, artigo 71, §4º da CLT, redação atual.

Aqui convém esclarecer que é inaplicável o divisor de 180 conforme

requerido pelo reclamante, porquanto este divisor não se aplica à

jornada 12x36, mas sim o de 210, conforme OJ 23 da SDI-1 do

TRT/MG. Por conseguinte, não há falar em quaisquer diferenças,

seja a que título for, em razão da não utilização do divisor 180,

ainda que utilizado pela empregadora em suas apurações.

Quanto às “dobras” de horário quando realizadas em plantões, o

reclamante apresentou demonstração quanto à realização de

dobras, sem que as mesas fossem consideradas nem pagas como

horas extras a 100% (p. ex. fl. 1638), no decorrer do pacto laboral

imprescrito. Ocorre que o apontamento é imprestável aos fins a que

se destina, porque o obreiro simplesmente desconsiderou as faltas

injustificadas ocorridas no período, e considerou a soma das horas

do saldo do banco de horas, quando, na realidade, conforme se

observa por todos os cartões de ponto, as horas são creditadas ou

debitadas, de acordo com as horas extras ou horas de atraso/falta,

o que não foi considerado no apontamento do autor, razão pela qual

encontrou horas extras pendentes de pagamento. E, assim o

fazendo, o reclamante desconsidera, por completo, o regime de

compensação de jornada.

Destarte, por tais razões, não há falar em pagamento de horas

extras em razão de dobras não quitadas. Pedido improcedente (item

“C” do rol da inicial de fl. 11).

Postula, por último, o reclamante, o pagamento de 24 horas extras

mensais, ao argumento de que existe um Manual do Colaborador,

por meio do qual a empresa estipulou a concessão de 02 folgas

mensais àqueles que laboram na jornada 12x36. Afirma, todavia,

que nunca usufruiu as alegadas folgas.

Pois bem. Em depoimento, a testemunha do Reclamante confirmou

que os motoristas não tinham as duas folgas extras.

Sendo assim, considerando o documento de fls. 43 e em atenção

aos limites objetivos do pedido, condeno a reclamada ao

pagamento de 24 horas extras por mês, com adicional de 100%, de

01.07.2019 (sub-rogação à SPDM) até 30.04.2023.

Para o cálculo das horas extras, as partes deverão observados os

seguintes parâmetros:

-base de cálculo nos termos da Súmula 264 do TST;

-divisor 210 (jornada 12x36);

-adicional de 100%.

E, por serem habituais, as horas extras deferidas geram reflexos

nos DSR (domingos e feriados), nos termos da Súmula 172 do TST.

Por força da previsão contida na Lei 13.015/14 e, até mesmo, pela

obrigatória observância aos precedentes jurisprudenciais, curvo-me

ao entendimento firmado na OJ 394 da SDI-1 do TST. Assim,

somente as horas extras geram reflexos em férias acrescidas de

1/3, 13º salários e FGTS. Portanto, os reflexos das horas extras em
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DSR não geram novas repercussões, para aquelas prestadas antes

de 20.03.2023.

No caso, verifica-se que houve a condenação em horas extras a

partir da data de modulação dos efeitos da tese jurídica aprovada

para o Tema Repetitivo 9 do TST (em 20.03.2023), que orientou a

nova redação da OJ 394, sendo devidos, portanto, os reflexos das

horas extras em DSR e feriados e, com estes em férias acrescidas

de 1/3, 13º salário e FGTS, apurados a partir desta data, ou seja,

após 20.03.2023.

Rejeito o pedido de novos reflexos no FGTS advindos dos reflexos

deferidos, porque esta situação implica em infindáveis reflexos

sobre reflexos, o que é vedado.

d-) Responsabilidade das Reclamadas.

A parte reclamante foi contratada pela Fundasus 20.06.2017 (fls.

17) e foi transferida para a SPDM em 01.07.2019.

Relativamente ao período anterior à transferência, ou seja, do início

período imprescrito até 30.06.2019, todas as parcelas devidas neste

período são de responsabilidade exclusiva do segundo réu

(MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA).

Isso porque através do Termo de Ajuste de Conduta (TAC 60/2013),

firmado com o Ministério Público do Trabalho, o Município de

Uberlândia assumiu todo o passivo trabalhista da Fundação

Maçônica, obrigando-se ao repasse financeiro necessário para

suprir a folha de pagamento, além de responsabilizar-se pelas

reparações decorrentes de ações trabalhistas, após o trânsito em

julgado.

Por outro lado, a partir desta data, não há falar em responsabilidade

exclusiva do Município, conforme pretende a primeira ré em sua

contestação, já que é a empregadora do reclamante e, portanto, a

principal responsável pelo adimplemento das obrigações

trabalhistas.

As demais parcelas objeto de condenação, ou seja, a partir de

01.07.2019 até a data de 30.04.2023 e, portanto, anterior à sub-

rogação do contrato de trabalho à FAEPU, de modo que a primeira

reclamada (SPDM) possui responsabilidade principal/direta pelo seu

pagamento.

E, considerando que o segundo réu foi a tomador dos serviços do

autor e levando-se em conta os termos do contrato de gestão

firmado entre as reclamadas (fls. 1289 e seguintes), fica declarada a

responsabilidade subsidiária do MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA

por todas as obrigações não adimplidas no curso do contrato de

trabalho e que foram reconhecidas nesta decisão.

O Plenário do STF, no julgamento da Ação Direta de

Constitucionalidade n. 16, em 24.11.10, ao decidir pela

constitucionalidade do §1º do artigo 71 da Lei n. 8.666/93, ressalvou

a possibilidade de responsabilização do ente público ao pagamento

das obrigações trabalhistas inadimplidas pela prestadora de

serviços, em decorrência de falha ou falta de fiscalização pelo órgão

contratante.

No acórdão do Recurso Extraordinário n. 760.931, publicado em 12

de outubro de 2017, com repercussão geral reconhecida (tema

246), o STF, em complemento àquela decisão proferida na ADC n.

16, fixou a seguinte tese:

“O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93.” (RE 760931, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a)

p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 26/04/2017,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-206 DIVULG 11-09-2017 PUBLIC

12-09-2017).

Com efeito, o segundo reclamado não poderia se eximir do dever de

fiscalizar a empresa contratada no que se refere ao cumprimento de

suas obrigações trabalhistas, como real tomadora e beneficiária dos

serviços prestados. Corrobora o dever de vigilância contratual em

relação à prestadora de serviços o disposto no inciso IV, do artigo

80, da Lei 8.666/93, que possibilita ao ente público o dever de reter

os créditos devidos à contratada, até o limite dos prejuízos
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causados.

E, no que pertine ao ônus da prova acerca da efetiva fiscalização do

contrato, o TST, por meio da Subseção de Dissídios Individuais, no

julgamento de Embargos em Recurso de Revista (Processo Nº TST-

E-RR-925-07.2016.5.05.0281), cujo acórdão foi recentemente

publicado em 22.05.2020, uniformizou a jurisprudência no sentido

de que “é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços.” Restou claro, assim, que não se pode

atribuir ao reclamante o encargo dessa prova, mas sim ao ente

Público, repita-se, quanto ao inadimplemento dos contratos

estabelecidos com as prestadoras de serviço.

Não há informação nos autos que comprove essa fiscalização a

coibir o descumprimento, pela empregadora, dos direitos postulados

e reconhecidos ao trabalhador, nesta demanda, o que caracteriza

as modalidades de culpa, pela omissão. Por isso, declaro a

responsabilidade subsidiária do segundo réu.

A responsabilidade subsidiária e direcionamento da execução em

desfavor do segundo réu ocorrerá na hipótese da primeira não der

cumprimento à sentença condenatória.

Por fim, a responsabilidade subsidiária surge com o mero

inadimplemento da devedora principal, sendo desnecessário o

esgotamento de todos os atos executivos, inclusive, eventual

tentativa de penhora, porque aplicável o benefício de ordem previsto

no artigo 795 do CPC. Assim, neste caso, incumbe à devedora

subsidiária indicar a existência de bens livres e desembaraçados,

situados nesta comarca, que sejam capazes de garantir a

solvabilidade do crédito trabalhista. E, assim não o fazendo, a

execução recairá sobre ela, porque aplicável o entendimento

firmado na OJ 18 das Turmas do TRT/MG.

e-) Justiça Gratuita.

A declaração de pobreza constante de fls. 13 tem presunção de

veracidade, sendo suficiente para garantir seu direito à concessão

do benefício da justiça gratuita, nos termos da jurisprudência do C.

TST (RR-340.21.2018.5.06.0001). Sendo assim, sem provas em

sentido contrário por parte da ré, defiro os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante.

Indevida a concessão de justiça gratuita à primeira reclamada, vez

que ausente prova robusta da alegada hipossuficiência econômica

(arts. 790, § 4º/CLT e 98 /CPC e Súmulas 463, II/TST e 481/STJ),

ônus que lhe competiu (art. 818, II/CLT), e do qual não se

desincumbiu.

f-) Honorários advocatícios.

Devidos os honorários advocatícios de sucumbência aos

procuradores do reclamante (art. 791-A, § 2º e § 3º/CLT), fixados no

percentual de 05% incidentes sobre o valor líquido da condenação,

que serão apurados observando a metodologia prevista na OJ 348

da SDI-1 do TST.

Observados os parâmetros traçados no artigo 791-A da CLT, arbitro

os honorários em proveito dos procuradores das rés em 05% (cinco

por cento) sobre o valor atualizado dos pedidos integralmente

improcedentes.

Não obstante a condenação imposta, contata-se, por outro lado,

que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita. Por esta razão,

observando os termos da decisão proferida pelo STF, nos autos da

ADI 5766, os honorários sucumbenciais devidos pelo autor ficam

com a sua exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 anos, não

podendo ser deduzidos dos créditos reconhecidos nesta demanda.

g-) Juros e Atualização monetária.

O STF, por ocasião do julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5.867

e 6.021, conferiu interpretação conforme a Constituição aos artigos

879, §7º e 899, §4º da CLT, fixando que os débitos trabalhistas

deverão ser atualizados pelo IPCA-E mais juros legais (art. 39 da

Lei 8.177/91), na fase pré-judicial e, com a incidência da taxa SELIC

(na qual já se inclui os juros), a partir do ajuizamento da ação (art.

406/CC), até que sobrevenha solução legislativa sobre o tema.

Ressalvo serem indevidos juros de mora, previstos no art. 833 da

CLT, na fase pré-judicial (ED na Recl. 47.929, Relator Ministro Dias

Tófolli).

Ressalte-se que a SELIC, como expressamente reconhecido pelo

STF, engloba juros e correção monetária, motivo pelo qual não há
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falar em sua aplicação cumulativa com outra espécie de juros. E,

também não há falar em aplicação de qualquer indenização

suplementar (artigo 404 do CC), pois a matéria foi exaustivamente

definida pela Corte Superior, inexistindo omissão capaz de autorizar

a incidência de tal dispositivo comum (artigo 8º da CLT).

Revendo posicionamento anteriormente adotado, observo que no

período em que as parcelas devidas são de responsabilidade

exclusiva do segundo réu (MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA) e na

hipótese da execução ser redirecionada contra o ente público,

deverão ser observados: até 08/12/2021, a aplicação do IPCA-E

como fator de correção monetária e o índice de remuneração da

caderneta de poupança para os juros de mora, conforme critérios

definidos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela

Lei 11.960/2009 (ADIs n.º 4.357 e 4.425 e no RE n.º 870.947 em

que firmado Tema 810 de Repercussão Geral do STF e Tese

jurídica Prevalecente nº12 do TRT da 3ª Região); e, a partir de

09/12/2021, os valores deverão ser corrigidos apenas pela SELIC,

que remunera tanto a correção monetária quanto os juros de mora,

por força de expressa disposição constitucional (art. 3º da EC

113/2021).

h-) Enquadramento como entidade filantrópica.

A primeira reclamada comprovou que possui certificado ativo que

lhe enquadra como entidade filantrópica, entretanto, ela não faz jus

à isenção de INSS cota-patronal pretendida, porque, além da

certificação de entidade beneficente, a reclamada teria que

comprovar, cumulativamente, os requisitos previstos no art. 29 da

Lei 12.101/2009, tais como, não distribuição de lucros, aplicação de

seu superávit integralmente no território nacional, entre outros.

No entanto, nos termos do art. 899, § 10, CLT, a primeira reclamada

está isenta do recolhimento do depósito recursal.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados, para

condenar a reclamada SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA

O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA a pagar ao reclamante

PAULO CESAR LINO, as seguintes parcelas: diferenças salariais e

reflexos; diferença de adicional de insalubridade e reflexos; tempo

suprimido do intervalo intrajornada; 24 horas extras por mês e

reflexos.

Concedem-se os benefícios da justiça gratuita para o reclamante.

Os demais pedidos formulados são julgados improcedentes. Os

valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

respeitando todos os limites e parâmetros estabelecidos na

fundamentação, parte integrante deste dispositivo, inclusive a

compensação do adicional de insalubridade já pago, conforme

fichas financeiras juntadas aos autos.

Todas as parcelas deferidas nesta decisão deverão ser apuradas

até 30.04.2023, já que a partir de então houve a sub-rogação do

contrato de trabalho à FAEPU.

Os juros e a correção monetária deverão observar o entendimento

firmado pelo STF, na ADC 58, ou seja, aplicação do índice do IPCA-

e para a fase pré-judicial e SELIC, a partir da data da distribuição

desta demanda.

No período em que as parcelas devidas são de responsabilidade

exclusiva do segundo réu (MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA) e na

hipótese da execução ser redirecionada contra o ente público,

deverão ser observados: até 08/12/2021, a aplicação do IPCA-E

como fator de correção monetária e o índice de remuneração da

caderneta de poupança para os juros de mora, conforme critérios

definidos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela

Lei 11.960/2009 (ADIs n.º 4.357 e 4.425 e no RE n.º 870.947 em

que firmado Tema 810 de Repercussão Geral do STF e Tese

jurídica Prevalecente nº12 do TRT da 3ª Região); e, a partir de

09/12/2021, os valores deverão ser corrigidos apenas pela SELIC,

que remunera tanto a correção monetária quanto os juros de mora,

por força de expressa disposição constitucional (art. 3º da EC

113/2021).

A parte Reclamada recolherá o INSS conforme regime de

competência/prestação dos serviços (art. 43, § 3º da Lei 8.212/91,

Súmulas 368, V do TST e 45 do TRT 3ª Região), sua cota parte e

da parte reclamante, dedutível a desta (OJ 363 da SBDI-1 do TST),
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exceto as contribuições devidas a terceiros (Súmula 24 do TRT 3ª

Região), sobre as parcelas salariais, apuradas mês a mês,

observado o teto de contribuição e a prescrição quinquenal

previdenciária (art. 174/CTN e Súmula Vinculante 08/STF), pena de

execução (arts. 114, VIII/CR e 876, § único/CLT).

Descontos fiscais e previdenciários na forma da Consolidação dos

Provimentos do TST, considerando-se, como de natureza salarial,

para fins da regra prevista no artigo 832 da CLT, as seguintes

verbas: diferenças salariais; adicional de insalubridade; horas

extras; adicional noturno; reflexos em DSRs, horas extras pagas,

adicional noturno pago e 13º salários.

A importância devida a título de IR deverá incidir sobre as parcelas

de natureza estritamente tributáveis, que serão apuradas

mensalmente, observadas as tabelas e alíquotas de suas épocas

próprias, além do teto de isenção e deduções fiscais autorizadas, no

momento de sua disponibilidade ao reclamante, conforme

disposição contida no artigo 46 da Lei 8.541/92. Não há falar em

incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios, ante a

natureza indenizatória desta parcela, conforme artigo 404 do CC.

Autoriza-se, desde já, a retenção das parcelas devidas pelo

trabalhador. A parcela previdenciária, por sua vez, será calculada

conforme Súmula 368, inciso III do TST. Os valores deverão ser

recolhidos e comprovados pela reclamada, no prazo de 10 dias a

contar da data do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de

execução das quantias equivalentes.

Com base nas conclusões periciais, determino que a primeira

reclamada, após a sua regular intimação (o que se dará somente

com o trânsito em julgado desta decisão), entregue o PPP

devidamente retificado ao reclamante, com o registro do trabalho

em condições insalubres tendo em vista as atividades e os agentes

indicados na conclusão do laudo pericial, sob pena de multa

pecuniária, no importe de R$50,00, por dia, limitada a 30 dias (art.

536, § 1º/CPC).

Devidos os honorários advocatícios de sucumbência aos

procuradores do reclamante (art. 791-A, § 2º e § 3º/CLT), fixados no

percentual de 05% incidentes sobre o valor líquido da condenação,

que serão apurados observando a metodologia prevista na OJ 348

da SDI-1 do TST.

Observados os parâmetros traçados no artigo 791-A da CLT, arbitro

os honorários em proveito dos procuradores das rés em 05% (cinco

por cento) sobre o valor atualizado dos pedidos integralmente

improcedentes.

Não obstante a condenação imposta, contata-se, por outro lado,

que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita. Por esta razão,

observando os termos da decisão proferida pelo STF, nos autos da

ADI 5766, os honorários sucumbenciais devidos pelo autor ficam

com a sua exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 anos, não

podendo ser deduzidos dos créditos reconhecidos nesta demanda.

Honorários periciais, pela reclamada, fixados em R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais), eis que sucumbente na pretensão objeto da

perícia, atualizáveis na forma prevista na OJ 198 da SDI-1 do TST.

Os valores deverão ser quitados no prazo de 10 dias, contados do

trânsito em julgado desta sentença, sob pena de execução.

O segundo reclamado (MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA) responderá

subsidiariamente pelo cumprimento desta decisão.

Custas processuais, pela 1ª reclamada, no importe de 02% (dois

por cento), calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$23.000,00 (vinte e três mil reais). A segunda ré é dispensada

do pagamento das custas processuais (art. 790-A, I, da CLT).

Intimem-se as partes. Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011077-62.2023.5.03.0043
AUTOR PAULO CESAR LINO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS GOMES
RODRIGUES(OAB: 165545/MG)

ADVOGADO APARECIDA JESUS FERREIRA(OAB:
99604/MG)

RÉU SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d75cac

proferida nos autos.

Partes ausentes.

Vistos, etc.

RELATÓRIO.

PAULO CESAR LINO ajuizou reclamação trabalhista em face de

SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA e MUNICÍPIO DE

UBERLÂNDIA, com base nas alegações de fato e de direito,

postulou as parcelas arroladas na exordial, acrescidas de juros e

correção monetária, além dos benefícios da justiça gratuita. Atribuiu

à causa o valor de R$84.180,00.

As reclamadas apresentaram defesas escritas, arguindo prescrição,

contestando os pedidos formulados, e pugnando, ao final, pela

improcedência das pretensões deduzidas nesta reclamatória.

Juntaram-se documentos. Laudo pericial e esclarecimentos

periciais. Audiência de instrução. Depoimento pessoal da 1ª

reclamada e oitiva de uma testemunha. Sem outras provas.

Encerrada a instrução processual. Razões finais remissivas.

Infrutíferas as propostas conciliatórias. É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Preliminares.

a-) Incompetência em razão da matéria.

Essa Especializada é competente para apreciar e julgar a presente

demanda, art. 114, I, da CF. Rejeito.

b-) Liquidação dos pedidos.

Conforme se depreende do rol da inicial, os pedidos formulados à

demanda foram devidamente liquidados pelo reclamante. Por fim,

ressalte-se que o TRT da 3ª Região já firmou entendimento no

sentido de que a liquidação de valores se dá por mera estimativa,

para fins de fixação do rito processual a ser seguido, de forma que

não há falar em limitação àquilo que foi atribuído a cada pedido.

Rejeito a preliminar.

c-) Impugnação ao valor da causa.

A reclamada impugna o valor atribuído à causa. Sem razão, uma

vez que o valor atribuído à demanda se mostra compatível com a

somatória dos pedidos formulados, em sintonia com o comando

contido no artigo 292 do CPC. Rejeito.

d-) Ilegitimidade passiva.

As partes, de acordo com as alegações contidas na inicial, são

detentoras de uma relação jurídica na qual a parte autora julga-se

pretensa credora das verbas postuladas, considerando, para tanto,

que todas as reclamadas são as legítimas devedoras. Este fato, por

si só, as tornam partes legítimas. As demais alegações contidas na

defesa confundem-se com mérito, o que será apreciado

oportunamente. Rejeito a preliminar.

e-) Chamamento ao processo. MPT e FAEPU.

Observe-se que o autor delimitou seus pedidos até a data de

30/04/2023, antes, portanto, da sub-rogação do contrato do autor à

FAEPU. Tal constatação implica, por óbvio, em rejeição do pedido

de sucessão empresarial. Ora, se houve limitação dos pedidos

antes da sub-rogação à FAEPU, logicamente a alegação de

sucessão empresarial tornou-se inócua. Rejeito.

Indefiro o pedido de chamamento ao processo do MPT formulado,

também, pela 1ª reclamada, uma vez que não vislumbro, no caso

concreto, nenhuma das hipóteses do artigo 178 do CPC.

Prejudicial do mérito.

a-) Prescrição quinquenal

São declaradas extintas, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 487, inciso II do CPC, por força da prescrição quinquenal, as

pretensões anteriores a 29/09/2018, nos termos do artigo 7º, XXIX

da CF e Súmula 308, inciso I do C. TST. Inaplicável, para o

presente caso, o entendimento firmado na Súmula 362 do TST, que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7595
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

trata da prescrição trintenária dos depósitos de FGTS, já que as

diferenças postuladas são reflexos das parcelas de natureza salarial

que, em tese, não foram quitadas no momento oportuno. Desta

forma, estando prescrita a verba principal, também se tornará

inexigível, por força da prescrição, a parcela acessória (Súmula 206

do TST).

Mérito.

a-) Diferenças salariais. Reajustes normativos.

Fato incontroverso que o Reclamante foi admitido pela

Fundasus em 20.06.2017 e seu contrato de trabalho foi sub-

rogado para a primeira Reclamada em 01.07.2019, fls. 593 e

depois sub-rogado para a FAEPU em 01.05.2023.

As convenções coletivas juntadas com a inicial (fls. 50 e seguintes)

foram celebradas pelo Sindicato dos Empregados em

Estabelecimento de Serviços de Saúde de Uberlândia e pelo

Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde

de Uberlândia.

Ocorre que a empregadora do autor no período de 20.06.2017 a

30.06.2019, era FUNDASUS. A Fundação Pública Municipal, criada

com objetivo de prestação de serviços de assistência à saúde,

vinculada ao SUS, além de outros ligados às atividades de ensino,

pesquisa e extensão, desenvolvimento científico e tecnológico em

saúde e formação de pessoas, Lei Complementar 558/2013, mas

sem fins lucrativos, não se trata de Hospital ou Estabelecimento de

Serviços de Saúde de forma a ser representada pelo sindicato da

categoria econômica signatário da referida norma coletiva.

A (FUNDASUS), portanto, era integrante da Administração Pública

Municipal Indireta, não lhe sendo aplicáveis as normas coletivas

juntadas aos autos, nos termos do artigo 169 da Constituição

Federal.

Veja-se que a Fundasus não pode sequer ser equiparada a hospital

ou estabelecimento de saúde em razão de não ser mais gestora das

unidades de saúde. Logo, nem a primeira ré, nem o segundo réu,

Município, estão obrigados a cumprir tal instrumento normativo, nos

termos da Súmula 374 do TST.

Julgo, pois, improcedentes todos os pedidos deduzidos na inicial

que possuem como causa de pedir as normas coletivas anexadas

aos autos, a saber; reajustes normativos (01/2018 e 01/2019) e

adicionais de horas extras normativos, do início do período

imprescrito até 30.06.2019.

No período de 01.07.2019 a 30.04.2023, o Reclamante foi

empregado da SPDM. E observando-se a natureza jurídica e a

atividade predominante da empregadora do reclamante no período

ora analisado (SPDM), observa-se a aplicabilidade das normas

coletivas vindas com a inicial (CCTs do SINTIBREFMG), não tendo

as reclamadas apresentado norma coletiva diversa que pudesse ser

aplicada ao contrato de trabalho do autor. Observe-se que o TAC (

fl. 1313/1318) não afasta a aplicabilidade das CCTs ora referidas.

À época do início do contrato de trabalho o piso salarial da categoria

era R$1.050,00, fls. 87, sendo o salário do autor, bem superior a tal

valor, fls. 577, não havendo que se falar em diferenças salariais em

decorrência do reajuste salarial no ano de 2019.

A leitura da CCT de 2020, cláusula 4ª, revela que a partir de janeiro

de 2020, o salário da parte autora deveria ter sido reajustado em

3%. E a ficha financeira evidencia que em fevereiro, houve reajuste

salarial até superior ao determinado na CCT, com pagamento das

diferenças relativas ao mês de janeiro sob a rubrica, DIF. DE

REAJUSTE COLETIVO, sem demonstração escorreita da existência

de diferenças a tal título, porque os valores apontados estão

maculados pois baseados em reajuste anterior indevido, levando ao

efeito cascata.

Por outro lado, as fichas financeiras, fls. 582, comprovam a

ausência reajuste salarial de 5%, cláusula 4ª da CCT de 2021, fls.

134, a partir de janeiro de 2021. Nos anos de 2022 e 2023 houve

concessão de reajuste mas considerando base de cálculo

equivocada dada a ausência do reajuste do ano anterior.

Comprovada a irregularidade, são devidas as diferenças salariais a

partir de janeiro/2021, observado todos os percentuais previstos nas

normas coletivas de 2021,2022 e 2023, conforme se apurar em

regular liquidação de sentença, com dedução dos valores pagos a

idênticos título.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7596
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

São procedentes, também, os reflexos em férias acrescidas de 1/3,

13º salário, horas extras pagas, adicional noturno pago e em FGTS.

Não ha falar em novos reflexos em FGTS advindos dos reflexos

deferidos, sob pena de “bis in idem”.

Ressalvo que a base de cálculo para a concessão dos reajustes

será sempre o salário-base do trabalhador, razão pela qual rejeito o

pedido de reflexos em DSR (domingos e feriados), uma vez que já

se encontram remunerados tais repousos, conforme previsão

contida no art. 7º, parágrafo 2º da Lei n. 605/49.

b-) Diferença do adicional de insalubridade.

O Sr. Perito, após vistoriar os locais de trabalho e analisar as

atividades exercidas pelo trabalhador, concluiu:

“12.1 – Agente Biológico – grau médio - anexo n° 14, da NR 15,

da Portaria 3.214/78.

O autor recebeu o adicional em grau médio.

Nada a retificar.

12.2 – Agente Biológico – grau máximo - anexo n° 14, da NR 15,

da Portaria 3.214/78.

O autor transportava pacientes na ambulância pelas vias públicas

de Uberlândia/MG e distritos, das residências até a unidade de

tratamento e vice-versa, bem como transportava paciente da UAI

até a UFU, UBS e Hospitais particulares.

Colocava o paciente na maca e na ambulância havia contato com

pacientes com doenças infectocontagiosas e objeto de uso destes

proveniente de área de isolamento quando da colocação, transporte

e retirada do paciente da maca.

Portanto, HÁ O ENQUADRAMENTO quanto ao adicional de

insalubridade em grau máximo, para a atividade exercida pelo

autor, em relação ao agente biológico, no período laborado nos

termos do anexo n° 14, da NR 15, da Portaria 3.214/78.” (Id

e46d82f, fl. 1922/1935)

Não foram produzidas quaisquer provas que pudessem elidir as

conclusões periciais. O perito prestou os devidos esclarecimentos

(fls. 1716/1717), tendo ratificado o laudo em todos os seus termos.

Observe-se que o perito verificou que, dentre as atividades

realizadas pelo autor, como motorista de ambulância, estavam as

seguintes:

“[…] Colocava o paciente na maca e na ambulância. Cada

atendimento tinha duração de sessenta minutos, em média. Podia

atender pacientes portadores de doença infectocontagiosa. Não

recebia informação ou recomendação acerca do tipo de doença do

paciente, bem como dos cuidados a seguir. Tinha acesso ao setor

de emergência e ao quarto/leito com paciente em isolamento por

doença, utilizando capote e luva. Na pandemia de COVID-19, tinha

acesso à área de isolamento, transportando em média dois

pacientes por dia em isolamento por doença .”

Não se trata de contato intermitente, mas permanente, com

pacientes com doenças infectocontagiosas e objeto de uso destes,

proveniente de área de isolamento, quando da colocação,

transporte e retirada do paciente da maca.

Portanto, acolho a conclusão do laudo pericial e julgo procedente o

pedido e condeno a reclamada ao pagamento da diferença de

adicional de insalubridade, tendo em vista o direito ao percentual de

40% sobre o salário-mínimo (Súmula 04 do STF).

Ressalte-se que a parcela será devida desde o período imprescrito

(de 29/09/2018) até 30.04.2023, já que a partir de então houve a

sub-rogação do contrato de trabalho à FAEPU, conforme delimitado

na inicial.

Em se tratando de parcela salarial são devidos reflexos em férias

acrescidas de 1/3, 13º salários, horas extras pagas e FGTS. São

indevidos reflexos em FGTS decorrentes dos reflexos já deferidos,

porque esta situação gera bis in idem, o que é vedado.

Tratando-se de parcela mensal, indefiro os reflexos em RSR e

feriados.

O reclamante recebia adicional de insalubridade em grau médio

(20%), portanto, em liquidação de sentença, deverão as partes
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apurar os valores devidos a título de adicional de insalubridade em

grau máximo (40%) e efetuar a compensação dos efetivos valores

pagos a título de insalubridade (20%), observando-se as fichas

financeiras anexadas aos autos.

Em consequência, com base nas conclusões periciais, determino

que a primeira reclamada, após a sua regular intimação (o que se

dará somente com o trânsito em julgado desta decisão), entregue o

PPP devidamente retificado ao reclamante, com o registro do

trabalho em condições insalubres tendo em vista as atividades e os

agentes indicados na conclusão do laudo pericial, sob pena de

multa pecuniária, no importe de R$ 50,00, por dia, limitada a 30 dias

(art. 536, § 1º/CPC).

Arbitro os honorários periciais em R$1.500,00 (mil e quinhentos

reais). A responsabilidade pelo pagamento é da reclamada, já que

sucumbente na pretensão objeto desta demanda. Os valores serão

corrigidos na forma da OJ 198 da SDI-1 do TST. Os valores

deverão ser pagos em 10 dias, após o trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de execução das quantias equivalentes.

c-) Jornada de Trabalho 12x36. Dobras. Descaracterização.

Intervalo. Folgas.

Aduz o reclamante ter sido contratado como motorista de

ambulância, para laborar na jornada mensal de 180h, no entanto,

passou a trabalhar na jornada de 12x36h sem intervalo para

descanso e alimentação; que havia labor extraordinário; que

realizou dobras de horários (em média 02 plantões por mês); que de

acordo com o Manual do Colaborador, tem direito à concessão de

02 folgas por mês, o que não foi respeitado pela ré; que não foi

corretamente quitado o adicional noturno. Requer a

descaracterização da jornada 12x36; pagamento das horas extras

acima de 180h mensais ou excedentes da 8ª diária; horas extras a

100% pelas alegadas dobras; horas extras intervalares e 24h extras

por mês pelas alegadas folgas não concedidas, ou,

sucessivamente, o montante de R$521,00 como parcela

indenizatória por força dessas folgas, além das diferenças de

adicional noturno.

As reclamadas insurgem-se contra a jornada declinada na petição

inicial, sustentam a veracidade dos cartões de ponto e que horas

extras realizadas foram devidamente quitadas e/ou compensadas.

Pois bem. No caso, o depoimento da testemunha do reclamante

não é capaz de infirmar as anotações contida nos controles de

ponto em relação aos horários de entrada e saída e dias

efetivamente laborados.

Por esta razão, considero corretas todas as anotações contidas nos

controles de ponto anexados com a defesa, no que se refere aos

dias, horários de entrada e saída registrados.

Conforme estabelece o art. 59-A da CLT, “É facultado às partes,

mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo

coletivo de trabalho, estabelecer horário de trabalho de doze horas

seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de descanso,

observados ou indenizados os intervalos para repouso e

alimentação.”

Também consta do art. 59-B, parágrafo único, da CLT que “A

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas.”

Por fim, o parágrafo único do artigo 60 da CLT, dispõe: “Excetuam-

se da exigência de licença prévia as jornadas de doze horas de

trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de descanso.”

Recentemente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por meio

da ADI 5994, considerou constitucional o referido dispositivo legal

(art. 59-A da CLT), que permite a adoção da jornada de trabalho de

12 horas, com 36 horas ininterruptas de descanso, por meio de

acordo individual escrito entre o empregador e o trabalhador,

observados ou indenizados os intervalos para repouso e

alimentação:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Jornada de trabalho 12 por

36. Pactuação por acordo individual. Art. 59-A da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017. Reforma Trabalhista.

3. Alegação de violação ao disposto no artigo 7º, incisos XIII, XIV e

XXVI, da Constituição Federal. Inocorrência. 4. ADI 4.842, Rel. Min.

EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 14.9.2016. 5. Ação
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Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente.” (STF – ADI:

5994 DF, Relator: MARCO AURÉLIO, Data de Julgamento:

03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de Publicação: PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 08-08-2023 PUBLIC 09-08-2023)”.

Logo, constata-se que o regime de compensação de jornada

adotado pela reclamada encontra-se em conformidade com o

ordenamento jurídico (art. 59-A, c/c art. 59-B e art. 60, parágrafo

único, CLT).

Dessa forma, entendo que a extrapolação da jornada não implica

nulidade do sistema em questão, não havendo se falar em

desconsideração do regime de 12x36 adotado pela ré, seja por qual

motivo for. Por tais razões, julgo improcedente, de plano, o pedido

de desconsideração da jornada 12x36 e o consequente pagamento

e/ou diferenças de horas extras assim consideradas acima de 180h

mensais ou da 8ª diária e seus reflexos (item “B” do rol de fl. 11 da

inicial).

Sendo, portanto, fidedignos os dias e horários registrados nos

controles de jornada, cabia ao reclamante apontar a existência de

horas extras prestadas, sem o respectivo pagamento e/ou

compensação, nos termos do art. 818, I da CLT.

Em sua impugnação à defesa e documentos (fls. 1898), apontou o

reclamante a existência de cartões não juntados aos autos. Nesse

compasso, reputo verdadeiras as informações contidas nos

controles de ponto. Invoco, para o caso em questão, o

entendimento firmado na OJ 233 da SDI-1 do TST, para afastar a

aplicação da confissão à reclamada, pela ausência de alguns dos

cartões de ponto, já que o reclamante não desconstituiu aqueles

juntados com a defesa, ao contrário, ratificou sua veracidade. E,

neste aspecto, a presunção de idoneidade favorece a reclamada.

Assim, para o período em que não houve registro de jornada, as

todas as parcelas baseadas em jornada de trabalho serão apuradas

pela média aritmética dos respectivos quantitativos contidos nos

controles presentes nos autos.

Quanto ao intervalo intrajornada, o reclamante impugna os registros

nos autos, sem ter produzido prova robusta que os infirmasse, pois

sua testemunha apesar de dizer que o Reclamante não fazia o

intervalo de uma hora e que registrava corretamente seu controle de

ponto quanto ao período de refeição e descanso, disse não saber

se o Reclamante registrava corretamente o intervalo.

Diante disso, prevalece a validade dos registros de jornada, também

quanto ao intervalo intrajornada. Por outro lado, o reclamante logrou

demonstrar que existem alguns registros de intervalo intrajornada

inferior ao mínimo legal, sendo devido o pagamento das diferenças.

Entende-se, portanto, que em algumas ocasiões, de fato, houve

desrespeito ao tempo mínimo para refeição e descanso, como, por

exemplo, fls. 569.

Assim, observados os limites do pedido, julgo procedente o pedido

para condenar a ré ao pagamento de tempo suprimido do intervalo

intrajornada, nos dias em que desrespeitado o intervalo mínimo de

uma hora para refeição e descanso, acrescidos do adicional legal

de 50%, conforme se apurar pelos cartões de ponto, do início do

período imprescrito até 30.04.2023. Deve-se observar que somente

será devido o pagamento integral de 01h a tal título, naqueles dias

em que houve labor sem qualquer marcação do período de

descanso, conforme se apurar pelos controles juntados aos autos.

Para o cálculo das parcelas deverão ser observados: divisor 210; a

base de cálculo nos termos da Súmula 264 do TST; o adicional

legal de 50%. Não há falar em reflexos, dada a natureza

indenizatória da parcela, artigo 71, §4º da CLT, redação atual.

Aqui convém esclarecer que é inaplicável o divisor de 180 conforme

requerido pelo reclamante, porquanto este divisor não se aplica à

jornada 12x36, mas sim o de 210, conforme OJ 23 da SDI-1 do

TRT/MG. Por conseguinte, não há falar em quaisquer diferenças,

seja a que título for, em razão da não utilização do divisor 180,

ainda que utilizado pela empregadora em suas apurações.

Quanto às “dobras” de horário quando realizadas em plantões, o

reclamante apresentou demonstração quanto à realização de

dobras, sem que as mesas fossem consideradas nem pagas como

horas extras a 100% (p. ex. fl. 1638), no decorrer do pacto laboral

imprescrito. Ocorre que o apontamento é imprestável aos fins a que

se destina, porque o obreiro simplesmente desconsiderou as faltas

injustificadas ocorridas no período, e considerou a soma das horas
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do saldo do banco de horas, quando, na realidade, conforme se

observa por todos os cartões de ponto, as horas são creditadas ou

debitadas, de acordo com as horas extras ou horas de atraso/falta,

o que não foi considerado no apontamento do autor, razão pela qual

encontrou horas extras pendentes de pagamento. E, assim o

fazendo, o reclamante desconsidera, por completo, o regime de

compensação de jornada.

Destarte, por tais razões, não há falar em pagamento de horas

extras em razão de dobras não quitadas. Pedido improcedente (item

“C” do rol da inicial de fl. 11).

Postula, por último, o reclamante, o pagamento de 24 horas extras

mensais, ao argumento de que existe um Manual do Colaborador,

por meio do qual a empresa estipulou a concessão de 02 folgas

mensais àqueles que laboram na jornada 12x36. Afirma, todavia,

que nunca usufruiu as alegadas folgas.

Pois bem. Em depoimento, a testemunha do Reclamante confirmou

que os motoristas não tinham as duas folgas extras.

Sendo assim, considerando o documento de fls. 43 e em atenção

aos limites objetivos do pedido, condeno a reclamada ao

pagamento de 24 horas extras por mês, com adicional de 100%, de

01.07.2019 (sub-rogação à SPDM) até 30.04.2023.

Para o cálculo das horas extras, as partes deverão observados os

seguintes parâmetros:

-base de cálculo nos termos da Súmula 264 do TST;

-divisor 210 (jornada 12x36);

-adicional de 100%.

E, por serem habituais, as horas extras deferidas geram reflexos

nos DSR (domingos e feriados), nos termos da Súmula 172 do TST.

Por força da previsão contida na Lei 13.015/14 e, até mesmo, pela

obrigatória observância aos precedentes jurisprudenciais, curvo-me

ao entendimento firmado na OJ 394 da SDI-1 do TST. Assim,

somente as horas extras geram reflexos em férias acrescidas de

1/3, 13º salários e FGTS. Portanto, os reflexos das horas extras em

DSR não geram novas repercussões, para aquelas prestadas antes

de 20.03.2023.

No caso, verifica-se que houve a condenação em horas extras a

partir da data de modulação dos efeitos da tese jurídica aprovada

para o Tema Repetitivo 9 do TST (em 20.03.2023), que orientou a

nova redação da OJ 394, sendo devidos, portanto, os reflexos das

horas extras em DSR e feriados e, com estes em férias acrescidas

de 1/3, 13º salário e FGTS, apurados a partir desta data, ou seja,

após 20.03.2023.

Rejeito o pedido de novos reflexos no FGTS advindos dos reflexos

deferidos, porque esta situação implica em infindáveis reflexos

sobre reflexos, o que é vedado.

d-) Responsabilidade das Reclamadas.

A parte reclamante foi contratada pela Fundasus 20.06.2017 (fls.

17) e foi transferida para a SPDM em 01.07.2019.

Relativamente ao período anterior à transferência, ou seja, do início

período imprescrito até 30.06.2019, todas as parcelas devidas neste

período são de responsabilidade exclusiva do segundo réu

(MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA).

Isso porque através do Termo de Ajuste de Conduta (TAC 60/2013),

firmado com o Ministério Público do Trabalho, o Município de

Uberlândia assumiu todo o passivo trabalhista da Fundação

Maçônica, obrigando-se ao repasse financeiro necessário para

suprir a folha de pagamento, além de responsabilizar-se pelas

reparações decorrentes de ações trabalhistas, após o trânsito em

julgado.

Por outro lado, a partir desta data, não há falar em responsabilidade

exclusiva do Município, conforme pretende a primeira ré em sua

contestação, já que é a empregadora do reclamante e, portanto, a

principal responsável pelo adimplemento das obrigações

trabalhistas.
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As demais parcelas objeto de condenação, ou seja, a partir de

01.07.2019 até a data de 30.04.2023 e, portanto, anterior à sub-

rogação do contrato de trabalho à FAEPU, de modo que a primeira

reclamada (SPDM) possui responsabilidade principal/direta pelo seu

pagamento.

E, considerando que o segundo réu foi a tomador dos serviços do

autor e levando-se em conta os termos do contrato de gestão

firmado entre as reclamadas (fls. 1289 e seguintes), fica declarada a

responsabilidade subsidiária do MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA

por todas as obrigações não adimplidas no curso do contrato de

trabalho e que foram reconhecidas nesta decisão.

O Plenário do STF, no julgamento da Ação Direta de

Constitucionalidade n. 16, em 24.11.10, ao decidir pela

constitucionalidade do §1º do artigo 71 da Lei n. 8.666/93, ressalvou

a possibilidade de responsabilização do ente público ao pagamento

das obrigações trabalhistas inadimplidas pela prestadora de

serviços, em decorrência de falha ou falta de fiscalização pelo órgão

contratante.

No acórdão do Recurso Extraordinário n. 760.931, publicado em 12

de outubro de 2017, com repercussão geral reconhecida (tema

246), o STF, em complemento àquela decisão proferida na ADC n.

16, fixou a seguinte tese:

“O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93.” (RE 760931, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a)

p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 26/04/2017,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-206 DIVULG 11-09-2017 PUBLIC

12-09-2017).

Com efeito, o segundo reclamado não poderia se eximir do dever de

fiscalizar a empresa contratada no que se refere ao cumprimento de

suas obrigações trabalhistas, como real tomadora e beneficiária dos

serviços prestados. Corrobora o dever de vigilância contratual em

relação à prestadora de serviços o disposto no inciso IV, do artigo

80, da Lei 8.666/93, que possibilita ao ente público o dever de reter

os créditos devidos à contratada, até o limite dos prejuízos

causados.

E, no que pertine ao ônus da prova acerca da efetiva fiscalização do

contrato, o TST, por meio da Subseção de Dissídios Individuais, no

julgamento de Embargos em Recurso de Revista (Processo Nº TST-

E-RR-925-07.2016.5.05.0281), cujo acórdão foi recentemente

publicado em 22.05.2020, uniformizou a jurisprudência no sentido

de que “é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços.” Restou claro, assim, que não se pode

atribuir ao reclamante o encargo dessa prova, mas sim ao ente

Público, repita-se, quanto ao inadimplemento dos contratos

estabelecidos com as prestadoras de serviço.

Não há informação nos autos que comprove essa fiscalização a

coibir o descumprimento, pela empregadora, dos direitos postulados

e reconhecidos ao trabalhador, nesta demanda, o que caracteriza

as modalidades de culpa, pela omissão. Por isso, declaro a

responsabilidade subsidiária do segundo réu.

A responsabilidade subsidiária e direcionamento da execução em

desfavor do segundo réu ocorrerá na hipótese da primeira não der

cumprimento à sentença condenatória.

Por fim, a responsabilidade subsidiária surge com o mero

inadimplemento da devedora principal, sendo desnecessário o

esgotamento de todos os atos executivos, inclusive, eventual

tentativa de penhora, porque aplicável o benefício de ordem previsto

no artigo 795 do CPC. Assim, neste caso, incumbe à devedora

subsidiária indicar a existência de bens livres e desembaraçados,

situados nesta comarca, que sejam capazes de garantir a

solvabilidade do crédito trabalhista. E, assim não o fazendo, a

execução recairá sobre ela, porque aplicável o entendimento

firmado na OJ 18 das Turmas do TRT/MG.

e-) Justiça Gratuita.

A declaração de pobreza constante de fls. 13 tem presunção de

veracidade, sendo suficiente para garantir seu direito à concessão

do benefício da justiça gratuita, nos termos da jurisprudência do C.

TST (RR-340.21.2018.5.06.0001). Sendo assim, sem provas em
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sentido contrário por parte da ré, defiro os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante.

Indevida a concessão de justiça gratuita à primeira reclamada, vez

que ausente prova robusta da alegada hipossuficiência econômica

(arts. 790, § 4º/CLT e 98 /CPC e Súmulas 463, II/TST e 481/STJ),

ônus que lhe competiu (art. 818, II/CLT), e do qual não se

desincumbiu.

f-) Honorários advocatícios.

Devidos os honorários advocatícios de sucumbência aos

procuradores do reclamante (art. 791-A, § 2º e § 3º/CLT), fixados no

percentual de 05% incidentes sobre o valor líquido da condenação,

que serão apurados observando a metodologia prevista na OJ 348

da SDI-1 do TST.

Observados os parâmetros traçados no artigo 791-A da CLT, arbitro

os honorários em proveito dos procuradores das rés em 05% (cinco

por cento) sobre o valor atualizado dos pedidos integralmente

improcedentes.

Não obstante a condenação imposta, contata-se, por outro lado,

que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita. Por esta razão,

observando os termos da decisão proferida pelo STF, nos autos da

ADI 5766, os honorários sucumbenciais devidos pelo autor ficam

com a sua exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 anos, não

podendo ser deduzidos dos créditos reconhecidos nesta demanda.

g-) Juros e Atualização monetária.

O STF, por ocasião do julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5.867

e 6.021, conferiu interpretação conforme a Constituição aos artigos

879, §7º e 899, §4º da CLT, fixando que os débitos trabalhistas

deverão ser atualizados pelo IPCA-E mais juros legais (art. 39 da

Lei 8.177/91), na fase pré-judicial e, com a incidência da taxa SELIC

(na qual já se inclui os juros), a partir do ajuizamento da ação (art.

406/CC), até que sobrevenha solução legislativa sobre o tema.

Ressalvo serem indevidos juros de mora, previstos no art. 833 da

CLT, na fase pré-judicial (ED na Recl. 47.929, Relator Ministro Dias

Tófolli).

Ressalte-se que a SELIC, como expressamente reconhecido pelo

STF, engloba juros e correção monetária, motivo pelo qual não há

falar em sua aplicação cumulativa com outra espécie de juros. E,

também não há falar em aplicação de qualquer indenização

suplementar (artigo 404 do CC), pois a matéria foi exaustivamente

definida pela Corte Superior, inexistindo omissão capaz de autorizar

a incidência de tal dispositivo comum (artigo 8º da CLT).

Revendo posicionamento anteriormente adotado, observo que no

período em que as parcelas devidas são de responsabilidade

exclusiva do segundo réu (MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA) e na

hipótese da execução ser redirecionada contra o ente público,

deverão ser observados: até 08/12/2021, a aplicação do IPCA-E

como fator de correção monetária e o índice de remuneração da

caderneta de poupança para os juros de mora, conforme critérios

definidos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela

Lei 11.960/2009 (ADIs n.º 4.357 e 4.425 e no RE n.º 870.947 em

que firmado Tema 810 de Repercussão Geral do STF e Tese

jurídica Prevalecente nº12 do TRT da 3ª Região); e, a partir de

09/12/2021, os valores deverão ser corrigidos apenas pela SELIC,

que remunera tanto a correção monetária quanto os juros de mora,

por força de expressa disposição constitucional (art. 3º da EC

113/2021).

h-) Enquadramento como entidade filantrópica.

A primeira reclamada comprovou que possui certificado ativo que

lhe enquadra como entidade filantrópica, entretanto, ela não faz jus

à isenção de INSS cota-patronal pretendida, porque, além da

certificação de entidade beneficente, a reclamada teria que

comprovar, cumulativamente, os requisitos previstos no art. 29 da

Lei 12.101/2009, tais como, não distribuição de lucros, aplicação de

seu superávit integralmente no território nacional, entre outros.

No entanto, nos termos do art. 899, § 10, CLT, a primeira reclamada

está isenta do recolhimento do depósito recursal.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados, para

condenar a reclamada SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA

O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA a pagar ao reclamante

PAULO CESAR LINO, as seguintes parcelas: diferenças salariais e

reflexos; diferença de adicional de insalubridade e reflexos; tempo

suprimido do intervalo intrajornada; 24 horas extras por mês e
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reflexos.

Concedem-se os benefícios da justiça gratuita para o reclamante.

Os demais pedidos formulados são julgados improcedentes. Os

valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

respeitando todos os limites e parâmetros estabelecidos na

fundamentação, parte integrante deste dispositivo, inclusive a

compensação do adicional de insalubridade já pago, conforme

fichas financeiras juntadas aos autos.

Todas as parcelas deferidas nesta decisão deverão ser apuradas

até 30.04.2023, já que a partir de então houve a sub-rogação do

contrato de trabalho à FAEPU.

Os juros e a correção monetária deverão observar o entendimento

firmado pelo STF, na ADC 58, ou seja, aplicação do índice do IPCA-

e para a fase pré-judicial e SELIC, a partir da data da distribuição

desta demanda.

No período em que as parcelas devidas são de responsabilidade

exclusiva do segundo réu (MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA) e na

hipótese da execução ser redirecionada contra o ente público,

deverão ser observados: até 08/12/2021, a aplicação do IPCA-E

como fator de correção monetária e o índice de remuneração da

caderneta de poupança para os juros de mora, conforme critérios

definidos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela

Lei 11.960/2009 (ADIs n.º 4.357 e 4.425 e no RE n.º 870.947 em

que firmado Tema 810 de Repercussão Geral do STF e Tese

jurídica Prevalecente nº12 do TRT da 3ª Região); e, a partir de

09/12/2021, os valores deverão ser corrigidos apenas pela SELIC,

que remunera tanto a correção monetária quanto os juros de mora,

por força de expressa disposição constitucional (art. 3º da EC

113/2021).

A parte Reclamada recolherá o INSS conforme regime de

competência/prestação dos serviços (art. 43, § 3º da Lei 8.212/91,

Súmulas 368, V do TST e 45 do TRT 3ª Região), sua cota parte e

da parte reclamante, dedutível a desta (OJ 363 da SBDI-1 do TST),

exceto as contribuições devidas a terceiros (Súmula 24 do TRT 3ª

Região), sobre as parcelas salariais, apuradas mês a mês,

observado o teto de contribuição e a prescrição quinquenal

previdenciária (art. 174/CTN e Súmula Vinculante 08/STF), pena de

execução (arts. 114, VIII/CR e 876, § único/CLT).

Descontos fiscais e previdenciários na forma da Consolidação dos

Provimentos do TST, considerando-se, como de natureza salarial,

para fins da regra prevista no artigo 832 da CLT, as seguintes

verbas: diferenças salariais; adicional de insalubridade; horas

extras; adicional noturno; reflexos em DSRs, horas extras pagas,

adicional noturno pago e 13º salários.

A importância devida a título de IR deverá incidir sobre as parcelas

de natureza estritamente tributáveis, que serão apuradas

mensalmente, observadas as tabelas e alíquotas de suas épocas

próprias, além do teto de isenção e deduções fiscais autorizadas, no

momento de sua disponibilidade ao reclamante, conforme

disposição contida no artigo 46 da Lei 8.541/92. Não há falar em

incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios, ante a

natureza indenizatória desta parcela, conforme artigo 404 do CC.

Autoriza-se, desde já, a retenção das parcelas devidas pelo

trabalhador. A parcela previdenciária, por sua vez, será calculada

conforme Súmula 368, inciso III do TST. Os valores deverão ser

recolhidos e comprovados pela reclamada, no prazo de 10 dias a

contar da data do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de

execução das quantias equivalentes.

Com base nas conclusões periciais, determino que a primeira

reclamada, após a sua regular intimação (o que se dará somente

com o trânsito em julgado desta decisão), entregue o PPP

devidamente retificado ao reclamante, com o registro do trabalho

em condições insalubres tendo em vista as atividades e os agentes

indicados na conclusão do laudo pericial, sob pena de multa

pecuniária, no importe de R$50,00, por dia, limitada a 30 dias (art.

536, § 1º/CPC).

Devidos os honorários advocatícios de sucumbência aos

procuradores do reclamante (art. 791-A, § 2º e § 3º/CLT), fixados no

percentual de 05% incidentes sobre o valor líquido da condenação,

que serão apurados observando a metodologia prevista na OJ 348
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da SDI-1 do TST.

Observados os parâmetros traçados no artigo 791-A da CLT, arbitro

os honorários em proveito dos procuradores das rés em 05% (cinco

por cento) sobre o valor atualizado dos pedidos integralmente

improcedentes.

Não obstante a condenação imposta, contata-se, por outro lado,

que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita. Por esta razão,

observando os termos da decisão proferida pelo STF, nos autos da

ADI 5766, os honorários sucumbenciais devidos pelo autor ficam

com a sua exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 anos, não

podendo ser deduzidos dos créditos reconhecidos nesta demanda.

Honorários periciais, pela reclamada, fixados em R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais), eis que sucumbente na pretensão objeto da

perícia, atualizáveis na forma prevista na OJ 198 da SDI-1 do TST.

Os valores deverão ser quitados no prazo de 10 dias, contados do

trânsito em julgado desta sentença, sob pena de execução.

O segundo reclamado (MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA) responderá

subsidiariamente pelo cumprimento desta decisão.

Custas processuais, pela 1ª reclamada, no importe de 02% (dois

por cento), calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$23.000,00 (vinte e três mil reais). A segunda ré é dispensada

do pagamento das custas processuais (art. 790-A, I, da CLT).

Intimem-se as partes. Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010327-26.2024.5.03.0043
AUTOR EVANDO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO GLAUBER FAZENDEIRO
MOREIRA(OAB: 172685/MG)

RÉU V P SIMAO CONSORCIOS

RÉU TRADICAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

BERENICE FERREIRA LEITE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010308-35.2015.5.03.0043
AUTOR JOSE CELSO CUARELI

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

RÉU KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

ADVOGADO LAURA PEREIRA BRITO
MACHADO(OAB: 167276/MG)

TESTEMUNHA Clara de Almeida Miranda

TESTEMUNHA Teresa Raquel de Matos Fonseca

TESTEMUNHA VERA LUCIA CAIXETA ROSA
BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CELSO CUARELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA EMBARGOS À EXECUÇÃO 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC:

Intime-se JOSE CELSO CUARELI para contestar os embargos à

execução apresentados, no prazo de 5 dias.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

ISABELA ABUD BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010090-89.2024.5.03.0043
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AUTOR FELIPE OLARIO DAMASCENO DOS
SANTOS

ADVOGADO PRISCILLA MARIA LOPES BARBOSA
TORRES(OAB: 187997/SP)

ADVOGADO Aparecido Barbosa Filho(OAB:
36987/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE OLARIO DAMASCENO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

HISSAO YAMANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010090-89.2024.5.03.0043
AUTOR FELIPE OLARIO DAMASCENO DOS

SANTOS

ADVOGADO PRISCILLA MARIA LOPES BARBOSA
TORRES(OAB: 187997/SP)

ADVOGADO Aparecido Barbosa Filho(OAB:
36987/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

HISSAO YAMANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010416-20.2022.5.03.0043
REQUERENTE NEOPENSO TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO DANILO DE LIMA ASSIS(OAB:
180787/MG)

ADVOGADO RENNAN AGNUS SOUZA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 208580/MG)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA ROCHA
MOREIRA(OAB: 84983/MG)

ADVOGADO RENATO ANTONIO DE ARAUJO
PIMENTA(OAB: 131863/MG)

REQUERIDO CRISTIANE APARECIDA DE
MAGALHAES OLIVEIRA

ADVOGADO EDVALDO MATIELLO EUDOXIA DA
SILVA(OAB: 115022/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RB CAPITAL COMPANHIA DE
SUCURITIZAÇÃO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOPENSO TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

HISSAO YAMANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010867-45.2022.5.03.0043
AUTOR BRUNA ILARIA DAS DORES DE

PAULA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO GOUVEA
SILVA(OAB: 213014/MG)

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DE QUEIROZ
JUNIOR(OAB: 108317/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA BRF

PERITO LAYS BORGES DOS SANTOS
CABRAL GONDIM

TERCEIRO
INTERESSADO

QUALIREDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ORTOMED CENTER

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA ASQ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9baca3

proferida nos autos.

Partes ausentes.

Vistos, etc.

RELATÓRIO.

BRF S.A. apresentou embargos de declaração à decisão, alegando

a existência de contradição e obscuridade no julgado. É o relatório.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

Conheço da medida, eis que própria e tempestiva.

MÉRITO.

Sem razão.

Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade no julgado.

Demonstra a embargante, na realidade, apenas seu inconformismo

com o julgado. Os embargos declaratórios não se prestam à

discussão sobre o acerto da decisão, seja quanto a definição da

situação fática ou da aplicação do direito. Para tanto, a parte

insatisfeita tem à sua disposição recurso apropriado. Rejeito.

Os embargos opostos pela embargante são meramente

protelatórios, razão pela qual aplico-lhe multa equivalente a 01%

sobre o valor da causa, nos termos do artigo 1.026, §2º, do CPC.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação,  ju lgo

IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos pela BRF

S.A.

Os embargos opostos pela embargante são meramente

protelatórios, razão pela qual aplico-lhe multa equivalente a 01%

sobre o valor da causa, nos termos do artigo 1.026, §2º, do CPC.

Intimem-se as partes. Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010867-45.2022.5.03.0043
AUTOR BRUNA ILARIA DAS DORES DE

PAULA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO GOUVEA
SILVA(OAB: 213014/MG)

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DE QUEIROZ
JUNIOR(OAB: 108317/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA BRF

PERITO LAYS BORGES DOS SANTOS
CABRAL GONDIM

TERCEIRO
INTERESSADO

QUALIREDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ORTOMED CENTER

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA ASQ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ILARIA DAS DORES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9baca3

proferida nos autos.

Partes ausentes.

Vistos, etc.

RELATÓRIO.

BRF S.A. apresentou embargos de declaração à decisão, alegando

a existência de contradição e obscuridade no julgado. É o relatório.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

Conheço da medida, eis que própria e tempestiva.

MÉRITO.

Sem razão.

Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade no julgado.

Demonstra a embargante, na realidade, apenas seu inconformismo

com o julgado. Os embargos declaratórios não se prestam à

discussão sobre o acerto da decisão, seja quanto a definição da

situação fática ou da aplicação do direito. Para tanto, a parte

insatisfeita tem à sua disposição recurso apropriado. Rejeito.

Os embargos opostos pela embargante são meramente

protelatórios, razão pela qual aplico-lhe multa equivalente a 01%

sobre o valor da causa, nos termos do artigo 1.026, §2º, do CPC.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação,  ju lgo

IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos pela BRF

S.A.

Os embargos opostos pela embargante são meramente
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protelatórios, razão pela qual aplico-lhe multa equivalente a 01%

sobre o valor da causa, nos termos do artigo 1.026, §2º, do CPC.

Intimem-se as partes. Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011066-33.2023.5.03.0043
AUTOR IRISLENE CUNHA LEANDRO SILVA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA BORBA(OAB:
217587/MG)

ADVOGADO ROSA HELENA DAS GRACAS
DIAS(OAB: 44636/MG)

RÉU GRANJA PLANALTO LTDA

ADVOGADO BRUNA MARIA SOUTO
COELHO(OAB: 178835/MG)

ADVOGADO NAIR HELLEN SANTOS NUNES(OAB:
205327/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRISLENE CUNHA LEANDRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

HISSAO YAMANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010221-45.2016.5.03.0043
AUTOR LUCAS MARINHO COSTA

ADVOGADO PARIS ANDRADE KOMEL(OAB:
73465/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO Vinícius Costa Dias(OAB: 61559/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MARINHO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC:

Intime-se o exequente para manifestação no prazo de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CHIRLEI MARIA FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000649-36.2014.5.03.0043
AUTOR SOLANGE FRANCISCA DE LIMA

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU LUIZ ROGERIO SILVESTRE
CARNEIRO

RÉU LEONARDO PEREIRA CARNEIRO

RÉU LAYLA PEREIRA CARNEIRO

RÉU 3L DO BRASIL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE FRANCISCA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c09d35b

proferida nos autos.

Partes ausentes.

Vistos, etc.

RELATÓRIO.

O(A) EXEQUENTE apresentou embargos de declaração à decisão,

alegando a existência de omissão e obscuridade.

É o relatório.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

Conheço da medida, eis que própria e tempestiva.

MÉRITO.

Inicialmente questiona a embargante a aplicação da prescrição

intercorrente no processo pelo fato de ser anterior à reforma

trabalhista. 

Embora a arguição encontre "vozes" que a sustentem, este Juízo

entende, em consonância com instrução normativa aprovada pelo
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C. TST que, in verbis:

"O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (art.2º

da IN nº41/2018 do C.TST)"

Não haveria a restrição alegada para aplicação imediata da lei

processual vigente aos processos em andamento conforme referido

na norma citada que, inclusive, vai ao encontro do disposto no CPC

ao tratar do direito intertemporal.

Em seu art. 1.056, esclarece que a norma relativa à prescrição

intercorrente se aplica aos processos pendentes, mas a contagem

do respectivo prazo, em tal situação, se fará a partir da data de

vigência do novo Código.

Por conseguinte, a norma modificada aplica-se ao processo em

curso.

Em seguida, requer esclarecimento relativamente às questões em

torno da interrupção da prescrição.

Neste particular, há determinação de retorno ao arquivo provisório

e, em lá estando, a continuidade da contagem do prazo

prescricional.

O entendimento deste Juízo exarado nas execuções suspensas é

que, meras diligências eventualmente empreendidas, não se

consubstanciam causas interruptivas ou suspensivas para

contagem do prazo em futura análise e aplicação do instituto da

prescrição intercorrente.

A constrição patrimonial e a efetiva citação, sim, têm essa aptidão.

Portanto, somente a efetiva penhora será apta a afastar o curso da

prescrição em andamento (art.202, V do CCB), o que será

observado por este Juízo.

Tal entendimento é corroborado pelo C. STJ, conforme julgamento

do REsp 1340553 (Tema repetitivo 566) em seus fundamentos.

E a observância de tal entendimento está consubstanciada no

art.927, III do CPC, in verbis:

"Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

(...)

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de

resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos

extraordinário e especial repetitivos;"

Ademais e, conclusivamente, a decisão questionada não é

terminativa da execução ensejando a indicação de meios eficazes

de prosseguimento por parte do exequente a qualquer tempo ao

longo da suspensão do processo no arquivo provisório.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, acolho os Embargos

de Declaração opostos pelo(A) EXEQUENTE para prestar os

esclarecimentos constantes da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011004-90.2023.5.03.0043
AUTOR JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO TAMIRES GRACIELE GONCALVES
LUZ(OAB: 174029/MG)

ADVOGADO EMILLY DE MOURA PEIXOTO(OAB:
207989/MG)

ADVOGADO PRISCILA MARQUES
GUIMARAES(OAB: 184413/MG)

ADVOGADO MAYRA STEPHENI SILVA
SANTIAGO(OAB: 181111/MG)

RÉU DOMICIO RICARDO BORGES DE
MORAES

ADVOGADO PATRICIA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 61474/MG)

ADVOGADO DANIELA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 84773/MG)

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76433c0

proferido nos autos.

Vistos.

Em face do acórdão (ID 72fab70), determinando o retorno dos autos

à origem para nova notificação do réu, inclua-se o feito na pauta

de audiência do dia  16/04/2024 as 08:30 horas.

1 - Advirtam-se as partes da obrigatoriedade de comparecimento

nos termos da Súmula 74 do C.TST ou artigo 844 da CLT.

2 - Testemunhas: comparecerão independentemente de intimação.

Ficam as partes cientes que, somente será determinada a

expedição de mandado para aquelas testemunhas que, conforme

art. 852-H, § 3º/CLT, forem comprovadamente convidadas e não

comparecerem.

Caso exista necessidade de produção de prova técnica, este Juízo

fixará o prazo e objeto da perícia em audiência, sem prejuízo da

instrução processual e colheita de provas orais, eis que a a

audiência é única (art.852-C c/c art.852H da CLT).

3 - Formato da audiência:
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AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Durante todo o período pós-pandemia, este Juízo sempre autorizou

a realização de audiências virtuais, atendendo a mero requerimento

das partes e seus procuradores.

Entretanto, o momento atual se mostra absolutamente incompatível

com a realidade até então vivenciada.

Com efeito, este Juízo vem constatando, em praticamente todas as

audiências virtuais, os mesmos e infindáveis problemas de conexão,

sejam das partes, testemunhas, procuradores ou, até mesmo, desta

unidade jurisdicional.

Os índices de conciliação nas audiências presenciais, quando

comparados com as audiências virtuais, é bem superior.

Além disso, constata-se, com absoluta frequência, que partes e

testemunhas estão se deslocando para os respectivos escritórios de

advocacia, quando, na verdade, a regra prevista no artigo 813,

caput da CLT é clara no sentido de que as audiências devem ser

realizadas na sede do juízo, ou seja, a partir desta unidade

jurisdicional. Inclusive, o constante deslocamento dos participantes

para o mesmo ambiente físico – diga-se, externo a esta unidade

jurisdicional – prejudica o respeito ao princípio da

incomunicabilidade das partes com as suas testemunhas, o que

acaba por violar o devido processo legal, o contraditório e a ampla

defesa.

A Resolução 354 do CNJ autoriza que, mesmo no Juízo 100%

Digital, as audiências sejam realizadas de forma presencial, por

conveniência do magistrado. Neste caso, não se trata de mera

conveniência, mas de respeito integral aos princípios que regem o

processo, notadamente porque este Juízo realiza todas as suas

audiências a partir desta unidade jurisdicional. Este Juízo faz

questão de zelar pela devida incomunicabilidade das partes com as

suas testemunhas. Soma-se, ainda, que na audiência presencial, o

contato do juízo com a prova oral produzida é direto, o que somente

colabora com a prolação de uma sentença mais justa. É a máxima

aplicação do princípio da identidade física do juiz.

Ressalte-se que, quando do julgamento do PCA 0002260-

11.2022.2.00.0000, o Conselho Nacional de Justiça assentou o

entendimento de que a regra “é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional”. E, a Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, nos autos da Consulta Administrativa 000077-

85.2023.2.00.0050, também se manifestou no sentido de que o

magistrado possui a ampla direção na condução do processo,

cabendo tão somente a ele definir a modalidade da realização da

audiência, independentemente da adoção ao Juízo 100% Digital, na

esteira do que preveem os artigos 765 da CLT e 139 do CPC.

Feitas essas considerações, esclareço que a audiência designada

para este feito será realizada de forma PRESENCIAL.

Somente será autorizada a participação virtual (audiência híbrida)

em situações absolutamente excepcionais e desde que previamente

justificadas pelo interessado.

Intimem-se as partes pelos procuradores constituídos nos autos,

incumbindo a estes darem ciência a seus constituintes, inclusive da

obrigatoriedade de comparecimento e cominações legais

decorrentes da ausência injustificada.

As partes que não possuem procuradores deverão ser intimadas

via postal.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010717-64.2022.5.03.0043
AUTOR SOLENE ALANIS CARDOSO

ADVOGADO MODESTO TEIXEIRA NETO(OAB:
125488/MG)

RÉU TREVISAN CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL S/S LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLENE ALANIS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f88c9b

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a exequente para informar endereços válidos e

atualizados dos sócios requeridos, no prazo de 05 dias, pena de

indeferimento.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011004-90.2023.5.03.0043
AUTOR JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO TAMIRES GRACIELE GONCALVES
LUZ(OAB: 174029/MG)

ADVOGADO EMILLY DE MOURA PEIXOTO(OAB:
207989/MG)

ADVOGADO PRISCILA MARQUES
GUIMARAES(OAB: 184413/MG)

ADVOGADO MAYRA STEPHENI SILVA
SANTIAGO(OAB: 181111/MG)

RÉU DOMICIO RICARDO BORGES DE
MORAES

ADVOGADO PATRICIA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 61474/MG)
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ADVOGADO DANIELA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 84773/MG)

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMICIO RICARDO BORGES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76433c0

proferido nos autos.

Vistos.

Em face do acórdão (ID 72fab70), determinando o retorno dos autos

à origem para nova notificação do réu, inclua-se o feito na pauta

de audiência do dia  16/04/2024 as 08:30 horas.

1 - Advirtam-se as partes da obrigatoriedade de comparecimento

nos termos da Súmula 74 do C.TST ou artigo 844 da CLT.

2 - Testemunhas: comparecerão independentemente de intimação.

Ficam as partes cientes que, somente será determinada a

expedição de mandado para aquelas testemunhas que, conforme

art. 852-H, § 3º/CLT, forem comprovadamente convidadas e não

comparecerem.

Caso exista necessidade de produção de prova técnica, este Juízo

fixará o prazo e objeto da perícia em audiência, sem prejuízo da

instrução processual e colheita de provas orais, eis que a a

audiência é única (art.852-C c/c art.852H da CLT).

3 - Formato da audiência:

AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Durante todo o período pós-pandemia, este Juízo sempre autorizou

a realização de audiências virtuais, atendendo a mero requerimento

das partes e seus procuradores.

Entretanto, o momento atual se mostra absolutamente incompatível

com a realidade até então vivenciada.

Com efeito, este Juízo vem constatando, em praticamente todas as

audiências virtuais, os mesmos e infindáveis problemas de conexão,

sejam das partes, testemunhas, procuradores ou, até mesmo, desta

unidade jurisdicional.

Os índices de conciliação nas audiências presenciais, quando

comparados com as audiências virtuais, é bem superior.

Além disso, constata-se, com absoluta frequência, que partes e

testemunhas estão se deslocando para os respectivos escritórios de

advocacia, quando, na verdade, a regra prevista no artigo 813,

caput da CLT é clara no sentido de que as audiências devem ser

realizadas na sede do juízo, ou seja, a partir desta unidade

jurisdicional. Inclusive, o constante deslocamento dos participantes

para o mesmo ambiente físico – diga-se, externo a esta unidade

jurisdicional – prejudica o respeito ao princípio da

incomunicabilidade das partes com as suas testemunhas, o que

acaba por violar o devido processo legal, o contraditório e a ampla

defesa.

A Resolução 354 do CNJ autoriza que, mesmo no Juízo 100%

Digital, as audiências sejam realizadas de forma presencial, por

conveniência do magistrado. Neste caso, não se trata de mera

conveniência, mas de respeito integral aos princípios que regem o

processo, notadamente porque este Juízo realiza todas as suas

audiências a partir desta unidade jurisdicional. Este Juízo faz

questão de zelar pela devida incomunicabilidade das partes com as

suas testemunhas. Soma-se, ainda, que na audiência presencial, o

contato do juízo com a prova oral produzida é direto, o que somente

colabora com a prolação de uma sentença mais justa. É a máxima

aplicação do princípio da identidade física do juiz.

Ressalte-se que, quando do julgamento do PCA 0002260-

11.2022.2.00.0000, o Conselho Nacional de Justiça assentou o

entendimento de que a regra “é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional”. E, a Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, nos autos da Consulta Administrativa 000077-

85.2023.2.00.0050, também se manifestou no sentido de que o

magistrado possui a ampla direção na condução do processo,

cabendo tão somente a ele definir a modalidade da realização da

audiência, independentemente da adoção ao Juízo 100% Digital, na

esteira do que preveem os artigos 765 da CLT e 139 do CPC.

Feitas essas considerações, esclareço que a audiência designada

para este feito será realizada de forma PRESENCIAL.

Somente será autorizada a participação virtual (audiência híbrida)

em situações absolutamente excepcionais e desde que previamente

justificadas pelo interessado.

Intimem-se as partes pelos procuradores constituídos nos autos,

incumbindo a estes darem ciência a seus constituintes, inclusive da

obrigatoriedade de comparecimento e cominações legais

decorrentes da ausência injustificada.

As partes que não possuem procuradores deverão ser intimadas

via postal.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010627-22.2023.5.03.0043
AUTOR CLEUSEOMAR SILVA VICENTE DA

CRUZ
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ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

RÉU SUPERMERCADO BAHAMAS S/A

ADVOGADO ISADORA DE MOURA RAMOS
LEMES(OAB: 209369/MG)

PERITO IEDO CARNEIRO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO BAHAMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f85d2b

proferido nos autos.

Vistos

Intime-se a reclamada para especificar e apontar qual depósito

específico requer a devolução, no prazo de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010344-33.2022.5.03.0043
REQUERENTE FAUSTO DE ARAUJO MUNDIM

ADVOGADO THAINA TEIXEIRA KATAOKA(OAB:
200998/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAUSTO DE ARAUJO MUNDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 577c793

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da da concordância do(a) reclamante, homologo os cálculos

retificados pela executada -Id 2f13ec4 - , para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de execução provisória e garantido o Juízo pelo

depósito existente nos autos principais, conforme consulta anexada

no ID f5cd626, intimem-se as partes e aguarde-se o trânsito em

julgado do processo principal na pasta de sobrestamento.

CMF

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010344-33.2022.5.03.0043
REQUERENTE FAUSTO DE ARAUJO MUNDIM

ADVOGADO THAINA TEIXEIRA KATAOKA(OAB:
200998/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 577c793

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da da concordância do(a) reclamante, homologo os cálculos

retificados pela executada -Id 2f13ec4 - , para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de execução provisória e garantido o Juízo pelo

depósito existente nos autos principais, conforme consulta anexada

no ID f5cd626, intimem-se as partes e aguarde-se o trânsito em

julgado do processo principal na pasta de sobrestamento.

CMF

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010776-52.2022.5.03.0043
REQUERENTE RONALDO FERREIRA MOTA

ADVOGADO JOAO PEDRO MONTES
SANTOS(OAB: 176653/MG)

ADVOGADO DIEGO SILVA DIAS(OAB: 434659/SP)

REQUERIDO LONGPING HIGH TECH
BIOTECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

REQUERIDO SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

REQUERIDO SALVADOR LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GEAN KLEVERSON DE CASTRO
SILVA(OAB: 332194/SP)

REQUERIDO BAYER S.A.

ADVOGADO MARIA VITORIA RIBEIRO TERRA
FRANKLIN(OAB: 50858/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FERREIRA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f3937d

proferido nos autos.

Vistos.

Os atos de impulso do processo são realizados pelo próprio Juízo

competente, sendo prerrogativa inerente a sua jurisdição. Indefere-

se o requerido, visto que é diligência que própria parte tem

prerrogativa para fazê-la mediante o Juízo competente.

Intime-se.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010850-69.2023.5.03.0044
AUTOR FULVIO PLASI DA CUNHA MARTINS

ADVOGADO LIZANDRA RODRIGUES RIBEIRO
GOIS(OAB: 211844/MG)

ADVOGADO ANA KAROLINA ARAGON BUIATE
MELAZO(OAB: 218854/MG)

ADVOGADO RAFAELA VILELA OLIVEIRA(OAB:
206029/MG)

RÉU MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO PATRICIA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 61474/MG)

ADVOGADO DANIELA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 84773/MG)

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ea24ca

proferida nos autos.

Partes ausentes.

Vistos, etc.

RELATÓRIO.

FULVIO PLASI DA CUNHA MARTINS ajuizou reclamação

trabalhista contra MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A., com base nas alegações de fato e de direito,

postulou as parcelas arroladas na exordial, acrescidas de juros e

correção monetária, além dos benefícios da justiça gratuita. Atribuiu

à causa o valor de R$119.920,00.

A reclamada apresentou defesa. No mérito, contestou os pedidos

formulados, pugnando, ao final, pela improcedência das pretensões.

Juntaram-se os documentos. Designada audiência de instrução.

Depoimento pessoal do reclamante e oitiva de 01 testemunha. Sem

outras provas. Encerrada, em seguida, a instrução processual.

Razões finais remissivas. Rejeitadas as propostas conciliatórias. É o

relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Preliminar.

a-) Impugnação ao valor da causa.

A reclamada impugna o valor atribuído à causa. Sem razão, uma

vez que o valor atribuído à demanda se mostra compatível com a

somatória dos pedidos formulados, em sintonia com o comando

contido no artigo 292 do CPC. Rejeito.

Prejudicial de mérito.

a-) Prescrição quinquenal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7612
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Declaram-se extintas, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 487, inciso II do CPC, por força da prescrição quinquenal, as

pretensões condenatórias anteriores a 09.08.2018, nos termos do

artigo 7º, XXIX da CF e Súmula 308, inciso I do C. TST.

Mérito.

a-) Unicidade contratual.

O reclamante afirma ter sido admitido pela reclamada em

12.11.2004, tendo sido desligado deste primeiro vínculo em

21.09.2021.

Posteriormente, teria sido readmitido pela mesma empresa,

entretanto com salário menor, em 10.01.2022, em um curto lapso

temporal.

Requer, pois, o reconhecimento da unicidade contratual, bem como

o pagamento dos salários do período de unicidade.

Examino.

Pois bem. O reconhecimento da unicidade contratual em situações

como a presente, requer que se demonstre fraude na contratação

posterior (art. 9º da CLT).

Regra geral, depreende-se esta fraude quando a contratação

posterior ocorre com interrupção insignificante; ou entre um contrato

e outro não tenha havido interrupção da prestação de serviços; ou

quando o contrato anterior tenha sido extinto sem regular

pagamento das verbas rescisórias.

No caso em apreço, verifica-se que entre o término do primeiro

contrato e o início do segundo, decorreu um período de tempo

relativamente longo, considerando a data de afastamento em

05.07.2021, com a projeção do aviso prévio até 21.09.2021 (fls. 24).

Ademais, houve quitação das verbas rescisórias referentes ao 1º

contrato (TRCT fls. 36/37). E a nulidade no processo do trabalho

somente é declarada em caso de prejuízo para qualquer das partes,

o que não ocorreu.

A prova documental, fls. 612/614 (prints de tela de conversas via

“WhatsApp”), evidencia que o reclamante mesmo foi quem pediu

para retornar à empresa estando ciente de que, para tanto, deveria

se submeter a um novo processo seletivo e para uma outra função

(“operador de vendas”).

Demais disso, o próprio reclamante, em depoimento, confessou ter

permanecido 06 meses sem trabalhar entre um contrato e outro,

tendo confirmado, inclusive, o teor das conversas de fls. 613/615,

fazendo “cair por terra” a alegada unicidade contratual: “que

confirma o teor das conversas de teor de fls. 613/615; que

permaneceu 06 meses sem trabalhar entre um contrato e outro; que

nesses 06 meses ficou fazendo processo seletivo para contratação

em outras empresas, porém, não foi contrato e não prestou serviços

em outras empresas nesse período.” (fls. 1538).

Por fim, a prova testemunhal também não demonstrou, em

momento algum, que houve fraude ou simulação na dispensa que

possa levar à declaração da unicidade contratual, encargo

probatório que pertencia ao autor, nos termos do artigo 818, I, da

CLT.

Diante desses fundamentos e considerando, pois, a existência de

dois contratos distintos, rejeito o pedido de reconhecimento de

unicidade contratual e o pagamento das parcelas daí decorrentes

(item “5” do rol de fls. 14).

b-) Diferenças salariais (comissões).

A ré apresentou o denominado “Documento de Políticas Internas”

(fls. 367/384), no qual consta “a Política de pagamento de

remuneração variável do Televendas Martins”

Apresentou, ainda, a reclamada, as planilhas de comissões pagas

ao autor (fls. 1487/1497), cuja presunção de veracidade das

informações não foi refutada por qualquer elemento de prova,

especialmente porque o depoimento da testemunha ouvida pelo

reclamante é silente quanto a esse aspecto.

Veja que há metas, resultados e valores de comissões finais
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registradas nestes documentos, não havendo impugnação

específica quanto aos montantes quitados. Em sua impugnação à

defesa e documentos, o reclamante não demonstrou de forma

aritmética, ainda que ilustrativamente, a alegada redução do valor

dos produtos/vendas e a existência de diferenças a tais títulos,

encargo probatório que lhe pertencia (art. 818, I, da CLT), motivos

pelos quais julgo improcedente o pedido de diferenças salariais e

seus reflexos (item “6” do rol de fls. 14 da inicial).

c-) Jornada de trabalho. Horas extras.

Consta da petição inicial que “Como as atividades do Reclamante

eram exercidas de forma remota, em que pese deslogar o sistema

na empresa às 13:20h, em média exercia de 3 a 4 horas extras

diárias, pois atende clientes em sua residência após o horário, o

que pode ser confirmado através dos relatórios de venda. Vale

ressaltar ainda, que as anotações de ponto estão incorretas, visto

que a empresa obrigava o registro na configuração anotação

britânica, mas o labor continuava a ser prestado, sem qualquer

contraprestação mensal. Dessa forma, faz jus o obreiro no

recebimento da importância de 3 horas extras diárias, com reflexos

em Descanso Semanal Remunerado; 13º salário; Férias + 1/3,

FGTS + 40%, por todo o período contratual imprescrito, com

adicional de 90% (noventa por cento) sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho, nos termos das CCT’s anexo.”

Em defesa, a reclamada alegou que “impossível se faz o acesso ao

sistema da reclamada, antes ou após a jornada de trabalho, seja em

relação ao primeiro quanto ao segundo contrato de trabalho. A

reclamada sempre determinou que o reclamante registrasse seu

ponto no mesmo momento em que ele iniciasse e encerrasse a

jornada de trabalho, não havendo que se falar na prática de

qualquer atividade antes ou depois da jornada já que a reclamada

veda e rechaça tal prática. De todo inverídica a alegação de que em

decorrência do trabalho remoto, apesar de deslogar o sistema da

reclamada, continuasse a labor por 03/04 horas extraordinárias, o

que sabidamente jamais ocorreu. Impossível se faz a execução de

atividades sem estar logado no sistema, sendo que o sistema

somente é liberado ao trabalhador no horário da sua jornada de

trabalho. Restam, portanto, veementemente impugnadas as

jornadas descritas na exordial, que realizasse atividades de forma

remota, em que pese deslogar o sistema da reclamada, realizasse

de 03 a 04 horas extras diárias, atendendo os clientes em sua

residência após o horário, o que seria supostamente comprovado

através de relatórios de vendas aos clientes, por não corresponder

à realidade dos fatos.”

Apresentados os cartões ponto do período contratual, cabia ao

autor a produção de prova hábil a desconstituí-los (art. 818, I, da

CLT), o que não foi feito contento.

Em audiência, a única testemunha ouvida a requerimento do

reclamante disse que “trabalhou para o Martins como prestador de

serviços de 2020 a 2022; que o depoente trabalhava das 08:00 às

20:00 aproximadamente; que sabe informar que o reclamante

trabalhava nesse horário porque por vezes pedia auxílio ao

reclamante; que quando não tinha o reclamante para recorrer se

dirigia ao gerente Italo quando não estava em campo; que o

depoente é representante comercial e sua região é o Ceara; que

não trabalhou em Uberlândia.” (fls. 1538).

Ora, no caso, o depoimento de sua testemunha não me convenceu,

porque declarou jornada de trabalho ainda mais elastecida do que a

da inicial, deixando evidente seu interesse em beneficiar o autor.

Depreende-se de seu depoimento que o reclamante iniciava sua

jornada às 08h, trabalhando por cerca de 12h, quando a própria

petição inicial noticia apenas que havia labor extraordinário pós

expediente, ou seja, após o término da jornada contratual (por cerca

de 03/04 horas diárias, fls. 07). Não há alegação de tempo de

jornada anterior ao registro de ponto. Ademais, a referida

testemunha sequer trabalhou em Uberlândia, não estando apta,

portanto, a aferir a efetiva rotina diária de trabalho do autor.

A prova documental também não auxilia o autor em suas

pretensões. Ressalvo que os prints das conversas via WhatsApp

não são suficientes a comprovar o labor extraordinário. Veja que no

dia 06.07.2023 (fls. 1505) o próprio reclamante é quem questiona

sua supervisora sobre um determinado assunto, o que demonstra

que a conversa não partiu dela, mas sim do trabalhador. E, no print

de fls. 1506 sequer consta data a comprovar a alegação de que o

trabalhador prestou ajuda à sua supervisora naquele dia e horário.

Diante disso, reputo verdadeiras as informações contidas nos

cartões de ponto. Havendo registro extraordinário e diante da

comprovação de pagamento de horas extras, cabia ao reclamante

demonstrar a existência de diferenças a serem quitadas, o que não
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foi feito, ainda que por amostragem.

Sendo assim, julgo improcedente o pedido de pagamento de horas

extras e reflexos (item “8” do rol de fls. 15 da inicial).

d-) Horas de sobreaviso. Tempo à disposição.

O autor ainda postula o pagamento de horas de sobreaviso e

reflexos, ao argumento de que “também prestava serviço nos finais

de semana, visto que, atendia os clientes pelo seu número de

telefone pessoal e deveria dar suporte quando acionado, ou seja,

mesmo em seu período de descanso, ficava à disposição da

empresa.”

Pois bem. Sobre as horas de sobreaviso, esclareço que tal instituto

é tratado no artigo 244, §2º, da CLT, que dispõe sobre o regime de

sobreaviso no serviço ferroviário, aplicado, analogicamente, às

demais atividades.

E, no que tange às horas de sobreaviso, o simples uso de telefone

celular próprio ou corporativo não autoriza o reconhecimento das

horas de sobreaviso, que se caracteriza pela efetiva restrição do

direito de ir e vir.

No caso, muito embora o reclamante tenha afirmado que utilizava

celular próprio para dar suporte à empresa e/ou seus clientes, não

comprovou, por outro lado, que tal fato tenha tolhido sua liberdade

de locomoção, único escopo da norma estipulada no art. 244,

parágrafo 2º da CLT. É de se entender, portanto, que a restrição de

locomoção não estava presente.

Nesse sentido, tem decidido o E. TRT da Terceira Região:

“HORAS DE SOBREAVISO. CARACTERIZAÇÃO. Para

caracterização da hipótese prevista no art. 244, § 2°, da CLT, e nos

moldes da Súmula 428 do TST, é imprescindível a permanência do

trabalhador na própria residência, com restrição na liberdade de

locomoção, aguardando a qualquer momento o chamado para o

serviço, o que não se configura apenas pela utilização de telefone

celular corporativo da empresa.” (TRT da 3.ª Região; PJe: 0011707-

58.2017.5.03.0131 (RO); Disponibilização: 30/11/2020,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1549; Órgão Julgador: Oitava Turma;

Relator: Convocado Delane Marcolino Ferreira).

Não há, portanto, comprovação de que o autor sofresse restrições

em sua liberdade de ir e vir, elemento indispensável para o

reconhecimento das horas de sobreaviso. Por tais razões, julgo

improcedente o pedido de horas de sobreaviso e seus reflexos (item

“9” do rol de fls. 15).

e-) Ajuda de custo.

Consta da petição inicial que “Como já narrado nos tópicos acima

no curso do pacto laboral, conforme exigência da empresa

Reclamada, o Reclamante desempenhou suas funções utilizando-

se do celular, seu número de contato e sua internet residencial e

móvel, próprio para o cumprimento das suas demandas. Isso se dá

porque, o Reclamante, mesmo após o expediente, continuava a

responder e a fechar compras, dar suporte e oferecer produtos,

assim como alimentar planilhas para sua comissão. (…) Esclarece o

Reclamante que assim que retornou para a Reclamada foi mantida

a ajuda de custo no importe de R$ 80,00 (oitenta reais), entretanto

em novembro do ano de 2022 a Reclamada cortou essa verba.

Sendo assim requer o valor de R$ 80,00 (oitenta reais) do período

de novembro de 2022 até a data atual. Como se perdura o contrato

de trabalho o valor médio de R$ 800,00 (oitocentos reais).”

Em defesa, a reclamada aduz que “em decorrência da pandemia

COVID 19, foi deliberado e praticado o trabalho na modalidade

telepresencial (Home Office). A sistemática de trabalho na

modalidade telepresencial/hibrido se deu até novembro/2022,

quando, então, passou a ser adotado o trabalho na modalidade

100% presencial. Assim, quando da admissão do reclamante em

10/01/2022, o mesmo recebeu ajuda de custo pelo labor home

office, tendo a reclamada fornecido, ainda, todas as ferramentas

para o desenvolvimento da atividade, tendo quitado a referida ajuda

de custo no importe de R$80,00 (oitenta reais) até, repita-se,

novembro/2022, quando findou o trabalho na modalidade

telepresencial.”

Com razão a ré. Findado o labor no sistema de home office, a

empregadora não mais estaria obrigada ao pagamento da ajuda de

custo pela utilização de instrumentos particulares de trabalho pelo
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empregado. E a alegação do reclamante de que era obrigado a

utilizar seu celular para a comunicação com a ré, através de tarefas

via WhatsApp (fls. 1509), não são suficientes a respaldar sua

pretensão, pois como o próprio reclamante relatou, a empregadora

aplicou-lhe uma suspensão disciplinar em 10.08.2023 exatamente

por fazer uso de “Web Whatsapp no notebook da empresa em

horário de trabalho.” (fls. 243).

Ora, não há provas de que o reclamante, de fato, era obrigado a

manter celular de uso pessoal como instrumento de trabalho para o

exercício de suas funções perante a ré. Se o reclamante assim o

fez, é porque assim lhe foi conveniente e não por imposição da

empresa, como quer fazer crer.

Sendo assim, julgo improcedente o pedido constante de item “10”

de fls. 15 da inicial.

f-) Danos morais.

Entende o reclamante fazer jus ao pagamento de indenização por

danos morais, sob o argumento de ter sido vítima de fraude

contratual quando foi demitido e recontratado com intuito apenas de

redução salarial por parte da empregadora; que era obrigado ao

cumprimento de metas degradantes e inalcançáveis; que sofreu

injusta advertência disciplinar pelo fato de ter utilizado de

“Whatsapp Web” durante o horário de trabalho, sendo que tal

instrumento de trabalho sempre fez parte de seu dia a dia na

realização de vendas para a empresa.

A indenização por dano moral decorrente do contrato de trabalho

pressupõe um ato ilícito ou erro de conduta do empregador ou de

preposto seu; um prejuízo suportado pelo ofendido, e um nexo de

causalidade entre a conduta antijurídica do empregador em relação

ao empregado.

Pois bem. Conforme acima decidido, não houve comprovação de

unicidade contratual, não havendo se falar em danos morais sob

este argumento.

A simples cobrança de meta não configura dano/assédio moral,

especialmente quando se constata que as cobranças eram de

natureza profissional. Ressalte-se, por oportuno, que não é o ato de

cobrar alguém que enseja a indenização pretendida (afinal de

contas, todos nós, inclusive esta magistrada, sofre cobranças em

suas atividades profissionais); é a forma como a cobrança se

desenvolve (com caráter desrespeitoso, violador da honra subjetiva)

que, de fato, enseja a reparação pretendida pelo autor. E não existe

elemento de prova suficiente que demonstre que o reclamante

tenha sofrido com metas inalcançáveis ou degradantes durante o

período laborado.

De igual modo, não há provas de que o autor tenha sido vítima de

humilhação ou tratamento desrespeitoso por parte de sua

empregadora. A aplicação de advertência disciplinar ao empregado

constitui ato potestativo inserido no poder diretivo do empregador. E

neste ponto também não há comprovação de que a medida foi

desarrazoada ou aplicada com mero intuito de perseguir o

reclamante.

No caso, o reclamante não demonstrou nenhum ato praticado pela

reclamada que pudesse ensejar o pagamento da pretendida

indenização, ônus que lhe incumbia e do qual não se desvencilhou

satisfatoriamente (art. 818, I/CLT).

Neste contexto, inexistindo nos autos prova de abalo ao bom nome,

à honra e a outros valores que compõem os direitos da

personalidade do trabalhador, julgo improcedente o pedido de

indenização por danos morais.

g-) Justiça gratuita.

A declaração pessoal de pobreza feita pelo autor às fls. 17 tem

presunção de veracidade, sendo suficiente para garantir seu direito

à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos da

jurisprudência do C. TST (RR-340.21.2018.5.06.0001). Sendo

assim, defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante,

tornando insubsistente a impugnação à justiça gratuita aviada pela

ré em defesa.

h-) Honorários advocatícios.

Para o caso específico dos autos, verifico que o reclamante foi

integralmente sucumbente nas pretensões deduzidas na exordial.

Por isso, observados os parâmetros traçados no artigo 791-A da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7616
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CLT, arbitro os honorários em proveito dos procuradores da ré em

05% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Não obstante a condenação imposta, constata-se, por outro lado,

que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita. Por esta razão,

observando os termos da decisão proferida pelo STF, nos autos da

ADI 5766, os honorários sucumbenciais devidos pelo autor ficam

com a sua exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 anos.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, julgo:

a-) EXTINTAS, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

artigo 487, II do CPC, por força da prescrição quinquenal, as

pretensões anteriores a 09.08.2018, nos termos do artigo 7º, inciso

XXIX da CF e Súmula 308, inciso I do C. TST;

b-) IMPROCEDENTES os pedidos formulados por FULVIO PLASI

DA CUNHA MARTINS em face de MARTINS COMÉRCIO E

SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO S.A.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Para o caso específico dos autos, verifico que o reclamante foi

integralmente sucumbente nas pretensões deduzidas na exordial.

Por isso, observados os parâmetros traçados no artigo 791-A da

CLT, arbitro os honorários em proveito dos procuradores da ré em

05% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Não obstante a condenação imposta, constata-se, por outro lado,

que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita. Por esta razão,

observando os termos da decisão proferida pelo STF, nos autos da

ADI 5766, os honorários sucumbenciais devidos pelo autor ficam

com a sua exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 anos.

Custas processuais, pelo reclamante, no importe de 02% (dois por

cento), calculadas sobre o valor atribuído à causa, porém isento de

pagamento, já que beneficiário da justiça gratuita. Intimem-se. Nada

mais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010850-69.2023.5.03.0044
AUTOR FULVIO PLASI DA CUNHA MARTINS

ADVOGADO LIZANDRA RODRIGUES RIBEIRO
GOIS(OAB: 211844/MG)

ADVOGADO ANA KAROLINA ARAGON BUIATE
MELAZO(OAB: 218854/MG)

ADVOGADO RAFAELA VILELA OLIVEIRA(OAB:
206029/MG)

RÉU MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO PATRICIA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 61474/MG)

ADVOGADO DANIELA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 84773/MG)

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FULVIO PLASI DA CUNHA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ea24ca

proferida nos autos.

Partes ausentes.

Vistos, etc.

RELATÓRIO.

FULVIO PLASI DA CUNHA MARTINS ajuizou reclamação

trabalhista contra MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A., com base nas alegações de fato e de direito,

postulou as parcelas arroladas na exordial, acrescidas de juros e

correção monetária, além dos benefícios da justiça gratuita. Atribuiu

à causa o valor de R$119.920,00.

A reclamada apresentou defesa. No mérito, contestou os pedidos

formulados, pugnando, ao final, pela improcedência das pretensões.

Juntaram-se os documentos. Designada audiência de instrução.

Depoimento pessoal do reclamante e oitiva de 01 testemunha. Sem

outras provas. Encerrada, em seguida, a instrução processual.

Razões finais remissivas. Rejeitadas as propostas conciliatórias. É o

relatório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7617
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

FUNDAMENTAÇÃO.

Preliminar.

a-) Impugnação ao valor da causa.

A reclamada impugna o valor atribuído à causa. Sem razão, uma

vez que o valor atribuído à demanda se mostra compatível com a

somatória dos pedidos formulados, em sintonia com o comando

contido no artigo 292 do CPC. Rejeito.

Prejudicial de mérito.

a-) Prescrição quinquenal.

Declaram-se extintas, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 487, inciso II do CPC, por força da prescrição quinquenal, as

pretensões condenatórias anteriores a 09.08.2018, nos termos do

artigo 7º, XXIX da CF e Súmula 308, inciso I do C. TST.

Mérito.

a-) Unicidade contratual.

O reclamante afirma ter sido admitido pela reclamada em

12.11.2004, tendo sido desligado deste primeiro vínculo em

21.09.2021.

Posteriormente, teria sido readmitido pela mesma empresa,

entretanto com salário menor, em 10.01.2022, em um curto lapso

temporal.

Requer, pois, o reconhecimento da unicidade contratual, bem como

o pagamento dos salários do período de unicidade.

Examino.

Pois bem. O reconhecimento da unicidade contratual em situações

como a presente, requer que se demonstre fraude na contratação

posterior (art. 9º da CLT).

Regra geral, depreende-se esta fraude quando a contratação

posterior ocorre com interrupção insignificante; ou entre um contrato

e outro não tenha havido interrupção da prestação de serviços; ou

quando o contrato anterior tenha sido extinto sem regular

pagamento das verbas rescisórias.

No caso em apreço, verifica-se que entre o término do primeiro

contrato e o início do segundo, decorreu um período de tempo

relativamente longo, considerando a data de afastamento em

05.07.2021, com a projeção do aviso prévio até 21.09.2021 (fls. 24).

Ademais, houve quitação das verbas rescisórias referentes ao 1º

contrato (TRCT fls. 36/37). E a nulidade no processo do trabalho

somente é declarada em caso de prejuízo para qualquer das partes,

o que não ocorreu.

A prova documental, fls. 612/614 (prints de tela de conversas via

“WhatsApp”), evidencia que o reclamante mesmo foi quem pediu

para retornar à empresa estando ciente de que, para tanto, deveria

se submeter a um novo processo seletivo e para uma outra função

(“operador de vendas”).

Demais disso, o próprio reclamante, em depoimento, confessou ter

permanecido 06 meses sem trabalhar entre um contrato e outro,

tendo confirmado, inclusive, o teor das conversas de fls. 613/615,

fazendo “cair por terra” a alegada unicidade contratual: “que

confirma o teor das conversas de teor de fls. 613/615; que

permaneceu 06 meses sem trabalhar entre um contrato e outro; que

nesses 06 meses ficou fazendo processo seletivo para contratação

em outras empresas, porém, não foi contrato e não prestou serviços

em outras empresas nesse período.” (fls. 1538).

Por fim, a prova testemunhal também não demonstrou, em

momento algum, que houve fraude ou simulação na dispensa que

possa levar à declaração da unicidade contratual, encargo

probatório que pertencia ao autor, nos termos do artigo 818, I, da

CLT.

Diante desses fundamentos e considerando, pois, a existência de

dois contratos distintos, rejeito o pedido de reconhecimento de

unicidade contratual e o pagamento das parcelas daí decorrentes

(item “5” do rol de fls. 14).

b-) Diferenças salariais (comissões).

A ré apresentou o denominado “Documento de Políticas Internas”
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(fls. 367/384), no qual consta “a Política de pagamento de

remuneração variável do Televendas Martins”

Apresentou, ainda, a reclamada, as planilhas de comissões pagas

ao autor (fls. 1487/1497), cuja presunção de veracidade das

informações não foi refutada por qualquer elemento de prova,

especialmente porque o depoimento da testemunha ouvida pelo

reclamante é silente quanto a esse aspecto.

Veja que há metas, resultados e valores de comissões finais

registradas nestes documentos, não havendo impugnação

específica quanto aos montantes quitados. Em sua impugnação à

defesa e documentos, o reclamante não demonstrou de forma

aritmética, ainda que ilustrativamente, a alegada redução do valor

dos produtos/vendas e a existência de diferenças a tais títulos,

encargo probatório que lhe pertencia (art. 818, I, da CLT), motivos

pelos quais julgo improcedente o pedido de diferenças salariais e

seus reflexos (item “6” do rol de fls. 14 da inicial).

c-) Jornada de trabalho. Horas extras.

Consta da petição inicial que “Como as atividades do Reclamante

eram exercidas de forma remota, em que pese deslogar o sistema

na empresa às 13:20h, em média exercia de 3 a 4 horas extras

diárias, pois atende clientes em sua residência após o horário, o

que pode ser confirmado através dos relatórios de venda. Vale

ressaltar ainda, que as anotações de ponto estão incorretas, visto

que a empresa obrigava o registro na configuração anotação

britânica, mas o labor continuava a ser prestado, sem qualquer

contraprestação mensal. Dessa forma, faz jus o obreiro no

recebimento da importância de 3 horas extras diárias, com reflexos

em Descanso Semanal Remunerado; 13º salário; Férias + 1/3,

FGTS + 40%, por todo o período contratual imprescrito, com

adicional de 90% (noventa por cento) sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho, nos termos das CCT’s anexo.”

Em defesa, a reclamada alegou que “impossível se faz o acesso ao

sistema da reclamada, antes ou após a jornada de trabalho, seja em

relação ao primeiro quanto ao segundo contrato de trabalho. A

reclamada sempre determinou que o reclamante registrasse seu

ponto no mesmo momento em que ele iniciasse e encerrasse a

jornada de trabalho, não havendo que se falar na prática de

qualquer atividade antes ou depois da jornada já que a reclamada

veda e rechaça tal prática. De todo inverídica a alegação de que em

decorrência do trabalho remoto, apesar de deslogar o sistema da

reclamada, continuasse a labor por 03/04 horas extraordinárias, o

que sabidamente jamais ocorreu. Impossível se faz a execução de

atividades sem estar logado no sistema, sendo que o sistema

somente é liberado ao trabalhador no horário da sua jornada de

trabalho. Restam, portanto, veementemente impugnadas as

jornadas descritas na exordial, que realizasse atividades de forma

remota, em que pese deslogar o sistema da reclamada, realizasse

de 03 a 04 horas extras diárias, atendendo os clientes em sua

residência após o horário, o que seria supostamente comprovado

através de relatórios de vendas aos clientes, por não corresponder

à realidade dos fatos.”

Apresentados os cartões ponto do período contratual, cabia ao

autor a produção de prova hábil a desconstituí-los (art. 818, I, da

CLT), o que não foi feito contento.

Em audiência, a única testemunha ouvida a requerimento do

reclamante disse que “trabalhou para o Martins como prestador de

serviços de 2020 a 2022; que o depoente trabalhava das 08:00 às

20:00 aproximadamente; que sabe informar que o reclamante

trabalhava nesse horário porque por vezes pedia auxílio ao

reclamante; que quando não tinha o reclamante para recorrer se

dirigia ao gerente Italo quando não estava em campo; que o

depoente é representante comercial e sua região é o Ceara; que

não trabalhou em Uberlândia.” (fls. 1538).

Ora, no caso, o depoimento de sua testemunha não me convenceu,

porque declarou jornada de trabalho ainda mais elastecida do que a

da inicial, deixando evidente seu interesse em beneficiar o autor.

Depreende-se de seu depoimento que o reclamante iniciava sua

jornada às 08h, trabalhando por cerca de 12h, quando a própria

petição inicial noticia apenas que havia labor extraordinário pós

expediente, ou seja, após o término da jornada contratual (por cerca

de 03/04 horas diárias, fls. 07). Não há alegação de tempo de

jornada anterior ao registro de ponto. Ademais, a referida

testemunha sequer trabalhou em Uberlândia, não estando apta,

portanto, a aferir a efetiva rotina diária de trabalho do autor.

A prova documental também não auxilia o autor em suas

pretensões. Ressalvo que os prints das conversas via WhatsApp
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não são suficientes a comprovar o labor extraordinário. Veja que no

dia 06.07.2023 (fls. 1505) o próprio reclamante é quem questiona

sua supervisora sobre um determinado assunto, o que demonstra

que a conversa não partiu dela, mas sim do trabalhador. E, no print

de fls. 1506 sequer consta data a comprovar a alegação de que o

trabalhador prestou ajuda à sua supervisora naquele dia e horário.

Diante disso, reputo verdadeiras as informações contidas nos

cartões de ponto. Havendo registro extraordinário e diante da

comprovação de pagamento de horas extras, cabia ao reclamante

demonstrar a existência de diferenças a serem quitadas, o que não

foi feito, ainda que por amostragem.

Sendo assim, julgo improcedente o pedido de pagamento de horas

extras e reflexos (item “8” do rol de fls. 15 da inicial).

d-) Horas de sobreaviso. Tempo à disposição.

O autor ainda postula o pagamento de horas de sobreaviso e

reflexos, ao argumento de que “também prestava serviço nos finais

de semana, visto que, atendia os clientes pelo seu número de

telefone pessoal e deveria dar suporte quando acionado, ou seja,

mesmo em seu período de descanso, ficava à disposição da

empresa.”

Pois bem. Sobre as horas de sobreaviso, esclareço que tal instituto

é tratado no artigo 244, §2º, da CLT, que dispõe sobre o regime de

sobreaviso no serviço ferroviário, aplicado, analogicamente, às

demais atividades.

E, no que tange às horas de sobreaviso, o simples uso de telefone

celular próprio ou corporativo não autoriza o reconhecimento das

horas de sobreaviso, que se caracteriza pela efetiva restrição do

direito de ir e vir.

No caso, muito embora o reclamante tenha afirmado que utilizava

celular próprio para dar suporte à empresa e/ou seus clientes, não

comprovou, por outro lado, que tal fato tenha tolhido sua liberdade

de locomoção, único escopo da norma estipulada no art. 244,

parágrafo 2º da CLT. É de se entender, portanto, que a restrição de

locomoção não estava presente.

Nesse sentido, tem decidido o E. TRT da Terceira Região:

“HORAS DE SOBREAVISO. CARACTERIZAÇÃO. Para

caracterização da hipótese prevista no art. 244, § 2°, da CLT, e nos

moldes da Súmula 428 do TST, é imprescindível a permanência do

trabalhador na própria residência, com restrição na liberdade de

locomoção, aguardando a qualquer momento o chamado para o

serviço, o que não se configura apenas pela utilização de telefone

celular corporativo da empresa.” (TRT da 3.ª Região; PJe: 0011707-

58.2017.5.03.0131 (RO); Disponibilização: 30/11/2020,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1549; Órgão Julgador: Oitava Turma;

Relator: Convocado Delane Marcolino Ferreira).

Não há, portanto, comprovação de que o autor sofresse restrições

em sua liberdade de ir e vir, elemento indispensável para o

reconhecimento das horas de sobreaviso. Por tais razões, julgo

improcedente o pedido de horas de sobreaviso e seus reflexos (item

“9” do rol de fls. 15).

e-) Ajuda de custo.

Consta da petição inicial que “Como já narrado nos tópicos acima

no curso do pacto laboral, conforme exigência da empresa

Reclamada, o Reclamante desempenhou suas funções utilizando-

se do celular, seu número de contato e sua internet residencial e

móvel, próprio para o cumprimento das suas demandas. Isso se dá

porque, o Reclamante, mesmo após o expediente, continuava a

responder e a fechar compras, dar suporte e oferecer produtos,

assim como alimentar planilhas para sua comissão. (…) Esclarece o

Reclamante que assim que retornou para a Reclamada foi mantida

a ajuda de custo no importe de R$ 80,00 (oitenta reais), entretanto

em novembro do ano de 2022 a Reclamada cortou essa verba.

Sendo assim requer o valor de R$ 80,00 (oitenta reais) do período

de novembro de 2022 até a data atual. Como se perdura o contrato

de trabalho o valor médio de R$ 800,00 (oitocentos reais).”

Em defesa, a reclamada aduz que “em decorrência da pandemia

COVID 19, foi deliberado e praticado o trabalho na modalidade

telepresencial (Home Office). A sistemática de trabalho na

modalidade telepresencial/hibrido se deu até novembro/2022,

quando, então, passou a ser adotado o trabalho na modalidade
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100% presencial. Assim, quando da admissão do reclamante em

10/01/2022, o mesmo recebeu ajuda de custo pelo labor home

office, tendo a reclamada fornecido, ainda, todas as ferramentas

para o desenvolvimento da atividade, tendo quitado a referida ajuda

de custo no importe de R$80,00 (oitenta reais) até, repita-se,

novembro/2022, quando findou o trabalho na modalidade

telepresencial.”

Com razão a ré. Findado o labor no sistema de home office, a

empregadora não mais estaria obrigada ao pagamento da ajuda de

custo pela utilização de instrumentos particulares de trabalho pelo

empregado. E a alegação do reclamante de que era obrigado a

utilizar seu celular para a comunicação com a ré, através de tarefas

via WhatsApp (fls. 1509), não são suficientes a respaldar sua

pretensão, pois como o próprio reclamante relatou, a empregadora

aplicou-lhe uma suspensão disciplinar em 10.08.2023 exatamente

por fazer uso de “Web Whatsapp no notebook da empresa em

horário de trabalho.” (fls. 243).

Ora, não há provas de que o reclamante, de fato, era obrigado a

manter celular de uso pessoal como instrumento de trabalho para o

exercício de suas funções perante a ré. Se o reclamante assim o

fez, é porque assim lhe foi conveniente e não por imposição da

empresa, como quer fazer crer.

Sendo assim, julgo improcedente o pedido constante de item “10”

de fls. 15 da inicial.

f-) Danos morais.

Entende o reclamante fazer jus ao pagamento de indenização por

danos morais, sob o argumento de ter sido vítima de fraude

contratual quando foi demitido e recontratado com intuito apenas de

redução salarial por parte da empregadora; que era obrigado ao

cumprimento de metas degradantes e inalcançáveis; que sofreu

injusta advertência disciplinar pelo fato de ter utilizado de

“Whatsapp Web” durante o horário de trabalho, sendo que tal

instrumento de trabalho sempre fez parte de seu dia a dia na

realização de vendas para a empresa.

A indenização por dano moral decorrente do contrato de trabalho

pressupõe um ato ilícito ou erro de conduta do empregador ou de

preposto seu; um prejuízo suportado pelo ofendido, e um nexo de

causalidade entre a conduta antijurídica do empregador em relação

ao empregado.

Pois bem. Conforme acima decidido, não houve comprovação de

unicidade contratual, não havendo se falar em danos morais sob

este argumento.

A simples cobrança de meta não configura dano/assédio moral,

especialmente quando se constata que as cobranças eram de

natureza profissional. Ressalte-se, por oportuno, que não é o ato de

cobrar alguém que enseja a indenização pretendida (afinal de

contas, todos nós, inclusive esta magistrada, sofre cobranças em

suas atividades profissionais); é a forma como a cobrança se

desenvolve (com caráter desrespeitoso, violador da honra subjetiva)

que, de fato, enseja a reparação pretendida pelo autor. E não existe

elemento de prova suficiente que demonstre que o reclamante

tenha sofrido com metas inalcançáveis ou degradantes durante o

período laborado.

De igual modo, não há provas de que o autor tenha sido vítima de

humilhação ou tratamento desrespeitoso por parte de sua

empregadora. A aplicação de advertência disciplinar ao empregado

constitui ato potestativo inserido no poder diretivo do empregador. E

neste ponto também não há comprovação de que a medida foi

desarrazoada ou aplicada com mero intuito de perseguir o

reclamante.

No caso, o reclamante não demonstrou nenhum ato praticado pela

reclamada que pudesse ensejar o pagamento da pretendida

indenização, ônus que lhe incumbia e do qual não se desvencilhou

satisfatoriamente (art. 818, I/CLT).

Neste contexto, inexistindo nos autos prova de abalo ao bom nome,

à honra e a outros valores que compõem os direitos da

personalidade do trabalhador, julgo improcedente o pedido de

indenização por danos morais.

g-) Justiça gratuita.

A declaração pessoal de pobreza feita pelo autor às fls. 17 tem
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presunção de veracidade, sendo suficiente para garantir seu direito

à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos da

jurisprudência do C. TST (RR-340.21.2018.5.06.0001). Sendo

assim, defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante,

tornando insubsistente a impugnação à justiça gratuita aviada pela

ré em defesa.

h-) Honorários advocatícios.

Para o caso específico dos autos, verifico que o reclamante foi

integralmente sucumbente nas pretensões deduzidas na exordial.

Por isso, observados os parâmetros traçados no artigo 791-A da

CLT, arbitro os honorários em proveito dos procuradores da ré em

05% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Não obstante a condenação imposta, constata-se, por outro lado,

que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita. Por esta razão,

observando os termos da decisão proferida pelo STF, nos autos da

ADI 5766, os honorários sucumbenciais devidos pelo autor ficam

com a sua exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 anos.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, julgo:

a-) EXTINTAS, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

artigo 487, II do CPC, por força da prescrição quinquenal, as

pretensões anteriores a 09.08.2018, nos termos do artigo 7º, inciso

XXIX da CF e Súmula 308, inciso I do C. TST;

b-) IMPROCEDENTES os pedidos formulados por FULVIO PLASI

DA CUNHA MARTINS em face de MARTINS COMÉRCIO E

SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO S.A.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Para o caso específico dos autos, verifico que o reclamante foi

integralmente sucumbente nas pretensões deduzidas na exordial.

Por isso, observados os parâmetros traçados no artigo 791-A da

CLT, arbitro os honorários em proveito dos procuradores da ré em

05% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Não obstante a condenação imposta, constata-se, por outro lado,

que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita. Por esta razão,

observando os termos da decisão proferida pelo STF, nos autos da

ADI 5766, os honorários sucumbenciais devidos pelo autor ficam

com a sua exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 anos.

Custas processuais, pelo reclamante, no importe de 02% (dois por

cento), calculadas sobre o valor atribuído à causa, porém isento de

pagamento, já que beneficiário da justiça gratuita. Intimem-se. Nada

mais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011323-58.2023.5.03.0043
REQUERENTE BENEDITO ERIC MENDES DA SILVA

ADVOGADO LEILA APARECIDA COELHO
FERREIRA(OAB: 66630/MG)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
JUNIOR(OAB: 62981/MG)

REQUERIDO EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO BIANCA EUGENIA DE LIMA(OAB:
155762/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 85714/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73c185b

proferida nos autos.

Vistos,

Deixo de receber a impugnação à sentença de liquidação interposta

pelo autor, tendo em vista que o Juízo não se encontra garantido.

Caberá ao exequente entrar com tal medida após a garantia integral

do Juízo, nos termos do art. 884/CLT.

Intimem-se as partes e aguarde-se o prazo em curso, ata ID

6f2d751.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011323-58.2023.5.03.0043
REQUERENTE BENEDITO ERIC MENDES DA SILVA
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ADVOGADO LEILA APARECIDA COELHO
FERREIRA(OAB: 66630/MG)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
JUNIOR(OAB: 62981/MG)

REQUERIDO EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO BIANCA EUGENIA DE LIMA(OAB:
155762/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 85714/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO ERIC MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73c185b

proferida nos autos.

Vistos,

Deixo de receber a impugnação à sentença de liquidação interposta

pelo autor, tendo em vista que o Juízo não se encontra garantido.

Caberá ao exequente entrar com tal medida após a garantia integral

do Juízo, nos termos do art. 884/CLT.

Intimem-se as partes e aguarde-se o prazo em curso, ata ID

6f2d751.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010853-95.2021.5.03.0043
AUTOR JACO CAETANO ASSUNCAO

ADVOGADO GEORGE DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 147599/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE JESUS
MARTINS(OAB: 165126/MG)

RÉU TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO GISLENE CRISTIANE DE LIMA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC:

Registrados os pagamentos do FGTS e dos encargos

previdenciários, aguarde-se o prazo em curso para a reclamada

efetuar o pagamento dos honorários periciais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CHIRLEI MARIA FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010340-25.2024.5.03.0043
AUTOR MARIA DELZA SANTANA DE

ARRUDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU HLTS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DELZA SANTANA DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do despacho vindo aos autos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

PEDRO HENRIQUE PIERACO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010339-40.2024.5.03.0043
AUTOR TAYZA MERCADO DUARTE

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RCA PRODUTOS E SERVICOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYZA MERCADO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do despacho vindo aos autos.
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UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

PEDRO HENRIQUE PIERACO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000092-54.2011.5.03.0043
AUTOR ELIANE APARECIDA SILVA SOARES

ADVOGADO RAMAO ANTONIO CABRAL
VILHALBA(OAB: 189223/MG)

RÉU YOSI BERNARDINO CABRAL

ADVOGADO ALESSANDRA NUNES DA
COSTA(OAB: 29046/DF)

RÉU ELLO ALIMENTOS LTDA

RÉU RICARDO BERNARDINO CABRAL

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOVEL DE YOSI BERNARDINO
CABRAL

TERCEIRO
INTERESSADO

4º OFICIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - YOSI BERNARDINO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC:

Registrado o pagamento do acordo, aguarde-se o prazo em curso

para a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários,

observando-se os cálculos homologados nos autos, ID 1ee2064.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CHIRLEI MARIA FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011052-83.2022.5.03.0043
AUTOR LUCIANA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ FONTES(OAB:
130206/MG)

RÉU MARIA AUXILIADORA
VASCONCELOS DE FREITAS

ADVOGADO FABRICIO DE AGUIAR
MARCULA(OAB: 23283/PE)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FRANCISCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC:

Vista às partes da designação da data para realização da perícia, ID

6acad2b.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CHIRLEI MARIA FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011052-83.2022.5.03.0043
AUTOR LUCIANA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ FONTES(OAB:
130206/MG)

RÉU MARIA AUXILIADORA
VASCONCELOS DE FREITAS

ADVOGADO FABRICIO DE AGUIAR
MARCULA(OAB: 23283/PE)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA VASCONCELOS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC:

Vista às partes da designação da data para realização da perícia, ID

6acad2b.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CHIRLEI MARIA FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010948-57.2023.5.03.0043
AUTOR ALISSON RIBEIRO DE MIRANDA

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU NONNA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NONNA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, intime-se a parte contrária para

contrarrazoar recurso ordinário no prazo legal.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CHIRLEI MARIA FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010771-93.2023.5.03.0043
AUTOR RICARDO AFONSO CAMPOS

ALVARENGA

ADVOGADO NARLON CARDOSO DE
RESENDE(OAB: 78920/MG)

RÉU D&F SILAGENS LTDA

ADVOGADO ROGERIO JOSE VICENTE(OAB:
133622/MG)

ADVOGADO FREDERICO CESAR SOARES
BERTOLDI(OAB: 163003/MG)

RÉU FD APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ROGERIO JOSE VICENTE(OAB:
133622/MG)

ADVOGADO FREDERICO CESAR SOARES
BERTOLDI(OAB: 163003/MG)

PERITO ANA PAULA OLIVEIRA BORGES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FD APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, intime-se a parte contrária para

contrarrazoar recurso ordinário no prazo legal.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CHIRLEI MARIA FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010771-93.2023.5.03.0043
AUTOR RICARDO AFONSO CAMPOS

ALVARENGA

ADVOGADO NARLON CARDOSO DE
RESENDE(OAB: 78920/MG)

RÉU D&F SILAGENS LTDA

ADVOGADO ROGERIO JOSE VICENTE(OAB:
133622/MG)

ADVOGADO FREDERICO CESAR SOARES
BERTOLDI(OAB: 163003/MG)

RÉU FD APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ROGERIO JOSE VICENTE(OAB:
133622/MG)

ADVOGADO FREDERICO CESAR SOARES
BERTOLDI(OAB: 163003/MG)

PERITO ANA PAULA OLIVEIRA BORGES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - D&F SILAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, intime-se a parte contrária para

contrarrazoar recurso ordinário no prazo legal.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CHIRLEI MARIA FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010184-37.2024.5.03.0043
EMBARGANTE EDSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE EDITIS DAVID(OAB: 32921/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO DE
PADUA(OAB: 87410/MG)

EMBARGANTE NEUSA DOS REIS SILVA

ADVOGADO JOSE EDITIS DAVID(OAB: 32921/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO DE
PADUA(OAB: 87410/MG)

EMBARGADO CAMPO FORMOSO
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO WHELLITON RIBEIRO(OAB:
64732/MG)

ADVOGADO SARAH DE OLIVEIRA PEREZ(OAB:
97883/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DEBS
HEMMER(OAB: 126187/MG)

EMBARGADO ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA

EMBARGADO BR INFRA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

EMBARGADO OMERO CESAR DE OLIVEIRA
AMARAL

ADVOGADO JOAO BEVENUTI JUNIOR(OAB:
119177/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC:
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vista ao embargante pelo prazo preclusivo de 10 dias, da

impugnação apresentada, devendo no mesmo prazo manifestar-se 

quanto à necessidade de produção de prova oral , sendo que o

silêncio será interpretado como a desnecessidade, nos termos da

decisão IDf4e5ca8.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CHIRLEI MARIA FERNANDES

Servidor

Processo Nº ETCiv-0010184-37.2024.5.03.0043
EMBARGANTE EDSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE EDITIS DAVID(OAB: 32921/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO DE
PADUA(OAB: 87410/MG)

EMBARGANTE NEUSA DOS REIS SILVA

ADVOGADO JOSE EDITIS DAVID(OAB: 32921/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO DE
PADUA(OAB: 87410/MG)

EMBARGADO CAMPO FORMOSO
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO WHELLITON RIBEIRO(OAB:
64732/MG)

ADVOGADO SARAH DE OLIVEIRA PEREZ(OAB:
97883/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DEBS
HEMMER(OAB: 126187/MG)

EMBARGADO ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA

EMBARGADO BR INFRA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

EMBARGADO OMERO CESAR DE OLIVEIRA
AMARAL

ADVOGADO JOAO BEVENUTI JUNIOR(OAB:
119177/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA DOS REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC:

vista ao embargante pelo prazo preclusivo de 10 dias, da

impugnação apresentada, devendo no mesmo prazo manifestar-se 

quanto à necessidade de produção de prova oral , sendo que o

silêncio será interpretado como a desnecessidade, nos termos da

decisão IDf4e5ca8.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CHIRLEI MARIA FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0069900-74.1996.5.03.0043
AUTOR ANGELA MARIA RAMOS

ADVOGADO NEUBER ANTONIO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 137742/MG)

ADVOGADO LEONCIO GONZAGA DA SILVA(OAB:
48458/MG)

ADVOGADO MARIA ELIZETE DIAS DANTAS(OAB:
55740/MG)

RÉU PAULO HENRIQUE DE AVILA

ADVOGADO Róbison Divino Alves(OAB: 40966/MG)

RÉU UBERTELAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU DURACON INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO Róbison Divino Alves(OAB: 40966/MG)

RÉU JUSCELIA DOS SANTOS

ADVOGADO Róbison Divino Alves(OAB: 40966/MG)

RÉU VICENTE JOSE DIAS

ADVOGADO VICENTE JOSE DIAS(OAB:
93827/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VICENTE JOSE DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

GLENER BRASIL CASSIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

ISABELA ABUD BARBOSA

Diretor de Secretaria

Notificação
Processo Nº 0130600-30.2007.5.03.0043

Processo Nº 01306/2007-043-03-00.0

RECLAMANTE Antonio Martins Sobrinho

RECLAMADO Viacao Motta Ltda.

Advogado Antonio Cleto Gomes(OAB:
005864CE)

Advogado Isabel Maria de Novaes Souza(OAB:
177256MG)

NÚCLEO GARIMPO - tomar ciência do despacho publicado no site

deste Regional.
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Processo Nº ExFis-0000319-44.2011.5.03.0043
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO REGINALDO MANSUR TEIXEIRA

EXECUTADO JADE - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

EXECUTADO NEUSA MARIA DA FONSECA
TEIXEIRA

EXECUTADO TRANSCOL TRANSPORTE
COLETIVO UBERLANDIA LTDA

EXECUTADO SAO PEDRO TRANSPORTE
COLETIVO LIMITADA - ME

EXECUTADO SERRANA TRANSPORTE URBANO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALBERTO DA CUNHA
SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA MARIA LEMES
ARRUDA(OAB: 63991/MG)

ADVOGADO JOSE EDSON NATARIO
ALFAIX(OAB: 51018/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA MARIA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA MARIA LEMES
ARRUDA(OAB: 63991/MG)

ADVOGADO JOSE EDSON NATARIO
ALFAIX(OAB: 51018/MG)

ARREMATANTE EDUARDO CRUVINEL DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ALBERTO DA CUNHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

BERENICE FERREIRA LEITE

Secretário de Audiência

Processo Nº ExFis-0000319-44.2011.5.03.0043
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO REGINALDO MANSUR TEIXEIRA

EXECUTADO JADE - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

EXECUTADO NEUSA MARIA DA FONSECA
TEIXEIRA

EXECUTADO TRANSCOL TRANSPORTE
COLETIVO UBERLANDIA LTDA

EXECUTADO SAO PEDRO TRANSPORTE
COLETIVO LIMITADA - ME

EXECUTADO SERRANA TRANSPORTE URBANO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALBERTO DA CUNHA
SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA MARIA LEMES
ARRUDA(OAB: 63991/MG)

ADVOGADO JOSE EDSON NATARIO
ALFAIX(OAB: 51018/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA MARIA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA MARIA LEMES
ARRUDA(OAB: 63991/MG)

ADVOGADO JOSE EDSON NATARIO
ALFAIX(OAB: 51018/MG)

ARREMATANTE EDUARDO CRUVINEL DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

BERENICE FERREIRA LEITE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010342-92.2024.5.03.0043
AUTOR BRUNA DAPHINI DIAS SILVA

ADVOGADO AUREA CHRISTINA DIAS
SIMOES(OAB: 205511/MG)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES DA SILVA
SOARES(OAB: 167338/MG)

RÉU VILLAGE ADMINISTRACAO E
SERVICOS EIRELI

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLANDIA

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DAPHINI DIAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a) despacho Id 62421bd

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7627
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADRIANA ALVIM OLIVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010108-13.2024.5.03.0043
AUTOR KAUAN NUNES COUTO

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU MARTINS SERVICOS DE
REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO VANESSA GUIMARAES DOS
SANTOS(OAB: 20081/PA)

RÉU SBM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VANESSA GUIMARAES DOS
SANTOS(OAB: 20081/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA

  - SBM ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b71b823

proferida nos autos.

Partes ausentes.

Vistos, etc.

RELATÓRIO.

Dispensado o relatório, por se tratar de procedimento sumaríssimo,

nos termos do artigo 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO.

Mérito.

a-) Relação jurídica vivenciada pelas partes.

O reclamante afirma que foi contratado em 25/08/2023 na função de

técnico mecânico; mas sua CTPS somente foi anotada em

19/09/2023, pelo que é nulo o contrato de experiência firmado; que

inicialmente foi exigido que assinasse um contrato de prestação de

serviços, como se fosse autônomo; que foi notificado de sua

dispensa imotivada em 17/10/2023 e constou em sua CTPS a baixa

contratual em 02/10/2023, quando o contrato estava suspenso em

razão do serviço militar obrigatório; que o TRCT não abrange todo o

período contratual e o valor pago não quita sequer os dias

trabalhados. Requer seja reconhecido o vínculo de emprego por

todo o período narrado e efetuado o pagamento das verbas

correspondentes.

As reclamadas defendem-se arguindo que o autor teria sido

contratado pela 1ª reclamada após a rescisão de sua prestação de

serviços com a 2ª reclamada; que sua CTPS foi assinada em

19/09/2023; que o reclamante prestou serviços para a 2ª reclamada

por 20 dias, durante este período soube da vaga na 1ª reclamada, a

qual possui a mesma funcionária recrutadora, a Verônica, na época,

demostrando interesse em trocar de empresa, este rescindiu com a

2ª reclamada e ingressou na 1ª em contrato de experiência; que a

1ª reclamada estava com urgência em algumas demandas e

precisava naquele momento do seu quadro de funcionários

completo, por este motivo antecipou o contrato de experiência do

Reclamante, e rescindiu seu contrato de trabalho por tempo

determinado, durante o período em que estava prestando serviço

militar obrigatório; que após seu retorno, o reclamante tomou

conhecimento da demissão, recebendo todo valor devido de direito.

As reclamadas reconhecem a prestação de serviços, porém,

alegam que houve duas prestações de serviços de natureza

diversa, para as empresas diversas, sendo que a alteração da

natureza da contratação teria sido por iniciativa e interesse do

reclamante.

Admitida a prestação de serviços pelas rés, sob outra modalidade

que não a empregatícia, atraíram para si o ônus de comprovar sua

tese, de conformidade com o artigo 818, II da CLT.

Pois bem.

Primeiramente, a reclamada não impugnou especificamente, quanto

ao conteúdo, as conversas via ‘whatsapp’ entre o reclamante e a

‘recrutadora’ Verônica (Id 9a0e7b9, fls. 11/49), pelo que consideram

-se válidas tais conversas, que confirmam a contratação em

25/08/2023 (fls. 14/15) para a vaga de auxiliar de mecânico (fl. 11),

sendo que em 28/08/2023, a funcionária Verônica perguntou ao
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reclamante se ele queria “virar CLT” (fl. 25). Não há referência à

vaga em empresa diversa, nem mesmo referência à rescisão do

contrato de prestação de serviços, e nem alteração quanto à

natureza da prestação de serviços, observando-se, ao contrário, a

permanência da prestação de serviços nos mesmos moldes, sem

solução de continuidade.

Observe-se que a própria defesa apresenta documento

comprobatório de pagamento feito ao reclamante pela 1ª reclamada

em 08/09/2023 (Id c6d3345, fl. 110), o que também afasta a

alegação trazida na defesa, de que a vinculação neste período

fosse com a 2ª reclamada.

Não comprovada a tese trazida na defesa, portanto, de que teriam

ocorrido duas contratações de naturezas diversas, sendo a segunda

porque o reclamante teria “tomado conhecimento de vaga na 1ª

reclamada” e “rescindido o contrato com a 2ª reclamada”.

Pelo contrário, verifica-se, pela prova produzida, que a prestação de

serviços iniciou-se em 25/08/2023, permanecendo a mesma, sem

solução de continuidade, até a rescisão contratual, com a presença

de seus requisitos ensejadores de acordo com a previsão contida

nos art. 2º e 3º, da CLT: pessoa física, pessoalidade, não-

eventualidade, onerosidade e subordinação.

Reconhecida a contratação pela 1ª reclamada e comprovado o

vínculo empregatício por todo o período informado na inicial, julgo

procedente o pedido de reconhecimento da nulidade da contratação

de prestação de serviços autônomos (Id 0009e01) e o

reconhecimento do vínculo empregatício desde 25/08/2023, e,

ainda, a nulidade do contrato de experiência citado no TRCT (Id

71d7d0e), pelo que deve ser considerado contrato de trabalho por

prazo indeterminado desde 25/08/2023.

Quanto ao desligamento, observando-se a irregularidade por parte

da empregadora, que deu causa à nulidade do contrato de

experiência, e em atenção ao princípio da continuidade do emprego,

Súmula 212 do TST, considero a dispensa imotivada realizada pelo

empregador. Quanto à data, restou incontroverso que o reclamante

somente foi comunicado da dispensa após seu retorno do serviço

militar obrigatório, sendo que a conversa via ‘whatsapp’ (fl. 45/47)

revela que na sexta-feira, 13/10/2023, o reclamante conversava

normalmente com Verônica a respeito do Vale-alimentação, sendo

que na terça-feira, 17/10/2023, ele mostrou a ela que havia

recebido, naquela data, um comunicado de desligamento que teria

ocorrido em 02/10/2023.

A rescisão contratual, segundo a própria reclamada, teria sido

realizada em 02/10/2023, quando o contrato se encontrava

suspenso (fl. 58). Por outro lado, a testemunha ouvida informou que

“o reclamante trabalhou um dia e meio após a saída do exército e

recebeu a notificação de dispensa no celular”, relato confirmado

pela conversa via ‘whatsapp’ citada acima.

Inválida a rescisão na data referida na defesa, portanto, deve ser

considerado que o desligamento ocorreu em 17/10/2023, quando o

reclamante foi efetivamente comunicado.

Afastada a contratação por prazo determinado, aplica-se a garantia

de retorno ao trabalho, prevista no art. 61 da Lei nº 4.375/1964 e

art. 472, da CLT.

O empregador não poderia, pois, rescindir o contrato, o qual ficou

suspenso, de modo que o vínculo subsistiu, não obstante o

afastamento.

A respeito, devem ser observados o Precedente Normativo n. 80 do

C. TST:

“SERVIÇO MILITAR. GARANTIA DE EMPREGO AO ALISTANDO.

Garante-se o emprego do alistando, desde a data da incorporação

no serviço militar até 30 dias após a baixa”

E o Precedente Normativo n. 125 do C. TRT/MG:

“GARANTIA DE EMPREGO - ALISTAMENTO - SERVIÇO MILITAR.

Assegura-se ao empregado a estabilidade no emprego, desde o

alistamento para o serviço militar até 30 (trinta) dias após a

liberação oficial, cabendo a ele, ao retornar, fazer a comprovação
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necessária”.

A garantia de emprego está prevista, também, na CCT trazida com

a inicial (cláusula 27ª, fl. 67).

Consta, nos autos, Declaração do Ministério da Defesa, Exército

Brasileiro (fl.58), na a qual consta que o reclamante foi incorporado

nos dias 29/09/2023 até 13/10/2023, com requerimento de abono

das faltas, assegurado o retorno ao emprego.

Ocorre que, para que ocorra a referida garantia, é necessária a

observância do disposto no art. 472, § 1º, da CLT: que o empregado

“notifique o empregador dessa intenção, por telegrama ou carta

registrada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da

data que se verificar a respectiva baixa ou a terminação do encargo

a que estava obrigado”.

Tendo sido dispensado ao retornar do adestramento militar, o

reclamante não teve oportunidade de notificar a reclamada, mas,

observado o princípio da razoabilidade, cabia ao autor demonstrar,

judicialmente, seu interesse em retornar ao cargo, em tempo hábil,

do que não cuidou, já que propôs a presente ação somente em

01/02/2024, quando sua garantia ao emprego já havia se esgotado,

pelo transcurso do tempo, já que passados quase 04 meses da sua

dispensa.

Com a inércia do reclamante, verifica-se que deixou transcorrer o

tempo sem notificar a reclamada acerca de seu interesse no retorno

ao trabalho, somente fazendo-o por meio da petição inicial da

presente ação, em 01/02/2024, quando já havia transcorrido o

tempo de garantia do emprego vindicado.

Estes fatos, por si só, já demonstram a intenção do autor em

receber apenas a remuneração do período sem qualquer prestação

de serviço, o que foge ao escopo da norma.

Julgo improcedentes os pedidos de indenização substitutiva do

período estabilitário e de reintegração (item “g” do rol inicial).

Não comprovada conduta abusiva, discriminatória, nem violação à

esfera moral do autor que ensejasse o dever de indenizar, pelo que

julgo improcedente o pedido (item “h” do rol inicial).

Com base no exposto, condeno a 1ª reclamada a retificar a

anotação na CTPS do autor para constar data de admissão

25/08/2023 e desligamento em 16/11/2023 (com a projeção do

aviso prévio indenizado, OJ nº 82, do TST), observado que resta

comprovado nos autos a existência de CTPS Digital do autor.

Para tanto, deverá a reclamada, após o trânsito em julgado, e no

prazo de 5 dias após ser intimado, cumprir as obrigações a seguir,

sob pena de multa diária de R$100,00 para cada obrigação, limitada

cada uma a R$1.000,00, reversível à parte autora.

No mesmo prazo a ser fixado, em liquidação de sentença, deverá a

reclamada entregar as guias TRCT, CD-SD e chave de

conectividade, devidamente preenchidas, para que o autor possa

levantar o FGTS depositado em sua conta vinculada, bem como dar

entrada ao benefício do seguro-desemprego (caso preenchidos os

demais requisitos legais), sob pena de arcar com indenização

substitutiva, conforme entendimento consagrado na Súmula 389 do

C. TST, hipótese em que os valores deverão serão apurados

conforme regras estabelecidas nas Leis 7.998/90 e 8.900/94 e

Resoluções do CODEFAT, respeitando-se, ainda, o teto do

benefício vigente na data da extinção do contrato de trabalho.

É procedente, ainda, o pedido de pagamento das verbas

rescisórias: saldo de salário de outubro/2023 (17 dias); aviso prévio

indenizado (30 dias); 3/12 de 13º salário de 2023; 3/12 de férias

proporcionais + 1/3, já considerada a projeção do aviso prévio

indenizado na apuração da proporcionalidade. Deverá, ainda,

recolher o FGTS sobre salários e 13º salários, a ser depositado na

conta vinculada do autor.

Comprovado o pagamento do valor de 47,34 (fl. 137), autoriza-se a

dedução do referido valor.

Em face do reconhecimento do vínculo em Juízo, é procedente a
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multa do art. 477 da CLT, no valor de um salário do autor; e multa

do art. 467 da CLT, a incidir sobre férias + 1/3 e 13º salário

deferidos acima.

Para a apuração das verbas deferidas deverá observada a base de

cálculo conforme item a seguir.

b-) Remuneração. Diferenças salariais. Adicional de

insalubridade.

Reconhecido o vínculo de emprego desde 25/08/2023 até

16/11/2023, ante a unicidade contratual, mostra-se ilegal a redução

salarial narrada na inicial e reconhecida na defesa.

As partes reconheceram, em audiência (fl. 153), que houve

insalubridade em grau médio (20%) em todo o contrato de trabalho,

tendo sido pago somente a partir da anotação da CTPS.

Em decorrência, é procedente o pagamento da diferença salarial,

devendo ser considerado o salário de R$1.600,00 + adicional de

insalubridade em grau médio (20% sobre o salário mínimo) e

deduzidos os valores reconhecidamente pagos ao autor

(R$1.600,00 desde a admissão até 18/09/2023, e R$1.460,89 +

20% de insalubridade a partir de 19/09/2023.

O salário ora reconhecido deverá integrar a base de cálculo das

parcelas deferidas acima (aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º

salários e em FGTS + 40%), pelo que não há falar-se em reflexos

nas mesmas parcelas, sob pena de ‘bis in idem’.

Deverá a reclamada, após sua regular intimação (o que se dará

somente com o trânsito em julgado desta decisão), entregar o PPP

devidamente preenchido, com o registro do trabalho em condições

insalubres, sob pena de multa pecuniária, no importe de R$50,00,

por dia, limitada a 30 dias (art. 536, § 1º/CPC).

c-) Auxílio alimentação

Não comprovado o direito ao auxílio alimentação na CCT trazida

com a inicial (Id 7df8604, fl. 64/72), não há o que ser deferido.

Improcedente o pedido (item “f” do rol inicial).

d-) Jornada de trabalho. Horas extras.

O reclamante alega que trabalhava de segunda a sexta-feira, das

7h/8h às 17h/18h/18h30min, com intervalo intrajornada de uma

hora, e aos sábados, das 8h às 12h, sem intervalo; diante da

habitualidade, requer a invalidade do sistema de compensação, e o

pagamento das horas extras e reflexos.

A defesa sustenta que “não deu tempo” de fornecer folha de ponto

ao autor, em face do reduzido tempo do contrato de trabalho; e que

não era ultrapassado o horário contratado.

A respeito da jornada, o preposto da reclamada reconheceu que

“havia trabalho em alguns sábados quando necessário; que não

sabe precisar quantos e raramente ocorria; que o reclamante

trabalhou aos sábados”.

E a testemunha ouvida informou que “não sabe precisar o horário

do reclamante; que em alguns dias chegou para trabalhar e o

reclamante já estava no local e saiu e o reclamante permaneceu;

que em outros dias chegava e saía junto com o reclamante; que o

depoente trabalha da 08:00 as 18:00; que não sabe precisar se o

reclamante trabalha aos sábados”.

Observada a confissão do preposto da reclamada e o relato da

testemunha ouvida, bem como o princípio da razoabilidade, arbitro

que a jornada média do autor era de segunda a sexta-feira, das 8h

às 18h, com uma hora de intervalo intrajornada, e em um sábado

por mês, das 8h às 12h, sem intervalo.

Com base no exposto, julgo procedente, pois, o pedido de

pagamento de horas extras, assim consideradas as que excederem

a 44ª hora semanal/fração, em face da permissão prevista em CCT

(fl. 65).

Não havendo comprovação de compensação de jornada que

ultrapassasse a semana, ou banco de horas, não há que se falar
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em nulidade do sistema de compensação de jornada.

Para o cálculo das horas extras, as partes deverão observar os

seguintes parâmetros: jornada acima fixada; base de cálculo nos

termos da Súmula 264 do TST, os contracheques juntados e o que

foi decidido nesta sentença, inclusive com o adicional de

insalubridade; divisor 220; adicional convencional (fl. 65) de 60%

(não é o caso da aplicação do adicional de 70%, eis que não há

mais de 10 horas extras semanais a serem apuradas).

E porque habitual, os valores pertinentes, pela sua média, gerarão

reflexos. Tratando-se de horas extras ocorridas após 20/03/2023,

data de modulação dos efeitos da tese jurídica aprovada para o

Tema Repetitivo 9 do TST, que orientou a nova redação da OJ 394,

serão devidos os reflexos das horas extras em DSR e feriados e,

com estes em aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%.

e-) Responsabilidade da 2ª ré.

Incontroversa nos autos a afirmação exordial, tanto em relação ao

interesse integrado quanto à efetiva comunhão de interesses e à

atuação conjunta para o alcance de seus objetos sociais, tanto que

as empresas foram representadas pelo mesmo preposto e pela

mesma procuradora, o que autoriza a interpretação de formação de

grupo econômico e por coordenação para fins de condenação

solidária das empresas reclamadas (art. 2º, §§ 2º e 3º, da CLT).

Sendo assim, declaro a responsabilidade solidária das empresas

reclamadas (1ª) SBM ENGENHARIA LTDA e (2ª) MARTINS

SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA., pelo cumprimento integral

desta decisão, à luz do artigo 2º, parágrafos 2º e 3º, da CLT.

f-) Justiça Gratuita.

Considerando-se que o salário do reclamante era inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do RGPS (art. 790, § 3º da CLT) e

diante da inexistência de prova capaz de infirmar a presunção de

veracidade da declaração de fls. 17, defiro os benefícios da justiça

gratuita.

Indevida a concessão de justiça gratuita às reclamadas, vez que

ausente prova robusta da alegada hipossuficiência econômica (arts.

790, § 4º/CLT e 98/CPC e Súmulas 463, II/TST e 481/STJ), ônus

que lhes competia (art. 818, II/CLT), e do qual não se

desincumbiram.

g-) Honorários advocatícios.

Devidos os honorários advocatícios de sucumbência aos

procuradores do reclamante (art. 791-A, § 2º e § 3º/CLT), fixados no

percentual de 05% incidentes sobre o valor líquido da condenação,

que serão apurados observando a metodologia prevista na OJ 348

da SDI-1 do TST.

Observados os parâmetros traçados no artigo 791-A da CLT, arbitro

os honorários em proveito da procuradora dos réus em 05% (cinco

por cento) sobre o valor atualizado dos pedidos integralmente

improcedentes (itens “f”, “g” e “h”).

Não obstante a condenação imposta, contata-se, por outro lado,

que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita. Por esta razão,

observando os termos da decisão proferida pelo STF, nos autos da

ADI 5766, os honorários sucumbenciais devidos pela autora ficam

com a sua exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 anos, não

podendo ser deduzidos dos créditos reconhecidos nesta demanda.

h-) Juros e Atualização monetária.

Os juros e a correção monetária deverão observar o entendimento

firmado pelo STF, na ADC 58, ou seja, aplicação do índice do IPCA-

e para a fase pré-judicial e SELIC, para a fase posterior, assim

considerada a partir da data da distribuição desta demanda, sendo

indevidos juros de mora de 1% ao mês, previstos art. 39, §1º na

fase pré-judicial (ED na Recl. 47.929, Relator Ministro Dias Tófolli).

Ressalte-se, por fim, que a SELIC, como expressamente

reconhecido pelo STF, engloba juros e correção monetária, motivo

pelo qual não há falar em sua aplicação cumulativa com outra

espécie de juros. E, também não há falar em aplicação de qualquer

indenização suplementar (artigo 404 do CC), pois a matéria foi

exaustivamente definida pela Corte Superior, inexistindo omissão

capaz de autorizar a incidência de tal dispositivo comum (art. 8º da

CLT).

DISPOSITIVO.
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Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados, para

RECONHECER a nulidade da contratação de prestação de serviços

autônomos (Id 0009e01) e o vínculo empregatício desde

25/08/2023, e, ainda, a nulidade do contrato de experiência citado

no TRCT (Id 71d7d0e), pelo que deve ser considerado contrato de

trabalho por prazo indeterminado desde 25/08/2023; e para

condenar, solidariamente, as reclamadas SBM ENGENHARIA

LTDA. e MARTINS SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA., a

cumprir e a pagar ao reclamante KAUAN NUNES COUTO o

seguinte:

- saldo de salário de outubro/2023 (17 dias); aviso prévio indenizado

(30 dias); 3/12 de 13º salário de 2023; 3/12 de férias proporcionais +

1/3, já considerada a projeção do aviso prévio indenizado na

apuração da proporcionalidade. Deverá, ainda, recolher o FGTS

sobre salários e 13º salários, a ser depositado na conta vinculada

do autor.

- multa do art. 477 da CLT, no valor de um salário do autor; e multa

do art. 467 da CLT, a incidir sobre férias + 1/3 e 13º salário

deferidos acima.

- diferença salarial, devendo ser considerado o salário de

R$1.600,00 + adicional de insalubridade em grau médio (20% sobre

o salário mínimo) e deduzidos os valores reconhecidamente pagos

ao autor (R$1.600,00 desde a admissão até 18/09/2023, e

R$1.460,89 + 20% de insalubridade a partir de 19/09/2023.

- horas extras, assim consideradas as que excederem a 44ª hora

semanal/fração, em face da permissão prevista em CCT (fl. 65),

com reflexos.

Condeno a 1ª reclamada a retificar a anotação na CTPS do autor

para constar data de admissão 25/08/2023 e desligamento em

16/11/2023 (com a projeção do aviso prévio indenizado, OJ nº 82,

do TST), observado que resta comprovado nos autos a existência

de CTPS Digital do autor.

Para tanto, deverá a reclamada, após o trânsito em julgado, e no

prazo de 5 dias após ser intimado, cumprir as obrigações a seguir,

sob pena de multa diária de R$100,00 para cada obrigação, limitada

cada uma a R$1.000,00, reversível à parte autora.

No mesmo prazo a ser fixado, em liquidação de sentença, deverá a

reclamada entregar as guias TRCT, CD-SD e chave de

conectividade, devidamente preenchidas, para que o autor possa

levantar o FGTS depositado em sua conta vinculada, bem como dar

entrada ao benefício do seguro-desemprego (caso preenchidos os

demais requisitos legais), sob pena de arcar com indenização

substitutiva, conforme entendimento consagrado na Súmula 389 do

C. TST, hipótese em que os valores deverão serão apurados

conforme regras estabelecidas nas Leis 7.998/90 e 8.900/94 e

Resoluções do CODEFAT, respeitando-se, ainda, o teto do

benefício vigente na data da extinção do contrato de trabalho.

Deverá a reclamada, após sua regular intimação (o que se dará

somente com o trânsito em julgado desta decisão), entregar o PPP

devidamente preenchido, com o registro do trabalho em condições

insalubres, sob pena de multa pecuniária, no importe de R$50,00,

por dia, limitada a 30 dias (art. 536, § 1º/CPC).

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao reclamante. Os demais

pedidos são julgados improcedentes. Os valores serão apurados

em regular liquidação de sentença, respeitando todos os limites e

parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Honorários advocatícios e periciais na forma da fundamentação.

Descontos fiscais e previdenciários na forma prevista na

Consolidação dos Provimentos do TST, considerando-se, como de

natureza salarial, para fins da regra prevista no artigo 832 da CLT,

as seguintes verbas: saldo de salário, 13º salário, diferença salarial,

adicional de insalubridade, horas extras e reflexos em 13º salário.

A importância devida a título de IR deverá incidir sobre as parcelas

de natureza estritamente tributáveis, que serão apuradas

mensalmente, observadas as tabelas e alíquotas de suas épocas

próprias, além do teto de isenção e deduções fiscais autorizadas, no

momento de sua disponibilidade ao reclamante, conforme

disposição contida no artigo 46 da Lei 8.541/92. Não há falar em

incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios, ante a

natureza indenizatória desta parcela, conforme artigo 404 do CC.

Autoriza-se, desde já, a retenção das parcelas devidas pelo

trabalhador. A parcela previdenciária, por sua vez, será calculada

conforme Súmula 368, inciso III do TST. Os valores deverão ser
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recolhidos e comprovados pela reclamada, no prazo de 10 dias a

contar da data do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de

execução das quantias equivalentes.

Os juros e a correção monetária deverão observar o entendimento

firmado pelo STF, na ADC 58, ou seja, aplicação do índice do IPCA-

e para a fase pré-judicial e SELIC, a partir da data da distribuição

desta demanda.

A importância devida a título de IR deverá incidir sobre as parcelas

de natureza estritamente tributáveis, que serão apuradas

mensalmente, observadas as tabelas e alíquotas de suas épocas

próprias, além do teto de isenção e deduções fiscais autorizadas, no

momento de sua disponibilidade ao reclamante, conforme

disposição contida no artigo 46 da Lei 8.541/92. Não há falar em

incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios, ante a

natureza indenizatória desta parcela, conforme artigo 404 do CC.

Autoriza-se, desde já, a retenção das parcelas devidas pelo

trabalhador. A parcela previdenciária, por sua vez, será calculada

conforme Súmula 368, inciso III do TST. Os valores deverão ser

recolhidos e comprovados pela reclamada, no prazo de 10 dias a

contar da data do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de

execução das quantias equivalentes.

Custas processuais, pelo reclamado, no importe de 02% (dois por

cento), calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$11.000,00 (onze mil reais). Intimem-se as partes. Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010108-13.2024.5.03.0043
AUTOR KAUAN NUNES COUTO

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU MARTINS SERVICOS DE
REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO VANESSA GUIMARAES DOS
SANTOS(OAB: 20081/PA)

RÉU SBM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VANESSA GUIMARAES DOS
SANTOS(OAB: 20081/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUAN NUNES COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b71b823

proferida nos autos.

Partes ausentes.

Vistos, etc.

RELATÓRIO.

Dispensado o relatório, por se tratar de procedimento sumaríssimo,

nos termos do artigo 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO.

Mérito.

a-) Relação jurídica vivenciada pelas partes.

O reclamante afirma que foi contratado em 25/08/2023 na função de

técnico mecânico; mas sua CTPS somente foi anotada em

19/09/2023, pelo que é nulo o contrato de experiência firmado; que

inicialmente foi exigido que assinasse um contrato de prestação de

serviços, como se fosse autônomo; que foi notificado de sua

dispensa imotivada em 17/10/2023 e constou em sua CTPS a baixa

contratual em 02/10/2023, quando o contrato estava suspenso em

razão do serviço militar obrigatório; que o TRCT não abrange todo o

período contratual e o valor pago não quita sequer os dias

trabalhados. Requer seja reconhecido o vínculo de emprego por

todo o período narrado e efetuado o pagamento das verbas

correspondentes.

As reclamadas defendem-se arguindo que o autor teria sido

contratado pela 1ª reclamada após a rescisão de sua prestação de

serviços com a 2ª reclamada; que sua CTPS foi assinada em

19/09/2023; que o reclamante prestou serviços para a 2ª reclamada

por 20 dias, durante este período soube da vaga na 1ª reclamada, a

qual possui a mesma funcionária recrutadora, a Verônica, na época,

demostrando interesse em trocar de empresa, este rescindiu com a
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2ª reclamada e ingressou na 1ª em contrato de experiência; que a

1ª reclamada estava com urgência em algumas demandas e

precisava naquele momento do seu quadro de funcionários

completo, por este motivo antecipou o contrato de experiência do

Reclamante, e rescindiu seu contrato de trabalho por tempo

determinado, durante o período em que estava prestando serviço

militar obrigatório; que após seu retorno, o reclamante tomou

conhecimento da demissão, recebendo todo valor devido de direito.

As reclamadas reconhecem a prestação de serviços, porém,

alegam que houve duas prestações de serviços de natureza

diversa, para as empresas diversas, sendo que a alteração da

natureza da contratação teria sido por iniciativa e interesse do

reclamante.

Admitida a prestação de serviços pelas rés, sob outra modalidade

que não a empregatícia, atraíram para si o ônus de comprovar sua

tese, de conformidade com o artigo 818, II da CLT.

Pois bem.

Primeiramente, a reclamada não impugnou especificamente, quanto

ao conteúdo, as conversas via ‘whatsapp’ entre o reclamante e a

‘recrutadora’ Verônica (Id 9a0e7b9, fls. 11/49), pelo que consideram

-se válidas tais conversas, que confirmam a contratação em

25/08/2023 (fls. 14/15) para a vaga de auxiliar de mecânico (fl. 11),

sendo que em 28/08/2023, a funcionária Verônica perguntou ao

reclamante se ele queria “virar CLT” (fl. 25). Não há referência à

vaga em empresa diversa, nem mesmo referência à rescisão do

contrato de prestação de serviços, e nem alteração quanto à

natureza da prestação de serviços, observando-se, ao contrário, a

permanência da prestação de serviços nos mesmos moldes, sem

solução de continuidade.

Observe-se que a própria defesa apresenta documento

comprobatório de pagamento feito ao reclamante pela 1ª reclamada

em 08/09/2023 (Id c6d3345, fl. 110), o que também afasta a

alegação trazida na defesa, de que a vinculação neste período

fosse com a 2ª reclamada.

Não comprovada a tese trazida na defesa, portanto, de que teriam

ocorrido duas contratações de naturezas diversas, sendo a segunda

porque o reclamante teria “tomado conhecimento de vaga na 1ª

reclamada” e “rescindido o contrato com a 2ª reclamada”.

Pelo contrário, verifica-se, pela prova produzida, que a prestação de

serviços iniciou-se em 25/08/2023, permanecendo a mesma, sem

solução de continuidade, até a rescisão contratual, com a presença

de seus requisitos ensejadores de acordo com a previsão contida

nos art. 2º e 3º, da CLT: pessoa física, pessoalidade, não-

eventualidade, onerosidade e subordinação.

Reconhecida a contratação pela 1ª reclamada e comprovado o

vínculo empregatício por todo o período informado na inicial, julgo

procedente o pedido de reconhecimento da nulidade da contratação

de prestação de serviços autônomos (Id 0009e01) e o

reconhecimento do vínculo empregatício desde 25/08/2023, e,

ainda, a nulidade do contrato de experiência citado no TRCT (Id

71d7d0e), pelo que deve ser considerado contrato de trabalho por

prazo indeterminado desde 25/08/2023.

Quanto ao desligamento, observando-se a irregularidade por parte

da empregadora, que deu causa à nulidade do contrato de

experiência, e em atenção ao princípio da continuidade do emprego,

Súmula 212 do TST, considero a dispensa imotivada realizada pelo

empregador. Quanto à data, restou incontroverso que o reclamante

somente foi comunicado da dispensa após seu retorno do serviço

militar obrigatório, sendo que a conversa via ‘whatsapp’ (fl. 45/47)

revela que na sexta-feira, 13/10/2023, o reclamante conversava

normalmente com Verônica a respeito do Vale-alimentação, sendo

que na terça-feira, 17/10/2023, ele mostrou a ela que havia

recebido, naquela data, um comunicado de desligamento que teria

ocorrido em 02/10/2023.

A rescisão contratual, segundo a própria reclamada, teria sido

realizada em 02/10/2023, quando o contrato se encontrava

suspenso (fl. 58). Por outro lado, a testemunha ouvida informou que

“o reclamante trabalhou um dia e meio após a saída do exército e

recebeu a notificação de dispensa no celular”, relato confirmado

pela conversa via ‘whatsapp’ citada acima.
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Inválida a rescisão na data referida na defesa, portanto, deve ser

considerado que o desligamento ocorreu em 17/10/2023, quando o

reclamante foi efetivamente comunicado.

Afastada a contratação por prazo determinado, aplica-se a garantia

de retorno ao trabalho, prevista no art. 61 da Lei nº 4.375/1964 e

art. 472, da CLT.

O empregador não poderia, pois, rescindir o contrato, o qual ficou

suspenso, de modo que o vínculo subsistiu, não obstante o

afastamento.

A respeito, devem ser observados o Precedente Normativo n. 80 do

C. TST:

“SERVIÇO MILITAR. GARANTIA DE EMPREGO AO ALISTANDO.

Garante-se o emprego do alistando, desde a data da incorporação

no serviço militar até 30 dias após a baixa”

E o Precedente Normativo n. 125 do C. TRT/MG:

“GARANTIA DE EMPREGO - ALISTAMENTO - SERVIÇO MILITAR.

Assegura-se ao empregado a estabilidade no emprego, desde o

alistamento para o serviço militar até 30 (trinta) dias após a

liberação oficial, cabendo a ele, ao retornar, fazer a comprovação

necessária”.

A garantia de emprego está prevista, também, na CCT trazida com

a inicial (cláusula 27ª, fl. 67).

Consta, nos autos, Declaração do Ministério da Defesa, Exército

Brasileiro (fl.58), na a qual consta que o reclamante foi incorporado

nos dias 29/09/2023 até 13/10/2023, com requerimento de abono

das faltas, assegurado o retorno ao emprego.

Ocorre que, para que ocorra a referida garantia, é necessária a

observância do disposto no art. 472, § 1º, da CLT: que o empregado

“notifique o empregador dessa intenção, por telegrama ou carta

registrada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da

data que se verificar a respectiva baixa ou a terminação do encargo

a que estava obrigado”.

Tendo sido dispensado ao retornar do adestramento militar, o

reclamante não teve oportunidade de notificar a reclamada, mas,

observado o princípio da razoabilidade, cabia ao autor demonstrar,

judicialmente, seu interesse em retornar ao cargo, em tempo hábil,

do que não cuidou, já que propôs a presente ação somente em

01/02/2024, quando sua garantia ao emprego já havia se esgotado,

pelo transcurso do tempo, já que passados quase 04 meses da sua

dispensa.

Com a inércia do reclamante, verifica-se que deixou transcorrer o

tempo sem notificar a reclamada acerca de seu interesse no retorno

ao trabalho, somente fazendo-o por meio da petição inicial da

presente ação, em 01/02/2024, quando já havia transcorrido o

tempo de garantia do emprego vindicado.

Estes fatos, por si só, já demonstram a intenção do autor em

receber apenas a remuneração do período sem qualquer prestação

de serviço, o que foge ao escopo da norma.

Julgo improcedentes os pedidos de indenização substitutiva do

período estabilitário e de reintegração (item “g” do rol inicial).

Não comprovada conduta abusiva, discriminatória, nem violação à

esfera moral do autor que ensejasse o dever de indenizar, pelo que

julgo improcedente o pedido (item “h” do rol inicial).

Com base no exposto, condeno a 1ª reclamada a retificar a

anotação na CTPS do autor para constar data de admissão

25/08/2023 e desligamento em 16/11/2023 (com a projeção do

aviso prévio indenizado, OJ nº 82, do TST), observado que resta

comprovado nos autos a existência de CTPS Digital do autor.

Para tanto, deverá a reclamada, após o trânsito em julgado, e no

prazo de 5 dias após ser intimado, cumprir as obrigações a seguir,
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sob pena de multa diária de R$100,00 para cada obrigação, limitada

cada uma a R$1.000,00, reversível à parte autora.

No mesmo prazo a ser fixado, em liquidação de sentença, deverá a

reclamada entregar as guias TRCT, CD-SD e chave de

conectividade, devidamente preenchidas, para que o autor possa

levantar o FGTS depositado em sua conta vinculada, bem como dar

entrada ao benefício do seguro-desemprego (caso preenchidos os

demais requisitos legais), sob pena de arcar com indenização

substitutiva, conforme entendimento consagrado na Súmula 389 do

C. TST, hipótese em que os valores deverão serão apurados

conforme regras estabelecidas nas Leis 7.998/90 e 8.900/94 e

Resoluções do CODEFAT, respeitando-se, ainda, o teto do

benefício vigente na data da extinção do contrato de trabalho.

É procedente, ainda, o pedido de pagamento das verbas

rescisórias: saldo de salário de outubro/2023 (17 dias); aviso prévio

indenizado (30 dias); 3/12 de 13º salário de 2023; 3/12 de férias

proporcionais + 1/3, já considerada a projeção do aviso prévio

indenizado na apuração da proporcionalidade. Deverá, ainda,

recolher o FGTS sobre salários e 13º salários, a ser depositado na

conta vinculada do autor.

Comprovado o pagamento do valor de 47,34 (fl. 137), autoriza-se a

dedução do referido valor.

Em face do reconhecimento do vínculo em Juízo, é procedente a

multa do art. 477 da CLT, no valor de um salário do autor; e multa

do art. 467 da CLT, a incidir sobre férias + 1/3 e 13º salário

deferidos acima.

Para a apuração das verbas deferidas deverá observada a base de

cálculo conforme item a seguir.

b-) Remuneração. Diferenças salariais. Adicional de

insalubridade.

Reconhecido o vínculo de emprego desde 25/08/2023 até

16/11/2023, ante a unicidade contratual, mostra-se ilegal a redução

salarial narrada na inicial e reconhecida na defesa.

As partes reconheceram, em audiência (fl. 153), que houve

insalubridade em grau médio (20%) em todo o contrato de trabalho,

tendo sido pago somente a partir da anotação da CTPS.

Em decorrência, é procedente o pagamento da diferença salarial,

devendo ser considerado o salário de R$1.600,00 + adicional de

insalubridade em grau médio (20% sobre o salário mínimo) e

deduzidos os valores reconhecidamente pagos ao autor

(R$1.600,00 desde a admissão até 18/09/2023, e R$1.460,89 +

20% de insalubridade a partir de 19/09/2023.

O salário ora reconhecido deverá integrar a base de cálculo das

parcelas deferidas acima (aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º

salários e em FGTS + 40%), pelo que não há falar-se em reflexos

nas mesmas parcelas, sob pena de ‘bis in idem’.

Deverá a reclamada, após sua regular intimação (o que se dará

somente com o trânsito em julgado desta decisão), entregar o PPP

devidamente preenchido, com o registro do trabalho em condições

insalubres, sob pena de multa pecuniária, no importe de R$50,00,

por dia, limitada a 30 dias (art. 536, § 1º/CPC).

c-) Auxílio alimentação

Não comprovado o direito ao auxílio alimentação na CCT trazida

com a inicial (Id 7df8604, fl. 64/72), não há o que ser deferido.

Improcedente o pedido (item “f” do rol inicial).

d-) Jornada de trabalho. Horas extras.

O reclamante alega que trabalhava de segunda a sexta-feira, das

7h/8h às 17h/18h/18h30min, com intervalo intrajornada de uma

hora, e aos sábados, das 8h às 12h, sem intervalo; diante da

habitualidade, requer a invalidade do sistema de compensação, e o

pagamento das horas extras e reflexos.

A defesa sustenta que “não deu tempo” de fornecer folha de ponto

ao autor, em face do reduzido tempo do contrato de trabalho; e que

não era ultrapassado o horário contratado.
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A respeito da jornada, o preposto da reclamada reconheceu que

“havia trabalho em alguns sábados quando necessário; que não

sabe precisar quantos e raramente ocorria; que o reclamante

trabalhou aos sábados”.

E a testemunha ouvida informou que “não sabe precisar o horário

do reclamante; que em alguns dias chegou para trabalhar e o

reclamante já estava no local e saiu e o reclamante permaneceu;

que em outros dias chegava e saía junto com o reclamante; que o

depoente trabalha da 08:00 as 18:00; que não sabe precisar se o

reclamante trabalha aos sábados”.

Observada a confissão do preposto da reclamada e o relato da

testemunha ouvida, bem como o princípio da razoabilidade, arbitro

que a jornada média do autor era de segunda a sexta-feira, das 8h

às 18h, com uma hora de intervalo intrajornada, e em um sábado

por mês, das 8h às 12h, sem intervalo.

Com base no exposto, julgo procedente, pois, o pedido de

pagamento de horas extras, assim consideradas as que excederem

a 44ª hora semanal/fração, em face da permissão prevista em CCT

(fl. 65).

Não havendo comprovação de compensação de jornada que

ultrapassasse a semana, ou banco de horas, não há que se falar

em nulidade do sistema de compensação de jornada.

Para o cálculo das horas extras, as partes deverão observar os

seguintes parâmetros: jornada acima fixada; base de cálculo nos

termos da Súmula 264 do TST, os contracheques juntados e o que

foi decidido nesta sentença, inclusive com o adicional de

insalubridade; divisor 220; adicional convencional (fl. 65) de 60%

(não é o caso da aplicação do adicional de 70%, eis que não há

mais de 10 horas extras semanais a serem apuradas).

E porque habitual, os valores pertinentes, pela sua média, gerarão

reflexos. Tratando-se de horas extras ocorridas após 20/03/2023,

data de modulação dos efeitos da tese jurídica aprovada para o

Tema Repetitivo 9 do TST, que orientou a nova redação da OJ 394,

serão devidos os reflexos das horas extras em DSR e feriados e,

com estes em aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%.

e-) Responsabilidade da 2ª ré.

Incontroversa nos autos a afirmação exordial, tanto em relação ao

interesse integrado quanto à efetiva comunhão de interesses e à

atuação conjunta para o alcance de seus objetos sociais, tanto que

as empresas foram representadas pelo mesmo preposto e pela

mesma procuradora, o que autoriza a interpretação de formação de

grupo econômico e por coordenação para fins de condenação

solidária das empresas reclamadas (art. 2º, §§ 2º e 3º, da CLT).

Sendo assim, declaro a responsabilidade solidária das empresas

reclamadas (1ª) SBM ENGENHARIA LTDA e (2ª) MARTINS

SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA., pelo cumprimento integral

desta decisão, à luz do artigo 2º, parágrafos 2º e 3º, da CLT.

f-) Justiça Gratuita.

Considerando-se que o salário do reclamante era inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do RGPS (art. 790, § 3º da CLT) e

diante da inexistência de prova capaz de infirmar a presunção de

veracidade da declaração de fls. 17, defiro os benefícios da justiça

gratuita.

Indevida a concessão de justiça gratuita às reclamadas, vez que

ausente prova robusta da alegada hipossuficiência econômica (arts.

790, § 4º/CLT e 98/CPC e Súmulas 463, II/TST e 481/STJ), ônus

que lhes competia (art. 818, II/CLT), e do qual não se

desincumbiram.

g-) Honorários advocatícios.

Devidos os honorários advocatícios de sucumbência aos

procuradores do reclamante (art. 791-A, § 2º e § 3º/CLT), fixados no

percentual de 05% incidentes sobre o valor líquido da condenação,

que serão apurados observando a metodologia prevista na OJ 348

da SDI-1 do TST.

Observados os parâmetros traçados no artigo 791-A da CLT, arbitro

os honorários em proveito da procuradora dos réus em 05% (cinco

por cento) sobre o valor atualizado dos pedidos integralmente
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improcedentes (itens “f”, “g” e “h”).

Não obstante a condenação imposta, contata-se, por outro lado,

que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita. Por esta razão,

observando os termos da decisão proferida pelo STF, nos autos da

ADI 5766, os honorários sucumbenciais devidos pela autora ficam

com a sua exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 anos, não

podendo ser deduzidos dos créditos reconhecidos nesta demanda.

h-) Juros e Atualização monetária.

Os juros e a correção monetária deverão observar o entendimento

firmado pelo STF, na ADC 58, ou seja, aplicação do índice do IPCA-

e para a fase pré-judicial e SELIC, para a fase posterior, assim

considerada a partir da data da distribuição desta demanda, sendo

indevidos juros de mora de 1% ao mês, previstos art. 39, §1º na

fase pré-judicial (ED na Recl. 47.929, Relator Ministro Dias Tófolli).

Ressalte-se, por fim, que a SELIC, como expressamente

reconhecido pelo STF, engloba juros e correção monetária, motivo

pelo qual não há falar em sua aplicação cumulativa com outra

espécie de juros. E, também não há falar em aplicação de qualquer

indenização suplementar (artigo 404 do CC), pois a matéria foi

exaustivamente definida pela Corte Superior, inexistindo omissão

capaz de autorizar a incidência de tal dispositivo comum (art. 8º da

CLT).

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados, para

RECONHECER a nulidade da contratação de prestação de serviços

autônomos (Id 0009e01) e o vínculo empregatício desde

25/08/2023, e, ainda, a nulidade do contrato de experiência citado

no TRCT (Id 71d7d0e), pelo que deve ser considerado contrato de

trabalho por prazo indeterminado desde 25/08/2023; e para

condenar, solidariamente, as reclamadas SBM ENGENHARIA

LTDA. e MARTINS SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA., a

cumprir e a pagar ao reclamante KAUAN NUNES COUTO o

seguinte:

- saldo de salário de outubro/2023 (17 dias); aviso prévio indenizado

(30 dias); 3/12 de 13º salário de 2023; 3/12 de férias proporcionais +

1/3, já considerada a projeção do aviso prévio indenizado na

apuração da proporcionalidade. Deverá, ainda, recolher o FGTS

sobre salários e 13º salários, a ser depositado na conta vinculada

do autor.

- multa do art. 477 da CLT, no valor de um salário do autor; e multa

do art. 467 da CLT, a incidir sobre férias + 1/3 e 13º salário

deferidos acima.

- diferença salarial, devendo ser considerado o salário de

R$1.600,00 + adicional de insalubridade em grau médio (20% sobre

o salário mínimo) e deduzidos os valores reconhecidamente pagos

ao autor (R$1.600,00 desde a admissão até 18/09/2023, e

R$1.460,89 + 20% de insalubridade a partir de 19/09/2023.

- horas extras, assim consideradas as que excederem a 44ª hora

semanal/fração, em face da permissão prevista em CCT (fl. 65),

com reflexos.

Condeno a 1ª reclamada a retificar a anotação na CTPS do autor

para constar data de admissão 25/08/2023 e desligamento em

16/11/2023 (com a projeção do aviso prévio indenizado, OJ nº 82,

do TST), observado que resta comprovado nos autos a existência

de CTPS Digital do autor.

Para tanto, deverá a reclamada, após o trânsito em julgado, e no

prazo de 5 dias após ser intimado, cumprir as obrigações a seguir,

sob pena de multa diária de R$100,00 para cada obrigação, limitada

cada uma a R$1.000,00, reversível à parte autora.

No mesmo prazo a ser fixado, em liquidação de sentença, deverá a

reclamada entregar as guias TRCT, CD-SD e chave de

conectividade, devidamente preenchidas, para que o autor possa

levantar o FGTS depositado em sua conta vinculada, bem como dar

entrada ao benefício do seguro-desemprego (caso preenchidos os

demais requisitos legais), sob pena de arcar com indenização

substitutiva, conforme entendimento consagrado na Súmula 389 do

C. TST, hipótese em que os valores deverão serão apurados

conforme regras estabelecidas nas Leis 7.998/90 e 8.900/94 e

Resoluções do CODEFAT, respeitando-se, ainda, o teto do

benefício vigente na data da extinção do contrato de trabalho.

Deverá a reclamada, após sua regular intimação (o que se dará

somente com o trânsito em julgado desta decisão), entregar o PPP

devidamente preenchido, com o registro do trabalho em condições
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insalubres, sob pena de multa pecuniária, no importe de R$50,00,

por dia, limitada a 30 dias (art. 536, § 1º/CPC).

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao reclamante. Os demais

pedidos são julgados improcedentes. Os valores serão apurados

em regular liquidação de sentença, respeitando todos os limites e

parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Honorários advocatícios e periciais na forma da fundamentação.

Descontos fiscais e previdenciários na forma prevista na

Consolidação dos Provimentos do TST, considerando-se, como de

natureza salarial, para fins da regra prevista no artigo 832 da CLT,

as seguintes verbas: saldo de salário, 13º salário, diferença salarial,

adicional de insalubridade, horas extras e reflexos em 13º salário.

A importância devida a título de IR deverá incidir sobre as parcelas

de natureza estritamente tributáveis, que serão apuradas

mensalmente, observadas as tabelas e alíquotas de suas épocas

próprias, além do teto de isenção e deduções fiscais autorizadas, no

momento de sua disponibilidade ao reclamante, conforme

disposição contida no artigo 46 da Lei 8.541/92. Não há falar em

incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios, ante a

natureza indenizatória desta parcela, conforme artigo 404 do CC.

Autoriza-se, desde já, a retenção das parcelas devidas pelo

trabalhador. A parcela previdenciária, por sua vez, será calculada

conforme Súmula 368, inciso III do TST. Os valores deverão ser

recolhidos e comprovados pela reclamada, no prazo de 10 dias a

contar da data do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de

execução das quantias equivalentes.

Os juros e a correção monetária deverão observar o entendimento

firmado pelo STF, na ADC 58, ou seja, aplicação do índice do IPCA-

e para a fase pré-judicial e SELIC, a partir da data da distribuição

desta demanda.

A importância devida a título de IR deverá incidir sobre as parcelas

de natureza estritamente tributáveis, que serão apuradas

mensalmente, observadas as tabelas e alíquotas de suas épocas

próprias, além do teto de isenção e deduções fiscais autorizadas, no

momento de sua disponibilidade ao reclamante, conforme

disposição contida no artigo 46 da Lei 8.541/92. Não há falar em

incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios, ante a

natureza indenizatória desta parcela, conforme artigo 404 do CC.

Autoriza-se, desde já, a retenção das parcelas devidas pelo

trabalhador. A parcela previdenciária, por sua vez, será calculada

conforme Súmula 368, inciso III do TST. Os valores deverão ser

recolhidos e comprovados pela reclamada, no prazo de 10 dias a

contar da data do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de

execução das quantias equivalentes.

Custas processuais, pelo reclamado, no importe de 02% (dois por

cento), calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$11.000,00 (onze mil reais). Intimem-se as partes. Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010965-30.2022.5.03.0043
AUTOR LUCAS YAGO RODRIGUES DUARTE

ADVOGADO ONISIA CARMEN STOINSKI
POVOAS(OAB: 73231/MG)

ADVOGADO PALOMA CRISTINA ALMEIDA(OAB:
178310/MG)

RÉU GATO PRETO BIER HAUS LTDA

ADVOGADO SILMARA FERNANDES
PARREIRA(OAB: 114598/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GATO PRETO BIER HAUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC:

Intime-se GATO PRETO BIER HAUS LTDA para manifestação no

prazo de 5 dias, devendo comprovar a anotação da CTPS do autor,

como previsto na sentença transitada em julgado.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

DENISE DIVINA DA SILVA DUTRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010341-10.2024.5.03.0043
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AUTOR LILIANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME FRANQUEIRO
MATOS(OAB: 211968/MG)

RÉU LIBANO ESFIHARIA LTDA

RÉU MARCELLE CRISTINA DE BARROS
CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a) despacho Id de72188

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANA ALVIM OLIVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010027-64.2024.5.03.0043
AUTOR JONAS DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO JOSE GUILHERME SOARES
OLIVEIRA(OAB: 48823/GO)

ADVOGADO JOAO VITOR FERREIRA
SOUSA(OAB: 62598/GO)

RÉU OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ

ADVOGADO LAZARA DEIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DO NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos, id 60308e0.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

HISSAO YAMANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010027-64.2024.5.03.0043
AUTOR JONAS DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO JOSE GUILHERME SOARES
OLIVEIRA(OAB: 48823/GO)

ADVOGADO JOAO VITOR FERREIRA
SOUSA(OAB: 62598/GO)

RÉU OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ

ADVOGADO LAZARA DEIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a)

despacho/decisão/manifestação vinda aos autos, id 60308e0.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

HISSAO YAMANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0111400-42.2004.5.03.0043
AUTOR JAIRO TADEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

RÉU PAULO ANTONIO MENDES
MARIANO

ADVOGADO Cátia Mara Borges(OAB: 37191/MG)

ADVOGADO LARISSA SOUSA MENDES(OAB:
125344/MG)

RÉU TRUCK FORTE EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

RÉU JOSE EUSTAQUIO BATISTA

RÉU ANTENOR ALVES RABELO NETO

RÉU METAL FORTE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO Cátia Mara Borges(OAB: 37191/MG)

RÉU ARIZOLI MACHADO DE OLIVEIRA

RÉU NELI BATISTA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

R&C INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UDIFER SERVICOS E COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO TADEU DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7641
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC:

Intime-se o exequente para informar o atual endereço dos

executados : TRUCK FORTE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS

LTDA, CNPJ: 71.487.383/0001-12; ARIZOLI MACHADO DE

OLIVEIRA, CPF: 352.118.140-53; e ANTENOR ALVES RABELO

NETO, CPF: 394.543.206-53, prazo de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

DENISE DIVINA DA SILVA DUTRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010081-30.2024.5.03.0043
AUTOR R.F.D.A.

ADVOGADO RENATO MELO RODRIGUES(OAB:
78921/MG)

RÉU C.S.D.C.C.L.

ADVOGADO Vinícius Costa Dias(OAB: 61559/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.D.C.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4b52038.

Processo Nº ATSum-0010081-30.2024.5.03.0043
AUTOR R.F.D.A.

ADVOGADO RENATO MELO RODRIGUES(OAB:
78921/MG)

RÉU C.S.D.C.C.L.

ADVOGADO Vinícius Costa Dias(OAB: 61559/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.F.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4b52038.

Processo Nº ATOrd-0011378-09.2023.5.03.0043
AUTOR LUCIANO DOS REIS MELO

BOAVENTURA

ADVOGADO LEILA APARECIDA COELHO
FERREIRA(OAB: 66630/MG)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
JUNIOR(OAB: 62981/MG)

RÉU REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO CAMILA MIRANDA LINHARES(OAB:
104121/MG)

RÉU UTIL - UNIAO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

ADVOGADO CAMILA MIRANDA LINHARES(OAB:
104121/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL EXPRESSO LIMITADA

  - UTIL - UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21613bf

proferida nos autos.

Partes ausentes.

Vistos, etc.

RELATÓRIO.

O reclamante apresentou Embargos de Declaração alegando

omissão e contradição na decisão. É o relatório.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

Conheço da medida, eis que própria e tempestiva.

MÉRITO.

Sem razão o embargante. Não há omissão, contradição ou

obscuridade. A questão referente à jornada de trabalho foi

devidamente enfrentada pelo Juízo, de acordo com a prova dos

autos.

Demonstra o embargante, na realidade, apenas seu inconformismo

com o julgado, pretendendo a sua modificação frente às razões de

direito que entendem adequadas, inclusive com reapreciação de

provas. Os embargos declaratórios não se prestam à discussão

sobre o acerto da decisão, seja quanto à análise das provas e

definição da situação fática ou da aplicação do direito. Para tanto, a

parte insatisfeita tem à sua disposição recurso apropriado. Rejeito.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo

IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração apresentados por

LUCIANO DOS REIS MELO BOAVENTURA.

Intimem-se as partes. Nada mais.
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UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011378-09.2023.5.03.0043
AUTOR LUCIANO DOS REIS MELO

BOAVENTURA

ADVOGADO LEILA APARECIDA COELHO
FERREIRA(OAB: 66630/MG)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
JUNIOR(OAB: 62981/MG)

RÉU REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO CAMILA MIRANDA LINHARES(OAB:
104121/MG)

RÉU UTIL - UNIAO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

ADVOGADO CAMILA MIRANDA LINHARES(OAB:
104121/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DOS REIS MELO BOAVENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21613bf

proferida nos autos.

Partes ausentes.

Vistos, etc.

RELATÓRIO.

O reclamante apresentou Embargos de Declaração alegando

omissão e contradição na decisão. É o relatório.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

Conheço da medida, eis que própria e tempestiva.

MÉRITO.

Sem razão o embargante. Não há omissão, contradição ou

obscuridade. A questão referente à jornada de trabalho foi

devidamente enfrentada pelo Juízo, de acordo com a prova dos

autos.

Demonstra o embargante, na realidade, apenas seu inconformismo

com o julgado, pretendendo a sua modificação frente às razões de

direito que entendem adequadas, inclusive com reapreciação de

provas. Os embargos declaratórios não se prestam à discussão

sobre o acerto da decisão, seja quanto à análise das provas e

definição da situação fática ou da aplicação do direito. Para tanto, a

parte insatisfeita tem à sua disposição recurso apropriado. Rejeito.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo

IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração apresentados por

LUCIANO DOS REIS MELO BOAVENTURA.

Intimem-se as partes. Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010989-24.2023.5.03.0043
AUTOR LEANDRO ROSSI FERNANDES

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

RÉU PAULO EDSON GONCALVES
JUNIOR 05850755659

ADVOGADO FABIANO VASQUES BIDESE(OAB:
82556/RS)

ADVOGADO ANDRESSA BARBOSA
SANTOS(OAB: 218613/MG)

RÉU TECNOVA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO FABIANO VASQUES BIDESE(OAB:
82556/RS)

ADVOGADO ANDRESSA BARBOSA
SANTOS(OAB: 218613/MG)

RÉU OLIVEIRA ANDRADE ENGENHARIA
LTDA.

ADVOGADO FABIANO VASQUES BIDESE(OAB:
82556/RS)

ADVOGADO ANDRESSA BARBOSA
SANTOS(OAB: 218613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA ANDRADE ENGENHARIA LTDA.

  - PAULO EDSON GONCALVES JUNIOR 05850755659

  - TECNOVA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6fbb2d

proferida nos autos.

Partes ausentes.

Vistos, etc.

RELATÓRIO.

Os reclamados apresentaram Embargos de Declaração alegando

omissão na decisão. É o relatório.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

Conheço da medida, eis que próprias e tempestivas.

MÉRITO.

Sob a alegação de que teria havido omissão, os embargantes

pretendem a alteração do julgado.

A questão relativa à confissão dos reclamados foi devidamente

analisada e decidida, tendo a sentença trazido de forma clara a

fundamentação. Se a parte pretende se insurgir contra o que foi

decidido, deverá buscar o instrumento processual adequado para

tanto, não servindo a estreita via dos embargos declaratórios.

Improcedentes.

Ficam os reclamados, desde já, advertidos de que deverão agir

com lealdade e boa-fé no manejo das vias recursais, atentando

para o disposto no caput do artigo 897-A da CLT, no artigo

1022, no artigo 1026, §2º e no artigo 80, inciso VII, todos do

NCPC, sendo que eventuais embargos declaratórios

interpostos com inobservância desses ditames legais serão

por este Juízo considerados protelatórios e eivados de má-fé,

sendo apenados com os rigores da lei, inclusive com a

aplicação de multa e não conhecimento do recurso

inadequadamente interposto.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo

IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos pelo

reclamante.

Ficam os reclamados, desde já, advertidos de que deverão agir com

lealdade e boa-fé no manejo das vias recursais, atentando para o

disposto no caput do artigo 897-A da CLT, no artigo 1022, no artigo

1026, §2º e no artigo 80, inciso VII, todos do NCPC, sendo que

eventuais embargos declaratórios interpostos com inobservância

desses ditames legais serão por este Juízo considerados

protelatórios e eivados de má-fé, sendo apenados com os rigores

da lei, inclusive com a aplicação de multa e não conhecimento do

recurso inadequadamente interposto.

Intimem-se as partes. Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010989-24.2023.5.03.0043
AUTOR LEANDRO ROSSI FERNANDES

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

RÉU PAULO EDSON GONCALVES
JUNIOR 05850755659

ADVOGADO FABIANO VASQUES BIDESE(OAB:
82556/RS)

ADVOGADO ANDRESSA BARBOSA
SANTOS(OAB: 218613/MG)

RÉU TECNOVA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO FABIANO VASQUES BIDESE(OAB:
82556/RS)

ADVOGADO ANDRESSA BARBOSA
SANTOS(OAB: 218613/MG)

RÉU OLIVEIRA ANDRADE ENGENHARIA
LTDA.

ADVOGADO FABIANO VASQUES BIDESE(OAB:
82556/RS)

ADVOGADO ANDRESSA BARBOSA
SANTOS(OAB: 218613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ROSSI FERNANDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6fbb2d

proferida nos autos.

Partes ausentes.

Vistos, etc.

RELATÓRIO.

Os reclamados apresentaram Embargos de Declaração alegando

omissão na decisão. É o relatório.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

Conheço da medida, eis que próprias e tempestivas.

MÉRITO.

Sob a alegação de que teria havido omissão, os embargantes

pretendem a alteração do julgado.

A questão relativa à confissão dos reclamados foi devidamente

analisada e decidida, tendo a sentença trazido de forma clara a

fundamentação. Se a parte pretende se insurgir contra o que foi

decidido, deverá buscar o instrumento processual adequado para

tanto, não servindo a estreita via dos embargos declaratórios.

Improcedentes.

Ficam os reclamados, desde já, advertidos de que deverão agir

com lealdade e boa-fé no manejo das vias recursais, atentando

para o disposto no caput do artigo 897-A da CLT, no artigo

1022, no artigo 1026, §2º e no artigo 80, inciso VII, todos do

NCPC, sendo que eventuais embargos declaratórios

interpostos com inobservância desses ditames legais serão

por este Juízo considerados protelatórios e eivados de má-fé,

sendo apenados com os rigores da lei, inclusive com a

aplicação de multa e não conhecimento do recurso

inadequadamente interposto.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo

IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos pelo

reclamante.

Ficam os reclamados, desde já, advertidos de que deverão agir com

lealdade e boa-fé no manejo das vias recursais, atentando para o

disposto no caput do artigo 897-A da CLT, no artigo 1022, no artigo

1026, §2º e no artigo 80, inciso VII, todos do NCPC, sendo que

eventuais embargos declaratórios interpostos com inobservância

desses ditames legais serão por este Juízo considerados

protelatórios e eivados de má-fé, sendo apenados com os rigores

da lei, inclusive com a aplicação de multa e não conhecimento do

recurso inadequadamente interposto.

Intimem-se as partes. Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010211-20.2024.5.03.0043
AUTOR MARCOS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d8a1f5

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Esclareça-se à reclamada que conforme despacho ID 5997382 foi

deferido seu pedido.

O preposto e  o patrono da ré participarão da audiência designada

por videoconferência, salientando-se, que foi deferido também ao

procurador do reclamante sua participação por videoconferência, 

sendo que o reclamante deverá comparecer na forma presencial.

Assim, a audiência será híbrida, os procuradores das partes e o

preposto da reclamada participarão  na forma telepresencial, link já

informado nos autos,   e o reclamante na forma presencial.

Intimem-se a aguarde-se a audiência.

CMF

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010211-20.2024.5.03.0043
AUTOR MARCOS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d8a1f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Esclareça-se à reclamada que conforme despacho ID 5997382 foi

deferido seu pedido.

O preposto e  o patrono da ré participarão da audiência designada

por videoconferência, salientando-se, que foi deferido também ao

procurador do reclamante sua participação por videoconferência, 

sendo que o reclamante deverá comparecer na forma presencial.

Assim, a audiência será híbrida, os procuradores das partes e o

preposto da reclamada participarão  na forma telepresencial, link já

informado nos autos,   e o reclamante na forma presencial.

Intimem-se a aguarde-se a audiência.

CMF

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010221-64.2024.5.03.0043
REQUERENTE ERIKA SAGATA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

REQUERIDO MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONSANTO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c23361

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Retirado o feito da pauta.

Diante da concordância do(a) reclamada, homologo os cálculos

apresentados pelo reclamante - id  -b86ca58 , para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Ciência ao(s) exequente(s), inclusive de que o cumprimento

provisório de sentença terá prosseguimento e será promovida por

este Juízo em caso de não pagamento com a implementação das

medidas executórias disponíveis, independentemente da

manifestação do exequente.

Esclareça-se que o silêncio por parte do autor, vale como

concordância de modo a se afastar a aplicação estrita do art.878 da

CLT, ainda que haja advogado constituído, em atenção à satisfação

do crédito e efetividade da execução.

PROVIDÊNCIAS:

1 - A Secretaria deverá providenciar:

1.1 - lançamento no PJe dos valores devidos (obrigações de pagar),

conforme cálculos de liquidação ora homologados (Art.22, parágrafo

8º da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com a

redação dada pelo Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020) no menu do

processo - "obrigações de pagar".

1.2 - alteração do processo no fluxo levando-o para a fase de

cumprimento de sentença/execução para regular fluxo do processo

no PJE. .
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2 - Intimem-se a(s) reclamada(s) da homologação e, para que

promova a garantia do Juízo em 05 dias dando especial destaque

a eventuais depósitos previamente feitos (inclusive em autos

principais, caso se trate de cumprimento provisório de sentença).

O não pagamento ou a não comprovação da garantia do Juízo

implicará na execução (art.883 da CLT).

OBS.: pelo fato de o SIF - Sistema de Interoperabilidade Financeira

- estar vinculado, exclusivamente à Caixa Econômica Federal,

pagamentos realizados no processo deverão ser feitos junto à

referida instituição financeira. Depósitos serão vinculados a este

processo. Para tanto, segue o LINK de acesso para geração da guia

e pagamento:

https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo

Tratando-se de cumprimento provisório de sentença, após a

garantia integral do Juízo , os autos serão sobrestados até o trânsito

em julgado do processo principal.

Intimem-se.

CMF

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010221-64.2024.5.03.0043
REQUERENTE ERIKA SAGATA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

REQUERIDO MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA SAGATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c23361

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Retirado o feito da pauta.

Diante da concordância do(a) reclamada, homologo os cálculos

apresentados pelo reclamante - id  -b86ca58 , para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Ciência ao(s) exequente(s), inclusive de que o cumprimento

provisório de sentença terá prosseguimento e será promovida por

este Juízo em caso de não pagamento com a implementação das

medidas executórias disponíveis, independentemente da

manifestação do exequente.

Esclareça-se que o silêncio por parte do autor, vale como

concordância de modo a se afastar a aplicação estrita do art.878 da

CLT, ainda que haja advogado constituído, em atenção à satisfação

do crédito e efetividade da execução.

PROVIDÊNCIAS:

1 - A Secretaria deverá providenciar:

1.1 - lançamento no PJe dos valores devidos (obrigações de pagar),

conforme cálculos de liquidação ora homologados (Art.22, parágrafo

8º da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com a

redação dada pelo Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020) no menu do

processo - "obrigações de pagar".

1.2 - alteração do processo no fluxo levando-o para a fase de

cumprimento de sentença/execução para regular fluxo do processo

no PJE. .

2 - Intimem-se a(s) reclamada(s) da homologação e, para que

promova a garantia do Juízo em 05 dias dando especial destaque

a eventuais depósitos previamente feitos (inclusive em autos

principais, caso se trate de cumprimento provisório de sentença).

O não pagamento ou a não comprovação da garantia do Juízo

implicará na execução (art.883 da CLT).

OBS.: pelo fato de o SIF - Sistema de Interoperabilidade Financeira

- estar vinculado, exclusivamente à Caixa Econômica Federal,

pagamentos realizados no processo deverão ser feitos junto à

referida instituição financeira. Depósitos serão vinculados a este

processo. Para tanto, segue o LINK de acesso para geração da guia

e pagamento:

https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo

Tratando-se de cumprimento provisório de sentença, após a

garantia integral do Juízo , os autos serão sobrestados até o trânsito

em julgado do processo principal.

Intimem-se.

CMF

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0010536-34.2020.5.03.0043
EXEQUENTE ADRIANO OLIVEIRA BORGES
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ADVOGADO RENATO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
132294/MG)

ADVOGADO FABRICIO CHIARETO
FERNANDES(OAB: 143112/MG)

ADVOGADO BRENO GOMES DINIZ(OAB:
153271/MG)

EXECUTADO CONSTRUTORA CIAP LTDA

ADVOGADO ERIKA DE PINHO MOURAO
MONTEIRO(OAB: 99324/MG)

EXECUTADO ANGLO AMERICAN MINERIO DE
FERRO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 188400/MG)

ADVOGADO JULIO DE CARVALHO PAULA
LIMA(OAB: 90461/MG)

EXECUTADO NORTE E SUL PINTURAS
INDUSTRIAIS E PREDIAIS LTDA - ME

EXECUTADO CONSORCIO UFN I I I

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA(OAB:
184200/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLO AMERICAN MINERIO DE FERRO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72d9f39

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registrados os valores e intime-se a executada ANGLO AMERICAN

MINERIO DE FERRO BRASIL S/A para informar dados bancários

para devolução dos valores sobejantes, informando os dados

completos de sua conta bancária:

1 - titular, CPF/CNPJ;

2 - Banco (inclusive código);

3 - Agência e

4 - Número da conta

Procurador com poderes específicos para receber e dar quitação

receberão valores na integralidade, incumbindo-lhe os repasses

pertinentes.

Na sequência, será feita a transferência para pagamento dos

créditos apurados a partir dos valores à disposição do Juízo.

Efetivados os pagamentos, serão feitos os registros e, ato contínuo,

deverão ser excluídos do polo passivo as executadas ANGLO

AMERICAN MINERIO DE FERRO BRASIL S/A e CONSTRUTORA

CIAP LTDA, diante do cumprimento do acordo homologado.

HY

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010280-86.2023.5.03.0043
AUTOR GASPAR MIGUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RÉU VALDIRENE NUNES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 116163/MG)

RÉU SILVIO ERNANI CAETANO

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 116163/MG)

RÉU CONSTRUTORA CAETANO E SILVA
LTDA

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 116163/MG)

RÉU PRISCILA SILVIA CAETANO

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 116163/MG)

RÉU BRETA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUCAS SILVEIRA PORTES(OAB:
157120/MG)

ADVOGADO TAMARA DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 145529/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASPAR MIGUEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC:

Intime-se GASPAR MIGUEL DE OLIVEIRA para manifestação no

prazo de 5 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

HISSAO YAMANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010984-36.2022.5.03.0043
AUTOR ELIANE DIAS DE ANDRADE

ADVOGADO ANDRE LUIZ RIBEIRO(OAB:
119945/MG)

RÉU MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARIA VITORIA RIBEIRO TERRA
FRANKLIN(OAB: 50858/MG)

RÉU LOGAR TRANSPORTES E
SERVICOS EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DIAS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a) despacho proferido, id

fea3e0d, para apresentação de cálculos e comparecimento em

audiência.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

REGINA SONIA DE FREITAS SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010984-36.2022.5.03.0043
AUTOR ELIANE DIAS DE ANDRADE

ADVOGADO ANDRE LUIZ RIBEIRO(OAB:
119945/MG)

RÉU MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARIA VITORIA RIBEIRO TERRA
FRANKLIN(OAB: 50858/MG)

RÉU LOGAR TRANSPORTES E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONSANTO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA 

De ordem do MM. Juiz(a) do Trabalho e, em cumprimento ao

disposto no art. 203,§4º/CPC, ciência do(a) despacho proferido, id

fea3e0d, para apresentação de cálculos e comparecimento em

audiência.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

REGINA SONIA DE FREITAS SILVA

Diretor de Secretaria

2ª Vara do Trabalho de Uberlândia

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011084-85.2022.5.03.0044
AUTOR RAFAEL IURY CRUZEIRO

ADVOGADO RENATA MARQUES SILVA(OAB:
105413/MG)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO DEBORA DINALLI CAVAGNA(OAB:
267407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL IURY CRUZEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

RAFAEL IURY CRUZEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para vista do recurso, prazo legal.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

GUILHERME EGIDIO CUNHA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011084-85.2022.5.03.0044
AUTOR RAFAEL IURY CRUZEIRO

ADVOGADO RENATA MARQUES SILVA(OAB:
105413/MG)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO DEBORA DINALLI CAVAGNA(OAB:
267407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

MINERVA S.A.

Fica V.Sa. intimado(a) para vista do recurso, prazo legal.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

GUILHERME EGIDIO CUNHA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010144-52.2024.5.03.0044
REQUERENTES GREENAGRO BIOLOGICOS LTDA

ADVOGADO JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA
CUNHA(OAB: 17208/GO)

REQUERENTES DANIELA MARCHETE GOMES

ADVOGADO ISRAEL BRUXEL DE
VASCONCELOS(OAB: 2894/TO)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREENAGRO BIOLOGICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05d5124

proferida nos autos.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

I – RELATÓRIO:

GREENAGRO BIOLÓGICOS LTDA. e DANIELA MARCHETE

GOMES distribuíram procedimento de jurisdição voluntária relativa à

homologação de acordo extrajudicial. Atribuíram à causa o valor de

R$96.872,00. Juntaram procurações e documentos pessoais.

Manifestação do Ministério Público do Trabalho.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Trata-se de processo de jurisdição voluntária submetido à

apreciação deste Juízo para homologação de acordo extrajudicial

(arts. 855-B a 855-E/CLT), ou seja, não há litígio entre os

interessados na obtenção da tutela jurisdicional, mas, tão somente,

uma administração jurisdicional de interesses privados dos

proponentes.

E, analisado o caso concreto apresentado pelos interessados,

observa-se:

a) Que a transação extrajudicial apresentada (pressupostos dos

arts. 855-E/CLT e 843/CC) versa sobre o pagamento de

R$96.872,00, pela relação jurídica de prestação de serviços.

b) Declararam os proponentes a inexistência da relação jurídica de

emprego (cláusula 1ª, § único – p. 02/pdf).

c) Manifestação do d. MPT (p. 24 e 25/pdf) pelo regular

prosseguimento.

1. É juridicamente lícito e válido às partes ajustarem a transação

extrajudicial, com a cláusula de quitação pela extinção da

prestação autônoma de serviços (arts. 855-B e 831, § único/CLT).

2. No caso concreto, comprova-se a existência de concessões

recíprocas (art. 840/CC), diante da autonomia, liberdade de

contratação e capacidade das partes (art. 444, § único/CLT e Tema

725/STF –ADPF 324 – Relator Ministro Luís Roberto Barroso e RE

958.252 – Relator Ministro Luiz Fux) quanto às verbas

transacionadas (art. 843/CC), exceto quanto ao INSS.

3. Isto porque não é lícita a transação para redução de créditos de

terceiros (art. 844/CC), eis que a transação entre as partes

interpreta-se restritivamente (art. 843/CC), e como tal, não

prejudica os créditos de outrem, no caso da UNIÃO/INSS (art. 832,

§ 3º e § 6º/CLT e OJ 376 da SBDI-I/TST).

4. Logo, à exceção da discriminação previdenciária, a negociação

entre as partes situa-se na conformidade da ratio decidendi da

jurisprudência (art. 926/CPC) do C. Tribunal Superior do Trabalho

(5ª Turma – RR 10738-41.2019.5.15.0098 – Relator Ministro Breno

Medeiros – DEJT 04/02/2022. 3ª Turma – RR 1000129-

18.2019.5.02.0009 – Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira – DEJT 25/06/2021. 4ª Turma – RRAg 1001365-

34.2018.5.02.0431 – Relator Ministro Ives Gandra da Silva Martins

Filho – DEJT 19/11/2021), que se adota como razoes de decidir

(arts. 93, IX/CR e 371/CPC).

5. Razões pelas quais homologa-se a transação extrajudicial

apresentada entre as partes (art. 843/CC).

6. A 1ª proponente (empresa) comprovará os recolhimentos

previdenciários sobre o valor integral do acordo sobre a extinta

relação de prestação de serviços (arts. 22, I e 30, III, § 4º da Lei

8.212/91 e OJ 398 da SBDI-1/TST), através da guia GPS (art. 889-

A/CLT), observando-se o código de recolhimento (1708) e o

número do PIS da reclamante, sob pena de execução (arts. 114,

VIII/CR e 876, § único/CLT).

7. Custas de R$1.937,44 (art. 789, I, § 3º/CLT) em 02 cotas iguais

de responsabilidade de cada proponente, quitáveis em 08 dias

através da GRU (código 18740-2), pena de execução.

III – DISPOSITIVO:

Ante ao exposto, e por tudo mais que consta da fundamentação,

decide-se na transação extrajudicial apresentada por GREENAGRO

BIOLÓGICOS LTDA. e DANIELA MARCHETE GOMES:

1. HOMOLOGAR a transação (arts. 855-D e 831, § único/CLT),

exceto quanto ao INSS (art. 832, § 3º e § 6º/CLT e OJ 376 da SBDI

-I/TST).

2. A 1ª proponente (empresa) comprovará os recolhimentos

previdenciários sobre o valor integral do acordo sobre a extinta

relação de prestação de serviços (arts. 22, I e 30, III, § 4º da Lei

8.212/91 e OJ 398 da SBDI-1/TST), através da guia GPS (art. 889-

A/CLT), observando-se o código de recolhimento (1708) e o

número do PIS da 2ª proponente, sob pena de execução (arts. 114,

VIII/CR e 876, § único/CLT).

3. Custas de R$1.937,44 (art. 789, I, § 3º/CLT) em 02 cotas iguais,

de responsabilidade de cada proponente, quitáveis em 08 dias

através da GRU (código 18740-2), pena de execução.

4. Atentem os proponentes (art. 139, III/CPC), que a decisão adotou

síntese explícita sobre os temas meritórios e relevantes do

procedimento (OJ 118 e 119 da SBDI-1/TST), e que não serão

admitidos eventuais embargos declaratórios visando à reapreciação
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de  fa tos ,  p rovas  e  teses  ju r íd i cas  ou  a legação  de

preques t ionamento  em 1ª  i ns tânc ia .

5. O prequestionamento é pressuposto objetivo dos recursos de

natureza extraordinária aos Tribunais Superiores (ratio da Súmula

400/STF e Súmulas 221 e 297/TST), eventual Recurso Ordinário

devolverá ao TRT toda a matéria fática/jurídica objeto da

controvérsia, em razão da amplitude/profundidade do seu efeito

devolutivo (art. 1.013, § 1º/CPC e Súmula 393/TST).

6. Intimem-se os proponentes (art. 852/CLT) e MPT (arts. 6º e

83/LOMPU e 721/CPC).

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCEL LOPES MACHADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010144-52.2024.5.03.0044
REQUERENTES GREENAGRO BIOLOGICOS LTDA

ADVOGADO JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA
CUNHA(OAB: 17208/GO)

REQUERENTES DANIELA MARCHETE GOMES

ADVOGADO ISRAEL BRUXEL DE
VASCONCELOS(OAB: 2894/TO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MARCHETE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05d5124

proferida nos autos.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

I – RELATÓRIO:

GREENAGRO BIOLÓGICOS LTDA. e DANIELA MARCHETE

GOMES distribuíram procedimento de jurisdição voluntária relativa à

homologação de acordo extrajudicial. Atribuíram à causa o valor de

R$96.872,00. Juntaram procurações e documentos pessoais.

Manifestação do Ministério Público do Trabalho.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Trata-se de processo de jurisdição voluntária submetido à

apreciação deste Juízo para homologação de acordo extrajudicial

(arts. 855-B a 855-E/CLT), ou seja, não há litígio entre os

interessados na obtenção da tutela jurisdicional, mas, tão somente,

uma administração jurisdicional de interesses privados dos

proponentes.

E, analisado o caso concreto apresentado pelos interessados,

observa-se:

a) Que a transação extrajudicial apresentada (pressupostos dos

arts. 855-E/CLT e 843/CC) versa sobre o pagamento de

R$96.872,00, pela relação jurídica de prestação de serviços.

b) Declararam os proponentes a inexistência da relação jurídica de

emprego (cláusula 1ª, § único – p. 02/pdf).

c) Manifestação do d. MPT (p. 24 e 25/pdf) pelo regular

prosseguimento.

1. É juridicamente lícito e válido às partes ajustarem a transação

extrajudicial, com a cláusula de quitação pela extinção da

prestação autônoma de serviços (arts. 855-B e 831, § único/CLT).

2. No caso concreto, comprova-se a existência de concessões

recíprocas (art. 840/CC), diante da autonomia, liberdade de

contratação e capacidade das partes (art. 444, § único/CLT e Tema

725/STF –ADPF 324 – Relator Ministro Luís Roberto Barroso e RE

958.252 – Relator Ministro Luiz Fux) quanto às verbas

transacionadas (art. 843/CC), exceto quanto ao INSS.

3. Isto porque não é lícita a transação para redução de créditos de

terceiros (art. 844/CC), eis que a transação entre as partes

interpreta-se restritivamente (art. 843/CC), e como tal, não

prejudica os créditos de outrem, no caso da UNIÃO/INSS (art. 832,

§ 3º e § 6º/CLT e OJ 376 da SBDI-I/TST).

4. Logo, à exceção da discriminação previdenciária, a negociação

entre as partes situa-se na conformidade da ratio decidendi da

jurisprudência (art. 926/CPC) do C. Tribunal Superior do Trabalho

(5ª Turma – RR 10738-41.2019.5.15.0098 – Relator Ministro Breno

Medeiros – DEJT 04/02/2022. 3ª Turma – RR 1000129-

18.2019.5.02.0009 – Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira – DEJT 25/06/2021. 4ª Turma – RRAg 1001365-

34.2018.5.02.0431 – Relator Ministro Ives Gandra da Silva Martins

Filho – DEJT 19/11/2021), que se adota como razoes de decidir

(arts. 93, IX/CR e 371/CPC).

5. Razões pelas quais homologa-se a transação extrajudicial

apresentada entre as partes (art. 843/CC).

6. A 1ª proponente (empresa) comprovará os recolhimentos

previdenciários sobre o valor integral do acordo sobre a extinta

relação de prestação de serviços (arts. 22, I e 30, III, § 4º da Lei

8.212/91 e OJ 398 da SBDI-1/TST), através da guia GPS (art. 889-

A/CLT), observando-se o código de recolhimento (1708) e o

número do PIS da reclamante, sob pena de execução (arts. 114,

VIII/CR e 876, § único/CLT).

7. Custas de R$1.937,44 (art. 789, I, § 3º/CLT) em 02 cotas iguais

de responsabilidade de cada proponente, quitáveis em 08 dias

através da GRU (código 18740-2), pena de execução.

III – DISPOSITIVO:
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Ante ao exposto, e por tudo mais que consta da fundamentação,

decide-se na transação extrajudicial apresentada por GREENAGRO

BIOLÓGICOS LTDA. e DANIELA MARCHETE GOMES:

1. HOMOLOGAR a transação (arts. 855-D e 831, § único/CLT),

exceto quanto ao INSS (art. 832, § 3º e § 6º/CLT e OJ 376 da SBDI

-I/TST).

2. A 1ª proponente (empresa) comprovará os recolhimentos

previdenciários sobre o valor integral do acordo sobre a extinta

relação de prestação de serviços (arts. 22, I e 30, III, § 4º da Lei

8.212/91 e OJ 398 da SBDI-1/TST), através da guia GPS (art. 889-

A/CLT), observando-se o código de recolhimento (1708) e o

número do PIS da 2ª proponente, sob pena de execução (arts. 114,

VIII/CR e 876, § único/CLT).

3. Custas de R$1.937,44 (art. 789, I, § 3º/CLT) em 02 cotas iguais,

de responsabilidade de cada proponente, quitáveis em 08 dias

através da GRU (código 18740-2), pena de execução.

4. Atentem os proponentes (art. 139, III/CPC), que a decisão adotou

síntese explícita sobre os temas meritórios e relevantes do

procedimento (OJ 118 e 119 da SBDI-1/TST), e que não serão

admitidos eventuais embargos declaratórios visando à reapreciação

de  fa tos ,  p rovas  e  teses  ju r íd i cas  ou  a legação  de

preques t ionamento  em 1ª  i ns tânc ia .

5. O prequestionamento é pressuposto objetivo dos recursos de

natureza extraordinária aos Tribunais Superiores (ratio da Súmula

400/STF e Súmulas 221 e 297/TST), eventual Recurso Ordinário

devolverá ao TRT toda a matéria fática/jurídica objeto da

controvérsia, em razão da amplitude/profundidade do seu efeito

devolutivo (art. 1.013, § 1º/CPC e Súmula 393/TST).

6. Intimem-se os proponentes (art. 852/CLT) e MPT (arts. 6º e

83/LOMPU e 721/CPC).

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCEL LOPES MACHADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010234-60.2024.5.03.0044
AUTOR NAYARA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO THAMY OLIVEIRA MIRANDA(OAB:
129664/MG)

RÉU LIMPEBRAS ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b7932d

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Houve a devolução da notificação citatória pela EBCT (art. 841, §

1º/CLT) com o registro de que a reclamada desconhecida, sendo

que nos documentos juntados com a inicial, o endereço da

reclamada seria outro.

Trata-se de demanda submetida ao Procedimento Sumaríssimo

(art. 852-A/CLT), que possui o pressuposto processual específico

de regularidade da notificação citatória (art. 852-B, II/CLT), norma

processual de ordem pública (art. 852-B, II, § 1º/CLT), matéria

cognoscível de ofício (art. 485, IV, § 3º/CPC).

Ademais, no Procedimento Sumaríssimo não se admite ordem de

emenda à petição inicial (art. 4º Provimento 02/2000 CR/TRT 3ª

Região), e não admite ordem de notificação por edital (art. 852-B,

II/CLT), diante da imposição do prazo legal de sua tramitação (art.

852-B, III/CLT).

Razões pelas quais, revoga-se a audiência designada e extingue-

se (art. 139, II/CPC) a reclamação sem resolução do mérito (arts.

485, IV, § 3º/CPC e 852-B, II, § 1º/CLT).

Custas de R$436,75, pelo (a) reclamante (art. 789, II/CLT), isento

(a), eis que beneficiário (a) da justiça gratuita (art. 790, § 3º/CLT e

Súmula 463, I/TST).

Intime-se (art. 852/CLT).

g

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCEL LOPES MACHADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010007-07.2023.5.03.0044
AUTOR FELIPE COSTA GOUVEIA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE COSTA GOUVEIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8abd634

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Dê-se baixa jurídica, tendo em vista a homologação do acordo (id

80278b1).

1.1. Os executados terão o prazo de 30 dias após a última parcela

do acordo, ou da parcela única, para comprovar os recolhimentos

previdenciários incidentes já liquidadas (cálculo id 8f346d0,)  pena

prosseguimento quanto a sua execução (arts. 114, VIII/CR e 876, §

único/CLT).

1.2. O executado deverá recolher o imposto de renda, acaso

incidente, sob pena de expedição de ofício à Receita Federal.

1.3. Quanto aos valores da discriminação da multa de 40% e de

diferenças em FGTS + 40%, deverá a reclamada providenciar o seu

recolhimento diretamente na conta vinculada do reclamante (arts.

18 e 26, § único da Lei 8.036/90), forma solene prescrita em lei (art.

104, III/CC), diante da ausência de validade da discriminação de

seu pagamento direto ao reclamante (art. 26-A da Lei 8.036/90).

1.3.1. Na hipótese de não cumprimento da determinação acima,

será determinada a comunicação/ofício (art. 653, "f" e 765/CLT) à

Caixa Econômica Federal e à SEPT/ME (extinta DRT/MTE) para

ciência e providências no âmbito da fiscalização dos recolhimentos

(art. 25, § único da Lei 8.036/90).

2. Caberá ao exequente, no prazo de 05 dias do vencimento de

cada parcela, comunicar sua eventual inadimplência (art. 878/CLT),

pena de presunção de regular quitação.

3. Desnecessária vista à PGF, Portaria normativa PGF/AGU N. 47

DE 07/07/2023.

4. Intimem-se.

5. Cumpridas as determinações acima, arquive-se.

omv

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010007-07.2023.5.03.0044
AUTOR FELIPE COSTA GOUVEIA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8abd634

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Dê-se baixa jurídica, tendo em vista a homologação do acordo (id

80278b1).

1.1. Os executados terão o prazo de 30 dias após a última parcela

do acordo, ou da parcela única, para comprovar os recolhimentos

previdenciários incidentes já liquidadas (cálculo id 8f346d0,)  pena

prosseguimento quanto a sua execução (arts. 114, VIII/CR e 876, §

único/CLT).

1.2. O executado deverá recolher o imposto de renda, acaso

incidente, sob pena de expedição de ofício à Receita Federal.

1.3. Quanto aos valores da discriminação da multa de 40% e de

diferenças em FGTS + 40%, deverá a reclamada providenciar o seu

recolhimento diretamente na conta vinculada do reclamante (arts.

18 e 26, § único da Lei 8.036/90), forma solene prescrita em lei (art.

104, III/CC), diante da ausência de validade da discriminação de

seu pagamento direto ao reclamante (art. 26-A da Lei 8.036/90).

1.3.1. Na hipótese de não cumprimento da determinação acima,

será determinada a comunicação/ofício (art. 653, "f" e 765/CLT) à

Caixa Econômica Federal e à SEPT/ME (extinta DRT/MTE) para

ciência e providências no âmbito da fiscalização dos recolhimentos

(art. 25, § único da Lei 8.036/90).

2. Caberá ao exequente, no prazo de 05 dias do vencimento de

cada parcela, comunicar sua eventual inadimplência (art. 878/CLT),

pena de presunção de regular quitação.

3. Desnecessária vista à PGF, Portaria normativa PGF/AGU N. 47

DE 07/07/2023.

4. Intimem-se.

5. Cumpridas as determinações acima, arquive-se.

omv

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010710-69.2022.5.03.0044
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AUTOR EURIPEDES ANTONIO DE MIRANDA

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

RÉU POLI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROBSON DAVID DE LACERDA E
TOLEDO(OAB: 96930/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIPEDES ANTONIO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72fe19d

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Vistos, etc.

2.Intime-se o reclamante para apresentar novos cálculos, com os

espelhos de jornada de apuração de horas extras, e também o

IRRF sobre a parcela de honorários de sucumbência (art. 106, par.

2º, I, g do PGC/TRT 3ª Região), apuração, dedução e retenção do

IRRF (arts. 3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88, arts. 38, I e VIII e 778, §

1º do Decreto 9.580/2018, arts. 206, § 2º e 207 do PGC/TRT 3ª

Região), observando-se a tabela de alíquotas progressivas no

respectivo mês, no prazo de 5 dias.

g

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010499-96.2023.5.03.0044
AUTOR JULIO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO JEAN CLAUDE PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 42598/GO)

RÉU BIOENERGETICA AROEIRA S.A.

ADVOGADO CELESTINO CARLOS PEREIRA(OAB:
53775/MG)

ADVOGADO REGINA COELI MATOS CUNHA(OAB:
74449/MG)

ADVOGADO DANIELA CAROLINA ROSA LELES
BARRA NOVA(OAB: 106822/MG)

PERITO MARIO JOSE SILVEIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83dc105

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Silente o reclamante, homologa-se o cálculo da(s) reclamada(s) (Id

bac589e/anexo - 29/02/24), abaixo transcrito:

Valor líquido reclamante ...............….: R$4.758,81

Cota INSS reclamante....................…..: R$269,45

Cota INSS reclamada.......................….: R$175,14

Honorários advocatícios (advg recte): R$224,47

Honorários periciais.............................: R$1.000,00 (perito Mario

Jose Silveira Pinto)

TOTAL DA EXECUÇÃO................……..: R$6.427,86

Atualização até: 29/02/24

1.Tendo em vista a existencia de depósito recursal (id 5257358 -

16/10/23), intime-se o reclamante para informar os dados bancários

para transferência dos valores depositados, no prazo de 05 dias,

observando-se:

a. O depósito/transferência na conta bancária/poupança do(a)

reclamante (arts. 464, Parágrafo Único/CLT e 227, §1º do PGC/TRT

3ª Região), na forma do art. 16 da Instrução Normativa 36/2012 do

TST (com redação alterada pela Resolução n.º 216/2017 TST),

após a dedução dos honorários advocatícios contratados.

b. Intimado, o(a) i. advogado(a) do(a) reclamante/exequente terá o

prazo de 05 dias para:

b.1. Apresentar seu contrato de honorários advocatícios, para

pagamento do percentual de seus honorários sobre o valor

depositado (arts. 22, § 4º da Lei 8.906/94 e 16, § 2º da IN 36/2012

TST, com redação alterada pela Resolução n.º 216/2017 TST).

b.2. Informar a sua conta bancária, agência e banco, que será

destinatária desta transferência.

b.3. Informar, igualmente, a conta bancária de titularidade do(a)(s)

reclamante, que será destinatária da transferência de seu crédito

(arts. 464, § único/CLT, 16 caput da IN 36/2012 do TST, com

redação alterada pela Resolução n.º 216/2017 TST, e art. 227, § 1º

do PGC/TRT 3ª Região).

2. Informadas as contas bancárias, o alvará único será

encaminhadoeletronicamente à CEF/AG3999 para seu pagamento,

com posterior comprovação no processo e intimação da parte e

seu(sua) i. advogado(a) para ciência.

edg
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UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010227-44.2019.5.03.0044
AUTOR JORGE MARTINS OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO CAETANO
PEREIRA(OAB: 116978/MG)

RÉU ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

ADVOGADO Jorge Fernando Carvalho Queiroz
Novaes(OAB: 137328/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f4594e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vistos.

2. Tendo em vista a decisão do Colendo TST para excluir a

condenação do pagamento em dobro das férias (id 245c34a - Pág.

15), única verba deferida em sentença (id 52e4b0c - Pág. 2),

arquive-se.

omv

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010499-96.2023.5.03.0044
AUTOR JULIO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO JEAN CLAUDE PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 42598/GO)

RÉU BIOENERGETICA AROEIRA S.A.

ADVOGADO CELESTINO CARLOS PEREIRA(OAB:
53775/MG)

ADVOGADO REGINA COELI MATOS CUNHA(OAB:
74449/MG)

ADVOGADO DANIELA CAROLINA ROSA LELES
BARRA NOVA(OAB: 106822/MG)

PERITO MARIO JOSE SILVEIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOENERGETICA AROEIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83dc105

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Silente o reclamante, homologa-se o cálculo da(s) reclamada(s) (Id

bac589e/anexo - 29/02/24), abaixo transcrito:

Valor líquido reclamante ...............….: R$4.758,81

Cota INSS reclamante....................…..: R$269,45

Cota INSS reclamada.......................….: R$175,14

Honorários advocatícios (advg recte): R$224,47

Honorários periciais.............................: R$1.000,00 (perito Mario

Jose Silveira Pinto)

TOTAL DA EXECUÇÃO................……..: R$6.427,86

Atualização até: 29/02/24

1.Tendo em vista a existencia de depósito recursal (id 5257358 -

16/10/23), intime-se o reclamante para informar os dados bancários

para transferência dos valores depositados, no prazo de 05 dias,

observando-se:

a. O depósito/transferência na conta bancária/poupança do(a)

reclamante (arts. 464, Parágrafo Único/CLT e 227, §1º do PGC/TRT

3ª Região), na forma do art. 16 da Instrução Normativa 36/2012 do

TST (com redação alterada pela Resolução n.º 216/2017 TST),

após a dedução dos honorários advocatícios contratados.

b. Intimado, o(a) i. advogado(a) do(a) reclamante/exequente terá o

prazo de 05 dias para:

b.1. Apresentar seu contrato de honorários advocatícios, para

pagamento do percentual de seus honorários sobre o valor

depositado (arts. 22, § 4º da Lei 8.906/94 e 16, § 2º da IN 36/2012

TST, com redação alterada pela Resolução n.º 216/2017 TST).

b.2. Informar a sua conta bancária, agência e banco, que será

destinatária desta transferência.

b.3. Informar, igualmente, a conta bancária de titularidade do(a)(s)

reclamante, que será destinatária da transferência de seu crédito

(arts. 464, § único/CLT, 16 caput da IN 36/2012 do TST, com

redação alterada pela Resolução n.º 216/2017 TST, e art. 227, § 1º

do PGC/TRT 3ª Região).

2. Informadas as contas bancárias, o alvará único será

encaminhadoeletronicamente à CEF/AG3999 para seu pagamento,

com posterior comprovação no processo e intimação da parte e

seu(sua) i. advogado(a) para ciência.

edg
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UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010227-44.2019.5.03.0044
AUTOR JORGE MARTINS OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO CAETANO
PEREIRA(OAB: 116978/MG)

RÉU ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

ADVOGADO Jorge Fernando Carvalho Queiroz
Novaes(OAB: 137328/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MARTINS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f4594e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vistos.

2. Tendo em vista a decisão do Colendo TST para excluir a

condenação do pagamento em dobro das férias (id 245c34a - Pág.

15), única verba deferida em sentença (id 52e4b0c - Pág. 2),

arquive-se.

omv

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010109-29.2023.5.03.0044
AUTOR SIDNEY MATIAS DE FREITAS

ADVOGADO LEONARDO CAETANO
PEREIRA(OAB: 116978/MG)

RÉU OFICINAS PECAS E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY MATIAS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 146aa25

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o(a) exequente, por seu(sua) advogado, para indicar, em

5 dias, meios exitosos para prosseguimento da execução.

Transcorrido o prazo, ciente o(a) exequente de que terá início a

contagem do prazo prescricional intercorrente (art. 11-A, § 1º/CLT).

No silêncio, ao arquivo provisório.

Cumpra-se.

g

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010550-10.2023.5.03.0044
AUTOR ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LORENA BELELI DE ANDRADE(OAB:
197627/MG)

RÉU BLUEFIT ACADEMIAS DE
GINASTICA E PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO AMANDA NOVAIS GOETTEN
REIS(OAB: 244085/RJ)

ADVOGADO DANIEL BECKER PAES BARRETO
PINTO(OAB: 185969/RJ)

RÉU LIDIMA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

ADVOGADO NATHALIA THAIS MOURA
GOITIA(OAB: 466098/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUEFIT ACADEMIAS DE GINASTICA E PARTICIPACOES
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e543cd7

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Prossiga-se em relação à devedora subsidiária.

Já garantido o Juízo pelo depósito recursal Id f84fd5e, intime-se a

mesma, na pessoa de seu(s) advogado(s), por meio de

PUBLICAÇÃO no DEJT, para f ins do art. 884/CLT.

g

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010273-91.2023.5.03.0044
AUTOR ELIANE CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO ALOYSIO ARANTES NUNES(OAB:
108746/MG)

ADVOGADO ARTHUR NUNES VARGAS(OAB:
151314/MG)

RÉU TEC PLUS SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIANA LOPES(OAB:
167201/MG)

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE CRISTINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb530b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vistos.

2. Convola(m)-se em penhora (art. 883/CLT e 835, I, § 1º/CPC) o(s)

valor(es) bloqueado(s) por meio de Bacenjud

3. Intime(m)-se a(s) parte(s), por meio de seu(s) advogado(s) (art.

884/CLT).

4. Na ausência de advogados, a citação deverá ser pessoal, via

postal.

5. Fica o exequente, desde logo, intimado para informar seus dados

bancários e de seus advogados, bem como apresentar contrato de

honorários advocatícios, para cálculo do percentual a ser pago a

título de honorários contratuais quando do pagamento.

g

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010036-57.2023.5.03.0044
AUTOR ANDRE LUIZ DE FREITAS SOARES

ADVOGADO VIVIANE MARTINS PARREIRA(OAB:
48165/MG)

RÉU COMFRIO SOLUCOES LOGISTICAS
S/A

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RÉU COMFRIO TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

TESTEMUNHA VAGNER DA SILVA ARAUJO

PERITO MARIO JOSE SILVEIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE FREITAS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 910a21a

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Vistos, etc.

2.Diante do trânsito em julgado da sentença/acórdão, determina-se

que seja instaurada sua liquidação. Registre-se no sistema.

2.1. Deverão ser observados nos cálculos de liquidação (art.

835/CLT):

a. Os limites objetivos (parcelas e seus parâmetros fixados) e

subjetivos do objeto da condenação transitada em julgado, e defesa

de ser inovada/alterada/modificada em liquidação (art. 879, §

1º/CLT).

b. A apuração em destacado das parcelas na memória de cálculo

(art. 106, § 1º do PGC/TRT 3ª Região), sua atualização monetária,

os juros moratórios, custas e despesas processuais, a apuração do

INSS (cota parte empregado e empregador), a dedução da cota

parte de INSS do empregado, a apuração, dedução e retenção do

IRRF (arts. 46 da Lei 8.541/92 e 28, § 1º da Lei 10.833/2003, art.

778, § 1º do Decreto 9.580/2018) sobre as parcelas que constituem

base de cálculo de incidência tributária (arts. 36 e 38 do Decreto

9.580/2018), observando-se as deduções legais (arts. 12-A, § 1º e §

2º da Lei 7.713/88 e 49 do Decreto 9.580/2018).

c. Sobre a parcela de honorários de sucumbência (se existente),

que será apurada e discriminada em destacado (art. 106, par. 2º, I,

g do PGC/TRT 3ª Região), haverá a apuração, dedução e

retenção do IRRF (arts. 3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88, arts. 38, I e

VIII e 778, § 1º do Decreto 9.580/2018, arts. 206, § 2º e 207 do

PGC/TRT 3ª Região), observando-se a tabela de alíquotas

progressivas no respectivo mês.

d. Os valores de FGTS + 20% e/ou 40% (inclusive diferenças e/ou

reflexos) apurados e destacados deverão ser depositados

diretamente na conta vinculada do (a) reclamante pela (s)

reclamada (s), por se tratar de forma solene prescrita em lei (arts.

18 e 26, § único da Lei 8.036/90 e 104, III/CC), independentemente

da modalidade da extinção do contrato, comprovando-se, pena de

execução pelo equivalente (art. 25 da Lei 8.036/90) e comunicação

à Caixa Econômica Federal (arts. 653, "f" e 735/CLT).

3. Deverão as partes apresentar os cálculos de liquidação no prazo
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de 08 dias comuns e preclusivos (art. 879, § 2º/CLT), observando-

se o art. 106 do PGC/TRT 3ª Região.

3.1. As partes deverão apresentar os cálculos em PDF e a critério

dos interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJE/CALC conforme Ato CSJT GP SG 146/2020

que altera a Resolução CSJT 185 de 24/03/2017.

4. Na existência de mais de uma reclamada no polo passivo, o

prazo de sua apresentação de cálculos será comum aos demais.

5. Vencido o prazo do item anterior (3), as partes estarão

automaticamente intimadas para no prazo comum e preclusivo de

08 dias impugnar reciprocamente os cálculos de liquidação

apresentados pela (s) parte (s) contrária (s), de forma

fundamentada (indicação precisa e objetiva dos itens e valores

objeto de discordância), pena de preclusão (arts. 836 e 879, par.

2º/CLT).

6. Havendo obrigação de fazer (assinatura de CTPS, entrega de

guias/documentos, Perfil Profissiográfico Previdenciário etc), as

partes deverão cumpri-las diretamente entre os advogados (entrega

e recebimento), com comprovação nos autos através de juntada de

recibo, ou mera declaração de cumprimento.

7. Intimem-se.

omv

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010036-57.2023.5.03.0044
AUTOR ANDRE LUIZ DE FREITAS SOARES

ADVOGADO VIVIANE MARTINS PARREIRA(OAB:
48165/MG)

RÉU COMFRIO SOLUCOES LOGISTICAS
S/A

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RÉU COMFRIO TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

TESTEMUNHA VAGNER DA SILVA ARAUJO

PERITO MARIO JOSE SILVEIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMFRIO SOLUCOES LOGISTICAS S/A

  - COMFRIO TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 910a21a

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Vistos, etc.

2.Diante do trânsito em julgado da sentença/acórdão, determina-se

que seja instaurada sua liquidação. Registre-se no sistema.

2.1. Deverão ser observados nos cálculos de liquidação (art.

835/CLT):

a. Os limites objetivos (parcelas e seus parâmetros fixados) e

subjetivos do objeto da condenação transitada em julgado, e defesa

de ser inovada/alterada/modificada em liquidação (art. 879, §

1º/CLT).

b. A apuração em destacado das parcelas na memória de cálculo

(art. 106, § 1º do PGC/TRT 3ª Região), sua atualização monetária,

os juros moratórios, custas e despesas processuais, a apuração do

INSS (cota parte empregado e empregador), a dedução da cota

parte de INSS do empregado, a apuração, dedução e retenção do

IRRF (arts. 46 da Lei 8.541/92 e 28, § 1º da Lei 10.833/2003, art.

778, § 1º do Decreto 9.580/2018) sobre as parcelas que constituem

base de cálculo de incidência tributária (arts. 36 e 38 do Decreto

9.580/2018), observando-se as deduções legais (arts. 12-A, § 1º e §

2º da Lei 7.713/88 e 49 do Decreto 9.580/2018).

c. Sobre a parcela de honorários de sucumbência (se existente),

que será apurada e discriminada em destacado (art. 106, par. 2º, I,

g do PGC/TRT 3ª Região), haverá a apuração, dedução e

retenção do IRRF (arts. 3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88, arts. 38, I e

VIII e 778, § 1º do Decreto 9.580/2018, arts. 206, § 2º e 207 do

PGC/TRT 3ª Região), observando-se a tabela de alíquotas

progressivas no respectivo mês.

d. Os valores de FGTS + 20% e/ou 40% (inclusive diferenças e/ou

reflexos) apurados e destacados deverão ser depositados

diretamente na conta vinculada do (a) reclamante pela (s)

reclamada (s), por se tratar de forma solene prescrita em lei (arts.

18 e 26, § único da Lei 8.036/90 e 104, III/CC), independentemente

da modalidade da extinção do contrato, comprovando-se, pena de

execução pelo equivalente (art. 25 da Lei 8.036/90) e comunicação

à Caixa Econômica Federal (arts. 653, "f" e 735/CLT).

3. Deverão as partes apresentar os cálculos de liquidação no prazo

de 08 dias comuns e preclusivos (art. 879, § 2º/CLT), observando-

se o art. 106 do PGC/TRT 3ª Região.

3.1. As partes deverão apresentar os cálculos em PDF e a critério

dos interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJE/CALC conforme Ato CSJT GP SG 146/2020

que altera a Resolução CSJT 185 de 24/03/2017.

4. Na existência de mais de uma reclamada no polo passivo, o

prazo de sua apresentação de cálculos será comum aos demais.

5. Vencido o prazo do item anterior (3), as partes estarão

automaticamente intimadas para no prazo comum e preclusivo de
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08 dias impugnar reciprocamente os cálculos de liquidação

apresentados pela (s) parte (s) contrária (s), de forma

fundamentada (indicação precisa e objetiva dos itens e valores

objeto de discordância), pena de preclusão (arts. 836 e 879, par.

2º/CLT).

6. Havendo obrigação de fazer (assinatura de CTPS, entrega de

guias/documentos, Perfil Profissiográfico Previdenciário etc), as

partes deverão cumpri-las diretamente entre os advogados (entrega

e recebimento), com comprovação nos autos através de juntada de

recibo, ou mera declaração de cumprimento.

7. Intimem-se.

omv

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010273-91.2023.5.03.0044
AUTOR ELIANE CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO ALOYSIO ARANTES NUNES(OAB:
108746/MG)

ADVOGADO ARTHUR NUNES VARGAS(OAB:
151314/MG)

RÉU TEC PLUS SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIANA LOPES(OAB:
167201/MG)

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEC PLUS SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb530b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vistos.

2. Convola(m)-se em penhora (art. 883/CLT e 835, I, § 1º/CPC) o(s)

valor(es) bloqueado(s) por meio de Bacenjud

3. Intime(m)-se a(s) parte(s), por meio de seu(s) advogado(s) (art.

884/CLT).

4. Na ausência de advogados, a citação deverá ser pessoal, via

postal.

5. Fica o exequente, desde logo, intimado para informar seus dados

bancários e de seus advogados, bem como apresentar contrato de

honorários advocatícios, para cálculo do percentual a ser pago a

título de honorários contratuais quando do pagamento.

g

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010015-81.2023.5.03.0044
AUTOR MARILIA JACINTO DANTAS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RÉU O REI ESPETO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA JACINTO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3bf7d7

proferido nos autos.

DECISÃO

1. Vistos.

2. Defere-se, o requerimento (id 8f3b39d), expeça-se consulta

JUCEMG.

4. Ciente o(a) exequente de que, no caso de insucesso, apenas

será aguardado o prazo, remetendo-se ao arquivo provisório

conforme despacho ID 7a6d2c0 (prazo prescricional intercorrente -

art. 11-A, § 1º/CLT e Súmula 314/STJ).

eb'

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0011255-08.2023.5.03.0044
CONSIGNANTE BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

CONSIGNATÁRIO ADRIANO FORTES GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eea5d8

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ
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Vistos.

Determina-se à instituição bancária Caixa Econômica Federal, por

qualquer de suas agências em âmbito nacional, que atendidas as

formalidades legais e regulamentares aplicáveis, inclusive quanto às

observações abaixo registradas, cumpra o abaixo ordenado,

referente ao:

- depósito judicial 3999/042/049266140

-depósito da conta vinculada do empregado conforme abaixo

1) Liberar os totais depositados à genitora, herdeira ascendente

necessária (art. 1.829, II/CC), consignatária LEONICE APARECIDA

FORTES, mediante depósito/transferência para a conta abaixo:

CPF 320.099.078-33

Banco PicPay 380 Agência 001 Conta corrente 24329347-0

Observações:

OBS.1: ANTES DE SE PROCEDER A QUALQUER PAGAMENTO,

O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DEVERÁ CONSULTAR A

AUTENTICIDADE ELETRÔNICA DESTE ALVARÁ NO ENDEREÇO

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao?instancia=1 (artigo 4º, § 1º, da

Resolução CSJT n. 136, de 25 de abril de 2014);

OBS.2: ESTE ALVARÁ SÓ É VALIDO SE, E SOMENTE SE,

C O N T I V E R  A  A S S I N A T U R A  E L E T R Ô N I C A  D O ( A )

M A G I S T R A D O ( A ) ;

OBS.3: O PRESENTE EXPEDIENTE DISPENSA ASSINATURA

MANUSCRITA DO SUBSCREVENTE, NOS TERMOS DO OFÍCIO

CIRCULAR TST/GP/JAP nº 018 DE 06 DE MARÇO DE 2017;

OBS.4: DEVERÁ O BANCO COMPROVAR NO PROCESSO O

CUMPRIMENTO DA MEDIDA, INFORMANDO O SALDO DA(S)

CONTA(S), NO PRAZO DE 20 DIAS ,  POR E-MAIL, AO

ENDEREÇO: foro.uberlandia@trt3.jus.br

O presente despacho tem efeito de ALVARÁ.

Remeta-se este à instituição bancária Caixa Econômica Federal

para cumprimento.

Cumpra-se e após intimem-se.

Feita a liberação, ao arquivo.

g

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010925-11.2023.5.03.0044
AUTOR JAILTA MONTEIRO PATRICIO

ADVOGADO PAULO CESAR GONCALVES(OAB:
69210-B/MG)

RÉU RCA PRODUTOS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCA PRODUTOS E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d009d1e

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ

Vistos.

Determina-se à instituição bancária Banco do Brasil S/A, por

qualquer de suas agências em âmbito nacional, que atendidas as

formalidades legais e regulamentares aplicáveis, inclusive quanto às

observações abaixo registradas, cumpra o abaixo ordenado,

referente ao:

1) LIBERAR ao(à)(s) reclamante(s) JAILTA MONTEIRO PATRICIO,

CPF: 952.153.286-68, mediante transferência para a conta abaixo,

o valor de: 70% do saldo

2) LIBERAR ao(à)/aos(às) advogado(a)/os(as) do(a) reclamante

PAULO CESAR GONCALVES, OAB: 69210B, honorários

advocatícios, mediante transferência para a conta abaixo indicada,

sendo:

2.1)  Honorár ios advocat íc ios cont ratua is  no va lor  de

Remanescente

2.2.1) Honorários contratuais sujeitos à tributação de IRRF, sem

retenção pelo Banco pagador (arts. 3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88 e

3 8 ,  I  e  V I I I  d o  D e c r e t o  9 . 5 8 0 / 2 0 1 8 ) ,  m e d i a n t e

d e c l a r a ç ã o / l a n ç a m e n t o  d o s  p r ó p r i o s  c o n t r i b u i n t e s .

Observações:

OBS.1: ANTES DE SE PROCEDER A QUALQUER PAGAMENTO,

O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DEVERÁ CONSULTAR A

AUTENTICIDADE ELETRÔNICA DESTE ALVARÁ NO ENDEREÇO

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao?instancia=1 (artigo 4º, § 1º, da

Resolução CSJT n. 136, de 25 de abril de 2014);

OBS.2: ESTE ALVARÁ SÓ É VALIDO SE, E SOMENTE SE,

C O N T I V E R  A  A S S I N A T U R A  E L E T R Ô N I C A  D O ( A )

M A G I S T R A D O ( A ) ;

OBS.3: O PRESENTE EXPEDIENTE DISPENSA ASSINATURA

MANUSCRITA DO SUBSCREVENTE, NOS TERMOS DO OFÍCIO

CIRCULAR TST/GP/JAP nº 018 DE 06 DE MARÇO DE 2017;

OBS.4: DEVERÁ O BANCO COMPROVAR NO PROCESSO O

CUMPRIMENTO DA MEDIDA, INFORMANDO O SALDO DA(S)

CONTA(S), NO PRAZO DE 20 DIAS ,  POR E-MAIL, AO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ENDEREÇO: foro.uberlandia@trt3.jus.br

O presente despacho tem efeito de ALVARÁ.

Remeta-se este à instituição bancária Banco do Brasil S/A para

cumprimento.

Cumpra-se e intimem-se.

Cumprido, ao SLJ para compensação e prosseguimento.

g

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010925-11.2023.5.03.0044
AUTOR JAILTA MONTEIRO PATRICIO

ADVOGADO PAULO CESAR GONCALVES(OAB:
69210-B/MG)

RÉU RCA PRODUTOS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTA MONTEIRO PATRICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d009d1e

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ

Vistos.

Determina-se à instituição bancária Banco do Brasil S/A, por

qualquer de suas agências em âmbito nacional, que atendidas as

formalidades legais e regulamentares aplicáveis, inclusive quanto às

observações abaixo registradas, cumpra o abaixo ordenado,

referente ao:

1) LIBERAR ao(à)(s) reclamante(s) JAILTA MONTEIRO PATRICIO,

CPF: 952.153.286-68, mediante transferência para a conta abaixo,

o valor de: 70% do saldo

2) LIBERAR ao(à)/aos(às) advogado(a)/os(as) do(a) reclamante

PAULO CESAR GONCALVES, OAB: 69210B, honorários

advocatícios, mediante transferência para a conta abaixo indicada,

sendo:

2.1)  Honorár ios advocat íc ios cont ratua is  no va lor  de

Remanescente

2.2.1) Honorários contratuais sujeitos à tributação de IRRF, sem

retenção pelo Banco pagador (arts. 3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88 e

3 8 ,  I  e  V I I I  d o  D e c r e t o  9 . 5 8 0 / 2 0 1 8 ) ,  m e d i a n t e

d e c l a r a ç ã o / l a n ç a m e n t o  d o s  p r ó p r i o s  c o n t r i b u i n t e s .

Observações:

OBS.1: ANTES DE SE PROCEDER A QUALQUER PAGAMENTO,

O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DEVERÁ CONSULTAR A

AUTENTICIDADE ELETRÔNICA DESTE ALVARÁ NO ENDEREÇO

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao?instancia=1 (artigo 4º, § 1º, da

Resolução CSJT n. 136, de 25 de abril de 2014);

OBS.2: ESTE ALVARÁ SÓ É VALIDO SE, E SOMENTE SE,

C O N T I V E R  A  A S S I N A T U R A  E L E T R Ô N I C A  D O ( A )

M A G I S T R A D O ( A ) ;

OBS.3: O PRESENTE EXPEDIENTE DISPENSA ASSINATURA

MANUSCRITA DO SUBSCREVENTE, NOS TERMOS DO OFÍCIO

CIRCULAR TST/GP/JAP nº 018 DE 06 DE MARÇO DE 2017;

OBS.4: DEVERÁ O BANCO COMPROVAR NO PROCESSO O

CUMPRIMENTO DA MEDIDA, INFORMANDO O SALDO DA(S)

CONTA(S), NO PRAZO DE 20 DIAS ,  POR E-MAIL, AO

ENDEREÇO: foro.uberlandia@trt3.jus.br

O presente despacho tem efeito de ALVARÁ.

Remeta-se este à instituição bancária Banco do Brasil S/A para

cumprimento.

Cumpra-se e intimem-se.

Cumprido, ao SLJ para compensação e prosseguimento.

g

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010775-64.2022.5.03.0044
AUTOR WILLIAN DIAS VELOSO

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE FLORES
FERREIRA(OAB: 128665/MG)

ADVOGADO EDUARDO BATISTA BITTAR(OAB:
135086/MG)

RÉU CELMINAS LTDA

ADVOGADO DENIS GASPAR DE SOUZA(OAB:
109108/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIS MIRANDA(OAB:
85731/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

TERCEIRO
INTERESSADO

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESSOR SEGUROS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DIAS VELOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7661
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM. Juiz(íza) do Trabalho, em cumprimento ao

disposto no art. 203 do CPC, fornecer TRCT legível ou os dados

necessários para expedição do alvará com depósitos de FGTS e

recolhimentos previdenciários, quais sejam (PIS, CTPS, Filiação, Dt.

Nascimento, Dt. Admissão, Dt. Desligamento, Motivo Demissão).

Após, expeça-se alvará do incontroverso, conforme determinado (id

2fe6bd6).

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

ELIANE AURELIANA DE SOUSA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011006-67.2017.5.03.0044
AUTOR DAYANE SOARES DE ANDRADE

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RAYSSA RACHELLY SILVA
LOPES(OAB: 210625/MG)

ADVOGADO LAIS MARQUES ANTUNES(OAB:
176378/MG)

ADVOGADO ROBERTO MÁRCIO TAMM DE
LIMA(OAB: 51755/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU CONETC SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - ME

ADVOGADO ERVANIO GOMES DO COUTO(OAB:
102340/MG)

RÉU MARIA DE LOURDES FERREIRA
PRUDENCIO

RÉU SILVEIRA & PRUDENCIO
BRINQUEDOS E ELETRONICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ERVANIO GOMES DO COUTO(OAB:
102340/MG)

RÉU NATANAEL ALVES SILVEIRA - EPP

ADVOGADO ERVANIO GOMES DO COUTO(OAB:
102340/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE SOARES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM. Juiz(íza) do Trabalho em cumprimento ao

disposto no art. 203, do CPC, aguarde-se o prazo em curso.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010118-54.2024.5.03.0044
REQUERENTES JUCILENE ALVES BARBOSA

ADVOGADO PATRICIA NEMER VIEIRA
RODRIGUES(OAB: 98533/MG)

REQUERENTES SULEIDE ABIQUEILA CAMPAGNOLI
FELIPE

ADVOGADO RODRIGO CANDIDO DA SILVA(OAB:
146365/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULEIDE ABIQUEILA CAMPAGNOLI FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 111496f

proferido nos autos.

1.Vistos.

2. Indefere-se o requerimento - id d161f92, ficando mantidos os

termos da sentença homologatória, por seus próprios fundamentos.

3. Intime-se.

edg

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011001-35.2023.5.03.0044
AUTOR ORLANDO ARAUJO SOUZA

ADVOGADO MARIA SOLENE DE FATIMA
CUNHA(OAB: 62465/MG)

RÉU AZM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO DAYANE MENDES TAVARES(OAB:
227196/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO ARAUJO SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM. Juiz(íza) do Trabalho em cumprimento ao

disposto no art. 203, do CPC:

- vista ao reclamante dos documentos juntados aos autos pela

reclamada; e,

- remessa dos autos ao arquivo.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CARMEM ANDREA SILVA PENA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010681-97.2014.5.03.0044
AUTOR JAQUELINE FONSECA BATISTA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MELO
HORDONES(OAB: 54290/MG)

RÉU CASA DE SAUDE SANTA MARTA S/A

ADVOGADO RINALDO JOSE MUNIZ(OAB:
103159/MG)

ADVOGADO SIMEAO ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 79238/MG)

ADVOGADO CELIO APARECIDO DE
CARVALHO(OAB: 79959/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE FONSECA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6821297

proferida nos autos.

Designa-se julgamento para 18/03/2024.

I – RELATÓRIO:

A exequente opôs impugnação à sentença de liquidação (p. 643 e

644/pdf).

Manifestação da executada (p. 665 a 668/pdf).

II – FUNDAMENTAÇÃO:

A impugnação à sentença de liquidação é própria, adequada,

tempestiva, e garantido o Juízo (p. 631 a 637, 649 a 652 e 659 a

664/pdf) dela se conhece.

No mérito, tem parcial razão.

1. Quanto à alegação de apuração a menor das horas extras, em

decorrência da não consideração da redução da hora noturna,

razão não assiste à exequente, eis que:

1.2. A autoridade da coisa julgada material (arts. 502 503 e

508/CPC) defesa de ser alterada, modificada, inovada em sede de

liquidação (art. 879, § 1º/CLT), acórdão de p. 517 a 518/pdf, deferiu

o pagamento das horas extras, determinando que os reflexos são

os mesmos fixados pela sentença para as horas extras intervalares.

1.3. Todavia, a sentença (p. 451 a 452/pdf), ao deferir os reflexos

das horas extras intervalares, nada dispôs sobre a necessidade de

observância da redução ficta da hora noturna.

1.4. Ainda, a redução da hora noturna de 52 minutos e 30 segundos

foi prevista para a remuneração superior do trabalho noturno,

aplicável apenas para fins de cálculo do respectivo adicional (art.

73, caput e §1º/CLT).

1.5. Por fim, conforme apontado pela executada, foi ajustada em

norma coletiva a duração da hora noturna de 60 minutos e a

remuneração do trabalho noturno com adicional de 50%

(Exemplificativamente, cláusula 31ª, ACT 2013/2015, p. 223/pdf),

como se verifica dos contracheques da exequente.

2. Quanto ao salário-família, com razão a exequente, eis que a

autoridade da coisa julgada material (arts. 502 503 e 508/CPC)

defesa de ser alterada, modificada, inovada em sede de liquidação

(art. 879, § 1º/CLT), sentença de p. 455/pdf, deferiu expressamente

uma cota, nos meses em que não houve pagamento durante o

pacto, sem nenhuma ressalva quanto ao limite máximo de renda

mensal, não tendo a executada aviado recurso à época própria (art.

508/CPC).

2.1. Assim, a conta homologada deverá ser retificada para inclusão

de uma cota do salário família para cada mês em que não houve

pagamento.

III – DISPOSITIVO:

Ante ao exposto, e por tudo mais que consta da fundamentação, se

conhece da impugnação à sentença de liquidação oposta por

JAQUELINE FONSECA BATISTA, e, no mérito, concede-se

PARCIAL PROVIMENTO, para determinar à executada a

retificação de seus cálculos de liquidação, no prazo de 08 dias, nos

seguintes termos:

1. Incluir uma cota do salário família para cada mês em que não

houve pagamento.

2. Após, vista à exequente, pelo prazo preclusivo de 08 dias (art.

879, § 2º/CLT).

3. Custas de R$55,35, pela executada (art. 789-A, VII/CLT).

c. Intimem-se (art. 852/CLT).

cgm

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCEL LOPES MACHADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0010681-97.2014.5.03.0044
AUTOR JAQUELINE FONSECA BATISTA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MELO
HORDONES(OAB: 54290/MG)

RÉU CASA DE SAUDE SANTA MARTA S/A

ADVOGADO RINALDO JOSE MUNIZ(OAB:
103159/MG)

ADVOGADO SIMEAO ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 79238/MG)

ADVOGADO CELIO APARECIDO DE
CARVALHO(OAB: 79959/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SANTA MARTA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6821297

proferida nos autos.

Designa-se julgamento para 18/03/2024.

I – RELATÓRIO:

A exequente opôs impugnação à sentença de liquidação (p. 643 e

644/pdf).

Manifestação da executada (p. 665 a 668/pdf).

II – FUNDAMENTAÇÃO:

A impugnação à sentença de liquidação é própria, adequada,

tempestiva, e garantido o Juízo (p. 631 a 637, 649 a 652 e 659 a

664/pdf) dela se conhece.

No mérito, tem parcial razão.

1. Quanto à alegação de apuração a menor das horas extras, em

decorrência da não consideração da redução da hora noturna,

razão não assiste à exequente, eis que:

1.2. A autoridade da coisa julgada material (arts. 502 503 e

508/CPC) defesa de ser alterada, modificada, inovada em sede de

liquidação (art. 879, § 1º/CLT), acórdão de p. 517 a 518/pdf, deferiu

o pagamento das horas extras, determinando que os reflexos são

os mesmos fixados pela sentença para as horas extras intervalares.

1.3. Todavia, a sentença (p. 451 a 452/pdf), ao deferir os reflexos

das horas extras intervalares, nada dispôs sobre a necessidade de

observância da redução ficta da hora noturna.

1.4. Ainda, a redução da hora noturna de 52 minutos e 30 segundos

foi prevista para a remuneração superior do trabalho noturno,

aplicável apenas para fins de cálculo do respectivo adicional (art.

73, caput e §1º/CLT).

1.5. Por fim, conforme apontado pela executada, foi ajustada em

norma coletiva a duração da hora noturna de 60 minutos e a

remuneração do trabalho noturno com adicional de 50%

(Exemplificativamente, cláusula 31ª, ACT 2013/2015, p. 223/pdf),

como se verifica dos contracheques da exequente.

2. Quanto ao salário-família, com razão a exequente, eis que a

autoridade da coisa julgada material (arts. 502 503 e 508/CPC)

defesa de ser alterada, modificada, inovada em sede de liquidação

(art. 879, § 1º/CLT), sentença de p. 455/pdf, deferiu expressamente

uma cota, nos meses em que não houve pagamento durante o

pacto, sem nenhuma ressalva quanto ao limite máximo de renda

mensal, não tendo a executada aviado recurso à época própria (art.

508/CPC).

2.1. Assim, a conta homologada deverá ser retificada para inclusão

de uma cota do salário família para cada mês em que não houve

pagamento.

III – DISPOSITIVO:

Ante ao exposto, e por tudo mais que consta da fundamentação, se

conhece da impugnação à sentença de liquidação oposta por

JAQUELINE FONSECA BATISTA, e, no mérito, concede-se

PARCIAL PROVIMENTO, para determinar à executada a

retificação de seus cálculos de liquidação, no prazo de 08 dias, nos

seguintes termos:

1. Incluir uma cota do salário família para cada mês em que não

houve pagamento.

2. Após, vista à exequente, pelo prazo preclusivo de 08 dias (art.

879, § 2º/CLT).

3. Custas de R$55,35, pela executada (art. 789-A, VII/CLT).

c. Intimem-se (art. 852/CLT).

cgm

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCEL LOPES MACHADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010191-26.2024.5.03.0044
AUTOR ADEMAR JUNIOR BORGES DE

CARVALHO

ADVOGADO PRISCILLA MARIA LOPES BARBOSA
TORRES(OAB: 187997/SP)

ADVOGADO Aparecido Barbosa Filho(OAB:
36987/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7664
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74fc0df

proferida nos autos.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

I - FUNDAMENTAÇÃO:

1. Com a concordância pessoal do reclamante, homologa-se o

acordo (p. 203/204/pdf), para que produza seus jurídicos e legais

efeitos, com as seguintes observações:

2. Quanto à forma de pagamentodo acordo, a reclamada pagará o

valor devido mediante depósito/transferência para conta bancária de

titularidade do reclamante (arts. 464, § único/CLT e 227, § 2º

PGC/TRT 3ª Região), como previsto no art. 16 Instrução Normativa

36/2012 do TST, e os honorários advocatícios contratuais (arts. 22,

§ 4º/EOAB e 16, § 2º da Instrução Normativa 36/2012 do TST),

estes objeto de depósito bancário na conta de titularidade de seu i.

advogado

3. As custas processuais deverão ser recolhidas pela guia GRU, e,

o recolhimento de INSS (porventura incidente) deverá ser realizado

mediante a guia GPS (art. 889-A/CLT), observando-se o código de

recolhimento (1708) e o número do PIS do reclamante - COTA

DO RECLAMANTE e o código de recolhimento (2909) e o CNPJ

da reclamada - COTA DA RECLAMADA, sob pena de execução

(arts. 114, VIII/CR e 876, § único/CLT).

4. A reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários

sobre as parcelas não discriminadas (salariais - arts. 28 e 43, § 1º

da Lei 8.212/91 e 276, § 2º do Decreto 3.048/99 e 832, § 3º/CLT),

sob pena de execução (arts. 114, VIII/CR e 876, § único/CLT),

através da guia GPS (art. 889-A/CLT), em até 30 dias após a

parcela única.

5. Custas de R$720,00, divididas em 02 cotas partes iguais (art.

789, I, § 3º/CLT), quitáveis em 10 dias através da GRU (art. 790,

caput/CLT), pena de execução (art. 878/CLT), isento o reclamante

de sua cota (art. 790, § 3º/CLT e Súmula 463, I/TST).

II - DISPOSITIVO:

Ante ao exposto, e por tudo mais que consta, HOMOLOGA-SE na

forma da fundamentação, a conciliação judicial firmada entre

ADEMAR JUNIOR BORGES DE CARVALHO e WMB

SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., para que produza seus

jurídicos e legais efeitos (art. 831, § único/CLT).

Caberá ao reclamante informar, em até 5 dias do vencimento das

parcelas, eventual atraso e/ou incorreções da avença (art. 878/CLT

e 797/CPC), sob pena de de presunção da quitação.

Revogue-se a audiência de instrução designada.

Registre-se a composição no controle de acordo.

Intimem-se (art. 852/CLT).

casp

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCEL LOPES MACHADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010191-26.2024.5.03.0044
AUTOR ADEMAR JUNIOR BORGES DE

CARVALHO

ADVOGADO PRISCILLA MARIA LOPES BARBOSA
TORRES(OAB: 187997/SP)

ADVOGADO Aparecido Barbosa Filho(OAB:
36987/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR JUNIOR BORGES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74fc0df

proferida nos autos.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

I - FUNDAMENTAÇÃO:

1. Com a concordância pessoal do reclamante, homologa-se o

acordo (p. 203/204/pdf), para que produza seus jurídicos e legais

efeitos, com as seguintes observações:

2. Quanto à forma de pagamentodo acordo, a reclamada pagará o

valor devido mediante depósito/transferência para conta bancária de

titularidade do reclamante (arts. 464, § único/CLT e 227, § 2º

PGC/TRT 3ª Região), como previsto no art. 16 Instrução Normativa

36/2012 do TST, e os honorários advocatícios contratuais (arts. 22,

§ 4º/EOAB e 16, § 2º da Instrução Normativa 36/2012 do TST),

estes objeto de depósito bancário na conta de titularidade de seu i.

advogado

3. As custas processuais deverão ser recolhidas pela guia GRU, e,

o recolhimento de INSS (porventura incidente) deverá ser realizado

mediante a guia GPS (art. 889-A/CLT), observando-se o código de

recolhimento (1708) e o número do PIS do reclamante - COTA

DO RECLAMANTE e o código de recolhimento (2909) e o CNPJ

da reclamada - COTA DA RECLAMADA, sob pena de execução
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(arts. 114, VIII/CR e 876, § único/CLT).

4. A reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários

sobre as parcelas não discriminadas (salariais - arts. 28 e 43, § 1º

da Lei 8.212/91 e 276, § 2º do Decreto 3.048/99 e 832, § 3º/CLT),

sob pena de execução (arts. 114, VIII/CR e 876, § único/CLT),

através da guia GPS (art. 889-A/CLT), em até 30 dias após a

parcela única.

5. Custas de R$720,00, divididas em 02 cotas partes iguais (art.

789, I, § 3º/CLT), quitáveis em 10 dias através da GRU (art. 790,

caput/CLT), pena de execução (art. 878/CLT), isento o reclamante

de sua cota (art. 790, § 3º/CLT e Súmula 463, I/TST).

II - DISPOSITIVO:

Ante ao exposto, e por tudo mais que consta, HOMOLOGA-SE na

forma da fundamentação, a conciliação judicial firmada entre

ADEMAR JUNIOR BORGES DE CARVALHO e WMB

SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., para que produza seus

jurídicos e legais efeitos (art. 831, § único/CLT).

Caberá ao reclamante informar, em até 5 dias do vencimento das

parcelas, eventual atraso e/ou incorreções da avença (art. 878/CLT

e 797/CPC), sob pena de de presunção da quitação.

Revogue-se a audiência de instrução designada.

Registre-se a composição no controle de acordo.

Intimem-se (art. 852/CLT).

casp

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCEL LOPES MACHADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010671-38.2023.5.03.0044
AUTOR LUIZ AGNALDO DA SILVA

ADVOGADO MARIA VITORIA FERREIRA SOUZA
SILVA(OAB: 224359/MG)

ADVOGADO ALEXANDER DA SILVA ALVES(OAB:
213750/MG)

ADVOGADO PATRICIA TEODORA DA SILVA(OAB:
117396/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MACEDO RIBEIRO(OAB:
112423/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4c1e26

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vistos

2. Defere-se o pedido de dilação de prazo requerido por 05 dias (art.

775, § 1º, I/CLT).

3. Após, intime-se o perito (Id bdd4d07).

casp

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012209-64.2017.5.03.0044
AUTOR ALINE DE ANDRADE SIMAO

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE AURELIO DE MELO
COELHO(OAB: 98527/MG)

RÉU GLOBOAVES SAO PAULO
AGROAVICOLA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GINA CARLA GOMES COSTA DE
SOUZA(OAB: 137767/MG)

PERITO JOSE ANTONIO VONO CARNEIRO

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE ANDRADE SIMAO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c19df2c

proferida nos autos.

Designa-se julgamento para 18/03/2024.

I – RELATÓRIO:

Incorporam-se os anteriores (p. 890/pdf, p. 911/pdf, p. 961/pdf, p.

982/pdf, p. 1037 e 1038/pdf). Acrescenta-se que se cumpriu a

decisão da 8ª Turma/TRT 3ª Região, com a realização de uma 2ª

perícia.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Devida, parcialmente, a pretensão da reclamante quanto ao

adicional de insalubridade, diante da conclusão da 2ª prova pericial

técnica (p. 1159 a 1169/pdf).

Conforme apuração do 2º laudo pericial (conclusão de p. 1167/pdf),

é devido o adicional de insalubridade de 40% (grau máximo), da

admissão até 21/05/2015, à exceção do período de 24/04/2014 a

07/08/2014, prova técnica solene (arts. 195, § 2º/CLT e 480/CPC),
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incidente sobre a evolução do salário mínimo (art. 192/CLT, Súmula

Vinculante 04 e Súmula 307/STF), em razão da exposição a agente

químico formaldeído (Anexo 11/NR 15 editada pela Portaria

3.214/78 do MTE), diante da ausência, neste período, da

neutralização à exposição ao agente insalubre (art. 194/CLT e

Súmula 289/TST), ônus que competiu á reclamada (art. 818, II/CLT)

e do qual não se desincumbiu.

Devidos os reflexos do adicional de insalubridade (Súmula 139/TST)

em 13º salário, férias + 1/3 e FGTS (8%), este último a ser

depositado diretamente na conta vinculada (arts. 18 e 26, § único da

Lei 8.036/90), forma solene prescrita em lei (art. 104, III/CC), diante

da ausência de validade de seu pagamento direto (art. 26-A da Lei

8.036/90).

Indevidos os reflexos em aviso prévio e multa de 40% do FGTS,

diante da ausência de exposição ao agente insalubre no período

subsequente (22/05/2015) até a extinção contratual (03/05/2017).

No caso, assiste parcial razão à reclamada em sua impugnação

(art. 479/CPC), já que, se a máscara com 02 filtros é capaz de

neutralizar (art. 194/CLT e Súmula 80/TST) o agente insalubre por

3,5 meses (fundamentação e conclusão do 2º laudo pericial e seus

esclarecimentos), de fato, se houve sua 1ª concessão em

24/04/2014, deve aquele período de neutralização ser considerado

pela concessão do EPI, afastando-se a sua neutralização somente

após o prazo de validade da máscara com os 02 filtros (3,5 meses),

qual seja, a partir de 08/08/2014, e não, considerar todo o período

como se inexistente a concessão/neutralização.

Não assiste razão à reclamante em sua impugnação quanto ao

período contratual subsequente, eis que houve a conclusão pericial

(p. 1166/pdf) quanto à neutralização da exposição ao agente

insalubre (art. 194/CLT e Súmula 80/TST), ônus que competiu á

reclamada (art. 818, II/CLT) e do qual se desincumbiu.

Não se sustentam as impugnações da reclamante (p. 1172 a

1176/pdf), eis que (1) as conclusões do 2º perito, profissional

tecnicamente habilitado (arts. 3º da Lei 5.584/70 e 156/CPC), (2) se

basearam na análise qualitativa e quantitativa das condições

ambientais de trabalho, (3) conforme as normas da Portaria

3.214/78 do MTE, pressuposto definido em Lei (arts. 190 e

192/CLT), como definido nas Súmulas 460/STF e 448, I/TST, e dos

EPIs fornecidos com seus respectivos prazos de validade (arts. 166

e 167/CLT).

Mais ainda, porque a ausência de exposição a agentes insalubres,

contatado no 2º laudo pericial, a partir do período subsequente

(22/05/2015 a 03/05/2017), por profissional tecnicamente habilitado

(arts. 156/CPC e 3º da Lei 5.584/70), converge com a conclusão do

1º laudo técnico pericial (p. 760 a 776/pdf e sucessivos

esclarecimentos de p. 811 a 813/pdf e p. 830 a 831/pdf), ambas

provas técnicas solenes (arts. 195, § 2º/CLT e 480/CPC), ônus que

competiu à reclamada (art. 818, II/CLT) e do qual se desincumbiu.

Tratando-se de obrigação de entrega de coisa (art. 498/CPC),

regularmente intimada em liquidação de sentença após o trânsito

em julgado, deverá a 1ª reclamada, no prazo de 30 dias, adimplir

sua obrigação legal, e apresentar o PPP do período de vigência

contratual da reclamante (art. 58, § 4º da Lei 8.213/91),

contemplando o trabalho em condições insalubres, como

reconhecido no 2º laudo pericial, pena de fixação de multa

processual por este Juízo para seu cumprimento (arts. 652, d/CLT e

139, III e IV/CPC).

Quanto aos demais elementos, adotam-se, como razões de decidir

do mérito, a íntegra dos fundamentos da sentença originária (p. 890

a 898/pdf), acrescida pela sentença aclaratória (p. 911 a 912/pdf),

os quais se reportam na íntegra esta oportunidade, diante dos

princípios do livre convencimento motivado, da unidade de

convicção do julgador (arts. 93, IX/CR e 371/CPC), e da técnica de

julgamento por remissão (per relationem), que atende à

motivação jurídica das decisões (STF – MS n.º 27.350/DF – Rel.

Ministro Celso de Mello – DJ 04/06/2008).

III – DISPOSITIVO:

Ante ao exposto, e por tudo mais que consta da fundamentação, na

reclamação trabalhista proposta por ALINE DE ANDRADE SIMÃO

OLIVEIRA contra GLOBOAVES SÃO PAULO AGROAVÍCOLA

LTDA., rejeitada a preliminar, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar a

reclamada a pagar, após a intimação da liquidação de sentença por

cálculos (arts. 835 e 879/CLT):

a) Multa do art. 477, § 8º/CLT, no valor de R$1.655,00.

b) Diferenças salariais por equiparação salarial com a paradigma

Rosangela Aparecida da Silva Carmo, a partir do período

imprescrito até 30/05/2016, conforme se apurar dos registros

salariais de p. 417 e 576/pdf, e reflexos em aviso prévio indenizado,

13º salários, nas férias + 1/3 e FGTS + 40%, este último a ser

depositado diretamente na conta vinculada (arts. 18 e 26, § único

da Lei 8.036/90), forma solene prescrita em lei (art. 104, III/CC),

diante da ausência de validade de seu pagamento direto (art. 26-A

da Lei 8.036/90).

c) Diferenças de horas extras sobrejornada pagas (rubrica “hora

extra 50%”), pela aplicação do adicional normativo de 75%, do

período imprescrito até março/16, e reflexos em aviso prévio, 13º

salários, férias + 1/3 e FGTS +40%, este último a ser depositado

diretamente na conta vinculada (arts. 18 e 26, § único da Lei

8.036/90), forma solene prescrita em lei (art. 104, III/CC), diante da

ausência de validade de seu pagamento direto (art. 26-A da Lei

8.036/90).
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d) Feriados nacionais e municipais trabalhados em dobro, a partir

de 2014 até extinção contratual, e seus reflexos em aviso prévio,

13º salários, férias + 1/3 e FGTS +40%, este último a ser depositado

diretamente na conta vinculada (arts. 18 e 26, § único da Lei

8.036/90), forma solene prescrita em lei (art. 104, III/CC), diante da

ausência de validade de seu pagamento direto (art. 26-A da Lei

8.036/90).

e) Adicional de insalubridade de 40% (grau máximo), da admissão

até 21/05/2015, à exceção do período de 24/04/2014 a 07/08/2014,

incidente sobre a evolução do salário mínimo (art. 192/CLT, Súmula

Vinculante 04 e Súmula 307/STF), e seus reflexos em 13º salário,

férias + 1/3 e FGTS (8%), este último a ser depositado diretamente

na conta vinculada (arts. 18 e 26, § único da Lei 8.036/90), forma

solene prescrita em lei (art. 104, III/CC), diante da ausência de

validade de seu pagamento direto (art. 26-A da Lei 8.036/90).

f) Tratando-se de obrigação de entrega de coisa (art. 498/CPC),

regularmente intimada em liquidação de sentença após o trânsito

em julgado, deverá a 1ª reclamada, no prazo de 30 dias, adimplir

sua obrigação legal, e apresentar o PPP do período de vigência

contratual da reclamante (art. 58, § 4º da Lei 8.213/91),

contemplando o trabalho em condições insalubres, como

reconhecido no 2º laudo pericial, pena de fixação de multa

processual por este Juízo para seu cumprimento (arts. 652, d/CLT e

139, III e IV/CPC).

Autoriza-se a compensação dos valores pagos sob a rubrica “horas

norm. dobradas”, a exemplo do recibo da competência abril/16 (p.

532/pdf).

Para cálculo das horas extras deverão as partes observar: (a) Base:

parcelas salariais (Súmula 264/TST), com exceção de gratificações

semestrais (Súmula 253/TST). (b) A evolução salarial mensal

conforme recibos salariais. (c) Adicional normativo (d) Divisor 220.

A correção monetária e os juros de mora de conformidade com a

decisão vinculante do Supremo Tribunal Federal na ADC 58/DF

(arts. 102, § 2º/CR e 927, I, § 1º/CPC).

O IRRF será retido na fonte (arts. 46 da Lei 8.541/92, 28, § 1º da Lei

10.833/2003 e 778, § 1º do Decreto 9.580/2018), sobre todas as

parcelas de natureza jurídica tributária (arts. 3º, § 1º e § 4º da Lei

7.713/88 e 38, I e VIII do Decreto 9.580/2018, arts. 206, § 2º e 207

do PGC/TRT 3ª Região), observadas as tabelas e alíquotas de suas

épocas próprias, o teto de isenção, as deduções fiscais autorizadas,

que compreendem inclusive os honorários contratuais (arts. 12-A, §

1º e § 2º da Lei 7.713/88 e 49 do Decreto 9.580/2018), no momento

de sua disponibilidade, pena de ofício à Delegacia da Receita

Federal/MF.

São parcelas isentas à incidência de INSS: reflexos em aviso prévio

e férias + 1/3 indenizados, FGTS + 40% e Multa do art. 477, §

8º/CLT (arts. 28, § 9º da Lei 8.212/91 e 214, § 9º do Decreto

3.048/99). São isentas ao IRRF: reflexos em aviso prévio e férias +

1/3 indenizados, FGTS + 40% e Multa do art. 477, § 8º/CLT (arts.

6º, V da Lei 7.713/88 e 35, III, “c” do Decreto 9.580/2018, Súmulas

125 e 386/STJ); juros moratórios (art. 404/CC e OJ 400 da SBDI-

1/TST).

Custas de R$500,00, pela reclamada (art. 789, I/CLT), calculadas

sobre R$25.000,00 arbitrados à condenação.

Concedidos à reclamante os benefícios da justiça gratuita (art. 790,

§ 3º e § 4º/CLT e Súmula 463, I/TST).

Honorários periciais de engenharia de responsabilidade da

reclamada, sucumbente no objeto da perícia (art. 790-B/CLT), no

valor de R$1.000,00 a cada perito, atualizáveis conforme da OJ

198 da SBDI-1/TST.

Atentem as partes (art. 139, III/CPC), que a decisão adotou tese

explícita sobre os temas meritórios e relevantes da lide (OJ 118 e

119 da SBDI-1/TST), e que não serão admitidos eventuais

embargos declaratórios visando à reapreciação de fatos, provas e

teses jurídicas ou alegação de prequestionamento em 1ª instância.

O prequestionamento é pressuposto objetivo dos recursos de

natureza extraordinária aos Tribunais Superiores (ratio da Súmula

400/STF e Súmulas 221 e 297/TST), eventual Recurso Ordinário

devolverá ao TRT toda a matéria fática/jurídica objeto da

controvérsia, em razão da amplitude/profundidade do seu efeito

devolutivo (art. 1.013, § 1º/CPC e Súmula 393/TST).

Intimem-se (art. 852/CLT).

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCEL LOPES MACHADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012209-64.2017.5.03.0044
AUTOR ALINE DE ANDRADE SIMAO

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE AURELIO DE MELO
COELHO(OAB: 98527/MG)

RÉU GLOBOAVES SAO PAULO
AGROAVICOLA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GINA CARLA GOMES COSTA DE
SOUZA(OAB: 137767/MG)

PERITO JOSE ANTONIO VONO CARNEIRO

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBOAVES SAO PAULO AGROAVICOLA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c19df2c

proferida nos autos.

Designa-se julgamento para 18/03/2024.

I – RELATÓRIO:

Incorporam-se os anteriores (p. 890/pdf, p. 911/pdf, p. 961/pdf, p.

982/pdf, p. 1037 e 1038/pdf). Acrescenta-se que se cumpriu a

decisão da 8ª Turma/TRT 3ª Região, com a realização de uma 2ª

perícia.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Devida, parcialmente, a pretensão da reclamante quanto ao

adicional de insalubridade, diante da conclusão da 2ª prova pericial

técnica (p. 1159 a 1169/pdf).

Conforme apuração do 2º laudo pericial (conclusão de p. 1167/pdf),

é devido o adicional de insalubridade de 40% (grau máximo), da

admissão até 21/05/2015, à exceção do período de 24/04/2014 a

07/08/2014, prova técnica solene (arts. 195, § 2º/CLT e 480/CPC),

incidente sobre a evolução do salário mínimo (art. 192/CLT, Súmula

Vinculante 04 e Súmula 307/STF), em razão da exposição a agente

químico formaldeído (Anexo 11/NR 15 editada pela Portaria

3.214/78 do MTE), diante da ausência, neste período, da

neutralização à exposição ao agente insalubre (art. 194/CLT e

Súmula 289/TST), ônus que competiu á reclamada (art. 818, II/CLT)

e do qual não se desincumbiu.

Devidos os reflexos do adicional de insalubridade (Súmula 139/TST)

em 13º salário, férias + 1/3 e FGTS (8%), este último a ser

depositado diretamente na conta vinculada (arts. 18 e 26, § único da

Lei 8.036/90), forma solene prescrita em lei (art. 104, III/CC), diante

da ausência de validade de seu pagamento direto (art. 26-A da Lei

8.036/90).

Indevidos os reflexos em aviso prévio e multa de 40% do FGTS,

diante da ausência de exposição ao agente insalubre no período

subsequente (22/05/2015) até a extinção contratual (03/05/2017).

No caso, assiste parcial razão à reclamada em sua impugnação

(art. 479/CPC), já que, se a máscara com 02 filtros é capaz de

neutralizar (art. 194/CLT e Súmula 80/TST) o agente insalubre por

3,5 meses (fundamentação e conclusão do 2º laudo pericial e seus

esclarecimentos), de fato, se houve sua 1ª concessão em

24/04/2014, deve aquele período de neutralização ser considerado

pela concessão do EPI, afastando-se a sua neutralização somente

após o prazo de validade da máscara com os 02 filtros (3,5 meses),

qual seja, a partir de 08/08/2014, e não, considerar todo o período

como se inexistente a concessão/neutralização.

Não assiste razão à reclamante em sua impugnação quanto ao

período contratual subsequente, eis que houve a conclusão pericial

(p. 1166/pdf) quanto à neutralização da exposição ao agente

insalubre (art. 194/CLT e Súmula 80/TST), ônus que competiu á

reclamada (art. 818, II/CLT) e do qual se desincumbiu.

Não se sustentam as impugnações da reclamante (p. 1172 a

1176/pdf), eis que (1) as conclusões do 2º perito, profissional

tecnicamente habilitado (arts. 3º da Lei 5.584/70 e 156/CPC), (2) se

basearam na análise qualitativa e quantitativa das condições

ambientais de trabalho, (3) conforme as normas da Portaria

3.214/78 do MTE, pressuposto definido em Lei (arts. 190 e

192/CLT), como definido nas Súmulas 460/STF e 448, I/TST, e dos

EPIs fornecidos com seus respectivos prazos de validade (arts. 166

e 167/CLT).

Mais ainda, porque a ausência de exposição a agentes insalubres,

contatado no 2º laudo pericial, a partir do período subsequente

(22/05/2015 a 03/05/2017), por profissional tecnicamente habilitado

(arts. 156/CPC e 3º da Lei 5.584/70), converge com a conclusão do

1º laudo técnico pericial (p. 760 a 776/pdf e sucessivos

esclarecimentos de p. 811 a 813/pdf e p. 830 a 831/pdf), ambas

provas técnicas solenes (arts. 195, § 2º/CLT e 480/CPC), ônus que

competiu à reclamada (art. 818, II/CLT) e do qual se desincumbiu.

Tratando-se de obrigação de entrega de coisa (art. 498/CPC),

regularmente intimada em liquidação de sentença após o trânsito

em julgado, deverá a 1ª reclamada, no prazo de 30 dias, adimplir

sua obrigação legal, e apresentar o PPP do período de vigência

contratual da reclamante (art. 58, § 4º da Lei 8.213/91),

contemplando o trabalho em condições insalubres, como

reconhecido no 2º laudo pericial, pena de fixação de multa

processual por este Juízo para seu cumprimento (arts. 652, d/CLT e

139, III e IV/CPC).

Quanto aos demais elementos, adotam-se, como razões de decidir

do mérito, a íntegra dos fundamentos da sentença originária (p. 890

a 898/pdf), acrescida pela sentença aclaratória (p. 911 a 912/pdf),

os quais se reportam na íntegra esta oportunidade, diante dos

princípios do livre convencimento motivado, da unidade de

convicção do julgador (arts. 93, IX/CR e 371/CPC), e da técnica de

julgamento por remissão (per relationem), que atende à

motivação jurídica das decisões (STF – MS n.º 27.350/DF – Rel.

Ministro Celso de Mello – DJ 04/06/2008).

III – DISPOSITIVO:

Ante ao exposto, e por tudo mais que consta da fundamentação, na

reclamação trabalhista proposta por ALINE DE ANDRADE SIMÃO

OLIVEIRA contra GLOBOAVES SÃO PAULO AGROAVÍCOLA

LTDA., rejeitada a preliminar, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar a

reclamada a pagar, após a intimação da liquidação de sentença por

cálculos (arts. 835 e 879/CLT):
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a) Multa do art. 477, § 8º/CLT, no valor de R$1.655,00.

b) Diferenças salariais por equiparação salarial com a paradigma

Rosangela Aparecida da Silva Carmo, a partir do período

imprescrito até 30/05/2016, conforme se apurar dos registros

salariais de p. 417 e 576/pdf, e reflexos em aviso prévio indenizado,

13º salários, nas férias + 1/3 e FGTS + 40%, este último a ser

depositado diretamente na conta vinculada (arts. 18 e 26, § único

da Lei 8.036/90), forma solene prescrita em lei (art. 104, III/CC),

diante da ausência de validade de seu pagamento direto (art. 26-A

da Lei 8.036/90).

c) Diferenças de horas extras sobrejornada pagas (rubrica “hora

extra 50%”), pela aplicação do adicional normativo de 75%, do

período imprescrito até março/16, e reflexos em aviso prévio, 13º

salários, férias + 1/3 e FGTS +40%, este último a ser depositado

diretamente na conta vinculada (arts. 18 e 26, § único da Lei

8.036/90), forma solene prescrita em lei (art. 104, III/CC), diante da

ausência de validade de seu pagamento direto (art. 26-A da Lei

8.036/90).

d) Feriados nacionais e municipais trabalhados em dobro, a partir

de 2014 até extinção contratual, e seus reflexos em aviso prévio,

13º salários, férias + 1/3 e FGTS +40%, este último a ser depositado

diretamente na conta vinculada (arts. 18 e 26, § único da Lei

8.036/90), forma solene prescrita em lei (art. 104, III/CC), diante da

ausência de validade de seu pagamento direto (art. 26-A da Lei

8.036/90).

e) Adicional de insalubridade de 40% (grau máximo), da admissão

até 21/05/2015, à exceção do período de 24/04/2014 a 07/08/2014,

incidente sobre a evolução do salário mínimo (art. 192/CLT, Súmula

Vinculante 04 e Súmula 307/STF), e seus reflexos em 13º salário,

férias + 1/3 e FGTS (8%), este último a ser depositado diretamente

na conta vinculada (arts. 18 e 26, § único da Lei 8.036/90), forma

solene prescrita em lei (art. 104, III/CC), diante da ausência de

validade de seu pagamento direto (art. 26-A da Lei 8.036/90).

f) Tratando-se de obrigação de entrega de coisa (art. 498/CPC),

regularmente intimada em liquidação de sentença após o trânsito

em julgado, deverá a 1ª reclamada, no prazo de 30 dias, adimplir

sua obrigação legal, e apresentar o PPP do período de vigência

contratual da reclamante (art. 58, § 4º da Lei 8.213/91),

contemplando o trabalho em condições insalubres, como

reconhecido no 2º laudo pericial, pena de fixação de multa

processual por este Juízo para seu cumprimento (arts. 652, d/CLT e

139, III e IV/CPC).

Autoriza-se a compensação dos valores pagos sob a rubrica “horas

norm. dobradas”, a exemplo do recibo da competência abril/16 (p.

532/pdf).

Para cálculo das horas extras deverão as partes observar: (a) Base:

parcelas salariais (Súmula 264/TST), com exceção de gratificações

semestrais (Súmula 253/TST). (b) A evolução salarial mensal

conforme recibos salariais. (c) Adicional normativo (d) Divisor 220.

A correção monetária e os juros de mora de conformidade com a

decisão vinculante do Supremo Tribunal Federal na ADC 58/DF

(arts. 102, § 2º/CR e 927, I, § 1º/CPC).

O IRRF será retido na fonte (arts. 46 da Lei 8.541/92, 28, § 1º da Lei

10.833/2003 e 778, § 1º do Decreto 9.580/2018), sobre todas as

parcelas de natureza jurídica tributária (arts. 3º, § 1º e § 4º da Lei

7.713/88 e 38, I e VIII do Decreto 9.580/2018, arts. 206, § 2º e 207

do PGC/TRT 3ª Região), observadas as tabelas e alíquotas de suas

épocas próprias, o teto de isenção, as deduções fiscais autorizadas,

que compreendem inclusive os honorários contratuais (arts. 12-A, §

1º e § 2º da Lei 7.713/88 e 49 do Decreto 9.580/2018), no momento

de sua disponibilidade, pena de ofício à Delegacia da Receita

Federal/MF.

São parcelas isentas à incidência de INSS: reflexos em aviso prévio

e férias + 1/3 indenizados, FGTS + 40% e Multa do art. 477, §

8º/CLT (arts. 28, § 9º da Lei 8.212/91 e 214, § 9º do Decreto

3.048/99). São isentas ao IRRF: reflexos em aviso prévio e férias +

1/3 indenizados, FGTS + 40% e Multa do art. 477, § 8º/CLT (arts.

6º, V da Lei 7.713/88 e 35, III, “c” do Decreto 9.580/2018, Súmulas

125 e 386/STJ); juros moratórios (art. 404/CC e OJ 400 da SBDI-

1/TST).

Custas de R$500,00, pela reclamada (art. 789, I/CLT), calculadas

sobre R$25.000,00 arbitrados à condenação.

Concedidos à reclamante os benefícios da justiça gratuita (art. 790,

§ 3º e § 4º/CLT e Súmula 463, I/TST).

Honorários periciais de engenharia de responsabilidade da

reclamada, sucumbente no objeto da perícia (art. 790-B/CLT), no

valor de R$1.000,00 a cada perito, atualizáveis conforme da OJ

198 da SBDI-1/TST.

Atentem as partes (art. 139, III/CPC), que a decisão adotou tese

explícita sobre os temas meritórios e relevantes da lide (OJ 118 e

119 da SBDI-1/TST), e que não serão admitidos eventuais

embargos declaratórios visando à reapreciação de fatos, provas e

teses jurídicas ou alegação de prequestionamento em 1ª instância.

O prequestionamento é pressuposto objetivo dos recursos de

natureza extraordinária aos Tribunais Superiores (ratio da Súmula

400/STF e Súmulas 221 e 297/TST), eventual Recurso Ordinário

devolverá ao TRT toda a matéria fática/jurídica objeto da

controvérsia, em razão da amplitude/profundidade do seu efeito

devolutivo (art. 1.013, § 1º/CPC e Súmula 393/TST).

Intimem-se (art. 852/CLT).

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.
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        MARCEL LOPES MACHADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010691-63.2022.5.03.0044
AUTOR FRANCIELE APARECIDA LIMA REIS

ADVOGADO FERNANDO SUSIA LELIS
JUNIOR(OAB: 138462/MG)

RÉU RAIA DROGASIL (61585865/2445-30)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RÉU RAIA DROGASIL (61585865/1543-88)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO MARIO JOSE SILVEIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE APARECIDA LIMA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

FRANCIELE APARECIDA LIMA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a):

Vista dos embargos à execução, no prazo legal.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CARMEM ANDREA SILVA PENA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011071-52.2023.5.03.0044
AUTOR AGNALDO GUIMARAES

ADVOGADO NORTON EDISON DOS
SANTOS(OAB: 211857/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCO(OAB:
184728/MG)

RÉU HELOISA LUCIA DE MELO

ADVOGADO ROBERTA PARREIRA
SANTANA(OAB: 152473/MG)

ADVOGADO JAQUELINE NOGUEIRA
GOPFERT(OAB: 100696/MG)

RÉU REGENTE FLAT SERVICE LTDA -
EPP

ADVOGADO ROBERTA PARREIRA
SANTANA(OAB: 152473/MG)

ADVOGADO JAQUELINE NOGUEIRA
GOPFERT(OAB: 100696/MG)

RÉU PHENIX FLAT SERVICE LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTA PARREIRA
SANTANA(OAB: 152473/MG)

ADVOGADO JAQUELINE NOGUEIRA
GOPFERT(OAB: 100696/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

AGNALDO GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a):

Vista dos documentos juntados aos autos, no prazo de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CARMEM ANDREA SILVA PENA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010191-26.2024.5.03.0044
AUTOR ADEMAR JUNIOR BORGES DE

CARVALHO

ADVOGADO PRISCILLA MARIA LOPES BARBOSA
TORRES(OAB: 187997/SP)

ADVOGADO Aparecido Barbosa Filho(OAB:
36987/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR JUNIOR BORGES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9a622e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vistos.

2. Chama-se o processo à ordem (arts. 765 e 833/CLT(.

3. Verifica-se, a posteriori, a ausência de assinatura do reclamado

ou seu advogado quanto à minuta de acordo apresentada.

4. Intime-se a reclamada para dizer, em 2 dias, se aderiu ao acordo

id 0e28ca8, valendo o silêncio como concordância.

5. Havendo concordância, tácita ou expressa, mantém-se a

sentença (id 74fc0df) por seus próprios e jurídicos fundamentos

(arts. 775, § 2º e 831, § único/CLT).
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6. Na hipótese de discordância, conclusos para designação de

audiência.

g

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010191-26.2024.5.03.0044
AUTOR ADEMAR JUNIOR BORGES DE

CARVALHO

ADVOGADO PRISCILLA MARIA LOPES BARBOSA
TORRES(OAB: 187997/SP)

ADVOGADO Aparecido Barbosa Filho(OAB:
36987/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9a622e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vistos.

2. Chama-se o processo à ordem (arts. 765 e 833/CLT(.

3. Verifica-se, a posteriori, a ausência de assinatura do reclamado

ou seu advogado quanto à minuta de acordo apresentada.

4. Intime-se a reclamada para dizer, em 2 dias, se aderiu ao acordo

id 0e28ca8, valendo o silêncio como concordância.

5. Havendo concordância, tácita ou expressa, mantém-se a

sentença (id 74fc0df) por seus próprios e jurídicos fundamentos

(arts. 775, § 2º e 831, § único/CLT).

6. Na hipótese de discordância, conclusos para designação de

audiência.

g

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010061-10.2022.5.03.0043
EXEQUENTE UEVERTON DE FREITAS PEREIRA

ADVOGADO PATRICIA DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
176911/MG)

ADVOGADO RENATO CONRADO LOPES(OAB:
130132/MG)

ADVOGADO CAMILA TIRSO(OAB: 200347/MG)

EXECUTADO TEMPO SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UEVERTON DE FREITAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM. Juiz(íza) do Trabalho em cumprimento ao

disposto no art. 203, do CPC, intimação ao reclamante para

manifestar-se sobre a petição do reclamado, no prazo de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CARMEM ANDREA SILVA PENA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010892-38.2023.5.03.0103
AUTOR JOSE AUGUSTO CARNEIRO

BARBOSA

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCO(OAB:
184728/MG)

RÉU CALSENG SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALSENG SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5985e23

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologa-se o cálculo do reclamante, Id f40463c, não impugnados

pela reclamada, abaixo transcrito:

Atualização até: 31/12/2023.

Determina-se:

1. Acolhe-se o requerimento, registre-se o início da execução e

cite(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), na pessoa de seu(s)

advogado(s), por meio de PUBLICAÇÃO no DEJT, para, no prazo

de 02 dias (arts. 880/CLT, 105 e 513, § 2º, I/CPC), quitar seu débito
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ou garantir a execução, observada a gradação legal (arts. 882/CLT,

11, I/LEF e 835, I, § 1º/CPC), sob pena de execução.

1.1 Deverá(ao) a(s)  reclamada(s)  real izar  o depósi to

exclusivamente à CEF, AG. 3999/PAB/TRT/UBERLÂNDIA. Segue o

LINK de acesso para geração da guia e pagamento:

https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo

1.2. Em razão do fato de o SIF - Sistema de Interoperabilidade

Financeira - estar vinculado, exclusivamente à Caixa Econômica

Federal, pagamentos realizados no processo deverão ser feitos

junto à esta instituição financeira.

2. Transcorrido o prazo supra e não havendo discordância do

reclamante, fica ciente que está anuindo com o prosseguimento e

utilização do SISBAJUD, (arts. 878/CLT e 854/CPC - SISBAJUD)

contra o(a)(s) executado(a)(s), ficando autorizado ainda, desde já e

independente de nova determinação, a repetição do uso da

ferramenta, enquanto não garantido integralmente o Juízo.

3. Infrutíferas a medida e transcorrido o prazo de 45 dias, cadastre-

se o(a)(s) executado(a)(s) BNDT (art. 883-A/CLT).

4. O(s) pagamento(s) deverá(ão) ser feito(s) em guias próprias,

juntadas separadamente no PJE, com a descrição e tipo de

documento correspondente no PJE (P. ex.: Valor líquido do autor,

pagamento INSS, IR, honorários periciais).

5. A dedução de eventual(is) depósito(s) judicial(is)/recursal(is),

caso não tenham sido abatidos na conta homologada, deverão ser

realizadas pelo(a) réu(ré), juntando no presente processo (ou

indicando o seu "ID" correspondente).

6. As custas processuais deverão ser recolhidas pela guia GRU e o

recolhimento de INSS (porventura incidente) deverá ser realizado

mediante a guia GPSA ,  observando-se os códigos de

recolhimento próprios.

6.1. Caso o(a)(s) devedor((a)es) discorde(m) da conta homologada

quanto ao recolhimento previdenciário incidente, deverá(ão) garantir

a execução, mediante depósito judicial nos respectivos valores.

7. O FGTS (+ 20% e/ou 40%) deverá ser depositado diretamente

na conta vinculada (arts. 18 e 26, § único da Lei 8.036/90), forma

solene prescrita em lei (art. 104, III/CC), já que não tem validade a

quitação seu pagamento direto a (ao) reclamante (art. 26-A da Lei

8.036/90).

8. Havendo determinação de retificação/anotação da CTPS, entrega

de guias ou de qualquer outra obrigação de fazer, deverá(ão) ser

praticado(s) diretamente entre as partes, por meio de seus

advogados, mediante recibo.

g

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011211-23.2022.5.03.0044
AUTOR GILTON ANDERSON

MASCARENHAS LOPES

ADVOGADO LEONARDO CAETANO
PEREIRA(OAB: 116978/MG)

RÉU FIDELYSTRANSPORTE DE
VALORESE SEGURANÇALTDA

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILTON ANDERSON MASCARENHAS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5a4857

proferida nos autos.

SENTENÇA

1. Vistos.

2. Retifica-se o erro material constante da decisão (Id 1ec854f)

para, onde consta "TOTAL DA EXECUÇÃO........................:

R$21.676,09. Atualização até: 31/01/2023", doravante passe a

constar "TOTAL DA EXECUÇÃO........................: R$21.676,09.

Atualização até: 31/01/2024".

3. Defere-se o pedido do reclamante (Id 7358b56) e determina-se a

citação da 5ª reclamada para efetuar o pagamento do débito, em 02

dias, sob pena de utilizar-se os valores dos depósitos recursais (Id )

e prosseguimento da execução quanto ao débito remanescente.

4. Intime-se o(a)(s) reclamante(s) para informar(em) os dados

bancários para transferência dos valores depositados, no prazo de

05 dias, observando-se:

a. O depósito/transferência na conta bancária/poupança do(a)

reclamante (arts. 464, Parágrafo Único/CLT e 227, §1º do PGC/TRT

3ª Região), na forma do art. 16 da Instrução Normativa 36/2012 do

TST (com redação alterada pela Resolução n.º 216/2017 TST),

após a dedução dos honorários advocatícios contratados.

b. Intimado, o(a) i. advogado(a) do(a) reclamante/exequente terá o
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prazo de 05 dias para:

b.1. Apresentar seu contrato de honorários advocatícios, para

pagamento do percentual de seus honorários sobre o valor

depositado (arts. 22, § 4º da Lei 8.906/94 e 16, § 2º da IN 36/2012

TST, com redação alterada pela Resolução n.º 216/2017 TST).

b.2. Informar a sua conta bancária, agência e banco, que será

destinatária desta transferência.

b.3. Informar, igualmente, a conta bancária de titularidade do(a)(s)

reclamante, que será destinatária da transferência de seu crédito

(arts. 464, § único/CLT, 16 caput da IN 36/2012 do TST, com

redação alterada pela Resolução n.º 216/2017 TST, e art. 227, § 1º

do PGC/TRT 3ª Região).

5. Transcorrido o prazo da 5ª reclamada e informadas as contas

bancárias, o alvará único será encaminhadoeletronicamente à

CEF/AG3999 para seu pagamento, com posterior comprovação no

processo e intimação da parte e seu(sua) i. advogado(a) para

ciência.

casp

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011211-23.2022.5.03.0044
AUTOR GILTON ANDERSON

MASCARENHAS LOPES

ADVOGADO LEONARDO CAETANO
PEREIRA(OAB: 116978/MG)

RÉU FIDELYSTRANSPORTE DE
VALORESE SEGURANÇALTDA

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5a4857

proferida nos autos.

SENTENÇA

1. Vistos.

2. Retifica-se o erro material constante da decisão (Id 1ec854f)

para, onde consta "TOTAL DA EXECUÇÃO........................:

R$21.676,09. Atualização até: 31/01/2023", doravante passe a

constar "TOTAL DA EXECUÇÃO........................: R$21.676,09.

Atualização até: 31/01/2024".

3. Defere-se o pedido do reclamante (Id 7358b56) e determina-se a

citação da 5ª reclamada para efetuar o pagamento do débito, em 02

dias, sob pena de utilizar-se os valores dos depósitos recursais (Id )

e prosseguimento da execução quanto ao débito remanescente.

4. Intime-se o(a)(s) reclamante(s) para informar(em) os dados

bancários para transferência dos valores depositados, no prazo de

05 dias, observando-se:

a. O depósito/transferência na conta bancária/poupança do(a)

reclamante (arts. 464, Parágrafo Único/CLT e 227, §1º do PGC/TRT

3ª Região), na forma do art. 16 da Instrução Normativa 36/2012 do

TST (com redação alterada pela Resolução n.º 216/2017 TST),

após a dedução dos honorários advocatícios contratados.

b. Intimado, o(a) i. advogado(a) do(a) reclamante/exequente terá o

prazo de 05 dias para:

b.1. Apresentar seu contrato de honorários advocatícios, para

pagamento do percentual de seus honorários sobre o valor

depositado (arts. 22, § 4º da Lei 8.906/94 e 16, § 2º da IN 36/2012

TST, com redação alterada pela Resolução n.º 216/2017 TST).

b.2. Informar a sua conta bancária, agência e banco, que será

destinatária desta transferência.

b.3. Informar, igualmente, a conta bancária de titularidade do(a)(s)

reclamante, que será destinatária da transferência de seu crédito

(arts. 464, § único/CLT, 16 caput da IN 36/2012 do TST, com

redação alterada pela Resolução n.º 216/2017 TST, e art. 227, § 1º

do PGC/TRT 3ª Região).

5. Transcorrido o prazo da 5ª reclamada e informadas as contas

bancárias, o alvará único será encaminhadoeletronicamente à

CEF/AG3999 para seu pagamento, com posterior comprovação no

processo e intimação da parte e seu(sua) i. advogado(a) para

ciência.

casp

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010820-34.2023.5.03.0044
AUTOR ROGERIO CALCADO COUTO

ADVOGADO EZILAN ROBERTO CORREIA
JUNIOR(OAB: 165502/MG)
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ADVOGADO FRANCIVALDO SILVA DINIZ(OAB:
194685/MG)

RÉU BESTWAY SEEDS DO BRASIL
BENEFICIAMENTOS DE SEMENTES
E SERVICOS S.A

ADVOGADO WILIAN ARAUJO SANTOS(OAB:
111466/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CALCADO COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f018dfb

proferida nos autos.

DESPACHO

1.Vistos, etc.

2.Deverá(ão) o(a)(s) reclamante(s) informar(em) os dados bancários

para transferência dos valores depositados, no prazo de 05 dias,

observando-se:

a. O depósito/transferência na conta bancária/poupança do(a)

reclamante (arts. 464, Parágrafo Único/CLT e 227, §1º do PGC/TRT

3ª Região), na forma do art. 16 da Instrução Normativa 36/2012 do

TST (com redação alterada pela Resolução n.º 216/2017 TST),

após a dedução dos honorários advocatícios contratados.

b. Intimado, o(a) i. advogado(a) do(a) reclamante/exequente terá o

prazo de 05 dias para:

b.1. Apresentar seu contrato de honorários advocatícios, para

pagamento do percentual de seus honorários sobre o valor

depositado (arts. 22, § 4º da Lei 8.906/94 e 16, § 2º da IN 36/2012

TST, com redação alterada pela Resolução n.º 216/2017 TST).

b.2. Informar a sua conta bancária, agência e banco, que será

destinatária desta transferência.

b.3. Informar, igualmente, a conta bancária de titularidade do(a)(s)

reclamante, que será destinatária da transferência de seu crédito

(arts. 464, § único/CLT, 16 caput da IN 36/2012 do TST, com

redação alterada pela Resolução n.º 216/2017 TST, e art. 227, § 1º

do PGC/TRT 3ª Região).

3. Informadas as contas bancárias, o alvará único será

encaminhadoeletronicamente à CEF/AG3999 para seu pagamento,

com posterior comprovação no processo e intimação da parte e

seu(sua) i. advogado(a) para ciência.

4.Intime(m)-se.

casp

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011204-94.2023.5.03.0044
AUTOR ANA FLAVIA LIBONATTI DE FREITAS

ADVOGADO DIEGO SANTOS ALVES(OAB:
147760/MG)

RÉU MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO GISLENE CRISTIANE DE LIMA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA LIBONATTI DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a8bcb0

proferida nos autos.

Designa-se o julgamento para 18/03/2024.

I – RELATÓRIO:

ANA FLAVIA LIBONATTI DE FREITAS ajuizou reclamação contra

MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA., alegou suas razões,

formulou seus pedidos. Atribuiu à causa o valor de R$352.870,78.

Juntou declaração, procuração e documentos.

A reclamada apresentou defesa, arguiu preliminar, contestou os

fatos e pedidos. Juntou preposição, procuração e documentos.

Impugnação. Laudo pericial de engenharia. Depoimentos. Encerrou-

se a instrução. Inconciliados.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Mantém-se as decisões (p. 219/pdf) que rejeitaram as contraditas

das testemunhas das partes.

A existência de reclamação contra o ex-empregador não torna a

testemunha suspeita ou impedida (Súmula 357/TST), em razão do

inalienável direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV/CR).

Todavia, no caso em específico, ainda que colhidos os depoimentos

testemunhais a requerimento das partes, o objeto da lide versa

eminentemente sobre questão técnica e prova documental (arts.

195, §2º/CLT e 443, II/CPC).

Quanto à testemunha da reclamada, não há prova da inimizade de

tipo capital, ônus que competiu à reclamante (art. 818, I/CLT), e do

qual não se desincumbiu.

Quanto às alterações trazidas pela Lei 13.467/2017, registra-se que

o contrato de trabalho é de trato sucessivo (BELMONTE, Alexandre

Agra. Instituições Civis no Direito do Trabalho. 3ª ed. São Paulo:
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Renovar, 2004, p. 226), e, como tal, sujeita-se à aplicação (art.

8º/CLT) do princípio da aderência contratual limitada/relativa, em

relação às alterações legislativas sucessivas, que informa o Direito

do Trabalho (DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do

Trabalho. 15ª ed., São Paulo: LTr, 2016, p. 248).

Indevida a pretensão de pagamento de diferenças salariais

fundadas no alegado acúmulo de funções, e seus reflexos, eis que:

1. Ausente prova de sua ocorrência em atividades que pudessem

gerar um desequilíbrio contratual.

2. A reclamante confessou (art. 389/CPC) que, exceto a atividade

de limpeza de pátio e descarregamento, todos os funcionários do

setor faziam as demais funções descritas na inicial, e, ainda, que

existiam funcionários específicos para realizar as atividades de

limpeza e reposição de mercadorias (link p. 217/pdf).

3. Há notória divergência entre as testemunhas quanto à realização

pela reclamante das atividades de descarregamento e limpeza do

pátio, tratando-se, pois, de prova dividida, ônus que competiu à

reclamante (art. 818, I/CLT), e do qual não se desincumbiu.

4. É preceito legal imperativo que o empregado obriga-se perante

seu empregador a todo e qualquer serviço compatível com sua

condição pessoal (art. 456, § único/CLT), ônus que competiu à

reclamante (art. 818, I/CLT) e do qual não se desincumbiu.

Indevida a pretensão de adicional de insalubridade em grau máximo

(40%) e seus reflexos, eis que o laudo técnico pericial (p. 195 a

207/pdf), prova técnica solene (art. 195, § 2º/CLT), constatou que a

reclamante não trabalhou exposta a insalubridade, ônus que

competiu à reclamada (art. 818, I/CLT) e do qual se desincumbiu.

Indevidas todas as pretensões horas extras (sobrejornada,

intervalares e domingos e feriados), e seus reflexos, eis que:

1. A reclamada apresentou os cartões de ponto (art. 74, § 2º/CLT) e

a ficha financeira, que demonstram o pagamento de horas extras

“100%”, e seus reflexos (art. 464/CLT), ônus que lhe competiu, arts.

818, II/CLT, e do qual se desincumbiu.

2. Há previsão individual (p. 113/pdf) para a compensação de

jornadas.

3. Ademais, trata-se de contrato de trabalho em período posterior à

Lei 13.467/2017 (que inseriu o art. 59-B, § único/CLT), em que não

é aplicável, igualmente, a hipótese da Súmula 85, IV/TST, e por

consequência, a pretensa invalidação do regime de compensação

de jornada previsto na norma geral (art. 59/CLT).

4. No caso, após análise dos cartões de ponto (p. 121 a 149/pdf) e

dos demonstrativos de pagamento, a reclamante não demonstrou,

sequer por amostragem ilustrativa, a existência de trabalho em

sobrejornada ou em domingos e feriados não compensados e/ou

não quitados, bem como não demonstrou o alegado desrespeito ao

intervalo intrajornada, ônus que lhe competiu (art. 818, I/CLT) e do

qual não se desincumbiu.

5. Ademais, quanto ao intervalo intrajornada, a reclamante

confessou (art. 389/CPC) que usufruiu 1h30min de intervalo (link p.

217/pdf).

6. Não há na petição inicial, limites objetivos da lide (arts. 141 e

492/CPC), alegação de existência de tempo de trabalho sem o

respectivo registro, mas sim pretensão de horas extras não pagas.

7. Portanto a alegação de ausência de validade dos cartões de

ponto feita em impugnação à defesa (p. 178/pdf) se caracteriza

como inovação processual (arts. 141 e 492/CPC), com possibilidade

de violação às garantias constitucionais do devido processo legal

(art. 5º, LIV/CR), possibilidade de defesa e contraditório efetivo

(arts. 5º, LV/CR e 7º/CPC), visto que trata-se de tese superveniente

e sobre a qual a reclamada não pode apresentar a sua defesa,

diante do elemento surpresa (art. 10/CPC), razão pela qual dela não

se conhece.

8. Portanto, indevida a pretensão de horas extras, conforme

registros dos cartões de ponto (art. 74, § 2º/CLT), diante dos limites

objetivos da lide (arts. 141 e 492/CPC).

Indevidas as pretensões de férias mais 1/3 em dobro e

proporcionais, eis que a reclamada comprovou o pagamento das

férias usufruídas no período contratual, acrescidas do terço

constitucional, conforme cartões de ponto e docs. de p. 116 a 119 e

160/pdf, e ainda, o pagamento das férias indenizadas no TRCT de

p. 167 a 169/pdf, ônus que lhe competiu (art. 818, II/CLT), e do qual

se desincumbiu.

De outro lado, a reclamante não apontou qualquer atraso em seus

usufrutos, ônus que lhe competiu (art. 818, I/CLT) e do qual não se

desincumbiu, e não incide a penalidade legal (art. 137/CLT) para a

hipótese de pagamento intempestivo.

Aplicam-se os efeitos vinculantes (art. 10, § 3º da Lei 9.882/1999)

da decisão plenária do Supremo Tribunal Federal (T. Pleno – ADPF

501 – Relator Ministro Alexandre de Moraes – DJE 163 de

17/08/2022), quanto ao objeto processual da tese de aplicação de

penalidade pelo atraso no pagamento das férias, que impõe a

superação (overruling: art. 489, § 1º, VI/CPC) da Súmula 450/TST,

pela declaração de sua inconstitucionalidade.

Julgadas improcedentes as pretensões de diferenças salariais

(acúmulo de função), adicional de insalubridade e horas extras, são

indevidas, por consequência, as pretensões de diferenças de

verbas resilitórias pagas no TRCT e diferenças de FGTS + 40%.

Indevidas as multas dos arts. 467 e 477, § 8º/CLT, seja porque (1),

quanto à primeira, inexistentes parcelas incontroversas a serem

pagas em audiência, seja porque (2) quanto à segunda, ao contrário

do alegado, as verbas resilitórias foram pagas tempestivamente

(docs. p. 167 a 169/pdf).
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Indevida a pretensão de reparação por danos morais, porque

ausente comprovação violação aos direitos imateriais da dignidade

e/ou personalidade da trabalhadora (arts. 1º, III e 5º, V e X/CR e

arts. 11 a 21/CC), mediante conduta ilícita, excessiva ou abusiva de

direito praticada pela reclamada (art. 186 e 187/CC), ônus que

competiu à reclamante (art. 818, I/CLT) e do qual não se

desincumbiu.

Isto porque:

1. Não foram comprovadas as alegações quanto a atividade

insalubre (frio), acúmulo de funções e doença ocupacional.

2. Igualmente, não foram comprovadas as alegações quanto à

prática de perseguição e difamação pelo funcionário Matheus.

Indevida a expedição de ofícios aos órgãos mencionados na inicial,

porque se trata de diligência que está ao alcance da parte, sendo

que a sua expedição somente se justifica quando a parte se

encontra impedida legalmente de obter as informações ou acessar

os órgãos e as instituições que entendem imprescindíveis à

satisfação de seu direito, hipóteses não verificadas no caso.

Indevida a impugnação aos benefícios da Justiça gratuita, porque

não há provas de vínculo de emprego após a dispensa patronal, e,

ainda, não há provas de percepção pela reclamante de renda

mensal em percentual superior a 40% do valor teto do INSS (arts.

790, § 3º e § 4º/CLT e 99, § 3º/CPC) o que comprova a presunção

de miserabilidade de sua declaração (p. 28/pdf), ônus que competiu

à reclamada (art. 818, II/CLT) e do qual não se desincumbiu.

Devidos os honorários advocatícios de sucumbência (art. 791-A, §

2º/CLT), fixados no percentual de 5% incidentes sobre o valor

atualizado arbitrado à causa, a favor do advogado da reclamada,

suspensa a sua exigibilidade (arts. 790, § 3º e § 4º e 791-A, §

4º/CLT e STF – T. Pleno – ADI 5766 – Redator Ministro Alexandre

de Moraes – ATA Nº 31, de 20/10/2021 – DJE nº 217, divulgado em

04/11/2021).

Como se extrai do voto do e. Ministro Alexandre de Moraes, que

fixou a tese vencedora da decisão vinculante (art. 102, § 2º/CR e

927, I, § 1º/CPC), não houve a concessão de isenção do

pagamento dos honorários de sucumbência do beneficiário da

justiça gratuita.

A declaração de inconstitucionalidade (art. 791-A, § 4º/CLT),

conforme voto do e. Ministro Redator, ocorreu sobre a presunção

da perda da condição de hipossuficiência econômica em razão da

existência de créditos em outra relação jurídica processual, e impôs

a manutenção do ônus processual da parte adversa em comprovar

a modificação da capacidade econômica do beneficiário da justiça

gratuita.

Assim, aplica-se a ratio decidendi vinculante da decisão de

controle de constitucionalidade (STF – T. Pleno – ADI 5766) para

fixar a suspensão da exigibilidade da obrigação para o beneficiário

da justiça gratuita.).

III – DISPOSITIVO:

Ante ao exposto, e por tudo mais que consta da fundamentação, na

reclamação trabalhista proposta por ANA FLAVIA LIBONATTI DE

FREITAS contra MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA., julgam-se

IMPROCEDENTES os pedidos formulados.

Devidos os honorários advocatícios de sucumbência (art. 791-A, §

2º/CLT), fixados no percentual de 5% incidentes sobre o valor

atualizado arbitrado à causa, a favor do advogado da reclamada,

suspensa a sua exigibilidade (arts. 790, § 3º e § 4º e 791-A, §

4º/CLT e STF – T. Pleno – ADI 5766 – Redator Ministro Alexandre

de Moraes – ATA Nº 31, de 20/10/2021 – DJE nº 217, divulgado em

04/11/2021).

Ausentes recolhimentos de INSS (arts. 28, § 9º da Lei 8.212/91 e

214, § 9º do Decreto 3.048/99).

O IRRF será retido na fonte (arts. 46 da Lei 8.541/92, 28, § 1º da Lei

10.833/2003 e 778, § 1º do Decreto 9.580/2018) sobre os

honorários de sucumbência, parcela de natureza tributável (arts.

3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88 e 38, I e VIII do Decreto 9.580/2018 e

206, § 2º do PGC/TRT 3ª Região), observadas as tabelas e

alíquotas de suas épocas próprias, o teto de isenção, as deduções

fiscais autorizadas, no momento de sua disponibilidade, pena de

ofício à Delegacia da Receita Federal/MF.

É parcela isenta ao IRRF: juros moratórios (art. 404/CC e OJ 400 da

SBDI-1/TST).

Honorários periciais de engenharia, de responsabilidade da

reclamante, sucumbente na pretensão do objeto da perícia (art. 790

-B/CLT) no valor de R$1.000,00, suspensa a sua exigibilidade (art.

790-B, § 4º/CLT e STF – T. Pleno – ADI 5766 – Redator Ministro

Alexandre de Moraes – ATA Nº 31, de 20/10/2021 – DJE no 217,

divulgado em 04/11/2021).

Transitada em julgado a decisão, a Secretaria requisitará, perante a

Presidência do E. TRT da 3ª Região, o pagamento dos honorários

periciais de engenharia (arts. 790-B, § 1º/CLT e 2º da Resolução n.º

66/2010 do CSJT), observado o valor teto de R$1.000,00 (art. 5º da

IN GP 28/2017 do TRT 3ª Região).

Custas de R$7.057,41, pela reclamante (art. 789, II/CLT), isenta,

eis que beneficiária da justiça gratuita (art. 790, § 3º e § 4º/CLT e

Súmula 463, I/TST).

Atentem as partes (art. 139, III/CPC), que a decisão adotou síntese

explícita sobre os temas meritórios e relevantes da lide (OJ 118 e

119 da SBDI-1/TST), e que não serão admitidos eventuais

embargos declaratórios visando à reapreciação de fatos, provas e

teses jurídicas ou alegação de prequestionamento em 1ª instância.

O prequestionamento é pressuposto objetivo dos recursos de
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natureza extraordinária aos Tribunais Superiores (ratio da Súmula

400/STF e Súmulas 221 e 297/TST), eventual Recurso Ordinário

devolverá ao TRT toda a matéria fática/jurídica objeto da

controvérsia, em razão da amplitude/profundidade do seu efeito

devolutivo (art. 1.013, § 1º/CPC e Súmula 393/TST).

Intimem-se (art. 852/CLT).

agc

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCEL LOPES MACHADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011204-94.2023.5.03.0044
AUTOR ANA FLAVIA LIBONATTI DE FREITAS

ADVOGADO DIEGO SANTOS ALVES(OAB:
147760/MG)

RÉU MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO GISLENE CRISTIANE DE LIMA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a8bcb0

proferida nos autos.

Designa-se o julgamento para 18/03/2024.

I – RELATÓRIO:

ANA FLAVIA LIBONATTI DE FREITAS ajuizou reclamação contra

MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA., alegou suas razões,

formulou seus pedidos. Atribuiu à causa o valor de R$352.870,78.

Juntou declaração, procuração e documentos.

A reclamada apresentou defesa, arguiu preliminar, contestou os

fatos e pedidos. Juntou preposição, procuração e documentos.

Impugnação. Laudo pericial de engenharia. Depoimentos. Encerrou-

se a instrução. Inconciliados.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Mantém-se as decisões (p. 219/pdf) que rejeitaram as contraditas

das testemunhas das partes.

A existência de reclamação contra o ex-empregador não torna a

testemunha suspeita ou impedida (Súmula 357/TST), em razão do

inalienável direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV/CR).

Todavia, no caso em específico, ainda que colhidos os depoimentos

testemunhais a requerimento das partes, o objeto da lide versa

eminentemente sobre questão técnica e prova documental (arts.

195, §2º/CLT e 443, II/CPC).

Quanto à testemunha da reclamada, não há prova da inimizade de

tipo capital, ônus que competiu à reclamante (art. 818, I/CLT), e do

qual não se desincumbiu.

Quanto às alterações trazidas pela Lei 13.467/2017, registra-se que

o contrato de trabalho é de trato sucessivo (BELMONTE, Alexandre

Agra. Instituições Civis no Direito do Trabalho. 3ª ed. São Paulo:

Renovar, 2004, p. 226), e, como tal, sujeita-se à aplicação (art.

8º/CLT) do princípio da aderência contratual limitada/relativa, em

relação às alterações legislativas sucessivas, que informa o Direito

do Trabalho (DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do

Trabalho. 15ª ed., São Paulo: LTr, 2016, p. 248).

Indevida a pretensão de pagamento de diferenças salariais

fundadas no alegado acúmulo de funções, e seus reflexos, eis que:

1. Ausente prova de sua ocorrência em atividades que pudessem

gerar um desequilíbrio contratual.

2. A reclamante confessou (art. 389/CPC) que, exceto a atividade

de limpeza de pátio e descarregamento, todos os funcionários do

setor faziam as demais funções descritas na inicial, e, ainda, que

existiam funcionários específicos para realizar as atividades de

limpeza e reposição de mercadorias (link p. 217/pdf).

3. Há notória divergência entre as testemunhas quanto à realização

pela reclamante das atividades de descarregamento e limpeza do

pátio, tratando-se, pois, de prova dividida, ônus que competiu à

reclamante (art. 818, I/CLT), e do qual não se desincumbiu.

4. É preceito legal imperativo que o empregado obriga-se perante

seu empregador a todo e qualquer serviço compatível com sua

condição pessoal (art. 456, § único/CLT), ônus que competiu à

reclamante (art. 818, I/CLT) e do qual não se desincumbiu.

Indevida a pretensão de adicional de insalubridade em grau máximo

(40%) e seus reflexos, eis que o laudo técnico pericial (p. 195 a

207/pdf), prova técnica solene (art. 195, § 2º/CLT), constatou que a

reclamante não trabalhou exposta a insalubridade, ônus que

competiu à reclamada (art. 818, I/CLT) e do qual se desincumbiu.

Indevidas todas as pretensões horas extras (sobrejornada,

intervalares e domingos e feriados), e seus reflexos, eis que:

1. A reclamada apresentou os cartões de ponto (art. 74, § 2º/CLT) e

a ficha financeira, que demonstram o pagamento de horas extras

“100%”, e seus reflexos (art. 464/CLT), ônus que lhe competiu, arts.

818, II/CLT, e do qual se desincumbiu.

2. Há previsão individual (p. 113/pdf) para a compensação de

jornadas.

3. Ademais, trata-se de contrato de trabalho em período posterior à

Lei 13.467/2017 (que inseriu o art. 59-B, § único/CLT), em que não
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é aplicável, igualmente, a hipótese da Súmula 85, IV/TST, e por

consequência, a pretensa invalidação do regime de compensação

de jornada previsto na norma geral (art. 59/CLT).

4. No caso, após análise dos cartões de ponto (p. 121 a 149/pdf) e

dos demonstrativos de pagamento, a reclamante não demonstrou,

sequer por amostragem ilustrativa, a existência de trabalho em

sobrejornada ou em domingos e feriados não compensados e/ou

não quitados, bem como não demonstrou o alegado desrespeito ao

intervalo intrajornada, ônus que lhe competiu (art. 818, I/CLT) e do

qual não se desincumbiu.

5. Ademais, quanto ao intervalo intrajornada, a reclamante

confessou (art. 389/CPC) que usufruiu 1h30min de intervalo (link p.

217/pdf).

6. Não há na petição inicial, limites objetivos da lide (arts. 141 e

492/CPC), alegação de existência de tempo de trabalho sem o

respectivo registro, mas sim pretensão de horas extras não pagas.

7. Portanto a alegação de ausência de validade dos cartões de

ponto feita em impugnação à defesa (p. 178/pdf) se caracteriza

como inovação processual (arts. 141 e 492/CPC), com possibilidade

de violação às garantias constitucionais do devido processo legal

(art. 5º, LIV/CR), possibilidade de defesa e contraditório efetivo

(arts. 5º, LV/CR e 7º/CPC), visto que trata-se de tese superveniente

e sobre a qual a reclamada não pode apresentar a sua defesa,

diante do elemento surpresa (art. 10/CPC), razão pela qual dela não

se conhece.

8. Portanto, indevida a pretensão de horas extras, conforme

registros dos cartões de ponto (art. 74, § 2º/CLT), diante dos limites

objetivos da lide (arts. 141 e 492/CPC).

Indevidas as pretensões de férias mais 1/3 em dobro e

proporcionais, eis que a reclamada comprovou o pagamento das

férias usufruídas no período contratual, acrescidas do terço

constitucional, conforme cartões de ponto e docs. de p. 116 a 119 e

160/pdf, e ainda, o pagamento das férias indenizadas no TRCT de

p. 167 a 169/pdf, ônus que lhe competiu (art. 818, II/CLT), e do qual

se desincumbiu.

De outro lado, a reclamante não apontou qualquer atraso em seus

usufrutos, ônus que lhe competiu (art. 818, I/CLT) e do qual não se

desincumbiu, e não incide a penalidade legal (art. 137/CLT) para a

hipótese de pagamento intempestivo.

Aplicam-se os efeitos vinculantes (art. 10, § 3º da Lei 9.882/1999)

da decisão plenária do Supremo Tribunal Federal (T. Pleno – ADPF

501 – Relator Ministro Alexandre de Moraes – DJE 163 de

17/08/2022), quanto ao objeto processual da tese de aplicação de

penalidade pelo atraso no pagamento das férias, que impõe a

superação (overruling: art. 489, § 1º, VI/CPC) da Súmula 450/TST,

pela declaração de sua inconstitucionalidade.

Julgadas improcedentes as pretensões de diferenças salariais

(acúmulo de função), adicional de insalubridade e horas extras, são

indevidas, por consequência, as pretensões de diferenças de

verbas resilitórias pagas no TRCT e diferenças de FGTS + 40%.

Indevidas as multas dos arts. 467 e 477, § 8º/CLT, seja porque (1),

quanto à primeira, inexistentes parcelas incontroversas a serem

pagas em audiência, seja porque (2) quanto à segunda, ao contrário

do alegado, as verbas resilitórias foram pagas tempestivamente

(docs. p. 167 a 169/pdf).

Indevida a pretensão de reparação por danos morais, porque

ausente comprovação violação aos direitos imateriais da dignidade

e/ou personalidade da trabalhadora (arts. 1º, III e 5º, V e X/CR e

arts. 11 a 21/CC), mediante conduta ilícita, excessiva ou abusiva de

direito praticada pela reclamada (art. 186 e 187/CC), ônus que

competiu à reclamante (art. 818, I/CLT) e do qual não se

desincumbiu.

Isto porque:

1. Não foram comprovadas as alegações quanto a atividade

insalubre (frio), acúmulo de funções e doença ocupacional.

2. Igualmente, não foram comprovadas as alegações quanto à

prática de perseguição e difamação pelo funcionário Matheus.

Indevida a expedição de ofícios aos órgãos mencionados na inicial,

porque se trata de diligência que está ao alcance da parte, sendo

que a sua expedição somente se justifica quando a parte se

encontra impedida legalmente de obter as informações ou acessar

os órgãos e as instituições que entendem imprescindíveis à

satisfação de seu direito, hipóteses não verificadas no caso.

Indevida a impugnação aos benefícios da Justiça gratuita, porque

não há provas de vínculo de emprego após a dispensa patronal, e,

ainda, não há provas de percepção pela reclamante de renda

mensal em percentual superior a 40% do valor teto do INSS (arts.

790, § 3º e § 4º/CLT e 99, § 3º/CPC) o que comprova a presunção

de miserabilidade de sua declaração (p. 28/pdf), ônus que competiu

à reclamada (art. 818, II/CLT) e do qual não se desincumbiu.

Devidos os honorários advocatícios de sucumbência (art. 791-A, §

2º/CLT), fixados no percentual de 5% incidentes sobre o valor

atualizado arbitrado à causa, a favor do advogado da reclamada,

suspensa a sua exigibilidade (arts. 790, § 3º e § 4º e 791-A, §

4º/CLT e STF – T. Pleno – ADI 5766 – Redator Ministro Alexandre

de Moraes – ATA Nº 31, de 20/10/2021 – DJE nº 217, divulgado em

04/11/2021).

Como se extrai do voto do e. Ministro Alexandre de Moraes, que

fixou a tese vencedora da decisão vinculante (art. 102, § 2º/CR e

927, I, § 1º/CPC), não houve a concessão de isenção do

pagamento dos honorários de sucumbência do beneficiário da

justiça gratuita.
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A declaração de inconstitucionalidade (art. 791-A, § 4º/CLT),

conforme voto do e. Ministro Redator, ocorreu sobre a presunção

da perda da condição de hipossuficiência econômica em razão da

existência de créditos em outra relação jurídica processual, e impôs

a manutenção do ônus processual da parte adversa em comprovar

a modificação da capacidade econômica do beneficiário da justiça

gratuita.

Assim, aplica-se a ratio decidendi vinculante da decisão de

controle de constitucionalidade (STF – T. Pleno – ADI 5766) para

fixar a suspensão da exigibilidade da obrigação para o beneficiário

da justiça gratuita.).

III – DISPOSITIVO:

Ante ao exposto, e por tudo mais que consta da fundamentação, na

reclamação trabalhista proposta por ANA FLAVIA LIBONATTI DE

FREITAS contra MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA., julgam-se

IMPROCEDENTES os pedidos formulados.

Devidos os honorários advocatícios de sucumbência (art. 791-A, §

2º/CLT), fixados no percentual de 5% incidentes sobre o valor

atualizado arbitrado à causa, a favor do advogado da reclamada,

suspensa a sua exigibilidade (arts. 790, § 3º e § 4º e 791-A, §

4º/CLT e STF – T. Pleno – ADI 5766 – Redator Ministro Alexandre

de Moraes – ATA Nº 31, de 20/10/2021 – DJE nº 217, divulgado em

04/11/2021).

Ausentes recolhimentos de INSS (arts. 28, § 9º da Lei 8.212/91 e

214, § 9º do Decreto 3.048/99).

O IRRF será retido na fonte (arts. 46 da Lei 8.541/92, 28, § 1º da Lei

10.833/2003 e 778, § 1º do Decreto 9.580/2018) sobre os

honorários de sucumbência, parcela de natureza tributável (arts.

3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88 e 38, I e VIII do Decreto 9.580/2018 e

206, § 2º do PGC/TRT 3ª Região), observadas as tabelas e

alíquotas de suas épocas próprias, o teto de isenção, as deduções

fiscais autorizadas, no momento de sua disponibilidade, pena de

ofício à Delegacia da Receita Federal/MF.

É parcela isenta ao IRRF: juros moratórios (art. 404/CC e OJ 400 da

SBDI-1/TST).

Honorários periciais de engenharia, de responsabilidade da

reclamante, sucumbente na pretensão do objeto da perícia (art. 790

-B/CLT) no valor de R$1.000,00, suspensa a sua exigibilidade (art.

790-B, § 4º/CLT e STF – T. Pleno – ADI 5766 – Redator Ministro

Alexandre de Moraes – ATA Nº 31, de 20/10/2021 – DJE no 217,

divulgado em 04/11/2021).

Transitada em julgado a decisão, a Secretaria requisitará, perante a

Presidência do E. TRT da 3ª Região, o pagamento dos honorários

periciais de engenharia (arts. 790-B, § 1º/CLT e 2º da Resolução n.º

66/2010 do CSJT), observado o valor teto de R$1.000,00 (art. 5º da

IN GP 28/2017 do TRT 3ª Região).

Custas de R$7.057,41, pela reclamante (art. 789, II/CLT), isenta,

eis que beneficiária da justiça gratuita (art. 790, § 3º e § 4º/CLT e

Súmula 463, I/TST).

Atentem as partes (art. 139, III/CPC), que a decisão adotou síntese

explícita sobre os temas meritórios e relevantes da lide (OJ 118 e

119 da SBDI-1/TST), e que não serão admitidos eventuais

embargos declaratórios visando à reapreciação de fatos, provas e

teses jurídicas ou alegação de prequestionamento em 1ª instância.

O prequestionamento é pressuposto objetivo dos recursos de

natureza extraordinária aos Tribunais Superiores (ratio da Súmula

400/STF e Súmulas 221 e 297/TST), eventual Recurso Ordinário

devolverá ao TRT toda a matéria fática/jurídica objeto da

controvérsia, em razão da amplitude/profundidade do seu efeito

devolutivo (art. 1.013, § 1º/CPC e Súmula 393/TST).

Intimem-se (art. 852/CLT).

agc

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCEL LOPES MACHADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011894-07.2015.5.03.0044
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELS BANC DE UBERLANDIA

ADVOGADO EVALDO DIAS CUNHA(OAB:
114158/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM. Juiz(íza) do Trabalho, em cumprimento ao

disposto no art. 203 do CPC, em observância ao princípio da

igualdade processual entre as partes (art. 7º/CPC), aguarde-se o

prazo requerido (id 850d418).

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, informar os CNIS

das agências dos municípios citados na presente ação.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

ELIANE AURELIANA DE SOUSA BORGES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0011894-07.2015.5.03.0044
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELS BANC DE UBERLANDIA

ADVOGADO EVALDO DIAS CUNHA(OAB:
114158/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELS BANC DE
UBERLANDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM. Juiz(íza) do Trabalho, em cumprimento ao

disposto no art. 203 do CPC, em observância ao princípio da

igualdade processual entre as partes (art. 7º/CPC), aguarde-se o

prazo requerido (id 850d418).

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, informar os CNIS

das agências dos municípios citados na presente ação.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

ELIANE AURELIANA DE SOUSA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010485-20.2020.5.03.0044
AUTOR CESAR SILVA FERREIRA

ADVOGADO HERICA HELENA GOMES(OAB:
78754/MG)

ADVOGADO DANIELA GONZAGA OLIVEIRA(OAB:
88559/MG)

RÉU TRIEMBA TRIANGULO INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO Fernando César Teixeira(OAB:
108603/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

PERITO ANA PAULA OLIVEIRA BORGES
MARTINS

PERITO MURILO PACHECO TAVARES

TESTEMUNHA FLAVIO MOURA ALVES LUIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM. Juiz(íza) do Trabalho, em cumprimento ao

disposto no art. 203 do CPC, vista ao reclamante para

manifestação, valendo o si lêncio como concordância.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

ELIANE AURELIANA DE SOUSA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011260-30.2023.5.03.0044
AUTOR RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BIOENERGETICA AROEIRA S.A.

ADVOGADO CELESTINO CARLOS PEREIRA(OAB:
53775/MG)

ADVOGADO REGINA COELI MATOS CUNHA(OAB:
74449/MG)

PERITO GISLENE CRISTIANE DE LIMA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes do laudo pericial apresentado, prazo comum e

preclusivo de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

ANDREA HERVAL NAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011260-30.2023.5.03.0044
AUTOR RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BIOENERGETICA AROEIRA S.A.

ADVOGADO CELESTINO CARLOS PEREIRA(OAB:
53775/MG)

ADVOGADO REGINA COELI MATOS CUNHA(OAB:
74449/MG)

PERITO GISLENE CRISTIANE DE LIMA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOENERGETICA AROEIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes do laudo pericial apresentado, prazo comum e
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preclusivo de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

ANDREA HERVAL NAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010043-15.2024.5.03.0044
AUTOR CAROLINE RAMOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO MICHELLE CESAR RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 211758/MG)

RÉU CENTER SOBRANCELHAS E
ESTETICA DE UBERLANDIA LTDA

ADVOGADO JULIANA PEDROSA
MONTEIRO(OAB: 90788/MG)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA COSTA(OAB:
183028/MG)

ADVOGADO STEFANY CRISTINA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 215285/MG)

ADVOGADO BRUNO COSTA ALVES(OAB:
215338/MG)

RÉU SEMHORA UNHA SHOPPING
UBERABA LTDA

ADVOGADO JULIANA PEDROSA
MONTEIRO(OAB: 90788/MG)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA COSTA(OAB:
183028/MG)

ADVOGADO STEFANY CRISTINA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 215285/MG)

ADVOGADO BRUNO COSTA ALVES(OAB:
215338/MG)

RÉU UBERABA SOBRANCELHAS E
ESTETICA FACIAL LTDA

ADVOGADO JULIANA PEDROSA
MONTEIRO(OAB: 90788/MG)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA COSTA(OAB:
183028/MG)

ADVOGADO STEFANY CRISTINA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 215285/MG)

ADVOGADO BRUNO COSTA ALVES(OAB:
215338/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE RAMOS SANTOS CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM. Juiz(íza) do Trabalho em cumprimento ao

disposto no art. 203, do CPC, intima-se o reclamante para que junte

aos autos o TRCT e comprove a negativa de recebimento do FGTS,

no prazo de 5 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

IGOR CAMPOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010831-34.2021.5.03.0044

AUTOR MARCUS VINICIUS SOUSA
OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 80922/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à reclamada da impugnação à sentença de liquidação

apresentada, prazo legal.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

ANDREA HERVAL NAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010433-97.2015.5.03.0044
AUTOR PHELLIPE CARNEIRO DE MOURA

ADVOGADO MARIA ELIZETE DIAS DANTAS(OAB:
55740/MG)

RÉU CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO Vinícius Costa Dias(OAB: 61559/MG)

RÉU TEMPO SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO ARIANE DA SILVA SALES(OAB:
204155/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA MOMENTE
PINTO(OAB: 147366/MG)

RÉU BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO ARIANE DA SILVA SALES(OAB:
204155/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)
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ADVOGADO ANA CAROLINA MOMENTE
PINTO(OAB: 147366/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO ARIANE DA SILVA SALES(OAB:
204155/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA MOMENTE
PINTO(OAB: 147366/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CALLINK SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5c6a54

proferida nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ

Vistos.

Determina-se à instituição bancária Caixa Econômica Federal, por

quaisquer de suas agências em âmbito nacional, que atendidas as

formalidades legais e regulamentares aplicáveis, inclusive quanto às

observações abaixo registradas, cumpra o abaixo ordenado,

referente ao:

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE, nesta ordem e até a

existência de saldo

1) LIBERAR à reclamada TEMPO SERVIÇOS LTDA, CNPJ:

58.503.129/0001-00, mediante transferência para a conta abaixo, o

valor de: SALDO TOTAL.

Observações:

OBS.1: ANTES DE SE PROCEDER A QUALQUER PAGAMENTO,

O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DEVERÁ CONSULTAR A

AUTENTICIDADE ELETRÔNICA DESTE ALVARÁ NO ENDEREÇO

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao?instancia=1 (artigo 4º, § 1º, da

Resolução CSJT n. 136, de 25 de abril de 2014);

OBS.2: ESTE ALVARÁ SÓ É VALIDO SE, E SOMENTE SE,

C O N T I V E R  A  A S S I N A T U R A  E L E T R Ô N I C A  D O ( A )

M A G I S T R A D O ( A ) ;

OBS.3: O PRESENTE EXPEDIENTE DISPENSA ASSINATURA

MANUSCRITA DO SUBSCREVENTE, NOS TERMOS DO OFÍCIO

CIRCULAR TST/GP/JAP nº 018 DE 06 DE MARÇO DE 2017;

OBS.4: DEVERÁ O BANCO COMPROVAR NO PROCESSO O

CUMPRIMENTO DA MEDIDA, INFORMANDO O SALDO DA(S)

CONTA(S), NO PRAZO DE 20 DIAS ,  POR E-MAIL, AO

ENDEREÇO: foro.uberlandia@trt3.jus.br

O presente despacho tem efeito de ALVARÁ.

Remeta-se este à instituição bancária Caixa Econômica Federal

para cumprimento.

Cumpra-se e após intimem-se.

Comprovadas as transferências, considerando que não há mais

valores a serem liberados e extinta a execução, ao arquivo

definitivo.

icg

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCEL LOPES MACHADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010056-14.2024.5.03.0044
AUTOR JOSE ILZO BARBOSA

ADVOGADO NIKOLE CRISTIANE DE AVILA
NEWTON(OAB: 156793/MG)

RÉU ALGAR AVIATION TAXI AEREO S/A

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

ADVOGADO LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 56710/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ILZO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM. Juiz(íza) do Trabalho em cumprimento ao

disposto no art. 203, do CPC, aguarde-se a perícia agendada para

27/03/2024 às 16h00, no TERMINAL DE PASSAGEIROS DO

AEROPORTO DE . UBERLÂNDIA / TEN. CEL. AVIADOR CESAR

BOMBONATO.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010056-14.2024.5.03.0044
AUTOR JOSE ILZO BARBOSA

ADVOGADO NIKOLE CRISTIANE DE AVILA
NEWTON(OAB: 156793/MG)

RÉU ALGAR AVIATION TAXI AEREO S/A

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

ADVOGADO LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 56710/MG)
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PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR AVIATION TAXI AEREO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM. Juiz(íza) do Trabalho em cumprimento ao

disposto no art. 203, do CPC, aguarde-se a perícia agendada para

27/03/2024 às 16h00, no TERMINAL DE PASSAGEIROS DO

AEROPORTO DE . UBERLÂNDIA / TEN. CEL. AVIADOR CESAR

BOMBONATO.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010410-10.2022.5.03.0044
AUTOR PAMELA LARISSA DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO MODESTO TEIXEIRA NETO(OAB:
125488/MG)

RÉU INTELLOG SOLUCOES EM
LOGISTICA INTELIGENTE LTDA

ADVOGADO LIGIA MORGANA LACERDA
FERRAZ(OAB: 53776/DF)

RÉU RENILDO PEREIRA DE OLIVEIRA

RÉU PRICILA MARIA DE PAULA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTELLOG SOLUCOES EM LOGISTICA INTELIGENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Primeiramente, intime-se a advogada da reclamada para informar o

endereço do(s) sócio(s) da empresa, no prazo de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

ANDREA HERVAL NAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011403-19.2023.5.03.0044
AUTOR NESTOR VITAL DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO BARBARA NEGRAO SOARES
BORGES(OAB: 160847/MG)

ADVOGADO MARIA ABADIA SOARES
BORGES(OAB: 75919/MG)

RÉU AM/PM COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

PERITO MARIO JOSE SILVEIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AM/PM COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) MM. Juiz(íza) do Trabalho em cumprimento ao

disposto no art. 203, do CPC, vista da manifestação id 194ba8d.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

IGOR CAMPOS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010586-52.2023.5.03.0044
AUTOR MARIA DO CARMO GERALDA SILVA

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO DIANIN(OAB:
227779/MG)

ADVOGADO RUTE ROSA RIBEIRO(OAB:
71202/MG)

RÉU CASA DE SAUDE SANTA MARTA S/A

ADVOGADO CELIO APARECIDO DE
CARVALHO(OAB: 79959/MG)

ADVOGADO RINALDO JOSE MUNIZ(OAB:
103159/MG)

PERITO GISLENE CRISTIANE DE LIMA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SANTA MARTA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcce3a9

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ

Vistos.

Por determinação judicial, libere-se o FGTS (id cc2a121) para

quitação dos honorários contratuais (R$ 76,11), honorários periciais

(R$ 1.160,64) as verbas, tendo em vista o pagamento em

duplicidade pela reclamada.

Determina-se à instituição bancária Caixa Econômica Federal por

quaisquer de suas agências em âmbito nacional, que atendidas as

formalidades legais e regulamentares aplicáveis, inclusive quanto às
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observações abaixo registradas, cumpra o abaixo ordenado,

referente ao:

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE, nesta ordem e até a

existência de saldo, mesmo que em valor parcial e ATUALIZAR

COM JUROS E CORREÇÃO, A PARTIR DA DATA DE 23/01/2024.

1) LIBERAR ao(à)/aos(às) advogado(a)/os(as) do(a)(s)

reclamante(s) RUTE ROSA RIBEIRO, OAB: 71202 e/ou THIAGO

RIBEIRO DIANIN, OAB: 227779, honorários advocatícios, mediante

transferência para a conta abaixo indicada, sendo:

1.1) Honorários advocatícios contratuais no valor de R$ 76,11.

1.1) Honorários contratuais sujeitos à tributação de IRRF, sem

retenção pelo Banco pagador (arts. 3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88 e

3 8 ,  I  e  V I I I  d o  D e c r e t o  9 . 5 8 0 / 2 0 1 8 ) ,  m e d i a n t e

d e c l a r a ç ã o / l a n ç a m e n t o  d o s  p r ó p r i o s  c o n t r i b u i n t e s .

2) TRANSFERIR, para a conta abaixo identificada, de titularidade

da perita GISLENE CRISTIANE DE LIMA FERREIRA CPF

042.113.396-13 , honorários periciais no valor remanescente.

Observações:

OBS.1: ANTES DE SE PROCEDER A QUALQUER PAGAMENTO,

O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DEVERÁ CONSULTAR A

AUTENTICIDADE ELETRÔNICA DESTE ALVARÁ NO ENDEREÇO

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao?instancia=1 (artigo 4º, § 1º, da

Resolução CSJT n. 136, de 25 de abril de 2014);

OBS.2: ESTE ALVARÁ SÓ É VALIDO SE, E SOMENTE SE,

C O N T I V E R  A  A S S I N A T U R A  E L E T R Ô N I C A  D O ( A )

M A G I S T R A D O ( A ) ;

OBS.3: O PRESENTE EXPEDIENTE DISPENSA ASSINATURA

MANUSCRITA DO SUBSCREVENTE, NOS TERMOS DO OFÍCIO

CIRCULAR TST/GP/JAP nº 018 DE 06 DE MARÇO DE 2017;

OBS.4: DEVERÁ O BANCO COMPROVAR NO PROCESSO O

CUMPRIMENTO DA MEDIDA, INFORMANDO O SALDO DA(S)

CONTA(S), NO PRAZO DE 20 DIAS ,  POR E-MAIL, AO

ENDEREÇO: foro.uberlandia@trt3.jus.br

O presente despacho tem efeito de ALVARÁ.

Remeta-se este à instituição bancária Caixa Econômica Federal

para cumprimento.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

omv

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010586-52.2023.5.03.0044
AUTOR MARIA DO CARMO GERALDA SILVA

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO DIANIN(OAB:
227779/MG)

ADVOGADO RUTE ROSA RIBEIRO(OAB:
71202/MG)

RÉU CASA DE SAUDE SANTA MARTA S/A

ADVOGADO CELIO APARECIDO DE
CARVALHO(OAB: 79959/MG)

ADVOGADO RINALDO JOSE MUNIZ(OAB:
103159/MG)

PERITO GISLENE CRISTIANE DE LIMA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO GERALDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcce3a9

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ

Vistos.

Por determinação judicial, libere-se o FGTS (id cc2a121) para

quitação dos honorários contratuais (R$ 76,11), honorários periciais

(R$ 1.160,64) as verbas, tendo em vista o pagamento em

duplicidade pela reclamada.

Determina-se à instituição bancária Caixa Econômica Federal por

quaisquer de suas agências em âmbito nacional, que atendidas as

formalidades legais e regulamentares aplicáveis, inclusive quanto às

observações abaixo registradas, cumpra o abaixo ordenado,

referente ao:

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE, nesta ordem e até a

existência de saldo, mesmo que em valor parcial e ATUALIZAR

COM JUROS E CORREÇÃO, A PARTIR DA DATA DE 23/01/2024.

1) LIBERAR ao(à)/aos(às) advogado(a)/os(as) do(a)(s)

reclamante(s) RUTE ROSA RIBEIRO, OAB: 71202 e/ou THIAGO

RIBEIRO DIANIN, OAB: 227779, honorários advocatícios, mediante

transferência para a conta abaixo indicada, sendo:

1.1) Honorários advocatícios contratuais no valor de R$ 76,11.

1.1) Honorários contratuais sujeitos à tributação de IRRF, sem

retenção pelo Banco pagador (arts. 3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88 e

3 8 ,  I  e  V I I I  d o  D e c r e t o  9 . 5 8 0 / 2 0 1 8 ) ,  m e d i a n t e

d e c l a r a ç ã o / l a n ç a m e n t o  d o s  p r ó p r i o s  c o n t r i b u i n t e s .

2) TRANSFERIR, para a conta abaixo identificada, de titularidade

da perita GISLENE CRISTIANE DE LIMA FERREIRA CPF

042.113.396-13 , honorários periciais no valor remanescente.

Observações:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7685
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

OBS.1: ANTES DE SE PROCEDER A QUALQUER PAGAMENTO,

O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DEVERÁ CONSULTAR A

AUTENTICIDADE ELETRÔNICA DESTE ALVARÁ NO ENDEREÇO

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao?instancia=1 (artigo 4º, § 1º, da

Resolução CSJT n. 136, de 25 de abril de 2014);

OBS.2: ESTE ALVARÁ SÓ É VALIDO SE, E SOMENTE SE,

C O N T I V E R  A  A S S I N A T U R A  E L E T R Ô N I C A  D O ( A )

M A G I S T R A D O ( A ) ;

OBS.3: O PRESENTE EXPEDIENTE DISPENSA ASSINATURA

MANUSCRITA DO SUBSCREVENTE, NOS TERMOS DO OFÍCIO

CIRCULAR TST/GP/JAP nº 018 DE 06 DE MARÇO DE 2017;

OBS.4: DEVERÁ O BANCO COMPROVAR NO PROCESSO O

CUMPRIMENTO DA MEDIDA, INFORMANDO O SALDO DA(S)

CONTA(S), NO PRAZO DE 20 DIAS ,  POR E-MAIL, AO

ENDEREÇO: foro.uberlandia@trt3.jus.br

O presente despacho tem efeito de ALVARÁ.

Remeta-se este à instituição bancária Caixa Econômica Federal

para cumprimento.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

omv

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010064-25.2023.5.03.0044
AUTOR INGRID FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO LOUISE PEREIRA REZENDE(OAB:
186036/MG)

RÉU ANDERSON GOMES SILVA

RÉU CLAYTON BORGES PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CHARLES STEFAN FELIPE SILVA

ADVOGADO CHARLES STEFAN FELIPE
SILVA(OAB: 26702/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID FERNANDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ae28e2

proferida nos autos.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Diante da manifestação (id 144ac96), retifica-se a homologação do

acordo parcial (id e7cdc0c) nos seguintes termos:

I - FUNDAMENTAÇÃO:

1. Homologa-se o acordo em relação ao reclamado ANDERSON

GOMES SILVA (id 144ac96) para que produza seus jurídicos e

legais efeitos, salvo quanto a discriminação previdenciária, diante

das seguintes observações:

1.1. Para exclusão do pólo passivo o 2º reclamado (ANDERSON)

terá o prazo de 30 dias para comprovar os recolhimentos

previdenciários incidentes já liquidadas, diante da autoridade da

coisa julgada material (arts. 502 e 508/CPC), eis que a transação

entre as partes interpreta-se restritivamente, não prejudicando

créditos de terceiros, no caso da UNIÃO/INSS (art. 832, § 3º e §

6º/CLT e OJ 376 da SBDI-I/TST), pena prosseguimento quanto a

sua execução (arts. 114, VIII/CR e 876, § único/CLT).

1.2. Os recolhimentos deverão ser realizados através da guia GPS

(art. 889-A/CLT), com os códigos do trabalhador (1708 e NIT

identificador) e do empregador (2909 e CNPJ identificador).

II - DISPOSITIVO:

Ante ao exposto, e por tudo mais que consta, HOMOLOGA-SE na

forma da fundamentação (art. 831, § único/CLT), a composição

judicial firmada entre INGRID FERNANDES FERREIRA e

ANDERSON GOMES SILVA, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos (art. 831, § único/CLT).

Quanto aos valores bloqueados do reclamado ANDERSON aguarde

-se o quinquídio legal.

O valor líquido ainda devido é de R$772,40, mais R$626,94 de

INSS e R$757,50 honorários sucumbenciais, totalizando

R$2.156,84 em 05/06/2023, débito do 1o. reclamada (CLAYTON

BORGES PEREIRA), sendo que o 2o. reclamado (ANDERSON

GOMES SILVA) deve apenas o INSS, de R$626,94, essa verba de

forma solidária.

Os executados devem ser intimados por whatsapp:

CLAYTON BORGES PEREIRA: (64) 99339-0992

ANDERSON GOMES SILVA: 99290-0239

Intimem-se (art. 852/CLT).

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010064-25.2023.5.03.0044
AUTOR INGRID FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO LOUISE PEREIRA REZENDE(OAB:
186036/MG)

RÉU ANDERSON GOMES SILVA

RÉU CLAYTON BORGES PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CHARLES STEFAN FELIPE SILVA

ADVOGADO CHARLES STEFAN FELIPE
SILVA(OAB: 26702/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES STEFAN FELIPE SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ae28e2

proferida nos autos.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Diante da manifestação (id 144ac96), retifica-se a homologação do

acordo parcial (id e7cdc0c) nos seguintes termos:

I - FUNDAMENTAÇÃO:

1. Homologa-se o acordo em relação ao reclamado ANDERSON

GOMES SILVA (id 144ac96) para que produza seus jurídicos e

legais efeitos, salvo quanto a discriminação previdenciária, diante

das seguintes observações:

1.1. Para exclusão do pólo passivo o 2º reclamado (ANDERSON)

terá o prazo de 30 dias para comprovar os recolhimentos

previdenciários incidentes já liquidadas, diante da autoridade da

coisa julgada material (arts. 502 e 508/CPC), eis que a transação

entre as partes interpreta-se restritivamente, não prejudicando

créditos de terceiros, no caso da UNIÃO/INSS (art. 832, § 3º e §

6º/CLT e OJ 376 da SBDI-I/TST), pena prosseguimento quanto a

sua execução (arts. 114, VIII/CR e 876, § único/CLT).

1.2. Os recolhimentos deverão ser realizados através da guia GPS

(art. 889-A/CLT), com os códigos do trabalhador (1708 e NIT

identificador) e do empregador (2909 e CNPJ identificador).

II - DISPOSITIVO:

Ante ao exposto, e por tudo mais que consta, HOMOLOGA-SE na

forma da fundamentação (art. 831, § único/CLT), a composição

judicial firmada entre INGRID FERNANDES FERREIRA e

ANDERSON GOMES SILVA, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos (art. 831, § único/CLT).

Quanto aos valores bloqueados do reclamado ANDERSON aguarde

-se o quinquídio legal.

O valor líquido ainda devido é de R$772,40, mais R$626,94 de

INSS e R$757,50 honorários sucumbenciais, totalizando

R$2.156,84 em 05/06/2023, débito do 1o. reclamada (CLAYTON

BORGES PEREIRA), sendo que o 2o. reclamado (ANDERSON

GOMES SILVA) deve apenas o INSS, de R$626,94, essa verba de

forma solidária.

Os executados devem ser intimados por whatsapp:

CLAYTON BORGES PEREIRA: (64) 99339-0992

ANDERSON GOMES SILVA: 99290-0239

Intimem-se (art. 852/CLT).

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011206-64.2023.5.03.0044
EXEQUENTE TALITA SANTOS MENDES

ADVOGADO VANTUIR PASINI DE SOUSA(OAB:
120914/MG)

ADVOGADO REGIS BARONE TOLEDO(OAB:
116165/MG)

ADVOGADO ERICA CRISTINA MARTINS BARONE
TOLEDO(OAB: 135105/MG)

EXECUTADO ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

ADVOGADO TATTIANNA BALTAZARA
BRAGA(OAB: 137894/MG)

EXECUTADO NATAL ACIR ROSA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

EXECUTADO ANTONIO ACIR ROSA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA SANTOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8430ffd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o(a) exequente, por seu(sua) advogado, para indicar, em

5 dias, meios exitosos para prosseguimento da execução em

relação aos sócios.

No silêncio, ao arquivo provisório, ficando no aguardo dos trâmites

da recuperação judicial.

g

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010685-22.2023.5.03.0044
AUTOR JONATHAN GOMES PERES

ADVOGADO ALEX DE SOUZA RICARDO
SILVA(OAB: 181414/MG)

RÉU A & M PNEUS E SERVICOS LTDA. -
ME

ADVOGADO ARAI RIBEIRO PAIVA(OAB:
147644/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN GOMES PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2430538

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Vistos, etc.

2.Diante do trânsito em julgado da sentença/acórdão e do

pagamento da importância que a reclamada entende devida (Id

94f1815), intime-se o reclamante para informar os dados bancários

para liberação do valor ou apresentar os cálculos, no prazo de 08

dias.

2.1. Deverão ser observados nos cálculos de liquidação (art.

835/CLT):

a. Os limites objetivos (parcelas e seus parâmetros fixados) e

subjetivos do objeto da condenação transitada em julgado, e defesa

de ser inovada/alterada/modificada em liquidação (art. 879, §

1º/CLT).

b. A apuração em destacado das parcelas na memória de cálculo

(art. 106, § 1º do PGC/TRT 3ª Região), sua atualização monetária,

os juros moratórios, custas e despesas processuais, a apuração do

INSS (cota parte empregado e empregador), a dedução da cota

parte de INSS do empregado, a apuração, dedução e retenção do

IRRF (arts. 46 da Lei 8.541/92 e 28, § 1º da Lei 10.833/2003, art.

778, § 1º do Decreto 9.580/2018) sobre as parcelas que constituem

base de cálculo de incidência tributária (arts. 36 e 38 do Decreto

9.580/2018), observando-se as deduções legais (arts. 12-A, § 1º e §

2º da Lei 7.713/88 e 49 do Decreto 9.580/2018).

c. Sobre a parcela de honorários de sucumbência (se existente),

que será apurada e discriminada em destacado (art. 106, par. 2º, I,

g do PGC/TRT 3ª Região), haverá a apuração, dedução e

retenção do IRRF (arts. 3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88, arts. 38, I e

VIII e 778, § 1º do Decreto 9.580/2018, arts. 206, § 2º e 207 do

PGC/TRT 3ª Região), observando-se a tabela de alíquotas

progressivas no respectivo mês.

d. Os valores de FGTS + 20% e/ou 40% (inclusive diferenças e/ou

reflexos) apurados e destacados deverão ser depositados

diretamente na conta vinculada do (a) reclamante pela (s)

reclamada (s), por se tratar de forma solene prescrita em lei (arts.

18 e 26, § único da Lei 8.036/90 e 104, III/CC), independentemente

da modalidade da extinção do contrato, comprovando-se, pena de

execução pelo equivalente (art. 25 da Lei 8.036/90) e comunicação

à Caixa Econômica Federal (arts. 653, "f" e 735/CLT).

3. Havendo apresentação de cálculos, intime-se a reclamada para,

querendo, impugná-los, no prazo preclusivo de 08 dias.

4. Deverão as partes apresentar os cálculos de liquidação (art. 879,

§ 2º/CLT), observando-se o art. 106 do PGC/TRT 3ª Região.

4.1. As partes deverão apresentar os cálculos em PDF e a critério

dos interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJE/CALC conforme Ato CSJT GP SG 146/2020

que altera a Resolução CSJT 185 de 24/03/2017.

5. Na existência de mais de uma reclamada no polo passivo, o

prazo de sua apresentação de cálculos será comum aos demais.

6. Havendo obrigação de fazer (assinatura de CTPS, entrega de

guias/documentos, etc), as partes deverão cumpri-las diretamente

entre os advogados (entrega e recebimento), com comprovação nos

autos através de juntada de recibo, ou mera declaração de

cumprimento.

7. Requisitem-se os honorários periciais (Id Id 812cfbe).

8. Intimem-se.

casp

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011788-11.2016.5.03.0044
AUTOR MARCELO WAGNER FERREIRA

ADVOGADO LARYSSA KRISHNA PEREIRA(OAB:
99528/MG)

ADVOGADO RICARDO LUIZ PEREIRA(OAB:
55811/MG)

RÉU SUPERMIX COMERCIAL S/A

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SANTOS(OAB:
97659/MG)

ADVOGADO ANALICE DA SILVA SOUZA(OAB:
181857/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO WAGNER FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66dbf7d

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ

Vistos.

Determina-se à instituição bancária Caixa Econômica Federal, por
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quaisquer de suas agências em âmbito nacional, que atendidas as

formalidades legais e regulamentares aplicáveis, inclusive quanto às

observações abaixo registradas, cumpra o abaixo ordenado,

referente ao deposito judicial:

1) LIBERAR ao(à) reclamante MARCELO WAGNER FERREIRA,

CPF: 985.643.746-68, mediante transferência para a conta abaixo,

o valor de: 68% do saldo total do deposito.

2) LIBERAR ao(à)/aos(às) advogado(a)/os(as) do(a)(s)

reclamante(s) LARYSSA KRISHNA PEREIRA, OAB: 99528

RICARDO LUIZ PEREIRA, OAB: 55811, honorários advocatícios,

mediante transferência para a conta abaixo indicada, sendo:

2.1) Honorários advocatícios contratuais no valor de: Saldo

remanescente do deposito (apos operaçao acima)

- Honorários contratuais sujeitos à tributação de IRRF, sem

retenção pelo Banco pagador (arts. 3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88 e

3 8 ,  I  e  V I I I  d o  D e c r e t o  9 . 5 8 0 / 2 0 1 8 ) ,  m e d i a n t e

d e c l a r a ç ã o / l a n ç a m e n t o  d o s  p r ó p r i o s  c o n t r i b u i n t e s .

Observações:

OBS.1: ANTES DE SE PROCEDER A QUALQUER PAGAMENTO,

O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DEVERÁ CONSULTAR A

AUTENTICIDADE ELETRÔNICA DESTE ALVARÁ NO ENDEREÇO

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao?instancia=1 (artigo 4º, § 1º, da

Resolução CSJT n. 136, de 25 de abril de 2014);

OBS.2: ESTE ALVARÁ SÓ É VALIDO SE, E SOMENTE SE,

C O N T I V E R  A  A S S I N A T U R A  E L E T R Ô N I C A  D O ( A )

M A G I S T R A D O ( A ) ;

OBS.3: O PRESENTE EXPEDIENTE DISPENSA ASSINATURA

MANUSCRITA DO SUBSCREVENTE, NOS TERMOS DO OFÍCIO

CIRCULAR TST/GP/JAP nº 018 DE 06 DE MARÇO DE 2017;

OBS.4: DEVERÁ O BANCO COMPROVAR NO PROCESSO O

CUMPRIMENTO DA MEDIDA, INFORMANDO O SALDO DA(S)

CONTA(S), NO PRAZO DE 20 DIAS ,  POR E-MAIL, AO

ENDEREÇO: foro.uberlandia@trt3.jus.br

O presente despacho tem efeito de ALVARÁ.

Remeta-se este à instituição bancária Caixa Econômica Federal

para cumprimento.

Intime-se o reclamante e, nada mais havendo, após o cumprimento,

arquive-se.

edg g

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011024-15.2022.5.03.0044
AUTOR TATIANE RODRIGUES DO

NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO LAIS MORESCHI DE MEIRA(OAB:
158064/MG)

ADVOGADO FERNANDA MORESCHI DE
MEIRA(OAB: 136008/MG)

RÉU RICARDO VIEIRA MACHADO

ADVOGADO MODESTO TEIXEIRA NETO(OAB:
125488/MG)

RÉU RAISA VIANA COSTA SIMIAO

ADVOGADO MODESTO TEIXEIRA NETO(OAB:
125488/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE RODRIGUES DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 853ad8c

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ

Vistos, etc.

Em razão do SIF (Sistema de Interoperabilidade Financeira) estar

vinculado, exclusivamente à Caixa Econômica Federal determina-se

a transferência dos depósitos realizados no BB para a CEF, para

posterior expedição de alvará de quitação.

Determina-se à ao Banco do Brasil, por qualquer de suas agências

em âmbito nacional, que atendidas as formalidades legais e

regulamentares aplicáveis, inclusive quanto às observações abaixo

registradas, cumpra o abaixo ordenado, referente aos depósitos a

seguir:

1) TRANSFERIR à disposição deste Juízo para conta judicial junto à

Caixa Econômica Federal, ag. 3999/PAB/TRT/UBERLÂNDIA o

VALOR EXISTENTE.

Observações:

OBS.1: ANTES DE SE PROCEDER A QUALQUER PAGAMENTO,

O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DEVERÁ CONSULTAR A

AUTENTICIDADE ELETRÔNICA DESTE alvarÁ NO ENDEREÇO

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao?instancia=1 (artigo 4º, § 1º, da

Resolução CSJT n. 136, de 25 de abril de 2014);

OBS.2: ESTE ALVARÁ SÓ É VALIDO SE, E SOMENTE SE,

C O N T I V E R  A  A S S I N A T U R A  E L E T R Ô N I C A  D O ( A )

M A G I S T R A D O ( A ) ;

OBS.3: O PRESENTE EXPEDIENTE DISPENSA ASSINATURA

MANUSCRITA DO SUBSCREVENTE, NOS TERMOS DO OFÍCIO

CIRCULAR TST/GP/JAP nº 018 DE 06 DE MARÇO DE 2017;

OBS.4: DEVERÁ O BANCO COMPROVAR NO PROCESSO O

CUMPRIMENTO DA MEDIDA, INFORMANDO O SALDO DA(S)

CONTA(S), NO PRAZO DE 20 DIAS ,  POR E-MAIL, AO
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ENDEREÇO: foro.uberlandia@trt3.jus.br

O presente despacho tem efeito de ALVARÁ.

F ica  desde logo in t imada o(a)  i .  advogado(a)  do(a)

reclamante/exequente para: (1) Apresentar seu contrato de

honorários advocatícios, para pagamento do percentual de seus

honorários sobre o valor depositado (arts. 22, § 4º da Lei 8.906/94 e

16, § 2º da IN 36/2012 TST, com redação alterada pela Resolução

n.º 216/2017 TST); (2) Informar a sua conta bancária, agência e

banco, que será destinatária desta transferência. (3) Informar,

igualmente, a conta bancária de titularidade do(a)(s) reclamante,

que será destinatária da transferência de seu crédito (arts. 464, §

único/CLT, 16 caput da IN 36/2012 do TST, com redação alterada

pela Resolução n.º 216/2017 TST, e art. 227, § 1º do PGC/TRT 3ª

Região).

Remeta-se ao Banco do Brasil para cumprimento.

Após cumprimento da determinação, expeça-se alvará de quitação

observando-se os cálculos (id 93bb4b4).

eb'

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011291-50.2023.5.03.0044
EXEQUENTE VIOLIN TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO ALICIA BIANCHINI BORDUQUE(OAB:
108560/SP)

EXECUTADO SEBASTIAO CORREIA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de Araras

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIOLIN TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a1571b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vistos.

2. Cumprida a carta precatória, dê-se ciência à exequente e remeta-

se o processo ao arquivo.

casp

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010719-65.2021.5.03.0044
AUTOR EWERTON ALVES DE LIMA

ADVOGADO EDUARDO AFONSO GUEDES DE
PAULA ARANTES(OAB: 141495/MG)

RÉU RODOBAN SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 80922/MG)

RÉU BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 80922/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

  - RODOBAN SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 186ef43

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ

Vistos.

Determina-se à instituição bancária Caixa Econômica Federal, por

quaisquer de suas agências em âmbito nacional, que atendidas as

formalidades legais e regulamentares aplicáveis, inclusive quanto às

observações abaixo registradas, cumpra o abaixo ordenado,

referente ao deposito recursal:

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE, nesta ordem e até a

existência de saldo, mesmo que em valor parcial, e ATUALIZAR

COM JUROS E CORREÇÃO A PARTIR DE 01/02/24.

1) LIBERAR ao(à) reclamante EWERTON ALVES DE LIMA, CPF:

083.029.056-74, mediante transferência para a conta abaixo, o valor

de: R$1.938,18

2) TRANSFERIR para conta vinculada do(a) reclamante (PIS:

160.38112.58-9; CTPS nº 93100 série: 0128-MG; período

trabalhado: 17/06/2014 a 23/09/2020; empregador: RODOBAN

SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ:

23.245.012/0001-81; BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA, CNPJ: 60.860.087/0001-07, FGTS no valor de:

R$218,14.

2.1) FICA A CAIXA ECONÔMICA DESDE JÁ AUTORIZADA A

PROCEDER, APÓS A TRANSFERÊNCIA E CUMPRIMENTO DO

ITEM 2, A LIBERAÇÃO DOS VALORES DA CONTA VINCULADA A

FAVOR DO RECLAMANTE, conforme conta do item 1, POR SE
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TRATAR DE DISPENSA SEM JUSTA CAUSA, desde que

preenchidos os requisitos legais de não cumulatividade das

hipóteses de saque (arts. 20, I e 20-A, I a III da Lei 8.036/90), e não

opção saque aniversário (Lei 13.932/19):

3) LIBERAR ao(à)/aos(às) advogado(a)/os(as) do(a)(s)

reclamante(s) EDUARDO AFONSO GUEDES DE PAULA

ARANTES, OAB: 141495 , honorários advocatícios, mediante

transferência para a conta abaixo indicada, sendo:

3.1) Honorários advocatícios sucumbenciais no valor de R$166,04

3.2) Honorários advocatícios contratuais no valor de R$996,26

- Honorários contratuais sujeitos à tributação de IRRF, sem

retenção pelo Banco pagador (arts. 3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88 e

3 8 ,  I  e  V I I I  d o  D e c r e t o  9 . 5 8 0 / 2 0 1 8 ) ,  m e d i a n t e

d e c l a r a ç ã o / l a n ç a m e n t o  d o s  p r ó p r i o s  c o n t r i b u i n t e s .

4) RECOLHER ao INSS (GPS, no código abaixo):

- cota reclamante: R$168,02 - código 1708 - PIS: 160.38112.58-9

- cota reclamada: R$560,21 - código 2909 - BRINK'S SEGURANCA

E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ: 60.860.087/0001-07

**Informar saldo remanescente.

Observações:

OBS.1: ANTES DE SE PROCEDER A QUALQUER PAGAMENTO,

O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DEVERÁ CONSULTAR A

AUTENTICIDADE ELETRÔNICA DESTE ALVARÁ NO ENDEREÇO

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao?instancia=1 (artigo 4º, § 1º, da

Resolução CSJT n. 136, de 25 de abril de 2014);

OBS.2: ESTE ALVARÁ SÓ É VALIDO SE, E SOMENTE SE,

C O N T I V E R  A  A S S I N A T U R A  E L E T R Ô N I C A  D O ( A )

M A G I S T R A D O ( A ) ;

OBS.3: O PRESENTE EXPEDIENTE DISPENSA ASSINATURA

MANUSCRITA DO SUBSCREVENTE, NOS TERMOS DO OFÍCIO

CIRCULAR TST/GP/JAP nº 018 DE 06 DE MARÇO DE 2017;

OBS.4: DEVERÁ O BANCO COMPROVAR NO PROCESSO O

CUMPRIMENTO DA MEDIDA, INFORMANDO O SALDO DA(S)

CONTA(S), NO PRAZO DE 20 DIAS ,  POR E-MAIL, AO

ENDEREÇO: foro.uberlandia@trt3.jus.br

O presente despacho tem efeito de ALVARÁ.

Remeta-se este à instituição bancária Caixa Econômica Federal

para cumprimento.

Após o cumprimento, intime-se o reclamante, prazo 05 dias.

edg

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010719-65.2021.5.03.0044
AUTOR EWERTON ALVES DE LIMA

ADVOGADO EDUARDO AFONSO GUEDES DE
PAULA ARANTES(OAB: 141495/MG)

RÉU RODOBAN SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 80922/MG)

RÉU BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 80922/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 186ef43

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ

Vistos.

Determina-se à instituição bancária Caixa Econômica Federal, por

quaisquer de suas agências em âmbito nacional, que atendidas as

formalidades legais e regulamentares aplicáveis, inclusive quanto às

observações abaixo registradas, cumpra o abaixo ordenado,

referente ao deposito recursal:

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE, nesta ordem e até a

existência de saldo, mesmo que em valor parcial, e ATUALIZAR

COM JUROS E CORREÇÃO A PARTIR DE 01/02/24.

1) LIBERAR ao(à) reclamante EWERTON ALVES DE LIMA, CPF:

083.029.056-74, mediante transferência para a conta abaixo, o valor

de: R$1.938,18

2) TRANSFERIR para conta vinculada do(a) reclamante (PIS:

160.38112.58-9; CTPS nº 93100 série: 0128-MG; período

trabalhado: 17/06/2014 a 23/09/2020; empregador: RODOBAN

SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ:

23.245.012/0001-81; BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA, CNPJ: 60.860.087/0001-07, FGTS no valor de:

R$218,14.

2.1) FICA A CAIXA ECONÔMICA DESDE JÁ AUTORIZADA A

PROCEDER, APÓS A TRANSFERÊNCIA E CUMPRIMENTO DO

ITEM 2, A LIBERAÇÃO DOS VALORES DA CONTA VINCULADA A

FAVOR DO RECLAMANTE, conforme conta do item 1, POR SE

TRATAR DE DISPENSA SEM JUSTA CAUSA, desde que

preenchidos os requisitos legais de não cumulatividade das

hipóteses de saque (arts. 20, I e 20-A, I a III da Lei 8.036/90), e não
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opção saque aniversário (Lei 13.932/19):

3) LIBERAR ao(à)/aos(às) advogado(a)/os(as) do(a)(s)

reclamante(s) EDUARDO AFONSO GUEDES DE PAULA

ARANTES, OAB: 141495 , honorários advocatícios, mediante

transferência para a conta abaixo indicada, sendo:

3.1) Honorários advocatícios sucumbenciais no valor de R$166,04

3.2) Honorários advocatícios contratuais no valor de R$996,26

- Honorários contratuais sujeitos à tributação de IRRF, sem

retenção pelo Banco pagador (arts. 3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88 e

3 8 ,  I  e  V I I I  d o  D e c r e t o  9 . 5 8 0 / 2 0 1 8 ) ,  m e d i a n t e

d e c l a r a ç ã o / l a n ç a m e n t o  d o s  p r ó p r i o s  c o n t r i b u i n t e s .

4) RECOLHER ao INSS (GPS, no código abaixo):

- cota reclamante: R$168,02 - código 1708 - PIS: 160.38112.58-9

- cota reclamada: R$560,21 - código 2909 - BRINK'S SEGURANCA

E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ: 60.860.087/0001-07

**Informar saldo remanescente.

Observações:

OBS.1: ANTES DE SE PROCEDER A QUALQUER PAGAMENTO,

O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DEVERÁ CONSULTAR A

AUTENTICIDADE ELETRÔNICA DESTE ALVARÁ NO ENDEREÇO

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao?instancia=1 (artigo 4º, § 1º, da

Resolução CSJT n. 136, de 25 de abril de 2014);

OBS.2: ESTE ALVARÁ SÓ É VALIDO SE, E SOMENTE SE,

C O N T I V E R  A  A S S I N A T U R A  E L E T R Ô N I C A  D O ( A )

M A G I S T R A D O ( A ) ;

OBS.3: O PRESENTE EXPEDIENTE DISPENSA ASSINATURA

MANUSCRITA DO SUBSCREVENTE, NOS TERMOS DO OFÍCIO

CIRCULAR TST/GP/JAP nº 018 DE 06 DE MARÇO DE 2017;

OBS.4: DEVERÁ O BANCO COMPROVAR NO PROCESSO O

CUMPRIMENTO DA MEDIDA, INFORMANDO O SALDO DA(S)

CONTA(S), NO PRAZO DE 20 DIAS ,  POR E-MAIL, AO

ENDEREÇO: foro.uberlandia@trt3.jus.br

O presente despacho tem efeito de ALVARÁ.

Remeta-se este à instituição bancária Caixa Econômica Federal

para cumprimento.

Após o cumprimento, intime-se o reclamante, prazo 05 dias.

edg

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010670-87.2022.5.03.0044
AUTOR JOAO VICTOR OLIVEIRA FONSECA

ADVOGADO FABRICIO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 58307/GO)

RÉU EDER FERREIRA DO AMARAL

RÉU EDER FERREIRA DO AMARAL

PERITO GUSTAVO SISTEROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR OLIVEIRA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e35d823

proferida nos autos.

DECISÃO

1.Vistos, etc.

2.Tendo em vista que as pesquisas eletrônicas realizadas (arts. 831

e 854/CPC) não surtiram efeito, em face do tempo decorrido defere-

se nova tentativa de penhora on line, reiterada por 30 dias, contra

o (s) executado(s), f icando autorizado ainda, desde já,

independente de nova determinação, a repetição do uso da

ferramenta, sempre que requerido, enquanto não garantido

integralmente o Juízo.

3.Ciente o(a) exequente de que, no caso de novo insucesso, com

valor irrisório ou inexistente, apenas será aguardado o prazo já em

curso, conforme despacho (id a02dd76), prazo prescricional

intercorrente - art. 11-A, § 1º/CLT e Súmula 314/STJ.

ah'

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011064-65.2020.5.03.0044
AUTOR AILTON DE DEUS GODINHO

ADVOGADO BARBARA NEGRAO SOARES
BORGES(OAB: 160847/MG)

ADVOGADO MARIA ABADIA SOARES
BORGES(OAB: 75919/MG)

RÉU SORVETERIA CREME MEL S.A

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DE DEUS GODINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b04415b

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos, etc.

Homologa-se o cálculo do SLJ (Id 0334856), abaixo transcrito:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE ... 85.590,71

DEPÓSITO FGTS ... 7.416,91

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS ...

20.811,42

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA MARIA ABADIA SOARES

BORGES … 7.639,05

IRPF SOBRE HONORÁRIOS PARA MARIA ABADIA SOARES

BORGES … 1.661,71

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO … 1.428,40

TOTAL DA EXECUÇÃO................……..: R$124.548,20

Atualização até: 31/03/2024.

Dê-se ciência à reclamada.

Intime-se o reclamante para vista da manifestação da reclamada (Id

40505b6) e indicar meios para prosseguimento da execução. Prazo

de 05 dias.

casp

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011064-65.2020.5.03.0044
AUTOR AILTON DE DEUS GODINHO

ADVOGADO BARBARA NEGRAO SOARES
BORGES(OAB: 160847/MG)

ADVOGADO MARIA ABADIA SOARES
BORGES(OAB: 75919/MG)

RÉU SORVETERIA CREME MEL S.A

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORVETERIA CREME MEL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b04415b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologa-se o cálculo do SLJ (Id 0334856), abaixo transcrito:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE ... 85.590,71

DEPÓSITO FGTS ... 7.416,91

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS ...

20.811,42

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA MARIA ABADIA SOARES

BORGES … 7.639,05

IRPF SOBRE HONORÁRIOS PARA MARIA ABADIA SOARES

BORGES … 1.661,71

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO … 1.428,40

TOTAL DA EXECUÇÃO................……..: R$124.548,20

Atualização até: 31/03/2024.

Dê-se ciência à reclamada.

Intime-se o reclamante para vista da manifestação da reclamada (Id

40505b6) e indicar meios para prosseguimento da execução. Prazo

de 05 dias.

casp

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011382-82.2019.5.03.0044
AUTOR PAULA VIVIANE DA CRUZ

ADVOGADO ADALGISA DA SILVEIRA
SOUSA(OAB: 40647/GO)

RÉU MARLI FERREIRA DE MATOS
NAGAMINE

RÉU AUGUSTO HORI NAGAMINE

ADVOGADO TELMA REGINA DE
CARVALHO(OAB: 122334/MG)

RÉU MARLI FERREIRA DE MATOS
NAGAMINE - ME

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEWTON HORI NAGAMINE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANETE HORI NAGAMINE

TERCEIRO
INTERESSADO

NEIDE HORI NAGAMINE

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE HORI NAGAMINE

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIR WESCHENFELDER

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS BORGES

LEILOEIRO GLENER BRASIL CASSIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

SEPT/ME

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL MATRICULADO NO CRI, 2º
OFÍCIO, DE UBERABA SOB O Nº
1.717

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTIA KOTOMI TANAKA

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL MATRICULADO NO CRI, 2º
OFÍCIO, DE UBERABA SOB O Nº 988

TERCEIRO
INTERESSADO

MEIGUE MOREIRA BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELMA HORI NAGAMINE

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO HORI NAGAMINE

  - MARLI FERREIRA DE MATOS NAGAMINE - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c78fe3

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ

Vistos.

Proceda-se a transferência do valor remanescente para o processo

nº 1007195-47.2023.4.06.3803, em trâmite perante a 1ª Vara

Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberlândia MG, autora PAULA

VIVIANE DA CRUZ e réu CAIXA ECONOMICA FEDERAL, devido à

penhora no rosto dos autos (Id 63105ca), conforme despacho (id

a9db7f6), salientando que a CEF não informou conta para

destinação do numerário, o que deverá ser feito no juízo de origem.

Determina-se à instituição bancária Caixa Econômica Federal, por

quaisquer de suas agências em âmbito nacional, que atendidas as

formalidades legais e regulamentares aplicáveis, inclusive quanto às

observações abaixo registradas, cumpra o abaixo ordenado,

referente ao:

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE, nesta ordem e até a

existência de saldo, mesmo que em valor parcial e ATUALIZAR

COM JUROS E CORREÇÃO, A PARTIR DA DATA DO DEPÓSITO

JUDICIAL.

1) TRANSFERIR O VALOR TOTAL DEPOSITADO para o processo

nº 1007195-47.2023.4.06.3803, em trâmite perante a 1ª Vara

Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberlândia MG, à disposição do

juízo (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 1472).

Observações:

OBS.1: ANTES DE SE PROCEDER A QUALQUER PAGAMENTO,

O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DEVERÁ CONSULTAR A

AUTENTICIDADE ELETRÔNICA DESTE ALVARÁ NO ENDEREÇO

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao?instancia=1 (artigo 4º, § 1º, da

Resolução CSJT n. 136, de 25 de abril de 2014);

OBS.2: ESTE ALVARÁ SÓ É VALIDO SE, E SOMENTE SE,

C O N T I V E R  A  A S S I N A T U R A  E L E T R Ô N I C A  D O ( A )

M A G I S T R A D O ( A ) ;

OBS.3: O PRESENTE EXPEDIENTE DISPENSA ASSINATURA

MANUSCRITA DO SUBSCREVENTE, NOS TERMOS DO OFÍCIO

CIRCULAR TST/GP/JAP nº 018 DE 06 DE MARÇO DE 2017;

OBS.4: DEVERÁ O BANCO COMPROVAR NO PROCESSO O

CUMPRIMENTO DA MEDIDA, INFORMANDO O SALDO DA(S)

CONTA(S), NO PRAZO DE 20 DIAS ,  POR E-MAIL, AO

ENDEREÇO: foro.uberlandia@trt3.jus.br

O presente despacho tem efeito de ALVARÁ.

Remeta-se este à instituição bancária Caixa Econômica Federal

para cumprimento e o cancelamento da determinação de indicação

de conta para transferência de valores.

Intimem-se.

Cumpridas as determinações, arquive-se.

omv

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011382-82.2019.5.03.0044
AUTOR PAULA VIVIANE DA CRUZ

ADVOGADO ADALGISA DA SILVEIRA
SOUSA(OAB: 40647/GO)

RÉU MARLI FERREIRA DE MATOS
NAGAMINE

RÉU AUGUSTO HORI NAGAMINE

ADVOGADO TELMA REGINA DE
CARVALHO(OAB: 122334/MG)

RÉU MARLI FERREIRA DE MATOS
NAGAMINE - ME

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEWTON HORI NAGAMINE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANETE HORI NAGAMINE

TERCEIRO
INTERESSADO

NEIDE HORI NAGAMINE

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE HORI NAGAMINE

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIR WESCHENFELDER

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS BORGES

LEILOEIRO GLENER BRASIL CASSIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

SEPT/ME

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL MATRICULADO NO CRI, 2º
OFÍCIO, DE UBERABA SOB O Nº
1.717

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTIA KOTOMI TANAKA

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL MATRICULADO NO CRI, 2º
OFÍCIO, DE UBERABA SOB O Nº 988

TERCEIRO
INTERESSADO

MEIGUE MOREIRA BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELMA HORI NAGAMINE

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA VIVIANE DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c78fe3

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ

Vistos.

Proceda-se a transferência do valor remanescente para o processo

nº 1007195-47.2023.4.06.3803, em trâmite perante a 1ª Vara

Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberlândia MG, autora PAULA

VIVIANE DA CRUZ e réu CAIXA ECONOMICA FEDERAL, devido à

penhora no rosto dos autos (Id 63105ca), conforme despacho (id

a9db7f6), salientando que a CEF não informou conta para

destinação do numerário, o que deverá ser feito no juízo de origem.

Determina-se à instituição bancária Caixa Econômica Federal, por

quaisquer de suas agências em âmbito nacional, que atendidas as

formalidades legais e regulamentares aplicáveis, inclusive quanto às

observações abaixo registradas, cumpra o abaixo ordenado,

referente ao:

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE, nesta ordem e até a

existência de saldo, mesmo que em valor parcial e ATUALIZAR

COM JUROS E CORREÇÃO, A PARTIR DA DATA DO DEPÓSITO

JUDICIAL.

1) TRANSFERIR O VALOR TOTAL DEPOSITADO para o processo

nº 1007195-47.2023.4.06.3803, em trâmite perante a 1ª Vara

Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberlândia MG, à disposição do

juízo (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 1472).

Observações:

OBS.1: ANTES DE SE PROCEDER A QUALQUER PAGAMENTO,

O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DEVERÁ CONSULTAR A

AUTENTICIDADE ELETRÔNICA DESTE ALVARÁ NO ENDEREÇO

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao?instancia=1 (artigo 4º, § 1º, da

Resolução CSJT n. 136, de 25 de abril de 2014);

OBS.2: ESTE ALVARÁ SÓ É VALIDO SE, E SOMENTE SE,

C O N T I V E R  A  A S S I N A T U R A  E L E T R Ô N I C A  D O ( A )

M A G I S T R A D O ( A ) ;

OBS.3: O PRESENTE EXPEDIENTE DISPENSA ASSINATURA

MANUSCRITA DO SUBSCREVENTE, NOS TERMOS DO OFÍCIO

CIRCULAR TST/GP/JAP nº 018 DE 06 DE MARÇO DE 2017;

OBS.4: DEVERÁ O BANCO COMPROVAR NO PROCESSO O

CUMPRIMENTO DA MEDIDA, INFORMANDO O SALDO DA(S)

CONTA(S), NO PRAZO DE 20 DIAS ,  POR E-MAIL, AO

ENDEREÇO: foro.uberlandia@trt3.jus.br

O presente despacho tem efeito de ALVARÁ.

Remeta-se este à instituição bancária Caixa Econômica Federal

para cumprimento e o cancelamento da determinação de indicação

de conta para transferência de valores.

Intimem-se.

Cumpridas as determinações, arquive-se.

omv

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010162-44.2022.5.03.0044
AUTOR OSWALDO TEIXEIRA GOES JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA
PROMETI(OAB: 110294/MG)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSWALDO TEIXEIRA GOES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c06b6a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vistos, etc.

2. Mantém-se a decisão anterior (Id 19b1f8b) por seus próprios e

jurídicos fundamentos (arts. 93, IX/CR e 371/CPC).

2.1. Reafirma-se (art. 765/CLT) a determinação de transferência do

saldo ao(à) reclamante (após a dedução dos honorários contratuais,

arts. 22, § 4º/EOAB e 16, § 2º da IN 36/2012 do C. TST)

diretamente para conta bancária de sua titularidade (art. 464, §

único/CLT e 16 da IN 36/2012 do C. TST e 227, § 1º do PGC/TRT

3ª Região).

3. Trata-se de decisão que se volta ao cumprimento do dever

jurisdicional (após a dedução dos honorários dos i. advogados) da

tutela ao real e efetivo titular jurisdicional, com aplicação dos

princípios processuais da publicidade e transparência de todos os

atos processuais (arts. 5º, LX e 93, IX/CR), notadamente, ao uso

processual de excelência do cumprimento do dever jurisdicional, o

pagamento.

3.1. Neste sentido, os precedentes que se adotam como razões de

decidir (arts. 93, IX/CR e 926/CPC):

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

LIBERAÇÃO DE CRÉDITOS AO RECLAMANTE E AO ADVOGADO

MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE CONTRATO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7695
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Não existe direito líquido certo dos advogados ao levantamento dos

valores devidos aos seus clientes, mas apenas do crédito de origem

contratual o qual foi determinado o seu pagamento destacado, o

que encontra espeque no artigo 22, § 4º da Lei 8.906/94 e no artigo

16 da IN 36 /2012 do TST. A exibição do contrato de honorários não

configura qualquer intervenção por parte dos magistrados no que

restou pactuado entre os advogados e seus clientes, porquanto não

houve qualquer determinação de alteração nos honorários

contratuais livremente ajustados, apenas o pagamento destacado,

em alvará único, evitando assim qualquer atraso na liberação do

crédito alimentar de titularidade do causídico.

(TRT 3ª Região – SDI – PJE 0010645- 17.2019.5.03.0000 –MSCol

– Rel. Desembargador Weber Leite de Magalhães Pinto Filho –

Disponibilização: 28/10/2019, DEJT/TRT3 /Cad. Jud., Página 656).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Detém legitimidade e interesse

recursal o exequente para discutir decisão que poderia vir a

inobservar procuração outorgada a advogado na forma dos arts.

652 do Código Civil e 5º, § 2º, da Lei nº 8.906/94. Agravo de

Instrumento provido. AGRAVO DE PETIÇÃO. ART. 16, § 2º, DA IN

36/2012 DO TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SEPARAÇÃO.

CRÉDITO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO.

Não viola os arts. 22 da Lei nº 8.906/94 e 105 do NCPC a decisão

de Juiz que se utiliza da faculdade prevista no art. 16, § 2º, da IN

36/2012 de que os valores constantes dos alvarás de levantamento

poderão ser creditados automaticamente em conta corrente ou

poupança de titularidade do beneficiário, ainda que em instituição

financeira diversa de onde o depósito esteja custodiado, incumbindo

ao credor prover a despesa da transferência nas hipóteses em que

o crédito não remanescer na instituição financeira onde o depósito

esteja custodiado, desde que intime previamente o patrono da

causa, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte o contrato de

honorários, para que seja reservado o valor nele previsto no

montante depositado em favor do exequente beneficiário, a fim de

se garantir o pagamento de honorários advocatícios, mas a se evitar

que haja a cobrança de forma cumulativa das modalidades

assistenciais e contratuais.

(TRT 3ª Região – 2ª Turma – PJE n.º 0010667-22.2015.5.03.0063

AIAP – Rel. Des. Sebastião Geraldo de Oliveira – DEJT 04/09/2017

TRT3/Cad. Jud., Página 424)

4. A efetividade e a transparência da tutela jurisdicional, dentre as

quais encontra-se a decisão processual de pagamento, são direitos

fundamentais dos jurisdicionados.

5. O alvará único será emitido ao(à) i. advogado(a), resguardando,

pois, a sua atuação processual (arts. 22, § 4º/EOAB e 16, § 2º da IN

36/2012 do C. TST e 227, § 1º do PGC/TRT 3ª Região), com a

discriminação do pagamento como determinado (arts. 93, IX/CR e

371/CPC).

6. Intime(m)-se, inclusive diretamente o(a)(s) reclamante(s), via

postal, para ciência desta decisão.

icg

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011166-82.2023.5.03.0044
AUTOR ISABELLA BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO GELSIVAN VALERIANO
FERREIRA(OAB: 223403/MG)

RÉU VIEIRA COSTA PRODUTOS
EROTICOS LTDA

ADVOGADO RICARDO CASABONA(OAB: 77312-
B/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIEIRA COSTA PRODUTOS EROTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41df955

proferida nos autos.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

I - FUNDAMENTAÇÃO:

1. Homologa-se o acordo (id 693bf4b) com a concordância expressa

da reclamante (id fca6517), referente ao pagamento total de R$

14.500,00, em 08 parcelas, sendo a primeira no valor de R$

2.362,16 com vencimento em 22/03/24 e a última em 23/10/2024,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, salvo quanto a

discriminação previdenciária, diante das seguintes observações:

1.1. Os executados terão o prazo de 30 dias após a última parcela

do acordo, ou da parcela única, para comprovar os recolhimentos

previdenciários incidentes já liquidadas (cálculo id f2e6fda), diante

da autoridade da coisa julgada material (arts. 502 e 508/CPC), eis

que a transação entre as partes interpreta-se restritivamente, não

prejudicando créditos de terceiros, no caso da UNIÃO/INSS (art.

832, § 3º e § 6º/CLT e OJ 376 da SBDI-I /TST), pena

prosseguimento quanto a sua execução (arts. 114, VIII/CR e 876, §

único/CLT).

1.2. Quanto aos valores da discriminação da multa de 40% e de

diferenças em FGTS + 40% (R$ 2.660,93), deverá a reclamada

providenciar o seu recolhimento diretamente na conta vinculada do

reclamante (arts. 18 e 26, § único da Lei 8.036/90), forma solene

prescrita em lei (art. 104, III/CC), diante da ausência de validade da
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discriminação de seu pagamento direto ao reclamante (art. 26-A da

Lei 8.036/90).

1.4.1. Na hipótese de não cumprimento da determinação acima,

será determinada a comunicação/ofício (art. 653, "f" e 765/CLT) à

Caixa Econômica Federal e à SEPT/ME (extinta DRT/MTE) para

ciência e providências no âmbito da fiscalização dos recolhimentos

(art. 25, § único da Lei 8.036/90).

2. Caberá ao exequente, no prazo de 05 dias do vencimento de

cada parcela, comunicar sua eventual inadimplência (art. 878/CLT),

pena de presunção de regular quitação.

3. Desnecessária vista à PGF, Portaria normativa PGF/AGU N. 47

DE 07/07/2023.

II - DISPOSITIVO:

Ante ao exposto, e por tudo mais que consta, HOMOLOGA-SE na

forma da fundamentação (art. 831, § único/CLT), a composição

judicial firmada entre ISABELLA BARBOSA RODRIGUES e VIEIRA

COSTA PRODUTOS EROTICOS LTDA, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos (art. 831, § único/CLT).

1. Custas conforme sentença (R$ 150,00) , quitáveis em 10 dias

através da GRU, pena de execução.

2. Caberá ao reclamante informar em até 5 dias do vencimento das

parcelas, eventual atraso e/ou incorreções da avença, inclusive

quanto à baixa na CTPS e entrega das guias TRCT, CD/SD e guia

de conectividade (art. 878/CLT e 797/CPC), sob pena de de

presunção da quitação.

3. Deverá a reclamada providenciar o recolhimento do FGTS + 40%

diretamente na conta vinculada do reclamantesob pena de

expedição de ofícios à Caixa Econômica Federal e à SEPT/ME

(extinta DRT/MTE) para ciência e providências no âmbito da

fiscalização dos recolhimentos.

4. A reclamada terá o prazo de 30 dias para comprovar os

recolhimentos previdenciários incidentes após o pagamento da

última parcela do acordo, sob pena de execução.

5. Registre-se a composição no controle de acordo.

6. Intimem-se (art. 852/CLT).

omv

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011166-82.2023.5.03.0044
AUTOR ISABELLA BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO GELSIVAN VALERIANO
FERREIRA(OAB: 223403/MG)

RÉU VIEIRA COSTA PRODUTOS
EROTICOS LTDA

ADVOGADO RICARDO CASABONA(OAB: 77312-
B/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA BARBOSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41df955

proferida nos autos.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

I - FUNDAMENTAÇÃO:

1. Homologa-se o acordo (id 693bf4b) com a concordância expressa

da reclamante (id fca6517), referente ao pagamento total de R$

14.500,00, em 08 parcelas, sendo a primeira no valor de R$

2.362,16 com vencimento em 22/03/24 e a última em 23/10/2024,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, salvo quanto a

discriminação previdenciária, diante das seguintes observações:

1.1. Os executados terão o prazo de 30 dias após a última parcela

do acordo, ou da parcela única, para comprovar os recolhimentos

previdenciários incidentes já liquidadas (cálculo id f2e6fda), diante

da autoridade da coisa julgada material (arts. 502 e 508/CPC), eis

que a transação entre as partes interpreta-se restritivamente, não

prejudicando créditos de terceiros, no caso da UNIÃO/INSS (art.

832, § 3º e § 6º/CLT e OJ 376 da SBDI-I /TST), pena

prosseguimento quanto a sua execução (arts. 114, VIII/CR e 876, §

único/CLT).

1.2. Quanto aos valores da discriminação da multa de 40% e de

diferenças em FGTS + 40% (R$ 2.660,93), deverá a reclamada

providenciar o seu recolhimento diretamente na conta vinculada do

reclamante (arts. 18 e 26, § único da Lei 8.036/90), forma solene

prescrita em lei (art. 104, III/CC), diante da ausência de validade da

discriminação de seu pagamento direto ao reclamante (art. 26-A da

Lei 8.036/90).

1.4.1. Na hipótese de não cumprimento da determinação acima,

será determinada a comunicação/ofício (art. 653, "f" e 765/CLT) à

Caixa Econômica Federal e à SEPT/ME (extinta DRT/MTE) para

ciência e providências no âmbito da fiscalização dos recolhimentos

(art. 25, § único da Lei 8.036/90).

2. Caberá ao exequente, no prazo de 05 dias do vencimento de

cada parcela, comunicar sua eventual inadimplência (art. 878/CLT),

pena de presunção de regular quitação.

3. Desnecessária vista à PGF, Portaria normativa PGF/AGU N. 47

DE 07/07/2023.

II - DISPOSITIVO:

Ante ao exposto, e por tudo mais que consta, HOMOLOGA-SE na

forma da fundamentação (art. 831, § único/CLT), a composição
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judicial firmada entre ISABELLA BARBOSA RODRIGUES e VIEIRA

COSTA PRODUTOS EROTICOS LTDA, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos (art. 831, § único/CLT).

1. Custas conforme sentença (R$ 150,00) , quitáveis em 10 dias

através da GRU, pena de execução.

2. Caberá ao reclamante informar em até 5 dias do vencimento das

parcelas, eventual atraso e/ou incorreções da avença, inclusive

quanto à baixa na CTPS e entrega das guias TRCT, CD/SD e guia

de conectividade (art. 878/CLT e 797/CPC), sob pena de de

presunção da quitação.

3. Deverá a reclamada providenciar o recolhimento do FGTS + 40%

diretamente na conta vinculada do reclamantesob pena de

expedição de ofícios à Caixa Econômica Federal e à SEPT/ME

(extinta DRT/MTE) para ciência e providências no âmbito da

fiscalização dos recolhimentos.

4. A reclamada terá o prazo de 30 dias para comprovar os

recolhimentos previdenciários incidentes após o pagamento da

última parcela do acordo, sob pena de execução.

5. Registre-se a composição no controle de acordo.

6. Intimem-se (art. 852/CLT).

omv

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010476-58.2020.5.03.0044
AUTOR FERNANDA SALES

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU SOCIEDADE HOSPITALAR DE
UBERLANDIA S.A

ADVOGADO VALERIA ROCHA DA COSTA(OAB:
82758/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ARAUJO
ZICA(OAB: 140595/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE HOSPITALAR DE UBERLANDIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32afb61

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vistos

2. Defere-se o pedido de dilação de prazo, porém, de 5 dias (art.

775, § 1º, I/CLT).

3. Decorrido o prazo, prossiga-se com a execução.

4. Intime-se.

omv

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010124-61.2024.5.03.0044
REQUERENTE WELLINGTON DE SOUZA

FERNANDES

ADVOGADO DEBORA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 180582/MG)

REQUERIDO UBERLANDIA TELECOMUNICACOES
E SERVICOS LTDA

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3066f3f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologa-se o cálculo da(s) reclamada(s) (id 7ad0052), abaixo

transcrito:

Valor líquido reclamante ...............….: R$ 26.746,52

FGTS..........................................……..….: R$ 9.031,79

Cota INSS reclamante....................…..: R$ 3.058,94

Cota INSS reclamada.......................….: R$ 5.101,24

Honorários advocatícios (advg recte): R$ 1.941,86

Custas.....................................................: Pagas (id 21728b9 do

processo principal)

TOTAL DA EXECUÇÃO................……..: R$45.880,35

Atualização até: 01/02/2024

1. Cite-se a parte ré, na pessoa de seu(s) advogado(s), por meio de

PUBLICAÇÃO no DEJT, para, no prazo de 48 horas (arts.

880/CLT, 105 e 513, § 2º, I/CPC), garantir a execução, observada a

gradação legal (arts. 882/CLT, 11, I/LEF e 835, I, § 1º/CPC), sob

pena de execução, a prosseguir até a penhora, por se tratar de

execução provisória. Na ausência de advogados, a citação deverá
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ser feita por MANDADO (art. 880/CLT).

2. A garantia deverá ser feita em guias próprias, juntadas

separadamente no PJE, com a descrição e tipo de documento

correspondente no PJE (P. ex.: Valor líquido do autor, pagamento

INSS, IR, honorários periciais).

2.1.  Deverá(ao) a(s)  reclamada(s)  real izar  o depósi to

exclusivamente à CEF, AG. 3999/PAB/TRT/UBERLÂNDIA. Segue o

LINK de acesso para geração da guia e pagamento:

https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo

2.1.1. Em razão do fato de o SIF - Sistema de Interoperabilidade

Financeira - estar vinculado, exclusivamente à Caixa Econômica

Federal, pagamentos realizados no processo deverão ser feitos

junto à esta instituição financeira.

3. A dedução de eventuais depósitos judiciais/recursais, caso não

tenham sido abatidos na conta homologada, deverão ser realizadas

pela ré, juntando no presente processo (ou indicando o seu "ID"

correspondente).

4. Transcorrido in albis o prazo supra, registre-se no PJE o início da

e x e c u ç ã o  e  p r o s s i g a - s e  ( a r t .  8 7 8 / C L T  e  a r t .

108/PGC/nº3 /2015/TRT3 )  em face do(s)  devedor (es) .

5. Garantida espontaneamente a execução, dê-se vista ao(à)

exequente para fins do art. 884, da CLT. Todavia, se o crédito for

garantido por execução (bloqueio pelas ferramentas eletrônicas,

penhora de bens etc), e dela o(s) executado(s) não tiver(em)

ciência, intime-os para o mesmo fim.

eb'

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010805-02.2022.5.03.0044
AUTOR RONALDO CARNEIRO

ADVOGADO RICARDO CASABONA(OAB: 77312-
B/MG)

RÉU GINOMAR RIZA - RIZA
TRANSPORTES

PERITO ANA PAULA OLIVEIRA BORGES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1287d49

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vistos.

2. Proceda-se a Secretaria à consulta ao CNIS do reclamante (arts.

775, § 2º/CLT e 139, VI/CPC).

3. Após, dê-se vista às partes prazo comum e preclusivo de 05 dias,

independentemente de nova intimação

4. Cumpridas as determinações acima, conclusos.

omv

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCEL LOPES MACHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010304-98.2024.5.03.0134
AUTOR THIAGO FERNANDES BORGES

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU ESPACO VERDE ENGENHARIA
LTDA

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FERNANDES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5bdd643

proferida nos autos.

SENTENÇA

1. Vistos, etc.

2. Na presente demanda as partes cadastradas no PJe em nada

coincidem com as informações constantes da petição inicial, o que

impede a formação regular da relação processual.

3. Por conseguinte, indefere-se a petição inicial e extingue-se, sem

resolução do mérito (arts. 485, I, IV, §3º/CPC).

4. Custas de R$1.220,00 pelo reclamante (art. 789, II/CLT), isento,

eis que beneficiário da justiça gratuita (art. 790, § 3º/CLT e Súmula

463, I/TST).

5. Intime-se o reclamante.

eb'

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.
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        ALESSANDRA DUARTE ANTUNES DOS SANTOS FREITAS

        Juíza do Trabalho Substituta

3ª Vara do Trabalho de Uberlândia

Despacho

Processo Nº ATSum-0010184-51.2024.5.03.0103
AUTOR ELLYS HELENA DA SILVA

ADVOGADO RENATO CASTELO BET(OAB:
297419/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLYS HELENA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do teor da Ata da

Audiência dos presentes autos:

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 19 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 3ª VARA DO

TRABALHO DE UBERLANDIA, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho JOAO RODRIGUES FILHO, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número

0010184-51.2024.5.03.0103, supramencionada.

Às 13:27, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante ELLYS HELENA DA SILVA e ausente

seu(a) advogado(a).

Presente a parte reclamada CARREFOUR COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA, representado(a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a)

LYRIENZZE FERNANDA FERREIRA MENDES, acompanhado(a)

de seu(a) advogado(a), Dr(a). DANIELLA BERNAL CAMPOS

GOES, OAB 93919/MG.

As partes possuem o prazo de 5 dias para eventual regularização

da representação processual.

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA.

ARQUIVAMENTO:

Deixo de homologar a desistência da ação, requerida pela autora no

id 23b42d3, por aplicação no disposto no art. 841, §3º, da CLT, uma

vez que o reclamado já havia apresentado contestação.

Tendo em vista a ausência injustificada do reclamante, determino o

ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA, NOS TERMOS DO

ARTIGO 844 DA CLT. Custas no importe de R$538,46, calculadas

sobre o valor deR$26.923,06atribuído à causa, pela parte autora,

sob pena de execução.

O reclamado requereu a exclusão de defesa e documentos, o que

foi deferido e executado nesta oportunidade.

Cientes os presentes.

Intime-se a reclamante.

Audiência encerrada às 13:27. Nada mais.

JOAO RODRIGUES FILHO

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por JULIANA TAVARES PERES GRACELLI,

Secretário(a) de Audiência.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

PRISCILA MARQUES NAVES DE PAULA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0011404-21.2023.5.03.0103
REQUERENTE COSME DAMIAO RODRIGUES

PEREIRA

ADVOGADO KATIUCIA SILVA BARBOSA(OAB:
227592/MG)

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE LEMES
REGES(OAB: 82201/MG)

ADVOGADO LEONCIO GONZAGA DA SILVA(OAB:
48458/MG)

REQUERIDO REFRIGERANTES DO TRIANGULO
LIMITADA

ADVOGADO WILLIAN HUMBERTO ALVES(OAB:
110297/MG)

ADVOGADO MICHELLE SAYURI HARADA(OAB:
177624/MG)

ADVOGADO WAGNER GONCALVES
CARDOSO(OAB: 83853/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRIGERANTES DO TRIANGULO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f64dd0c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo legal para os fins do art. 884 da CLT, aguarde-se

o retorno dos autos da Instância Superior, com o consequente

trânsito em julgado, para regular prosseguimento do feito. 

Dê-se ciência às partes.

mlpm

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.
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    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011404-21.2023.5.03.0103
REQUERENTE COSME DAMIAO RODRIGUES

PEREIRA

ADVOGADO KATIUCIA SILVA BARBOSA(OAB:
227592/MG)

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE LEMES
REGES(OAB: 82201/MG)

ADVOGADO LEONCIO GONZAGA DA SILVA(OAB:
48458/MG)

REQUERIDO REFRIGERANTES DO TRIANGULO
LIMITADA

ADVOGADO WILLIAN HUMBERTO ALVES(OAB:
110297/MG)

ADVOGADO MICHELLE SAYURI HARADA(OAB:
177624/MG)

ADVOGADO WAGNER GONCALVES
CARDOSO(OAB: 83853/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME DAMIAO RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f64dd0c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo legal para os fins do art. 884 da CLT, aguarde-se

o retorno dos autos da Instância Superior, com o consequente

trânsito em julgado, para regular prosseguimento do feito. 

Dê-se ciência às partes.

mlpm

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010175-89.2024.5.03.0103
AUTOR RICARDO ROCKENBACH TEIXEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDINO DOS
SANTOS(OAB: 474673/SP)

ADVOGADO DONNER RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 200490/MG)

ADVOGADO EDMAR MORAIS DE OLIVEIRA(OAB:
203198/MG)

RÉU ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fce42e8

proferida nos autos.

Vistos, etc....

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da CLT.

Decido:

1 –Preliminares -

1.1 - Inépcia - A petição inicial atende ao artigo 840, §1º, da CLT.

Os pedidos decorreram logicamente da narrativa dos fatos litigiosos,

sem prejuízos ao contraditório e à ampla defesa, exercidos de forma

plena e útil pelas reclamadas, além do que não obstaculiza a

resolução do mérito da causa.

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial.

1.2 – Limitação da condenação ao valor da causa - A partir da

entrada em vigor da Lei 13.467/2011, que deu nova redação ao

artigo 840, §1º, da CLT, e do disposto no artigo 12, §2º, da

Instrução Normativa 41/2018, pacificou-se o entendimento de que,

para os processos que tramitam sob o rito ordinário, eventual

liquidação e execução não ficam limitadas aos valores atribuídos a

cada um dos pedidos, uma vez que configura mera estimativa para

fins de definição do rito processual adotado e não um limite para

apuração das parcelas reconhecidas.

Em relação ao rito sumaríssimo, porém, continua cabível a limitação

da condenação aos valores atribuídos na petição inicial, por força

do disposto no artigo 852-B, I, da CLT, não obstante o teor da Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 do TRT da 3ª Região. Nesse sentido,

também decidiu o Col. TST, in verbis:

“(. . .) I I  -  RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA. LEI Nº

13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO

A J U I Z A D A  N A  V I G Ê N C I A  D A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

P R O C E D I M E N T O  S U M A R Í S S I M O .

1 - A reclamação trabalhista foi ajuizada na vigência da Lei n°

13.467/2017 (em 08/11/2019) e o processo esta submetido ao rito

sumaríssimo.

2 - No caso , o TRT entendeu que "os valores atribuídos aos

pedidos se prestam apenas para definição do rito e cálculo das

custas, retratando mera estimativa, de conformidade com o art. 840,

§1º, da CLT, devendo a apuração do efetivo montante devido

ocorrer apenas na fase de liquidação, não havendo que se falar em

limite aos valores atribuídos" .

3 - A jurisprudência desta Corte Superior, nos casos de reclamação
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trabalhista ajuizada antes da vigência da Lei n° 13.467/2017, se

firmava no sentido de que, na hipótese em que há pedido líquido e

certo na petição inicial, eventual condenação deveria se limitar aos

valores atribuídos a cada um desses pedidos. Julgados.

4 - Com a Reforma Trabalhista, foi alterado o §1º do art. 840 da

CLT, que passou a ter a seguinte redação: "Art. 840 - A reclamação

poderá ser escrita ou verbal. § 1º Sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data

e a assinatura do reclamante ou de seu representante" .

5 - A fim de orientar a aplicação das normas processuais

introduzidas pela Lei nº 13.467/2017, foi editada por esta Corte a IN

nº 41, que assim dispôs sobre a aplicação do art. 840, §1º, da CLT:

"Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as

redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não

retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a

partir de 11 de novembro de 2017. [...] § 2º Para fim do que dispõe

o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil" .

6 - Assim, em atenção à alteração promovida pela Lei n°

13.467/2017 no art. 840, § 1º, da CLT, para os processos

submetidos ao rito ordinário não há mais que se falar em limitação

da condenação aos valores estipulados nos pedidos apresentados

de forma líquida na inicial, uma vez que estes são apenas

estimativas do valor monetário dos pleitos realizados pela parte

reclamante.

7 - Contudo, no procedimento sumaríssimo, continua cabível a

limitação da condenação aos valores atribuídos na petição inicial,

conforme citada jurisprudência desta Corte, uma vez que o art. 852-

B, I, da CLT não foi alterado pela Lei n.º 13.467/2017, de modo que

em relação a ele não se aplica a Instrução Normativa 41 do TST.

8 - Nesse contexto, viola o devido processo legal (art. 5°, LIV, da

Constituição Federal) a decisão do TRT que entende não haver

limitação dos valores indicados na petição inicial em processo

submetido ao rito sumaríssimo.

9 – Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento." (RRAg-101043-51.2019.5.01.0263, 6ª Turma, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, DEJT 11/11/2022).

Logo, em se tratando de processo que tramita pelo rito

sumaríssimo, a liquidação e a execução ficarão limitadas aos

valores atribuídos a cada um dos pedidos e, quanto total bruto, ao

valor da causa, ressalvados os acréscimos decorrentes de

atualização monetária e juros, por aplicação do disposto no artigo

852-B, I, da CLT, assim como por analogia ao disposto no § 3º do

artigo 3º da lei 9.099/95, de maneira que, ao optar pelo rito

sumaríssimo, a parte renuncia aos valores que excedem àqueles

atribuídos aos pedidos e ao valor da causa.

3 - Dos fatos e dos pedidos

3.1 - Rescisão contratual. Verbas rescisórias. Danos morais - O

reclamante foi admitido em 15.09.2023 e dispensado ao término do

contrato de experiência, em 04.12.2023, conforme comprova o

TRCT de id. 34857fd, assinado por duas testemunhas, ante a

recusa do empregado em fazê-lo, conforme declaração de

id.721f667.

Uma vez extinto o contrato de trabalho a termo, sem alegação de

qualquer vício no ato jurídico, não há espaço para acolher a

pretensão de reconhecimento de rescisão indireta do contrato de

trabalho, ainda que constatado o descumprimento de obrigações

contratuais e legais por parte da empregadora.

Não se rescinde, de forma indireta ou oblíqua, o contrato de

trabalho extinto pela manifestação válida de quaisquer das partes,

tratando-se, pois, de ato jurídico perfeito e acabado.

O saldo de salário, as férias proporcionais e o 13º salário devidos

em razão do término do contrato a termo foram apurados no TRCT

de id. 34857f. A ausência de saldo positivo em favor do autor

decorre dos descontos efetuados, a exemplo dos adiantamentos de

vale transporte, vale alimentação, faltas injustificadas e outros, os

quais sequer foram impugnados pelo reclamante, por ocasião da

manifestação sobre a defesa e documentos.

Improcedem os pedidos de saldo de salário, férias com 1/3 e 13º

salário.

A reclamada comprovou que adiantava ao autor os valores devidos

a título de vale transporte, por meio de depósito do valor na conta

salário do trabalhador, conforme demonstram os recibos de id.

76195e8, 324cb79 e 65d5f61.

Improcede o pedido de indenização do vale transporte.

Os salários mensais devidos foram pagos mediante depósito na

conta salário do reclamante, conforme os recibos de id. f0ee563 e o

extrato analítico de id. 18f3f9c comprova a regularidade dos

depósitos do FGTS e da multa de 40%.

Vale consignar que a conta bancária indicada como destinatária dos

pagamentos nos recibos salariais é a mesma em que foram

efetuados os depósitos do vale transporte, não tendo o autor

apresentado aos autos os extratos bancários capazes de impugnar

a presunção de veracidade quanto à indicação do pagamento nos

referidos documentos.

Improcedem os pedidos de salários de toda a contratualidade, 13º

salários, férias com 1/3 e FGTS com 40%.

Improcede o pedido de aviso prévio, tendo em vista a extinção do

contrato ao final do período de prova.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7702
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A reclamada comprovou o cumprimento da obrigação de anotação

de saída na CTPS do reclamante, através da comunicação da

rescisão contratual no sistema do esocial, id. 1e61567.

A reclamada realizou o acerto rescisório em 11.12.2023, data em

que também pagou a multa rescisória de 40% sobre o FGTS, não

ocorrendo mora patronal a atrair a aplicação da multa prevista no §

8º, do artigo 477, da CLT.

Improcede o pedido de multa do artigo 477, § 8º, da CLT.

O reclamante não comprovou a prática pela empregadora de ato

ilícito capaz de violar o seu patrimônio imaterial, ônus que o

competiu na forma do artigo 818, I, da CLT.

Improcede o pedido de indenização de danos morais.

O reclamante não informou a pertinência dos pedidos de exibição

de documentos referentes a controles de jornada, comprovante de

fornecimento de EPIS, PGR, apólice de seguro de vida, contratação

de plano odontológico, PPRA e LTCAT, comprovante de cursos de

capacitação, dentre outros, descritos nos itens III a XV do item 6 da

petição inicial.

A exibição de documentos pretendida não se justifica, uma vez que,

desvinculada da causa de pedir das pretensões meritórias

apresentadas nos autos.

Além disso, acaso o reclamante pretenda a produção antecipada de

provas para outras demandas, deverá fazê-lo por meio do

instrumento processual adequado, ressaltando-se desde já que

referidos documentos podem ser apresentados junto à ação

principal quando da apresentação de contestação pela

reclamada, mediante requerimento do reclamante, inclusive sob

pena de confissão, na forma do artigos 396 e seguintes do CPC.

Improcedem os pedidos de exibição de documentos.

Em suma, à luz das provas produzidas e do disposto no artigo 488

do CPC, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial.

3.2 - Litigância de má-fé - Não vislumbro a litigância de má-fé nas

condutas processuais da reclamante, que exerceu o direito de ação

sem abusos ou excessos evidentes. Rejeito.

4 – Provimentos finais

4.1 - Justiça Gratuita - A última remuneração do reclamante foi de

R$1.320,00, conforme consta no TRCT como remuneração do mês

anterior, id. 34857fd.

Portanto, faz jus à concessão de ofício do benefício da Justiça

Gratuita, na forma do artigo 790, § 3º, da CLT, porque recebia

remuneração mensal inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do regime geral da Previdência Social.

Atualmente, o limite máximo dos benefícios do regime geral da

Previdência Social é de R$7.786,02, de modo que 40% desse valor

resulta o montante de R$3.114,40.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

4.2 - Honorários advocatícios - O reclamante é devedor dos

honorários advocatícios de sucumbência aos advogados dos

reclamados, no importe de 5% sobre o valor da causa, tendo em

vista a improcedência da ação. Em virtude da declaração da

inconstitucionalidade da cobrança da verba honorária do

beneficiário da Justiça Gratuita, conforme decidiu o STF na ADI

5766/DF, em 20.10.2021, fica suspensa a exigibilidade do

pagamento dos honorários sucumbenciais, no prazo de 2 (dois)

anos, a partir do trânsito em julgado desta decisão, cabendo à parte

interessada demonstrar que nesse período houve alteração fática

da situação da parte autora, com acréscimo de patrimônio, vedada

a compensação processual imediata com os créditos reconhecidos

neste ou em outro processo.

4.3 – Embargos de declaração e a devolutividade do Recurso

Ordinário -Objetivando evitar atos processuais desnecessários,

com dispêndio para as partes e para a máquina judiciária, ressalto

que o juiz não está adstrito à manifestação sobre todos os pontos

levantados pelos litigantes, mas tão somente à indicação dos

motivos determinantes da sua convicção.

Ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba a sua função

jurisdicional no processo, não lhe sendo lícita a modificação da

decisão, especialmente em embargos de declaração, para retificar

alegado erro na apreciação das provas ou na aplicação do direito.

Eventual recurso ordinário devolverá ao Tribunal a apreciação de

todas as questões, consoante o artigo 1.013 do Código de Processo

Civil, de inegável aplicação subsidiária.

Diante da fundamentação supra, julgo improcedentes os pedidos

de Ricardo Rockenbach Teixeira contra Algar Tecnologia e

Consultoria SA.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas processuais de R$283,51, calculadas sobre R$14.175,66,

valor da causa, pelo reclamante, isento.

Intimem-se as partes.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010175-89.2024.5.03.0103
AUTOR RICARDO ROCKENBACH TEIXEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDINO DOS
SANTOS(OAB: 474673/SP)

ADVOGADO DONNER RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 200490/MG)

ADVOGADO EDMAR MORAIS DE OLIVEIRA(OAB:
203198/MG)

RÉU ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ROCKENBACH TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fce42e8

proferida nos autos.

Vistos, etc....

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da CLT.

Decido:

1 –Preliminares -

1.1 - Inépcia - A petição inicial atende ao artigo 840, §1º, da CLT.

Os pedidos decorreram logicamente da narrativa dos fatos litigiosos,

sem prejuízos ao contraditório e à ampla defesa, exercidos de forma

plena e útil pelas reclamadas, além do que não obstaculiza a

resolução do mérito da causa.

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial.

1.2 – Limitação da condenação ao valor da causa - A partir da

entrada em vigor da Lei 13.467/2011, que deu nova redação ao

artigo 840, §1º, da CLT, e do disposto no artigo 12, §2º, da

Instrução Normativa 41/2018, pacificou-se o entendimento de que,

para os processos que tramitam sob o rito ordinário, eventual

liquidação e execução não ficam limitadas aos valores atribuídos a

cada um dos pedidos, uma vez que configura mera estimativa para

fins de definição do rito processual adotado e não um limite para

apuração das parcelas reconhecidas.

Em relação ao rito sumaríssimo, porém, continua cabível a limitação

da condenação aos valores atribuídos na petição inicial, por força

do disposto no artigo 852-B, I, da CLT, não obstante o teor da Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 do TRT da 3ª Região. Nesse sentido,

também decidiu o Col. TST, in verbis:

“(. . .) I I  -  RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA. LEI Nº

13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO

A J U I Z A D A  N A  V I G Ê N C I A  D A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

P R O C E D I M E N T O  S U M A R Í S S I M O .

1 - A reclamação trabalhista foi ajuizada na vigência da Lei n°

13.467/2017 (em 08/11/2019) e o processo esta submetido ao rito

sumaríssimo.

2 - No caso , o TRT entendeu que "os valores atribuídos aos

pedidos se prestam apenas para definição do rito e cálculo das

custas, retratando mera estimativa, de conformidade com o art. 840,

§1º, da CLT, devendo a apuração do efetivo montante devido

ocorrer apenas na fase de liquidação, não havendo que se falar em

limite aos valores atribuídos" .

3 - A jurisprudência desta Corte Superior, nos casos de reclamação

trabalhista ajuizada antes da vigência da Lei n° 13.467/2017, se

firmava no sentido de que, na hipótese em que há pedido líquido e

certo na petição inicial, eventual condenação deveria se limitar aos

valores atribuídos a cada um desses pedidos. Julgados.

4 - Com a Reforma Trabalhista, foi alterado o §1º do art. 840 da

CLT, que passou a ter a seguinte redação: "Art. 840 - A reclamação

poderá ser escrita ou verbal. § 1º Sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data

e a assinatura do reclamante ou de seu representante" .

5 - A fim de orientar a aplicação das normas processuais

introduzidas pela Lei nº 13.467/2017, foi editada por esta Corte a IN

nº 41, que assim dispôs sobre a aplicação do art. 840, §1º, da CLT:

"Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as

redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não

retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a

partir de 11 de novembro de 2017. [...] § 2º Para fim do que dispõe

o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil" .

6 - Assim, em atenção à alteração promovida pela Lei n°

13.467/2017 no art. 840, § 1º, da CLT, para os processos

submetidos ao rito ordinário não há mais que se falar em limitação

da condenação aos valores estipulados nos pedidos apresentados

de forma líquida na inicial, uma vez que estes são apenas

estimativas do valor monetário dos pleitos realizados pela parte

reclamante.

7 - Contudo, no procedimento sumaríssimo, continua cabível a

limitação da condenação aos valores atribuídos na petição inicial,

conforme citada jurisprudência desta Corte, uma vez que o art. 852-

B, I, da CLT não foi alterado pela Lei n.º 13.467/2017, de modo que

em relação a ele não se aplica a Instrução Normativa 41 do TST.

8 - Nesse contexto, viola o devido processo legal (art. 5°, LIV, da

Constituição Federal) a decisão do TRT que entende não haver

limitação dos valores indicados na petição inicial em processo

submetido ao rito sumaríssimo.

9 – Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento." (RRAg-101043-51.2019.5.01.0263, 6ª Turma, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, DEJT 11/11/2022).

Logo, em se tratando de processo que tramita pelo rito

sumaríssimo, a liquidação e a execução ficarão limitadas aos
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valores atribuídos a cada um dos pedidos e, quanto total bruto, ao

valor da causa, ressalvados os acréscimos decorrentes de

atualização monetária e juros, por aplicação do disposto no artigo

852-B, I, da CLT, assim como por analogia ao disposto no § 3º do

artigo 3º da lei 9.099/95, de maneira que, ao optar pelo rito

sumaríssimo, a parte renuncia aos valores que excedem àqueles

atribuídos aos pedidos e ao valor da causa.

3 - Dos fatos e dos pedidos

3.1 - Rescisão contratual. Verbas rescisórias. Danos morais - O

reclamante foi admitido em 15.09.2023 e dispensado ao término do

contrato de experiência, em 04.12.2023, conforme comprova o

TRCT de id. 34857fd, assinado por duas testemunhas, ante a

recusa do empregado em fazê-lo, conforme declaração de

id.721f667.

Uma vez extinto o contrato de trabalho a termo, sem alegação de

qualquer vício no ato jurídico, não há espaço para acolher a

pretensão de reconhecimento de rescisão indireta do contrato de

trabalho, ainda que constatado o descumprimento de obrigações

contratuais e legais por parte da empregadora.

Não se rescinde, de forma indireta ou oblíqua, o contrato de

trabalho extinto pela manifestação válida de quaisquer das partes,

tratando-se, pois, de ato jurídico perfeito e acabado.

O saldo de salário, as férias proporcionais e o 13º salário devidos

em razão do término do contrato a termo foram apurados no TRCT

de id. 34857f. A ausência de saldo positivo em favor do autor

decorre dos descontos efetuados, a exemplo dos adiantamentos de

vale transporte, vale alimentação, faltas injustificadas e outros, os

quais sequer foram impugnados pelo reclamante, por ocasião da

manifestação sobre a defesa e documentos.

Improcedem os pedidos de saldo de salário, férias com 1/3 e 13º

salário.

A reclamada comprovou que adiantava ao autor os valores devidos

a título de vale transporte, por meio de depósito do valor na conta

salário do trabalhador, conforme demonstram os recibos de id.

76195e8, 324cb79 e 65d5f61.

Improcede o pedido de indenização do vale transporte.

Os salários mensais devidos foram pagos mediante depósito na

conta salário do reclamante, conforme os recibos de id. f0ee563 e o

extrato analítico de id. 18f3f9c comprova a regularidade dos

depósitos do FGTS e da multa de 40%.

Vale consignar que a conta bancária indicada como destinatária dos

pagamentos nos recibos salariais é a mesma em que foram

efetuados os depósitos do vale transporte, não tendo o autor

apresentado aos autos os extratos bancários capazes de impugnar

a presunção de veracidade quanto à indicação do pagamento nos

referidos documentos.

Improcedem os pedidos de salários de toda a contratualidade, 13º

salários, férias com 1/3 e FGTS com 40%.

Improcede o pedido de aviso prévio, tendo em vista a extinção do

contrato ao final do período de prova.

A reclamada comprovou o cumprimento da obrigação de anotação

de saída na CTPS do reclamante, através da comunicação da

rescisão contratual no sistema do esocial, id. 1e61567.

A reclamada realizou o acerto rescisório em 11.12.2023, data em

que também pagou a multa rescisória de 40% sobre o FGTS, não

ocorrendo mora patronal a atrair a aplicação da multa prevista no §

8º, do artigo 477, da CLT.

Improcede o pedido de multa do artigo 477, § 8º, da CLT.

O reclamante não comprovou a prática pela empregadora de ato

ilícito capaz de violar o seu patrimônio imaterial, ônus que o

competiu na forma do artigo 818, I, da CLT.

Improcede o pedido de indenização de danos morais.

O reclamante não informou a pertinência dos pedidos de exibição

de documentos referentes a controles de jornada, comprovante de

fornecimento de EPIS, PGR, apólice de seguro de vida, contratação

de plano odontológico, PPRA e LTCAT, comprovante de cursos de

capacitação, dentre outros, descritos nos itens III a XV do item 6 da

petição inicial.

A exibição de documentos pretendida não se justifica, uma vez que,

desvinculada da causa de pedir das pretensões meritórias

apresentadas nos autos.

Além disso, acaso o reclamante pretenda a produção antecipada de

provas para outras demandas, deverá fazê-lo por meio do

instrumento processual adequado, ressaltando-se desde já que

referidos documentos podem ser apresentados junto à ação

principal quando da apresentação de contestação pela

reclamada, mediante requerimento do reclamante, inclusive sob

pena de confissão, na forma do artigos 396 e seguintes do CPC.

Improcedem os pedidos de exibição de documentos.

Em suma, à luz das provas produzidas e do disposto no artigo 488

do CPC, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial.

3.2 - Litigância de má-fé - Não vislumbro a litigância de má-fé nas

condutas processuais da reclamante, que exerceu o direito de ação

sem abusos ou excessos evidentes. Rejeito.

4 – Provimentos finais

4.1 - Justiça Gratuita - A última remuneração do reclamante foi de

R$1.320,00, conforme consta no TRCT como remuneração do mês

anterior, id. 34857fd.

Portanto, faz jus à concessão de ofício do benefício da Justiça

Gratuita, na forma do artigo 790, § 3º, da CLT, porque recebia

remuneração mensal inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do regime geral da Previdência Social.
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Atualmente, o limite máximo dos benefícios do regime geral da

Previdência Social é de R$7.786,02, de modo que 40% desse valor

resulta o montante de R$3.114,40.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

4.2 - Honorários advocatícios - O reclamante é devedor dos

honorários advocatícios de sucumbência aos advogados dos

reclamados, no importe de 5% sobre o valor da causa, tendo em

vista a improcedência da ação. Em virtude da declaração da

inconstitucionalidade da cobrança da verba honorária do

beneficiário da Justiça Gratuita, conforme decidiu o STF na ADI

5766/DF, em 20.10.2021, fica suspensa a exigibilidade do

pagamento dos honorários sucumbenciais, no prazo de 2 (dois)

anos, a partir do trânsito em julgado desta decisão, cabendo à parte

interessada demonstrar que nesse período houve alteração fática

da situação da parte autora, com acréscimo de patrimônio, vedada

a compensação processual imediata com os créditos reconhecidos

neste ou em outro processo.

4.3 – Embargos de declaração e a devolutividade do Recurso

Ordinário -Objetivando evitar atos processuais desnecessários,

com dispêndio para as partes e para a máquina judiciária, ressalto

que o juiz não está adstrito à manifestação sobre todos os pontos

levantados pelos litigantes, mas tão somente à indicação dos

motivos determinantes da sua convicção.

Ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba a sua função

jurisdicional no processo, não lhe sendo lícita a modificação da

decisão, especialmente em embargos de declaração, para retificar

alegado erro na apreciação das provas ou na aplicação do direito.

Eventual recurso ordinário devolverá ao Tribunal a apreciação de

todas as questões, consoante o artigo 1.013 do Código de Processo

Civil, de inegável aplicação subsidiária.

Diante da fundamentação supra, julgo improcedentes os pedidos

de Ricardo Rockenbach Teixeira contra Algar Tecnologia e

Consultoria SA.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas processuais de R$283,51, calculadas sobre R$14.175,66,

valor da causa, pelo reclamante, isento.

Intimem-se as partes.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010956-48.2023.5.03.0103
AUTOR ANGELA MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO Vinícius Costa Dias(OAB: 61559/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO LAIZ MENDONCA LAGARES
ZORDAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a73afa

proferida nos autos.

Vistos.

Para fins de regularização, integro os cálculos de #id:a17ce8f e

seus anexos à sentença já proferida no feito #id:a93d77e:

Retiro o sigilo da sentença e do laudo.

A sentença e sua liquidação estão nos exatos termos da

Recomendação Nº 4/2018, da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, de 26 de setembro de 2018.

Intimem-se as partes, bem como o perito, se houver, para tomar

ciência da sentença e sua liquidação.

VAC

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010956-48.2023.5.03.0103
AUTOR ANGELA MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO Vinícius Costa Dias(OAB: 61559/MG)

RÉU CLARO S.A.
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ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO LAIZ MENDONCA LAGARES
ZORDAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALLINK SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a73afa

proferida nos autos.

Vistos.

Para fins de regularização, integro os cálculos de #id:a17ce8f e

seus anexos à sentença já proferida no feito #id:a93d77e:

Retiro o sigilo da sentença e do laudo.

A sentença e sua liquidação estão nos exatos termos da

Recomendação Nº 4/2018, da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, de 26 de setembro de 2018.

Intimem-se as partes, bem como o perito, se houver, para tomar

ciência da sentença e sua liquidação.

VAC

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0068300-12.2008.5.03.0103
AUTOR ADRIANO ELIAS

ADVOGADO GILDA HELENA DE MELO(OAB:
60922/MG)

RÉU ROMEU DOS REIS LOPES JUNIOR

RÉU ELETROTECNICA VL LTDA

ADVOGADO SANDRA HELENA ABDO
SOUZA(OAB: 63321-B/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d054812

proferida nos autos.

Vistos etc.

A prescrição constitui matéria de ordem pública e cognoscível de

ofício pelo órgão judicante, art. 487, II, CPC, diante dos princípios

da segurança jurídica e da razoável tutela processual/constitucional

tempestiva, art. 5º, LXXVIII/CR, garantias constitucionais e

inal ienáveis não só do exequente,  mas de sua par te

adversa/executado, que tem como objeto sócio/jurídico evitar a

eternização das demandas.

Atualmente não paira mais qualquer dúvida acerca da aplicação da

prescrição intercorrente ao Processo do Trabalho, em face das

alterações promovidas pela Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017,

que incluiu o art. 11-A, da CLT, o qual estabelece que “Ocorre a

prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois

anos.”

Além de sua previsão expressa na execução trabalhista, há

também,previsão no art. 40, da Lei n. 6.830/80, cuja aplicação à

execução trabalhista decorre de expresso texto lei, art. 889/CLT.

No presente caso, já houve o transcurso do prazo prescricional de

2(dois) anos, previsto no art. 11-A, da CLT, sem que o(s)

exequente(s) cumprisse(m) a determinação de fornecer meios

efetivos para prosseguimento do feito, restando caracterizada, pois,

sua inércia.

Razões pelas quais, pronuncio, de ofício, a prescrição intercorrente

e julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, V, do CPC.

Dispensada a intimação da União PGF, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU N.47/2023.

Intime(m)-se o(s) exequente(s).

Decorrido o prazo legal, proceda-se à exclusão dos executados do

BNDT, SERASAJUD e CNIB.

Em seguida, arquivem-se em definitivo os autos.

MLPM

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010289-33.2021.5.03.0103
AUTOR NAIRAN DA PAZ NASCIMENTO

ADVOGADO CLEICIA REGINA DA
CONCEICAO(OAB: 169564/MG)

ADVOGADO NATALIA FERREIRA DA SILVA(OAB:
151573/MG)

RÉU CARLOS ALVES MATOS

RÉU RESTAURANTE NOSSA SENHORA
DA ABADIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIRAN DA PAZ NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7d639a

proferida nos autos.

Vistos etc.

A prescrição constitui matéria de ordem pública e cognoscível de

ofício pelo órgão judicante, art. 487, II, CPC, diante dos princípios

da segurança jurídica e da razoável tutela processual/constitucional

tempestiva, art. 5º, LXXVIII/CR, garantias constitucionais e

inal ienáveis não só do exequente,  mas de sua par te

adversa/executado, que tem como objeto sócio/jurídico evitar a

eternização das demandas.

Atualmente não paira mais qualquer dúvida acerca da aplicação da

prescrição intercorrente ao Processo do Trabalho, em face das

alterações promovidas pela Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017,

que incluiu o art. 11-A, da CLT, o qual estabelece que “Ocorre a

prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois

anos.”

Além de sua previsão expressa na execução trabalhista, há

também,previsão no art. 40, da Lei n. 6.830/80, cuja aplicação à

execução trabalhista decorre de expresso texto lei, art. 889/CLT.

No presente caso, já houve o transcurso do prazo prescricional de

2(dois) anos, previsto no art. 11-A, da CLT, sem que o(s)

exequente(s) cumprisse(m) a determinação de fornecer meios

efetivos para prosseguimento do feito, restando caracterizada, pois,

sua inércia.

Razões pelas quais, pronuncio, de ofício, a prescrição intercorrente

e julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, V, do CPC.

Dispensada a intimação da União PGF, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU N.47/2023.

Intime(m)-se o(s) exequente(s).

Decorrido o prazo legal, proceda-se à exclusão dos executados do

BNDT, SERASAJUD e CNIB.

Em seguida, arquivem-se em definitivo os autos.

MLPM

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0027200-19.2004.5.03.0103
AUTOR ALZIRA RIBEIRO DE SOUSA

MENDES

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

RÉU RENATO BERNARDES FONSECA
JUNIOR

ADVOGADO ANDREA MORAIS DA SILVA(OAB:
93623/MG)

RÉU SHIRLEY ALVES DA SILVA
FONSECA

ADVOGADO ANDREA MORAIS DA SILVA(OAB:
93623/MG)

RÉU HOTEL ESCOLA GENTE MIUDA
LTDA

ADVOGADO ANDREA MORAIS DA SILVA(OAB:
93623/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco do Brasil

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
AGÊNCIA 620

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL ESCOLA GENTE MIUDA LTDA

  - RENATO BERNARDES FONSECA JUNIOR

  - SHIRLEY ALVES DA SILVA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0716ca9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se os reclamados para contraminuta do agravo de petição,

no prazo legal.

JCL

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011401-66.2023.5.03.0103
AUTOR HALY DE OLIVEIRA FERNANDES

BEYDOUN

ADVOGADO JOHN PATRICK BRENNAN(OAB:
262667/SP)

RÉU MMS ALARMES LTDA

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MMS ALARMES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 760cb8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o consenso entre as partes, a perícia deverá ser

realizada na base operacional da reclamada, conforme indicado em

manifestação #id:72dd618, qual seja, Av. Brasil, nº 800, Costa

Carvalho, Juiz de Fora/MG.

Tendo em vista a manifestação do perito #id:014cd2c requerendo

antecipação de honorários frente à necessidade de longo

deslocamento, acarretando custos processuais, onerando o feito,

destituo o perito anteriormente nomeado Carlos Eduardo Messetti e

determino a expedição de carta precatória para uma das Varas de

Juiz de Fora - MG para realização da prova pericial para

investigação da alegada periculosidade de todo o contrato de

trabalho do reclamante.

Deverão escoltar a carta precatória cópia da inicial #id:cf25e0d,

contestação #id:080cd45, ata de audiência #id:22b5b9b,

impugnação à contestação #id:13a9d09; quesitos da reclamada

#id:2c63ec5 e quesitos do reclamante #id:b813514.

Intimem-se as partes e o perito destituído Carlos Eduardo Messetti.

VAC

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011401-66.2023.5.03.0103
AUTOR HALY DE OLIVEIRA FERNANDES

BEYDOUN

ADVOGADO JOHN PATRICK BRENNAN(OAB:
262667/SP)

RÉU MMS ALARMES LTDA

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALY DE OLIVEIRA FERNANDES BEYDOUN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 760cb8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o consenso entre as partes, a perícia deverá ser

realizada na base operacional da reclamada, conforme indicado em

manifestação #id:72dd618, qual seja, Av. Brasil, nº 800, Costa

Carvalho, Juiz de Fora/MG.

Tendo em vista a manifestação do perito #id:014cd2c requerendo

antecipação de honorários frente à necessidade de longo

deslocamento, acarretando custos processuais, onerando o feito,

destituo o perito anteriormente nomeado Carlos Eduardo Messetti e

determino a expedição de carta precatória para uma das Varas de

Juiz de Fora - MG para realização da prova pericial para

investigação da alegada periculosidade de todo o contrato de

trabalho do reclamante.

Deverão escoltar a carta precatória cópia da inicial #id:cf25e0d,

contestação #id:080cd45, ata de audiência #id:22b5b9b,

impugnação à contestação #id:13a9d09; quesitos da reclamada

#id:2c63ec5 e quesitos do reclamante #id:b813514.

Intimem-se as partes e o perito destituído Carlos Eduardo Messetti.

VAC

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0092300-42.2009.5.03.0103
AUTOR FERNANDO BORGES PEREIRA

ADVOGADO JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA(OAB:
27141/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE
MENEZES(OAB: 114126/MG)

ADVOGADO RODRIGO MANZI PEREIRA(OAB:
92917/MG)

RÉU TOCHIYUKI ALGODOEIRA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 2932-B/MT)

ADVOGADO DIOCLECIANO THIAGO DE CASTRO
PIEDADE(OAB: 25397/GO)

ADVOGADO THAIS BARBARESCO SILVA(OAB:
53135/GO)

ADVOGADO DONIZETE REINALDO(OAB:
54286/MG)

RÉU TOCHIYUKI AGROPECUARIA LTDA
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ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 2932-B/MT)

ADVOGADO THAIS BARBARESCO SILVA(OAB:
53135/GO)

ADVOGADO DIOCLECIANO THIAGO DE CASTRO
PIEDADE(OAB: 25397/GO)

ADVOGADO ROGERIO ROSA DE SOUZA(OAB:
137640/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
REINALDO(OAB: 151708/MG)

ADVOGADO CLAUDIA QUEIROZ ARAUJO(OAB:
142785/MG)

RÉU CHIMBO LTDA. - ME

ADVOGADO DORALISA SIQUEIRA
MONTEIRO(OAB: 92180/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DRC INCORPORACOES DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO DILMAR RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 50411/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE UBERLANDIA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS XXIII S.A.

ADVOGADO ADAUTO DO NASCIMENTO
KANEYUKI(OAB: 198905/SP)

ADVOGADO JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA(OAB:
27141/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON ALVES JUNQUEIRA

PERITO FRANCO CARLOS AIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

DORALISA SIQUEIRA MONTEIRO

ADVOGADO DORALISA SIQUEIRA
MONTEIRO(OAB: 92180/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

J. ERCILIO DE OLIVEIRA -
ADVOGADOS

ADVOGADO JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA(OAB:
27141/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERTILIZANTES MITSUI INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO RABOBANK
INTERNATIONAL BRASIL S/A

ADVOGADO PAULO GUILHERME DE MENDONCA
LOPES(OAB: 98709/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERRA-LEAF AGRO RECOVERY I
FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

ADVOGADO JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA(OAB:
27141/SP)

ADVOGADO ADAUTO DO NASCIMENTO
KANEYUKI(OAB: 198905/SP)

LEILOEIRO FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

UGO SIQUEIRA MONTEIRO

ADVOGADO ANDERSON BISINOTO
PACHECO(OAB: 148305/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS MICHELLE MARTINS DE
AQUINO

ADVOGADO THAIS MICHELLE MARTINS DE
AQUINO(OAB: 149090/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO FIBRA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BORGES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86352a5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que operou-se o trânsito em julgado;

Tendo em vista os termos do acórdão #id:a4385d3:

"A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, em sessão hoje realizada, à unanimidade,

conheceu dos agravos de petição interpostos pela arrematante DRC

INCORPORAÇÕES DE IMÓVEIS EIRELI e pela parte exequente

FERNANDO BORGES PEREIRA; no mérito, sem divergência,

negou provimento ao agravo da arrematante e deu provimento ao

da parte exequente para determinar a restituição dos honorários

periciais por ela adiantados, no importe de R$4.000,00, a serem

devidamente atualizados."

Determino:

1 - Expeçam-se os alvarás eletrônicos para devolução dos

depósitos efetuados pelo arrematante em contas judiciais

3999.042.04921419-1 e 3999.042.04921420-5, #id:9b9fbba e

#id:c5057ec, por meio de alvará eletrônico, observando-se os dados

bancários informados em #id:6cd286e.

1.1 - Após a comprovação da transferência, intime-se DRC

Incorporações de Imóveis Eirelli.

2 - Libere-se ao leiloeiro Flávio Duarte Ceruli o depósito

#id:17110d2 referente à comissão que lhe é devida, por meio de

alvará eletrônico, observando-se os dados bancários informados em

#id:8394256.

2.1 - Após a comprovação da transferência, intime-se o leiloeiro.

3 - Por ora, remetam-se os autos ao SCJ para atualização dos

cálculos #id:4f282fb, incluindo-se no crédito líquido do reclamante o

valor referente aos honorários da 2ª perícia realizada para

demarcação, adiantado conforme comprovante #id:9409a8c

(R$4.000,00), devendo ser devidamente atualizados.

4 - Considerando os princípios da celeridade e economia

processuais, bem como a procuração #id:276ace6 que confere

poderes expressos para receber e dar quitação, intime-se o(a)

advogado do(a) reclamante para, no prazo de 05 dias, informar

conta bancária, com dígito, operação bancária, agência e banco,

com o respectivo código, para fins de transferência de crédito.

O procurador deverá fazer os devidos repasses a quem de direito,

comprovando-se nos autos.
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Honorários advocatícios sujeitos à tributação de IRRF (artigos

3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88 e 38, I e VIII do Decreto 9.580/2018),

mediante declaração/lançamento do próprio contribuinte.

Os honorários advocatícios poderão ser declarados como despesa

pela parte pagante para fins de abatimento no cálculo do IRRF por

ela devido no ajuste anual, nos termos da legislação vigente.

5 - Cumpridas as determinações acima, serão expedidos os alvará

e encaminhados à instituição bancária eletronicamente para

pagamento, competindo ao procurador o repasse dos valores

devidos ao seu constituinte, com posterior comprovação no

processo e intimação da parte e seu(sua) i. advogado(a) para

ciência.

Esse procedimento tem por escopo garantir a liberação dos

respectivos créditos ao(à) reclamante e seu advogado, por meio

eletrônico.

6 - Observem-se, oportunamente, os comprovante de depósito

#id:25cd314 e ofício #id:738a8ac.

JFMO/ICSM

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010601-38.2023.5.03.0103
AUTOR R.E.D.S.O.A.

ADVOGADO LEVY ALVARENGA MACHADO(OAB:
158628/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOUSA
SILVA(OAB: 158557/MG)

RÉU C.S.D.C.C.L.

ADVOGADO FERNANDA CAROLINE SILVA(OAB:
148408/MG)

ADVOGADO Vinícius Costa Dias(OAB: 61559/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.J.D.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.S.S.

PERITO P.D.B.

TESTEMUNHA A.C.F.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.I.O.

PERITO V.M.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.T.A.D.J.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.D.C.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 28aec11.

Processo Nº ATOrd-0011058-70.2023.5.03.0103
AUTOR ROBSON DE JESUS SILVA

ADVOGADO JHONATAN DE OLIVEIRA
PIRES(OAB: 211884/MG)

RÉU COCAL CEREAIS LTDA

ADVOGADO ROBERTA PARREIRA
SANTANA(OAB: 152473/MG)

ADVOGADO JAQUELINE NOGUEIRA
GOPFERT(OAB: 100696/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO VALDA MARIA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCAL CEREAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c7bb82

proferida nos autos.

Vistos.

Para fins de regularização, integro os cálculos de #id:8861fa6 e

seus anexos à sentença já proferida no feito - #id:f76a096:

Retiro o sigilo da sentença e do laudo, bem como do despacho

#id:a4c9d1c, que é parte integrante da sentença.

A sentença e sua liquidação estão nos exatos termos da

Recomendação Nº 4/2018, da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, de 26 de setembro de 2018.

Intimem-se as partes, bem como o perito, se houver, para tomar

ciência da sentença e sua liquidação.

JCL

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010601-38.2023.5.03.0103
AUTOR R.E.D.S.O.A.

ADVOGADO LEVY ALVARENGA MACHADO(OAB:
158628/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOUSA
SILVA(OAB: 158557/MG)

RÉU C.S.D.C.C.L.

ADVOGADO FERNANDA CAROLINE SILVA(OAB:
148408/MG)

ADVOGADO Vinícius Costa Dias(OAB: 61559/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.J.D.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.S.S.

PERITO P.D.B.

TESTEMUNHA A.C.F.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.I.O.

PERITO V.M.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.T.A.D.J.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.L.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - R.E.D.S.O.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 28aec11.

Processo Nº ATOrd-0011058-70.2023.5.03.0103
AUTOR ROBSON DE JESUS SILVA

ADVOGADO JHONATAN DE OLIVEIRA
PIRES(OAB: 211884/MG)

RÉU COCAL CEREAIS LTDA

ADVOGADO ROBERTA PARREIRA
SANTANA(OAB: 152473/MG)

ADVOGADO JAQUELINE NOGUEIRA
GOPFERT(OAB: 100696/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO VALDA MARIA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c7bb82

proferida nos autos.

Vistos.

Para fins de regularização, integro os cálculos de #id:8861fa6 e

seus anexos à sentença já proferida no feito - #id:f76a096:

Retiro o sigilo da sentença e do laudo, bem como do despacho

#id:a4c9d1c, que é parte integrante da sentença.

A sentença e sua liquidação estão nos exatos termos da

Recomendação Nº 4/2018, da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, de 26 de setembro de 2018.

Intimem-se as partes, bem como o perito, se houver, para tomar

ciência da sentença e sua liquidação.

JCL

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010799-75.2023.5.03.0103
AUTOR MARILENE DIAS SILVESTRE

ADVOGADO VIVIANE MARTINS PARREIRA(OAB:
48165/MG)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

RÉU MANSERV INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

RÉU LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS
S.A.

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

PERITO LAIZ MENDONCA LAGARES
ZORDAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGILL AGRICOLA S A

  - LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS S.A.

  - MANSERV INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b4b388

proferida nos autos.

Vistos.

Para fins de regularização, integro os cálculos de #id:2e71545 e

seus anexos à sentença já proferida no feito - #id:3fe7d5e:

Retiro o sigilo da sentença e do laudo.

A sentença e sua liquidação estão nos exatos termos da

Recomendação Nº 4/2018, da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, de 26 de setembro de 2018.

Intimem-se as partes, bem como o perito, se houver, para tomar

ciência da sentença e sua liquidação.

JCL

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010799-75.2023.5.03.0103
AUTOR MARILENE DIAS SILVESTRE

ADVOGADO VIVIANE MARTINS PARREIRA(OAB:
48165/MG)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

RÉU MANSERV INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

RÉU LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS
S.A.
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ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

PERITO LAIZ MENDONCA LAGARES
ZORDAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE DIAS SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b4b388

proferida nos autos.

Vistos.

Para fins de regularização, integro os cálculos de #id:2e71545 e

seus anexos à sentença já proferida no feito - #id:3fe7d5e:

Retiro o sigilo da sentença e do laudo.

A sentença e sua liquidação estão nos exatos termos da

Recomendação Nº 4/2018, da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, de 26 de setembro de 2018.

Intimem-se as partes, bem como o perito, se houver, para tomar

ciência da sentença e sua liquidação.

JCL

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011410-28.2023.5.03.0103
AUTOR MARGARETH LOUISE LAMOUNIER

ADVOGADO ARTHUR SROUR VIDAL(OAB:
136000/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETH LOUISE LAMOUNIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID beafe38

proferida nos autos.

Vistos, etc....

Margareth Louise Lamourier ajuizou ação trabalhista em face de

Caixa Econômica Federal, todos qualificados nos autos,

argumentando, em síntese, que: faz jus aos benefícios da justiça

gratuita; é devida a indenização por perdas e danos sofrida em

razão da não integração dos valores devidos a título de adicional de

quebra de caixa, ats e VP 049 reconhecidos em seu favor no

julgamento das ações trabalhistas nº 0010425-55.2017.5.03.0043 e

0010593-66 .2020 .5 .03 .0103 ,  na  base  de  cá lcu lo  da

complementação de aposentadoria, conforme entendimento

consolidado no Tema 955 do STJ. Formulou os pedidos e atribuiu à

causa o valor de R$45.000,00. Apresentou procuração e

documentos.

Em contestação, a reclamada suscitou as preliminares de

incompetência material, coisa julgada e de litisconsórcio necessário;

requereu a extinção do processo sem resolução do mérito, ante a

ausência de liquidação dos pedidos, impugnou o valor da causa,

suscitou a prejudicial de prescrição e, no mérito, impugnou os fatos

alegados na exordial e requereu a improcedência dos pedidos.

Apresentou documentos.

Manifestou a parte autora.

Na audiência de instrução e julgamento, sem outras provas a

produzir, foi encerrada a instrução processual, com razões finais

orais remissivas.

Sem êxito todas as tentativas de conciliação.

Decido:

1 – Preliminares

1.1 – Impugnação ao valor da causa - A despeito de afirmar que o

valor da causa é absurdo e apurado aleatoriamente, a reclamada

não indicou qual seria o valor que entende condizente com o

conteúdo econômico da ação, razão pela qual rejeito a impugnação

ao valor da causa.

1.2 – Competência material - A reclamada arguiu a incompetência

material da Justiça do Trabalho para processar e julgar a presente

ação, argumentando que é da Justiça Comum a competência para

conhecer e julgar as ações que versam sobre aposentadoria

complementar.

Sem razão.

A pretensão objeto da ação não versa sobre diferenças de

proventos de aposentadoria privada, mas indenização das perdas e

danos sofridos pela não inclusão das parcelas reconhecidas em

favor da reclamante nas ações trabalhistas nº 0010425-

55.2017.5.03.0043 e 0010593-66.2020.5.03.0103 na operação de

saldamento do REG-REPLAN.
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Em casos como o presente, aplica-se o item “b” do Tema 955

firmado pelo STJ no julgamento do recurso especial repetitivo

1.312.736/RS, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.  DIREITO CIVIL .

PREVIDÊNCIA PRIVADA. VERBAS REMUNERATÓRIAS (HORAS

EXTRAORDINÁRIAS). RECONHECIMENTO PELA JUSTIÇA

TRABALHISTA. INCLUSÃO NOS CÁLCULOS DE PROVENTOS

D E  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A .

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CUSTEIO.

MODULAÇÃO DE EFEITOS DA DECISÃO. POSSIBILIDADE DE

RECÁLCULO DO BENEFÍCIO EM AÇÕES JÁ AJUIZADAS. CASO

CONCRETO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Teses definidas para os fins do art. 1.036 do CPC/2015

a) A concessão do benefício de previdência complementar tem

como pressuposto a prévia formação de reserva matemática, de

forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais

condições, quando já concedido o benefício de complementação de

aposentadoria por entidade fechada de previdência privada, é

inviável a inclusão dos reflexos das verbas remuneratórias (horas

extras) reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos cálculos da

renda mensal inicial dos benefícios de complementação de

aposentadoria."

b) "Os eventuais prejuízos causados ao participante ou ao assistido

que não puderam contribuir ao fundo na época apropriada ante o

ato ilícito do empregador poderão ser reparados por meio de ação

judicial a ser proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça

do Trabalho."

(…)” grifo nosso.

Rejeito a preliminar.

1.3 – Coisa julgada - A coisa julgada ocorre quando repete-se uma

ação, isto é com identidade de partes, causa de pedir e pedido, que

já foi decidida por sentença da qual não caiba mais recurso,

consoante artigo 337, §§ 2º e 4º, do CPC.

Ao contrário do que alega a reclamada, não há nos presentes autos

pedidos de pagamento de quebra de caixa, ats ou VP 049 no

período do saldamento, mas sim de integração dos valores devidos

àquela época na base de cálculo do benefício previdenciário devido

à autora.

Note-se que prescrição declarada nos autos das ações trabalhistas

0010425-55.2017.5.03.0043 e 0010593-66.2020.5.03.0103 atinge

apenas às pretensões pecuniárias relativas às parcelas ali

reconhecidas em favor do autor, não se aplicando, portanto, à

pretensão ora deduzida.

Rejeito a preliminar.

1.4 - Inépcia da petição inicial. Carência de ação - A relação

jurídica processual é autônoma e distinta da relação de direito

material à sua base. Portanto, as condições da ação são aferidas

em abstrato, com atenção apenas ao litígio narrado na petição

inicial, porque elas são pressupostos para um pronunciamento

sobre o mérito da causa e não para o acolhimento do pedido

inicial.

As partes são titulares da controvertida relação de direito material

exposta na reclamação. A resistência à pretensão do reclamante

tornou necessário o processo para solucionar o litígio e o

procedimento eleito é adequado.

A petição inicial atende ao artigo 840, §1º, da CLT, pois, os pedidos

decorreram logicamente da narrativa dos fatos litigiosos, sem

prejuízos ao contraditório e à ampla defesa, exercidos de forma

plena e útil pela reclamada, além do que não obstaculiza a

resolução do mérito da causa.

Rejeito as preliminares de inépcia da inicial.

1.5 - Litisconsórcio Necessário - A reclamada alegou a

necessidade da inclusão da Funcef no polo passivo da demanda,

sob a alegação de que a revisão do saldamento é atribuição da

entidade previdenciária.

De acordo com o artigo 114 do CPC "o litisconsórcio será

necessário por disposição de lei ou quando, pela natureza da

relação jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da

citação de todos que devam ser litisconsortes".

No caso, não há disposição legal nesse sentido, tampouco a

eficácia da decisão depende da Funcef, pois, a indenização foi

pleiteada exclusivamente em face da ex-empregadora.

Rejeito.

1.6 – Liquidação dos pedidos - Ao reverso do alegado pela

defesa, a reclamante atribuiu valores aos pedidos iniciais.

A partir da entrada em vigor da Lei 13.467/2011, que deu nova

redação ao artigo 840, §1º, da CLT, e do disposto no artigo 12, §2º,

da Instrução Normativa 41/2018, pacificou-se o entendimento de

que, para os processos que tramitam sob o rito ordinário, eventual

liquidação e execução não ficam limitadas aos valores atribuídos a

cada um dos pedidos, uma vez que configura mera estimativa para

fins de definição do rito processual adotado e não um limite para

apuração das parcelas reconhecidas.

Em relação ao rito sumaríssimo, porém, continua cabível a limitação

da condenação aos valores atribuídos na petição inicial, por força

do disposto no artigo 852-B, I, da CLT, não obstante o teor da Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 do TRT da 3ª Região. Nesse sentido,

também decidiu o Col. TST, in verbis:

“(. . .) I I  -  RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA. LEI Nº

13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO

A J U I Z A D A  N A  V I G Ê N C I A  D A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .
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PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.

1 - A reclamação trabalhista foi ajuizada na vigência da Lei n°

13.467/2017 (em 08/11/2019) e o processo esta submetido ao rito

sumaríssimo.

2 - No caso , o TRT entendeu que "os valores atribuídos aos

pedidos se prestam apenas para definição do rito e cálculo das

custas, retratando mera estimativa, de conformidade com o art. 840,

§1º, da CLT, devendo a apuração do efetivo montante devido

ocorrer apenas na fase de liquidação, não havendo que se falar em

limite aos valores atribuídos" .

3 - A jurisprudência desta Corte Superior, nos casos de reclamação

trabalhista ajuizada antes da vigência da Lei n° 13.467/2017, se

firmava no sentido de que, na hipótese em que há pedido líquido e

certo na petição inicial, eventual condenação deveria se limitar aos

valores atribuídos a cada um desses pedidos. Julgados.

4 - Com a Reforma Trabalhista, foi alterado o §1º do art. 840 da

CLT, que passou a ter a seguinte redação: "Art. 840 - A reclamação

poderá ser escrita ou verbal. § 1º Sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data

e a assinatura do reclamante ou de seu representante" .

5 - A fim de orientar a aplicação das normas processuais

introduzidas pela Lei nº 13.467/2017, foi editada por esta Corte a IN

nº 41, que assim dispôs sobre a aplicação do art. 840, §1º, da CLT:

"Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as

redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não

retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a

partir de 11 de novembro de 2017. [...] § 2º Para fim do que dispõe

o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil" .

6 - Assim, em atenção à alteração promovida pela Lei n°

13.467/2017 no art. 840, § 1º, da CLT, para os processos

submetidos ao rito ordinário não há mais que se falar em limitação

da condenação aos valores estipulados nos pedidos apresentados

de forma líquida na inicial, uma vez que estes são apenas

estimativas do valor monetário dos pleitos realizados pela parte

reclamante.

7 - Contudo, no procedimento sumaríssimo, continua cabível a

limitação da condenação aos valores atribuídos na petição inicial,

conforme citada jurisprudência desta Corte, uma vez que o art. 852-

B, I, da CLT não foi alterado pela Lei n.º 13.467/2017, de modo que

em relação a ele não se aplica a Instrução Normativa 41 do TST.

8 - Nesse contexto, viola o devido processo legal (art. 5°, LIV, da

Constituição Federal) a decisão do TRT que entende não haver

limitação dos valores indicados na petição inicial em processo

submetido ao rito sumaríssimo.

9 – Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento." (RRAg-101043-51.2019.5.01.0263, 6ª Turma, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, DEJT 11/11/2022).

Portanto, em se tratando de processo submetido ao rito ordinário,

rejeito o pedido de limitação da condenação aos valores constantes

na petição inicial.

2 – Prescrição - A reclamante foi admitida pela reclamada em

19.10.1989, filiando-se ao plano REG/REPLAN, no momento da

admissão. Em 2006, a autora migrou para o Novo Plano, gerido

pela FUNCEF e patrocinado pela CEF. O contrato de trabalho

permanece em vigor.

É assente que, no curso do contrato, a reclamada deixou de pagar

corretamente e, por consequência, deixou também de integrar na

base de cálculo da complementação de aposentadoria, os valores

devidos à reclamante a título de adicional de quebra de caixa, ats e

VP 049, o que motivou a condenação da ré nos processos 0010425

-55.2017.5.03.0043 e 0010593-66.2020.5.03.0103, nos seguintes

termos:

“Conheço do recursos ordinários e, no mérito, dou parcial

provimento ao recurso da reclamante para condenar a reclamada a

pagar à reclamante a parcela "quebra de caixa", pelo período não

prescrito, com reflexos em 13º salários, férias + 1/3, FGTS, bem

como sobre as horas extras pagas e suas repercussões, APIPs e

prêmios (aplicação analógica da Súmula 43 do TST) e para

condenar a reclamada o pagamento de 10 minutos a cada 50

minutos trabalhados, conforme se apurar nos relatórios de

login/logout, utilizados na sentença por serem mais benéficos, tudo

a ser calculado conforme a decisão de origem, seja em relação a

reflexos, juros e correção monetária, contribuição previdenciária e

imposto de renda” (Processo 0010425-55.2017.5.03.0043-RO, id.

0756d6e - grifo nosso).

“O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão

virtual ordinária da sua Oitava Turma, hoje realizada, sob a

Presidência do Exmo. Desembargador Márcio Ribeiro do Valle,

presente a Exma. Procuradora Maria Helena da Silva Guthier,

representante do Ministério Público do Trabalho e, computados os

votos dos Exmos. Juiz Convocado Marcelo Moura Ferreira e o

Desembargador Sércio da Silva Peçanha; JULGOU o presente

processo e, preliminarmente, à unanimidade, conheceu dos

recursos ordinários manejados pelos Litigantes, afastando a

preliminar de inépcia da exordial arguida pela Ré; no mérito, sem

divergência, negou provimento ao apelo da Ré; unanimemente, deu

parcial provimento ao apelo da Autora para: (1) conceder-lhe os

benefícios da justiça gratuita; (2) condenar a Reclamada ao
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pagamento, no período imprescrito e das parcelas vincendas (com

inclusão em folha de pagamento), de diferenças de ATS pela

integração, em sua base de cálculo, da função gratificada ("Função

Gratificada Efetiva") e, em consequência, de diferenças de

Vantagem Pessoal (rubrica 049), considerado o novo valor do ATS,

e reflexos em horas extras, férias mais 1/3, abono pecuniário de

férias, 13ºs. salários, APIP e licenças-prêmio (convertidas em

espécie) e FGTS; (...)” (Processo 0010593-66.2020.5.03.0103, id.

2ec4cd8 - grifo nosso).

Pela teoria da actio nata, o lapso do prazo prescricional começa

com a ciência inequívoca da lesão do direito tutelado.

O termo a quo da prescrição decorreu da data do ajuizamento das

ações 0010425-55.2017.5.03.0043 e 0010593-66.2020.5.03.0103,

pois, a propositura de referidas ações é suficiente para demonstrar,

de forma inequívoca, a ciência da autora quanto à lesão provocada

pela reclamada e que fundamenta a pretensão de reparação de

dano, ou seja, não só quanto a ausência de pagamento correto das

parcelas quebra de caixa e ATS, mas também e, por consequência,

da falta de contribuições dos valores pretendidos para o custeio da

previdência complementar, desde a época do saldamento.

Importante ressaltar que o ajuizamento das ações trabalhistas

anteriores, em 10.03.2017, id. cfae2f7, e em 21.07.2020, id.

0831a84, respectivamente, não interromperam a prescrição quanto

aos pedidos postulados nesta ação, porque ausente a identidade de

pedidos exigida pela Súmula 268 do TST para a renovação da

contagem do prazo prescricional, bem como pelo § 3ª do artigo 11

da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017.

Não há dúvidas de que, ao ajuizar as ações anteriores, a

reclamante deixou de perseguir o direito à recomposição da reserva

matemática, seja por meio da pretensão da repercussão dos valores

sobre a complementação de aposentadoria, seja pela perseguição

da indenização dos danos causados pela empregadora, como o fez

na presente ação.

E nem se diga a respeito da fixação do prazo prescricional a partir

da decisão proferida pelo STJ da qual resultou a fixação do Tema

955, pois, embora tenha fixado novo entendimento jurisprudencial a

respeito da complementação de aposentadoria, à autora sempre foi

facultado perseguir o direito à indenização dos danos causados pela

empregadora em razão da suposta lesão na composição da reserva

matemática do plano de previdência complementar.

É certo que a indenização pretendida visa reparar o prejuízo

correspondente às d i ferenças de complementação de

aposentadoria que serão sentidas pela reclamante em razão de ato

da empregadora.

Considerando que a lesão perseguida se renova mês a mês, a

prescrição aplicável ao presente caso é quinquenal parcial, em

analogia ao entendimento firmado na Súmula 327 do TST.

Estão prescritas, portanto, as pretensões vencidas e exigíveis

anteriormente  a 20.12.2018, em face do ajuizamento da ação em

20.12.2023 e do disposto no artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República, em relação às quais extingo o processo, com resolução

do mérito, por aplicação do artigo 487, II, do CPC.

3 - Do pedido - Indenização por danos materiais pela não

incorporação de parcelas salariais na base de cálculo da

complementação de aposentadoria.

É assente nos autos que as parcelas quebra de caixa e as

diferenças de ATS e VP-049, reconhecidas em favor à autora nos

p r o c e s s o s  0 0 1 0 4 2 5 - 5 5 . 2 0 1 7 . 5 . 0 3 . 0 0 4 3  e  0 0 1 0 5 9 3 -

66.2020.5.03.0103, não foram incluídas na base de cálculo do

saldamento do plano REG/REPLAN, ao qual a autora esteve

vinculada até a migração para o plano novo, porque o julgamento

das referidas ações ocorreu vários anos após o saldamento do

plano.

Não há divergência entre as partes a respeito da natureza jurídica

das parcelas que a reclamante pretende ver integrada à base de

cálculo da complementação de aposentadoria, uma vez que a

natureza salarial foi admitida pela reclamada e a defesa limitou-se a

sustentar que a não inclusão de referida parcela no salário de

participação do saldamento do REG/REPLAN ocorreu porque não

foi reconhecido o direito da reclamante a tais parcelas no período

em que houve o saldamento do plano, em face da prescrição

pronunciado nas ações anteriores.

A reclamante foi admitida em 19.10.1989 e, ao que consta dos

autos, o contrato de trabalho está em vigor até a presente data.

A autora fez adesão ao plano de previdência privada da reclamada

e esteve vinculada ao Plano de Benefícios REG/REPLAN até

agosto de 2006, ocasião em que aderiu ao "Novo Plano", com

saldamento do plano anterior, mediante assinatura do "Termo de

Adesão às Regras de Saldamento do REG/REPLAN e ao Novo

Plano e Novação de Direitos Previdenciários", conforme se infere do

documento de Id. 3cb0c7e.

A adesão ao novo plano de previdência complementar não impede

a discussão do recálculo do saldamento do plano anterior, uma vez

que a parcela já havia sido incorporada ao patrimônio jurídico da

autora antes de sua adesão ao "Novo Plano", de modo que é

incabível a renúncia em razão de tal adesão por meio de quitação

genérica dada pela empregada, haja vista que referida cláusula

importaria em alteração lesiva do contrato de trabalho, sendo nula

de pleno direito, na forma dos artigos 9º e 468 da CLT.

Também não há que se falar, no presente caso, em aplicação do

item II da Súmula 51 do TST, porquanto o que pretende a autora é a

correta aplicação das regras previstas para o saldamento do plano,
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justamente por ter aderido ao Novo Plano, e não a aplicação

simultânea de normas.

Neste sentido, decidiu o TST:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DIFERENÇAS

DE SALDAMENTO. ADESÃO DO EMPREGADO AO NOVO

PLANO DE BENEFÍCIOS. PEDIDO DE RECÁLCULO DE

CONTRIBUIÇÕES AO ANTIGO PLANO. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 51, II, DO TST. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO.

I. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos. II. No

caso, a decisão agravada está em consonância com o

entendimento desta Corte, no sentido de que a adesão dos

empregados da Caixa Econômica Federal ao novo plano de

benefícios previdenciários não impede que se discuta a correção do

saldamento do plano anterior, especificamente quanto à inclusão do

CTVA no cálculo do benefício saldado . III. Agravo de que se

conhece e a que se nega provimento, com aplicação da multa de

2% sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada

ex adversa , com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag

-ED-RR-1256-17.2011.5.04.0402, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 15/09/2023).

Pois bem. Nos autos da ação 0010425-55.2017.5.03.0043 foi

reconhecido o direito da reclamante à quebra de caixa, pelo período

não prescrito, “enquanto a situação fática perdurar, sem prejuízo de

pedido revisional”.

Ao julgar os embargos de declaração de id. 33dcd1e, o Eg. TRT da

3ª região esclareceu que “todas as condenações da presente lide se

limitam ao período não prescrito, cujo marco prescricional é

10.03.2012”.

Considerando que o saldamento do REG/REPLAN adotou como

base de cálculo a remuneração da trabalhadora no mês de agosto

de 2006 e que a reclamante somente passou a fazer jus ao

pagamento da quebra de caixa a partir de 10.03.2012, não há que

se falar em prejuízo causado pela não integração da parcela na

base de cálculo do saldamento, porque a parcela sequer era devida

naquela ocasião.

Da mesma forma, não há falar em prejuízo decorrente da não

integração das diferenças de ats e VP 049 à base de cálculo do

benefício de saldamento apurado por ocasião da migração para o

Novo Plano, porque, conforme pode-se apurar em simples consulta

a o s  a u t o s  d o  p r o c e s s o  n o  P J E ,  d i s p o n í v e l  e m

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/processo/1826132/detalhe, referidas

parcelas salariais somente foram reconhecidas à autora no período

posterior a 21.07.2015, marco prescricional estabelecida no

processo 0010593-66.2020.5.03.0103, em quer foram reconhecidas

as diferenças que a reclamante alega que deveria integrar a base

de cálculo do benefício de previdência complementar.

Improcede o pedido de indenização de danos materiais decorrentes

da não integração da quebra de caixa e das diferenças de ATS e

VP 049 na base de cálculo do saldamento do plano REG/REPLAN.

3 – Provimentos finais

3. 1 - Justiça Gratuita - A última remuneração da parte autora foi

de R$44.567,52, conforme consta da ficha financeira para o mês de

dezembro de 2023, id. 53505f7.

Portanto, não faz jus à concessão de ofício do benefício da Justiça

Gratuita, na forma do artigo 790, § 3º, da CLT, porque recebia

remuneração mensal superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do regime geral da Previdência Social.

Atualmente, o limite máximo dos benefícios do regime geral da

Previdência Social é de R$7.786,02, de modo que 40% desse valor

resulta o montante de R$3.114,40.

A parte autora não comprovou a impossibilidade de custear as

despesas processuais sem prejuízo ao sustento pessoal e familiar.

Indefiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

3.2 - Honorários advocatícios - A parte autora pagará os

honorários de sucumbência aos advogados da parte reclamada, no

importe de 5% sobre o valor da causa, na forma do artigo 791-A da

CLT.

Vale salientar que os artigos 790-B e 791-A da CLT não violam a

Constituição, nem mesmo ao disposto incisos XXXV e LXXIV,

porque não impedem o acesso ao Judiciário, tampouco a alteração

promovida pela lei 13.467/2017 implica a negação da assistência

judiciária gratuita, mas tão somente estabelece critérios objetivos

para a definição daqueles que não tem recursos suficientes para

arcar com as despesas processuais, além de estabelecer a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários de sucumbência

mesmo pelo beneficiário da Justiça Gratuita, com os recursos

provenientes do processo ou de outro processo, o que somente traz

maior conteúdo ético e de responsabilidade para o processo.

Vale ressaltar que no julgamento da ADI 5766/DF, em 20.10.2021, o

STF declarou a inconstitucionalidade da cobrança da verba

honorária apenas quanto ao beneficiário da Justiça Gratuita.

3.3 – Embargos de declaração e a devolutividade do Recurso

Ordinário - Objetivando evitar atos processuais desnecessários,

com dispêndio para as partes e para a máquina judiciária, ressalto

que o juiz não está adstrito à manifestação sobre todos os pontos

levantados pelos litigantes, mas tão somente à indicação dos

motivos determinantes da sua convicção.

Ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba a sua função

jurisdicional no processo, não lhe sendo lícita a modificação da

decisão, especialmente em embargos de declaração, para retificar
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alegado erro na apreciação das provas ou na aplicação do direito.

Eventual recurso ordinário devolverá ao Tribunal a apreciação de

todas as questões, consoante o artigo 1.013 do Código de Processo

Civil, de inegável aplicação subsidiária.

3.4 –Sentença Líquida - A presente sentença é líquida e atende ao

disposto na Recomendação 04/2018 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho.

Os cálculos de liquidação foram apurados por este Juízo através do

sistema PJE-Calc e os cálculos ora anexados integram esta decisão

para todos os fins, estando neles descritos os critérios de

atualização e fundamentação legal adotados.

Diante da fundamentação supra, rejeito as preliminares, extingo o

processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 487, II, do

Código de Processo Civil, quanto às pretensões exigíveis

anteriormente a 20.12.2018, em face da prescrição quinquenal, e

julgo improcedentes os pedidos de Margareth Louise Lamourier

contra Caixa Econômica Federal.

A autora pagará os honorários advocatícios de sucumbência aos

advogados da reclamada, no importe de 5% sobre o valor da causa.

Os cálculos de liquidação foram apurados por este Juízo através do

sistema PJE-Calc e os cálculos ora anexados integrarão esta

decisão para todos os fins, estando neles descritos os critérios de

atual ização e fundamentação legal adotados, conforme

estabelecido na sentença.

Custas processuais de R$ 2.000,00, calculadas sobre

R$100.000,00, valor da causa, pela reclamante.

Intimem-se as partes.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011410-28.2023.5.03.0103
AUTOR MARGARETH LOUISE LAMOUNIER

ADVOGADO ARTHUR SROUR VIDAL(OAB:
136000/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID beafe38

proferida nos autos.

Vistos, etc....

Margareth Louise Lamourier ajuizou ação trabalhista em face de

Caixa Econômica Federal, todos qualificados nos autos,

argumentando, em síntese, que: faz jus aos benefícios da justiça

gratuita; é devida a indenização por perdas e danos sofrida em

razão da não integração dos valores devidos a título de adicional de

quebra de caixa, ats e VP 049 reconhecidos em seu favor no

julgamento das ações trabalhistas nº 0010425-55.2017.5.03.0043 e

0010593-66 .2020 .5 .03 .0103 ,  na  base  de  cá lcu lo  da

complementação de aposentadoria, conforme entendimento

consolidado no Tema 955 do STJ. Formulou os pedidos e atribuiu à

causa o valor de R$45.000,00. Apresentou procuração e

documentos.

Em contestação, a reclamada suscitou as preliminares de

incompetência material, coisa julgada e de litisconsórcio necessário;

requereu a extinção do processo sem resolução do mérito, ante a

ausência de liquidação dos pedidos, impugnou o valor da causa,

suscitou a prejudicial de prescrição e, no mérito, impugnou os fatos

alegados na exordial e requereu a improcedência dos pedidos.

Apresentou documentos.

Manifestou a parte autora.

Na audiência de instrução e julgamento, sem outras provas a

produzir, foi encerrada a instrução processual, com razões finais

orais remissivas.

Sem êxito todas as tentativas de conciliação.

Decido:

1 – Preliminares

1.1 – Impugnação ao valor da causa - A despeito de afirmar que o

valor da causa é absurdo e apurado aleatoriamente, a reclamada

não indicou qual seria o valor que entende condizente com o

conteúdo econômico da ação, razão pela qual rejeito a impugnação

ao valor da causa.

1.2 – Competência material - A reclamada arguiu a incompetência

material da Justiça do Trabalho para processar e julgar a presente

ação, argumentando que é da Justiça Comum a competência para

conhecer e julgar as ações que versam sobre aposentadoria

complementar.

Sem razão.

A pretensão objeto da ação não versa sobre diferenças de

proventos de aposentadoria privada, mas indenização das perdas e

danos sofridos pela não inclusão das parcelas reconhecidas em
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favor da reclamante nas ações trabalhistas nº 0010425-

55.2017.5.03.0043 e 0010593-66.2020.5.03.0103 na operação de

saldamento do REG-REPLAN.

Em casos como o presente, aplica-se o item “b” do Tema 955

firmado pelo STJ no julgamento do recurso especial repetitivo

1.312.736/RS, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.  DIREITO CIVIL .

PREVIDÊNCIA PRIVADA. VERBAS REMUNERATÓRIAS (HORAS

EXTRAORDINÁRIAS). RECONHECIMENTO PELA JUSTIÇA

TRABALHISTA. INCLUSÃO NOS CÁLCULOS DE PROVENTOS

D E  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A .

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CUSTEIO.

MODULAÇÃO DE EFEITOS DA DECISÃO. POSSIBILIDADE DE

RECÁLCULO DO BENEFÍCIO EM AÇÕES JÁ AJUIZADAS. CASO

CONCRETO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Teses definidas para os fins do art. 1.036 do CPC/2015

a) A concessão do benefício de previdência complementar tem

como pressuposto a prévia formação de reserva matemática, de

forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais

condições, quando já concedido o benefício de complementação de

aposentadoria por entidade fechada de previdência privada, é

inviável a inclusão dos reflexos das verbas remuneratórias (horas

extras) reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos cálculos da

renda mensal inicial dos benefícios de complementação de

aposentadoria."

b) "Os eventuais prejuízos causados ao participante ou ao assistido

que não puderam contribuir ao fundo na época apropriada ante o

ato ilícito do empregador poderão ser reparados por meio de ação

judicial a ser proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça

do Trabalho."

(…)” grifo nosso.

Rejeito a preliminar.

1.3 – Coisa julgada - A coisa julgada ocorre quando repete-se uma

ação, isto é com identidade de partes, causa de pedir e pedido, que

já foi decidida por sentença da qual não caiba mais recurso,

consoante artigo 337, §§ 2º e 4º, do CPC.

Ao contrário do que alega a reclamada, não há nos presentes autos

pedidos de pagamento de quebra de caixa, ats ou VP 049 no

período do saldamento, mas sim de integração dos valores devidos

àquela época na base de cálculo do benefício previdenciário devido

à autora.

Note-se que prescrição declarada nos autos das ações trabalhistas

0010425-55.2017.5.03.0043 e 0010593-66.2020.5.03.0103 atinge

apenas às pretensões pecuniárias relativas às parcelas ali

reconhecidas em favor do autor, não se aplicando, portanto, à

pretensão ora deduzida.

Rejeito a preliminar.

1.4 - Inépcia da petição inicial. Carência de ação - A relação

jurídica processual é autônoma e distinta da relação de direito

material à sua base. Portanto, as condições da ação são aferidas

em abstrato, com atenção apenas ao litígio narrado na petição

inicial, porque elas são pressupostos para um pronunciamento

sobre o mérito da causa e não para o acolhimento do pedido

inicial.

As partes são titulares da controvertida relação de direito material

exposta na reclamação. A resistência à pretensão do reclamante

tornou necessário o processo para solucionar o litígio e o

procedimento eleito é adequado.

A petição inicial atende ao artigo 840, §1º, da CLT, pois, os pedidos

decorreram logicamente da narrativa dos fatos litigiosos, sem

prejuízos ao contraditório e à ampla defesa, exercidos de forma

plena e útil pela reclamada, além do que não obstaculiza a

resolução do mérito da causa.

Rejeito as preliminares de inépcia da inicial.

1.5 - Litisconsórcio Necessário - A reclamada alegou a

necessidade da inclusão da Funcef no polo passivo da demanda,

sob a alegação de que a revisão do saldamento é atribuição da

entidade previdenciária.

De acordo com o artigo 114 do CPC "o litisconsórcio será

necessário por disposição de lei ou quando, pela natureza da

relação jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da

citação de todos que devam ser litisconsortes".

No caso, não há disposição legal nesse sentido, tampouco a

eficácia da decisão depende da Funcef, pois, a indenização foi

pleiteada exclusivamente em face da ex-empregadora.

Rejeito.

1.6 – Liquidação dos pedidos - Ao reverso do alegado pela

defesa, a reclamante atribuiu valores aos pedidos iniciais.

A partir da entrada em vigor da Lei 13.467/2011, que deu nova

redação ao artigo 840, §1º, da CLT, e do disposto no artigo 12, §2º,

da Instrução Normativa 41/2018, pacificou-se o entendimento de

que, para os processos que tramitam sob o rito ordinário, eventual

liquidação e execução não ficam limitadas aos valores atribuídos a

cada um dos pedidos, uma vez que configura mera estimativa para

fins de definição do rito processual adotado e não um limite para

apuração das parcelas reconhecidas.

Em relação ao rito sumaríssimo, porém, continua cabível a limitação

da condenação aos valores atribuídos na petição inicial, por força

do disposto no artigo 852-B, I, da CLT, não obstante o teor da Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 do TRT da 3ª Região. Nesse sentido,

também decidiu o Col. TST, in verbis:

“(. . .) I I  -  RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA. LEI Nº
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13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO

A J U I Z A D A  N A  V I G Ê N C I A  D A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

P R O C E D I M E N T O  S U M A R Í S S I M O .

1 - A reclamação trabalhista foi ajuizada na vigência da Lei n°

13.467/2017 (em 08/11/2019) e o processo esta submetido ao rito

sumaríssimo.

2 - No caso , o TRT entendeu que "os valores atribuídos aos

pedidos se prestam apenas para definição do rito e cálculo das

custas, retratando mera estimativa, de conformidade com o art. 840,

§1º, da CLT, devendo a apuração do efetivo montante devido

ocorrer apenas na fase de liquidação, não havendo que se falar em

limite aos valores atribuídos" .

3 - A jurisprudência desta Corte Superior, nos casos de reclamação

trabalhista ajuizada antes da vigência da Lei n° 13.467/2017, se

firmava no sentido de que, na hipótese em que há pedido líquido e

certo na petição inicial, eventual condenação deveria se limitar aos

valores atribuídos a cada um desses pedidos. Julgados.

4 - Com a Reforma Trabalhista, foi alterado o §1º do art. 840 da

CLT, que passou a ter a seguinte redação: "Art. 840 - A reclamação

poderá ser escrita ou verbal. § 1º Sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data

e a assinatura do reclamante ou de seu representante" .

5 - A fim de orientar a aplicação das normas processuais

introduzidas pela Lei nº 13.467/2017, foi editada por esta Corte a IN

nº 41, que assim dispôs sobre a aplicação do art. 840, §1º, da CLT:

"Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as

redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não

retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a

partir de 11 de novembro de 2017. [...] § 2º Para fim do que dispõe

o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil" .

6 - Assim, em atenção à alteração promovida pela Lei n°

13.467/2017 no art. 840, § 1º, da CLT, para os processos

submetidos ao rito ordinário não há mais que se falar em limitação

da condenação aos valores estipulados nos pedidos apresentados

de forma líquida na inicial, uma vez que estes são apenas

estimativas do valor monetário dos pleitos realizados pela parte

reclamante.

7 - Contudo, no procedimento sumaríssimo, continua cabível a

limitação da condenação aos valores atribuídos na petição inicial,

conforme citada jurisprudência desta Corte, uma vez que o art. 852-

B, I, da CLT não foi alterado pela Lei n.º 13.467/2017, de modo que

em relação a ele não se aplica a Instrução Normativa 41 do TST.

8 - Nesse contexto, viola o devido processo legal (art. 5°, LIV, da

Constituição Federal) a decisão do TRT que entende não haver

limitação dos valores indicados na petição inicial em processo

submetido ao rito sumaríssimo.

9 – Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento." (RRAg-101043-51.2019.5.01.0263, 6ª Turma, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, DEJT 11/11/2022).

Portanto, em se tratando de processo submetido ao rito ordinário,

rejeito o pedido de limitação da condenação aos valores constantes

na petição inicial.

2 – Prescrição - A reclamante foi admitida pela reclamada em

19.10.1989, filiando-se ao plano REG/REPLAN, no momento da

admissão. Em 2006, a autora migrou para o Novo Plano, gerido

pela FUNCEF e patrocinado pela CEF. O contrato de trabalho

permanece em vigor.

É assente que, no curso do contrato, a reclamada deixou de pagar

corretamente e, por consequência, deixou também de integrar na

base de cálculo da complementação de aposentadoria, os valores

devidos à reclamante a título de adicional de quebra de caixa, ats e

VP 049, o que motivou a condenação da ré nos processos 0010425

-55.2017.5.03.0043 e 0010593-66.2020.5.03.0103, nos seguintes

termos:

“Conheço do recursos ordinários e, no mérito, dou parcial

provimento ao recurso da reclamante para condenar a reclamada a

pagar à reclamante a parcela "quebra de caixa", pelo período não

prescrito, com reflexos em 13º salários, férias + 1/3, FGTS, bem

como sobre as horas extras pagas e suas repercussões, APIPs e

prêmios (aplicação analógica da Súmula 43 do TST) e para

condenar a reclamada o pagamento de 10 minutos a cada 50

minutos trabalhados, conforme se apurar nos relatórios de

login/logout, utilizados na sentença por serem mais benéficos, tudo

a ser calculado conforme a decisão de origem, seja em relação a

reflexos, juros e correção monetária, contribuição previdenciária e

imposto de renda” (Processo 0010425-55.2017.5.03.0043-RO, id.

0756d6e - grifo nosso).

“O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão

virtual ordinária da sua Oitava Turma, hoje realizada, sob a

Presidência do Exmo. Desembargador Márcio Ribeiro do Valle,

presente a Exma. Procuradora Maria Helena da Silva Guthier,

representante do Ministério Público do Trabalho e, computados os

votos dos Exmos. Juiz Convocado Marcelo Moura Ferreira e o

Desembargador Sércio da Silva Peçanha; JULGOU o presente

processo e, preliminarmente, à unanimidade, conheceu dos

recursos ordinários manejados pelos Litigantes, afastando a

preliminar de inépcia da exordial arguida pela Ré; no mérito, sem
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divergência, negou provimento ao apelo da Ré; unanimemente, deu

parcial provimento ao apelo da Autora para: (1) conceder-lhe os

benefícios da justiça gratuita; (2) condenar a Reclamada ao

pagamento, no período imprescrito e das parcelas vincendas (com

inclusão em folha de pagamento), de diferenças de ATS pela

integração, em sua base de cálculo, da função gratificada ("Função

Gratificada Efetiva") e, em consequência, de diferenças de

Vantagem Pessoal (rubrica 049), considerado o novo valor do ATS,

e reflexos em horas extras, férias mais 1/3, abono pecuniário de

férias, 13ºs. salários, APIP e licenças-prêmio (convertidas em

espécie) e FGTS; (...)” (Processo 0010593-66.2020.5.03.0103, id.

2ec4cd8 - grifo nosso).

Pela teoria da actio nata, o lapso do prazo prescricional começa

com a ciência inequívoca da lesão do direito tutelado.

O termo a quo da prescrição decorreu da data do ajuizamento das

ações 0010425-55.2017.5.03.0043 e 0010593-66.2020.5.03.0103,

pois, a propositura de referidas ações é suficiente para demonstrar,

de forma inequívoca, a ciência da autora quanto à lesão provocada

pela reclamada e que fundamenta a pretensão de reparação de

dano, ou seja, não só quanto a ausência de pagamento correto das

parcelas quebra de caixa e ATS, mas também e, por consequência,

da falta de contribuições dos valores pretendidos para o custeio da

previdência complementar, desde a época do saldamento.

Importante ressaltar que o ajuizamento das ações trabalhistas

anteriores, em 10.03.2017, id. cfae2f7, e em 21.07.2020, id.

0831a84, respectivamente, não interromperam a prescrição quanto

aos pedidos postulados nesta ação, porque ausente a identidade de

pedidos exigida pela Súmula 268 do TST para a renovação da

contagem do prazo prescricional, bem como pelo § 3ª do artigo 11

da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017.

Não há dúvidas de que, ao ajuizar as ações anteriores, a

reclamante deixou de perseguir o direito à recomposição da reserva

matemática, seja por meio da pretensão da repercussão dos valores

sobre a complementação de aposentadoria, seja pela perseguição

da indenização dos danos causados pela empregadora, como o fez

na presente ação.

E nem se diga a respeito da fixação do prazo prescricional a partir

da decisão proferida pelo STJ da qual resultou a fixação do Tema

955, pois, embora tenha fixado novo entendimento jurisprudencial a

respeito da complementação de aposentadoria, à autora sempre foi

facultado perseguir o direito à indenização dos danos causados pela

empregadora em razão da suposta lesão na composição da reserva

matemática do plano de previdência complementar.

É certo que a indenização pretendida visa reparar o prejuízo

correspondente às d i ferenças de complementação de

aposentadoria que serão sentidas pela reclamante em razão de ato

da empregadora.

Considerando que a lesão perseguida se renova mês a mês, a

prescrição aplicável ao presente caso é quinquenal parcial, em

analogia ao entendimento firmado na Súmula 327 do TST.

Estão prescritas, portanto, as pretensões vencidas e exigíveis

anteriormente  a 20.12.2018, em face do ajuizamento da ação em

20.12.2023 e do disposto no artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República, em relação às quais extingo o processo, com resolução

do mérito, por aplicação do artigo 487, II, do CPC.

3 - Do pedido - Indenização por danos materiais pela não

incorporação de parcelas salariais na base de cálculo da

complementação de aposentadoria.

É assente nos autos que as parcelas quebra de caixa e as

diferenças de ATS e VP-049, reconhecidas em favor à autora nos

p r o c e s s o s  0 0 1 0 4 2 5 - 5 5 . 2 0 1 7 . 5 . 0 3 . 0 0 4 3  e  0 0 1 0 5 9 3 -

66.2020.5.03.0103, não foram incluídas na base de cálculo do

saldamento do plano REG/REPLAN, ao qual a autora esteve

vinculada até a migração para o plano novo, porque o julgamento

das referidas ações ocorreu vários anos após o saldamento do

plano.

Não há divergência entre as partes a respeito da natureza jurídica

das parcelas que a reclamante pretende ver integrada à base de

cálculo da complementação de aposentadoria, uma vez que a

natureza salarial foi admitida pela reclamada e a defesa limitou-se a

sustentar que a não inclusão de referida parcela no salário de

participação do saldamento do REG/REPLAN ocorreu porque não

foi reconhecido o direito da reclamante a tais parcelas no período

em que houve o saldamento do plano, em face da prescrição

pronunciado nas ações anteriores.

A reclamante foi admitida em 19.10.1989 e, ao que consta dos

autos, o contrato de trabalho está em vigor até a presente data.

A autora fez adesão ao plano de previdência privada da reclamada

e esteve vinculada ao Plano de Benefícios REG/REPLAN até

agosto de 2006, ocasião em que aderiu ao "Novo Plano", com

saldamento do plano anterior, mediante assinatura do "Termo de

Adesão às Regras de Saldamento do REG/REPLAN e ao Novo

Plano e Novação de Direitos Previdenciários", conforme se infere do

documento de Id. 3cb0c7e.

A adesão ao novo plano de previdência complementar não impede

a discussão do recálculo do saldamento do plano anterior, uma vez

que a parcela já havia sido incorporada ao patrimônio jurídico da

autora antes de sua adesão ao "Novo Plano", de modo que é

incabível a renúncia em razão de tal adesão por meio de quitação

genérica dada pela empregada, haja vista que referida cláusula

importaria em alteração lesiva do contrato de trabalho, sendo nula

de pleno direito, na forma dos artigos 9º e 468 da CLT.
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Também não há que se falar, no presente caso, em aplicação do

item II da Súmula 51 do TST, porquanto o que pretende a autora é a

correta aplicação das regras previstas para o saldamento do plano,

justamente por ter aderido ao Novo Plano, e não a aplicação

simultânea de normas.

Neste sentido, decidiu o TST:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DIFERENÇAS

DE SALDAMENTO. ADESÃO DO EMPREGADO AO NOVO

PLANO DE BENEFÍCIOS. PEDIDO DE RECÁLCULO DE

CONTRIBUIÇÕES AO ANTIGO PLANO. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 51, II, DO TST. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO.

I. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos. II. No

caso, a decisão agravada está em consonância com o

entendimento desta Corte, no sentido de que a adesão dos

empregados da Caixa Econômica Federal ao novo plano de

benefícios previdenciários não impede que se discuta a correção do

saldamento do plano anterior, especificamente quanto à inclusão do

CTVA no cálculo do benefício saldado . III. Agravo de que se

conhece e a que se nega provimento, com aplicação da multa de

2% sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada

ex adversa , com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag

-ED-RR-1256-17.2011.5.04.0402, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 15/09/2023).

Pois bem. Nos autos da ação 0010425-55.2017.5.03.0043 foi

reconhecido o direito da reclamante à quebra de caixa, pelo período

não prescrito, “enquanto a situação fática perdurar, sem prejuízo de

pedido revisional”.

Ao julgar os embargos de declaração de id. 33dcd1e, o Eg. TRT da

3ª região esclareceu que “todas as condenações da presente lide se

limitam ao período não prescrito, cujo marco prescricional é

10.03.2012”.

Considerando que o saldamento do REG/REPLAN adotou como

base de cálculo a remuneração da trabalhadora no mês de agosto

de 2006 e que a reclamante somente passou a fazer jus ao

pagamento da quebra de caixa a partir de 10.03.2012, não há que

se falar em prejuízo causado pela não integração da parcela na

base de cálculo do saldamento, porque a parcela sequer era devida

naquela ocasião.

Da mesma forma, não há falar em prejuízo decorrente da não

integração das diferenças de ats e VP 049 à base de cálculo do

benefício de saldamento apurado por ocasião da migração para o

Novo Plano, porque, conforme pode-se apurar em simples consulta

a o s  a u t o s  d o  p r o c e s s o  n o  P J E ,  d i s p o n í v e l  e m

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/processo/1826132/detalhe, referidas

parcelas salariais somente foram reconhecidas à autora no período

posterior a 21.07.2015, marco prescricional estabelecida no

processo 0010593-66.2020.5.03.0103, em quer foram reconhecidas

as diferenças que a reclamante alega que deveria integrar a base

de cálculo do benefício de previdência complementar.

Improcede o pedido de indenização de danos materiais decorrentes

da não integração da quebra de caixa e das diferenças de ATS e

VP 049 na base de cálculo do saldamento do plano REG/REPLAN.

3 – Provimentos finais

3. 1 - Justiça Gratuita - A última remuneração da parte autora foi

de R$44.567,52, conforme consta da ficha financeira para o mês de

dezembro de 2023, id. 53505f7.

Portanto, não faz jus à concessão de ofício do benefício da Justiça

Gratuita, na forma do artigo 790, § 3º, da CLT, porque recebia

remuneração mensal superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do regime geral da Previdência Social.

Atualmente, o limite máximo dos benefícios do regime geral da

Previdência Social é de R$7.786,02, de modo que 40% desse valor

resulta o montante de R$3.114,40.

A parte autora não comprovou a impossibilidade de custear as

despesas processuais sem prejuízo ao sustento pessoal e familiar.

Indefiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

3.2 - Honorários advocatícios - A parte autora pagará os

honorários de sucumbência aos advogados da parte reclamada, no

importe de 5% sobre o valor da causa, na forma do artigo 791-A da

CLT.

Vale salientar que os artigos 790-B e 791-A da CLT não violam a

Constituição, nem mesmo ao disposto incisos XXXV e LXXIV,

porque não impedem o acesso ao Judiciário, tampouco a alteração

promovida pela lei 13.467/2017 implica a negação da assistência

judiciária gratuita, mas tão somente estabelece critérios objetivos

para a definição daqueles que não tem recursos suficientes para

arcar com as despesas processuais, além de estabelecer a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários de sucumbência

mesmo pelo beneficiário da Justiça Gratuita, com os recursos

provenientes do processo ou de outro processo, o que somente traz

maior conteúdo ético e de responsabilidade para o processo.

Vale ressaltar que no julgamento da ADI 5766/DF, em 20.10.2021, o

STF declarou a inconstitucionalidade da cobrança da verba

honorária apenas quanto ao beneficiário da Justiça Gratuita.

3.3 – Embargos de declaração e a devolutividade do Recurso

Ordinário - Objetivando evitar atos processuais desnecessários,

com dispêndio para as partes e para a máquina judiciária, ressalto

que o juiz não está adstrito à manifestação sobre todos os pontos

levantados pelos litigantes, mas tão somente à indicação dos

motivos determinantes da sua convicção.
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Ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba a sua função

jurisdicional no processo, não lhe sendo lícita a modificação da

decisão, especialmente em embargos de declaração, para retificar

alegado erro na apreciação das provas ou na aplicação do direito.

Eventual recurso ordinário devolverá ao Tribunal a apreciação de

todas as questões, consoante o artigo 1.013 do Código de Processo

Civil, de inegável aplicação subsidiária.

3.4 –Sentença Líquida - A presente sentença é líquida e atende ao

disposto na Recomendação 04/2018 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho.

Os cálculos de liquidação foram apurados por este Juízo através do

sistema PJE-Calc e os cálculos ora anexados integram esta decisão

para todos os fins, estando neles descritos os critérios de

atualização e fundamentação legal adotados.

Diante da fundamentação supra, rejeito as preliminares, extingo o

processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 487, II, do

Código de Processo Civil, quanto às pretensões exigíveis

anteriormente a 20.12.2018, em face da prescrição quinquenal, e

julgo improcedentes os pedidos de Margareth Louise Lamourier

contra Caixa Econômica Federal.

A autora pagará os honorários advocatícios de sucumbência aos

advogados da reclamada, no importe de 5% sobre o valor da causa.

Os cálculos de liquidação foram apurados por este Juízo através do

sistema PJE-Calc e os cálculos ora anexados integrarão esta

decisão para todos os fins, estando neles descritos os critérios de

atual ização e fundamentação legal adotados, conforme

estabelecido na sentença.

Custas processuais de R$ 2.000,00, calculadas sobre

R$100.000,00, valor da causa, pela reclamante.

Intimem-se as partes.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010871-62.2023.5.03.0103
AUTOR FERNANDA CHRISTINA ALVES

PACHECO

ADVOGADO DENISE MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 473509/SP)

RÉU LINX SISTEMAS E CONSULTORIA
LTDA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 229366/MG)

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

PERITO VALDA MARIA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa8f8c2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- A requerimento do(a) exequente, cite(m)-se o(s) reclamado(s),

por meio de seu(sua) procurador(a), para pagar ou garantir a

execução, no valor de R$6.109,32, atualizado até 29/02/2024

(#id:2a7a2bb), no prazo de 48 horas, sob pena de penhora nos

termos do art. 880 da CLT, considerando o valor total da

execução apurado no cálculo homologado, atualizado até o efetivo

pagamento ou garantia da execução.

2- Decorrido o prazo sem pagamento, a execução será

impulsionada de ofício com a utilizaçãode todas as ferramentas

disponíveis, especialmente as eletrônicas.

VAC

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011211-06.2023.5.03.0103
AUTOR PAULA LETICIA GOMES DE

ATAIDES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
LOUREIRO(OAB: 78524/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA LETICIA GOMES DE ATAIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc1c79f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tratando-se de sentença líquida e tendo em vista que a nova

sistemática processual trabalhista afastou a execução/cumprimento

de sentença de ofício(art.878, da CLT), intime-se o(a) reclamante

para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 dias, ciente
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de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao curso da

prescrição bienal intercorrente (art. 11-A da CLT).

MLPM

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010321-33.2024.5.03.0103
AUTOR RAQUEL DA MOTA ROCHA

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCO(OAB:
184728/MG)

ADVOGADO NORTON EDISON DOS
SANTOS(OAB: 211857/MG)

RÉU XDN VIAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DA MOTA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a396c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a opção do(a) reclamante e preenchidos os requisitos do artigo

5º da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de

setembro de 2021, o fe i to t ramitará pelo Juízo 100%

digital,podendo o(a) reclamado(a) manifestar-se acerca da

tramitação digital, oportunamente, nos termos do artigo 6º da

referida Resolução, entendendo-se o silêncio como concordância

tácita.

Em que pese a tramitação pelo Juízo 100% digital, as audiências

serão realizadas na modalidade presencial.

Por aplicação do disposto no Art. 3º da Resolução 354 do CNJ, com

a redação oriunda Art. do 4º da Resolução 481 co CNJ, bem como

em vista do disposto no Art. 765 da CLT, todas as audiências

destinadas à coleta da prova oral, ou seja, audiências unas de rito

sumaríssimo e as audiências de instrução de rito sumaríssimo ou

ordinário, serão realizadas exclusivamente na modalidade

presencial, objetivando possibilitar ao juiz instrutor o contato direto

com as partes e testemunhas, com o intuito de propiciar a formação

de seu convencimento para a justa resolução da lide.

Não obstante a inegável importância da realização de audiências

telepresenciais ou por videoconferência, especialmente durante o

período da pandemia da Covid-19, o que possibilitou que não

houvesse interrupção na prestação jurisdicional, a audiência

presencial permite, de fato, maior proximidade do juiz com as partes

e testemunhas, analisando as suas reações às perguntas

formuladas, de maneira a direcionar a linha de raciocínio para que o

interrogatório seja eficaz na elucidação da verdade real dos fatos

controvertidos. Acrescente-se que as dificuldades e instabilidades

nos acessos de partes e testemunhas à sala de audiências

virtual/telepresencial, além de tornarem a audiência cansativa,

acabam por desviar a atenção do juiz instrutor daquilo que

realmente é relevante para a reconstituição dos fatos de forma mais

próxima da realidade.

Os interesses individuais das partes e advogados, ainda que

relevantes, ou que sejam relacionados apenas ao conforto e

comodidade, não prevalecem sobre o interesse coletivo da justa

resolução dos litígios e a verdadeira pacificação social.

A requerimento das partes, poderão ser realizadas audiências

telepresenciais exclusivamente para as audiências inaugurais,

audiências para tentativa de conciliação, audiências para

apreciação de acordos extrajudiciais, audiências em processos de

consignação em pagamento, audiências destinadas exclusivamente

ao encerramento de instrução processual, audiências em processos

que versam exclusivamente sobre matéria de direito ou que a prova

seja exclusivamente documental.

Objetivando a celeridade processual, dispensando a expedição de

carta precatória, poderão ser ouvidas de forma telepresencial as

testemunhas tempestivamente arroladas e que estejam em

localidade diversa da sede do juízo, mediante requerimento prévio

da parte, acompanhado da comprovação de que a testemunha

estará em outra localidade por ocasião da audiência, e deliberação

do Juízo. Fica sob a exclusiva responsabilidade da testemunha o

acesso à sala virtual, através do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt3.uberlandia, com áudio e vídeo com qualidade

necessária para que se consiga colher adequadamente a sua

manifestação e ou depoimento.

Será considerada ausente a testemunha que não estiver presente

na sala virtual no horário designado para a audiência e ou de sua

efetiva realização, com as consequências legais pertinentes.

As partes e advogados, independentemente de suas localidades de

origem, deverão comparecer presencialmente à audiência

designada. A parte que insist ir  em part icipar de forma

telepresencial, sem autorização do juízo, ou contrariando as

determinações do juízo, será considerada ausente, com as

consequências legais pertinentes.

Situações excepcionais, que efetivamente importem para a real

facilitação do acesso ao Poder Judiciário e que não se enquadrem

nas hipóteses acima, serão apreciadas individualmente, mediante

provocaçãodointeressado.

Pelo exposto, determino:
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1- Designo audiência Una (rito sumaríssimo) para o dia

04/04/2024 14:10 horas, na modalidade presencial, devendo as

partes comparecer na forma do artigo 844 da CLT.

2- Intime-se o(a) reclamante para ciência da audiência designada,

inclusive da penalidade aplicável em caso de ausência, por meio do

e - m a i l  i n d i c a d o  n a  p e t i ç ã o  i n i c i a l

(contato@francoadvogadosassociados.com.br), assim como

seu(sua) procurador(a), pelo DEJT,

3- Notifique(m)-se o(s) reclamado(s), por e-mail, observando-se o

endereço eletrônico indicado na petição inicial

(contatogdn80@gmail.com).

VAC

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010317-93.2024.5.03.0103
AUTOR ALEXANDRE DANTAS PEREIRA

ADVOGADO BARBARA DE AGUIAR
MEDEIROS(OAB: 27858/CE)

RÉU ECO050 - CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DANTAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a56d08

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a opção do(a) reclamante e preenchidos os requisitos do artigo

5º da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de

setembro de 2021, o fe i to t ramitará pelo Juízo 100%

digital,podendo o(a) reclamado(a) manifestar-se acerca da

tramitação digital, oportunamente, nos termos do artigo 6º da

referida Resolução, entendendo-se o silêncio como concordância

tácita.

Em que pese a tramitação pelo Juízo 100% digital, as audiências

serão realizadas na modalidade presencial.

Por aplicação do disposto no Art. 3º da Resolução 354 do CNJ, com

a redação oriunda Art. do 4º da Resolução 481 co CNJ, bem como

em vista do disposto no Art. 765 da CLT, todas as audiências

destinadas à coleta da prova oral, ou seja, audiências unas de rito

sumaríssimo e as audiências de instrução de rito sumaríssimo ou

ordinário, serão realizadas exclusivamente na modalidade

presencial, objetivando possibilitar ao juiz instrutor o contato direto

com as partes e testemunhas, com o intuito de propiciar a formação

de seu convencimento para a justa resolução da lide.

Não obstante a inegável importância da realização de audiências

telepresenciais ou por videoconferência, especialmente durante o

período da pandemia da Covid-19, o que possibilitou que não

houvesse interrupção na prestação jurisdicional, a audiência

presencial permite, de fato, maior proximidade do juiz com as partes

e testemunhas, analisando as suas reações às perguntas

formuladas, de maneira a direcionar a linha de raciocínio para que o

interrogatório seja eficaz na elucidação da verdade real dos fatos

controvertidos. Acrescente-se que as dificuldades e instabilidades

nos acessos de partes e testemunhas à sala de audiências

virtual/telepresencial, além de tornarem a audiência cansativa,

acabam por desviar a atenção do juiz instrutor daquilo que

realmente é relevante para a reconstituição dos fatos de forma mais

próxima da realidade.

Os interesses individuais das partes e advogados, ainda que

relevantes, ou que sejam relacionados apenas ao conforto e

comodidade, não prevalecem sobre o interesse coletivo da justa

resolução dos litígios e a verdadeira pacificação social.

A requerimento das partes, poderão ser realizadas audiências

telepresenciais exclusivamente para as audiências inaugurais,

audiências para tentativa de conciliação, audiências para

apreciação de acordos extrajudiciais, audiências em processos de

consignação em pagamento, audiências destinadas exclusivamente

ao encerramento de instrução processual, audiências em processos

que versam exclusivamente sobre matéria de direito ou que a prova

seja exclusivamente documental.

Objetivando a celeridade processual, dispensando a expedição de

carta precatória, poderão ser ouvidas de forma telepresencial as

testemunhas tempestivamente arroladas e que estejam em

localidade diversa da sede do juízo, mediante requerimento prévio

da parte, acompanhado da comprovação de que a testemunha

estará em outra localidade por ocasião da audiência, e deliberação

do Juízo. Fica sob a exclusiva responsabilidade da testemunha o

acesso à sala virtual, através do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt3.uberlandia, com áudio e vídeo com qualidade

necessária para que se consiga colher adequadamente a sua

manifestação e ou depoimento.

Será considerada ausente a testemunha que não estiver presente

na sala virtual no horário designado para a audiência e ou de sua

efetiva realização, com as consequências legais pertinentes.

As partes e advogados, independentemente de suas localidades de

origem, deverão comparecer presencialmente à audiência
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designada. A parte que insist ir  em part icipar de forma

telepresencial, sem autorização do juízo, ou contrariando as

determinações do juízo, será considerada ausente, com as

consequências legais pertinentes.

Situações excepcionais, que efetivamente importem para a real

facilitação do acesso ao Poder Judiciário e que não se enquadrem

nas hipóteses acima, serão apreciadas individualmente, mediante

provocaçãodointeressado.

Pelo exposto, determino:

1- Designo audiência Inicial para o dia 29/04/2024 14:05 horas,

na modalidade presencial, devendo as partes comparecer na

forma do artigo 844 da CLT.

2- Intime-se o(a) reclamante para ciência da audiência designada,

inclusive da penalidade aplicável em caso de ausência, por meio do

e-mail indicado na petição inicial (allexandredarc@gmail.com),

assim como seu(sua) procurador(a), pelo DEJT,

3- Notifique(m)-se o(s) reclamado(s), por sistema PJE, na

procuradoria cadastrada, e e-mail, observando-se os endereços

eletrônicos indicados na petição inicial

(diretoria@mgorodovias.com.br e

eduardo.boldarini@ecorodovias.com.br).

VAC

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010187-06.2024.5.03.0103
AUTOR MAICON RIBEIRO BARROS

RÉU PANSERVICE TRANSPORTES E
LOCACAO LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTA PARREIRA
SANTANA(OAB: 152473/MG)

ADVOGADO JAQUELINE NOGUEIRA
GOPFERT(OAB: 100696/MG)

ADVOGADO HUGO DE ARAUJO BORGES(OAB:
213769/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANSERVICE TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb04e08

proferida nos autos.

Sentença

Vistos, etc....

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da CLT.

Decido:

1 – Limitação da condenação ao valor da causa - A partir da

entrada em vigor da Lei 13.467/2011, que deu nova redação ao

artigo 840, §1º, da CLT, e do disposto no artigo 12, §2º, da

Instrução Normativa 41/2018, pacificou-se o entendimento de que,

para os processos que tramitam sob o rito ordinário, eventual

liquidação e execução não ficam limitadas aos valores atribuídos a

cada um dos pedidos, uma vez que configura mera estimativa para

fins de definição do rito processual adotado e não um limite para

apuração das parcelas reconhecidas.

Em relação ao rito sumaríssimo, porém, continua cabível a limitação

da condenação aos valores atribuídos na petição inicial, por força

do disposto no artigo 852-B, I, da CLT, não obstante o teor da Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 do TRT da 3ª Região. Nesse sentido,

também decidiu o Col. TST, in verbis:

“(. . .) I I  -  RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA. LEI Nº

13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO

A J U I Z A D A  N A  V I G Ê N C I A  D A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

P R O C E D I M E N T O  S U M A R Í S S I M O .

1 - A reclamação trabalhista foi ajuizada na vigência da Lei n°

13.467/2017 (em 08/11/2019) e o processo esta submetido ao rito

sumaríssimo.

2 - No caso , o TRT entendeu que "os valores atribuídos aos

pedidos se prestam apenas para definição do rito e cálculo das

custas, retratando mera estimativa, de conformidade com o art. 840,

§1º, da CLT, devendo a apuração do efetivo montante devido

ocorrer apenas na fase de liquidação, não havendo que se falar em

limite aos valores atribuídos" .

3 - A jurisprudência desta Corte Superior, nos casos de reclamação

trabalhista ajuizada antes da vigência da Lei n° 13.467/2017, se

firmava no sentido de que, na hipótese em que há pedido líquido e

certo na petição inicial, eventual condenação deveria se limitar aos

valores atribuídos a cada um desses pedidos. Julgados.

4 - Com a Reforma Trabalhista, foi alterado o §1º do art. 840 da

CLT, que passou a ter a seguinte redação: "Art. 840 - A reclamação

poderá ser escrita ou verbal. § 1º Sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data

e a assinatura do reclamante ou de seu representante" .

5 - A fim de orientar a aplicação das normas processuais

introduzidas pela Lei nº 13.467/2017, foi editada por esta Corte a IN

nº 41, que assim dispôs sobre a aplicação do art. 840, §1º, da CLT:

"Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as

redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não
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retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a

partir de 11 de novembro de 2017. [...] § 2º Para fim do que dispõe

o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil" .

6 - Assim, em atenção à alteração promovida pela Lei n°

13.467/2017 no art. 840, § 1º, da CLT, para os processos

submetidos ao rito ordinário não há mais que se falar em limitação

da condenação aos valores estipulados nos pedidos apresentados

de forma líquida na inicial, uma vez que estes são apenas

estimativas do valor monetário dos pleitos realizados pela parte

reclamante.

7 - Contudo, no procedimento sumaríssimo, continua cabível a

limitação da condenação aos valores atribuídos na petição inicial,

conforme citada jurisprudência desta Corte, uma vez que o art. 852-

B, I, da CLT não foi alterado pela Lei n.º 13.467/2017, de modo que

em relação a ele não se aplica a Instrução Normativa 41 do TST.

8 - Nesse contexto, viola o devido processo legal (art. 5°, LIV, da

Constituição Federal) a decisão do TRT que entende não haver

limitação dos valores indicados na petição inicial em processo

submetido ao rito sumaríssimo.

9 – Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento." (RRAg-101043-51.2019.5.01.0263, 6ª Turma, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, DEJT 11/11/2022).

Logo, em se tratando de processo que tramita pelo rito

sumaríssimo, a liquidação e a execução ficarão limitadas aos

valores atribuídos a cada um dos pedidos e, quanto total bruto, ao

valor da causa, ressalvados os acréscimos decorrentes de

atualização monetária e juros, por aplicação do disposto no artigo

852-B, I, da CLT, assim como por analogia ao disposto no § 3º do

artigo 3º da lei 9.099/95, de maneira que, ao optar pelo rito

sumaríssimo, a parte renuncia aos valores que excedem àqueles

atribuídos aos pedidos e ao valor da causa.

2 – Dos fatos e pedidos

O reclamante alegou que foram realizados descontos indevidos nos

salários e cartão-alimentação nos meses de dezembro/2023 e

janeiro/2024, não obstante ter justificado as ausências ao trabalho.

Acrescentou que deve ser cancelada a suspensão que lhe foi

aplicada, porque as faltas nos dias 24 a 26.01.2024 também foram

justificadas.

As faltas descontadas nos salários do mês de dezembro de 2023 e

janeiro de 2024, no total de 35,56 horas e 71,52 horas,

respectivamente, referem-se àquelas apuradas nos cartões de

ponto de novembro e dezembro de 2023.

Os cartões de ponto comprovam as ausências no período de 27 a

30.11.2023, totalizando 35h36 negativas, e nos dias 01, 06, 07, 08,

13, 18, 19 e 22 de dezembro de 2023, totalizando 71h52 negativas.

O reclamante não apresentou atestados médicos para justificar as

faltas nesses meses, sendo lícitos os descontos realizados nos

meses de dezembro de 2023 e janeiro de 2024, de 35,56 horas e

71,52 horas, respectivamente.

Improcedem os pedidos 01 e 02 da inicial.

De igual modo, não há que se falar em pagamento do vale-

alimentação nos dias em que o reclamante teve faltas injustificadas

ao trabalho.

Improcede o pedido 03.

Os atestados médicos de 15 e 19.01.2024, foram concedidos ao

reclamante em razão de acompanhamento de cônjuge, após o

parto, e não encontram respaldo no artigo 473, da CLT, ou norma

coletiva, sendo lícito o desconto dos dias correspondentes às faltas

e respectivo descanso semanal remunerado.

Embora não abonem o desconto das faltas no período de 15 a

19.01.2024, os atestados para acompanhamento do cônjuge, no

período pós parto, justificam a ausência ao trabalho para efeito da

não aplicação de penalidades disciplinares, sendo desproporcional

a pena de suspensão aplicada.

Em síntese, trata-se de falta que autoriza o desconto salarial, mas

não a sanção disciplinar.

Declaro nula a suspensão disciplinar do reclamante nos dias 24, 25

e 26 de janeiro de 2024 e determino o seu cancelamento, no prazo

de 8 dias após o trânsito em julgado da sentença.

3 – Provimentos finais

3.1 - Justiça Gratuita - A última remuneração do reclamante foi de

R$1.763,41, conforme consta no TRCT como remuneração do mês

anterior, id. cf04eec.

Portanto, faz jus à concessão de ofício do benefício da Justiça

Gratuita, na forma do artigo 790, § 3º, da CLT, porque recebia

remuneração mensal inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do regime geral da Previdência Social.

Atualmente, o limite máximo dos benefícios do regime geral da

Previdência Social é de R$7.786,02, de modo que 40% desse valor

resulta o montante de R$3.114,40.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

3.2 - Honorários advocatícios - O reclamante é devedor dos

honorários advocatícios de sucumbência aos advogados dos

reclamados, no importe de 5% sobre os valores dos pedidos

julgados integralmente improcedentes. Em virtude da declaração da

inconstitucionalidade da cobrança da verba honorária do

beneficiário da Justiça Gratuita, conforme decidiu o STF na ADI

5766/DF, em 20.10.2021, fica suspensa a exigibilidade do

pagamento dos honorários sucumbenciais, no prazo de 2 (dois)
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anos, a partir do trânsito em julgado desta decisão, cabendo à parte

interessada demonstrar que nesse período houve alteração fática

da situação da parte autora, com acréscimo de patrimônio, vedada

a compensação processual imediata com os créditos reconhecidos

neste ou em outro processo.

3.3 – Embargos de declaração e a devolutividade do Recurso

Ordinário -Objetivando evitar atos processuais desnecessários,

com dispêndio para as partes e para a máquina judiciária, ressalto

que o juiz não está adstrito à manifestação sobre todos os pontos

levantados pelos litigantes, mas tão somente à indicação dos

motivos determinantes da sua convicção.

Ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba a sua função

jurisdicional no processo, não lhe sendo lícita a modificação da

decisão, especialmente em embargos de declaração, para retificar

alegado erro na apreciação das provas ou na aplicação do direito.

Eventual recurso ordinário devolverá ao Tribunal a apreciação de

todas as questões, consoante o artigo 1.013 do Código de Processo

Civil, de inegável aplicação subsidiária. 

Diante da fundamentação supra, julgo procedentes em parte os

pedidos de Maicon Ribeiro Barros em face de Panservice

Transportes e Locação Ltda, declaro nula a punição aplicada e

determino que a reclamada cancele a pena de suspensão

disciplinar referente aos dias 24, 25 e 26 de janeiro de 2024, no

prazo de 8 dias após o trânsito em julgado da sentença.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas processuais de R$10,64, calculadas sobre o valor arbitrado

à condenação de R$250,00, considerando a obrigação de fazer

imposta ao reclamado, nos termos do artigo 789, IV, da CLT.

Intimem-se as partes.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010809-27.2020.5.03.0103
EXEQUENTE EVERTON OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

EXECUTADO TRANSPORTES GARCIA SAO
CARLOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

ADVOGADO BIANCA DE CARVALHO(OAB:
349224/SP)

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

EXECUTADO A.W. FABER CASTELL S.A.

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da transferência bancária

#id:e4b48fa, bem como para os fins do art. 884 da CLT se for o

caso.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

ALINE NORONHA DE AVILA

Assessor

Processo Nº CumSen-0011098-86.2022.5.03.0103
EXEQUENTE GILDO ANTONIO MIRANDA

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

EXECUTADO RODO DECIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIVINO DONIZETE ROMAO
JUNIOR(OAB: 159268/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE QUEIROZ(OAB:
107929/MG)

ADVOGADO LIVIA BARBOSA DE SOUZA(OAB:
135082/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDO ANTONIO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência das transferências bancárias

#id:99bed67 e #id:4e51d47, bem como para os fins do art. 884 da

CLT se for o caso.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

ALINE NORONHA DE AVILA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011207-66.2023.5.03.0103
AUTOR ROSELI FERNANDES DOS SANTOS
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ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

RÉU SELECTA SERVICOS
GLOBALIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA SOUZA SANTOS(OAB:
154747/MG)

PERITO PHELIPE DINIZ BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c989842

proferida nos autos.

Sentença

Vistos, etc....

Angélica Oliveira de Sousa ajuizou ação trabalhista em face de

Selecta Serviços Globalizados Ltda-EPP, todos qualificados nos

autos, argumentando, em síntese, que: foi admitida pela

reclamada, em 23.01.2023, para exercer a função de auxiliar de

serviços gerais; sofreu acidente de trabalho, em 30.01.2023; estava

rastelando a grama, escorregou e caiu com o joelho esquerdo sobre

a quina de concreto que protege o canteiro do jardim; a

empregadora não emi t iu  a  CAT;  a  empregadora tem

responsabilidade objetiva; faz jus indenização da estabilidade

acidentária, assim como dos danos materiais e materiais; foi

dispensada em 30.05.2023. Formulou os pedidos e atribuiu à causa

o valor de R$98.820,00. Apresentou procuração e documentos.

Em contestação, individualizada como habilitação, id. 559ef63, a

reclamada sustentou, em apertado resumo, que: a autora não

sofreu acidente no trabalho; os atestados médicos que a autora

apresentou decorrem de doença pré-existente, não advindo de

tombo ou doença ocupacional. Impugnou os fatos alegados na

exordial e requereu a improcedência dos pedidos. Apresentou

documentos.

Por ocasião da audiência inaugural, infrutíferas as tentativas de

conciliação, foi recebida a contestação, instruída com documentos.

Foi designada a realização de perícia médica.

Manifestou a parte autora.

O perito apresentou o laudo pericial e esclarecimentos.

Na audiência em prosseguimento, foi colhida a prova oral e, depois,

sem outras provas a produzir, foi encerrada a instrução processual,

com razões finais orais remissivas.

Sem êxito todas as tentativas de conciliação.

Decido:

1 - Dos fatos e dos pedidos

1.1 - Acidente de trabalho - Indenização de danos morais,

estéticos e materiais – indenização da estabilidade acidentária -

FGTS do período de afastamento - A reclamante postulou

indenização de danos morais e materiais, indenização da

estabilidade acidentária e FGTS do período de afastamento, ao

pretexto de que sofreu acidente de trabalho em 30.01.2023.

A reclamada negou o acidente de trabalho e pontuou a reclamante

padece de doença pré-existente, sem nexo com a alegada queda e

doença ocupacional.

Pois bem.

A Constituição da República, no artigo 7º, XXVIII, assegura aos

trabalhadores o direito ao seguro contra acidentes de trabalho, a

cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está

obrigado quando incorrer em dolo ou culpa.

O seguro contra acidentes de trabalho, com a atual denominação de

RAT – Risco de Acidente de Trabalho, incide sobre a folha de

salários da empresa e é recolhido à Previdência Social para o

custeio dos benefícios devidos em casos de acidentes de trabalho,

os quais são pagos independentemente de culpa patronal no

sinistro.

Em razão disso, a reparação dos danos materiais e morais a cargo

do empregador é devida quando este contribuir com dolo ou culpa

para o acidente de trabalho, excluindo-se apenas as hipóteses do

artigo 927 do Código Civil, de aplicação subsidiária, ou seja, quando

a atividade empresarial, por sua natureza, implicar riscos

acentuados para os seus trabalhadores.

Desta feita, excetuadas as hipóteses de responsabilidade objetiva, o

dever de reparação de danos materiais e morais decorrentes de

acidente do trabalho requer: a comprovação do acidente de trabalho

ou da doença a ele equiparada, os danos sofridos, o nexo causal

entre a doença e os danos e a culpa ou o dolo do empregador.

Os pressupostos para a obrigação de indenizar devem ser aferidos

na sequência acima exposta. Primeiro investiga-se a ocorrência do

acidente de trabalho ou da doença ocupacional, em seguida os

possíveis danos sofridos pelo empregado, depois o nexo causal

entre os dois primeiros e, por último, a culpa ou o dolo patronal. A

ausência de um deles afasta a pretensão indenitária e dispensa a

investigação sobre os demais.

A garantia de emprego para o empregado acidentado, prevista no

artigo 118 da lei 8.213/91, tem como pressupostos a comprovação
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de que a trabalhadora tenha se afastado do trabalho, em gozo de

auxílio-doença acidentário, ou seja, em afastamento superior a 15

dias, proveniente de doença ocupacional ou acidente de trabalho ou

que isso tenha sido impedido por ato da empregadora, como a

ausência de emissão da CAT.

Analisado o acervo probatório dos autos, composto por

documentos, depoimentos e perícia médica, sobressai que a

pretensão da autora esbarra no primeiro requisito acima

mencionado. O acidente de trabalho foi negado pela empregadora e

não foi comprovado por nenhum meio de prova, ou seja, não está

materializado em documentos, sua ocorrência não foi relatada pela

prova oral e o perito não apurou incapacidade laboral e nexo com o

alegado acidente de trabalho.

Em síntese, a autora não se desincumbiu a contento do seu

encargo de provar o primordial fato constitutivo de seus pretensos

direitos, isto é, o acidente de trabalho alegado na petição inicial, na

forma do artigo 818, I, da CLT.

Diante do quadro supra, são desnecessárias outras digressões e

improcedem todos os pedidos iniciais, ou seja, de FGTS do período

de afastamento, cuja incidência está condicionada ao acidente de

trabalho, na forma do artigo 15, § 5º, da lei 8.036/90, de indenização

de estabilidade acidentária prevista no artigo 118 da lei 8.213/91 e

de indenização de danos materiais e morais.

Sucumbente no objeto da perícia, a reclamante responderá pelos

honorários periciais, ora arbitrados em R$1.000,00.

2 – Provimentos finais

2.1 - Justiça Gratuita - A última remuneração da reclamante foi de

R$1.440,40, conforme documento de id. 8125341, ou seja, inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do regime geral da

Previdência Social.

Concedo à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, por

aplicação do disposto no artigo 790, § 3º, da CLT, abarcando a

isenção do pagamento das custas processuais e dos honorários

periciais.

Tendo que o STF declarou inconstitucional a cobrança de

honorários periciais do beneficiário da justiça gratuita, prevista no §

4º do artigo 790-B da CLT, no julgamento da ADI 5766/DF, em

20.10.2021, a Secretaria deste juízo requisitará à União o

pagamento dos honorários periciais devidos à perita médica,

arbitrados em R$1.000,00, na forma da Resolução 247 do CSJT e

Resolução conjunta GP/GCR/GVCR 191 de 23/04/2021 do TRT-3ª

Região.

2.2 - Honorários advocatícios - Por aplicação do disposto no

artigo 791-A, da CLT, a reclamante é devedora dos honorários

advocatícios de sucumbência aos advogados da reclamada, no

importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Em virtude da

declaração da inconstitucionalidade da cobrança da verba honorária

do beneficiário da Justiça Gratuita, conforme decidiu o STF na ADI

5766/DF, em 20.10.2021, fica suspensa a exigibilidade do

pagamento dos honorários sucumbenciais, no prazo de 2 (dois)

anos, a partir do trânsito em julgado desta decisão, cabendo à parte

interessada demonstrar que nesse período houve alteração fática

da situação da parte autora, com acréscimo de patrimônio, vedada

a compensação processual imediata com os créditos reconhecidos

neste ou em outro processo.

2.3 – Embargos de declaração e a devolutividade do Recurso

Ordinário - Objetivando evitar atos processuais desnecessários,

com dispêndio para as partes e para a máquina judiciária, ressalto

que o juiz não está adstrito à manifestação sobre todos os pontos

levantados pelos litigantes, mas tão somente à indicação dos

motivos determinantes da sua convicção.

Ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba a sua função

jurisdicional no processo, não lhe sendo lícita a modificação da

decisão, especialmente em embargos de declaração, para retificar

alegado erro na apreciação das provas ou na aplicação do direito.

Eventual recurso ordinário devolverá ao Tribunal a apreciação de

todas as questões, consoante o artigo 1.013 do Código de Processo

Civil, de inegável aplicação subsidiária.

2.4 – Sentença Líquida - A presente sentença é líquida e atende

ao disposto na Recomendação 04/2018 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho.

As parcelas objeto da condenação foram apuradas pelo próprio

juízo através do sistema PJE-Calc e os cálculos ora anexados

integram esta decisão para todos os fins, estando neles descritos os

critérios de atualização e fundamentação legal adotados.

Diante da fundamentação supra, julgo improcedentes os pedidos

formulados por Angélica Oliveira de Sousa em face de Selecta

Serviços Globalizados Ltda-EPP.

Honorários sucumbenciais e periciais, conforme a fundamentação.

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita, abarcando a

isenção do pagamento das custas processuais e dos honorários

periciais.

Requisite-se à União o pagamento dos honorários periciais

médicos, ora arbitrados em R$1.000,00, na forma da Resolução

247 do CSJT e Resolução conjunta GP/GCR/GVCR 191 de

23/04/2021 do TRT-3ª Região.

Custas processuais de R$1.976,40 calculadas sobre R$98.820,00,

valor da causa, pela reclamante, isenta.

Intimem-se as partes.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO
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        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011207-66.2023.5.03.0103
AUTOR ROSELI FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

RÉU SELECTA SERVICOS
GLOBALIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA SOUZA SANTOS(OAB:
154747/MG)

PERITO PHELIPE DINIZ BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELECTA SERVICOS GLOBALIZADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c989842

proferida nos autos.

Sentença

Vistos, etc....

Angélica Oliveira de Sousa ajuizou ação trabalhista em face de

Selecta Serviços Globalizados Ltda-EPP, todos qualificados nos

autos, argumentando, em síntese, que: foi admitida pela

reclamada, em 23.01.2023, para exercer a função de auxiliar de

serviços gerais; sofreu acidente de trabalho, em 30.01.2023; estava

rastelando a grama, escorregou e caiu com o joelho esquerdo sobre

a quina de concreto que protege o canteiro do jardim; a

empregadora não emi t iu  a  CAT;  a  empregadora tem

responsabilidade objetiva; faz jus indenização da estabilidade

acidentária, assim como dos danos materiais e materiais; foi

dispensada em 30.05.2023. Formulou os pedidos e atribuiu à causa

o valor de R$98.820,00. Apresentou procuração e documentos.

Em contestação, individualizada como habilitação, id. 559ef63, a

reclamada sustentou, em apertado resumo, que: a autora não

sofreu acidente no trabalho; os atestados médicos que a autora

apresentou decorrem de doença pré-existente, não advindo de

tombo ou doença ocupacional. Impugnou os fatos alegados na

exordial e requereu a improcedência dos pedidos. Apresentou

documentos.

Por ocasião da audiência inaugural, infrutíferas as tentativas de

conciliação, foi recebida a contestação, instruída com documentos.

Foi designada a realização de perícia médica.

Manifestou a parte autora.

O perito apresentou o laudo pericial e esclarecimentos.

Na audiência em prosseguimento, foi colhida a prova oral e, depois,

sem outras provas a produzir, foi encerrada a instrução processual,

com razões finais orais remissivas.

Sem êxito todas as tentativas de conciliação.

Decido:

1 - Dos fatos e dos pedidos

1.1 - Acidente de trabalho - Indenização de danos morais,

estéticos e materiais – indenização da estabilidade acidentária -

FGTS do período de afastamento - A reclamante postulou

indenização de danos morais e materiais, indenização da

estabilidade acidentária e FGTS do período de afastamento, ao

pretexto de que sofreu acidente de trabalho em 30.01.2023.

A reclamada negou o acidente de trabalho e pontuou a reclamante

padece de doença pré-existente, sem nexo com a alegada queda e

doença ocupacional.

Pois bem.

A Constituição da República, no artigo 7º, XXVIII, assegura aos

trabalhadores o direito ao seguro contra acidentes de trabalho, a

cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está

obrigado quando incorrer em dolo ou culpa.

O seguro contra acidentes de trabalho, com a atual denominação de

RAT – Risco de Acidente de Trabalho, incide sobre a folha de

salários da empresa e é recolhido à Previdência Social para o

custeio dos benefícios devidos em casos de acidentes de trabalho,

os quais são pagos independentemente de culpa patronal no

sinistro.

Em razão disso, a reparação dos danos materiais e morais a cargo

do empregador é devida quando este contribuir com dolo ou culpa

para o acidente de trabalho, excluindo-se apenas as hipóteses do

artigo 927 do Código Civil, de aplicação subsidiária, ou seja, quando

a atividade empresarial, por sua natureza, implicar riscos

acentuados para os seus trabalhadores.

Desta feita, excetuadas as hipóteses de responsabilidade objetiva, o

dever de reparação de danos materiais e morais decorrentes de

acidente do trabalho requer: a comprovação do acidente de trabalho

ou da doença a ele equiparada, os danos sofridos, o nexo causal

entre a doença e os danos e a culpa ou o dolo do empregador.

Os pressupostos para a obrigação de indenizar devem ser aferidos

na sequência acima exposta. Primeiro investiga-se a ocorrência do

acidente de trabalho ou da doença ocupacional, em seguida os

possíveis danos sofridos pelo empregado, depois o nexo causal

entre os dois primeiros e, por último, a culpa ou o dolo patronal. A

ausência de um deles afasta a pretensão indenitária e dispensa a
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investigação sobre os demais.

A garantia de emprego para o empregado acidentado, prevista no

artigo 118 da lei 8.213/91, tem como pressupostos a comprovação

de que a trabalhadora tenha se afastado do trabalho, em gozo de

auxílio-doença acidentário, ou seja, em afastamento superior a 15

dias, proveniente de doença ocupacional ou acidente de trabalho ou

que isso tenha sido impedido por ato da empregadora, como a

ausência de emissão da CAT.

Analisado o acervo probatório dos autos, composto por

documentos, depoimentos e perícia médica, sobressai que a

pretensão da autora esbarra no primeiro requisito acima

mencionado. O acidente de trabalho foi negado pela empregadora e

não foi comprovado por nenhum meio de prova, ou seja, não está

materializado em documentos, sua ocorrência não foi relatada pela

prova oral e o perito não apurou incapacidade laboral e nexo com o

alegado acidente de trabalho.

Em síntese, a autora não se desincumbiu a contento do seu

encargo de provar o primordial fato constitutivo de seus pretensos

direitos, isto é, o acidente de trabalho alegado na petição inicial, na

forma do artigo 818, I, da CLT.

Diante do quadro supra, são desnecessárias outras digressões e

improcedem todos os pedidos iniciais, ou seja, de FGTS do período

de afastamento, cuja incidência está condicionada ao acidente de

trabalho, na forma do artigo 15, § 5º, da lei 8.036/90, de indenização

de estabilidade acidentária prevista no artigo 118 da lei 8.213/91 e

de indenização de danos materiais e morais.

Sucumbente no objeto da perícia, a reclamante responderá pelos

honorários periciais, ora arbitrados em R$1.000,00.

2 – Provimentos finais

2.1 - Justiça Gratuita - A última remuneração da reclamante foi de

R$1.440,40, conforme documento de id. 8125341, ou seja, inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do regime geral da

Previdência Social.

Concedo à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, por

aplicação do disposto no artigo 790, § 3º, da CLT, abarcando a

isenção do pagamento das custas processuais e dos honorários

periciais.

Tendo que o STF declarou inconstitucional a cobrança de

honorários periciais do beneficiário da justiça gratuita, prevista no §

4º do artigo 790-B da CLT, no julgamento da ADI 5766/DF, em

20.10.2021, a Secretaria deste juízo requisitará à União o

pagamento dos honorários periciais devidos à perita médica,

arbitrados em R$1.000,00, na forma da Resolução 247 do CSJT e

Resolução conjunta GP/GCR/GVCR 191 de 23/04/2021 do TRT-3ª

Região.

2.2 - Honorários advocatícios - Por aplicação do disposto no

artigo 791-A, da CLT, a reclamante é devedora dos honorários

advocatícios de sucumbência aos advogados da reclamada, no

importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Em virtude da

declaração da inconstitucionalidade da cobrança da verba honorária

do beneficiário da Justiça Gratuita, conforme decidiu o STF na ADI

5766/DF, em 20.10.2021, fica suspensa a exigibilidade do

pagamento dos honorários sucumbenciais, no prazo de 2 (dois)

anos, a partir do trânsito em julgado desta decisão, cabendo à parte

interessada demonstrar que nesse período houve alteração fática

da situação da parte autora, com acréscimo de patrimônio, vedada

a compensação processual imediata com os créditos reconhecidos

neste ou em outro processo.

2.3 – Embargos de declaração e a devolutividade do Recurso

Ordinário - Objetivando evitar atos processuais desnecessários,

com dispêndio para as partes e para a máquina judiciária, ressalto

que o juiz não está adstrito à manifestação sobre todos os pontos

levantados pelos litigantes, mas tão somente à indicação dos

motivos determinantes da sua convicção.

Ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba a sua função

jurisdicional no processo, não lhe sendo lícita a modificação da

decisão, especialmente em embargos de declaração, para retificar

alegado erro na apreciação das provas ou na aplicação do direito.

Eventual recurso ordinário devolverá ao Tribunal a apreciação de

todas as questões, consoante o artigo 1.013 do Código de Processo

Civil, de inegável aplicação subsidiária.

2.4 – Sentença Líquida - A presente sentença é líquida e atende

ao disposto na Recomendação 04/2018 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho.

As parcelas objeto da condenação foram apuradas pelo próprio

juízo através do sistema PJE-Calc e os cálculos ora anexados

integram esta decisão para todos os fins, estando neles descritos os

critérios de atualização e fundamentação legal adotados.

Diante da fundamentação supra, julgo improcedentes os pedidos

formulados por Angélica Oliveira de Sousa em face de Selecta

Serviços Globalizados Ltda-EPP.

Honorários sucumbenciais e periciais, conforme a fundamentação.

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita, abarcando a

isenção do pagamento das custas processuais e dos honorários

periciais.

Requisite-se à União o pagamento dos honorários periciais

médicos, ora arbitrados em R$1.000,00, na forma da Resolução

247 do CSJT e Resolução conjunta GP/GCR/GVCR 191 de

23/04/2021 do TRT-3ª Região.

Custas processuais de R$1.976,40 calculadas sobre R$98.820,00,

valor da causa, pela reclamante, isenta.

Intimem-se as partes.
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UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011057-56.2021.5.03.0103
AUTOR LEOSMAR SILVA

ADVOGADO DANIEL PIRES DE OLIVEIRA(OAB:
56470/MG)

RÉU JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
MONTAGEM E SERVICOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO WILSON ARNALDO PINHEIRO(OAB:
60386/MG)

PERITO TADEU PALAZZO SCUSSEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOSMAR SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fcb7a7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1- Intime-se o reclamante para retirar sua CTPS em Secretaria, no

prazo de 05 dias.

2- Recolha-se o saldo ínfimo de 0,40 centavos existentes na conta

judicial n.3999.042.04924280-2 a título de custas.

3- Após, arquivem-se os autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010099-65.2024.5.03.0103
AUTOR JHONATAN HENRIQUE DE MELO

SILVA

ADVOGADO SALOMAO AFIUNE JUNIOR(OAB:
82472/MG)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

RÉU RGA PINTURAS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO VICTOR TIAGO GOBI(OAB:
153824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGA PINTURAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 237318d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento da parcela do

acordo vencida em 15/03/2024, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010053-86.2018.5.03.0103
AUTOR EURIPEDES BARSANULFO

FERREIRA DE MELO

ADVOGADO BEATRIZ DE FREITAS
CAVALCANTE(OAB: 80312/MG)

ADVOGADO REGIS BARONE TOLEDO(OAB:
116165/MG)

RÉU PARAIBA FABRICACAO DE
CONCRETOS LTDA

RÉU JOAO FERREIRA DA LUZ JUNIOR

ADVOGADO RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E
SILVA(OAB: 11589/PB)

RÉU ALEXANDRE JOSE DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E
SILVA(OAB: 11589/PB)

RÉU JGA ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E
SILVA(OAB: 11589/PB)

TESTEMUNHA JOSIVALDO SANTOS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE DA COSTA ALVES

ADVOGADO EDUARDO BRAGA FILHO(OAB:
11319/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEORGE DA SILVA ALVES

ADVOGADO EDUARDO BRAGA FILHO(OAB:
11319/PB)

TESTEMUNHA EMILSON DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FERREIRA DA LUZ JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b747bb

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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1 - Convolo em penhora o(s) valor(es) bloqueado(s)/depósito(s)

#id:981cf6e.

2 - Intime(m)-se o(s) executado(s) João Ferreira da Luz Junior para

ciência da penhora e para complementar a garantia da execução,

em 05 dias, sob pena de liberação do depósito ao (s) exequente(s)

e prosseguimento do feito.

3 - Observem-se, oportunamente, os demais termos do despacho

#id:fe58fb9.

mlpm

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010817-33.2022.5.03.0103
AUTOR RAMILA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO ERICA CRISTINA MARTINS BARONE
TOLEDO(OAB: 135105/MG)

ADVOGADO REGIS BARONE TOLEDO(OAB:
116165/MG)

ADVOGADO VANTUIR PASINI DE SOUSA(OAB:
120914/MG)

RÉU ANTONIO ACIR ROSA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RÉU NATAL ACIR ROSA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMILA SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 545e660

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Juntem-se as declarações de IR e/ou DOI aos autos, atribuindo

sigilo aos referidos documentos.

2- Intime-se o(a) exequente para vista das declarações, bem como

para fornecer meios efetivos de prosseguimento do feito, em 10

dias, ficando ciente de que em caso de inércia, após decorrido o

mencionado prazo, os autos serão arquivados provisoriamente,

iniciando-se o prazo prescricional previsto no art.11-A, da CLT.

MLPM

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010832-02.2022.5.03.0103
REQUERENTE LIDIANE DA CUNHA ROCHA

ADVOGADO MODESTO TEIXEIRA NETO(OAB:
125488/MG)

REQUERIDO CAFE TRES CORACOES S.A

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

REQUERIDO SIM SERVICOS DE TRANSPORTES
LOGISTICO LTDA

REQUERIDO BOLT SERVICOS LOGISTICOS E
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO TANIA TRAJANO DA CRUZ(OAB:
341930/SP)

REQUERIDO LATICINIO CANTO DE MINAS LTDA.

ADVOGADO ROMULO MACIEL CAMARGOS(OAB:
37818/MG)

REQUERIDO F. A. DE PAULA TRANSPORTES

REQUERIDO BOLT MOVIMENTACAO E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO TANIA TRAJANO DA CRUZ(OAB:
341930/SP)

REQUERIDO SIMLOG SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

REQUERIDO OHMA TRANSPORTES SERVICOS E
LOGISTICA LTDA

REQUERIDO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

REQUERIDO JOAQUIM ALVES DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE DA CUNHA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bc2750

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Juntem-se as declarações de IR e/ou DOI aos autos, atribuindo

sigilo aos referidos documentos.

2- Intime-se o(a) exequente para vista das declarações, bem como

para fornecer meios efetivos de prosseguimento do feito, em 10

dias, ficando ciente de que em caso de inércia, após decorrido o

mencionado prazo, os autos serão arquivados provisoriamente,

iniciando-se o prazo prescricional previsto no art.11-A, da CLT.

MLPM

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011155-07.2022.5.03.0103
AUTOR DAYANE ROCHA SOUSA

ADVOGADO LUCIANO PIZZOTTI SILVA(OAB:
98041/MG)

RÉU MKOA COMERCIO DE VESTUARIO
LTDA

RÉU MARINA KELLY DE OLIVEIRA
ARAUJO

PERITO VALDA MARIA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE ROCHA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64c1d81

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Juntem-se as declarações de IR e/ou DOI aos autos, atribuindo

sigilo aos referidos documentos.

2- Intime-se o(a) exequente para vista das declarações, bem como

para fornecer meios efetivos de prosseguimento do feito, em 10

dias, ficando ciente de que em caso de inércia, após decorrido o

mencionado prazo, os autos serão arquivados provisoriamente,

iniciando-se o prazo prescricional previsto no art.11-A, da CLT.

MLPM

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0020600-50.2002.5.03.0103
AUTOR RUBENS DIAS DE ARAUJO

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU BENEDITO JULIO LOPES

ADVOGADO GILBERTO AUGUSTO SCHMALTZ
NETO(OAB: 176612/MG)

RÉU ARTTEL PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

RÉU BENEDITO JULIO LOPES
30301300615

ADVOGADO GILBERTO AUGUSTO SCHMALTZ
NETO(OAB: 176612/MG)

RÉU JUAREZ MARIO PAULINO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JAINA LUCIENE MARQUES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS DIAS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adc1e98

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1 - Homologo os cálculos #510e0b7, do SCJ, fixando o valor total

da execução em R$20.282,83, atualizado até 31/03/2024,

ressalvadas as atualizações posteriores e deduções legais.

2 - Intime-se o exequente para fornecer meios efetivos de

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, ficando ciente

de que em caso de inércia, após decorrido o mencionado prazo, os

autos serão arquivados provisoriamente, iniciando-se o prazo

prescricional previsto no art.11-A, da CLT.

VAC

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010474-03.2023.5.03.0103
REQUERENTE CARLOS HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO HEDIMAR DE OLIVEIRA
MENDES(OAB: 105409/MG)

ADVOGADO ADRIELE LOPES SILVA
MARINHO(OAB: 223480/MG)

ADVOGADO VITOR FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
160984/MG)

REQUERIDO ANTONIO ACIR ROSA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

REQUERIDO NATAL ACIR ROSA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

REQUERIDO ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATAL ACIR ROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c34ad3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Juntem-se as declarações de IR e/ou DOI aos autos, atribuindo

sigilo aos referidos documentos.

2- Intime-se o(a) exequente para vista das declarações, bem como

para fornecer meios efetivos de prosseguimento do feito, em 10

dias, ficando ciente de que em caso de inércia, após decorrido o

mencionado prazo, os autos serão arquivados provisoriamente,

iniciando-se o prazo prescricional previsto no art.11-A, da CLT.

MLPM

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010474-03.2023.5.03.0103
REQUERENTE CARLOS HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO HEDIMAR DE OLIVEIRA
MENDES(OAB: 105409/MG)

ADVOGADO ADRIELE LOPES SILVA
MARINHO(OAB: 223480/MG)

ADVOGADO VITOR FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
160984/MG)

REQUERIDO ANTONIO ACIR ROSA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

REQUERIDO NATAL ACIR ROSA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

REQUERIDO ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c34ad3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Juntem-se as declarações de IR e/ou DOI aos autos, atribuindo

sigilo aos referidos documentos.

2- Intime-se o(a) exequente para vista das declarações, bem como

para fornecer meios efetivos de prosseguimento do feito, em 10

dias, ficando ciente de que em caso de inércia, após decorrido o

mencionado prazo, os autos serão arquivados provisoriamente,

iniciando-se o prazo prescricional previsto no art.11-A, da CLT.

MLPM

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011145-26.2023.5.03.0103
REQUERENTE ROGERIO CADAN

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

REQUERIDO ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 56710/MG)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TELECOM S/A

  - HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 063a0d9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1 - Homologo os cálculos #id:df64d8d da parte reclamante, fixando

o valor total da execução em R$15.794,81, devidos ao reclamante,

atualizado até 29/02/2024, ressalvadas as atualizações posteriores

e deduções legais.

E fixando o valor total da execução em R$442.194,09, devidos pelo

reclamante, atualizado até 29/02/2024, ressalvadas as atualizações

posteriores e deduções legais, consistente em honorários

advocatícios sucumbenciais e periciais, devidos aos procuradores

da empregadora e das tomadoras de serviços e aos Peritos Ricardo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Grimaldi Barbosa e Sylvio Ortega Filho, conforme resumos de

cálculo a seguir colacionados.

2 - Tendo em vista que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução/cumprimento de sentença de ofício, intimem-se

as partes para requerer o que entender de direito, no prazo de 05

dias, ciente de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início

ao curso da prescrição bienal intercorrente (art. 11-A da CLT).

3 - Observe-se, oportunamente, que há recurso de revista do

reclamante, recebido e pendente de julgamento, quanto ao

benefício da justiça gratuita.

HTMP

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011145-26.2023.5.03.0103
REQUERENTE ROGERIO CADAN

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

REQUERIDO ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 56710/MG)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CADAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 063a0d9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1 - Homologo os cálculos #id:df64d8d da parte reclamante, fixando

o valor total da execução em R$15.794,81, devidos ao reclamante,

atualizado até 29/02/2024, ressalvadas as atualizações posteriores

e deduções legais.

E fixando o valor total da execução em R$442.194,09, devidos pelo

reclamante, atualizado até 29/02/2024, ressalvadas as atualizações

posteriores e deduções legais, consistente em honorários

advocatícios sucumbenciais e periciais, devidos aos procuradores

da empregadora e das tomadoras de serviços e aos Peritos Ricardo

Grimaldi Barbosa e Sylvio Ortega Filho, conforme resumos de

cálculo a seguir colacionados.

2 - Tendo em vista que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução/cumprimento de sentença de ofício, intimem-se

as partes para requerer o que entender de direito, no prazo de 05

dias, ciente de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início

ao curso da prescrição bienal intercorrente (art. 11-A da CLT).

3 - Observe-se, oportunamente, que há recurso de revista do

reclamante, recebido e pendente de julgamento, quanto ao

benefício da justiça gratuita.

HTMP

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010018-19.2024.5.03.0103
AUTOR(A) SIND EMP TURISMO E

HOSPITALIDADE DE UBERL,
TRIANG MIN ALTO PARANAIBA - MG

ADVOGADO SALOMAO AFIUNE JUNIOR(OAB:
82472/MG)

RÉU AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT

RÉU CONCESSIONARIA ECOVIAS DO
CERRADO S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA(OAB: 22076/PR)

RÉU DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP TURISMO E HOSPITALIDADE DE UBERL, TRIANG
MIN ALTO PARANAIBA - MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87682ab

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Retire-se o feito de pauta.

2- Intimem-se as partes para ciência.

3- Após, venham os autos conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010018-19.2024.5.03.0103
AUTOR(A) SIND EMP TURISMO E

HOSPITALIDADE DE UBERL,
TRIANG MIN ALTO PARANAIBA - MG

ADVOGADO SALOMAO AFIUNE JUNIOR(OAB:
82472/MG)

RÉU AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT

RÉU CONCESSIONARIA ECOVIAS DO
CERRADO S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA(OAB: 22076/PR)

RÉU DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA ECOVIAS DO CERRADO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87682ab

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Retire-se o feito de pauta.

2- Intimem-se as partes para ciência.

3- Após, venham os autos conclusos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010888-69.2021.5.03.0103
AUTOR ROSINEIDE FIRMINO DOS SANTOS

ADVOGADO GERSON CUENCA(OAB: 169132/MG)

ADVOGADO MARIANNE TAVARES DA SILVA
MARTIN(OAB: 157229/MG)

RÉU KRISS ANDRADE LTDA

ADVOGADO ALINE MIRELI DE OLIVEIRA(OAB:
208746/MG)

ADVOGADO MICHEL EVANGELISTA LUZ(OAB:
162592/MG)

RÉU CRISTIANE DAMASCENO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEIDE FIRMINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc84379

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Juntem-se as declarações de IR e/ou DOI aos autos, atribuindo

sigilo aos referidos documentos.

2- Intime-se o(a) exequente para vista das declarações, bem como

para fornecer meios efetivos de prosseguimento do feito, em 10

dias, ficando ciente de que em caso de inércia, após decorrido o

mencionado prazo, os autos serão arquivados provisoriamente,

iniciando-se o prazo prescricional previsto no art.11-A, da CLT.

MLPM

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010500-40.2019.5.03.0103
AUTOR RENATO DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO LUCICARLA FERNANDES DE
ALMEIDA(OAB: 103852/MG)

ADVOGADO LILIANE FERNANDES DE
ALMEIDA(OAB: 67117/MG)

RÉU VALERIA MIRANDA FERNANDES

RÉU REAL DISTRIBUIDORA DE CARNES
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DINIZ(OAB:
427819/SP)

RÉU CILEIDE MIRANDA FERNANDES

RÉU FERNANDO FERNANDES MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b949ca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Juntem-se as declarações de IR e/ou DOI aos autos, atribuindo

sigilo aos referidos documentos.

2- Intime-se o(a) exequente para vista das declarações, bem como

para fornecer meios efetivos de prosseguimento do feito, em 10

dias, ficando ciente de que em caso de inércia, após decorrido o

mencionado prazo, os autos serão arquivados provisoriamente,
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iniciando-se o prazo prescricional previsto no art.11-A, da CLT.

MLPM

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010500-40.2019.5.03.0103
AUTOR RENATO DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO LUCICARLA FERNANDES DE
ALMEIDA(OAB: 103852/MG)

ADVOGADO LILIANE FERNANDES DE
ALMEIDA(OAB: 67117/MG)

RÉU VALERIA MIRANDA FERNANDES

RÉU REAL DISTRIBUIDORA DE CARNES
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DINIZ(OAB:
427819/SP)

RÉU CILEIDE MIRANDA FERNANDES

RÉU FERNANDO FERNANDES MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE LIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b949ca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Juntem-se as declarações de IR e/ou DOI aos autos, atribuindo

sigilo aos referidos documentos.

2- Intime-se o(a) exequente para vista das declarações, bem como

para fornecer meios efetivos de prosseguimento do feito, em 10

dias, ficando ciente de que em caso de inércia, após decorrido o

mencionado prazo, os autos serão arquivados provisoriamente,

iniciando-se o prazo prescricional previsto no art.11-A, da CLT.

MLPM

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010278-33.2023.5.03.0103
AUTOR SAMIR KHALIL FERREIRA MUNIZ

ADVOGADO GABRIEL SANTOS MIRANDA(OAB:
215931/MG)

RÉU CRIARE COSMETICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU RODRIGO MARINHO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIR KHALIL FERREIRA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6335740

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Juntem-se as declarações de IR e/ou DOI aos autos, atribuindo

sigilo aos referidos documentos.

2- Intime-se o(a) exequente para vista das declarações, bem como

para fornecer meios efetivos de prosseguimento do feito, em 10

dias, ficando ciente de que em caso de inércia, após decorrido o

mencionado prazo, os autos serão arquivados provisoriamente,

iniciando-se o prazo prescricional previsto no art.11-A, da CLT.

MLPM

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010022-53.2024.5.03.0104
AUTOR VINICIUS SANCHEZ DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO VICTOR DE FREITAS NUNES(OAB:
160758/MG)

RÉU SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS SANCHEZ DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b226e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Preclusa a manifestação do reclamante #id:2cfb2b5, haja vista a

determinação exarada em ata de audiência, com determinação de

encaminhamento do ofício pela própria reclamada. Intime-se o

autor.

2- Registre-se o protocolo de entrega do ofício pela reclamada,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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conforme #id:d127ec8.

3- Aguarde-se a resposta do ofício pelo UMC – Unidade Hospitalar,

bem como a audiência de instrução designada.

VAC

 

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010140-32.2024.5.03.0103
AUTOR TATIANE AREIAS CARNEIRO

ADVOGADO IGOR DE CARVALHO
MARIANO(OAB: 205745/MG)

ADVOGADO ISABELLA BRIGIDA
CARVALHO(OAB: 205744/MG)

RÉU COMPLEXO HOSPITALAR
UBERLANDIA S.A

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPLEXO HOSPITALAR UBERLANDIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cfdd44

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para se manifestar sobre a petição

id.3e43c83, no prazo de 05 dias.

Após, venham os autos conclusos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010252-35.2023.5.03.0103
AUTOR SIND EMP EMPR SEG VIG TRANSP

VAL SEG PESSOAL TRAB EMP
SERV ORG SEG SEM AF UBERL E
REG

ADVOGADO JOSE EDUARDO BATISTA(OAB:
53006/MG)

ADVOGADO VERA LUCIA PEREIRA
BATISTA(OAB: 47145/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA VIEIRA
CARRARA(OAB: 216871/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO ANDRADE MIRANDA(OAB:
38460/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MENDES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO MARIANO DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO DOS SANTOS SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

VICENTE RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0646888

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1 - Homologo os cálculos #id:553d9cf, do SCJ, fixando o valor total

da execução em R$12.549,60, atualizado até 11/03/2024,

ressalvadas as atualizações posteriores e deduções legais.

2 - Cite-se o réu Fortebanco Vigilância e Segurança Ltda, na pessoa

de seu procurador, para pagar ou garantir a execução, no prazo de

48 horas, sob pena de penhora nos termos do art. 880 da CLT.

VAC

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010318-78.2024.5.03.0103
AUTOR JACSON SANTANA LIMA

ADVOGADO BRUNO ANTONIO DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 163231/MG)

RÉU MERCADO PAGO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

RÉU DISTRIBUICAO E REVENDA
MERCADO PAGO POINT LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACSON SANTANA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 969ec62

proferido nos autos.

Vistos etc.
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1- Considerando que não preenchidos os requisitos do artigo 5º da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de

2021, não tendo o demandante indicado na petição inicial endereço

eletrônico (e-mail) e número de telefone dos(as) reclamados(as),

indefiro a adoção do Juízo 100% digital.

Providencie a Secretaria a retificação da autuação processual para

inativação no sistema PJE do trâmite da ação pelo Juízo 100%

digital.

2- Intimem-se o(a) reclamante e seu(sua) procurador(a) para ciência

da audiência Una (rito sumaríssimo) designada para o dia

04/04/2024 14:00 horas, na modalidade presencial, inclusive da

penalidade aplicável em caso de ausência.

3- Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) Distribuição e Revenda

Mercado Pago Point LTDA, por postal, bem como a reclamada

Mercado Pago Instituição de Pagamento LTDA pelo sistema PJE na

procuradoria cadastrada.

VAC

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010320-48.2024.5.03.0103
AUTOR ELISA ALVES

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

RÉU BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70b75ad

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a opção do(a) reclamante e preenchidos os requisitos do artigo

5º da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de

setembro de 2021, o fe i to t ramitará pelo Juízo 100%

digital,podendo o(a) reclamado(a) manifestar-se acerca da

tramitação digital, oportunamente, nos termos do artigo 6º da

referida Resolução, entendendo-se o silêncio como concordância

tácita.

Em que pese a tramitação pelo Juízo 100% digital, as audiências

serão realizadas na modalidade presencial.

Por aplicação do disposto no Art. 3º da Resolução 354 do CNJ, com

a redação oriunda Art. do 4º da Resolução 481 co CNJ, bem como

em vista do disposto no Art. 765 da CLT, todas as audiências

destinadas à coleta da prova oral, ou seja, audiências unas de rito

sumaríssimo e as audiências de instrução de rito sumaríssimo ou

ordinário, serão realizadas exclusivamente na modalidade

presencial, objetivando possibilitar ao juiz instrutor o contato direto

com as partes e testemunhas, com o intuito de propiciar a formação

de seu convencimento para a justa resolução da lide.

Não obstante a inegável importância da realização de audiências

telepresenciais ou por videoconferência, especialmente durante o

período da pandemia da Covid-19, o que possibilitou que não

houvesse interrupção na prestação jurisdicional, a audiência

presencial permite, de fato, maior proximidade do juiz com as partes

e testemunhas, analisando as suas reações às perguntas

formuladas, de maneira a direcionar a linha de raciocínio para que o

interrogatório seja eficaz na elucidação da verdade real dos fatos

controvertidos. Acrescente-se que as dificuldades e instabilidades

nos acessos de partes e testemunhas à sala de audiências

virtual/telepresencial, além de tornarem a audiência cansativa,

acabam por desviar a atenção do juiz instrutor daquilo que

realmente é relevante para a reconstituição dos fatos de forma mais

próxima da realidade.

Os interesses individuais das partes e advogados, ainda que

relevantes, ou que sejam relacionados apenas ao conforto e

comodidade, não prevalecem sobre o interesse coletivo da justa

resolução dos litígios e a verdadeira pacificação social.

A requerimento das partes, poderão ser realizadas audiências

telepresenciais exclusivamente para as audiências inaugurais,

audiências para tentativa de conciliação, audiências para

apreciação de acordos extrajudiciais, audiências em processos de

consignação em pagamento, audiências destinadas exclusivamente

ao encerramento de instrução processual, audiências em processos

que versam exclusivamente sobre matéria de direito ou que a prova

seja exclusivamente documental.

Objetivando a celeridade processual, dispensando a expedição de

carta precatória, poderão ser ouvidas de forma telepresencial as

testemunhas tempestivamente arroladas e que estejam em

localidade diversa da sede do juízo, mediante requerimento prévio

da parte, acompanhado da comprovação de que a testemunha

estará em outra localidade por ocasião da audiência, e deliberação

do Juízo. Fica sob a exclusiva responsabilidade da testemunha o

acesso à sala virtual, através do link https://trt3-jus-
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br.zoom.us/my/vt3.uberlandia, com áudio e vídeo com qualidade

necessária para que se consiga colher adequadamente a sua

manifestação e ou depoimento.

Será considerada ausente a testemunha que não estiver presente

na sala virtual no horário designado para a audiência e ou de sua

efetiva realização, com as consequências legais pertinentes.

As partes e advogados, independentemente de suas localidades de

origem, deverão comparecer presencialmente à audiência

designada. A parte que insist ir  em part icipar de forma

telepresencial, sem autorização do juízo, ou contrariando as

determinações do juízo, será considerada ausente, com as

consequências legais pertinentes.

Situações excepcionais, que efetivamente importem para a real

facilitação do acesso ao Poder Judiciário e que não se enquadrem

nas hipóteses acima, serão apreciadas individualmente, mediante

provocaçãodointeressado.

Pelo exposto, determino:

1- Designo audiência Inicial para o dia 29/04/2024 14:10 horas,

na modalidade presencial, devendo as partes comparecer na

forma do artigo 844 da CLT.

2- Intime-se o(a) reclamante para ciência da audiência designada,

inclusive da penalidade aplicável em caso de ausência, por meio do

e-mail indicado na petição inicial (ellysaa@hotmail.com), assim

como seu(sua) procurador(a), pelo DEJT,

3- Notifique(m)-se o(s) reclamado(s), por e-mail, observando-se o

endereço eletrônico indicado na petição inicial

(instituto.brf@brf.com).

VAC

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010184-51.2024.5.03.0103
AUTOR ELLYS HELENA DA SILVA

ADVOGADO RENATO CASTELO BET(OAB:
297419/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d5c4f1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o reclamado já apresentou contestação, aguarde

-se a audiência designada. I.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010192-28.2024.5.03.0103
AUTOR ANTONIO CARLOS ARAUJO DE

SOUZA

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ FONTES(OAB:
130206/MG)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
MINAS GERAIS S/A - CEASAMINAS

ADVOGADO SAMUEL PEREIRA BARRETO(OAB:
77079/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A -
CEASAMINAS

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e70c600

proferido nos autos.

Vistos,

Por aplicação do disposto no Art. 3º da Resolução 354 do CNJ, com

a redação oriunda do Art. 4º da Resolução 481 do CNJ, bem como

em vista do disposto no Art. 765 da CLT, todas as audiências

destinadas à coleta da prova oral, ou seja, audiências unas de rito

sumaríssimo e as audiências de instrução de rito sumaríssimo ou

ordinário, serão realizadas exclusivamente na modalidade

presencial, objetivando possibilitar ao juiz instrutor o contato direto

com as partes e testemunhas, com o intuito de propiciar a formação

de seu convencimento para a justa resolução da lide.

Não obstante a inegável importância da realização de audiências

telepresenciais ou por videoconferência, especialmente durante o

período da pandemia da Covid-19, o que possibilitou que não

houvesse interrupção na prestação jurisdicional, a audiência

presencial permite, de fato, maior proximidade do juiz com as partes

e testemunhas, analisando as suas reações às perguntas
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formuladas, de maneira a direcionar a linha de raciocínio para que o

interrogatório seja eficaz na elucidação da verdade real dos fatos

controvertidos. Acrescente-se que as dificuldades e instabilidades

nos acessos de partes e testemunhas à sala de audiências

virtual/telepresencial, além de tornarem a audiência cansativa,

acabam por desviar a atenção do juiz instrutor daquilo que

realmente é relevante para a reconstituição dos fatos de forma mais

próxima da realidade.

Os interesses individuais das partes e advogados, ainda que

relevantes, ou que sejam relacionados apenas ao conforto e

comodidade, não prevalecem sobre o interesse coletivo da justa

resolução dos litígios e a verdadeira pacificação social.

A requerimento das partes, poderão ser realizadas audiências

telepresenciais exclusivamente para as audiências inaugurais,

audiências para tentativa de conciliação, audiências para

apreciação de acordos extrajudiciais, audiências em processos de

consignação em pagamento, audiências destinadas exclusivamente

ao encerramento de instrução processual, audiências em processos

que versam exclusivamente sobre matéria de direito ou que a prova

seja exclusivamente documental.

Objetivando a celeridade processual, dispensando a expedição de

carta precatória, poderão ser ouvidas de forma telepresencial as

testemunhas tempestivamente arroladas e que estejam em

localidade diversa da sede do juízo, mediante requerimento prévio

da parte, acompanhado da comprovação de que a testemunha

estará em outra localidade por ocasião da audiência, e deliberação

do Juízo. Fica sob a exclusiva responsabilidade da testemunha o

acesso à sala virtual, através do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt3.uberlandia, com áudio e vídeo com qualidade

necessária para que se consiga colher adequadamente a sua

manifestação e ou depoimento.

Será considerada ausente a testemunha que não estiver presente

na sala virtual no horário designado para a audiência e ou de sua

efetiva realização, com as consequências legais pertinentes.

As partes e advogados, independentemente de suas localidades de

origem, deverão comparecer presencialmente à audiência

designada. A parte que insist ir  em part icipar de forma

telepresencial, sem autorização do juízo, ou contrariando as

determinações do juízo, será considerada ausente, com as

consequências legais pertinentes.

O disposto acima aplica-se inclusive aos processos que tramitam

pelo juízo 100% digital, sem prejuízo da prática dos demais atos por

meios eletrônicos.

Situações excepcionais, que efetivamente importem para a real

facilitação do acesso ao Poder Judiciário e que não se enquadrem

nas hipóteses acima, serão apreciadas individualmente, mediante

provocaçãodointeressado.

Ante o exposto, indefiro o requerimento #id:58214d4, devendo a

audiência dos presentes autos ser realizada na modalidade

presencial.

Intimem-se as partes.

VAC

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010184-51.2024.5.03.0103
AUTOR ELLYS HELENA DA SILVA

ADVOGADO RENATO CASTELO BET(OAB:
297419/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLYS HELENA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d5c4f1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o reclamado já apresentou contestação, aguarde

-se a audiência designada. I.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010192-28.2024.5.03.0103
AUTOR ANTONIO CARLOS ARAUJO DE

SOUZA

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ FONTES(OAB:
130206/MG)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
MINAS GERAIS S/A - CEASAMINAS

ADVOGADO SAMUEL PEREIRA BARRETO(OAB:
77079/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ARAUJO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e70c600

proferido nos autos.

Vistos,

Por aplicação do disposto no Art. 3º da Resolução 354 do CNJ, com

a redação oriunda do Art. 4º da Resolução 481 do CNJ, bem como

em vista do disposto no Art. 765 da CLT, todas as audiências

destinadas à coleta da prova oral, ou seja, audiências unas de rito

sumaríssimo e as audiências de instrução de rito sumaríssimo ou

ordinário, serão realizadas exclusivamente na modalidade

presencial, objetivando possibilitar ao juiz instrutor o contato direto

com as partes e testemunhas, com o intuito de propiciar a formação

de seu convencimento para a justa resolução da lide.

Não obstante a inegável importância da realização de audiências

telepresenciais ou por videoconferência, especialmente durante o

período da pandemia da Covid-19, o que possibilitou que não

houvesse interrupção na prestação jurisdicional, a audiência

presencial permite, de fato, maior proximidade do juiz com as partes

e testemunhas, analisando as suas reações às perguntas

formuladas, de maneira a direcionar a linha de raciocínio para que o

interrogatório seja eficaz na elucidação da verdade real dos fatos

controvertidos. Acrescente-se que as dificuldades e instabilidades

nos acessos de partes e testemunhas à sala de audiências

virtual/telepresencial, além de tornarem a audiência cansativa,

acabam por desviar a atenção do juiz instrutor daquilo que

realmente é relevante para a reconstituição dos fatos de forma mais

próxima da realidade.

Os interesses individuais das partes e advogados, ainda que

relevantes, ou que sejam relacionados apenas ao conforto e

comodidade, não prevalecem sobre o interesse coletivo da justa

resolução dos litígios e a verdadeira pacificação social.

A requerimento das partes, poderão ser realizadas audiências

telepresenciais exclusivamente para as audiências inaugurais,

audiências para tentativa de conciliação, audiências para

apreciação de acordos extrajudiciais, audiências em processos de

consignação em pagamento, audiências destinadas exclusivamente

ao encerramento de instrução processual, audiências em processos

que versam exclusivamente sobre matéria de direito ou que a prova

seja exclusivamente documental.

Objetivando a celeridade processual, dispensando a expedição de

carta precatória, poderão ser ouvidas de forma telepresencial as

testemunhas tempestivamente arroladas e que estejam em

localidade diversa da sede do juízo, mediante requerimento prévio

da parte, acompanhado da comprovação de que a testemunha

estará em outra localidade por ocasião da audiência, e deliberação

do Juízo. Fica sob a exclusiva responsabilidade da testemunha o

acesso à sala virtual, através do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt3.uberlandia, com áudio e vídeo com qualidade

necessária para que se consiga colher adequadamente a sua

manifestação e ou depoimento.

Será considerada ausente a testemunha que não estiver presente

na sala virtual no horário designado para a audiência e ou de sua

efetiva realização, com as consequências legais pertinentes.

As partes e advogados, independentemente de suas localidades de

origem, deverão comparecer presencialmente à audiência

designada. A parte que insist ir  em part icipar de forma

telepresencial, sem autorização do juízo, ou contrariando as

determinações do juízo, será considerada ausente, com as

consequências legais pertinentes.

O disposto acima aplica-se inclusive aos processos que tramitam

pelo juízo 100% digital, sem prejuízo da prática dos demais atos por

meios eletrônicos.

Situações excepcionais, que efetivamente importem para a real

facilitação do acesso ao Poder Judiciário e que não se enquadrem

nas hipóteses acima, serão apreciadas individualmente, mediante

provocaçãodointeressado.

Ante o exposto, indefiro o requerimento #id:58214d4, devendo a

audiência dos presentes autos ser realizada na modalidade

presencial.

Intimem-se as partes.

VAC

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010191-43.2024.5.03.0103
AUTOR AIRTON ROSA DA SILVA

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ FONTES(OAB:
130206/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
MINAS GERAIS S/A - CEASAMINAS

ADVOGADO SAMUEL PEREIRA BARRETO(OAB:
77079/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON ROSA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 157eb6c

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Por aplicação do disposto no Art. 3º da Resolução 354 do CNJ,

com a redação oriunda do Art. 4º da Resolução 481 do CNJ, bem

como em vista do disposto no Art. 765 da CLT, todas as audiências

destinadas à coleta da prova oral, ou seja, audiências unas de rito

sumaríssimo e as audiências de instrução de rito sumaríssimo ou

ordinário, serão realizadas exclusivamente na modalidade

presencial, objetivando possibilitar ao juiz instrutor o contato direto

com as partes e testemunhas, com o intuito de propiciar a formação

de seu convencimento para a justa resolução da lide.

Não obstante a inegável importância da realização de audiências

telepresenciais ou por videoconferência, especialmente durante o

período da pandemia da Covid-19, o que possibilitou que não

houvesse interrupção na prestação jurisdicional,a audiência

presencial permite, de fato, maior proximidade do juiz com as partes

e testemunhas, analisando as suas reações às perguntas

formuladas, de maneira a direcionar a linha de raciocínio para que o

interrogatório seja eficaz na elucidação da verdade real dos fatos

controvertidos. Acrescente-se que as dificuldades e instabilidades

nos acessos de partes e testemunhas à sala de audiências

virtual/telepresencial, além de tornarem a audiência cansativa,

acabam por desviar a atenção do juiz instrutor daquilo que

realmente é relevante para a reconstituição dos fatos de forma mais

próxima da realidade.

Os interesses individuais das partes e advogados, ainda que

relevantes, ou que sejam relacionados apenas ao conforto e

comodidade, não prevalecem sobre o interesse coletivo da justa

resolução dos litígios e a verdadeira pacificação social.

A requerimento das partes, poderão ser realizadas audiências

telepresenciais exclusivamente para as audiências inaugurais,

audiências para tentativa de conciliação, audiências para

apreciação de acordos extrajudiciais, audiências em processos de

consignação em pagamento, audiências destinadas exclusivamente

ao encerramento de instrução processual, audiências em processos

que versam exclusivamente sobre matéria de direito ou que a prova

seja exclusivamente documental.

Objetivando a celeridade processual, dispensando a expedição de

carta precatória, poderão ser ouvidas de forma telepresencial as

testemunhas tempestivamente arroladas e que estejam em

localidade diversa da sede do juízo, mediante requerimento prévio

da parte, acompanhado da comprovação de que a testemunha

estará em outra localidade por ocasião da audiência, e deliberação

do Juízo. Fica sob a exclusiva responsabilidade da testemunha o

acesso à sala virtual, através do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt3.uberlandia, com áudio e vídeo com qualidade

necessária para que se consiga colher adequadamente a sua

manifestação e ou depoimento.

Será considerada ausente a testemunha que não estiver presente

na sala virtual no horário designado para a audiência e ou de sua

efetiva realização, com as consequências legais pertinentes.

As partes e advogados, independentemente de suas localidades de

origem, deverão comparecer presencialmente à audiência

designada. A parte que insistir em participar de forma

telepresencial, sem autorização do juízo, ou contrariando as

determinações do juízo, será considerada ausente, com as

consequências legais pertinentes.

O disposto acima aplica-se inclusive aos processos que tramitam

pelo juízo 100% digital, sem prejuízo da prática dos demais atos por

meios eletrônicos.

Situações excepcionais, que efetivamente importem para a real

facilitação do acesso ao Poder Judiciário e que não se enquadrem

nas hipóteses acima, serão apreciadas individualmente, mediante

provocaçãodointeressado.

Pelo exposto, indefiro o requerimento da realização da audiência na

modalidade telepresencial.

2 - Aguarde-se a audiência una designada para o dia 20/03/2024

13:40 horas, a ser realizada na modalidade presencial.

3 - Intimem-se as partes.

ICSM

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010191-43.2024.5.03.0103
AUTOR AIRTON ROSA DA SILVA

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ FONTES(OAB:
130206/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
MINAS GERAIS S/A - CEASAMINAS

ADVOGADO SAMUEL PEREIRA BARRETO(OAB:
77079/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A -
CEASAMINAS

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 157eb6c

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Por aplicação do disposto no Art. 3º da Resolução 354 do CNJ,

com a redação oriunda do Art. 4º da Resolução 481 do CNJ, bem

como em vista do disposto no Art. 765 da CLT, todas as audiências

destinadas à coleta da prova oral, ou seja, audiências unas de rito

sumaríssimo e as audiências de instrução de rito sumaríssimo ou

ordinário, serão realizadas exclusivamente na modalidade

presencial, objetivando possibilitar ao juiz instrutor o contato direto

com as partes e testemunhas, com o intuito de propiciar a formação

de seu convencimento para a justa resolução da lide.

Não obstante a inegável importância da realização de audiências

telepresenciais ou por videoconferência, especialmente durante o

período da pandemia da Covid-19, o que possibilitou que não

houvesse interrupção na prestação jurisdicional,a audiência

presencial permite, de fato, maior proximidade do juiz com as partes

e testemunhas, analisando as suas reações às perguntas

formuladas, de maneira a direcionar a linha de raciocínio para que o

interrogatório seja eficaz na elucidação da verdade real dos fatos

controvertidos. Acrescente-se que as dificuldades e instabilidades

nos acessos de partes e testemunhas à sala de audiências

virtual/telepresencial, além de tornarem a audiência cansativa,

acabam por desviar a atenção do juiz instrutor daquilo que

realmente é relevante para a reconstituição dos fatos de forma mais

próxima da realidade.

Os interesses individuais das partes e advogados, ainda que

relevantes, ou que sejam relacionados apenas ao conforto e

comodidade, não prevalecem sobre o interesse coletivo da justa

resolução dos litígios e a verdadeira pacificação social.

A requerimento das partes, poderão ser realizadas audiências

telepresenciais exclusivamente para as audiências inaugurais,

audiências para tentativa de conciliação, audiências para

apreciação de acordos extrajudiciais, audiências em processos de

consignação em pagamento, audiências destinadas exclusivamente

ao encerramento de instrução processual, audiências em processos

que versam exclusivamente sobre matéria de direito ou que a prova

seja exclusivamente documental.

Objetivando a celeridade processual, dispensando a expedição de

carta precatória, poderão ser ouvidas de forma telepresencial as

testemunhas tempestivamente arroladas e que estejam em

localidade diversa da sede do juízo, mediante requerimento prévio

da parte, acompanhado da comprovação de que a testemunha

estará em outra localidade por ocasião da audiência, e deliberação

do Juízo. Fica sob a exclusiva responsabilidade da testemunha o

acesso à sala virtual, através do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt3.uberlandia, com áudio e vídeo com qualidade

necessária para que se consiga colher adequadamente a sua

manifestação e ou depoimento.

Será considerada ausente a testemunha que não estiver presente

na sala virtual no horário designado para a audiência e ou de sua

efetiva realização, com as consequências legais pertinentes.

As partes e advogados, independentemente de suas localidades de

origem, deverão comparecer presencialmente à audiência

designada. A parte que insistir em participar de forma

telepresencial, sem autorização do juízo, ou contrariando as

determinações do juízo, será considerada ausente, com as

consequências legais pertinentes.

O disposto acima aplica-se inclusive aos processos que tramitam

pelo juízo 100% digital, sem prejuízo da prática dos demais atos por

meios eletrônicos.

Situações excepcionais, que efetivamente importem para a real

facilitação do acesso ao Poder Judiciário e que não se enquadrem

nas hipóteses acima, serão apreciadas individualmente, mediante

provocaçãodointeressado.

Pelo exposto, indefiro o requerimento da realização da audiência na

modalidade telepresencial.

2 - Aguarde-se a audiência una designada para o dia 20/03/2024

13:40 horas, a ser realizada na modalidade presencial.

3 - Intimem-se as partes.

ICSM

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010750-34.2023.5.03.0103
AUTOR GILBERTO PEREIRA GUIMARAES

ADVOGADO DEUSDETE JOSE OLICIO(OAB:
89141/MG)

RÉU CARLOS ELI SILVA

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

RÉU CALSENG SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PEREIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab4b579

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

21/03/2024 14:00 horas, na modalidade presencial.

2 - Recomenda-se a presença pessoal das partes, sendo certo que,

em situação específica, a ausência com intuito de frustrar a tentativa

de conciliação, se comprovada, poderá caracterizar ato atentatório à

dignidade da Justiça (CPC, arts. 772 e 774).

3- Intimem-se as partes reclamante e reclamada Calseng, na

pessoa de seus procuradores, a quem compete dar ciência a seus

clientes acerca da audiência designada.

ICSM

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010627-51.2014.5.03.0103
AUTOR THAIS OLIVEIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO MARIA ELIZETE DIAS DANTAS(OAB:
55740/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO Vinícius Costa Dias(OAB: 61559/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS OLIVEIRA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ee69bf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a garantia da execução pela apólice id.c564175,

intimem-se o reclamante e o Banco Santander para os fins do

art.884 da CLT, bem como para impugnar os embargos à

execução, no prazo legal.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010750-34.2023.5.03.0103
AUTOR GILBERTO PEREIRA GUIMARAES

ADVOGADO DEUSDETE JOSE OLICIO(OAB:
89141/MG)

RÉU CARLOS ELI SILVA

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

RÉU CALSENG SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALSENG SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab4b579

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

21/03/2024 14:00 horas, na modalidade presencial.

2 - Recomenda-se a presença pessoal das partes, sendo certo que,

em situação específica, a ausência com intuito de frustrar a tentativa

de conciliação, se comprovada, poderá caracterizar ato atentatório à

dignidade da Justiça (CPC, arts. 772 e 774).

3- Intimem-se as partes reclamante e reclamada Calseng, na

pessoa de seus procuradores, a quem compete dar ciência a seus

clientes acerca da audiência designada.

ICSM

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010627-51.2014.5.03.0103
AUTOR THAIS OLIVEIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO MARIA ELIZETE DIAS DANTAS(OAB:
55740/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO Vinícius Costa Dias(OAB: 61559/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ee69bf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a garantia da execução pela apólice id.c564175,

intimem-se o reclamante e o Banco Santander para os fins do

art.884 da CLT, bem como para impugnar os embargos à

execução, no prazo legal.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011102-89.2023.5.03.0103
AUTOR ANGELICA SOUZA GARCIA

ADVOGADO VICTOR HUGO MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 207544/MG)

RÉU LEGIAO DA BOA VONTADE

ADVOGADO Ricardo Scalabrini Naves(OAB:
72865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEGIAO DA BOA VONTADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98a446d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1- Registre-se o recolhimento das contribuições previdenciárias

#id:ab60413 e #id:2db5148.

2- Considerando que não restam obrigações a serem cumpridas,

arquivem-se os autos.

VAC

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011102-89.2023.5.03.0103
AUTOR ANGELICA SOUZA GARCIA

ADVOGADO VICTOR HUGO MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 207544/MG)

RÉU LEGIAO DA BOA VONTADE

ADVOGADO Ricardo Scalabrini Naves(OAB:
72865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA SOUZA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98a446d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1- Registre-se o recolhimento das contribuições previdenciárias

#id:ab60413 e #id:2db5148.

2- Considerando que não restam obrigações a serem cumpridas,

arquivem-se os autos.

VAC

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0113200-61.2000.5.03.0103
AUTOR JANDES BATISTA DA SILVA

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

RÉU ANECY MARTINS DE OLIVEIRA
COSTA

RÉU JOAO BATISTA COSTA

ADVOGADO NAIM ALVES FERREIRA(OAB:
10219/GO)

ADVOGADO HENRIQUE LEMOS DA CUNHA(OAB:
55755/MG)

RÉU LAVA JATO JB LTDA.

ADVOGADO JOEL ALVES MATOS(OAB: 72245-
B/MG)

RÉU JOAO CARLOS MARTINS COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDES BATISTA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8c012d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a manifestação #id:481babf como simples petição.

Mantenho a decisão #id:24f83ee por seus próprios e jurídicos

fundamentos. Os autos foram remetidos ao arquivo provisório tendo

em vista que o exequente não indicou meios efetivos de

prosseguimento da execução.

Intime-se.

Cumpra-se a decisão #id:24f83ee.

VAC

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010201-05.2015.5.03.0103
AUTOR MARLON DANTAS CAVALCANTE

ADVOGADO MARIA REGINA GONCALVES
DAMASCENO NUNES(OAB:
76452/MG)

RÉU MONTAUT MONTAGENS
ELETROMECANICAS E
AUTOMACAO LTDA

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO JULIO DE CARVALHO PAULA
LIMA(OAB: 90461/MG)

RÉU NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E
PROJETOS S.A.

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
BARRETO(OAB: 39641/RJ)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA MARTINS
BOGNER(OAB: 286734/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO CASARIN(OAB:
294611/SP)

ADVOGADO SILVIA DENISE CUTOLO(OAB:
104990/SP)

TESTEMUNHA Marcelo Caetano Miranda

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON DANTAS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 172eb2b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a parte autora não impugnou os cálculos de

liquidação apresentados pela parte contrária, determino:

1 - Homologo os cálculos #72f6868, apresentados pela reclamada

Nova Engevix Engenharia e Projetos S.A., fixando o valor total da

execução em R$65.946,76, atualizado até 31/03/2024, ressalvadas

as atualizações posteriores e deduções legais.

2 - Tendo em vista que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução/cumprimento de sentença de ofício, intime-se

o(a) reclamante para requerer o que entender de direito, no prazo

de 05 dias, ciente de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará

início ao curso da prescrição bienal intercorrente (art. 11-A da CLT).

VAC

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010129-81.2016.5.03.0103
AUTOR ELIEZER GONZAGA DE LIMA

ADVOGADO MARIA ABADIA SOARES
BORGES(OAB: 75919/MG)

ADVOGADO BARBARA NEGRAO SOARES
BORGES(OAB: 160847/MG)

RÉU BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

RÉU TEMPO SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

RÉU CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO Vinícius Costa Dias(OAB: 61559/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CALLINK SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

  - TEMPO SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 524f6fa

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Callink Serviços de Call Center Ltda aviou embargos à execução,

Id. 92fbfca arguindo, em síntese, que: o trânsito em julgado do

processo deu-se em 12.03.2019, data posterior ao julgamento da

ADPF 324 e RE 958.252 pelo STF; o título executivo é inexigível;

requer a extinção da execução; ajuizou medida cautelar na

reclamação 32.840 perante o STF para garantir a autoridade da

aplicabilidade da decisão proferida pelo STF na ADPF 324 e RE

958.252 a partir de 30.08.2018; não há falar-se em saldo

incontroverso; os cálculos foram apresentados apenas para evitar

preclusão consumativa, de maneira que restou demonstrada a

intenção da reclamada em discutir a exigibilidade do título nos

embargos à execução.

O exequente manifestou afirmando o trânsito em julgado anterior à

decisão proferida pelo STF na na ADPF 324 e RE 958.252 e a

prevalência do título executivo.

Os demais reclamados, Banco Bradesco S.A., Banco Bradesco

Cartões S.A. e Tempo Serviços Ltda, intimados para os fins do

artigo 884, da CLT, mantiveram-se silentes.

Decido:

1 - Admissibilidade – Conheço dos embargos à execução, porque

próprios, tempestivos e o juízo está garantido conforme despacho

Id. da2c582.

2. Mérito

2.1 - Inexigibilidade do título executivo – Coisa julgada – As

decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal na análise da

ADPF 324 e do RE 958252, embora de repercussão geral, não

alcançam processos cujas decisões já haviam transitado em julgado

na data dos referidos julgamentos, ou seja, anteriores a 30.08.2018,

sob pena de afronta à coisa julgada.

No caso dos autos, as parcelas reconhecidas decorreram do

entendimento acerca da ilicitude da terceirização e do vínculo de

emprego reconhecido com o tomador de serviços, que transitou em

julgado antes das decisões proferidas na ADPF 324 e RE 958252,

tendo em vista que os únicos recursos admitidos contra a sentença

de Id. 7136862, que ratificaram e ampliaram o título executivo

decorrente da sentença liquidanda, foram os opostos pelos

reclamados Banco Bradesco S.A., Banco Bradesco Cartões S.A. e

Tempo Serviços Ltda, e recurso adesivo do reclamante, Id.

9412256. que transitaram em julgado em 12.04.2018, tendo em

vista a data da ciência do julgamento do recurso ordinário em

02.04.2018, conforme verifica-se nos registros dos expedientes do

PJE na segunda instância.

O recurso ordinário da reclamada Callink não foi recebido por este

juízo, porque deserto. Conforme registrado no acórdão do recurso

ordinário, a executada não apresentou agravo de instrumento, tendo

ocorrido o trânsito em julgado quanto a ela, Id. 9412256 - Pág. 2,

em 05.12.2017, contado da data da publicação da decisão que

deixou de receber o recurso ordinário, por ausência de preparo, Id.

dcdded7 - Pág. 1, 22.11.017.

Sendo assim, considerando que a sentença transitou em julgado

quanto à executada Callink em 05.12.2017, e quanto ao reclamante

e aos reclamados Banco Bradesco S.A., Banco Bradesco Cartões

S.A., Tempo Serviços Ltda em 12.04.2018, antes portanto de

30.08.2018, não há falar em inexigibilidade do título no presente

caso.

São improcedentes os embargos à execução.

N há valor incontroverso, uma vez que o executado alegou a

inexigibilidade do título exequendo, o que torna controvertida a

integralidade da execução.

Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos à execução

apresentados por Callink Serviços de Call Center Ltda.

Não há valor incontroverso, uma vez que os executados alegaram a

inexigibilidade do título exequendo, o que torna controvertida a

integralidade da execução.

Custas pelos executados, no importe de R$44,26.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0010129-81.2016.5.03.0103
AUTOR ELIEZER GONZAGA DE LIMA

ADVOGADO MARIA ABADIA SOARES
BORGES(OAB: 75919/MG)

ADVOGADO BARBARA NEGRAO SOARES
BORGES(OAB: 160847/MG)

RÉU BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

RÉU TEMPO SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
160823/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

RÉU CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO Vinícius Costa Dias(OAB: 61559/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER GONZAGA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 524f6fa

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Callink Serviços de Call Center Ltda aviou embargos à execução,

Id. 92fbfca arguindo, em síntese, que: o trânsito em julgado do

processo deu-se em 12.03.2019, data posterior ao julgamento da

ADPF 324 e RE 958.252 pelo STF; o título executivo é inexigível;

requer a extinção da execução; ajuizou medida cautelar na

reclamação 32.840 perante o STF para garantir a autoridade da

aplicabilidade da decisão proferida pelo STF na ADPF 324 e RE

958.252 a partir de 30.08.2018; não há falar-se em saldo

incontroverso; os cálculos foram apresentados apenas para evitar

preclusão consumativa, de maneira que restou demonstrada a

intenção da reclamada em discutir a exigibilidade do título nos

embargos à execução.

O exequente manifestou afirmando o trânsito em julgado anterior à

decisão proferida pelo STF na na ADPF 324 e RE 958.252 e a

prevalência do título executivo.

Os demais reclamados, Banco Bradesco S.A., Banco Bradesco

Cartões S.A. e Tempo Serviços Ltda, intimados para os fins do

artigo 884, da CLT, mantiveram-se silentes.

Decido:

1 - Admissibilidade – Conheço dos embargos à execução, porque

próprios, tempestivos e o juízo está garantido conforme despacho

Id. da2c582.

2. Mérito

2.1 - Inexigibilidade do título executivo – Coisa julgada – As

decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal na análise da

ADPF 324 e do RE 958252, embora de repercussão geral, não

alcançam processos cujas decisões já haviam transitado em julgado

na data dos referidos julgamentos, ou seja, anteriores a 30.08.2018,

sob pena de afronta à coisa julgada.

No caso dos autos, as parcelas reconhecidas decorreram do

entendimento acerca da ilicitude da terceirização e do vínculo de

emprego reconhecido com o tomador de serviços, que transitou em

julgado antes das decisões proferidas na ADPF 324 e RE 958252,

tendo em vista que os únicos recursos admitidos contra a sentença

de Id. 7136862, que ratificaram e ampliaram o título executivo

decorrente da sentença liquidanda, foram os opostos pelos

reclamados Banco Bradesco S.A., Banco Bradesco Cartões S.A. e

Tempo Serviços Ltda, e recurso adesivo do reclamante, Id.

9412256. que transitaram em julgado em 12.04.2018, tendo em

vista a data da ciência do julgamento do recurso ordinário em

02.04.2018, conforme verifica-se nos registros dos expedientes do

PJE na segunda instância.

O recurso ordinário da reclamada Callink não foi recebido por este

juízo, porque deserto. Conforme registrado no acórdão do recurso

ordinário, a executada não apresentou agravo de instrumento, tendo

ocorrido o trânsito em julgado quanto a ela, Id. 9412256 - Pág. 2,

em 05.12.2017, contado da data da publicação da decisão que

deixou de receber o recurso ordinário, por ausência de preparo, Id.

dcdded7 - Pág. 1, 22.11.017.

Sendo assim, considerando que a sentença transitou em julgado
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quanto à executada Callink em 05.12.2017, e quanto ao reclamante

e aos reclamados Banco Bradesco S.A., Banco Bradesco Cartões

S.A., Tempo Serviços Ltda em 12.04.2018, antes portanto de

30.08.2018, não há falar em inexigibilidade do título no presente

caso.

São improcedentes os embargos à execução.

N há valor incontroverso, uma vez que o executado alegou a

inexigibilidade do título exequendo, o que torna controvertida a

integralidade da execução.

Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos à execução

apresentados por Callink Serviços de Call Center Ltda.

Não há valor incontroverso, uma vez que os executados alegaram a

inexigibilidade do título exequendo, o que torna controvertida a

integralidade da execução.

Custas pelos executados, no importe de R$44,26.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010024-26.2024.5.03.0103
AUTOR MARCIO CARNEIRO ROSA

ADVOGADO DOUGLAS WILLIAN GUEDES
ALBINO(OAB: 120665/MG)

ADVOGADO PIERRE LAU FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 87376/MG)

RÉU SUPERMERCADO BAHAMAS S/A

ADVOGADO ISADORA DE MOURA RAMOS
LEMES(OAB: 209369/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CARNEIRO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c2f171

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Solicito ao(à) Sr(a). Gerente da Caixa Econômica Federal ou a

quem suas vezes fizer, que à vista do presente despacho com força

de alvará/ofício, efetue o pagamento ao(à) favorecido(a) MARCIO

CARNEIRO ROSA, CPF: 952.266.996-20, da importância existente

na sua conta vinculada de FGTS, acrescida de juros e correção

monetária, sendo que, para tais fins, são informados os dados

abaixo:

Empregador(a): SUPERMERCADO BAHAMAS S/A, CNPJ:

17.745.613/0001-50

Trabalhador(a): MARCIO CARNEIRO ROSA, CPF: 952.266.996-20

PIS: 12505207552

CTPS/SÉRIE: 65461/00059-MG

Admissão:19/02/2018 

Data de Saída: 22/11/2023

Motivo da dispensa: sem justa causa

O valor referente ao FGTS deverá ser transferido para a conta:

Banco Santander 033

Agência: 4436

Conta Corrente: 01022127-2

Titular: Márcio Carneiro Rosa

CPF: 952.266.996-20

Por economia e celeridades processuais, confiro força de

alvará/ofício ao presente despacho, para fins de liberação de FGTS

e processamento de Seguro Desemprego.

2- Encaminhe-se o alvará/ofício à Caixa Econômica Federal, pelo

email b3999mg01@caixa.gov.br .

3- Intime-se o reclamante para ciência.

4- Após, arquivem-se os autos.

JFMO

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011062-10.2023.5.03.0103
AUTOR NADABIA CAETANO BARNABE

RIBEIRO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU ALIANCA GESTAO & LOGISTICA
EIRELI - ME

ADVOGADO MARCOS ROGERIO ALVES(OAB:
84411/MG)

TESTEMUNHA MICHELLE TEREZA MIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA GESTAO & LOGISTICA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fead2c3

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Para adequação da pauta, redesigno a audiência para 13/05/2024

15:30, mantidas as cominações do termo de audiência #id:f4e0595

Intimem-se as partes pessoalmente.

Intimem-se os advogados das partes pelo DEJT.

JTPG

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011062-10.2023.5.03.0103
AUTOR NADABIA CAETANO BARNABE

RIBEIRO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU ALIANCA GESTAO & LOGISTICA
EIRELI - ME

ADVOGADO MARCOS ROGERIO ALVES(OAB:
84411/MG)

TESTEMUNHA MICHELLE TEREZA MIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADABIA CAETANO BARNABE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fead2c3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para adequação da pauta, redesigno a audiência para 13/05/2024

15:30, mantidas as cominações do termo de audiência #id:f4e0595

Intimem-se as partes pessoalmente.

Intimem-se os advogados das partes pelo DEJT.

JTPG

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011298-59.2023.5.03.0103
AUTOR JOAO ALEX CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU BRUNO MONTOVANI CAMARGOS

ADVOGADO WILLY FALCOMER FILHO(OAB:
60385/MG)

RÉU THAIS MONTOVANI CAMARGOS

ADVOGADO WILLY FALCOMER FILHO(OAB:
60385/MG)

RÉU CJR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO WILLY FALCOMER FILHO(OAB:
60385/MG)

RÉU ADRIANA MONTOVANI BORGES
CAMARGOS

ADVOGADO WILLY FALCOMER FILHO(OAB:
60385/MG)

RÉU JOSE CARLOS FERNANDES
CAMARGOS

ADVOGADO WILLY FALCOMER FILHO(OAB:
60385/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALEX CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55d0c32

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para adequação da pauta, redesigno a audiência para 06/05/2024

15:30, mantidas as cominações do #id:45b2292

Intimem-se as partes pessoalmente.

Intimem-se os advogados das partes pelo DEJT.

JTPG

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011298-59.2023.5.03.0103
AUTOR JOAO ALEX CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU BRUNO MONTOVANI CAMARGOS

ADVOGADO WILLY FALCOMER FILHO(OAB:
60385/MG)

RÉU THAIS MONTOVANI CAMARGOS

ADVOGADO WILLY FALCOMER FILHO(OAB:
60385/MG)

RÉU CJR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO WILLY FALCOMER FILHO(OAB:
60385/MG)

RÉU ADRIANA MONTOVANI BORGES
CAMARGOS
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ADVOGADO WILLY FALCOMER FILHO(OAB:
60385/MG)

RÉU JOSE CARLOS FERNANDES
CAMARGOS

ADVOGADO WILLY FALCOMER FILHO(OAB:
60385/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MONTOVANI BORGES CAMARGOS

  - BRUNO MONTOVANI CAMARGOS

  - CJR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

  - JOSE CARLOS FERNANDES CAMARGOS

  - THAIS MONTOVANI CAMARGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55d0c32

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para adequação da pauta, redesigno a audiência para 06/05/2024

15:30, mantidas as cominações do #id:45b2292

Intimem-se as partes pessoalmente.

Intimem-se os advogados das partes pelo DEJT.

JTPG

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010138-62.2024.5.03.0103
AUTOR JOSE ANDRE DA SILVEIRA

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

RÉU CHECK-UP LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA.,

ADVOGADO SERGIO ADRIANO FERREIRA
ALVES(OAB: 115120/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANDRE DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2607862

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para ciência dos documentos anexados na

petição id.55561a1.

Após, aguarde-se o término do acordo.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010335-85.2022.5.03.0103
AUTOR RODRIGO NATAL BENTO

CARVALHO

ADVOGADO DIEGO SANTOS ALVES(OAB:
147760/MG)

RÉU RP ATIVIDADES AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA. - EPP

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO VALDA MARIA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - RP ATIVIDADES AUXILIARES AO TRANSPORTE AEREO
LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70e5228

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Considerando que a executada efetuou o depósito de 30% do

valor total da execução e tendo em vista a anuência do exequente

conforme #id:df1efcd, defiro o parcelamento do débito

remanescente nos moldes do art. 916, do CPC.

2- Determino à instituição bancária - Banco do Brasil que proceda à

transferência dos depósitos #id:05c920b e #id:1ad0ff4, mediante

alvará eletrônico, em favor do exequente, observando os dados

bancários informados em #id:d573c87 e procuração #id:3bb0d69,

com poderes especiais para receber e dar quitação.

3 - Comprovada a transferência bancária, intimem-se o exequente e

seu(sua) advogado(a) para ciência.

4 - Intime-se a executada RP ATIVIDADES AUXILIARES AO

TRANSPORTE AEREO LTDA. - EPP para ciência deste despacho
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e para efetuar o pagamento do restante em 6 (seis) parcelas

mensais, acrescidas de atualização monetária, na forma do

entendimento consolidado no julgamento da ADC 58/STF,

atualizado até a data do pagamento da última parcela, sendo a

primeira no prazo de 30 dias contados do depósito inicial, vencendo

as demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sob

pena de prosseguimento da execução e aplicação de multa de 10%

sobre o valor das prestações não pagas, nos termos do art. 916,

parágrafo 5º, inciso II, do CPC.

5 - A executada comprovará os recolhimentos previdenciários e

fiscais, se houver, sobre cada parcela, no prazo legal. No caso de

depósito judicial referente a tais contribuições, deverá ser efetuado

em guia distinta, para evitar liberação indevida ao exequente.

6 - Na hipótese de depósito judicial único, a executada deverá

especificar os valores devidos a cada credor, sob pena de liberação

integral do valor depositado ao exequente sem reembolso posterior.

7 - A executada RP ATIVIDADES AUXILIARES AO TRANSPORTE

AEREO LTDA. - EPP deverá comprovar nos autos digitalizados a

quitação de todas as parcelas pagas via depósito judicial, no prazo

de 48 horas após o vencimento. O descumprimento desta

obrigação, por dificultar o trâmite regular do processo e gerar a

prática de atos processuais desnecessários, implicará na imposição

de multa no percentual de 5% sobre o valor do débito

remanescente, nos termos do art. 77, parágrafo 2º do CPC, sem

prejuízo da multa de 10% prevista no art. art. 916, parágrafo 5º,

inciso II, do CPC, se comprovado o atraso no parcelamento.

8 - Observe-se, oportunamente, a condenação subsidiária da

reclamada GOL Linhas Aéreas SA e os depósitos #id:91a52eb

#id:2147bfb.

JFMO

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010707-34.2022.5.03.0103
AUTOR RAMON ALVES DE PAULA

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA MOMENTE
PINTO(OAB: 147366/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

PERITO VALDA MARIA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ddfc30

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Intimem-se as partes para contraminuta, no prazo legal.

2- Indefiro o requerimento do reclamante id.73ef90a, tendo em vista

a determinação de retificação dos cálculos periciais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010335-85.2022.5.03.0103
AUTOR RODRIGO NATAL BENTO

CARVALHO

ADVOGADO DIEGO SANTOS ALVES(OAB:
147760/MG)

RÉU RP ATIVIDADES AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA. - EPP

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO VALDA MARIA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO NATAL BENTO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70e5228

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Considerando que a executada efetuou o depósito de 30% do

valor total da execução e tendo em vista a anuência do exequente

conforme #id:df1efcd, defiro o parcelamento do débito

remanescente nos moldes do art. 916, do CPC.

2- Determino à instituição bancária - Banco do Brasil que proceda à

transferência dos depósitos #id:05c920b e #id:1ad0ff4, mediante

alvará eletrônico, em favor do exequente, observando os dados

bancários informados em #id:d573c87 e procuração #id:3bb0d69,
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com poderes especiais para receber e dar quitação.

3 - Comprovada a transferência bancária, intimem-se o exequente e

seu(sua) advogado(a) para ciência.

4 - Intime-se a executada RP ATIVIDADES AUXILIARES AO

TRANSPORTE AEREO LTDA. - EPP para ciência deste despacho

e para efetuar o pagamento do restante em 6 (seis) parcelas

mensais, acrescidas de atualização monetária, na forma do

entendimento consolidado no julgamento da ADC 58/STF,

atualizado até a data do pagamento da última parcela, sendo a

primeira no prazo de 30 dias contados do depósito inicial, vencendo

as demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sob

pena de prosseguimento da execução e aplicação de multa de 10%

sobre o valor das prestações não pagas, nos termos do art. 916,

parágrafo 5º, inciso II, do CPC.

5 - A executada comprovará os recolhimentos previdenciários e

fiscais, se houver, sobre cada parcela, no prazo legal. No caso de

depósito judicial referente a tais contribuições, deverá ser efetuado

em guia distinta, para evitar liberação indevida ao exequente.

6 - Na hipótese de depósito judicial único, a executada deverá

especificar os valores devidos a cada credor, sob pena de liberação

integral do valor depositado ao exequente sem reembolso posterior.

7 - A executada RP ATIVIDADES AUXILIARES AO TRANSPORTE

AEREO LTDA. - EPP deverá comprovar nos autos digitalizados a

quitação de todas as parcelas pagas via depósito judicial, no prazo

de 48 horas após o vencimento. O descumprimento desta

obrigação, por dificultar o trâmite regular do processo e gerar a

prática de atos processuais desnecessários, implicará na imposição

de multa no percentual de 5% sobre o valor do débito

remanescente, nos termos do art. 77, parágrafo 2º do CPC, sem

prejuízo da multa de 10% prevista no art. art. 916, parágrafo 5º,

inciso II, do CPC, se comprovado o atraso no parcelamento.

8 - Observe-se, oportunamente, a condenação subsidiária da

reclamada GOL Linhas Aéreas SA e os depósitos #id:91a52eb

#id:2147bfb.

JFMO

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010707-34.2022.5.03.0103
AUTOR RAMON ALVES DE PAULA

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA MOMENTE
PINTO(OAB: 147366/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

PERITO VALDA MARIA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON ALVES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ddfc30

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Intimem-se as partes para contraminuta, no prazo legal.

2- Indefiro o requerimento do reclamante id.73ef90a, tendo em vista

a determinação de retificação dos cálculos periciais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010163-61.2024.5.03.0043
REQUERENTE FABIANA ROSA TAVARES DE

FREITAS

ADVOGADO TUANE ROSA BORGES(OAB:
126658/MG)

REQUERIDO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE UBERLANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f039195

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada SPDM ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA para juntar os documentos

faltantes requeridos pela exequente em petição #id:3d9ae49, no

prazo de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010163-61.2024.5.03.0043
REQUERENTE FABIANA ROSA TAVARES DE

FREITAS

ADVOGADO TUANE ROSA BORGES(OAB:
126658/MG)

REQUERIDO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE UBERLANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA ROSA TAVARES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f039195

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada SPDM ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA para juntar os documentos

faltantes requeridos pela exequente em petição #id:3d9ae49, no

prazo de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010471-53.2020.5.03.0103
AUTOR VALTER LUIZ TAVARES

ADVOGADO LEONIDAS SOUZA VIEIRA(OAB:
163263/MG)

RÉU FIALHO MARKETING INTEGRADO
LTDA - ME

ADVOGADO ALFREDO NUNES BUZZATTO(OAB:
127254/MG)

RÉU FIASA SERVICOS E TECNOLOGIA
EIRELI - ME

ADVOGADO ALFREDO NUNES BUZZATTO(OAB:
127254/MG)

RÉU SOCIEDADE MAGNA DE
BENEFICIOS MUTUOS E DEFESA
DOS DIREITOS COLETIVOS E
DIFUSOS

ADVOGADO ALFREDO NUNES BUZZATTO(OAB:
127254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIASA SERVICOS E TECNOLOGIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56c94f0

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1- Tendo em vista que decorreu o prazo legal para interposição de

recurso, bem como a satisfação integral do crédito, julgo extinta a

execução previdenciária, nos termos do art. 924, II, do CPC.

2- Proceda-se ao recolhimento do valor devido a título de

contribuição previdenciária, no importe total de R$20.264,22, até

31/12/2023 (#id:76349c2), através de alvarás eletrônicos, contra os

depósitos judiciais #id:f5dd72d e #id:38c1f7e.

3- Comprovadas as transferências supra, registrem-se os valores

pagos.

4- Diante da existência de saldo remanescente de depósito

recursal/ judicial nos autos, da solvência da empresa, uma vez que,

em consulta aos sistemas de pesquisas (BNDT e PJe), as

execuções em face da reclamada, não se encontram frustradas,

determino a liberação do saldo do depósito judicial #id:f5dd72d.

5- Intime-se a reclamada MR Lima Serviços e Tecnologia Ltda,

atual denominado da empresa Fiasa Serviços e Tecnologia Eireli -

ME, na pessoa de seu i. advogado, para informar os dados

bancários de titularidade da empresa, no prazo 05 (cinco) dias, sob

pena de ser efetuada pesquisa sobre a existência de conta através

do Sisbajud - Requisição de Informações, a fim de se proceder ao

referido depósito.

6- Cumprida a determinação acima, será expedido o alvará e

encaminhado à instituição bancária eletronicamente para

pagamento, com posterior comprovação no processo e intimação

da parte, através de seu(sua) i. advogado(a) para ciência.

7- Ao final, arquivem-se os autos.

MLPM/im

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        JOAO RODRIGUES FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

4ª Vara do Trabalho de Uberlândia

Edital

Processo Nº ATOrd-0000635-97.2013.5.03.0104
AUTOR GILMAR CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO MARIA SOLENE DE FATIMA
CUNHA(OAB: 62465/MG)

RÉU SILVIO ANTUNES PELEGRINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU PANDA INDUSTRIA DE TUBOS E
PERFIS DE PVC EIRELI

RÉU MARGARETH VIEIRA GALHARDO

RÉU EXACTA COMERCIAL E SERVICOS
DE ENGENHARIA LTDA.

RÉU EDNILCE DE MOURA PELEGRINI

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

RÉU ELAINE GRAMS GUAZZELLI

ADVOGADO ADRIANO CASTILHO RENO(OAB:
316057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANDA INDUSTRIA DE TUBOS E PERFIS DE PVC EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

PANDA INDUSTRIA DE TUBOS E PERFIS DE PVC EIRELI

O(A) Doutor(a) MARCELO SEGATO MORAIS, Juiz(íza) da 4ª Vara

do Trabalho de Uberlândia, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, estandoo(a) destinatário(a)

supra em lugar ignorado, fica o(a) mesmo(a) INTIMADO(A) para

tomar ciência da sentença Id 2c06dd4, prazo legal.

O(s) documento(s) do processo citado(s) poderá(ão) ser

acessado(s) por meio eletrônico, mediante consulta ao link:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no campo "número

do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,

abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Sentença Sentença
24031511542873900

000187991151

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico.

Eu, ANA GABRIELA MACHADO CARDOSO, digitei o presente.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CYNTHIA TAVARES MAMEDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000635-97.2013.5.03.0104
AUTOR GILMAR CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO MARIA SOLENE DE FATIMA
CUNHA(OAB: 62465/MG)

RÉU SILVIO ANTUNES PELEGRINI

RÉU PANDA INDUSTRIA DE TUBOS E
PERFIS DE PVC EIRELI

RÉU MARGARETH VIEIRA GALHARDO

RÉU EXACTA COMERCIAL E SERVICOS
DE ENGENHARIA LTDA.

RÉU EDNILCE DE MOURA PELEGRINI

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

RÉU ELAINE GRAMS GUAZZELLI

ADVOGADO ADRIANO CASTILHO RENO(OAB:
316057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXACTA COMERCIAL E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

EXACTA COMERCIAL E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA.

O(A) Doutor(a) MARCELO SEGATO MORAIS, Juiz(íza) da 4ª Vara

do Trabalho de Uberlândia, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, estandoo(a) destinatário(a)

supra em lugar ignorado, fica o(a) mesmo(a) INTIMADO(A) para

tomar ciência da sentença Id 2c06dd4, prazo legal.

O(s) documento(s) do processo citado(s) poderá(ão) ser

acessado(s) por meio eletrônico, mediante consulta ao link:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no campo "número

do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,

abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Sentença Sentença
24031511542873900

000187991151

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico.

Eu, ANA GABRIELA MACHADO CARDOSO, digitei o presente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CYNTHIA TAVARES MAMEDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000635-97.2013.5.03.0104
AUTOR GILMAR CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO MARIA SOLENE DE FATIMA
CUNHA(OAB: 62465/MG)

RÉU SILVIO ANTUNES PELEGRINI

RÉU PANDA INDUSTRIA DE TUBOS E
PERFIS DE PVC EIRELI

RÉU MARGARETH VIEIRA GALHARDO

RÉU EXACTA COMERCIAL E SERVICOS
DE ENGENHARIA LTDA.

RÉU EDNILCE DE MOURA PELEGRINI

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

RÉU ELAINE GRAMS GUAZZELLI

ADVOGADO ADRIANO CASTILHO RENO(OAB:
316057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETH VIEIRA GALHARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

MARGARETH VIEIRA GALHARDO

O(A) Doutor(a) MARCELO SEGATO MORAIS, Juiz(íza) da 4ª Vara

do Trabalho de Uberlândia, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, estandoo(a) destinatário(a)

supra em lugar ignorado, fica o(a) mesmo(a) INTIMADO(A) para

tomar ciência da sentença Id 2c06dd4, prazo legal.

O(s) documento(s) do processo citado(s) poderá(ão) ser

acessado(s) por meio eletrônico, mediante consulta ao link:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no campo "número

do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,

abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Sentença Sentença
24031511542873900

000187991151

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico.

Eu, ANA GABRIELA MACHADO CARDOSO, digitei o presente.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CYNTHIA TAVARES MAMEDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000635-97.2013.5.03.0104
AUTOR GILMAR CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO MARIA SOLENE DE FATIMA
CUNHA(OAB: 62465/MG)

RÉU SILVIO ANTUNES PELEGRINI

RÉU PANDA INDUSTRIA DE TUBOS E
PERFIS DE PVC EIRELI

RÉU MARGARETH VIEIRA GALHARDO

RÉU EXACTA COMERCIAL E SERVICOS
DE ENGENHARIA LTDA.

RÉU EDNILCE DE MOURA PELEGRINI

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

RÉU ELAINE GRAMS GUAZZELLI

ADVOGADO ADRIANO CASTILHO RENO(OAB:
316057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ANTUNES PELEGRINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

SILVIO ANTUNES PELEGRINI

O(A) Doutor(a) MARCELO SEGATO MORAIS, Juiz(íza) da 4ª Vara

do Trabalho de Uberlândia, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, estandoo(a) destinatário(a)

supra em lugar ignorado, fica o(a) mesmo(a) INTIMADO(A) para

tomar ciência da sentença Id 2c06dd4, prazo legal.

O(s) documento(s) do processo citado(s) poderá(ão) ser

acessado(s) por meio eletrônico, mediante consulta ao link:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no campo "número

do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,

abaixo identificado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Sentença Sentença
24031511542873900

000187991151

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico.

Eu, ANA GABRIELA MACHADO CARDOSO, digitei o presente.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CYNTHIA TAVARES MAMEDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000006-60.2012.5.03.0104
AUTOR RODRIGO ANTONIO LOPES DURIAN

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO RENATA MARQUES SILVA(OAB:
105413/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

RÉU CASA FORTE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME

RÉU CARLOS HENRIQUE UEHARA

RÉU WILSON DA SILVA

RÉU LH COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

RÉU ANTONIO GOMES BARBOSA

RÉU CARLOS ADAUTO DOS SANTOS

RÉU LIVIA UEHARA PEREIRA

ADVOGADO ALCIDES RODRIGUES DA CUNHA
NETO(OAB: 96730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LH COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

LH COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

O(A) Doutor(a) MARCELO SEGATO MORAIS, Juiz(íza) da 4ª Vara

do Trabalho de Uberlândia, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, estandoo(a) destinatário(a)

supra em lugar ignorado, fica o(a) mesmo(a) INTIMADO(A) para

tomar ciência da Sentença Id 268f2bd, tendo sido conhecido os

EMBARGOS DECLARATÓRIOS e julgado PROCEDENTE, prazo

legal.

O(s) documento(s) do processo citado(s) poderá(ão) ser

acessado(s) por meio eletrônico, mediante consulta ao link:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no campo "número

do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,

abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Sentença Sentença
24031409173738500

000187869898

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

24022720393555300

000186600906

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico.

Eu, ANA GABRIELA MACHADO CARDOSO, digitei o presente.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CYNTHIA TAVARES MAMEDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000006-60.2012.5.03.0104
AUTOR RODRIGO ANTONIO LOPES DURIAN

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO RENATA MARQUES SILVA(OAB:
105413/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

RÉU CASA FORTE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME

RÉU CARLOS HENRIQUE UEHARA

RÉU WILSON DA SILVA

RÉU LH COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

RÉU ANTONIO GOMES BARBOSA

RÉU CARLOS ADAUTO DOS SANTOS

RÉU LIVIA UEHARA PEREIRA

ADVOGADO ALCIDES RODRIGUES DA CUNHA
NETO(OAB: 96730/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA FORTE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

CASA FORTE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME

O(A) Doutor(a) MARCELO SEGATO MORAIS, Juiz(íza) da 4ª Vara

do Trabalho de Uberlândia, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, estandoo(a) destinatário(a)

supra em lugar ignorado, fica o(a) mesmo(a) INTIMADO(A) para

tomar ciência da Sentença Id 268f2bd, tendo sido conhecido os

EMBARGOS DECLARATÓRIOS e julgado PROCEDENTE, prazo

legal.

O(s) documento(s) do processo citado(s) poderá(ão) ser

acessado(s) por meio eletrônico, mediante consulta ao link:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no campo "número

do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,

abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Sentença Sentença
24031409173738500

000187869898

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

24022720393555300

000186600906

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico.

Eu, ANA GABRIELA MACHADO CARDOSO, digitei o presente.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CYNTHIA TAVARES MAMEDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000006-60.2012.5.03.0104
AUTOR RODRIGO ANTONIO LOPES DURIAN

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO RENATA MARQUES SILVA(OAB:
105413/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

RÉU CASA FORTE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME

RÉU CARLOS HENRIQUE UEHARA

RÉU WILSON DA SILVA

RÉU LH COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

RÉU ANTONIO GOMES BARBOSA

RÉU CARLOS ADAUTO DOS SANTOS

RÉU LIVIA UEHARA PEREIRA

ADVOGADO ALCIDES RODRIGUES DA CUNHA
NETO(OAB: 96730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE UEHARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

CARLOS HENRIQUE UEHARA

O(A) Doutor(a) MARCELO SEGATO MORAIS, Juiz(íza) da 4ª Vara

do Trabalho de Uberlândia, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, estandoo(a) destinatário(a)

supra em lugar ignorado, fica o(a) mesmo(a) INTIMADO(A) para

tomar ciência da Sentença Id 268f2bd, tendo sido conhecido os

EMBARGOS DECLARATÓRIOS e julgado PROCEDENTE, prazo

legal.

O(s) documento(s) do processo citado(s) poderá(ão) ser

acessado(s) por meio eletrônico, mediante consulta ao link:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no campo "número

do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,

abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7761
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Sentença Sentença
24031409173738500

000187869898

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

24022720393555300

000186600906

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico.

Eu, ANA GABRIELA MACHADO CARDOSO, digitei o presente.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CYNTHIA TAVARES MAMEDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000006-60.2012.5.03.0104
AUTOR RODRIGO ANTONIO LOPES DURIAN

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO RENATA MARQUES SILVA(OAB:
105413/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

RÉU CASA FORTE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME

RÉU CARLOS HENRIQUE UEHARA

RÉU WILSON DA SILVA

RÉU LH COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

RÉU ANTONIO GOMES BARBOSA

RÉU CARLOS ADAUTO DOS SANTOS

RÉU LIVIA UEHARA PEREIRA

ADVOGADO ALCIDES RODRIGUES DA CUNHA
NETO(OAB: 96730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

WILSON DA SILVA

O(A) Doutor(a) MARCELO SEGATO MORAIS, Juiz(íza) da 4ª Vara

do Trabalho de Uberlândia, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, estandoo(a) destinatário(a)

supra em lugar ignorado, fica o(a) mesmo(a) INTIMADO(A) para

tomar ciência da Sentença Id 268f2bd, tendo sido conhecido os

EMBARGOS DECLARATÓRIOS e julgado PROCEDENTE, prazo

legal.

O(s) documento(s) do processo citado(s) poderá(ão) ser

acessado(s) por meio eletrônico, mediante consulta ao link:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no campo "número

do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,

abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Sentença Sentença
24031409173738500

000187869898

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

24022720393555300

000186600906

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico.

Eu, ANA GABRIELA MACHADO CARDOSO, digitei o presente.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CYNTHIA TAVARES MAMEDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000006-60.2012.5.03.0104
AUTOR RODRIGO ANTONIO LOPES DURIAN

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO RENATA MARQUES SILVA(OAB:
105413/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

RÉU CASA FORTE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME

RÉU CARLOS HENRIQUE UEHARA

RÉU WILSON DA SILVA

RÉU LH COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

RÉU ANTONIO GOMES BARBOSA

RÉU CARLOS ADAUTO DOS SANTOS

RÉU LIVIA UEHARA PEREIRA

ADVOGADO ALCIDES RODRIGUES DA CUNHA
NETO(OAB: 96730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GOMES BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7762
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

ANTONIO GOMES BARBOSA

O(A) Doutor(a) MARCELO SEGATO MORAIS, Juiz(íza) da 4ª Vara

do Trabalho de Uberlândia, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, estandoo(a) destinatário(a)

supra em lugar ignorado, fica o(a) mesmo(a) INTIMADO(A) para

tomar ciência da Sentença Id 268f2bd, tendo sido conhecido os

EMBARGOS DECLARATÓRIOS e julgado PROCEDENTE, prazo

legal.

O(s) documento(s) do processo citado(s) poderá(ão) ser

acessado(s) por meio eletrônico, mediante consulta ao link:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no campo "número

do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,

abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Sentença Sentença
24031409173738500

000187869898

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

24022720393555300

000186600906

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico.

Eu, ANA GABRIELA MACHADO CARDOSO, digitei o presente.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CYNTHIA TAVARES MAMEDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000006-60.2012.5.03.0104
AUTOR RODRIGO ANTONIO LOPES DURIAN

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO RENATA MARQUES SILVA(OAB:
105413/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

RÉU CASA FORTE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME

RÉU CARLOS HENRIQUE UEHARA

RÉU WILSON DA SILVA

RÉU LH COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

RÉU ANTONIO GOMES BARBOSA

RÉU CARLOS ADAUTO DOS SANTOS

RÉU LIVIA UEHARA PEREIRA

ADVOGADO ALCIDES RODRIGUES DA CUNHA
NETO(OAB: 96730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ADAUTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

CARLOS ADAUTO DOS SANTOS

O(A) Doutor(a) MARCELO SEGATO MORAIS, Juiz(íza) da 4ª Vara

do Trabalho de Uberlândia, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, estandoo(a) destinatário(a)

supra em lugar ignorado, fica o(a) mesmo(a) INTIMADO(A) para

tomar ciência da Sentença Id 268f2bd, tendo sido conhecido os

EMBARGOS DECLARATÓRIOS e julgado PROCEDENTE, prazo

legal.

O(s) documento(s) do processo citado(s) poderá(ão) ser

acessado(s) por meio eletrônico, mediante consulta ao link:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no campo "número

do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,

abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Sentença Sentença
24031409173738500

000187869898

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7763
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

24022720393555300

000186600906

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico.

Eu, ANA GABRIELA MACHADO CARDOSO, digitei o presente.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CYNTHIA TAVARES MAMEDE

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010099-48.2024.5.03.0044
AUTOR SINIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

RÉU SELECTA SERVICOS
GLOBALIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA SOUZA SANTOS(OAB:
154747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A):

SINIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO ATRAVÉS DO PROCURADOR

(DIÁRIO ELETRÔNICO)

Fica V. Sa. intimado(a) paraquitar as custas processuais ou

justificar sua ausência, prazo de 15 dias, art. 844, §2º/CLT.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

FELIPE ADALBERTO LATUF DA SILVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010749-17.2021.5.03.0104

AUTOR CAMILA APARECIDA DE ARAUJO
DUTRA

ADVOGADO DIONATHA EDUARDO
PEREIRA(OAB: 162740/MG)

RÉU DIA DE FESTA UDI EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JONAS GABRIEL ANTUNES
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA APARECIDA DE ARAUJO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A):

CAMILA APARECIDA DE ARAUJO DUTRA

INTIMAÇÃO ATRAVÉS DO PROCURADOR

(DIÁRIO ELETRÔNICO)

Fica V. Sa. intimado(a) paraindicar bens para penhora e

localização, nos termos do art. 878 da CLT, observada a ordem

legal do artigo 835 do CPC, prazo de 15 dias, sob pena de

suspensão do feito por 2(dois) anos, atentando-se para os

termos do art.11-A, §§ 1º e 2º da CLT.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

FELIPE ADALBERTO LATUF DA SILVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010049-36.2024.5.03.0104
AUTOR EDUARDA SOARES RODRIGUES

ADVOGADO WELTON VANDER BERNAL DO
NASCIMENTO(OAB: 411231/SP)

ADVOGADO ERIC EMANOEL BODINI
CANGIANI(OAB: 432628/SP)

RÉU CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO Vinícius Costa Dias(OAB: 61559/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA SOARES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7764
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EDUARDA SOARES RODRIGUES

INTIMAÇÃO ATRAVÉS DO PROCURADOR

(DIÁRIO ELETRÔNICO)

Fica V. Sa. intimado(a)paraquitar as custas processuais ou

justificar sua ausência, prazo de 15 dias, art. 844, §2º/CLT.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

FELIPE ADALBERTO LATUF DA SILVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011363-51.2023.5.03.0104
AUTOR JADER OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADER OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fd5dd1

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JADER OLIVEIRA SILVA apresentou embargos de declaração de

Id 61e0956 com amparo no artigo 897-A da CLT, alegando

obscuridade na sentença de Id 6bc2e47, requerendo que sejam

prestados esclarecimentos, conforme razões que alinha.

Próprios e tempestivos os embargos de declaração e deles

conheço.

Isto posto,

Justiça Gratuita

Aduz o embargante que em razão da ausência de autorização de

sua atual empregadora, localizada fora de Uberlândia-MG, não foi

possível participar presencialmente da audiência designada para

08/03/2024, uma vez que, caso se ausentasse, perderia o

emprego.

Não indicada omissão a ser sanada. Já apreciado em sentença

quanto ao arquivamento e condenação e custas.

Mantenho o arquivamento do feito, uma vez que o empregado pode

deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário, pelo

tempo que se fizer necessário quando tiver que comparecer a juízo,

hipótese de falta legalmente justificada, conforme art. 473, VII da

CLT.

Contudo, com fundamento nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT,

considerando que não há provas nos autos de que o reclamante

recebe salários em valores acima de 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência social, defiro o pedido

de concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita,

ficando o reclamante isento do pagamento das custas judiciais,

conforme art. 844 da CLT e Súmula 72 do Tribunal Regional do

Trabalho da 3ª Região.

Fundamentos pelos quais,

Conhecem-se dos embargos de declaração apresentados por

JADER OLIVEIRA SILVA, os quais julgam-se IMPROCEDENTES,

nos termos da fundamentação.

Defiro ao reclamante a concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita, ficando isento do pagamento das custas processuais.

Cientifique-se o reclamante.

Após, arquivem-se os autos.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO SEGATO MORAIS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011094-66.2021.5.03.0044
AUTOR SIDNEY DE JESUS PINTO

ADVOGADO PATRICIA MONTEIRO PATRICIO
COSTA(OAB: 151225/MG)

ADVOGADO ERVANIO GOMES DO COUTO(OAB:
102340/MG)

RÉU WILIANS HIROSHI SATO

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
49468/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY DE JESUS PINTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7765
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 476f4f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo a atualização dos cálculos de liquidação apresentada

pelo SLJ, Id f62fdbf, e fixo o débito exequendo em R$58.828,11,

atualizado até 08.03.24.

Conforme manifestação de Id 011b990, expeça-se mandado de

penhora e avaliação dos veículos de placas:  GZJ4373

(REB/LANA COSMOS) e HHY3684 (FIAT/SIENA ESSENC 1.6 DL),

pertencentes ao executado (WILIANS HIROSHI SATO, CPF:

163.184.078-98), para satisfação do débito de R$58.828,11, em

08.03.24, cientificando-o para os fins do artigo 884/CLT, prazo

legal.

Visando maior efetividade na venda em hasta pública, deverá

ainda o(a) Sr(a). Oficial de Justiça proceder a remoção do veículo,

depositando-o nas mãos do leiloeiro: FLÁVIO DUARTE CERULI (

às expensas do executado).

Quanto aos veículos com alienação fiduciária, indefiro o pedido de

penhora, porque a propriedade do bem objeto de garantia fiduciária

não pode ser penhorada em execuções promovidas por terceiros

credores do devedor fiduciante, antes do cumprimento do contrato

de mútuo firmado com a instituição financeira (credor fiduciário),

pois na alienação fiduciária há a transferência da propriedade

resolúvel do bem, vinculada ao cumprimento de condição, termo ou

encargo, possuindo o devedor fiduciário apenas a posse direta do

mesmo.Intime-se o exequente.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011715-53.2016.5.03.0104
AUTOR CLAYTON OLIMPIO MARTINS

ADVOGADO DANIEL EMMANUEL RIBEIRO
COSTA(OAB: 169319/MG)

RÉU BORGES & CIA COMERCIO DE
FRUTAS E VERDURAS LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

RÉU LUCIENE MOREIRA BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA DO TRABALHO DE
UBERLANDIA

ARREMATANTE BLUE MOUNTAINS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S A

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON OLIMPIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5969784

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o leiloeiro (GLENER BRASIL CASSIANO) para ciência do

despacho de Id dc94790.

Intime-se a parte exequente(s) para indicar bens para penhora e

localização, nos termos do art. 878 da CLT, observada a ordem

legal do artigo 835 do CPC, prazo de 15 dias, sob pena de

suspensão do feito por 2 (dois) anos, atentando-se para os termos

do art.11-A, §§ 1º e 2º da CLT.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002907-64.2013.5.03.0104
AUTOR WANDERLEY PEREIRA GONCALVES

FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO RENATA MARQUES SILVA(OAB:
105413/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

RÉU JULIANA VIEIRA DA SILVA

RÉU J I LOCADORA DE VEICULOS LTDA

RÉU M. O. SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA - ME

RÉU VALTER GONCALVES MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLY DAS GRACAS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY PEREIRA GONCALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7766
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22c2494

proferida nos autos.

DESPACHO

Suspenda-se a execução pelo prazo 02 (dois) anos, devendo o(s)

exequente(s) ,  neste prazo,  ind icar(em) meios para o

prosseguimento do feito, requerendo o que de direito, sob pena de

aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A,

parágrafos 1º e 2º da CLT.

Dê-se ciência ao(s) exequente(s)

Dispensada a intimação da PGF em razão do valor ser inferior ao

piso estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU no.47 de 7 de

julho de 2023.

Sobreste-se o feito.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011172-06.2023.5.03.0104
AUTOR JOSE VANIO DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

RÉU IRMAOS PASSAURA S.A

ADVOGADO EMANOEL THEODORO SALLOUM
SILVA(OAB: 41626/PR)

RÉU LD CELULOSE S.A.

ADVOGADO CAMILA ANDRESSA FERRAGUT
MUZEL(OAB: 282039/SP)

PERITO GISLENE CRISTIANE DE LIMA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VANIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49c1825

proferido nos autos.

DESPACHO NO PJE

Vistos os autos.

Analisando a petição de ID 47a6fe0, verifico que se trata de

alegação da segunda reclamada (LD CELULOSE S/A) de que não

foi intimada de que a perícia seria realizada na data informada pela

perita no ID 70438bb, bem como que a perita teria agido de forma

inapropriada, conforme razões que expõe.

Todavia, sem razão.

Consultando-se a aba "expedientes", constato que as partes foram

intimadas da petição da perita, informando a data da diligência

presencial.

Conforme consta da ata de ID 2d84aff, compete ao perito, e não ao

juízo, agendar a data de diligência, informando-a às partes, o que,

no caso em comento, ocorreu por meio da intimação judicial de ID

f68815e, inexistindo qualquer prejuízo.

Em relação à suposta conduta inapropriada da perita, tem-se que a

reclamada permitiu a entrada da expert para a realização da

diligência, tendo sido alcançada a finalidade do ato, que é

necessário para o deslinde do processo, conforme artigo 195, §2º,

da CLT, não havendo se falar em nulidade da diligência.

Dê-se mera ciência à reclamada.

Aguarde-se a apresentação do laudo pericial pela perita.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011015-67.2022.5.03.0104
AUTOR KENIA NUNES PEREIRA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 6850/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

PERITO ANA PAULA OLIVEIRA BORGES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENIA NUNES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3629e82

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes do agendamento da perícia e orientações da perita.

Defiro a dilação de prazo de 30 dias a contar da data da realização

da perícia (22.04.2024).

Intime-se a perita para ciência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010900-90.2015.5.03.0104
AUTOR JOSE FRANCISCO DE ARUAJO

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
135662/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

RÉU DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
AGUA E ESGOTO

RÉU RIO SOLIMOES
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO KAMILA RODRIGUES BRAGA DE
OLIVEIRA(OAB: 167748/MG)

RÉU RIO VERMELHO LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO ALOYSIO ARANTES NUNES(OAB:
108746/MG)

RÉU ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ADRIANO LUIZ FINOTTI
BAILONI(OAB: 102033/MG)

ADVOGADO SARAH DE OLIVEIRA PEREZ(OAB:
97883/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DEBS
HEMMER(OAB: 126187/MG)

RÉU CTR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA

RÉU CTR BRITAGEM, INDÚSTRIA E
CONSTRUÇÕES LTDA

ADVOGADO KAMILA RODRIGUES BRAGA DE
OLIVEIRA(OAB: 167748/MG)

RÉU MACAUBA PARTICIPACOES LTDA

RÉU CAMPO FORMOSO
EMPREENDIMENTOS S.A.

RÉU CTR EMPREENDIMTOS
IMÓBILIÁRIOS SA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA FARIA
PEREIRA(OAB: 77554/MG)

RÉU DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
AGUA E ESGOTO

RÉU PKCENTER EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SPE LTDA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA FARIA
PEREIRA(OAB: 77554/MG)

RÉU LOG STATION EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES SPE LTDA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA FARIA
PEREIRA(OAB: 77554/MG)

DEPOSITÁRIO DANIEL VASCONCELOS TEODORO

ADVOGADO WHELLITON RIBEIRO(OAB:
64732/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DEBS
HEMMER(OAB: 126187/MG)

ADVOGADO SARAH DE OLIVEIRA PEREZ(OAB:
97883/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53996c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo a atualização dos cálculos de liquidação apresentada

pelo SLJ, Id 7edb55e , e fixo o débito previdenciário em R$2.830,20,

atualizado até 18/03/24.

Vista à 1ª executada, para os fins do artigo 884 da CLT.

Após, observem-se os depósitos abaixo:

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011015-67.2022.5.03.0104
AUTOR KENIA NUNES PEREIRA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 6850/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

PERITO ANA PAULA OLIVEIRA BORGES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3629e82

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes do agendamento da perícia e orientações da perita.

Defiro a dilação de prazo de 30 dias a contar da data da realização

da perícia (22.04.2024).

Intime-se a perita para ciência.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011172-06.2023.5.03.0104
AUTOR JOSE VANIO DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTINA VIEIRA GONCALVES(OAB:
135937/MG)

RÉU IRMAOS PASSAURA S.A

ADVOGADO EMANOEL THEODORO SALLOUM
SILVA(OAB: 41626/PR)

RÉU LD CELULOSE S.A.

ADVOGADO CAMILA ANDRESSA FERRAGUT
MUZEL(OAB: 282039/SP)

PERITO GISLENE CRISTIANE DE LIMA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS PASSAURA S.A

  - LD CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49c1825

proferido nos autos.

DESPACHO NO PJE

Vistos os autos.

Analisando a petição de ID 47a6fe0, verifico que se trata de

alegação da segunda reclamada (LD CELULOSE S/A) de que não

foi intimada de que a perícia seria realizada na data informada pela

perita no ID 70438bb, bem como que a perita teria agido de forma

inapropriada, conforme razões que expõe.

Todavia, sem razão.

Consultando-se a aba "expedientes", constato que as partes foram

intimadas da petição da perita, informando a data da diligência

presencial.

Conforme consta da ata de ID 2d84aff, compete ao perito, e não ao

juízo, agendar a data de diligência, informando-a às partes, o que,

no caso em comento, ocorreu por meio da intimação judicial de ID

f68815e, inexistindo qualquer prejuízo.

Em relação à suposta conduta inapropriada da perita, tem-se que a

reclamada permitiu a entrada da expert para a realização da

diligência, tendo sido alcançada a finalidade do ato, que é

necessário para o deslinde do processo, conforme artigo 195, §2º,

da CLT, não havendo se falar em nulidade da diligência.

Dê-se mera ciência à reclamada.

Aguarde-se a apresentação do laudo pericial pela perita.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010324-82.2024.5.03.0104
AUTOR WILLIAM FERREIRA MARQUES

ADVOGADO ALEXANDRE MAZZUCCO DE
HOLLANDA(OAB: 375896/SP)

RÉU INTERFAST TRANSPORTE,
LOGISTICA E ARMAZENAMENTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM FERREIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb649aa

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Redesigno a audiência inicial para a pauta PRESENCIAL do dia

22/05/2024 08:25h,  devendo as par tes comparecerem

pessoalmente, sendo o/a(s) reclamante(s) sob pena de

arquivamento e o/a(s) reclamado(s), sob pena de revelia e

confissão.

NOTIFIQUEM-SE as partes e intime(m)-se o(s) procurador(es), se

houver.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011028-13.2015.5.03.0104
AUTOR MARCO ANDREI LOPES

ADVOGADO YTALLO CUSTODIO DE
MOURA(OAB: 159328/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS CUSTODIO DE
MOURA(OAB: 113142/MG)

RÉU SAMUEL FERNANDO SCALISE
MIRANDA FILHO

ADVOGADO PATRICIA CARVALHO DOS
ANJOS(OAB: 170336/RJ)

RÉU ANGELO RAMIRES SANTOS LEAO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS(OAB:
79171/SP)

RÉU SAMBAIBA PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS(OAB:
79171/SP)

RÉU PAULO ERNESTO POZZI MIRANDA

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RÉU TKK ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS(OAB:
79171/SP)

RÉU JERICOH PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS(OAB:
79171/SP)

RÉU RODRIGO KIFER AMORIM

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS(OAB:
79171/SP)

RÉU GERSO JORGE AFONSO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELO RAMIRES SANTOS LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL FERNANDO SCALISE MIRANDA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4699bd1

proferido nos autos.

DESPACHO

O executado juntou comprovação de que foi bloqueado valor

depositado em sua conta poupança.

É absolutamente impenhorável, o valor depositado na conta

poupança do(a) executado(a), pois embora o §2º do artigo 833 do

CPC tenha flexibilizado as hipóteses de impenhorabilidade previstas

nos incisos IV a X do caput, tal exceção à regra do inciso X há de

ser aplicada apenas em caso de pagamento de prestação

alimentícia, que não se confunde com o crédito trabalhista, não

obstante a natureza alimentar. A mencionada exceção se mostra

como espécie e não gênero de crédito de natureza alimentícia, não

incluindo o crédito trabalhista.

Isto posto, determino o desbloqueio do valor de R$1.387,70,

penhorado de sua conta 45786-0, subconta 500. Intime-se o

executado para ciência.

Dê-se ciência ao exequente, intimando-o para indicar novos e

frutíferos meios para o prosseguimento da execução ou requerer o

que entender de direito, prazo de 10 dias, pena de suspensão do

feito por 2 (dois) anos, atentando-se para os termos do art.11-A, §§

1º e 2º da CLT.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010091-22.2023.5.03.0104
AUTOR FERNANDO PEREIRA

ADVOGADO RAFAELA ROSITA NAVES DE AVILA
MAGALHAES(OAB: 196342/MG)

RÉU MINAS BRASIL MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO LOPES
VALADAO(OAB: 88780/MG)

PERITO ANA PAULA OLIVEIRA BORGES
MARTINS

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINAS BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d152e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação do prazo para fornecimento das guias TRCT e

anotação da data de saída na CTPS do Reclamante por mais 05

dias.

Intime-se.

Aguarde-se o prazo em curso.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010849-19.2014.5.03.0103
AUTOR IDAIANE SARA EVANGELISTA

MACHADO

ADVOGADO VITOR HONORATO RESENDE(OAB:
128795/MG)

ADVOGADO RENATO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
132294/MG)

ADVOGADO BRENO GOMES DINIZ(OAB:
153271/MG)

ADVOGADO FABRICIO CHIARETO
FERNANDES(OAB: 143112/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:
52529/MG)

ADVOGADO JASON SOARES DE ALBERGARIA
FILHO(OAB: 7874/MG)

ADVOGADO FERNANDO NETO BOTELHO(OAB:
42181/MG)

RÉU ELTON SALES

RÉU EMBRASER SERVICOS EIRELI - EPP

RÉU JAIME OLIMPIO SALES

RÉU RECRIS TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Rio Grande do Sul

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDAIANE SARA EVANGELISTA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9ff0fe

proferida nos autos.

DESPACHO

Suspenda-se a execução pelo prazo 02 (dois) anos, devendo o(s)

exequente(s) ,  neste prazo,  ind icar(em) meios para o

prosseguimento do feito, requerendo o que de direito, sob pena de

aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A,

parágrafos 1º e 2º da CLT.

Dê-se ciência ao(s) exequente(s)

Dispensada a intimação da PGF em razão do valor ser inferior ao

piso estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU no.47 de 7 de

julho de 2023.

Sobreste-se o feito.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011028-13.2015.5.03.0104
AUTOR MARCO ANDREI LOPES

ADVOGADO YTALLO CUSTODIO DE
MOURA(OAB: 159328/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS CUSTODIO DE
MOURA(OAB: 113142/MG)

RÉU SAMUEL FERNANDO SCALISE
MIRANDA FILHO

ADVOGADO PATRICIA CARVALHO DOS
ANJOS(OAB: 170336/RJ)

RÉU ANGELO RAMIRES SANTOS LEAO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS(OAB:
79171/SP)

RÉU SAMBAIBA PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS(OAB:
79171/SP)

RÉU PAULO ERNESTO POZZI MIRANDA

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RÉU TKK ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS(OAB:
79171/SP)

RÉU JERICOH PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS(OAB:
79171/SP)

RÉU RODRIGO KIFER AMORIM

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS(OAB:
79171/SP)

RÉU GERSO JORGE AFONSO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELO RAMIRES SANTOS LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANDREI LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4699bd1

proferido nos autos.

DESPACHO

O executado juntou comprovação de que foi bloqueado valor

depositado em sua conta poupança.

É absolutamente impenhorável, o valor depositado na conta

poupança do(a) executado(a), pois embora o §2º do artigo 833 do

CPC tenha flexibilizado as hipóteses de impenhorabilidade previstas

nos incisos IV a X do caput, tal exceção à regra do inciso X há de

ser aplicada apenas em caso de pagamento de prestação

alimentícia, que não se confunde com o crédito trabalhista, não

obstante a natureza alimentar. A mencionada exceção se mostra

como espécie e não gênero de crédito de natureza alimentícia, não

incluindo o crédito trabalhista.

Isto posto, determino o desbloqueio do valor de R$1.387,70,

penhorado de sua conta 45786-0, subconta 500. Intime-se o

executado para ciência.

Dê-se ciência ao exequente, intimando-o para indicar novos e

frutíferos meios para o prosseguimento da execução ou requerer o

que entender de direito, prazo de 10 dias, pena de suspensão do

feito por 2 (dois) anos, atentando-se para os termos do art.11-A, §§

1º e 2º da CLT.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATSum-0010406-21.2021.5.03.0104
AUTOR RENAN AUGUSTO OLIVEIRA PRADO

ADVOGADO ANA FLAVIA CORTES
DAMASCENO(OAB: 193123/MG)

ADVOGADO CLEUSO JOSE DAMASCENO(OAB:
56725/MG)

RÉU SAUDE DO CORPO SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

RÉU EURO FITNESS LTDA

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

RÉU GYM ASSESSORIA E TREINAMENTO
ESPORTIVO LTDA

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

RÉU BURITIS SAUDE E FISICA LTDA

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GYM ASSESSORIA E TREINAMENTO ESPORTIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bf3957

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Com razão o autor em sua manifestação Id 257f45d, quanto ao

fato de não ter sido liberado o depósito Id 1d17d3e, pelo que

determino o pagamento das contribuições previdenciárias

contra o referido depósito, conforme extratos dos depósitos a

seguir juntados.Intime-se o autor para ciência.

Considerando o débito previdenciário de id 0f300e8 e

manifestação de id 257f45d, 

Considerando decisão de id 769c947,

Expeça-se ALVARÁ ELETRÔNICO solicitando à instituição

bancár ia  Banco do Brasi l  a  movimentação do(s)

depósi to(s) judic ia l ( is )

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE PARA:

=> União Federal-INSS (GPS) contribuição previdenciária

MÊS DE COMPETÊNCIA: 03/2024.

-CÓDIGO DO PAGAMENTO: 1708 - PIS/NIT 132.63479.98-8

VALOR: R$1.063,95 (um mil e sessenta e três reais e noventa e

cinco centavos)

-CÓDIGO DO PAGAMENTO:2909 CNPJ 36.418.562/0001-05

VALOR:SALDO REMANESCENTE

====================================================

========

Cientifiquem-se os beneficiários supra para ciência e

acompanhamento do recebimento de seus créditos.

Aguarde-se a comprovação das movimentações do alvará

eletrônico por 5 dias, com oportuno LANÇAMENTO NO

SISTEMA DOS VALORES PAGOS.

Finalmente, remetam-se os autos ao SLJ para apuração de

débito remanescente, atentando-se para o id 769c947 e

deduzindo os valores pagos nos autos.

v

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010406-21.2021.5.03.0104
AUTOR RENAN AUGUSTO OLIVEIRA PRADO

ADVOGADO ANA FLAVIA CORTES
DAMASCENO(OAB: 193123/MG)

ADVOGADO CLEUSO JOSE DAMASCENO(OAB:
56725/MG)

RÉU SAUDE DO CORPO SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

RÉU EURO FITNESS LTDA

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

RÉU GYM ASSESSORIA E TREINAMENTO
ESPORTIVO LTDA

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

RÉU BURITIS SAUDE E FISICA LTDA

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN AUGUSTO OLIVEIRA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bf3957

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Com razão o autor em sua manifestação Id 257f45d, quanto ao

fato de não ter sido liberado o depósito Id 1d17d3e, pelo que
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determino o pagamento das contribuições previdenciárias

contra o referido depósito, conforme extratos dos depósitos a

seguir juntados.Intime-se o autor para ciência.

Considerando o débito previdenciário de id 0f300e8 e

manifestação de id 257f45d, 

Considerando decisão de id 769c947,

Expeça-se ALVARÁ ELETRÔNICO solicitando à instituição

bancár ia  Banco do Brasi l  a  movimentação do(s)

depósi to(s) judic ia l ( is )

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE PARA:

=> União Federal-INSS (GPS) contribuição previdenciária

MÊS DE COMPETÊNCIA: 03/2024.

-CÓDIGO DO PAGAMENTO: 1708 - PIS/NIT 132.63479.98-8

VALOR: R$1.063,95 (um mil e sessenta e três reais e noventa e

cinco centavos)

-CÓDIGO DO PAGAMENTO:2909 CNPJ 36.418.562/0001-05

VALOR:SALDO REMANESCENTE

====================================================

========

Cientifiquem-se os beneficiários supra para ciência e

acompanhamento do recebimento de seus créditos.

Aguarde-se a comprovação das movimentações do alvará

eletrônico por 5 dias, com oportuno LANÇAMENTO NO

SISTEMA DOS VALORES PAGOS.

Finalmente, remetam-se os autos ao SLJ para apuração de

débito remanescente, atentando-se para o id 769c947 e

deduzindo os valores pagos nos autos.

v

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0052400-88.2005.5.03.0104
AUTOR DENILSON CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO MARTA APARECIDA FARIA(OAB:
49433/MG)

RÉU ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ADRIANO LUIZ FINOTTI
BAILONI(OAB: 102033/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DEBS
HEMMER(OAB: 126187/MG)

RÉU MOURA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO SIMEAO ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 79238/MG)

RÉU MOURA COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SIMEAO ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 79238/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON CARLOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c78a30d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que os autos físicos ainda se encontram na

Secretaria da Vara,

Int imem-se as par tes para receberem os documentos

eventualmente juntados nos autos físicos, prazo de 5 dias, sob pena

de eliminação dos mesmos.

Decorrido o prazo supra sem o recebimento, eliminem-se os

documentos mediante certidão.

Finalmente, arquivem-se os autos físicos e eletrônicos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0052400-88.2005.5.03.0104
AUTOR DENILSON CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO MARTA APARECIDA FARIA(OAB:
49433/MG)

RÉU ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ADRIANO LUIZ FINOTTI
BAILONI(OAB: 102033/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DEBS
HEMMER(OAB: 126187/MG)

RÉU MOURA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO SIMEAO ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 79238/MG)

RÉU MOURA COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SIMEAO ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 79238/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA

  - MOURA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

  - MOURA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c78a30d

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando-se que os autos físicos ainda se encontram na

Secretaria da Vara,

Int imem-se as par tes para receberem os documentos

eventualmente juntados nos autos físicos, prazo de 5 dias, sob pena

de eliminação dos mesmos.

Decorrido o prazo supra sem o recebimento, eliminem-se os

documentos mediante certidão.

Finalmente, arquivem-se os autos físicos e eletrônicos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010884-58.2023.5.03.0104
AUTOR DIEGO SIQUEIRA SANTOS

ADVOGADO VITOR FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
160984/MG)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

RÉU RIACHO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA BOTELHO(OAB:
80721/MG)

PERITO DERLEI CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

  - RIACHO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73e8dea

proferido nos autos.

Vistos.

Requisitem-se à União os honorários periciais, de titularidade do

perito DERLEI CRUZ, no valor de R$1.000,00, na forma da

sentença #id:ab44f93.

Cientifique-se o perito.

Após, nada mais havendo para ser deliberado, certifique-se a

inexistência de depósitos e remetam-se os autos ao arquivo.

Cientifiquem-se as partes.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010884-58.2023.5.03.0104

AUTOR DIEGO SIQUEIRA SANTOS

ADVOGADO VITOR FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
160984/MG)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

RÉU RIACHO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA BOTELHO(OAB:
80721/MG)

PERITO DERLEI CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SIQUEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73e8dea

proferido nos autos.

Vistos.

Requisitem-se à União os honorários periciais, de titularidade do

perito DERLEI CRUZ, no valor de R$1.000,00, na forma da

sentença #id:ab44f93.

Cientifique-se o perito.

Após, nada mais havendo para ser deliberado, certifique-se a

inexistência de depósitos e remetam-se os autos ao arquivo.

Cientifiquem-se as partes.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010047-66.2024.5.03.0104
AUTOR EUGENIA RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RÉU TRICON TRIANGULO CONCESSOES
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIA RODRIGUES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7791da9

proferida nos autos.
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SENTENÇA

Homologo a desistência apresentada pelo(a) reclamante no Id

052c3c5, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, inciso VIII do CPC.

Retire-se o feito de pauta.

Concedo a gratuidade de justiça.

Custas pelo(a) reclamante, isento(a).

Intime-se o(a) autor(a) e arquive-se o processo.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO SEGATO MORAIS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010460-21.2020.5.03.0104
AUTOR ANDRE LUIZ DANTAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA CARDOSO
FERNANDES(OAB: 161179/MG)

ADVOGADO SIMEAO ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 79238/MG)

ADVOGADO IRENE CRISTINA CARDOSO(OAB:
48581/MG)

RÉU FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO OSMAR MARTINS DE MELO

TESTEMUNHA GENILSON SANTANA BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DANTAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57aae8e

proferida nos autos.

DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Andre Luiz Dantas de Oliveira apresentou impugnação à sentença

de liquidação, ID 8d1d05a, onde se insurge contra os cálculos

homologados pelas razões que expõe.

Manifestação da executada, ID 7d3aad7.

Isto posto,

1- Juízo de admissibilidade

Tempestiva e própria, conheço da impugnação.

2-Honorários de sucumbência

O exequente afirma que não foram apurados os honorários de

sucumbência, requerendo sua inclusão nos cálculos.

Todavia, sem razão.

A sentença de primeiro Grau havia julgado improcedentes os

pedidos e decidido:

"Não há honorários a serem pagos pela reclamada, em face da

improcedência dos pedidos." fl. 1168

"4) exclui r  da condenação os honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais arbitrados em favor dos advogados da ré. " acórdão,

fl. 1251

Como se observa, da parte dispositiva (que faz coisa julgada), não

houve condenação em honorários de sucumbência por parte da

reclamada.

Ressalto que a ausência não foi devidamente questionada no

momento oportuno, sequer houve interposição de embargos

declaratórios sobre esse tema, de modo que não pode o exequente

requerer, no presente momento, a inclusão de parcela não deferida

na coisa julgada.

Nada a sanar.

3- Adicional convencional

O exequente afirma que o perito não aplicou o adicional

convencional, apesar de terem sido juntadas as CCTs de todo o

período contratual.

Todavia, sem razão.

A coisa julgada deferiu as horas extras, determinando,

expressamente, a aplicação do adicional legal de 50% (acórdão, fl.

1242) e, mais uma vez, o parâmetro não foi questionado no

momento oportuno, por meio de embargos declaratórios ou recurso

sobre o tema.

Assim, na fase de liquidação, não pode o exequente inovar a

decisão liquidanda, requerendo a inclusão de parâmetro diverso do

disposto na coisa julgada, pelo que, correto o procedimento do

perito.

Nada a retificar.

4- Reflexos de parcelas reflexas no FGTS

O exequente afirma que não houve apuração dos reflexos de

parcelas reflexas no FGTS, o que ficou incorreto, porque contrário

ao que estabelece o art. 15 da Lei 8036/90, além de Súmulas 63 e
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305 do TST.

Sem razão, todavia.

Houve deferimento de reflexos das parcelas reflexas das horas

extras em FGTS (fl. 1250), mas não dos reflexos de parcelas

reflexas em FGTS, de modo que essa parcela não faz parte da

comando decisório sobre o qual se formará a coisa julgada.

Ressalto que esse parâmetro não foi questionado no momento

oportuno, sequer houve embargos declaratórios acerca do tema. Se

houve pedido e não foi apreciado, era questão a ser sanada pelos

embargos. Se não houve pedido e não houve condenação, a

pretensão excede a coisa julgada.

Ante o exposto, não pode o exequente, no presente momento

processual, pretender a inclusão de parcela não deferida.

Nada a sanar.

5-Quantidade de horas extras

O exequente afirma que o perito apurou as horas extras lançando a

jornada de trabalho em apenas quatro dias da semana, a saber:

segunda, quarta, quinta e sexta-feira, o que ficou incorreto e causou

prejuízo ao autor em relação à quantidade de horas extras e

também de horas extras de intervalo interjornadas.

Sem razão, entretanto.

Novamente, o exequente questiona parâmetros da coisa julgada,

que não comportam mais discussão, o acórdão arbitrou a seguinte

jornada:

"Assim, tendo em vista as assertivas lançadas na inicial em cotejo

com a prova oral colhida, os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, fixo a jornada de trabalho do autor como sendo:

- de segunda a sexta-feira, das 9h às 23h, com intervalo

intrajornada de 20 minutos e folga nas terças-feiras;

- nas quartas-feiras, quintas-feiras, sextas-feiras, sábado e

segundas-feiras que antecediam os "Dia das Mães", "Dia dos Pais",

"Dia das Crianças", "Dia dos Namorados" de cada ano; e, também

no "Golden Friday" (mês de novembro), "Semana do Consumidor"

(em meses variados), e "Semana do Aniversário do Fast Shoping",

que ocorre no mês de novembro de cada ano, iniciava sua jornada

as 08h00 e terminava as 24h00, sempre com 20 minutos de

intervalo para alimentação;" fls. 1240/1241

Como se observa, não foi arbitrado labor e jornada para os

domingos e os embargos declaratórios não questionaram ausência

de fixação de labor e horário nos domingos, contemplando apenas

suposta omissão quanto aos sábados e feriados, o que, também, foi

rejeitado.

Em relação aos sábados, foi arbitrado labor em tais dias apenas

para os sábados que antecediam datas comemorativas e

promocionais,o que foi observado pelo perito.

Portanto, incabível a discussão pretendida quanto à fixação de

jornada, eis que já arbitrados os exatos critérios quanto aos dias

trabalhados e horários, não comportando a discussão pretendida

quanto à inclusão de jornada em domingos e sábados, em critério

diverso ao da coisa julgada.

Nada a retificar.

6- Atualização das parcelas - art. 916 do CPC

Considerando que o exequente insiste na incorreção quanto à

correção dos valores da segunda e terceira parcela ficaram

incorretos porque não foram acrescidos de juros de mora de 1% ao

mês, analiso o tema junto com a impugnação apresentada para

melhor lógica e ordem processual.

A alegação do exequente é de que não foram apurados juros de 1%

sobre o valor, o que maculou os valores pagos pela segunda e

terceira parcelas.

Assiste-lhe razão.

A reclamada afirma que aplicou os critérios da ADC 58 do STF na

atualização dos valores das parcelas, entretanto, tal critério foge do

estabelecido no art. 916 do CPC, que possui regramento próprio.

Assim, determino ao perito que apure quais deveriam ter sido os

valores da segunda e terceira parcelas do parcelamento do art. 916

do CPC, aplicando-se os critérios previstos nesse artigo e aponte a

diferença entre o valor que foi pago e o valor devido.

Com tais fundamentos,

Conheço da IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

apresentada por André Luiz Dantas, julgando-a PROCEDENTE EM

PARTE, nos termos da fundamentação parte integrante deste

dispositivo para determinar ao perito que apure quais deveriam ter

sido os valores da segunda e terceira parcelas do parcelamento do

art. 916 do CPC, aplicando-se os critérios previstos nesse artigo e

aponte a diferença entre o valor que foi pago e o valor devido.

Custasno importe de R$55,35 (art. 789-A, VII, do CPC).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO SEGATO MORAIS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010460-21.2020.5.03.0104
AUTOR ANDRE LUIZ DANTAS DE OLIVEIRA
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ADVOGADO RENATA CARDOSO
FERNANDES(OAB: 161179/MG)

ADVOGADO SIMEAO ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 79238/MG)

ADVOGADO IRENE CRISTINA CARDOSO(OAB:
48581/MG)

RÉU FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO OSMAR MARTINS DE MELO

TESTEMUNHA GENILSON SANTANA BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST SHOP S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57aae8e

proferida nos autos.

DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Andre Luiz Dantas de Oliveira apresentou impugnação à sentença

de liquidação, ID 8d1d05a, onde se insurge contra os cálculos

homologados pelas razões que expõe.

Manifestação da executada, ID 7d3aad7.

Isto posto,

1- Juízo de admissibilidade

Tempestiva e própria, conheço da impugnação.

2-Honorários de sucumbência

O exequente afirma que não foram apurados os honorários de

sucumbência, requerendo sua inclusão nos cálculos.

Todavia, sem razão.

A sentença de primeiro Grau havia julgado improcedentes os

pedidos e decidido:

"Não há honorários a serem pagos pela reclamada, em face da

improcedência dos pedidos." fl. 1168

"4) exclui r  da condenação os honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais arbitrados em favor dos advogados da ré. " acórdão,

fl. 1251

Como se observa, da parte dispositiva (que faz coisa julgada), não

houve condenação em honorários de sucumbência por parte da

reclamada.

Ressalto que a ausência não foi devidamente questionada no

momento oportuno, sequer houve interposição de embargos

declaratórios sobre esse tema, de modo que não pode o exequente

requerer, no presente momento, a inclusão de parcela não deferida

na coisa julgada.

Nada a sanar.

3- Adicional convencional

O exequente afirma que o perito não aplicou o adicional

convencional, apesar de terem sido juntadas as CCTs de todo o

período contratual.

Todavia, sem razão.

A coisa julgada deferiu as horas extras, determinando,

expressamente, a aplicação do adicional legal de 50% (acórdão, fl.

1242) e, mais uma vez, o parâmetro não foi questionado no

momento oportuno, por meio de embargos declaratórios ou recurso

sobre o tema.

Assim, na fase de liquidação, não pode o exequente inovar a

decisão liquidanda, requerendo a inclusão de parâmetro diverso do

disposto na coisa julgada, pelo que, correto o procedimento do

perito.

Nada a retificar.

4- Reflexos de parcelas reflexas no FGTS

O exequente afirma que não houve apuração dos reflexos de

parcelas reflexas no FGTS, o que ficou incorreto, porque contrário

ao que estabelece o art. 15 da Lei 8036/90, além de Súmulas 63 e

305 do TST.

Sem razão, todavia.

Houve deferimento de reflexos das parcelas reflexas das horas

extras em FGTS (fl. 1250), mas não dos reflexos de parcelas

reflexas em FGTS, de modo que essa parcela não faz parte da

comando decisório sobre o qual se formará a coisa julgada.

Ressalto que esse parâmetro não foi questionado no momento

oportuno, sequer houve embargos declaratórios acerca do tema. Se

houve pedido e não foi apreciado, era questão a ser sanada pelos

embargos. Se não houve pedido e não houve condenação, a

pretensão excede a coisa julgada.

Ante o exposto, não pode o exequente, no presente momento

processual, pretender a inclusão de parcela não deferida.

Nada a sanar.

5-Quantidade de horas extras
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O exequente afirma que o perito apurou as horas extras lançando a

jornada de trabalho em apenas quatro dias da semana, a saber:

segunda, quarta, quinta e sexta-feira, o que ficou incorreto e causou

prejuízo ao autor em relação à quantidade de horas extras e

também de horas extras de intervalo interjornadas.

Sem razão, entretanto.

Novamente, o exequente questiona parâmetros da coisa julgada,

que não comportam mais discussão, o acórdão arbitrou a seguinte

jornada:

"Assim, tendo em vista as assertivas lançadas na inicial em cotejo

com a prova oral colhida, os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, fixo a jornada de trabalho do autor como sendo:

- de segunda a sexta-feira, das 9h às 23h, com intervalo

intrajornada de 20 minutos e folga nas terças-feiras;

- nas quartas-feiras, quintas-feiras, sextas-feiras, sábado e

segundas-feiras que antecediam os "Dia das Mães", "Dia dos Pais",

"Dia das Crianças", "Dia dos Namorados" de cada ano; e, também

no "Golden Friday" (mês de novembro), "Semana do Consumidor"

(em meses variados), e "Semana do Aniversário do Fast Shoping",

que ocorre no mês de novembro de cada ano, iniciava sua jornada

as 08h00 e terminava as 24h00, sempre com 20 minutos de

intervalo para alimentação;" fls. 1240/1241

Como se observa, não foi arbitrado labor e jornada para os

domingos e os embargos declaratórios não questionaram ausência

de fixação de labor e horário nos domingos, contemplando apenas

suposta omissão quanto aos sábados e feriados, o que, também, foi

rejeitado.

Em relação aos sábados, foi arbitrado labor em tais dias apenas

para os sábados que antecediam datas comemorativas e

promocionais,o que foi observado pelo perito.

Portanto, incabível a discussão pretendida quanto à fixação de

jornada, eis que já arbitrados os exatos critérios quanto aos dias

trabalhados e horários, não comportando a discussão pretendida

quanto à inclusão de jornada em domingos e sábados, em critério

diverso ao da coisa julgada.

Nada a retificar.

6- Atualização das parcelas - art. 916 do CPC

Considerando que o exequente insiste na incorreção quanto à

correção dos valores da segunda e terceira parcela ficaram

incorretos porque não foram acrescidos de juros de mora de 1% ao

mês, analiso o tema junto com a impugnação apresentada para

melhor lógica e ordem processual.

A alegação do exequente é de que não foram apurados juros de 1%

sobre o valor, o que maculou os valores pagos pela segunda e

terceira parcelas.

Assiste-lhe razão.

A reclamada afirma que aplicou os critérios da ADC 58 do STF na

atualização dos valores das parcelas, entretanto, tal critério foge do

estabelecido no art. 916 do CPC, que possui regramento próprio.

Assim, determino ao perito que apure quais deveriam ter sido os

valores da segunda e terceira parcelas do parcelamento do art. 916

do CPC, aplicando-se os critérios previstos nesse artigo e aponte a

diferença entre o valor que foi pago e o valor devido.

Com tais fundamentos,

Conheço da IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

apresentada por André Luiz Dantas, julgando-a PROCEDENTE EM

PARTE, nos termos da fundamentação parte integrante deste

dispositivo para determinar ao perito que apure quais deveriam ter

sido os valores da segunda e terceira parcelas do parcelamento do

art. 916 do CPC, aplicando-se os critérios previstos nesse artigo e

aponte a diferença entre o valor que foi pago e o valor devido.

Custasno importe de R$55,35 (art. 789-A, VII, do CPC).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO SEGATO MORAIS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010370-08.2023.5.03.0104
AUTOR WALTER ABRANCHES JUNIOR

ADVOGADO LEILA APARECIDA COELHO
FERREIRA(OAB: 66630/MG)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
JUNIOR(OAB: 62981/MG)

RÉU UTIL - UNIAO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

ADVOGADO CAMILA MIRANDA LINHARES(OAB:
104121/MG)

RÉU REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO CAMILA MIRANDA LINHARES(OAB:
104121/MG)

PERITO OSMAR MARTINS DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL EXPRESSO LIMITADA

  - UTIL - UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 392bb1b

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo perito

no(s) id(s) b22f123, e fixo o débito exequendo em R$323.549,98

atualizado até 13/03/2024.

Arbitro honorários periciais em R$1.800,00 a cargo das reclamadas.

Cite(m)-se a(s) executada(s), diretamente ou na pessoa

do(s) procurador(es), se houver, para proceder ao pagamento do

débito no prazo de 48 horas, sob pena de penhora (art.880/CLT),

devendo recolher e comprovar em guias próprias as contribuições

previdenciárias, IRRF e custas, caso devidos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010198-03.2022.5.03.0104
AUTOR ARLETE RITA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU MARIA DO ROSARIO PANUCCI

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO LOPES
VALADAO(OAB: 88780/MG)

RÉU JOSE TADEU PAES CAVATORTA

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO LOPES
VALADAO(OAB: 88780/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TADEU PAES CAVATORTA

  - MARIA DO ROSARIO PANUCCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 790f36a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro dilação de prazo à reclamada por 30 dias para comprovação

dos recolhimentos previdenciários. Intime-se.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010811-91.2020.5.03.0104
EXEQUENTE RUBENS BARROS PORTA

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

EXECUTADO LOGICA LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO VIVIENNE DE FREITAS BUENO(OAB:
139633/MG)

ADVOGADO CAIO MENDES PAIVA(OAB:
160572/MG)

EXECUTADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO Luciana Nunes Gouvêa(OAB:
77575/MG)

EXECUTADO FULLLOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CAIO MENDES PAIVA(OAB:
160572/MG)

ADVOGADO VIVIENNE DE FREITAS BUENO(OAB:
139633/MG)

EXECUTADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN(OAB:
240809/SP)

PERITO OSMAR MARTINS DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FULLLOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

  - LOGICA LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI

  - NESTLE BRASIL LTDA.

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43bf5c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo perito

no(s) id(s) efac14b e fixo o débito exequendo em R$8.955,27

atualizado até 14.03.2024.

Intime(m)-se o(s)recdos para pagamento do valor devido no prazo

de 48 horas, devendo a 4a. recda indicar(em) bens para reforço da

penhora e/ou querendo, embargar(em) à execução, sob pena de

liberação do valor existente nos autos para satisfação do débito

remanescente, prazo de 5 dias.
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Nada a deferir acerca do ofício Id fda4abe por se tratar de cópia do

ofício Id 85f3f76 já analisado.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011038-47.2021.5.03.0104
AUTOR VICTOR ALVES SANTOS

ADVOGADO IRAIDES DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 80632/MG)

ADVOGADO IRIS BORGES DE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 108506/MG)

RÉU DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR ALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90e4df2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Conforme cálculo de id f2d0d4f, expeça-se ALVARÁ ELETRÔNICO

solicitando à instituição bancária Banco do Brasil a movimentação

do(s) depósito(s)judicial(is)

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE PARA:

=> Dr. IRAIDES DE FREITAS BORGES FILHO CPF: 587.157.466-

15/OAB: MG80632

(procuradores do autor)

CONTA BANCÁRIA:

Caixa Econômica Federal

Agência 3999 /Operação 003 (conta pessoa jurídica) /Conta

corrente: 195-9

Titular: FREITAS BORGES SOCIEDADE DE ADVOGADOS,

CNPJ nº 31.333.454/0001-08

Referente a honorários advocatícios/sucumbenciais devidos pela(s)

executada(s)

VALOR: R$7.326,25 (sete mil e trezentos e vinte e seis reais e vinte

e cinco centavos)

Acrescido de correção

====================================================

=========

=> CONTA BANCÁRIA DO(A) PERITO(A), referente a honorários

periciais

TITULAR/CPF : JOSE EDUARDO DE MELO - 528.686.566-68

Banco: Caixa Econômica Federal - 104 Agência: 0162Conta:

262722

VALOR: R$1.200,00 (um mil e duzentos reais)

Acrescido de correção

====================================================

========

=> RECLAMANTE /CPF: 078.631.826-03

através de seu(s) procurador(es) -id 07875a7 

Dr. IRAIDES DE FREITAS BORGES FILHO CPF: 587.157.466-

15/OAB: MG80632

e conta bancária

Caixa Econômica Federal

Agência 3999 /Operação 003 (conta pessoa jurídica) /Conta

corrente: 195-9

Titular: FREITAS BORGES SOCIEDADE DE ADVOGADOS,

CNPJ nº 31.333.454/0001-08

Referente a crédito líquido

VALOR: R$140.043,05 (cento e quarenta mil e quarenta e três reais

e cinco centavos)

Acrescido de correção

====================================================

=====

Cient i f iquem-se os benef ic iár ios supra para c iência e

acompanhamento do recebimento de seus crédi tos.

Aguarde-se a comprovação das movimentações do alvará

eletrônico por 5 dias, com oportuno LANÇAMENTO NO SISTEMA

DOS VALORES PAGOS e o prazo de Id 41251b0, para juntada do

comprovante de pagamento das contribuições previdenciárias, em

guia própria, pela reclamada.

v

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011004-09.2020.5.03.0104
AUTOR MARIA ROSILDA DE SOUSA

ADVOGADO LUCIANO PIZZOTTI SILVA(OAB:
98041/MG)

RÉU ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CHAVES
MENDONCA(OAB: 64312/MG)

RÉU CASARAO GRILL LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CHAVES
MENDONCA(OAB: 64312/MG)

RÉU CESAR HENRIQUE FRANQUEIRO

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CHAVES
MENDONCA(OAB: 64312/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

  - CASARAO GRILL LTDA

  - CESAR HENRIQUE FRANQUEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76b605e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que o(a)(s) procurador(as)(es) da parte

exequente têm poderes para receber(em) e dar(em) quitação, id

b8350be , autorizo a transferência do crédito do reclamado para

a conta bancária por ele(s) indicada.

Em cumprimento à sentença de id 7be3565, expeça-se

ALVARÁ ELETRÔNICO solicitando à instituição bancária Caixa

E c o n ô m i c a  F e d e r a l  a  m o v i m e n t a ç ã o  d o ( s )

d e p ó s i t o ( s ) j u d i c i a l ( i s )  3 9 9 9 . 0 4 2 . 0 4 9 1 6 6 1 4 - 6

RANSFERINDO-SE PARA:

=> RECLAMADO-DEPOSITANTE -CESAR HENRIQUE

FRANQUEIRO CPF: 350.919.246-04

através de seu(s) procurador(es) -id b8350be

DR LUIZ CLAUDIO CHAVES MENDONCA CPF: 796.331.966-04

CONTA BANCÁRIA:

VALOR: SALDO(S) EXISTENTE(S)

Cientifiquem-se os beneficiários supra para ciência e

acompanhamento do recebimento de seus créditos.

Manifestem as reclamadas quanto às alegações da autora de id

fe595ef referente a sua CTPS digital, atentando-se para a

certidão de id 923f093, prazo de 5 dias.I..

Para análise dos demais pedidos de id fe595ef, intime-se a

exequente para requerer o que de direito quanto aos depósitos

não movimentados, conforme dados do SIF infra, prazo de 5

dias.

Finalmente, retornem os autos conclusos, atentando-se que a

CTPS da reclamante já fora anotada conforme certidao de id

923f093 e se encontra guardada em apartado na Secretaria,

para providências.

v

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010039-94.2021.5.03.0104
AUTOR FERNANDO VIEIRA MACHADO

ADVOGADO LEILA APARECIDA COELHO
FERREIRA(OAB: 66630/MG)

ADVOGADO JOSE PAULO FERREIRA
JUNIOR(OAB: 62981/MG)

RÉU CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL
CARACU S A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE LACERDA
CAMPOS(OAB: 74828/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO VIEIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58f7aac

proferido nos autos.

DESPACHO

Aprovo a discriminação das verbas e cálculos apresentados pela

reclamada (Id 42dd8b7).

Anote-se as custas recolhidas (Id 43837c5).

Garantido o juízo, vista ao reclamante da discriminação

apresentada para fins do art. 884 da CLT, prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, procedam o pagamento da

contribuição previdenciária com o depósito judicial para

encerramento da execução e posterior arquivamento.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010875-04.2020.5.03.0104
AUTOR QUITERIA SIMAO DA SILVA E SILVA

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO ELAINE MENDONCA DA SILVA(OAB:
114196/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)
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ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

TESTEMUNHA KÊNIA NUNES PEREIRA

PERITO MARCELO LUQUES POLIDO DE
OLIVEIRA

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1e3988

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Conforme cálculo de b99d0f7, expeça-se ALVARÁ ELETRÔNICO

solicitando à instituição bancária Banco do Brasil a movimentação

do(s) depósito(s)judicial(is)

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE PARA:

=> Nome: Dra. REGINA BATISTA DOS SANTOS TRONCONI

(procuradores do autor)

CPF: 003.030.046-06

OAB: MG128496

e conta bancária

Referente a honorários advocatícios/sucumbenciais devidos pela(s)

executada(s)

VALOR: R$ 610,13 (seiscentos e dez reais e treze centavos)

====================================================

=====

=> União Federal-INSS (contribuição previdenciária) -DARF

PERÍODO DE APURAÇÃO: 14/03/2024

CÓDIGO DA RECEITA: 6092

DATA DE VENCIMENTO: 22/04/2024

Nome e CNPJ/CPF da empregadora : BRF S.A./01.838.723/0438-

70

VALOR: R$ 439,82 (quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e

dois centavos)

====================================================

========

=> RECLAMANTE: QUITERIA SIMAO DA SILVA E SILVA - CPF:

007.821.754-73

através de seu(s) procurador(es) -id Id d525f36

Nome: Dra. REGINA BATISTA DOS SANTOS TRONCONI

CPF: 003.030.046-06

OAB: MG128496

e conta bancária

Referente a crédito líquido

VALOR: saldo remanescente

====================================================

=====

Cient i f iquem-se os benef ic iár ios supra para c iência e

acompanhamento do recebimento de seus crédi tos.

Intime-se a reclamada para manifestar, caso queira, sobre a

impugnação à sentença de liquidação apresentada, prazo de 5 dias.

Aguarde-se a comprovação das movimentações do alvará

eletrônico por 5 dias, com oportuno LANÇAMENTO NO SISTEMA

DOS VALORES PAGOS.

Finalmente,conclusos os autos para julgamento do incidente.

v

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011004-09.2020.5.03.0104
AUTOR MARIA ROSILDA DE SOUSA

ADVOGADO LUCIANO PIZZOTTI SILVA(OAB:
98041/MG)

RÉU ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CHAVES
MENDONCA(OAB: 64312/MG)

RÉU CASARAO GRILL LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CHAVES
MENDONCA(OAB: 64312/MG)

RÉU CESAR HENRIQUE FRANQUEIRO

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CHAVES
MENDONCA(OAB: 64312/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSILDA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76b605e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que o(a)(s) procurador(as)(es) da parte

exequente têm poderes para receber(em) e dar(em) quitação, id

b8350be , autorizo a transferência do crédito do reclamado para

a conta bancária por ele(s) indicada.
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Em cumprimento à sentença de id 7be3565, expeça-se

ALVARÁ ELETRÔNICO solicitando à instituição bancária Caixa

E c o n ô m i c a  F e d e r a l  a  m o v i m e n t a ç ã o  d o ( s )

d e p ó s i t o ( s ) j u d i c i a l ( i s )  3 9 9 9 . 0 4 2 . 0 4 9 1 6 6 1 4 - 6

RANSFERINDO-SE PARA:

=> RECLAMADO-DEPOSITANTE -CESAR HENRIQUE

FRANQUEIRO CPF: 350.919.246-04

através de seu(s) procurador(es) -id b8350be

DR LUIZ CLAUDIO CHAVES MENDONCA CPF: 796.331.966-04

CONTA BANCÁRIA:

VALOR: SALDO(S) EXISTENTE(S)

Cientifiquem-se os beneficiários supra para ciência e

acompanhamento do recebimento de seus créditos.

Manifestem as reclamadas quanto às alegações da autora de id

fe595ef referente a sua CTPS digital, atentando-se para a

certidão de id 923f093, prazo de 5 dias.I..

Para análise dos demais pedidos de id fe595ef, intime-se a

exequente para requerer o que de direito quanto aos depósitos

não movimentados, conforme dados do SIF infra, prazo de 5

dias.

Finalmente, retornem os autos conclusos, atentando-se que a

CTPS da reclamante já fora anotada conforme certidao de id

923f093 e se encontra guardada em apartado na Secretaria,

para providências.

v

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010875-04.2020.5.03.0104
AUTOR QUITERIA SIMAO DA SILVA E SILVA

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO ELAINE MENDONCA DA SILVA(OAB:
114196/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

TESTEMUNHA KÊNIA NUNES PEREIRA

PERITO MARCELO LUQUES POLIDO DE
OLIVEIRA

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUITERIA SIMAO DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1e3988

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Conforme cálculo de b99d0f7, expeça-se ALVARÁ ELETRÔNICO

solicitando à instituição bancária Banco do Brasil a movimentação

do(s) depósito(s)judicial(is)

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE PARA:

=> Nome: Dra. REGINA BATISTA DOS SANTOS TRONCONI

(procuradores do autor)

CPF: 003.030.046-06

OAB: MG128496

e conta bancária

Referente a honorários advocatícios/sucumbenciais devidos pela(s)

executada(s)

VALOR: R$ 610,13 (seiscentos e dez reais e treze centavos)

====================================================

=====

=> União Federal-INSS (contribuição previdenciária) -DARF

PERÍODO DE APURAÇÃO: 14/03/2024

CÓDIGO DA RECEITA: 6092

DATA DE VENCIMENTO: 22/04/2024

Nome e CNPJ/CPF da empregadora : BRF S.A./01.838.723/0438-

70

VALOR: R$ 439,82 (quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e

dois centavos)

====================================================

========

=> RECLAMANTE: QUITERIA SIMAO DA SILVA E SILVA - CPF:

007.821.754-73

através de seu(s) procurador(es) -id Id d525f36

Nome: Dra. REGINA BATISTA DOS SANTOS TRONCONI

CPF: 003.030.046-06

OAB: MG128496

e conta bancária

Referente a crédito líquido

VALOR: saldo remanescente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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====================================================

=====

Cient i f iquem-se os benef ic iár ios supra para c iência e

acompanhamento do recebimento de seus crédi tos.

Intime-se a reclamada para manifestar, caso queira, sobre a

impugnação à sentença de liquidação apresentada, prazo de 5 dias.

Aguarde-se a comprovação das movimentações do alvará

eletrônico por 5 dias, com oportuno LANÇAMENTO NO SISTEMA

DOS VALORES PAGOS.

Finalmente,conclusos os autos para julgamento do incidente.

v

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010001-48.2022.5.03.0104
AUTOR ANTONIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO CAPORUSSO(OAB:
344594/SP)

RÉU ECO050 - CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ALINE ANGARTEN TIVELLI
BONETTI(OAB: 228520/SP)

RÉU CONSTRUTORA SODESTE LTDA

ADVOGADO WENDEL FERREIRA LOPES(OAB:
82059/MG)

PERITO RONAN VASCONCELOS BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1ae295

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a existência de valores pertencentes à 2a

reclamada, conforme oficio de id 1664f96, e improcedência da

presente ação contra a mesma, expeça-se ALVARÁ

ELETRÔNICO solicitando à instituição bancária Caixa

E c o n ô m i c a  F e d e r a l  a  m o v i m e n t a ç ã o  d o ( s )

d e p ó s i t o ( s ) j u d i c i a l ( i s )

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE PARA:

=> RECLAMADA ECO050 - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS

S.A. CNPJ: 19.208.022/0001-70

através da conta bancária

VALOR: saldo total depositado

Cientifiquem-se os beneficiários supra para ciência e

acompanhamento do recebimento de seus créditos.

Considerando que a 1a. executada requereu a liberação do

depósito recursal de Id 333337b, intime-se o(a) RECLAMANTE

para informar os dados completos de sua(s) conta(s)

bancária(s) : titular, CPF/CNPJ, nome e código do BANCO, tipo

e número da conta, prazo de 5 dias, dando preferência, se

possível e de seu interesse, para a mesma instituição bancária

do banco do depósito judicial/recursal realizado, evitando

desconto das despesas com a transferência (Instrução

Normativa 36 do TST, art.16, §1º); ou ainda, informar se prefere

alvará para saque perante a instituição bancária, para

transferência dos depósitos recursais e judiciais existentes nos

autos.

Mantenho a determinação de penhora em curso, tendo em vista

que o saldo o depósito citado não garante a integralidade da

dívida.

Após, proceda(m)-se o(s) pagamento(s) conforme cálculo

homologado contra o depósito de id 333337b até o limite do

saldo.

Com a comprovação do pagamento, remetam-se os autos ao

SLJ para apuração do valor remanescente devido atualizado.

Aguarde-se o cumprimento do mandado Id 8d9bd12.

v

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010001-48.2022.5.03.0104
AUTOR ANTONIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO CAPORUSSO(OAB:
344594/SP)

RÉU ECO050 - CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ALINE ANGARTEN TIVELLI
BONETTI(OAB: 228520/SP)

RÉU CONSTRUTORA SODESTE LTDA

ADVOGADO WENDEL FERREIRA LOPES(OAB:
82059/MG)

PERITO RONAN VASCONCELOS BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO050 - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7784
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1ae295

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a existência de valores pertencentes à 2a

reclamada, conforme oficio de id 1664f96, e improcedência da

presente ação contra a mesma, expeça-se ALVARÁ

ELETRÔNICO solicitando à instituição bancária Caixa

E c o n ô m i c a  F e d e r a l  a  m o v i m e n t a ç ã o  d o ( s )

d e p ó s i t o ( s ) j u d i c i a l ( i s )

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE PARA:

=> RECLAMADA ECO050 - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS

S.A. CNPJ: 19.208.022/0001-70

através da conta bancária

VALOR: saldo total depositado

Cientifiquem-se os beneficiários supra para ciência e

acompanhamento do recebimento de seus créditos.

Considerando que a 1a. executada requereu a liberação do

depósito recursal de Id 333337b, intime-se o(a) RECLAMANTE

para informar os dados completos de sua(s) conta(s)

bancária(s) : titular, CPF/CNPJ, nome e código do BANCO, tipo

e número da conta, prazo de 5 dias, dando preferência, se

possível e de seu interesse, para a mesma instituição bancária

do banco do depósito judicial/recursal realizado, evitando

desconto das despesas com a transferência (Instrução

Normativa 36 do TST, art.16, §1º); ou ainda, informar se prefere

alvará para saque perante a instituição bancária, para

transferência dos depósitos recursais e judiciais existentes nos

autos.

Mantenho a determinação de penhora em curso, tendo em vista

que o saldo o depósito citado não garante a integralidade da

dívida.

Após, proceda(m)-se o(s) pagamento(s) conforme cálculo

homologado contra o depósito de id 333337b até o limite do

saldo.

Com a comprovação do pagamento, remetam-se os autos ao

SLJ para apuração do valor remanescente devido atualizado.

Aguarde-se o cumprimento do mandado Id 8d9bd12.

v

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010001-48.2022.5.03.0104
AUTOR ANTONIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO CAPORUSSO(OAB:
344594/SP)

RÉU ECO050 - CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ALINE ANGARTEN TIVELLI
BONETTI(OAB: 228520/SP)

RÉU CONSTRUTORA SODESTE LTDA

ADVOGADO WENDEL FERREIRA LOPES(OAB:
82059/MG)

PERITO RONAN VASCONCELOS BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SODESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1ae295

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a existência de valores pertencentes à 2a

reclamada, conforme oficio de id 1664f96, e improcedência da

presente ação contra a mesma, expeça-se ALVARÁ

ELETRÔNICO solicitando à instituição bancária Caixa

E c o n ô m i c a  F e d e r a l  a  m o v i m e n t a ç ã o  d o ( s )

d e p ó s i t o ( s ) j u d i c i a l ( i s )

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE PARA:

=> RECLAMADA ECO050 - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS

S.A. CNPJ: 19.208.022/0001-70

através da conta bancária

VALOR: saldo total depositado

Cientifiquem-se os beneficiários supra para ciência e

acompanhamento do recebimento de seus créditos.

Considerando que a 1a. executada requereu a liberação do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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depósito recursal de Id 333337b, intime-se o(a) RECLAMANTE

para informar os dados completos de sua(s) conta(s)

bancária(s) : titular, CPF/CNPJ, nome e código do BANCO, tipo

e número da conta, prazo de 5 dias, dando preferência, se

possível e de seu interesse, para a mesma instituição bancária

do banco do depósito judicial/recursal realizado, evitando

desconto das despesas com a transferência (Instrução

Normativa 36 do TST, art.16, §1º); ou ainda, informar se prefere

alvará para saque perante a instituição bancária, para

transferência dos depósitos recursais e judiciais existentes nos

autos.

Mantenho a determinação de penhora em curso, tendo em vista

que o saldo o depósito citado não garante a integralidade da

dívida.

Após, proceda(m)-se o(s) pagamento(s) conforme cálculo

homologado contra o depósito de id 333337b até o limite do

saldo.

Com a comprovação do pagamento, remetam-se os autos ao

SLJ para apuração do valor remanescente devido atualizado.

Aguarde-se o cumprimento do mandado Id 8d9bd12.

v

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010331-16.2020.5.03.0104
AUTOR JOSE LEANDRO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO ROSANGELA TORRENT E
SILVA(OAB: 115250/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA MIRANDA DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DINIZ(OAB:
427819/SP)

RÉU VALERIA MIRANDA FERNANDES

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DINIZ(OAB:
427819/SP)

RÉU GUILHERME FERNANDES MIRANDA
JUNIOR

RÉU FERNANDO FERNANDES MIRANDA

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DINIZ(OAB:
427819/SP)

RÉU CILEIDE MIRANDA FERNANDES

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DINIZ(OAB:
427819/SP)

RÉU REAL DISTRIBUIDORA DE CARNES
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DINIZ(OAB:
427819/SP)

RÉU GUILHERME FERNANDES MIRANDA

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DINIZ(OAB:
427819/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

Viviane Silva Xavier

PERITO OSMAR MARTINS DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEANDRO FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b2a96f

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista ao exequente do ofício Id 317f011 no prazo em curso.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011125-66.2022.5.03.0104
AUTOR VITORIA TALOANY FERREIRA

GUIMARAES

ADVOGADO MAILSON ALVES DA SILVA(OAB:
199679/MG)

ADVOGADO JOSE LUIZ FERREIRA LOPES(OAB:
167040/MG)

RÉU MARIANA NETTO VITALIANO

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA TALOANY FERREIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eae36ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Vistos.

Conforme cálculo de Id d393d13, expeça-se ALVARÁ

ELETRÔNICO solicitando à instituição bancária Caixa

E c o n ô m i c a  F e d e r a l  a  m o v i m e n t a ç ã o  d o ( s )

d e p ó s i t o ( s ) j u d i c i a l ( i s )

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE PARA:

=> Dr..MAILSON ALVES DA SILVA 

CPF: 537.337.036-34 - OAB: MG199679

(procuradores do autor)

CONTA BANCÁRIA:

Referente a honorários advocatícios/sucumbenciais devidos

pela(s) executada(s)

VALOR: R$ 161,81 (cento e sessenta e um reais e oitenta e um

centavos)

====================================================

=====

=> União Federal-INSS (GPS) contribuição previdenciária

MÊS DE COMPETÊNCIA: março/2024.

-CÓDIGO DO PAGAMENTO: 2909 - MARIANA NETTO

VITALIANO /CNPJ 24.597.560/0006-48

VALOR: R$ 252,47 (duzentos e cinquenta e dois reais e

quarenta e sete centavos)

-CÓDIGO DO PAGAMENTO: 1708 - PIS/NIT 210.44290.92-9

VALOR: R$ 546,49 (quinhentos e quarenta e seis reais e

quarenta e nove centavos)

====================================================

========

=>União Federal, à título de custas processuais

GUIA GRU Judicial    UNIDADE GESTORA: 080008

GESTÃO: 00001     CÓDIGO DE RECOLHIMENTO: 18740-2

Nome e CNPJ/CPF do contribuinte: CLARO S.A.

/40.432.544/0001-47

VALOR: R$1.220,94 (um mil e duzentos e vinte reais e noventa

e quatro centavos)

====================================================

========

=> RECLAMANTE: CPF: 018.914.276-60

através de seu(s) procurador(es) - Id 533b894

Referente a crédito líquido

VALOR: saldo remanescente

====================================================

=====

Cientifiquem-se os beneficiários supra para ciência e

acompanhamento do recebimento de seus créditos, sendo a

reclamante para fins do art. 884 da CLT, prazo legal.

Aguarde-se a comprovação das movimentações do alvará

eletrônico por 5 dias, com oportuno LANÇAMENTO NO

SISTEMA DOS VALORES PAGOS.

Finalmente, venham os autos conclusos para deliberações

acerca do encerramento da execução.

v

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010614-68.2022.5.03.0104
AUTOR LAYSA MIRELLY DA COSTA

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

ADVOGADO MARCIO AURELIO SIQUEIRA
FERREIRA(OAB: 8666/PB)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 24449/MS)

ADVOGADO RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE
MEDEIROS(OAB: 17197/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYSA MIRELLY DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fedfd17

proferido nos autos.

DESPACHO 

Antes da liberação/pagamento do(s) credor(es), intime-se o(a)

RECLAMANTE, para informar os dados completos de sua(s)

conta(s) bancária(s) : titular, CPF/CNPJ, nome e código do BANCO,

tipo e número da conta, prazo de 5 dias, dando preferência, se

possível e de seu interesse, para a mesma instituição bancária do

banco do depósito judicial/recursal realizado, evitando desconto das

despesas com a transferência (Instrução Normativa 36 do TST,

art.16, §1º); ou ainda, informar se prefere alvará para saque perante

a instituição bancária, para transferência dos depósitos recursais e

judiciais existentes nos autos. 

Após, proceda(m)-se o(s) pagamento(s) mediante transferência

bancária.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010234-11.2023.5.03.0104
AUTOR DEILDO SANTOS SOUSA

ADVOGADO ANA CAROLINA PEIXOTO DA
CUNHA(OAB: 207260/MG)

RÉU JBK CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEILDO SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d79f137

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista ao reclamante da certidão da oficial de justiça, devendo

indicar meios para a citação da reclamada, no prazo de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010530-67.2022.5.03.0104
AUTOR CRISTIANE FERREIRA DE CAMPOS

ADVOGADO TAMIRES GRACIELE GONCALVES
LUZ(OAB: 174029/MG)

ADVOGADO RAFAELA ROSITA NAVES DE AVILA
MAGALHAES(OAB: 196342/MG)

RÉU LIDIANE EVARISTO MIRANDA

ADVOGADO VANESSA LABIRA MARTINS(OAB:
152364/MG)

RÉU LIDIANE EVARISTO MIRANDA

ADVOGADO VANESSA LABIRA MARTINS(OAB:
152364/MG)

PERITO RONAN VASCONCELOS BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE FERREIRA DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a9d2aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Conforme cálculo de id 6758f2b, expeça-se ALVARÁ ELETRÔNICO

solicitando à instituição bancária Caixa Econômica Federal a

movimentação do(s) depósito(s)judicial(is)

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE PARA:

=> RECLAMANTE /CPF:074.484.916-01

através de seu(s) procurador(es) -id 164f22c 

Nome/CPF/OAB: Dr. RAFAELA ROSITA NAVES DE AVILA

MAGALHAES/CPF: 109.665.506-33/OAB: MG196342

e conta bancária

Banco Santander, Agência 3342, Conta Corrente 02033302-9, PIX

(CPF) 109.665.506-33, Titular: Rafaela Rosita Naves de Ávila

Magalhães

Referente a parte do crédito líquido

VALOR: saldo existente

Cient i f iquem-se os benef ic iár ios supra para c iência e

acompanhamento do recebimento de seus crédi tos.

Aguarde-se a comprovação das movimentações do alvará

eletrônico por 5 dias, com oportuno LANÇAMENTO NO SISTEMA

DOS VALORES PAGOS.

Finalmente:

1) remetam-se os autos ao SLJ para apuração do valor

remanescente devido.

2) Após, conclusos para análise dos demais pedidos Id 6247a21.

v

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010968-93.2022.5.03.0104
AUTOR VANDERLEI MARTINS DE

CAMARGOS

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU NIPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU NIPLAN CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO RONAN VASCONCELOS BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIPLAN CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

  - NIPLAN ENGENHARIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 750957c

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo a atualização dos cálculos apresentada pelo SLJ, Id

79240e3 , e fixo o débito exequendo em R$3.483,42, atualizado até

16.03.24.

Vista às executadas para pagamento do débito, conforme

parcelamento deferido, Id 647f8e5, sob pena de execução.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010326-52.2024.5.03.0104
AUTOR ROSANGELA APARECIDA

GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO LILIANE FERNANDES DE
ALMEIDA(OAB: 67117/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA APARECIDA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35e7ee0

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Designo audiência UNA na modalidade PRESENCIAL para o

dia 26/04/2024 09:10h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente, sendo o/a(s) reclamante(s) sob pena de

arquivamento e o/a(s) reclamado(s), sob pena de revelia e

confissão.

NOTIFIQUEM-SE as partes e intime(m)-se o(s) procurador(es), se

houver.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011415-47.2023.5.03.0104
AUTOR ROBSON CAMPOS DUARTE

ADVOGADO BARBARA NEGRAO SOARES
BORGES(OAB: 160847/MG)

ADVOGADO MARIA ABADIA SOARES
BORGES(OAB: 75919/MG)

RÉU HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU GCP SERVICOS, LOGISTICA E
SOLUCOES EM TRANSPORTES
LIMITADA

ADVOGADO JULIO CESAR COELHO(OAB:
257684/SP)

RÉU POLO CARGO * SERVICOS,
LOGISTICA E SOLUCOES EM
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JULIO CESAR COELHO(OAB:
257684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15ee5ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se mera ciência à terceira reclamada que o pedido de adoção do

juízo 100% digital já foi apreciado e indeferido (Id 2ef2b22).

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010322-15.2024.5.03.0104
REQUERENTES JESSICA TAYNARA BARBOSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THAYSSA NATALIA GONDIM LEMOS
FRANCO(OAB: 154454/MG)

REQUERENTES SUPER CENTRAL
SUPERMERCADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA TAYNARA BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff22bc4
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Nos termos do art.855-B e parágrafos da CLT, para apreciação do

presente acordo extrajudicial, emendem as partes a petição inicial,

procedendo à representação da empresa acordante, juntando o

competente instrumento de procuração, prazo de 15 dias, sob pena

de indeferimento da petição inicial e arquivamento do processo sem

resolução do mérito (art.321 e parágrafo único do CPC).

INTIMEM-SE AS PARTES, prazo legal.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010325-67.2024.5.03.0104
AUTOR FERNANDO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS RIBEIRO VENERANDO(OAB:
166268/MG)

RÉU CONSTRUTORA REMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e478e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Não tendo o requerente informado os endereços eletrônicos (e-

mail) e número da linha telefônica fixa ou móvel da parte

reclamada, conforme regulamenta a RESOLUÇÃO CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 do TRT3,

art.5º, §1º, indefiro o pedido de 100% digital. RETIRE-SE ESTE

REGISTRO DO CADASTRO DO PROCESSO. Intime-se o(a)

reclamante.

Designo audiência UNA na modalidade PRESENCIAL para o

dia 26/04/2024 09:00h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente, sendo o/a(s) reclamante(s) sob pena de

arquivamento e o/a(s) reclamado(s), sob pena de revelia e

confissão.

NOTIFIQUEM-SE as partes e intime(m)-se o(s) procurador(es), se

houver.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010323-97.2024.5.03.0104
AUTOR CARLOS AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO BARBARA NEGRAO SOARES
BORGES(OAB: 160847/MG)

ADVOGADO MARIA ABADIA SOARES
BORGES(OAB: 75919/MG)

RÉU POLO CARGO * SERVICOS,
LOGISTICA E SOLUCOES EM
TRANSPORTES LIMITADA

RÉU GCP SERVICOS, LOGISTICA E
SOLUCOES EM TRANSPORTES
LIMITADA

RÉU HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b845c02

proferido nos autos.

DESPACHO NO PJe

Inclua-se o processo na pauta PRESENCIAL de audiência INICIAL

para o dia 23/05/2024 08:00h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente, sendo o/a(s) reclamante(s) sob pena de

arquivamento e o/a(s) reclamado(s), sob pena de revelia e

confissão.

Notifique(m)-se a(s) parte(s).

Intimem-se os procuradores, se houver.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010245-06.2024.5.03.0104
AUTOR MARINHO PEDRO PINTO NETO

ADVOGADO AUREA CHRISTINA DIAS
SIMOES(OAB: 205511/MG)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES DA SILVA
SOARES(OAB: 167338/MG)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

RÉU SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1845fbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que ainda não apresentada defesa, tratando-se de

pedidos pecuniários diversos, embora relativos ao mesmo contrato

de trabalho, e designada audiência una em rito sumaríssimo para

18/04/2024 nestes autos, a fim de evitar o tumulto processual,

indefiro por ora o pedido de reunião dos autos. Já designada

perícia técnica e designada audiência de instrução para o dia

21/05/2024 nos autos 0011271-73.2023.5.03.0104.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010245-06.2024.5.03.0104
AUTOR MARINHO PEDRO PINTO NETO

ADVOGADO AUREA CHRISTINA DIAS
SIMOES(OAB: 205511/MG)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES DA SILVA
SOARES(OAB: 167338/MG)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

RÉU SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINHO PEDRO PINTO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1845fbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que ainda não apresentada defesa, tratando-se de

pedidos pecuniários diversos, embora relativos ao mesmo contrato

de trabalho, e designada audiência una em rito sumaríssimo para

18/04/2024 nestes autos, a fim de evitar o tumulto processual,

indefiro por ora o pedido de reunião dos autos. Já designada

perícia técnica e designada audiência de instrução para o dia

21/05/2024 nos autos 0011271-73.2023.5.03.0104.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011289-94.2023.5.03.0104
AUTOR CLEONICE QUIRINO DE CALDAS

ADVOGADO DOUGLAS WILLIAN GUEDES
ALBINO(OAB: 120665/MG)

ADVOGADO PIERRE LAU FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 87376/MG)

ADVOGADO FLAVIO PEREIRA MONTES(OAB:
82714/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 61474/MG)

ADVOGADO DANIELA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 84773/MG)

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE QUIRINO DE CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID def11b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à reclamante do ofício e documento de Id 7c884e0, prazo 05

dias .

Após, sobreste-se o feito até cumprimento integral do acordo

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010302-24.2024.5.03.0104
AUTOR JACQUELINE GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO AGUIAR DA SILVA
LUZ(OAB: 46677/CE)

RÉU D'VILLE SUPERMERCADOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE GONZAGA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2edafc5

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos os autos.

Indefiro o pedido de conversão da modalidade da audiência para

telepresencial, nos termos da Instrução Normativa Conjunta

GP/GCR/GVCR 99 de 27/02/2023, tendo em vista a instabilidade e

velocidade da internet no prédio da Justiça do Trabalho e ainda, a

dificuldade das partes e auxiliares do Juízo para acessar as

audiência virtuais, tumultuando o processamento do feito.

Intime(m)-se o(s) requerente(s).

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0005300-40.2005.5.03.0104
AUTOR SEBASTIAO DIVINO FRANCO

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO ADRIANO JORGE(OAB: 81982/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU ELVIO ALVES TAVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO
RANGEL(OAB: 35621/MG)

RÉU ALBERTO ANTONIO DUARTE

ADVOGADO MARCOS ANTONIO GERMANO
JUNIOR(OAB: 186084/MG)

ADVOGADO WALDIR ANGELO DE
MENEZES(OAB: 62821/MG)

RÉU MARCOS ROBERTO LOPES

RÉU BETIN INDUSTRIA E COMERCIO DE
DERIVADOS DE CARNE LTDA

ADVOGADO WALDIR ANGELO DE
MENEZES(OAB: 62821/MG)

RÉU ANTENOR MANOEL FREITAS
OLIVEIRA

ADVOGADO CLEUSO JOSE DAMASCENO(OAB:
56725/MG)

RÉU FRIGOLI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CARNES LTDA.

ADVOGADO NIVEA FERNANDES DE LIMA
MACHADO(OAB: 92162/MG)

RÉU LEYSE DIVINA NEVES

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DE PAULA(OAB:
114962/MG)

RÉU LUCIENE LUIZ RIBEIRO FREITAS

RÉU EMPORIO NELORE LTDA

ADVOGADO CLEUSO JOSE DAMASCENO(OAB:
56725/MG)

RÉU TANIA REGINA MORAES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DIVINO FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1296d22

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para promover a tramitação processual, nos

termos do art. 878 da CLT, prazo de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0054600-68.2005.5.03.0104
AUTOR DANYELLA LELIA SOUZA

ADVOGADO DANILO GAMA DA SILVA(OAB:
94337/MG)

RÉU PAULO HENRIQUE SABBAG PITOL

RÉU CARMEM LUCIA SABBAG ALEGRIA
PITOL BAURU - ME

RÉU CAMILA CAVALHEIRO DE MATTOS

RÉU CARMEN LUCIA SABBAG ALEGRIA
PITOL

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ORIGINAL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCEU FERREIRA ALVES

ADVOGADO LUCIANA DARIO(OAB: 265683/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANYELLA LELIA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83d734d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o autor para que esclareça seu pedido, haja vista o

INFOJUD permitir visualizar as declarações de imposto de renda de

pessoa física, as Declarações de Operações Imobiliárias DOI,
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Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR

(Incide sobre os imóveis localizados fora das áreas urbanas dos

municípios), informações cadastrais de um CPF/CNPJ, bem como a

recuperação de NI que indica quais CNPJ um CPF é responsável.

Prazo 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0125800-77.2001.5.03.0104
AUTOR JULIO CESAR FERNANDES

COUTINHO

ADVOGADO NEUBER ANTONIO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 137742/MG)

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE LEMES
REGES(OAB: 82201/MG)

ADVOGADO RENATA SILVA CASTRO
DANTAS(OAB: 79322/MG)

ADVOGADO LEONCIO GONZAGA DA SILVA(OAB:
48458/MG)

RÉU CARMEN SILVIA MINCHAO
FERNANDES VERTEMATI

RÉU ODAIR VERTEMATI

RÉU ESTUFA REAL LTDA

RÉU CARMEN SILVIA MINCHAO
FERNANDES VERTEMATI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR FERNANDES COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1928b89

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte exequente(s) para vista da CP devolvida, bem

como para indicar bens para penhora e localização, nos termos do

art. 878 da CLT, observada a ordem legal do artigo 835 do CPC,

prazo de 15 dias, sob pena de suspensão do feito por 2(dois) anos,

atentando-se para os termos do art.11-A, §§ 1º e 2º da CLT.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010478-37.2023.5.03.0104
AUTOR HELDER SALES PESSOA

ADVOGADO ROSANGELA TORRENT E
SILVA(OAB: 115250/MG)

RÉU CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 189c304

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo SLJ

no(s) id(s) e5b0729, e fixo o débito exequendo em R$18.406,00

atualizado até 18/03/2024.

Cite(m)-se a(s) executada(s), diretamente ou na pessoa

do(s) procurador(es), se houver, para proceder ao pagamento do

débito no prazo de 48 horas, sob pena de penhora (art.880/CLT),

devendo recolher e comprovar em guias próprias as contribuições

previdenciárias, IRRF e custas, caso devidos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011254-37.2023.5.03.0104
AUTOR KELSON FERNANDES VALERIO

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELSON FERNANDES VALERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0df6fd6

proferida nos autos.
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DECISÃO

Vistos os autos.

Próprio e tempestivo, recebo o Recurso Ordinário interposto pela

reclamada, ID 0246d57.

Intime-se o reclamante para apresentação de contrarrazões, prazo

legal.

Findo o prazo, ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011243-81.2018.5.03.0104
AUTOR MARIA EMILIA TAVARES DE

OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO JOSE NUNES DA COSTA
NETO(OAB: 135654/MG)

ADVOGADO PIEHTRO SILVA DE QUEIROZ(OAB:
121105/MG)

AUTOR JOSE SOUZA FREITAS

ADVOGADO JOSE NUNES DA COSTA
NETO(OAB: 135654/MG)

ADVOGADO PIEHTRO SILVA DE QUEIROZ(OAB:
121105/MG)

RÉU GOREMAR MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO EDVALDO MATIELLO EUDOXIA DA
SILVA(OAB: 115022/MG)

ADVOGADO LEILA ABADIA GONCALVES(OAB:
67272/MG)

ADVOGADO SAMUEL DA CRUZ BRAGA(OAB:
186193/MG)

RÉU GOREMAQUINAS COMPRESSORES
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDVALDO MATIELLO EUDOXIA DA
SILVA(OAB: 115022/MG)

ADVOGADO LEILA ABADIA GONCALVES(OAB:
67272/MG)

ADVOGADO SAMUEL DA CRUZ BRAGA(OAB:
186193/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SOUZA FREITAS

  - MARIA EMILIA TAVARES DE OLIVEIRA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5f8c53

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes do documento retro.

Após,  aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011243-81.2018.5.03.0104
AUTOR MARIA EMILIA TAVARES DE

OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO JOSE NUNES DA COSTA
NETO(OAB: 135654/MG)

ADVOGADO PIEHTRO SILVA DE QUEIROZ(OAB:
121105/MG)

AUTOR JOSE SOUZA FREITAS

ADVOGADO JOSE NUNES DA COSTA
NETO(OAB: 135654/MG)

ADVOGADO PIEHTRO SILVA DE QUEIROZ(OAB:
121105/MG)

RÉU GOREMAR MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO EDVALDO MATIELLO EUDOXIA DA
SILVA(OAB: 115022/MG)

ADVOGADO LEILA ABADIA GONCALVES(OAB:
67272/MG)

ADVOGADO SAMUEL DA CRUZ BRAGA(OAB:
186193/MG)

RÉU GOREMAQUINAS COMPRESSORES
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDVALDO MATIELLO EUDOXIA DA
SILVA(OAB: 115022/MG)

ADVOGADO LEILA ABADIA GONCALVES(OAB:
67272/MG)

ADVOGADO SAMUEL DA CRUZ BRAGA(OAB:
186193/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOREMAQUINAS COMPRESSORES COMERCIO E
SERVICOS LTDA

  - GOREMAR MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5f8c53

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes do documento retro.

Após,  aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010700-44.2019.5.03.0104
AUTOR ADIMAR ISAIAS DE JESUS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CARDOSO(OAB:
133028/MG)

ADVOGADO GUILHERME ANDES GALVAO(OAB:
167497/MG)
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ADVOGADO SABRINA SAHID PACHECO(OAB:
201469/MG)

ADVOGADO VIVIANE MARTINS PARREIRA(OAB:
48165/MG)

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

ADVOGADO ROGERIO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
65443/MG)

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO MORENO DE
MELLO(OAB: 86098/MG)

RÉU FUNDACAO MACONICA MANOEL
DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS NAVES ARAUJO(OAB:
76848/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIMAR ISAIAS DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2f9bf7

proferida nos autos.

DESPACHO

Suspenda-se a execução pelo prazo 02 (dois) anos, devendo o(s)

exequente(s) ,  neste prazo,  ind icar(em) meios para o

prosseguimento do feito, requerendo o que de direito, sob pena de

aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A,

parágrafos 1º e 2º da CLT.

Dê-se ciência ao(s) exequente(s) (reclamante/perito).

Dispensada a intimação da PGF em razão do valor ser inferior ao

piso estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU no.47 de 7 de

julho de 2023.

Sobreste-se o feito.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001226-30.2011.5.03.0104
AUTOR IRACI MARIA DE ARAUJO E SILVA

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO RENATA MARQUES SILVA(OAB:
105413/MG)

RÉU EDISON SABIA

ADVOGADO ELDO DANIZETE VIEIRA(OAB:
61088/MG)

RÉU NEURACI DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO ELDO DANIZETE VIEIRA(OAB:
61088/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI MARIA DE ARAUJO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 963fdb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte exequente(s) para indicar bens para penhora e

localização, nos termos do art. 878 da CLT, observada a ordem

legal do artigo 835 do CPC, prazo de 15 dias, sob pena de

suspensão do feito por 2(dois) anos, atentando-se para os termos

do art.11-A, §§ 1º e 2º da CLT.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010601-35.2023.5.03.0104
AUTOR TIAGO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RÉU JOSE EDUARDO FERREIRA NETTO

ADVOGADO GHYSLANA HELENA NUNES
BURGARELLI(OAB: 63766-B/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de Almenara - MG

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO FRECHIANI ROMANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48c48e4
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proferida nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO 0010601-

35.2023.5.03.0104.

Aos 19 dias do mês de março do ano 2024, o MM. Juiz Federal do

Trabalho, Dr. MARCELO SEGATO MORAIS, Juiz Titular da Quarta

Vara do Trabalho de Uberlândia, nos autos da reclamação

trabalhista proposta por Tiago Pereira dos Santos em face de José

Eduardo Ferreira Neto, proferiu a seguinte

SENTENÇA

Tiago Pereira dos Santos ajuizou reclamação trabalhista em face de

José Eduardo Ferreira Netto, ambos já qualificados nos autos,

alegando, em síntese, que: foi admitido para o exercício da função

de granjeiro; trabalhava em intenso ritmo e de forma penosa; sofreu

um mal jeito na coluna quando num certo dia foi carregar um suíno;

era submetido a trabalho forçado e de forma repetitiva e habitual, o

que lhe causou um transtorno de disco lombar; foi afastado do

trabalho por diversas vezes, tendo recebido benefício

previdenciário; o reclamado não tomou as medidas necessárias

para permitir a consecução do trabalho de forma a não causar a

lesão; a doença deve ser equiparada a acidente do trabalho; foi

dispensado quando estava inapto para o trabalho; é detentor de

estabilidade no emprego. Requer, entre outros pedidos,

reconhecimento da doença ocupacional; reintegração ao emprego

ou indenização substitutiva; indenização por danos morais e

honorários advocatícios. Deu à causa o valor de R$63.425,44.

Juntou os documentos.

O reclamado apresentou defesa escrita, id. n. de82d8c e sustentou,

em suma, que: o reclamante trabalhou apenas 6 meses; o

reclamante não fez o transporte de animais sozinho de modo a

sofrer a lesão alegada na exordial; o reclamante ficou afastada pelo

INSS por motivo de doença comum; não houve doença ocupacional

com a reclamante; cumpriu todas as normas de segurança e saúde

do trabalho; foi realizado exame demissional no reclamante e

considerado apto para o trabalho; o reclamante não é detentor de

estabilidade no emprego. Contestou especificadamente os demais

pedidos. Com a defesa foram juntados documentos.

Manifestação do reclamante sobre defesa e documentos, id.

e7dffd9.

Documentos previdenciários juntados aos autos, id. d19f284.

Laudo pericial médico, id. de n. 266d205.

Laudo do perito médico assistente da reclamada, id. 9bf9782.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais.

Inconciliados.

Isto posto,

1- Doença ocupacional - inexistência

O reclamante alega em sua petição inicial que foi contratado pelo

reclamado para exercer a função de granjeiro e que em um

determinado dia de trabalho foi carregar um suíno pesado, quando

então sofreu uma lesão na coluna. Alega que o trabalho era pesado

e penoso, sendo realizado de forma repetitiva e habitual, sem as

condições adequadas de saúde e segurança. Aduz, por fim, que

após vários afastamentos, inclusive pelo INSS, está incapacitado

para o trabalho, devendo ser reconhecida a doença como de origem

ocupacional. Entende que a dispensa é nula e discriminatória, pois

estava inapto para o trabalho, e requer a condenação da reclamada

a emitir a CAT, reintegrá-lo ao emprego e a pagar indenização por

danos morais.

O reclamado, por sua vez, contesta todos os fatos e pedidos iniciais

e afirma que o afastamento da reclamante foi motivo de doença

comum, sem nexo causal com o trabalho, aduzindo que tomou

todas as medidas legais de proteção à saúde da reclamante. Nega

que o reclamante efetuasse a carga e transporte de animais

sozinho.

Em suma, os fatos alegados pelas partes.

Inicialmente, importante salientar que não há nenhuma prova nos

autos de que tenha ocorrido o evento descrito na petição inicial em

relação ao carregamento do “suíno pesado” pelo reclamante, ônus

que lhe competia, eis que fato constitutivo do seu direito, a teor do

disposto no art. 818, I, da CLT. Tal evento, diga-se, se apresenta

relevante para o julgamento da causa, pois foi a partir dele, segundo

narrado na exordial, que se desenvolveu o processo de doença na

coluna do reclamante.

Em segundo lugar, importante consignar que ao reclamante não

fora concedido nenhum benefício previdenciário por motivo de

doença ocupacional, conforme documentos juntados aos autos pela

autarquia previdenciária, id. d19f284. O reclamante passou por

perícia médica no INSS e a ele fora concedido o benefício por

auxílio-doença comum, sem nexo de causalidade com o trabalho.

Como se observa, não foi reconhecido pela autarquia previdenciária

a condição de doença ocupacional equiparável a acidente do

trabalho, para os efeitos dos arts. 19 e 20 da Lei n. 8.213/91.

O reclamante fez exame demissional e foi considerado apto ao

trabalho, consoante documento juntado com a contestação.

Mas há também a prova pericial médica realizada pelo perito do

juízo, cujo laudo pericial está juntado aos autos no id. 266d205.
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O perito do juízo apresentou laudo bem detalhado acerca das

atividades realizadas pelo reclamante, histórico clínico, social e

laboral, avaliação de riscos, análise de exames e do local de

trabalho, concluindo, ao final, que não houve nexo causal direto ou

indireto entre a patologia declarada e alegada na petição inicial com

as atividades laborais exercidas na reclamada.

Assim, se pronunciou o perito judicial:

CONCLUSÃO

De acordo com as informações obtidas na avaliação médico pericial

e documentação anexada aos autos, o Periciado apresentou piora

aguda do quadro de dor lombar em Setembro de 2022, após

06meses de vínculo empregatício com a Reclamada, após relato de

carregar um suíno/ sobrecarga. Procurou atendimento médico e

realizou RNM com diagnóstico de TRANSTORNO DE DISCOS

LOMBARES e outros disco vertebrais COM RADICULOPATIA (CID

M51.1) (anexo b3bad7d). Afastou-se das atividades com

recebimento de auxílio-doença pelo INSS, espécie 31, no período

de 07/10/22 a27/12/2022 (anexo 23e4dde). Realizado 12 sessões

de fisioterapia com melhora parcial dos sintomas. Retornou ás

atividades e esforços com nova piora do quadro álgico lombar,

mesmo após ASO de Retorno, do dia 20/01/2023, considerando-o

APTO (0b571db). Foi demitido dia 25/01/2023.Até a data do exame

pericial, ainda não havia consultado com o especialista, Ortopedista

para continuação do tratamento.

TRANSTORNO DE DISCOS LOMBARES e de outros discos

Intervertebrais com radiculopatia (CID M51.1): É uma doença de

caráter crônico, degenerativo e genético dos discos intervertebrais

da coluna vertebral, ou seja constitucional, que evolui com uma

lesão no disco acometido e que pode ser assintomático ou não.

Apresenta fatores de riscos associados como inclinações repetidas,

levantar sobrecarga, tabagismo, obesidade, diabetes, sedentarismo.

Maioria dos tratamentos são conservadores, ou seja, sem

necessidade de procedimento cirúrgico, dependendo de sua

evolução natural e disfunção.

Ao exame físico pericial apresentou-se de ambulando sem sinais de

claudicação. Assenta e levanta da cadeira e da mesa de exames,

sem limitações. Coluna alinhada, sem desvios. Amplitude de

movimento da coluna livre, com dor à flexão e lateralização. La

segue positivo a direita. Força levemente diminuída de membros

inferiores. Teste de Hoover negativo.As alterações clínicas

encontradas de Transtorno de Disco Lombar podem ser

consideradas de ocorrência comum na população geral e não

possuem relação de causa com a atividade laborativa exercida á

época pelo Periciado, por se tratar de doença caráter constitucional,

degenerativa, e progressiva na sua história natural. Corroborado

corretamente com a avaliação pericial do INSS, beneficio espécie

31, auxílio-doença (anexo05c2ce2).

O evento adverso relatado pelo Periciado de sobrecarga apenas

acentuou os sintomas dessa patologia incipiente, ou seja, já havia

uma comorbidade prévia que mais cedo ou mais tarde se

manifestaria de maneira mais aguda, como ocorreu. Assim, devido

ao curto período de vínculo do periciado com a reclamada, não

se pode dizer que houve desencadeamento ou

necessariamente agravamento da base patológica, mas um

processo inflamatório que deve ser tratado.

O Periciado apresentou uma descrição do exame físico à avaliação

pericial junto à previdência/INSS(anexo d19f284), datada

29/12/2022 sem sinais de alertou gravidade da patologia.

Transcrevo: “Coluna lombar: ausência de contratura muscular para

vertebral, sem limitação da amplitude de movimentos, sinal de a

segue negativo bilateral, não assume postura antálgica”. Ainda, foi

considerado APTO para retorno ao trabalho, conforme descrito

no ASO de retorno(anexo 0b571db)datado 20/01/2023. Informações

que mostram que houve melhora dos sintomas da patologia com o

tratamento no período de afastamento determinado, e de acordo

com essas avaliações, apresentava-se clinicamente estável. No

entanto relatou nova piora dos sintomas ao retorno dos esforços e

das atividades. Pode-se assim dizer que houve melhora parcial dos

sintomas naquele período ou, mesmo, uma recidiva.

No entanto, na data desta avaliação médico pericial, o Periciado

apresentou-se com algumas limitações funcionais ao exame clínico,

podendo ser considerado, neste momento, novamente,

TEMPORARIAMENTE e PARCIALMENTE INCAPACITADO ao

trabalho e às atividades com sobrecarga. Capaz às demais

atividades diárias.

A, ainda, ausência de acompanhamento médico especializado,

mesmo após diagnóstico, para a indicação e continuação do

tratamento adequado para esta moléstia são fatores que contribuem

para a falha terapêutica e a persistência dos sintomas e o

prognóstico do periciado. O tratamento adequado é fundamental

para a recuperação e melhora do quadro patológico estudado

Registre-se, como já afirmado anteriormente, que não há prova nos

autos da ocorrência do evento descrito na exordial (carregamento

do suíno pesado) que teria sido o motivo ensejador do problema na

saúde do reclamante, sendo o perito expresso no seu parecer que o

reclamante já era portador de uma comorbidade antes de trabalhar

para a reclamada. Assim, não se pode considerar que o processo

inflamatório ocorrido no reclamante seja decorrente do evento

narrado na petição inicial (como fez o perito judicial), pois a

reclamada negou veementemente o referido evento e caberia ao
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reclamante prová-lo (art. 818, I, da CLT). O parecer do perito, neste

particular, não merece acolhida.

O perito assistente da reclamada, por outro lado, apresentou

parecer detalhado sobre a condição do reclamante, id. 9bf9782, e,

no mesmo sentido, afirmou em conclusão que as “lesões

apresentadas pelo autor não possui relação de causa e concausa

com o labor exercido à época. Portanto, não houve acidente do

trabalho e não há doença relacionada ao trabalho ocupacional.”

Acolhe-se, em parte, o parecer do perito judicial, para o fim de se

constatar que o reclamante, antes mesmo de trabalhar para a

reclamada, já apresentava problemas de saúde, não relacionadas

ao trabalho executado na reclamada, tese esta corroborada e

confirmada pelas demais provas dos autos, como documentos

juntados com a contestação e laudos periciais do INSS e do médico

assistente da reclamada, não havendo que se falar em doença

ocupacional para os efeitos do art. 20 da Lei n. 8.213/91.

Indefere-se o pedido de reconhecimento de doença ocupacional,

não estando a reclamada obrigada a emitir o pretendido

comunicado de acidente do trabalho (CAT), pedido também

indeferido.

O reclamante não faz jus à alegada estabilidade provisória, prevista

no art. 118 da Lei n. 8.213/91, porquanto não atende aos requisitos

legais, em particular o afastamento por mais 15 dias com percepção

do benefício previdenciário de auxílio por acidente do trabalho.

Indefere-se o pedido de reintegração, bem como o pedido

subsidiário de indenização substitutiva.

Inexistindo doença de origem ocupacional, não há que se falar em

culpabilidade da reclamada. A reclamada não agiu com culpa ou

dolo em face da reclamante, não dando causa à patologia por ela

alegada, inexistindo elementos para a sua responsabilização, nos

termos do art. 223-A da CLT e arts. 186 e 927 do CCB, bem como o

art. 7º, XXVIII, da CF/88.

Indeferem-se os pedidos de indenizações por danos morais e

materiais, inclusive danos morais em razão da alegada dispensa

discriminatória.

2- Demais pedidos

Concede-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, tendo

em vista o salário que consta na inicial e o disposto no art. 790, §3º,

da CLT, presumindo-se sua insuficiência econômica, nos termos da

declaração juntada com a inicial.

No que se refere aos honorários periciais, ainda que sucumbente na

pretensão relativa ao objeto da perícia, não arcará o reclamante

com os honorários do perito judicial, tendo em vista a decisão

proferida pelo STF na ADI 5766. Os honorários periciais, arbitrados

em R$1.000,00, já adiantados e pagos pela reclamada.

Indevidos honorários advocatícios de sucumbência em favor do

procurador da reclamada, tendo em vista o fato de que ao

reclamante foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita,

prevalecendo, assim, a decisão vinculante proferida pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos da ADI 5766. Indefere-se o pedido.

Indevidos honorários de sucumbência em favor do procurador do

reclamante, haja vista a improcedência dos pedidos iniciais.

Indefere-se o pedido.

Fundamentos pelos quais,

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por Tiago Pereira

dos Santos em face de Eduardo Ferreira Neto, tudo conforme o

disposto nos itens da fundamentação.

Honorários periciais já quitados.

Custas pelo reclamante, no importe de R$1.268,50, calculadas

sobre o valor da causa, isento, sendo ao reclamante concedido os

benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se.

Nada mais.

MARCELO SEGATO MORAIS

JUIZ DO TRABALHO

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO SEGATO MORAIS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010601-35.2023.5.03.0104
AUTOR TIAGO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RÉU JOSE EDUARDO FERREIRA NETTO

ADVOGADO GHYSLANA HELENA NUNES
BURGARELLI(OAB: 63766-B/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de Almenara - MG

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO FRECHIANI ROMANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO FERREIRA NETTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48c48e4

proferida nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO 0010601-

35.2023.5.03.0104.

Aos 19 dias do mês de março do ano 2024, o MM. Juiz Federal do

Trabalho, Dr. MARCELO SEGATO MORAIS, Juiz Titular da Quarta

Vara do Trabalho de Uberlândia, nos autos da reclamação

trabalhista proposta por Tiago Pereira dos Santos em face de José

Eduardo Ferreira Neto, proferiu a seguinte

SENTENÇA

Tiago Pereira dos Santos ajuizou reclamação trabalhista em face de

José Eduardo Ferreira Netto, ambos já qualificados nos autos,

alegando, em síntese, que: foi admitido para o exercício da função

de granjeiro; trabalhava em intenso ritmo e de forma penosa; sofreu

um mal jeito na coluna quando num certo dia foi carregar um suíno;

era submetido a trabalho forçado e de forma repetitiva e habitual, o

que lhe causou um transtorno de disco lombar; foi afastado do

trabalho por diversas vezes, tendo recebido benefício

previdenciário; o reclamado não tomou as medidas necessárias

para permitir a consecução do trabalho de forma a não causar a

lesão; a doença deve ser equiparada a acidente do trabalho; foi

dispensado quando estava inapto para o trabalho; é detentor de

estabilidade no emprego. Requer, entre outros pedidos,

reconhecimento da doença ocupacional; reintegração ao emprego

ou indenização substitutiva; indenização por danos morais e

honorários advocatícios. Deu à causa o valor de R$63.425,44.

Juntou os documentos.

O reclamado apresentou defesa escrita, id. n. de82d8c e sustentou,

em suma, que: o reclamante trabalhou apenas 6 meses; o

reclamante não fez o transporte de animais sozinho de modo a

sofrer a lesão alegada na exordial; o reclamante ficou afastada pelo

INSS por motivo de doença comum; não houve doença ocupacional

com a reclamante; cumpriu todas as normas de segurança e saúde

do trabalho; foi realizado exame demissional no reclamante e

considerado apto para o trabalho; o reclamante não é detentor de

estabilidade no emprego. Contestou especificadamente os demais

pedidos. Com a defesa foram juntados documentos.

Manifestação do reclamante sobre defesa e documentos, id.

e7dffd9.

Documentos previdenciários juntados aos autos, id. d19f284.

Laudo pericial médico, id. de n. 266d205.

Laudo do perito médico assistente da reclamada, id. 9bf9782.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais.

Inconciliados.

Isto posto,

1- Doença ocupacional - inexistência

O reclamante alega em sua petição inicial que foi contratado pelo

reclamado para exercer a função de granjeiro e que em um

determinado dia de trabalho foi carregar um suíno pesado, quando

então sofreu uma lesão na coluna. Alega que o trabalho era pesado

e penoso, sendo realizado de forma repetitiva e habitual, sem as

condições adequadas de saúde e segurança. Aduz, por fim, que

após vários afastamentos, inclusive pelo INSS, está incapacitado

para o trabalho, devendo ser reconhecida a doença como de origem

ocupacional. Entende que a dispensa é nula e discriminatória, pois

estava inapto para o trabalho, e requer a condenação da reclamada

a emitir a CAT, reintegrá-lo ao emprego e a pagar indenização por

danos morais.

O reclamado, por sua vez, contesta todos os fatos e pedidos iniciais

e afirma que o afastamento da reclamante foi motivo de doença

comum, sem nexo causal com o trabalho, aduzindo que tomou

todas as medidas legais de proteção à saúde da reclamante. Nega

que o reclamante efetuasse a carga e transporte de animais

sozinho.

Em suma, os fatos alegados pelas partes.

Inicialmente, importante salientar que não há nenhuma prova nos

autos de que tenha ocorrido o evento descrito na petição inicial em

relação ao carregamento do “suíno pesado” pelo reclamante, ônus

que lhe competia, eis que fato constitutivo do seu direito, a teor do

disposto no art. 818, I, da CLT. Tal evento, diga-se, se apresenta

relevante para o julgamento da causa, pois foi a partir dele, segundo

narrado na exordial, que se desenvolveu o processo de doença na

coluna do reclamante.

Em segundo lugar, importante consignar que ao reclamante não

fora concedido nenhum benefício previdenciário por motivo de

doença ocupacional, conforme documentos juntados aos autos pela

autarquia previdenciária, id. d19f284. O reclamante passou por

perícia médica no INSS e a ele fora concedido o benefício por
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auxílio-doença comum, sem nexo de causalidade com o trabalho.

Como se observa, não foi reconhecido pela autarquia previdenciária

a condição de doença ocupacional equiparável a acidente do

trabalho, para os efeitos dos arts. 19 e 20 da Lei n. 8.213/91.

O reclamante fez exame demissional e foi considerado apto ao

trabalho, consoante documento juntado com a contestação.

Mas há também a prova pericial médica realizada pelo perito do

juízo, cujo laudo pericial está juntado aos autos no id. 266d205.

O perito do juízo apresentou laudo bem detalhado acerca das

atividades realizadas pelo reclamante, histórico clínico, social e

laboral, avaliação de riscos, análise de exames e do local de

trabalho, concluindo, ao final, que não houve nexo causal direto ou

indireto entre a patologia declarada e alegada na petição inicial com

as atividades laborais exercidas na reclamada.

Assim, se pronunciou o perito judicial:

CONCLUSÃO

De acordo com as informações obtidas na avaliação médico pericial

e documentação anexada aos autos, o Periciado apresentou piora

aguda do quadro de dor lombar em Setembro de 2022, após

06meses de vínculo empregatício com a Reclamada, após relato de

carregar um suíno/ sobrecarga. Procurou atendimento médico e

realizou RNM com diagnóstico de TRANSTORNO DE DISCOS

LOMBARES e outros disco vertebrais COM RADICULOPATIA (CID

M51.1) (anexo b3bad7d). Afastou-se das atividades com

recebimento de auxílio-doença pelo INSS, espécie 31, no período

de 07/10/22 a27/12/2022 (anexo 23e4dde). Realizado 12 sessões

de fisioterapia com melhora parcial dos sintomas. Retornou ás

atividades e esforços com nova piora do quadro álgico lombar,

mesmo após ASO de Retorno, do dia 20/01/2023, considerando-o

APTO (0b571db). Foi demitido dia 25/01/2023.Até a data do exame

pericial, ainda não havia consultado com o especialista, Ortopedista

para continuação do tratamento.

TRANSTORNO DE DISCOS LOMBARES e de outros discos

Intervertebrais com radiculopatia (CID M51.1): É uma doença de

caráter crônico, degenerativo e genético dos discos intervertebrais

da coluna vertebral, ou seja constitucional, que evolui com uma

lesão no disco acometido e que pode ser assintomático ou não.

Apresenta fatores de riscos associados como inclinações repetidas,

levantar sobrecarga, tabagismo, obesidade, diabetes, sedentarismo.

Maioria dos tratamentos são conservadores, ou seja, sem

necessidade de procedimento cirúrgico, dependendo de sua

evolução natural e disfunção.

Ao exame físico pericial apresentou-se de ambulando sem sinais de

claudicação. Assenta e levanta da cadeira e da mesa de exames,

sem limitações. Coluna alinhada, sem desvios. Amplitude de

movimento da coluna livre, com dor à flexão e lateralização. La

segue positivo a direita. Força levemente diminuída de membros

inferiores. Teste de Hoover negativo.As alterações clínicas

encontradas de Transtorno de Disco Lombar podem ser

consideradas de ocorrência comum na população geral e não

possuem relação de causa com a atividade laborativa exercida á

época pelo Periciado, por se tratar de doença caráter constitucional,

degenerativa, e progressiva na sua história natural. Corroborado

corretamente com a avaliação pericial do INSS, beneficio espécie

31, auxílio-doença (anexo05c2ce2).

O evento adverso relatado pelo Periciado de sobrecarga apenas

acentuou os sintomas dessa patologia incipiente, ou seja, já havia

uma comorbidade prévia que mais cedo ou mais tarde se

manifestaria de maneira mais aguda, como ocorreu. Assim, devido

ao curto período de vínculo do periciado com a reclamada, não

se pode dizer que houve desencadeamento ou

necessariamente agravamento da base patológica, mas um

processo inflamatório que deve ser tratado.

O Periciado apresentou uma descrição do exame físico à avaliação

pericial junto à previdência/INSS(anexo d19f284), datada

29/12/2022 sem sinais de alertou gravidade da patologia.

Transcrevo: “Coluna lombar: ausência de contratura muscular para

vertebral, sem limitação da amplitude de movimentos, sinal de a

segue negativo bilateral, não assume postura antálgica”. Ainda, foi

considerado APTO para retorno ao trabalho, conforme descrito

no ASO de retorno(anexo 0b571db)datado 20/01/2023. Informações

que mostram que houve melhora dos sintomas da patologia com o

tratamento no período de afastamento determinado, e de acordo

com essas avaliações, apresentava-se clinicamente estável. No

entanto relatou nova piora dos sintomas ao retorno dos esforços e

das atividades. Pode-se assim dizer que houve melhora parcial dos

sintomas naquele período ou, mesmo, uma recidiva.

No entanto, na data desta avaliação médico pericial, o Periciado

apresentou-se com algumas limitações funcionais ao exame clínico,

podendo ser considerado, neste momento, novamente,

TEMPORARIAMENTE e PARCIALMENTE INCAPACITADO ao

trabalho e às atividades com sobrecarga. Capaz às demais

atividades diárias.

A, ainda, ausência de acompanhamento médico especializado,

mesmo após diagnóstico, para a indicação e continuação do

tratamento adequado para esta moléstia são fatores que contribuem

para a falha terapêutica e a persistência dos sintomas e o

prognóstico do periciado. O tratamento adequado é fundamental

para a recuperação e melhora do quadro patológico estudado

Registre-se, como já afirmado anteriormente, que não há prova nos
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autos da ocorrência do evento descrito na exordial (carregamento

do suíno pesado) que teria sido o motivo ensejador do problema na

saúde do reclamante, sendo o perito expresso no seu parecer que o

reclamante já era portador de uma comorbidade antes de trabalhar

para a reclamada. Assim, não se pode considerar que o processo

inflamatório ocorrido no reclamante seja decorrente do evento

narrado na petição inicial (como fez o perito judicial), pois a

reclamada negou veementemente o referido evento e caberia ao

reclamante prová-lo (art. 818, I, da CLT). O parecer do perito, neste

particular, não merece acolhida.

O perito assistente da reclamada, por outro lado, apresentou

parecer detalhado sobre a condição do reclamante, id. 9bf9782, e,

no mesmo sentido, afirmou em conclusão que as “lesões

apresentadas pelo autor não possui relação de causa e concausa

com o labor exercido à época. Portanto, não houve acidente do

trabalho e não há doença relacionada ao trabalho ocupacional.”

Acolhe-se, em parte, o parecer do perito judicial, para o fim de se

constatar que o reclamante, antes mesmo de trabalhar para a

reclamada, já apresentava problemas de saúde, não relacionadas

ao trabalho executado na reclamada, tese esta corroborada e

confirmada pelas demais provas dos autos, como documentos

juntados com a contestação e laudos periciais do INSS e do médico

assistente da reclamada, não havendo que se falar em doença

ocupacional para os efeitos do art. 20 da Lei n. 8.213/91.

Indefere-se o pedido de reconhecimento de doença ocupacional,

não estando a reclamada obrigada a emitir o pretendido

comunicado de acidente do trabalho (CAT), pedido também

indeferido.

O reclamante não faz jus à alegada estabilidade provisória, prevista

no art. 118 da Lei n. 8.213/91, porquanto não atende aos requisitos

legais, em particular o afastamento por mais 15 dias com percepção

do benefício previdenciário de auxílio por acidente do trabalho.

Indefere-se o pedido de reintegração, bem como o pedido

subsidiário de indenização substitutiva.

Inexistindo doença de origem ocupacional, não há que se falar em

culpabilidade da reclamada. A reclamada não agiu com culpa ou

dolo em face da reclamante, não dando causa à patologia por ela

alegada, inexistindo elementos para a sua responsabilização, nos

termos do art. 223-A da CLT e arts. 186 e 927 do CCB, bem como o

art. 7º, XXVIII, da CF/88.

Indeferem-se os pedidos de indenizações por danos morais e

materiais, inclusive danos morais em razão da alegada dispensa

discriminatória.

2- Demais pedidos

Concede-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, tendo

em vista o salário que consta na inicial e o disposto no art. 790, §3º,

da CLT, presumindo-se sua insuficiência econômica, nos termos da

declaração juntada com a inicial.

No que se refere aos honorários periciais, ainda que sucumbente na

pretensão relativa ao objeto da perícia, não arcará o reclamante

com os honorários do perito judicial, tendo em vista a decisão

proferida pelo STF na ADI 5766. Os honorários periciais, arbitrados

em R$1.000,00, já adiantados e pagos pela reclamada.

Indevidos honorários advocatícios de sucumbência em favor do

procurador da reclamada, tendo em vista o fato de que ao

reclamante foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita,

prevalecendo, assim, a decisão vinculante proferida pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos da ADI 5766. Indefere-se o pedido.

Indevidos honorários de sucumbência em favor do procurador do

reclamante, haja vista a improcedência dos pedidos iniciais.

Indefere-se o pedido.

Fundamentos pelos quais,

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por Tiago Pereira

dos Santos em face de Eduardo Ferreira Neto, tudo conforme o

disposto nos itens da fundamentação.

Honorários periciais já quitados.

Custas pelo reclamante, no importe de R$1.268,50, calculadas

sobre o valor da causa, isento, sendo ao reclamante concedido os

benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se.

Nada mais.

MARCELO SEGATO MORAIS

JUIZ DO TRABALHO

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO SEGATO MORAIS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010287-55.2024.5.03.0104
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AUTOR BAR E RESTAURANTE BETAO
GRILL LTDA

ADVOGADO MARCIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 82656/MG)

RÉU ANTONIO CARLOS PEREIRA MAIA

RÉU DANIEL CARDOSO MAIA

RÉU MARCIO DE SOUZA FLORENTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE BETAO GRILL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 794e619

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareça a reclamada sua petição de id 664df78 , vez que

direcionada para outra ação (0010301-39.2024.5.03.0104), prazo de

2 dias, importando o seu silêncio em desconsideração da mesma,

bem como, quanto ao depósito de id 0027d05, tendo em vista a

extinção da presente ação.I..

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0146600-63.2000.5.03.0104
AUTOR JUNE BASSO CHAGAS DE CASTRO

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO RENATA MARQUES SILVA(OAB:
105413/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU SAMIR JORGE

RÉU ADVOCACIA SAMIR JORGE

ADVOGADO CHRISLEY LUCAS GENEROSO(OAB:
95373/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNE BASSO CHAGAS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9805bf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte exequente(s) para vista da certidão retro, bem

como para indicar bens para penhora e localização, nos termos do

art. 878 da CLT, observada a ordem legal do artigo 835 do CPC,

prazo de 15 dias, sob pena de suspensão do feito por 2(dois) anos,

atentando-se para os termos do art.11-A, §§ 1º e 2º da CLT.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010958-49.2022.5.03.0104
AUTOR RIVELINO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN CLAUDE PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 42598/GO)

RÉU BIOENERGETICA AROEIRA S.A.

ADVOGADO CELESTINO CARLOS PEREIRA(OAB:
53775/MG)

ADVOGADO REGINA COELI MATOS CUNHA(OAB:
74449/MG)

ADVOGADO DANIELA CAROLINA ROSA LELES
BARRA NOVA(OAB: 106822/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVELINO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b742982

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se decurso de prazo para impugnação aos cálculos,

conforme Id a0cd9ea. Intime-se o autor.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010180-79.2022.5.03.0104
AUTOR ERIKA MADALENA DE OLIVEIRA

MALVA

ADVOGADO VANESSA GOMES FARIA(OAB:
88379/MG)
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RÉU BRUNO JOSE MUNIZ

RÉU EURI PAULO DOS SANTOS

RÉU VIRTUAL TECNOLOGIA E
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU ENSEL ENGENHARIA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

RÉU GILBERTO HIROSHI UEHARA

RÉU JOSE MARCIO GRILO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOITER SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA MADALENA DE OLIVEIRA MALVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 233cfc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte exequente(s) para indicar bens para penhora e

localização, nos termos do art.878 da CLT, observada a ordem legal

do artigo 835 do CPC, prazo de 15 dias, sob pena de suspensão do

feito por 2(dois) anos, atentando-se para os termos do art.11-A, §§

1º e 2º da CLT.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010240-91.2018.5.03.0104
AUTOR ELDEISMAR RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES DA SILVA
SOARES(OAB: 167338/MG)

ADVOGADO VIVIANE MARTINS PARREIRA(OAB:
48165/MG)

RÉU ALINE PEREIRA MACEDO

RÉU CLASSE A ALUMINIO INDUSTRIA E
COMERCIO - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO PAGO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL SOLUCOES
DE PAGAMENTO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDEISMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c3ec32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte exequente(s) para vista da certidão retrro, bem

como para indicar bens para penhora e localização, nos termos do

art. 878 da CLT, observada a ordem legal do artigo 835 do CPC,

prazo de 15 dias, sob pena de suspensão do feito por 2(dois) anos,

atentando-se para os termos do art.11-A, §§ 1º e 2º da CLT.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010301-39.2024.5.03.0104
CONSIGNANTE BAR E RESTAURANTE BETAO

GRILL LTDA

ADVOGADO MARCIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 82656/MG)

CONSIGNATÁRIO MARCIO DE SOUZA FLORENTINO

CONSIGNATÁRIO ANTONIO CARLOS PEREIRA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE BETAO GRILL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7a9663

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir acerca do pedido de estorno do valor depositado Id

ae89d96 vez que este não consta do SIF inviabilizando qualquer

transação bancária.

Nada a deferir acerca do valor depositado Id f7a3c9c tendo em

vista que a guia de depósito judicial refere-se aos autos do processo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7803
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

0010287-55.2024.5.03.0104 sendo partes Bar e Restaurante Betão

Grill Ltda x Daniel Cardoso Maia e outros.

Dê-se ciência ao consignante.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010708-89.2017.5.03.0104
AUTOR ILDOMAR SOARES MARINHO

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

RÉU GIRA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MONIQUE GIRARDELLO PIRES(OAB:
143277/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 605e833

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo RECDA

no(s) id(s) 36aa780, e fixo o débito exequendo em R$64.828,12

atualizado até 29/02/2024.

Cite(m)-se a(s) executada(s), diretamente ou na pessoa

do(s) procurador(es), se houver, para proceder ao pagamento do

débito no prazo de 48 horas, sob pena de penhora (art.880/CLT),

devendo recolher e comprovar em guias próprias as contribuições

previdenciárias, IRRF e custas, caso devidos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011098-49.2023.5.03.0104
AUTOR VANDERLEI SILVA

ADVOGADO SUELLEN RAGHIANTE VIEIRA(OAB:
80157-B/RS)

ADVOGADO DAYANA REIS ALVIM
THEODORO(OAB: 138458/MG)

RÉU MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RÉU FM2C SERVICOS DE MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO RITA MARIA FERRARI(OAB:
224039/SP)

PERITO RODRIGO FERREIRA MOTTA

PERITO ESTELA LISBOA SILVA E DIAS
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44e78e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista às partes dos esclarecimentos periciais, pelo prazo de 05 dias.

Intimem-se.

FRC

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011098-49.2023.5.03.0104
AUTOR VANDERLEI SILVA

ADVOGADO SUELLEN RAGHIANTE VIEIRA(OAB:
80157-B/RS)

ADVOGADO DAYANA REIS ALVIM
THEODORO(OAB: 138458/MG)

RÉU MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RÉU FM2C SERVICOS DE MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO RITA MARIA FERRARI(OAB:
224039/SP)

PERITO RODRIGO FERREIRA MOTTA

PERITO ESTELA LISBOA SILVA E DIAS
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM2C SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

  - MONSANTO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44e78e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista às partes dos esclarecimentos periciais, pelo prazo de 05 dias.

Intimem-se.

FRC

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010548-54.2023.5.03.0104
REQUERENTE MARCELO DOS REIS SILVA

ADVOGADO MONICA BEATRIZ GOMES(OAB:
66267/MG)

ADVOGADO JUCELE CORREA PEREIRA(OAB:
53064/MG)

ADVOGADO EUCILENE SIQUEIRA BARROS(OAB:
73108/MG)

ADVOGADO ANTONIO EUSTAQUIO DA
ANUNCIACAO(OAB: 49325/MG)

ADVOGADO ALEX JOSE SOARES CURY(OAB:
50315/MG)

REQUERIDO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO MICHEL CESAR TOFFANO(OAB:
272960/SP)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO MICHEL CESAR TOFFANO(OAB:
272960/SP)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd62815

proferido nos autos.

DESPACHO NO PJE

Vistos os autos.

Analisando, detidamente, os autos, verifico que a petição do

reclamante é de que seja considerada a perda do objeto do recurso

pendente por parte da reclamada, eis que trata unicamente da

questão dos critérios de atualização (aplicação dos critérios do STF

no julgamento da ADC 58). Requer, ainda, a liberação dos valores

incontroversos.

Intimada, a reclamada afirma que não concorda.

Todavia, constato que os cálculos homologados são os

apresentados pela reclamada, onde foram aplicados os critérios do

STF (ID 8b1b004).

Assim, para deslinde da solução, determino ao exequente que:

a)expressamente, se concorda com a aplicação dos critérios do

STF no julgamento da ADC 58 do STF, ou seja, se renuncia à

discussão acerca dos critérios de atualização, concordando

que são aplicáveis os critérios do STF no julgamento da ADC;

b)apresente cópia do recurso pendente, a fim de que seja analisada

qual a matéria que está em discussão.

Desde já fica definido que, comprovado que a matéria do recurso

pendente é apenas a discussão dos critérios de aplicação dos

parâmetros do STF e havendo manifestação expressa do

reclamante de concordância com aplicação dos critérios do STF,

conforme exposto no item "a" acima, a execução será

considerada DEFINITIVA e serão liberados os valores ao

exequente (observada a meação determinada no ID e1398e8),

independentemente da concordância da executada.

Intimem-se as partes, sendo o reclamante para as providências de

itens"a" e "b", no prazo de cindo dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010548-54.2023.5.03.0104
REQUERENTE MARCELO DOS REIS SILVA

ADVOGADO MONICA BEATRIZ GOMES(OAB:
66267/MG)

ADVOGADO JUCELE CORREA PEREIRA(OAB:
53064/MG)

ADVOGADO EUCILENE SIQUEIRA BARROS(OAB:
73108/MG)

ADVOGADO ANTONIO EUSTAQUIO DA
ANUNCIACAO(OAB: 49325/MG)

ADVOGADO ALEX JOSE SOARES CURY(OAB:
50315/MG)

REQUERIDO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO MICHEL CESAR TOFFANO(OAB:
272960/SP)
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ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO MICHEL CESAR TOFFANO(OAB:
272960/SP)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd62815

proferido nos autos.

DESPACHO NO PJE

Vistos os autos.

Analisando, detidamente, os autos, verifico que a petição do

reclamante é de que seja considerada a perda do objeto do recurso

pendente por parte da reclamada, eis que trata unicamente da

questão dos critérios de atualização (aplicação dos critérios do STF

no julgamento da ADC 58). Requer, ainda, a liberação dos valores

incontroversos.

Intimada, a reclamada afirma que não concorda.

Todavia, constato que os cálculos homologados são os

apresentados pela reclamada, onde foram aplicados os critérios do

STF (ID 8b1b004).

Assim, para deslinde da solução, determino ao exequente que:

a)expressamente, se concorda com a aplicação dos critérios do

STF no julgamento da ADC 58 do STF, ou seja, se renuncia à

discussão acerca dos critérios de atualização, concordando

que são aplicáveis os critérios do STF no julgamento da ADC;

b)apresente cópia do recurso pendente, a fim de que seja analisada

qual a matéria que está em discussão.

Desde já fica definido que, comprovado que a matéria do recurso

pendente é apenas a discussão dos critérios de aplicação dos

parâmetros do STF e havendo manifestação expressa do

reclamante de concordância com aplicação dos critérios do STF,

conforme exposto no item "a" acima, a execução será

considerada DEFINITIVA e serão liberados os valores ao

exequente (observada a meação determinada no ID e1398e8),

independentemente da concordância da executada.

Intimem-se as partes, sendo o reclamante para as providências de

itens"a" e "b", no prazo de cindo dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010738-61.2016.5.03.0104
AUTOR LUCIANA APARECIDA DE BRITO

ADVOGADO VANESSA FONSECA DA SILVA(OAB:
164140/MG)

ADVOGADO ACICE DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
174592/MG)

RÉU MARIA ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO NAYARA RAYSSA MARTINS(OAB:
151806/MG)

RÉU LAURO FLAVIO MARTINS

ADVOGADO NAYARA RAYSSA MARTINS(OAB:
151806/MG)

ADVOGADO TULIO DE SIMONI LEMOS
PARREIRAS(OAB: 172433/MG)

RÉU JONAS LUIZ MARTINS NETO

ADVOGADO NAYARA RAYSSA MARTINS(OAB:
151806/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS LUIZ MARTINS NETO

  - LAURO FLAVIO MARTINS

  - MARIA ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03e0477

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos os autos...

Declaro extinta a execução.

Considerando a manifestação dos reclamados, bem como a

matrícula juntada;

Considerando ainda que houve cumprimento integral do acordo com

quitação dos valores devidos, determinoa retirada da constrição

lançada perante o CNIB id 723673c.

Intimem-se as partes, através dos procuradores havendo, prazo

legal.

Retornem os autos ao arquivo.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.
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        MARCELO SEGATO MORAIS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010738-61.2016.5.03.0104
AUTOR LUCIANA APARECIDA DE BRITO

ADVOGADO VANESSA FONSECA DA SILVA(OAB:
164140/MG)

ADVOGADO ACICE DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
174592/MG)

RÉU MARIA ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO NAYARA RAYSSA MARTINS(OAB:
151806/MG)

RÉU LAURO FLAVIO MARTINS

ADVOGADO NAYARA RAYSSA MARTINS(OAB:
151806/MG)

ADVOGADO TULIO DE SIMONI LEMOS
PARREIRAS(OAB: 172433/MG)

RÉU JONAS LUIZ MARTINS NETO

ADVOGADO NAYARA RAYSSA MARTINS(OAB:
151806/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03e0477

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos os autos...

Declaro extinta a execução.

Considerando a manifestação dos reclamados, bem como a

matrícula juntada;

Considerando ainda que houve cumprimento integral do acordo com

quitação dos valores devidos, determinoa retirada da constrição

lançada perante o CNIB id 723673c.

Intimem-se as partes, através dos procuradores havendo, prazo

legal.

Retornem os autos ao arquivo.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO SEGATO MORAIS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011256-07.2023.5.03.0104
AUTOR FRANCINETE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO NAPHTALLY CASSIO NUNES DO
NASCIMENTO(OAB: 40685/GO)

RÉU ROGERIO NERY DE SIQUEIRA
SILVA

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINETE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1adb5a3

proferida nos autos.

Vistos.

Nada mais havendo para ser deliberado, certifique-se a inexistência

de depósitos e remetam-se os autos ao arquivo.

Cientifiquem-se as partes.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO SEGATO MORAIS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011256-07.2023.5.03.0104
AUTOR FRANCINETE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO NAPHTALLY CASSIO NUNES DO
NASCIMENTO(OAB: 40685/GO)

RÉU ROGERIO NERY DE SIQUEIRA
SILVA

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1adb5a3

proferida nos autos.

Vistos.

Nada mais havendo para ser deliberado, certifique-se a inexistência

de depósitos e remetam-se os autos ao arquivo.

Cientifiquem-se as partes.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.
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        MARCELO SEGATO MORAIS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010752-06.2020.5.03.0104
AUTOR JOSE MIRANDA BEZERRA DOS

SANTOS

ADVOGADO BARBARA NEGRAO SOARES
BORGES(OAB: 160847/MG)

ADVOGADO MARIA ABADIA SOARES
BORGES(OAB: 75919/MG)

RÉU LEANDRA NUNES DE OLIVEIRA
BORGES SILVA

RÉU JOSE EDUARDO BORGES SILVA

RÉU EL LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

PERITO TADEU PALAZZO SCUSSEL

TERCEIRO
INTERESSADO

E L TRANSPORTES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MIRANDA BEZERRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d54947

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para requerimento do que de direito, prazo

de 5 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010867-90.2021.5.03.0104
AUTOR STEFANI FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE SOARES(OAB:
143782/MG)

RÉU CAMILLA LETUSE DA SILVA

RÉU FATIMA MARIA DA SILVA

RÉU C L DA SILVA ESTETICA

ADVOGADO HELIO CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
44541/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI FIRMINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc1047b

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a exequente para requerimento do que de direito, prazo

de 5 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0141000-90.2002.5.03.0104
AUTOR UCLESITON ALVES RISSATE

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU RESPLANDECE
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU LERANDES MENEZES

RÉU GELSIRA AMARAL MILKEM

RÉU ELMIR CALIXTO MILKEM

RÉU GERALDO CALIXTO MILKEM

RÉU ABC-INDUSTRIA E COMERCIO S/A-
ABC-INCO

RÉU LUIZ SERGIO DIAS DE OLIVEIRA

RÉU COOPERATIVA DE APOIO AO
TRABALHADOR DE TRANSPORTE
DO TRIANGULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UCLESITON ALVES RISSATE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55ed062

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte exequente(s) para vista da pesquisa retro, bem

como para indicar bens para penhora e localização, nos termos do

art. 878 da CLT, observada a ordem legal do artigo 835 do CPC,

prazo de 15 dias, sob pena de suspensão do feito por 2(dois) anos,

atentando-se para os termos do art.11-A, §§ 1º e 2º da CLT.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010551-53.2016.5.03.0104
AUTOR VANESSA ARANTES DA SILVA

COSTA

ADVOGADO ELISANGELA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 135997/MG)

ADVOGADO CHRISTIANE APARECIDA SOUZA
SCIPIONI(OAB: 131029/MG)

RÉU FUNDACAO SAUDE DO MUNICIPIO
DE UBERLANDIA - FUNDASUS

ADVOGADO VANESSA SILVA RIBEIRO(OAB:
154114/MG)

RÉU FUNDACAO MACONICA MANOEL
DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA NEMER VIEIRA
RODRIGUES(OAB: 98533/MG)

ADVOGADO VINICIUS NAVES ARAUJO(OAB:
76848/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO MARCILIO GUSTIN DA CUNHA(OAB:
151321/MG)

ADVOGADO DANIELA ALVES PINTO(OAB:
160296/MG)

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO MORENO DE
MELLO(OAB: 86098/MG)

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA
BARBOSA(OAB: 126168/MG)

ADVOGADO ROGERIO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
65443/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ARANTES DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfddf23

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista ao exequente do ofício recebido da 2a. VT de

Uberlândia-MG devendo manifestar no prazo de prazo 05 dias..

Aguarde-se o prazo deferido ao SLJ.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011190-61.2022.5.03.0104

AUTOR VICTOR ALERRANDRO PEREIRA
ALBINO SILVA

ADVOGADO NORTON EDISON DOS
SANTOS(OAB: 211857/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCO(OAB:
184728/MG)

RÉU PAULO HENRIQUE DE AVILA

RÉU MARIA PAULA ALVES DE AVILA

RÉU EMBALA OVOS INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO CARVALHO
MACHADO(OAB: 48744/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARIA MINA

TERCEIRO
INTERESSADO

THARITA CASSIA GONTIJO DE
AVILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR ALERRANDRO PEREIRA ALBINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51c1e1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime(m)-se o(s) reclamante(s) para requerer(em) o que de

direito, indicando meios para a execução, nos termos do art. 878 da

CLT, prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito por 2 (dois)

anos, COM REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO,

atentando-se para os termos do art.11-A, §§ 1º e 2º da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão do valor ser inferior ao

piso estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU no.47 de 7 de

julho de 2023.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0187300-23.1996.5.03.0104
AUTOR LORISTON GONCALVES

ADVOGADO ANGELA PARREIRA DE OLIVEIRA
BOTELHO(OAB: 61371/MG)

ADVOGADO ANGELA MARIA SILVA(OAB:
60377/MG)

RÉU MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO MANOEL DE SOUZA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 50762/MG)
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RÉU SEG-SERVICOS ESPEC DE
SEGURANCA E TRANSP DE
VALORES S/A

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORISTON GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78109a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para manifestação quanto à petição de id

e105dac, prazo de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011321-46.2016.5.03.0104
AUTOR MARINETE ALVES DOS SANTOS

SOUSA

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU AGRO HORTA TRIANGULO LTDA

RÉU PATRICIA FERREIRA MARTINS

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA DE AGUIAR
BORGES(OAB: 167751/MG)

ADVOGADO ERICK HITOSHI GUIMARAES
MAKIYA(OAB: 184582/MG)

ADVOGADO GUILHERME REIS DOS
SANTOS(OAB: 179940/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara de Família eSucessões da
Comarca de Uberlândia

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINETE ALVES DOS SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16ec60f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à exequente da cópia da certidão imóvel matrícula 199.942 do

CRI 1o. Ofício de Uberlândia-MG devendo requerer o que de direito,

prazo 10 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011153-97.2023.5.03.0104
AUTOR ARLINDO CESAR VIEIRA PORTO

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

RÉU VIEIRA TANNUS & CIA LTDA

ADVOGADO ROBERTA PARREIRA
SANTANA(OAB: 152473/MG)

ADVOGADO JAQUELINE NOGUEIRA
GOPFERT(OAB: 100696/MG)

PERITO GISLENE CRISTIANE DE LIMA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO CESAR VIEIRA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bee44d

proferido nos autos.

DESPACHO

                    Intimem-se as partes para vista dos

esclarecimentos periciais, prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011153-97.2023.5.03.0104
AUTOR ARLINDO CESAR VIEIRA PORTO

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)
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ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

RÉU VIEIRA TANNUS & CIA LTDA

ADVOGADO ROBERTA PARREIRA
SANTANA(OAB: 152473/MG)

ADVOGADO JAQUELINE NOGUEIRA
GOPFERT(OAB: 100696/MG)

PERITO GISLENE CRISTIANE DE LIMA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIEIRA TANNUS & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bee44d

proferido nos autos.

DESPACHO

                    Intimem-se as partes para vista dos

esclarecimentos periciais, prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010644-06.2022.5.03.0104
AUTOR ROGERIO CARRARA DE LIMA

ADVOGADO LIZANDRA DE FREITAS
COELHO(OAB: 211966/MG)

ADVOGADO JOSE AURELIO DE MELO
COELHO(OAB: 98527/MG)

RÉU DIEGO SOUSA MALAGONI EIRELI

ADVOGADO BRUNO FERNANDO FIAIA(OAB:
143402/MG)

RÉU LAVA -JATO MALAGONI LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDO FIAIA(OAB:
143402/MG)

RÉU DIEGO SOUSA MALAGONI

ADVOGADO BRUNO FERNANDO FIAIA(OAB:
143402/MG)

PERITO MARCELO LUQUES POLIDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CARRARA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A):

ROGERIO CARRARA DE LIMA

INTIMAÇÃO ATRAVÉS DO PROCURADOR

(DIÁRIO ELETRÔNICO)

Fica V. Sa. intimado(a) para vista das pesquisas realizadas no

sistema JUCEMG, prazo de 5 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CYNTHIA TAVARES MAMEDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011261-29.2023.5.03.0104
AUTOR ADAILTON BARBOSA PANTA

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES DA SILVA
SOARES(OAB: 167338/MG)

RÉU JCG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA.

ADVOGADO RAYELLEN CARVALHO
BORGES(OAB: 215857/MG)

RÉU S.J.S. - CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

RÉU JACQUELINE ABALEM CARDOSO
SILVA

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

RÉU CARLOS ELI SILVA

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

RÉU CALSENG SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

RÉU ULYSSES CARDOSO SILVA

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

RÉU CSS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

RÉU M X F SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALSENG SERVICOS LTDA

  - CARLOS ELI SILVA

  - CSS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
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  - JACQUELINE ABALEM CARDOSO SILVA

  - JCG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA.

  - M X F SERVICOS LTDA - ME

  - S.J.S. - CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA.

  - ULYSSES CARDOSO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea0d2db

proferida nos autos.

Vistos.

Nada mais havendo para ser deliberado, certifique-se a inexistência

de depósitos e remetam-se os autos ao arquivo.

Cientifiquem-se as aprtes.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO SEGATO MORAIS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011261-29.2023.5.03.0104
AUTOR ADAILTON BARBOSA PANTA

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES DA SILVA
SOARES(OAB: 167338/MG)

RÉU JCG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA.

ADVOGADO RAYELLEN CARVALHO
BORGES(OAB: 215857/MG)

RÉU S.J.S. - CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

RÉU JACQUELINE ABALEM CARDOSO
SILVA

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

RÉU CARLOS ELI SILVA

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

RÉU CALSENG SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

RÉU ULYSSES CARDOSO SILVA

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

RÉU CSS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

RÉU M X F SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 87083/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON BARBOSA PANTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea0d2db

proferida nos autos.

Vistos.

Nada mais havendo para ser deliberado, certifique-se a inexistência

de depósitos e remetam-se os autos ao arquivo.

Cientifiquem-se as aprtes.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO SEGATO MORAIS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011052-70.2017.5.03.0104
AUTOR LUCAS TEOFILO VIEIRA

FERNANDES

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 19262/DF)

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ
PINHEIRO(OAB: 183805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS TEOFILO VIEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e4ff0f

proferida nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO 0011052-

70.2017.503.0104

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, na sede da Quarta

Vara do Trabalho de Uberlândia, o MM. Juiz do Trabalho, Dr.

MARCELO SEGATO MORAIS, nos autos da reclamação

trabalhista proposta por Lucas Téofilo Vieira Fernandes em face de

Petrobrás Transporte S/A, após apregoadas as partes, estando

estas ausentes, proferiu a seguinte

SENTENÇA

Lucas Teófilo Vieira Fernandes ajuizou reclamatória trabalhista em
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face de Petrobras Transporte S/A - TRANSPETRO, todos

qualificados nos autos, alegando, em síntese: mantém contrato de

trabalho com a reclamada e percebe adicional de periculosidade,

porquanto presta serviços em área de risco; por muito tempo, a

reclamada pagou a todos os seus empregados o adicional de

periculosidade, mesmo àqueles não expostos a riscos; com o

tempo, vários setores da empresa não eram mais considerados

como áreas de risco e/ou perigosas; mesmo assim, a reclamada

manteve o pagamento do adicional de periculosidade, embora

alguns empregados não tivessem mais direito; para regularizar a

situação, a reclamada instituiu a verba denominada RMNR -

Remuneração Mínima por Nível e Regime, em 2007, prevendo as

hipóteses de pagamento, conforme as regiões do país; o cálculo do

complemento da RMNR ocorre de forma equivocada, porquanto

inclui o adicional de periculosidade na base de cálculo da verba,

prejudicando, assim, quem realmente tem direito ao referido

adicional; são devidas diferenças a título de complemento de

RMNR. Requer, dentre outros pedidos, a exclusão do adicional de

periculosidade da base de cálculo da RMNR; pagamento das

diferenças a título de complemento de RMNR e seus reflexos,

benefícios da justiça gratuita e honorários advocatícios. Atribuiu à

causa o valor de R$40.000,00. Apresentou documentos e

procuração.

A reclamada apresentou defesa escrita (ID 81192e0), alegando, em

resumo: prescrição quinquenal; a parcela RMNR foi implantada com

vistas a equalizar os valores recebidos pelos empregados da

reclamada; a instituição da parcela visou garantir isonomia aos

trabalhadores exercentes de um mesmo cargo, dentro de uma

mesma base de território; não foi negociado um salário mínimo, mas

remuneração mínima regional, que inclui salário básico,

periculosidade e adicionais de regime/condições de trabalho; a

negociação coletiva foi aprovada por Assembleia Geral dos

empregados; indevidos os benefícios da justiça gratuita e

honorários advocatícios. Impugnou um a um dos pedidos.

Apresentou procuração e documentos.

Impugnação do reclamante, ID 1c40f66.

Na audiência de instrução, sem outras provas, foi encerrada a

instrução processual (ID 0fbf669).

Em razão da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em

sede de tutela provisória pelo Ministro Dias Toffoli (DJE de

06.08.2018) nos autos da Medida Cautelar - Petição nº 7.755/DF,

com objetivo obstar os efeitos do julgamento proferido pelo C. TST

nos autos dos IRRs nºs 21900-13.2011.5.21.0012 e 118-

26.2011.5.11.0012, referente ao tema 13 IRR, foi determinada a

suspensão do processo, ID b654444.

Recebido o ofício de ID 250b308, informando o encerramento do

sobrestamento, vieram os autos conclusos para julgamento.

Razões finais orais.

Inconciliados.

Isto posto,

1- Prescrição quinquenal

Oportunamente arguida, acolhe-se a prescrição quinquenal para

declarar prescrita a pretensão relativa aos créditos cuja exigibilidade

anteceda a 31.05.2012, na forma do artigo 7º, XXIX, da CR/88 e

Súmula 308, I, do TST, ficando extinto o processo, com resolução

do mérito, em relação aos pedidos correlatos, na forma do artigo

487, II, do CPC.

Defere-se o requerimento da reclamada.

2- Parcela RMNR - base de cálculo, diferenças e reflexos

Sob o argumento de que a verba denominada RMNR, instituída com

o propósito de resolver uma situação que, por muito tempo existiu

na reclamada, qual seja, o pagamento do adicional de

periculosidade independentemente da exposição ao perigo (área

administrativa, por exemplo), está sendo paga de forma incorreta,

porquanto não observada a base de cálculo correta, postula o

reclamante o pagamento das diferenças que entende devidas e

seus reflexos. Afirma que o adicional de periculosidade deve ser

excluído da base de cálculo da parcela RMNR, tendo em vista que

trabalha em área de risco.

Por sua vez, a reclamada sustenta que a implantação da parcela

denominada RMNR, após exaustiva negociação coletiva, teve como

finalidade garantir que, na mesma base territorial, trabalhadores

exercentes de uma mesma função tivessem o mesmo poder

aquisitivo. Afirma que não negociou um novo salário-mínimo

profissional, mas uma remuneração mínima, sendo que os

adicionais pessoais, obrigatoriamente, devem integrá-la.

Pois bem.

Nos termos da cláusula 30ª e parágrafos do Acordo Coletivo de

Trabalho 2007, fl. 64, repetida nos demais instrumentos normativos

que acompanham a peça de ingresso, fls. 97 e 134, por exemplo, a

Remuneração Mínima por Nível e Regime - RMNR consiste num

piso remuneratório que leva em consideração o nível, regime e

região do empregado, tendo por finalidade garantir um padrão

salarial mínimo para os trabalhadores da empresa, sendo que os

valores de referência são definidos em tabelas próprias pela

reclamada.

A aplicação dessa política remuneratória se consolidou por meio do
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pagamento da parcela denominada "complemento da RMNR" que,

segundo os instrumentos coletivos vindos aos autos, consiste na

diferença entre o valor da RMNR e o salário básico (SB), sem

prejuízo de eventuais outras parcelas pagas (inclusive o adicional

de periculosidade, tendo em vista as condições de trabalho e as

vantagens delas decorrentes - parágrafos 3º e 4º - fl. 64).

Desse modo, não é apenas o pagamento do adicional de

periculosidade que influencia no valor dessa complementação, mas

também o valor do salário-base do empregado, que, conforme

expressamente definido, não sofre prejuízo em eventuais outras

parcelas pagas.

Nota-se que houve a fixação de um critério único e objetivo para o

pagamento da parcela, inexistindo tratamento diferenciado entre

empregados do setor administrativo (que não recebem o adicional

de periculosidade) e aqueles que recebem o referido adicional.

Não ficou comprovada a alegação do reclamante de que a RMNR e

a complementação da RMNR foram implantadas em face da

supressão do adicional de periculosidade aos empregados não

expostos a risco normatizado.

Na verdade, numa análise atenta da causa de pedir, observa-se que

a tese do reclamante é de que a reclamada estende aos

trabalhadores que não se sujeitam a condições de risco um valor

correspondente ao adicional de periculosidade, o que implicaria

tratamento isonômico a empregados em condições desiguais.

Contudo, não cabe questionar se é justa ou não essa disposição do

acordo coletivo, se os empregados que laboram em condição de

risco estão sendo ou não prejudicados, porquanto há o regular

pagamento do adicional de periculosidade, na forma estabelecida

no art. 193, §1º, da CLT e a autonomia privada coletiva, assegurada

na Constituição da República de 1988, permite tal ajuste, porque

não se trata de norma de indisponibilidade absoluta ou que diga

respeito à saúde e segurança do trabalhador. É mero pagamento

por uma condição de risco.

Portanto, excluídas normas imperativas, admite-se a negociação

desde que implique em melhoria da condição social do trabalhador,

evitando-se a precarização, e isso ocorreu, porquanto a implantação

de uma parcela complementar implica em majoração da

remuneração dos trabalhadores, ou seja, é um plus salarial

concedido por liberalidade da reclamada, o que afasta qualquer

alegação de nocividade da cláusula.

Ademais, segundo o princípio do conglobamento, de inegável

aplicação ao caso, não pode uma das partes convenentes

concordar com as cláusulas que lhe são benéficas e rejeitar aquelas

que lhe prejudica, haja vista que a negociação resulta no conjunto

de regras que representa o interesse comum. Esta é a finalidade da

norma coletiva, pela qual presume-se que as concessões

recíprocas derivam do acordo coletivo como um todo, abordado em

seu conjunto, e não pelo foco particular de cada matéria (na

espécie, a instituição da parcela complementação de RNMR).

A negociação coletiva tornou-se instrumento eficaz e valioso na

criação de normas do contrato de trabalho, sendo considerada pelo

legislador constitucional direito fundamental dos empregados e

empregadores, na medida em que houve o reconhecimento

expresso pela Carta Magna de tais meios de solução de conflitos,

nos termos do art. 7º, XXVI, da CF/88.

O sindicato apresenta-se, pela ordem constitucional, como o

legítimo defensor não apenas dos direitos dos trabalhadores, mas

também dos seus interesses, inclusive em questões administrativas,

a teor do art. 8º da CF/88.

Assim, havendo negociação coletiva livremente ajustada entre

sindicado profissional e a empresa, não há como não prestigiá-la e

deixar de acolhê-la, sob pena de violação aos dispositivos

constitucionais supramencionados.

O Poder Judiciário tem que entender e respeitar o disposto em

negociação coletiva, forma autônoma de prevenção de conflitos,

feita pelas próprias partes do contrato, salvo apenas quando houver

abuso e violação de normas constitucionais, ou seja, quando feita à

revelia da autorização constitucional.

No caso dos autos, a reclamada e o sindicato que representa a

categoria do autor firmaram Acordos Coletivos de Trabalho, que

trazem previsão acerca da matéria, sendo instituído um acréscimo

salarial, ou seja, um benefício para os empregados.

Na verdade, o STF, no julgamento do tema 1046, fixou seguinte

tese vinculante: “São constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis."

Portanto, se até mesmo cláusulas que restringem direitos não

indisponíveis são consideradas constitucionais, com mais razão,

cláusulas que instituem benefícios devem receber a mesma

interpretação.

Por fim, esse foi o entendimento do STF sobre o tema, conforme

consta do ofício dessobrestamento:

Em decisão monocrática publicada em 29/7/2021, o ministro

relator, entendeu que o acórdão proferido pelo TST, no IRR-

21900-13.2011.5.21.0012, merecia ser reformado. Dessa forma,

deu provimento aos quatro recursos extraordinários - interpostos

nos processos paradigmas 21900-13.2011.5.21.0012 e 118-

26.2011.5.11.0012 - que foram analisados conjuntamente (RE

1.251.927), para “restabelecer a sentença que julgou
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improcedente o pedido inicial” (pagamento de valores a título

de "complemento da RMNR").

(...)

Diante da certificação do trânsito em julgado no RE 1.251.927, em

1/3/2024, encerra-se a suspensão das ações individuais, coletivas e

rescisórias que discutem a matéria concernente ao Tema 13 de

IRR, tendo em vista que foi restabelecida a sentença que julgou

improcedente o pedido da ação trabalhista (processo nº 21900-

13.2011.5.21.0012), de pagamento de valores a título de

“complemento da RMNR”, não mais subsistindo o acórdão do

TST no Tema 13 de IRR.”

Diante do exposto, indefere-se o pedido de exclusão do adicional de

periculosidade da base de cálculo da RMNR e de diferenças da

parcela e seus reflexos (itens "A", "B", "C" e "D" do rol de pedidos, fl.

14).

3- Justiça gratuita e honorários advocatícios

Concedidos ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência de ID 2271163 e o

disposto no art. 790, § 3º, da CLT, presumindo-se a insuficiência

econômica alegada.

Indevidos honorários advocatícios de sucumbência em favor dos

procuradores do reclamado, tendo em vista o fato de que ao

reclamante foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita,

prevalecendo, assim, a decisão vinculante proferida pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos da ADI 5766. Indeferem-se os pedidos.

Indevidos honorários de sucumbência em favor do procurador do

reclamante, diante da improcedência total dos pedidos.

Fundamentos pelos quais,

Extingue-se, com resolução de mérito, os pedidos cuja exigibilidade

anteceda a 31.05.2012, na forma do artigo 487, II, do CPC e julgam-

se IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados por Lucas

Teofilo Vieira Fernandes em face de Petrobrás Transportes S/A -

TRANSPETRO, tudo conforme o disposto na fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Concedidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante, no importe de R$800,00, calculadas sobre

R$40.000,00, valor atribuído à causa, das quais fica isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO SEGATO MORAIS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011052-70.2017.5.03.0104
AUTOR LUCAS TEOFILO VIEIRA

FERNANDES

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 19262/DF)

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ
PINHEIRO(OAB: 183805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e4ff0f

proferida nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO 0011052-

70.2017.503.0104

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, na sede da Quarta

Vara do Trabalho de Uberlândia, o MM. Juiz do Trabalho, Dr.

MARCELO SEGATO MORAIS, nos autos da reclamação

trabalhista proposta por Lucas Téofilo Vieira Fernandes em face de

Petrobrás Transporte S/A, após apregoadas as partes, estando

estas ausentes, proferiu a seguinte

SENTENÇA

Lucas Teófilo Vieira Fernandes ajuizou reclamatória trabalhista em

face de Petrobras Transporte S/A - TRANSPETRO, todos

qualificados nos autos, alegando, em síntese: mantém contrato de

trabalho com a reclamada e percebe adicional de periculosidade,

porquanto presta serviços em área de risco; por muito tempo, a

reclamada pagou a todos os seus empregados o adicional de

periculosidade, mesmo àqueles não expostos a riscos; com o

tempo, vários setores da empresa não eram mais considerados

como áreas de risco e/ou perigosas; mesmo assim, a reclamada

manteve o pagamento do adicional de periculosidade, embora

alguns empregados não tivessem mais direito; para regularizar a

situação, a reclamada instituiu a verba denominada RMNR -

Remuneração Mínima por Nível e Regime, em 2007, prevendo as

hipóteses de pagamento, conforme as regiões do país; o cálculo do

complemento da RMNR ocorre de forma equivocada, porquanto

inclui o adicional de periculosidade na base de cálculo da verba,
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prejudicando, assim, quem realmente tem direito ao referido

adicional; são devidas diferenças a título de complemento de

RMNR. Requer, dentre outros pedidos, a exclusão do adicional de

periculosidade da base de cálculo da RMNR; pagamento das

diferenças a título de complemento de RMNR e seus reflexos,

benefícios da justiça gratuita e honorários advocatícios. Atribuiu à

causa o valor de R$40.000,00. Apresentou documentos e

procuração.

A reclamada apresentou defesa escrita (ID 81192e0), alegando, em

resumo: prescrição quinquenal; a parcela RMNR foi implantada com

vistas a equalizar os valores recebidos pelos empregados da

reclamada; a instituição da parcela visou garantir isonomia aos

trabalhadores exercentes de um mesmo cargo, dentro de uma

mesma base de território; não foi negociado um salário mínimo, mas

remuneração mínima regional, que inclui salário básico,

periculosidade e adicionais de regime/condições de trabalho; a

negociação coletiva foi aprovada por Assembleia Geral dos

empregados; indevidos os benefícios da justiça gratuita e

honorários advocatícios. Impugnou um a um dos pedidos.

Apresentou procuração e documentos.

Impugnação do reclamante, ID 1c40f66.

Na audiência de instrução, sem outras provas, foi encerrada a

instrução processual (ID 0fbf669).

Em razão da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em

sede de tutela provisória pelo Ministro Dias Toffoli (DJE de

06.08.2018) nos autos da Medida Cautelar - Petição nº 7.755/DF,

com objetivo obstar os efeitos do julgamento proferido pelo C. TST

nos autos dos IRRs nºs 21900-13.2011.5.21.0012 e 118-

26.2011.5.11.0012, referente ao tema 13 IRR, foi determinada a

suspensão do processo, ID b654444.

Recebido o ofício de ID 250b308, informando o encerramento do

sobrestamento, vieram os autos conclusos para julgamento.

Razões finais orais.

Inconciliados.

Isto posto,

1- Prescrição quinquenal

Oportunamente arguida, acolhe-se a prescrição quinquenal para

declarar prescrita a pretensão relativa aos créditos cuja exigibilidade

anteceda a 31.05.2012, na forma do artigo 7º, XXIX, da CR/88 e

Súmula 308, I, do TST, ficando extinto o processo, com resolução

do mérito, em relação aos pedidos correlatos, na forma do artigo

487, II, do CPC.

Defere-se o requerimento da reclamada.

2- Parcela RMNR - base de cálculo, diferenças e reflexos

Sob o argumento de que a verba denominada RMNR, instituída com

o propósito de resolver uma situação que, por muito tempo existiu

na reclamada, qual seja, o pagamento do adicional de

periculosidade independentemente da exposição ao perigo (área

administrativa, por exemplo), está sendo paga de forma incorreta,

porquanto não observada a base de cálculo correta, postula o

reclamante o pagamento das diferenças que entende devidas e

seus reflexos. Afirma que o adicional de periculosidade deve ser

excluído da base de cálculo da parcela RMNR, tendo em vista que

trabalha em área de risco.

Por sua vez, a reclamada sustenta que a implantação da parcela

denominada RMNR, após exaustiva negociação coletiva, teve como

finalidade garantir que, na mesma base territorial, trabalhadores

exercentes de uma mesma função tivessem o mesmo poder

aquisitivo. Afirma que não negociou um novo salário-mínimo

profissional, mas uma remuneração mínima, sendo que os

adicionais pessoais, obrigatoriamente, devem integrá-la.

Pois bem.

Nos termos da cláusula 30ª e parágrafos do Acordo Coletivo de

Trabalho 2007, fl. 64, repetida nos demais instrumentos normativos

que acompanham a peça de ingresso, fls. 97 e 134, por exemplo, a

Remuneração Mínima por Nível e Regime - RMNR consiste num

piso remuneratório que leva em consideração o nível, regime e

região do empregado, tendo por finalidade garantir um padrão

salarial mínimo para os trabalhadores da empresa, sendo que os

valores de referência são definidos em tabelas próprias pela

reclamada.

A aplicação dessa política remuneratória se consolidou por meio do

pagamento da parcela denominada "complemento da RMNR" que,

segundo os instrumentos coletivos vindos aos autos, consiste na

diferença entre o valor da RMNR e o salário básico (SB), sem

prejuízo de eventuais outras parcelas pagas (inclusive o adicional

de periculosidade, tendo em vista as condições de trabalho e as

vantagens delas decorrentes - parágrafos 3º e 4º - fl. 64).

Desse modo, não é apenas o pagamento do adicional de

periculosidade que influencia no valor dessa complementação, mas

também o valor do salário-base do empregado, que, conforme

expressamente definido, não sofre prejuízo em eventuais outras

parcelas pagas.

Nota-se que houve a fixação de um critério único e objetivo para o

pagamento da parcela, inexistindo tratamento diferenciado entre

empregados do setor administrativo (que não recebem o adicional

de periculosidade) e aqueles que recebem o referido adicional.
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Não ficou comprovada a alegação do reclamante de que a RMNR e

a complementação da RMNR foram implantadas em face da

supressão do adicional de periculosidade aos empregados não

expostos a risco normatizado.

Na verdade, numa análise atenta da causa de pedir, observa-se que

a tese do reclamante é de que a reclamada estende aos

trabalhadores que não se sujeitam a condições de risco um valor

correspondente ao adicional de periculosidade, o que implicaria

tratamento isonômico a empregados em condições desiguais.

Contudo, não cabe questionar se é justa ou não essa disposição do

acordo coletivo, se os empregados que laboram em condição de

risco estão sendo ou não prejudicados, porquanto há o regular

pagamento do adicional de periculosidade, na forma estabelecida

no art. 193, §1º, da CLT e a autonomia privada coletiva, assegurada

na Constituição da República de 1988, permite tal ajuste, porque

não se trata de norma de indisponibilidade absoluta ou que diga

respeito à saúde e segurança do trabalhador. É mero pagamento

por uma condição de risco.

Portanto, excluídas normas imperativas, admite-se a negociação

desde que implique em melhoria da condição social do trabalhador,

evitando-se a precarização, e isso ocorreu, porquanto a implantação

de uma parcela complementar implica em majoração da

remuneração dos trabalhadores, ou seja, é um plus salarial

concedido por liberalidade da reclamada, o que afasta qualquer

alegação de nocividade da cláusula.

Ademais, segundo o princípio do conglobamento, de inegável

aplicação ao caso, não pode uma das partes convenentes

concordar com as cláusulas que lhe são benéficas e rejeitar aquelas

que lhe prejudica, haja vista que a negociação resulta no conjunto

de regras que representa o interesse comum. Esta é a finalidade da

norma coletiva, pela qual presume-se que as concessões

recíprocas derivam do acordo coletivo como um todo, abordado em

seu conjunto, e não pelo foco particular de cada matéria (na

espécie, a instituição da parcela complementação de RNMR).

A negociação coletiva tornou-se instrumento eficaz e valioso na

criação de normas do contrato de trabalho, sendo considerada pelo

legislador constitucional direito fundamental dos empregados e

empregadores, na medida em que houve o reconhecimento

expresso pela Carta Magna de tais meios de solução de conflitos,

nos termos do art. 7º, XXVI, da CF/88.

O sindicato apresenta-se, pela ordem constitucional, como o

legítimo defensor não apenas dos direitos dos trabalhadores, mas

também dos seus interesses, inclusive em questões administrativas,

a teor do art. 8º da CF/88.

Assim, havendo negociação coletiva livremente ajustada entre

sindicado profissional e a empresa, não há como não prestigiá-la e

deixar de acolhê-la, sob pena de violação aos dispositivos

constitucionais supramencionados.

O Poder Judiciário tem que entender e respeitar o disposto em

negociação coletiva, forma autônoma de prevenção de conflitos,

feita pelas próprias partes do contrato, salvo apenas quando houver

abuso e violação de normas constitucionais, ou seja, quando feita à

revelia da autorização constitucional.

No caso dos autos, a reclamada e o sindicato que representa a

categoria do autor firmaram Acordos Coletivos de Trabalho, que

trazem previsão acerca da matéria, sendo instituído um acréscimo

salarial, ou seja, um benefício para os empregados.

Na verdade, o STF, no julgamento do tema 1046, fixou seguinte

tese vinculante: “São constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis."

Portanto, se até mesmo cláusulas que restringem direitos não

indisponíveis são consideradas constitucionais, com mais razão,

cláusulas que instituem benefícios devem receber a mesma

interpretação.

Por fim, esse foi o entendimento do STF sobre o tema, conforme

consta do ofício dessobrestamento:

Em decisão monocrática publicada em 29/7/2021, o ministro

relator, entendeu que o acórdão proferido pelo TST, no IRR-

21900-13.2011.5.21.0012, merecia ser reformado. Dessa forma,

deu provimento aos quatro recursos extraordinários - interpostos

nos processos paradigmas 21900-13.2011.5.21.0012 e 118-

26.2011.5.11.0012 - que foram analisados conjuntamente (RE

1.251.927), para “restabelecer a sentença que julgou

improcedente o pedido inicial” (pagamento de valores a título

de "complemento da RMNR").

(...)

Diante da certificação do trânsito em julgado no RE 1.251.927, em

1/3/2024, encerra-se a suspensão das ações individuais, coletivas e

rescisórias que discutem a matéria concernente ao Tema 13 de

IRR, tendo em vista que foi restabelecida a sentença que julgou

improcedente o pedido da ação trabalhista (processo nº 21900-

13.2011.5.21.0012), de pagamento de valores a título de

“complemento da RMNR”, não mais subsistindo o acórdão do

TST no Tema 13 de IRR.”

Diante do exposto, indefere-se o pedido de exclusão do adicional de

periculosidade da base de cálculo da RMNR e de diferenças da

parcela e seus reflexos (itens "A", "B", "C" e "D" do rol de pedidos, fl.

14).
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3- Justiça gratuita e honorários advocatícios

Concedidos ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência de ID 2271163 e o

disposto no art. 790, § 3º, da CLT, presumindo-se a insuficiência

econômica alegada.

Indevidos honorários advocatícios de sucumbência em favor dos

procuradores do reclamado, tendo em vista o fato de que ao

reclamante foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita,

prevalecendo, assim, a decisão vinculante proferida pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos da ADI 5766. Indeferem-se os pedidos.

Indevidos honorários de sucumbência em favor do procurador do

reclamante, diante da improcedência total dos pedidos.

Fundamentos pelos quais,

Extingue-se, com resolução de mérito, os pedidos cuja exigibilidade

anteceda a 31.05.2012, na forma do artigo 487, II, do CPC e julgam-

se IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados por Lucas

Teofilo Vieira Fernandes em face de Petrobrás Transportes S/A -

TRANSPETRO, tudo conforme o disposto na fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Concedidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante, no importe de R$800,00, calculadas sobre

R$40.000,00, valor atribuído à causa, das quais fica isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO SEGATO MORAIS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001066-68.2012.5.03.0104
AUTOR CESIO JOSE PIMENTA

ADVOGADO HELIO MARCOS SA DE
FREITAS(OAB: 74913/MG)

RÉU ROBERT FERNANDO MOURA

ADVOGADO JOSE EDUARDO GONCALVES DO
AMARAL(OAB: 50659/PR)

RÉU SHIRLEY TEREZINHA GRADOVSKI
SCHREIBER

RÉU NAMASTE ART VISUAL LTDA

ADVOGADO conceicao aparecida dos reis(OAB:
82203/MG)

RÉU PEDRO CARLOS SCHREIBER

ADVOGADO conceicao aparecida dos reis(OAB:
82203/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SBK ASSESSORIA E FOMENTO
MERCANTIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESIO JOSE PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 677836a

proferida nos autos.

DESPACHO

Suspenda-se a execução pelo prazo 02 (dois) anos, devendo o(s)

exequente(s) ,  neste prazo,  ind icar(em) meios para o

prosseguimento do feito, requerendo o que de direito, sob pena de

aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A,

parágrafos 1º e 2º da CLT.

Dê-se ciência ao(s) exequente(s)

Dispensada a intimação da PGF em razão do valor ser inferior ao

piso estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU no.47 de 7 de

julho de 2023.

Sobreste-se o feito.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010449-84.2023.5.03.0104
AUTOR MARIA HELENA BRITO CARVALHO

ADVOGADO LEIDYANE APARECIDA DOS
SANTOS GOMES ALVARENGA(OAB:
174611/MG)

ADVOGADO ANTONIO ROCHA PEREIRA DA
SILVA DUARTE(OAB: 152681/MG)

ADVOGADO LARISSA CAROLINA MARQUES
CASCIO(OAB: 204550/MG)

RÉU POLI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA CARLA ROS
FAINA(OAB: 88924/MG)

ADVOGADO ROBSON DAVID DE LACERDA E
TOLEDO(OAB: 96930/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA BRITO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a177e5

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Homologo o acordo de Id 5e7a12b para que surta seus jurídicos e

legais efeitos, com as seguintes determinações:

Deverão as partes apresentar discriminação das parcelas do acordo

observando a OJ 376-SBDI-I (respeitando a proporcionalidade de

valores entre as parcelas de natureza salarial e indenizatória

deferidas na decisão condenatória e as parcelas objeto do acordo),

prazo de 10 dias, sob pena de incidir sobre os cálculos

homologados (d d015026).

Caberá à reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários e

o IRRF devidos, devidamente corrigidos, até a data da última

parcela do acordo, sob pena de execução direta e ofício à Receita

Federal, respectivamente.

Caberá ao reclamante acusar eventual descumprimento do acordo,

até o prazo de 05 dias posteriores ao vencimento da última parcela,

sob pena de arquivamento.

Como parte integrante do acordo, expeça-se ALVARÁ

ELETRÔNICO solicitando à instituição bancária Caixa Econômica

Federal a movimentação do(s) depósito(s)judicial(is)

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE PARA:

=> RECLAMANTE: MARIA HELENA BRITO CARVALHO CPF:

039.190.586-40

através de seu(s) procurador(es) -id d38017e

Nome/CPF/OAB: Dr. Antonio Rocha Pereira da Silva Duarte - OAB:

MG152681

CPF: 082.611.716-39

e sua conta bancária

Caixa Econômica Federal, agência 1472, conta corrente 20650-2,

OP 001,

Referente a parte do acordo

VALOR: saldo existente

====================================================

========

Cient i f iquem-se os benef ic iár ios supra para c iência e

acompanhamento do recebimento de seus crédi tos.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, para ciência

desta decisão.

Após a comprovação das movimentações proceda-se o

LANÇAMENTO NO SISTEMA DOS VALORES PAGOS.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

Ao final, vista à União Federal (INSS), prazo legal, exceto se o

valor da contribuição previdenciária for inferior ou igual a

R$40.000,00, em face da dispensa da prática de atos processuais

pela União fixada na Portaria PGF nº 47, de 07 de julho de 2023.

Cumprido o acordo, arquive-se o processo.

v

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010449-84.2023.5.03.0104
AUTOR MARIA HELENA BRITO CARVALHO

ADVOGADO LEIDYANE APARECIDA DOS
SANTOS GOMES ALVARENGA(OAB:
174611/MG)

ADVOGADO ANTONIO ROCHA PEREIRA DA
SILVA DUARTE(OAB: 152681/MG)

ADVOGADO LARISSA CAROLINA MARQUES
CASCIO(OAB: 204550/MG)

RÉU POLI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA CARLA ROS
FAINA(OAB: 88924/MG)

ADVOGADO ROBSON DAVID DE LACERDA E
TOLEDO(OAB: 96930/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLI LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a177e5

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo de Id 5e7a12b para que surta seus jurídicos e

legais efeitos, com as seguintes determinações:

Deverão as partes apresentar discriminação das parcelas do acordo

observando a OJ 376-SBDI-I (respeitando a proporcionalidade de

valores entre as parcelas de natureza salarial e indenizatória

deferidas na decisão condenatória e as parcelas objeto do acordo),

prazo de 10 dias, sob pena de incidir sobre os cálculos

homologados (d d015026).

Caberá à reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários e

o IRRF devidos, devidamente corrigidos, até a data da última

parcela do acordo, sob pena de execução direta e ofício à Receita

Federal, respectivamente.

Caberá ao reclamante acusar eventual descumprimento do acordo,

até o prazo de 05 dias posteriores ao vencimento da última parcela,

sob pena de arquivamento.

Como parte integrante do acordo, expeça-se ALVARÁ

ELETRÔNICO solicitando à instituição bancária Caixa Econômica

Federal a movimentação do(s) depósito(s)judicial(is)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7819
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE PARA:

=> RECLAMANTE: MARIA HELENA BRITO CARVALHO CPF:

039.190.586-40

através de seu(s) procurador(es) -id d38017e

Nome/CPF/OAB: Dr. Antonio Rocha Pereira da Silva Duarte - OAB:

MG152681

CPF: 082.611.716-39

e sua conta bancária

Caixa Econômica Federal, agência 1472, conta corrente 20650-2,

OP 001,

Referente a parte do acordo

VALOR: saldo existente

====================================================

========

Cient i f iquem-se os benef ic iár ios supra para c iência e

acompanhamento do recebimento de seus crédi tos.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, para ciência

desta decisão.

Após a comprovação das movimentações proceda-se o

LANÇAMENTO NO SISTEMA DOS VALORES PAGOS.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

Ao final, vista à União Federal (INSS), prazo legal, exceto se o

valor da contribuição previdenciária for inferior ou igual a

R$40.000,00, em face da dispensa da prática de atos processuais

pela União fixada na Portaria PGF nº 47, de 07 de julho de 2023.

Cumprido o acordo, arquive-se o processo.

v

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SEGATO MORAIS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011746-60.2016.5.03.0173
AUTOR JOSE MAURICIO DE JESUS

ADVOGADO ULISSES GAINON CAETANO(OAB:
38230/MG)

ADVOGADO YTALLO CUSTODIO DE
MOURA(OAB: 159328/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS CUSTODIO DE
MOURA(OAB: 113142/MG)

RÉU WEEKEND FESTAS E EVENTOS
EIRELI - ME

RÉU ROSANA JOSINA BARBOSA CARILI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURICIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A):

JOSE MAURICIO DE JESUS

INTIMAÇÃO ATRAVÉS DO PROCURADOR

(DIÁRIO ELETRÔNICO)

Fica V. Sa. intimado(a) davista das pesquisas realizadas no

sistema SISBAJUD no prazo de 05 dias para indicar o correto e

atual endereço.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CYNTHIA TAVARES MAMEDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000445-03.2014.5.03.0104
AUTOR GENIVAL DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

RÉU GRUPO OBRAS ESPECIALES
PROYECTOS E
INFRAESTRUCTURAS SL

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO(OAB:
196043/SP)

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

RÉU ACTIVA M&O CONSTRUCTION SA

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO(OAB:
196043/SP)

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

RÉU ACTIVA BRASIL M&O CONSTRUCAO
LTDA.

ADVOGADO Julio Kahan Mandel(OAB: 128331/SP)

RÉU LEZESARRI SL

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO(OAB:
196043/SP)

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de São
Paulo -SP Jucesp

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL DA SILVA BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A):

GENIVAL DA SILVA BARBOSA

INTIMAÇÃO ATRAVÉS DO PROCURADOR

(DIÁRIO ELETRÔNICO)

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar bens para penhora e

localização, nos termos do art. 878 da CLT, observada a ordem

legal do artigo 835 do CPC, prazo de 15 dias, sob pena de

suspensão do feito por 2(dois) anos, atentando-se para os

termos do art.11-A, §§ 1º e 2º da CLT.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CYNTHIA TAVARES MAMEDE

Diretor de Secretaria

5ª Vara do Trabalho de Uberlândia

Edital

Processo Nº ATOrd-0010895-31.2022.5.03.0134
AUTOR LAFAIETE PALMEIRA DE JESUS

ADVOGADO RODRIGO SOUZA DA SILVA(OAB:
98754/MG)

RÉU GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA

RÉU GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRT 3ª. Região - 5ª. Vara do Trabalho de Uberlândia

AVENIDA CESÁRIO ALVIM, 3200, B.BRASIL, UBERLÂNDIA/MG -

CEP: 38400-696

telefone: (34) 3218-8035 - e-mail: vt5.uberlandia@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

1. Faço saber a GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA e a todos

interessados que o(a) referido(a) destinatário(a) acima identificado,

que se encontra em local incerto e não sabido ,  f ica

INTIMADO(A) pelo presente edital para tomar ciência da Sentença

ID d84b57e proferida nos autos.

2. Os documentos processuais poderão ser acessados apenas em

m e i o  e l e t r ô n i c o ,  n o  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao digitando no campo "número

do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,

abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimações Intimação
24031910125758900

000188200257

Intimação Intimação
24031816051831100

000188146709

Sentença Sentença
24031814484890100

000188133109

EDITAL Edital
24022209585665300

000186189387

EDITAL Edital
24022209585649700

000186189386

Intimação Intimação
24022116520629000

000186150823

Despacho Despacho
24022111051216700

000186095695

CNPJ BAIXADO Documento Diverso
24022008564235000

000185959666

CONTRATO SOCIAL

DA EXECUTADA
Contrato

24022008564200600

000185959665

Incidente de

Desconsideração da

Incidente de

Desconsideração da

24022008560028500

000185959604

Intimação Intimação
24020711461663600

000185306184
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Despacho Despacho
24020708073837700

000185280381

Intimação Intimação
24012913020156100

000184613007

Despacho Despacho
24012909033913600

000184585355

CNIB NEGATIVO Documento Diverso
24012517053466200

000184474167

Inclusão CNIB -

aguardar resposta
Documento Diverso

23121016400334200

000182786845

Renajud negativo Renajud (consulta)
23121016381158100

000182786826

pessoa sem

relacionamento com
Sisbajud (bloqueio)

23120416420576800

000182437014

Intimação Intimação
23112009150027700

000181368230

Decisão Decisão
23111707120005200

000181267927

Intimações Intimação
23102707531301300

000180071969

Despacho Despacho
23102610014844400

000179995274

Cálculo Lafaiete Planilha de Cálculos
23102515544179500

000179951004

Manifestação Manifestação
23102515534881700

000179950911

Intimação Intimação
23052910243293900

000169940257

Despacho Despacho
23052910014910100

000169937126

Intimação Intimação
23051115523867800

000168846154

Despacho Despacho
23050911572403200

000168614351

Intimações Intimação
23040308043335700

000166414353

Intimação Intimação
23033113400191100

000166348812

Despacho Despacho
23033112050300100

000166340169

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23033112035118800

000166340088

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23033108373144300

000166329927

Intimação Intimação
23031618124460600

000166329924

Intimação Intimação
23031618124473300

000166329925

Intimação Intimação
23031618124484700

000166329926

Acórdão Acórdão
23022414000741800

000166329922

Decisão Decisão
23021710213561300

000163650435

Contrarrazões ADM Contrarrazões
23021614082509300

000163583747

Intimação via Postal Intimação
23020313593236700

000162721421

Intimação Intimação
23020311540007500

000162707552

Despacho Despacho
23020308520727200

000162685759

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
23012621145857600

000162236238
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Intimação Intimação
23011611423222800

000161688854

Intimação Intimação
23011209010043000

000161594449

Sentença Sentença
23011120152686200

000161589781

Razões finais ADM Razões Finais
22120618221266600

000160585045

Certidão link da

audiência
Certidão

22120514245926400

000160475873

Ata da Audiência Ata da Audiência
22120511045061000

000160450206

Impugnação Impugnação
22111623205217400

000159401160

Ata da Audiência Ata da Audiência
22111008554779300

000159064953

Carta de preposição Carta de Preposição
22102018241011900

000157920265

CONTRATO SOCIAL

ADM DO BRASIL40º
Contrato Social

22102018240991700

000157920264

Procuração Ad

Judicia ADM
Procuração

22102018240905200

000157920262

Substabelecimento
Substabelecimento

sem Reserva de

22102018240883600

000157920261

Juntada habilitação
Apresentação de

Procuração

22102018205253500

000157920038

Ata da Audiência Ata da Audiência
22101312450543200

000157432253

03. Relatórios de

Catraca - ADM Agro
Documento Diverso

22101221382214000

000157399874

02. Relatórios de

Catraca - ADM 365
Documento Diverso

22101221382175400

000157399873

01. Proposta

prestação de
Documento Diverso

22101221382147700

000157399872

00. Contestação

ADM
Contestação

22101221374447000

000157399865

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22101117145480600

000157372499

Notificações Notificação
22092809190365300

000156490862

Notificações Notificação
22092809190354800

000156490859

Intimação Intimação
22092716181083700

000156453762

Despacho Despacho
22092715474205300

000156449649

4 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22092010563206900

000155947773

1 PROCURAÇÃO Procuração
22092010510677000

000155947078

3 DOCUMENTOS

PESSOAIS

Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

22092010564210800

000155947797

5

HOLERYTES_compr

Contracheque/Recib

o de Salário

22092010564000400

000155947792

2 DECLARAÇÃO DE

INSUFICIÊNIA

Declaração de

Hipossuficiência

22092010511700800

000155947097

Petição Inicial Petição Inicial
22092010240154100

000155943263

3. Caso o(a) notificado(a) não consiga consultá-los via internet,

deverácontatar o Foro Trabalhista (foro.uberlandia@trt3.jus.br),

ou presencialmente (no endereço do Foro local - av. Cesário Alvim,

3200, B. Brasil, Uberlândia/MG) para ter acesso a eles ou receber

orientações. Em todo caso, deverá se identificar e informar o

número completo do processo, e o número de telefone

(celular/WhatsApp)  para contato.

4. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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costume, na sede desta Vara.

Eu, ANA CAROLINA MATIAS REZENDE, pelo Diretor de Secretaria

da 5ª. Vara do Trabalho de Uberlândia, conferi e assinei

digitalmente o presente EDITAL

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA MATIAS REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012029-40.2015.5.03.0134
AUTOR CARLOS ROBERTO GONCALVES

ADVOGADO YTALLO CUSTODIO DE
MOURA(OAB: 159328/MG)

ADVOGADO ULISSES GAINON CAETANO(OAB:
38230/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS CUSTODIO DE
MOURA(OAB: 113142/MG)

RÉU ANTONIO SEBASTIAO DE PAULA

RÉU TONINHO CARPINTARIA LTDA - EPP

RÉU CLAUDIA IZELDA APARECIDA
RODRIGUES DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS SOUZA(OAB:
138455/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SEBASTIAO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRT 3ª. Região - 5ª. Vara do Trabalho de Uberlândia

AVENIDA CESÁRIO ALVIM, 3200, B.BRASIL, UBERLÂNDIA/MG -

CEP: 38400-696

telefone: (34) 3218-8035 - e-mail: vt5.uberlandia@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: ANTONIO SEBASTIAO DE PAULA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

1. Faço saber a ANTONIO SEBASTIAO DE PAULA e a todos

interessados que o(a) referido(a) destinatário(a) acima identificado,

que se encontra em local incerto e não sabido ,  f ica

INTIMADO(A) pelo presente edital para garantir integralmente a

execução e ter ciência da penhora "on line" (garantia parcial)

efetivada, para os fins do artigo 884 da CLT, no prazo de 5 dias, sob

pena de quitação parcial da dívida com o valor bloqueado, e

prosseguimento da execução quanto ao remanescente ainda

devido.

2. Os documentos processuais poderão ser acessados apenas em

m e i o  e l e t r ô n i c o ,  n o  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao digitando no campo "número

do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,

abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031811313601400

000188098688

Prosseuimento

Execução.
Manifestação

24031510304285600

000187976168

Intimação Intimação
24030616385023300

000187253766

Despacho Despacho
24030613400170000

000187218674

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24030608325286400

000187173971

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24030516132620000

000187132457

Resposta Sisbajud

POSITIVO PARCIAL
Sisbajud (bloqueio)

24030116552574700

000186895210

Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

24012410465613700

000184344631

Decisão Decisão
23121916494714100

000183479297

Prosseguimento da

Execução.
Manifestação

23121409334499100

000183114673

Intimação Intimação
23120612360522100

000182603955

Decisão Decisão
23120509311487800

000182474058

RELATORIO_PROC

ESSO_00120294020

Planilha de

Atualização de

23120413485133600

000182404371
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Certidão SCJ Certidão
23120413481753900

000182404282

Certidão Certidão
23111311464584500

000180992691

Despacho Despacho
23111010462916800

000180881052

Recibo Recibo
23111008065020000

000180865419

Recibo Recibo
23111008065014800

000180865418

Recibo Recibo
23111008065009200

000180865417

Recibo Recibo
23111008064866100

000180865415

Alvará Alvará
23110919485889000

000180858564

Alvará Alvará
23110919485888900

000180858563

Alvará Alvará
23110919485888800

000180858562

Alvará Alvará
23110919485888200

000180858561

Intimação Intimação
23110811443412200

000180718080

Despacho Despacho
23110811075738900

000180712945

Alvará Manifestação
23110613493447800

000180549102

Intimação Intimação
23102512253364700

000179913118

Despacho Despacho
23102511493877800

000179908790

EDITAL Edital
23101012072225400

000178935105

EDITAL Edital
23101012072213300

000178935104

Intimações Intimação
23101012054407500

000178934828

Intimação Intimação
23100913043157700

000178839237

Despacho Despacho
23100912090489500

000178830963

PROCESSO

0010508.19.2016
Despacho (cópia)

23100912070766700

000178830749

Certidão Certidão
23100912035454900

000178830454

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23100908343777800

000178804866

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23100908343770100

000178804863

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23100908343763700

000178804861

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23100908343610000

000178804848

Envio Realizado
Correspondência ou

Mensagem

23081808114421600

000175317587

Intimação Intimação
23081712064157100

000175257175

Decisão Decisão
23081709555583300

000175240389

RELATORIO_PROC

ESSO_00120294020

Planilha de

Atualização de

23081116331234500

000175010751

Certidão SCJ Certidão
23081116325160800

000175010688
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Certidão Certidão
23072621192187500

000173961900

Despacho Despacho
23072511275941500

000173811104

Ofício 4ª Vara do

Trabalho de
Ofício

23072410180222300

000173706743

Envio Realizado
Correspondência ou

Mensagem

23041411375051600

000167117558

Decisão Decisão
23041311213997300

000167024243

RELATORIO_PROC

ESSO_00120294020

Planilha de

Atualização de

23041300231154000

000167002263

Certidão SCJ Certidão
23041300220391400

000167002251

Certidão Certidão
23032009471305400

000165433115

Despacho Despacho
23031908523396000

000165414009

Manifestação Manifestação
23031609501489500

000165238753

Intimação Intimação
22062011185832200

000150198921

Despacho Despacho
22062009013522800

000150181742

Aguadar mais 60

dias
Certidão

22031814582503400

000144471856

Certidão Certidão
22021809065531000

000142729931

Despacho Despacho
22021512573996600

000142492731

Juntada de

Atualização de
Manifestação

22021509554523900

000142466167

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

22021509570943800

000142466283

Atualização e

penhora 4 Vara.
Manifestação

22021509382398100

000142463526

ATSum_0010508-

19.2016.5.03.0104
Documento Diverso

22021509394926000

000142463565

Despacho Despacho
21052720510296100

000127999054

Intimação Intimação
21051806175764400

000127298125

Despacho Despacho
21051721052575500

000127292649

Despacho Despacho
21051211533347000

000126973549

Penhora Salário. Manifestação
21050610051032500

000126603776

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

21050610080264200

000126604068

Intimação Intimação
21042006423768200

000125573409

Consulta JUCEMG Certidão
21041913494352300

000125514555

FICHA CADASTRAL

09.532.926

Registro na Junta

Comercial

21041913534582100

000125515101

FICHA

CADASTRAL33.009.

Registro na Junta

Comercial

21041913534563200

000125515100

Despacho Despacho
21041309071314800

000125116110

Oficio Previdência

Social 2
Ofício

21041213041835400

000125047459

Oficio Previdência

Social 3
Ofício

21041213041860600

000125047460
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Oficio Previdência

Social 1
Ofício

21041213034315100

000125047414

Enviado via Email Certidão
21040812192803300

000124868351

Despacho Despacho
21040712454608200

000124785546

Decurso de prazo Certidão
21033013591553000

000124429197

Intimação Intimação
21020816202186600

000124429200

Intimação Intimação
21020816202169300

000124429204

Intimação Intimação
21020816202154400

000124429207

Intimação Intimação
21020816202136100

000124429209

Acórdão Acórdão
20121614115993700

000124429211

Publicação de Pauta Certidão
21012712160391600

000124429214

Intimação Edital
20112707043065900

000118212497

Intimação Intimação
20112707043058100

000118212496

Decisão Decisão
20112610043432900

000118139131

Agravo de Petição. Agravo de Petição
20112309242185500

000117863754

Intimação Intimação
20111314083748700

000117362857

Despacho Despacho
20111310161688400

000117340354

Oficio Junta

Comercial e INSS.
Manifestação

20111011160586400

000117092297

Intimação Intimação
20070312112360200

000109628582

Despacho Despacho
20070310020640700

000109615589

Pesquisas e

Bloqueios.
Manifestação

20070208365133600

000109532272

Decisão Notificação
19112509390494100

000099135792

Decisão Decisão
19112508435381700

000099130591

Ofício (inclusão

SERASA)
Ofício

19111910211552100

000098801174

BacenJud (bloqueio)

negativo
Sisbajud (bloqueio)

19110612075909800

000098091068

Decisão Decisão
19102413035494500

000097383400

134-12029-2015
Planilha de

Atualização de

19101615373218300

000096873826

Certidão SLJ Certidão
19101615371630100

000096873791

Decisão Decisão
19101009174318600

000096495986

Penhora, Leilão e

Inclusão.
Manifestação

19093008334518400

000095778842

Despacho Notificação
19092008261707400

000095235994

Despacho Despacho
19091917140781600

000095221705

0010123-

10.2018.5.03.0134
Documento Diverso

19091106381544400

000094618277
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Certidão Certidão
19091106374720800

000094618274

certidão e ato

ordinatório
Certidão

18080710292168700

000072910963

Intimação Intimação
18072707304709000

000072308192

Intimação Intimação
18072707304654300

000072308191

Despacho Despacho
18072512533560300

000072184205

PETIÇAO

MANIFESTAÇAO
Manifestação

18072014383909400

000071935260

PETIÇAO DE

MANIFESTA A
Documento Diverso

18072014460428400

000071935667

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

18072014470689300

000071935800

CNH Documento Diverso
18072014480714400

000071935919

INTIMAÇAO

RECEBIDA
Documento Diverso

18072014484569400

000071936016

Prova Emprestada Prova Emprestada
18072014491791500

000071936074

Prova Emprestada Prova Emprestada
18072014494424400

000071936127

PROCURAÇAO
Apresentação de

Procuração

18071815364877300

000071785499

PROCURAÇAO Procuração
18071815381517700

000071785502

HABILITAÇAO
Solicitação de

Habilitação

18071815224223300

000071782927

Intimação Intimação
18070307121407200

000070777010

Despacho Despacho
18070212540983200

000070722846

Ata da Audiência Ata da Audiência
18061409365846900

000069664251

ato ordinatorio Certidão
18061210484086900

000069506297

certidão Certidão
18060510095093500

000069048611

Intimação Judicial Documento Diverso
18060510111297300

000069048675

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18051015211900600

000067634735

Mandado Mandado
18042311151283500

000066511324

Edital Edital
18042311151152200

000066511322

Intimação Intimação
18042311151019800

000066511317

Intimação Intimação
18042311150839400

000066511313

Despacho Despacho
18042111221777200

000066479648

Auto de Penhora Auto de Penhora
18032709131315000

000064967770

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18032709122552400

000064967714

Mandado Mandado
18031317133089800

000064125305

Despacho Despacho
18031312162657300

000064077071

Pedido de Penhora

imovel.
Manifestação

18030210141541300

000063391315
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Despacho Notificação
18022817294368600

000063282149

Despacho Despacho
18022812514419100

000063237456

Certidão Imóveis

Reclamados
Certidão

18022812420720400

000063236466

Antonio Sebastiao de

Paula DOI positiva
Documento Diverso

18022812453640000

000063236716

Claudia Izelda

Aparecida Rodrigues
Documento Diverso

18022812454944000

000063236737

12029-40.2015

Matricula CRI
Documento Diverso

18022812460193800

000063236773

12029-40.2015

Matricula CRI 2
Documento Diverso

18022812461527300

000063236799

12029-40.2015

Matricula CRI 3
Documento Diverso

18022812462469800

000063236817

Certidão INFOJUD Certidão
18022812113705800

000063233102

INFOJUD negativo Documento Diverso
18022812123608400

000063233176

Decisão Decisão
17100408401226900

000054985877

Devolução de

mandado
Certidão

17100123012674700

000054750211

Mandado Mandado
17092612122984200

000054377213

Decisão Decisão
17092516383056400

000054305784

decurso Certidão
17092516352040900

000054305214

Intimação Intimação
17071113172704200

000048813591

Intimação Intimação
17071113172684800

000048813590

Certidão e ato

ordinatório
Certidão

17071111422859600

000048802510

Antonio Sebastião de

Paula RENAJUD
Documento Diverso

17071111452925000

000048802855

Antonio Sebastião de

Paula HNT-3928
Documento Diverso

17071111453733000

000048802884

Claudia Izelda

Aparecida Rodrigues
Documento Diverso

17071111482539800

000048803371

Claudia Izelda

Aparecida Rodrigues
Documento Diverso

17071111483358600

000048803396

Certidão Bacen

negativo
Certidão

17062013201792600

000047279933

Decisão Decisão
17061316291641200

000046918861

Certidão Certidão
17061316255494400

000046918239

Toninho Carpintaria

Ltda - EPP Ficha
Documento Diverso

17061316272301100

000046918465

Toninho Carpintaria

Renajud Veiculo
Documento Diverso

17061316273041700

000046918494

Toninho Carpintaria

Renajud Veiculo
Documento Diverso

17061316273658400

000046918514

Certidão Bacen

negativo
Certidão

17053113205142200

000045969784

Decisão Decisão
17052615223009100

000045651014

Certidão Certidão
17052615211408600

000045650749

Intimação Intimação
17050409345824600

000043969814
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Decisão Decisão
17050210562890100

000043758558

Ata da Audiência Ata da Audiência
17050208575849200

000043740707

JUNTADA DE

CÁLCULOS
Manifestação

17050120153959100

000043730233

CARLOS ROBERTO

GONÇALVES X
Planilha de Cálculos

17050120212980900

000043730238

Intimação Intimação
17040508383926400

000042252536

Intimação Notificação
17040412170185300

000042175648

Despacho Despacho
17040412170185300

000042175648

Certidão e Ato

Ordinatório
Certidão

17040408111780600

000042143917

Petição em PDF Petição em PDF
17022218075814500

000039658190

Juntada comprovante

parcela 1
Petição em PDF

17022218090232100

000039658294

Comprovante de

pagamento da 01

Comprovante de

Depósito

17022218090619500

000039658304

Intimação Intimação
17021410555709400

000039015156

Intimação Notificação
17021410555679300

000039015155

Sentença Sentença
17020916014174900

000038771467

Ata da Audiência Ata da Audiência
17020912404299300

000038747484

Habilitação em

processo
Petição (outras)

17010917120258600

000037216562

Substabelecimento

sem reservas
Procuração

17010917134893500

000037216563

Petição em PDF Petição em PDF
16121314204328100

000036645092

RENUNCIA

PETIÇÃO
Petição em PDF

16121314251944300

000036645776

RENUNCIA
Renúncia de

Mandato

16121314264838300

000036646046

Impugnação Manifestação
16022315521068800

000019833523

Ata da Audiência Ata da Audiência
16012510003916100

000018385998

Contestação HLTS Contestação
16012422370528600

000018376958

01 - Contrato entre a

HLTS e a Leroy
Documento Diverso

16012422500959500

000018377044

02 - Contrato entre a

HLTS e a Leroy
Documento Diverso

16012422500575000

000018377043

03 - Contrato e

Termo de
Documento Diverso

16012422503390000

000018377047

04 - Ficha de

Registro - 1º contrato
Ficha de Empregado

16012422505491000

000018377051

05 - Documentos

Rescisórios- 1º

Termo de

Homologação de

16012422510886100

000018377052

06 - Extrato FGTS e

Guia de

Extrato de Conta do

FGTS

16012422512287900

000018377054

07 - Comp. de

pagamento do 13º
Recibo de Salário

16012422513166000

000018377056

08 - Recibos de

Salário - 2011
Recibo de Salário

16012422514842100

000018377058

Habilitação em

processo
Manifestação

16012421593054000

000018376480
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JUNTADA

DOCUMENTO
Manifestação

16012218045705100

000018367930

CONTRATO 2 TRCT

e outros

Termo de

Homologação de

16012218145373700

000018368143

DOC 18 2º

CONTRATO
Ficha de Empregado

16012217182912700

000018360570

DOC 17 2º

CONTRATO Cartão

Controle de

Frequencia

16012216232973300

000018355603

DOC 16 2º

CONTRATO cartão

Controle de

Frequencia

16012216060433000

000018355023

DOC 15 2º

CONTRATO Cartão

Controle de

Frequencia

16012216033635500

000018354498

DOC 14 2º

CONTRATO Cartão

Controle de

Frequencia

16012216034443900

000018354333

DOC 19 2º

CONTRATO FICHA
Ficha de Empregado

16012217192104900

000018361016

DOC 05 1º

CONTRATO TRCT e

Termo de

Homologação de

16012217195203000

000018353583

Procuração e

Preposição
Procuração

16012215454698500

000018353134

DOC 13 2º

CONTRATO
Recibo de Férias

16012121040547700

000018313756

DOC 12 2º

CONTRATO Recibo

Contracheque /

Hollerith

16012121020070800

000018313707

DOC 11 2º

CONTRATO 13

Contracheque /

Hollerith

16012120582451500

000018313634

DOC 10 2º

CONTRATO Recibo

Contracheque /

Hollerith

16012120562501500

000018313585

DOC 09 2º

CONTRATO 13

Contracheque /

Hollerith

16012120522287900

000018313503

DOC 08 2º

CONTRATO Recibos

Contracheque /

Hollerith

16012120502099000

000018313452

DOC 07 2º

CONTRATO 13

Contracheque /

Hollerith

16012120482893800

000018313414

DOC 06 2º

CONTRATO Recibo

Contracheque /

Hollerith

16012120465378500

000018313385

DOC 04 1º

CONTRATO Cartões

Controle de

Frequencia

16012120432777600

000018313296

DOC 03 1º

CONTRATO 13

Contracheque /

Hollerith

16012120420856900

000018313262

DOC 02 1º

CONTRATO Recibo

Contracheque /

Hollerith

16012120402502300

000018313231

DOC 01 1º

CONTRATO registro
Ficha de Empregado

16012120383504200

000018313194

Contrato Social Contrato Social
16012120371110800

000018313158

CONSTESTAÇÃO Contestação
16012119515886400

000018311931

Habilitação em

processo
Manifestação

16012217073153100

000018362466

Contrato Social Contrato Social
16012217094050700

000018362478

Carta de Preposição Carta de Preposição
16012217105242700

000018362657

Procuração Procuração
16012217101112000

000018362557

ato ordinatorio Certidão
16012209413283400

000018321851

Petição em PDF Petição em PDF
16012116581105200

000018300918

1 Contestação -

Castroviejo x Carlos
Contestação

16012116593862400

000018300998

2 Reclamada -

Procuração
Procuração

16012116594479000

000018301009
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3 Reclamada - Carta

Preposição
Carta de Preposição

16012116595391800

000018301034

4 18ª Alteração

Contratual
Contrato Social

16012117000700400

000018301050

5 Recibo de

pagamento 2014

Contracheque /

Hollerith

16012117001261100

000018301063

6 Recibo de

pagamento 2015

Contracheque /

Hollerith

16012117001895400

000018301079

7 13 salario 2014 Documento Diverso
16012117002707800

000018301096

8 Cartões de ponto

2014
Documento Diverso

16012117003902300

000018301114

9 Cartões de ponto

2015
Documento Diverso

16012117004319100

000018301123

10 Guias - TRCT -

Aviso
Documento Diverso

16012117004691700

000018301129

Habilitação em

processo
Manifestação

16012116574055700

000018300781

Habilitação em

processo
Manifestação

16012111590418800

000018271550

MANIFESTAÇÃO

ELGLOBAL
Manifestação

16011810174981500

000018113242

Procuração e Carta

Carlos Roberto
Procuração

16011810184922300

000018113259

Habilitação em

processo
Contestação

16011513395880300

000018089514

CARTAO PONTO

2015

Controle de

Frequencia

16011513464254800

000018089883

TRCT
Termo de

Homologação de

16011513511744300

000018090135

RECIBOS

PAGAMENTOS
Recibo de Salário

16011513504230500

000018090115

RECIBOS DE

FERIAS
Recibo de Férias

16011513484169400

000018089999

FGTS E CHAVE

CONECTIVIDADE

Extrato de Conta do

FGTS

16011513481480900

000018089978

CONTRATO

TRABALHO

Contrato de

Experiência

16011513471026700

000018089915

CARTAO PONTO

2014

Controle de

Frequencia

16011513461300900

000018089847

CARTAO PONTO

2013

Controle de

Frequencia

16011513454642800

000018089832

CARTAO PONTO

2012

Controle de

Frequencia

16011513450788900

000018089786

CARTAO PONTO

2011

Controle de

Frequencia

16011513443767800

000018089759

RECIBOS

SALARIOS 2014
Recibo de Salário

16011513435903800

000018089717

RECIBO SALARIOS

2013
Recibo de Salário

16011513432801500

000018089684

RECIBO SALARIOS

2012
Recibo de Salário

16011513425730100

000018089631

RECIBO SALARIO

2011
Recibo de Salário

16011513422586000

000018089601

PROCURAÇÃO Procuração
16011513415692600

000018089576

CONTRATO SOCIAL Contrato Social
16011513412111700

000018089550

CONTESTAÇÃO

ELGLOBAL
Contestação

16011513405071200

000018089516

Habilitação em

processo
Contestação

16011310293911700

000018016313

Contrato de

Empreitada de Mão-
Documento Diverso

16011310363308300

000018016653

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cartão de Ponto
Controle de

Frequencia

16011310360446600

000018016630

Recibo de Lanche
Recibo de Vale

Refeição

16011310353784200

000018016611

Cesta Básica Documento Diverso
16011310351329500

000018016595

Vale Transporte
Recibo de Vale

Transporte

16011310344822100

000018016577

Relação de

Segurados
Documento Diverso

16011310341332800

000018016532

GFIP Documento Diverso
16011310334324400

000018016496

Recibo de Salário Recibo de Salário
16011310331740700

000018016480

FGTS
Extrato de Conta do

FGTS

16011310325659600

000018016463

EPI e Ordem de

Serviço
Documento Diverso

16011310323463300

000018016443

Termo de Admissão

e Saída de Obra
Documento Diverso

16011310321036900

000018016425

Ficha de Empregado Ficha de Empregado
16011310314669900

000018016412

Contrato Social Contrato Social
16011310312123400

000018016392

Carta de Preposição Carta de Preposição
16011310305515500

000018016368

Procuração Procuração
16011310302885100

000018016344

Contestação Contestação
16011310300849000

000018016315

Contrato de

Empreitada de Mão-
Documento Diverso

16011310272522500

000018016165

Cartão de Ponto
Controle de

Frequencia

16011310265385400

000018016136

Recibo de Lanche
Recibo de Vale

Refeição

16011310262949800

000018016115

Cesta Básica
Recibo de Vale

Refeição

16011310260389500

000018016097

Vale Transporte
Recibo de Vale

Transporte

16011310253546700

000018016069

Relação de

Assegurados
Documento Diverso

16011310251035400

000018016051

GFIP Documento Diverso
16011310243729800

000018016019

Recibo de Salário Recibo de Salário
16011310241448400

000018015995

FGTS
Extrato de Conta do

FGTS

16011310235139500

000018015968

Ficha de EPI e

Ordem de Serviço
Documento Diverso

16011310232747600

000018015945

Termo de Admissão

e Saída de Obra
Documento Diverso

16011310224973700

000018015909

Ficha de Registro Ficha de Empregado
16011310221887800

000018015888

Contrato Social Contrato Social
16011310215499800

000018015868

Carta de Preposição Carta de Preposição
16011310213104600

000018015844

Procuração Procuração
16011310210419900

000018015817

Contestação Contestação
16011310192136300

000018015723

Habilitação em

processo
Contestação

16011310183996100

000018015721

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ato ordinatorio Certidão
15120712473983400

000017184687

Diligência Certidão
15120123451370300

000016960683

Diligência Certidão
15112417172567000

000016582489

Mandado Mandado
15112008260069000

000016388481

Mandado Mandado
15112008260036800

000016388480

ato ordinatorio Certidão
15111912594134700

000016347919

PETIÇÃO

INTERMEDIÁRIA
Manifestação

15110612302602500

000015682551

Intimação Notificação
15102811332071900

000015293341

Despacho Despacho
15102811332071900

000015293341

certidão Certidão
15102713482101900

000015229510

SEED 5-12029-40 Documento Diverso
15102713495229000

000015229587

certidao Certidão
15102709523626800

000015207612

seed 5-12029-40 Documento Diverso
15102709532631600

000015207631

Notificação Notificação
15102106571630700

000014935946

Notificação Notificação
15102106571606500

000014935945

Notificação Notificação
15102106571574000

000014935944

Notificação Notificação
15102106571550200

000014935943

Notificação Notificação
15102106571527400

000014935942

Petição em PDF Petição em PDF
15102010592534700

000014874974

PETIÇÃO DE

CARLOS ROBERTO
Petição Inicial

15102011031873900

000014875050

CCT 2013 - 14
Convenção Coletiva

de Trabalho

15102011042196100

000014875170

CCT 2014 A 2015

CIVIL

Convenção Coletiva

de Trabalho

15102011045223600

000014875230

CCT CONSTRUÇÃO

2012-2013

Convenção Coletiva

de Trabalho

15102011051531500

000014875274

CONVENÇÃO

COLETIVA CIVIL

Convenção Coletiva

de Trabalho

15102011054132200

000014875323

CNPJ 1ª

RECLAMADA
Documento Diverso

15102011060839600

000014875381

CNPJ 2

RECLAMADA
Documento Diverso

15102011062745600

000014875404

CNPJ 3

RECLAMADA
Documento Diverso

15102011065001900

000014875435

CNPJ 4

RECLAMADA
Documento Diverso

15102011070992600

000014875476

CNPJ 5

RECLAMADA
Documento Diverso

15102011072455300

000014875501

COMPROVANTE

ENDEREÇO
Documento Diverso

15102011074256100

000014875533

CONTRATO DE

TRABALHO
Contrato de Trabalho

15102011081150300

000014875587

CÓPIA DE CHEQUE Documento Diverso
15102011084008600

000014875639
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credencial sindical Documento Diverso
15102011091882400

000014875704

ctps 1 CTPS
15102011093702300

000014875737

CTPS CTPS
15102011094949900

000014875756

EXTRATO FGTS
Extrato de Conta do

FGTS

15102011100583800

000014875782

PROCURAÇÃO Procuração
15102011103813600

000014875836

RG ECPF
Registro Geral - RG -

Carteira de

15102011105710600

000014875870

TRCT
Termo de

Homologação de

15102011111923400

000014875909

3. Caso o(a) notificado(a) não consiga consultá-los via internet,

deverácontatar o Foro Trabalhista (foro.uberlandia@trt3.jus.br),

ou presencialmente (no endereço do Foro local - av. Cesário Alvim,

3200, B. Brasil, Uberlândia/MG) para ter acesso a eles ou receber

orientações. Em todo caso, deverá se identificar e informar o

número completo do processo, e o número de telefone

(celular/WhatsApp)  para contato.

4. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

Eu, ANA CAROLINA MATIAS REZENDE, pelo Diretor de Secretaria

da 5ª. Vara do Trabalho de Uberlândia, conferi e assinei

digitalmente o presente EDITAL

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA MATIAS REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0010848-62.2019.5.03.0134
AUTOR GESMAR MARCOLINO DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZEU DINIZ SILVA(OAB:
147462/MG)

ADVOGADO RODRIGO CANDIDO DA SILVA(OAB:
146365/MG)

RÉU MARSI INDUSTRIA METALURGICA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARSI INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRT 3ª. Região - 5ª. Vara do Trabalho de Uberlândia

AVENIDA CESÁRIO ALVIM, 3200, B.BRASIL, UBERLÂNDIA/MG -

CEP: 38400-696

telefone: (34) 3218-8035 - e-mail: vt5.uberlandia@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: MARSI INDUSTRIA METALURGICA LTDA -

EPP

EDITAL DE INTIMAÇÃO

1. Faço saber a MARSI INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP

e a todos interessados que o(a) referido(a) destinatário(a) acima

identificado, que se encontra em local incerto e não sabido, fica

INTIMADO(A) pelo presente edital para ciência da decisão

id0a95811 para os fins do artigo 884 da CLT, prazo de 05 dias.

2. Os documentos processuais poderão ser acessados apenas em

m e i o  e l e t r ô n i c o ,  n o  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao digitando no campo "número

do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,

abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24031814581380600

000188134804

RELATORIO_PROC

ESSO_00108486220

Planilha de

Atualização de

24031416143640000

000187934679

Certidão SCJ Certidão
24031416141019000

000187934606

Certidão Certidão
24022213302632000

000186217256

Despacho Despacho
24022211154908700

000186199700

EDITAL Edital
24020210314600100

000184976972
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Intimação Intimação
24020116515130800

000184937901

Sentença Sentença
24020110063055000

000184884480

Recibo Recibo
24011209235315800

000183835746

Alvará Alvará
24011008373651500

000183750907

Intimação Intimação
24010908254185100

000183705972

Despacho Despacho
24010907155480700

000183704825

Despacho Despacho
24010811242444600

000183668056

Intimação Intimação
23121112095781700

000182822829

Despacho Despacho
23121110420472000

000182809933

EDITAL Edital
23112909374695300

000182071788

Despacho Despacho
23112810140072300

000181971989

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23112711471370700

000181875160

oficio enviado

0010848
Documento Diverso

23111716460459000

000181334825

Certidão Certidão
23111716441797100

000181334600

Intimação Intimação
23111414063984400

000181117236

Despacho Despacho
23111413281855900

000181111436

EDITAL Edital
23110112470805000

000180414542

Decisão Decisão
23103111362625100

000180307009

Certidão Certidão
23103111420747700

000180307962

RELATORIO_PROC

ESSO_00108486220

Planilha de

Atualização de

23103011525352300

000180199023

Certidão SCJ Certidão
23103011524453300

000180199011

Certidão Certidão
23101020094958500

000179000348

Despacho Despacho
23100914065181700

000178848977

EDITAL Edital
23092508591033300

000177817734

Intimação Intimação
23092212452935500

000177747245

Sentença Sentença
23092212364428700

000177746180

Comprovante

Recebimento de
Documento Diverso

23083013415232300

000176168425

Comprovante

recebimento de
Documento Diverso

23083013384278300

000176167837

Comprovante

Recebimento de
Documento Diverso

23083013380937800

000176167735

Recibo Recibo
23083007350375000

000176127956

Recibo Recibo
23083007350338800

000176127954

Alvará Alvará
23082818344313100

000176012079
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Alvará Alvará
23082818344313000

000176012078

Despacho Despacho
23082810215777700

000175929603

Comprovante de

Levantamento de
Documento Diverso

23082313420436400

000175668494

Intimação Intimação
23081712064411500

000175257190

Despacho Despacho
23081707245316000

000175228752

contratro de

honorarios jesmar
Contrato

23080606014621000

000174568092

Manifestação dados

bancarios
Manifestação

23080606011145200

000174568091

contratro de

honorarios jesmar
Contrato

23080319533471200

000174480918

dados bancarios

GESMAR
Manifestação

23080319530301500

000174480885

EDITAL Edital
23080306382613100

000174404836

Despacho Despacho
23080211332470700

000174341811

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23080208393545600

000174320445

Despacho Despacho
23071311082782800

000173099408

Ofício 1ª Vara do

Trabalho de
Ofício

23071213213530300

000173024025

Intimação Intimação
23021320021417700

000163339258

Despacho Despacho
23021319035668800

000163336304

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

23021318503086300

000163335530

RELATORIO_PROC

ESSO_00108486220

Planilha de

Atualização de

23020721144341100

000162961492

Certidão SCJ Certidão
23020721141499700

000162961460

Despacho Despacho
23020216191411000

000162655797

e-mail recebido -

Ofício 1a VT
Documento Diverso

23020216182213200

000162655695

Despacho Despacho
23013011051441600

000162344472

Manifestação Manifestação
23012821281905400

000162314480

Intimação Intimação
23012314590159900

000161971688

Despacho Despacho
23012314284444400

000161967591

NOTIFICAÇÃO

DEVOLVIDA
Documento Diverso

23012308480629500

000161933320

Intimação Intimação
23011109503802200

000161556262

Intimação Intimação
23011109503789700

000161556261

Certidão Certidão
23011109393162900

000161555720

Decisão Decisão
23011107593995200

000161551553

RELATORIO_PROC

ESSO_00108486220

Planilha de

Atualização de

23010918145382900

000161504844

Certidão juntada de

cálculo
Certidão

23010918143458700

000161504834
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Certidão Certidão
22121307155380800

000160866807

Despacho Despacho
22121212534327000

000160807540

Certidão Certidão
22082509153244300

000154356088

Decisão Decisão
22082411005488600

000154274509

RELATORIO_PROC

ESSO_00108486220

Planilha de

Atualização de

22082214355299300

000154111801

Certidão SCJ Certidão
22082214350619500

000154111650

Ofício 1ª Vara do

Trabalho de
Documento Diverso

22081108003513900

000153519639

Despacho Despacho
22081013090334800

000153463506

manifestação Manifestação
22081006492889600

000153431982

Intimação Intimação
22021416404901200

000142426394

Despacho Despacho
22021416174300400

000142422650

Aguarda reserva de

crédito
Certidão

21082200064964100

000133220898

Certidão Certidão
20120912553568000

000118904550

Certidão Certidão
20090116324791400

000113068252

Certidão de

suspensão de prazos
Certidão

20060115315193300

000107628154

Certidão Certidão
20031613043186700

000104540361

Certidão Certidão
19121212350318500

000100322858

Despacho Despacho
19121110251868600

000100220942

BacenJud negativo Documento Diverso
19120514510574200

000099901212

Decisão Decisão
19112712471503300

000099347091

manifestção Manifestação
19111210401261500

000098438738

Despacho Notificação
19111109592538600

000098334308

Despacho Despacho
19111109132722700

000098330287

Decurso de Prazo Certidão
19111109120758400

000098330129

manifestação Manifestação
19102910011905300

000097624957

Intimação Intimação
19102811503147000

000097542758

Decisão Notificação
19102809365175600

000097524642

Decisão Decisão
19102807590976200

000097517541

decurso de prazo Certidão
19102807513294500

000097517316

GESMAR

MARCOLINO DOS

Apresentação de

Cálculos

19092208090366100

000095314270

Intimação Intimação
19091812393383900

000095097845

Despacho Notificação
19091809351017600

000095074047
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Despacho Despacho
19091808325866000

000095068405

Certidão de Trânsito

em Julgado
Certidão

19091808313368300

000095068321

Intimação Intimação
19090310533554200

000094088842

Certidão Certidão
19090310502806700

000094088283

Sentença Notificação
19090221223696800

000094065461

Sentença Sentença
19082813414199800

000093740671

Ata da Audiência Ata da Audiência
19082809335607800

000093709484

Notificação Notificação
19082007175547400

000093133399

Intimação Intimação
19082007175517800

000093133398

Decisão Decisão
19081911585840600

000093063497

Petição Inicial Petição Inicial
19080813550634800

000092517892

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19080813554236900

000092517955

homologação da

aremataçao.pdf
Documento Diverso

19080813555326800

000092517982

Procuração Procuração
19080813560167000

000092517996

3. Caso o(a) notificado(a) não consiga consultá-los via internet,

deverácontatar o Foro Trabalhista (foro.uberlandia@trt3.jus.br),

ou presencialmente (no endereço do Foro local - av. Cesário Alvim,

3200, B. Brasil, Uberlândia/MG) para ter acesso a eles ou receber

orientações. Em todo caso, deverá se identificar e informar o

número completo do processo, e o número de telefone

(celular/WhatsApp) para contato.

4. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

Eu, ANA CAROLINA MATIAS REZENDE, pelo Diretor de Secretaria

da 5ª. Vara do Trabalho de Uberlândia, conferi e assinei

digitalmente o presente EDITAL

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA MATIAS REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0010094-18.2022.5.03.0134
AUTOR ADILSON SILVESTRE DE LIMA

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

RÉU COSTA PINTO PARTICIPACOES S/A

RÉU THIAGO COSTA PINTO

RÉU FRANCISCO CARLOS ALVES PINTO

RÉU CP LOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO OSVALDO JOSE GONCALVES DE
MESQUITA FILHO(OAB: 185396/MG)

ADVOGADO OSVALDO JOSE GONCALVES DE
MESQUITA(OAB: 33269/MG)

PERITO LUIS FERNANDO PRATES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS ALVES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRT 3ª. Região - 5ª. Vara do Trabalho de Uberlândia

AVENIDA CESÁRIO ALVIM, 3200, B.BRASIL, UBERLÂNDIA/MG -

CEP: 38400-696

telefone: (34) 3218-8035 - e-mail: vt5.uberlandia@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: FRANCISCO CARLOS ALVES PINTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

1. Faço saber a FRANCISCO CARLOS ALVES PINTO e a todos

interessados que o(a) referido(a) destinatário(a) acima identificado,

que se encontra em local incerto e não sabido ,  f ica

INTIMADO(A) pelo presente edital para tomar ciência da Sentença

ID b77df92 proferida nos autos.

2. Os documentos processuais poderão ser acessados apenas em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

m e i o  e l e t r ô n i c o ,  n o  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao digitando no campo "número

do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,

abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimações Intimação
24031913014353400

000188223972

Intimação Intimação
24031816051842100

000188146711

Sentença Sentença
24031815340312800

000188141121

EDITAL Edital
24022110442448700

000186092515

EDITAL Edital
24022110442418200

000186092511

Intimação Intimação
24022017252673500

000186049149

Despacho Despacho
24022012461256600

000185991055

REQUER

NOTIFICACAO POR
Manifestação

24022012281042300

000185988860

Intimação Intimação
24020810475195000

000185395927

Despacho Despacho
24020807400073700

000185377799

AR DEVOLVIDO -

Não existe o n°

Aviso de

Recebimento (AR)

24020716043342100

000185343135

AR DEVOLVIDO -

Não existe o n°

Aviso de

Recebimento (AR)

24020716033404400

000185343025

Envio Realizado
Correspondência ou

Mensagem

24012611552428800

000184511388

Intimações Intimação
24012611531018100

000184511173

Intimações Intimação
24012611531006300

000184511172

Despacho Despacho
24012510141932600

000184425554

ENDERECO PARA

NOTIFICACAO DOS
Manifestação

24012509433741100

000184422459

Intimação Intimação
24011611233468100

000183946233

Despacho Despacho
24011609192365600

000183936850

AR DEVOLVIDO-

NÃO PROCURADO

Aviso de

Recebimento (AR)

24011508490857200

000183884411

AR DEVOLVIDO
Aviso de

Recebimento (AR)

24011508460189900

000183884299

Certidão de Atuação Certidão
23121908582684600

000183416076

Despacho Despacho
23121907450465700

000183411048

Guia e comprovante

de pagamento 00
Documento Diverso

23121815201383600

000183370123

Manifestação Manifestação
23121815173568900

000183369631

AR Thiago Documento Diverso
23121808171861200

000183306948

AR - Francisco Documento Diverso
23121808170802800

000183306940

encaminha

intimações
Documento Diverso

23112207294640600

000181553757

Intimação Intimação
23112207254633300

000181553631
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Intimação Intimação
23112207254622000

000181553630

Despacho Despacho
23112112360155500

000181487049

ENDERECO PARA

NOTIFICACAO DOS
Manifestação

23112015093056600

000181412423

Intimação Intimação
23111012211477400

000180892868

Despacho Despacho
23111007125980900

000180863878

AR CUMPRIDO Documento Diverso
23111011594771000

000180890721

AR Devolvida
Aviso de

Recebimento (AR)

23110914440833800

000180828245

AR Devolvida
Aviso de

Recebimento (AR)

23110914370116200

000180826944

Envio Realizado
Correspondência ou

Mensagem

23101911155934700

000179502653

Intimações Intimação
23101911140726900

000179502382

Intimações Intimação
23101911140708700

000179502380

Intimações Intimação
23101911140693300

000179502377

Despacho Despacho
23101708383690500

000179284807

DESC.

PERSONALIDADE
Manifestação

23101617362520300

000179262064

Intimação Intimação
23100619352819500

000178784420

Despacho Despacho
23100609105169200

000178712772

REQUER ATOS

EXECUTORIOS.
Manifestação

23100516423732000

000178687266

Intimação Intimação
23092911521411200

000178236720

Despacho Despacho
23092908391725900

000178214748

CNIB NEGATIVO Documento Diverso
23092814073221900

000178167141

Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

23082415502859200

000175782761

RENAJUD

NEGATIVO
Renajud (consulta)

23082109550916100

000175431039

Resposta Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

23081112392689500

000174975047

Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

23071110515715500

000172910301

Despacho Despacho
23070611352307000

000172632088

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

23070610312953200

000172625014

certidão de

publicação de
Certidão

23062312180274100

000172625008

Intimação Intimação
23062122501248400

000172624996

Decisão Decisão
23062115023719900

000172625005

Feriado CNJ n. 3

2023
Documento Diverso

23061517515396100

000172625020

Recurso de Revista Recurso de Revista
23061517510086700

000172625000

Intimação Intimação
23053117470865100

000172624995
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Intimação Intimação
23053117470853000

000172624994

Acórdão Acórdão
23040416514085200

000172624991

Publicação de Pauta Certidão
23051012545749500

000172624989

Decisão Decisão
23020109330830500

000162518183

CONTRAMINUTA

AO AGRAVO DE
Contraminuta

23013110155872200

000162429326

Comprovante

Recebimento de
Documento Diverso

22121913592200100

000161270408

Intimação Intimação
22121510252265500

000161071834

Despacho Despacho
22121508161036000

000161060246

Recibo Recibo
22121412223314500

000160998400

Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

22121213274662200

000160810582

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22121213262915400

000160810447

Alvará Alvará
22121207574886700

000160777310

Intimação Intimação
22120615065601200

000160556212

Despacho Despacho
22120611365628700

000160529022

REQUER

EXPEDICAO DE
Manifestação

22120512064171200

000160459097

Agravo de Petição Agravo de Petição
22120110565920800

000160279751

Intimação Intimação
22112511535207400

000159936059

Despacho Despacho
22112508350199400

000159914690

DISCORDANCIA

COM INDICACAO
Manifestação

22112315150488200

000159812324

RELATORIO_PROC

ESSO_00100941820
Planilha de Cálculos

22112118394794400

000159660729

Embargos à

Execução
Manifestação

22112118392009900

000159660697

Intimação Intimação
22112108050985800

000159578718

Despacho Despacho
22112107244144600

000159577292

Oferecimento de

Garantia
Documento Diverso

22111815581493800

000159541869

Procuração PX

Trucks
Procuração

22111815581474600

000159541868

Juntada de

documentos
Manifestação

22111815575116100

000159541797

Documento do

Veiculo NYF-8728
Documento Diverso

22111718550705600

000159474235

Documento Veiculo

NYF8728
Documento Diverso

22111718550677700

000159474233

Contrato Social-

PxTrucks-Atual
Contrato Social

22111718550630900

000159474232

Manifestação Manifestação
22111718541157500

000159474192

Intimação Intimação
22111110384844100

000159160856

Decisão Decisão
22111109184812300

000159148925
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Alteração com

Acórdão
Planilha de Cálculos

22111014202500600

000159101999

Determinação

Acórdão
Manifestação

22111014200332400

000159101960

Intimação Intimação
22110410220723000

000158675452

Despacho Despacho
22110321085948700

000158647160

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

22110321052298000

000158647028

decurso de prazo Certidão
22102221095356500

000158010422

Intimação Intimação
22100413132701600

000158010420

Intimação Intimação
22100413132712100

000158010421

Acórdão Acórdão
22091912320524600

000158010419

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22090614173052600

000158010418

Intimação Intimação
22082912475393700

000158010417

Intimação Intimação
22082912475344200

000158010416

Acórdão Acórdão
22072613525542900

000158010415

Publicação de Pauta Certidão
22081117241470800

000158010414

Admissibilidade

recursal e remessa
Decisão

22070807152093900

000151481977

Contrarrazões Contrarrazões
22070715392161400

000151452072

Contrarrazões Contrarrazões
22070613255460400

000151340481

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22062415364651700

000150614122

Intimação Intimação
22062413035630500

000150595294

Vista para

contrarrazões
Despacho

22062407324795000

000150562859

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
22062316224121300

000150539580

Guia e comprovante

de pagamento de
Documento Diverso

22062316231641000

000150539639

Guia e comprovante

de pagamento
Documento Diverso

22062316232831500

000150539660

Recurso Ordinário

reclamante
Recurso Ordinário

22062314070529200

000150518076

Intimação Intimação
22060816554403600

000149607354

Sentença Sentença
22060814473851600

000149587748

MANIFESTACAO AO

ED DA RECLAMADA
Manifestação

22060713515683300

000149485040

Intimação Intimação
22053010395778900

000148896072

Despacho Despacho
22052720072100400

000148863594

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22052512580736800

000148643418

Intimação Intimação
22051813032873100

000148198068

Publicação de

sentença líquida
Despacho

22051812321058900

000148195369
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Laudo Pericial Laudo Pericial
22051811014656700

000148184036

CALCULO PJE

CALC
Planilha de Cálculos

22051811021499000

000148184086

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

22051811012690600

000148184000

Intimação Intimação
22051011044760100

000147623231

Sentença Sentença
22050915363938100

000147565957

Ata da Audiência Ata da Audiência
22040715320464100

000145825337

MANIFESTACAO

PROVA
Manifestação

22040516402730400

000145658903

IMPUGNAÇÃO

DEFESA E
Impugnação

22040516393693100

000145658830

Ata da Audiência Ata da Audiência
22032211541525500

000144649372

REQUER RETIRADA

DE SIGILO DA
Manifestação

22032117285941200

000144599335

REQUER RETIRADA

DE SIGILO
Manifestação

22032117010115900

000144595715

Juntada Manifestação
22031011203551100

000143858780

Carta de Preposição Carta de Preposição
22031011224706600

000143858827

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

22031011225556100

000143858867

Ata da Audiência Ata da Audiência
22030909003695600

000143732877

JUNTADA PROVA

EMPRESTADA
Manifestação

22030908155573800

000143729654

Prova emprestada.

Depoimento
Prova Emprestada

22030908162000300

000143729668

Prova emprestada.

Depoimento Luiz
Prova Emprestada

22030908161528100

000143729666

Produção de prova

emprestada
Manifestação

22030816412055200

000143701101

Contestação Contestação
22021814375669600

000142770495

Contrato social Documento Diverso
22021814382370300

000142770548

CNPJ Documento Diverso
22021814382985000

000142770562

Ficha de registro Documento Diverso
22021814383998000

000142770585

Contrato de trabalho Documento Diverso
22021814384995500

000142770624

Acordo Coletivo 2019

-2021 Uberlandia
Documento Diverso

22021814385810400

000142770640

Holerites 2020 Documento Diverso
22021814391450300

000142770669

Holerites 2021 Documento Diverso
22021814392272000

000142770684

Aviso Prévio Documento Diverso
22021814393041800

000142770702

Chave de

conectivade
Documento Diverso

22021814393776800

000142770728

GRRF Documento Diverso
22021814412643400

000142770972

Comprovante de

pagamento GRRF
Documento Diverso

22021814394833100

000142770761

Comprovante de

pagamento
Documento Diverso

22021814395698800

000142770786
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TRCT Documento Diverso
22021814400941200

000142770821

Ata do processo

0011308-
Documento Diverso

22021814401693000

000142770836

petição inicial

0010457.21.503.202
Documento Diverso

22021814402413700

000142770848

petição inicial

0010462.12
Documento Diverso

22021814403265100

000142770856

petição inicial

0011000-56
Documento Diverso

22021814404039200

000142770888

Declaração Documento Diverso
22021814405034600

000142770908

Relatorio de

atividades 2020.
Documento Diverso

22021814405802200

000142770918

Relatorio de

atividades 2021
Documento Diverso

22021814410699000

000142770938

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22021716571596400

000142704322

Procuração Procuração
22021717031110300

000142704347

Notificação Notificação
22021016010419300

000142229464

Notificação Notificação
22021016010410200

000142229463

Decisão de

prevenção
Decisão

22020815430170500

000142032998

07 MANUAL

PROCEDIMENTOS
Documento Diverso

22020814050553600

000142019318

05

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

22020814050121200

000142019313

CCT UBERLANDIA

2019-2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22020814051535300

000142019345

08 MANUAL

PROCEDIMENTOS
Documento Diverso

22020814050935000

000142019323

CCT POÇOS DE

CALDAS 2021-2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22020814051261400

000142019341

04 CTPS ADILSON

X CP LOG

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22020814045918000

000142019309

ACT 2019-2021
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

22020814051127700

000142019330

03 CNH ADILSON X

CP LOG

Carteira de

Identidade/Registro

22020814045809700

000142019308

CCT POÇOS DE

CALDAS 2020-2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22020814051188300

000142019339

Petição Inicial Petição Inicial
22020814035915700

000142019169

02 PROCURACAO

ADILSON X CP LOG
Procuração

22020814045767100

000142019306

06 TRCT ADILSON

X CP LOG

Termo de Rescisão

de Contrato de

22020814050208500

000142019314

CCT UBERLANDIA

2021-2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22020814051622900

000142019350

09 TABELA

COMISSOES CP
Documento Diverso

22020814051004700

000142019324

10 META DE

COMBUSTIVEL CP
Documento Diverso

22020814051062800

000142019326

3. Caso o(a) notificado(a) não consiga consultá-los via internet,

deverácontatar o Foro Trabalhista (foro.uberlandia@trt3.jus.br),

ou presencialmente (no endereço do Foro local - av. Cesário Alvim,

3200, B. Brasil, Uberlândia/MG) para ter acesso a eles ou receber

orientações. Em todo caso, deverá se identificar e informar o

número completo do processo, e o número de telefone

(celular/WhatsApp)  para contato.

4. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

Eu, ANA CAROLINA MATIAS REZENDE, pelo Diretor de Secretaria

da 5ª. Vara do Trabalho de Uberlândia, conferi e assinei
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digitalmente o presente EDITAL

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA MATIAS REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0010094-18.2022.5.03.0134
AUTOR ADILSON SILVESTRE DE LIMA

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

RÉU COSTA PINTO PARTICIPACOES S/A

RÉU THIAGO COSTA PINTO

RÉU FRANCISCO CARLOS ALVES PINTO

RÉU CP LOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO OSVALDO JOSE GONCALVES DE
MESQUITA FILHO(OAB: 185396/MG)

ADVOGADO OSVALDO JOSE GONCALVES DE
MESQUITA(OAB: 33269/MG)

PERITO LUIS FERNANDO PRATES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO COSTA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRT 3ª. Região - 5ª. Vara do Trabalho de Uberlândia

AVENIDA CESÁRIO ALVIM, 3200, B.BRASIL, UBERLÂNDIA/MG -

CEP: 38400-696

telefone: (34) 3218-8035 - e-mail: vt5.uberlandia@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: THIAGO COSTA PINTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

1. Faço saber a THIAGO COSTA PINTO e a todos interessados

que o(a) referido(a) destinatário(a) acima identificado, que se

encontra em local incerto e não sabido, fica INTIMADO(A) pelo

presente edital para tomar ciência da Sentença ID b77df92 proferida

nos autos.

2. Os documentos processuais poderão ser acessados apenas em

m e i o  e l e t r ô n i c o ,  n o  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao digitando no campo "número

do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,

abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimações Intimação
24031913014353400

000188223972

Intimação Intimação
24031816051842100

000188146711

Sentença Sentença
24031815340312800

000188141121

EDITAL Edital
24022110442448700

000186092515

EDITAL Edital
24022110442418200

000186092511

Intimação Intimação
24022017252673500

000186049149

Despacho Despacho
24022012461256600

000185991055

REQUER

NOTIFICACAO POR
Manifestação

24022012281042300

000185988860

Intimação Intimação
24020810475195000

000185395927

Despacho Despacho
24020807400073700

000185377799

AR DEVOLVIDO -

Não existe o n°

Aviso de

Recebimento (AR)

24020716043342100

000185343135

AR DEVOLVIDO -

Não existe o n°

Aviso de

Recebimento (AR)

24020716033404400

000185343025

Envio Realizado
Correspondência ou

Mensagem

24012611552428800

000184511388

Intimações Intimação
24012611531018100

000184511173

Intimações Intimação
24012611531006300

000184511172
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Despacho Despacho
24012510141932600

000184425554

ENDERECO PARA

NOTIFICACAO DOS
Manifestação

24012509433741100

000184422459

Intimação Intimação
24011611233468100

000183946233

Despacho Despacho
24011609192365600

000183936850

AR DEVOLVIDO-

NÃO PROCURADO

Aviso de

Recebimento (AR)

24011508490857200

000183884411

AR DEVOLVIDO
Aviso de

Recebimento (AR)

24011508460189900

000183884299

Certidão de Atuação Certidão
23121908582684600

000183416076

Despacho Despacho
23121907450465700

000183411048

Guia e comprovante

de pagamento 00
Documento Diverso

23121815201383600

000183370123

Manifestação Manifestação
23121815173568900

000183369631

AR Thiago Documento Diverso
23121808171861200

000183306948

AR - Francisco Documento Diverso
23121808170802800

000183306940

encaminha

intimações
Documento Diverso

23112207294640600

000181553757

Intimação Intimação
23112207254633300

000181553631

Intimação Intimação
23112207254622000

000181553630

Despacho Despacho
23112112360155500

000181487049

ENDERECO PARA

NOTIFICACAO DOS
Manifestação

23112015093056600

000181412423

Intimação Intimação
23111012211477400

000180892868

Despacho Despacho
23111007125980900

000180863878

AR CUMPRIDO Documento Diverso
23111011594771000

000180890721

AR Devolvida
Aviso de

Recebimento (AR)

23110914440833800

000180828245

AR Devolvida
Aviso de

Recebimento (AR)

23110914370116200

000180826944

Envio Realizado
Correspondência ou

Mensagem

23101911155934700

000179502653

Intimações Intimação
23101911140726900

000179502382

Intimações Intimação
23101911140708700

000179502380

Intimações Intimação
23101911140693300

000179502377

Despacho Despacho
23101708383690500

000179284807

DESC.

PERSONALIDADE
Manifestação

23101617362520300

000179262064

Intimação Intimação
23100619352819500

000178784420

Despacho Despacho
23100609105169200

000178712772

REQUER ATOS

EXECUTORIOS.
Manifestação

23100516423732000

000178687266

Intimação Intimação
23092911521411200

000178236720
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Despacho Despacho
23092908391725900

000178214748

CNIB NEGATIVO Documento Diverso
23092814073221900

000178167141

Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

23082415502859200

000175782761

RENAJUD

NEGATIVO
Renajud (consulta)

23082109550916100

000175431039

Resposta Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

23081112392689500

000174975047

Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

23071110515715500

000172910301

Despacho Despacho
23070611352307000

000172632088

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

23070610312953200

000172625014

certidão de

publicação de
Certidão

23062312180274100

000172625008

Intimação Intimação
23062122501248400

000172624996

Decisão Decisão
23062115023719900

000172625005

Feriado CNJ n. 3

2023
Documento Diverso

23061517515396100

000172625020

Recurso de Revista Recurso de Revista
23061517510086700

000172625000

Intimação Intimação
23053117470865100

000172624995

Intimação Intimação
23053117470853000

000172624994

Acórdão Acórdão
23040416514085200

000172624991

Publicação de Pauta Certidão
23051012545749500

000172624989

Decisão Decisão
23020109330830500

000162518183

CONTRAMINUTA

AO AGRAVO DE
Contraminuta

23013110155872200

000162429326

Comprovante

Recebimento de
Documento Diverso

22121913592200100

000161270408

Intimação Intimação
22121510252265500

000161071834

Despacho Despacho
22121508161036000

000161060246

Recibo Recibo
22121412223314500

000160998400

Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

22121213274662200

000160810582

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22121213262915400

000160810447

Alvará Alvará
22121207574886700

000160777310

Intimação Intimação
22120615065601200

000160556212

Despacho Despacho
22120611365628700

000160529022

REQUER

EXPEDICAO DE
Manifestação

22120512064171200

000160459097

Agravo de Petição Agravo de Petição
22120110565920800

000160279751

Intimação Intimação
22112511535207400

000159936059

Despacho Despacho
22112508350199400

000159914690
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DISCORDANCIA

COM INDICACAO
Manifestação

22112315150488200

000159812324

RELATORIO_PROC

ESSO_00100941820
Planilha de Cálculos

22112118394794400

000159660729

Embargos à

Execução
Manifestação

22112118392009900

000159660697

Intimação Intimação
22112108050985800

000159578718

Despacho Despacho
22112107244144600

000159577292

Oferecimento de

Garantia
Documento Diverso

22111815581493800

000159541869

Procuração PX

Trucks
Procuração

22111815581474600

000159541868

Juntada de

documentos
Manifestação

22111815575116100

000159541797

Documento do

Veiculo NYF-8728
Documento Diverso

22111718550705600

000159474235

Documento Veiculo

NYF8728
Documento Diverso

22111718550677700

000159474233

Contrato Social-

PxTrucks-Atual
Contrato Social

22111718550630900

000159474232

Manifestação Manifestação
22111718541157500

000159474192

Intimação Intimação
22111110384844100

000159160856

Decisão Decisão
22111109184812300

000159148925

Alteração com

Acórdão
Planilha de Cálculos

22111014202500600

000159101999

Determinação

Acórdão
Manifestação

22111014200332400

000159101960

Intimação Intimação
22110410220723000

000158675452

Despacho Despacho
22110321085948700

000158647160

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

22110321052298000

000158647028

decurso de prazo Certidão
22102221095356500

000158010422

Intimação Intimação
22100413132701600

000158010420

Intimação Intimação
22100413132712100

000158010421

Acórdão Acórdão
22091912320524600

000158010419

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22090614173052600

000158010418

Intimação Intimação
22082912475393700

000158010417

Intimação Intimação
22082912475344200

000158010416

Acórdão Acórdão
22072613525542900

000158010415

Publicação de Pauta Certidão
22081117241470800

000158010414

Admissibilidade

recursal e remessa
Decisão

22070807152093900

000151481977

Contrarrazões Contrarrazões
22070715392161400

000151452072

Contrarrazões Contrarrazões
22070613255460400

000151340481

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22062415364651700

000150614122
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Intimação Intimação
22062413035630500

000150595294

Vista para

contrarrazões
Despacho

22062407324795000

000150562859

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
22062316224121300

000150539580

Guia e comprovante

de pagamento de
Documento Diverso

22062316231641000

000150539639

Guia e comprovante

de pagamento
Documento Diverso

22062316232831500

000150539660

Recurso Ordinário

reclamante
Recurso Ordinário

22062314070529200

000150518076

Intimação Intimação
22060816554403600

000149607354

Sentença Sentença
22060814473851600

000149587748

MANIFESTACAO AO

ED DA RECLAMADA
Manifestação

22060713515683300

000149485040

Intimação Intimação
22053010395778900

000148896072

Despacho Despacho
22052720072100400

000148863594

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22052512580736800

000148643418

Intimação Intimação
22051813032873100

000148198068

Publicação de

sentença líquida
Despacho

22051812321058900

000148195369

Laudo Pericial Laudo Pericial
22051811014656700

000148184036

CALCULO PJE

CALC
Planilha de Cálculos

22051811021499000

000148184086

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

22051811012690600

000148184000

Intimação Intimação
22051011044760100

000147623231

Sentença Sentença
22050915363938100

000147565957

Ata da Audiência Ata da Audiência
22040715320464100

000145825337

MANIFESTACAO

PROVA
Manifestação

22040516402730400

000145658903

IMPUGNAÇÃO

DEFESA E
Impugnação

22040516393693100

000145658830

Ata da Audiência Ata da Audiência
22032211541525500

000144649372

REQUER RETIRADA

DE SIGILO DA
Manifestação

22032117285941200

000144599335

REQUER RETIRADA

DE SIGILO
Manifestação

22032117010115900

000144595715

Juntada Manifestação
22031011203551100

000143858780

Carta de Preposição Carta de Preposição
22031011224706600

000143858827

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

22031011225556100

000143858867

Ata da Audiência Ata da Audiência
22030909003695600

000143732877

JUNTADA PROVA

EMPRESTADA
Manifestação

22030908155573800

000143729654

Prova emprestada.

Depoimento
Prova Emprestada

22030908162000300

000143729668

Prova emprestada.

Depoimento Luiz
Prova Emprestada

22030908161528100

000143729666
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Produção de prova

emprestada
Manifestação

22030816412055200

000143701101

Contestação Contestação
22021814375669600

000142770495

Contrato social Documento Diverso
22021814382370300

000142770548

CNPJ Documento Diverso
22021814382985000

000142770562

Ficha de registro Documento Diverso
22021814383998000

000142770585

Contrato de trabalho Documento Diverso
22021814384995500

000142770624

Acordo Coletivo 2019

-2021 Uberlandia
Documento Diverso

22021814385810400

000142770640

Holerites 2020 Documento Diverso
22021814391450300

000142770669

Holerites 2021 Documento Diverso
22021814392272000

000142770684

Aviso Prévio Documento Diverso
22021814393041800

000142770702

Chave de

conectivade
Documento Diverso

22021814393776800

000142770728

GRRF Documento Diverso
22021814412643400

000142770972

Comprovante de

pagamento GRRF
Documento Diverso

22021814394833100

000142770761

Comprovante de

pagamento
Documento Diverso

22021814395698800

000142770786

TRCT Documento Diverso
22021814400941200

000142770821

Ata do processo

0011308-
Documento Diverso

22021814401693000

000142770836

petição inicial

0010457.21.503.202
Documento Diverso

22021814402413700

000142770848

petição inicial

0010462.12
Documento Diverso

22021814403265100

000142770856

petição inicial

0011000-56
Documento Diverso

22021814404039200

000142770888

Declaração Documento Diverso
22021814405034600

000142770908

Relatorio de

atividades 2020.
Documento Diverso

22021814405802200

000142770918

Relatorio de

atividades 2021
Documento Diverso

22021814410699000

000142770938

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22021716571596400

000142704322

Procuração Procuração
22021717031110300

000142704347

Notificação Notificação
22021016010419300

000142229464

Notificação Notificação
22021016010410200

000142229463

Decisão de

prevenção
Decisão

22020815430170500

000142032998

07 MANUAL

PROCEDIMENTOS
Documento Diverso

22020814050553600

000142019318

05

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

22020814050121200

000142019313

CCT UBERLANDIA

2019-2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22020814051535300

000142019345

08 MANUAL

PROCEDIMENTOS
Documento Diverso

22020814050935000

000142019323

CCT POÇOS DE

CALDAS 2021-2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22020814051261400

000142019341
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04 CTPS ADILSON

X CP LOG

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22020814045918000

000142019309

ACT 2019-2021
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

22020814051127700

000142019330

03 CNH ADILSON X

CP LOG

Carteira de

Identidade/Registro

22020814045809700

000142019308

CCT POÇOS DE

CALDAS 2020-2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22020814051188300

000142019339

Petição Inicial Petição Inicial
22020814035915700

000142019169

02 PROCURACAO

ADILSON X CP LOG
Procuração

22020814045767100

000142019306

06 TRCT ADILSON

X CP LOG

Termo de Rescisão

de Contrato de

22020814050208500

000142019314

CCT UBERLANDIA

2021-2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22020814051622900

000142019350

09 TABELA

COMISSOES CP
Documento Diverso

22020814051004700

000142019324

10 META DE

COMBUSTIVEL CP
Documento Diverso

22020814051062800

000142019326

3. Caso o(a) notificado(a) não consiga consultá-los via internet,

deverácontatar o Foro Trabalhista (foro.uberlandia@trt3.jus.br),

ou presencialmente (no endereço do Foro local - av. Cesário Alvim,

3200, B. Brasil, Uberlândia/MG) para ter acesso a eles ou receber

orientações. Em todo caso, deverá se identificar e informar o

número completo do processo, e o número de telefone

(celular/WhatsApp)  para contato.

4. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

Eu, ANA CAROLINA MATIAS REZENDE, pelo Diretor de Secretaria

da 5ª. Vara do Trabalho de Uberlândia, conferi e assinei

digitalmente o presente EDITAL

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA MATIAS REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001212-48.2014.5.03.0134
AUTOR ONIVALDO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

RÉU RONALDO MARTINS ROCHA

RÉU CRISTIANE RIBEIRO RESENDE
OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO VANESSA MARTINS
RODRIGUES(OAB: 143258/MG)

RÉU OVIDIO SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA

RÉU FORCA ENGENHARIA LTDA - ME

RÉU DETALHES DECORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

1o Ofício de Registro de Imóveis de
Uberaba/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORCA ENGENHARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRT 3ª. Região - 5ª. Vara do Trabalho de Uberlândia

AVENIDA CESÁRIO ALVIM, 3200, B.BRASIL, UBERLÂNDIA/MG -

CEP: 38400-696

telefone: (34) 3218-8035 - e-mail: vt5.uberlandia@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: FORCA ENGENHARIA LTDA - ME

EDITAL DE INTIMAÇÃO

1. Faço saber a FORCA ENGENHARIA LTDA - ME e a todos

interessados que o(a) referido(a) destinatário(a) acima identificado,

que se encontra em local incerto e não sabido ,  f ica

INTIMADO(A) pelo presente edital para tomar ciência da Sentença

ID f925e8a proferida nos autos.

2. Os documentos processuais poderão ser acessados apenas em

m e i o  e l e t r ô n i c o ,  n o  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao digitando no campo "número

do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,

abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**
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Intimações Intimação
24031913044526800

000188224272

Intimações Intimação
24031913044510600

000188224271

Intimação Intimação
24031816122697400

000188148069

Sentença Sentença
24031807403108900

000188070056

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

24031310554982400

000187769062

Intimação Intimação
24030714291666800

000187334724

Despacho Despacho
24030605570663600

000187169016

01231544_29012024

_REU_SEM_RELACI
Documento Diverso

24012914084067600

000184622443

34860953_29012024

_REU_SEM_RELACI
Documento Diverso

24012914083943600

000184622440

Resposta Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

24012914082548400

000184622396

Decisão Decisão
24012417003203200

000184393958

Manifestação e

requerimento
Manifestação

24012311592406100

000184263988

EDITAL Edital
23120611235519600

000182591873

Despacho Despacho
23120514163898600

000182516928

Requerimento do

Exequente
Manifestação

23113011394227700

000182185036

Intimação Intimação
23112214564423400

000181610276

Despacho Despacho
23112214010406800

000181601165

Requerimento do

Exequente
Manifestação

23111711193021400

000181295197

Notificação Devolvida Documento Diverso
23090810312693400

000176752790

Intimação Intimação
23080418434966500

000174558846

Despacho Despacho
23080418311651900

000174558248

DEC32572859149(1) Documento Diverso
23080409155079100

000174492750

DEC32572859149(2) Documento Diverso
23080409155064100

000174492749

DEC32572859149(3) Documento Diverso
23080409155038000

000174492748

DEC32572859149(4) Documento Diverso
23080409155017600

000174492745

DEC00273417630 Documento Diverso
23080409155000100

000174492744

DEC00273417630(1) Documento Diverso
23080409154986200

000174492742

DEC00273417630(2) Documento Diverso
23080409154969100

000174492739

DEC00273417630(3) Documento Diverso
23080409154947300

000174492737

DEC00273417630(4) Documento Diverso
23080409154930900

000174492736

DOI RONALDO

MARTINS ROCHA
Documento Diverso

23080409154916300

000174492735

DOI CRISTIANE

RIBEIRO RESENDE
Documento Diverso

23080409154893300

000174492734
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Consulta INFOJUD

DIRPF
Infojud (consulta)

23080409152601800

000174492711

CNIB POSITIVO

(registros em aberto)
Documento Diverso

23080209134690800

000174323465

Renajud (consulta) Renajud (consulta)
23080209122665800

000174323341

Resposta Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

23080209091875200

000174322923

01231544_30062023

_REU_SEM_RELACI
Documento Diverso

23063011152763800

000172218379

34860953_30062023

_REU_SEM_RELACI
Documento Diverso

23063011152665400

000172218372

Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

23063011151487300

000172218325

Intimação Intimação
23062619034582300

000171885490

Despacho Despacho
23062618240684800

000171882348

EDITAL Edital
23050211214094000

000168107576

EDITAL Edital
23050211214043700

000168107574

Intimações Intimação
23050211203404300

000168107362

Intimações Intimação
23050211203383600

000168107361

Intimação Intimação
23043019132950000

000168070464

Sentença Sentença
23043009165865200

000168068525

5 01212-48 AR

RECEBIDO

Aviso de

Recebimento (AR)

23041416182572800

000167156627

Envio Realizado
Correspondência ou

Mensagem

23032810445781400

000166038869

Intimações Intimação
23032810424198200

000166038538

Intimações Intimação
23032810424164300

000166038536

Despacho Despacho
23032514411679400

000165907228

4. QSA Documento Diverso
23032010034737300

000165435133

3. Cadastro Nacional

da Pessoa Juridica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23032010034717000

000165435131

2. QSA Documento Diverso
23032010034696800

000165435130

1. Cadastro Nacional

da Pessoa Juridica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23032010034673800

000165435126

Requerimento do

Exequente
Manifestação

23032010030993100

000165435042

Intimação Intimação
23031012305535000

000164870589

Despacho Despacho
23031012235847800

000164869922

Resposta Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

23022709123182400

000163957380

01231544_19012023

_REU_SEM_RELACI
Documento Diverso

23011909192750700

000161825055

Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

23011909192027600

000161825048

Decisão Decisão
23010909153564500

000161465304

Requerimento do

Exequente
Manifestação

22120111053292800

000160280699
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Intimação Intimação
22113011324739500

000160197093

Despacho Despacho
22113008002972200

000160173133

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

22112910384338100

000160095847

Intimação Intimação
22111014242813500

000160095842

Intimação Intimação
22111014242796200

000160095840

Intimação Intimação
22111014242776700

000160095837

Intimação Intimação
22111014242748800

000160095835

Acórdão Acórdão
22091414471336500

000160095830

EDITAL Edital
22081608080803500

000153689622

EDITAL Edital
22081608080813400

000153689623

Intimação Intimação
22081114474442700

000153562252

Decisão Decisão
22081114190614000

000153558356

Contraminuta de

Agravo de Petição
Contraminuta

22081018201573600

000153506810

EDITAL Edital
22072814000906200

000152726485

EDITAL Edital
22072814000916500

000152726486

Intimação Intimação
22072810331079700

000152703877

Despacho Despacho
22072810032864400

000152700295

ONIVALDO

DOMINGOS DA
Manifestação

22072222151909400

000152432074

ONIVALDO

DOMINGOS DA
Agravo de Petição

22072222112552800

000152432037

Jurisprudência Jurisprudência
22072222123200900

000152432054

Agravo de Petição do

Exequente
Agravo de Petição

22071509385172800

000151948824

Intimação Intimação
22071316564016400

000151840585

Despacho Despacho
22071312505849000

000151807948

Requerimento do

Exequente
Manifestação

22071212004911500

000151710334

Intimação Intimação
22070414362561600

000151163260

Despacho Despacho
22070414233726100

000151161159

Manifestação do

exequente
Manifestação

22062716131539100

000150718176

Comprovante

Recebimento de
Documento Diverso

22062212041014800

000150407892

Alvará Alvará
22061716030424400

000150145911

Intimação Intimação
22061708384466100

000150100229

Despacho Despacho
22061708272017600

000150099671

Processo n 0010472-

08.2021.5.03.0134 -
Documento Diverso

22061021551760500

000149803744
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Processo n 0010472-

08.2021.5.03.0134 -
Documento Diverso

22061021565723100

000149803761

Manifestação do

exequente
Manifestação

22060310264399000

000149266115

Intimação Intimação
22052010483042200

000148347752

Despacho Despacho
22052010252574300

000148344728

Requerimento do

Exequente
Manifestação

22050509051844900

000147318624

Intimação Intimação
22050415414112800

000147280691

Despacho Despacho
22050415230133100

000147278028

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22042016022640200

000146453538

Resposta Sisbajud

POSITIVO PARCIAL
Sisbajud (bloqueio)

22041714022059400

000146188930

Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

22030122001963000

000143298248

Intimação Intimação
22021714392526900

000142676794

Decisão Decisão
22021712231643300

000142658796

Requerimento do

Exequente
Manifestação

22020811143711800

000141999766

Intimação Intimação
22020419274896800

000141866239

Despacho Despacho
22020417384226800

000141858429

Devolução de CP 4ª

Vara do Trabalho de
Documento Diverso

22020309141798100

000141717840

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

22020217242728400

000141692395

Intimação Intimação
21121614252495300

000141692380

Intimação Intimação
21121614252478500

000141692356

Intimação Intimação
21121614252487200

000141692365

Intimação Intimação
21121614252469000

000141692345

Acórdão Acórdão
21120313083005100

000141692337

ONIVALDO

DOMINGOS DA

Embargos de

Declaração

21112915273411300

000141692301

Intimação Intimação
21111817043797800

000141692330

Intimação Intimação
21111817043788400

000141692324

Intimação Intimação
21111817043780500

000141692315

Intimação Intimação
21111817043771100

000141692306

Acórdão Acórdão
21092215225748900

000141692297

Revogação de

procuração

Apresentação de

Revogação de

21102113510083200

000141692296

Decisão Decisão
21092209430045700

000141692294

Edital Edital
21091010230355000

000134383860

Edital Edital
21091010230344900

000134383859
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Intimação Intimação
21090915420860600

000134339516

Decisão Decisão
21090907464794000

000134286533

ONIVALDO

DOMINGOS DA
Contraminuta

21090313022174000

000134073160

Intimação Intimação
21082016535757900

000133200191

Despacho Despacho
21082015582517700

000133193284

Agravo de Petição Agravo de Petição
21081619461037700

000132867306

Edital Edital
21080216424069300

000132034954

Edital Edital
21080216424058800

000132034952

Intimação Intimação
21080213270322000

000132008067

Sentença Sentença
21080209061743600

000131981534

ONIVALDO Manifestação
21071606092087000

000131086190

Intimação Intimação
21071316050739400

000130897234

Edital Edital
21071316050729900

000130897233

Edital Edital
21071316050719700

000130897232

HABILITAÇÃO
Solicitação de

Habilitação

21070918451678100

000130722659

Intimação Intimação
21070913385101700

000130686035

Despacho Despacho
21070908020010200

000130658154

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

21070822101798000

000130654373

Intimação Intimação
21062918283246900

000130010326

Sentença Sentença
21062908181790800

000129928771

ONIVALDO

DOMINGOS DA
Manifestação

21061716222567600

000129249831

Certidão anexando

decisão de mebargo
Certidão

21061613342378700

000129138433

Documento_02f7a47 Documento Diverso
21061613374215100

000129138785

Decisão de

prevenção
Decisão

21061113343829300

000128856285

EXCEÇÃO DE PRE

EXECUTIVIDADE
Manifestação

21060915314871000

000128702773

Informação de

Embargos de

Requerimento de

Terceiro Interessado

21060915025173500

000128698511

MALOTE Certidão
21060909531147600

000128656142

Intimação Intimação
21060906520251700

000128645867

Despacho Despacho
21060820525340500

000128640472

Embargos à

Execução

Embargos à

Execução

21060717255084600

000128530390

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

21060717291854100

000128530696

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

21060717292659900

000128530711
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Certidão de

Casamento
Documento Diverso

21060717295513100

000128530767

Certidão de óbito Documento Diverso
21060717301839800

000128530864

Certidão de Busca

Cartório
Documento Diverso

21060717303805000

000128530939

Comprovante de

residencia
Documento Diverso

21060717310434000

000128530981

Comprovante de

residencia pais
Documento Diverso

21060717532109200

000128533517

Solicitação de

Habiliação

Solicitação de

Habilitação

21060415244190000

000128427539

Procuração Procuração
21060416093157700

000128431847

Edital de Praça - 4ª

VT de Uberaba
Documento Diverso

21050517091287800

000126570068

0001212-48.2014

Comprovante de
Documento Diverso

21032609470927900

000124205685

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

21032505555849900

000124105327

Intimação Intimação
21032406343168200

000124014413

Despacho Despacho
21032320032544300

000124003595

Certidão 1o registro

de Imóveis de
Certidão

21031109131107100

000123169153

Intimação Intimação
21031019414876900

000123151752

Despacho Despacho
21031017103474500

000123138635

E-mail de TRT3 -

Tribunal Regional do
Certidão

21021816171533800

000121818026

Despacho Despacho
21021213213441100

000121620757

Informações Infojud Certidão
21020911120312800

000121350620

Despacho Despacho
21020216441095500

000120942568

Requerimento

Reclamante
Manifestação

21011511393351200

000119974605

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

21011309161655000

000119876383

Intimação Intimação
20121508081015600

000119231170

Despacho Despacho
20121421304991200

000119224068

Oficio 1o. CRI de

Uberaba
Ofício

20120720494435800

000118827527

Oficio 1o. CRI de

Uberaba (1)
Ofício

20120720502736200

000118827557

Ofício Encaminhado Certidão
20111619464048800

000117501694

Intimação Intimação
20111308183599700

000117330698

Despacho Despacho
20111216325315900

000117304895

decurso de prazo Certidão
20111020013192500

000117148375

Edital Edital
20102612313571200

000116228556

Despacho Despacho
20102515364021500

000116192250

Auto de penhora e

avaliação Ronaldo
Auto de Penhora

20102014344120000

000115890197
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Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

20102014325667400

000115889982

0001212-

48.2014.5.03.0134C
Mandado

20101306354296800

000115396749

Mandado Mandado
20101306354289000

000115396748

Certidão e ato

ordinatorio
Certidão

20100915545174900

000115361696

Despacho Despacho
20061914254656800

000108771554

Certidão Suspensão

de prazos
Certidão

20061914245913500

000108771436

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

20061818073359300

000108723412

0001212-

48.2014.5.03.0134C
Mandado

20060811423265300

000108033578

Mandado Mandado
20060811423249800

000108033576

Despacho Despacho
20060510422085500

000107934603

Manifestação do

Exequente
Manifestação

20060310403461200

000107766845

Intimação Intimação
20060208582125000

000107671781

Despacho Despacho
20060208515812900

000107671324

Certidão do Cartório

de Registro de

Certidão do Cartório

de Registro de

20060108365138800

000107579300

Oficio Encaminhado Certidão
20052209223006200

000107042966

Ficha cadastral

JUCEMG
Documento Diverso

20051823283969100

000106795836

Despacho Despacho
20051515223354900

000106663964

Certidão suspensão

prazos
Certidão

20051515195990700

000106663575

Indisponibilidade de

bens positiva
Documento Diverso

20051512395947200

000106647831

Ordem de

Indisponibilidade de
Documento Diverso

20040715540315500

000105401092

CRISTIANE

RIBEIRO RESENDE
Infojud (consulta)

20040318334742600

000105321336

CRISTIANE

RIBEIRO RESENDE
Infojud (consulta)

20040318334727800

000105321335

CRISTIANE

RIBEIRO RESENDE
Infojud (consulta)

20040318334690800

000105321333

CRISTIANE

RIBEIRO RESENDE
Infojud (consulta)

20040318334709200

000105321334

RONALDO

MARTINS ROCHA
Infojud (consulta)

20040318272949300

000105321014

RONALDO

MARTINS ROCHA
Infojud (consulta)

20040318334610700

000105321327

RONALDO

MARTINS ROCHA
Infojud (consulta)

20040318334462000

000105321324

RONALDO

MARTINS ROCHA
Infojud (consulta)

20040318334590400

000105321326

RONALDO

MARTINS ROCHA
Infojud (consulta)

20040318334631500

000105321328

CRISTIANE

RIBEIRO RESENDE
Infojud (consulta)

20040318334645700

000105321329

RONALDO

MARTINS ROCHA
Infojud (consulta)

20040318334567400

000105321325

CRISTIANE

RIBEIRO RESENDE

Declaração de

Operações

20040318334662200

000105321330
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RONALDO

MARTINS ROCHA

Declaração de

Operações

20040318334432000

000105321323

CRISTIANE

RIBEIRO RESENDE
Infojud (consulta)

20040318334677000

000105321331

Renajud (consulta) Renajud (consulta)
20033017565475100

000105147668

Renajud consulta Renajud (consulta)
20033017582765900

000105147732

Placa ALM-3374

alienação fiduciária
Documento Diverso

20033017582677700

000105147730

Renajud negativo Renajud (consulta)
20033017582883100

000105147736

Placa ALM-3374

dados veículo
Documento Diverso

20033017582694100

000105147731

Placa BGJ-4229

alienação fiduciária
Documento Diverso

20033017582791400

000105147734

Placa BGJ-4229

dados veículo
Documento Diverso

20033017582804100

000105147735

Certidão(suspensão

de prazos março-
Certidão

20033017562027400

000105147661

Bloqueio Negativo -

valor irrisório
Sisbajud (bloqueio)

20031109222356200

000104241689

Intimação Intimação
20030613340487200

000103970648

Decisão Decisão
20030514060762800

000103896939

Manifestação do

Exequente
Manifestação

20030208431920200

000103616828

Edital Edital
20022008560089500

000103258293

Intimação Intimação
20022008560079000

000103258292

Decisão Decisão
20021816461699600

000103140550

Manifestação e

requerimentos
Manifestação

20011411021200400

000101094874

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

20011410475075000

000101093582

Edital Edital
19120910322422900

000100033902

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

19120617323581100

000100003350

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

19120616032305600

000099991777

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
19120616212804500

000099994495

Despacho Notificação
19120615321352500

000099987310

Despacho Despacho
19120607405283800

000099935622

Peças do processo

físico
Manifestação

19112514401193400

000099176336

INICIAL Documento Diverso
19112514423302300

000099176661

PROC. AUTOR Documento Diverso
19112514424521900

000099176699

DIVERSOS Documento Diverso
19112514425227700

000099176717

DEFESA Documento Diverso
19112514425593800

000099176724

DEFESA II Documento Diverso
19112514430151900

000099176735

DIVERSOS Documento Diverso
19112514430346700

000099176744
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SENTENÇA Documento Diverso
19112514430851500

000099176766

DIVERSOS Documento Diverso
19112514432329200

000099176806

DIVERSOS Documento Diverso
19112514432935000

000099176824

ACORDÃO Documento Diverso
19112514434557700

000099176868

Habilitação.
Solicitação de

Habilitação

19112514385582400

000099176029

Edital Edital
19112108051105300

000098963900

Intimação Intimação
19112108051068500

000098963899

Termo de Abertura

de Liquidação

Termo de Abertura

de Liquidação

19112011295118900

000098902228

despacho conversao Documento Diverso
19112011303763900

000098902302

3. Caso o(a) notificado(a) não consiga consultá-los via internet,

deverácontatar o Foro Trabalhista (foro.uberlandia@trt3.jus.br),

ou presencialmente (no endereço do Foro local - av. Cesário Alvim,

3200, B. Brasil, Uberlândia/MG) para ter acesso a eles ou receber

orientações. Em todo caso, deverá se identificar e informar o

número completo do processo, e o número de telefone

(celular/WhatsApp)  para contato.

4. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

Eu, ANA CAROLINA MATIAS REZENDE, pelo Diretor de Secretaria

da 5ª. Vara do Trabalho de Uberlândia, conferi e assinei

digitalmente o presente EDITAL

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA MATIAS REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001212-48.2014.5.03.0134
AUTOR ONIVALDO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

RÉU RONALDO MARTINS ROCHA

RÉU CRISTIANE RIBEIRO RESENDE
OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO VANESSA MARTINS
RODRIGUES(OAB: 143258/MG)

RÉU OVIDIO SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA

RÉU FORCA ENGENHARIA LTDA - ME

RÉU DETALHES DECORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

1o Ofício de Registro de Imóveis de
Uberaba/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MARTINS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRT 3ª. Região - 5ª. Vara do Trabalho de Uberlândia

AVENIDA CESÁRIO ALVIM, 3200, B.BRASIL, UBERLÂNDIA/MG -

CEP: 38400-696

telefone: (34) 3218-8035 - e-mail: vt5.uberlandia@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: RONALDO MARTINS ROCHA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

1. Faço saber a RONALDO MARTINS ROCHA e a todos

interessados que o(a) referido(a) destinatário(a) acima identificado,

que se encontra em local incerto e não sabido ,  f ica

INTIMADO(A) pelo presente edital para tomar ciência da Sentença

ID f925e8a proferida nos autos.

2. Os documentos processuais poderão ser acessados apenas em

m e i o  e l e t r ô n i c o ,  n o  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao digitando no campo "número

do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,

abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimações Intimação
24031913044526800

000188224272
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Intimações Intimação
24031913044510600

000188224271

Intimação Intimação
24031816122697400

000188148069

Sentença Sentença
24031807403108900

000188070056

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

24031310554982400

000187769062

Intimação Intimação
24030714291666800

000187334724

Despacho Despacho
24030605570663600

000187169016

01231544_29012024

_REU_SEM_RELACI
Documento Diverso

24012914084067600

000184622443

34860953_29012024

_REU_SEM_RELACI
Documento Diverso

24012914083943600

000184622440

Resposta Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

24012914082548400

000184622396

Decisão Decisão
24012417003203200

000184393958

Manifestação e

requerimento
Manifestação

24012311592406100

000184263988

EDITAL Edital
23120611235519600

000182591873

Despacho Despacho
23120514163898600

000182516928

Requerimento do

Exequente
Manifestação

23113011394227700

000182185036

Intimação Intimação
23112214564423400

000181610276

Despacho Despacho
23112214010406800

000181601165

Requerimento do

Exequente
Manifestação

23111711193021400

000181295197

Notificação Devolvida Documento Diverso
23090810312693400

000176752790

Intimação Intimação
23080418434966500

000174558846

Despacho Despacho
23080418311651900

000174558248

DEC32572859149(1) Documento Diverso
23080409155079100

000174492750

DEC32572859149(2) Documento Diverso
23080409155064100

000174492749

DEC32572859149(3) Documento Diverso
23080409155038000

000174492748

DEC32572859149(4) Documento Diverso
23080409155017600

000174492745

DEC00273417630 Documento Diverso
23080409155000100

000174492744

DEC00273417630(1) Documento Diverso
23080409154986200

000174492742

DEC00273417630(2) Documento Diverso
23080409154969100

000174492739

DEC00273417630(3) Documento Diverso
23080409154947300

000174492737

DEC00273417630(4) Documento Diverso
23080409154930900

000174492736

DOI RONALDO

MARTINS ROCHA
Documento Diverso

23080409154916300

000174492735

DOI CRISTIANE

RIBEIRO RESENDE
Documento Diverso

23080409154893300

000174492734

Consulta INFOJUD

DIRPF
Infojud (consulta)

23080409152601800

000174492711
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CNIB POSITIVO

(registros em aberto)
Documento Diverso

23080209134690800

000174323465

Renajud (consulta) Renajud (consulta)
23080209122665800

000174323341

Resposta Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

23080209091875200

000174322923

01231544_30062023

_REU_SEM_RELACI
Documento Diverso

23063011152763800

000172218379

34860953_30062023

_REU_SEM_RELACI
Documento Diverso

23063011152665400

000172218372

Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

23063011151487300

000172218325

Intimação Intimação
23062619034582300

000171885490

Despacho Despacho
23062618240684800

000171882348

EDITAL Edital
23050211214094000

000168107576

EDITAL Edital
23050211214043700

000168107574

Intimações Intimação
23050211203404300

000168107362

Intimações Intimação
23050211203383600

000168107361

Intimação Intimação
23043019132950000

000168070464

Sentença Sentença
23043009165865200

000168068525

5 01212-48 AR

RECEBIDO

Aviso de

Recebimento (AR)

23041416182572800

000167156627

Envio Realizado
Correspondência ou

Mensagem

23032810445781400

000166038869

Intimações Intimação
23032810424198200

000166038538

Intimações Intimação
23032810424164300

000166038536

Despacho Despacho
23032514411679400

000165907228

4. QSA Documento Diverso
23032010034737300

000165435133

3. Cadastro Nacional

da Pessoa Juridica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23032010034717000

000165435131

2. QSA Documento Diverso
23032010034696800

000165435130

1. Cadastro Nacional

da Pessoa Juridica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23032010034673800

000165435126

Requerimento do

Exequente
Manifestação

23032010030993100

000165435042

Intimação Intimação
23031012305535000

000164870589

Despacho Despacho
23031012235847800

000164869922

Resposta Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

23022709123182400

000163957380

01231544_19012023

_REU_SEM_RELACI
Documento Diverso

23011909192750700

000161825055

Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

23011909192027600

000161825048

Decisão Decisão
23010909153564500

000161465304

Requerimento do

Exequente
Manifestação

22120111053292800

000160280699

Intimação Intimação
22113011324739500

000160197093
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Despacho Despacho
22113008002972200

000160173133

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

22112910384338100

000160095847

Intimação Intimação
22111014242813500

000160095842

Intimação Intimação
22111014242796200

000160095840

Intimação Intimação
22111014242776700

000160095837

Intimação Intimação
22111014242748800

000160095835

Acórdão Acórdão
22091414471336500

000160095830

EDITAL Edital
22081608080803500

000153689622

EDITAL Edital
22081608080813400

000153689623

Intimação Intimação
22081114474442700

000153562252

Decisão Decisão
22081114190614000

000153558356

Contraminuta de

Agravo de Petição
Contraminuta

22081018201573600

000153506810

EDITAL Edital
22072814000906200

000152726485

EDITAL Edital
22072814000916500

000152726486

Intimação Intimação
22072810331079700

000152703877

Despacho Despacho
22072810032864400

000152700295

ONIVALDO

DOMINGOS DA
Manifestação

22072222151909400

000152432074

ONIVALDO

DOMINGOS DA
Agravo de Petição

22072222112552800

000152432037

Jurisprudência Jurisprudência
22072222123200900

000152432054

Agravo de Petição do

Exequente
Agravo de Petição

22071509385172800

000151948824

Intimação Intimação
22071316564016400

000151840585

Despacho Despacho
22071312505849000

000151807948

Requerimento do

Exequente
Manifestação

22071212004911500

000151710334

Intimação Intimação
22070414362561600

000151163260

Despacho Despacho
22070414233726100

000151161159

Manifestação do

exequente
Manifestação

22062716131539100

000150718176

Comprovante

Recebimento de
Documento Diverso

22062212041014800

000150407892

Alvará Alvará
22061716030424400

000150145911

Intimação Intimação
22061708384466100

000150100229

Despacho Despacho
22061708272017600

000150099671

Processo n 0010472-

08.2021.5.03.0134 -
Documento Diverso

22061021551760500

000149803744

Processo n 0010472-

08.2021.5.03.0134 -
Documento Diverso

22061021565723100

000149803761
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Manifestação do

exequente
Manifestação

22060310264399000

000149266115

Intimação Intimação
22052010483042200

000148347752

Despacho Despacho
22052010252574300

000148344728

Requerimento do

Exequente
Manifestação

22050509051844900

000147318624

Intimação Intimação
22050415414112800

000147280691

Despacho Despacho
22050415230133100

000147278028

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22042016022640200

000146453538

Resposta Sisbajud

POSITIVO PARCIAL
Sisbajud (bloqueio)

22041714022059400

000146188930

Sisbajud

TEIMOSINHA
Sisbajud (bloqueio)

22030122001963000

000143298248

Intimação Intimação
22021714392526900

000142676794

Decisão Decisão
22021712231643300

000142658796

Requerimento do

Exequente
Manifestação

22020811143711800

000141999766

Intimação Intimação
22020419274896800

000141866239

Despacho Despacho
22020417384226800

000141858429

Devolução de CP 4ª

Vara do Trabalho de
Documento Diverso

22020309141798100

000141717840

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

22020217242728400

000141692395

Intimação Intimação
21121614252495300

000141692380

Intimação Intimação
21121614252478500

000141692356

Intimação Intimação
21121614252487200

000141692365

Intimação Intimação
21121614252469000

000141692345

Acórdão Acórdão
21120313083005100

000141692337

ONIVALDO

DOMINGOS DA

Embargos de

Declaração

21112915273411300

000141692301

Intimação Intimação
21111817043797800

000141692330

Intimação Intimação
21111817043788400

000141692324

Intimação Intimação
21111817043780500

000141692315

Intimação Intimação
21111817043771100

000141692306

Acórdão Acórdão
21092215225748900

000141692297

Revogação de

procuração

Apresentação de

Revogação de

21102113510083200

000141692296

Decisão Decisão
21092209430045700

000141692294

Edital Edital
21091010230355000

000134383860

Edital Edital
21091010230344900

000134383859

Intimação Intimação
21090915420860600

000134339516
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Decisão Decisão
21090907464794000

000134286533

ONIVALDO

DOMINGOS DA
Contraminuta

21090313022174000

000134073160

Intimação Intimação
21082016535757900

000133200191

Despacho Despacho
21082015582517700

000133193284

Agravo de Petição Agravo de Petição
21081619461037700

000132867306

Edital Edital
21080216424069300

000132034954

Edital Edital
21080216424058800

000132034952

Intimação Intimação
21080213270322000

000132008067

Sentença Sentença
21080209061743600

000131981534

ONIVALDO Manifestação
21071606092087000

000131086190

Intimação Intimação
21071316050739400

000130897234

Edital Edital
21071316050729900

000130897233

Edital Edital
21071316050719700

000130897232

HABILITAÇÃO
Solicitação de

Habilitação

21070918451678100

000130722659

Intimação Intimação
21070913385101700

000130686035

Despacho Despacho
21070908020010200

000130658154

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

21070822101798000

000130654373

Intimação Intimação
21062918283246900

000130010326

Sentença Sentença
21062908181790800

000129928771

ONIVALDO

DOMINGOS DA
Manifestação

21061716222567600

000129249831

Certidão anexando

decisão de mebargo
Certidão

21061613342378700

000129138433

Documento_02f7a47 Documento Diverso
21061613374215100

000129138785

Decisão de

prevenção
Decisão

21061113343829300

000128856285

EXCEÇÃO DE PRE

EXECUTIVIDADE
Manifestação

21060915314871000

000128702773

Informação de

Embargos de

Requerimento de

Terceiro Interessado

21060915025173500

000128698511

MALOTE Certidão
21060909531147600

000128656142

Intimação Intimação
21060906520251700

000128645867

Despacho Despacho
21060820525340500

000128640472

Embargos à

Execução

Embargos à

Execução

21060717255084600

000128530390

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

21060717291854100

000128530696

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

21060717292659900

000128530711

Certidão de

Casamento
Documento Diverso

21060717295513100

000128530767

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7866
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Certidão de óbito Documento Diverso
21060717301839800

000128530864

Certidão de Busca

Cartório
Documento Diverso

21060717303805000

000128530939

Comprovante de

residencia
Documento Diverso

21060717310434000

000128530981

Comprovante de

residencia pais
Documento Diverso

21060717532109200

000128533517

Solicitação de

Habiliação

Solicitação de

Habilitação

21060415244190000

000128427539

Procuração Procuração
21060416093157700

000128431847

Edital de Praça - 4ª

VT de Uberaba
Documento Diverso

21050517091287800

000126570068

0001212-48.2014

Comprovante de
Documento Diverso

21032609470927900

000124205685

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

21032505555849900

000124105327

Intimação Intimação
21032406343168200

000124014413

Despacho Despacho
21032320032544300

000124003595

Certidão 1o registro

de Imóveis de
Certidão

21031109131107100

000123169153

Intimação Intimação
21031019414876900

000123151752

Despacho Despacho
21031017103474500

000123138635

E-mail de TRT3 -

Tribunal Regional do
Certidão

21021816171533800

000121818026

Despacho Despacho
21021213213441100

000121620757

Informações Infojud Certidão
21020911120312800

000121350620

Despacho Despacho
21020216441095500

000120942568

Requerimento

Reclamante
Manifestação

21011511393351200

000119974605

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

21011309161655000

000119876383

Intimação Intimação
20121508081015600

000119231170

Despacho Despacho
20121421304991200

000119224068

Oficio 1o. CRI de

Uberaba
Ofício

20120720494435800

000118827527

Oficio 1o. CRI de

Uberaba (1)
Ofício

20120720502736200

000118827557

Ofício Encaminhado Certidão
20111619464048800

000117501694

Intimação Intimação
20111308183599700

000117330698

Despacho Despacho
20111216325315900

000117304895

decurso de prazo Certidão
20111020013192500

000117148375

Edital Edital
20102612313571200

000116228556

Despacho Despacho
20102515364021500

000116192250

Auto de penhora e

avaliação Ronaldo
Auto de Penhora

20102014344120000

000115890197

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

20102014325667400

000115889982

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7867
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

0001212-

48.2014.5.03.0134C
Mandado

20101306354296800

000115396749

Mandado Mandado
20101306354289000

000115396748

Certidão e ato

ordinatorio
Certidão

20100915545174900

000115361696

Despacho Despacho
20061914254656800

000108771554

Certidão Suspensão

de prazos
Certidão

20061914245913500

000108771436

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

20061818073359300

000108723412

0001212-

48.2014.5.03.0134C
Mandado

20060811423265300

000108033578

Mandado Mandado
20060811423249800

000108033576

Despacho Despacho
20060510422085500

000107934603

Manifestação do

Exequente
Manifestação

20060310403461200

000107766845

Intimação Intimação
20060208582125000

000107671781

Despacho Despacho
20060208515812900

000107671324

Certidão do Cartório

de Registro de

Certidão do Cartório

de Registro de

20060108365138800

000107579300

Oficio Encaminhado Certidão
20052209223006200

000107042966

Ficha cadastral

JUCEMG
Documento Diverso

20051823283969100

000106795836

Despacho Despacho
20051515223354900

000106663964

Certidão suspensão

prazos
Certidão

20051515195990700

000106663575

Indisponibilidade de

bens positiva
Documento Diverso

20051512395947200

000106647831

Ordem de

Indisponibilidade de
Documento Diverso

20040715540315500

000105401092

CRISTIANE

RIBEIRO RESENDE
Infojud (consulta)

20040318334742600

000105321336

CRISTIANE

RIBEIRO RESENDE
Infojud (consulta)

20040318334727800

000105321335

CRISTIANE

RIBEIRO RESENDE
Infojud (consulta)

20040318334690800

000105321333

CRISTIANE

RIBEIRO RESENDE
Infojud (consulta)

20040318334709200

000105321334

RONALDO

MARTINS ROCHA
Infojud (consulta)

20040318272949300

000105321014

RONALDO

MARTINS ROCHA
Infojud (consulta)

20040318334610700

000105321327

RONALDO

MARTINS ROCHA
Infojud (consulta)

20040318334462000

000105321324

RONALDO

MARTINS ROCHA
Infojud (consulta)

20040318334590400

000105321326

RONALDO

MARTINS ROCHA
Infojud (consulta)

20040318334631500

000105321328

CRISTIANE

RIBEIRO RESENDE
Infojud (consulta)

20040318334645700

000105321329

RONALDO

MARTINS ROCHA
Infojud (consulta)

20040318334567400

000105321325

CRISTIANE

RIBEIRO RESENDE

Declaração de

Operações

20040318334662200

000105321330

RONALDO

MARTINS ROCHA

Declaração de

Operações

20040318334432000

000105321323

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7868
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CRISTIANE

RIBEIRO RESENDE
Infojud (consulta)

20040318334677000

000105321331

Renajud (consulta) Renajud (consulta)
20033017565475100

000105147668

Renajud consulta Renajud (consulta)
20033017582765900

000105147732

Placa ALM-3374

alienação fiduciária
Documento Diverso

20033017582677700

000105147730

Renajud negativo Renajud (consulta)
20033017582883100

000105147736

Placa ALM-3374

dados veículo
Documento Diverso

20033017582694100

000105147731

Placa BGJ-4229

alienação fiduciária
Documento Diverso

20033017582791400

000105147734

Placa BGJ-4229

dados veículo
Documento Diverso

20033017582804100

000105147735

Certidão(suspensão

de prazos março-
Certidão

20033017562027400

000105147661

Bloqueio Negativo -

valor irrisório
Sisbajud (bloqueio)

20031109222356200

000104241689

Intimação Intimação
20030613340487200

000103970648

Decisão Decisão
20030514060762800

000103896939

Manifestação do

Exequente
Manifestação

20030208431920200

000103616828

Edital Edital
20022008560089500

000103258293

Intimação Intimação
20022008560079000

000103258292

Decisão Decisão
20021816461699600

000103140550

Manifestação e

requerimentos
Manifestação

20011411021200400

000101094874

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

20011410475075000

000101093582

Edital Edital
19120910322422900

000100033902

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

19120617323581100

000100003350

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

19120616032305600

000099991777

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
19120616212804500

000099994495

Despacho Notificação
19120615321352500

000099987310

Despacho Despacho
19120607405283800

000099935622

Peças do processo

físico
Manifestação

19112514401193400

000099176336

INICIAL Documento Diverso
19112514423302300

000099176661

PROC. AUTOR Documento Diverso
19112514424521900

000099176699

DIVERSOS Documento Diverso
19112514425227700

000099176717

DEFESA Documento Diverso
19112514425593800

000099176724

DEFESA II Documento Diverso
19112514430151900

000099176735

DIVERSOS Documento Diverso
19112514430346700

000099176744

SENTENÇA Documento Diverso
19112514430851500

000099176766

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7869
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DIVERSOS Documento Diverso
19112514432329200

000099176806

DIVERSOS Documento Diverso
19112514432935000

000099176824

ACORDÃO Documento Diverso
19112514434557700

000099176868

Habilitação.
Solicitação de

Habilitação

19112514385582400

000099176029

Edital Edital
19112108051105300

000098963900

Intimação Intimação
19112108051068500

000098963899

Termo de Abertura

de Liquidação

Termo de Abertura

de Liquidação

19112011295118900

000098902228

despacho conversao Documento Diverso
19112011303763900

000098902302

3. Caso o(a) notificado(a) não consiga consultá-los via internet,

deverácontatar o Foro Trabalhista (foro.uberlandia@trt3.jus.br),

ou presencialmente (no endereço do Foro local - av. Cesário Alvim,

3200, B. Brasil, Uberlândia/MG) para ter acesso a eles ou receber

orientações. Em todo caso, deverá se identificar e informar o

número completo do processo, e o número de telefone

(celular/WhatsApp)  para contato.

4. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

Eu, ANA CAROLINA MATIAS REZENDE, pelo Diretor de Secretaria

da 5ª. Vara do Trabalho de Uberlândia, conferi e assinei

digitalmente o presente EDITAL

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA MATIAS REZENDE

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011107-18.2023.5.03.0134
AUTOR ODAIR RISSA SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS GOMES
RODRIGUES(OAB: 165545/MG)

ADVOGADO APARECIDA JESUS FERREIRA(OAB:
99604/MG)

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

RÉU SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf823fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

As reclamadas impugnaram o laudo, sendo formulado pela primeira,

o seguinte quesito: "Quais EPIs o reclamante usava durante o

exercício do seu labor? (id c4bcf57 - fl. 7)" .

Intime-se o perito para responder ao quesito acima, no prazo de 08

dias.

Registro que o reclamante concordou com o laudo pericial.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011107-18.2023.5.03.0134
AUTOR ODAIR RISSA SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS GOMES
RODRIGUES(OAB: 165545/MG)

ADVOGADO APARECIDA JESUS FERREIRA(OAB:
99604/MG)

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

RÉU SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR RISSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf823fc

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

As reclamadas impugnaram o laudo, sendo formulado pela primeira,

o seguinte quesito: "Quais EPIs o reclamante usava durante o

exercício do seu labor? (id c4bcf57 - fl. 7)" .

Intime-se o perito para responder ao quesito acima, no prazo de 08

dias.

Registro que o reclamante concordou com o laudo pericial.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011336-85.2017.5.03.0134
AUTOR DARCI ROSA FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

RÉU TRANSPORTACAO TURISMO
NAVES MAGALHAES LTDA - EPP

RÉU ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

RÉU ENGESET - SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

RÉU MANOEL CARLOS NAVES
MAGALHAES

RÉU CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA

RÉU ALGAR MULTIMIDIA S/A

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

RÉU ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

TESTEMUNHA MAURO BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TELECOM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dd3979

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada, de fato, não apresenta a memória dos cálculos, não

tendo como conferir os cálculos retificados.

Intime-se a reclamada novamente para apresentar os cálculos

retificados, incluída a memória de cálculos, conforme artigo 106 do

Provimento Geral Consolidado nº 3/2015, do TRT da 3ª Região,

como solicitado pelo autor, sob pena de nomeação de perito às

suas custas, sem prejuízo de multa a ser fixada. Prazo de 10 dias.

Apresentados os cálculos, dê-se vista a parte autora, por 08 dias.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010326-59.2024.5.03.0134
AUTOR JESSICA CAROLAINE ALVES DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS TADEU QUIRINO
FILHO(OAB: 97880/MG)

RÉU ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CAROLAINE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43070e4

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR INICIAL - Rito Sumaríssimo

Vistos os autos.

Retiro o sigilo dos autos, conforme requerido em #id:b8c483d.

Tendo em vista os problemas recorrentes de conexão em

audiências virtuais, a redução dos índices de conciliação em

comparação às presenciais e o frequente deslocamento de partes e

testemunhas aos escritórios de advocacia, a prática das audiências

por videoconferência em audiências para produção de prova oral

revela-se insustentável.

A audiência presencial possibilita o contato direto do juízo com a
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prova oral produzida e assegura a incomunicabilidade entre partes e

testemunhas, colaborando com a prolação de uma sentença mais

justa e atendendo aos princípios que regem o processo.

A regra da CLT, art. 813, determina a realização das audiências na

sede do juízo. A Resolução 354 do CNJ autoriza a realização das

audiências na modalidade presencial, por conveniência do

magistrado, mesmo no Juízo 100% Digital.

O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11.2022.2.00.0000,

assentou o entendimento de que a regra “é que as audiências

devem ser realizadas de forma presencial, estando o magistrado

presente na unidade jurisdicional”. E a Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, nos autos da Consulta Administrativa 000077-

85.2023.2.00.0050, também se manifestou no sentido de que o

magistrado possui a ampla direção na condução do processo,

cabendo-lhe definir a modalidade da realização da audiência,

independentemente da adoção ao Juízo 100% Digital, conforme

artigos 765 da CLT e 139 do CPC.

Feitas essas considerações, esclareço que a audiência designada

para este feito será realizada de forma PRESENCIAL, sendo

autorizada a participação virtual (audiência híbrida) apenas em

situações excepcionais, previamente justificadas pelo interessado e

expressamente autorizadas pelo juízo.

Designo audiência UNA na MODALIDADE PRESENCIAL, a ser

realizada no dia 09/04/2024 08:20 horas, devendo as partes

comparecerem na forma do art. 844 da CLT..

A defesa deverá ser apresentada nos autos até a data da audiência.

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência independentemente de intimação.

Em caso de se valerem dos artigos 825 e 852-H, § 2º, da CLT da

CLT, as partes deverão comprovar o convite feito a cada uma

das testemunhas convidadas. Como a CLT não prevê a

forma/procedimento do convite, as partes deverão se valer de

qualquer forma escrita, preferencialmente por carta com aviso

de recebimento, desde que o meio utilizado leve a conclusão

inequívoca do convite formulado e seu recebimento pela

testemunha em prazo hábil, tudo com comprovação nos autos

com antecedência de pelo menos três (3) dias da data da

audiência a ser realizada (art. 455, § 1º, do CPC c/c o art. 769 da

CLT e art. 15 do CPC), sendo certo que somente será deferido o

adiamento da audiência, em face de ausência de testemunha

convidada, se cumpridas tais formalidades. As partes poderão

convidar suas testemunhas sem o cumprimento de tais

formalidades, mas, neste caso, se a testemunha deixar de

comparecer à audiência, não será deferido o adiamento da

audiência, ante a presunção da desistência de sua oitiva (§§ 2º

e 3º, do art. 455, da CLT c/c o art. 769 da CLT e art. 15 do CPC).

A substituição de testemunha formalmente convidada somente

poderá ocorrer nas hipóteses descritas no art. 451 do CPC (art.

769 da CLT e art. 15 do CPC).

Importante salientar também que, mesmo no âmbito do Juízo

100% Digital, citações, notificações e intimações serão

realizadas prioritariamente pelo DEJT, meio eletrônico de

comunicação que já é praxe nesta Especializada, em

conformidade com o art. 2º-A da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021.

Quanto à notificação:

Nos termos da Portaria Conjunta n. 323, de 5 de julho de 2016, a

modalidade carta comercial com Aviso de Recebimento:

1 - só é autorizada após o não comparecimento da parte em juízo,

após ter sido devidamente comunicada por meio da modalidade

Carta Comercial Simples (art.3º, I da precitada norma).

2 - pode ser utilizada, desde já, pela parte autora às suas expensas,

de modo a assegurar a efetividade da medida e evitar adiamentos,

prestigiando a celeridade processual.

Neste caso, o autor enviará a notificação postal à parte demandada,

na modalidade Carta Comercial com Aviso de Recebimento, com

Declaração de Conteúdo, na qual constará obrigatoriamente o

Identificador (Id) e a chave de acesso do documento gerado pelo

Processo Judicial Eletrônico (PJe), anexando o recibo aos autos

para fins de comprovação de entrega. Nesse caso, o endereço a ser

indicado como local para devolução do Aviso de Recebimento (AR)

será o desta unidade (art.4º, parágrafos da precitada norma).

Intime-se o autor na pessoa de seu(s) advogado(s), incumbindo a

este(s) dar(em) ciência a seu constituinte.

Notifique(m)-se a(s) ré(s) pela via postal.

Para a notificação via postal, deverão ser observadas as diretrizes

lançadas pela Corregedoria no Ofício Circular Conjunto CR-VCR N.

02.2020, ou seja, encaminhamento das notificações para o e-mail

carta@trt3.jus.br com a informação no campo Assunto a

modalidade, que no caso será SIMPLES.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010396-18.2020.5.03.0134
AUTOR WISLENE CARVALHO FERNANDES

ADVOGADO JOSE AURELIO DE MELO
COELHO(OAB: 98527/MG)

RÉU ANA FLAVIA LOPES MOURA
04499749603

ADVOGADO LEILA ABADIA GONCALVES(OAB:
67272/MG)

RÉU ANA FLAVIA LOPES MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXSANDRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - WISLENE CARVALHO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e57601b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrem-se as custas devidas pelos reclamados:

Sentença #id:189dcdd: R$44,26.

Acórdão #id:0700451: R$44,26.

Intime-se o (a) exequente para requerimento daquilo que entender

de direito, no prazo de 5 dias.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010926-22.2020.5.03.0134
AUTOR ELUANA DE FATIMA FERREIRA

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU BETANIA MARIA DA CRUZ BRAGA
VELOSO

RÉU VELOSO & QUIRINO EUCALIPTO
TRATADO LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILLA VALERIO VELOSO(OAB:
122482/MG)

RÉU FREDERICO VALERIO VELOSO

PERITO IEDO CARNEIRO BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA
LIMA/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELUANA DE FATIMA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d602a6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do Ofício (id 7fb884d), por ora, a penhora não está efetivada.

Intime-se a exequente para vista do Ofício (id 7fb884d), bem como

para indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo de 08

dias.

Decorrido o prazo, silente a parte, encaminhe-se os autos à tarefa

"sobrestamento" e aguarde-se o decurso do prazo (art. 11-A CLT).

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000071-62.2012.5.03.0134
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU TRIANGULO LOGISTICA
FLORESTAL LTDA

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIANGULO LOGISTICA FLORESTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 707cc6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Vista à parte contrária do agravo de petição interposto -

#id:194b3a6 , prazo de 8 dias.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010838-76.2023.5.03.0134
AUTOR MAYKON COUTINHO SERAFIM

BORGES

ADVOGADO GUILHERME FRANQUEIRO
MATOS(OAB: 211968/MG)

RÉU MALTA & ZUZA ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO RENATO REZENDE ALEIXO(OAB:
114068/MG)

ADVOGADO ROBERTO REZENDE ALEIXO(OAB:
131286/MG)

ADVOGADO ANGELO ALEIXO NETO(OAB:
38441/MG)

ADVOGADO RAQUEL REZENDE ALEIXO(OAB:
150162/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYKON COUTINHO SERAFIM BORGES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ad1ffe

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ/OFÍCIO

DESTINATÁRIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA

3999 (b3999mg01@caixa.gov.br)

Vistos os autos.

Expeça-se  ALVARÁ/OFÍCIO,  PREFERENCIALMENTE

ELETRÔNICO, à instituição bancária acima indicada, solicitando

que seja efetuada a movimentação financeira e/ou recolhimentos

abaixo indicados, devendo tal providência ser comprovada nos

autos, no prazo de 20 (vinte) dias:

CONTA(S) PARA MOVIMENTAÇÃO/RECOLHIMENTO:

- DEPÓSITO JUDICIAL efetuado por MALTA & ZUZA ROUPAS E

ACESSORIOS LTDA, CNPJ: 29.713.031/0001-71

Conta nº 3999.042.04929219-2

MOVIMENTAÇÃO/RECOLHIMENTO(S) A SER(EM)

EFETUADO(S):

- TRANSFERIR O VALOR DE R$ 161,99 para a conta bancária

do(a) procurador do RECLAMANTE MAYKON COUTINHO

SERAFIM BORGES, CPF: 020.310.666-09, abaixo indicada:

Banco: Banco do Brasil

Agência 1001-4

C/C 63162-0

Guilherme Franqueiro Matos Sociedade Individual de Advocacia

CNPJ 45.918.068/0001-92 

- TRANSFERIR O VALOR DE R$ 16,20 para a conta bancária

do(a) ADVOGADO(A) do reclamante Dr(a). GUILHERME

FRANQUEIRO MATOS, CPF: 093.646.556-56, abaixo indicada,

referente a honorários sucumbenciais/contratuais.

Banco: Banco do Brasil

Agência 1001-4

C/C 63162-0

Guilherme Franqueiro Matos Sociedade Individual de Advocacia

CNPJ 45.918.068/0001-92

- RECOLHER CUSTAS PROCESSUAIS (GUIA GRU - Código de

recolhimento 18740-2)

Unidade Gestora:..........……....... 080008

Gestão:.........................………...... 00001

Identificador (CNPJ OU CPF).....MALTA & ZUZA ROUPAS E

ACESSORIOS LTDA, CNPJ: 29.713.031/0001-71

Valor das custas:...............,,,,,,...R$ 40,00

Fica desde já intimada a parte favorecida a consultar os autos, no

prazo de 30 dias, a fim de ter ciência dos

pagamentos/recolhimentos comprovados nos autos.

Fica vedado o cumprimento parcial deste ALVARÁ/OFÍCIO, exceto

quando o próprio expediente assim dispuser, ou o montante seja

insuficiente para quitação integral de todas as parcelas (neste último

caso deverá ser priorizada a sequência das determinações).

Por razões de sustentabilidade, economia e celeridade processuais,

o presente despacho, assinado digitalmente, serve como

ALVARÁ/OFÍCIO, a ser remetido à instituição bancária por meio

eletrônico, que terá o prazo de 20 dias para comprovar nos

autos o seu cumprimento, informando eventual saldo

remanescente, pelo email foro.uberlandia@trt3.jus.br

Antes de efetuar qualquer pagamento, a autenticidade deste

d o c u m e n t o  d e v e r á  s e r  v e r i f i c a d a  n a  p á g i n a

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao digitando-se no campo

correspondente o Número do documento que consta no rodapé

desta página (artigo 3º, da Resolução CSJT nº 185/2017).

Este documento só tem validade se contiver a assinatura

eletrônica do magistrado, sendo dispensada a assinatura

manuscrita, nos termos do Ofício Circular TST/GP/JAP nº 018

de 06 de março de 2017.

CUMPRA-SE.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010639-88.2022.5.03.0134
REQUERENTE WELINGTON WILIAM DOS SANTOS

ADVOGADO JUCELE CORREA PEREIRA(OAB:
53064/MG)

ADVOGADO EUCILENE SIQUEIRA BARROS(OAB:
73108/MG)

ADVOGADO ANTONIO EUSTAQUIO DA
ANUNCIACAO(OAB: 49325/MG)

ADVOGADO ALEX JOSE SOARES CURY(OAB:
50315/MG)

REQUERIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)
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TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOCACIA SOARES CURY

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO FORLUMINAS DE
SEGURIDADE SOCIAL FORLUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO LUQUES POLIDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25154b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista à parte contrária da manifestação Id be9f789, prazo de

05 dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão.

Oportunamente, observem-se os processamentos dos Agravos de

Petição.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011804-49.2017.5.03.0134
AUTOR JOSE EURIPEDES VICENTE

FERREIRA

ADVOGADO MARCIO JUNIO SILVA(OAB:
125222/MG)

ADVOGADO ROMULO MACEDO DE SOUZA(OAB:
79448/MG)

RÉU SINAL VERDE-ACESSORIOS PARA
AUTOS LTDA - EPP

ADVOGADO WILLY FALCOMER FILHO(OAB:
60385/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEIDE MARTINS DE LIMA SALOMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINAL VERDE-ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d604db

proferida nos autos.

DECISÃO - Execução de contribuições previdenciárias

Vistos os autos.

Homologo o cálculo apresentado pelo SLJ #id:b03edd7, fixando o

valor da execução em R$3.088,71 (atualizado até 31/03/2024),

ressalvada posterior atualização.

Cite-se a devedora (SINAL VERDE-ACESSORIOS PARA AUTOS

LTDA - EPP, CNPJ: 25.621.483/0001-72) para quitar o valor devido,

comprovando os recolhimentos previdenciários e custas

processuais por meio de guias próprias, no prazo de 48 horas (art.

880, da CLT c/c artigos 105, caput, e 513, §2º, I, da Lei n. 13.105/15

- CPC), sob pena de execução forçada.

Caso não haja pagamento espontâneo no prazo estabelecido,

proceda-se à tentativa de penhora "on-line" em contas da

executada, por meio do sistema SISBAJUD.

Em caso de bloqueio do valor total da execução, garantindo-se o

Juízo, intime-se a executada a ficar ciente da penhora "on-line"

efetivada, para os fins do artigo 884 da CLT.

Em caso de bloqueio parcial, intime-se a executada como acima

determinado, também para os fins do artigo 884 da CLT, bem como

para garantir integralmente a execução no prazo de 48 horas, sob

pena de quitação parcial da dívida e prosseguimento quanto ao

valor ainda devido.

Quando o executado for empresa individual, a pesquisa deve ser

estendida ao sócio, vez que não há distinção entre a personalidade

da pessoa natural e do empresário individual, nem personalidade

jurídica suplementar (interpretação dos art. 44 e 985 do CC).

Fica autorizada a reiteração da ordem SISBAJUD quando houver

previsibilidade de efetivação da medida, independentemente de

nova decisão, notadamente por meio da função de reiteração

automática conhecida como “teimosinha”.

Acaso reste infrutífera a medida, retornem os autos conclusos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011192-04.2023.5.03.0134
AUTOR CRISTIANO APARECIDO ALVES

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

RÉU ALEXANDRE PEREIRA SANTANA

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

RÉU E C DA SILVA FERREIRA
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO

ADVOGADO TATHIANY MANTOVANY SANTOS
PACHECO(OAB: 163481/MG)
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RÉU AROEIRA CONSTRUCOES E
ADMINISTRACAO EIRELI

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

RÉU BIRO BIRO

RÉU AGS BRASIL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

RÉU PATRICIA PEREIRA SANTANA
CESTARI

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E C DA SILVA FERREIRA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ca4483

proferida nos autos.

DECISÃO - Execução de contribuições previdenciárias

Vistos os autos.

Homologo o cálculo apresentado pelo SLJ (#id:7b65b27), fixando o

valor da execução em R$3.490,44, ressalvada posterior atualização.

Há nos autos, a importância de R$2.430,05, conta judicial

3999.042.04928762-8.

C i t e - s e  a  d e v e d o r a  ( E  C  D A  S I L V A  F E R R E I R A

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO, CNPJ: 48.448.326/0001-02)

para quitar o valor remanescente devido, comprovando os

recolhimentos previdenciários por meio de guias próprias, no prazo

de 48 horas (art. 880, da CLT c/c artigos 105, caput, e 513, §2º, I,

da Lei n. 13.105/15 - CPC), sob pena de execução forçada.

Caso não haja pagamento espontâneo no prazo estabelecido,

proceda-se à tentativa de penhora "on-line" em contas da

executada, por meio do sistema SISBAJUD.

Em caso de bloqueio do valor total da execução, garantindo-se o

Juízo, intime-se a executada a ficar ciente da penhora "on-line"

efetivada, para os fins do artigo 884 da CLT.

Em caso de bloqueio parcial, intime-se a executada como acima

determinado, também para os fins do artigo 884 da CLT, bem como

para garantir integralmente a execução no prazo de 48 horas, sob

pena de quitação parcial da dívida e prosseguimento quanto ao

valor ainda devido.

Quando o executado for empresa individual, a pesquisa deve ser

estendida ao sócio, vez que não há distinção entre a personalidade

da pessoa natural e do empresário individual, nem personalidade

jurídica suplementar (interpretação dos art. 44 e 985 do CC).

Fica autorizada a reiteração da ordem SISBAJUD quando houver

previsibilidade de efetivação da medida, independentemente de

nova decisão, notadamente por meio da função de reiteração

automática conhecida como “teimosinha”.

Acaso reste infrutífera a medida, retornem os autos conclusos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011037-35.2022.5.03.0134
AUTOR ELLORA CRISTINA GONZAGA SILVA

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE LEMES
REGES(OAB: 82201/MG)

ADVOGADO LEONCIO GONZAGA DA SILVA(OAB:
48458/MG)

RÉU VALECALL ATENDIMENTO LTDA

ADVOGADO WANDERLEY ROMANO
DONADEL(OAB: 78870/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALECALL ATENDIMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cc0f99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, dê-se início à fase de liquidação

de sentença.

DEVEDORA(S) PRINCIPAL(AIS): VALECALL ATENDIMENTO

LTDA, CNPJ: 14.599.616/0001-35

As partes deverão, no prazo comum de 10 dias, apresentar os

cálculos de liquidação na forma dos art. 104 e art. 106, do

Provimento Geral Consolidado nº 3/2015, do TRT da 3ª Região, sob

pena de preclusão.

Objetivando a uniformidade de procedimentos, a celeridade

processual e confiabilidade nos resultados objetivos, recomendo às

partes a utilização da ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas e liquidação de sentenças PJe-Calc Cidadão. Os

requisitos e instruções para a instalação gratuita do Sistema

constam do Manual de Instalação do PJE-Calc Cidadão. O acesso

está disponível em: https://portal.trt3.jus.br/internet/informe-

se/calculos-judiciais/pje-calc-cidadao

Ao final do referido prazo (decurso), independentemente de nova

intimação, deverão as partes, nos 8 dias subsequentes,

manifestar-se sobre os cálculos eventualmente apresentados pela
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parte contrária e, caso queiram, impugná-los fundamentadamente,

indicando itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT. Atentem-se que

não serão conhecidos os cálculos e as impugnações intempestivos

e/ou apresentados em desconformidade com o art. 106 do

Provimento 03/2015, do TRT da 3ª Região.

Caso haja determinação de retificação/anotação da CTPS e/ou

entrega de guias, os referidos documentos deverão ser entregues e

devolvidos entre as partes, por meio de seus procuradores, no

prazo de apresentação de cálculos. A parte reclamada terá até o fim

do prazo de impugnação para juntar ao feito recibo de entrega dos

documentos à parte autora e cópia da CTPS anotada/retificada.

Transcorrido in albis o prazo supra, o(a) reclamante deverá se

manifestar no prazo de até 5 dias, sob pena de presunção de

cumprimento da referida obrigação e preclusão do direito de

requerê-la.

No prazo de apresentação de cálculos, a(s) reclamada(s)

deverá(ão) indicar IDs ou juntar cópia de todos os depósitos

efetuados nos autos, bem como indicar dados bancários para

restituição de eventual saldo sobejante. Caso não o faça(m), se

necessário, desde já fica determinada a pesquisa de contas em

seu nome, por meio das ferramentas eletrônicas disponíveis.

Desde já esclareço que, conforme decidido pelo Supremo Tribunal

Federal nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, aliado ao disposto

no art. 883, in fine, da CLT e no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/1991:

a) - a atualização monetária dos créditos trabalhistas deve ocorrer,

a partir do vencimento de cada parcela (art. 459, § 1º, da CLT),

inclusive quanto ao FGTS (OJ 302 da SBDI-1, do TST), até o dia

anterior ao ajuizamento da presente demanda, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E);

b) - a partir do ajuizamento da presente demanda e até o efetivo

pagamento dos créditos trabalhistas (súmula 15 do RT 3ª Região), a

atualização monetária e os juros de mora, juntos, deve ocorrer pelo

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC).

c) – sendo o caso, a atualização monetária e os juros de mora retro

mencionados serão devidos até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial (art. 9º, II, da Lei 11.101/2005).

Considerando que a decisão do Supremo Tribunal Federal nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, tratou exclusivamente da

atualização monetária dos créditos trabalhistas, ela não se aplica às

contribuições previdenciárias, custas e outras despesas

processuais.

No tocante à indenização por danos morais, incide a atualização

monetária e os juros de mora, juntos, pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), a partir do dia

seguinte a publicação da presente decisão, já que no arbitramento

da referida indenização foi considerado o padrão monetário e o

poder de compra atual, acrescido do período da mora. Referido

critério atende o que foi decido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs

5867 e 6021, bem assim o previsto no artigo 883 da CLT e os

entendimentos pacificados nas súmulas 439, do TST, e 362, do

STJ.

Eventual redirecionamento da execução contra o ente público

responsável subsidiário não tem o condão de alterar as

características originárias da obrigação do ente privado, inclusive

em relação aos encargos moratórios e critérios de atualização

monetária.

Conforme entendimento pacificado pelo Tribunal Superior do

Trabalho por meio da OJ 382, da SDI-1, “A Fazenda Pública,

quando condenada subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

devidas pela empregadora principal, não se beneficia da limitação

dos juros, prevista no art. 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997".

Em caso de execução contra a Fazenda Pública (devedora

principal), não se aplicam as decisões do Supremo Tribunal Federal

nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, e sim a decisão proferida no

RE 870.940 (Tema 810), a saber:

a) correção monetária observará a TR até 24/03/2015 (art. 39 da Lei

8.177/91) e a partir de 25/03/2015 o IPCA-E (STF – T. Pleno – ED

RE 870.047/SE – Red. Ministro Alexandre de Moraes – julgamento

em 03/10/2019 e tese II fixada pelo STF – T. Pleno – RE 870.947 –

Rel. Ministro Luiz Fux – DJe/262 de 20/11/2017), afastando-se (pela

inconstitucionalidade) a aplicação da TR a partir da Lei

13.467/2017. Incidirá a partir do 5º dia útil do mês subsequente ao

trabalhado (art. 459, § 1º, CLT), inclusive quanto ao FGTS (OJ 302

da SBDI-1 do TST).

b) os juros de mora observarão os índices da caderneta de

poupança (art. 1º-F da Lei 9494/97 e tese I fixada no STF – T. Pleno

– RE 870.947 – Relator Ministro Luiz Fux – DJe/262 de 20/11/2017),

serão devidos desde a inicial (art. 883/CLT) e incidirão sobre a

importância já corrigida (Súmula 200 do TST) até a data da quitação

dos créditos (Súmula 15 do RT 3ª Região).

Esclareço ainda que honorários advocatícios estão sujeitos à

tributação de IRRF (artigos 3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88 e 38, I e

VIII do Decreto 9.580/2018), mediante declaração/lançamento do

próprio contribuinte, bem como que os honorários advocatícios

poderão ser declarados como despesa pela parte pagante para fins

de abatimento no cálculo do IRRF por ela devido no ajuste anual,

nos termos da legislação vigente.

Saliento que os entendimentos acima relacionados a correção

monetária e aplicação de juros de mora apenas serão considerados

caso a sentença/acórdão transitado em julgado não tenha

pronunciado expressamente sobre a matéria, observando-se a
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modulação estabelecida pelo próprio STF.

Decorridos todos os prazos, retorne o feito à conclusão.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011289-04.2023.5.03.0134
AUTOR DARLSON SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

RÉU WS SERVICOS ELETROTECNICO
LTDA

ADVOGADO CICIANE CRISTINA OLIVEIRA(OAB:
202461/MG)

RÉU WS ELETROTECNICA LTDA - ME

ADVOGADO CICIANE CRISTINA OLIVEIRA(OAB:
202461/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WS ELETROTECNICA LTDA - ME

  - WS SERVICOS ELETROTECNICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34b3553

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a manifestação do(a) autor(a), intimo a(s) ré(s) para que

comprove(m), em até 05 dias, o(s) pagamento(s) efetuado(s), sob

pena de ser(em) presumido(s) verdadeiro(s) os fatos alegados

pelo(a) reclamante, com imediata execução do valor do acordo

acrescido da multa pactuada.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011037-35.2022.5.03.0134
AUTOR ELLORA CRISTINA GONZAGA SILVA

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE LEMES
REGES(OAB: 82201/MG)

ADVOGADO LEONCIO GONZAGA DA SILVA(OAB:
48458/MG)

RÉU VALECALL ATENDIMENTO LTDA

ADVOGADO WANDERLEY ROMANO
DONADEL(OAB: 78870/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLORA CRISTINA GONZAGA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cc0f99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, dê-se início à fase de liquidação

de sentença.

DEVEDORA(S) PRINCIPAL(AIS): VALECALL ATENDIMENTO

LTDA, CNPJ: 14.599.616/0001-35

As partes deverão, no prazo comum de 10 dias, apresentar os

cálculos de liquidação na forma dos art. 104 e art. 106, do

Provimento Geral Consolidado nº 3/2015, do TRT da 3ª Região, sob

pena de preclusão.

Objetivando a uniformidade de procedimentos, a celeridade

processual e confiabilidade nos resultados objetivos, recomendo às

partes a utilização da ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas e liquidação de sentenças PJe-Calc Cidadão. Os

requisitos e instruções para a instalação gratuita do Sistema

constam do Manual de Instalação do PJE-Calc Cidadão. O acesso

está disponível em: https://portal.trt3.jus.br/internet/informe-

se/calculos-judiciais/pje-calc-cidadao

Ao final do referido prazo (decurso), independentemente de nova

intimação, deverão as partes, nos 8 dias subsequentes,

manifestar-se sobre os cálculos eventualmente apresentados pela

parte contrária e, caso queiram, impugná-los fundamentadamente,

indicando itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT. Atentem-se que

não serão conhecidos os cálculos e as impugnações intempestivos

e/ou apresentados em desconformidade com o art. 106 do

Provimento 03/2015, do TRT da 3ª Região.

Caso haja determinação de retificação/anotação da CTPS e/ou

entrega de guias, os referidos documentos deverão ser entregues e

devolvidos entre as partes, por meio de seus procuradores, no

prazo de apresentação de cálculos. A parte reclamada terá até o fim

do prazo de impugnação para juntar ao feito recibo de entrega dos

documentos à parte autora e cópia da CTPS anotada/retificada.
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Transcorrido in albis o prazo supra, o(a) reclamante deverá se

manifestar no prazo de até 5 dias, sob pena de presunção de

cumprimento da referida obrigação e preclusão do direito de

requerê-la.

No prazo de apresentação de cálculos, a(s) reclamada(s)

deverá(ão) indicar IDs ou juntar cópia de todos os depósitos

efetuados nos autos, bem como indicar dados bancários para

restituição de eventual saldo sobejante. Caso não o faça(m), se

necessário, desde já fica determinada a pesquisa de contas em

seu nome, por meio das ferramentas eletrônicas disponíveis.

Desde já esclareço que, conforme decidido pelo Supremo Tribunal

Federal nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, aliado ao disposto

no art. 883, in fine, da CLT e no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/1991:

a) - a atualização monetária dos créditos trabalhistas deve ocorrer,

a partir do vencimento de cada parcela (art. 459, § 1º, da CLT),

inclusive quanto ao FGTS (OJ 302 da SBDI-1, do TST), até o dia

anterior ao ajuizamento da presente demanda, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E);

b) - a partir do ajuizamento da presente demanda e até o efetivo

pagamento dos créditos trabalhistas (súmula 15 do RT 3ª Região), a

atualização monetária e os juros de mora, juntos, deve ocorrer pelo

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC).

c) – sendo o caso, a atualização monetária e os juros de mora retro

mencionados serão devidos até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial (art. 9º, II, da Lei 11.101/2005).

Considerando que a decisão do Supremo Tribunal Federal nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, tratou exclusivamente da

atualização monetária dos créditos trabalhistas, ela não se aplica às

contribuições previdenciárias, custas e outras despesas

processuais.

No tocante à indenização por danos morais, incide a atualização

monetária e os juros de mora, juntos, pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), a partir do dia

seguinte a publicação da presente decisão, já que no arbitramento

da referida indenização foi considerado o padrão monetário e o

poder de compra atual, acrescido do período da mora. Referido

critério atende o que foi decido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs

5867 e 6021, bem assim o previsto no artigo 883 da CLT e os

entendimentos pacificados nas súmulas 439, do TST, e 362, do

STJ.

Eventual redirecionamento da execução contra o ente público

responsável subsidiário não tem o condão de alterar as

características originárias da obrigação do ente privado, inclusive

em relação aos encargos moratórios e critérios de atualização

monetária.

Conforme entendimento pacificado pelo Tribunal Superior do

Trabalho por meio da OJ 382, da SDI-1, “A Fazenda Pública,

quando condenada subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

devidas pela empregadora principal, não se beneficia da limitação

dos juros, prevista no art. 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997".

Em caso de execução contra a Fazenda Pública (devedora

principal), não se aplicam as decisões do Supremo Tribunal Federal

nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, e sim a decisão proferida no

RE 870.940 (Tema 810), a saber:

a) correção monetária observará a TR até 24/03/2015 (art. 39 da Lei

8.177/91) e a partir de 25/03/2015 o IPCA-E (STF – T. Pleno – ED

RE 870.047/SE – Red. Ministro Alexandre de Moraes – julgamento

em 03/10/2019 e tese II fixada pelo STF – T. Pleno – RE 870.947 –

Rel. Ministro Luiz Fux – DJe/262 de 20/11/2017), afastando-se (pela

inconstitucionalidade) a aplicação da TR a partir da Lei

13.467/2017. Incidirá a partir do 5º dia útil do mês subsequente ao

trabalhado (art. 459, § 1º, CLT), inclusive quanto ao FGTS (OJ 302

da SBDI-1 do TST).

b) os juros de mora observarão os índices da caderneta de

poupança (art. 1º-F da Lei 9494/97 e tese I fixada no STF – T. Pleno

– RE 870.947 – Relator Ministro Luiz Fux – DJe/262 de 20/11/2017),

serão devidos desde a inicial (art. 883/CLT) e incidirão sobre a

importância já corrigida (Súmula 200 do TST) até a data da quitação

dos créditos (Súmula 15 do RT 3ª Região).

Esclareço ainda que honorários advocatícios estão sujeitos à

tributação de IRRF (artigos 3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88 e 38, I e

VIII do Decreto 9.580/2018), mediante declaração/lançamento do

próprio contribuinte, bem como que os honorários advocatícios

poderão ser declarados como despesa pela parte pagante para fins

de abatimento no cálculo do IRRF por ela devido no ajuste anual,

nos termos da legislação vigente.

Saliento que os entendimentos acima relacionados a correção

monetária e aplicação de juros de mora apenas serão considerados

caso a sentença/acórdão transitado em julgado não tenha

pronunciado expressamente sobre a matéria, observando-se a

modulação estabelecida pelo próprio STF.

Decorridos todos os prazos, retorne o feito à conclusão.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011349-74.2023.5.03.0134
AUTOR MARIA LUANA ALVES COSTA

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)
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ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUANA ALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61cd356

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO/ALVARÁ PARA

LEVANTAMENTO DE FGTS

DESTINATÁRIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA

3999 (b3999mg01@caixa.gov.br)

Vistos os autos.

Expeça-se ALVARÁ/OFÍCIO à Caixa Econômica Federal,

solicitando que seja transferido para a conta bancária do

RECLAMANTE MARIA LUANA ALVES COSTA, CPF: 018.710.092-

60, o SALDO EXISTENTE NA CONTA VINCULADA DE FGTS,

observando os dados abaixo indicados.

- CONTA VINCULADA DE FGTS DO RECLAMANTE MARIA

LUANA ALVES COSTA, CPF: 018.710.092-60

PIS nº: 164.30060.25-0

CTPS nº 187100/9260

Nome da mãe: MARIA ELIZANGELA ALVES COSTA

EMPREGADOR: ATACADAO S.A., CNPJ: 75.315.333/0001-09

Data da Admissão: 01/11/2022

Data da Demissão: 29/01/2023

Motivo da dispensa: dispensa sem justa causa

DADOS BANCÁRIOS PARA O DEPÓSITO:

Banco: Nu Pagamentos S/A, 0260

Agência 0001, conta 19330463-8,

Luan Alves Costa,  CPF 018.710.092-60

Fica desde já intimada a parte favorecida a consultar os autos, no

prazo de 30 dias, a fim de ter ciência dos

pagamentos/recolhimentos comprovados nos autos.

Por razões de sustentabilidade, economia e celeridade processuais,

o presente despacho, assinado digitalmente, serve como

ALVARÁ/OFÍCIO, a ser remetido à instituição bancária por meio

eletrônico, que terá o prazo de 20 dias para comprovar nos

a u t o s  o  s e u  c u m p r i m e n t o ,  p e l o  e m a i l

f o r o . u b e r l a n d i a @ t r t 3 . j u s . b r

Antes de efetuar qualquer pagamento, a autenticidade deste

d o c u m e n t o  d e v e r á  s e r  v e r i f i c a d a  n a  p á g i n a

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao digitando-se no campo

correspondente o Número do documento que consta no rodapé

desta página (artigo 3º, da Resolução CSJT nº 185/2017).

Este documento só tem validade se contiver a assinatura

eletrônica do magistrado, sendo dispensada a assinatura

manuscrita, nos termos do Ofício Circular TST/GP/JAP nº 018

de 06 de março de 2017.

CUMPRA-SE.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010288-81.2023.5.03.0134
AUTOR JADSON OLIVEIRA ALMIRANTE DE

SOUZA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RÉU JOHNNY CASTILHO GOMES

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA BRAGA
ALMEIDA(OAB: 180588/MG)

RÉU CASA DE CARNES ESPLENDIDA
LTDA

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA BRAGA
ALMEIDA(OAB: 180588/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON OLIVEIRA ALMIRANTE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6af1201

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista das pesquisas realizadas ao reclamante, devendo

indicar, em até 5dias, meios EFICAZES para prosseguimento da

execução.

Registro que as ferramentas eletrônicas já foram utilizadas e

somente serão renovadas acaso o credor aponte algum fato novo a

justificá-las.

Transcorrido in albis o prazo supra, aguarde-se por dois anos,

ciente a exequente de que, no referido prazo, deverá apresentar
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meios EFICAZES ao prosseguimento da execução, sob pena de

declaração, de ofício, da prescrição intercorrente, na forma do

art.11-A, CLT.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011044-90.2023.5.03.0134
EMBARGANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

ADVOGADO MARIANA GALVAO RODRIGUES DA
CUNHA(OAB: 126058/MG)

ADVOGADO TAHUANA TUBALDINI NEVES(OAB:
179653/MG)

EMBARGADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

EMBARGADO CONSERVADORA JUIZ DE FORA
LTDA

ADVOGADO LEONARDO KISTENMACKER
AMORIM(OAB: 120658/MG)

EMBARGADO LILIA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO ANGELA PARREIRA DE OLIVEIRA
BOTELHO(OAB: 61371/MG)

ADVOGADO ANGELA ABADIA CORREIA ALMEIDA
DE FREITAS(OAB: 91216/MG)

EMBARGADO MARIA ELISA CARVALHO DE
OLIVEIRA

EMBARGADO GIBSON DE SOUZA LEITE

EMBARGADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

EMBARGADO LIVIA LEITE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa8d1e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registre-se o trânsito em julgado.

Deverão ser anexadas cópias da sentença #id:658b92b, da

sentença #id:870f5be, da certidão #id:c1fc40d e do presente

despacho nos autos principais 0000723-11.2014.5.03.0134.

Registrem-se nos autos principais as custas judiciais arbitradas em

desfavor das reclamadas (sentença #id:658b92b) no valor de

R$44,26 e proceda-se ao cancelamento da indisponibilidade

lançada sobre o imóvel de matrícula 32.694, do 2° Ofício de

Registro de Imóveis de Juiz de Fora, via CNIB.

Após, remetam os presentes autos ao arquivo definitivo.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0107400-75.2008.5.03.0134
AUTOR VILMA DARQUES BERNARDES

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

RÉU CHURRASCARIA NATIVAS GRILL
RIBEIRAO EIRELI

ADVOGADO ADEMAR MARQUES JUNIOR(OAB:
181690/SP)

RÉU JURANDIR LUIZ PREZOTTO

ADVOGADO MARCELO ISAAC DE OLIVEIRA(OAB:
103431/MG)

RÉU PREZOTTO & CIA. LTDA

RÉU D CARMO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RÉU TOP GRILL CHURRASCARIA
FRANCA EIRELI

ADVOGADO ADEMAR MARQUES JUNIOR(OAB:
181690/SP)

RÉU WILTON CESAR DA SILVA
LOURENCO - ME

RÉU CHURRASCARIA NATIVAS GRILL
CUIABA LTDA

ADVOGADO ADEMAR MARQUES JUNIOR(OAB:
181690/SP)

RÉU OMAR JOSE BRUDER

RÉU CHURRASCARIA NATIVAS GRIL
EIRELI

ADVOGADO CARLOS CESAR OLIVO(OAB:
27954/PR)

RÉU ADRIANO JUNIOR PREZOTTO

RÉU JAIME LUIZ PREZOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA DARQUES BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbfebc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o (a) exequente para vista das comprovações de

transferência para, em até 5dias, meios EFICAZES para

prosseguimento da execução.

Registro que as ferramentas eletrônicas já foram utilizadas e

somente serão renovadas acaso o credor aponte algum fato novo a
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justificá-las.

Transcorrido in albis o prazo supra, aguarde-se por dois anos,

ciente a exequente de que, no referido prazo, deverá apresentar

meios EFICAZES ao prosseguimento da execução, sob pena de

declaração, de ofício, da prescrição intercorrente, na forma do

art.11-A, CLT.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011044-90.2023.5.03.0134
EMBARGANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

ADVOGADO MARIANA GALVAO RODRIGUES DA
CUNHA(OAB: 126058/MG)

ADVOGADO TAHUANA TUBALDINI NEVES(OAB:
179653/MG)

EMBARGADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

EMBARGADO CONSERVADORA JUIZ DE FORA
LTDA

ADVOGADO LEONARDO KISTENMACKER
AMORIM(OAB: 120658/MG)

EMBARGADO LILIA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO ANGELA PARREIRA DE OLIVEIRA
BOTELHO(OAB: 61371/MG)

ADVOGADO ANGELA ABADIA CORREIA ALMEIDA
DE FREITAS(OAB: 91216/MG)

EMBARGADO MARIA ELISA CARVALHO DE
OLIVEIRA

EMBARGADO GIBSON DE SOUZA LEITE

EMBARGADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

EMBARGADO LIVIA LEITE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVADORA JUIZ DE FORA LTDA

  - LILIA APARECIDA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa8d1e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registre-se o trânsito em julgado.

Deverão ser anexadas cópias da sentença #id:658b92b, da

sentença #id:870f5be, da certidão #id:c1fc40d e do presente

despacho nos autos principais 0000723-11.2014.5.03.0134.

Registrem-se nos autos principais as custas judiciais arbitradas em

desfavor das reclamadas (sentença #id:658b92b) no valor de

R$44,26 e proceda-se ao cancelamento da indisponibilidade

lançada sobre o imóvel de matrícula 32.694, do 2° Ofício de

Registro de Imóveis de Juiz de Fora, via CNIB.

Após, remetam os presentes autos ao arquivo definitivo.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010362-38.2023.5.03.0134
AUTOR ANA FLAVIA PEREIRA DE LUZ

ADVOGADO BARBARA NEGRAO SOARES
BORGES(OAB: 160847/MG)

ADVOGADO MARIA ABADIA SOARES
BORGES(OAB: 75919/MG)

RÉU UDIMEC - CURSO DE
APRENDIZAGEM, TREINAMENTO E
APERFEICOAMENTO
PROFISSIONAL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA ROCHA
MOREIRA(OAB: 84983/MG)

ADVOGADO RENATO ANTONIO DE ARAUJO
PIMENTA(OAB: 131863/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA PEREIRA DE LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa3ec44

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Frustradas as tentativas executórias, intime-se o(a) exequente, por

seu(sua) procurador(a), para indicar, em até 5dias, meios

EFICAZES para prosseguimento da execução.

Registro que as ferramentas eletrônicas já foram utilizadas e

somente serão renovadas acaso o credor aponte algum fato novo a

justificá-las.

Transcorrido in albis o prazo supra, aguarde-se por dois anos,

ciente a exequente de que, no referido prazo, deverá apresentar

meios EFICAZES ao prosseguimento da execução, sob pena de

declaração, de ofício, da prescrição intercorrente, na forma do

art.11-A, CLT.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011734-66.2016.5.03.0134
AUTOR LETICIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO ROSA DE SOUZA(OAB:
137640/MG)
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RÉU ANDERSON XAVIER

RÉU DIU SAUDE DIAGNOSTICO
INTEGRAL DE UBERLANDIA LTDA

RÉU ADEMIR BARSANULFO DE MORAES

RÉU WALTER LUIZ MANHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0314d57

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Cuida-se de execução trabalhista suspensa desde 15/03/2022

porquanto não cumprida pelo exequente a determinação para que

fossem indicados meios eficazes de prosseguimento, após

frustrados os esforços dessa Especializada.

A Lei 13.467/2017 definiu que a prescrição intercorrente no

processo do trabalho ocorrerá no prazo de 2 anos.

A paralisação da execução também não se deu por manobra do

devedor, mas, sim, por inércia do credor, que não forneceu meios

hábeis à essa satisfação, deixando transcorrer o prazo bienal sem

nada fazer para tentar receber seus direitos.

Por todo o exposto, nos termos do previsto no art. 11-A, da CLT,

EXTINGO a presente execução.

Quanto às às custas processuais, já tendo sido feitas várias

tentativas de execução, aplicável a disposição contida no art. 213

da Provimento Geral Consolidado TRT3 nº 3/2015.

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa da(s) eventual(is)

restrição(ões) lançada(s).

Ficam liberadas eventuais penhoras e/ou carta/seguro fiança

relativas ao presente feito, valendo a presente decisão como

documento hábil para o interessado tomar as providências

necessárias à implementação das liberações.

Após, arquive-se.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        CELSO ALVES MAGALHAES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011269-52.2019.5.03.0134
AUTOR EDMAR JOSE DA SILVA

ADVOGADO TACIO GODOY FELDNER(OAB:
102176/MG)

ADVOGADO LUCAS XAVIER ZANATTA(OAB:
194866/MG)

ADVOGADO DAVID FERNANDES PEREIRA(OAB:
150381/MG)

RÉU MARIA BERLANIA RODRIGUES DE
CAMPOS

RÉU HIDRAULICA REGIONAL LTDA

RÉU JOSE CARLOS BOAVENTURA

PERITO LEANDRO ROBERTO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ed023b

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Cuida-se de execução trabalhista suspensa desde 24 de fevereiro

de 2022 porquanto não cumprida pelo exequente a determinação

para que fossem indicados meios eficazes de prosseguimento, após

frustrados os esforços dessa Especializada.

A Lei 13.467/2017 definiu que a prescrição intercorrente no

processo do trabalho ocorrerá no prazo de 2 anos.

A paralisação da execução também não se deu por manobra do

devedor, mas, sim, por inércia do credor, que não forneceu meios

hábeis à essa satisfação, deixando transcorrer o prazo bienal sem

nada fazer para tentar receber seus direitos.

Por todo o exposto, nos termos do previsto no art. 11-A, da CLT,

EXTINGO a presente execução.

Quanto às às custas processuais, já tendo sido feitas várias

tentativas de execução, aplicável a disposição contida no art. 213

da Provimento Geral Consolidado TRT3 nº 3/2015.

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa da(s) eventual(is)

restrição(ões) lançada(s).

Ficam liberadas eventuais penhoras e/ou carta/seguro fiança

relativas ao presente feito, valendo a presente decisão como

documento hábil para o interessado tomar as providências

necessárias à implementação das liberações.

Após, arquive-se.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        CELSO ALVES MAGALHAES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010489-78.2020.5.03.0134
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AUTOR JEAN CARLOS CARDOSO SILVA

ADVOGADO DENER LUIZ MORO SERRANO(OAB:
73583/MG)

ADVOGADO JAIRE FERREIRA DO CARMO(OAB:
38908/MG)

RÉU PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RÉU CINCO SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

ADVOGADO ANOUKE LONGEN(OAB: 11769/SC)

ADVOGADO MARCELI MOTTA WELTER(OAB:
25502/SC)

ADVOGADO RAQUEL DE AMORIM(OAB:
29344/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a14ea4

proferida nos autos.

SENTENÇA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Comprovada a quitação de todas as obrigações (de fazer e de

pagar) no presente feito, e ante à ausência de pendências, declaro

extinta a execução (art. 924, II/CPC).

Proceda-se à baixa de eventuais restrições lançadas (BNDT, CNIB,

SERASAJUD, RENAJUD, etc).

Ficam liberadas eventuais penhoras e/ou carta/seguro fiança

relativas ao presente feito, valendo a presente decisão como

documento hábil para o interessado tomar as providências

necessárias à implementação das liberações.

Ao final, arquive-se.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        CELSO ALVES MAGALHAES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010895-31.2022.5.03.0134
AUTOR LAFAIETE PALMEIRA DE JESUS

ADVOGADO RODRIGO SOUZA DA SILVA(OAB:
98754/MG)

RÉU GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA

RÉU GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAFAIETE PALMEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d84b57e

proferida nos autos.

JULGAMENTO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

Vistos etc.

Infrutíferas todas as medidas de constrição em desfavor da pessoa

jurídica, o reclamante requereu a inclusão de sócio(s) daquela no

polo passivo da presente execução, o(s) qual(is), intimado(s) da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, quedou(aram)-se inerte(s).

Vieram os autos conclusos.

Decido:

Revelia

Os sócios incluídos não apresentaram contestação nos autos,

deixando escoar a oportunidade legal para exercer o direito de

defesa, razão pela qual são revéis e confessos, por força do

disposto no artigo 844 da CLT.

Redirecionamento da execução em face dos sócios

A ausência de pagamento do débito trabalhista de natureza

alimentar pela reclamada, sendo infrutífera a execução contra a

empresa, confirma a insuficiência patrimonial da pessoa jurídica e

atrai a presunção quase absoluta de fraude à lei e ao contrato, com

possibilidade de responsabilização dos sócios que figuraram no

quadro social ao tempo do contrato de emprego, por meio da

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade.

Ressalto que, nos termos do artigo 795 do CPC e art. 4º, § 3º, da

Lei n. 6.830/80, o benefício de ordem somente é cabível se o

devedor subsidiário nomear bens livres e desembaraçados do

devedor principal, que estejam situados no mesmo município,

suficientes para quitar o débito, o que não ocorreu no caso em tela.

Assim, frustrada a execução em face da executada, nos termos do

art. 855-A da CLT, art. 133 e ss. do CPC, art. 50 do CC/02 e art. 28,

§ 5º, do CDC c/c art. 769 da CLT, JULGO PROCEDENTE o

presente Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

para autorizar a desconsideração da personalidade jurídica em face

do(s) sócio(s) GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA, CPF:
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635.473.686-34.

Intimem-se as partes desta decisão.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        CELSO ALVES MAGALHAES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010094-18.2022.5.03.0134
AUTOR ADILSON SILVESTRE DE LIMA

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

RÉU COSTA PINTO PARTICIPACOES S/A

RÉU THIAGO COSTA PINTO

RÉU FRANCISCO CARLOS ALVES PINTO

RÉU CP LOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO OSVALDO JOSE GONCALVES DE
MESQUITA FILHO(OAB: 185396/MG)

ADVOGADO OSVALDO JOSE GONCALVES DE
MESQUITA(OAB: 33269/MG)

PERITO LUIS FERNANDO PRATES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON SILVESTRE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b77df92

proferida nos autos.

JULGAMENTO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

Vistos etc.

Infrutíferas todas as medidas de constrição em desfavor da pessoa

jurídica, o reclamante requereu a inclusão de sócio(s) daquela no

polo passivo da presente execução, o(s) qual(is), intimado(s) da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, quedou(aram)-se inerte(s).

Vieram os autos conclusos.

Decido:

Revelia

Os sócios incluídos não apresentaram contestação nos autos,

deixando escoar a oportunidade legal para exercer o direito de

defesa, razão pela qual são revéis e confessos, por força do

disposto no artigo 844 da CLT.

Redirecionamento da execução em face dos sócios

A ausência de pagamento do débito trabalhista de natureza

alimentar pela reclamada, sendo infrutífera a execução contra a

empresa, confirma a insuficiência patrimonial da pessoa jurídica e

atrai a presunção quase absoluta de fraude à lei e ao contrato, com

possibilidade de responsabilização dos sócios que figuraram no

quadro social ao tempo do contrato de emprego, por meio da

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade.

Ressalto que, nos termos do artigo 795 do CPC e art. 4º, § 3º, da

Lei n. 6.830/80, o benefício de ordem somente é cabível se o

devedor subsidiário nomear bens livres e desembaraçados do

devedor principal, que estejam situados no mesmo município,

suficientes para quitar o débito, o que não ocorreu no caso em tela.

Assim, frustrada a execução em face da executada, nos termos do

art. 855-A da CLT, art. 133 e ss. do CPC, art. 50 do CC/02 e art. 28,

§ 5º, do CDC c/c art. 769 da CLT, JULGO PROCEDENTE o

presente Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

para autorizar a desconsideração da personalidade jurídica em face

do(s )  sóc io (s )  FRANCISCO CARLOS ALVES PINTO,

CPF:340.054.046-34; THIAGO COSTA PINTO, CPF: 083.255.216-

0 0  e  C O S T A  P I N T O  P A R T I C I P A C O E S  S / A ,  C N P J :

1 1 . 0 0 2 . 6 9 6 / 0 0 0 1 - 0 1 .

Intimem-se as partes desta decisão.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        CELSO ALVES MAGALHAES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010094-18.2022.5.03.0134
AUTOR ADILSON SILVESTRE DE LIMA

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

RÉU COSTA PINTO PARTICIPACOES S/A

RÉU THIAGO COSTA PINTO

RÉU FRANCISCO CARLOS ALVES PINTO

RÉU CP LOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO OSVALDO JOSE GONCALVES DE
MESQUITA FILHO(OAB: 185396/MG)

ADVOGADO OSVALDO JOSE GONCALVES DE
MESQUITA(OAB: 33269/MG)

PERITO LUIS FERNANDO PRATES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CP LOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b77df92

proferida nos autos.

JULGAMENTO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

Vistos etc.

Infrutíferas todas as medidas de constrição em desfavor da pessoa

jurídica, o reclamante requereu a inclusão de sócio(s) daquela no

polo passivo da presente execução, o(s) qual(is), intimado(s) da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, quedou(aram)-se inerte(s).

Vieram os autos conclusos.

Decido:

Revelia

Os sócios incluídos não apresentaram contestação nos autos,

deixando escoar a oportunidade legal para exercer o direito de

defesa, razão pela qual são revéis e confessos, por força do

disposto no artigo 844 da CLT.

Redirecionamento da execução em face dos sócios

A ausência de pagamento do débito trabalhista de natureza

alimentar pela reclamada, sendo infrutífera a execução contra a

empresa, confirma a insuficiência patrimonial da pessoa jurídica e

atrai a presunção quase absoluta de fraude à lei e ao contrato, com

possibilidade de responsabilização dos sócios que figuraram no

quadro social ao tempo do contrato de emprego, por meio da

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade.

Ressalto que, nos termos do artigo 795 do CPC e art. 4º, § 3º, da

Lei n. 6.830/80, o benefício de ordem somente é cabível se o

devedor subsidiário nomear bens livres e desembaraçados do

devedor principal, que estejam situados no mesmo município,

suficientes para quitar o débito, o que não ocorreu no caso em tela.

Assim, frustrada a execução em face da executada, nos termos do

art. 855-A da CLT, art. 133 e ss. do CPC, art. 50 do CC/02 e art. 28,

§ 5º, do CDC c/c art. 769 da CLT, JULGO PROCEDENTE o

presente Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

para autorizar a desconsideração da personalidade jurídica em face

do(s )  sóc io (s )  FRANCISCO CARLOS ALVES PINTO,

CPF:340.054.046-34; THIAGO COSTA PINTO, CPF: 083.255.216-

0 0  e  C O S T A  P I N T O  P A R T I C I P A C O E S  S / A ,  C N P J :

1 1 . 0 0 2 . 6 9 6 / 0 0 0 1 - 0 1 .

Intimem-se as partes desta decisão.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        CELSO ALVES MAGALHAES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001212-48.2014.5.03.0134
AUTOR ONIVALDO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

RÉU RONALDO MARTINS ROCHA

RÉU CRISTIANE RIBEIRO RESENDE
OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO VANESSA MARTINS
RODRIGUES(OAB: 143258/MG)

RÉU OVIDIO SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA

RÉU FORCA ENGENHARIA LTDA - ME

RÉU DETALHES DECORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

1o Ofício de Registro de Imóveis de
Uberaba/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONIVALDO DOMINGOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f925e8a

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

O AUTOR(A) ONIVALDO DOMINGOS DA SILVA, já

qualificado(a), opôs embargos de declaração, requerendo

esclarecimentos na sentença embargada, a título de

prequestionamento.

É o relatório. Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Embargos de declaração apresentados a tempo e modo, deles

conheço.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
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O embargante pede esclarecimentos sobre aplicação da prescrição

intercorrente em processos como o presente, ajuizados

anteriormente às alterações da Lei 13.467/17.

Primeiramente, é de se destacar que a Súmula 114 do TST foi

superada pelo art. 11-A da CLT.

Sobre o assunto, a instrução normativa 41/2018 do C.TST

estabeleceu em seu art. 2º que:

"O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)"

Assim, não haveria a restrição alegada para a imediata aplicação da

lei processual vigente aos processos em andamento, conforme

referido na norma citada que, inclusive, está de acordo com o

disposto no CPC ao tratar do direito intertemporal.

Em seu art. 1.056, o código processual civil esclarece que a norma

relativa à prescrição intercorrente se aplica aos processos

pendentes, mas a contagem do respectivo prazo, em tal situação,

se fará a partir da data de vigência do novo Código.

No tocante à interrupção da prescrição intercorrente em curso,

passo ao exame.

Para o início do prazo de prescrição intercorrente, o art. 11-A, § 1º,

da CLT fixou o seguinte fato jurídico: “quando o exequente deixa de

cumprir determinação judicial no curso da execução”.Todavia, a

CLT não mencionou em qual hipótese o prazo de prescrição

intercorrente em curso poderia ser interrompido, atraindo a

incidência da LEF e do CPC (art. 769 e 889 da CLT).

A LEF também foi omissa, mas o STJ, por meio do precedente

obrigatório STJ, REsp n. 1.340.553, 1ª S., rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJe 16.10.2018 - Temas 566 e 571, indicou ser a “efetiva

penhora”.

O mesmo ocorreu com o CPC, que deixou expresso que o fato

jurídico que interrompe a prescrição intercorrente é a “efetiva

penhora” (art. 921, § 4º-A).

Portanto, depois de iniciada, a prescrição intercorrente se consuma

independentemente de requerimentos intermediários feitos

posteriormente pelo exequente, visto que o único fato jurídico com

atribuição para que o prazo seja interrompido é a “efetiva penhora”.

Pela análise conjunta dos artigos 11-A, da CLT, 40, da LEF, e 921,

do CPC, permite concluir que ao exequente incumbe dar início e

impulsionar a execução, requerendo diligências ou indicando bens

penhoráveis; não os encontrando, poderá requerer a suspensão da

execução por até um ano, estando impedida a prescrição neste

período; esgotado o prazo de suspensão, terá início automático o

prazo da prescrição intercorrente, somente sendo interrompido, por

uma única vez, com a “efetiva penhora” (art. 921, § 4º-A, do CPC;

STJ, REsp n. 1.340.553, 1ª S., rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJe 16.10.2018 - Temas 566 e 571).

O STJ extraiu do art. 40 da LEF o seguinte entendimento contido

na súmula 314: “Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.

Ante a omissão do legislador trabalhista, este entendimento é um

norte a ser seguido, com as adequações inerentes ao art. 11-A

da CLT.

Destaco que não existe amparo legal para o exequente ter direito

potestativo de controlar o prazo prescricional, com programação de

pedidos reiterados de tempos em tempos, ainda que proativo

processualmente, pois, do contrário, tornaria ineficaz o art. 11-A da

CLT já que neste caso a prescrição intercorrente nunca teria início e

jamais se consumaria.

Sendo a penhora parcial, parte da execução será paga, mas

consumar-se-á a prescrição intercorrente em relação à diferença

sem “efetiva penhora. Consumado o prazo da prescrição

intercorrente, antes de pronunciá-la, inclusive de ofício (art. 11-A, §

2º, da CLT), o juiz abrirá prazo ao exequente, não para impulsionar

a execução frustrada, mas para apontar eventuais hipóteses legais

de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, impedindo a

sua pronúncia naquele momento processual. Não havendo a

incidência de nenhuma hipótese legal de suspensão ou de

interrupção do prazo, o juiz proferirá sentença de pronúncia da

prescrição intercorrente, com a extinção da execução (art. 924, V,

do CPC).

Logo, revejo os posicionamentos que sejam contrários às diretrizes

acima estabelecidas.

Ressalto que a decisão embargada não é terminativa da execução

ensejando a indicação de meios eficazes de prosseguimento por

parte do exequente a qualquer tempo ao longo da suspensão do

processo.

CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração apresentados e

no mérito, DOU-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar

esclarecimentos sobre prescrição intercorrente, nos termos e

fundamentos supra.

Intimem-se as partes para ciência.

Nada mais.

Encerrou-se

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        CELSO ALVES MAGALHAES
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        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001212-48.2014.5.03.0134
AUTOR ONIVALDO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

RÉU RONALDO MARTINS ROCHA

RÉU CRISTIANE RIBEIRO RESENDE
OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO VANESSA MARTINS
RODRIGUES(OAB: 143258/MG)

RÉU OVIDIO SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA

RÉU FORCA ENGENHARIA LTDA - ME

RÉU DETALHES DECORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

1o Ofício de Registro de Imóveis de
Uberaba/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE RIBEIRO RESENDE OLIVEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f925e8a

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

O AUTOR(A) ONIVALDO DOMINGOS DA SILVA, já

qualificado(a), opôs embargos de declaração, requerendo

esclarecimentos na sentença embargada, a título de

prequestionamento.

É o relatório. Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Embargos de declaração apresentados a tempo e modo, deles

conheço.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

O embargante pede esclarecimentos sobre aplicação da prescrição

intercorrente em processos como o presente, ajuizados

anteriormente às alterações da Lei 13.467/17.

Primeiramente, é de se destacar que a Súmula 114 do TST foi

superada pelo art. 11-A da CLT.

Sobre o assunto, a instrução normativa 41/2018 do C.TST

estabeleceu em seu art. 2º que:

"O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)"

Assim, não haveria a restrição alegada para a imediata aplicação da

lei processual vigente aos processos em andamento, conforme

referido na norma citada que, inclusive, está de acordo com o

disposto no CPC ao tratar do direito intertemporal.

Em seu art. 1.056, o código processual civil esclarece que a norma

relativa à prescrição intercorrente se aplica aos processos

pendentes, mas a contagem do respectivo prazo, em tal situação,

se fará a partir da data de vigência do novo Código.

No tocante à interrupção da prescrição intercorrente em curso,

passo ao exame.

Para o início do prazo de prescrição intercorrente, o art. 11-A, § 1º,

da CLT fixou o seguinte fato jurídico: “quando o exequente deixa de

cumprir determinação judicial no curso da execução”.Todavia, a

CLT não mencionou em qual hipótese o prazo de prescrição

intercorrente em curso poderia ser interrompido, atraindo a

incidência da LEF e do CPC (art. 769 e 889 da CLT).

A LEF também foi omissa, mas o STJ, por meio do precedente

obrigatório STJ, REsp n. 1.340.553, 1ª S., rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJe 16.10.2018 - Temas 566 e 571, indicou ser a “efetiva

penhora”.

O mesmo ocorreu com o CPC, que deixou expresso que o fato

jurídico que interrompe a prescrição intercorrente é a “efetiva

penhora” (art. 921, § 4º-A).

Portanto, depois de iniciada, a prescrição intercorrente se consuma

independentemente de requerimentos intermediários feitos

posteriormente pelo exequente, visto que o único fato jurídico com

atribuição para que o prazo seja interrompido é a “efetiva penhora”.

Pela análise conjunta dos artigos 11-A, da CLT, 40, da LEF, e 921,

do CPC, permite concluir que ao exequente incumbe dar início e

impulsionar a execução, requerendo diligências ou indicando bens

penhoráveis; não os encontrando, poderá requerer a suspensão da

execução por até um ano, estando impedida a prescrição neste

período; esgotado o prazo de suspensão, terá início automático o

prazo da prescrição intercorrente, somente sendo interrompido, por

uma única vez, com a “efetiva penhora” (art. 921, § 4º-A, do CPC;

STJ, REsp n. 1.340.553, 1ª S., rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJe 16.10.2018 - Temas 566 e 571).
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O STJ extraiu do art. 40 da LEF o seguinte entendimento contido

na súmula 314: “Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.

Ante a omissão do legislador trabalhista, este entendimento é um

norte a ser seguido, com as adequações inerentes ao art. 11-A

da CLT.

Destaco que não existe amparo legal para o exequente ter direito

potestativo de controlar o prazo prescricional, com programação de

pedidos reiterados de tempos em tempos, ainda que proativo

processualmente, pois, do contrário, tornaria ineficaz o art. 11-A da

CLT já que neste caso a prescrição intercorrente nunca teria início e

jamais se consumaria.

Sendo a penhora parcial, parte da execução será paga, mas

consumar-se-á a prescrição intercorrente em relação à diferença

sem “efetiva penhora. Consumado o prazo da prescrição

intercorrente, antes de pronunciá-la, inclusive de ofício (art. 11-A, §

2º, da CLT), o juiz abrirá prazo ao exequente, não para impulsionar

a execução frustrada, mas para apontar eventuais hipóteses legais

de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, impedindo a

sua pronúncia naquele momento processual. Não havendo a

incidência de nenhuma hipótese legal de suspensão ou de

interrupção do prazo, o juiz proferirá sentença de pronúncia da

prescrição intercorrente, com a extinção da execução (art. 924, V,

do CPC).

Logo, revejo os posicionamentos que sejam contrários às diretrizes

acima estabelecidas.

Ressalto que a decisão embargada não é terminativa da execução

ensejando a indicação de meios eficazes de prosseguimento por

parte do exequente a qualquer tempo ao longo da suspensão do

processo.

CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração apresentados e

no mérito, DOU-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar

esclarecimentos sobre prescrição intercorrente, nos termos e

fundamentos supra.

Intimem-se as partes para ciência.

Nada mais.

Encerrou-se

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        CELSO ALVES MAGALHAES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010785-95.2023.5.03.0134
AUTOR DEBORA SOUSA SARAIVA

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE LEMES
REGES(OAB: 82201/MG)

ADVOGADO LEONCIO GONZAGA DA SILVA(OAB:
48458/MG)

RÉU NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RÉU ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RÉU VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RÉU ESTRELA ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RÉU NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA ENCOMENDAS LTDA

  - NACIONAL CARGAS LIMITADA

  - NACIONAL EXPRESSO LTDA

  - ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO LTDA.

  - VIACAO ESTRELA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2b2b6b

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

DEBORA SOUSA SARAIVA, qualificada, opôs novos embargos de

declaração (Id 6450ed4), aduzindo a existência de erro de apuração

no cálculo apresentado pelo Setor de Cálculo, requerendo a

manifestação do Juízo.

É o relatório. Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade:

Embargos de declaração apresentados a tempo e modo, deles

conheço.

CONTRADIÇÃO

Sano a contradição.

Constou na sentença de embargos de declaração (Id 21fe0ad), que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7889
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

o laudo do setor de cálculo é parte integrante da sentença (Id

f546a6f ). Houve condenação na sentença (Id f546af6) ao

pagamento de honorários sucumbenciais a cargo da reclamada, o

que foi retificado pelo setor de cálculo (Id 5a14ced), após

determinação no despacho (Id 84f8f4d).

CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração apresentados por

DEBORA SOUSA SARAIVA , e no mérito DOU PROVIMENTO,

para sanar contradição, nos termos e fundamentos supra.

Após, dê ciência às partes desta decisão e cálculos (Id 5a14ced).

A presente conclusão e laudo setor de cálculo integram a sentença

embargada.

Intimem-se.

Nada mais.

Encerrou-se

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        CELSO ALVES MAGALHAES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010785-95.2023.5.03.0134
AUTOR DEBORA SOUSA SARAIVA

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE LEMES
REGES(OAB: 82201/MG)

ADVOGADO LEONCIO GONZAGA DA SILVA(OAB:
48458/MG)

RÉU NACIONAL EXPRESSO LTDA

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RÉU ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RÉU VIACAO ESTRELA LTDA

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RÉU ESTRELA ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

RÉU NACIONAL CARGAS LIMITADA

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA SOUSA SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2b2b6b

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

DEBORA SOUSA SARAIVA, qualificada, opôs novos embargos de

declaração (Id 6450ed4), aduzindo a existência de erro de apuração

no cálculo apresentado pelo Setor de Cálculo, requerendo a

manifestação do Juízo.

É o relatório. Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade:

Embargos de declaração apresentados a tempo e modo, deles

conheço.

CONTRADIÇÃO

Sano a contradição.

Constou na sentença de embargos de declaração (Id 21fe0ad), que

o laudo do setor de cálculo é parte integrante da sentença (Id

f546a6f ). Houve condenação na sentença (Id f546af6) ao

pagamento de honorários sucumbenciais a cargo da reclamada, o

que foi retificado pelo setor de cálculo (Id 5a14ced), após

determinação no despacho (Id 84f8f4d).

CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração apresentados por

DEBORA SOUSA SARAIVA , e no mérito DOU PROVIMENTO,

para sanar contradição, nos termos e fundamentos supra.

Após, dê ciência às partes desta decisão e cálculos (Id 5a14ced).

A presente conclusão e laudo setor de cálculo integram a sentença

embargada.

Intimem-se.

Nada mais.

Encerrou-se

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        CELSO ALVES MAGALHAES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010700-12.2023.5.03.0134
AUTOR WILLIAM DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO PRISCILA PAULA GOMES(OAB:
165913/MG)

ADVOGADO JOELSON ALVES DA SILVA(OAB:
219515/MG)

RÉU CLEBER BATISTA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - WILLIAM DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19d09b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Mantenho o despacho #id:47ebaba por seus próprios fundamentos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010571-57.2021.5.03.0043
AUTOR LUIZ DE ALMEIDA COELHO

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU SERGIO HENRIQUE DA SILVA

RÉU SERGIO HENRIQUE DA SILVA -
435.163.606-82 - ME

ADVOGADO BENTO DA SILVEIRA
MACHADO(OAB: 74081/MG)

PERITO RUDIMAR PORTH

TERCEIRO
INTERESSADO

1º CRI DE UBERLÂNDIA/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

FC URBANIZADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DE ALMEIDA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6532ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Enviem-se os autos ao SOBRESTAMENTO e aguarde-se o prazo

prescricional em curso, conforme despacho #id:41a905a .

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010460-28.2020.5.03.0134
EXEQUENTE ROSIMAR HIPOLITA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

ADVOGADO ORLANDO TADEU DE
ALCANTARA(OAB: 36666/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO JOANA DE VASCONCELOS
PRAEIRO LEITE MENDES(OAB:
102965/MG)

ADVOGADO ROBERTA ROQUIM
ROSSIGNOLI(OAB: 158012/MG)

PERITO OSMAR MARTINS DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce135d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo à reclamada, conforme requerimento

#id:fccb484 , mantidas as cominações anteriores.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0101400-64.2005.5.03.0134
AUTOR LUCIANA FERREIRA FILSNER

ADVOGADO DALMAR JOSE ANTONIO
ROLDAO(OAB: 67142/MG)

ADVOGADO LEONCIO GONZAGA DA SILVA(OAB:
48458/MG)

RÉU COLLEGE - PERSONAL ENGLISH
LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MELO
HORDONES(OAB: 54290/MG)

RÉU ELIZETE DE CASTRO DUARTE
ARAUJO

RÉU JOAO BATISTA ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MELO
HORDONES(OAB: 54290/MG)

PERITO OSMAR MARTINS DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUCIANA FERREIRA FILSNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c436a6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o autor para manifestar-se em até 5 dias acerca do

requerimento #id:e25ac3a, presumindo-se, no silêncio, a

concordância.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010575-44.2023.5.03.0134
AUTOR IVAN RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO LUCIANO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 153109/MG)

RÉU MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO PATRICIA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 61474/MG)

ADVOGADO DANIELA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 84773/MG)

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

PERITO DERLEI CRUZ

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02acac0

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimo o (a) reclamante para vista dos documentos apresentados

pela reclamada #id:2863edb/seguintes, pelo prazo de 5 dias.

Após, aguarde-se a comprovação do pagamento aos credores,

conforme despacho #id:3931c2c.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010575-44.2023.5.03.0134
AUTOR IVAN RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO LUCIANO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 153109/MG)

RÉU MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO PATRICIA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 61474/MG)

ADVOGADO DANIELA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 84773/MG)

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

PERITO DERLEI CRUZ

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02acac0

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimo o (a) reclamante para vista dos documentos apresentados

pela reclamada #id:2863edb/seguintes, pelo prazo de 5 dias.

Após, aguarde-se a comprovação do pagamento aos credores,

conforme despacho #id:3931c2c.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010775-51.2023.5.03.0134
AUTOR CASSIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

RÉU SERVICOS DE CARREGAMENTO DJ
LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO VICTOR TUFI
ABRANTES(OAB: 202502/MG)

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO RODRIGO MANZI PEREIRA(OAB:
92917/MG)
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PERITO GUSTAVO SISTEROLLI

TESTEMUNHA NORTILY PEREIRA CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5d4b51

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente Ação Ordinária trabalhista em

face da ré, qualificada nos autos, alegando/requerendo, em síntese,

os fatos e pedidos descritos na petição inicial, deu à causa o valor

de R$166.760,18 e juntou documentos.

Depois de rejeitada a primeira proposta conciliatória, foi recebida a

defesa escrita apresentada pela(s) ré(s), com documentos,

sustentando/requerendo, em síntese, o não cabimento e a

improcedência dos pedidos, tudo conforme termos contidos na

defesa.

A parte autora manifestou sobre a(s) defesa(s) e documentos e

reiterou a procedência dos pedidos.

Realizada a prova técnica pericial, com esclarecimentos, com vistas

às partes.

Na audiência de prosseguimento foi produzida a prova oral, em

seguida, encerrada a instrução processual, apresentadas razões

finais orais remissivas e rejeitada a última tentativa conciliatória.

É o breve relatório e passo à decisão sentencial.

II – F U N D A M E N T A Ç Ã O

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM:

Por ter(em) sido indicada(s) pela parte autora como devedora(s) da

relação jurídica de direito material, a(s) ré(s) encontra(m)-se

legitimada(s) a figurar no polo passivo da demanda. Afinal, tanto a

parte autora (titular do pretenso direito material) como a(s) ré(s)

[pretensa(s) titular(es) da obrigação daquele pretendido direito],

vinculam-se à relação de direito material que a parte autora

pretende ver reconhecida judicialmente. Somente com o exame do

mérito, decidir-se-á pela configuração ou não da relação de

emprego e/ou da responsabilidade postulada, não havendo que se

confundir as relações jurídicas material e processual, sendo certo

que nesta última a legitimidade deve ser aferida abstratamente.

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA.

Por ser a penalidade trabalhista máxima admitida pelo Direito do

Trabalho decorrente da quebra da fidúcia entre as partes do

contrato de trabalho ou violação grave das obrigações do contrato

de trabalho, a justa causa imputada ao empregado deve ser

robustamente demonstrada, ônus que recai sobre o empregador

(art. 818, II, da CLT).

Não é demais lembrar que milita em favor do empregado o princípio

da continuidade do contrato de trabalho, que tem interesse na

manutenção do seu emprego, por ser hipossuficiente, e, por isso,

presume-se que o empregado não cometerá falta trabalhista por

colocar em risco a continuidade do contrato de trabalho.

A configuração da justa causa obreira requer a presença da conduta

censurada, autoria, tipicidade, nexo causal, dolo ou culpa,

imediatidade, proporcionalidade, ausência do perdão tácito e

singularidade da pena.

Em defesa, a primeira ré sustentou que a dispensa sem justa causa

decorreu de desídia do empregado (art. 482, e, da CLT), tendo a

empregadora levado em conta todo o histórico de faltas daquele,

demonstrando falta de comprometimento com o trabalho.

Não é demais lembrar que a “desídia” inserta no art. 482, alínea “e”,

da CLT, pressupõe fato faltoso que evidencia falta de atenção,

negligência, desinteresse e desleixo por parte do empregado no

cumprimento de suas obrigações contratuais. A caracterização

desta falta contratual decorre do acúmulo de pequenas faltas, as

quais, isoladamente consideradas, não apresentam gravidade

suficiente para a dispensa motivada, mas, a repetição da falta

durante o tempo,  anal isadas no seu conjunto,  revela

comportamento desidioso e grave, tornando insustentável a

manutenção do contrato de trabalho, autorizando a dispensa “por”

justa causa na última falta, considerada o ápice da conduta

irregular.

Não obstante, o comunicado de dispensa juntado aos autos aponta

como causa da ruptura por justa causa “abandono de emprego”,

indicando o art. 482, l, da CLT.

O abandono de emprego pressupõe a presença do “animo de

abandonar o emprego por parte do empregado”, caracterizado

como tal o decurso de determinado período de ausência

injustificada ao serviço (elemento objetivo), que a jurisprudência

fixou como sendo trinta dias (súmula 32 do C. TST, por analogia),

ou a intenção manifesta do empregado em não retornar ao trabalho

(e lemento subjet ivo) ,  pressupostos que não restaram

demonstrados.

Com efeito, em que pese a nomenclatura indicada, o comunicado

de dispensa descreve ato que configura insubordinação, pois o

autor teria comparecido ao trabalho, porém se recusado a obedecer

ordens diretas de seu superior para execução do serviço.

O “ato de indisciplina” é falta contratual que pressupõe conduta
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obreira faltosa que acarrete descumprimento de regras, diretrizes ou

ordens gerais do empregador ou de seus prepostos e chefias,

impessoalmente dirigidas aos integrantes do estabelecimento ou da

empresa, enquanto que “ato de insubordinação” consiste no

descumprimento de ordem específica imposta pelo superior

hierárquico (art. 482, “h”, da CLT). Extrai-se disso, que na

“insubordinação” o descumprimento tem relação com ordem dirigida

pessoalmente a determinado empregado, enquanto na “indisciplina”

o descumprimento diz respei to à ordem geral  d i r ig ida

impessoalmente a todos os empregados.

Ressalto que o fato da ré ter enquadrado o autor nas disposições da

alínea “i” (abandono de emprego) não obsta que o julgador

reconheça a ocorrência da justa causa elencada em inciso diverso

do artigo 482 , da CLT.

Ocorre que a ré não produziu prova convincente do fato alegado

como ensejador da justa causa; ao revés, o autor demonstrou, em

réplica, que muitas das penalidades aplicadas não procediam, já

que inexistente a conduta faltosa nelas apontadas, a exemplo de

supostas faltas, quando o autor havia laborado em determinado dia,

porém não registrado o ponto por alguma impossibilidade do

registro de ponto ou mesmo faltas que teriam sido justificadas e,

ainda assim, contaram com advertência.

Não bastasse isso, a testemunha ouvida a rogo do autor afirmou

“que a primeira ré a ré cria situações para dispensar por justa

causa, como não buscar o empregado em casa, aplicava

advertências”.

Não me convenceu a testemunha ouvida a convite da ré, que não

atuou na função do autor, mas como supervisor, sendo, inclusive,

em algumas situações, quem recebia diretamente os atestados dos

empregados.

Lado outro, para subsistir a penalidade aplicada, seria necessário a

prova robusta do fato descrito no comunicado de dispensa, que

configuraria a alegada insubordinação, ônus do qual, repita-se, a ré

não se desincumbiu, pelo que reputo ilícita a justa causa aplicada,

revertendo-a para dispensa sem justa causa, sendo procedentes,

por conseguinte, os seguintes pedidos:

- aviso prévio indenizado (39 dias);

- 13º proporcional 2023 (4/12, já considerada a projeção do aviso

prévio);

- férias proporcionais + 1/3 (2/12);

- multa de 40% sobre o FGTS;

–multa de um salário, em seu sentido estrito, no valor de

R$1.402,05, ante o não pagamento das verbas rescisórias dentro

do prazo legal (art. 477, §§ 6º e 8º, da CLT).

Ante a controvérsia instalada, não há falar na multa prevista no

artigo 467 da CLT.

As férias +1/3 relativas ao período aquisitivo 2022/2023 foram

quitadas no TRCT e o autor não apontou diferenças, pelo que

improcede o pleito correlato.

– anotação e/ou retificação das informações relativas ao contrato

de trabalho naCTPS da parte autora para constar saída em

5.5.2023, no prazo e sob pena de multa a serem oportunamente

fixados; em caso de omissão da ré empregadora e sem prejuízo da

multa a ser fixada, referida obrigação deverá ser cumprida pela

Secretaria da Vara, com comunicação da autoridade local do

Ministér io do Trabalho para apl icação das penal idades

administrativas cabíveis; a ré empregadora e a Secretaria da Vara

não poderão deixar evidências na CTPS de que a parte autora

ajuizou reclamação trabalhista e muito menos que a obrigação de

fazer é feita por determinação judicial.

Deverá a reclamada proceder a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes, conforme previsto no artigo 477, § 6º da

CLT, sendo suficiente o registro no sistema eletrônico pertinente

para que o interessado consiga acessar o seguro-desemprego

(sendo o caso) e sacar o FGTS, pois os dados serão acessíveis

pelos órgãos competentes, para todos os fins, sendo desnecessária

a entrega dos documentos rescisórios. A reclamada arcará, com a

indenização substitutiva, caso fique demonstrada a perda do

benefício por culpa patronal.

As obrigações de fazer acima fixadas deverão ser efetivadas entre

as partes diretamente, considerando-se a vedação do trabalho

presencial na Secretaria da Vara, podendo se valerem, por

exemplo, dos Correios, ou outro meio que julgarem oportuno.

A base de cálculo das rescisórias é definida a partir da previsão

legal de cada verba, conforme entendimento reiterado do TST, a

exemplo do RR 177-75.2016.5.12.0023, DEJT 23/06/2017. Assim,

na liquidação, no que couber, aplica-se a seguinte base de cálculo:

- o aviso prévio indenizado com base no complexo salarial, já que o

art. 487, §§ 1 e 2º faz menção a “salários”, o que é corroborado pelo

seu § 5º ao prever que as horas extras habituais também estariam

compreendidas, sendo certo que justamente pela menção aos

salários, é que as gorjetas não entrariam nesse cálculo, eis que são

integrantes da remuneração, mas não do salário (Súmula 354 do

TST);

- as férias levam em consideração a remuneração, conforme art.

142 da CLT, que detalha em seus parágrafos a forma de computo

das médias em caso de jornadas variáveis ou salário por comissão,

peça ou tarefa;

- e o 13º salário leva em conta a remuneração do mês da rescisão,

na dicção do art. 3º da Lei 4.090/62.

ACIDENTE DE TRABALHO. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA.

INDENIZAÇÃO DE PERÍODO ESTABILITÁRIO
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A parte autora sustentou que sofreu acidente do trabalho/doença

ocupacional, fato controvertido pela ré.

O alegado acidente do trabalho não foi provado, ônus da parte

autora, por ser fato controvertido e constitutivo de seu direito (art.

818, I, da CLT).

Logo, não há falar em estabilidade acidentária, pelo que julgo

improcedentes os pedidos de indenização substitutiva correlata bem

como de dano moral fundamentado no alegado acidente e, ainda,

na suposta dispensa discriminatória.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O laudo pericial judicial revelou que a parte autora não laborava em

ambiente insalubre.

É certo que o juiz não está vinculado ao laudo pericial (art. 479 do

CPC c/c o art. 769 da CLT). Entretanto, a prova retro é convincente

e a parte autora nada infirmou seu valor probante.

Improcedente o adicional de insalubridade e reflexos, bem como de

entrega de PPP.

JORNADA DE TRABALHO E PARCELAS CORRELATAS

A ré empregadora juntou os controles de ponto de toda a

contratualidade. Não foi afastada a presunção relativa de

veracidade das informações contidas em tais controles, ônus da

parte autora (art. 74, § 2º, da CLT; súmula 368, I e II, do TST), não

sendo suficiente o depoimento da testemunha por ele trazida, que

se limitou que não correspondiam ao horário trabalhado, sem

esclarecer efetivamente a divergência; além disso, a testemunha da

ré afirmou que não acontecia de o líder marcar o ponto, salvo em

casos de empregado analfabeto.

Inclusive os controles, que apresentam marcações variáveis, estão

assinados pelo autor, que não provou ou mesmo alegou qualquer

vício de consentimento na subscrição desses documentos, os quais

não foram impugnados quanto à sua forma.

Ressalto que, em réplica, o autor deixou evidenciado que a

incorreção na marcação seria decorrente do fato de que a

reclamada não computava o tempo de deslocamento/tempo de

espera na jornada.

Diante do exposto, reconheço que a parte autora laborava nos dias

e horários assinalados nos controles de ponto juntados, ressalvado

o tempo despendido no trajeto.

Em relação às horas extras acima da 44ª semanal, a reclamada

anexou acordo de compensação de jornada. A partir de

11.11.2017, a compensação de jornada pode ser pactuada por

acordo individual, conforme preceitua o artigo 59, da CLT, com

alteração introduzida pela Lei 13.467/2017. O autor não demonstrou

diferenças de horas extras, observando o acordo de compensação

de jornada. Logo, improcede o pedido de horas extras acima da 44ª

semanal.

No tocante as horas in itinere, o autor laborou após a reforma

trabalhista, não sendo devidas tais horas de transporte, tendo em

vista alteração do artigo 58, da CLT, pela lei 13.467/2017. Ainda

que em réplica o autor afirme que não se trata de horas in

itinere,trata-se, a rigor da mesma figura extinta pela novel

legislação. Improcede o pedido neste particular.

Finalmente, quanto ao intervalo intrajornada, igualmente, a prova

oral restou dividida, tendo a testemunha do autor admitido que

quando não havia caminhão para carregamento f icavam

descansando e acontecia de a ré mandar caminhões fracionados.

Assim, deverá prevalecer a regularidade dos registros de jornada

também quanto aos intervalos intrajornada. O autor não apontou o

descumprimento do mencionado intervalo de forma robusta, ônus

constitutivo do seu direito, encargo do qual não se desincumbiu a

contento. Improcede o pedido de horas extras decorrentes da

alegada supressão do intervalo intrajornada.

O autor não demonstrou de forma firme e consistente, no cotejo

documentos existentes nos autos, diferenças que lhe seriam

favoráveis, motivo, pelo qual, improcede o pedido também neste

particular.

INDENIZAÇÃO DA CESTA BÁSICA

Embora não indicada a norma coletiva correlata, é incontroverso

que o autor recebia cesta básica condicionada à assiduidade.

O autor não comprovou que todas as faltas ao trabalho foram

justificadas.

Cabia a ele demonstrar precisamente, no cotejo dos cartões de

ponto com os documentos juntados que preencheu os requisitos

para recebimento da cesta básica no período vindicado, encargo do

qual não se desincumbiu.

Julgo improcedente o pedido de indenização da cesta básica.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CONDIÇÕES DE

TRABALHO

O autor postula indenização por dano moral em razão das

condições de trabalho, recorrente do descumprimento pela ré das

NRs 6, 17 e 24.

A esse respeito, concluiu o laudo pericial:

“NR-06 (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL)

Ficou evidenciado durante a diligência pericial, além de ter sido

declarado pelo Reclamada que são fornecidos óculos, luva,

máscara, bota, calça, camisa e casquete.

A Reclamada não comprovou aplicação de treinamento sobre o uso

de Reclamada.

(...)

Em relação à APURAÇÃO DE RISCO ERGONÔMICO – NR-17

foram destacados os pontos que o Reclamada entendeu como não

observados pela Reclamada:
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Não foi disponibilizado pela Reclamada a Reclamada (Análise

Ergonômica do Trabalho) das atividades realizadas pelo [sic]

Reclamada.

A Reclamada não apresentou evidências de treinamentos

relacionados aos perigos e riscos ergonômicos conforme item 1.4.1

da NR01.

“Em relação à NR-24 foram destacados os pontos que o Reclamada

entendeu como não observados pela Reclamada:

Durante a diligência ficou evidenciado que os chuveiros não

possuem portas, ausência de água potável e copos descartáveis,

não há fogão/forno para aquecimento dos alimentos, os banheiros e

vestiários não estavam em condições higiênicas.

Descumprindo assim os itens listados:

24.3.6 Os compartimentos destinados aos chuveiros devem: a) ser

individuais e mantidos em condição de conservação, limpeza e

higiene; b) ter portas de acesso que impeçam o devassamento;

24.5.2.1 A empresa deve garantir, nas proximidades do local para

refeições: a) meios para conservação e aquecimento das refeições;

c) água potável.

24.9.1 Em todos os locais de trabalho deverá ser fornecida aos

trabalhadores água potável, sendo proibido o uso de copos

coletivos.

24.2.3 As instalações sanitárias devem: a) ser mantidas em

condição de conservação, limpeza e higiene;”

O Tribunal Superior do Trabalho, por meio da SBDI-1, já decidiu que

a circulação em trajes íntimos, em razão do cumprimento de normas

sanitárias, não configura lesão à intimidade, salvo se constatada a

inexistência de portas nos boxes dos chuveiros, o que expõe a

nudez dos empregados. Logo, o dano moral pode restar

configurado, não propriamente em decorrência da ‘barreira

sanitária’, mas em face da ausência de portas nos boxes dos

chuveiros, ao submeter o empregado à exposição excessiva e

injustificada de sua intimidade.

Neste sentido, cito o seguinte julgado:

"DANO MORAL. "BARREIRA SANITÁRIA". NORMAS EDITADAS

PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. EMPRESA DO RAMO

ALIMENTÍCIO. DESBORDAMENTO DOS LIMITES FIXADOS NAS

NORMAS ADMINISTRATIVAS. AUSÊNCIA DE PORTAS NOS

BANHEIROS DO VESTIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO

DO EMPREGADO A SITUAÇÃO VEXATÓRIA. 1. Em tese, não

pratica ato ilícito o empregador que, em estrita observância a

normas administrativas de natureza sanitária, de ordem pública

e caráter cogente, com vistas a resguardar à saúde pública,

exige de todos os empregados, indistintamente, transitar no

interior do vestiário em trajes íntimos, na presença de colegas

do mesmo sexo.  Procedimento de h ig ienização e

descontaminação,  denominado "barreira sanitár ia",

preparatório para vestir o uniforme de trabalho. 2. O direito

fundamental individual à intimidade e à privacidade, nos

termos do artigo 5º, X, da Constituição Federal, não é absoluto.

Cede passo ao direito fundamental à saúde pública, "direito de

todos", igualmente resguardado nas disposições dos artigos

6º, caput, e 196, caput, da Constituição Federal. Aplicação do

princípio da proporcionalidade e do juízo de ponderação, como

solução para o conflito entre direitos fundamentais. 3.

Conquanto a submissão do empregado à denominada "barreira

sanitária", por si só, não acarrete dano moral, há que se avaliar,

caso a caso, se a conduta do empregador extrapolou os limites

fixados na legislação e nas normas técnicas, de modo a expor

o empregado a situação vexatória ou humilhante. 4. Caso

concreto em que o TRT de origem reporta-se a inspeção do

Ministério Público do Trabalho nas dependências da Reclamada.

Constatação de que, diferentemente do procedimento adotado

" nas demais unidades da empresa situadas em outras

localidades ", os empregados daquela unidade, em caso de uso

dos chuveiros, " ficam totalmente despidos ", uma vez que se

trata de " chuveiros separados por divisórias e sem portas ". 5.

Conduta patronal que desborda das exigências contidas nas

normas de segurança e higiene sanitárias editadas pelo

Ministério da Agricultura, as quais não aludem à necessidade

de chuveiros devassados como requisito da "barreira

sanitária". 6. A desnecessidade de exposição da nudez dos

empregados para o cumprimento das normas técnicas de

cunho sanitário atesta o menoscabo para com a intimidade da

pessoa humana. 7. Dano moral configurado, não propriamente

em decorrência da "barreira sanitária", mas em face da

ausência de portas nos boxes dos chuveiros, ao submeter o

empregado à exposição excessiva e injustificada de sua

intimidade. 8. Demonstrado que a atuação empresarial

efetivamente expôs o Reclamante à situação vexatória e

humilhante, impõe-se a manutenção de acórdão de Turma do

TST que condenou a Reclamada ao pagamento de indenização

por dano moral, ainda que por fundamento diverso. 9.

Embargos da Reclamada de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se nega provimento" (E-ARR-10037-

91.2013.5.18.0103, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Joao Oreste Dalazen, DEJT

11/04/2017).

Restou comprovado, pois, o descumprimento das NRs 6,17, e 24 e,

no que tange às primeiras, embora a ausência de treinamento por si

só não tenha o condão de atingir a esfera moral do autor, a

constatação de que os “chuveiros não possuem portas, ausência de
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água potável e copos descartáveis, não há fogão/forno para

aquecimento dos alimentos, os banheiros e vestiários não estavam

em condições higiênicas”, implicam em submissão do autor a

condições degradantes no seu ambiente de trabalho, uma vez que

não houve respeito às normas de segurança, higiene e saúde,

acarretando, em consequência, dano à esfera subjetiva do autor,

tendo em vista a ofensa à sua dignidade como ser humano.

O artigo 932, III do CCB c/c o parágrafo único do art. 8º da CLT, fixa

a responsabilidade do empregador pelos atos de seus prepostos ou

empregados no exercício do trabalho que lhes competir ou em

razão dele.

Quanto às balizas para a fixação da indenização cabível, convém

mencionar que o Supremo Tribunal Federal conheceu das ADI

6.050, 6.069 e 6.082, julgando, ao final, parcialmente procedentes

os pedidos para conferir interpretação conforme a Constituição,

fixando as seguintes teses:

1) As redações conferidas aos artigo223-A e 223-B, da CLT, não

excluem o direito à reparação por dano moral indireto ou dano em

ricochete no âmbito das relações de trabalho, a ser apreciado nos

termos da legislação civil;

2) Os critérios de quantificação de reparação por dano

extrapatrimonial previstos no artigo223-G, caput e § 1º, da CLT

deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É

constitucional, porém, o arbitramento judicial do dano em valores

superiores aos limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º

do artigo223-G, quando consideradas as circunstâncias do caso

concreto e os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da

igualdade. (Destaques acrescidos).

Fixadas essas premissas e, presentes os pressupostos da

responsabilidade civil (“dano”, “nexo de causalidade” e “ato culposo

da ré empregadora”), procedente a indenização por danos morais

no valor de R$5.000,00, ora arbitrada em consideração a condição

social das partes, a gravidade do dano, as circunstâncias em que o

dano ocorreu, a intenção do agressor, sua capacidade de

compreender o caráter ilícito da conduta, sua situação financeira,

bem como buscar o equilíbrio entre o caráter punitivo e pedagógico

da sanção, o caráter compensatório da indenização e a não

promoção do enriquecimento sem causa da vítima (art. 944 do CC

c/c o parágrafo único do art. 8º da CLT).

T I T U L A R E S  D A  R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O  E  D A

R E S P O N S A B I L I D A D E  C R E D I T Í C I A :

A documentação juntada, sobretudo as anotações contidas na

CTPS, sinaliza que a parte autora manteve vínculo empregatício

exclusivamente com a 1ª ré, a qual, por ser empregadora e

devedora principal, deverá, se houver condenação, responder por

todas as obrigações decorrentes da demanda.

Na petição inicial inexiste tese de que a parte autora manteve

vínculo empregatício com a 2ª ré e sim de que esta, por intermédio

da 1ª ré, foi a tomadora final dos serviços prestados pela parte

autora e, por isso, esta última entende que a 2ª ré deverá responder

solidariamente e/ou subsidiariamente pelos créditos devidos pela

empregadora 1ª ré.

Restou incontroverso que a parte autora prestou serviços

exclusivamente à 2ª ré, por intermédio da 1ª ré, realidade típica de

terceirização de serviços, atraindo a incidência da responsabilidade

subsidiária (e não solidária) prevista no entendimento pacificado na

súmula 331, IV, do TST e no § 5º, do art. 5º-A da Lei 6.019/74

(redação atribuída pela Lei 13.429/2017), por parte da 2ª ré, pelas

obrigações creditícias trabalhistas relacionadas ao período em que

a parte autora lhe prestou serviços.

Portanto, se houver condenação em face da 1ª ré, a 2ª ré, deverá

responder subsidiariamente pelos créditos trabalhistas devidos à

parte autora.

Reg is t ro  que a  responsab i l idade subs id iá r ia  decor re

necessariamente da licitude da terceirização de serviços. Caso

fosse ilícita, questão que sequer foi aventada na petição inicial, o

vínculo empregatício se estabeleceria diretamente com a tomadora

final dos serviços, por ser a empregadora real, ante a presença da

intermediação fraudulenta de mão de obra, e, neste caso, a sua

responsabilidade decorreria da sua condição de empregadora

(súmula 331, I, do TST) – devedora principal. Ademais, a ilicitude

acarretaria a fraude da terceirização, circunstância que atrairia a

incidência da responsabilidade solidária da intermediadora de mão

de obra/empregadora formal (art. 942 do CC c/c o parágrafo único

do art. 8º da CLT).

A responsabilidade subsidiária alcançatodos os créditos deferidos,

porquanto o escopo perseguido é assegurar amplo e integral

ressarcimento ao empregado vítima de descumprimento da

legislação trabalhista, estendendo ao tomador final dos serviços a

obrigação de pagamento integral da condenação creditícia (a

súmula 331, VI, do TST), em cujo contexto se insere também os

créditos decorrentes dos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT, visto que

a condenação subsidiária não tem relação com o título considerado

em si mesmo e sim com o crédito devido ao empregado credor.

O inadimplemento da obrigação pelo devedor pr incipal

(empregador) é fato suficiente para iniciar a execução contra o

devedor subsidiário. Assim, não há razão, para a aplicação da teoria

da desconsideração da personalidade jurídica do devedor principal,

com o fim de alcançar o patrimônio de seus sócios, já que a

responsabilidade destes também é subsidiária, não havendo

benef íc io  de ordem ent re  devedores de uma mesma
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classe/subsidiários.

A tomadora dos serviços pode se valer do benefício de ordem

apenas e tão somente em face da empregadora, devendo para tal

finalidade nomear bens livres e desembaraçados desta última para

a quitação do crédito (art. 4º, § 3º, da Lei 6.830/80 c/c o art. 889 da

CLT).

Irrelevante a tese defensiva de existência de cláusula contratual de

irresponsabilidade da tomadora dos serviços por débitos

trabalhistas devidos pela empregadora a seus empregados, por ser

injurídico impor ao empregado as consequências da avença

contratual que não participou.

JUSTIÇA GRATUITA:

Pelas informações contidas na CTPS e nos recibos salariais, é

razoável presumir que, normalmente, a parte autora aufere

salários/rendimentos no valor igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

atraindo a presunção relativa de sua hipossuficiência econômica,

diante da declaração feita em tal direção juntada aos autos (art.

790, § 3º, da CLT, com a redação atribuída pela Lei 11.467/2017).

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A sucumbência é recíproca, ante a procedência parcial dos pedidos,

razão pela qual, são devidos os honorários advocatícios

sucumbenciais fixados em 10%, sobre o crédito líquido devido à

parte autora que resultar da liquidação da sentença, para o(a)

advogado(a) da parte autora, e em 10%, sobre o valor de todos os

pedidos julgados integralmente improcedentes, para o(a)

advogado(a) dos réus (art. 791-A, §§ 2º, 3º e 4º da CLT; artigos 86,

parágrafo único, e 322, § 1º, do CPC).

Dos honorários fixados a cargo do autor, metade são destinados

para o(a) advogado(a) da primeira ré e o restante para os

advogados das demais rés.

Quanto aos honorários a que o reclamante foi condenado, deverão

ser observados os termos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº 5766.

Os honorários advocatícios sucumbenciais devidos para o(a)

advogado(a) da parte autora devem ser apurados nos moldes da OJ

348 da SDI-1 do TST, ou seja, sem a dedução dos descontos fiscais

ou previdenciários, com exceção apenas da cota-parte das

contribuições previdenciárias a cargo do empregador, que não

integra a base de cálculo dos honorários advocatícios

sucumbenciais, tendo em vista o disposto na Tese Jurídica

Prevalecente nº 4 deste TRT da 3ª Região.

A fim de evitar o seu aviltamento, fixo o mínimo dos honorários

advocatícios sucumbenciais fixados em R$300,00.

Vedada a compensação entre os honorários advocatícios

sucumbenciais deferidos, já que quem os devem é a parte e não o

advogado (§ 3º, do art. 791-A da CLT).

HONORÁRIOS PERICIAIS:

Considerando o grau e zelo profissional, o tempo despendido, o

nível de complexidade e a qualidade técnica do trabalho realizado,

fixo os honorários periciais em R$ 1.000,00 (limite máximo

estabelecido pelo CSJT - § 1º, do art. 790-B, da CLT), por ser justo

e razoável, a serem suportados pela parte autora, por ser

sucumbente na pretensão objeto da perícia. No entanto, é isenta a

parte autora, ante os benefícios da gratuidade da justiça que lhe foi

concedida (art. 790-B, da CLT), bem como a declaração de

inconstitucionalidade do art. 790-B, caput, da CLT pelo STF (ADI

5766).

A União é responsável pelo pagamento dos honorários de perito

quando a parte sucumbente no objeto da perícia for beneficiária da

assistência judiciária gratuita, observado o procedimento disposto

nos artigos 1º, 2º e 5º da Resolução nº 66/2010 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho – CSJT (súmula 457 do TST).

Expeça-se a requisição de honorários periciais em favor do perito.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ:

Não obstante a CF assegure o amplo acesso da parte ao Poder

Judiciário (art. 5º, XXXV), o direito de ação deve observar as

normas que regulam o processo, em cujo contexto se insere a

conduta das partes pautada na lealdade e boa-fé, que, se

desrespeitada, atrai a litigância de má-fé, o que não restou

configurada.

Ademais, verifico que a parte autora lançou mão de seu direito

constitucional de ação dentro dos limites da razoabilidade e

proporcionalidade.

Afasto a pecha de litigante de má-fé atribuída à parte autora.

REJEIÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO:

Cabe à parte diligenciar e produzir a prova de suas alegações,

justificando a intervenção judicial para auxiliá-la somente quando se

encontra impossibilitada de fazer a referida prova, o que não é o

caso.

JUROS, ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, INSS, IR E OUTROS

PARÂMETROS DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO:

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, aliado ao disposto no art. 883, in fine, da

CLT e no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/1991:

a) – revendo o posicionamento anterior, a atualização monetária

dos créditos trabalhistas deve ocorrer, a partir do vencimento de

cada parcela (art. 459, § 1º, da CLT), inclusive quanto ao FGTS (OJ

302 da SBDI-1, do TST), até o dia anterior ao ajuizamento da

presente demanda, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) mais os s juros previstos no art. 39, caput, da Lei
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8.177/1991 (TRD), (Reclamação 57.893/ES - Rel: Ministra Cármen

Lúcia, DJ de 03 mar. 2023; Reclamação n. 55.183/MG - Rel:

Ministro Gilmar Mendes, DJ de 17 out. 2022; Reclamação n. RCL

57705/AP, Rel.: Ministro Dias Toffoli, DJ de 23 fev. 2023; TST. SBDI

-I. Ag-E-Ag-RR-11426-75.2017.5.18.0005, Rel.: Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 03 mar.2023)

b) - a partir do ajuizamento da presente demanda e até o efetivo

pagamento dos créditos trabalhistas (súmula 15 do RT 3ª Região), a

atualização monetária e os juros de mora, juntos, deve ocorrer pelo

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC).

Considerando que a decisão do Supremo Tribunal Federal nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, tratou exclusivamente de

dívidas trabalhistas, ela não se aplica às contribuições

previdenciárias, custas e outras despesas processuais.

A ré deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre os títulos deferidos que constituem

salário de contribuição, conforme a natureza jurídica indicada no art.

28 da Lei 8.212/91 (§ 3º, do art. 832 da CLT), aplicando-se as

alíquotas previstas nos artigos 198 e seguintes do Decreto 3.048/99

e descontando-se a parcela da parte autora (Súmula 368 do C. TST

e art. 28 e 43/44 da Lei. 8.212/91 e art. 276 do Decreto 3.048/99).

Deverá a ré, ainda, comprovar os recolhimentos fiscais de todas as

verbas aqui deferidas, porventura devidas, descontando a parcela

da parte autora, nos termos da Súmula 368 do C. TST, da OJ 400

da SDSI-I/TST, observada a normativa da Receita Federal vigente à

época do recolhimento.

Registra-se que não há incidência de imposto de renda sobre a

SELIC, uma vez que a sua aplicação decorre do comando contido

no art. 406 do Código Civil que trata dos juros de mora legais, que

tem natureza jurídica de indenização.

No tocante à indenização por danos morais, incide a atualização

mone-tária e os juros de mora, juntos, pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (SE-LIC), a partir do dia

seguinte a publicação da presente decisão, já que no arbitramento

da referida indenização foi considerado o padrão monetário e o

poder de compra atual, acrescido do período da mora. Referido

critério atende o que foi decido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs

5867 e 6021, bem assim o previsto no artigo 883 da CLT e os

entendimentos pacificados nas súmulas 439, do TST, e 362, do

STJ.

Os valores constantes nos pedidos apresentados de forma líquida

na petição inicial, não importando o rito processual (se sumário,

sumaríssimo ou ordinário), devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação judicial, por força da

Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT, ante o

que foi decidido pelo Tribunal Superior do Trabalho no Emb-RR-555

-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023 (art. 927, V, do CPC).

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, autorizo a dedução dos

valores pagos a idêntico título, desde que comprovados nos autos

através dos documentos que se encontram juntados, salvo se a

presente decisão a afastou expressamente.

DEMAIS PEDIDOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Improcedentes os demais pedidos requeridos, sobretudo os reflexos

não citados expressamente nas deliberações antecedentes, por

representar o injurídico bis in idem e/ou por falta de amparo legal.

Em relação aos pedidos indeferidos expressamente citados nos

itens anteriores, rejeito-os também em face dos demais

fundamentos fáticos e jurídicos indicados pelas partes não

mencionados expressamente nesta decisão, por contrariar o

convencimento deste magistrado e/ou por serem incompatíveis com

as demais premissas firmadas anteriormente.

III – C O N C L U S Ã O

Pelo exposto, rejeito todas as arguições preliminares defensivas; e,

no mais, com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC c/c o art. 769

da CLT), julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

formulados por CASSIO SOARES DA SILVA para condenar

SERVICOS DE CARREGAMENTO DJ LTDA -  EPP, e,

subsidiariamente, BRF S.A. a pagar e/ou cumprir as seguintes

obrigações, tudo nos termos da fundamentação:

- aviso prévio indenizado (39 dias);

- 13º proporcional 2023 (4/12, já considerada a projeção do aviso

prévio);

- férias proporcionais + 1/3 (2/12);

- multa de 40% sobre o FGTS;

–multa de um salário, em seu sentido estrito, no valor de

R$1.402,05, ante o não pagamento das verbas rescisórias dentro

do prazo legal (art. 477, §§ 6º e 8º, da CLT).

- indenização por danos morais no valor de R$5.000,00

– anotação e/ou retificação das informações relativas ao contrato

de trabalho naCTPS da parte autora para constar saída em

5.5.2023, no prazo e sob pena de multa a serem oportunamente

fixados; em caso de omissão da ré empregadora e sem prejuízo da

multa a ser fixada, referida obrigação deverá ser cumprida pela

Secretaria da Vara, com comunicação da autoridade local do

Ministér io do Trabalho para apl icação das penal idades

administrativas cabíveis; a ré empregadora e a Secretaria da Vara

não poderão deixar evidências na CTPS de que a parte autora

ajuizou reclamação trabalhista e muito menos que a obrigação de

fazer é feita por determinação judicial.

Deverá a reclamada proceder a comunicação da extinção contratual
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aos órgãos competentes, conforme previsto no artigo 477, § 6º da

CLT, sendo suficiente o registro no sistema eletrônico pertinente

para que o interessado consiga acessar o seguro-desemprego

(sendo o caso) e sacar o FGTS, pois os dados serão acessíveis

pelos órgãos competentes, para todos os fins, sendo desnecessária

a entrega dos documentos rescisórios. A reclamada arcará, com a

indenização substitutiva, caso fique demonstrada a perda do

benefício por culpa patronal.

As obrigações de fazer acima fixadas deverão ser efetivadas entre

as partes diretamente, considerando-se a vedação do trabalho

presencial na Secretaria da Vara, podendo se valerem, por

exemplo, dos Correios, ou outro meio que julgarem oportuno.

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça.

Improcedentes os demais pedidos (art. 487, I, do CPC c/c o art. 769

da CLT).

São devidos os honorários advocatícios sucumbenciais e periciais,

conforme fundamentação.

Deverão incidir contribuições previdenciárias e fiscais, conforme

fundamentação.

Custas pela ré no valor de R$600,00, calculadas sobre

R$30.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE as partes.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 793-B e

793-C da CLT e art. 1026, §2º e 3º, do CPC, não cabendo

embargos de declaração para rever fatos, provas e a própria

decisão ou simplesmente contestar o que foi decidido.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o Ofício requisitório de

honorários periciais, conforme fundamentação.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        CELSO ALVES MAGALHAES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010775-51.2023.5.03.0134
AUTOR CASSIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

RÉU SERVICOS DE CARREGAMENTO DJ
LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO VICTOR TUFI
ABRANTES(OAB: 202502/MG)

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO RODRIGO MANZI PEREIRA(OAB:
92917/MG)

PERITO GUSTAVO SISTEROLLI

TESTEMUNHA NORTILY PEREIRA CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - SERVICOS DE CARREGAMENTO DJ LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5d4b51

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente Ação Ordinária trabalhista em

face da ré, qualificada nos autos, alegando/requerendo, em síntese,

os fatos e pedidos descritos na petição inicial, deu à causa o valor

de R$166.760,18 e juntou documentos.

Depois de rejeitada a primeira proposta conciliatória, foi recebida a

defesa escrita apresentada pela(s) ré(s), com documentos,

sustentando/requerendo, em síntese, o não cabimento e a

improcedência dos pedidos, tudo conforme termos contidos na

defesa.

A parte autora manifestou sobre a(s) defesa(s) e documentos e

reiterou a procedência dos pedidos.

Realizada a prova técnica pericial, com esclarecimentos, com vistas

às partes.

Na audiência de prosseguimento foi produzida a prova oral, em

seguida, encerrada a instrução processual, apresentadas razões

finais orais remissivas e rejeitada a última tentativa conciliatória.

É o breve relatório e passo à decisão sentencial.

II – F U N D A M E N T A Ç Ã O

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM:

Por ter(em) sido indicada(s) pela parte autora como devedora(s) da

relação jurídica de direito material, a(s) ré(s) encontra(m)-se

legitimada(s) a figurar no polo passivo da demanda. Afinal, tanto a

parte autora (titular do pretenso direito material) como a(s) ré(s)

[pretensa(s) titular(es) da obrigação daquele pretendido direito],

vinculam-se à relação de direito material que a parte autora

pretende ver reconhecida judicialmente. Somente com o exame do

mérito, decidir-se-á pela configuração ou não da relação de

emprego e/ou da responsabilidade postulada, não havendo que se

confundir as relações jurídicas material e processual, sendo certo
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que nesta última a legitimidade deve ser aferida abstratamente.

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA.

Por ser a penalidade trabalhista máxima admitida pelo Direito do

Trabalho decorrente da quebra da fidúcia entre as partes do

contrato de trabalho ou violação grave das obrigações do contrato

de trabalho, a justa causa imputada ao empregado deve ser

robustamente demonstrada, ônus que recai sobre o empregador

(art. 818, II, da CLT).

Não é demais lembrar que milita em favor do empregado o princípio

da continuidade do contrato de trabalho, que tem interesse na

manutenção do seu emprego, por ser hipossuficiente, e, por isso,

presume-se que o empregado não cometerá falta trabalhista por

colocar em risco a continuidade do contrato de trabalho.

A configuração da justa causa obreira requer a presença da conduta

censurada, autoria, tipicidade, nexo causal, dolo ou culpa,

imediatidade, proporcionalidade, ausência do perdão tácito e

singularidade da pena.

Em defesa, a primeira ré sustentou que a dispensa sem justa causa

decorreu de desídia do empregado (art. 482, e, da CLT), tendo a

empregadora levado em conta todo o histórico de faltas daquele,

demonstrando falta de comprometimento com o trabalho.

Não é demais lembrar que a “desídia” inserta no art. 482, alínea “e”,

da CLT, pressupõe fato faltoso que evidencia falta de atenção,

negligência, desinteresse e desleixo por parte do empregado no

cumprimento de suas obrigações contratuais. A caracterização

desta falta contratual decorre do acúmulo de pequenas faltas, as

quais, isoladamente consideradas, não apresentam gravidade

suficiente para a dispensa motivada, mas, a repetição da falta

durante o tempo,  anal isadas no seu conjunto,  revela

comportamento desidioso e grave, tornando insustentável a

manutenção do contrato de trabalho, autorizando a dispensa “por”

justa causa na última falta, considerada o ápice da conduta

irregular.

Não obstante, o comunicado de dispensa juntado aos autos aponta

como causa da ruptura por justa causa “abandono de emprego”,

indicando o art. 482, l, da CLT.

O abandono de emprego pressupõe a presença do “animo de

abandonar o emprego por parte do empregado”, caracterizado

como tal o decurso de determinado período de ausência

injustificada ao serviço (elemento objetivo), que a jurisprudência

fixou como sendo trinta dias (súmula 32 do C. TST, por analogia),

ou a intenção manifesta do empregado em não retornar ao trabalho

(e lemento subjet ivo) ,  pressupostos que não restaram

demonstrados.

Com efeito, em que pese a nomenclatura indicada, o comunicado

de dispensa descreve ato que configura insubordinação, pois o

autor teria comparecido ao trabalho, porém se recusado a obedecer

ordens diretas de seu superior para execução do serviço.

O “ato de indisciplina” é falta contratual que pressupõe conduta

obreira faltosa que acarrete descumprimento de regras, diretrizes ou

ordens gerais do empregador ou de seus prepostos e chefias,

impessoalmente dirigidas aos integrantes do estabelecimento ou da

empresa, enquanto que “ato de insubordinação” consiste no

descumprimento de ordem específica imposta pelo superior

hierárquico (art. 482, “h”, da CLT). Extrai-se disso, que na

“insubordinação” o descumprimento tem relação com ordem dirigida

pessoalmente a determinado empregado, enquanto na “indisciplina”

o descumprimento diz respei to à ordem geral  d i r ig ida

impessoalmente a todos os empregados.

Ressalto que o fato da ré ter enquadrado o autor nas disposições da

alínea “i” (abandono de emprego) não obsta que o julgador

reconheça a ocorrência da justa causa elencada em inciso diverso

do artigo 482 , da CLT.

Ocorre que a ré não produziu prova convincente do fato alegado

como ensejador da justa causa; ao revés, o autor demonstrou, em

réplica, que muitas das penalidades aplicadas não procediam, já

que inexistente a conduta faltosa nelas apontadas, a exemplo de

supostas faltas, quando o autor havia laborado em determinado dia,

porém não registrado o ponto por alguma impossibilidade do

registro de ponto ou mesmo faltas que teriam sido justificadas e,

ainda assim, contaram com advertência.

Não bastasse isso, a testemunha ouvida a rogo do autor afirmou

“que a primeira ré a ré cria situações para dispensar por justa

causa, como não buscar o empregado em casa, aplicava

advertências”.

Não me convenceu a testemunha ouvida a convite da ré, que não

atuou na função do autor, mas como supervisor, sendo, inclusive,

em algumas situações, quem recebia diretamente os atestados dos

empregados.

Lado outro, para subsistir a penalidade aplicada, seria necessário a

prova robusta do fato descrito no comunicado de dispensa, que

configuraria a alegada insubordinação, ônus do qual, repita-se, a ré

não se desincumbiu, pelo que reputo ilícita a justa causa aplicada,

revertendo-a para dispensa sem justa causa, sendo procedentes,

por conseguinte, os seguintes pedidos:

- aviso prévio indenizado (39 dias);

- 13º proporcional 2023 (4/12, já considerada a projeção do aviso

prévio);

- férias proporcionais + 1/3 (2/12);

- multa de 40% sobre o FGTS;

–multa de um salário, em seu sentido estrito, no valor de

R$1.402,05, ante o não pagamento das verbas rescisórias dentro
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do prazo legal (art. 477, §§ 6º e 8º, da CLT).

Ante a controvérsia instalada, não há falar na multa prevista no

artigo 467 da CLT.

As férias +1/3 relativas ao período aquisitivo 2022/2023 foram

quitadas no TRCT e o autor não apontou diferenças, pelo que

improcede o pleito correlato.

– anotação e/ou retificação das informações relativas ao contrato

de trabalho naCTPS da parte autora para constar saída em

5.5.2023, no prazo e sob pena de multa a serem oportunamente

fixados; em caso de omissão da ré empregadora e sem prejuízo da

multa a ser fixada, referida obrigação deverá ser cumprida pela

Secretaria da Vara, com comunicação da autoridade local do

Ministér io do Trabalho para apl icação das penal idades

administrativas cabíveis; a ré empregadora e a Secretaria da Vara

não poderão deixar evidências na CTPS de que a parte autora

ajuizou reclamação trabalhista e muito menos que a obrigação de

fazer é feita por determinação judicial.

Deverá a reclamada proceder a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes, conforme previsto no artigo 477, § 6º da

CLT, sendo suficiente o registro no sistema eletrônico pertinente

para que o interessado consiga acessar o seguro-desemprego

(sendo o caso) e sacar o FGTS, pois os dados serão acessíveis

pelos órgãos competentes, para todos os fins, sendo desnecessária

a entrega dos documentos rescisórios. A reclamada arcará, com a

indenização substitutiva, caso fique demonstrada a perda do

benefício por culpa patronal.

As obrigações de fazer acima fixadas deverão ser efetivadas entre

as partes diretamente, considerando-se a vedação do trabalho

presencial na Secretaria da Vara, podendo se valerem, por

exemplo, dos Correios, ou outro meio que julgarem oportuno.

A base de cálculo das rescisórias é definida a partir da previsão

legal de cada verba, conforme entendimento reiterado do TST, a

exemplo do RR 177-75.2016.5.12.0023, DEJT 23/06/2017. Assim,

na liquidação, no que couber, aplica-se a seguinte base de cálculo:

- o aviso prévio indenizado com base no complexo salarial, já que o

art. 487, §§ 1 e 2º faz menção a “salários”, o que é corroborado pelo

seu § 5º ao prever que as horas extras habituais também estariam

compreendidas, sendo certo que justamente pela menção aos

salários, é que as gorjetas não entrariam nesse cálculo, eis que são

integrantes da remuneração, mas não do salário (Súmula 354 do

TST);

- as férias levam em consideração a remuneração, conforme art.

142 da CLT, que detalha em seus parágrafos a forma de computo

das médias em caso de jornadas variáveis ou salário por comissão,

peça ou tarefa;

- e o 13º salário leva em conta a remuneração do mês da rescisão,

na dicção do art. 3º da Lei 4.090/62.

ACIDENTE DE TRABALHO. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA.

INDENIZAÇÃO DE PERÍODO ESTABILITÁRIO

A parte autora sustentou que sofreu acidente do trabalho/doença

ocupacional, fato controvertido pela ré.

O alegado acidente do trabalho não foi provado, ônus da parte

autora, por ser fato controvertido e constitutivo de seu direito (art.

818, I, da CLT).

Logo, não há falar em estabilidade acidentária, pelo que julgo

improcedentes os pedidos de indenização substitutiva correlata bem

como de dano moral fundamentado no alegado acidente e, ainda,

na suposta dispensa discriminatória.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O laudo pericial judicial revelou que a parte autora não laborava em

ambiente insalubre.

É certo que o juiz não está vinculado ao laudo pericial (art. 479 do

CPC c/c o art. 769 da CLT). Entretanto, a prova retro é convincente

e a parte autora nada infirmou seu valor probante.

Improcedente o adicional de insalubridade e reflexos, bem como de

entrega de PPP.

JORNADA DE TRABALHO E PARCELAS CORRELATAS

A ré empregadora juntou os controles de ponto de toda a

contratualidade. Não foi afastada a presunção relativa de

veracidade das informações contidas em tais controles, ônus da

parte autora (art. 74, § 2º, da CLT; súmula 368, I e II, do TST), não

sendo suficiente o depoimento da testemunha por ele trazida, que

se limitou que não correspondiam ao horário trabalhado, sem

esclarecer efetivamente a divergência; além disso, a testemunha da

ré afirmou que não acontecia de o líder marcar o ponto, salvo em

casos de empregado analfabeto.

Inclusive os controles, que apresentam marcações variáveis, estão

assinados pelo autor, que não provou ou mesmo alegou qualquer

vício de consentimento na subscrição desses documentos, os quais

não foram impugnados quanto à sua forma.

Ressalto que, em réplica, o autor deixou evidenciado que a

incorreção na marcação seria decorrente do fato de que a

reclamada não computava o tempo de deslocamento/tempo de

espera na jornada.

Diante do exposto, reconheço que a parte autora laborava nos dias

e horários assinalados nos controles de ponto juntados, ressalvado

o tempo despendido no trajeto.

Em relação às horas extras acima da 44ª semanal, a reclamada

anexou acordo de compensação de jornada. A partir de

11.11.2017, a compensação de jornada pode ser pactuada por

acordo individual, conforme preceitua o artigo 59, da CLT, com

alteração introduzida pela Lei 13.467/2017. O autor não demonstrou
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diferenças de horas extras, observando o acordo de compensação

de jornada. Logo, improcede o pedido de horas extras acima da 44ª

semanal.

No tocante as horas in itinere, o autor laborou após a reforma

trabalhista, não sendo devidas tais horas de transporte, tendo em

vista alteração do artigo 58, da CLT, pela lei 13.467/2017. Ainda

que em réplica o autor afirme que não se trata de horas in

itinere,trata-se, a rigor da mesma figura extinta pela novel

legislação. Improcede o pedido neste particular.

Finalmente, quanto ao intervalo intrajornada, igualmente, a prova

oral restou dividida, tendo a testemunha do autor admitido que

quando não havia caminhão para carregamento f icavam

descansando e acontecia de a ré mandar caminhões fracionados.

Assim, deverá prevalecer a regularidade dos registros de jornada

também quanto aos intervalos intrajornada. O autor não apontou o

descumprimento do mencionado intervalo de forma robusta, ônus

constitutivo do seu direito, encargo do qual não se desincumbiu a

contento. Improcede o pedido de horas extras decorrentes da

alegada supressão do intervalo intrajornada.

O autor não demonstrou de forma firme e consistente, no cotejo

documentos existentes nos autos, diferenças que lhe seriam

favoráveis, motivo, pelo qual, improcede o pedido também neste

particular.

INDENIZAÇÃO DA CESTA BÁSICA

Embora não indicada a norma coletiva correlata, é incontroverso

que o autor recebia cesta básica condicionada à assiduidade.

O autor não comprovou que todas as faltas ao trabalho foram

justificadas.

Cabia a ele demonstrar precisamente, no cotejo dos cartões de

ponto com os documentos juntados que preencheu os requisitos

para recebimento da cesta básica no período vindicado, encargo do

qual não se desincumbiu.

Julgo improcedente o pedido de indenização da cesta básica.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CONDIÇÕES DE

TRABALHO

O autor postula indenização por dano moral em razão das

condições de trabalho, recorrente do descumprimento pela ré das

NRs 6, 17 e 24.

A esse respeito, concluiu o laudo pericial:

“NR-06 (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL)

Ficou evidenciado durante a diligência pericial, além de ter sido

declarado pelo Reclamada que são fornecidos óculos, luva,

máscara, bota, calça, camisa e casquete.

A Reclamada não comprovou aplicação de treinamento sobre o uso

de Reclamada.

(...)

Em relação à APURAÇÃO DE RISCO ERGONÔMICO – NR-17

foram destacados os pontos que o Reclamada entendeu como não

observados pela Reclamada:

Não foi disponibilizado pela Reclamada a Reclamada (Análise

Ergonômica do Trabalho) das atividades realizadas pelo [sic]

Reclamada.

A Reclamada não apresentou evidências de treinamentos

relacionados aos perigos e riscos ergonômicos conforme item 1.4.1

da NR01.

“Em relação à NR-24 foram destacados os pontos que o Reclamada

entendeu como não observados pela Reclamada:

Durante a diligência ficou evidenciado que os chuveiros não

possuem portas, ausência de água potável e copos descartáveis,

não há fogão/forno para aquecimento dos alimentos, os banheiros e

vestiários não estavam em condições higiênicas.

Descumprindo assim os itens listados:

24.3.6 Os compartimentos destinados aos chuveiros devem: a) ser

individuais e mantidos em condição de conservação, limpeza e

higiene; b) ter portas de acesso que impeçam o devassamento;

24.5.2.1 A empresa deve garantir, nas proximidades do local para

refeições: a) meios para conservação e aquecimento das refeições;

c) água potável.

24.9.1 Em todos os locais de trabalho deverá ser fornecida aos

trabalhadores água potável, sendo proibido o uso de copos

coletivos.

24.2.3 As instalações sanitárias devem: a) ser mantidas em

condição de conservação, limpeza e higiene;”

O Tribunal Superior do Trabalho, por meio da SBDI-1, já decidiu que

a circulação em trajes íntimos, em razão do cumprimento de normas

sanitárias, não configura lesão à intimidade, salvo se constatada a

inexistência de portas nos boxes dos chuveiros, o que expõe a

nudez dos empregados. Logo, o dano moral pode restar

configurado, não propriamente em decorrência da ‘barreira

sanitária’, mas em face da ausência de portas nos boxes dos

chuveiros, ao submeter o empregado à exposição excessiva e

injustificada de sua intimidade.

Neste sentido, cito o seguinte julgado:

"DANO MORAL. "BARREIRA SANITÁRIA". NORMAS EDITADAS

PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. EMPRESA DO RAMO

ALIMENTÍCIO. DESBORDAMENTO DOS LIMITES FIXADOS NAS

NORMAS ADMINISTRATIVAS. AUSÊNCIA DE PORTAS NOS

BANHEIROS DO VESTIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO

DO EMPREGADO A SITUAÇÃO VEXATÓRIA. 1. Em tese, não

pratica ato ilícito o empregador que, em estrita observância a

normas administrativas de natureza sanitária, de ordem pública

e caráter cogente, com vistas a resguardar à saúde pública,
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exige de todos os empregados, indistintamente, transitar no

interior do vestiário em trajes íntimos, na presença de colegas

do mesmo sexo.  Procedimento de h ig ienização e

descontaminação,  denominado "barreira sanitár ia",

preparatório para vestir o uniforme de trabalho. 2. O direito

fundamental individual à intimidade e à privacidade, nos

termos do artigo 5º, X, da Constituição Federal, não é absoluto.

Cede passo ao direito fundamental à saúde pública, "direito de

todos", igualmente resguardado nas disposições dos artigos

6º, caput, e 196, caput, da Constituição Federal. Aplicação do

princípio da proporcionalidade e do juízo de ponderação, como

solução para o conflito entre direitos fundamentais. 3.

Conquanto a submissão do empregado à denominada "barreira

sanitária", por si só, não acarrete dano moral, há que se avaliar,

caso a caso, se a conduta do empregador extrapolou os limites

fixados na legislação e nas normas técnicas, de modo a expor

o empregado a situação vexatória ou humilhante. 4. Caso

concreto em que o TRT de origem reporta-se a inspeção do

Ministério Público do Trabalho nas dependências da Reclamada.

Constatação de que, diferentemente do procedimento adotado

" nas demais unidades da empresa situadas em outras

localidades ", os empregados daquela unidade, em caso de uso

dos chuveiros, " ficam totalmente despidos ", uma vez que se

trata de " chuveiros separados por divisórias e sem portas ". 5.

Conduta patronal que desborda das exigências contidas nas

normas de segurança e higiene sanitárias editadas pelo

Ministério da Agricultura, as quais não aludem à necessidade

de chuveiros devassados como requisito da "barreira

sanitária". 6. A desnecessidade de exposição da nudez dos

empregados para o cumprimento das normas técnicas de

cunho sanitário atesta o menoscabo para com a intimidade da

pessoa humana. 7. Dano moral configurado, não propriamente

em decorrência da "barreira sanitária", mas em face da

ausência de portas nos boxes dos chuveiros, ao submeter o

empregado à exposição excessiva e injustificada de sua

intimidade. 8. Demonstrado que a atuação empresarial

efetivamente expôs o Reclamante à situação vexatória e

humilhante, impõe-se a manutenção de acórdão de Turma do

TST que condenou a Reclamada ao pagamento de indenização

por dano moral, ainda que por fundamento diverso. 9.

Embargos da Reclamada de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se nega provimento" (E-ARR-10037-

91.2013.5.18.0103, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Joao Oreste Dalazen, DEJT

11/04/2017).

Restou comprovado, pois, o descumprimento das NRs 6,17, e 24 e,

no que tange às primeiras, embora a ausência de treinamento por si

só não tenha o condão de atingir a esfera moral do autor, a

constatação de que os “chuveiros não possuem portas, ausência de

água potável e copos descartáveis, não há fogão/forno para

aquecimento dos alimentos, os banheiros e vestiários não estavam

em condições higiênicas”, implicam em submissão do autor a

condições degradantes no seu ambiente de trabalho, uma vez que

não houve respeito às normas de segurança, higiene e saúde,

acarretando, em consequência, dano à esfera subjetiva do autor,

tendo em vista a ofensa à sua dignidade como ser humano.

O artigo 932, III do CCB c/c o parágrafo único do art. 8º da CLT, fixa

a responsabilidade do empregador pelos atos de seus prepostos ou

empregados no exercício do trabalho que lhes competir ou em

razão dele.

Quanto às balizas para a fixação da indenização cabível, convém

mencionar que o Supremo Tribunal Federal conheceu das ADI

6.050, 6.069 e 6.082, julgando, ao final, parcialmente procedentes

os pedidos para conferir interpretação conforme a Constituição,

fixando as seguintes teses:

1) As redações conferidas aos artigo223-A e 223-B, da CLT, não

excluem o direito à reparação por dano moral indireto ou dano em

ricochete no âmbito das relações de trabalho, a ser apreciado nos

termos da legislação civil;

2) Os critérios de quantificação de reparação por dano

extrapatrimonial previstos no artigo223-G, caput e § 1º, da CLT

deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É

constitucional, porém, o arbitramento judicial do dano em valores

superiores aos limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º

do artigo223-G, quando consideradas as circunstâncias do caso

concreto e os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da

igualdade. (Destaques acrescidos).

Fixadas essas premissas e, presentes os pressupostos da

responsabilidade civil (“dano”, “nexo de causalidade” e “ato culposo

da ré empregadora”), procedente a indenização por danos morais

no valor de R$5.000,00, ora arbitrada em consideração a condição

social das partes, a gravidade do dano, as circunstâncias em que o

dano ocorreu, a intenção do agressor, sua capacidade de

compreender o caráter ilícito da conduta, sua situação financeira,

bem como buscar o equilíbrio entre o caráter punitivo e pedagógico

da sanção, o caráter compensatório da indenização e a não

promoção do enriquecimento sem causa da vítima (art. 944 do CC

c/c o parágrafo único do art. 8º da CLT).

T I T U L A R E S  D A  R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O  E  D A

R E S P O N S A B I L I D A D E  C R E D I T Í C I A :

A documentação juntada, sobretudo as anotações contidas na
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CTPS, sinaliza que a parte autora manteve vínculo empregatício

exclusivamente com a 1ª ré, a qual, por ser empregadora e

devedora principal, deverá, se houver condenação, responder por

todas as obrigações decorrentes da demanda.

Na petição inicial inexiste tese de que a parte autora manteve

vínculo empregatício com a 2ª ré e sim de que esta, por intermédio

da 1ª ré, foi a tomadora final dos serviços prestados pela parte

autora e, por isso, esta última entende que a 2ª ré deverá responder

solidariamente e/ou subsidiariamente pelos créditos devidos pela

empregadora 1ª ré.

Restou incontroverso que a parte autora prestou serviços

exclusivamente à 2ª ré, por intermédio da 1ª ré, realidade típica de

terceirização de serviços, atraindo a incidência da responsabilidade

subsidiária (e não solidária) prevista no entendimento pacificado na

súmula 331, IV, do TST e no § 5º, do art. 5º-A da Lei 6.019/74

(redação atribuída pela Lei 13.429/2017), por parte da 2ª ré, pelas

obrigações creditícias trabalhistas relacionadas ao período em que

a parte autora lhe prestou serviços.

Portanto, se houver condenação em face da 1ª ré, a 2ª ré, deverá

responder subsidiariamente pelos créditos trabalhistas devidos à

parte autora.

Reg is t ro  que a  responsab i l idade subs id iá r ia  decor re

necessariamente da licitude da terceirização de serviços. Caso

fosse ilícita, questão que sequer foi aventada na petição inicial, o

vínculo empregatício se estabeleceria diretamente com a tomadora

final dos serviços, por ser a empregadora real, ante a presença da

intermediação fraudulenta de mão de obra, e, neste caso, a sua

responsabilidade decorreria da sua condição de empregadora

(súmula 331, I, do TST) – devedora principal. Ademais, a ilicitude

acarretaria a fraude da terceirização, circunstância que atrairia a

incidência da responsabilidade solidária da intermediadora de mão

de obra/empregadora formal (art. 942 do CC c/c o parágrafo único

do art. 8º da CLT).

A responsabilidade subsidiária alcançatodos os créditos deferidos,

porquanto o escopo perseguido é assegurar amplo e integral

ressarcimento ao empregado vítima de descumprimento da

legislação trabalhista, estendendo ao tomador final dos serviços a

obrigação de pagamento integral da condenação creditícia (a

súmula 331, VI, do TST), em cujo contexto se insere também os

créditos decorrentes dos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT, visto que

a condenação subsidiária não tem relação com o título considerado

em si mesmo e sim com o crédito devido ao empregado credor.

O inadimplemento da obrigação pelo devedor pr incipal

(empregador) é fato suficiente para iniciar a execução contra o

devedor subsidiário. Assim, não há razão, para a aplicação da teoria

da desconsideração da personalidade jurídica do devedor principal,

com o fim de alcançar o patrimônio de seus sócios, já que a

responsabilidade destes também é subsidiária, não havendo

benef íc io  de ordem ent re  devedores de uma mesma

classe/subs id iár ios .

A tomadora dos serviços pode se valer do benefício de ordem

apenas e tão somente em face da empregadora, devendo para tal

finalidade nomear bens livres e desembaraçados desta última para

a quitação do crédito (art. 4º, § 3º, da Lei 6.830/80 c/c o art. 889 da

CLT).

Irrelevante a tese defensiva de existência de cláusula contratual de

irresponsabilidade da tomadora dos serviços por débitos

trabalhistas devidos pela empregadora a seus empregados, por ser

injurídico impor ao empregado as consequências da avença

contratual que não participou.

JUSTIÇA GRATUITA:

Pelas informações contidas na CTPS e nos recibos salariais, é

razoável presumir que, normalmente, a parte autora aufere

salários/rendimentos no valor igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

atraindo a presunção relativa de sua hipossuficiência econômica,

diante da declaração feita em tal direção juntada aos autos (art.

790, § 3º, da CLT, com a redação atribuída pela Lei 11.467/2017).

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A sucumbência é recíproca, ante a procedência parcial dos pedidos,

razão pela qual, são devidos os honorários advocatícios

sucumbenciais fixados em 10%, sobre o crédito líquido devido à

parte autora que resultar da liquidação da sentença, para o(a)

advogado(a) da parte autora, e em 10%, sobre o valor de todos os

pedidos julgados integralmente improcedentes, para o(a)

advogado(a) dos réus (art. 791-A, §§ 2º, 3º e 4º da CLT; artigos 86,

parágrafo único, e 322, § 1º, do CPC).

Dos honorários fixados a cargo do autor, metade são destinados

para o(a) advogado(a) da primeira ré e o restante para os

advogados das demais rés.

Quanto aos honorários a que o reclamante foi condenado, deverão

ser observados os termos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº 5766.

Os honorários advocatícios sucumbenciais devidos para o(a)

advogado(a) da parte autora devem ser apurados nos moldes da OJ

348 da SDI-1 do TST, ou seja, sem a dedução dos descontos fiscais

ou previdenciários, com exceção apenas da cota-parte das

contribuições previdenciárias a cargo do empregador, que não

integra a base de cálculo dos honorários advocatícios

sucumbenciais, tendo em vista o disposto na Tese Jurídica

Prevalecente nº 4 deste TRT da 3ª Região.
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A fim de evitar o seu aviltamento, fixo o mínimo dos honorários

advocatícios sucumbenciais fixados em R$300,00.

Vedada a compensação entre os honorários advocatícios

sucumbenciais deferidos, já que quem os devem é a parte e não o

advogado (§ 3º, do art. 791-A da CLT).

HONORÁRIOS PERICIAIS:

Considerando o grau e zelo profissional, o tempo despendido, o

nível de complexidade e a qualidade técnica do trabalho realizado,

fixo os honorários periciais em R$ 1.000,00 (limite máximo

estabelecido pelo CSJT - § 1º, do art. 790-B, da CLT), por ser justo

e razoável, a serem suportados pela parte autora, por ser

sucumbente na pretensão objeto da perícia. No entanto, é isenta a

parte autora, ante os benefícios da gratuidade da justiça que lhe foi

concedida (art. 790-B, da CLT), bem como a declaração de

inconstitucionalidade do art. 790-B, caput, da CLT pelo STF (ADI

5766).

A União é responsável pelo pagamento dos honorários de perito

quando a parte sucumbente no objeto da perícia for beneficiária da

assistência judiciária gratuita, observado o procedimento disposto

nos artigos 1º, 2º e 5º da Resolução nº 66/2010 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho – CSJT (súmula 457 do TST).

Expeça-se a requisição de honorários periciais em favor do perito.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ:

Não obstante a CF assegure o amplo acesso da parte ao Poder

Judiciário (art. 5º, XXXV), o direito de ação deve observar as

normas que regulam o processo, em cujo contexto se insere a

conduta das partes pautada na lealdade e boa-fé, que, se

desrespeitada, atrai a litigância de má-fé, o que não restou

configurada.

Ademais, verifico que a parte autora lançou mão de seu direito

constitucional de ação dentro dos limites da razoabilidade e

proporcionalidade.

Afasto a pecha de litigante de má-fé atribuída à parte autora.

REJEIÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO:

Cabe à parte diligenciar e produzir a prova de suas alegações,

justificando a intervenção judicial para auxiliá-la somente quando se

encontra impossibilitada de fazer a referida prova, o que não é o

caso.

JUROS, ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, INSS, IR E OUTROS

PARÂMETROS DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO:

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, aliado ao disposto no art. 883, in fine, da

CLT e no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/1991:

a) – revendo o posicionamento anterior, a atualização monetária

dos créditos trabalhistas deve ocorrer, a partir do vencimento de

cada parcela (art. 459, § 1º, da CLT), inclusive quanto ao FGTS (OJ

302 da SBDI-1, do TST), até o dia anterior ao ajuizamento da

presente demanda, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) mais os s juros previstos no art. 39, caput, da Lei

8.177/1991 (TRD), (Reclamação 57.893/ES - Rel: Ministra Cármen

Lúcia, DJ de 03 mar. 2023; Reclamação n. 55.183/MG - Rel:

Ministro Gilmar Mendes, DJ de 17 out. 2022; Reclamação n. RCL

57705/AP, Rel.: Ministro Dias Toffoli, DJ de 23 fev. 2023; TST. SBDI

-I. Ag-E-Ag-RR-11426-75.2017.5.18.0005, Rel.: Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 03 mar.2023)

b) - a partir do ajuizamento da presente demanda e até o efetivo

pagamento dos créditos trabalhistas (súmula 15 do RT 3ª Região), a

atualização monetária e os juros de mora, juntos, deve ocorrer pelo

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC).

Considerando que a decisão do Supremo Tribunal Federal nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, tratou exclusivamente de

dívidas trabalhistas, ela não se aplica às contribuições

previdenciárias, custas e outras despesas processuais.

A ré deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre os títulos deferidos que constituem

salário de contribuição, conforme a natureza jurídica indicada no art.

28 da Lei 8.212/91 (§ 3º, do art. 832 da CLT), aplicando-se as

alíquotas previstas nos artigos 198 e seguintes do Decreto 3.048/99

e descontando-se a parcela da parte autora (Súmula 368 do C. TST

e art. 28 e 43/44 da Lei. 8.212/91 e art. 276 do Decreto 3.048/99).

Deverá a ré, ainda, comprovar os recolhimentos fiscais de todas as

verbas aqui deferidas, porventura devidas, descontando a parcela

da parte autora, nos termos da Súmula 368 do C. TST, da OJ 400

da SDSI-I/TST, observada a normativa da Receita Federal vigente à

época do recolhimento.

Registra-se que não há incidência de imposto de renda sobre a

SELIC, uma vez que a sua aplicação decorre do comando contido

no art. 406 do Código Civil que trata dos juros de mora legais, que

tem natureza jurídica de indenização.

No tocante à indenização por danos morais, incide a atualização

mone-tária e os juros de mora, juntos, pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (SE-LIC), a partir do dia

seguinte a publicação da presente decisão, já que no arbitramento

da referida indenização foi considerado o padrão monetário e o

poder de compra atual, acrescido do período da mora. Referido

critério atende o que foi decido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs

5867 e 6021, bem assim o previsto no artigo 883 da CLT e os

entendimentos pacificados nas súmulas 439, do TST, e 362, do

STJ.

Os valores constantes nos pedidos apresentados de forma líquida

na petição inicial, não importando o rito processual (se sumário,

sumaríssimo ou ordinário), devem ser considerados como mera
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estimativa, não limitando a condenação judicial, por força da

Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT, ante o

que foi decidido pelo Tribunal Superior do Trabalho no Emb-RR-555

-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023 (art. 927, V, do CPC).

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, autorizo a dedução dos

valores pagos a idêntico título, desde que comprovados nos autos

através dos documentos que se encontram juntados, salvo se a

presente decisão a afastou expressamente.

DEMAIS PEDIDOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Improcedentes os demais pedidos requeridos, sobretudo os reflexos

não citados expressamente nas deliberações antecedentes, por

representar o injurídico bis in idem e/ou por falta de amparo legal.

Em relação aos pedidos indeferidos expressamente citados nos

itens anteriores, rejeito-os também em face dos demais

fundamentos fáticos e jurídicos indicados pelas partes não

mencionados expressamente nesta decisão, por contrariar o

convencimento deste magistrado e/ou por serem incompatíveis com

as demais premissas firmadas anteriormente.

III – C O N C L U S Ã O

Pelo exposto, rejeito todas as arguições preliminares defensivas; e,

no mais, com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC c/c o art. 769

da CLT), julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

formulados por CASSIO SOARES DA SILVA para condenar

SERVICOS DE CARREGAMENTO DJ LTDA -  EPP, e,

subsidiariamente, BRF S.A. a pagar e/ou cumprir as seguintes

obrigações, tudo nos termos da fundamentação:

- aviso prévio indenizado (39 dias);

- 13º proporcional 2023 (4/12, já considerada a projeção do aviso

prévio);

- férias proporcionais + 1/3 (2/12);

- multa de 40% sobre o FGTS;

–multa de um salário, em seu sentido estrito, no valor de

R$1.402,05, ante o não pagamento das verbas rescisórias dentro

do prazo legal (art. 477, §§ 6º e 8º, da CLT).

- indenização por danos morais no valor de R$5.000,00

– anotação e/ou retificação das informações relativas ao contrato

de trabalho naCTPS da parte autora para constar saída em

5.5.2023, no prazo e sob pena de multa a serem oportunamente

fixados; em caso de omissão da ré empregadora e sem prejuízo da

multa a ser fixada, referida obrigação deverá ser cumprida pela

Secretaria da Vara, com comunicação da autoridade local do

Ministér io do Trabalho para apl icação das penal idades

administrativas cabíveis; a ré empregadora e a Secretaria da Vara

não poderão deixar evidências na CTPS de que a parte autora

ajuizou reclamação trabalhista e muito menos que a obrigação de

fazer é feita por determinação judicial.

Deverá a reclamada proceder a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes, conforme previsto no artigo 477, § 6º da

CLT, sendo suficiente o registro no sistema eletrônico pertinente

para que o interessado consiga acessar o seguro-desemprego

(sendo o caso) e sacar o FGTS, pois os dados serão acessíveis

pelos órgãos competentes, para todos os fins, sendo desnecessária

a entrega dos documentos rescisórios. A reclamada arcará, com a

indenização substitutiva, caso fique demonstrada a perda do

benefício por culpa patronal.

As obrigações de fazer acima fixadas deverão ser efetivadas entre

as partes diretamente, considerando-se a vedação do trabalho

presencial na Secretaria da Vara, podendo se valerem, por

exemplo, dos Correios, ou outro meio que julgarem oportuno.

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça.

Improcedentes os demais pedidos (art. 487, I, do CPC c/c o art. 769

da CLT).

São devidos os honorários advocatícios sucumbenciais e periciais,

conforme fundamentação.

Deverão incidir contribuições previdenciárias e fiscais, conforme

fundamentação.

Custas pela ré no valor de R$600,00, calculadas sobre

R$30.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE as partes.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 793-B e

793-C da CLT e art. 1026, §2º e 3º, do CPC, não cabendo

embargos de declaração para rever fatos, provas e a própria

decisão ou simplesmente contestar o que foi decidido.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o Ofício requisitório de

honorários periciais, conforme fundamentação.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        CELSO ALVES MAGALHAES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011399-03.2023.5.03.0134
AUTOR CESAR SILVA FERREIRA

ADVOGADO HERICA HELENA GOMES(OAB:
78754/MG)

ADVOGADO DANIELA GONZAGA OLIVEIRA(OAB:
88559/MG)

RÉU TRIEMBA TRIANGULO INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO Fernando César Teixeira(OAB:
108603/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIEMBA TRIANGULO INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bcafbe

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente Ação Ordinária trabalhista em

face da ré, qualificada nos autos, alegando/requerendo, em síntese,

os fatos e pedidos descritos na petição inicial, deu à causa o valor

de R$27.000,00 e juntou documentos.

Depois de rejeitada a primeira proposta conciliatória, foi recebida a

defesa escrita apresentada pela(s) ré(s), com documentos,

sustentando/requerendo, em síntese, o não cabimento e a

improcedência dos pedidos, tudo conforme termos contidos na

defesa.

A parte autora manifestou sobre a(s) defesa(s) e documentos e

reiterou a procedência dos pedidos.

Na audiência de prosseguimento foi produzida a prova oral, após,

foi encerrada a instrução processual, apresentadas razões finais

orais remissivas e rejeitada a última tentativa conciliatória.

É o breve relatório e passo à decisão sentencial.

II – F U N D A M E N T A Ç Ã O

PUBLICAÇÕES E CADASTRAMENTO DE ADVOGADO:

O cadastramento para que as publicações sejam feitas em nome de

determinado(s) advogado(s) pode ser realizado pela própria parte

interessada, em conformidade com as regras do sistema PJE

disponíveis nos Manuais do Usuário Externo, não havendo

necessidade de deferimento judicial.

COISA JULGADA:

Não restou presente a tríplice identidade de partes, causa de pedir e

pedido entre esta demanda e aquela processada na RT 0010485-

20.2020.5.03.0044(art. 337, VII, §§ 1º, 2º e 4º do CPC c/c o art. 769

da CLT), ônus da ré (art. 818, II, da CLT). Saliente-se que se não

faz coisa julgada em relação às partes do mesmo processo "a

verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença"

(art. 504, II, do CPC c/c o art. 769 da CLT), com mais razão não faz

coisa julgada em relação às partes de processos diversos.

RESCISÃO INDIRETA:

A rescisão indireta do contrato de trabalho trata-se de modalidade

de rompimento contratual de iniciativa do empregado, por culpa do

empregador, motivada pelo cometimento de alguma das faltas

descritas no art. 483 da CLT. No entanto, a falta patronal deve ser

grave suficiente a tornar insustentável a manutenção do contrato de

trabalho, já que, o princípio protetor que informa toda a estrutura do

Direito do Trabalho, prioriza a manutenção do contrato de trabalho

empregatício.

É incontroverso que o autor esteve afastado de suas atividades

laborais, sendo que em 10.2.222 teve a última alta previdenciária.

Sustenta o autor, entretanto, que procurou a ré para retornar às

atividades, enquanto esta aduz que este nunca a procurou, tendo,

ao contrário, sempre alegado nunca ter condições de trabalhar, não

obstante tenha descoberto que ele prestava serviços para outras

empresas, inclusive numa marmoraria.

A ré ainda impugnou os prints de aplicativo de whatsapp juntados à

petição inicial, por ausência de interlocutor ou data e aduz que

“inexistem motivos para ser aplicado [sic] a rescisão indireta do

contrato de trabalho, razão pela qual o pedido de rescisão indireta e

pagamento das verbas rescisórias deve ser julgado improcedentes,

sendo aplicada ao reclamante a dispensa por Justa Causa em

decorrência do seu animo de abandonar o trabalho (...)”

Em audiência, a ré reconheceu que o número do contato das

mensagens é da empresa, porém impugnou a veracidade do

conteúdo das mensagens.

Dessa forma, impugnado o conteúdo das mensagens pela ré,

inclusive na peça defensiva, não se prestam à comprovação do

alegado pela parte autora, não sendo o caso de conversão do feito

em diligência para produção de prova que incumbia à parte (art. 818

da CLT).

Não obstante, o preposto da ré confessou que foi informado da alta

previdenciária, pelo que esta atraiu para si o ônus de comprovar

que possibilitou ao autor o retorno às atividades.

Em que pese tenha dito que procurou o autor e este teria dito que

não tinha condições de retornar ao trabalho, a ré não comprovou

que o tenha feito, não bastando que tenha conversado com sua

esposa, que teria servido de “ponte de conversa”, consoante

afirmado pela testemunha Lucas.

Dessa forma, deveria a ré ter disponibilizado posto de trabalho ao

autor tão logo obtida a alta previdenciária, o que não restou

comprovado, já que inexiste nos autos convocação nesse sentido,

tendo o trabalhador ficado privado do labor e, por conseguinte, dos

salários do período, o que é inadmissível.

A mora salarial é um dos mais graves descumprimentos contratuais

por parte do empregador, já que o salário tem relação com a

subsistência digna do trabalhador e de sua família. A mora salarial é

mais grave ainda quando ela ocorre de forma reiterada durante o

tempo, pois acarreta incerteza e insegurança na vida do trabalhador

a ponto de não saber se, no mês seguinte, conseguirá arcar com as

despesas necessárias à manutenção de um nível digno de vida,
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além de aniquilar a confiança recíproca que deve reinar na relação

de emprego. Afinal, o trabalhador assalariado constrói toda sua rede

de relacionamentos obrigacionais em torno da época do pagamento

do salário, que, por lei, é fixada em até cinco dias úteis após o mês

trabalhado (art. 459 da CLT).

Diante do exposto e pelo descumprimento das obrigações

contratuais, declaro a rescisão do contrato de trabalho, por culpa

exclusiva da ré empregadora (art. 483, “d”, da CLT), e fixo como

data da rescisão 10.2.2023.

Saliento que, a despeito da discussão de haver ou não relação do

último afastamento com as atividades laborais, a fixação da ruptura

contratual em 10.2.2023 dá-se por mera observância aos limites da

lide, e por razoabilidade, já que restou evidenciado que a ré não

disponibilizou o posto de trabalho ao autor, sendo a cessação das

atividades decorrentes dessa omissão.

Por conseguinte, atento ao período contratual (de 26.3.2019 a

21.3.2023, com a projeção do aviso prévio indenizado), aos limites

da pretensão formulada (art. 141 e 492 do CPC) e levando-se em

conta as demais questões reconhecidas, procedente os seguintes

pedidos:

- aviso prévio indenizado (39 dias);

- férias integrais + 1/3, relativa ao período aquisitivo 2022/2023;

- 13º salário proporcional 2023 (8/12);

- 13º salário proporcional 2024: (3/12);

- multa de 40% sobre o FGTS contratual.

–multa de um salário, em seu sentido estrito, ante o não

pagamento das verbas rescisórias dentro do prazo legal (art. 477,

§§ 6º e 8º, da CLT), devendo o valor ser apurado em fase de

liquidação, com a juntada de holerites consignando o valor, já que

ambas as partes não tiveram essa cautela.

– Baixar o contrato de trabalho naCTPS da parte autora para

constar rescisão em 10.2.2023 e projeção do aviso prévio em

21.3.2023, no prazo e sob pena de multa a serem oportunamente

fixados; em caso de omissão da ré empregadora e sem prejuízo da

multa a ser fixada, referida obrigação deverá ser cumprida pela

Secretaria da Vara, com comunicação da autoridade local do

Ministér io do Trabalho para apl icação das penal idades

administrativas cabíveis; a ré empregadora e a Secretaria da Vara

não poderão deixar evidências na CTPS de que a parte autora

ajuizou reclamação trabalhista e muito menos que a obrigação de

fazer é feita por determinação judicial.

Deverá a reclamada proceder a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes, conforme previsto no artigo 477, § 6º da

CLT, sendo suficiente o registro no sistema eletrônico pertinente

para que o interessado consiga acessar o seguro-desemprego

(sendo o caso), pois os dados serão acessíveis pelos órgãos

competentes, para todos os fins, sendo desnecessária a entrega

dos documentos rescisórios. A reclamada arcará, com a

indenização substitutiva, caso fique demonstrada a perda do

benefício por culpa patronal.

As obrigações de fazer acima fixadas deverão ser efetivadas entre

as partes diretamente, considerando-se a vedação do trabalho

presencial na Secretaria da Vara, podendo se valer, por exemplo,

dos Correios, ou outro meio que julgarem oportuno.

É indevida, no entanto, a multa do art. 467 da CLT à ausência de

verbas rescisórias incontroversas, cuja quitação seria exigível em

primeira audiência.

Apesar da ausência de juntada de documentação a respeito pelas

partes, segundo a própria réplica do autor,“É incontroverso nos

autos que o Autor laborou para a Reclamada até 28/06/2019,

quando sofreu acidente de trabalho e permaneceu afastado até alta

definitiva em 10/02/2022”.

Assim, no curso dos períodos aquisitivos de férias 2019/2020,

2020/2021 e 2021/2022 o autor esteve afastado percebendo auxílio-

doença por mais de 6 meses, não fazendo jus a férias+1/3. O 13º

salário do período, por outro lado, é pago pela autarquia

previdenciária.

À míngua de impugnação específica e de qualquer recibo de

quitação procedentes ainda, as verbas contratuais não pagas

durante a contratualidade: 13° salário 2019 (3/12, em razão do

afastamento previdenciário de 28.6.2019 a 3.2.2020); 13° salário

2022 (8/12), salários desde a alta previdenciária, até a data de

declaração da rescisão indireta,

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS:

O não pagamento das verbas contratuais (salários, por exemplo)

e/ou rescisórias, em princípio, representa inexecução de tais

obrigações por parte do empregador, que se resolve no campo da

reparação material, que, por mais dissabores e aborrecimentos

tenha causado a parte autora, é razoável concluir que não foram em

intensidade a comprometer a saúde psicológica e, portanto,

provocar danos morais.

Especificamente quanto às verbas rescisórias, existem penalidades

específicas para a falta de cumprimento tempestivo de tais

obrigações (artigos 477, § 8º, 467 da CLT), sinal indicativo que o

descumprimento da obrigação legal de pagá-las faz parte dos

reveses da vida de qualquer trabalhador.

Ocorre que no caso em tela, a questão possui outros contornos,

ante a mora salarial reiterada e, ainda, por ter ficado o trabalhador

privado do próprio labor pela reclamada, em situação de incerteza e

insegurança financeira.

Pelo que ordinariamente acontece (art. 375 do CPC c/c o art. 769

da CLT), é presumível que o atraso reiterado do pagamento dos
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salários configura dano moral, por gerar estado permanente de

apreensão no empregado, que se vê impossibilitado de honrar seus

compromissos financeiros e de prover suas necessidades básicas,

como alimentação, moradia, higiene, transporte, educação e saúde,

provocando repercussões negativas na sua dignidade pessoal, além

de aniquilar a confiança recíproca que deve reinar na relação de

emprego. Afinal, o trabalhador assalariado constrói toda sua rede de

relacionamentos obrigacionais em torno da época do pagamento do

salário, que, por lei, é fixada em até cinco dias úteis após o mês

trabalhado (art. 459 da CLT). A falta do pagamento das verbas

rescisórias agrava ainda mais esta situação.

É irrelevante que a violação ao patrimônio imaterial subjetivamente

invocado tenha reflexos de ordem patrimonial, mas não irrelevante o

dano em si e este reclama reparação (art. 5º, incisos V e X, da

CF/88 e artigos 186, 187 e 927 do CC c/c o parágrafo único do art.

8º da CLT).

O artigo 932, III do CCB c/c o parágrafo único do art. 8º da CLT, fixa

a responsabilidade do empregador pelos atos de seus prepostos ou

empregados no exercício do trabalho que lhes competir ou em

razão dele.

Quanto às balizas para a fixação da indenização cabível, convém

mencionar que o Supremo Tribunal Federal conheceu das ADI

6.050, 6.069 e 6.082, julgando, ao final, parcialmente procedentes

os pedidos para conferir interpretação conforme a Constituição,

fixando as seguintes teses:

1) As redações conferidas aos artigo223-A e 223-B, da CLT, não

excluem o direito à reparação por dano moral indireto ou dano em

ricochete no âmbito das relações de trabalho, a ser apreciado nos

termos da legislação civil;

2) Os critérios de quantificação de reparação por dano

extrapatrimonial previstos no artigo223-G, caput e § 1º, da CLT

deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É

constitucional, porém, o arbitramento judicial do dano em valores

superiores aos limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º

do artigo223-G, quando consideradas as circunstâncias do caso

concreto e os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da

igualdade. (Destaques acrescidos).

Fixadas essas premissas e, presentes os pressupostos da

responsabilidade civil (“dano”, “nexo de causalidade” e “ato culposo

da ré empregadora”), procedente a indenização por danos morais

no valor de R$3.000,00, ora arbitrada em consideração a condição

social das partes, a gravidade do dano, as circunstâncias em que o

dano ocorreu, a intenção do agressor, sua capacidade de

compreender o caráter ilícito da conduta, sua situação financeira,

bem como buscar o equilíbrio entre o caráter punitivo e pedagógico

da sanção, o caráter compensatório da indenização e a não

promoção do enriquecimento sem causa da vítima (art. 944 do CC

c/c o parágrafo único do art. 8º da CLT).

JUSTIÇA GRATUITA:

Em que pese a ausência de informações acerca da renda

normalmente auferida pelo autor, a declaração por ele feita nos

autos no sentido de encontrar-se em situação econômica

desfavorecida e não ter condições de arcar com as despesas e

custas processuais sem comprometer a subsistência própria e

familiar atrai a presunção relativa de sua hipossuficiência

econômica (art. 790, § 3º, da CLT, com a redação atribuída pela Lei

11.467/2017).

Reg i s t ro  que ,  con fo rme  dec id i do  nos  RR-1000683 -

69.2018.5.02.0014, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 11/10/2019, RR-340-21.2018.5.06.0001, 2ª

Turma, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

28/02/2020 e TST-ARR-1001016-92.2018.5.02.0055, 7ª Turma, rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, julgado em 14/10/2020, a luz

do que dispõe o próprio § 3º do art. 790 da CLT c/c com os arts. 15

e 99, § 3º, do CPC e súmula 463, I, do TST, entende-se que a

comprovação a que alude o § 4º do art. 790 da CLT pode ser feita

mediante a simples declaração de hipossuficiência econômica da

parte, a fim de viabilizar o pleno acesso do trabalhador ao Poder

Judiciário, dando, assim, cumprimento ao art. 5º, XXXV e LXXIV da

Constituição Federal.

Afinal, não se pode atribuir ao trabalhador que postula junto a

Justiça do Trabalho uma condição menos favorável àquela

destinada aos cidadãos comuns que litigam na justiça comum (art.

99, § 3º, do CPC), sob pena de afronta ao princípio da isonomia,

previsto no caput do art. 5º da CF.

Não conceder à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça,

é o mesmo que impedir o amplo acesso ao Poder Judiciário (art. 5º,

XXXV, da CF) e discriminar o trabalhador em relação às pessoas

naturais que litigam na justiça comum (art. 5º, caput, da CF).

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A ré foi sucumbente em todos os pedidos, razão pela qual, são

devidos os honorários advocatícios sucumbenciais fixados em 10%,

sobre o crédito líquido devido à parte autora que resultar da

liquidação da sentença, para o(a) advogado(a) da parte autora (art.

791-A, e seu § 2º, da CLT; art. 322, § 1º, do CPC).

Os honorários advocatícios sucumbenciais devidos para o(a)

advogado(a) da parte autora devem ser apurados nos moldes da OJ

348 da SDI-1 do TST, ou seja, sem a dedução dos descontos fiscais

ou previdenciários, com exceção apenas da cota-parte das

contribuições previdenciárias a cargo do empregador, que não
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integra a base de cálculo dos honorários advocatícios

sucumbenciais, tendo em vista o disposto na Tese Jurídica

Prevalecente nº 4 deste TRT da 3ª Região.

JUROS, ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, INSS, IR E OUTROS

PARÂMETROS DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO:

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, aliado ao disposto no art. 883, in fine, da

CLT e no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/1991:

a) – revendo o posicionamento anterior, a atualização monetária

dos créditos trabalhistas deve ocorrer, a partir do vencimento de

cada parcela (art. 459, § 1º, da CLT), inclusive quanto ao FGTS (OJ

302 da SBDI-1, do TST), até o dia anterior ao ajuizamento da

presente demanda, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) mais os s juros previstos no art. 39, caput, da Lei

8.177/1991 (TRD), (Reclamação 57.893/ES - Rel: Ministra Cármen

Lúcia, DJ de 03 mar. 2023; Reclamação n. 55.183/MG - Rel:

Ministro Gilmar Mendes, DJ de 17 out. 2022; Reclamação n. RCL

57705/AP, Rel.: Ministro Dias Toffoli, DJ de 23 fev. 2023; TST. SBDI

-I. Ag-E-Ag-RR-11426-75.2017.5.18.0005, Rel.: Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 03 mar.2023)

b) - a partir do ajuizamento da presente demanda e até o efetivo

pagamento dos créditos trabalhistas (súmula 15 do RT 3ª Região), a

atualização monetária e os juros de mora, juntos, deve ocorrer pelo

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC).

Considerando que a decisão do Supremo Tribunal Federal nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, tratou exclusivamente de

dívidas trabalhistas, ela não se aplica às contribuições

previdenciárias, custas e outras despesas processuais.

A ré deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre os títulos deferidos que constituem

salário de contribuição, conforme a natureza jurídica indicada no art.

28 da Lei 8.212/91 (§ 3º, do art. 832 da CLT), aplicando-se as

alíquotas previstas nos artigos 198 e seguintes do Decreto 3.048/99

e descontando-se a parcela da parte autora (Súmula 368 do C. TST

e art. 28 e 43/44 da Lei. 8.212/91 e art. 276 do Decreto 3.048/99).

Deverá a ré, ainda, comprovar os recolhimentos fiscais de todas as

verbas aqui deferidas, porventura devidas, descontando a parcela

da parte autora, nos termos da Súmula 368 do C. TST, da OJ 400

da SDSI-I/TST, observada a normativa da Receita Federal vigente à

época do recolhimento.

Registra-se que não há incidência de imposto de renda sobre a

SELIC, uma vez que a sua aplicação decorre do comando contido

no art. 406 do Código Civil que trata dos juros de mora legais, que

tem natureza jurídica de indenização.

No tocante à indenização por danos morais, incide a atualização

monetária e os juros de mora, juntos, pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (SE-LIC), a partir do dia

seguinte a publicação da presente decisão, já que no arbitramento

da referida indenização foi considerado o padrão monetário e o

poder de compra atual, acrescido do período da mora. Referido

critério atende o que foi decido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs

5867 e 6021, bem assim o previsto no artigo 883 da CLT e os

entendimentos pacificados nas súmulas 439, do TST, e 362, do

STJ.

Os valores constantes nos pedidos apresentados de forma líquida

na petição inicial, não importando o rito processual (se sumário,

sumaríssimo ou ordinário), devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação judicial, por força da

Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT, ante o

que foi decidido pelo Tribunal Superior do Trabalho no Emb-RR-555

-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023 (art. 927, V, do CPC).

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, autorizo a dedução dos

valores pagos a idêntico título, desde que comprovados nos autos

através dos documentos que se encontram juntados, salvo se a

presente decisão a afastou expressamente.

DEMAIS PEDIDOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Improcedentes os demais pedidos requeridos, sobretudo os reflexos

não citados expressamente nas deliberações antecedentes, por

representar o injurídico bis in idem e/ou por falta de amparo legal.

Em relação aos pedidos indeferidos expressamente citados nos

itens anteriores, rejeito-os também em face dos demais

fundamentos fáticos e jurídicos indicados pelas partes não

mencionados expressamente nesta decisão, por contrariar o

convencimento deste magistrado e/ou por serem incompatíveis com

as demais premissas firmadas anteriormente.

III – C O N C L U S Ã O

Pelo exposto, rejeito todas as arguições preliminares defensivas; e,

no mais, com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC c/c o art. 769

da CLT), julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

formulados por CESAR SILVA FERREIRA para condenar TRIEMBA

TRIANGULO INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA a pagar e/ou

cumpri r  as seguintes obr igações,  tudo nos termos da

fundamentação:

- aviso prévio indenizado (39 dias);

- férias integrais + 1/3, relativa ao período aquisitivo 2022/2023;

- 13º salário proporcional 2023 (8/12);

- 13º salário proporcional 2024: (3/12);

- multa de 40% sobre o FGTS contratual.

–multa de um salário, em seu sentido estrito, ante o não

pagamento das verbas rescisórias dentro do prazo legal (art. 477,
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§§ 6º e 8º, da CLT), devendo o valor ser apurado em fase de

liquidação, com a juntada de holerites consignando o valor, já que

ambas as partes não tiveram essa cautela.

– Baixar o contrato de trabalho naCTPS da parte autora para

constar rescisão em 10.2.2023 e projeção do aviso prévio em

21.3.2023, no prazo e sob pena de multa a serem oportunamente

fixados; em caso de omissão da ré empregadora e sem prejuízo da

multa a ser fixada, referida obrigação deverá ser cumprida pela

Secretaria da Vara, com comunicação da autoridade local do

Ministér io do Trabalho para apl icação das penal idades

administrativas cabíveis; a ré empregadora e a Secretaria da Vara

não poderão deixar evidências na CTPS de que a parte autora

ajuizou reclamação trabalhista e muito menos que a obrigação de

fazer é feita por determinação judicial.

Deverá a reclamada proceder a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes, conforme previsto no artigo 477, § 6º da

CLT, sendo suficiente o registro no sistema eletrônico pertinente

para que o interessado consiga acessar o seguro-desemprego

(sendo o caso), pois os dados serão acessíveis pelos órgãos

competentes, para todos os fins, sendo desnecessária a entrega

dos documentos rescisórios. A reclamada arcará, com a

indenização substitutiva, caso fique demonstrada a perda do

benefício por culpa patronal.

As obrigações de fazer acima fixadas deverão ser efetivadas entre

as partes diretamente, considerando-se a vedação do trabalho

presencial na Secretaria da Vara, podendo se valer, por exemplo,

dos Correios, ou outro meio que julgarem oportuno.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, autorizo a dedução dos

valores pagos a idêntico título, desde que comprovados nos autos

através dos documentos que se encontram juntados, salvo se a

presente decisão a afastou expressamente.

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça.

Improcedentes os demais pedidos (art. 487, I, do CPC c/c o art. 769

da CLT).

São devidos os honorários advocatícios sucumbenciais, conforme

fundamentação.

Deverão incidir contribuições previdenciárias e fiscais, conforme

fundamentação.

Custas pela ré no valor de R$400,00, calculadas sobre

R$20.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE as partes.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 793-B e

793-C da CLT e art. 1026, §2º e 3º, do CPC, não cabendo

embargos de declaração para rever fatos, provas e a própria

decisão ou simplesmente contestar o que foi decidido.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        CELSO ALVES MAGALHAES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011399-03.2023.5.03.0134
AUTOR CESAR SILVA FERREIRA

ADVOGADO HERICA HELENA GOMES(OAB:
78754/MG)

ADVOGADO DANIELA GONZAGA OLIVEIRA(OAB:
88559/MG)

RÉU TRIEMBA TRIANGULO INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO Fernando César Teixeira(OAB:
108603/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bcafbe

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente Ação Ordinária trabalhista em

face da ré, qualificada nos autos, alegando/requerendo, em síntese,

os fatos e pedidos descritos na petição inicial, deu à causa o valor

de R$27.000,00 e juntou documentos.

Depois de rejeitada a primeira proposta conciliatória, foi recebida a

defesa escrita apresentada pela(s) ré(s), com documentos,

sustentando/requerendo, em síntese, o não cabimento e a

improcedência dos pedidos, tudo conforme termos contidos na

defesa.

A parte autora manifestou sobre a(s) defesa(s) e documentos e

reiterou a procedência dos pedidos.

Na audiência de prosseguimento foi produzida a prova oral, após,

foi encerrada a instrução processual, apresentadas razões finais

orais remissivas e rejeitada a última tentativa conciliatória.

É o breve relatório e passo à decisão sentencial.

II – F U N D A M E N T A Ç Ã O

PUBLICAÇÕES E CADASTRAMENTO DE ADVOGADO:

O cadastramento para que as publicações sejam feitas em nome de

determinado(s) advogado(s) pode ser realizado pela própria parte

interessada, em conformidade com as regras do sistema PJE

disponíveis nos Manuais do Usuário Externo, não havendo

necessidade de deferimento judicial.
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COISA JULGADA:

Não restou presente a tríplice identidade de partes, causa de pedir e

pedido entre esta demanda e aquela processada na RT 0010485-

20.2020.5.03.0044(art. 337, VII, §§ 1º, 2º e 4º do CPC c/c o art. 769

da CLT), ônus da ré (art. 818, II, da CLT). Saliente-se que se não

faz coisa julgada em relação às partes do mesmo processo "a

verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença"

(art. 504, II, do CPC c/c o art. 769 da CLT), com mais razão não faz

coisa julgada em relação às partes de processos diversos.

RESCISÃO INDIRETA:

A rescisão indireta do contrato de trabalho trata-se de modalidade

de rompimento contratual de iniciativa do empregado, por culpa do

empregador, motivada pelo cometimento de alguma das faltas

descritas no art. 483 da CLT. No entanto, a falta patronal deve ser

grave suficiente a tornar insustentável a manutenção do contrato de

trabalho, já que, o princípio protetor que informa toda a estrutura do

Direito do Trabalho, prioriza a manutenção do contrato de trabalho

empregatício.

É incontroverso que o autor esteve afastado de suas atividades

laborais, sendo que em 10.2.222 teve a última alta previdenciária.

Sustenta o autor, entretanto, que procurou a ré para retornar às

atividades, enquanto esta aduz que este nunca a procurou, tendo,

ao contrário, sempre alegado nunca ter condições de trabalhar, não

obstante tenha descoberto que ele prestava serviços para outras

empresas, inclusive numa marmoraria.

A ré ainda impugnou os prints de aplicativo de whatsapp juntados à

petição inicial, por ausência de interlocutor ou data e aduz que

“inexistem motivos para ser aplicado [sic] a rescisão indireta do

contrato de trabalho, razão pela qual o pedido de rescisão indireta e

pagamento das verbas rescisórias deve ser julgado improcedentes,

sendo aplicada ao reclamante a dispensa por Justa Causa em

decorrência do seu animo de abandonar o trabalho (...)”

Em audiência, a ré reconheceu que o número do contato das

mensagens é da empresa, porém impugnou a veracidade do

conteúdo das mensagens.

Dessa forma, impugnado o conteúdo das mensagens pela ré,

inclusive na peça defensiva, não se prestam à comprovação do

alegado pela parte autora, não sendo o caso de conversão do feito

em diligência para produção de prova que incumbia à parte (art. 818

da CLT).

Não obstante, o preposto da ré confessou que foi informado da alta

previdenciária, pelo que esta atraiu para si o ônus de comprovar

que possibilitou ao autor o retorno às atividades.

Em que pese tenha dito que procurou o autor e este teria dito que

não tinha condições de retornar ao trabalho, a ré não comprovou

que o tenha feito, não bastando que tenha conversado com sua

esposa, que teria servido de “ponte de conversa”, consoante

afirmado pela testemunha Lucas.

Dessa forma, deveria a ré ter disponibilizado posto de trabalho ao

autor tão logo obtida a alta previdenciária, o que não restou

comprovado, já que inexiste nos autos convocação nesse sentido,

tendo o trabalhador ficado privado do labor e, por conseguinte, dos

salários do período, o que é inadmissível.

A mora salarial é um dos mais graves descumprimentos contratuais

por parte do empregador, já que o salário tem relação com a

subsistência digna do trabalhador e de sua família. A mora salarial é

mais grave ainda quando ela ocorre de forma reiterada durante o

tempo, pois acarreta incerteza e insegurança na vida do trabalhador

a ponto de não saber se, no mês seguinte, conseguirá arcar com as

despesas necessárias à manutenção de um nível digno de vida,

além de aniquilar a confiança recíproca que deve reinar na relação

de emprego. Afinal, o trabalhador assalariado constrói toda sua rede

de relacionamentos obrigacionais em torno da época do pagamento

do salário, que, por lei, é fixada em até cinco dias úteis após o mês

trabalhado (art. 459 da CLT).

Diante do exposto e pelo descumprimento das obrigações

contratuais, declaro a rescisão do contrato de trabalho, por culpa

exclusiva da ré empregadora (art. 483, “d”, da CLT), e fixo como

data da rescisão 10.2.2023.

Saliento que, a despeito da discussão de haver ou não relação do

último afastamento com as atividades laborais, a fixação da ruptura

contratual em 10.2.2023 dá-se por mera observância aos limites da

lide, e por razoabilidade, já que restou evidenciado que a ré não

disponibilizou o posto de trabalho ao autor, sendo a cessação das

atividades decorrentes dessa omissão.

Por conseguinte, atento ao período contratual (de 26.3.2019 a

21.3.2023, com a projeção do aviso prévio indenizado), aos limites

da pretensão formulada (art. 141 e 492 do CPC) e levando-se em

conta as demais questões reconhecidas, procedente os seguintes

pedidos:

- aviso prévio indenizado (39 dias);

- férias integrais + 1/3, relativa ao período aquisitivo 2022/2023;

- 13º salário proporcional 2023 (8/12);

- 13º salário proporcional 2024: (3/12);

- multa de 40% sobre o FGTS contratual.

–multa de um salário, em seu sentido estrito, ante o não

pagamento das verbas rescisórias dentro do prazo legal (art. 477,

§§ 6º e 8º, da CLT), devendo o valor ser apurado em fase de

liquidação, com a juntada de holerites consignando o valor, já que

ambas as partes não tiveram essa cautela.

– Baixar o contrato de trabalho naCTPS da parte autora para

constar rescisão em 10.2.2023 e projeção do aviso prévio em
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21.3.2023, no prazo e sob pena de multa a serem oportunamente

fixados; em caso de omissão da ré empregadora e sem prejuízo da

multa a ser fixada, referida obrigação deverá ser cumprida pela

Secretaria da Vara, com comunicação da autoridade local do

Ministér io do Trabalho para apl icação das penal idades

administrativas cabíveis; a ré empregadora e a Secretaria da Vara

não poderão deixar evidências na CTPS de que a parte autora

ajuizou reclamação trabalhista e muito menos que a obrigação de

fazer é feita por determinação judicial.

Deverá a reclamada proceder a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes, conforme previsto no artigo 477, § 6º da

CLT, sendo suficiente o registro no sistema eletrônico pertinente

para que o interessado consiga acessar o seguro-desemprego

(sendo o caso), pois os dados serão acessíveis pelos órgãos

competentes, para todos os fins, sendo desnecessária a entrega

dos documentos rescisórios. A reclamada arcará, com a

indenização substitutiva, caso fique demonstrada a perda do

benefício por culpa patronal.

As obrigações de fazer acima fixadas deverão ser efetivadas entre

as partes diretamente, considerando-se a vedação do trabalho

presencial na Secretaria da Vara, podendo se valer, por exemplo,

dos Correios, ou outro meio que julgarem oportuno.

É indevida, no entanto, a multa do art. 467 da CLT à ausência de

verbas rescisórias incontroversas, cuja quitação seria exigível em

primeira audiência.

Apesar da ausência de juntada de documentação a respeito pelas

partes, segundo a própria réplica do autor,“É incontroverso nos

autos que o Autor laborou para a Reclamada até 28/06/2019,

quando sofreu acidente de trabalho e permaneceu afastado até alta

definitiva em 10/02/2022”.

Assim, no curso dos períodos aquisitivos de férias 2019/2020,

2020/2021 e 2021/2022 o autor esteve afastado percebendo auxílio-

doença por mais de 6 meses, não fazendo jus a férias+1/3. O 13º

salário do período, por outro lado, é pago pela autarquia

previdenciária.

À míngua de impugnação específica e de qualquer recibo de

quitação procedentes ainda, as verbas contratuais não pagas

durante a contratualidade: 13° salário 2019 (3/12, em razão do

afastamento previdenciário de 28.6.2019 a 3.2.2020); 13° salário

2022 (8/12), salários desde a alta previdenciária, até a data de

declaração da rescisão indireta,

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS:

O não pagamento das verbas contratuais (salários, por exemplo)

e/ou rescisórias, em princípio, representa inexecução de tais

obrigações por parte do empregador, que se resolve no campo da

reparação material, que, por mais dissabores e aborrecimentos

tenha causado a parte autora, é razoável concluir que não foram em

intensidade a comprometer a saúde psicológica e, portanto,

provocar danos morais.

Especificamente quanto às verbas rescisórias, existem penalidades

específicas para a falta de cumprimento tempestivo de tais

obrigações (artigos 477, § 8º, 467 da CLT), sinal indicativo que o

descumprimento da obrigação legal de pagá-las faz parte dos

reveses da vida de qualquer trabalhador.

Ocorre que no caso em tela, a questão possui outros contornos,

ante a mora salarial reiterada e, ainda, por ter ficado o trabalhador

privado do próprio labor pela reclamada, em situação de incerteza e

insegurança financeira.

Pelo que ordinariamente acontece (art. 375 do CPC c/c o art. 769

da CLT), é presumível que o atraso reiterado do pagamento dos

salários configura dano moral, por gerar estado permanente de

apreensão no empregado, que se vê impossibilitado de honrar seus

compromissos financeiros e de prover suas necessidades básicas,

como alimentação, moradia, higiene, transporte, educação e saúde,

provocando repercussões negativas na sua dignidade pessoal, além

de aniquilar a confiança recíproca que deve reinar na relação de

emprego. Afinal, o trabalhador assalariado constrói toda sua rede de

relacionamentos obrigacionais em torno da época do pagamento do

salário, que, por lei, é fixada em até cinco dias úteis após o mês

trabalhado (art. 459 da CLT). A falta do pagamento das verbas

rescisórias agrava ainda mais esta situação.

É irrelevante que a violação ao patrimônio imaterial subjetivamente

invocado tenha reflexos de ordem patrimonial, mas não irrelevante o

dano em si e este reclama reparação (art. 5º, incisos V e X, da

CF/88 e artigos 186, 187 e 927 do CC c/c o parágrafo único do art.

8º da CLT).

O artigo 932, III do CCB c/c o parágrafo único do art. 8º da CLT, fixa

a responsabilidade do empregador pelos atos de seus prepostos ou

empregados no exercício do trabalho que lhes competir ou em

razão dele.

Quanto às balizas para a fixação da indenização cabível, convém

mencionar que o Supremo Tribunal Federal conheceu das ADI

6.050, 6.069 e 6.082, julgando, ao final, parcialmente procedentes

os pedidos para conferir interpretação conforme a Constituição,

fixando as seguintes teses:

1) As redações conferidas aos artigo223-A e 223-B, da CLT, não

excluem o direito à reparação por dano moral indireto ou dano em

ricochete no âmbito das relações de trabalho, a ser apreciado nos

termos da legislação civil;

2) Os critérios de quantificação de reparação por dano

extrapatrimonial previstos no artigo223-G, caput e § 1º, da CLT

deverão ser observados pelo julgador como critérios

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7914
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É

constitucional, porém, o arbitramento judicial do dano em valores

superiores aos limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º

do artigo223-G, quando consideradas as circunstâncias do caso

concreto e os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da

igualdade. (Destaques acrescidos).

Fixadas essas premissas e, presentes os pressupostos da

responsabilidade civil (“dano”, “nexo de causalidade” e “ato culposo

da ré empregadora”), procedente a indenização por danos morais

no valor de R$3.000,00, ora arbitrada em consideração a condição

social das partes, a gravidade do dano, as circunstâncias em que o

dano ocorreu, a intenção do agressor, sua capacidade de

compreender o caráter ilícito da conduta, sua situação financeira,

bem como buscar o equilíbrio entre o caráter punitivo e pedagógico

da sanção, o caráter compensatório da indenização e a não

promoção do enriquecimento sem causa da vítima (art. 944 do CC

c/c o parágrafo único do art. 8º da CLT).

JUSTIÇA GRATUITA:

Em que pese a ausência de informações acerca da renda

normalmente auferida pelo autor, a declaração por ele feita nos

autos no sentido de encontrar-se em situação econômica

desfavorecida e não ter condições de arcar com as despesas e

custas processuais sem comprometer a subsistência própria e

familiar atrai a presunção relativa de sua hipossuficiência

econômica (art. 790, § 3º, da CLT, com a redação atribuída pela Lei

11.467/2017).

Reg i s t ro  que ,  con fo rme  dec id i do  nos  RR-1000683 -

69.2018.5.02.0014, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 11/10/2019, RR-340-21.2018.5.06.0001, 2ª

Turma, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

28/02/2020 e TST-ARR-1001016-92.2018.5.02.0055, 7ª Turma, rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, julgado em 14/10/2020, a luz

do que dispõe o próprio § 3º do art. 790 da CLT c/c com os arts. 15

e 99, § 3º, do CPC e súmula 463, I, do TST, entende-se que a

comprovação a que alude o § 4º do art. 790 da CLT pode ser feita

mediante a simples declaração de hipossuficiência econômica da

parte, a fim de viabilizar o pleno acesso do trabalhador ao Poder

Judiciário, dando, assim, cumprimento ao art. 5º, XXXV e LXXIV da

Constituição Federal.

Afinal, não se pode atribuir ao trabalhador que postula junto a

Justiça do Trabalho uma condição menos favorável àquela

destinada aos cidadãos comuns que litigam na justiça comum (art.

99, § 3º, do CPC), sob pena de afronta ao princípio da isonomia,

previsto no caput do art. 5º da CF.

Não conceder à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça,

é o mesmo que impedir o amplo acesso ao Poder Judiciário (art. 5º,

XXXV, da CF) e discriminar o trabalhador em relação às pessoas

naturais que litigam na justiça comum (art. 5º, caput, da CF).

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A ré foi sucumbente em todos os pedidos, razão pela qual, são

devidos os honorários advocatícios sucumbenciais fixados em 10%,

sobre o crédito líquido devido à parte autora que resultar da

liquidação da sentença, para o(a) advogado(a) da parte autora (art.

791-A, e seu § 2º, da CLT; art. 322, § 1º, do CPC).

Os honorários advocatícios sucumbenciais devidos para o(a)

advogado(a) da parte autora devem ser apurados nos moldes da OJ

348 da SDI-1 do TST, ou seja, sem a dedução dos descontos fiscais

ou previdenciários, com exceção apenas da cota-parte das

contribuições previdenciárias a cargo do empregador, que não

integra a base de cálculo dos honorários advocatícios

sucumbenciais, tendo em vista o disposto na Tese Jurídica

Prevalecente nº 4 deste TRT da 3ª Região.

JUROS, ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, INSS, IR E OUTROS

PARÂMETROS DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO:

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, aliado ao disposto no art. 883, in fine, da

CLT e no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/1991:

a) – revendo o posicionamento anterior, a atualização monetária

dos créditos trabalhistas deve ocorrer, a partir do vencimento de

cada parcela (art. 459, § 1º, da CLT), inclusive quanto ao FGTS (OJ

302 da SBDI-1, do TST), até o dia anterior ao ajuizamento da

presente demanda, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) mais os s juros previstos no art. 39, caput, da Lei

8.177/1991 (TRD), (Reclamação 57.893/ES - Rel: Ministra Cármen

Lúcia, DJ de 03 mar. 2023; Reclamação n. 55.183/MG - Rel:

Ministro Gilmar Mendes, DJ de 17 out. 2022; Reclamação n. RCL

57705/AP, Rel.: Ministro Dias Toffoli, DJ de 23 fev. 2023; TST. SBDI

-I. Ag-E-Ag-RR-11426-75.2017.5.18.0005, Rel.: Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 03 mar.2023)

b) - a partir do ajuizamento da presente demanda e até o efetivo

pagamento dos créditos trabalhistas (súmula 15 do RT 3ª Região), a

atualização monetária e os juros de mora, juntos, deve ocorrer pelo

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC).

Considerando que a decisão do Supremo Tribunal Federal nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, tratou exclusivamente de

dívidas trabalhistas, ela não se aplica às contribuições

previdenciárias, custas e outras despesas processuais.

A ré deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre os títulos deferidos que constituem

salário de contribuição, conforme a natureza jurídica indicada no art.

28 da Lei 8.212/91 (§ 3º, do art. 832 da CLT), aplicando-se as
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alíquotas previstas nos artigos 198 e seguintes do Decreto 3.048/99

e descontando-se a parcela da parte autora (Súmula 368 do C. TST

e art. 28 e 43/44 da Lei. 8.212/91 e art. 276 do Decreto 3.048/99).

Deverá a ré, ainda, comprovar os recolhimentos fiscais de todas as

verbas aqui deferidas, porventura devidas, descontando a parcela

da parte autora, nos termos da Súmula 368 do C. TST, da OJ 400

da SDSI-I/TST, observada a normativa da Receita Federal vigente à

época do recolhimento.

Registra-se que não há incidência de imposto de renda sobre a

SELIC, uma vez que a sua aplicação decorre do comando contido

no art. 406 do Código Civil que trata dos juros de mora legais, que

tem natureza jurídica de indenização.

No tocante à indenização por danos morais, incide a atualização

monetária e os juros de mora, juntos, pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (SE-LIC), a partir do dia

seguinte a publicação da presente decisão, já que no arbitramento

da referida indenização foi considerado o padrão monetário e o

poder de compra atual, acrescido do período da mora. Referido

critério atende o que foi decido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs

5867 e 6021, bem assim o previsto no artigo 883 da CLT e os

entendimentos pacificados nas súmulas 439, do TST, e 362, do

STJ.

Os valores constantes nos pedidos apresentados de forma líquida

na petição inicial, não importando o rito processual (se sumário,

sumaríssimo ou ordinário), devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação judicial, por força da

Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT, ante o

que foi decidido pelo Tribunal Superior do Trabalho no Emb-RR-555

-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023 (art. 927, V, do CPC).

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, autorizo a dedução dos

valores pagos a idêntico título, desde que comprovados nos autos

através dos documentos que se encontram juntados, salvo se a

presente decisão a afastou expressamente.

DEMAIS PEDIDOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Improcedentes os demais pedidos requeridos, sobretudo os reflexos

não citados expressamente nas deliberações antecedentes, por

representar o injurídico bis in idem e/ou por falta de amparo legal.

Em relação aos pedidos indeferidos expressamente citados nos

itens anteriores, rejeito-os também em face dos demais

fundamentos fáticos e jurídicos indicados pelas partes não

mencionados expressamente nesta decisão, por contrariar o

convencimento deste magistrado e/ou por serem incompatíveis com

as demais premissas firmadas anteriormente.

III – C O N C L U S Ã O

Pelo exposto, rejeito todas as arguições preliminares defensivas; e,

no mais, com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC c/c o art. 769

da CLT), julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

formulados por CESAR SILVA FERREIRA para condenar TRIEMBA

TRIANGULO INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA a pagar e/ou

cumpri r  as seguintes obr igações,  tudo nos termos da

fundamentação:

- aviso prévio indenizado (39 dias);

- férias integrais + 1/3, relativa ao período aquisitivo 2022/2023;

- 13º salário proporcional 2023 (8/12);

- 13º salário proporcional 2024: (3/12);

- multa de 40% sobre o FGTS contratual.

–multa de um salário, em seu sentido estrito, ante o não

pagamento das verbas rescisórias dentro do prazo legal (art. 477,

§§ 6º e 8º, da CLT), devendo o valor ser apurado em fase de

liquidação, com a juntada de holerites consignando o valor, já que

ambas as partes não tiveram essa cautela.

– Baixar o contrato de trabalho naCTPS da parte autora para

constar rescisão em 10.2.2023 e projeção do aviso prévio em

21.3.2023, no prazo e sob pena de multa a serem oportunamente

fixados; em caso de omissão da ré empregadora e sem prejuízo da

multa a ser fixada, referida obrigação deverá ser cumprida pela

Secretaria da Vara, com comunicação da autoridade local do

Ministér io do Trabalho para apl icação das penal idades

administrativas cabíveis; a ré empregadora e a Secretaria da Vara

não poderão deixar evidências na CTPS de que a parte autora

ajuizou reclamação trabalhista e muito menos que a obrigação de

fazer é feita por determinação judicial.

Deverá a reclamada proceder a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes, conforme previsto no artigo 477, § 6º da

CLT, sendo suficiente o registro no sistema eletrônico pertinente

para que o interessado consiga acessar o seguro-desemprego

(sendo o caso), pois os dados serão acessíveis pelos órgãos

competentes, para todos os fins, sendo desnecessária a entrega

dos documentos rescisórios. A reclamada arcará, com a

indenização substitutiva, caso fique demonstrada a perda do

benefício por culpa patronal.

As obrigações de fazer acima fixadas deverão ser efetivadas entre

as partes diretamente, considerando-se a vedação do trabalho

presencial na Secretaria da Vara, podendo se valer, por exemplo,

dos Correios, ou outro meio que julgarem oportuno.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, autorizo a dedução dos

valores pagos a idêntico título, desde que comprovados nos autos

através dos documentos que se encontram juntados, salvo se a

presente decisão a afastou expressamente.

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça.
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Improcedentes os demais pedidos (art. 487, I, do CPC c/c o art. 769

da CLT).

São devidos os honorários advocatícios sucumbenciais, conforme

fundamentação.

Deverão incidir contribuições previdenciárias e fiscais, conforme

fundamentação.

Custas pela ré no valor de R$400,00, calculadas sobre

R$20.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE as partes.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 793-B e

793-C da CLT e art. 1026, §2º e 3º, do CPC, não cabendo

embargos de declaração para rever fatos, provas e a própria

decisão ou simplesmente contestar o que foi decidido.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        CELSO ALVES MAGALHAES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010017-38.2024.5.03.0134
AUTOR ALGAR TECNOLOGIA E

CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

RÉU JULIANA DE FREITAS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e316821

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

R E L A T Ó R I O

Dispensado o relatório, por ser demanda submetida ao

procedimento sumaríssimo (art.  852-I, da CLT).

F U N D A M E N T A Ç Ã O

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A Justiça do Trabalho detém competência material para processar e

julgar a matéria em litígio, nos termos do art. 114 da CF/88, pois o

desconto plano de saúde (cota parte reclamante) decorre

diretamente da relação empregatícia existente entre as partes.

REVELIA E CONFISSÃO

Por não ter comparecido na audiência, embora regularmente

intimada, nem ter apresentado defesa, a requerida é revel e

confessa, atraindo a presunção relativa de veracidade dos fatos

afirmados pela parte autora na petição inicial (artigos 843 e 844 da

CLT; art. 344 do CPC c/c o art. 769 da CLT).

Os efeitos da revelia e confissão não abrangem matéria de direito e

podem ser mitigados e/ou afastados se ocorrer alguma das

hipóteses descritas no § 4º, do art. 844 da CLT.

As hipóteses em que a revelia e confissão não produzirão nenhum

efeito jurídico serão aferidas e deliberadas em cada pedido, sendo

que o silêncio é indicativo que a revelia e confissão não produziu

efeito jurídico relevante.

P L A N O  D E  S A Ú D E -  P A G A M E N T O  C O T A -  P A R T E

R E C L A M A N T E  E  B E N E F Í C I O S

Além da presunção de veracidade dos fatos alegados na peça

inicial, em face da revelia decretada e pena de confissão aplicada à

requerida, a prova documental atesta as assertivas apresentadas

pela autora.

A existência de descontos sob rubrica convênio médico é lícita,

tendo em vista o sistema co-participativo, em que a empregada

também deve contribuir com a sua cota- parte para a manutenção

do seguro, fato este que a autora tinha pleno conhecimento,

conforme documento anexado com a peça inicial e não impugnado.

A reclamante estava recebendo remuneração pelo INSS, em razão

da suspensão do contrato de trabalho e deveria repassar à

reclamada os valores para custear sua participação no plano

médico, sob pena de acumular débitos sob tal título.

Logo, é devida a restituição cota- reclamante plano de saúde no

valor de R$ 8.507,79 à requerente (Algar), quantia também não

impugnada pela requerida. Procedente o pedido, sem reajustes

nos termos da Súmula 187, do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A sucumbência é integral do réu, razão pela qual, são devidos os

honorários advocatícios sucumbenciais fixados em 5%, sobre o

crédito líquido devido à parte autora no valor de R$ 425,38 ( R$

8.507,79 X 5%= R$ 425,38), para o(a) advogado(a) da parte autora

(art. 791-A, §§ 2º, 3º e 4º da CLT; artigos 86, parágrafo único, e

322, § 1º, do CPC).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ENCARGOS FISCAIS

Sem incidência de contribuição previdenciária e encargos fiscais,
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por tratar-se de parcela indenizatória.

DEMAIS PEDIDOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS

Improcedentes os demais pedidos requeridos, sobretudo os reflexos

não citados expressamente nas deliberações antecedentes, por

representar o injurídico bis in idem e/ou por falta de amparo legal.

Em relação aos pedidos indeferidos expressamente citados nos

itens anteriores, rejeito-os também em face dos demais

fundamentos fáticos e jurídicos indicados pelas partes não

mencionados expressamente nesta decisão, por contrariar o

convencimento deste magistrado e/ou por serem incompatíveis com

as demais premissas firmadas anteriormente.

C O N C L U S Ã O

Pelo exposto, com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC c/c o art.

769 da CLT), julgo PROCEDENTES, os pedidos formulados por

ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A. para condenar a

requerida JULIANA DE FREITAS OLIVEIRA pagar e/ou cumprir as

seguintes obrigações, tudo nos termos da fundamentação:

- restituição cota- reclamante plano de saúde no valor de R$

8.507,79.

Honorários sucumbenciais no valor de R$ 425,38 devidos ao

procurador da requerente, a cargo da requerida, nos termos e

fundamentos supra.

Sem incidência de contribuição previdenciária e encargos fiscais,

por tratar-se de parcela indenizatória.

SENTENÇA LÍQUIDA, ressalvadas atualizações.

Custas pela requerida no valor de R$ 170,15, calculadas sobre R$

8.507,79 , valor provisoriamente arbitrado à condenação pela

requerida.

INTIMEM-SE as partes.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 793-B e

793-C da CLT e art. 1026, §2º e 3º, do CPC, não cabendo

embargos de declaração para rever fatos, provas e a própria

decisão ou simplesmente contestar o que foi decidido.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        CELSO ALVES MAGALHAES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010114-09.2022.5.03.0134
AUTOR ANA BEATRIZ MARTINS BELIZARIO

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

RÉU OBA GREEN HORTIFRUTAS
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO DIMITRI LUIS FRANCO BAREA(OAB:
72665/MG)

PERITO ALEXANDRE AMARAL PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ MARTINS BELIZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0683a7

proferida nos autos.

SENTENÇA

R E L A T Ó R I O

Dispensado o relatório, por ser demanda submetida ao

procedimento sumaríssimo (art.  852-I, da CLT).

F U N D A M E N T A Ç Ã O

ADMISSIBILIDADE

Aviados a tempo e modo, conheço dos embargos à execução.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Quanto à taxa Selic, transcrevo os itens 5 e 7 da Ementa da ADC

58, para esclarecer a matéria discutida:

"5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;
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e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem".

Conforme se observa no julgamento, o Excelso STF foi claro ao

determinar que a incidência da taxa SELIC para atualização dos

créditos decorrentes de condenações na Justiça do Trabalho deve

seguir o artigo 406 do Código Civil, que assim estabelece:

"Artigo 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados,

ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de

determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em

vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda

Nacional".

Logo, considerando que a correção monetária deve seguir

estritamente os parâmetros estabelecidos pelo Excelso STF,

entendo que, para atualização das parcelas, deverá prevalecer a

taxa SELIC simples, conforme tabela oriunda da Receita Federal,

utilizada para pagamento devidos à Fazenda Nacional, que engloba

a um só tempo correção monetária e juros.

Transcrevo as seguintes decisões neste sentido:

"EMENTA: CÁLCULO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC.

ACUMULAÇÃO SIMPLES. Nos termos do Manual de Cálculos

deste Tribunal, a acumulação da taxa SELIC "é efetuada de forma

simples, ou seja, através do somatório dos percentuais mensais,

visto que a multiplicação dos percentuais caracterizaria anatocismo

(incidência de juros sobre juros), vedado pela Súmula 121 do STF"

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0000388-81.2012.5.03.0030 (AP);

Disponibilização: 10/03/2022; Órgão Julgador: Decima Primeira

Turma; Relator: Marco Antonio Paulinelli Carvalho).

"EMENTA - TAXA SELIC - ACUMULAÇÃO NA FORMA SIMPLES.

Conforme diretriz do Manual de Cálculos deste Regional, a

acumulação da taxa SELIC é feita de forma simples, ou seja,

através do somatório dos percentuais mensais, visto que a

multiplicação dos percentuais caracterizaria anatocismo (incidência

de juros sobre juros), prática vedada pela Súmula 121 do e. STF"

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010643-49.2014.5.03.0153 (APPS);

Disponibilização: 09/12/2021, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 949;

Órgão Julgador: Terceira Turma; Relator: Convocado Marcelo

Moura Ferreira).

Portanto, não pode ser aplicada a Selic composta.

O procedimento correto a ser considerado no Programa PJE CALC,

é, alterar a marcação do item SELIC (RECEITA FEDERAL), para a

marcação SELIC SIMPLES, isso porque, nos termos da decisão

que o STF proferiu no julgamento da ADC 58, acima transcrita, a

Taxa Selic a ser utilizada é aquela que é utilizada pela Justiça

Federal, porque essa diretriz resulta dos termos do item 7, no qual

está previsto: "7. Em relação à fase judicial, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem".

Ressalto que mencionada alteração não configura ofensa à coisa

julgada, pois visa dar cumprimento da tese fixada pela Excelsa

Corte, que constou do título exequendo.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos à

execução, para determinar a retificação dos cálculos nos moldes

acima fixados.

CONCLUSÃO

Doexposto, conheço dos embargos à execução opostos por OBA

GREEN HORTIFRUTAS COMÉRCIO LTDA, para DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO, em conformidade com os fundamentos

acima expostos, que integram este dispositivo.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26, nos termos do

artigo 789-A da CLT.

Com o trânsito em julgado desta decisão, remeta-se o processo ao

Setor de Cálculo, para retificar os cálculos nos moldes fixados.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        CELSO ALVES MAGALHAES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010114-09.2022.5.03.0134
AUTOR ANA BEATRIZ MARTINS BELIZARIO

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

RÉU OBA GREEN HORTIFRUTAS
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO DIMITRI LUIS FRANCO BAREA(OAB:
72665/MG)

PERITO ALEXANDRE AMARAL PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBA GREEN HORTIFRUTAS COMERCIO LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0683a7

proferida nos autos.

SENTENÇA

R E L A T Ó R I O

Dispensado o relatório, por ser demanda submetida ao

procedimento sumaríssimo (art.  852-I, da CLT).

F U N D A M E N T A Ç Ã O

ADMISSIBILIDADE

Aviados a tempo e modo, conheço dos embargos à execução.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Quanto à taxa Selic, transcrevo os itens 5 e 7 da Ementa da ADC

58, para esclarecer a matéria discutida:

"5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem".

Conforme se observa no julgamento, o Excelso STF foi claro ao

determinar que a incidência da taxa SELIC para atualização dos

créditos decorrentes de condenações na Justiça do Trabalho deve

seguir o artigo 406 do Código Civil, que assim estabelece:

"Artigo 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados,

ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de

determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em

vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda

Nacional".

Logo, considerando que a correção monetária deve seguir

estritamente os parâmetros estabelecidos pelo Excelso STF,

entendo que, para atualização das parcelas, deverá prevalecer a

taxa SELIC simples, conforme tabela oriunda da Receita Federal,

utilizada para pagamento devidos à Fazenda Nacional, que engloba

a um só tempo correção monetária e juros.

Transcrevo as seguintes decisões neste sentido:

"EMENTA: CÁLCULO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC.

ACUMULAÇÃO SIMPLES. Nos termos do Manual de Cálculos

deste Tribunal, a acumulação da taxa SELIC "é efetuada de forma

simples, ou seja, através do somatório dos percentuais mensais,

visto que a multiplicação dos percentuais caracterizaria anatocismo

(incidência de juros sobre juros), vedado pela Súmula 121 do STF"

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0000388-81.2012.5.03.0030 (AP);

Disponibilização: 10/03/2022; Órgão Julgador: Decima Primeira

Turma; Relator: Marco Antonio Paulinelli Carvalho).

"EMENTA - TAXA SELIC - ACUMULAÇÃO NA FORMA SIMPLES.

Conforme diretriz do Manual de Cálculos deste Regional, a

acumulação da taxa SELIC é feita de forma simples, ou seja,

através do somatório dos percentuais mensais, visto que a

multiplicação dos percentuais caracterizaria anatocismo (incidência

de juros sobre juros), prática vedada pela Súmula 121 do e. STF"

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010643-49.2014.5.03.0153 (APPS);

Disponibilização: 09/12/2021, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 949;

Órgão Julgador: Terceira Turma; Relator: Convocado Marcelo

Moura Ferreira).

Portanto, não pode ser aplicada a Selic composta.

O procedimento correto a ser considerado no Programa PJE CALC,

é, alterar a marcação do item SELIC (RECEITA FEDERAL), para a

marcação SELIC SIMPLES, isso porque, nos termos da decisão

que o STF proferiu no julgamento da ADC 58, acima transcrita, a

Taxa Selic a ser utilizada é aquela que é utilizada pela Justiça

Federal, porque essa diretriz resulta dos termos do item 7, no qual

está previsto: "7. Em relação à fase judicial, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização
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monetária, cumulação que representaria bis in idem".

Ressalto que mencionada alteração não configura ofensa à coisa

julgada, pois visa dar cumprimento da tese fixada pela Excelsa

Corte, que constou do título exequendo.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos à

execução, para determinar a retificação dos cálculos nos moldes

acima fixados.

CONCLUSÃO

Doexposto, conheço dos embargos à execução opostos por OBA

GREEN HORTIFRUTAS COMÉRCIO LTDA, para DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO, em conformidade com os fundamentos

acima expostos, que integram este dispositivo.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26, nos termos do

artigo 789-A da CLT.

Com o trânsito em julgado desta decisão, remeta-se o processo ao

Setor de Cálculo, para retificar os cálculos nos moldes fixados.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

        CELSO ALVES MAGALHAES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010297-77.2022.5.03.0134
AUTOR ELDER MOREIRA DA FONSECA

ADVOGADO SHIRLEY APARECIDA CUNHA
TONOCCHI(OAB: 98443/MG)

RÉU BESTWAY AGRO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCOS AURELIO DA SILVA
PRATES(OAB: 256592/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO OSMAR MARTINS DE MELO

PERITO REGIS FABRICIO PELLIZZON

PERITO DERLEI CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER MOREIRA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b8bd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para vista do laudo apresentado (id d98a24b e

anexos), e, caso queiram, impugná-los fundamentadamente,

indicando itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT. Atentem-se que

não serão conhecidos os cálculos e as impugnações intempestivos

e/ou apresentados em desconformidade com o art. 106 do

Provimento 03/2015, do TRT da 3ª Região. Prazo de 08 dias.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010297-77.2022.5.03.0134
AUTOR ELDER MOREIRA DA FONSECA

ADVOGADO SHIRLEY APARECIDA CUNHA
TONOCCHI(OAB: 98443/MG)

RÉU BESTWAY AGRO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCOS AURELIO DA SILVA
PRATES(OAB: 256592/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO OSMAR MARTINS DE MELO

PERITO REGIS FABRICIO PELLIZZON

PERITO DERLEI CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BESTWAY AGRO LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b8bd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para vista do laudo apresentado (id d98a24b e

anexos), e, caso queiram, impugná-los fundamentadamente,

indicando itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT. Atentem-se que

não serão conhecidos os cálculos e as impugnações intempestivos

e/ou apresentados em desconformidade com o art. 106 do

Provimento 03/2015, do TRT da 3ª Região. Prazo de 08 dias.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010246-95.2024.5.03.0134
AUTOR ANNA JULIA CARDOSO SANTOS

ADVOGADO RICARDO LUIZ GUIMARAES(OAB:
46784/MG)

ADVOGADO VINICIUS MATEUS SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 219408/MG)
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RÉU AGUIAR SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

RÉU ADRIANA AGUIAR PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA JULIA CARDOSO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a263e16

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Defiro o requerimento (id 7503f51) apenas em relação às

testemunhas indicadas, sendo que partes e procuradores deverão

comparecer de forma pessoal a audiência.

Registro que a plataforma Zoom foi instituída como plataforma

oficial de videoconferência para realização de audiências nos

órgãos da Justiça do Trabalho, conforme art. 1º do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, em razão do término do convênio

firmado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) com a Cisco em

31/01/2020.

Assim, no horário já designado para a realização da audiência

presencial (20/03/2024 08:50), as testemunhas indicadas deverão

acessar o link abaixo para participar de modo virtual.

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt5.uberlandia

- ID da reunião 3432188035, inserir sua identificação e aguardar

ser admitido pelo "anfitrião".

Está disponível o manual de utilização da plataforma Zoom no site

do TRT da 3ª. Região ou diretamente no link: http://bit.ly/zoomtrt3

Intimem-se as partes para ciência, cabendo ao reclamante convidar

suas testemunhas.

As testemunhas deverão ser trazidas pelas partes (para

comparecimento virtual a audiência), na forma dos arts. 825 e 852-

H, § 2º, ambos da CLT, sob pena de preclusão, cientes que

somente serão intimadas ou conduzidas coercitivamente as

tes temunhas que comprovadamente  conv idadas,  não

comparecerem à audiência, observando-se nesta hipótese o

disposto no art. 729 da CLT.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011027-54.2023.5.03.0134
AUTOR ROCHESTER FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO RESENDE(OAB: 153323/MG)

ADVOGADO VITOR FERNANDES(OAB:
198803/MG)

RÉU PALACIO MINEIRO CHURRASCARIA
E PIZZARIA LTDA

ADVOGADO DAGMAR JOSE DOS SANTOS(OAB:
62543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALACIO MINEIRO CHURRASCARIA E PIZZARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d156e5e

proferida nos autos.

DECISÃO - Execução de contribuições previdenciárias

Vistos os autos.

Homologo o cálculo apresentado pelo SLJ (id bd71c1f), fixando o

valor da execução em R$761,02, atualizado até 31/03/2024,

ressalvada posterior atualização.

Custas já recolhidas (id - 83d8dcf ).

Cite-se a devedora PALÁCIO MINEIRO CHURRASCARIA E

PIZZARIA LTDA para quitar o valor devido, comprovando os

recolhimentos previdenciários por meio de guias próprias, no prazo

de 48 horas (art. 880, da CLT c/c artigos 105, caput, e 513, §2º, I,

da Lei n. 13.105/15 - CPC), sob pena de execução forçada.

Caso não haja pagamento espontâneo no prazo estabelecido,

proceda-se à tentativa de penhora "on-line" em contas da

executada, por meio do sistema SISBAJUD.

Em caso de bloqueio do valor total da execução, garantindo-se o

Juízo, intime-se a executada a ficar ciente da penhora "on-line"

efetivada, para os fins do artigo 884 da CLT.

Em caso de bloqueio parcial, intime-se a executada como acima

determinado, também para os fins do artigo 884 da CLT, bem como

para garantir integralmente a execução no prazo de 48 horas, sob

pena de quitação parcial da dívida e prosseguimento quanto ao

valor ainda devido.

Quando o executado for empresa individual, a pesquisa deve ser

estendida ao sócio, vez que não há distinção entre a personalidade

da pessoa natural e do empresário individual, nem personalidade

jurídica suplementar (interpretação dos art. 44 e 985 do CC).

Fica autorizada a reiteração da ordem SISBAJUD quando houver

previsibilidade de efetivação da medida, independentemente de

nova decisão, notadamente por meio da função de reiteração

automática conhecida como “teimosinha”.
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Acaso reste infrutífera a medida, retornem os autos conclusos.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010964-29.2023.5.03.0134
AUTOR MATHEUS TEIXEIRA GONCALVES

ADVOGADO MARCIO PROCOPIO TEIXEIRA(OAB:
326520/SP)

RÉU XV DE NOVEMBRO ESPORTE
CLUBE

ADVOGADO EDIVAR DE LIMA SILVA(OAB:
129589/MG)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS BESSAS(OAB:
129591/MG)

ADVOGADO LAYANNE PIRES BESSAS(OAB:
184567/MG)

ADVOGADO WILLIAN JOSE DA SILVEIRA
SOARES(OAB: 201550/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS TEIXEIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MATHEUS TEIXEIRA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Intimo-o(a) para vista dos Embargos à Execução #id:79be5b9, pelo

prazo legal.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

RICARDO JOSE DE FARIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011401-70.2023.5.03.0134
REQUERENTE WILSON RUFINO DIAS

ADVOGADO KATIUCIA SILVA BARBOSA(OAB:
227592/MG)

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE LEMES
REGES(OAB: 82201/MG)

ADVOGADO LEONCIO GONZAGA DA SILVA(OAB:
48458/MG)

REQUERENTE AMANDA FILSNER DIAS

ADVOGADO KATIUCIA SILVA BARBOSA(OAB:
227592/MG)

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE LEMES
REGES(OAB: 82201/MG)

ADVOGADO LEONCIO GONZAGA DA SILVA(OAB:
48458/MG)

REQUERIDO SOMA SAUDE CLINICA DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO RICARDO LUIZ PEREIRA(OAB:
55811/MG)

ADVOGADO LARYSSA KRISHNA PEREIRA(OAB:
99528/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMA SAUDE CLINICA DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9889ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A executada oferece bem à penhora, pleiteando a suspensão da

ordem Sisbajud e desbloqueio de valores constritos.

Na petição de #id:76149ea apresenta "bem suficiente para garantia

da execução, conforme documentação anexa", mas entre os

documentos anexados estão: contrato social, notas fiscais emitidas,

relatórios de despesas e uma nota fiscal de compre de veículo em

nome da sócia da executada (IPO EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES EIRELI).

Analisando as respostas até então obtidas pelo Sisbajud, os

bloqueios não somam mais do que R$3.000,00.

O valor de nota fiscal do veículo presumidamente indicado à

penhora é de R$303.190,00 (#id:6cc18f8). Não há indicação da

placa do veículo.

Considerando que eventual penhora não atingirá o valor da

execução (R$321.449,08), bem como o fato de que o bem não é de

propriedade da executada, indefiro por ora o pedido formulado na

petição de #id:76149ea).

Enquanto se aguarda pela resposta Sisbajud, dê-se vista ao

exequente para manifestação no prazo de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011401-70.2023.5.03.0134
REQUERENTE WILSON RUFINO DIAS

ADVOGADO KATIUCIA SILVA BARBOSA(OAB:
227592/MG)

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE LEMES
REGES(OAB: 82201/MG)

ADVOGADO LEONCIO GONZAGA DA SILVA(OAB:
48458/MG)

REQUERENTE AMANDA FILSNER DIAS

ADVOGADO KATIUCIA SILVA BARBOSA(OAB:
227592/MG)

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE LEMES
REGES(OAB: 82201/MG)

ADVOGADO LEONCIO GONZAGA DA SILVA(OAB:
48458/MG)

REQUERIDO SOMA SAUDE CLINICA DE SAUDE
LTDA
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ADVOGADO RICARDO LUIZ PEREIRA(OAB:
55811/MG)

ADVOGADO LARYSSA KRISHNA PEREIRA(OAB:
99528/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FILSNER DIAS

  - WILSON RUFINO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9889ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A executada oferece bem à penhora, pleiteando a suspensão da

ordem Sisbajud e desbloqueio de valores constritos.

Na petição de #id:76149ea apresenta "bem suficiente para garantia

da execução, conforme documentação anexa", mas entre os

documentos anexados estão: contrato social, notas fiscais emitidas,

relatórios de despesas e uma nota fiscal de compre de veículo em

nome da sócia da executada (IPO EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES EIRELI).

Analisando as respostas até então obtidas pelo Sisbajud, os

bloqueios não somam mais do que R$3.000,00.

O valor de nota fiscal do veículo presumidamente indicado à

penhora é de R$303.190,00 (#id:6cc18f8). Não há indicação da

placa do veículo.

Considerando que eventual penhora não atingirá o valor da

execução (R$321.449,08), bem como o fato de que o bem não é de

propriedade da executada, indefiro por ora o pedido formulado na

petição de #id:76149ea).

Enquanto se aguarda pela resposta Sisbajud, dê-se vista ao

exequente para manifestação no prazo de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001639-79.2013.5.03.0134
AUTOR EDMAR SILVA RIBEIRO

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO RENATA MARQUES SILVA(OAB:
105413/MG)

RÉU UBERLANDIA TENIS CLUBE

RÉU FUNDACAO UBERLANDIA TENIS
CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36e230d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Vista à parte contrária do agravo de petição interposto - #id:c1d8b9f

, prazo de 8 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011353-58.2016.5.03.0134
AUTOR MARCOS PAULO PEREIRA TOMAZ

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

RÉU RIVALINO ANTONIO TEIXEIRA

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 154944/MG)

TESTEMUNHA MARCIONEI HELIODORO DE
OLIVEIR

TESTEMUNHA ROBSON ALVES DE MOURA

TESTEMUNHA IVAIR JOSE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO PEREIRA TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b9621e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o(a) reclamante para retificar os cálculos, nos termos da

S e n t e n ç a / A c ó r d ã o ,  d e v e n d o  a m o r t i z a r  o s

pagamentos/recolhimentos já efetuados e apresentar os

valores atualizados, no prazo de 10 dias.

Após, intime-se o reclamado(a)(s), no prazo preclusivo de 08 dias,

acerca das retificações dos cálculos, preclusa a rediscussão de

outras matérias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010149-95.2024.5.03.0134
AUTOR ANTONIO FRANCISCO PINTO

ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
CUNHA(OAB: 99216/MG)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE CAVASSAN
MASSA(OAB: 203526/MG)

RÉU AGAIR DE FARIA TANNUS

ADVOGADO SALOMAO AFIUNE JUNIOR(OAB:
82472/MG)

PERITO VINICIUS BRUNO FERNANDES
LEAO DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa6353

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação Id fd22c69, defiro o pedido de dilação de

prazo, devendo o perito elaborar e entregar o laudo até

27/05/2024. Intime-se.

As partes poderão manifestar sobre o laudo pericial até

04/06/2024.

Intimem-se as partes, por seus procuradores vis DEJT, bem como o

perito via sistema.

Dê-se vista a reclamada do extrato de FGTS (Id 7b78b8a),

conforme Termo de Audiência, para manifestação do que entender

de direito, prazo de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010913-23.2020.5.03.0134
AUTOR BRUNA SOUZA E SILVA

VASCONCELOS

ADVOGADO JOSE AURELIO DE MELO
COELHO(OAB: 98527/MG)

ADVOGADO GLENDER DE RESENDE
MARRA(OAB: 74907/MG)

RÉU NAYARA NUNES DO CARMO

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES DE
OLIVEIRA BORGES(OAB:
131950/MG)

RÉU JOAO PAULO CANDIDO MACHADO

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES DE
OLIVEIRA BORGES(OAB:
131950/MG)

RÉU MAURILIO SUEO NOSE

ADVOGADO KARINE DE SOUZA FRAGA(OAB:
143306/MG)

ADVOGADO WANDERLEY ROMANO
DONADEL(OAB: 78870/MG)

RÉU RAPHAEL CANDIDO MACHADO

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES DE
OLIVEIRA BORGES(OAB:
131950/MG)

RÉU MACHADO INCORPORADORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES DE
OLIVEIRA BORGES(OAB:
131950/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SOUZA E SILVA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 997bd9e

proferida nos autos.

DECISÃO – Homologação de cálculos

Vistos os autos.

Homologo o cálculo do SLJ (#id:e293e9e), fixando o valor total da

execução em R$47.426,12, ressalvada posterior atualização.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS

Intime-se o reclamante para vista dos autos e requerer o que

entender de direito, prazo de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010149-95.2024.5.03.0134
AUTOR ANTONIO FRANCISCO PINTO
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ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
CUNHA(OAB: 99216/MG)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE CAVASSAN
MASSA(OAB: 203526/MG)

RÉU AGAIR DE FARIA TANNUS

ADVOGADO SALOMAO AFIUNE JUNIOR(OAB:
82472/MG)

PERITO VINICIUS BRUNO FERNANDES
LEAO DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGAIR DE FARIA TANNUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa6353

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação Id fd22c69, defiro o pedido de dilação de

prazo, devendo o perito elaborar e entregar o laudo até

27/05/2024. Intime-se.

As partes poderão manifestar sobre o laudo pericial até

04/06/2024.

Intimem-se as partes, por seus procuradores vis DEJT, bem como o

perito via sistema.

Dê-se vista a reclamada do extrato de FGTS (Id 7b78b8a),

conforme Termo de Audiência, para manifestação do que entender

de direito, prazo de 05 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010001-26.2020.5.03.0134
AUTOR SEBASTIAO DADA

ADVOGADO ADRIANA DE SOUSA MENDES(OAB:
99926/MG)

AUTOR WESLEY BORGES SILVA

ADVOGADO RENATO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
132294/MG)

ADVOGADO VITOR HONORATO RESENDE(OAB:
128795/MG)

ADVOGADO BRENO GOMES DINIZ(OAB:
153271/MG)

ADVOGADO FABRICIO CHIARETO
FERNANDES(OAB: 143112/MG)

RÉU CARLOS HUMBERTO BORGES - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ FERREIRA LOPES(OAB:
167040/MG)

ADVOGADO AGMON FARIA FRANCA NETO(OAB:
21178/BA)

RÉU CARLOS HUMBERTO BORGES

ADVOGADO JOSE LUIZ FERREIRA LOPES(OAB:
167040/MG)

ADVOGADO AGMON FARIA FRANCA NETO(OAB:
21178/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º CRI DE UBERLÂNDIA/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA APARECIDA BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DADA

  - WESLEY BORGES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 609833b

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGA TRANSAÇÃO

Vistos os autos.

Considerando que há dois exequentes na presente execução

conjunta e que não há menção no acordo quanto ao segundo

(SEBASTIAO DADA), intimem-se a executada e o segundo

exequente para manifestação no prazo de 05 dias, sob pena de

prosseguimento da execução quanto ao crédito deste.

Em relação ao 1º reclamado, homologo o acordo noticiado (ID

#id:8566d57 ), para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Quanto ao recolhimento previdenciário e fiscal, deverá ser

observada a proporcionalidade das parcelas já liquidadas, em

atenção do art. 832, § 6º, da CLT.

Todos os pagamentos deverão ser efetuados na conta bancária

indicada na petição (parte/procurador). Na sua ausência, o(a)

procurador(a) do(a) reclamante fica, desde já, intimado(a) a informar

os dados diretamente à parte contrária, em até 48h, mediante

recibo. A inércia do(a) exequente, neste particular, isentará o(s)

executado(s) de eventual multa pelo atraso no pagamento do

acordo.

Obrigações de fazer eventualmente acordadas deverão ser

cumpridas diretamente entre as partes, mediante recibo, evitando-

se o peticionamento para juntada em Secretaria documentos físicos.

Caberá ao reclamante, em até cinco dias após a última parcela,

informar acerca de eventual descumprimento, presumindo-se no

silêncio a regular quitação.

Recolhimentos previdenciários, fiscais e custas processuais
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porventura devidos deverão ser comprovados em guias próprias,

em até 30 (trinta) dias após a última parcela do acordo, sob pena de

execução forçada.

Considerando a baixa densidade normativa dos §§ 3º-A e 3º-B, do

art. 832, da CLT, acrescentado pela da Lei n. 13.876/19, que não foi

clara quanto às hipóteses de incidência, mas apenas em relação à

base de cálculo mínima das contribuições previdenciárias, DECIDO,

até que sobrevenha norma regulamentar, adotar interpretação

favorável ao contribuinte, calcada nas seguintes premissas:

a) as partes não são obrigadas a praticar fato gerador de tributo (art.

5°, I, da CF, c/c art. 116 do CTN);

b) em se tratando de fato gerador atrelado ao pagamento, podem as

partes fazer a respectiva imputação (art. 352 do CC), inclusive em

relação a verba não pleiteada na inicial (art. 515, §2°, do CPC) e

sem guardar proporcionalidade (Súmula 67 da AGU);

c) a Justiça do Trabalho não tem competência para executar

contribuições previdenciárias do período laborado (art. 876,

parágrafo único, da CLT; art. 114, inciso VIII, da CF/88; súmula

vinculante 53 do STF).

d) - a base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre

as parcelas de natureza remuneratória reconhecida na sentença

homologatória deverá ser o valor correspondente à somatória das

parcelas remuneratórias reconhecidas pela sentença homologatória,

independentemente do seu valor, sob pena de o texto dos §§ 3º-A e

3º-B, do artigo 832 da CLT, acrescentado pela Lei 13.876/19, violar

a disposição contida na alínea “a”, do inciso I, do artigo 195 da

Constituição Federal.

e) - A interpretação sistemática indica que a sistemática

estabelecida nos § 3º-A e 3º-B, do art. 832 da CLT, acrescentado

pela Lei 13.876/19, visa regulamentar o § 3º do art. 832 da CLT,

que consagra a liberdade das partes em transigirem e indicarem as

parcelas que compõem o acordo, impondo a interpretação da

palavra “pedido” previsto no § 3º-A da CLT como parcelas

reconhecidas no acordo como devidas.

Dispensada a vista à União/PGF, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº. 47 de 07 de julho de 2023.

Intimem-se as partes.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010237-36.2024.5.03.0134
REQUERENTE HARLEY FELICIANO DE QUEIROZ

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARLEY FELICIANO DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ee3341

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Antes de deferir o processamento da presente ação, deverá o(a)

autor(a), no prazo de 10 dias, apresentar os cálculos de liquidação

na forma dos art. 104 e art. 106, do Provimento Geral Consolidado

nº 3/2015, do TRT da 3ª Região, sob pena de preclusão.

Objetivando a uniformidade de procedimentos, a celeridade

processual e confiabilidade nos resultados objetivos, recomendo às

partes a utilização da ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas e liquidação de sentenças PJe-Calc Cidadão. Os

requisitos e instruções para a instalação gratuita do Sistema

constam do Manual de Instalação do PJE-Calc Cidadão. O acesso

está disponível em: https://portal.trt3.jus.br/internet/informe-

se/calculos-judiciais/pje-calc-cidadao

Caso não seja cumprida a determinação, a presente execução

provisória será extinta e os autos remetidos ao arquivo.

Oportunamente, venham os autos conclusos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011194-81.2017.5.03.0134
AUTOR JHONATHAN GONCALVES OLIVEIRA

ADVOGADO YTALLO CUSTODIO DE
MOURA(OAB: 159328/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS CUSTODIO DE
MOURA(OAB: 113142/MG)

ADVOGADO ULISSES GAINON CAETANO(OAB:
38230/MG)

RÉU NOVA OPCAO SERVICOS
EMPRESARIAIS EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA CUNHA
CARDOSO(OAB: 165438/MG)

RÉU MEDEIROS & MEDEIROS
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA.

RÉU MARIA JOSE DE MEDEIROS

RÉU GAP - SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

RÉU G.A.P. SERVICOS GERAIS EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JHONATHAN GONCALVES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec0207b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do retorno do AR com a informação “mudou-se” intime-se o

reclamante para informar os atuais endereços das reclamadas

G.A.P. SERVICOS GERAIS EIRELLI E GAP - SERVICOS DE

VIGILANCIA LTDA, no prazo de 05 dias sob pena de não ser

analisado o pedido manifestado no Id43fbabe.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010001-26.2020.5.03.0134
AUTOR SEBASTIAO DADA

ADVOGADO ADRIANA DE SOUSA MENDES(OAB:
99926/MG)

AUTOR WESLEY BORGES SILVA

ADVOGADO RENATO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
132294/MG)

ADVOGADO VITOR HONORATO RESENDE(OAB:
128795/MG)

ADVOGADO BRENO GOMES DINIZ(OAB:
153271/MG)

ADVOGADO FABRICIO CHIARETO
FERNANDES(OAB: 143112/MG)

RÉU CARLOS HUMBERTO BORGES - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ FERREIRA LOPES(OAB:
167040/MG)

ADVOGADO AGMON FARIA FRANCA NETO(OAB:
21178/BA)

RÉU CARLOS HUMBERTO BORGES

ADVOGADO JOSE LUIZ FERREIRA LOPES(OAB:
167040/MG)

ADVOGADO AGMON FARIA FRANCA NETO(OAB:
21178/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º CRI DE UBERLÂNDIA/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA APARECIDA BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HUMBERTO BORGES

  - CARLOS HUMBERTO BORGES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 609833b

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGA TRANSAÇÃO

Vistos os autos.

Considerando que há dois exequentes na presente execução

conjunta e que não há menção no acordo quanto ao segundo

(SEBASTIAO DADA), intimem-se a executada e o segundo

exequente para manifestação no prazo de 05 dias, sob pena de

prosseguimento da execução quanto ao crédito deste.

Em relação ao 1º reclamado, homologo o acordo noticiado (ID

#id:8566d57 ), para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Quanto ao recolhimento previdenciário e fiscal, deverá ser

observada a proporcionalidade das parcelas já liquidadas, em

atenção do art. 832, § 6º, da CLT.

Todos os pagamentos deverão ser efetuados na conta bancária

indicada na petição (parte/procurador). Na sua ausência, o(a)

procurador(a) do(a) reclamante fica, desde já, intimado(a) a informar

os dados diretamente à parte contrária, em até 48h, mediante

recibo. A inércia do(a) exequente, neste particular, isentará o(s)

executado(s) de eventual multa pelo atraso no pagamento do

acordo.

Obrigações de fazer eventualmente acordadas deverão ser

cumpridas diretamente entre as partes, mediante recibo, evitando-

se o peticionamento para juntada em Secretaria documentos físicos.

Caberá ao reclamante, em até cinco dias após a última parcela,

informar acerca de eventual descumprimento, presumindo-se no

silêncio a regular quitação.

Recolhimentos previdenciários, fiscais e custas processuais

porventura devidos deverão ser comprovados em guias próprias,

em até 30 (trinta) dias após a última parcela do acordo, sob pena de

execução forçada.

Considerando a baixa densidade normativa dos §§ 3º-A e 3º-B, do

art. 832, da CLT, acrescentado pela da Lei n. 13.876/19, que não foi

clara quanto às hipóteses de incidência, mas apenas em relação à

base de cálculo mínima das contribuições previdenciárias, DECIDO,

até que sobrevenha norma regulamentar, adotar interpretação

favorável ao contribuinte, calcada nas seguintes premissas:

a) as partes não são obrigadas a praticar fato gerador de tributo (art.

5°, I, da CF, c/c art. 116 do CTN);

b) em se tratando de fato gerador atrelado ao pagamento, podem as
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partes fazer a respectiva imputação (art. 352 do CC), inclusive em

relação a verba não pleiteada na inicial (art. 515, §2°, do CPC) e

sem guardar proporcionalidade (Súmula 67 da AGU);

c) a Justiça do Trabalho não tem competência para executar

contribuições previdenciárias do período laborado (art. 876,

parágrafo único, da CLT; art. 114, inciso VIII, da CF/88; súmula

vinculante 53 do STF).

d) - a base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre

as parcelas de natureza remuneratória reconhecida na sentença

homologatória deverá ser o valor correspondente à somatória das

parcelas remuneratórias reconhecidas pela sentença homologatória,

independentemente do seu valor, sob pena de o texto dos §§ 3º-A e

3º-B, do artigo 832 da CLT, acrescentado pela Lei 13.876/19, violar

a disposição contida na alínea “a”, do inciso I, do artigo 195 da

Constituição Federal.

e) - A interpretação sistemática indica que a sistemática

estabelecida nos § 3º-A e 3º-B, do art. 832 da CLT, acrescentado

pela Lei 13.876/19, visa regulamentar o § 3º do art. 832 da CLT,

que consagra a liberdade das partes em transigirem e indicarem as

parcelas que compõem o acordo, impondo a interpretação da

palavra “pedido” previsto no § 3º-A da CLT como parcelas

reconhecidas no acordo como devidas.

Dispensada a vista à União/PGF, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº. 47 de 07 de julho de 2023.

Intimem-se as partes.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000579-37.2014.5.03.0134
AUTOR CLAUDIO ROGERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

AUTOR MARGARIDA MARIA DE JESUS
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RÉU CJF DE VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROGERIO DE OLIVEIRA

  - MARGARIDA MARIA DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aef82f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do retorno do AR com a informação “mudou-se” intime-se o

reclamante para informar o atual endereço do sócio GIBSON DE

SOUZA LEITE FILHO, no prazo de 05 dias sob pena de não ser

analisado o requerimento da desconsideração da personalidade

jurídica.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000579-37.2014.5.03.0134
AUTOR CLAUDIO ROGERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

AUTOR MARGARIDA MARIA DE JESUS
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RÉU CJF DE VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aef82f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do retorno do AR com a informação “mudou-se” intime-se o

reclamante para informar o atual endereço do sócio GIBSON DE

SOUZA LEITE FILHO, no prazo de 05 dias sob pena de não ser

analisado o requerimento da desconsideração da personalidade

jurídica.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0001339-54.2012.5.03.0134
AUTOR PAULO GIOVANI DE ARAUJO

ADVOGADO ANGELA MARIA DOS SANTOS(OAB:
77644/MG)

ADVOGADO BALTAZAR HUMBERTO
RUFINO(OAB: 71264/MG)

ADVOGADO RONALDO RAFAEL DEL
PADRE(OAB: 131348/MG)

RÉU jose Maria de Oliveira Kosilek

ADVOGADO CARLITO ANTONIO MORAIS
FILHO(OAB: 219116/MG)

ADVOGADO REGINALDO JOSE DO PRADO(OAB:
88557/MG)

RÉU PIONEIRA AGRONEGOCIOS
COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA.

ADVOGADO CARLITO ANTONIO MORAIS
FILHO(OAB: 219116/MG)

ADVOGADO REGINALDO JOSE DO PRADO(OAB:
88557/MG)

RÉU ROSANGELA IRAOLA MONTALVA

ADVOGADO CARLITO ANTONIO MORAIS
FILHO(OAB: 219116/MG)

RÉU PIONEIRA S V COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO CARLITO ANTONIO MORAIS
FILHO(OAB: 219116/MG)

ADVOGADO REGINALDO JOSE DO PRADO(OAB:
88557/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENTO DA SILVEIRA MACHADO

ADVOGADO BENTO DA SILVEIRA
MACHADO(OAB: 74081/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLENER BRASIL CASSIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

1º CARTORIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE UBERLANDIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON BOSI E SILVA

ADVOGADO EMERSON BOSI E SILVA(OAB:
78570/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLENDA BARBOSA ARRUDA
KOSILEK

ARREMATANTE VANILDA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO CARLITO ANTONIO MORAIS
FILHO(OAB: 219116/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

J.P FERREIRA TORBITONI
SOLUCOES EM TECNOLOGIA

ADVOGADO HELOISA VIEIRA CABARITI(OAB:
77425/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO JOAO BATISTA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 44240/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUFARM INDÚSTRIA QUÍMICA E
FARMACÊUTICA S/A

ADVOGADO JULIANA GUEDES ALMEIDA(OAB:
30241/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO RAFHAEL DE ALMEIDA FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

STERL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO MAYRINK
BRANGIONI(OAB: 121044/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.P FERREIRA TORBITONI SOLUCOES EM TECNOLOGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0faa1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Verifico que, com razão a arrematante em sua manifestação (Id

4e7496f). Expeça-se a Carta de Arrematação do imóvel matrícula n.

105.591 do 1o CRI/Uberlândia, conforme Id 77a241d, que deverá

conter a descrição do imóvel, com remissão à sua matrícula ou

individuação aos seus registros, a cópia do auto de arrematação e a

prova de pagamento do imposto de transmissão, além da indicação

da existência de eventual ônus real ou gravame, nos termos do

artigo 901, § 2º do CPC.

Intimem-se as partes.

Intime-se o arrematante, dando-lhe ciência da expedição da Carta.

Dê-se vista ao terceiro interessado JP FERREIRA TORBITONI

SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA –ME, acerca das manifestações Id

df30053 e Id c21cbf3 , prazo de 05 dias.

Após, conclusos para Decisão. 

Oportunamente, conclusos os autos para processamento do Agravo

de Petição

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0244300-70.2005.5.03.0134
AUTOR CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO RENATA MARQUES SILVA(OAB:
105413/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

RÉU JOSE APARECIDO NUNES

ADVOGADO EMERSON BOSI E SILVA(OAB:
78570/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS PEREIRA DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9883b67

proferido nos autos.

DESPACHO - OFÍCIO

Destinatário(s): INSS

Rua Bueno Brandão, nº 106, Centro, Tupaciguara-MG, CEP

38.430-000

Referência: informações sobre benefício previdenciário

Vistos.

Defiro parcialmente o requerimento de #id:07551ea.

Oficie-se ao Inss, situado na rua Bueno Brandão, nº 106, Centro,

Tupaciguara-MG, CEP 38.430-000, para prestar informações sobre

o benefício previdenciário recebido pelo executado José Aparecido

Nunes, inscrito no CPF sob o nº 802.633.648-87.

Dúvidas poderão ser sanadas pelo correio eletrônico abaixo.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, o presente despacho servirá como OFÍCIO.

A resposta ao presente ofício deverá ser enviada no prazo de 10

dias e exclusivamente em formato PDF, por malote digital ou e-

mail: foro.uberlandia@trt3.jus.br, contendo o número do processo

e os nomes das partes, conforme cabeçalho supra.

Com a resposta, venham os autos conclusos para análise do

requerimento de penhora de crédito no percentual de 30% dos

proventos recebidos pelo executado.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010902-91.2020.5.03.0134
AUTOR ISMAEL CARLOS DE AMORIM

ADVOGADO LEVY ALVARENGA MACHADO(OAB:
158628/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOUSA
SILVA(OAB: 158557/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL CARLOS DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cfad07

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos

Expeça-se alvará eletrônico (SIF) para restituição dos valores

existentes nos autos à reclamada BRF SA.

Os dados bancários para quitação de créditos mediante

transferência são os seguintes:

Os valores deverão ser quitados a partir dos depósitos existentes

nos autos ( IDs:) 

Fica desde já intimada a parte favorecida a consultar os autos, no

prazo de 30 dias, a fim de ter ciência dos

pagamentos/recolhimentos comprovados nos autos.

Comprovada a movimentação bancária, arquivem-se os autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0244300-70.2005.5.03.0134
AUTOR CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO RENATA MARQUES SILVA(OAB:
105413/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

RÉU JOSE APARECIDO NUNES

ADVOGADO EMERSON BOSI E SILVA(OAB:
78570/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS PEREIRA DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9883b67

proferido nos autos.

DESPACHO - OFÍCIO

Destinatário(s): INSS

Rua Bueno Brandão, nº 106, Centro, Tupaciguara-MG, CEP

38.430-000

Referência: informações sobre benefício previdenciário

Vistos.

Defiro parcialmente o requerimento de #id:07551ea.

Oficie-se ao Inss, situado na rua Bueno Brandão, nº 106, Centro,

Tupaciguara-MG, CEP 38.430-000, para prestar informações sobre

o benefício previdenciário recebido pelo executado José Aparecido

Nunes, inscrito no CPF sob o nº 802.633.648-87.

Dúvidas poderão ser sanadas pelo correio eletrônico abaixo.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, o presente despacho servirá como OFÍCIO.

A resposta ao presente ofício deverá ser enviada no prazo de 10

dias e exclusivamente em formato PDF, por malote digital ou e-

mail: foro.uberlandia@trt3.jus.br, contendo o número do processo

e os nomes das partes, conforme cabeçalho supra.

Com a resposta, venham os autos conclusos para análise do

requerimento de penhora de crédito no percentual de 30% dos

proventos recebidos pelo executado.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011985-63.2016.5.03.0044
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELS BANC DE UBERLANDIA

ADVOGADO JULIANA MARIA MILANEZ(OAB:
32618/DF)

ADVOGADO LEONARDO FABRICIO DE
RESENDE(OAB: 19516/DF)

ADVOGADO CARLUCIO CAMPOS RODRIGUES
COELHO(OAB: 7480/DF)

ADVOGADO EUCILENE SIQUEIRA BARROS(OAB:
73108/MG)

ADVOGADO ALEX JOSE SOARES CURY(OAB:
50315/MG)

ADVOGADO MONICA BEATRIZ GOMES(OAB:
66267/MG)

ADVOGADO ANTONIO EUSTAQUIO DA
ANUNCIACAO(OAB: 49325/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELS BANC DE
UBERLANDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16291ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, intime-se o Sindicato Autor para vista da manifestação

#id:c607496, pelo prazo de 5 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010902-91.2020.5.03.0134
AUTOR ISMAEL CARLOS DE AMORIM

ADVOGADO LEVY ALVARENGA MACHADO(OAB:
158628/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOUSA
SILVA(OAB: 158557/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cfad07

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos

Expeça-se alvará eletrônico (SIF) para restituição dos valores
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existentes nos autos à reclamada BRF SA.

Os dados bancários para quitação de créditos mediante

transferência são os seguintes:

Os valores deverão ser quitados a partir dos depósitos existentes

nos autos ( IDs:) 

Fica desde já intimada a parte favorecida a consultar os autos, no

prazo de 30 dias, a fim de ter ciência dos

pagamentos/recolhimentos comprovados nos autos.

Comprovada a movimentação bancária, arquivem-se os autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011524-49.2015.5.03.0134
AUTOR LUZIA SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO ANTONIO SILVA(OAB:
46777/MG)

RÉU ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

ADVOGADO MELYSSANDRA MARTINS
COSTA(OAB: 48612/MG)

ADVOGADO GISELE DE ALMEIDA WEITZEL(OAB:
93536/MG)

ADVOGADO BEATRIZ FONSECA FELICE
BRASIL(OAB: 167793/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO PATRICIA CORREA DE LIMA(OAB:
128788/MG)

RÉU BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU TEMPO SERVICOS LTDA.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

PERITO REINALDO DE OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d2408

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o autor para manifestar-se em até 48 horas sobre o

pedido de dilação de prazo - #id:cd15998 , presumindo-se, no

silêncio, a concordância.

Em caso de discordância, prossiga-se nos termos da decisão

anterior - #id:5115bb8, independentemente de nova intimação.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001510-11.2012.5.03.0134
AUTOR THIAGO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO RENATA MARQUES SILVA(OAB:
105413/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU ARGUS SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREO LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO MANSUR
SIQUEIRA(OAB: 10808/DF)

RÉU JESSE JAMES RAMALHO FORMIGA

RÉU MARIA DE JESUS ALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO NADIA DE OLIVEIRA RIOS(OAB:
117984/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1416f5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Decorrido o prazo para indicação de meios eficazes de

prosseguimento, tem-se que descumprida a determinação judicial,

iniciando-se a fluência do prazo prescricional intercorrente conforme

art. 11-A caput e §1º da CLT.

Cientifique-se o exequente de que não ocorre suspensão nem

interrupção em razão de requerimentos de dilação de prazo ou de

reiteração de pedidos já analisados e/ou pesquisas já efetivadas.

Registre-se, por oportuno, que o juízo já promoveu de ofício a

execução, colocando em prática todos os meios de constrição

possíveis (art. 878/CLT), cabendo ao credor o ônus de indicar

outras formas para o prosseguimento.

Remetam-se os autos ao SOBRESTAMENTO e aguarde-se o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7933
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

decurso do prazo.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011524-49.2015.5.03.0134
AUTOR LUZIA SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO ANTONIO SILVA(OAB:
46777/MG)

RÉU ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

ADVOGADO MELYSSANDRA MARTINS
COSTA(OAB: 48612/MG)

ADVOGADO GISELE DE ALMEIDA WEITZEL(OAB:
93536/MG)

ADVOGADO BEATRIZ FONSECA FELICE
BRASIL(OAB: 167793/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO PATRICIA CORREA DE LIMA(OAB:
128788/MG)

RÉU BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU TEMPO SERVICOS LTDA.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

PERITO REINALDO DE OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d2408

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o autor para manifestar-se em até 48 horas sobre o

pedido de dilação de prazo - #id:cd15998 , presumindo-se, no

silêncio, a concordância.

Em caso de discordância, prossiga-se nos termos da decisão

anterior - #id:5115bb8, independentemente de nova intimação.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011870-63.2016.5.03.0134
AUTOR NAJARA CABRAL DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

RÉU HELIA MARA DE OLIVEIRA
00417594607

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES DOS
PASSOS MENDES(OAB: 131488/MG)

RÉU HELIA MARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES DOS
PASSOS MENDES(OAB: 131488/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIA MARA DE OLIVEIRA

  - HELIA MARA DE OLIVEIRA 00417594607

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d95fa64

proferida nos autos.

DECISÃO - RECEBE AGRAVO(S)

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade (tipicidade,

adequação, tempestividade e preparo), assim como os subjetivos

(legitimação, capacidade e interesse), recebo o(s) agravo(s) de

petição interposto(s) pelo(a) exequente  - #id:4356a1b .

Remetam-se os autos ao E. TRT, com as nossas homenagens,

observando as cautelas de estilo.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010536-47.2023.5.03.0134
AUTOR RODRIGO TEODORO SANTOS

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

RÉU LIGIANY MARINHEIRO DA SILVA
PEREIRA

RÉU CASA DE CARNES CANCHIM LTDA

ADVOGADO EDER RIBEIRO FRANCA(OAB:
169395/MG)

RÉU HELOY JOSE PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO TEODORO SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3791948

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do retorno do AR com a informação “desconhecido” intime-

se o reclamante para informar o real endereço do sócio LIGIANY

MARINHEIRO DA SILVA PEREIRA, no prazo de 05 dias sob pena

de não ser analisado o requerimento da desconsideração da

personalidade jurídica.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010152-55.2021.5.03.0134
AUTOR NEIDE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCO(OAB:
184728/MG)

RÉU HAMANNY FRANCO DE LIMA COSTA

ADVOGADO BEATRIZ FERNANDES
FLORENCIO(OAB: 128611/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGAR TELECOM S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMANNY FRANCO DE LIMA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f4338

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

À Secretaria para utilização das ferramentas eletrônicas para

pesquisa de vínculo empregatício da reclamada HAMANNY

FRANCO DE LIMA COSTA, CPF 083.873.096-56.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010152-55.2021.5.03.0134

AUTOR NEIDE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCO(OAB:
184728/MG)

RÉU HAMANNY FRANCO DE LIMA COSTA

ADVOGADO BEATRIZ FERNANDES
FLORENCIO(OAB: 128611/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGAR TELECOM S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f4338

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

À Secretaria para utilização das ferramentas eletrônicas para

pesquisa de vínculo empregatício da reclamada HAMANNY

FRANCO DE LIMA COSTA, CPF 083.873.096-56.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010099-74.2021.5.03.0134
AUTOR ROGERIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ FONTES(OAB:
130206/MG)

RÉU RONEI ALVES DA COSTA

ADVOGADO RODRIGO LOPES FREITAS
FONSECA(OAB: 141756/MG)

RÉU COMERCIAL BARRON LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO LOPES FREITAS
FONSECA(OAB: 141756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba21321

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ/OFÍCIO

DESTINATÁRIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA
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3999 (b3999mg01@caixa.gov.br)

Vistos os autos.

P r i m e i r a m e n t e ,  e x p e ç a - s e  A L V A R Á / O F Í C I O ,

PREFERENCIALMENTE ELETRÔNICO, à instituição bancária

acima indicada, solicitando que seja efetuada a movimentação

financeira e/ou recolhimentos abaixo indicados, devendo tal

providência ser comprovada nos autos, no prazo de 20 (vinte)

dias:

CONTA(S) PARA MOVIMENTAÇÃO/RECOLHIMENTO:

- DEPÓSITO JUDICIAL efetuado por COMERCIAL BARRON LTDA

- ME, CNPJ: 01.072.371/0001-41; RONEI ALVES DA COSTA, CPF:

451.195.386-49

Conta nº 3999.042.04928288-0

Conta nº 3999.042.04928289-8

Conta nº 3999.042.04928290-1

Conta nº 3999.042.04928291-0

MOVIMENTAÇÃO/RECOLHIMENTO(S) A SER(EM)

EFETUADO(S):

- TRANSFERIR O VALOR existente nos depósitos para a conta

bancária do(a) procuradora do RECLAMANTE ROGERIO ALVES

DE OLIVEIRA, CPF: 836.834.371-20, abaixo indicada:

Banco: AG. CEF. 0162 -

OP. 001 -

CC 37941-7

Vanessa Beatriz Fontes. - PIX telefone 34991757578

Fica desde já intimada a parte favorecida a consultar os autos, no

prazo de 30 dias, a fim de ter ciência dos

pagamentos/recolhimentos comprovados nos autos.

Intime-se o reclamante ainda para se manifestar acerca da proposta

de parcelamento Id 62d0b48 , prazo de 05 dias.

Fica vedado o cumprimento parcial deste ALVARÁ/OFÍCIO, exceto

quando o próprio expediente assim dispuser, ou o montante seja

insuficiente para quitação integral de todas as parcelas (neste último

caso deverá ser priorizada a sequência das determinações).

Por razões de sustentabilidade, economia e celeridade processuais,

o presente despacho, assinado digitalmente, serve como

ALVARÁ/OFÍCIO, a ser remetido à instituição bancária por meio

eletrônico, que terá o prazo de 20 dias para comprovar nos

autos o seu cumprimento, informando eventual saldo

remanescente, pelo email foro.uberlandia@trt3.jus.br

Antes de efetuar qualquer pagamento, a autenticidade deste

d o c u m e n t o  d e v e r á  s e r  v e r i f i c a d a  n a  p á g i n a

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao digitando-se no campo

correspondente o Número do documento que consta no rodapé

desta página (artigo 3º, da Resolução CSJT nº 185/2017).

Este documento só tem validade se contiver a assinatura

eletrônica do magistrado, sendo dispensada a assinatura

manuscrita, nos termos do Ofício Circular TST/GP/JAP nº 018

de 06 de março de 2017.

CUMPRA-SE.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011005-93.2023.5.03.0134
AUTOR ARTUR MARQUES SILVA

ADVOGADO JOSE GUILHERME SOARES
OLIVEIRA(OAB: 48823/GO)

ADVOGADO JOAO VITOR FERREIRA
SOUSA(OAB: 62598/GO)

RÉU SAMCO SOLUCOES EM
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR MARQUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fec5760

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para retirar sua CTPS na Secretaria da

Vara, prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se o cumprimento das determinações anteriores.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010832-69.2023.5.03.0134
AUTOR VALDINEI PEREIRA COSTA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI PEREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dec26c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Vista à parte contrária do(s) recurso(s) interposto(s) - #id:6bf55b0 ,

prazo de 8 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010855-49.2022.5.03.0134
AUTOR FERNANDO PIRES

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

RÉU UBERTEL TELECOM SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO GUEDES
MACHADO FILHO(OAB: 167217/MG)

RÉU ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

PERITO LUIS FERNANDO PRATES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TELECOM S/A

  - UBERTEL TELECOM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2463c72

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, certifico e dou fé, fazendo conclusos, que decorreu o

prazo para a reclamada apresentar Embargos à Execução.

UBERLÂNDIA-MG, 19 de março de 2024.

RICARDO JOSE DE FARIA

Secretaria da 5ª. Vara do Trabalho de Uberlândia

DESPACHO

Vistos os autos.

Por motivo de celeridade processual, convalido a certidão supra

embora não assinada digitalmente.

Libere-se o saldo das contas judiciais 3999.042.04925952-7,

3999.042.04929244-3, 3999.042.04929245-1, 3999.042.04929246-

0 e 3999.042.04929247-8 para pagamento aos credores, conforme

cálculos homologados:

R$1.815,27 - líquido ao reclamante, mediante transferência para a

conta bancária na Caixa Econômica Federal, agência 3999, Conta

Poupança nº 000773298834-6, Operação 013, titular Adriel Garcia

Garzoni, OAB/MG 105.543, CPF 059.387.096-44.

R$197,43 - honorários advocatícios em favor de ADRIEL GARCIA

GARZONI, mediante transferência para a conta bancária na Caixa

Econômica Federal,  agência 3999, Conta Poupança nº

000773298834-6, Operação 013, titular Adriel Garcia Garzoni,

OAB/MG 105.543, CPF 059.387.096-44.

R$49,38 - honorários em favor do perito LUIS FERNANDO

PRATES, mediante transferência para a conta Caixa Econômica

Federal (104), Agência: 1530, Operação: 001, Conta: 6731-0, titular

LUIS FERNANDO PRATES, CPF: 545.740.136-72.

R$507,49 - Contribuição Previdenciária.

R$158,98 - Imposto de Renda devido pelo reclamante (Base de

Cálculo R$4.528,63). Valor total devido (se necessário): R$537,40).

Valor já recolhido (se necessário): R$378,42.

Expeça-se alvará, preferencialmente eletrônico.

A parte interessada deverá acompanhar as comprovações a serem

anexadas.

Devidamente efetivados os recolhimentos/transferências, venham

os autos conclusos para encerramento e arquivamento.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010108-65.2023.5.03.0134
AUTOR BRUNO ANDRADE CAMARGOS

ADVOGADO EDILSON FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 169691/MG)

ADVOGADO CLEBERSON JABIS CUNHA(OAB:
166937/MG)

RÉU EXPERIMENTAL TESTE AGRICOLA
LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO SOARES
RUSSO JUNIOR(OAB: 253002/SP)

RÉU AGRO DRONE SPE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANTONIO SOARES
RUSSO JUNIOR(OAB: 253002/SP)

RÉU AGRO EXPERIMENTAL SERVICOS
AGRICOLAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7937
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RICARDO ANTONIO SOARES
RUSSO JUNIOR(OAB: 253002/SP)

RÉU DRONE EXPERIMENTO SPE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANTONIO SOARES
RUSSO JUNIOR(OAB: 253002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ANDRADE CAMARGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c35756

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista ao reclamante das pesquisas realizadas, devendo

indicar, no prazo de 5dias, meios EFICAZES ao prosseguimento

da execução.

Registro que as ferramentas eletrônicas já foram utilizadas e

somente serão renovadas acaso o credor aponte algum fato novo a

justificá-las.

Transcorrido in albis o prazo supra, aguarde-se por dois anos,

ciente a exequente de que, no referido prazo, deverá apresentar

meios EFICAZES ao prosseguimento da execução, sob pena de

declaração, de ofício, da prescrição intercorrente, na forma do

art.11-A, CLT.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010855-49.2022.5.03.0134
AUTOR FERNANDO PIRES

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

RÉU UBERTEL TELECOM SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO GUEDES
MACHADO FILHO(OAB: 167217/MG)

RÉU ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

PERITO LUIS FERNANDO PRATES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2463c72

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, certifico e dou fé, fazendo conclusos, que decorreu o

prazo para a reclamada apresentar Embargos à Execução.

UBERLÂNDIA-MG, 19 de março de 2024.

RICARDO JOSE DE FARIA

Secretaria da 5ª. Vara do Trabalho de Uberlândia

DESPACHO

Vistos os autos.

Por motivo de celeridade processual, convalido a certidão supra

embora não assinada digitalmente.

Libere-se o saldo das contas judiciais 3999.042.04925952-7,

3999.042.04929244-3, 3999.042.04929245-1, 3999.042.04929246-

0 e 3999.042.04929247-8 para pagamento aos credores, conforme

cálculos homologados:

R$1.815,27 - líquido ao reclamante, mediante transferência para a

conta bancária na Caixa Econômica Federal, agência 3999, Conta

Poupança nº 000773298834-6, Operação 013, titular Adriel Garcia

Garzoni, OAB/MG 105.543, CPF 059.387.096-44.

R$197,43 - honorários advocatícios em favor de ADRIEL GARCIA

GARZONI, mediante transferência para a conta bancária na Caixa

Econômica Federal,  agência 3999, Conta Poupança nº

000773298834-6, Operação 013, titular Adriel Garcia Garzoni,

OAB/MG 105.543, CPF 059.387.096-44.

R$49,38 - honorários em favor do perito LUIS FERNANDO

PRATES, mediante transferência para a conta Caixa Econômica

Federal (104), Agência: 1530, Operação: 001, Conta: 6731-0, titular

LUIS FERNANDO PRATES, CPF: 545.740.136-72.

R$507,49 - Contribuição Previdenciária.

R$158,98 - Imposto de Renda devido pelo reclamante (Base de

Cálculo R$4.528,63). Valor total devido (se necessário): R$537,40).

Valor já recolhido (se necessário): R$378,42.

Expeça-se alvará, preferencialmente eletrônico.

A parte interessada deverá acompanhar as comprovações a serem

anexadas.

Devidamente efetivados os recolhimentos/transferências, venham

os autos conclusos para encerramento e arquivamento.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010832-40.2021.5.03.0134
REQUERENTE VALDINEI CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 186505/MG)

REQUERENTE JULIO CESAR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO BRUNA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 186505/MG)

REQUERENTE DIEGO CESAR RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 186505/MG)

REQUERENTE JOSE ANTONIO SOARES DE SOUZA

ADVOGADO BRUNA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 186505/MG)

REQUERIDO RESENDE CARNEIRO MARQUES
ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO CESAR RIBEIRO DA SILVA

  - JOSE ANTONIO SOARES DE SOUZA

  - JULIO CESAR DOS SANTOS SILVA

  - VALDINEI CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8433a8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Decorrido o prazo para indicação de meios eficazes de

prosseguimento, tem-se que descumprida a determinação judicial,

iniciando-se a fluência do prazo prescricional intercorrente conforme

art. 11-A caput e §1º da CLT.

Cientifique-se o exequente de que não ocorre suspensão nem

interrupção em razão de requerimentos de dilação de prazo ou de

reiteração de pedidos já analisados e/ou pesquisas já efetivadas.

Registre-se, por oportuno, que o juízo já promoveu de ofício a

execução, colocando em prática todos os meios de constrição

possíveis (art. 878/CLT), cabendo ao credor o ônus de indicar

outras formas para o prosseguimento.

Remetam-se os autos ao SOBRESTAMENTO e aguarde-se o

decurso do prazo.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011048-30.2023.5.03.0134
AUTOR HEITOR LUIZ SILVA

ADVOGADO ANA FLAVIA CORTES
DAMASCENO(OAB: 193123/MG)

ADVOGADO CLEUSO JOSE DAMASCENO(OAB:
56725/MG)

RÉU T.A TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO MARCANTONIO
LIZARELLI(OAB: 152776/SP)

RÉU TECNOANJOS TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO MARCANTONIO
LIZARELLI(OAB: 152776/SP)

RÉU IDUNA HOLDING LTDA

ADVOGADO EDUARDO MARCANTONIO
LIZARELLI(OAB: 152776/SP)

RÉU XDN VIAGENS LTDA

ADVOGADO EDUARDO MARCANTONIO
LIZARELLI(OAB: 152776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR LUIZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3b9020

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista à parte contrária dos cálculos apresentados no

#id:4d08ecc e #id:3c3f11c , para, caso queira, impugná-los

fundamentadamente no prazo de 8 dias, indicando itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, §2º da CLT.

Em caso de discordância e apresentação de novo cálculo, atente-se

a parte que não serão conhecidos cálculos e impugnações

intempestivos e/ou apresentados em desconformidade com o art.

106 do Provimento 03/2015, do TRT da 3ª Região.

Objetivando a uniformidade de procedimentos, a celeridade

processual e confiabilidade nos resultados objetivos, recomenda-se

a utilização da ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas e liquidação de sentenças PJe-Calc Cidadão. Os

requisitos e instruções para a instalação gratuita do Sistema

constam do Manual de Instalação do PJE-Calc Cidadão. O acesso

está disponível em: https://portal.trt3.jus.br/internet/informe-

se/calculos-judiciais/pje-calc-cidadao .

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011048-30.2023.5.03.0134
AUTOR HEITOR LUIZ SILVA
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ADVOGADO ANA FLAVIA CORTES
DAMASCENO(OAB: 193123/MG)

ADVOGADO CLEUSO JOSE DAMASCENO(OAB:
56725/MG)

RÉU T.A TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO MARCANTONIO
LIZARELLI(OAB: 152776/SP)

RÉU TECNOANJOS TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO MARCANTONIO
LIZARELLI(OAB: 152776/SP)

RÉU IDUNA HOLDING LTDA

ADVOGADO EDUARDO MARCANTONIO
LIZARELLI(OAB: 152776/SP)

RÉU XDN VIAGENS LTDA

ADVOGADO EDUARDO MARCANTONIO
LIZARELLI(OAB: 152776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDUNA HOLDING LTDA

  - T.A TECNOLOGIA LTDA

  - TECNOANJOS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

  - XDN VIAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3b9020

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista à parte contrária dos cálculos apresentados no

#id:4d08ecc e #id:3c3f11c , para, caso queira, impugná-los

fundamentadamente no prazo de 8 dias, indicando itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, §2º da CLT.

Em caso de discordância e apresentação de novo cálculo, atente-se

a parte que não serão conhecidos cálculos e impugnações

intempestivos e/ou apresentados em desconformidade com o art.

106 do Provimento 03/2015, do TRT da 3ª Região.

Objetivando a uniformidade de procedimentos, a celeridade

processual e confiabilidade nos resultados objetivos, recomenda-se

a utilização da ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas e liquidação de sentenças PJe-Calc Cidadão. Os

requisitos e instruções para a instalação gratuita do Sistema

constam do Manual de Instalação do PJE-Calc Cidadão. O acesso

está disponível em: https://portal.trt3.jus.br/internet/informe-

se/calculos-judiciais/pje-calc-cidadao .

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010753-90.2023.5.03.0134
AUTOR GIOVANNI AUGUSTO DE FREITAS

FILHO

ADVOGADO IARA LUIZ DA SILVA MAGOSSI(OAB:
463010/SP)

RÉU FLAVIO HENRIQUE ANTUNES ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI AUGUSTO DE FREITAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9349fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Tendo em vista a penhora on line efetivada (bloqueio parcial), intime

-se a executada para os fins do artigo 884 da CLT, bem como para

garantir integralmente a execução no prazo de 48 horas, sob pena

de quitação parcial da dívida e prosseguimento quanto ao valor

ainda devido.

Os demais requerimentos contidos na manifestação de #id:58d4f4d

serão analisados a tempo e modo.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010499-02.2023.5.03.0043
REQUERENTE ANDRESA BARBOSA

ADVOGADO TUANE ROSA BORGES(OAB:
126658/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE UBERLANDIA

REQUERIDO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01f2116
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante da comprovação Id 1b611f7, dê-se vista à parte contrária dos

embargos à execução de Id 0e84fe4, prazo legal.

Dê-se vista à parte contrária da impugnação à sentença de

liquidação de Id 2e93db9, prazo legal.

Desde já, dê-se vista ao perito VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES,

CPF: 305.102.378-78 da medida acima oposta, para manifestação

sobre os pontos apresentados pela parte oponente, no prazo de 10

dias, ratificando ou retificando seu cálculo, conforme for o caso, sob

pena de destituição sem recebimento de honorários.

Decorrido(s) o(s) prazo(s), venham os autos conclusos para

decisão.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010499-02.2023.5.03.0043
REQUERENTE ANDRESA BARBOSA

ADVOGADO TUANE ROSA BORGES(OAB:
126658/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE UBERLANDIA

REQUERIDO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01f2116

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante da comprovação Id 1b611f7, dê-se vista à parte contrária dos

embargos à execução de Id 0e84fe4, prazo legal.

Dê-se vista à parte contrária da impugnação à sentença de

liquidação de Id 2e93db9, prazo legal.

Desde já, dê-se vista ao perito VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES,

CPF: 305.102.378-78 da medida acima oposta, para manifestação

sobre os pontos apresentados pela parte oponente, no prazo de 10

dias, ratificando ou retificando seu cálculo, conforme for o caso, sob

pena de destituição sem recebimento de honorários.

Decorrido(s) o(s) prazo(s), venham os autos conclusos para

decisão.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010062-76.2023.5.03.0134
AUTOR WENDEL DIAS FERREIRA

ADVOGADO EDILAINE CRISTINA DA SILVA(OAB:
130016/MG)

RÉU TANQUESMIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cb8761

proferido nos autos.

Certidão - PJe-JT

Nesta data, CERTIFICO que decorreu o prazo de 05 dias para

EMBARGOS À EXECUÇÃO em razão da penhora de #id:66ec450. 

UBERLÂNDIA-MG, 19 de março de 2024.

ROSANI AKIKO TOKUYAMA

Secretaria da 5ª Vara do Trabalho de Uberlândia-MG

Vistos os autos.

Diante do noticiado na certidão supra, que ora ratifico, julgo

subsistente a penhora e determino o praceamento do(s) bem(ns)

penhorado(s), na modalidade online, no dia e horários abaixo

designados.

GLENER

Para tanto, nomeio o leiloeiro GLENER BRASIL CASSIANO, que

deverá ser cientificado por meio eletrônico, com cópia do edital e

deste despacho, na data e horário mencionados abaixo, podendo

ser prorrogado por até 30 minutos.

A Secretaria da Vara deverá intimar o leiloeiro pelo e-mail

glenerleiloeiro@gmail.com , com aviso de recebimento, bem

como cadastrá-lo no PJE, como terceiro interessado, observando os

seguintes dados:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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GLENER BRASIL CASSIANO - CPF 563.190.296-68

Nos termos do art. 887 §2º do CPC, o edital será publicado pelo

leiloeiro no endereço eletrônico www.leiloesbrasilcassiano.com.br

Para participar do leilão eletrônico, os interessados deverão realizar

o cadastro e se habilitar no sítio eletrônico do leiloeiro (

www.leiloesbrasilcassiano.com.br ).

Deverá constar no edital que se aplicam à espécie as disposições

da CLT e, subsidiariamente do CPC; do CTN, Decreto Lei 21.981/32

e Código Penal.

Se porventura o bem não alcançar lance superior ao valor da

avaliação, será realizado segundo leilão a quem ofertar maior lanço,

não inferior a 50% da última avaliação.

Data do leilão:

- 16 de Maio de 2024 - 14:00 horas (1º Leilão) e 14:30 horas (2º

Leilão)

Não havendo licitantes, desde já fica o próprio leiloeiro autorizado a,

no prazo de até 90 dias, vender o bem penhorado, desde que por

valor não inferior a 50% da avaliação e respeitadas todas as

condições ora estipuladas.

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas

após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro se à vista, ou na

forma do artigo 895 do CPC se parcelado.

Compete ao interessado na arrematação a verificação do estado de

conservação dos bens, não podendo o(a/s) arrematante(s)

alegar(em) desconhecimento de suas condições, características,

compartimentos internos, estado de conservação e localização. As

alienações são feitas em caráter ad corpus.

Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador

seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis,

e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços

referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-

rogam-se na pessoa do adquirente sobre o preço pertinente,

integrando o lance oferecido à arrematação, salvo quando

conste do título a prova de sua quitação (art. 130, parágrafo

único, do CTN). 

O(A) fiel depositário(a) do(s) bem(ns) deverá permitir a visitação

com horár io  p ré-agendado,  med ian te  ped ido  do(a /s )

in te ressado(a /s )  nos  au tos .

Pelos serviços prestados, caberá ao leiloeiro comissão no

percentual de 5% (cinco por cento) para bens imóveis e 10% (dez

por cento) para bens móveis, sobre o valor da arrematação, a ser

paga pelo(a/s) arrematante(s).

O pagamento da arrematação e da comissão serão feitos mediante

depósito judicial. 

No caso de inadimplemento ou desistência da arrematação, por

qualquer motivo, exceto os previstos em lei, o arrematante não terá

direito à devolução da comissão do leiloeiro. Na hipótese de não

pagamento da comissão, o leiloeiro poderá promover a execução do

valor devido nos próprios autos ou, ainda, levar o título (auto de

arrematação) a protesto perante a serventia extrajudicial

competente, nos termos do art. 245, §4º do Provimento Geral

Consolidado do TRT da 3ª Região.

Nos termos do Provimento Geral Consolidado nº 3/2015, do TRT 3ª

Região, se o(s) bem(ns) for(em) arrematado(s), no caso de acordo,

ou pagamento da dívida (remição) requeridos após o leilão, o

leiloeiro será remunerado com o correspondente percentual de 5%

sobre o valor da avaliação do bem, a ser pago pelo executado no

dia da remição, e no caso de adjudicação, a remuneração do

leiloeiro será paga pelo(a/s) adjudicante(s) e será depositada antes

da assinatura da respectiva carta.

A arrematação só será concluída após a homologação pelo juízo.

Caso o(a/s) devedor(a/es) não possua(m) procurador(a/es)

habilitado(a/s) no feito, deverá(ão) ser intimado(a/s) do leilão e dos

ônus que lhe serão impostos por oficial(a) de Justiça.

Nos termos do art. 358 do Código Penal, quem impedir, perturbar

ou fraudar a arrematação judicial, afastar ou procurar afastar

concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça,

fraude ou oferecimento de vantagem, estará sujeito à pena de

detenção de dois meses a um ano, ou multa, além da pena

correspondente à violência.

O leiloeiro deverá valer-se dos meios de divulgação que permitam o

maior alcance possível, especialmente a internet e os meios de

comunicação disponíveis nas localidades jurisdicionadas à Vara do

Trabalho desta Cidade.

A fim de viabilizar a divulgação e a venda, faculta-se ao leiloeiro e

seus auxiliares o direito de fotografar o(s) bem(ns).

Observe a Secretaria, oportunamente, que em se tratando de bem

imóvel, deverão ser cientificados credores hipotecários e cônjuge do

proprietário/executado, se houver.

A fim de que se dê ampla divulgação, publique-se o edital no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT e cadastre-se o(s)

bem(ns) na seção de leilões do sítio eletrônico do TRT da 3ª

Região, conforme Recomendação N. CR /VCR/10/2015.

Intime(m)-se o(s) leiloeiro(s).

Cientifiquem-se as partes.

Expeça-se o edital.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010979-95.2023.5.03.0134
AUTOR THAMIRY SAMPAIO FERNANDES
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ADVOGADO STEFFANY KAROLINE RAMOS
CIRINO(OAB: 214846/MG)

ADVOGADO VANIA INACIO RODOVALHO(OAB:
65072/MG)

RÉU ADFERT ADITIVOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRY SAMPAIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dabcd2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o(a) reclamante para que informe, em até 05 dias, seus

dados bancários (ou de seu/sua procurador/a) para transferência do

valor que lhe é devido. Deverá ser indicada apenas UMA conta.

Em caso de inércia, fica desde já autorizada a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis com o fim de localizar conta

bancária em nome da parte.

Com a informação nos autos, expeça-se alvará eletrônico.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010531-25.2023.5.03.0134
AUTOR VILMAR DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

RÉU CONSTRUTORA CASSIO E
ADRIANO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PALHARES
CARVALHO(OAB: 117009/MG)

ADVOGADO LAMARA AMADO SANTOS(OAB:
110986/MG)

PERITO MARCELA CARVALHO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f102ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, dê-se início à fase de liquidação

de sentença.

DEVEDORA(S) PRINCIPAL(AIS): CONSTRUTORA CASSIO E

ADRIANO LTDA, CNPJ: 03.567.677/0001-02

Em sentença de 1o grau foi determinada a liquidação dos pedidos,

mediante realização de perícia contábil. No acórdão de #id:5e3f70a

foi determinado que as partes terão a oportunidade de apresentar

os cálculos de liquidação da sentença quando ultrapassada a atual

fase processual (conhecimento) e que os honorários periciais só

serão devidos caso seja necessária atuação de perito em

liquidação.

Assim, as partes deverão, no prazo comum de 10 dias, apresentar

os cálculos de liquidação na forma dos art. 104 e art. 106, do

Provimento Geral Consolidado nº 3/2015, do TRT da 3ª Região, sob

pena de preclusão.

Objetivando a uniformidade de procedimentos, a celeridade

processual e confiabilidade nos resultados objetivos, recomendo às

partes a utilização da ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas e liquidação de sentenças PJe-Calc Cidadão. Os

requisitos e instruções para a instalação gratuita do Sistema

constam do Manual de Instalação do PJE-Calc Cidadão. O acesso

está disponível em: https://portal.trt3.jus.br/internet/informe-

se/calculos-judiciais/pje-calc-cidadao

Ao final do referido prazo (decurso), independentemente de nova

intimação, deverão as partes, nos 8 dias subsequentes,

manifestar-se sobre os cálculos eventualmente apresentados pela

parte contrária e, caso queiram, impugná-los fundamentadamente,

indicando itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT. Atentem-se que

não serão conhecidos os cálculos e as impugnações intempestivos

e/ou apresentados em desconformidade com o art. 106 do

Provimento 03/2015, do TRT da 3ª Região.

Caso haja determinação de retificação/anotação da CTPS e/ou

entrega de guias, os referidos documentos deverão ser entregues e

devolvidos entre as partes, por meio de seus procuradores, no

prazo de apresentação de cálculos. A parte reclamada terá até o fim

do prazo de impugnação para juntar ao feito recibo de entrega dos
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documentos à parte autora e cópia da CTPS anotada/retificada.

Transcorrido in albis o prazo supra, o(a) reclamante deverá se

manifestar no prazo de até 5 dias, sob pena de presunção de

cumprimento da referida obrigação e preclusão do direito de

requerê-la.

Desde já esclareço que, conforme decidido pelo Supremo Tribunal

Federal nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, aliado ao disposto

no art. 883, in fine, da CLT e no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/1991:

a) - a atualização monetária dos créditos trabalhistas deve ocorrer,

a partir do vencimento de cada parcela (art. 459, § 1º, da CLT),

inclusive quanto ao FGTS (OJ 302 da SBDI-1, do TST), até o dia

anterior ao ajuizamento da presente demanda, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E);

b) - a partir do ajuizamento da presente demanda e até o efetivo

pagamento dos créditos trabalhistas (súmula 15 do RT 3ª Região), a

atualização monetária e os juros de mora, juntos, deve ocorrer pelo

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC).

c) – sendo o caso, a atualização monetária e os juros de mora retro

mencionados serão devidos até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial (art. 9º, II, da Lei 11.101/2005).

Considerando que a decisão do Supremo Tribunal Federal nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, tratou exclusivamente da

atualização monetária dos créditos trabalhistas, ela não se aplica às

contribuições previdenciárias, custas e outras despesas

processuais.

No tocante à indenização por danos morais, incide a atualização

monetária e os juros de mora, juntos, pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), a partir do dia

seguinte a publicação da presente decisão, já que no arbitramento

da referida indenização foi considerado o padrão monetário e o

poder de compra atual, acrescido do período da mora. Referido

critério atende o que foi decido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs

5867 e 6021, bem assim o previsto no artigo 883 da CLT e os

entendimentos pacificados nas súmulas 439, do TST, e 362, do

STJ.

Esclareço ainda que honorários advocatícios estão sujeitos à

tributação de IRRF (artigos 3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88 e 38, I e

VIII do Decreto 9.580/2018), mediante declaração/lançamento do

próprio contribuinte, bem como que os honorários advocatícios

poderão ser declarados como despesa pela parte pagante para fins

de abatimento no cálculo do IRRF por ela devido no ajuste anual,

nos termos da legislação vigente.

Saliento que os entendimentos acima relacionados a correção

monetária e aplicação de juros de mora apenas serão considerados

caso a sentença/acórdão transitado em julgado não tenha

pronunciado expressamente sobre a matéria, observando-se a

modulação estabelecida pelo próprio STF.

Decorridos todos os prazos, retorne o feito à conclusão.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010531-25.2023.5.03.0134
AUTOR VILMAR DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

RÉU CONSTRUTORA CASSIO E
ADRIANO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PALHARES
CARVALHO(OAB: 117009/MG)

ADVOGADO LAMARA AMADO SANTOS(OAB:
110986/MG)

PERITO MARCELA CARVALHO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CASSIO E ADRIANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f102ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, dê-se início à fase de liquidação

de sentença.

DEVEDORA(S) PRINCIPAL(AIS): CONSTRUTORA CASSIO E

ADRIANO LTDA, CNPJ: 03.567.677/0001-02

Em sentença de 1o grau foi determinada a liquidação dos pedidos,

mediante realização de perícia contábil. No acórdão de #id:5e3f70a

foi determinado que as partes terão a oportunidade de apresentar

os cálculos de liquidação da sentença quando ultrapassada a atual

fase processual (conhecimento) e que os honorários periciais só

serão devidos caso seja necessária atuação de perito em

liquidação.

Assim, as partes deverão, no prazo comum de 10 dias, apresentar

os cálculos de liquidação na forma dos art. 104 e art. 106, do

Provimento Geral Consolidado nº 3/2015, do TRT da 3ª Região, sob

pena de preclusão.

Objetivando a uniformidade de procedimentos, a celeridade
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processual e confiabilidade nos resultados objetivos, recomendo às

partes a utilização da ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas e liquidação de sentenças PJe-Calc Cidadão. Os

requisitos e instruções para a instalação gratuita do Sistema

constam do Manual de Instalação do PJE-Calc Cidadão. O acesso

está disponível em: https://portal.trt3.jus.br/internet/informe-

se/calculos-judiciais/pje-calc-cidadao

Ao final do referido prazo (decurso), independentemente de nova

intimação, deverão as partes, nos 8 dias subsequentes,

manifestar-se sobre os cálculos eventualmente apresentados pela

parte contrária e, caso queiram, impugná-los fundamentadamente,

indicando itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT. Atentem-se que

não serão conhecidos os cálculos e as impugnações intempestivos

e/ou apresentados em desconformidade com o art. 106 do

Provimento 03/2015, do TRT da 3ª Região.

Caso haja determinação de retificação/anotação da CTPS e/ou

entrega de guias, os referidos documentos deverão ser entregues e

devolvidos entre as partes, por meio de seus procuradores, no

prazo de apresentação de cálculos. A parte reclamada terá até o fim

do prazo de impugnação para juntar ao feito recibo de entrega dos

documentos à parte autora e cópia da CTPS anotada/retificada.

Transcorrido in albis o prazo supra, o(a) reclamante deverá se

manifestar no prazo de até 5 dias, sob pena de presunção de

cumprimento da referida obrigação e preclusão do direito de

requerê-la.

Desde já esclareço que, conforme decidido pelo Supremo Tribunal

Federal nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, aliado ao disposto

no art. 883, in fine, da CLT e no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/1991:

a) - a atualização monetária dos créditos trabalhistas deve ocorrer,

a partir do vencimento de cada parcela (art. 459, § 1º, da CLT),

inclusive quanto ao FGTS (OJ 302 da SBDI-1, do TST), até o dia

anterior ao ajuizamento da presente demanda, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E);

b) - a partir do ajuizamento da presente demanda e até o efetivo

pagamento dos créditos trabalhistas (súmula 15 do RT 3ª Região), a

atualização monetária e os juros de mora, juntos, deve ocorrer pelo

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC).

c) – sendo o caso, a atualização monetária e os juros de mora retro

mencionados serão devidos até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial (art. 9º, II, da Lei 11.101/2005).

Considerando que a decisão do Supremo Tribunal Federal nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, tratou exclusivamente da

atualização monetária dos créditos trabalhistas, ela não se aplica às

contribuições previdenciárias, custas e outras despesas

processuais.

No tocante à indenização por danos morais, incide a atualização

monetária e os juros de mora, juntos, pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), a partir do dia

seguinte a publicação da presente decisão, já que no arbitramento

da referida indenização foi considerado o padrão monetário e o

poder de compra atual, acrescido do período da mora. Referido

critério atende o que foi decido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs

5867 e 6021, bem assim o previsto no artigo 883 da CLT e os

entendimentos pacificados nas súmulas 439, do TST, e 362, do

STJ.

Esclareço ainda que honorários advocatícios estão sujeitos à

tributação de IRRF (artigos 3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88 e 38, I e

VIII do Decreto 9.580/2018), mediante declaração/lançamento do

próprio contribuinte, bem como que os honorários advocatícios

poderão ser declarados como despesa pela parte pagante para fins

de abatimento no cálculo do IRRF por ela devido no ajuste anual,

nos termos da legislação vigente.

Saliento que os entendimentos acima relacionados a correção

monetária e aplicação de juros de mora apenas serão considerados

caso a sentença/acórdão transitado em julgado não tenha

pronunciado expressamente sobre a matéria, observando-se a

modulação estabelecida pelo próprio STF.

Decorridos todos os prazos, retorne o feito à conclusão.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010953-97.2023.5.03.0134
AUTOR ALEXANDRE NEVES BARBOSA

ADVOGADO ISABELLA BRIGIDA
CARVALHO(OAB: 205744/MG)

ADVOGADO IGOR DE CARVALHO
MARIANO(OAB: 205745/MG)

RÉU CENTRAL VOLVO LTDA

ADVOGADO MARCIO BARBOSA
VASCONCELOS(OAB: 95910/MG)

PERITO IEDO CARNEIRO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL VOLVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0048c2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos
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Expeça-se alvará eletrônico (SIF) para quitação do(s) valor(es)

devido(s) nos autos, abaixo discriminados, conforme cálculo

homologado:

honorários periciais ao expert IEDO CARNEIRO BORGES.•

Os valores deverão ser quitados a partir dos depósitos existentes

nos autos ( IDs:) 

Fica desde já intimada a parte favorecida a consultar os autos, no

prazo de 30 dias, a fim de ter ciência dos

pagamentos/recolhimentos comprovados nos autos.

Comprovada a movimentação bancária, venham os autos conclusos

para extinção da execução.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010953-97.2023.5.03.0134
AUTOR ALEXANDRE NEVES BARBOSA

ADVOGADO ISABELLA BRIGIDA
CARVALHO(OAB: 205744/MG)

ADVOGADO IGOR DE CARVALHO
MARIANO(OAB: 205745/MG)

RÉU CENTRAL VOLVO LTDA

ADVOGADO MARCIO BARBOSA
VASCONCELOS(OAB: 95910/MG)

PERITO IEDO CARNEIRO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE NEVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0048c2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos

Expeça-se alvará eletrônico (SIF) para quitação do(s) valor(es)

devido(s) nos autos, abaixo discriminados, conforme cálculo

homologado:

honorários periciais ao expert IEDO CARNEIRO BORGES.•

Os valores deverão ser quitados a partir dos depósitos existentes

nos autos ( IDs:) 

Fica desde já intimada a parte favorecida a consultar os autos, no

prazo de 30 dias, a fim de ter ciência dos

pagamentos/recolhimentos comprovados nos autos.

Comprovada a movimentação bancária, venham os autos conclusos

para extinção da execução.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011292-56.2023.5.03.0134
AUTOR DIOGO DE OLIVEIRA CORDEIRO

ADVOGADO DIEGO SANTOS ALVES(OAB:
147760/MG)

RÉU Ismael de Souza Borges

ADVOGADO TAUANA RAFAELA BORGES(OAB:
126898/RS)

RÉU SPLASH PISCINAS CONSTRUCAO E
EQUIPAMENTOS DE PISCINAS LTDA

ADVOGADO CAMILA LOUISE MERLO(OAB:
95068/RS)

PERITO DERLEI CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DE OLIVEIRA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94a0630

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamado Ismael de Souza Borges foi devidamente notificado

para comparecimento à audiência realizada no dia 20/02/2024,

entretanto, não compareceu à sessão e somente aos 05/03/2024

apresentou justificativa do não comparecimento (#id:faa505c ).

Analisando os documentos anexados no #id:8f3e243, verifico que

são aptos a comprovar o tratamento de saúde a que o reclamado se

submeteu anteriormente à realização da audiência, posto que

datados de 17/07/2023 (receituários médicos), 18/07/2023 (exame

laboratorial), 18/08/2023 (solicitação de exame), 05/12/2023

(declaração de comparecimento ao Posto de Saúde), 21/12/2023

(atestado médico), 26/01/2024 (orientações pós-operatórias).

Diz a Súmula 122 do TST que "A reclamada, ausente à audiência

em que deveria apresentar defesa, é revel, ainda que presente seu

advogado munido de procuração, podendo ser ilidida a revelia

mediante a apresentação de atestado médico, que deverá declarar,

expressamente, a impossibilidade de locomoção do empregador ou

do seu preposto no dia da audiência".

Portanto, não tendo o reclamado comprovado sua impossibilidade

de comparecimento à audiência, que ocorreu no dia 20/02/2024,

não há que se falar em reabertura de prazo para apresentação de

defesa, pelo que rejeito o pedido do réu ausente à audiência
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(#id:faa505c ).

Intimem-se.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011292-56.2023.5.03.0134
AUTOR DIOGO DE OLIVEIRA CORDEIRO

ADVOGADO DIEGO SANTOS ALVES(OAB:
147760/MG)

RÉU Ismael de Souza Borges

ADVOGADO TAUANA RAFAELA BORGES(OAB:
126898/RS)

RÉU SPLASH PISCINAS CONSTRUCAO E
EQUIPAMENTOS DE PISCINAS LTDA

ADVOGADO CAMILA LOUISE MERLO(OAB:
95068/RS)

PERITO DERLEI CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - Ismael de Souza Borges

  - SPLASH PISCINAS CONSTRUCAO E EQUIPAMENTOS DE
PISCINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94a0630

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamado Ismael de Souza Borges foi devidamente notificado

para comparecimento à audiência realizada no dia 20/02/2024,

entretanto, não compareceu à sessão e somente aos 05/03/2024

apresentou justificativa do não comparecimento (#id:faa505c ).

Analisando os documentos anexados no #id:8f3e243, verifico que

são aptos a comprovar o tratamento de saúde a que o reclamado se

submeteu anteriormente à realização da audiência, posto que

datados de 17/07/2023 (receituários médicos), 18/07/2023 (exame

laboratorial), 18/08/2023 (solicitação de exame), 05/12/2023

(declaração de comparecimento ao Posto de Saúde), 21/12/2023

(atestado médico), 26/01/2024 (orientações pós-operatórias).

Diz a Súmula 122 do TST que "A reclamada, ausente à audiência

em que deveria apresentar defesa, é revel, ainda que presente seu

advogado munido de procuração, podendo ser ilidida a revelia

mediante a apresentação de atestado médico, que deverá declarar,

expressamente, a impossibilidade de locomoção do empregador ou

do seu preposto no dia da audiência".

Portanto, não tendo o reclamado comprovado sua impossibilidade

de comparecimento à audiência, que ocorreu no dia 20/02/2024,

não há que se falar em reabertura de prazo para apresentação de

defesa, pelo que rejeito o pedido do réu ausente à audiência

(#id:faa505c ).

Intimem-se.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010328-29.2024.5.03.0134
AUTOR WEMERSON RODRIGUES DE

AGUIAR

ADVOGADO AUREA CHRISTINA DIAS
SIMOES(OAB: 205511/MG)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES DA SILVA
SOARES(OAB: 167338/MG)

RÉU BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON RODRIGUES DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e3bd18

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR INICIAL - Rito Ordinário

JUÍZO 100% DIGITAL

Vistos os autos.

Nos termos da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR Nº. 204, de 23

de setembro de 2021, designo audiência INICIAL na

MODALIDADE TELEPRESENCIAL, a ser realizada no dia

16/04/2024 08:10 horas.

A defesa deverá ser apresentada nos autos até a data da audiência.

A audiência telepresencial será realizada na data acima designada,

com a utilização da ferramenta Zoom Video Communications,

plataforma oficial de videoconferência para a realização de

audiências e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do

Trabalho, conforme estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça

do Trabalho no Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de

29/12/2020, devendo as partes manifestarem expressamente até o

início da audiência EVENTUAL OPOSIÇÃO À MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 6º da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR Nº. 204, oportunidade em que será designada outra

data para audiência presencial, se for o caso. Dispensada nova

manifestação expressa do reclamante caso a opção já tenha sido
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requerida na petição inicial.

A sala de audiência virtual de audiências deverá ser acessada por

meio do seguinte link, independentemente de convite ou senha:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt5.uberlandia

Em caso de ingresso pelo ID da reunião, deverá ser utilizado o

código 3432188035

Para o acesso à sala virtual, a parte deverá inserir sua identificação

e aguardar a admissão pelo "anfitrião".

Está disponível o manual de utilização da plataforma zoom no site

do TRT da 3ª. Região ou diretamente no link: http://bit.ly/zoomtrt3

No dia e horário da audiência, caso haja dificuldade para acesso, ou

outro contratempo, o(a/s) interessado(a/s) poderá(ão) fazer contato

pelo email vt5.uberlandia@trt3.jus.br ou telefone (34) 3218-8035.

Ressalte-se que eventual ausência de condições técnicas para a

participação na audiência virtual (acesso à internet, com sistema de

áudio e vídeo) deverá ser informada nos autos para, se for o caso,

designação de audiência presencial, salientando que a questão

pode ser contornada mediante comparecimento pessoal à

Secretaria da Vara em prazo hábil para a participação na sessão,

quando a parte receberá orientações para o ingresso na audiência

telepresencial;

Importante salientar também que, mesmo no âmbito do Juízo

100% Digital, citações, notificações e intimações serão

realizadas prioritariamente pelo DEJT, meio eletrônico de

comunicação que já é praxe nesta Especializada, em

conformidade com o art. 2º-A da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021.

Eventual oposição ao formato proposto será analisada na própria

audiência com os desdobramentos daí provenientes, inclusive

redesignação ou designação da instrução na forma presencial, se

for o caso.

Quanto à notificação:

Nos termos da Portaria Conjunta n. 323, de 5 de julho de 2016, a

modalidade carta comercial com Aviso de Recebimento:

1 - só é autorizada após o não comparecimento da parte em juízo,

após ter sido devidamente comunicada por meio da modalidade

Carta Comercial Simples (art.3º, I da precitada norma).

2 - pode ser utilizada, desde já, pela parte autora às suas expensas,

de modo a assegurar a efetividade da medida e evitar adiamentos,

prestigiando a celeridade processual.

Neste caso, o autor enviará a notificação postal à parte demandada,

na modalidade Carta Comercial com Aviso de Recebimento, com

Declaração de Conteúdo, na qual constará obrigatoriamente o

Identificador (Id) e a chave de acesso do documento gerado pelo

Processo Judicial Eletrônico (PJe), anexando o recibo aos autos

para fins de comprovação de entrega. Nesse caso, o endereço a ser

indicado como local para devolução do Aviso de Recebimento (AR)

será o desta unidade (art.4º, parágrafos da precitada norma).

Intime-se o autor na pessoa de seu(s) advogado(s), incumbindo a

este(s) dar(em) ciência a seu constituinte.

Notifique(m)-se a(s) ré(s) pela via postal.

Para a notificação via postal, deverão ser observadas as diretrizes

lançadas pela Corregedoria no Ofício Circular Conjunto CR-VCR N.

02.2020, ou seja, encaminhamento das notificações para o e-mail

carta@trt3.jus.br com a informação no campo Assunto a

modalidade, que no caso será SIMPLES.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010325-74.2024.5.03.0134
AUTOR RODRIGO RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO NAKAHASHI(OAB:
307176/SP)

RÉU VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIANE AQUINO ROESEL(OAB:
158965/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dd0c31

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Cumpra-se a carta Precatória.

Para apuração da insalubridade/periculosidade, nomeio o(a)

perito(a) CARLOS EDUARDO MESSETTI.

Quesitos apresentados nos autos, conforme #id:34b792d e

#id:2c54840.

Observem-se e-mails para contato:

Rodrigo Ribeiro: ricardo@nakahashi.com.br;

fernanda@nakahashi.com.br; prazos@nakahashi.com.br.

•

V I X  T r a n s p o r t e s  D e d i c a d o s  L t d a  e  O u t r o s :

c l a u d i a n e @ r o e s e l a d v o g a d o s . c o m . b r ;

k a r i n a . r o s a l i n a @ r o e s e l a d v o g a d o s . c o m . b r  e

•
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cintia.mota@roeseladvogados.com.br.

Assistente técnico apresentado pela reclamada VIX

TRANSPORTES DEDICADOS LTDA em #id:2c54840, qual seja,

M a r c e l o  A u g u s t o  C r u z  d o s  S a n t o s ,  e - m a i l :

m a r c e l o c r u z @ v i x . c o m . b r

•

Não foi informado o endereço eletrônico da reclamada Petroleo

Brasileiro S A Petrobras.

Endereço da realização da diligência: Rua do Prata, Miraporanga,

Uberlândia/MG, CEP nº 38412-739

O(A) perito(a) deverá elaborar e entregar o laudo até 19/04/2024.

As partes poderão manifestar sobre o laudo pericial até

26/04/2024.

Os prazos acima fluirão INDEPENDENTEMENTE DE NOVA

INTIMAÇÃO, ficando desde já cientes as partes.

Considerando que são prazos razoáveis, não haverá dilação sem

justo motivo.

Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a), dando-lhe ciência da nomeação, bem

como para o cumprimento dos prazos acima estipulados.

As partes, seus advogados e assistentes técnicos tempestivamente

indicados poderão acompanhar o perito nas diligências, inclusive no

estabelecimento da reclamada.

As partes deverão informar ao perito, durante a inspeção, todas as

circunstâncias fáticas relevantes, presumindo-se, com a assinatura

da ata de inspeção, a concordância com as informações registradas

pelo auxiliar do juízo, não sendo conhecidas pelo julgador

informações ou atividades relatadas após a apresentação do laudo.

A ausência injustificada de alguma das partes à inspeção não

prejudicará o ato, restando incontroversos e insuscetíveis de

produção de prova os fatos não impugnados por ocasião daquela

diligência.

Atente-se o(a) perito(a):

a) deverá cientificar as partes, com antecedência mínima de 5 dias,

e mediante e-mail para os seus procuradores, a data, hora e local

da realização da prova pericial;

b) os quesitos deverão ser transcritos no laudo.

Atentem-se partes e procuradores:

a) caberá aos procuradores cientificar clientes e assistentes

técnicos sobre data, horário e local da perícia;

Intimem-se as partes, por seus procuradores vis DEJT, bem como o

perito via sistema.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as práticas de responsabilidade ambiental e

sustentabilidade, o presente despacho servirá como ofício, devendo

ser encaminhado ao MM. Juízo Deprecante da 1ª VARA DO

TRABALHO DE CONTAGEM, autos 0011712-85.2023.5.03.0029.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010325-74.2024.5.03.0134
AUTOR RODRIGO RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO NAKAHASHI(OAB:
307176/SP)

RÉU VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIANE AQUINO ROESEL(OAB:
158965/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dd0c31

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Cumpra-se a carta Precatória.

Para apuração da insalubridade/periculosidade, nomeio o(a)

perito(a) CARLOS EDUARDO MESSETTI.

Quesitos apresentados nos autos, conforme #id:34b792d e

#id:2c54840.

Observem-se e-mails para contato:

Rodrigo Ribeiro: ricardo@nakahashi.com.br;

fernanda@nakahashi.com.br; prazos@nakahashi.com.br.

•

V I X  T r a n s p o r t e s  D e d i c a d o s  L t d a  e  O u t r o s :

c l a u d i a n e @ r o e s e l a d v o g a d o s . c o m . b r ;

k a r i n a . r o s a l i n a @ r o e s e l a d v o g a d o s . c o m . b r  e

c i n t i a . m o t a @ r o e s e l a d v o g a d o s . c o m . b r .

•

Assistente técnico apresentado pela reclamada VIX

TRANSPORTES DEDICADOS LTDA em #id:2c54840, qual seja,

M a r c e l o  A u g u s t o  C r u z  d o s  S a n t o s ,  e - m a i l :

m a r c e l o c r u z @ v i x . c o m . b r

•

Não foi informado o endereço eletrônico da reclamada Petroleo

Brasileiro S A Petrobras.

Endereço da realização da diligência: Rua do Prata, Miraporanga,

Uberlândia/MG, CEP nº 38412-739

O(A) perito(a) deverá elaborar e entregar o laudo até 19/04/2024.

As partes poderão manifestar sobre o laudo pericial até

26/04/2024.
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Os prazos acima fluirão INDEPENDENTEMENTE DE NOVA

INTIMAÇÃO, ficando desde já cientes as partes.

Considerando que são prazos razoáveis, não haverá dilação sem

justo motivo.

Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a), dando-lhe ciência da nomeação, bem

como para o cumprimento dos prazos acima estipulados.

As partes, seus advogados e assistentes técnicos tempestivamente

indicados poderão acompanhar o perito nas diligências, inclusive no

estabelecimento da reclamada.

As partes deverão informar ao perito, durante a inspeção, todas as

circunstâncias fáticas relevantes, presumindo-se, com a assinatura

da ata de inspeção, a concordância com as informações registradas

pelo auxiliar do juízo, não sendo conhecidas pelo julgador

informações ou atividades relatadas após a apresentação do laudo.

A ausência injustificada de alguma das partes à inspeção não

prejudicará o ato, restando incontroversos e insuscetíveis de

produção de prova os fatos não impugnados por ocasião daquela

diligência.

Atente-se o(a) perito(a):

a) deverá cientificar as partes, com antecedência mínima de 5 dias,

e mediante e-mail para os seus procuradores, a data, hora e local

da realização da prova pericial;

b) os quesitos deverão ser transcritos no laudo.

Atentem-se partes e procuradores:

a) caberá aos procuradores cientificar clientes e assistentes

técnicos sobre data, horário e local da perícia;

Intimem-se as partes, por seus procuradores vis DEJT, bem como o

perito via sistema.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as práticas de responsabilidade ambiental e

sustentabilidade, o presente despacho servirá como ofício, devendo

ser encaminhado ao MM. Juízo Deprecante da 1ª VARA DO

TRABALHO DE CONTAGEM, autos 0011712-85.2023.5.03.0029.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011147-79.2023.5.03.0043
REQUERENTE ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO TUANE ROSA BORGES(OAB:
126658/MG)

REQUERIDO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE UBERLANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1192565

proferida nos autos.

DECISÃO:

Vistos.

Passo à análise quanto às manifestações apresentadas pelo Setor

de Cálculo.

Pois bem.

A sentença determinou: “ Em face da primeira reclamada (SPDM),

por ser pessoa jurídica de direito privado, os juros serão contados a

partir da data do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT),

calculados na base de 01%, pro rata die, incidentes sobre o valor já

corrigido monetariamente (Súmula 200 do TST). Para o cálculo da

correção monetária deverá ser observado o índice do mês

subsequente ao da prestação de serviços, a partir do dia 1º,

conforme o disposto na Súmula 381 do TST, devendo para tanto ser

observada a Resolução 08/2005 do CSJT, utilizando-se a Tabela

Única para Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas. Para

o cômputo de juros e correção monetária, observar-se-á o disposto

na Súmula 15 do TRT da 3ª Região. Na hipótese da execução voltar

-se contra a segunda reclamada (pessoa jurídica de direito público),

aplica-se entendimento firmado na OJ 07, inciso II do Tribunal Pleno

do TST, que determina que a partir de 30 de junho de 2009,

atualizam-se os débitos trabalhistas da Fazenda Pública, mediante

a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei n.º

11.960, de 29.06.2009. Ressalte-se, apenas, neste caso, juros

também serão contados a partir da data do ajuizamento da ação

(artigo 883 da CLT), pro rata die, incidentes sobre o valor já

corrigido monetariamente (Súmula 200 do TST)”, Id d2c5eeb.

Com as ADC´s 58 e 59, em 18.12.2020, o STF decidiu:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)
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COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade – esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado –, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representativo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG – tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença
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não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

Para definição do trânsito em julgado, deve ser observado o teor do

item II da Súmula 100 do TST, que consagra a coisa julgada parcial,

nos seguintes termos: "Havendo recurso parcial no processo

principal, o trânsito em julgado dá-se em momentos e em tribunais

diferentes, contando-se o prazo decadencial para a ação rescisória

do trânsito em julgado de cada decisão, salvo se o recurso tratar de

preliminar ou prejudicial que possa tornar insubsistente a decisão

recorrida, hipótese em que flui a decadência a partir do trânsito em

julgado da decisão que julgar o recurso parcial".

No caso examinado, os critérios de atualização não foram objeto de

recurso ordinário. Logo, o trânsito em julgado ocorreu no dia

05.02.2019, tendo em vista a publicação da sentença de embargos

de declaração no dia 24.01.2019.

Todavia, o STF tem entendido que a determinação de observância

da Tabela Única para Atualização e Conversão de Débitos

Trabalhistas aprovada pela resolução 08/2005 do CSJT não supre a

necessidade de especificação do índice de correção monetária na

sentença transitada em julgado.

Neste sentido, a decisão proferida no julgamento dos embargos de

declaração opostos na Reclamação Constitucional RCL 52.222/RJ

que transcrevo:

“ Na espécie, consta da sentença transitada em julgado, proferida

nos autos da Reclamação Trabalhista 0101545-78.2016.5.01.0009,

a seguinte disposição:

“Os juros de 1% ao mês, simples, contados a partir do ajuizamento

da presente, incidirão sobre as parcelas atualizadas

monetariamente, conforme Tabela Única para Atualização e

Conversão de Débitos Trabalhistas aprovada pela resolução

08/2005 do CSJT, observada a Instrução Normativa RFB nº1127 de

07.02.2011, a súmula 381 do C. TST e as súmulas 04 e 17 deste

Regional”. (eDOC 4; grifei)

Adentrado o feito à fase de execução, a empresa reclamante

impugnou os cálculos elaborados, tendo o Juízo a quo manifestado

que, “a sentença de id e105be4 determina em seu dispositivo a

atualização monetária com conforme Tabela Única para Atualização

e Conversão de Débitos Trabalhistas aprovada pela resolução

08/2005 do CSJT, observada a Instrução Normativa RFB nº1127 de

07.02.2011, a súmula 381 do C. TST e as súmulas 04 e 17 deste

Regional, a qual determina a TR para atualização monetária, não

havendo alteração neste sentido nas decisões posteriores, tendo

assim o feito transitado em julgado”. (eDOC 14)

Após detida análise dos autos, verifica-se que o Juízo sentenciante

tão somente determinou que fosse aplicado, para fins de

atualização monetária, a “Tabela Única para Atualização e

Conversão de Débitos Trabalhistas aprovada pela resolução

08/2005 do CSJT, observada a Instrução Normativa RFB nº1127 de

07.02.2011, a súmula 381 do C. TST e as súmulas 04 e 17 deste

Regional”, parâmetros esses que não especificam índice de

correção monetária.

Dessarte, existindo omissão na sentença condenatória quanto ao

índice de correção monetária a ser utilizado, entendo que a decisão

reclamada encontra-se em dissonância com a decisão vinculativa

exarada por esta Suprema Corte no julgamento das ADC 58, ADC

59, ADI 5.867 e ADI 6.021, que determinou a atualização dos

débitos judiciais pelo IPCAE, na fase pré-judicial e, a partir da

citação, pela taxa SELIC. “

Em idêntico sentido, destaco o seguinte precedente:

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO

NA RECLAMAÇÃO. NULIDADE POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO

BENEFICIÁRIO DA DECISÃO RECLAMADA (ART. 989, III, CPC).

INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO

PREJUÍZO. VIOLAÇÃO AO QUE DECIDIDO POR ESTA CORTE

NO JULGAMENTO DA ADC 58. INCIDÊNCIA DA MODULAÇÃO

DE EFEITOS ALI DETERMINADA. RECURSO DE AGRAVO

DESPROVIDO. (...) 2. O ato reclamado, ao homologar os cálculos

apresentados, utilizando-se o índice TR até 24/3/2015 e o IPCA-E a

contar de 25/3/2015, violou a decisão proferida por esta CORTE na

ADC 58, a qual determinou expressamente que, em relação à fase

judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada pela

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia

SELIC, considerando que ela incide como juros moratórios dos

tributos federais. 3. Havendo trânsito em julgado do processo na

origem em data anterior à sessão de julgamento da ADC 58, aliado

ao fato de não existir expressa manifestação quanto ao índice de

correção monetária na fase de conhecimento, incide a modulação

de efeitos determinada no paradigma de controle, no sentido de que

os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos processos,

ainda que transitados em julgado, em que a sentença não tenha

consignado manifestação expressa quanto aos índices de correção

monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais). 4. Juros de mora e

correção monetária possuem natureza de ordem pública, motivo

pelo qual podem ser modificados a qualquer tempo no processo,

não caracterizando reformatio in pejus ou preclusão. 5. Recurso de

Agravo a que se nega provimento”. (Rcl 48.135 AgR, Rel. Min.

Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe 27.8.2021) Ante o

exposto, julgo procedente a presente reclamação para cassar o ato
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reclamado, determinando que outro seja proferido com observância

à tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58/DF e 59/DF e

das Ações Declaratórias de Inconstitucionalidade 5.867/DF e

6.021/DF (art. 21, § 1º, do RISTF)

Na mesma linha de entendimento, o julgamento da Rcl 63.406/MG,

da lavra da Min. Cármen Lúcia, Julgamento: 01/11/2023,

Publicação: 06/11/2023.

Assim, revejo todas as decisões que tenham sido proferidas em

sentido contrário à interpretação conferida pelo STF, por questão de

hierarquia e disciplina judiciária e reconheço ser devida a

atualização monetária pelo IPCA-e e juros legais correspondentes a

TR, conforme art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, na fase pré-

judicial, a partir do mês subsequente ao trabalhado (art. 459, §1º da

CLT), e, a partir do ajuizamento da ação, haverá a incidência da

taxa SELIC - Receita Federal (compreendendo esta juros e

atualização monetária), conforme definido no julgamento conjunto

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e

das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021.

Intime-se a reclamante para retificação dos cálculos já

apresentados nos termos da certidão (Id 6e30731), observando-se

ainda esta decisão. Prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os cálculos retificados pela autora ao Setor de

Cálculo, para conferência.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011147-79.2023.5.03.0043
REQUERENTE ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO TUANE ROSA BORGES(OAB:
126658/MG)

REQUERIDO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE UBERLANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1192565

proferida nos autos.

DECISÃO:

Vistos.

Passo à análise quanto às manifestações apresentadas pelo Setor

de Cálculo.

Pois bem.

A sentença determinou: “ Em face da primeira reclamada (SPDM),

por ser pessoa jurídica de direito privado, os juros serão contados a

partir da data do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT),

calculados na base de 01%, pro rata die, incidentes sobre o valor já

corrigido monetariamente (Súmula 200 do TST). Para o cálculo da

correção monetária deverá ser observado o índice do mês

subsequente ao da prestação de serviços, a partir do dia 1º,

conforme o disposto na Súmula 381 do TST, devendo para tanto ser

observada a Resolução 08/2005 do CSJT, utilizando-se a Tabela

Única para Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas. Para

o cômputo de juros e correção monetária, observar-se-á o disposto

na Súmula 15 do TRT da 3ª Região. Na hipótese da execução voltar

-se contra a segunda reclamada (pessoa jurídica de direito público),

aplica-se entendimento firmado na OJ 07, inciso II do Tribunal Pleno

do TST, que determina que a partir de 30 de junho de 2009,

atualizam-se os débitos trabalhistas da Fazenda Pública, mediante

a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei n.º

11.960, de 29.06.2009. Ressalte-se, apenas, neste caso, juros

também serão contados a partir da data do ajuizamento da ação

(artigo 883 da CLT), pro rata die, incidentes sobre o valor já

corrigido monetariamente (Súmula 200 do TST)”, Id d2c5eeb.

Com as ADC´s 58 e 59, em 18.12.2020, o STF decidiu:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.
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1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade – esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado –, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representativo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG – tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

Para definição do trânsito em julgado, deve ser observado o teor do

item II da Súmula 100 do TST, que consagra a coisa julgada parcial,

nos seguintes termos: "Havendo recurso parcial no processo

principal, o trânsito em julgado dá-se em momentos e em tribunais

diferentes, contando-se o prazo decadencial para a ação rescisória
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do trânsito em julgado de cada decisão, salvo se o recurso tratar de

preliminar ou prejudicial que possa tornar insubsistente a decisão

recorrida, hipótese em que flui a decadência a partir do trânsito em

julgado da decisão que julgar o recurso parcial".

No caso examinado, os critérios de atualização não foram objeto de

recurso ordinário. Logo, o trânsito em julgado ocorreu no dia

05.02.2019, tendo em vista a publicação da sentença de embargos

de declaração no dia 24.01.2019.

Todavia, o STF tem entendido que a determinação de observância

da Tabela Única para Atualização e Conversão de Débitos

Trabalhistas aprovada pela resolução 08/2005 do CSJT não supre a

necessidade de especificação do índice de correção monetária na

sentença transitada em julgado.

Neste sentido, a decisão proferida no julgamento dos embargos de

declaração opostos na Reclamação Constitucional RCL 52.222/RJ

que transcrevo:

“ Na espécie, consta da sentença transitada em julgado, proferida

nos autos da Reclamação Trabalhista 0101545-78.2016.5.01.0009,

a seguinte disposição:

“Os juros de 1% ao mês, simples, contados a partir do ajuizamento

da presente, incidirão sobre as parcelas atualizadas

monetariamente, conforme Tabela Única para Atualização e

Conversão de Débitos Trabalhistas aprovada pela resolução

08/2005 do CSJT, observada a Instrução Normativa RFB nº1127 de

07.02.2011, a súmula 381 do C. TST e as súmulas 04 e 17 deste

Regional”. (eDOC 4; grifei)

Adentrado o feito à fase de execução, a empresa reclamante

impugnou os cálculos elaborados, tendo o Juízo a quo manifestado

que, “a sentença de id e105be4 determina em seu dispositivo a

atualização monetária com conforme Tabela Única para Atualização

e Conversão de Débitos Trabalhistas aprovada pela resolução

08/2005 do CSJT, observada a Instrução Normativa RFB nº1127 de

07.02.2011, a súmula 381 do C. TST e as súmulas 04 e 17 deste

Regional, a qual determina a TR para atualização monetária, não

havendo alteração neste sentido nas decisões posteriores, tendo

assim o feito transitado em julgado”. (eDOC 14)

Após detida análise dos autos, verifica-se que o Juízo sentenciante

tão somente determinou que fosse aplicado, para fins de

atualização monetária, a “Tabela Única para Atualização e

Conversão de Débitos Trabalhistas aprovada pela resolução

08/2005 do CSJT, observada a Instrução Normativa RFB nº1127 de

07.02.2011, a súmula 381 do C. TST e as súmulas 04 e 17 deste

Regional”, parâmetros esses que não especificam índice de

correção monetária.

Dessarte, existindo omissão na sentença condenatória quanto ao

índice de correção monetária a ser utilizado, entendo que a decisão

reclamada encontra-se em dissonância com a decisão vinculativa

exarada por esta Suprema Corte no julgamento das ADC 58, ADC

59, ADI 5.867 e ADI 6.021, que determinou a atualização dos

débitos judiciais pelo IPCAE, na fase pré-judicial e, a partir da

citação, pela taxa SELIC. “

Em idêntico sentido, destaco o seguinte precedente:

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO

NA RECLAMAÇÃO. NULIDADE POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO

BENEFICIÁRIO DA DECISÃO RECLAMADA (ART. 989, III, CPC).

INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO

PREJUÍZO. VIOLAÇÃO AO QUE DECIDIDO POR ESTA CORTE

NO JULGAMENTO DA ADC 58. INCIDÊNCIA DA MODULAÇÃO

DE EFEITOS ALI DETERMINADA. RECURSO DE AGRAVO

DESPROVIDO. (...) 2. O ato reclamado, ao homologar os cálculos

apresentados, utilizando-se o índice TR até 24/3/2015 e o IPCA-E a

contar de 25/3/2015, violou a decisão proferida por esta CORTE na

ADC 58, a qual determinou expressamente que, em relação à fase

judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada pela

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia

SELIC, considerando que ela incide como juros moratórios dos

tributos federais. 3. Havendo trânsito em julgado do processo na

origem em data anterior à sessão de julgamento da ADC 58, aliado

ao fato de não existir expressa manifestação quanto ao índice de

correção monetária na fase de conhecimento, incide a modulação

de efeitos determinada no paradigma de controle, no sentido de que

os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos processos,

ainda que transitados em julgado, em que a sentença não tenha

consignado manifestação expressa quanto aos índices de correção

monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais). 4. Juros de mora e

correção monetária possuem natureza de ordem pública, motivo

pelo qual podem ser modificados a qualquer tempo no processo,

não caracterizando reformatio in pejus ou preclusão. 5. Recurso de

Agravo a que se nega provimento”. (Rcl 48.135 AgR, Rel. Min.

Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe 27.8.2021) Ante o

exposto, julgo procedente a presente reclamação para cassar o ato

reclamado, determinando que outro seja proferido com observância

à tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58/DF e 59/DF e

das Ações Declaratórias de Inconstitucionalidade 5.867/DF e

6.021/DF (art. 21, § 1º, do RISTF)

Na mesma linha de entendimento, o julgamento da Rcl 63.406/MG,

da lavra da Min. Cármen Lúcia, Julgamento: 01/11/2023,

Publicação: 06/11/2023.

Assim, revejo todas as decisões que tenham sido proferidas em

sentido contrário à interpretação conferida pelo STF, por questão de
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hierarquia e disciplina judiciária e reconheço ser devida a

atualização monetária pelo IPCA-e e juros legais correspondentes a

TR, conforme art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, na fase pré-

judicial, a partir do mês subsequente ao trabalhado (art. 459, §1º da

CLT), e, a partir do ajuizamento da ação, haverá a incidência da

taxa SELIC - Receita Federal (compreendendo esta juros e

atualização monetária), conforme definido no julgamento conjunto

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e

das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021.

Intime-se a reclamante para retificação dos cálculos já

apresentados nos termos da certidão (Id 6e30731), observando-se

ainda esta decisão. Prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os cálculos retificados pela autora ao Setor de

Cálculo, para conferência.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010329-14.2024.5.03.0134
AUTOR LAERCIO JOSE DE BRITO

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU FARIA CRUZ SERVICOS LTDA - ME

RÉU N.E. DE FARIA CRUZ

RÉU M.J.DA CRUZ SERVICOS - EPP

RÉU MN MONITORAMENTO E PORTARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO JOSE DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaf08e6

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR INICIAL - Rito Sumaríssimo

Vistos os autos.

Tendo em vista os problemas recorrentes de conexão em

audiências virtuais, a redução dos índices de conciliação em

comparação às presenciais e o frequente deslocamento de partes e

testemunhas aos escritórios de advocacia, a prática das audiências

por videoconferência em audiências para produção de prova oral

revela-se insustentável.

A audiência presencial possibilita o contato direto do juízo com a

prova oral produzida e assegura a incomunicabilidade entre partes e

testemunhas, colaborando com a prolação de uma sentença mais

justa e atendendo aos princípios que regem o processo.

A regra da CLT, art. 813, determina a realização das audiências na

sede do juízo. A Resolução 354 do CNJ autoriza a realização das

audiências na modalidade presencial, por conveniência do

magistrado, mesmo no Juízo 100% Digital.

O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11.2022.2.00.0000,

assentou o entendimento de que a regra “é que as audiências

devem ser realizadas de forma presencial, estando o magistrado

presente na unidade jurisdicional”. E a Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, nos autos da Consulta Administrativa 000077-

85.2023.2.00.0050, também se manifestou no sentido de que o

magistrado possui a ampla direção na condução do processo,

cabendo-lhe definir a modalidade da realização da audiência,

independentemente da adoção ao Juízo 100% Digital, conforme

artigos 765 da CLT e 139 do CPC.

Feitas essas considerações, esclareço que a audiência designada

para este feito será realizada de forma PRESENCIAL, sendo

autorizada a participação virtual (audiência híbrida) apenas em

situações excepcionais, previamente justificadas pelo interessado e

expressamente autorizadas pelo juízo.

Designo audiência UNA na MODALIDADE PRESENCIAL, a ser

realizada no dia 09/04/2024 08:50 horas, devendo as partes

comparecerem na forma do art. 844 da CLT..

A defesa deverá ser apresentada nos autos até a data da audiência.

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência independentemente de intimação.

Em caso de se valerem dos artigos 825 e 852-H, § 2º, da CLT da

CLT, as partes deverão comprovar o convite feito a cada uma

das testemunhas convidadas. Como a CLT não prevê a

forma/procedimento do convite, as partes deverão se valer de

qualquer forma escrita, preferencialmente por carta com aviso

de recebimento, desde que o meio utilizado leve a conclusão

inequívoca do convite formulado e seu recebimento pela

testemunha em prazo hábil, tudo com comprovação nos autos

com antecedência de pelo menos três (3) dias da data da

audiência a ser realizada (art. 455, § 1º, do CPC c/c o art. 769 da

CLT e art. 15 do CPC), sendo certo que somente será deferido o

adiamento da audiência, em face de ausência de testemunha

convidada, se cumpridas tais formalidades. As partes poderão

convidar suas testemunhas sem o cumprimento de tais

formalidades, mas, neste caso, se a testemunha deixar de
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comparecer à audiência, não será deferido o adiamento da

audiência, ante a presunção da desistência de sua oitiva (§§ 2º

e 3º, do art. 455, da CLT c/c o art. 769 da CLT e art. 15 do CPC).

A substituição de testemunha formalmente convidada somente

poderá ocorrer nas hipóteses descritas no art. 451 do CPC (art.

769 da CLT e art. 15 do CPC).

Importante salientar também que, mesmo no âmbito do Juízo

100% Digital, citações, notificações e intimações serão

realizadas prioritariamente pelo DEJT, meio eletrônico de

comunicação que já é praxe nesta Especializada, em

conformidade com o art. 2º-A da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021.

Quanto à notificação:

Nos termos da Portaria Conjunta n. 323, de 5 de julho de 2016, a

modalidade carta comercial com Aviso de Recebimento:

1 - só é autorizada após o não comparecimento da parte em juízo,

após ter sido devidamente comunicada por meio da modalidade

Carta Comercial Simples (art.3º, I da precitada norma).

2 - pode ser utilizada, desde já, pela parte autora às suas expensas,

de modo a assegurar a efetividade da medida e evitar adiamentos,

prestigiando a celeridade processual.

Neste caso, o autor enviará a notificação postal à parte demandada,

na modalidade Carta Comercial com Aviso de Recebimento, com

Declaração de Conteúdo, na qual constará obrigatoriamente o

Identificador (Id) e a chave de acesso do documento gerado pelo

Processo Judicial Eletrônico (PJe), anexando o recibo aos autos

para fins de comprovação de entrega. Nesse caso, o endereço a ser

indicado como local para devolução do Aviso de Recebimento (AR)

será o desta unidade (art.4º, parágrafos da precitada norma).

Intime-se o autor na pessoa de seu(s) advogado(s), incumbindo a

este(s) dar(em) ciência a seu constituinte.

Notifique(m)-se a(s) ré(s) pela via postal.

Para a notificação via postal, deverão ser observadas as diretrizes

lançadas pela Corregedoria no Ofício Circular Conjunto CR-VCR N.

02.2020, ou seja, encaminhamento das notificações para o e-mail

carta@trt3.jus.br com a informação no campo Assunto a

modalidade, que no caso será SIMPLES.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010327-44.2024.5.03.0134
AUTOR WELINGTON NATAL DOS REIS

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

RÉU SAFRA CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON NATAL DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4968172

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR INICIAL - Rito Ordinário

JUÍZO 100% DIGITAL

Vistos os autos.

Nos termos da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR Nº. 204, de 23

de setembro de 2021, designo audiência INICIAL na

MODALIDADE TELEPRESENCIAL, a ser realizada no dia

16/04/2024 08:05 horas.

A defesa deverá ser apresentada nos autos até a data da audiência.

A audiência telepresencial será realizada na data acima designada,

com a utilização da ferramenta Zoom Video Communications,

plataforma oficial de videoconferência para a realização de

audiências e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do

Trabalho, conforme estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça

do Trabalho no Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de

29/12/2020, devendo as partes manifestarem expressamente até o

início da audiência EVENTUAL OPOSIÇÃO À MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 6º da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR Nº. 204, oportunidade em que será designada outra

data para audiência presencial, se for o caso. Dispensada nova

manifestação expressa do reclamante caso a opção já tenha sido

requerida na petição inicial.

A sala de audiência virtual de audiências deverá ser acessada por

meio do seguinte link, independentemente de convite ou senha:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt5.uberlandia

Em caso de ingresso pelo ID da reunião, deverá ser utilizado o

código 3432188035

Para o acesso à sala virtual, a parte deverá inserir sua identificação

e aguardar a admissão pelo "anfitrião".

Está disponível o manual de utilização da plataforma zoom no site

do TRT da 3ª. Região ou diretamente no link: http://bit.ly/zoomtrt3

No dia e horário da audiência, caso haja dificuldade para acesso, ou

outro contratempo, o(a/s) interessado(a/s) poderá(ão) fazer contato

pelo email vt5.uberlandia@trt3.jus.br ou telefone (34) 3218-8035.
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Ressalte-se que eventual ausência de condições técnicas para a

participação na audiência virtual (acesso à internet, com sistema de

áudio e vídeo) deverá ser informada nos autos para, se for o caso,

designação de audiência presencial, salientando que a questão

pode ser contornada mediante comparecimento pessoal à

Secretaria da Vara em prazo hábil para a participação na sessão,

quando a parte receberá orientações para o ingresso na audiência

telepresencial;

Importante salientar também que, mesmo no âmbito do Juízo

100% Digital, citações, notificações e intimações serão

realizadas prioritariamente pelo DEJT, meio eletrônico de

comunicação que já é praxe nesta Especializada, em

conformidade com o art. 2º-A da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021.

Eventual oposição ao formato proposto será analisada na própria

audiência com os desdobramentos daí provenientes, inclusive

redesignação ou designação da instrução na forma presencial, se

for o caso.

Quanto à notificação:

Nos termos da Portaria Conjunta n. 323, de 5 de julho de 2016, a

modalidade carta comercial com Aviso de Recebimento:

1 - só é autorizada após o não comparecimento da parte em juízo,

após ter sido devidamente comunicada por meio da modalidade

Carta Comercial Simples (art.3º, I da precitada norma).

2 - pode ser utilizada, desde já, pela parte autora às suas expensas,

de modo a assegurar a efetividade da medida e evitar adiamentos,

prestigiando a celeridade processual.

Neste caso, o autor enviará a notificação postal à parte demandada,

na modalidade Carta Comercial com Aviso de Recebimento, com

Declaração de Conteúdo, na qual constará obrigatoriamente o

Identificador (Id) e a chave de acesso do documento gerado pelo

Processo Judicial Eletrônico (PJe), anexando o recibo aos autos

para fins de comprovação de entrega. Nesse caso, o endereço a ser

indicado como local para devolução do Aviso de Recebimento (AR)

será o desta unidade (art.4º, parágrafos da precitada norma).

Intime-se o autor na pessoa de seu(s) advogado(s), incumbindo a

este(s) dar(em) ciência a seu constituinte.

Notifique(m)-se a(s) ré(s) pela via postal.

Para a notificação via postal, deverão ser observadas as diretrizes

lançadas pela Corregedoria no Ofício Circular Conjunto CR-VCR N.

02.2020, ou seja, encaminhamento das notificações para o e-mail

carta@trt3.jus.br com a informação no campo Assunto a

modalidade, que no caso será SIMPLES.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010330-96.2024.5.03.0134
AUTOR EDMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO HEDIMAR DE OLIVEIRA
MENDES(OAB: 105409/MG)

RÉU ENODES NETO TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf2812

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR INICIAL - Rito Ordinário

JUÍZO 100% DIGITAL

Vistos os autos.

Nos termos da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR Nº. 204, de 23

de setembro de 2021, designo audiência INICIAL na

MODALIDADE TELEPRESENCIAL, a ser realizada no dia

16/04/2024 08:15 horas.

A defesa deverá ser apresentada nos autos até a data da audiência.

A audiência telepresencial será realizada na data acima designada,

com a utilização da ferramenta Zoom Video Communications,

plataforma oficial de videoconferência para a realização de

audiências e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do

Trabalho, conforme estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça

do Trabalho no Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, de

29/12/2020, devendo as partes manifestarem expressamente até o

início da audiência EVENTUAL OPOSIÇÃO À MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 6º da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR Nº. 204, oportunidade em que será designada outra

data para audiência presencial, se for o caso. Dispensada nova

manifestação expressa do reclamante caso a opção já tenha sido

requerida na petição inicial.

A sala de audiência virtual de audiências deverá ser acessada por

meio do seguinte link, independentemente de convite ou senha:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt5.uberlandia

Em caso de ingresso pelo ID da reunião, deverá ser utilizado o

código 3432188035

Para o acesso à sala virtual, a parte deverá inserir sua identificação

e aguardar a admissão pelo "anfitrião".

Está disponível o manual de utilização da plataforma zoom no site

do TRT da 3ª. Região ou diretamente no link: http://bit.ly/zoomtrt3
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No dia e horário da audiência, caso haja dificuldade para acesso, ou

outro contratempo, o(a/s) interessado(a/s) poderá(ão) fazer contato

pelo email vt5.uberlandia@trt3.jus.br ou telefone (34) 3218-8035.

Ressalte-se que eventual ausência de condições técnicas para a

participação na audiência virtual (acesso à internet, com sistema de

áudio e vídeo) deverá ser informada nos autos para, se for o caso,

designação de audiência presencial, salientando que a questão

pode ser contornada mediante comparecimento pessoal à

Secretaria da Vara em prazo hábil para a participação na sessão,

quando a parte receberá orientações para o ingresso na audiência

telepresencial;

Importante salientar também que, mesmo no âmbito do Juízo

100% Digital, citações, notificações e intimações serão

realizadas prioritariamente pelo DEJT, meio eletrônico de

comunicação que já é praxe nesta Especializada, em

conformidade com o art. 2º-A da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021.

Eventual oposição ao formato proposto será analisada na própria

audiência com os desdobramentos daí provenientes, inclusive

redesignação ou designação da instrução na forma presencial, se

for o caso.

Quanto à notificação:

Nos termos da Portaria Conjunta n. 323, de 5 de julho de 2016, a

modalidade carta comercial com Aviso de Recebimento:

1 - só é autorizada após o não comparecimento da parte em juízo,

após ter sido devidamente comunicada por meio da modalidade

Carta Comercial Simples (art.3º, I da precitada norma).

2 - pode ser utilizada, desde já, pela parte autora às suas expensas,

de modo a assegurar a efetividade da medida e evitar adiamentos,

prestigiando a celeridade processual.

Neste caso, o autor enviará a notificação postal à parte demandada,

na modalidade Carta Comercial com Aviso de Recebimento, com

Declaração de Conteúdo, na qual constará obrigatoriamente o

Identificador (Id) e a chave de acesso do documento gerado pelo

Processo Judicial Eletrônico (PJe), anexando o recibo aos autos

para fins de comprovação de entrega. Nesse caso, o endereço a ser

indicado como local para devolução do Aviso de Recebimento (AR)

será o desta unidade (art.4º, parágrafos da precitada norma).

Intime-se o autor na pessoa de seu(s) advogado(s), incumbindo a

este(s) dar(em) ciência a seu constituinte.

Notifique(m)-se a(s) ré(s) pela via postal.

Para a notificação via postal, deverão ser observadas as diretrizes

lançadas pela Corregedoria no Ofício Circular Conjunto CR-VCR N.

02.2020, ou seja, encaminhamento das notificações para o e-mail

carta@trt3.jus.br com a informação no campo Assunto a

modalidade, que no caso será SIMPLES.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010135-14.2024.5.03.0134
AUTOR SEBASTIAO LAURENTINO DE

ARAUJO

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ FONTES(OAB:
130206/MG)

RÉU CONEL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ROGÉRIO BENTO DE
FIGUEIREDO(OAB: 80572/MG)

RÉU G.F.G CARPINTARIA LTDA

ADVOGADO ROGÉRIO BENTO DE
FIGUEIREDO(OAB: 80572/MG)

RÉU REALIZA CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FAGUNDES
COSTA(OAB: 126160/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.F.G CARPINTARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af6977f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, dê-se início à fase de liquidação

de sentença.

DEVEDORA(S) PRINCIPAL(AIS): G.F.G CARPINTARIA LTDA,

CNPJ: 27.799.590/0001-10.

Realizado acordo parcial entre o reclamante e as reclamadas

CONEL CONSTRUTORA LTDA e REALIZA CONSTRUTORA

LTDA.

Para deferimento do requerimento #id:f0706b7 deverá ser

informada conta pessoal do reclamante. Após, expeça-se alvará

para liberação e FGTS e Seguro Desemprego.

As partes (reclamante e G.F.G CARPINTARIA LTDA) deverão, no

prazo comum de 10 dias, apresentar os cálculos de liquidação na

forma dos art. 104 e art. 106, do Provimento Geral Consolidado nº

3/2015, do TRT da 3ª Região, sob pena de preclusão.

Objetivando a uniformidade de procedimentos, a celeridade

processual e confiabilidade nos resultados objetivos, recomendo às

partes a utilização da ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas e liquidação de sentenças PJe-Calc Cidadão. Os

requisitos e instruções para a instalação gratuita do Sistema

constam do Manual de Instalação do PJE-Calc Cidadão. O acesso
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está disponível em: https://portal.trt3.jus.br/internet/informe-

se/calculos-judiciais/pje-calc-cidadao

Ao final do referido prazo (decurso), independentemente de nova

intimação, deverão as partes, nos 8 dias subsequentes,

manifestar-se sobre os cálculos eventualmente apresentados pela

parte contrária e, caso queiram, impugná-los fundamentadamente,

indicando itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT. Atentem-se que

não serão conhecidos os cálculos e as impugnações intempestivos

e/ou apresentados em desconformidade com o art. 106 do

Provimento 03/2015, do TRT da 3ª Região.

Caso haja determinação de retificação/anotação da CTPS e/ou

entrega de guias, os referidos documentos deverão ser entregues e

devolvidos entre as partes, por meio de seus procuradores, no

prazo de apresentação de cálculos. A parte reclamada terá até o fim

do prazo de impugnação para juntar ao feito recibo de entrega dos

documentos à parte autora e cópia da CTPS anotada/retificada.

Transcorrido in albis o prazo supra, o(a) reclamante deverá se

manifestar no prazo de até 5 dias, sob pena de presunção de

cumprimento da referida obrigação e preclusão do direito de

requerê-la.

No prazo de apresentação de cálculos, a(s) reclamada(s)

deverá(ão) indicar IDs ou juntar cópia de todos os depósitos

efetuados nos autos, bem como indicar dados bancários para

restituição de eventual saldo sobejante. Caso não o faça(m), se

necessário, desde já fica determinada a pesquisa de contas em

seu nome, por meio das ferramentas eletrônicas disponíveis.

Desde já esclareço que, conforme decidido pelo Supremo Tribunal

Federal nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, aliado ao disposto

no art. 883, in fine, da CLT e no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/1991:

a) - a atualização monetária dos créditos trabalhistas deve ocorrer,

a partir do vencimento de cada parcela (art. 459, § 1º, da CLT),

inclusive quanto ao FGTS (OJ 302 da SBDI-1, do TST), até o dia

anterior ao ajuizamento da presente demanda, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E);

b) - a partir do ajuizamento da presente demanda e até o efetivo

pagamento dos créditos trabalhistas (súmula 15 do RT 3ª Região), a

atualização monetária e os juros de mora, juntos, deve ocorrer pelo

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC).

c) – sendo o caso, a atualização monetária e os juros de mora retro

mencionados serão devidos até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial (art. 9º, II, da Lei 11.101/2005).

Considerando que a decisão do Supremo Tribunal Federal nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, tratou exclusivamente da

atualização monetária dos créditos trabalhistas, ela não se aplica às

contribuições previdenciárias, custas e outras despesas

processuais.

No tocante à indenização por danos morais, incide a atualização

monetária e os juros de mora, juntos, pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), a partir do dia

seguinte a publicação da presente decisão, já que no arbitramento

da referida indenização foi considerado o padrão monetário e o

poder de compra atual, acrescido do período da mora. Referido

critério atende o que foi decido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs

5867 e 6021, bem assim o previsto no artigo 883 da CLT e os

entendimentos pacificados nas súmulas 439, do TST, e 362, do

STJ.

Eventual redirecionamento da execução contra o ente público

responsável subsidiário não tem o condão de alterar as

características originárias da obrigação do ente privado, inclusive

em relação aos encargos moratórios e critérios de atualização

monetária.

Conforme entendimento pacificado pelo Tribunal Superior do

Trabalho por meio da OJ 382, da SDI-1, “A Fazenda Pública,

quando condenada subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

devidas pela empregadora principal, não se beneficia da limitação

dos juros, prevista no art. 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997".

Em caso de execução contra a Fazenda Pública (devedora

principal), não se aplicam as decisões do Supremo Tribunal Federal

nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, e sim a decisão proferida no

RE 870.940 (Tema 810), a saber:

a) correção monetária observará a TR até 24/03/2015 (art. 39 da Lei

8.177/91) e a partir de 25/03/2015 o IPCA-E (STF – T. Pleno – ED

RE 870.047/SE – Red. Ministro Alexandre de Moraes – julgamento

em 03/10/2019 e tese II fixada pelo STF – T. Pleno – RE 870.947 –

Rel. Ministro Luiz Fux – DJe/262 de 20/11/2017), afastando-se (pela

inconstitucionalidade) a aplicação da TR a partir da Lei

13.467/2017. Incidirá a partir do 5º dia útil do mês subsequente ao

trabalhado (art. 459, § 1º, CLT), inclusive quanto ao FGTS (OJ 302

da SBDI-1 do TST).

b) os juros de mora observarão os índices da caderneta de

poupança (art. 1º-F da Lei 9494/97 e tese I fixada no STF – T. Pleno

– RE 870.947 – Relator Ministro Luiz Fux – DJe/262 de 20/11/2017),

serão devidos desde a inicial (art. 883/CLT) e incidirão sobre a

importância já corrigida (Súmula 200 do TST) até a data da quitação

dos créditos (Súmula 15 do RT 3ª Região).

Esclareço ainda que honorários advocatícios estão sujeitos à

tributação de IRRF (artigos 3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88 e 38, I e

VIII do Decreto 9.580/2018), mediante declaração/lançamento do

próprio contribuinte, bem como que os honorários advocatícios

poderão ser declarados como despesa pela parte pagante para fins

de abatimento no cálculo do IRRF por ela devido no ajuste anual,
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nos termos da legislação vigente.

Saliento que os entendimentos acima relacionados a correção

monetária e aplicação de juros de mora apenas serão considerados

caso a sentença/acórdão transitado em julgado não tenha

pronunciado expressamente sobre a matéria, observando-se a

modulação estabelecida pelo próprio STF.

Decorridos todos os prazos, retorne o feito à conclusão.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010135-14.2024.5.03.0134
AUTOR SEBASTIAO LAURENTINO DE

ARAUJO

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ FONTES(OAB:
130206/MG)

RÉU CONEL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ROGÉRIO BENTO DE
FIGUEIREDO(OAB: 80572/MG)

RÉU G.F.G CARPINTARIA LTDA

ADVOGADO ROGÉRIO BENTO DE
FIGUEIREDO(OAB: 80572/MG)

RÉU REALIZA CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FAGUNDES
COSTA(OAB: 126160/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO LAURENTINO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af6977f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, dê-se início à fase de liquidação

de sentença.

DEVEDORA(S) PRINCIPAL(AIS): G.F.G CARPINTARIA LTDA,

CNPJ: 27.799.590/0001-10.

Realizado acordo parcial entre o reclamante e as reclamadas

CONEL CONSTRUTORA LTDA e REALIZA CONSTRUTORA

LTDA.

Para deferimento do requerimento #id:f0706b7 deverá ser

informada conta pessoal do reclamante. Após, expeça-se alvará

para liberação e FGTS e Seguro Desemprego.

As partes (reclamante e G.F.G CARPINTARIA LTDA) deverão, no

prazo comum de 10 dias, apresentar os cálculos de liquidação na

forma dos art. 104 e art. 106, do Provimento Geral Consolidado nº

3/2015, do TRT da 3ª Região, sob pena de preclusão.

Objetivando a uniformidade de procedimentos, a celeridade

processual e confiabilidade nos resultados objetivos, recomendo às

partes a utilização da ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas e liquidação de sentenças PJe-Calc Cidadão. Os

requisitos e instruções para a instalação gratuita do Sistema

constam do Manual de Instalação do PJE-Calc Cidadão. O acesso

está disponível em: https://portal.trt3.jus.br/internet/informe-

se/calculos-judiciais/pje-calc-cidadao

Ao final do referido prazo (decurso), independentemente de nova

intimação, deverão as partes, nos 8 dias subsequentes,

manifestar-se sobre os cálculos eventualmente apresentados pela

parte contrária e, caso queiram, impugná-los fundamentadamente,

indicando itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT. Atentem-se que

não serão conhecidos os cálculos e as impugnações intempestivos

e/ou apresentados em desconformidade com o art. 106 do

Provimento 03/2015, do TRT da 3ª Região.

Caso haja determinação de retificação/anotação da CTPS e/ou

entrega de guias, os referidos documentos deverão ser entregues e

devolvidos entre as partes, por meio de seus procuradores, no

prazo de apresentação de cálculos. A parte reclamada terá até o fim

do prazo de impugnação para juntar ao feito recibo de entrega dos

documentos à parte autora e cópia da CTPS anotada/retificada.

Transcorrido in albis o prazo supra, o(a) reclamante deverá se

manifestar no prazo de até 5 dias, sob pena de presunção de

cumprimento da referida obrigação e preclusão do direito de

requerê-la.

No prazo de apresentação de cálculos, a(s) reclamada(s)

deverá(ão) indicar IDs ou juntar cópia de todos os depósitos

efetuados nos autos, bem como indicar dados bancários para

restituição de eventual saldo sobejante. Caso não o faça(m), se

necessário, desde já fica determinada a pesquisa de contas em

seu nome, por meio das ferramentas eletrônicas disponíveis.

Desde já esclareço que, conforme decidido pelo Supremo Tribunal

Federal nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, aliado ao disposto

no art. 883, in fine, da CLT e no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/1991:

a) - a atualização monetária dos créditos trabalhistas deve ocorrer,

a partir do vencimento de cada parcela (art. 459, § 1º, da CLT),

inclusive quanto ao FGTS (OJ 302 da SBDI-1, do TST), até o dia

anterior ao ajuizamento da presente demanda, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E);

b) - a partir do ajuizamento da presente demanda e até o efetivo

pagamento dos créditos trabalhistas (súmula 15 do RT 3ª Região), a

atualização monetária e os juros de mora, juntos, deve ocorrer pelo

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC).
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c) – sendo o caso, a atualização monetária e os juros de mora retro

mencionados serão devidos até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial (art. 9º, II, da Lei 11.101/2005).

Considerando que a decisão do Supremo Tribunal Federal nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, tratou exclusivamente da

atualização monetária dos créditos trabalhistas, ela não se aplica às

contribuições previdenciárias, custas e outras despesas

processuais.

No tocante à indenização por danos morais, incide a atualização

monetária e os juros de mora, juntos, pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), a partir do dia

seguinte a publicação da presente decisão, já que no arbitramento

da referida indenização foi considerado o padrão monetário e o

poder de compra atual, acrescido do período da mora. Referido

critério atende o que foi decido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs

5867 e 6021, bem assim o previsto no artigo 883 da CLT e os

entendimentos pacificados nas súmulas 439, do TST, e 362, do

STJ.

Eventual redirecionamento da execução contra o ente público

responsável subsidiário não tem o condão de alterar as

características originárias da obrigação do ente privado, inclusive

em relação aos encargos moratórios e critérios de atualização

monetária.

Conforme entendimento pacificado pelo Tribunal Superior do

Trabalho por meio da OJ 382, da SDI-1, “A Fazenda Pública,

quando condenada subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

devidas pela empregadora principal, não se beneficia da limitação

dos juros, prevista no art. 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997".

Em caso de execução contra a Fazenda Pública (devedora

principal), não se aplicam as decisões do Supremo Tribunal Federal

nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, e sim a decisão proferida no

RE 870.940 (Tema 810), a saber:

a) correção monetária observará a TR até 24/03/2015 (art. 39 da Lei

8.177/91) e a partir de 25/03/2015 o IPCA-E (STF – T. Pleno – ED

RE 870.047/SE – Red. Ministro Alexandre de Moraes – julgamento

em 03/10/2019 e tese II fixada pelo STF – T. Pleno – RE 870.947 –

Rel. Ministro Luiz Fux – DJe/262 de 20/11/2017), afastando-se (pela

inconstitucionalidade) a aplicação da TR a partir da Lei

13.467/2017. Incidirá a partir do 5º dia útil do mês subsequente ao

trabalhado (art. 459, § 1º, CLT), inclusive quanto ao FGTS (OJ 302

da SBDI-1 do TST).

b) os juros de mora observarão os índices da caderneta de

poupança (art. 1º-F da Lei 9494/97 e tese I fixada no STF – T. Pleno

– RE 870.947 – Relator Ministro Luiz Fux – DJe/262 de 20/11/2017),

serão devidos desde a inicial (art. 883/CLT) e incidirão sobre a

importância já corrigida (Súmula 200 do TST) até a data da quitação

dos créditos (Súmula 15 do RT 3ª Região).

Esclareço ainda que honorários advocatícios estão sujeitos à

tributação de IRRF (artigos 3º, § 1º e § 4º da Lei 7.713/88 e 38, I e

VIII do Decreto 9.580/2018), mediante declaração/lançamento do

próprio contribuinte, bem como que os honorários advocatícios

poderão ser declarados como despesa pela parte pagante para fins

de abatimento no cálculo do IRRF por ela devido no ajuste anual,

nos termos da legislação vigente.

Saliento que os entendimentos acima relacionados a correção

monetária e aplicação de juros de mora apenas serão considerados

caso a sentença/acórdão transitado em julgado não tenha

pronunciado expressamente sobre a matéria, observando-se a

modulação estabelecida pelo próprio STF.

Decorridos todos os prazos, retorne o feito à conclusão.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011309-92.2023.5.03.0134
AUTOR SIRLUZE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RÉU FRIGORIFICO CONFIANCA EIRELI

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DE PAULA(OAB:
114962/MG)

PERITO SERGIO TADEU SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLUZE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dd2ca0

proferido nos autos.

INTIMAÇÃO

Intimo-o(a) para vista do laudo pericial por até 5 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010117-90.2024.5.03.0134
AUTOR ELVISLENE DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO AUREA CHRISTINA DIAS
SIMOES(OAB: 205511/MG)
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ADVOGADO JESSICA RODRIGUES DA SILVA
SOARES(OAB: 167338/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO GUSTAVO SISTEROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6744c80

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do requerimento (id e1ab45e), fica destituído o perito

médico.

Nomeio para o encargo a Perita Meline Marquez de Sousa, que

deverá ser intimada, para, no prazo de 03 dias manifestar-se caso

não aceite a designação, ou a apresentar o laudo no prazo de 20

dias, observados os termos contidos na Ata (id 963007b).

Registro o depósito efetuado para antecipação de honorários

periciais médicos (id c36a485).

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011309-92.2023.5.03.0134
AUTOR SIRLUZE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RÉU FRIGORIFICO CONFIANCA EIRELI

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DE PAULA(OAB:
114962/MG)

PERITO SERGIO TADEU SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO CONFIANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dd2ca0

proferido nos autos.

INTIMAÇÃO

Intimo-o(a) para vista do laudo pericial por até 5 dias.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011383-49.2023.5.03.0134
AUTOR HERLANDES VIEIRA PERES

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MELO
HORDONES(OAB: 54290/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8adeb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista dos autos às partes, prazo de 05 dias.

Após, conclusos os autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010065-94.2024.5.03.0134
AUTOR ROGERIO TEIXEIRA TRAJANO

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

RÉU LIMPEBRAS ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ONILDA SILVA(OAB:
39588/MG)

ADVOGADO OSVALDO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 78390/MG)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPEBRAS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5f4687

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Integro os cálculos de #id:071d22c e seus anexos à sentença já

proferida no feito - #id:dbadedb.

Retiro o sigilo da sentença e do laudo.

A sentença é líquida, com valor total da condenação de

R$19.030,56, atualizados até 01/02/2024.

Acrescente-se o valor de custas processuais pela ré, no importe de

2% sobre o valor apurado pelo perito.

A sentença e sua liquidação estão nos exatos termos da

Recomendação Nº 4/2018, da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, de 26 de setembro de 2018.

Intimem-se as partes para tomar ciência da sentença e sua

liquidação.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010117-90.2024.5.03.0134
AUTOR ELVISLENE DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO AUREA CHRISTINA DIAS
SIMOES(OAB: 205511/MG)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES DA SILVA
SOARES(OAB: 167338/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO GUSTAVO SISTEROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVISLENE DE ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6744c80

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do requerimento (id e1ab45e), fica destituído o perito

médico.

Nomeio para o encargo a Perita Meline Marquez de Sousa, que

deverá ser intimada, para, no prazo de 03 dias manifestar-se caso

não aceite a designação, ou a apresentar o laudo no prazo de 20

dias, observados os termos contidos na Ata (id 963007b).

Registro o depósito efetuado para antecipação de honorários

periciais médicos (id c36a485).

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010065-94.2024.5.03.0134
AUTOR ROGERIO TEIXEIRA TRAJANO

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

RÉU LIMPEBRAS ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ONILDA SILVA(OAB:
39588/MG)

ADVOGADO OSVALDO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 78390/MG)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO TEIXEIRA TRAJANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5f4687

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Integro os cálculos de #id:071d22c e seus anexos à sentença já

proferida no feito - #id:dbadedb.

Retiro o sigilo da sentença e do laudo.

A sentença é líquida, com valor total da condenação de

R$19.030,56, atualizados até 01/02/2024.

Acrescente-se o valor de custas processuais pela ré, no importe de

2% sobre o valor apurado pelo perito.

A sentença e sua liquidação estão nos exatos termos da

Recomendação Nº 4/2018, da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, de 26 de setembro de 2018.
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Intimem-se as partes para tomar ciência da sentença e sua

liquidação.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011383-49.2023.5.03.0134
AUTOR HERLANDES VIEIRA PERES

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MELO
HORDONES(OAB: 54290/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERLANDES VIEIRA PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8adeb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista dos autos às partes, prazo de 05 dias.

Após, conclusos os autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011232-83.2023.5.03.0134
AUTOR JOSE RAMON OLIVEIRA DE DEUS

ADVOGADO VIVIANE MARTINS PARREIRA(OAB:
48165/MG)

RÉU VIVAZ CONSTRUTORA &
EMPREITEIRA LTDA

ADVOGADO ARTHUR APARECIDO PITARO(OAB:
320401/SP)

RÉU VIDEIRA IGREJA EM CELULAS

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA
PROMETI(OAB: 110294/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDEIRA IGREJA EM CELULAS

  - VIVAZ CONSTRUTORA & EMPREITEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14f1066

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista os problemas recorrentes de conexão em

audiências virtuais, a redução dos índices de conciliação em

comparação às presenciais e o frequente deslocamento de partes e

testemunhas aos escritórios de advocacia, a prática das audiências

por videoconferência em audiências para produção de prova oral

revela-se insustentável.

A audiência presencial possibilita o contato direto do juízo com a

prova oral produzida e assegura a incomunicabilidade entre partes e

testemunhas, colaborando com a prolação de uma sentença mais

justa e atendendo aos princípios que regem o processo.

A regra da CLT, art. 813, determina a realização das audiências na

sede do juízo. A Resolução 354 do CNJ autoriza a realização das

audiências na modalidade presencial, por conveniência do

magistrado, mesmo no Juízo 100% Digital.

O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11.2022.2.00.0000,

assentou o entendimento de que a regra “é que as audiências

devem ser realizadas de forma presencial, estando o magistrado

presente na unidade jurisdicional”. E a Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, nos autos da Consulta Administrativa 000077-

85.2023.2.00.0050, também se manifestou no sentido de que o

magistrado possui a ampla direção na condução do processo,

cabendo-lhe definir a modalidade da realização da audiência,

independentemente da adoção ao Juízo 100% Digital, conforme

artigos 765 da CLT e 139 do CPC.

Feitas essas considerações, esclareço que a audiência de instrução

será realizada de forma PRESENCIAL, sendo autorizada a

participação virtual (audiência híbrida) apenas em situações

excepcionais, previamente justificadas pelo interessado e

expressamente autorizadas pelo juízo.

Designo audiência Instrução para o dia 09/05/2024 10:45 horas, na

modalidade PRESENCIAL.

As testemunhas deverão ser trazidas pelas partes, na forma

dos arts. 825 e 852-H, § 2º, ambos da CLT, sob pena de

preclusão. Neste caso, as partes deverão comprovar o convite

feito a cada uma das testemunhas convidadas. Como a CLT

não prevê a forma/procedimento do convite, as partes deverão

se valer de qualquer forma escrita, preferencialmente por carta

com aviso de recebimento, desde que o meio utilizado leve a

conclusão inequívoca do convite formulado e seu recebimento

pela testemunha em prazo hábil, tudo com comprovação nos

autos com antecedência de pelo menos três (3) dias da data da
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audiência a ser realizada (art. 455, § 1º, do CPC c/c o art. 769 da

CLT e art. 15 do CPC), sendo certo que somente será deferido o

adiamento da audiência, em face de ausência de testemunha

convidada, se cumpridas tais formalidades. As partes poderão

convidar suas testemunhas sem o cumprimento de tais

formalidades, mas, neste caso, se a testemunha deixar de

comparecer à audiência, não será deferido o adiamento da

audiência, ante a presunção da desistência de sua oitiva (§§ 2º

e 3º, do art. 455, da CLT c/c o art. 769 da CLT e art. 15 do CPC).

A substituição de testemunha formalmente convidada somente

poderá ocorrer nas hipóteses descritas no art. 451 do CPC (art.

769 da CLT e art. 15 do CPC).

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para comparecimento

pessoal, sob pena de confissão.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011070-25.2022.5.03.0134
EXEQUENTE DENISE FERREIRA SILVA

ADVOGADO FABIO ANTONIO SILVA(OAB:
46777/MG)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ada421a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista às partes da impugnação à sentença de liquidação de

#id:a72a2f5 , prazo legal.

Decorrido(s) o(s) prazo(s), venham os autos conclusos para

decisão.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011070-25.2022.5.03.0134
EXEQUENTE DENISE FERREIRA SILVA

ADVOGADO FABIO ANTONIO SILVA(OAB:
46777/MG)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ada421a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista às partes da impugnação à sentença de liquidação de

#id:a72a2f5 , prazo legal.

Decorrido(s) o(s) prazo(s), venham os autos conclusos para

decisão.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011232-83.2023.5.03.0134
AUTOR JOSE RAMON OLIVEIRA DE DEUS

ADVOGADO VIVIANE MARTINS PARREIRA(OAB:
48165/MG)

RÉU VIVAZ CONSTRUTORA &
EMPREITEIRA LTDA

ADVOGADO ARTHUR APARECIDO PITARO(OAB:
320401/SP)

RÉU VIDEIRA IGREJA EM CELULAS

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA
PROMETI(OAB: 110294/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAMON OLIVEIRA DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14f1066

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Tendo em vista os problemas recorrentes de conexão em

audiências virtuais, a redução dos índices de conciliação em

comparação às presenciais e o frequente deslocamento de partes e

testemunhas aos escritórios de advocacia, a prática das audiências

por videoconferência em audiências para produção de prova oral

revela-se insustentável.

A audiência presencial possibilita o contato direto do juízo com a

prova oral produzida e assegura a incomunicabilidade entre partes e

testemunhas, colaborando com a prolação de uma sentença mais

justa e atendendo aos princípios que regem o processo.

A regra da CLT, art. 813, determina a realização das audiências na

sede do juízo. A Resolução 354 do CNJ autoriza a realização das

audiências na modalidade presencial, por conveniência do

magistrado, mesmo no Juízo 100% Digital.

O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11.2022.2.00.0000,

assentou o entendimento de que a regra “é que as audiências

devem ser realizadas de forma presencial, estando o magistrado

presente na unidade jurisdicional”. E a Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, nos autos da Consulta Administrativa 000077-

85.2023.2.00.0050, também se manifestou no sentido de que o

magistrado possui a ampla direção na condução do processo,

cabendo-lhe definir a modalidade da realização da audiência,

independentemente da adoção ao Juízo 100% Digital, conforme

artigos 765 da CLT e 139 do CPC.

Feitas essas considerações, esclareço que a audiência de instrução

será realizada de forma PRESENCIAL, sendo autorizada a

participação virtual (audiência híbrida) apenas em situações

excepcionais, previamente justificadas pelo interessado e

expressamente autorizadas pelo juízo.

Designo audiência Instrução para o dia 09/05/2024 10:45 horas, na

modalidade PRESENCIAL.

As testemunhas deverão ser trazidas pelas partes, na forma

dos arts. 825 e 852-H, § 2º, ambos da CLT, sob pena de

preclusão. Neste caso, as partes deverão comprovar o convite

feito a cada uma das testemunhas convidadas. Como a CLT

não prevê a forma/procedimento do convite, as partes deverão

se valer de qualquer forma escrita, preferencialmente por carta

com aviso de recebimento, desde que o meio utilizado leve a

conclusão inequívoca do convite formulado e seu recebimento

pela testemunha em prazo hábil, tudo com comprovação nos

autos com antecedência de pelo menos três (3) dias da data da

audiência a ser realizada (art. 455, § 1º, do CPC c/c o art. 769 da

CLT e art. 15 do CPC), sendo certo que somente será deferido o

adiamento da audiência, em face de ausência de testemunha

convidada, se cumpridas tais formalidades. As partes poderão

convidar suas testemunhas sem o cumprimento de tais

formalidades, mas, neste caso, se a testemunha deixar de

comparecer à audiência, não será deferido o adiamento da

audiência, ante a presunção da desistência de sua oitiva (§§ 2º

e 3º, do art. 455, da CLT c/c o art. 769 da CLT e art. 15 do CPC).

A substituição de testemunha formalmente convidada somente

poderá ocorrer nas hipóteses descritas no art. 451 do CPC (art.

769 da CLT e art. 15 do CPC).

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para comparecimento

pessoal, sob pena de confissão.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    CELSO ALVES MAGALHAES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Notificação
Processo Nº 0000437-38.2011.5.03.0134

Processo Nº 00437/2011-134-03-00.3

RECLAMANTE Helio Antonio Santana

RECLAMADO Viacao Motta Ltda.

Advogado Paulo Eduardo Darce Pinheiro(OAB:
143679SP)

Advogado Fabiana de Souza Pinheiro(OAB:
150132SP)

NÚCLEO GARIMPO - tomar ciência do despacho publicado no site

deste Regional.

6ª Vara do Trabalho de Uberlândia

Edital

Processo Nº ATOrd-0010940-15.2022.5.03.0173
AUTOR CRISTINA MARIA DE JESUS

FRANCO

ADVOGADO LEONARDO MARQUES REGIS(OAB:
180140/MG)

RÉU MARIANA NETTO VITALIANO

RÉU MARIANA NETTO VITALIANO

RÉU GLEISSON ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA NETTO VITALIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PJe)

DESTINATÁRIO:

MARIANA NETTO VITALIANO - CPF: 050.286.036-77
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O(A) Doutor(a) MARCO AURÉLIO FERREIRA CLÍMACO DOS

SANTOS, Juiz(íza) da 6ª Vara do Trabalho de Uberlândia, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo supra, estando o(a) réu(ré) MARIANA

NETTO VITALIANO em lugar ignorado, fica o(a) mesmo(a)

INTIMADO(A) paraciência Id f910426 - Despacho.

"DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando que o(a) RECLAMADA, Mariana Netto Vitaliano -

CNPJ: 24.597.560/0001-33, não cumpriu o dever legal de

informar ao Juízo sua mudança de endereço, reputo válida a

intimação devolvida, ID. 0b2f8e3, nos termos do art. 274, parágrafo

único, do CPC, vez que enviada para o endereço anteriormente

indicado nos autos, ID. 62816ae.

Intime-seo a RECLAMADA,por edital paraciênciado presente

despacho.

Intime-se o reclamante para ciência e para que forneça o atual

endereço da executada para fins de prosseguimento da execução,

no prazo de 05 dias.

Aguarde-se pelo resultado da pesquisa de ID. 5011626."

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

i n t e r n e t :

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso, abaixo

identif icado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031911303669600

000188212326

Despacho Despacho
24031908273824800

000188187854

Notificação devolvida

Mudou-se

Aviso de

Recebimento (AR)

24031815082218100

000188136658

Sisbajud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
24031316024071600

000187823119

Decisão Decisão
24030808461913600

000187390530

Documento_6bd2ccb Intimação
24021516394474100

000185687437

Documento_e0c69c7 Intimação
24021516435118600

000185688100

Documento_e0c69c7 Intimação
24021516435103300

000185688097

Documento_e0c69c7 Intimação
24021516394471000

000185687436

Intimação Intimação
24021516435104800

000185688098

Intimação Intimação
24021516435089800

000185688095

Intimação Intimação
24021516394454000

000185687435

Intimação Intimação
24021515540818900

000185677735

Despacho Despacho
24021515144372300

000185669062

Impugnação Impugnação
24020908424334400

000185471500

Intimação Intimação
24020811092945100

000185399005

Intimação Intimação
24020811092932700

000185399004

Intimação Intimação
24020811092923600

000185399003

Intimação Intimação
24020809550889400

000185388702

Atualização
Planilha de

Atualização de

24020808363733900

000185380929
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Decisão Decisão
24020808063074300

000185378865

RELATORIO_PROC

ESSO_00109401520

Planilha de

Atualização de

24020712110213800

000185309315

Certidão SLJ Certidão
24020712105132900

000185309283

Ato ord Certidão
24012612252935200

000184514947

Recibo Recibo
24012313123353000

000184273135

Recibo Recibo
24012313123269300

000184273133

Alvará Alvará
24012212242267000

000184182875

Alvará Alvará
24012212235431700

000184182848

Intimação Intimação
24011721100184800

000184025994

Despacho Despacho
24011713574242600

000184002940

Decisão Decisão
24011609034235900

000183936044

Petição urgente de

expedição de alvará
Manifestação

23121917240892700

000183484200

Documento_5e2a6ce Intimação
23120613265955800

000182610263

Intimação Intimação
23120613262547300

000182610146

Ato ord Certidão
23120510233682900

000182481035

Petição urgente Manifestação
23120416394604500

000182436525

Intimação Intimação
23120110261894500

000182272347

Despacho Despacho
23120108005966600

000182255671

Notificação devolvida

Mudou-se
Documento Diverso

23113011231545000

000182182904

Intimação Intimação
23111611545179700

000181204570

Intimação Intimação
23111611505646600

000181204141

Intimação Intimação
23111611505633400

000181204140

Despacho Despacho
23111609414568200

000181187416

Manifestação Manifestação
23111511421472300

000181166907

Sisbajud negativo -

fim da teimosinha
Certidão

23110616184206800

000180575222

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23102413203755900

000179812323

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23102013031465600

000179596951

Sisbajud parcial

faltam 13.768,82

Sisbajud

(transferência)

23101814075157300

000179428927

Intimação Intimação
23101709543609400

000179293305

Despacho Despacho
23101709334955900

000179290795

COMPROVANTE

NOTIFICAÇÃO
Documento Diverso

23101615075348400

000179235747

Manifestação -

Renuncia Mandato
Manifestação

23101615073995900

000179235675
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Sisbajud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
23092916355662000

000178266977

cnib cancelamento

parcial matrícula
Certidão

23092916324584200

000178266149

envio de ofício Certidão
23092610102325000

000177930994

Despacho Despacho
23092608415640200

000177920944

Ofício da 1a VT de

Uberlândia
Ofício

23092512590063700

000177847994

Decisão Decisão
23090508383613800

000176544542

Manifestação Manifestação
23082918192329100

000176113956

Intimação Intimação
23082914060536800

000176074926

Despacho Despacho
23082911033407500

000176046987

Jucemg 10940-15 Documento Diverso
23082911011341100

000176046584

Ato Ordinatório Certidão
23082911002829100

000176046516

CEAT-trt3-

24597560000133

Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas

23082514284898700

000175856836

Prova emprestada

dos autos nº
Prova Emprestada

23082514284871100

000175856834

Prova emprestada

dos autos nº
Contrato

23082514284811100

000175856832

Prova emprestada

dos autos 0010590-
Prova Emprestada

23082514284596300

000175856818

Prova emprestada

dos autos 0010297-
Contrato

23082514284463000

000175856811

QSA - TELETRI

TELECOM
Documento Diverso

23082514284380200

000175856807

CNPJ - TELETRI

TELECOM
Documento Diverso

23082514284353000

000175856805

Prints de conversas

com o Gleisson
Documento Diverso

23082514284320900

000175856804

Incidente de

Desconsideração da

Incidente de

Desconsideração da

23082514254965200

000175856259

Intimação Intimação
23082416382991200

000175791262

Despacho Despacho
23082416254183200

000175788748

Prova emprestada

dos autos 0010297-
Contrato

23082118122714800

000175507963

Prints de conversas

com o José Carlos
Documento Diverso

23082118122645700

000175507961

Manifestação Manifestação
23082118115027200

000175507882

Intimação Intimação
23082109265511600

000175428028

Despacho Despacho
23082109112411600

000175426493

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23081909394803300

000175408166

Mandado dePenhora Mandado
23080311303771800

000174427634

Despacho Despacho
23080311034100900

000174423645

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

23080216542887500

000174383502

Intimação Intimação
23080108545901200

000174224309
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Despacho Despacho
23080108311637800

000174221887

Devolução de CP

0010368-
Documento Diverso

23073109011963200

000174133579

Comprovante de

distribuição -
Documento Diverso

23072514371469100

000173833868

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

23072410221021200

000173707359

Ato ord Certidão
23072410064952700

000173705179

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23072311442936500

000173686336

Documento_eb2faaa Mandado
23072014584644700

000173573937

Documento_9cff502 Mandado
23072014584647000

000173573938

Mandado de penhora Mandado
23072014563471400

000173573662

Despacho Despacho
23072014040187400

000173567089

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

23071918265802300

000173516718

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23071909230552800

000173448570

Documento_9cff502 Mandado
23070413370051500

000172447168

Documento_eb2faaa Mandado
23070413370054300

000172447169

Mandado dePenhora Mandado
23070413370033200

000172447165

Despacho Despacho
23070410555823300

000172426312

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

23063009321370800

000172205295

Intimação Intimação
23062815080031500

000172060519

Renajud (consulta

chassi)
Renajud (consulta)

23062814593384100

000172059206

Ato ordinatório Certidão
23062814591102300

000172059162

Despacho Despacho
23062713270878800

000171935504

Manifestação Manifestação
23062513100031600

000171784643

Intimação Intimação
23062106354702500

000171501695

Despacho Despacho
23062022243241700

000171498808

Matrícula de inteiro

teor do imóvel n.
Certidão

23060517094043100

000170517501

Ato ordinatório Certidão
23060217002815100

000170406358

Manifestação Manifestação
23060119495390200

000170330944

CNIB positivo Certidão
23052916565388200

000170004348

Ato ordinatório Certidão
23052511303538900

000169762699

2- PROCURAÇÃO

MARIANA NETTO
Procuração

23051211064105800

000168890528

1- PROCURAÇÃO

MARIANA NETTO
Procuração

23051211064071400

000168890526

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23051211031502900

000168890114

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7971
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
23042712002542300

000167915963

Guia de IPTU -

MARIANA NETTO
Documento Diverso

23042618585034900

000167876172

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

23042618583084900

000167876154

INFOJUD proc 10940

-15 E (SIGILO)
Infojud (consulta)

23042615394504100

000167844921

INFOJUD proc 10940

-15 D (SIGILO)
Infojud (consulta)

23042615394101200

000167844904

INFOJUD proc 10940

-15 C
Infojud (consulta)

23042615393944100

000167844899

INFOJUD proc 10940

-15 B
Infojud (consulta)

23042615393904800

000167844896

INFOJUD proc 10940

-15 A
Infojud (consulta)

23042615393850000

000167844892

Ato ordinatório Certidão
23042615312669900

000167842950

Serasa inclusão das

reclamadas
Certidão

23041814522433600

000167343375

CNIB inclusão Certidão
23041814461177800

000167342353

Renajud (inclusão de

restrições)
Renajud (consulta)

23041215184661800

000166964660

Decisão Decisão
23040416354487400

000166592140

Manifestação Manifestação
23040414270371000

000166566611

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23040320415219900

000166514135

Documento_1278aa1 Mandado
23031010231851200

000164855875

Mandado dePenhora Mandado
23031010231823200

000164855874

Despacho Despacho
23030921301213700

000164838476

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

23030722092381200

000164652973

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23030610411133800

000164460867

Documento_356204f Mandado
23021616004609300

000163605073

Documento_1278aa1 Mandado
23021616004611400

000163605074

Documento_eb2faaa Mandado
23021616004603300

000163605069

Documento_590a200 Mandado
23021616004605300

000163605070

Documento_129ade6 Mandado
23021616004607300

000163605071

Documento_e649035 Mandado
23021616004613300

000163605075

Mandado dePenhora Mandado
23021616004586700

000163605068

RENAJUD proc.

10940-15 F
Renajud (consulta)

23021615452732700

000163602015

RENAJUD proc.

10940-15 E
Renajud (consulta)

23021615452668700

000163602013

RENAJUD proc.

10940-15 D
Renajud (consulta)

23021615452582400

000163602005

RENAJUD proc.

10940-15 C
Renajud (consulta)

23021615452556600

000163602002

RENAJUD proc.

10940-15 B
Renajud (consulta)

23021615452524900

000163601999
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RENAJUD proc.

10940-15 A
Renajud (consulta)

23021615452498500

000163601996

Ato ordinatório Certidão
23021615441469600

000163601725

Ato ordinatório Certidão
23020917243933600

000163126003

Renúncia Mariana

Netto
Documento Diverso

23020811405968800

000162992033

Manif RENÚNCIA

exclusão capa dos
Manifestação

23020811404535300

000162991993

Sisbajud negativo -

fim da teimosinha
Certidão

23020715231623700

000162928512

Despacho Despacho
23020310000840600

000162692392

Petição urgente Manifestação
23020113321016800

000162546402

SISBAJUD 0010940-

15.2022 negativo
Sisbajud (bloqueio)

23013014283598600

000162368209

SISBAJUD 0010940-

15.2022 negativo

Sisbajud

(desbloqueio)

23012615450465100

000162213739

SISBAJUD 0010940-

15.2022
Sisbajud (bloqueio)

23012411505992100

000162031616

Decisão Decisão
23011217013292000

000161627775

JUCEMG Documento Diverso
23011217094431900

000161628161

RELATORIO_PROC

ESSO_00109401520

Planilha de

Atualização de

23011112074157400

000161564739

Certidão SLJ Certidão
23011112072421500

000161564726

Despacho Despacho
22121909465788300

000161238149

CNPJ Filial Patos de

Minas - Mariana

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22121512581100600

000161088559

CNPJ Filial Frutal -

Mariana

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22121512581071800

000161088558

QSA Matriz - Mariana
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22121512581052700

000161088554

CNPJ Matriz -

Mariana

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22121512581034000

000161088553

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

22121512561934800

000161088428

Intimação Intimação
22120712144208700

000160628486

Despacho Despacho
22120712084689900

000160627959

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

22120116520558400

000160323924

Ata da Audiência Ata da Audiência
22111415374492400

000159282130

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22111411224099600

000159250998

Intimação Intimação
22111115053052000

000159194124

Despacho Despacho
22111114270200400

000159189135

2 - CARTA DE

PREPOSIÇÃO
Carta de Preposição

22111111353200000

000159170178

1 - Procuração -

Mariana Netto x
Procuração

22111111353162400

000159170174

Contestação Contestação
22111111280753100

000159168912

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22111111214676800

000159167751
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Petição urgente da

Reclamante - Cristina
Manifestação

22110715271786400

000158835764

Notificação Devolvida

- Desconhecido
Documento Diverso

22102517021347800

000158185217

Notificação Notificação
22101011244589900

000157229547

Notificação Notificação
22101011244572400

000157229546

Intimação Intimação
22101010564561100

000157226061

Despacho Despacho
22101010433234900

000157224447

Emenda à inicial Emenda à Inicial
22100720294145800

000157198709

Prints de conversas

com o Jose Carlos
Documento Diverso

22100720330279600

000157198772

Prints de conversas

com o Gleisson
Documento Diverso

22100720331999700

000157198775

10- Holerites
Contracheque/Recib

o de Salário

22100719283781100

000157196894

6- CTPS - Cristina

Franco

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22100719283571400

000157196890

12- Exame médico

demissional
Exame Médico

22100719283855000

000157196896

5- Declaração de

pobreza - Cristina

Declaração de

Hipossuficiência

22100719283541700

000157196889

8- Extrato FGTS Extrato de FGTS
22100719283628500

000157196892

9- Declaração de

vale-transporte

Recibo de Entrega

de Vale Transporte

22100719283656800

000157196893

3- Carteira de

identidade - Cristina

Carteira de

Identidade/Registro

22100719283456400

000157196887

7- CNPJ - Mariana

Netto

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22100719283592200

000157196891

4- Comprovante de

endereço - Cristina
Documento Diverso

22100719283476700

000157196888

2- Procuração -

Cristina
Procuração

22100719283414200

000157196886

11- Aviso prévio do

empregador
Aviso Prévio

22100719283819100

000157196895

Petição Inicial Petição Inicial
22100719270946400

000157196832

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

Eu, CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS, Técnico

Judiciário, digitei e assino o presente.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001240-93.2014.5.03.0173
AUTOR BRUNO RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO LEONCIO GONZAGA DA SILVA(OAB:
48458/MG)

RÉU CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO Vinícius Costa Dias(OAB: 61559/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALLINK SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fa4480

proferido nos autos.
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DESPACHO PJe

Vistos.

Tendo em vista a notória capacidade econômica e financeira da

reclamada, bem como os princípios da efetividade, eficiência,

duração razoável do processo e economia processual, bem como

em observância ao custo do erár io com providências

inefetivas/contraproducentes, deixo de realizar as pesquisas

mencionadas no art. 15 da Resolução Conjunta GP/CGR n. 136, de

27 de janeiro de 2020, determinando que o saldo existente nos

autos seja devolvido à reclamada CALLINK SERVICOS DE CALL

CENTER LTDA.

Determino à instituição bancária CEF - agência 3999 que proceda à

movimentação do(s) depósito(s):

Judicial, conta nº 042/04859617-1, efetuado em 30/03/2017, no

importe de R$ 1.060,50,

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE, nesta ordem e até a

existência de saldo, mesmo que em valor parcial, PARA:

=> DEVOLVER PARA A(O) RECLAMADA(O) :  CALLINK

SERVICOS DE CALL CENTER LTDA, CNPJ: 08.331.318/0001-67

TITULAR: CALLINK SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

CNPJ: 08.331.318/0001-67

BANCO: 033

AGÊNCIA: 4247

CONTA: 13003427-7

VALOR: SALDO REMANESCENTE

DEVERÁ A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA ATRAVÉS DO E-MAIL

foro.uberlandia@trt3.jus.br (formato PDF) E NO PRAZO DE 20

DIAS COMPROVAR A(S) QUITAÇÃO(ÕES) ANTERIOR(ES) E,

CASO NÃO DETERMINADO O SAQUE DE SUA TOTALIDADE,

DEVERÁ INFORMAR O SALDO REMANESCENTE DO REFERIDO

DEPÓSITO, MESMO QUE ZERADO, BEM COMO, DEVERÁ

ENCERRAR IMEDIATAMENTE A(S) CONTA(S) CUJO(S)

SALDO(S) FICAR(EM) ZERADO(S).

ALVARÁ ENVIADO VIA E-MAIL PARA CUMPRIMENTO. NÃO

APRESENTÁ-LO NO BANCO.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as boas práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, este despacho tem força de alvará.

Intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para ciência do(s) pagamento(s)

supramencionado(s) e envie-se o presente ao banco para

cumprimento.

Após a comprovação do(s) pagamento(s), retornem os autos

físicos e eletrônicos ao arquivo.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010696-57.2020.5.03.0173
EXEQUENTE MARIA IVONE CABRAL

ADVOGADO NILSANIA NAVES(OAB: 104943/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
ROSA(OAB: 88597/MG)

EXECUTADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO ROBSON DE OLIVEIRA
PICOLOTTO(OAB: 108188/RS)

ADVOGADO RAFAEL TUPINAMBA E
OLIVEIRA(OAB: 147179/MG)

ADVOGADO GUSTAVO GALVAO GARBES(OAB:
346174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bea47be

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Tendo em vista a notória capacidade econômica e financeira da

reclamada, bem como os princípios da efetividade, eficiência,

duração razoável do processo e economia processual, bem como

em observância ao custo do erár io com providências

inefetivas/contraproducentes, deixo de realizar as pesquisas

mencionadas no art. 15 da Resolução Conjunta GP/CGR n. 136, de

27 de janeiro de 2020, determinando que o saldo existente nos

autos seja devolvido à reclamada NATURA COSMETICOS S/A.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, informar conta

para a transferência do saldo do depósito ID cc95e22.

Após, expeça-se alvará, observando os dados bancários

informados.

Cumprido o alvará, retornem os autos ao arquivo.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010766-16.2016.5.03.0173
AUTOR LUCIMAR DE SOUZA DE FREITAS

ADVOGADO VIVIANE ESPINDULA VIEIRA(OAB:
84473/MG)

ADVOGADO ROSANGELA TORRENT E
SILVA(OAB: 115250/MG)

RÉU FUNDACAO SAUDE DO MUNICIPIO
DE UBERLANDIA - FUNDASUS

ADVOGADO VANESSA SILVA RIBEIRO(OAB:
154114/MG)

ADVOGADO FERNANDO MUNDIM VELOSO(OAB:
112605/MG)

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

ADVOGADO ELCIVANE MARQUES
GONCALVES(OAB: 65216-B/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SAUDE DO MUNICIPIO DE UBERLANDIA -
FUNDASUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 330e197

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Compulsando os autos,  ver i f ica-se que os honorár ios

sucumbenciais devidos aos procuradores do reclamado

FUNDACAO SAUDE DO MUNICIPIO DE UBERLANDIA -

FUNDASUS não foram liberados.

Destarte, intimem-se os procuradores do reclamado FUNDACAO

SAUDE DO MUNICIPIO DE UBERLANDIA - FUNDASUS para, no

prazo de 05 dias, informar conta para a transferência do valor

devido a título de honorários advocatícios.

Após, expeça-se alvará para a transferência do depósito 2120588,

observando os dados bancários indicados.

Cumprido, retornem os autos ao arquivo.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001021-80.2014.5.03.0173
AUTOR FRANCISLEY RODRIGUES PEIXOTO

ADVOGADO LEONCIO GONZAGA DA SILVA(OAB:
48458/MG)

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE LEMES
REGES(OAB: 82201/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO BEATRIZ FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 189008/MG)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

RÉU BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO BEATRIZ FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 189008/MG)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

RÉU TEMPO SERVICOS LTDA.

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO LAYSSA SOUZA PEREIRA(OAB:
173364/MG)

ADVOGADO BEATRIZ FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 189008/MG)

ADVOGADO THAISA FERREIRA ARAUJO(OAB:
145454/MG)

RÉU FINANCIAL MANAGEMENT
CONTROL BRASIL SERVICOS DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO RENATO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
132294/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5b4c11

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Tendo em vista a notória capacidade econômica e financeira da

reclamada, bem como os princípios da efetividade, eficiência,

duração razoável do processo e economia processual, bem como

em observância ao custo do erár io com providências

inefetivas/contraproducentes, deixo de realizar as pesquisas

mencionadas no art. 15 da Resolução Conjunta GP/CGR n. 136, de

27 de janeiro de 2020, determinando que o saldo existente nos

autos seja devolvido à reclamada BANCO BRADESCO S.A,

devendo ser expedido alvará para a transferência do valor.

Dê-se ciência à reclamada supracitada.

Cumprido o alvará, retornem os autos ao arquivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7976
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010925-12.2023.5.03.0173
AUTOR HELENO BENTO

ADVOGADO NARLON CARDOSO DE
RESENDE(OAB: 78920/MG)

RÉU SOLO NOVO AREIA, BRITA E
CONCRETO LTDA

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU EDUARDO RODRIGUES
BRANQUINHO

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU CARINE BORGES SILVA

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU MARCOS FABRICIO AMARAL
BRANQUINHO

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU GABRIELA MARIA AMARAL
BRANQUINHO

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):HELENO BENTO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência da indicação

de data para realização de diligência pericial, conforme ID: c81a510.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010925-12.2023.5.03.0173
AUTOR HELENO BENTO

ADVOGADO NARLON CARDOSO DE
RESENDE(OAB: 78920/MG)

RÉU SOLO NOVO AREIA, BRITA E
CONCRETO LTDA

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU EDUARDO RODRIGUES
BRANQUINHO

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU CARINE BORGES SILVA

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU MARCOS FABRICIO AMARAL
BRANQUINHO

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU GABRIELA MARIA AMARAL
BRANQUINHO

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FABRICIO AMARAL BRANQUINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MARCOS FABRICIO AMARAL BRANQUINHO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência da indicação

de data para realização de diligência pericial, conforme ID: c81a510.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010925-12.2023.5.03.0173
AUTOR HELENO BENTO

ADVOGADO NARLON CARDOSO DE
RESENDE(OAB: 78920/MG)

RÉU SOLO NOVO AREIA, BRITA E
CONCRETO LTDA

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU EDUARDO RODRIGUES
BRANQUINHO

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU CARINE BORGES SILVA

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU MARCOS FABRICIO AMARAL
BRANQUINHO

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)
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RÉU GABRIELA MARIA AMARAL
BRANQUINHO

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE BORGES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):CARINE BORGES SILVA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência da indicação

de data para realização de diligência pericial, conforme ID: c81a510.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010925-12.2023.5.03.0173
AUTOR HELENO BENTO

ADVOGADO NARLON CARDOSO DE
RESENDE(OAB: 78920/MG)

RÉU SOLO NOVO AREIA, BRITA E
CONCRETO LTDA

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU EDUARDO RODRIGUES
BRANQUINHO

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU CARINE BORGES SILVA

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU MARCOS FABRICIO AMARAL
BRANQUINHO

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU GABRIELA MARIA AMARAL
BRANQUINHO

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MARIA AMARAL BRANQUINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):GABRIELA MARIA AMARAL BRANQUINHO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência da indicação

de data para realização de diligência pericial, conforme ID: c81a510.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010925-12.2023.5.03.0173
AUTOR HELENO BENTO

ADVOGADO NARLON CARDOSO DE
RESENDE(OAB: 78920/MG)

RÉU SOLO NOVO AREIA, BRITA E
CONCRETO LTDA

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU EDUARDO RODRIGUES
BRANQUINHO

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU CARINE BORGES SILVA

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU MARCOS FABRICIO AMARAL
BRANQUINHO

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU GABRIELA MARIA AMARAL
BRANQUINHO

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLO NOVO AREIA, BRITA E CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):SOLO NOVO AREIA, BRITA E CONCRETO

LTDA
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INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência da indicação

de data para realização de diligência pericial, conforme ID: c81a510.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010925-12.2023.5.03.0173
AUTOR HELENO BENTO

ADVOGADO NARLON CARDOSO DE
RESENDE(OAB: 78920/MG)

RÉU SOLO NOVO AREIA, BRITA E
CONCRETO LTDA

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU EDUARDO RODRIGUES
BRANQUINHO

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU CARINE BORGES SILVA

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU MARCOS FABRICIO AMARAL
BRANQUINHO

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

RÉU GABRIELA MARIA AMARAL
BRANQUINHO

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RODRIGUES BRANQUINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):EDUARDO RODRIGUES BRANQUINHO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência da indicação

de data para realização de diligência pericial, conforme ID: c81a510.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011323-56.2023.5.03.0173
AUTOR FABIO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCO(OAB:
184728/MG)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MARQUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):FABIO MARQUES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência da indicação

de data para realização de diligência pericial, conforme ID: f5b83e8.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011323-56.2023.5.03.0173
AUTOR FABIO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCO(OAB:
184728/MG)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S):GOL LINHAS AEREAS S.A.

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência da indicação

de data para realização de diligência pericial, conforme ID: f5b83e8.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011339-10.2023.5.03.0173
AUTOR CLEUTON GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUTON GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):CLEUTON GOMES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência da

designação de data para realização de diligência pericial, conforme

ID: 61d1d9f.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011339-10.2023.5.03.0173
AUTOR CLEUTON GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):BRF S.A.

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência da

designação de data para realização de diligência pericial, conforme

ID: 61d1d9f.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011238-70.2023.5.03.0173
AUTOR JOAO PEDRO DOS SANTOS

SILVERIO ROSA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CARDOSO(OAB:
133028/MG)

ADVOGADO GUILHERME ANDES GALVAO(OAB:
167497/MG)

ADVOGADO VIVIANE MARTINS PARREIRA(OAB:
48165/MG)

ADVOGADO SABRINA SAHID PACHECO(OAB:
201469/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)
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RÉU JM EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO ALESSANDRO PINTO ANDREOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO DOS SANTOS SILVERIO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JOAO PEDRO DOS SANTOS SILVERIO

ROSA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência da indicação

de data para realização de diligência pericial, conforme ID: 7858fb0.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011238-70.2023.5.03.0173
AUTOR JOAO PEDRO DOS SANTOS

SILVERIO ROSA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CARDOSO(OAB:
133028/MG)

ADVOGADO GUILHERME ANDES GALVAO(OAB:
167497/MG)

ADVOGADO VIVIANE MARTINS PARREIRA(OAB:
48165/MG)

ADVOGADO SABRINA SAHID PACHECO(OAB:
201469/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU JM EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO ALESSANDRO PINTO ANDREOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JM EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE E

SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência da indicação

de data para realização de diligência pericial, conforme ID: 7858fb0.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011238-70.2023.5.03.0173
AUTOR JOAO PEDRO DOS SANTOS

SILVERIO ROSA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CARDOSO(OAB:
133028/MG)

ADVOGADO GUILHERME ANDES GALVAO(OAB:
167497/MG)

ADVOGADO VIVIANE MARTINS PARREIRA(OAB:
48165/MG)

ADVOGADO SABRINA SAHID PACHECO(OAB:
201469/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU JM EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO ALESSANDRO PINTO ANDREOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):AMBEV S.A.

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência da indicação

de data para realização de diligência pericial, conforme ID: 7858fb0.
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UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011364-23.2023.5.03.0173
AUTOR ALEXANDRA MARIANO CUNHA

ADVOGADO MODESTO TEIXEIRA NETO(OAB:
125488/MG)

RÉU COMPANHIA METALURGICA PRADA

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

RÉU COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA MARIANO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ALEXANDRA MARIANO CUNHA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência da indicação

de data para realização de diligência pericial, conforme ID:

4ebb698.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011364-23.2023.5.03.0173
AUTOR ALEXANDRA MARIANO CUNHA

ADVOGADO MODESTO TEIXEIRA NETO(OAB:
125488/MG)

RÉU COMPANHIA METALURGICA PRADA

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

RÉU COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência da indicação

de data para realização de diligência pericial, conforme ID:

4ebb698.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011364-23.2023.5.03.0173
AUTOR ALEXANDRA MARIANO CUNHA

ADVOGADO MODESTO TEIXEIRA NETO(OAB:
125488/MG)

RÉU COMPANHIA METALURGICA PRADA

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

RÉU COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA METALURGICA PRADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):COMPANHIA METALURGICA PRADA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,
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do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência da indicação

de data para realização de diligência pericial, conforme ID:

4ebb698.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011294-06.2023.5.03.0173
AUTOR CARLOS ANTONIO DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO NARLON CARDOSO DE
RESENDE(OAB: 78920/MG)

ADVOGADO ROSSINI CARVALHO
CARDOSO(OAB: 186670/MG)

RÉU LOCATUDO LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME - ME

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c654db9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Recebo a petição ID 584bb2e como mera manifestação.

Defiro a expedição de alvará para liberação do FGTS, devendo

constar os dados bancários indicados na manifestação ID 584bb2e,

data de saída 15/01/2024.

Cumpra-se.

Após, aguarde-se integral cumprimento do acordo.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010303-93.2024.5.03.0173
AUTOR TATIANE DE ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO JOSE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 139600/MG)

RÉU CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DE ARAUJO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 909954a

proferida nos autos.

DECISÃO

Em que pese as alegações obreiras, tenho por prematuro o

reconhecimento da rescisão indireta nesse momento processual,

merecendo a questão maior dilação probatória.

Destarte, indefiro, em sede de tutela, o pedido em apreço e, por

consequência, os pleitos de expedição de alvará para levantamento

do FGTS, entrega de guias para habilitação no seguro-desemprego

e baixa na CTPS.

Intime-se a reclamante.

Notifique-se a reclamada do teor da presente e da audiência

designada.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011023-94.2023.5.03.0173
AUTOR MISLEIDE APARECIDA TOMAZ DA

SILVA

ADVOGADO JULYANA DE OLIVEIRA
NOGUEIRA(OAB: 216742/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISLEIDE APARECIDA TOMAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d8ce91

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Suspendo, por ora, o cumprimento da decisão ID 1b39279.

Intime-se o reclamante para vista das manifestações ID a81d162 e

ID 9f5e0c0, prazo de 05 dias.

Após, conclusos para deliberações.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010466-49.2019.5.03.0173
AUTOR ALINE CAIXETA SILVA

ADVOGADO EDUARDO BATISTA BITTAR(OAB:
135086/MG)

RÉU CALLINK SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO Vinícius Costa Dias(OAB: 61559/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALLINK SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 449acc3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Tendo em vista a notória capacidade econômica e financeira da

reclamada, bem como os princípios da efetividade, eficiência,

duração razoável do processo e economia processual, bem como

em observância ao custo do erár io com providências

inefetivas/contraproducentes, deixo de realizar as pesquisas

mencionadas no art. 15 da Resolução Conjunta GP/CGR n. 136, de

27 de janeiro de 2020, determinando que o saldo existente nos

autos seja devolvido à reclamada CALLINK SERVICOS DE CALL

CENTER LTDA.

Expeça-se alvará para a transferência do depósito ID 9c17944 à

reclamada, dando-lhe ciência.

Cumprido o alvará, retornem os autos ao arquivo.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010592-65.2020.5.03.0173
AUTOR ALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO RODOLFO VINICIUS ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 150142/MG)

ADVOGADO CELINA NAVES DA SILVA(OAB:
153574/MG)

RÉU ALSOL ENERGIAS RENOVAVEIS S/A

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTOS DE
CARVALHO(OAB: 107891/MG)

ADVOGADO GUSTAVO VITORINO
CARDOSO(OAB: 149561/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALSOL ENERGIAS RENOVAVEIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 560cbc6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Tendo em vista a notória capacidade econômica e financeira da

reclamada, bem como os princípios da efetividade, eficiência,

duração razoável do processo e economia processual, bem como

em observância ao custo do erár io com providências

inefetivas/contraproducentes, deixo de realizar as pesquisas

mencionadas no art. 15 da Resolução Conjunta GP/CGR n. 136, de

27 de janeiro de 2020, determinando que o saldo existente nos

autos se ja devolv ido à rec lamada ALSOL ENERGIAS

RENOVAVEIS S/A.

Expeça-se alvará para a transferência do saldo ID 647c73a para a

conta informada pela reclamada, ID 0cbd674, dando-lhe ciência.

Cumprido, retornem os autos ao arquivo.

UBERLANDIA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010330-76.2024.5.03.0173
AUTOR CRISTIANO SILVA DE MACEDO

ADVOGADO LEONARDO MARQUES REGIS(OAB:
180140/MG)

RÉU EDUARDO FERNANDES LOUREIRO
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RÉU HAPPY CONSTRUTORA
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SILVA DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CRISTIANO SILVA DE MACEDO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado(a) para participar da seguinte audiência, que se

realizará VIRTUALMENTE na sala de audiências da 6ª Vara do

Trabalho de Uberlândia, situada à AVENIDA CESARIO ALVIM,

3200, BRASIL, UBERLANDIA/MG - CEP: 38400-696:

Inicial por videoconferência - Sala "1- Sala Principal da 6ª VT

UDI": 16/05/2024 13:30

Caso o(a) reclamante não compareça à audiência, haverá

arquivamento da ação (art. 844 da CLT).

A audiência será realizada por videoconferência, através da

plataforma Zoom Meetings, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, devendo V. Sa. acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt6.uberlandia

ou através do site https://www.zoom.us/join, informando o código da

reunião 927 706 4243, com aparelho de telefone celular, tablet ou

computador.

É recomendável a utilização de fone de ouvido.

Os presentes à audiência deverão portar documento pessoal de

identificação (CTPS ou RG e CPF).

Incumbirá a V. Sa. orientar a(s) eventual(is) testemunha(s) para o

acesso à sala de audiência virtual, repassando-lhe(s) as orientações

pertinentes (discriminadas neste expediente).

Recomenda-se às partes, procuradores e testemunhas (se for o

caso), que acessem a sala de audiência virtual com antecedência,

de modo a evitar atrasos e possibilitar que sejam sanados eventuais

problemas técnicos.

O acesso aos autos é de responsabilidade do(s) procurador(a/es),

que deverá(ão) providenciar o download do processo antes do início

da audiência.

ATENÇÃO:

1 -  EM CASO DE PROCESSO QUE TRAMITA SOB O

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, A RECLAMAÇÃO SERÁ

INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA VIRTUAL ÚNICA,

DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO DE 02

( D U A S )  P A R A  C A D A  P A R T E ,  P A R T I C I P A R

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E 852-H,

§ 2o., AMBOS DA CLT, COM REDAÇÃO DA LEI 9957/2000),

MUNIDAS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA

DE TRABALHO.

2 - Solicita-se que, caso aconteça do participante acessar a sala de

audiências no horário agendado e ser exibida mensagem indicando

que deverá aguardar admissão do anfitr ião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso de audiência virtual

anterior.

Ao comparecer em Juízo, mesmo que em videoconferência,

deverão todos trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO PORFIRIO

P/ Nabila Narciso N. A. Dias

Diretora de Secretaria

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO PORFIRIO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010331-61.2024.5.03.0173
AUTOR MARIA DAS GRACAS DE JESUS

SILVA

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

RÉU SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

RÉU ETICA CONSERVACAO &
HIGIENIZACAO LTDA

RÉU CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

RÉU VERZANI & SANDRINI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIA DAS GRACAS DE JESUS SILVA

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado(a) para participar da seguinte audiência, que se

realizará VIRTUALMENTE na sala de audiências da 6ª Vara do

Trabalho de Uberlândia, situada à AVENIDA CESARIO ALVIM,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7985
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

3200, BRASIL, UBERLANDIA/MG - CEP: 38400-696:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "1- Sala

Principal da 6ª VT UDI": 12/04/2024 13:40

Caso o(a) reclamante não compareça à audiência, haverá

arquivamento da ação (art. 844 da CLT).

A audiência será realizada por videoconferência, através da

plataforma Zoom Meetings, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, devendo V. Sa. acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt6.uberlandia

ou através do site https://www.zoom.us/join, informando o código da

reunião 927 706 4243, com aparelho de telefone celular, tablet ou

computador.

É recomendável a utilização de fone de ouvido.

Os presentes à audiência deverão portar documento pessoal de

identificação (CTPS ou RG e CPF).

Incumbirá a V. Sa. orientar a(s) eventual(is) testemunha(s) para o

acesso à sala de audiência virtual, repassando-lhe(s) as orientações

pertinentes (discriminadas neste expediente).

Recomenda-se às partes, procuradores e testemunhas (se for o

caso), que acessem a sala de audiência virtual com antecedência,

de modo a evitar atrasos e possibilitar que sejam sanados eventuais

problemas técnicos.

O acesso aos autos é de responsabilidade do(s) procurador(a/es),

que deverá(ão) providenciar o download do processo antes do início

da audiência.

ATENÇÃO:

1 -  EM CASO DE PROCESSO QUE TRAMITA SOB O

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, A RECLAMAÇÃO SERÁ

INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA VIRTUAL ÚNICA,

DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO DE 02

( D U A S )  P A R A  C A D A  P A R T E ,  P A R T I C I P A R

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E 852-H,

§ 2o., AMBOS DA CLT, COM REDAÇÃO DA LEI 9957/2000),

MUNIDAS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA

DE TRABALHO.

2 - Solicita-se que, caso aconteça do participante acessar a sala de

audiências no horário agendado e ser exibida mensagem indicando

que deverá aguardar admissão do anfitr ião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso de audiência virtual

anterior.

Ao comparecer em Juízo, mesmo que em videoconferência,

deverão todos trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO PORFIRIO

P/ Nabila Narciso N. A. Dias

Diretora de Secretaria

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO PORFIRIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010332-46.2024.5.03.0173
AUTOR PEDRO OLIVEIRA DO CARMO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CARRIJO
MOTTA(OAB: 119702/MG)

ADVOGADO ELISANGELA MARINS PAIVA
MARIANO DA SILVA(OAB:
184146/MG)

RÉU MARIA DO CARMO CAETANO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO OLIVEIRA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PEDRO OLIVEIRA DO CARMO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado(a) para participar da seguinte audiência, que se

realizará VIRTUALMENTE na sala de audiências da 6ª Vara do

Trabalho de Uberlândia, situada à AVENIDA CESARIO ALVIM,

3200, BRASIL, UBERLANDIA/MG - CEP: 38400-696:

Inicial por videoconferência - Sala "1- Sala Principal da 6ª VT

UDI": 16/05/2024 13:40

Caso o(a) reclamante não compareça à audiência, haverá

arquivamento da ação (art. 844 da CLT).

A audiência será realizada por videoconferência, através da

plataforma Zoom Meetings, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, devendo V. Sa. acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt6.uberlandia

ou através do site https://www.zoom.us/join, informando o código da

reunião 927 706 4243, com aparelho de telefone celular, tablet ou

computador.

É recomendável a utilização de fone de ouvido.

Os presentes à audiência deverão portar documento pessoal de

identificação (CTPS ou RG e CPF).

Incumbirá a V. Sa. orientar a(s) eventual(is) testemunha(s) para o

acesso à sala de audiência virtual, repassando-lhe(s) as orientações

pertinentes (discriminadas neste expediente).

Recomenda-se às partes, procuradores e testemunhas (se for o

caso), que acessem a sala de audiência virtual com antecedência,

de modo a evitar atrasos e possibilitar que sejam sanados eventuais
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problemas técnicos.

O acesso aos autos é de responsabilidade do(s) procurador(a/es),

que deverá(ão) providenciar o download do processo antes do início

da audiência.

ATENÇÃO:

1 -  EM CASO DE PROCESSO QUE TRAMITA SOB O

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, A RECLAMAÇÃO SERÁ

INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA VIRTUAL ÚNICA,

DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO DE 02

( D U A S )  P A R A  C A D A  P A R T E ,  P A R T I C I P A R

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E 852-H,

§ 2o., AMBOS DA CLT, COM REDAÇÃO DA LEI 9957/2000),

MUNIDAS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA

DE TRABALHO.

2 - Solicita-se que, caso aconteça do participante acessar a sala de

audiências no horário agendado e ser exibida mensagem indicando

que deverá aguardar admissão do anfitr ião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso de audiência virtual

anterior.

Ao comparecer em Juízo, mesmo que em videoconferência,

deverão todos trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO PORFIRIO

P/ Nabila Narciso N. A. Dias

Diretora de Secretaria

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO PORFIRIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010334-16.2024.5.03.0173
AUTOR JONATAS GERVAZIO DA SILVA

MORAES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CONCESSIONARIA ECOVIAS DO
CERRADO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS GERVAZIO DA SILVA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JONATAS GERVAZIO DA SILVA MORAES

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado(a) para participar da seguinte audiência, que se

realizará VIRTUALMENTE na sala de audiências da 6ª Vara do

Trabalho de Uberlândia, situada à AVENIDA CESARIO ALVIM,

3200, BRASIL, UBERLANDIA/MG - CEP: 38400-696:

Inicial por videoconferência - Sala "1- Sala Principal da 6ª VT

UDI": 21/05/2024 13:20

Caso o(a) reclamante não compareça à audiência, haverá

arquivamento da ação (art. 844 da CLT).

A audiência será realizada por videoconferência, através da

plataforma Zoom Meetings, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, devendo V. Sa. acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt6.uberlandia

ou através do site https://www.zoom.us/join, informando o código da

reunião 927 706 4243, com aparelho de telefone celular, tablet ou

computador.

É recomendável a utilização de fone de ouvido.

Os presentes à audiência deverão portar documento pessoal de

identificação (CTPS ou RG e CPF).

Incumbirá a V. Sa. orientar a(s) eventual(is) testemunha(s) para o

acesso à sala de audiência virtual, repassando-lhe(s) as orientações

pertinentes (discriminadas neste expediente).

Recomenda-se às partes, procuradores e testemunhas (se for o

caso), que acessem a sala de audiência virtual com antecedência,

de modo a evitar atrasos e possibilitar que sejam sanados eventuais

problemas técnicos.

O acesso aos autos é de responsabilidade do(s) procurador(a/es),

que deverá(ão) providenciar o download do processo antes do início

da audiência.

ATENÇÃO:

1 -  EM CASO DE PROCESSO QUE TRAMITA SOB O

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, A RECLAMAÇÃO SERÁ

INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA VIRTUAL ÚNICA,

DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO DE 02

( D U A S )  P A R A  C A D A  P A R T E ,  P A R T I C I P A R

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E 852-H,

§ 2o., AMBOS DA CLT, COM REDAÇÃO DA LEI 9957/2000),

MUNIDAS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA

DE TRABALHO.

2 - Solicita-se que, caso aconteça do participante acessar a sala de

audiências no horário agendado e ser exibida mensagem indicando

que deverá aguardar admissão do anfitr ião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso de audiência virtual

anterior.

Ao comparecer em Juízo, mesmo que em videoconferência,

deverão todos trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.
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MARCOS ANTONIO PORFIRIO

P/ Nabila Narciso N. A. Dias

Diretora de Secretaria

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO PORFIRIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010335-98.2024.5.03.0173
AUTOR SIDINEI AURELIANO DA SILVA

ADVOGADO HERICA HELENA GOMES(OAB:
78754/MG)

ADVOGADO DANIELA GONZAGA OLIVEIRA(OAB:
88559/MG)

RÉU MFJ PRESTADORA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RÉU CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEI AURELIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SIDINEI AURELIANO DA SILVA

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado(a) para participar da seguinte audiência, que se

realizará VIRTUALMENTE na sala de audiências da 6ª Vara do

Trabalho de Uberlândia, situada à AVENIDA CESARIO ALVIM,

3200, BRASIL, UBERLANDIA/MG - CEP: 38400-696:

Inicial por videoconferência - Sala "1- Sala Principal da 6ª VT

UDI": 21/05/2024 13:30

Caso o(a) reclamante não compareça à audiência, haverá

arquivamento da ação (art. 844 da CLT).

A audiência será realizada por videoconferência, através da

plataforma Zoom Meetings, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, devendo V. Sa. acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt6.uberlandia

ou através do site https://www.zoom.us/join, informando o código da

reunião 927 706 4243, com aparelho de telefone celular, tablet ou

computador.

É recomendável a utilização de fone de ouvido.

Os presentes à audiência deverão portar documento pessoal de

identificação (CTPS ou RG e CPF).

Incumbirá a V. Sa. orientar a(s) eventual(is) testemunha(s) para o

acesso à sala de audiência virtual, repassando-lhe(s) as orientações

pertinentes (discriminadas neste expediente).

Recomenda-se às partes, procuradores e testemunhas (se for o

caso), que acessem a sala de audiência virtual com antecedência,

de modo a evitar atrasos e possibilitar que sejam sanados eventuais

problemas técnicos.

O acesso aos autos é de responsabilidade do(s) procurador(a/es),

que deverá(ão) providenciar o download do processo antes do início

da audiência.

ATENÇÃO:

1 -  EM CASO DE PROCESSO QUE TRAMITA SOB O

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, A RECLAMAÇÃO SERÁ

INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA VIRTUAL ÚNICA,

DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO DE 02

( D U A S )  P A R A  C A D A  P A R T E ,  P A R T I C I P A R

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E 852-H,

§ 2o., AMBOS DA CLT, COM REDAÇÃO DA LEI 9957/2000),

MUNIDAS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA

DE TRABALHO.

2 - Solicita-se que, caso aconteça do participante acessar a sala de

audiências no horário agendado e ser exibida mensagem indicando

que deverá aguardar admissão do anfitr ião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso de audiência virtual

anterior.

Ao comparecer em Juízo, mesmo que em videoconferência,

deverão todos trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO PORFIRIO

P/ Nabila Narciso N. A. Dias

Diretora de Secretaria

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO PORFIRIO

Assessor

Processo Nº ATSum-0011056-60.2018.5.03.0173
AUTOR HENRIQUE AMARAL NUNES DE

SOUZA

ADVOGADO ELISANGELA MARINS PAIVA
MARIANO DA SILVA(OAB:
184146/MG)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CARRIJO
MOTTA(OAB: 119702/MG)

RÉU AUTO POSTO ENERGY LTDA.

RÉU LUCIO FERNANDES FREITAS
CARDOSO REPRESENTACOES

RÉU LUCIO FERNANDES FREITAS
CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

PRIMEIRO TABELIONATO DE
NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA CARTORIO DO SEXTO
OFICIO NOTAS
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TERCEIRO
INTERESSADO

TERCEIRO REGISTRO CIVIL E
TABELIONATO DE NOTAS DE
GOIANIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO TERCEIRO
TABELIONATO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS 1 CIRCUNSCRICAO E
TABELIONATO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO GALVAO CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

8 TABELIONATO DE NOTAS
TABELIONATO E OFICIALATO DE
REGISTRO DE CONTRATOS
MARITIMOS DA COMARCA DE
GOIANIA-GO

TERCEIRO
INTERESSADO

1 REGISTRO DE PESSOAS
JURIDICAS, TITULOS E
DOCUMENTOS E PROTESTOS DE
GOIANIA-GO

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA CARTORIO DO QUARTO
OFICIO NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA 2 TABELIONATO DE
NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

RHAFA CRISTINA GARCIA DE
PAULA CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL
DAS PESSOAS NATURAIS DA 2 CI

TERCEIRO
INTERESSADO

7 TABELIONATO DE NOTAS
TABELIONATO E OFICIALATO
REGISTRO DE CONTRATOS
MARITIMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

2 TABELIONATO DE PROT REG PES
JUR TIT DOCUMENTOS DE GOIANIA
MARCONI DE FARIA CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO QUARTO REGISTRO
CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
DE GOIANIA

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA DE PAULA CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO GALVAO CARDOSO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE AMARAL NUNES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):HENRIQUE AMARAL NUNES DE SOUZA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) para vista pelo prazo de 10

dias, conforme ID95c25f8.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010139-14.2016.5.03.0043
AUTOR AGUIMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

RÉU ADEIDES CARLOS DE PAIVA

ADVOGADO SANNY SOARES DA SILVA(OAB:
64820/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIMAR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):AGUIMAR PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência Id 00b080e -

Ato ord.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010031-02.2024.5.03.0173
AUTOR ANTONIO JORGE BRITO PINHEIRO

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RÉU ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA GUIMARAES
ALVARENGA DOS SANTOS(OAB:
101109/MG)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

PERITO LEANDRO ROBERTO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 921502a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista da perícia designada conforme id

a88b758.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011339-10.2023.5.03.0173
AUTOR CLEUTON GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6363a2b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista do ofício do INSS juntado aos

autos, no prazo de 05 dias.

Observe-se o prazo que ainda transcorre.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010031-02.2024.5.03.0173
AUTOR ANTONIO JORGE BRITO PINHEIRO

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RÉU ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA GUIMARAES
ALVARENGA DOS SANTOS(OAB:
101109/MG)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

PERITO LEANDRO ROBERTO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JORGE BRITO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 921502a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista da perícia designada conforme id

a88b758.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011339-10.2023.5.03.0173
AUTOR CLEUTON GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO VINICIUS NUNES SILVA

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUTON GOMES DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6363a2b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista do ofício do INSS juntado aos

autos, no prazo de 05 dias.

Observe-se o prazo que ainda transcorre.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012070-84.2015.5.03.0173
AUTOR TIAGO SANTOS EVANGELISTA

ADVOGADO DENER LUIZ MORO SERRANO(OAB:
73583/MG)

ADVOGADO ROSANGELA TORRENT E
SILVA(OAB: 115250/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO DANIELA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 84773/MG)

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

ADVOGADO HEDIMAR DE OLIVEIRA
MENDES(OAB: 105409/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26be64d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Para análise dos cálculos apresentados, intime-se a reclamada

para, no prazo de 05 dias, deduzir os valores levantados pelo

reclamante e recolhimentos efetuados, apresentando resumo dos

valores remanescentes ainda devidos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011200-58.2023.5.03.0173
AUTOR CELIO SOARES DA MOTA

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

RÉU MINAS FEST EVENTOS LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO ANTONIO
SEVILHA(OAB: 215934/MG)

PERITO MARCIO GONCALVES DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINAS FEST EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 859cb63

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista do ofício ao INSS no prazo de 05

dias.

Após, aguarde-se pela audiência designada.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011200-58.2023.5.03.0173
AUTOR CELIO SOARES DA MOTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

RÉU MINAS FEST EVENTOS LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO ANTONIO
SEVILHA(OAB: 215934/MG)

PERITO MARCIO GONCALVES DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO SOARES DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 859cb63

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista do ofício ao INSS no prazo de 05

dias.

Após, aguarde-se pela audiência designada.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012015-02.2016.5.03.0173
AUTOR ILMA SEBASTIANA TEIXEIRA

CARDOSO

ADVOGADO CLEUDEMIR MARQUES
SOARES(OAB: 118749/MG)

RÉU DANIELA FELIPE COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS ALEXANDRE SQUARCIO DE
ARAUJO MILAGRES

ADVOGADO LUIS OTAVIO PINTO COELHO(OAB:
159542/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILMA SEBASTIANA TEIXEIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53f7a34

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Efetuado o lançamento estatístico do pagamento.

Expeça-se alvará via SIF para pagamento ao reclamante,intimando-

o para ciência.

Após, aguarde-se novo depósito referente à penhora efetuada.

Observar oportunamente o envio dos autos ao SLJ para dedução

dos valores levantados.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010471-47.2014.5.03.0173
AUTOR WANGLES LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO SUSIA LELIS
JUNIOR(OAB: 138462/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU TEMPO SERVICOS LTDA.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d282d12

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ PJe

CERTIFICO que em contato com a Caixa foi-me informado que o

alvará ainda não foi cumprido, sendo solicitado o seu cancelamento.

Dou fé.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data infra.

ANA CAROLINA DINIZ RECIFE 

ANALISTA JUDICIÁRIO

Vistos.

Convalido a certidão anterior.

Com razão o executado (reclamante) em sua manifestação, pelo

que retifico o alvará e determino à instituição bancária CEF -

agência 3999que proceda à movimentação do(s) depósito(s):

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE, nesta ordem e até a

existência de saldo, mesmo que em valor parcial, PARA:

=> EXEQUENTE (reclamado):

TITULAR: BANCO BRADESCO S.A.CNPJ: 60.746.948/0001-12

BANCO: 237 AGÊNCIA: 4040 CONTA: 1-9

VALOR: R$2.029,23 (acrescido de CM e JM a partir de 01/03/2024

=> DEVOLVER PARA A(O) EXECUTADO (RECLAMANTE):

WANGLES DOS SANTOS

VALOR: SALDO REMANESCENTE/ EXISTENTE EM CONTA

DEVERÁ A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA ATRAVÉS DO E-MAIL

foro.uberlandia@trt3.jus.br (formato PDF) E NO PRAZO DE 20

DIAS COMPROVAR A(S) QUITAÇÃO(ÕES) ANTERIOR(ES) E,

CASO NÃO DETERMINADO O SAQUE DE SUA TOTALIDADE,

DEVERÁ INFORMAR O SALDO REMANESCENTE DO REFERIDO

DEPÓSITO, MESMO QUE ZERADO, BEM COMO, DEVERÁ

ENCERRAR IMEDIATAMENTE A(S) CONTA(S) CUJO(S)

SALDO(S) FICAR(EM) ZERADO(S).

ALVARÁ ENVIADO VIA E-MAIL PARA CUMPRIMENTO. NÃO

APRESENTÁ-LO NO BANCO.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as boas práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, este despacho tem força de alvará.

Intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para ciência do(s) pagamento(s)

supramencionado(s) e envie-se o presente ao banco para

cumprimento.

Após a comprovação do(s) pagamento(s), proceda-se ao

lançamento estatístico e arquivem-se os autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010471-47.2014.5.03.0173
AUTOR WANGLES LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO SUSIA LELIS
JUNIOR(OAB: 138462/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU TEMPO SERVICOS LTDA.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANGLES LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d282d12

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ PJe

CERTIFICO que em contato com a Caixa foi-me informado que o

alvará ainda não foi cumprido, sendo solicitado o seu cancelamento.

Dou fé.

Data infra.

ANA CAROLINA DINIZ RECIFE 

ANALISTA JUDICIÁRIO

Vistos.

Convalido a certidão anterior.

Com razão o executado (reclamante) em sua manifestação, pelo

que retifico o alvará e determino à instituição bancária CEF -

agência 3999que proceda à movimentação do(s) depósito(s):

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE, nesta ordem e até a

existência de saldo, mesmo que em valor parcial, PARA:

=> EXEQUENTE (reclamado):

TITULAR: BANCO BRADESCO S.A.CNPJ: 60.746.948/0001-12

BANCO: 237 AGÊNCIA: 4040 CONTA: 1-9

VALOR: R$2.029,23 (acrescido de CM e JM a partir de 01/03/2024

=> DEVOLVER PARA A(O) EXECUTADO (RECLAMANTE):

WANGLES DOS SANTOS

VALOR: SALDO REMANESCENTE/ EXISTENTE EM CONTA

DEVERÁ A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA ATRAVÉS DO E-MAIL

foro.uberlandia@trt3.jus.br (formato PDF) E NO PRAZO DE 20

DIAS COMPROVAR A(S) QUITAÇÃO(ÕES) ANTERIOR(ES) E,

CASO NÃO DETERMINADO O SAQUE DE SUA TOTALIDADE,

DEVERÁ INFORMAR O SALDO REMANESCENTE DO REFERIDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DEPÓSITO, MESMO QUE ZERADO, BEM COMO, DEVERÁ

ENCERRAR IMEDIATAMENTE A(S) CONTA(S) CUJO(S)

SALDO(S) FICAR(EM) ZERADO(S).

ALVARÁ ENVIADO VIA E-MAIL PARA CUMPRIMENTO. NÃO

APRESENTÁ-LO NO BANCO.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as boas práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, este despacho tem força de alvará.

Intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para ciência do(s) pagamento(s)

supramencionado(s) e envie-se o presente ao banco para

cumprimento.

Após a comprovação do(s) pagamento(s), proceda-se ao

lançamento estatístico e arquivem-se os autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010169-18.2014.5.03.0173
AUTOR JOSE MARIA FILHO

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO VILELA(OAB:
106818/MG)

ADVOGADO ADRIANO GOMES PIRES(OAB:
75503/MG)

RÉU TRIANGULO LOGISTICA
FLORESTAL LTDA

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

ADVOGADO LARISSA CARNEIRO DE BRITO(OAB:
110865/MG)

RÉU ANA CLAUDIA FAGUNDES
CASSIANO

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

RÉU JOSE GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTUS COMERCIAL
DISTRIBUIDORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEXCO S.A

ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:
52529/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63751b8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Considerando a ausência de especificação das empresas a serem

incluídas no polo passivo, via reconhecimento de grupo econômica,

na petição apresentada, bem como ausência de documentos

probatórios que justifiquem o pedido, indefiro-o.

Dê-se ciência ao reclamante, inclusive do ofício de ID. be3fcc5, e

aguarde-se pelo prazo que transcorre, conforme ID. 1efe01e.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010169-18.2014.5.03.0173
AUTOR JOSE MARIA FILHO

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO VILELA(OAB:
106818/MG)

ADVOGADO ADRIANO GOMES PIRES(OAB:
75503/MG)

RÉU TRIANGULO LOGISTICA
FLORESTAL LTDA

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

ADVOGADO LARISSA CARNEIRO DE BRITO(OAB:
110865/MG)

RÉU ANA CLAUDIA FAGUNDES
CASSIANO

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

RÉU JOSE GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO ALVES CANUTO(OAB:
97039/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTUS COMERCIAL
DISTRIBUIDORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEXCO S.A

ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:
52529/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA FAGUNDES CASSIANO

  - JOSE GONCALVES JUNIOR

  - TRIANGULO LOGISTICA FLORESTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63751b8

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Considerando a ausência de especificação das empresas a serem

incluídas no polo passivo, via reconhecimento de grupo econômica,

na petição apresentada, bem como ausência de documentos

probatórios que justifiquem o pedido, indefiro-o.

Dê-se ciência ao reclamante, inclusive do ofício de ID. be3fcc5, e

aguarde-se pelo prazo que transcorre, conforme ID. 1efe01e.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010710-46.2017.5.03.0173
AUTOR CRISTIANO ARAUJO DANTAS

ADVOGADO YASMIN PEREIRA LACERDA(OAB:
165593/MG)

ADVOGADO ARLEY CESAR FELIPE(OAB:
57792/MG)

ADVOGADO THIAGO BARROSO RODRIGUES
CARVALHO(OAB: 141968/MG)

RÉU NILSON JOSE DE OLIVEIRA

RÉU ZIFALMO MALAQUIAS RESENDE

RÉU M.P. MADEIRAS E ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ARAUJO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c00855

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Em virtude da devolução da(o)(s) intimação da(o)(s) sócio incluído,

Nilson José de Oliveira, intime-se o(a) reclamante para informar o

novo/correto endereço daquela(e), no prazo de 05 dias, sob pena

de exclusão do referido sócio do polo passivo.

Com a informação, altere(m)-se o(s) cadastro(s) e reitere-se a

intimação de ID. 54bbd79.

Observe-se o prazo que transcorre para o sócio Zifalmo apresentar

defesa nos autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010865-20.2015.5.03.0173
AUTOR ROMILDO APARECIDO MARCONI

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

RÉU ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ADRIANO LUIZ FINOTTI
BAILONI(OAB: 102033/MG)

ADVOGADO SARAH DE OLIVEIRA PEREZ(OAB:
97883/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO DEBS
HEMMER(OAB: 126187/MG)

RÉU CAMPO FORMOSO
EMPREENDIMENTOS S.A.

PERITO MARIA PERPETUA DE LIMA PEDRO

PERITO MARCIO GONCALVES DE ABREU

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO APARECIDO MARCONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6f81a7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando a devolução da citação, conforme ID b5b4088 , intime

-se o reclamante para, no prazo de 05 dias, informar o novo/correto

endereço do sócio CAMPO FORMOSO EMPREENDIMENTOS

S.A., sob pena de exclusão deste do polo passivo.

Informado o novo/correto endereço do sócio supra, intime-se este
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conforme decisão ID 1e0fbfa.

Oficie-se o Juízo da 5ª VT local, autos 001387-76.2013.5.03.0134,

solicitando informações quanto à possibilidade da reserva de

crédito, observando o valor da execução no importe de R$

178.600,76 até 27/10/2023.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, o presente despacho terá força de OFÍCIO.

Solicito, ainda, que a resposta ao presente ofício seja enviada

exclusivamente através de arquivo PDF para o seguinte e-mail:

foro.uberlandia@trt3.jus.br, contendo o número do processo e os

nomes das partes, conforme cabeçalho supra.

Observar oportunamente prazo para cumprimento da precatória ID

886a2e4 .

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010329-91.2024.5.03.0173
AUTOR IRION FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PALOMA CRISTINA ALMEIDA(OAB:
178310/MG)

RÉU TEC PLUS SERVICOS LTDA

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRION FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25ed3ec

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando a inclusão de ente público no polo passivo, altere-se

a classe judicial no sistema PJ-e para Ação Trabalhista - Rito

Ordinário.

Cancele-se a audiência designada.

Designo audiência inicial virtual para o dia 20/05/2024 13:20h,

devendo as partes participar, nos termos do art. 844 da CLT.

Para participar da audiência, conforme estabelecido no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma de videoconferência Zoom Meetings,

por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt6.uberlandia

ou através do site https://www.zoom.us/join, informando o código da

reunião 927 706 4243.

Caso queira baixar o App Zoom em seu dispositivo, deverá acessar

o seguinte link: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

As partes e procuradores poderão optar pela utilização de

computadores ou dispositivos móveis (celulares, tablet...). Os

dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à internet

preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com microfone

integrado para evitar ruídos externos.

A fim de esclarecer eventuais dúvidas sobre a utilização da

plataforma Zoom Meeting, segue linkcom o Tutorial de Acesso para

usuários externos, elaborado no âmbito do TRT da 3ª Região:

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

Atenção: Solicita-se que, caso aconteça do participante acessar a

sala de audiências no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso de audiência virtual

anterior.

Esclareço que o uso de máscaras de proteção durante a realização

das audiências virtuais não traz qualquer prejuízo à compreensão

das manifestações verbais ou dos depoimentos de partes e

testemunhas.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos procuradores, a iniciarem entre si as tratativas de

acordo, antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Int ime-se o(a)  rec lamante,  na(s)  pessoa(s)  de seu(s)

procurador(es) .

Notifique(m)-se o(s) reclamado(s), via sistema

É facultativa a presença do Ente de Direito Público na audiência,

bastando a apresentação da defesa no prazo de 20 dias, na forma

da Recomendação 02/2013 da CGJT.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010831-64.2023.5.03.0173
AUTOR TALITA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO SANTOS TEOBALDO
SEGUNDO(OAB: 158627/MG)
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RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL PLACE
ALTO UMUARAMA II

ADVOGADO ANDREW LIMA CRUZ(OAB:
107774/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PLACE ALTO UMUARAMA II

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eae3ce

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

CERTIFICO que em 14/03/2024 decorreu o prazo para o reclamado

comprovar a anotação da CTPS da reclamante, nos termos do

despacho ID 4e13d84.

Por ser verdade, dou fé.

Data infra.

ANA CAROLINA DINIZ RECIFE 

P/ Diretora de Secretaria

Vistos.

Convalido a certidão supra.

Intime-se o reclamado para comprovar o cumprimento da obrigação

de fazer referente à CTPS da reclamante, no przo de 5 dias.

Cumprido, proceda-se conforme determinado em Id dc3a426.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011050-77.2023.5.03.0173
AUTOR JESSICA COUTINHO ANCHIETA

ADVOGADO RUBIA NARA DA SILVA
SOARES(OAB: 130007/MG)

RÉU ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA.

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO THIAGO HUMBERTO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 224011/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a3fd84

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos os autos.

Homologo a atualização dos cálculos apresentados pelo SCJ

conforme ID. 30da76b, fixando o valor total do débito em

R$28.885,96, atualizado até 31/03/2024.

Intime-se a reclamada para ciência do presente despacho de ID.

93adc59, bem como para efetuar o pagamento do débito

exequendo, no 48 horas, sob pena de PENHORA.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010940-15.2022.5.03.0173
AUTOR CRISTINA MARIA DE JESUS

FRANCO

ADVOGADO LEONARDO MARQUES REGIS(OAB:
180140/MG)

RÉU MARIANA NETTO VITALIANO

RÉU MARIANA NETTO VITALIANO

RÉU GLEISSON ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA MARIA DE JESUS FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f910426

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando que o(a) RECLAMADA, Mariana Netto Vitaliano -

CNPJ: 24.597.560/0001-33, não cumpriu o dever legal de
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informar ao Juízo sua mudança de endereço, reputo válida a

intimação devolvida, ID. 0b2f8e3, nos termos do art. 274, parágrafo

único, do CPC, vez que enviada para o endereço anteriormente

indicado nos autos, ID. 62816ae.

Intime-seo a RECLAMADA,por edital paraciênciado presente

despacho.

Intime-se o reclamante para ciência e para que forneça o atual

endereço da executada para fins de prosseguimento da execução,

no prazo de 05 dias.

Aguarde-se pelo resultado da pesquisa de ID. 5011626.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010963-24.2023.5.03.0173
AUTOR RENYLDO DE LIMA SILVA

ADVOGADO ANDERSON BISINOTO
PACHECO(OAB: 148305/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
REINALDO(OAB: 151708/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b975eed

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Certifico, para os devidos fins, que em 08/03/2024 decorreu o prazo

para reclamada impugnar os cálculos apresentados pelo

reclamante. Dou fé.

Soraia Pereira Mecawi

Técnico Judiciário

Vistos.

Convalido a certidão supra.

Cancele-se a audiência designada.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo(a)

reclamante, ID 7a4d273 , ressalvadas as atualizações.

Assim, com base nos valores constantes no resumo elaborado, fixo

os valores da execução na forma descrita no quadro abaixo

(conforme Anexo 01 do Provimento 04/00 do E. TRT/3ª Região):

Atualizado até 31/03/2024

Cite-se o(a) reclamado(a), através de seu(sua) procurador(a), para,

no prazo de 48 horas, pagar o total do débito exequendo ou garantir

a execução, sob pena de penhora, nos termos do art. 880 da CLT.

Ressalto que o valor total da execução apurado no cálculo

homologado deverá ser atualizado pelo(a) reclamado(a) até a data

definitiva do pagamento. O(A) réu(ré) deverá atentar para não

realizar quaisquer alterações nos cálculos homologados, efetuando

apenas sua atualização, sob pena de caracterização de ato

atentatório à dignidade da Justiça e aplicação das respectivas

penalidades, conforme art. 774 do CPC.

Intime(m)-seo(s) credor(es) para indicar(em) sua(s) conta(s)

bancária(s) para fins de recebimento de valores, no prazo de 48

horas, caso ainda não o tenha(m) feito.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011252-54.2023.5.03.0173
AUTOR ADRIANA ALVES GARCIA

ADVOGADO PAULO CESAR GONCALVES(OAB:
69210-B/MG)

RÉU ETICA CONSERVACAO &
HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO ROGERIO RIBEIRO PARREIRA(OAB:
135645/MG)

ADVOGADO JULICE RODRIGUES ROSA(OAB:
88927/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ALVES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b82ca0d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe
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Vistos os autos.

Para prosseguimento, designo audiência de instrução virtual para

o dia 27/06/2024 às 15:20h.

Para participar da audiência, conforme estabelecido no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma de videoconferência Zoom Meetings,

por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt6.uberlandia

ou através do site https://www.zoom.us/join, informando o código da

reunião 927 706 4243.

Caso queira baixar o App Zoom em seu dispositivo, deverá acessar

o seguinte link: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

As partes e procuradores poderão optar pela utilização de

computadores ou dispositivos móveis (celulares, tablet...). Os

dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à internet

preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com microfone

integrado para evitar ruídos externos.

A fim de esclarecer eventuais dúvidas sobre a utilização da

plataforma Zoom Meeting, segue linkcom o Tutorial de Acesso para

usuários externos, elaborado no âmbito do TRT da 3ª Região:

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

Atenção: Solicita-se que, caso aconteça do participante acessar a

sala de audiências no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso de audiência virtual

anterior.

Esclareço que o uso de máscaras de proteção durante a realização

das audiências virtuais não traz qualquer prejuízo à compreensão

das manifestações verbais ou dos depoimentos de partes e

testemunhas.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos procuradores, a iniciarem entre si as tratativas de

acordo, antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Intimem-se as partes para ciência de quedeverãoparticipar da

audiênciaparaprestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

Dê-se ciência aos procuradores constituídos.

As testemunhas deverão ser convidadas pelas partes, na forma dos

arts. 825 e 852-H, § 2º, ambos da CLT, sob pena de preclusão,

c ien tes  que somente  serão in t imadas ou conduz idas

c o e r c i t i v a m e n t e  a s  t e s t e m u n h a s  q u e

comprovadamenteconvidadas, não participarem da audiência,

observando-se nesta hipótese o disposto no art. 729 da CLT, sem

prejuízo da aplicação de multa.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011162-46.2023.5.03.0173
AUTOR ANTONIO GLEYSSON SANTOS

FREITAS

ADVOGADO SANURA DAUR CARRICO
SCALON(OAB: 198519/MG)

ADVOGADO FLAVIO MARTINS DA SILVA(OAB:
194236/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

RÉU MARCENARIA QUATRO IRMAOS
LTDA - ME

ADVOGADO WILSON ARNALDO PINHEIRO(OAB:
60386/MG)

PERITO DELVO JOSE PINTO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GLEYSSON SANTOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d303e0f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Para prosseguimento, designo audiência de instrução virtual para

o dia 09/07/2024 às 16:00h.

Para participar da audiência, conforme estabelecido no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma de videoconferência Zoom Meetings,

por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt6.uberlandia

ou através do site https://www.zoom.us/join, informando o código da

reunião 927 706 4243.

Caso queira baixar o App Zoom em seu dispositivo, deverá acessar
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o seguinte link: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

As partes e procuradores poderão optar pela utilização de

computadores ou dispositivos móveis (celulares, tablet...). Os

dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à internet

preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com microfone

integrado para evitar ruídos externos.

A fim de esclarecer eventuais dúvidas sobre a utilização da

plataforma Zoom Meeting, segue linkcom o Tutorial de Acesso para

usuários externos, elaborado no âmbito do TRT da 3ª Região:

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

Atenção: Solicita-se que, caso aconteça do participante acessar a

sala de audiências no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso de audiência virtual

anterior.

Esclareço que o uso de máscaras de proteção durante a realização

das audiências virtuais não traz qualquer prejuízo à compreensão

das manifestações verbais ou dos depoimentos de partes e

testemunhas.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos procuradores, a iniciarem entre si as tratativas de

acordo, antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Intimem-se as partes para ciência de quedeverãoparticipar da

audiênciaparaprestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

Dê-se ciência aos procuradores constituídos.

As testemunhas deverão ser convidadas pelas partes, na forma dos

arts. 825 e 852-H, § 2º, ambos da CLT, sob pena de preclusão,

c ien tes  que somente  serão in t imadas ou conduz idas

c o e r c i t i v a m e n t e  a s  t e s t e m u n h a s  q u e

comprovadamenteconvidadas, não participarem da audiência,

observando-se nesta hipótese o disposto no art. 729 da CLT, sem

prejuízo da aplicação de multa.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010963-24.2023.5.03.0173
AUTOR RENYLDO DE LIMA SILVA

ADVOGADO ANDERSON BISINOTO
PACHECO(OAB: 148305/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
REINALDO(OAB: 151708/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENYLDO DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b975eed

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Certifico, para os devidos fins, que em 08/03/2024 decorreu o prazo

para reclamada impugnar os cálculos apresentados pelo

reclamante. Dou fé.

Soraia Pereira Mecawi

Técnico Judiciário

Vistos.

Convalido a certidão supra.

Cancele-se a audiência designada.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo(a)

reclamante, ID 7a4d273 , ressalvadas as atualizações.

Assim, com base nos valores constantes no resumo elaborado, fixo

os valores da execução na forma descrita no quadro abaixo

(conforme Anexo 01 do Provimento 04/00 do E. TRT/3ª Região):

Atualizado até 31/03/2024

Cite-se o(a) reclamado(a), através de seu(sua) procurador(a), para,

no prazo de 48 horas, pagar o total do débito exequendo ou garantir

a execução, sob pena de penhora, nos termos do art. 880 da CLT.

Ressalto que o valor total da execução apurado no cálculo

homologado deverá ser atualizado pelo(a) reclamado(a) até a data

definitiva do pagamento. O(A) réu(ré) deverá atentar para não

realizar quaisquer alterações nos cálculos homologados, efetuando

apenas sua atualização, sob pena de caracterização de ato

atentatório à dignidade da Justiça e aplicação das respectivas

penalidades, conforme art. 774 do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intime(m)-seo(s) credor(es) para indicar(em) sua(s) conta(s)

bancária(s) para fins de recebimento de valores, no prazo de 48

horas, caso ainda não o tenha(m) feito.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011252-54.2023.5.03.0173
AUTOR ADRIANA ALVES GARCIA

ADVOGADO PAULO CESAR GONCALVES(OAB:
69210-B/MG)

RÉU ETICA CONSERVACAO &
HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO ROGERIO RIBEIRO PARREIRA(OAB:
135645/MG)

ADVOGADO JULICE RODRIGUES ROSA(OAB:
88927/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETICA CONSERVACAO & HIGIENIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b82ca0d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Para prosseguimento, designo audiência de instrução virtual para

o dia 27/06/2024 às 15:20h.

Para participar da audiência, conforme estabelecido no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma de videoconferência Zoom Meetings,

por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt6.uberlandia

ou através do site https://www.zoom.us/join, informando o código da

reunião 927 706 4243.

Caso queira baixar o App Zoom em seu dispositivo, deverá acessar

o seguinte link: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

As partes e procuradores poderão optar pela utilização de

computadores ou dispositivos móveis (celulares, tablet...). Os

dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à internet

preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com microfone

integrado para evitar ruídos externos.

A fim de esclarecer eventuais dúvidas sobre a utilização da

plataforma Zoom Meeting, segue linkcom o Tutorial de Acesso para

usuários externos, elaborado no âmbito do TRT da 3ª Região:

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

Atenção: Solicita-se que, caso aconteça do participante acessar a

sala de audiências no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso de audiência virtual

anterior.

Esclareço que o uso de máscaras de proteção durante a realização

das audiências virtuais não traz qualquer prejuízo à compreensão

das manifestações verbais ou dos depoimentos de partes e

testemunhas.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos procuradores, a iniciarem entre si as tratativas de

acordo, antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Intimem-se as partes para ciência de quedeverãoparticipar da

audiênciaparaprestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

Dê-se ciência aos procuradores constituídos.

As testemunhas deverão ser convidadas pelas partes, na forma dos

arts. 825 e 852-H, § 2º, ambos da CLT, sob pena de preclusão,

c ien tes  que somente  serão in t imadas ou conduz idas

c o e r c i t i v a m e n t e  a s  t e s t e m u n h a s  q u e

comprovadamenteconvidadas, não participarem da audiência,

observando-se nesta hipótese o disposto no art. 729 da CLT, sem

prejuízo da aplicação de multa.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010311-70.2024.5.03.0173
AUTOR P.G.L CELULARES LTDA

ADVOGADO LIVIA SANTIAGO CAVALCANTE
MATA(OAB: 111618/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DE ASSIS
FONSECA(OAB: 154134/MG)

RÉU BRUNO LEONARDO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.G.L CELULARES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0db405

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Primeiramente, proceda-se à alteração da classe processual para

"Rito Sumaríssimo".

Designo audiência una virtual para o dia 12/04/2024 às 13:50h,

devendo as partes participar, nos termos do art. 844 da CLT.

Para participar da audiência, conforme estabelecido no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma de videoconferência Zoom Meetings,

por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt6.uberlandia

através do site https://www.zoom.us/join, informando o código da

reunião 927 706 4243.

Caso queira baixar o App Zoom em seu dispositivo, deverá acessar

o seguinte link: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

As partes e procuradores poderão optar pela utilização de

computadores ou dispositivos móveis (celulares, tablet...). Os

dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à internet

preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com microfone

integrado para evitar ruídos externos.

A fim de esclarecer eventuais dúvidas sobre a utilização da

plataforma Zoom Meeting, segue linkcom o Tutorial de Acesso para

usuários externos, elaborado no âmbito do TRT da 3ª Região:

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

Atenção: Solicita-se que, caso aconteça do participante acessar a

sala de audiências no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso de audiência virtual

anterior.

Esclareço, ademais, que o uso de máscaras de proteção durante a

realização das audiências virtuais não traz qualquer prejuízo à

compreensão das manifestações verbais ou dos depoimentos de

partes e testemunhas.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos procuradores, a iniciarem entre si as tratativas de

acordo, antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

As testemunhas deverão ser convidadas pelas partes, na forma dos

arts. 825 e 852-H, § 2º, ambos da CLT, sob pena de preclusão,

c ien tes  que somente  serão in t imadas ou conduz idas

c o e r c i t i v a m e n t e  a s  t e s t e m u n h a s  q u e

comprovadamenteconvidadas, não participarem da audiência,

observando-se nesta hipótese o disposto no art. 729 da CLT, sem

prejuízo da aplicação de multa.

Intime-se o(a) requerente, na(s) pessoa(s) de seu(s) procurador(es).

Notifique(m)-se o(s) requerido.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011162-46.2023.5.03.0173
AUTOR ANTONIO GLEYSSON SANTOS

FREITAS

ADVOGADO SANURA DAUR CARRICO
SCALON(OAB: 198519/MG)

ADVOGADO FLAVIO MARTINS DA SILVA(OAB:
194236/MG)

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

RÉU MARCENARIA QUATRO IRMAOS
LTDA - ME

ADVOGADO WILSON ARNALDO PINHEIRO(OAB:
60386/MG)

PERITO DELVO JOSE PINTO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCENARIA QUATRO IRMAOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d303e0f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe
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Vistos os autos.

Para prosseguimento, designo audiência de instrução virtual para

o dia 09/07/2024 às 16:00h.

Para participar da audiência, conforme estabelecido no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma de videoconferência Zoom Meetings,

por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt6.uberlandia

ou através do site https://www.zoom.us/join, informando o código da

reunião 927 706 4243.

Caso queira baixar o App Zoom em seu dispositivo, deverá acessar

o seguinte link: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

As partes e procuradores poderão optar pela utilização de

computadores ou dispositivos móveis (celulares, tablet...). Os

dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à internet

preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com microfone

integrado para evitar ruídos externos.

A fim de esclarecer eventuais dúvidas sobre a utilização da

plataforma Zoom Meeting, segue linkcom o Tutorial de Acesso para

usuários externos, elaborado no âmbito do TRT da 3ª Região:

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

Atenção: Solicita-se que, caso aconteça do participante acessar a

sala de audiências no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso de audiência virtual

anterior.

Esclareço que o uso de máscaras de proteção durante a realização

das audiências virtuais não traz qualquer prejuízo à compreensão

das manifestações verbais ou dos depoimentos de partes e

testemunhas.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos procuradores, a iniciarem entre si as tratativas de

acordo, antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Intimem-se as partes para ciência de quedeverãoparticipar da

audiênciaparaprestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

Dê-se ciência aos procuradores constituídos.

As testemunhas deverão ser convidadas pelas partes, na forma dos

arts. 825 e 852-H, § 2º, ambos da CLT, sob pena de preclusão,

c ien tes  que somente  serão in t imadas ou conduz idas

c o e r c i t i v a m e n t e  a s  t e s t e m u n h a s  q u e

comprovadamenteconvidadas, não participarem da audiência,

observando-se nesta hipótese o disposto no art. 729 da CLT, sem

prejuízo da aplicação de multa.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010782-91.2021.5.03.0173
AUTOR GILMAR OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO PAULO UMBERTO DO PRADO(OAB:
57212/MG)

ADVOGADO OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DIAS COSTA(OAB:
57987/MG)

RÉU TRANSPORTE ARAUJO PEREIRA
LTDA

RÉU CAMPO BELO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIONATHA EDUARDO
PEREIRA(OAB: 162740/MG)

RÉU NOVOS CAMPOS TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ALVES DE
ARAUJO(OAB: 56472/MG)

PERITO ACIR MARQUES RIBEIRO

TESTEMUNHA Paulo Barbosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPO BELO TRANSPORTES LTDA

  - NOVOS CAMPOS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02d5d8e

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

Vistos os autos.

Deixo de receber o Agravo de Petição de ID - bd836f2, vez que a

matéria então discutida deve ser questionada por meio de

Embargos à Execução, com a devida garantia de Juízo, não sendo

objeto de Agravo de Petição.

Dessa forma, reitere-se a intimação para os reclamados pagarem

ou garantirem a execução, no prazo de 48hs, sob pena de penhora,

observando os termos da decisão ID 14feaf6

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011171-08.2023.5.03.0173
AUTOR JOSE MILTON DA SILVA

ADVOGADO APARECIDA JESUS FERREIRA(OAB:
99604/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS GOMES
RODRIGUES(OAB: 165545/MG)

RÉU SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dd96d7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Para prosseguimento, designo audiência de instrução virtual para

o dia 09/07/2024 às 15:40h.

Para participar da audiência, conforme estabelecido no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma de videoconferência Zoom Meetings,

por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt6.uberlandia

ou através do site https://www.zoom.us/join, informando o código da

reunião 927 706 4243.

Caso queira baixar o App Zoom em seu dispositivo, deverá acessar

o seguinte link: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

As partes e procuradores poderão optar pela utilização de

computadores ou dispositivos móveis (celulares, tablet...). Os

dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à internet

preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com microfone

integrado para evitar ruídos externos.

A fim de esclarecer eventuais dúvidas sobre a utilização da

plataforma Zoom Meeting, segue linkcom o Tutorial de Acesso para

usuários externos, elaborado no âmbito do TRT da 3ª Região:

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

Atenção: Solicita-se que, caso aconteça do participante acessar a

sala de audiências no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso de audiência virtual

anterior.

Esclareço que o uso de máscaras de proteção durante a realização

das audiências virtuais não traz qualquer prejuízo à compreensão

das manifestações verbais ou dos depoimentos de partes e

testemunhas.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos procuradores, a iniciarem entre si as tratativas de

acordo, antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Intimem-se as partes para ciência de quedeverãoparticipar da

audiênciaparaprestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

Dê-se ciência aos procuradores constituídos.

As testemunhas deverão ser convidadas pelas partes, na forma dos

arts. 825 e 852-H, § 2º, ambos da CLT, sob pena de preclusão,

c ien tes  que somente  serão in t imadas ou conduz idas

c o e r c i t i v a m e n t e  a s  t e s t e m u n h a s  q u e

comprovadamenteconvidadas, não participarem da audiência,

observando-se nesta hipótese o disposto no art. 729 da CLT, sem

prejuízo da aplicação de multa.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011171-08.2023.5.03.0173
AUTOR JOSE MILTON DA SILVA

ADVOGADO APARECIDA JESUS FERREIRA(OAB:
99604/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS GOMES
RODRIGUES(OAB: 165545/MG)

RÉU SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBERLANDIA

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MILTON DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dd96d7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Para prosseguimento, designo audiência de instrução virtual para

o dia 09/07/2024 às 15:40h.

Para participar da audiência, conforme estabelecido no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma de videoconferência Zoom Meetings,

por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt6.uberlandia

ou através do site https://www.zoom.us/join, informando o código da

reunião 927 706 4243.

Caso queira baixar o App Zoom em seu dispositivo, deverá acessar

o seguinte link: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

As partes e procuradores poderão optar pela utilização de

computadores ou dispositivos móveis (celulares, tablet...). Os

dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à internet

preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com microfone

integrado para evitar ruídos externos.

A fim de esclarecer eventuais dúvidas sobre a utilização da

plataforma Zoom Meeting, segue linkcom o Tutorial de Acesso para

usuários externos, elaborado no âmbito do TRT da 3ª Região:

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

Atenção: Solicita-se que, caso aconteça do participante acessar a

sala de audiências no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso de audiência virtual

anterior.

Esclareço que o uso de máscaras de proteção durante a realização

das audiências virtuais não traz qualquer prejuízo à compreensão

das manifestações verbais ou dos depoimentos de partes e

testemunhas.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos procuradores, a iniciarem entre si as tratativas de

acordo, antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Intimem-se as partes para ciência de quedeverãoparticipar da

audiênciaparaprestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

Dê-se ciência aos procuradores constituídos.

As testemunhas deverão ser convidadas pelas partes, na forma dos

arts. 825 e 852-H, § 2º, ambos da CLT, sob pena de preclusão,

c ien tes  que somente  serão in t imadas ou conduz idas

c o e r c i t i v a m e n t e  a s  t e s t e m u n h a s  q u e

comprovadamenteconvidadas, não participarem da audiência,

observando-se nesta hipótese o disposto no art. 729 da CLT, sem

prejuízo da aplicação de multa.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010399-45.2023.5.03.0173
AUTOR GRACIELLE FERREIRA

CONFESSOR

ADVOGADO DARIO PEREIRA DE SOUSA(OAB:
135670/MG)

RÉU MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO PATRICIA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 61474/MG)

ADVOGADO DANIELA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 84773/MG)

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELLE FERREIRA CONFESSOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7714d3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado da decisão.

Concedo o prazo comum de 10 dias para elaboração dos cálculos

de liquidação pelas partes e juntada ao processo eletrônico, sob

pena de preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8005
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SOB PENA DE NÃO RECEBIMENTO, os cálculos deverão ser

elaborados com estrita observância ao Provimento 04/2000 deste

Egrégio Regional, ou seja, deverão conter planilha demonstrativa

dos valores, inclusive das custas processuais e dos honorários

periciais (caso haja), discriminar as bases de cálculo e os

respectivos valores do imposto de renda e da contribuição

previdenciária, bem como informar a data de atualização. Ainda,

deverão observar o disposto no Manual de Cálculo deste Tribunal

(art. 106, § 3º, do Provimento Geral Consolidado do TRT da 3ª

Região).

Caso o cálculo seja elaborado no Pje-Calc, atentem-se as partes

para o fato de que ele deverá ser juntado em formato PDF,

acompanhado do arquivo “pjc” exportado pelo Pje-Calc, para o

integral cumprimento do disposto nas normas supracitadas. Cabe

esclarecer que o arquivo “pjc” é gerado pelo Pje-Calc no item

“Operações”, opção “Exportar”, gerando assim um aquivo com

extensão “pjc”, que deverá ser juntado no sistema processual

eletrônico (Pje), na opção Anexar Documentos, onde deve ser

anexado o arquivo PDF e o “pjc”, sendo que o campo que possibilita

a juntada do arquivo com extensão “pjc” somente aparece na tela

quando é selecionado o tipo de documento “Planilha de Cálculos”

ou “Planilha de Atualização de Cálculos”, e esse campo geralmente

aparece logo abaixo do campo “Credor do Cálculo” e “Devedor do

Cálculo”, devendo o usuário clicar no referido campo para

selecionar e anexar o arquivo “pjc”, e, após selecionar o arquivo

“pjc”, basta aguardar alguns segundos e clicar novamente no ícone

em questão para confirmar se o cálculo “pjc” foi “carregado”, e por

fim salvar e assinar o documento para concluir a operação.

Após e independente de intimação, as partes terão o prazo comum

de 8 dias (com início no primeiro dia útil imediatamente posterior ao

prazo de apresentação de cálculos) para impugnação aos cálculos

apresentados pelo ex adverso, com a indicação dos itens e valores

objeto de discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

Designo audiência virtual para Tentativa de Conciliação no dia

29/04/2024 13:10h.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, conforme estabelecido no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma de videoconferência Zoom Meetings,

por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt6.uberlandia

ou através do site https://www.zoom.us/join, informando o código da

reunião 927 706 4243.

Caso queira baixar o App Zoom em seu dispositivo, deverá acessar

o seguinte link: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

As partes e procuradores poderão optar pela utilização de

computadores ou dispositivos móveis (celulares, tablet...). Os

dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à internet

preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com microfone

integrado para evitar ruídos externos.

A fim de esclarecer eventuais dúvidas sobre a utilização da

plataforma Zoom Meeting, segue linkcom o Tutorial de Acesso para

usuários externos, elaborado no âmbito do TRT da 3ª Região:

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

Atenção: Solicita-se que, caso aconteça do participante acessar a

sala de audiências no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso de audiência virtual

anterior.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio da audiência.

Inviabilizada a tentativa de conciliação pela ausência de

qualquer das partes, o que poderia provocar a realização de

perícia contábil, e, em sendo esta efetivamente designada,

responderá a parte ausente pelos honorários devidos ao(à)

perito(a).

Deverá o(a) reclamado,  no prazo de 5 dias, depositar os

valores devidos de FGTS e multa fundiária na conta vinculada

do(a) trabalhador(a), comprovando nos autos, sob pena de

multa diária de R$100,00 para cada obrigação, limitada cada

uma a R$1.000,00, reversível à parte autora:

Intimem-se as partes, na pessoa dos procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes da designação da audiência,

registrando, contudo, que basta a participação dos causídicos,

desde que tenham poderes para transigir.

Depósito recursal no valor nominal de R$12.665,14, feito pelo

reclamado, conforme ID. 327d28a, e custas processuais pagas, ID.

9133004.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010399-45.2023.5.03.0173
AUTOR GRACIELLE FERREIRA

CONFESSOR

ADVOGADO DARIO PEREIRA DE SOUSA(OAB:
135670/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8006
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO PATRICIA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 61474/MG)

ADVOGADO DANIELA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 84773/MG)

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7714d3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado da decisão.

Concedo o prazo comum de 10 dias para elaboração dos cálculos

de liquidação pelas partes e juntada ao processo eletrônico, sob

pena de preclusão.

SOB PENA DE NÃO RECEBIMENTO, os cálculos deverão ser

elaborados com estrita observância ao Provimento 04/2000 deste

Egrégio Regional, ou seja, deverão conter planilha demonstrativa

dos valores, inclusive das custas processuais e dos honorários

periciais (caso haja), discriminar as bases de cálculo e os

respectivos valores do imposto de renda e da contribuição

previdenciária, bem como informar a data de atualização. Ainda,

deverão observar o disposto no Manual de Cálculo deste Tribunal

(art. 106, § 3º, do Provimento Geral Consolidado do TRT da 3ª

Região).

Caso o cálculo seja elaborado no Pje-Calc, atentem-se as partes

para o fato de que ele deverá ser juntado em formato PDF,

acompanhado do arquivo “pjc” exportado pelo Pje-Calc, para o

integral cumprimento do disposto nas normas supracitadas. Cabe

esclarecer que o arquivo “pjc” é gerado pelo Pje-Calc no item

“Operações”, opção “Exportar”, gerando assim um aquivo com

extensão “pjc”, que deverá ser juntado no sistema processual

eletrônico (Pje), na opção Anexar Documentos, onde deve ser

anexado o arquivo PDF e o “pjc”, sendo que o campo que possibilita

a juntada do arquivo com extensão “pjc” somente aparece na tela

quando é selecionado o tipo de documento “Planilha de Cálculos”

ou “Planilha de Atualização de Cálculos”, e esse campo geralmente

aparece logo abaixo do campo “Credor do Cálculo” e “Devedor do

Cálculo”, devendo o usuário clicar no referido campo para

selecionar e anexar o arquivo “pjc”, e, após selecionar o arquivo

“pjc”, basta aguardar alguns segundos e clicar novamente no ícone

em questão para confirmar se o cálculo “pjc” foi “carregado”, e por

fim salvar e assinar o documento para concluir a operação.

Após e independente de intimação, as partes terão o prazo comum

de 8 dias (com início no primeiro dia útil imediatamente posterior ao

prazo de apresentação de cálculos) para impugnação aos cálculos

apresentados pelo ex adverso, com a indicação dos itens e valores

objeto de discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

Designo audiência virtual para Tentativa de Conciliação no dia

29/04/2024 13:10h.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência virtual, visando o melhor

aproveitamento e agilidade da sessão.

Para participar da audiência, conforme estabelecido no Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020, os advogados e demais partes

deverão acessar a plataforma de videoconferência Zoom Meetings,

por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt6.uberlandia

ou através do site https://www.zoom.us/join, informando o código da

reunião 927 706 4243.

Caso queira baixar o App Zoom em seu dispositivo, deverá acessar

o seguinte link: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

As partes e procuradores poderão optar pela utilização de

computadores ou dispositivos móveis (celulares, tablet...). Os

dispositivos utilizados deverão conter Webcam, acesso à internet

preferencialmente de qualidade e fones de ouvido com microfone

integrado para evitar ruídos externos.

A fim de esclarecer eventuais dúvidas sobre a utilização da

plataforma Zoom Meeting, segue linkcom o Tutorial de Acesso para

usuários externos, elaborado no âmbito do TRT da 3ª Região:

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

Atenção: Solicita-se que, caso aconteça do participante acessar a

sala de audiências no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso de audiência virtual

anterior.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do inicio da audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8007
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Inviabilizada a tentativa de conciliação pela ausência de

qualquer das partes, o que poderia provocar a realização de

perícia contábil, e, em sendo esta efetivamente designada,

responderá a parte ausente pelos honorários devidos ao(à)

perito(a).

Deverá o(a) reclamado,  no prazo de 5 dias, depositar os

valores devidos de FGTS e multa fundiária na conta vinculada

do(a) trabalhador(a), comprovando nos autos, sob pena de

multa diária de R$100,00 para cada obrigação, limitada cada

uma a R$1.000,00, reversível à parte autora:

Intimem-se as partes, na pessoa dos procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes da designação da audiência,

registrando, contudo, que basta a participação dos causídicos,

desde que tenham poderes para transigir.

Depósito recursal no valor nominal de R$12.665,14, feito pelo

reclamado, conforme ID. 327d28a, e custas processuais pagas, ID.

9133004.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010791-82.2023.5.03.0173
AUTOR VALMOR DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR DE FREITAS NUNES(OAB:
160758/MG)

RÉU CHURRASCARIA PORTO ALEGRE
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELA AMADO CAETANO(OAB:
220200/MG)

ADVOGADO MARCELO GOMES CAETANO(OAB:
60382-B/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA PORTO ALEGRE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 835e96d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista dos esclarecimentos prestados em

Id 45f14f9, pelo prazo de 5 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010791-82.2023.5.03.0173
AUTOR VALMOR DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR DE FREITAS NUNES(OAB:
160758/MG)

RÉU CHURRASCARIA PORTO ALEGRE
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELA AMADO CAETANO(OAB:
220200/MG)

ADVOGADO MARCELO GOMES CAETANO(OAB:
60382-B/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMOR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 835e96d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para vista dos esclarecimentos prestados em

Id 45f14f9, pelo prazo de 5 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010630-72.2023.5.03.0173
AUTOR DANIEL MENDES PEREIRA

ADVOGADO BRUNO ANTONIO DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 163231/MG)

RÉU SODRUGESTVO AGRONEGOCIOS
S.A.

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DIAS(OAB:
277887/SP)

ADVOGADO RODRIGO DO NASCIMENTO
TOTOLI(OAB: 216769/SP)

RÉU ALIANCA AGRICOLA DO CERRADO
S.A.

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DIAS(OAB:
277887/SP)

ADVOGADO RODRIGO DO NASCIMENTO
TOTOLI(OAB: 216769/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA AGRICOLA DO CERRADO S.A.

  - SODRUGESTVO AGRONEGOCIOS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8008
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 631d137

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I - RELATÓRIO

ALIANÇA AGRÍCOLA DO CERRADO S.A.,opôs embargos de

dec la ração  às  f .996-ss ,  a legando,  em s ín tese ,  e r ro

mater ia l / con t rad ição  na  dec isão  de  f .994-ss .

II - FUNDAMENTOS

Aviados a tempo e modo, conheço dos embargos opostos.

CONTRADIÇÃO – RECEBIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO

DA PARTE RECLAMANTE – RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Insurge-se o embargante contra a decisão de id:7542b85, que

recebeu o recurso ordinário interposto pelo reclamante “dispensado

o preparo”. Alega contradição, uma vez que a sentença indeferiu o

pedido de justiça gratuita do autor (f.907).

Em que pesem os argumentos trazidos, inexiste contradição ou

obscuridade a ser sanada.

Não obstante, a fim de aperfeiçoar o provimento jurisdicional,

esclareço que, uma vez renovado pelo autor o pedido de concessão

do benefício da gratuidade de justiça em sede de recurso ordinário,

entendo que a exigência de prévio recolhimento das custas e a

admissibilidade se confunde com o mérito do apelo, embasando-se

o pedido dedispensade preparono pleito de justiça gratuita, o qual

deverá ser a analisado pela instância superior, sob pena de obstar-

lhe o acesso ao duplo grau de jurisdição.

III - CONCLUSÃO

Fundamentos pelos quais conheço dos embargos declaratórios

opostos porALIANÇA AGRÍCOLA DO CERRADO S.A., e, no

mérito, JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES, para:

- esclarecer que, uma vez renovado pelo autor o pedido de

concessão do benefício da gratuidade de justiça em sede de

recurso ordinário, entendo que a exigência de prévio recolhimento

das custas e a admissibilidade se confunde com o mérito do apelo,

o qual deverá ser a analisado pela instância superior.

Intimem-se.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010630-72.2023.5.03.0173
AUTOR DANIEL MENDES PEREIRA

ADVOGADO BRUNO ANTONIO DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 163231/MG)

RÉU SODRUGESTVO AGRONEGOCIOS
S.A.

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DIAS(OAB:
277887/SP)

ADVOGADO RODRIGO DO NASCIMENTO
TOTOLI(OAB: 216769/SP)

RÉU ALIANCA AGRICOLA DO CERRADO
S.A.

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DIAS(OAB:
277887/SP)

ADVOGADO RODRIGO DO NASCIMENTO
TOTOLI(OAB: 216769/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MENDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 631d137

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I - RELATÓRIO

ALIANÇA AGRÍCOLA DO CERRADO S.A.,opôs embargos de

dec la ração  às  f .996-ss ,  a legando,  em s ín tese ,  e r ro

mater ia l / con t rad ição  na  dec isão  de  f .994-ss .

II - FUNDAMENTOS

Aviados a tempo e modo, conheço dos embargos opostos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONTRADIÇÃO – RECEBIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO

DA PARTE RECLAMANTE – RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Insurge-se o embargante contra a decisão de id:7542b85, que

recebeu o recurso ordinário interposto pelo reclamante “dispensado

o preparo”. Alega contradição, uma vez que a sentença indeferiu o

pedido de justiça gratuita do autor (f.907).

Em que pesem os argumentos trazidos, inexiste contradição ou

obscuridade a ser sanada.

Não obstante, a fim de aperfeiçoar o provimento jurisdicional,

esclareço que, uma vez renovado pelo autor o pedido de concessão

do benefício da gratuidade de justiça em sede de recurso ordinário,

entendo que a exigência de prévio recolhimento das custas e a

admissibilidade se confunde com o mérito do apelo, embasando-se

o pedido dedispensade preparono pleito de justiça gratuita, o qual

deverá ser a analisado pela instância superior, sob pena de obstar-

lhe o acesso ao duplo grau de jurisdição.

III - CONCLUSÃO

Fundamentos pelos quais conheço dos embargos declaratórios

opostos porALIANÇA AGRÍCOLA DO CERRADO S.A., e, no

mérito, JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES, para:

- esclarecer que, uma vez renovado pelo autor o pedido de

concessão do benefício da gratuidade de justiça em sede de

recurso ordinário, entendo que a exigência de prévio recolhimento

das custas e a admissibilidade se confunde com o mérito do apelo,

o qual deverá ser a analisado pela instância superior.

Intimem-se.

Nada mais.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011291-51.2023.5.03.0173
AUTOR GUILHERME HENRIQUE MOTA

ARAUJO

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

RÉU ANTONIO BORGES DE FREITAS

ADVOGADO LUCAS BERNARDES ARAUJO(OAB:
184148/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BORGES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac7c3d5

proferida nos autos.

SENTENÇA PJe

Vistos.

Cancele-se a audiência.

Ante o acordo apresentado em Id e3a9e6, determino o

cancelamento da perícia, com intimação por email do perito para

ciência.

Homologo o acordo em relação ao crédito do autor, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos, observando que não houve

reconhecimento de vínculo empregatício entre as partes, pelo que

não há incidência previdenciária e fiscal, face à natureza da parcela

objeto do presente acordo.

Custas pelo autor, no valor de R$70,00. Isento.

Dispensada vista à União Federal, nos termos da Portaria MF n.

582/13.

INTIMEM-SE AS PARTES e aguarde-se o cumprimento do acordo

ora homologado.

Sua verificação será feita a partir do mês junho/2024, sem prejuízo

das cominações previstas na petição da avença e da apreciação, no

prazo legal, de quaisquer manifestações das partes nos autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011291-51.2023.5.03.0173
AUTOR GUILHERME HENRIQUE MOTA

ARAUJO

ADVOGADO WESTPHALEM TRONCONI
CAMPOS(OAB: 112045/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ALEIXO(OAB: 142797/MG)

ADVOGADO REGINA BATISTA DOS SANTOS
TRONCONI(OAB: 128496/MG)

ADVOGADO VINICIUS SANTOS FARIA(OAB:
204893/MG)

RÉU ANTONIO BORGES DE FREITAS

ADVOGADO LUCAS BERNARDES ARAUJO(OAB:
184148/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE MOTA ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac7c3d5

proferida nos autos.

SENTENÇA PJe

Vistos.

Cancele-se a audiência.

Ante o acordo apresentado em Id e3a9e6, determino o

cancelamento da perícia, com intimação por email do perito para

ciência.

Homologo o acordo em relação ao crédito do autor, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos, observando que não houve

reconhecimento de vínculo empregatício entre as partes, pelo que

não há incidência previdenciária e fiscal, face à natureza da parcela

objeto do presente acordo.

Custas pelo autor, no valor de R$70,00. Isento.

Dispensada vista à União Federal, nos termos da Portaria MF n.

582/13.

INTIMEM-SE AS PARTES e aguarde-se o cumprimento do acordo

ora homologado.

Sua verificação será feita a partir do mês junho/2024, sem prejuízo

das cominações previstas na petição da avença e da apreciação, no

prazo legal, de quaisquer manifestações das partes nos autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011090-93.2022.5.03.0173
AUTOR ENEIDA LUCIANA DE FARIA

ADVOGADO ALOYSIO ARANTES NUNES(OAB:
108746/MG)

ADVOGADO ARTHUR NUNES VARGAS(OAB:
151314/MG)

RÉU RS TEODORO LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI - ME

ADVOGADO ADILSON HUMBERTO SANTOS(OAB:
71838/MG)

RÉU EXITO SERVICOS E PORTARIA
LTDA

ADVOGADO WALISSON APARECIDO DE
LIMA(OAB: 125848/MG)

PERITO ANA PAULA OLIVEIRA BORGES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXITO SERVICOS E PORTARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):EXITO SERVICOS E PORTARIA LTDA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência Id 4acb9fa -

Ato ord.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010529-69.2022.5.03.0173
EXEQUENTE KALITA MARTINS DE PAULA

ADVOGADO PYTHER PAIVA TEIXEIRA(OAB:
173725/MG)

ADVOGADO GUILHERME DE SANTANA
BORGES(OAB: 163598/MG)

EXECUTADO AUGUSTO HORI NAGAMINE

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO ALFREDO NUNES BUZZATTO(OAB:
127254/MG)

EXECUTADO MARLI FERREIRA DE MATOS
NAGAMINE - ME

EXECUTADO MARLI FERREIRA DE MATOS
NAGAMINE

EXECUTADO MR JACK ALUGUEL DE TRAJES
EIRELI

ADVOGADO ALFREDO NUNES BUZZATTO(OAB:
127254/MG)

EXECUTADO OLIVEIRA & NAGAMINE ATELIE
LTDA.

ADVOGADO ALFREDO NUNES BUZZATTO(OAB:
127254/MG)

ADVOGADO RODRIGO CANDIDO DA SILVA(OAB:
146365/MG)

EXECUTADO ANDRE LUIZ OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO CANDIDO DA SILVA(OAB:
146365/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALITA MARTINS DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecddc91

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

CERTIFICO que em 18/03/2024 decorreu o prazo para

RECLAMADA opor embargos à penhora.

Por ser verdade, dou fé.

Data infra.

ReginaA.S.Freitas  

P/ Diretora de Secretaria

Vistos.

Convalido a certidão supra.

Expeça-se alvará para liberação dos depósitos, referidos no

despacho de ID. bd52833 ao reclamante, intimando-o para ciência

da transferência determinada.

Após a comprovação da transferência, remetam-se os autos ao SCJ

para atualização dos cálculos de  ID. 0cc3e31, deduzindo o

levantamento acima liberado.

Finalmente, cumpra-se o item 2 do despacho de ID. 13d121f,

atentando-se para os executados referidos no despacho de ID.

aecea84.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010816-32.2022.5.03.0173
AUTOR THIAGO FERREIRA BERNARDES

ADVOGADO EDUARDO AFONSO GUEDES DE
PAULA ARANTES(OAB: 141495/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ANA CAROLINA FARIA
CORREA(OAB: 155079/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8351fc9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Desarquivem-se os autos.

Considerando os valores constantes nos autos, intime-se o

reclamado para, no prazo de 05 dias, indicar conta bancária para

transferência.

Após, expeça-se alvará para devolução do depósito ID 29302de ao

reclamado, intimando-o para ciência .

Por fim, retornem os autos ao arquivo.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010207-54.2019.5.03.0173
AUTOR CARLOS AUGUSTO ALVES

MARTINS

ADVOGADO FABIO CABRAL RODRIGUES(OAB:
127690/MG)

RÉU SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO SOFIA PINHEIRO CHAGAS DE GOES
MONTEIRO(OAB: 74709/MG)

ADVOGADO TATIANA DE MELLO FONSECA(OAB:
77583/MG)

ADVOGADO RENATA GUIMARAES CHAVES
BRASIL LUCIANO(OAB: 141424/MG)

ADVOGADO NATHAN GABRIEL MOREIRA(OAB:
177542/MG)

ADVOGADO SILVIA MARIA DE ARAUJO
CANDIAN(OAB: 108777/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO IRAI RODRIGUES TERRA

PERITO WEMERSON REZENDE DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f739df

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Depósitos constante nos autos:

Banco do Brasil:•

Caixa Econômica Federal:•

Expeça-se alvará para pagamento aos credores (ID fef21be) via

SISCONDJ, intimando-os para ciência.

Após a comprovação do cumprimento do alvará, proceda ao

lançamento estatístico e expeça-se alvará para devolução dos

saldos remanescentes dos depósitos no BB e CEF ao reclamado,

observando-se a conta indicada no ID 02bcfc6, intimando-o para

ciência.

Por fim, arquivem-se os autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010016-72.2020.5.03.0173
AUTOR LUANA SOARES FAGUNDES

ADVOGADO FABIO CABRAL RODRIGUES(OAB:
127690/MG)

RÉU VALOR DISTRIBUICAO E SERVICOS
DE VAREJO LTDA

ADVOGADO MARCELO ISAAC DE OLIVEIRA(OAB:
103431/MG)

ADVOGADO MAURO RUBENS FRANCO
TEIXEIRA(OAB: 82357/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA SOARES FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b030e5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Retifico em parte o despacho retro.

Expeça-se alvará para pagamento ao perito via SISCONDJ,

utilizando-se o depósito ID 15d8a4f , intimando-o para ciência.

Com a comprovação do cumprimento do alvará, efetue o

lançamento estatístico e arquivem-se os autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010207-54.2019.5.03.0173
AUTOR CARLOS AUGUSTO ALVES

MARTINS

ADVOGADO FABIO CABRAL RODRIGUES(OAB:
127690/MG)

RÉU SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO SOFIA PINHEIRO CHAGAS DE GOES
MONTEIRO(OAB: 74709/MG)

ADVOGADO TATIANA DE MELLO FONSECA(OAB:
77583/MG)

ADVOGADO RENATA GUIMARAES CHAVES
BRASIL LUCIANO(OAB: 141424/MG)

ADVOGADO NATHAN GABRIEL MOREIRA(OAB:
177542/MG)

ADVOGADO SILVIA MARIA DE ARAUJO
CANDIAN(OAB: 108777/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO IRAI RODRIGUES TERRA

PERITO WEMERSON REZENDE DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO ALVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f739df

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Depósitos constante nos autos:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Banco do Brasil:•

Caixa Econômica Federal:•

Expeça-se alvará para pagamento aos credores (ID fef21be) via

SISCONDJ, intimando-os para ciência.

Após a comprovação do cumprimento do alvará, proceda ao

lançamento estatístico e expeça-se alvará para devolução dos

saldos remanescentes dos depósitos no BB e CEF ao reclamado,

observando-se a conta indicada no ID 02bcfc6, intimando-o para

ciência.

Por fim, arquivem-se os autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010016-72.2020.5.03.0173
AUTOR LUANA SOARES FAGUNDES

ADVOGADO FABIO CABRAL RODRIGUES(OAB:
127690/MG)

RÉU VALOR DISTRIBUICAO E SERVICOS
DE VAREJO LTDA

ADVOGADO MARCELO ISAAC DE OLIVEIRA(OAB:
103431/MG)

ADVOGADO MAURO RUBENS FRANCO
TEIXEIRA(OAB: 82357/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALOR DISTRIBUICAO E SERVICOS DE VAREJO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b030e5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Retifico em parte o despacho retro.

Expeça-se alvará para pagamento ao perito via SISCONDJ,

utilizando-se o depósito ID 15d8a4f , intimando-o para ciência.

Com a comprovação do cumprimento do alvará, efetue o

lançamento estatístico e arquivem-se os autos.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010366-89.2022.5.03.0173
AUTOR DIEGO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO NAYARA ANDRADE DE FREITAS
MANZI(OAB: 168102/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR TUFI
ABRANTES(OAB: 202502/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

RÉU CELMINAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS MIRANDA(OAB:
85731/MG)

PERITO ANA PAULA OLIVEIRA BORGES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELMINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9348b7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Desarquivem-se os autos.

Expeça-se alvará via SISCONDJ para devolução do depósito Id

0e4ad6b ao reclamado CELMINAS LTDA, observando-se a conta

indicada no ID 7f3b678 , intimando-o para ciência.

Após a comprovação do pagamento, retornem os autos ao arquivo.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011205-80.2023.5.03.0173
AUTOR MANOEL DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BIOENERGETICA AROEIRA S.A.

ADVOGADO CELESTINO CARLOS PEREIRA(OAB:
53775/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO REGINA COELI MATOS CUNHA(OAB:
74449/MG)

PERITO ALESSANDRO PINTO ANDREOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MANOEL DA SILVA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência do laudo

pericial ID 072717d no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011205-80.2023.5.03.0173
AUTOR MANOEL DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BIOENERGETICA AROEIRA S.A.

ADVOGADO CELESTINO CARLOS PEREIRA(OAB:
53775/MG)

ADVOGADO REGINA COELI MATOS CUNHA(OAB:
74449/MG)

PERITO ALESSANDRO PINTO ANDREOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOENERGETICA AROEIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):BIOENERGETICA AROEIRA S.A.

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência do laudo

pericial ID 072717d no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011350-39.2023.5.03.0173
AUTOR DIOGO PATRICIO DA SILVA

ADVOGADO NICOLAS TAVARES REIS(OAB:
226674/MG)

ADVOGADO RAYANNE ROSA DO PRADO
OLIVEIRA(OAB: 151199/MG)

RÉU M-BIOTECH MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FABRICIO CHIARETO
FERNANDES(OAB: 143112/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO PATRICIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):DIOGO PATRICIO DA SILVA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência da indicação

de data para realização de diligência pericial, conforme ID: 2ecb99e.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011350-39.2023.5.03.0173
AUTOR DIOGO PATRICIO DA SILVA

ADVOGADO NICOLAS TAVARES REIS(OAB:
226674/MG)

ADVOGADO RAYANNE ROSA DO PRADO
OLIVEIRA(OAB: 151199/MG)

RÉU M-BIOTECH MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FABRICIO CHIARETO
FERNANDES(OAB: 143112/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - M-BIOTECH MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):M-BIOTECH MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do MM. Juiz do Trabalho e nos termos do art. 203, § 4º,

do CPC, fica(m) V.Sa(s). intimado(a)(s) a tomar ciência da indicação

de data para realização de diligência pericial, conforme ID: 2ecb99e.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

CRISTINA GUIMARAES GUILHERME CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011280-61.2019.5.03.0173
AUTOR PABLO OLIVEIRA DIAS FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO ALEX GONCALVES(OAB:
117653/MG)

RÉU RECUPERADORA PONTAL E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO RODRIGO CANDIDO DA SILVA(OAB:
146365/MG)

ADVOGADO PALOMA CRISTINA ALMEIDA(OAB:
178310/MG)

ADVOGADO KARINE DE SOUZA FRAGA(OAB:
143306/MG)

ADVOGADO RODRIGO MAIA DE LIMA(OAB:
72439/MG)

ADVOGADO WANDERLEY ROMANO
DONADEL(OAB: 78870/MG)

RÉU RECUPERADORA PONTAL LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO CANDIDO DA SILVA(OAB:
146365/MG)

ADVOGADO PALOMA CRISTINA ALMEIDA(OAB:
178310/MG)

ADVOGADO KARINE DE SOUZA FRAGA(OAB:
143306/MG)

ADVOGADO RODRIGO MAIA DE LIMA(OAB:
72439/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDIVALDO DUARTE DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECUPERADORA PONTAL E TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb4bd74

proferida nos autos.

SENTENÇA/ALVARÁ PJe

Certifico que, nos termos do art. 6º da Resolução Conjunta GP/GCR

N. 136 - Projeto Garimpo, de 27 de janeiro de 2020, verifiquei as

contas judiciais e/ou recursais vinculadas ao presente processo e

constatei a inexistência de valores disponíveis e não sacados pelos

beneficiários, com exceção daqueles abaixo liberados.

Dou fé.

Data infra.

ReginaA.S.Freitas  

ANALISTA / TÉCNICO JUDICIÁRIO

Vistos.

Convalido a certidão anterior.

Diante do pagamento efetuado, reconsidero a decisão de ID.

0ef6abd.

Determino à instituição bancária CEF - agência 3999que proceda à

movimentação do(s) depósito(s):

- judicial(is):

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE, nesta ordem e até a

existência de saldo, mesmo que em valor parcial, PARA:

=> União Federal - INSS (contribuição previdenciária COTA

RECLAMANTE):

guia GPS

CÓDIGO DE PAGAMENTO: 1708

AUTOR: PABLO OLIVEIRA DIAS FERREIRA, CPF: 110.852.026-

07

PIS: 153.48521.27.6

VALOR: R$2.524,43 (acrescido de CM a partir de 17/03/2024)

=> União Federal - INSS (contribuição previdenciária COTA

RECLAMADA):

guia GPS

CÓDIGO DE PAGAMENTO: 2909

RÉU: RECUPERADORA PONTAL E TRANSPORTES EIRELI,

CNPJ: 27.896.473/0001-75;

VALOR: R$5.512,55  (acrescido de CM a partir de 17/03/2024)
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=> União Federal - custas processuais:

GRU

UNIDADE GESTORA: 080008

GESTÃO: 00001

CÓDIGO DE RECOLHIMENTO: 18740-2

CPF/CNPJ: RECUPERADORA PONTAL E TRANSPORTES

EIRELI, CNPJ: 27.896.473/0001-75;

VALOR: Saldo remanescente.

 

DEVERÁ A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA ATRAVÉS DO E-MAIL

foro.uberlandia@trt3.jus.br (formato PDF) E NO PRAZO DE 20

DIAS COMPROVAR A(S) QUITAÇÃO(ÕES) ANTERIOR(ES) E,

CASO NÃO DETERMINADO O SAQUE DE SUA TOTALIDADE,

DEVERÁ INFORMAR O SALDO REMANESCENTE DO REFERIDO

DEPÓSITO, MESMO QUE ZERADO, BEM COMO, DEVERÁ

ENCERRAR IMEDIATAMENTE A(S) CONTA(S) CUJO(S)

SALDO(S) FICAR(EM) ZERADO(S).

ALVARÁ ENVIADO VIA E-MAIL PARA CUMPRIMENTO. NÃO

APRESENTÁ-LO NO BANCO.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as boas práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, este despacho tem força de alvará.

Envie-se o presente ao banco para cumprimento.

Dispensada vista à União Federal-PGF, em virtude da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Após a comprovação do(s) pagamento(s), proceda-se ao

lançamento estatístico e arquivem-se os autos, ficando extinta a

presente execução.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010436-77.2020.5.03.0173
AUTOR JOSE ANTONIO DE CAMPOS

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO CAROLINA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 182011/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 635918f

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ PJe

Certifico que, nos termos do art. 6º da Resolução Conjunta GP/GCR

N. 136 - Projeto Garimpo, de 27 de janeiro de 2020, verifiquei as

contas judiciais e/ou recursais vinculadas ao presente processo e

constatei a inexistência de valores disponíveis e não sacados pelos

beneficiários, com exceção daqueles abaixo liberados.

Dou fé.

Data infra.

RODRIGO EUGENIO SILVA 

ANALISTA / TÉCNICO JUDICIÁRIO

Vistos.

Convalido a certidão anterior.

Diante da certidão ID 43e3e64, determino à instituição bancária

Banco do Brasil  -  agência 0098-1  -  que proceda à

movimentação do(s) depósi to(s):

- judicial(is):

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE, nesta ordem e até a

existência de saldo, mesmo que em valor parcial, PARA:

=> TRANSFERIR PARA CONTA JUDICIAL À DISPOSIÇÃO DO

PROCESSO 0010396-27.2022.5.03.0173 (entre as mesmas partes)

VALOR: Saldo total

DEVERÁ A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA ATRAVÉS DO E-MAIL

foro.uberlandia@trt3.jus.br (formato PDF) E NO PRAZO DE 20

DIAS COMPROVAR A(S) QUITAÇÃO(ÕES) ANTERIOR(ES) E,

CASO NÃO DETERMINADO O SAQUE DE SUA TOTALIDADE,

DEVERÁ INFORMAR O SALDO REMANESCENTE DO REFERIDO

DEPÓSITO, MESMO QUE ZERADO, BEM COMO, DEVERÁ

ENCERRAR IMEDIATAMENTE A(S) CONTA(S) CUJO(S)

SALDO(S) FICAR(EM) ZERADO(S).

ALVARÁ ENVIADO VIA E-MAIL PARA CUMPRIMENTO. NÃO

APRESENTÁ-LO NO BANCO.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as boas práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, este despacho tem força de alvará.

Intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para ciência do(s) pagamento(s)
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supramencionado(s) e envie-se o presente ao banco para

cumprimento.

Junte-se cópia do presente despacho nos autos (0010396-

27.2022.5.03.0173).

Após a comprovação do(s) pagamento(s), retornem os autos ao

arquivo.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010436-77.2020.5.03.0173
AUTOR JOSE ANTONIO DE CAMPOS

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO CAROLINA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 182011/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 635918f

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ PJe

Certifico que, nos termos do art. 6º da Resolução Conjunta GP/GCR

N. 136 - Projeto Garimpo, de 27 de janeiro de 2020, verifiquei as

contas judiciais e/ou recursais vinculadas ao presente processo e

constatei a inexistência de valores disponíveis e não sacados pelos

beneficiários, com exceção daqueles abaixo liberados.

Dou fé.

Data infra.

RODRIGO EUGENIO SILVA 

ANALISTA / TÉCNICO JUDICIÁRIO

Vistos.

Convalido a certidão anterior.

Diante da certidão ID 43e3e64, determino à instituição bancária

Banco do Brasil  -  agência 0098-1  -  que proceda à

movimentação do(s) depósi to(s):

- judicial(is):

PAGANDO-SE/TRANSFERINDO-SE, nesta ordem e até a

existência de saldo, mesmo que em valor parcial, PARA:

=> TRANSFERIR PARA CONTA JUDICIAL À DISPOSIÇÃO DO

PROCESSO 0010396-27.2022.5.03.0173 (entre as mesmas partes)

VALOR: Saldo total

DEVERÁ A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA ATRAVÉS DO E-MAIL

foro.uberlandia@trt3.jus.br (formato PDF) E NO PRAZO DE 20

DIAS COMPROVAR A(S) QUITAÇÃO(ÕES) ANTERIOR(ES) E,

CASO NÃO DETERMINADO O SAQUE DE SUA TOTALIDADE,

DEVERÁ INFORMAR O SALDO REMANESCENTE DO REFERIDO

DEPÓSITO, MESMO QUE ZERADO, BEM COMO, DEVERÁ

ENCERRAR IMEDIATAMENTE A(S) CONTA(S) CUJO(S)

SALDO(S) FICAR(EM) ZERADO(S).

ALVARÁ ENVIADO VIA E-MAIL PARA CUMPRIMENTO. NÃO

APRESENTÁ-LO NO BANCO.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as boas práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, este despacho tem força de alvará.

Intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para ciência do(s) pagamento(s)

supramencionado(s) e envie-se o presente ao banco para

cumprimento.

Junte-se cópia do presente despacho nos autos (0010396-

27.2022.5.03.0173).

Após a comprovação do(s) pagamento(s), retornem os autos ao

arquivo.

UBERLANDIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCO AURELIO FERREIRA CLIMACO DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Vara do Trabalho de Almenara

Edital

Processo Nº ATSum-0010108-38.2023.5.03.0046
AUTOR ALEXANDRE ALVES PINTO

ADVOGADO MANOEL LINTON NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 194899/MG)

ADVOGADO PATRICIA COSTA MELO
SOUSA(OAB: 175978/MG)

ADVOGADO PEDRO NASCIMENTO SOUZA(OAB:
178328/MG)

RÉU RILDON ALVES MARTINS

RÉU S & R PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA

RÉU SILVERIO DE ARAUJO VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S & R PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PJe-JT

O Exmo. Dr. WALACE HELENO MIRANDA DE ALVARENGA, Juiz

da Vara do Trabalho de Almenara, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0010108-38.2023.5.03.0046 , entre partes:AUTOR:

ALEXANDRE ALVES PINTO, autor, e RÉU: S & R PLACAS

AUTOMOTIVAS LTDA e outros, estando a ré S & R PLACAS

AUTOMOTIVAS LTDA,  em lugar ignorado, fica a mesma

INTIMADA pelo presente edital, para manifestar-se acerca do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, no prazo

de quinze dias.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.ALMENARA/MG, 19 de março de

2024. Eu, KLEUBER BRANDAO CARREGOSA, cargo digitei, e

assino eletronicamente o presente.

ALMENARA/MG, 19 de março de 2024.

KLEUBER BRANDAO CARREGOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000491-06.2013.5.03.0046
AUTOR THIAGO SILVA MIRANDA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

AUTOR HELIO HENRIQUE SILVA MIRANDA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

AUTOR ERIK SILVA MIRANDA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

AUTOR ELUZIA SILVA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

RÉU CONSTRUTORA CENTRAL NORTE
LTDA

RÉU INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS
GERAIS

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

G.R.T.E - T.Otoni

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -
T.Otoni

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CENTRAL NORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - PJe-JT

Fica V.sa INTIMADO para tomar ciência do inteiro teor do despacho

id 7b532bc, no prazo legal, para os devidos fins legais.

ALMENARA/MG, 19 de março de 2024.

JEAN CHRYSTIAN FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010315-76.2019.5.03.0046
AUTOR ANDERSON MOREIRA CARDOSO

ADVOGADO LARISSA TOLENTINO MENDES
KOURY PEGO(OAB: 144438/MG)

ADVOGADO LUISA ALVES LACERDA(OAB:
142246/MG)

RÉU CONCEICAO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO LEHANES CANDIDO MACHADO DE
SOUSA(OAB: 208103/MG)

ADVOGADO CLERISTON DO CARMO
SOUZA(OAB: 45265/BA)

ADVOGADO LUCAS FERREIRA DA SILVA(OAB:
166671/MG)

RÉU A & V SUPERMERCADO JKL LTDA

ADVOGADO LEHANES CANDIDO MACHADO DE
SOUSA(OAB: 208103/MG)

RÉU ARLUSA FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO ARIANA ALVES DE SOUSA(OAB:
151406/MG)

ADVOGADO LEHANES CANDIDO MACHADO DE
SOUSA(OAB: 208103/MG)

RÉU JOAO LUIZ FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO ARIANA ALVES DE SOUSA(OAB:
151406/MG)

ADVOGADO LEHANES CANDIDO MACHADO DE
SOUSA(OAB: 208103/MG)

RÉU JOAO LUIZ FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO ARIANA ALVES DE SOUSA(OAB:
151406/MG)

ADVOGADO LEHANES CANDIDO MACHADO DE
SOUSA(OAB: 208103/MG)

RÉU SUPERMERCADO JKL SANTA
MARIA DO SALTO LTDA

RÉU SUPERMERCADO JKL SALTO DA
DIVISA LTDA

ADVOGADO ARIANA ALVES DE SOUSA(OAB:
151406/MG)

ADVOGADO LEHANES CANDIDO MACHADO DE
SOUSA(OAB: 208103/MG)

RÉU LOANY FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO LEHANES CANDIDO MACHADO DE
SOUSA(OAB: 208103/MG)

RÉU CONCEICAO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS FERREIRA DA SILVA(OAB:
166671/MG)

ADVOGADO CLERISTON DO CARMO
SOUZA(OAB: 45265/BA)

ADVOGADO LEHANES CANDIDO MACHADO DE
SOUSA(OAB: 208103/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.
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TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO JKL SANTA MARIA DO SALTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

PJe-JT

O Exmº Drº WALACE HELENO MIRANDA DE ALVARENGA, Juiz

da Vara do Trabalho de Almenara, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0010315-76.2019.5.03.0046 , entre partes:AUTOR:

ANDERSON MOREIRA CARDOSO e RÉU: CONCEICAO RIBEIRO

DOS SANTOS e outros (8) réu(s), estando o réu

SUPERMERCADO JKL SANTA MARIA DO SALTO LTDA - CNPJ:

41.460.735/0001-85 em lugar ignorado, fica CITADO pelo presente

edital - nos termos do art. 134, § 1º do CPC e art. 855-A da CLT, de

que foi instaurado em seu desfavor o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DE PERSONALIDADE

JURÍDICA, sendo-lhe concedido o prazo de 15 dias, para

apresentar defesa e indicar meios de prova cabíveis, nos termos do

art. 135 do CPC.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

Eu, _______________JEAN CHRYSTIAN FIGUEIREDO, cargo

digitei, e assino o presente.

ALMENARA/MG, 19 de março de 2024.

JEAN CHRYSTIAN FIGUEIREDO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0010240-95.2023.5.03.0046
AUTOR ANTONIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA

RAMOS

ADVOGADO CAIO MENDES BRITO(OAB:
205562/MG)

RÉU ALEXANDRIA INDUSTRIA DE
GERADORES S/A

ADVOGADO DANIEL DE ALBUQUERQUE
CAVALCANTI(OAB: 91989/PR)

ADVOGADO PEDRO MAURICIO HENARES DE
MELO(OAB: 66880/PR)

ADVOGADO FELIPE JOSE RIBEIRO
BALBINO(OAB: 77622/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CIA BRASILEIRA DE
ADMINISTRACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO OBLADEN AGUIAR(OAB:
21783/PR)

ADVOGADO RAFAELA FARDIN ROSA(OAB:
75703/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. Intimado para tomar ciência do inteiro teor a decisão id

c005a84 e de que deverá imprimir as certidões (ID's f72d0d5 e

e3eb4f3 ) e providenciar a habilitação do seu crédito perante o(a)

Administrador(a) Judicial da Recuperação Judicial, bem como

acompanhar o trâmite da recuperação judicial diretamente no Juízo

onde deferida a medida judicial, devendo denunciar, nestes autos,

eventual inadimplemento de seus créditos, após o encerramento do

processo de recuperação judicial.

ALMENARA/MG, 18 de março de 2024.

JEAN CHRYSTIAN FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010240-95.2023.5.03.0046
AUTOR ANTONIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA

RAMOS

ADVOGADO CAIO MENDES BRITO(OAB:
205562/MG)

RÉU ALEXANDRIA INDUSTRIA DE
GERADORES S/A

ADVOGADO DANIEL DE ALBUQUERQUE
CAVALCANTI(OAB: 91989/PR)

ADVOGADO PEDRO MAURICIO HENARES DE
MELO(OAB: 66880/PR)

ADVOGADO FELIPE JOSE RIBEIRO
BALBINO(OAB: 77622/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CIA BRASILEIRA DE
ADMINISTRACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO OBLADEN AGUIAR(OAB:
21783/PR)

ADVOGADO RAFAELA FARDIN ROSA(OAB:
75703/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CIA BRASILEIRA DE ADMINISTRACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. Intimado para tomar ciência do inteiro teor da decisão id

c005a84.

Na oportunidade, remeto a certidão de habilitação Id 75bbb8b, nos

termos do art. 147 do Provimento Geral Consolidado do TRT da 3a.

Região, juntamente com as peças descritas no art.146 do mesmo

Provimento.

ALMENARA/MG, 18 de março de 2024.

JEAN CHRYSTIAN FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010532-80.2023.5.03.0046
AUTOR EDMUNDO CORREIA E SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMUNDO CORREIA E SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V.sa INTIMADO para tomar ciência do inteiro teor do despacho

id b397622, no prazo legal, para os devidos fins legais.

ALMENARA/MG, 19 de março de 2024.

JEAN CHRYSTIAN FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010532-80.2023.5.03.0046
AUTOR EDMUNDO CORREIA E SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V.sa INTIMADO para tomar ciência do inteiro teor do despacho

id b397622, no prazo legal, para os devidos fins legais.

ALMENARA/MG, 19 de março de 2024.

JEAN CHRYSTIAN FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000491-06.2013.5.03.0046
AUTOR THIAGO SILVA MIRANDA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

AUTOR HELIO HENRIQUE SILVA MIRANDA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

AUTOR ERIK SILVA MIRANDA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

AUTOR ELUZIA SILVA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

RÉU CONSTRUTORA CENTRAL NORTE
LTDA

RÉU INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS
GERAIS

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

G.R.T.E - T.Otoni

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -
T.Otoni

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO HENRIQUE SILVA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V.sa INTIMADO para tomar ciência do inteiro teor do despacho

id 7b532bc, no prazo legal, para os devidos fins legais.

ALMENARA/MG, 19 de março de 2024.

JEAN CHRYSTIAN FIGUEIREDO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8021
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000491-06.2013.5.03.0046
AUTOR THIAGO SILVA MIRANDA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

AUTOR HELIO HENRIQUE SILVA MIRANDA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

AUTOR ERIK SILVA MIRANDA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

AUTOR ELUZIA SILVA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

RÉU CONSTRUTORA CENTRAL NORTE
LTDA

RÉU INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS
GERAIS

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

G.R.T.E - T.Otoni

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -
T.Otoni

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK SILVA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V.sa INTIMADO para tomar ciência do inteiro teor do despacho

id 7b532bc, no prazo legal, para os devidos fins legais.

ALMENARA/MG, 19 de março de 2024.

JEAN CHRYSTIAN FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000491-06.2013.5.03.0046
AUTOR THIAGO SILVA MIRANDA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

AUTOR HELIO HENRIQUE SILVA MIRANDA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

AUTOR ERIK SILVA MIRANDA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

AUTOR ELUZIA SILVA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

RÉU CONSTRUTORA CENTRAL NORTE
LTDA

RÉU INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS
GERAIS

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

G.R.T.E - T.Otoni

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -
T.Otoni

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SILVA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V.sa INTIMADO para tomar ciência do inteiro teor do despacho

id 7b532bc, no prazo legal, para os devidos fins legais.

ALMENARA/MG, 19 de março de 2024.

JEAN CHRYSTIAN FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000491-06.2013.5.03.0046
AUTOR THIAGO SILVA MIRANDA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

AUTOR HELIO HENRIQUE SILVA MIRANDA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

AUTOR ERIK SILVA MIRANDA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

AUTOR ELUZIA SILVA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS ELIAS
BOMFIM(OAB: 36529/MG)

RÉU CONSTRUTORA CENTRAL NORTE
LTDA

RÉU INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS
GERAIS

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

G.R.T.E - T.Otoni

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -
T.Otoni

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELUZIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V.sa INTIMADO para tomar ciência do inteiro teor do despacho

id 7b532bc, no prazo legal, para os devidos fins legais.

ALMENARA/MG, 19 de março de 2024.

JEAN CHRYSTIAN FIGUEIREDO
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0010032-77.2024.5.03.0046
AUTOR VERONICA SILVA BARBOSA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 55466/GO)

RÉU ROSANE GONCALVES DA SILVA
ROESBERG CPF 08464053690

ADVOGADO MATHEUS SILVA PEREIRA(OAB:
196062/MG)

ADVOGADO IVAN QUEIROZ LACERDA(OAB:
84783/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Fica V.Sa. INTIMADO para comprovar a ausência justificada na

audiência ocorrida nesta data, no prazo de 15 dias, nos termos do

art. 844, §2º da CLT, sob pena de execução das custas

processuais, no importe de R$1.694,12.

ALMENARA/MG, 19 de março de 2024.

KLEUBER BRANDAO CARREGOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010254-16.2022.5.03.0046
AUTOR ADILSON PEREIRA MELO

ADVOGADO LEANDRO MENDES BRITO(OAB:
193598/MG)

ADVOGADO MARIA BRITO MENDES(OAB:
41266/MG)

ADVOGADO CAIO MENDES BRITO(OAB:
205562/MG)

RÉU WELHINGTON MOREIRA
NASCIMENTO - COMERCIO

ADVOGADO RODRIGO CUSTODIO
FERNANDES(OAB: 188749/MG)

PERITO LEANDRO ZUBA MAIA

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELHINGTON MOREIRA NASCIMENTO - COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO – PJe-JT

Fica V.Sª INTIMADO para tomar ciência do bloqueio financeiro em

conta de sua titularidade, via SISBAJUD, no valor de R$ 4.070,52,

conforme ID b7a4208, para os fins do art. 884 da CLT(oposição de

embargos), no prazo legal, sob pena de imediata liberação dos

valores ao exequente.

ALMENARA/MG, 19 de março de 2024.

JEAN CHRYSTIAN FIGUEIREDO

Assessor

Vara do Trabalho de Araçuai

Edital

Processo Nº ATOrd-0010387-40.2017.5.03.0141
AUTOR JOSINELIO GONCALVES OLIVEIRA

ADVOGADO PAULA FERREIRA COUY(OAB:
110968/MG)

ADVOGADO NAGIB ASSAD LAUAR FILHO(OAB:
81705/MG)

ADVOGADO BELIZARIO CUNHA MELO(OAB:
84980/MG)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO ROBERTO DE ALCANTARA
BERNARDES JUNIOR(OAB:
146996/MG)

ADVOGADO FERNANDA DIAS RIBAS
AMORIM(OAB: 81618/MG)

RÉU CLASSICA SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLASSICA SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CLASSE : Ação Trabalhista - Rito Ordinário

PJe- EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a) JUNIA MARCIA MARRA TURRA, Juiz(íza) da Vara

do Trabalho de Araçuaí, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do 0010387-

40.2017.5.03.0141,  cu jas par tes:AUTOR: JOSINELIO

GONCALVES OLIVEIRA, CPF: 038.389.236-85 e RÉU:CLASSICA

S E R V I C O S  E S P E C I A L I Z A D O S  L T D A  -  M E ,  C N P J :

17.184.826/0001-50; SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL DE MINAS GERAIS,

CNPJ: 03.773.700/0001-07, e estando o(a) réu/ré CLASSICA

SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME em lugar ignorado, fica

INTIMADO(A) para tomar ciência do inteiro teor da decisão de

#id:638387d proferido nos autos, acerca do pagamento da dívida
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em 48 horas, ou garantia da execução, observada a gradação legal

prevista no art. 835 do CPC/2015.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta vara.

Eu, THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA PINTO, digitei e assino

eletronicamente o presente.

ARACUAI/MG, 19 de março de 2024.

THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA PINTO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0010139-30.2024.5.03.0141
AUTOR K.N.S.

ADVOGADO PRISCILLA COUTINHO
MARTINS(OAB: 165363/MG)

RÉU P.C.C.D.P.E.S.A.L.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.N.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ae86db4.

Processo Nº ATOrd-0010501-66.2023.5.03.0141
AUTOR VALDETE PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO CAIO MENDES BRITO(OAB:
205562/MG)

ADVOGADO BRUNA SANTOS TORRES
RAMALHO(OAB: 226311/MG)

RÉU DJAIRE BATISTA COSTA

ADVOGADO CARLOS ANTUNES DA
CONCEICAO(OAB: 81909/MG)

RÉU LIDIOMAR SILVA GUSMAO

ADVOGADO LERINNY SOUZA COELHO(OAB:
215789/MG)

ADVOGADO DAYANE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 204002/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO ZUBA MAIA

PERITO LEANDRO ZUBA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDETE PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 158f25c

proferida nos autos.

Nesta data, proferi a seguinte SENTENÇA

RELATÓRIO

VALDETE PEREIRA DE SOUSA ajuizou reclamação trabalhista em

face de DJAIRE BATISTA COSTA e LIDIOMAR SILVA GUSMÃO,

todos qualificados, sustentando as alegações e postulando as

pretensões descritas na exordial (ID 0157a22, fls. 02-19). Atribuiu à

causa o valor de R$ 338.992,72. Juntou procuração, declaração de

hipossuficiência e documentos.

O 1º reclamado (DJAIRE) apresentou contestação (ID fdb9ae0, fls.

48-67), na qual, em síntese, arguiu prejudicial de prescrição bienal

e, no mérito, pugnou pela improcedência. Juntou procuração e

documentos.

O 2º reclamado (LIDIOMAR) também apresentou contestação (ID

fdb9ae0, fls. 48-67), na qual, em resumo, arguiu preliminar de

ilegitimidade passiva, prejudicial de prescrição bienal e, no mérito,

pugnou pela improcedência. Juntou procuração e documentos.

Na audiência inicial realizada em 10/10/2023, foram recebidos as

defesas e documentos, dada vista à parte autora, designada perícia

sobre as condições de trabalho e incluído o processo em pauta

administrativa.

Impugnação à defesa (ID 6a6a682, fls. 96-102, repetido em ID

6138c1a, fls. 103-109).

Laudo pericial (ID 454775b, fls. 122-131) e esclarecimentos periciais

(ID a4968ae, fls. 141-145).

Na audiência de instrução realizada em 08/02/2024 (ID e979599,

fls. 156-159), tomei os depoimentos do 1º e do 2º réu, bem como de

02 testemunhas. Sem outras provas a produzir, encerrei a instrução

processual com razões finais orais remissivas e última tentativa de

conciliação rejeitada.

É o relatório.

Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA NESTA DATA

Com fundamento no art. 775, caput, §1º, inciso I, e §2º, da CLT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8024
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

(com a redação dada pelo Lei nº 13.467/2017); nos artigos 226 e

227 do CPC e no princípio da razoabilidade; e, apesar das férias

regulamentares (p. ex., 07 a 26/03/2024) e do direito à suspensão

do prazo nesse período (artigos 66 a 68 da Lei Complementar

35/1979; art. 89 do Regimento Interno do TRT da 3ª Região; e art.

31, § 1º, da Consolidação dos Provimentos da CGJT), e, ainda,

levando-se em consideração o disposto no art. 62 da Lei nº

5.010/1966 (feriados na Justiça Federal – p. ex., os dias de segunda

e terça-feira de Carnaval); os artigos 214, 215 e 216 do CPC, e, por

fim, os dias de licença médica e afastamentos regulamentares

homologados (p. ex., 20 a 26/02/2024); publico a sentença nesta

data.

LIMITES DA SENTENÇA – ESCLARECIMENTOS

Com base no princípio da correlação ou da congruência e nos

termos dos artigos 141 e 492 do CPC/2015, esclareço que a

presente sentença não poderá extrapolar os limites da

litiscontestação, ou seja, não poderá abordar fatos, questões,

pedidos e requerimentos que não estiverem expostos na petição

inicial, sob pena de nulidade.

Logo, atentar-me-ei às causas de pedir e aos pedidos e

requerimentos autorais constantes da petição inicial.

Destaco, por oportuno, que, questões alheias à competência da

Justiça do Trabalho e que poderão e/ou serão decididas por outros

órgãos do Poder Judiciário não serão objeto de deliberação ou

decisão.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

As condições da ação e os pressupostos processuais são aferidos a

partir das alegações apresentadas na exordial (Teoria da Asserção).

Em outras palavras, são analisadas apenas as alegações expostas

na peça de ingresso para averiguação dos pressupostos

processuais (dentre eles a competência) e das condições da ação

(legitimidade das partes, interesse de agir e possibilidade jurídica do

pedido).

Há legitimidade ativa e passiva, uma vez que a parte autora

apontou as partes reclamadas como devedoras da relação jurídica

havida entre as partes.

O interesse de agir é manifesto em razão da resistência da parte

reclamada em cumprir as obrigações/deveres exigidos pela parte

autora.

Inexiste proibição específica e expressa no ordenamento jurídico às

pretensões autorais, o que afasta a impossibilidade jurídica.

A propósito, com a vigência do CPC/2015, passou-se a adotar a

Teoria Dualista dos requisitos da ação, uma vez que, para postular

em juízo é necessário ter interesse e legitimidade (art. 17), não

sendo mais exigível a demonstração da inexistência de

impossibilidade jurídica do(s) pedido(s).

Por fim, a inveracidade ou a falta de fundamento jurídico das

pretensões iniciais diz respeito ao mérito e será objeto de exame a

seguir.

Consequentemente, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva

arguida pelo 2º reclamado.

PRESCRIÇÃO BIENAL

Em vista da negativa de existência de vínculo empregatício e da

controvérsia quanto aos períodos de prestação de serviços da parte

autora, postergo a apreciação da arguição de prescrição bienal para

após do exame e da análise da relação jurídica havida entre as

partes.

RELAÇÃO JURÍDICA HAVIA ENTRE AS PARTES E SEUS

CONSECTÁRIOS

A parte autora alegou, em síntese, que foi contratado, pelas partes

reclamadas, para prestar serviços de garimpeiro, durante o período

de 02/07/2018 a 20/07/2023, mediante recebimento de alimentos

básicos e promessa de comissão de 20% sobre o produto da venda

de pedras preciosas eventualmente encontradas, laborando em

sobrejornada, em domingos e feriados e em condições análogas à

de escravo.

As partes reclamadas impugnaram veementemente as alegações

autorais e negaram a existência de relação de emprego.

O 1º reclamado, em resumo, sustentou que firmou com o

reclamante “contrato de parceria minerária”, o qual perdurou

durante o período de 06/10/2018 a setembro/2019, tendo o

reclamante ciência da natureza desse contrato e de que receberia

20% de participação na produção dessa parceria, tendo a extinção

ocorrido por meio de comum acordo entre os contratantes.

Já o 2º reclamado argumentou que apenas permitiu a exploração

das atividades de pesquisa e garimpo em sua propriedade rural,

mediante promessa de recebimento de 12,5% da produção mineral.

Asseverou que houve duas tentativas frustradas de exploração
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mineral em sua propriedade rural, a primeira realizada pela

sociedade formada entre o reclamante e o 1º reclamado (DJAIRE) e

a segunda realizada pelo reclamante, sozinho e por sua própria

conta.

Antes de proceder ao exame dos autos, em razão do tema objeto

da controvérsia e suscitado pelas partes a respeito de exploração

de recursos minerais e da atividade de garimpo, destacarei as

disposições constitucionais e legais que reputo mais relevantes

sobre esses temas:

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE

1988

(...)

Art. 20. São bens da União:

(…)

VIII - os potenciais de energia hidráulica;

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e

pré-históricos;

(...)

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade

econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de

fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante

para o setor público e indicativo para o setor privado. (Vide Lei nº

13.874, de 2019)

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do

desenvolvimento nacional equilibrado, o qual incorporará e

compatibilizará os planos nacionais e regionais de desenvolvimento.

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de

associativismo.

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira

em cooperativas, levando em conta a proteção do meio

ambiente e a promoção econômico-social dos garimpeiros.

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão

prioridade na autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos

recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde estejam

atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma

da lei.

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos

minerais e os potenciais de energia hidráulica constituem

propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao

concessionário a propriedade do produto da lavra.

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento

dos potenciais a que se refere o "caput" deste artigo somente

poderão ser efetuados mediante autorização ou concessão da

União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída

sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no

País, na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas

quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou

terras indígenas.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)

§ 2º - É assegurada participação ao proprietário do solo nos

resultados da lavra, na forma e no valor que dispuser a lei.

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo

determinado, e as autorizações e concessões previstas neste

artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou

parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente.

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento

do potencial de energia renovável de capacidade reduzida.

CAPÍTULO VI

DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras

gerações.

(...)

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a

recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução

técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.
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LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971.

Define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o regime

jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras providências.

(…)

Art. 4º. As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e

natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a

falência, constituídas para prestar serviços aos associados,

distinguindo-se das demais sociedades pelas seguintes

características:

(…)

SEÇÃO V

Do Sistema Trabalhista

Art. 90. Qualquer que seja o tipo de cooperativa, não existe

vínculo empregatício entre ela e seus associados.

Art. 91. As cooperativas igualam-se às demais empresas em

relação aos seus empregados para os fins da legislação trabalhista

e previdenciária.

LEI Nº 11.685, DE 2 DE JUNHO DE 2008.

Institui o Estatuto do Garimpeiro e dá outras providências.

Art. 2º. Para os fins previstos nesta Lei entende-se por:

I - garimpeiro: toda pessoa física de nacionalidade brasileira

que, individualmente ou em forma associativa, atue

diretamente no processo da extração de substâncias minerais

garimpáveis;

II - garimpo: a localidade onde é desenvolvida a atividade de

extração de substâncias minerais garimpáveis, com

aproveitamento imediato do jazimento mineral, que, por sua

natureza, dimensão, localização e utilização econômica, possam ser

lavradas, independentemente de prévios trabalhos de pesquisa,

segundo critérios técnicos do Departamento Nacional de

Produção Mineral - DNPM; e

III - minerais garimpáveis: ouro, diamante, cassiterita, columbita,

tantalita, wolframita, nas formas aluvionar, eluvional e coluvial,

scheelita, demais gemas, rutilo, quartzo, berilo, muscovita,

espodumênio, lepidolita, feldspato, mica e outros, em tipos de

ocorrência que vierem a ser indicados, a critério do DNPM.

Art. 3º. O exercício da atividade de garimpagem só poderá

ocorrer após a outorga do competente título minerário,

expedido nos termos do Decreto-Lei no 227, de 28 de fevereiro de

1967, e da Lei no 7.805, de 18 de julho de 1989, sendo o referido

título indispensável para a lavra e a primeira comercialização dos

minerais garimpáveis extraídos.

CAPÍTULO II

DAS MODALIDADES DE TRABALHO

Art. 4º. Os garimpeiros realizarão as atividades de extração de

substâncias minerais garimpáveis sob as seguintes modalidades

de trabalho:

I - autônomo;

II - em regime de economia familiar;

III - individual, com formação de relação de emprego;

IV - mediante Contrato de Parceria, por Instrumento Particular

registrado em cartório; e

V - em Cooperativa ou outra forma de associativismo.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS E DEVERES DO GARIMPEIRO

Seção I

Dos Direitos

Art. 5º. As cooperativas de garimpeiros terão prioridade na obtenção

da permissão de lavra garimpeira nas áreas nas quais estejam

atuando, desde que a ocupação tenha ocorrido nos seguintes

casos:

I - em áreas consideradas livres, nos termos do Decreto-Lei nº 227,
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de 28 de fevereiro de 1967;

II - em áreas requeridas com prioridade, até a data de 20 de julho

de 1989; e

III - em áreas onde sejam titulares de permissão de lavra

garimpeira.

Parágrafo único. É facultado ao garimpeiro associar-se a mais de

uma cooperativa que tenha atuação em áreas distintas.

Art. 6º. As jazidas cujo título minerário esteja em processo de baixa

no DNPM e que, comprovadamente, contenham, nos seus rejeitos,

minerais garimpáveis que possam ser objeto de exploração

garimpeira poderão ser tornadas disponíveis, por meio de edital, às

cooperativas de garimpeiros, mediante a manifestação de interesse

destas, conforme dispuser portaria do Diretor-Geral do DNPM.

Art. 7º. As jazidas vinculadas a títulos minerários declarados

caducos em conformidade com o art. 65 do Decreto-Lei nº 227, de

28 de fevereiro de 1967, relativos a substâncias minerais

garimpáveis que possam ser objeto de atividade garimpeira,

poderão ser tornadas disponíveis, por meio de edital, às

cooperativas de garimpeiros, mediante a manifestação de interesse

destas, conforme dispuser portaria do Diretor-Geral do DNPM.

Art. 8º. A critério do DNPM, será admitido o aproveitamento de

substâncias minerais garimpáveis por cooperativas de garimpeiros

em áreas de manifesto de mina e em áreas oneradas por alvarás de

pesquisa e portarias de lavra, com autorização do titular, quando

houver exeqüibilidade da lavra por ambos os regimes.

Art. 9º. Fica assegurado ao garimpeiro, em qualquer das

modalidades de trabalho, o direito de comercialização da sua

produção diretamente com o consumidor final, desde que se

comprove a titularidade da área de origem do minério extraído.

Art. 10. A atividade de garimpagem será objeto de elaboração

de políticas públicas pelo Ministério de Minas e Energia

destinadas a promover o seu desenvolvimento sustentável.

Art. 11. Fica assegurado o registro do exercício da atividade de

garimpagem nas carteiras expedidas pelas cooperativas de

garimpeiros.

Seção II

Dos Deveres do Garimpeiro

Art. 12. O garimpeiro, a cooperativa de garimpeiros e a pessoa

que tenha celebrado Contrato de Parceria com garimpeiros, em

qualquer modalidade de trabalho, ficam obrigados a:

I - recuperar as áreas degradadas por suas atividades;

II - atender ao disposto no Código de Mineração no que lhe couber;

e

III - cumprir a legislação vigente em relação à segurança e à saúde

no trabalho.

Art. 13. É proibido o trabalho do menor de 18 (dezoito) anos na

atividade de garimpagem.

(…)

LEI Nº 7.805, DE 18 DE JULHO DE 1989.

Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, cria o

regime de permissão de lavra garimpeira, extingue o regime de

matrícula, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica instituído o regime de permissão de lavra garimpeira.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime de permissão

de lavra garimpeira é o aproveitamento imediato de jazimento

mineral que, por sua natureza, dimensão, localização e utilização

econômica, possa ser lavrado, independentemente de prévios

trabalhos de pesquisa, segundo critérios fixados pelo Departamento

Nacional de Produção Mineral – DNPM.

Art. 2º A permissão de lavra garimpeira em área urbana depende de

assentimento da autoridade administrativa local, no Município de

situação do jazimento mineral.

Art. 3º A outorga da permissão de lavra garimpeira depende de

prévio licenciamento ambiental concedido pelo órgão

ambiental competente.

Art. 4º A permissão de lavra garimpeira será outorgada pelo Diretor-

Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que

regulará, mediante portaria, o respectivo procedimento para

habilitação.

(…)

Art. 9º São deveres do permissionário de lavra garimpeira:

I - iniciar os trabalhos de extração no prazo de 90 (noventa) dias,

contado da data da publicação do título no Diário Oficial da União,

salvo motivo justificado;

II - extrair somente as substâncias minerais indicadas no título;

III - comunicar imediatamente ao Departamento Nacional de

Produção Mineral - DNPM a ocorrência de qualquer outra

substância mineral não incluída no título, sobre a qual, nos casos de
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substâncias e jazimentos garimpáveis, o titular terá direito a

aditamento ao título permissionado;

IV - executar os trabalhos de mineração com observância das

normas técnicas e regulamentares, baixadas pelo Departamento

Nacional de Produção Mineral - DNPM e pelo órgão ambiental

competente;

V - evitar o extravio das águas servidas, drenar e tratar as que

possam ocasionar danos a terceiros;

VI - diligenciar no sentido de compatibilizar os trabalhos de lavra

com a proteção do meio ambiente;

VII - adotar as providências exigidas pelo Poder Público;

VIII - não suspender os trabalhos de extração por prazo superior a

120 (cento e vinte) dias, salvo motivo justificado;

IX - apresentar ao Departamento Nacional de Produção Mineral -

DNPM, até o dia 15 de março de cada ano, informações

quantitativas da produção e comercialização, relativas ao ano

anterior; e

X - responder pelos danos causados a terceiros, resultantes, direta

ou indiretamente, dos trabalhos de lavra.

§ 1º O não-cumprimento das obrigações referidas no caput

deste artigo sujeita o infrator às sanções de advertência e

multa, previstas nos incisos I e II do art. 63 do Decreto-Lei nº

227, de 28 de fevereiro de 1967, e de cancelamento da

permissão.

§ 2º A multa inicial variará de 10 (dez) a 200 (duzentas) vezes o

Maior Valor de Referência - MVR, estabelecido de acordo com o

disposto no art. 2º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, devendo

as hipóteses e os respectivos valores ser definidos em portaria do

Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral –

DNPM.

§ 3º A permissão de lavra garimpeira será cancelada, a juízo do

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, na hipótese

de que trata o parágrafo único do art. 6º desta Lei.

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo não exclui a aplicação das

sanções estabelecidas na legislação ambiental.

(…)

DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967.

Dá nova redação ao Decreto-lei nº 1.985, de 29 de janeiro de 1940.

Código de Minas

(...)

Art. 70 Considera-se:

(Renumerado do Art. 71 para Art. 70 pelo Decreto-lei nº 318, de

1967)

I - garimpagem, o trabalho individual de quem utilize

instrumentos rudimentares, aparelhos manuais ou máquinas

simples e portáveis, na extração de pedras preciosas, semi-

preciosas e minerais metálicos ou não metálicos, valiosos, em

depósitos de eluvião ou aluvião, nos álveos de cursos d’água

ou nas margens reservadas, bem como nos depósitos

secundários ou chapadas (grupiaras), vertentes e altos de

morros; depósitos esses genericamente denominados

garimpos.

II - faiscação, o trabalho individual de quem utilize instrumentos

rudimentares, aparelhos manuais ou máquinas simples e portáteis,

na extração de metais nobres nativos em depósitos de eluvião ou

aluvião, fluviais ou marinhos, depósitos esses genericamente

denominados faisqueiras; e,

III - cata, o trabalho individual de quem faça, por processos

equiparáveis aos de garimpagem e faiscação, na parte decomposta

dos afloramentos dos filões e veeiros, a extração de substâncias

minerais úteis, sem o emprego de explosivos, e as apure por

processos rudimentares.

Art. 71. Ao trabalhador que extrai substâncias minerais úteis,

por processo rudimentar e individual de mineração,

garimpagem, faiscação ou cata, denomina-se genericamente,

garimpeiro.

(Renumerado do Art. 72 para Art. 71 pelo Decreto-lei nº 318, de

1967)

Art. 72. Caracteriza-se a garimpagem, a faiscação e a cata:

(Renumerado do Art. 73 para Art. 72 pelo Decreto-lei nº 318, de

1967)

I - pela forma rudimentar de mineração;

II - pela natureza dos depósitos trabalhados; e,

III - pelo caráter individual do trabalho, sempre por conta própria.

Art. 73. Dependem de permissão do Governo Federal, a

garimpagem, a faiscação ou a cata, não cabendo outro ônus ao

garimpeiro, senão o pagamento da menor taxa remuneratória

cobrada pelas Coletorias Federais a todo aquele que pretender
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executar esses trabalhos.

(Renumerado do Art. 74 para Art. 73 pelo Decreto-lei nº 318, de

1967) (Vide Lei nº 7.805, de 1989)

§ 1º Essa permissão constará de matrícula do garimpeiro, renovada

anualmente nas Coletorias Federais dos Municípios onde forem

realiados esses trabalhos, e será válida somente para a região

jurisdicionada pela respectiva exatoria que a concedeu.

§ 2º A matrícula, que é pessoal, será feita a requerimento verbal do

interessado e registrada em livro próprio da Coletoria Federal,

mediante a apresentação do comprovante de quitação do imposto

sindical e o pagamento da mesma taxa remuneratória cobrada pela

Coletoria.

(Redação dada pelo Decreto-lei nº 318, de 1967)

§ 3º Ao garimpeiro matriculado será fornecido um Certificado de

Matrícula, do qual constará seu retrato, nome, nacionalidade,

endereço, e será o documento oficial para o exercício da atividade

dentro da zona nele especificada.

§ 4º Será apreendido o material de garimpagem, faiscação ou

cata quando o garimpeiro não possuir o necessário Certificado

de Matrícula, sendo o produto vendido em hasta pública e

recolhido ao Banco do Brasil S/A, à conta do "Fundo Nacional

de Mineração - Parte Disponível".

Art. 74. Dependem de consentimento prévio do proprietário do

solo as permissões para garimpagem, faiscação ou cata, em

terras ou águas de domínio privado.

(Renumerado do Art. 75 para Art. 74 pelo Decreto-lei nº 318, de

1967)

Parágrafo único. A contribuição do garimpeiro ajustada com o

proprietário do solo para fazer garimpagem, faiscação, ou cata não

poderá exceder a dízimo do valor do imposto único que for

arrecadado pela Coletoria Federal da Jurisdição local, referente

à substância encontrada.

Art. 75. É vedada a realização de trabalhos de garimpagem,

faiscação ou cata, em área objeto de autorização de pesquisa ou

concessão de lavra.

(Redação dada pela Lei nº 6.403, de 1976)

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá

outras providências.

(PBPS)

Capítulo I

DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 10. Os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social

classificam-se como segurados e dependentes, nos termos das

Seções I e II deste capítulo.

Seção I

Dos Segurados

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as

seguintes pessoas físicas:

(Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993)

I - como empregado:

(Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993)

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à

empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

(…)

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de

natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta,

em atividades sem fins lucrativos;

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

a) ; (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

b) (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

V - como contribuinte individual:

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade

agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou

temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou,

quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou

atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio

de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9o e 10 deste artigo;

(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de

extração mineral - garimpo, em caráter permanente ou
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temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com

ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título,

ainda que de forma não contínua;

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

(…)

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano

de Custeio, e dá outras providências.

(PCSS)

CAPÍTULO IDOS CONTRIBUINTES

Seção I

Dos Segurados

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as

seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à

empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

(…)

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de

natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta,

em atividades sem fins lucrativos;

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 1999).

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 1999).

V - como contribuinte individual:

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade

agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou

temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou,

quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou

atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio

de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo;

(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de

extração mineral - garimpo, em caráter permanente ou

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com

ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título,

ainda que de forma não contínua;

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)

(...)

LEI Nº 8.176, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1991.

Define crimes contra a ordem econômica e cria o Sistema de

Estoques de Combustíveis.

(…)

Art. 2°. Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de

usurpacão, produzir bens ou explorar matéria-prima

pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo

com as obrigações impostas pelo título autorizativo.

Pena: detenção, de um a cinco anos e multa.

§ 1° Incorre na mesma pena aquele que, sem autorização legal,

adquirir, transportar, industrializar, tiver consigo, consumir ou

comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na forma prevista

no caput deste artigo.

§ 2° No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada

entre dez e trezentos e sessenta dias-multa, conforme seja

necessário e suficiente para a reprovação e a prevenção do crime.

§ 3° O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a

quatorze nem superior a duzentos Bônus do Tesouro Nacional

(BTN).

(…)

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998.

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras

providências

(…)

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos

minerais sem a competente autorização, permissão, concessão

ou licença, ou em desacordo com a obtida:
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Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

(…)

Com base na legislação vigente, nos destaques supracitados e na

observação daquilo que normalmente acontece e com base nas

regras de experiência profissional e comum, tenho por evidente que

a exploração de recursos minerais depende de prévia autorização

da União, por meio de seu órgão competente (atualmente a Agência

Nacional de Mineração, a qual substituiu o Departamento Nacional

de Produção Mineral), bem como o cumprimento de normas

específicas, dentre elas as pertinentes à proteção do Meio

Ambiente, sendo que a exploração de recursos minerais em

desconformidade com as normas legais e regulamentares aplicáveis

poderá dar ensejo a aplicação de penalidades (administrativas, civis

e penais).

A atividade de garimpeiro é exercida predominantemente de forma

autônoma, seja de forma individual ou de forma associativa,

preferencialmente por meio de cooperativas de garimpeiros.

A propósito, no que diz respeito à autonomia, a legislação

previdenciária prevê expressamente garimpeiro como segurado

obrigatório do gênero “contribuinte individual” (outrora conhecido

como “autônomo”).

Contudo, apesar de não ser comum nem usual, também é possível

ao profissional garimpeiro exercer sua atividade como empregado,

ou seja, de forma individual, com formação de relação de emprego

(Lei nº 11.685/2008 – Estatuto do Garimpeiro, art. 4º, III).

Feita essa explanação a respeito das normas jurídicas relacionadas

à atividade de exploração de recurso minerais e de garimpo, passo

ao exame das provas.

A parte autora juntou apenas seus documentos pessoais (no caso,

apenas a cópia de sua carteira de identidade – ID 5cb451e, fls. 22-

23).

O 1º reclamado apresentou fotos, declaração de terceiro sobre

aquisição de gerador de energia elétrica e links para acesso a

vídeos (ID 74496aa até ID 02c4622, fls. 68-78).

Já o 2º reclamado juntou apenas uma declaração a respeito da

compra de um “barraco de lona” (ID 4817ebd, fl. 91).

A prova técnica referente aos trabalhos realizados pelo Perito do

Juízo, trouxe as seguintes informações e constatações que reputo

relevantes para a solução da controvérsia:

“(…)

OBSERVAÇÃO:

Os Reclamados informam que as atividades foram encerradas a

aproximadamente 3 anos.

O próprio Reclamante informou que ficou combinado que com os

Reclamados a seguinte distribuição em caso de extração de pedras

preciosas:

Reclamante – 20% (responsável pela garimpagem);

Um segundo Garimpeiro - 20% (responsável pela garimpagem);

1º Reclamado – 20% (responsável pelos insumos, equipamentos e

pelas compras de alimentos dos Garimpeiros);

O Sócio do 1º Reclamado – 20% (responsável pelos insumos,

equipamentos e pelas compras de alimentos dos Garimpeiros);

2º Reclamado – 20% (proprietário da Fazenda);

Conforme informações prestadas pelas partes, o início das

atividades ocorreu em meados de 2018 com exploração do

local durante 1 anos, ou seja, até meados de 2019, quando o

sócio do 1º Reclamado decidiu parar com os investimentos,

ocasionando o 1º Reclamada a parar também. O Reclamante,

que já estava explorando o local afirmou que continuou sozinho até

o proprietário pedir para parar com a exposição nas suas terras.

O Reclamante confirma que após o 1º Reclamado e seu Sócio

decidiram parar com os investimentos, ele permaneceu durante
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aproximadamente 2 anos sozinho no local.

(…)”

(Negritos, itálicos e sublinhados simultâneas acrescentados - ID

454775b, fl. 124).

“(…)

VI – CONCLUSÃO

Pelo que ficou evidenciado no presente Laudo e considerando o

disposto na legislação vigente, conclui o Perito:

DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Diante todo o é possível constatar que o acampamento montado

pelo próprio Reclamante não apresenta as mínimas condições

de higiene e conforto para preparação e realização de suas

alimentações, além de não haver local adequado para higienização

das mãos após a realização de suas necessidades fisiológicos que

são realizadas no mato, já que não tem banheiro no local. Quanto a

água potável, o próprio Reclamante afirmou que trazia uma garrafa

da casa onde dormia, que apesar se ser de alvenaria e possuir

energia elétrica, apresenta condições degradantes.

(…)”.

(Negritos, itálicos e sublinhados simultâneas acrescentados - ID

454775b, fls. 130-131).

Nos esclarecimentos prestados pelo Auxiliar do Juízo (ID a4968ae,

fls. 141-145), este respondeu adequadamente todos os quesitos e

questionamentos apresentados pelas partes, tendo ratificado

integralmente suas conclusões periciais.

Dos esclarecimentos complementares apresentados pelo Perito

Oficial, destaco os seguintes:

“1. Ilustre perito esclareça se a época das pesquisas iniciais

havia o acampamento? Se não, quando foi construído?

R – No início não havia e foi construído pelo Reclamante quando os

Reclamados findaram o auxílio.”

(Quesito suplementar do 2º réu - ID a4968ae, fl. 142)

“3 – Alguma das partes presentes sugeriram ameaça ao

reclamante durante a realização da perícia?

R – Houve uma discussão normal quando se trata de litígio, mas

não houve ameaças na presença do Perito.

4 – Ao dizer que continuou sozinho na lavra por 2 (dois) anos, o

reclamante mencionou que o 1º e o 2º reclamados continuaram

a lhe fornecer alimentos e ferramentas de trabalho?

R – O Reclamante informou que neste período ele permaneceu
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sozinho.”

(Quesitos suplementares do reclamante - ID a4968ae, fl. 145)

O juiz não está adstrito ao laudo do perito oficial podendo formar a

sua convicção com outros elementos existentes nos autos.

Contudo, tratando-se de questões eminentemente técnicas, entendo

que, somente quando existirem elementos contundentes e

consistentes em sentido contrário, é que se poderá cogitar em

afastar as constatações e conclusões do Perito do Juízo.

Isso porque é esse expert que detém os conhecimentos técnicos

que não possuo. Logo, entendo não ser prudente nem razoável

desprestigiar o trabalho realizado pelo auxiliar da minha confiança

sem que esteja munido de fortes elementos de convicção.

No presente caso, o Perito Oficial apresentou informações e

constatações que fragilizaram e infirmaram as alegações da parte

autora, seja quanto à existência de vínculo de emprego com as

partes reclamadas, seja quanto ao efetivo período que a parte

autora dedicou à atividade de garimpo na propriedade rural do 2º

reclamado (Fazenda Humaitá, zona rural do Município de Itinga –

MG).

Com efeito, as constatações do Perito do Juízo corroboraram as

alegações das partes reclamadas quanto à ausência dos

pressupostos da relação de emprego, notadamente porque traz

informações a respeito de uma acordo informal que houve entre o

reclamante, o 1º reclamado e o 2º reclamado, bem como entre

outras pessoas que sequer foram chamadas a integrar o polo

destes autos (por exemplo, outro garimpeiro e um sócio do 1º

reclamado) quanto à divisão ou à distribuição em caso de sucesso

na extração de pedras preciosa decorrente das atividades de

pesquisas e de explorações de recursos minerais (garimpo) ocorrida

na propriedade do 2º reclamado.

Os trabalhos periciais também confirmaram que as atividades de

exploração mineral ocorreram em 2 momentos, o primeiro, no qual

participavam o reclamante, o 1º reclamado, o sócio do 1º reclamado

e outro garimpeiro, o qual teria perdurado de meados de 2018 até

meados de 2019, bem como o segundo momento, no qual o

reclamante atuou sozinho.

Passo, doravante, ao exame da prova oral.

Os depoimentos pessoais do 1º reclamado (ata de audiência

realizada em 08/02/2024 – ID e979599, fl. 157 c/c link de gravação

– ID e979599, fl. 157 – entre 00:00:00 e 00:18:27) e do 2º

reclamado (ata de audiência realizada em 08/02/2024 – ID

e979599, fls. 157-158 c/c link de gravação – ID e979599, fl. 157 –

entre 00:18:28 e 00:45:20) não trouxeram elementos nem

informações que pudessem ser considerados como confissões,

tendo cada qual confirmado as teses e alegações expostas em suas

peças defensivas.

Já os depoimentos das testemunhas IZIDORO ALVES GUSMÃO

(ata de audiência realizada em 08/02/2024 – ID e979599, fl. 158 c/c

link de gravação – ID e979599, fl. 157 – entre 00:46:19 e 01:18:17)

e JOAQUIM ROCHA FERREIRA (ata de audiência realizada em

08/02/2024 – ID e979599, fls. 157-158 c/c link de gravação – ID

e979599, fl. 157 – entre 00:18:28 e 00:45:20) transmitiram-me

credibilidade e confiança, apesar dos depoentes serem pessoas

simples e das dificuldades da coleta das declarações por meio de

videoconferência, uma vez que responderam adequadamente a

todos os questionamentos apresentados, trazendo justificativas

plausíveis e coerentes.

Com efeito, o depoente IZIDORO, dentre outras, trouxe as

seguintes informações mais relevantes: no período de 2018 até

meados de agosto/setembro de 2019, houve uma parceria entre o

reclamante, o 1º reclamado (DJAIRE), o Sr. Rafael (“sócio/parceiro

do 1º reclamado”) e o depoente, por meio do qual todos receberiam

um percentual da produção da lavra e do garimpo; todos os

“sócios/parceiros” desse empreendimento de exploração mineral

concordaram com a extinção das atividades em agosto/setembro de

2019, tendo em vista o insucesso do empreendimento até o

momento e depois de um período de mais de 1 ano sem achar

pedras preciosas, bem como em razão do início do período de

chuvas; o 2º reclamado não integrava a sociedade/parceria que

envolvia o reclamante e o 1º reclamado (DJAIRE), mas receberia

uma percentagem da exploração, no importe de 12,5%, apenas em

razão de ser o proprietário das terras onde foram realizadas as

pesquisas e a lavra; além da promessa de determinado percentual

em caso de produção da lavra (20%), os garimpeiros (no caso, o

reclamante e o depoente IZIDORO) receberiam e receberam uma

espécie de “ajuda de custo” ou “ajuda alimentação”, sendo a do

reclamante consistente em feiras (com produtos alimentícios in

natura) e o depoente IZIDORO o valor mensal em dinheiro de R$

300,00; o reclamante tinha a liberdade e autonomia para chamar

outras pessoas para trabalharem com ele (reclamante), na condição

de garimpeiro, na lavra, tendo sido o reclamante quem primeiro

entrou em contato com o depoente IZIDORO para chamá-lo a
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trabalhar na referida lavra; o depoente e o reclamante, na atividade

de garimpeiro, tinham total autonomia e liberdade de estabelecer e

fixar os dias e horários de trabalho na lavra, sendo que podiam se

ausentar e efetivamente se ausentavam para resolver assuntos

pessoais e irem para suas residências, sendo, inclusive, o depoente

IZIDORO declarado que “não havia ordens” e que “nós

trabalhávamos do jeito que nós sabíamos trabalhar””; não havia

fiscalização nem controle das atividades de garimpagem realizadas

pelo reclamante e/ou pelo depoente IZIDORO, seja pelos

“sócios/parceiros” (DJAIRE – 1º reclamado e o Sr. Rafael), seja pelo

proprietário da terra (Sr. Lidiomar – 2º reclamado); efetivamente,

apesar dos esforços dos garimpeiros, a lavra realizada na fazenda

do 2º reclamado não produziu nada (ou seja, não foram

encontradas pedras preciosas) e ninguém recebeu nada referente à

participação nos “lucros” dessa exploração de recursos minerais;

após o encerramento das atividades da lavra em 2019, o

reclamante saiu da região, tendo a mudança dele sido realizada

pelo 1º reclamado; o reclamante tinha experiência na atividade de

garimpeiro, tendo, inclusive, comentado como o depoente IZIDORO

que havia trabalhado em outros garimpos, antes de trabalhar com o

1º reclamado nessa “sociedade/parceria”.

Por sua vez, o depoente JOAQUIM declarou e confirmou os

seguintes fatos que merecem destaque: o reclamante trabalhou,

como garimpeiro, em duas oportunidades na fazendo do 2º

reclamado, a primeira entre os anos de 2018 e 2019, na qual o

reclamante teria apresentado o 1º reclamado (DJAIRE) como seu

“sócio/parceiro”, e, na segunda oportunidade, entre os anos de 2022

e 2023, na qual o reclamante atuou sozinho e por conta próprio; o

2º reclamado apenas cedeu as terras dele para a exploração de

recursos minerais, mediante a promessa de recebimento do

percentual de 12,5% da produção da lavra/garimpo, não teve

exercido qualquer fiscalização nem controle na referida atividade

garimpeira; o reclamante tinha total liberdade sobre as atividades

realizadas como garimpeiro, inclusive, às vezes, saía da

propriedade, podendo ficar fora por dias e até semanas; o

reclamante tinha experiência na atividade de garimpeiro, tendo

comentado com o depoente JOAQUIM que já trabalhou em diversas

outras lavras, tendo o reclamante declarado que, na localidade de

Jenipapo, trabalhou na turma do Sr. José Antônio; o depoente

JOAQUIM viu o 1º reclamado (DJAIRE) por poucas vezes, mas,

desde o ano de 2019, o 1º reclamado (DJAIRE) não retornou à

região; depois do encerramento das atividades da lavra da época do

1º reclamado (DJAIRE) no ano de 2019, o reclamante “sumiu” da

região e somente retornou em 2022, quando pediu para o 2º

reclamado para morar “de favor” na propriedade rural deste e para

executar a atividade de lavra, desta fez sozinho, sem qualquer

ajuda; o reclamante permaneceu até 2023 e depois foi embora.

Houve, de fato, uma divergência no depoimento do Sr. JOAQUIM a

respeito do período de trabalho de “IZIDORO”, pois este, segundo o

depoente JOAQUIM, teria sido um garimpeiro que teria trabalhado

na propriedade no 2º reclamado depois da primeira passagem do

reclamante. Haveria divergência e/ou contradição, caso fosse

comprovado ou confirmado que o “IZIDORO” citado pelo Sr.

JOAQUIM fosse a mesma pessoa do depoente IZIDORO ALVES

GUSMÃO, uma vez que este último informou período de atuação

como garimpeiro e “sócio/parceiro” do reclamante, de 1º reclamado

(DJAIRE) e do Sr. Rafael, mas no período aproximado de fevereiro

a setembro/2019, quando o empreendimento se encerrou e todos

deixaram o local juntos.

Contudo, e, de toda sorte, o depoente JOAQUIM foi categórico ao

declarar que o “IZIDORO” por ele mencionado havia deixado de

trabalhar há mais de 2 anos, o que ainda evidencia e confirma o

afastamento do reclamante da região entre 2019 a 2022 e não

prejudica seu depoimento quanto às características das atividades

de garimpeiro desenvolvidas pelo reclamante na propriedade do 2º

reclamado, seja no período de 2018/2019, quando possuía

“parceiros/sócios” no empreendimento, seja no período de

2022/2023, quando atuou sozinho e por conta própria.

Em suma, os depoimentos das testemunhas IZIDORO e JOAQUIM,

de forma geral e em essência, corroboraram as contatações do

Perito do Juízo, trazendo informações complementares à apuração

do Auxiliar do Juízo, bem como trazendo informações aptas para a

solução da controvérsia, confirmando as teses das partes

reclamadas e infirmando as alegações expostas na inicial.

Diante do exposto e do conjunto probatório, estou convencido e

convicto de que não há elementos nos autos aptos a demonstrar

que o reclamante atuou como garimpeiro, de forma individual, com

formação de relação de emprego com as partes reclamadas,

durante o período 02/07/2018 a 20/07/2023, sobretudo com

subordinação e contraprestação salarial mensal combinada e/ou

prometida.

Contudo, estou convencido e convicto da existência nos autos de

elementos de convicção convincentes e consistentes que

demonstraram que o reclamante atuou como garimpeiro, na

propriedade do 2º reclamado em duas oportunidades, sendo a

primeira oportunidade, no período de outubro/2018 a

setembro/2019, de forma autônoma e mediante contrato de parceria

minerária informal, tendo como “parceiros não garimpeiros” o 1º

reclamado e um terceiro que sequer fora chamado compor o polo

passivo (Sr. Rafael); e sendo a segunda oportunidade, no período

de julho/2022 até julho/2023, também de forma autônoma, mas de

forma individual, sozinho, sem parceiros.
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Por fim, não houve demonstração de que as atividades de

exploração de recursos minerais foram autorizadas pelos órgãos

federais competentes (por exemplo, ANM e IBAMA) nem de que

essas atividades lograram êxito na produção de pedras preciosas

e/ou de outros recursos minerais.

Portanto, deixo de declarar e/ou de reconhecer a existência de

vínculo de emprego entre a parte autora e as partes reclamadas.

Meros consectários, julgo improcedentes os pedidos iniciais, uma

vez que todas as pretensões autorais tiveram por fundamento

reconhecimento judicial de vínculo empregatício, o qual não

ocorreu.

Afastado o reconhecimento de existência de contrato de trabalho

entre as partes, restou prejudicado o exame da arguição da

prescrição bienal.

Em vista da improcedência integral, absolvo as partes reclamadas

dos ônus deste processo.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Tanto a parte autora como as partes reclamadas exerceram seus

respectivos direitos de ação e de defesa sem extrapolarem os

limites legais, sendo que a solução da lide somente foi possível

após análise criteriosa dos elementos de convicção contidos nos

autos.

Logo, não há que se falar em aplicação da penalidade em epígrafe

a qualquer uma das partes.

JUSTIÇA GRATUITA

Declaradas as hipossuficiências e não afastadas por provas em

sentido contrário, concedo à parte autora e ao 2º reclamado,

pessoa física, os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 1º

da Lei 7.115/1983, recepcionada pela CRFB de 1988, combinado

com § 4º, incluído pela Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Lei da

Reforma Trabalhista) do art. 790 da CLT ou com o § 3º desse artigo

celetista antes da alteração legislativa.

DECISÃO DO STF NA ADI 5766 E EFEITOS A SEREM

RECONHECIDOS

Com fundamento numa visão de política judiciária conformadora,

coesa e coerente, independentemente das ideologias pessoais e/ou

acadêmicas que eu possa ter como pensador do Direito, bem como

de modo a conferir segurança jurídica ao sistema judiciário

trabalhista brasileiro, evitando criar expectativas que podem ser

afastadas, adoto o entendimento de reconhecer a

constitucionalidade da Lei nº 13.467/2017, até a consolidação dessa

temática por meio de súmula vinculante ou por meio de decisão de

caráter vinculante das instâncias superiores.

Apesar de ainda não ter sido publicado o acórdão do STF referente

à decisão proferida na ADI 5766, é possível obter junto ao endereço

eletrônico da Suprema Corte, no campo “Decisões”, o extrato da

decisão proferida pelo Excelso Tribunal Constitucional em

20/10/2021, cujo teor é o seguinte:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF)

E, da análise da referida decisão, não se constata qualquer menção

à modulação de seus efeitos, conforme previsão contida no art. 27

da Lei nº 9.868/1999.

Logo, a decisão proferida pelo STF na ADI 5766 possui, a partir da

data do julgamento, efeito vinculante e eficácia imediata e retroativa

no que diz respeito à decretação de nulidade e de ineficácia das

normas declaradas inconstitucionais.

Nesse sentido a jurisprudência do TRT 3ª Região manifestada após

20/10/2021 (vide, por exemplo, PJe 0011183-81.2019.5.03.0134

RO, Disponibilização: 08/02/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página

1234, Órgão Julgador: Quinta Turma, Redator: Convocado Paulo

Emilio Vilhena da Silva; e PJe 0010606-65.2019.5.03.0082 RO,

Disponibilização: 23/12/2021, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 48,

Órgão Julgador: Décima Turma, Relator: Convocada Sabrina de

Faria F. Leão; PJe 0010116-44.2021.5.03.0156 RO;

Disponibilização 22/02/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 438;

Órgão Julgador: Primeira Turma, Relator: Adriana Goulart de Sena

Orsini; e PJe: 0010135-91.2021.5.03.0110 RO; Disponibilização:
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16/02/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 627, Órgão Julgador:

Terceira Turma; Relator: Manoel Barbosa da Silva).

Em vista do exposto, doravante, independentemente da publicação

do acórdão do STF referente à decisão proferida na ADI 5766,

reconheço, de ofício, a inconstitucionalidade dos arts. 790-B,

caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando a sucumbência exclusiva da parte reclamante e

adotando os critérios previstos no § 2º e com fundamento no § 3º,

ambos do supracitado art. 791-A da CLT, arbitro os honorários

advocatícios sucumbenciais devidos, pela parte reclamante, em

proveito das partes reclamadas, no importe de 5% do valor

atualizado da causa.

Como houve concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte

autora, observar-se-ão as disposições contidas no § 3º do art. 98 do

CPC, aplicável subsidiariamente por força do art. 769 da CLT e em

razão da declaração de inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A

da CLT pelo STF na ADI 5766, de modo a evitar a lacuna do

sistema normativo.

Portanto, os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

parte autora ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, a obrigação referente ao pagamento

desses honorários advocatícios sucumbenciais.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Em vista da sucumbência nas pretensões objeto da perícia técnica,

em razão do não reconhecimento judicial do vínculo empregatício

entre as partes, condeno a parte autora ao pagamento dos

honorários do Perito Oficial LEANDRO ZUBA MAIA, arbitrados em

R$ 1.000,00 (mil reais). Contudo, isento a parte autora do

pagamento, nos termos do art. 790-B da CLT, com redação anterior

à vigência da Lei nº 13.467/2017, ora repristinado em razão da

decisão do STF proferida na ADI 5766 em 20/10/2021.

Consequentemente, a União responderá pelo encargo dos

honorários periciais.

Após o trânsito em julgado, a Secretaria deverá providenciar o

pagamento dos honorários dos Peritos do Juízo, nos termos do art.

21 da Resolução CSJT nº 247/2019.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Apesar da ausência judicial do reconhecimento de existência de

vínculo empregatício, mas em face do que fora revelado nos autos

quanto à possível ocorrência de tentativa de exploração de recursos

minerais sem a observância das normas legais de exploração

mineração e de proteção ao meio ambiente e, ainda, tendo em vista

o dever-geral do juiz de oficiar as autoridades competentes

(interpretação extensiva do art. 40 do CPP), após o trânsito em

julgado, determino que a Secretaria do Juízo expeça ofícios à

Agência Nacional de Mineração – ANM e ao Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, para

a devida ciência e para adotarem as providências que entenderem

cabíveis, encaminhando-lhes cópia integral destes autos.

Desnecessária, por ora, a expedição de ofícios a outras

autoridades.

ADVERTÊNCIAS

Com fundamento no princípio da colaboração, antes previsto de

forma implícita e como mero corolário do princípio geral da boa-fé,

mas que passou a ser expressamente previsto no CPC/2015, em

seu art. 6º, e cuja aplicação ao Processo do Trabalho encontra

amparo no art. 769 da CLT, bem como com fundamento nos artigos

77, 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC/2015, advirto às partes para que

não interponham embargos de declaração meramente protelatórios.

Esclareço que considero protelatórios os embargos de declaração

que visarem à reforma da sentença, em razão de reapreciação dos

fatos, das provas e/ou do direito aplicável, bem como os que

alegarem, em essência, erro ou equívoco de julgamento (error in

judicando), pois, nesses últimos casos, a parte inconformada com a

presente sentença deverá, desde logo, interpor o recurso ordinário.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista ajuizada por VALDETE PEREIRA

DE SOUSA em face de DJAIRE BATISTA COSTA (1) e LIDIOMAR

SILVA GUSMÃO (2), decido:
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I – REJEITAR a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo 2º

reclamado;

II – JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos iniciais e ABSOLVER

as partes reclamadas dos ônus deste processo;

III - CONCEDER à parte autora e ao 2º reclamado os benefícios da

justiça gratuita;

IV - RECONHECER, DE OFÍCIO, a inconstitucionalidade dos arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT;

V – ARBITRAR e FIXAR honorários advocatícios sucumbenciais e

honorários periciais, nos termos da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

Após o trânsito em julgado, determino que a Secretaria do Juízo

que expeçam os ofícios, conforme fundamentação.

Custas processuais, pela parte reclamante, no importe de R$

6.779,85, calculadas sobre R$ 338.992,72, valor atribuído à causa.

Contudo, isento a parte autora do pagamento das custas.

Advirto as partes quanto à interposição indevida de embargos de

declaração, nos termos da fundamentação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

        RICARDO LUIS OLIVEIRA TUPY

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010501-66.2023.5.03.0141
AUTOR VALDETE PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO CAIO MENDES BRITO(OAB:
205562/MG)

ADVOGADO BRUNA SANTOS TORRES
RAMALHO(OAB: 226311/MG)

RÉU DJAIRE BATISTA COSTA

ADVOGADO CARLOS ANTUNES DA
CONCEICAO(OAB: 81909/MG)

RÉU LIDIOMAR SILVA GUSMAO

ADVOGADO LERINNY SOUZA COELHO(OAB:
215789/MG)

ADVOGADO DAYANE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 204002/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO ZUBA MAIA

PERITO LEANDRO ZUBA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJAIRE BATISTA COSTA

  - LIDIOMAR SILVA GUSMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 158f25c

proferida nos autos.

Nesta data, proferi a seguinte SENTENÇA

RELATÓRIO

VALDETE PEREIRA DE SOUSA ajuizou reclamação trabalhista em

face de DJAIRE BATISTA COSTA e LIDIOMAR SILVA GUSMÃO,

todos qualificados, sustentando as alegações e postulando as

pretensões descritas na exordial (ID 0157a22, fls. 02-19). Atribuiu à

causa o valor de R$ 338.992,72. Juntou procuração, declaração de

hipossuficiência e documentos.

O 1º reclamado (DJAIRE) apresentou contestação (ID fdb9ae0, fls.

48-67), na qual, em síntese, arguiu prejudicial de prescrição bienal

e, no mérito, pugnou pela improcedência. Juntou procuração e

documentos.

O 2º reclamado (LIDIOMAR) também apresentou contestação (ID

fdb9ae0, fls. 48-67), na qual, em resumo, arguiu preliminar de

ilegitimidade passiva, prejudicial de prescrição bienal e, no mérito,

pugnou pela improcedência. Juntou procuração e documentos.

Na audiência inicial realizada em 10/10/2023, foram recebidos as

defesas e documentos, dada vista à parte autora, designada perícia

sobre as condições de trabalho e incluído o processo em pauta

administrativa.

Impugnação à defesa (ID 6a6a682, fls. 96-102, repetido em ID

6138c1a, fls. 103-109).

Laudo pericial (ID 454775b, fls. 122-131) e esclarecimentos periciais

(ID a4968ae, fls. 141-145).

Na audiência de instrução realizada em 08/02/2024 (ID e979599,

fls. 156-159), tomei os depoimentos do 1º e do 2º réu, bem como de

02 testemunhas. Sem outras provas a produzir, encerrei a instrução

processual com razões finais orais remissivas e última tentativa de

conciliação rejeitada.

É o relatório.
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Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA NESTA DATA

Com fundamento no art. 775, caput, §1º, inciso I, e §2º, da CLT

(com a redação dada pelo Lei nº 13.467/2017); nos artigos 226 e

227 do CPC e no princípio da razoabilidade; e, apesar das férias

regulamentares (p. ex., 07 a 26/03/2024) e do direito à suspensão

do prazo nesse período (artigos 66 a 68 da Lei Complementar

35/1979; art. 89 do Regimento Interno do TRT da 3ª Região; e art.

31, § 1º, da Consolidação dos Provimentos da CGJT), e, ainda,

levando-se em consideração o disposto no art. 62 da Lei nº

5.010/1966 (feriados na Justiça Federal – p. ex., os dias de segunda

e terça-feira de Carnaval); os artigos 214, 215 e 216 do CPC, e, por

fim, os dias de licença médica e afastamentos regulamentares

homologados (p. ex., 20 a 26/02/2024); publico a sentença nesta

data.

LIMITES DA SENTENÇA – ESCLARECIMENTOS

Com base no princípio da correlação ou da congruência e nos

termos dos artigos 141 e 492 do CPC/2015, esclareço que a

presente sentença não poderá extrapolar os limites da

litiscontestação, ou seja, não poderá abordar fatos, questões,

pedidos e requerimentos que não estiverem expostos na petição

inicial, sob pena de nulidade.

Logo, atentar-me-ei às causas de pedir e aos pedidos e

requerimentos autorais constantes da petição inicial.

Destaco, por oportuno, que, questões alheias à competência da

Justiça do Trabalho e que poderão e/ou serão decididas por outros

órgãos do Poder Judiciário não serão objeto de deliberação ou

decisão.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

As condições da ação e os pressupostos processuais são aferidos a

partir das alegações apresentadas na exordial (Teoria da Asserção).

Em outras palavras, são analisadas apenas as alegações expostas

na peça de ingresso para averiguação dos pressupostos

processuais (dentre eles a competência) e das condições da ação

(legitimidade das partes, interesse de agir e possibilidade jurídica do

pedido).

Há legitimidade ativa e passiva, uma vez que a parte autora

apontou as partes reclamadas como devedoras da relação jurídica

havida entre as partes.

O interesse de agir é manifesto em razão da resistência da parte

reclamada em cumprir as obrigações/deveres exigidos pela parte

autora.

Inexiste proibição específica e expressa no ordenamento jurídico às

pretensões autorais, o que afasta a impossibilidade jurídica.

A propósito, com a vigência do CPC/2015, passou-se a adotar a

Teoria Dualista dos requisitos da ação, uma vez que, para postular

em juízo é necessário ter interesse e legitimidade (art. 17), não

sendo mais exigível a demonstração da inexistência de

impossibilidade jurídica do(s) pedido(s).

Por fim, a inveracidade ou a falta de fundamento jurídico das

pretensões iniciais diz respeito ao mérito e será objeto de exame a

seguir.

Consequentemente, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva

arguida pelo 2º reclamado.

PRESCRIÇÃO BIENAL

Em vista da negativa de existência de vínculo empregatício e da

controvérsia quanto aos períodos de prestação de serviços da parte

autora, postergo a apreciação da arguição de prescrição bienal para

após do exame e da análise da relação jurídica havida entre as

partes.

RELAÇÃO JURÍDICA HAVIA ENTRE AS PARTES E SEUS

CONSECTÁRIOS

A parte autora alegou, em síntese, que foi contratado, pelas partes

reclamadas, para prestar serviços de garimpeiro, durante o período

de 02/07/2018 a 20/07/2023, mediante recebimento de alimentos

básicos e promessa de comissão de 20% sobre o produto da venda

de pedras preciosas eventualmente encontradas, laborando em

sobrejornada, em domingos e feriados e em condições análogas à

de escravo.

As partes reclamadas impugnaram veementemente as alegações

autorais e negaram a existência de relação de emprego.

O 1º reclamado, em resumo, sustentou que firmou com o
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reclamante “contrato de parceria minerária”, o qual perdurou

durante o período de 06/10/2018 a setembro/2019, tendo o

reclamante ciência da natureza desse contrato e de que receberia

20% de participação na produção dessa parceria, tendo a extinção

ocorrido por meio de comum acordo entre os contratantes.

Já o 2º reclamado argumentou que apenas permitiu a exploração

das atividades de pesquisa e garimpo em sua propriedade rural,

mediante promessa de recebimento de 12,5% da produção mineral.

Asseverou que houve duas tentativas frustradas de exploração

mineral em sua propriedade rural, a primeira realizada pela

sociedade formada entre o reclamante e o 1º reclamado (DJAIRE) e

a segunda realizada pelo reclamante, sozinho e por sua própria

conta.

Antes de proceder ao exame dos autos, em razão do tema objeto

da controvérsia e suscitado pelas partes a respeito de exploração

de recursos minerais e da atividade de garimpo, destacarei as

disposições constitucionais e legais que reputo mais relevantes

sobre esses temas:

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE

1988

(...)

Art. 20. São bens da União:

(…)

VIII - os potenciais de energia hidráulica;

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e

pré-históricos;

(...)

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade

econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de

fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante

para o setor público e indicativo para o setor privado. (Vide Lei nº

13.874, de 2019)

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do

desenvolvimento nacional equilibrado, o qual incorporará e

compatibilizará os planos nacionais e regionais de desenvolvimento.

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de

associativismo.

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira

em cooperativas, levando em conta a proteção do meio

ambiente e a promoção econômico-social dos garimpeiros.

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão

prioridade na autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos

recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde estejam

atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma

da lei.

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos

minerais e os potenciais de energia hidráulica constituem

propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao

concessionário a propriedade do produto da lavra.

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento

dos potenciais a que se refere o "caput" deste artigo somente

poderão ser efetuados mediante autorização ou concessão da

União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída

sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no

País, na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas

quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou

terras indígenas.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)

§ 2º - É assegurada participação ao proprietário do solo nos

resultados da lavra, na forma e no valor que dispuser a lei.

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo

determinado, e as autorizações e concessões previstas neste

artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou

parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente.

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento

do potencial de energia renovável de capacidade reduzida.

CAPÍTULO VI

DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras

gerações.
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(...)

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a

recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução

técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971.

Define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o regime

jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras providências.

(…)

Art. 4º. As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e

natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a

falência, constituídas para prestar serviços aos associados,

distinguindo-se das demais sociedades pelas seguintes

características:

(…)

SEÇÃO V

Do Sistema Trabalhista

Art. 90. Qualquer que seja o tipo de cooperativa, não existe

vínculo empregatício entre ela e seus associados.

Art. 91. As cooperativas igualam-se às demais empresas em

relação aos seus empregados para os fins da legislação trabalhista

e previdenciária.

LEI Nº 11.685, DE 2 DE JUNHO DE 2008.

Institui o Estatuto do Garimpeiro e dá outras providências.

Art. 2º. Para os fins previstos nesta Lei entende-se por:

I - garimpeiro: toda pessoa física de nacionalidade brasileira

que, individualmente ou em forma associativa, atue

diretamente no processo da extração de substâncias minerais

garimpáveis;

II - garimpo: a localidade onde é desenvolvida a atividade de

extração de substâncias minerais garimpáveis, com

aproveitamento imediato do jazimento mineral, que, por sua

natureza, dimensão, localização e utilização econômica, possam ser

lavradas, independentemente de prévios trabalhos de pesquisa,

segundo critérios técnicos do Departamento Nacional de

Produção Mineral - DNPM; e

III - minerais garimpáveis: ouro, diamante, cassiterita, columbita,

tantalita, wolframita, nas formas aluvionar, eluvional e coluvial,

scheelita, demais gemas, rutilo, quartzo, berilo, muscovita,

espodumênio, lepidolita, feldspato, mica e outros, em tipos de

ocorrência que vierem a ser indicados, a critério do DNPM.

Art. 3º. O exercício da atividade de garimpagem só poderá

ocorrer após a outorga do competente título minerário,

expedido nos termos do Decreto-Lei no 227, de 28 de fevereiro de

1967, e da Lei no 7.805, de 18 de julho de 1989, sendo o referido

título indispensável para a lavra e a primeira comercialização dos

minerais garimpáveis extraídos.

CAPÍTULO II

DAS MODALIDADES DE TRABALHO

Art. 4º. Os garimpeiros realizarão as atividades de extração de

substâncias minerais garimpáveis sob as seguintes modalidades

de trabalho:

I - autônomo;

II - em regime de economia familiar;

III - individual, com formação de relação de emprego;

IV - mediante Contrato de Parceria, por Instrumento Particular

registrado em cartório; e

V - em Cooperativa ou outra forma de associativismo.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS E DEVERES DO GARIMPEIRO
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Seção I

Dos Direitos

Art. 5º. As cooperativas de garimpeiros terão prioridade na obtenção

da permissão de lavra garimpeira nas áreas nas quais estejam

atuando, desde que a ocupação tenha ocorrido nos seguintes

casos:

I - em áreas consideradas livres, nos termos do Decreto-Lei nº 227,

de 28 de fevereiro de 1967;

II - em áreas requeridas com prioridade, até a data de 20 de julho

de 1989; e

III - em áreas onde sejam titulares de permissão de lavra

garimpeira.

Parágrafo único. É facultado ao garimpeiro associar-se a mais de

uma cooperativa que tenha atuação em áreas distintas.

Art. 6º. As jazidas cujo título minerário esteja em processo de baixa

no DNPM e que, comprovadamente, contenham, nos seus rejeitos,

minerais garimpáveis que possam ser objeto de exploração

garimpeira poderão ser tornadas disponíveis, por meio de edital, às

cooperativas de garimpeiros, mediante a manifestação de interesse

destas, conforme dispuser portaria do Diretor-Geral do DNPM.

Art. 7º. As jazidas vinculadas a títulos minerários declarados

caducos em conformidade com o art. 65 do Decreto-Lei nº 227, de

28 de fevereiro de 1967, relativos a substâncias minerais

garimpáveis que possam ser objeto de atividade garimpeira,

poderão ser tornadas disponíveis, por meio de edital, às

cooperativas de garimpeiros, mediante a manifestação de interesse

destas, conforme dispuser portaria do Diretor-Geral do DNPM.

Art. 8º. A critério do DNPM, será admitido o aproveitamento de

substâncias minerais garimpáveis por cooperativas de garimpeiros

em áreas de manifesto de mina e em áreas oneradas por alvarás de

pesquisa e portarias de lavra, com autorização do titular, quando

houver exeqüibilidade da lavra por ambos os regimes.

Art. 9º. Fica assegurado ao garimpeiro, em qualquer das

modalidades de trabalho, o direito de comercialização da sua

produção diretamente com o consumidor final, desde que se

comprove a titularidade da área de origem do minério extraído.

Art. 10. A atividade de garimpagem será objeto de elaboração

de políticas públicas pelo Ministério de Minas e Energia

destinadas a promover o seu desenvolvimento sustentável.

Art. 11. Fica assegurado o registro do exercício da atividade de

garimpagem nas carteiras expedidas pelas cooperativas de

garimpeiros.

Seção II

Dos Deveres do Garimpeiro

Art. 12. O garimpeiro, a cooperativa de garimpeiros e a pessoa

que tenha celebrado Contrato de Parceria com garimpeiros, em

qualquer modalidade de trabalho, ficam obrigados a:

I - recuperar as áreas degradadas por suas atividades;

II - atender ao disposto no Código de Mineração no que lhe couber;

e

III - cumprir a legislação vigente em relação à segurança e à saúde

no trabalho.

Art. 13. É proibido o trabalho do menor de 18 (dezoito) anos na

atividade de garimpagem.

(…)

LEI Nº 7.805, DE 18 DE JULHO DE 1989.

Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, cria o

regime de permissão de lavra garimpeira, extingue o regime de

matrícula, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica instituído o regime de permissão de lavra garimpeira.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime de permissão

de lavra garimpeira é o aproveitamento imediato de jazimento

mineral que, por sua natureza, dimensão, localização e utilização

econômica, possa ser lavrado, independentemente de prévios

trabalhos de pesquisa, segundo critérios fixados pelo Departamento

Nacional de Produção Mineral – DNPM.

Art. 2º A permissão de lavra garimpeira em área urbana depende de

assentimento da autoridade administrativa local, no Município de

situação do jazimento mineral.

Art. 3º A outorga da permissão de lavra garimpeira depende de

prévio licenciamento ambiental concedido pelo órgão

ambiental competente.

Art. 4º A permissão de lavra garimpeira será outorgada pelo Diretor-

Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que

regulará, mediante portaria, o respectivo procedimento para

habilitação.
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(…)

Art. 9º São deveres do permissionário de lavra garimpeira:

I - iniciar os trabalhos de extração no prazo de 90 (noventa) dias,

contado da data da publicação do título no Diário Oficial da União,

salvo motivo justificado;

II - extrair somente as substâncias minerais indicadas no título;

III - comunicar imediatamente ao Departamento Nacional de

Produção Mineral - DNPM a ocorrência de qualquer outra

substância mineral não incluída no título, sobre a qual, nos casos de

substâncias e jazimentos garimpáveis, o titular terá direito a

aditamento ao título permissionado;

IV - executar os trabalhos de mineração com observância das

normas técnicas e regulamentares, baixadas pelo Departamento

Nacional de Produção Mineral - DNPM e pelo órgão ambiental

competente;

V - evitar o extravio das águas servidas, drenar e tratar as que

possam ocasionar danos a terceiros;

VI - diligenciar no sentido de compatibilizar os trabalhos de lavra

com a proteção do meio ambiente;

VII - adotar as providências exigidas pelo Poder Público;

VIII - não suspender os trabalhos de extração por prazo superior a

120 (cento e vinte) dias, salvo motivo justificado;

IX - apresentar ao Departamento Nacional de Produção Mineral -

DNPM, até o dia 15 de março de cada ano, informações

quantitativas da produção e comercialização, relativas ao ano

anterior; e

X - responder pelos danos causados a terceiros, resultantes, direta

ou indiretamente, dos trabalhos de lavra.

§ 1º O não-cumprimento das obrigações referidas no caput

deste artigo sujeita o infrator às sanções de advertência e

multa, previstas nos incisos I e II do art. 63 do Decreto-Lei nº

227, de 28 de fevereiro de 1967, e de cancelamento da

permissão.

§ 2º A multa inicial variará de 10 (dez) a 200 (duzentas) vezes o

Maior Valor de Referência - MVR, estabelecido de acordo com o

disposto no art. 2º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, devendo

as hipóteses e os respectivos valores ser definidos em portaria do

Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral –

DNPM.

§ 3º A permissão de lavra garimpeira será cancelada, a juízo do

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, na hipótese

de que trata o parágrafo único do art. 6º desta Lei.

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo não exclui a aplicação das

sanções estabelecidas na legislação ambiental.

(…)

DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967.

Dá nova redação ao Decreto-lei nº 1.985, de 29 de janeiro de 1940.

Código de Minas

(...)

Art. 70 Considera-se:

(Renumerado do Art. 71 para Art. 70 pelo Decreto-lei nº 318, de

1967)

I - garimpagem, o trabalho individual de quem utilize

instrumentos rudimentares, aparelhos manuais ou máquinas

simples e portáveis, na extração de pedras preciosas, semi-

preciosas e minerais metálicos ou não metálicos, valiosos, em

depósitos de eluvião ou aluvião, nos álveos de cursos d’água

ou nas margens reservadas, bem como nos depósitos

secundários ou chapadas (grupiaras), vertentes e altos de

morros; depósitos esses genericamente denominados

garimpos.

II - faiscação, o trabalho individual de quem utilize instrumentos

rudimentares, aparelhos manuais ou máquinas simples e portáteis,

na extração de metais nobres nativos em depósitos de eluvião ou

aluvião, fluviais ou marinhos, depósitos esses genericamente

denominados faisqueiras; e,

III - cata, o trabalho individual de quem faça, por processos

equiparáveis aos de garimpagem e faiscação, na parte decomposta

dos afloramentos dos filões e veeiros, a extração de substâncias

minerais úteis, sem o emprego de explosivos, e as apure por

processos rudimentares.

Art. 71. Ao trabalhador que extrai substâncias minerais úteis,

por processo rudimentar e individual de mineração,

garimpagem, faiscação ou cata, denomina-se genericamente,

garimpeiro.

(Renumerado do Art. 72 para Art. 71 pelo Decreto-lei nº 318, de

1967)

Art. 72. Caracteriza-se a garimpagem, a faiscação e a cata:

(Renumerado do Art. 73 para Art. 72 pelo Decreto-lei nº 318, de

1967)
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I - pela forma rudimentar de mineração;

II - pela natureza dos depósitos trabalhados; e,

III - pelo caráter individual do trabalho, sempre por conta própria.

Art. 73. Dependem de permissão do Governo Federal, a

garimpagem, a faiscação ou a cata, não cabendo outro ônus ao

garimpeiro, senão o pagamento da menor taxa remuneratória

cobrada pelas Coletorias Federais a todo aquele que pretender

executar esses trabalhos.

(Renumerado do Art. 74 para Art. 73 pelo Decreto-lei nº 318, de

1967) (Vide Lei nº 7.805, de 1989)

§ 1º Essa permissão constará de matrícula do garimpeiro, renovada

anualmente nas Coletorias Federais dos Municípios onde forem

realiados esses trabalhos, e será válida somente para a região

jurisdicionada pela respectiva exatoria que a concedeu.

§ 2º A matrícula, que é pessoal, será feita a requerimento verbal do

interessado e registrada em livro próprio da Coletoria Federal,

mediante a apresentação do comprovante de quitação do imposto

sindical e o pagamento da mesma taxa remuneratória cobrada pela

Coletoria.

(Redação dada pelo Decreto-lei nº 318, de 1967)

§ 3º Ao garimpeiro matriculado será fornecido um Certificado de

Matrícula, do qual constará seu retrato, nome, nacionalidade,

endereço, e será o documento oficial para o exercício da atividade

dentro da zona nele especificada.

§ 4º Será apreendido o material de garimpagem, faiscação ou

cata quando o garimpeiro não possuir o necessário Certificado

de Matrícula, sendo o produto vendido em hasta pública e

recolhido ao Banco do Brasil S/A, à conta do "Fundo Nacional

de Mineração - Parte Disponível".

Art. 74. Dependem de consentimento prévio do proprietário do

solo as permissões para garimpagem, faiscação ou cata, em

terras ou águas de domínio privado.

(Renumerado do Art. 75 para Art. 74 pelo Decreto-lei nº 318, de

1967)

Parágrafo único. A contribuição do garimpeiro ajustada com o

proprietário do solo para fazer garimpagem, faiscação, ou cata não

poderá exceder a dízimo do valor do imposto único que for

arrecadado pela Coletoria Federal da Jurisdição local, referente

à substância encontrada.

Art. 75. É vedada a realização de trabalhos de garimpagem,

faiscação ou cata, em área objeto de autorização de pesquisa ou

concessão de lavra.

(Redação dada pela Lei nº 6.403, de 1976)

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá

outras providências.

(PBPS)

Capítulo I

DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 10. Os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social

classificam-se como segurados e dependentes, nos termos das

Seções I e II deste capítulo.

Seção I

Dos Segurados

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as

seguintes pessoas físicas:

(Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993)

I - como empregado:

(Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993)

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à

empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

(…)

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de

natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta,

em atividades sem fins lucrativos;

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

a) ; (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

b) (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

V - como contribuinte individual:

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
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a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade

agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou

temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou,

quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou

atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio

de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9o e 10 deste artigo;

(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de

extração mineral - garimpo, em caráter permanente ou

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com

ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título,

ainda que de forma não contínua;

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

(…)

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano

de Custeio, e dá outras providências.

(PCSS)

CAPÍTULO IDOS CONTRIBUINTES

Seção I

Dos Segurados

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as

seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à

empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

(…)

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de

natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta,

em atividades sem fins lucrativos;

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 1999).

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 1999).

V - como contribuinte individual:

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade

agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou

temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou,

quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou

atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio

de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo;

(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de

extração mineral - garimpo, em caráter permanente ou

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com

ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título,

ainda que de forma não contínua;

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)

(...)

LEI Nº 8.176, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1991.

Define crimes contra a ordem econômica e cria o Sistema de

Estoques de Combustíveis.

(…)

Art. 2°. Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de

usurpacão, produzir bens ou explorar matéria-prima

pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo

com as obrigações impostas pelo título autorizativo.

Pena: detenção, de um a cinco anos e multa.

§ 1° Incorre na mesma pena aquele que, sem autorização legal,

adquirir, transportar, industrializar, tiver consigo, consumir ou

comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na forma prevista

no caput deste artigo.

§ 2° No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada

entre dez e trezentos e sessenta dias-multa, conforme seja

necessário e suficiente para a reprovação e a prevenção do crime.

§ 3° O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a

quatorze nem superior a duzentos Bônus do Tesouro Nacional

(BTN).

(…)

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998.
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Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras

providências

(…)

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos

minerais sem a competente autorização, permissão, concessão

ou licença, ou em desacordo com a obtida:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

(…)

Com base na legislação vigente, nos destaques supracitados e na

observação daquilo que normalmente acontece e com base nas

regras de experiência profissional e comum, tenho por evidente que

a exploração de recursos minerais depende de prévia autorização

da União, por meio de seu órgão competente (atualmente a Agência

Nacional de Mineração, a qual substituiu o Departamento Nacional

de Produção Mineral), bem como o cumprimento de normas

específicas, dentre elas as pertinentes à proteção do Meio

Ambiente, sendo que a exploração de recursos minerais em

desconformidade com as normas legais e regulamentares aplicáveis

poderá dar ensejo a aplicação de penalidades (administrativas, civis

e penais).

A atividade de garimpeiro é exercida predominantemente de forma

autônoma, seja de forma individual ou de forma associativa,

preferencialmente por meio de cooperativas de garimpeiros.

A propósito, no que diz respeito à autonomia, a legislação

previdenciária prevê expressamente garimpeiro como segurado

obrigatório do gênero “contribuinte individual” (outrora conhecido

como “autônomo”).

Contudo, apesar de não ser comum nem usual, também é possível

ao profissional garimpeiro exercer sua atividade como empregado,

ou seja, de forma individual, com formação de relação de emprego

(Lei nº 11.685/2008 – Estatuto do Garimpeiro, art. 4º, III).

Feita essa explanação a respeito das normas jurídicas relacionadas

à atividade de exploração de recurso minerais e de garimpo, passo

ao exame das provas.

A parte autora juntou apenas seus documentos pessoais (no caso,

apenas a cópia de sua carteira de identidade – ID 5cb451e, fls. 22-

23).

O 1º reclamado apresentou fotos, declaração de terceiro sobre

aquisição de gerador de energia elétrica e links para acesso a

vídeos (ID 74496aa até ID 02c4622, fls. 68-78).

Já o 2º reclamado juntou apenas uma declaração a respeito da

compra de um “barraco de lona” (ID 4817ebd, fl. 91).

A prova técnica referente aos trabalhos realizados pelo Perito do

Juízo, trouxe as seguintes informações e constatações que reputo

relevantes para a solução da controvérsia:

“(…)

OBSERVAÇÃO:

Os Reclamados informam que as atividades foram encerradas a

aproximadamente 3 anos.

O próprio Reclamante informou que ficou combinado que com os

Reclamados a seguinte distribuição em caso de extração de pedras

preciosas:

Reclamante – 20% (responsável pela garimpagem);

Um segundo Garimpeiro - 20% (responsável pela garimpagem);

1º Reclamado – 20% (responsável pelos insumos, equipamentos e

pelas compras de alimentos dos Garimpeiros);

O Sócio do 1º Reclamado – 20% (responsável pelos insumos,

equipamentos e pelas compras de alimentos dos Garimpeiros);

2º Reclamado – 20% (proprietário da Fazenda);

Conforme informações prestadas pelas partes, o início das

atividades ocorreu em meados de 2018 com exploração do
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local durante 1 anos, ou seja, até meados de 2019, quando o

sócio do 1º Reclamado decidiu parar com os investimentos,

ocasionando o 1º Reclamada a parar também. O Reclamante,

que já estava explorando o local afirmou que continuou sozinho até

o proprietário pedir para parar com a exposição nas suas terras.

O Reclamante confirma que após o 1º Reclamado e seu Sócio

decidiram parar com os investimentos, ele permaneceu durante

aproximadamente 2 anos sozinho no local.

(…)”

(Negritos, itálicos e sublinhados simultâneas acrescentados - ID

454775b, fl. 124).

“(…)

VI – CONCLUSÃO

Pelo que ficou evidenciado no presente Laudo e considerando o

disposto na legislação vigente, conclui o Perito:

DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Diante todo o é possível constatar que o acampamento montado

pelo próprio Reclamante não apresenta as mínimas condições

de higiene e conforto para preparação e realização de suas

alimentações, além de não haver local adequado para higienização

das mãos após a realização de suas necessidades fisiológicos que

são realizadas no mato, já que não tem banheiro no local. Quanto a

água potável, o próprio Reclamante afirmou que trazia uma garrafa

da casa onde dormia, que apesar se ser de alvenaria e possuir

energia elétrica, apresenta condições degradantes.

(…)”.

(Negritos, itálicos e sublinhados simultâneas acrescentados - ID

454775b, fls. 130-131).

Nos esclarecimentos prestados pelo Auxiliar do Juízo (ID a4968ae,

fls. 141-145), este respondeu adequadamente todos os quesitos e

questionamentos apresentados pelas partes, tendo ratificado

integralmente suas conclusões periciais.

Dos esclarecimentos complementares apresentados pelo Perito

Oficial, destaco os seguintes:

“1. Ilustre perito esclareça se a época das pesquisas iniciais

havia o acampamento? Se não, quando foi construído?

R – No início não havia e foi construído pelo Reclamante quando os

Reclamados findaram o auxílio.”

(Quesito suplementar do 2º réu - ID a4968ae, fl. 142)

“3 – Alguma das partes presentes sugeriram ameaça ao

reclamante durante a realização da perícia?

R – Houve uma discussão normal quando se trata de litígio, mas

não houve ameaças na presença do Perito.
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4 – Ao dizer que continuou sozinho na lavra por 2 (dois) anos, o

reclamante mencionou que o 1º e o 2º reclamados continuaram

a lhe fornecer alimentos e ferramentas de trabalho?

R – O Reclamante informou que neste período ele permaneceu

sozinho.”

(Quesitos suplementares do reclamante - ID a4968ae, fl. 145)

O juiz não está adstrito ao laudo do perito oficial podendo formar a

sua convicção com outros elementos existentes nos autos.

Contudo, tratando-se de questões eminentemente técnicas, entendo

que, somente quando existirem elementos contundentes e

consistentes em sentido contrário, é que se poderá cogitar em

afastar as constatações e conclusões do Perito do Juízo.

Isso porque é esse expert que detém os conhecimentos técnicos

que não possuo. Logo, entendo não ser prudente nem razoável

desprestigiar o trabalho realizado pelo auxiliar da minha confiança

sem que esteja munido de fortes elementos de convicção.

No presente caso, o Perito Oficial apresentou informações e

constatações que fragilizaram e infirmaram as alegações da parte

autora, seja quanto à existência de vínculo de emprego com as

partes reclamadas, seja quanto ao efetivo período que a parte

autora dedicou à atividade de garimpo na propriedade rural do 2º

reclamado (Fazenda Humaitá, zona rural do Município de Itinga –

MG).

Com efeito, as constatações do Perito do Juízo corroboraram as

alegações das partes reclamadas quanto à ausência dos

pressupostos da relação de emprego, notadamente porque traz

informações a respeito de uma acordo informal que houve entre o

reclamante, o 1º reclamado e o 2º reclamado, bem como entre

outras pessoas que sequer foram chamadas a integrar o polo

destes autos (por exemplo, outro garimpeiro e um sócio do 1º

reclamado) quanto à divisão ou à distribuição em caso de sucesso

na extração de pedras preciosa decorrente das atividades de

pesquisas e de explorações de recursos minerais (garimpo) ocorrida

na propriedade do 2º reclamado.

Os trabalhos periciais também confirmaram que as atividades de

exploração mineral ocorreram em 2 momentos, o primeiro, no qual

participavam o reclamante, o 1º reclamado, o sócio do 1º reclamado

e outro garimpeiro, o qual teria perdurado de meados de 2018 até

meados de 2019, bem como o segundo momento, no qual o

reclamante atuou sozinho.

Passo, doravante, ao exame da prova oral.

Os depoimentos pessoais do 1º reclamado (ata de audiência

realizada em 08/02/2024 – ID e979599, fl. 157 c/c link de gravação

– ID e979599, fl. 157 – entre 00:00:00 e 00:18:27) e do 2º

reclamado (ata de audiência realizada em 08/02/2024 – ID

e979599, fls. 157-158 c/c link de gravação – ID e979599, fl. 157 –

entre 00:18:28 e 00:45:20) não trouxeram elementos nem

informações que pudessem ser considerados como confissões,

tendo cada qual confirmado as teses e alegações expostas em suas

peças defensivas.

Já os depoimentos das testemunhas IZIDORO ALVES GUSMÃO

(ata de audiência realizada em 08/02/2024 – ID e979599, fl. 158 c/c

link de gravação – ID e979599, fl. 157 – entre 00:46:19 e 01:18:17)

e JOAQUIM ROCHA FERREIRA (ata de audiência realizada em

08/02/2024 – ID e979599, fls. 157-158 c/c link de gravação – ID

e979599, fl. 157 – entre 00:18:28 e 00:45:20) transmitiram-me

credibilidade e confiança, apesar dos depoentes serem pessoas

simples e das dificuldades da coleta das declarações por meio de

videoconferência, uma vez que responderam adequadamente a

todos os questionamentos apresentados, trazendo justificativas

plausíveis e coerentes.

Com efeito, o depoente IZIDORO, dentre outras, trouxe as

seguintes informações mais relevantes: no período de 2018 até

meados de agosto/setembro de 2019, houve uma parceria entre o

reclamante, o 1º reclamado (DJAIRE), o Sr. Rafael (“sócio/parceiro

do 1º reclamado”) e o depoente, por meio do qual todos receberiam

um percentual da produção da lavra e do garimpo; todos os

“sócios/parceiros” desse empreendimento de exploração mineral

concordaram com a extinção das atividades em agosto/setembro de

2019, tendo em vista o insucesso do empreendimento até o

momento e depois de um período de mais de 1 ano sem achar

pedras preciosas, bem como em razão do início do período de

chuvas; o 2º reclamado não integrava a sociedade/parceria que

envolvia o reclamante e o 1º reclamado (DJAIRE), mas receberia

uma percentagem da exploração, no importe de 12,5%, apenas em

razão de ser o proprietário das terras onde foram realizadas as

pesquisas e a lavra; além da promessa de determinado percentual
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em caso de produção da lavra (20%), os garimpeiros (no caso, o

reclamante e o depoente IZIDORO) receberiam e receberam uma

espécie de “ajuda de custo” ou “ajuda alimentação”, sendo a do

reclamante consistente em feiras (com produtos alimentícios in

natura) e o depoente IZIDORO o valor mensal em dinheiro de R$

300,00; o reclamante tinha a liberdade e autonomia para chamar

outras pessoas para trabalharem com ele (reclamante), na condição

de garimpeiro, na lavra, tendo sido o reclamante quem primeiro

entrou em contato com o depoente IZIDORO para chamá-lo a

trabalhar na referida lavra; o depoente e o reclamante, na atividade

de garimpeiro, tinham total autonomia e liberdade de estabelecer e

fixar os dias e horários de trabalho na lavra, sendo que podiam se

ausentar e efetivamente se ausentavam para resolver assuntos

pessoais e irem para suas residências, sendo, inclusive, o depoente

IZIDORO declarado que “não havia ordens” e que “nós

trabalhávamos do jeito que nós sabíamos trabalhar””; não havia

fiscalização nem controle das atividades de garimpagem realizadas

pelo reclamante e/ou pelo depoente IZIDORO, seja pelos

“sócios/parceiros” (DJAIRE – 1º reclamado e o Sr. Rafael), seja pelo

proprietário da terra (Sr. Lidiomar – 2º reclamado); efetivamente,

apesar dos esforços dos garimpeiros, a lavra realizada na fazenda

do 2º reclamado não produziu nada (ou seja, não foram

encontradas pedras preciosas) e ninguém recebeu nada referente à

participação nos “lucros” dessa exploração de recursos minerais;

após o encerramento das atividades da lavra em 2019, o

reclamante saiu da região, tendo a mudança dele sido realizada

pelo 1º reclamado; o reclamante tinha experiência na atividade de

garimpeiro, tendo, inclusive, comentado como o depoente IZIDORO

que havia trabalhado em outros garimpos, antes de trabalhar com o

1º reclamado nessa “sociedade/parceria”.

Por sua vez, o depoente JOAQUIM declarou e confirmou os

seguintes fatos que merecem destaque: o reclamante trabalhou,

como garimpeiro, em duas oportunidades na fazendo do 2º

reclamado, a primeira entre os anos de 2018 e 2019, na qual o

reclamante teria apresentado o 1º reclamado (DJAIRE) como seu

“sócio/parceiro”, e, na segunda oportunidade, entre os anos de 2022

e 2023, na qual o reclamante atuou sozinho e por conta próprio; o

2º reclamado apenas cedeu as terras dele para a exploração de

recursos minerais, mediante a promessa de recebimento do

percentual de 12,5% da produção da lavra/garimpo, não teve

exercido qualquer fiscalização nem controle na referida atividade

garimpeira; o reclamante tinha total liberdade sobre as atividades

realizadas como garimpeiro, inclusive, às vezes, saía da

propriedade, podendo ficar fora por dias e até semanas; o

reclamante tinha experiência na atividade de garimpeiro, tendo

comentado com o depoente JOAQUIM que já trabalhou em diversas

outras lavras, tendo o reclamante declarado que, na localidade de

Jenipapo, trabalhou na turma do Sr. José Antônio; o depoente

JOAQUIM viu o 1º reclamado (DJAIRE) por poucas vezes, mas,

desde o ano de 2019, o 1º reclamado (DJAIRE) não retornou à

região; depois do encerramento das atividades da lavra da época do

1º reclamado (DJAIRE) no ano de 2019, o reclamante “sumiu” da

região e somente retornou em 2022, quando pediu para o 2º

reclamado para morar “de favor” na propriedade rural deste e para

executar a atividade de lavra, desta fez sozinho, sem qualquer

ajuda; o reclamante permaneceu até 2023 e depois foi embora.

Houve, de fato, uma divergência no depoimento do Sr. JOAQUIM a

respeito do período de trabalho de “IZIDORO”, pois este, segundo o

depoente JOAQUIM, teria sido um garimpeiro que teria trabalhado

na propriedade no 2º reclamado depois da primeira passagem do

reclamante. Haveria divergência e/ou contradição, caso fosse

comprovado ou confirmado que o “IZIDORO” citado pelo Sr.

JOAQUIM fosse a mesma pessoa do depoente IZIDORO ALVES

GUSMÃO, uma vez que este último informou período de atuação

como garimpeiro e “sócio/parceiro” do reclamante, de 1º reclamado

(DJAIRE) e do Sr. Rafael, mas no período aproximado de fevereiro

a setembro/2019, quando o empreendimento se encerrou e todos

deixaram o local juntos.

Contudo, e, de toda sorte, o depoente JOAQUIM foi categórico ao

declarar que o “IZIDORO” por ele mencionado havia deixado de

trabalhar há mais de 2 anos, o que ainda evidencia e confirma o

afastamento do reclamante da região entre 2019 a 2022 e não

prejudica seu depoimento quanto às características das atividades

de garimpeiro desenvolvidas pelo reclamante na propriedade do 2º

reclamado, seja no período de 2018/2019, quando possuía

“parceiros/sócios” no empreendimento, seja no período de

2022/2023, quando atuou sozinho e por conta própria.

Em suma, os depoimentos das testemunhas IZIDORO e JOAQUIM,

de forma geral e em essência, corroboraram as contatações do

Perito do Juízo, trazendo informações complementares à apuração

do Auxiliar do Juízo, bem como trazendo informações aptas para a

solução da controvérsia, confirmando as teses das partes

reclamadas e infirmando as alegações expostas na inicial.

Diante do exposto e do conjunto probatório, estou convencido e

convicto de que não há elementos nos autos aptos a demonstrar

que o reclamante atuou como garimpeiro, de forma individual, com

formação de relação de emprego com as partes reclamadas,

durante o período 02/07/2018 a 20/07/2023, sobretudo com

subordinação e contraprestação salarial mensal combinada e/ou

prometida.

Contudo, estou convencido e convicto da existência nos autos de

elementos de convicção convincentes e consistentes que
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demonstraram que o reclamante atuou como garimpeiro, na

propriedade do 2º reclamado em duas oportunidades, sendo a

primeira oportunidade, no período de outubro/2018 a

setembro/2019, de forma autônoma e mediante contrato de parceria

minerária informal, tendo como “parceiros não garimpeiros” o 1º

reclamado e um terceiro que sequer fora chamado compor o polo

passivo (Sr. Rafael); e sendo a segunda oportunidade, no período

de julho/2022 até julho/2023, também de forma autônoma, mas de

forma individual, sozinho, sem parceiros.

Por fim, não houve demonstração de que as atividades de

exploração de recursos minerais foram autorizadas pelos órgãos

federais competentes (por exemplo, ANM e IBAMA) nem de que

essas atividades lograram êxito na produção de pedras preciosas

e/ou de outros recursos minerais.

Portanto, deixo de declarar e/ou de reconhecer a existência de

vínculo de emprego entre a parte autora e as partes reclamadas.

Meros consectários, julgo improcedentes os pedidos iniciais, uma

vez que todas as pretensões autorais tiveram por fundamento

reconhecimento judicial de vínculo empregatício, o qual não

ocorreu.

Afastado o reconhecimento de existência de contrato de trabalho

entre as partes, restou prejudicado o exame da arguição da

prescrição bienal.

Em vista da improcedência integral, absolvo as partes reclamadas

dos ônus deste processo.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Tanto a parte autora como as partes reclamadas exerceram seus

respectivos direitos de ação e de defesa sem extrapolarem os

limites legais, sendo que a solução da lide somente foi possível

após análise criteriosa dos elementos de convicção contidos nos

autos.

Logo, não há que se falar em aplicação da penalidade em epígrafe

a qualquer uma das partes.

JUSTIÇA GRATUITA

Declaradas as hipossuficiências e não afastadas por provas em

sentido contrário, concedo à parte autora e ao 2º reclamado,

pessoa física, os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 1º

da Lei 7.115/1983, recepcionada pela CRFB de 1988, combinado

com § 4º, incluído pela Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Lei da

Reforma Trabalhista) do art. 790 da CLT ou com o § 3º desse artigo

celetista antes da alteração legislativa.

DECISÃO DO STF NA ADI 5766 E EFEITOS A SEREM

RECONHECIDOS

Com fundamento numa visão de política judiciária conformadora,

coesa e coerente, independentemente das ideologias pessoais e/ou

acadêmicas que eu possa ter como pensador do Direito, bem como

de modo a conferir segurança jurídica ao sistema judiciário

trabalhista brasileiro, evitando criar expectativas que podem ser

afastadas, adoto o entendimento de reconhecer a

constitucionalidade da Lei nº 13.467/2017, até a consolidação dessa

temática por meio de súmula vinculante ou por meio de decisão de

caráter vinculante das instâncias superiores.

Apesar de ainda não ter sido publicado o acórdão do STF referente

à decisão proferida na ADI 5766, é possível obter junto ao endereço

eletrônico da Suprema Corte, no campo “Decisões”, o extrato da

decisão proferida pelo Excelso Tribunal Constitucional em

20/10/2021, cujo teor é o seguinte:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF)

E, da análise da referida decisão, não se constata qualquer menção

à modulação de seus efeitos, conforme previsão contida no art. 27

da Lei nº 9.868/1999.

Logo, a decisão proferida pelo STF na ADI 5766 possui, a partir da

data do julgamento, efeito vinculante e eficácia imediata e retroativa

no que diz respeito à decretação de nulidade e de ineficácia das

normas declaradas inconstitucionais.

Nesse sentido a jurisprudência do TRT 3ª Região manifestada após

20/10/2021 (vide, por exemplo, PJe 0011183-81.2019.5.03.0134
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RO, Disponibilização: 08/02/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página

1234, Órgão Julgador: Quinta Turma, Redator: Convocado Paulo

Emilio Vilhena da Silva; e PJe 0010606-65.2019.5.03.0082 RO,

Disponibilização: 23/12/2021, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 48,

Órgão Julgador: Décima Turma, Relator: Convocada Sabrina de

Faria F. Leão; PJe 0010116-44.2021.5.03.0156 RO;

Disponibilização 22/02/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 438;

Órgão Julgador: Primeira Turma, Relator: Adriana Goulart de Sena

Orsini; e PJe: 0010135-91.2021.5.03.0110 RO; Disponibilização:

16/02/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 627, Órgão Julgador:

Terceira Turma; Relator: Manoel Barbosa da Silva).

Em vista do exposto, doravante, independentemente da publicação

do acórdão do STF referente à decisão proferida na ADI 5766,

reconheço, de ofício, a inconstitucionalidade dos arts. 790-B,

caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando a sucumbência exclusiva da parte reclamante e

adotando os critérios previstos no § 2º e com fundamento no § 3º,

ambos do supracitado art. 791-A da CLT, arbitro os honorários

advocatícios sucumbenciais devidos, pela parte reclamante, em

proveito das partes reclamadas, no importe de 5% do valor

atualizado da causa.

Como houve concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte

autora, observar-se-ão as disposições contidas no § 3º do art. 98 do

CPC, aplicável subsidiariamente por força do art. 769 da CLT e em

razão da declaração de inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A

da CLT pelo STF na ADI 5766, de modo a evitar a lacuna do

sistema normativo.

Portanto, os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

parte autora ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, a obrigação referente ao pagamento

desses honorários advocatícios sucumbenciais.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Em vista da sucumbência nas pretensões objeto da perícia técnica,

em razão do não reconhecimento judicial do vínculo empregatício

entre as partes, condeno a parte autora ao pagamento dos

honorários do Perito Oficial LEANDRO ZUBA MAIA, arbitrados em

R$ 1.000,00 (mil reais). Contudo, isento a parte autora do

pagamento, nos termos do art. 790-B da CLT, com redação anterior

à vigência da Lei nº 13.467/2017, ora repristinado em razão da

decisão do STF proferida na ADI 5766 em 20/10/2021.

Consequentemente, a União responderá pelo encargo dos

honorários periciais.

Após o trânsito em julgado, a Secretaria deverá providenciar o

pagamento dos honorários dos Peritos do Juízo, nos termos do art.

21 da Resolução CSJT nº 247/2019.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Apesar da ausência judicial do reconhecimento de existência de

vínculo empregatício, mas em face do que fora revelado nos autos

quanto à possível ocorrência de tentativa de exploração de recursos

minerais sem a observância das normas legais de exploração

mineração e de proteção ao meio ambiente e, ainda, tendo em vista

o dever-geral do juiz de oficiar as autoridades competentes

(interpretação extensiva do art. 40 do CPP), após o trânsito em

julgado, determino que a Secretaria do Juízo expeça ofícios à

Agência Nacional de Mineração – ANM e ao Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, para

a devida ciência e para adotarem as providências que entenderem

cabíveis, encaminhando-lhes cópia integral destes autos.

Desnecessária, por ora, a expedição de ofícios a outras

autoridades.

ADVERTÊNCIAS

Com fundamento no princípio da colaboração, antes previsto de

forma implícita e como mero corolário do princípio geral da boa-fé,

mas que passou a ser expressamente previsto no CPC/2015, em

seu art. 6º, e cuja aplicação ao Processo do Trabalho encontra

amparo no art. 769 da CLT, bem como com fundamento nos artigos

77, 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC/2015, advirto às partes para que

não interponham embargos de declaração meramente protelatórios.

Esclareço que considero protelatórios os embargos de declaração

que visarem à reforma da sentença, em razão de reapreciação dos

fatos, das provas e/ou do direito aplicável, bem como os que

alegarem, em essência, erro ou equívoco de julgamento (error in

judicando), pois, nesses últimos casos, a parte inconformada com a

presente sentença deverá, desde logo, interpor o recurso ordinário.
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DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista ajuizada por VALDETE PEREIRA

DE SOUSA em face de DJAIRE BATISTA COSTA (1) e LIDIOMAR

SILVA GUSMÃO (2), decido:

I – REJEITAR a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo 2º

reclamado;

II – JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos iniciais e ABSOLVER

as partes reclamadas dos ônus deste processo;

III - CONCEDER à parte autora e ao 2º reclamado os benefícios da

justiça gratuita;

IV - RECONHECER, DE OFÍCIO, a inconstitucionalidade dos arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT;

V – ARBITRAR e FIXAR honorários advocatícios sucumbenciais e

honorários periciais, nos termos da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

Após o trânsito em julgado, determino que a Secretaria do Juízo

que expeçam os ofícios, conforme fundamentação.

Custas processuais, pela parte reclamante, no importe de R$

6.779,85, calculadas sobre R$ 338.992,72, valor atribuído à causa.

Contudo, isento a parte autora do pagamento das custas.

Advirto as partes quanto à interposição indevida de embargos de

declaração, nos termos da fundamentação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

        RICARDO LUIS OLIVEIRA TUPY

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010020-69.2024.5.03.0141
AUTOR MAURO GOMES DA SILVA

ADVOGADO PAULA FERREIRA COUY(OAB:
110968/MG)

ADVOGADO NAGIB ASSAD LAUAR FILHO(OAB:
81705/MG)

ADVOGADO MICHEL PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 144832/MG)

RÉU AGRISA AGROINDUSTRIAL SAO
JOAO S/A

ADVOGADO FABRICIO TRISTAO
MELQUIADES(OAB: 82007/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE AMADO SANTOS MEDINA

PERITO JORGE BONFIM MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE BONFIM MONTEIRO

PERITO JORGE AMADO SANTOS MEDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b12e18

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

RFF

t

D E S P A C H O- PJe

Visto, etc.

Intimem-se as partes para ciência da designação da perícia técnica

para o dia 09/04/2024, às 10 horas, no local de labor do autor

(#id:4d27d4d).

Intime-se ainda a reclamada para, no prazo de 10 dias, providenciar

a documentação requerida pelo perito JORGE BONFIM MONTEIRO

na petição #id:4d27d4d.

Aguarde-se a designação da perícia médica.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

    JUNIA MARCIA MARRA TURRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010020-69.2024.5.03.0141
AUTOR MAURO GOMES DA SILVA

ADVOGADO PAULA FERREIRA COUY(OAB:
110968/MG)

ADVOGADO NAGIB ASSAD LAUAR FILHO(OAB:
81705/MG)

ADVOGADO MICHEL PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 144832/MG)

RÉU AGRISA AGROINDUSTRIAL SAO
JOAO S/A

ADVOGADO FABRICIO TRISTAO
MELQUIADES(OAB: 82007/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE AMADO SANTOS MEDINA

PERITO JORGE BONFIM MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE BONFIM MONTEIRO

PERITO JORGE AMADO SANTOS MEDINA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRISA AGROINDUSTRIAL SAO JOAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b12e18

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

RFF

t

D E S P A C H O- PJe

Visto, etc.

Intimem-se as partes para ciência da designação da perícia técnica

para o dia 09/04/2024, às 10 horas, no local de labor do autor

(#id:4d27d4d).

Intime-se ainda a reclamada para, no prazo de 10 dias, providenciar

a documentação requerida pelo perito JORGE BONFIM MONTEIRO

na petição #id:4d27d4d.

Aguarde-se a designação da perícia médica.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

    JUNIA MARCIA MARRA TURRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010617-72.2023.5.03.0141
AUTOR NATHALIA ROCHA SILVA

ADVOGADO JORGE LUIZ MENDES(OAB:
57465/MG)

ADVOGADO GEORGIA HELOISA TEIXEIRA
MENDES(OAB: 218671/MG)

RÉU TAINE MONTALVAO BONFIM

ADVOGADO CARLOS ALBERTO RAFAELI DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 16473/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO ZUBA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINE MONTALVAO BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f32b99

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

LPS

t

D E S P A C H O- PJe

Visto, etc.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem

acerca do laudo pericial de insalubridade (#id:579baf1).

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

    JUNIA MARCIA MARRA TURRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010617-72.2023.5.03.0141
AUTOR NATHALIA ROCHA SILVA

ADVOGADO JORGE LUIZ MENDES(OAB:
57465/MG)

ADVOGADO GEORGIA HELOISA TEIXEIRA
MENDES(OAB: 218671/MG)

RÉU TAINE MONTALVAO BONFIM

ADVOGADO CARLOS ALBERTO RAFAELI DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 16473/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO ZUBA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA ROCHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f32b99

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

LPS

t

D E S P A C H O- PJe

Visto, etc.
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Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem

acerca do laudo pericial de insalubridade (#id:579baf1).

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

    JUNIA MARCIA MARRA TURRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010058-81.2024.5.03.0141
AUTOR ADALBERTO PEREIRA COSTA

ADVOGADO CELSO MENDES MARTINS(OAB:
409000/SP)

RÉU ALEMAO EXPORTACAO E
MINERACAO DE GRANITOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEMAO EXPORTACAO E MINERACAO DE GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ff9810

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

RFF

t

D E S P A C H O- PJe

Visto, etc.

O reclamado, através da contestação #id:d9a22ca, requereu a

expedição de ofício ao INSS para obter informações acerca dos

vínculos empregatícios que o reclamante possuiu ao longo dos anos

e sobre pedido de aposentadoria requerido junto à autarquia pelo

reclamante e sua cônjuge ZELIA NEVES COSTA.

O INSS encaminhou ao Juízo o ofício #id:dfacbfe informando que o

reclamante e sua a cônjuge não possuem nenhum registro de

vínculo empregatício, e ambas as aposentadorias foram concedidas

na condição de segurado especial/lavrador.

Portanto, tais informações requeridas pelo reclamado foram

respondidas pela autarquia.

Sendo assim, indefiro o requerimento #id:90add04 da reclamada

para expedição de novo ofício ao INSS.

Intimem-se as partes para ciência.

Aguarde-se o prazo a realização da audiência de instrução

designada para o dia 16/04/2024, às 15h30min.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

    JUNIA MARCIA MARRA TURRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010058-81.2024.5.03.0141
AUTOR ADALBERTO PEREIRA COSTA

ADVOGADO CELSO MENDES MARTINS(OAB:
409000/SP)

RÉU ALEMAO EXPORTACAO E
MINERACAO DE GRANITOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO PEREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ff9810

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

RFF

t

D E S P A C H O- PJe

Visto, etc.

O reclamado, através da contestação #id:d9a22ca, requereu a

expedição de ofício ao INSS para obter informações acerca dos

vínculos empregatícios que o reclamante possuiu ao longo dos anos

e sobre pedido de aposentadoria requerido junto à autarquia pelo

reclamante e sua cônjuge ZELIA NEVES COSTA.

O INSS encaminhou ao Juízo o ofício #id:dfacbfe informando que o

reclamante e sua a cônjuge não possuem nenhum registro de

vínculo empregatício, e ambas as aposentadorias foram concedidas

na condição de segurado especial/lavrador.

Portanto, tais informações requeridas pelo reclamado foram

respondidas pela autarquia.

Sendo assim, indefiro o requerimento #id:90add04 da reclamada

para expedição de novo ofício ao INSS.

Intimem-se as partes para ciência.

Aguarde-se o prazo a realização da audiência de instrução
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designada para o dia 16/04/2024, às 15h30min.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

    JUNIA MARCIA MARRA TURRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010519-87.2023.5.03.0141
AUTOR ENESINA ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE DUTRA DIAS FILHO(OAB:
148948/MG)

ADVOGADO FILLIPE ANDRE SOUZA
FREITAS(OAB: 119584/MG)

RÉU DENERVAL GERMANO DA CRUZ

ADVOGADO MAURO FERREIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 171802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESINA ROSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc5610a

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

RFF

t

D E S P A C H O- PJe

Visto, etc.

A reclamante juntou aos autos os cálculos #id:d584843 no dia

14/03/2024.

Através da consulta na aba "expedientes" no PJe, verifiquei que o

prazo para a apresentação dos cálculos de liquidação findou-se

13/03/2024, conforme imagem abaixo:

Assim, deixo de receber os cálculos #id:d584843 apresentados pela

reclamante, uma vez que está preclusa a oportunidade.

Intime-se a reclamante.

Ademais, vista à reclamante da manifestação #id:370f496 do

reclamado referente ao cumprimento das obrigações de fazer

determinadas na sentença #id:26104c9, no prazo de 05 dias.

Aguarde-se o prazo para o reclamado apresentar os cálculos de

liquidação utilizando o PJE-CALC.

Apresentados os cálculos no PJE- CALC, a reclamante deverá ser

intimada para, no prazo de 08 dias, manifestar-se acerca dos

cálculos, com a indicação expressa dos itens e valores objeto de

eventual discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º, da CLT.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

    JUNIA MARCIA MARRA TURRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010519-87.2023.5.03.0141
AUTOR ENESINA ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE DUTRA DIAS FILHO(OAB:
148948/MG)

ADVOGADO FILLIPE ANDRE SOUZA
FREITAS(OAB: 119584/MG)

RÉU DENERVAL GERMANO DA CRUZ

ADVOGADO MAURO FERREIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 171802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENERVAL GERMANO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc5610a

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

RFF

t

D E S P A C H O- PJe

Visto, etc.

A reclamante juntou aos autos os cálculos #id:d584843 no dia

14/03/2024.

Através da consulta na aba "expedientes" no PJe, verifiquei que o

prazo para a apresentação dos cálculos de liquidação findou-se

13/03/2024, conforme imagem abaixo:

Assim, deixo de receber os cálculos #id:d584843 apresentados pela

reclamante, uma vez que está preclusa a oportunidade.

Intime-se a reclamante.

Ademais, vista à reclamante da manifestação #id:370f496 do

reclamado referente ao cumprimento das obrigações de fazer

determinadas na sentença #id:26104c9, no prazo de 05 dias.

Aguarde-se o prazo para o reclamado apresentar os cálculos de
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liquidação utilizando o PJE-CALC.

Apresentados os cálculos no PJE- CALC, a reclamante deverá ser

intimada para, no prazo de 08 dias, manifestar-se acerca dos

cálculos, com a indicação expressa dos itens e valores objeto de

eventual discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º, da CLT.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

    JUNIA MARCIA MARRA TURRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010543-52.2022.5.03.0141
AUTOR TIFANY ADRIANY PINHEIRO SILVA

ADVOGADO JOYCE ROMUALDO BRITO(OAB:
173987/MG)

RÉU DR SAUDE ODONTOLOGICA EIRELI

ADVOGADO IGOR LUIZ AZEVEDO SANTOS(OAB:
219931/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR PELLEGRINELLI(OAB:
107146/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DR SAUDE ODONTOLOGICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51a65ab

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

TFC

D E S P A C H O- PJe

Visto, etc.

Ante o teor da manifestação de Id 8e6fe6b, indefiro o pedido de

aplicação de multa feito pelo reclamante, conforme petição de ID

0322fad, vez que alegado, pelo executado, razoável motivo para o

atraso no pagamento da sétima (penúltima) parcela do acordo.

Assim, embora não tenha sido obedecida rigorosamente a data

prevista para o pagamento da referida parcela, dado o atraso de 04

dias, por motivo de doença, extrai-se destes autos a boa fé do

executado em adimplir com a obrigação assumida.

Além disso, a cláusula penal é uma obrigação acessória que tem

como objetivo forçar o devedor ao cumprimento do pactuado e não

se prestar ao aumento do crédito obreiro, não podendo se dizer que

o pequeno retardamento tenha causado efetivos prejuízos ao

reclamante.

Destarte, apesar de tal atraso poder resultar na imposição da multa

prevista na cláusula penal do acordo, não deve gerar tal aplicação,

principalmente se considerarmos os Princípios da Proporcionalidade

e da Razoabilidade, além do disposto no art. 413 do Código Civil.

Intimem-se as partes para ciência.

Aguarde-se, o cumprimento integral do acordo.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

    JUNIA MARCIA MARRA TURRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010543-52.2022.5.03.0141
AUTOR TIFANY ADRIANY PINHEIRO SILVA

ADVOGADO JOYCE ROMUALDO BRITO(OAB:
173987/MG)

RÉU DR SAUDE ODONTOLOGICA EIRELI

ADVOGADO IGOR LUIZ AZEVEDO SANTOS(OAB:
219931/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR PELLEGRINELLI(OAB:
107146/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIFANY ADRIANY PINHEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51a65ab

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O- PJe

Nesta data, faço os autos conclusos.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

TFC

D E S P A C H O- PJe

Visto, etc.

Ante o teor da manifestação de Id 8e6fe6b, indefiro o pedido de

aplicação de multa feito pelo reclamante, conforme petição de ID

0322fad, vez que alegado, pelo executado, razoável motivo para o

atraso no pagamento da sétima (penúltima) parcela do acordo.

Assim, embora não tenha sido obedecida rigorosamente a data

prevista para o pagamento da referida parcela, dado o atraso de 04

dias, por motivo de doença, extrai-se destes autos a boa fé do

executado em adimplir com a obrigação assumida.
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Além disso, a cláusula penal é uma obrigação acessória que tem

como objetivo forçar o devedor ao cumprimento do pactuado e não

se prestar ao aumento do crédito obreiro, não podendo se dizer que

o pequeno retardamento tenha causado efetivos prejuízos ao

reclamante.

Destarte, apesar de tal atraso poder resultar na imposição da multa

prevista na cláusula penal do acordo, não deve gerar tal aplicação,

principalmente se considerarmos os Princípios da Proporcionalidade

e da Razoabilidade, além do disposto no art. 413 do Código Civil.

Intimem-se as partes para ciência.

Aguarde-se, o cumprimento integral do acordo.

ARACUAI/MG, 18 de março de 2024.

    JUNIA MARCIA MARRA TURRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010635-93.2023.5.03.0141
AUTOR RENO SILVA LAVRADOR

ADVOGADO LUCIO LOYOLA SARMENTO(OAB:
74667/MG)

RÉU ELIANA RODRIGUES DE SOUZA
COSTA

ADVOGADO GESIO SANTOS DA COSTA(OAB:
131934/MG)

RÉU SALINAS PREMOLDADOS LTDA - ME

ADVOGADO GESIO SANTOS DA COSTA(OAB:
131934/MG)

RÉU VALDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GESIO SANTOS DA COSTA(OAB:
131934/MG)

PERITO JORGE AMADO SANTOS MEDINA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE AMADO SANTOS MEDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENO SILVA LAVRADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de id:f161aca proferido nos autos.

ARACUAI/MG, 19 de março de 2024.

THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010635-93.2023.5.03.0141
AUTOR RENO SILVA LAVRADOR

ADVOGADO LUCIO LOYOLA SARMENTO(OAB:
74667/MG)

RÉU ELIANA RODRIGUES DE SOUZA
COSTA

ADVOGADO GESIO SANTOS DA COSTA(OAB:
131934/MG)

RÉU SALINAS PREMOLDADOS LTDA - ME

ADVOGADO GESIO SANTOS DA COSTA(OAB:
131934/MG)

RÉU VALDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GESIO SANTOS DA COSTA(OAB:
131934/MG)

PERITO JORGE AMADO SANTOS MEDINA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE AMADO SANTOS MEDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALINAS PREMOLDADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de id:f161aca proferido nos autos.

ARACUAI/MG, 19 de março de 2024.

THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010635-93.2023.5.03.0141
AUTOR RENO SILVA LAVRADOR

ADVOGADO LUCIO LOYOLA SARMENTO(OAB:
74667/MG)

RÉU ELIANA RODRIGUES DE SOUZA
COSTA

ADVOGADO GESIO SANTOS DA COSTA(OAB:
131934/MG)

RÉU SALINAS PREMOLDADOS LTDA - ME

ADVOGADO GESIO SANTOS DA COSTA(OAB:
131934/MG)

RÉU VALDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GESIO SANTOS DA COSTA(OAB:
131934/MG)

PERITO JORGE AMADO SANTOS MEDINA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE AMADO SANTOS MEDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de id:f161aca proferido nos autos.

ARACUAI/MG, 19 de março de 2024.

THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA PINTO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0010635-93.2023.5.03.0141
AUTOR RENO SILVA LAVRADOR

ADVOGADO LUCIO LOYOLA SARMENTO(OAB:
74667/MG)

RÉU ELIANA RODRIGUES DE SOUZA
COSTA

ADVOGADO GESIO SANTOS DA COSTA(OAB:
131934/MG)

RÉU SALINAS PREMOLDADOS LTDA - ME

ADVOGADO GESIO SANTOS DA COSTA(OAB:
131934/MG)

RÉU VALDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GESIO SANTOS DA COSTA(OAB:
131934/MG)

PERITO JORGE AMADO SANTOS MEDINA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE AMADO SANTOS MEDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA RODRIGUES DE SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de id:f161aca proferido nos autos.

ARACUAI/MG, 19 de março de 2024.

THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010140-15.2024.5.03.0141
AUTOR ALVARO GOMES BATISTA

ADVOGADO RONAN TEIXEIRA SILVA(OAB:
219733/MG)

RÉU SO ACO COMERCIO DE FERROS E
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO GOMES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de id:b963778 proferido nos autos.

ARACUAI/MG, 19 de março de 2024.

THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010141-97.2024.5.03.0141

AUTOR ELISMAR DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARIA LUIZA MELO DE
CASTRO(OAB: 209354/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISMAR DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de id:3ed0936 proferido nos autos.

ARACUAI/MG, 19 de março de 2024.

THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010143-67.2024.5.03.0141
AUTOR ANTONIO MARTINS PEREIRA

ADVOGADO FELIPE ALVES RAMIRES(OAB:
224409/MG)

ADVOGADO EDUARDO JUNIOR ALMEIDA
SILVA(OAB: 224413/MG)

RÉU ADÃO WILSON LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARTINS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de id:bccf025 proferido nos autos.

ARACUAI/MG, 19 de março de 2024.

THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA PINTO

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Araguari

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010517-11.2023.5.03.0047
AUTOR FERNANDA DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO EUSTAQUIO EMIDIO DA SILVA(OAB:
92187/MG)

RÉU MUNICIPIO DE ARAGUARI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FERNANDA DE OLIVEIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19e0718

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO:

FERNANDA DE OLIVEIRA MACHADO, qualificada na inicial,

propõe reclamatória trabalhista em face de MUNICÍPIO DE

ARAGUARI, com base nos argumentos de fato deduzidos na inicial,

formulou pedidos, juntou procuração e documentos. Atribuiu à

causa o valor de R$ 4.167,00.

Tutela antecipada indeferida no ID. 7a12971.

Regularmente notificado, o reclamado apresentou defesa escrita, na

qual refutou os pedidos constantes da peça inicial (ID. a28a681).

Juntou documentos.

Impugnação à defesa e documentos (ID. 9cc765c).

Na audiência inicial (ID. 7093015), frustrada a conciliação. Prova

documental preclusa. Sem outras provas, as partes requereram o

encerramento da instrução.  Designou-se audiência de

encerramento.

Na audiência de encerramento (ID. 07b54a7), conciliação

prejudicada. Ausentes as partes e sem mais provas a produzir.

Encerrou-se a instrução.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

SANEAMENTO

Esclarecimentos necessários

Observo que o contrato de trabalho da autora teve início antes da

vigência da Lei 13.467/17 e encontra-se vigente, de maneira que,

na análise dos pedidos vertidos na inicial, será levada em conta a

legislação em vigor à época dos fatos.

Limitação de valores.

Em se cuidando de feito que corre pelo rito ordinário, proposto após

entrar em vigor a Lei n. 13.467/17, os valores eventualmente a

serem liquidados em fase própria terão por limite aqueles indicados

na inicial, a teor do disposto no art. 840, §1º, da CLT, salvo

atualização monetária.

PRELIMINARES

Incompetência material.

O reclamado pugna pela incompetência mater ial  desta

Especializada, aduzindo que o Supremo Tribunal Federal (STF)

decidiu que é da Justiça Comum a competência para julgar ação

ajuizada por servidor celetista contra o poder público em que se

discuta direito de natureza administrativa.

A autora alega que ingressou nos quadros do reclamado sob o

regime celetista. Assevera que o regime estatutário é válido

somente para os servidores que ingressaram após a edição e

entrada em vigor da lei municipal 117/2015 e, por não ter lei

específica, aplicar-se-á a lei federal 11.350/2006.

Analiso.

No que se refere ao argumento da autora, destaco que a Lei

11.350/06, dispôs que o regime a ser adotado para a contratação

dos agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às

endemias seria o celetista. Todavia, a referida lei abriu a

possibilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

fixarem outro regime que entenderem mais adequado.

O reclamado adotou o regime estatutário a partir da Lei

Complementar Municipal nº 117/2015 e permitiu aos servidores

públicos concursados, efetivos e estabilizados do município

aderirem ao regime estatutário.

Assim dispõe os artigos 1º e 2º da Lei Municipal 117/2015, in verbis:

“Art. 1º Ficam submetidos ao Regime Jurídico Único Estatutário, de

natureza administrativa, instituído pela Lei nº 1.639, de 27 de

fevereiro de 1974, todos os servidores públicos que venham a

integrar o quadro de pessoal permanente da Administração Direta e

Indireta do Município de Araguari, admitidos no serviço público

municipal mediante concurso público de provas, ou de provas e

títulos, ocupantes de cargos de provimento efetivo.

[…]

Art. 2º. O Regime Jurídico Estatutário aplicar-se-á em substituição à

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), de forma subsidiária, aos

novos agentes comunitários de saúde e aos agentes de combate às

endemias que vierem a integrar o quadro de pessoal da

Administração Municipal Direta, mediante a aprovação em processo

seletivo público de provas ou de provas e títulos, nos mesmos

termos das disposições contidas no art. 11 da Lei Complementar nº

103, de 8 de setembro de 2014”.

Observo que a autora foi admitida em 05/01/2011, sob o regime

celetista, para exercer a função de agente comunitário de saúde (ID.

3a99394 - Pág. 1), ou seja, em data anterior à promulgação da Lei

Municipal 117/2015. Todavia, a referida lei possibilitou aos

servidores públicos concursados, efetivos e os estabilizados que já

estavam laborando antes do início da sua vigência optarem pela

vinculação ao regime estatutário, vejamos:

“Art. 3º Os servidores públicos concursados, efetivos e os

estabilizados do Município, bem como dos órgãos da Administração

Municipal Indireta, atualmente ocupantes de empregos públicos
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regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, cujos empregos

públicos foram criados e providos até a data de entrada em vigor

desta Lei Complementar, poderão de forma facultativa, optar por se

vincular ao Regime Estatutário.

§ 1º O prazo para exercer o direito a opção de que trata o caput

deste artigo, será de até 1 (um) ano a contar da data de entrada em

vigência desta Lei Complementar, sendo que aqueles que não

exercerem o direito de opção no prazo previsto neste parágrafo

permanecerão regidos pelo regime da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT).

§ 2º Os servidores celetistas do Município, cujos empregos públicos

foram criados e providos até a data de entrada em vigor desta Lei

Complementar, que optarem por se vincular ao Regime Jurídico

Estatutário, instituído pela Lei nº 1.639 de 27 de fevereiro de 1974,

mediante termo de adesão, terão considerados os seus contratos

individuais de trabalho extintos, unicamente para fins de mudança

de vínculo e levantamento do FGTS, sem prejuízo da continuação

da relação de trabalho.

§ 3º O modelo de termo de adesão de que trata o parágrafo

anterior, será definido em decreto do Chefe do Poder Executivo”.

Compulsando os autos, verifico que o reclamado não anexou nos

autos o termo de opção pelo regime estatutário firmado pela

reclamante, conquanto seu o ônus (art. 818, da CLT).

Dessa forma, entendo que a contratação da autora continua sendo

regida pela CLT, por força da Lei Federal nº 11.350/06 e da Lei

Municipal nº 11.935/09, não sendo alcançada Lei Municipal

117/2015.

No que tange aos argumentos do reclamado, observo que a autora

postula as diferenças salariais decorrentes da inobservância do piso

salarial estabelecido no art. 9º-A da Lei nº 11.350, de 05/10/2006,

acrescentado pela Lei n. 12.994/2014, cujo valor foi atualizado para

dois salários-mínimos em razão da regra prevista no art. 198, § 9º,

da CF, inserido pela EC n. 120/2022.

Estabelece a regra prevista no caput do art. 9º-A da Lei n.

11.350/06 que “O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo

do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não

poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras de Agente

Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para

a jornada de 40 (quarenta) horas semanais”.

Registra-se que o piso salarial deveria ser fixado pelo Município por

legislação própria, em conformidade com o princípio da autonomia

dos entes federados, não se tratando de norma de Direito do

Trabalho, para a qual a competência seria atribuída à União (art. 22,

I da CF).

Embora tenha sido contratada sob o regime celetista, verifico que a

autora pretende a aplicação de Norma Heterônoma de natureza

puramente administrativa, ou seja, celetista amparando-se em

normas administrativas.

Por ocasião do julgamento do Tema 1143 (Recurso Extraordinário

1288440), com Repercussão Geral, o Egrégio Supremo Tribunal

Federal fixou a seguinte tese:

“Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.143 da

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário,

vencida a Ministra Rosa Weber (Presidente). Em seguida, por

unanimidade, foi fixada a seguinte tese:

“1. A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada

por servidor celetista contra o Poder Público, em que se

pleiteia parcela de natureza administrativa”, modulando-se os

efeitos da decisão para manter na Justiça do Trabalho, até o

trânsito em julgado e correspondente execução, os processos em

que houver sido proferida sentença de mérito até a data de

publicação da presente ata de julgamento. Tudo nos termos do voto

do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux”. Plenário, Sessão Virtual

de 23.6.2023 a 30.6.2023. (grifo meu).

Friso que houve modulação dos efeitos desta decisão para

manutenção dos processos em que houver sido proferida sentença

de mérito até a data de publicação da ata de julgamento nesta

especializada. Destaco que o mérito do Recurso Extraordinário

1288440 foi julgado no dia 03/07/2023 com publicação no DJe na

data de 12/07/2023.

No caso em tela, o reclamado é ente público integrante da

Administração Direta e o piso salarial postulado pela autora versa

sobre matéria de natureza administrativa e, nos termos do Tema

1143, atrai a competência da Justiça Comum.

Assim, portanto, diante do caráter vinculante da decisão proferida

pelo Supremo Tribunal Federal (Tema 1143), considerando que não

há sentença de mérito prolatada no presente feito, acolho a

preliminar de incompetência material arguida pelo reclamado para

declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para processar e

julgar o feito.

Atenta aos princípios da economia processual, da efetividade e da

duração razoável do processo, com o fito de viabilizar a análise

mer i tó r ia  da  demanda pe la  ju r isd ição competente  e ,

consequentemente, constatando-se a possibilidade sistêmica

eletrônica para tal, determino a remessa dos presentes autos, via

Malote Digital, para a Justiça Comum Estadual da Comarca de

Araguari/MG.

Consoante o disposto no art. 790, §3º da CLT (alterado pela Lei nº

13.467/2017), indefiro o pedido de Justiça Gratuita, pois a

reclamante recebe remuneração superior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da
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Previdência Social, considerando o salário constante no último

recibo de pagamento jungido aos autos (ID. 0f7b55c).

Custas pela reclamante, no importe de R$ 83,34 calculadas sobre

R$ 4.167,00 valor dado à causa.

Intimem-se as partes.

ARAGUARI/MG, 18 de março de 2024.

        SHEILA MARFA VALERIO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010631-47.2023.5.03.0047
AUTOR ALAN CARLOS BORGES DA SILVA

ADVOGADO THAIS CECILIA QUEIROZ
OLIVEIRA(OAB: 184880/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CARLOS BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fc9b3a

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO:

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

SANEAMENTO

Considerações iniciais

Observo que o contrato de trabalho do autor teve início após a

vigência da Lei 13.467/17, de maneira que, na análise dos pedidos

vertidos na inicial, será levada em conta a legislação em vigor.

Ônus da prova.

O ônus da prova no Processo do Trabalho segue o comando

previsto nos artigos 818 da CLT c/c art. 373 do CPC (de aplicação

subsidiária, art. 769 da CLT), observando-se ainda o princípio

protetivo.

Nada a acrescentar.

Limitação de valores.

Tratando-se de feito que corre pelo procedimento sumaríssimo, os

valores a serem liquidados em fase própria terão por limite aqueles

indicados na inicial (art. 852-B, I, da CLT), ressalvado atualização.

Desoneração da folha de pagamento.

No caso de regimes diferenciados, como o regime de tributação

pela desoneração da folha de pagamento, a condição tributária do

contribuinte deve ser comprovada ao tempo do fato gerador da

contribuição, devendo a reclamada em sede de liquidação

apresentar documentos comprobatórios do regime por ela adotado.

Nada a acrescentar.

MÉRITO

Verbas rescisórias.

Informa o reclamante que fora contratado na data de 22/06/2023, na

função de vendedor e dispensado sem justa causa em 15/09/2023.

Afirma que o salário contratual era de R$ 1.370,00, porém, na

prática, receberia mensalmente o valor do salário (R$ 1.370,00)

mais R$ 800,00 a título de comissão. Alega que não recebeu as

verbas rescisórias e as comissões dos meses laborados, razão pela

qual postula seus pagamentos.

A ré alega que as verbas rescisórias foram pagas e ocorreu o fim

antecipado do contrato por prazo determinado, com cláusula

assecuratória de rescisão antecipada por ambas as partes. Pugna

pela improcedência das pretensões do autor.

Pois bem.

De início, observo que a reclamada nada disse sobre o valor pago

ao autor a título de salário e nem valores referentes às comissões.

Na prova oral, a preposta da reclamada disse que o autor tinha

CTPS digital e os documentos rescisórios foram encaminhados para

o e-mail do reclamante pelo RH. Acrescentou que a reclamada não

possui sede física em Araguari e nem documentos físicos.

O reclamante juntou comunicado de rescisão antecipada pelo

empregador na data de 15/09/2023 (ID. 4c06d54).

Veio aos autos o TRCT onde constou o valor de R$ 1.372,00 no

campo “Remuneração Mês Ant.”. Registro que na discriminação das

verbas rescisórias constaram: saldo de salário (R$ 686,00), férias

proporcionais (R$343,00) + 1/3 (R$114,33), 13º salário proporcional

(R$343,00), alimentação (R$ 517,75), prêmios (R$200,00), multa do

art. 479 da CLT (R$ 94,80) e vale transporte (R$ 500,00).

Ocorreram os seguintes descontos: 6% de vale-transporte

(R$41,16), vale-alimentação (R$28,99), Previdência Social (R$

63,36), excedente telefone corporativo (R$ 800,00), Previdência

Social – 13º salário (R$ 26,66), Desc. Adiantamento verbas (R$

1.217,75) e estorno vale-transporte (R$260,00). Por fim, constou o

valor líquido de R$ 373,46 (ID. 11eac3f).

Não houve pedido de restituição dos valores de R$ 800,00 e R$

1.217,75.

A reclamada anexou a guia CD/SD, o extrato de FGTS e

comprovante de transferência referente ao pagamento das verbas
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rescisórias no valor de R$ 373,46 realizado na data de 21/09/2023

(ID. 820d3dd).

Ainda, foi anexado aos autos no ID. 159ec6e, o e-mail encaminhado

pela empresa ao autor, na data de 05/10/2023, contendo 06 anexos.

No que se refere às comissões no valor de R$ 800,00 mensais,

observo que na ficha de anotações da CTPS, o autor fora

contratado com o salário de R$ 1.372,00 (ID. c76f40e).

Analisando o extrato da conta-corrente do autor (período de

01/09/2023 a 30/09/2023) verifico que foram realizadas 05

transferências pela reclamada, sendo dia 06/09 (R$ 1.137,05 e R$

200,00), dia 15/09 (R$ 269,23 e R$ 260,00) e dia 21/09 (R$ 373,46).

Registro que os valores constantes do TRCT sob a rubrica

“prêmios” e do extrato bancário revelam pagamento de prêmios, no

valor mensal de R$ 200,00.

Saliento que prêmio é a contraprestação salarial paga ao obreiro em

decorrência de evento ou circunstância consideradas relevantes

pelo empregador, seja vinculada à conduta individual do empregado

ou ao comportamento coletivo dos trabalhadores da empresa.

No caso dos autos, a reclamada não se desvenci lhou

satisfatoriamente do ônus de comprovar que os valores pagos ao

reclamante eram premiações.

De outro lado, o art. 466 da CLT, considera comissão a

recompensa/grat i f icação paga em dinheiro, mediante o

cumprimento de requisitos deliberados pela empresa. Objetiva-se o

incentivo ao funcionário, visando o aumento de vendas e é

estipulado pelo empregador no momento da contratação do

funcionário.

Considerando que o autor fora dispensado na 1ª quinzena de

setembro (15/09/2023) e recebeu a quantia de R$ 400,00 no

referido mês (TRCT - R$ 200,00 sob a rubrica “prêmios” e

transferência de R$ 200,00 em 06/09/2023), tenho que ficou

acordado entre as partes o pagamento de comissão no valor de R$

800,00.

Assim, indefiro o pagamento do saldo de comissão de setembro.

Por outro lado, diante da guisa de comprovação do pagamento das

comissões, condeno a reclamada ao pagamento:

- Saldo da comissão de junho: R$ 400,00;

- Saldo da comissão de julho: R$ 800,00;

- Saldo da comissão de agosto: R$ 800,00.

Não houve pedido de integração das comissões no salário e

reflexos.

No que tange à aplicação das multas, verifico que a ré apurou e

pagou, tempestivamente, as verbas rescisórias que entendia

devidas ao autor por ocasião da dispensa, razão pela qual indefiro o

pagamento da multa do art. 477 da CLT.

Além disso, inexistiam verbas rescisórias incontroversas quando da

realização da audiência, fazendo-se descabida a multa prevista no

art. 467 da CLT.

Ressalto que não houve juntada de impugnação à defesa e

documentos.

Devolução da CTPS.

Informa o autor que entregou sua CTPS para que a reclamada

efetuasse a anotação da admissão, porém o referido documento

não foi devolvido. Postula a devolução da CTPS e o pagamento da

multa do art. 52 da CLT.

A reclamada aduz que não possui sede física na cidade e a

anotação da admissão do autor foi realizada na CTPS digital.

Informa que o autor nunca entregou a CTPS física e pugna pela

improcedência do pedido.

Pois bem.

Extraio da prova oral que não havia necessidade da entrega da

CTPS física, uma vez que a anotação do contrato de trabalho seria

realizada na CTPS digital. O próprio autor declarou que o processo

seletivo foi on-line e que fora informado que o processo era on-line

e haveria anotação da CTPS digital.

Destaco que o autor não comprovou a entrega da CTPS física à

funcionária da reclamada.

Ademais, com o advento da CTPS digital, o documento físico deixou

de ser imprescindível para contratação, pois as informações

prestadas pela reclamada no e-Social substituem as anotações

realizadas na CTPS física.

Dessa forma, rejeito o pedido de pagamento da multa prevista no

art. 52 da CLT, tendo em vista que o alegado na inicial não foi

provado na presente ação.

Se assim não fosse, registro que a multa prevista no art. 52 da CLT

possui natureza administrativa, aplicada e cobrada pelo Ministério

do Trabalho e Emprego, autoridade administrativa competente, por

meio de procedimento específico.

Assim, o valor da multa não é revertido em favor do empregado.

Justiça gratuita.

Não há nos autos documentos atualizados que demonstrem o

preenchimento dos requisitos do art. 790, § 3º, da CLT pelo

reclamante.

Destaco que, após alterações ditadas pela Lei 13.467/17, não basta

a declaração de miserabilidade jurídica para atendimento do

requerimento de gratuidade de justiça.

Assim, portanto, indefiro o requerimento de gratuidade de justiça

Friso que o requerimento poderá ser reapreciado dentro do prazo

alusivo ao recurso ordinário, desde que sejam juntados documentos

comprobatórios do preenchimento dos requisitos legais (cópia

atualizada da CTPS, comprovante de salário, comprovante de

recebimento do seguro desemprego, dentre outros).
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Destaco que não há necessidade de manejo de embargos

declaratórios para apreciação do pedido de justiça gratuita,

bastando o requerimento acompanhado das provas necessárias à

sua análise.

Honorários advocatícios.

Uma vez que a ação trabalhista foi distribuída após a vigência da

Lei nº 13.467/17, a fase postulatória já é regida pela nova

legislação, tornando plenamente aplicável a sistemática dos

honorários advocatícios, inclusive o critério de sucumbência

recíproca, previsto no art. 791-A, §3º,CLT.

Considerando-se, pois, os parâmetros fixados no §2º do art. 791-A

da CLT, fixam-se os honorários de sucumbência da seguinte forma:

- pelo reclamante, em favor da advogada da reclamada, no valor

10% sobre os pedidos julgados improcedentes: verbas rescisórias,

saldo de comissão do mês de setembro e multas dos arts. 52, 467 e

477 da CLT.

.- pela reclamada, no valor de 10% sobre o valor líquido dos

pedidos deferidos conforme se apurar em liquidação de sentença

sem a dedução de descontos previdenciários e fiscais (OJ 348 da

SDI-1 do TST).

Os honorários deferidos aqui não são compensáveis entre si

conforme determina o art. 791-A, §3º da CLT.

Em caso de deferimento de justiça gratuita, deverá ser observada a

decisão exarada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 5.766/17, com relação aos

honorários devidos.

CONCLUSÃO:

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE, os pedidos

formulados, objeto da presente Reclamatória Trabalhista, processo

ATSum 0010631-47.2023.5.0047, proposta por ALAN CARLOS

BORGES DA SILVA em face da reclamada ALMAVIVA DO

BRASIL S.A., ao pagamento das seguintes parcelas, conforme

fundamentação retro, que integra este dispositivo:

- Saldo da comissão de junho: R$ 400,00;

- Saldo da comissão de julho: R$ 800,00;

- Saldo da comissão de agosto: R$ 800,00.

Indeferidos os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

A parte reclamada deverá comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias referentes às parcelas deferidas

(comissão dos meses de junho, julho e agosto), descontando a

parcela da parte autora (Súmula 368 do C. TST e art. 28 e 43/44 da

Lei. 8.212/91 e art. 276 do Decreto 3.048/99).

Recolhimentos fiscais devidos, deverão ser comprovados nos autos

e calculados mês a mês (regime de competência), na forma prevista

no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (alterado pela Lei 12.350/10) e da IN

1.127/2011 da SRF/MF e ficam a cargo da reclamada, descontando

a parcela do reclamante, nos termos da Súmula 368 do C. TST, da

OJ de n. 400 da SDSI-I/TST e Instrução Normativa de n.

1.500/2014, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

deverá ser feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir da citação

válida (inclusive), deverá incidir a taxa SELIC.

Não há que se falar em juros de mora e correção monetária, uma

vez que estão incorporados na SELIC.

Na impossibilidade de identificação da data em que ocorreu a

citação/notificação, deverá ser aplicada a Súmula nº 16 do TST.

Ressalvo que, ocorrendo alteração do entendimento dos

parâmetros de liquidação trabalhista pela Corte Suprema antes da

fase de liquidação dos autos, prevalecerá a interpretação vigente no

momento da elaboração dos cálculos.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 793-B e 793-

C da CLT e art. 1026, §2º e 3º, do CPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas e a própria decisão ou

simplesmente contestar o que foi decidido.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 40,00 calculadas sobre R$

2.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

ARAGUARI/MG, 18 de março de 2024.

        SHEILA MARFA VALERIO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010631-47.2023.5.03.0047
AUTOR ALAN CARLOS BORGES DA SILVA

ADVOGADO THAIS CECILIA QUEIROZ
OLIVEIRA(OAB: 184880/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fc9b3a

proferida nos autos.
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SENTENÇA

RELATÓRIO:

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

SANEAMENTO

Considerações iniciais

Observo que o contrato de trabalho do autor teve início após a

vigência da Lei 13.467/17, de maneira que, na análise dos pedidos

vertidos na inicial, será levada em conta a legislação em vigor.

Ônus da prova.

O ônus da prova no Processo do Trabalho segue o comando

previsto nos artigos 818 da CLT c/c art. 373 do CPC (de aplicação

subsidiária, art. 769 da CLT), observando-se ainda o princípio

protetivo.

Nada a acrescentar.

Limitação de valores.

Tratando-se de feito que corre pelo procedimento sumaríssimo, os

valores a serem liquidados em fase própria terão por limite aqueles

indicados na inicial (art. 852-B, I, da CLT), ressalvado atualização.

Desoneração da folha de pagamento.

No caso de regimes diferenciados, como o regime de tributação

pela desoneração da folha de pagamento, a condição tributária do

contribuinte deve ser comprovada ao tempo do fato gerador da

contribuição, devendo a reclamada em sede de liquidação

apresentar documentos comprobatórios do regime por ela adotado.

Nada a acrescentar.

MÉRITO

Verbas rescisórias.

Informa o reclamante que fora contratado na data de 22/06/2023, na

função de vendedor e dispensado sem justa causa em 15/09/2023.

Afirma que o salário contratual era de R$ 1.370,00, porém, na

prática, receberia mensalmente o valor do salário (R$ 1.370,00)

mais R$ 800,00 a título de comissão. Alega que não recebeu as

verbas rescisórias e as comissões dos meses laborados, razão pela

qual postula seus pagamentos.

A ré alega que as verbas rescisórias foram pagas e ocorreu o fim

antecipado do contrato por prazo determinado, com cláusula

assecuratória de rescisão antecipada por ambas as partes. Pugna

pela improcedência das pretensões do autor.

Pois bem.

De início, observo que a reclamada nada disse sobre o valor pago

ao autor a título de salário e nem valores referentes às comissões.

Na prova oral, a preposta da reclamada disse que o autor tinha

CTPS digital e os documentos rescisórios foram encaminhados para

o e-mail do reclamante pelo RH. Acrescentou que a reclamada não

possui sede física em Araguari e nem documentos físicos.

O reclamante juntou comunicado de rescisão antecipada pelo

empregador na data de 15/09/2023 (ID. 4c06d54).

Veio aos autos o TRCT onde constou o valor de R$ 1.372,00 no

campo “Remuneração Mês Ant.”. Registro que na discriminação das

verbas rescisórias constaram: saldo de salário (R$ 686,00), férias

proporcionais (R$343,00) + 1/3 (R$114,33), 13º salário proporcional

(R$343,00), alimentação (R$ 517,75), prêmios (R$200,00), multa do

art. 479 da CLT (R$ 94,80) e vale transporte (R$ 500,00).

Ocorreram os seguintes descontos: 6% de vale-transporte

(R$41,16), vale-alimentação (R$28,99), Previdência Social (R$

63,36), excedente telefone corporativo (R$ 800,00), Previdência

Social – 13º salário (R$ 26,66), Desc. Adiantamento verbas (R$

1.217,75) e estorno vale-transporte (R$260,00). Por fim, constou o

valor líquido de R$ 373,46 (ID. 11eac3f).

Não houve pedido de restituição dos valores de R$ 800,00 e R$

1.217,75.

A reclamada anexou a guia CD/SD, o extrato de FGTS e

comprovante de transferência referente ao pagamento das verbas

rescisórias no valor de R$ 373,46 realizado na data de 21/09/2023

(ID. 820d3dd).

Ainda, foi anexado aos autos no ID. 159ec6e, o e-mail encaminhado

pela empresa ao autor, na data de 05/10/2023, contendo 06 anexos.

No que se refere às comissões no valor de R$ 800,00 mensais,

observo que na ficha de anotações da CTPS, o autor fora

contratado com o salário de R$ 1.372,00 (ID. c76f40e).

Analisando o extrato da conta-corrente do autor (período de

01/09/2023 a 30/09/2023) verifico que foram realizadas 05

transferências pela reclamada, sendo dia 06/09 (R$ 1.137,05 e R$

200,00), dia 15/09 (R$ 269,23 e R$ 260,00) e dia 21/09 (R$ 373,46).

Registro que os valores constantes do TRCT sob a rubrica

“prêmios” e do extrato bancário revelam pagamento de prêmios, no

valor mensal de R$ 200,00.

Saliento que prêmio é a contraprestação salarial paga ao obreiro em

decorrência de evento ou circunstância consideradas relevantes

pelo empregador, seja vinculada à conduta individual do empregado

ou ao comportamento coletivo dos trabalhadores da empresa.

No caso dos autos, a reclamada não se desvenci lhou

satisfatoriamente do ônus de comprovar que os valores pagos ao

reclamante eram premiações.

De outro lado, o art. 466 da CLT, considera comissão a

recompensa/grat i f icação paga em dinheiro, mediante o

cumprimento de requisitos deliberados pela empresa. Objetiva-se o

incentivo ao funcionário, visando o aumento de vendas e é

estipulado pelo empregador no momento da contratação do

funcionário.

Considerando que o autor fora dispensado na 1ª quinzena de
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setembro (15/09/2023) e recebeu a quantia de R$ 400,00 no

referido mês (TRCT - R$ 200,00 sob a rubrica “prêmios” e

transferência de R$ 200,00 em 06/09/2023), tenho que ficou

acordado entre as partes o pagamento de comissão no valor de R$

800,00.

Assim, indefiro o pagamento do saldo de comissão de setembro.

Por outro lado, diante da guisa de comprovação do pagamento das

comissões, condeno a reclamada ao pagamento:

- Saldo da comissão de junho: R$ 400,00;

- Saldo da comissão de julho: R$ 800,00;

- Saldo da comissão de agosto: R$ 800,00.

Não houve pedido de integração das comissões no salário e

reflexos.

No que tange à aplicação das multas, verifico que a ré apurou e

pagou, tempestivamente, as verbas rescisórias que entendia

devidas ao autor por ocasião da dispensa, razão pela qual indefiro o

pagamento da multa do art. 477 da CLT.

Além disso, inexistiam verbas rescisórias incontroversas quando da

realização da audiência, fazendo-se descabida a multa prevista no

art. 467 da CLT.

Ressalto que não houve juntada de impugnação à defesa e

documentos.

Devolução da CTPS.

Informa o autor que entregou sua CTPS para que a reclamada

efetuasse a anotação da admissão, porém o referido documento

não foi devolvido. Postula a devolução da CTPS e o pagamento da

multa do art. 52 da CLT.

A reclamada aduz que não possui sede física na cidade e a

anotação da admissão do autor foi realizada na CTPS digital.

Informa que o autor nunca entregou a CTPS física e pugna pela

improcedência do pedido.

Pois bem.

Extraio da prova oral que não havia necessidade da entrega da

CTPS física, uma vez que a anotação do contrato de trabalho seria

realizada na CTPS digital. O próprio autor declarou que o processo

seletivo foi on-line e que fora informado que o processo era on-line

e haveria anotação da CTPS digital.

Destaco que o autor não comprovou a entrega da CTPS física à

funcionária da reclamada.

Ademais, com o advento da CTPS digital, o documento físico deixou

de ser imprescindível para contratação, pois as informações

prestadas pela reclamada no e-Social substituem as anotações

realizadas na CTPS física.

Dessa forma, rejeito o pedido de pagamento da multa prevista no

art. 52 da CLT, tendo em vista que o alegado na inicial não foi

provado na presente ação.

Se assim não fosse, registro que a multa prevista no art. 52 da CLT

possui natureza administrativa, aplicada e cobrada pelo Ministério

do Trabalho e Emprego, autoridade administrativa competente, por

meio de procedimento específico.

Assim, o valor da multa não é revertido em favor do empregado.

Justiça gratuita.

Não há nos autos documentos atualizados que demonstrem o

preenchimento dos requisitos do art. 790, § 3º, da CLT pelo

reclamante.

Destaco que, após alterações ditadas pela Lei 13.467/17, não basta

a declaração de miserabilidade jurídica para atendimento do

requerimento de gratuidade de justiça.

Assim, portanto, indefiro o requerimento de gratuidade de justiça

Friso que o requerimento poderá ser reapreciado dentro do prazo

alusivo ao recurso ordinário, desde que sejam juntados documentos

comprobatórios do preenchimento dos requisitos legais (cópia

atualizada da CTPS, comprovante de salário, comprovante de

recebimento do seguro desemprego, dentre outros).

Destaco que não há necessidade de manejo de embargos

declaratórios para apreciação do pedido de justiça gratuita,

bastando o requerimento acompanhado das provas necessárias à

sua análise.

Honorários advocatícios.

Uma vez que a ação trabalhista foi distribuída após a vigência da

Lei nº 13.467/17, a fase postulatória já é regida pela nova

legislação, tornando plenamente aplicável a sistemática dos

honorários advocatícios, inclusive o critério de sucumbência

recíproca, previsto no art. 791-A, §3º,CLT.

Considerando-se, pois, os parâmetros fixados no §2º do art. 791-A

da CLT, fixam-se os honorários de sucumbência da seguinte forma:

- pelo reclamante, em favor da advogada da reclamada, no valor

10% sobre os pedidos julgados improcedentes: verbas rescisórias,

saldo de comissão do mês de setembro e multas dos arts. 52, 467 e

477 da CLT.

.- pela reclamada, no valor de 10% sobre o valor líquido dos

pedidos deferidos conforme se apurar em liquidação de sentença

sem a dedução de descontos previdenciários e fiscais (OJ 348 da

SDI-1 do TST).

Os honorários deferidos aqui não são compensáveis entre si

conforme determina o art. 791-A, §3º da CLT.

Em caso de deferimento de justiça gratuita, deverá ser observada a

decisão exarada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 5.766/17, com relação aos

honorários devidos.

CONCLUSÃO:

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE, os pedidos
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formulados, objeto da presente Reclamatória Trabalhista, processo

ATSum 0010631-47.2023.5.0047, proposta por ALAN CARLOS

BORGES DA SILVA em face da reclamada ALMAVIVA DO

BRASIL S.A., ao pagamento das seguintes parcelas, conforme

fundamentação retro, que integra este dispositivo:

- Saldo da comissão de junho: R$ 400,00;

- Saldo da comissão de julho: R$ 800,00;

- Saldo da comissão de agosto: R$ 800,00.

Indeferidos os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

A parte reclamada deverá comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias referentes às parcelas deferidas

(comissão dos meses de junho, julho e agosto), descontando a

parcela da parte autora (Súmula 368 do C. TST e art. 28 e 43/44 da

Lei. 8.212/91 e art. 276 do Decreto 3.048/99).

Recolhimentos fiscais devidos, deverão ser comprovados nos autos

e calculados mês a mês (regime de competência), na forma prevista

no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (alterado pela Lei 12.350/10) e da IN

1.127/2011 da SRF/MF e ficam a cargo da reclamada, descontando

a parcela do reclamante, nos termos da Súmula 368 do C. TST, da

OJ de n. 400 da SDSI-I/TST e Instrução Normativa de n.

1.500/2014, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

deverá ser feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir da citação

válida (inclusive), deverá incidir a taxa SELIC.

Não há que se falar em juros de mora e correção monetária, uma

vez que estão incorporados na SELIC.

Na impossibilidade de identificação da data em que ocorreu a

citação/notificação, deverá ser aplicada a Súmula nº 16 do TST.

Ressalvo que, ocorrendo alteração do entendimento dos

parâmetros de liquidação trabalhista pela Corte Suprema antes da

fase de liquidação dos autos, prevalecerá a interpretação vigente no

momento da elaboração dos cálculos.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 793-B e 793-

C da CLT e art. 1026, §2º e 3º, do CPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas e a própria decisão ou

simplesmente contestar o que foi decidido.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 40,00 calculadas sobre R$

2.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

ARAGUARI/MG, 18 de março de 2024.

        SHEILA MARFA VALERIO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PetCiv-0010411-20.2021.5.03.0047
AUTOR(A) COPEL COMERCIAL AGRO

PECUARIA LTDA

ADVOGADO PASCOAL ROBERTO SICARI(OAB:
53051/MG)

AUTOR(A) CLAILTON ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ELVECIO APARECIDO
SANTOS(OAB: 110135/MG)

RÉU MARLEM DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO MATHEUS CUSTODIO DE
OLIVEIRA(OAB: 387062/SP)

RÉU MARCOS DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO MATHEUS CUSTODIO DE
OLIVEIRA(OAB: 387062/SP)

RÉU REGINALDO DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO MATHEUS CUSTODIO DE
OLIVEIRA(OAB: 387062/SP)

RÉU DONIZETE DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO MATHEUS CUSTODIO DE
OLIVEIRA(OAB: 387062/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL COMERCIAL AGRO PECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50185e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a autora COPEL COMERCIAL AGRO PECUARIA LTDA

informando-a que não há determinação, neste processo, de pré-

anotação no CRI da existência desta ação, pelo que fica indeferida

a expedição de ofício requerida em #id:a921d0b.

Aguarde-se o cumprimento dos mandados expedidos.

ARAGUARI/MG, 19 de março de 2024.

    SHEILA MARFA VALERIO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010703-10.2018.5.03.0047
AUTOR RAIMUNDO CARDOSO FILHO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE LIMA(OAB:
86215/MG)

RÉU ENGEROCHA PAULISTA COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO DE
ANDRADE BORTOLOSSI(OAB:
352461/SP)

RÉU ADALBERTO LUIS CLAUS

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO DE
ANDRADE BORTOLOSSI(OAB:
352461/SP)

RÉU LUIZ SERGIO PETRINI
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ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO DE
ANDRADE BORTOLOSSI(OAB:
352461/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO CARDOSO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02dc47e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o teor dos fatos informados pelo Oficial de Justiça

(ID.13e0feb), notadamente da escritura de venda anexada no ID.

f17bab1, reitero a intimação do reclamante para ciência dos

referidos documentos, bem como da penhora e dos Embargos à

Penhora (ID. 3bf17c9), prazo legal de 05 dias.

Escoado o prazo, façam-se os autos conclusos para julgamento dos

Embargos à Penhora.

Intimo.

ARAGUARI/MG, 19 de março de 2024.

    SHEILA MARFA VALERIO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010266-90.2023.5.03.0047
AUTOR GILBERTO LUIS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ANA CAROLINA PEIXOTO DA
CUNHA(OAB: 207260/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO LUIS DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de certidão

de crédito para habilitação no processo de recuperação judicial, Id

2b9a852, e dos demais termos da decisão Id 2b9a852:

DECISÃO

Vistos.

Tendo em vista que em caso de recuperação judicial todos os

créditos devem ser executados junto ao juízo da recuperação

judicial, cabendo ao credor a habilitação de seus créditos, conforme

disposto no artigo 112 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de dezembro de

2019, DETERMINO:

1. Expeça-se a certidão de crédito para habilitação no processo de

recuperação judicial, nº 5006444-89.2023.8.13.0431, em trâmite na

1ª Vara Cível, Criminal e da Infância e da Juventude da Comarca de

Monte Carmelo-MG, conforme cálculo homologado em #id:61369d2.

2. Expedida a certidão, dê-se ciência à executada e intime-se o(a)

exequente para:

2.1. ciência de que deverá apresentar a certidão de crédito, bem

como as peças necessárias para acompanhá-la, perante o

Administrador Judicial da Empresa em Recuperação Judicial, pois a

habilitação e elaboração do Quadro Geral de Credores é atribuição

deste e não do Cartório do Juízo da Recuperação Judicial.

2.2. ciência de que deverá comprovar nos presentes autos, no

prazo de 30 (trinta) dias após a expedição da certidão de

crédito, a habilitação de seus créditos junto ao processo da

recuperação judicial, sob pena de ser iniciado o prazo para

contagem da prescrição intercorrente de que trata o art. 11-A da

CLT, independentemente de novo despacho;

2.3. ciência de que deverá informar nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias a contar do encerramento da Recuperação

Judicial/Falência, o correspondente encerramento sem que tenha

sido quitado o seu crédito, para fins de prosseguimento da

execução, sob pena de ser iniciado o prazo para contagem da

prescrição intercorrente de que trata o art. 11-A da CLT,

independentemente de novo despacho;

3. Após o cumprimento do item 2.2, nos termos da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho/TST

(art. 126 do Provimento n. 4/GCGJT, de 26/09/2023), suspendo a

execução até a integral satisfação do crédito exequendo, devendo

os autos serem remetidos ao sobrestamento e sinalizados com

marcador correspondente no Sistema PJe.

ARAGUARI/MG, 14 de março de 2024.

SHEILA MARFA VALERIO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

ARAGUARI/MG, 19 de março de 2024.

ANDREIA RIBEIRO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010266-90.2023.5.03.0047
AUTOR GILBERTO LUIS DA SILVA JUNIOR
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ADVOGADO ANA CAROLINA PEIXOTO DA
CUNHA(OAB: 207260/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de certidão

de crédito para habilitação no processo de recuperação judicial, Id

2b9a852, e dos demais termos da decisão Id 2b9a852:

DECISÃO

Vistos.

Tendo em vista que em caso de recuperação judicial todos os

créditos devem ser executados junto ao juízo da recuperação

judicial, cabendo ao credor a habilitação de seus créditos, conforme

disposto no artigo 112 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de dezembro de

2019, DETERMINO:

1. Expeça-se a certidão de crédito para habilitação no processo de

recuperação judicial, nº 5006444-89.2023.8.13.0431, em trâmite na

1ª Vara Cível, Criminal e da Infância e da Juventude da Comarca de

Monte Carmelo-MG, conforme cálculo homologado em #id:61369d2.

2. Expedida a certidão, dê-se ciência à executada e intime-se o(a)

exequente para:

2.1. ciência de que deverá apresentar a certidão de crédito, bem

como as peças necessárias para acompanhá-la, perante o

Administrador Judicial da Empresa em Recuperação Judicial, pois a

habilitação e elaboração do Quadro Geral de Credores é atribuição

deste e não do Cartório do Juízo da Recuperação Judicial.

2.2. ciência de que deverá comprovar nos presentes autos, no

prazo de 30 (trinta) dias após a expedição da certidão de

crédito, a habilitação de seus créditos junto ao processo da

recuperação judicial, sob pena de ser iniciado o prazo para

contagem da prescrição intercorrente de que trata o art. 11-A da

CLT, independentemente de novo despacho;

2.3. ciência de que deverá informar nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias a contar do encerramento da Recuperação

Judicial/Falência, o correspondente encerramento sem que tenha

sido quitado o seu crédito, para fins de prosseguimento da

execução, sob pena de ser iniciado o prazo para contagem da

prescrição intercorrente de que trata o art. 11-A da CLT,

independentemente de novo despacho;

3. Após o cumprimento do item 2.2, nos termos da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho/TST

(art. 126 do Provimento n. 4/GCGJT, de 26/09/2023), suspendo a

execução até a integral satisfação do crédito exequendo, devendo

os autos serem remetidos ao sobrestamento e sinalizados com

marcador correspondente no Sistema PJe.

ARAGUARI/MG, 14 de março de 2024.

SHEILA MARFA VALERIO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

ARAGUARI/MG, 19 de março de 2024.

ANDREIA RIBEIRO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0045600-79.2009.5.03.0047
AUTOR EIDIS ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU GARRA-TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE BRAGA BASTOS(OAB:
100938/MG)

ADVOGADO CLAUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO
NOGUEIRA(OAB: 63605/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIDIS ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para vista, no prazo preclusivo de 10 dias,

acerca das retificações dos cálculos, preclusa a rediscussão de

outras matérias, conforme despacho Id d135b12:

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o(a) reclamada TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL para atualizar os cálculos, nos termos

dos despachos #id:45879b9 e #id:e485251, com amortização dos

valores pagos, devendo incluir as custas executivas fixadas no
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Acórdão #id:378417e (R$44,26), no prazo de 10 dias.

Após, dê-se vista à(s)(ao) reclamante, no prazo preclusivo de 10

dias, acerca das retificações dos cálculos, preclusa a rediscussão

de outras matérias.

ARAGUARI/MG, 01 de março de 2024.

SHEILA MARFA VALERIO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

ARAGUARI/MG, 19 de março de 2024.

ANDREIA RIBEIRO DE CARVALHO

Servidor

2ª Vara do Trabalho de Araguari

Notificação

Processo Nº ATSum-0010535-39.2023.5.03.0174
AUTOR DOUGLAS DOS SANTOS QUEIROZ

RÉU HOSPITAL SANTO ANTONIO LTDA

ADVOGADO RODRIGO GUILHERME TOMAZ(OAB:
132834/MG)

ADVOGADO LARA PERES VIEIRA E SOUSA(OAB:
214559/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SANTO ANTONIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c3e4da

proferida nos autos.

SENTENÇA (extinção da execução)

Vistos, etc.

1. Comprovada a quitação de todas as obrigações no presente feito,

e ante à certidão exarada (ausência de pendências), declaro extinta

a execução.

2. Intimem-se e arquivem-se os autos.

HCR

ARAGUARI/MG, 18 de março de 2024.

        TANIA MARA GUIMARAES PENA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010607-26.2023.5.03.0174
AUTOR EMILIA CRISTINA FERNANDES

ROSSI

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE LIMA(OAB:
86215/MG)

RÉU TRIANGULO GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO DE SOUSA
SOARES(OAB: 200249/MG)

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU TD SERVICOS E
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO DE SOUSA
SOARES(OAB: 200249/MG)

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU TD MINAS SERVICOS E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO DE SOUSA
SOARES(OAB: 200249/MG)

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU ALISSON MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO RODRIGO DE SOUSA
SOARES(OAB: 200249/MG)

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU THALITA ROCHA BRITO

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU KELLY CRISTINA MENDES TEIXEIRA

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU THIAGO ROCHA BRITO

ADVOGADO PAULO RODRIGO DE SOUSA
SOARES(OAB: 200249/MG)

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU TRIADE GESTAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO DE SOUSA
SOARES(OAB: 200249/MG)

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIA CRISTINA FERNANDES ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27fb576

proferida nos autos.

Trata-se de reclamação trabalhista proposta por EMÍLIA CRISTINA

FERNANDES ROSSI em face de TD SERVIÇOS E

TELECOMUNICAÇÃO LTDA, TRIÂNGULO GESTÃO DE

NEGÓCIOS LTDA, TD MINAS SERVIÇOS E

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, TRÍADE GESTÃO DE NEGÓCIOS

LTDA, ALISSON MARTINS DE OLIVEIRA, THALITA ROCHA

BRITO, KELLY CRISTINA MENDES TEIXEIRA, CLARO S.A. e
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THIAGO ROCHA BRITO, na qual requer o reconhecimento do

vínculo com a tomadora (Claro) e aduz descumprimentos

contratuais por parte das reclamadas, realizando os pedidos

descritos no rol próprio da exordial. Deu à causa o valor de R$

59.988,56. Juntou documentos.

As reclamadas apresentaram defesa (ID 0c4958c - Claro S/A; ID

9f6030e – demais rés, em conjunto), na qual refutaram as

assertivas da autora com base nos argumentos de fato e de direito

expostos nas peças mencionadas. Juntaram documentos.

Impugnação pela autora em ID bf4a255.

Ausentes as reclamadas, com exceção da Claro S/A, na audiência

de instrução (ID 37d2286). Colheu-se o depoimento da autora e

esta requereu a utilização de prova emprestada. Sem mais, a

instrução processual foi encerrada, sem conciliação.

Tudo visto e examinado.

Decido.

Polo passivo – ordem/procurador

Cadastrem-se os Dr. Frederico José Borges de Sousa e Dr. Paulo

Rodrigo de Sousa Soares, advogados do reclamado Thiago Rocha

Brito – procuração de ID 0650014.

No PJE também deverá ser alterada a ordem das reclamadas para

estar em consonância com a petição inicial. Assim, deverá figurar

no sistema como sétimo, oitava e nona reclamada,

respectivamente, Thiago Rocha Brito, Kelly Cristina Mendes

Teixeira e Claro S/A.

Incompetência da Justiça do Trabalho

A reclamante requer que a primeira ré comprove a regularidade dos

recolhimentos previdenciários. Entretanto, em face da sua

incompetência para executar, não cabe à Justiça do Trabalho

determinar a comprovação/recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

pagas durante o pacto laboral e não discutidas nos autos. Sua

competência limita-se à determinação de recolhimento de

contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas

decorrentes da condenação, na forma da Súmula 368, inciso I, do

TST.

Caso entenda que há ausência de recolhimentos ao longo do pacto,

a autora poderá questionar junto ao juízo competente o que

entender de direito.

Inépcia da inicial / Ausência de liquidação

A reclamada Claro aduz que a reclamante apresentou valores

aleatórios aos pedidos, em desatendimento ao art. 840, § 1º da

CLT.

Foi indicado no rol de pedidos o valor das pretensões de natureza

pecuniária, não tendo a reclamada apontado, ainda que por

estimativa, qualquer equívoco nos valores atribuídos aos pedidos ou

à causa. Rejeito, nesse particular.

A reclamante, na causa de pedir, faz alusão à jornada de trabalho,

ao intervalo intrajornada e ao vale-alimentação, porém, essas

pretensões não constaram no rol de pedidos, com o respectivo valor

(art. 840, §§ 1º e 3º, da CLT).

Declaro, ex officio, a inépcia da inicial, com sua extinção, neste

particular, sem resolução do mérito, na forma do art. 330, I e § 1º, I

c/c 485, I, todos do CPC, salientando que havia a fruição de

01h/01h30 de intervalo para refeição, nos termos do depoimento da

autora.

Ilegitimidade passiva

A reclamada Claro entende ser parte ilegítima por jamais ter

admitido, remunerado ou dispensado a reclamante e também

porque a sua relação com a primeira ré era meramente civil. A

segunda, terceira e quarta reclamadas também arguiram essa

preliminar, dada a inexistência de qualquer vinculação laboral com a

autora. Quanto às demais reclamadas (quinta a oitava), aduzem

que se tratam “de pessoas físicas totalmente alheia à relação

contratual trabalhista estabelecida entre a Reclamante e a 1ª

Reclamada, real empregadora, não cabendo a estes, portanto,

constar do polo passivo da presente ação”.

A ação é um direito subjetivo de caráter autônomo (teoria do direito

abstrato de agir), de natureza pública (porque dirigida em face do

Estado-Juiz) e independe do direito material deduzido em juízo. A

presença ou não das condições necessárias à apreciação do pedido

decorre dos termos da petição inicial, não se confundindo, pois, a

relação jurídica processual com a relação jurídica material. A

aferição da legitimidade para figurar no polo passivo e/ou ativo do

processo não envolve a análise da veracidade da relação jurídica

material alegada na peça exordial, sendo suficiente atentar para as

posições ocupadas pelos litigantes em face do direito substancial

articulado.

Quanto à inclusão dos sócios (pessoas físicas) no polo passivo,

assinalo que os artigos 133 a 137, do CPC/15, regulamentam o

incidente da desconsideração da personalidade jurídica,

especificando que ele pode ser instaurado em todas as fases do

processuais, inclusive a de conhecimento - a pedido da parte ou do

Ministério Público, quando lhe couber intervir no feito. O referido

incidente, nos termos do § 2º, do art. 134, do CPC, é dispensado

"se a desconsideração da personalidade jurídica for requerida na

petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou a pessoa

jurídica".

Rejeito.

Confissão da primeira a oitava reclamadas

Aplico a pena de confissão em face das reclamadas, exceto Claro

S/A, tendo em vista a ausência injustificada na audiência de
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instrução (ID 37d2286), nos termos da Súmula 74, I, do TST.

Sendo ficta a confissão, será analisada em cotejo com os demais

elementos constantes dos autos.

Prova emprestada – ata de audiência

A autor juntou cópia de ata de audiência do processo nº 0010171-

60.2023.5.03.0047 (ID 68eee2e), requerendo sua adoção como

prova emprestada.

Na instrução processual a reclamada Claro “protestou com base

nos seguintes fundamentos: "MM. Juíza, a prova juntada pela

reclamante em que pese constar esta reclamada como ré e ter

pedidos relacionados não concorda com a utilização da mesma,

uma vez que implica no contraditório e na ampla defesa em razão

do pedido de vínculo ser uma relação sui generis".

Incontroversa a participação da reclamada Claro na instrução do

processo acima (0010171-60.2023.5.03.0047) e o art. 372, do CPC,

preconiza que o juiz poderá admitir a utilização de prova produzida

em outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar adequado.

Desse modo, admito a prova emprestada (ata de audiência juntada

pela autora), que será analisada em conjunto com o restante do

conjunto probatório.

Vínculo empregatício com a Claro S/A

Postula a autora o reconhecimento de liame empregatício

diretamente com a Claro S/A (nona reclamada), aduzindo na

prefacial:

“Como narrado alhures, a Autora foi contratada pelo Quinto

Reclamado, tendo sua CTPS sido anotada/registrada pela Primeira

Reclamada, para prestar seus serviços à favor da Nona Reclamada

(CLARO S/A).

Eis que, as atividades desempenhadas pela Autora consistiam na

venda de serviços, produtos de linhas de telefonia móvel e fixas da

Nona Reclamada (CLARO S/A).

Desta forma, temos que todas as contratações efetuadas pelos

Primeiros Reclamados visavam unicamente/exclusivamente atender

a própria demanda/necessidade de serviço permanente da Nona

Reclamada, caracterizando-se a ilicitude da terceirização.

Insta-nos observar que, conforme devidamente comprovado nos

autos da RT de nº.: 0010171-60.2023.5.03.0047 em que contende

como Autora: Bruna Cristine Nunes dos Santos em desfavor dos

Reclamados, ficara devidamente comprovado que a Nona

Reclamada (Claro S/A.) intervinha diretamente na contratação de

empregados da Primeira Reclamada, inclusive, combinando

salários, função, jornada de trabalho, área de atuação, normas e

diretrizes de venda, cobertura de projetos, dentre várias outras

ingerências”.

Em sua defesa a reclamada Claro “não admite qualquer prestação

de qualquer trabalho da Reclamante em seu favor” e faz menção à

ADPF 324 (terceirização lícita).

Pois bem.

A CTPS (ID 2a857d2) foi assinada pela primeira ré (TD Serviços e

Telecomunicação Ltda) no período de 22/03/2022 a 24/10/2023,

considerando a projeção do aviso prévio. Essa empresa, TD

Serviços, atuava na prestação de serviços e na comercialização de

produtos da Claro (nona ré). Observa-se que a cláusula 2.4.1 do

contrato de parceria comercial estabelecia “O PARCEIRO

COMERCIAL somente poderá comercializar os PRODUTOS

constantes do portfólio da CLARO, sendo terminantemente vedada

a comercialização de quaisquer outros produtos e serviços, salvo

autorização expressa e formal da CLARO” (ID 908da34 – g.n). No

mesmo sentido, a prova emprestada (proc. 0010171-

60.2023.5.03.0047), em que a reclamante e a testemunha ouvidas

naqueles autos (ex-empregadas da TD Serviços) afirmaram que

trabalhavam apenas com produtos da Claro.

Assim, a autora foi admitida pela primeira ré e prestou serviços para

a Claro (nona reclamada), sem provas a refutar essa assertiva

inicial. Nota-se que a reclamada Claro impugnou a ata juntada pela

autora, pelo fato de “que o depoimento prestado não possui

quaisquer semelhanças com a realidade vivenciada pela

Reclamante”. Assim, como a reclamada pode fazer essa afirmação

se não teria existido “qualquer prestação de qualquer trabalho da

Reclamante em seu favor”?

Não há, portanto, como prosperar a alegação empresarial (Claro) de

que não se beneficiou dos serviços prestados pela reclamante.

Ultrapassado esse ponto, o Supremo Tribunal Federal, em

30/08/2018, ao julgar a Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental - ADPF 324 e o Recurso Extraordinário - RE 958252,

proferiu decisão com repercussão geral reconhecida, entendendo

que é lícita a terceirização em todas as etapas do processo

produtivo, tanto na atividade-meio quanto na atividade-fim.

Sendo assim, aplico os ditames da tese de repercussão geral

aprovada nos autos do RE 958.252, com efeito vinculante, nos

seguintes termos: "É licita a terceirização ou qualquer outra forma

de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante".

A referida decisão, proferida em repercussão geral reconhecida,

tem efeito "erga omnes" e vincula todos os órgãos do Poder

Judiciário, não comportando adoção de entendimento em sentido

contrário.

Quanto à ingerência da Claro, o depoimento de Michele,

testemunha ouvida na prova emprestada, foi no sentido de que

Jamila, gerente de negócios e empregada da Claro, passava todo

tipo de ordem (questão de horário, rota, bairro em que seria
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realizada as ações, uniforme, panfleto, etc.) e os funcionários da TD

tinham que se reportar a ela, como, por exemplo, na ausência ao

serviço.

Essa testemunha também afirmou que Jamila (gerente de negócios)

e Cristine (superiora da Jamila) estavam presentes em todos os

grupos de whatsapp e todas as ordens eram estabelecidas por ela,

inclusive o posterior de rota. Declarou que Jamila sempre pedia rota

em tempo integral para ter certeza de onde os funcionários

estavam. Entretanto, inobstante essa reiterada

cobrança/fiscalização, nenhuma conversa/mensagem desse tipo foi

juntada aos autos.

Referidas senhoras, de acordo com a testemunha, iam na TD “de

duas a três vezes no mês, determinar todas as funções diretamente

para o supervisor” (07:21), indicando que as questões laborais não

eram diretamente tratadas por essas senhoras com os empregados

da TD, havendo a intermediação do supervisor da primeira ré.

Também foi dito por essa testemunha que na entrevista era a

Jamila quem falava sobre as funções, salários, etc. Porém, nos

termos da prefacial, “a Autora foi contratada diretamente pelo

Quinto Reclamado (Sr. Alisson Martins de Oliveira)”, sócio da TD

(primeira ré) e os pagamentos eram realizados por essa empresa.

As tratativas salariais eram feitas com a primeira reclamada (e não

pela Claro), como se extrai da prefacial, em que a autora disse: “(...)

além dos salários acima narrados, a Primeira Reclamada combinou

que pagaria à Autora a importância de R$330,00 (trezentos e trinta

reais) à título de “vale-alimentação” – g.n.

Ao postular a condenação da Claro, a reclamante consignou na

petição inicial:

“Portanto, por ter se beneficiado diretamente dos serviços prestados

pela Autora, a completa ausência de fiscalização quanto ao

cumprimento das obrigações legais/contratuais por parte dos

Primeiros Reclamados, bem como ainda, a contratação de

empresas inidôneas, faz-se necessário sua inclusão no polo passivo

da presente demanda, devendo-a ser condenada de forma

solidária/subsidiária pelos débitos trabalhistas desta” – g.n.

Foi aduzido na réplica, em destaque: “(...) houve por parte da Nona

Reclamada (Claro S/A), negligência quanto à fiscalização no

contrato de serviços e contrato de trabalho” – ID bf4a255, p. 379.

Ora, se não existia qualquer fiscalização por parte da Claro, não há

como acolher a declaração da testemunha (prova emprestada)

atinente à constante gerência da Jamila (empregada da Claro) na

prestação de serviços.

Ficou consignado na exordial do proc. 0010171-60.2023.5.03.0047

(ata - prova emprestada), a ser anexada a estes autos:

Como narrado alhures, a Autora foi contratada pela Primeira

Reclamada (TD Serviços e Telecomunicações LTDA), para prestar

seus serviços à favor da Quarta Reclamada (CLARO S/A).

Eis que, as atividades desempenhadas pela Autora consistiam na

venda de serviços, produtos de linhas de telefonia móvel e fixas da

Quarta Reclamada (CLARO S/A).

Desta forma, temos que todas as contratações efetuadas pelos

Primeiros Reclamados visavam unicamente/exclusivamente atender

a própria demanda/necessidade de serviço permanente da Quarta

Reclamada, caracterizando-se a ilicitude da terceirização.

Dessa forma, desde requer que, seja reconhecido por esse MMº.

Juízo a ilicitude da terceirização, com o imediato reconhecimento do

contrato de trabalho da Autora com a “tomadora dos serviços”, i.e.,

com a Quarta Reclamada – (Claro S/A.), devendo esta ser

condenada a efetuar as anotações na CTPS da Autora, para

constar a data da admissão, qual seja: 14/03/2022, função

vendedora, bem como ainda, sua respectiva “baixa” com a data de

10/02/2023, já computada a projeção do aviso prévio de 30 (trinta)

dias, à teor do disposto na Lei nº 12.506/2011, ou ainda, outra data

a ser reconhecida por esse MM. Juízo, salários de R$1.318,04 (hum

mil, trezentos e dezoito reais e quatro centavos) mensais”.

A reclamante daqueles autos também vendia “serviços, produtos de

linhas de telefonia móvel e fixas da Nona Reclamada” e trabalhou

parcialmente em período concomitante ao da reclamante (esta, de

22/03/2022 a 24/10/2023 e aquela, de 14/03/2022 a 11/01/2023).

Como se denota, não foi feita na petição inicial do proc. 0010171-

60.2023.5.03.0047 qualquer menção à suposta ingerência da Claro

na prestação de serviços, o que enfraquece as alegações contidas

nesta prefacial, neste particular.

O print do status do whatsapp da Jamila não se mostra hábil a

afastar o entendimento exposto, pois não significa que a oferta de

emprego seja destinada à empresa terceirizada/parceira da Claro.

À vista do exposto, rejeito o pedido da autora e julgo improcedente

o pedido de vínculo direto com a nona reclamada (Claro S/A) e, via

de consequência, a anotação da CTPS por essa empresa.

Parcelas trabalhistas/rescisórias – Estabilidade gestante

Relata a autora que foi contratada em 22/03/2022 e dispensada

imotivadamente em 12/12/2022. Essa rescisão, em função da sua

gravidez (06 semanas), foi cancelada pela ré em 23/12/2022,

“todavia, “fechou as portas da empresa”, não permitindo que a

Autora pudesse retomar suas atividades, bem como ainda, sequer

entrou em contato com a mesma a fim de habilitar o benefício do

auxílio maternidade, vindo por fim, dispensá-la sem justa causa na

data de 21/09/2023, inclusive, sem efetuar qualquer acerto

rescisório e entrega das guias” (...) “Cumpre-nos ainda destacar

que, como a Primeira Reclamada “fechou” as portas e sequer havia

dado “baixa” na CTPS da Autora, o INSS – Instituto Nacional do

Seguro Social recusou a concessão do benefício do auxílio
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maternidade à Autora, conforme de vislumbra pelos print’s”.

Inexistindo comprovantes de pagamento, defiro à autora os

seguintes pedidos, observada a projeção do aviso prévio:

- aviso prévio (33 dias);

-saldo de salário dezembro/22 (15 dias, haja vista a indenização

abaixo deferida a partir de 16/12);

- 13º salário proporcional de 2022 (9/12);

- férias proporcionais + 1/3 (9/12 - 2022);

- FGTS + 40% de todo o período contratual, observada a OJ 195 da

SDI-1 do TST, com dedução de valores porventura depositados na

conta vinculada.

Saliento que as parcelas referentes ao período de estabilidade

serão objeto de análise abaixo.

Na defesa de ID 9f6030e não houve contestação em relação ao

inadimplemento das verbas rescisórias e os argumentos trazidos

pela reclamada Claro não se mostram hábeis a elidir a penalidade

do art. 467 da CLT, notadamente quando não foi produzida

qualquer espécie de prova. Defiro, portanto, o pedido ( sobre saldo

de salário de dezembro/2022; aviso prévio; 13º salário proporcional

de 2022 -9/12). Não cabe a multa sobre a indenização deferida.

Não ficou comprovado o pagamento das verbas rescisórias até a

presente data. Julgo procedente a multa do art. 477, § 8º da CLT.

A primeira ré (ex-empregadora) deverá fornecer à autora as guias

TRCT/SJ2, chave de conectividade e CD/SD em até 10 dias após o

trânsito em julgado. O ato determinado será praticado mediante

ajuste direto entre os procuradores das partes, tudo mediante recibo

a ser juntado aos autos (recibo de entrega das guias).

Foi dada a baixa na CTPS da reclamante (ID 2a857d2) e o art. 477,

§ 10, da CLT estabelece: “A anotação da extinção do contrato na

Carteira de Trabalho e Previdência Social é documento hábil para

requerer o benefício do seguro-desemprego e a movimentação da

conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas

hipóteses legais, desde que a comunicação prevista no caput deste

artigo tenha sido realizada”. Fica, contudo, estabelecida indenização

substitutiva do seguro desemprego, acaso a autora comprove nos

autos que não teve acesso ao benefício por exclusiva culpa da parte

reclamada.

Quanto à estabilidade gestante, esse direito é garantido pelo artigo

10, II, "b" do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos

seguintes moldes:

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere

o art. 7º, I, da Constituição:

(...)

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:

(...)

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até

cinco meses após o parto.

A dispensa da reclamante se deu em 21/09/2023 (CTPS ID

2a857d2, p. 37) e o nascimento das filhas da reclamante ocorreu

em 15/07/2023, conforme certidões de ID fb0e9c8. Portanto, ela

detinha estabilidade até 15/12/23.

Nada obstante tenha a ré cancelado a dispensa inicialmente

realizada em 12/12/22, não há recibos nos autos comprovando o

pagamento de salários após tal data.

Em razão do exposto e tendo a autora sido dispensada sem

observância ao período estabiliário,  acolho o pedido de

indenização substitutiva equivalente aos salários devidos a partir da

concepção (16/12/22) até 15/12/23 (cinco meses após o parto) .

Para que a indenização seja a mais completa possível, deverão ser

acrescidos os valores de 13º salários, férias + 1/3 e FGTS + 40% do

correspondente período.

Incabível o pedido “k” da exordial – “determine à Primeira

Reclamada encaminhar carta endereçada ao gerente local da

agência do INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, a fim de

informar os dados, bem como ainda, juntar os documentos

necessários à concessão do benefício do auxílio maternidade à

Autora, conforme Inteligência do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91 (Lei

da

Previdência Social)”, porque falece competência a este Juízo para

tanto.

Indenização por danos morais

A reclamante postula indenização por danos morais em razão de

alegados atrasos salariais e devido ao inadimplemento das verbas

rescisórias e não entrega das guias.

O inadimplemento de verbas trabalhistas, apesar de reprovável, não

faz presumir que a reclamante tenha sofrido abalo em seus valores

íntimos ou que tenha sido ofendido em sua honra ou dignidade,

assinalando que o descumprimento em pecúnia de preceitos

trabalhistas pode ser reparado com a condenação dos valores

devidos, inclusive com a aplicação da multa pelo atraso no

pagamento das verbas rescisórias (que já foi deferida nesta ação).

Saliento que foi dada baixa na CTPS, o que, a princípio, daria

acesso ao seguro-desemprego e à conta vinculada do FGTS (art.

477, § 10, da CLT).

Portanto, não comprovados os requisitos para a aplicabilidade do

instituto da reparação, consoante disposições dos artigos 186 e 927

do Código Civil, julgo improcedente o pedido de indenização por

danos morais.

Responsabilidade das reclamadas

As quatro primeiras reclamadas, na defesa em conjunto (ID

9f6030e), não se opuseram à alegação da autora de formação de

grupo econômico, salientando que todas essas empresas foram

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8073
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

representadas pelo mesmo preposto e advogado (ata de ID

6c9b716).

Observa-se, ainda, que os sócios da ex-empregadora – Alisson

Martins de Oliveira e Kelly Cristina Mendes Teixeira – figuram como

sócios da TD Minas Serviços e Telecomunicações (terceira ré).

Aquele senhor também integra o quadro societário da Triângulo

Gestão (segunda demandada) e a sócia Kelly Cristina participa da

sociedade da empresa Tríade Gestão de Negócios (quarta

reclamada). A primeira, segunda e quarta reclamada possuem

objeto em comum e funcionam no mesmo endereço – Rua Rio de

Janeiro, 353, Bairro Brasil, Uberlândia/MG.

As empresas do mesmo grupo econômico são consideradas

empregador único para fins trabalhistas (Súmula 129 do C. TST).

Irrelevante, portanto, que a reclamante tenha ou não cumprido

ordens ou prestado serviços diretamente às demais empresa do

grupo para fins de responsabilização.

Sendo assim, todas as pessoas jurídicas responderão

solidariamente pelos adimplementos das verbas deferidas à

reclamante, com base no art. 2º, § 2º da CLT.

Quanto à nona ré (Claro S/A), esta invocou o entendimento firmado

na ADPF 324. Assim, havendo sua incidência ao presente caso,

como aduzido por ela, é o caso de se aplicar a parte final firmada

nesta tese (g.n.): “É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de

divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante".

A autora foi contratada pela primeira ré e realizava a venda de

produtos e serviços da Claro, de modo que prestava serviços que

aproveitavam esta empresa e servia de apoio às suas finalidades

sociais, atraindo, neste caso, a responsabilização pelo pagamento

dos créditos inadimplidos pelas devedoras principais.

Assim, a nona reclamada (Claro S/A), beneficiária da prestação

laboral desenvolvida pela autora, responde subsidiariamente pelo

débito exequendo. Incluem-se nessa responsabilidade todas as

verbas deferidas nesta ação, salvo as obrigações de caráter

personalíssimo (como anotação na CTPS), conforme item VI da

Súmula 331 do TST, por analogia.

Em eventual liquidação, para se eximir de posterior execução,

deverá a nona ré apontar bens das quatro primeiras reclamadas,

livres e desembaraçados. Caso não o faça, e após a utilização das

ferramentas eletrônicas em face das primeiras quatro reclamadas, a

execução se voltará em seu desfavor.

Destaco que o devedor subsidiário tem em seu favor o benefício de

ordem, mas não em relação aos eventuais sócios das devedoras

principais que não tenham sido condenados nesta sentença. Neste

sentido aos termos da OJ 18 das Turmas do TRT3, in verbis:

"EXECUÇÃO. DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. RESPONSABILIDADE

EM TERCEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA. É inexigível a execução

prévia dos sócios do devedor principal inadimplente para o

direcionamento da execução contra o responsável subsidiário".

No que tange às pessoas físicas, o quinto (Alisson), sexta (Talita) e

oitava reclamada (Kelly Cristina) figuram como sócios das empresas

do grupo econômico.

O sétimo réu (Thiago Rocha Brito) não compõe o quadro societário

dessas empresas. Porém, atua como gestor e administrador (fato

alegado pela autora e não refutado por ele), tanto que foi o

representante dessas reclamadas em Juízo (ID 6c9b716). Assim, a

execução poderá se voltar contra ele, inclusive porque, em razão do

inadimplemento das parcelas que foram objeto desta ação, é

possível falar-se em má gestão.

Assim, comprovada a qualidade de sócio/administrador das

pessoas elencadas acima, cabível a desconsideração da

personalidade jurídica em relação a elas.

A finalidade da desconsideração da personalidade jurídica é a

satisfação do crédito alimentar e preferencial do autor, ora

exequente, conforme art. 797 do CPC e arts. 100, § 1º da CF e 186

do CTN. Realce-se que a desconsideração da personalidade

jurídica é importante instrumento para garantir eficácia aos direitos

reconhecidos em juízo. Na esfera trabalhista assume especial

relevo em face da natureza alimentar do crédito.

Digno de registro é que mesmo antes da desconsideração da

personalidade jurídica figurar no Código Civil já tinha previsão em

outros diplomas legais, a exemplo do art. 135 da Lei 5.172/66

(Código Tributário Nacional), art. 28 da Lei 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor) e art. 4º da Lei 9.605/98 (Lei de Crimes

Ambientais). Tanto o art. 135 do CTN como o “caput” do art. 28 do

CDC adotam a desconsideração da personalidade jurídica, sendo

que o primeiro preconiza a teoria maior, ou seja, a incidência em

caso de “atos praticados com excesso de poderes ou infração de

lei, contrato social ou estatutos”. Diversamente, o art. 28, § 5º do

CDC e o art. 4º da Lei 9.605/98 adotam a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, permitindo que seja

acolhida independentemente de comprovação da utilização ilícita da

pessoa jurídica, bastando a verificação de que a personalidade

jurídica se apresenta com óbice ao ressarcimento de prejuízos ao

consumidor ou ao meio ambiente.

Até a edição da Lei 13.467/17, que alterou diversos artigos da CLT,

não havia previsão expressão na legislação trabalhista acerca do

instituto da desconsideração da personalidade jurídica. Tal era

adotada a partir da interpretação extraída os artigos 10 e 448 da

CLT – no sentido de que a estrutura jurídica formal das empresas

não pode prejudicar direitos trabalhistas dos empregados – e
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também pela incidência de normas de outros ramos do direito,

aplicadas analogicamente - em maior escala o art. 28, § 5º do CDC.

Verifica-se, então, que mesmo antes da vigência da Lei 13.467/17,

era adotada na seara trabalhista a desconsideração da

personalidade jurídica em consonância com a teoria menor(art. 10

e 448 da CLT c/c art. 28, § 5º da CLT). Não se mostrava inaplicável

a teoria maior, apenas não se admitia que ela fosse o único

caminho para a adoção do instituto.

Mais facilmente se verifica a opção do legislador trabalhista pela

teoria menor quando se analisa a redação dada pela Lei 13.467/17

ao art. 10-A da CLT, ao prever a possibilidade de responsabilização

dos sócios atuais, após esgotada a execução contra a sociedade,

bem como dos sócios retirantes, após exaurida a execução contra

os sócios atuais, respeitados os limites temporais estipulados. O

dispositivo não exige demonstração de fraude ou abuso de direito

para a desconsideração. A previsão contida no art. 10, parágrafo

único (demonstração de fraude) é exigida apenas para afastar do

benefício de ordem do sócio retirante, imputando-lhe

responsabilidade solidária junto com os demais.

Não se argumente que as alterações impostas pela Lei 13.874 /19

preconizam a adoção da teoria maior ao prever no art. 1º, § 1º, que

o “disposto nesta Lei será observado na aplicação e na

interpretação do direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e

do trabalho nas relações jurídicas que se encontrem no seu âmbito

de aplicação [...]”. Embora tenha feito referência ao direito do

trabalho, ressalvou expressamente que a incidência se limitaria às

“relações jurídicas que se encontram em seu âmbito de aplicação”.

Como a Lei 13.874/19 fez alterações em normas jurídicas dos mais

diversos ramos do direito (Código Civil, Lei de Registro Público de

Empresas Mercantis, Lei de Sociedades Anônimas, Consolidação

das Leis do Trabalho), ao prever que elas incidiriam nas “relações

jurídicas que se encontrem no seu âmbito de aplicação”, o

legislador deixou para o exegeta definir quais disposições da

referida lei incidem sobre a relação jurídica por ele analisada. Como

exemplo de tal interpretação tem-se a disposição contida no art. 421

-A do Código Civil, inserida pela Lei 13.874/19, ao prever que os

“contratos civis e empresariais presumem-se paritários e simétricos

até a presença de elementos concretos que justifiquem o

afastamento dessa presunção, ressalvados os regimes jurídicos

previstos em leis especiais”.

Portanto, nesta Especializada a desconsideração da personalidade

jurídica agasalha a teoria menor, ou seja, pode ser deferida

mediante a simples comprovação de insolvência da pessoa jurídica

para o pagamento das suas obrigações, independentemente da

existência de desvio de finalidade ou confusão patrimonial.

Logo, as reclamadas pessoas físicas e a tomadora de serviços

(Claro) responderão de forma subsidiária pelas parcelas deferidas

nesta ação.

Justiça gratuita

A autora disse em juízo de que se encontra desempregada,

declaração que condiz com consulta ora realizada no sistema

Caged. Assim, sem elementos nos autos a contrariar, defiro-lhe os

benefícios da gratuidade de justiça, porque preenchido o requisito

do art. 790, § 3º, da CLT.

Indefiro o requerimento de justiça gratuita formulado na defesa das

oito primeiras reclamadas, porque não ficou demonstrada a

impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais.

Honorários advocatícios

Condeno as quatro primeiras reclamadas e, de forma subsidiária, as

demais rés ao pagamento de honorários sucumbenciais em favor

dos procuradores da autora, fixados no percentual de 15%

incidentes sobre o proveito econômico por ela obtido com a

demanda, conforme disposição contida no artigo 791-A, caput, da

CLT.

Devidos honorários advocatícios, pela autora, em favor dos

procuradores das reclamadas (art. 87, do CPC), no percentual de

15% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente improcedentes

(parágrafo único do art. 86 do CPC): indenização por danos morais.

Ante o deferimento do requerimento de gratuidade de justiça,

deverão ser observados os termos da decisão proferida na ADI

5766 quanto aos honorários sucumbenciais a que fora condenada a

autora.

A apuração dos honorários advocatícios deve ser feita na forma da

OJ 348 do C. TST, ou seja, “os honorários advocatícios, arbitrados

nos termos do art. 11, § 1º, da Lei 1.060, de 05/02/50, devem incidir

sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação

de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários”. Neste sentido a tese jurídica prevalecente n. 4 do

E. TRT 3ª Região. Deverá, ainda, ser observada a dedução do

imposto de renda conforme arts. 38, 45, 620, 628 e 718 do Dec.

3000/99 e art. 21, inciso II da OS nº 01/11, da VPADM-TRT/3ª

Região e arts. 206 e 207 do Provimento Geral Consolidado do TRT

3ª Região de dezembro/2015 - a teor do que consta no item 8.4 do

Manual de Cálculos do E. TRT 3ª Região.

Parâmetros para liquidação

a) Contribuições previdenciárias e fiscais:

Em liquidação deverão ser apurados os valores correspondentes às

contribuições previdenciárias devidas pelas partes e, se for o caso,

o valor devido a título de imposto de renda na fonte, na forma da

legislação aplicável, devendo a reclamada efetuar os recolhimentos

respectivos e comprová-los nos autos, nos termos da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
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(artigos 74 a 92), da Súmula 368, do C. TST e do art. 114, inciso

VIII, da CR/88, sob pena de execução.

Para efeito do art. 832, § 3º, da CLT, são de natureza salarial (art.

28 da Lei 8.212/91) as seguintes verbas deferidas nesta sentença:

aviso prévio, 13º´s salários, saldo salarial.

A partir da MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, o fato gerador

das contribuições previdenciárias passou a ser a efetiva prestação

de serviços. Assim, considerando que todas as parcelas de

natureza salarial deferidas nesta sentença são posteriores a tais

regramentos, as contribuições previdenciárias deverão ser

calculadas com base no regime de competência, incidindo sobre os

valores históricos das parcelas que compõem o salário de

contribuição, computando-se juros previstos na legislação

previdenciária desde a prestação dos serviços de que decorre o

crédito trabalhista (Súmula 45 deste Regional). Eventuais multas

serão apuradas apenas a partir do exaurimento do prazo de citação

para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o limite

legal de 20% previsto no art. 61, § 2º, da Lei 9.430/96 (Súmula 368,

V, do TST).

Ficam autorizadas as deduções cabíveis para o imposto de renda,

na forma do art. 46 da Lei 8.541/92, observado o disposto no art. 12

-A da Lei 7.713/88 e na Instrução Normativa 1.127/11/MF/SRF.

Deverão ser observadas as tabelas e alíquotas vigentes à época em

que os valores deveriam ser adimplidos, atentando-se para a renda

auferida mês a mês, na forma do entendimento cristalizado na

Súmula 368 do TST. Não incide imposto de renda sobre os juros de

mora (OJ 400 da SDI-1 do TST) e nem tampouco sobre o terço de

férias (cf. Súmula 386 do STJ).

Registre-se que os recolhimentos sob responsabilidade do

empregado devem ser deduzidos do respectivo crédito, nos moldes

da OJ 363 da SBDI-1 do TST, ficando o desconto, contudo, limitado

ao valor do principal, sem abranger juros, multas e demais

encargos, pois a mora é de exclusiva responsabilidade do(a)

empregador(a), a quem competia efetuar o oportuno recolhimento.

Por fim, destaco que as regras sobre a desoneração da folha de

pagamento são aplicáveis apenas aos contratos em curso

(contribuições devidas mês a mês), porquanto, nos moldes do art.

7º da Lei 12.546/11, o percentual incide sobre a receita bruta,

excluindo-se as vendas canceladas. Não é o caso dos autos, em

que as contribuições previdenciárias são devidas em virtude de

parcelas que decorrem da condenação imposta em juízo, devendo

ser aplicadas as disposições contidas nos artigos 43 e 44 da Lei nº

8.213/91, na Lei nº 8.620/93 e no art. 276, § 6º, do Decreto nº

3.048/99.

b) Juros e correção monetária:

Os juros e correção monetária deverão observar a decisão do STF

nas ADC 58 e 59.

c) Limitação de valores:

Ressalvo meu entendimento contrário mas curvo-me aos termos da

Tese Prevalecente n. 16 do TRT da 3ª Região, que deverá ser

observada na liquidação dos pedidos.

d) Compensação/dedução:

Para evitar enriquecimento sem causa fica autorizada a

compensação/dedução de parcela pagas a idênticos títulos das

deferidas nesta sentença, conforme recibos juntados nos autos

(caso haja).

NOS TERMOS DOS FUNDAMENTOS SUPRA, que ora integram o

presente decisum:

a) declaro a incompetência da Justiça do Trabalho para comprovar

o recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre

as parcelas de natureza salarial pagas durante o pacto laboral e não

discutidas nos autos;

b) extingo, sem resolução do mérito, a inicial quanto às questões

concernentes à jornada de trabalho, ao intervalo intrajornada e ao

vale-alimentação;

c) rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva;

d) julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos e condeno

solidariamente TD SERVIÇOS E TELECOMUNICAÇÃO LTDA,

TRIÂNGULO GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, TD MINAS

SERVIÇOS E TELECOMUNICAÇÕES LTDA e TRÍADE GESTÃO

DE NEGÓCIOS LTDA e, de forma subsidiária, ALISSON MARTINS

DE OLIVEIRA, THALITA ROCHA BRITO, THIAGO ROCHA

BRITO, KELLY CRISTINA MENDES TEIXEIRA e CLARO S.A. a

pagarem a EMÍLIA CRISTINA FERNANDES ROSSI, observando-

se os parâmetros fixados na fundamentação:

- aviso prévio (33 dias);

-saldo de salário dezembro/22 (15 dias, haja vista a indenização

abaixo deferida a partir de 16/12);

- 13º salário proporcional de 2022 (9/12);

- férias proporcionais + 1/3 (9/12 - 2022);

- FGTS + 40% de todo o período contratual, observada a OJ 195 da

SDI-1 do TST, com dedução de valores porventura depositados na

conta vinculada;

-indenização pelo período estabilitário (nos moldes e período

constantes da fundamentação).

- multa do art. 467 da CLT;

- multa do art. 477, § 8º, da CLT.

No prazo alusivo ao recurso ordinário a reclamante deverá juntar

cópia do extrato analítico de sua conta do FGTS relativo ao período

registrado pela primeira reclamada.

Obrigação de fazer (entrega de guia) deverá ser efetuada na forma
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da fundamentação.

Concedida a gratuidade de justiça à autora.

Honorários advocatícios sucumbenciais, conforme fundamentação.

Observem as partes que a decisão adotou tese explícita sobre

todas as questões de mérito e relevantes da lide. Descabem

embargos de declaração para reapreciação de fatos, provas e teses

jurídicas. Não há que se falar em prequestionamento em 1ª

instância, por tratar-se de pressuposto processual objetivo dos

recursos de natureza extraordinária. Além disso, em razão da

amplitude e profundidade do seu efeito devolutivo (art. 1.013, §

1º do CPC c/c Súmula 393 do TST), eventual recurso ordinário

devolve ao órgão de segunda instância a possibilidade de

reapreciar toda a matéria fática e jurídica objeto da

controvérsia. Destaco, por fim, que o art. 489, §1º, IV, do novo

Código de Processo Civil, não torna obrigatório o enfrentamento de

"todos" os argumentos deduzidos por qualquer das partes. Em

verdade, prevê o dever de análise de todos os argumentos

deduzidos no processo "capazes de, em tese, infirmar a conclusão

adotada pelo julgador", o que foi observado. Considerando que

todas as teses trazidas pelas partes, necessárias e imprescindíveis

ao desate da controvérsia, foram devidamente indicadas e

apreciadas na sentença, as demais alegações invocadas ficam

automaticamente rejeitadas, por incompatibilidade com o que aqui

se definiu. Chamo atenção das partes para a imposição legal de

que a decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação

de todos os seus elementos e em conformidade com o princípio da

boa-fé (art. 489, §3º, do CPC/2015).

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre R$30.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Promova-se a juntada a estes autos dos depoimentos prestados na

audiência do proc. 0010171-60.2023.5.03.0047.

Encerrou-se.

ARAGUARI/MG, 18 de março de 2024.

        TANIA MARA GUIMARAES PENA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010607-26.2023.5.03.0174
AUTOR EMILIA CRISTINA FERNANDES

ROSSI

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE LIMA(OAB:
86215/MG)

RÉU TRIANGULO GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO DE SOUSA
SOARES(OAB: 200249/MG)

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU TD SERVICOS E
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO DE SOUSA
SOARES(OAB: 200249/MG)

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU TD MINAS SERVICOS E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO DE SOUSA
SOARES(OAB: 200249/MG)

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU ALISSON MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO RODRIGO DE SOUSA
SOARES(OAB: 200249/MG)

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU THALITA ROCHA BRITO

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU KELLY CRISTINA MENDES TEIXEIRA

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU THIAGO ROCHA BRITO

ADVOGADO PAULO RODRIGO DE SOUSA
SOARES(OAB: 200249/MG)

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

RÉU TRIADE GESTAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO DE SOUSA
SOARES(OAB: 200249/MG)

ADVOGADO FREDERICO JOSE BORGES DE
SOUSA(OAB: 125975/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON MARTINS DE OLIVEIRA

  - CLARO S.A.

  - KELLY CRISTINA MENDES TEIXEIRA

  - TD MINAS SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA

  - TD SERVICOS E TELECOMUNICACAO LTDA

  - THALITA ROCHA BRITO

  - THIAGO ROCHA BRITO

  - TRIADE GESTAO DE NEGOCIOS LTDA

  - TRIANGULO GESTAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27fb576

proferida nos autos.

Trata-se de reclamação trabalhista proposta por EMÍLIA CRISTINA

FERNANDES ROSSI em face de TD SERVIÇOS E

TELECOMUNICAÇÃO LTDA, TRIÂNGULO GESTÃO DE
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NEGÓCIOS LTDA, TD MINAS SERVIÇOS E

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, TRÍADE GESTÃO DE NEGÓCIOS

LTDA, ALISSON MARTINS DE OLIVEIRA, THALITA ROCHA

BRITO, KELLY CRISTINA MENDES TEIXEIRA, CLARO S.A. e

THIAGO ROCHA BRITO, na qual requer o reconhecimento do

vínculo com a tomadora (Claro) e aduz descumprimentos

contratuais por parte das reclamadas, realizando os pedidos

descritos no rol próprio da exordial. Deu à causa o valor de R$

59.988,56. Juntou documentos.

As reclamadas apresentaram defesa (ID 0c4958c - Claro S/A; ID

9f6030e – demais rés, em conjunto), na qual refutaram as

assertivas da autora com base nos argumentos de fato e de direito

expostos nas peças mencionadas. Juntaram documentos.

Impugnação pela autora em ID bf4a255.

Ausentes as reclamadas, com exceção da Claro S/A, na audiência

de instrução (ID 37d2286). Colheu-se o depoimento da autora e

esta requereu a utilização de prova emprestada. Sem mais, a

instrução processual foi encerrada, sem conciliação.

Tudo visto e examinado.

Decido.

Polo passivo – ordem/procurador

Cadastrem-se os Dr. Frederico José Borges de Sousa e Dr. Paulo

Rodrigo de Sousa Soares, advogados do reclamado Thiago Rocha

Brito – procuração de ID 0650014.

No PJE também deverá ser alterada a ordem das reclamadas para

estar em consonância com a petição inicial. Assim, deverá figurar

no sistema como sétimo, oitava e nona reclamada,

respectivamente, Thiago Rocha Brito, Kelly Cristina Mendes

Teixeira e Claro S/A.

Incompetência da Justiça do Trabalho

A reclamante requer que a primeira ré comprove a regularidade dos

recolhimentos previdenciários. Entretanto, em face da sua

incompetência para executar, não cabe à Justiça do Trabalho

determinar a comprovação/recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

pagas durante o pacto laboral e não discutidas nos autos. Sua

competência limita-se à determinação de recolhimento de

contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas

decorrentes da condenação, na forma da Súmula 368, inciso I, do

TST.

Caso entenda que há ausência de recolhimentos ao longo do pacto,

a autora poderá questionar junto ao juízo competente o que

entender de direito.

Inépcia da inicial / Ausência de liquidação

A reclamada Claro aduz que a reclamante apresentou valores

aleatórios aos pedidos, em desatendimento ao art. 840, § 1º da

CLT.

Foi indicado no rol de pedidos o valor das pretensões de natureza

pecuniária, não tendo a reclamada apontado, ainda que por

estimativa, qualquer equívoco nos valores atribuídos aos pedidos ou

à causa. Rejeito, nesse particular.

A reclamante, na causa de pedir, faz alusão à jornada de trabalho,

ao intervalo intrajornada e ao vale-alimentação, porém, essas

pretensões não constaram no rol de pedidos, com o respectivo valor

(art. 840, §§ 1º e 3º, da CLT).

Declaro, ex officio, a inépcia da inicial, com sua extinção, neste

particular, sem resolução do mérito, na forma do art. 330, I e § 1º, I

c/c 485, I, todos do CPC, salientando que havia a fruição de

01h/01h30 de intervalo para refeição, nos termos do depoimento da

autora.

Ilegitimidade passiva

A reclamada Claro entende ser parte ilegítima por jamais ter

admitido, remunerado ou dispensado a reclamante e também

porque a sua relação com a primeira ré era meramente civil. A

segunda, terceira e quarta reclamadas também arguiram essa

preliminar, dada a inexistência de qualquer vinculação laboral com a

autora. Quanto às demais reclamadas (quinta a oitava), aduzem

que se tratam “de pessoas físicas totalmente alheia à relação

contratual trabalhista estabelecida entre a Reclamante e a 1ª

Reclamada, real empregadora, não cabendo a estes, portanto,

constar do polo passivo da presente ação”.

A ação é um direito subjetivo de caráter autônomo (teoria do direito

abstrato de agir), de natureza pública (porque dirigida em face do

Estado-Juiz) e independe do direito material deduzido em juízo. A

presença ou não das condições necessárias à apreciação do pedido

decorre dos termos da petição inicial, não se confundindo, pois, a

relação jurídica processual com a relação jurídica material. A

aferição da legitimidade para figurar no polo passivo e/ou ativo do

processo não envolve a análise da veracidade da relação jurídica

material alegada na peça exordial, sendo suficiente atentar para as

posições ocupadas pelos litigantes em face do direito substancial

articulado.

Quanto à inclusão dos sócios (pessoas físicas) no polo passivo,

assinalo que os artigos 133 a 137, do CPC/15, regulamentam o

incidente da desconsideração da personalidade jurídica,

especificando que ele pode ser instaurado em todas as fases do

processuais, inclusive a de conhecimento - a pedido da parte ou do

Ministério Público, quando lhe couber intervir no feito. O referido

incidente, nos termos do § 2º, do art. 134, do CPC, é dispensado

"se a desconsideração da personalidade jurídica for requerida na

petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou a pessoa

jurídica".
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Rejeito.

Confissão da primeira a oitava reclamadas

Aplico a pena de confissão em face das reclamadas, exceto Claro

S/A, tendo em vista a ausência injustificada na audiência de

instrução (ID 37d2286), nos termos da Súmula 74, I, do TST.

Sendo ficta a confissão, será analisada em cotejo com os demais

elementos constantes dos autos.

Prova emprestada – ata de audiência

A autor juntou cópia de ata de audiência do processo nº 0010171-

60.2023.5.03.0047 (ID 68eee2e), requerendo sua adoção como

prova emprestada.

Na instrução processual a reclamada Claro “protestou com base

nos seguintes fundamentos: "MM. Juíza, a prova juntada pela

reclamante em que pese constar esta reclamada como ré e ter

pedidos relacionados não concorda com a utilização da mesma,

uma vez que implica no contraditório e na ampla defesa em razão

do pedido de vínculo ser uma relação sui generis".

Incontroversa a participação da reclamada Claro na instrução do

processo acima (0010171-60.2023.5.03.0047) e o art. 372, do CPC,

preconiza que o juiz poderá admitir a utilização de prova produzida

em outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar adequado.

Desse modo, admito a prova emprestada (ata de audiência juntada

pela autora), que será analisada em conjunto com o restante do

conjunto probatório.

Vínculo empregatício com a Claro S/A

Postula a autora o reconhecimento de liame empregatício

diretamente com a Claro S/A (nona reclamada), aduzindo na

prefacial:

“Como narrado alhures, a Autora foi contratada pelo Quinto

Reclamado, tendo sua CTPS sido anotada/registrada pela Primeira

Reclamada, para prestar seus serviços à favor da Nona Reclamada

(CLARO S/A).

Eis que, as atividades desempenhadas pela Autora consistiam na

venda de serviços, produtos de linhas de telefonia móvel e fixas da

Nona Reclamada (CLARO S/A).

Desta forma, temos que todas as contratações efetuadas pelos

Primeiros Reclamados visavam unicamente/exclusivamente atender

a própria demanda/necessidade de serviço permanente da Nona

Reclamada, caracterizando-se a ilicitude da terceirização.

Insta-nos observar que, conforme devidamente comprovado nos

autos da RT de nº.: 0010171-60.2023.5.03.0047 em que contende

como Autora: Bruna Cristine Nunes dos Santos em desfavor dos

Reclamados, ficara devidamente comprovado que a Nona

Reclamada (Claro S/A.) intervinha diretamente na contratação de

empregados da Primeira Reclamada, inclusive, combinando

salários, função, jornada de trabalho, área de atuação, normas e

diretrizes de venda, cobertura de projetos, dentre várias outras

ingerências”.

Em sua defesa a reclamada Claro “não admite qualquer prestação

de qualquer trabalho da Reclamante em seu favor” e faz menção à

ADPF 324 (terceirização lícita).

Pois bem.

A CTPS (ID 2a857d2) foi assinada pela primeira ré (TD Serviços e

Telecomunicação Ltda) no período de 22/03/2022 a 24/10/2023,

considerando a projeção do aviso prévio. Essa empresa, TD

Serviços, atuava na prestação de serviços e na comercialização de

produtos da Claro (nona ré). Observa-se que a cláusula 2.4.1 do

contrato de parceria comercial estabelecia “O PARCEIRO

COMERCIAL somente poderá comercializar os PRODUTOS

constantes do portfólio da CLARO, sendo terminantemente vedada

a comercialização de quaisquer outros produtos e serviços, salvo

autorização expressa e formal da CLARO” (ID 908da34 – g.n). No

mesmo sentido, a prova emprestada (proc. 0010171-

60.2023.5.03.0047), em que a reclamante e a testemunha ouvidas

naqueles autos (ex-empregadas da TD Serviços) afirmaram que

trabalhavam apenas com produtos da Claro.

Assim, a autora foi admitida pela primeira ré e prestou serviços para

a Claro (nona reclamada), sem provas a refutar essa assertiva

inicial. Nota-se que a reclamada Claro impugnou a ata juntada pela

autora, pelo fato de “que o depoimento prestado não possui

quaisquer semelhanças com a realidade vivenciada pela

Reclamante”. Assim, como a reclamada pode fazer essa afirmação

se não teria existido “qualquer prestação de qualquer trabalho da

Reclamante em seu favor”?

Não há, portanto, como prosperar a alegação empresarial (Claro) de

que não se beneficiou dos serviços prestados pela reclamante.

Ultrapassado esse ponto, o Supremo Tribunal Federal, em

30/08/2018, ao julgar a Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental - ADPF 324 e o Recurso Extraordinário - RE 958252,

proferiu decisão com repercussão geral reconhecida, entendendo

que é lícita a terceirização em todas as etapas do processo

produtivo, tanto na atividade-meio quanto na atividade-fim.

Sendo assim, aplico os ditames da tese de repercussão geral

aprovada nos autos do RE 958.252, com efeito vinculante, nos

seguintes termos: "É licita a terceirização ou qualquer outra forma

de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante".

A referida decisão, proferida em repercussão geral reconhecida,

tem efeito "erga omnes" e vincula todos os órgãos do Poder

Judiciário, não comportando adoção de entendimento em sentido

contrário.
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Quanto à ingerência da Claro, o depoimento de Michele,

testemunha ouvida na prova emprestada, foi no sentido de que

Jamila, gerente de negócios e empregada da Claro, passava todo

tipo de ordem (questão de horário, rota, bairro em que seria

realizada as ações, uniforme, panfleto, etc.) e os funcionários da TD

tinham que se reportar a ela, como, por exemplo, na ausência ao

serviço.

Essa testemunha também afirmou que Jamila (gerente de negócios)

e Cristine (superiora da Jamila) estavam presentes em todos os

grupos de whatsapp e todas as ordens eram estabelecidas por ela,

inclusive o posterior de rota. Declarou que Jamila sempre pedia rota

em tempo integral para ter certeza de onde os funcionários

estavam. Entretanto, inobstante essa reiterada

cobrança/fiscalização, nenhuma conversa/mensagem desse tipo foi

juntada aos autos.

Referidas senhoras, de acordo com a testemunha, iam na TD “de

duas a três vezes no mês, determinar todas as funções diretamente

para o supervisor” (07:21), indicando que as questões laborais não

eram diretamente tratadas por essas senhoras com os empregados

da TD, havendo a intermediação do supervisor da primeira ré.

Também foi dito por essa testemunha que na entrevista era a

Jamila quem falava sobre as funções, salários, etc. Porém, nos

termos da prefacial, “a Autora foi contratada diretamente pelo

Quinto Reclamado (Sr. Alisson Martins de Oliveira)”, sócio da TD

(primeira ré) e os pagamentos eram realizados por essa empresa.

As tratativas salariais eram feitas com a primeira reclamada (e não

pela Claro), como se extrai da prefacial, em que a autora disse: “(...)

além dos salários acima narrados, a Primeira Reclamada combinou

que pagaria à Autora a importância de R$330,00 (trezentos e trinta

reais) à título de “vale-alimentação” – g.n.

Ao postular a condenação da Claro, a reclamante consignou na

petição inicial:

“Portanto, por ter se beneficiado diretamente dos serviços prestados

pela Autora, a completa ausência de fiscalização quanto ao

cumprimento das obrigações legais/contratuais por parte dos

Primeiros Reclamados, bem como ainda, a contratação de

empresas inidôneas, faz-se necessário sua inclusão no polo passivo

da presente demanda, devendo-a ser condenada de forma

solidária/subsidiária pelos débitos trabalhistas desta” – g.n.

Foi aduzido na réplica, em destaque: “(...) houve por parte da Nona

Reclamada (Claro S/A), negligência quanto à fiscalização no

contrato de serviços e contrato de trabalho” – ID bf4a255, p. 379.

Ora, se não existia qualquer fiscalização por parte da Claro, não há

como acolher a declaração da testemunha (prova emprestada)

atinente à constante gerência da Jamila (empregada da Claro) na

prestação de serviços.

Ficou consignado na exordial do proc. 0010171-60.2023.5.03.0047

(ata - prova emprestada), a ser anexada a estes autos:

Como narrado alhures, a Autora foi contratada pela Primeira

Reclamada (TD Serviços e Telecomunicações LTDA), para prestar

seus serviços à favor da Quarta Reclamada (CLARO S/A).

Eis que, as atividades desempenhadas pela Autora consistiam na

venda de serviços, produtos de linhas de telefonia móvel e fixas da

Quarta Reclamada (CLARO S/A).

Desta forma, temos que todas as contratações efetuadas pelos

Primeiros Reclamados visavam unicamente/exclusivamente atender

a própria demanda/necessidade de serviço permanente da Quarta

Reclamada, caracterizando-se a ilicitude da terceirização.

Dessa forma, desde requer que, seja reconhecido por esse MMº.

Juízo a ilicitude da terceirização, com o imediato reconhecimento do

contrato de trabalho da Autora com a “tomadora dos serviços”, i.e.,

com a Quarta Reclamada – (Claro S/A.), devendo esta ser

condenada a efetuar as anotações na CTPS da Autora, para

constar a data da admissão, qual seja: 14/03/2022, função

vendedora, bem como ainda, sua respectiva “baixa” com a data de

10/02/2023, já computada a projeção do aviso prévio de 30 (trinta)

dias, à teor do disposto na Lei nº 12.506/2011, ou ainda, outra data

a ser reconhecida por esse MM. Juízo, salários de R$1.318,04 (hum

mil, trezentos e dezoito reais e quatro centavos) mensais”.

A reclamante daqueles autos também vendia “serviços, produtos de

linhas de telefonia móvel e fixas da Nona Reclamada” e trabalhou

parcialmente em período concomitante ao da reclamante (esta, de

22/03/2022 a 24/10/2023 e aquela, de 14/03/2022 a 11/01/2023).

Como se denota, não foi feita na petição inicial do proc. 0010171-

60.2023.5.03.0047 qualquer menção à suposta ingerência da Claro

na prestação de serviços, o que enfraquece as alegações contidas

nesta prefacial, neste particular.

O print do status do whatsapp da Jamila não se mostra hábil a

afastar o entendimento exposto, pois não significa que a oferta de

emprego seja destinada à empresa terceirizada/parceira da Claro.

À vista do exposto, rejeito o pedido da autora e julgo improcedente

o pedido de vínculo direto com a nona reclamada (Claro S/A) e, via

de consequência, a anotação da CTPS por essa empresa.

Parcelas trabalhistas/rescisórias – Estabilidade gestante

Relata a autora que foi contratada em 22/03/2022 e dispensada

imotivadamente em 12/12/2022. Essa rescisão, em função da sua

gravidez (06 semanas), foi cancelada pela ré em 23/12/2022,

“todavia, “fechou as portas da empresa”, não permitindo que a

Autora pudesse retomar suas atividades, bem como ainda, sequer

entrou em contato com a mesma a fim de habilitar o benefício do

auxílio maternidade, vindo por fim, dispensá-la sem justa causa na

data de 21/09/2023, inclusive, sem efetuar qualquer acerto
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rescisório e entrega das guias” (...) “Cumpre-nos ainda destacar

que, como a Primeira Reclamada “fechou” as portas e sequer havia

dado “baixa” na CTPS da Autora, o INSS – Instituto Nacional do

Seguro Social recusou a concessão do benefício do auxílio

maternidade à Autora, conforme de vislumbra pelos print’s”.

Inexistindo comprovantes de pagamento, defiro à autora os

seguintes pedidos, observada a projeção do aviso prévio:

- aviso prévio (33 dias);

-saldo de salário dezembro/22 (15 dias, haja vista a indenização

abaixo deferida a partir de 16/12);

- 13º salário proporcional de 2022 (9/12);

- férias proporcionais + 1/3 (9/12 - 2022);

- FGTS + 40% de todo o período contratual, observada a OJ 195 da

SDI-1 do TST, com dedução de valores porventura depositados na

conta vinculada.

Saliento que as parcelas referentes ao período de estabilidade

serão objeto de análise abaixo.

Na defesa de ID 9f6030e não houve contestação em relação ao

inadimplemento das verbas rescisórias e os argumentos trazidos

pela reclamada Claro não se mostram hábeis a elidir a penalidade

do art. 467 da CLT, notadamente quando não foi produzida

qualquer espécie de prova. Defiro, portanto, o pedido ( sobre saldo

de salário de dezembro/2022; aviso prévio; 13º salário proporcional

de 2022 -9/12). Não cabe a multa sobre a indenização deferida.

Não ficou comprovado o pagamento das verbas rescisórias até a

presente data. Julgo procedente a multa do art. 477, § 8º da CLT.

A primeira ré (ex-empregadora) deverá fornecer à autora as guias

TRCT/SJ2, chave de conectividade e CD/SD em até 10 dias após o

trânsito em julgado. O ato determinado será praticado mediante

ajuste direto entre os procuradores das partes, tudo mediante recibo

a ser juntado aos autos (recibo de entrega das guias).

Foi dada a baixa na CTPS da reclamante (ID 2a857d2) e o art. 477,

§ 10, da CLT estabelece: “A anotação da extinção do contrato na

Carteira de Trabalho e Previdência Social é documento hábil para

requerer o benefício do seguro-desemprego e a movimentação da

conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas

hipóteses legais, desde que a comunicação prevista no caput deste

artigo tenha sido realizada”. Fica, contudo, estabelecida indenização

substitutiva do seguro desemprego, acaso a autora comprove nos

autos que não teve acesso ao benefício por exclusiva culpa da parte

reclamada.

Quanto à estabilidade gestante, esse direito é garantido pelo artigo

10, II, "b" do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos

seguintes moldes:

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere

o art. 7º, I, da Constituição:

(...)

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:

(...)

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até

cinco meses após o parto.

A dispensa da reclamante se deu em 21/09/2023 (CTPS ID

2a857d2, p. 37) e o nascimento das filhas da reclamante ocorreu

em 15/07/2023, conforme certidões de ID fb0e9c8. Portanto, ela

detinha estabilidade até 15/12/23.

Nada obstante tenha a ré cancelado a dispensa inicialmente

realizada em 12/12/22, não há recibos nos autos comprovando o

pagamento de salários após tal data.

Em razão do exposto e tendo a autora sido dispensada sem

observância ao período estabiliário,  acolho o pedido de

indenização substitutiva equivalente aos salários devidos a partir da

concepção (16/12/22) até 15/12/23 (cinco meses após o parto) .

Para que a indenização seja a mais completa possível, deverão ser

acrescidos os valores de 13º salários, férias + 1/3 e FGTS + 40% do

correspondente período.

Incabível o pedido “k” da exordial – “determine à Primeira

Reclamada encaminhar carta endereçada ao gerente local da

agência do INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, a fim de

informar os dados, bem como ainda, juntar os documentos

necessários à concessão do benefício do auxílio maternidade à

Autora, conforme Inteligência do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91 (Lei

da

Previdência Social)”, porque falece competência a este Juízo para

tanto.

Indenização por danos morais

A reclamante postula indenização por danos morais em razão de

alegados atrasos salariais e devido ao inadimplemento das verbas

rescisórias e não entrega das guias.

O inadimplemento de verbas trabalhistas, apesar de reprovável, não

faz presumir que a reclamante tenha sofrido abalo em seus valores

íntimos ou que tenha sido ofendido em sua honra ou dignidade,

assinalando que o descumprimento em pecúnia de preceitos

trabalhistas pode ser reparado com a condenação dos valores

devidos, inclusive com a aplicação da multa pelo atraso no

pagamento das verbas rescisórias (que já foi deferida nesta ação).

Saliento que foi dada baixa na CTPS, o que, a princípio, daria

acesso ao seguro-desemprego e à conta vinculada do FGTS (art.

477, § 10, da CLT).

Portanto, não comprovados os requisitos para a aplicabilidade do

instituto da reparação, consoante disposições dos artigos 186 e 927

do Código Civil, julgo improcedente o pedido de indenização por

danos morais.
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Responsabilidade das reclamadas

As quatro primeiras reclamadas, na defesa em conjunto (ID

9f6030e), não se opuseram à alegação da autora de formação de

grupo econômico, salientando que todas essas empresas foram

representadas pelo mesmo preposto e advogado (ata de ID

6c9b716).

Observa-se, ainda, que os sócios da ex-empregadora – Alisson

Martins de Oliveira e Kelly Cristina Mendes Teixeira – figuram como

sócios da TD Minas Serviços e Telecomunicações (terceira ré).

Aquele senhor também integra o quadro societário da Triângulo

Gestão (segunda demandada) e a sócia Kelly Cristina participa da

sociedade da empresa Tríade Gestão de Negócios (quarta

reclamada). A primeira, segunda e quarta reclamada possuem

objeto em comum e funcionam no mesmo endereço – Rua Rio de

Janeiro, 353, Bairro Brasil, Uberlândia/MG.

As empresas do mesmo grupo econômico são consideradas

empregador único para fins trabalhistas (Súmula 129 do C. TST).

Irrelevante, portanto, que a reclamante tenha ou não cumprido

ordens ou prestado serviços diretamente às demais empresa do

grupo para fins de responsabilização.

Sendo assim, todas as pessoas jurídicas responderão

solidariamente pelos adimplementos das verbas deferidas à

reclamante, com base no art. 2º, § 2º da CLT.

Quanto à nona ré (Claro S/A), esta invocou o entendimento firmado

na ADPF 324. Assim, havendo sua incidência ao presente caso,

como aduzido por ela, é o caso de se aplicar a parte final firmada

nesta tese (g.n.): “É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de

divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante".

A autora foi contratada pela primeira ré e realizava a venda de

produtos e serviços da Claro, de modo que prestava serviços que

aproveitavam esta empresa e servia de apoio às suas finalidades

sociais, atraindo, neste caso, a responsabilização pelo pagamento

dos créditos inadimplidos pelas devedoras principais.

Assim, a nona reclamada (Claro S/A), beneficiária da prestação

laboral desenvolvida pela autora, responde subsidiariamente pelo

débito exequendo. Incluem-se nessa responsabilidade todas as

verbas deferidas nesta ação, salvo as obrigações de caráter

personalíssimo (como anotação na CTPS), conforme item VI da

Súmula 331 do TST, por analogia.

Em eventual liquidação, para se eximir de posterior execução,

deverá a nona ré apontar bens das quatro primeiras reclamadas,

livres e desembaraçados. Caso não o faça, e após a utilização das

ferramentas eletrônicas em face das primeiras quatro reclamadas, a

execução se voltará em seu desfavor.

Destaco que o devedor subsidiário tem em seu favor o benefício de

ordem, mas não em relação aos eventuais sócios das devedoras

principais que não tenham sido condenados nesta sentença. Neste

sentido aos termos da OJ 18 das Turmas do TRT3, in verbis:

"EXECUÇÃO. DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. RESPONSABILIDADE

EM TERCEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA. É inexigível a execução

prévia dos sócios do devedor principal inadimplente para o

direcionamento da execução contra o responsável subsidiário".

No que tange às pessoas físicas, o quinto (Alisson), sexta (Talita) e

oitava reclamada (Kelly Cristina) figuram como sócios das empresas

do grupo econômico.

O sétimo réu (Thiago Rocha Brito) não compõe o quadro societário

dessas empresas. Porém, atua como gestor e administrador (fato

alegado pela autora e não refutado por ele), tanto que foi o

representante dessas reclamadas em Juízo (ID 6c9b716). Assim, a

execução poderá se voltar contra ele, inclusive porque, em razão do

inadimplemento das parcelas que foram objeto desta ação, é

possível falar-se em má gestão.

Assim, comprovada a qualidade de sócio/administrador das

pessoas elencadas acima, cabível a desconsideração da

personalidade jurídica em relação a elas.

A finalidade da desconsideração da personalidade jurídica é a

satisfação do crédito alimentar e preferencial do autor, ora

exequente, conforme art. 797 do CPC e arts. 100, § 1º da CF e 186

do CTN. Realce-se que a desconsideração da personalidade

jurídica é importante instrumento para garantir eficácia aos direitos

reconhecidos em juízo. Na esfera trabalhista assume especial

relevo em face da natureza alimentar do crédito.

Digno de registro é que mesmo antes da desconsideração da

personalidade jurídica figurar no Código Civil já tinha previsão em

outros diplomas legais, a exemplo do art. 135 da Lei 5.172/66

(Código Tributário Nacional), art. 28 da Lei 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor) e art. 4º da Lei 9.605/98 (Lei de Crimes

Ambientais). Tanto o art. 135 do CTN como o “caput” do art. 28 do

CDC adotam a desconsideração da personalidade jurídica, sendo

que o primeiro preconiza a teoria maior, ou seja, a incidência em

caso de “atos praticados com excesso de poderes ou infração de

lei, contrato social ou estatutos”. Diversamente, o art. 28, § 5º do

CDC e o art. 4º da Lei 9.605/98 adotam a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, permitindo que seja

acolhida independentemente de comprovação da utilização ilícita da

pessoa jurídica, bastando a verificação de que a personalidade

jurídica se apresenta com óbice ao ressarcimento de prejuízos ao

consumidor ou ao meio ambiente.

Até a edição da Lei 13.467/17, que alterou diversos artigos da CLT,

não havia previsão expressão na legislação trabalhista acerca do
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instituto da desconsideração da personalidade jurídica. Tal era

adotada a partir da interpretação extraída os artigos 10 e 448 da

CLT – no sentido de que a estrutura jurídica formal das empresas

não pode prejudicar direitos trabalhistas dos empregados – e

também pela incidência de normas de outros ramos do direito,

aplicadas analogicamente - em maior escala o art. 28, § 5º do CDC.

Verifica-se, então, que mesmo antes da vigência da Lei 13.467/17,

era adotada na seara trabalhista a desconsideração da

personalidade jurídica em consonância com a teoria menor(art. 10

e 448 da CLT c/c art. 28, § 5º da CLT). Não se mostrava inaplicável

a teoria maior, apenas não se admitia que ela fosse o único

caminho para a adoção do instituto.

Mais facilmente se verifica a opção do legislador trabalhista pela

teoria menor quando se analisa a redação dada pela Lei 13.467/17

ao art. 10-A da CLT, ao prever a possibilidade de responsabilização

dos sócios atuais, após esgotada a execução contra a sociedade,

bem como dos sócios retirantes, após exaurida a execução contra

os sócios atuais, respeitados os limites temporais estipulados. O

dispositivo não exige demonstração de fraude ou abuso de direito

para a desconsideração. A previsão contida no art. 10, parágrafo

único (demonstração de fraude) é exigida apenas para afastar do

benefício de ordem do sócio retirante, imputando-lhe

responsabilidade solidária junto com os demais.

Não se argumente que as alterações impostas pela Lei 13.874 /19

preconizam a adoção da teoria maior ao prever no art. 1º, § 1º, que

o “disposto nesta Lei será observado na aplicação e na

interpretação do direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e

do trabalho nas relações jurídicas que se encontrem no seu âmbito

de aplicação [...]”. Embora tenha feito referência ao direito do

trabalho, ressalvou expressamente que a incidência se limitaria às

“relações jurídicas que se encontram em seu âmbito de aplicação”.

Como a Lei 13.874/19 fez alterações em normas jurídicas dos mais

diversos ramos do direito (Código Civil, Lei de Registro Público de

Empresas Mercantis, Lei de Sociedades Anônimas, Consolidação

das Leis do Trabalho), ao prever que elas incidiriam nas “relações

jurídicas que se encontrem no seu âmbito de aplicação”, o

legislador deixou para o exegeta definir quais disposições da

referida lei incidem sobre a relação jurídica por ele analisada. Como

exemplo de tal interpretação tem-se a disposição contida no art. 421

-A do Código Civil, inserida pela Lei 13.874/19, ao prever que os

“contratos civis e empresariais presumem-se paritários e simétricos

até a presença de elementos concretos que justifiquem o

afastamento dessa presunção, ressalvados os regimes jurídicos

previstos em leis especiais”.

Portanto, nesta Especializada a desconsideração da personalidade

jurídica agasalha a teoria menor, ou seja, pode ser deferida

mediante a simples comprovação de insolvência da pessoa jurídica

para o pagamento das suas obrigações, independentemente da

existência de desvio de finalidade ou confusão patrimonial.

Logo, as reclamadas pessoas físicas e a tomadora de serviços

(Claro) responderão de forma subsidiária pelas parcelas deferidas

nesta ação.

Justiça gratuita

A autora disse em juízo de que se encontra desempregada,

declaração que condiz com consulta ora realizada no sistema

Caged. Assim, sem elementos nos autos a contrariar, defiro-lhe os

benefícios da gratuidade de justiça, porque preenchido o requisito

do art. 790, § 3º, da CLT.

Indefiro o requerimento de justiça gratuita formulado na defesa das

oito primeiras reclamadas, porque não ficou demonstrada a

impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais.

Honorários advocatícios

Condeno as quatro primeiras reclamadas e, de forma subsidiária, as

demais rés ao pagamento de honorários sucumbenciais em favor

dos procuradores da autora, fixados no percentual de 15%

incidentes sobre o proveito econômico por ela obtido com a

demanda, conforme disposição contida no artigo 791-A, caput, da

CLT.

Devidos honorários advocatícios, pela autora, em favor dos

procuradores das reclamadas (art. 87, do CPC), no percentual de

15% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente improcedentes

(parágrafo único do art. 86 do CPC): indenização por danos morais.

Ante o deferimento do requerimento de gratuidade de justiça,

deverão ser observados os termos da decisão proferida na ADI

5766 quanto aos honorários sucumbenciais a que fora condenada a

autora.

A apuração dos honorários advocatícios deve ser feita na forma da

OJ 348 do C. TST, ou seja, “os honorários advocatícios, arbitrados

nos termos do art. 11, § 1º, da Lei 1.060, de 05/02/50, devem incidir

sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação

de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários”. Neste sentido a tese jurídica prevalecente n. 4 do

E. TRT 3ª Região. Deverá, ainda, ser observada a dedução do

imposto de renda conforme arts. 38, 45, 620, 628 e 718 do Dec.

3000/99 e art. 21, inciso II da OS nº 01/11, da VPADM-TRT/3ª

Região e arts. 206 e 207 do Provimento Geral Consolidado do TRT

3ª Região de dezembro/2015 - a teor do que consta no item 8.4 do

Manual de Cálculos do E. TRT 3ª Região.

Parâmetros para liquidação

a) Contribuições previdenciárias e fiscais:

Em liquidação deverão ser apurados os valores correspondentes às

contribuições previdenciárias devidas pelas partes e, se for o caso,
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o valor devido a título de imposto de renda na fonte, na forma da

legislação aplicável, devendo a reclamada efetuar os recolhimentos

respectivos e comprová-los nos autos, nos termos da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(artigos 74 a 92), da Súmula 368, do C. TST e do art. 114, inciso

VIII, da CR/88, sob pena de execução.

Para efeito do art. 832, § 3º, da CLT, são de natureza salarial (art.

28 da Lei 8.212/91) as seguintes verbas deferidas nesta sentença:

aviso prévio, 13º´s salários, saldo salarial.

A partir da MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, o fato gerador

das contribuições previdenciárias passou a ser a efetiva prestação

de serviços. Assim, considerando que todas as parcelas de

natureza salarial deferidas nesta sentença são posteriores a tais

regramentos, as contribuições previdenciárias deverão ser

calculadas com base no regime de competência, incidindo sobre os

valores históricos das parcelas que compõem o salário de

contribuição, computando-se juros previstos na legislação

previdenciária desde a prestação dos serviços de que decorre o

crédito trabalhista (Súmula 45 deste Regional). Eventuais multas

serão apuradas apenas a partir do exaurimento do prazo de citação

para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o limite

legal de 20% previsto no art. 61, § 2º, da Lei 9.430/96 (Súmula 368,

V, do TST).

Ficam autorizadas as deduções cabíveis para o imposto de renda,

na forma do art. 46 da Lei 8.541/92, observado o disposto no art. 12

-A da Lei 7.713/88 e na Instrução Normativa 1.127/11/MF/SRF.

Deverão ser observadas as tabelas e alíquotas vigentes à época em

que os valores deveriam ser adimplidos, atentando-se para a renda

auferida mês a mês, na forma do entendimento cristalizado na

Súmula 368 do TST. Não incide imposto de renda sobre os juros de

mora (OJ 400 da SDI-1 do TST) e nem tampouco sobre o terço de

férias (cf. Súmula 386 do STJ).

Registre-se que os recolhimentos sob responsabilidade do

empregado devem ser deduzidos do respectivo crédito, nos moldes

da OJ 363 da SBDI-1 do TST, ficando o desconto, contudo, limitado

ao valor do principal, sem abranger juros, multas e demais

encargos, pois a mora é de exclusiva responsabilidade do(a)

empregador(a), a quem competia efetuar o oportuno recolhimento.

Por fim, destaco que as regras sobre a desoneração da folha de

pagamento são aplicáveis apenas aos contratos em curso

(contribuições devidas mês a mês), porquanto, nos moldes do art.

7º da Lei 12.546/11, o percentual incide sobre a receita bruta,

excluindo-se as vendas canceladas. Não é o caso dos autos, em

que as contribuições previdenciárias são devidas em virtude de

parcelas que decorrem da condenação imposta em juízo, devendo

ser aplicadas as disposições contidas nos artigos 43 e 44 da Lei nº

8.213/91, na Lei nº 8.620/93 e no art. 276, § 6º, do Decreto nº

3.048/99.

b) Juros e correção monetária:

Os juros e correção monetária deverão observar a decisão do STF

nas ADC 58 e 59.

c) Limitação de valores:

Ressalvo meu entendimento contrário mas curvo-me aos termos da

Tese Prevalecente n. 16 do TRT da 3ª Região, que deverá ser

observada na liquidação dos pedidos.

d) Compensação/dedução:

Para evitar enriquecimento sem causa fica autorizada a

compensação/dedução de parcela pagas a idênticos títulos das

deferidas nesta sentença, conforme recibos juntados nos autos

(caso haja).

NOS TERMOS DOS FUNDAMENTOS SUPRA, que ora integram o

presente decisum:

a) declaro a incompetência da Justiça do Trabalho para comprovar

o recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre

as parcelas de natureza salarial pagas durante o pacto laboral e não

discutidas nos autos;

b) extingo, sem resolução do mérito, a inicial quanto às questões

concernentes à jornada de trabalho, ao intervalo intrajornada e ao

vale-alimentação;

c) rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva;

d) julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos e condeno

solidariamente TD SERVIÇOS E TELECOMUNICAÇÃO LTDA,

TRIÂNGULO GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, TD MINAS

SERVIÇOS E TELECOMUNICAÇÕES LTDA e TRÍADE GESTÃO

DE NEGÓCIOS LTDA e, de forma subsidiária, ALISSON MARTINS

DE OLIVEIRA, THALITA ROCHA BRITO, THIAGO ROCHA

BRITO, KELLY CRISTINA MENDES TEIXEIRA e CLARO S.A. a

pagarem a EMÍLIA CRISTINA FERNANDES ROSSI, observando-

se os parâmetros fixados na fundamentação:

- aviso prévio (33 dias);

-saldo de salário dezembro/22 (15 dias, haja vista a indenização

abaixo deferida a partir de 16/12);

- 13º salário proporcional de 2022 (9/12);

- férias proporcionais + 1/3 (9/12 - 2022);

- FGTS + 40% de todo o período contratual, observada a OJ 195 da

SDI-1 do TST, com dedução de valores porventura depositados na

conta vinculada;

-indenização pelo período estabilitário (nos moldes e período

constantes da fundamentação).

- multa do art. 467 da CLT;

- multa do art. 477, § 8º, da CLT.
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No prazo alusivo ao recurso ordinário a reclamante deverá juntar

cópia do extrato analítico de sua conta do FGTS relativo ao período

registrado pela primeira reclamada.

Obrigação de fazer (entrega de guia) deverá ser efetuada na forma

da fundamentação.

Concedida a gratuidade de justiça à autora.

Honorários advocatícios sucumbenciais, conforme fundamentação.

Observem as partes que a decisão adotou tese explícita sobre

todas as questões de mérito e relevantes da lide. Descabem

embargos de declaração para reapreciação de fatos, provas e teses

jurídicas. Não há que se falar em prequestionamento em 1ª

instância, por tratar-se de pressuposto processual objetivo dos

recursos de natureza extraordinária. Além disso, em razão da

amplitude e profundidade do seu efeito devolutivo (art. 1.013, §

1º do CPC c/c Súmula 393 do TST), eventual recurso ordinário

devolve ao órgão de segunda instância a possibilidade de

reapreciar toda a matéria fática e jurídica objeto da

controvérsia. Destaco, por fim, que o art. 489, §1º, IV, do novo

Código de Processo Civil, não torna obrigatório o enfrentamento de

"todos" os argumentos deduzidos por qualquer das partes. Em

verdade, prevê o dever de análise de todos os argumentos

deduzidos no processo "capazes de, em tese, infirmar a conclusão

adotada pelo julgador", o que foi observado. Considerando que

todas as teses trazidas pelas partes, necessárias e imprescindíveis

ao desate da controvérsia, foram devidamente indicadas e

apreciadas na sentença, as demais alegações invocadas ficam

automaticamente rejeitadas, por incompatibilidade com o que aqui

se definiu. Chamo atenção das partes para a imposição legal de

que a decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação

de todos os seus elementos e em conformidade com o princípio da

boa-fé (art. 489, §3º, do CPC/2015).

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre R$30.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Promova-se a juntada a estes autos dos depoimentos prestados na

audiência do proc. 0010171-60.2023.5.03.0047.

Encerrou-se.

ARAGUARI/MG, 18 de março de 2024.

        TANIA MARA GUIMARAES PENA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010464-37.2023.5.03.0174
AUTOR NATALIA GOMES RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE LIMA(OAB:
86215/MG)

RÉU JBJ AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DA SILVA
PAIVA(OAB: 84953/MG)

RÉU PRIMA FOODS S.A.

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DA SILVA
PAIVA(OAB: 84953/MG)

TESTEMUNHA CICERA SAMIRE FERNANDES DOS
SANTOS

PERITO MARIA CLARA DE SOUZA VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMA FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ad35b6

proferida nos autos.

Trata-se de reclamação trabalhista proposta por NATÁLIA GOMES

RIBEIRO MARTINS em face dePRIMAFOODS S.A e JBJ

AGROPECUÁRIA LTDA.,denunciando diversas irregularidades

trabalhistas por parte das rés e postulando as parcelas elencadas

na inicial. Deu à causa o valor de R$84.651,84. Juntou documentos.

Decisão em sede de tutela de urgência ID 2918380.

As reclamadas apresentaram defesas (ID 7426635, pela primeira;

ID d75d369, pela segunda), na qual refutaram todas as assertivas

da autora, com base nos argumentos de fato e de direito expostos

nas peças defensivas. Juntaram documentos.

Audiência inicial ID 6405a85, na qual declarou-se a preclusão da

prova documental, designando-se perícia técnica.

Sobre as defesas e os documentos juntados a autora se manifestou

em petição ID c8a2764.

Foi apresentado o laudo pericial (ID 73d1b9d) e esclarecimentos

técnicos (ID 3b381e1), sempre com vista às partes.

Na audiência (ID 25c4060), as partes foram ouvidas e colhidos os

depoimentos de duas testemunhas. Sem mais prova a serem

produzidas, a instrução processual foi encerrada, sem conciliação.

DECIDO.

Normas coletivas –Tema1046

Existem pedidos formulados pela autora que demandam análise das

normas coletivas juntadas aos autos. O que foi pactuado

coletivamente deve ser respeitado, em observância aos princípios

da segurança jurídica, da representatividade sindical, da autonomia

coletiva e do prestígio constitucional aos acordos e convenções

coletivos. A norma constitucional (art. 7º), em vários incisos (VI, XIII,

XIV e XXVI) prestigiou a negociação coletiva e autocomposição dos
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conflitos trabalhistas. Acompanhou o legislador constitucional

tendência mundial de crescente reconhecimento dos mecanismos

de negociação coletiva, como buscado nas Convenções 98 e 154

da OIT (ambas ratificadas pelo Brasil) e Recomendação 154.

O STF (Tema1046, 02/06/22) reconheceu a constitucionalidade dos

acordos e convenções coletivas que pactuam limitações e

afastamentos de direitos trabalhistas, exceto quanto desrespeitados

direitos absolutamente indisponíveis. Do julgamento plenário

resultou a seguinte tese, de necessária observância:

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.046 da

repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário, nos

termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin e

Rosa Weber. Em seguida, por unanimidade, foi fixada a seguinte

tese: "São constitucionais os acordos e as convenções coletivos

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis". Ausentes, justificadamente, o Ministro Luiz Fux

(Presidente), impedido neste julgamento, e o Ministro Ricardo

Lewandowski. Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice-

Presidente. Plenário, 2.6.2022.

Portanto, inexistindo direitos absolutamente indisponíveis em

discussão na presente ação, é o caso de se aplicar as disposições

pactuadas pelas partes e que constam dos acordos coletivos.

Inconstitucionalidadedos arts.790-Be791-A da CLT

Prejudicado o requerimento de arguição deinconstitucionalidadedo

artigo791-A da CLT ante o julgamento da AD 5766 pelo STF que

“por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.790-B,capute §

4º, e791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)”.

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Ilegitimidade passiva

A segunda ré entende ser parte ilegítima para figurar no polo

passivo, vez que a reclamante exerceu atividade unicamente e

exclusivamente para a primeira reclamada.

A ação é um direito subjetivo de caráter autônomo (teoria do direito

abstrato de agir), de natureza pública (porque dirigida em face do

Estado-Juiz) e independe do direito material deduzido em juízo. A

presença ou não das condições necessárias à apreciação do pedido

decorre dos termos da petição inicial, não se confundindo, pois, a

relação jurídica processual com a relação jurídica material. A

aferição da legitimidade para figurar no polo passivo e/ou ativo do

processo não envolve a análise da veracidade da relação jurídica

material alegada na peça exordial, sendo suficiente atentar para as

posições ocupadas pelos litigantes em face do direito substancial

articulado.

Rejeito.

Grupo econômico

As teses defensivas e os documentos juntados aos autos,

notadamente contratos sociais, não deixam dúvidas no tocante à

incorporaçãodo Mataboi (atualPRIMAFOOD) pela segunda ré

(JBJAgropecuária), no final de 2014, tendo constado na

contestação da primeira ré - item da ilegitimidade: “Portanto, a

empresaJBJAgropecuária LTDA é detentora da totalidade do

capital da empresaPrimaFoods S.A” (ID 7426635).

Reconheço que as reclamadas fazem parte do mesmo grupo

econômico e por isso responderão de forma solidária pelo

adimplemento das parcelas eventualmente deferidas nesta ação.

Desvio de função

Afirma a reclamante ter exercido a função de monitora (líder do

setor), a partir de 04/12/2022, sem o devido enquadramento e

reajuste salarial. Postula o pagamento de diferenças salariais e

reflexos, bem como o registro do exercício da atividade de monitora

em sua CTPS. Colacionou áudio, o qual alega ter sido enviado pela

trabalhadora Kelly, cujo conteúdo se refere a um pedido de favor de

aviso/recado à outra trabalhadora (Paula), para que esta solicitasse

aos “meninos” para abrirem as “lonas/toaletes” porque precisava

delas e limpas, sem resíduos, como atos preparatórios à

fiscalização que ocorreria no dia seguinte. Também juntou capturas

de telas de aplicativos de mensagens instantâneas, supostamente

trocadas com o trabalhador Sérgio, concernente à entrega de

papeis e “não conformidades” de avaliação,  aviso sobre a

infraestrutura do local (porta desmontando), aviso de que não

encontrou cadeados para realizar o fechamento da balança,

fiscalização de limpeza do setor, etc (ID da0f84c).

A primeira reclamada se defende ao fundamento de que a autora

“sempre desenvolveu atividades compatíveis com seu cargo e suas

aptidões, não havendo que se falar em desvio de função e muito

menos em desenvolvimento de função de monitora” (ID 7426635).

Assevera a ausência de experiência e conhecimento técnico da

reclamante para assumir o cargo de monitoria, considerando a sua

admissão em março/2022. Refuta a documentação juntada com a

inicial, concernentes ao áudio e capturas de tela,  ao argumento de

estarem descontextualizados e de não comprovarem o exercício da

atividade de monitoria, que consiste em gestão de pessoas,

participação em reuniões, check list de produção, dentre outras.

Em audiência a reclamante disse (ID 25c4060, sem destaques no

original):

-o último dia trabalhado foi 16/08/2023;

-decidiu romper o contrato porque estava exercendo a função

de monitora sem receber o correspondente pagamento, sendo
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que inclusive substituía a gestora Ana Paula nas ausências;

-começou trabalhando como auxiliar na desossa;

-em 10/10/2022 foi para o setor de higienização como auxiliar

geral;

-a partir de 04/12/2022, a Sra. Ana Paula e o Sr. Sérgio lhe

pediram para assumir a vaga de monitora no setor de

higienização, já que ela se encontrava vaga;

-quando chegou à higienização em outubro/2022, não havia monitor

no local;

-como monitora tinha como atribuições baixar a temperatura da

água, fazer sabão, buscar EPI no almoxarifado e distribuir aos

trabalhadores, fazer treinamento com os novatos, desligar a

esteira de ossos e a bomba d' água, fiscalizar o uso de EPIs,

fiscalizar se os trabalhadores se encontravam no setor e

supervisionar o trabalho executado pelos trabalhadores do

setor;

-as atribuições acima mencionadas eram realizadas pela Sra. Ana

Paula até que foram assumidas pela depoente;

-não participava de reuniões com os gestores;

-o Sr. "Piau" era o monitor da expedição;

-apenas os 02 eram monitores no período da noite, sendo que

nunca presenciou o Sr. "Piau" participando de reunião com a

gestora;

-a Sra. Kelly trabalhava na higienização da embalagem

secundária e, no final do seu turno, fazia a limpeza minuciosa

(respingos de sangue, por exemplo) na área fria do setor da

higienização;

-tanto o supervisor da expedição Sr. Francisco Neto como a Sra.

Ana Paula comentaram que o monitor recebia em torno de

R$3.500,00;

-substituiu a Sra. Ana Paula nas ocasiões em que ela participou

de reuniões, quando gozou de férias de 10 dias e quando ela

participou de um curso durante o dia e não foi trabalhar à

noite;

-quando foi para o setor de higienização não tinha experiência

quanto às atividades ali desenvolvidas;

-quando trabalhou na desossa, havia 02 monitoras;

-as duas monitoras da desossa trabalhavam na empresa há

muitos anos, não sabendo precisar quantos;

-a Sra. Cleide teve a função de monitora formalizada quando já

estava há mais de ano desempenhando de forma efetiva;

-no turno da noite só havia 01 monitor assim formalizado, Sr.

"Piau";

-acredita que o Sr. "Piau" tenha uns 10 anos de casa;

-não havia dificuldades para exercício das atribuições de monitora,

que lhe foram repassadas pela Sra. Ana Paula;

-como gestora, a Sra. Ana Paula faz pedidos de produtos,

registra no computador eventuais ausências de empregados,

"arruma o ponto" quando o trabalhador esquece de registrar ou

registra mais de uma vez, faz as "tratativas mediante

mensagem eletrônica" (exemplo, consumo de água), enfim, a

Sra. Ana Paula reporta para a empresa todas as ocorrências do

período noturno;

-a Sra. Ana Paula fazia a designação de tarefas e também

auxiliava a depoente a fazer o sabão;

-relativamente à "arrumação do ponto", a Sra. Ana Paula se limitava

a responder para o R.H. eventuais questionamentos sobre registros

equivocados ou ausência de registros, mas não efetuava alterações

diretamente no ponto.

Ouvido, o preposto declarou (ID 25c4060, sem destaques no

original):

-a reclamante fazia a limpeza da área fria da indústria e

eventualmente da área fria;

-as áreas frias e quentes faziam parte do setor de higienização;

-no período trabalhado pela reclamante nunca houve monitor

no setor de higienização e não há ainda até hoje, embora tenha

existido no passado;

-a responsável pelo setor de higienização é a Sra. Ana Paula,

que é supervisora;

-a Sra. Ana Paula, como supervisora, era subordinada aos Srs.

Francisco e Sérgio, ambos gestores;

-conhece uma pessoa que responde por "Piau", cujo nome é

Raimundo, que trabalha como monitor da expedição;

-há outros setores na empresa sem monitores, a exemplo da

higienização, mas o depoente não sabe identificá-los;

-para ser alçado a monitor, o trabalhador precisa ter

experiência;

-para o trabalhador passar a monitor, ele precisa ter de 06 a 12

meses na empresa e fazer treinamento por 03 meses para saber

se será aprovado;

-a reclamada não tem conhecimento de que a Sra. Ana Paula tenha

feito treinamento da reclamante como monitora, mas se o fez não

repassou tal informação;

-a Sra. Ana Paula não tinha autonomia para ofertar treinamento

sem permissão da empresa;

-é atribuição da supervisora aplicar sanções disciplinares;

-os relatórios de não conformidades são preenchidos pelo

supervisor da área, no caso, a Sra. Ana Paula;

-se houve a conversa retratada nos prints de fl. 10 do PDF que

ali se encontram narrados foi a pedido da Sra. Ana Paula;

-não tem o "WhatsApp" do Sr. Sérgio, não podendo afirmar se o

perfil que consta da fl. 10 do PDF é do Sr. Sérgio;
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-o treinamento dos novatos e fiscalização do uso de EPI no

setor de higienização eram feitos pela Sra. Ana Paula.

A testemunha Cícera, ouvida a rogo da reclamante, afirmou (ID

25c4060, sem destaques no original):

-trabalhou na reclamada de 03/03/2022 a 15/06/2023, como auxiliar

geral, no setor de higienização, no período noturno;

-a Sra. Ana Paula era encarregada e fazia compra de produtos,

fazia delegação dos grupos entre setores;

-no final de 2022, a reclamante passou a monitora e fazia

entrega de EPIs, desligava bomba e esteiras, treinava os

novatos;

-antes da reclamante passar a monitora, as atividades do item 3

eram desenvolvidas pela Sra. Ana Paula;

-no período trabalhado pela depoente, antes da reclamante

passar a monitora, não havia ninguém no setor que exercia tal

atribuição;

-para trabalhar e ser promovida a monitor, tinha que saber as

atribuições de tal setor, não sabendo a depoente se a

reclamante as tinha;

-não sabe dizer se o trabalhador pode ser admitido e passar de

imediato a monitor, caso saiba as atribuições da função;

-acredita que a reclamante tinha conhecimento para ser monitora

porque sabia sobre higienização;

-tinha contato direto com a Sra. Ana Paula, tendo esta

apresentado a reclamante como líder no final de 2022;

-líder e monitor são a mesma coisa;

-a partir do final de 2022, a reclamante continuou fazendo as

suas atividades e as de monitora;

-no setor de higienização, não havia monitor, mas apenas a

Sra. Ana Paula, até que a reclamante passou a exercer tal

função;

-a partir do momento que a reclamante passou a monitora,

facilitou para os trabalhadores, porque passaram a ter 02

pessoas para se reportarem;

-não conhece outros monitores na reclamada;

-as atribuições do monitor eram fazer sabão, desligar bombas,

esteiras, entregar EPIs e treinar novatos;

-não sabe dizer quem fazia entrega de EPIs e treinamento de

novatos em outros setores.

Destaco as informações trazidas pelo informante Sérgio (ID

25c4060, sem destaques no original):

-trabalha na unidade de Araguari desde 2021;

-o setor de higienização deixou de ter monitor em 2022, tendo a

empresa optado por manter o supervisor no local, embora ainda

exista a vaga de monitor;

-as atribuições de monitor foram assumidas pelo supervisor;

-a Sra. Ana Paula assumiu a supervisão do setor de higienização

em 2022;

-atualmente cada trabalhador pega seu próprio EPI, sendo que

antes havia a distribuição de EPIs por qualquer trabalhador do

setor que fosse mais "alinhado" com a supervisão;

-o treinamento de novatos é feito pela supervisora;

-o próprio empregado que está trabalhando na esteira de ossos a

desliga;

-a bomba de água era desligada pela supervisora ou por

alguém a quem ela delegasse tal atividade;

-a supervisora treinava um trabalhador para fazer o sabão no

setor de higienização;

-a reclamante fazia esfregação, já preparou sabão, check list de

atividades de entrega do setor;

-alguns setores contam com monitores e outros não;

-para o trabalhador ser alçado a monitor tem que existir a vaga,

o trabalhador se inscrever, ser feita uma primeira avaliação

pelo RH, entrevista pela gerência e 03 meses de avaliação para

ser verificada a "aderência" na função;

-a referência à "não conformidade" que consta da conversa,

cujos prints se encontram na fl. 10 do pdf dizem respeito ao

check list mencionado pelo depoente acima;

-a conversa mencionada foi mantida entre o depoente e a

reclamante;

-a avaliação dos novatos é feita pelo supervisor que até pode contar

com o auxílio/opinião de alguém que trabalhou próximo ao

avaliado;

-não tem conhecimento de que a reclamante tenha feito a avaliação

de novatos, embora possa ter opinado;

-a reclamante enviou um check list de avaliação de novato ao

depoente, acreditando o depoente que ela não tenha realizado

a avaliação sozinha;

-não manteve conversa com a reclamante no sentido de que

poderia conceder 02 meses de férias à Sra. Ana Paula, já que a

primeira já conhecia as atividades.

Com base na prova oral produzida, para ser alçado à função de

monitoria, como regra, é necessário seguir um processo específico,

que inclui a existência de uma vaga disponível, a inscrição,

avaliação inicial pelo departamento de Recursos Humanos,

entrevista com a gerência, treinamento e avaliação de aderência à

função. Além disso, é exigida experiência prévia e conhecimento

técnico para desempenhar as responsabilidades do cargo.

Quanto à monitoria no setor de higienização, as declarações das

partes convergem ao afirmar que desde 2022 a empresa optou por

não designar um monitor específico para tal setor. As atividades

típicas dessa função foram absorvidas pela supervisão. No entanto,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8088
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

destaca-se a informação fornecida por Sérgio, indicando a

existência da vaga de monitor no setor.A testemunha Cícera

corroborou essa informação, acrescentando que no final de 2022 a

supervisora Ana Paula apresentou a reclamante como

líder/monitora no setor de higienização.

Adicionalmente, tanto Ana Paula quanto Sérgio delegavam tarefas

específicas à reclamante, além das atividades típicas de seu cargo,

como limpeza e higienização do setor. Estas incluíam fazer sabão,

desligar a bomba e a esteira de ossos, buscar EPI's no almoxarifado

e distribuí-los aos trabalhadores, fiscalizar o uso correto dos EPIs,

além de realizar check lists de novatos. Essa delegação de

responsabilidades à reclamante começou a partir do final de 2022,

conforme evidenciado pela prova oral produzida.

Com base na prova produzida, é possível constatar que a

reclamante estava exercendo atividades que iam além das

responsabilidades típicas de sua função original. Ela foi solicitada a

assumir tarefas que normalmente seriam atribuídas a um monitor no

setor de higienização.

Considerando que a empresa optou por não ter um monitor

específico para o setor de higienização desde 2022 e as atividades

típicas dessa função foram absorvidas pela supervisão, a

reclamante acabou desempenhando referidas funções (ou parte

delas), mesmo sem a designação formal como monitora e a

realização do processo formal relatado pelo preposto e informante

Sérgio.

Portanto, com base nas atividades que ela estava realizando e na

ausência de um monitor dedicado ao setor, entendo que a

reclamante estava, de fato, atuando em desvio de função.

Cumpre destacar que o desvio de função ocorre quando um

empregado é encarregado de realizar atividades diferentes

daquelas para as quais fora contratado, assumindo tarefas que

demandam maior qualificação e responsabilidade, sem receber a

devida remuneração correspondente. O desempenho de funções de

maior complexidade do que aquelas para as quais o empregado foi

inicialmente contratado resulta em disparidade salarial, pois há um

desequilíbrio entre as responsabilidades assumidas e o salário

acordado. O deferimento de diferenças salariais nessas situações

visa restabelecer o equilíbrio na relação entre as funções

desempenhadas e a remuneração justa do trabalhador (TRT da 3.ª

Região;PJe:0010495-42.2021.5.03.0040 (ROT);

Disponibilização:16/11/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 332;

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a)Convocada

Angela C.Rogedo Ribeiro).

Defiro, portanto, o pagamento de diferenças salariais à reclamante

considerando o salário da reclamante e a média da remuneração

dos monitores informadas em inicial, qual seja, R$2.500,00, a partir

de 04/12/2022 até o término do contrato de trabalho. Cabíveis

reflexos em aviso prévio indenizado, 13º salários, férias + 1/3, horas

extras e feriados pagos e FGTS + 40%.

Asdiferençassalariaispossuem valor mensal, o que abrange o

descanso semanal remunerado. Indefiro, assim, o pedido de

reflexos das diferenças em repousos semanais remunerados.

Deverá a primeira reclamada proceder à anotação da função de

monitora na CTPS da reclamante, a partir de 04/12/2022, em até 10

dias após o trânsito em julgado, independentemente de nova

intimação.

Adicional de insalubridade / PPP

A reclamante aduz que mantinha contato com agentes insalubres,

sem a percepção do correspondente adicional.

Realizada a prova técnica, a conclusão acerca da insalubridade foi

a seguinte (ID 73d1b9d – destaques no original):

12. Conclusão:

12.1. ANEXO Nº 1 - NR - 15 - Agente Físico Ruído:

Com base nos dados e fundamentos contidos no subitem 7.1 deste

laudo, conclui-se que a Reclamante esteve exposta a níveis de

ruído que excedem os limites de tolerância, porém a Reclamada

forneceu Protetores Auditivos suficientes e atenuadores do Agente

Físico Ruído, exceto no período de 21 de novembro de 2022 à 18

de dezembro de 2022, que excedeu a vida útil indicada pelo

fabricante, caracterizando a Insalubridade em grau médio

(20%), conforme determinado no Anexo 1 – Limites de Tolerância

para ruído contínuo ou intermitente, da NR – 15, da Portaria N.º

3.214 de 08 de junho de 1.978, prescrito na Lei 6514 de 1977 da

CLT.

12.2. ANEXO Nº 9 - NR - 15 - Agente Físico Frio:

Com base nos dados e fundamentos contidos no subitem 7.2 deste

laudo, conclui-se que a Reclamante esteve exposta ao Agente

Físico Frio no 1° período laborado Setor Desossa, à temperatura de

(10 º C positivos), no exercício de suas atividades de Embalagem

Primária, uma vez que Reclamada não comprovou o fornecimento

dos EPIs térmicos à Reclamante suficientes para atenuar a

exposição, caracterizando a insalubridade pelo ao Agente Físico

Frio em grau médio (20%), no período de 10 de março de 2022 à

outubro de 2022, conforme determina o Anexo N.º 9 disposto na

Norma Regulamentadora NR - 15, Portaria N.º 3.214 de 08 de

Junho de 1.978, prescrito na Lei 6514 de 1977 da CLT e ART. 253

CLT.

12.3. ANEXOS Nº 10 – NR – 15 – Agente Umidade:

Com base nos dados e fundamentos contidos no subitem 7.3 deste

laudo, conclui-se que a Reclamante esteve exposta ao Agente

Umidade, na função de Auxiliar Produção, no exercício das suas

atribuições de higienização industrial, porém, a Reclamada
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forneceu EPIs contra o agente Umidade de forma periódica,

não caracterizando a Insalubridade no importe de 20% (grau

médio) em todo período laborado, conforme determinado no

Anexo 10 - Umidade, da NR – 15, da Portaria N.º 3.214 de 08 de

junho de 1.978, prescrito na Lei 6514 de 1977 da CLT.

12.4. ANEXOS Nº 11 e 13 – NR – 15 – Agente Químico:

Com base nos dados e fundamentos contidos no subitem 7.4 deste

laudo, conclui-se que a Reclamante na função de Auxiliar de

Produção, no exercício das atividades de Higienização Industrial,

esteve exposta aos agentes químicos Detergente Super 250

diariamente (que possui em sua composição o Hidróxido de

Sódio), porém, a Reclamada forneceu EPIs contra o Agente

Químico de forma periódica, não caracterizando a

Insalubridade no importe de 20% (grau médio), por todo o

período laboral, listados no anexo nº 13, dispostos na Norma

Regulamentadora NR - 15, Portaria N.º 3.214 de 08 de junho de

1.978, prescrito na Lei 6.514 de 1977 da CLT.

- Não foi constatada a exposição de outros agentes insalubres.

A primeira reclamada manifestou discordância com a conclusão

concernente aos agentes ruído e frio, formulando quesitos

complementares (ID b3eeda4).

Com relação ao ruído asseverou o fornecimento do protetor

auricular do tipo plug ou concha cuja validade é variável, podendo

durar até 3 anos, bem como a exposição da reclamante a 3,90 dB

acima dos limites de tolerância por um “curtíssimo período”.

Entende que os EPI’s fornecidos foram suficientes para neutralizar o

agente em questão. Questionou, ainda, a metodologia de aferição

utilizada pela perita.

No que tange ao agente frio, a reclamada aduziu que a partir de

2020 passou a operar na sala de desossa e de embalagem

secundária em temperaturas abaixo de 12ºC, observando o

intervalo térmico e os EPI’s adequados à condição. Noticiou o

fornecimento e substituição regular das luvas e botas.

A reclamante, por sua vez, entende que a constatação da exposição

aos agentes insalubres (frio e ruído) deve abranger todo o período

contratual. Discordou com a conclusão acerca do agente umidade

ao fundamento de que há exposição, apesar do fornecimento de

EPI’s como as botas de PVC. Também impugnou a conclusão

concernente ao agente químico, afirmando que desenvolveu a

atividade de higienização dos setores que laborou com a utilização

de “álcalis cáusticos”. No mais, formulou quesitos complementares.

Destaco os seguintes esclarecimentos prestados pela perita (ID

3b381e1, com destaques no original):

1. Esclarecimentos – Reclamante:

(...)

3) Esclareça a I. Perita, levando-se em consideração que a

Reclamada não forneceu à obreira máscaras de proteção

respiratória durante o pacto laboral, pode-se afirmar que a

Autora manteve exposição ao agente insalubre umidade por via

aérea/por via respiratória? Sim ou não, por gentileza comente e

fundamente sua resposta.

Resposta: A Norma Regulamentadora NR - 6 - EQUIPAMENTOS

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI, em seu ANEXO I LISTA DE

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, alínea D - EPI

PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA, não preconiza máscara

respiratória contra o Agente Umidade.

4) Esclareça a I. Perita: Por ocasião da diligência pericial, a

Autora informou veemente a Expert, que realizava a

limpeza/higienização das câmaras frias, entretanto, Vossa

Senhoria deixou de constar tal informação em seu laudo

pericial. Por gentileza, queira explicar o motivo?

Resposta: Prejudicado. Não foi relatado pela Reclamante atividade /

higienização no interior de câmaras frias, conforme item 5. Funções,

Descrição das Atividades do Reclamante e EPIs, do Laudo Técnico.

Ademais, mesmo que o fizesse, por se tratar de higienização pós

operacional (uso de sabões/detergentes), pelos procedimentos

impostos pelo SIF, não pode haver manipulação de produtos carnes

nas linhas produtivas dos setores, inclusive estocadas em câmaras

frias, que para tanto a higienização operacional no interior de

câmaras (com uso de sabões/detergentes), se faz de forma

programada consequentemente não requer a climatização dos

ambientes.

No exercício das atividades da Reclamante de HIGIENIZAÇÃO

PÓS OPERACIONAL “... não há produtividade,

consequentemente não requer climatização do ambiente”,

somatizado com o fato da utilização de água morna/ quente, em

torno de 60° C (para pré-enxágue e enxágue dos ambientes), a

ciência da física expressa a impossibilidade das temperaturas

dos setores mantenham abaixo de 12°C.

5) Levando-se em consideração, que no 2º (segundo) período

laborado, a obreira realizava a higienização da desossa, tendo-

que se submeter a temperaturas climatizadas como

artificialmente frias, pode-se afirmar, que durante todo o pacto

laboral a obreira esteve exposta ao agente insalubre frio?

Resposta: Não, tendo em vista que no exercício das atividades da

Reclamante de HIGIENIZAÇÃO PÓS OPERACIONAL “... não há

produtividade, consequentemente não requer climatização do

ambiente”, somatizado com o fato da utilização de água morna/

quente, em torno de 60° C (para pré-enxágue e enxágue dos

ambientes), a ciência da física expressa a impossibilidade das

temperaturas dos setores mantenham abaixo de 12°C. Durante

a diligência Pericial, no momento das atividades de higienização do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8090
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SETOR DE DESOSSA, foi apurado a temperatura de 15,2 º C

(graus Celsius positivos), conforme transcrito do item 7.2. ANEXO

Nº 9 - NR - 15 - Agente Físico Frio do Laudo Técnico (id. 73d1b9d

Fls.: 517 e 518), transcrito abaixo:

(...)

Portanto, a exposição ao Agente Físico Frio se deu somente no 1º

Período laborado, período em que trabalhou no Processo

Operacional da Linha Produtiva do Setor de Desossa:

(...)

6) Nesse compasso, por ocasião da diligência pericial, a Autora

constatou que os setores em que realizava a higienização, as

temperaturas eram inferiores à 12º C (doze) graus celsius,

tendo inclusive, pedido que Vossa Senhoria fotografasse e

anexasse aos autos as respectivas. Assim, pergunta-se: Por

que estas fotografias não foram tiradas e anexadas nestes

autos?

Resposta: Prejudicado o questionamento da parte Reclamante

pelos seguintes motivos:

1. O setor que a autora “constatou” temperatura inferior à 12°C

(setor embalagem secundária), NÃO HAVIA INICIADO A

HIGIENIZAÇÃO, conforme cita o questionamento. Diante disto, esta

perita relatou que iria aguardar o paradigma iniciar a

higienização para tiragem de foto. O que ocorre, é que antes

mesmo do paradigma entrar no setor para iniciar a higienização

(para realizar o pré-enxague), a temperatura já havia

ultrapassado 12°C, pelo falo da utilização de água morna/ quente,

em torno de 60°

C (para pré-enxágue e enxágue dos ambientes), que fisicamente

(ciência da física) impossibilita que as temperaturas dos setores

mantenham abaixo de 12°C.

2. Ao contrário do que afirma o questionamento proposto, esta

Perita efetuou as tiragens de fotos das temperaturas dos

termômetros de todos os setores laborados pela Reclamante

conforme registradas no item 7.2. ANEXO Nº 9 - NR - 15 - Agente

Físico Frio do Laudo Técnico (id. 73d1b9d Fls.: 517 e 518), e

transcrita no quesito de nº 5 da Reclamante. Tanto do SETOR DE

DESOSSA no momento operacional da Linha Produtiva (1ª

Diligência), quanto do SETOR DE DESOSSA / SETOR DE ABATE

DE BOVINOS no momento da Higienização Pós Operacional (2ª

Diligência), através de 2 (duas) diligências distintas realizadas do

Processo em tela conforme item 3 - Diligência Pericial do Laudo

Técnico (id. 73d1b9d Fls.: 511 e 512) transcrito abaixo:

(...)

23) Assim como certificado por esta própria perita durante a

diligência pericial, a Autora não só manipulava os produtos

químicos (hipoclorito de sódio, decapan, ácido sulfônico,

hidróxido de sódio, ácido sulfúrico, ácido nítrico, cloro,

detergente super 250) bem como ainda, era responsável pela

sua diluição. Pergunta-se: Para fazer esta atividade, a Autora

não se colocava em contato direto e permanente com os gases

decorrentes da diluição dos produtos em sua pele, como

também, pelas vias respiratórias, haja vista, que não foram

fornecidos as máscaras que eliminasse/atenuasse a nocividade

dos efeitos deletérios destes agentes ao organismo humano?

Sim ou não, por gentileza comente e fundamente sua resposta.

Resposta: O único produto utilizado pela Reclamante em que

envolve a análise quantitativa e que requer o uso de máscaras

com filtro químico é o produto ESPUMA CLORADA SUPER (o qual

contêm em sua composição o CLORO), no entanto, através das

avaliações quantitativas não foi apurado níveis acima dos limites

tolerados por Norma (conforme LTCAT que se encontram em anexo

neste esclarecimento neste processo em tela).

(...)

Ademais, o único produto em que envolve a análise quantitativa e

que requer o uso de máscaras com filtro químico é o produto

ESPUMA CLORADA SUPER (o qual contêm em sua composição o

CLORO), no entanto através das avaliações quantitativas não foi

apurado níveis acima dos limites tolerados por Norma (conforme

resposta ao quesito de nº 23 da Reclamante).

(...)

2. Esclarecimentos – Reclamada:

1.3. Qual o critério de avaliação de exposição ocupacional ao

ruído a sra. Perita utilizou? Apresente a conclusão da avaliação

de forma fundamentada.

Resposta: Quanto ao resultado da avaliação do Agente Físico

Ruído de [86,84 dB(A) DESOSSA e 88,9 dB (A) ABATE],

considerando que nos autos do Processo em Tela não consta

LTCAT e PPRA, portanto, esta perita se utilizou da avaliação do

LTCAT que se encontram em anexo neste esclarecimento neste

processo em tela, conforme fundamentado no Item 7.1 - ANEXO Nº

1 - NR - 15 - Agente Físico Ruído (autos id. 73d1b9d, fls.: 515 a

516), do Laudo Técnico:

(...)

1.4. A capacidade de atenuação de um protetor auricular se

altera para zero imediatamente findado o suposto prazo para

sua troca?

Resposta: A contagem da vida útil se dá após aberta a

embalagem, conforme selecionado abaixo dos boletins técnicos

emitidos pelos Fabricantes dos Protetores Auditivos fornecidos a

Reclamante, conforme prints contidos no Item 7.1 - ANEXO Nº 1 -

NR - 15 - Agente Físico Ruído (autos id. 73d1b9d, fls.: 515 a 516),

do Laudo Técnico e transcrito abaixo:
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(...)

A Análise Técnica desta Perita se limita na determinação legal no

tocante a Vida Útil / Validade de Uso dos EPIs, a qual é indicada

pelos fabricantes, conforme transcritas no Quesito de nº 1.1 da

Reclamada, intitulada “DAS LEGISLAÇÕES PERTINENTES NO

TOCANTE A VIDA ÚTIL / VALIDADE DE USO DE EPIs”.

1.5. Queira a sr. Perita fundamentar tecnicamente a resposta do

item 1.4.

Resposta: Após excedido a vida útil do EPI, não se pode afirmar

que este mantém sua qualidade e características de proteção contra

os riscos para os quais foi indicado. Por isso, é necessário que o

empregador substitua este equipamento, sempre que a vida útil for

excedida.

(...)

2.2. Somente a ausência da luva térmica é capaz de ensejar a

exposição ao agente frio?

Resposta: Primeiramente esta perita esclarece que o

enquadramento não se deu apenas pela falta de fornecimento da

luva térmica, conforme fundamentado ao item 7.2. ANEXO Nº 9 -

NR - 15 - Agente Físico Frio (autos Id. 73d1b9d, fls.: 517 a 518), em

seu subitem 7.2.3 e transcrito abaixo:

(...)

Nos termos do laudo, a reclamante sempre laborou exposta

aruídosacima dos limites de tolerância sem estar devidamente

protegida em diversos períodos da contratualidade. Destaque-se a

informação da perita de que a contagem da vida útil dos EPI´s inicia

após a abertura da embalagem.

O argumento de que nos períodos em que não houve a substituição

regular a exposição da reclamante ao agenteruídoera mínima não

se sustenta, na medida que o limite legal máximo de 85dB foi

desrespeitado por toda a contratualidade, o que implica em

exposição permanente e contínua capaz de ocasionar malefícios à

saúde da trabalhadora. Ademais, a vida útil dos EPIs é determinada

pelos fabricantes, e após excedida, o EPI não mantém sua

qualidade e características de proteção, sendo necessária sua

substituição – o que não ocorreu no respectivo período.

Apurou-se, ainda, que as atividades do reclamante se enquadram

como insalubres em grau médio em todo o período laborado devido

à exposição ao agente frio. A reclamada refuta essa conclusão ao

fundamento de que antes de janeiro/2020 a temperatura do local de

trabalho do autor era superior a 12ºC e quando passou a ser inferior

a 12ºC houve a concessão de pausas térmicas e sempre entregou

os EPI's adequados, assim como orientou, treinou, repôs e

fiscalizou o seu uso.

A perita técnica esclareceu que o enquadramento quanto à

insalubridade ocorreu porque não houve o fornecimento integral dos

equipamentos de proteção, como luvas térmicas e/ou meias

térmicas. Observe-se que a ausência da luvas térmicas não foi o

único fator que ensejou a exposição ao agente frio, conforme

fundamentado no laudo técnico.

A caracterização da insalubridade pelo frio ocorreu porque a

reclamada não comprovou que os EPI´s fornecidos foram

suficientes/eficazes, seja em virtude da periodicidade de sua

concessão ou porque não abrangeram todos os itens necessários à

proteção específica contra o agente.

Noutro giro, não se pode afirmar que a autora manteve exposição

ao agente insalubre umidade por via aérea/por via respiratória, pois

a Norma Regulamentadora NR - 6 - EQUIPAMENTOS DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI não preconiza máscara respiratória

contra o Agente Umidade.

No mais, a reclamante não relatou realizar atividades de

higienização dentro de câmaras frias. Além disso, mesmo que ela

realizasse essa tarefa, devido aos procedimentos do Serviço de

Inspeção Federal (SIF), não é permitida a manipulação de produtos

nas linhas produtivas ou em câmaras frias após a operação. A

higienização dentro das câmaras frias, utilizando sabões ou

detergentes, é feita de forma programada e não requer a

climatização dos ambientes. A reclamante não estava exposta de

forma significativa aos gases decorrentes da diluição dos produtos,

pois apenas um produto, a ESPUMA CLORADA SUPER, exige o

uso de máscaras com filtro químico, e as avaliações quantitativas

não apontaram níveis acima dos limites tolerados.

Assim, acolho as conclusões periciais e defiro o pagamento do

adicional de insalubridade, em grau médio, por exposição aos

agentes físico frio e  ruído, nos períodos de   10 de março de

2022 à outubro de 2022 e no período de 21 de novembro de 2022 à

18 de dezembro de 2022. Cabíveis reflexos em aviso prévio

indenizado, 13º salários, FGTS + 40%, horas extras, férias

acrescidas de 1/3. A teor do entendimento, enunciado na OJ nº 103

da SDI-I do TST, não cabem reflexos do adicional de insalubridade

no repouso semanal remunerado porque o pagamento do referido

adicional já embute a remuneração do repouso.

No tocante ao adicional deinsalubridaderessalvo meu

entendimento de que deveria ser apurado sobre o salário base e me

curvo aos termos da Súmula Vinculante 04 do STF.

Constatado o labor em condições insalubres, a primeira reclamada

deverá fornecer à autora, no prazo de 10 dias após o trânsito em

julgado, o Perfil Profissiográfico Previdenciário -PPP, observando

as disposições pertinentes constantes da INSTRUÇÃO

NORMATIVA INSS Nº 77 DE 21.01.2015. O documento deverá ser

fornecido no original, datado e assinado por representante legal da

reclamada constante da procuração ou contrato social.
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Cópia doPPPdeverá ser juntada aos autos em até 05 dias após a

entrega, com comprovante do recolhimento da ART

correspondente, caso a ré indique a perita judicial como

responsável técnica no referido documento, sob pena de multa.

Nada obstante a determinação acima, registro que a sentença com

trânsito em julgado (ou acordo judicial) e cópia do laudo pericial

podem ser utilizados para fins de requerimentos junto ao INSS (art.

501 do CPC).

Para evitar embargos de declaração registro que, constatado o

labor em condições perigosas, a determinação de entrega doPPPé

mero corolário, não havendo que se falar em julgamentoextra

petita, pois trata-se de pedido implícito. Conforme previsto no §4º do

art. 58 da Lei 8.213/1991: "A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades

desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da

rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento".

Pausas térmicas e reflexos

Estabelece o art.253, da CLT:

Para os empregados que trabalham no interior das câmaras

frigoríficas e para os que movimentam mercadorias do ambiente

quente ou normal para o frio e vice-versa, depois de 1 (uma) hora e

40 (quarenta) minutos de trabalho contínuo, será assegurado um

período de 20 (vinte) minutos de repouso, computado esse intervalo

como de trabalho efetivo.

Parágrafo único - Considera-se artificialmente frio, para os fins do

presente artigo, o que for inferior, nas primeira, segunda e terceira

zonas climáticas do mapa oficial do Ministério do Trabalho, Indústria

e Comercio, a 15º (quinze graus), na quarta zona a 12º (doze

graus), e nas quinta, sexta e sétima zonas a 10º (dez graus).

A reclamada situa-se na quarta zona e a temperatura mínima para o

não enquadramento da pausa térmica em tal zona é a de 12ºC.

O art.253da CLT, embora previsto para os trabalhadores em

câmaras frias ou que movimentam mercadorias do ambiente frio ao

normal, deve ser interpretado de forma extensiva para abranger

outros trabalhadores em condições semelhantes. Interpretação

extensiva da lei se amolda ao texto constitucional, que preconiza

como direito social dos trabalhadores "a redução dos riscos

inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e

segurança" (art. 7º, inc. XXII).

Essa é a posição do Col. TST, como se verifica do texto da Súmula

438:

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA DO EMPREGADO.

AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO. HORAS EXTRAS.

ART.253DA CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA - Res. 185/2012,

DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012. O empregado submetido a

trabalho contínuo em ambiente artificialmente frio, nos termos do

parágrafo único do art.253da CLT, ainda que não labore em

câmara frigorífica, tem direito ao intervalo intrajornada previsto no

caput do art.253da CLT.

O fornecimento de EPI's e EPC’s não exclui a necessidade da

pausa prevista no art.253da CLT, porque a intenção do legislador

foi a de proteger a saúde dos trabalhadores submetidos

habitualmente em ambientes de trabalho com temperaturas abaixo

dos limites de tolerância. De todo modo, os equipamentos de

proteção não foram integralmente fornecidos pela reclamada,

conforme conclusões periciais.

Determinada a realização da perícia técnica, a conclusão foi a

seguinte (ID 73d1b9d, com destaques no original):

12.5. ART 253 da CLT:

Com base nos dados e fundamentos contidos no item 8 deste

laudo, através de cronometragem/periodicidade apurada por esta

Perita referente às pausas ART. 253 CLT, durante a Diligência

Pericial do processo em tela e do acompanhamento de toda a

jornada de trabalho (das 5:10 h às 15:00 h – fechamento do ciclo da

jornada), foi comprovado o cumprimento das pausas de

recuperação térmica e/ou pausas psicofisiológicas através de 3

(três) intervalos (de pausas programadas) de média de 22 min.

a cada 1h:40 min de trabalho e 1 (um) intervalo de refeição.

Respeitosamente, esta Perita deixa a cargo do Juízo quanto ao

entendimento do cumprimento ou não das pausas térmicas pela

Reclamante, cedidos pela Reclamada, conforme preconiza o ART.

253 CLT, e fundamentado no item 8 deste laudo Técnico.

Como regra, as testemunhas ouvidas nos processos ajuizados

nesta Vara em face da ré admitem a fruição de pausas térmicas,

mas algumas delas aduzem que não são observados os 20 minutos

e/ou a necessária periodicidade (a cada 01h40). Alia-se a isso o fato

de que tramitam mensalmente nesta Vara diversos processos em

face da ré e em sua maioria há discussão sobre a fruição ou não

das pausas térmicas. As testemunhas apresentadas pelas partes

nas mencionadas ações sempre apresentaram informações

divergentes, seja quanto ao número de pausas e/ou tempo de

duração delas, o que resultava no deferimento da postulação em

algumas ações e em outras não. Em outras palavras, as

testemunhas em regra admitiam a existência de pausas, mas

divergiam quanto ao número e tempo delas.

Em razão da inconsistência de informações colhidas nos

depoimentos, nos autos 0010536-92.2021.5.03.0174 esta juíza

formulou quesitos a serem respondidos pelo perito nomeado

naquela ação, abarcando diversos temas e setores da primeira ré

(cópia do laudo será juntada após a sentença), e dentre eles foi

abordado o tema das pausas térmicas, tendo o perito dito que

presenciou fruição de 15 a 20 minutos. Ouviu alguns trabalhadores,
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de setores diversos, que também prestaram informações que não

foram uníssonas.

Como se verifica, ao mencionar a fruição de pausas entre 15 a 20

minutos, o dilema continuou, pois não se podia afirmar, com a

convicção desejada, que havia o cumprimento, e nem que era

descumprida a regra legal.

A matéria continuou sendo debatida nas ações propostas em face

da ré. Na ação 0010464-37.2023.5.03.0174 (cuja cópia do laudo

será juntada a seguir) mais uma vez a questão foi trazida em juízo e

a perita então nomeada,“entendeu da necessidade de cronometrar

as PAUSAS e a PERIODICIDADE destas realizadas pelos

funcionários (fechando todo o ciclo da jornada de 5:10 h às 15:00

h).Para tanto, ”foram agendadas 2 (duas) diligências periciais,

processos 0010428-85.2023.5.03.0047 e 0010464-

37.2023.5.03.0174 (processo em tela), no mesmo dia de forma

consecutiva, porém individualizadas, as quais são representativas

de seções distintas, mas da mesma jornada de trabalho, onde foi

acompanhado todo o processo operacional da

ReclamadaPrimaFoods das 5:20 h às 15:00 h. Oportunidade em

que os procuradores e as partes de ambos processos teriam de

acompanhar a cronometragem das pausas, sendo que a

Reclamante e o seu Procurador (processo em tela agendado para

as 7:20 h - 2ª diligência), acompanharam o levantamento das

atividades e vistoria in loco, porém, optaram por não aguardar a

realização da cronometragem do cumprimento da 2ª pausa".

Apurou a perita:

Do procedimento das pausas:

- No dia da diligência, foram desossadas 2.166 carcaças, divididas

entre 1.083 carcaças dianteiras e 1.083 carcaças traseiras.

- A Reclamada possui 2 (duas) linhas de produção (dianteira e

traseira) que são subdivididas em seções, onde cada seção é

responsável por um tipo de corte e/ou refile diferente que se

subdividem em: serração, desossa, refile, ponta de agulha,

embalagem primária e embalagem secundária;

- As pausas das linhas dianteiras e traseiras são realizadas em

horários diferentes para evitar aglomeração na área de lazer;

- O monitoramento das pausas das linhas é de responsabilidade do

monitor de produção, que anota os horários em planilha e indica

para o setor serração (ponto inicial de parada e start de toda a

operação do Setor de Desossa) quando parar a linha de produção,

com isso, os funcionários do setor serração param a linha e saem

para pausa. A medida que a linha fica parada, as peças de carnes

deixam de chegar nas seções (desossa, refile, ponta de agulha,

embalagem primária e embalagem secundária), assim, os

funcionários de cada seção também saem para realizar as pausas

(como um efeito dominó / cascata);

- De forma geral, foi observado que à medida que os produtos

paravam de chegar nos postos ao longo da esteira e/ou mesa, os

funcionários já saiam dos postos de trabalho para dar início

- A linha fica parada em torno de 30 minutos, os funcionários do

setor serração voltam da pausa e liberam a linha novamente, com

isso, os funcionários dos outros postos e seções (desossa,

refile, ponta de agulha, embalagem primária e embalagem

secundária) retornam para produção gradativamente, ou seja, os

primeiros que saem são os primeiros que retornam e vice versa, os

últimos que saem são os últimos que retornam;

- Os funcionários cronometram o tempo de suas próprias pausas;

- Este ciclo primeiramente é realizado na linha traseira e

posteriormente na linha dianteira.

- No momento das pausas, os “rodinhos” (funcionários da limpeza

operacional) aproveitam para retirar peças de carnes caídas no

chão utilizando rodinho e pá, posteriormente realizam

as pausas juntamente com os monitores.

•Para a cronometragem do tempo das pausas/periodicidade, esta

perita de forma reservada escolheu aleatoriamente alguns

funcionários de forma visual (dentre centenas) para serem

observados e avaliados e para evitar interferências, não foi

informado para as partes quais eram os funcionários escolhidos; as

pausas;

•Na cronometragem, também foi descontado o tempo de

deslocamento entre o posto de trabalho até a área quente e/ou até

a ausência do ambiente frio;

•No retorno das pausas, esta Perita registrou os tempos das

pausas de cada funcionário escolhido.

As pausas e tempos apurados pela perita foram:

Concluiu a perita:

Por todo o exposto, através de cronometragem/periodicidade

apurada por esta Perita referente às pausas ART.253CLT, durante

a Diligência Pericial do processo em tela e do acompanhamento de

toda a jornada de trabalho (das 5:10 h às 15:00 h – fechamento do

ciclo da jornada), foi comprovado o cumprimento das pausas de

recuperação térmica e/ou pausas psicofisiológicas através de 3

(três) intervalos (de pausas programadas) de média de 22 min. a

cada 1h:40 min de trabalho e 1 (um) intervalo de refeição.

A apuração realizada pela perita, portanto, não deixa dúvidas

quanto ao cumprimento da norma no tocante à concessão de 3

pausas térmicas durante o turno, sendo cada uma delas de 22

minutos, em média, a casa 01h40 de trabalho - além do intervalo

para refeição.

Não se argumente que a realidade fática fosse outra em períodos

anteriores à apuração feita pela perita. Como mencionado acima, as

testemunhas ouvidas nas diversas ações que aqui tramitam sempre
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mencionaram a fruição de pausas, divergindo apenas quanto ao

número e tempo. Natural que não pudessem os depoentesprecisar

o tempo das pausas,eis que nem sempre a percepção das pessoas

corresponde ao tempo realmente transcorrido, razão porque a

cronometragem feita pela perita assume especial relevância.

Diante de todo o exposto, convenci-me, com base na apuração feita

pela perita nos autos 0010464-37.2023.5.03.0174, aliada aos

inúmeros depoimentos de testemunhas colhidos nas ações em face

da ré nas quais houve discussão sobre pausas térmicas,

notadamente na avaliação técnica realizada nestes autos, que há o

cumprimento do art.253da CLT.

Improcedente, assim, o pedido.

Da indenização pela inobservância das condições ergonômicas

de trabalho previstas naNR-17 e na NR-36

A reclamante postula indenização por danos morais em razão da

alegada violação daNR-17 e da NR-36.

Realizada a perícia, aexpertapresentou a seguinte conclusão (ID

73d1b9d, com destaques no original):

12.6. NR 17 – Ergonomia:

A Reclamada não apresentou, AET – ANÁLISE ERGONÔMICA

DE TRABALHO.

Mediante a avaliação ergonômica preliminar das situações de

trabalho (item - 17.3.1.1 da NR -17), de acordo com as atividades

levantadas no subitem 5.1 deste laudo, vistoria in loco nos postos

de trabalho da Reclamante e análise dos autos, esta Perita concluiu

que apesar do cumprimento das Pausas, a Reclamada deixou de

cumprir, as medidas de prevenção e segurança com o objetivo

de eliminar ou reduzir:

 QUANTO A REPETITIVIDADE no período de 10 de março de

2022 à outubro de 2022:

• Item 17.4.3 (subitens 17.4.3.1; 17.4.3.1.1) (texto novo): uma vez

que não foram implementadas duas ou mais medidas de

prevenção, conforme preconizado no subitem 17.4.3.1:

- Não foi adotado as “... as alternativas previstas nas alíneas "b" e

"c" do subitem 17.4.3.1;

- OU “adotadas pausas e alternância de atividades previstas,

respectivamente, nas alíneas "a" e "b" do subitem 17.4.3.1.”.

 QUANTO A SOBRECARGA no período de Novembro de 2022 à

16 de agosto de 2023 (Higienização), conforme prevista nos

itens:

• Item 17.4.2 (texto novo): uma vez que a Reclamada não adotou

medidas técnicas de engenharia, organizacionais e/ou

administrativas, com o objetivo de eliminar ou reduzir as

sobrecargas.

12.7. NR 36:

De acordo com as atividades levantadas no subitem 5.1 deste

laudo, vistoria nos postos de trabalho do Reclamante e análise dos

autos:

• Quanto o item 36.2.7 (assentos ou bancos próximos ao local de

trabalho: a Reclamada não atendeu o que preconiza este item da

norma (em todo período laborado), uma vez que a empresa não

disponibiliza de assentos ou bancos próximos ao local de

trabalho.

• Quanto o item 36.13.2 (pausas Art. 253 da CLT):

respeitosamente, esta Perita deixa a cargo do Juízo quanto ao

entendimento do cumprimento ou não das pausas térmicas pela

Reclamante, cedidos pela Reclamada, conforme preconiza o ART.

253 CLT, e fundamentado no item 8 deste laudo Técnico.

Apesar de a reclamada não ter implementado na sua integralidade

as disposições dasNRs 17 e 36, tal fato não se revela hábil, por si

só, a configurar danos à moral do trabalhador.

Para a configuração do direito indenizatório da autora seria

necessária a ocorrência de um dano efetivo, o que não ficou

demonstrado nos autos.

Portanto, não ficando comprovado os requisitos para a

aplicabilidade do instituto da reparação, consoante disposições dos

artigos 186 e 927 do Código Civil, julgo improcedente o pedido

deindenizaçãopor danos morais.

Nada obstante o indeferimento da pretensão, deverá ser enviada,

após o trânsito em julgado, cópia da presente sentença e do laudo

pericial ao Ministério Público do Trabalho, para as providências que

entender cabíveis, haja vista as informações contidas no laudo.

Horas extras – Minutos de Portaria/Troca de uniforme

Requer a reclamante o pagamento de 40min por dia como extra em

razão do tempo despendido no percurso da portaria ao vestiário e

na troca do uniforme/atos preparatórios.

A primeira reclamada, por sua vez, alega que firmou Acordo

Coletivo do Trabalho fixando o "tempo de portaria", em

compensação ao Plano de Saúde fornecido.

De fato, a matéria foi objeto de transação entre o Sindicato

profissional e a empresa há mais de 10 anos e passou a integrar o

Acordo Coletivo de Trabalho, cuja cláusula foi sendo ratificada nos

instrumentos normativos seguintes.

O ACT 2021/2023 (cl. 11) e o ACT 2023/2025 (cl.10), preceituam

(ID ade7b40 e seguintes):

DÉCIMA TERCEIRA – PLANO DE SAÚDE

A empresa manterá por mera liberalidade, o plano de saúde, o qual

foi implantado em decorrência do acordo outrora formulado em

decorrência dos denominados “minutos de portaria”.

(...)

Parágrafo 2º - O plano de saúde poderá ser cancelado ou
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modificado, não importando tal fato em prejuízo para os

empregados, vez que a condição para a concessão do plano de

saúde estaria ausente, ou seja, não haveria mais que se falar em

contrapartida pelos denominados “minutos de portaria”.

(...)

A despeito do termo “mera liberalidade”, o plano de saúde continua

sendo a contraprestação pela manutenção do sistema de ponto, ou

seja, sem o cômputo dos minutos despendidos no deslocamento

(portaria/vestiário), troca de uniforme, etc. na jornada de trabalho.

Oportunamente registre-se que o autor usufrui dos benefícios do

plano de saúde fornecido pela reclamada (veja-se nas fichas

financeiras as rubricas referentes a “Co-part. Titular Unimed”).

Não há, no âmbito das relações coletivas, assimetria de poder entre

os sujeitos, devendo ser respeitado o que foi por eles pactuado. Em

voto proferido na decisão do Recurso Extraordinário 590.415, o Min.

Barroso sustentou que “no âmbito do direito coletivo do trabalho não

se verifica a mesma situação de assimetria de poder presente nas

relações individuais de trabalho. Como consequência, a autonomia

coletiva da vontade não se encontra sujeita aos mesmos limites que

a autonomia individual.”

Necessário atentar, ainda, para o princípio na lealdade na

negociação coletiva. Assevera o Min. Barroso no voto acima

mencionado, que "segundo esse princípio os acordos devem ser

negociados e cumpridos com boa-fé e transparência. Não se pode

invocar o princípio tutelar, próprio do direito do individual, para

negar validade a certo dispositivo ou diploma objeto de negociação

coletiva, uma vez que as partes são equivalentes, ao contrário do

que ocorre no ramo individual. Quando os acordos resultantes de

negociações coletivas são descumpridos ou anulados, as relações

por ele reguladas são desestabilizadas e a confiança no mecanismo

da negociação coletivas é sacrificada."

Em decisão (Tema 1046, 02/06/22), o STF reconheceu a

constitucionalidade dos acordos e convenções coletivas que

pactuam limitações e afastamentos de direitos trabalhistas, exceto

quanto desrespeitados direitos absolutamente indisponíveis. Do

julgamento plenário resultou a seguinte tese, de necessária

observância:

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.046 da

repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário, nos

termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin e

Rosa Weber. Em seguida, por unanimidade, foi fixada a seguinte

tese: "São constitucionais os acordos e as convenções coletivos

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis". Ausentes, justificadamente, o Ministro Luiz Fux

(Presidente), impedido neste julgamento, e o Ministro Ricardo

Lewandowski. Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice-

Presidente. Plenário, 2.6.2022.

Portanto, não sendo absolutamente indisponível o direito em

discussão, é o caso de se aplicar as disposições pactuadas pelas

partes e que constam dos acordos coletivos.

Assim, tenho que os minutos de portaria/troca de uniforme foram

objeto de legítima negociação coletiva, com concessões recíprocas,

razão pela qual não há falar em horas extras pautadas nessa causa

de pedir. Indefiro, pois, o pedido no particular.

Jornada de trabalho

A reclamante pugna pela nulidade do sistema de compensação/

banco de horas devido à prestação habitual de horas

extraordinárias e à ausência de prévia autorização da autoridade

competente para sua instituição, já que o labor ocorria em ambiente

insalubre. Postula o pagamento das horas extras decorrentes do

trabalho em sobrejornada.

A reclamada refuta o pedido, sustentando a validade do sistema de

compensação e banco de horas, decorrentes de negociação

coletiva (ACT).

Os cartões de ponto jungidos aos autos (ID ebf9dfe) ostentam

marcações de labor em horas suplementares, compensação,

atrasos, etc., e a reclamante não apresentou quaisquer elementos a

desmerecer a presunção de veracidade desses documentos. Em

audiência a reclamante confirmou os registros apostos nos cartões

de ponto juntados pela reclamada, ID 25c4060. Considero, então,

que os cartões de ponto retratam a realidade fática da jornada

efetivamente cumprida pela autora.

O ACT 2021/2023 e o ACT 2023/2025 (ID ade7b40 e ID a413578,

respectivamente) estabeleceram nas cl. 22, § 7º e cl. 21, §7º, de

forma expressa, autorização para“a prorrogação da jornada de

trabalho em ambientes insalubres nos moldes do inciso XIII do art.

611-A da CLT”. Por força da clareza da norma coletiva e termos do

art. 611-A, XIII, CLT, entendo legítima a pactuação. Não se

desconhece aqui o teor da Súmula 85, VI do TST. Contudo, o art.

611-A, XIII, CLT, posterior ao verbete, tratou do tema de forma

diversa. Vale destacar as previsões contidas no art. 8º, § 2º e § 3º

da CLT, no sentido de que “Súmulas e outros enunciados de

jurisprudência editados pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos

Tribunais Regionais do Trabalho não poderão restringir direitos

legalmente previstos nem criar obrigações que não estejam

previstas em lei” e “no exame de convenção coletiva ou acordo

coletivo de trabalho, a Justiça do Trabalho analisará exclusivamente

a conformidade dos elementos essenciais do negócio jurídico,

respeitado o disposto no art. 104 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro
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de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo princípio da

intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva.”

Portanto, durante todo o período laborado pela autora o banco de

horas é válido, tendo em vista que a prorrogação de jornada em

ambiente insalubre está amparada em expressa autorização do

ACT 2021/2023, na forma do inciso XIII do art. 611-A da CLT.

Registro que a Lei 13.467/17 alterou a redação do art. 59-B da CLT

para acrescentar o parágrafo único e estabelecer que “a prestação

de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas”.

Quanto à realização de horas extras habituais, outro fundamento

para a nulidade do regime de compensação, registro que a Lei

13.467/17 alterou a redação do art. 59-B da CLT para acrescentar o

parágrafo único e estabelecer que “a prestação de horas extras

habituais não descaracteriza o acordo de compensação de jornada

e o banco de horas”.

Ressalto a informação extraída da ficha financeira da reclamante de

que há pagamento por horas extras com adicionais de 60% e 85%

(ID fe5e5dc), havendo sua discordância quanto ao regime de

compensação, que acaba por elastecer o prazo para a quitação das

horas não compensadas – mas que encontra amparo convencional.

Improcede, portanto, o pedido de pagamento de horas extras e

reflexos. 

Rescisão indireta

A reclamante requer seja reconhecida a rescisão indireta do

contrato de trabalho ao fundamento de a) desvio de função; b) labor

em jornadas extenuantes; c) exposição a agentes insalubres;

instituição de banco de horas em atividade insalubre; d) pactuação

coletiva dos minutos de portaria; e) supressão do art. 253 da CLT; f)

violações à NR-17 e à NR-36.

As alegações foram negadas pela ré.

Ouvida em audiência a reclamante declarou ter trabalhado até o

dia 16/08/2023, decidindo “romper o contrato porque estava

exercendo a função de monitora sem receber o correspondente

pagamento, sendo que inclusive substituía a gestora Ana Paula nas

ausências” – ID 25c4060.

Quanto à insalubridade, trata-se de salário condicional. Se

neutralizadas as condições insalubres, o pagamento deixa de ser

devido. Caso contrário há o reconhecimento com o consequente

pagamento – o que ocorreu no caso da reclamante, por períodos

específicos.

Como pontuado nos tópicos anteriores, não ficou comprovado nos

autos o trabalho em sobrejornada sem a correspondente quitação

e/ou compensação, nem o labor em ambiente insalubre ao arrepio

do art. 60 da CLT. Ademais, não se comprovou nos autos o labor

em jornadas extenuantes.

Embora tenha sido identificadas violações às NR’s 17 e 36, não se

demonstrou qualquer violação moral decorrente destes

descumprimentos. 

No que tange ao acordo coletivo, no ponto alusivo ao labor

extraordinário em ambiente insalubre, saliento, mais uma vez, que o

que foi pactuado coletivamente deve ser respeitado, em

observância aos princípios da segurança jurídica, da

representatividade sindical, da autonomia coletiva e do prestígio

constitucional aos acordos e convenções coletivos.

Por outro lado, ficou suficientemente demonstrado o desvio de

função da reclamante a partir de 04/12/2022. Entendo que a

violação supracitada configura justa causa patronal (art. 483, "d" da

CLT). Nesse sentido o E. TRT 3ª Região (sublinhei):

CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÕES SUBSTANCIALMENTE DIVERSAS DO OBJETO DA

CONTRATAÇÃO.DESVIODEFUNÇÃOCONFIGURADO.

RESCISÃO INDIRETA RECONHECIDA. O artigo 483 "a" da CLT

prevê que o empregado pode considerar rescindido o contrato e

pleitear a devida indenização quando lhe forem exigidos serviços

alheios ao contrato de trabalho. No caso, os autos evidenciam

violação contratual pela distorção dos limites do jus variandi, pois ao

reclamante, contratado como engenheiro, foram atribuídas funções

que não guardam relação alguma com o objeto contratado e o cargo

para o qual foi admitido na Fundação-ré. Demonstrado o

reiteradodesviodefunção, é inafastável o reconhecimento da

rescisão indireta, ante o flagrante descumprimento das obrigações

contratuais pelo empregador. (TRT da 3.ª Região;PJe:0010336-

87.2023.5.03.0086 (ROT); Disponibilização:17/01/2024,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 824; Órgão Julgador: Setima Turma;

Relator(a)/Redator(a)Vicente de Paula M. Junior)

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. FALTA

PATRONAL GRAVE. RECONHECIMENTO. Odesviodefunçãoe o

pagamento de valores "por fora", com a supressão do direito do

autor à regular e integral retribuição salarial pelo trabalho prestado

ao longo do pacto laboral, caracteriza conduta patronal abusiva, de

reiterado e persistente descumprimento das obrigações trabalhistas

contraprestacionais, de ordem pública e de natureza alimentar,

aptos a ensejar a rescisão indireta, com fulcro na alínea "d" do art.

483 da CLT. (TRT da 3.ª Região;PJe:0010055-14.2022.5.03.0104

(ROT); Disponibilização:01/12/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página

2056; Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator(a)/Redator(a)Marcelo

Lamego Pertence)

Assim, acolho o pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho

entre as partes, fixando como marco final do pacto a data de

18/09/2023 (observada a projeção do aviso prévio indenizado).

Considerando a modalidade de extinção  defiro à autora as
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seguintes parcelas,observados os limites estabelecidos na petição

inicial:

- aviso prévio indenizado (33 dias);

- 09/12 de 13º salário proporcional (com projeção do aviso prévio);

- 07/12 de férias proporcionais + 1/3;

-multa de 40% do FGTS.

Houve juntada de extrato analítico do FGTS (ID d34418c) e a autora

não apontou diferenças em seu favor.

A multa do artigo477da CLT é indevida porque pressupõe mora

voluntária do empregador na satisfação das verbas rescisórias e

não atinge as parcelas cuja exigibilidade foi definida em Juízo. Do

mesmo modo, não há que se falar em parcelas rescisórias

incontroversas (multa do art.467da CLT) quando o rompimento

somente foi declarado por meio desta decisão.

Transitada em julgado a sentença, se física a CTPS, a autora

deverá entregá-la em até 10 dias  à empregadora e esta terá igual

prazo para proceder à baixa em 18/09/2023 (observada a projeção

do aviso prévio indenizado), bem como proceder à anotação da

função de monitoria desempenhada a partir de 04/12/2022, e

devolver o documento, juntamente com as guias TRCT, chave de

conectividade e CD/SD. A primeira ré arcará com indenização

substitutiva do seguro desemprego em caso de a autora não ter

acesso ao benefício por comprovada culpa patronal. Os atos

determinados serão praticados mediante ajuste direto entre os

procuradores das partes, tudo mediante recibo a ser juntado aos

autos (recibo de entrega das guias e devolução da CTPS, cópia da

CTPS baixada).

Em caso de CTPS digital a ré deverá providenciar a baixa e

comprová-la em 10 dias após o trânsito em julgado.

Após o prazo concedido para baixa, a empregadora deverá

comprovar nos autos que fez as comunicações acerca do

rompimento do contrato para os órgãos competentes, na forma

do § 10 do art. 477 da CLT - pena de multa a ser oportunamente

arbitrada.

Justiça gratuita

Não há nos autos documentosatualizadosque demonstrem o

preenchimento dos requisitos do art. 790, § 3º, da CLT pelo

reclamante, razão pela qual indefiro o requerimento de gratuidade

de justiça. Destaco que após alterações ditadas pela Lei 13.467/17

não basta a declaração de miserabilidade jurídica para atendimento

do requerimento de gratuidade de justiça.

O requerimento poderá ser reapreciado dentro do prazo alusivo ao

recurso ordinário, desde que juntados documentos comprobatórios

do preenchimento dos requisitos legais (cópia atualizada da CTPS,

comprovante de salário, comprovante de recebimento do seguro

desemprego etc).

Não há necessidade de manejo de embargos declaratórios para tal

fim, bastando o requerimento acompanhado das provas necessárias

à sua apreciação.

Prejudicada a impugnação à justiça gratuita.

Honorários advocatícios

Condeno as rés ao pagamento de honorários sucumbenciais em

favor do procurador da autora, fixados no percentual de 15%

incidentes sobre o proveito econômico por ela obtido com a

demanda, conforme disposição contida no artigo 791-A,caput, da

CLT.

Devidos honorários advocatícios, pela autora, em favor dos

procuradores reclamada, a seremrateadosem partes iguais (art.

87, CPC), no percentual de 15% sobre o valor dos pedidos julgados

totalmente improcedentes (parágrafo único do art. 86 do CPC):

alíneas “c”, “e”, “f” e “j” da petição inicial.

No caso de eventual concessão dos benefícios da justiça gratuita à

autora, deverão ser observados os termos da decisão proferida na

ADI 5766 quanto aos honorários sucumbenciais a que fora

condenada a autora.

A apuração dos honorários advocatícios deve ser feita na forma da

OJ 348 do C. TST, ou seja, “os honorários advocatícios, arbitrados

nos termos do art. 11, § 1º, da Lei 1.060, de 05/02/50, devem incidir

sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação

de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários”. Neste sentido a tese jurídica prevalecente n. 4 do

E. TRT 3ª Região. Deverá, ainda, ser observada a dedução do

imposto de renda conforme arts. 38, 45, 620, 628 e 718 do Dec.

3000/99 e art. 21, inciso II da OS nº 01/11, da VPADM-TRT/3ª

Região e arts. 206 e 207 do Provimento Geral Consolidado do TRT

3ª Região de dezembro/2015 - a teor do que consta no item 8.4 do

Manual de Cálculos do E. TRT 3ª Região.

Honoráriospericiais

Sucumbentes na pretensão objeto da perícia, as reclamadas

arcarão com o pagamento doshonoráriospericiais, os quais arbitro

em R$1.500,00, atualizáveis na forma da OJ 198 da SDI 1 do TST

até o efetivo pagamento. 

Parâmetros para liquidação

a) Contribuições previdenciárias e fiscais:

Em liquidação deverão ser apurados os valores correspondentes às

contribuições previdenciárias devidas pelas partes e, se for o caso,

o valor devido a título de imposto de renda na fonte, na forma da

legislação aplicável, devendo a reclamada efetuar os recolhimentos

respectivos e comprová-los nos autos, nos termos da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(artigos 74 a 92), da Súmula 368, do C. TST e do art. 114, inciso

VIII, da CR/88, sob pena de execução. Para efeito do art. 832, § 3º,
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da CLT, são de natureza salarial (art. 28 da Lei 8.212/91) as

seguintes verbas deferidas nesta sentença: diferenças salariais;

adicional de insalubridade; todos os reflexos em 13 salários; aviso

prévio indenizado; 13º salário proporcional e férias gozadas + 1/3

(acaso existentes).

A partir da MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, o fato gerador

das contribuições previdenciárias passou a ser a efetiva prestação

de serviços. Assim, considerando que todas as parcelas de

natureza salarial deferidas nesta sentença são posteriores a tais

regramentos, as contribuições previdenciárias deverão ser

calculadas com base no regime de competência, incidindo sobre os

valores históricos das parcelas que compõem o salário de

contribuição, computando-se juros previstos na legislação

previdenciária desde a prestação dos serviços de que decorre o

crédito trabalhista (Súmula 45 deste Regional). Eventuais multas

serão apuradas apenas a partir do exaurimento do prazo de citação

para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o limite

legal de 20% previsto no art. 61, § 2º, da Lei 9.430/96 (Súmula 368,

V, do TST).

Ficam autorizadas as deduções cabíveis para o imposto de renda,

na forma do art. 46 da Lei 8.541/92, observado o disposto no art. 12

-A da Lei 7.713/88 e na Instrução Normativa 1.127/11/MF/SRF.

Deverão ser observadas as tabelas e alíquotas vigentes à época em

que os valores deveriam ser adimplidos, atentando-se para a renda

auferida mês a mês, na forma do entendimento cristalizado na

Súmula 368 do TST. Não incide imposto de renda sobre os juros de

mora (OJ 400 da SDI-1 do TST) e nem tampouco sobre o terço de

férias (cf. Súmula 386 do STJ).

Registre-se que os recolhimentos sob responsabilidade do

empregado devem ser deduzidos do respectivo crédito, nos moldes

da OJ 363 da SBDI-1 do TST, ficando o desconto, contudo, limitado

ao valor do principal, sem abranger juros, multas e demais

encargos, pois a mora é de exclusiva responsabilidade do(a)

empregador(a), a quem competia efetuar o oportuno recolhimento.

b) Juros e correção monetária:

Os juros e correção monetária deverão observar a decisão do STF

nas ADC 58 e 59.

c) Limitação de valores:

Ressalvo meu entendimento contrário, mas curvo-me aos termos da

Tese Prevalecente n. 16 do TRT da 3ª Região, que deverá ser

observada na liquidação dos pedidos.

d) Compensação/dedução:

Para evitar enriquecimento sem causa fica autorizada a

compensação/dedução de parcela pagas a idênticos títulos das

deferidas nesta sentença, conforme recibos juntados nos autos

(caso haja).

NOS TERMOS DOS FUNDAMENTOS SUPRA, que ora integram o

presentedecisum,

a) rejeito as preliminares arguidas;

b) julgoPROCEDENTES EM PARTE os pedidos e condeno as

reclamadas a pagarem à reclamante, solidariamente, observando-

se os parâmetros fixados na fundamentação:

- diferenças salariais e reflexos;

- adicional de insalubridade, em grau médio, e reflexos;

- aviso prévio indenizado (33 dias);

- 09/12 de 13º salário proporcional (com projeção do aviso prévio);

- 07/12 de férias proporcionais + 1/3;

-multa de 40% sobre FGTS.

A primeira reclamada deverá fornecer à reclamante o Perfil

Profissiográfico Previdenciário -PPP, proceder à baixa e retificação

na CTPS da autora, nos termos da fundamentação.

Deverá ser enviada, após o trânsito em julgado, cópia da presente

sentença e do laudo pericial ao Ministério Público do Trabalho, para

as providências que entender cabíveis, haja vista as informações

contidas no laudo

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais, conforme

fundamentação.

Observem as partes que a decisão adotou tese explícita sobre

todas as questões de mérito e relevantes da lide. Descabem

embargos de declaração para reapreciação de fatos, provas e teses

jurídicas. Não há que se falar em prequestionamento em 1ª

instância, por tratar-se de pressuposto processual objetivo dos

recursos de natureza extraordinária. Além disso, em razão da

amplitude e profundidade do seu efeito devolutivo (art. 1.013, § 1º

do CPC c/c Súmula 393 do TST), eventual recurso ordinário devolve

ao órgão de segunda instância a possibilidade de reapreciar toda a

matéria fática e jurídica objeto da controvérsia. Destaco, por fim,

que o art. 489, §1º, IV, do novo Código de Processo Civil, não torna

obrigatório o enfrentamento de "todos" os argumentos deduzidos

por qualquer das partes. Em verdade, prevê o dever de análise de

todos os argumentos deduzidos no processo "capazes de, em tese,

infirmar a conclusão adotada pelo julgador", o que foi observado.

Considerando que todas as teses trazidas pelas partes, necessárias

e imprescindíveis ao desate da controvérsia, foram devidamente

indicadas e apreciadas na sentença, as demais alegações

invocadas ficam automaticamente rejeitadas, por incompatibilidade

com o que aqui se definiu. Chamo atenção das partes para a

imposição legal de que a decisão judicial deve ser interpretada a

partir da conjugação de todos os seus elementos e em

conformidade com o princípio da boa-fé (art. 489, §3º, do

CPC/2015).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8099
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$400,00, calculadas

sobre R$20.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

ARAGUARI/MG, 18 de março de 2024.

        TANIA MARA GUIMARAES PENA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010464-37.2023.5.03.0174
AUTOR NATALIA GOMES RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE LIMA(OAB:
86215/MG)

RÉU JBJ AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DA SILVA
PAIVA(OAB: 84953/MG)

RÉU PRIMA FOODS S.A.

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DA SILVA
PAIVA(OAB: 84953/MG)

TESTEMUNHA CICERA SAMIRE FERNANDES DOS
SANTOS

PERITO MARIA CLARA DE SOUZA VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA GOMES RIBEIRO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ad35b6

proferida nos autos.

Trata-se de reclamação trabalhista proposta por NATÁLIA GOMES

RIBEIRO MARTINS em face dePRIMAFOODS S.A e JBJ

AGROPECUÁRIA LTDA.,denunciando diversas irregularidades

trabalhistas por parte das rés e postulando as parcelas elencadas

na inicial. Deu à causa o valor de R$84.651,84. Juntou documentos.

Decisão em sede de tutela de urgência ID 2918380.

As reclamadas apresentaram defesas (ID 7426635, pela primeira;

ID d75d369, pela segunda), na qual refutaram todas as assertivas

da autora, com base nos argumentos de fato e de direito expostos

nas peças defensivas. Juntaram documentos.

Audiência inicial ID 6405a85, na qual declarou-se a preclusão da

prova documental, designando-se perícia técnica.

Sobre as defesas e os documentos juntados a autora se manifestou

em petição ID c8a2764.

Foi apresentado o laudo pericial (ID 73d1b9d) e esclarecimentos

técnicos (ID 3b381e1), sempre com vista às partes.

Na audiência (ID 25c4060), as partes foram ouvidas e colhidos os

depoimentos de duas testemunhas. Sem mais prova a serem

produzidas, a instrução processual foi encerrada, sem conciliação.

DECIDO.

Normas coletivas –Tema1046

Existem pedidos formulados pela autora que demandam análise das

normas coletivas juntadas aos autos. O que foi pactuado

coletivamente deve ser respeitado, em observância aos princípios

da segurança jurídica, da representatividade sindical, da autonomia

coletiva e do prestígio constitucional aos acordos e convenções

coletivos. A norma constitucional (art. 7º), em vários incisos (VI, XIII,

XIV e XXVI) prestigiou a negociação coletiva e autocomposição dos

conflitos trabalhistas. Acompanhou o legislador constitucional

tendência mundial de crescente reconhecimento dos mecanismos

de negociação coletiva, como buscado nas Convenções 98 e 154

da OIT (ambas ratificadas pelo Brasil) e Recomendação 154.

O STF (Tema1046, 02/06/22) reconheceu a constitucionalidade dos

acordos e convenções coletivas que pactuam limitações e

afastamentos de direitos trabalhistas, exceto quanto desrespeitados

direitos absolutamente indisponíveis. Do julgamento plenário

resultou a seguinte tese, de necessária observância:

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.046 da

repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário, nos

termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin e

Rosa Weber. Em seguida, por unanimidade, foi fixada a seguinte

tese: "São constitucionais os acordos e as convenções coletivos

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis". Ausentes, justificadamente, o Ministro Luiz Fux

(Presidente), impedido neste julgamento, e o Ministro Ricardo

Lewandowski. Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice-

Presidente. Plenário, 2.6.2022.

Portanto, inexistindo direitos absolutamente indisponíveis em

discussão na presente ação, é o caso de se aplicar as disposições

pactuadas pelas partes e que constam dos acordos coletivos.

Inconstitucionalidadedos arts.790-Be791-A da CLT

Prejudicado o requerimento de arguição deinconstitucionalidadedo

artigo791-A da CLT ante o julgamento da AD 5766 pelo STF que

“por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.790-B,capute §

4º, e791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)”.

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Ilegitimidade passiva

A segunda ré entende ser parte ilegítima para figurar no polo

passivo, vez que a reclamante exerceu atividade unicamente e
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exclusivamente para a primeira reclamada.

A ação é um direito subjetivo de caráter autônomo (teoria do direito

abstrato de agir), de natureza pública (porque dirigida em face do

Estado-Juiz) e independe do direito material deduzido em juízo. A

presença ou não das condições necessárias à apreciação do pedido

decorre dos termos da petição inicial, não se confundindo, pois, a

relação jurídica processual com a relação jurídica material. A

aferição da legitimidade para figurar no polo passivo e/ou ativo do

processo não envolve a análise da veracidade da relação jurídica

material alegada na peça exordial, sendo suficiente atentar para as

posições ocupadas pelos litigantes em face do direito substancial

articulado.

Rejeito.

Grupo econômico

As teses defensivas e os documentos juntados aos autos,

notadamente contratos sociais, não deixam dúvidas no tocante à

incorporaçãodo Mataboi (atualPRIMAFOOD) pela segunda ré

(JBJAgropecuária), no final de 2014, tendo constado na

contestação da primeira ré - item da ilegitimidade: “Portanto, a

empresaJBJAgropecuária LTDA é detentora da totalidade do

capital da empresaPrimaFoods S.A” (ID 7426635).

Reconheço que as reclamadas fazem parte do mesmo grupo

econômico e por isso responderão de forma solidária pelo

adimplemento das parcelas eventualmente deferidas nesta ação.

Desvio de função

Afirma a reclamante ter exercido a função de monitora (líder do

setor), a partir de 04/12/2022, sem o devido enquadramento e

reajuste salarial. Postula o pagamento de diferenças salariais e

reflexos, bem como o registro do exercício da atividade de monitora

em sua CTPS. Colacionou áudio, o qual alega ter sido enviado pela

trabalhadora Kelly, cujo conteúdo se refere a um pedido de favor de

aviso/recado à outra trabalhadora (Paula), para que esta solicitasse

aos “meninos” para abrirem as “lonas/toaletes” porque precisava

delas e limpas, sem resíduos, como atos preparatórios à

fiscalização que ocorreria no dia seguinte. Também juntou capturas

de telas de aplicativos de mensagens instantâneas, supostamente

trocadas com o trabalhador Sérgio, concernente à entrega de

papeis e “não conformidades” de avaliação,  aviso sobre a

infraestrutura do local (porta desmontando), aviso de que não

encontrou cadeados para realizar o fechamento da balança,

fiscalização de limpeza do setor, etc (ID da0f84c).

A primeira reclamada se defende ao fundamento de que a autora

“sempre desenvolveu atividades compatíveis com seu cargo e suas

aptidões, não havendo que se falar em desvio de função e muito

menos em desenvolvimento de função de monitora” (ID 7426635).

Assevera a ausência de experiência e conhecimento técnico da

reclamante para assumir o cargo de monitoria, considerando a sua

admissão em março/2022. Refuta a documentação juntada com a

inicial, concernentes ao áudio e capturas de tela,  ao argumento de

estarem descontextualizados e de não comprovarem o exercício da

atividade de monitoria, que consiste em gestão de pessoas,

participação em reuniões, check list de produção, dentre outras.

Em audiência a reclamante disse (ID 25c4060, sem destaques no

original):

-o último dia trabalhado foi 16/08/2023;

-decidiu romper o contrato porque estava exercendo a função

de monitora sem receber o correspondente pagamento, sendo

que inclusive substituía a gestora Ana Paula nas ausências;

-começou trabalhando como auxiliar na desossa;

-em 10/10/2022 foi para o setor de higienização como auxiliar

geral;

-a partir de 04/12/2022, a Sra. Ana Paula e o Sr. Sérgio lhe

pediram para assumir a vaga de monitora no setor de

higienização, já que ela se encontrava vaga;

-quando chegou à higienização em outubro/2022, não havia monitor

no local;

-como monitora tinha como atribuições baixar a temperatura da

água, fazer sabão, buscar EPI no almoxarifado e distribuir aos

trabalhadores, fazer treinamento com os novatos, desligar a

esteira de ossos e a bomba d' água, fiscalizar o uso de EPIs,

fiscalizar se os trabalhadores se encontravam no setor e

supervisionar o trabalho executado pelos trabalhadores do

setor;

-as atribuições acima mencionadas eram realizadas pela Sra. Ana

Paula até que foram assumidas pela depoente;

-não participava de reuniões com os gestores;

-o Sr. "Piau" era o monitor da expedição;

-apenas os 02 eram monitores no período da noite, sendo que

nunca presenciou o Sr. "Piau" participando de reunião com a

gestora;

-a Sra. Kelly trabalhava na higienização da embalagem

secundária e, no final do seu turno, fazia a limpeza minuciosa

(respingos de sangue, por exemplo) na área fria do setor da

higienização;

-tanto o supervisor da expedição Sr. Francisco Neto como a Sra.

Ana Paula comentaram que o monitor recebia em torno de

R$3.500,00;

-substituiu a Sra. Ana Paula nas ocasiões em que ela participou

de reuniões, quando gozou de férias de 10 dias e quando ela

participou de um curso durante o dia e não foi trabalhar à

noite;

-quando foi para o setor de higienização não tinha experiência
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quanto às atividades ali desenvolvidas;

-quando trabalhou na desossa, havia 02 monitoras;

-as duas monitoras da desossa trabalhavam na empresa há

muitos anos, não sabendo precisar quantos;

-a Sra. Cleide teve a função de monitora formalizada quando já

estava há mais de ano desempenhando de forma efetiva;

-no turno da noite só havia 01 monitor assim formalizado, Sr.

"Piau";

-acredita que o Sr. "Piau" tenha uns 10 anos de casa;

-não havia dificuldades para exercício das atribuições de monitora,

que lhe foram repassadas pela Sra. Ana Paula;

-como gestora, a Sra. Ana Paula faz pedidos de produtos,

registra no computador eventuais ausências de empregados,

"arruma o ponto" quando o trabalhador esquece de registrar ou

registra mais de uma vez, faz as "tratativas mediante

mensagem eletrônica" (exemplo, consumo de água), enfim, a

Sra. Ana Paula reporta para a empresa todas as ocorrências do

período noturno;

-a Sra. Ana Paula fazia a designação de tarefas e também

auxiliava a depoente a fazer o sabão;

-relativamente à "arrumação do ponto", a Sra. Ana Paula se limitava

a responder para o R.H. eventuais questionamentos sobre registros

equivocados ou ausência de registros, mas não efetuava alterações

diretamente no ponto.

Ouvido, o preposto declarou (ID 25c4060, sem destaques no

original):

-a reclamante fazia a limpeza da área fria da indústria e

eventualmente da área fria;

-as áreas frias e quentes faziam parte do setor de higienização;

-no período trabalhado pela reclamante nunca houve monitor

no setor de higienização e não há ainda até hoje, embora tenha

existido no passado;

-a responsável pelo setor de higienização é a Sra. Ana Paula,

que é supervisora;

-a Sra. Ana Paula, como supervisora, era subordinada aos Srs.

Francisco e Sérgio, ambos gestores;

-conhece uma pessoa que responde por "Piau", cujo nome é

Raimundo, que trabalha como monitor da expedição;

-há outros setores na empresa sem monitores, a exemplo da

higienização, mas o depoente não sabe identificá-los;

-para ser alçado a monitor, o trabalhador precisa ter

experiência;

-para o trabalhador passar a monitor, ele precisa ter de 06 a 12

meses na empresa e fazer treinamento por 03 meses para saber

se será aprovado;

-a reclamada não tem conhecimento de que a Sra. Ana Paula tenha

feito treinamento da reclamante como monitora, mas se o fez não

repassou tal informação;

-a Sra. Ana Paula não tinha autonomia para ofertar treinamento

sem permissão da empresa;

-é atribuição da supervisora aplicar sanções disciplinares;

-os relatórios de não conformidades são preenchidos pelo

supervisor da área, no caso, a Sra. Ana Paula;

-se houve a conversa retratada nos prints de fl. 10 do PDF que

ali se encontram narrados foi a pedido da Sra. Ana Paula;

-não tem o "WhatsApp" do Sr. Sérgio, não podendo afirmar se o

perfil que consta da fl. 10 do PDF é do Sr. Sérgio;

-o treinamento dos novatos e fiscalização do uso de EPI no

setor de higienização eram feitos pela Sra. Ana Paula.

A testemunha Cícera, ouvida a rogo da reclamante, afirmou (ID

25c4060, sem destaques no original):

-trabalhou na reclamada de 03/03/2022 a 15/06/2023, como auxiliar

geral, no setor de higienização, no período noturno;

-a Sra. Ana Paula era encarregada e fazia compra de produtos,

fazia delegação dos grupos entre setores;

-no final de 2022, a reclamante passou a monitora e fazia

entrega de EPIs, desligava bomba e esteiras, treinava os

novatos;

-antes da reclamante passar a monitora, as atividades do item 3

eram desenvolvidas pela Sra. Ana Paula;

-no período trabalhado pela depoente, antes da reclamante

passar a monitora, não havia ninguém no setor que exercia tal

atribuição;

-para trabalhar e ser promovida a monitor, tinha que saber as

atribuições de tal setor, não sabendo a depoente se a

reclamante as tinha;

-não sabe dizer se o trabalhador pode ser admitido e passar de

imediato a monitor, caso saiba as atribuições da função;

-acredita que a reclamante tinha conhecimento para ser monitora

porque sabia sobre higienização;

-tinha contato direto com a Sra. Ana Paula, tendo esta

apresentado a reclamante como líder no final de 2022;

-líder e monitor são a mesma coisa;

-a partir do final de 2022, a reclamante continuou fazendo as

suas atividades e as de monitora;

-no setor de higienização, não havia monitor, mas apenas a

Sra. Ana Paula, até que a reclamante passou a exercer tal

função;

-a partir do momento que a reclamante passou a monitora,

facilitou para os trabalhadores, porque passaram a ter 02

pessoas para se reportarem;

-não conhece outros monitores na reclamada;
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-as atribuições do monitor eram fazer sabão, desligar bombas,

esteiras, entregar EPIs e treinar novatos;

-não sabe dizer quem fazia entrega de EPIs e treinamento de

novatos em outros setores.

Destaco as informações trazidas pelo informante Sérgio (ID

25c4060, sem destaques no original):

-trabalha na unidade de Araguari desde 2021;

-o setor de higienização deixou de ter monitor em 2022, tendo a

empresa optado por manter o supervisor no local, embora ainda

exista a vaga de monitor;

-as atribuições de monitor foram assumidas pelo supervisor;

-a Sra. Ana Paula assumiu a supervisão do setor de higienização

em 2022;

-atualmente cada trabalhador pega seu próprio EPI, sendo que

antes havia a distribuição de EPIs por qualquer trabalhador do

setor que fosse mais "alinhado" com a supervisão;

-o treinamento de novatos é feito pela supervisora;

-o próprio empregado que está trabalhando na esteira de ossos a

desliga;

-a bomba de água era desligada pela supervisora ou por

alguém a quem ela delegasse tal atividade;

-a supervisora treinava um trabalhador para fazer o sabão no

setor de higienização;

-a reclamante fazia esfregação, já preparou sabão, check list de

atividades de entrega do setor;

-alguns setores contam com monitores e outros não;

-para o trabalhador ser alçado a monitor tem que existir a vaga,

o trabalhador se inscrever, ser feita uma primeira avaliação

pelo RH, entrevista pela gerência e 03 meses de avaliação para

ser verificada a "aderência" na função;

-a referência à "não conformidade" que consta da conversa,

cujos prints se encontram na fl. 10 do pdf dizem respeito ao

check list mencionado pelo depoente acima;

-a conversa mencionada foi mantida entre o depoente e a

reclamante;

-a avaliação dos novatos é feita pelo supervisor que até pode contar

com o auxílio/opinião de alguém que trabalhou próximo ao

avaliado;

-não tem conhecimento de que a reclamante tenha feito a avaliação

de novatos, embora possa ter opinado;

-a reclamante enviou um check list de avaliação de novato ao

depoente, acreditando o depoente que ela não tenha realizado

a avaliação sozinha;

-não manteve conversa com a reclamante no sentido de que

poderia conceder 02 meses de férias à Sra. Ana Paula, já que a

primeira já conhecia as atividades.

Com base na prova oral produzida, para ser alçado à função de

monitoria, como regra, é necessário seguir um processo específico,

que inclui a existência de uma vaga disponível, a inscrição,

avaliação inicial pelo departamento de Recursos Humanos,

entrevista com a gerência, treinamento e avaliação de aderência à

função. Além disso, é exigida experiência prévia e conhecimento

técnico para desempenhar as responsabilidades do cargo.

Quanto à monitoria no setor de higienização, as declarações das

partes convergem ao afirmar que desde 2022 a empresa optou por

não designar um monitor específico para tal setor. As atividades

típicas dessa função foram absorvidas pela supervisão. No entanto,

destaca-se a informação fornecida por Sérgio, indicando a

existência da vaga de monitor no setor.A testemunha Cícera

corroborou essa informação, acrescentando que no final de 2022 a

supervisora Ana Paula apresentou a reclamante como

líder/monitora no setor de higienização.

Adicionalmente, tanto Ana Paula quanto Sérgio delegavam tarefas

específicas à reclamante, além das atividades típicas de seu cargo,

como limpeza e higienização do setor. Estas incluíam fazer sabão,

desligar a bomba e a esteira de ossos, buscar EPI's no almoxarifado

e distribuí-los aos trabalhadores, fiscalizar o uso correto dos EPIs,

além de realizar check lists de novatos. Essa delegação de

responsabilidades à reclamante começou a partir do final de 2022,

conforme evidenciado pela prova oral produzida.

Com base na prova produzida, é possível constatar que a

reclamante estava exercendo atividades que iam além das

responsabilidades típicas de sua função original. Ela foi solicitada a

assumir tarefas que normalmente seriam atribuídas a um monitor no

setor de higienização.

Considerando que a empresa optou por não ter um monitor

específico para o setor de higienização desde 2022 e as atividades

típicas dessa função foram absorvidas pela supervisão, a

reclamante acabou desempenhando referidas funções (ou parte

delas), mesmo sem a designação formal como monitora e a

realização do processo formal relatado pelo preposto e informante

Sérgio.

Portanto, com base nas atividades que ela estava realizando e na

ausência de um monitor dedicado ao setor, entendo que a

reclamante estava, de fato, atuando em desvio de função.

Cumpre destacar que o desvio de função ocorre quando um

empregado é encarregado de realizar atividades diferentes

daquelas para as quais fora contratado, assumindo tarefas que

demandam maior qualificação e responsabilidade, sem receber a

devida remuneração correspondente. O desempenho de funções de

maior complexidade do que aquelas para as quais o empregado foi

inicialmente contratado resulta em disparidade salarial, pois há um
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desequilíbrio entre as responsabilidades assumidas e o salário

acordado. O deferimento de diferenças salariais nessas situações

visa restabelecer o equilíbrio na relação entre as funções

desempenhadas e a remuneração justa do trabalhador (TRT da 3.ª

Região;PJe:0010495-42.2021.5.03.0040 (ROT);

Disponibilização:16/11/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 332;

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a)Convocada

Angela C.Rogedo Ribeiro).

Defiro, portanto, o pagamento de diferenças salariais à reclamante

considerando o salário da reclamante e a média da remuneração

dos monitores informadas em inicial, qual seja, R$2.500,00, a partir

de 04/12/2022 até o término do contrato de trabalho. Cabíveis

reflexos em aviso prévio indenizado, 13º salários, férias + 1/3, horas

extras e feriados pagos e FGTS + 40%.

Asdiferençassalariaispossuem valor mensal, o que abrange o

descanso semanal remunerado. Indefiro, assim, o pedido de

reflexos das diferenças em repousos semanais remunerados.

Deverá a primeira reclamada proceder à anotação da função de

monitora na CTPS da reclamante, a partir de 04/12/2022, em até 10

dias após o trânsito em julgado, independentemente de nova

intimação.

Adicional de insalubridade / PPP

A reclamante aduz que mantinha contato com agentes insalubres,

sem a percepção do correspondente adicional.

Realizada a prova técnica, a conclusão acerca da insalubridade foi

a seguinte (ID 73d1b9d – destaques no original):

12. Conclusão:

12.1. ANEXO Nº 1 - NR - 15 - Agente Físico Ruído:

Com base nos dados e fundamentos contidos no subitem 7.1 deste

laudo, conclui-se que a Reclamante esteve exposta a níveis de

ruído que excedem os limites de tolerância, porém a Reclamada

forneceu Protetores Auditivos suficientes e atenuadores do Agente

Físico Ruído, exceto no período de 21 de novembro de 2022 à 18

de dezembro de 2022, que excedeu a vida útil indicada pelo

fabricante, caracterizando a Insalubridade em grau médio

(20%), conforme determinado no Anexo 1 – Limites de Tolerância

para ruído contínuo ou intermitente, da NR – 15, da Portaria N.º

3.214 de 08 de junho de 1.978, prescrito na Lei 6514 de 1977 da

CLT.

12.2. ANEXO Nº 9 - NR - 15 - Agente Físico Frio:

Com base nos dados e fundamentos contidos no subitem 7.2 deste

laudo, conclui-se que a Reclamante esteve exposta ao Agente

Físico Frio no 1° período laborado Setor Desossa, à temperatura de

(10 º C positivos), no exercício de suas atividades de Embalagem

Primária, uma vez que Reclamada não comprovou o fornecimento

dos EPIs térmicos à Reclamante suficientes para atenuar a

exposição, caracterizando a insalubridade pelo ao Agente Físico

Frio em grau médio (20%), no período de 10 de março de 2022 à

outubro de 2022, conforme determina o Anexo N.º 9 disposto na

Norma Regulamentadora NR - 15, Portaria N.º 3.214 de 08 de

Junho de 1.978, prescrito na Lei 6514 de 1977 da CLT e ART. 253

CLT.

12.3. ANEXOS Nº 10 – NR – 15 – Agente Umidade:

Com base nos dados e fundamentos contidos no subitem 7.3 deste

laudo, conclui-se que a Reclamante esteve exposta ao Agente

Umidade, na função de Auxiliar Produção, no exercício das suas

atribuições de higienização industrial, porém, a Reclamada

forneceu EPIs contra o agente Umidade de forma periódica,

não caracterizando a Insalubridade no importe de 20% (grau

médio) em todo período laborado, conforme determinado no

Anexo 10 - Umidade, da NR – 15, da Portaria N.º 3.214 de 08 de

junho de 1.978, prescrito na Lei 6514 de 1977 da CLT.

12.4. ANEXOS Nº 11 e 13 – NR – 15 – Agente Químico:

Com base nos dados e fundamentos contidos no subitem 7.4 deste

laudo, conclui-se que a Reclamante na função de Auxiliar de

Produção, no exercício das atividades de Higienização Industrial,

esteve exposta aos agentes químicos Detergente Super 250

diariamente (que possui em sua composição o Hidróxido de

Sódio), porém, a Reclamada forneceu EPIs contra o Agente

Químico de forma periódica, não caracterizando a

Insalubridade no importe de 20% (grau médio), por todo o

período laboral, listados no anexo nº 13, dispostos na Norma

Regulamentadora NR - 15, Portaria N.º 3.214 de 08 de junho de

1.978, prescrito na Lei 6.514 de 1977 da CLT.

- Não foi constatada a exposição de outros agentes insalubres.

A primeira reclamada manifestou discordância com a conclusão

concernente aos agentes ruído e frio, formulando quesitos

complementares (ID b3eeda4).

Com relação ao ruído asseverou o fornecimento do protetor

auricular do tipo plug ou concha cuja validade é variável, podendo

durar até 3 anos, bem como a exposição da reclamante a 3,90 dB

acima dos limites de tolerância por um “curtíssimo período”.

Entende que os EPI’s fornecidos foram suficientes para neutralizar o

agente em questão. Questionou, ainda, a metodologia de aferição

utilizada pela perita.

No que tange ao agente frio, a reclamada aduziu que a partir de

2020 passou a operar na sala de desossa e de embalagem

secundária em temperaturas abaixo de 12ºC, observando o

intervalo térmico e os EPI’s adequados à condição. Noticiou o

fornecimento e substituição regular das luvas e botas.

A reclamante, por sua vez, entende que a constatação da exposição

aos agentes insalubres (frio e ruído) deve abranger todo o período
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contratual. Discordou com a conclusão acerca do agente umidade

ao fundamento de que há exposição, apesar do fornecimento de

EPI’s como as botas de PVC. Também impugnou a conclusão

concernente ao agente químico, afirmando que desenvolveu a

atividade de higienização dos setores que laborou com a utilização

de “álcalis cáusticos”. No mais, formulou quesitos complementares.

Destaco os seguintes esclarecimentos prestados pela perita (ID

3b381e1, com destaques no original):

1. Esclarecimentos – Reclamante:

(...)

3) Esclareça a I. Perita, levando-se em consideração que a

Reclamada não forneceu à obreira máscaras de proteção

respiratória durante o pacto laboral, pode-se afirmar que a

Autora manteve exposição ao agente insalubre umidade por via

aérea/por via respiratória? Sim ou não, por gentileza comente e

fundamente sua resposta.

Resposta: A Norma Regulamentadora NR - 6 - EQUIPAMENTOS

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI, em seu ANEXO I LISTA DE

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, alínea D - EPI

PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA, não preconiza máscara

respiratória contra o Agente Umidade.

4) Esclareça a I. Perita: Por ocasião da diligência pericial, a

Autora informou veemente a Expert, que realizava a

limpeza/higienização das câmaras frias, entretanto, Vossa

Senhoria deixou de constar tal informação em seu laudo

pericial. Por gentileza, queira explicar o motivo?

Resposta: Prejudicado. Não foi relatado pela Reclamante atividade /

higienização no interior de câmaras frias, conforme item 5. Funções,

Descrição das Atividades do Reclamante e EPIs, do Laudo Técnico.

Ademais, mesmo que o fizesse, por se tratar de higienização pós

operacional (uso de sabões/detergentes), pelos procedimentos

impostos pelo SIF, não pode haver manipulação de produtos carnes

nas linhas produtivas dos setores, inclusive estocadas em câmaras

frias, que para tanto a higienização operacional no interior de

câmaras (com uso de sabões/detergentes), se faz de forma

programada consequentemente não requer a climatização dos

ambientes.

No exercício das atividades da Reclamante de HIGIENIZAÇÃO

PÓS OPERACIONAL “... não há produtividade,

consequentemente não requer climatização do ambiente”,

somatizado com o fato da utilização de água morna/ quente, em

torno de 60° C (para pré-enxágue e enxágue dos ambientes), a

ciência da física expressa a impossibilidade das temperaturas

dos setores mantenham abaixo de 12°C.

5) Levando-se em consideração, que no 2º (segundo) período

laborado, a obreira realizava a higienização da desossa, tendo-

que se submeter a temperaturas climatizadas como

artificialmente frias, pode-se afirmar, que durante todo o pacto

laboral a obreira esteve exposta ao agente insalubre frio?

Resposta: Não, tendo em vista que no exercício das atividades da

Reclamante de HIGIENIZAÇÃO PÓS OPERACIONAL “... não há

produtividade, consequentemente não requer climatização do

ambiente”, somatizado com o fato da utilização de água morna/

quente, em torno de 60° C (para pré-enxágue e enxágue dos

ambientes), a ciência da física expressa a impossibilidade das

temperaturas dos setores mantenham abaixo de 12°C. Durante

a diligência Pericial, no momento das atividades de higienização do

SETOR DE DESOSSA, foi apurado a temperatura de 15,2 º C

(graus Celsius positivos), conforme transcrito do item 7.2. ANEXO

Nº 9 - NR - 15 - Agente Físico Frio do Laudo Técnico (id. 73d1b9d

Fls.: 517 e 518), transcrito abaixo:

(...)

Portanto, a exposição ao Agente Físico Frio se deu somente no 1º

Período laborado, período em que trabalhou no Processo

Operacional da Linha Produtiva do Setor de Desossa:

(...)

6) Nesse compasso, por ocasião da diligência pericial, a Autora

constatou que os setores em que realizava a higienização, as

temperaturas eram inferiores à 12º C (doze) graus celsius,

tendo inclusive, pedido que Vossa Senhoria fotografasse e

anexasse aos autos as respectivas. Assim, pergunta-se: Por

que estas fotografias não foram tiradas e anexadas nestes

autos?

Resposta: Prejudicado o questionamento da parte Reclamante

pelos seguintes motivos:

1. O setor que a autora “constatou” temperatura inferior à 12°C

(setor embalagem secundária), NÃO HAVIA INICIADO A

HIGIENIZAÇÃO, conforme cita o questionamento. Diante disto, esta

perita relatou que iria aguardar o paradigma iniciar a

higienização para tiragem de foto. O que ocorre, é que antes

mesmo do paradigma entrar no setor para iniciar a higienização

(para realizar o pré-enxague), a temperatura já havia

ultrapassado 12°C, pelo falo da utilização de água morna/ quente,

em torno de 60°

C (para pré-enxágue e enxágue dos ambientes), que fisicamente

(ciência da física) impossibilita que as temperaturas dos setores

mantenham abaixo de 12°C.

2. Ao contrário do que afirma o questionamento proposto, esta

Perita efetuou as tiragens de fotos das temperaturas dos

termômetros de todos os setores laborados pela Reclamante

conforme registradas no item 7.2. ANEXO Nº 9 - NR - 15 - Agente

Físico Frio do Laudo Técnico (id. 73d1b9d Fls.: 517 e 518), e
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transcrita no quesito de nº 5 da Reclamante. Tanto do SETOR DE

DESOSSA no momento operacional da Linha Produtiva (1ª

Diligência), quanto do SETOR DE DESOSSA / SETOR DE ABATE

DE BOVINOS no momento da Higienização Pós Operacional (2ª

Diligência), através de 2 (duas) diligências distintas realizadas do

Processo em tela conforme item 3 - Diligência Pericial do Laudo

Técnico (id. 73d1b9d Fls.: 511 e 512) transcrito abaixo:

(...)

23) Assim como certificado por esta própria perita durante a

diligência pericial, a Autora não só manipulava os produtos

químicos (hipoclorito de sódio, decapan, ácido sulfônico,

hidróxido de sódio, ácido sulfúrico, ácido nítrico, cloro,

detergente super 250) bem como ainda, era responsável pela

sua diluição. Pergunta-se: Para fazer esta atividade, a Autora

não se colocava em contato direto e permanente com os gases

decorrentes da diluição dos produtos em sua pele, como

também, pelas vias respiratórias, haja vista, que não foram

fornecidos as máscaras que eliminasse/atenuasse a nocividade

dos efeitos deletérios destes agentes ao organismo humano?

Sim ou não, por gentileza comente e fundamente sua resposta.

Resposta: O único produto utilizado pela Reclamante em que

envolve a análise quantitativa e que requer o uso de máscaras

com filtro químico é o produto ESPUMA CLORADA SUPER (o qual

contêm em sua composição o CLORO), no entanto, através das

avaliações quantitativas não foi apurado níveis acima dos limites

tolerados por Norma (conforme LTCAT que se encontram em anexo

neste esclarecimento neste processo em tela).

(...)

Ademais, o único produto em que envolve a análise quantitativa e

que requer o uso de máscaras com filtro químico é o produto

ESPUMA CLORADA SUPER (o qual contêm em sua composição o

CLORO), no entanto através das avaliações quantitativas não foi

apurado níveis acima dos limites tolerados por Norma (conforme

resposta ao quesito de nº 23 da Reclamante).

(...)

2. Esclarecimentos – Reclamada:

1.3. Qual o critério de avaliação de exposição ocupacional ao

ruído a sra. Perita utilizou? Apresente a conclusão da avaliação

de forma fundamentada.

Resposta: Quanto ao resultado da avaliação do Agente Físico

Ruído de [86,84 dB(A) DESOSSA e 88,9 dB (A) ABATE],

considerando que nos autos do Processo em Tela não consta

LTCAT e PPRA, portanto, esta perita se utilizou da avaliação do

LTCAT que se encontram em anexo neste esclarecimento neste

processo em tela, conforme fundamentado no Item 7.1 - ANEXO Nº

1 - NR - 15 - Agente Físico Ruído (autos id. 73d1b9d, fls.: 515 a

516), do Laudo Técnico:

(...)

1.4. A capacidade de atenuação de um protetor auricular se

altera para zero imediatamente findado o suposto prazo para

sua troca?

Resposta: A contagem da vida útil se dá após aberta a

embalagem, conforme selecionado abaixo dos boletins técnicos

emitidos pelos Fabricantes dos Protetores Auditivos fornecidos a

Reclamante, conforme prints contidos no Item 7.1 - ANEXO Nº 1 -

NR - 15 - Agente Físico Ruído (autos id. 73d1b9d, fls.: 515 a 516),

do Laudo Técnico e transcrito abaixo:

(...)

A Análise Técnica desta Perita se limita na determinação legal no

tocante a Vida Útil / Validade de Uso dos EPIs, a qual é indicada

pelos fabricantes, conforme transcritas no Quesito de nº 1.1 da

Reclamada, intitulada “DAS LEGISLAÇÕES PERTINENTES NO

TOCANTE A VIDA ÚTIL / VALIDADE DE USO DE EPIs”.

1.5. Queira a sr. Perita fundamentar tecnicamente a resposta do

item 1.4.

Resposta: Após excedido a vida útil do EPI, não se pode afirmar

que este mantém sua qualidade e características de proteção contra

os riscos para os quais foi indicado. Por isso, é necessário que o

empregador substitua este equipamento, sempre que a vida útil for

excedida.

(...)

2.2. Somente a ausência da luva térmica é capaz de ensejar a

exposição ao agente frio?

Resposta: Primeiramente esta perita esclarece que o

enquadramento não se deu apenas pela falta de fornecimento da

luva térmica, conforme fundamentado ao item 7.2. ANEXO Nº 9 -

NR - 15 - Agente Físico Frio (autos Id. 73d1b9d, fls.: 517 a 518), em

seu subitem 7.2.3 e transcrito abaixo:

(...)

Nos termos do laudo, a reclamante sempre laborou exposta

aruídosacima dos limites de tolerância sem estar devidamente

protegida em diversos períodos da contratualidade. Destaque-se a

informação da perita de que a contagem da vida útil dos EPI´s inicia

após a abertura da embalagem.

O argumento de que nos períodos em que não houve a substituição

regular a exposição da reclamante ao agenteruídoera mínima não

se sustenta, na medida que o limite legal máximo de 85dB foi

desrespeitado por toda a contratualidade, o que implica em

exposição permanente e contínua capaz de ocasionar malefícios à

saúde da trabalhadora. Ademais, a vida útil dos EPIs é determinada

pelos fabricantes, e após excedida, o EPI não mantém sua

qualidade e características de proteção, sendo necessária sua
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substituição – o que não ocorreu no respectivo período.

Apurou-se, ainda, que as atividades do reclamante se enquadram

como insalubres em grau médio em todo o período laborado devido

à exposição ao agente frio. A reclamada refuta essa conclusão ao

fundamento de que antes de janeiro/2020 a temperatura do local de

trabalho do autor era superior a 12ºC e quando passou a ser inferior

a 12ºC houve a concessão de pausas térmicas e sempre entregou

os EPI's adequados, assim como orientou, treinou, repôs e

fiscalizou o seu uso.

A perita técnica esclareceu que o enquadramento quanto à

insalubridade ocorreu porque não houve o fornecimento integral dos

equipamentos de proteção, como luvas térmicas e/ou meias

térmicas. Observe-se que a ausência da luvas térmicas não foi o

único fator que ensejou a exposição ao agente frio, conforme

fundamentado no laudo técnico.

A caracterização da insalubridade pelo frio ocorreu porque a

reclamada não comprovou que os EPI´s fornecidos foram

suficientes/eficazes, seja em virtude da periodicidade de sua

concessão ou porque não abrangeram todos os itens necessários à

proteção específica contra o agente.

Noutro giro, não se pode afirmar que a autora manteve exposição

ao agente insalubre umidade por via aérea/por via respiratória, pois

a Norma Regulamentadora NR - 6 - EQUIPAMENTOS DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI não preconiza máscara respiratória

contra o Agente Umidade.

No mais, a reclamante não relatou realizar atividades de

higienização dentro de câmaras frias. Além disso, mesmo que ela

realizasse essa tarefa, devido aos procedimentos do Serviço de

Inspeção Federal (SIF), não é permitida a manipulação de produtos

nas linhas produtivas ou em câmaras frias após a operação. A

higienização dentro das câmaras frias, utilizando sabões ou

detergentes, é feita de forma programada e não requer a

climatização dos ambientes. A reclamante não estava exposta de

forma significativa aos gases decorrentes da diluição dos produtos,

pois apenas um produto, a ESPUMA CLORADA SUPER, exige o

uso de máscaras com filtro químico, e as avaliações quantitativas

não apontaram níveis acima dos limites tolerados.

Assim, acolho as conclusões periciais e defiro o pagamento do

adicional de insalubridade, em grau médio, por exposição aos

agentes físico frio e  ruído, nos períodos de   10 de março de

2022 à outubro de 2022 e no período de 21 de novembro de 2022 à

18 de dezembro de 2022. Cabíveis reflexos em aviso prévio

indenizado, 13º salários, FGTS + 40%, horas extras, férias

acrescidas de 1/3. A teor do entendimento, enunciado na OJ nº 103

da SDI-I do TST, não cabem reflexos do adicional de insalubridade

no repouso semanal remunerado porque o pagamento do referido

adicional já embute a remuneração do repouso.

No tocante ao adicional deinsalubridaderessalvo meu

entendimento de que deveria ser apurado sobre o salário base e me

curvo aos termos da Súmula Vinculante 04 do STF.

Constatado o labor em condições insalubres, a primeira reclamada

deverá fornecer à autora, no prazo de 10 dias após o trânsito em

julgado, o Perfil Profissiográfico Previdenciário -PPP, observando

as disposições pertinentes constantes da INSTRUÇÃO

NORMATIVA INSS Nº 77 DE 21.01.2015. O documento deverá ser

fornecido no original, datado e assinado por representante legal da

reclamada constante da procuração ou contrato social.

Cópia doPPPdeverá ser juntada aos autos em até 05 dias após a

entrega, com comprovante do recolhimento da ART

correspondente, caso a ré indique a perita judicial como

responsável técnica no referido documento, sob pena de multa.

Nada obstante a determinação acima, registro que a sentença com

trânsito em julgado (ou acordo judicial) e cópia do laudo pericial

podem ser utilizados para fins de requerimentos junto ao INSS (art.

501 do CPC).

Para evitar embargos de declaração registro que, constatado o

labor em condições perigosas, a determinação de entrega doPPPé

mero corolário, não havendo que se falar em julgamentoextra

petita, pois trata-se de pedido implícito. Conforme previsto no §4º do

art. 58 da Lei 8.213/1991: "A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades

desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da

rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento".

Pausas térmicas e reflexos

Estabelece o art.253, da CLT:

Para os empregados que trabalham no interior das câmaras

frigoríficas e para os que movimentam mercadorias do ambiente

quente ou normal para o frio e vice-versa, depois de 1 (uma) hora e

40 (quarenta) minutos de trabalho contínuo, será assegurado um

período de 20 (vinte) minutos de repouso, computado esse intervalo

como de trabalho efetivo.

Parágrafo único - Considera-se artificialmente frio, para os fins do

presente artigo, o que for inferior, nas primeira, segunda e terceira

zonas climáticas do mapa oficial do Ministério do Trabalho, Indústria

e Comercio, a 15º (quinze graus), na quarta zona a 12º (doze

graus), e nas quinta, sexta e sétima zonas a 10º (dez graus).

A reclamada situa-se na quarta zona e a temperatura mínima para o

não enquadramento da pausa térmica em tal zona é a de 12ºC.

O art.253da CLT, embora previsto para os trabalhadores em

câmaras frias ou que movimentam mercadorias do ambiente frio ao

normal, deve ser interpretado de forma extensiva para abranger

outros trabalhadores em condições semelhantes. Interpretação
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extensiva da lei se amolda ao texto constitucional, que preconiza

como direito social dos trabalhadores "a redução dos riscos

inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e

segurança" (art. 7º, inc. XXII).

Essa é a posição do Col. TST, como se verifica do texto da Súmula

438:

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA DO EMPREGADO.

AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO. HORAS EXTRAS.

ART.253DA CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA - Res. 185/2012,

DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012. O empregado submetido a

trabalho contínuo em ambiente artificialmente frio, nos termos do

parágrafo único do art.253da CLT, ainda que não labore em

câmara frigorífica, tem direito ao intervalo intrajornada previsto no

caput do art.253da CLT.

O fornecimento de EPI's e EPC’s não exclui a necessidade da

pausa prevista no art.253da CLT, porque a intenção do legislador

foi a de proteger a saúde dos trabalhadores submetidos

habitualmente em ambientes de trabalho com temperaturas abaixo

dos limites de tolerância. De todo modo, os equipamentos de

proteção não foram integralmente fornecidos pela reclamada,

conforme conclusões periciais.

Determinada a realização da perícia técnica, a conclusão foi a

seguinte (ID 73d1b9d, com destaques no original):

12.5. ART 253 da CLT:

Com base nos dados e fundamentos contidos no item 8 deste

laudo, através de cronometragem/periodicidade apurada por esta

Perita referente às pausas ART. 253 CLT, durante a Diligência

Pericial do processo em tela e do acompanhamento de toda a

jornada de trabalho (das 5:10 h às 15:00 h – fechamento do ciclo da

jornada), foi comprovado o cumprimento das pausas de

recuperação térmica e/ou pausas psicofisiológicas através de 3

(três) intervalos (de pausas programadas) de média de 22 min.

a cada 1h:40 min de trabalho e 1 (um) intervalo de refeição.

Respeitosamente, esta Perita deixa a cargo do Juízo quanto ao

entendimento do cumprimento ou não das pausas térmicas pela

Reclamante, cedidos pela Reclamada, conforme preconiza o ART.

253 CLT, e fundamentado no item 8 deste laudo Técnico.

Como regra, as testemunhas ouvidas nos processos ajuizados

nesta Vara em face da ré admitem a fruição de pausas térmicas,

mas algumas delas aduzem que não são observados os 20 minutos

e/ou a necessária periodicidade (a cada 01h40). Alia-se a isso o fato

de que tramitam mensalmente nesta Vara diversos processos em

face da ré e em sua maioria há discussão sobre a fruição ou não

das pausas térmicas. As testemunhas apresentadas pelas partes

nas mencionadas ações sempre apresentaram informações

divergentes, seja quanto ao número de pausas e/ou tempo de

duração delas, o que resultava no deferimento da postulação em

algumas ações e em outras não. Em outras palavras, as

testemunhas em regra admitiam a existência de pausas, mas

divergiam quanto ao número e tempo delas.

Em razão da inconsistência de informações colhidas nos

depoimentos, nos autos 0010536-92.2021.5.03.0174 esta juíza

formulou quesitos a serem respondidos pelo perito nomeado

naquela ação, abarcando diversos temas e setores da primeira ré

(cópia do laudo será juntada após a sentença), e dentre eles foi

abordado o tema das pausas térmicas, tendo o perito dito que

presenciou fruição de 15 a 20 minutos. Ouviu alguns trabalhadores,

de setores diversos, que também prestaram informações que não

foram uníssonas.

Como se verifica, ao mencionar a fruição de pausas entre 15 a 20

minutos, o dilema continuou, pois não se podia afirmar, com a

convicção desejada, que havia o cumprimento, e nem que era

descumprida a regra legal.

A matéria continuou sendo debatida nas ações propostas em face

da ré. Na ação 0010464-37.2023.5.03.0174 (cuja cópia do laudo

será juntada a seguir) mais uma vez a questão foi trazida em juízo e

a perita então nomeada,“entendeu da necessidade de cronometrar

as PAUSAS e a PERIODICIDADE destas realizadas pelos

funcionários (fechando todo o ciclo da jornada de 5:10 h às 15:00

h).Para tanto, ”foram agendadas 2 (duas) diligências periciais,

processos 0010428-85.2023.5.03.0047 e 0010464-

37.2023.5.03.0174 (processo em tela), no mesmo dia de forma

consecutiva, porém individualizadas, as quais são representativas

de seções distintas, mas da mesma jornada de trabalho, onde foi

acompanhado todo o processo operacional da

ReclamadaPrimaFoods das 5:20 h às 15:00 h. Oportunidade em

que os procuradores e as partes de ambos processos teriam de

acompanhar a cronometragem das pausas, sendo que a

Reclamante e o seu Procurador (processo em tela agendado para

as 7:20 h - 2ª diligência), acompanharam o levantamento das

atividades e vistoria in loco, porém, optaram por não aguardar a

realização da cronometragem do cumprimento da 2ª pausa".

Apurou a perita:

Do procedimento das pausas:

- No dia da diligência, foram desossadas 2.166 carcaças, divididas

entre 1.083 carcaças dianteiras e 1.083 carcaças traseiras.

- A Reclamada possui 2 (duas) linhas de produção (dianteira e

traseira) que são subdivididas em seções, onde cada seção é

responsável por um tipo de corte e/ou refile diferente que se

subdividem em: serração, desossa, refile, ponta de agulha,

embalagem primária e embalagem secundária;

- As pausas das linhas dianteiras e traseiras são realizadas em
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horários diferentes para evitar aglomeração na área de lazer;

- O monitoramento das pausas das linhas é de responsabilidade do

monitor de produção, que anota os horários em planilha e indica

para o setor serração (ponto inicial de parada e start de toda a

operação do Setor de Desossa) quando parar a linha de produção,

com isso, os funcionários do setor serração param a linha e saem

para pausa. A medida que a linha fica parada, as peças de carnes

deixam de chegar nas seções (desossa, refile, ponta de agulha,

embalagem primária e embalagem secundária), assim, os

funcionários de cada seção também saem para realizar as pausas

(como um efeito dominó / cascata);

- De forma geral, foi observado que à medida que os produtos

paravam de chegar nos postos ao longo da esteira e/ou mesa, os

funcionários já saiam dos postos de trabalho para dar início

- A linha fica parada em torno de 30 minutos, os funcionários do

setor serração voltam da pausa e liberam a linha novamente, com

isso, os funcionários dos outros postos e seções (desossa,

refile, ponta de agulha, embalagem primária e embalagem

secundária) retornam para produção gradativamente, ou seja, os

primeiros que saem são os primeiros que retornam e vice versa, os

últimos que saem são os últimos que retornam;

- Os funcionários cronometram o tempo de suas próprias pausas;

- Este ciclo primeiramente é realizado na linha traseira e

posteriormente na linha dianteira.

- No momento das pausas, os “rodinhos” (funcionários da limpeza

operacional) aproveitam para retirar peças de carnes caídas no

chão utilizando rodinho e pá, posteriormente realizam

as pausas juntamente com os monitores.

•Para a cronometragem do tempo das pausas/periodicidade, esta

perita de forma reservada escolheu aleatoriamente alguns

funcionários de forma visual (dentre centenas) para serem

observados e avaliados e para evitar interferências, não foi

informado para as partes quais eram os funcionários escolhidos; as

pausas;

•Na cronometragem, também foi descontado o tempo de

deslocamento entre o posto de trabalho até a área quente e/ou até

a ausência do ambiente frio;

•No retorno das pausas, esta Perita registrou os tempos das

pausas de cada funcionário escolhido.

As pausas e tempos apurados pela perita foram:

Concluiu a perita:

Por todo o exposto, através de cronometragem/periodicidade

apurada por esta Perita referente às pausas ART.253CLT, durante

a Diligência Pericial do processo em tela e do acompanhamento de

toda a jornada de trabalho (das 5:10 h às 15:00 h – fechamento do

ciclo da jornada), foi comprovado o cumprimento das pausas de

recuperação térmica e/ou pausas psicofisiológicas através de 3

(três) intervalos (de pausas programadas) de média de 22 min. a

cada 1h:40 min de trabalho e 1 (um) intervalo de refeição.

A apuração realizada pela perita, portanto, não deixa dúvidas

quanto ao cumprimento da norma no tocante à concessão de 3

pausas térmicas durante o turno, sendo cada uma delas de 22

minutos, em média, a casa 01h40 de trabalho - além do intervalo

para refeição.

Não se argumente que a realidade fática fosse outra em períodos

anteriores à apuração feita pela perita. Como mencionado acima, as

testemunhas ouvidas nas diversas ações que aqui tramitam sempre

mencionaram a fruição de pausas, divergindo apenas quanto ao

número e tempo. Natural que não pudessem os depoentesprecisar

o tempo das pausas,eis que nem sempre a percepção das pessoas

corresponde ao tempo realmente transcorrido, razão porque a

cronometragem feita pela perita assume especial relevância.

Diante de todo o exposto, convenci-me, com base na apuração feita

pela perita nos autos 0010464-37.2023.5.03.0174, aliada aos

inúmeros depoimentos de testemunhas colhidos nas ações em face

da ré nas quais houve discussão sobre pausas térmicas,

notadamente na avaliação técnica realizada nestes autos, que há o

cumprimento do art.253da CLT.

Improcedente, assim, o pedido.

Da indenização pela inobservância das condições ergonômicas

de trabalho previstas naNR-17 e na NR-36

A reclamante postula indenização por danos morais em razão da

alegada violação daNR-17 e da NR-36.

Realizada a perícia, aexpertapresentou a seguinte conclusão (ID

73d1b9d, com destaques no original):

12.6. NR 17 – Ergonomia:

A Reclamada não apresentou, AET – ANÁLISE ERGONÔMICA

DE TRABALHO.

Mediante a avaliação ergonômica preliminar das situações de

trabalho (item - 17.3.1.1 da NR -17), de acordo com as atividades

levantadas no subitem 5.1 deste laudo, vistoria in loco nos postos

de trabalho da Reclamante e análise dos autos, esta Perita concluiu

que apesar do cumprimento das Pausas, a Reclamada deixou de

cumprir, as medidas de prevenção e segurança com o objetivo

de eliminar ou reduzir:

 QUANTO A REPETITIVIDADE no período de 10 de março de

2022 à outubro de 2022:

• Item 17.4.3 (subitens 17.4.3.1; 17.4.3.1.1) (texto novo): uma vez

que não foram implementadas duas ou mais medidas de

prevenção, conforme preconizado no subitem 17.4.3.1:

- Não foi adotado as “... as alternativas previstas nas alíneas "b" e

"c" do subitem 17.4.3.1;
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- OU “adotadas pausas e alternância de atividades previstas,

respectivamente, nas alíneas "a" e "b" do subitem 17.4.3.1.”.

 QUANTO A SOBRECARGA no período de Novembro de 2022 à

16 de agosto de 2023 (Higienização), conforme prevista nos

itens:

• Item 17.4.2 (texto novo): uma vez que a Reclamada não adotou

medidas técnicas de engenharia, organizacionais e/ou

administrativas, com o objetivo de eliminar ou reduzir as

sobrecargas.

12.7. NR 36:

De acordo com as atividades levantadas no subitem 5.1 deste

laudo, vistoria nos postos de trabalho do Reclamante e análise dos

autos:

• Quanto o item 36.2.7 (assentos ou bancos próximos ao local de

trabalho: a Reclamada não atendeu o que preconiza este item da

norma (em todo período laborado), uma vez que a empresa não

disponibiliza de assentos ou bancos próximos ao local de

trabalho.

• Quanto o item 36.13.2 (pausas Art. 253 da CLT):

respeitosamente, esta Perita deixa a cargo do Juízo quanto ao

entendimento do cumprimento ou não das pausas térmicas pela

Reclamante, cedidos pela Reclamada, conforme preconiza o ART.

253 CLT, e fundamentado no item 8 deste laudo Técnico.

Apesar de a reclamada não ter implementado na sua integralidade

as disposições dasNRs 17 e 36, tal fato não se revela hábil, por si

só, a configurar danos à moral do trabalhador.

Para a configuração do direito indenizatório da autora seria

necessária a ocorrência de um dano efetivo, o que não ficou

demonstrado nos autos.

Portanto, não ficando comprovado os requisitos para a

aplicabilidade do instituto da reparação, consoante disposições dos

artigos 186 e 927 do Código Civil, julgo improcedente o pedido

deindenizaçãopor danos morais.

Nada obstante o indeferimento da pretensão, deverá ser enviada,

após o trânsito em julgado, cópia da presente sentença e do laudo

pericial ao Ministério Público do Trabalho, para as providências que

entender cabíveis, haja vista as informações contidas no laudo.

Horas extras – Minutos de Portaria/Troca de uniforme

Requer a reclamante o pagamento de 40min por dia como extra em

razão do tempo despendido no percurso da portaria ao vestiário e

na troca do uniforme/atos preparatórios.

A primeira reclamada, por sua vez, alega que firmou Acordo

Coletivo do Trabalho fixando o "tempo de portaria", em

compensação ao Plano de Saúde fornecido.

De fato, a matéria foi objeto de transação entre o Sindicato

profissional e a empresa há mais de 10 anos e passou a integrar o

Acordo Coletivo de Trabalho, cuja cláusula foi sendo ratificada nos

instrumentos normativos seguintes.

O ACT 2021/2023 (cl. 11) e o ACT 2023/2025 (cl.10), preceituam

(ID ade7b40 e seguintes):

DÉCIMA TERCEIRA – PLANO DE SAÚDE

A empresa manterá por mera liberalidade, o plano de saúde, o qual

foi implantado em decorrência do acordo outrora formulado em

decorrência dos denominados “minutos de portaria”.

(...)

Parágrafo 2º - O plano de saúde poderá ser cancelado ou

modificado, não importando tal fato em prejuízo para os

empregados, vez que a condição para a concessão do plano de

saúde estaria ausente, ou seja, não haveria mais que se falar em

contrapartida pelos denominados “minutos de portaria”.

(...)

A despeito do termo “mera liberalidade”, o plano de saúde continua

sendo a contraprestação pela manutenção do sistema de ponto, ou

seja, sem o cômputo dos minutos despendidos no deslocamento

(portaria/vestiário), troca de uniforme, etc. na jornada de trabalho.

Oportunamente registre-se que o autor usufrui dos benefícios do

plano de saúde fornecido pela reclamada (veja-se nas fichas

financeiras as rubricas referentes a “Co-part. Titular Unimed”).

Não há, no âmbito das relações coletivas, assimetria de poder entre

os sujeitos, devendo ser respeitado o que foi por eles pactuado. Em

voto proferido na decisão do Recurso Extraordinário 590.415, o Min.

Barroso sustentou que “no âmbito do direito coletivo do trabalho não

se verifica a mesma situação de assimetria de poder presente nas

relações individuais de trabalho. Como consequência, a autonomia

coletiva da vontade não se encontra sujeita aos mesmos limites que

a autonomia individual.”

Necessário atentar, ainda, para o princípio na lealdade na

negociação coletiva. Assevera o Min. Barroso no voto acima

mencionado, que "segundo esse princípio os acordos devem ser

negociados e cumpridos com boa-fé e transparência. Não se pode

invocar o princípio tutelar, próprio do direito do individual, para

negar validade a certo dispositivo ou diploma objeto de negociação

coletiva, uma vez que as partes são equivalentes, ao contrário do

que ocorre no ramo individual. Quando os acordos resultantes de

negociações coletivas são descumpridos ou anulados, as relações

por ele reguladas são desestabilizadas e a confiança no mecanismo

da negociação coletivas é sacrificada."

Em decisão (Tema 1046, 02/06/22), o STF reconheceu a

constitucionalidade dos acordos e convenções coletivas que

pactuam limitações e afastamentos de direitos trabalhistas, exceto

quanto desrespeitados direitos absolutamente indisponíveis. Do
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julgamento plenário resultou a seguinte tese, de necessária

observância:

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.046 da

repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário, nos

termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin e

Rosa Weber. Em seguida, por unanimidade, foi fixada a seguinte

tese: "São constitucionais os acordos e as convenções coletivos

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis". Ausentes, justificadamente, o Ministro Luiz Fux

(Presidente), impedido neste julgamento, e o Ministro Ricardo

Lewandowski. Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice-

Presidente. Plenário, 2.6.2022.

Portanto, não sendo absolutamente indisponível o direito em

discussão, é o caso de se aplicar as disposições pactuadas pelas

partes e que constam dos acordos coletivos.

Assim, tenho que os minutos de portaria/troca de uniforme foram

objeto de legítima negociação coletiva, com concessões recíprocas,

razão pela qual não há falar em horas extras pautadas nessa causa

de pedir. Indefiro, pois, o pedido no particular.

Jornada de trabalho

A reclamante pugna pela nulidade do sistema de compensação/

banco de horas devido à prestação habitual de horas

extraordinárias e à ausência de prévia autorização da autoridade

competente para sua instituição, já que o labor ocorria em ambiente

insalubre. Postula o pagamento das horas extras decorrentes do

trabalho em sobrejornada.

A reclamada refuta o pedido, sustentando a validade do sistema de

compensação e banco de horas, decorrentes de negociação

coletiva (ACT).

Os cartões de ponto jungidos aos autos (ID ebf9dfe) ostentam

marcações de labor em horas suplementares, compensação,

atrasos, etc., e a reclamante não apresentou quaisquer elementos a

desmerecer a presunção de veracidade desses documentos. Em

audiência a reclamante confirmou os registros apostos nos cartões

de ponto juntados pela reclamada, ID 25c4060. Considero, então,

que os cartões de ponto retratam a realidade fática da jornada

efetivamente cumprida pela autora.

O ACT 2021/2023 e o ACT 2023/2025 (ID ade7b40 e ID a413578,

respectivamente) estabeleceram nas cl. 22, § 7º e cl. 21, §7º, de

forma expressa, autorização para“a prorrogação da jornada de

trabalho em ambientes insalubres nos moldes do inciso XIII do art.

611-A da CLT”. Por força da clareza da norma coletiva e termos do

art. 611-A, XIII, CLT, entendo legítima a pactuação. Não se

desconhece aqui o teor da Súmula 85, VI do TST. Contudo, o art.

611-A, XIII, CLT, posterior ao verbete, tratou do tema de forma

diversa. Vale destacar as previsões contidas no art. 8º, § 2º e § 3º

da CLT, no sentido de que “Súmulas e outros enunciados de

jurisprudência editados pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos

Tribunais Regionais do Trabalho não poderão restringir direitos

legalmente previstos nem criar obrigações que não estejam

previstas em lei” e “no exame de convenção coletiva ou acordo

coletivo de trabalho, a Justiça do Trabalho analisará exclusivamente

a conformidade dos elementos essenciais do negócio jurídico,

respeitado o disposto no art. 104 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro

de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo princípio da

intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva.”

Portanto, durante todo o período laborado pela autora o banco de

horas é válido, tendo em vista que a prorrogação de jornada em

ambiente insalubre está amparada em expressa autorização do

ACT 2021/2023, na forma do inciso XIII do art. 611-A da CLT.

Registro que a Lei 13.467/17 alterou a redação do art. 59-B da CLT

para acrescentar o parágrafo único e estabelecer que “a prestação

de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas”.

Quanto à realização de horas extras habituais, outro fundamento

para a nulidade do regime de compensação, registro que a Lei

13.467/17 alterou a redação do art. 59-B da CLT para acrescentar o

parágrafo único e estabelecer que “a prestação de horas extras

habituais não descaracteriza o acordo de compensação de jornada

e o banco de horas”.

Ressalto a informação extraída da ficha financeira da reclamante de

que há pagamento por horas extras com adicionais de 60% e 85%

(ID fe5e5dc), havendo sua discordância quanto ao regime de

compensação, que acaba por elastecer o prazo para a quitação das

horas não compensadas – mas que encontra amparo convencional.

Improcede, portanto, o pedido de pagamento de horas extras e

reflexos. 

Rescisão indireta

A reclamante requer seja reconhecida a rescisão indireta do

contrato de trabalho ao fundamento de a) desvio de função; b) labor

em jornadas extenuantes; c) exposição a agentes insalubres;

instituição de banco de horas em atividade insalubre; d) pactuação

coletiva dos minutos de portaria; e) supressão do art. 253 da CLT; f)

violações à NR-17 e à NR-36.

As alegações foram negadas pela ré.

Ouvida em audiência a reclamante declarou ter trabalhado até o

dia 16/08/2023, decidindo “romper o contrato porque estava

exercendo a função de monitora sem receber o correspondente

pagamento, sendo que inclusive substituía a gestora Ana Paula nas
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ausências” – ID 25c4060.

Quanto à insalubridade, trata-se de salário condicional. Se

neutralizadas as condições insalubres, o pagamento deixa de ser

devido. Caso contrário há o reconhecimento com o consequente

pagamento – o que ocorreu no caso da reclamante, por períodos

específicos.

Como pontuado nos tópicos anteriores, não ficou comprovado nos

autos o trabalho em sobrejornada sem a correspondente quitação

e/ou compensação, nem o labor em ambiente insalubre ao arrepio

do art. 60 da CLT. Ademais, não se comprovou nos autos o labor

em jornadas extenuantes.

Embora tenha sido identificadas violações às NR’s 17 e 36, não se

demonstrou qualquer violação moral decorrente destes

descumprimentos. 

No que tange ao acordo coletivo, no ponto alusivo ao labor

extraordinário em ambiente insalubre, saliento, mais uma vez, que o

que foi pactuado coletivamente deve ser respeitado, em

observância aos princípios da segurança jurídica, da

representatividade sindical, da autonomia coletiva e do prestígio

constitucional aos acordos e convenções coletivos.

Por outro lado, ficou suficientemente demonstrado o desvio de

função da reclamante a partir de 04/12/2022. Entendo que a

violação supracitada configura justa causa patronal (art. 483, "d" da

CLT). Nesse sentido o E. TRT 3ª Região (sublinhei):

CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÕES SUBSTANCIALMENTE DIVERSAS DO OBJETO DA

CONTRATAÇÃO.DESVIODEFUNÇÃOCONFIGURADO.

RESCISÃO INDIRETA RECONHECIDA. O artigo 483 "a" da CLT

prevê que o empregado pode considerar rescindido o contrato e

pleitear a devida indenização quando lhe forem exigidos serviços

alheios ao contrato de trabalho. No caso, os autos evidenciam

violação contratual pela distorção dos limites do jus variandi, pois ao

reclamante, contratado como engenheiro, foram atribuídas funções

que não guardam relação alguma com o objeto contratado e o cargo

para o qual foi admitido na Fundação-ré. Demonstrado o

reiteradodesviodefunção, é inafastável o reconhecimento da

rescisão indireta, ante o flagrante descumprimento das obrigações

contratuais pelo empregador. (TRT da 3.ª Região;PJe:0010336-

87.2023.5.03.0086 (ROT); Disponibilização:17/01/2024,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 824; Órgão Julgador: Setima Turma;

Relator(a)/Redator(a)Vicente de Paula M. Junior)

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. FALTA

PATRONAL GRAVE. RECONHECIMENTO. Odesviodefunçãoe o

pagamento de valores "por fora", com a supressão do direito do

autor à regular e integral retribuição salarial pelo trabalho prestado

ao longo do pacto laboral, caracteriza conduta patronal abusiva, de

reiterado e persistente descumprimento das obrigações trabalhistas

contraprestacionais, de ordem pública e de natureza alimentar,

aptos a ensejar a rescisão indireta, com fulcro na alínea "d" do art.

483 da CLT. (TRT da 3.ª Região;PJe:0010055-14.2022.5.03.0104

(ROT); Disponibilização:01/12/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página

2056; Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator(a)/Redator(a)Marcelo

Lamego Pertence)

Assim, acolho o pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho

entre as partes, fixando como marco final do pacto a data de

18/09/2023 (observada a projeção do aviso prévio indenizado).

Considerando a modalidade de extinção  defiro à autora as

seguintes parcelas,observados os limites estabelecidos na petição

inicial:

- aviso prévio indenizado (33 dias);

- 09/12 de 13º salário proporcional (com projeção do aviso prévio);

- 07/12 de férias proporcionais + 1/3;

-multa de 40% do FGTS.

Houve juntada de extrato analítico do FGTS (ID d34418c) e a autora

não apontou diferenças em seu favor.

A multa do artigo477da CLT é indevida porque pressupõe mora

voluntária do empregador na satisfação das verbas rescisórias e

não atinge as parcelas cuja exigibilidade foi definida em Juízo. Do

mesmo modo, não há que se falar em parcelas rescisórias

incontroversas (multa do art.467da CLT) quando o rompimento

somente foi declarado por meio desta decisão.

Transitada em julgado a sentença, se física a CTPS, a autora

deverá entregá-la em até 10 dias  à empregadora e esta terá igual

prazo para proceder à baixa em 18/09/2023 (observada a projeção

do aviso prévio indenizado), bem como proceder à anotação da

função de monitoria desempenhada a partir de 04/12/2022, e

devolver o documento, juntamente com as guias TRCT, chave de

conectividade e CD/SD. A primeira ré arcará com indenização

substitutiva do seguro desemprego em caso de a autora não ter

acesso ao benefício por comprovada culpa patronal. Os atos

determinados serão praticados mediante ajuste direto entre os

procuradores das partes, tudo mediante recibo a ser juntado aos

autos (recibo de entrega das guias e devolução da CTPS, cópia da

CTPS baixada).

Em caso de CTPS digital a ré deverá providenciar a baixa e

comprová-la em 10 dias após o trânsito em julgado.

Após o prazo concedido para baixa, a empregadora deverá

comprovar nos autos que fez as comunicações acerca do

rompimento do contrato para os órgãos competentes, na forma

do § 10 do art. 477 da CLT - pena de multa a ser oportunamente

arbitrada.

Justiça gratuita
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Não há nos autos documentosatualizadosque demonstrem o

preenchimento dos requisitos do art. 790, § 3º, da CLT pelo

reclamante, razão pela qual indefiro o requerimento de gratuidade

de justiça. Destaco que após alterações ditadas pela Lei 13.467/17

não basta a declaração de miserabilidade jurídica para atendimento

do requerimento de gratuidade de justiça.

O requerimento poderá ser reapreciado dentro do prazo alusivo ao

recurso ordinário, desde que juntados documentos comprobatórios

do preenchimento dos requisitos legais (cópia atualizada da CTPS,

comprovante de salário, comprovante de recebimento do seguro

desemprego etc).

Não há necessidade de manejo de embargos declaratórios para tal

fim, bastando o requerimento acompanhado das provas necessárias

à sua apreciação.

Prejudicada a impugnação à justiça gratuita.

Honorários advocatícios

Condeno as rés ao pagamento de honorários sucumbenciais em

favor do procurador da autora, fixados no percentual de 15%

incidentes sobre o proveito econômico por ela obtido com a

demanda, conforme disposição contida no artigo 791-A,caput, da

CLT.

Devidos honorários advocatícios, pela autora, em favor dos

procuradores reclamada, a seremrateadosem partes iguais (art.

87, CPC), no percentual de 15% sobre o valor dos pedidos julgados

totalmente improcedentes (parágrafo único do art. 86 do CPC):

alíneas “c”, “e”, “f” e “j” da petição inicial.

No caso de eventual concessão dos benefícios da justiça gratuita à

autora, deverão ser observados os termos da decisão proferida na

ADI 5766 quanto aos honorários sucumbenciais a que fora

condenada a autora.

A apuração dos honorários advocatícios deve ser feita na forma da

OJ 348 do C. TST, ou seja, “os honorários advocatícios, arbitrados

nos termos do art. 11, § 1º, da Lei 1.060, de 05/02/50, devem incidir

sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação

de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários”. Neste sentido a tese jurídica prevalecente n. 4 do

E. TRT 3ª Região. Deverá, ainda, ser observada a dedução do

imposto de renda conforme arts. 38, 45, 620, 628 e 718 do Dec.

3000/99 e art. 21, inciso II da OS nº 01/11, da VPADM-TRT/3ª

Região e arts. 206 e 207 do Provimento Geral Consolidado do TRT

3ª Região de dezembro/2015 - a teor do que consta no item 8.4 do

Manual de Cálculos do E. TRT 3ª Região.

Honoráriospericiais

Sucumbentes na pretensão objeto da perícia, as reclamadas

arcarão com o pagamento doshonoráriospericiais, os quais arbitro

em R$1.500,00, atualizáveis na forma da OJ 198 da SDI 1 do TST

até o efetivo pagamento. 

Parâmetros para liquidação

a) Contribuições previdenciárias e fiscais:

Em liquidação deverão ser apurados os valores correspondentes às

contribuições previdenciárias devidas pelas partes e, se for o caso,

o valor devido a título de imposto de renda na fonte, na forma da

legislação aplicável, devendo a reclamada efetuar os recolhimentos

respectivos e comprová-los nos autos, nos termos da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(artigos 74 a 92), da Súmula 368, do C. TST e do art. 114, inciso

VIII, da CR/88, sob pena de execução. Para efeito do art. 832, § 3º,

da CLT, são de natureza salarial (art. 28 da Lei 8.212/91) as

seguintes verbas deferidas nesta sentença: diferenças salariais;

adicional de insalubridade; todos os reflexos em 13 salários; aviso

prévio indenizado; 13º salário proporcional e férias gozadas + 1/3

(acaso existentes).

A partir da MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, o fato gerador

das contribuições previdenciárias passou a ser a efetiva prestação

de serviços. Assim, considerando que todas as parcelas de

natureza salarial deferidas nesta sentença são posteriores a tais

regramentos, as contribuições previdenciárias deverão ser

calculadas com base no regime de competência, incidindo sobre os

valores históricos das parcelas que compõem o salário de

contribuição, computando-se juros previstos na legislação

previdenciária desde a prestação dos serviços de que decorre o

crédito trabalhista (Súmula 45 deste Regional). Eventuais multas

serão apuradas apenas a partir do exaurimento do prazo de citação

para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o limite

legal de 20% previsto no art. 61, § 2º, da Lei 9.430/96 (Súmula 368,

V, do TST).

Ficam autorizadas as deduções cabíveis para o imposto de renda,

na forma do art. 46 da Lei 8.541/92, observado o disposto no art. 12

-A da Lei 7.713/88 e na Instrução Normativa 1.127/11/MF/SRF.

Deverão ser observadas as tabelas e alíquotas vigentes à época em

que os valores deveriam ser adimplidos, atentando-se para a renda

auferida mês a mês, na forma do entendimento cristalizado na

Súmula 368 do TST. Não incide imposto de renda sobre os juros de

mora (OJ 400 da SDI-1 do TST) e nem tampouco sobre o terço de

férias (cf. Súmula 386 do STJ).

Registre-se que os recolhimentos sob responsabilidade do

empregado devem ser deduzidos do respectivo crédito, nos moldes

da OJ 363 da SBDI-1 do TST, ficando o desconto, contudo, limitado

ao valor do principal, sem abranger juros, multas e demais

encargos, pois a mora é de exclusiva responsabilidade do(a)

empregador(a), a quem competia efetuar o oportuno recolhimento.

b) Juros e correção monetária:
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Os juros e correção monetária deverão observar a decisão do STF

nas ADC 58 e 59.

c) Limitação de valores:

Ressalvo meu entendimento contrário, mas curvo-me aos termos da

Tese Prevalecente n. 16 do TRT da 3ª Região, que deverá ser

observada na liquidação dos pedidos.

d) Compensação/dedução:

Para evitar enriquecimento sem causa fica autorizada a

compensação/dedução de parcela pagas a idênticos títulos das

deferidas nesta sentença, conforme recibos juntados nos autos

(caso haja).

NOS TERMOS DOS FUNDAMENTOS SUPRA, que ora integram o

presentedecisum,

a) rejeito as preliminares arguidas;

b) julgoPROCEDENTES EM PARTE os pedidos e condeno as

reclamadas a pagarem à reclamante, solidariamente, observando-

se os parâmetros fixados na fundamentação:

- diferenças salariais e reflexos;

- adicional de insalubridade, em grau médio, e reflexos;

- aviso prévio indenizado (33 dias);

- 09/12 de 13º salário proporcional (com projeção do aviso prévio);

- 07/12 de férias proporcionais + 1/3;

-multa de 40% sobre FGTS.

A primeira reclamada deverá fornecer à reclamante o Perfil

Profissiográfico Previdenciário -PPP, proceder à baixa e retificação

na CTPS da autora, nos termos da fundamentação.

Deverá ser enviada, após o trânsito em julgado, cópia da presente

sentença e do laudo pericial ao Ministério Público do Trabalho, para

as providências que entender cabíveis, haja vista as informações

contidas no laudo

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais, conforme

fundamentação.

Observem as partes que a decisão adotou tese explícita sobre

todas as questões de mérito e relevantes da lide. Descabem

embargos de declaração para reapreciação de fatos, provas e teses

jurídicas. Não há que se falar em prequestionamento em 1ª

instância, por tratar-se de pressuposto processual objetivo dos

recursos de natureza extraordinária. Além disso, em razão da

amplitude e profundidade do seu efeito devolutivo (art. 1.013, § 1º

do CPC c/c Súmula 393 do TST), eventual recurso ordinário devolve

ao órgão de segunda instância a possibilidade de reapreciar toda a

matéria fática e jurídica objeto da controvérsia. Destaco, por fim,

que o art. 489, §1º, IV, do novo Código de Processo Civil, não torna

obrigatório o enfrentamento de "todos" os argumentos deduzidos

por qualquer das partes. Em verdade, prevê o dever de análise de

todos os argumentos deduzidos no processo "capazes de, em tese,

infirmar a conclusão adotada pelo julgador", o que foi observado.

Considerando que todas as teses trazidas pelas partes, necessárias

e imprescindíveis ao desate da controvérsia, foram devidamente

indicadas e apreciadas na sentença, as demais alegações

invocadas ficam automaticamente rejeitadas, por incompatibilidade

com o que aqui se definiu. Chamo atenção das partes para a

imposição legal de que a decisão judicial deve ser interpretada a

partir da conjugação de todos os seus elementos e em

conformidade com o princípio da boa-fé (art. 489, §3º, do

CPC/2015).

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$400,00, calculadas

sobre R$20.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

ARAGUARI/MG, 18 de março de 2024.

        TANIA MARA GUIMARAES PENA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010464-37.2023.5.03.0174
AUTOR NATALIA GOMES RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE LIMA(OAB:
86215/MG)

RÉU JBJ AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DA SILVA
PAIVA(OAB: 84953/MG)

RÉU PRIMA FOODS S.A.

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DA SILVA
PAIVA(OAB: 84953/MG)

TESTEMUNHA CICERA SAMIRE FERNANDES DOS
SANTOS

PERITO MARIA CLARA DE SOUZA VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBJ AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ad35b6

proferida nos autos.

Trata-se de reclamação trabalhista proposta por NATÁLIA GOMES

RIBEIRO MARTINS em face dePRIMAFOODS S.A e JBJ

AGROPECUÁRIA LTDA.,denunciando diversas irregularidades

trabalhistas por parte das rés e postulando as parcelas elencadas

na inicial. Deu à causa o valor de R$84.651,84. Juntou documentos.

Decisão em sede de tutela de urgência ID 2918380.
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As reclamadas apresentaram defesas (ID 7426635, pela primeira;

ID d75d369, pela segunda), na qual refutaram todas as assertivas

da autora, com base nos argumentos de fato e de direito expostos

nas peças defensivas. Juntaram documentos.

Audiência inicial ID 6405a85, na qual declarou-se a preclusão da

prova documental, designando-se perícia técnica.

Sobre as defesas e os documentos juntados a autora se manifestou

em petição ID c8a2764.

Foi apresentado o laudo pericial (ID 73d1b9d) e esclarecimentos

técnicos (ID 3b381e1), sempre com vista às partes.

Na audiência (ID 25c4060), as partes foram ouvidas e colhidos os

depoimentos de duas testemunhas. Sem mais prova a serem

produzidas, a instrução processual foi encerrada, sem conciliação.

DECIDO.

Normas coletivas –Tema1046

Existem pedidos formulados pela autora que demandam análise das

normas coletivas juntadas aos autos. O que foi pactuado

coletivamente deve ser respeitado, em observância aos princípios

da segurança jurídica, da representatividade sindical, da autonomia

coletiva e do prestígio constitucional aos acordos e convenções

coletivos. A norma constitucional (art. 7º), em vários incisos (VI, XIII,

XIV e XXVI) prestigiou a negociação coletiva e autocomposição dos

conflitos trabalhistas. Acompanhou o legislador constitucional

tendência mundial de crescente reconhecimento dos mecanismos

de negociação coletiva, como buscado nas Convenções 98 e 154

da OIT (ambas ratificadas pelo Brasil) e Recomendação 154.

O STF (Tema1046, 02/06/22) reconheceu a constitucionalidade dos

acordos e convenções coletivas que pactuam limitações e

afastamentos de direitos trabalhistas, exceto quanto desrespeitados

direitos absolutamente indisponíveis. Do julgamento plenário

resultou a seguinte tese, de necessária observância:

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.046 da

repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário, nos

termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin e

Rosa Weber. Em seguida, por unanimidade, foi fixada a seguinte

tese: "São constitucionais os acordos e as convenções coletivos

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis". Ausentes, justificadamente, o Ministro Luiz Fux

(Presidente), impedido neste julgamento, e o Ministro Ricardo

Lewandowski. Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice-

Presidente. Plenário, 2.6.2022.

Portanto, inexistindo direitos absolutamente indisponíveis em

discussão na presente ação, é o caso de se aplicar as disposições

pactuadas pelas partes e que constam dos acordos coletivos.

Inconstitucionalidadedos arts.790-Be791-A da CLT

Prejudicado o requerimento de arguição deinconstitucionalidadedo

artigo791-A da CLT ante o julgamento da AD 5766 pelo STF que

“por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.790-B,capute §

4º, e791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)”.

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Ilegitimidade passiva

A segunda ré entende ser parte ilegítima para figurar no polo

passivo, vez que a reclamante exerceu atividade unicamente e

exclusivamente para a primeira reclamada.

A ação é um direito subjetivo de caráter autônomo (teoria do direito

abstrato de agir), de natureza pública (porque dirigida em face do

Estado-Juiz) e independe do direito material deduzido em juízo. A

presença ou não das condições necessárias à apreciação do pedido

decorre dos termos da petição inicial, não se confundindo, pois, a

relação jurídica processual com a relação jurídica material. A

aferição da legitimidade para figurar no polo passivo e/ou ativo do

processo não envolve a análise da veracidade da relação jurídica

material alegada na peça exordial, sendo suficiente atentar para as

posições ocupadas pelos litigantes em face do direito substancial

articulado.

Rejeito.

Grupo econômico

As teses defensivas e os documentos juntados aos autos,

notadamente contratos sociais, não deixam dúvidas no tocante à

incorporaçãodo Mataboi (atualPRIMAFOOD) pela segunda ré

(JBJAgropecuária), no final de 2014, tendo constado na

contestação da primeira ré - item da ilegitimidade: “Portanto, a

empresaJBJAgropecuária LTDA é detentora da totalidade do

capital da empresaPrimaFoods S.A” (ID 7426635).

Reconheço que as reclamadas fazem parte do mesmo grupo

econômico e por isso responderão de forma solidária pelo

adimplemento das parcelas eventualmente deferidas nesta ação.

Desvio de função

Afirma a reclamante ter exercido a função de monitora (líder do

setor), a partir de 04/12/2022, sem o devido enquadramento e

reajuste salarial. Postula o pagamento de diferenças salariais e

reflexos, bem como o registro do exercício da atividade de monitora

em sua CTPS. Colacionou áudio, o qual alega ter sido enviado pela

trabalhadora Kelly, cujo conteúdo se refere a um pedido de favor de

aviso/recado à outra trabalhadora (Paula), para que esta solicitasse

aos “meninos” para abrirem as “lonas/toaletes” porque precisava

delas e limpas, sem resíduos, como atos preparatórios à

fiscalização que ocorreria no dia seguinte. Também juntou capturas
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de telas de aplicativos de mensagens instantâneas, supostamente

trocadas com o trabalhador Sérgio, concernente à entrega de

papeis e “não conformidades” de avaliação,  aviso sobre a

infraestrutura do local (porta desmontando), aviso de que não

encontrou cadeados para realizar o fechamento da balança,

fiscalização de limpeza do setor, etc (ID da0f84c).

A primeira reclamada se defende ao fundamento de que a autora

“sempre desenvolveu atividades compatíveis com seu cargo e suas

aptidões, não havendo que se falar em desvio de função e muito

menos em desenvolvimento de função de monitora” (ID 7426635).

Assevera a ausência de experiência e conhecimento técnico da

reclamante para assumir o cargo de monitoria, considerando a sua

admissão em março/2022. Refuta a documentação juntada com a

inicial, concernentes ao áudio e capturas de tela,  ao argumento de

estarem descontextualizados e de não comprovarem o exercício da

atividade de monitoria, que consiste em gestão de pessoas,

participação em reuniões, check list de produção, dentre outras.

Em audiência a reclamante disse (ID 25c4060, sem destaques no

original):

-o último dia trabalhado foi 16/08/2023;

-decidiu romper o contrato porque estava exercendo a função

de monitora sem receber o correspondente pagamento, sendo

que inclusive substituía a gestora Ana Paula nas ausências;

-começou trabalhando como auxiliar na desossa;

-em 10/10/2022 foi para o setor de higienização como auxiliar

geral;

-a partir de 04/12/2022, a Sra. Ana Paula e o Sr. Sérgio lhe

pediram para assumir a vaga de monitora no setor de

higienização, já que ela se encontrava vaga;

-quando chegou à higienização em outubro/2022, não havia monitor

no local;

-como monitora tinha como atribuições baixar a temperatura da

água, fazer sabão, buscar EPI no almoxarifado e distribuir aos

trabalhadores, fazer treinamento com os novatos, desligar a

esteira de ossos e a bomba d' água, fiscalizar o uso de EPIs,

fiscalizar se os trabalhadores se encontravam no setor e

supervisionar o trabalho executado pelos trabalhadores do

setor;

-as atribuições acima mencionadas eram realizadas pela Sra. Ana

Paula até que foram assumidas pela depoente;

-não participava de reuniões com os gestores;

-o Sr. "Piau" era o monitor da expedição;

-apenas os 02 eram monitores no período da noite, sendo que

nunca presenciou o Sr. "Piau" participando de reunião com a

gestora;

-a Sra. Kelly trabalhava na higienização da embalagem

secundária e, no final do seu turno, fazia a limpeza minuciosa

(respingos de sangue, por exemplo) na área fria do setor da

higienização;

-tanto o supervisor da expedição Sr. Francisco Neto como a Sra.

Ana Paula comentaram que o monitor recebia em torno de

R$3.500,00;

-substituiu a Sra. Ana Paula nas ocasiões em que ela participou

de reuniões, quando gozou de férias de 10 dias e quando ela

participou de um curso durante o dia e não foi trabalhar à

noite;

-quando foi para o setor de higienização não tinha experiência

quanto às atividades ali desenvolvidas;

-quando trabalhou na desossa, havia 02 monitoras;

-as duas monitoras da desossa trabalhavam na empresa há

muitos anos, não sabendo precisar quantos;

-a Sra. Cleide teve a função de monitora formalizada quando já

estava há mais de ano desempenhando de forma efetiva;

-no turno da noite só havia 01 monitor assim formalizado, Sr.

"Piau";

-acredita que o Sr. "Piau" tenha uns 10 anos de casa;

-não havia dificuldades para exercício das atribuições de monitora,

que lhe foram repassadas pela Sra. Ana Paula;

-como gestora, a Sra. Ana Paula faz pedidos de produtos,

registra no computador eventuais ausências de empregados,

"arruma o ponto" quando o trabalhador esquece de registrar ou

registra mais de uma vez, faz as "tratativas mediante

mensagem eletrônica" (exemplo, consumo de água), enfim, a

Sra. Ana Paula reporta para a empresa todas as ocorrências do

período noturno;

-a Sra. Ana Paula fazia a designação de tarefas e também

auxiliava a depoente a fazer o sabão;

-relativamente à "arrumação do ponto", a Sra. Ana Paula se limitava

a responder para o R.H. eventuais questionamentos sobre registros

equivocados ou ausência de registros, mas não efetuava alterações

diretamente no ponto.

Ouvido, o preposto declarou (ID 25c4060, sem destaques no

original):

-a reclamante fazia a limpeza da área fria da indústria e

eventualmente da área fria;

-as áreas frias e quentes faziam parte do setor de higienização;

-no período trabalhado pela reclamante nunca houve monitor

no setor de higienização e não há ainda até hoje, embora tenha

existido no passado;

-a responsável pelo setor de higienização é a Sra. Ana Paula,

que é supervisora;

-a Sra. Ana Paula, como supervisora, era subordinada aos Srs.
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Francisco e Sérgio, ambos gestores;

-conhece uma pessoa que responde por "Piau", cujo nome é

Raimundo, que trabalha como monitor da expedição;

-há outros setores na empresa sem monitores, a exemplo da

higienização, mas o depoente não sabe identificá-los;

-para ser alçado a monitor, o trabalhador precisa ter

experiência;

-para o trabalhador passar a monitor, ele precisa ter de 06 a 12

meses na empresa e fazer treinamento por 03 meses para saber

se será aprovado;

-a reclamada não tem conhecimento de que a Sra. Ana Paula tenha

feito treinamento da reclamante como monitora, mas se o fez não

repassou tal informação;

-a Sra. Ana Paula não tinha autonomia para ofertar treinamento

sem permissão da empresa;

-é atribuição da supervisora aplicar sanções disciplinares;

-os relatórios de não conformidades são preenchidos pelo

supervisor da área, no caso, a Sra. Ana Paula;

-se houve a conversa retratada nos prints de fl. 10 do PDF que

ali se encontram narrados foi a pedido da Sra. Ana Paula;

-não tem o "WhatsApp" do Sr. Sérgio, não podendo afirmar se o

perfil que consta da fl. 10 do PDF é do Sr. Sérgio;

-o treinamento dos novatos e fiscalização do uso de EPI no

setor de higienização eram feitos pela Sra. Ana Paula.

A testemunha Cícera, ouvida a rogo da reclamante, afirmou (ID

25c4060, sem destaques no original):

-trabalhou na reclamada de 03/03/2022 a 15/06/2023, como auxiliar

geral, no setor de higienização, no período noturno;

-a Sra. Ana Paula era encarregada e fazia compra de produtos,

fazia delegação dos grupos entre setores;

-no final de 2022, a reclamante passou a monitora e fazia

entrega de EPIs, desligava bomba e esteiras, treinava os

novatos;

-antes da reclamante passar a monitora, as atividades do item 3

eram desenvolvidas pela Sra. Ana Paula;

-no período trabalhado pela depoente, antes da reclamante

passar a monitora, não havia ninguém no setor que exercia tal

atribuição;

-para trabalhar e ser promovida a monitor, tinha que saber as

atribuições de tal setor, não sabendo a depoente se a

reclamante as tinha;

-não sabe dizer se o trabalhador pode ser admitido e passar de

imediato a monitor, caso saiba as atribuições da função;

-acredita que a reclamante tinha conhecimento para ser monitora

porque sabia sobre higienização;

-tinha contato direto com a Sra. Ana Paula, tendo esta

apresentado a reclamante como líder no final de 2022;

-líder e monitor são a mesma coisa;

-a partir do final de 2022, a reclamante continuou fazendo as

suas atividades e as de monitora;

-no setor de higienização, não havia monitor, mas apenas a

Sra. Ana Paula, até que a reclamante passou a exercer tal

função;

-a partir do momento que a reclamante passou a monitora,

facilitou para os trabalhadores, porque passaram a ter 02

pessoas para se reportarem;

-não conhece outros monitores na reclamada;

-as atribuições do monitor eram fazer sabão, desligar bombas,

esteiras, entregar EPIs e treinar novatos;

-não sabe dizer quem fazia entrega de EPIs e treinamento de

novatos em outros setores.

Destaco as informações trazidas pelo informante Sérgio (ID

25c4060, sem destaques no original):

-trabalha na unidade de Araguari desde 2021;

-o setor de higienização deixou de ter monitor em 2022, tendo a

empresa optado por manter o supervisor no local, embora ainda

exista a vaga de monitor;

-as atribuições de monitor foram assumidas pelo supervisor;

-a Sra. Ana Paula assumiu a supervisão do setor de higienização

em 2022;

-atualmente cada trabalhador pega seu próprio EPI, sendo que

antes havia a distribuição de EPIs por qualquer trabalhador do

setor que fosse mais "alinhado" com a supervisão;

-o treinamento de novatos é feito pela supervisora;

-o próprio empregado que está trabalhando na esteira de ossos a

desliga;

-a bomba de água era desligada pela supervisora ou por

alguém a quem ela delegasse tal atividade;

-a supervisora treinava um trabalhador para fazer o sabão no

setor de higienização;

-a reclamante fazia esfregação, já preparou sabão, check list de

atividades de entrega do setor;

-alguns setores contam com monitores e outros não;

-para o trabalhador ser alçado a monitor tem que existir a vaga,

o trabalhador se inscrever, ser feita uma primeira avaliação

pelo RH, entrevista pela gerência e 03 meses de avaliação para

ser verificada a "aderência" na função;

-a referência à "não conformidade" que consta da conversa,

cujos prints se encontram na fl. 10 do pdf dizem respeito ao

check list mencionado pelo depoente acima;

-a conversa mencionada foi mantida entre o depoente e a

reclamante;
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-a avaliação dos novatos é feita pelo supervisor que até pode contar

com o auxílio/opinião de alguém que trabalhou próximo ao

avaliado;

-não tem conhecimento de que a reclamante tenha feito a avaliação

de novatos, embora possa ter opinado;

-a reclamante enviou um check list de avaliação de novato ao

depoente, acreditando o depoente que ela não tenha realizado

a avaliação sozinha;

-não manteve conversa com a reclamante no sentido de que

poderia conceder 02 meses de férias à Sra. Ana Paula, já que a

primeira já conhecia as atividades.

Com base na prova oral produzida, para ser alçado à função de

monitoria, como regra, é necessário seguir um processo específico,

que inclui a existência de uma vaga disponível, a inscrição,

avaliação inicial pelo departamento de Recursos Humanos,

entrevista com a gerência, treinamento e avaliação de aderência à

função. Além disso, é exigida experiência prévia e conhecimento

técnico para desempenhar as responsabilidades do cargo.

Quanto à monitoria no setor de higienização, as declarações das

partes convergem ao afirmar que desde 2022 a empresa optou por

não designar um monitor específico para tal setor. As atividades

típicas dessa função foram absorvidas pela supervisão. No entanto,

destaca-se a informação fornecida por Sérgio, indicando a

existência da vaga de monitor no setor.A testemunha Cícera

corroborou essa informação, acrescentando que no final de 2022 a

supervisora Ana Paula apresentou a reclamante como

líder/monitora no setor de higienização.

Adicionalmente, tanto Ana Paula quanto Sérgio delegavam tarefas

específicas à reclamante, além das atividades típicas de seu cargo,

como limpeza e higienização do setor. Estas incluíam fazer sabão,

desligar a bomba e a esteira de ossos, buscar EPI's no almoxarifado

e distribuí-los aos trabalhadores, fiscalizar o uso correto dos EPIs,

além de realizar check lists de novatos. Essa delegação de

responsabilidades à reclamante começou a partir do final de 2022,

conforme evidenciado pela prova oral produzida.

Com base na prova produzida, é possível constatar que a

reclamante estava exercendo atividades que iam além das

responsabilidades típicas de sua função original. Ela foi solicitada a

assumir tarefas que normalmente seriam atribuídas a um monitor no

setor de higienização.

Considerando que a empresa optou por não ter um monitor

específico para o setor de higienização desde 2022 e as atividades

típicas dessa função foram absorvidas pela supervisão, a

reclamante acabou desempenhando referidas funções (ou parte

delas), mesmo sem a designação formal como monitora e a

realização do processo formal relatado pelo preposto e informante

Sérgio.

Portanto, com base nas atividades que ela estava realizando e na

ausência de um monitor dedicado ao setor, entendo que a

reclamante estava, de fato, atuando em desvio de função.

Cumpre destacar que o desvio de função ocorre quando um

empregado é encarregado de realizar atividades diferentes

daquelas para as quais fora contratado, assumindo tarefas que

demandam maior qualificação e responsabilidade, sem receber a

devida remuneração correspondente. O desempenho de funções de

maior complexidade do que aquelas para as quais o empregado foi

inicialmente contratado resulta em disparidade salarial, pois há um

desequilíbrio entre as responsabilidades assumidas e o salário

acordado. O deferimento de diferenças salariais nessas situações

visa restabelecer o equilíbrio na relação entre as funções

desempenhadas e a remuneração justa do trabalhador (TRT da 3.ª

Região;PJe:0010495-42.2021.5.03.0040 (ROT);

Disponibilização:16/11/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 332;

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a)Convocada

Angela C.Rogedo Ribeiro).

Defiro, portanto, o pagamento de diferenças salariais à reclamante

considerando o salário da reclamante e a média da remuneração

dos monitores informadas em inicial, qual seja, R$2.500,00, a partir

de 04/12/2022 até o término do contrato de trabalho. Cabíveis

reflexos em aviso prévio indenizado, 13º salários, férias + 1/3, horas

extras e feriados pagos e FGTS + 40%.

Asdiferençassalariaispossuem valor mensal, o que abrange o

descanso semanal remunerado. Indefiro, assim, o pedido de

reflexos das diferenças em repousos semanais remunerados.

Deverá a primeira reclamada proceder à anotação da função de

monitora na CTPS da reclamante, a partir de 04/12/2022, em até 10

dias após o trânsito em julgado, independentemente de nova

intimação.

Adicional de insalubridade / PPP

A reclamante aduz que mantinha contato com agentes insalubres,

sem a percepção do correspondente adicional.

Realizada a prova técnica, a conclusão acerca da insalubridade foi

a seguinte (ID 73d1b9d – destaques no original):

12. Conclusão:

12.1. ANEXO Nº 1 - NR - 15 - Agente Físico Ruído:

Com base nos dados e fundamentos contidos no subitem 7.1 deste

laudo, conclui-se que a Reclamante esteve exposta a níveis de

ruído que excedem os limites de tolerância, porém a Reclamada

forneceu Protetores Auditivos suficientes e atenuadores do Agente

Físico Ruído, exceto no período de 21 de novembro de 2022 à 18

de dezembro de 2022, que excedeu a vida útil indicada pelo

fabricante, caracterizando a Insalubridade em grau médio
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(20%), conforme determinado no Anexo 1 – Limites de Tolerância

para ruído contínuo ou intermitente, da NR – 15, da Portaria N.º

3.214 de 08 de junho de 1.978, prescrito na Lei 6514 de 1977 da

CLT.

12.2. ANEXO Nº 9 - NR - 15 - Agente Físico Frio:

Com base nos dados e fundamentos contidos no subitem 7.2 deste

laudo, conclui-se que a Reclamante esteve exposta ao Agente

Físico Frio no 1° período laborado Setor Desossa, à temperatura de

(10 º C positivos), no exercício de suas atividades de Embalagem

Primária, uma vez que Reclamada não comprovou o fornecimento

dos EPIs térmicos à Reclamante suficientes para atenuar a

exposição, caracterizando a insalubridade pelo ao Agente Físico

Frio em grau médio (20%), no período de 10 de março de 2022 à

outubro de 2022, conforme determina o Anexo N.º 9 disposto na

Norma Regulamentadora NR - 15, Portaria N.º 3.214 de 08 de

Junho de 1.978, prescrito na Lei 6514 de 1977 da CLT e ART. 253

CLT.

12.3. ANEXOS Nº 10 – NR – 15 – Agente Umidade:

Com base nos dados e fundamentos contidos no subitem 7.3 deste

laudo, conclui-se que a Reclamante esteve exposta ao Agente

Umidade, na função de Auxiliar Produção, no exercício das suas

atribuições de higienização industrial, porém, a Reclamada

forneceu EPIs contra o agente Umidade de forma periódica,

não caracterizando a Insalubridade no importe de 20% (grau

médio) em todo período laborado, conforme determinado no

Anexo 10 - Umidade, da NR – 15, da Portaria N.º 3.214 de 08 de

junho de 1.978, prescrito na Lei 6514 de 1977 da CLT.

12.4. ANEXOS Nº 11 e 13 – NR – 15 – Agente Químico:

Com base nos dados e fundamentos contidos no subitem 7.4 deste

laudo, conclui-se que a Reclamante na função de Auxiliar de

Produção, no exercício das atividades de Higienização Industrial,

esteve exposta aos agentes químicos Detergente Super 250

diariamente (que possui em sua composição o Hidróxido de

Sódio), porém, a Reclamada forneceu EPIs contra o Agente

Químico de forma periódica, não caracterizando a

Insalubridade no importe de 20% (grau médio), por todo o

período laboral, listados no anexo nº 13, dispostos na Norma

Regulamentadora NR - 15, Portaria N.º 3.214 de 08 de junho de

1.978, prescrito na Lei 6.514 de 1977 da CLT.

- Não foi constatada a exposição de outros agentes insalubres.

A primeira reclamada manifestou discordância com a conclusão

concernente aos agentes ruído e frio, formulando quesitos

complementares (ID b3eeda4).

Com relação ao ruído asseverou o fornecimento do protetor

auricular do tipo plug ou concha cuja validade é variável, podendo

durar até 3 anos, bem como a exposição da reclamante a 3,90 dB

acima dos limites de tolerância por um “curtíssimo período”.

Entende que os EPI’s fornecidos foram suficientes para neutralizar o

agente em questão. Questionou, ainda, a metodologia de aferição

utilizada pela perita.

No que tange ao agente frio, a reclamada aduziu que a partir de

2020 passou a operar na sala de desossa e de embalagem

secundária em temperaturas abaixo de 12ºC, observando o

intervalo térmico e os EPI’s adequados à condição. Noticiou o

fornecimento e substituição regular das luvas e botas.

A reclamante, por sua vez, entende que a constatação da exposição

aos agentes insalubres (frio e ruído) deve abranger todo o período

contratual. Discordou com a conclusão acerca do agente umidade

ao fundamento de que há exposição, apesar do fornecimento de

EPI’s como as botas de PVC. Também impugnou a conclusão

concernente ao agente químico, afirmando que desenvolveu a

atividade de higienização dos setores que laborou com a utilização

de “álcalis cáusticos”. No mais, formulou quesitos complementares.

Destaco os seguintes esclarecimentos prestados pela perita (ID

3b381e1, com destaques no original):

1. Esclarecimentos – Reclamante:

(...)

3) Esclareça a I. Perita, levando-se em consideração que a

Reclamada não forneceu à obreira máscaras de proteção

respiratória durante o pacto laboral, pode-se afirmar que a

Autora manteve exposição ao agente insalubre umidade por via

aérea/por via respiratória? Sim ou não, por gentileza comente e

fundamente sua resposta.

Resposta: A Norma Regulamentadora NR - 6 - EQUIPAMENTOS

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI, em seu ANEXO I LISTA DE

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, alínea D - EPI

PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA, não preconiza máscara

respiratória contra o Agente Umidade.

4) Esclareça a I. Perita: Por ocasião da diligência pericial, a

Autora informou veemente a Expert, que realizava a

limpeza/higienização das câmaras frias, entretanto, Vossa

Senhoria deixou de constar tal informação em seu laudo

pericial. Por gentileza, queira explicar o motivo?

Resposta: Prejudicado. Não foi relatado pela Reclamante atividade /

higienização no interior de câmaras frias, conforme item 5. Funções,

Descrição das Atividades do Reclamante e EPIs, do Laudo Técnico.

Ademais, mesmo que o fizesse, por se tratar de higienização pós

operacional (uso de sabões/detergentes), pelos procedimentos

impostos pelo SIF, não pode haver manipulação de produtos carnes

nas linhas produtivas dos setores, inclusive estocadas em câmaras

frias, que para tanto a higienização operacional no interior de

câmaras (com uso de sabões/detergentes), se faz de forma
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programada consequentemente não requer a climatização dos

ambientes.

No exercício das atividades da Reclamante de HIGIENIZAÇÃO

PÓS OPERACIONAL “... não há produtividade,

consequentemente não requer climatização do ambiente”,

somatizado com o fato da utilização de água morna/ quente, em

torno de 60° C (para pré-enxágue e enxágue dos ambientes), a

ciência da física expressa a impossibilidade das temperaturas

dos setores mantenham abaixo de 12°C.

5) Levando-se em consideração, que no 2º (segundo) período

laborado, a obreira realizava a higienização da desossa, tendo-

que se submeter a temperaturas climatizadas como

artificialmente frias, pode-se afirmar, que durante todo o pacto

laboral a obreira esteve exposta ao agente insalubre frio?

Resposta: Não, tendo em vista que no exercício das atividades da

Reclamante de HIGIENIZAÇÃO PÓS OPERACIONAL “... não há

produtividade, consequentemente não requer climatização do

ambiente”, somatizado com o fato da utilização de água morna/

quente, em torno de 60° C (para pré-enxágue e enxágue dos

ambientes), a ciência da física expressa a impossibilidade das

temperaturas dos setores mantenham abaixo de 12°C. Durante

a diligência Pericial, no momento das atividades de higienização do

SETOR DE DESOSSA, foi apurado a temperatura de 15,2 º C

(graus Celsius positivos), conforme transcrito do item 7.2. ANEXO

Nº 9 - NR - 15 - Agente Físico Frio do Laudo Técnico (id. 73d1b9d

Fls.: 517 e 518), transcrito abaixo:

(...)

Portanto, a exposição ao Agente Físico Frio se deu somente no 1º

Período laborado, período em que trabalhou no Processo

Operacional da Linha Produtiva do Setor de Desossa:

(...)

6) Nesse compasso, por ocasião da diligência pericial, a Autora

constatou que os setores em que realizava a higienização, as

temperaturas eram inferiores à 12º C (doze) graus celsius,

tendo inclusive, pedido que Vossa Senhoria fotografasse e

anexasse aos autos as respectivas. Assim, pergunta-se: Por

que estas fotografias não foram tiradas e anexadas nestes

autos?

Resposta: Prejudicado o questionamento da parte Reclamante

pelos seguintes motivos:

1. O setor que a autora “constatou” temperatura inferior à 12°C

(setor embalagem secundária), NÃO HAVIA INICIADO A

HIGIENIZAÇÃO, conforme cita o questionamento. Diante disto, esta

perita relatou que iria aguardar o paradigma iniciar a

higienização para tiragem de foto. O que ocorre, é que antes

mesmo do paradigma entrar no setor para iniciar a higienização

(para realizar o pré-enxague), a temperatura já havia

ultrapassado 12°C, pelo falo da utilização de água morna/ quente,

em torno de 60°

C (para pré-enxágue e enxágue dos ambientes), que fisicamente

(ciência da física) impossibilita que as temperaturas dos setores

mantenham abaixo de 12°C.

2. Ao contrário do que afirma o questionamento proposto, esta

Perita efetuou as tiragens de fotos das temperaturas dos

termômetros de todos os setores laborados pela Reclamante

conforme registradas no item 7.2. ANEXO Nº 9 - NR - 15 - Agente

Físico Frio do Laudo Técnico (id. 73d1b9d Fls.: 517 e 518), e

transcrita no quesito de nº 5 da Reclamante. Tanto do SETOR DE

DESOSSA no momento operacional da Linha Produtiva (1ª

Diligência), quanto do SETOR DE DESOSSA / SETOR DE ABATE

DE BOVINOS no momento da Higienização Pós Operacional (2ª

Diligência), através de 2 (duas) diligências distintas realizadas do

Processo em tela conforme item 3 - Diligência Pericial do Laudo

Técnico (id. 73d1b9d Fls.: 511 e 512) transcrito abaixo:

(...)

23) Assim como certificado por esta própria perita durante a

diligência pericial, a Autora não só manipulava os produtos

químicos (hipoclorito de sódio, decapan, ácido sulfônico,

hidróxido de sódio, ácido sulfúrico, ácido nítrico, cloro,

detergente super 250) bem como ainda, era responsável pela

sua diluição. Pergunta-se: Para fazer esta atividade, a Autora

não se colocava em contato direto e permanente com os gases

decorrentes da diluição dos produtos em sua pele, como

também, pelas vias respiratórias, haja vista, que não foram

fornecidos as máscaras que eliminasse/atenuasse a nocividade

dos efeitos deletérios destes agentes ao organismo humano?

Sim ou não, por gentileza comente e fundamente sua resposta.

Resposta: O único produto utilizado pela Reclamante em que

envolve a análise quantitativa e que requer o uso de máscaras

com filtro químico é o produto ESPUMA CLORADA SUPER (o qual

contêm em sua composição o CLORO), no entanto, através das

avaliações quantitativas não foi apurado níveis acima dos limites

tolerados por Norma (conforme LTCAT que se encontram em anexo

neste esclarecimento neste processo em tela).

(...)

Ademais, o único produto em que envolve a análise quantitativa e

que requer o uso de máscaras com filtro químico é o produto

ESPUMA CLORADA SUPER (o qual contêm em sua composição o

CLORO), no entanto através das avaliações quantitativas não foi

apurado níveis acima dos limites tolerados por Norma (conforme

resposta ao quesito de nº 23 da Reclamante).

(...)
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2. Esclarecimentos – Reclamada:

1.3. Qual o critério de avaliação de exposição ocupacional ao

ruído a sra. Perita utilizou? Apresente a conclusão da avaliação

de forma fundamentada.

Resposta: Quanto ao resultado da avaliação do Agente Físico

Ruído de [86,84 dB(A) DESOSSA e 88,9 dB (A) ABATE],

considerando que nos autos do Processo em Tela não consta

LTCAT e PPRA, portanto, esta perita se utilizou da avaliação do

LTCAT que se encontram em anexo neste esclarecimento neste

processo em tela, conforme fundamentado no Item 7.1 - ANEXO Nº

1 - NR - 15 - Agente Físico Ruído (autos id. 73d1b9d, fls.: 515 a

516), do Laudo Técnico:

(...)

1.4. A capacidade de atenuação de um protetor auricular se

altera para zero imediatamente findado o suposto prazo para

sua troca?

Resposta: A contagem da vida útil se dá após aberta a

embalagem, conforme selecionado abaixo dos boletins técnicos

emitidos pelos Fabricantes dos Protetores Auditivos fornecidos a

Reclamante, conforme prints contidos no Item 7.1 - ANEXO Nº 1 -

NR - 15 - Agente Físico Ruído (autos id. 73d1b9d, fls.: 515 a 516),

do Laudo Técnico e transcrito abaixo:

(...)

A Análise Técnica desta Perita se limita na determinação legal no

tocante a Vida Útil / Validade de Uso dos EPIs, a qual é indicada

pelos fabricantes, conforme transcritas no Quesito de nº 1.1 da

Reclamada, intitulada “DAS LEGISLAÇÕES PERTINENTES NO

TOCANTE A VIDA ÚTIL / VALIDADE DE USO DE EPIs”.

1.5. Queira a sr. Perita fundamentar tecnicamente a resposta do

item 1.4.

Resposta: Após excedido a vida útil do EPI, não se pode afirmar

que este mantém sua qualidade e características de proteção contra

os riscos para os quais foi indicado. Por isso, é necessário que o

empregador substitua este equipamento, sempre que a vida útil for

excedida.

(...)

2.2. Somente a ausência da luva térmica é capaz de ensejar a

exposição ao agente frio?

Resposta: Primeiramente esta perita esclarece que o

enquadramento não se deu apenas pela falta de fornecimento da

luva térmica, conforme fundamentado ao item 7.2. ANEXO Nº 9 -

NR - 15 - Agente Físico Frio (autos Id. 73d1b9d, fls.: 517 a 518), em

seu subitem 7.2.3 e transcrito abaixo:

(...)

Nos termos do laudo, a reclamante sempre laborou exposta

aruídosacima dos limites de tolerância sem estar devidamente

protegida em diversos períodos da contratualidade. Destaque-se a

informação da perita de que a contagem da vida útil dos EPI´s inicia

após a abertura da embalagem.

O argumento de que nos períodos em que não houve a substituição

regular a exposição da reclamante ao agenteruídoera mínima não

se sustenta, na medida que o limite legal máximo de 85dB foi

desrespeitado por toda a contratualidade, o que implica em

exposição permanente e contínua capaz de ocasionar malefícios à

saúde da trabalhadora. Ademais, a vida útil dos EPIs é determinada

pelos fabricantes, e após excedida, o EPI não mantém sua

qualidade e características de proteção, sendo necessária sua

substituição – o que não ocorreu no respectivo período.

Apurou-se, ainda, que as atividades do reclamante se enquadram

como insalubres em grau médio em todo o período laborado devido

à exposição ao agente frio. A reclamada refuta essa conclusão ao

fundamento de que antes de janeiro/2020 a temperatura do local de

trabalho do autor era superior a 12ºC e quando passou a ser inferior

a 12ºC houve a concessão de pausas térmicas e sempre entregou

os EPI's adequados, assim como orientou, treinou, repôs e

fiscalizou o seu uso.

A perita técnica esclareceu que o enquadramento quanto à

insalubridade ocorreu porque não houve o fornecimento integral dos

equipamentos de proteção, como luvas térmicas e/ou meias

térmicas. Observe-se que a ausência da luvas térmicas não foi o

único fator que ensejou a exposição ao agente frio, conforme

fundamentado no laudo técnico.

A caracterização da insalubridade pelo frio ocorreu porque a

reclamada não comprovou que os EPI´s fornecidos foram

suficientes/eficazes, seja em virtude da periodicidade de sua

concessão ou porque não abrangeram todos os itens necessários à

proteção específica contra o agente.

Noutro giro, não se pode afirmar que a autora manteve exposição

ao agente insalubre umidade por via aérea/por via respiratória, pois

a Norma Regulamentadora NR - 6 - EQUIPAMENTOS DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI não preconiza máscara respiratória

contra o Agente Umidade.

No mais, a reclamante não relatou realizar atividades de

higienização dentro de câmaras frias. Além disso, mesmo que ela

realizasse essa tarefa, devido aos procedimentos do Serviço de

Inspeção Federal (SIF), não é permitida a manipulação de produtos

nas linhas produtivas ou em câmaras frias após a operação. A

higienização dentro das câmaras frias, utilizando sabões ou

detergentes, é feita de forma programada e não requer a

climatização dos ambientes. A reclamante não estava exposta de

forma significativa aos gases decorrentes da diluição dos produtos,

pois apenas um produto, a ESPUMA CLORADA SUPER, exige o
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uso de máscaras com filtro químico, e as avaliações quantitativas

não apontaram níveis acima dos limites tolerados.

Assim, acolho as conclusões periciais e defiro o pagamento do

adicional de insalubridade, em grau médio, por exposição aos

agentes físico frio e  ruído, nos períodos de   10 de março de

2022 à outubro de 2022 e no período de 21 de novembro de 2022 à

18 de dezembro de 2022. Cabíveis reflexos em aviso prévio

indenizado, 13º salários, FGTS + 40%, horas extras, férias

acrescidas de 1/3. A teor do entendimento, enunciado na OJ nº 103

da SDI-I do TST, não cabem reflexos do adicional de insalubridade

no repouso semanal remunerado porque o pagamento do referido

adicional já embute a remuneração do repouso.

No tocante ao adicional deinsalubridaderessalvo meu

entendimento de que deveria ser apurado sobre o salário base e me

curvo aos termos da Súmula Vinculante 04 do STF.

Constatado o labor em condições insalubres, a primeira reclamada

deverá fornecer à autora, no prazo de 10 dias após o trânsito em

julgado, o Perfil Profissiográfico Previdenciário -PPP, observando

as disposições pertinentes constantes da INSTRUÇÃO

NORMATIVA INSS Nº 77 DE 21.01.2015. O documento deverá ser

fornecido no original, datado e assinado por representante legal da

reclamada constante da procuração ou contrato social.

Cópia doPPPdeverá ser juntada aos autos em até 05 dias após a

entrega, com comprovante do recolhimento da ART

correspondente, caso a ré indique a perita judicial como

responsável técnica no referido documento, sob pena de multa.

Nada obstante a determinação acima, registro que a sentença com

trânsito em julgado (ou acordo judicial) e cópia do laudo pericial

podem ser utilizados para fins de requerimentos junto ao INSS (art.

501 do CPC).

Para evitar embargos de declaração registro que, constatado o

labor em condições perigosas, a determinação de entrega doPPPé

mero corolário, não havendo que se falar em julgamentoextra

petita, pois trata-se de pedido implícito. Conforme previsto no §4º do

art. 58 da Lei 8.213/1991: "A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades

desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da

rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento".

Pausas térmicas e reflexos

Estabelece o art.253, da CLT:

Para os empregados que trabalham no interior das câmaras

frigoríficas e para os que movimentam mercadorias do ambiente

quente ou normal para o frio e vice-versa, depois de 1 (uma) hora e

40 (quarenta) minutos de trabalho contínuo, será assegurado um

período de 20 (vinte) minutos de repouso, computado esse intervalo

como de trabalho efetivo.

Parágrafo único - Considera-se artificialmente frio, para os fins do

presente artigo, o que for inferior, nas primeira, segunda e terceira

zonas climáticas do mapa oficial do Ministério do Trabalho, Indústria

e Comercio, a 15º (quinze graus), na quarta zona a 12º (doze

graus), e nas quinta, sexta e sétima zonas a 10º (dez graus).

A reclamada situa-se na quarta zona e a temperatura mínima para o

não enquadramento da pausa térmica em tal zona é a de 12ºC.

O art.253da CLT, embora previsto para os trabalhadores em

câmaras frias ou que movimentam mercadorias do ambiente frio ao

normal, deve ser interpretado de forma extensiva para abranger

outros trabalhadores em condições semelhantes. Interpretação

extensiva da lei se amolda ao texto constitucional, que preconiza

como direito social dos trabalhadores "a redução dos riscos

inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e

segurança" (art. 7º, inc. XXII).

Essa é a posição do Col. TST, como se verifica do texto da Súmula

438:

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA DO EMPREGADO.

AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO. HORAS EXTRAS.

ART.253DA CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA - Res. 185/2012,

DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012. O empregado submetido a

trabalho contínuo em ambiente artificialmente frio, nos termos do

parágrafo único do art.253da CLT, ainda que não labore em

câmara frigorífica, tem direito ao intervalo intrajornada previsto no

caput do art.253da CLT.

O fornecimento de EPI's e EPC’s não exclui a necessidade da

pausa prevista no art.253da CLT, porque a intenção do legislador

foi a de proteger a saúde dos trabalhadores submetidos

habitualmente em ambientes de trabalho com temperaturas abaixo

dos limites de tolerância. De todo modo, os equipamentos de

proteção não foram integralmente fornecidos pela reclamada,

conforme conclusões periciais.

Determinada a realização da perícia técnica, a conclusão foi a

seguinte (ID 73d1b9d, com destaques no original):

12.5. ART 253 da CLT:

Com base nos dados e fundamentos contidos no item 8 deste

laudo, através de cronometragem/periodicidade apurada por esta

Perita referente às pausas ART. 253 CLT, durante a Diligência

Pericial do processo em tela e do acompanhamento de toda a

jornada de trabalho (das 5:10 h às 15:00 h – fechamento do ciclo da

jornada), foi comprovado o cumprimento das pausas de

recuperação térmica e/ou pausas psicofisiológicas através de 3

(três) intervalos (de pausas programadas) de média de 22 min.

a cada 1h:40 min de trabalho e 1 (um) intervalo de refeição.

Respeitosamente, esta Perita deixa a cargo do Juízo quanto ao

entendimento do cumprimento ou não das pausas térmicas pela
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Reclamante, cedidos pela Reclamada, conforme preconiza o ART.

253 CLT, e fundamentado no item 8 deste laudo Técnico.

Como regra, as testemunhas ouvidas nos processos ajuizados

nesta Vara em face da ré admitem a fruição de pausas térmicas,

mas algumas delas aduzem que não são observados os 20 minutos

e/ou a necessária periodicidade (a cada 01h40). Alia-se a isso o fato

de que tramitam mensalmente nesta Vara diversos processos em

face da ré e em sua maioria há discussão sobre a fruição ou não

das pausas térmicas. As testemunhas apresentadas pelas partes

nas mencionadas ações sempre apresentaram informações

divergentes, seja quanto ao número de pausas e/ou tempo de

duração delas, o que resultava no deferimento da postulação em

algumas ações e em outras não. Em outras palavras, as

testemunhas em regra admitiam a existência de pausas, mas

divergiam quanto ao número e tempo delas.

Em razão da inconsistência de informações colhidas nos

depoimentos, nos autos 0010536-92.2021.5.03.0174 esta juíza

formulou quesitos a serem respondidos pelo perito nomeado

naquela ação, abarcando diversos temas e setores da primeira ré

(cópia do laudo será juntada após a sentença), e dentre eles foi

abordado o tema das pausas térmicas, tendo o perito dito que

presenciou fruição de 15 a 20 minutos. Ouviu alguns trabalhadores,

de setores diversos, que também prestaram informações que não

foram uníssonas.

Como se verifica, ao mencionar a fruição de pausas entre 15 a 20

minutos, o dilema continuou, pois não se podia afirmar, com a

convicção desejada, que havia o cumprimento, e nem que era

descumprida a regra legal.

A matéria continuou sendo debatida nas ações propostas em face

da ré. Na ação 0010464-37.2023.5.03.0174 (cuja cópia do laudo

será juntada a seguir) mais uma vez a questão foi trazida em juízo e

a perita então nomeada,“entendeu da necessidade de cronometrar

as PAUSAS e a PERIODICIDADE destas realizadas pelos

funcionários (fechando todo o ciclo da jornada de 5:10 h às 15:00

h).Para tanto, ”foram agendadas 2 (duas) diligências periciais,

processos 0010428-85.2023.5.03.0047 e 0010464-

37.2023.5.03.0174 (processo em tela), no mesmo dia de forma

consecutiva, porém individualizadas, as quais são representativas

de seções distintas, mas da mesma jornada de trabalho, onde foi

acompanhado todo o processo operacional da

ReclamadaPrimaFoods das 5:20 h às 15:00 h. Oportunidade em

que os procuradores e as partes de ambos processos teriam de

acompanhar a cronometragem das pausas, sendo que a

Reclamante e o seu Procurador (processo em tela agendado para

as 7:20 h - 2ª diligência), acompanharam o levantamento das

atividades e vistoria in loco, porém, optaram por não aguardar a

realização da cronometragem do cumprimento da 2ª pausa".

Apurou a perita:

Do procedimento das pausas:

- No dia da diligência, foram desossadas 2.166 carcaças, divididas

entre 1.083 carcaças dianteiras e 1.083 carcaças traseiras.

- A Reclamada possui 2 (duas) linhas de produção (dianteira e

traseira) que são subdivididas em seções, onde cada seção é

responsável por um tipo de corte e/ou refile diferente que se

subdividem em: serração, desossa, refile, ponta de agulha,

embalagem primária e embalagem secundária;

- As pausas das linhas dianteiras e traseiras são realizadas em

horários diferentes para evitar aglomeração na área de lazer;

- O monitoramento das pausas das linhas é de responsabilidade do

monitor de produção, que anota os horários em planilha e indica

para o setor serração (ponto inicial de parada e start de toda a

operação do Setor de Desossa) quando parar a linha de produção,

com isso, os funcionários do setor serração param a linha e saem

para pausa. A medida que a linha fica parada, as peças de carnes

deixam de chegar nas seções (desossa, refile, ponta de agulha,

embalagem primária e embalagem secundária), assim, os

funcionários de cada seção também saem para realizar as pausas

(como um efeito dominó / cascata);

- De forma geral, foi observado que à medida que os produtos

paravam de chegar nos postos ao longo da esteira e/ou mesa, os

funcionários já saiam dos postos de trabalho para dar início

- A linha fica parada em torno de 30 minutos, os funcionários do

setor serração voltam da pausa e liberam a linha novamente, com

isso, os funcionários dos outros postos e seções (desossa,

refile, ponta de agulha, embalagem primária e embalagem

secundária) retornam para produção gradativamente, ou seja, os

primeiros que saem são os primeiros que retornam e vice versa, os

últimos que saem são os últimos que retornam;

- Os funcionários cronometram o tempo de suas próprias pausas;

- Este ciclo primeiramente é realizado na linha traseira e

posteriormente na linha dianteira.

- No momento das pausas, os “rodinhos” (funcionários da limpeza

operacional) aproveitam para retirar peças de carnes caídas no

chão utilizando rodinho e pá, posteriormente realizam

as pausas juntamente com os monitores.

•Para a cronometragem do tempo das pausas/periodicidade, esta

perita de forma reservada escolheu aleatoriamente alguns

funcionários de forma visual (dentre centenas) para serem

observados e avaliados e para evitar interferências, não foi

informado para as partes quais eram os funcionários escolhidos; as

pausas;

•Na cronometragem, também foi descontado o tempo de
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deslocamento entre o posto de trabalho até a área quente e/ou até

a ausência do ambiente frio;

•No retorno das pausas, esta Perita registrou os tempos das

pausas de cada funcionário escolhido.

As pausas e tempos apurados pela perita foram:

Concluiu a perita:

Por todo o exposto, através de cronometragem/periodicidade

apurada por esta Perita referente às pausas ART.253CLT, durante

a Diligência Pericial do processo em tela e do acompanhamento de

toda a jornada de trabalho (das 5:10 h às 15:00 h – fechamento do

ciclo da jornada), foi comprovado o cumprimento das pausas de

recuperação térmica e/ou pausas psicofisiológicas através de 3

(três) intervalos (de pausas programadas) de média de 22 min. a

cada 1h:40 min de trabalho e 1 (um) intervalo de refeição.

A apuração realizada pela perita, portanto, não deixa dúvidas

quanto ao cumprimento da norma no tocante à concessão de 3

pausas térmicas durante o turno, sendo cada uma delas de 22

minutos, em média, a casa 01h40 de trabalho - além do intervalo

para refeição.

Não se argumente que a realidade fática fosse outra em períodos

anteriores à apuração feita pela perita. Como mencionado acima, as

testemunhas ouvidas nas diversas ações que aqui tramitam sempre

mencionaram a fruição de pausas, divergindo apenas quanto ao

número e tempo. Natural que não pudessem os depoentesprecisar

o tempo das pausas,eis que nem sempre a percepção das pessoas

corresponde ao tempo realmente transcorrido, razão porque a

cronometragem feita pela perita assume especial relevância.

Diante de todo o exposto, convenci-me, com base na apuração feita

pela perita nos autos 0010464-37.2023.5.03.0174, aliada aos

inúmeros depoimentos de testemunhas colhidos nas ações em face

da ré nas quais houve discussão sobre pausas térmicas,

notadamente na avaliação técnica realizada nestes autos, que há o

cumprimento do art.253da CLT.

Improcedente, assim, o pedido.

Da indenização pela inobservância das condições ergonômicas

de trabalho previstas naNR-17 e na NR-36

A reclamante postula indenização por danos morais em razão da

alegada violação daNR-17 e da NR-36.

Realizada a perícia, aexpertapresentou a seguinte conclusão (ID

73d1b9d, com destaques no original):

12.6. NR 17 – Ergonomia:

A Reclamada não apresentou, AET – ANÁLISE ERGONÔMICA

DE TRABALHO.

Mediante a avaliação ergonômica preliminar das situações de

trabalho (item - 17.3.1.1 da NR -17), de acordo com as atividades

levantadas no subitem 5.1 deste laudo, vistoria in loco nos postos

de trabalho da Reclamante e análise dos autos, esta Perita concluiu

que apesar do cumprimento das Pausas, a Reclamada deixou de

cumprir, as medidas de prevenção e segurança com o objetivo

de eliminar ou reduzir:

 QUANTO A REPETITIVIDADE no período de 10 de março de

2022 à outubro de 2022:

• Item 17.4.3 (subitens 17.4.3.1; 17.4.3.1.1) (texto novo): uma vez

que não foram implementadas duas ou mais medidas de

prevenção, conforme preconizado no subitem 17.4.3.1:

- Não foi adotado as “... as alternativas previstas nas alíneas "b" e

"c" do subitem 17.4.3.1;

- OU “adotadas pausas e alternância de atividades previstas,

respectivamente, nas alíneas "a" e "b" do subitem 17.4.3.1.”.

 QUANTO A SOBRECARGA no período de Novembro de 2022 à

16 de agosto de 2023 (Higienização), conforme prevista nos

itens:

• Item 17.4.2 (texto novo): uma vez que a Reclamada não adotou

medidas técnicas de engenharia, organizacionais e/ou

administrativas, com o objetivo de eliminar ou reduzir as

sobrecargas.

12.7. NR 36:

De acordo com as atividades levantadas no subitem 5.1 deste

laudo, vistoria nos postos de trabalho do Reclamante e análise dos

autos:

• Quanto o item 36.2.7 (assentos ou bancos próximos ao local de

trabalho: a Reclamada não atendeu o que preconiza este item da

norma (em todo período laborado), uma vez que a empresa não

disponibiliza de assentos ou bancos próximos ao local de

trabalho.

• Quanto o item 36.13.2 (pausas Art. 253 da CLT):

respeitosamente, esta Perita deixa a cargo do Juízo quanto ao

entendimento do cumprimento ou não das pausas térmicas pela

Reclamante, cedidos pela Reclamada, conforme preconiza o ART.

253 CLT, e fundamentado no item 8 deste laudo Técnico.

Apesar de a reclamada não ter implementado na sua integralidade

as disposições dasNRs 17 e 36, tal fato não se revela hábil, por si

só, a configurar danos à moral do trabalhador.

Para a configuração do direito indenizatório da autora seria

necessária a ocorrência de um dano efetivo, o que não ficou

demonstrado nos autos.

Portanto, não ficando comprovado os requisitos para a

aplicabilidade do instituto da reparação, consoante disposições dos

artigos 186 e 927 do Código Civil, julgo improcedente o pedido

deindenizaçãopor danos morais.

Nada obstante o indeferimento da pretensão, deverá ser enviada,

após o trânsito em julgado, cópia da presente sentença e do laudo
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pericial ao Ministério Público do Trabalho, para as providências que

entender cabíveis, haja vista as informações contidas no laudo.

Horas extras – Minutos de Portaria/Troca de uniforme

Requer a reclamante o pagamento de 40min por dia como extra em

razão do tempo despendido no percurso da portaria ao vestiário e

na troca do uniforme/atos preparatórios.

A primeira reclamada, por sua vez, alega que firmou Acordo

Coletivo do Trabalho fixando o "tempo de portaria", em

compensação ao Plano de Saúde fornecido.

De fato, a matéria foi objeto de transação entre o Sindicato

profissional e a empresa há mais de 10 anos e passou a integrar o

Acordo Coletivo de Trabalho, cuja cláusula foi sendo ratificada nos

instrumentos normativos seguintes.

O ACT 2021/2023 (cl. 11) e o ACT 2023/2025 (cl.10), preceituam

(ID ade7b40 e seguintes):

DÉCIMA TERCEIRA – PLANO DE SAÚDE

A empresa manterá por mera liberalidade, o plano de saúde, o qual

foi implantado em decorrência do acordo outrora formulado em

decorrência dos denominados “minutos de portaria”.

(...)

Parágrafo 2º - O plano de saúde poderá ser cancelado ou

modificado, não importando tal fato em prejuízo para os

empregados, vez que a condição para a concessão do plano de

saúde estaria ausente, ou seja, não haveria mais que se falar em

contrapartida pelos denominados “minutos de portaria”.

(...)

A despeito do termo “mera liberalidade”, o plano de saúde continua

sendo a contraprestação pela manutenção do sistema de ponto, ou

seja, sem o cômputo dos minutos despendidos no deslocamento

(portaria/vestiário), troca de uniforme, etc. na jornada de trabalho.

Oportunamente registre-se que o autor usufrui dos benefícios do

plano de saúde fornecido pela reclamada (veja-se nas fichas

financeiras as rubricas referentes a “Co-part. Titular Unimed”).

Não há, no âmbito das relações coletivas, assimetria de poder entre

os sujeitos, devendo ser respeitado o que foi por eles pactuado. Em

voto proferido na decisão do Recurso Extraordinário 590.415, o Min.

Barroso sustentou que “no âmbito do direito coletivo do trabalho não

se verifica a mesma situação de assimetria de poder presente nas

relações individuais de trabalho. Como consequência, a autonomia

coletiva da vontade não se encontra sujeita aos mesmos limites que

a autonomia individual.”

Necessário atentar, ainda, para o princípio na lealdade na

negociação coletiva. Assevera o Min. Barroso no voto acima

mencionado, que "segundo esse princípio os acordos devem ser

negociados e cumpridos com boa-fé e transparência. Não se pode

invocar o princípio tutelar, próprio do direito do individual, para

negar validade a certo dispositivo ou diploma objeto de negociação

coletiva, uma vez que as partes são equivalentes, ao contrário do

que ocorre no ramo individual. Quando os acordos resultantes de

negociações coletivas são descumpridos ou anulados, as relações

por ele reguladas são desestabilizadas e a confiança no mecanismo

da negociação coletivas é sacrificada."

Em decisão (Tema 1046, 02/06/22), o STF reconheceu a

constitucionalidade dos acordos e convenções coletivas que

pactuam limitações e afastamentos de direitos trabalhistas, exceto

quanto desrespeitados direitos absolutamente indisponíveis. Do

julgamento plenário resultou a seguinte tese, de necessária

observância:

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.046 da

repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário, nos

termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin e

Rosa Weber. Em seguida, por unanimidade, foi fixada a seguinte

tese: "São constitucionais os acordos e as convenções coletivos

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis". Ausentes, justificadamente, o Ministro Luiz Fux

(Presidente), impedido neste julgamento, e o Ministro Ricardo

Lewandowski. Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice-

Presidente. Plenário, 2.6.2022.

Portanto, não sendo absolutamente indisponível o direito em

discussão, é o caso de se aplicar as disposições pactuadas pelas

partes e que constam dos acordos coletivos.

Assim, tenho que os minutos de portaria/troca de uniforme foram

objeto de legítima negociação coletiva, com concessões recíprocas,

razão pela qual não há falar em horas extras pautadas nessa causa

de pedir. Indefiro, pois, o pedido no particular.

Jornada de trabalho

A reclamante pugna pela nulidade do sistema de compensação/

banco de horas devido à prestação habitual de horas

extraordinárias e à ausência de prévia autorização da autoridade

competente para sua instituição, já que o labor ocorria em ambiente

insalubre. Postula o pagamento das horas extras decorrentes do

trabalho em sobrejornada.

A reclamada refuta o pedido, sustentando a validade do sistema de

compensação e banco de horas, decorrentes de negociação

coletiva (ACT).

Os cartões de ponto jungidos aos autos (ID ebf9dfe) ostentam

marcações de labor em horas suplementares, compensação,

atrasos, etc., e a reclamante não apresentou quaisquer elementos a
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desmerecer a presunção de veracidade desses documentos. Em

audiência a reclamante confirmou os registros apostos nos cartões

de ponto juntados pela reclamada, ID 25c4060. Considero, então,

que os cartões de ponto retratam a realidade fática da jornada

efetivamente cumprida pela autora.

O ACT 2021/2023 e o ACT 2023/2025 (ID ade7b40 e ID a413578,

respectivamente) estabeleceram nas cl. 22, § 7º e cl. 21, §7º, de

forma expressa, autorização para“a prorrogação da jornada de

trabalho em ambientes insalubres nos moldes do inciso XIII do art.

611-A da CLT”. Por força da clareza da norma coletiva e termos do

art. 611-A, XIII, CLT, entendo legítima a pactuação. Não se

desconhece aqui o teor da Súmula 85, VI do TST. Contudo, o art.

611-A, XIII, CLT, posterior ao verbete, tratou do tema de forma

diversa. Vale destacar as previsões contidas no art. 8º, § 2º e § 3º

da CLT, no sentido de que “Súmulas e outros enunciados de

jurisprudência editados pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos

Tribunais Regionais do Trabalho não poderão restringir direitos

legalmente previstos nem criar obrigações que não estejam

previstas em lei” e “no exame de convenção coletiva ou acordo

coletivo de trabalho, a Justiça do Trabalho analisará exclusivamente

a conformidade dos elementos essenciais do negócio jurídico,

respeitado o disposto no art. 104 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro

de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo princípio da

intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva.”

Portanto, durante todo o período laborado pela autora o banco de

horas é válido, tendo em vista que a prorrogação de jornada em

ambiente insalubre está amparada em expressa autorização do

ACT 2021/2023, na forma do inciso XIII do art. 611-A da CLT.

Registro que a Lei 13.467/17 alterou a redação do art. 59-B da CLT

para acrescentar o parágrafo único e estabelecer que “a prestação

de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas”.

Quanto à realização de horas extras habituais, outro fundamento

para a nulidade do regime de compensação, registro que a Lei

13.467/17 alterou a redação do art. 59-B da CLT para acrescentar o

parágrafo único e estabelecer que “a prestação de horas extras

habituais não descaracteriza o acordo de compensação de jornada

e o banco de horas”.

Ressalto a informação extraída da ficha financeira da reclamante de

que há pagamento por horas extras com adicionais de 60% e 85%

(ID fe5e5dc), havendo sua discordância quanto ao regime de

compensação, que acaba por elastecer o prazo para a quitação das

horas não compensadas – mas que encontra amparo convencional.

Improcede, portanto, o pedido de pagamento de horas extras e

reflexos. 

Rescisão indireta

A reclamante requer seja reconhecida a rescisão indireta do

contrato de trabalho ao fundamento de a) desvio de função; b) labor

em jornadas extenuantes; c) exposição a agentes insalubres;

instituição de banco de horas em atividade insalubre; d) pactuação

coletiva dos minutos de portaria; e) supressão do art. 253 da CLT; f)

violações à NR-17 e à NR-36.

As alegações foram negadas pela ré.

Ouvida em audiência a reclamante declarou ter trabalhado até o

dia 16/08/2023, decidindo “romper o contrato porque estava

exercendo a função de monitora sem receber o correspondente

pagamento, sendo que inclusive substituía a gestora Ana Paula nas

ausências” – ID 25c4060.

Quanto à insalubridade, trata-se de salário condicional. Se

neutralizadas as condições insalubres, o pagamento deixa de ser

devido. Caso contrário há o reconhecimento com o consequente

pagamento – o que ocorreu no caso da reclamante, por períodos

específicos.

Como pontuado nos tópicos anteriores, não ficou comprovado nos

autos o trabalho em sobrejornada sem a correspondente quitação

e/ou compensação, nem o labor em ambiente insalubre ao arrepio

do art. 60 da CLT. Ademais, não se comprovou nos autos o labor

em jornadas extenuantes.

Embora tenha sido identificadas violações às NR’s 17 e 36, não se

demonstrou qualquer violação moral decorrente destes

descumprimentos. 

No que tange ao acordo coletivo, no ponto alusivo ao labor

extraordinário em ambiente insalubre, saliento, mais uma vez, que o

que foi pactuado coletivamente deve ser respeitado, em

observância aos princípios da segurança jurídica, da

representatividade sindical, da autonomia coletiva e do prestígio

constitucional aos acordos e convenções coletivos.

Por outro lado, ficou suficientemente demonstrado o desvio de

função da reclamante a partir de 04/12/2022. Entendo que a

violação supracitada configura justa causa patronal (art. 483, "d" da

CLT). Nesse sentido o E. TRT 3ª Região (sublinhei):

CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÕES SUBSTANCIALMENTE DIVERSAS DO OBJETO DA

CONTRATAÇÃO.DESVIODEFUNÇÃOCONFIGURADO.

RESCISÃO INDIRETA RECONHECIDA. O artigo 483 "a" da CLT

prevê que o empregado pode considerar rescindido o contrato e

pleitear a devida indenização quando lhe forem exigidos serviços

alheios ao contrato de trabalho. No caso, os autos evidenciam

violação contratual pela distorção dos limites do jus variandi, pois ao

reclamante, contratado como engenheiro, foram atribuídas funções

que não guardam relação alguma com o objeto contratado e o cargo

para o qual foi admitido na Fundação-ré. Demonstrado o
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reiteradodesviodefunção, é inafastável o reconhecimento da

rescisão indireta, ante o flagrante descumprimento das obrigações

contratuais pelo empregador. (TRT da 3.ª Região;PJe:0010336-

87.2023.5.03.0086 (ROT); Disponibilização:17/01/2024,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 824; Órgão Julgador: Setima Turma;

Relator(a)/Redator(a)Vicente de Paula M. Junior)

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. FALTA

PATRONAL GRAVE. RECONHECIMENTO. Odesviodefunçãoe o

pagamento de valores "por fora", com a supressão do direito do

autor à regular e integral retribuição salarial pelo trabalho prestado

ao longo do pacto laboral, caracteriza conduta patronal abusiva, de

reiterado e persistente descumprimento das obrigações trabalhistas

contraprestacionais, de ordem pública e de natureza alimentar,

aptos a ensejar a rescisão indireta, com fulcro na alínea "d" do art.

483 da CLT. (TRT da 3.ª Região;PJe:0010055-14.2022.5.03.0104

(ROT); Disponibilização:01/12/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página

2056; Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator(a)/Redator(a)Marcelo

Lamego Pertence)

Assim, acolho o pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho

entre as partes, fixando como marco final do pacto a data de

18/09/2023 (observada a projeção do aviso prévio indenizado).

Considerando a modalidade de extinção  defiro à autora as

seguintes parcelas,observados os limites estabelecidos na petição

inicial:

- aviso prévio indenizado (33 dias);

- 09/12 de 13º salário proporcional (com projeção do aviso prévio);

- 07/12 de férias proporcionais + 1/3;

-multa de 40% do FGTS.

Houve juntada de extrato analítico do FGTS (ID d34418c) e a autora

não apontou diferenças em seu favor.

A multa do artigo477da CLT é indevida porque pressupõe mora

voluntária do empregador na satisfação das verbas rescisórias e

não atinge as parcelas cuja exigibilidade foi definida em Juízo. Do

mesmo modo, não há que se falar em parcelas rescisórias

incontroversas (multa do art.467da CLT) quando o rompimento

somente foi declarado por meio desta decisão.

Transitada em julgado a sentença, se física a CTPS, a autora

deverá entregá-la em até 10 dias  à empregadora e esta terá igual

prazo para proceder à baixa em 18/09/2023 (observada a projeção

do aviso prévio indenizado), bem como proceder à anotação da

função de monitoria desempenhada a partir de 04/12/2022, e

devolver o documento, juntamente com as guias TRCT, chave de

conectividade e CD/SD. A primeira ré arcará com indenização

substitutiva do seguro desemprego em caso de a autora não ter

acesso ao benefício por comprovada culpa patronal. Os atos

determinados serão praticados mediante ajuste direto entre os

procuradores das partes, tudo mediante recibo a ser juntado aos

autos (recibo de entrega das guias e devolução da CTPS, cópia da

CTPS baixada).

Em caso de CTPS digital a ré deverá providenciar a baixa e

comprová-la em 10 dias após o trânsito em julgado.

Após o prazo concedido para baixa, a empregadora deverá

comprovar nos autos que fez as comunicações acerca do

rompimento do contrato para os órgãos competentes, na forma

do § 10 do art. 477 da CLT - pena de multa a ser oportunamente

arbitrada.

Justiça gratuita

Não há nos autos documentosatualizadosque demonstrem o

preenchimento dos requisitos do art. 790, § 3º, da CLT pelo

reclamante, razão pela qual indefiro o requerimento de gratuidade

de justiça. Destaco que após alterações ditadas pela Lei 13.467/17

não basta a declaração de miserabilidade jurídica para atendimento

do requerimento de gratuidade de justiça.

O requerimento poderá ser reapreciado dentro do prazo alusivo ao

recurso ordinário, desde que juntados documentos comprobatórios

do preenchimento dos requisitos legais (cópia atualizada da CTPS,

comprovante de salário, comprovante de recebimento do seguro

desemprego etc).

Não há necessidade de manejo de embargos declaratórios para tal

fim, bastando o requerimento acompanhado das provas necessárias

à sua apreciação.

Prejudicada a impugnação à justiça gratuita.

Honorários advocatícios

Condeno as rés ao pagamento de honorários sucumbenciais em

favor do procurador da autora, fixados no percentual de 15%

incidentes sobre o proveito econômico por ela obtido com a

demanda, conforme disposição contida no artigo 791-A,caput, da

CLT.

Devidos honorários advocatícios, pela autora, em favor dos

procuradores reclamada, a seremrateadosem partes iguais (art.

87, CPC), no percentual de 15% sobre o valor dos pedidos julgados

totalmente improcedentes (parágrafo único do art. 86 do CPC):

alíneas “c”, “e”, “f” e “j” da petição inicial.

No caso de eventual concessão dos benefícios da justiça gratuita à

autora, deverão ser observados os termos da decisão proferida na

ADI 5766 quanto aos honorários sucumbenciais a que fora

condenada a autora.

A apuração dos honorários advocatícios deve ser feita na forma da

OJ 348 do C. TST, ou seja, “os honorários advocatícios, arbitrados

nos termos do art. 11, § 1º, da Lei 1.060, de 05/02/50, devem incidir

sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação

de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e
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previdenciários”. Neste sentido a tese jurídica prevalecente n. 4 do

E. TRT 3ª Região. Deverá, ainda, ser observada a dedução do

imposto de renda conforme arts. 38, 45, 620, 628 e 718 do Dec.

3000/99 e art. 21, inciso II da OS nº 01/11, da VPADM-TRT/3ª

Região e arts. 206 e 207 do Provimento Geral Consolidado do TRT

3ª Região de dezembro/2015 - a teor do que consta no item 8.4 do

Manual de Cálculos do E. TRT 3ª Região.

Honoráriospericiais

Sucumbentes na pretensão objeto da perícia, as reclamadas

arcarão com o pagamento doshonoráriospericiais, os quais arbitro

em R$1.500,00, atualizáveis na forma da OJ 198 da SDI 1 do TST

até o efetivo pagamento. 

Parâmetros para liquidação

a) Contribuições previdenciárias e fiscais:

Em liquidação deverão ser apurados os valores correspondentes às

contribuições previdenciárias devidas pelas partes e, se for o caso,

o valor devido a título de imposto de renda na fonte, na forma da

legislação aplicável, devendo a reclamada efetuar os recolhimentos

respectivos e comprová-los nos autos, nos termos da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(artigos 74 a 92), da Súmula 368, do C. TST e do art. 114, inciso

VIII, da CR/88, sob pena de execução. Para efeito do art. 832, § 3º,

da CLT, são de natureza salarial (art. 28 da Lei 8.212/91) as

seguintes verbas deferidas nesta sentença: diferenças salariais;

adicional de insalubridade; todos os reflexos em 13 salários; aviso

prévio indenizado; 13º salário proporcional e férias gozadas + 1/3

(acaso existentes).

A partir da MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, o fato gerador

das contribuições previdenciárias passou a ser a efetiva prestação

de serviços. Assim, considerando que todas as parcelas de

natureza salarial deferidas nesta sentença são posteriores a tais

regramentos, as contribuições previdenciárias deverão ser

calculadas com base no regime de competência, incidindo sobre os

valores históricos das parcelas que compõem o salário de

contribuição, computando-se juros previstos na legislação

previdenciária desde a prestação dos serviços de que decorre o

crédito trabalhista (Súmula 45 deste Regional). Eventuais multas

serão apuradas apenas a partir do exaurimento do prazo de citação

para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o limite

legal de 20% previsto no art. 61, § 2º, da Lei 9.430/96 (Súmula 368,

V, do TST).

Ficam autorizadas as deduções cabíveis para o imposto de renda,

na forma do art. 46 da Lei 8.541/92, observado o disposto no art. 12

-A da Lei 7.713/88 e na Instrução Normativa 1.127/11/MF/SRF.

Deverão ser observadas as tabelas e alíquotas vigentes à época em

que os valores deveriam ser adimplidos, atentando-se para a renda

auferida mês a mês, na forma do entendimento cristalizado na

Súmula 368 do TST. Não incide imposto de renda sobre os juros de

mora (OJ 400 da SDI-1 do TST) e nem tampouco sobre o terço de

férias (cf. Súmula 386 do STJ).

Registre-se que os recolhimentos sob responsabilidade do

empregado devem ser deduzidos do respectivo crédito, nos moldes

da OJ 363 da SBDI-1 do TST, ficando o desconto, contudo, limitado

ao valor do principal, sem abranger juros, multas e demais

encargos, pois a mora é de exclusiva responsabilidade do(a)

empregador(a), a quem competia efetuar o oportuno recolhimento.

b) Juros e correção monetária:

Os juros e correção monetária deverão observar a decisão do STF

nas ADC 58 e 59.

c) Limitação de valores:

Ressalvo meu entendimento contrário, mas curvo-me aos termos da

Tese Prevalecente n. 16 do TRT da 3ª Região, que deverá ser

observada na liquidação dos pedidos.

d) Compensação/dedução:

Para evitar enriquecimento sem causa fica autorizada a

compensação/dedução de parcela pagas a idênticos títulos das

deferidas nesta sentença, conforme recibos juntados nos autos

(caso haja).

NOS TERMOS DOS FUNDAMENTOS SUPRA, que ora integram o

presentedecisum,

a) rejeito as preliminares arguidas;

b) julgoPROCEDENTES EM PARTE os pedidos e condeno as

reclamadas a pagarem à reclamante, solidariamente, observando-

se os parâmetros fixados na fundamentação:

- diferenças salariais e reflexos;

- adicional de insalubridade, em grau médio, e reflexos;

- aviso prévio indenizado (33 dias);

- 09/12 de 13º salário proporcional (com projeção do aviso prévio);

- 07/12 de férias proporcionais + 1/3;

-multa de 40% sobre FGTS.

A primeira reclamada deverá fornecer à reclamante o Perfil

Profissiográfico Previdenciário -PPP, proceder à baixa e retificação

na CTPS da autora, nos termos da fundamentação.

Deverá ser enviada, após o trânsito em julgado, cópia da presente

sentença e do laudo pericial ao Ministério Público do Trabalho, para

as providências que entender cabíveis, haja vista as informações

contidas no laudo

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais, conforme

fundamentação.

Observem as partes que a decisão adotou tese explícita sobre

todas as questões de mérito e relevantes da lide. Descabem
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embargos de declaração para reapreciação de fatos, provas e teses

jurídicas. Não há que se falar em prequestionamento em 1ª

instância, por tratar-se de pressuposto processual objetivo dos

recursos de natureza extraordinária. Além disso, em razão da

amplitude e profundidade do seu efeito devolutivo (art. 1.013, § 1º

do CPC c/c Súmula 393 do TST), eventual recurso ordinário devolve

ao órgão de segunda instância a possibilidade de reapreciar toda a

matéria fática e jurídica objeto da controvérsia. Destaco, por fim,

que o art. 489, §1º, IV, do novo Código de Processo Civil, não torna

obrigatório o enfrentamento de "todos" os argumentos deduzidos

por qualquer das partes. Em verdade, prevê o dever de análise de

todos os argumentos deduzidos no processo "capazes de, em tese,

infirmar a conclusão adotada pelo julgador", o que foi observado.

Considerando que todas as teses trazidas pelas partes, necessárias

e imprescindíveis ao desate da controvérsia, foram devidamente

indicadas e apreciadas na sentença, as demais alegações

invocadas ficam automaticamente rejeitadas, por incompatibilidade

com o que aqui se definiu. Chamo atenção das partes para a

imposição legal de que a decisão judicial deve ser interpretada a

partir da conjugação de todos os seus elementos e em

conformidade com o princípio da boa-fé (art. 489, §3º, do

CPC/2015).

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$400,00, calculadas

sobre R$20.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

ARAGUARI/MG, 18 de março de 2024.

        TANIA MARA GUIMARAES PENA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010507-71.2023.5.03.0174
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA

DA SILVA

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA(OAB:
147417/MG)

RÉU PRIMA FOODS S.A.

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DA SILVA
PAIVA(OAB: 84953/MG)

PERITO ANA PAULA OLIVEIRA BORGES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMA FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a081ec3

proferida nos autos.

Trata-se de reclamação trabalhista proposta por FRANCISCO DAS

CHAGAS PEREIRA DA SILVA em face de PRIMA FOODS S.A.,

em que aduz descumprimentos contratuais por parte da reclamada.

Formulou os pedidos descritos no rol próprio da exordial. Deu à

causa o valor de R$ 71.149,53. Juntou documentos.

A reclamada apresentou defesa (ID dd7d1ad) na qual refutou as

assertivas do autor, com base nos argumentos de fato e de direito

expostos na peça defensiva. Juntou documentos.

Sobre a defesa e documentos o reclamante manifestou-se na

petição de ID 533db9a.

Em ID 1ecb144 foram ouvidas as partes e três testemunhas, com

designação de perícia médica.

Laudo pericial médico (ID fbd3a2f), com intimação das partes para

se manifestarem.

Na última audiência (ID bd714c0) indeferiu-se o pedido de

realização de perícia no local de trabalho. Sem mais, encerrou-se a

instrução processual, sem conciliação.

Tudo visto e examinado.

Decido.

Inépcia da inicial

A reclamada sustenta a apresentação de causa de pedir

incompleta, visto que não foi informada a data em que

supostamente teria ocorrido o acidente de trabalho.

Constou na prefacial “logo que foi admitido, sofreu um acidente

enquanto estava fazendo limpeza no setor de abate, em que foi

surpreendido por um ferro (ferro que carrega o boi no cabo de aço),

tendo o ferro se despreendido do cabo de aço e sua ponta bateu na

coluna do Recte, tendo o arremessado ao chão e lesionado sua

coluna, conforme se vê fotografia de como a cicatriz está

atualmente após cinco anos abaixo e exame anexo”.

A despeito da ausência da data exata do alegado acidente, foi

mencionada a época em que este infortúnio teria ocorrido. Observa-

se, ainda, que também foi aduzido que as condições de trabalho

agravaram o quadro clínico do autor.

Como se denota dos autos, a reclamada exerceu de forma plena

seu direito de defesa e todas as provas, inclusive pericial, já foram

produzidas. Nesse contexto e com base nos princípios da primazia

da decisão de mérito e da economia e celeridade processuais,

rejeito a preliminar.

Prescrição quinquenal

Devidamente arguida, considerando o ajuizamento da reclamatória

em 28/09/2023, declaro inexigíveis eventuais pretensões de

natureza pecuniária anteriores a 28/09/2018 (art. 7º, XXIX, CF;
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Súmula 308, I, TST), ficando o presente feito, no particular, extinto

com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC.

Indenização – dano moral e material

Relata o autor que sofreu acidente de trabalho “logo que foi

admitido”, quando um ferro se desprendeu do cabo de aço e sua

ponta bateu em sua coluna, arremessando-o ao chão e lesionando

sua coluna. Aduz, ainda, que as atividades desenvolvidas na

reclamada contribuíram para o agravamento das dores nas suas

costas.

A reclamada nega que a patologia do autor possua nexo com as

atividades laborativas. Sustenta que “não houve o alegado acidente

de trabalho, pois não há qualquer prova ou evidência de acidente” e

que a “narrativa constante na Inicial não condiz com a realidade,

data vênia, pois não há “ferro que carrega o boi no cabo de aço”

que possa ter se desprendido e caído no Reclamante, ficando

impugnado veementemente tal alegação”.

A regra geral para o acolhimento de indenização decorrente de

acidente do trabalho é a da responsabilidade subjetiva, prevista no

artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal c/c os artigos 186 e

927 do Código Civil, que exige a coexistência de três requisitos: 1)

conduta comissiva ou omissiva contrária ao direito, praticada de

forma dolosa ou culposa; 2) dano a um bem jurídico, seja ele

patrimonial ou extrapatrimonial; e 3) nexo de causalidade entre a

conduta ilícita e o prejuízo sofrido pela vítima.

Quanto ao acidente de trabalho, por se tratar de fato constitutivo de

seu direito incumbia ao reclamante a prova do alegado infortúnio

(art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC).

Em audiência o reclamante informou que se acidentou no período

do contrato de experiência; que esse evento foi presenciado pela

Rafaela que o levantou, deu água, falou para se sentar e limpou o

sangue das suas costas; que esse acidente foi presenciado apenas

por ela; que a superiora Ana Paula lhe falou para não reportar o

acidente, porque estava no período de experiência e seria

dispensado; que não chegou a ser atendido no ambulatório da

empresa, porque já era muito tarde e a “menina” não estava lá; que

o acidente ocorreu umas 22h; que ficou passando remédio caseiro e

tomando diclofenal; que após o acidente ficou trabalhando

devagarzinho naquele dia, porque no turno da noite falta muita

gente; que no período posterior ficou trabalhando com dor e

reclamou para a Paula, que disse para fazer raio-x, cujo exame

acusou duas hérnias de disco.

Genifer Rafaela Antunes, testemunha ouvida a rogo do autor,

trabalhou na reclamada de 22/02/2018 a 22/05/2018. Ela disse que

o gancho que puxava o boi caiu nas costas do reclamante; que

ergueu o reclamante e lhe deu água; que depois o reclamante foi

conversar com a encarregada, não sabendo de mais nada depois

disso; que a encarregada era Ana Paula ou Bial; que o reclamante

lhe disse que a Ana Paula falou que se ele falasse alguma coisa

iriam mandar ele embora; que um produto caiu nela (depoente) e

lhe deu alergia e lhe falaram que não era para comentar porque não

passaria na experiência; que no dia do acidente tinham outras

pessoas no local, cujos nomes não se lembra; que acha que o

acidente ocorreu umas 02h/02h30 depois que começou a trabalhar;

que outras pessoas ficaram ao redor do reclamante no dia do

acidente e perguntaram como ele estava; que ninguém colocou a

mão no reclamante ou fez alguma coisa; que não reparou se o

reclamante estava com sangue ou com alguma lesão; que foi

somente o susto por conta do barulhão; que somente viu o

reclamante no chão e apenas o puxou e lhe deu água; que não viu

o reclamante após o acidente no setor em que a depoente estava

trabalhando; que naquele dia nunca tinha trabalhado no setor mais

quente (onde ocorreu o acidente), porque sempre ficava no lado

mais frio; que naquele dia foi ainda para a triparia; que não viu se o

reclamante retornou ou foi para outro local no dia do acidente; que

depois desse dia retornou para a câmara fria e não viu mais o

reclamante; que depois do acidente não teve mais contato com o

reclamante. Ao ser indagada como soube o que a Paula tinha falado

para o reclamante, respondeu que não sabe se foi no outro dia que

o reclamante lhe “falou alguma coisa assim”; que o reclamante foi

há uns 15 dias na sua casa para perguntar se ela poderia ir na

Justiça prestar depoimento; que não ficou sabendo o que a Paula

dissera porque o reclamante foi na sua casa e lhe contou; que na

empresa ficam sabendo das coisas por conta dos comentários; que

acredita que nem foi o reclamante quem lhe contou; que não sabe

dizer ao certo sobre isso; que não se lembra se o reclamante ou se

foi outra pessoa quem comentou com ela (depoente) sobre o que a

Paula dissera ao autor.

Pelos depoimentos acima, a testemunha Genifer Rafaela teria

socorrido o reclamante quando ele se acidentou. Mas, enquanto o

autor afirmou que o acidente foi presenciado apenas pela

testemunha Rafaela, esta afirmou que "outras pessoas ficaram ao

redor do reclamante no dia do acidente e perguntaram como ele

estava". O depoimento da testemunha também se revelou

inconsistente em outros pontos, por exemplo, quando mencionou

que não viu e nem teve contato com o autor após o acidente e na

sequência declarou que o reclamante havia comentado com ela

(testemunha) que a Ana Paula (encarregada) dissera para não

comunicar sobre o acidente porque seria dispensado.

Posteriormente, declarou que acreditava que nem foi o reclamante

quem lhe contou o fato anterior, que havia comentários na empresa

e por isso ficavam sabendo das coisas.

Portanto, a prova oral produzida não apresenta a robustez
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necessária a amparar as alegações iniciais, salientando que inexiste

qualquer documento ou exame médico daquele período.

Demais disso, os cartões de ponto (ID a7b7ae9) demonstram que o

reclamante trabalhou normalmente no período do contrato de

experiência (admissão em 23/04/2018), tendo se afastado do labor

12/07/2018, em função de licença-paternidade.

Portanto, se algum evento/acidente ocorreu com o autor na ré, tal

não se revestiu de gravidade a ensejar o afastamento do serviço.

Assinalo, outrossim, que foi apresentado na avaliação pericial o

laudo de ressonância, de 28/06/2023. A perita consignou em seu

laudo pericial (ID fbd3a2f):

Há relato de trauma (acidente ocorrido com queda de objeto pesado

sobre a região, sem registro de atendimento ou avaliação à época

de início do contrato, sem afastamento ou exames).

No exame apresentado de ressonância, não há dados objetivos de

lesão traumática ou sequela relativa ou sugestiva de trauma

localizado ou indireto – por proximidade. .

(...)

2). Na avaliação de nexo - forma de avaliação/ análise do nexo

causal com o trabalho na reclamada:

Quanto ao acidente: nexo prejudicado (as descrições contidas no

exame de ressonância não descrevem elementos que possam ser

desenvolvidos pelo trauma referido e sim por processo de

degeneração da região vertebral e suas estruturas).

A perita também concluiu que as atividades laborativas não

influenciaram na patologia do autor:

Na análise geral, o reclamante apresenta: quadro de patologia

degenerativa de coluna lombossacra com sintomas relativos a

sindrome de lombalgia.

(...)

2). Na avaliação de nexo - forma de avaliação/ análise do nexo

causal com o trabalho na reclamada:

(...)

As mesmas alterações não são compatíveis com as atividades

conforme exercidas e não houveram mudanças clínicas nos

sintomas mesmo com o remanejamento, com as terapias (que

incluiu infiltração) e o seguimento clínico realizado.

Nas atividades avaliadas, não se constatou risco ou postura ou

esforço demasiado ou acentuado.

Em conclusão:

As enfermidades alegadas na inicial pelo reclamante não têm

relação de causa ou agravamento com as atividades

desempenhadas na reclamada.

Mas como se sabe, o laudo não vincula o juiz, que deve atentar

para todas as provas produzidas.

Foram anexados cartões de ponto até 02/10/2023 e neles consta

que o primeiro afastamento médico se deu em 18/02/2019 (02 dias)

e em julho/2019 o autor necessitou se afastar pelo INSS. No

período posterior as ausências ao serviço por questões médicas

ocorreram nos dias: 06/11/2019, 05/05/2020, 08/06/2020,

12/06/2020, 14 a 22/08/2020, 04 a 05/09/2020, 08/09/2020,

05/04/2021, 11/08/2021, 11 a 13/09/2021, 24/11/2021, 15/01/2022,

28/01/2022, 25 a 28/02/2022, 08/03/2022, 18/03/2022, 05/05/2022,

12/05/2022, 27/06/2022, 07/07/2022, 29/07/2022, 11 a 12/08/2022,

24 a 27/08/2022, 10/09/2022, 07 a 08/11/2022, 25/11/2022,

10/12/2022, 19/12/2022, 21/01/2023, 03/02/2023, 11/02/2023,

13/02/2023, 17/02/2023, 24 a 25/02/2023, 29 a 30/03/2023,

06/04/2023, 11 a 12/04/2023, 19 a 20/04/2023, 23 a 25/04/2023,

06/05/2023, 11 a 12/05/2023, 16/05/2023, 20/05/2023, 23/05/2023,

30/05/2023, 02/06/2023, 09/06/2023, 15 a 16/06/2023, 21 a

22/06/2023, 24/06/2023, 28/06/2023, 30/06/2023 e 01/07/2023. Em

julho/2023 ocorreu novo afastamento pelo INSS, em que o autor se

ausentou do serviço no período de 04/07/2023 a 04/09/2023.

Não foram juntados os atestados médicos referentes aos

afastamentos acima, razão pela qual se presume que esses

afastamentos tenham sido em decorrência da patologia

(incontroversa) que acomete o reclamante (problema na coluna).

Consta no laudo pericial as atividades laborativas, descritas pelo

próprio autor (razão pela qual não se faz necessária a realização de

perícia no local de trabalho, como por ele requerido). Ficou

transcrito no laudo pericial médico:

Cargo: auxiliar geral.

Descrição da atividade:

- higienização (da admissão até maio de 2023

- atividades no setor geral da empresa (após finalizar a tarefa vai e

ajuda o outro grupo).

- O produto já está diluído no tambor (a encarregada não deixa

ninguém fazer por ser produto forte tem outra pessoa) - pelo menos

100 litros.

- utiliza produto para diluir sangue e gordura (tem que fazer

diluição), e carregar os baldes com sabão nas plataformas - balde

de 20 litros e a quantidade variável tem que descer encher

novamente o balde e, subir as escadas para completar o serviço e

pelo menos 20 baldes- sobe na plataforma e vai esfregando as

estruturas (setor de sangria) - não há serviço certo - e depois tem

que bater mangueira primeiro com a água quente, e depois com a

água fria (e as torneiras ficam próximas das plataformas - só o

serviço de balde (esfregando com o balde - 1hora e utiliza bucha

molha no balde e passa nas peças) e pode esperar lavar tudo para

enxaguar - e gasta 03 horas no total esfregando.

- após essa primeira mão, passa o 2o produto (para lavar as

paredes (lava com vassoura esfregão e vem lavando de cima para
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baixo e de baixo para cima, nas plataformas e o autor fazia 2

plataformas longas.

- realiza o enxágue apenas depois de esfregar tudo (estrutura e

parede) - a mangueira é puxada até o local de torneira, e já está

desenrolada antes de começar - e fica em local próximo e cada

dupla tem uma mangueira que depois tem que enrolar e guardar (

que é levada nas costas apenas quando tem vistoria 2x por ano - e

que tem um dispositivo de ficar enrolada na parede no próprio setor

para ficar disponível) - fica na frente do suporte vem puxando e

enrolando.

- A equipe tem pelo menos 12 pessoas para cada lado (são pelo

menos 32), e por plataforma são 02 pessoas (01 mulher e 01

homem, em geral).

- Peso carregado: 30 kg (deslocamento de carga do tambor pelo

menos 20 metros com uso de um braço (pode alternar o lado.

- posturas variadas (em pé, esticado, dobrado o corpo, virando para

o lado, agachado, ajoelhado, deitar para esfregar por baixo.

- ferramentas: balde, vassoura, bucha. não havia trabalho com

máquinas.

não usa máquina ou jato.

- transporte manual de cargas (distância vertical - do tambor após o

balde cheio e coloca no chão ao carregar na altura do quadril ou

arrastar, peso, deslocamento horizontal, uso de dispositivos e

disponibilidade de carrinhos de transporte, regularidade, rotina,

frequência, rodízio de atividades -setor de higienização em geral).

- há 07 meses - trabalho de auxiliar de produção (pega carnes nas

caixas para a mesa para a embalagem e usa carrinho (pega a caixa

com o produto - essa caixa fica em cima do suporte, levanta um

pouco para colocar em cima do carrinho - que fica ao lado e com os

produtos (bananinha), leva para a embalagem (atividade após

pedido médico) - acha que a caixa pesa 35kg com os produtos.

- (horário das 05 até 14hs, pode ter hora extra)

- Tem mais pausas (café 10 min, 08:30hs 20min, almoço 1h 05min,

e mais 01 pausa em torno de 13hs por 20 min (última hora antes de

terminar o turno).

- número de funcionários (01)

Essas atividades não foram impugnadas pela ré e as tarefas

exercidas na higienização envolviam esforço físico com labor em

“posturas variadas (em pé, esticado, dobrado o corpo, virando para

o lado, agachado, ajoelhado, deitar para esfregar por baixo”),

inclusive transporte manual de carga (baldes). A despeito disso, o

autor continuou laborando nessa função, mesmo havendo a

seguinte recomendação do médico ortopedista, de 06/06/2022 - ID

e3d67e6, p. 19):

“DIAGNÓSTICO: HÉRNIA DE DISCO LOMBAR – PROTUSO L3-

L5.

Paciente em tratamento conservador de lombociatalgia com

neuromodulação, analgesia e reabilitação, apresenta quadro álgico

intenso e por vezes fica incapaz de realizar suas atividades laborais.

Realizou exame de imagem (RNM) que constatou a lesão, que

justifica as dores, os achados no exame físico e a clínica do

paciente supracitado. Oriento paciente a diminuir atividades que

envolvam carga de pesos por longo período de tempo”.

Em junho/2023 o reclamante passou a trabalhar na função de

auxiliar de produção, realizando as seguintes atividades: “pega

carnes nas caixas para a mesa para a embalagem e usa carrinho

(pega a caixa com o produto - essa caixa fica em cima do suporte,

levanta um pouco para colocar em cima do carrinho - que fica ao

lado e com os produtos (bananinha), leva para a embalagem

(atividade após pedido médico) - acha que a caixa pesa 35kg com

os produtos”.

Daiana França Dias, testemunha trazida pelo autor, disse em seu

depoimento que os desossadores tiram as bananinhas e colocam

nas caixas e o reclamante as pegava; que tem um carrinho que

colocava a bandeja; que para uma pessoa era muito pesado; que

trabalhou um tempo atrás nesta atividade; que as caixas são

levadas no carrinho para a embalagem; que tem que jogar na mesa

essas bananinhas; que não sabe se tem alguém que ajuda o

reclamante; que as meninas poderiam ajudar o reclamante; que

quando é somente mulher são duas pessoas para jogar as

bananinhas; que já viu o reclamante pegando bastante sozinho

essa caixa; que tem vezes talvez alguma das meninas ajude o

reclamante só para jogar para cima (na mesa); que somente para

uma pessoa é bem complicado; que para buscar as caixas tem que

agachar; que a caixa (com as bananinhas) deve pesar no mínimo

uns 35 kg; que o reclamante fica nessa função o dia inteiro; que não

sabe exatamente o peso da caixa, que está “jogando” porque já

trabalhou nesta atividade; que acredita que a caixa não tinha 20 kg;

que não tem como contar a quantidade de peças de bananinha na

caixa; que não sabe quanto pesa cada bananinha.

A atividade exercida na produção, como se denota, era

desfavorável para a região lombar, com constante levantamento das

caixas com bananinhas.

Em consequência, o quadro clínico do autor se agravou e ele se

afastou do serviço por 02 meses, tendo nesse ínterim se submetido

a procedimento de infiltração. Inobstante o atestado médico com

vigência até 06/09/2023 (ID e3d67e6, p. 22 e 25), o reclamante

retornou ao trabalho no dia 05/09/2023, no exercício das mesmas

tarefas.

Em 12/09/2023 o médico ortopedista fez a seguinte solicitação

(inicial – ID 017c1e1, p. 7):

“Solicito avaliação do setor de ergonomia p/ avaliação da atividade
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realizada pelo colaborador e a sua compatibilidade com a lesão

lombar”.

Isso, como mencionado na prefacial, foi ignorado pela reclamada, já

que não houve qualquer menção dessa questão na peça defensiva.

A par do exposto, não coaduno com a conclusão da perita de que

nas “atividades avaliadas, não se constatou risco ou postura ou

esforço demasiado ou acentuado” seja na higienização ou na

produção (g.n.) e de que houve remanejamento do reclamante para

atividade sem risco biomecânico (quesito 9 do reclamante).

Os exames de ressonância foram requisitados pelo médico

ortopedista particular e este, como visto, orientou a diminuição de

“atividades que envolvam carga de pesos por longo período de

tempo” e também solicitou avaliação das atividades laborativas,

indicando que não tinha sido constatado por ele doença

degenerativa.

O autor “continua laborando, mesmo com dificuldades” (réplica ID

533db9a) na reclamada e os sintomas clínicos não melhoraram,

tendo ele informado à perita, em 14/12/2023:

Atualmente: que a dor tipo ferroada, desce para as pernas, sente

dor no osso, não é forte mas que impacta dormir, melhora quando

toma injeção, piora com pegar peso e se ficar abaixando e subindo.

que toma medicação e não melhora.

acorda com dor e dificuldades de movimentar e precisa ficar parado

para destravar devagar.

Durante todo o período contratual o reclamante trabalhou em

atividades laborativas desfavoráveis à coluna, com constante

apresentação de atestados médicos, evidenciando que as

condições de trabalho contribuíram, ao menos, para o agravamento

da patologia, que geraram vários atestados médicos. Afasto,

portanto, as conclusões periciais neste particular.

A culpa da reclamada para esse agravamento também se faz

presente, porque manteve o autor em atividades não compatíveis

com sua condição clínica, embora, repisa-se, houvesse a periódica

entrega de atestados médicos e inclusive com orientação para

diminuir “atividades que envolvam carga de pesos por longo período

de tempo”.

É obrigação da empregadora zelar pela saúde e integridade física

de seus empregados, conforme impõe a legislação vigente, e o

descumprimento de normas legais ou regulamentares pela

empregadora, notadamente aquelas que estabelecem os seus

deveres quanto a esse tema, configura culpa da empregadora.

Considerando todo o exposto, diante da existência de culpa da

empregadora, do dano e do nexo de concausalidade, deve lhe ser

imposta a obrigação de indenizar o autor pelos danos a ele

causados (art. 5º, V, da CF/88 e arts. 186 e 927 do CC).

Embora não haja incapacidade atual (tanto que o autor continua

laborando), ela existiu temporariamente. Além disso, não se pode

negar o abalo que atinge o trabalhador portador de doença,

agravada pelas condições laborais, em que necessitou buscar

auxílio médico, inclusive afastamento pelo INSS – eventos que

repercutem não só na vida profissional como a familiar e social.

Assim, considerando o dano, o nexo de concausalidade, as

circunstâncias do caso, as condições econômicas das partes, o

sofrimento moral do trabalhador e sem perder de vista o princípio da

razoabilidade e o caráter pedagógico da pena, fixo a indenização

por danos morais em R$15.000,00.

Nesse ponto, importa destacar que o § 1º do art. 223-G da CLT, que

prevê o tabelamento da indenização por danos extrapatrimoniais, foi

declarado inconstitucional pelo Pleno deste Regional, no julgamento

do Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade n. 0011521-

69.2019.5.03.0000.

Lado outro, improcede a indenização por danos materiais, pois não

se constatou  incapacidade laboral do autor, que se encontra,

inclusive, trabalhando na reclamada.

Após o trânsito em julgado, nos termos da Recomendação Conjunta

GP CGJT 02/2011, encaminhe-se cópia da presente sentença (e

eventual acórdão) para o e-mail institucional da Procuradoria da

Fazenda Nacional em Minas Gerais: pfmg.regressivas@agu.gov.br,

para fins do disposto no art. 120, da Lei 8.213/91.

Rescisão indireta do contrato – parcelas correlatas

Postula o reclamante a declaração de rescisão indireta do contrato,

“considerando as enfermidades apontadas, e a postura da Recda

de negligencia e imprudência diante do estado de saúde do Recte,

resta impraticável a continuidade do contrato de trabalho entre as

partes”.

Como visto anteriormente, a reclamada foi omissa e não

providenciou condições adequadas de trabalho ao autor, o que

resultou, pelo menos, no agravamento do seu quadro clínico.

Não tendo a reclamada zelado pela saúde do trabalhador, em

violação às normas relativas à segurança, higiene e medicina do

trabalho e em desrespeito ao princípio da dignidade da pessoa

humana, acolho o pedido do autor e declaro a rescisão contratual

por culpa da reclamada, considerando como termo final do contrato

(sem a projeção do aviso prévio) a data da publicação desta

sentença ou o último dia efetivamente trabalhado, comprovado nos

autos.

Por conseguinte, defiro, observados os limites da lide, o pagamento

das seguintes parcelas:

- aviso prévio indenizado (45 dias);

- FGTS incidente sobre a parcela acima;

- multa de 40% do FGTS.

Defiro, ainda, o pedido de 13º salário de 2023 (10/12) e as férias +
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1/3 (6/12), com dedução das parcelas pagas a esses títulos,

considerando que o contrato continuou em vigor após o ajuizamento

da ação.

Indefiro, por outro lado, as férias + 1/3 (2021/2022), pois a ficha de

registro (ID 09c858e) e os cartões de ponto (ID a7b7ae9, p.

389/390) demonstram a fruição das férias do período aquisitivo

2021/2022, com o respectivo pagamento (ID 5e62175, p. 421 - sem

apontamento de diferenças).

O reclamante não logrou provar que os depósitos de FGTS

incidentes sobre a remuneração paga durante o pacto laboral

tenham sido feitos incorretamente, implicando diferenças. Indefiro,

pois.

A multa do artigo 477 da CLT é indevida nos casos de rescisão

indireta porque pressupõe mora voluntária do empregador na

satisfação das verbas rescisórias e não atinge as parcelas cuja

exigibilidade foi definida em Juízo. Do mesmo modo, não há que se

falar em parcelas rescisórias incontroversas (multa do art. 467 da

CLT) quando o rompimento somente foi declarado por meio desta

decisão.

Transitada em julgado a sentença, a reclamada, em até 10 dias,

deverá proceder à baixa na CTPS do autor (observada a projeção

do aviso prévio). No mesmo prazo, deverá comprovar que fez as

comunicações acerca do contrato para os órgãos competentes (e-

social), na forma do § 10 do art. 477 da CLT - pena de multa a ser

oportunamente arbitrada. Caso o autor não tenha acesso ao seguro

desemprego por culpa exclusiva da ré, esta arcará com indenização

substitutiva correspondente.

Afastamento

O autor anexou o holerite de agosto/2023 e relatou na prefacial:

O Recte foi afastado por diversas vezes, conforme atestados

médicos anexos, tendo sido admitido em perícia pelo INSS apenas

em julho de 2023, conforme documentos anexos.

O Recte aponta ainda que em meados de julho/agosto, precisou

afastar das suas atividades diante das fortes dores, e não recebeu

corretamente os 15 dias devidos pela Recda, conforme holerite

anexo, o que se requer.

Em 04/07/2023 foi expedido atestado médico de 30 dias – ID

e3d67e6, p. 20

Em 20/07/2023 foi expedido atestado médico de 10 dias – ID

e3d67e6, p. 24.

Em 31/07/2023 foi expedido atestado médico de 02 dias – ID

e3d67e6, p. 23.

Em 02/08/2023 foi expedido atestado médico de 05 dias – ID

e3d67e6, p. 26.

Em 08/08/2023 foi expedido atestado médico de 30 dias – ID

e3d67e6, p. 25.

Portanto, o reclamante não prestou serviços em agosto/2023 e a

ficha financeira aponta valores a título de atestados médicos e de

auxílio doença, sem apontamento de diferenças em seu favor

quando da impugnação.

Não houve pagamento pela empresa dos 15 primeiros dias do

atestado médico de agosto/2023, porque estava “no período de 60

dias após o término do último benefício onde o motivo apresentado

no novo afastamento é correlato ao anterior”, como informado pela

empresa ao INSS – ID e3d67e6, p. 22. Inteligência do art. 75 do

Decreto nº 3.048/99:

Art. 75. Durante os primeiros quinze dias consecutivos de

afastamento da atividade por motivo de incapacidade temporária,

compete à empresa pagar o salário ao segurado empregado.

(Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020)

(...)

§ 2º Quando a incapacidade ultrapassar o período de quinze dias

consecutivos, o segurado será encaminhado ao INSS para

avaliação médico-pericial. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410,

de 2020)

§ 3º Se concedido novo benefício decorrente do mesmo motivo que

gerou a incapacidade no prazo de sessenta dias, contado da data

da cessação do benefício anterior, a empresa ficará desobrigada do

pagamento relativo aos quinze primeiros dias de afastamento,

prorrogando-se o benefício anterior e descontando-se os dias

trabalhados, se for o caso. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410,

de 2020)

A par do exposto, julgo improcedente o pedido.

Justiça gratuita

O autor disse em juízo “que está trabalhando atualmente, com

salário de R$1.466,00”. Este salário se alinha com a ficha financeira

e não há elementos a contrariar. Sendo assim, defiro ao reclamante

os benefícios da gratuidade de justiça, porque preenchido o

requisito do art. 790, § 3º, da CLT.

Honorários advocatícios

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários sucumbenciais

em favor dos procuradores do autor, fixados no percentual de 15%

incidentes sobre o proveito econômico por ele obtido com a

demanda, conforme disposição contida no artigo 791-A, caput, da

CLT.

Devidos honorários advocatícios, pelo autor, em favor dos

procuradores da reclamada, no percentual de 15% sobre o valor

dos pedidos julgados totalmente improcedentes (parágrafo único do

art. 86 do CPC): férias + 1/3 (2021/2022), multa do art. 467 e 477 da

CLT, dias de afastamento, danos materiais. Ante o deferimento do

requerimento de gratuidade de justiça, deverão ser observados os

termos da decisão proferida na ADI 5766 quanto aos honorários
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sucumbenciais a que fora condenado o autor.

A apuração dos honorários advocatícios deve ser feita na forma da

OJ 348 do C. TST, ou seja, “os honorários advocatícios, arbitrados

nos termos do art. 11, § 1º, da Lei 1.060, de 05/02/50, devem incidir

sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação

de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários”. Neste sentido a tese jurídica prevalecente n. 4 do

E. TRT 3ª Região. Deverá, ainda, ser observada a dedução do

imposto de renda conforme arts. 38, 45, 620, 628 e 718 do Dec.

3000/99 e art. 21, inciso II da OS nº 01/11, da VPADM-TRT/3ª

Região e arts. 206 e 207 do Provimento Geral Consolidado do TRT

3ª Região de dezembro/2015 - a teor do que consta no item 8.4 do

Manual de Cálculos do E. TRT 3ª Região.

Honorários periciais

Sucumbente na pretensão objeto da perícia, a reclamada arcará

com o pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em

R$1.500,00, atualizáveis na forma da OJ 198 da SDI 1 do TST até o

efetivo pagamento.

Parâmetros para liquidação

a) Contribuições previdenciárias e fiscais:

Em liquidação deverão ser apurados os valores correspondentes às

contribuições previdenciárias devidas pelas partes e, se for o caso,

o valor devido a título de imposto de renda na fonte, na forma da

legislação aplicável, devendo a reclamada efetuar os recolhimentos

respectivos e comprová-los nos autos, nos termos da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(artigos 74 a 92), da Súmula 368, do C. TST e do art. 114, inciso

VIII, da CR/88, sob pena de execução.

Para efeito do art. 832, § 3º, da CLT, são de natureza salarial (art.

28 da Lei 8.212/91) as seguintes verbas deferidas nesta sentença:

aviso prévio, 13º salário.

A partir da MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, o fato gerador

das contribuições previdenciárias passou a ser a efetiva prestação

de serviços. Assim, considerando que todas as parcelas de

natureza salarial deferidas nesta sentença são posteriores a tais

regramentos, as contribuições previdenciárias deverão ser

calculadas com base no regime de competência, incidindo sobre os

valores históricos das parcelas que compõem o salário de

contribuição, computando-se juros previstos na legislação

previdenciária desde a prestação dos serviços de que decorre o

crédito trabalhista (Súmula 45 deste Regional). Eventuais multas

serão apuradas apenas a partir do exaurimento do prazo de citação

para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o limite

legal de 20% previsto no art. 61, § 2º, da Lei 9.430/96 (Súmula 368,

V, do TST).

Ficam autorizadas as deduções cabíveis para o imposto de renda,

na forma do art. 46 da Lei 8.541/92, observado o disposto no art. 12

-A da Lei 7.713/88 e na Instrução Normativa 1.127/11/MF/SRF.

Deverão ser observadas as tabelas e alíquotas vigentes à época em

que os valores deveriam ser adimplidos, atentando-se para a renda

auferida mês a mês, na forma do entendimento cristalizado na

Súmula 368 do TST. Não incide imposto de renda sobre os juros de

mora (OJ 400 da SDI-1 do TST) e nem tampouco sobre o terço de

férias (cf. Súmula 386 do STJ).

Registre-se que os recolhimentos sob responsabilidade do

empregado devem ser deduzidos do respectivo crédito, nos moldes

da OJ 363 da SBDI-1 do TST, ficando o desconto, contudo, limitado

ao valor do principal, sem abranger juros, multas e demais

encargos, pois a mora é de exclusiva responsabilidade do(a)

empregador(a), a quem competia efetuar o oportuno recolhimento.

Por fim, destaco que as regras sobre a desoneração da folha de

pagamento são aplicáveis apenas aos contratos em curso

(contribuições devidas mês a mês), porquanto, nos moldes do art.

7º da Lei 12.546/11, o percentual incide sobre a receita bruta,

excluindo-se as vendas canceladas. Não é o caso dos autos, em

que as contribuições previdenciárias são devidas em virtude de

parcelas que decorrem da condenação imposta em juízo, devendo

ser aplicadas as disposições contidas nos artigos 43 e 44 da Lei nº

8.213/91, na Lei nº 8.620/93 e no art. 276, § 6º, do Decreto nº

3.048/99.

b) Juros e correção monetária:

Os juros e correção monetária deverão observar a decisão do STF

nas ADC 58 e 59.

c) Limitação de valores:

Ressalvo meu entendimento contrário mas curvo-me aos termos da

Tese Prevalecente n. 16 do TRT da 3ª Região, que deverá ser

observada na liquidação dos pedidos.

d) Compensação/dedução:

Para evitar enriquecimento sem causa fica autorizada a

compensação/dedução de parcela pagas a idênticos títulos das

deferidas nesta sentença, conforme recibos juntados nos autos

(caso haja).

NOS TERMOS DOS FUNDAMENTOS SUPRA, que ora integram o

presente decisum:

a) rejeito a preliminar de inépcia da inicial;

b) declaro inexigíveis as pretensões de natureza condenatória

anteriores a 28/09/2018 (art. 7º, XXIX, CF; Súmula 308, I, TST),

ficando o presente feito, no particular, extinto com resolução do

mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC;

c) julgo procedentes em parte os pedidos e condeno a reclamada

a pagar ao reclamante, observando-se os parâmetros fixados na
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fundamentação:

- indenização por danos morais;

- aviso prévio indenizado (45 dias);

- FGTS incidente sobre a parcela acima;

- multa de 40% do FGTS;

- 13º salário de 2023 (10/12);

- férias + 1/3 (6/12).

Obrigações de fazer deverão ser efetuadas na forma da

fundamentação.

Concedida a gratuidade de justiça ao autor.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais, conforme

fundamentação.

Observem as partes que a decisão adotou tese explícita sobre

todas as questões de mérito e relevantes da lide. Descabem

embargos de declaração para reapreciação de fatos, provas e teses

jurídicas. Não há que se falar em prequestionamento em 1ª

instância, por tratar-se de pressuposto processual objetivo dos

recursos de natureza extraordinária. Além disso, em razão da

amplitude e profundidade do seu efeito devolutivo (art. 1.013, §

1º do CPC c/c Súmula 393 do TST), eventual recurso ordinário

devolve ao órgão de segunda instância a possibilidade de

reapreciar toda a matéria fática e jurídica objeto da

controvérsia. Destaco, por fim, que o art. 489, §1º, IV, do novo

Código de Processo Civil, não torna obrigatório o enfrentamento de

"todos" os argumentos deduzidos por qualquer das partes. Em

verdade, prevê o dever de análise de todos os argumentos

deduzidos no processo "capazes de, em tese, infirmar a conclusão

adotada pelo julgador", o que foi observado. Considerando que

todas as teses trazidas pelas partes, necessárias e imprescindíveis

ao desate da controvérsia, foram devidamente indicadas e

apreciadas na sentença, as demais alegações invocadas ficam

automaticamente rejeitadas, por incompatibilidade com o que aqui

se definiu. Chamo atenção das partes para a imposição legal de

que a decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação

de todos os seus elementos e em conformidade com o princípio da

boa-fé (art. 489, §3º, do CPC/2015).

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 440,00, calculadas sobre

R$ 22.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício estabelecido no

tópico “Indenização – dano moral e material”.

Encerrou-se.

ARAGUARI/MG, 18 de março de 2024.

        TANIA MARA GUIMARAES PENA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010507-71.2023.5.03.0174
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA

DA SILVA

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA(OAB:
147417/MG)

RÉU PRIMA FOODS S.A.

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DA SILVA
PAIVA(OAB: 84953/MG)

PERITO ANA PAULA OLIVEIRA BORGES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a081ec3

proferida nos autos.

Trata-se de reclamação trabalhista proposta por FRANCISCO DAS

CHAGAS PEREIRA DA SILVA em face de PRIMA FOODS S.A.,

em que aduz descumprimentos contratuais por parte da reclamada.

Formulou os pedidos descritos no rol próprio da exordial. Deu à

causa o valor de R$ 71.149,53. Juntou documentos.

A reclamada apresentou defesa (ID dd7d1ad) na qual refutou as

assertivas do autor, com base nos argumentos de fato e de direito

expostos na peça defensiva. Juntou documentos.

Sobre a defesa e documentos o reclamante manifestou-se na

petição de ID 533db9a.

Em ID 1ecb144 foram ouvidas as partes e três testemunhas, com

designação de perícia médica.

Laudo pericial médico (ID fbd3a2f), com intimação das partes para

se manifestarem.

Na última audiência (ID bd714c0) indeferiu-se o pedido de

realização de perícia no local de trabalho. Sem mais, encerrou-se a

instrução processual, sem conciliação.

Tudo visto e examinado.

Decido.

Inépcia da inicial

A reclamada sustenta a apresentação de causa de pedir

incompleta, visto que não foi informada a data em que

supostamente teria ocorrido o acidente de trabalho.

Constou na prefacial “logo que foi admitido, sofreu um acidente

enquanto estava fazendo limpeza no setor de abate, em que foi

surpreendido por um ferro (ferro que carrega o boi no cabo de aço),

tendo o ferro se despreendido do cabo de aço e sua ponta bateu na

coluna do Recte, tendo o arremessado ao chão e lesionado sua
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coluna, conforme se vê fotografia de como a cicatriz está

atualmente após cinco anos abaixo e exame anexo”.

A despeito da ausência da data exata do alegado acidente, foi

mencionada a época em que este infortúnio teria ocorrido. Observa-

se, ainda, que também foi aduzido que as condições de trabalho

agravaram o quadro clínico do autor.

Como se denota dos autos, a reclamada exerceu de forma plena

seu direito de defesa e todas as provas, inclusive pericial, já foram

produzidas. Nesse contexto e com base nos princípios da primazia

da decisão de mérito e da economia e celeridade processuais,

rejeito a preliminar.

Prescrição quinquenal

Devidamente arguida, considerando o ajuizamento da reclamatória

em 28/09/2023, declaro inexigíveis eventuais pretensões de

natureza pecuniária anteriores a 28/09/2018 (art. 7º, XXIX, CF;

Súmula 308, I, TST), ficando o presente feito, no particular, extinto

com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC.

Indenização – dano moral e material

Relata o autor que sofreu acidente de trabalho “logo que foi

admitido”, quando um ferro se desprendeu do cabo de aço e sua

ponta bateu em sua coluna, arremessando-o ao chão e lesionando

sua coluna. Aduz, ainda, que as atividades desenvolvidas na

reclamada contribuíram para o agravamento das dores nas suas

costas.

A reclamada nega que a patologia do autor possua nexo com as

atividades laborativas. Sustenta que “não houve o alegado acidente

de trabalho, pois não há qualquer prova ou evidência de acidente” e

que a “narrativa constante na Inicial não condiz com a realidade,

data vênia, pois não há “ferro que carrega o boi no cabo de aço”

que possa ter se desprendido e caído no Reclamante, ficando

impugnado veementemente tal alegação”.

A regra geral para o acolhimento de indenização decorrente de

acidente do trabalho é a da responsabilidade subjetiva, prevista no

artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal c/c os artigos 186 e

927 do Código Civil, que exige a coexistência de três requisitos: 1)

conduta comissiva ou omissiva contrária ao direito, praticada de

forma dolosa ou culposa; 2) dano a um bem jurídico, seja ele

patrimonial ou extrapatrimonial; e 3) nexo de causalidade entre a

conduta ilícita e o prejuízo sofrido pela vítima.

Quanto ao acidente de trabalho, por se tratar de fato constitutivo de

seu direito incumbia ao reclamante a prova do alegado infortúnio

(art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC).

Em audiência o reclamante informou que se acidentou no período

do contrato de experiência; que esse evento foi presenciado pela

Rafaela que o levantou, deu água, falou para se sentar e limpou o

sangue das suas costas; que esse acidente foi presenciado apenas

por ela; que a superiora Ana Paula lhe falou para não reportar o

acidente, porque estava no período de experiência e seria

dispensado; que não chegou a ser atendido no ambulatório da

empresa, porque já era muito tarde e a “menina” não estava lá; que

o acidente ocorreu umas 22h; que ficou passando remédio caseiro e

tomando diclofenal; que após o acidente ficou trabalhando

devagarzinho naquele dia, porque no turno da noite falta muita

gente; que no período posterior ficou trabalhando com dor e

reclamou para a Paula, que disse para fazer raio-x, cujo exame

acusou duas hérnias de disco.

Genifer Rafaela Antunes, testemunha ouvida a rogo do autor,

trabalhou na reclamada de 22/02/2018 a 22/05/2018. Ela disse que

o gancho que puxava o boi caiu nas costas do reclamante; que

ergueu o reclamante e lhe deu água; que depois o reclamante foi

conversar com a encarregada, não sabendo de mais nada depois

disso; que a encarregada era Ana Paula ou Bial; que o reclamante

lhe disse que a Ana Paula falou que se ele falasse alguma coisa

iriam mandar ele embora; que um produto caiu nela (depoente) e

lhe deu alergia e lhe falaram que não era para comentar porque não

passaria na experiência; que no dia do acidente tinham outras

pessoas no local, cujos nomes não se lembra; que acha que o

acidente ocorreu umas 02h/02h30 depois que começou a trabalhar;

que outras pessoas ficaram ao redor do reclamante no dia do

acidente e perguntaram como ele estava; que ninguém colocou a

mão no reclamante ou fez alguma coisa; que não reparou se o

reclamante estava com sangue ou com alguma lesão; que foi

somente o susto por conta do barulhão; que somente viu o

reclamante no chão e apenas o puxou e lhe deu água; que não viu

o reclamante após o acidente no setor em que a depoente estava

trabalhando; que naquele dia nunca tinha trabalhado no setor mais

quente (onde ocorreu o acidente), porque sempre ficava no lado

mais frio; que naquele dia foi ainda para a triparia; que não viu se o

reclamante retornou ou foi para outro local no dia do acidente; que

depois desse dia retornou para a câmara fria e não viu mais o

reclamante; que depois do acidente não teve mais contato com o

reclamante. Ao ser indagada como soube o que a Paula tinha falado

para o reclamante, respondeu que não sabe se foi no outro dia que

o reclamante lhe “falou alguma coisa assim”; que o reclamante foi

há uns 15 dias na sua casa para perguntar se ela poderia ir na

Justiça prestar depoimento; que não ficou sabendo o que a Paula

dissera porque o reclamante foi na sua casa e lhe contou; que na

empresa ficam sabendo das coisas por conta dos comentários; que

acredita que nem foi o reclamante quem lhe contou; que não sabe

dizer ao certo sobre isso; que não se lembra se o reclamante ou se

foi outra pessoa quem comentou com ela (depoente) sobre o que a

Paula dissera ao autor.
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Pelos depoimentos acima, a testemunha Genifer Rafaela teria

socorrido o reclamante quando ele se acidentou. Mas, enquanto o

autor afirmou que o acidente foi presenciado apenas pela

testemunha Rafaela, esta afirmou que "outras pessoas ficaram ao

redor do reclamante no dia do acidente e perguntaram como ele

estava". O depoimento da testemunha também se revelou

inconsistente em outros pontos, por exemplo, quando mencionou

que não viu e nem teve contato com o autor após o acidente e na

sequência declarou que o reclamante havia comentado com ela

(testemunha) que a Ana Paula (encarregada) dissera para não

comunicar sobre o acidente porque seria dispensado.

Posteriormente, declarou que acreditava que nem foi o reclamante

quem lhe contou o fato anterior, que havia comentários na empresa

e por isso ficavam sabendo das coisas.

Portanto, a prova oral produzida não apresenta a robustez

necessária a amparar as alegações iniciais, salientando que inexiste

qualquer documento ou exame médico daquele período.

Demais disso, os cartões de ponto (ID a7b7ae9) demonstram que o

reclamante trabalhou normalmente no período do contrato de

experiência (admissão em 23/04/2018), tendo se afastado do labor

12/07/2018, em função de licença-paternidade.

Portanto, se algum evento/acidente ocorreu com o autor na ré, tal

não se revestiu de gravidade a ensejar o afastamento do serviço.

Assinalo, outrossim, que foi apresentado na avaliação pericial o

laudo de ressonância, de 28/06/2023. A perita consignou em seu

laudo pericial (ID fbd3a2f):

Há relato de trauma (acidente ocorrido com queda de objeto pesado

sobre a região, sem registro de atendimento ou avaliação à época

de início do contrato, sem afastamento ou exames).

No exame apresentado de ressonância, não há dados objetivos de

lesão traumática ou sequela relativa ou sugestiva de trauma

localizado ou indireto – por proximidade. .

(...)

2). Na avaliação de nexo - forma de avaliação/ análise do nexo

causal com o trabalho na reclamada:

Quanto ao acidente: nexo prejudicado (as descrições contidas no

exame de ressonância não descrevem elementos que possam ser

desenvolvidos pelo trauma referido e sim por processo de

degeneração da região vertebral e suas estruturas).

A perita também concluiu que as atividades laborativas não

influenciaram na patologia do autor:

Na análise geral, o reclamante apresenta: quadro de patologia

degenerativa de coluna lombossacra com sintomas relativos a

sindrome de lombalgia.

(...)

2). Na avaliação de nexo - forma de avaliação/ análise do nexo

causal com o trabalho na reclamada:

(...)

As mesmas alterações não são compatíveis com as atividades

conforme exercidas e não houveram mudanças clínicas nos

sintomas mesmo com o remanejamento, com as terapias (que

incluiu infiltração) e o seguimento clínico realizado.

Nas atividades avaliadas, não se constatou risco ou postura ou

esforço demasiado ou acentuado.

Em conclusão:

As enfermidades alegadas na inicial pelo reclamante não têm

relação de causa ou agravamento com as atividades

desempenhadas na reclamada.

Mas como se sabe, o laudo não vincula o juiz, que deve atentar

para todas as provas produzidas.

Foram anexados cartões de ponto até 02/10/2023 e neles consta

que o primeiro afastamento médico se deu em 18/02/2019 (02 dias)

e em julho/2019 o autor necessitou se afastar pelo INSS. No

período posterior as ausências ao serviço por questões médicas

ocorreram nos dias: 06/11/2019, 05/05/2020, 08/06/2020,

12/06/2020, 14 a 22/08/2020, 04 a 05/09/2020, 08/09/2020,

05/04/2021, 11/08/2021, 11 a 13/09/2021, 24/11/2021, 15/01/2022,

28/01/2022, 25 a 28/02/2022, 08/03/2022, 18/03/2022, 05/05/2022,

12/05/2022, 27/06/2022, 07/07/2022, 29/07/2022, 11 a 12/08/2022,

24 a 27/08/2022, 10/09/2022, 07 a 08/11/2022, 25/11/2022,

10/12/2022, 19/12/2022, 21/01/2023, 03/02/2023, 11/02/2023,

13/02/2023, 17/02/2023, 24 a 25/02/2023, 29 a 30/03/2023,

06/04/2023, 11 a 12/04/2023, 19 a 20/04/2023, 23 a 25/04/2023,

06/05/2023, 11 a 12/05/2023, 16/05/2023, 20/05/2023, 23/05/2023,

30/05/2023, 02/06/2023, 09/06/2023, 15 a 16/06/2023, 21 a

22/06/2023, 24/06/2023, 28/06/2023, 30/06/2023 e 01/07/2023. Em

julho/2023 ocorreu novo afastamento pelo INSS, em que o autor se

ausentou do serviço no período de 04/07/2023 a 04/09/2023.

Não foram juntados os atestados médicos referentes aos

afastamentos acima, razão pela qual se presume que esses

afastamentos tenham sido em decorrência da patologia

(incontroversa) que acomete o reclamante (problema na coluna).

Consta no laudo pericial as atividades laborativas, descritas pelo

próprio autor (razão pela qual não se faz necessária a realização de

perícia no local de trabalho, como por ele requerido). Ficou

transcrito no laudo pericial médico:

Cargo: auxiliar geral.

Descrição da atividade:

- higienização (da admissão até maio de 2023

- atividades no setor geral da empresa (após finalizar a tarefa vai e

ajuda o outro grupo).

- O produto já está diluído no tambor (a encarregada não deixa
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ninguém fazer por ser produto forte tem outra pessoa) - pelo menos

100 litros.

- utiliza produto para diluir sangue e gordura (tem que fazer

diluição), e carregar os baldes com sabão nas plataformas - balde

de 20 litros e a quantidade variável tem que descer encher

novamente o balde e, subir as escadas para completar o serviço e

pelo menos 20 baldes- sobe na plataforma e vai esfregando as

estruturas (setor de sangria) - não há serviço certo - e depois tem

que bater mangueira primeiro com a água quente, e depois com a

água fria (e as torneiras ficam próximas das plataformas - só o

serviço de balde (esfregando com o balde - 1hora e utiliza bucha

molha no balde e passa nas peças) e pode esperar lavar tudo para

enxaguar - e gasta 03 horas no total esfregando.

- após essa primeira mão, passa o 2o produto (para lavar as

paredes (lava com vassoura esfregão e vem lavando de cima para

baixo e de baixo para cima, nas plataformas e o autor fazia 2

plataformas longas.

- realiza o enxágue apenas depois de esfregar tudo (estrutura e

parede) - a mangueira é puxada até o local de torneira, e já está

desenrolada antes de começar - e fica em local próximo e cada

dupla tem uma mangueira que depois tem que enrolar e guardar (

que é levada nas costas apenas quando tem vistoria 2x por ano - e

que tem um dispositivo de ficar enrolada na parede no próprio setor

para ficar disponível) - fica na frente do suporte vem puxando e

enrolando.

- A equipe tem pelo menos 12 pessoas para cada lado (são pelo

menos 32), e por plataforma são 02 pessoas (01 mulher e 01

homem, em geral).

- Peso carregado: 30 kg (deslocamento de carga do tambor pelo

menos 20 metros com uso de um braço (pode alternar o lado.

- posturas variadas (em pé, esticado, dobrado o corpo, virando para

o lado, agachado, ajoelhado, deitar para esfregar por baixo.

- ferramentas: balde, vassoura, bucha. não havia trabalho com

máquinas.

não usa máquina ou jato.

- transporte manual de cargas (distância vertical - do tambor após o

balde cheio e coloca no chão ao carregar na altura do quadril ou

arrastar, peso, deslocamento horizontal, uso de dispositivos e

disponibilidade de carrinhos de transporte, regularidade, rotina,

frequência, rodízio de atividades -setor de higienização em geral).

- há 07 meses - trabalho de auxiliar de produção (pega carnes nas

caixas para a mesa para a embalagem e usa carrinho (pega a caixa

com o produto - essa caixa fica em cima do suporte, levanta um

pouco para colocar em cima do carrinho - que fica ao lado e com os

produtos (bananinha), leva para a embalagem (atividade após

pedido médico) - acha que a caixa pesa 35kg com os produtos.

- (horário das 05 até 14hs, pode ter hora extra)

- Tem mais pausas (café 10 min, 08:30hs 20min, almoço 1h 05min,

e mais 01 pausa em torno de 13hs por 20 min (última hora antes de

terminar o turno).

- número de funcionários (01)

Essas atividades não foram impugnadas pela ré e as tarefas

exercidas na higienização envolviam esforço físico com labor em

“posturas variadas (em pé, esticado, dobrado o corpo, virando para

o lado, agachado, ajoelhado, deitar para esfregar por baixo”),

inclusive transporte manual de carga (baldes). A despeito disso, o

autor continuou laborando nessa função, mesmo havendo a

seguinte recomendação do médico ortopedista, de 06/06/2022 - ID

e3d67e6, p. 19):

“DIAGNÓSTICO: HÉRNIA DE DISCO LOMBAR – PROTUSO L3-

L5.

Paciente em tratamento conservador de lombociatalgia com

neuromodulação, analgesia e reabilitação, apresenta quadro álgico

intenso e por vezes fica incapaz de realizar suas atividades laborais.

Realizou exame de imagem (RNM) que constatou a lesão, que

justifica as dores, os achados no exame físico e a clínica do

paciente supracitado. Oriento paciente a diminuir atividades que

envolvam carga de pesos por longo período de tempo”.

Em junho/2023 o reclamante passou a trabalhar na função de

auxiliar de produção, realizando as seguintes atividades: “pega

carnes nas caixas para a mesa para a embalagem e usa carrinho

(pega a caixa com o produto - essa caixa fica em cima do suporte,

levanta um pouco para colocar em cima do carrinho - que fica ao

lado e com os produtos (bananinha), leva para a embalagem

(atividade após pedido médico) - acha que a caixa pesa 35kg com

os produtos”.

Daiana França Dias, testemunha trazida pelo autor, disse em seu

depoimento que os desossadores tiram as bananinhas e colocam

nas caixas e o reclamante as pegava; que tem um carrinho que

colocava a bandeja; que para uma pessoa era muito pesado; que

trabalhou um tempo atrás nesta atividade; que as caixas são

levadas no carrinho para a embalagem; que tem que jogar na mesa

essas bananinhas; que não sabe se tem alguém que ajuda o

reclamante; que as meninas poderiam ajudar o reclamante; que

quando é somente mulher são duas pessoas para jogar as

bananinhas; que já viu o reclamante pegando bastante sozinho

essa caixa; que tem vezes talvez alguma das meninas ajude o

reclamante só para jogar para cima (na mesa); que somente para

uma pessoa é bem complicado; que para buscar as caixas tem que

agachar; que a caixa (com as bananinhas) deve pesar no mínimo

uns 35 kg; que o reclamante fica nessa função o dia inteiro; que não

sabe exatamente o peso da caixa, que está “jogando” porque já
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trabalhou nesta atividade; que acredita que a caixa não tinha 20 kg;

que não tem como contar a quantidade de peças de bananinha na

caixa; que não sabe quanto pesa cada bananinha.

A atividade exercida na produção, como se denota, era

desfavorável para a região lombar, com constante levantamento das

caixas com bananinhas.

Em consequência, o quadro clínico do autor se agravou e ele se

afastou do serviço por 02 meses, tendo nesse ínterim se submetido

a procedimento de infiltração. Inobstante o atestado médico com

vigência até 06/09/2023 (ID e3d67e6, p. 22 e 25), o reclamante

retornou ao trabalho no dia 05/09/2023, no exercício das mesmas

tarefas.

Em 12/09/2023 o médico ortopedista fez a seguinte solicitação

(inicial – ID 017c1e1, p. 7):

“Solicito avaliação do setor de ergonomia p/ avaliação da atividade

realizada pelo colaborador e a sua compatibilidade com a lesão

lombar”.

Isso, como mencionado na prefacial, foi ignorado pela reclamada, já

que não houve qualquer menção dessa questão na peça defensiva.

A par do exposto, não coaduno com a conclusão da perita de que

nas “atividades avaliadas, não se constatou risco ou postura ou

esforço demasiado ou acentuado” seja na higienização ou na

produção (g.n.) e de que houve remanejamento do reclamante para

atividade sem risco biomecânico (quesito 9 do reclamante).

Os exames de ressonância foram requisitados pelo médico

ortopedista particular e este, como visto, orientou a diminuição de

“atividades que envolvam carga de pesos por longo período de

tempo” e também solicitou avaliação das atividades laborativas,

indicando que não tinha sido constatado por ele doença

degenerativa.

O autor “continua laborando, mesmo com dificuldades” (réplica ID

533db9a) na reclamada e os sintomas clínicos não melhoraram,

tendo ele informado à perita, em 14/12/2023:

Atualmente: que a dor tipo ferroada, desce para as pernas, sente

dor no osso, não é forte mas que impacta dormir, melhora quando

toma injeção, piora com pegar peso e se ficar abaixando e subindo.

que toma medicação e não melhora.

acorda com dor e dificuldades de movimentar e precisa ficar parado

para destravar devagar.

Durante todo o período contratual o reclamante trabalhou em

atividades laborativas desfavoráveis à coluna, com constante

apresentação de atestados médicos, evidenciando que as

condições de trabalho contribuíram, ao menos, para o agravamento

da patologia, que geraram vários atestados médicos. Afasto,

portanto, as conclusões periciais neste particular.

A culpa da reclamada para esse agravamento também se faz

presente, porque manteve o autor em atividades não compatíveis

com sua condição clínica, embora, repisa-se, houvesse a periódica

entrega de atestados médicos e inclusive com orientação para

diminuir “atividades que envolvam carga de pesos por longo período

de tempo”.

É obrigação da empregadora zelar pela saúde e integridade física

de seus empregados, conforme impõe a legislação vigente, e o

descumprimento de normas legais ou regulamentares pela

empregadora, notadamente aquelas que estabelecem os seus

deveres quanto a esse tema, configura culpa da empregadora.

Considerando todo o exposto, diante da existência de culpa da

empregadora, do dano e do nexo de concausalidade, deve lhe ser

imposta a obrigação de indenizar o autor pelos danos a ele

causados (art. 5º, V, da CF/88 e arts. 186 e 927 do CC).

Embora não haja incapacidade atual (tanto que o autor continua

laborando), ela existiu temporariamente. Além disso, não se pode

negar o abalo que atinge o trabalhador portador de doença,

agravada pelas condições laborais, em que necessitou buscar

auxílio médico, inclusive afastamento pelo INSS – eventos que

repercutem não só na vida profissional como a familiar e social.

Assim, considerando o dano, o nexo de concausalidade, as

circunstâncias do caso, as condições econômicas das partes, o

sofrimento moral do trabalhador e sem perder de vista o princípio da

razoabilidade e o caráter pedagógico da pena, fixo a indenização

por danos morais em R$15.000,00.

Nesse ponto, importa destacar que o § 1º do art. 223-G da CLT, que

prevê o tabelamento da indenização por danos extrapatrimoniais, foi

declarado inconstitucional pelo Pleno deste Regional, no julgamento

do Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade n. 0011521-

69.2019.5.03.0000.

Lado outro, improcede a indenização por danos materiais, pois não

se constatou  incapacidade laboral do autor, que se encontra,

inclusive, trabalhando na reclamada.

Após o trânsito em julgado, nos termos da Recomendação Conjunta

GP CGJT 02/2011, encaminhe-se cópia da presente sentença (e

eventual acórdão) para o e-mail institucional da Procuradoria da

Fazenda Nacional em Minas Gerais: pfmg.regressivas@agu.gov.br,

para fins do disposto no art. 120, da Lei 8.213/91.

Rescisão indireta do contrato – parcelas correlatas

Postula o reclamante a declaração de rescisão indireta do contrato,

“considerando as enfermidades apontadas, e a postura da Recda

de negligencia e imprudência diante do estado de saúde do Recte,

resta impraticável a continuidade do contrato de trabalho entre as

partes”.

Como visto anteriormente, a reclamada foi omissa e não

providenciou condições adequadas de trabalho ao autor, o que
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resultou, pelo menos, no agravamento do seu quadro clínico.

Não tendo a reclamada zelado pela saúde do trabalhador, em

violação às normas relativas à segurança, higiene e medicina do

trabalho e em desrespeito ao princípio da dignidade da pessoa

humana, acolho o pedido do autor e declaro a rescisão contratual

por culpa da reclamada, considerando como termo final do contrato

(sem a projeção do aviso prévio) a data da publicação desta

sentença ou o último dia efetivamente trabalhado, comprovado nos

autos.

Por conseguinte, defiro, observados os limites da lide, o pagamento

das seguintes parcelas:

- aviso prévio indenizado (45 dias);

- FGTS incidente sobre a parcela acima;

- multa de 40% do FGTS.

Defiro, ainda, o pedido de 13º salário de 2023 (10/12) e as férias +

1/3 (6/12), com dedução das parcelas pagas a esses títulos,

considerando que o contrato continuou em vigor após o ajuizamento

da ação.

Indefiro, por outro lado, as férias + 1/3 (2021/2022), pois a ficha de

registro (ID 09c858e) e os cartões de ponto (ID a7b7ae9, p.

389/390) demonstram a fruição das férias do período aquisitivo

2021/2022, com o respectivo pagamento (ID 5e62175, p. 421 - sem

apontamento de diferenças).

O reclamante não logrou provar que os depósitos de FGTS

incidentes sobre a remuneração paga durante o pacto laboral

tenham sido feitos incorretamente, implicando diferenças. Indefiro,

pois.

A multa do artigo 477 da CLT é indevida nos casos de rescisão

indireta porque pressupõe mora voluntária do empregador na

satisfação das verbas rescisórias e não atinge as parcelas cuja

exigibilidade foi definida em Juízo. Do mesmo modo, não há que se

falar em parcelas rescisórias incontroversas (multa do art. 467 da

CLT) quando o rompimento somente foi declarado por meio desta

decisão.

Transitada em julgado a sentença, a reclamada, em até 10 dias,

deverá proceder à baixa na CTPS do autor (observada a projeção

do aviso prévio). No mesmo prazo, deverá comprovar que fez as

comunicações acerca do contrato para os órgãos competentes (e-

social), na forma do § 10 do art. 477 da CLT - pena de multa a ser

oportunamente arbitrada. Caso o autor não tenha acesso ao seguro

desemprego por culpa exclusiva da ré, esta arcará com indenização

substitutiva correspondente.

Afastamento

O autor anexou o holerite de agosto/2023 e relatou na prefacial:

O Recte foi afastado por diversas vezes, conforme atestados

médicos anexos, tendo sido admitido em perícia pelo INSS apenas

em julho de 2023, conforme documentos anexos.

O Recte aponta ainda que em meados de julho/agosto, precisou

afastar das suas atividades diante das fortes dores, e não recebeu

corretamente os 15 dias devidos pela Recda, conforme holerite

anexo, o que se requer.

Em 04/07/2023 foi expedido atestado médico de 30 dias – ID

e3d67e6, p. 20

Em 20/07/2023 foi expedido atestado médico de 10 dias – ID

e3d67e6, p. 24.

Em 31/07/2023 foi expedido atestado médico de 02 dias – ID

e3d67e6, p. 23.

Em 02/08/2023 foi expedido atestado médico de 05 dias – ID

e3d67e6, p. 26.

Em 08/08/2023 foi expedido atestado médico de 30 dias – ID

e3d67e6, p. 25.

Portanto, o reclamante não prestou serviços em agosto/2023 e a

ficha financeira aponta valores a título de atestados médicos e de

auxílio doença, sem apontamento de diferenças em seu favor

quando da impugnação.

Não houve pagamento pela empresa dos 15 primeiros dias do

atestado médico de agosto/2023, porque estava “no período de 60

dias após o término do último benefício onde o motivo apresentado

no novo afastamento é correlato ao anterior”, como informado pela

empresa ao INSS – ID e3d67e6, p. 22. Inteligência do art. 75 do

Decreto nº 3.048/99:

Art. 75. Durante os primeiros quinze dias consecutivos de

afastamento da atividade por motivo de incapacidade temporária,

compete à empresa pagar o salário ao segurado empregado.

(Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020)

(...)

§ 2º Quando a incapacidade ultrapassar o período de quinze dias

consecutivos, o segurado será encaminhado ao INSS para

avaliação médico-pericial. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410,

de 2020)

§ 3º Se concedido novo benefício decorrente do mesmo motivo que

gerou a incapacidade no prazo de sessenta dias, contado da data

da cessação do benefício anterior, a empresa ficará desobrigada do

pagamento relativo aos quinze primeiros dias de afastamento,

prorrogando-se o benefício anterior e descontando-se os dias

trabalhados, se for o caso. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410,

de 2020)

A par do exposto, julgo improcedente o pedido.

Justiça gratuita

O autor disse em juízo “que está trabalhando atualmente, com

salário de R$1.466,00”. Este salário se alinha com a ficha financeira

e não há elementos a contrariar. Sendo assim, defiro ao reclamante
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os benefícios da gratuidade de justiça, porque preenchido o

requisito do art. 790, § 3º, da CLT.

Honorários advocatícios

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários sucumbenciais

em favor dos procuradores do autor, fixados no percentual de 15%

incidentes sobre o proveito econômico por ele obtido com a

demanda, conforme disposição contida no artigo 791-A, caput, da

CLT.

Devidos honorários advocatícios, pelo autor, em favor dos

procuradores da reclamada, no percentual de 15% sobre o valor

dos pedidos julgados totalmente improcedentes (parágrafo único do

art. 86 do CPC): férias + 1/3 (2021/2022), multa do art. 467 e 477 da

CLT, dias de afastamento, danos materiais. Ante o deferimento do

requerimento de gratuidade de justiça, deverão ser observados os

termos da decisão proferida na ADI 5766 quanto aos honorários

sucumbenciais a que fora condenado o autor.

A apuração dos honorários advocatícios deve ser feita na forma da

OJ 348 do C. TST, ou seja, “os honorários advocatícios, arbitrados

nos termos do art. 11, § 1º, da Lei 1.060, de 05/02/50, devem incidir

sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação

de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários”. Neste sentido a tese jurídica prevalecente n. 4 do

E. TRT 3ª Região. Deverá, ainda, ser observada a dedução do

imposto de renda conforme arts. 38, 45, 620, 628 e 718 do Dec.

3000/99 e art. 21, inciso II da OS nº 01/11, da VPADM-TRT/3ª

Região e arts. 206 e 207 do Provimento Geral Consolidado do TRT

3ª Região de dezembro/2015 - a teor do que consta no item 8.4 do

Manual de Cálculos do E. TRT 3ª Região.

Honorários periciais

Sucumbente na pretensão objeto da perícia, a reclamada arcará

com o pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em

R$1.500,00, atualizáveis na forma da OJ 198 da SDI 1 do TST até o

efetivo pagamento.

Parâmetros para liquidação

a) Contribuições previdenciárias e fiscais:

Em liquidação deverão ser apurados os valores correspondentes às

contribuições previdenciárias devidas pelas partes e, se for o caso,

o valor devido a título de imposto de renda na fonte, na forma da

legislação aplicável, devendo a reclamada efetuar os recolhimentos

respectivos e comprová-los nos autos, nos termos da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(artigos 74 a 92), da Súmula 368, do C. TST e do art. 114, inciso

VIII, da CR/88, sob pena de execução.

Para efeito do art. 832, § 3º, da CLT, são de natureza salarial (art.

28 da Lei 8.212/91) as seguintes verbas deferidas nesta sentença:

aviso prévio, 13º salário.

A partir da MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, o fato gerador

das contribuições previdenciárias passou a ser a efetiva prestação

de serviços. Assim, considerando que todas as parcelas de

natureza salarial deferidas nesta sentença são posteriores a tais

regramentos, as contribuições previdenciárias deverão ser

calculadas com base no regime de competência, incidindo sobre os

valores históricos das parcelas que compõem o salário de

contribuição, computando-se juros previstos na legislação

previdenciária desde a prestação dos serviços de que decorre o

crédito trabalhista (Súmula 45 deste Regional). Eventuais multas

serão apuradas apenas a partir do exaurimento do prazo de citação

para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o limite

legal de 20% previsto no art. 61, § 2º, da Lei 9.430/96 (Súmula 368,

V, do TST).

Ficam autorizadas as deduções cabíveis para o imposto de renda,

na forma do art. 46 da Lei 8.541/92, observado o disposto no art. 12

-A da Lei 7.713/88 e na Instrução Normativa 1.127/11/MF/SRF.

Deverão ser observadas as tabelas e alíquotas vigentes à época em

que os valores deveriam ser adimplidos, atentando-se para a renda

auferida mês a mês, na forma do entendimento cristalizado na

Súmula 368 do TST. Não incide imposto de renda sobre os juros de

mora (OJ 400 da SDI-1 do TST) e nem tampouco sobre o terço de

férias (cf. Súmula 386 do STJ).

Registre-se que os recolhimentos sob responsabilidade do

empregado devem ser deduzidos do respectivo crédito, nos moldes

da OJ 363 da SBDI-1 do TST, ficando o desconto, contudo, limitado

ao valor do principal, sem abranger juros, multas e demais

encargos, pois a mora é de exclusiva responsabilidade do(a)

empregador(a), a quem competia efetuar o oportuno recolhimento.

Por fim, destaco que as regras sobre a desoneração da folha de

pagamento são aplicáveis apenas aos contratos em curso

(contribuições devidas mês a mês), porquanto, nos moldes do art.

7º da Lei 12.546/11, o percentual incide sobre a receita bruta,

excluindo-se as vendas canceladas. Não é o caso dos autos, em

que as contribuições previdenciárias são devidas em virtude de

parcelas que decorrem da condenação imposta em juízo, devendo

ser aplicadas as disposições contidas nos artigos 43 e 44 da Lei nº

8.213/91, na Lei nº 8.620/93 e no art. 276, § 6º, do Decreto nº

3.048/99.

b) Juros e correção monetária:

Os juros e correção monetária deverão observar a decisão do STF

nas ADC 58 e 59.

c) Limitação de valores:

Ressalvo meu entendimento contrário mas curvo-me aos termos da

Tese Prevalecente n. 16 do TRT da 3ª Região, que deverá ser

observada na liquidação dos pedidos.
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d) Compensação/dedução:

Para evitar enriquecimento sem causa fica autorizada a

compensação/dedução de parcela pagas a idênticos títulos das

deferidas nesta sentença, conforme recibos juntados nos autos

(caso haja).

NOS TERMOS DOS FUNDAMENTOS SUPRA, que ora integram o

presente decisum:

a) rejeito a preliminar de inépcia da inicial;

b) declaro inexigíveis as pretensões de natureza condenatória

anteriores a 28/09/2018 (art. 7º, XXIX, CF; Súmula 308, I, TST),

ficando o presente feito, no particular, extinto com resolução do

mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC;

c) julgo procedentes em parte os pedidos e condeno a reclamada

a pagar ao reclamante, observando-se os parâmetros fixados na

fundamentação:

- indenização por danos morais;

- aviso prévio indenizado (45 dias);

- FGTS incidente sobre a parcela acima;

- multa de 40% do FGTS;

- 13º salário de 2023 (10/12);

- férias + 1/3 (6/12).

Obrigações de fazer deverão ser efetuadas na forma da

fundamentação.

Concedida a gratuidade de justiça ao autor.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais, conforme

fundamentação.

Observem as partes que a decisão adotou tese explícita sobre

todas as questões de mérito e relevantes da lide. Descabem

embargos de declaração para reapreciação de fatos, provas e teses

jurídicas. Não há que se falar em prequestionamento em 1ª

instância, por tratar-se de pressuposto processual objetivo dos

recursos de natureza extraordinária. Além disso, em razão da

amplitude e profundidade do seu efeito devolutivo (art. 1.013, §

1º do CPC c/c Súmula 393 do TST), eventual recurso ordinário

devolve ao órgão de segunda instância a possibilidade de

reapreciar toda a matéria fática e jurídica objeto da

controvérsia. Destaco, por fim, que o art. 489, §1º, IV, do novo

Código de Processo Civil, não torna obrigatório o enfrentamento de

"todos" os argumentos deduzidos por qualquer das partes. Em

verdade, prevê o dever de análise de todos os argumentos

deduzidos no processo "capazes de, em tese, infirmar a conclusão

adotada pelo julgador", o que foi observado. Considerando que

todas as teses trazidas pelas partes, necessárias e imprescindíveis

ao desate da controvérsia, foram devidamente indicadas e

apreciadas na sentença, as demais alegações invocadas ficam

automaticamente rejeitadas, por incompatibilidade com o que aqui

se definiu. Chamo atenção das partes para a imposição legal de

que a decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação

de todos os seus elementos e em conformidade com o princípio da

boa-fé (art. 489, §3º, do CPC/2015).

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 440,00, calculadas sobre

R$ 22.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício estabelecido no

tópico “Indenização – dano moral e material”.

Encerrou-se.

ARAGUARI/MG, 18 de março de 2024.

        TANIA MARA GUIMARAES PENA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010237-47.2023.5.03.0174
AUTOR CRISTINA APARECIDA DIAS

ADVOGADO ANTONDIONE GOMES ROSA(OAB:
159212/MG)

RÉU MIDIA ARAGUARI LTDA

ADVOGADO NEIRTON PAULINO DE
AGUIAR(OAB: 77094-B/MG)

RÉU VANESSA DE ARAUJO KLOCK

ADVOGADO NEIRTON PAULINO DE
AGUIAR(OAB: 77094-B/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDIA ARAGUARI LTDA

  - VANESSA DE ARAUJO KLOCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab788e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Em ID 032c32d a exequente assim se manifesta: "verifica-se a

inconsistência da informação prestada, haja vista que a Executada

ainda figura como pensionista no Quadro de Gestão de Pessoas

(Pensionistas de Membros) do Ministério Público de Minas Gerais,

inclusive no que se refere ao mês de março de 2024, conforme

documento anexo." e ao final requer "seja oficiado o Órgão pagador

do benefício da Executada, para esclarecer se a Executada

procedeu com o recadastramento extemporâneo e para anexar os

autos o contracheque referente ao mês fevereiro (recebimento em

março), dos pensionistas do MPMG, haja vista que não consta no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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sítio eletrônico do M.P."

2. Defiro a expedição de oficio ao MPMG apenas para reafirmar

que, tão logo seja restabelecida a pensão mensal à executada

VANESSA DE ARAUJO KLOCK - CPF: 043.519.546-80, que se

faça o devido bloqueio mensal de 30% do benefício com

transferência para conta judicial à disposição deste juízo até a

satisfação integral do débito de R$ 31.417,78.

3. Confiro força de ofício ao presente despacho, devendo ser

enviado para o e-mail dpag@mpmg.mp.br.

4. Intimem-se.

HCR

ARAGUARI/MG, 18 de março de 2024.

    TANIA MARA GUIMARAES PENA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010237-47.2023.5.03.0174
AUTOR CRISTINA APARECIDA DIAS

ADVOGADO ANTONDIONE GOMES ROSA(OAB:
159212/MG)

RÉU MIDIA ARAGUARI LTDA

ADVOGADO NEIRTON PAULINO DE
AGUIAR(OAB: 77094-B/MG)

RÉU VANESSA DE ARAUJO KLOCK

ADVOGADO NEIRTON PAULINO DE
AGUIAR(OAB: 77094-B/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA APARECIDA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab788e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Em ID 032c32d a exequente assim se manifesta: "verifica-se a

inconsistência da informação prestada, haja vista que a Executada

ainda figura como pensionista no Quadro de Gestão de Pessoas

(Pensionistas de Membros) do Ministério Público de Minas Gerais,

inclusive no que se refere ao mês de março de 2024, conforme

documento anexo." e ao final requer "seja oficiado o Órgão pagador

do benefício da Executada, para esclarecer se a Executada

procedeu com o recadastramento extemporâneo e para anexar os

autos o contracheque referente ao mês fevereiro (recebimento em

março), dos pensionistas do MPMG, haja vista que não consta no

sítio eletrônico do M.P."

2. Defiro a expedição de oficio ao MPMG apenas para reafirmar

que, tão logo seja restabelecida a pensão mensal à executada

VANESSA DE ARAUJO KLOCK - CPF: 043.519.546-80, que se

faça o devido bloqueio mensal de 30% do benefício com

transferência para conta judicial à disposição deste juízo até a

satisfação integral do débito de R$ 31.417,78.

3. Confiro força de ofício ao presente despacho, devendo ser

enviado para o e-mail dpag@mpmg.mp.br.

4. Intimem-se.

HCR

ARAGUARI/MG, 18 de março de 2024.

    TANIA MARA GUIMARAES PENA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010387-28.2023.5.03.0174
AUTOR GEOVANA CARDOSO SILVA

ADVOGADO WILSON RIBEIRO DE
ANDRADE(OAB: 64936/MG)

RÉU LARISSA ROMERO BARBOSA LTDA

ADVOGADO SAINT CLEAR RIBEIRO ROSA
RODRIGUES(OAB: 191445/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA ROMERO BARBOSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 759a444

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Em ID 81fa2ac a reclamante alega o descumprimento do acordo

informando que foi paga apenas a primeira parcela.

2. Intimo a reclamada para que comprove, no prazo preclusivo de

48h, o(s) pagamento(s) efetuado(s), em conformidade com o

pactuado, sob pena de execução.

3. Caso não seja comprovado o pagamento, os autos deverão ser

remetidos ao SLJ para apuração dos valores devidos, como

requerido em ID 81fa2ac.

HCR

ARAGUARI/MG, 18 de março de 2024.

    TANIA MARA GUIMARAES PENA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010026-74.2024.5.03.0174
AUTOR EDNEY GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ANTONIO ALVES(OAB:
83988/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU QUATORZE VOLTAS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEY GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3ba6d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intime-se o exequente para vista da manifestação de ID 6ab1829

referente ao deferimento da recuperação judicial à executada,

devendo manifestar-se em até 05 dias acerca do pedido de

expedição de certidão para habilitação do crédito na recuperação

judicial.

2. Aguarde-se a disponibilização do resultado da ordem de bloqueio

ID 0224520. Caso tenham sido encontrados valores determino o

imediato desbloqueio ante a decisão que determinou a suspensão

das execuções em face da executada.

HCR

ARAGUARI/MG, 18 de março de 2024.

    TANIA MARA GUIMARAES PENA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010027-59.2024.5.03.0174
AUTOR MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ANTONIO ALVES(OAB:
83988/MG)

RÉU QUATORZE VOLTAS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b31a5ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intime-se o exequente para vista da manifestação de ID 2358e54

referente ao deferimento da recuperação judicial à executada,

devendo manifestar-se em até 05 dias acerca do pedido de

expedição de certidão para habilitação do crédito na recuperação

judicial.

2. Aguarde-se a disponibilização do resultado da ordem de bloqueio

ID 3a40b08. Caso tenham sido encontrados valores determino o

imediato desbloqueio ante a decisão que determinou a suspensão

das execuções em face da executada.

HCR

ARAGUARI/MG, 18 de março de 2024.

    TANIA MARA GUIMARAES PENA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010030-14.2024.5.03.0174
AUTOR CRISTIANO NEVES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ANTONIO ALVES(OAB:
83988/MG)

RÉU QUATORZE VOLTAS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO NEVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f43682

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intime-se o exequente para vista da manifestação de ID b973d7e

referente ao deferimento da recuperação judicial à executada,

devendo manifestar-se em até 05 dias acerca do pedido de

expedição de certidão para habilitação do crédito na recuperação

judicial.

2. Aguarde-se a disponibilização do resultado da ordem de bloqueio

ID eea647b. Caso tenham sido encontrados valores determino o

imediato desbloqueio ante a decisão que determinou a suspensão

das execuções em face da executada.

HCR

ARAGUARI/MG, 18 de março de 2024.

    TANIA MARA GUIMARAES PENA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010537-09.2023.5.03.0174
AUTOR MARCOS PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIDNEI FERREIRA LOPES(OAB:
133918/MG)

RÉU L.A SERVICOS E LOCACAO EIRELI

ADVOGADO MATHEUS ARCANJO RIZZO(OAB:
51535/GO)

RÉU FERTILIZANTES TOCANTINS S.A

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

PERITO MARIA CLARA DE SOUZA VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTILIZANTES TOCANTINS S.A

  - L.A SERVICOS E LOCACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f88a8fa

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Analisados os pressupostos de recorribilidade, recebo os

recursos interpostos pelas partes.

2. Dê-se ciência às partes de que possíveis alterações de

procuradores nas Instâncias Super iores NÃO atual iza

automaticamente o cadastro dos referidos procuradores quando da

devolução dos autos à 1ª Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza

DIFERENTES bases de dados na 1ª e na 2ª instâncias, cabendo ao

novo procurador promover a sua habilitação junto à 1ª Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3º e art.

5º da Resolução n.185/17, do CSJT (Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079 Data de

Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e Processo: AP -

0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização: 03/12/2020 8ª Turma

Relator Convocado Carlos Roberto Barbosa)."

3. Remeta-se o feito ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região, com as cautelas de estilo.

E.V.A

ARAGUARI/MG, 19 de março de 2024.

    TANIA MARA GUIMARAES PENA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010537-09.2023.5.03.0174
AUTOR MARCOS PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIDNEI FERREIRA LOPES(OAB:
133918/MG)

RÉU L.A SERVICOS E LOCACAO EIRELI

ADVOGADO MATHEUS ARCANJO RIZZO(OAB:
51535/GO)

RÉU FERTILIZANTES TOCANTINS S.A

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

PERITO MARIA CLARA DE SOUZA VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f88a8fa

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Analisados os pressupostos de recorribilidade, recebo os

recursos interpostos pelas partes.

2. Dê-se ciência às partes de que possíveis alterações de

procuradores nas Instâncias Super iores NÃO atual iza

automaticamente o cadastro dos referidos procuradores quando da

devolução dos autos à 1ª Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza

DIFERENTES bases de dados na 1ª e na 2ª instâncias, cabendo ao

novo procurador promover a sua habilitação junto à 1ª Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3º e art.

5º da Resolução n.185/17, do CSJT (Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079 Data de

Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e Processo: AP -

0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização: 03/12/2020 8ª Turma

Relator Convocado Carlos Roberto Barbosa)."

3. Remeta-se o feito ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região, com as cautelas de estilo.

E.V.A

ARAGUARI/MG, 19 de março de 2024.

    TANIA MARA GUIMARAES PENA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010303-27.2023.5.03.0174
AUTOR VANDERLI DELFINO DE SOUSA
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RÉU DRAGAS FUNDICAO UBERLANDIA
LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ANDRADE
BRITTO(OAB: 60381/MG)

RÉU OSMAR SILVA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ANDRADE
BRITTO(OAB: 60381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO MARIA CLARA DE SOUZA VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAGAS FUNDICAO UBERLANDIA LTDA

  - OSMAR SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 730f26a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Convolo os depósitos de #id:d785139 e #id:ada600c em penhora.

Intimem-se os executados para os fins do art. 884 da CLT.

2. Transcorrido in albis o prazo legal, expeça-se alvará à CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL pelo SIF - Sistema de Interoperabilidade

Financeira, para:

**Liberar à perita MARIA CLARA DE SOUZA VILELA, CPF:

091.498.076-92, mediante transferência para sua conta bancária

(Banco: CaixaEconômica Federal (104) - Agência: 1910 -

Operação: 013 - Conta: 81888-9), o valor total depositado na conta

judicial nº 2773.042.04808966-9;

**Recolher, em favor da União, o valor total depositado na conta

judicial nº 2773.042.04808967-7, a título custas processuais -

código 18740-2.

3. Intime-se a perita.

4. Tendo em vista as certidões de #id:38c50da e #id:a7902ac,

intimo o executado OSMAR SILVA para que indique, em até 5 dias

preclusivos, os dados bancários pertinentes para transferência do

valor bloqueado a maior no #id:71f254a. Deverá ser indicada

apenas UMA conta, de própria titularidade.

5. Caso o interessado não indique a conta, fica ciente que será

aplicada a determinação contida no art. 7º da Resolução nº

136/2020, do TRT 3ª Região.

AMSB

ARAGUARI/MG, 19 de março de 2024.

    TANIA MARA GUIMARAES PENA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010256-53.2023.5.03.0174
AUTOR ANDERSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ANGELITA VIEIRA DRIGO(OAB:
112400/MG)

RÉU WN NETWORKS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE MARTINS MONTEIRO
ALVES(OAB: 145939/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WN NETWORKS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e368d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Intime-se a reclamada WN NETWORKS LTDA para comprovar

os recolhimentos previdenciários incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias, sob pena de

execução. Na guia deverá constar o número do processo, o nome e

o CPF do(a) autor(a).

2. Caso não haja discriminação para fins previdenciários nos autos,

a parte pagante deverá juntar planilha demonstrando os valores

devidos em conformidade com o recolhimento efetuado (item 1).

3. Se a parte pagante for beneficiada por modalidade diversa de

recolhimento previdenciário (exemplo: optante pelo simples), deverá

comprovar tal condição juntamente com o recolhimento, mediante

documento atualizado.

4. No mesmo prazo acima deverá ser comprovado o recolhimento

das custas processuais no importe de R$260,00, em valores

atualizados, sob pena de execução.

EVA

ARAGUARI/MG, 19 de março de 2024.

    TANIA MARA GUIMARAES PENA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010011-42.2023.5.03.0174
AUTOR FELIPE GONCALVES DUARTE

ADVOGADO LUCAS FERNANDO BARBOSA
GOMES(OAB: 181253/MG)

RÉU OFICINAS PECAS E SERVICOS
EIRELI

RÉU FAJULUTI GAVEA TELECOM
COMERCIO DE MATERIAL DE
TELECOMUNICACAO LTDA
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ADVOGADO VICTOR MOTTA MAIA
WERNECK(OAB: 175717/RJ)

RÉU MARIANA NETTO VITALIANO

RÉU MARIANA NETTO VITALIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GONCALVES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f1d023

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Do agravo de petição aviado (#id: e924273), dê-se vista à parte

contrária para querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

E.V.A

ARAGUARI/MG, 19 de março de 2024.

    TANIA MARA GUIMARAES PENA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010259-47.2019.5.03.0174
AUTOR GERALDO SERGIO FERREIRA DE

LIMA

ADVOGADO MAURICIO ANDRADE
GUIMARAES(OAB: 116526/MG)

ADVOGADO MARCIO ANDRADE
GUIMARAES(OAB: 116525/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56bbe31

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Analisados os pressupostos de recorribilidade, recebo os

recursos interpostos pelas partes.

2. Dê-se ciência às partes de que possíveis alterações de

procuradores nas Instâncias Super iores NÃO atual iza

automaticamente o cadastro dos referidos procuradores quando da

devolução dos autos à 1ª Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza

DIFERENTES bases de dados na 1ª e na 2ª instâncias, cabendo ao

novo procurador promover a sua habilitação junto à 1ª Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3º e art.

5º da Resolução n.185/17, do CSJT (Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079 Data de

Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e Processo: AP -

0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização: 03/12/2020 8ª Turma

Relator Convocado Carlos Roberto Barbosa)."

3. Remeta-se o feito ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região, com as cautelas de estilo.

E.V.A

ARAGUARI/MG, 19 de março de 2024.

    TANIA MARA GUIMARAES PENA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010259-47.2019.5.03.0174
AUTOR GERALDO SERGIO FERREIRA DE

LIMA

ADVOGADO MAURICIO ANDRADE
GUIMARAES(OAB: 116526/MG)

ADVOGADO MARCIO ANDRADE
GUIMARAES(OAB: 116525/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO SERGIO FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56bbe31

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Analisados os pressupostos de recorribilidade, recebo os

recursos interpostos pelas partes.

2. Dê-se ciência às partes de que possíveis alterações de
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procuradores nas Instâncias Super iores NÃO atual iza

automaticamente o cadastro dos referidos procuradores quando da

devolução dos autos à 1ª Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza

DIFERENTES bases de dados na 1ª e na 2ª instâncias, cabendo ao

novo procurador promover a sua habilitação junto à 1ª Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3º e art.

5º da Resolução n.185/17, do CSJT (Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079 Data de

Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e Processo: AP -

0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização: 03/12/2020 8ª Turma

Relator Convocado Carlos Roberto Barbosa)."

3. Remeta-se o feito ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região, com as cautelas de estilo.

E.V.A

ARAGUARI/MG, 19 de março de 2024.

    TANIA MARA GUIMARAES PENA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010197-07.2019.5.03.0174
AUTOR THIAGO REIS ALVES

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

RÉU BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b13544a

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ

Vistos, etc.

1. Ante o depósito de #id:d83f33e, determino o cancelamento de

eventual ordem de bloqueio efetuada em desfavor do executado

BANCO VOTORANTIM S.A.

2. Considerando dificuldades momentâneas de acesso ao

SISCONDJ, deixo de utilizar tal sistema no presente caso e

determino ao Banco do Brasil S/A (ag. 0090 - Araguari/MG) que,

atendidas as formalidades legais e regulamentares aplicáveis,

inclusive quanto às observações abaixo registradas, cumpra o

abaixo ordenado, referente ao:

Depósito judicial efetuado por BANCO VOTORANTIM S.A.,

CNPJ: 59.588.111/0001-03, ID nº 081410000005225180, na data

de 18/03/2024, no valor original de R$ 17,11:

•

**Liberar aos procuradores do exequente, mediante transferência

para a conta bancária do escritório de advocacia Prevedello Toldo

& Zambonin Sociedade de Advogados, CNPJ: 19.056.351/0001-

42 (Banco: Caixa Econômica Federal; Agência: 3999; Conta

Corrente: 172-0), o valor de R$ 3,47 da conta judicial supra;

**Liberar ao exequente THIAGO REIS ALVES, mediante

transferência para a conta bancária de seus procuradores

(Prevedello Toldo & Zambonin Sociedade de Advogados; CNPJ:

19.056.351/0001-42; Banco: Caixa Econômica Federal; Agência:

3999; Conta Corrente: 172-0), o valor remanescente depositado na

conta judicial supra.

Observações:

OBS 1: ANTES DE SE PROCEDER A QUALQUER PAGAMENTO,

O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DEVERÁ CONSULTAR A

AUTENTICIDADE ELETRÔNICA DESTE ALVARÁ NO ENDEREÇO

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao (artigo 3º, da Resolução

CSJT nº 185/2017);

OBS 2: ESTE ALVARÁ/OFÍCIO SÓ É VALIDO SE CONTIVER A

ASSINATURA ELETRÔNICA DO(A) MAGISTRADO(A);

OBS 3: O PRESENTE EXPEDIENTE DISPENSA ASSINATURA

MANUSCRITA DO SUBSCREVENTE, NOS TERMOS DO OFÍCIO

CIRCULAR TST/GP/JAP nº 018 DE 06 DE MARÇO DE 2017;

OBS 4: O BANCO DEVERÁ COMPROVAR NO PROCESSO, EM

ATÉ 5 DIAS, O CUMPRIMENTO DA MEDIDA, POR E-MAIL:

vt2.araguari@trt3.jus.br.

OBS 5: FICA VEDADO O CUMPRIMENTO PARCIAL DO

ALVARÁ/OFÍCIO, EXCETO QUANDO O PRÓPRIO EXPEDIENTE

ASSIM DISPUSER, OU O MONTANTE SEJA INSUFICIENTE

PARA QUITAÇÃO INTEGRAL DE TODAS AS PARCELAS (NESTE

ÚLTIMO DEVERÁ SER PRIORIZADA A SEQUÊNCIA DAS

DETERMINAÇÕES). CASO HAJA QUALQUER ERRO MATERIAL

E/OU DIVERGÊNCIA DE DADOS, O AGENTE BANCÁRIO NÃO

PODERÁ CUMPRIR A ORDEM, DEVENDO JUSTIFICAR, POR

ESCRITO, AO(À) INTERESSADO(A), QUE SE INCUMBIRÁ DE

JUNTÁ-LA AO FEITO PARA EXPEDIÇÃO/RETIFICAÇÃO DE

NOVA ORDEM.

3. Por medida de economia e celeridade processuais, confiro força
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de OFÍCIO/ALVARÁ ao presente despacho.

4. Remeta-se cópia ao estabelecimento bancário suprapor e-mail:

pso8400judicial@bb.com.br.

5. Decorrido o prazo, retorne o feito à conclusão para deliberações

finais.

6. Intimem-se.

AMSB

ARAGUARI/MG, 19 de março de 2024.

    TANIA MARA GUIMARAES PENA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010197-07.2019.5.03.0174
AUTOR THIAGO REIS ALVES

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

RÉU BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO REIS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b13544a

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ

Vistos, etc.

1. Ante o depósito de #id:d83f33e, determino o cancelamento de

eventual ordem de bloqueio efetuada em desfavor do executado

BANCO VOTORANTIM S.A.

2. Considerando dificuldades momentâneas de acesso ao

SISCONDJ, deixo de utilizar tal sistema no presente caso e

determino ao Banco do Brasil S/A (ag. 0090 - Araguari/MG) que,

atendidas as formalidades legais e regulamentares aplicáveis,

inclusive quanto às observações abaixo registradas, cumpra o

abaixo ordenado, referente ao:

Depósito judicial efetuado por BANCO VOTORANTIM S.A.,

CNPJ: 59.588.111/0001-03, ID nº 081410000005225180, na data

de 18/03/2024, no valor original de R$ 17,11:

•

**Liberar aos procuradores do exequente, mediante transferência

para a conta bancária do escritório de advocacia Prevedello Toldo

& Zambonin Sociedade de Advogados, CNPJ: 19.056.351/0001-

42 (Banco: Caixa Econômica Federal; Agência: 3999; Conta

Corrente: 172-0), o valor de R$ 3,47 da conta judicial supra;

**Liberar ao exequente THIAGO REIS ALVES, mediante

transferência para a conta bancária de seus procuradores

(Prevedello Toldo & Zambonin Sociedade de Advogados; CNPJ:

19.056.351/0001-42; Banco: Caixa Econômica Federal; Agência:

3999; Conta Corrente: 172-0), o valor remanescente depositado na

conta judicial supra.

Observações:

OBS 1: ANTES DE SE PROCEDER A QUALQUER PAGAMENTO,

O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DEVERÁ CONSULTAR A

AUTENTICIDADE ELETRÔNICA DESTE ALVARÁ NO ENDEREÇO

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao (artigo 3º, da Resolução

CSJT nº 185/2017);

OBS 2: ESTE ALVARÁ/OFÍCIO SÓ É VALIDO SE CONTIVER A

ASSINATURA ELETRÔNICA DO(A) MAGISTRADO(A);

OBS 3: O PRESENTE EXPEDIENTE DISPENSA ASSINATURA

MANUSCRITA DO SUBSCREVENTE, NOS TERMOS DO OFÍCIO

CIRCULAR TST/GP/JAP nº 018 DE 06 DE MARÇO DE 2017;

OBS 4: O BANCO DEVERÁ COMPROVAR NO PROCESSO, EM

ATÉ 5 DIAS, O CUMPRIMENTO DA MEDIDA, POR E-MAIL:

vt2.araguari@trt3.jus.br.

OBS 5: FICA VEDADO O CUMPRIMENTO PARCIAL DO

ALVARÁ/OFÍCIO, EXCETO QUANDO O PRÓPRIO EXPEDIENTE

ASSIM DISPUSER, OU O MONTANTE SEJA INSUFICIENTE

PARA QUITAÇÃO INTEGRAL DE TODAS AS PARCELAS (NESTE

ÚLTIMO DEVERÁ SER PRIORIZADA A SEQUÊNCIA DAS

DETERMINAÇÕES). CASO HAJA QUALQUER ERRO MATERIAL

E/OU DIVERGÊNCIA DE DADOS, O AGENTE BANCÁRIO NÃO

PODERÁ CUMPRIR A ORDEM, DEVENDO JUSTIFICAR, POR

ESCRITO, AO(À) INTERESSADO(A), QUE SE INCUMBIRÁ DE

JUNTÁ-LA AO FEITO PARA EXPEDIÇÃO/RETIFICAÇÃO DE

NOVA ORDEM.

3. Por medida de economia e celeridade processuais, confiro força

de OFÍCIO/ALVARÁ ao presente despacho.

4. Remeta-se cópia ao estabelecimento bancário suprapor e-mail:

pso8400judicial@bb.com.br.

5. Decorrido o prazo, retorne o feito à conclusão para deliberações

finais.

6. Intimem-se.

AMSB

ARAGUARI/MG, 19 de março de 2024.

    TANIA MARA GUIMARAES PENA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010499-65.2021.5.03.0174
AUTOR IGOR DE SOUSA BERNARDES

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE LIMA(OAB:
86215/MG)

RÉU FRIGORIFICO FRIGOFAVA S/A

ADVOGADO RAQUEL ARAUJO DIAS CUTER(OAB:
290125/SP)

RÉU IBS - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
SUCOS EIRELI

ADVOGADO RAQUEL ARAUJO DIAS CUTER(OAB:
290125/SP)

RÉU FRIGORIFICO PROSPERIDAD
SOCIEDAD ANONIMA

ADVOGADO RAQUEL ARAUJO DIAS CUTER(OAB:
290125/SP)

RÉU REFAMA TERCEIRIZACAO EM
RECURSOS HUMANOS S/S LTDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

TESTEMUNHA JOSE RAIMUNDO LOURENCO

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR DE SOUSA BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa intimado para: Vista da consulta SNIPER, com prazo de

até 05 dias para requerimentos.

ARAGUARI/MG, 19 de março de 2024.

HAMILTON CANDIDO RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Araxa

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011445-90.2022.5.03.0048
AUTOR PAMELA THAIS SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO FERREIRA DE
ASSIS(OAB: 148384/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0d6e2f

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Considerando que as partes declararam anteriormente que o acordo

homologado é composto de 100% de parcelas de natureza

indenizatória, sobre as quais não há incidência de contribuição

previdenciária, reconsidero a decisão de ID c11e302 no tocante à

comprovação da verba previdenciária.

Diante do cumprimento integral do acordo, julgo extinta a presente

execução.

Intimem-se as partes, inclusive para, querendo, promoverem o

armazenamento (download) dos dados constantes dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio.

Arquivem-se os autos.

ARAXA/MG, 18 de março de 2024.

        VANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011445-90.2022.5.03.0048
AUTOR PAMELA THAIS SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO FERREIRA DE
ASSIS(OAB: 148384/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA THAIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0d6e2f

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Considerando que as partes declararam anteriormente que o acordo

homologado é composto de 100% de parcelas de natureza

indenizatória, sobre as quais não há incidência de contribuição

previdenciária, reconsidero a decisão de ID c11e302 no tocante à

comprovação da verba previdenciária.

Diante do cumprimento integral do acordo, julgo extinta a presente
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execução.

Intimem-se as partes, inclusive para, querendo, promoverem o

armazenamento (download) dos dados constantes dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio.

Arquivem-se os autos.

ARAXA/MG, 18 de março de 2024.

        VANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010944-39.2022.5.03.0048
EXEQUENTE UELITON JOAO DA CRUZ

ADVOGADO LEANDRO PAIM RIOS(OAB:
144983/MG)

EXECUTADO PONTO A LOCACOES LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA DE
PAIVA(OAB: 76625/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BARBARA GUIMARAES ROHLFS

PERITO DANIEL BARBOSA FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELITON JOAO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32db503

proferida nos autos.

SENTENÇA - AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE

CONTA

Vistos os autos.

AUTORIZO a Caixa Econômica Federal (Agência 0097) que

transfira a(s) importância(s) abaixo, utilizando o saldo da conta nº

0097.042.01534044-3, datada de 14/03/2024:

1) Transferir ao(à) perito(a) DANIEL BARBOSA FURTADO, CPF:

023.706.456-10, banco: CEF, agência: 2426, conta: 261190, valor:

R$ 2.000,00 com correção monetária a partir de 12/09/2023;

2) Após, recolher INSS, código 2909, CNPJ nº 10.927.279/0001-07

através do remanescente depositado.

A presente sentença possui efeito de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.

Após o cumprimento integral, uma via da presente SENTENÇA-

AUTORIZAÇÃO deverá ser devolvida pela CEF,na secretaria da

Vara, juntamente com os comprovantes da(s) transferência(s)

efetuada(s) e da inexistência de saldo remanescente na conta

judicial supracitada, no prazo de 10 dias.

OBS: A CONTA JUDICIAL SUPRACITADA DEVERÁ SER

ZERADA E ENCERRADA.

Cumpra-se.

In t imem-se as par tes para,  querendo,  promoverem o

armazenamento (download) dos dados constantes dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio.

Vindos os comprovantes bancários, registrem-se os valores

pagos/recolhidos e intime-se perito(a) para ciência da data e do

valor transferido para sua conta bancária.

Por fim, arquivem-se os autos.

ARAXA/MG, 18 de março de 2024.

        VANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010944-39.2022.5.03.0048
EXEQUENTE UELITON JOAO DA CRUZ

ADVOGADO LEANDRO PAIM RIOS(OAB:
144983/MG)

EXECUTADO PONTO A LOCACOES LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA DE
PAIVA(OAB: 76625/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BARBARA GUIMARAES ROHLFS

PERITO DANIEL BARBOSA FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTO A LOCACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32db503

proferida nos autos.

SENTENÇA - AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE

CONTA

Vistos os autos.

AUTORIZO a Caixa Econômica Federal (Agência 0097) que

transfira a(s) importância(s) abaixo, utilizando o saldo da conta nº

0097.042.01534044-3, datada de 14/03/2024:

1) Transferir ao(à) perito(a) DANIEL BARBOSA FURTADO, CPF:

023.706.456-10, banco: CEF, agência: 2426, conta: 261190, valor:

R$ 2.000,00 com correção monetária a partir de 12/09/2023;

2) Após, recolher INSS, código 2909, CNPJ nº 10.927.279/0001-07

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8152
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

através do remanescente depositado.

A presente sentença possui efeito de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.

Após o cumprimento integral, uma via da presente SENTENÇA-

AUTORIZAÇÃO deverá ser devolvida pela CEF,na secretaria da

Vara, juntamente com os comprovantes da(s) transferência(s)

efetuada(s) e da inexistência de saldo remanescente na conta

judicial supracitada, no prazo de 10 dias.

OBS: A CONTA JUDICIAL SUPRACITADA DEVERÁ SER

ZERADA E ENCERRADA.

Cumpra-se.

In t imem-se as par tes para,  querendo,  promoverem o

armazenamento (download) dos dados constantes dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio.

Vindos os comprovantes bancários, registrem-se os valores

pagos/recolhidos e intime-se perito(a) para ciência da data e do

valor transferido para sua conta bancária.

Por fim, arquivem-se os autos.

ARAXA/MG, 18 de março de 2024.

        VANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011267-78.2021.5.03.0048
AUTOR A.V.R.D.S.

ADVOGADO MATEUS CAMPOS DA SILVA(OAB:
162588/MG)

ADVOGADO JOSENIL BATISTA DA SILVA(OAB:
123997/MG)

RÉU E.B.D.C.E.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.V.R.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d28338f.

Processo Nº ATOrd-0010536-77.2024.5.03.0048
AUTOR WILLIAM MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

RÉU SUPERMIX CONCRETO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM MARCOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 370dc25

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Diante da necessidade de adequação da pauta, cancelo a audiência

presencial automaticamente marcada e designo audiência INICIAL

por videoconferência para o dia 06/05/2024 às 13h30.

Adefesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital (Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT). Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

A audiência ocorrerá tanto na sede da Vara do Trabalho de Araxá

quanto por videoconferência, na plataforma digital ZOOM VIDEO

COMMUNICATIONS, para quem preferir participar desta maneira.

Assim, partes e advogados poderão participar por vídeo - mas, caso

qualquer destes não queira ou não tenha condições de acesso,

poderá comparecer pessoalmente à Vara do Trabalho de Araxá,

para participar da audiência.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo ZOOM

para smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links:

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

2) Para acesso à sala virtual de audiência, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 343 661 2234

ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.araxa 

3) Os advogados deverão ingressar na sala virtual de audiências,

bem como orientar as partes ao correto acesso ao ambiente

virtual.As partes deverão acompanhar a sessão diretamente de

seus próprios equipamentos ou no escritório de seus respectivos

procuradores.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem
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os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência. Ao entrar na sala de reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO

deverão ser ativados.

Atenção: Caso aconteça de a parte acessar a sala de audiência no

horário agendado e ser exibida mensagem indicando que deverá

aguardar admissão do anfitrião, permaneça aguardando, pois o fato

decorrerá de atraso da audiência anterior.

Solicita-se às partes que efetuem o download do processo antes do

início da audiência para eventual consulta.

Recomenda-se, ainda, a participação em local reservado, que

permita a necessária privacidade para a realização da audiência

com o melhor aproveitamento possível, sem interferências externas.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deverá ser

requerida com antecedência.

As partes deverão comparecer à audiência, sendo o(a) reclamante

sob pena de arquivamento e o(a) reclamado(a) sob pena de revelia

e confissão quanto à matéria de fato.

Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador.

Notifique-se o(a) reclamado(a).

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010538-47.2024.5.03.0048
AUTOR SARA SIQUEIRA TRINDADE

ADVOGADO CARLOS ROBERTO ROSA
JUNIOR(OAB: 111712/MG)

RÉU 37.438.279 FERNANDA DA SILVA
MARTINS CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA SIQUEIRA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39935c1

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Diante da necessidade de adequação da pauta, cancelo a audiência

presencial automaticamente marcada e designo audiência INICIAL

por videoconferência para o dia 07/05/2024 às 08h10.

Adefesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital (Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT). Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

A audiência ocorrerá tanto na sede da Vara do Trabalho de Araxá

quanto por videoconferência, na plataforma digital ZOOM VIDEO

COMMUNICATIONS, para quem preferir participar desta maneira.

Assim, partes e advogados poderão participar por vídeo - mas, caso

qualquer destes não queira ou não tenha condições de acesso,

poderá comparecer pessoalmente à Vara do Trabalho de Araxá,

para participar da audiência.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo ZOOM

para smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links:

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

2) Para acesso à sala virtual de audiência, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 343 661 2234

ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.araxa 

3) Os advogados deverão ingressar na sala virtual de audiências,

bem como orientar as partes ao correto acesso ao ambiente

virtual.As partes deverão acompanhar a sessão diretamente de

seus próprios equipamentos ou no escritório de seus respectivos

procuradores.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência. Ao entrar na sala de reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO

deverão ser ativados.

Atenção: Caso aconteça de a parte acessar a sala de audiência no

horário agendado e ser exibida mensagem indicando que deverá

aguardar admissão do anfitrião, permaneça aguardando, pois o fato

decorrerá de atraso da audiência anterior.

Solicita-se às partes que efetuem o download do processo antes do

início da audiência para eventual consulta.

Recomenda-se, ainda, a participação em local reservado, que
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permita a necessária privacidade para a realização da audiência

com o melhor aproveitamento possível, sem interferências externas.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deverá ser

requerida com antecedência.

As partes deverão comparecer à audiência, sendo o(a) reclamante

sob pena de arquivamento e o(a) reclamado(a) sob pena de revelia

e confissão quanto à matéria de fato.

Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador.

Notifique-se o(a) reclamado(a).

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011512-89.2021.5.03.0048
AUTOR FLAVIO ANTONIO MARIANO

ADVOGADO EDUARDO DINIZ(OAB: 77865/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
METALURGIA E MINERACAO

ADVOGADO ROZA MARIA ALMEIDA
MARTINS(OAB: 144003/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ANTONIO MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ba85cd

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Indefiro, no momento, a antecipação da audiência, conforme

requerido pelo autor ao Id ab56f24, por absoluta indisponibilidade

de pauta.

Registre-se que, com o surgimento de vagas, o processo poderá ser

incluído em data mais próxima, conforme requerido. Observe a

Secretaria.

Intime-se.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011505-63.2022.5.03.0048

AUTOR GUILHERME HENRIQUE ROSA

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

PERITO GUILHERME FERNANDO SABINO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 885bec2

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Não obstante o requerimento do reclamante (ID 0b0884a),

mantenho os termos do despacho de ID 3e77790 e determino que

os documentos juntados pela reclamada com a manifestação de ID

1f65f40 permaneçam nos autos, sendo que será atribuído o valor

que a prova merecer, quando da prolação da sentença. 

Aguarde-se a instrução do feito. I.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010537-62.2024.5.03.0048
AUTOR NAYARA CAROLINE PEREIRA DO

CARMO

ADVOGADO LEANDRO PAIM RIOS(OAB:
144983/MG)

RÉU NATURA COSMETICOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA CAROLINE PEREIRA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ffd844

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Diante da necessidade de adequação da pauta, cancelo a audiência

presencial automaticamente marcada e designo audiência INICIAL

por videoconferência para o dia 07/05/2024 às 08h05.

Adefesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital (Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT). Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

A audiência ocorrerá tanto na sede da Vara do Trabalho de Araxá

quanto por videoconferência, na plataforma digital ZOOM VIDEO

COMMUNICATIONS, para quem preferir participar desta maneira.

Assim, partes e advogados poderão participar por vídeo - mas, caso

qualquer destes não queira ou não tenha condições de acesso,

poderá comparecer pessoalmente à Vara do Trabalho de Araxá,

para participar da audiência.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo ZOOM

para smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links:

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

2) Para acesso à sala virtual de audiência, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 343 661 2234

ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.araxa 

3) Os advogados deverão ingressar na sala virtual de audiências,

bem como orientar as partes ao correto acesso ao ambiente

virtual.As partes deverão acompanhar a sessão diretamente de

seus próprios equipamentos ou no escritório de seus respectivos

procuradores.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência. Ao entrar na sala de reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO

deverão ser ativados.

Atenção: Caso aconteça de a parte acessar a sala de audiência no

horário agendado e ser exibida mensagem indicando que deverá

aguardar admissão do anfitrião, permaneça aguardando, pois o fato

decorrerá de atraso da audiência anterior.

Solicita-se às partes que efetuem o download do processo antes do

início da audiência para eventual consulta.

Recomenda-se, ainda, a participação em local reservado, que

permita a necessária privacidade para a realização da audiência

com o melhor aproveitamento possível, sem interferências externas.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deverá ser

requerida com antecedência.

As partes deverão comparecer à audiência, sendo o(a) reclamante

sob pena de arquivamento e o(a) reclamado(a) sob pena de revelia

e confissão quanto à matéria de fato.

Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador.

Notifique-se o(a) reclamado(a).

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011505-63.2022.5.03.0048
AUTOR GUILHERME HENRIQUE ROSA

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

PERITO GUILHERME FERNANDO SABINO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 885bec2

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe
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Vistos os autos.

Não obstante o requerimento do reclamante (ID 0b0884a),

mantenho os termos do despacho de ID 3e77790 e determino que

os documentos juntados pela reclamada com a manifestação de ID

1f65f40 permaneçam nos autos, sendo que será atribuído o valor

que a prova merecer, quando da prolação da sentença. 

Aguarde-se a instrução do feito. I.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011303-52.2023.5.03.0048
AUTOR RUI AFONSO DE AZEVEDO

ADVOGADO MAIKO BATISTA COSTA(OAB:
132742/MG)

RÉU COMERCIAL ORLANDI LTDA

ADVOGADO MANOELA BEZERRA DE
ALCANTARA(OAB: 262258/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO Luciana Nunes Gouvêa(OAB:
77575/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ORLANDI LTDA

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f885e1

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para terem vista dos esclarecimentos periciais

juntados no ID 653b407.

Diante da conclusão dos trabalhos periciais, incluo o presente feito

na pauta regular e designo audiência de INSTRUÇÃO por

videoconferência no dia 06/05/2025 às 10h15.

A audiência de INSTRUÇÃO ocorrerá por videoconferência, na

plataforma digital ZOOM VIDEO COMMUNICATIONS.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) As partes, seus advogados e as testemunhas, se houver,

deverão baixar o aplicativo ZOOM para smartphones ou

computadores por meio de acesso ao sí t io eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar o tutorial

disponibilizado pela plataforma, nos links:

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

2) Para acesso à sala de audiência virtual, as partes, seus

procuradores, bem como as testemunhas deverão digitar o número

abaixo no campo de reunião do aplicativo, no dia e hora designados

para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 343 661 2234

ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.araxa 

3) Os advogados deverão ingressar na sala virtual de audiências,

bem como orientar as partes ao correto acesso ao ambiente

virtual.As partes deverão acompanhar a sessão virtual diretamente

de seus próprios equipamentos ou no escritório de seus respectivos

procuradores.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência. Ao entrar na sala de reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO

deverão ser ativados.

5) Cabe às partes dar ciência às suas testemunhas de que deverão

acessar o link supra na data e horário da audiência, na forma do

artigo 825 da CLT. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

Atenção: Caso aconteça de a parte acessar a sala de audiência no

horário agendado e ser exibida mensagem indicando que deverá

aguardar admissão do anfitrião, permaneça aguardando, pois o fato

decorrerá de atraso da audiência virtual anterior.

Solicita-se às partes que efetuem o download do processo antes do

início da audiência para eventual consulta.

Recomenda-se, ainda, a participação em local reservado, que

permita a necessária privacidade para a realização da audiência

com o melhor aproveitamento possível, sem interferências externas.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deverá ser

requerida com antecedência.

As partes deverão comparecer virtualmente para depoimento

pessoal, sob pena de confissão, nos termos do artigo 844, da CLT.

A s  t e s t e m u n h a s  d e v e r ã o  p a r t i c i p a r  d a  a u d i ê n c i a

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825, da

CLT.

Só será deferida a intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, que darão
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ciência aos seus constituintes.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011303-52.2023.5.03.0048
AUTOR RUI AFONSO DE AZEVEDO

ADVOGADO MAIKO BATISTA COSTA(OAB:
132742/MG)

RÉU COMERCIAL ORLANDI LTDA

ADVOGADO MANOELA BEZERRA DE
ALCANTARA(OAB: 262258/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO Luciana Nunes Gouvêa(OAB:
77575/MG)

PERITO JOSE EDUARDO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI AFONSO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f885e1

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para terem vista dos esclarecimentos periciais

juntados no ID 653b407.

Diante da conclusão dos trabalhos periciais, incluo o presente feito

na pauta regular e designo audiência de INSTRUÇÃO por

videoconferência no dia 06/05/2025 às 10h15.

A audiência de INSTRUÇÃO ocorrerá por videoconferência, na

plataforma digital ZOOM VIDEO COMMUNICATIONS.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) As partes, seus advogados e as testemunhas, se houver,

deverão baixar o aplicativo ZOOM para smartphones ou

computadores por meio de acesso ao sí t io eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar o tutorial

disponibilizado pela plataforma, nos links:

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

2) Para acesso à sala de audiência virtual, as partes, seus

procuradores, bem como as testemunhas deverão digitar o número

abaixo no campo de reunião do aplicativo, no dia e hora designados

para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 343 661 2234

ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.araxa 

3) Os advogados deverão ingressar na sala virtual de audiências,

bem como orientar as partes ao correto acesso ao ambiente

virtual.As partes deverão acompanhar a sessão virtual diretamente

de seus próprios equipamentos ou no escritório de seus respectivos

procuradores.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência. Ao entrar na sala de reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO

deverão ser ativados.

5) Cabe às partes dar ciência às suas testemunhas de que deverão

acessar o link supra na data e horário da audiência, na forma do

artigo 825 da CLT. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

Atenção: Caso aconteça de a parte acessar a sala de audiência no

horário agendado e ser exibida mensagem indicando que deverá

aguardar admissão do anfitrião, permaneça aguardando, pois o fato

decorrerá de atraso da audiência virtual anterior.

Solicita-se às partes que efetuem o download do processo antes do

início da audiência para eventual consulta.

Recomenda-se, ainda, a participação em local reservado, que

permita a necessária privacidade para a realização da audiência

com o melhor aproveitamento possível, sem interferências externas.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deverá ser

requerida com antecedência.

As partes deverão comparecer virtualmente para depoimento

pessoal, sob pena de confissão, nos termos do artigo 844, da CLT.

A s  t e s t e m u n h a s  d e v e r ã o  p a r t i c i p a r  d a  a u d i ê n c i a

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825, da

CLT.

Só será deferida a intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, que darão

ciência aos seus constituintes.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011188-31.2023.5.03.0048
AUTOR KAWAN RODRIGO DOS REIS MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO MAIKO BATISTA COSTA(OAB:
132742/MG)

RÉU RGA LOCADORA LTDA

ADVOGADO SILVANO OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
244032/SP)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

PERITO ALEXANDRE AMARAL PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAWAN RODRIGO DOS REIS MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d2bc58

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Dê-se vista ao reclamante do parecer apresentado pelo assistente

técnico da 2a. reclamada (ID fd337e3).

Intime-se o sr. perito, ALEXANDRE AMARAL PINTO, para prestar

os esclarecimentos solicitados pela 2a. reclamada (ID e3c6c40), no

prazo de 10 (dez) dias.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000401-21.2015.5.03.0048
AUTOR LUIS RODRIGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS RODRIGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 812b8bb

proferido nos autos.

DESPACHO - AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE

CONTA

Vistos os autos.

Considerando que a executada já comprovou nos autos os

recolhimentos do imposto de renda e verbas previdenciárias

devidos, para quitação do remanescente, expeça-se autorização

para liberação ao autor e perito de seus respectivos créditos (ID

9c18ce1), através das transações bancárias abaixo determinadas:

AUTORIZO a Caixa Econômica Federal (Agência 0097) que

transfira a(s) importância(s) abaixo, utilizando os saldos totais das

con tas  0097 .042 .01533613-6 ,  0097 .042 .01533789-2 ,

0097 .042 .01533821-0  e  0097 .042 .01533822-8 :

1) Transferir ao(à) perito(a) José Donizeti Dami, CEP: 327.705.536-

15, banco: Banco do Brasil, agência 0210-0, conta corrente: 26685-

X, valor: R$ 2.117,31, com correção monetária a partir de

01/12/2023;

2) Após, transferir o saldo remanescente para quitação do crédito

do autor, conta titularidade de LUIS RODRIGO DE OLIVEIRA,

CPF: 012.911.286-03, BANCO DO BRASIL SA, Agência: 1332-3,

Conta Corrente: 13156-3.

O presente despacho possui efeito de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.

Após o cumprimento integral, uma via do presente DESPACHO-

AUTORIZAÇÃO deverá ser devolvida pela CEF,na secretaria da

Vara, juntamente com os comprovantes da(s) transferência(s)

efetuada(s) e da inexistência de saldo nas contas judiciais

supracitadas, no prazo de 10 dias.

OBS: AS CONTAS JUDICIAIS SUPRACITADAS DEVERÃO SER

ZERADAS E ENCERRADAS.

Cumpra-se.

Vindos os comprovantes bancários, registrem-se os valores

pagos/recolhidos e intimem-se o(a) reclamante e o(a) perito(a) para

ciência das datas e dos valores transferidos para suas contas

bancárias.

Após, conclusos para apreciação da impugnação à sentença de

liquidação oposta pela União (ID aea1ad0) e ainda não apreciada.

Intimem-se as partes.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000401-21.2015.5.03.0048
AUTOR LUIS RODRIGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 812b8bb

proferido nos autos.

DESPACHO - AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE

CONTA

Vistos os autos.

Considerando que a executada já comprovou nos autos os

recolhimentos do imposto de renda e verbas previdenciárias

devidos, para quitação do remanescente, expeça-se autorização

para liberação ao autor e perito de seus respectivos créditos (ID

9c18ce1), através das transações bancárias abaixo determinadas:

AUTORIZO a Caixa Econômica Federal (Agência 0097) que

transfira a(s) importância(s) abaixo, utilizando os saldos totais das

con tas  0097 .042 .01533613-6 ,  0097 .042 .01533789-2 ,

0097 .042 .01533821-0  e  0097 .042 .01533822-8 :

1) Transferir ao(à) perito(a) José Donizeti Dami, CEP: 327.705.536-

15, banco: Banco do Brasil, agência 0210-0, conta corrente: 26685-

X, valor: R$ 2.117,31, com correção monetária a partir de

01/12/2023;

2) Após, transferir o saldo remanescente para quitação do crédito

do autor, conta titularidade de LUIS RODRIGO DE OLIVEIRA,

CPF: 012.911.286-03, BANCO DO BRASIL SA, Agência: 1332-3,

Conta Corrente: 13156-3.

O presente despacho possui efeito de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.

Após o cumprimento integral, uma via do presente DESPACHO-

AUTORIZAÇÃO deverá ser devolvida pela CEF,na secretaria da

Vara, juntamente com os comprovantes da(s) transferência(s)

efetuada(s) e da inexistência de saldo nas contas judiciais

supracitadas, no prazo de 10 dias.

OBS: AS CONTAS JUDICIAIS SUPRACITADAS DEVERÃO SER

ZERADAS E ENCERRADAS.

Cumpra-se.

Vindos os comprovantes bancários, registrem-se os valores

pagos/recolhidos e intimem-se o(a) reclamante e o(a) perito(a) para

ciência das datas e dos valores transferidos para suas contas

bancárias.

Após, conclusos para apreciação da impugnação à sentença de

liquidação oposta pela União (ID aea1ad0) e ainda não apreciada.

Intimem-se as partes.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0126300-10.2007.5.03.0048
AUTOR(A) SINDICATO DOS TRABALHADORES

RURAIS, ASSALARIADOS E
AGRICULTORES FAMILIARES DO
MUNICIPIO DE PERDIZES

ADVOGADO ARTUR ALVARENGA
MAGALHAES(OAB: 101112/MG)

ADVOGADO DIEGO FELIPE ANTUNES DA
SILVA(OAB: 123070/MG)

RÉU ANDRE LUIZ CORTEZ MARTINS

ADVOGADO YVES CASSIUS SILVA(OAB:
82138/MG)

ADVOGADO PUBLIO EMILIO ROCHA(OAB:
49139/MG)

ADVOGADO DENISE CALABREZ TALARICO(OAB:
78579/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDINEY MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO FREITAS DE MENEZES(OAB:
107307/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEILDA BATISTA DE MORAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ENIA MARIA DE BARROS E MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS,
ASSALARIADOS E AGRICULTORES FAMILIARES DO
MUNICIPIO DE PERDIZES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45ca8f9

proferido nos autos.

DESPACHO - AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE

CONTA (PARTE 4)

Vistos os autos.

Liberem-se os valores ainda devidos a cada substituído,

observando-se os cálculos de ID 51281cc.

Como determinado ao ID bf26a1f, em razão do grande número de

substituídos, a autorização deverá agrupar 20 (vinte) substituídos

por vez, seguindo a ordem alfabética e priorizando-se aqueles cujos

dados bancários já constam dos autos.

Os valores devidos aos substituídos que não informaram nos autos

seus dados bancários ou informaram dados inválidos serão

depositados em suas respectivas contas vinculadas do FGTS, ao

final.

Ressal te-se que as autor izações serão encaminhadas

sucessivamente, evitando-se a sobrecarga da instituição financeira.

O valor devido ao substituído ERLI RODRIGUES SOBRINHO

deverá ser pago à sua dependente Ivany de Souza Cardoso, CPF:

056.034.836-36, diante dos documentos apresentados ao ID

f1511b8 e ID 00f162b.

Expeça-se nova autorização em favor do substituído FERNANDO

FRANCISCO VIEIRA, observando-se seus corretos dados

bancários, informados ao ID 7f84b00.

Quanto ao substituído GIUDASIO DE PAULO ALMEIDA, verifica-se

que a autorização foi devolvida sem cumprimento no particular, ao

fundamento de "CPF divergente". Contudo, extrai-se dos

documentos apresentados ao ID b0d3305 que o CPF constante da

autorização encontra-se correto, motivo pelo qual determino que

seja renovada a solicitação à CEF, observando-se os dados já

informados.

AUTORIZO a Caixa Econômica Federal (Agência 0097) que

transf ira as importâncias abaixo, ut i l izando a conta nº

0097.042.01519346-7, com depósito em 24/11/2015, para os

substituídos:

1) Erli Rodrigues Sobrinho, a ser pago a sua herdeira Ivany de

Souza Cardoso, CPF: 056.034.836-36, Banco Bradesco, Agência

0936-9, Conta 0001380-3, valor: R$ 5.296,56;

2) Fernando Francisco Vieira, CPF: 098.993.046-70, CEF, Agência

3376, Conta 000745242441-8, valor: R$ 4.052,86;

3) Giudasio de Paulo Almeida, CPF: 947.709.996-15, Banco

Bradesco, Ag. 0936-9, Conta 0029085-8, valor: R$ 5.094,36;

4) Helio Pereira Medina, CPF: 095.043.826-06, CEF, Ag. 1830, Op.

013, Conta 00014471-9, valor: R$ 6.248,38;

5) Heverton Vieira Soares, CPF: 093.764.976-78, Conta 0015075-4,

agencia 5507-7, Banco Bradesco, valor: R$ 4.021,91;

6) Huelton Pereira Santiago, CPF: 071.780.216-75, Conta 00078891

-8, Op. 013, Agência 0137, CEF, valor: R$ 5.630,34;

7) Iran Cordeiro Lima, CPF: 019.462.583-42, CEF, Ag 0160, Conta

0013000213007, valor: R$ 6.459,45;

8) Ivan Cruz Brito, CPF: 015.104.703-01, conta corrente 28525-0,

agência 1026, Banco Bradesco, valor: R$ 3.454,38;

9) Ivani Pereira dos Santos, CPF: 073.620.976-03, Banco do Brasil,

Agência: 994, Conta corrente: 28092-5, valor: R$ 4.777,00;

10) Ivanilson Fabio Francisco dos Santos, CPF: 063.845.576-65,

CEF, Ag 3044, Conta 0013000178101, valor: R$ 4.560,52;

11) Ivo Moisés Francisco da Silva, CPF: 016.358.286-60, Banco

Bradesco, Ag. 5507, Conta 1001035-7, valor: R$ 3.946,69;

12) Jailson Pereira da Silva, CPF: 009.069.525-90, Conta Poupança

7860-5, Op. 013, Agência 4498, CEF, valor: R$ 7.333,89;

13) João José da Silva, CPF: 496.686.175-68, Conta 10.987-8, ag.

2109-1, Banco do Brasil, valor: R$ 5.964,51;

14) João Moisés Vieira dos Santos, CPF: 975.037.705-20, conta

poupança 0009311-0, ag. 4589, op. 013, CEF, valor: R$ 6.114,76;

15) João Paulo da Silva, CPF: 015.964.005-95, CEF, Ag 3880,

Conta 0008646295980, valor: R$ 7.929,95;

16) Jorge Aloisio de Jesus Pacheco, CPF: 017.841.855-23, Conta

11.209-7, ag. 2109-1, Banco do Brasil, valor: R$ 6.505,36;

17) José Antônio Rodrigues Xavier, CPF: 068.604.616-16, CEF,

agência 0132, op. 013, conta 00052118-3, valor: R$ 6.976,88;

18) José Antônio Soares, a ser pago a sua herdeira Maria Ozana

Soares Silva, CPF 699.438.425-04, Conta 00020425-3, ag. 4589,

op. 001, CEF, valor: R$ 4.541,76;

19) José Ênio Soares Santos, CPF: 247.767.748-95, Conta

poupança 11109-8, ag. 3472, op. 013, CEF, valor: R$ 6.355,31;

20) José Luiz de Oliveira, CPF: 947.443.865-04, Conta 17.099-2,

ag. 2109-1, Banco do Brasil, valor: R$ 6.813,85.

O presente despacho possui efeito de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.

Encaminhem-se à CEF cópias dos documento de ID be185bc e ID

b0d3305, relativos ao item "3".

Após o cumprimento integral, uma via do presente DESPACHO-

AUTORIZAÇÃO deverá ser devolvida pela CEF,na secretaria da

Vara, juntamente com os comprovantes da(s) transferência(s)

efetuada(s) e do saldo existente na conta judicial supracitada,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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no prazo de 10 dias.

Cumpra-se.

Vindos os comprovantes bancários, registrem-se os valores pagos e

façam-se os autos conclusos para expedição de nova autorização à

CEF, para pagamento dos próximos 20 substituídos, conforme os

critérios supracitados.

Ao final, intimem-se os substituídos para ciência das transferências.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0126300-10.2007.5.03.0048
AUTOR(A) SINDICATO DOS TRABALHADORES

RURAIS, ASSALARIADOS E
AGRICULTORES FAMILIARES DO
MUNICIPIO DE PERDIZES

ADVOGADO ARTUR ALVARENGA
MAGALHAES(OAB: 101112/MG)

ADVOGADO DIEGO FELIPE ANTUNES DA
SILVA(OAB: 123070/MG)

RÉU ANDRE LUIZ CORTEZ MARTINS

ADVOGADO YVES CASSIUS SILVA(OAB:
82138/MG)

ADVOGADO PUBLIO EMILIO ROCHA(OAB:
49139/MG)

ADVOGADO DENISE CALABREZ TALARICO(OAB:
78579/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDINEY MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO FREITAS DE MENEZES(OAB:
107307/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEILDA BATISTA DE MORAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ENIA MARIA DE BARROS E MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ CORTEZ MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45ca8f9

proferido nos autos.

DESPACHO - AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE

CONTA (PARTE 4)

Vistos os autos.

Liberem-se os valores ainda devidos a cada substituído,

observando-se os cálculos de ID 51281cc.

Como determinado ao ID bf26a1f, em razão do grande número de

substituídos, a autorização deverá agrupar 20 (vinte) substituídos

por vez, seguindo a ordem alfabética e priorizando-se aqueles cujos

dados bancários já constam dos autos.

Os valores devidos aos substituídos que não informaram nos autos

seus dados bancários ou informaram dados inválidos serão

depositados em suas respectivas contas vinculadas do FGTS, ao

final.

Ressal te-se que as autor izações serão encaminhadas

sucessivamente, evitando-se a sobrecarga da instituição financeira.

O valor devido ao substituído ERLI RODRIGUES SOBRINHO

deverá ser pago à sua dependente Ivany de Souza Cardoso, CPF:

056.034.836-36, diante dos documentos apresentados ao ID

f1511b8 e ID 00f162b.

Expeça-se nova autorização em favor do substituído FERNANDO

FRANCISCO VIEIRA, observando-se seus corretos dados

bancários, informados ao ID 7f84b00.

Quanto ao substituído GIUDASIO DE PAULO ALMEIDA, verifica-se

que a autorização foi devolvida sem cumprimento no particular, ao

fundamento de "CPF divergente". Contudo, extrai-se dos

documentos apresentados ao ID b0d3305 que o CPF constante da

autorização encontra-se correto, motivo pelo qual determino que

seja renovada a solicitação à CEF, observando-se os dados já

informados.

AUTORIZO a Caixa Econômica Federal (Agência 0097) que

transf ira as importâncias abaixo, ut i l izando a conta nº

0097.042.01519346-7, com depósito em 24/11/2015, para os

substituídos:

1) Erli Rodrigues Sobrinho, a ser pago a sua herdeira Ivany de

Souza Cardoso, CPF: 056.034.836-36, Banco Bradesco, Agência

0936-9, Conta 0001380-3, valor: R$ 5.296,56;

2) Fernando Francisco Vieira, CPF: 098.993.046-70, CEF, Agência

3376, Conta 000745242441-8, valor: R$ 4.052,86;

3) Giudasio de Paulo Almeida, CPF: 947.709.996-15, Banco

Bradesco, Ag. 0936-9, Conta 0029085-8, valor: R$ 5.094,36;

4) Helio Pereira Medina, CPF: 095.043.826-06, CEF, Ag. 1830, Op.

013, Conta 00014471-9, valor: R$ 6.248,38;

5) Heverton Vieira Soares, CPF: 093.764.976-78, Conta 0015075-4,

agencia 5507-7, Banco Bradesco, valor: R$ 4.021,91;

6) Huelton Pereira Santiago, CPF: 071.780.216-75, Conta 00078891

-8, Op. 013, Agência 0137, CEF, valor: R$ 5.630,34;

7) Iran Cordeiro Lima, CPF: 019.462.583-42, CEF, Ag 0160, Conta

0013000213007, valor: R$ 6.459,45;

8) Ivan Cruz Brito, CPF: 015.104.703-01, conta corrente 28525-0,

agência 1026, Banco Bradesco, valor: R$ 3.454,38;
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9) Ivani Pereira dos Santos, CPF: 073.620.976-03, Banco do Brasil,

Agência: 994, Conta corrente: 28092-5, valor: R$ 4.777,00;

10) Ivanilson Fabio Francisco dos Santos, CPF: 063.845.576-65,

CEF, Ag 3044, Conta 0013000178101, valor: R$ 4.560,52;

11) Ivo Moisés Francisco da Silva, CPF: 016.358.286-60, Banco

Bradesco, Ag. 5507, Conta 1001035-7, valor: R$ 3.946,69;

12) Jailson Pereira da Silva, CPF: 009.069.525-90, Conta Poupança

7860-5, Op. 013, Agência 4498, CEF, valor: R$ 7.333,89;

13) João José da Silva, CPF: 496.686.175-68, Conta 10.987-8, ag.

2109-1, Banco do Brasil, valor: R$ 5.964,51;

14) João Moisés Vieira dos Santos, CPF: 975.037.705-20, conta

poupança 0009311-0, ag. 4589, op. 013, CEF, valor: R$ 6.114,76;

15) João Paulo da Silva, CPF: 015.964.005-95, CEF, Ag 3880,

Conta 0008646295980, valor: R$ 7.929,95;

16) Jorge Aloisio de Jesus Pacheco, CPF: 017.841.855-23, Conta

11.209-7, ag. 2109-1, Banco do Brasil, valor: R$ 6.505,36;

17) José Antônio Rodrigues Xavier, CPF: 068.604.616-16, CEF,

agência 0132, op. 013, conta 00052118-3, valor: R$ 6.976,88;

18) José Antônio Soares, a ser pago a sua herdeira Maria Ozana

Soares Silva, CPF 699.438.425-04, Conta 00020425-3, ag. 4589,

op. 001, CEF, valor: R$ 4.541,76;

19) José Ênio Soares Santos, CPF: 247.767.748-95, Conta

poupança 11109-8, ag. 3472, op. 013, CEF, valor: R$ 6.355,31;

20) José Luiz de Oliveira, CPF: 947.443.865-04, Conta 17.099-2,

ag. 2109-1, Banco do Brasil, valor: R$ 6.813,85.

O presente despacho possui efeito de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.

Encaminhem-se à CEF cópias dos documento de ID be185bc e ID

b0d3305, relativos ao item "3".

Após o cumprimento integral, uma via do presente DESPACHO-

AUTORIZAÇÃO deverá ser devolvida pela CEF,na secretaria da

Vara, juntamente com os comprovantes da(s) transferência(s)

efetuada(s) e do saldo existente na conta judicial supracitada,

no prazo de 10 dias.

Cumpra-se.

Vindos os comprovantes bancários, registrem-se os valores pagos e

façam-se os autos conclusos para expedição de nova autorização à

CEF, para pagamento dos próximos 20 substituídos, conforme os

critérios supracitados.

Ao final, intimem-se os substituídos para ciência das transferências.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011972-08.2023.5.03.0048
AUTOR ALEXSANDER CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MAIKO BATISTA COSTA(OAB:
132742/MG)

RÉU LATICINIOS UNIAO TOTAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CHRISTIANO CARNEIRO DE
BRITO(OAB: 148869/MG)

PERITO GUILHERME FERNANDO SABINO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDER CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c81815

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante da expressa concordância da reclamada ao Id 127ff52,

homologo a desistência do pedido de adicional de insalubridade,

conforme item 8 da petição inicial, com extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, neste

particular, prosseguindo-se o feito em relação aos demais pedidos.

Cancele-se a perícia designada. Dê-se ciência ao sr. perito. I.

Por conseguinte, designo a audiência de INSTRUÇÃO, que

acontecerá por videoconferência no dia 07/05/2025 às 10h15.

A audiência de INSTRUÇÃO ocorrerá por videoconferência, na

plataforma digital ZOOM VIDEO COMMUNICATIONS.

Assim, partes e advogados poderão participar por vídeo - mas, caso

qualquer destes não queira ou não tenha condições de acesso,

poderá comparecer pessoalmente à Vara do Trabalho de Araxá,

para participar da audiência.

Para a participação de forma virtual, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

1) As partes, seus advogados e as testemunhas, se houver,

deverão baixar o aplicativo ZOOM para smartphones ou

computadores por meio de acesso ao sí t io eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar o tutorial

disponibilizado pela plataforma, nos links:

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

2) Para acesso à sala de audiência virtual, as partes, seus

procuradores, bem como as testemunhas deverão digitar o número

abaixo no campo de reunião do aplicativo, no dia e hora designados

para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 343 661 2234

ou
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LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.araxa 

3) Os advogados deverão ingressar na sala virtual de audiências,

bem como orientar as partes ao correto acesso ao ambiente

virtual.As partes deverão acompanhar a sessão virtual diretamente

de seus próprios equipamentos ou no escritório de seus respectivos

procuradores.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência. Ao entrar na sala de reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO

deverão ser ativados.

5) Cabe às partes dar ciência às suas testemunhas de que deverão

acessar o link supra na data e horário da audiência, na forma do

artigo 825 da CLT. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

Atenção: Caso aconteça de a parte acessar a sala de audiência no

horário agendado e ser exibida mensagem indicando que deverá

aguardar admissão do anfitrião, permaneça aguardando, pois o fato

decorrerá de atraso da audiência virtual anterior.

Solicita-se às partes que efetuem o download do processo antes do

início da audiência para eventual consulta.

Recomenda-se, ainda, a participação em local reservado, que

permita a necessária privacidade para a realização da audiência

com o melhor aproveitamento possível, sem interferências externas.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deverá ser

requerida com antecedência.

As partes deverão comparecer virtualmente para depoimento

pessoal, sob pena de confissão, nos termos do artigo 844, da CLT.

A s  t e s t e m u n h a s  d e v e r ã o  p a r t i c i p a r  d a  a u d i ê n c i a

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825, da

CLT.

Só será deferida a intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, que darão

ciência aos seus constituintes.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011972-08.2023.5.03.0048
AUTOR ALEXSANDER CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MAIKO BATISTA COSTA(OAB:
132742/MG)

RÉU LATICINIOS UNIAO TOTAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CHRISTIANO CARNEIRO DE
BRITO(OAB: 148869/MG)

PERITO GUILHERME FERNANDO SABINO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS UNIAO TOTAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c81815

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante da expressa concordância da reclamada ao Id 127ff52,

homologo a desistência do pedido de adicional de insalubridade,

conforme item 8 da petição inicial, com extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, neste

particular, prosseguindo-se o feito em relação aos demais pedidos.

Cancele-se a perícia designada. Dê-se ciência ao sr. perito. I.

Por conseguinte, designo a audiência de INSTRUÇÃO, que

acontecerá por videoconferência no dia 07/05/2025 às 10h15.

A audiência de INSTRUÇÃO ocorrerá por videoconferência, na

plataforma digital ZOOM VIDEO COMMUNICATIONS.

Assim, partes e advogados poderão participar por vídeo - mas, caso

qualquer destes não queira ou não tenha condições de acesso,

poderá comparecer pessoalmente à Vara do Trabalho de Araxá,

para participar da audiência.

Para a participação de forma virtual, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

1) As partes, seus advogados e as testemunhas, se houver,

deverão baixar o aplicativo ZOOM para smartphones ou

computadores por meio de acesso ao sí t io eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar o tutorial

disponibilizado pela plataforma, nos links:

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

2) Para acesso à sala de audiência virtual, as partes, seus

procuradores, bem como as testemunhas deverão digitar o número

abaixo no campo de reunião do aplicativo, no dia e hora designados

para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 343 661 2234

ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8164
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.araxa 

3) Os advogados deverão ingressar na sala virtual de audiências,

bem como orientar as partes ao correto acesso ao ambiente

virtual.As partes deverão acompanhar a sessão virtual diretamente

de seus próprios equipamentos ou no escritório de seus respectivos

procuradores.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência. Ao entrar na sala de reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO

deverão ser ativados.

5) Cabe às partes dar ciência às suas testemunhas de que deverão

acessar o link supra na data e horário da audiência, na forma do

artigo 825 da CLT. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

Atenção: Caso aconteça de a parte acessar a sala de audiência no

horário agendado e ser exibida mensagem indicando que deverá

aguardar admissão do anfitrião, permaneça aguardando, pois o fato

decorrerá de atraso da audiência virtual anterior.

Solicita-se às partes que efetuem o download do processo antes do

início da audiência para eventual consulta.

Recomenda-se, ainda, a participação em local reservado, que

permita a necessária privacidade para a realização da audiência

com o melhor aproveitamento possível, sem interferências externas.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deverá ser

requerida com antecedência.

As partes deverão comparecer virtualmente para depoimento

pessoal, sob pena de confissão, nos termos do artigo 844, da CLT.

A s  t e s t e m u n h a s  d e v e r ã o  p a r t i c i p a r  d a  a u d i ê n c i a

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825, da

CLT.

Só será deferida a intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, que darão

ciência aos seus constituintes.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010534-10.2024.5.03.0048
AUTOR LAUANE CRISTIELLE DE AVILA

VIEIRA

ADVOGADO LAIANY PAULA EVANGELISTA
SILVA(OAB: 215388/MG)

ADVOGADO MAICON FLAVIO DOS REIS(OAB:
167007/MG)

RÉU ANTONIO FERREIRA DA LUZ
44711948600

RÉU HUGO LEONARDO FERREIRA
08844256657

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUANE CRISTIELLE DE AVILA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a2902a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Diante da necessidade de adequação da pauta, cancelo a audiência

presencial automaticamente marcada e designo audiência UNA por

videoconferência (rito sumaríssimo) para o dia 29/04/2024 às

14h40.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital (Lei 11.419/2006,

da Resolução 136/2014 do CSJT). Nos termos do artigo 847 da

CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em audiência.

A audiência UNA ocorrerá por videoconferência na plataforma

digital ZOOM VIDEO COMMUNICATIONS.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) As partes, seus advogados e as testemunhas, se houver,

deverão baixar o aplicativo ZOOM para smartphones ou

computadores por meio de acesso ao sítio eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar o tutorial

disponibilizado pela plataforma, nos links:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

2) Para acesso à sala virtual de audiência, as partes, seus

procuradores, bem como as testemunhas deverão digitar o número

abaixo no campo de reunião do aplicativo, no dia e hora designados

para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 343 661 2234

ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.araxa
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3) Os advogados deverão ingressar na sala virtual de audiências,

bem como orientar as partes ao correto acesso ao ambiente virtual.

As partes deverão acompanhar a sessão diretamente de seus

próprios equipamentos ou no escritório de seus respectivos

procuradores.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência. Ao entrar na sala de reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO

deverão ser ativados.

5) Cabe às partes dar ciência às suas testemunhas de que deverão

acessar o link supra na data e horário da audiência, na forma do

artigo 825 da CLT. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

Atenção: Caso aconteça de a parte acessar a sala de audiência no

horário agendado e ser exibida mensagem indicando que deverá

aguardar admissão do anfitrião, permaneça aguardando, pois o fato

decorrerá de atraso da audiência anterior.

Solicita-se às partes que efetuem o download do processo antes do

início da audiência para eventual consulta.

Recomenda-se, ainda, a participação em local reservado, que

permita a necessária privacidade para a realização da audiência

com o melhor aproveitamento possível, sem interferências externas.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deverá ser

requerida com antecedência.

As partes deverão comparecer virtualmente para depoimento

pessoal, sob pena de confissão, nos termos do artigo 844, da CLT.

As testemunhas deverão participar da audiência

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825, da

CLT.

Só será deferida a intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer.

As partes deverão comparecer virtualmente à audiência, sendo o(a)

reclamante sob pena de arquivamento e o(a) reclamado(a) sob

pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador.

Notifiquem-se as reclamadas.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010525-48.2024.5.03.0048
AUTOR A.C.N.G.

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE JESUS
SANTOS(OAB: 217103/MG)

ADVOGADO BERENICE DRUMOND PIRES
GORAYEB(OAB: 204398/MG)

ADVOGADO FRANKLYN VIEIRA BORGES
FERREIRA(OAB: 172373/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA COELHO(OAB:
199758/MG)

RÉU P.S.M.B.D.S.

RÉU P.C.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.N.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6971a11.

Processo Nº ATOrd-0011014-22.2023.5.03.0048
AUTOR ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME CAETANO
MACIEL(OAB: 186328/MG)

ADVOGADO WALLINSON DOUGLAS SILVA
PRESENTINO(OAB: 221040/MG)

ADVOGADO JOHNNY THEODORO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 196852/MG)

RÉU BENEFICIADORA DE BATATAS JB
LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

PERITO GUILHERME FERNANDO SABINO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICIADORA DE BATATAS JB LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8beef5

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Diante da conclusão dos trabalhos periciais, incluo o presente feito

na pauta regular e designo audiência de INSTRUÇÃO por

videoconferência no dia 06/05/2025 às 10h30.

A audiência de INSTRUÇÃO ocorrerá por videoconferência, na

plataforma digital ZOOM VIDEO COMMUNICATIONS.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) As partes, seus advogados e as testemunhas, se houver,

deverão baixar o aplicativo ZOOM para smartphones ou
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computadores por meio de acesso ao sí t io eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar o tutorial

disponibilizado pela plataforma, nos links:

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

2) Para acesso à sala de audiência virtual, as partes, seus

procuradores, bem como as testemunhas deverão digitar o número

abaixo no campo de reunião do aplicativo, no dia e hora designados

para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 343 661 2234

ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.araxa 

3) Os advogados deverão ingressar na sala virtual de audiências,

bem como orientar as partes ao correto acesso ao ambiente

virtual.As partes deverão acompanhar a sessão virtual diretamente

de seus próprios equipamentos ou no escritório de seus respectivos

procuradores.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência. Ao entrar na sala de reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO

deverão ser ativados.

5) Cabe às partes dar ciência às suas testemunhas de que deverão

acessar o link supra na data e horário da audiência, na forma do

artigo 825 da CLT. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

Atenção: Caso aconteça de a parte acessar a sala de audiência no

horário agendado e ser exibida mensagem indicando que deverá

aguardar admissão do anfitrião, permaneça aguardando, pois o fato

decorrerá de atraso da audiência virtual anterior.

Solicita-se às partes que efetuem o download do processo antes do

início da audiência para eventual consulta.

Recomenda-se, ainda, a participação em local reservado, que

permita a necessária privacidade para a realização da audiência

com o melhor aproveitamento possível, sem interferências externas.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deverá ser

requerida com antecedência.

As partes deverão comparecer virtualmente para depoimento

pessoal, sob pena de confissão, nos termos do artigo 844, da CLT.

A s  t e s t e m u n h a s  d e v e r ã o  p a r t i c i p a r  d a  a u d i ê n c i a

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825, da

CLT.

Só será deferida a intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, que darão

ciência aos seus constituintes.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011014-22.2023.5.03.0048
AUTOR ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME CAETANO
MACIEL(OAB: 186328/MG)

ADVOGADO WALLINSON DOUGLAS SILVA
PRESENTINO(OAB: 221040/MG)

ADVOGADO JOHNNY THEODORO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 196852/MG)

RÉU BENEFICIADORA DE BATATAS JB
LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

PERITO GUILHERME FERNANDO SABINO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8beef5

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Diante da conclusão dos trabalhos periciais, incluo o presente feito

na pauta regular e designo audiência de INSTRUÇÃO por

videoconferência no dia 06/05/2025 às 10h30.

A audiência de INSTRUÇÃO ocorrerá por videoconferência, na

plataforma digital ZOOM VIDEO COMMUNICATIONS.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) As partes, seus advogados e as testemunhas, se houver,

deverão baixar o aplicativo ZOOM para smartphones ou

computadores por meio de acesso ao sí t io eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar o tutorial

disponibilizado pela plataforma, nos links:

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -
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Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

2) Para acesso à sala de audiência virtual, as partes, seus

procuradores, bem como as testemunhas deverão digitar o número

abaixo no campo de reunião do aplicativo, no dia e hora designados

para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 343 661 2234

ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.araxa 

3) Os advogados deverão ingressar na sala virtual de audiências,

bem como orientar as partes ao correto acesso ao ambiente

virtual.As partes deverão acompanhar a sessão virtual diretamente

de seus próprios equipamentos ou no escritório de seus respectivos

procuradores.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência. Ao entrar na sala de reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO

deverão ser ativados.

5) Cabe às partes dar ciência às suas testemunhas de que deverão

acessar o link supra na data e horário da audiência, na forma do

artigo 825 da CLT. Na audiência, a testemunha deverá apresentar

documento de identidade.

Atenção: Caso aconteça de a parte acessar a sala de audiência no

horário agendado e ser exibida mensagem indicando que deverá

aguardar admissão do anfitrião, permaneça aguardando, pois o fato

decorrerá de atraso da audiência virtual anterior.

Solicita-se às partes que efetuem o download do processo antes do

início da audiência para eventual consulta.

Recomenda-se, ainda, a participação em local reservado, que

permita a necessária privacidade para a realização da audiência

com o melhor aproveitamento possível, sem interferências externas.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deverá ser

requerida com antecedência.

As partes deverão comparecer virtualmente para depoimento

pessoal, sob pena de confissão, nos termos do artigo 844, da CLT.

A s  t e s t e m u n h a s  d e v e r ã o  p a r t i c i p a r  d a  a u d i ê n c i a

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825, da

CLT.

Só será deferida a intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, que darão

ciência aos seus constituintes.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0057500-90.2008.5.03.0048
AUTOR MANOEL DO NASCIMENTO

FERREIRA PINTO

ADVOGADO DIEGO FREITAS DE MENEZES(OAB:
107307/MG)

RÉU MC3 AGROPECUARIA LTDA.

RÉU SANTO EXPEDITO AGROPECUARIA
LTDA

RÉU AGROPECUARIA 2C LTDA

ADVOGADO MELISSA DE MELO BORGES(OAB:
101669/MG)

RÉU PLANALTO AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO SABRINA CAMPOS DO
AMARAL(OAB: 368371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DO NASCIMENTO FERREIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83899b7

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Com relação ao pedido de ID dbd83df, desnecessária a expedição

de ofício ao INSS, uma vez que na consulta realizada ao sistema

PrevJud (ID c0ff440), já constam os dados do autor: solteiro, sem

dependentes habilitados no INSS, nomes dos pais e endereço no

município de Santa Juliana. Assim sendo, concedo ao autor o prazo

de 10 dias para regularizar o polo ativo da presente reclamatória.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011171-92.2023.5.03.0048
AUTOR JOSE ALVES DOS REIS

ADVOGADO SIRLEI ALVES DE ABREU(OAB:
1734/MG)

RÉU COMPANHIA MINERADORA DO
PIROCLORO DE ARAXA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FERNANDO FERREIRA BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE ALVES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7812bce

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para terem vista do laudo pericial juntado nos

autos (ID 1f50824 e anexos), pelo prazo comum de 10 (dez) dias.

No mesmo prazo supra, a parte autora terá vista do parecer

apresentado pelo assistente técnico da reclamada (ID df68a90).

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011171-92.2023.5.03.0048
AUTOR JOSE ALVES DOS REIS

ADVOGADO SIRLEI ALVES DE ABREU(OAB:
1734/MG)

RÉU COMPANHIA MINERADORA DO
PIROCLORO DE ARAXA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FERNANDO FERREIRA BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MINERADORA DO PIROCLORO DE ARAXA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7812bce

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para terem vista do laudo pericial juntado nos

autos (ID 1f50824 e anexos), pelo prazo comum de 10 (dez) dias.

No mesmo prazo supra, a parte autora terá vista do parecer

apresentado pelo assistente técnico da reclamada (ID df68a90).

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010702-80.2022.5.03.0048
AUTOR MARCOS FLAVIO PEREIRA

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RÉU ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

PERITO GUILHERME FERNANDO SABINO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FLAVIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ead82be

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Intimem-se as reclamadas para terem vista das petições de ID

9a84c52 e ID 1137ca4 e dos documentos que a acompanharam,

pelo prazo de 5 dias.

O autor apresentou carta de concessão do INSS de ID 524c3a2

concedendo beneficio unicamente à esposa Patrícia Aparecida

Rezende Pereira (CPF 068.303.816-81). No entanto, antes da

apreciação dos requerimentos de ID 9a84c52 que envolvem,

inclusive, liberação de valores, considerando que o espólio é a

parte legítima para responder em juízo e que há herdeiro (ID

b7e9b81), intime-se o procurador para que informe, no prazo de 5

dias, o nome do(a) inventariante, fornecendo seus dados.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0010702-80.2022.5.03.0048
AUTOR MARCOS FLAVIO PEREIRA

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

RÉU ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

PERITO GUILHERME FERNANDO SABINO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAETE MOVIMENTACAO - LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ead82be

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos os autos.

Intimem-se as reclamadas para terem vista das petições de ID

9a84c52 e ID 1137ca4 e dos documentos que a acompanharam,

pelo prazo de 5 dias.

O autor apresentou carta de concessão do INSS de ID 524c3a2

concedendo beneficio unicamente à esposa Patrícia Aparecida

Rezende Pereira (CPF 068.303.816-81). No entanto, antes da

apreciação dos requerimentos de ID 9a84c52 que envolvem,

inclusive, liberação de valores, considerando que o espólio é a

parte legítima para responder em juízo e que há herdeiro (ID

b7e9b81), intime-se o procurador para que informe, no prazo de 5

dias, o nome do(a) inventariante, fornecendo seus dados.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

    DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011062-15.2022.5.03.0048
AUTOR MARIA EDUARDA BORGES DA

SILVA

ADVOGADO EDUARDO DINIZ(OAB: 77865/MG)

ADVOGADO ELIZEU BRANDAO PIMENTA
JUNIOR(OAB: 211033/MG)

RÉU MARTA APARECIDA BATISTA

ADVOGADO HELEN CAROLINY DE MELO(OAB:
162345/MG)

PERITO FERNANDO FERREIRA BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c542d57

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTOS

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

PROVA ORAL

A prova oral está disponível nos links mencionados na ata de

audiência, cujo conteúdo prevalece em relação aos resumos, em

caso de divergência, tendo em vista que estes últimos foram

elaborados apenas com o intuito de colaboração, sem participação

das partes.

PROVIDÊNCIAS SANEADORAS

APLICAÇÃO DA LEI N° 13.467/2017

As regras processuais da reforma trabalhista (Lei 13.467/2017)

serão aplicadas ao processo em análise, já que proposto após a

sua entrada em vigor.

PROTESTOS – contradita das testemunhas da ré.

A reclamante apresentou protestos contra a decisão (fl. 267) que

indeferiu a contradita formulada em face da testemunha ROSIRLEI

BASILIO DA ROCHA.

Interrogada a testemunha disse que: “trabalhou com a autora e que

ela é de difícil convivência; que ela é muito autoritária, mas que não

tem inimizade e nem amizade com a autora; que a convivência

entre elas é estritamente profissional sem amizade nem inimizade”.

(fls. 266/267 - grifo meu).

A inimizade entre a testemunha e a parte, hábil a caracterizar a

suspeição, deve evidenciar mais que desentendimentos decorrentes

da dinâmica laboral, ao ponto de tornar a testemunha

psicologicamente incapaz de ser isenta em suas emoções, ou
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inimiga capital, na técnica do art, 829 da CLT. Nesse diapasão, não

se denota no caso, a produção de qualquer prova que indicasse a

falta de isenção de ânimo de depor.

Mantenho a decisão.

Não se justifica, ainda, o protesto obreiro em face da rejeição da

contradita arguida em desfavor da testemunha patronal, MIRTES

MIRIAN PEREIRA, porquanto não comprovada a amizade íntima

arguida, tampouco vínculo de confiança com a ré a retirar-lhe a

imparcialidade.

Nada a rever.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS PEDIDOS

O art. 840, § 1º, da CLT exige que a petição inicial contenha pedido

certo e determinado, com indicação de seus valores, não havendo

exigência de delimitação exata das pretensões, mas, sim, de

assinalação de uma estimativa, como também prevê o art. 12, § 2º,

da Instrução Normativa nº 41/2018, do TRT da 3ª Região.

Tais valores, por refletirem em eventual sucumbência, devem ser

razoáveis e condizentes com o que realmente se entende por

devido, mas não há como se considerar as quantias indicadas como

limites da postulação, de forma que o valor efetivamente devido só

é apurado com a regular liquidação do julgado (conforme acima

destacado).

PRELIMINARES

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO

De início, verifica-se que não há nenhuma vedação legal aos

pedidos formulados pela autora na inicial (verifica-se, ainda, que há

pedido de reconhecimento de vínculo empregatício, por

conseguinte, obviamente a autora pode postular verbas e

documentos rescisórios). Ademais, a possibilidade jurídica do

pedido, conforme art. 485, VI, do novo CPC, não mais se enquadra

como condição da ação e, portanto, a alegação em voga é questão

meritória e como tal será analisada.

Logo, rejeita-se a preliminar.

CARÊNCIA DE AÇÃO

Não há falar em carência de ação. A parte autora é a titular do

interesse formulado na inicial e a reclamada é a pessoa apontada

como suposta responsável pelo cumprimento da obrigação da ação,

razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo da

ação.

Portanto, a análise da existência do vínculo e da responsabilidade

da reclamada deve situar-se no campo do mérito, não constituindo

requisito de ordem processual.

Rejeita-se, pois, a referida preliminar.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES CONSTANTES DA PETIÇÃO

INICIAL.

Rejeita-se. Por evidente, eventuais pagamentos são apurados em

liquidação, consoante parâmetros fixados na decisão, na hipótese

de acolhimento do(s) pedido(s) formulado(s) pela reclamante.

Ademais, denota-se que a preliminar trazida em contestação

consiste em impugnação ao valor da causa, e não em inépcia.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A reclamada impugnou os documentos trazidos pela parte autora.

As alegações da reclamada, na verdade, se confundem com o

mérito e dizem respeito à eficácia dos documentos para

comprovação das alegações do reclamante.

Rejeito.

MÉRITO

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO E PEDIDOS

CORRELATOS

Pleiteia a autora a declaração de vínculo empregatício com a ré, no

período de 29/01/2021 a 19/01/2022, período em que teria

trabalhado como gerente de salão de beleza. Pede, ainda, a

assinatura e baixa da CTPS, além do pagamento das respectivas

verbas rescisórias, das multas dos artigos 467 e 477 da CLT e o

fornecimento de documentos resilitórios. Indica que recebia salário

médio de R$1.800,00 mensais, através de comissões.

A ré nega vínculo de emprego ao argumento de que a reclamante

seria apenas uma parceira, prestadora de serviços de forma

autônoma, possuindo liberdade para trabalhar em qualquer outro

local, sem subordinação ou horário de trabalho fixo. Afirma ainda

que foi a reclamante que “viu uma oportunidade de ter seu próprio

negócio” e lhe propôs um contrato de parceria, em que ficaria

cuidando do salão e receberia 50% de todos os procedimentos

realizados.

Uma vez negado o vínculo, mas admitida a prestação de serviços

por parte da autora, sob o fundamento de que a relação jurídica

havida entre as partes era de outra natureza que não a celetista,

permaneceu com a ré o ônus de comprovar suas alegações, por se

tratar de fato extintivo do direito (art. 818, II, da CLT).

E desse encargo a demandada se desvencilhou a contento.

O caso dos autos envolve a aplicação das disposições constantes

da Lei 12.592/2012, alterada pela Lei 13.532/2016, legislação que

se aplica especificamente para as empresas registradas como

salões de beleza, que poderão celebrar contratos de parceria, por

escrito, com os profissionais que desempenham as atividades de

barbeiro, cabeleireiro, manicure e outros.

O STF, no julgamento da ADI 5625/DF, fixou a tese vinculante no

sentido de que é constitucional a celebração de contrato civil de

parceria entre salões de beleza e profissionais do setor, nos termos

da Lei 13.352/16.

A referida lei estabelece que o profissional-parceiro não terá relação

de emprego ou de sociedade com o salão-parceiro enquanto
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perdurar a relação de parceria (art. 1º-A, §11º, da Lei nº

13.352/2016).

Por outro lado, a mesma lei estabelece que, configurar-se-á vínculo

empregatício entre a pessoa jurídica do salão-parceiro e o

profissional-parceiro quando não existir contrato de parceria

formalizado (Art. 1º-C, I, da Lei 13.352/2016).

Feitos esses esclarecimentos, cumpre esclarecer que, no caso

concreto, é incontroverso que não houve a formalização, por escrito,

do alegado contrato de parceria estabelecido entre as partes, nos

termos da lei regente.

Não obstante, conforme previsto no art. 1º da Lei 13.352/2016, a

inexistência do contrato por escrito, por si só, não invalida uma

parceria, configurando apenas presunção relativa de existência do

vínculo empregatício.

Ou seja, a existência de um contrato verbal de parceria não impede

o reconhecimento da mencionada relação jurídica entre as partes,

visto que na seara trabalhista impera o princípio da primazia da

realidade sobre a forma. Desse modo, o contexto fático deverá ser

analisado para que se verifique a existência ou não dos

pressupostos do vínculo empregatício, a fim de evitar-se fraude.

Pois bem.

Analisando as provas produzidas por ambas as partes e o contexto

geral dos autos, conclui o Juízo pela total improcedência dos pleitos

exordiais.

Para se perquirir a existência ou não do vínculo de emprego,

cumpre analisar se estão presentes os elementos fático-jurídicos do

liame, a saber: trabalho por pessoa física, com pessoalidade,

onerosidade, subordinação e não eventualidade (Maurício Godinho

Delgado, Introdução ao Direito do Trabalho, Ed. LTR).

Ficou muito claro nos autos que a autora sempre foi uma prestadora

de serviços autônomos, mantendo um contrato tácito nesse sentido

e a realidade fática disso não se afastou. Ou seja, a relação entre

as partes teve início, meio e fim, como uma prestação de serviços

autônomos, sem liame empregatício.

Em depoimento pessoal, a reclamante afirma que: “o combinado era

trabalhar no horário que a ré estipulou, e quanto à questão de

pagamento, tinha insegurança, pois a ré não tratava nada sobre

isso, então ela dizia que seria por comissão, ante os

questionamentos da ré, garantiu que seria fixo de R$1.800,00, se

não atingisse a comissão, ela garantiria o pagamento do salário,

começou em 20/01/2021; na prática ela estipulou para a autora

trabalhar das 08h30/09h e não tinha hora de sair, mas era por volta

das 20h30 as 21h; acontecia dela marcar cliente também para a

autora as 07h e nem perguntava se a autora podia ir, mesmo a

autora dizendo que teria algum compromisso, ela simplesmente

dizia que marcou cliente; (...) a autora nunca teve nenhuma

despesa no salão, tudo que precisava era por conta dela; ela já tem

o salão há anos; a autora sempre trabalhou no ramo; a ré tinha

pessoas que faziam serviços extras (exemplo uma manicure,

porque a autora não faz unha); a pessoa que estava lá todos os

dias era a autora; a autora só recebia comissão em relação ao

serviço por ela mesmo realizado, nada recebia quanto ao serviço da

ré e nem desses colaboradores eventuais; trabalhou lá até

19/01/2022; podia mandar outra pessoa no lugar? nunca! Se

precisasse ir ao médico, tinha que esperar a ré autorizar; (...)a ré

não pede, ela manda; nunca existiu contrato de parceria; o MEI da

autora está suspenso e já tentou corrigir isso, mas ainda não

conseguiu; era 50% comissão de tudo que a autora fazia no salão;

as clientes eram do salão; o pagamento pela cliente era feito no

salão; do serviço feito pela ré a autora nada recebia, mesmo que a

auxiliasse; (...) o zap da loja ficava com a ré e era ela quem

agendava; (...) todo o material era fornecido pela ré; os clientes não

eram da autora e sim do salão; citou nome de produto específico

que disse usar semanalmente mas que era do salão” (fls. 264/265).

Já a reclamada, em depoimento pessoal, declarou que: “era

parceira da autora; pagava o aluguel do ponto e produtos e a autora

recebia 50% do que ela fazia; (...) a limpeza e organização do salão

eram atividades divididas, quem fosse e tivesse por lá organizava o

local; a ré também trabalhava no local, mas revezava entre esse

ponto e um salão na região central onde atua por mais de 20 anos;

no Grande Hotel a autora é que tinha todo o contato, já atendia lá

há muito tempo e tinha clientes lá; (...) a parte do zap ficava assim,

não tinha um número do salão, cada uma resolvia os horários das

clientes usando seu zap particular; nunca fez combinado sobre

salário fixo de R$1.800,00; não marcava horário/jornada da autora;

(...) a autora atendia também em casa e usava o salão também para

clientes próprios e passava os 50% do salão; (...) o contrato de

parceria entre as partes era verbal, pediu para ela ir no contador

para fazer, mas o MEI da autora estava com problema; (...) o

horário da autora era aberto, ela decidia que era folga, ou que iria

só de manhã ou só de tarde etc; não tinha hora extra, trabalhavam

em parceria, a autora é que decidia os agendamentos dela” (fls.

265/266).

Ouvida em audiência de instrução, a testemunha ROSIRLEI

BASILIO DA ROCHA, que também prestava serviços no salão, foi

convincente no sentido de que nunca presenciou a reclamada

dando ordens à reclamante ou orientando-a no trabalho. De igual

modo, o depoimento da testemunha MIRTES MIRIAN PEREIRA

mostrou-se assertivo e detalhado quanto à parceria de trabalho

firmada entre as partes para o funcionamento do salão, com a

colaboração de outras profissionais do setor.

A título de exemplo, cito trechos dos áudios colacionados aos autos
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com declarações da reclamante para a reclamada:

“São 3 clientes que eu marquei. A parte da tarde eu consigo

atender de boa, fico de uma até oito de boa”.

“Marta, deixa eu te falar um negócio: Domingo eu vou à tarde pro

salão, tá? (...) Vou pra atender aquelas hóspedes. (...) Se você

quiser chamar uma das meninas pra ficar com você de manhã...

Mas aí à tarde eu vou”. Observa-se que a reclamante comunica que

vai ao salão no domingo para trabalhar porque assim deseja e não

por imposição da reclamada. Inclusive, estabelece o horário de sua

preferência.

“Eu quero que todo mundo faça isso bem feito. (...) Eu cobro muito

mesmo, e eu vou fazer isso com as meninas porque eu quero

que seja feito um trabalho bem feito”.

“Quando eu te mandei a mensagem perguntando a respeito da

coloração da cliente foi porque eu queria saber de você se você

poderia comprar, se você não pudesse, eu compraria”. Em outro

momento a reclamante afirma: “aí a gente vê então como que vai

ficar, não tem problema não, se for preciso de eu comprar

material pra trabalhar eu compro e a gente vê como que fica

melhor”.

“O Grande Hotel é um sonho pra mim, é um sonho que eu pude

realizar, uma oportunidade que veio pra mim e eu abracei e fui.

(...) E depois a gente começou a trabalhar junto de novo”.

“Porque querendo ou não a pessoa que tá com você ela não tem

voz ativa ela tem que obedecer a você porque você não aceita

uma outra pessoa mandar também, você não aceita, você sabe

disso, você tem essa dificuldade.” Nesse trecho a reclamante

praticamente confessa que tinha autonomia, que também mandava,

indicando ser esse o motivo do desentendimento entre elas.

Nesse contexto, há vários indícios de que trabalhavam em

cooperação. A própria reclamante declarou que cobrava perfeição

técnica de outras parceiras, por ter perfil para isso, enquanto a

reclamada tinha mais aptidão para administrar e gerir o salão,

tendo, por isso assumido o “papel de coordenadora”.

Note-se que ao referir-se ao empreendimento, a reclamante disse:

“o mais difícil a gente conseguiu, que foi a oportunidade”. Em

momento algum ela se refere à reclamada como patroa ou

empregadora.

Além disso, infere-se dos diálogos que a relação entre as partes era

de igualdade e não de subordinação. Inclusive, num dos diálogos, a

reclamada expressa incerteza quanto ao reajuste de preço do

serviço de pedicure, que teria sido feito pela reclamante,

demonstrando a autonomia dela não apenas para indicar as

pessoas da equipe, mas também para estabelecer e reajustar os

preços dos serviços.

Frisa-se, portanto, que não havia ingerência da reclamada na

prestação de serviços da autora, que tinha autonomia para agendar

ou desmarcar horários, inclusive podendo abrir ou fechar a agenda

nos dias e horários que bem entendesse, como se infere também

do depoimento prestado pela testemunha Rosirlei.

Desse modo, o conjunto probatório produzido demonstra

claramente que a autora já trabalhava como cabeleireira e

maquiadora, de forma autônoma, antes mesmo de trabalhar com a

reclamada. Ela é quem conduzia a sua prestação de serviços,

detendo total autonomia sobre os dias e horários que trabalhava

enquanto vigente a parceria.

Por fim, ficou demonstrado que foi a própria reclamante que decidiu

terminar a parceria: “Só que a gente não vai trabalhar mais junto,

eu não consigo mais”.

Portanto, ainda que presentes a pessoalidade, a onerosidade e a

não eventualidade, uma vez ausente a subordinação, não há

vínculo empregatício, eis que a subordinação é a pedra de toque da

relação empregatícia. No caso, houve uma prestação de serviços

como profissional autônoma parceira para realizar serviços de salão

de beleza no hotel no qual já atuava como “extra” e, inclusive,

mantinha e continuou mantendo clientes próprias.

Não havia subordinação jurídica. A própria pessoalidade era

também relativa, já que, conforme consta expressamente nos

diálogos, os serviços poderiam ser prestados pela autora ou por

outra profissional que ela indicasse, mas quando queria ‘bem feito’

preferia fazer ela mesma para não correr o risco de desagradar a

cliente.

Quando a reclamada solicita à reclamante para comunicar suas

saídas e folgas

ela pede "por favor", em tom baixo e amistoso, sem imposição,

apenas para garantir que o salão não ficasse desguarnecido.

O fato de a autora ter atuado sozinha no salão em alguns

momentos, pelo que se observa, foi uma escolha própria,

certamente por não ter demanda que exigisse a contratação de

outras profissionais para atender junto com ela o tempo todo. Mas

em momento algum, ficou demonstrada a subordinação da autora à

reclamada ou exigência de cumprimento de horários. Pelo contrário,

os diálogos provam que era de escolha da autora a equipe de

trabalho e os horários de atendimento.

Por tais razões, rejeito as alegações exordiais quanto ao pleito

declaratório de vínculo empregatício. Os demais pedidos

formulados decorrem do pedido principal e, portanto, restam

também improcedentes.

Restam, pois, improcedentes os pedidos relativos a verbas

rescisórias, multas dos artigos 467 e 477 da CLT e fornecimento de

guias.

Por fim, com esses mesmos fundamentos, e acrescentando que os
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pedidos tiveram como esteio a relação empregatícia alegadamente

mantida com a ré, julgam-se igualmente improcedentes todas as

demais pretensões da obreira, como pagamento de horas extras e

adicional de insalubridade, entre outros.

JUSTIÇA GRATUITA.

A redação dada pela Lei 13.467/17 ao art. 790, §§ 3º e 4º da CLT

traz expressamente as possibilidades de concessão dos benefícios

da justiça gratuita, in verbis:

§ 3° É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na hipótese dos autos, a ação foi proposta com vistas ao

reconhecimento do vínculo, o qual, todavia, não foi reconhecido e

não há evidências de que a autora esteja em emprego com

remuneração que supera o percentual acima. Portanto, defiro-lhe os

benefícios da justiça gratuita.

Concedo tais benefícios, igualmente, à parte reclamada, pessoa

física que se declara impossibilitada de arcar com eventuais

despesas processuais, em termo expresso, sem evidências em

sentido diverso.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

Houve sucumbência da parte autora.

Portanto, são devidos honorários em favor da procuradora da

reclamada, a cargo da parte autora, ora arbitrados em 5% sobre o

valor atualizado da causa (art. 791-A, caput, da CLT).

No entanto, no julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da

CLT. Portanto, tratando-se de decisão vinculante, os honorários

advocatícios a cargo do beneficiário da justiça gratuita ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade. Tal verba somente poderá ser

executada se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade. Após esse prazo, extingue-se a obrigação.

Percentual arbitrado com base na complexidade da demanda.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Arbitra-se em R$1.000,00 o valor dos honorários devidos ao perito.

A autora é sucumbente no objeto da perícia. Sendo, porém,

beneficiária da justiça gratuita, o pagamento deverá ser requisitado

ao E. TRT da 3ª Região, oportunamente.

Observe-se, porém, que a atualização monetária dos honorários

periciais segue regra própria, conforme OJ 198 da SDI-I, do TST,

sendo, portanto, diferente da regra geral aplicável a esta

condenação (que é a da tese fixada pelo STF após julgamento do

RE 1.269.353).

DERRADEIRAS CONSIDERAÇÕES

Ficam as partes advertidas de que eventual error in judicando, bem

como rediscussão ou revisão de fatos e provas são matérias afeitas

a recurso ordinário perante a instância superior, não sendo

admissíveis tais argumentações em sede de embargos

declaratórios, cuja disciplina está contida no artigo 1.022 do

CPC/15, para os casos de omissão, contradição, obscuridade ou

erro material da sentença; a desatenção a esse comando legal

poderá atrair os rigores do artigo 1026, parágrafo segundo, do CPC.

DISPOSITIVO

Tudo exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

proposta por MARIA EDUARDA BORGES DA SILVA em desfavor

de MARTA APARECIDA BATISTA, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo.

Deferidos às partes os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios e periciais, na forma da fundamentação.

Custas, pela reclamante, no importe de R$967,42, calculadas sobre

o valor da causa (R$48.371,00), ficando, porém, isenta, em razão

do deferimento da gratuidade da justiça.

Intimem-se as partes.

Arquivem-se após o trânsito em julgado.

Sentença assinada na forma da lei.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011062-15.2022.5.03.0048
AUTOR MARIA EDUARDA BORGES DA

SILVA

ADVOGADO EDUARDO DINIZ(OAB: 77865/MG)

ADVOGADO ELIZEU BRANDAO PIMENTA
JUNIOR(OAB: 211033/MG)

RÉU MARTA APARECIDA BATISTA

ADVOGADO HELEN CAROLINY DE MELO(OAB:
162345/MG)

PERITO FERNANDO FERREIRA BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA APARECIDA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c542d57

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTOS

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

PROVA ORAL

A prova oral está disponível nos links mencionados na ata de

audiência, cujo conteúdo prevalece em relação aos resumos, em

caso de divergência, tendo em vista que estes últimos foram

elaborados apenas com o intuito de colaboração, sem participação

das partes.

PROVIDÊNCIAS SANEADORAS

APLICAÇÃO DA LEI N° 13.467/2017

As regras processuais da reforma trabalhista (Lei 13.467/2017)

serão aplicadas ao processo em análise, já que proposto após a

sua entrada em vigor.

PROTESTOS – contradita das testemunhas da ré.

A reclamante apresentou protestos contra a decisão (fl. 267) que

indeferiu a contradita formulada em face da testemunha ROSIRLEI

BASILIO DA ROCHA.

Interrogada a testemunha disse que: “trabalhou com a autora e que

ela é de difícil convivência; que ela é muito autoritária, mas que não

tem inimizade e nem amizade com a autora; que a convivência

entre elas é estritamente profissional sem amizade nem inimizade”.

(fls. 266/267 - grifo meu).

A inimizade entre a testemunha e a parte, hábil a caracterizar a

suspeição, deve evidenciar mais que desentendimentos decorrentes

da dinâmica laboral, ao ponto de tornar a testemunha

psicologicamente incapaz de ser isenta em suas emoções, ou

inimiga capital, na técnica do art, 829 da CLT. Nesse diapasão, não

se denota no caso, a produção de qualquer prova que indicasse a

falta de isenção de ânimo de depor.

Mantenho a decisão.

Não se justifica, ainda, o protesto obreiro em face da rejeição da

contradita arguida em desfavor da testemunha patronal, MIRTES

MIRIAN PEREIRA, porquanto não comprovada a amizade íntima

arguida, tampouco vínculo de confiança com a ré a retirar-lhe a

imparcialidade.

Nada a rever.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS PEDIDOS

O art. 840, § 1º, da CLT exige que a petição inicial contenha pedido

certo e determinado, com indicação de seus valores, não havendo

exigência de delimitação exata das pretensões, mas, sim, de

assinalação de uma estimativa, como também prevê o art. 12, § 2º,

da Instrução Normativa nº 41/2018, do TRT da 3ª Região.

Tais valores, por refletirem em eventual sucumbência, devem ser

razoáveis e condizentes com o que realmente se entende por

devido, mas não há como se considerar as quantias indicadas como

limites da postulação, de forma que o valor efetivamente devido só

é apurado com a regular liquidação do julgado (conforme acima

destacado).

PRELIMINARES

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO

De início, verifica-se que não há nenhuma vedação legal aos

pedidos formulados pela autora na inicial (verifica-se, ainda, que há

pedido de reconhecimento de vínculo empregatício, por

conseguinte, obviamente a autora pode postular verbas e

documentos rescisórios). Ademais, a possibilidade jurídica do

pedido, conforme art. 485, VI, do novo CPC, não mais se enquadra

como condição da ação e, portanto, a alegação em voga é questão

meritória e como tal será analisada.

Logo, rejeita-se a preliminar.

CARÊNCIA DE AÇÃO

Não há falar em carência de ação. A parte autora é a titular do

interesse formulado na inicial e a reclamada é a pessoa apontada

como suposta responsável pelo cumprimento da obrigação da ação,

razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo da

ação.

Portanto, a análise da existência do vínculo e da responsabilidade

da reclamada deve situar-se no campo do mérito, não constituindo

requisito de ordem processual.

Rejeita-se, pois, a referida preliminar.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES CONSTANTES DA PETIÇÃO

INICIAL.

Rejeita-se. Por evidente, eventuais pagamentos são apurados em

liquidação, consoante parâmetros fixados na decisão, na hipótese

de acolhimento do(s) pedido(s) formulado(s) pela reclamante.

Ademais, denota-se que a preliminar trazida em contestação

consiste em impugnação ao valor da causa, e não em inépcia.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A reclamada impugnou os documentos trazidos pela parte autora.

As alegações da reclamada, na verdade, se confundem com o

mérito e dizem respeito à eficácia dos documentos para

comprovação das alegações do reclamante.

Rejeito.

MÉRITO
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DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO E PEDIDOS

CORRELATOS

Pleiteia a autora a declaração de vínculo empregatício com a ré, no

período de 29/01/2021 a 19/01/2022, período em que teria

trabalhado como gerente de salão de beleza. Pede, ainda, a

assinatura e baixa da CTPS, além do pagamento das respectivas

verbas rescisórias, das multas dos artigos 467 e 477 da CLT e o

fornecimento de documentos resilitórios. Indica que recebia salário

médio de R$1.800,00 mensais, através de comissões.

A ré nega vínculo de emprego ao argumento de que a reclamante

seria apenas uma parceira, prestadora de serviços de forma

autônoma, possuindo liberdade para trabalhar em qualquer outro

local, sem subordinação ou horário de trabalho fixo. Afirma ainda

que foi a reclamante que “viu uma oportunidade de ter seu próprio

negócio” e lhe propôs um contrato de parceria, em que ficaria

cuidando do salão e receberia 50% de todos os procedimentos

realizados.

Uma vez negado o vínculo, mas admitida a prestação de serviços

por parte da autora, sob o fundamento de que a relação jurídica

havida entre as partes era de outra natureza que não a celetista,

permaneceu com a ré o ônus de comprovar suas alegações, por se

tratar de fato extintivo do direito (art. 818, II, da CLT).

E desse encargo a demandada se desvencilhou a contento.

O caso dos autos envolve a aplicação das disposições constantes

da Lei 12.592/2012, alterada pela Lei 13.532/2016, legislação que

se aplica especificamente para as empresas registradas como

salões de beleza, que poderão celebrar contratos de parceria, por

escrito, com os profissionais que desempenham as atividades de

barbeiro, cabeleireiro, manicure e outros.

O STF, no julgamento da ADI 5625/DF, fixou a tese vinculante no

sentido de que é constitucional a celebração de contrato civil de

parceria entre salões de beleza e profissionais do setor, nos termos

da Lei 13.352/16.

A referida lei estabelece que o profissional-parceiro não terá relação

de emprego ou de sociedade com o salão-parceiro enquanto

perdurar a relação de parceria (art. 1º-A, §11º, da Lei nº

13.352/2016).

Por outro lado, a mesma lei estabelece que, configurar-se-á vínculo

empregatício entre a pessoa jurídica do salão-parceiro e o

profissional-parceiro quando não existir contrato de parceria

formalizado (Art. 1º-C, I, da Lei 13.352/2016).

Feitos esses esclarecimentos, cumpre esclarecer que, no caso

concreto, é incontroverso que não houve a formalização, por escrito,

do alegado contrato de parceria estabelecido entre as partes, nos

termos da lei regente.

Não obstante, conforme previsto no art. 1º da Lei 13.352/2016, a

inexistência do contrato por escrito, por si só, não invalida uma

parceria, configurando apenas presunção relativa de existência do

vínculo empregatício.

Ou seja, a existência de um contrato verbal de parceria não impede

o reconhecimento da mencionada relação jurídica entre as partes,

visto que na seara trabalhista impera o princípio da primazia da

realidade sobre a forma. Desse modo, o contexto fático deverá ser

analisado para que se verifique a existência ou não dos

pressupostos do vínculo empregatício, a fim de evitar-se fraude.

Pois bem.

Analisando as provas produzidas por ambas as partes e o contexto

geral dos autos, conclui o Juízo pela total improcedência dos pleitos

exordiais.

Para se perquirir a existência ou não do vínculo de emprego,

cumpre analisar se estão presentes os elementos fático-jurídicos do

liame, a saber: trabalho por pessoa física, com pessoalidade,

onerosidade, subordinação e não eventualidade (Maurício Godinho

Delgado, Introdução ao Direito do Trabalho, Ed. LTR).

Ficou muito claro nos autos que a autora sempre foi uma prestadora

de serviços autônomos, mantendo um contrato tácito nesse sentido

e a realidade fática disso não se afastou. Ou seja, a relação entre

as partes teve início, meio e fim, como uma prestação de serviços

autônomos, sem liame empregatício.

Em depoimento pessoal, a reclamante afirma que: “o combinado era

trabalhar no horário que a ré estipulou, e quanto à questão de

pagamento, tinha insegurança, pois a ré não tratava nada sobre

isso, então ela dizia que seria por comissão, ante os

questionamentos da ré, garantiu que seria fixo de R$1.800,00, se

não atingisse a comissão, ela garantiria o pagamento do salário,

começou em 20/01/2021; na prática ela estipulou para a autora

trabalhar das 08h30/09h e não tinha hora de sair, mas era por volta

das 20h30 as 21h; acontecia dela marcar cliente também para a

autora as 07h e nem perguntava se a autora podia ir, mesmo a

autora dizendo que teria algum compromisso, ela simplesmente

dizia que marcou cliente; (...) a autora nunca teve nenhuma

despesa no salão, tudo que precisava era por conta dela; ela já tem

o salão há anos; a autora sempre trabalhou no ramo; a ré tinha

pessoas que faziam serviços extras (exemplo uma manicure,

porque a autora não faz unha); a pessoa que estava lá todos os

dias era a autora; a autora só recebia comissão em relação ao

serviço por ela mesmo realizado, nada recebia quanto ao serviço da

ré e nem desses colaboradores eventuais; trabalhou lá até

19/01/2022; podia mandar outra pessoa no lugar? nunca! Se

precisasse ir ao médico, tinha que esperar a ré autorizar; (...)a ré

não pede, ela manda; nunca existiu contrato de parceria; o MEI da

autora está suspenso e já tentou corrigir isso, mas ainda não
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conseguiu; era 50% comissão de tudo que a autora fazia no salão;

as clientes eram do salão; o pagamento pela cliente era feito no

salão; do serviço feito pela ré a autora nada recebia, mesmo que a

auxiliasse; (...) o zap da loja ficava com a ré e era ela quem

agendava; (...) todo o material era fornecido pela ré; os clientes não

eram da autora e sim do salão; citou nome de produto específico

que disse usar semanalmente mas que era do salão” (fls. 264/265).

Já a reclamada, em depoimento pessoal, declarou que: “era

parceira da autora; pagava o aluguel do ponto e produtos e a autora

recebia 50% do que ela fazia; (...) a limpeza e organização do salão

eram atividades divididas, quem fosse e tivesse por lá organizava o

local; a ré também trabalhava no local, mas revezava entre esse

ponto e um salão na região central onde atua por mais de 20 anos;

no Grande Hotel a autora é que tinha todo o contato, já atendia lá

há muito tempo e tinha clientes lá; (...) a parte do zap ficava assim,

não tinha um número do salão, cada uma resolvia os horários das

clientes usando seu zap particular; nunca fez combinado sobre

salário fixo de R$1.800,00; não marcava horário/jornada da autora;

(...) a autora atendia também em casa e usava o salão também para

clientes próprios e passava os 50% do salão; (...) o contrato de

parceria entre as partes era verbal, pediu para ela ir no contador

para fazer, mas o MEI da autora estava com problema; (...) o

horário da autora era aberto, ela decidia que era folga, ou que iria

só de manhã ou só de tarde etc; não tinha hora extra, trabalhavam

em parceria, a autora é que decidia os agendamentos dela” (fls.

265/266).

Ouvida em audiência de instrução, a testemunha ROSIRLEI

BASILIO DA ROCHA, que também prestava serviços no salão, foi

convincente no sentido de que nunca presenciou a reclamada

dando ordens à reclamante ou orientando-a no trabalho. De igual

modo, o depoimento da testemunha MIRTES MIRIAN PEREIRA

mostrou-se assertivo e detalhado quanto à parceria de trabalho

firmada entre as partes para o funcionamento do salão, com a

colaboração de outras profissionais do setor.

A título de exemplo, cito trechos dos áudios colacionados aos autos

com declarações da reclamante para a reclamada:

“São 3 clientes que eu marquei. A parte da tarde eu consigo

atender de boa, fico de uma até oito de boa”.

“Marta, deixa eu te falar um negócio: Domingo eu vou à tarde pro

salão, tá? (...) Vou pra atender aquelas hóspedes. (...) Se você

quiser chamar uma das meninas pra ficar com você de manhã...

Mas aí à tarde eu vou”. Observa-se que a reclamante comunica que

vai ao salão no domingo para trabalhar porque assim deseja e não

por imposição da reclamada. Inclusive, estabelece o horário de sua

preferência.

“Eu quero que todo mundo faça isso bem feito. (...) Eu cobro muito

mesmo, e eu vou fazer isso com as meninas porque eu quero

que seja feito um trabalho bem feito”.

“Quando eu te mandei a mensagem perguntando a respeito da

coloração da cliente foi porque eu queria saber de você se você

poderia comprar, se você não pudesse, eu compraria”. Em outro

momento a reclamante afirma: “aí a gente vê então como que vai

ficar, não tem problema não, se for preciso de eu comprar

material pra trabalhar eu compro e a gente vê como que fica

melhor”.

“O Grande Hotel é um sonho pra mim, é um sonho que eu pude

realizar, uma oportunidade que veio pra mim e eu abracei e fui.

(...) E depois a gente começou a trabalhar junto de novo”.

“Porque querendo ou não a pessoa que tá com você ela não tem

voz ativa ela tem que obedecer a você porque você não aceita

uma outra pessoa mandar também, você não aceita, você sabe

disso, você tem essa dificuldade.” Nesse trecho a reclamante

praticamente confessa que tinha autonomia, que também mandava,

indicando ser esse o motivo do desentendimento entre elas.

Nesse contexto, há vários indícios de que trabalhavam em

cooperação. A própria reclamante declarou que cobrava perfeição

técnica de outras parceiras, por ter perfil para isso, enquanto a

reclamada tinha mais aptidão para administrar e gerir o salão,

tendo, por isso assumido o “papel de coordenadora”.

Note-se que ao referir-se ao empreendimento, a reclamante disse:

“o mais difícil a gente conseguiu, que foi a oportunidade”. Em

momento algum ela se refere à reclamada como patroa ou

empregadora.

Além disso, infere-se dos diálogos que a relação entre as partes era

de igualdade e não de subordinação. Inclusive, num dos diálogos, a

reclamada expressa incerteza quanto ao reajuste de preço do

serviço de pedicure, que teria sido feito pela reclamante,

demonstrando a autonomia dela não apenas para indicar as

pessoas da equipe, mas também para estabelecer e reajustar os

preços dos serviços.

Frisa-se, portanto, que não havia ingerência da reclamada na

prestação de serviços da autora, que tinha autonomia para agendar

ou desmarcar horários, inclusive podendo abrir ou fechar a agenda

nos dias e horários que bem entendesse, como se infere também

do depoimento prestado pela testemunha Rosirlei.

Desse modo, o conjunto probatório produzido demonstra

claramente que a autora já trabalhava como cabeleireira e

maquiadora, de forma autônoma, antes mesmo de trabalhar com a

reclamada. Ela é quem conduzia a sua prestação de serviços,

detendo total autonomia sobre os dias e horários que trabalhava

enquanto vigente a parceria.

Por fim, ficou demonstrado que foi a própria reclamante que decidiu
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terminar a parceria: “Só que a gente não vai trabalhar mais junto,

eu não consigo mais”.

Portanto, ainda que presentes a pessoalidade, a onerosidade e a

não eventualidade, uma vez ausente a subordinação, não há

vínculo empregatício, eis que a subordinação é a pedra de toque da

relação empregatícia. No caso, houve uma prestação de serviços

como profissional autônoma parceira para realizar serviços de salão

de beleza no hotel no qual já atuava como “extra” e, inclusive,

mantinha e continuou mantendo clientes próprias.

Não havia subordinação jurídica. A própria pessoalidade era

também relativa, já que, conforme consta expressamente nos

diálogos, os serviços poderiam ser prestados pela autora ou por

outra profissional que ela indicasse, mas quando queria ‘bem feito’

preferia fazer ela mesma para não correr o risco de desagradar a

cliente.

Quando a reclamada solicita à reclamante para comunicar suas

saídas e folgas

ela pede "por favor", em tom baixo e amistoso, sem imposição,

apenas para garantir que o salão não ficasse desguarnecido.

O fato de a autora ter atuado sozinha no salão em alguns

momentos, pelo que se observa, foi uma escolha própria,

certamente por não ter demanda que exigisse a contratação de

outras profissionais para atender junto com ela o tempo todo. Mas

em momento algum, ficou demonstrada a subordinação da autora à

reclamada ou exigência de cumprimento de horários. Pelo contrário,

os diálogos provam que era de escolha da autora a equipe de

trabalho e os horários de atendimento.

Por tais razões, rejeito as alegações exordiais quanto ao pleito

declaratório de vínculo empregatício. Os demais pedidos

formulados decorrem do pedido principal e, portanto, restam

também improcedentes.

Restam, pois, improcedentes os pedidos relativos a verbas

rescisórias, multas dos artigos 467 e 477 da CLT e fornecimento de

guias.

Por fim, com esses mesmos fundamentos, e acrescentando que os

pedidos tiveram como esteio a relação empregatícia alegadamente

mantida com a ré, julgam-se igualmente improcedentes todas as

demais pretensões da obreira, como pagamento de horas extras e

adicional de insalubridade, entre outros.

JUSTIÇA GRATUITA.

A redação dada pela Lei 13.467/17 ao art. 790, §§ 3º e 4º da CLT

traz expressamente as possibilidades de concessão dos benefícios

da justiça gratuita, in verbis:

§ 3° É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na hipótese dos autos, a ação foi proposta com vistas ao

reconhecimento do vínculo, o qual, todavia, não foi reconhecido e

não há evidências de que a autora esteja em emprego com

remuneração que supera o percentual acima. Portanto, defiro-lhe os

benefícios da justiça gratuita.

Concedo tais benefícios, igualmente, à parte reclamada, pessoa

física que se declara impossibilitada de arcar com eventuais

despesas processuais, em termo expresso, sem evidências em

sentido diverso.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

Houve sucumbência da parte autora.

Portanto, são devidos honorários em favor da procuradora da

reclamada, a cargo da parte autora, ora arbitrados em 5% sobre o

valor atualizado da causa (art. 791-A, caput, da CLT).

No entanto, no julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da

CLT. Portanto, tratando-se de decisão vinculante, os honorários

advocatícios a cargo do beneficiário da justiça gratuita ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade. Tal verba somente poderá ser

executada se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade. Após esse prazo, extingue-se a obrigação.

Percentual arbitrado com base na complexidade da demanda.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Arbitra-se em R$1.000,00 o valor dos honorários devidos ao perito.

A autora é sucumbente no objeto da perícia. Sendo, porém,

beneficiária da justiça gratuita, o pagamento deverá ser requisitado

ao E. TRT da 3ª Região, oportunamente.

Observe-se, porém, que a atualização monetária dos honorários

periciais segue regra própria, conforme OJ 198 da SDI-I, do TST,

sendo, portanto, diferente da regra geral aplicável a esta

condenação (que é a da tese fixada pelo STF após julgamento do

RE 1.269.353).

DERRADEIRAS CONSIDERAÇÕES

Ficam as partes advertidas de que eventual error in judicando, bem

como rediscussão ou revisão de fatos e provas são matérias afeitas

a recurso ordinário perante a instância superior, não sendo

admissíveis tais argumentações em sede de embargos

declaratórios, cuja disciplina está contida no artigo 1.022 do
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CPC/15, para os casos de omissão, contradição, obscuridade ou

erro material da sentença; a desatenção a esse comando legal

poderá atrair os rigores do artigo 1026, parágrafo segundo, do CPC.

DISPOSITIVO

Tudo exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

proposta por MARIA EDUARDA BORGES DA SILVA em desfavor

de MARTA APARECIDA BATISTA, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo.

Deferidos às partes os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios e periciais, na forma da fundamentação.

Custas, pela reclamante, no importe de R$967,42, calculadas sobre

o valor da causa (R$48.371,00), ficando, porém, isenta, em razão

do deferimento da gratuidade da justiça.

Intimem-se as partes.

Arquivem-se após o trânsito em julgado.

Sentença assinada na forma da lei.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011593-38.2021.5.03.0048
AUTOR RUBENS GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO FABIANO TEODORO(OAB:
205863/MG)

ADVOGADO RENATA GRACIELA DA SILVA(OAB:
183797/MG)

RÉU AMARAL FRETAMENTO E TURISMO
EIRELI

ADVOGADO LUCAS RIBEIRO VENERANDO(OAB:
166268/MG)

PERITO GUILHERME FERNANDO SABINO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS GONCALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19c0e04

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

RUBENS GONCALVES RIBEIRO ajuizou a presente reclamação

trabalhista contra AMARAL FRETAMENTO E TURISMO EIRELI,

pelas razões expostas, formulando os pedidos constantes na inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$46.132,28. Juntou procuração,

declaração de hipossuficiência e documentos.

A reclamada foi devidamente notificada e apresentou defesa escrita,

com documentos. Juntou carta de preposição e procuração.

Houve réplica.

Produzida prova pericial de engenharia.

Em audiência de instrução, a reclamada não compareceu. Não

houve produção de prova oral.

Rejeitadas e/ou prejudicadas as propostas conciliatórias.

Sem outras provas, encerrou-se a fase instrutória, vindo os autos

conclusos para julgamento.

É o relatório.

II. FUNDAMENTOS

PROVIDÊNCIAS SANEADORAS

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

A competência da Justiça do Trabalho, em relação aos

recolhimentos previdenciários, limita-se aos valores decorrentes das

sentenças condenatórias que proferir e dos acordos homologados

(artigo 114, VIII, da CRFB, Súmula Vinculante n. 53, do STF e

Súmula n. 368, do TST).

Assim, declaro a incompetência absoluta deste Juízo, julgando

extinto o processo, sem resolução de mérito, quanto ao pedido

de condenação de comprovação do recolhimento

previdenciário de todo o período contratual, nos termos do

artigo 485, IV, do CPC.

MÉRITO

CONFISSÃO DA RECLAMADA

A ré foi intimada, por meio de seu(s) procurador(es), ao

comparecimento em Juízo para prestar depoimento, fazendo-se,

todavia, ausente (fl. 104 - ID. 4bb194c).

A ausência da parte à audiência em que deveria prestar

depoimento, embora regularmente intimada para tal, atrai a

aplicação do disposto no artigo 385, § 1º, do CPC/2015, e na

Súmula nº 74, I, do C. TST, à qual deve ser imputada a pena de

confissão.

De certo que se trata de confissão ficta e, portanto, dotada de

presunção relativa de veracidade, podendo ser confrontada com as
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demais provas existentes nos autos.

VÍNCULO DE EMPREGO E PEDIDOS CORRELATOS

O autor requer o reconhecimento do vínculo de emprego alegando

ter trabalhado para a ré de 19/06/2021 a 04/08/2021, como

mecânico e salário mensal de R$5.200,00.

A ré negou o vínculo. Afirma que o reclamante manteve

relacionamento amoroso com a proprietária da empresa e que, em

razão disso, sendo mecânico, passou a frequentar a sede da

empresa, realizando, autonomamente, alguns consertos de

veículos. Recusou-se, porém, a receber pelos reparos feitos,

propondo a presente reclamatória por não aceitar o término do

relacionamento. Nega qualquer ajuste de salário.

Pois bem. A controvérsia é essencialmente fática e os documentos

juntados nada esclareceram. Sendo confessa a ré, resta o

acolhimento, na forma postulada.

Julgo o pedido procedente. Declaro o vínculo de emprego entre

as partes, no período de 19/06/2021 a 03/09/2021 (considerando

a projeção do aviso prévio), função de mecânico e salário

mensal de R$5.200,00 e condeno a ré a proceder à anotação

pertinente na CTPS obreira. Em sede de anotações gerais,

deverá ser registrado que o último dia trabalhado foi

04/08/2021.

A obrigação de fazer deverá ser cumprida após o trânsito em

julgado, mediante intimação específica e no prazo de 20 dias,

por via direta entre as partes, sob pena de multa de um salário

mínimo, em favor do autor. Eventual inadimplemento deverá

ser noticiado pelo reclamante. No silêncio, considerar-se-á

cumprida a obrigação.

Sem evidências em sentido diverso e considerando o primado da

proteção, que induz à continuidade do vínculo de emprego, declaro

a rescisão contratual injustificada, por iniciativa patronal, sendo

incontroversa, em razão dos termos da defesa, a não quitação

salarial e rescisória.

Por conseguinte, condeno a ré a pagar ao reclamante: a) saldo

salarial de junho/21 (proporcional), de julho/21 (integral) e de

agosto/21 (proporcional); b) aviso prévio indenizado (30 dias) e

projeções sobre férias com o terço e 13º salário; c) 13º salário

proporcional; d) férias proporcionais com o terço; e) multa do

art. 477 da CLT; f) FGTS + 40%.

No mesmo prazo fixado para a anotação da CTPS, deverá a ré

entregar ao autor as guias necessárias à habilitação no seguro-

desemprego. A entrega também deverá ocorrer por via direta,

sob pena de indenização substitutiva, devendo o

inadimplemento ser noticiado pelo autor. No silêncio, a

obrigação será tida por cumprida.

O vínculo foi contestado, pelo que não incide a multa do art.

467 da CLT. Improcede o pedido.

A multa por não anotação da CTPS, prevista no art. 29, §5º, da

CLT não é devida ao trabalhador, pelo que julgo improcedente

o pedido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO

A prova pericial produzida neste feito apontou o trabalho em

condições insalubres, em grau máximo, por exposição a óleos

minerais e graxa, em todo o período de trabalho (fl. 85 - ID.

aeec83d).

Não houve impugnação e/ou manifestação sobre o laudo por

qualquer das partes, pelo que prevalece a conclusão pericial, na

integralidade.

Julgo procedente o pedido e condeno a ré a pagar ao

reclamante o adicional de insalubridade, em grau máximo, a

incidir sobre o salário mínimo, em todo o período contratual.

Devidos, por habituais, os reflexos em aviso prévio, férias com

o terço, 13º salário e no FGTS + 40%. Indevidos, porém, em

repousos, parcela já remunerada na base de cálculo.

Caracterizada condição de trabalho sob risco normatizado,

deverá a empresa ré, conforme art. 58, §4º, da Lei 8.213/91,

emitir e entregar ao autor o PPP (Perfil Profissiográfico

Previdenciário), obrigação que deverá ser cumprida no mesmo

prazo e forma das demais obrigações de fazer já fixadas.

O descumprimento sujeitará a ré a pena de multa de um salário

mínimo, em favor do autor, sem cumulatividade, porém, com a

mesma pena fixada para a anotação da CTPS.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS E ADICIONAL

NOTURNO

A parte ré restou confessa e a prova documental, conforme já

registrado, não elide a presunção ficta de veracidade.

A jornada de trabalho descrita na exordial, porém, não é razoável

tampouco compatível com a função de mecânico, a qual foi

desempenhada pelo reclamante. O relato aponta o trabalho de 6h

às 23h, sem intervalo, de segunda a sábado; a jornada

extraordinária supostamente devida é superior à jornada diária e

semanal, realidade que não se compatibiliza com a rotina de um
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mecânico.

Assim, de forma a evitar o enriquecimento indevido, arbitro uma

jornada diária de 8h às 18h, com 1h de intervalo, de segunda a

sábado.

Sendo a jornada fixada superior à legal, são devidas ao autor

horas extras, assim consideradas as excedentes à 8ª diária e

44ª semanal, sem cumulatividade, com reflexos em repousos,

aviso prévio, férias com o terço e no FGTS + 40%.

A liquidação deverá considerar frequência integral em todo o

contrato aqui reconhecido, o salário fixado, acrescido do adicional

de insalubridade, o divisor 220 e o adicional legal de 50%.

Sem trabalho em horário considerado noturno, julgo

improcedente o pedido correlato.

JUSTIÇA GRATUITA

A nova redação dada pela Lei 13.467/17 ao art. 790, §§ 3o e 4o da

CLT traz expressamente as possibilidades de concessão dos

benefícios da justiça gratuita, in verbis:

§ 3° É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na hipótese dos autos, a última remuneração auferida pelo

reclamante durante o contrato é superior a tal limite. A rescisão,

porém, data de agosto/21, não havendo evidências de renda atual

em patamar superior. Assim, prevalece o teor da declaração de

miserabilidade trazida com a exordial.

Defiro ao reclamante.

O mesmo pedido foi feito pela ré, a qual, porém, não comprovou a

impossibilidade de custeio das despesas processuais, na forma do

art. 790, §4º, da CLT.

Indefiro à reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ação proposta em 16/12/2021, após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017.

Sucumbente a parte autora em parte dos pedidos da demanda,

atraindo-se a incidência do instituto da sucumbência recíproca.

Arbitram-se os honorários devidos pelo reclamante em 5%

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes, em favor

dos procuradores da parte ré.

No entanto, no julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da

CLT. Portanto, tratando-se de decisão vinculante, os honorários

advocatícios a cargo do beneficiário da justiça gratuita ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade. Tal verba somente poderá ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade. Após esse prazo, extingue-se a

obrigação.

No mais, são devidos honorários em favor dos procuradores

do reclamante, a cargo da parte ré, ora arbitrados em 5%.

Percentual devido sobre o valor que resultar da liquidação

(parcelas devidas + juros e correções).

Percentual arbitrado com base no nível de complexidade da

demanda e grau de zelo dos profissionais.

Juros a partir do trânsito em julgado, conforme art. 85, § 16, do

CPC. Atualização monetária conforme entendimento fixado pelo

STF no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

incidindo correção monetária a partir da data de publicação desta

decisão, quando exigível a obrigação.

HONORÁRIOS PERICIAIS

A reclamada foi sucumbente na pretensão que determinou a

realização da prova pericial de engenharia, pelo que, na forma

do art. 790-B da CLT, responde pela verba honorária.

Fixa-se o encargo em R$1.500,00.

Atualização conforme OJ 198 da SDI-1 do TST.

JUROS E CORREÇÃO

Sobre o total devido deverá incidir correção monetária a contar do

dia do vencimento de cada obrigação até o dia do efetivo

adimplemento à parte autora, observando-se o artigo 459, §1º, da

CLT e a Súmula 381 do TST.

No procedimento da atualização monetária, observa-se que houve

julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação dos

artigos arts. 879, §7º e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91. A
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matéria era objeto das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, após

meses de incertezas, houve julgamento no dia 18/12/2020 com

aplicação vinculante nos seguintes termos: “O Tribunal, por maioria,

julgou parcialmente procedente a ação, para conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), nos termos do voto do Relator.” (grifamos)

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E e SELIC). Nota-se, porém, que o marco adotado

pelo STF (citação do reclamado) trouxe um hiato no processo do

trabalho, eis que, nessa seara a citação do reclamado independe de

iniciativa da parte, sendo realizada de ofício pelo Juízo e daí entre o

ajuizamento e a comprovada citação haveria um lapso em que o

crédito não seria corrigido, conclusão que não parece razoável a

extrair da decisão do STF.

Por essa razão, seguindo o parâmetro que se observa em decisões

recentes deste regional, com base no art. 240, caput, do CPC e art.

883 da CLT, fica definido que a taxa SELIC deve incidir a partir do

ajuizamento da ação.

Em caso de adimplemento parcial do crédito exequendo, o

abatimento deve ser dar, proporcionalmente, tanto do valor já

corrigido monetariamente, como do respectivo valor dos juros.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

A contribuição previdenciária:

a) será calculada mediante apuração mensal (Decreto 3.048/99, art.

276, § 4°), Súmula nº 368, III do E. TST;

b) incide sobre as parcelas de natureza salarial que foram objeto de

condenação (CF, art. 195; Súmula TST 368). Cumpre, por isso,

observar o rol do art. 28, § 9°, da Lei 8212/91;

c) de responsabilidade do empregado, será deduzida do seu crédito

(Lei 8.212/91, art. 11, parágrafo único, a e d), observando-se o

limite máximo do salário de contribuição (Lei 8.212/91, art. 28, § 5°);

d) de responsabilidade do empregado e do empregador será

executada juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII;

CLT, arts. 876, parágrafo único e 880), salvo nas hipóteses de

recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A), ou

parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos.

Quanto ao imposto de renda, decorrente do disposto pelo artigo 46

da lei 8.541/91, será calculado sobre o total exequendo (regime de

caixa, Lei 7.713/88), com tabelas e alíquotas do mês de pagamento,

excluídas as parcelas indenizatórias, isentas de tributação,

observados os Provimento 03/05 da CGJT. Dos termos do item II da

súmula 368, II do Tribunal Superior do Trabalho, devem ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

O imposto de renda (IRPF), observado o regime de competência,

a) incidirá sobre as parcelas tributáveis componentes da

condenação (Lei 8.541/92, art. 46; Súmula TST 368);

b) não incide sobre as parcelas de natureza indenizatória, excluindo

-se, também, os juros de mora decorrentes dessas mesmas

parcelas, qualquer que seja a natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora. Orientação Jurisprudencial

n. 400 da SDI-1 do E. E.TST, STJ-REsp 985196/RS, Rel. Ministro

Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ de 19-12-2007) e a importância

devida a título de contribuição previdenciária;

c) deverá ser retido do crédito do empregado e recolhido

regularmente, facultando-se a este a comprovação da existência de

dependentes por ocasião da apresentação de cálculos de

liquidação.

Em respeito ao §3º do artigo 832 da CLT, declara-se que somente

as parcelas expressamente declinadas no §9º do artigo 214 do

Decreto 3048/99 não possuem natureza jurídica salarial.

Por fim, é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, súmula 368, II do

Tribunal Superior do Trabalho, item II.

DERRADEIRAS CONSIDERAÇÕES

Ficam as partes advertidas de que eventual error in judicando, bem

como rediscussão ou revisão de fatos e provas são matérias afeitas

a recurso ordinário perante a instância superior, não sendo

admissíveis tais argumentações em sede de embargos

declaratórios, cuja disciplina está contida no artigo 1.022 do

CPC/15, para os casos de omissão, contradição, obscuridade ou

erro material da sentença; a desatenção a esse comando legal

poderá atrair os rigores do artigo 1026, parágrafo segundo, do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8182
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NCPC.

III. DISPOSITIVO

Tudo exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

proposta por RUBENS GONCALVES RIBEIRO em desfavor de

AMARAL FRETAMENTO E TURISMO EIRELI, decido: 1)

extinguir, sem resolução do mérito, o pedido de recolhimento

previdenciário devido durante o contrato; 2) julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para, declarando o

vínculo de emprego, condenar a reclamada a pagar ao autor, no

prazo legal:

a) saldo salarial de junho/21 (proporcional), de julho/21

(integral) e de agosto/21 (proporcional);

b) aviso prévio indenizado (30 dias) e projeções sobre férias

com o terço e 13º salário;

c) 13º salário proporcional;

d) férias proporcionais com o terço;

e) multa do art. 477 da CLT;

f) FGTS + 40%;

g) adicional de insalubridade e reflexos; g) horas extras e

reflexos.

Condeno-a, ainda, ao cumprimento das obrigações de fazer

fixadas na fundamentação, que integra este dispositivo para

todos os fins.

Tudo conforme fundamentação, que integra este dispositivo.

Deferidos ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais e advocatícios, conforme fundamentos.

Liquidação por simples cálculo, os quais deverão seguir os

parâmetros constantes na fundamentação, a qual faz parte dessa

decisão.

Determinam-se os recolhimentos previdenciários e fiscais, bem

como a incidência de correção monetária e juros de mora, na forma

da fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$400,00, calculadas sobre

a condenação, ora arbitrada em R$20.000,00. Valor provisório,

sujeito a alteração.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, após regular liquidação de sentença, desde que

observados os requisitos da Portaria n° 582/13 do Ministério da

Fazenda, disciplinada pela Portaria n° 839/13 da Procuradoria-Geral

Federal.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Sentença assinada na forma da lei.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011593-38.2021.5.03.0048
AUTOR RUBENS GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO FABIANO TEODORO(OAB:
205863/MG)

ADVOGADO RENATA GRACIELA DA SILVA(OAB:
183797/MG)

RÉU AMARAL FRETAMENTO E TURISMO
EIRELI

ADVOGADO LUCAS RIBEIRO VENERANDO(OAB:
166268/MG)

PERITO GUILHERME FERNANDO SABINO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARAL FRETAMENTO E TURISMO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19c0e04

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

RUBENS GONCALVES RIBEIRO ajuizou a presente reclamação

trabalhista contra AMARAL FRETAMENTO E TURISMO EIRELI,

pelas razões expostas, formulando os pedidos constantes na inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$46.132,28. Juntou procuração,

declaração de hipossuficiência e documentos.

A reclamada foi devidamente notificada e apresentou defesa escrita,

com documentos. Juntou carta de preposição e procuração.

Houve réplica.

Produzida prova pericial de engenharia.

Em audiência de instrução, a reclamada não compareceu. Não

houve produção de prova oral.

Rejeitadas e/ou prejudicadas as propostas conciliatórias.

Sem outras provas, encerrou-se a fase instrutória, vindo os autos

conclusos para julgamento.

É o relatório.

II. FUNDAMENTOS

PROVIDÊNCIAS SANEADORAS
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INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

A competência da Justiça do Trabalho, em relação aos

recolhimentos previdenciários, limita-se aos valores decorrentes das

sentenças condenatórias que proferir e dos acordos homologados

(artigo 114, VIII, da CRFB, Súmula Vinculante n. 53, do STF e

Súmula n. 368, do TST).

Assim, declaro a incompetência absoluta deste Juízo, julgando

extinto o processo, sem resolução de mérito, quanto ao pedido

de condenação de comprovação do recolhimento

previdenciário de todo o período contratual, nos termos do

artigo 485, IV, do CPC.

MÉRITO

CONFISSÃO DA RECLAMADA

A ré foi intimada, por meio de seu(s) procurador(es), ao

comparecimento em Juízo para prestar depoimento, fazendo-se,

todavia, ausente (fl. 104 - ID. 4bb194c).

A ausência da parte à audiência em que deveria prestar

depoimento, embora regularmente intimada para tal, atrai a

aplicação do disposto no artigo 385, § 1º, do CPC/2015, e na

Súmula nº 74, I, do C. TST, à qual deve ser imputada a pena de

confissão.

De certo que se trata de confissão ficta e, portanto, dotada de

presunção relativa de veracidade, podendo ser confrontada com as

demais provas existentes nos autos.

VÍNCULO DE EMPREGO E PEDIDOS CORRELATOS

O autor requer o reconhecimento do vínculo de emprego alegando

ter trabalhado para a ré de 19/06/2021 a 04/08/2021, como

mecânico e salário mensal de R$5.200,00.

A ré negou o vínculo. Afirma que o reclamante manteve

relacionamento amoroso com a proprietária da empresa e que, em

razão disso, sendo mecânico, passou a frequentar a sede da

empresa, realizando, autonomamente, alguns consertos de

veículos. Recusou-se, porém, a receber pelos reparos feitos,

propondo a presente reclamatória por não aceitar o término do

relacionamento. Nega qualquer ajuste de salário.

Pois bem. A controvérsia é essencialmente fática e os documentos

juntados nada esclareceram. Sendo confessa a ré, resta o

acolhimento, na forma postulada.

Julgo o pedido procedente. Declaro o vínculo de emprego entre

as partes, no período de 19/06/2021 a 03/09/2021 (considerando

a projeção do aviso prévio), função de mecânico e salário

mensal de R$5.200,00 e condeno a ré a proceder à anotação

pertinente na CTPS obreira. Em sede de anotações gerais,

deverá ser registrado que o último dia trabalhado foi

04/08/2021.

A obrigação de fazer deverá ser cumprida após o trânsito em

julgado, mediante intimação específica e no prazo de 20 dias,

por via direta entre as partes, sob pena de multa de um salário

mínimo, em favor do autor. Eventual inadimplemento deverá

ser noticiado pelo reclamante. No silêncio, considerar-se-á

cumprida a obrigação.

Sem evidências em sentido diverso e considerando o primado da

proteção, que induz à continuidade do vínculo de emprego, declaro

a rescisão contratual injustificada, por iniciativa patronal, sendo

incontroversa, em razão dos termos da defesa, a não quitação

salarial e rescisória.

Por conseguinte, condeno a ré a pagar ao reclamante: a) saldo

salarial de junho/21 (proporcional), de julho/21 (integral) e de

agosto/21 (proporcional); b) aviso prévio indenizado (30 dias) e

projeções sobre férias com o terço e 13º salário; c) 13º salário

proporcional; d) férias proporcionais com o terço; e) multa do

art. 477 da CLT; f) FGTS + 40%.

No mesmo prazo fixado para a anotação da CTPS, deverá a ré

entregar ao autor as guias necessárias à habilitação no seguro-

desemprego. A entrega também deverá ocorrer por via direta,

sob pena de indenização substitutiva, devendo o

inadimplemento ser noticiado pelo autor. No silêncio, a

obrigação será tida por cumprida.

O vínculo foi contestado, pelo que não incide a multa do art.

467 da CLT. Improcede o pedido.

A multa por não anotação da CTPS, prevista no art. 29, §5º, da

CLT não é devida ao trabalhador, pelo que julgo improcedente

o pedido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO

A prova pericial produzida neste feito apontou o trabalho em

condições insalubres, em grau máximo, por exposição a óleos

minerais e graxa, em todo o período de trabalho (fl. 85 - ID.

aeec83d).

Não houve impugnação e/ou manifestação sobre o laudo por

qualquer das partes, pelo que prevalece a conclusão pericial, na

integralidade.

Julgo procedente o pedido e condeno a ré a pagar ao
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reclamante o adicional de insalubridade, em grau máximo, a

incidir sobre o salário mínimo, em todo o período contratual.

Devidos, por habituais, os reflexos em aviso prévio, férias com

o terço, 13º salário e no FGTS + 40%. Indevidos, porém, em

repousos, parcela já remunerada na base de cálculo.

Caracterizada condição de trabalho sob risco normatizado,

deverá a empresa ré, conforme art. 58, §4º, da Lei 8.213/91,

emitir e entregar ao autor o PPP (Perfil Profissiográfico

Previdenciário), obrigação que deverá ser cumprida no mesmo

prazo e forma das demais obrigações de fazer já fixadas.

O descumprimento sujeitará a ré a pena de multa de um salário

mínimo, em favor do autor, sem cumulatividade, porém, com a

mesma pena fixada para a anotação da CTPS.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS E ADICIONAL

NOTURNO

A parte ré restou confessa e a prova documental, conforme já

registrado, não elide a presunção ficta de veracidade.

A jornada de trabalho descrita na exordial, porém, não é razoável

tampouco compatível com a função de mecânico, a qual foi

desempenhada pelo reclamante. O relato aponta o trabalho de 6h

às 23h, sem intervalo, de segunda a sábado; a jornada

extraordinária supostamente devida é superior à jornada diária e

semanal, realidade que não se compatibiliza com a rotina de um

mecânico.

Assim, de forma a evitar o enriquecimento indevido, arbitro uma

jornada diária de 8h às 18h, com 1h de intervalo, de segunda a

sábado.

Sendo a jornada fixada superior à legal, são devidas ao autor

horas extras, assim consideradas as excedentes à 8ª diária e

44ª semanal, sem cumulatividade, com reflexos em repousos,

aviso prévio, férias com o terço e no FGTS + 40%.

A liquidação deverá considerar frequência integral em todo o

contrato aqui reconhecido, o salário fixado, acrescido do adicional

de insalubridade, o divisor 220 e o adicional legal de 50%.

Sem trabalho em horário considerado noturno, julgo

improcedente o pedido correlato.

JUSTIÇA GRATUITA

A nova redação dada pela Lei 13.467/17 ao art. 790, §§ 3o e 4o da

CLT traz expressamente as possibilidades de concessão dos

benefícios da justiça gratuita, in verbis:

§ 3° É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na hipótese dos autos, a última remuneração auferida pelo

reclamante durante o contrato é superior a tal limite. A rescisão,

porém, data de agosto/21, não havendo evidências de renda atual

em patamar superior. Assim, prevalece o teor da declaração de

miserabilidade trazida com a exordial.

Defiro ao reclamante.

O mesmo pedido foi feito pela ré, a qual, porém, não comprovou a

impossibilidade de custeio das despesas processuais, na forma do

art. 790, §4º, da CLT.

Indefiro à reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ação proposta em 16/12/2021, após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017.

Sucumbente a parte autora em parte dos pedidos da demanda,

atraindo-se a incidência do instituto da sucumbência recíproca.

Arbitram-se os honorários devidos pelo reclamante em 5%

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes, em favor

dos procuradores da parte ré.

No entanto, no julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da

CLT. Portanto, tratando-se de decisão vinculante, os honorários

advocatícios a cargo do beneficiário da justiça gratuita ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade. Tal verba somente poderá ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade. Após esse prazo, extingue-se a

obrigação.

No mais, são devidos honorários em favor dos procuradores

do reclamante, a cargo da parte ré, ora arbitrados em 5%.

Percentual devido sobre o valor que resultar da liquidação

(parcelas devidas + juros e correções).

Percentual arbitrado com base no nível de complexidade da

demanda e grau de zelo dos profissionais.
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Juros a partir do trânsito em julgado, conforme art. 85, § 16, do

CPC. Atualização monetária conforme entendimento fixado pelo

STF no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

incidindo correção monetária a partir da data de publicação desta

decisão, quando exigível a obrigação.

HONORÁRIOS PERICIAIS

A reclamada foi sucumbente na pretensão que determinou a

realização da prova pericial de engenharia, pelo que, na forma

do art. 790-B da CLT, responde pela verba honorária.

Fixa-se o encargo em R$1.500,00.

Atualização conforme OJ 198 da SDI-1 do TST.

JUROS E CORREÇÃO

Sobre o total devido deverá incidir correção monetária a contar do

dia do vencimento de cada obrigação até o dia do efetivo

adimplemento à parte autora, observando-se o artigo 459, §1º, da

CLT e a Súmula 381 do TST.

No procedimento da atualização monetária, observa-se que houve

julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação dos

artigos arts. 879, §7º e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91. A

matéria era objeto das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, após

meses de incertezas, houve julgamento no dia 18/12/2020 com

aplicação vinculante nos seguintes termos: “O Tribunal, por maioria,

julgou parcialmente procedente a ação, para conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), nos termos do voto do Relator.” (grifamos)

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E e SELIC). Nota-se, porém, que o marco adotado

pelo STF (citação do reclamado) trouxe um hiato no processo do

trabalho, eis que, nessa seara a citação do reclamado independe de

iniciativa da parte, sendo realizada de ofício pelo Juízo e daí entre o

ajuizamento e a comprovada citação haveria um lapso em que o

crédito não seria corrigido, conclusão que não parece razoável a

extrair da decisão do STF.

Por essa razão, seguindo o parâmetro que se observa em decisões

recentes deste regional, com base no art. 240, caput, do CPC e art.

883 da CLT, fica definido que a taxa SELIC deve incidir a partir do

ajuizamento da ação.

Em caso de adimplemento parcial do crédito exequendo, o

abatimento deve ser dar, proporcionalmente, tanto do valor já

corrigido monetariamente, como do respectivo valor dos juros.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

A contribuição previdenciária:

a) será calculada mediante apuração mensal (Decreto 3.048/99, art.

276, § 4°), Súmula nº 368, III do E. TST;

b) incide sobre as parcelas de natureza salarial que foram objeto de

condenação (CF, art. 195; Súmula TST 368). Cumpre, por isso,

observar o rol do art. 28, § 9°, da Lei 8212/91;

c) de responsabilidade do empregado, será deduzida do seu crédito

(Lei 8.212/91, art. 11, parágrafo único, a e d), observando-se o

limite máximo do salário de contribuição (Lei 8.212/91, art. 28, § 5°);

d) de responsabilidade do empregado e do empregador será

executada juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII;

CLT, arts. 876, parágrafo único e 880), salvo nas hipóteses de

recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A), ou

parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos.

Quanto ao imposto de renda, decorrente do disposto pelo artigo 46

da lei 8.541/91, será calculado sobre o total exequendo (regime de

caixa, Lei 7.713/88), com tabelas e alíquotas do mês de pagamento,

excluídas as parcelas indenizatórias, isentas de tributação,

observados os Provimento 03/05 da CGJT. Dos termos do item II da

súmula 368, II do Tribunal Superior do Trabalho, devem ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

O imposto de renda (IRPF), observado o regime de competência,

a) incidirá sobre as parcelas tributáveis componentes da

condenação (Lei 8.541/92, art. 46; Súmula TST 368);

b) não incide sobre as parcelas de natureza indenizatória, excluindo

-se, também, os juros de mora decorrentes dessas mesmas

parcelas, qualquer que seja a natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora. Orientação Jurisprudencial
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n. 400 da SDI-1 do E. E.TST, STJ-REsp 985196/RS, Rel. Ministro

Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ de 19-12-2007) e a importância

devida a título de contribuição previdenciária;

c) deverá ser retido do crédito do empregado e recolhido

regularmente, facultando-se a este a comprovação da existência de

dependentes por ocasião da apresentação de cálculos de

liquidação.

Em respeito ao §3º do artigo 832 da CLT, declara-se que somente

as parcelas expressamente declinadas no §9º do artigo 214 do

Decreto 3048/99 não possuem natureza jurídica salarial.

Por fim, é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, súmula 368, II do

Tribunal Superior do Trabalho, item II.

DERRADEIRAS CONSIDERAÇÕES

Ficam as partes advertidas de que eventual error in judicando, bem

como rediscussão ou revisão de fatos e provas são matérias afeitas

a recurso ordinário perante a instância superior, não sendo

admissíveis tais argumentações em sede de embargos

declaratórios, cuja disciplina está contida no artigo 1.022 do

CPC/15, para os casos de omissão, contradição, obscuridade ou

erro material da sentença; a desatenção a esse comando legal

poderá atrair os rigores do artigo 1026, parágrafo segundo, do

NCPC.

III. DISPOSITIVO

Tudo exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

proposta por RUBENS GONCALVES RIBEIRO em desfavor de

AMARAL FRETAMENTO E TURISMO EIRELI, decido: 1)

extinguir, sem resolução do mérito, o pedido de recolhimento

previdenciário devido durante o contrato; 2) julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para, declarando o

vínculo de emprego, condenar a reclamada a pagar ao autor, no

prazo legal:

a) saldo salarial de junho/21 (proporcional), de julho/21

(integral) e de agosto/21 (proporcional);

b) aviso prévio indenizado (30 dias) e projeções sobre férias

com o terço e 13º salário;

c) 13º salário proporcional;

d) férias proporcionais com o terço;

e) multa do art. 477 da CLT;

f) FGTS + 40%;

g) adicional de insalubridade e reflexos; g) horas extras e

reflexos.

Condeno-a, ainda, ao cumprimento das obrigações de fazer

fixadas na fundamentação, que integra este dispositivo para

todos os fins.

Tudo conforme fundamentação, que integra este dispositivo.

Deferidos ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais e advocatícios, conforme fundamentos.

Liquidação por simples cálculo, os quais deverão seguir os

parâmetros constantes na fundamentação, a qual faz parte dessa

decisão.

Determinam-se os recolhimentos previdenciários e fiscais, bem

como a incidência de correção monetária e juros de mora, na forma

da fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$400,00, calculadas sobre

a condenação, ora arbitrada em R$20.000,00. Valor provisório,

sujeito a alteração.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, após regular liquidação de sentença, desde que

observados os requisitos da Portaria n° 582/13 do Ministério da

Fazenda, disciplinada pela Portaria n° 839/13 da Procuradoria-Geral

Federal.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Sentença assinada na forma da lei.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010747-21.2021.5.03.0048
AUTOR W.R.D.C.

ADVOGADO IRONE MARCOS LEONEL(OAB:
142810/MG)

RÉU C.B.D.M.E.M.

ADVOGADO GABRIELA LAGE DUARTE(OAB:
112531/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO A.A.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.B.D.M.E.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e0a70b0.

Processo Nº ATOrd-0010747-21.2021.5.03.0048
AUTOR W.R.D.C.

ADVOGADO IRONE MARCOS LEONEL(OAB:
142810/MG)

RÉU C.B.D.M.E.M.

ADVOGADO GABRIELA LAGE DUARTE(OAB:
112531/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO A.A.P.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - W.R.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e0a70b0.

Processo Nº ATOrd-0010845-06.2021.5.03.0048
AUTOR LUIZ EDUARDO DE DEUS

ADVOGADO Abelardo de Oliveira Flôres(OAB:
79889/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adc7adc

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

LUIZ EDUARDO DE DEUS ajuizou a presente reclamação

trabalhista contra FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A., pelas

razões expostas, formulando os pedidos constantes na inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$644.000,00. Juntou procuração,

declaração de pobreza e documentos.

A reclamada foi notificada e apresentou defesa escrita. Juntou

procuração, carta de preposição e documentos.

Houve réplica.

Produzida prova técnica médica.

Na audiência em prosseguimento, foi colhida a prova oral. Os

depoimentos estão disponíveis nos links mencionados na ata de

audiência.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais e remissivas.

Tentativas conciliatórias rejeitadas e/ou prejudicadas.

É o relatório.

Decido.

II. FUNDAMENTOS

PROVIDÊNCIAS SANEADORAS

APLICAÇÃO DA LEI N° 13.467/2017

Proposta a demanda em 22/06/2021, as alterações de natureza

processual híbrida se aplicam ao caso em análise. Quanto às

normas materiais, serão aplicadas as alterações a partir de

11/11/2017, apenas, tendo em vista que o restante da relação

material se estabeleceu no período prévio à vigência da Lei

(observância ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e a coisa

julgada - art. 6º LINDB).

LITISCONSÓRCIO PASSIVO

Requer a parte ré que o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas

Ferroviárias de Belo Horizonte integre a presente lide, em razão do

disposto no art. 611-A, §5º, da CLT, e/ou que sejam extintos, por

inobservância de pressuposto processual obrigatório, todos os

pedidos que versem e/ou demandem análise de validade/invalidade

de cláusula coletiva.

Não é o caso, contudo.

Não há pedido de anulação de cláusula de instrumento coletivo,

hipótese única a exigir o litisconsórcio necessário, na forma do

dispositivo legal supra.

Portanto, a interpretação dada pela ré, por ampliativa, não tem,

aqui, espaço.

Indefere-se.

SUSPENSÃO PROCESSUAL. TEMA 1046 E ADC´S 58 E 59

Já houve a análise, pelo Supremo Tribunal Federal, do tema 1046

da repercussão geral. As ADC´s mencionadas já foram, igualmente,

julgadas, pelo que não se faz necessária a suspensão requerida.

Indefere-se.

PROTESTOS. PRECLUSÃO DOCUMENTAL

Protestou a Ré em face da decisão que determinou a manutenção,

nos autos, do documento juntado ao ID. 40f403f (f. 1089/1095),

juntada que reputa preclusa.

Desarrazoado o protesto porque a juntada foi feita a título de

contraprova ao resultado do laudo pericial médico, embora a

concessão do benefício tenha ocorrido previamente à propositura

da ação.
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Logo, a providência se ampara no art. 435 do CPC.

Nada a rever.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Ajuizada a reclamação trabalhista em 22/06/2021 que objetiva o

recebimento de verbas relativas a contrato de trabalho que iniciou

em 11/02/2005, pronuncia-se a prescrição quinquenal das

pretensões condenatórias anteriores a 22/06/2016, nos termos

do artigo 7º, XXIX, da Lei Maior de 1988, uma vez que a

prescrição quinquenal é contada retroativamente a partir da

propositura da ação. Observadas a OJ-SDI1-375 do TST e a

Súmula 206 do TST.

Pretensões de natureza unicamente declaratória são imprescritíveis

(art. 11, CLT).

JORNADA DE TRABALHO

Alega o reclamante que trabalhava, efetivamente, de

06h45min/06h50min às 16h50min, sendo a jornada prorrogada até

às 19h uma ou duas vezes ao mês, sempre com 10/15 minutos de

intervalo. Alega, ainda, a existência de plantões de 24h, duas vezes

ao mês, aos sábados ou domingos, conforme escala, e em regime

de sobreaviso nos fins de semana em que deveria estar de folga.

Por fim, que de meados de 2015 a meados de 2017, por 15 dias por

mês, se deslocava de Ibiá-MG para a cidade de Bambuí-MG em

ônibus rodoviário custeado pela ré. O trajeto de ida ocorria de 11h

às 15h, aos domingos, e de volta às sextas-feiras. Entende que os

períodos de deslocamento e aquele de espera aos domingos, para

início da jornada às segundas, deve ser remunerado como tempo à

disposição. Impugna, já na inicial, os registros de ponto, reputando-

os não fidedignos.

A ré sustenta a higidez do controle de jornada e o usufruto do

intervalo, alegando, ainda, que há ajuste em sede coletiva (sem

indicar o instrumento e a cláusula) de que a pausa integra a

jornada, de modo que eventual prejuízo fora devidamente

remunerado. Reconhece a existência de plantão em um final de

semana por mês e de sobreaviso, trabalho efetivamente

remunerado nos recibos salariais. Afirma, por fim, que os

deslocamentos ocorridos se deram dentro da jornada, às segundas

e sextas, não havendo disponibilidade nos períodos de estada no

alojamento.

Pois bem. Em relação à jornada ordinária, prevalecem os registros

existentes nos cartões de ponto, os quais foram reconhecidos pelo

próprio autor em depoimento pessoal, embora, na sequência da

fala, tenha tentado desacreditá-los.

Ante a confissão, acolho os cartões de ponto como prova da

frequência, início e término da jornada ordinária, limitando a

pretensão correlata à efetiva demonstração de diferenças de

parcelas pagas, encargo atribuído ao autor e do qual não se

desincumbiu. Logo, tenho por quitado corretamente todo o labor

registrado e julgo improcedente a pretensão quanto à jornada

ordinária.

Assiste razão à ré em relação aos períodos em que o reclamante

permanecia no alojamento, no período de trabalho em Bambuí-MG,

quais sejam, aos domingos, após a chegada de Ibiá-MG, e à noite,

durante a semana, entre uma jornada e outra. Tais interregnos eram

destinados ao descanso pessoal, sem que comprovada qualquer

disponibilidade para o trabalho nos períodos em que não estava de

sobreaviso/plantão, conforme será tratado adiante. Logo, julgo

improcedente a correlata pretensão de horas extras a título de

tempo à disposição.

Assiste razão à ré, ainda, quanto ao alegado sobreaviso/plantão. O

preposto declarou que o plantão era registrado e pago como

trabalho efetivo, apenas nas ocasiões em que havia acionamento,

sendo também nesse sentido os demais depoimentos (registro no

ponto do trabalho nos plantões). A testemunha Sávio, cujas

declarações soaram fidedignas a esta magistrada, informou que os

plantões em que não havia acionamento, a quitação ocorria como

sobreaviso, rubrica cujo pagamento foi reconhecido em defesa e

que está presente nos recibos salariais do autor (fl. 387 - ID.

c175304 - Pág. 1, por amostragem). Ante o registro do trabalho nos

plantões, nos cartões de ponto, e o pagamento do sobreaviso no

restante do tempo, nada é devido a este título. Logo, julgo

improcedente a pretensão de horas extras amparada em

plantões e sobreaviso.

Em relação às viagens, por outro lado, assiste razão parcial ao

autor. A defesa não contesta o período (meados de 2015 a meados

de 2017), tampouco a duração das viagens (quatro horas). Não

questiona, também, que a ocorrência era quinzenal (f. 305 - ID.

43e9ace - Pág. 15). Tomo por incontroversos, por conseguinte, tais

fatos.

O conjunto da prova oral evidenciou que o trajeto de ida ocorria aos

domingos e não às segundas-feiras, como sustentado em defesa.

Conclui-se, portanto, que o autor não foi remunerado pelo

interregno gasto no trajeto, qual seja, de 11h às 15h, em dois

domingos por mês.

Por conseguinte, julgo procedente o pedido e condeno a ré a

pagar ao reclamante quatro horas extras aos domingos (dois
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por mês), as quais deverão ser remuneradas no período de

01/07/2015 a 01/07/2017.

A parcela deverá refletir em repousos, férias com o terço, 13º

salário e no FGTS. O contrato está em curso, pelo que

indevidos reflexos em parcelas rescisórias. Os reflexos

deferidos em FGTS deverão ser depositados na conta

vinculada do autor.

A apuração das horas extras deferidas deverá observar

eventuais disposições existentes nas normas coletivas

aplicáveis ao contrato e, na ausência, o divisor 220, o adicional

de 100%, os períodos de efetivo trabalho, conforme cartões de

ponto, a evolução salarial e o teor da Súmula 264 do TST,

exceto eventuais adicionais de insalubridade/periculosidade,

posto ausentes agentes de risco normatizado durante as

viagens.

Não é devida, por outro lado, qualquer remuneração no trajeto de

volta, posto ocorrido às sextas-feiras, dentro da jornada ordinária.

Houve contradição entre o depoimento obreiro, que indicou a volta

aos sábados, e a exordial, que narrou o evento às sextas-feiras,

pelo que se valida a tese defensiva. Por conseguinte, julgo

improcedente o pedido de horas extras pelo trajeto de volta das

viagens entre Ibiá-MG e Bambuí-MG.

Por fim, no atinente ao intervalo intrajornada, a testemunha Sávio,

cujo depoimento me pareceu fidedigno, declarou a possibilidade

plena de fruição, haja vista que a prestação de serviços ocorria em

duplas, sendo possível o revezamento. No mais, a prova oral

evidenciou que o trabalho ocorria nos trechos das vias férreas,

tendo o reclamante, em razão disso, disponibilidade plena para gerir

a pausa, revezando com o companheiro. Julgo improcedente o

pedido de horas extras pelo prejuízo intervalar.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A arguição de ausência de infra-estrutura básica para a prestação

de serviços (sanitários, água potável e local para refeições), além

de jornada extenuante, sem observância aos intervalos, embora

comum nas demandas envolvendo a ré, não me parece compatível

com as condições de trabalho do reclamante, o qual trabalhava ao

longo das vias férreas, em pontos de manutenção da ferrovia, com

trechos pré-definidos a serem percorridos, sempre a partir de um

ponto de apoio.

Em relação à jornada, nada de extraordinário e abusivo restou aqui

comprovado.

O pedido, portanto, é improcedente.

ADICIONAL NOTURNO. DIFERENÇAS E REFLEXOS

A sobrejornada aqui reconhecida deu-se em horário diurno, pelo

que não são devidas diferenças de adicional noturno.

No mais, validados os registros de jornada, incumbia ao reclamante

o apontamento objetivo de eventuais diferenças, considerando as

normativas coletivas aplicáveis ao contrato, encargo do qual não se

desincumbiu.

Improcede.

ACIDENTE DO TRABALHO. DOENÇA OCUPACIONAL. DANOS

O autor postula o pagamento de indenização por dano material

(danos emergentes e lucros cessantes) e moral em razão de

enfermidade colunar desenvolvida em razão do trabalho e agravada

em razão de um acidente de trânsito, ocorrido durante a jornada,

em abril/17. Afastou-se das atividades em janeiro/21, estando em

gozo de auxílio por incapacidade temporária acidentária (f.

1089/1095 - ID. 40f403f).

Realizada prova pericial médica, constatou o médico perito que as

enfermidades de que padece o obreiro têm natureza degenerativa,

conforme conclusão que se extrai das f. 1053 (Id. 71ea2ac), abaixo

transcrita:

“Os argumentos apresentados permitem concluir que as atividades

laborativas praticadas pelo Reclamante não eram de riscos para

esforços repetitivos ou estáticos e que as afecções alegadas pelo

Reclamante são de origem degenerativas, inerentes ao

envelhecimento natural dos indivíduos, não sendo de origem

ocupacional ou acidentárias.

Não justifica nexo ocupacional nem incapacidade laborativa.

Apesar da necessidade de complementação terapêutica para

coluna vertebral, o Reclamante encontra-se apto para realizar

atividades laborativas, autonômicas, sociais e de lazer, podendo

realizar seu tratamento de forma eletiva”.

Em sede de considerações, registrou o perito (f. 1052 - Id.

71ea2ac):

“no que tange às queixas de dor e limitação em coluna vertebral, os

exames complementares de imagem realizados evidenciaram

alterações degenerativas crônicas, ou seja, não são de origem

traumática e nem desencadeada por qualquer tipo de esforço físico

exagerado. Trata-se de alterações inerentes ao envelhecimento

natural dos indivíduos”;

“no que tange às queixas de dor e limitação dos ombros, tratase de

síndrome do impacto no ombro / bursite, a doutrina médica

reconhece que as formas degenerativas representam a grande

maioria dos casos de Síndrome do Impacto. Há autores que

afirmam, textualmente, não haver nexo entre Síndrome de Impacto

e lesões por esforços repetitivos. A moléstia diagnosticada tem
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muitas origens, sendo frequentemente decorrente de fatores

endógenos e degenerativos. O nexo ocupacional pode ser

questionado em indivíduos que exerçam trabalhos com o membro

permanentemente elevado, acima da linha dos ombros, como pintor

de parede. As tarefas exercidas pelo Reclamante determinavam

prática de movimentos diversificados com os membros superiores,

mas sem exigência de permanência com os membros acima da

linha da cintura escapular”;

Embora o autor tenha impugnado a conclusão pericial,

especialmente porque, segundo alega, é muito jovem (36 anos)

para ter hérnias discais incapacitantes, nada há que justifique a

rejeição da prova, sendo relevante registrar que a conclusão

previdenciária administrativa não vincula este juízo.

Importa registrar, ainda, que os exames médicos analisados pelo

perito não indicam qualquer lesão de origem traumática, o que se

afirma em razão da alegação autoral de agravamento pelo acidente

sofrido. Neste evento, segundo narrado na própria exordial, o

reclamante sequer sentiu dores colunares que justificassem a

realização de exames específicos quando sofreu o acidente, tendo

tido apenas um corte na cabeça. Importante, também, registrar que

o primeiro diagnóstico foi feito somente cinco meses após o

acidente, o que reforça a conclusão do perito, afinal, se o acidente

tivesse agravado quadro pré-existente, como alegado, o

diagnóstico, certamente, ocorreria logo depois do evento.

Relevante registrar, também, que as atividades desenvolvidas pelo

reclamante, como avaliado pelo perito médico, não exigiam

demanda física da região acometida e que a natureza degenerativa

das lesões foi afirmada a partir de exames médicos.

Por fim, também diversamente do alegado, toda a quesitação feita

foi respondida pelo perito.

Acolhe-se o laudo na integralidade e declara-se a ausência de nexo

causal e/ou concausal entre as enfermidades portadas pelo

reclamante e o trabalho prestado em favor da ré.

Afastado o nexo causal e/ou concausal, não há direito às parcelas

indenizatórias pretendidas, por cumulativos os requisitos da

reparação, dispensando-se, pois, a análise da culpa, assim como de

eventuais danos.

Julgam-se, portanto, improcedentes os pedidos de indenização

por danos morais e materiais.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não houve excessos por qualquer das partes, pelo que se indefere

o pedido de aplicação de multa em decorrência.

JUSTIÇA GRATUITA

A nova redação dada pela Lei 13.467/17 ao art. 790, §§ 3º e 4º da

CLT traz expressamente as possibilidades de concessão dos

benefícios da justiça gratuita, in verbis:

§ 3° É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na hipótese dos autos, o benefício previdenciário deferido ao autor

está bem próximo desse limite (f. 1089 - ID. 40f403f - Pág. 1), sem

evidências de renda atual superior. Prevalece, assim, a declaração

de pobreza juntada com a exordial.

Defiro.

HONORÁRIOS PERICIAIS

O reclamante restou sucumbente nas pretensões que

determinaram a prova pericial médica. Sendo, porém,

beneficiário da justiça gratuita, a verba honorária, ora fixada em

R$1.000,00, deverá ser requisitada ao E. TRT da 3ª Região,

oportunamente.

Atualização conforme OJ 198 da SDI-1 do TST.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Sucumbente a parte autora em parte dos pedidos da demanda,

atraindo-se a incidência do instituto da sucumbência recíproca.

Arbitro os honorários devidos pelo reclamante em 15% sobre

os pedidos julgados totalmente improcedentes.

No entanto, no julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da

CLT. Portanto, tratando-se de decisão vinculante, os honorários

advocatícios a cargo do beneficiário da justiça gratuita ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade. Tal verba somente poderá ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a
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concessão de gratuidade. Após esse prazo, extingue-se a

obrigação.

No mais, são devidos honorários em favor dos procuradores

do reclamante, a cargo da parte ré, ora arbitrados em 15%.

Percentual devido sobre o valor que resultar da liquidação

(parcelas devidas + juros e correções).

Aos valores ora arbitrados, incidirão juros a partir da data do trânsito

em julgado da decisão, nos termos do art. 85, § 16, do CPC. Quanto

à correção monetária, o índice é o mesmo aplicável ao crédito

trabalhista, porém, quanto ao marco de início de aplicação da

correção, é o da data da publicação desta decisão, pois é somente

a partir desta que se constitui o marco de vencimento (e, portanto,

de exigibilidade) de tal obrigação.

Percentual máximo fixado para ambos os procuradores por conta da

complexidade da causa, que costuma ter alta divergência em todas

as fases, principalmente na fase de liquidação, bem como também

pelo grau de diligência dos profissionais.

COMPENSAÇÃO. DEDUÇÃO

Não há compensação a autorizar, já que a ré não se mostra credora

do reclamante.

A dedução, quando cabível, foi autorizada individualmente em cada

parcela.

JUROS E CORREÇÃO

Sobre o total devido deverá incidir correção monetária a contar do

dia do vencimento de cada obrigação até o dia do efetivo

adimplemento à parte autora, observando-se o artigo 459, §1º, da

CLT e a Súmula 381 do TST.

No procedimento da atualização monetária, observa-se que houve

julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação dos

artigos arts. 879, §7º e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91. A

matéria era objeto das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, após

meses de incertezas, houve julgamento no dia 18/12/2020 com

aplicação vinculante nos seguintes termos: “O Tribunal, por maioria,

julgou parcialmente procedente a ação, para conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), nos termos do voto do Relator.” (grifamos)

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E e SELIC). Nota-se, porém, que o marco adotado

pelo STF (citação do reclamado) trouxe um hiato no processo do

trabalho, eis que, nessa seara a citação do reclamado independe de

iniciativa da parte, sendo realizada de ofício pelo Juízo e daí entre o

ajuizamento e a comprovada citação haveria um lapso em que o

crédito não seria corrigido, conclusão que não parece razoável a

extrair da decisão do STF.

Por essa razão, seguindo o parâmetro que se observa em decisões

recentes deste regional, com base no art. 240, caput, do CPC e art.

883 da CLT, fica definido que a taxa SELIC deve incidir a partir do

ajuizamento da ação.

Em caso de adimplemento parcial do crédito exequendo, o

abatimento deve ser dar, proporcionalmente, tanto do valor já

corrigido monetariamente, como do respectivo valor dos juros.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

A contribuição previdenciária:

a) será calculada mediante apuração mensal (Decreto 3.048/99, art.

276, § 4°), Súmula nº 368, III do E. TST;

b) incide sobre as parcelas de natureza salarial que foram objeto de

condenação (CF, art. 195; Súmula TST 368). Cumpre, por isso,

observar o rol do art. 28, § 9°, da Lei 8212/91;

c) de responsabilidade do empregado, será deduzida do seu crédito

(Lei 8.212/91, art. 11, parágrafo único, a e d), observando-se o

limite máximo do salário de contribuição (Lei 8.212/91, art. 28, § 5°);

d) de responsabilidade do empregado e do empregador será

executada juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII;

CLT, arts. 876, parágrafo único e 880), salvo nas hipóteses de

recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A), ou

parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos.

Quanto ao imposto de renda, decorrente do disposto pelo artigo 46

da lei 8.541/91, será calculado sobre o total exequendo (regime de

caixa, Lei 7.713/88), com tabelas e alíquotas do mês de pagamento,

excluídas as parcelas indenizatórias, isentas de tributação,

observados os Provimento 03/05 da CGJT. Dos termos do item II da

súmula 368, II do Tribunal Superior do Trabalho, devem ser
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calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

O imposto de renda (IRPF), observado o regime de competência,

a) incidirá sobre as parcelas tributáveis componentes da

condenação (Lei 8.541/92, art. 46; Súmula TST 368);

b) não incide sobre as parcelas de natureza indenizatória, excluindo

-se, também, os juros de mora decorrentes dessas mesmas

parcelas, qualquer que seja a natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora. Orientação Jurisprudencial

n. 400 da SDI-1 do E. E.TST, STJ-REsp 985196/RS, Rel. Ministro

Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ de 19-12-2007) e a importância

devida a título de contribuição previdenciária;

c) deverá ser retido do crédito do empregado e recolhido

regularmente, facultando-se a este a comprovação da existência de

dependentes por ocasião da apresentação de cálculos de

liquidação.

Em respeito ao §3º do artigo 832 da CLT, declara-se que somente

as parcelas expressamente declinadas no §9º do artigo 214 do

Decreto 3048/99 não possuem natureza jurídica salarial.

Por fim, é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, súmula 368, II do

Tribunal Superior do Trabalho, item II.

DERRADEIRAS CONSIDERAÇÕES

Ficam as partes advertidas de que eventual error in judicando, bem

como rediscussão ou revisão de fatos e provas são matérias afeitas

a recurso ordinário perante a instância superior, não sendo

admissíveis tais argumentações em sede de embargos

declaratórios, cuja disciplina está contida no artigo 1.022 do

CPC/15, para os casos de omissão, contradição, obscuridade ou

erro material da sentença; a desatenção a esse comando legal

poderá atrair os rigores do artigo 1026, parágrafo segundo, do

NCPC.

III. DISPOSITIVO

Tudo exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

proposta por LUIZ EDUARDO DE DEUS em desfavor de

FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A, julgam-se

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos da

fundamentação, que integra este dispositivo, para condenar a ré a

pagar ao reclamante:

quatro horas extras aos domingos (dois por mês), as quais

deverão ser remuneradas no período de 01/07/2015 a

01/07/2017, com reflexos, conforme fundamentação, que integra

este dispositivo.

Deferida justiça gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios e periciais, na forma da fundamentação.

Liquidação por simples cálculo, os quais deverão seguir os

parâmetros constantes na fundamentação, a qual faz parte dessa

decisão.

Ficam autorizados eventuais descontos fiscais e previdenciários,

nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$600,00, calculadas sobre

a condenação, ora arbitrada em R$30.000,00. Valor provisório,

sujeito a alteração.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, após regular liquidação de sentença, desde

que observados os requisitos da Portaria n° 582/13 do

Ministério da Fazenda, disciplinada pela Portaria n° 839/13 da

Procuradoria-Geral Federal.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Sentença assinada na forma da lei.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010845-06.2021.5.03.0048
AUTOR LUIZ EDUARDO DE DEUS

ADVOGADO Abelardo de Oliveira Flôres(OAB:
79889/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adc7adc

proferida nos autos.

SENTENÇA
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I. RELATÓRIO

LUIZ EDUARDO DE DEUS ajuizou a presente reclamação

trabalhista contra FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A., pelas

razões expostas, formulando os pedidos constantes na inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$644.000,00. Juntou procuração,

declaração de pobreza e documentos.

A reclamada foi notificada e apresentou defesa escrita. Juntou

procuração, carta de preposição e documentos.

Houve réplica.

Produzida prova técnica médica.

Na audiência em prosseguimento, foi colhida a prova oral. Os

depoimentos estão disponíveis nos links mencionados na ata de

audiência.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais e remissivas.

Tentativas conciliatórias rejeitadas e/ou prejudicadas.

É o relatório.

Decido.

II. FUNDAMENTOS

PROVIDÊNCIAS SANEADORAS

APLICAÇÃO DA LEI N° 13.467/2017

Proposta a demanda em 22/06/2021, as alterações de natureza

processual híbrida se aplicam ao caso em análise. Quanto às

normas materiais, serão aplicadas as alterações a partir de

11/11/2017, apenas, tendo em vista que o restante da relação

material se estabeleceu no período prévio à vigência da Lei

(observância ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e a coisa

julgada - art. 6º LINDB).

LITISCONSÓRCIO PASSIVO

Requer a parte ré que o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas

Ferroviárias de Belo Horizonte integre a presente lide, em razão do

disposto no art. 611-A, §5º, da CLT, e/ou que sejam extintos, por

inobservância de pressuposto processual obrigatório, todos os

pedidos que versem e/ou demandem análise de validade/invalidade

de cláusula coletiva.

Não é o caso, contudo.

Não há pedido de anulação de cláusula de instrumento coletivo,

hipótese única a exigir o litisconsórcio necessário, na forma do

dispositivo legal supra.

Portanto, a interpretação dada pela ré, por ampliativa, não tem,

aqui, espaço.

Indefere-se.

SUSPENSÃO PROCESSUAL. TEMA 1046 E ADC´S 58 E 59

Já houve a análise, pelo Supremo Tribunal Federal, do tema 1046

da repercussão geral. As ADC´s mencionadas já foram, igualmente,

julgadas, pelo que não se faz necessária a suspensão requerida.

Indefere-se.

PROTESTOS. PRECLUSÃO DOCUMENTAL

Protestou a Ré em face da decisão que determinou a manutenção,

nos autos, do documento juntado ao ID. 40f403f (f. 1089/1095),

juntada que reputa preclusa.

Desarrazoado o protesto porque a juntada foi feita a título de

contraprova ao resultado do laudo pericial médico, embora a

concessão do benefício tenha ocorrido previamente à propositura

da ação.

Logo, a providência se ampara no art. 435 do CPC.

Nada a rever.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Ajuizada a reclamação trabalhista em 22/06/2021 que objetiva o

recebimento de verbas relativas a contrato de trabalho que iniciou

em 11/02/2005, pronuncia-se a prescrição quinquenal das

pretensões condenatórias anteriores a 22/06/2016, nos termos

do artigo 7º, XXIX, da Lei Maior de 1988, uma vez que a

prescrição quinquenal é contada retroativamente a partir da

propositura da ação. Observadas a OJ-SDI1-375 do TST e a

Súmula 206 do TST.

Pretensões de natureza unicamente declaratória são imprescritíveis

(art. 11, CLT).

JORNADA DE TRABALHO

Alega o reclamante que trabalhava, efetivamente, de

06h45min/06h50min às 16h50min, sendo a jornada prorrogada até

às 19h uma ou duas vezes ao mês, sempre com 10/15 minutos de
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intervalo. Alega, ainda, a existência de plantões de 24h, duas vezes

ao mês, aos sábados ou domingos, conforme escala, e em regime

de sobreaviso nos fins de semana em que deveria estar de folga.

Por fim, que de meados de 2015 a meados de 2017, por 15 dias por

mês, se deslocava de Ibiá-MG para a cidade de Bambuí-MG em

ônibus rodoviário custeado pela ré. O trajeto de ida ocorria de 11h

às 15h, aos domingos, e de volta às sextas-feiras. Entende que os

períodos de deslocamento e aquele de espera aos domingos, para

início da jornada às segundas, deve ser remunerado como tempo à

disposição. Impugna, já na inicial, os registros de ponto, reputando-

os não fidedignos.

A ré sustenta a higidez do controle de jornada e o usufruto do

intervalo, alegando, ainda, que há ajuste em sede coletiva (sem

indicar o instrumento e a cláusula) de que a pausa integra a

jornada, de modo que eventual prejuízo fora devidamente

remunerado. Reconhece a existência de plantão em um final de

semana por mês e de sobreaviso, trabalho efetivamente

remunerado nos recibos salariais. Afirma, por fim, que os

deslocamentos ocorridos se deram dentro da jornada, às segundas

e sextas, não havendo disponibilidade nos períodos de estada no

alojamento.

Pois bem. Em relação à jornada ordinária, prevalecem os registros

existentes nos cartões de ponto, os quais foram reconhecidos pelo

próprio autor em depoimento pessoal, embora, na sequência da

fala, tenha tentado desacreditá-los.

Ante a confissão, acolho os cartões de ponto como prova da

frequência, início e término da jornada ordinária, limitando a

pretensão correlata à efetiva demonstração de diferenças de

parcelas pagas, encargo atribuído ao autor e do qual não se

desincumbiu. Logo, tenho por quitado corretamente todo o labor

registrado e julgo improcedente a pretensão quanto à jornada

ordinária.

Assiste razão à ré em relação aos períodos em que o reclamante

permanecia no alojamento, no período de trabalho em Bambuí-MG,

quais sejam, aos domingos, após a chegada de Ibiá-MG, e à noite,

durante a semana, entre uma jornada e outra. Tais interregnos eram

destinados ao descanso pessoal, sem que comprovada qualquer

disponibilidade para o trabalho nos períodos em que não estava de

sobreaviso/plantão, conforme será tratado adiante. Logo, julgo

improcedente a correlata pretensão de horas extras a título de

tempo à disposição.

Assiste razão à ré, ainda, quanto ao alegado sobreaviso/plantão. O

preposto declarou que o plantão era registrado e pago como

trabalho efetivo, apenas nas ocasiões em que havia acionamento,

sendo também nesse sentido os demais depoimentos (registro no

ponto do trabalho nos plantões). A testemunha Sávio, cujas

declarações soaram fidedignas a esta magistrada, informou que os

plantões em que não havia acionamento, a quitação ocorria como

sobreaviso, rubrica cujo pagamento foi reconhecido em defesa e

que está presente nos recibos salariais do autor (fl. 387 - ID.

c175304 - Pág. 1, por amostragem). Ante o registro do trabalho nos

plantões, nos cartões de ponto, e o pagamento do sobreaviso no

restante do tempo, nada é devido a este título. Logo, julgo

improcedente a pretensão de horas extras amparada em

plantões e sobreaviso.

Em relação às viagens, por outro lado, assiste razão parcial ao

autor. A defesa não contesta o período (meados de 2015 a meados

de 2017), tampouco a duração das viagens (quatro horas). Não

questiona, também, que a ocorrência era quinzenal (f. 305 - ID.

43e9ace - Pág. 15). Tomo por incontroversos, por conseguinte, tais

fatos.

O conjunto da prova oral evidenciou que o trajeto de ida ocorria aos

domingos e não às segundas-feiras, como sustentado em defesa.

Conclui-se, portanto, que o autor não foi remunerado pelo

interregno gasto no trajeto, qual seja, de 11h às 15h, em dois

domingos por mês.

Por conseguinte, julgo procedente o pedido e condeno a ré a

pagar ao reclamante quatro horas extras aos domingos (dois

por mês), as quais deverão ser remuneradas no período de

01/07/2015 a 01/07/2017.

A parcela deverá refletir em repousos, férias com o terço, 13º

salário e no FGTS. O contrato está em curso, pelo que

indevidos reflexos em parcelas rescisórias. Os reflexos

deferidos em FGTS deverão ser depositados na conta

vinculada do autor.

A apuração das horas extras deferidas deverá observar

eventuais disposições existentes nas normas coletivas

aplicáveis ao contrato e, na ausência, o divisor 220, o adicional

de 100%, os períodos de efetivo trabalho, conforme cartões de

ponto, a evolução salarial e o teor da Súmula 264 do TST,

exceto eventuais adicionais de insalubridade/periculosidade,

posto ausentes agentes de risco normatizado durante as

viagens.

Não é devida, por outro lado, qualquer remuneração no trajeto de

volta, posto ocorrido às sextas-feiras, dentro da jornada ordinária.

Houve contradição entre o depoimento obreiro, que indicou a volta

aos sábados, e a exordial, que narrou o evento às sextas-feiras,

pelo que se valida a tese defensiva. Por conseguinte, julgo

improcedente o pedido de horas extras pelo trajeto de volta das

viagens entre Ibiá-MG e Bambuí-MG.

Por fim, no atinente ao intervalo intrajornada, a testemunha Sávio,

cujo depoimento me pareceu fidedigno, declarou a possibilidade

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8195
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

plena de fruição, haja vista que a prestação de serviços ocorria em

duplas, sendo possível o revezamento. No mais, a prova oral

evidenciou que o trabalho ocorria nos trechos das vias férreas,

tendo o reclamante, em razão disso, disponibilidade plena para gerir

a pausa, revezando com o companheiro. Julgo improcedente o

pedido de horas extras pelo prejuízo intervalar.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A arguição de ausência de infra-estrutura básica para a prestação

de serviços (sanitários, água potável e local para refeições), além

de jornada extenuante, sem observância aos intervalos, embora

comum nas demandas envolvendo a ré, não me parece compatível

com as condições de trabalho do reclamante, o qual trabalhava ao

longo das vias férreas, em pontos de manutenção da ferrovia, com

trechos pré-definidos a serem percorridos, sempre a partir de um

ponto de apoio.

Em relação à jornada, nada de extraordinário e abusivo restou aqui

comprovado.

O pedido, portanto, é improcedente.

ADICIONAL NOTURNO. DIFERENÇAS E REFLEXOS

A sobrejornada aqui reconhecida deu-se em horário diurno, pelo

que não são devidas diferenças de adicional noturno.

No mais, validados os registros de jornada, incumbia ao reclamante

o apontamento objetivo de eventuais diferenças, considerando as

normativas coletivas aplicáveis ao contrato, encargo do qual não se

desincumbiu.

Improcede.

ACIDENTE DO TRABALHO. DOENÇA OCUPACIONAL. DANOS

O autor postula o pagamento de indenização por dano material

(danos emergentes e lucros cessantes) e moral em razão de

enfermidade colunar desenvolvida em razão do trabalho e agravada

em razão de um acidente de trânsito, ocorrido durante a jornada,

em abril/17. Afastou-se das atividades em janeiro/21, estando em

gozo de auxílio por incapacidade temporária acidentária (f.

1089/1095 - ID. 40f403f).

Realizada prova pericial médica, constatou o médico perito que as

enfermidades de que padece o obreiro têm natureza degenerativa,

conforme conclusão que se extrai das f. 1053 (Id. 71ea2ac), abaixo

transcrita:

“Os argumentos apresentados permitem concluir que as atividades

laborativas praticadas pelo Reclamante não eram de riscos para

esforços repetitivos ou estáticos e que as afecções alegadas pelo

Reclamante são de origem degenerativas, inerentes ao

envelhecimento natural dos indivíduos, não sendo de origem

ocupacional ou acidentárias.

Não justifica nexo ocupacional nem incapacidade laborativa.

Apesar da necessidade de complementação terapêutica para

coluna vertebral, o Reclamante encontra-se apto para realizar

atividades laborativas, autonômicas, sociais e de lazer, podendo

realizar seu tratamento de forma eletiva”.

Em sede de considerações, registrou o perito (f. 1052 - Id.

71ea2ac):

“no que tange às queixas de dor e limitação em coluna vertebral, os

exames complementares de imagem realizados evidenciaram

alterações degenerativas crônicas, ou seja, não são de origem

traumática e nem desencadeada por qualquer tipo de esforço físico

exagerado. Trata-se de alterações inerentes ao envelhecimento

natural dos indivíduos”;

“no que tange às queixas de dor e limitação dos ombros, tratase de

síndrome do impacto no ombro / bursite, a doutrina médica

reconhece que as formas degenerativas representam a grande

maioria dos casos de Síndrome do Impacto. Há autores que

afirmam, textualmente, não haver nexo entre Síndrome de Impacto

e lesões por esforços repetitivos. A moléstia diagnosticada tem

muitas origens, sendo frequentemente decorrente de fatores

endógenos e degenerativos. O nexo ocupacional pode ser

questionado em indivíduos que exerçam trabalhos com o membro

permanentemente elevado, acima da linha dos ombros, como pintor

de parede. As tarefas exercidas pelo Reclamante determinavam

prática de movimentos diversificados com os membros superiores,

mas sem exigência de permanência com os membros acima da

linha da cintura escapular”;

Embora o autor tenha impugnado a conclusão pericial,

especialmente porque, segundo alega, é muito jovem (36 anos)

para ter hérnias discais incapacitantes, nada há que justifique a

rejeição da prova, sendo relevante registrar que a conclusão

previdenciária administrativa não vincula este juízo.

Importa registrar, ainda, que os exames médicos analisados pelo

perito não indicam qualquer lesão de origem traumática, o que se

afirma em razão da alegação autoral de agravamento pelo acidente

sofrido. Neste evento, segundo narrado na própria exordial, o

reclamante sequer sentiu dores colunares que justificassem a

realização de exames específicos quando sofreu o acidente, tendo

tido apenas um corte na cabeça. Importante, também, registrar que

o primeiro diagnóstico foi feito somente cinco meses após o

acidente, o que reforça a conclusão do perito, afinal, se o acidente

tivesse agravado quadro pré-existente, como alegado, o

diagnóstico, certamente, ocorreria logo depois do evento.
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Relevante registrar, também, que as atividades desenvolvidas pelo

reclamante, como avaliado pelo perito médico, não exigiam

demanda física da região acometida e que a natureza degenerativa

das lesões foi afirmada a partir de exames médicos.

Por fim, também diversamente do alegado, toda a quesitação feita

foi respondida pelo perito.

Acolhe-se o laudo na integralidade e declara-se a ausência de nexo

causal e/ou concausal entre as enfermidades portadas pelo

reclamante e o trabalho prestado em favor da ré.

Afastado o nexo causal e/ou concausal, não há direito às parcelas

indenizatórias pretendidas, por cumulativos os requisitos da

reparação, dispensando-se, pois, a análise da culpa, assim como de

eventuais danos.

Julgam-se, portanto, improcedentes os pedidos de indenização

por danos morais e materiais.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não houve excessos por qualquer das partes, pelo que se indefere

o pedido de aplicação de multa em decorrência.

JUSTIÇA GRATUITA

A nova redação dada pela Lei 13.467/17 ao art. 790, §§ 3º e 4º da

CLT traz expressamente as possibilidades de concessão dos

benefícios da justiça gratuita, in verbis:

§ 3° É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na hipótese dos autos, o benefício previdenciário deferido ao autor

está bem próximo desse limite (f. 1089 - ID. 40f403f - Pág. 1), sem

evidências de renda atual superior. Prevalece, assim, a declaração

de pobreza juntada com a exordial.

Defiro.

HONORÁRIOS PERICIAIS

O reclamante restou sucumbente nas pretensões que

determinaram a prova pericial médica. Sendo, porém,

beneficiário da justiça gratuita, a verba honorária, ora fixada em

R$1.000,00, deverá ser requisitada ao E. TRT da 3ª Região,

oportunamente.

Atualização conforme OJ 198 da SDI-1 do TST.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Sucumbente a parte autora em parte dos pedidos da demanda,

atraindo-se a incidência do instituto da sucumbência recíproca.

Arbitro os honorários devidos pelo reclamante em 15% sobre

os pedidos julgados totalmente improcedentes.

No entanto, no julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da

CLT. Portanto, tratando-se de decisão vinculante, os honorários

advocatícios a cargo do beneficiário da justiça gratuita ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade. Tal verba somente poderá ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade. Após esse prazo, extingue-se a

obrigação.

No mais, são devidos honorários em favor dos procuradores

do reclamante, a cargo da parte ré, ora arbitrados em 15%.

Percentual devido sobre o valor que resultar da liquidação

(parcelas devidas + juros e correções).

Aos valores ora arbitrados, incidirão juros a partir da data do trânsito

em julgado da decisão, nos termos do art. 85, § 16, do CPC. Quanto

à correção monetária, o índice é o mesmo aplicável ao crédito

trabalhista, porém, quanto ao marco de início de aplicação da

correção, é o da data da publicação desta decisão, pois é somente

a partir desta que se constitui o marco de vencimento (e, portanto,

de exigibilidade) de tal obrigação.

Percentual máximo fixado para ambos os procuradores por conta da

complexidade da causa, que costuma ter alta divergência em todas

as fases, principalmente na fase de liquidação, bem como também

pelo grau de diligência dos profissionais.

COMPENSAÇÃO. DEDUÇÃO

Não há compensação a autorizar, já que a ré não se mostra credora

do reclamante.

A dedução, quando cabível, foi autorizada individualmente em cada
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parcela.

JUROS E CORREÇÃO

Sobre o total devido deverá incidir correção monetária a contar do

dia do vencimento de cada obrigação até o dia do efetivo

adimplemento à parte autora, observando-se o artigo 459, §1º, da

CLT e a Súmula 381 do TST.

No procedimento da atualização monetária, observa-se que houve

julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação dos

artigos arts. 879, §7º e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91. A

matéria era objeto das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, após

meses de incertezas, houve julgamento no dia 18/12/2020 com

aplicação vinculante nos seguintes termos: “O Tribunal, por maioria,

julgou parcialmente procedente a ação, para conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), nos termos do voto do Relator.” (grifamos)

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E e SELIC). Nota-se, porém, que o marco adotado

pelo STF (citação do reclamado) trouxe um hiato no processo do

trabalho, eis que, nessa seara a citação do reclamado independe de

iniciativa da parte, sendo realizada de ofício pelo Juízo e daí entre o

ajuizamento e a comprovada citação haveria um lapso em que o

crédito não seria corrigido, conclusão que não parece razoável a

extrair da decisão do STF.

Por essa razão, seguindo o parâmetro que se observa em decisões

recentes deste regional, com base no art. 240, caput, do CPC e art.

883 da CLT, fica definido que a taxa SELIC deve incidir a partir do

ajuizamento da ação.

Em caso de adimplemento parcial do crédito exequendo, o

abatimento deve ser dar, proporcionalmente, tanto do valor já

corrigido monetariamente, como do respectivo valor dos juros.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

A contribuição previdenciária:

a) será calculada mediante apuração mensal (Decreto 3.048/99, art.

276, § 4°), Súmula nº 368, III do E. TST;

b) incide sobre as parcelas de natureza salarial que foram objeto de

condenação (CF, art. 195; Súmula TST 368). Cumpre, por isso,

observar o rol do art. 28, § 9°, da Lei 8212/91;

c) de responsabilidade do empregado, será deduzida do seu crédito

(Lei 8.212/91, art. 11, parágrafo único, a e d), observando-se o

limite máximo do salário de contribuição (Lei 8.212/91, art. 28, § 5°);

d) de responsabilidade do empregado e do empregador será

executada juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII;

CLT, arts. 876, parágrafo único e 880), salvo nas hipóteses de

recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A), ou

parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos.

Quanto ao imposto de renda, decorrente do disposto pelo artigo 46

da lei 8.541/91, será calculado sobre o total exequendo (regime de

caixa, Lei 7.713/88), com tabelas e alíquotas do mês de pagamento,

excluídas as parcelas indenizatórias, isentas de tributação,

observados os Provimento 03/05 da CGJT. Dos termos do item II da

súmula 368, II do Tribunal Superior do Trabalho, devem ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

O imposto de renda (IRPF), observado o regime de competência,

a) incidirá sobre as parcelas tributáveis componentes da

condenação (Lei 8.541/92, art. 46; Súmula TST 368);

b) não incide sobre as parcelas de natureza indenizatória, excluindo

-se, também, os juros de mora decorrentes dessas mesmas

parcelas, qualquer que seja a natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora. Orientação Jurisprudencial

n. 400 da SDI-1 do E. E.TST, STJ-REsp 985196/RS, Rel. Ministro

Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ de 19-12-2007) e a importância

devida a título de contribuição previdenciária;

c) deverá ser retido do crédito do empregado e recolhido

regularmente, facultando-se a este a comprovação da existência de

dependentes por ocasião da apresentação de cálculos de

liquidação.

Em respeito ao §3º do artigo 832 da CLT, declara-se que somente

as parcelas expressamente declinadas no §9º do artigo 214 do

Decreto 3048/99 não possuem natureza jurídica salarial.

Por fim, é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, súmula 368, II do
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Tribunal Superior do Trabalho, item II.

DERRADEIRAS CONSIDERAÇÕES

Ficam as partes advertidas de que eventual error in judicando, bem

como rediscussão ou revisão de fatos e provas são matérias afeitas

a recurso ordinário perante a instância superior, não sendo

admissíveis tais argumentações em sede de embargos

declaratórios, cuja disciplina está contida no artigo 1.022 do

CPC/15, para os casos de omissão, contradição, obscuridade ou

erro material da sentença; a desatenção a esse comando legal

poderá atrair os rigores do artigo 1026, parágrafo segundo, do

NCPC.

III. DISPOSITIVO

Tudo exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

proposta por LUIZ EDUARDO DE DEUS em desfavor de

FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A, julgam-se

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos da

fundamentação, que integra este dispositivo, para condenar a ré a

pagar ao reclamante:

quatro horas extras aos domingos (dois por mês), as quais

deverão ser remuneradas no período de 01/07/2015 a

01/07/2017, com reflexos, conforme fundamentação, que integra

este dispositivo.

Deferida justiça gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios e periciais, na forma da fundamentação.

Liquidação por simples cálculo, os quais deverão seguir os

parâmetros constantes na fundamentação, a qual faz parte dessa

decisão.

Ficam autorizados eventuais descontos fiscais e previdenciários,

nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$600,00, calculadas sobre

a condenação, ora arbitrada em R$30.000,00. Valor provisório,

sujeito a alteração.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, após regular liquidação de sentença, desde

que observados os requisitos da Portaria n° 582/13 do

Ministério da Fazenda, disciplinada pela Portaria n° 839/13 da

Procuradoria-Geral Federal.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Sentença assinada na forma da lei.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011335-28.2021.5.03.0048
AUTOR ALEX SANDRO SANTANA SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BORGES DE PAULA(OAB:
207691/MG)

ADVOGADO MAICON FLAVIO DOS REIS(OAB:
167007/MG)

RÉU METODO PROJETOS E
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO WILLIAN DE ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 152938/MG)

ADVOGADO VALTER JOAQUIM PEREIRA
JUNIOR(OAB: 148738/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b63c8d7

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

ALEX SANDRO SANTANA SANTOS ajuizou a presente

reclamação trabalhista contra METODO PROJETOS E

CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA., pelas razões expostas na

petição inicial, deduzindo os pedidos nela constantes.

Atribuiu à causa o valor de R$50.681,72. Juntou procuração e

documentos.

A reclamada, devidamente notificada, compareceu à audiência, e

apresentou defesa escrita, impugnando as pretensões iniciais.

Juntou procuração e documentos.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais orais pelas partes.

Rejeitadas as tentativas de conciliação oportunamente formuladas.

É o relatório.

Decido.

II. FUNDAMENTOS
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PROVA ORAL

A prova oral está disponível nos links disponibilizados da ata de

audiência, cujo conteúdo deverá prevalecer em relação aos

resumos abaixo, que foram elaborados apenas a título de

colaboração, sem participação das partes:

Reclamante: Fazia jornada de 6 as 19:30, de segunda a sábado,

com intervalo de 15 a 20 minutos, durante todo o pacto laboral. Às

vezes trabalhava até as 22h. A empresa fornecia a comida. Já

recebia a folha de ponto preenchida, só assinava, no final do mês.

Nunca tirou folga.

Preposto: A jornada era das 7 às 17h, com uma hora de almoço.

Podia acontecer extrapolação da jornada, mas era lançado no ponto

e compensado com folga. Todos tinham pelo menos uma folga

mensal. Trabalhavam de 2ª a 6ª. Acontecia de trabalharem aos

sábados, mas era raro.

Testemunha obreira: Trabalhou na empresa de 2013 a 2019.

Trabalhou com o reclamante. Não fazia a jornada pactuada, sempre

mais. O intervalo era de 15/20 minutos. Rotineiramente a jornada

trabalhada era das 5 às 19:30. Quem preenchia a folha de ponto era

o encarregado e o trabalhador só assinava, sem conferir. Também

não conferia se tinha sido registrado algum sábado trabalhado. Não

tinham folga. Os desligamentos podiam atrasar e prosseguir noite

adentro.

Testemunha da reclamada: Técnico de segurança do trabalho,

trabalhou de fevereiro a julho de 2018, retornando em 2023. Tem

vaga lembrança do reclamante, pela foto. O pessoal fazia uma hora

de intervalo, almoçavam e davam uma descansada. A jornada era

das 7 às 17h. O encarregado fazia os registros no ponto. Não tinha

jornada de trabalho à noite. Tinha área de vivência para refeições. A

empresa só trabalha com construção de rede e não com

manutenção, por isso a jornada é só durante o dia.

LIMITES DA CONDENAÇÃO

O art. 840, § 1º, da CLT exige que a petição inicial contenha pedido

certo e determinado, com indicação de seus valores, não havendo

exigência de delimitação exata das pretensões, mas, sim, de

assinalação de uma estimativa, como também prevê o art. 12, § 2º,

da Instrução Normativa n. 41/2018, do TRT da 3ª Região.

Tais valores, por refletirem em eventual sucumbência, devem ser

razoáveis e condizentes com o que realmente se entende por

devido, mas não há como se considerar as quantias indicadas como

limites da postulação, de forma que o valor efetivamente devido só

é apurado com a regular liquidação do julgado.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Trata-se de impugnação genérica, que não aponta vícios

específicos nos documentos apresentados.

Rejeito.

PEDIDOS RELACIONADOS À JORNADA DE TRABALHO

Alega o Autor a realização de horas extras sem a devida

contraprestação, mencionando que laborava das 06h às 19h30min,

de segunda a sábado, com 15 (quinze) minutos de intervalo para

descanso e alimentação. Afirma que trabalhava às vezes até as 22h

e também aos domingos e feriados, sem folga compensatória.

Pleiteia, assim, o pagamento das horas extras (pela sobrejornada e

intervalares), das diferenças de horas extras pagas e o pagamento

em dobro dos domingos e feriados laborados, acrescidos dos

reflexos decorrentes.

A Reclamada, por sua vez, alega que a jornada obreira era de

segunda a quinta, das 7h às 17h e, às sextas, das 7h às 16h,

sempre com intervalo de uma hora para refeição e descanso.

Os depoimentos do reclamante e da sua testemunha, bem assim da

testemunha da reclamada, foram uníssonos no sentido de que os

controles de presença eram preenchidos pelo encarregado e

submetido ao trabalhador no final do mês para assinatura.

Assim, e considerando que as marcações são britânicas, acolho os

controles de ponto trazidos pela reclamada (fls. 52/72, ID. 3697895)

tão somente com relação à frequência. Os controles não registram

labor em sábados e domingos.

Quanto à jornada laborada, as testemunhas divergem: pelo obreiro,

a testemunha afirma que a jornada era das 5 às 19h30, às vezes ia

noite adentro, quando os desligamentos atrasavam; pela reclamada,

a jornada era das 7 às 17h, afirmando que não havia labor à noite,

pois a empresa é de construção de redes, e não de manutenção da

rede elétrica.

Ressalta-se, à vista de questionamento do reclamante por ocasião

da audiência (fl. 150, ID. 8c984f1), que o CNIS da testemunha

patronal - ANTONIO SERGIO BARCELOS - comprova seu vínculo

empregatício com a reclamada no período de fevereiro a junho de
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2018. O CNIS está sendo juntado por esta Magistrada.

Ante o exposto e considerando o princípio da razoabilidade, fixo a

jornada do reclamante como sendo das 6h30min às 19h30 de

segunda a sexta-feira e, uma vez no mês, como sendo das

6h30min às 22h.

Defere-se ao autor o pagamento das horas extras além da 8ª

diária e da 44ª semanal, sem cumulatividade.

Na apuração das parcelas ora deferidas, observar-se-ão os

seguintes parâmetros: incidência sobre salário contratual + adicional

de periculosidade (conforme contracheques), jornada apontada

acima, divisor 220, adicional de 50%.

São devidos reflexos das horas extras sobre: aviso prévio, férias +

1/3 e 13º salários, DSR e depósitos do FGTS + a multa de 40%.

Com relação ao intervalo intrajornada, também houve divergência

entre os depoimentos testemunhais: a testemunha obreira afirmou

que era usufruído apenas 15 ou 20 minutos; pela reclamada, a

testemunha afirmou que o intervalo era integralmente cumprido.

Pela análise dos depoimentos, concluo que havia violação, mas não

de maneira corriqueira como quer o autor, mas apenas em alguns

dias trabalhados.

Assim, fixo em 20 minutos diários o intervalo intrajornada, em dois

dias por semana, e em uma hora, nos demais dias.

Defere-se, assim, o pedido de horas extras por violação do intervalo

intrajornada, correspondente a 40 minutos diários, duas vezes por

semana, por todo o pacto laboral, a título indenizatório, sem

repercussões (art. 71, § 4º, da CLT).

Ademais, a apuração deverá observar: o divisor 220; o adicional

legal; a evolução salarial do reclamante; a Súmula 264, do TST.

Por fim, improcede o pedido de pagamento de diferenças de horas

extras, pois o reclamante não apontou as eventuais diferenças,

além do fato de que não há registro do pagamento a tal título nos

contracheques colacionados (fls. 73/114, ID. 2f0367b).

CESTA BÁSICA

A reclamada alega que não houve pactuação para pagamento de

cesta básica e nem há obrigação legal ou disposição em CCT neste

sentido.

Competia ao reclamante fazer prova da sua alegação, trazendo aos

autos a cópia do aludido instrumento coletivo, ônus do qual não se

desincumbiu (art. 818, I, da CLT).

É improcedente o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

A nova redação dada pela Lei 13.467/17 ao art. 790, §§ 3º e 4º da

CLT traz expressamente as possibilidades de concessão dos

benefícios da justiça gratuita, in verbis:

§ 3° É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na hipótese dos autos, o último salário quitado ao obreiro é inferior

a tal limite (fl. 124) e não há prova de renda atual em patamar

superior.

Defiro.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Sucumbente a parte autora em parte dos pedidos da demanda,

atraindo-se a incidência do instituto da sucumbência recíproca.

Arbitro os honorários devidos pelo reclamante em 5% sobre os

pedidos julgados totalmente improcedentes.

No entanto, no julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da

CLT. Portanto, tratando-se de decisão vinculante, os honorários

advocatícios a cargo do beneficiário da justiça gratuita ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade. Tal verba somente poderá ser

executada se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade. Após esse prazo, extingue-se a obrigação.

No mais, são devidos honorários em favor dos procuradores do

reclamante, a cargo da parte reclamada, ora arbitrados em 5%.

Percentual devido sobre o valor que resultar da liquidação (parcelas

devidas + juros e correções).

Percentual arbitrado com base no nível de complexidade da

demanda, que segue, inclusive, o rito sumaríssimo.

JUROS E CORREÇÃO

Sobre o total devido deverá incidir correção monetária a contar do

dia do vencimento de cada obrigação até o dia do efetivo

adimplemento à parte autora, observando-se o artigo 459, §1º, da

CLT e a Súmula 381 do TST.

No procedimento da atualização monetária, observa-se que houve

julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação dos

artigos arts. 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela
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Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91. A

matéria era objeto das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, após

meses de incertezas, houve julgamento no dia 18/12/2020 com

aplicação vinculante nos seguintes termos: “O Tribunal, por maioria,

julgou parcialmente procedente a ação, para conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), nos termos do voto do Relator.” (grifamos)

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E e SELIC). Nota-se, porém, que o marco adotado

pelo STF (citação do reclamado) trouxe um hiato no Processo do

Trabalho, eis que, nessa seara a citação do reclamado independe

de iniciativa da parte, sendo realizada de ofício pelo Juízo e daí

entre o ajuizamento e a comprovada citação haveria um lapso em

que o crédito não seria corrigido, conclusão que não parece

razoável a extrair da decisão do STF.

Por essa razão, seguindo o parâmetro que se observa em decisões

recentes desse Regional, com base no art. 240, caput, do CPC e

art. 883 da CLT, fica definido que a taxa SELIC deve incidir a partir

do ajuizamento da ação.

Em caso de adimplemento parcial do crédito exequendo, o

abatimento deve ser dar, proporcionalmente, tanto do valor já

corrigido monetariamente, como do respectivo valor dos juros.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

A contribuição previdenciária:

a) será calculada mediante apuração mensal (Decreto 3.048/99, art.

276, § 4°), Súmula nº 368, III do E. TST;

b) incide sobre as parcelas de natureza salarial que foram objeto de

condenação (CF, art. 195; Súmula TST 368). Cumpre, por isso,

observar o rol do art. 28, § 9°, da Lei 8212/91;

c) de responsabilidade do empregado, será deduzida do seu crédito

(Lei 8.212/91, art. 11, parágrafo único, a e d), observando-se o

limite máximo do salário de contribuição (Lei 8.212/91, art. 28, § 5°);

d) de responsabilidade do empregado e do empregador será

executada juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII;

CLT, arts. 876, parágrafo único e 880), salvo nas hipóteses de

recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A), ou

parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos.

Quanto ao imposto de renda, decorrente do disposto pelo artigo 46

da lei 8.541/91, será calculado sobre o total exequendo (regime de

caixa, Lei 7.713/88), com tabelas e alíquotas do mês de pagamento,

excluídas as parcelas indenizatórias, isentas de tributação,

observados os Provimento 03/05 da CGJT. Dos termos do item II da

súmula 368, II do Tribunal Superior do Trabalho, devem ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

O imposto de renda (IRPF), observado o regime de competência,

a) incidirá sobre as parcelas tributáveis componentes da

condenação (Lei 8.541/92, art. 46; Súmula TST 368);

b) não incide sobre as parcelas de natureza indenizatória, excluindo

-se, também, os juros de mora decorrentes dessas mesmas

parcelas, qualquer que seja a natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora. Orientação Jurisprudencial

n. 400 da SDI-1 do E. E.TST, STJ-REsp 985196/RS, Rel. Ministro

Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ de 19-12-2007) e a importância

devida a título de contribuição previdenciária;

c) deverá ser retido do crédito do empregado e recolhido

regularmente, facultando-se a este a comprovação da existência de

dependentes por ocasião da apresentação de cálculos de

liquidação.

Em respeito ao §3º do artigo 832 da CLT, declara-se que somente

as parcelas expressamente declinadas no §9º do artigo 214 do

Decreto 3048/99 não possuem natureza jurídica salarial.

Por fim, é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, súmula 368, II do

Tribunal Superior do Trabalho, item II.

DERRADEIRAS CONSIDERAÇÕES

Ficam as partes advertidas de que eventual error in judicando, bem

como rediscussão ou revisão de fatos e provas são matérias afeitas

a recurso ordinário perante a instância superior, não sendo

admissíveis tais argumentações em sede de embargos

declaratórios, cuja disciplina está contida no artigo 1.022 do

CPC/15, para os casos de omissão, contradição, obscuridade ou

erro material da sentença; a desatenção a esse comando legal

poderá atrair os rigores do artigo 1026, parágrafo segundo, do

NCPC.
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III. DISPOSITIVO

Tudo exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

proposta por ALEX SANDRO SANTANA SANTOS em desfavor de

METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA,,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos da

fundamentação, que integra este dispositivo, para condenar a ré a

pagar ao reclamante:

Horas extras e reflexos correlatos, nos termos da

fundamentação;

Intervalo intrajornada suprimido, a título indenizatório, nos

termos da fundamentação.

Deferidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

Liquidação por simples cálculo, os quais deverão seguir os

parâmetros constantes da fundamentação, a qual faz parte dessa

decisão.

Ficam autorizados eventuais descontos fiscais e previdenciários,

nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$600,00, calculadas sobre

a condenação, ora arbitrada em R$30.000,00. Valor provisório,

sujeito a alteração.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Sentença assinada na forma da lei.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011335-28.2021.5.03.0048
AUTOR ALEX SANDRO SANTANA SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BORGES DE PAULA(OAB:
207691/MG)

ADVOGADO MAICON FLAVIO DOS REIS(OAB:
167007/MG)

RÉU METODO PROJETOS E
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO WILLIAN DE ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 152938/MG)

ADVOGADO VALTER JOAQUIM PEREIRA
JUNIOR(OAB: 148738/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO SANTANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b63c8d7

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

ALEX SANDRO SANTANA SANTOS ajuizou a presente

reclamação trabalhista contra METODO PROJETOS E

CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA., pelas razões expostas na

petição inicial, deduzindo os pedidos nela constantes.

Atribuiu à causa o valor de R$50.681,72. Juntou procuração e

documentos.

A reclamada, devidamente notificada, compareceu à audiência, e

apresentou defesa escrita, impugnando as pretensões iniciais.

Juntou procuração e documentos.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais orais pelas partes.

Rejeitadas as tentativas de conciliação oportunamente formuladas.

É o relatório.

Decido.

II. FUNDAMENTOS

PROVA ORAL

A prova oral está disponível nos links disponibilizados da ata de

audiência, cujo conteúdo deverá prevalecer em relação aos

resumos abaixo, que foram elaborados apenas a título de

colaboração, sem participação das partes:

Reclamante: Fazia jornada de 6 as 19:30, de segunda a sábado,

com intervalo de 15 a 20 minutos, durante todo o pacto laboral. Às

vezes trabalhava até as 22h. A empresa fornecia a comida. Já

recebia a folha de ponto preenchida, só assinava, no final do mês.

Nunca tirou folga.
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Preposto: A jornada era das 7 às 17h, com uma hora de almoço.

Podia acontecer extrapolação da jornada, mas era lançado no ponto

e compensado com folga. Todos tinham pelo menos uma folga

mensal. Trabalhavam de 2ª a 6ª. Acontecia de trabalharem aos

sábados, mas era raro.

Testemunha obreira: Trabalhou na empresa de 2013 a 2019.

Trabalhou com o reclamante. Não fazia a jornada pactuada, sempre

mais. O intervalo era de 15/20 minutos. Rotineiramente a jornada

trabalhada era das 5 às 19:30. Quem preenchia a folha de ponto era

o encarregado e o trabalhador só assinava, sem conferir. Também

não conferia se tinha sido registrado algum sábado trabalhado. Não

tinham folga. Os desligamentos podiam atrasar e prosseguir noite

adentro.

Testemunha da reclamada: Técnico de segurança do trabalho,

trabalhou de fevereiro a julho de 2018, retornando em 2023. Tem

vaga lembrança do reclamante, pela foto. O pessoal fazia uma hora

de intervalo, almoçavam e davam uma descansada. A jornada era

das 7 às 17h. O encarregado fazia os registros no ponto. Não tinha

jornada de trabalho à noite. Tinha área de vivência para refeições. A

empresa só trabalha com construção de rede e não com

manutenção, por isso a jornada é só durante o dia.

LIMITES DA CONDENAÇÃO

O art. 840, § 1º, da CLT exige que a petição inicial contenha pedido

certo e determinado, com indicação de seus valores, não havendo

exigência de delimitação exata das pretensões, mas, sim, de

assinalação de uma estimativa, como também prevê o art. 12, § 2º,

da Instrução Normativa n. 41/2018, do TRT da 3ª Região.

Tais valores, por refletirem em eventual sucumbência, devem ser

razoáveis e condizentes com o que realmente se entende por

devido, mas não há como se considerar as quantias indicadas como

limites da postulação, de forma que o valor efetivamente devido só

é apurado com a regular liquidação do julgado.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Trata-se de impugnação genérica, que não aponta vícios

específicos nos documentos apresentados.

Rejeito.

PEDIDOS RELACIONADOS À JORNADA DE TRABALHO

Alega o Autor a realização de horas extras sem a devida

contraprestação, mencionando que laborava das 06h às 19h30min,

de segunda a sábado, com 15 (quinze) minutos de intervalo para

descanso e alimentação. Afirma que trabalhava às vezes até as 22h

e também aos domingos e feriados, sem folga compensatória.

Pleiteia, assim, o pagamento das horas extras (pela sobrejornada e

intervalares), das diferenças de horas extras pagas e o pagamento

em dobro dos domingos e feriados laborados, acrescidos dos

reflexos decorrentes.

A Reclamada, por sua vez, alega que a jornada obreira era de

segunda a quinta, das 7h às 17h e, às sextas, das 7h às 16h,

sempre com intervalo de uma hora para refeição e descanso.

Os depoimentos do reclamante e da sua testemunha, bem assim da

testemunha da reclamada, foram uníssonos no sentido de que os

controles de presença eram preenchidos pelo encarregado e

submetido ao trabalhador no final do mês para assinatura.

Assim, e considerando que as marcações são britânicas, acolho os

controles de ponto trazidos pela reclamada (fls. 52/72, ID. 3697895)

tão somente com relação à frequência. Os controles não registram

labor em sábados e domingos.

Quanto à jornada laborada, as testemunhas divergem: pelo obreiro,

a testemunha afirma que a jornada era das 5 às 19h30, às vezes ia

noite adentro, quando os desligamentos atrasavam; pela reclamada,

a jornada era das 7 às 17h, afirmando que não havia labor à noite,

pois a empresa é de construção de redes, e não de manutenção da

rede elétrica.

Ressalta-se, à vista de questionamento do reclamante por ocasião

da audiência (fl. 150, ID. 8c984f1), que o CNIS da testemunha

patronal - ANTONIO SERGIO BARCELOS - comprova seu vínculo

empregatício com a reclamada no período de fevereiro a junho de

2018. O CNIS está sendo juntado por esta Magistrada.

Ante o exposto e considerando o princípio da razoabilidade, fixo a

jornada do reclamante como sendo das 6h30min às 19h30 de

segunda a sexta-feira e, uma vez no mês, como sendo das

6h30min às 22h.

Defere-se ao autor o pagamento das horas extras além da 8ª

diária e da 44ª semanal, sem cumulatividade.

Na apuração das parcelas ora deferidas, observar-se-ão os

seguintes parâmetros: incidência sobre salário contratual + adicional

de periculosidade (conforme contracheques), jornada apontada

acima, divisor 220, adicional de 50%.

São devidos reflexos das horas extras sobre: aviso prévio, férias +

1/3 e 13º salários, DSR e depósitos do FGTS + a multa de 40%.

Com relação ao intervalo intrajornada, também houve divergência
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entre os depoimentos testemunhais: a testemunha obreira afirmou

que era usufruído apenas 15 ou 20 minutos; pela reclamada, a

testemunha afirmou que o intervalo era integralmente cumprido.

Pela análise dos depoimentos, concluo que havia violação, mas não

de maneira corriqueira como quer o autor, mas apenas em alguns

dias trabalhados.

Assim, fixo em 20 minutos diários o intervalo intrajornada, em dois

dias por semana, e em uma hora, nos demais dias.

Defere-se, assim, o pedido de horas extras por violação do intervalo

intrajornada, correspondente a 40 minutos diários, duas vezes por

semana, por todo o pacto laboral, a título indenizatório, sem

repercussões (art. 71, § 4º, da CLT).

Ademais, a apuração deverá observar: o divisor 220; o adicional

legal; a evolução salarial do reclamante; a Súmula 264, do TST.

Por fim, improcede o pedido de pagamento de diferenças de horas

extras, pois o reclamante não apontou as eventuais diferenças,

além do fato de que não há registro do pagamento a tal título nos

contracheques colacionados (fls. 73/114, ID. 2f0367b).

CESTA BÁSICA

A reclamada alega que não houve pactuação para pagamento de

cesta básica e nem há obrigação legal ou disposição em CCT neste

sentido.

Competia ao reclamante fazer prova da sua alegação, trazendo aos

autos a cópia do aludido instrumento coletivo, ônus do qual não se

desincumbiu (art. 818, I, da CLT).

É improcedente o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

A nova redação dada pela Lei 13.467/17 ao art. 790, §§ 3º e 4º da

CLT traz expressamente as possibilidades de concessão dos

benefícios da justiça gratuita, in verbis:

§ 3° É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na hipótese dos autos, o último salário quitado ao obreiro é inferior

a tal limite (fl. 124) e não há prova de renda atual em patamar

superior.

Defiro.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Sucumbente a parte autora em parte dos pedidos da demanda,

atraindo-se a incidência do instituto da sucumbência recíproca.

Arbitro os honorários devidos pelo reclamante em 5% sobre os

pedidos julgados totalmente improcedentes.

No entanto, no julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da

CLT. Portanto, tratando-se de decisão vinculante, os honorários

advocatícios a cargo do beneficiário da justiça gratuita ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade. Tal verba somente poderá ser

executada se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade. Após esse prazo, extingue-se a obrigação.

No mais, são devidos honorários em favor dos procuradores do

reclamante, a cargo da parte reclamada, ora arbitrados em 5%.

Percentual devido sobre o valor que resultar da liquidação (parcelas

devidas + juros e correções).

Percentual arbitrado com base no nível de complexidade da

demanda, que segue, inclusive, o rito sumaríssimo.

JUROS E CORREÇÃO

Sobre o total devido deverá incidir correção monetária a contar do

dia do vencimento de cada obrigação até o dia do efetivo

adimplemento à parte autora, observando-se o artigo 459, §1º, da

CLT e a Súmula 381 do TST.

No procedimento da atualização monetária, observa-se que houve

julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação dos

artigos arts. 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91. A

matéria era objeto das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, após

meses de incertezas, houve julgamento no dia 18/12/2020 com

aplicação vinculante nos seguintes termos: “O Tribunal, por maioria,

julgou parcialmente procedente a ação, para conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código
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Civil), nos termos do voto do Relator.” (grifamos)

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E e SELIC). Nota-se, porém, que o marco adotado

pelo STF (citação do reclamado) trouxe um hiato no Processo do

Trabalho, eis que, nessa seara a citação do reclamado independe

de iniciativa da parte, sendo realizada de ofício pelo Juízo e daí

entre o ajuizamento e a comprovada citação haveria um lapso em

que o crédito não seria corrigido, conclusão que não parece

razoável a extrair da decisão do STF.

Por essa razão, seguindo o parâmetro que se observa em decisões

recentes desse Regional, com base no art. 240, caput, do CPC e

art. 883 da CLT, fica definido que a taxa SELIC deve incidir a partir

do ajuizamento da ação.

Em caso de adimplemento parcial do crédito exequendo, o

abatimento deve ser dar, proporcionalmente, tanto do valor já

corrigido monetariamente, como do respectivo valor dos juros.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

A contribuição previdenciária:

a) será calculada mediante apuração mensal (Decreto 3.048/99, art.

276, § 4°), Súmula nº 368, III do E. TST;

b) incide sobre as parcelas de natureza salarial que foram objeto de

condenação (CF, art. 195; Súmula TST 368). Cumpre, por isso,

observar o rol do art. 28, § 9°, da Lei 8212/91;

c) de responsabilidade do empregado, será deduzida do seu crédito

(Lei 8.212/91, art. 11, parágrafo único, a e d), observando-se o

limite máximo do salário de contribuição (Lei 8.212/91, art. 28, § 5°);

d) de responsabilidade do empregado e do empregador será

executada juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII;

CLT, arts. 876, parágrafo único e 880), salvo nas hipóteses de

recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A), ou

parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos.

Quanto ao imposto de renda, decorrente do disposto pelo artigo 46

da lei 8.541/91, será calculado sobre o total exequendo (regime de

caixa, Lei 7.713/88), com tabelas e alíquotas do mês de pagamento,

excluídas as parcelas indenizatórias, isentas de tributação,

observados os Provimento 03/05 da CGJT. Dos termos do item II da

súmula 368, II do Tribunal Superior do Trabalho, devem ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

O imposto de renda (IRPF), observado o regime de competência,

a) incidirá sobre as parcelas tributáveis componentes da

condenação (Lei 8.541/92, art. 46; Súmula TST 368);

b) não incide sobre as parcelas de natureza indenizatória, excluindo

-se, também, os juros de mora decorrentes dessas mesmas

parcelas, qualquer que seja a natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora. Orientação Jurisprudencial

n. 400 da SDI-1 do E. E.TST, STJ-REsp 985196/RS, Rel. Ministro

Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ de 19-12-2007) e a importância

devida a título de contribuição previdenciária;

c) deverá ser retido do crédito do empregado e recolhido

regularmente, facultando-se a este a comprovação da existência de

dependentes por ocasião da apresentação de cálculos de

liquidação.

Em respeito ao §3º do artigo 832 da CLT, declara-se que somente

as parcelas expressamente declinadas no §9º do artigo 214 do

Decreto 3048/99 não possuem natureza jurídica salarial.

Por fim, é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, súmula 368, II do

Tribunal Superior do Trabalho, item II.

DERRADEIRAS CONSIDERAÇÕES

Ficam as partes advertidas de que eventual error in judicando, bem

como rediscussão ou revisão de fatos e provas são matérias afeitas

a recurso ordinário perante a instância superior, não sendo

admissíveis tais argumentações em sede de embargos

declaratórios, cuja disciplina está contida no artigo 1.022 do

CPC/15, para os casos de omissão, contradição, obscuridade ou

erro material da sentença; a desatenção a esse comando legal

poderá atrair os rigores do artigo 1026, parágrafo segundo, do

NCPC.

III. DISPOSITIVO

Tudo exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

proposta por ALEX SANDRO SANTANA SANTOS em desfavor de

METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA,,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos da

fundamentação, que integra este dispositivo, para condenar a ré a

pagar ao reclamante:

Horas extras e reflexos correlatos, nos termos da

fundamentação;

Intervalo intrajornada suprimido, a título indenizatório, nos

termos da fundamentação.
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Deferidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

Liquidação por simples cálculo, os quais deverão seguir os

parâmetros constantes da fundamentação, a qual faz parte dessa

decisão.

Ficam autorizados eventuais descontos fiscais e previdenciários,

nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$600,00, calculadas sobre

a condenação, ora arbitrada em R$30.000,00. Valor provisório,

sujeito a alteração.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Sentença assinada na forma da lei.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011004-80.2020.5.03.0048
AUTOR AILTON MESSIAS GONCALVES

ADVOGADO MARIANA DE ABREU PIRES(OAB:
170029/MG)

ADVOGADO SIRLEI ALVES DE ABREU(OAB:
1734/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
METALURGIA E MINERACAO

ADVOGADO GABRIELA LAGE DUARTE(OAB:
112531/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FERNANDO FERREIRA BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON MESSIAS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c969a15

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

AILTON MESSIAS GONÇALVES ajuizou a presente reclamação

trabalhista contra COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E

MINERAÇÃO, pelas razões expostas, formulando os pedidos

constantes na inicial. Atribuiu à causa o valor de R$269.026,76.

Juntou procuração, declaração de hipossuficiência e documentos.

A reclamada foi devidamente notificada e apresentou defesa escrita,

com documentos. Juntou carta de preposição e procuração.

Houve réplica.

Produzida prova pericial de engenharia.

Em audiência de instrução, foi colhida a prova oral. Os depoimentos

estão disponíveis nos links mencionados na ata de audiência, cujo

conteúdo prevalece em relação aos resumos, em caso de

divergência, tendo em vista que estes últimos foram elaborados

apenas com o intuito de colaboração, sem participação das partes.

Rejeitadas e/ou prejudicadas as propostas conciliatórias.

Sem outras provas, encerrou-se a fase instrutória, vindo os autos

conclusos para julgamento.

É o relatório.

II. FUNDAMENTOS

PROVIDÊNCIAS SANEADORAS

APLICAÇÃO DA LEI N° 13.467/2017

Proposta a demanda em 22/09/2020, as alterações de natureza

processual aplicam-se inteiramente (tempus regit actum). As

alterações de natureza material, entretanto, serão aplicadas

somente no período posterior a 10/11/2017, porquanto o restante da

relação material se estabeleceu no período prévio à vigência da Lei

(observância ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e a coisa

julgada - art. 6º LINDB).

PROTESTOS

A parte ré protestou ante o indeferimento do pedido de

complementação da prova técnica de engenharia, especificamente

para medir o ruído a que exposto o reclamante no setor “Britagem”,

inconformismo que não se sustenta.

Primeiro porque o risco decorrente do ruído é incontroverso no

local, considerando a informação constante do PPP (perfil

profissiográfico previdenciário) obreiro (f. 511 - ID. 23e8ef8), o que

limita a controvérsia à efetividade das proteções fornecidas.

Segundo porque houve medição de ruído no local em outro

processo, pelo próprio perito, em junho/18, período que coincide

com aquele trabalhado pelo reclamante. Como houve modificação

do layout do ambiente de trabalho obreiro no setor, conforme

constatado em diligência (f. 632 - ID. dd45f6c), a medição
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paradigma melhor reflete a condição de trabalho da época,

resultando desnecessária uma medição atual, que retrataria

condições diversas das vivenciadas pelo reclamante.

Portanto, com amparo no art. 765 da CLT, mantenho o

indeferimento.

Houve protesto, ainda, em razão da rejeição da contradita arguida

em desfavor da testemunha obreira, o que, igualmente, se afigura

desarrazoado, na forma da Súmula 357 do TST, sem que

comprovada “troca de favores”. Decisão que mantenho.

Nada a rever e/ou deferir.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Ajuizada a reclamação trabalhista em 22/09/2020 que objetiva o

recebimento de verbas relativas a contrato de trabalho que perdurou

de 01/04/2011 a 18/08/2020, pronuncia-se a prescrição

quinquenal das pretensões condenatórias anteriores a

22/09/2015, nos termos do artigo 7º, XXIX, da Lei Maior de 1988,

uma vez que a prescrição quinquenal é contada retroativamente a

partir da propositura da ação. Observadas a OJ-SDI1-375 do TST e

a Súmula 206 do TST.

Pretensões de natureza unicamente declaratória são imprescritíveis

(art. 11, CLT).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE

A perícia técnica realizada constatou a existência de trabalho

insalubre, em grau médio, por exposição a ruído insalubre no setor

“Britagem”, no período de 01/11/2018 a 18/08/2020, porquanto não

comprovado, pela parte ré, em documento próprio, o fornecimento

de EPI´s ao reclamante (fl. 598 - ID. a01375f).

Após medição específica do ruído no setor “Concentração”, não se

constatou atividade insalubre (fl. 598 - ID. a011375f). Após medição

específica do calor proveniente do sol no setor “Parques e Jardins

(atual Setor Desenvolvimento Ambiental), não restou constatada

condição de trabalho insalubre (fls. 599/601 - ID. a01375f).

Não constatados outros agentes insalubres e/ou perigosos nos

demais postos de trabalho.

Houve impugnação da conclusão técnica pelas duas partes,

centrando o autor seu inconformismo na não caracterização da

insalubridade por calor e ruído, além da periculosidade, tudo no

período de trabalho como “jardineiro”; a ré, por sua vez, na ausência

de medição específica no setor “Britagem”.

Os questionamentos, porém, não se sustentam. No tocante à ré,

nos termos já expostos nesta decisão, em sede de providências

saneadoras, a cujos fundamentos faço aqui remissão a título de

razões de decidir. No tocante ao autor, registro que a análise foi

feita segundo as informações fáticas colhidas durante as diligências,

dentre o que se destaca ter o próprio reclamante informado que

nunca utilizou qualquer maquinário em suas atividades, mas sim,

“que utilizava enxadinha e rastelo, que realizava a manutenção de

canteiros, capinando e retirando matos, adubava canteiros com

adubo, composto orgânico de palha e resíduos de grama cortada”

(fl. 629 - ID. dd45f6c), motivo pelo qual a atividade foi capitulada

como leve pelo experto.

Acolho o laudo, pois, à integralidade.

Condena-se a ré ao pagamento do adicional de insalubridade,

em grau médio e a incidir sobre o salário mínimo, no período

de 01/11/2018 a 18/08/2020.

A parcela reflete em aviso prévio, férias com o terço, 13º salário

e FGTS + 40%. Os repousos já estão remunerados na base de

cálculo e por isso não sofrem a incidência do adicional.

Verificada condição especial de trabalho, deverá a ré fornecer

ao reclamante PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), com

os registros de risco, conforme laudo pericial supra.

A obrigação deverá ser cumprida após o trânsito em julgado

desta decisão, mediante intimação específica, por entrega

direta entre as partes, sob pena de multa de um salário mínimo,

em favor do autor.

Julga-se improcedente o pedido de adicional de periculosidade

e reflexos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. ADICIONAL NOTURNO

A prova documental (cartões de ponto) não foi desconstituída

quanto às marcações de entrada e saída e quanto à frequência,

instalando-se, durante a instrução processual, controvérsia apenas

quanto a um suposto tempo residual não consignado no ponto,

antes e depois dos registros, demandado em procedimentos de

troca de turno, deslocamento do setor de trabalho até a portaria da

empresa e vice-versa, e procedimentos de portaria para acesso e

saída do parque industrial.

Registre-se que o autor, em depoimento, declarou que fazia ele

próprio o registro de jornada, diariamente, entrada e saída.

Diante deste contexto, acolho o controle de jornada trazido com a

defesa (fls. 227/301) como prova fidedigna de todo o trabalho

efetivamente prestado, sendo possível extrair das marcações que o

reclamante, a partir de 11/07/2018, se ativou em sistema de turnos

ininterruptos de revezamento, com jornadas diárias de até 8h de
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trabalho. Referida condição de trabalho, registro, restou, também,

incontroversa, defendendo a ré sua validade e legitimidade,

porquanto objeto de regular negociação coletiva.

Do marco prescricional até 10/07/2018, os cartões de ponto

evidenciam o trabalho em turnos fixos diurnos (7h às 16h), tendo

havido o trabalho em outros horários apenas em situações pontuais

e eventuais.

Pois bem. Os ACT´s juntados aos autos contemplam, de fato, a

negociação indicada em defesa, podendo-se citar, por amostragem,

a cláusula 21ª do ACT 2018/2019 (f. 206 - ID. f99903c - Pág. 6).

Não foi feita, pelo reclamante, indicação objetiva de eventual

período de trabalho em turnos não coberto pela negociação

coletiva, registre-se.

A teor do disposto no art. 611-A, I, da CLT, “A convenção coletiva e

o acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando,

entre outros, dispuserem sobre: I - pacto quanto à jornada de

trabalho, observados os limites constitucionais”.

Em se tratando de turnos ininterruptos de revezamento, a

Constituição Federal estabelece o limite de 6h diárias de trabalho,

salvo negociação coletiva (art. 7º, XIV), admitindo-se, assim, a

prorrogação das jornadas diárias, desde que observado o limite de

8h. Tal é o teor da Súmula 423 do TST.

E, no tocante ao sistema compensatório, o art. 59-B, parágrafo

único, da CLT dispõe que “a prestação de horas extras habituais

não descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco

de horas”.

À luz do regramento supra, não há que se falar em nulidade do

sistema de turnos implementado pela ré nos períodos cobertos pela

negociação coletiva. A pactuação observou o limite de até 8h diárias

de trabalho e eventual prestação de horas extras, ainda que

habitual, não descaracteriza o sistema compensatório

implementado (art. 59-B, CLT).

Válido o entendimento supra inclusive para o período anterior à

vigência da Lei 13.467/17, porquanto a legislação apenas positivou

entendimento já consolidado na jurisprudência. Neste particular

específico, entendo que a sobrejornada apta a invalidar um regime

de trabalho (turnos e banco de horas) validamente negociado, no

período anterior à reforma trabalhista, é aquela flagrantemente

expressiva e fraudulenta, hipótese que não se afigura na espécie.

Aqui, insta mencionar que sequer houve apontamento neste sentido

pelo autor.

O entendimento supra vai, ainda, de encontro àquele definido pelo

STF no julgamento do Tema 1046, a partir do que se chancelou a

supremacia da negociação coletiva validamente instituída, ainda

que para mitigar direitos não assegurados na Constituição.

Seguindo a mesma linha de raciocínio, entendo que eventual

prejuízo à pausa intervalar, salvo situações fraudulentas, o que não

se verifica na hipótese, não conduz à invalidação do sistema

pactuado.

No mais, se a sobrejornada efetiva não se traduz em razão

suficiente para invalidar o sistema de turnos, com muito menos

razão a redução ficta da hora noturna e sua prorrogação, porquanto

apenas ficção jurídica e, também, eventuais horas in itinere e

minutos residuais, posto períodos à disposição e não de trabalho

efetivo.

Estando os turnos em que se ativou o reclamante regulamentados

coletivamente, julgo improcedente o pedido de horas extras

excedentes à 6ª diária.

Em réplica, o autor trouxe apontamento de diferenças de horas

extras pagas. Aquele de fl. 468 (Planilha I - ID. ff9ff29 - Pág. 1) não

comprova irregularidades no sistema compensatório porque

considera o encerramento da jornada às 16h, enquanto a contratual

é de 7h às 11h e de 11h às 16h09min (fl. 237 - ID. 7db726c - Pág.

11), equívoco que prejudica a conferência. O acréscimo desses

minutos finais decorre das “pontes em feriados”, conforme

negociação coletiva (cláusula 23ª - ACT 2014/2015 - fl. 177 - ID.

04a81e0 - Pág. 5) que, igualmente, foi desconsiderada no

apontamento.

Aquele de fl. 469 (Planilha II - ID. ff9ff29 - Pág. 2), por sua vez,

considera o limite diário de 7,33h para apuração de horas extras, ao

passo que o cartão de ponto correlato (fl. 277 - ID. 11bc03e - Pág.

9) indica jornada padrão de 16h às 00h, de 00h às 7h e de 7h às

16h, todas com 1h de intervalo. O equívoco prejudica o

apontamento.

O mesmo equívoco se extrai do apontamento de fl. 471 (Planilha III

- ID. ff9ff29 - Pág. 4), que utiliza o critério semanal de 44h para

apuração de horas extras, diverso daquele utilizado pela ré,

considerando o ajuste coletivo compensatório.

Em relação aos feriados, não esclareceu o autor a que se deve a

diferença indicada à fl. 456 (ID. 2988751 - Pág. 14), impossibilitando

a conferência.

No tocante ao adicional noturno (fl. 457 - ID. 2988751 - Pág. 15), o

apontamento não considera as disposições coletivas acerca do

horário noturno e redução ficta. Logo, não comprova diferenças.

Face ao exposto, julgo improcedentes os pedidos de horas

extras por sobrejornada e de diferenças de adicional

noturno/feriados.

Por fim, rejeito a pretensão afeta ao intervalo intrajornada.

Em depoimento, o reclamante declarou a existência de rodízio

durante a pausa intervalar, quer no período trabalhado como

jardineiro, quer na indústria, não sendo razoável que, sem um

motivo específico e relevante, o intervalo fosse prejudicado.
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De resto, traz-se à colação que o registro ou a pré-assinalação do

intervalo é faculdade do empregador e, por isso, a ausência de

qualquer dessas providências não determina a inversão do ônus

probatório, como requerido.

Improcedente, pois.

MINUTOS RESIDUAIS

A pretensão de horas extras refere-se a trabalho efetivo, não se

extraindo, quer da exordial, quer da impugnação, uma única

menção a eventuais minutos residuais não consignados no ponto a

título de deslocamento interno, troca de turno e procedimentos de

portaria. A prova oral, porém, neste tema se concentrou.

Logo, em atenção aos limites da demanda e, ainda, de modo a não

vilipendiar, em face da parte ré, as garantias do devido processo

legal, a discussão não será aqui enfrentada.

JUSTIÇA GRATUITA

A nova redação dada pela Lei 13.467/17 ao art. 790, §§ 3o e 4o da

CLT traz expressamente as possibilidades de concessão dos

benefícios da justiça gratuita, in verbis:

§ 3° É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na hipótese dos autos, a última remuneração auferida pelo

reclamante durante o contrato é superior a tal limite. A rescisão,

porém, data de agosto/20, não havendo evidências de renda atual

em patamar superior. Assim, prevalece o teor da declaração de

miserabilidade trazida com a exordial.

Defiro.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ação proposta em 22/09/2020, após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017.

Sucumbente a parte autora em parte dos pedidos da demanda,

atraindo-se a incidência do instituto da sucumbência recíproca.

Arbitram-se os honorários devidos pelo reclamante em 10%

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes, em favor

dos procuradores da parte ré.

No entanto, no julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da

CLT. Portanto, tratando-se de decisão vinculante, os honorários

advocatícios a cargo do beneficiário da justiça gratuita ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade. Tal verba somente poderá ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade. Após esse prazo, extingue-se a

obrigação.

No mais, são devidos honorários em favor dos procuradores

do reclamante, a cargo da parte ré, ora arbitrados em 10%.

Percentual devido sobre o valor que resultar da liquidação

(parcelas devidas + juros e correções).

Percentual arbitrado com base no nível de complexidade da

demanda e grau de zelo dos profissionais.

Juros a partir do trânsito em julgado, conforme art. 85, § 16, do

CPC. Atualização monetária conforme entendimento fixado pelo

STF no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

incidindo correção monetária a partir da data de publicação desta

decisão, quando exigível a obrigação.

HONORÁRIOS PERICIAIS

A reclamada foi sucumbente nos pedidos que determinaram a

realização da prova pericial de engenharia, pelo que, na forma

do art. 790-B da CLT, responde pela verba honorária.

Fixa-se o encargo em R$1.500,00.

Atualização conforme OJ 198 da SDI-1 do TST.

JUROS E CORREÇÃO

Sobre o total devido deverá incidir correção monetária a contar do

dia do vencimento de cada obrigação até o dia do efetivo

adimplemento à parte autora, observando-se o artigo 459, §1º, da

CLT e a Súmula 381 do TST.

No procedimento da atualização monetária, observa-se que houve

julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação dos

artigos arts. 879, §7º e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91. A
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matéria era objeto das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, após

meses de incertezas, houve julgamento no dia 18/12/2020 com

aplicação vinculante nos seguintes termos: “O Tribunal, por maioria,

julgou parcialmente procedente a ação, para conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), nos termos do voto do Relator.” (grifamos)

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E e SELIC). Nota-se, porém, que o marco adotado

pelo STF (citação do reclamado) trouxe um hiato no processo do

trabalho, eis que, nessa seara a citação do reclamado independe de

iniciativa da parte, sendo realizada de ofício pelo Juízo e daí entre o

ajuizamento e a comprovada citação haveria um lapso em que o

crédito não seria corrigido, conclusão que não parece razoável a

extrair da decisão do STF.

Por essa razão, seguindo o parâmetro que se observa em decisões

recentes deste regional, com base no art. 240, caput, do CPC e art.

883 da CLT, fica definido que a taxa SELIC deve incidir a partir do

ajuizamento da ação.

Em caso de adimplemento parcial do crédito exequendo, o

abatimento deve ser dar, proporcionalmente, tanto do valor já

corrigido monetariamente, como do respectivo valor dos juros.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

A contribuição previdenciária:

a) será calculada mediante apuração mensal (Decreto 3.048/99, art.

276, § 4°), Súmula nº 368, III do E. TST;

b) incide sobre as parcelas de natureza salarial que foram objeto de

condenação (CF, art. 195; Súmula TST 368). Cumpre, por isso,

observar o rol do art. 28, § 9°, da Lei 8212/91;

c) de responsabilidade do empregado, será deduzida do seu crédito

(Lei 8.212/91, art. 11, parágrafo único, a e d), observando-se o

limite máximo do salário de contribuição (Lei 8.212/91, art. 28, § 5°);

d) de responsabilidade do empregado e do empregador será

executada juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII;

CLT, arts. 876, parágrafo único e 880), salvo nas hipóteses de

recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A), ou

parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos.

Quanto ao imposto de renda, decorrente do disposto pelo artigo 46

da lei 8.541/91, será calculado sobre o total exequendo (regime de

caixa, Lei 7.713/88), com tabelas e alíquotas do mês de pagamento,

excluídas as parcelas indenizatórias, isentas de tributação,

observados os Provimento 03/05 da CGJT. Dos termos do item II da

súmula 368, II do Tribunal Superior do Trabalho, devem ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

O imposto de renda (IRPF), observado o regime de competência,

a) incidirá sobre as parcelas tributáveis componentes da

condenação (Lei 8.541/92, art. 46; Súmula TST 368);

b) não incide sobre as parcelas de natureza indenizatória, excluindo

-se, também, os juros de mora decorrentes dessas mesmas

parcelas, qualquer que seja a natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora. Orientação Jurisprudencial

n. 400 da SDI-1 do E. E.TST, STJ-REsp 985196/RS, Rel. Ministro

Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ de 19-12-2007) e a importância

devida a título de contribuição previdenciária;

c) deverá ser retido do crédito do empregado e recolhido

regularmente, facultando-se a este a comprovação da existência de

dependentes por ocasião da apresentação de cálculos de

liquidação.

Em respeito ao §3º do artigo 832 da CLT, declara-se que somente

as parcelas expressamente declinadas no §9º do artigo 214 do

Decreto 3048/99 não possuem natureza jurídica salarial.

Por fim, é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, súmula 368, II do

Tribunal Superior do Trabalho, item II.

DERRADEIRAS CONSIDERAÇÕES

Ficam as partes advertidas de que eventual error in judicando, bem

como rediscussão ou revisão de fatos e provas são matérias afeitas

a recurso ordinário perante a instância superior, não sendo

admissíveis tais argumentações em sede de embargos

declaratórios, cuja disciplina está contida no artigo 1.022 do

CPC/15, para os casos de omissão, contradição, obscuridade ou

erro material da sentença; a desatenção a esse comando legal

poderá atrair os rigores do artigo 1026, parágrafo segundo, do
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NCPC.

III. DISPOSITIVO

Tudo exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

proposta por AILTON MESSIAS GONÇALVES em desfavor de

COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERAÇÃO,

decido:

1) extinguir, com resolução do mérito (art. 487, II, CPC), as

pretensões fundadas em fatos ocorridos até 22/09/2015;

2) julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para

condenar a reclamada a pagar ao autor, no prazo legal, adicional

de insalubridade e reflexos, e a entregar-lhe novo PPP.

Quanto à entrega do PPP, após o trânsito em julgado, a ré

deverá ser intimada, com prazo de 30 dias para cumprimento

da obrigação de fazer.

Tudo conforme fundamentação, que integra este dispositivo.

Deferidos ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais e advocatícios, conforme fundamentos.

Liquidação por simples cálculo, os quais deverão seguir os

parâmetros constantes na fundamentação, a qual faz parte dessa

decisão.

Determinam-se os recolhimentos previdenciários e fiscais, bem

como a incidência de correção monetária e juros de mora, na forma

da fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$400,00, calculadas sobre

a condenação, ora arbitrada em R$20.000,00. Valor provisório,

sujeito a alteração.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, após regular liquidação de sentença, desde que

observados os requisitos da Portaria n° 582/13 do Ministério da

Fazenda, disciplinada pela Portaria n° 839/13 da Procuradoria-Geral

Federal.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Sentença assinada na forma da lei.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011004-80.2020.5.03.0048
AUTOR AILTON MESSIAS GONCALVES

ADVOGADO MARIANA DE ABREU PIRES(OAB:
170029/MG)

ADVOGADO SIRLEI ALVES DE ABREU(OAB:
1734/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
METALURGIA E MINERACAO

ADVOGADO GABRIELA LAGE DUARTE(OAB:
112531/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FERNANDO FERREIRA BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c969a15

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

AILTON MESSIAS GONÇALVES ajuizou a presente reclamação

trabalhista contra COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E

MINERAÇÃO, pelas razões expostas, formulando os pedidos

constantes na inicial. Atribuiu à causa o valor de R$269.026,76.

Juntou procuração, declaração de hipossuficiência e documentos.

A reclamada foi devidamente notificada e apresentou defesa escrita,

com documentos. Juntou carta de preposição e procuração.

Houve réplica.

Produzida prova pericial de engenharia.

Em audiência de instrução, foi colhida a prova oral. Os depoimentos

estão disponíveis nos links mencionados na ata de audiência, cujo

conteúdo prevalece em relação aos resumos, em caso de

divergência, tendo em vista que estes últimos foram elaborados

apenas com o intuito de colaboração, sem participação das partes.

Rejeitadas e/ou prejudicadas as propostas conciliatórias.

Sem outras provas, encerrou-se a fase instrutória, vindo os autos

conclusos para julgamento.

É o relatório.

II. FUNDAMENTOS

PROVIDÊNCIAS SANEADORAS

APLICAÇÃO DA LEI N° 13.467/2017

Proposta a demanda em 22/09/2020, as alterações de natureza

processual aplicam-se inteiramente (tempus regit actum). As

alterações de natureza material, entretanto, serão aplicadas
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somente no período posterior a 10/11/2017, porquanto o restante da

relação material se estabeleceu no período prévio à vigência da Lei

(observância ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e a coisa

julgada - art. 6º LINDB).

PROTESTOS

A parte ré protestou ante o indeferimento do pedido de

complementação da prova técnica de engenharia, especificamente

para medir o ruído a que exposto o reclamante no setor “Britagem”,

inconformismo que não se sustenta.

Primeiro porque o risco decorrente do ruído é incontroverso no

local, considerando a informação constante do PPP (perfil

profissiográfico previdenciário) obreiro (f. 511 - ID. 23e8ef8), o que

limita a controvérsia à efetividade das proteções fornecidas.

Segundo porque houve medição de ruído no local em outro

processo, pelo próprio perito, em junho/18, período que coincide

com aquele trabalhado pelo reclamante. Como houve modificação

do layout do ambiente de trabalho obreiro no setor, conforme

constatado em diligência (f. 632 - ID. dd45f6c), a medição

paradigma melhor reflete a condição de trabalho da época,

resultando desnecessária uma medição atual, que retrataria

condições diversas das vivenciadas pelo reclamante.

Portanto, com amparo no art. 765 da CLT, mantenho o

indeferimento.

Houve protesto, ainda, em razão da rejeição da contradita arguida

em desfavor da testemunha obreira, o que, igualmente, se afigura

desarrazoado, na forma da Súmula 357 do TST, sem que

comprovada “troca de favores”. Decisão que mantenho.

Nada a rever e/ou deferir.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Ajuizada a reclamação trabalhista em 22/09/2020 que objetiva o

recebimento de verbas relativas a contrato de trabalho que perdurou

de 01/04/2011 a 18/08/2020, pronuncia-se a prescrição

quinquenal das pretensões condenatórias anteriores a

22/09/2015, nos termos do artigo 7º, XXIX, da Lei Maior de 1988,

uma vez que a prescrição quinquenal é contada retroativamente a

partir da propositura da ação. Observadas a OJ-SDI1-375 do TST e

a Súmula 206 do TST.

Pretensões de natureza unicamente declaratória são imprescritíveis

(art. 11, CLT).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE

A perícia técnica realizada constatou a existência de trabalho

insalubre, em grau médio, por exposição a ruído insalubre no setor

“Britagem”, no período de 01/11/2018 a 18/08/2020, porquanto não

comprovado, pela parte ré, em documento próprio, o fornecimento

de EPI´s ao reclamante (fl. 598 - ID. a01375f).

Após medição específica do ruído no setor “Concentração”, não se

constatou atividade insalubre (fl. 598 - ID. a011375f). Após medição

específica do calor proveniente do sol no setor “Parques e Jardins

(atual Setor Desenvolvimento Ambiental), não restou constatada

condição de trabalho insalubre (fls. 599/601 - ID. a01375f).

Não constatados outros agentes insalubres e/ou perigosos nos

demais postos de trabalho.

Houve impugnação da conclusão técnica pelas duas partes,

centrando o autor seu inconformismo na não caracterização da

insalubridade por calor e ruído, além da periculosidade, tudo no

período de trabalho como “jardineiro”; a ré, por sua vez, na ausência

de medição específica no setor “Britagem”.

Os questionamentos, porém, não se sustentam. No tocante à ré,

nos termos já expostos nesta decisão, em sede de providências

saneadoras, a cujos fundamentos faço aqui remissão a título de

razões de decidir. No tocante ao autor, registro que a análise foi

feita segundo as informações fáticas colhidas durante as diligências,

dentre o que se destaca ter o próprio reclamante informado que

nunca utilizou qualquer maquinário em suas atividades, mas sim,

“que utilizava enxadinha e rastelo, que realizava a manutenção de

canteiros, capinando e retirando matos, adubava canteiros com

adubo, composto orgânico de palha e resíduos de grama cortada”

(fl. 629 - ID. dd45f6c), motivo pelo qual a atividade foi capitulada

como leve pelo experto.

Acolho o laudo, pois, à integralidade.

Condena-se a ré ao pagamento do adicional de insalubridade,

em grau médio e a incidir sobre o salário mínimo, no período

de 01/11/2018 a 18/08/2020.

A parcela reflete em aviso prévio, férias com o terço, 13º salário

e FGTS + 40%. Os repousos já estão remunerados na base de

cálculo e por isso não sofrem a incidência do adicional.

Verificada condição especial de trabalho, deverá a ré fornecer

ao reclamante PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), com

os registros de risco, conforme laudo pericial supra.

A obrigação deverá ser cumprida após o trânsito em julgado

desta decisão, mediante intimação específica, por entrega
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direta entre as partes, sob pena de multa de um salário mínimo,

em favor do autor.

Julga-se improcedente o pedido de adicional de periculosidade

e reflexos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. ADICIONAL NOTURNO

A prova documental (cartões de ponto) não foi desconstituída

quanto às marcações de entrada e saída e quanto à frequência,

instalando-se, durante a instrução processual, controvérsia apenas

quanto a um suposto tempo residual não consignado no ponto,

antes e depois dos registros, demandado em procedimentos de

troca de turno, deslocamento do setor de trabalho até a portaria da

empresa e vice-versa, e procedimentos de portaria para acesso e

saída do parque industrial.

Registre-se que o autor, em depoimento, declarou que fazia ele

próprio o registro de jornada, diariamente, entrada e saída.

Diante deste contexto, acolho o controle de jornada trazido com a

defesa (fls. 227/301) como prova fidedigna de todo o trabalho

efetivamente prestado, sendo possível extrair das marcações que o

reclamante, a partir de 11/07/2018, se ativou em sistema de turnos

ininterruptos de revezamento, com jornadas diárias de até 8h de

trabalho. Referida condição de trabalho, registro, restou, também,

incontroversa, defendendo a ré sua validade e legitimidade,

porquanto objeto de regular negociação coletiva.

Do marco prescricional até 10/07/2018, os cartões de ponto

evidenciam o trabalho em turnos fixos diurnos (7h às 16h), tendo

havido o trabalho em outros horários apenas em situações pontuais

e eventuais.

Pois bem. Os ACT´s juntados aos autos contemplam, de fato, a

negociação indicada em defesa, podendo-se citar, por amostragem,

a cláusula 21ª do ACT 2018/2019 (f. 206 - ID. f99903c - Pág. 6).

Não foi feita, pelo reclamante, indicação objetiva de eventual

período de trabalho em turnos não coberto pela negociação

coletiva, registre-se.

A teor do disposto no art. 611-A, I, da CLT, “A convenção coletiva e

o acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando,

entre outros, dispuserem sobre: I - pacto quanto à jornada de

trabalho, observados os limites constitucionais”.

Em se tratando de turnos ininterruptos de revezamento, a

Constituição Federal estabelece o limite de 6h diárias de trabalho,

salvo negociação coletiva (art. 7º, XIV), admitindo-se, assim, a

prorrogação das jornadas diárias, desde que observado o limite de

8h. Tal é o teor da Súmula 423 do TST.

E, no tocante ao sistema compensatório, o art. 59-B, parágrafo

único, da CLT dispõe que “a prestação de horas extras habituais

não descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco

de horas”.

À luz do regramento supra, não há que se falar em nulidade do

sistema de turnos implementado pela ré nos períodos cobertos pela

negociação coletiva. A pactuação observou o limite de até 8h diárias

de trabalho e eventual prestação de horas extras, ainda que

habitual, não descaracteriza o sistema compensatório

implementado (art. 59-B, CLT).

Válido o entendimento supra inclusive para o período anterior à

vigência da Lei 13.467/17, porquanto a legislação apenas positivou

entendimento já consolidado na jurisprudência. Neste particular

específico, entendo que a sobrejornada apta a invalidar um regime

de trabalho (turnos e banco de horas) validamente negociado, no

período anterior à reforma trabalhista, é aquela flagrantemente

expressiva e fraudulenta, hipótese que não se afigura na espécie.

Aqui, insta mencionar que sequer houve apontamento neste sentido

pelo autor.

O entendimento supra vai, ainda, de encontro àquele definido pelo

STF no julgamento do Tema 1046, a partir do que se chancelou a

supremacia da negociação coletiva validamente instituída, ainda

que para mitigar direitos não assegurados na Constituição.

Seguindo a mesma linha de raciocínio, entendo que eventual

prejuízo à pausa intervalar, salvo situações fraudulentas, o que não

se verifica na hipótese, não conduz à invalidação do sistema

pactuado.

No mais, se a sobrejornada efetiva não se traduz em razão

suficiente para invalidar o sistema de turnos, com muito menos

razão a redução ficta da hora noturna e sua prorrogação, porquanto

apenas ficção jurídica e, também, eventuais horas in itinere e

minutos residuais, posto períodos à disposição e não de trabalho

efetivo.

Estando os turnos em que se ativou o reclamante regulamentados

coletivamente, julgo improcedente o pedido de horas extras

excedentes à 6ª diária.

Em réplica, o autor trouxe apontamento de diferenças de horas

extras pagas. Aquele de fl. 468 (Planilha I - ID. ff9ff29 - Pág. 1) não

comprova irregularidades no sistema compensatório porque

considera o encerramento da jornada às 16h, enquanto a contratual

é de 7h às 11h e de 11h às 16h09min (fl. 237 - ID. 7db726c - Pág.

11), equívoco que prejudica a conferência. O acréscimo desses

minutos finais decorre das “pontes em feriados”, conforme

negociação coletiva (cláusula 23ª - ACT 2014/2015 - fl. 177 - ID.

04a81e0 - Pág. 5) que, igualmente, foi desconsiderada no

apontamento.

Aquele de fl. 469 (Planilha II - ID. ff9ff29 - Pág. 2), por sua vez,

considera o limite diário de 7,33h para apuração de horas extras, ao

passo que o cartão de ponto correlato (fl. 277 - ID. 11bc03e - Pág.
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9) indica jornada padrão de 16h às 00h, de 00h às 7h e de 7h às

16h, todas com 1h de intervalo. O equívoco prejudica o

apontamento.

O mesmo equívoco se extrai do apontamento de fl. 471 (Planilha III

- ID. ff9ff29 - Pág. 4), que utiliza o critério semanal de 44h para

apuração de horas extras, diverso daquele utilizado pela ré,

considerando o ajuste coletivo compensatório.

Em relação aos feriados, não esclareceu o autor a que se deve a

diferença indicada à fl. 456 (ID. 2988751 - Pág. 14), impossibilitando

a conferência.

No tocante ao adicional noturno (fl. 457 - ID. 2988751 - Pág. 15), o

apontamento não considera as disposições coletivas acerca do

horário noturno e redução ficta. Logo, não comprova diferenças.

Face ao exposto, julgo improcedentes os pedidos de horas

extras por sobrejornada e de diferenças de adicional

noturno/feriados.

Por fim, rejeito a pretensão afeta ao intervalo intrajornada.

Em depoimento, o reclamante declarou a existência de rodízio

durante a pausa intervalar, quer no período trabalhado como

jardineiro, quer na indústria, não sendo razoável que, sem um

motivo específico e relevante, o intervalo fosse prejudicado.

De resto, traz-se à colação que o registro ou a pré-assinalação do

intervalo é faculdade do empregador e, por isso, a ausência de

qualquer dessas providências não determina a inversão do ônus

probatório, como requerido.

Improcedente, pois.

MINUTOS RESIDUAIS

A pretensão de horas extras refere-se a trabalho efetivo, não se

extraindo, quer da exordial, quer da impugnação, uma única

menção a eventuais minutos residuais não consignados no ponto a

título de deslocamento interno, troca de turno e procedimentos de

portaria. A prova oral, porém, neste tema se concentrou.

Logo, em atenção aos limites da demanda e, ainda, de modo a não

vilipendiar, em face da parte ré, as garantias do devido processo

legal, a discussão não será aqui enfrentada.

JUSTIÇA GRATUITA

A nova redação dada pela Lei 13.467/17 ao art. 790, §§ 3o e 4o da

CLT traz expressamente as possibilidades de concessão dos

benefícios da justiça gratuita, in verbis:

§ 3° É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na hipótese dos autos, a última remuneração auferida pelo

reclamante durante o contrato é superior a tal limite. A rescisão,

porém, data de agosto/20, não havendo evidências de renda atual

em patamar superior. Assim, prevalece o teor da declaração de

miserabilidade trazida com a exordial.

Defiro.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ação proposta em 22/09/2020, após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017.

Sucumbente a parte autora em parte dos pedidos da demanda,

atraindo-se a incidência do instituto da sucumbência recíproca.

Arbitram-se os honorários devidos pelo reclamante em 10%

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes, em favor

dos procuradores da parte ré.

No entanto, no julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da

CLT. Portanto, tratando-se de decisão vinculante, os honorários

advocatícios a cargo do beneficiário da justiça gratuita ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade. Tal verba somente poderá ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade. Após esse prazo, extingue-se a

obrigação.

No mais, são devidos honorários em favor dos procuradores

do reclamante, a cargo da parte ré, ora arbitrados em 10%.

Percentual devido sobre o valor que resultar da liquidação

(parcelas devidas + juros e correções).

Percentual arbitrado com base no nível de complexidade da

demanda e grau de zelo dos profissionais.

Juros a partir do trânsito em julgado, conforme art. 85, § 16, do

CPC. Atualização monetária conforme entendimento fixado pelo

STF no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

incidindo correção monetária a partir da data de publicação desta

decisão, quando exigível a obrigação.
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HONORÁRIOS PERICIAIS

A reclamada foi sucumbente nos pedidos que determinaram a

realização da prova pericial de engenharia, pelo que, na forma

do art. 790-B da CLT, responde pela verba honorária.

Fixa-se o encargo em R$1.500,00.

Atualização conforme OJ 198 da SDI-1 do TST.

JUROS E CORREÇÃO

Sobre o total devido deverá incidir correção monetária a contar do

dia do vencimento de cada obrigação até o dia do efetivo

adimplemento à parte autora, observando-se o artigo 459, §1º, da

CLT e a Súmula 381 do TST.

No procedimento da atualização monetária, observa-se que houve

julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação dos

artigos arts. 879, §7º e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91. A

matéria era objeto das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, após

meses de incertezas, houve julgamento no dia 18/12/2020 com

aplicação vinculante nos seguintes termos: “O Tribunal, por maioria,

julgou parcialmente procedente a ação, para conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), nos termos do voto do Relator.” (grifamos)

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E e SELIC). Nota-se, porém, que o marco adotado

pelo STF (citação do reclamado) trouxe um hiato no processo do

trabalho, eis que, nessa seara a citação do reclamado independe de

iniciativa da parte, sendo realizada de ofício pelo Juízo e daí entre o

ajuizamento e a comprovada citação haveria um lapso em que o

crédito não seria corrigido, conclusão que não parece razoável a

extrair da decisão do STF.

Por essa razão, seguindo o parâmetro que se observa em decisões

recentes deste regional, com base no art. 240, caput, do CPC e art.

883 da CLT, fica definido que a taxa SELIC deve incidir a partir do

ajuizamento da ação.

Em caso de adimplemento parcial do crédito exequendo, o

abatimento deve ser dar, proporcionalmente, tanto do valor já

corrigido monetariamente, como do respectivo valor dos juros.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

A contribuição previdenciária:

a) será calculada mediante apuração mensal (Decreto 3.048/99, art.

276, § 4°), Súmula nº 368, III do E. TST;

b) incide sobre as parcelas de natureza salarial que foram objeto de

condenação (CF, art. 195; Súmula TST 368). Cumpre, por isso,

observar o rol do art. 28, § 9°, da Lei 8212/91;

c) de responsabilidade do empregado, será deduzida do seu crédito

(Lei 8.212/91, art. 11, parágrafo único, a e d), observando-se o

limite máximo do salário de contribuição (Lei 8.212/91, art. 28, § 5°);

d) de responsabilidade do empregado e do empregador será

executada juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII;

CLT, arts. 876, parágrafo único e 880), salvo nas hipóteses de

recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A), ou

parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos.

Quanto ao imposto de renda, decorrente do disposto pelo artigo 46

da lei 8.541/91, será calculado sobre o total exequendo (regime de

caixa, Lei 7.713/88), com tabelas e alíquotas do mês de pagamento,

excluídas as parcelas indenizatórias, isentas de tributação,

observados os Provimento 03/05 da CGJT. Dos termos do item II da

súmula 368, II do Tribunal Superior do Trabalho, devem ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

O imposto de renda (IRPF), observado o regime de competência,

a) incidirá sobre as parcelas tributáveis componentes da

condenação (Lei 8.541/92, art. 46; Súmula TST 368);

b) não incide sobre as parcelas de natureza indenizatória, excluindo

-se, também, os juros de mora decorrentes dessas mesmas

parcelas, qualquer que seja a natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora. Orientação Jurisprudencial

n. 400 da SDI-1 do E. E.TST, STJ-REsp 985196/RS, Rel. Ministro

Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ de 19-12-2007) e a importância

devida a título de contribuição previdenciária;

c) deverá ser retido do crédito do empregado e recolhido

regularmente, facultando-se a este a comprovação da existência de
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dependentes por ocasião da apresentação de cálculos de

liquidação.

Em respeito ao §3º do artigo 832 da CLT, declara-se que somente

as parcelas expressamente declinadas no §9º do artigo 214 do

Decreto 3048/99 não possuem natureza jurídica salarial.

Por fim, é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, súmula 368, II do

Tribunal Superior do Trabalho, item II.

DERRADEIRAS CONSIDERAÇÕES

Ficam as partes advertidas de que eventual error in judicando, bem

como rediscussão ou revisão de fatos e provas são matérias afeitas

a recurso ordinário perante a instância superior, não sendo

admissíveis tais argumentações em sede de embargos

declaratórios, cuja disciplina está contida no artigo 1.022 do

CPC/15, para os casos de omissão, contradição, obscuridade ou

erro material da sentença; a desatenção a esse comando legal

poderá atrair os rigores do artigo 1026, parágrafo segundo, do

NCPC.

III. DISPOSITIVO

Tudo exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

proposta por AILTON MESSIAS GONÇALVES em desfavor de

COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERAÇÃO,

decido:

1) extinguir, com resolução do mérito (art. 487, II, CPC), as

pretensões fundadas em fatos ocorridos até 22/09/2015;

2) julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para

condenar a reclamada a pagar ao autor, no prazo legal, adicional

de insalubridade e reflexos, e a entregar-lhe novo PPP.

Quanto à entrega do PPP, após o trânsito em julgado, a ré

deverá ser intimada, com prazo de 30 dias para cumprimento

da obrigação de fazer.

Tudo conforme fundamentação, que integra este dispositivo.

Deferidos ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais e advocatícios, conforme fundamentos.

Liquidação por simples cálculo, os quais deverão seguir os

parâmetros constantes na fundamentação, a qual faz parte dessa

decisão.

Determinam-se os recolhimentos previdenciários e fiscais, bem

como a incidência de correção monetária e juros de mora, na forma

da fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$400,00, calculadas sobre

a condenação, ora arbitrada em R$20.000,00. Valor provisório,

sujeito a alteração.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, após regular liquidação de sentença, desde que

observados os requisitos da Portaria n° 582/13 do Ministério da

Fazenda, disciplinada pela Portaria n° 839/13 da Procuradoria-Geral

Federal.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Sentença assinada na forma da lei.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta
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AUTOR RUBENS JOSE BRAGA

ADVOGADO RAYANNE ROSA DO PRADO
OLIVEIRA(OAB: 151199/MG)

ADVOGADO NICOLAS TAVARES REIS(OAB:
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RÉU CONSTRUTORA PEQUIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS JOSE BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee12661

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Considerando o que consta da certidão de ID 0a93e1e, diante da

impossibilidade de se notificar o(a) reclamado(a) e estando o

processo submetido ao rito sumaríssimo, extingue-se o presente

feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso IV, do

CPC e art. 852-B, inciso II e § 1º, da CLT.

Registro que, incumbe à parte autora, tratando-se de reclamação

trabalhista que tramita sob o rito sumaríssimo, indicar o correto

endereço de toda(s) a(s) parte(s) que entende deva(m) figurar no

polo passivo. O não atendimento a esse pressuposto conduz à

inépcia da inicial e à consequente extinção do processo sem

julgamento do mérito. Ademais, não cabe emenda em rito

sumaríssimo, o qual, em razão da celeridade, deve conter todos os

elementos necessários para a solução da lide desde a propositura
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da ação.

Cancele-se a audiência designada.

Defiro ao(à) reclamante a gratuidade da justiça, isentando a parte

autora do recolhimento das custas processuais, no importe de R$

422,71, calculadas sobre R$ 21.135,66, valor dado à causa.

Intime-se o(a) reclamante.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao

arquivo.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        VANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012036-18.2023.5.03.0048
AUTOR EDER KELSON MARTINS FILHO

ADVOGADO LAIANY PAULA EVANGELISTA
SILVA(OAB: 215388/MG)

ADVOGADO MAICON FLAVIO DOS REIS(OAB:
167007/MG)

RÉU RC DISTRIBUIDORA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO MILIANE GUIMARAES GUERRA
FERREIRA(OAB: 86272/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fe1443

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Diante da ausência de manifestação da parte autora no prazo a ela

concedido para informar sobre eventual descumprimento do acordo,

considero integralmente quitado seu crédito e julgo extinta a

presente execução.

Intimem-se as partes, inclusive para, querendo, promoverem o

armazenamento (download) dos dados constantes dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio.

Arquivem-se os autos.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        VANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012036-18.2023.5.03.0048
AUTOR EDER KELSON MARTINS FILHO

ADVOGADO LAIANY PAULA EVANGELISTA
SILVA(OAB: 215388/MG)

ADVOGADO MAICON FLAVIO DOS REIS(OAB:
167007/MG)

RÉU RC DISTRIBUIDORA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO MILIANE GUIMARAES GUERRA
FERREIRA(OAB: 86272/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER KELSON MARTINS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fe1443

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Diante da ausência de manifestação da parte autora no prazo a ela

concedido para informar sobre eventual descumprimento do acordo,

considero integralmente quitado seu crédito e julgo extinta a

presente execução.

Intimem-se as partes, inclusive para, querendo, promoverem o

armazenamento (download) dos dados constantes dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio.

Arquivem-se os autos.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        VANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010012-80.2024.5.03.0048
AUTOR FERNANDO CORREIA ALVES DE

MENDONCA

ADVOGADO RAYANNE ROSA DO PRADO
OLIVEIRA(OAB: 151199/MG)

ADVOGADO NICOLAS TAVARES REIS(OAB:
226674/MG)

RÉU FTD INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO NILSON ANTONIO BORGES
JUNIOR(OAB: 183468/MG)

ADVOGADO ANA IRIS GALVAO AMARAL(OAB:
153485/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FTD INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d2baf5

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Diante do cumprimento integral do acordo, julgo extinta a presente

execução.

Intimem-se as partes, inclusive para, querendo, promoverem o

armazenamento (download) dos dados constantes dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio.

Arquivem-se os autos.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        VANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010012-80.2024.5.03.0048
AUTOR FERNANDO CORREIA ALVES DE

MENDONCA

ADVOGADO RAYANNE ROSA DO PRADO
OLIVEIRA(OAB: 151199/MG)

ADVOGADO NICOLAS TAVARES REIS(OAB:
226674/MG)

RÉU FTD INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO NILSON ANTONIO BORGES
JUNIOR(OAB: 183468/MG)

ADVOGADO ANA IRIS GALVAO AMARAL(OAB:
153485/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CORREIA ALVES DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d2baf5

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Diante do cumprimento integral do acordo, julgo extinta a presente

execução.

Intimem-se as partes, inclusive para, querendo, promoverem o

armazenamento (download) dos dados constantes dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio.

Arquivem-se os autos.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        VANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011515-73.2023.5.03.0048
AUTOR LARISSA DE PAULA FREITAS

ADVOGADO RICARDO ROSA(OAB: 129428/MG)

RÉU CENTRO ESPECIALIZADO OLHAR
EIRELI - ME

ADVOGADO DENISE ARAUJO DE PAIVA
RONDI(OAB: 351519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ESPECIALIZADO OLHAR EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c8b680

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Diante do cumprimento integral do acordo, julgo extinta a presente

execução.

Intimem-se as partes, inclusive para, querendo, promoverem o

armazenamento (download) dos dados constantes dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio.

Arquivem-se os autos.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        VANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011515-73.2023.5.03.0048
AUTOR LARISSA DE PAULA FREITAS

ADVOGADO RICARDO ROSA(OAB: 129428/MG)

RÉU CENTRO ESPECIALIZADO OLHAR
EIRELI - ME

ADVOGADO DENISE ARAUJO DE PAIVA
RONDI(OAB: 351519/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE PAULA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c8b680

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Diante do cumprimento integral do acordo, julgo extinta a presente

execução.

Intimem-se as partes, inclusive para, querendo, promoverem o

armazenamento (download) dos dados constantes dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio.

Arquivem-se os autos.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        VANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010153-02.2024.5.03.0048
CONSIGNANTE INDUSTRIA E COMERCIO DE

LOUCAS SANITARIAS SANTA
CLARA LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO LADEIRA
JARNALO(OAB: 114703/MG)

CONSIGNATÁRIO CRISTIANO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE LOUCAS SANITARIAS SANTA
CLARA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09e61d1

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Diante do cumprimento integral do acordo, julgo extinta a presente

execução.

Arquivem-se os autos.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        VANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0011316-51.2023.5.03.0048
CONSIGNANTE DE PAI PARA FILHO LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARA SILVA DE QUEIROZ
LOPES(OAB: 99201/MG)

CONSIGNATÁRIO EDUARDA VITORIA DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE PAI PARA FILHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 820cd42

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos os autos.

Proceda-se à transferência do valor consignado (ID ffea070) à

consignatária, utilizando uma das contas bancárias obtidas em

consulta ao Sisbajud (ID d3e54ee), por meio de alvará eletrônico

(SIF) .

Com a juntada do comprovante, registre-se o valor pago, intime-se

a consignatária para ciência das transferências e, não havendo

outras obrigações a serem cumpridas, arquivem-se os autos,

ficando extinta a presente execução.

Intimem-se as partes, inclusive para, querendo, promoverem o

armazenamento (download) dos dados constantes dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        VANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011983-37.2023.5.03.0048
AUTOR SILVANA RAMOS GODOY

ADVOGADO MAIKO BATISTA COSTA(OAB:
132742/MG)
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RÉU JOAO BOSCO MENDES FERREIRA

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO MENDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88c4ee2

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Diante da ausência de manifestação da parte autora no prazo a ela

concedido para informar sobre eventual descumprimento do acordo,

considero integralmente quitado seu crédito e julgo extinta a

presente execução.

Intimem-se as partes, inclusive para, querendo, promoverem o

armazenamento (download) dos dados constantes dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio.

Arquivem-se os autos.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        VANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011983-37.2023.5.03.0048
AUTOR SILVANA RAMOS GODOY

ADVOGADO MAIKO BATISTA COSTA(OAB:
132742/MG)

RÉU JOAO BOSCO MENDES FERREIRA

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA RAMOS GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88c4ee2

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe

Vistos os autos.

Diante da ausência de manifestação da parte autora no prazo a ela

concedido para informar sobre eventual descumprimento do acordo,

considero integralmente quitado seu crédito e julgo extinta a

presente execução.

Intimem-se as partes, inclusive para, querendo, promoverem o

armazenamento (download) dos dados constantes dos presentes

autos eletrônicos em assentamento próprio.

Arquivem-se os autos.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        VANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010537-67.2021.5.03.0048
AUTOR MARLI COSTA E SILVA

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

RÉU BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO J. SAFRA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f39fd5e

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

1- RELATÓRIO

UNIÃO FEDERAL, pelas razões expostas às f. 855/858 (ID.

54a8af3), opôs impugnação à sentença de liquidação, questionando

a planilha que discrimina as parcelas do acordo homologado (f.

846/847 - ID. 555e955), quanto à inobservância dos parâmetros da

Súmula 368 do TST na apuração das contribuições previdenciárias.
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Manifestação do executado às f. 866/867 (ID. 96273be).

Esse é o relatório.

2 - FUNDAMENTOS

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da

impugnação à sentença de liquidação aviada pela União Federal.

No mérito, assiste razão à ora impugnante, pois a planilha

apresentada pelo executado (f. 846/847 - ID. 555e955) não prevê

qualquer atualização das contribuições previdenciárias.

Apesar de apresentar manifestação contrária à impugnação à

sentença de liquidação, o executado juntou uma nova planilha às f.

892/893 (ID. 0da473a), que acrescenta “juros e multa” às

contribuições previdenciárias e totaliza R$102.931,60, porém,

afirma que fará/fez o recolhimento sem considerar a atualização

calculada (R$71.789,89).

Por conseguinte, é devida a retificação da planilha que discrimina as

parcelas do acordo homologado, para que sejam apuradas as

contribuições previdenciárias nos moldes da Súmula 368, III, IV e V,

do TST, observando-se como fato gerador a data da efetiva

prestação dos serviços (já que as parcelas são referentes ao ano de

2016 em diante) e o índice Selic para apuração dos juros de mora.

Julgo a impugnação à sentença de liquidação procedente.

3 - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço da impugnação à sentença de liquidação

oposta por UNIÃO FEDERAL e, no mérito, julgo-a PROCEDENTE,

nos termos da fundamentação.

Intime-se o executado para proceder às retificações

pertinentes.

Custas, pelo executado, no importe de R$55,25, conforme art. 789-

A, VII, da CLT.

Intimem-se.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        VANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010537-67.2021.5.03.0048
AUTOR MARLI COSTA E SILVA

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

RÉU BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI COSTA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f39fd5e

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

1- RELATÓRIO

UNIÃO FEDERAL, pelas razões expostas às f. 855/858 (ID.

54a8af3), opôs impugnação à sentença de liquidação, questionando

a planilha que discrimina as parcelas do acordo homologado (f.

846/847 - ID. 555e955), quanto à inobservância dos parâmetros da

Súmula 368 do TST na apuração das contribuições previdenciárias.

Manifestação do executado às f. 866/867 (ID. 96273be).

Esse é o relatório.

2 - FUNDAMENTOS

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da

impugnação à sentença de liquidação aviada pela União Federal.

No mérito, assiste razão à ora impugnante, pois a planilha

apresentada pelo executado (f. 846/847 - ID. 555e955) não prevê

qualquer atualização das contribuições previdenciárias.

Apesar de apresentar manifestação contrária à impugnação à

sentença de liquidação, o executado juntou uma nova planilha às f.

892/893 (ID. 0da473a), que acrescenta “juros e multa” às

contribuições previdenciárias e totaliza R$102.931,60, porém,

afirma que fará/fez o recolhimento sem considerar a atualização

calculada (R$71.789,89).

Por conseguinte, é devida a retificação da planilha que discrimina as

parcelas do acordo homologado, para que sejam apuradas as

contribuições previdenciárias nos moldes da Súmula 368, III, IV e V,

do TST, observando-se como fato gerador a data da efetiva

prestação dos serviços (já que as parcelas são referentes ao ano de

2016 em diante) e o índice Selic para apuração dos juros de mora.

Julgo a impugnação à sentença de liquidação procedente.

3 - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço da impugnação à sentença de liquidação

oposta por UNIÃO FEDERAL e, no mérito, julgo-a PROCEDENTE,

nos termos da fundamentação.

Intime-se o executado para proceder às retificações
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pertinentes.

Custas, pelo executado, no importe de R$55,25, conforme art. 789-

A, VII, da CLT.

Intimem-se.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        VANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010314-80.2022.5.03.0048
AUTOR A.S.D.R.

ADVOGADO MARCELO PAULO DE SOUZA(OAB:
168189/MG)

AUTOR N.P.D.S.

ADVOGADO IZANA CRISTINA DA SILVA(OAB:
179958/MG)

RÉU M.L.

ADVOGADO MAIKO BATISTA COSTA(OAB:
132742/MG)

RÉU L.L.M.L.

ADVOGADO MAIKO BATISTA COSTA(OAB:
132742/MG)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

PERITO G.F.S.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

A.L.R.d.S.r.p.A.S.d.R.

ADVOGADO MARCELO PAULO DE SOUZA(OAB:
168189/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.R.d.S.r.p.A.S.d.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0b99f5f.

Processo Nº ATOrd-0010314-80.2022.5.03.0048
AUTOR A.S.D.R.

ADVOGADO MARCELO PAULO DE SOUZA(OAB:
168189/MG)

AUTOR N.P.D.S.

ADVOGADO IZANA CRISTINA DA SILVA(OAB:
179958/MG)

RÉU M.L.

ADVOGADO MAIKO BATISTA COSTA(OAB:
132742/MG)

RÉU L.L.M.L.

ADVOGADO MAIKO BATISTA COSTA(OAB:
132742/MG)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

PERITO G.F.S.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

A.L.R.d.S.r.p.A.S.d.R.

ADVOGADO MARCELO PAULO DE SOUZA(OAB:
168189/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.D.R.

  - N.P.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0b99f5f.

Processo Nº ATOrd-0010314-80.2022.5.03.0048
AUTOR A.S.D.R.

ADVOGADO MARCELO PAULO DE SOUZA(OAB:
168189/MG)

AUTOR N.P.D.S.

ADVOGADO IZANA CRISTINA DA SILVA(OAB:
179958/MG)

RÉU M.L.

ADVOGADO MAIKO BATISTA COSTA(OAB:
132742/MG)

RÉU L.L.M.L.

ADVOGADO MAIKO BATISTA COSTA(OAB:
132742/MG)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

PERITO G.F.S.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

A.L.R.d.S.r.p.A.S.d.R.

ADVOGADO MARCELO PAULO DE SOUZA(OAB:
168189/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.L.M.L.

  - M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0b99f5f.

Processo Nº ATOrd-0010359-21.2021.5.03.0048
AUTOR RENATO EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO MARIANA DE ABREU PIRES(OAB:
170029/MG)

ADVOGADO SIRLEI ALVES DE ABREU(OAB:
1734/MG)

RÉU COMPANHIA MINERADORA DO
PIROCLORO DE ARAXA

ADVOGADO GABRIELA LAGE DUARTE(OAB:
112531/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MINERADORA DO PIROCLORO DE ARAXA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4165047

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

RENATO EDUARDO DA SILVA ajuizou a presente reclamação

trabalhista em face da COMPANHIA MINERADORA DO

PIROCLORO DE ARAXÁ, pelas razões expostas, formulando os

pedidos constantes na inicial. Atribuiu à causa o valor de
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R$255.778,18. Juntou procuração, declaração de hipossuficiência, e

documentos.

A reclamada foi devidamente notificada e apresentou defesa escrita,

requereu preliminarmente a aplicação da lei 13.467/2017. Arguiu a

prescrição quinquenal. No mérito, contestou os pedidos, pugnando

pela improcedência.

Houve réplica.

Produzida prova pericial de engenharia, com amplo debate entre as

partes.

Em audiência de instrução, foi colhida a prova oral que está gravada

e consta nos links disponibilizados na ata de audiência e que trata

apenas da jornada de trabalho do autor, incluindo o intervalo

intrajornada.

Depoimento pessoal do autor: trabalhava na mina, na produção de

minério, gastava na média de 05/10min da mina ao refeitório,

sempre trabalhou na mina, esse tempo é numa VAN, são muitos

empregados na fila, média 5min, para alimentar uns 10/12min, já

chamavam depois rapidinho para estar voltando, em média gastava

ida e volta + refeição de 30/40min, para voltar para a VAN, e já

chegava e voltava; ficava uma hora fora do ambiente de trabalho?

Saía hora certa e chegava lá uns 5/10min na fila, uns 12min para

refeição e já voltava para o ver que trata da jornada

Rejeitadas todas as propostas conciliatórias.

Sem outras provas, encerrou-se a fase instrutória, vindo os autos

conclusos para julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

PROVIDÊNCIAS SANEADORAS

PROTESTOS RECLAMANTE - LAUDO PERICIAL MÉDICO

O autor protestou contra a decisão de fl. 1407/1408 que indeferiu o

requerimento de realização de medições de radiação ionizante.

Nada a rever.

Isto porque, conforme já constou na decisão, o autor manifestou-se

de forma intempestiva em relação aos esclarecimentos periciais,

tendo permanecido inerte no prazo para impugnação, tendo

ocorrido a preclusão temporal.

Além disso, o Juízo é o destinatário da prova e se, ao examinar os

elementos probatórios, verificar a desnecessidade de produção de

outras evidências, poderá promover o julgamento conforme o

estado do processo, sem que isso se caracterize cerceamento de

defesa.

Ademais, o expert é profissional de confiança do Juízo, e a mera

irresignação com o trabalho pericial não denota sua incompletude.

PROTESTOS DA RECLAMADA - MANUTENÇÃO DA PROVA

EMPRESTADA

A parte Ré posicionou-se de forma contrária à utilização de prova

emprestada no caso em discussão.

Nada obstante, as provas emprestadas são admissíveis no

Processo do Trabalho, sempre que existir uma efetiva correlação

entre a situação nelas narrada e os fatos que são objeto de

controvérsia, não havendo necessidade de concordância de todas

as partes para a sua utilização, desde que tenham sido

devidamente observados os princípios da ampla defesa e do

contraditório quando da sua produção.

Dessa forma, as provas emprestadas juntadas aos autos serão

utilizadas, mas apenas subsidiariamente, em último caso; se,

eventualmente, surgir a necessidade de esclarecimento de fato que

não possa ser observado através da documentação posta nos autos

e dos depoimentos colhidos neste feito, especificamente.

PROTESTOS DA RECLAMADA - CONTRADITA TESTEMUNHA

DO AUTOR

O fato da testemunha obreira (Claudimir) possuir demanda em face

da ré, com pedido de danos morais, por si, não a torna suspeita

para depor, na forma da Súmula 357 do TST.

Injustificados, assim, os protestos patronais (fl. 1408). O fato, a

despeito, pode ser levado em conta pelo julgador na valoração da

prova.

PRELIMINARES

APLICAÇÃO DA LEI N° 13.467/17

As regras processuais da reforma trabalhista (Lei 13.467/17), em

respeito aos princípios do tempus regit actum e do devido processo

legal, serão observadas no presente processo eis que ajuizado

após 11/11/2017 - data em que entrou em vigor.

Os novos dispositivos legais referentes ao direito material, por outro

lado, serão aplicados apenas a partir de 11/11/2017, tendo em vista

que o restante da relação contratual foi mantida sob a égide da

legislação anterior à reforma (observância ao direito adquirido, ato

jurídico perfeito e a coisa julgada - art. 6º LINDB).

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS

Por evidente, eventuais pagamentos são apurados em liquidação,

consoante parâmetros fixados na decisão, na hipótese de

acolhimento do(s) pedido(s) formulado(s) pela reclamante. Ainda, a

impugnação da reclamada é absolutamente genérica.

Rejeita-se.
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PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Ajuizada a reclamação trabalhista em 31/03/2021 que objetiva o

recebimento de verbas desde 01/10/2010, pronuncio a prescrição

quinquenal das pretensões condenatórias anteriores a 31/03/2016,

nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Lei Maior de 1988, uma vez

que a prescrição quinquenal é contada retroativamente a partir da

propositura da ação. Observada a OJ-SDI1-375 do TST.

MÉRITO

Tema 1046

Diante da decisão do STF que resolveu o Tema 1046 de

repercussão geral, dando-se por válida a negociação coletiva

envolvendo direitos não assegurados constitucionalmente (como,

por exemplo, os relativos à jornada laboral, horas in itinere, etc.),

ficam afastadas todas as alegações de inaplicabilidade das normas

coletivas da categoria obreira, nesse particular aspecto.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E OU PERICULOSIDADE.

PPP.

Alega-se na inicial que o autor estava exposto a agentes insalubres

e perigosos e, portanto, faz jus aos adicionais correspondentes,

com repercussão nas demais parcelas.

Designada perícia técnica (laudo técnico pericial de fls. 1237/1271),

o perito concluiu o seguinte:

Após pesquisas e avaliações realizadas com base na legislação

sobre insalubridade, periculosidade e demais legislações

pertinentes ao caso em tela, com base do que se depreende dos

autos e apurações em diligência, pelo que ficou evidenciado e

considerando o disposto na legislação aplicável, conclui-se que:

NÃO RESTOU CONSTATADA EXPOSIÇÃO NORMATIZADA,

CONFORME ESTUDOS TÉCNICOS QUE REPOUSAM NOS

ITENS 9 E 10 DO PRESENTE LAUDO.

O reclamante apresentou impugnação por intermédio de assistente

técnico. A impugnação ateve-se a questão do agente físico radiação

ionizante, ancorando-se no laudo paradigma do processo nº

0011052- 39.2020.5.03.0048 de lavra do Perito Judicial Lucas

Martins que constatou a presença de insalubridade e periculosidade

em atividade similar à desempenhada pelo Reclamante. Apresentou

quesitos suplementares (fl. 1277).

A reclamada apresentou concordância com o laudo.

O expert apresentou esclarecimentos (fls. 1321/1327), tendo ele

afirmado especificamente quanto a este tópico que: “a configuração

do agente radiação ionizante [no laudo usado como prova

emprestada] se deu para operador de máquina e não para o

motorista, em local onde o Reclamante em questão, conforme

apurado em diligência, junto aos presentes, dentre eles o

Reclamante, que o acesso ao referido ambiente era eventual. Tudo

conforme registrado no documento técnico oficial e tudo melhor

constatado com atenta leitura de ambos documentos.”

Sobre o parecer do assistente técnico, disse o Perito questionou o

perito: “como pôde o mesmo emitir parecer sobre a questão, mesmo

não comparecendo ao local, acompanhado a diligência, não ter

realizado nenhuma avaliação, não ter entrevistado nenhum

informante.”

Por fim, ressaltou que não realizou a avaliação da radiação

ionizante pois não restou configurada a exposição nos moldes do

art. 189 da CLT.

Diante dos esclarecimentos, o reclamante - de forma intempestiva -

pugnou pela realização de medições complementares (fls. 1354),

bem como juntou relatórios de medição de radiação.

Pois bem, com vista a evitar alegação de nulidade e/ou omissão,

analiso o laudo pericial utilizado como prova emprestada.

O perito afirmou o trabalho em condição de insalubridade porque as

medições feitas indicaram nível de radiação ionizante superior ao

limite legal, estabelecido este pela referência “Indivíduo do Público”

e não pela referência “Indivíduo Ocupacionalmente Exposto”

(Norma CNEN-NN-3.01: Diretrizes Básicas de Proteção

Radiológica, de março de 2014).

A Norma CNEN-NN-3.01: Diretrizes Básicas de Proteção

Radiológica, de março de 2014, define Indivíduo do Público como

“qualquer membro da população quando não submetido a

exposição ocupacional ou exposição médica” (Item 3, subitem 43).

Já Indivíduo Ocupacionalmente Exposto (IOE) é definido como “o

indivíduo sujeito a exposição ocupacional” (item 3, subitem 48).

Da norma não se extrai a exigência de documentação de controle

do empregador como critério definidor de um ou outro limite. Extrai-

se, porém, do Item 5.7 - Exposição Ocupacional, que o empregador

deve “assegurar que os IOE ou indivíduos eventualmente expostos

à radiação cuja origem não esteja diretamente relacionada a seu

trabalho, sejam tratados como indivíduo do povo e recebam o

mesmo nível de proteção”.

Desse trecho é possível extrair que o critério técnico para o

estabelecimento do limite legal é o da exposição direta e imediata

em razão do trabalho. Assim, aqueles trabalhadores expostos a

radiação ionizante no posto de trabalho, diretamente, em razão da
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atividade que desempenham, estão sujeitos ao limite ocupacional. E

aqueles que se expõem à radiação, mas não em razão da atividade

direta na qual se ativam e/ou posto de trabalho em que alocados,

sujeitam-se ao limite existente para o indivíduo comum.

Esta interpretação se confirma, também, em sede jurisprudencial, o

que se afirma a partir do critério eleito pelo TST para assegurar aos

trabalhadores o adicional de periculosidade pelo agente em

questão.

Em julgamento de incidente de recurso repetitivo, fixou o E. TST a

seguinte tese:

"INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE - ATIVIDADES POR TRABALHADORES QUE

NÃO SEJAM TÉCNICOS DE RADIOLOGIA, EM ÁREAS DE

EMERGÊNCIA EM QUE SE UTILIZA APARELHO MÓVEL DE

RAIOS X PARA DIAGNÓSTICO MÉDICO - PORTARIA Nº 595 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. 1. A Portaria MTE nº

595/2019 e sua nota explicativa não padecem de

inconstitucionalidade ou ilegalidade. 2. Não é devido o adicional de

periculosidade a trabalhador que, sem operar o equipamento móvel

de Raios X, permaneça, habitual, intermitente ou eventualmente,

nas áreas de seu uso. 3. Os efeitos da Portaria nº 595/2015 do

Ministério do Trabalho alcançam as situações anteriores à data de

sua publicação" (Tema nº 10, TST-IRR-1325-18.2012.5.04.0013.

Acórdão, DEJT disponibilizado em 12/09/2019).

Em relação à periculosidade, a avaliação é qualitativa, ou seja, em

razão do local de trabalho ou da atividade em si serem

considerados de risco radioativo, conforme capitulação legal,

diversamente da insalubridade, que tem análise quantitativa. O que

interessa, porém, é que o critério eleito pelo TST para a definição

do direito em caso de trabalhadores que se expõem à radiação

emitida por aparelhos de raio-x móvel foi o da exposição em

razão da atividade desempenhada, ou seja, operação direta do

aparelho, não tendo direito ao adicional de periculosidade aqueles

outros trabalhadores que desempenham tarefas outras em unidades

de saúde e que se sujeitam à exposição por, eventualmente,

estarem no mesmo local de operação do aparelho.

Diante desta fixação, não me parece razoável adotar critério outro

para definir o limite legal de exposição à radiação ionizante para fins

de insalubridade. Portanto, ao indivíduo exposto

ocupacionalmente em razão da atividade diretamente

desempenhada aplica-se o limite de 20 mSv/ano; àqueles

expostos habitualmente ou eventualmente, em razão do

trabalho, mas não em razão da atividade direta em que se

ativam, aplica-se o limite de 1 mSv/ano.

No caso paradigma, foram realizadas medições específicas nos

postos de trabalho obreiro, considerando cada função

desempenhada. Ou seja, mediu-se a radiação ionizante à qual

exposto o autor, diretamente, em razão da atividade que

desempenhava junto à ré. Logo, o limite a ser considerado é o

ocupacional. E estando as medições feitas abaixo do limite de

20 mSv/ano, não há direito ao adicional de insalubridade.

Em relação à periculosidade constatada, a conclusão pericial,

igualmente, não merece acolhida. O expert afirmou o direito à

periculosidade porque constatada a existência de radiação ionizante

no posto de trabalho, sendo a análise da periculosidade, como dito,

qualitativa.

Capitulou o caso concreto no disposto no item 1 do quadro

Atividades/Áreas de Risco do Anexo da Portaria 3.393/97, a saber:

ATIVIDADE: Produção, utilização, processamento, transporte,

guarda, estocagem, e manuseio de materiais radioativos, selados e

não selados, de estado físico e forma química quaisquer, naturais

ou artificiais, incluindo… ÁREA DE RISCO: Minas e depósitos de

materiais radioativos; plantas piloto e usinas de beneficiamento de

minerais radioativos; outras áreas sujeitas a risco potencial devido

às radiações ionizantes”.

Ocorre que no laudo pericial produzido nos autos nº 0011579-

25.2019.5.03.0048, houve aprofundada discussão acerca do parque

industrial da ré e da atividade por ela explorada, tendo o perito

afirmado que a ré não faz mineração de material radioativo, não

tem planta piloto de material radioativo e não beneficia material

radioativo, não havendo qualquer setor que sequer tenha

atividades similares às listadas nos subitens da norma técnica.

Portanto, não há espaço para a interpretação dada pelo perito no

processo paradigma.

Acresça-se que o reclamante não trabalhou em todo o parque

industrial da empresa ré e a condição de risco é específica do

trabalhador, considerando seus postos de trabalho e atividades

específicas. Assim, o fato da empresa realizar o controle da

radiação, inclusive por empresa ou profissional especializado (o que

não ficou evidenciado), não torna os postos de trabalho avaliados

ambientes controlados sob o aspecto técnico e/ou

insalubres/perigosos. Isso é definido, legalmente, a partir do tipo de

atividade explorada e, como já explicitado acima, por medição

específica.

Portanto, ainda que a empresa sofra controle específico das

autoridades, em razão de atividade e/ou ambiente específico em

seu parque industrial, o autor não esteve sujeito a qualquer risco. E,

assim, a omissão documental não lhe favorece de qualquer forma.

Por conseguinte, em relação à radiação ionizante, divirjo do

laudo pericial paradigma e reconheço a inexistência de
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condições insalubres e periculosas decorrentes desse agente.

O pedido é improcedente.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS.

O autor afirmou que trabalhava em turnos ininterruptos de

revezamento, com jornada das 6h30min às 16h00min/18h, das

15h30 à 0h/2h, e das 23h30min às 7h/9h, com 30min de intervalo.

Disse que não recebia a integralidade das horas extras laboradas.

Afirmou que a reclamada não considerava o tempo de intervalo

usufruído, tampouco considerou a hora noturna reduzida.

Requereu o pagamento das horas extras excedentes da 6ª hora

diária e 36ª hora semanal, observando-se o divisor 180.

Em períodos de labor sem turnos ininterruptos de revezamento,

requereu o pagamento de horas excedentes da 8ª hora diária e 44ª

hora semanal.

Caso tenha trabalhado sob o regime de acordo de compensação,

pugnou por sua descaracterização, em decorrência do labor

habitual além do horário previsto e em ambiente insalubre sem

autorização do órgão competente.

A ré, por sua vez, afirmou que “praticou turno ininterrupto de

revezamento com os seus empregados em decorrência de expressa

previsão normativa, nos exatos termos do artigo 7º, XIV da

Constituição Federal.”

Conforme o disposto no art. 611-A, I, da CLT, “A convenção coletiva

e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando,

entre outros, dispuserem sobre: I - pacto quanto à jornada de

trabalho, observados os limites constitucionais”.

Em se tratando de turnos ininterruptos de revezamento, a

Constituição Federal estabelece o limite de 6h diárias de trabalho,

salvo negociação coletiva (art. 7º, XIV), admitindo-se, assim, a

prorrogação das jornadas diárias, desde que observado o limite de

8h. Tal é o teor da Súmula 423 do TST.

E, no tocante ao sistema compensatório, o art. 59-B, parágrafo

único, da CLT dispõe que “a prestação de horas extras habituais

não descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco

de horas”.

À luz do regramento supra, não há que se falar em nulidade do

sistema de turnos implementado pela ré. A pactuação observou o

limite de até 8h diárias de trabalho e eventual prestação de horas

extras, ainda que habitual, não descaracteriza o sistema

compensatório implementado (art. 59-B, CLT).

Válido o entendimento supra inclusive para o período anterior à

vigência da Lei 13.467/17, porquanto a legislação apenas positivou

entendimento já consolidado na jurisprudência. Neste particular

específico, entendo que a sobrejornada apta a invalidar um regime

de trabalho (turnos e banco de horas) validamente negociado, no

período anterior à reforma trabalhista, é aquela flagrantemente

expressiva e fraudulenta, hipótese que não se afigura na espécie.

O entendimento supra vai, ainda, ao encontro daquele definido pelo

STF no julgamento do Tema 1046, a partir do que se chancelou a

supremacia da negociação coletiva validamente instituída, ainda

que para mitigar direitos não assegurados na Constituição.

Aos fundamentos supra, julgo improcedente o pedido de horas

extras amparado na invalidade do sistema de turnos ininterruptos.

Ademais, acolho os cartões de ponto (f. 162/216) quanto a

frequência, horários de entrada e saída, isto porque, o reclamante

em depoimento pessoal confirmou que: “o ponto é realizado quando

desce do ônibus, é a primeira e a última coisa que faz”.

Em réplica, o autor indicou por amostragem a existência de

diferenças de horas extras. Disse que o “cartão de ponto do período

de 01/11/2017 a 30/11/2017, fls 183 do PDF e ID. e6944f6 - Pág. 7,

a reclamada apurou somente 0:34 horas referente ao banco de

horas” sendo que o correto seriam 10h03min, com base no disposto

na cláusula 20ª, §4º do ACT (fl. 256).

Deixo de analisar referida amostragem, pois não há pedido na inicial

para o pagamento de horas extras excedentes à 7ª hora diária. Para

a jornada em turnos, há pedido exclusivo de jornada excedente a 6ª

hora diária e 36ª semanal.

Aduziu, por fim, a ausência de pactuação de banco de horas com o

trabalhador. Porém, observando-se os ACTs que regem todo o

período em questão, verifico que havia pacto de banco de horas,

veja-se, por exemplo, a cláusula 21ª do ACT 2015/2016 (fl. 234).

O pedido improcede.

INTERVALO INTRAJORNADA.

Em depoimento pessoal, a parte autora informou que:

trabalhava na mina, na produção; gastava da mina para o refeitório

a média de 5 a 10min; sempre trabalhou na mina; esse tempo é

gasto na van; o refeitório é grande, são muitos empregados; fica na

fila para alimentação 5min; para alimentação gasta de 10 a 12min;

após alimentação já voltava; em média gastava de 30 a 40min;

quando chegava na van já voltava; não chegava a 1h fora do posto

de trabalho; saía para almoçar quando o veículo chegava; saía hora

certa; hora e cinco, hora e dez, chega ao refeitório; mais 5min na fila

e depois mais 10min a 12min para refeição e já voltava ao veículo; o

ponto é realizado quando desce do ônibus, é a primeira e a última

coisa que faz (0’42” a 3’41”).

A testemunha da parte autora disse que
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foi companheiro de trabalho do reclamante; na mina, no estéril,

durante uns 3 ou 4 anos; quando descia do ônibus batia o ponto;

tinha intervalo de 35 a 40min; para ir ao refeitório são 5min; na fila

aguardava uns 5min, tinha 10min para almoçar, acabava de

almoçar, lavava as mãos, escovava o dente e já voltava; ia de van e

voltava de van; no setor de estéril e mineração ia todo mundo junto;

voltava umas 11h35min; chegava de volta no setor 5 para hora;

ficava fora do trabalho de 5min para 11h até 5min para 12h; era

almoçar e descer; todo dia dessa forma; era assim com todos os

funcionários; tinha de 35 a 40min; tempo no restaurante eram

10min; havia cobrança para voltar; maquinário ficava a disposição;

tinha cobrança de metas para retornar; citou nomes de funcionários

que pediam para voltar (0’48” a 6’45”, destaquei)

O depoimento da testemunha obreira me pareceu bastante

contraditório. Apesar de ter sido bastante firme ao apontar o tempo

de deslocamento, tempo de refeição e de fila, no momento em que

teve que indicar os horários de saída e horários de retorno, a

testemunha mostrou-se incerta.

E, com a experiência desta Magistrada na análise de inúmeras

instruções, me pareceu que ao indicar os horários de saída e

retorno para o almoço a testemunha foi mais espontânea em sua

fala.

No caso, o ônus da prova pertencia ao reclamante e dele não se

desincumbiu. Isso porque, ao meu ver, ficou demonstrado através

da fala da testemunha obreira que o intervalo era de 1h, isso ao se

considerar trajeto, higienização, alimentação e fila.

Sendo assim, o pedido é improcedente.

DIFERENÇAS E INCIDÊNCIAS DO ADICIONAL NOTURNO

O reclamante postula diferenças do adicional noturno em

decorrência da alegada inobservância da redução ficta da hora

noturna. Postulou o pagamento do excedente aos 52’30” como hora

extra, acrescido de adicional de 50% ou mais benéfico. Aduziu

ainda ser devido o pagamento da prorrogação da hora noturna.

Verifico, de plano, que o Acordo Coletivo da categoria previu o

pagamento do adicional de 40%, a ser calculado sobre a hora

normal (por exemplo, cláusula oitava do ACT 2015/2016, fl. 231).

Ou seja, a categoria transacionou o pagamento de adicional

superior, abrindo mão da redução ficta da hora noturna. Trata-se de

negociação válida, que deve ser observada na forma do Tema 1046

do STF.

Diante disso, deixo de analisar a amostragem de fl. 1193 e 1198,

pois o reclamante adotou a hora ficta em seu cálculo.

O pedido de diferenças de adicional noturno com base na suposta

desconsideração da prorrogação da jornada noturna após as 05h,

esbarra, de plano, na literalidade do § 4º do art. 73 da CLT, onde se

lê que “nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem

períodos diurnos e noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno

o disposto neste artigo e seus parágrafos”. A literalidade dessa

disposição é reforçada pelo ACT.

Ou seja, em horários mistos (caso do autor), o adicional de 20% e a

redução somente se aplicam às horas noturnas, ou seja 22h às 05h,

conforme § 2º: “Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o

trabalho executado entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia

seguinte”. Rejeita-se, portanto, essa alegação.

HORAS IN ITINERE

Alegou o autor que faz jus ao pagamento de horas in itinere. Disse

que era transportada pela ré, para local de difícil acesso, não

servido por transporte público e que o trajeto era de 20min para ida

e 20min para volta.

A reclamada aduz que transacionou com o sindicato obreiro no

seguinte sentido:

A COMIPA e o SINDICATO concordam em considerar, como

horário "in itinere", o período de 10 (dez) minutos por dia,

considerando nesse período, o tempo gasto pelos trabalhadores na

ida e na volta ao trabalho, concordando, ainda, que esse período

estipulado já se encontra incluído na redução da jornada de trabalho

praticada. Parágrafo único - O SINDICATO se compromete a

orientar os seus representados, associados ou não, no sentido de

que a matéria atinente a horários "In Itinere" se encontra resolvida

através do presente Acordo Coletivo de Trabalho, mediante

transações mútuas que atendem aos interesses das partes

envolvidas (por exemplo, ACT 2016/2017, cláusula 24ª, fl. 247).

Mais uma vez vale lembrar que no julgamento pelo STF, do tema

1.046 da repercussão geral, ficou muito clara a necessidade de se

observar a norma coletiva em sua integralidade, não sendo possível

pontualmente afastar uma ou outra cláusula em favor do

trabalhador, sem trazer um desequilíbrio a toda negociação. O

pedido é improcedente.

Justiça gratuita

A redação dada pela Lei 13.467/17 ao art. 790, §§ 3º e 4º da CLT

traz expressamente as possibilidades de concessão dos benefícios

da justiça gratuita, in verbis:

§ 3° É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos
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tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na hipótese dos autos, o autor informou em audiência que está

empregado com carteira assinada e percebe o montante de

R$2.300,00 (ou seja, enquadra-se nos parâmetros objetivos do §3º

supratranscrito). Assim, defiro a gratuidade judiciária ao autor.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Em face da complexidade do trabalho pericial arbitra-se em

R$1.000,00 o valor dos honorários devidos ao expert.

O Autor restou sucumbente no objeto da perícia. Sendo, porém,

beneficiário da justiça gratuita, o pagamento deverá ser requisitado

ao E. TRT da 3ª Região, oportunamente.

Observe-se, porém, que a atualização monetária dos honorários

periciais segue regra própria, conforme OJ 198 da SDI-I, do TST,

sendo, portanto, diferente da regra geral aplicável a esta

condenação (que é a da tese fixada pelo STF após julgamento do

RE 1.269.353).

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Sucumbente a parte autora, arbitro os honorários devidos pelo

reclamante em 10% sobre o valor da causa.

No entanto, no julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da

CLT. Portanto, tratando-se de decisão vinculante, os honorários

advocatícios a cargo do beneficiário da justiça gratuita ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade. Tal verba somente poderá ser

executada se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade. Após esse prazo, extingue-se a obrigação.

Percentual arbitrado com base na complexidade da demanda.

DERRADEIRAS CONSIDERAÇÕES

Ficam as partes advertidas de que eventual error in judicando, bem

como rediscussão ou revisão de fatos e provas são matérias afeitas

a recurso ordinário perante a instância superior, não sendo

admissíveis tais argumentações em sede de embargos

declaratórios, cuja disciplina está contida no artigo 1.022 do

CPC/15, para os casos de omissão, contradição, obscuridade ou

erro material da sentença; a desatenção a esse comando legal

poderá atrair os rigores do artigo 1026, parágrafo segundo, do CPC.

III. DISPOSITIVO

Tudo exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

proposta por RENATO EDUARDO DA SILVA em face de

COMPANHIA MINERADORA DO PIROCLORO DE ARAXA, rejeito

as preliminares, e, no mérito, julgo TOTALMENTE

IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos da fundamentação.

Deferidos à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

Custas, pela reclamante, no importe de 2% sobre o valor atribuído à

causa, de cujo recolhimento fica isenta, face aos benefícios da

Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Sentença assinada na forma da lei.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010359-21.2021.5.03.0048
AUTOR RENATO EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO MARIANA DE ABREU PIRES(OAB:
170029/MG)

ADVOGADO SIRLEI ALVES DE ABREU(OAB:
1734/MG)

RÉU COMPANHIA MINERADORA DO
PIROCLORO DE ARAXA

ADVOGADO GABRIELA LAGE DUARTE(OAB:
112531/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO EDUARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4165047

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO
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RENATO EDUARDO DA SILVA ajuizou a presente reclamação

trabalhista em face da COMPANHIA MINERADORA DO

PIROCLORO DE ARAXÁ, pelas razões expostas, formulando os

pedidos constantes na inicial. Atribuiu à causa o valor de

R$255.778,18. Juntou procuração, declaração de hipossuficiência, e

documentos.

A reclamada foi devidamente notificada e apresentou defesa escrita,

requereu preliminarmente a aplicação da lei 13.467/2017. Arguiu a

prescrição quinquenal. No mérito, contestou os pedidos, pugnando

pela improcedência.

Houve réplica.

Produzida prova pericial de engenharia, com amplo debate entre as

partes.

Em audiência de instrução, foi colhida a prova oral que está gravada

e consta nos links disponibilizados na ata de audiência e que trata

apenas da jornada de trabalho do autor, incluindo o intervalo

intrajornada.

Depoimento pessoal do autor: trabalhava na mina, na produção de

minério, gastava na média de 05/10min da mina ao refeitório,

sempre trabalhou na mina, esse tempo é numa VAN, são muitos

empregados na fila, média 5min, para alimentar uns 10/12min, já

chamavam depois rapidinho para estar voltando, em média gastava

ida e volta + refeição de 30/40min, para voltar para a VAN, e já

chegava e voltava; ficava uma hora fora do ambiente de trabalho?

Saía hora certa e chegava lá uns 5/10min na fila, uns 12min para

refeição e já voltava para o ver que trata da jornada

Rejeitadas todas as propostas conciliatórias.

Sem outras provas, encerrou-se a fase instrutória, vindo os autos

conclusos para julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

PROVIDÊNCIAS SANEADORAS

PROTESTOS RECLAMANTE - LAUDO PERICIAL MÉDICO

O autor protestou contra a decisão de fl. 1407/1408 que indeferiu o

requerimento de realização de medições de radiação ionizante.

Nada a rever.

Isto porque, conforme já constou na decisão, o autor manifestou-se

de forma intempestiva em relação aos esclarecimentos periciais,

tendo permanecido inerte no prazo para impugnação, tendo

ocorrido a preclusão temporal.

Além disso, o Juízo é o destinatário da prova e se, ao examinar os

elementos probatórios, verificar a desnecessidade de produção de

outras evidências, poderá promover o julgamento conforme o

estado do processo, sem que isso se caracterize cerceamento de

defesa.

Ademais, o expert é profissional de confiança do Juízo, e a mera

irresignação com o trabalho pericial não denota sua incompletude.

PROTESTOS DA RECLAMADA - MANUTENÇÃO DA PROVA

EMPRESTADA

A parte Ré posicionou-se de forma contrária à utilização de prova

emprestada no caso em discussão.

Nada obstante, as provas emprestadas são admissíveis no

Processo do Trabalho, sempre que existir uma efetiva correlação

entre a situação nelas narrada e os fatos que são objeto de

controvérsia, não havendo necessidade de concordância de todas

as partes para a sua utilização, desde que tenham sido

devidamente observados os princípios da ampla defesa e do

contraditório quando da sua produção.

Dessa forma, as provas emprestadas juntadas aos autos serão

utilizadas, mas apenas subsidiariamente, em último caso; se,

eventualmente, surgir a necessidade de esclarecimento de fato que

não possa ser observado através da documentação posta nos autos

e dos depoimentos colhidos neste feito, especificamente.

PROTESTOS DA RECLAMADA - CONTRADITA TESTEMUNHA

DO AUTOR

O fato da testemunha obreira (Claudimir) possuir demanda em face

da ré, com pedido de danos morais, por si, não a torna suspeita

para depor, na forma da Súmula 357 do TST.

Injustificados, assim, os protestos patronais (fl. 1408). O fato, a

despeito, pode ser levado em conta pelo julgador na valoração da

prova.

PRELIMINARES

APLICAÇÃO DA LEI N° 13.467/17

As regras processuais da reforma trabalhista (Lei 13.467/17), em

respeito aos princípios do tempus regit actum e do devido processo

legal, serão observadas no presente processo eis que ajuizado

após 11/11/2017 - data em que entrou em vigor.

Os novos dispositivos legais referentes ao direito material, por outro

lado, serão aplicados apenas a partir de 11/11/2017, tendo em vista

que o restante da relação contratual foi mantida sob a égide da

legislação anterior à reforma (observância ao direito adquirido, ato

jurídico perfeito e a coisa julgada - art. 6º LINDB).

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS
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Por evidente, eventuais pagamentos são apurados em liquidação,

consoante parâmetros fixados na decisão, na hipótese de

acolhimento do(s) pedido(s) formulado(s) pela reclamante. Ainda, a

impugnação da reclamada é absolutamente genérica.

Rejeita-se.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Ajuizada a reclamação trabalhista em 31/03/2021 que objetiva o

recebimento de verbas desde 01/10/2010, pronuncio a prescrição

quinquenal das pretensões condenatórias anteriores a 31/03/2016,

nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Lei Maior de 1988, uma vez

que a prescrição quinquenal é contada retroativamente a partir da

propositura da ação. Observada a OJ-SDI1-375 do TST.

MÉRITO

Tema 1046

Diante da decisão do STF que resolveu o Tema 1046 de

repercussão geral, dando-se por válida a negociação coletiva

envolvendo direitos não assegurados constitucionalmente (como,

por exemplo, os relativos à jornada laboral, horas in itinere, etc.),

ficam afastadas todas as alegações de inaplicabilidade das normas

coletivas da categoria obreira, nesse particular aspecto.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E OU PERICULOSIDADE.

PPP.

Alega-se na inicial que o autor estava exposto a agentes insalubres

e perigosos e, portanto, faz jus aos adicionais correspondentes,

com repercussão nas demais parcelas.

Designada perícia técnica (laudo técnico pericial de fls. 1237/1271),

o perito concluiu o seguinte:

Após pesquisas e avaliações realizadas com base na legislação

sobre insalubridade, periculosidade e demais legislações

pertinentes ao caso em tela, com base do que se depreende dos

autos e apurações em diligência, pelo que ficou evidenciado e

considerando o disposto na legislação aplicável, conclui-se que:

NÃO RESTOU CONSTATADA EXPOSIÇÃO NORMATIZADA,

CONFORME ESTUDOS TÉCNICOS QUE REPOUSAM NOS

ITENS 9 E 10 DO PRESENTE LAUDO.

O reclamante apresentou impugnação por intermédio de assistente

técnico. A impugnação ateve-se a questão do agente físico radiação

ionizante, ancorando-se no laudo paradigma do processo nº

0011052- 39.2020.5.03.0048 de lavra do Perito Judicial Lucas

Martins que constatou a presença de insalubridade e periculosidade

em atividade similar à desempenhada pelo Reclamante. Apresentou

quesitos suplementares (fl. 1277).

A reclamada apresentou concordância com o laudo.

O expert apresentou esclarecimentos (fls. 1321/1327), tendo ele

afirmado especificamente quanto a este tópico que: “a configuração

do agente radiação ionizante [no laudo usado como prova

emprestada] se deu para operador de máquina e não para o

motorista, em local onde o Reclamante em questão, conforme

apurado em diligência, junto aos presentes, dentre eles o

Reclamante, que o acesso ao referido ambiente era eventual. Tudo

conforme registrado no documento técnico oficial e tudo melhor

constatado com atenta leitura de ambos documentos.”

Sobre o parecer do assistente técnico, disse o Perito questionou o

perito: “como pôde o mesmo emitir parecer sobre a questão, mesmo

não comparecendo ao local, acompanhado a diligência, não ter

realizado nenhuma avaliação, não ter entrevistado nenhum

informante.”

Por fim, ressaltou que não realizou a avaliação da radiação

ionizante pois não restou configurada a exposição nos moldes do

art. 189 da CLT.

Diante dos esclarecimentos, o reclamante - de forma intempestiva -

pugnou pela realização de medições complementares (fls. 1354),

bem como juntou relatórios de medição de radiação.

Pois bem, com vista a evitar alegação de nulidade e/ou omissão,

analiso o laudo pericial utilizado como prova emprestada.

O perito afirmou o trabalho em condição de insalubridade porque as

medições feitas indicaram nível de radiação ionizante superior ao

limite legal, estabelecido este pela referência “Indivíduo do Público”

e não pela referência “Indivíduo Ocupacionalmente Exposto”

(Norma CNEN-NN-3.01: Diretrizes Básicas de Proteção

Radiológica, de março de 2014).

A Norma CNEN-NN-3.01: Diretrizes Básicas de Proteção

Radiológica, de março de 2014, define Indivíduo do Público como

“qualquer membro da população quando não submetido a

exposição ocupacional ou exposição médica” (Item 3, subitem 43).

Já Indivíduo Ocupacionalmente Exposto (IOE) é definido como “o

indivíduo sujeito a exposição ocupacional” (item 3, subitem 48).

Da norma não se extrai a exigência de documentação de controle

do empregador como critério definidor de um ou outro limite. Extrai-

se, porém, do Item 5.7 - Exposição Ocupacional, que o empregador

deve “assegurar que os IOE ou indivíduos eventualmente expostos

à radiação cuja origem não esteja diretamente relacionada a seu

trabalho, sejam tratados como indivíduo do povo e recebam o
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mesmo nível de proteção”.

Desse trecho é possível extrair que o critério técnico para o

estabelecimento do limite legal é o da exposição direta e imediata

em razão do trabalho. Assim, aqueles trabalhadores expostos a

radiação ionizante no posto de trabalho, diretamente, em razão da

atividade que desempenham, estão sujeitos ao limite ocupacional. E

aqueles que se expõem à radiação, mas não em razão da atividade

direta na qual se ativam e/ou posto de trabalho em que alocados,

sujeitam-se ao limite existente para o indivíduo comum.

Esta interpretação se confirma, também, em sede jurisprudencial, o

que se afirma a partir do critério eleito pelo TST para assegurar aos

trabalhadores o adicional de periculosidade pelo agente em

questão.

Em julgamento de incidente de recurso repetitivo, fixou o E. TST a

seguinte tese:

"INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS - ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE - ATIVIDADES POR TRABALHADORES QUE

NÃO SEJAM TÉCNICOS DE RADIOLOGIA, EM ÁREAS DE

EMERGÊNCIA EM QUE SE UTILIZA APARELHO MÓVEL DE

RAIOS X PARA DIAGNÓSTICO MÉDICO - PORTARIA Nº 595 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. 1. A Portaria MTE nº

595/2019 e sua nota explicativa não padecem de

inconstitucionalidade ou ilegalidade. 2. Não é devido o adicional de

periculosidade a trabalhador que, sem operar o equipamento móvel

de Raios X, permaneça, habitual, intermitente ou eventualmente,

nas áreas de seu uso. 3. Os efeitos da Portaria nº 595/2015 do

Ministério do Trabalho alcançam as situações anteriores à data de

sua publicação" (Tema nº 10, TST-IRR-1325-18.2012.5.04.0013.

Acórdão, DEJT disponibilizado em 12/09/2019).

Em relação à periculosidade, a avaliação é qualitativa, ou seja, em

razão do local de trabalho ou da atividade em si serem

considerados de risco radioativo, conforme capitulação legal,

diversamente da insalubridade, que tem análise quantitativa. O que

interessa, porém, é que o critério eleito pelo TST para a definição

do direito em caso de trabalhadores que se expõem à radiação

emitida por aparelhos de raio-x móvel foi o da exposição em

razão da atividade desempenhada, ou seja, operação direta do

aparelho, não tendo direito ao adicional de periculosidade aqueles

outros trabalhadores que desempenham tarefas outras em unidades

de saúde e que se sujeitam à exposição por, eventualmente,

estarem no mesmo local de operação do aparelho.

Diante desta fixação, não me parece razoável adotar critério outro

para definir o limite legal de exposição à radiação ionizante para fins

de insalubridade. Portanto, ao indivíduo exposto

ocupacionalmente em razão da atividade diretamente

desempenhada aplica-se o limite de 20 mSv/ano; àqueles

expostos habitualmente ou eventualmente, em razão do

trabalho, mas não em razão da atividade direta em que se

ativam, aplica-se o limite de 1 mSv/ano.

No caso paradigma, foram realizadas medições específicas nos

postos de trabalho obreiro, considerando cada função

desempenhada. Ou seja, mediu-se a radiação ionizante à qual

exposto o autor, diretamente, em razão da atividade que

desempenhava junto à ré. Logo, o limite a ser considerado é o

ocupacional. E estando as medições feitas abaixo do limite de

20 mSv/ano, não há direito ao adicional de insalubridade.

Em relação à periculosidade constatada, a conclusão pericial,

igualmente, não merece acolhida. O expert afirmou o direito à

periculosidade porque constatada a existência de radiação ionizante

no posto de trabalho, sendo a análise da periculosidade, como dito,

qualitativa.

Capitulou o caso concreto no disposto no item 1 do quadro

Atividades/Áreas de Risco do Anexo da Portaria 3.393/97, a saber:

ATIVIDADE: Produção, utilização, processamento, transporte,

guarda, estocagem, e manuseio de materiais radioativos, selados e

não selados, de estado físico e forma química quaisquer, naturais

ou artificiais, incluindo… ÁREA DE RISCO: Minas e depósitos de

materiais radioativos; plantas piloto e usinas de beneficiamento de

minerais radioativos; outras áreas sujeitas a risco potencial devido

às radiações ionizantes”.

Ocorre que no laudo pericial produzido nos autos nº 0011579-

25.2019.5.03.0048, houve aprofundada discussão acerca do parque

industrial da ré e da atividade por ela explorada, tendo o perito

afirmado que a ré não faz mineração de material radioativo, não

tem planta piloto de material radioativo e não beneficia material

radioativo, não havendo qualquer setor que sequer tenha

atividades similares às listadas nos subitens da norma técnica.

Portanto, não há espaço para a interpretação dada pelo perito no

processo paradigma.

Acresça-se que o reclamante não trabalhou em todo o parque

industrial da empresa ré e a condição de risco é específica do

trabalhador, considerando seus postos de trabalho e atividades

específicas. Assim, o fato da empresa realizar o controle da

radiação, inclusive por empresa ou profissional especializado (o que

não ficou evidenciado), não torna os postos de trabalho avaliados

ambientes controlados sob o aspecto técnico e/ou

insalubres/perigosos. Isso é definido, legalmente, a partir do tipo de

atividade explorada e, como já explicitado acima, por medição

específica.

Portanto, ainda que a empresa sofra controle específico das
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autoridades, em razão de atividade e/ou ambiente específico em

seu parque industrial, o autor não esteve sujeito a qualquer risco. E,

assim, a omissão documental não lhe favorece de qualquer forma.

Por conseguinte, em relação à radiação ionizante, divirjo do

laudo pericial paradigma e reconheço a inexistência de

condições insalubres e periculosas decorrentes desse agente.

O pedido é improcedente.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS.

O autor afirmou que trabalhava em turnos ininterruptos de

revezamento, com jornada das 6h30min às 16h00min/18h, das

15h30 à 0h/2h, e das 23h30min às 7h/9h, com 30min de intervalo.

Disse que não recebia a integralidade das horas extras laboradas.

Afirmou que a reclamada não considerava o tempo de intervalo

usufruído, tampouco considerou a hora noturna reduzida.

Requereu o pagamento das horas extras excedentes da 6ª hora

diária e 36ª hora semanal, observando-se o divisor 180.

Em períodos de labor sem turnos ininterruptos de revezamento,

requereu o pagamento de horas excedentes da 8ª hora diária e 44ª

hora semanal.

Caso tenha trabalhado sob o regime de acordo de compensação,

pugnou por sua descaracterização, em decorrência do labor

habitual além do horário previsto e em ambiente insalubre sem

autorização do órgão competente.

A ré, por sua vez, afirmou que “praticou turno ininterrupto de

revezamento com os seus empregados em decorrência de expressa

previsão normativa, nos exatos termos do artigo 7º, XIV da

Constituição Federal.”

Conforme o disposto no art. 611-A, I, da CLT, “A convenção coletiva

e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando,

entre outros, dispuserem sobre: I - pacto quanto à jornada de

trabalho, observados os limites constitucionais”.

Em se tratando de turnos ininterruptos de revezamento, a

Constituição Federal estabelece o limite de 6h diárias de trabalho,

salvo negociação coletiva (art. 7º, XIV), admitindo-se, assim, a

prorrogação das jornadas diárias, desde que observado o limite de

8h. Tal é o teor da Súmula 423 do TST.

E, no tocante ao sistema compensatório, o art. 59-B, parágrafo

único, da CLT dispõe que “a prestação de horas extras habituais

não descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco

de horas”.

À luz do regramento supra, não há que se falar em nulidade do

sistema de turnos implementado pela ré. A pactuação observou o

limite de até 8h diárias de trabalho e eventual prestação de horas

extras, ainda que habitual, não descaracteriza o sistema

compensatório implementado (art. 59-B, CLT).

Válido o entendimento supra inclusive para o período anterior à

vigência da Lei 13.467/17, porquanto a legislação apenas positivou

entendimento já consolidado na jurisprudência. Neste particular

específico, entendo que a sobrejornada apta a invalidar um regime

de trabalho (turnos e banco de horas) validamente negociado, no

período anterior à reforma trabalhista, é aquela flagrantemente

expressiva e fraudulenta, hipótese que não se afigura na espécie.

O entendimento supra vai, ainda, ao encontro daquele definido pelo

STF no julgamento do Tema 1046, a partir do que se chancelou a

supremacia da negociação coletiva validamente instituída, ainda

que para mitigar direitos não assegurados na Constituição.

Aos fundamentos supra, julgo improcedente o pedido de horas

extras amparado na invalidade do sistema de turnos ininterruptos.

Ademais, acolho os cartões de ponto (f. 162/216) quanto a

frequência, horários de entrada e saída, isto porque, o reclamante

em depoimento pessoal confirmou que: “o ponto é realizado quando

desce do ônibus, é a primeira e a última coisa que faz”.

Em réplica, o autor indicou por amostragem a existência de

diferenças de horas extras. Disse que o “cartão de ponto do período

de 01/11/2017 a 30/11/2017, fls 183 do PDF e ID. e6944f6 - Pág. 7,

a reclamada apurou somente 0:34 horas referente ao banco de

horas” sendo que o correto seriam 10h03min, com base no disposto

na cláusula 20ª, §4º do ACT (fl. 256).

Deixo de analisar referida amostragem, pois não há pedido na inicial

para o pagamento de horas extras excedentes à 7ª hora diária. Para

a jornada em turnos, há pedido exclusivo de jornada excedente a 6ª

hora diária e 36ª semanal.

Aduziu, por fim, a ausência de pactuação de banco de horas com o

trabalhador. Porém, observando-se os ACTs que regem todo o

período em questão, verifico que havia pacto de banco de horas,

veja-se, por exemplo, a cláusula 21ª do ACT 2015/2016 (fl. 234).

O pedido improcede.

INTERVALO INTRAJORNADA.

Em depoimento pessoal, a parte autora informou que:

trabalhava na mina, na produção; gastava da mina para o refeitório

a média de 5 a 10min; sempre trabalhou na mina; esse tempo é

gasto na van; o refeitório é grande, são muitos empregados; fica na

fila para alimentação 5min; para alimentação gasta de 10 a 12min;

após alimentação já voltava; em média gastava de 30 a 40min;

quando chegava na van já voltava; não chegava a 1h fora do posto

de trabalho; saía para almoçar quando o veículo chegava; saía hora

certa; hora e cinco, hora e dez, chega ao refeitório; mais 5min na fila

e depois mais 10min a 12min para refeição e já voltava ao veículo; o
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ponto é realizado quando desce do ônibus, é a primeira e a última

coisa que faz (0’42” a 3’41”).

A testemunha da parte autora disse que

foi companheiro de trabalho do reclamante; na mina, no estéril,

durante uns 3 ou 4 anos; quando descia do ônibus batia o ponto;

tinha intervalo de 35 a 40min; para ir ao refeitório são 5min; na fila

aguardava uns 5min, tinha 10min para almoçar, acabava de

almoçar, lavava as mãos, escovava o dente e já voltava; ia de van e

voltava de van; no setor de estéril e mineração ia todo mundo junto;

voltava umas 11h35min; chegava de volta no setor 5 para hora;

ficava fora do trabalho de 5min para 11h até 5min para 12h; era

almoçar e descer; todo dia dessa forma; era assim com todos os

funcionários; tinha de 35 a 40min; tempo no restaurante eram

10min; havia cobrança para voltar; maquinário ficava a disposição;

tinha cobrança de metas para retornar; citou nomes de funcionários

que pediam para voltar (0’48” a 6’45”, destaquei)

O depoimento da testemunha obreira me pareceu bastante

contraditório. Apesar de ter sido bastante firme ao apontar o tempo

de deslocamento, tempo de refeição e de fila, no momento em que

teve que indicar os horários de saída e horários de retorno, a

testemunha mostrou-se incerta.

E, com a experiência desta Magistrada na análise de inúmeras

instruções, me pareceu que ao indicar os horários de saída e

retorno para o almoço a testemunha foi mais espontânea em sua

fala.

No caso, o ônus da prova pertencia ao reclamante e dele não se

desincumbiu. Isso porque, ao meu ver, ficou demonstrado através

da fala da testemunha obreira que o intervalo era de 1h, isso ao se

considerar trajeto, higienização, alimentação e fila.

Sendo assim, o pedido é improcedente.

DIFERENÇAS E INCIDÊNCIAS DO ADICIONAL NOTURNO

O reclamante postula diferenças do adicional noturno em

decorrência da alegada inobservância da redução ficta da hora

noturna. Postulou o pagamento do excedente aos 52’30” como hora

extra, acrescido de adicional de 50% ou mais benéfico. Aduziu

ainda ser devido o pagamento da prorrogação da hora noturna.

Verifico, de plano, que o Acordo Coletivo da categoria previu o

pagamento do adicional de 40%, a ser calculado sobre a hora

normal (por exemplo, cláusula oitava do ACT 2015/2016, fl. 231).

Ou seja, a categoria transacionou o pagamento de adicional

superior, abrindo mão da redução ficta da hora noturna. Trata-se de

negociação válida, que deve ser observada na forma do Tema 1046

do STF.

Diante disso, deixo de analisar a amostragem de fl. 1193 e 1198,

pois o reclamante adotou a hora ficta em seu cálculo.

O pedido de diferenças de adicional noturno com base na suposta

desconsideração da prorrogação da jornada noturna após as 05h,

esbarra, de plano, na literalidade do § 4º do art. 73 da CLT, onde se

lê que “nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem

períodos diurnos e noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno

o disposto neste artigo e seus parágrafos”. A literalidade dessa

disposição é reforçada pelo ACT.

Ou seja, em horários mistos (caso do autor), o adicional de 20% e a

redução somente se aplicam às horas noturnas, ou seja 22h às 05h,

conforme § 2º: “Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o

trabalho executado entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia

seguinte”. Rejeita-se, portanto, essa alegação.

HORAS IN ITINERE

Alegou o autor que faz jus ao pagamento de horas in itinere. Disse

que era transportada pela ré, para local de difícil acesso, não

servido por transporte público e que o trajeto era de 20min para ida

e 20min para volta.

A reclamada aduz que transacionou com o sindicato obreiro no

seguinte sentido:

A COMIPA e o SINDICATO concordam em considerar, como

horário "in itinere", o período de 10 (dez) minutos por dia,

considerando nesse período, o tempo gasto pelos trabalhadores na

ida e na volta ao trabalho, concordando, ainda, que esse período

estipulado já se encontra incluído na redução da jornada de trabalho

praticada. Parágrafo único - O SINDICATO se compromete a

orientar os seus representados, associados ou não, no sentido de

que a matéria atinente a horários "In Itinere" se encontra resolvida

através do presente Acordo Coletivo de Trabalho, mediante

transações mútuas que atendem aos interesses das partes

envolvidas (por exemplo, ACT 2016/2017, cláusula 24ª, fl. 247).

Mais uma vez vale lembrar que no julgamento pelo STF, do tema

1.046 da repercussão geral, ficou muito clara a necessidade de se

observar a norma coletiva em sua integralidade, não sendo possível

pontualmente afastar uma ou outra cláusula em favor do

trabalhador, sem trazer um desequilíbrio a toda negociação. O

pedido é improcedente.

Justiça gratuita

A redação dada pela Lei 13.467/17 ao art. 790, §§ 3º e 4º da CLT
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traz expressamente as possibilidades de concessão dos benefícios

da justiça gratuita, in verbis:

§ 3° É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na hipótese dos autos, o autor informou em audiência que está

empregado com carteira assinada e percebe o montante de

R$2.300,00 (ou seja, enquadra-se nos parâmetros objetivos do §3º

supratranscrito). Assim, defiro a gratuidade judiciária ao autor.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Em face da complexidade do trabalho pericial arbitra-se em

R$1.000,00 o valor dos honorários devidos ao expert.

O Autor restou sucumbente no objeto da perícia. Sendo, porém,

beneficiário da justiça gratuita, o pagamento deverá ser requisitado

ao E. TRT da 3ª Região, oportunamente.

Observe-se, porém, que a atualização monetária dos honorários

periciais segue regra própria, conforme OJ 198 da SDI-I, do TST,

sendo, portanto, diferente da regra geral aplicável a esta

condenação (que é a da tese fixada pelo STF após julgamento do

RE 1.269.353).

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Sucumbente a parte autora, arbitro os honorários devidos pelo

reclamante em 10% sobre o valor da causa.

No entanto, no julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da

CLT. Portanto, tratando-se de decisão vinculante, os honorários

advocatícios a cargo do beneficiário da justiça gratuita ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade. Tal verba somente poderá ser

executada se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade. Após esse prazo, extingue-se a obrigação.

Percentual arbitrado com base na complexidade da demanda.

DERRADEIRAS CONSIDERAÇÕES

Ficam as partes advertidas de que eventual error in judicando, bem

como rediscussão ou revisão de fatos e provas são matérias afeitas

a recurso ordinário perante a instância superior, não sendo

admissíveis tais argumentações em sede de embargos

declaratórios, cuja disciplina está contida no artigo 1.022 do

CPC/15, para os casos de omissão, contradição, obscuridade ou

erro material da sentença; a desatenção a esse comando legal

poderá atrair os rigores do artigo 1026, parágrafo segundo, do CPC.

III. DISPOSITIVO

Tudo exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

proposta por RENATO EDUARDO DA SILVA em face de

COMPANHIA MINERADORA DO PIROCLORO DE ARAXA, rejeito

as preliminares, e, no mérito, julgo TOTALMENTE

IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos da fundamentação.

Deferidos à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

Custas, pela reclamante, no importe de 2% sobre o valor atribuído à

causa, de cujo recolhimento fica isenta, face aos benefícios da

Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Sentença assinada na forma da lei.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010396-48.2021.5.03.0048
AUTOR RENATO EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO NANCI DE LOURDES SOARES(OAB:
104575/MG)

ADVOGADO EDUARDO DINIZ(OAB: 77865/MG)

RÉU COMPANHIA MINERADORA DO
PIROCLORO DE ARAXA

ADVOGADO ROZA MARIA ALMEIDA
MARTINS(OAB: 144003/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO EDUARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c510c8f

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8235
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SENTENÇA

RELATÓRIO

RENATO EDUARDO DA SILVA ajuizou a presente reclamação

trabalhista contra COMPANHIA MINERADORA DO PIROCLORO

DE ARAXA pelas razões expostas na petição inicial, deduzindo os

pedidos constantes na inicial. Atribuiu à causa o valor de

R$847.000,00. Juntou procuração e documentos.

A reclamada, devidamente notificada, apresentou defesa, na qual

requereu a limitação da condenação aos valores atribuídos aos

pedidos; impugnou os documentos juntados pelo autor; suscitou a

prescrição; e contestou as pretensões iniciais. Juntou procuração e

documentos.

Houve impugnação, pelo autor, à defesa e aos documentos

apresentados pela ré.

Foi realizada prova pericial, com amplo debate entre as partes.

Em audiência, foram ouvidas as partes e uma testemunha.

A prova oral encontra-se disponível nos links informados na sala de

audiência. Foi ouvida apenas 01 testemunha a rogo do reclamante,

cujo depoimento pode assim ser resumidos:

RESUMO DO DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA DO

RECLAMANTE: trabalhou na ré de 2010 a 2019, era motorista, não

lembra o mês no qual saiu da ré, o autor saiu depois do depoente;

não fez serviço fora da ré a mando dos coordenadores, o autor já

fez, encheu laje, na fazenda do Jorge Barreto (gerente geral), Jânio

era encarregado, no DDS ele já falava que tinha uma laje para

encher e todos da turma estavam chamados, o depoente nunca

prestou esse serviço e nunca foi lá; o pessoal que ia era mais por

pressão, por medo, mesmo; soube que o autor se machucou numa

dessas ocasiões, não sabe ao certo, só ouviu comentários, foi na

fazenda de Jorge Barreto, no dia do ocorrido, o depoente trabalhava

na ré e viu o pessoal sendo convocado no DDS, era geralmente em

dias de folga, acha que ele omitiu depois que se machucou que foi

por causa disso; SOBRE A QUESTÃO RELIGIOSA, viu o

reclamante sendo chamado de ‘irmãozinho’, o depoente é católico,

acha que lá existem trabalhadores de várias religiões;

CALÚNIA/COMPLIANCE: teve algo sobre isso, foi com Jânio, teve

um comentário lá e disseram que era o reclamante o autor desse

comentário, quem falou foram os encarregados, ouviu isso do autor

e em geral, ATIVIDADES: acontecia do autor ter que limpar

equipamentos; ele também era porteiro de controle de acesso nas

estradas que utilizam; já chegou a vê-lo fazendo isso, era uns 4 a 5

dias na semana que ele fazia isso; aumentava sempre na época

chuvosa; tinha EPI, mas não tinha treinamento para essas

atividades ‘extras’; tinha mais colegas que não iam nesses serviços

extras, mas a maioria ia; em média eram 20 empregados na letra,

no setor, uns 15 iam em média; acima do JORGE BARRETO não

havia para quem reclamar, já que ele era o gerente geral; não

lembra o período desse acidente na fazenda; logo após isso

aconteceu algum acidente com o autor dentro da empresa? Sim,

estavam tomando café e ele foi virar para pegar o copo e estava

gritando de dor, aí chamou o encarregado, chamaram a ambulância

e ele foi para o ambulatório, depois não sabe o que aconteceu, mas

isso foi por causa da lesão que ele sofreu na obra lá da laje; depois

ele não foi trabalhar, pois constatou-se que ele estava com a

costela quebrada; CAMINHÃO: o autor conduzia o caminhão 74, ele

era bem duro, câmbio, volante etc, explicou como era feito o

carregamento; DEMISSÕES: após a pandemia, os colegas que

tinham comorbidades foram demitidos, os saudáveis ficaram;

lembrou de alguns nomes como Ivan, Pedrão etc; nessa lista podem

ser incluidos o Eugênio e outros; DEMISSÃO: no dia da demissão

foi acompanhado e isso não tinha necessidade, pois sabe onde

eram os locais, não podia parar para tomar café e nem despedir,

pois ‘não serve para a empresa’ então já fica vigiado, todos

reclamam, pois não precisa disso de ficar sendo vigiado; SOBRE A

QUESTÃO RELIGIOSA: sempre tinha algum tipo de brincadeira,

lembra de Alexandre o chamando assim, acha que chamar pelo

termo de ‘irmãozinho’ era mais uma forma de humilhação/chacota e

não uma forma carinhosa; COMPLIANCE: falaram que podia usar e

depois não teve ordem para não usar; sobre o motivo deles

reclamarem que o autor usou o compliance foi assim, saiu um

comentário e disseram que era responsabilidade do autor;

TAREFAS EXTRAS: confirmou que alguns foram e outros não e

que quem não foi não foi punido pela ré.

O inteiro teor, por evidente, prevalece em relação ao resumo, pois

foi elaborado apenas a título de colaboração.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais orais pelas partes.

Rejeitadas as tentativas de conciliação oportunamente formuladas.

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTOS
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PROVIDÊNCIAS SANEADORAS

PROTESTOS DO RECLAMANTE

O autor protestou quanto ao indeferimento do pedido de tutela de

urgência (f. 95 - ID. 56e3634). Apesar disso, os requisitos para a

antecipação de tutela, como requerida, não restaram configurados,

não se sustentando a insurgência da parte autora com relação à

decisão proferida. Ademais, caso entendesse pela existência de

ilegalidade ou abuso de poder por parte da autoridade prolatora da

decisão questionada, poderia ter usado o remédio constitucional

cabível (mandado de segurança), o que não fez. De toda forma, os

fundamentos da manutenção da decisão de indeferimento da tutela

de urgência vindicada serão aqui reiterados, conforme constará em

tópico próprio desta decisão, com o subsídio da perícia médica

realizada.

O reclamante protestou, ainda, em relação à decisão que indeferiu o

pedido de declaração da nulidade do laudo pericial e de realização

de nova prova pericial (f. 1200 - ID. 374bc2d). Ocorre que o perito

médico nomeado é profissional apto e da confiança do juízo, além

do que o laudo por ele elaborado é suficientemente esclarecedor,

sendo que, inclusive, nele foram respondidos todos os quesitos

formulados pelo reclamante, o que torna desnecessária a repetição

da prova (art. 765 da CLT e art. 370 do CPC). O fato de o autor não

concordar com as conclusões do expert não fundamenta a

declaração da nulidade da prova pericial.

Por fim, o autor protestou quanto às decisões de indeferimento de

antecipação e de redesignação da audiência de instrução (f. 1277 -

ID. 8838abc). Contudo, é de conhecimento público a alta demanda

processual nesta jurisdição e a necessidade de adequação da pauta

de audiências às vicissitudes inerentes à organização da Vara do

Trabalho de Araxá.

Mantêm-se as decisões.

PROTESTOS DA RECLAMADA

A reclamada protestou quanto ao indeferimento, pelo Juízo, da

contradita da testemunha Adilson Alves da Costa, sob alegação de

possuir demanda em face da empresa, com pedido de indenização

por danos morais (f. 1289 - ID. 8850b44).

Nada obstante, a jurisprudência do TST, consolidada na Súmula

357, é no sentido de que o fato da testemunha demandar contra a

mesma ré não é suficiente para caracterizar sua suspeição. E a

existência de pedido de dano moral na demanda não foi objeto de

ressalva no entendimento jurisprudencial consolidado.

PRELIMINARES

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS PEDIDOS

O art. 840, § 1º, da CLT exige que a petição inicial contenha pedido

certo e determinado, com indicação de seus valores, não havendo

exigência de delimitação exata das pretensões, mas, sim, de

assinalação de uma estimativa, como também prevê o art. 12, § 2º,

da Instrução Normativa nº 41/2018, do TRT da 3ª Região.

Tais valores, por refletirem em eventual sucumbência, devem ser

razoáveis e condizentes com o que realmente se entende por

devido, mas não há como se considerar as quantias indicadas como

limites da postulação, de forma que o valor efetivamente devido só

é apurado com a regular liquidação do julgado.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Trata-se de impugnação genérica, que não aponta vícios

específicos nos documentos apresentados pela parte autora.

Rejeita-se.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO DA REPARAÇÃO CIVIL

Requer a reclamada a aplicação da prescrição prevista no art. 206,

§ 3º, V, do Código Civil ao presente caso, o que não tem cabimento,

diante da aplicabilidade, na seara trabalhista, da prescrição

estabelecida no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, inclusive nos

casos de indenizações decorrentes de acidente de trabalho/doença

ocupacional.

É neste sentido a jurisprudência dominante do TST:
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“Da mesma forma, a jurisprudência dominante no Tribunal Superior

do Trabalho é no sentido de que a prescrição aplicável, tratando-se

de dano moral decorrente da relação de emprego, é a prevista no

art. 7º, inciso XXIX, da Constituição da República, e não a

estipulada no Código Civil”. (RR 518/2004-002-03- 00.1)

Rejeita-se.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Ajuizada a reclamação trabalhista em 12/04/2021 que objetiva o

recebimento de verbas relativas a contrato de trabalho que perdurou

de 01/10/2010 a 25/08/2020 (f. 20 - ID. 6773f7f - Pág. 1), pronuncia-

se a prescrição quinquenal das pretensões condenatórias anteriores

a 12/04/2016 nos termos do artigo 7º, XXIX, da Lei Maior de 1988,

uma vez que a prescrição quinquenal é contada retroativamente a

partir da propositura da ação. Observadas a OJ-SDI1-375 do TST e

a Súmula 206 do TST.

MÉRITO

DANO MORAL / DESVIO DE FUNÇÃO

Consta da petição inicial que, durante o pacto laboral, embora

contratado para a função de motorista/operador de caminhão

basculante, o reclamante atuava, também, como porteiro, apontador

de infraestrutura, coletor de amostras, bem como retirando e

colocando estacas e retirando pedras do ambiente de trabalho; que

“era obrigado a trabalhar na função de servente de pedreiro nas

propriedades particulares de seus superiores hierárquicos”; e que

tais atividades impunham maior desgaste físico, eram praticadas em

ambientes insalubres/periculosos e sem o devido treinamento. Por

essa razão, pleiteia o autor uma reparação por danos morais.

A reclamada nega que o autor tenha “exercido atribuições fora dos

contornos da função para qual fora enquadrado”, alegando que “o

Autor sempre executou um ramo de tarefas diversificadas, sempre

atreladas ao enquadramento funcional conferido” e que ele, de fato,

praticava tarefas de apontador.

Diante das teses das partes, não havendo impugnação patronal

específica, é incontroverso que o autor praticava as atividades

descritas na exordial, até a de servente de pedreiro nas

propriedades particulares de seus superiores hierárquicos.

Além disso, a testemunha Adilson afirmou que, na empresa, o autor

exercia atividades diversas da condução do veículo, como limpar o

britador, colocar estaca na beira da pista e ser porteiro nas estradas

que utilizavam; e que todos os motoristas exerciam essas tarefas.

Portanto, inexiste ilicitude no exercício das referidas atividades pelo

reclamante, não sendo devida a indenização pretendida, nesse

particular.

O Sr. Adilson também disse que os empregados da sua turma

foram convocados para “encher uma laje” na fazenda do Jorge

Barreto (superior hierárquico), no dia da folga semanal, por ordem

do encarregado Jaime e que o autor e outros colegas foram, mas

não a testemunha; que não foi porque preferiu arcar com a punição,

se fosse o caso; que não havia remuneração à parte para o

exercício dessa atividade “extra”; e que os colegas foram à fazenda

por medo de serem dispensados e em razão da pressão exercida

pelo encarregado.

Neste último caso, não há como considerar as atividades de

servente de pedreiro como atribuições contratuais do autor. Na

verdade, as ordens dos superiores hierárquicos para que o autor e

outros empregados da ré prestassem serviços em suas obras

particulares configuram abuso de poder.

Nas referidas convocações, os empregados eram pressionados a

prestarem serviços para os quais não foram contratados, sob

ameaça velada de punição, o que, obviamente, causava-lhes medo,

apreensão e sofrimento, além de ser uma situação humilhante, de

patente subjugação em virtude da relação de poder/hierárquica, em

prejuízo da parte hipossuficiente. Ademais, havia prejuízo da folga

semanal do empregado, sem nenhum pagamento.

Como a ordem era feita publicamente pelos superiores hierárquicos

da ré, nas dependências da empresa, conclui-se que a situação era

de pleno conhecimento da empregadora, que compactuava com a

situação ou, ao menos, fazia vistas grossas.

Ante o exposto, o autor tem direito à indenização por danos morais

pretendida.

Para fixação do montante indenizatório, deve ser considerada a

extensão do dano (CLT, art. 223-G, caput e incisos; CC, art. 944) e

os limites do pedido. Além disso, são importantes a equanimidade

na sua aplicação, além da finalidade pedagógico-punitiva da medida

e da capacidade econômica do reclamado. Note-se que, por

violação ao direito fundamental à indenização, é inconstitucional a

tarifação indenizatória prevista no art. 223-G, §1º, da CLT, na

esteira da jurisprudência do STF (RE 315.297).

O sistema de tarifamento, como pretende o § 1º do art. 223-G da

CLT, já foi considerado inconstitucional em outras oportunidades,
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quer pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 281), quer pelo

Supremo Tribunal Federal (RE 396.386-44/SP, Rel. Min Carlos

Velloso; RE 447.484/SP, Rel. Min. Cezar peluso; RE 240.450/RJ,

Rel. Min. Joaquim Barbosa; e AI 496.406/SP, Rel. Min. Celso de

Mello e ADPF 130, na qual se analisou a recepção ou não da Lei de

Imprensa).

Inclusive, a inconstitucionalidade do disposto no art. 223-G, §§ 1º a

3º foi declarada nos autos ArgInc-0011521-69.2019.5.03.0000,

razão pela qual inaplicável o § 1º do art. 223-G da CLT, devendo o

arbitramento se harmonizar ao postulado constitucional, o qual, por

certo, não insculpe qualquer critério ou tabelamento do montante

reparatório.

Neste cenário, sopesados os elementos existentes nos autos,

entende esse Juízo que o valor de R$3.000,00 pelos danos morais

sofridos são suficientes para compensar o reclamante, bem como

para surtir o efeito pedagógico desejado.

DANO MORAL / PRECONCEITO E DESRESPEITO RELIGIOSO

O reclamante aduz que havia um grupo reduzido de evangélicos na

reclamada, que se reunia, antes do início da jornada de trabalho,

para orar pela segurança de todos; que fazia parte desse grupo;

que os evangélicos eram tratados de forma desrespeitosa pelos

colegas e superiores, sendo chamados de “bobos, maricas,

retardados”; e que por não participar de fofocas, passou a ser alvo

de brincadeiras de mau gosto e agressões verbais.

A defesa assim refere: “a Ré NEGA em absoluto essas afirmações

por irreais, tanto que jamais foram objeto de queixas pelo Autor ou

seus colegas religiosos em toda a contratualidade, motivo pelo qual

a Ré, inclusive, recebe com estranheza a maliciosa narrativa da

exordial. [...] A empresa jamais interferiu, impediu ou mesmo

queixou-se de atos de fé adotados por seus colaboradores”. Refere,

ainda, que o autor trabalhou mais de dez anos na empresa e nada

mencionou sobre a ocorrência de preconceito religioso e que a sua

inércia afasta o direito à indenização por danos morais.

A prova testemunhal comprovou que os colegas de trabalho do

autor (inclusive encarregados, como o Sr. Alexandre) caçoavam da

religião que ele professava, já que adotavam, constantemente, a

alcunha de “irmãozinhos”, em tom de menosprezo, para se

referirem ao grupo de trabalhadores evangélicos e que, quando eles

optavam por jejuar (em decorrência da religião), chamavam-nos de

bobos. No sentir da testemunha Adilson, isso ocorria em virtude de

preconceito e perseguição religiosa.

Não há dúvidas de que a convicção religiosa pertence aos mais

íntimos sentimentos humanos e, para muitas pessoas, é a seara de

maior austeridade da vida, a partir do que são definidas obrigações

e comportamentos sociais. Assim, não há como abrir espaço para

se permitir que, no ambiente de trabalho, o que é tão significativo

para o reclamante, seja objeto de zombaria e desdém.

As atitudes dos colegas do autor e de seus superiores hierárquicos,

por certo, atingiram a sua esfera moral, afetando seus valores

essenciais e ensejam o direito obreiro à indenização por danos

morais requerida.

O fato de o autor ter laborado por muitos anos na empresa e

suportado as ofensas contra sua opção religiosa não afastam o seu

sofrimento, tampouco a responsabilidade da empresa.

Neste cenário, sopesados os elementos existentes nos autos,

entende esse Juízo que o valor de R$3.000,00 pelos danos morais

sofridos são suficientes para compensar o reclamante, bem como

para surtir o efeito pedagógico desejado.

DANO MORAL / CALÚNIA

Alega o autor que a reclamada contava com serviço de compliance,

operado pela CBMM, e que todos os empregados foram,

inicialmente, instruídos a utilizá-lo, porém, após a implantação,

houve uma comunicação interna da ré em sentido contrário; que um

apontador da reclamada fez reclamações contra colegas no referido

serviço, o que tomou proporções importantes e iniciou uma “caça às

bruxas”; que o encarregado do autor o acusou de ter utilizado o

serviço de compliance para falar mal dos colegas; depois disso, foi

descoberto o verdadeiro denunciante, mas o encarregado não se

desculpou ou se explicou com o reclamante; que a acusação contra

o obreiro caracteriza-se como calúnia; e que o autor chegou a

figurar em uma lista de pessoas que seriam dispensadas, em razão

do fatos relatados. Pleiteia, assim, indenização por danos morais.

A reclamada aduz que o autor nunca fez uso do serviço de

compliance, apesar de sua disponibilização a todos os empregados,

negando a ocorrência de calúnia ou perseguição contra o autor por

parte do superior hierárquico.

Inicialmente, os fatos relatados na inicial - que teriam sido

imputados ao autor - não configuram crime e, por isso, não há falar

em calúnia.

De mais a mais, as afirmações feitas na peça de ingresso não

restaram comprovadas de forma robusta, pois a testemunha Adilson

disse, de forma insegura e inconsistente, que parece que o Jaime e

o Mozar (não se recorda muito bem do nome), fizeram um

“comentário lá” e todos passaram a falar que tinha sido o autor que
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tinha postado um “arquivo lá”; que os encarregados, então,

começaram a ficar de olho no reclamante; e que, na verdade, não

tinha sido o autor (a partir do minuto 00:05:50 do depoimento da

testemunha). Ao final, o Sr. Adilson esclareceu que não ouviu nada

dos encarregados, mas apenas comentários gerais e do próprio

reclamante, ou seja, meros boatos, o que não comprova as

alegações iniciais.

O pedido improcede.

PEDIDOS RELACIONADOS AO ACIDENTE DE TRABALHO E À

DOENÇA OCUPACIONAL

Nos autos, foi realizada análise pericial médica, tendo o i. perito

concluído que:

“VII – CONSIDERAÇÕES E CONCLUSÃO:

Os elementos acima analisados permitem concluir que o

Reclamante alega acidente de trabalho em 16/04/2016, sem

comprovação documental nos autos, necessitando, portanto,

de outros meios de prova.

Independentemente das circunstâncias do suposto acidente, o

Reclamante não apresenta ao exame pericial qualquer lesão de

origem acidentária ou ocupacional por sobrecarga

osteomuscular de determine incapacitação funcional, estando

a força, os movimentos articulares, o trofismo muscular e

reflexos preservados.

Corrobora com o entendimento de aptidão para suas atividades

laborativas o fato do Reclamante ter cumprido integralmente

seu pacto laboral, quando da demissão não se encontrava em

atestado médico ou licença previdenciária e foi considerado

apto em ASO demissional.

Deste modo, conclui-se que não há no momento elementos

técnicos e objetivos para caracterizar nexo

ocupacional/acidentário e o Reclamante encontra-se apto para

suas atividades laborativas, autonômicas, sociais e de lazer.” (f.

1167 - ID. 77104d3)

A ré concordou com a conclusão pericial. Noutra ponta, o autor

impugnou o resultado da perícia médica, mas não há nos autos

quaisquer elementos técnicos que possam elidir a inferência do

expert, pelo que fica acolhido em sua integralidade.

Ainda que a testemunha Adilson tenha referido, em seu

depoimento, que o caminhão que o reclamante dirigia era

desconfortável e carregado com toneladas de material, não há

comprovação de que o veículo não dispusesse de sistema de

amortecimento em relação à cabine ou mesmo que ocorresse um

“tranco” suficiente para lesionar a coluna do autor. A avaliação da

dita testemunha, no aspecto, é subjetiva e despida de fundamentos

técnicos.

Somado a isso, o reclamante instrui a inicial com um único relatório

médico que descreve a(s) patologia(s) na coluna, mas não

apresenta um exame sequer que fosse capaz de subsidiar a perícia

médica e direcionar o resultado pericial para o reconhecimento da

doença ocupacional suscitada. A razão disso, porém, foi explicada

pelo obreiro na perícia médica: “As vezes tinha dor na coluna o nos

ombros, mas não fez nenhum exame” (grifo meu; f. 1165 - ID.

77104d3) - como, então, o autor poderia concluir que padece de

doença ocupacional se não fez exame que comprovasse um

diagnóstico seguro?

E isso faz pairar sérias dúvidas acerca do teor do relatório médico

de f. 23 (ID. 7e73635), que refere as seguintes doenças, conforme

Classificação Internacional de Doenças (CID 10) retirada do sítio do

Ministério da Previdência Social (https://www.gov.br/previdencia/pt-

br/assuntos/previdencia-social/saude-e-seguranca-do-

trabalhador/acidente_trabalho_incapacidade/tabelas-cid-10):

transtorno dos discos cervicais, outros transtornos de discos

intervertebrais, dorsalgia, lesões biomecânicas não classificadas em

outra parte, e sequelas de traumatismos do pescoço e do tronco.

Ora, tudo isso foi diagnosticado pelo médico João Gualberto de P.

Azevedo sem que o autor fizesse exames na coluna.

Por conseguinte, acompanhando o laudo médico pericial oficial,

reconhece-se a inexistência de nexo de causalidade entre a doença

de que padece o autor (na coluna) e o trabalho prestado a favor da

reclamada, bem como a plena capacidade laboral do autor na data

da dispensa.

Em consequência, julgam-se improcedentes todos os pedidos

relacionados à alegação de doença ocupacional e de incapacidade

na data da dispensa (itens 1, 2, 3, 5, 6 e 7 do rol de pedidos; f. 17 -

ID. af62a51 - Pág. 16).

É improcedente, ainda, o pedido de indenização por danos morais

baseado na alegação de dispensa discriminatória, porque não há

sequer indícios nos autos de que isso tenha ocorrido, o que exige

prova contundente acerca da questão, ônus a encargo do

reclamante e do qual não se desvencilhou. Somado a isso, o exame

demissional - que atestou a aptidão do obreiro para o labor (f. 209 -

ID. 648d611 - Pág. 9) - e o TRCT (f. 212/213 - ID. 6773f7f - Pág. 1 e

2) - que comprova a assistência sindical e no qual não constam

ressalvas sobre eventual incapacidade (f. 24/25 - ID. f68499c) -
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corroboram a ausência de atitude discriminatória por parte da ré.

Mais uma vez, a afirmação da testemunha Adilson de que várias

pessoas foram dispensadas após voltarem de afastamentos ou

porque tinham comorbidades é totalmente subjetiva e desprovida de

comprovação acerca das supostas doenças dos empregados e das

dispensas imotivadas. De todo modo, o Sr. Adilson asseverou que

os “saudáveis” também foram dispensados, afastando a tese inicial

de que “a Reclamada vem rescindindo, sistematicamente, contratos

de trabalhos de empregados adoecidos, lesionados ou

acidentados”.

Por outro lado, em relação ao acidente de trabalho, sua ocorrência

é incontroversa, já que a defesa não apresenta negativa específica.

Pelo contrário, consta em vários trechos da contestação menção

afirmativa do sinistro: “a ocorrência alegada não gerou nem mesmo

afastamento previdenciário”, “o acidente sofrido decorre de CASO

FORTUITO ou, até mesmo, de NEGLIGÊNCIA DA PRÓPRIA

VÍTIMA” e “conclui-se que inexiste nos autos prova robusta e

convincente de que o acidente havido tenha tido como causa ato

culposo praticado pela Ré”.

O que a reclamada contesta, especificamente, é a sua

responsabilidade pelo acidente de trabalho, de modo que fica

reconhecido que, no dia 16/04/2016, o autor, ao exercer as

atividades citadas no tópico precedente desta decisão, tropeçou em

uma tábua, caiu de lado e atingiu as costelas no chão.

Pelo exposto, reconhece-se o nexo causal entre as atividades

laborais exercidas pelo autor em benefício da ré e o acidente

ocorrido, pois o obreiro estava prestando serviços na fazenda do Sr.

Jorge Barreto (supervisor geral do autor) por ordem da

empregadora, tratando-se, assim, de acidente de trabalho típico.

No presente caso, a responsabilidade é subjetiva da empregadora e

a culpa patronal está evidenciada no fato de exigir do obreiro o

exercício de atividades para as quais não foi contratado e treinado.

A Constituição da República, no artigo 7º, inciso XXII, assegura

como direito dos empregados “a redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança”, razão

pela qual incumbe ao empregador propiciar ao empregado

condições ideais para que o trabalho contratado seja executado de

forma segura, a fim de se evitar, ou, pelo menos, minimizar, a

possibilidade de ocorrência do infortúnio.

O empregador tem o dever de fiscalizar a correta execução dos

serviços, de manter o ambiente de trabalho em condições

adequadas de segurança e de zelar pelo fornecimento e utilização

dos equipamentos de proteção e, ainda, pela obediência às normas

de segurança e saúde do trabalho. E esses deveres não foram

cumpridos, caracterizando a culpa da ré.

Vale transcrever a definição dada por Sebastião Geraldo de

Oliveira, acerca do chamado dever geral de cautela, não observado

pelo réu, como “um dever fundamental do empregador de observar

uma regra genérica de diligência, uma postura de cuidado

permanente, a obrigação de adotar todas as precauções para não

lesar o empregado” (in Indenizações por Acidente do Trabalho ou

Doença Ocupacional, LTR: São Paulo, 2008, pg. 176).

Encontra-se, portanto, devidamente configurada a conduta culposa

omissiva da ré, a qual negligenciou as medidas preventivas

necessárias para mitigar os riscos decorrentes das atividades

desempenhadas pelo autor.

Diante do resultado lesivo (trauma/dor torácica: f. 22 - ID. 3556fed; e

afastamento por quinze dias - afirmação não impugnada na defesa),

enquadra-se o caso concreto como gerador do direito à indenização

por dano moral, por extrapolar o cenário típico do direito material.

Assim, julgo procedente o pedido e condeno a reclamada ao

pagamento de indenização por dano moral.

Registra-se que o reclamante afirmou ao perito médico: “Fez uma

radiografia que não evidenciou fratura” (na costela).

Neste cenário, sopesados os elementos existentes nos autos,

entende esse Juízo que o valor de R$4.000,00 pelos danos morais

sofridos são suficientes para compensar o reclamante, bem como

para surtir o efeito pedagógico desejado.

Relativamente ao pedido de indenização por dano material (pensão

vitalícia), diante da inexistência de constatação de incapacidade

laboral ou mesmo de redução da capacidade laboral, o pedido é

improcedente.

Da mesma forma, improcede o pedido constante do item 7 de f. 17

(ID. af62a51 - Pág. 16), tendo em vista que o autor não teve seu

contrato de trabalho suspenso (afastamento previdenciário) em

razão do acidente de trabalho.

Por fim, não há falar em emissão de CAT, pois, a esta altura, não há

necessidade de comprovação do acidente de trabalho perante o

órgão previdenciário.

PPP

O autor requer a emissão de novo PPP para que se considere “o

resultado do laudo pericial a ser formulado nestes autos, para

averiguação do ambiente de trabalho”.

Ocorre que não houve produção dessa prova pericial no presente

feito, o autor sequer fez pedido específico neste sentido, na

audiência inicial (ID. 783e1b1) ou no curso da instrução.

Improcedente.
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DANO MORAL / PERSEGUIÇÃO NO DIA DA RESCISÃO

A inicial alegou que “No último dia de trabalho o encarregado direto

do obreiro (Mozar) o vigiou durante todos os segundos em que

permaneceu no pátio industrial. O vigilante não tirou o olho do

Reclamante durante o período em que o mesmo ali esteve. [...] A

partir da comunicação verbal sobre a dispensa, no vestiário, no

médico do trabalho e até que o Reclamante cruzasse a guarita de

saída da empresa, o mesmo foi literalmente perseguido pelo

encarregado”. Requer, assim, o pagamento de indenização pelos

danos morais suportados.

A reclamada arguiu que o autor “que não há ofensa pessoal ou

abuso do empregador, mas apenas a adoção de procedimento

padrão que visa tão somente a segurança do colaborador desligado

e dos demais empregados em atividade”.

A partir da instrução de diversos processos com alegação similar,

esta Magistrada firmou o convencimento de que o

acompanhamento a todos os trabalhadores dispensados pela ré

trata-se de procedimento padrão de direcionamento no

estabelecimento da reclamada nessa situação excepcional, a fim de

orientar onde a pessoa deve ir e o que fazer em sequência, não

havendo violação à honra e à intimidade em razão disso.

E esse entendimento foi reproduzido pelo próprio reclamante em

seu depoimento pessoal (a partir do minuto 00:00:40).

Improcede o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

A nova redação dada pela Lei 13.467/17 ao art. 790, §§ 3º e 4º da

CLT traz expressamente as possibilidades de concessão dos

benefícios da justiça gratuita, in verbis:

§ 3° É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na hipótese dos autos, a declaração de f. 20 (ID. 5bf1a7e - Pág. 2)

comprova a insuficiência de recursos para o pagamento das custas

processuais, o que autoriza o deferimento do pedido. Assim, defere-

se a gratuidade judiciária ao autor.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Sucumbente a parte autora em parte dos pedidos da demanda,

atraindo-se a incidência do instituto da sucumbência recíproca.

Arbitro os honorários devidos pelo reclamante em 10% sobre os

pedidos julgados totalmente improcedentes.

No entanto, no julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da

CLT. Portanto, tratando-se de decisão vinculante, os honorários

advocatícios a cargo do beneficiário da justiça gratuita ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade. Tal verba somente poderá ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade. Após esse prazo, extingue-se a

obrigação.

No mais, são devidos honorários em favor dos procuradores do

reclamante, a cargo da parte ré, ora arbitrados em 10%. Percentual

devido sobre o valor que resultar da liquidação (parcelas devidas +

juros e correções).

Percentual arbitrado com base no nível de complexidade da

demanda e grau de zelo dos profissionais.

HONORÁRIOS PERICIAIS

A ré, sucumbente no objeto da perícia médica, deverá arcar com os

honorários do perito, na forma do art. 790-B, da CLT, ora arbitrados

em R$1.200,00, atualizáveis desta data até o efetivo pagamento,

conforme OJ 198 da SDI-1 do TST.

JUROS E CORREÇÃO

Sobre o total devido deverá incidir correção monetária a contar do

dia do vencimento de cada obrigação até o dia do efetivo
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adimplemento à parte autora, observando-se o artigo 459, §1º, da

CLT e a Súmula 381 do TST.

No procedimento da atualização monetária, observa-se que houve

julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação dos

artigos arts. 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91. A

matéria era objeto das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, após

meses de incertezas, houve julgamento no dia 18/12/2020 com

aplicação vinculante nos seguintes termos: “O Tribunal, por maioria,

julgou parcialmente procedente a ação, para conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), nos termos do voto do Relator.” (grifamos)

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E e SELIC). Nota-se, porém, que o marco adotado

pelo STF (citação do reclamado) trouxe um hiato no Processo do

Trabalho, eis que, nessa seara a citação do reclamado independe

de iniciativa da parte, sendo realizada de ofício pelo Juízo e daí

entre o ajuizamento e a comprovada citação haveria um lapso em

que o crédito não seria corrigido, conclusão que não parece

razoável a extrair da decisão do STF.

Por essa razão, seguindo o parâmetro que se observa em decisões

recentes desse Regional, com base no art. 240, caput, do CPC e

art. 883 da CLT, fica definido que a taxa SELIC deve incidir a partir

do ajuizamento da ação.

Em caso de adimplemento parcial do crédito exequendo, o

abatimento deve ser dar, proporcionalmente, tanto do valor já

corrigido monetariamente, como do respectivo valor dos juros.

Conforme a Súmula 439: “Nas condenações por dano moral, a

atualização monetária é devida a partir da data da decisão de

arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem desde o

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT”.

Todavia, a decisão proferida nas ADC’s nºs 58 e 59 e nas ADI’s nºs

5.867 e 6.021 determinou a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial

e a SELIC após a citação. O julgamento do STF não tratou dessas

questões específicas, limitando-se a definir os índices a aplicar e

alguns parâmetros de modulação.

Como a SELIC engloba juros e correção monetária, tenho que não

há mais espaço para aplicação do entendimento esposado na

Súmula 439 do TST.

Assim, até que a questão seja melhor esclarecida no âmbito dos

tribunais superiores, tem-se que o caminho mais razoável é

determinar que a SELIC seja utilizada para atualizar o valor

arbitrado a título de danos morais a partir do arbitramento, ou seja,

da data da sentença, momento a partir do qual o valor passou a ser

conhecido e devido de acordo com o Juízo monocrático. Até a data

do arbitramento, o valor não sofre nenhuma correção ou incidência

de juros.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

Não há incidências a serem tratadas, dada a natureza indenizatória

das verbas deferidas.

DERRADEIRAS CONSIDERAÇÕES

Ficam as partes advertidas de que eventual error in judicando, bem

como rediscussão ou revisão de fatos e provas são matérias afeitas

a recurso ordinário perante a instância superior, não sendo

admissíveis tais argumentações em sede de embargos

declaratórios, cuja disciplina está contida no artigo 1.022 do

CPC/15, para os casos de omissão, contradição, obscuridade ou

erro material da sentença; a desatenção a esse comando legal

poderá atrair os rigores do artigo 1.026, § 2º, do CPC.

OFÍCIOS

Não foram constatadas irregularidades que demandem a expedição

dos ofícios requeridos. Indefere-se.

DISPOSITIVO

Tudo exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

proposta por RENATO EDUARDO DA SILVA em desfavor de

COMPANHIA MINERADORA DO PIROCLORO DE ARAXA, rejeito

as preliminares arguidas; pronuncio a prescrição quanto às parcelas

exigíveis até 12/04/2016; e, no mérito, julgo PARCIALMENTE
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PROCEDENTES os pedidos para condenar a reclamada, no prazo

de 48 horas após a liquidação do julgado, a pagar ao reclamante:

Indenização por danos morais (em razão do desvio de função),

na forma da fundamentação.

Indenização por danos morais (em razão do preconceito

religioso), na forma da fundamentação.

Indenização por danos morais (em razão do acidente de

trabalho), na forma da fundamentação.

Deferidos à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios e periciais, na forma da fundamentação.

Liquidação por simples cálculo, os quais deverão seguir os

parâmetros constantes na fundamentação, a qual faz parte dessa

decisão.

Ficam autorizados eventuais descontos fiscais e previdenciários,

nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre

a condenação, ora arbitrada em R$10.000,00. Valor provisório,

sujeito a alteração.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Sentença assinada na forma da lei.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010396-48.2021.5.03.0048
AUTOR RENATO EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO NANCI DE LOURDES SOARES(OAB:
104575/MG)

ADVOGADO EDUARDO DINIZ(OAB: 77865/MG)

RÉU COMPANHIA MINERADORA DO
PIROCLORO DE ARAXA

ADVOGADO ROZA MARIA ALMEIDA
MARTINS(OAB: 144003/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MINERADORA DO PIROCLORO DE ARAXA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c510c8f

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

RENATO EDUARDO DA SILVA ajuizou a presente reclamação

trabalhista contra COMPANHIA MINERADORA DO PIROCLORO

DE ARAXA pelas razões expostas na petição inicial, deduzindo os

pedidos constantes na inicial. Atribuiu à causa o valor de

R$847.000,00. Juntou procuração e documentos.

A reclamada, devidamente notificada, apresentou defesa, na qual

requereu a limitação da condenação aos valores atribuídos aos

pedidos; impugnou os documentos juntados pelo autor; suscitou a

prescrição; e contestou as pretensões iniciais. Juntou procuração e

documentos.

Houve impugnação, pelo autor, à defesa e aos documentos

apresentados pela ré.

Foi realizada prova pericial, com amplo debate entre as partes.

Em audiência, foram ouvidas as partes e uma testemunha.

A prova oral encontra-se disponível nos links informados na sala de

audiência. Foi ouvida apenas 01 testemunha a rogo do reclamante,

cujo depoimento pode assim ser resumidos:

RESUMO DO DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA DO

RECLAMANTE: trabalhou na ré de 2010 a 2019, era motorista, não

lembra o mês no qual saiu da ré, o autor saiu depois do depoente;

não fez serviço fora da ré a mando dos coordenadores, o autor já

fez, encheu laje, na fazenda do Jorge Barreto (gerente geral), Jânio

era encarregado, no DDS ele já falava que tinha uma laje para

encher e todos da turma estavam chamados, o depoente nunca

prestou esse serviço e nunca foi lá; o pessoal que ia era mais por

pressão, por medo, mesmo; soube que o autor se machucou numa

dessas ocasiões, não sabe ao certo, só ouviu comentários, foi na

fazenda de Jorge Barreto, no dia do ocorrido, o depoente trabalhava

na ré e viu o pessoal sendo convocado no DDS, era geralmente em

dias de folga, acha que ele omitiu depois que se machucou que foi

por causa disso; SOBRE A QUESTÃO RELIGIOSA, viu o

reclamante sendo chamado de ‘irmãozinho’, o depoente é católico,

acha que lá existem trabalhadores de várias religiões;

CALÚNIA/COMPLIANCE: teve algo sobre isso, foi com Jânio, teve

um comentário lá e disseram que era o reclamante o autor desse

comentário, quem falou foram os encarregados, ouviu isso do autor
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e em geral, ATIVIDADES: acontecia do autor ter que limpar

equipamentos; ele também era porteiro de controle de acesso nas

estradas que utilizam; já chegou a vê-lo fazendo isso, era uns 4 a 5

dias na semana que ele fazia isso; aumentava sempre na época

chuvosa; tinha EPI, mas não tinha treinamento para essas

atividades ‘extras’; tinha mais colegas que não iam nesses serviços

extras, mas a maioria ia; em média eram 20 empregados na letra,

no setor, uns 15 iam em média; acima do JORGE BARRETO não

havia para quem reclamar, já que ele era o gerente geral; não

lembra o período desse acidente na fazenda; logo após isso

aconteceu algum acidente com o autor dentro da empresa? Sim,

estavam tomando café e ele foi virar para pegar o copo e estava

gritando de dor, aí chamou o encarregado, chamaram a ambulância

e ele foi para o ambulatório, depois não sabe o que aconteceu, mas

isso foi por causa da lesão que ele sofreu na obra lá da laje; depois

ele não foi trabalhar, pois constatou-se que ele estava com a

costela quebrada; CAMINHÃO: o autor conduzia o caminhão 74, ele

era bem duro, câmbio, volante etc, explicou como era feito o

carregamento; DEMISSÕES: após a pandemia, os colegas que

tinham comorbidades foram demitidos, os saudáveis ficaram;

lembrou de alguns nomes como Ivan, Pedrão etc; nessa lista podem

ser incluidos o Eugênio e outros; DEMISSÃO: no dia da demissão

foi acompanhado e isso não tinha necessidade, pois sabe onde

eram os locais, não podia parar para tomar café e nem despedir,

pois ‘não serve para a empresa’ então já fica vigiado, todos

reclamam, pois não precisa disso de ficar sendo vigiado; SOBRE A

QUESTÃO RELIGIOSA: sempre tinha algum tipo de brincadeira,

lembra de Alexandre o chamando assim, acha que chamar pelo

termo de ‘irmãozinho’ era mais uma forma de humilhação/chacota e

não uma forma carinhosa; COMPLIANCE: falaram que podia usar e

depois não teve ordem para não usar; sobre o motivo deles

reclamarem que o autor usou o compliance foi assim, saiu um

comentário e disseram que era responsabilidade do autor;

TAREFAS EXTRAS: confirmou que alguns foram e outros não e

que quem não foi não foi punido pela ré.

O inteiro teor, por evidente, prevalece em relação ao resumo, pois

foi elaborado apenas a título de colaboração.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais orais pelas partes.

Rejeitadas as tentativas de conciliação oportunamente formuladas.

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTOS

PROVIDÊNCIAS SANEADORAS

PROTESTOS DO RECLAMANTE

O autor protestou quanto ao indeferimento do pedido de tutela de

urgência (f. 95 - ID. 56e3634). Apesar disso, os requisitos para a

antecipação de tutela, como requerida, não restaram configurados,

não se sustentando a insurgência da parte autora com relação à

decisão proferida. Ademais, caso entendesse pela existência de

ilegalidade ou abuso de poder por parte da autoridade prolatora da

decisão questionada, poderia ter usado o remédio constitucional

cabível (mandado de segurança), o que não fez. De toda forma, os

fundamentos da manutenção da decisão de indeferimento da tutela

de urgência vindicada serão aqui reiterados, conforme constará em

tópico próprio desta decisão, com o subsídio da perícia médica

realizada.

O reclamante protestou, ainda, em relação à decisão que indeferiu o

pedido de declaração da nulidade do laudo pericial e de realização

de nova prova pericial (f. 1200 - ID. 374bc2d). Ocorre que o perito

médico nomeado é profissional apto e da confiança do juízo, além

do que o laudo por ele elaborado é suficientemente esclarecedor,

sendo que, inclusive, nele foram respondidos todos os quesitos

formulados pelo reclamante, o que torna desnecessária a repetição

da prova (art. 765 da CLT e art. 370 do CPC). O fato de o autor não

concordar com as conclusões do expert não fundamenta a

declaração da nulidade da prova pericial.

Por fim, o autor protestou quanto às decisões de indeferimento de

antecipação e de redesignação da audiência de instrução (f. 1277 -

ID. 8838abc). Contudo, é de conhecimento público a alta demanda

processual nesta jurisdição e a necessidade de adequação da pauta

de audiências às vicissitudes inerentes à organização da Vara do

Trabalho de Araxá.

Mantêm-se as decisões.

PROTESTOS DA RECLAMADA

A reclamada protestou quanto ao indeferimento, pelo Juízo, da
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contradita da testemunha Adilson Alves da Costa, sob alegação de

possuir demanda em face da empresa, com pedido de indenização

por danos morais (f. 1289 - ID. 8850b44).

Nada obstante, a jurisprudência do TST, consolidada na Súmula

357, é no sentido de que o fato da testemunha demandar contra a

mesma ré não é suficiente para caracterizar sua suspeição. E a

existência de pedido de dano moral na demanda não foi objeto de

ressalva no entendimento jurisprudencial consolidado.

PRELIMINARES

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS PEDIDOS

O art. 840, § 1º, da CLT exige que a petição inicial contenha pedido

certo e determinado, com indicação de seus valores, não havendo

exigência de delimitação exata das pretensões, mas, sim, de

assinalação de uma estimativa, como também prevê o art. 12, § 2º,

da Instrução Normativa nº 41/2018, do TRT da 3ª Região.

Tais valores, por refletirem em eventual sucumbência, devem ser

razoáveis e condizentes com o que realmente se entende por

devido, mas não há como se considerar as quantias indicadas como

limites da postulação, de forma que o valor efetivamente devido só

é apurado com a regular liquidação do julgado.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Trata-se de impugnação genérica, que não aponta vícios

específicos nos documentos apresentados pela parte autora.

Rejeita-se.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO DA REPARAÇÃO CIVIL

Requer a reclamada a aplicação da prescrição prevista no art. 206,

§ 3º, V, do Código Civil ao presente caso, o que não tem cabimento,

diante da aplicabilidade, na seara trabalhista, da prescrição

estabelecida no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, inclusive nos

casos de indenizações decorrentes de acidente de trabalho/doença

ocupacional.

É neste sentido a jurisprudência dominante do TST:

“Da mesma forma, a jurisprudência dominante no Tribunal Superior

do Trabalho é no sentido de que a prescrição aplicável, tratando-se

de dano moral decorrente da relação de emprego, é a prevista no

art. 7º, inciso XXIX, da Constituição da República, e não a

estipulada no Código Civil”. (RR 518/2004-002-03- 00.1)

Rejeita-se.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Ajuizada a reclamação trabalhista em 12/04/2021 que objetiva o

recebimento de verbas relativas a contrato de trabalho que perdurou

de 01/10/2010 a 25/08/2020 (f. 20 - ID. 6773f7f - Pág. 1), pronuncia-

se a prescrição quinquenal das pretensões condenatórias anteriores

a 12/04/2016 nos termos do artigo 7º, XXIX, da Lei Maior de 1988,

uma vez que a prescrição quinquenal é contada retroativamente a

partir da propositura da ação. Observadas a OJ-SDI1-375 do TST e

a Súmula 206 do TST.

MÉRITO

DANO MORAL / DESVIO DE FUNÇÃO

Consta da petição inicial que, durante o pacto laboral, embora

contratado para a função de motorista/operador de caminhão

basculante, o reclamante atuava, também, como porteiro, apontador

de infraestrutura, coletor de amostras, bem como retirando e

colocando estacas e retirando pedras do ambiente de trabalho; que

“era obrigado a trabalhar na função de servente de pedreiro nas

propriedades particulares de seus superiores hierárquicos”; e que

tais atividades impunham maior desgaste físico, eram praticadas em

ambientes insalubres/periculosos e sem o devido treinamento. Por

essa razão, pleiteia o autor uma reparação por danos morais.

A reclamada nega que o autor tenha “exercido atribuições fora dos

contornos da função para qual fora enquadrado”, alegando que “o

Autor sempre executou um ramo de tarefas diversificadas, sempre
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atreladas ao enquadramento funcional conferido” e que ele, de fato,

praticava tarefas de apontador.

Diante das teses das partes, não havendo impugnação patronal

específica, é incontroverso que o autor praticava as atividades

descritas na exordial, até a de servente de pedreiro nas

propriedades particulares de seus superiores hierárquicos.

Além disso, a testemunha Adilson afirmou que, na empresa, o autor

exercia atividades diversas da condução do veículo, como limpar o

britador, colocar estaca na beira da pista e ser porteiro nas estradas

que utilizavam; e que todos os motoristas exerciam essas tarefas.

Portanto, inexiste ilicitude no exercício das referidas atividades pelo

reclamante, não sendo devida a indenização pretendida, nesse

particular.

O Sr. Adilson também disse que os empregados da sua turma

foram convocados para “encher uma laje” na fazenda do Jorge

Barreto (superior hierárquico), no dia da folga semanal, por ordem

do encarregado Jaime e que o autor e outros colegas foram, mas

não a testemunha; que não foi porque preferiu arcar com a punição,

se fosse o caso; que não havia remuneração à parte para o

exercício dessa atividade “extra”; e que os colegas foram à fazenda

por medo de serem dispensados e em razão da pressão exercida

pelo encarregado.

Neste último caso, não há como considerar as atividades de

servente de pedreiro como atribuições contratuais do autor. Na

verdade, as ordens dos superiores hierárquicos para que o autor e

outros empregados da ré prestassem serviços em suas obras

particulares configuram abuso de poder.

Nas referidas convocações, os empregados eram pressionados a

prestarem serviços para os quais não foram contratados, sob

ameaça velada de punição, o que, obviamente, causava-lhes medo,

apreensão e sofrimento, além de ser uma situação humilhante, de

patente subjugação em virtude da relação de poder/hierárquica, em

prejuízo da parte hipossuficiente. Ademais, havia prejuízo da folga

semanal do empregado, sem nenhum pagamento.

Como a ordem era feita publicamente pelos superiores hierárquicos

da ré, nas dependências da empresa, conclui-se que a situação era

de pleno conhecimento da empregadora, que compactuava com a

situação ou, ao menos, fazia vistas grossas.

Ante o exposto, o autor tem direito à indenização por danos morais

pretendida.

Para fixação do montante indenizatório, deve ser considerada a

extensão do dano (CLT, art. 223-G, caput e incisos; CC, art. 944) e

os limites do pedido. Além disso, são importantes a equanimidade

na sua aplicação, além da finalidade pedagógico-punitiva da medida

e da capacidade econômica do reclamado. Note-se que, por

violação ao direito fundamental à indenização, é inconstitucional a

tarifação indenizatória prevista no art. 223-G, §1º, da CLT, na

esteira da jurisprudência do STF (RE 315.297).

O sistema de tarifamento, como pretende o § 1º do art. 223-G da

CLT, já foi considerado inconstitucional em outras oportunidades,

quer pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 281), quer pelo

Supremo Tribunal Federal (RE 396.386-44/SP, Rel. Min Carlos

Velloso; RE 447.484/SP, Rel. Min. Cezar peluso; RE 240.450/RJ,

Rel. Min. Joaquim Barbosa; e AI 496.406/SP, Rel. Min. Celso de

Mello e ADPF 130, na qual se analisou a recepção ou não da Lei de

Imprensa).

Inclusive, a inconstitucionalidade do disposto no art. 223-G, §§ 1º a

3º foi declarada nos autos ArgInc-0011521-69.2019.5.03.0000,

razão pela qual inaplicável o § 1º do art. 223-G da CLT, devendo o

arbitramento se harmonizar ao postulado constitucional, o qual, por

certo, não insculpe qualquer critério ou tabelamento do montante

reparatório.

Neste cenário, sopesados os elementos existentes nos autos,

entende esse Juízo que o valor de R$3.000,00 pelos danos morais

sofridos são suficientes para compensar o reclamante, bem como

para surtir o efeito pedagógico desejado.

DANO MORAL / PRECONCEITO E DESRESPEITO RELIGIOSO

O reclamante aduz que havia um grupo reduzido de evangélicos na

reclamada, que se reunia, antes do início da jornada de trabalho,

para orar pela segurança de todos; que fazia parte desse grupo;

que os evangélicos eram tratados de forma desrespeitosa pelos

colegas e superiores, sendo chamados de “bobos, maricas,

retardados”; e que por não participar de fofocas, passou a ser alvo

de brincadeiras de mau gosto e agressões verbais.

A defesa assim refere: “a Ré NEGA em absoluto essas afirmações

por irreais, tanto que jamais foram objeto de queixas pelo Autor ou

seus colegas religiosos em toda a contratualidade, motivo pelo qual

a Ré, inclusive, recebe com estranheza a maliciosa narrativa da

exordial. [...] A empresa jamais interferiu, impediu ou mesmo

queixou-se de atos de fé adotados por seus colaboradores”. Refere,

ainda, que o autor trabalhou mais de dez anos na empresa e nada

mencionou sobre a ocorrência de preconceito religioso e que a sua

inércia afasta o direito à indenização por danos morais.

A prova testemunhal comprovou que os colegas de trabalho do

autor (inclusive encarregados, como o Sr. Alexandre) caçoavam da

religião que ele professava, já que adotavam, constantemente, a

alcunha de “irmãozinhos”, em tom de menosprezo, para se

referirem ao grupo de trabalhadores evangélicos e que, quando eles
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optavam por jejuar (em decorrência da religião), chamavam-nos de

bobos. No sentir da testemunha Adilson, isso ocorria em virtude de

preconceito e perseguição religiosa.

Não há dúvidas de que a convicção religiosa pertence aos mais

íntimos sentimentos humanos e, para muitas pessoas, é a seara de

maior austeridade da vida, a partir do que são definidas obrigações

e comportamentos sociais. Assim, não há como abrir espaço para

se permitir que, no ambiente de trabalho, o que é tão significativo

para o reclamante, seja objeto de zombaria e desdém.

As atitudes dos colegas do autor e de seus superiores hierárquicos,

por certo, atingiram a sua esfera moral, afetando seus valores

essenciais e ensejam o direito obreiro à indenização por danos

morais requerida.

O fato de o autor ter laborado por muitos anos na empresa e

suportado as ofensas contra sua opção religiosa não afastam o seu

sofrimento, tampouco a responsabilidade da empresa.

Neste cenário, sopesados os elementos existentes nos autos,

entende esse Juízo que o valor de R$3.000,00 pelos danos morais

sofridos são suficientes para compensar o reclamante, bem como

para surtir o efeito pedagógico desejado.

DANO MORAL / CALÚNIA

Alega o autor que a reclamada contava com serviço de compliance,

operado pela CBMM, e que todos os empregados foram,

inicialmente, instruídos a utilizá-lo, porém, após a implantação,

houve uma comunicação interna da ré em sentido contrário; que um

apontador da reclamada fez reclamações contra colegas no referido

serviço, o que tomou proporções importantes e iniciou uma “caça às

bruxas”; que o encarregado do autor o acusou de ter utilizado o

serviço de compliance para falar mal dos colegas; depois disso, foi

descoberto o verdadeiro denunciante, mas o encarregado não se

desculpou ou se explicou com o reclamante; que a acusação contra

o obreiro caracteriza-se como calúnia; e que o autor chegou a

figurar em uma lista de pessoas que seriam dispensadas, em razão

do fatos relatados. Pleiteia, assim, indenização por danos morais.

A reclamada aduz que o autor nunca fez uso do serviço de

compliance, apesar de sua disponibilização a todos os empregados,

negando a ocorrência de calúnia ou perseguição contra o autor por

parte do superior hierárquico.

Inicialmente, os fatos relatados na inicial - que teriam sido

imputados ao autor - não configuram crime e, por isso, não há falar

em calúnia.

De mais a mais, as afirmações feitas na peça de ingresso não

restaram comprovadas de forma robusta, pois a testemunha Adilson

disse, de forma insegura e inconsistente, que parece que o Jaime e

o Mozar (não se recorda muito bem do nome), fizeram um

“comentário lá” e todos passaram a falar que tinha sido o autor que

tinha postado um “arquivo lá”; que os encarregados, então,

começaram a ficar de olho no reclamante; e que, na verdade, não

tinha sido o autor (a partir do minuto 00:05:50 do depoimento da

testemunha). Ao final, o Sr. Adilson esclareceu que não ouviu nada

dos encarregados, mas apenas comentários gerais e do próprio

reclamante, ou seja, meros boatos, o que não comprova as

alegações iniciais.

O pedido improcede.

PEDIDOS RELACIONADOS AO ACIDENTE DE TRABALHO E À

DOENÇA OCUPACIONAL

Nos autos, foi realizada análise pericial médica, tendo o i. perito

concluído que:

“VII – CONSIDERAÇÕES E CONCLUSÃO:

Os elementos acima analisados permitem concluir que o

Reclamante alega acidente de trabalho em 16/04/2016, sem

comprovação documental nos autos, necessitando, portanto,

de outros meios de prova.

Independentemente das circunstâncias do suposto acidente, o

Reclamante não apresenta ao exame pericial qualquer lesão de

origem acidentária ou ocupacional por sobrecarga

osteomuscular de determine incapacitação funcional, estando

a força, os movimentos articulares, o trofismo muscular e

reflexos preservados.

Corrobora com o entendimento de aptidão para suas atividades

laborativas o fato do Reclamante ter cumprido integralmente

seu pacto laboral, quando da demissão não se encontrava em

atestado médico ou licença previdenciária e foi considerado

apto em ASO demissional.

Deste modo, conclui-se que não há no momento elementos

técnicos e objetivos para caracterizar nexo

ocupacional/acidentário e o Reclamante encontra-se apto para

suas atividades laborativas, autonômicas, sociais e de lazer.” (f.

1167 - ID. 77104d3)

A ré concordou com a conclusão pericial. Noutra ponta, o autor
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impugnou o resultado da perícia médica, mas não há nos autos

quaisquer elementos técnicos que possam elidir a inferência do

expert, pelo que fica acolhido em sua integralidade.

Ainda que a testemunha Adilson tenha referido, em seu

depoimento, que o caminhão que o reclamante dirigia era

desconfortável e carregado com toneladas de material, não há

comprovação de que o veículo não dispusesse de sistema de

amortecimento em relação à cabine ou mesmo que ocorresse um

“tranco” suficiente para lesionar a coluna do autor. A avaliação da

dita testemunha, no aspecto, é subjetiva e despida de fundamentos

técnicos.

Somado a isso, o reclamante instrui a inicial com um único relatório

médico que descreve a(s) patologia(s) na coluna, mas não

apresenta um exame sequer que fosse capaz de subsidiar a perícia

médica e direcionar o resultado pericial para o reconhecimento da

doença ocupacional suscitada. A razão disso, porém, foi explicada

pelo obreiro na perícia médica: “As vezes tinha dor na coluna o nos

ombros, mas não fez nenhum exame” (grifo meu; f. 1165 - ID.

77104d3) - como, então, o autor poderia concluir que padece de

doença ocupacional se não fez exame que comprovasse um

diagnóstico seguro?

E isso faz pairar sérias dúvidas acerca do teor do relatório médico

de f. 23 (ID. 7e73635), que refere as seguintes doenças, conforme

Classificação Internacional de Doenças (CID 10) retirada do sítio do

Ministério da Previdência Social (https://www.gov.br/previdencia/pt-

br/assuntos/previdencia-social/saude-e-seguranca-do-

trabalhador/acidente_trabalho_incapacidade/tabelas-cid-10):

transtorno dos discos cervicais, outros transtornos de discos

intervertebrais, dorsalgia, lesões biomecânicas não classificadas em

outra parte, e sequelas de traumatismos do pescoço e do tronco.

Ora, tudo isso foi diagnosticado pelo médico João Gualberto de P.

Azevedo sem que o autor fizesse exames na coluna.

Por conseguinte, acompanhando o laudo médico pericial oficial,

reconhece-se a inexistência de nexo de causalidade entre a doença

de que padece o autor (na coluna) e o trabalho prestado a favor da

reclamada, bem como a plena capacidade laboral do autor na data

da dispensa.

Em consequência, julgam-se improcedentes todos os pedidos

relacionados à alegação de doença ocupacional e de incapacidade

na data da dispensa (itens 1, 2, 3, 5, 6 e 7 do rol de pedidos; f. 17 -

ID. af62a51 - Pág. 16).

É improcedente, ainda, o pedido de indenização por danos morais

baseado na alegação de dispensa discriminatória, porque não há

sequer indícios nos autos de que isso tenha ocorrido, o que exige

prova contundente acerca da questão, ônus a encargo do

reclamante e do qual não se desvencilhou. Somado a isso, o exame

demissional - que atestou a aptidão do obreiro para o labor (f. 209 -

ID. 648d611 - Pág. 9) - e o TRCT (f. 212/213 - ID. 6773f7f - Pág. 1 e

2) - que comprova a assistência sindical e no qual não constam

ressalvas sobre eventual incapacidade (f. 24/25 - ID. f68499c) -

corroboram a ausência de atitude discriminatória por parte da ré.

Mais uma vez, a afirmação da testemunha Adilson de que várias

pessoas foram dispensadas após voltarem de afastamentos ou

porque tinham comorbidades é totalmente subjetiva e desprovida de

comprovação acerca das supostas doenças dos empregados e das

dispensas imotivadas. De todo modo, o Sr. Adilson asseverou que

os “saudáveis” também foram dispensados, afastando a tese inicial

de que “a Reclamada vem rescindindo, sistematicamente, contratos

de trabalhos de empregados adoecidos, lesionados ou

acidentados”.

Por outro lado, em relação ao acidente de trabalho, sua ocorrência

é incontroversa, já que a defesa não apresenta negativa específica.

Pelo contrário, consta em vários trechos da contestação menção

afirmativa do sinistro: “a ocorrência alegada não gerou nem mesmo

afastamento previdenciário”, “o acidente sofrido decorre de CASO

FORTUITO ou, até mesmo, de NEGLIGÊNCIA DA PRÓPRIA

VÍTIMA” e “conclui-se que inexiste nos autos prova robusta e

convincente de que o acidente havido tenha tido como causa ato

culposo praticado pela Ré”.

O que a reclamada contesta, especificamente, é a sua

responsabilidade pelo acidente de trabalho, de modo que fica

reconhecido que, no dia 16/04/2016, o autor, ao exercer as

atividades citadas no tópico precedente desta decisão, tropeçou em

uma tábua, caiu de lado e atingiu as costelas no chão.

Pelo exposto, reconhece-se o nexo causal entre as atividades

laborais exercidas pelo autor em benefício da ré e o acidente

ocorrido, pois o obreiro estava prestando serviços na fazenda do Sr.

Jorge Barreto (supervisor geral do autor) por ordem da

empregadora, tratando-se, assim, de acidente de trabalho típico.

No presente caso, a responsabilidade é subjetiva da empregadora e

a culpa patronal está evidenciada no fato de exigir do obreiro o

exercício de atividades para as quais não foi contratado e treinado.

A Constituição da República, no artigo 7º, inciso XXII, assegura

como direito dos empregados “a redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança”, razão

pela qual incumbe ao empregador propiciar ao empregado

condições ideais para que o trabalho contratado seja executado de

forma segura, a fim de se evitar, ou, pelo menos, minimizar, a

possibilidade de ocorrência do infortúnio.

O empregador tem o dever de fiscalizar a correta execução dos

serviços, de manter o ambiente de trabalho em condições

adequadas de segurança e de zelar pelo fornecimento e utilização
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dos equipamentos de proteção e, ainda, pela obediência às normas

de segurança e saúde do trabalho. E esses deveres não foram

cumpridos, caracterizando a culpa da ré.

Vale transcrever a definição dada por Sebastião Geraldo de

Oliveira, acerca do chamado dever geral de cautela, não observado

pelo réu, como “um dever fundamental do empregador de observar

uma regra genérica de diligência, uma postura de cuidado

permanente, a obrigação de adotar todas as precauções para não

lesar o empregado” (in Indenizações por Acidente do Trabalho ou

Doença Ocupacional, LTR: São Paulo, 2008, pg. 176).

Encontra-se, portanto, devidamente configurada a conduta culposa

omissiva da ré, a qual negligenciou as medidas preventivas

necessárias para mitigar os riscos decorrentes das atividades

desempenhadas pelo autor.

Diante do resultado lesivo (trauma/dor torácica: f. 22 - ID. 3556fed; e

afastamento por quinze dias - afirmação não impugnada na defesa),

enquadra-se o caso concreto como gerador do direito à indenização

por dano moral, por extrapolar o cenário típico do direito material.

Assim, julgo procedente o pedido e condeno a reclamada ao

pagamento de indenização por dano moral.

Registra-se que o reclamante afirmou ao perito médico: “Fez uma

radiografia que não evidenciou fratura” (na costela).

Neste cenário, sopesados os elementos existentes nos autos,

entende esse Juízo que o valor de R$4.000,00 pelos danos morais

sofridos são suficientes para compensar o reclamante, bem como

para surtir o efeito pedagógico desejado.

Relativamente ao pedido de indenização por dano material (pensão

vitalícia), diante da inexistência de constatação de incapacidade

laboral ou mesmo de redução da capacidade laboral, o pedido é

improcedente.

Da mesma forma, improcede o pedido constante do item 7 de f. 17

(ID. af62a51 - Pág. 16), tendo em vista que o autor não teve seu

contrato de trabalho suspenso (afastamento previdenciário) em

razão do acidente de trabalho.

Por fim, não há falar em emissão de CAT, pois, a esta altura, não há

necessidade de comprovação do acidente de trabalho perante o

órgão previdenciário.

PPP

O autor requer a emissão de novo PPP para que se considere “o

resultado do laudo pericial a ser formulado nestes autos, para

averiguação do ambiente de trabalho”.

Ocorre que não houve produção dessa prova pericial no presente

feito, o autor sequer fez pedido específico neste sentido, na

audiência inicial (ID. 783e1b1) ou no curso da instrução.

Improcedente.

DANO MORAL / PERSEGUIÇÃO NO DIA DA RESCISÃO

A inicial alegou que “No último dia de trabalho o encarregado direto

do obreiro (Mozar) o vigiou durante todos os segundos em que

permaneceu no pátio industrial. O vigilante não tirou o olho do

Reclamante durante o período em que o mesmo ali esteve. [...] A

partir da comunicação verbal sobre a dispensa, no vestiário, no

médico do trabalho e até que o Reclamante cruzasse a guarita de

saída da empresa, o mesmo foi literalmente perseguido pelo

encarregado”. Requer, assim, o pagamento de indenização pelos

danos morais suportados.

A reclamada arguiu que o autor “que não há ofensa pessoal ou

abuso do empregador, mas apenas a adoção de procedimento

padrão que visa tão somente a segurança do colaborador desligado

e dos demais empregados em atividade”.

A partir da instrução de diversos processos com alegação similar,

esta Magistrada firmou o convencimento de que o

acompanhamento a todos os trabalhadores dispensados pela ré

trata-se de procedimento padrão de direcionamento no

estabelecimento da reclamada nessa situação excepcional, a fim de

orientar onde a pessoa deve ir e o que fazer em sequência, não

havendo violação à honra e à intimidade em razão disso.

E esse entendimento foi reproduzido pelo próprio reclamante em

seu depoimento pessoal (a partir do minuto 00:00:40).

Improcede o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

A nova redação dada pela Lei 13.467/17 ao art. 790, §§ 3º e 4º da

CLT traz expressamente as possibilidades de concessão dos

benefícios da justiça gratuita, in verbis:

§ 3° É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos
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benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na hipótese dos autos, a declaração de f. 20 (ID. 5bf1a7e - Pág. 2)

comprova a insuficiência de recursos para o pagamento das custas

processuais, o que autoriza o deferimento do pedido. Assim, defere-

se a gratuidade judiciária ao autor.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Sucumbente a parte autora em parte dos pedidos da demanda,

atraindo-se a incidência do instituto da sucumbência recíproca.

Arbitro os honorários devidos pelo reclamante em 10% sobre os

pedidos julgados totalmente improcedentes.

No entanto, no julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da

CLT. Portanto, tratando-se de decisão vinculante, os honorários

advocatícios a cargo do beneficiário da justiça gratuita ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade. Tal verba somente poderá ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade. Após esse prazo, extingue-se a

obrigação.

No mais, são devidos honorários em favor dos procuradores do

reclamante, a cargo da parte ré, ora arbitrados em 10%. Percentual

devido sobre o valor que resultar da liquidação (parcelas devidas +

juros e correções).

Percentual arbitrado com base no nível de complexidade da

demanda e grau de zelo dos profissionais.

HONORÁRIOS PERICIAIS

A ré, sucumbente no objeto da perícia médica, deverá arcar com os

honorários do perito, na forma do art. 790-B, da CLT, ora arbitrados

em R$1.200,00, atualizáveis desta data até o efetivo pagamento,

conforme OJ 198 da SDI-1 do TST.

JUROS E CORREÇÃO

Sobre o total devido deverá incidir correção monetária a contar do

dia do vencimento de cada obrigação até o dia do efetivo

adimplemento à parte autora, observando-se o artigo 459, §1º, da

CLT e a Súmula 381 do TST.

No procedimento da atualização monetária, observa-se que houve

julgamento de mérito sobre o tema envolvendo a aplicação dos

artigos arts. 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91. A

matéria era objeto das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021. E, após

meses de incertezas, houve julgamento no dia 18/12/2020 com

aplicação vinculante nos seguintes termos: “O Tribunal, por maioria,

julgou parcialmente procedente a ação, para conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), nos termos do voto do Relator.” (grifamos)

Por tais razões, no caso em tela, prevalecerão os índices acima

definidos (IPCA-E e SELIC). Nota-se, porém, que o marco adotado

pelo STF (citação do reclamado) trouxe um hiato no Processo do

Trabalho, eis que, nessa seara a citação do reclamado independe

de iniciativa da parte, sendo realizada de ofício pelo Juízo e daí

entre o ajuizamento e a comprovada citação haveria um lapso em

que o crédito não seria corrigido, conclusão que não parece

razoável a extrair da decisão do STF.

Por essa razão, seguindo o parâmetro que se observa em decisões

recentes desse Regional, com base no art. 240, caput, do CPC e

art. 883 da CLT, fica definido que a taxa SELIC deve incidir a partir

do ajuizamento da ação.

Em caso de adimplemento parcial do crédito exequendo, o

abatimento deve ser dar, proporcionalmente, tanto do valor já

corrigido monetariamente, como do respectivo valor dos juros.

Conforme a Súmula 439: “Nas condenações por dano moral, a

atualização monetária é devida a partir da data da decisão de

arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem desde o

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT”.

Todavia, a decisão proferida nas ADC’s nºs 58 e 59 e nas ADI’s nºs

5.867 e 6.021 determinou a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial

e a SELIC após a citação. O julgamento do STF não tratou dessas
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questões específicas, limitando-se a definir os índices a aplicar e

alguns parâmetros de modulação.

Como a SELIC engloba juros e correção monetária, tenho que não

há mais espaço para aplicação do entendimento esposado na

Súmula 439 do TST.

Assim, até que a questão seja melhor esclarecida no âmbito dos

tribunais superiores, tem-se que o caminho mais razoável é

determinar que a SELIC seja utilizada para atualizar o valor

arbitrado a título de danos morais a partir do arbitramento, ou seja,

da data da sentença, momento a partir do qual o valor passou a ser

conhecido e devido de acordo com o Juízo monocrático. Até a data

do arbitramento, o valor não sofre nenhuma correção ou incidência

de juros.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

Não há incidências a serem tratadas, dada a natureza indenizatória

das verbas deferidas.

DERRADEIRAS CONSIDERAÇÕES

Ficam as partes advertidas de que eventual error in judicando, bem

como rediscussão ou revisão de fatos e provas são matérias afeitas

a recurso ordinário perante a instância superior, não sendo

admissíveis tais argumentações em sede de embargos

declaratórios, cuja disciplina está contida no artigo 1.022 do

CPC/15, para os casos de omissão, contradição, obscuridade ou

erro material da sentença; a desatenção a esse comando legal

poderá atrair os rigores do artigo 1.026, § 2º, do CPC.

OFÍCIOS

Não foram constatadas irregularidades que demandem a expedição

dos ofícios requeridos. Indefere-se.

DISPOSITIVO

Tudo exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

proposta por RENATO EDUARDO DA SILVA em desfavor de

COMPANHIA MINERADORA DO PIROCLORO DE ARAXA, rejeito

as preliminares arguidas; pronuncio a prescrição quanto às parcelas

exigíveis até 12/04/2016; e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos para condenar a reclamada, no prazo

de 48 horas após a liquidação do julgado, a pagar ao reclamante:

Indenização por danos morais (em razão do desvio de função),

na forma da fundamentação.

Indenização por danos morais (em razão do preconceito

religioso), na forma da fundamentação.

Indenização por danos morais (em razão do acidente de

trabalho), na forma da fundamentação.

Deferidos à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios e periciais, na forma da fundamentação.

Liquidação por simples cálculo, os quais deverão seguir os

parâmetros constantes na fundamentação, a qual faz parte dessa

decisão.

Ficam autorizados eventuais descontos fiscais e previdenciários,

nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre

a condenação, ora arbitrada em R$10.000,00. Valor provisório,

sujeito a alteração.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Sentença assinada na forma da lei.

ARAXA/MG, 19 de março de 2024.

        DANIELLA CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

1ª Vara do Trabalho de Barbacena

Notificação

Processo Nº ATSum-0010103-70.2024.5.03.0049
AUTOR HIURY NATANAEL ABREU DE

SOUZA

ADVOGADO PIETRO JUAN BERNARDINO DA
SILVA(OAB: 135189/MG)

ADVOGADO SARAH DA SILVA LIMA(OAB:
215426/MG)

RÉU CRISTIANE DE ALMEIDA ROLIM

ADVOGADO JOSE MARIA FORTES DE
CARVALHO(OAB: 51787/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE ALMEIDA ROLIM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 071fd50

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada a tomar ciência que a partir da segunda

parcela do acordo deverá depositar os valores respectivos

diretamente na conta bancária do reclamante indicada na petição de

id. 85c769b, conforme requerido pelo autor.

Este despacho, publicado no DEJT, servirá como intimação à

reclamada, cabendo ao procurador a comunicação à sua respectiva

representada.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011014-87.2021.5.03.0049
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM EST

BANCARIOS DE BARBACENA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO WESLEY MAGALHAES JUNIOR(OAB:
127101/MG)

ADVOGADO THAIS DE SOUZA AROUCA
NETTO(OAB: 158175/MG)

ADVOGADO TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543/MG)

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 183178/MG)

ADVOGADO MARCUS FERREIRA CAMPOS(OAB:
98418/MG)

PERITO VALESKA RODRIGUES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM EST BANCARIOS DE BARBACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae7a175

proferido nos autos.

Vistos etc.

Concedo ao autor o prazo requerido na petição de id. 6ee11de para

a comprovação do repasse do crédito da substituída Maria Luíza

Mendes Silva.

Este despacho, publicado no DEJT, servirá como intimação.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010913-50.2021.5.03.0049
AUTOR EDMAR GOMES PEREIRA

ADVOGADO LAILA CRISTINA NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 136190/MG)

ADVOGADO LAIS CEOLIN DA SILVA(OAB:
199221/MG)

RÉU ENGEPOWER CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03f7f92

proferido nos autos.

Vistos etc.

Concedo ao reclamante a dilação de prazo (15 dias) requerida para

a indicação de meios eficazes para o prosseguimento da execução,

sob pena início da contagem do prazo prescricional estabelecido no

art. 11-A da CLT.

Este despacho, publicado no DEJT, servirá como intimação ao

reclamante.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010040-50.2021.5.03.0049
AUTOR MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANA LUIZA STEFANI DE MOURA E
SILVA CURI(OAB: 114349/MG)

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

ADVOGADO JOSE MARIA FERES(OAB:
20181/MG)

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)

RÉU MARIA JOSE DA SILVA DELBEM

ADVOGADO GISELLY BERTOLIN PARDINI(OAB:
109252/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Herdeiros de Concesso Antônio da
Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

Hilário Antônio da Silva
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TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Barbacena

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - SETOR DE BENEFÍCIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Cidadania

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO JOSE OTONI
CAMPOS(OAB: 93233/MG)

ADVOGADO GISELLY BERTOLIN PARDINI(OAB:
109252/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO ANTONIO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Herdeiros de Edithe da Silva Mota

TERCEIRO
INTERESSADO

Herdeiros de Aparecida Pamplona
Silva de Oliveira

ADVOGADO PIETRO JUAN BERNARDINO DA
SILVA(OAB: 135189/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Herdeiros de Geraldo Amâncio da
Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

Herdeiros de Vitor da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Herdeiros de José Filomeno da Silva

ADVOGADO THIAGO CANDIDO NUNES(OAB:
119616/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERDEIROS DE JOSÉ FILOMENO
DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CANDIDO NUNES(OAB:
119616/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1b1f48

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamante para dizer, no prazo de 10 dias, se concorda

com o recolhimento da devolução de auxílio emergencial recebido

indevidamente, conforme guia apresentada pela União Federal

anexa à petição de id. 504b427.

Em seguida, aguarde-se a conclusão do praceamento, nos autos nº

010039-65.2021.5.03.0049, do imóvel penhorado.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº Monito-0010748-37.2020.5.03.0049
AUTOR(A) TARUMA DISTRIBUIDORA DE

BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SCHEFFER(OAB:
81784/MG)

RÉU MARCOS ANDRE RIBEIRO LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARUMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb2725a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registro que em 12/03/2024 decorreu o prazo para atendimento à

intimação id cf3a103.

Reitere-se a intimação para a credora (autora) informar o dados

bancários para determinação de transferência do crédito parcial

existente no processo, no prazo de cinco dias.

Este despacho, publicado no DEJT, servirá como intimação à

autora.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010574-23.2023.5.03.0049
AUTOR JEAN DE CARVALHO CAVALCANTE

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA DA
SILVA(OAB: 139196/MG)

ADVOGADO PIETRO JUAN BERNARDINO DA
SILVA(OAB: 135189/MG)

RÉU LEANDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO PATRICES DE SA AFONSO DO VALE
PEREIRA(OAB: 80384/MG)

RÉU LEANDRO JOSE DA SILVA UAI BEER

ADVOGADO PATRICES DE SA AFONSO DO VALE
PEREIRA(OAB: 80384/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN DE CARVALHO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0df88e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados em contas bancárias
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do executado (pessoa física e pessoa jurídica).

Dê-se ciência ao executado, por meio de publicação no DEJT,

dirigida ao seu procurador, para os efeitos do art. 884 da CLT,

dando-lhe ciência também, nesta oportunidade, da decisão de id.

7d95b07.

Este despacho, publicado no DEJT, servirá como intimação ao

executado.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010574-23.2023.5.03.0049
AUTOR JEAN DE CARVALHO CAVALCANTE

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA DA
SILVA(OAB: 139196/MG)

ADVOGADO PIETRO JUAN BERNARDINO DA
SILVA(OAB: 135189/MG)

RÉU LEANDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO PATRICES DE SA AFONSO DO VALE
PEREIRA(OAB: 80384/MG)

RÉU LEANDRO JOSE DA SILVA UAI BEER

ADVOGADO PATRICES DE SA AFONSO DO VALE
PEREIRA(OAB: 80384/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JOSE DA SILVA

  - LEANDRO JOSE DA SILVA UAI BEER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0df88e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados em contas bancárias

do executado (pessoa física e pessoa jurídica).

Dê-se ciência ao executado, por meio de publicação no DEJT,

dirigida ao seu procurador, para os efeitos do art. 884 da CLT,

dando-lhe ciência também, nesta oportunidade, da decisão de id.

7d95b07.

Este despacho, publicado no DEJT, servirá como intimação ao

executado.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010841-29.2022.5.03.0049

EXEQUENTE NELIO LOPES DO NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

PERITO ACIR MARQUES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELIO LOPES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NELIO LOPES DO NASCIMENTO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica V. S.ª intimado para contraminutar o agravo de petição (Id.

c3179b5) interposto pela ré, no prazo legal.

BARBACENA/MG-MG, 18 de março de 2024.

FLAVIA OLIVEIRA CUNHA

______________________________________________________

______________

Documento assinado eletronicamente pelo servidor da 1ª Vara do

Trabalho de Barbacena - Lei 11.419/2006

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIA OLIVEIRA CUNHA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010590-74.2023.5.03.0049
AUTOR DINECLEI FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS VINICIUS MEDEIROS DE
MENDONCA(OAB: 156745/MG)

RÉU MENDES CALDEIRARIA E
USINAGEM LTDA

ADVOGADO FELIPE ABDO MONTEZI(OAB:
135364/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINECLEI FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DINECLEI FRANCISCO DA SILVA
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Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica V. S.ª intimado para tomar ciência do inteiro teor da ata de

audiência de Id. 7e64dc5.

BARBACENA/MG-MG, 18 de março de 2024.

RODRIGO FIGUEIREDO DA FONSECA

______________________________________________________

______________

Documento assinado eletronicamente pelo servidor da 1ª Vara do

Trabalho de Barbacena - Lei 11.419/2006

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

RODRIGO FIGUEIREDO DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010590-74.2023.5.03.0049
AUTOR DINECLEI FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS VINICIUS MEDEIROS DE
MENDONCA(OAB: 156745/MG)

RÉU MENDES CALDEIRARIA E
USINAGEM LTDA

ADVOGADO FELIPE ABDO MONTEZI(OAB:
135364/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDES CALDEIRARIA E USINAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MENDES CALDEIRARIA E USINAGEM LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica V. S.ª intimado para tomar ciência do inteiro teor da ata de

audiência de Id. 7e64dc5.

BARBACENA/MG-MG, 18 de março de 2024.

RODRIGO FIGUEIREDO DA FONSECA

______________________________________________________

______________

Documento assinado eletronicamente pelo servidor da 1ª Vara do

Trabalho de Barbacena - Lei 11.419/2006

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

RODRIGO FIGUEIREDO DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011366-55.2015.5.03.0049
AUTOR NAYARA CRISTINA DE MOURA

ADVOGADO ALEX GUEDES DOS ANJOS(OAB:
94467/MG)

RÉU LUCIA QUINTAO LOPES

ADVOGADO Paula Maria Roque(OAB: 88115/MG)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE MARQUES DE
MOURA MAIA(OAB: 202772/MG)

RÉU MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LOPES

ADVOGADO PABLO HENRIQUE MARQUES DE
MOURA MAIA(OAB: 202772/MG)

ADVOGADO Paula Maria Roque(OAB: 88115/MG)

RÉU LUCIA QUINTAO LOPES

ADVOGADO PABLO HENRIQUE MARQUES DE
MOURA MAIA(OAB: 202772/MG)

TESTEMUNHA Aline Rafaela de Paula

TERCEIRO
INTERESSADO

HELENA FIGUEIREDO PICININ
MIRANDA

ADVOGADO WALLACE HENRIQUES MOREIRA
PINTO(OAB: 126291/MG)

TESTEMUNHA Alice Raquel de Paula

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TESTEMUNHA Emerson Rodrigues da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

SR. OCUPANTE DO IMÓVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA FIGUEIREDO PICININ MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: HELENA FIGUEIREDO PICININ MIRANDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

De ordem, fica V. S.ª intimada a contraminutar o agravo de petição

(Id. c55ea9a) interposto por Marcos Antônio de Oliveira Lopes e

Lúcia Quintão Lopes, no prazo legal.

BARBACENA/MG-MG, 18 de março de 2024.

ROBERTO MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

______________________________________________________

______________

Documento assinado eletronicamente pelo servidor da 1ª Vara do

Trabalho de Barbacena - Lei 11.419/2006

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

ROBERTO MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8256
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010041-30.2024.5.03.0049
AUTOR JAUBI DOS PASSOS NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA RUFFO
LIMA(OAB: 174787/MG)

RÉU EDISON ANTONIO NUNES JUNIOR

ADVOGADO THAIS BERTO SALOME DUTRA DA
SILVA(OAB: 161670/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAUBI DOS PASSOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f60dfd

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

II. FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO DE ORDEM

Será utilizada nesta sentença a numeração por folhas, observada a

ordem crescente de abertura do arquivo no formato PDF, ou a

indicação alfanumérica dos IDs dos documentos, indistintamente.

PUBLICAÇÕES AOS ADVOGADOS

Tratando-se de processo que tramita eletronicamente, cabe à parte

interessada cadastrar os advogados para recebimento de

intimações/publicações, conforme dispõe o art. 5º da Resolução

185/2017 do CSJT.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL

É incontroverso nos autos que a reclamada arregimentou mão-de-

obra na cidade de Santos Dumont/MG para prestação de serviços

em Serra do Salitre/MG, devendo, por tal razão, ser aplicado o art.

651, §3º, da CLT, que faculta ao empregado ajuizar a demanda no

local de celebração do contrato ou no da prestação dos serviços.

Isso porque essa arregimentação, além de ser parte do processo de

admissão do empregado, atende ao interesse da empregadora, no

sentido de satisfazer sua necessidade de mão de obra, muitas

vezes escassa, sendo deles o ônus do empreendimento (art. 2º da

CLT). Tal interpretação converge com o princípio constitucional do

acesso à justiça (Art. 5º, XXXV, da CF/88).

Não bastasse, como já esclarecido na audiência de ID 13ee064, a

questão abordada na exceção de incompetência territorial está

intrinsecamente ligada ao mérito da causa e às teses abordadas na

contestação, motivo pelo qual não há como cindir o julgamento da

Exceção e do mérito da causa. Não houve qualquer prejuízo (art.

794 da CLT), pois as partes trouxeram testemunhas, sendo

garantido o direito à produção de provas.

Rejeita-se a Exceção de Incompetência Territorial.

RELAÇÃO DE EMPREGO

O reclamante disse que foi contratado em 16/11/2023, em Santos

Dumont/MG, para exercer a função de auxiliar de pedreiro, em uma

obra de responsabilidade da reclamada na cidade de Araxá/MG.

Disse que no dia 17/11/2023 fez exame admissional em Santos

Dumont/MG, sendo combinado salário de R$1.415,00, tíquete

alimentação de R$800,00, prêmio por assiduidade de R$250,00,

jornada de trabalho de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 16h00 e

horas extras com adicional de 100%. Alegou que no dia 20/11/2023

um motorista da reclamada o levou, junto com outros quatro

trabalhadores, para o local de trabalho, sendo informado que, na

verdade, iriam trabalhar em Serra do Salitre/MG e não em

Araxá/MG.

O reclamante disse ainda que chegaram à noite em Serra do

Salitre/MG, foram acomodados em alojamento, mas nos dias

seguintes apenas os colegas Anderson, Paulo e Romerito

participaram dos treinamentos. Alegou que no dia 24/11/2023 foi

dispensado pela reclamada, sem justificativa, sendo levado no dia

25/11/2023 para Belo Horizonte, onde permaneceu por uma noite

em uma pousada, aguardando que a reclamada enviasse o valor da

passagem de volta para Santos Dumont/MG.

Por tais motivos, o reclamante requereu o reconhecimento da

relação de emprego e o pagamento de verbas resilitórias.

A reclamada afirmou que o reclamante participou de processo

selet ivo,  composto das seguintes etapas:  captura de

currículos/coleta de indicações, processo de filtragem, entrevistas,

apresentação de exames e documentos, treinamentos e testes do

conteúdo ministrado em treinamento. Alegou que o reclamante

permaneceu no local disponibilizado pela empresa, mas não foi

chamado para os treinamentos porque “ficou bebendo e fumando

durante todo o período”. Argumentou que o reclamante não passou

por todas as etapas do processo seletivo presencial, motivo pelo

qual a contratação não se efetivou.

Inicialmente, para a solução da lide deve ser considerado o princípio

da primazia da realidade, prevalente no Direito do Trabalho, no
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sentido de que as relações jurídicas são definidas e conceituadas

pelo seu conteúdo real, sendo irrelevante o nome que lhes foi

atribuído pelas partes. Assim, sempre prevalecerá a situação fática

real vivenciada no dia-a-dia.

No caso, a partir da prova oral tem-se que houve uma concreta

promessa de contratação para o trabalho e que deve ser

considerada como relação de emprego.

Restou incontroverso nos autos que o reclamante, durante cinco

dias (de 20 a 24 de novembro de 2023), esteve 24 horas à

disposição da reclamada e às suas expensas, para realização de

treinamento na cidade de Serra de Salitre/MG, localidade diversa de

sua residência, se submetendo às suas ordens, inclusive fazendo

exame médico admissional em Santos Dumont/MG no dia

17/11/2023 (ID 03460e8). 

Também não há controvérsia nos autos quanto ao fato de que a

reclamada providenciou o transporte/deslocamento de Santos

Dumont/MG para Serra do Salitre/MG (e o respectivo retorno – ID

cce85e3), além de alojamento/moradia e alimentação para o

reclamante e outros quatro trabalhadores, arcando com tal ônus.

Neste ponto, as testemunhas Fernando Costa Silva e Adriana

Beatriz Alves Pereira Mendes, trazidas pela ré, disseram que a

empresa depositava para o autor R$20,00 por dia para pagar o

almoço e outros R$20,00 para o jantar, além de fornecer o café da

manhã. E particularmente em relação ao local onde o reclamante

ficou hospedado, foi providenciado um "quitinete", também pago

pela reclamada, para que o reclamante se hospedasse no mesmo

quarto com outros dois colegas, pois segundo mencionado pela

testemunha Fernando Costa Silva, tais trabalhadores não quiseram

ficar em alojamentos diferentes (um em Serra do Salitre/MG e outro

em Patrocínio/MG).

Tais fatos indicam que o reclamante possuía razoável expectativa

de que houve efetiva contratação, pois foi encaminhado para

treinamento após a realização do exame admissional e entrega de

documentação, quando foram fornecidos seus dados e informações

pessoais à empresa. 

Embora não tenha havido a efetiva prestação de serviços, houve

vinculação do reclamante à ré e não simples tratativas ou mera fase

de um processo seletivo. A contratação se consumou a partir do

momento em que o reclamante foi arregimentado pela ré para

trabalhar como servente de pedreiro em Santos Dumont,

deslocando-se até Serra do Salitre/MG e lá se hospedando, repita-

se, às expensas da empregadora.

Ou seja, o reclamante já estava sujeito aos ditames da empresa a

partir do momento em que foi chamado e aceitou a proposta para

residir em outra cidade para trabalhar, conforme se deflui da prova

oral. 

Logo, se houve aceitação da proposta pelo reclamante no tempo

oportuno, o contrato de emprego tornou-se perfeito e acabado pelo

simples acordo de vontades. Faltou, tão somente, a formalização

por meio do respectivo contrato de trabalho, o que deveria ter

ocorrido logo após o exame admissional.

Não pode a reclamada tentar exonerar-se de sua responsabilidade

ao argumento de que se tratou de mero processo seletivo. A

proposta de contrato obriga o proponente, se o contrário não

resultar dos termos dela, da natureza do negócio, ou das

circunstâncias do caso (art.8º da CLT c/c art. 427 do Código Civil). E

nenhuma dessas situações ficou demonstrada nos autos.

Desse modo, é irrelevante o fato de o reclamante ter ou não

part ic ipado dos t re inamentos em Serra do Sal i t re/MG,

independentemente de qual seja o motivo. O contrato de trabalho,

repita-se, já estava vigente e o reclamante permaneceu à

disposição da reclamada, ainda que por exíguo período de tempo.

Por todo o exposto,  ju lga-se procedente o pedido de

reconhecimento da relação de emprego, pelo período de

17/11/2023 (data do exame admissional) a 24/11/2023, na função

de auxiliar de pedreiro, salário de R$1.415,00 (valor não impugnado

pela ré – art. 341, caput, do CPC).

Registra-se que os valores de auxílio alimentação e prêmio

assiduidade, por força do art. 457, §2º, da CLT, não compõem a

remuneração doempregado.

Por força do entendimento consolidado na Súmula 212 do TST, não

tendo a reclamada comprovado que o contrato de trabalho encerrou

-se por motivo atribuído ao trabalhador, tem-se que houve dispensa

injusta em 24/11/2023.

Não houve prova consistente de que o reclamante “ficou bebendo e

fumando durante todo o período”, o que, em tese, poderia justificar

o fim do contrato por culpa do empregado, consoante alegado na

defesa (pág. 92 do PDF).

As testemunhas trazidas pela reclamada não presenciaram tal fato,

deduzindo que isso acontecia porque viram latas vazias de cerveja

no quarto ocupado pelo reclamante. Mas havia três colegas

dormindo no mesmo quarto, não se podendo atribuir tal conduta

unicamente ao reclamante. Além disso, a testemunha Fernando

Costa Silva disse que o reclamante nunca se submeteu ao teste de

bafômetro feito diariamente pela tomadora dos serviços.

Assim, determina-se que a reclamada proceda à anotação do

contrato de trabalho na CTPS digital do reclamante, fazendo constar

admissão em 17/11/2023, função de auxiliar de pedreiro, salário de

R$1.415,00, e saída em 23/12/2023 (face à projeção do aviso prévio

– OJ 82 da SDI-1 do TST).

A obrigação acima deverá ser cumprida no prazo de cinco dias do

trânsito em julgado, contados de intimação específica (Súmula 410
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do STJ), além da comunicação de baixa nos órgãos competentes

(art. 477, caput, CLT), sob pena de pagar multa diária de R$ 200,00

em favor do obreiro (arts. 536, §1º, e 537, CPC), observado o limite

de R$ 1.000,00, sem prejuízo de registros pela Secretaria da Vara

(art.39, §§1º e 2º, da CLT).

Julga-se procedente o pedido de pagamento das seguintes

parcelas: saldo de salário de 7 dias de novembro de 2023; 1/12 de

13º salário proporcional de 2023 (face à projeção do aviso prévio),

1/12 de férias proporcionais com 1/3(face à projeção do aviso

prévio), multa de 40% do FGTS.

Na forma do art. 26-A da Lei 8.036/90, a reclamada deverá

comprovar a regularidade dos depósitos do FGTS na conta

vinculada do reclamante por todo o período contratual, sob pena de

execução.

Rejeita-se o pedido de pagamento de auxílio alimentação, pois a

prova oral indicou que era fornecido café da manhã ao reclamante,

além de R$40,00 diários para pagamento de almoço e jantar.

Registra-se que o valor diário pago pela reclamada é compatível

com o valor mensal de R$800,00, considerando uma média de 22

dias úteis no mês (R$36,36 por dia). 

Rejeita-se o pedido de pagamento do prêmio assiduidade, pois não

vieram aos autos as normas coletivas prevendo a concessão de tal

benefício .

DANOS MORAIS

O reclamante pretendeu receber danos morais sob o fundamento de

que a reclamada frustrou “a contratação antecipadamente acordada

sem qualquer justo motivo”.

Mesmo considerando que a reclamada descumpriu sua obrigação

de providenciar a formalização do contrato de trabalho, o que é

reprovável, verifica-se que não há, no presente caso, prova de

ofensa à honra ou dor moral capaz de ensejar a indenização

postulada.

Observe-se que os prejuízos sofridos pelo reclamante são de cunho

material e foram restabelecidos mediante a condenação já imposta

à reclamada.

Portanto, julga-se improcedente o pedido de danos morais.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Justiça gratuita ao reclamante

Nos termos do art.790, §3º, da CLT, defiro ao autor os benefícios

da justiça gratuita, ainda que receba proventos superiores a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado (arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015 e

Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5º, LXXIV, da CF).

Honorários advocatícios

O Supremo Tribunal Federal decidiu, em 20/01/2021, ser indevido o

pagamento de honorários periciais e advocatícios por beneficiários

da justiça gratuita.

Diante da recente decisão do STF, honorários advocatícios

sucumbenciais são devidos apenas ao advogado do reclamante, no

percentual - estimado pela complexidade da causa - de dez por

cento sobre o valor da condenação.

Juros, correção monetária e contribuições previdenciárias

Contribuições sociais serão recolhidas na forma dos arts. 28, § 9º, e

43, § 3º, da Lei 8.212/1990, pelo reclamado, autorizada a dedução

da quota parte da Reclamante (Súmula 368/TST e OJ 363 SDI

1/TST), observada a incompetência da Justiça do Trabalho para a

execução das contribuições destinadas a terceiros (CF, arts. 114,

VIII, e 240).

Os juros e a correção monetária deverão observar o entendimento

firmado pelo STF na ADC 58, a saber, aplicação do índice do IPCA-

e para a fase pré-judicial, acrescido dos juros legais previstos no art.

39, “caput”, da Lei 8.177/91, ou seja, acumulados com a TRD; e a

SELIC para a fase posterior ao ajuizamento da ação.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos autos desta ação que JAUBI DOS PASSOS

NASCIMENTOmove em face de ACRÓPOLE CONSTRUÇÃO

LTDA, na forma da fundamentação:

REJEITA-SE a Exceção de Incompetência Territorial.

JULGAM-SE PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais

para condenar a reclamada nas seguintes obrigações:

a) Proceder à anotação do contrato de trabalho na CTPS digital do

reclamante, fazendo constar admissão em 17/11/2023, função de

auxiliar de pedreiro, salário de R$1.415,00, e saída em 23/12/2023

(face à projeção do aviso prévio – OJ 82 da SDI-1 do TST). A

obrigação acima deverá ser cumprida no prazo de cinco dias do

trânsito em julgado, contados de intimação específica (Súmula 410

do STJ), além da comunicação de baixa nos órgãos competentes

(art. 477, caput, CLT), sob pena de pagar multa diária de R$ 200,00

em favor do obreiro (arts. 536, §1º, e 537, CPC), observado o limite

de R$ 1.000,00, sem prejuízo de registros pela Secretaria da Vara
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(art.39, §§1º e 2º, da CLT).

b) Comprovar a regularidade dos depósitos do FGTS na conta

vinculada do reclamante por todo o período contratual, na forma do

art. 26-A da Lei 8.036/90, sob pena de execução.

c) Pagar ao reclamante as seguintes parcelas, a serem apuradas

em liquidação de sentença:

- Saldo de salário de 7 dias de novembro de 2023;

- 1/12 de 13º salário proporcional de 2023;

- 1/12 de férias proporcionais com 1/3;

- Multa de 40% do FGTS.

Concedem-se os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Juros, correção monetária e recolhimentos previdenciários e fiscais,

na forma da fundamentação.

Ficam os litigantes advertidos de que a interposição de embargos

de declaração deve observar as situações específicas dos arts.

1.022, CPC e 897-A, CLT, pena de aplicação de multa (art. 1.026,

§2º, CPC).

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor da condenação.

Intimem-se as partes da presente decisão.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

        PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010041-30.2024.5.03.0049
AUTOR JAUBI DOS PASSOS NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA RUFFO
LIMA(OAB: 174787/MG)

RÉU EDISON ANTONIO NUNES JUNIOR

ADVOGADO THAIS BERTO SALOME DUTRA DA
SILVA(OAB: 161670/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON ANTONIO NUNES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f60dfd

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

II. FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO DE ORDEM

Será utilizada nesta sentença a numeração por folhas, observada a

ordem crescente de abertura do arquivo no formato PDF, ou a

indicação alfanumérica dos IDs dos documentos, indistintamente.

PUBLICAÇÕES AOS ADVOGADOS

Tratando-se de processo que tramita eletronicamente, cabe à parte

interessada cadastrar os advogados para recebimento de

intimações/publicações, conforme dispõe o art. 5º da Resolução

185/2017 do CSJT.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL

É incontroverso nos autos que a reclamada arregimentou mão-de-

obra na cidade de Santos Dumont/MG para prestação de serviços

em Serra do Salitre/MG, devendo, por tal razão, ser aplicado o art.

651, §3º, da CLT, que faculta ao empregado ajuizar a demanda no

local de celebração do contrato ou no da prestação dos serviços.

Isso porque essa arregimentação, além de ser parte do processo de

admissão do empregado, atende ao interesse da empregadora, no

sentido de satisfazer sua necessidade de mão de obra, muitas

vezes escassa, sendo deles o ônus do empreendimento (art. 2º da

CLT). Tal interpretação converge com o princípio constitucional do

acesso à justiça (Art. 5º, XXXV, da CF/88).

Não bastasse, como já esclarecido na audiência de ID 13ee064, a

questão abordada na exceção de incompetência territorial está

intrinsecamente ligada ao mérito da causa e às teses abordadas na

contestação, motivo pelo qual não há como cindir o julgamento da

Exceção e do mérito da causa. Não houve qualquer prejuízo (art.

794 da CLT), pois as partes trouxeram testemunhas, sendo

garantido o direito à produção de provas.

Rejeita-se a Exceção de Incompetência Territorial.

RELAÇÃO DE EMPREGO

O reclamante disse que foi contratado em 16/11/2023, em Santos

Dumont/MG, para exercer a função de auxiliar de pedreiro, em uma
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obra de responsabilidade da reclamada na cidade de Araxá/MG.

Disse que no dia 17/11/2023 fez exame admissional em Santos

Dumont/MG, sendo combinado salário de R$1.415,00, tíquete

alimentação de R$800,00, prêmio por assiduidade de R$250,00,

jornada de trabalho de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 16h00 e

horas extras com adicional de 100%. Alegou que no dia 20/11/2023

um motorista da reclamada o levou, junto com outros quatro

trabalhadores, para o local de trabalho, sendo informado que, na

verdade, iriam trabalhar em Serra do Salitre/MG e não em

Araxá/MG.

O reclamante disse ainda que chegaram à noite em Serra do

Salitre/MG, foram acomodados em alojamento, mas nos dias

seguintes apenas os colegas Anderson, Paulo e Romerito

participaram dos treinamentos. Alegou que no dia 24/11/2023 foi

dispensado pela reclamada, sem justificativa, sendo levado no dia

25/11/2023 para Belo Horizonte, onde permaneceu por uma noite

em uma pousada, aguardando que a reclamada enviasse o valor da

passagem de volta para Santos Dumont/MG.

Por tais motivos, o reclamante requereu o reconhecimento da

relação de emprego e o pagamento de verbas resilitórias.

A reclamada afirmou que o reclamante participou de processo

selet ivo,  composto das seguintes etapas:  captura de

currículos/coleta de indicações, processo de filtragem, entrevistas,

apresentação de exames e documentos, treinamentos e testes do

conteúdo ministrado em treinamento. Alegou que o reclamante

permaneceu no local disponibilizado pela empresa, mas não foi

chamado para os treinamentos porque “ficou bebendo e fumando

durante todo o período”. Argumentou que o reclamante não passou

por todas as etapas do processo seletivo presencial, motivo pelo

qual a contratação não se efetivou.

Inicialmente, para a solução da lide deve ser considerado o princípio

da primazia da realidade, prevalente no Direito do Trabalho, no

sentido de que as relações jurídicas são definidas e conceituadas

pelo seu conteúdo real, sendo irrelevante o nome que lhes foi

atribuído pelas partes. Assim, sempre prevalecerá a situação fática

real vivenciada no dia-a-dia.

No caso, a partir da prova oral tem-se que houve uma concreta

promessa de contratação para o trabalho e que deve ser

considerada como relação de emprego.

Restou incontroverso nos autos que o reclamante, durante cinco

dias (de 20 a 24 de novembro de 2023), esteve 24 horas à

disposição da reclamada e às suas expensas, para realização de

treinamento na cidade de Serra de Salitre/MG, localidade diversa de

sua residência, se submetendo às suas ordens, inclusive fazendo

exame médico admissional em Santos Dumont/MG no dia

17/11/2023 (ID 03460e8). 

Também não há controvérsia nos autos quanto ao fato de que a

reclamada providenciou o transporte/deslocamento de Santos

Dumont/MG para Serra do Salitre/MG (e o respectivo retorno – ID

cce85e3), além de alojamento/moradia e alimentação para o

reclamante e outros quatro trabalhadores, arcando com tal ônus.

Neste ponto, as testemunhas Fernando Costa Silva e Adriana

Beatriz Alves Pereira Mendes, trazidas pela ré, disseram que a

empresa depositava para o autor R$20,00 por dia para pagar o

almoço e outros R$20,00 para o jantar, além de fornecer o café da

manhã. E particularmente em relação ao local onde o reclamante

ficou hospedado, foi providenciado um "quitinete", também pago

pela reclamada, para que o reclamante se hospedasse no mesmo

quarto com outros dois colegas, pois segundo mencionado pela

testemunha Fernando Costa Silva, tais trabalhadores não quiseram

ficar em alojamentos diferentes (um em Serra do Salitre/MG e outro

em Patrocínio/MG).

Tais fatos indicam que o reclamante possuía razoável expectativa

de que houve efetiva contratação, pois foi encaminhado para

treinamento após a realização do exame admissional e entrega de

documentação, quando foram fornecidos seus dados e informações

pessoais à empresa. 

Embora não tenha havido a efetiva prestação de serviços, houve

vinculação do reclamante à ré e não simples tratativas ou mera fase

de um processo seletivo. A contratação se consumou a partir do

momento em que o reclamante foi arregimentado pela ré para

trabalhar como servente de pedreiro em Santos Dumont,

deslocando-se até Serra do Salitre/MG e lá se hospedando, repita-

se, às expensas da empregadora.

Ou seja, o reclamante já estava sujeito aos ditames da empresa a

partir do momento em que foi chamado e aceitou a proposta para

residir em outra cidade para trabalhar, conforme se deflui da prova

oral. 

Logo, se houve aceitação da proposta pelo reclamante no tempo

oportuno, o contrato de emprego tornou-se perfeito e acabado pelo

simples acordo de vontades. Faltou, tão somente, a formalização

por meio do respectivo contrato de trabalho, o que deveria ter

ocorrido logo após o exame admissional.

Não pode a reclamada tentar exonerar-se de sua responsabilidade

ao argumento de que se tratou de mero processo seletivo. A

proposta de contrato obriga o proponente, se o contrário não

resultar dos termos dela, da natureza do negócio, ou das

circunstâncias do caso (art.8º da CLT c/c art. 427 do Código Civil). E

nenhuma dessas situações ficou demonstrada nos autos.

Desse modo, é irrelevante o fato de o reclamante ter ou não

part ic ipado dos t re inamentos em Serra do Sal i t re/MG,

independentemente de qual seja o motivo. O contrato de trabalho,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8261
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

repita-se, já estava vigente e o reclamante permaneceu à

disposição da reclamada, ainda que por exíguo período de tempo.

Por todo o exposto,  ju lga-se procedente o pedido de

reconhecimento da relação de emprego, pelo período de

17/11/2023 (data do exame admissional) a 24/11/2023, na função

de auxiliar de pedreiro, salário de R$1.415,00 (valor não impugnado

pela ré – art. 341, caput, do CPC).

Registra-se que os valores de auxílio alimentação e prêmio

assiduidade, por força do art. 457, §2º, da CLT, não compõem a

remuneração doempregado.

Por força do entendimento consolidado na Súmula 212 do TST, não

tendo a reclamada comprovado que o contrato de trabalho encerrou

-se por motivo atribuído ao trabalhador, tem-se que houve dispensa

injusta em 24/11/2023.

Não houve prova consistente de que o reclamante “ficou bebendo e

fumando durante todo o período”, o que, em tese, poderia justificar

o fim do contrato por culpa do empregado, consoante alegado na

defesa (pág. 92 do PDF).

As testemunhas trazidas pela reclamada não presenciaram tal fato,

deduzindo que isso acontecia porque viram latas vazias de cerveja

no quarto ocupado pelo reclamante. Mas havia três colegas

dormindo no mesmo quarto, não se podendo atribuir tal conduta

unicamente ao reclamante. Além disso, a testemunha Fernando

Costa Silva disse que o reclamante nunca se submeteu ao teste de

bafômetro feito diariamente pela tomadora dos serviços.

Assim, determina-se que a reclamada proceda à anotação do

contrato de trabalho na CTPS digital do reclamante, fazendo constar

admissão em 17/11/2023, função de auxiliar de pedreiro, salário de

R$1.415,00, e saída em 23/12/2023 (face à projeção do aviso prévio

– OJ 82 da SDI-1 do TST).

A obrigação acima deverá ser cumprida no prazo de cinco dias do

trânsito em julgado, contados de intimação específica (Súmula 410

do STJ), além da comunicação de baixa nos órgãos competentes

(art. 477, caput, CLT), sob pena de pagar multa diária de R$ 200,00

em favor do obreiro (arts. 536, §1º, e 537, CPC), observado o limite

de R$ 1.000,00, sem prejuízo de registros pela Secretaria da Vara

(art.39, §§1º e 2º, da CLT).

Julga-se procedente o pedido de pagamento das seguintes

parcelas: saldo de salário de 7 dias de novembro de 2023; 1/12 de

13º salário proporcional de 2023 (face à projeção do aviso prévio),

1/12 de férias proporcionais com 1/3(face à projeção do aviso

prévio), multa de 40% do FGTS.

Na forma do art. 26-A da Lei 8.036/90, a reclamada deverá

comprovar a regularidade dos depósitos do FGTS na conta

vinculada do reclamante por todo o período contratual, sob pena de

execução.

Rejeita-se o pedido de pagamento de auxílio alimentação, pois a

prova oral indicou que era fornecido café da manhã ao reclamante,

além de R$40,00 diários para pagamento de almoço e jantar.

Registra-se que o valor diário pago pela reclamada é compatível

com o valor mensal de R$800,00, considerando uma média de 22

dias úteis no mês (R$36,36 por dia). 

Rejeita-se o pedido de pagamento do prêmio assiduidade, pois não

vieram aos autos as normas coletivas prevendo a concessão de tal

benefício .

DANOS MORAIS

O reclamante pretendeu receber danos morais sob o fundamento de

que a reclamada frustrou “a contratação antecipadamente acordada

sem qualquer justo motivo”.

Mesmo considerando que a reclamada descumpriu sua obrigação

de providenciar a formalização do contrato de trabalho, o que é

reprovável, verifica-se que não há, no presente caso, prova de

ofensa à honra ou dor moral capaz de ensejar a indenização

postulada.

Observe-se que os prejuízos sofridos pelo reclamante são de cunho

material e foram restabelecidos mediante a condenação já imposta

à reclamada.

Portanto, julga-se improcedente o pedido de danos morais.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Justiça gratuita ao reclamante

Nos termos do art.790, §3º, da CLT, defiro ao autor os benefícios

da justiça gratuita, ainda que receba proventos superiores a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado (arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015 e

Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5º, LXXIV, da CF).

Honorários advocatícios

O Supremo Tribunal Federal decidiu, em 20/01/2021, ser indevido o

pagamento de honorários periciais e advocatícios por beneficiários

da justiça gratuita.

Diante da recente decisão do STF, honorários advocatícios

sucumbenciais são devidos apenas ao advogado do reclamante, no
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percentual - estimado pela complexidade da causa - de dez por

cento sobre o valor da condenação.

Juros, correção monetária e contribuições previdenciárias

Contribuições sociais serão recolhidas na forma dos arts. 28, § 9º, e

43, § 3º, da Lei 8.212/1990, pelo reclamado, autorizada a dedução

da quota parte da Reclamante (Súmula 368/TST e OJ 363 SDI

1/TST), observada a incompetência da Justiça do Trabalho para a

execução das contribuições destinadas a terceiros (CF, arts. 114,

VIII, e 240).

Os juros e a correção monetária deverão observar o entendimento

firmado pelo STF na ADC 58, a saber, aplicação do índice do IPCA-

e para a fase pré-judicial, acrescido dos juros legais previstos no art.

39, “caput”, da Lei 8.177/91, ou seja, acumulados com a TRD; e a

SELIC para a fase posterior ao ajuizamento da ação.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos autos desta ação que JAUBI DOS PASSOS

NASCIMENTOmove em face de ACRÓPOLE CONSTRUÇÃO

LTDA, na forma da fundamentação:

REJEITA-SE a Exceção de Incompetência Territorial.

JULGAM-SE PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais

para condenar a reclamada nas seguintes obrigações:

a) Proceder à anotação do contrato de trabalho na CTPS digital do

reclamante, fazendo constar admissão em 17/11/2023, função de

auxiliar de pedreiro, salário de R$1.415,00, e saída em 23/12/2023

(face à projeção do aviso prévio – OJ 82 da SDI-1 do TST). A

obrigação acima deverá ser cumprida no prazo de cinco dias do

trânsito em julgado, contados de intimação específica (Súmula 410

do STJ), além da comunicação de baixa nos órgãos competentes

(art. 477, caput, CLT), sob pena de pagar multa diária de R$ 200,00

em favor do obreiro (arts. 536, §1º, e 537, CPC), observado o limite

de R$ 1.000,00, sem prejuízo de registros pela Secretaria da Vara

(art.39, §§1º e 2º, da CLT).

b) Comprovar a regularidade dos depósitos do FGTS na conta

vinculada do reclamante por todo o período contratual, na forma do

art. 26-A da Lei 8.036/90, sob pena de execução.

c) Pagar ao reclamante as seguintes parcelas, a serem apuradas

em liquidação de sentença:

- Saldo de salário de 7 dias de novembro de 2023;

- 1/12 de 13º salário proporcional de 2023;

- 1/12 de férias proporcionais com 1/3;

- Multa de 40% do FGTS.

Concedem-se os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Juros, correção monetária e recolhimentos previdenciários e fiscais,

na forma da fundamentação.

Ficam os litigantes advertidos de que a interposição de embargos

de declaração deve observar as situações específicas dos arts.

1.022, CPC e 897-A, CLT, pena de aplicação de multa (art. 1.026,

§2º, CPC).

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor da condenação.

Intimem-se as partes da presente decisão.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

        PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho
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PUBLICAÇÕES AOS ADVOGADOS

Tratando-se de processo que tramita eletronicamente, cabe à parte

interessada cadastrar os advogados para recebimento de

intimações/publicações, conforme dispõe o art. 5º da Resolução

185/2017 do CSJT.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL

É incontroverso nos autos que a reclamada arregimentou mão-de-

obra na cidade de Santos Dumont/MG para prestação de serviços

em Serra do Salitre/MG, devendo, por tal razão, ser aplicado o art.

651, §3º, da CLT, que faculta ao empregado ajuizar a demanda no

local de celebração do contrato ou no da prestação dos serviços.

Isso porque essa arregimentação, além de ser parte do processo de

admissão do empregado, atende ao interesse da empregadora, no

sentido de satisfazer sua necessidade de mão de obra, muitas

vezes escassa, sendo deles o ônus do empreendimento (art. 2º da

CLT). Tal interpretação converge com o princípio constitucional do

acesso à justiça (Art. 5º, XXXV, da CF/88).

Não bastasse, como já esclarecido na audiência de ID 13ee064, a

questão abordada na exceção de incompetência territorial está

intrinsecamente ligada ao mérito da causa e às teses abordadas na

contestação, motivo pelo qual não há como cindir o julgamento da

Exceção e do mérito da causa. Não houve qualquer prejuízo (art.

794 da CLT), pois as partes trouxeram testemunhas, sendo

garantido o direito à produção de provas.

Rejeita-se a Exceção de Incompetência Territorial.

RELAÇÃO DE EMPREGO

O reclamante disse que foi contratado em 16/11/2023, em Santos

Dumont/MG, para exercer a função de pedreiro, em uma obra de

responsabilidade da reclamada na cidade de Araxá/MG. Disse que

no dia 17/11/2023 fez exame admissional em Santos Dumont/MG,

sendo combinado salário de R$2.385,00, tíquete alimentação de

R$800,00, prêmio por assiduidade de R$250,00, jornada de

trabalho de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 16h00 e horas

extras com adicional de 100%. Alegou que no dia 20/11/2023 um

motorista da reclamada o levou, junto com outros quatro

trabalhadores, para o local de trabalho, sendo informado que, na

verdade, iriam trabalhar em Serra do Salitre/MG e não em

Araxá/MG.

O reclamante disse ainda que chegaram à noite em Serra do

Salitre/MG, foram acomodados em alojamento, mas nos dias

seguintes apenas os colegas Anderson, Paulo e Romerito

participaram dos treinamentos. Alegou que no dia 24/11/2023 foi

dispensado pela reclamada, sem justificativa, sendo levado no dia

25/11/2023 para Belo Horizonte, onde permaneceu por uma noite

em uma pousada, aguardando que a reclamada enviasse o valor da

passagem de volta para Santos Dumont/MG.

Por tais motivos, o reclamante requereu o reconhecimento da

relação de emprego e o pagamento de verbas resilitórias.

A reclamada afirmou que o reclamante participou de processo

selet ivo,  composto das seguintes etapas:  captura de

currículos/coleta de indicações, processo de filtragem, entrevistas,

apresentação de exames e documentos, treinamentos e testes do

conteúdo ministrado em treinamento. Alegou que o reclamante

permaneceu no local disponibilizado pela empresa, mas não foi

chamado para os treinamentos porque “ficou bebendo e fumando

durante todo o período”. Argumentou que o reclamante não passou

por todas as etapas do processo seletivo presencial, motivo pelo

qual a contratação não se efetivou.

Inicialmente, para a solução da lide deve ser considerado o princípio

da primazia da realidade, prevalente no Direito do Trabalho, no

sentido de que as relações jurídicas são definidas e conceituadas

pelo seu conteúdo real, sendo irrelevante o nome que lhes foi

atribuído pelas partes. Assim, sempre prevalecerá a situação fática

real vivenciada no dia-a-dia.

No caso, a partir da prova oral (produzida nos autos 0010041-

30.2024.5.03.0049 e utilizada como prova emprestada neste feito,

conforme ID 9bfa4f7), tem-se que houve uma concreta promessa de

contratação para o trabalho e que deve ser considerada como

relação de emprego.

Restou incontroverso nos autos que o reclamante, durante cinco

dias (de 20 a 24 de novembro de 2023), esteve 24 horas à

disposição da reclamada e às suas expensas, para realização de

treinamento na cidade de Serra de Salitre/MG, localidade diversa de

sua residência, se submetendo às suas ordens, inclusive fazendo

exame médico admissional em Santos Dumont/MG no dia

17/11/2023 (ID a2206ec). Além disso, no dia 21/11/2023, já em

Serra do Salitre/MG, foi exigido que o reclamante regularizasse seu

cartão de vacinação, o que foi por ele atendido, conforme consta no

documento de ID 028320f.

Também não há controvérsia nos autos quanto ao fato de que a

reclamada providenciou o transporte/deslocamento de Santos

Dumont/MG para Serra do Salitre/MG (e o respectivo retorno – ID

4015968), além de alojamento/moradia e alimentação para o

reclamante e outros quatro trabalhadores, arcando com tal ônus.

Neste ponto, as testemunhas Fernando Costa Silva e Adriana

Beatriz Alves Pereira Mendes, trazidas pela ré, disseram que a

empresa depositava para o autor R$20,00 por dia para pagar o

almoço e outros R$20,00 para o jantar, além de fornecer o café da

manhã. E particularmente em relação ao local onde o reclamante
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ficou hospedado, foi providenciado um "quitinete", também pago

pela reclamada, para que o reclamante se hospedasse no mesmo

quarto com outros dois colegas, pois segundo mencionado pela

testemunha Fernando Costa Silva, tais trabalhadores não quiseram

ficar em alojamentos diferentes (um em Serra do Salitre/MG e outro

em Patrocínio/MG).

Tais fatos indicam que o reclamante possuía razoável expectativa

de que houve efetiva contratação, pois foi encaminhado para

treinamento após a realização do exame admissional e entrega de

documentação, quando foram fornecidos seus dados e informações

pessoais à empresa. 

Embora não tenha havido a efetiva prestação de serviços, houve

vinculação do reclamante à ré e não simples tratativas ou mera fase

de um processo seletivo. A contratação se consumou a partir do

momento em que o reclamante foi arregimentado pela ré para

trabalhar como pedreiro em Santos Dumont, deslocando-se até

Serra do Salitre/MG e lá se hospedando, repita-se, às expensas da

empregadora.

Ou seja, o reclamante já estava sujeito aos ditames da empresa a

partir do momento em que foi chamado e aceitou a proposta para

residir em outra cidade para trabalhar, conforme se deflui da prova

oral. 

Logo, se houve aceitação da proposta pelo reclamante no tempo

oportuno, o contrato de emprego tornou-se perfeito e acabado pelo

simples acordo de vontades. Faltou, tão somente, a formalização

por meio do respectivo contrato de trabalho, o que deveria ter

ocorrido logo após o exame admissional.

Não pode a reclamada tentar exonerar-se de sua responsabilidade

ao argumento de que se tratou de mero processo seletivo. A

proposta de contrato obriga o proponente, se o contrário não

resultar dos termos dela, da natureza do negócio, ou das

circunstâncias do caso (art.8º da CLT c/c art. 427 do Código Civil). E

nenhuma dessas situações ficou demonstrada nos autos.

Desse modo, é irrelevante o fato de o reclamante ter ou não

part ic ipado dos t re inamentos em Serra do Sal i t re/MG,

independentemente de qual seja o motivo. O contrato de trabalho,

repita-se, já estava vigente e o reclamante permaneceu à

disposição da reclamada, ainda que por exíguo período de tempo.

Por todo o exposto,  ju lga-se procedente o pedido de

reconhecimento da relação de emprego, pelo período de

17/11/2023 (data do exame admissional) a 24/11/2023, na função

de pedreiro, salário de R$2.385,00 (valor não impugnado pela ré –

art. 341, caput, do CPC).

Registra-se que os valores de auxílio alimentação e prêmio

assiduidade, por força do art. 457, §2º, da CLT, não compõem a

remuneração doempregado.

Por força do entendimento consolidado na Súmula 212 do TST, não

tendo a reclamada comprovado que o contrato de trabalho encerrou

-se por motivo atribuído ao trabalhador, tem-se que houve dispensa

injusta em 24/11/2023.

Não houve prova consistente de que o reclamante “ficou bebendo e

fumando durante todo o período”, o que, em tese, poderia justificar

o fim do contrato por culpa do empregado, consoante alegado na

defesa (pág. 92 do PDF).

As testemunhas trazidas pela reclamada não presenciaram tal fato,

deduzindo que isso acontecia porque viram latas vazias de cerveja

no quarto ocupado pelo reclamante. Mas havia três colegas

dormindo no mesmo quarto, não se podendo atribuir tal conduta

unicamente ao reclamante. Além disso, a testemunha Fernando

Costa Silva disse que o reclamante nunca se submeteu ao teste de

bafômetro feito diariamente pela tomadora dos serviços.

Assim, determina-se que a reclamada proceda à anotação do

contrato de trabalho na CTPS digital do reclamante, fazendo constar

admissão em 17/11/2023, função de pedreiro, salário de

R$2.385,00, e saída em 23/12/2023 (face à projeção do aviso prévio

– OJ 82 da SDI-1 do TST).

A obrigação acima deverá ser cumprida no prazo de cinco dias do

trânsito em julgado, contados de intimação específica (Súmula 410

do STJ), além da comunicação de baixa nos órgãos competentes

(art. 477, caput, CLT), sob pena de pagar multa diária de R$ 200,00

em favor do obreiro (arts. 536, §1º, e 537, CPC), observado o limite

de R$ 1.000,00, sem prejuízo de registros pela Secretaria da Vara

(art.39, §§1º e 2º, da CLT).

Julga-se procedente o pedido de pagamento das seguintes

parcelas: saldo de salário de 7 dias de novembro de 2023; 1/12 de

13º salário proporcional de 2023 (face à projeção do aviso prévio),

1/12 de férias proporcionais com 1/3(face à projeção do aviso

prévio), multa de 40% do FGTS.

Na forma do art. 26-A da Lei 8.036/90, a reclamada deverá

comprovar a regularidade dos depósitos do FGTS na conta

vinculada do reclamante por todo o período contratual, sob pena de

execução.

Rejeita-se o pedido de pagamento de auxílio alimentação, pois a

prova oral indicou que era fornecido café da manhã ao reclamante,

além de R$40,00 diários para pagamento de almoço e jantar.

Registra-se que o valor diário pago pela reclamada é compatível

com o valor mensal de R$800,00, considerando uma média de 22

dias úteis no mês (R$36,36 por dia). 

Rejeita-se o pedido de pagamento do prêmio assiduidade, pois não

vieram aos autos as normas coletivas prevendo a concessão de tal

benefício .
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DANOS MORAIS

O reclamante pretendeu receber danos morais sob o fundamento de

que a reclamada frustrou “a contratação antecipadamente acordada

sem qualquer justo motivo”.

Mesmo considerando que a reclamada descumpriu sua obrigação

de providenciar a formalização do contrato de trabalho, o que é

reprovável, verifica-se que não há, no presente caso, prova de

ofensa à honra ou dor moral capaz de ensejar a indenização

postulada.

Observe-se que os prejuízos sofridos pelo reclamante são de cunho

material e foram restabelecidos mediante a condenação já imposta

à reclamada.

Portanto, julga-se improcedente o pedido de danos morais.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Justiça gratuita à reclamante

Nos termos do art.790, §3º, da CLT, defiro ao autor os benefícios

da justiça gratuita, ainda que receba proventos superiores a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado (arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015 e

Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5º, LXXIV, da CF).

Honorários advocatícios

O Supremo Tribunal Federal decidiu, em 20/01/2021, ser indevido o

pagamento de honorários periciais e advocatícios por beneficiários

da justiça gratuita.

Diante da recente decisão do STF, honorários advocatícios

sucumbenciais são devidos apenas ao advogado do reclamante, no

percentual - estimado pela complexidade da causa - de dez por

cento sobre o valor da condenação.

Juros, correção monetária e contribuições previdenciárias

Contribuições sociais serão recolhidas na forma dos arts. 28, § 9º, e

43, § 3º, da Lei 8.212/1990, pelo reclamado, autorizada a dedução

da quota parte da Reclamante (Súmula 368/TST e OJ 363 SDI

1/TST), observada a incompetência da Justiça do Trabalho para a

execução das contribuições destinadas a terceiros (CF, arts. 114,

VIII, e 240).

Os juros e a correção monetária deverão observar o entendimento

firmado pelo STF na ADC 58, a saber, aplicação do índice do IPCA-

e para a fase pré-judicial, acrescido dos juros legais previstos no art.

39, “caput”, da Lei 8.177/91, ou seja, acumulados com a TRD; e a

SELIC para a fase posterior ao ajuizamento da ação.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos autos desta ação que EMANUEL DE ALMEIDA

NUNESmove em face de ACRÓPOLE CONSTRUÇÃO LTDA, na

forma da fundamentação:

REJEITA-SE a Exceção de Incompetência Territorial.

JULGAM-SE PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais

para condenar a reclamada nas seguintes obrigações:

a) Proceder à anotação do contrato de trabalho na CTPS digital do

reclamante, fazendo constar admissão em 17/11/2023, função de

pedreiro, salário de R$2.385,00, e saída em 23/12/2023 (face à

projeção do aviso prévio – OJ 82 da SDI-1 do TST). A obrigação

acima deverá ser cumprida no prazo de cinco dias do trânsito em

julgado, contados de intimação específica (Súmula 410 do STJ),

além da comunicação de baixa nos órgãos competentes (art. 477,

caput, CLT), sob pena de pagar multa diária de R$ 200,00 em favor

do obreiro (arts. 536, §1º, e 537, CPC), observado o limite de R$

1.000,00, sem prejuízo de registros pela Secretaria da Vara (art.39,

§§1º e 2º, da CLT).

b) Comprovar a regularidade dos depósitos do FGTS na conta

vinculada do reclamante por todo o período contratual, na forma do

art. 26-A da Lei 8.036/90, sob pena de execução.

c) Pagar ao reclamante as seguintes parcelas, a serem apuradas

em liquidação de sentença:

- Saldo de salário de 7 dias de novembro de 2023;

- 1/12 de 13º salário proporcional de 2023;

- 1/12 de férias proporcionais com 1/3;

- Multa de 40% do FGTS.

Concedem-se os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Juros, correção monetária e recolhimentos previdenciários e fiscais,

na forma da fundamentação.

Ficam os litigantes advertidos de que a interposição de embargos

de declaração deve observar as situações específicas dos arts.

1.022, CPC e 897-A, CLT, pena de aplicação de multa (art. 1.026,

§2º, CPC).

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 40,00, calculadas sobre R$

2.000,00, valor da condenação.

Intimem-se as partes da presente decisão.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

        PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010028-31.2024.5.03.0049
AUTOR EMANUEL DE ALMEIDA NUNES

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA RUFFO
LIMA(OAB: 174787/MG)

RÉU EDISON ANTONIO NUNES JUNIOR

ADVOGADO THAIS BERTO SALOME DUTRA DA
SILVA(OAB: 161670/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL DE ALMEIDA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ca0e64

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

II. FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO DE ORDEM

Será utilizada nesta sentença a numeração por folhas, observada a

ordem crescente de abertura do arquivo no formato PDF, ou a

indicação alfanumérica dos IDs dos documentos, indistintamente.

PUBLICAÇÕES AOS ADVOGADOS

Tratando-se de processo que tramita eletronicamente, cabe à parte

interessada cadastrar os advogados para recebimento de

intimações/publicações, conforme dispõe o art. 5º da Resolução

185/2017 do CSJT.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL

É incontroverso nos autos que a reclamada arregimentou mão-de-

obra na cidade de Santos Dumont/MG para prestação de serviços

em Serra do Salitre/MG, devendo, por tal razão, ser aplicado o art.

651, §3º, da CLT, que faculta ao empregado ajuizar a demanda no

local de celebração do contrato ou no da prestação dos serviços.

Isso porque essa arregimentação, além de ser parte do processo de

admissão do empregado, atende ao interesse da empregadora, no

sentido de satisfazer sua necessidade de mão de obra, muitas

vezes escassa, sendo deles o ônus do empreendimento (art. 2º da

CLT). Tal interpretação converge com o princípio constitucional do

acesso à justiça (Art. 5º, XXXV, da CF/88).

Não bastasse, como já esclarecido na audiência de ID 13ee064, a

questão abordada na exceção de incompetência territorial está

intrinsecamente ligada ao mérito da causa e às teses abordadas na

contestação, motivo pelo qual não há como cindir o julgamento da

Exceção e do mérito da causa. Não houve qualquer prejuízo (art.

794 da CLT), pois as partes trouxeram testemunhas, sendo

garantido o direito à produção de provas.

Rejeita-se a Exceção de Incompetência Territorial.

RELAÇÃO DE EMPREGO

O reclamante disse que foi contratado em 16/11/2023, em Santos

Dumont/MG, para exercer a função de pedreiro, em uma obra de

responsabilidade da reclamada na cidade de Araxá/MG. Disse que

no dia 17/11/2023 fez exame admissional em Santos Dumont/MG,

sendo combinado salário de R$2.385,00, tíquete alimentação de

R$800,00, prêmio por assiduidade de R$250,00, jornada de

trabalho de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 16h00 e horas

extras com adicional de 100%. Alegou que no dia 20/11/2023 um

motorista da reclamada o levou, junto com outros quatro

trabalhadores, para o local de trabalho, sendo informado que, na

verdade, iriam trabalhar em Serra do Salitre/MG e não em

Araxá/MG.

O reclamante disse ainda que chegaram à noite em Serra do

Salitre/MG, foram acomodados em alojamento, mas nos dias

seguintes apenas os colegas Anderson, Paulo e Romerito

participaram dos treinamentos. Alegou que no dia 24/11/2023 foi

dispensado pela reclamada, sem justificativa, sendo levado no dia

25/11/2023 para Belo Horizonte, onde permaneceu por uma noite

em uma pousada, aguardando que a reclamada enviasse o valor da

passagem de volta para Santos Dumont/MG.

Por tais motivos, o reclamante requereu o reconhecimento da

relação de emprego e o pagamento de verbas resilitórias.

A reclamada afirmou que o reclamante participou de processo

selet ivo,  composto das seguintes etapas:  captura de

currículos/coleta de indicações, processo de filtragem, entrevistas,

apresentação de exames e documentos, treinamentos e testes do

conteúdo ministrado em treinamento. Alegou que o reclamante

permaneceu no local disponibilizado pela empresa, mas não foi

chamado para os treinamentos porque “ficou bebendo e fumando

durante todo o período”. Argumentou que o reclamante não passou

por todas as etapas do processo seletivo presencial, motivo pelo

qual a contratação não se efetivou.

Inicialmente, para a solução da lide deve ser considerado o princípio

da primazia da realidade, prevalente no Direito do Trabalho, no

sentido de que as relações jurídicas são definidas e conceituadas

pelo seu conteúdo real, sendo irrelevante o nome que lhes foi
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atribuído pelas partes. Assim, sempre prevalecerá a situação fática

real vivenciada no dia-a-dia.

No caso, a partir da prova oral (produzida nos autos 0010041-

30.2024.5.03.0049 e utilizada como prova emprestada neste feito,

conforme ID 9bfa4f7), tem-se que houve uma concreta promessa de

contratação para o trabalho e que deve ser considerada como

relação de emprego.

Restou incontroverso nos autos que o reclamante, durante cinco

dias (de 20 a 24 de novembro de 2023), esteve 24 horas à

disposição da reclamada e às suas expensas, para realização de

treinamento na cidade de Serra de Salitre/MG, localidade diversa de

sua residência, se submetendo às suas ordens, inclusive fazendo

exame médico admissional em Santos Dumont/MG no dia

17/11/2023 (ID a2206ec). Além disso, no dia 21/11/2023, já em

Serra do Salitre/MG, foi exigido que o reclamante regularizasse seu

cartão de vacinação, o que foi por ele atendido, conforme consta no

documento de ID 028320f.

Também não há controvérsia nos autos quanto ao fato de que a

reclamada providenciou o transporte/deslocamento de Santos

Dumont/MG para Serra do Salitre/MG (e o respectivo retorno – ID

4015968), além de alojamento/moradia e alimentação para o

reclamante e outros quatro trabalhadores, arcando com tal ônus.

Neste ponto, as testemunhas Fernando Costa Silva e Adriana

Beatriz Alves Pereira Mendes, trazidas pela ré, disseram que a

empresa depositava para o autor R$20,00 por dia para pagar o

almoço e outros R$20,00 para o jantar, além de fornecer o café da

manhã. E particularmente em relação ao local onde o reclamante

ficou hospedado, foi providenciado um "quitinete", também pago

pela reclamada, para que o reclamante se hospedasse no mesmo

quarto com outros dois colegas, pois segundo mencionado pela

testemunha Fernando Costa Silva, tais trabalhadores não quiseram

ficar em alojamentos diferentes (um em Serra do Salitre/MG e outro

em Patrocínio/MG).

Tais fatos indicam que o reclamante possuía razoável expectativa

de que houve efetiva contratação, pois foi encaminhado para

treinamento após a realização do exame admissional e entrega de

documentação, quando foram fornecidos seus dados e informações

pessoais à empresa. 

Embora não tenha havido a efetiva prestação de serviços, houve

vinculação do reclamante à ré e não simples tratativas ou mera fase

de um processo seletivo. A contratação se consumou a partir do

momento em que o reclamante foi arregimentado pela ré para

trabalhar como pedreiro em Santos Dumont, deslocando-se até

Serra do Salitre/MG e lá se hospedando, repita-se, às expensas da

empregadora.

Ou seja, o reclamante já estava sujeito aos ditames da empresa a

partir do momento em que foi chamado e aceitou a proposta para

residir em outra cidade para trabalhar, conforme se deflui da prova

oral. 

Logo, se houve aceitação da proposta pelo reclamante no tempo

oportuno, o contrato de emprego tornou-se perfeito e acabado pelo

simples acordo de vontades. Faltou, tão somente, a formalização

por meio do respectivo contrato de trabalho, o que deveria ter

ocorrido logo após o exame admissional.

Não pode a reclamada tentar exonerar-se de sua responsabilidade

ao argumento de que se tratou de mero processo seletivo. A

proposta de contrato obriga o proponente, se o contrário não

resultar dos termos dela, da natureza do negócio, ou das

circunstâncias do caso (art.8º da CLT c/c art. 427 do Código Civil). E

nenhuma dessas situações ficou demonstrada nos autos.

Desse modo, é irrelevante o fato de o reclamante ter ou não

part ic ipado dos t re inamentos em Serra do Sal i t re/MG,

independentemente de qual seja o motivo. O contrato de trabalho,

repita-se, já estava vigente e o reclamante permaneceu à

disposição da reclamada, ainda que por exíguo período de tempo.

Por todo o exposto,  ju lga-se procedente o pedido de

reconhecimento da relação de emprego, pelo período de

17/11/2023 (data do exame admissional) a 24/11/2023, na função

de pedreiro, salário de R$2.385,00 (valor não impugnado pela ré –

art. 341, caput, do CPC).

Registra-se que os valores de auxílio alimentação e prêmio

assiduidade, por força do art. 457, §2º, da CLT, não compõem a

remuneração doempregado.

Por força do entendimento consolidado na Súmula 212 do TST, não

tendo a reclamada comprovado que o contrato de trabalho encerrou

-se por motivo atribuído ao trabalhador, tem-se que houve dispensa

injusta em 24/11/2023.

Não houve prova consistente de que o reclamante “ficou bebendo e

fumando durante todo o período”, o que, em tese, poderia justificar

o fim do contrato por culpa do empregado, consoante alegado na

defesa (pág. 92 do PDF).

As testemunhas trazidas pela reclamada não presenciaram tal fato,

deduzindo que isso acontecia porque viram latas vazias de cerveja

no quarto ocupado pelo reclamante. Mas havia três colegas

dormindo no mesmo quarto, não se podendo atribuir tal conduta

unicamente ao reclamante. Além disso, a testemunha Fernando

Costa Silva disse que o reclamante nunca se submeteu ao teste de

bafômetro feito diariamente pela tomadora dos serviços.

Assim, determina-se que a reclamada proceda à anotação do

contrato de trabalho na CTPS digital do reclamante, fazendo constar

admissão em 17/11/2023, função de pedreiro, salário de

R$2.385,00, e saída em 23/12/2023 (face à projeção do aviso prévio
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– OJ 82 da SDI-1 do TST).

A obrigação acima deverá ser cumprida no prazo de cinco dias do

trânsito em julgado, contados de intimação específica (Súmula 410

do STJ), além da comunicação de baixa nos órgãos competentes

(art. 477, caput, CLT), sob pena de pagar multa diária de R$ 200,00

em favor do obreiro (arts. 536, §1º, e 537, CPC), observado o limite

de R$ 1.000,00, sem prejuízo de registros pela Secretaria da Vara

(art.39, §§1º e 2º, da CLT).

Julga-se procedente o pedido de pagamento das seguintes

parcelas: saldo de salário de 7 dias de novembro de 2023; 1/12 de

13º salário proporcional de 2023 (face à projeção do aviso prévio),

1/12 de férias proporcionais com 1/3(face à projeção do aviso

prévio), multa de 40% do FGTS.

Na forma do art. 26-A da Lei 8.036/90, a reclamada deverá

comprovar a regularidade dos depósitos do FGTS na conta

vinculada do reclamante por todo o período contratual, sob pena de

execução.

Rejeita-se o pedido de pagamento de auxílio alimentação, pois a

prova oral indicou que era fornecido café da manhã ao reclamante,

além de R$40,00 diários para pagamento de almoço e jantar.

Registra-se que o valor diário pago pela reclamada é compatível

com o valor mensal de R$800,00, considerando uma média de 22

dias úteis no mês (R$36,36 por dia). 

Rejeita-se o pedido de pagamento do prêmio assiduidade, pois não

vieram aos autos as normas coletivas prevendo a concessão de tal

benefício .

DANOS MORAIS

O reclamante pretendeu receber danos morais sob o fundamento de

que a reclamada frustrou “a contratação antecipadamente acordada

sem qualquer justo motivo”.

Mesmo considerando que a reclamada descumpriu sua obrigação

de providenciar a formalização do contrato de trabalho, o que é

reprovável, verifica-se que não há, no presente caso, prova de

ofensa à honra ou dor moral capaz de ensejar a indenização

postulada.

Observe-se que os prejuízos sofridos pelo reclamante são de cunho

material e foram restabelecidos mediante a condenação já imposta

à reclamada.

Portanto, julga-se improcedente o pedido de danos morais.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Justiça gratuita à reclamante

Nos termos do art.790, §3º, da CLT, defiro ao autor os benefícios

da justiça gratuita, ainda que receba proventos superiores a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado (arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015 e

Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5º, LXXIV, da CF).

Honorários advocatícios

O Supremo Tribunal Federal decidiu, em 20/01/2021, ser indevido o

pagamento de honorários periciais e advocatícios por beneficiários

da justiça gratuita.

Diante da recente decisão do STF, honorários advocatícios

sucumbenciais são devidos apenas ao advogado do reclamante, no

percentual - estimado pela complexidade da causa - de dez por

cento sobre o valor da condenação.

Juros, correção monetária e contribuições previdenciárias

Contribuições sociais serão recolhidas na forma dos arts. 28, § 9º, e

43, § 3º, da Lei 8.212/1990, pelo reclamado, autorizada a dedução

da quota parte da Reclamante (Súmula 368/TST e OJ 363 SDI

1/TST), observada a incompetência da Justiça do Trabalho para a

execução das contribuições destinadas a terceiros (CF, arts. 114,

VIII, e 240).

Os juros e a correção monetária deverão observar o entendimento

firmado pelo STF na ADC 58, a saber, aplicação do índice do IPCA-

e para a fase pré-judicial, acrescido dos juros legais previstos no art.

39, “caput”, da Lei 8.177/91, ou seja, acumulados com a TRD; e a

SELIC para a fase posterior ao ajuizamento da ação.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos autos desta ação que EMANUEL DE ALMEIDA

NUNESmove em face de ACRÓPOLE CONSTRUÇÃO LTDA, na

forma da fundamentação:

REJEITA-SE a Exceção de Incompetência Territorial.

JULGAM-SE PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais

para condenar a reclamada nas seguintes obrigações:

a) Proceder à anotação do contrato de trabalho na CTPS digital do

reclamante, fazendo constar admissão em 17/11/2023, função de

pedreiro, salário de R$2.385,00, e saída em 23/12/2023 (face à

projeção do aviso prévio – OJ 82 da SDI-1 do TST). A obrigação

acima deverá ser cumprida no prazo de cinco dias do trânsito em

julgado, contados de intimação específica (Súmula 410 do STJ),

além da comunicação de baixa nos órgãos competentes (art. 477,
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caput, CLT), sob pena de pagar multa diária de R$ 200,00 em favor

do obreiro (arts. 536, §1º, e 537, CPC), observado o limite de R$

1.000,00, sem prejuízo de registros pela Secretaria da Vara (art.39,

§§1º e 2º, da CLT).

b) Comprovar a regularidade dos depósitos do FGTS na conta

vinculada do reclamante por todo o período contratual, na forma do

art. 26-A da Lei 8.036/90, sob pena de execução.

c) Pagar ao reclamante as seguintes parcelas, a serem apuradas

em liquidação de sentença:

- Saldo de salário de 7 dias de novembro de 2023;

- 1/12 de 13º salário proporcional de 2023;

- 1/12 de férias proporcionais com 1/3;

- Multa de 40% do FGTS.

Concedem-se os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Juros, correção monetária e recolhimentos previdenciários e fiscais,

na forma da fundamentação.

Ficam os litigantes advertidos de que a interposição de embargos

de declaração deve observar as situações específicas dos arts.

1.022, CPC e 897-A, CLT, pena de aplicação de multa (art. 1.026,

§2º, CPC).

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 40,00, calculadas sobre R$

2.000,00, valor da condenação.

Intimem-se as partes da presente decisão.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

        PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010148-11.2023.5.03.0049
AUTOR FABRICIO LAURIANO AFFONSO

ADVOGADO LUIZ ANDRE SANTOS GOMES(OAB:
155433/MG)

RÉU CONCESSIONARIA BR-040 S.A.

ADVOGADO PAULA VITORIA DE SOUZA
LIMA(OAB: 206410/MG)

ADVOGADO LUDIMILA LEMES SOARES DA
SILVA(OAB: 198558/MG)

RÉU PRESTAR ADVANCED SERVICOS
LTDA

PERITO RAFAEL FERNANDES DE RESENDE
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO LAURIANO AFFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fbdf69

proferido nos autos.

Vistos etc.

Efetue-se o lançamento estatístico do valor quitado ao reclamante

(R$16.811,10), conforme comprovante anexado no id 0c8e2c4,

intimando-o para ciência do pagamento, via postal.

Autorizo a realização dos demais pagamentos devidos, observando

-se os cálculos homologados (planilha id 66aadd5), extraindo-se da

conta judicial número 0099.042.01529334-9.

Determino que a Caixa Econômica Federal efetue as transferências

a seguir discriminadas, extraindo-se da conta judicial número

0099.042.01529334-9, com JAM A PARTIR DA DATA DO

DEPÓSITO:

1- R$1.699,72, correspondente aos honorários de sucumbência,

para a conta do procurador indicada na manifestação de id

3174628:

Caixa Econômica Federal Titular: Luiz André Santos Gomes

CPF: 103.981.037-39 

Agência: 1641  Conta corrente: 29372-1     Banco: 104

2- R$1300,00, correspondente aos honorários periciais contábeis,

para a conta do perito Rafael Fernandes de Resende Chaves, CPF

055.223.546-66, no Banco do Brasil (001), agência 3610, Conta

46466-X.

Após a realização das transferências acima discriminadas, deverá

a Caixa Econômica Federal converter em renda da União, a título

de contribuição previdenciária, por GPS, no código 2909, utilizando

o CNPJ 05.876.865/0001-30, o saldo remanescente da conta

judicial número 0099.042.01529334-9.

Como medida de economia e celeridade processuais, atribuo força

de Ofício ao presente despacho, devendo a CEF comprovar

atendimento no prazo de cinco dias.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010984-81.2023.5.03.0049
AUTOR NILTON MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO VITOR BARBOSA DE
PINHO(OAB: 39176/BA)

RÉU NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON MATOS DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9922ad

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista ao reclamante dos Embargos de Declaração de id.

fd6559f, pelo prazo de 05 dias.

Após, conclusos para o julgamento.

Este despacho, publicado no DEJT, servirá como intimação ao

reclamante.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010130-53.2024.5.03.0049
AUTOR RONALDO ALFREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DALMO TARCISIO GOMES(OAB:
74038/MG)

RÉU ANOAH PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ALFREDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5e47c6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante os termos das certidões negativas do Oficial de Justiça (ids.

afb44df e 568141f), intime-se o reclamante para informar, no prazo

de 05 dias, o endereço atualizado da reclamada, de forma a

possibilitar a sua notificação, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, nos moldes do art. 485, IV do CPC.

Ante à exiguidade de prazo e de modo a respeitar o quinquídio

legal, adio a audiência INICIAL nos autos para se realizar no dia

10/04/2024 13:40 horas.

SALIENTA-SE QUE A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA NA

AUDIÊNCIA ORA DESIGNADA, IMPLICARÁ NA APLICAÇÃO

D A S  P E N A S  P R E V I S T A S  N O  A R T .  8 4 4 ,  D A  C L T ,

ARQUIVAMENTO EM CASO DE AUSÊNCIA DO AUTOR, E

REVELIA E CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO, NA

HIPÓTESE DE AUSÊNCIA DO RECLAMADO.

Como os atos e audiências vem sendo praticados de forma virtual

sem maiores problemas ou intercorrências, as partes e

procuradores poderão optar por participarem da audiência de forma

presencial, na sede da 1a. VT/Barbacena, ou por meio do aplicativo

de videoconferência ZOOM (desde que tenham meios tecnológicos

adequados para tanto), devendo as partes, neste caso, se

conectarem à sala de audiência virtual no horário indicado.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT. Nos termos do

artigo847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Os advogados e as partes que optarem pela participação de

forma telepresencial, a audiência será realizada por meio de

reunião por videoconferência através da plataforma Zoom.

Para o acesso, no dia e hora designados, partes e

procuradores deverão ingressar na sala virtual de audiências,

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam,

de preferência com fone de ouvido que possua microfone para

evitar ruídos externos, através de uma das opções:

- no aplicativo, clicar em “Ingressar” e informar o ID da reunião 576

683 2910;

- n o  n a v e g a d o r ,  a t r a v é s  d o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 1 . b a r b a c e n a

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis (celulares, tablet …), sendo que nesse caso

será necessário baixar o APP ZOOM em seu dispositivo. Registra-

se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade dos

procuradores, que deverão providenciar o download do processo

antes do início da audiência.

Antes de realizar o acesso, o usuário deverá IDENTIFICAR A

QUE PROCESSO SE REFERE, OU INDICAR O NOME DA

PARTE, e alterar seu nome de exibição na reunião de forma a

facilitar sua identificação na sala de espera e agilizar o

ingresso das partes participantes da audiência, SOB PENA DE

NÃO SER ACEITO NA SALA VIRTUAL PARA A REALIZAÇÃO

DA AUDIÊNCIA. Deverá ser utilizado o nome próprio da parte

e/ou procurador ou indicação do número do processo, evitando-

se manter o nome de terceiros em caso de utilização de cadastro

diverso, bem como de nomes padrões do aparelho, por exemplo,

SOB PENA DE NÃO INGRESSO NA SALA DE AUDIÊNCIAS.

Após ingressar na reunião, o usuário será direcionado para a “sala

de espera” e deverá aguardar a autorização do organizador para ser

admitido no ambiente virtual. As partes poderão acompanhar o

andamento da pauta de audiências mediante a instalação do
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aplicativo “JTe”, da CSJT.

Eventuais duvidas podem ser solucionadas por meio do email da

Vara:vt1.barbacena@trt3.jus.br, com antecedência mínima de 24

horas.

Intime-se o autor, por seus procuradores, que deverão dar ciência a

seus constituintes, inclusive da aplicação das cominações legais em

caso de ausência.  

Este despacho, publicado no DEJT, valerá como intimação ao autor.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010023-09.2024.5.03.0049
AUTOR ALINE CARLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DALMO TARCISIO GOMES(OAB:
74038/MG)

RÉU CABANA DA MANTIQUEIRA
TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO EUCLYDES SOUSA NETO(OAB:
38410/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABANA DA MANTIQUEIRA TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b211b24

proferida nos autos.

Vistos etc.

Registro que decorreu, “in albis”, o prazo estabelecido na ata de

audiência de id. 44105e0 para manifestação do reclamante acerca

do cumprimento do acordo.

Ante o cumprimento integral do acordo e para observância do Ofício

Circular no. TST/CSJT no. 09/2023, por sentença, julgo extinta a

execução, na forma do art. 924, II do CPC.

Caberá às partes a extração e armazenamento dos dados destes

autos eletrônicos, em assentamento próprio.

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Esta sentença, publicada no DEJT, servirá como intimação às

partes.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

        PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010023-09.2024.5.03.0049
AUTOR ALINE CARLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DALMO TARCISIO GOMES(OAB:
74038/MG)

RÉU CABANA DA MANTIQUEIRA
TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO EUCLYDES SOUSA NETO(OAB:
38410/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CARLA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b211b24

proferida nos autos.

Vistos etc.

Registro que decorreu, “in albis”, o prazo estabelecido na ata de

audiência de id. 44105e0 para manifestação do reclamante acerca

do cumprimento do acordo.

Ante o cumprimento integral do acordo e para observância do Ofício

Circular no. TST/CSJT no. 09/2023, por sentença, julgo extinta a

execução, na forma do art. 924, II do CPC.

Caberá às partes a extração e armazenamento dos dados destes

autos eletrônicos, em assentamento próprio.

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Esta sentença, publicada no DEJT, servirá como intimação às

partes.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

        PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010268-20.2024.5.03.0049
AUTOR ANDRESSA HELENA SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE JESUS
SILVA(OAB: 224599/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 210908/MG)

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)

RÉU RIVELLI ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA HELENA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7421e7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designo audiência UNA nos autos, COM A PRESENÇA DAS

PARTES, PROCURADORES E EVENTUAIS TESTEMUNHAS, a

se realizar no prédio desta 1a. Vara do Trabalho de Barbacena -

MG., situada à Av. Bias Fortes, no. 563, Centro, Barbacena, MG.,

CEP: 36.200-068, no dia 08/04/2024 às 14:20 horas.

SALIENTA-SE QUE A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA EM

SESSÃO ÚNICA, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO

ART. 852-C, DA CLT, QUANDO DEVERÃO COMPARECER AS

PARTES E EVENTUAIS TESTEMUNHAS CONVIDADAS (ART.

852-H, PARÁGRAFOS 2o E 3o), BEM COMO QUE A AUSÊNCIA

INJUSTIFICADA NA AUDIÊNCIA ORA DESIGNADA, IMPLICARÁ

NA APLICAÇÃO DAS PENAS PREVISTAS NO ART. 844, DA

CLT, ARQUIVAMENTO EM CASO DE AUSÊNCIA DO AUTOR, E

REVELIA E CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO, NA

HIPÓTESE DE AUSÊNCIA DO RECLAMADO.

Como os atos e audiências vem sendo praticados de forma

virtual sem maiores problemas ou intercorrências, as partes e

procuradores poderão optar por participarem da audiência de

forma presencial, na sede da 1a. VT/Barbacena, ou por meio do

aplicativo de videoconferência ZOOM (desde que tenham meios

tecnológicos adequados para tanto), devendo as partes, neste

caso, se conectarem à sala de audiência virtual no horário

indicado, sob pena de aplicação da pena de confissão.

Os advogados e as partes que optarem pela participação de

forma telepresencial, a audiência será realizada por meio de

reunião por videoconferência através da plataforma Zoom.

Para o acesso, no dia e hora designados, partes e

procuradores deverão ingressar na sala virtual de audiências,

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam,

de preferência com fone de ouvido que possua microfone para

evitar ruídos externos, através de uma das opções:

- no aplicativo, clicar em “Ingressar” e informar o ID da reunião 576

683 2910;

-  n o  n a v e g a d o r ,  a t r a v é s  d o  l i n k  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 1 . b a r b a c e n a

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis (celulares, tablet …), sendo que nesse caso

será necessário baixar o APP em seu dispositivo. Registra-se que o

acesso aos autos é de inteira responsabilidade dos procuradores,

que deverão providenciar o download do processo antes do início

da audiência.

Antes de realizar o acesso, o usuário deverá IDENTIFICAR A

QUE PROCESSO SE REFERE, OU INDICAR O NOME DA

PARTE, e alterar seu nome de exibição na reunião de forma a

facilitar sua identificação na sala de espera e agilizar o

ingresso das partes participantes da audiência, SOB PENA DE

NÃO SER ACEITO NA SALA VIRTUAL PARA A REALIZAÇÃO

DA AUDIÊNCIA. Deverá ser utilizado o nome próprio da parte

e/ou procurador ou indicação do número do processo, evitando-

se manter o nome de terceiros em caso de utilização de cadastro

diverso, bem como de nomes padrões do aparelho, por exemplo,

SOB PENA DE NÃO INGRESSO NA SALA DE AUDIÊNCIAS.

Após ingressar na reunião, o usuário será direcionado para a “sala

de espera” e deverá aguardar a autorização do organizador para ser

admitido no ambiente virtual. As partes poderão baixar o aplicativo

“JTe", da CSJT, para fins de acompanhamento do andamento da

pauta de audiências.

As testemunhas deverão ser ouvidas, PREFERENCIALMENTE,

NA VARA DO TRABALHO, OU EM ACESSO PRÓPRIO,

EVITANDO-SE QUE SEJAM OUVIDAS EM ESCRITÓRIOS DE

ADVOCACIA PARA QUE EVITEM ALEGAÇÕES DE NULIDADE

PROCESSUAL.

Assim, as testemunhas que forem participar por videoconferência

deverão acessar a sala virtual de audiência em ambientes e

equipamentos diversos da parte e do procurador, para se preservar

o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez da prova,

ficando a cargo dos ilustres procuradores destinatários da presente

intimação a comunicação respectiva.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT. Nos termos do artigo

847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em audiência.

Eventuais duvidas podem ser solucionadas por meio do email

da Vara:vt1.barbacena@trt3.jus.br, com antecedência mínima

de 24 horas.

Intime-se o reclamante por intermédio de seus procuradores, os

quais deverão comunicar à parte a designação da audiência acima,

inclusive as cominações legais em caso de ausência.

Notifique-se a reclamada para ciência deste processo bem como

da designação da audiência, devendo constar na notificação as

chaves de acesso aos documentos dos autos, a aplicação das

cominações legais em caso de ausência, e as diretrizes para a

realização da audiência antes mencionadas.

Este despacho, publicado no DEJT, servirá como intimação ao

reclamante.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010269-05.2024.5.03.0049
AUTOR GABRIEL ALMEIDA DE SOUSA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE JESUS
SILVA(OAB: 224599/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 210908/MG)

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)

RÉU RIVELLI ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ALMEIDA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39882c2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para adequação de pauta, redesigno audiência UNA nos autos,

COM A PRESENÇA DAS PARTES, PROCURADORES E

EVENTUAIS TESTEMUNHAS, a se realizar no prédio desta 1a.

Vara do Trabalho de Barbacena - MG., situada à Av. Bias Fortes,

no. 563, Centro, Barbacena, MG., CEP: 36.200-068, no dia

09/04/2024às 10:55 horas.

SALIENTA-SE QUE A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA EM

SESSÃO ÚNICA, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO

ART. 852-C, DA CLT, QUANDO DEVERÃO COMPARECER AS

PARTES E EVENTUAIS TESTEMUNHAS CONVIDADAS (ART.

852-H, PARÁGRAFOS 2o E 3o), BEM COMO QUE A AUSÊNCIA

INJUSTIFICADA NA AUDIÊNCIA ORA DESIGNADA, IMPLICARÁ

NA APLICAÇÃO DAS PENAS PREVISTAS NO ART. 844, DA

CLT, ARQUIVAMENTO EM CASO DE AUSÊNCIA DO AUTOR, E

REVELIA E CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO, NA

HIPÓTESE DE AUSÊNCIA DO RECLAMADO.

Como os atos e audiências vem sendo praticados de forma

virtual sem maiores problemas ou intercorrências, as partes e

procuradores poderão optar por participarem da audiência de

forma presencial, na sede da 1a. VT/Barbacena, ou por meio do

aplicativo de videoconferência ZOOM (desde que tenham meios

tecnológicos adequados para tanto), devendo as partes, neste

caso, se conectarem à sala de audiência virtual no horário

indicado, sob pena de aplicação da pena de confissão.

Os advogados e as partes que optarem pela participação de

forma telepresencial, a audiência será realizada por meio de

reunião por videoconferência através da plataforma Zoom.

Para o acesso, no dia e hora designados, partes e

procuradores deverão ingressar na sala virtual de audiências,

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam,

de preferência com fone de ouvido que possua microfone para

evitar ruídos externos, através de uma das opções:

- no aplicativo, clicar em “Ingressar” e informar o ID da reunião 576

683 2910;

-  n o  n a v e g a d o r ,  a t r a v é s  d o  l i n k  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 1 . b a r b a c e n a

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis (celulares, tablet …), sendo que nesse caso

será necessário baixar o APP em seu dispositivo. Registra-se que o

acesso aos autos é de inteira responsabilidade dos procuradores,

que deverão providenciar o download do processo antes do início

da audiência.

Antes de realizar o acesso, o usuário deverá IDENTIFICAR A

QUE PROCESSO SE REFERE, OU INDICAR O NOME DA

PARTE, e alterar seu nome de exibição na reunião de forma a

facilitar sua identificação na sala de espera e agilizar o

ingresso das partes participantes da audiência, SOB PENA DE

NÃO SER ACEITO NA SALA VIRTUAL PARA A REALIZAÇÃO

DA AUDIÊNCIA. Deverá ser utilizado o nome próprio da parte

e/ou procurador ou indicação do número do processo, evitando-

se manter o nome de terceiros em caso de utilização de cadastro

diverso, bem como de nomes padrões do aparelho, por exemplo,

SOB PENA DE NÃO INGRESSO NA SALA DE AUDIÊNCIAS.

Após ingressar na reunião, o usuário será direcionado para a “sala

de espera” e deverá aguardar a autorização do organizador para ser

admitido no ambiente virtual. As partes poderão baixar o aplicativo

“JTe", da CSJT, para fins de acompanhamento do andamento da

pauta de audiências.

As testemunhas deverão ser ouvidas, PREFERENCIALMENTE,

NA VARA DO TRABALHO, OU EM ACESSO PRÓPRIO,

EVITANDO-SE QUE SEJAM OUVIDAS EM ESCRITÓRIOS DE

ADVOCACIA PARA QUE EVITEM ALEGAÇÕES DE NULIDADE

PROCESSUAL.

Assim, as testemunhas que forem participar por videoconferência

deverão acessar a sala virtual de audiência em ambientes e

equipamentos diversos da parte e do procurador, para se preservar

o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez da prova,

ficando a cargo dos ilustres procuradores destinatários da presente

intimação a comunicação respectiva.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei
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11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT. Nos termos do artigo

847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em audiência.

Eventuais duvidas podem ser solucionadas por meio do email

da Vara:vt1.barbacena@trt3.jus.br, com antecedência mínima

de 24 horas.

Intime-se o reclamante por intermédio de seus procuradores, os

quais deverão comunicar à parte a designação da audiência acima,

inclusive as cominações legais em caso de ausência.

Notifique-se a reclamada para ciência deste processo bem como

da designação da audiência, devendo constar na notificação as

chaves de acesso aos documentos dos autos, a aplicação das

cominações legais em caso de ausência, e as diretrizes para a

realização da audiência antes mencionadas.

Este despacho, publicado no DEJT, servirá como intimação ao

reclamante.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010267-35.2024.5.03.0049
AUTOR ANGELITA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO ARMANDO DE SA(OAB:
111265/MG)

RÉU MARCELA TAVARES MUNIZ
DOMINICI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELITA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da designação de audiência UNA nos autos, para

se realizar no dia 08/04/2024 16:00, horas, com a presença DAS

PARTES, PROCURADORES E TESTEMUNHAS, no prédio desta

1a. Vara do Trabalho de Barbacena - MG., situada à Av. Bias

Fortes, no. 563, Centro, Barbacena, MG., CEP: 36.200-068.

Fica V. Sa., intimado a se manifestar, em até 05 dias, sobre

concordância quanto à tramitação do processo pelo Juízo 100%

Digital, entendendo-se seu silêncio como anuência.

A presente reclamação tramita no âmbito do “JUÍZO 100%

DIGITAL”.                         Portanto, os atos

processuais, inclusive as audiências e produção de meios de prova,

serão praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da

rede mundial de computadores, nos limites estabelecidos na

Resolução CNJ n. 345, de 9/10/2020, e na Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/9/2021 do Eg. TRT da 3ª Região.

                    A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é

facultativa, podendo a parte demandada opor-se a essa opção da

autora em até 5 dias úteis contados do recebimento desta

notificação, em petição apartada, devidamente identificada com

essa finalidade, entendendo-se o silêncio como concordância tácita,

admitida retratação nos termos das supracitadas resoluções.

SALIENTA-SE QUE A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA EM

SESSÃO ÚNICA, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO

ART. 852-C, DA CLT, QUANDO DEVERÃO COMPARECER AS

PARTES E EVENTUAIS TESTEMUNHAS CONVIDADAS (ART.

852-H, PARÁGRAFOS 2o E 3o), BEM COMO QUE A AUSÊNCIA

INJUSTIFICADA NA AUDIÊNCIA ORA DESIGNADA, IMPLICARÁ

NA APLICAÇÃO DAS PENAS PREVISTAS NO ART. 844, DA

CLT, ARQUIVAMENTO EM CASO DE AUSÊNCIA DO AUTOR, E

REVELIA E CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO, NA

HIPÓTESE DE AUSÊNCIA DO RECLAMADO.

Como os atos e audiências vem sendo praticados de forma

virtual sem maiores problemas ou intercorrências, as partes e

procuradores poderão optar por participarem da audiência de

forma presencial, na sede da 1a. VT/Barbacena, ou por meio do

aplicativo de videoconferência ZOOM (desde que tenham meios

tecnológicos adequados para tanto), devendo as partes, neste

caso, se conectarem à sala de audiência virtual no horário

indicado, sob pena de aplicação da pena de confissão.

Os advogados e as partes que optarem pela participação de

forma telepresencial, a audiência será realizada por meio de

reunião por videoconferência através da plataforma Zoom.

Para o acesso, no dia e hora designados, partes e procuradores

deverão ingressar na sala virtual de audiências, utilizando-se de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos,

através de uma das opções:

- no aplicativo, clicar em “Ingressar” e informar o ID da reunião

576 683 2910;

- no navegador, através do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt1.barbacena

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis (celulares, tablet …), sendo que nesse caso

será necessário baixar o APP em seu dispositivo. Registra-se que o

acesso aos autos é de inteira responsabilidade dos procuradores,

que deverão providenciar o download do processo antes do início

da audiência.

Antes de realizar o acesso, o usuário deverá IDENTIFICAR A

QUE PROCESSO SE REFERE, OU INDICAR O NOME DA

PARTE, e alterar seu nome de exibição na reunião de forma a
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facilitar sua identificação na sala de espera e agilizar o

ingresso das partes participantes da audiência, SOB PENA DE

NÃO SER ACEITO NA SALA VIRTUAL PARA A REALIZAÇÃO

DA AUDIÊNCIA. Deverá ser utilizado o nome próprio da parte

e/ou procurador ou indicação do número do processo, evitando-

se manter o nome de terceiros em caso de utilização de cadastro

diverso, bem como de nomes padrões do aparelho, por exemplo,

SOB PENA DE NÃO INGRESSO NA SALA DE AUDIÊNCIAS.

Após ingressar na reunião, o usuário será direcionado para a “sala

de espera” e deverá aguardar a autorização do organizador para ser

admitido no ambiente virtual. A parte poderá baixar o aplicativo

“JTe”, da CSJT, para acompanhamento do andamento da pauta de

audiências.

As testemunhas deverão ser ouvidas PREFERENCIALMENTE

NA VARA DO TRABALHO, OU EM ACESSO PRÓPRIO,

EVITANDO-SE QUE SEJAM OUVIDAS EM ESCRITÓRIOS DE

ADVOCACIA PARA QUE EVITEM ALEGAÇÕES DE NULIDADE

PROCESSUAL.

Assim, as testemunhas que forem participar por videoconferência

deverão acessar a sala virtual de audiência em ambientes e

equipamentos diversos da parte e do procurador, para se preservar

o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez da prova,

ficando a cargo dos ilustres procuradores destinatários da presente

intimação a comunicação respectiva.

Em caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes

poderão consultar os tutoriais disponibilizados pelos links

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-zoom-para-Windows-e-Mac ou

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência, visando o melhor aproveitamento

e agilidade da sessão.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas através do e-mail

vt1.barbacena@trt3.jus.br, com antecedência mínima de 24 horas.

Deverá V. Sa. dar ciência a seu constituinte, inclusive da aplicação

das cominações legais, em caso de ausência.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

HELCIO LEONARDO RIBEIRO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010261-28.2024.5.03.0049
AUTOR JONATHAN DO NASCIMENTO

ADVOGADO VITOR JOSE MENEZES
FERREIRA(OAB: 187187/MG)

ADVOGADO WASHINGTON ADRIANO DA
SILVA(OAB: 214939/MG)

ADVOGADO DIONE WELLINGTON FELIPE
CONRADO DO NASCIMENTO(OAB:
203654/MG)

RÉU HOSPITAL MISERICORDIA DE
SANTOS DUMONT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da designação de audiência UNA nos autos, para

se realizar no dia 08/04/2024 10:50, horas, com a presença DAS

PARTES, PROCURADORES E TESTEMUNHAS, no prédio desta

1a. Vara do Trabalho de Barbacena - MG., situada à Av. Bias

Fortes, no. 563, Centro, Barbacena, MG., CEP: 36.200-068.

Fica V. Sa., intimado a se manifestar, em até 05 dias, sobre

concordância quanto à tramitação do processo pelo Juízo 100%

Digital, entendendo-se seu silêncio como anuência.

A presente reclamação tramita no âmbito do “JUÍZO 100%

DIGITAL”.                         Portanto, os atos

processuais, inclusive as audiências e produção de meios de prova,

serão praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da

rede mundial de computadores, nos limites estabelecidos na

Resolução CNJ n. 345, de 9/10/2020, e na Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/9/2021 do Eg. TRT da 3ª Região.

                    A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é

facultativa, podendo a parte demandada opor-se a essa opção da

autora em até 5 dias úteis contados do recebimento desta

notificação, em petição apartada, devidamente identificada com

essa finalidade, entendendo-se o silêncio como concordância tácita,

admitida retratação nos termos das supracitadas resoluções.

SALIENTA-SE QUE A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA EM

SESSÃO ÚNICA, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO

ART. 852-C, DA CLT, QUANDO DEVERÃO COMPARECER AS

PARTES E EVENTUAIS TESTEMUNHAS CONVIDADAS (ART.

852-H, PARÁGRAFOS 2o E 3o), BEM COMO QUE A AUSÊNCIA

INJUSTIFICADA NA AUDIÊNCIA ORA DESIGNADA, IMPLICARÁ

NA APLICAÇÃO DAS PENAS PREVISTAS NO ART. 844, DA

CLT, ARQUIVAMENTO EM CASO DE AUSÊNCIA DO AUTOR, E

REVELIA E CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO, NA

HIPÓTESE DE AUSÊNCIA DO RECLAMADO.

Como os atos e audiências vem sendo praticados de forma
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virtual sem maiores problemas ou intercorrências, as partes e

procuradores poderão optar por participarem da audiência de

forma presencial, na sede da 1a. VT/Barbacena, ou por meio do

aplicativo de videoconferência ZOOM (desde que tenham meios

tecnológicos adequados para tanto), devendo as partes, neste

caso, se conectarem à sala de audiência virtual no horário

indicado, sob pena de aplicação da pena de confissão.

Os advogados e as partes que optarem pela participação de

forma telepresencial, a audiência será realizada por meio de

reunião por videoconferência através da plataforma Zoom.

Para o acesso, no dia e hora designados, partes e procuradores

deverão ingressar na sala virtual de audiências, utilizando-se de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos,

através de uma das opções:

- no aplicativo, clicar em “Ingressar” e informar o ID da reunião

576 683 2910;

- no navegador, através do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt1.barbacena

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis (celulares, tablet …), sendo que nesse caso

será necessário baixar o APP em seu dispositivo. Registra-se que o

acesso aos autos é de inteira responsabilidade dos procuradores,

que deverão providenciar o download do processo antes do início

da audiência.

Antes de realizar o acesso, o usuário deverá IDENTIFICAR A

QUE PROCESSO SE REFERE, OU INDICAR O NOME DA

PARTE, e alterar seu nome de exibição na reunião de forma a

facilitar sua identificação na sala de espera e agilizar o

ingresso das partes participantes da audiência, SOB PENA DE

NÃO SER ACEITO NA SALA VIRTUAL PARA A REALIZAÇÃO

DA AUDIÊNCIA. Deverá ser utilizado o nome próprio da parte

e/ou procurador ou indicação do número do processo, evitando-

se manter o nome de terceiros em caso de utilização de cadastro

diverso, bem como de nomes padrões do aparelho, por exemplo,

SOB PENA DE NÃO INGRESSO NA SALA DE AUDIÊNCIAS.

Após ingressar na reunião, o usuário será direcionado para a “sala

de espera” e deverá aguardar a autorização do organizador para ser

admitido no ambiente virtual. A parte poderá baixar o aplicativo

“JTe”, da CSJT, para acompanhamento do andamento da pauta de

audiências.

As testemunhas deverão ser ouvidas PREFERENCIALMENTE

NA VARA DO TRABALHO, OU EM ACESSO PRÓPRIO,

EVITANDO-SE QUE SEJAM OUVIDAS EM ESCRITÓRIOS DE

ADVOCACIA PARA QUE EVITEM ALEGAÇÕES DE NULIDADE

PROCESSUAL.

Assim, as testemunhas que forem participar por videoconferência

deverão acessar a sala virtual de audiência em ambientes e

equipamentos diversos da parte e do procurador, para se preservar

o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez da prova,

ficando a cargo dos ilustres procuradores destinatários da presente

intimação a comunicação respectiva.

Em caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes

poderão consultar os tutoriais disponibilizados pelos links

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-zoom-para-Windows-e-Mac ou

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência, visando o melhor aproveitamento

e agilidade da sessão.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas através do e-mail

vt1.barbacena@trt3.jus.br, com antecedência mínima de 24 horas.

Deverá V. Sa. dar ciência a seu constituinte, inclusive da aplicação

das cominações legais, em caso de ausência.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

HELCIO LEONARDO RIBEIRO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010264-80.2024.5.03.0049
AUTOR KELVEN APRIGIO ADAIR

FAGUNDES

ADVOGADO RONDINEY MENEGHIN DIAS(OAB:
197003/MG)

RÉU MATHEUS RAMALHO VIANNA
11904268625

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVEN APRIGIO ADAIR FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da designação de audiência INICIAL nos autos para

se realizar no dia 10/04/2024 13:50 horas.

Fica V. Sa., intimado a se manifestar, em até 05 dias, sobre

concordância quanto à tramitação do processo pelo Juízo 100%

Digital, entendendo-se seu silêncio como anuência.

A presente reclamação tramita no âmbito do “JUÍZO 100%

DIGITAL”.                         Portanto, os atos

processuais, inclusive as audiências e produção de meios de prova,
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serão praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da

rede mundial de computadores, nos limites estabelecidos na

Resolução CNJ n. 345, de 9/10/2020, e na Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/9/2021 do Eg. TRT da 3ª Região.

                    A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é

facultativa, podendo a parte demandada opor-se a essa opção da

autora em até 5 dias úteis contados do recebimento desta

notificação, em petição apartada, devidamente identificada com

essa finalidade, entendendo-se o silêncio como concordância tácita,

admitida retratação nos termos das supracitadas resoluções.

SALIENTA-SE QUE A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA NA

AUDIÊNCIA ORA DESIGNADA, IMPLICARÁ NA APLICAÇÃO

D A S  P E N A S  P R E V I S T A S  N O  A R T .  8 4 4 ,  D A  C L T ,

ARQUIVAMENTO EM CASO DE AUSÊNCIA DO AUTOR, E

REVELIA E CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO, NA

HIPÓTESE DE AUSÊNCIA DO RECLAMADO.

Como os atos e audiências vem sendo praticados de forma virtual

sem maiores problemas ou intercorrências, as partes e

procuradores poderão optar por participarem da audiência de forma

presencial, na sede da 1a. VT/Barbacena (sempre que a matriz de

monitoramento Covid 19 enquadre a cidade de Barbacena nos

níveis verde ou amarelo, quando há autorização para o trabalho

presencial), ou por meio do aplicativo de videoconferência ZOOM

(desde que tenham meios tecnológicos adequados para tanto),

devendo as partes, neste caso, se conectarem à sala de audiência

virtual no horário indicado.

Os advogados e as partes que optarem pela participação de

forma telepresencial, a audiência será realizada por meio de

reunião por videoconferência através da plataforma Zoom.

Para o acesso, no dia e hora designados, partes e procuradores

deverão ingressar na sala virtual de audiências, utilizando-se de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos,

através de uma das opções:

- no aplicativo, clicar em “Ingressar” e informar o ID da reunião

576 683 2910;

-  no  navegador ,  a t ravés  do  l ink  h t tps : / / t r t3 - jus -

br . zoom.us /my /v t1 .barbacena

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis (celulares, tablet …), sendo que nesse caso

será necessário baixar o APP em seu dispositivo. Registra-se que o

acesso aos autos é de inteira responsabilidade dos procuradores,

que deverão providenciar o download do processo antes do início

da audiência.

Antes de realizar o acesso, o usuário deverá IDENTIFICAR A

QUE PROCESSO SE REFERE, OU INDICAR O NOME DA

PARTE, e alterar seu nome de exibição na reunião de forma a

facilitar sua identificação na sala de espera e agilizar o

ingresso das partes participantes da audiência, SOB PENA DE

NÃO SER ACEITO NA SALA VIRTUAL PARA A REALIZAÇÃO

DA AUDIÊNCIA. Deverá ser utilizado o nome próprio da parte

e/ou procurador ou indicação do número do processo, evitando-

se manter o nome de terceiros em caso de utilização de cadastro

diverso, bem como de nomes padrões do aparelho, por exemplo,

SOB PENA DE NÃO INGRESSO NA SALA DE AUDIÊNCIAS.

Após ingressar na reunião, o usuário será direcionado para a “sala

de espera” e deverá aguardar a autorização do organizador para ser

admitido no ambiente virtual. A parte poderá baixar o aplicativo

“JTe”, da CSJT, para acompanhamento do andamento da pauta de

audiências.

Em caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes

poderão consultar os tutoriais disponibilizados pelos links

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-zoom-para-Windows-e-Mac ou

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência, visando o melhor aproveitamento

e agilidade da sessão.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas através do e-mail

vt1.barbacena@trt3.jus.br, com antecedência mínima de 24 horas.

Deverá V. Sa. dar ciência a seu constituinte, inclusive da aplicação

das cominações legais, em caso de ausência.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

HELCIO LEONARDO RIBEIRO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010266-50.2024.5.03.0049
AUTOR LILIANE VIRGINIA MOREIRA SABINO

ADVOGADO JOSE FRANCISCO PEREIRA(OAB:
110309/MG)

RÉU NIVA MARIA GONCALVES DE FARIA

RÉU JOSE FRANCISCO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE VIRGINIA MOREIRA SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da designação de audiência UNA nos autos, para

se realizar no dia 08/04/2024 11:20, horas, com a presença DAS
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PARTES, PROCURADORES E TESTEMUNHAS, no prédio desta

1a. Vara do Trabalho de Barbacena - MG., situada à Av. Bias

Fortes, no. 563, Centro, Barbacena, MG., CEP: 36.200-068.

Fica V. Sa., intimado a se manifestar, em até 05 dias, sobre

concordância quanto à tramitação do processo pelo Juízo 100%

Digital, entendendo-se seu silêncio como anuência.

A presente reclamação tramita no âmbito do “JUÍZO 100%

DIGITAL”.                         Portanto, os atos

processuais, inclusive as audiências e produção de meios de prova,

serão praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da

rede mundial de computadores, nos limites estabelecidos na

Resolução CNJ n. 345, de 9/10/2020, e na Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/9/2021 do Eg. TRT da 3ª Região.

                    A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é

facultativa, podendo a parte demandada opor-se a essa opção da

autora em até 5 dias úteis contados do recebimento desta

notificação, em petição apartada, devidamente identificada com

essa finalidade, entendendo-se o silêncio como concordância tácita,

admitida retratação nos termos das supracitadas resoluções.

SALIENTA-SE QUE A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA EM

SESSÃO ÚNICA, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO

ART. 852-C, DA CLT, QUANDO DEVERÃO COMPARECER AS

PARTES E EVENTUAIS TESTEMUNHAS CONVIDADAS (ART.

852-H, PARÁGRAFOS 2o E 3o), BEM COMO QUE A AUSÊNCIA

INJUSTIFICADA NA AUDIÊNCIA ORA DESIGNADA, IMPLICARÁ

NA APLICAÇÃO DAS PENAS PREVISTAS NO ART. 844, DA

CLT, ARQUIVAMENTO EM CASO DE AUSÊNCIA DO AUTOR, E

REVELIA E CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO, NA

HIPÓTESE DE AUSÊNCIA DO RECLAMADO.

Como os atos e audiências vem sendo praticados de forma

virtual sem maiores problemas ou intercorrências, as partes e

procuradores poderão optar por participarem da audiência de

forma presencial, na sede da 1a. VT/Barbacena, ou por meio do

aplicativo de videoconferência ZOOM (desde que tenham meios

tecnológicos adequados para tanto), devendo as partes, neste

caso, se conectarem à sala de audiência virtual no horário

indicado, sob pena de aplicação da pena de confissão.

Os advogados e as partes que optarem pela participação de

forma telepresencial, a audiência será realizada por meio de

reunião por videoconferência através da plataforma Zoom.

Para o acesso, no dia e hora designados, partes e procuradores

deverão ingressar na sala virtual de audiências, utilizando-se de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos,

através de uma das opções:

- no aplicativo, clicar em “Ingressar” e informar o ID da reunião

576 683 2910;

- no navegador, através do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt1.barbacena

As partes e procuradores poderão ainda optar pela utilização de

dispositivos móveis (celulares, tablet …), sendo que nesse caso

será necessário baixar o APP em seu dispositivo. Registra-se que o

acesso aos autos é de inteira responsabilidade dos procuradores,

que deverão providenciar o download do processo antes do início

da audiência.

Antes de realizar o acesso, o usuário deverá IDENTIFICAR A

QUE PROCESSO SE REFERE, OU INDICAR O NOME DA

PARTE, e alterar seu nome de exibição na reunião de forma a

facilitar sua identificação na sala de espera e agilizar o

ingresso das partes participantes da audiência, SOB PENA DE

NÃO SER ACEITO NA SALA VIRTUAL PARA A REALIZAÇÃO

DA AUDIÊNCIA. Deverá ser utilizado o nome próprio da parte

e/ou procurador ou indicação do número do processo, evitando-

se manter o nome de terceiros em caso de utilização de cadastro

diverso, bem como de nomes padrões do aparelho, por exemplo,

SOB PENA DE NÃO INGRESSO NA SALA DE AUDIÊNCIAS.

Após ingressar na reunião, o usuário será direcionado para a “sala

de espera” e deverá aguardar a autorização do organizador para ser

admitido no ambiente virtual. A parte poderá baixar o aplicativo

“JTe”, da CSJT, para acompanhamento do andamento da pauta de

audiências.

As testemunhas deverão ser ouvidas PREFERENCIALMENTE

NA VARA DO TRABALHO, OU EM ACESSO PRÓPRIO,

EVITANDO-SE QUE SEJAM OUVIDAS EM ESCRITÓRIOS DE

ADVOCACIA PARA QUE EVITEM ALEGAÇÕES DE NULIDADE

PROCESSUAL.

Assim, as testemunhas que forem participar por videoconferência

deverão acessar a sala virtual de audiência em ambientes e

equipamentos diversos da parte e do procurador, para se preservar

o devido isolamento, a incomunicabilidade e a higidez da prova,

ficando a cargo dos ilustres procuradores destinatários da presente

intimação a comunicação respectiva.

Em caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes

poderão consultar os tutoriais disponibilizados pelos links

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-zoom-para-Windows-e-Mac ou

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Conclamo as partes, através da participação ativa dos seus

respectivos advogados, a iniciarem entre si as tratativas de acordo,

antes da realização da audiência, visando o melhor aproveitamento

e agilidade da sessão.
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Eventuais dúvidas podem ser solucionadas através do e-mail

vt1.barbacena@trt3.jus.br, com antecedência mínima de 24 horas.

Deverá V. Sa. dar ciência a seu constituinte, inclusive da aplicação

das cominações legais, em caso de ausência.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

HELCIO LEONARDO RIBEIRO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010148-11.2023.5.03.0049
AUTOR FABRICIO LAURIANO AFFONSO

ADVOGADO LUIZ ANDRE SANTOS GOMES(OAB:
155433/MG)

RÉU CONCESSIONARIA BR-040 S.A.

ADVOGADO PAULA VITORIA DE SOUZA
LIMA(OAB: 206410/MG)

ADVOGADO LUDIMILA LEMES SOARES DA
SILVA(OAB: 198558/MG)

RÉU PRESTAR ADVANCED SERVICOS
LTDA

PERITO RAFAEL FERNANDES DE RESENDE
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO LAURIANO AFFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER URGENTE

APÓS A TERCEIRA TENTATIVA DE ENTREGA SEM SUCESSO,

ANOTANDO O MOTIVO DA DEVOLUÇÃO.

REMETENTE: 1ª Vara do Trabalho de Barbacena

Avenida Bias Fortes, 563, Centro, BARBACENA/MG - CEP: 36200-

068

D E S T I N A T Á R I O :

F A B R I C I O

    

          

PROCESSO : 0010148-11.2023.5.03.0049

CLASSE : Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: FABRICIO LAURIANO AFFONSO

RÉU: PRESTAR ADVANCED SERVICOS LTDA e outros (1)

INTIMAÇÃO

 Fica V. S.ª intimado para ciência da transferência de seu crédito no

valor de R$16.811,10, para a conta bancária de seu procurador, em

14/03/2024.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

GLACIELA PATRICIA CHAVES DE FREITAS GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011035-63.2021.5.03.0049
AUTOR ENILSON WAGNER DA SILVA

ADVOGADO RENATA CARVALHO BRASIL
CAMPOS(OAB: 156727/MG)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MAGRI(OAB:
186661/MG)

ADVOGADO CINTIA DE MELO SANTOS(OAB:
202034/MG)

ADVOGADO AFONSO ANDRE DOS
SANTOS(OAB: 180816/MG)

ADVOGADO SILVANIA MARILIA DOS
SANTOS(OAB: 92154/MG)

RÉU RIVELLI ALIMENTOS S/A

ADVOGADO RODRIGO BRAGA DE CASTRO(OAB:
91868/MG)

PERITO ERICA PASTOR MIRANDA SOARES

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILSON WAGNER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ENILSON WAGNER DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica V. S.ª intimado a tomar ciência do acautelamento do formulário

perfil profissiográfico previdenciário na secretaria da Primeira Vara

do Trabalho de Barbacena. O documento se encontra à disposição

para retirada das 10h às 17h.

BARBACENA/MG-MG, 19 de março de 2024.

ROBERTO MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

______________________________________________________

______________

Documento assinado eletronicamente pelo servidor da 1ª Vara do

Trabalho de Barbacena - Lei 11.419/2006

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.
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ROBERTO MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010263-95.2024.5.03.0049
AUTOR ANDRE ONOFRE DE FREITAS

ADVOGADO CAMILA ROCHA FERNANDES(OAB:
221134/MG)

ADVOGADO MANOEL EMIDIO MOREIRA
LIMA(OAB: 170717/MG)

ADVOGADO THALES ALMEIDA AMORIM(OAB:
225773/MG)

RÉU ERENICE BAPTISTA DA SILVA

RÉU ANTONIO BAPTISTA DA SILVA
SOBRINHO

RÉU SEBASTIAO BAPTISTA DA SILVA

RÉU ELIZANDRO MARIANO DOS SANTOS

RÉU NORMA BAPTISTA DA SILVA

RÉU JOSE BAPTISTA DA SILVA

RÉU RUTH BAPTISTA DA SILVA COURA

RÉU ROSEMARY BAPTISTA TOLEDO

RÉU CASSIEL BAPTISTA DA SILVA

RÉU LINEA BAPTISTA DA SILVA

RÉU JORGE BAPTISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ONOFRE DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 304accc

proferida nos autos.

Vistos etc.

O reclamante requereu a desistência da ação, por intermédio de

procurador com poderes para desistir.

Não há óbice para a homologação da desistência, considerando

que ainda não houve a apresentação de defesa pelos réus.

Homologo a desistência da ação manifestada pela reclamante na

petição de id. 3c3d868, julgando extinto o processo, sem resolução

do mérito, na forma do art. 485, VIII, do CPC.

Custas pelo reclamante, no importe de R$21.684,23, calculadas

sobre o valor da causa, ficando o autor isento do pagamento,

considerando a declaração de id. 5de4d4a, porquanto, nos termos

do art. 790, §3º, da CLT, lhe defiro os benefícios da justiça gratuita,

ainda que eventualmente receba proventos superiores a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social. Isso porque é o bastante para tal fim a

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por

seu advogado, munido de procuração com poderes específicos para

esse fim, conforme preceitua o art. 99, caput e §3º, do CPC c/c o

art. 1º da Lei 7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que

buscam tutela jurisdicional do Estado (arts. 769 da CLT e 15 do

CPC/2015 e Súmula 463 do C. TST). Tais normas têm também

aplicação na Justiça do Trabalho, sob pena de inconstitucional

restrição ao acesso à justiça e ofensa ao princípio da isonomia (arts.

3º, IV e 5º, caput, e LXXIV, da CF).

Intime-se o autor para ciência.

Desnecessária a intimação dos reclamados, porque eles sequer

foram citados.

Retire-se o feito da pauta e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

        PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010878-31.2023.5.03.0143
AUTOR LUCIANO CARREIRA GOMES

ADVOGADO WEBNER LESSA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 107290/MG)

RÉU PALMYRA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE SILICIO METALICO E
RECURSOS NATURAIS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA FATIMA FERNANDES
VELOZO(OAB: 187613/SP)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALMYRA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE SILICIO
METALICO E RECURSOS NATURAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2e7905

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registro que em 16/02/2024 decorreu o prazo para manifestação do

autor sobre os esclarecimentos apresentados pelo perito.

A reclamada pediu a expedição de Ofício ao INSS para juntada do

prontuário médico do autor, bem como a expedição de Ofício aos

médicos ortopedistas particulares da cidade para apresentação do

prontuário médico do autor e exames complementares.

Instado a se manifestar sobre o requerimento da reclamada, o autor
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concordou expressamente, indicando o nome do médico

ortopedista para a expedição do Ofício (id ad0fb4c).

Desta forma, defiro o requerimento em tela e determino:

1- Expeça-se Ofício ao Dr. Augusto Hypolito Silva, CRM/MG 13004,

com consultório na Rua 13 de Maio, 307, Centro, Santos

Dumont/MG , Cep 36.240-057, para que apresente o prontuário

médico do reclamante, Luciano Carreira Gomes, CPF 045.582.526-

25, bem como exames complementares, histórico e descrição de

atendimento, no prazo de cinco dias. Deverá constar no Ofício que

o reclamante concordou com a solicitação dos documentos para

juntada ao processo, os quais poderão ser enviados para o

endereço eletrônico vt1.barbacena@trt3.jus.br.

2- Determino o acesso ao PREVJUD para juntada ao processo do

Dossiê médico e Dossiê Previdenciário do reclamante.

O autor pediu a intimação da reclamada a anexar ao processo os

documentos médicos do autor (prontuário e relatório analítico).

Defiro, Intime-se a reclamada a anexar ao processo os documentos

solicitados pelo reclamante, no prazo de cinco dias.

O autor requer, ainda, a decretação de nulidade da prova pericial,

na forma da manifestação de id 8e5277b, sob o argumento

principal de que seus quesitos não foram respondidos pelo perito (id

8e527b).

Analisando o laudo não vislumbro, no momento, vício que justifique

a rejeição do trabalho pericial, razão pela qual rejeito o pedido do

autor.

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010878-31.2023.5.03.0143
AUTOR LUCIANO CARREIRA GOMES

ADVOGADO WEBNER LESSA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 107290/MG)

RÉU PALMYRA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE SILICIO METALICO E
RECURSOS NATURAIS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA FATIMA FERNANDES
VELOZO(OAB: 187613/SP)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CARREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2e7905

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registro que em 16/02/2024 decorreu o prazo para manifestação do

autor sobre os esclarecimentos apresentados pelo perito.

A reclamada pediu a expedição de Ofício ao INSS para juntada do

prontuário médico do autor, bem como a expedição de Ofício aos

médicos ortopedistas particulares da cidade para apresentação do

prontuário médico do autor e exames complementares.

Instado a se manifestar sobre o requerimento da reclamada, o autor

concordou expressamente, indicando o nome do médico

ortopedista para a expedição do Ofício (id ad0fb4c).

Desta forma, defiro o requerimento em tela e determino:

1- Expeça-se Ofício ao Dr. Augusto Hypolito Silva, CRM/MG 13004,

com consultório na Rua 13 de Maio, 307, Centro, Santos

Dumont/MG , Cep 36.240-057, para que apresente o prontuário

médico do reclamante, Luciano Carreira Gomes, CPF 045.582.526-

25, bem como exames complementares, histórico e descrição de

atendimento, no prazo de cinco dias. Deverá constar no Ofício que

o reclamante concordou com a solicitação dos documentos para

juntada ao processo, os quais poderão ser enviados para o

endereço eletrônico vt1.barbacena@trt3.jus.br.

2- Determino o acesso ao PREVJUD para juntada ao processo do

Dossiê médico e Dossiê Previdenciário do reclamante.

O autor pediu a intimação da reclamada a anexar ao processo os

documentos médicos do autor (prontuário e relatório analítico).

Defiro, Intime-se a reclamada a anexar ao processo os documentos

solicitados pelo reclamante, no prazo de cinco dias.

O autor requer, ainda, a decretação de nulidade da prova pericial,

na forma da manifestação de id 8e5277b, sob o argumento

principal de que seus quesitos não foram respondidos pelo perito (id

8e527b).

Analisando o laudo não vislumbro, no momento, vício que justifique

a rejeição do trabalho pericial, razão pela qual rejeito o pedido do

autor.

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010893-88.2023.5.03.0049
AUTOR ROSILENE DE FATIMA ELIAS DE

SOUZA FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO EVERLAINE PINTO(OAB:
159727/MG)

RÉU ANA TEODORA DA SILVA
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ADVOGADO Saulo Francisco Viol Ribeiro(OAB:
113394/MG)

RÉU PATRICIA GONCALVES
NASCIMENTO

ADVOGADO Saulo Francisco Viol Ribeiro(OAB:
113394/MG)

RÉU PATRICIA GONCALVES
NASCIMENTO

ADVOGADO Saulo Francisco Viol Ribeiro(OAB:
113394/MG)

RÉU ANA TEODORA DA SILVA

ADVOGADO Saulo Francisco Viol Ribeiro(OAB:
113394/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA TEODORA DA SILVA

  - PATRICIA GONCALVES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7b66bd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sem prejuízo da audiência conciliatória designada nos autos,

concedo ao reclamante mais 05 dias de prazo para a apresentação

do cálculo do valor devido pelas reclamadas em razão do

inadimplemento do acordo.

Este despacho, publicado no DEJT, servirá como intimação às

partes.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010893-88.2023.5.03.0049
AUTOR ROSILENE DE FATIMA ELIAS DE

SOUZA FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO EVERLAINE PINTO(OAB:
159727/MG)

RÉU ANA TEODORA DA SILVA

ADVOGADO Saulo Francisco Viol Ribeiro(OAB:
113394/MG)

RÉU PATRICIA GONCALVES
NASCIMENTO

ADVOGADO Saulo Francisco Viol Ribeiro(OAB:
113394/MG)

RÉU PATRICIA GONCALVES
NASCIMENTO

ADVOGADO Saulo Francisco Viol Ribeiro(OAB:
113394/MG)

RÉU ANA TEODORA DA SILVA

ADVOGADO Saulo Francisco Viol Ribeiro(OAB:
113394/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE DE FATIMA ELIAS DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7b66bd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sem prejuízo da audiência conciliatória designada nos autos,

concedo ao reclamante mais 05 dias de prazo para a apresentação

do cálculo do valor devido pelas reclamadas em razão do

inadimplemento do acordo.

Este despacho, publicado no DEJT, servirá como intimação às

partes.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010904-54.2022.5.03.0049
AUTOR PRISCILA DE ALMEIDA MENDES

BARRETO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TESTEMUNHA PAULO SERGIO DOS SANTOS
MOTTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9222b1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vieram os autos conclusos para a apreciação da petição de id.

43aa4e2, pela qual a reclamada requer dilação de prazo para a

comprovação do depósito do valor restante da execução,

informando que já está tomando as providências para o

cumprimento da determinação judicial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8283
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trata-se de execução definitiva para a cobrança do valor

remanescente devido a título de contribuições previdenciárias.

Defiro a dilação de prazo requerida pela executada para a

comprovação da realização do pagamento do valor restante devido,

registrando que o prazo ora concedido (10 dias) não será

prorrogado.

Suste-se, por ora, o cumprimento da determinação de id. a14a4c7.

Este despacho, publicado no DEJT, servirá como intimação.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010334-34.2023.5.03.0049
AUTOR ENEIAS DAMACENO ANA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CANUTO(OAB:
65703/MG)

RÉU INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
EM INFRAESTRUTURA S.A -
INVEPAR

ADVOGADO LUDIMILA LEMES SOARES DA
SILVA(OAB: 198558/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

RÉU CONCESSIONARIA BR-040 S.A.

ADVOGADO LUDIMILA LEMES SOARES DA
SILVA(OAB: 198558/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

PERITO FLAVIO ANSELMO COSTA SAD

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA BR-040 S.A.

  - INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES EM INFRAESTRUTURA
S.A - INVEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d04c99

proferida nos autos.

Vistos etc.

Requisitem-se os honorários periciais devidos ao perito Glauco

Teixeira Gomes da Silva, fixados na sentença de id. 211bd63 em

R$1.000,00, a cargo da União, conforme Resolução 247/2019 do

CSJT.

As partes apresentaram petição de acordo (documento de id.

2465253), com anexação aos autos do cálculo das contribuições

previdenciárias (id. baaf5c6).

Os procuradores que assinam o acordo possuem poderes para

transigir.

Homologo o acordo de id. 2465253, com a discriminação das

verbas nos cálculos de id. baaf5c6, para que surta os seus jurídicos

e legais efeitos.

Não haverá concessão de vista à União, considerando o disposto

na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Determino que a Caixa Econômica Federal transfira o saldo da

conta judicial número 0099.042.01528900-7 para a conta bancária

cujos dados são a seguir indicados, com comprovação nos autos no

prazo de 05 dias:

Correntista: Dr. Alexandre José Canuto (CPF 906.586.636-15);•

Banco do Brasil;•

Agência 0062-0;•

Conta corrente nº. 74579-0.•

Por economia e celeridade processual, esta decisão servirá como

ofício à CEF.

Após a informação do valor transferido pela CEF, dê-se ciência às

reclamadas e aguarde-se o pagamento do valor da 2ª parcela do

acordo.

Aguarde-se o recolhimento previdenciário e o pagamento dos

honorários periciais devidos ao perito Flávio Anselmo Costa Sad,

nos prazos informados na avença ora homologada.

Esta decisão, publicada no DEJT, servirá como intimação às

partes.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010334-34.2023.5.03.0049
AUTOR ENEIAS DAMACENO ANA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CANUTO(OAB:
65703/MG)

RÉU INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
EM INFRAESTRUTURA S.A -
INVEPAR

ADVOGADO LUDIMILA LEMES SOARES DA
SILVA(OAB: 198558/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

RÉU CONCESSIONARIA BR-040 S.A.

ADVOGADO LUDIMILA LEMES SOARES DA
SILVA(OAB: 198558/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

PERITO FLAVIO ANSELMO COSTA SAD
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PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEIAS DAMACENO ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d04c99

proferida nos autos.

Vistos etc.

Requisitem-se os honorários periciais devidos ao perito Glauco

Teixeira Gomes da Silva, fixados na sentença de id. 211bd63 em

R$1.000,00, a cargo da União, conforme Resolução 247/2019 do

CSJT.

As partes apresentaram petição de acordo (documento de id.

2465253), com anexação aos autos do cálculo das contribuições

previdenciárias (id. baaf5c6).

Os procuradores que assinam o acordo possuem poderes para

transigir.

Homologo o acordo de id. 2465253, com a discriminação das

verbas nos cálculos de id. baaf5c6, para que surta os seus jurídicos

e legais efeitos.

Não haverá concessão de vista à União, considerando o disposto

na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Determino que a Caixa Econômica Federal transfira o saldo da

conta judicial número 0099.042.01528900-7 para a conta bancária

cujos dados são a seguir indicados, com comprovação nos autos no

prazo de 05 dias:

Correntista: Dr. Alexandre José Canuto (CPF 906.586.636-15);•

Banco do Brasil;•

Agência 0062-0;•

Conta corrente nº. 74579-0.•

Por economia e celeridade processual, esta decisão servirá como

ofício à CEF.

Após a informação do valor transferido pela CEF, dê-se ciência às

reclamadas e aguarde-se o pagamento do valor da 2ª parcela do

acordo.

Aguarde-se o recolhimento previdenciário e o pagamento dos

honorários periciais devidos ao perito Flávio Anselmo Costa Sad,

nos prazos informados na avença ora homologada.

Esta decisão, publicada no DEJT, servirá como intimação às

partes.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010044-82.2024.5.03.0049
AUTOR ELIANDRO DA SILVA PORTES

ADVOGADO VITOR JOSE MENEZES
FERREIRA(OAB: 187187/MG)

ADVOGADO WASHINGTON ADRIANO DA
SILVA(OAB: 214939/MG)

ADVOGADO DIONE WELLINGTON FELIPE
CONRADO DO NASCIMENTO(OAB:
203654/MG)

RÉU HOSPITAL MISERICORDIA DE
SANTOS DUMONT

ADVOGADO FELIPE ABDO MONTEZI(OAB:
135364/MG)

PERITO FLAVIO ANSELMO COSTA SAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANDRO DA SILVA PORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 276f93b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ciência ao perito Flávio Anselmo Costa Sad acerca da

manifestação de id. b2ecd67 e dos documentos que acompanham.

Dê-se vista ao reclamante dos documentos requeridos pelo perito e

anexados pelo reclamado junto com a supracitada peça, pelo prazo

de 05 dias.

Este despacho, publicado no DEJT, servirá como intimação ao

reclamante.

Intime-se o perito pelo sistema do PJe.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010044-82.2024.5.03.0049
AUTOR ELIANDRO DA SILVA PORTES

ADVOGADO VITOR JOSE MENEZES
FERREIRA(OAB: 187187/MG)

ADVOGADO WASHINGTON ADRIANO DA
SILVA(OAB: 214939/MG)

ADVOGADO DIONE WELLINGTON FELIPE
CONRADO DO NASCIMENTO(OAB:
203654/MG)

RÉU HOSPITAL MISERICORDIA DE
SANTOS DUMONT

ADVOGADO FELIPE ABDO MONTEZI(OAB:
135364/MG)
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PERITO FLAVIO ANSELMO COSTA SAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MISERICORDIA DE SANTOS DUMONT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 276f93b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ciência ao perito Flávio Anselmo Costa Sad acerca da

manifestação de id. b2ecd67 e dos documentos que acompanham.

Dê-se vista ao reclamante dos documentos requeridos pelo perito e

anexados pelo reclamado junto com a supracitada peça, pelo prazo

de 05 dias.

Este despacho, publicado no DEJT, servirá como intimação ao

reclamante.

Intime-se o perito pelo sistema do PJe.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010134-95.2021.5.03.0049
AUTOR RONY DE OLIVEIRA SILVERIO

ADVOGADO HILTON CLEBER DA SILVA(OAB:
166344/MG)

ADVOGADO ANA CRISTINA ALMEIDA
RIGOTTI(OAB: 63871/MG)

ADVOGADO JACELINE APARECIDA BARROS
GAVA(OAB: 183713/MG)

RÉU CELINHO DA SILVA DIAS

ADVOGADO LEONARDO AZEVEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 101887/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONY DE OLIVEIRA SILVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8faac60

proferido nos autos.

Vistos etc.

O exequente informa nos autos que a décima sexta e a décima

sétima parcelas do acordo foram pagas, embora tenham sido

quitadas com atraso e que a mora tem sido constante no

cumprimento do acordo.

Assim, intime-se o autor a dizer, no prazo de 05 dias, se pretende

que seja realizada a execução ou se quer que se aguarde o

cumprimento do restante do acordo pelo réu. Caso não haja

manifestação, o Juízo entenderá que o reclamante optou pela

segunda hipótese, aguardando, nesse caso, o pagamento das

demais parcelas nos termos do acordo realizado, cabendo ao

reclamante comunicar o eventual inadimplemento com informação

das parcelas não pagas, requerendo, no momento oportuno, a

execução, até o dia 29/10/2026, sob pena de preclusão.

Este despacho, publicado no DEJT, servirá como intimação ao

reclamante.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010915-49.2023.5.03.0049
REQUERENTES CESA CENTRO DE ESTUDOS

SUPERIORES LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS JORGE MENDES
JUNIOR(OAB: 135463/MG)

REQUERENTES CACILDA DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO CACILDA DE ARAUJO SILVA(OAB:
55031/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESA CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d239def

proferido nos autos.

Vistos etc.

As partes celebraram acordo, nos termos da ata de audiência de id.

394abe6.

Expeça-se o alvará para liberação dos valores depositados em

conta vinculada do FGTS à requerente CACILDA DE ARAÚJO

SILVA.

Após a confecção do alvará e a assinatura eletrônica, caberá à

interessada imprimi-los e apresentá-los para saque junto às

instituições competentes.

Em seguida, aguarde-se o integral cumprimento do acordo (cotas

previdenciárias).

Mantenha-se o processo sobrestado.
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BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010722-68.2022.5.03.0049
AUTOR WELLINGTON PEDRO CUSTODIO

ADVOGADO LEANDRO JEFFERSON
FERNANDES(OAB: 144976/MG)

RÉU DUMONT PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CHRISTINE NUNES PEDRO
FERNANDES(OAB: 141248/MG)

RÉU CARMEN MARINA NUNES PEDRO

RÉU LUIZ ROBERTO DE MELO PEDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON PEDRO CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83f445c

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo apresentado na manifestação de id 4779a25,

uma vez subscrito por procuradores com poderes para transigir,

conforme procurações juntadas aos autos (ids a9d79b9, d937bd7 e

84b7b51), com as ressalvas abaixo, para que surtam seus jurídicos

e legais efeitos.

Ressalto que se trata de acordo judicial formalizado em fase de

execução, com quitação pela extinta execução e não acordo

extrajudicial, como constou da petição conjunta de id no. 4779a25.

Retifico, também, a data de vencimento da décima parcela do

acordo, que será dia 01/01/2025 e não 01/01/2024, conforme

constou, por erro material.

O autor deverá manifestar-se acerca de eventual inadimplemento

no prazo de 05 dias após a data marcada para o cumprimento da

última parcela do acordo, (10/02/2025), sob pena de presunção de

regular quitação.

Na hipótese de eventual transferência de numerário sobejante de

outro feito em fase de execução em face da executada para este,

venham-me conclusos para deliberações, tendo em vista que a ré já

inadimpliu a conciliação anterior.

Custas pelo(a) autor(a) já fixadas na primeira conciliação celebrada,

isento.

Não haverá incidência de contribuições previdenciárias, tendo

em vista a natureza indenizatória das parcelas componentes do

ajuste, conforme ata de audiência de id no. 21f066b, em se

tratando de novo acordo para quitação do anterior, que foi

descumprido.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Proceda a Secretaria da Vara ao lançamento estatístico das

parcelas do acordo e ao sobrestamento dos autos, com registro de

prazo no sistema GIGs.

Regularmente cumprido, registrem-se os valores pagos e remetam-

se os autos ao arquivo definitivo, independentemente de novo

despacho.

Este despacho, publicado no DEJT, valerá como intimação às

partes.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010915-49.2023.5.03.0049
REQUERENTES CESA CENTRO DE ESTUDOS

SUPERIORES LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS JORGE MENDES
JUNIOR(OAB: 135463/MG)

REQUERENTES CACILDA DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO CACILDA DE ARAUJO SILVA(OAB:
55031/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACILDA DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d239def

proferido nos autos.

Vistos etc.

As partes celebraram acordo, nos termos da ata de audiência de id.

394abe6.

Expeça-se o alvará para liberação dos valores depositados em

conta vinculada do FGTS à requerente CACILDA DE ARAÚJO

SILVA.

Após a confecção do alvará e a assinatura eletrônica, caberá à

interessada imprimi-los e apresentá-los para saque junto às

instituições competentes.

Em seguida, aguarde-se o integral cumprimento do acordo (cotas
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previdenciárias).

Mantenha-se o processo sobrestado.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010722-68.2022.5.03.0049
AUTOR WELLINGTON PEDRO CUSTODIO

ADVOGADO LEANDRO JEFFERSON
FERNANDES(OAB: 144976/MG)

RÉU DUMONT PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CHRISTINE NUNES PEDRO
FERNANDES(OAB: 141248/MG)

RÉU CARMEN MARINA NUNES PEDRO

RÉU LUIZ ROBERTO DE MELO PEDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUMONT PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83f445c

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo apresentado na manifestação de id 4779a25,

uma vez subscrito por procuradores com poderes para transigir,

conforme procurações juntadas aos autos (ids a9d79b9, d937bd7 e

84b7b51), com as ressalvas abaixo, para que surtam seus jurídicos

e legais efeitos.

Ressalto que se trata de acordo judicial formalizado em fase de

execução, com quitação pela extinta execução e não acordo

extrajudicial, como constou da petição conjunta de id no. 4779a25.

Retifico, também, a data de vencimento da décima parcela do

acordo, que será dia 01/01/2025 e não 01/01/2024, conforme

constou, por erro material.

O autor deverá manifestar-se acerca de eventual inadimplemento

no prazo de 05 dias após a data marcada para o cumprimento da

última parcela do acordo, (10/02/2025), sob pena de presunção de

regular quitação.

Na hipótese de eventual transferência de numerário sobejante de

outro feito em fase de execução em face da executada para este,

venham-me conclusos para deliberações, tendo em vista que a ré já

inadimpliu a conciliação anterior.

Custas pelo(a) autor(a) já fixadas na primeira conciliação celebrada,

isento.

Não haverá incidência de contribuições previdenciárias, tendo

em vista a natureza indenizatória das parcelas componentes do

ajuste, conforme ata de audiência de id no. 21f066b, em se

tratando de novo acordo para quitação do anterior, que foi

descumprido.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Proceda a Secretaria da Vara ao lançamento estatístico das

parcelas do acordo e ao sobrestamento dos autos, com registro de

prazo no sistema GIGs.

Regularmente cumprido, registrem-se os valores pagos e remetam-

se os autos ao arquivo definitivo, independentemente de novo

despacho.

Este despacho, publicado no DEJT, valerá como intimação às

partes.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010257-88.2024.5.03.0049
AUTOR LORRAINE GABRIELLE DE

CARVALHO SILVA

ADVOGADO IOLANDA DE LOURDES BATISTA
LOCATELI(OAB: 224316/MG)

RÉU ISRAEL DE SOUZA MELO

RÉU 50.702.206 ISRAEL DE SOUZA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAINE GABRIELLE DE CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1efa74d

proferida nos autos.

Vistos etc.

A reclamante alegou que foi contratada pelos reclamados em

01/08/2022, sendo demitida indevidamente por justa causa em

19/01/2024. Sustenta que sua CTPS somente foi anotada em

22/06/2023, apontando diversas irregularidades por parte dos

empregadores, como atraso de pagamento de salários, atraso no

pagamento das verbas rescisórias, ausência de pagamento de vale

transporte, acúmulo de função, acidente de trabalho por

contaminação por vírus.
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Requer que seja liminarmente invertido o ônus da prova

argumentando que: "todos os documentos, quais sejam, recibos de

pagamento, contracheques, livros de anotações de funcionários,

controle de jornada de trabalho, dentre outros que são referentes ao

contrato de trabalho estão única e exclusivamente em posse do

empregador, sendo que para o reclamante é extremamente difícil

ter acesso a tais documentos ou apresentá-los nos autos do

processo."

Nos moldes do artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil

ao processo.

Tais requisitos não estão presentes neste momento processual.

A reclamante não demonstrou o perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo que justifique a inversão do ônus da

prova antes mesmo da apresentação de defesa pelos demandados,

de forma liminar, o que não impede, todavia, que o ônus seja

invertido no decorrer da tramitação do feito.

Deste modo, rejeito o pedido liminar de inversão do ônus da prova.

Intime-se a autora para ciência e aguarde-se a audiência inicial.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010232-27.2014.5.03.0049
AUTOR RODRIGO DOS SANTOS MOTTA

ADVOGADO ELIANE ANDRADE VIEIRA
CHAVES(OAB: 50276/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

ADVOGADO JULIANA ANDRADE ALENCAR
ALVES(OAB: 313840/SP)

ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO
MAIA(OAB: 63440/MG)

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

PERITO RAFAEL FERNANDES DE RESENDE
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DOS SANTOS MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1337e7d

proferido nos autos.

Vistos etc.

A execução é definitiva.

Registro que na data de 15/03/2024, decorreu o prazo concedido ao

autor para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo i.

perito contábil, tendo a executada apresentado a impugnação de id

no. 05a7b88.

Assim sendo, determino:

1) Intime-se o perito contábil a apresentar esclarecimentos à

impugnação da reclamada, de forma fundamentada, indicando

detalhadamente os pontos de discordância, em até 05 (cinco) dias.

Este despacho, publicado no DEJT, valerá como intimação às

partes, e, via sistema, ao i. perito contábil.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010232-27.2014.5.03.0049
AUTOR RODRIGO DOS SANTOS MOTTA

ADVOGADO ELIANE ANDRADE VIEIRA
CHAVES(OAB: 50276/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

ADVOGADO JULIANA ANDRADE ALENCAR
ALVES(OAB: 313840/SP)

ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO
MAIA(OAB: 63440/MG)

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

PERITO RAFAEL FERNANDES DE RESENDE
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1337e7d

proferido nos autos.

Vistos etc.

A execução é definitiva.

Registro que na data de 15/03/2024, decorreu o prazo concedido ao

autor para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo i.

perito contábil, tendo a executada apresentado a impugnação de id

no. 05a7b88.

Assim sendo, determino:

1) Intime-se o perito contábil a apresentar esclarecimentos à

impugnação da reclamada, de forma fundamentada, indicando

detalhadamente os pontos de discordância, em até 05 (cinco) dias.

Este despacho, publicado no DEJT, valerá como intimação às

partes, e, via sistema, ao i. perito contábil.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8289
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010125-31.2024.5.03.0049
AUTOR ALDO RICARDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO AUGUSTINHO AUTIELES GOMES
BORGES(OAB: 130600/MG)

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 216579/MG)

RÉU RIVELLI ALIMENTOS S/A

ADVOGADO RODRIGO BRAGA DE CASTRO(OAB:
91868/MG)

ADVOGADO REGIS FELIPE CAMPOS(OAB:
153831/MG)

ADVOGADO RAFAEL JOSE DE CASTRO(OAB:
170642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO RICARDO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALDO RICARDO DO NASCIMENTO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

De ordem, fica V. S.ª intimado a se manifestar sobre a petição e

documentos retro, em cinco dias.

BARBACENA/MG-MG, 19 de março de 2024.

ROBERTO MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

______________________________________________________

______________

Documento assinado eletronicamente pelo servidor da 1ª Vara do

Trabalho de Barbacena - Lei 11.419/2006

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

ROBERTO MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010806-35.2023.5.03.0049
AUTOR NANGEL GABRIEL DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO CORREA DE MIRANDA
VAREJAO(OAB: 87108/MG)

ADVOGADO IVO NUNO TEIXEIRA
CARVALHO(OAB: 115995/MG)

RÉU TERRASA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA TALAMO(OAB:
152574/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

TESTEMUNHA RAMON SALDANHA VIEIRA

TESTEMUNHA CLAUDINEI MARTIN DA SILVA

TESTEMUNHA JULIANO ROCHA DO NASCIMENTO

PERITO ROBERTO JORGE CAEIRO DE
ALMEIDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANGEL GABRIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NANGEL GABRIEL DOS SANTOS

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

De ordem, fica V. S.ª intimado a se manifestar sobre o

esclarecimento retificador prestado pelo perito médico sob o ID.

08bc900, até o horário da audiência.

BARBACENA/MG-MG, 19 de março de 2024.

ROBERTO MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

______________________________________________________

______________

Documento assinado eletronicamente pelo servidor da 1ª Vara do

Trabalho de Barbacena - Lei 11.419/2006

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

ROBERTO MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010806-35.2023.5.03.0049
AUTOR NANGEL GABRIEL DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO CORREA DE MIRANDA
VAREJAO(OAB: 87108/MG)

ADVOGADO IVO NUNO TEIXEIRA
CARVALHO(OAB: 115995/MG)

RÉU TERRASA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA TALAMO(OAB:
152574/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

TESTEMUNHA RAMON SALDANHA VIEIRA

TESTEMUNHA CLAUDINEI MARTIN DA SILVA

TESTEMUNHA JULIANO ROCHA DO NASCIMENTO

PERITO ROBERTO JORGE CAEIRO DE
ALMEIDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRASA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: TERRASA ENGENHARIA LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

De ordem, fica V. S.ª intimado a se manifestar sobre o

esclarecimento retificador prestado pelo perito médico sob o ID.

08bc900, até o horário da audiência.

BARBACENA/MG-MG, 19 de março de 2024.

ROBERTO MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

______________________________________________________

______________

Documento assinado eletronicamente pelo servidor da 1ª Vara do

Trabalho de Barbacena - Lei 11.419/2006

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

ROBERTO MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010723-24.2020.5.03.0049
EXEQUENTE LINDENBERG GOMES MOREIRA

EXEQUENTE VERA LUCIA FERREIRA PINTO

ADVOGADO LEVI DE ASSIS OLIVEIRA(OAB:
97179/MG)

EXECUTADO ALBRAS, ALIMENTOS BRASILEIROS
LTDA

EXECUTADO RIBEIRO FONSECA LATICINIOS S A

ADVOGADO FABIANA DE OLIVEIRA MARTINS
PALMIERI(OAB: 75739/MG)

EXECUTADO LATICINIOS UNIAO LTDA.

EXECUTADO INDUSTRIAS REUNIDAS SAO
JORGE S A

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIBEIRO FONSECA LATICINIOS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b0e73f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as três últimas executadas, por edital, para ciência da

sentença de id. 4bf7c04.

Dê-se vista a todas as executadas do Agravo de Petição de id.

9856ee5, pelo prazo de 08 dias, para que, elas, querendo,

apresentem contraminuta, no prazo de 08 dias.

Sem prejuízo do acima estabelecido, cite-se a primeira executada a

pagar o valor de R$31.945,90 apurado nos cálculos de id. 463fecf,

que foram aprovados pelo Juízo na sentença de id. 4bf7c04, ou

garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

Este despacho, publicado no DEJT, servirá como intimação e

citação da 1ª executada.

Intimem-se as demais executadas, por edital.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010076-87.2024.5.03.0049
AUTOR CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE JESUS
SILVA(OAB: 224599/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 210908/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA STEFANI DE MOURA E
SILVA CURI(OAB: 114349/MG)

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)

RÉU CIMENTO TUIPI S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMENTO TUIPI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0039c8

proferido nos autos.

Vistos.

Instada a se manifestar sobre a petição autoral de Id. 5b1917c, na

qual o demandante alegou ausência de condições financeiras para

o comparecimento à perícia em Belo Horizonte, a ré informou que

poderia custear as passagens rodoviárias mediante o reembolso

dos valores respectivos (Id. 9bdeeeb).

Sobre tal condicionante, o autor declarou ciência e se comprometeu

a comparecer ao ato pericial.

Portanto, concito as partes, novamente, à cooperação processual.

Intime-se o autor a tomar ciência dos documentos anexados pela ré,

junto à peça de Id. 19e9ed5.
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Intime-se a ré a tomar ciência do documento juntado pelo autor sob

o Id. c6b9567.

Dê-se ciência ao perito médico das documentações suprarreferidas.

Após, aguardem-se os prazos atinentes às pericias designadas no

feito.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010076-87.2024.5.03.0049
AUTOR CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE JESUS
SILVA(OAB: 224599/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 210908/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA STEFANI DE MOURA E
SILVA CURI(OAB: 114349/MG)

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)

RÉU CIMENTO TUIPI S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0039c8

proferido nos autos.

Vistos.

Instada a se manifestar sobre a petição autoral de Id. 5b1917c, na

qual o demandante alegou ausência de condições financeiras para

o comparecimento à perícia em Belo Horizonte, a ré informou que

poderia custear as passagens rodoviárias mediante o reembolso

dos valores respectivos (Id. 9bdeeeb).

Sobre tal condicionante, o autor declarou ciência e se comprometeu

a comparecer ao ato pericial.

Portanto, concito as partes, novamente, à cooperação processual.

Intime-se o autor a tomar ciência dos documentos anexados pela ré,

junto à peça de Id. 19e9ed5.

Intime-se a ré a tomar ciência do documento juntado pelo autor sob

o Id. c6b9567.

Dê-se ciência ao perito médico das documentações suprarreferidas.

Após, aguardem-se os prazos atinentes às pericias designadas no

feito.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010154-81.2024.5.03.0049
AUTOR SILVANIA ANA MACIEL

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE JESUS
SILVA(OAB: 224599/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 210908/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA STEFANI DE MOURA E
SILVA CURI(OAB: 114349/MG)

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)

RÉU BARBOSA & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE CASTRO
MANGUALDE(OAB: 95200/MG)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

PERITO ROBERTO JORGE CAEIRO DE
ALMEIDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBOSA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 550df85

proferido nos autos.

Vistos etc.

Requer a reclamada a substituição do perito médico designado,

pela razão exposta na petição de id. 269d3c7. Alternativamente,

requer o adiamento da perícia, considerando que ela foi designada

para antes do prazo fixado para a apresentação de quesitos.

Intime-se o perito a suspender o exame pericial designado para o

dia 21/03/2024 e a dizer, no prazo de 05 dias, se poderá realizar a

perícia nesta cidade de Barbacena.

Na hipótese de resposta positiva, deverá marcar uma nova data

para a realização do exame (em Barbacena) após o prazo de

quesitos, informando nos autos.

Em caso de resposta negativa, voltem-me os autos conclusos para

a designação de outro perito para a realização do trabalho pericial.

Faça-se a intimação do perito Paulo Jessé Braga Bitencourt, pelo

sistema do PJe e também por correio eletrônico.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010154-81.2024.5.03.0049
AUTOR SILVANIA ANA MACIEL

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE JESUS
SILVA(OAB: 224599/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 210908/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA STEFANI DE MOURA E
SILVA CURI(OAB: 114349/MG)

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)

RÉU BARBOSA & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE CASTRO
MANGUALDE(OAB: 95200/MG)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

PERITO ROBERTO JORGE CAEIRO DE
ALMEIDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA ANA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 550df85

proferido nos autos.

Vistos etc.

Requer a reclamada a substituição do perito médico designado,

pela razão exposta na petição de id. 269d3c7. Alternativamente,

requer o adiamento da perícia, considerando que ela foi designada

para antes do prazo fixado para a apresentação de quesitos.

Intime-se o perito a suspender o exame pericial designado para o

dia 21/03/2024 e a dizer, no prazo de 05 dias, se poderá realizar a

perícia nesta cidade de Barbacena.

Na hipótese de resposta positiva, deverá marcar uma nova data

para a realização do exame (em Barbacena) após o prazo de

quesitos, informando nos autos.

Em caso de resposta negativa, voltem-me os autos conclusos para

a designação de outro perito para a realização do trabalho pericial.

Faça-se a intimação do perito Paulo Jessé Braga Bitencourt, pelo

sistema do PJe e também por correio eletrônico.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010999-50.2023.5.03.0049
AUTOR MARCILENE CRISTINA SILVA DE

CASTRO

ADVOGADO ALEXANDRE ANTONIO
SARZEDA(OAB: 190514/MG)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA ROCHA
SARZEDA(OAB: 216447/MG)

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO CLAUDINEY ANTONIO FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILENE CRISTINA SILVA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b220ebe

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o perito contábil para ciência da manifestação do

reclamado sob o id. 7d0ab24, devendo apresentar o laudo até o dia

19/04/2024. Caso os documentos já apresentados nos autos não

sejam suficientemente esclarecedores para possibilitar a elaboração

dos cálculos, deverá ser aplicada a presunção que emerge do art.

400, do CPC, tomando-se como verdadeiros os fatos narrados na

inicial, observados porém os elementos probatórios coligidos e os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Tendo em vista a exiguidade de prazo para a conclusão do laudo

pericial, adio a audiência de instrução para o dia 29/05/2024 11:00

horas, mantidas as cominações e orientações estabelecidas na ata

de audiência de id. 7e306e9.

Os prazos processuais constantes da ata de audiência de id no.

7e306e9, passam a ser os abaixo descritos:

Data máxima para apresentação do laudo pericial: até o dia

19/04/2024.

Data máxima para impugnação dos laudos periciais pelas partes:

até o dia 26/04/2024.

Data máxima para os(as) peritos(as) judiciais prestarem os

esclarecimentos requeridos pelas partes: até o dia 13/05/2024.

Data máxima para as partes manifestarem-se sobre os

esclarecimentos prestados pelos(as) peritos(as) judiciais: até o dia

20/05/2024.

FICA O(A) PERITO(A) AUTORIZADO(A) A NÃO RESPONDER

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E QUESITOS

SUPLEMENTARES APRESENTADOS APÓS O PRAZO ACIMA

FIXADO
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As partes tomam conhecimento dos novos prazos acima

especificados, os quais deverão ser rigorosamente observados e

fluirão independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Proceda a Secretaria da Vara à retificação de prazos no sistema

GIGS.

Este despacho, publicado no DEJT e no sistema, valerá como

intimação às partes e ao perito.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010999-50.2023.5.03.0049
AUTOR MARCILENE CRISTINA SILVA DE

CASTRO

ADVOGADO ALEXANDRE ANTONIO
SARZEDA(OAB: 190514/MG)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA ROCHA
SARZEDA(OAB: 216447/MG)

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO CLAUDINEY ANTONIO FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b220ebe

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o perito contábil para ciência da manifestação do

reclamado sob o id. 7d0ab24, devendo apresentar o laudo até o dia

19/04/2024. Caso os documentos já apresentados nos autos não

sejam suficientemente esclarecedores para possibilitar a elaboração

dos cálculos, deverá ser aplicada a presunção que emerge do art.

400, do CPC, tomando-se como verdadeiros os fatos narrados na

inicial, observados porém os elementos probatórios coligidos e os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Tendo em vista a exiguidade de prazo para a conclusão do laudo

pericial, adio a audiência de instrução para o dia 29/05/2024 11:00

horas, mantidas as cominações e orientações estabelecidas na ata

de audiência de id. 7e306e9.

Os prazos processuais constantes da ata de audiência de id no.

7e306e9, passam a ser os abaixo descritos:

Data máxima para apresentação do laudo pericial: até o dia

19/04/2024.

Data máxima para impugnação dos laudos periciais pelas partes:

até o dia 26/04/2024.

Data máxima para os(as) peritos(as) judiciais prestarem os

esclarecimentos requeridos pelas partes: até o dia 13/05/2024.

Data máxima para as partes manifestarem-se sobre os

esclarecimentos prestados pelos(as) peritos(as) judiciais: até o dia

20/05/2024.

FICA O(A) PERITO(A) AUTORIZADO(A) A NÃO RESPONDER

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E QUESITOS

SUPLEMENTARES APRESENTADOS APÓS O PRAZO ACIMA

FIXADO

As partes tomam conhecimento dos novos prazos acima

especificados, os quais deverão ser rigorosamente observados e

fluirão independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Proceda a Secretaria da Vara à retificação de prazos no sistema

GIGS.

Este despacho, publicado no DEJT e no sistema, valerá como

intimação às partes e ao perito.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010116-69.2024.5.03.0049
AUTOR MARIA ELIZA MALVINA SANTOS

ROCHA

ADVOGADO Saulo Francisco Viol Ribeiro(OAB:
113394/MG)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC MINAS

ADVOGADO ROGERIO EVANGELISTA
SANTANA(OAB: 101532/MG)

ADVOGADO BRUNA NORONHA ENIS(OAB:
181380/MG)

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA GIORNI(OAB:
90500/MG)

ADVOGADO FERNANDA SOARES DE CASTRO
VEADO(OAB: 107172/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZA MALVINA SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIA ELIZA MALVINA SANTOS ROCHA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8294
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

De ordem, fica V. S.ª intimado a tomar ciência do agendamento da

perícia médica: dia 27 de março de 2024, às 08h00, na Avenida

Brasil, 248, sala 201, bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, MG.

O perito Dr. Cláudio Rodrigues Pereira Galizzi solicitou que as

partes confirmem a presença até o dia 24/03/2024 pelo whatsap

(31) 98515-0357

BARBACENA/MG-MG, 19 de março de 2024.

ROBERTO MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

______________________________________________________

______________

Documento assinado eletronicamente pelo servidor da 1ª Vara do

Trabalho de Barbacena - Lei 11.419/2006

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

ROBERTO MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010116-69.2024.5.03.0049
AUTOR MARIA ELIZA MALVINA SANTOS

ROCHA

ADVOGADO Saulo Francisco Viol Ribeiro(OAB:
113394/MG)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC MINAS

ADVOGADO ROGERIO EVANGELISTA
SANTANA(OAB: 101532/MG)

ADVOGADO BRUNA NORONHA ENIS(OAB:
181380/MG)

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA GIORNI(OAB:
90500/MG)

ADVOGADO FERNANDA SOARES DE CASTRO
VEADO(OAB: 107172/MG)

PERITO CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC MINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL - SENAC MINAS

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

De ordem, fica V. S.ª intimado a tomar ciência do agendamento da

perícia médica: dia 27 de março de 2024, às 08h00, na Avenida

Brasil, 248, sala 201, bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, MG.

O perito Dr. Cláudio Rodrigues Pereira Galizzi solicitou que as

partes confirmem a presença até o dia 24/03/2024 pelo whatsap

(31) 98515-0357

BARBACENA/MG-MG, 19 de março de 2024.

ROBERTO MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

______________________________________________________

______________

Documento assinado eletronicamente pelo servidor da 1ª Vara do

Trabalho de Barbacena - Lei 11.419/2006

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

ROBERTO MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010846-51.2022.5.03.0049
AUTOR CARLA CRISTINA CASTRO TELES

VIGORITO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO ROSANA LUCIA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA CASTRO TELES VIGORITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CARLA CRISTINA CASTRO TELES VIGORITO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica V. S.ª intimada a se manifestar sobre a petição e documento

retro, em cinco dias.

BARBACENA/MG-MG, 19 de março de 2024.

ROBERTO MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

______________________________________________________

______________

Documento assinado eletronicamente pelo servidor da 1ª Vara do

Trabalho de Barbacena - Lei 11.419/2006

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

ROBERTO MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010750-02.2023.5.03.0049
REQUERENTES CRISTINA ANDREZA DO

NASCIMENTO CANDIDO

ADVOGADO EDUARDO EVERLAINE PINTO(OAB:
159727/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8295
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REQUERENTES ANA TEODORA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE JUNIOR
TEIXEIRA(OAB: 129451/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA ANDREZA DO NASCIMENTO CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a823c87

proferido nos autos.

Vistos etc.

A execução é definitiva, no importe de R$ 9.686,01, atualizado até

24/11/2023.

Determino a retirada do sigilo de todos os documentos que se

encontram nesta situação nos autos.

A fim de possibilitar o pagamento parcial, intime-se o(a) reclamante

para, no prazo de 10 dias, informar dados bancários (nome

completo do titular da conta, com CPF/CNPJ, nome do banco,

número da agência, número da conta corrente ou poupança) a fim

de que este Juízo autorize a transferência direta do crédito.

Expeça-se mandado para penhora e avaliação em face da

executada de tantos bens quanto bastem para o integral garantia da

execução.

Este despacho, publicado no DEJT, valerá como intimação à

exequente.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010968-30.2023.5.03.0049
AUTOR ISADORA CLARICE DE FATIMA

MARTINS

ADVOGADO JAIR DALESSI PEREIRA
JUNIOR(OAB: 82565/MG)

ADVOGADO PATRICES DE SA AFONSO DO VALE
PEREIRA(OAB: 80384/MG)

RÉU HORIZONTE CRED AR LTDA

ADVOGADO FELIPE ABDO MONTEZI(OAB:
135364/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA CLARICE DE FATIMA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e23a556

proferido nos autos.

Vistos etc.

A reclamante requer a reconsideração do despacho id 35862c8 em

relação ao indeferimento de expedição de Ofício ao Banco Digital

NUBank, alegando que ao distribuir a ação trabalhista, em

23/11/2023, somente teria acesso aos extratos posteriores a maio

/2023, que não seriam úteis ao processo, considerando a data da

rescisão contratual (abril de 2023).

Considerando as razões expostas na manifestação de id ce83897 e

visando evitar futura alegação de cerceamento de defesa,

reconsidero em parte o despacho id 35862c8 e defiro a expedição

de Ofício à NU Pagamentos S/A determinando a apresentação do

extrato bancário completo da conta em nome da reclamante,

Isadora Clarice de Fátima Medeiros, CPF 105.503.936-84 , no

período de 01/11/2019 a 30/04/2023, no prazo de cinco dias.

O Ofício deverá ser encaminhado para o endereço indicado pela

reclamante no id e20fb58:

Nu Pagamentos S\A –Instituição de Pagamento

CNPJ 18236120/0001-58

Rua Capote Valente, 39, São Paulo –SP CEP:05409-000

Este despacho, publicado no DEJT, servirá como intimação às

partes.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010968-30.2023.5.03.0049
AUTOR ISADORA CLARICE DE FATIMA

MARTINS

ADVOGADO JAIR DALESSI PEREIRA
JUNIOR(OAB: 82565/MG)

ADVOGADO PATRICES DE SA AFONSO DO VALE
PEREIRA(OAB: 80384/MG)

RÉU HORIZONTE CRED AR LTDA

ADVOGADO FELIPE ABDO MONTEZI(OAB:
135364/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE CRED AR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8296
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e23a556

proferido nos autos.

Vistos etc.

A reclamante requer a reconsideração do despacho id 35862c8 em

relação ao indeferimento de expedição de Ofício ao Banco Digital

NUBank, alegando que ao distribuir a ação trabalhista, em

23/11/2023, somente teria acesso aos extratos posteriores a maio

/2023, que não seriam úteis ao processo, considerando a data da

rescisão contratual (abril de 2023).

Considerando as razões expostas na manifestação de id ce83897 e

visando evitar futura alegação de cerceamento de defesa,

reconsidero em parte o despacho id 35862c8 e defiro a expedição

de Ofício à NU Pagamentos S/A determinando a apresentação do

extrato bancário completo da conta em nome da reclamante,

Isadora Clarice de Fátima Medeiros, CPF 105.503.936-84 , no

período de 01/11/2019 a 30/04/2023, no prazo de cinco dias.

O Ofício deverá ser encaminhado para o endereço indicado pela

reclamante no id e20fb58:

Nu Pagamentos S\A –Instituição de Pagamento

CNPJ 18236120/0001-58

Rua Capote Valente, 39, São Paulo –SP CEP:05409-000

Este despacho, publicado no DEJT, servirá como intimação às

partes.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010581-25.2017.5.03.0049
AUTOR JOSE ADAURI RIBEIRO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO THAIS DE SOUZA AROUCA
NETTO(OAB: 158175/MG)

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 183178/MG)

ADVOGADO MARCUS FERREIRA CAMPOS(OAB:
98418/MG)

ADVOGADO DEBORA CASTRO PACHECO(OAB:
175657/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO CARLOS NEY PEREIRA
GURGEL(OAB: 107409/MG)

PERITO RICARDO SANTAROSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADAURI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e411914

proferido nos autos.

Vistos etc.

A execução é definitiva e encontra-se satisfeita nos autos.

O perito contábil apresentou atualização dos caáculos conforme

petição de id no. 8100344.

Assim sendo, determino:

1) Intimem-se as partes / exequente / executado a tomar(em)

ciência da atualização dos cálculos, sendo que em caso de

discordância deverá apresentar impugnação fundamentada,

limitada à indicação dos itens e valores objeto da atualização do

cálculo que entende incorreto, sob pena de preclusão, no prazo  de

08 dias, nos termos do art. 879, parágrafo 2o. da CLT.

Observem as partes que a matéria deverá versar única e

exclusivamente acerca da atualização dos cálculos.

Decorrido “in albis” o prazo supra, voltem-me conclusos para, se o

caso, aprovação e satisfação dos credores.

Este despacho, publicado no DEJT, valerá como intimação.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010581-25.2017.5.03.0049
AUTOR JOSE ADAURI RIBEIRO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO THAIS DE SOUZA AROUCA
NETTO(OAB: 158175/MG)

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 183178/MG)

ADVOGADO MARCUS FERREIRA CAMPOS(OAB:
98418/MG)

ADVOGADO DEBORA CASTRO PACHECO(OAB:
175657/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO CARLOS NEY PEREIRA
GURGEL(OAB: 107409/MG)

PERITO RICARDO SANTAROSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8297
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e411914

proferido nos autos.

Vistos etc.

A execução é definitiva e encontra-se satisfeita nos autos.

O perito contábil apresentou atualização dos caáculos conforme

petição de id no. 8100344.

Assim sendo, determino:

1) Intimem-se as partes / exequente / executado a tomar(em)

ciência da atualização dos cálculos, sendo que em caso de

discordância deverá apresentar impugnação fundamentada,

limitada à indicação dos itens e valores objeto da atualização do

cálculo que entende incorreto, sob pena de preclusão, no prazo  de

08 dias, nos termos do art. 879, parágrafo 2o. da CLT.

Observem as partes que a matéria deverá versar única e

exclusivamente acerca da atualização dos cálculos.

Decorrido “in albis” o prazo supra, voltem-me conclusos para, se o

caso, aprovação e satisfação dos credores.

Este despacho, publicado no DEJT, valerá como intimação.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011082-47.2015.5.03.0049
AUTOR JOSE ATAIDE BARBOSA

ADVOGADO PATRICES DE SA AFONSO DO VALE
PEREIRA(OAB: 80384/MG)

RÉU LUIS WHITNEY CANTARUTI GUIDA &
CIA LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 31175/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cimento Tupi

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ATAIDE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2172fd

proferido nos autos.

Vistos etc.

A execução é definitiva e remanesce no importe de R$ 484.972,94,

atualizado até 31/08/2023.

Registro que já está em curso o prazo prescricional previsto no art.

11-A, da CLT, com relação aos créditos do autor.

Intimem-se também os peritos José Negromonte e Claudiney

Antonio Figueiredo a também indicarem meios efetivos ao

prosseguimento da execução, em até 10 (dez) dias, sob pena de

aplicação, por analogia, do disposto no art. 11-A, da CLT.

Inclua-se a executada no BNDT e nos sistemas SERASAJUD e

CNIB, intimando-a para ciência.

Sem prejuízo das determinações supra, venham-me os autos

conclusos para acesso aos sistemas Infojud, solicitando DOI e

DIMOB, bem como ao sistema Sniper com relação à executada,

fazendo-se os autos conclusos.

Este despacho, publicado no DEJT, valerá como intimação às

partes e à União Federal, esta por intermédio da PGF.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011082-47.2015.5.03.0049
AUTOR JOSE ATAIDE BARBOSA

ADVOGADO PATRICES DE SA AFONSO DO VALE
PEREIRA(OAB: 80384/MG)

RÉU LUIS WHITNEY CANTARUTI GUIDA &
CIA LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 31175/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cimento Tupi

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS WHITNEY CANTARUTI GUIDA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2172fd

proferido nos autos.

Vistos etc.

A execução é definitiva e remanesce no importe de R$ 484.972,94,

atualizado até 31/08/2023.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8298
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Registro que já está em curso o prazo prescricional previsto no art.

11-A, da CLT, com relação aos créditos do autor.

Intimem-se também os peritos José Negromonte e Claudiney

Antonio Figueiredo a também indicarem meios efetivos ao

prosseguimento da execução, em até 10 (dez) dias, sob pena de

aplicação, por analogia, do disposto no art. 11-A, da CLT.

Inclua-se a executada no BNDT e nos sistemas SERASAJUD e

CNIB, intimando-a para ciência.

Sem prejuízo das determinações supra, venham-me os autos

conclusos para acesso aos sistemas Infojud, solicitando DOI e

DIMOB, bem como ao sistema Sniper com relação à executada,

fazendo-se os autos conclusos.

Este despacho, publicado no DEJT, valerá como intimação às

partes e à União Federal, esta por intermédio da PGF.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    PAULO EDUARDO QUEIROZ GONCALVES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Barbacena

Notificação

Processo Nº ATSum-0010475-32.2022.5.03.0132
AUTOR JONATHAN FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANCELMO CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 111760/MG)

RÉU DROGARIA ANA & ANA BARROSO
LTDA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): JONATHAN FERREIRA DA SILVA

Fica a parte intimada para vista dos cálculos apresentados pelo

SLJ, prazo de 5 dias.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

JULIANA GARCIA PINHEIRO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010475-32.2022.5.03.0132
AUTOR JONATHAN FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANCELMO CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 111760/MG)

RÉU DROGARIA ANA & ANA BARROSO
LTDA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ANA & ANA BARROSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): DROGARIA ANA & ANA BARROSO LTDA

Fica a parte intimada para vista dos cálculos apresentados pelo

SLJ, prazo de 5 dias.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

JULIANA GARCIA PINHEIRO SOUZA

Assessor

Processo Nº CumSen-0010891-97.2022.5.03.0132
EXEQUENTE PEDRO PAULO DE SOUZA MOURA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica a parte intimada para vista dos esclarecimentos do SLJ, pelo

prazo de 05 (cinco) dias.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.
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BETHANIA CARDOSO LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010161-86.2022.5.03.0132
AUTOR WELLINGTON PEREIRA

ADVOGADO PIERRE HUMBERTO MORAIS
RUFFO(OAB: 123278/MG)

RÉU TELHA COL - TELHADO EM
AMIANTO E COLONIAL LTDA - ME

ADVOGADO IVO NUNO TEIXEIRA
CARVALHO(OAB: 115995/MG)

RÉU FABIANA CAPILUPI FILARDI

ADVOGADO IVO NUNO TEIXEIRA
CARVALHO(OAB: 115995/MG)

RÉU DONIZETE FERREIRA FURTADO

ADVOGADO IVO NUNO TEIXEIRA
CARVALHO(OAB: 115995/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PALMA APARECIDA FERREIRA
FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): WELLINGTON PEREIRA

Fica o embargado intimado para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos opostos, no prazo de 5 (cinco) dias.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

BETHANIA CARDOSO LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010388-81.2019.5.03.0132
AUTOR SERGIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO JEFFERSON
FERNANDES(OAB: 144976/MG)

RÉU JOSE AMADEU DA SILVA

ADVOGADO DINE CLEY NEVES DOS
SANTOS(OAB: 72588/MG)

RÉU MERCADO POPULAR
SANDUMONENSE LTDA

ADVOGADO DINE CLEY NEVES DOS
SANTOS(OAB: 72588/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERGIO FRANCISCO DA SILVA

Fica a parte intimada a ter vista da certidão negativa do leiloeiro,

devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 5 dias.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

JULIANA GARCIA PINHEIRO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011021-53.2023.5.03.0132
AUTOR MARCOS GERALDO MARIA DO

VALLE

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU NEXUS MANGANES S.A.

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GERALDO MARIA DO VALLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS GERALDO MARIA DO VALLE

Fica a parte intimada para vista do laudo pericial, pelo prazo de 05

(cinco) dias.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

BETHANIA CARDOSO LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011021-53.2023.5.03.0132
AUTOR MARCOS GERALDO MARIA DO

VALLE

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU NEXUS MANGANES S.A.

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXUS MANGANES S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NEXUS MANGANES S.A.

Fica a parte intimada para vista do laudo pericial, pelo prazo de 05

(cinco) dias.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

BETHANIA CARDOSO LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010016-59.2024.5.03.0132
AUTOR CARLOS GILBERTO NASCIMENTO

MARTINS

ADVOGADO BRAULHO NARCIZIO FERNANDES
DE OLIVEIRA(OAB: 359172/SP)

RÉU RIVELLI ALIMENTOS S/A

ADVOGADO RODRIGO BRAGA DE CASTRO(OAB:
91868/MG)

ADVOGADO REGIS FELIPE CAMPOS(OAB:
153831/MG)

ADVOGADO RAFAEL JOSE DE CASTRO(OAB:
170642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GILBERTO NASCIMENTO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2239638

proferida nos autos.

Vistos.

Presumo cumprido o acordo ante a ausência de insurgência do

reclamante.

Os pagamentos já foram registrados no sistema para fins

estatísticos.

Arquivem-se os autos definitivamente.

fc

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

        ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010016-59.2024.5.03.0132
AUTOR CARLOS GILBERTO NASCIMENTO

MARTINS

ADVOGADO BRAULHO NARCIZIO FERNANDES
DE OLIVEIRA(OAB: 359172/SP)

RÉU RIVELLI ALIMENTOS S/A

ADVOGADO RODRIGO BRAGA DE CASTRO(OAB:
91868/MG)

ADVOGADO REGIS FELIPE CAMPOS(OAB:
153831/MG)

ADVOGADO RAFAEL JOSE DE CASTRO(OAB:
170642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVELLI ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2239638

proferida nos autos.

Vistos.

Presumo cumprido o acordo ante a ausência de insurgência do

reclamante.

Os pagamentos já foram registrados no sistema para fins

estatísticos.

Arquivem-se os autos definitivamente.

fc

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

        ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010086-18.2020.5.03.0132
AUTOR ANA PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO JAIR DALESSI PEREIRA
JUNIOR(OAB: 82565/MG)

ADVOGADO PATRICES DE SA AFONSO DO VALE
PEREIRA(OAB: 80384/MG)

RÉU MARIA ANTONIA RODRIGUES

ADVOGADO HUGO TADEU VICENTE VIDAL(OAB:
180359/MG)

ADVOGADO HENDRYWS ROSBERG PEDROZA
CIMINO(OAB: 119442/MG)

ADVOGADO WENDEL TOMAZ CANDIAN(OAB:
191891/MG)

ADVOGADO LUCIANA TOLEDO CASSINI(OAB:
203398/MG)

ADVOGADO MARCO ESTEVAO BOMFIM DA
SILVA(OAB: 69693/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e31200d

proferida nos autos.

Vistos.

Vista à exequente, por 05 dias, para que tome ciência do

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Considerando o cumprimento integral do acordo com o pagamento

do valor líquido devido à reclamante (ID c97da9a), honorários

sucumbenciais (ID c97da9a), contribuições previdenciárias (ID

d4fa107) e custas processuais (ID ecaed15), fica desconstituída a

penhora do imóvel constante do auto de penhora com id.

0F0fb2c.

A indisponibilidade lançada no Sistema CNIB já foi cancelada (ID

b5a2fa2).

Inexistindo outros bloqueios online ou penhoras, arquivem-se os

autos definitivamente.

As partes, independentemente de intimação, deverão retirar

eventuais documentos acautelados na Secretaria do Juízo em até

05 dias.

Intimem-se as partes.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

        ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010086-18.2020.5.03.0132
AUTOR ANA PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO JAIR DALESSI PEREIRA
JUNIOR(OAB: 82565/MG)

ADVOGADO PATRICES DE SA AFONSO DO VALE
PEREIRA(OAB: 80384/MG)

RÉU MARIA ANTONIA RODRIGUES

ADVOGADO HUGO TADEU VICENTE VIDAL(OAB:
180359/MG)

ADVOGADO HENDRYWS ROSBERG PEDROZA
CIMINO(OAB: 119442/MG)

ADVOGADO WENDEL TOMAZ CANDIAN(OAB:
191891/MG)

ADVOGADO LUCIANA TOLEDO CASSINI(OAB:
203398/MG)

ADVOGADO MARCO ESTEVAO BOMFIM DA
SILVA(OAB: 69693/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANTONIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e31200d

proferida nos autos.

Vistos.

Vista à exequente, por 05 dias, para que tome ciência do

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Considerando o cumprimento integral do acordo com o pagamento

do valor líquido devido à reclamante (ID c97da9a), honorários

sucumbenciais (ID c97da9a), contribuições previdenciárias (ID

d4fa107) e custas processuais (ID ecaed15), fica desconstituída a

penhora do imóvel constante do auto de penhora com id.

0F0fb2c.

A indisponibilidade lançada no Sistema CNIB já foi cancelada (ID

b5a2fa2).

Inexistindo outros bloqueios online ou penhoras, arquivem-se os

autos definitivamente.

As partes, independentemente de intimação, deverão retirar

eventuais documentos acautelados na Secretaria do Juízo em até

05 dias.

Intimem-se as partes.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

        ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010878-64.2023.5.03.0132
AUTOR LUCILEA MARIA SOUZA JULIAO

ADVOGADO DALMO TARCISIO GOMES(OAB:
74038/MG)

RÉU BC MARIA CHICA BIJU COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCIO FRANCISCO DE PAULA
MOREIRA(OAB: 152216/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILEA MARIA SOUZA JULIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97516b6

proferida nos autos.

SENTENÇA

1- RELATÓRIO

LUCILEA MARIA SOUZA JULIÃO ajuizou reclamação trabalhista

em face de BC MARIA CHICA BIJU COMÉRCIO LTDA, todos
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qualificados, postulando o reconhecimento de rescisão indireta e a

condenação do reclamado ao pagamento das parcelas elencadas

na inicial. Juntou documentos e atribuiu à causa o valor de

R$62.861,06.

Na audiência inicial, tentada e rejeitada a conciliação, registrou-se a

apresentação de defesa escrita, com documentos, feitos com vista à

reclamante que apresentou impugnação.

A autora apresentou manifestação desistindo do pleito relativo ao

adicional de insalubridade, com o que concordou a ré. Homologou-

se a desistência, extinguindo-se o processo no particular, sem

resolução de mérito, nos termos do art.485, VIII, do CPC.

Na audiência em prosseguimento, foi colhido o depoimento pessoal

da autora e inquiridas testemunhas.

Sem mais provas a serem produzidas, foi encerrada a instrução

processual.

Rejeitada a nova proposta conciliatória.

Razões finais orais remissivas.

É o relatório.

2- FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO DE ORDEM

Será utilizada nesta sentença numeração por folhas, observando-se

a ordem crescente de abertura do arquivo no formato PDF.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

O valor probante dos documentos que instruíram a reclamatória

será fixado de acordo com o livre convencimento desta magistrada

quando da análise do mérito.

Rejeito as alegações correspondentes.

DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO/DESVIO DE FUNÇÃO

Aduz a autora que, embora contratada para trabalhar como

‘vendedora’, exercia também as funções de ‘faxineira’ e ‘caixa’, sem

a devida contraprestação remuneratória. Em decorrência, pugna

pelo pagamento de diferenças salariais decorrentes do acúmulo ou

desvio de função.

A reclamada refuta as alegações, sustentando que a reclamante

sempre atuou como vendedora, cujas atribuições incluíam a

organização dos produtos e a limpeza da loja, sem que tais funções

se confundissem com a de uma faxineira. Também argumenta que

a loja contava com funcionárias treinadas que se revezavam no

caixa, sem que a autora fosse uma delas. Pede, assim, a

improcedência da pretensão.

De início, cumpre mencionar que o desvio e o acúmulo de função

constituem institutos jurídicos diferentes. O primeiro se evidencia

quando o empregado passa a executar atividades típicas de função

diversa daquela para a qual foi contratado, com substituição de

seus afazeres por tarefas próprias de outros cargos existentes da

engrenagem empresarial. O acúmulo de funções, por sua vez, se

faz presente quando, a par das funções inicialmente contratadas

entre empregado e empregador, são atribuídas ao obreiro,

concomitantemente e de forma habitual, funções extras, que

ocasionam um desequilíbrio contratual, quer quanto ao quantitativo

de trabalho exigido, quer quanto ao seu conteúdo, fazendo com que

a contraprestação recebida se mostre desproporcional ao trabalho

prestado.

Posto isso, cumpre esclarecer que o acúmulo e o desvio de função

são excludentes entre si. Vale dizer, ou o empregado é desviado de

sua função, deixando de exercer suas atividades originárias, ou

acumula outras atribuições alheias àquelas para as quais foi

contratado.

Outrossim, cabe mencionar que, nos termos do parágrafo único do

art. 456 da CLT, à falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a

tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal.

No caso vertente, negados pela ex-empregadora os supostos

acúmulo e desvio de funções, competia à reclamante, a teor do art.

818, I, da CLT, o ônus de provar suas alegações, do que não se

desvencilhou.

Veja-se que, ao prestar depoimento pessoal, a autora admitiu que

não realizava faxina de banheiro, haja vista que se tratava de uma

loja de shopping, que não contava com sanitário privativo. Reportou,

ainda, que a limpeza dos armários, produtos e chão da loja se

davam durante o expediente, às segundas-feiras. Quanto à atuação

como caixa, assentiu que se deu de forma esporádica, somente

para cobrir a falta da funcionária ocupante da função, tudo conforme

registrado a partir de 00:00:28 da gravação da instrução na

plataforma Zoom (link de fl.140).

As declarações da testemunha ouvida a seu requerimento pouco

contribuíram para a formação de convencimento do juízo, haja vista

que essa não trabalhou na empresa ré, sendo que seu contato com

a reclamante se dava apenas nas ocasiões em que fazia compras

ou passava pela porta da loja, já que trabalhava em

estabelecimento vizinho, como se extrai do depoimento registrado a

partir de 00:03:41 da gravação da audiência (link de fl.140).

Já a testemunha apresentada pela reclamada, Sra. Letícia da Silva

Lima, que trabalhava como caixa da loja durante o período

contratual da reclamante, trouxe os seguintes elementos de prova

acerca do tema: “limpavam o setor que estavam responsáveis; a

reclamante tinha o setor de adornos, óculos, que se lembre era isso;

a limpeza que ela fazia era tirar poeira, passar pano com lustra
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móveis, essas coisas; a limpeza é realizada 01 vez por semana, na

segunda-feira; o tempo varia de 01 a 02 horas; só limpava no dia

seguinte se não desse para terminar na segunda, mas sempre

terminam, não é muita coisa para fazer não; a reclamante chegou a

treinar para trabalhar no caixa, mas ela não conseguiu aprender

com facilidade, aí ela parou; tem funcionária específica para o caixa;

tem as operadoras de caixa; já foi caixa; quando era caixa às vezes

ajudava as meninas no salão; a pessoa das vendas não ajudava no

caixa, fica por conta das operadoras de caixa mesmo; se o caixa

faltasse dinheiro é a depoente ou o gerente que cobrem; se o caixa

se ausentar, o gerente ou o subgerente ficam no caixa; a loja não

tem faxineira;” (declarações registradas a partir de 00:15:56 da

gravação da instrução – link de fl.140).

Nota-se, portanto, que não há indícios de ocorrência de alteração

superveniente nas funções da autora, valendo ressaltar que não é a

simples acumulação de tarefas que gera direito a uma

contraprestação adicional à remuneração pactuada entre as partes,

mas apenas aquela que, efetivamente, extrapola as funções para as

quais foi contratado o empregado, acarretando, assim, um

desequilíbrio no contrato de trabalho, o que não se vislumbra no

caso vertente, em que a prova oral revelou que as supostas

“faxinas” na verdade se tratavam de mera manutenção do setor de

trabalho, que ocorria durante a jornada de trabalho. Outrossim, a

atuação eventual como caixa também não se mostra suficiente para

configurar os conjecturados desvio ou acúmulo de função.

Registra-se que o contrato de trabalho se caracteriza pela

subordinação do empregado às ordens do empregador, não

havendo qualquer irregularidade na exigência de mais de uma

tarefa durante a jornada contratada, aplicando-se, no caso, o art.

456, parágrafo único da CLT, in verbis: "À falta de prova ou

inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o

empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível com

sua condição pessoal".

Nesse contexto, julga-se improcedente a pretensão de diferenças

salariais provenientes dos alegados acúmulo ou desvio de função.

HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FERIADOS. REFLEXOS

A autora aponta os horários de trabalho e pugna pelo pagamento de

05 horas extras semanais, além da dobra relativa aos domingos e

feriados laborados ao longo do período contratual, bem como os

respectivos reflexos.

Contrapondo-se, a reclamada sustenta que a jornada de trabalho foi

registrada nos cartões de ponto e que a autora nunca realizou horas

extras que não fossem por motivo de compensação de faltas ou

atrasos. Diz que jornada contratual era de 07 horas e 20 minutos

diários, com 01 hora de intervalo. Explica que em uma semana a

jornada totalizava 46:20 e na semana seguinte eram cumpridas

38:40, ressaltando que a convenção coletiva da categoria autoriza a

compensação por meio de banco de horas. Aduz, ainda, que o labor

aos domingos obedecia o que estabelece a legislação trabalhista

acerca do trabalho da mulher, sendo que aqueles trabalhados eram

regularmente compensados, de modo que nas ocasiões em que

havia trabalho no domingo, a empregada gozava 02 folgas

semanais.

Com a defesa, veio aos autos cópia do contrato de trabalho (fl.66),

fixando os horários de trabalho conforme narrados na defesa, e da

CCT da categoria estabelecendo, em sua cláusula 9ª, a faculdade

de adoção do sistema de compensação de horas extras

(fls.108/109). Já os espelhos de ponto trazem registros de crédito e

débito do banco de horas (ID 19b3ea1). Além disso, print screens

de diálogos mantidos por meio de aplicativo de mensagens (ID

8af5def) corroboram a tese defensiva acerca das compensações

das faltas e atrasos da empregada.

Os controles de jornada anexados também ratificam as alegações

defensivas acerca da concessão de folga compensatória dos

domingos trabalhados, ao passo que os recibos salariais

demonstram que foi paga à empregada a remuneração

correspondente ao labor em feriados.

Referidos documentos não foram alvo de impugnação pela autora, e

a prova oral não trouxe elementos capazes de infirmá-los, de modo

que reputo escorreitos os registros deles constantes

Via de consequência, julgo improcedentes os pedidos em epígrafe.

DANOS MORAIS

A autora alega que teria sido reiteradamente humilhada pelos

demais funcionários, sendo tratada por esses com deboches,

cochichos e desprezo, sem que o gerente tenha adotado qualquer

providência. Reitera que teria desempenhado função diversa da

contratual sem ser devidamente remunerada. Diante de tais

alegações, afirma que teve sua honra maculada e pugna pela

condenação da reclamada ao pagamento de indenização

reparatória de danos morais.

A reclamada refuta as narrativas e o pedido formulado, ressaltando

que as alegações seriam irreais e infundadas. Nega qualquer

perseguição ou humilhação, ressaltando que a autora sempre foi

tratada com carinho, especialmente pelo gerente, que lhe tinha

grande apreço. Argumenta que o descontentamento da autora seria

decorrente da promoção de outra funcionária ao cargo de

subgerente, em razão do que teria se sentido desprestigiada.

Destaca o curto período contratual da reclamante e justifica que as

promoções são concedidas aos empregados mais antigos.

Asseverando não estarem presentes os requisitos ensejadores da
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indenização postulada, pugna pela improcedência do pedido.

Pois bem. O dano moral se caracteriza pela lesão na esfera

extrapatrimonial do indivíduo, visto que ataca valores íntimos da

pessoa, em bens que dizem respeito aos direitos da personalidade,

que se encontram no rol do art. 5º, X, da CRFB/88, de forma

exemplificativa.

Conforme o artigo 223-B da CLT, causa dano de natureza

extrapatrimonial a ação ou omissão que ofenda a esfera moral ou

existencial da pessoa física ou jurídica, as quais são as titulares

exclusivas do direito à reparação.

Portanto, o dano moral advindo do contrato de trabalho caracteriza-

se por ser um ato ilícito do empregador que ofende a personalidade

do empregado, expondo-lhe a uma situação que lhe cause evidente

constrangimento, sofrimento, humilhação, dor, lhe gerando

prejuízos em seu convívio social.

Para sua configuração é necessária a comprovação do dano, da

existência de culpa do agente, bem como do nexo causal entre o

ato ilícito e o dano sofrido pela vítima.

In casu, reputa-se que a autora não logrou produzir provas

suficientes a corroborar as alegações iniciais, furtando-se ao que

estabelece o art. 818, I, da CLT c/c art. 373, I do CPC.

Com a inicial, foi anexado print screen de mensagem enviada pelo

gerente ao grupo de funcionárias (fls.15/18). Contudo, o conteúdo

da referida mensagem, redigida de forma polida, apenas demonstra

a cobrança por empenho e bom atendimento aos clientes,

ressaltando, ainda, a necessidade de união da equipe.

Por sua vez, a reclamada trouxe anexos fotográficos demonstrando

momento de confraternização entre funcionários (fl.92), e também

anexou print screens de diálogos entre a reclamante e o gerente

que corroboram a tese defensiva acerca do apreço com que era

tratada a autora (fls.74/91). Os diálogos revelam, ainda, que o

gestor intercedeu entre as funcionárias, expondo à autora que essa

poderia estar equivocada quanto ao suposto tratamento dirigido

pelas colegas. Se não, vejamos: “Eu conversei com elas sobre

essas coisas no sábado. Mas me disseram que não tem nada

contra você. Ainda falaram que eu cobro mais delas do que de você

rsrs. Então pode ser que seja cisma sua mesmo não?! Pq elas

conversam lá entre elas!! Nõ quer dizer que estão falando de você

não.” (fl.82).

A prova oral também não logrou amparar a reclamante. Conforme

outrora mencionado, a testemunha ouvida a seu requerimento não

trabalhou para a reclamada, sendo seu contato com a autora

limitado às vezes que passava pela porta do estabelecimento ou

quando comparecia na condição de cliente.

A despeito de ter declarado ter visto a autora passando chorando

pelo corredor do shopping, afirmou não ter presenciado

desentendimento entre essa e as demais colegas, do que teria

ficado sabendo por meio de terceiros, tudo conforme registrado a

partir de 00:10:34 da gravação da instrução (link de fl.140).

A seu turno, a testemunha testemunha Letícia da Silva Lima negou

qualquer entrevero envolvendo a autora e o gerente, como também

as demais funcionárias, conforme seguintes excertos de seu

depoimento: “chegou a trabalhar com o gerente Eduardo, ainda

trabalha com ele; nunca teve problema com ele; a reclamante não

teve problemas com Eduardo, eles se davam bem; sua relação com

Eduardo é parecida com a que a reclamante tinha com ele; no seu

período de serviço não viu acontecer nada de estranho ou maus-

tratos dos outros funcionários com a reclamante;” (declarações

sobre o tema registradas a partir de 00:18:48 da gravação da

instrução – link de fl.140).

Outrossim, restaram desconfigurados os supostos acúmulo e desvio

de função, na forma do tópico pregresso.

Tratando-se de fato constitutivo de seu direito, caberia à autora

produzir provas hábeis a justificar o cabimento do seu pedido.

Entretanto, verifica-se que a abordagem acerca do pleito não logrou

extrapolar o campo das alegações.

Isso posto, julga-se improcedente o pedido de indenização por

danos morais.

RUPTURA CONTRATUAL. VERBAS RESCISÓRIAS

Baseando-se nas alegações de desvio/acúmulo de funções, danos

morais, não pagamento de adicional de insalubridade e de horas

extras, a autora postula o reconhecimento da rescisão indireta e o

consequente pagamento e fornecimento das verbas e guias

rescisórias próprios de tal modalidade de ruptura contratual.

Contrapõe-se a ré negando ter havido motivos para rescisão

contratual indireta. Ressalta, ainda, que a reclamante tinha o intuito

de ser demitida, tendo chegado a dirigir tal requerimento à

proprietária da empresa, solicitação que não foi atendida já que não

havia a intenção de dispensá-la. Diante disso, pede a

improcedência do pleito de rescisão indireta e que a autora seja

considerada demissionária, requerendo, ainda, a dedução relativa

ao aviso prévio não cumprido.

Pois bem.

A rescisão indireta é a forma de cessação do contrato de trabalho

por impulso do empregado em virtude de descumprimento

contratual grave atribuído ao empregador. Como tal, deve ser

analisado com extremo cuidado e rigor, sendo imperiosa para sua

caracterização a configuração de uma das hipóteses previstas no

art. 483 da CLT.

Registra-se, ainda, que caso o pedido correlato não seja acolhido, a

consequência é a disciplina equivalente ao pedido de demissão.
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No caso vertente, conforme decidido nos tópicos anteriores, a

autora não logrou comprovar os alegados acúmulo/desvio de

função, tampouco a prestação de labor extraordinário e os

conjecturados motivos ensejadores de dano moral. Quanto ao

adicional de insalubridade, houve a desistência do pedido,

oportunamente homologada.

Tem-se, pois, que a autora não se desincumbiu de seu ônus de

demonstrar que a reclamada teria incorrido em descumprimento

contratual capaz de ensejar a ruptura oblíqua do contrato. Via de

consequência, é improcedente a pretensão formulada nesse

sentido.

Consoante supramencionado, o não acolhimento da rescisão

indireta, em casos como este, tem como corolário a disciplina

equivalente ao pedido de demissão.

Cabe pontuar, ainda, que a reclamada corroborou sua tese

defensiva acerca do manifesto interesse da autora em ser demitida.

É o que se verifica nos print screens de mensagens de whattsapp,

em que a empregada manifesta ao gestor a intenção de se desligar,

sendo esclarecida por esse sobre a possibilidade de cumprir o aviso

prévio, já que não concordava com o respectivo desconto (fls.88 e

seguintes).

Nesse contexto, impõe-se reconhecer que o contrato de trabalho foi

rescindido por iniciativa da autora em 25/09/2023, último dia

trabalhado, consoante informado na inicial e confirmado pelo

espelho de ponto (fl.97).

Via de consequência, e considerado o período contratual de

18/05/2023 a 25/09/2023, defere-se lhe o pagamento das seguintes

verbas rescisórias:

a) 13º salário proporcional/2023 (04/12;

b) férias proporcionais (04/12), acrescidas de 1/3.

Ante a modalidade rescisória reconhecida, são improcedentes os

pedidos de pagamento de aviso prévio e multa rescisória de 40%

sobre o FGTS, bem como o fornecimento de guias para acesso ao

fundo de garantia e seguro-desemprego.

Também improcedente o pedido relativo ao saldo de salário de

setembro/2023, haja vista a comprovação do respectivo pagamento

(fls.71/72).

Diante da ausência de concessão de aviso pela reclamante à

empregadora, fica autorizada a dedução do valor correspondente ao

aviso prévio não cumprido.

A reclamada deverá proceder à baixa do contrato na CTPS,

devendo fazer constar a saída em 25/09/2023.

Para tanto, a autora deverá entregar tal documento diretamente à

reclamada ou seus procuradores, mediante recibo, no prazo de 05

dias após o trânsito em julgado. A reclamada, por sua vez, deverá

cumprir a obrigação supradeterminada, devolvendo a CTPS baixada

diretamente ao procurador do reclamante, também mediante recibo,

no prazo de 10 dias após o recebimento do documento profissional,

sob pena de fixação de multa e realização das anotações pela

Secretaria da Vara.

No mesmo prazo, a ex-empregadora deverá comprovar nos autos

os recolhimentos do Fundo de Garantia do período contratual, sob

pena de pagar à reclamante indenização substitutiva dos

respectivos valores.

O silêncio da reclamante no prazo de 30 dias, importará em

presunção do adimplemento das obrigações de fazer

supradeterminadas.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

Tendo em vista que a rescisão contratual foi reconhecida somente

em juízo, não há espaço para aplicação das multas previstas nos

artigos 467 e 477, §8º, da CLT.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Inaplicável à reclamante a penalidade requerida, uma vez que não

se observa nos autos a ocorrência da prática de atos processuais

capazes de caracterizá-la como litigante de má-fé.

Indefiro.

JUSTIÇA GRATUITA

Tendo em vista que o patamar remuneratório afirmado na inicial é

inferior ao montante de 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, e não havendo nos autos

elemento capaz de infirmar o que consta do documento de fl.19, é

de prevalecer a presunção de veracidade da declaração de pobreza

apresentada, nos termos da Lei nº 7.115/83, art. 1º.

Isso posto, concedo à parte autora os benefícios da gratuidade de

justiça (Súmula 463, I, do C. TST), nos termos do art. 790, § 4º, da

CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Proposta a ação na vigência da Lei nº 13.467/17, defiro honorários

advocatícios ao(s) advogado(s) da parte autora no importe

equivalente a 10% sobre o valor dos pedidos julgados procedentes,

conforme se apurar em liquidação de sentença, a cargo da

reclamada, atualizados até a data do efetivo pagamento.

Indefiro os honorários advocatícios do(s) patrono(s) da(s) parte(s)

ré(s), tendo em vista a concessão da gratuidade de justiça à parte

autora e o efeito vinculante da decisão proferida em 20/10/2021

pelo Pleno do STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766

-DF, que declarou “...inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)".
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ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

De acordo com a decisão vinculante prolatada pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal na ADC 58/DF, os créditos trabalhistas

deverão ser atualizados com a observância dos índices

especificados a seguir:

a) para a fase pré-judicial, a incidência da correção monetária pelo

IPCA-e e dos juros previstos no caput do artigo 39 da Lei no

8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente.

b) a partir do ajuizamento da reclamatória, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), a qual já abrange juros.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Para os fins do art. 832, §3º, d CLT, são salariais as parcelas

previstas no art. 28, caput, sendo indenizatórias as constantes do

art. 28, §9º, da Lei 8.212/91.

Os recolhimentos previdenciários serão efetuados em conformidade

com art. 276, §4º, do Decreto 3.048/1999, apurando-se o valor da

contribuição do empregado, mês a mês, aplicando-se as alíquotas

previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário-de-

contribuição.

Os recolhimentos previdenciários serão efetuados em conformidade

com art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/1999, apurando-se o valor da

contribuição do empregado, mês a mês, aplicando-se as alíquotas

previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário-de-

contribuição.

O IRRF será retido e recolhido, com comprovação nos autos, no

prazo legal, sob as penas da lei, nos termos da Consolidação de

Provimentos do Colendo TST.

Os juros de mora não compõem da base de cálculo para apuração

do imposto de renda, nos termos da OJ 400 da SDI1/TST.

As contribuições previdenciárias e fiscais a cargo do(a)

empregado(a) serão deduzidas do seu crédito, porque decorrem de

normas legais imperativas e, assim, não podem ser transferidas ao

empregador - art. 46 da Lei 8.541/1992.

3- DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, que integra

este decisum, resolvo JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos aviados por LUCILEA MARIA SOUZA JULIÃO em face

de BC MARIA CHICA BIJU COMÉRCIO LTDA, para condenar a

reclamada a pagar à reclamante, no prazo legal, conforme se

apurar em liquidação de sentença:

a) 13º salário proporcional/2023 (04/12);

b) férias proporcionais (04/12), acrescidas de 1/3.

Fica autorizada a dedução do valor correspondente ao aviso prévio

não cumprido.

A reclamada deverá proceder à baixa do contrato na CTPS,

devendo fazer constar a saída em 25/09/2023. Para tanto, a autora

deverá entregar tal documento diretamente à reclamada ou seus

procuradores, mediante recibo, no prazo de 05 dias após o trânsito

em julgado. A reclamada, por sua vez, deverá cumprir a obrigação

supradeterminada, devolvendo a CTPS baixada diretamente ao

procurador do reclamante, também mediante recibo, no prazo de 10

dias após o recebimento do documento profissional, sob pena de

fixação de multa e realização das anotações pela Secretaria da

Vara.

No mesmo prazo, a ex-empregadora deverá comprovar nos autos

os recolhimentos do Fundo de Garantia do período contratual, sob

pena de pagar à reclamante indenização substitutiva dos

respectivos valores.

O silêncio da reclamante no prazo de 30 dias, importará em

presunção do adimplemento das obrigações de fazer

supradeterminadas.

Concedo à parte autora a gratuidade de justiça.

Juros, correção monetária, recolhimentos previdenciários e fiscais e

honorários periciais e advocatícios na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$20,00, incidentes sobre o

valor atribuído à condenação, de R$1.000,00.

Intime-se a União, ao final, se a quantia apurada a título de

contribuições previdenciárias superar a cifra a partir da qual sua

intimação se torne obrigatória, nos termos da portaria competente.

Intimem-se as partes.

                                                      

             jp

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

        ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010878-64.2023.5.03.0132
AUTOR LUCILEA MARIA SOUZA JULIAO

ADVOGADO DALMO TARCISIO GOMES(OAB:
74038/MG)

RÉU BC MARIA CHICA BIJU COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCIO FRANCISCO DE PAULA
MOREIRA(OAB: 152216/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC MARIA CHICA BIJU COMERCIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97516b6

proferida nos autos.

SENTENÇA

1- RELATÓRIO

LUCILEA MARIA SOUZA JULIÃO ajuizou reclamação trabalhista

em face de BC MARIA CHICA BIJU COMÉRCIO LTDA, todos

qualificados, postulando o reconhecimento de rescisão indireta e a

condenação do reclamado ao pagamento das parcelas elencadas

na inicial. Juntou documentos e atribuiu à causa o valor de

R$62.861,06.

Na audiência inicial, tentada e rejeitada a conciliação, registrou-se a

apresentação de defesa escrita, com documentos, feitos com vista à

reclamante que apresentou impugnação.

A autora apresentou manifestação desistindo do pleito relativo ao

adicional de insalubridade, com o que concordou a ré. Homologou-

se a desistência, extinguindo-se o processo no particular, sem

resolução de mérito, nos termos do art.485, VIII, do CPC.

Na audiência em prosseguimento, foi colhido o depoimento pessoal

da autora e inquiridas testemunhas.

Sem mais provas a serem produzidas, foi encerrada a instrução

processual.

Rejeitada a nova proposta conciliatória.

Razões finais orais remissivas.

É o relatório.

2- FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO DE ORDEM

Será utilizada nesta sentença numeração por folhas, observando-se

a ordem crescente de abertura do arquivo no formato PDF.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

O valor probante dos documentos que instruíram a reclamatória

será fixado de acordo com o livre convencimento desta magistrada

quando da análise do mérito.

Rejeito as alegações correspondentes.

DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO/DESVIO DE FUNÇÃO

Aduz a autora que, embora contratada para trabalhar como

‘vendedora’, exercia também as funções de ‘faxineira’ e ‘caixa’, sem

a devida contraprestação remuneratória. Em decorrência, pugna

pelo pagamento de diferenças salariais decorrentes do acúmulo ou

desvio de função.

A reclamada refuta as alegações, sustentando que a reclamante

sempre atuou como vendedora, cujas atribuições incluíam a

organização dos produtos e a limpeza da loja, sem que tais funções

se confundissem com a de uma faxineira. Também argumenta que

a loja contava com funcionárias treinadas que se revezavam no

caixa, sem que a autora fosse uma delas. Pede, assim, a

improcedência da pretensão.

De início, cumpre mencionar que o desvio e o acúmulo de função

constituem institutos jurídicos diferentes. O primeiro se evidencia

quando o empregado passa a executar atividades típicas de função

diversa daquela para a qual foi contratado, com substituição de

seus afazeres por tarefas próprias de outros cargos existentes da

engrenagem empresarial. O acúmulo de funções, por sua vez, se

faz presente quando, a par das funções inicialmente contratadas

entre empregado e empregador, são atribuídas ao obreiro,

concomitantemente e de forma habitual, funções extras, que

ocasionam um desequilíbrio contratual, quer quanto ao quantitativo

de trabalho exigido, quer quanto ao seu conteúdo, fazendo com que

a contraprestação recebida se mostre desproporcional ao trabalho

prestado.

Posto isso, cumpre esclarecer que o acúmulo e o desvio de função

são excludentes entre si. Vale dizer, ou o empregado é desviado de

sua função, deixando de exercer suas atividades originárias, ou

acumula outras atribuições alheias àquelas para as quais foi

contratado.

Outrossim, cabe mencionar que, nos termos do parágrafo único do

art. 456 da CLT, à falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a

tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal.

No caso vertente, negados pela ex-empregadora os supostos

acúmulo e desvio de funções, competia à reclamante, a teor do art.

818, I, da CLT, o ônus de provar suas alegações, do que não se

desvencilhou.

Veja-se que, ao prestar depoimento pessoal, a autora admitiu que

não realizava faxina de banheiro, haja vista que se tratava de uma

loja de shopping, que não contava com sanitário privativo. Reportou,

ainda, que a limpeza dos armários, produtos e chão da loja se

davam durante o expediente, às segundas-feiras. Quanto à atuação

como caixa, assentiu que se deu de forma esporádica, somente

para cobrir a falta da funcionária ocupante da função, tudo conforme

registrado a partir de 00:00:28 da gravação da instrução na

plataforma Zoom (link de fl.140).

As declarações da testemunha ouvida a seu requerimento pouco
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contribuíram para a formação de convencimento do juízo, haja vista

que essa não trabalhou na empresa ré, sendo que seu contato com

a reclamante se dava apenas nas ocasiões em que fazia compras

ou passava pela porta da loja, já que trabalhava em

estabelecimento vizinho, como se extrai do depoimento registrado a

partir de 00:03:41 da gravação da audiência (link de fl.140).

Já a testemunha apresentada pela reclamada, Sra. Letícia da Silva

Lima, que trabalhava como caixa da loja durante o período

contratual da reclamante, trouxe os seguintes elementos de prova

acerca do tema: “limpavam o setor que estavam responsáveis; a

reclamante tinha o setor de adornos, óculos, que se lembre era isso;

a limpeza que ela fazia era tirar poeira, passar pano com lustra

móveis, essas coisas; a limpeza é realizada 01 vez por semana, na

segunda-feira; o tempo varia de 01 a 02 horas; só limpava no dia

seguinte se não desse para terminar na segunda, mas sempre

terminam, não é muita coisa para fazer não; a reclamante chegou a

treinar para trabalhar no caixa, mas ela não conseguiu aprender

com facilidade, aí ela parou; tem funcionária específica para o caixa;

tem as operadoras de caixa; já foi caixa; quando era caixa às vezes

ajudava as meninas no salão; a pessoa das vendas não ajudava no

caixa, fica por conta das operadoras de caixa mesmo; se o caixa

faltasse dinheiro é a depoente ou o gerente que cobrem; se o caixa

se ausentar, o gerente ou o subgerente ficam no caixa; a loja não

tem faxineira;” (declarações registradas a partir de 00:15:56 da

gravação da instrução – link de fl.140).

Nota-se, portanto, que não há indícios de ocorrência de alteração

superveniente nas funções da autora, valendo ressaltar que não é a

simples acumulação de tarefas que gera direito a uma

contraprestação adicional à remuneração pactuada entre as partes,

mas apenas aquela que, efetivamente, extrapola as funções para as

quais foi contratado o empregado, acarretando, assim, um

desequilíbrio no contrato de trabalho, o que não se vislumbra no

caso vertente, em que a prova oral revelou que as supostas

“faxinas” na verdade se tratavam de mera manutenção do setor de

trabalho, que ocorria durante a jornada de trabalho. Outrossim, a

atuação eventual como caixa também não se mostra suficiente para

configurar os conjecturados desvio ou acúmulo de função.

Registra-se que o contrato de trabalho se caracteriza pela

subordinação do empregado às ordens do empregador, não

havendo qualquer irregularidade na exigência de mais de uma

tarefa durante a jornada contratada, aplicando-se, no caso, o art.

456, parágrafo único da CLT, in verbis: "À falta de prova ou

inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o

empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível com

sua condição pessoal".

Nesse contexto, julga-se improcedente a pretensão de diferenças

salariais provenientes dos alegados acúmulo ou desvio de função.

HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FERIADOS. REFLEXOS

A autora aponta os horários de trabalho e pugna pelo pagamento de

05 horas extras semanais, além da dobra relativa aos domingos e

feriados laborados ao longo do período contratual, bem como os

respectivos reflexos.

Contrapondo-se, a reclamada sustenta que a jornada de trabalho foi

registrada nos cartões de ponto e que a autora nunca realizou horas

extras que não fossem por motivo de compensação de faltas ou

atrasos. Diz que jornada contratual era de 07 horas e 20 minutos

diários, com 01 hora de intervalo. Explica que em uma semana a

jornada totalizava 46:20 e na semana seguinte eram cumpridas

38:40, ressaltando que a convenção coletiva da categoria autoriza a

compensação por meio de banco de horas. Aduz, ainda, que o labor

aos domingos obedecia o que estabelece a legislação trabalhista

acerca do trabalho da mulher, sendo que aqueles trabalhados eram

regularmente compensados, de modo que nas ocasiões em que

havia trabalho no domingo, a empregada gozava 02 folgas

semanais.

Com a defesa, veio aos autos cópia do contrato de trabalho (fl.66),

fixando os horários de trabalho conforme narrados na defesa, e da

CCT da categoria estabelecendo, em sua cláusula 9ª, a faculdade

de adoção do sistema de compensação de horas extras

(fls.108/109). Já os espelhos de ponto trazem registros de crédito e

débito do banco de horas (ID 19b3ea1). Além disso, print screens

de diálogos mantidos por meio de aplicativo de mensagens (ID

8af5def) corroboram a tese defensiva acerca das compensações

das faltas e atrasos da empregada.

Os controles de jornada anexados também ratificam as alegações

defensivas acerca da concessão de folga compensatória dos

domingos trabalhados, ao passo que os recibos salariais

demonstram que foi paga à empregada a remuneração

correspondente ao labor em feriados.

Referidos documentos não foram alvo de impugnação pela autora, e

a prova oral não trouxe elementos capazes de infirmá-los, de modo

que reputo escorreitos os registros deles constantes

Via de consequência, julgo improcedentes os pedidos em epígrafe.

DANOS MORAIS

A autora alega que teria sido reiteradamente humilhada pelos

demais funcionários, sendo tratada por esses com deboches,

cochichos e desprezo, sem que o gerente tenha adotado qualquer

providência. Reitera que teria desempenhado função diversa da

contratual sem ser devidamente remunerada. Diante de tais

alegações, afirma que teve sua honra maculada e pugna pela
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condenação da reclamada ao pagamento de indenização

reparatória de danos morais.

A reclamada refuta as narrativas e o pedido formulado, ressaltando

que as alegações seriam irreais e infundadas. Nega qualquer

perseguição ou humilhação, ressaltando que a autora sempre foi

tratada com carinho, especialmente pelo gerente, que lhe tinha

grande apreço. Argumenta que o descontentamento da autora seria

decorrente da promoção de outra funcionária ao cargo de

subgerente, em razão do que teria se sentido desprestigiada.

Destaca o curto período contratual da reclamante e justifica que as

promoções são concedidas aos empregados mais antigos.

Asseverando não estarem presentes os requisitos ensejadores da

indenização postulada, pugna pela improcedência do pedido.

Pois bem. O dano moral se caracteriza pela lesão na esfera

extrapatrimonial do indivíduo, visto que ataca valores íntimos da

pessoa, em bens que dizem respeito aos direitos da personalidade,

que se encontram no rol do art. 5º, X, da CRFB/88, de forma

exemplificativa.

Conforme o artigo 223-B da CLT, causa dano de natureza

extrapatrimonial a ação ou omissão que ofenda a esfera moral ou

existencial da pessoa física ou jurídica, as quais são as titulares

exclusivas do direito à reparação.

Portanto, o dano moral advindo do contrato de trabalho caracteriza-

se por ser um ato ilícito do empregador que ofende a personalidade

do empregado, expondo-lhe a uma situação que lhe cause evidente

constrangimento, sofrimento, humilhação, dor, lhe gerando

prejuízos em seu convívio social.

Para sua configuração é necessária a comprovação do dano, da

existência de culpa do agente, bem como do nexo causal entre o

ato ilícito e o dano sofrido pela vítima.

In casu, reputa-se que a autora não logrou produzir provas

suficientes a corroborar as alegações iniciais, furtando-se ao que

estabelece o art. 818, I, da CLT c/c art. 373, I do CPC.

Com a inicial, foi anexado print screen de mensagem enviada pelo

gerente ao grupo de funcionárias (fls.15/18). Contudo, o conteúdo

da referida mensagem, redigida de forma polida, apenas demonstra

a cobrança por empenho e bom atendimento aos clientes,

ressaltando, ainda, a necessidade de união da equipe.

Por sua vez, a reclamada trouxe anexos fotográficos demonstrando

momento de confraternização entre funcionários (fl.92), e também

anexou print screens de diálogos entre a reclamante e o gerente

que corroboram a tese defensiva acerca do apreço com que era

tratada a autora (fls.74/91). Os diálogos revelam, ainda, que o

gestor intercedeu entre as funcionárias, expondo à autora que essa

poderia estar equivocada quanto ao suposto tratamento dirigido

pelas colegas. Se não, vejamos: “Eu conversei com elas sobre

essas coisas no sábado. Mas me disseram que não tem nada

contra você. Ainda falaram que eu cobro mais delas do que de você

rsrs. Então pode ser que seja cisma sua mesmo não?! Pq elas

conversam lá entre elas!! Nõ quer dizer que estão falando de você

não.” (fl.82).

A prova oral também não logrou amparar a reclamante. Conforme

outrora mencionado, a testemunha ouvida a seu requerimento não

trabalhou para a reclamada, sendo seu contato com a autora

limitado às vezes que passava pela porta do estabelecimento ou

quando comparecia na condição de cliente.

A despeito de ter declarado ter visto a autora passando chorando

pelo corredor do shopping, afirmou não ter presenciado

desentendimento entre essa e as demais colegas, do que teria

ficado sabendo por meio de terceiros, tudo conforme registrado a

partir de 00:10:34 da gravação da instrução (link de fl.140).

A seu turno, a testemunha testemunha Letícia da Silva Lima negou

qualquer entrevero envolvendo a autora e o gerente, como também

as demais funcionárias, conforme seguintes excertos de seu

depoimento: “chegou a trabalhar com o gerente Eduardo, ainda

trabalha com ele; nunca teve problema com ele; a reclamante não

teve problemas com Eduardo, eles se davam bem; sua relação com

Eduardo é parecida com a que a reclamante tinha com ele; no seu

período de serviço não viu acontecer nada de estranho ou maus-

tratos dos outros funcionários com a reclamante;” (declarações

sobre o tema registradas a partir de 00:18:48 da gravação da

instrução – link de fl.140).

Outrossim, restaram desconfigurados os supostos acúmulo e desvio

de função, na forma do tópico pregresso.

Tratando-se de fato constitutivo de seu direito, caberia à autora

produzir provas hábeis a justificar o cabimento do seu pedido.

Entretanto, verifica-se que a abordagem acerca do pleito não logrou

extrapolar o campo das alegações.

Isso posto, julga-se improcedente o pedido de indenização por

danos morais.

RUPTURA CONTRATUAL. VERBAS RESCISÓRIAS

Baseando-se nas alegações de desvio/acúmulo de funções, danos

morais, não pagamento de adicional de insalubridade e de horas

extras, a autora postula o reconhecimento da rescisão indireta e o

consequente pagamento e fornecimento das verbas e guias

rescisórias próprios de tal modalidade de ruptura contratual.

Contrapõe-se a ré negando ter havido motivos para rescisão

contratual indireta. Ressalta, ainda, que a reclamante tinha o intuito

de ser demitida, tendo chegado a dirigir tal requerimento à

proprietária da empresa, solicitação que não foi atendida já que não

havia a intenção de dispensá-la. Diante disso, pede a
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improcedência do pleito de rescisão indireta e que a autora seja

considerada demissionária, requerendo, ainda, a dedução relativa

ao aviso prévio não cumprido.

Pois bem.

A rescisão indireta é a forma de cessação do contrato de trabalho

por impulso do empregado em virtude de descumprimento

contratual grave atribuído ao empregador. Como tal, deve ser

analisado com extremo cuidado e rigor, sendo imperiosa para sua

caracterização a configuração de uma das hipóteses previstas no

art. 483 da CLT.

Registra-se, ainda, que caso o pedido correlato não seja acolhido, a

consequência é a disciplina equivalente ao pedido de demissão.

No caso vertente, conforme decidido nos tópicos anteriores, a

autora não logrou comprovar os alegados acúmulo/desvio de

função, tampouco a prestação de labor extraordinário e os

conjecturados motivos ensejadores de dano moral. Quanto ao

adicional de insalubridade, houve a desistência do pedido,

oportunamente homologada.

Tem-se, pois, que a autora não se desincumbiu de seu ônus de

demonstrar que a reclamada teria incorrido em descumprimento

contratual capaz de ensejar a ruptura oblíqua do contrato. Via de

consequência, é improcedente a pretensão formulada nesse

sentido.

Consoante supramencionado, o não acolhimento da rescisão

indireta, em casos como este, tem como corolário a disciplina

equivalente ao pedido de demissão.

Cabe pontuar, ainda, que a reclamada corroborou sua tese

defensiva acerca do manifesto interesse da autora em ser demitida.

É o que se verifica nos print screens de mensagens de whattsapp,

em que a empregada manifesta ao gestor a intenção de se desligar,

sendo esclarecida por esse sobre a possibilidade de cumprir o aviso

prévio, já que não concordava com o respectivo desconto (fls.88 e

seguintes).

Nesse contexto, impõe-se reconhecer que o contrato de trabalho foi

rescindido por iniciativa da autora em 25/09/2023, último dia

trabalhado, consoante informado na inicial e confirmado pelo

espelho de ponto (fl.97).

Via de consequência, e considerado o período contratual de

18/05/2023 a 25/09/2023, defere-se lhe o pagamento das seguintes

verbas rescisórias:

a) 13º salário proporcional/2023 (04/12;

b) férias proporcionais (04/12), acrescidas de 1/3.

Ante a modalidade rescisória reconhecida, são improcedentes os

pedidos de pagamento de aviso prévio e multa rescisória de 40%

sobre o FGTS, bem como o fornecimento de guias para acesso ao

fundo de garantia e seguro-desemprego.

Também improcedente o pedido relativo ao saldo de salário de

setembro/2023, haja vista a comprovação do respectivo pagamento

(fls.71/72).

Diante da ausência de concessão de aviso pela reclamante à

empregadora, fica autorizada a dedução do valor correspondente ao

aviso prévio não cumprido.

A reclamada deverá proceder à baixa do contrato na CTPS,

devendo fazer constar a saída em 25/09/2023.

Para tanto, a autora deverá entregar tal documento diretamente à

reclamada ou seus procuradores, mediante recibo, no prazo de 05

dias após o trânsito em julgado. A reclamada, por sua vez, deverá

cumprir a obrigação supradeterminada, devolvendo a CTPS baixada

diretamente ao procurador do reclamante, também mediante recibo,

no prazo de 10 dias após o recebimento do documento profissional,

sob pena de fixação de multa e realização das anotações pela

Secretaria da Vara.

No mesmo prazo, a ex-empregadora deverá comprovar nos autos

os recolhimentos do Fundo de Garantia do período contratual, sob

pena de pagar à reclamante indenização substitutiva dos

respectivos valores.

O silêncio da reclamante no prazo de 30 dias, importará em

presunção do adimplemento das obrigações de fazer

supradeterminadas.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

Tendo em vista que a rescisão contratual foi reconhecida somente

em juízo, não há espaço para aplicação das multas previstas nos

artigos 467 e 477, §8º, da CLT.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Inaplicável à reclamante a penalidade requerida, uma vez que não

se observa nos autos a ocorrência da prática de atos processuais

capazes de caracterizá-la como litigante de má-fé.

Indefiro.

JUSTIÇA GRATUITA

Tendo em vista que o patamar remuneratório afirmado na inicial é

inferior ao montante de 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, e não havendo nos autos

elemento capaz de infirmar o que consta do documento de fl.19, é

de prevalecer a presunção de veracidade da declaração de pobreza

apresentada, nos termos da Lei nº 7.115/83, art. 1º.

Isso posto, concedo à parte autora os benefícios da gratuidade de

justiça (Súmula 463, I, do C. TST), nos termos do art. 790, § 4º, da

CLT.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Proposta a ação na vigência da Lei nº 13.467/17, defiro honorários

advocatícios ao(s) advogado(s) da parte autora no importe

equivalente a 10% sobre o valor dos pedidos julgados procedentes,

conforme se apurar em liquidação de sentença, a cargo da

reclamada, atualizados até a data do efetivo pagamento.

Indefiro os honorários advocatícios do(s) patrono(s) da(s) parte(s)

ré(s), tendo em vista a concessão da gratuidade de justiça à parte

autora e o efeito vinculante da decisão proferida em 20/10/2021

pelo Pleno do STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766

-DF, que declarou “...inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)".

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

De acordo com a decisão vinculante prolatada pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal na ADC 58/DF, os créditos trabalhistas

deverão ser atualizados com a observância dos índices

especificados a seguir:

a) para a fase pré-judicial, a incidência da correção monetária pelo

IPCA-e e dos juros previstos no caput do artigo 39 da Lei no

8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente.

b) a partir do ajuizamento da reclamatória, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), a qual já abrange juros.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Para os fins do art. 832, §3º, d CLT, são salariais as parcelas

previstas no art. 28, caput, sendo indenizatórias as constantes do

art. 28, §9º, da Lei 8.212/91.

Os recolhimentos previdenciários serão efetuados em conformidade

com art. 276, §4º, do Decreto 3.048/1999, apurando-se o valor da

contribuição do empregado, mês a mês, aplicando-se as alíquotas

previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário-de-

contribuição.

Os recolhimentos previdenciários serão efetuados em conformidade

com art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/1999, apurando-se o valor da

contribuição do empregado, mês a mês, aplicando-se as alíquotas

previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário-de-

contribuição.

O IRRF será retido e recolhido, com comprovação nos autos, no

prazo legal, sob as penas da lei, nos termos da Consolidação de

Provimentos do Colendo TST.

Os juros de mora não compõem da base de cálculo para apuração

do imposto de renda, nos termos da OJ 400 da SDI1/TST.

As contribuições previdenciárias e fiscais a cargo do(a)

empregado(a) serão deduzidas do seu crédito, porque decorrem de

normas legais imperativas e, assim, não podem ser transferidas ao

empregador - art. 46 da Lei 8.541/1992.

3- DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, que integra

este decisum, resolvo JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos aviados por LUCILEA MARIA SOUZA JULIÃO em face

de BC MARIA CHICA BIJU COMÉRCIO LTDA, para condenar a

reclamada a pagar à reclamante, no prazo legal, conforme se

apurar em liquidação de sentença:

a) 13º salário proporcional/2023 (04/12);

b) férias proporcionais (04/12), acrescidas de 1/3.

Fica autorizada a dedução do valor correspondente ao aviso prévio

não cumprido.

A reclamada deverá proceder à baixa do contrato na CTPS,

devendo fazer constar a saída em 25/09/2023. Para tanto, a autora

deverá entregar tal documento diretamente à reclamada ou seus

procuradores, mediante recibo, no prazo de 05 dias após o trânsito

em julgado. A reclamada, por sua vez, deverá cumprir a obrigação

supradeterminada, devolvendo a CTPS baixada diretamente ao

procurador do reclamante, também mediante recibo, no prazo de 10

dias após o recebimento do documento profissional, sob pena de

fixação de multa e realização das anotações pela Secretaria da

Vara.

No mesmo prazo, a ex-empregadora deverá comprovar nos autos

os recolhimentos do Fundo de Garantia do período contratual, sob

pena de pagar à reclamante indenização substitutiva dos

respectivos valores.

O silêncio da reclamante no prazo de 30 dias, importará em

presunção do adimplemento das obrigações de fazer

supradeterminadas.

Concedo à parte autora a gratuidade de justiça.

Juros, correção monetária, recolhimentos previdenciários e fiscais e

honorários periciais e advocatícios na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$20,00, incidentes sobre o

valor atribuído à condenação, de R$1.000,00.

Intime-se a União, ao final, se a quantia apurada a título de

contribuições previdenciárias superar a cifra a partir da qual sua

intimação se torne obrigatória, nos termos da portaria competente.

Intimem-se as partes.

                                                      

             jp

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

        ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000311-91.2011.5.03.0132
AUTOR CLEITON RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO OTTO PEREIRA DE CASTRO(OAB:
70747/MG)

RÉU RODRIGO VILLAR RESENDE

RÉU CHF CONSTRUCOES E REFORMAS
LTDA

RÉU TECCO TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA

RÉU DENISE GONTIJO DOS REIS
RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48786b0

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Faça-se acesso à CNSeg em face dos réus, dando-se vistas ao

autor de eventuais respostas, por 10 dias.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010715-84.2023.5.03.0132
AUTOR DANIEL LEANDRO DE ARAUJO

ADVOGADO CAIO MARCIO RODRIGUES(OAB:
109845/MG)

RÉU LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

PERITO FLAVIO ANSELMO COSTA SAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE LATICINIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df312e2

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Os recursos da parte autora, da parte ré e do perito, são

fo rma lmente  p rópr ios ,  tempes t i vos  e  subsc r i tos  por

p rocuradores (as )  regu la rmente  cons t i tu ídos (as ) .

O preparo foi comprovado a tempo e modo.

A parte autora encontra-se dispensada do recolhimento de custas

(art. 790 da CLT).

Destarte, preenchidos os requisitos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, recebo os recursos ordinários.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, respeitadas as cautelas de praxe.

Atentem-se as partes de que possíveis alterações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualizam automaticamente o

cadastro destes no PJE quando da devolução dos autos a esta

Instância, cabendo então aos procuradores promoverem a sua

habilitação junto à 1ª Instância imediatamente após o retorno dos

autos, conforme artigos 3º e 5º da Resolução 185/17 do CSJT.

jg

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010842-22.2023.5.03.0132
AUTOR JOSIAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO LANA BASTOS DUTRA(OAB:
75518/MG)

ADVOGADO LUIS FILIPE REIS BASTOS
DUTRA(OAB: 228126/MG)

RÉU VERONA SERVICOS GERAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU VERONA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU VERONA HOLDING LTDA

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU UMBERTO DA SILVA ALVES

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU MANOEL ROBERTO ROSA

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

RÉU MARCOS BAREZZI

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU VERONA SOLUÇÕES LTDA

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS JOSE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e61a879

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Intimem-se as partes para apresentarem os seus cálculos de

liquidação, em PDF, preferencialmente acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc, observado o disposto na Resolução

CSJT, n° 185, de 24/03/2017, no prazo comum de 08 dias.

Intimem-se.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010715-84.2023.5.03.0132
AUTOR DANIEL LEANDRO DE ARAUJO

ADVOGADO CAIO MARCIO RODRIGUES(OAB:
109845/MG)

RÉU LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

PERITO FLAVIO ANSELMO COSTA SAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LEANDRO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df312e2

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Os recursos da parte autora, da parte ré e do perito, são

fo rma lmente  p rópr ios ,  tempes t i vos  e  subsc r i tos  por

p rocuradores (as )  regu la rmente  cons t i tu ídos (as ) .

O preparo foi comprovado a tempo e modo.

A parte autora encontra-se dispensada do recolhimento de custas

(art. 790 da CLT).

Destarte, preenchidos os requisitos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, recebo os recursos ordinários.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, respeitadas as cautelas de praxe.

Atentem-se as partes de que possíveis alterações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualizam automaticamente o

cadastro destes no PJE quando da devolução dos autos a esta

Instância, cabendo então aos procuradores promoverem a sua

habilitação junto à 1ª Instância imediatamente após o retorno dos

autos, conforme artigos 3º e 5º da Resolução 185/17 do CSJT.

jg

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010842-22.2023.5.03.0132
AUTOR JOSIAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO LANA BASTOS DUTRA(OAB:
75518/MG)

ADVOGADO LUIS FILIPE REIS BASTOS
DUTRA(OAB: 228126/MG)

RÉU VERONA SERVICOS GERAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU VERONA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU VERONA HOLDING LTDA

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU UMBERTO DA SILVA ALVES

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU MANOEL ROBERTO ROSA

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

RÉU MARCOS BAREZZI

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU VERONA SOLUÇÕES LTDA

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ROBERTO ROSA

  - MARCOS BAREZZI

  - UMBERTO DA SILVA ALVES

  - VERONA HOLDING LTDA

  - VERONA SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

  - VERONA SOLUÇÕES LTDA

  - VERONA VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e61a879

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Vistos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Intimem-se as partes para apresentarem os seus cálculos de

liquidação, em PDF, preferencialmente acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc, observado o disposto na Resolução

CSJT, n° 185, de 24/03/2017, no prazo comum de 08 dias.

Intimem-se.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011010-92.2021.5.03.0132
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM EST

BANCARIOS DE BARBACENA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO THAIS DE SOUZA AROUCA
NETTO(OAB: 158175/MG)

ADVOGADO MARCUS FERREIRA CAMPOS(OAB:
98418/MG)

PERITO CLAUDINEY ANTONIO FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 662df30

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Cite-se a parte executada, na pessoa do procurador constituído nos

autos (artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito ou garantir a

execução no valor de R$ 100.906,33, no prazo de 48 horas, sob

pena de penhora (artigo 880 da CLT) e de sua inclusão no cadastro

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, após

decorrido o prazo estabelecido no art.883-A da CLT.

Os débitos de FGTS, previdenciários e custas processuais deverão

ser recolhidos por meio de guias próprias (GFIP ou DCTFWeb, GPS

ou DARF e GRU), com comprovação nos autos (artigo 889-A da

CLT).

Intime-se o autor a informar os dados bancários para oportuna

transferência, em 5 dias.

Convolo em penhora o (s) depósito(s) judicial de id. bd2f42f, com

valor  atual izado de R$ 49.134,16 ,  que será l iberado,

oportunamente, de imediato, caso a parte reclamada não garanta o

juízo.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011010-92.2021.5.03.0132
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM EST

BANCARIOS DE BARBACENA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO THAIS DE SOUZA AROUCA
NETTO(OAB: 158175/MG)

ADVOGADO MARCUS FERREIRA CAMPOS(OAB:
98418/MG)

PERITO CLAUDINEY ANTONIO FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM EST BANCARIOS DE BARBACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 662df30

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Cite-se a parte executada, na pessoa do procurador constituído nos

autos (artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito ou garantir a

execução no valor de R$ 100.906,33, no prazo de 48 horas, sob

pena de penhora (artigo 880 da CLT) e de sua inclusão no cadastro

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, após

decorrido o prazo estabelecido no art.883-A da CLT.

Os débitos de FGTS, previdenciários e custas processuais deverão

ser recolhidos por meio de guias próprias (GFIP ou DCTFWeb, GPS

ou DARF e GRU), com comprovação nos autos (artigo 889-A da

CLT).

Intime-se o autor a informar os dados bancários para oportuna

transferência, em 5 dias.

Convolo em penhora o (s) depósito(s) judicial de id. bd2f42f, com

valor  atual izado de R$ 49.134,16 ,  que será l iberado,

oportunamente, de imediato, caso a parte reclamada não garanta o

juízo.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010065-03.2024.5.03.0132

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR JOSIANE DE PAULA SILVA

ADVOGADO HULIO ADAO DE SOUZA(OAB:
207676/MG)

RÉU Edson Oliveira

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DE PAULA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 118b751

proferido nos autos.

Vistos os autos.

O processo encontra-se arquivado em razão da sentença proferida

sob o ID 9a3ad23.

Sendo assim, intime-se a reclamante a receber a CTPS acautelada,

no prazo de 5 dias.

Recebida, retornem os autos ao arquivo.

jg

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010841-37.2023.5.03.0132
AUTOR IAN CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO LANA BASTOS DUTRA(OAB:
75518/MG)

ADVOGADO LUIS FILIPE REIS BASTOS
DUTRA(OAB: 228126/MG)

RÉU VERONA SERVICOS GERAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU VERONA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU VERONA HOLDING LTDA

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU MARCOS BAREZZI

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU MANOEL ROBERTO ROSA

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

RÉU UMBERTO DA SILVA ALVES

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU VERONA SOLUÇÕES LTDA

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ROBERTO ROSA

  - MARCOS BAREZZI

  - UMBERTO DA SILVA ALVES

  - VERONA HOLDING LTDA

  - VERONA SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

  - VERONA SOLUÇÕES LTDA

  - VERONA VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20e8e75

proferido nos autos.

Vistos os autos.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de transferência dos valores que lhe sejam devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória. Observada a legislação vigente, o recolhimento do FGTS

deverá ser efetuado mediante a utilização de guias GFIP com

código 650 (Reclamação Trabalhista) ou DCTFWeb, e da

contribuição previdenciária incontroversa em guia GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), ou guia DARF com código

6092, e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2o da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

Observe-se a responsabilidade solidária da parte reclamada,

limitado o período de responsabilidade do réu Manoel até a data de

sua saída da sociedade em 01/03/2023.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010841-37.2023.5.03.0132
AUTOR IAN CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO LANA BASTOS DUTRA(OAB:
75518/MG)

ADVOGADO LUIS FILIPE REIS BASTOS
DUTRA(OAB: 228126/MG)

RÉU VERONA SERVICOS GERAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU VERONA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU VERONA HOLDING LTDA

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU MARCOS BAREZZI

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU MANOEL ROBERTO ROSA

ADVOGADO FELIPE ROCHA LOURENCO(OAB:
115242/MG)

RÉU UMBERTO DA SILVA ALVES

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU VERONA SOLUÇÕES LTDA

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAN CARLOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20e8e75

proferido nos autos.

Vistos os autos.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de transferência dos valores que lhe sejam devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória. Observada a legislação vigente, o recolhimento do FGTS

deverá ser efetuado mediante a utilização de guias GFIP com

código 650 (Reclamação Trabalhista) ou DCTFWeb, e da

contribuição previdenciária incontroversa em guia GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), ou guia DARF com código

6092, e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2o da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

Observe-se a responsabilidade solidária da parte reclamada,

limitado o período de responsabilidade do réu Manoel até a data de

sua saída da sociedade em 01/03/2023.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExFis-0011219-71.2015.5.03.0132
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO GUY BUFFET - EIRELI - ME

ADVOGADO VANISE GUIMARAES DA
SILVEIRA(OAB: 215540/RJ)

EXECUTADO SAULO DIAS ESTEVES

ADVOGADO VANISE GUIMARAES DA
SILVEIRA(OAB: 215540/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUY BUFFET - EIRELI - ME

  - SAULO DIAS ESTEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae7e211

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Expeça-se alvará através do SIF para transferência da totalidade do

saldo da conta de n. 0099 042 0152 91400 para o primeiro

reclamado, GUY BUFFET - EIRELI - ME (CNPJ 08.859.158/0001-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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23), valendo-se dos dados bancários abaixo:

Intime-se o reclamado para ciência.

Revejo parcialmente o despacho de ID d64eb16 para determinar

que seja oficiada a CEF para conversão a favor da União, do

VALOR TOTAL EXISTENTE NA CONTA de n. 0099 042 0152

93250, mediante DARF, no código da receita 3623, constando como

identificador as CDAs de nº 60 5 15 003536-43 e 60 5 15 003537-

24.

Por medida de economia e celeridade processuais, atribuo ao

presente despacho caráter de ofício, devendo ser encaminhado à

CEF por correio eletrônico.

jg

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010533-98.2023.5.03.0132
AUTOR MARCIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO TATIANE VANUZA DA COSTA(OAB:
158316/MG)

ADVOGADO VITOR JUNIOR VICENTINI(OAB:
220893/MG)

RÉU MAURO ANDRE PEREIRA

ADVOGADO LUCAS MILAGRES PEREIRA(OAB:
211643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ac1c2a

proferido nos autos.

Vistos.

Cientifique-se o exequente quanto ao resultado da consulta ao

sistema RIJUD de id-549892a, indicando que consta dos registros

do DETRAN que o proprietário do veículo de placa DBH 9680 é

pessoa estranha aos autos.

Intime-o para indicar meios ao prosseguimento da execução, prazo

de 10 dias, sob pena de início da contagem do prazo para aplicação

da prescrição intercorrente.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010251-12.2013.5.03.0132

AUTOR RITA APARECIDA DO NASCIMENTO
VIEIRA

ADVOGADO LUIZ VICENTE FILARDI
BARBOSA(OAB: 127786/MG)

ADVOGADO JOSE MARIA FORTES DE
CARVALHO(OAB: 51787/MG)

RÉU MARIA APARECIDA CORREIA

RÉU ADMINAS ADMINISTRACAO E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

RÉU MARILENE CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA APARECIDA DO NASCIMENTO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5063759

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Aguarde-se a vinda de valores da secretaria de execuções,

mantendo-se o processo sobrestado pelo período necessário.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010820-61.2023.5.03.0132
AUTOR SAYONARA AUGUSTA ESCOBAR

ADVOGADO ANA ELISA VALENTIM DE
ARAUJO(OAB: 123905/MG)

RÉU ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JOHNATAN CHRISTIAN
MOLITOR(OAB: 180862/SP)

RÉU CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JOHNATAN CHRISTIAN
MOLITOR(OAB: 180862/SP)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

TESTEMUNHA BIANCA BENITES DA SILVA

TESTEMUNHA KAYLAINE CAMILLY DE CASTRO
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2026963

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o perito à apresentação do laudo pericial, em 5 dias.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010820-61.2023.5.03.0132
AUTOR SAYONARA AUGUSTA ESCOBAR

ADVOGADO ANA ELISA VALENTIM DE
ARAUJO(OAB: 123905/MG)

RÉU ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JOHNATAN CHRISTIAN
MOLITOR(OAB: 180862/SP)

RÉU CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JOHNATAN CHRISTIAN
MOLITOR(OAB: 180862/SP)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

TESTEMUNHA BIANCA BENITES DA SILVA

TESTEMUNHA KAYLAINE CAMILLY DE CASTRO
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAYONARA AUGUSTA ESCOBAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2026963

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o perito à apresentação do laudo pericial, em 5 dias.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010857-80.2022.5.03.0049
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM EST

BANCARIOS DE BARBACENA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM EST BANCARIOS DE BARBACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c254351

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante do trânsito em julgado da decisão que analisou a

impugnação à sentença de liquidação, intime-se o Sindicato

exequente para indicar, no prazo de 05 dias, os dados bancários

para a transferência dos valores líquidos e dos honorários

advocatícios.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010951-36.2023.5.03.0132
AUTOR ROBERTO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ALVES LEMOS(OAB:
97600/MG)

RÉU BRENO ESTEFANO DE MIRANDA
CASTANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d6de14

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Determino a realização de leilão do bem penhorado (Id. eb12b07).

Nomeio como leiloeiro(s) oficial(is) ,ciente(s) de que as despesas de

publicidade e realização de hastas públicas são de sua

responsabilidade (art. 243, IX, do Provimento Geral Consolidado) os

leiloeiros oficiais Sr(s). Fernando Caetano Moreira Filho e/ou Lucas

Rafael Antunes Moreira e/ou Jonas Gabriel Antunes Moreira.

Intimem-se os leiloeiros, por e-mail (

fernando@fernandoleiloeiro.com.br ), remetendo-se cópia do auto

de penhora, a fornecer data e hora para a realização do certame,

disponibilizando o Edital de Praça conforme de praxe.

Fica estabelecida comissão de 5% sobre o valor de venda do bem

penhorado, a cargo do arrematante. Em caso de adjudicação,
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remição ou acordo, a parte exequente ou a parte executada arcarão

com a referida comissão.

Registre-se que, quanto ao pagamento da comissão, serão

observados os parágrafos do art. 245 e art. 246 do Provimento

Geral Consolidado.

O(s) leiloeiro(s) fica(m) autorizado(s) a fotografar o(s) bem(ns)

penhorado(s) para divulgação.

O edital a ser expedido deverá observar o disposto no art. 110 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e art. 244 e do Provimento Geral Consolidado.

Intimem-se as partes, terceiros interessados (art. 889 do CPC) e

o(s) leiloeiro(s) nomeado(s).

Com a vinda do edital, informe-se ao juízo deprecante solicitando a

intimação das partes para ciência.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010144-31.2014.5.03.0132
AUTOR CINTIA APARECIDA RAIMUNDO

ADVOGADO CAROLINE ALESSANDRA NUNES
FERREIRA(OAB: 130048/MG)

ADVOGADO LILIAN GOLDNER MARTIN(OAB:
142051/MG)

ADVOGADO OTTO PEREIRA DE CASTRO(OAB:
70747/MG)

RÉU PRO MALHAS COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE LUIZ MAULER JUNIOR(OAB:
65966/MG)

RÉU ELZA LAISO SILVA

RÉU ELIZABETH MARIA DE SOUZA

RÉU NICOLE DA SILVA

RÉU REINALDO SILVA DA MOTA

TERCEIRO
INTERESSADO

R. M. C. AVILA & CIA. LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO BARQUETTE MARINHO
PIRES(OAB: 169465/MG)

ADVOGADO ROBERTO MARINHO PIRES(OAB:
10919/MG)

ADVOGADO ROBERTO MARINHO PIRES
JUNIOR(OAB: 58863/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PADARIA REGE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA CHICK MODA E BELEZA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO CID AVILA

ADVOGADO RODRIGO BARQUETTE MARINHO
PIRES(OAB: 169465/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO CID AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 919311b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dos documentos anexos ao certificado retro, dê-se vista às partes

bem como ao terceiro interessado, MAURÍCIO CID ÁVILA, prazo de

10 dias.

Transcorrido o prazo, façam os autos conclusos para análise da

alegada ilegitimidade passiva arguida pelo terceiro interessado

relativamente à empresa RMC ÁVILA LTDA.

Intimem-seas partes para ciência.

js

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010144-31.2014.5.03.0132
AUTOR CINTIA APARECIDA RAIMUNDO

ADVOGADO CAROLINE ALESSANDRA NUNES
FERREIRA(OAB: 130048/MG)

ADVOGADO LILIAN GOLDNER MARTIN(OAB:
142051/MG)

ADVOGADO OTTO PEREIRA DE CASTRO(OAB:
70747/MG)

RÉU PRO MALHAS COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE LUIZ MAULER JUNIOR(OAB:
65966/MG)

RÉU ELZA LAISO SILVA

RÉU ELIZABETH MARIA DE SOUZA

RÉU NICOLE DA SILVA

RÉU REINALDO SILVA DA MOTA

TERCEIRO
INTERESSADO

R. M. C. AVILA & CIA. LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO BARQUETTE MARINHO
PIRES(OAB: 169465/MG)

ADVOGADO ROBERTO MARINHO PIRES(OAB:
10919/MG)

ADVOGADO ROBERTO MARINHO PIRES
JUNIOR(OAB: 58863/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PADARIA REGE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA CHICK MODA E BELEZA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO CID AVILA

ADVOGADO RODRIGO BARQUETTE MARINHO
PIRES(OAB: 169465/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA APARECIDA RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 919311b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dos documentos anexos ao certificado retro, dê-se vista às partes

bem como ao terceiro interessado, MAURÍCIO CID ÁVILA, prazo de

10 dias.

Transcorrido o prazo, façam os autos conclusos para análise da

alegada ilegitimidade passiva arguida pelo terceiro interessado

relativamente à empresa RMC ÁVILA LTDA.

Intimem-seas partes para ciência.

js

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010144-31.2014.5.03.0132
AUTOR CINTIA APARECIDA RAIMUNDO

ADVOGADO CAROLINE ALESSANDRA NUNES
FERREIRA(OAB: 130048/MG)

ADVOGADO LILIAN GOLDNER MARTIN(OAB:
142051/MG)

ADVOGADO OTTO PEREIRA DE CASTRO(OAB:
70747/MG)

RÉU PRO MALHAS COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE LUIZ MAULER JUNIOR(OAB:
65966/MG)

RÉU ELZA LAISO SILVA

RÉU ELIZABETH MARIA DE SOUZA

RÉU NICOLE DA SILVA

RÉU REINALDO SILVA DA MOTA

TERCEIRO
INTERESSADO

R. M. C. AVILA & CIA. LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO BARQUETTE MARINHO
PIRES(OAB: 169465/MG)

ADVOGADO ROBERTO MARINHO PIRES(OAB:
10919/MG)

ADVOGADO ROBERTO MARINHO PIRES
JUNIOR(OAB: 58863/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PADARIA REGE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA CHICK MODA E BELEZA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO CID AVILA

ADVOGADO RODRIGO BARQUETTE MARINHO
PIRES(OAB: 169465/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO MALHAS COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 919311b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dos documentos anexos ao certificado retro, dê-se vista às partes

bem como ao terceiro interessado, MAURÍCIO CID ÁVILA, prazo de

10 dias.

Transcorrido o prazo, façam os autos conclusos para análise da

alegada ilegitimidade passiva arguida pelo terceiro interessado

relativamente à empresa RMC ÁVILA LTDA.

Intimem-seas partes para ciência.

js

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010867-69.2022.5.03.0132
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM EST

BANCARIOS DE BARBACENA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f524f9

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, respeitadas as cautelas de praxe.

Atentem-se as partes de que possíveis alterações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualizam automaticamente o

cadastro destes no PJE quando da devolução dos autos a esta

Instância, cabendo então aos procuradores promoverem a sua

habilitação junto à 1ª Instância imediatamente após o retorno dos

autos, conforme artigos 3º e 5º da Resolução 185/17 do CSJT.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.
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    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010341-10.2019.5.03.0132
AUTOR GABRIEL RODRIGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIANE ANDRADE VIEIRA
CHAVES(OAB: 50276/MG)

RÉU MOBILIADORA MAGALHAES LTDA

ADVOGADO MIGUEL HENRIQUE
VALADARES(OAB: 88332/MG)

ADVOGADO JULIANA DE CASTRO
MANGUALDE(OAB: 95200/MG)

TESTEMUNHA CELSO BERNARDO CARDOSO
JUNIOR

TESTEMUNHA AGOSTINHO CLEMENTE

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBILIADORA MAGALHAES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ec9cf5

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Agravo de Petição interposto pela reclamada, conforme

id. 71f43a9, em seu regular efeito.

Contraminuta da parte adversa apresentada no id. 25daed9.

Remetam-se os autos ao Eg, TRT da 3ª Região, com as

homenagens de estilo, para a análise do recurso interposto.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010867-69.2022.5.03.0132
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM EST

BANCARIOS DE BARBACENA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM EST BANCARIOS DE BARBACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f524f9

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, respeitadas as cautelas de praxe.

Atentem-se as partes de que possíveis alterações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualizam automaticamente o

cadastro destes no PJE quando da devolução dos autos a esta

Instância, cabendo então aos procuradores promoverem a sua

habilitação junto à 1ª Instância imediatamente após o retorno dos

autos, conforme artigos 3º e 5º da Resolução 185/17 do CSJT.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010341-10.2019.5.03.0132
AUTOR GABRIEL RODRIGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIANE ANDRADE VIEIRA
CHAVES(OAB: 50276/MG)

RÉU MOBILIADORA MAGALHAES LTDA

ADVOGADO MIGUEL HENRIQUE
VALADARES(OAB: 88332/MG)

ADVOGADO JULIANA DE CASTRO
MANGUALDE(OAB: 95200/MG)

TESTEMUNHA CELSO BERNARDO CARDOSO
JUNIOR

TESTEMUNHA AGOSTINHO CLEMENTE

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL RODRIGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ec9cf5

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Agravo de Petição interposto pela reclamada, conforme

id. 71f43a9, em seu regular efeito.

Contraminuta da parte adversa apresentada no id. 25daed9.

Remetam-se os autos ao Eg, TRT da 3ª Região, com as

homenagens de estilo, para a análise do recurso interposto.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010062-48.2024.5.03.0132
AUTOR JOSE MARIA CLEMENTINO

ADVOGADO LUCAS VICENTE DUTRA
NUNES(OAB: 216159/MG)

RÉU JOAO BATISTA PINTO CPF:
053.685.126-35

ADVOGADO MARCELO GERVASIO
GUERRA(OAB: 115447/MG)

RÉU PANTANAL RC FLORESTAS LTDA

ADVOGADO MARCELO GERVASIO
GUERRA(OAB: 115447/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA PINTO CPF: 053.685.126-35

  - PANTANAL RC FLORESTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 963141b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que o reclamante deste processo e aquele dos autos

de nº 0011030-70.2023.5.03.0049 exerciam a mesma função, no

mesmo local de prestação de serviços e, ainda, que a reclamada foi

representada na diligência pericial pelo encarregado Gilvam,

conforme consta do laudo anexado sob o id. 03e0dd5, defiro a

utilização do referido documento como prova emprestada.

Dê-se vista aos reclamados acerca do laudo pericial de id. 03e0dd5,

pelo prazo de 5 dias.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011038-89.2023.5.03.0132
AUTOR AILTON SANTOS DA ROCHA

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA RUFFO
LIMA(OAB: 174787/MG)

RÉU PANTANAL SUL FLORESTAS LTDA

ADVOGADO MARCELO GERVASIO
GUERRA(OAB: 115447/MG)

RÉU PANTANAL RC FLORESTAS LTDA

ADVOGADO MARCELO GERVASIO
GUERRA(OAB: 115447/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANTANAL RC FLORESTAS LTDA

  - PANTANAL SUL FLORESTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79e5e8d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que o reclamante destes autos e aquele dos autos de

n. 0011030-70.2023.5.03.0049 exerciam a mesma função, no

mesmo local de prestação de serviços e ainda, que a reclamada foi

representada na diligência pericial pelo encarregado Gilvam,

conforme consta do laudo anexado sob o ID 970c833, defiro a

utilização da prova emprestada.

Dê-se vista à reclamada acerca do laudo pericial de ID 970c833,

pelo prazo de 5 dias.

jg

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011038-89.2023.5.03.0132
AUTOR AILTON SANTOS DA ROCHA

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA RUFFO
LIMA(OAB: 174787/MG)

RÉU PANTANAL SUL FLORESTAS LTDA

ADVOGADO MARCELO GERVASIO
GUERRA(OAB: 115447/MG)

RÉU PANTANAL RC FLORESTAS LTDA

ADVOGADO MARCELO GERVASIO
GUERRA(OAB: 115447/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON SANTOS DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79e5e8d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que o reclamante destes autos e aquele dos autos de

n. 0011030-70.2023.5.03.0049 exerciam a mesma função, no

mesmo local de prestação de serviços e ainda, que a reclamada foi

representada na diligência pericial pelo encarregado Gilvam,

conforme consta do laudo anexado sob o ID 970c833, defiro a

utilização da prova emprestada.

Dê-se vista à reclamada acerca do laudo pericial de ID 970c833,

pelo prazo de 5 dias.

jg

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010759-06.2023.5.03.0132
AUTOR GENESIO PEREIRA DE MATOS

ADVOGADO JAIRO EDUARDO LELES(OAB:
71619/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO PEREIRA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f02d17e

proferida nos autos.

Vistos os autos.

O recurso da parte autora é formalmente próprio, tempestivo e

subscrito por procuradores(as) regularmente constituídos(as).

A parte autora encontra-se dispensada do recolhimento de custas

(art. 790 da CLT).

Destarte, preenchidos os requisitos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, respeitadas as cautelas de praxe.

Atentem-se as partes de que possíveis alterações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualizam automaticamente o

cadastro destes no PJE quando da devolução dos autos a esta

Instância, cabendo então aos procuradores promoverem a sua

habilitação junto à 1ª Instância imediatamente após o retorno dos

autos, conforme artigos 3º e 5º da Resolução 185/17 do CSJT.

jg

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010759-06.2023.5.03.0132

AUTOR GENESIO PEREIRA DE MATOS

ADVOGADO JAIRO EDUARDO LELES(OAB:
71619/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f02d17e

proferida nos autos.

Vistos os autos.

O recurso da parte autora é formalmente próprio, tempestivo e

subscrito por procuradores(as) regularmente constituídos(as).

A parte autora encontra-se dispensada do recolhimento de custas

(art. 790 da CLT).

Destarte, preenchidos os requisitos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, respeitadas as cautelas de praxe.

Atentem-se as partes de que possíveis alterações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualizam automaticamente o

cadastro destes no PJE quando da devolução dos autos a esta

Instância, cabendo então aos procuradores promoverem a sua

habilitação junto à 1ª Instância imediatamente após o retorno dos

autos, conforme artigos 3º e 5º da Resolução 185/17 do CSJT.

jg

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010342-29.2018.5.03.0132
AUTOR JOSE ANTONIO PINTO

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)
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ADVOGADO JOSE MARIA FERES(OAB:
20181/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA STEFANI DE MOURA E
SILVA CURI(OAB: 114349/MG)

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

RÉU JARI TRINDADE MENDONCA & CIA
LTDA

RÉU SANDRA PORTES MENDONCA

ADVOGADO PAULO CESAR ALVES DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 205313/MG)

RÉU JARI TRINDADE MENDONCA
LANTERNAGEM

ADVOGADO HILTON CLEBER DA SILVA(OAB:
166344/MG)

ADVOGADO ANA CRISTINA ALMEIDA
RIGOTTI(OAB: 63871/MG)

RÉU JARI TRINDADE MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FISON ESTETICA AUTOMOTIVA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

´DETRANSP

ARREMATANTE RAFAEL ALVES DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA PORTES MENDONÇA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8255e94

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o exequente para vista da carta precatória devolvida,

conforme id. 04e667f, pelo prazo de 10 dias, devendo requerer o

que reputar útil ao prosseguimento da execução.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011074-78.2016.5.03.0132
AUTOR CELIO VICENTE DE PAULA

ADVOGADO DIEGO DISCACCIATI
APPOLINARIO(OAB: 139563/MG)

ADVOGADO MURILLO BARROS CORREA
NETTO(OAB: 166441/MG)

RÉU MARCIO ANTONIO ALVES - ME

ADVOGADO FABIO BATISTA DE SA(OAB:
66067/MG)

ADVOGADO ANUAR KILSON FILHO(OAB:
66087/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

D'GRANEL TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS (agência de Barbacena) -

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO ALVES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd520d5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Expeça-se alvará (SIF) para transferência do saldo existente na

conta judicial nº 0099.042.01529240-7, para a conta bancária de

titularidade do reclamado, MARCIO ANTONIO ALVES (CPF

194.763.296-53), cujos dados são: Banco Bradesco, Agência 507,

Conta 42747-0.

Após, aguarde-se a manifestação da autarquia previdenciária (ofício

de id-5c6b395).

js

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010381-84.2022.5.03.0132
EXEQUENTE ANDREASA DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO OTTO PEREIRA DE CASTRO(OAB:
70747/MG)

EXECUTADO MM AMBIENTAL LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HELAYNE CRISTINA LUIZ CUNHA
SILVA(OAB: 190431/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

ADVOGADO ANAMARIA BARBOSA EBRAM
FERNANDES(OAB: 238926/SP)

ADVOGADO NATALIA FRANCO MASSUIA E
MARCONDES(OAB: 374334/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREASA DOS SANTOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ef3801

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8325
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos os autos.

Revejo o despacho anterior para, antes, determinar a intimação da

reclamante para vista da manifestação da executada, por 5 dias,

para requerer o que entender de direito.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010381-84.2022.5.03.0132
EXEQUENTE ANDREASA DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO OTTO PEREIRA DE CASTRO(OAB:
70747/MG)

EXECUTADO MM AMBIENTAL LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HELAYNE CRISTINA LUIZ CUNHA
SILVA(OAB: 190431/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

ADVOGADO ANAMARIA BARBOSA EBRAM
FERNANDES(OAB: 238926/SP)

ADVOGADO NATALIA FRANCO MASSUIA E
MARCONDES(OAB: 374334/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MM AMBIENTAL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ef3801

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Revejo o despacho anterior para, antes, determinar a intimação da

reclamante para vista da manifestação da executada, por 5 dias,

para requerer o que entender de direito.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011377-29.2015.5.03.0132
AUTOR GIRLANEA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ROCHA
CARDOSO(OAB: 160562/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA STEFANI DE MOURA E
SILVA CURI(OAB: 114349/MG)

ADVOGADO JOSE MARIA FERES(OAB:
20181/MG)

RÉU OFICINA METALSUL LTDA - ME

ADVOGADO PHILLIPE FRANCO DIEGO OLIVEIRA
SILVA NOGUEIRA(OAB: 109386/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Luiz Carlos Marques

ADVOGADO MARCO ESTEVAO BOMFIM DA
SILVA(OAB: 69693/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VEÍCULO(endereço)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLANEA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0b0ac7

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a exequente para vista da certidão do Oficial de Justiça de

id. f556eb1 pelo prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, sem necessidade de nova

manifestação, aguarde-se o prazo em curso no processo.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010856-40.2022.5.03.0132
AUTOR MARCIO LUIZ JOSE DA SILVA

ADVOGADO TATIANE VANUZA DA COSTA(OAB:
158316/MG)

ADVOGADO EDER FELIPE GONZAGA
AGUIAR(OAB: 192753/MG)

RÉU CARLOS EDUARDO MARTINS

ADVOGADO PABLO DA SILVA(OAB: 113635/MG)

ADVOGADO PAULO AFONSO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 113393/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 547f24a

proferida nos autos.

Vistos.

As partes manifestaram ciência acerca da atualização das contas e
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não apresentaram impugnação.

Assim, homologa-se a atualização das contas de ID bd657ac.

O débito exequendo passa a ser de R$ 6.714,64 (atualizado até

29/02/2024).

Desnecessária a intimação da União.

Considerando o disposto no artigo 878 da CLT, cite-se o reclamado,

na pessoa do procurador constituído nos autos (artigo 513, § 2º, I,

do CPC), para quitar o débito ou garantir a execução no valor de

R$6.417,50, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora (artigo 880

da CLT).

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010524-73.2022.5.03.0132
AUTOR THAIS ALESSANDRA FERREIRA

ADVOGADO LAIS CEOLIN DA SILVA(OAB:
199221/MG)

ADVOGADO LAILA CRISTINA NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 136190/MG)

RÉU MOVEIS E PLANEJADOS JIREH
LTDA

ADVOGADO PAULO AFONSO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 113393/MG)

RÉU JONAS RIBEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL matrícula 36.494

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVEIS E PLANEJADOS JIREH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68a19ef

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que o procurador da empresa executada é o

signatário dos Embargos à Execução opostos pelo 2º executado,

desnecessária a confirmação da recepção da intimação postal (de

id-c1c1bd9), porquanto devidamente ciente da Sentença de id-

3ad0fbd.

Transcorrido in albis o prazo para interposição de agravo, intime-se

o exequente a requerer o que entender de direito, prazo de 05 dias.

js

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010484-04.2016.5.03.0132
AUTOR JOSE HUMBERTO FILHO

ADVOGADO MANOEL HELENA NETO(OAB:
137487/MG)

RÉU GERALTEST SERVICOS DE
INSPECAO E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

RÉU LIEGE MOREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JANDER AMARAL CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 55292/BA)

RÉU ILDEU RODRIGUES DA SILVA

RÉU MENDES JUNIOR TRADING E
ENGENHARIA S A

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ DE MATOS
XAVIER(OAB: 86896/MG)

RÉU WALLACE MOREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JANDER AMARAL CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 55292/BA)

RÉU GERALTEC SERVICOS DE
INSPECAO E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RÉU GERALTEC CONSULTORIA EM
EQUIPAMENTOS LTDA

RÉU HUDSON MOREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JANDER AMARAL CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 55292/BA)

RÉU JOSE GERALDO RODRIGUES

ADVOGADO JANDER AMARAL CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 55292/BA)

TESTEMUNHA JOSE PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO SANTAROSA MARTINS

TESTEMUNHA CLEBER SIMOES SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA JARDEL MAGNO PAULO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HUMBERTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20833d2

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Do ofício oriundo da MM. 36ª Vara do Trabalho de Salvador, anexo

sob id-8c833e1, dê-se vista ao exequente, prazo de 05 dias.

Intime-se.

js

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010512-06.2015.5.03.0132
AUTOR JAYME FRANCISCO FELICIANO

ADVOGADO PATRICES DE SA AFONSO DO VALE
PEREIRA(OAB: 80384/MG)

RÉU ALVIM JOSE DUARTE

RÉU Espolio de Alvim José Duarte np de
Lourdes Duarte

ADVOGADO ALEXANDRE MUNIZ FERES DE
LIMA(OAB: 99586/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espolio de Alvim José Duarte np de Lourdes Duarte

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 381c684

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da verificação de saldo remanescente no processo, no valor

atual de R$ 195,44, intime-se o Espólio de Alvim José Duarte, na

pessoa de Lourdes Duarte, por intermédio de seu procurador, para,

no prazo de 5 dias, fornecer dados bancários para transferência de

seu crédito.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010524-73.2022.5.03.0132
AUTOR THAIS ALESSANDRA FERREIRA

ADVOGADO LAIS CEOLIN DA SILVA(OAB:
199221/MG)

ADVOGADO LAILA CRISTINA NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 136190/MG)

RÉU MOVEIS E PLANEJADOS JIREH
LTDA

ADVOGADO PAULO AFONSO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 113393/MG)

RÉU JONAS RIBEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL matrícula 36.494

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS ALESSANDRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68a19ef

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que o procurador da empresa executada é o

signatário dos Embargos à Execução opostos pelo 2º executado,

desnecessária a confirmação da recepção da intimação postal (de

id-c1c1bd9), porquanto devidamente ciente da Sentença de id-

3ad0fbd.

Transcorrido in albis o prazo para interposição de agravo, intime-se

o exequente a requerer o que entender de direito, prazo de 05 dias.

js

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010501-30.2022.5.03.0132
AUTOR FIRMO JOSE VENTURA

ADVOGADO RAFAELA NOEMIA FONTORA(OAB:
149945/MG)

RÉU MARIA DA GLORIA DE ARAUJO
AFONSO

ADVOGADO JAIR DALESSI PEREIRA
JUNIOR(OAB: 82565/MG)

ADVOGADO PHILLIPE FRANCO DIEGO OLIVEIRA
SILVA NOGUEIRA(OAB: 109386/MG)

RÉU GISLANE ARAUJO AFONSO

ADVOGADO PHILLIPE FRANCO DIEGO OLIVEIRA
SILVA NOGUEIRA(OAB: 109386/MG)

ADVOGADO JAIR DALESSI PEREIRA
JUNIOR(OAB: 82565/MG)

RÉU ADEMILSON ARAUJO AFONSO

ADVOGADO PHILLIPE FRANCO DIEGO OLIVEIRA
SILVA NOGUEIRA(OAB: 109386/MG)

ADVOGADO JAIR DALESSI PEREIRA
JUNIOR(OAB: 82565/MG)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON ARAUJO AFONSO

  - GISLANE ARAUJO AFONSO

  - MARIA DA GLORIA DE ARAUJO AFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e86f8b4

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada ao pagamento das contribuições

previdenciárias pelo valor apurado, R$ 313,50, em 5 dias, sob pena

de penhora.

Decorrido o prazo sem cumprimento, ao SisbaJud em face dos
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réus.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010501-30.2022.5.03.0132
AUTOR FIRMO JOSE VENTURA

ADVOGADO RAFAELA NOEMIA FONTORA(OAB:
149945/MG)

RÉU MARIA DA GLORIA DE ARAUJO
AFONSO

ADVOGADO JAIR DALESSI PEREIRA
JUNIOR(OAB: 82565/MG)

ADVOGADO PHILLIPE FRANCO DIEGO OLIVEIRA
SILVA NOGUEIRA(OAB: 109386/MG)

RÉU GISLANE ARAUJO AFONSO

ADVOGADO PHILLIPE FRANCO DIEGO OLIVEIRA
SILVA NOGUEIRA(OAB: 109386/MG)

ADVOGADO JAIR DALESSI PEREIRA
JUNIOR(OAB: 82565/MG)

RÉU ADEMILSON ARAUJO AFONSO

ADVOGADO PHILLIPE FRANCO DIEGO OLIVEIRA
SILVA NOGUEIRA(OAB: 109386/MG)

ADVOGADO JAIR DALESSI PEREIRA
JUNIOR(OAB: 82565/MG)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRMO JOSE VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e86f8b4

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada ao pagamento das contribuições

previdenciárias pelo valor apurado, R$ 313,50, em 5 dias, sob pena

de penhora.

Decorrido o prazo sem cumprimento, ao SisbaJud em face dos

réus.

BARBACENA/MG, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010115-29.2024.5.03.0132
AUTOR MARIA ANGELICA DA COSTA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE MAYUMI
VALERIO(OAB: 119544/MG)

RÉU VERA LUCIA DIAS COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELICA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df007b5

proferido nos autos.

Vistos.

Por um equívoco, não foi determinada a notificação da reclamada

para a audiência inicial.

Por este motivo, adia-se a audiência para 07/05/2024 às 14h30min.

Intime-se a autora, por intermédio de seu procurador, por telefone

(32 9 8857-6529) ou e-mail (mariohenriquemayumi@gmail.com).

Notifique-se a reclamada.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010877-79.2023.5.03.0132
AUTOR ANA PAULA CARDOSO DE ASSIS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE JESUS
SILVA(OAB: 224599/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 210908/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA STEFANI DE MOURA E
SILVA CURI(OAB: 114349/MG)

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)

RÉU JR HIGIENIZACAO LIMITADA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU DROGARIA ARAUJO S A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO BRAULIO AUGUSTO BRUNELLI
FAJARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAUJO S A

  - JR HIGIENIZACAO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1357a0e

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Indefiro a dilação de prazo requerida pela primeira executada uma

vez que se cuida de prazo legal.
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Intime-se.

Oportunamente e após o decurso do prazo para pagamento da

execução, conclusos para determinação de acesso ao Sisbajud.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0101200-24.2009.5.03.0132
AUTOR MARIA DO CARMO DA SILVA

ADVOGADO OTTO PEREIRA DE CASTRO(OAB:
70747/MG)

ADVOGADO LILIAN GOLDNER MARTIN(OAB:
142051/MG)

RÉU SAMIR CASTELO OLYMPIO

ADVOGADO RAIANE FONSECA OLYMPIO(OAB:
176396/MG)

RÉU ALINE ALVES DE HOLANDA

ADVOGADO HEUGEM SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
115305/MG)

RÉU ZL AMBIENTAL LTDA

ARREMATANTE LUCAS CAMPOS FARNESE

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 263f9b9

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a exequente para, no prazo de 10 dias, comprovar a

habilitação de seu crédito perante o administrador judicial da

primeira executada.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010054-71.2024.5.03.0132
AUTOR MARCUS VINICIUS SANTANA

ADVOGADO MICHEL DE OLIVEIRA FRAGA(OAB:
223428/MG)

ADVOGADO WELFANE NEVES DA COSTA(OAB:
117700/MG)

ADVOGADO FREDERICO JOSE BERTOLIN(OAB:
225002/MG)

RÉU CG13 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DIAS DE PAULA
CASTRO(OAB: 80950/MG)

ADVOGADO ana carolina do carmo alves da
silva(OAB: 86994/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8e13e9

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a presunção derivada da cláusula de silêncio, reputo adimplida

a avença.

Devidamente lançado o valor da transação para fins estatísticos.

Intimem-se.

Arquivem-se os autos.

js

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010310-48.2023.5.03.0132
AUTOR SOLANGE DO NASCIMENTO

ADVOGADO JAIR DALESSI PEREIRA
JUNIOR(OAB: 82565/MG)

ADVOGADO PATRICES DE SA AFONSO DO VALE
PEREIRA(OAB: 80384/MG)

RÉU ALVARO FARIA GROSSI

RÉU PAPELARIA CIDADE DAS ROSAS DE
BARBACENA LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GUTTENBERG
PIRES(OAB: 93056/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAPELARIA CIDADE DAS ROSAS DE BARBACENA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50260b3

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Convolo em penhora os valores depositados, oriundos dos autos

0010622-92.2021.5.03.0132.

Intime-se a reclamada para ciência, por 5 dias.

Intime-se a autora a informar nos autos os dados bancários para

oportuna transferência, ficando autorizada a expedição de alvará
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para tal fim, oportunamente.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010310-48.2023.5.03.0132
AUTOR SOLANGE DO NASCIMENTO

ADVOGADO JAIR DALESSI PEREIRA
JUNIOR(OAB: 82565/MG)

ADVOGADO PATRICES DE SA AFONSO DO VALE
PEREIRA(OAB: 80384/MG)

RÉU ALVARO FARIA GROSSI

RÉU PAPELARIA CIDADE DAS ROSAS DE
BARBACENA LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GUTTENBERG
PIRES(OAB: 93056/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50260b3

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Convolo em penhora os valores depositados, oriundos dos autos

0010622-92.2021.5.03.0132.

Intime-se a reclamada para ciência, por 5 dias.

Intime-se a autora a informar nos autos os dados bancários para

oportuna transferência, ficando autorizada a expedição de alvará

para tal fim, oportunamente.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010060-49.2022.5.03.0132
AUTOR JOSE RONALDO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA ABRAS RIBEIRO ALVES
DO VALLE(OAB: 119038/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

PERITO MATHEUS DE VASCONCELLOS
GOMES JUNIOR

PERITO RICARDO SANTAROSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ATUAL DE TRANSPORTES

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c15c1fc

proferido nos autos.

Vistos os autos

Intime-se a reclamada a informar os dados bancários para

devolução do saldo remanescente, em 5 dias, ficando autorizada a

expedição de alvará para tal fim.

Comprovada a transferência, já tendo decorrido o prazo recursal,

arquivem-se os autos.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010054-71.2024.5.03.0132
AUTOR MARCUS VINICIUS SANTANA

ADVOGADO MICHEL DE OLIVEIRA FRAGA(OAB:
223428/MG)

ADVOGADO WELFANE NEVES DA COSTA(OAB:
117700/MG)

ADVOGADO FREDERICO JOSE BERTOLIN(OAB:
225002/MG)

RÉU CG13 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DIAS DE PAULA
CASTRO(OAB: 80950/MG)

ADVOGADO ana carolina do carmo alves da
silva(OAB: 86994/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CG13 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8e13e9

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a presunção derivada da cláusula de silêncio, reputo adimplida

a avença.

Devidamente lançado o valor da transação para fins estatísticos.

Intimem-se.

Arquivem-se os autos.
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BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010859-58.2023.5.03.0132
AUTOR PAULO ROBERTO EUGENIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO OTTO PEREIRA DE CASTRO(OAB:
70747/MG)

RÉU VERONA SERVICOS GERAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RÉU PALMYRA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE SILICIO METALICO E
RECURSOS NATURAIS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA FATIMA FERNANDES
VELOZO(OAB: 187613/SP)

PERITO FLAVIO ANSELMO COSTA SAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALMYRA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE SILICIO
METALICO E RECURSOS NATURAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe6ff31

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Indefiro o requerimento de realização de nova prova pericial,

considerando que não há nos autos nem sequer indício de que os

critérios e avaliações considerados pelo perito estejam em

desacordo com as exigências legais, tampouco de que tenha

resultado em conclusão que não correspondesse à realidade

vivenciada pelo reclamante.

Pelo contrário, depreende-se mero inconformismo da segunda

reclamada com a conclusão pericial, o que não tem o condão de

ensejar a sua nulidade, ante a inexistência de razões fáticas e/ou

jurídicas aptas a justificar a destituição do perito e a realização de

nova prova técnica.

Ademais, o magistrado não está adstrito à conclusão do laudo

pericial, podendo decidir livremente a respeito da existência ou não

de agente insalubre, levando-se em consideração, ainda, as demais

provas a serem produzidas, como por exemplo, a prova oral.

Intime-se a segunda reclamada para ciência.

Aguarde-se a realização da audiência designada.

jg

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010690-81.2017.5.03.0132
AUTOR JOSE ANTONIO AUGUSTO

ADVOGADO MARIA CELIA JUNQUEIRA DE
CASTRO(OAB: 57246/MG)

ADVOGADO TIAGO CAMARGO JUNQUEIRA DE
CASTRO(OAB: 103112/MG)

RÉU ENCEL ENGENHARIA DE
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO COSTA DE MELLO
PAIVA(OAB: 118202/MG)

TESTEMUNHA CLAUDIO ROBERTO XAVIER

PERITO BRAULIO AUGUSTO BRUNELLI
FAJARDO

TESTEMUNHA SIMAO LUIS SECUNDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5ceb9

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registro os valore pagos/recolhidos.

Intime-se a ré ao pagamento do remanescente devido a título de

contribuição previdenciária, preferencialmente por meio de GPS ou

DARF, no valor de R$ 10.650,25, em 5 dias, sob pena de penhora.

Comprovado o pagamento, se por depósito judicial, proceda-se aos

atos necessários ao pagamento.

Cumpridas as determinações, não havendo mais saldo em conta,

arquivem-se estes autos.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010690-81.2017.5.03.0132
AUTOR JOSE ANTONIO AUGUSTO

ADVOGADO MARIA CELIA JUNQUEIRA DE
CASTRO(OAB: 57246/MG)

ADVOGADO TIAGO CAMARGO JUNQUEIRA DE
CASTRO(OAB: 103112/MG)

RÉU ENCEL ENGENHARIA DE
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
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ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO COSTA DE MELLO
PAIVA(OAB: 118202/MG)

TESTEMUNHA CLAUDIO ROBERTO XAVIER

PERITO BRAULIO AUGUSTO BRUNELLI
FAJARDO

TESTEMUNHA SIMAO LUIS SECUNDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCEL ENGENHARIA DE CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5ceb9

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registro os valore pagos/recolhidos.

Intime-se a ré ao pagamento do remanescente devido a título de

contribuição previdenciária, preferencialmente por meio de GPS ou

DARF, no valor de R$ 10.650,25, em 5 dias, sob pena de penhora.

Comprovado o pagamento, se por depósito judicial, proceda-se aos

atos necessários ao pagamento.

Cumpridas as determinações, não havendo mais saldo em conta,

arquivem-se estes autos.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010689-44.2023.5.03.0049
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM EST

BANCARIOS DE BARBACENA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM EST BANCARIOS DE BARBACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 062d683

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando o pagamento efetuado pela reclamada, ao

SISBAJUD para desbloqueios de eventuais valores já bloqueados

em face da reclamada.

Intime-se o autor a fornecer dados bancários para transferência de

seu crédito, prazo de 5 dias.

jg

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0057600-21.2007.5.03.0132
AUTOR KATIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO OTTO PEREIRA DE CASTRO(OAB:
70747/MG)

RÉU WADIH JOSE FERREIRA FILHO

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA REIS
FERREIRA(OAB: 174885/MG)

ADVOGADO AFONSO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 61002/MG)

RÉU FERREIRA PAES LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA REIS
FERREIRA(OAB: 174885/MG)

ADVOGADO AFONSO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 61002/MG)

RÉU PADARIA MASFF LTDA - EPP

ADVOGADO AFONSO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 61002/MG)

RÉU BEATRIZ HELENA REIS FERREIRA

ADVOGADO AFONSO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 61002/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32c4d31

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a próxima data designada para realização do leilão,

15/04/2024.

Dê-se ciência às partes.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0057600-21.2007.5.03.0132
AUTOR KATIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO OTTO PEREIRA DE CASTRO(OAB:
70747/MG)

RÉU WADIH JOSE FERREIRA FILHO

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA REIS
FERREIRA(OAB: 174885/MG)

ADVOGADO AFONSO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 61002/MG)

RÉU FERREIRA PAES LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA REIS
FERREIRA(OAB: 174885/MG)

ADVOGADO AFONSO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 61002/MG)

RÉU PADARIA MASFF LTDA - EPP

ADVOGADO AFONSO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 61002/MG)

RÉU BEATRIZ HELENA REIS FERREIRA

ADVOGADO AFONSO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 61002/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ HELENA REIS FERREIRA

  - FERREIRA PAES LTDA - ME

  - PADARIA MASFF LTDA - EPP

  - WADIH JOSE FERREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32c4d31

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a próxima data designada para realização do leilão,

15/04/2024.

Dê-se ciência às partes.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010195-90.2024.5.03.0132
AUTOR RAFAELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUISA ROSSETO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 113519/PR)

RÉU MARIA JOSE LIGUORI GOYATA

ADVOGADO SARAH DA SILVA LIMA(OAB:
215426/MG)

ADVOGADO BARBARA HELENA PAIVA
TRINDADE(OAB: 196487/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE LIGUORI GOYATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcd9481

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a discordância da reclamada na tramitação dos autos pelo

Juízo 100% digital, retifique-se a autuação, retirando-se o registro

desta modalidade.

A realização da audiência se dará de forma presencial, ficando

facultada, porém, a presença das partes e dos procuradores de

forma te lepresenc ia l ,  a t ravés do l ink  h t tps : / / t r t3 - jus-

br .zoom.us/my/v t2 .barbacena -  ID nº  546 241 0993.

Quanto à manifestação da reclamante e documento anexado (ID

ad23a6d), ficam os mesmos mantidos, eis que ainda não se

encontra preclusa a produção de prova documental.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes.

jg

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010195-90.2024.5.03.0132
AUTOR RAFAELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUISA ROSSETO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 113519/PR)

RÉU MARIA JOSE LIGUORI GOYATA

ADVOGADO SARAH DA SILVA LIMA(OAB:
215426/MG)

ADVOGADO BARBARA HELENA PAIVA
TRINDADE(OAB: 196487/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcd9481

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a discordância da reclamada na tramitação dos autos pelo
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Juízo 100% digital, retifique-se a autuação, retirando-se o registro

desta modalidade.

A realização da audiência se dará de forma presencial, ficando

facultada, porém, a presença das partes e dos procuradores de

forma te lepresenc ia l ,  a t ravés do l ink  h t tps : / / t r t3 - jus-

br .zoom.us/my/v t2 .barbacena -  ID nº  546 241 0993.

Quanto à manifestação da reclamante e documento anexado (ID

ad23a6d), ficam os mesmos mantidos, eis que ainda não se

encontra preclusa a produção de prova documental.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes.

jg

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011026-75.2023.5.03.0132
AUTOR RAMON SALDANHA VIEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE JESUS
SILVA(OAB: 224599/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 210908/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA STEFANI DE MOURA E
SILVA CURI(OAB: 114349/MG)

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)

RÉU TERRASA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA TALAMO(OAB:
152574/MG)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

TERCEIRO
INTERESSADO

NANGEL GABRIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON SALDANHA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAMON SALDANHA VIEIRA

Fica a parte intimada para vista do laudo pericial, pelo prazo de 05

(cinco) dias.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

DINALI SAVIS DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011026-75.2023.5.03.0132

AUTOR RAMON SALDANHA VIEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE JESUS
SILVA(OAB: 224599/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 210908/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA STEFANI DE MOURA E
SILVA CURI(OAB: 114349/MG)

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)

RÉU TERRASA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA TALAMO(OAB:
152574/MG)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

TERCEIRO
INTERESSADO

NANGEL GABRIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRASA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TERRASA ENGENHARIA LTDA

Fica a parte intimada para vista do laudo pericial, pelo prazo de 05

(cinco) dias.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

DINALI SAVIS DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010624-91.2023.5.03.0132
AUTOR REGIANE DE SALES SOUZA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO PEREIRA(OAB:
110309/MG)

RÉU EDVAR TURQUETE

ADVOGADO MARCIO MOREIRA(OAB: 105673/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TESTEMUNHA ARIANY FRANCIELLY DA CRUZ
COSTA

TESTEMUNHA ELIAS TAVARES DA COSTA

TESTEMUNHA FERNANDA APARECIDA AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAR TURQUETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): EDVAR TURQUETE

Fica a parte intimada a contrarrazoar o recurso ordinário interposto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8335
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

no id- bcc1d4d, no prazo de 8 dias.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

JULIANE PINHO SOTTO MAIOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010474-47.2022.5.03.0132
AUTOR PAULO ERMOGENES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 210908/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA STEFANI DE MOURA E
SILVA CURI(OAB: 114349/MG)

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

ADVOGADO JOSE MARIA FERES(OAB:
20181/MG)

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)

RÉU MAURO ANDRE PEREIRA

ADVOGADO LUCAS MILAGRES PEREIRA(OAB:
211643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO ANDRE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d0c750

proferido nos autos.

Vistos os autos.

O resultado da consulta ao sistema RIJUD (id-1d366a3) revela que

dos registros do DETRAN consta "em circulação", o veículo de

placa GLH 1798, a despeito da restrição lançada através da

diligência RENAJUD (id-f9ae86c).

Na pesquisa RIJUD (id-13ed192), realizada em data de 22/02/24,

verifica-se que ainda consta como proprietário do veículo, Alcides

Moraes, em que pese a aquisição do referido bem pelo executado,

Sr. MAURO ANDRE PEREIRA, em data de 11/08/2020, consoante

comprova o documento de id-3e154a4.

Considerando os documentos anexos aos autos, bem como os fatos

evidenciados no processo, sinalizando que o executado é o

proprietário veículo de placa GLH 1798, determina-se a intimação

da referida parte a indicar o local onde se encontra o veículo, prazo

de 05 dias, sob pena de multa a ser arbitrada oportunamente.

js

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010823-16.2023.5.03.0132
AUTOR BRUNO HENRIQUE BRANDAO

ADVOGADO RAFAELLA XAVIER MATOS(OAB:
95598/RS)

RÉU DANIELA SENA IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO ALEX GUEDES DOS ANJOS(OAB:
94467/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26cba9a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dos autos, dê-se vista ao exequente, prazo de 05 dias para

requerer o que entender de direito.

Intime-se.

js

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010554-50.2018.5.03.0132
AUTOR RACHEL CIRINO DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO IAGO MENDES CALMETO DE
OLIVEIRA(OAB: 182774/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RACHEL CIRINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0c0a24
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proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a manifestação do réu de id-b547514, informando

que não pretende opor embargos à execução e, considerando-se

que a execução é inferior a 60 salários mínimos, expeça-se a

Requisição de Pequeno Valor para pagamento do débito.

Intimem-se.

js

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010023-51.2024.5.03.0132
CONSIGNANTE RIVELLI ALIMENTOS S/A

ADVOGADO RAFAEL JOSE DE CASTRO(OAB:
170642/MG)

ADVOGADO REGIS FELIPE CAMPOS(OAB:
153831/MG)

ADVOGADO RODRIGO BRAGA DE CASTRO(OAB:
91868/MG)

CONSIGNATÁRIO ANA CLARA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVELLI ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b429d57

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Expeça-se mandado para notificação da consignatária, ANA CLARA

SILVA BARBOSA, acerca da audiência designada, cuja diligência

deverá ser cumprida remotamente, através dos telefones (32)

99869-0863 e (32) 99976-4233, porquanto a referida parte

atualmente não reside no endereço cadastrado nos autos.

Com vistas à expedição do mandado, observe-se a Secretaria a

tramitação do processo no Juízo 100% digital.

js

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000786-13.2012.5.03.0132
AUTOR LUIZ CARLOS FONSECA VAZ

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BARROS
LELIS(OAB: 159022/MG)

ADVOGADO FELIPE NESIO SIQUEIRA(OAB:
118826/MG)

RÉU SERPAL ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RENATA MARIUCCI(OAB:
193930/SP)

RÉU SEGINUS PARTICIPACOES LTDA.

RÉU JUAN MANUEL QUIROS SADIR

ADVOGADO ROVANIA BRAIA SPOSITO(OAB:
176087/SP)

PERITO CLAUDINEY ANTONIO FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DA
FAZENDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO PAULISTANA DE
EDUCACAO, TECNOLOGIA E
CULTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FONSECA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca42e68

proferida nos autos.

Vistos.

Expeça-se Alvará SIF para transferência de R$ 5.147,84 da conta

judicial 0099.042.01528501-0 para a conta titulada por ROVÂNIA

BRAIA SPÓSITO, CPF 950.055.286-87, Banco Itaú (341), Agência

3750, conta corrente nº 28.8304-4 (dados fornecidos na

manifestação de ID 6838f88), a título de devolução ao executado de

50% do valor bloqueado no ID. B90720f (R$ 5.147,84), conforme

determinado na decisão de ID 32d2da1 e Acórdão de ID c5215ad.

Intimem-se as partes para ciência.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000786-13.2012.5.03.0132
AUTOR LUIZ CARLOS FONSECA VAZ

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BARROS
LELIS(OAB: 159022/MG)

ADVOGADO FELIPE NESIO SIQUEIRA(OAB:
118826/MG)

RÉU SERPAL ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RENATA MARIUCCI(OAB:
193930/SP)

RÉU SEGINUS PARTICIPACOES LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8337
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU JUAN MANUEL QUIROS SADIR

ADVOGADO ROVANIA BRAIA SPOSITO(OAB:
176087/SP)

PERITO CLAUDINEY ANTONIO FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DA
FAZENDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO PAULISTANA DE
EDUCACAO, TECNOLOGIA E
CULTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN MANUEL QUIROS SADIR

  - SERPAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca42e68

proferida nos autos.

Vistos.

Expeça-se Alvará SIF para transferência de R$ 5.147,84 da conta

judicial 0099.042.01528501-0 para a conta titulada por ROVÂNIA

BRAIA SPÓSITO, CPF 950.055.286-87, Banco Itaú (341), Agência

3750, conta corrente nº 28.8304-4 (dados fornecidos na

manifestação de ID 6838f88), a título de devolução ao executado de

50% do valor bloqueado no ID. B90720f (R$ 5.147,84), conforme

determinado na decisão de ID 32d2da1 e Acórdão de ID c5215ad.

Intimem-se as partes para ciência.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010386-72.2023.5.03.0132
AUTOR GERALDO PEREIRA

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

ADVOGADO IGOR PAIVA VOLPATO(OAB:
203259/MG)

ADVOGADO GERALDO MAJELA WERNECK(OAB:
166918/MG)

ADVOGADO EDEMIR GUIMARAES(OAB:
121218/MG)

ADVOGADO MARCELA CARVALHO
FLORES(OAB: 215624/MG)

RÉU J.A.PEDRO ESTACIONAMENTO
LTDA.

ADVOGADO GABRIEL DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 181363/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.PEDRO ESTACIONAMENTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c85a27

proferido nos autos.

Vistos.

Em 05/02/2024 decorreu o prazo de 10 dias para o reclamante

informar descumprimento do acordo, prevalecendo a presunção de

seu integral cumprimento, portanto.

Verifica-se da ata de audiência de ID d10e611, onde ficou

consignada a transação, que não houve a especificação das

parcelas que compõem o acordo.

Assim, intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, declinarem

as parcelas transacionadas e os respectivos valores, mantendo

correlação com os pedidos constantes da inicial, sob pena de

presunção de que a totalidade da avença refere-se a parcelas de

natureza salarial e consequente execução das contribuições

previdenciárias.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010386-72.2023.5.03.0132
AUTOR GERALDO PEREIRA

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

ADVOGADO IGOR PAIVA VOLPATO(OAB:
203259/MG)

ADVOGADO GERALDO MAJELA WERNECK(OAB:
166918/MG)

ADVOGADO EDEMIR GUIMARAES(OAB:
121218/MG)

ADVOGADO MARCELA CARVALHO
FLORES(OAB: 215624/MG)

RÉU J.A.PEDRO ESTACIONAMENTO
LTDA.

ADVOGADO GABRIEL DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 181363/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c85a27

proferido nos autos.

Vistos.
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Em 05/02/2024 decorreu o prazo de 10 dias para o reclamante

informar descumprimento do acordo, prevalecendo a presunção de

seu integral cumprimento, portanto.

Verifica-se da ata de audiência de ID d10e611, onde ficou

consignada a transação, que não houve a especificação das

parcelas que compõem o acordo.

Assim, intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, declinarem

as parcelas transacionadas e os respectivos valores, mantendo

correlação com os pedidos constantes da inicial, sob pena de

presunção de que a totalidade da avença refere-se a parcelas de

natureza salarial e consequente execução das contribuições

previdenciárias.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010264-25.2024.5.03.0132
AUTOR ANTONIA EMANUELLY LUCIANA

DOS REIS JOSE

ADVOGADO HILTON CLEBER DA SILVA(OAB:
166344/MG)

RÉU RIVELLI ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA EMANUELLY LUCIANA DOS REIS JOSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIA EMANUELLY LUCIANA DOS REIS

JOSE

Fica a parte intimada, por meio de seus procuradores, para

comparecer à audiênciauna telepresencial que será realizada no

dia 11/04/2024 12:20 horas, sob as penas dos arts. 844 e 852-H da

CLT.

Sob pena de não serem ouvidas, as testemunhas que participarem

por videoconferência estão proibidas de se deslocar para o mesmo

endereço em que estejam as partes, outras testemunhas e/ou os

advogados, a fim de atender à regra da incomunicabilidade entre os

depoentes (artigo 456 do CPC).

Link de acesso à sala virtual de audiências:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2.barbacena

ID da reunião: 546 241 0993

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

HELCIO LEONARDO RIBEIRO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010776-18.2018.5.03.0132
AUTOR JHONATAN PATRICK BERNINI

ADVOGADO PRISCILA MARIA AZEVEDO
BIANCHETTI(OAB: 134817/MG)

ADVOGADO HILTON CLEBER DA SILVA(OAB:
166344/MG)

RÉU GABRIEL CARVALHO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Pátio Mantiqueira de Barbacena

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Pátio Itajuru de Barbacena Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN PATRICK BERNINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c37b6

proferido nos autos.

Vistos.

Os veículos do executado possuem impedimento de circulação (ID

6b0ff6d), mas não foram localizados, o que impede a continuidade

dos atos de execução forçada. A liberação noticiada pelo exequente

é anterior até mesmo ao lançamento do impedimento por este

Juízo.

Intime-se o reclamante para que indique meios eficazes ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, visto que as

medidas até o momento adotadas não retornaram resultados

positivos.

O não atendimento à determinação supra ensejará o envio do

processo ao arquivo provisório onde permanecerá pelo prazo de 02

anos. Ao final deste prazo será declarada a prescrição intercorrente,

conforme previsto no art. 11-A, caput e § 1º, da CLT.

Atente-se a parte que poderá, a qualquer momento, até que se

ultime o prazo prescricional acima mencionado, indicar meios

eficientes para o prosseguimento da execução.

Intime-se.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010850-33.2022.5.03.0132
AUTOR NATALIA MATOS COUTO

ADVOGADO MARCIA CHRISTINA MOREIRA DE
MORAES(OAB: 95837/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8339
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU MAIS SORRISO CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS SORRISO CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 316c6e3

proferido nos autos.

Vistos.

Presumo cumprido o acordo, inclusive a obrigação de anotar a

CTPS, ante a ausência de insurgência da autora.

Aprovo o cálculo retro. Desse modo, valendo-se do depósito judicial

de id. 70Bb593, expeça-se alvará no SISCONDJ para pagamento

da contribuição previdenciária, no valor de R$114,75 tão somente.

O saldo restante do depósito deverá ser devolvido à ré.

Intime-se-a, novamente, para apresentar os seus dados bancários

completos.

Anoto que não há, nesta data, inscrição da ré no BNDT ou outra

reclamação trabalhista em tramitação neste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região.

fc

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010850-33.2022.5.03.0132
AUTOR NATALIA MATOS COUTO

ADVOGADO MARCIA CHRISTINA MOREIRA DE
MORAES(OAB: 95837/MG)

RÉU MAIS SORRISO CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA MATOS COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 316c6e3

proferido nos autos.

Vistos.

Presumo cumprido o acordo, inclusive a obrigação de anotar a

CTPS, ante a ausência de insurgência da autora.

Aprovo o cálculo retro. Desse modo, valendo-se do depósito judicial

de id. 70Bb593, expeça-se alvará no SISCONDJ para pagamento

da contribuição previdenciária, no valor de R$114,75 tão somente.

O saldo restante do depósito deverá ser devolvido à ré.

Intime-se-a, novamente, para apresentar os seus dados bancários

completos.

Anoto que não há, nesta data, inscrição da ré no BNDT ou outra

reclamação trabalhista em tramitação neste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região.

fc

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010013-07.2024.5.03.0132
AUTOR KENED RICHARD PIRES DA SILVA

ADVOGADO CAIO MARCIO RODRIGUES(OAB:
109845/MG)

RÉU RIVELLI ALIMENTOS S/A

ADVOGADO RODRIGO BRAGA DE CASTRO(OAB:
91868/MG)

ADVOGADO REGIS FELIPE CAMPOS(OAB:
153831/MG)

ADVOGADO RAFAEL JOSE DE CASTRO(OAB:
170642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVELLI ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 377d0e8

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a presunção derivada da cláusula de silêncio, reputo adimplida

a avença.

Devidamente lançado na estatística o valor da transação.

Intimem-se.

Arquivem-se os autos.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010013-07.2024.5.03.0132
AUTOR KENED RICHARD PIRES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8340
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CAIO MARCIO RODRIGUES(OAB:
109845/MG)

RÉU RIVELLI ALIMENTOS S/A

ADVOGADO RODRIGO BRAGA DE CASTRO(OAB:
91868/MG)

ADVOGADO REGIS FELIPE CAMPOS(OAB:
153831/MG)

ADVOGADO RAFAEL JOSE DE CASTRO(OAB:
170642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENED RICHARD PIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 377d0e8

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a presunção derivada da cláusula de silêncio, reputo adimplida

a avença.

Devidamente lançado na estatística o valor da transação.

Intimem-se.

Arquivem-se os autos.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010080-06.2023.5.03.0132
AUTOR NATALIANO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS DA SILVA REIS(OAB:
122924/MG)

RÉU ENGEMINAS ENGENHARIA E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIANO SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 259a45d

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Cumprido o acordo, resta o pagamento das contribuições

previdenciárias, cujo cálculo apontou o valor de R$ 430,76.

Citado no endereço informado pelo sócio da ré em audiência, o

prazo decorreu sem comprovação do pagamento.

Ao SisbaJud em face da ré, observado o valor da execução, R$

430,76.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010873-76.2022.5.03.0132
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM EST

BANCARIOS DE BARBACENA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE DE MORAES(OAB:
313589/SP)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea9d4a3

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dos embargos à execução opostos sob o id-9a01ff7, bem como da

impugnação à sentença de liquidação oposta no id- 649c57b, dê-se

vista às partes adversas, prazo de 05 dias para impugnação

fundamentada.

Intimem-se.

js

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010873-76.2022.5.03.0132
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM EST

BANCARIOS DE BARBACENA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE DE MORAES(OAB:
313589/SP)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8341
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM EST BANCARIOS DE BARBACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea9d4a3

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dos embargos à execução opostos sob o id-9a01ff7, bem como da

impugnação à sentença de liquidação oposta no id- 649c57b, dê-se

vista às partes adversas, prazo de 05 dias para impugnação

fundamentada.

Intimem-se.

js

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010456-89.2023.5.03.0132
AUTOR MIRIAN ROSSI FERREIRA SILVA

ADVOGADO SARAH DA SILVA LIMA(OAB:
215426/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 210908/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA STEFANI DE MOURA E
SILVA CURI(OAB: 114349/MG)

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

ADVOGADO JOSE MARIA FERES(OAB:
20181/MG)

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)

RÉU ODONTO PLAY JF CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

RÉU CIEO - CLINICA INTEGRADA E
ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA SILVA(OAB:
100479/MG)

RÉU ODONTO SANTOS DUMONT LTDA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA SILVA(OAB:
100479/MG)

PERITO WANIA DANTAS MEYER

TESTEMUNHA EUZYANNE DE FATIMA DIAS
PEREIRA

TESTEMUNHA CAMILA LOIOLA LUNA DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA DANIELA APARECIDA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN ROSSI FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad4562c

proferida nos autos.

Vistos.

Proceda-se à exclusão das contrarrazões de ID 41c41ee, conforme

requerido pela própria parte, pois constituem repetição das

contrarrazões apresentadas anteriormente (ID 9824d25).

Ambos os recursos, da parte ré (recurso ordinário, ID 9d03680) e da

parte autora (recurso adesivo, ID 297a9db), são formalmente

próprios, tempestivos e subscritos por procuradores(as)

regularmente constituídos(as).

O preparo exigido do reclamado foi comprovado a tempo e modo

pelo depósito recursal de ID 812d6d5 e recolhimento das custas

processuais de ID b4c7511).

A parte autora encontra-se dispensada do recolhimento de custas

(art. 790 da CLT).

Destarte, preenchidos os requisitos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, recebo os recursos.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, respeitadas as cautelas de praxe.

Atentem-se as partes de que possíveis alterações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualizam automaticamente o

cadastro destes no PJE quando da devolução dos autos a esta

Instância, cabendo então aos procuradores promoverem a sua

habilitação junto à 1ª Instância imediatamente após o retorno dos

autos, conforme artigos 3º e 5º da Resolução 185/17 do CSJT.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010456-89.2023.5.03.0132
AUTOR MIRIAN ROSSI FERREIRA SILVA

ADVOGADO SARAH DA SILVA LIMA(OAB:
215426/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 210908/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA STEFANI DE MOURA E
SILVA CURI(OAB: 114349/MG)

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

ADVOGADO JOSE MARIA FERES(OAB:
20181/MG)

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)

RÉU ODONTO PLAY JF CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO GUILHERME MENDES
FERREIRA(OAB: 76127/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8342
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU CIEO - CLINICA INTEGRADA E
ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA SILVA(OAB:
100479/MG)

RÉU ODONTO SANTOS DUMONT LTDA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA SILVA(OAB:
100479/MG)

PERITO WANIA DANTAS MEYER

TESTEMUNHA EUZYANNE DE FATIMA DIAS
PEREIRA

TESTEMUNHA CAMILA LOIOLA LUNA DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA DANIELA APARECIDA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIEO - CLINICA INTEGRADA E ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS LTDA

  - ODONTO PLAY JF CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

  - ODONTO SANTOS DUMONT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad4562c

proferida nos autos.

Vistos.

Proceda-se à exclusão das contrarrazões de ID 41c41ee, conforme

requerido pela própria parte, pois constituem repetição das

contrarrazões apresentadas anteriormente (ID 9824d25).

Ambos os recursos, da parte ré (recurso ordinário, ID 9d03680) e da

parte autora (recurso adesivo, ID 297a9db), são formalmente

próprios, tempestivos e subscritos por procuradores(as)

regularmente constituídos(as).

O preparo exigido do reclamado foi comprovado a tempo e modo

pelo depósito recursal de ID 812d6d5 e recolhimento das custas

processuais de ID b4c7511).

A parte autora encontra-se dispensada do recolhimento de custas

(art. 790 da CLT).

Destarte, preenchidos os requisitos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, recebo os recursos.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região, respeitadas as cautelas de praxe.

Atentem-se as partes de que possíveis alterações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualizam automaticamente o

cadastro destes no PJE quando da devolução dos autos a esta

Instância, cabendo então aos procuradores promoverem a sua

habilitação junto à 1ª Instância imediatamente após o retorno dos

autos, conforme artigos 3º e 5º da Resolução 185/17 do CSJT.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010865-02.2022.5.03.0132
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM EST

BANCARIOS DE BARBACENA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCUS GYOVANE MOREIRA
COELHO(OAB: 29489/GO)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM EST BANCARIOS DE BARBACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 969849b

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da instância superior.

O Acórdão transitado em julgado de ID b745a02 deu parcial

provimento ao recurso do exequente para determinar que o débito

objeto da condenação seja atualizado monetariamente, na fase

anterior ao ajuizamento da demanda, com base na variação do

IPCA-E e acrescido dos juros de mora previstos no caput do artigo

39 da Lei 8.177/1991 (TR).

Intime-se a perita Lilian Prado Caldeira para que proceda à

adequação das contas, no prazo de 10 dias.

Após, dê-se vista às partes, também por 10 dias.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010865-02.2022.5.03.0132
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM EST

BANCARIOS DE BARBACENA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCUS GYOVANE MOREIRA
COELHO(OAB: 29489/GO)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8343
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 969849b

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da instância superior.

O Acórdão transitado em julgado de ID b745a02 deu parcial

provimento ao recurso do exequente para determinar que o débito

objeto da condenação seja atualizado monetariamente, na fase

anterior ao ajuizamento da demanda, com base na variação do

IPCA-E e acrescido dos juros de mora previstos no caput do artigo

39 da Lei 8.177/1991 (TR).

Intime-se a perita Lilian Prado Caldeira para que proceda à

adequação das contas, no prazo de 10 dias.

Após, dê-se vista às partes, também por 10 dias.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010265-10.2024.5.03.0132
AUTOR MAIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO EDIRLENA DO CARMO
NASCIMENTO DA SILVA(OAB:
147240/MG)

RÉU BARBOSA & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIGUEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): MAIGUEL DOS SANTOS

Fica a parte intimada, por meio de seus procuradores, para

comparecer à audiênciauna telepresencial que será realizada no

dia 11/04/2024 12:40 horas, sob as penas dos arts. 844 e 852-H da

CLT.

Sob pena de não serem ouvidas, as testemunhas que participarem

por videoconferência estão proibidas de se deslocar para o mesmo

endereço em que estejam as partes, outras testemunhas e/ou os

advogados, a fim de atender à regra da incomunicabilidade entre os

depoentes (artigo 456 do CPC).

Link de acesso à sala virtual de audiências:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2.barbacena

ID da reunião: 546 241 0993

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

HELCIO LEONARDO RIBEIRO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010526-43.2022.5.03.0132
AUTOR MARCUS VINICIUS ROSA DE MELO

ADVOGADO LEONARDO JOSE LOPES
GABRIEL(OAB: 85633/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DA COSTA(OAB:
103272/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DE ANDRADE
CANHESTRO(OAB: 123359/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS ROSA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 756e845

proferida nos autos.

Vistos.

Ante os pagamentos efetuados, declaro extinta a execução, com

fundamento no art. 924, II do CPC.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

        ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010526-43.2022.5.03.0132
AUTOR MARCUS VINICIUS ROSA DE MELO

ADVOGADO LEONARDO JOSE LOPES
GABRIEL(OAB: 85633/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DA COSTA(OAB:
103272/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DE ANDRADE
CANHESTRO(OAB: 123359/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8344
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 756e845

proferida nos autos.

Vistos.

Ante os pagamentos efetuados, declaro extinta a execução, com

fundamento no art. 924, II do CPC.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

        ROSANGELA ALVES DA SILVA PAIVA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010266-92.2024.5.03.0132
AUTOR GUSTAVO DE MELO DA COSTA

ADVOGADO VITOR JOSE MENEZES
FERREIRA(OAB: 187187/MG)

ADVOGADO WASHINGTON ADRIANO DA
SILVA(OAB: 214939/MG)

ADVOGADO DIONE WELLINGTON FELIPE
CONRADO DO NASCIMENTO(OAB:
203654/MG)

RÉU HOSPITAL MISERICORDIA DE
SANTOS DUMONT

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DE MELO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): GUSTAVO DE MELO DA COSTA

Fica a parte intimada, por meio de seus procuradores, para

comparecer à audiênciauna telepresencial que será realizada no

dia 16/04/2024 14:00 horas, sob as penas dos arts. 844 e 852-H da

CLT.

Sob pena de não serem ouvidas, as testemunhas que participarem

por videoconferência estão proibidas de se deslocar para o mesmo

endereço em que estejam as partes, outras testemunhas e/ou os

advogados, a fim de atender à regra da incomunicabilidade entre os

depoentes (artigo 456 do CPC).

Link de acesso à sala virtual de audiências:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2.barbacena

ID da reunião: 546 241 0993

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

HELCIO LEONARDO RIBEIRO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010261-70.2024.5.03.0132
AUTOR WERISON LUCIANO MAGALHAES

NOGUEIRA

ADVOGADO CONRADO SEIXAS OLIVEIRA(OAB:
154699/MG)

ADVOGADO GILLIELSON MAURICIO KENNEDY
DE SA(OAB: 179442/MG)

RÉU OURO NEGRO BENEFICIAMENTO
DE MADEIRAS E TRANSPORTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERISON LUCIANO MAGALHAES NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):  WERISON LUCIANO MAGALHAES

NOGUEIRA

Tomar ciência da decisão de ID 342c397.

Fica a parte intimada, por meio de seus procuradores, para

comparecer à audiênciauna telepresencial que será realizada no

dia 16/04/2024 14:20 horas, sob as penas dos arts. 844 e 852-H da

CLT.

Sob pena de não serem ouvidas, as testemunhas que participarem

por videoconferência estão proibidas de se deslocar para o mesmo

endereço em que estejam as partes, outras testemunhas e/ou os

advogados, a fim de atender à regra da incomunicabilidade entre os

depoentes (artigo 456 do CPC).

Link de acesso à sala virtual de audiências:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2.barbacena

ID da reunião: 546 241 0993

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

HELCIO LEONARDO RIBEIRO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010259-03.2024.5.03.0132
AUTOR IAN CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO LANA BASTOS DUTRA(OAB:
75518/MG)

ADVOGADO LORENA REIS BASTOS DUTRA(OAB:
202157/MG)

ADVOGADO LUIS FILIPE REIS BASTOS
DUTRA(OAB: 228126/MG)
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RÉU PALMYRA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE SILICIO METALICO E
RECURSOS NATURAIS LTDA.

RÉU VERONA SERVICOS GERAIS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAN CARLOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): IAN CARLOS RIBEIRO

Tomar ciência da decisão de ID e0a2efc.

Fica a parte intimada, por meio de seus procuradores, para

comparecer à audiênciainicial telepresencial que será realizada

no dia 07/05/2024 14:40 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

Link de acesso à sala virtual de audiências:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2.barbacena

ID da reunião: 546 241 0993

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

HELCIO LEONARDO RIBEIRO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011189-23.2017.5.03.0049
AUTOR SINDICATO DOS EMP EM EST

BANCARIOS DE BARBACENA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO THAIS DE SOUZA AROUCA
NETTO(OAB: 158175/MG)

ADVOGADO MARCUS FERREIRA CAMPOS(OAB:
98418/MG)

ADVOGADO TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM EST BANCARIOS DE BARBACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): SINDICATO DOS EMP EM EST BANCARIOS

DE BARBACENA

Fica o embargado intimado para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos de declaração opostos, no prazo de 5 (cinco) dias.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

JULIANA GARCIA PINHEIRO SOUZA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0010130-95.2024.5.03.0132
REQUERENTE MAYK GEOVANNE VICENTINI

ADVOGADO ELIANE ANDRADE VIEIRA
CHAVES(OAB: 50276/MG)

REQUERIDO EMPREENDIMENTOS MIRANDA &
NEVES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALIPRANDI DE
MENDONCA(OAB: 118124/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS MIRANDA & NEVES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPREENDIMENTOS MIRANDA & NEVES

LTDA

Fica a parte intimada à complementação da garantia, no prazo de 5

dias.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

BETHANIA CARDOSO LIMA

Assessor

Processo Nº CumSen-0010829-15.2022.5.03.0049
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM EST

BANCARIOS DE BARBACENA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654/ES)

ADVOGADO ISRAEL DE SOUZA FERIANE(OAB:
20162/ES)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM EST BANCARIOS DE BARBACENA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): SINDICATO DOS EMP EM EST BANCARIOS

DE BARBACENA

Fica o embargado intimado para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos de execução e sobre a impugnação à sentença de

liquidaçãoopostos, no prazo de 5 (cinco) dias.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

JULIANA GARCIA PINHEIRO SOUZA

Assessor

Processo Nº CumSen-0010829-15.2022.5.03.0049
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM EST

BANCARIOS DE BARBACENA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654/ES)

ADVOGADO ISRAEL DE SOUZA FERIANE(OAB:
20162/ES)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica o embargado intimado para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos de execução e sobre a impugnação à sentença de

liquidaçãoopostos, no prazo de 5 (cinco) dias.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

JULIANA GARCIA PINHEIRO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011412-52.2016.5.03.0132

AUTOR PEDRO SALVADOR SFREDO

ADVOGADO EDILSON AMARAL DOS
ANJOS(OAB: 51456/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO SOARES
RIBEIRO(OAB: 191714/MG)

ADVOGADO MARILIA DAS GRACAS BERTOLIN
DE CARVALHO(OAB: 144056/MG)

RÉU RETIFICA DE AUTOMOVEIS
BERTOLUSCI - ME

ADVOGADO RODRIGO CORREA DE MIRANDA
VAREJAO(OAB: 87108/MG)

ADVOGADO IVO NUNO TEIXEIRA
CARVALHO(OAB: 115995/MG)

RÉU FAUSTO BERTOLUSCI

ADVOGADO RODRIGO CORREA DE MIRANDA
VAREJAO(OAB: 87108/MG)

ADVOGADO IVO NUNO TEIXEIRA
CARVALHO(OAB: 115995/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAUSTO BERTOLUSCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER EM 48

HORAS, CONFORME PARÁGRAFO ÚNICO ART. 774 DA CLT.

Remetente: 2ª VARA DO TRABALHO DE BARBACENA

Endereço: Avenida Bias Fortes, 563, Centro, Barbacena/MG, CEP

36200-068

Telefone: (32) 98449-7399 - E-mail: vt2.barbacena@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: FAUSTO BERTOLUSCI 

Endereço: Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimada para indicar dados bancários para transferência

do saldo depositado na conta judicial nº0099.042.01525943-4, no

prazo de 05 dias, decorrente de penhora de percentual de sua

aposentadoria, que foi desconstituída conforme determinado no

acordão de id. c1975b8.

L i n k  p a r a  a c e s s o  a o  I d  c 1 9 7 5 b 8 :

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao/2109251226519880000013807

7179?instancia=1.

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

FABIANA MEIRELLES DE CASTRO DOS REIS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0011090-95.2017.5.03.0132
AUTOR ANDREZA PAVAN FRANCISCO

ADVOGADO ELIANE ANDRADE VIEIRA
CHAVES(OAB: 50276/MG)

RÉU DIRECT FACIL ADMINISTRADORA
DE CARTOES EIRELI - ME

ADVOGADO JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO(OAB:
254914/SP)

ADVOGADO THIAGO TERRA COIMBRA(OAB:
391781/SP)

RÉU JANIEL JOSE ZIOTI

ADVOGADO THIAGO TERRA COIMBRA(OAB:
391781/SP)

TESTEMUNHA LUIS CARLOS DE ASSIS

TERCEIRO
INTERESSADO

40ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca de São Paulo

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA PAVAN FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): ANDREZA PAVAN FRANCISCO

Fica a parte intimada para vista e manifestação acerca da petição

de id d0f24aa .

BARBACENA/MG, 19 de março de 2024.

BETHANIA CARDOSO LIMA

Assessor

Vara do Trabalho de Bom Despacho

Notificação

Processo Nº ATSum-0011139-81.2023.5.03.0050
AUTOR DENIS SAID FERNANDES

ADVOGADO MARCELA CASTRO CRUZ(OAB:
199926/MG)

ADVOGADO ALISSON HELENO DA COSTA
SILVA(OAB: 135599/MG)

ADVOGADO MARCIO BRUNO CASTRO
CRUZ(OAB: 111744/MG)

RÉU AVELINO BRASIL

ADVOGADO DONIZETTI EUSTAQUIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 112882/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Clínica Abelmar Assistência Médica

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVELINO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba3bf72

proferida nos autos.

No dia e horário de registro da assinatura digital, o MM. Juiz do

Trabalho, Dr. MARCELO SOARES VIÉGAS, proferiu a seguinte:

SENTENÇA RELATIVA AOS AUTOS Nº 0011139-

81.2023.5.03.0050 E Nº 0011135-44.2023.5.03.0050

I - RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do artigo 852-I da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA INICIAL

O Reclamado arguiu, em ambos os processos, a inépcia das

iniciais, ao argumento de confusão nos fatos narrados, como

indicação dos períodos laborados e explicação sobre os valores

constantes nos pedidos.

Sem razão.

Na petição inicial os autores narraram os fatos dos quais decorrem

os pedidos formulados, atendendo ao disposto no artigo 840, §1º,

da CLT, à luz dos princípios da simplicidade e da informalidade, que

regem o Processo do Trabalho, tanto que possibilitou à parte

contrária a oferta de contestação válida e eficaz.

Outrossim, estando c laramente indicados os períodos

supostamente trabalhados, bem como os valores atribuídos a cada

uma das pretensões, reputo atendidos todos os requisitos previstos

no artigo 840, §1º, da CLT (com redação conferida pela Lei

13.467/2017), não sem antes registrar que este dispositivo não

exige apresentação de planilha de cálculo, eis que não foi extinta a

fase de liquidação, em que se apuram os créditos devidos à parte

Autora, consoante parâmetros traçados no comando exequendo.

No mais, o Reclamado se defendeu adentrando, sem qualquer

dificuldade, à questão de fundo, impugnando as argumentações

tecidas pelos Reclamantes.

Assim, a mera indicação do valor do pedido com narrativa que

permita a liquidação dos valores objeto da condenação garante, de

forma plena, o alcance do objetivo da norma, que seguramente não

exigiu a liquidação prévia do pleito.

Rejeito.

D E S I S T Ê N C I A  H O M O L O G A D A  -  A D I C I O N A L  D E

I N S A L U B R I D A D E

Na audiência inicial, em ambos processos, os Reclamantes

manifestaram desistência com relação ao pedido de adicional de

insalubridade, o que foi homologado pelo Juízo, extinguindo-se o

processo sem resolução do mérito, neste particular, nos termos do

Inciso VIII, do artigo 485 do CPC c/c 769 da CLT.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS
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Revelou-se inócua a impugnação quanto aos documentos

carreados aos autos, porquanto não foram apontados vícios reais

destes, capazes de invalidá-los como meio de prova, sendo certo

que o valor da prova documental será analisado em cotejo com as

demais provas produzidas quando da análise do mérito, conferindo

este Juízo a interpretação jurídica adequada, segundo o seu livre

convencimento motivado.

Rejeito.

PROTESTOS

Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão registrada em

ata de audiência, que indeferiu a produção de prova testemunhal

pelos Reclamantes. Assim, ficam registrados os protestos dos

Reclamantes, que merecerão análise da instância superior em caso

de eventual recurso, porquanto eles não encontram acolhida nesta

Instância.

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO - VERBAS

RESCISÓRIAS - MULTAS DOS ART. 467 E ART. 477, §8º, DA

CLT.

Narram os Reclamantes que foram contratados para trabalhar na

fazenda do Reclamado no dia 24/06/2023, desempenhando função

de trabalhador rural/retireiro, cuja atividade consistia na alimentação

e manejo dos bovinos e equinos, cuidar da saúde dos animais,

conserto de cercas, manutenção do pasto, capinas e limpeza do

curral e do cocho, mediante remuneração de R$2.400,00 mensais.

Alegam, ainda, que foram dispensados no dia 19/07/2023, contudo,

sem pagamentos das verbas rescisór ias.  Pretendem o

reconhecimento do liame empregatício, bem como o recebimento

das verbas contratuais e rescisórias.

O Reclamado, em defesa anexada aos autos n. 0011139-

81.2023.5.03.0050 nega a relação de emprego, afirmando que “o

Reclamante NUNCA trabalhou para o Reclamado com cunho

empregatício” . Contudo, não nega a prestação de serviços pelo

autor.

Nos autos n. 0011135-44.2023.5.03.0050 o Reclamado admitiu o

vínculo empregatício, como caseiro, mediante remuneração de

R$1.320,00, no período de 24/06/2023 a 01/07/2023, ocasião em

que o Reclamante pediu demissão. Acrescentou que procedeu ao

acerto rescisório conforme recibos anexados aos autos.

Ao exame.

Autos do processo n. 0011139-81.2023.5.03.0050

O reclamado assevera que nunca contratou o Reclamante na

condição de empregado, no entanto, não negou que ele tenha

prestado serviços na sua fazenda.

Desse modo, ao negar apenas o vínculo de emprego, o Reclamado

deixou implícita a prestação de serviços, atraindo para si o ônus de

prova de demonstração de trabalho de forma distinta, pois trata-se

de fato modificativo do direito pretendido pelo obreiro (art. 818, II, da

CLT).

No entanto, fez questão de ressaltar que “o reclamante NUNCA

trabalhou para o reclamado com cunho empregatício”. (grifei)

Além disso, o Reclamado não impugnou o Boletim de Ocorrência

anexado no ID 909ad24 - fls. 31-32, no qual o autor afirma a

prestação de serviços para o Reclamado.

Posto isso, reconheço o vínculo empregatício entre as partes

durante o período de 24/06/2023 a 18/08/2023 (já computada a

projeção do aviso prévio), função trabalhador rural, com

remuneração de R$ 2.400,00.

Desta feita, observado o período contratual e a dispensa sem justa

causa, à míngua de recibos, defiro o pagamento das seguintes

verbas, observando-se os pedidos da inicial:

- Saldo de salário (25 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Férias proporcionais (1/12) + 1/3;

- 13º salário (1/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual acrescido da multa de 40%;

Os valores devidos a título de FGTS deverão ser depositados na

conta vinculada do trabalhador,  mês a mês, de forma

individualizada, observando-se a eventual incidência de multa e

juros moratórios aplicáveis.

O Reclamado deverá proceder à anotação do contrato de trabalho

na CTPS do Reclamante, fazendo constar a data de admissão em

24/06/2023 e dispensa sem justa causa em 18/08/2023, já

computada a projeção do aviso prévio (30 dias), função trabalhador

rural, remuneração de R$ 2.400,00, no prazo de 05 dias, após

intimação específica para tanto, sob pena de multa diária de

R$100,00 (cem reais), limitada a R$2.000,00 (mil reais).

No mesmo prazo, após intimação específica, deverá o Reclamado

proceder à comunicação da dispensa aos órgãos competentes e

entregar ao Reclamante os documentos que comprovem tal

comunicação, proceder à entrega das guias TRCT, chave de

conectividade para saque do FGTS, e CD/SD, para percepção do

seguro-desemprego (caso preenchidos os demais requisitos legais),

sob pena de arcar com indenização substitutiva, conforme Súmula

389 do C. TST.

Ultrapassados 10 dias sem a devida anotação da CTPS, a

Secretaria da Vara deverá fazer as anotações pertinentes, nos

termos do art. 39 da CLT, sem prejuízo da cobrança da multa ora

cominada.

Para cômputo das parcelas deferidas, deverá ser observada a

remuneração reconhecida nesta sentença, ou seja, R$2.400,00.

Tendo em conta que não houve pagamento das verbas rescisórias

no prazo legal, julgo PROCEDENTE a multa prevista no artigo 477,
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§8º, da CLT, nos termos da Súmula 462 do C. TST, 'verbis':

"A circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias".

Por fim, o reconhecimento judicial da relação de emprego não

enseja o pagamento da multa prevista no artigo 467 da CLT.

Indefiro.

Autos do processo n. 0011135-44.2023.5.03.0050

Em relação aos autos do processo n. 0011135-44.2023.5.03.0050,

o Reclamado admitiu o vínculo empregatício, sob argumento de que

contratou o Reclamante para prestar serviços como caseiro,

mediante remuneração de R$1.320,00, no período de 24/06/2023 a

01/07/2023, ocasião em que o Reclamante pediu demissão.

Acrescentou que procedeu ao acerto rescisório conforme recibos

anexados aos autos.

Pois bem.

Reconhecida a prestação de serviços, mas alegado período, função

e salários diferentes daqueles apontados na inicial, e, ainda,

modalidade de dispensa diversa, recaiu sobre o Reclamado o ônus

da comprovação de suas alegações.

No entanto, anexou aos autos apenas dois recibos de pagamento,

ID 48bf0ba - fl. 69-70, um deles no valor de R$750,00 e outro no

valor de R$300,00, este último, uma transferência para a conta da

esposa do Reclamante.

Ora, admitida a prestação de serviços, nos moldes do art. 818, II, da

CLT, tratando-se de fato impeditivo do direito do Reclamante,

competia ao Reclamado comprovar suas alegações, ônus do qual

não se desincumbiu.

Posto isso, reconheço o vínculo empregatício entre as partes no

período de 24/06/2023 a 18/08/2023 (já computada a projeção do

aviso prévio), função trabalhador rural, com remuneração de R$

2.400,00.

Desta feita, observado o período contratual e a dispensa sem justa

causa, defiro o pagamento das seguintes verbas, observando-se os

pedidos da inicial:

- Saldo de salário (25 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Férias proporcionais (1/12) + 1/3;

- 13º salário (1/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual acrescido da multa de 40%;

Os valores devidos a título de FGTS deverão ser depositados na

conta vinculada do trabalhador,  mês a mês, de forma

individualizada, observando-se a eventual incidência de multa e

juros moratórios aplicáveis.

Autorizo a dedução dos valores constantes nos recibos de

pagamento anexados aos autos, pois, apesar de impugnados pelo

autor ao argumento de se tratarem de pagamento de mudança e de

mantimentos, não trouxe aos autos qualquer prova nesse sentido.

Quanto ao argumento de analfabetismo, também não produziu

provas capazes de invalidar os documentos.

O Reclamado deverá proceder à anotação do contrato de trabalho

na CTPS do Reclamante, fazendo constar a data de admissão em

24/06/2023 e dispensa sem justa causa em 18/08/2023, já

computada a projeção do aviso prévio (30 dias), função trabalhador

rural, remuneração de R$ 2.400,00, no prazo de 05 dias, após

intimação específica para tanto, sob pena de multa diária de

R$100,00 (cem reais), limitada a R$2.000,00 (mil reais).

No mesmo prazo, após intimação específica, deverá o Reclamado

proceder à comunicação da dispensa aos órgãos competentes e

entregar ao Reclamante os documentos que comprovem tal

comunicação, proceder à entrega das guias TRCT, chave de

conectividade para saque do FGTS, e CD/SD, para percepção do

seguro-desemprego (caso preenchidos os demais requisitos legais),

sob pena de arcar com indenização substitutiva, conforme Súmula

389 do C. TST.

Ultrapassados 10 dias sem a devida anotação da CTPS, a

Secretaria da Vara deverá fazer as anotações pertinentes, nos

termos do art. 39 da CLT, sem prejuízo da cobrança da multa ora

cominada.

Para cômputo das parcelas deferidas, deverá ser observada a

remuneração reconhecida nesta sentença, ou seja, R$2.400,00.

Tendo em conta que não houve pagamento das verbas rescisórias

no prazo legal, julgo PROCEDENTE a multa prevista no artigo 477,

§8º, da CLT, nos termos da Súmula 462 do C. TST, 'verbis':

"A circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias".

Por fim, o reconhecimento judicial da relação de emprego não

enseja o pagamento da multa prevista no artigo 467 da CLT.

Indefiro.

HORAS EXTRAS, RSR e INTERVALO INTRAJORNADA

Prosseguem os Reclamantes alegando que trabalhavam todos os

dias da semana, das 07h00min às 17h00min, com 30 minutos de

intervalo para alimentação, sem que lhes fosse concedido o

repouso semanal remunerado. Postulam o pagamento de quatro

RSR, horas extras excedentes à 8ª, acrescidas do adicional legal,

bem como os reflexos consecutivos. Requereram, ainda, a

indenização decorrente de intervalo intrajornada suprimido.
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O Reclamado impugnou tais fatos.

Decido.

Tendo em vista que o Reclamado é empregador pessoa física, e

que sequer houve alegação de que ele possui mais de vinte

trabalhadores ativos, tendo em vista o porte da fazenda, conforme

descrito no bojo da petição inicial, “manejo dos bovinos (51

cabeças) e equinos (7)” desobriga-se do registro da jornada de

trabalho dos seus empregados (art. 74, §2º, da CLT).

Logo, é ônus de prova da parte Autora a comprovação de que

realizava horas extras, aos domingos e feriados, bem como que não

gozava dos intervalos intrajornada. No entanto, não produziu provas

nesse sentido.

Assim, julgo o pedido IMPROCEDENTE de condenação do

Reclamado no pagamento de horas extras e reflexos, RSR e

indenização pelo intervalo intrajornada.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Por fim aduzem os Reclamantes que foram expostos a situações

humilhantes e constrangedoras, pois o Reclamado os acusou de

“ladrões e golpistas”, inclusive tendo acionado a polícia civil da

comarca, além de ter enviado mensagens ofensivas à honra e boa

fama dos obreiros para grupo de aplicativo do whatsapp dos

vizinhos e confrontantes.

Alegou, ainda, o Reclamante DENIS SAID FERNANDES (processo

n. 0011139-81.2023.5.03.0050), que foi submetido a condições

desumanas, pois o alojamento era inapropriado, no ambiente de

trabalho não havia instalações sanitárias e nem água potável.

Ao final, ambos os Reclamantes formularam pedido de reparação

por danos morais.

Ao exame.

O dano moral é aquele que atinge a psique humana, causando dor,

angústia, sofrimento, abalo a estima (dano moral subjetivo), além de

poder atingir a imagem do ofendido perante terceiros (dano moral

objetivo).

A indenização por dano moral, decorrente do contrato de trabalho,

pressupõe um ato ilícito ou erro de conduta do empregador ou de

preposto seu, um prejuízo suportado pelo ofendido, e um nexo de

causalidade entre a conduta antijurídica do empregador em relação

ao empregado.

Dispõe o inciso X do art. 5º da Carta Política: "São invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação."

No presente caso, não houve comprovação de situação vexatória

ou humilhante, tampouco ofensa aos direitos da personalidade dos

Reclamantes, cometidos pelo Reclamado.

Nota-se que não há comprovação de que a polícia civil da comarca

foi acionada pelo Reclamado ou de algum boletim de ocorrência

registrado em face dos Reclamantes, imputando-lhes crime que não

cometeram.

Além disso, a mensagem de WhatsApp encaminhada ao grupo de

vizinhos/confrontantes, anexada em ambos os autos, foi enviada

por contato diverso daquele informado na peça inicial, quando da

qualificação do Reclamado.

Quanto à alegação de instalações inadequadas, suscitadas pelo

Reclamante nos autos do processo n. 0011139-81.2023.5.03.0050,

observa-se que sequer trouxe aos autos qualquer documento capaz

de demonstrar a veracidade dos fatos.

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de condenação do

Reclamado em indenização por danos morais, em ambos os autos.

DEDUÇÃO

Defiro a dedução das parcelas quitadas a idêntico título das aqui

deferidas, observados os documentos já anexados aos autos.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMANTES

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita aos Reclamantes, nos

termos do art. 790, §3º, CLT, não havendo nos autos prova de que,

atualmente, percebam salários superiores a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMADO. PESSOA FÍSICA

Concedo ao Reclamado, pessoa física, os benefícios da gratuidade

da justiça, com fulcro no art. 5º, XXXV e LXXIV, da CR/88, art. 790,

§§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17, art. 99,

3º, do CPC e art. 14, § 1º, da Lei nº 5.584/70, nos termos do

entendimento firmado pelo Egrégio TRT3 no julgamento abaixo

colacionado:

“JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMADO. PESSOA NATURAL. Na

vigência da Lei 13.467/2017, o empregador/sócio pessoa natural faz

jus ao benefício da gratuidade de Justiça mediante simples

apresentação de declaração de miserabilidade não infirmada por

prova em contrário, por força dos artigos 790, §§ 3º e 4º, e 899, §

10º, ambos da CLT, artigo 1º, da Lei 7.115/83 e artigo 99, § 3º, do

CPC e da Súmula 463, I, do TST. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010161-77.2020.5.03.0093 (RO); Disponibilização: 23/08/2021;

Órgão Julgador: Setima Turma; Redator: Paulo Roberto de Castro).”

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No caso dos autos, houve acolhimento parcial dos pedidos.

Condeno o Reclamado ao pagamento dos honorários advocatícios

de sucumbência, no importe de 7,5% sobre o efetivo proveito

econômico pela parte Autora, assim compreendidos os créditos

líquidos regularmente apurados em liquidação de sentença,

conforme disposição contida no artigo 791-A, caput, da CLT.

Condeno os Reclamantes ao pagamento dos honorários
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advocatícios de sucumbência, no importe de 7,5% do valor atribuído

na inicial ao pedido em que foi integralmente sucumbente.

Contudo, o pagamento de honorários advocatícios pelo beneficiário

da justiça gratuita (arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT)

foi declarado inconstitucional pelo STF, por ocasião do julgamento

da ADI 5.766, em 21/10/2021.

Assim, tanto os Reclamantes, em ambos processos, como o

Reclamado, f icam isentos do pagamento dos honorários

advocatícios, enquanto perdurar o benefício que lhes foi concedido.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Juros e correção monetária com base na decisão do STF sobre o

tema (ADCs 58 e 59, julgadas em 18/12/2020, da relatoria do

Ministro Gilmar Mendes), ou seja, atualização pelo IPCA-E até o

ajuizamento e correção (incluídos os juros) pela taxa SELIC a partir

do ajuizamento até o efetivo pagamento.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial.

A culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias, contudo, não exime a responsabilidade do

empregado pelos pagamentos do imposto de renda devido e da

contribuição previdenciária que recaia sobre sua quota-parte. Nesse

sentido é o entendimento constante do item II da Súmula 368 do

TST.

Os descontos previdenciários relativos à contribuição do empregado

devem ser calculados mês a mês, de conformidade com o art. 276,

§ 4º, do Decreto n º 3.048/1999, aplicando-se as alíquotas previstas

no art. 198, observado o limite máximo do salário de contribuição.

Para o labor realizado a partir de 05/03/2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20%, conforme art. 61, § 2º, da Lei 9.430/96.

Caso a parte Reclamada seja optante do Regime Especial Unificado

de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional

LC 123/2006), o que deverá ser comprovado pela juntada do

documento comprobatório até o início da liquidação, sob pena de

preclusão, em face do sistema unificado de recolhimento sobre o

faturamento a que estão adstritas estas empresas enquanto

optantes, somente serão executadas nesta Justiça Especializada as

contribuições previdenciárias a cargo do empregado.

Declaro, em atendimento ao art. 832, §3º, da CLT (com redação da

Lei nº 10.035/00), que das parcelas deferidas ostentam natureza

indenizatória aquelas que constam do artigo 28, §9º, da Lei

8.212/91; as demais ostentam natureza salarial.

O imposto de renda decorrente de crédito do empregado recebido

acumuladamente deve ser calculado, conforme Enunciado 24 da

Jornada Nacional sobre Execução na Justiça do Trabalho e item VI

da Súmula 368 do TST, sobre o montante dos rendimentos pagos,

mediante a utilização de tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal

correspondente ao mês do recebimento ou crédito, nos termos do

art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil (IN 1127, ou a que vier a substituí-la). Exclui-se da

base do IR os juros de mora incidentes sobre as parcelas objeto da

presente condenação (independente da natureza jurídica dessas

verbas), ante o cunho indenizatório conferido pelo artigo 404 do

Cód igo  C iv i l ,  con fo rme en tend imento  ju r i sp rudenc ia l

consubs tanc iado  na  OJ 400 da  SDI -1  do  TST.

Observar-se-á eventual enquadramento da Reclamada nas regras

de desoneração da folha de pagamento de que trata o art. 7º da Lei

nº 12.546/11.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos das Reclamações Trabalhistas Nº 0011139

-81.2023.5.03.0050 E Nº  0011135-44.2023.5.03.0050,

respectivamente propostas por DENIS SAID FERNANDES e

TALLISON LEONARDO MARCO FERRAO DA SILVA, em face de

AVELINO BRASIL, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos, a fim de reconhecer o vínculo empregatício entre as partes

no período de 24/06/2023 a 18/08/2023 (já computada a projeção

do aviso prévio) e condenar o Reclamado a pagar aos

Reclamantes, conforme se apurar em liquidação de sentença,

observado o limite dos pedidos iniciais e respeitados rigorosamente

os parâmetros fixados na fundamentação retro, as seguintes

parcelas:

Rec lamante  DENIS  SAID  FERNANDES -  0011139 -

81 .2023 .5 .03 .0050

- Saldo de salário (25 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Férias proporcionais (1/12) + 1/3;

- 13º salário (1/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual acrescido da multa de 40%;

- Multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT;

O Reclamado deverá proceder à anotação do contrato de trabalho

na CTPS da Reclamante, fazendo constar a data de admissão em
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24/06/2023 e dispensa sem justa causa em 18/08/2023, já

computada a projeção do aviso prévio (30 dias), trabalhador rural,

remuneração de R$ 2.400,00, no prazo de 05 dias, após intimação

específica para tanto, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem

reais), limitada a R$2.000,00 (mil reais).

No mesmo prazo, após intimação específica, deverá o Reclamado

proceder à comunicação da dispensa aos órgãos competentes e

entregar ao Reclamante os documentos que comprovem tal

comunicação, nos termos do artigo 477, caput e parágrafo sexto, da

CLT, proceder a entrega das guias TRCT, chave de conectividade e

CD/SD, para percepção do seguro-desemprego (caso preenchidos

os demais requisitos legais), sob pena de arcar com indenização

substitutiva, conforme Súmula 389 do C. TST.

Ultrapassados 10 dias sem a devida anotação da CTPS, a

Secretaria da Vara deverá fazer as anotações pertinentes, nos

termos do art. 39 da CLT, sem prejuízo da cobrança da multa ora

cominada.

Tudo nos termos da fundamentação.

Improcedentes os demais pedidos.

Honorários advocatícios sucumbenciais, juros, correção monetária e

recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação.

Concedo ao Reclamante e ao Reclamado os benefícios da justiça

gratuita.

Custas pelo Reclamado, no importe de R$ 140,00, calculadas sobre

R$ 7.000,00, valor arbitrado para a condenação, isento.

Intimem-se as partes.

Desnecessária a intimação da União, que terá ciência da liquidação,

se necessário (CLT, art. 879, §§ 3º e 5º).

Nada mais.

Reclamante TALLISON LEONARDO MARCO FERRAO DA SILVA

- 0011135-44.2023.5.03.0050

- Saldo de salário (25 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Férias proporcionais (1/12) + 1/3;

- 13º salário (1/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual acrescido da multa de 40%;

- Multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT;

O Reclamado deverá proceder à anotação do contrato de trabalho

na CTPS da Reclamante, fazendo constar a data de admissão em

24/06/2023 e dispensa sem justa causa em 18/08/2023, já

computada a projeção do aviso prévio (30 dias), função trabalhador

rural, remuneração de R$ 2.400,00, no prazo de 05 dias, após

intimação específica para tanto, sob pena de multa diária de

R$100,00 (cem reais), limitada a R$2.000,00 (mil reais).

No mesmo prazo, após intimação específica, deverá o Reclamado

proceder à comunicação da dispensa aos órgãos competentes e

entregar ao Reclamante os documentos que comprovem tal

comunicação, nos termos do artigo 477, caput e parágrafo sexto, da

CLT, proceder a entrega das guias TRCT, chave de conectividade e

CD/SD, para percepção do seguro-desemprego (caso preenchidos

os demais requisitos legais), sob pena de arcar com indenização

substitutiva, conforme Súmula 389 do C. TST.

Ultrapassados 10 dias sem a devida anotação da CTPS, a

Secretaria da Vara deverá fazer as anotações pertinentes, nos

termos do art. 39 da CLT, sem prejuízo da cobrança da multa ora

cominada.

Tudo nos termos da fundamentação.

Improcedentes os demais pedidos.

Honorários advocatícios sucumbenciais, juros, correção monetária e

recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação.

Concedo ao Reclamante e ao Reclamado os benefícios da justiça

gratuita.

Custas pelo Reclamado, no importe de R$ 140,00, calculadas sobre

R$ 7.000,00, valor arbitrado para a condenação, isento.

Intimem-se as partes.

Desnecessária a intimação da União, que terá ciência da liquidação,

se necessário (CLT, art. 879, §§ 3º e 5º).

Nada mais.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO SOARES VIEGAS

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011139-81.2023.5.03.0050
AUTOR DENIS SAID FERNANDES

ADVOGADO MARCELA CASTRO CRUZ(OAB:
199926/MG)

ADVOGADO ALISSON HELENO DA COSTA
SILVA(OAB: 135599/MG)

ADVOGADO MARCIO BRUNO CASTRO
CRUZ(OAB: 111744/MG)

RÉU AVELINO BRASIL

ADVOGADO DONIZETTI EUSTAQUIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 112882/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Clínica Abelmar Assistência Médica

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS SAID FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba3bf72

proferida nos autos.
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No dia e horário de registro da assinatura digital, o MM. Juiz do

Trabalho, Dr. MARCELO SOARES VIÉGAS, proferiu a seguinte:

SENTENÇA RELATIVA AOS AUTOS Nº 0011139-

81.2023.5.03.0050 E Nº 0011135-44.2023.5.03.0050

I - RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do artigo 852-I da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA INICIAL

O Reclamado arguiu, em ambos os processos, a inépcia das

iniciais, ao argumento de confusão nos fatos narrados, como

indicação dos períodos laborados e explicação sobre os valores

constantes nos pedidos.

Sem razão.

Na petição inicial os autores narraram os fatos dos quais decorrem

os pedidos formulados, atendendo ao disposto no artigo 840, §1º,

da CLT, à luz dos princípios da simplicidade e da informalidade, que

regem o Processo do Trabalho, tanto que possibilitou à parte

contrária a oferta de contestação válida e eficaz.

Outrossim, estando c laramente indicados os períodos

supostamente trabalhados, bem como os valores atribuídos a cada

uma das pretensões, reputo atendidos todos os requisitos previstos

no artigo 840, §1º, da CLT (com redação conferida pela Lei

13.467/2017), não sem antes registrar que este dispositivo não

exige apresentação de planilha de cálculo, eis que não foi extinta a

fase de liquidação, em que se apuram os créditos devidos à parte

Autora, consoante parâmetros traçados no comando exequendo.

No mais, o Reclamado se defendeu adentrando, sem qualquer

dificuldade, à questão de fundo, impugnando as argumentações

tecidas pelos Reclamantes.

Assim, a mera indicação do valor do pedido com narrativa que

permita a liquidação dos valores objeto da condenação garante, de

forma plena, o alcance do objetivo da norma, que seguramente não

exigiu a liquidação prévia do pleito.

Rejeito.

D E S I S T Ê N C I A  H O M O L O G A D A  -  A D I C I O N A L  D E

I N S A L U B R I D A D E

Na audiência inicial, em ambos processos, os Reclamantes

manifestaram desistência com relação ao pedido de adicional de

insalubridade, o que foi homologado pelo Juízo, extinguindo-se o

processo sem resolução do mérito, neste particular, nos termos do

Inciso VIII, do artigo 485 do CPC c/c 769 da CLT.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Revelou-se inócua a impugnação quanto aos documentos

carreados aos autos, porquanto não foram apontados vícios reais

destes, capazes de invalidá-los como meio de prova, sendo certo

que o valor da prova documental será analisado em cotejo com as

demais provas produzidas quando da análise do mérito, conferindo

este Juízo a interpretação jurídica adequada, segundo o seu livre

convencimento motivado.

Rejeito.

PROTESTOS

Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão registrada em

ata de audiência, que indeferiu a produção de prova testemunhal

pelos Reclamantes. Assim, ficam registrados os protestos dos

Reclamantes, que merecerão análise da instância superior em caso

de eventual recurso, porquanto eles não encontram acolhida nesta

Instância.

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO - VERBAS

RESCISÓRIAS - MULTAS DOS ART. 467 E ART. 477, §8º, DA

CLT.

Narram os Reclamantes que foram contratados para trabalhar na

fazenda do Reclamado no dia 24/06/2023, desempenhando função

de trabalhador rural/retireiro, cuja atividade consistia na alimentação

e manejo dos bovinos e equinos, cuidar da saúde dos animais,

conserto de cercas, manutenção do pasto, capinas e limpeza do

curral e do cocho, mediante remuneração de R$2.400,00 mensais.

Alegam, ainda, que foram dispensados no dia 19/07/2023, contudo,

sem pagamentos das verbas rescisór ias.  Pretendem o

reconhecimento do liame empregatício, bem como o recebimento

das verbas contratuais e rescisórias.

O Reclamado, em defesa anexada aos autos n. 0011139-

81.2023.5.03.0050 nega a relação de emprego, afirmando que “o

Reclamante NUNCA trabalhou para o Reclamado com cunho

empregatício” . Contudo, não nega a prestação de serviços pelo

autor.

Nos autos n. 0011135-44.2023.5.03.0050 o Reclamado admitiu o

vínculo empregatício, como caseiro, mediante remuneração de

R$1.320,00, no período de 24/06/2023 a 01/07/2023, ocasião em

que o Reclamante pediu demissão. Acrescentou que procedeu ao

acerto rescisório conforme recibos anexados aos autos.

Ao exame.

Autos do processo n. 0011139-81.2023.5.03.0050

O reclamado assevera que nunca contratou o Reclamante na

condição de empregado, no entanto, não negou que ele tenha

prestado serviços na sua fazenda.

Desse modo, ao negar apenas o vínculo de emprego, o Reclamado

deixou implícita a prestação de serviços, atraindo para si o ônus de

prova de demonstração de trabalho de forma distinta, pois trata-se

de fato modificativo do direito pretendido pelo obreiro (art. 818, II, da

CLT).

No entanto, fez questão de ressaltar que “o reclamante NUNCA

trabalhou para o reclamado com cunho empregatício”. (grifei)
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Além disso, o Reclamado não impugnou o Boletim de Ocorrência

anexado no ID 909ad24 - fls. 31-32, no qual o autor afirma a

prestação de serviços para o Reclamado.

Posto isso, reconheço o vínculo empregatício entre as partes

durante o período de 24/06/2023 a 18/08/2023 (já computada a

projeção do aviso prévio), função trabalhador rural, com

remuneração de R$ 2.400,00.

Desta feita, observado o período contratual e a dispensa sem justa

causa, à míngua de recibos, defiro o pagamento das seguintes

verbas, observando-se os pedidos da inicial:

- Saldo de salário (25 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Férias proporcionais (1/12) + 1/3;

- 13º salário (1/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual acrescido da multa de 40%;

Os valores devidos a título de FGTS deverão ser depositados na

conta vinculada do trabalhador,  mês a mês, de forma

individualizada, observando-se a eventual incidência de multa e

juros moratórios aplicáveis.

O Reclamado deverá proceder à anotação do contrato de trabalho

na CTPS do Reclamante, fazendo constar a data de admissão em

24/06/2023 e dispensa sem justa causa em 18/08/2023, já

computada a projeção do aviso prévio (30 dias), função trabalhador

rural, remuneração de R$ 2.400,00, no prazo de 05 dias, após

intimação específica para tanto, sob pena de multa diária de

R$100,00 (cem reais), limitada a R$2.000,00 (mil reais).

No mesmo prazo, após intimação específica, deverá o Reclamado

proceder à comunicação da dispensa aos órgãos competentes e

entregar ao Reclamante os documentos que comprovem tal

comunicação, proceder à entrega das guias TRCT, chave de

conectividade para saque do FGTS, e CD/SD, para percepção do

seguro-desemprego (caso preenchidos os demais requisitos legais),

sob pena de arcar com indenização substitutiva, conforme Súmula

389 do C. TST.

Ultrapassados 10 dias sem a devida anotação da CTPS, a

Secretaria da Vara deverá fazer as anotações pertinentes, nos

termos do art. 39 da CLT, sem prejuízo da cobrança da multa ora

cominada.

Para cômputo das parcelas deferidas, deverá ser observada a

remuneração reconhecida nesta sentença, ou seja, R$2.400,00.

Tendo em conta que não houve pagamento das verbas rescisórias

no prazo legal, julgo PROCEDENTE a multa prevista no artigo 477,

§8º, da CLT, nos termos da Súmula 462 do C. TST, 'verbis':

"A circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias".

Por fim, o reconhecimento judicial da relação de emprego não

enseja o pagamento da multa prevista no artigo 467 da CLT.

Indefiro.

Autos do processo n. 0011135-44.2023.5.03.0050

Em relação aos autos do processo n. 0011135-44.2023.5.03.0050,

o Reclamado admitiu o vínculo empregatício, sob argumento de que

contratou o Reclamante para prestar serviços como caseiro,

mediante remuneração de R$1.320,00, no período de 24/06/2023 a

01/07/2023, ocasião em que o Reclamante pediu demissão.

Acrescentou que procedeu ao acerto rescisório conforme recibos

anexados aos autos.

Pois bem.

Reconhecida a prestação de serviços, mas alegado período, função

e salários diferentes daqueles apontados na inicial, e, ainda,

modalidade de dispensa diversa, recaiu sobre o Reclamado o ônus

da comprovação de suas alegações.

No entanto, anexou aos autos apenas dois recibos de pagamento,

ID 48bf0ba - fl. 69-70, um deles no valor de R$750,00 e outro no

valor de R$300,00, este último, uma transferência para a conta da

esposa do Reclamante.

Ora, admitida a prestação de serviços, nos moldes do art. 818, II, da

CLT, tratando-se de fato impeditivo do direito do Reclamante,

competia ao Reclamado comprovar suas alegações, ônus do qual

não se desincumbiu.

Posto isso, reconheço o vínculo empregatício entre as partes no

período de 24/06/2023 a 18/08/2023 (já computada a projeção do

aviso prévio), função trabalhador rural, com remuneração de R$

2.400,00.

Desta feita, observado o período contratual e a dispensa sem justa

causa, defiro o pagamento das seguintes verbas, observando-se os

pedidos da inicial:

- Saldo de salário (25 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Férias proporcionais (1/12) + 1/3;

- 13º salário (1/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual acrescido da multa de 40%;

Os valores devidos a título de FGTS deverão ser depositados na

conta vinculada do trabalhador,  mês a mês, de forma

individualizada, observando-se a eventual incidência de multa e

juros moratórios aplicáveis.

Autorizo a dedução dos valores constantes nos recibos de

pagamento anexados aos autos, pois, apesar de impugnados pelo

autor ao argumento de se tratarem de pagamento de mudança e de

mantimentos, não trouxe aos autos qualquer prova nesse sentido.
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Quanto ao argumento de analfabetismo, também não produziu

provas capazes de invalidar os documentos.

O Reclamado deverá proceder à anotação do contrato de trabalho

na CTPS do Reclamante, fazendo constar a data de admissão em

24/06/2023 e dispensa sem justa causa em 18/08/2023, já

computada a projeção do aviso prévio (30 dias), função trabalhador

rural, remuneração de R$ 2.400,00, no prazo de 05 dias, após

intimação específica para tanto, sob pena de multa diária de

R$100,00 (cem reais), limitada a R$2.000,00 (mil reais).

No mesmo prazo, após intimação específica, deverá o Reclamado

proceder à comunicação da dispensa aos órgãos competentes e

entregar ao Reclamante os documentos que comprovem tal

comunicação, proceder à entrega das guias TRCT, chave de

conectividade para saque do FGTS, e CD/SD, para percepção do

seguro-desemprego (caso preenchidos os demais requisitos legais),

sob pena de arcar com indenização substitutiva, conforme Súmula

389 do C. TST.

Ultrapassados 10 dias sem a devida anotação da CTPS, a

Secretaria da Vara deverá fazer as anotações pertinentes, nos

termos do art. 39 da CLT, sem prejuízo da cobrança da multa ora

cominada.

Para cômputo das parcelas deferidas, deverá ser observada a

remuneração reconhecida nesta sentença, ou seja, R$2.400,00.

Tendo em conta que não houve pagamento das verbas rescisórias

no prazo legal, julgo PROCEDENTE a multa prevista no artigo 477,

§8º, da CLT, nos termos da Súmula 462 do C. TST, 'verbis':

"A circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias".

Por fim, o reconhecimento judicial da relação de emprego não

enseja o pagamento da multa prevista no artigo 467 da CLT.

Indefiro.

HORAS EXTRAS, RSR e INTERVALO INTRAJORNADA

Prosseguem os Reclamantes alegando que trabalhavam todos os

dias da semana, das 07h00min às 17h00min, com 30 minutos de

intervalo para alimentação, sem que lhes fosse concedido o

repouso semanal remunerado. Postulam o pagamento de quatro

RSR, horas extras excedentes à 8ª, acrescidas do adicional legal,

bem como os reflexos consecutivos. Requereram, ainda, a

indenização decorrente de intervalo intrajornada suprimido.

O Reclamado impugnou tais fatos.

Decido.

Tendo em vista que o Reclamado é empregador pessoa física, e

que sequer houve alegação de que ele possui mais de vinte

trabalhadores ativos, tendo em vista o porte da fazenda, conforme

descrito no bojo da petição inicial, “manejo dos bovinos (51

cabeças) e equinos (7)” desobriga-se do registro da jornada de

trabalho dos seus empregados (art. 74, §2º, da CLT).

Logo, é ônus de prova da parte Autora a comprovação de que

realizava horas extras, aos domingos e feriados, bem como que não

gozava dos intervalos intrajornada. No entanto, não produziu provas

nesse sentido.

Assim, julgo o pedido IMPROCEDENTE de condenação do

Reclamado no pagamento de horas extras e reflexos, RSR e

indenização pelo intervalo intrajornada.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Por fim aduzem os Reclamantes que foram expostos a situações

humilhantes e constrangedoras, pois o Reclamado os acusou de

“ladrões e golpistas”, inclusive tendo acionado a polícia civil da

comarca, além de ter enviado mensagens ofensivas à honra e boa

fama dos obreiros para grupo de aplicativo do whatsapp dos

vizinhos e confrontantes.

Alegou, ainda, o Reclamante DENIS SAID FERNANDES (processo

n. 0011139-81.2023.5.03.0050), que foi submetido a condições

desumanas, pois o alojamento era inapropriado, no ambiente de

trabalho não havia instalações sanitárias e nem água potável.

Ao final, ambos os Reclamantes formularam pedido de reparação

por danos morais.

Ao exame.

O dano moral é aquele que atinge a psique humana, causando dor,

angústia, sofrimento, abalo a estima (dano moral subjetivo), além de

poder atingir a imagem do ofendido perante terceiros (dano moral

objetivo).

A indenização por dano moral, decorrente do contrato de trabalho,

pressupõe um ato ilícito ou erro de conduta do empregador ou de

preposto seu, um prejuízo suportado pelo ofendido, e um nexo de

causalidade entre a conduta antijurídica do empregador em relação

ao empregado.

Dispõe o inciso X do art. 5º da Carta Política: "São invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação."

No presente caso, não houve comprovação de situação vexatória

ou humilhante, tampouco ofensa aos direitos da personalidade dos

Reclamantes, cometidos pelo Reclamado.

Nota-se que não há comprovação de que a polícia civil da comarca

foi acionada pelo Reclamado ou de algum boletim de ocorrência

registrado em face dos Reclamantes, imputando-lhes crime que não

cometeram.

Além disso, a mensagem de WhatsApp encaminhada ao grupo de
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vizinhos/confrontantes, anexada em ambos os autos, foi enviada

por contato diverso daquele informado na peça inicial, quando da

qualificação do Reclamado.

Quanto à alegação de instalações inadequadas, suscitadas pelo

Reclamante nos autos do processo n. 0011139-81.2023.5.03.0050,

observa-se que sequer trouxe aos autos qualquer documento capaz

de demonstrar a veracidade dos fatos.

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de condenação do

Reclamado em indenização por danos morais, em ambos os autos.

DEDUÇÃO

Defiro a dedução das parcelas quitadas a idêntico título das aqui

deferidas, observados os documentos já anexados aos autos.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMANTES

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita aos Reclamantes, nos

termos do art. 790, §3º, CLT, não havendo nos autos prova de que,

atualmente, percebam salários superiores a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMADO. PESSOA FÍSICA

Concedo ao Reclamado, pessoa física, os benefícios da gratuidade

da justiça, com fulcro no art. 5º, XXXV e LXXIV, da CR/88, art. 790,

§§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17, art. 99,

3º, do CPC e art. 14, § 1º, da Lei nº 5.584/70, nos termos do

entendimento firmado pelo Egrégio TRT3 no julgamento abaixo

colacionado:

“JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMADO. PESSOA NATURAL. Na

vigência da Lei 13.467/2017, o empregador/sócio pessoa natural faz

jus ao benefício da gratuidade de Justiça mediante simples

apresentação de declaração de miserabilidade não infirmada por

prova em contrário, por força dos artigos 790, §§ 3º e 4º, e 899, §

10º, ambos da CLT, artigo 1º, da Lei 7.115/83 e artigo 99, § 3º, do

CPC e da Súmula 463, I, do TST. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010161-77.2020.5.03.0093 (RO); Disponibilização: 23/08/2021;

Órgão Julgador: Setima Turma; Redator: Paulo Roberto de Castro).”

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No caso dos autos, houve acolhimento parcial dos pedidos.

Condeno o Reclamado ao pagamento dos honorários advocatícios

de sucumbência, no importe de 7,5% sobre o efetivo proveito

econômico pela parte Autora, assim compreendidos os créditos

líquidos regularmente apurados em liquidação de sentença,

conforme disposição contida no artigo 791-A, caput, da CLT.

Condeno os Reclamantes ao pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência, no importe de 7,5% do valor atribuído

na inicial ao pedido em que foi integralmente sucumbente.

Contudo, o pagamento de honorários advocatícios pelo beneficiário

da justiça gratuita (arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT)

foi declarado inconstitucional pelo STF, por ocasião do julgamento

da ADI 5.766, em 21/10/2021.

Assim, tanto os Reclamantes, em ambos processos, como o

Reclamado, f icam isentos do pagamento dos honorários

advocatícios, enquanto perdurar o benefício que lhes foi concedido.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Juros e correção monetária com base na decisão do STF sobre o

tema (ADCs 58 e 59, julgadas em 18/12/2020, da relatoria do

Ministro Gilmar Mendes), ou seja, atualização pelo IPCA-E até o

ajuizamento e correção (incluídos os juros) pela taxa SELIC a partir

do ajuizamento até o efetivo pagamento.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial.

A culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias, contudo, não exime a responsabilidade do

empregado pelos pagamentos do imposto de renda devido e da

contribuição previdenciária que recaia sobre sua quota-parte. Nesse

sentido é o entendimento constante do item II da Súmula 368 do

TST.

Os descontos previdenciários relativos à contribuição do empregado

devem ser calculados mês a mês, de conformidade com o art. 276,

§ 4º, do Decreto n º 3.048/1999, aplicando-se as alíquotas previstas

no art. 198, observado o limite máximo do salário de contribuição.

Para o labor realizado a partir de 05/03/2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20%, conforme art. 61, § 2º, da Lei 9.430/96.

Caso a parte Reclamada seja optante do Regime Especial Unificado

de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional

LC 123/2006), o que deverá ser comprovado pela juntada do

documento comprobatório até o início da liquidação, sob pena de

preclusão, em face do sistema unificado de recolhimento sobre o

faturamento a que estão adstritas estas empresas enquanto

optantes, somente serão executadas nesta Justiça Especializada as

contribuições previdenciárias a cargo do empregado.

Declaro, em atendimento ao art. 832, §3º, da CLT (com redação da

Lei nº 10.035/00), que das parcelas deferidas ostentam natureza

indenizatória aquelas que constam do artigo 28, §9º, da Lei
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8.212/91; as demais ostentam natureza salarial.

O imposto de renda decorrente de crédito do empregado recebido

acumuladamente deve ser calculado, conforme Enunciado 24 da

Jornada Nacional sobre Execução na Justiça do Trabalho e item VI

da Súmula 368 do TST, sobre o montante dos rendimentos pagos,

mediante a utilização de tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal

correspondente ao mês do recebimento ou crédito, nos termos do

art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil (IN 1127, ou a que vier a substituí-la). Exclui-se da

base do IR os juros de mora incidentes sobre as parcelas objeto da

presente condenação (independente da natureza jurídica dessas

verbas), ante o cunho indenizatório conferido pelo artigo 404 do

Cód igo  C iv i l ,  con fo rme en tend imento  ju r i sp rudenc ia l

consubs tanc iado  na  OJ 400 da  SDI -1  do  TST.

Observar-se-á eventual enquadramento da Reclamada nas regras

de desoneração da folha de pagamento de que trata o art. 7º da Lei

nº 12.546/11.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos das Reclamações Trabalhistas Nº 0011139

-81.2023.5.03.0050 E Nº  0011135-44.2023.5.03.0050,

respectivamente propostas por DENIS SAID FERNANDES e

TALLISON LEONARDO MARCO FERRAO DA SILVA, em face de

AVELINO BRASIL, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos, a fim de reconhecer o vínculo empregatício entre as partes

no período de 24/06/2023 a 18/08/2023 (já computada a projeção

do aviso prévio) e condenar o Reclamado a pagar aos

Reclamantes, conforme se apurar em liquidação de sentença,

observado o limite dos pedidos iniciais e respeitados rigorosamente

os parâmetros fixados na fundamentação retro, as seguintes

parcelas:

Rec lamante  DENIS  SAID  FERNANDES -  0011139 -

81 .2023 .5 .03 .0050

- Saldo de salário (25 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Férias proporcionais (1/12) + 1/3;

- 13º salário (1/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual acrescido da multa de 40%;

- Multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT;

O Reclamado deverá proceder à anotação do contrato de trabalho

na CTPS da Reclamante, fazendo constar a data de admissão em

24/06/2023 e dispensa sem justa causa em 18/08/2023, já

computada a projeção do aviso prévio (30 dias), trabalhador rural,

remuneração de R$ 2.400,00, no prazo de 05 dias, após intimação

específica para tanto, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem

reais), limitada a R$2.000,00 (mil reais).

No mesmo prazo, após intimação específica, deverá o Reclamado

proceder à comunicação da dispensa aos órgãos competentes e

entregar ao Reclamante os documentos que comprovem tal

comunicação, nos termos do artigo 477, caput e parágrafo sexto, da

CLT, proceder a entrega das guias TRCT, chave de conectividade e

CD/SD, para percepção do seguro-desemprego (caso preenchidos

os demais requisitos legais), sob pena de arcar com indenização

substitutiva, conforme Súmula 389 do C. TST.

Ultrapassados 10 dias sem a devida anotação da CTPS, a

Secretaria da Vara deverá fazer as anotações pertinentes, nos

termos do art. 39 da CLT, sem prejuízo da cobrança da multa ora

cominada.

Tudo nos termos da fundamentação.

Improcedentes os demais pedidos.

Honorários advocatícios sucumbenciais, juros, correção monetária e

recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação.

Concedo ao Reclamante e ao Reclamado os benefícios da justiça

gratuita.

Custas pelo Reclamado, no importe de R$ 140,00, calculadas sobre

R$ 7.000,00, valor arbitrado para a condenação, isento.

Intimem-se as partes.

Desnecessária a intimação da União, que terá ciência da liquidação,

se necessário (CLT, art. 879, §§ 3º e 5º).

Nada mais.

Reclamante TALLISON LEONARDO MARCO FERRAO DA SILVA

- 0011135-44.2023.5.03.0050

- Saldo de salário (25 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Férias proporcionais (1/12) + 1/3;

- 13º salário (1/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual acrescido da multa de 40%;

- Multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT;

O Reclamado deverá proceder à anotação do contrato de trabalho

na CTPS da Reclamante, fazendo constar a data de admissão em

24/06/2023 e dispensa sem justa causa em 18/08/2023, já

computada a projeção do aviso prévio (30 dias), função trabalhador

rural, remuneração de R$ 2.400,00, no prazo de 05 dias, após

intimação específica para tanto, sob pena de multa diária de

R$100,00 (cem reais), limitada a R$2.000,00 (mil reais).

No mesmo prazo, após intimação específica, deverá o Reclamado

proceder à comunicação da dispensa aos órgãos competentes e

entregar ao Reclamante os documentos que comprovem tal

comunicação, nos termos do artigo 477, caput e parágrafo sexto, da

CLT, proceder a entrega das guias TRCT, chave de conectividade e

CD/SD, para percepção do seguro-desemprego (caso preenchidos
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os demais requisitos legais), sob pena de arcar com indenização

substitutiva, conforme Súmula 389 do C. TST.

Ultrapassados 10 dias sem a devida anotação da CTPS, a

Secretaria da Vara deverá fazer as anotações pertinentes, nos

termos do art. 39 da CLT, sem prejuízo da cobrança da multa ora

cominada.

Tudo nos termos da fundamentação.

Improcedentes os demais pedidos.

Honorários advocatícios sucumbenciais, juros, correção monetária e

recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação.

Concedo ao Reclamante e ao Reclamado os benefícios da justiça

gratuita.

Custas pelo Reclamado, no importe de R$ 140,00, calculadas sobre

R$ 7.000,00, valor arbitrado para a condenação, isento.

Intimem-se as partes.

Desnecessária a intimação da União, que terá ciência da liquidação,

se necessário (CLT, art. 879, §§ 3º e 5º).

Nada mais.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO SOARES VIEGAS

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011135-44.2023.5.03.0050
AUTOR TALLISON LEONARDO MARCO

FERRAO DA SILVA

ADVOGADO MARCELA CASTRO CRUZ(OAB:
199926/MG)

ADVOGADO ALISSON HELENO DA COSTA
SILVA(OAB: 135599/MG)

ADVOGADO MARCIO BRUNO CASTRO
CRUZ(OAB: 111744/MG)

RÉU AVELINO BRASIL

ADVOGADO DONIZETTI EUSTAQUIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 112882/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA ABELMAR ASSISTENCIA
MÉDICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVELINO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 292724f

proferida nos autos.

No dia e horário de registro da assinatura digital, o MM. Juiz do

Trabalho, Dr. MARCELO SOARES VIÉGAS, proferiu a seguinte:

SENTENÇA RELATIVA AOS AUTOS Nº 0011139-

81.2023.5.03.0050 E Nº 0011135-44.2023.5.03.0050

I - RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do artigo 852-I da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA INICIAL

O Reclamado arguiu, em ambos os processos, a inépcia das

iniciais, ao argumento de confusão nos fatos narrados, como

indicação dos períodos laborados e explicação sobre os valores

constantes nos pedidos.

Sem razão.

Na petição inicial os autores narraram os fatos dos quais decorrem

os pedidos formulados, atendendo ao disposto no artigo 840, §1º,

da CLT, à luz dos princípios da simplicidade e da informalidade, que

regem o Processo do Trabalho, tanto que possibilitou à parte

contrária a oferta de contestação válida e eficaz.

Outrossim, estando c laramente indicados os períodos

supostamente trabalhados, bem como os valores atribuídos a cada

uma das pretensões, reputo atendidos todos os requisitos previstos

no artigo 840, §1º, da CLT (com redação conferida pela Lei

13.467/2017), não sem antes registrar que este dispositivo não

exige apresentação de planilha de cálculo, eis que não foi extinta a

fase de liquidação, em que se apuram os créditos devidos à parte

Autora, consoante parâmetros traçados no comando exequendo.

No mais, o Reclamado se defendeu adentrando, sem qualquer

dificuldade, à questão de fundo, impugnando as argumentações

tecidas pelos Reclamantes.

Assim, a mera indicação do valor do pedido com narrativa que

permita a liquidação dos valores objeto da condenação garante, de

forma plena, o alcance do objetivo da norma, que seguramente não

exigiu a liquidação prévia do pleito.

Rejeito.

D E S I S T Ê N C I A  H O M O L O G A D A  -  A D I C I O N A L  D E

I N S A L U B R I D A D E

Na audiência inicial, em ambos processos, os Reclamantes

manifestaram desistência com relação ao pedido de adicional de

insalubridade, o que foi homologado pelo Juízo, extinguindo-se o

processo sem resolução do mérito, neste particular, nos termos do

Inciso VIII, do artigo 485 do CPC c/c 769 da CLT.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Revelou-se inócua a impugnação quanto aos documentos

carreados aos autos, porquanto não foram apontados vícios reais

destes, capazes de invalidá-los como meio de prova, sendo certo

que o valor da prova documental será analisado em cotejo com as

demais provas produzidas quando da análise do mérito, conferindo

este Juízo a interpretação jurídica adequada, segundo o seu livre

convencimento motivado.
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Rejeito.

PROTESTOS

Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão registrada em

ata de audiência, que indeferiu a produção de prova testemunhal

pelos Reclamantes. Assim, ficam registrados os protestos dos

Reclamantes, que merecerão análise da instância superior em caso

de eventual recurso, porquanto eles não encontram acolhida nesta

Instância.

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO - VERBAS

RESCISÓRIAS - MULTAS DOS ART. 467 E ART. 477, §8º, DA

CLT.

Narram os Reclamantes que foram contratados para trabalhar na

fazenda do Reclamado no dia 24/06/2023, desempenhando função

de trabalhador rural/retireiro, cuja atividade consistia na alimentação

e manejo dos bovinos e equinos, cuidar da saúde dos animais,

conserto de cercas, manutenção do pasto, capinas e limpeza do

curral e do cocho, mediante remuneração de R$2.400,00 mensais.

Alegam, ainda, que foram dispensados no dia 19/07/2023, contudo,

sem pagamentos das verbas rescisór ias.  Pretendem o

reconhecimento do liame empregatício, bem como o recebimento

das verbas contratuais e rescisórias.

O Reclamado, em defesa anexada aos autos n. 0011139-

81.2023.5.03.0050 nega a relação de emprego, afirmando que “o

Reclamante NUNCA trabalhou para o Reclamado com cunho

empregatício” . Contudo, não nega a prestação de serviços pelo

autor.

Nos autos n. 0011135-44.2023.5.03.0050 o Reclamado admitiu o

vínculo empregatício, como caseiro, mediante remuneração de

R$1.320,00, no período de 24/06/2023 a 01/07/2023, ocasião em

que o Reclamante pediu demissão. Acrescentou que procedeu ao

acerto rescisório conforme recibos anexados aos autos.

Ao exame.

Autos do processo n. 0011139-81.2023.5.03.0050

O reclamado assevera que nunca contratou o Reclamante na

condição de empregado, no entanto, não negou que ele tenha

prestado serviços na sua fazenda.

Desse modo, ao negar apenas o vínculo de emprego, o Reclamado

deixou implícita a prestação de serviços, atraindo para si o ônus de

prova de demonstração de trabalho de forma distinta, pois trata-se

de fato modificativo do direito pretendido pelo obreiro (art. 818, II, da

CLT).

No entanto, fez questão de ressaltar que “o reclamante NUNCA

trabalhou para o reclamado com cunho empregatício”. (grifei)

Além disso, o Reclamado não impugnou o Boletim de Ocorrência

anexado no ID 909ad24 - fls. 31-32, no qual o autor afirma a

prestação de serviços para o Reclamado.

Posto isso, reconheço o vínculo empregatício entre as partes

durante o período de 24/06/2023 a 18/08/2023 (já computada a

projeção do aviso prévio), função trabalhador rural, com

remuneração de R$ 2.400,00.

Desta feita, observado o período contratual e a dispensa sem justa

causa, à míngua de recibos, defiro o pagamento das seguintes

verbas, observando-se os pedidos da inicial:

- Saldo de salário (25 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Férias proporcionais (1/12) + 1/3;

- 13º salário (1/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual acrescido da multa de 40%;

Os valores devidos a título de FGTS deverão ser depositados na

conta vinculada do trabalhador,  mês a mês, de forma

individualizada, observando-se a eventual incidência de multa e

juros moratórios aplicáveis.

O Reclamado deverá proceder à anotação do contrato de trabalho

na CTPS do Reclamante, fazendo constar a data de admissão em

24/06/2023 e dispensa sem justa causa em 18/08/2023, já

computada a projeção do aviso prévio (30 dias), função trabalhador

rural, remuneração de R$ 2.400,00, no prazo de 05 dias, após

intimação específica para tanto, sob pena de multa diária de

R$100,00 (cem reais), limitada a R$2.000,00 (mil reais).

No mesmo prazo, após intimação específica, deverá o Reclamado

proceder à comunicação da dispensa aos órgãos competentes e

entregar ao Reclamante os documentos que comprovem tal

comunicação, proceder à entrega das guias TRCT, chave de

conectividade para saque do FGTS, e CD/SD, para percepção do

seguro-desemprego (caso preenchidos os demais requisitos legais),

sob pena de arcar com indenização substitutiva, conforme Súmula

389 do C. TST.

Ultrapassados 10 dias sem a devida anotação da CTPS, a

Secretaria da Vara deverá fazer as anotações pertinentes, nos

termos do art. 39 da CLT, sem prejuízo da cobrança da multa ora

cominada.

Para cômputo das parcelas deferidas, deverá ser observada a

remuneração reconhecida nesta sentença, ou seja, R$2.400,00.

Tendo em conta que não houve pagamento das verbas rescisórias

no prazo legal, julgo PROCEDENTE a multa prevista no artigo 477,

§8º, da CLT, nos termos da Súmula 462 do C. TST, 'verbis':

"A circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias".

Por fim, o reconhecimento judicial da relação de emprego não
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enseja o pagamento da multa prevista no artigo 467 da CLT.

Indefiro.

Autos do processo n. 0011135-44.2023.5.03.0050

Em relação aos autos do processo n. 0011135-44.2023.5.03.0050,

o Reclamado admitiu o vínculo empregatício, sob argumento de que

contratou o Reclamante para prestar serviços como caseiro,

mediante remuneração de R$1.320,00, no período de 24/06/2023 a

01/07/2023, ocasião em que o Reclamante pediu demissão.

Acrescentou que procedeu ao acerto rescisório conforme recibos

anexados aos autos.

Pois bem.

Reconhecida a prestação de serviços, mas alegado período, função

e salários diferentes daqueles apontados na inicial, e, ainda,

modalidade de dispensa diversa, recaiu sobre o Reclamado o ônus

da comprovação de suas alegações.

No entanto, anexou aos autos apenas dois recibos de pagamento,

ID 48bf0ba - fl. 69-70, um deles no valor de R$750,00 e outro no

valor de R$300,00, este último, uma transferência para a conta da

esposa do Reclamante.

Ora, admitida a prestação de serviços, nos moldes do art. 818, II, da

CLT, tratando-se de fato impeditivo do direito do Reclamante,

competia ao Reclamado comprovar suas alegações, ônus do qual

não se desincumbiu.

Posto isso, reconheço o vínculo empregatício entre as partes no

período de 24/06/2023 a 18/08/2023 (já computada a projeção do

aviso prévio), função trabalhador rural, com remuneração de R$

2.400,00.

Desta feita, observado o período contratual e a dispensa sem justa

causa, defiro o pagamento das seguintes verbas, observando-se os

pedidos da inicial:

- Saldo de salário (25 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Férias proporcionais (1/12) + 1/3;

- 13º salário (1/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual acrescido da multa de 40%;

Os valores devidos a título de FGTS deverão ser depositados na

conta vinculada do trabalhador,  mês a mês, de forma

individualizada, observando-se a eventual incidência de multa e

juros moratórios aplicáveis.

Autorizo a dedução dos valores constantes nos recibos de

pagamento anexados aos autos, pois, apesar de impugnados pelo

autor ao argumento de se tratarem de pagamento de mudança e de

mantimentos, não trouxe aos autos qualquer prova nesse sentido.

Quanto ao argumento de analfabetismo, também não produziu

provas capazes de invalidar os documentos.

O Reclamado deverá proceder à anotação do contrato de trabalho

na CTPS do Reclamante, fazendo constar a data de admissão em

24/06/2023 e dispensa sem justa causa em 18/08/2023, já

computada a projeção do aviso prévio (30 dias), função trabalhador

rural, remuneração de R$ 2.400,00, no prazo de 05 dias, após

intimação específica para tanto, sob pena de multa diária de

R$100,00 (cem reais), limitada a R$2.000,00 (mil reais).

No mesmo prazo, após intimação específica, deverá o Reclamado

proceder à comunicação da dispensa aos órgãos competentes e

entregar ao Reclamante os documentos que comprovem tal

comunicação, proceder à entrega das guias TRCT, chave de

conectividade para saque do FGTS, e CD/SD, para percepção do

seguro-desemprego (caso preenchidos os demais requisitos legais),

sob pena de arcar com indenização substitutiva, conforme Súmula

389 do C. TST.

Ultrapassados 10 dias sem a devida anotação da CTPS, a

Secretaria da Vara deverá fazer as anotações pertinentes, nos

termos do art. 39 da CLT, sem prejuízo da cobrança da multa ora

cominada.

Para cômputo das parcelas deferidas, deverá ser observada a

remuneração reconhecida nesta sentença, ou seja, R$2.400,00.

Tendo em conta que não houve pagamento das verbas rescisórias

no prazo legal, julgo PROCEDENTE a multa prevista no artigo 477,

§8º, da CLT, nos termos da Súmula 462 do C. TST, 'verbis':

"A circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias".

Por fim, o reconhecimento judicial da relação de emprego não

enseja o pagamento da multa prevista no artigo 467 da CLT.

Indefiro.

HORAS EXTRAS, RSR e INTERVALO INTRAJORNADA

Prosseguem os Reclamantes alegando que trabalhavam todos os

dias da semana, das 07h00min às 17h00min, com 30 minutos de

intervalo para alimentação, sem que lhes fosse concedido o

repouso semanal remunerado. Postulam o pagamento de quatro

RSR, horas extras excedentes à 8ª, acrescidas do adicional legal,

bem como os reflexos consecutivos. Requereram, ainda, a

indenização decorrente de intervalo intrajornada suprimido.

O Reclamado impugnou tais fatos.

Decido.

Tendo em vista que o Reclamado é empregador pessoa física, e

que sequer houve alegação de que ele possui mais de vinte

trabalhadores ativos, tendo em vista o porte da fazenda, conforme

descrito no bojo da petição inicial, “manejo dos bovinos (51

cabeças) e equinos (7)” desobriga-se do registro da jornada de
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trabalho dos seus empregados (art. 74, §2º, da CLT).

Logo, é ônus de prova da parte Autora a comprovação de que

realizava horas extras, aos domingos e feriados, bem como que não

gozava dos intervalos intrajornada. No entanto, não produziu provas

nesse sentido.

Assim, julgo o pedido IMPROCEDENTE de condenação do

Reclamado no pagamento de horas extras e reflexos, RSR e

indenização pelo intervalo intrajornada.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Por fim aduzem os Reclamantes que foram expostos a situações

humilhantes e constrangedoras, pois o Reclamado os acusou de

“ladrões e golpistas”, inclusive tendo acionado a polícia civil da

comarca, além de ter enviado mensagens ofensivas à honra e boa

fama dos obreiros para grupo de aplicativo do whatsapp dos

vizinhos e confrontantes.

Alegou, ainda, o Reclamante DENIS SAID FERNANDES (processo

n. 0011139-81.2023.5.03.0050), que foi submetido a condições

desumanas, pois o alojamento era inapropriado, no ambiente de

trabalho não havia instalações sanitárias e nem água potável.

Ao final, ambos os Reclamantes formularam pedido de reparação

por danos morais.

Ao exame.

O dano moral é aquele que atinge a psique humana, causando dor,

angústia, sofrimento, abalo a estima (dano moral subjetivo), além de

poder atingir a imagem do ofendido perante terceiros (dano moral

objetivo).

A indenização por dano moral, decorrente do contrato de trabalho,

pressupõe um ato ilícito ou erro de conduta do empregador ou de

preposto seu, um prejuízo suportado pelo ofendido, e um nexo de

causalidade entre a conduta antijurídica do empregador em relação

ao empregado.

Dispõe o inciso X do art. 5º da Carta Política: "São invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação."

No presente caso, não houve comprovação de situação vexatória

ou humilhante, tampouco ofensa aos direitos da personalidade dos

Reclamantes, cometidos pelo Reclamado.

Nota-se que não há comprovação de que a polícia civil da comarca

foi acionada pelo Reclamado ou de algum boletim de ocorrência

registrado em face dos Reclamantes, imputando-lhes crime que não

cometeram.

Além disso, a mensagem de WhatsApp encaminhada ao grupo de

vizinhos/confrontantes, anexada em ambos os autos, foi enviada

por contato diverso daquele informado na peça inicial, quando da

qualificação do Reclamado.

Quanto à alegação de instalações inadequadas, suscitadas pelo

Reclamante nos autos do processo n. 0011139-81.2023.5.03.0050,

observa-se que sequer trouxe aos autos qualquer documento capaz

de demonstrar a veracidade dos fatos.

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de condenação do

Reclamado em indenização por danos morais, em ambos os autos.

DEDUÇÃO

Defiro a dedução das parcelas quitadas a idêntico título das aqui

deferidas, observados os documentos já anexados aos autos.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMANTES

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita aos Reclamantes, nos

termos do art. 790, §3º, CLT, não havendo nos autos prova de que,

atualmente, percebam salários superiores a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMADO. PESSOA FÍSICA

Concedo ao Reclamado, pessoa física, os benefícios da gratuidade

da justiça, com fulcro no art. 5º, XXXV e LXXIV, da CR/88, art. 790,

§§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17, art. 99,

3º, do CPC e art. 14, § 1º, da Lei nº 5.584/70, nos termos do

entendimento firmado pelo Egrégio TRT3 no julgamento abaixo

colacionado:

“JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMADO. PESSOA NATURAL. Na

vigência da Lei 13.467/2017, o empregador/sócio pessoa natural faz

jus ao benefício da gratuidade de Justiça mediante simples

apresentação de declaração de miserabilidade não infirmada por

prova em contrário, por força dos artigos 790, §§ 3º e 4º, e 899, §

10º, ambos da CLT, artigo 1º, da Lei 7.115/83 e artigo 99, § 3º, do

CPC e da Súmula 463, I, do TST. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010161-77.2020.5.03.0093 (RO); Disponibilização: 23/08/2021;

Órgão Julgador: Setima Turma; Redator: Paulo Roberto de Castro).”

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No caso dos autos, houve acolhimento parcial dos pedidos.

Condeno o Reclamado ao pagamento dos honorários advocatícios

de sucumbência, no importe de 7,5% sobre o efetivo proveito

econômico pela parte Autora, assim compreendidos os créditos

líquidos regularmente apurados em liquidação de sentença,

conforme disposição contida no artigo 791-A, caput, da CLT.

Condeno os Reclamantes ao pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência, no importe de 7,5% do valor atribuído

na inicial ao pedido em que foi integralmente sucumbente.

Contudo, o pagamento de honorários advocatícios pelo beneficiário

da justiça gratuita (arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT)

foi declarado inconstitucional pelo STF, por ocasião do julgamento

da ADI 5.766, em 21/10/2021.

Assim, tanto os Reclamantes, em ambos processos, como o
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Reclamado, f icam isentos do pagamento dos honorários

advocatícios, enquanto perdurar o benefício que lhes foi concedido.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Juros e correção monetária com base na decisão do STF sobre o

tema (ADCs 58 e 59, julgadas em 18/12/2020, da relatoria do

Ministro Gilmar Mendes), ou seja, atualização pelo IPCA-E até o

ajuizamento e correção (incluídos os juros) pela taxa SELIC a partir

do ajuizamento até o efetivo pagamento.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial.

A culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias, contudo, não exime a responsabilidade do

empregado pelos pagamentos do imposto de renda devido e da

contribuição previdenciária que recaia sobre sua quota-parte. Nesse

sentido é o entendimento constante do item II da Súmula 368 do

TST.

Os descontos previdenciários relativos à contribuição do empregado

devem ser calculados mês a mês, de conformidade com o art. 276,

§ 4º, do Decreto n º 3.048/1999, aplicando-se as alíquotas previstas

no art. 198, observado o limite máximo do salário de contribuição.

Para o labor realizado a partir de 05/03/2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20%, conforme art. 61, § 2º, da Lei 9.430/96.

Caso a parte Reclamada seja optante do Regime Especial Unificado

de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional

LC 123/2006), o que deverá ser comprovado pela juntada do

documento comprobatório até o início da liquidação, sob pena de

preclusão, em face do sistema unificado de recolhimento sobre o

faturamento a que estão adstritas estas empresas enquanto

optantes, somente serão executadas nesta Justiça Especializada as

contribuições previdenciárias a cargo do empregado.

Declaro, em atendimento ao art. 832, §3º, da CLT (com redação da

Lei nº 10.035/00), que das parcelas deferidas ostentam natureza

indenizatória aquelas que constam do artigo 28, §9º, da Lei

8.212/91; as demais ostentam natureza salarial.

O imposto de renda decorrente de crédito do empregado recebido

acumuladamente deve ser calculado, conforme Enunciado 24 da

Jornada Nacional sobre Execução na Justiça do Trabalho e item VI

da Súmula 368 do TST, sobre o montante dos rendimentos pagos,

mediante a utilização de tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal

correspondente ao mês do recebimento ou crédito, nos termos do

art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil (IN 1127, ou a que vier a substituí-la). Exclui-se da

base do IR os juros de mora incidentes sobre as parcelas objeto da

presente condenação (independente da natureza jurídica dessas

verbas), ante o cunho indenizatório conferido pelo artigo 404 do

Cód igo  C iv i l ,  con fo rme en tend imento  ju r i sp rudenc ia l

consubs tanc iado  na  OJ 400 da  SDI -1  do  TST.

Observar-se-á eventual enquadramento da Reclamada nas regras

de desoneração da folha de pagamento de que trata o art. 7º da Lei

nº 12.546/11.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos das Reclamações Trabalhistas Nº 0011139

-81.2023.5.03.0050 E Nº  0011135-44.2023.5.03.0050,

respectivamente propostas por DENIS SAID FERNANDES e

TALLISON LEONARDO MARCO FERRAO DA SILVA, em face de

AVELINO BRASIL, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos, a fim de reconhecer o vínculo empregatício entre as partes

no período de 24/06/2023 a 18/08/2023 (já computada a projeção

do aviso prévio) e condenar o Reclamado a pagar aos

Reclamantes, conforme se apurar em liquidação de sentença,

observado o limite dos pedidos iniciais e respeitados rigorosamente

os parâmetros fixados na fundamentação retro, as seguintes

parcelas:

Rec lamante  DENIS  SAID  FERNANDES -  0011139 -

81 .2023 .5 .03 .0050

- Saldo de salário (25 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Férias proporcionais (1/12) + 1/3;

- 13º salário (1/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual acrescido da multa de 40%;

- Multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT;

O Reclamado deverá proceder à anotação do contrato de trabalho

na CTPS da Reclamante, fazendo constar a data de admissão em

24/06/2023 e dispensa sem justa causa em 18/08/2023, já

computada a projeção do aviso prévio (30 dias), trabalhador rural,

remuneração de R$ 2.400,00, no prazo de 05 dias, após intimação

específica para tanto, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem

reais), limitada a R$2.000,00 (mil reais).

No mesmo prazo, após intimação específica, deverá o Reclamado

proceder à comunicação da dispensa aos órgãos competentes e
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entregar ao Reclamante os documentos que comprovem tal

comunicação, nos termos do artigo 477, caput e parágrafo sexto, da

CLT, proceder a entrega das guias TRCT, chave de conectividade e

CD/SD, para percepção do seguro-desemprego (caso preenchidos

os demais requisitos legais), sob pena de arcar com indenização

substitutiva, conforme Súmula 389 do C. TST.

Ultrapassados 10 dias sem a devida anotação da CTPS, a

Secretaria da Vara deverá fazer as anotações pertinentes, nos

termos do art. 39 da CLT, sem prejuízo da cobrança da multa ora

cominada.

Tudo nos termos da fundamentação.

Improcedentes os demais pedidos.

Honorários advocatícios sucumbenciais, juros, correção monetária e

recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação.

Concedo ao Reclamante e ao Reclamado os benefícios da justiça

gratuita.

Custas pelo Reclamado, no importe de R$ 140,00, calculadas sobre

R$ 7.000,00, valor arbitrado para a condenação, isento.

Intimem-se as partes.

Desnecessária a intimação da União, que terá ciência da liquidação,

se necessário (CLT, art. 879, §§ 3º e 5º).

Nada mais.

Reclamante TALLISON LEONARDO MARCO FERRAO DA SILVA

- 0011135-44.2023.5.03.0050

- Saldo de salário (25 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Férias proporcionais (1/12) + 1/3;

- 13º salário (1/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual acrescido da multa de 40%;

- Multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT;

O Reclamado deverá proceder à anotação do contrato de trabalho

na CTPS da Reclamante, fazendo constar a data de admissão em

24/06/2023 e dispensa sem justa causa em 18/08/2023, já

computada a projeção do aviso prévio (30 dias), função trabalhador

rural, remuneração de R$ 2.400,00, no prazo de 05 dias, após

intimação específica para tanto, sob pena de multa diária de

R$100,00 (cem reais), limitada a R$2.000,00 (mil reais).

No mesmo prazo, após intimação específica, deverá o Reclamado

proceder à comunicação da dispensa aos órgãos competentes e

entregar ao Reclamante os documentos que comprovem tal

comunicação, nos termos do artigo 477, caput e parágrafo sexto, da

CLT, proceder a entrega das guias TRCT, chave de conectividade e

CD/SD, para percepção do seguro-desemprego (caso preenchidos

os demais requisitos legais), sob pena de arcar com indenização

substitutiva, conforme Súmula 389 do C. TST.

Ultrapassados 10 dias sem a devida anotação da CTPS, a

Secretaria da Vara deverá fazer as anotações pertinentes, nos

termos do art. 39 da CLT, sem prejuízo da cobrança da multa ora

cominada.

Tudo nos termos da fundamentação.

Improcedentes os demais pedidos.

Honorários advocatícios sucumbenciais, juros, correção monetária e

recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação.

Concedo ao Reclamante e ao Reclamado os benefícios da justiça

gratuita.

Custas pelo Reclamado, no importe de R$ 140,00, calculadas sobre

R$ 7.000,00, valor arbitrado para a condenação, isento.

Intimem-se as partes.

Desnecessária a intimação da União, que terá ciência da liquidação,

se necessário (CLT, art. 879, §§ 3º e 5º).

Nada mais.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO SOARES VIEGAS

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011135-44.2023.5.03.0050
AUTOR TALLISON LEONARDO MARCO

FERRAO DA SILVA

ADVOGADO MARCELA CASTRO CRUZ(OAB:
199926/MG)

ADVOGADO ALISSON HELENO DA COSTA
SILVA(OAB: 135599/MG)

ADVOGADO MARCIO BRUNO CASTRO
CRUZ(OAB: 111744/MG)

RÉU AVELINO BRASIL

ADVOGADO DONIZETTI EUSTAQUIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 112882/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA ABELMAR ASSISTENCIA
MÉDICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALLISON LEONARDO MARCO FERRAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 292724f

proferida nos autos.

No dia e horário de registro da assinatura digital, o MM. Juiz do

Trabalho, Dr. MARCELO SOARES VIÉGAS, proferiu a seguinte:

SENTENÇA RELATIVA AOS AUTOS Nº 0011139-

81.2023.5.03.0050 E Nº 0011135-44.2023.5.03.0050

I - RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do artigo 852-I da CLT.
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II - FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA INICIAL

O Reclamado arguiu, em ambos os processos, a inépcia das

iniciais, ao argumento de confusão nos fatos narrados, como

indicação dos períodos laborados e explicação sobre os valores

constantes nos pedidos.

Sem razão.

Na petição inicial os autores narraram os fatos dos quais decorrem

os pedidos formulados, atendendo ao disposto no artigo 840, §1º,

da CLT, à luz dos princípios da simplicidade e da informalidade, que

regem o Processo do Trabalho, tanto que possibilitou à parte

contrária a oferta de contestação válida e eficaz.

Outrossim, estando c laramente indicados os períodos

supostamente trabalhados, bem como os valores atribuídos a cada

uma das pretensões, reputo atendidos todos os requisitos previstos

no artigo 840, §1º, da CLT (com redação conferida pela Lei

13.467/2017), não sem antes registrar que este dispositivo não

exige apresentação de planilha de cálculo, eis que não foi extinta a

fase de liquidação, em que se apuram os créditos devidos à parte

Autora, consoante parâmetros traçados no comando exequendo.

No mais, o Reclamado se defendeu adentrando, sem qualquer

dificuldade, à questão de fundo, impugnando as argumentações

tecidas pelos Reclamantes.

Assim, a mera indicação do valor do pedido com narrativa que

permita a liquidação dos valores objeto da condenação garante, de

forma plena, o alcance do objetivo da norma, que seguramente não

exigiu a liquidação prévia do pleito.

Rejeito.

D E S I S T Ê N C I A  H O M O L O G A D A  -  A D I C I O N A L  D E

I N S A L U B R I D A D E

Na audiência inicial, em ambos processos, os Reclamantes

manifestaram desistência com relação ao pedido de adicional de

insalubridade, o que foi homologado pelo Juízo, extinguindo-se o

processo sem resolução do mérito, neste particular, nos termos do

Inciso VIII, do artigo 485 do CPC c/c 769 da CLT.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Revelou-se inócua a impugnação quanto aos documentos

carreados aos autos, porquanto não foram apontados vícios reais

destes, capazes de invalidá-los como meio de prova, sendo certo

que o valor da prova documental será analisado em cotejo com as

demais provas produzidas quando da análise do mérito, conferindo

este Juízo a interpretação jurídica adequada, segundo o seu livre

convencimento motivado.

Rejeito.

PROTESTOS

Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão registrada em

ata de audiência, que indeferiu a produção de prova testemunhal

pelos Reclamantes. Assim, ficam registrados os protestos dos

Reclamantes, que merecerão análise da instância superior em caso

de eventual recurso, porquanto eles não encontram acolhida nesta

Instância.

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO - VERBAS

RESCISÓRIAS - MULTAS DOS ART. 467 E ART. 477, §8º, DA

CLT.

Narram os Reclamantes que foram contratados para trabalhar na

fazenda do Reclamado no dia 24/06/2023, desempenhando função

de trabalhador rural/retireiro, cuja atividade consistia na alimentação

e manejo dos bovinos e equinos, cuidar da saúde dos animais,

conserto de cercas, manutenção do pasto, capinas e limpeza do

curral e do cocho, mediante remuneração de R$2.400,00 mensais.

Alegam, ainda, que foram dispensados no dia 19/07/2023, contudo,

sem pagamentos das verbas rescisór ias.  Pretendem o

reconhecimento do liame empregatício, bem como o recebimento

das verbas contratuais e rescisórias.

O Reclamado, em defesa anexada aos autos n. 0011139-

81.2023.5.03.0050 nega a relação de emprego, afirmando que “o

Reclamante NUNCA trabalhou para o Reclamado com cunho

empregatício” . Contudo, não nega a prestação de serviços pelo

autor.

Nos autos n. 0011135-44.2023.5.03.0050 o Reclamado admitiu o

vínculo empregatício, como caseiro, mediante remuneração de

R$1.320,00, no período de 24/06/2023 a 01/07/2023, ocasião em

que o Reclamante pediu demissão. Acrescentou que procedeu ao

acerto rescisório conforme recibos anexados aos autos.

Ao exame.

Autos do processo n. 0011139-81.2023.5.03.0050

O reclamado assevera que nunca contratou o Reclamante na

condição de empregado, no entanto, não negou que ele tenha

prestado serviços na sua fazenda.

Desse modo, ao negar apenas o vínculo de emprego, o Reclamado

deixou implícita a prestação de serviços, atraindo para si o ônus de

prova de demonstração de trabalho de forma distinta, pois trata-se

de fato modificativo do direito pretendido pelo obreiro (art. 818, II, da

CLT).

No entanto, fez questão de ressaltar que “o reclamante NUNCA

trabalhou para o reclamado com cunho empregatício”. (grifei)

Além disso, o Reclamado não impugnou o Boletim de Ocorrência

anexado no ID 909ad24 - fls. 31-32, no qual o autor afirma a

prestação de serviços para o Reclamado.

Posto isso, reconheço o vínculo empregatício entre as partes

durante o período de 24/06/2023 a 18/08/2023 (já computada a

projeção do aviso prévio), função trabalhador rural, com
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remuneração de R$ 2.400,00.

Desta feita, observado o período contratual e a dispensa sem justa

causa, à míngua de recibos, defiro o pagamento das seguintes

verbas, observando-se os pedidos da inicial:

- Saldo de salário (25 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Férias proporcionais (1/12) + 1/3;

- 13º salário (1/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual acrescido da multa de 40%;

Os valores devidos a título de FGTS deverão ser depositados na

conta vinculada do trabalhador,  mês a mês, de forma

individualizada, observando-se a eventual incidência de multa e

juros moratórios aplicáveis.

O Reclamado deverá proceder à anotação do contrato de trabalho

na CTPS do Reclamante, fazendo constar a data de admissão em

24/06/2023 e dispensa sem justa causa em 18/08/2023, já

computada a projeção do aviso prévio (30 dias), função trabalhador

rural, remuneração de R$ 2.400,00, no prazo de 05 dias, após

intimação específica para tanto, sob pena de multa diária de

R$100,00 (cem reais), limitada a R$2.000,00 (mil reais).

No mesmo prazo, após intimação específica, deverá o Reclamado

proceder à comunicação da dispensa aos órgãos competentes e

entregar ao Reclamante os documentos que comprovem tal

comunicação, proceder à entrega das guias TRCT, chave de

conectividade para saque do FGTS, e CD/SD, para percepção do

seguro-desemprego (caso preenchidos os demais requisitos legais),

sob pena de arcar com indenização substitutiva, conforme Súmula

389 do C. TST.

Ultrapassados 10 dias sem a devida anotação da CTPS, a

Secretaria da Vara deverá fazer as anotações pertinentes, nos

termos do art. 39 da CLT, sem prejuízo da cobrança da multa ora

cominada.

Para cômputo das parcelas deferidas, deverá ser observada a

remuneração reconhecida nesta sentença, ou seja, R$2.400,00.

Tendo em conta que não houve pagamento das verbas rescisórias

no prazo legal, julgo PROCEDENTE a multa prevista no artigo 477,

§8º, da CLT, nos termos da Súmula 462 do C. TST, 'verbis':

"A circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias".

Por fim, o reconhecimento judicial da relação de emprego não

enseja o pagamento da multa prevista no artigo 467 da CLT.

Indefiro.

Autos do processo n. 0011135-44.2023.5.03.0050

Em relação aos autos do processo n. 0011135-44.2023.5.03.0050,

o Reclamado admitiu o vínculo empregatício, sob argumento de que

contratou o Reclamante para prestar serviços como caseiro,

mediante remuneração de R$1.320,00, no período de 24/06/2023 a

01/07/2023, ocasião em que o Reclamante pediu demissão.

Acrescentou que procedeu ao acerto rescisório conforme recibos

anexados aos autos.

Pois bem.

Reconhecida a prestação de serviços, mas alegado período, função

e salários diferentes daqueles apontados na inicial, e, ainda,

modalidade de dispensa diversa, recaiu sobre o Reclamado o ônus

da comprovação de suas alegações.

No entanto, anexou aos autos apenas dois recibos de pagamento,

ID 48bf0ba - fl. 69-70, um deles no valor de R$750,00 e outro no

valor de R$300,00, este último, uma transferência para a conta da

esposa do Reclamante.

Ora, admitida a prestação de serviços, nos moldes do art. 818, II, da

CLT, tratando-se de fato impeditivo do direito do Reclamante,

competia ao Reclamado comprovar suas alegações, ônus do qual

não se desincumbiu.

Posto isso, reconheço o vínculo empregatício entre as partes no

período de 24/06/2023 a 18/08/2023 (já computada a projeção do

aviso prévio), função trabalhador rural, com remuneração de R$

2.400,00.

Desta feita, observado o período contratual e a dispensa sem justa

causa, defiro o pagamento das seguintes verbas, observando-se os

pedidos da inicial:

- Saldo de salário (25 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Férias proporcionais (1/12) + 1/3;

- 13º salário (1/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual acrescido da multa de 40%;

Os valores devidos a título de FGTS deverão ser depositados na

conta vinculada do trabalhador,  mês a mês, de forma

individualizada, observando-se a eventual incidência de multa e

juros moratórios aplicáveis.

Autorizo a dedução dos valores constantes nos recibos de

pagamento anexados aos autos, pois, apesar de impugnados pelo

autor ao argumento de se tratarem de pagamento de mudança e de

mantimentos, não trouxe aos autos qualquer prova nesse sentido.

Quanto ao argumento de analfabetismo, também não produziu

provas capazes de invalidar os documentos.

O Reclamado deverá proceder à anotação do contrato de trabalho

na CTPS do Reclamante, fazendo constar a data de admissão em

24/06/2023 e dispensa sem justa causa em 18/08/2023, já

computada a projeção do aviso prévio (30 dias), função trabalhador
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rural, remuneração de R$ 2.400,00, no prazo de 05 dias, após

intimação específica para tanto, sob pena de multa diária de

R$100,00 (cem reais), limitada a R$2.000,00 (mil reais).

No mesmo prazo, após intimação específica, deverá o Reclamado

proceder à comunicação da dispensa aos órgãos competentes e

entregar ao Reclamante os documentos que comprovem tal

comunicação, proceder à entrega das guias TRCT, chave de

conectividade para saque do FGTS, e CD/SD, para percepção do

seguro-desemprego (caso preenchidos os demais requisitos legais),

sob pena de arcar com indenização substitutiva, conforme Súmula

389 do C. TST.

Ultrapassados 10 dias sem a devida anotação da CTPS, a

Secretaria da Vara deverá fazer as anotações pertinentes, nos

termos do art. 39 da CLT, sem prejuízo da cobrança da multa ora

cominada.

Para cômputo das parcelas deferidas, deverá ser observada a

remuneração reconhecida nesta sentença, ou seja, R$2.400,00.

Tendo em conta que não houve pagamento das verbas rescisórias

no prazo legal, julgo PROCEDENTE a multa prevista no artigo 477,

§8º, da CLT, nos termos da Súmula 462 do C. TST, 'verbis':

"A circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias".

Por fim, o reconhecimento judicial da relação de emprego não

enseja o pagamento da multa prevista no artigo 467 da CLT.

Indefiro.

HORAS EXTRAS, RSR e INTERVALO INTRAJORNADA

Prosseguem os Reclamantes alegando que trabalhavam todos os

dias da semana, das 07h00min às 17h00min, com 30 minutos de

intervalo para alimentação, sem que lhes fosse concedido o

repouso semanal remunerado. Postulam o pagamento de quatro

RSR, horas extras excedentes à 8ª, acrescidas do adicional legal,

bem como os reflexos consecutivos. Requereram, ainda, a

indenização decorrente de intervalo intrajornada suprimido.

O Reclamado impugnou tais fatos.

Decido.

Tendo em vista que o Reclamado é empregador pessoa física, e

que sequer houve alegação de que ele possui mais de vinte

trabalhadores ativos, tendo em vista o porte da fazenda, conforme

descrito no bojo da petição inicial, “manejo dos bovinos (51

cabeças) e equinos (7)” desobriga-se do registro da jornada de

trabalho dos seus empregados (art. 74, §2º, da CLT).

Logo, é ônus de prova da parte Autora a comprovação de que

realizava horas extras, aos domingos e feriados, bem como que não

gozava dos intervalos intrajornada. No entanto, não produziu provas

nesse sentido.

Assim, julgo o pedido IMPROCEDENTE de condenação do

Reclamado no pagamento de horas extras e reflexos, RSR e

indenização pelo intervalo intrajornada.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Por fim aduzem os Reclamantes que foram expostos a situações

humilhantes e constrangedoras, pois o Reclamado os acusou de

“ladrões e golpistas”, inclusive tendo acionado a polícia civil da

comarca, além de ter enviado mensagens ofensivas à honra e boa

fama dos obreiros para grupo de aplicativo do whatsapp dos

vizinhos e confrontantes.

Alegou, ainda, o Reclamante DENIS SAID FERNANDES (processo

n. 0011139-81.2023.5.03.0050), que foi submetido a condições

desumanas, pois o alojamento era inapropriado, no ambiente de

trabalho não havia instalações sanitárias e nem água potável.

Ao final, ambos os Reclamantes formularam pedido de reparação

por danos morais.

Ao exame.

O dano moral é aquele que atinge a psique humana, causando dor,

angústia, sofrimento, abalo a estima (dano moral subjetivo), além de

poder atingir a imagem do ofendido perante terceiros (dano moral

objetivo).

A indenização por dano moral, decorrente do contrato de trabalho,

pressupõe um ato ilícito ou erro de conduta do empregador ou de

preposto seu, um prejuízo suportado pelo ofendido, e um nexo de

causalidade entre a conduta antijurídica do empregador em relação

ao empregado.

Dispõe o inciso X do art. 5º da Carta Política: "São invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação."

No presente caso, não houve comprovação de situação vexatória

ou humilhante, tampouco ofensa aos direitos da personalidade dos

Reclamantes, cometidos pelo Reclamado.

Nota-se que não há comprovação de que a polícia civil da comarca

foi acionada pelo Reclamado ou de algum boletim de ocorrência

registrado em face dos Reclamantes, imputando-lhes crime que não

cometeram.

Além disso, a mensagem de WhatsApp encaminhada ao grupo de

vizinhos/confrontantes, anexada em ambos os autos, foi enviada

por contato diverso daquele informado na peça inicial, quando da

qualificação do Reclamado.

Quanto à alegação de instalações inadequadas, suscitadas pelo

Reclamante nos autos do processo n. 0011139-81.2023.5.03.0050,

observa-se que sequer trouxe aos autos qualquer documento capaz
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de demonstrar a veracidade dos fatos.

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de condenação do

Reclamado em indenização por danos morais, em ambos os autos.

DEDUÇÃO

Defiro a dedução das parcelas quitadas a idêntico título das aqui

deferidas, observados os documentos já anexados aos autos.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMANTES

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita aos Reclamantes, nos

termos do art. 790, §3º, CLT, não havendo nos autos prova de que,

atualmente, percebam salários superiores a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMADO. PESSOA FÍSICA

Concedo ao Reclamado, pessoa física, os benefícios da gratuidade

da justiça, com fulcro no art. 5º, XXXV e LXXIV, da CR/88, art. 790,

§§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17, art. 99,

3º, do CPC e art. 14, § 1º, da Lei nº 5.584/70, nos termos do

entendimento firmado pelo Egrégio TRT3 no julgamento abaixo

colacionado:

“JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMADO. PESSOA NATURAL. Na

vigência da Lei 13.467/2017, o empregador/sócio pessoa natural faz

jus ao benefício da gratuidade de Justiça mediante simples

apresentação de declaração de miserabilidade não infirmada por

prova em contrário, por força dos artigos 790, §§ 3º e 4º, e 899, §

10º, ambos da CLT, artigo 1º, da Lei 7.115/83 e artigo 99, § 3º, do

CPC e da Súmula 463, I, do TST. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010161-77.2020.5.03.0093 (RO); Disponibilização: 23/08/2021;

Órgão Julgador: Setima Turma; Redator: Paulo Roberto de Castro).”

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No caso dos autos, houve acolhimento parcial dos pedidos.

Condeno o Reclamado ao pagamento dos honorários advocatícios

de sucumbência, no importe de 7,5% sobre o efetivo proveito

econômico pela parte Autora, assim compreendidos os créditos

líquidos regularmente apurados em liquidação de sentença,

conforme disposição contida no artigo 791-A, caput, da CLT.

Condeno os Reclamantes ao pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência, no importe de 7,5% do valor atribuído

na inicial ao pedido em que foi integralmente sucumbente.

Contudo, o pagamento de honorários advocatícios pelo beneficiário

da justiça gratuita (arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT)

foi declarado inconstitucional pelo STF, por ocasião do julgamento

da ADI 5.766, em 21/10/2021.

Assim, tanto os Reclamantes, em ambos processos, como o

Reclamado, f icam isentos do pagamento dos honorários

advocatícios, enquanto perdurar o benefício que lhes foi concedido.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Juros e correção monetária com base na decisão do STF sobre o

tema (ADCs 58 e 59, julgadas em 18/12/2020, da relatoria do

Ministro Gilmar Mendes), ou seja, atualização pelo IPCA-E até o

ajuizamento e correção (incluídos os juros) pela taxa SELIC a partir

do ajuizamento até o efetivo pagamento.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial.

A culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias, contudo, não exime a responsabilidade do

empregado pelos pagamentos do imposto de renda devido e da

contribuição previdenciária que recaia sobre sua quota-parte. Nesse

sentido é o entendimento constante do item II da Súmula 368 do

TST.

Os descontos previdenciários relativos à contribuição do empregado

devem ser calculados mês a mês, de conformidade com o art. 276,

§ 4º, do Decreto n º 3.048/1999, aplicando-se as alíquotas previstas

no art. 198, observado o limite máximo do salário de contribuição.

Para o labor realizado a partir de 05/03/2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20%, conforme art. 61, § 2º, da Lei 9.430/96.

Caso a parte Reclamada seja optante do Regime Especial Unificado

de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional

LC 123/2006), o que deverá ser comprovado pela juntada do

documento comprobatório até o início da liquidação, sob pena de

preclusão, em face do sistema unificado de recolhimento sobre o

faturamento a que estão adstritas estas empresas enquanto

optantes, somente serão executadas nesta Justiça Especializada as

contribuições previdenciárias a cargo do empregado.

Declaro, em atendimento ao art. 832, §3º, da CLT (com redação da

Lei nº 10.035/00), que das parcelas deferidas ostentam natureza

indenizatória aquelas que constam do artigo 28, §9º, da Lei

8.212/91; as demais ostentam natureza salarial.

O imposto de renda decorrente de crédito do empregado recebido

acumuladamente deve ser calculado, conforme Enunciado 24 da

Jornada Nacional sobre Execução na Justiça do Trabalho e item VI

da Súmula 368 do TST, sobre o montante dos rendimentos pagos,

mediante a utilização de tabela progressiva resultante da
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multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal

correspondente ao mês do recebimento ou crédito, nos termos do

art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil (IN 1127, ou a que vier a substituí-la). Exclui-se da

base do IR os juros de mora incidentes sobre as parcelas objeto da

presente condenação (independente da natureza jurídica dessas

verbas), ante o cunho indenizatório conferido pelo artigo 404 do

Cód igo  C iv i l ,  con fo rme en tend imento  ju r i sp rudenc ia l

consubs tanc iado  na  OJ 400 da  SDI -1  do  TST.

Observar-se-á eventual enquadramento da Reclamada nas regras

de desoneração da folha de pagamento de que trata o art. 7º da Lei

nº 12.546/11.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos das Reclamações Trabalhistas Nº 0011139

-81.2023.5.03.0050 E Nº  0011135-44.2023.5.03.0050,

respectivamente propostas por DENIS SAID FERNANDES e

TALLISON LEONARDO MARCO FERRAO DA SILVA, em face de

AVELINO BRASIL, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos, a fim de reconhecer o vínculo empregatício entre as partes

no período de 24/06/2023 a 18/08/2023 (já computada a projeção

do aviso prévio) e condenar o Reclamado a pagar aos

Reclamantes, conforme se apurar em liquidação de sentença,

observado o limite dos pedidos iniciais e respeitados rigorosamente

os parâmetros fixados na fundamentação retro, as seguintes

parcelas:

Rec lamante  DENIS  SAID  FERNANDES -  0011139 -

81 .2023 .5 .03 .0050

- Saldo de salário (25 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Férias proporcionais (1/12) + 1/3;

- 13º salário (1/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual acrescido da multa de 40%;

- Multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT;

O Reclamado deverá proceder à anotação do contrato de trabalho

na CTPS da Reclamante, fazendo constar a data de admissão em

24/06/2023 e dispensa sem justa causa em 18/08/2023, já

computada a projeção do aviso prévio (30 dias), trabalhador rural,

remuneração de R$ 2.400,00, no prazo de 05 dias, após intimação

específica para tanto, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem

reais), limitada a R$2.000,00 (mil reais).

No mesmo prazo, após intimação específica, deverá o Reclamado

proceder à comunicação da dispensa aos órgãos competentes e

entregar ao Reclamante os documentos que comprovem tal

comunicação, nos termos do artigo 477, caput e parágrafo sexto, da

CLT, proceder a entrega das guias TRCT, chave de conectividade e

CD/SD, para percepção do seguro-desemprego (caso preenchidos

os demais requisitos legais), sob pena de arcar com indenização

substitutiva, conforme Súmula 389 do C. TST.

Ultrapassados 10 dias sem a devida anotação da CTPS, a

Secretaria da Vara deverá fazer as anotações pertinentes, nos

termos do art. 39 da CLT, sem prejuízo da cobrança da multa ora

cominada.

Tudo nos termos da fundamentação.

Improcedentes os demais pedidos.

Honorários advocatícios sucumbenciais, juros, correção monetária e

recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação.

Concedo ao Reclamante e ao Reclamado os benefícios da justiça

gratuita.

Custas pelo Reclamado, no importe de R$ 140,00, calculadas sobre

R$ 7.000,00, valor arbitrado para a condenação, isento.

Intimem-se as partes.

Desnecessária a intimação da União, que terá ciência da liquidação,

se necessário (CLT, art. 879, §§ 3º e 5º).

Nada mais.

Reclamante TALLISON LEONARDO MARCO FERRAO DA SILVA

- 0011135-44.2023.5.03.0050

- Saldo de salário (25 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Férias proporcionais (1/12) + 1/3;

- 13º salário (1/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual acrescido da multa de 40%;

- Multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT;

O Reclamado deverá proceder à anotação do contrato de trabalho

na CTPS da Reclamante, fazendo constar a data de admissão em

24/06/2023 e dispensa sem justa causa em 18/08/2023, já

computada a projeção do aviso prévio (30 dias), função trabalhador

rural, remuneração de R$ 2.400,00, no prazo de 05 dias, após

intimação específica para tanto, sob pena de multa diária de

R$100,00 (cem reais), limitada a R$2.000,00 (mil reais).

No mesmo prazo, após intimação específica, deverá o Reclamado

proceder à comunicação da dispensa aos órgãos competentes e

entregar ao Reclamante os documentos que comprovem tal

comunicação, nos termos do artigo 477, caput e parágrafo sexto, da

CLT, proceder a entrega das guias TRCT, chave de conectividade e

CD/SD, para percepção do seguro-desemprego (caso preenchidos

os demais requisitos legais), sob pena de arcar com indenização

substitutiva, conforme Súmula 389 do C. TST.

Ultrapassados 10 dias sem a devida anotação da CTPS, a

Secretaria da Vara deverá fazer as anotações pertinentes, nos

termos do art. 39 da CLT, sem prejuízo da cobrança da multa ora

cominada.
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Tudo nos termos da fundamentação.

Improcedentes os demais pedidos.

Honorários advocatícios sucumbenciais, juros, correção monetária e

recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação.

Concedo ao Reclamante e ao Reclamado os benefícios da justiça

gratuita.

Custas pelo Reclamado, no importe de R$ 140,00, calculadas sobre

R$ 7.000,00, valor arbitrado para a condenação, isento.

Intimem-se as partes.

Desnecessária a intimação da União, que terá ciência da liquidação,

se necessário (CLT, art. 879, §§ 3º e 5º).

Nada mais.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO SOARES VIEGAS

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010186-83.2024.5.03.0050
AUTOR MARINA SOARES GONTIJO

CAMPOS

ADVOGADO IGOR RIOS FIRMINO(OAB:
207000/MG)

RÉU CIASHOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

RÉU CARLA MILENE ALVES DE ALMEIDA

RÉU ISMAEL RODRIGUES GUALBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA SOARES GONTIJO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a7df3c

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos etc.

Ante o teor da petição de ID 63f2fc1, extingue-se o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 1.666,04, calculadas

sobre R$ 83.302,01, valor atribuído à causa, ISENTA, em face da

declaração de hipossuficiência, id 2948eb9 .

Cancele-se a audiência designada.

Satisfeitas as determinações em questão, arquive-se o feito.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010809-84.2023.5.03.0050
AUTOR TAYNA EUGENIA OLIVEIRA LUCAS

ADVOGADO NATIELLE HELANE DUARTE DE
PAULA ASSIS(OAB: 153129/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATTIANNA BALTAZARA
BRAGA(OAB: 137894/MG)

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 111c1e5

proferido nos autos.

Vistos.

Vista da petição de id dbef2e5 e anexos à reclamada para

manifestação em 05 dias.

Intime-se.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011259-37.2017.5.03.0050
AUTOR JAQUELINE PEREIRA RAMOS

ADVOGADO WILLIAM BRUNO DE CASTRO
SILVA(OAB: 115308/MG)

ADVOGADO WILLIAM RECARCATI
KRETSCHMER(OAB: 158713/MG)

RÉU LCSC PARTICIPACOES LTDA

RÉU LUIS GUILHERME SCHNOR

RÉU SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU LGSC PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE PEREIRA RAMOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11e4630

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ante o que consta do art. 11-A da CLT e do art. 40 da Lei 6830/80

determino o início da contagem do prazo para a aplicação da

prescrição intercorrente.

I.

Mantenham-se os autos sobrestados.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011145-88.2023.5.03.0050
AUTOR ELMA DOMINGOS DOS REIS

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA PIERONI(OAB:
145965/MG)

RÉU CHACARA BRANDAO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO CESAR DE MELO
COUTO(OAB: 97522/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHACARA BRANDAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ba072

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Oficie-se à Receita Federal do Brasil informando-lhe que, embora

regularmente intimada, a reclamada CHACARA BRANDAO

EMPREENDIMENTOS IMOBIL IARIOS LTDA -  CNPJ :

21.309.705/0001-65 não comprovou o recolhimento das diferenças

das contribuições previdenciárias incidentes sobre a correta

remuneração anotada na CTPS da autora ELMA DOMINGOS DOS

REIS - CPF: 006.568.456-78, do período de 01.06.2016 a

19.12.2019.

Cópia da ata de audiência id 55a42c0 deverá acompanhar o

presente despacho/ofício.

I.

Cumpra-se.

Após, façam-se os autos conclusos para seu regular arquivamento.

Por medida de economia e celeridade processuais, confiro

força de ofício ao presente despacho.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010910-24.2023.5.03.0050
AUTOR GRAZIELE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO NATIELLE HELANE DUARTE DE
PAULA ASSIS(OAB: 153129/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eed0b9

proferido nos autos.

Vistos.

Vista da petição de id 5831c14 e anexo à reclamada para

manifestação em 05 dias.

Intime-se.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011145-88.2023.5.03.0050
AUTOR ELMA DOMINGOS DOS REIS

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA PIERONI(OAB:
145965/MG)

RÉU CHACARA BRANDAO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO CESAR DE MELO
COUTO(OAB: 97522/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMA DOMINGOS DOS REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ba072

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Oficie-se à Receita Federal do Brasil informando-lhe que, embora

regularmente intimada, a reclamada CHACARA BRANDAO

EMPREENDIMENTOS IMOBIL IARIOS LTDA -  CNPJ :

21.309.705/0001-65 não comprovou o recolhimento das diferenças

das contribuições previdenciárias incidentes sobre a correta

remuneração anotada na CTPS da autora ELMA DOMINGOS DOS

REIS - CPF: 006.568.456-78, do período de 01.06.2016 a

19.12.2019.

Cópia da ata de audiência id 55a42c0 deverá acompanhar o

presente despacho/ofício.

I.

Cumpra-se.

Após, façam-se os autos conclusos para seu regular arquivamento.

Por medida de economia e celeridade processuais, confiro

força de ofício ao presente despacho.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012659-23.2016.5.03.0050
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE COMBUSTIVEIS E
DERIVADOS DE PETROLEO DE
UBERABA E REGIAO - MG

ADVOGADO LUIS OTAVIO SILVA DE PAIVA(OAB:
85654/MG)

ADVOGADO KENIA CRISTINA DE OLIVEIRA(OAB:
215095/MG)

ADVOGADO ADRIANO ESPINDOLA
CAVALHEIRO(OAB: 79231/MG)

ADVOGADO ISMAR DONIZETE DE FREITAS
FILHO(OAB: 164050/MG)

RÉU COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
BOM DESPACHO LTDA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO DE AZEVEDO(OAB:
83624/MG)

ADVOGADO DANILO MELGACO DE LIMA(OAB:
151238/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIO MAX PINTO WILD

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO VINICIUS BATISTA PINTO
AZEVEDO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO VIEIRA WILD

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE BOM DESPACHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea9eb14

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerimento de id 35ef3f7, devendo a Secretaria

providenciar o sigilo da mencionada petição.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, com cópia da planilha de id

951a280, página 3, requisitando que proceda às transferências

especificadas no campo "valor do depósito", observados os dados

bancários fornecidos, salientando que tais valores sairão da conta

1060.042.01528323-8.

Concluídas as transferências em questão, deliberar-se-á sobre a

liberação dos créditos relativos à contribuição social sobre salários

devidos e aos honorários líquidos para o perito Lauro Célio de

Abreu.

Atribuo força de ofício ao presente despacho.

Intimem-se.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012659-23.2016.5.03.0050
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE COMBUSTIVEIS E
DERIVADOS DE PETROLEO DE
UBERABA E REGIAO - MG

ADVOGADO LUIS OTAVIO SILVA DE PAIVA(OAB:
85654/MG)

ADVOGADO KENIA CRISTINA DE OLIVEIRA(OAB:
215095/MG)

ADVOGADO ADRIANO ESPINDOLA
CAVALHEIRO(OAB: 79231/MG)

ADVOGADO ISMAR DONIZETE DE FREITAS
FILHO(OAB: 164050/MG)

RÉU COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
BOM DESPACHO LTDA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO DE AZEVEDO(OAB:
83624/MG)

ADVOGADO DANILO MELGACO DE LIMA(OAB:
151238/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIO MAX PINTO WILD

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO VINICIUS BATISTA PINTO
AZEVEDO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO VIEIRA WILD

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE UBERABA E
REGIAO - MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea9eb14

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerimento de id 35ef3f7, devendo a Secretaria

providenciar o sigilo da mencionada petição.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, com cópia da planilha de id

951a280, página 3, requisitando que proceda às transferências

especificadas no campo "valor do depósito", observados os dados

bancários fornecidos, salientando que tais valores sairão da conta

1060.042.01528323-8.

Concluídas as transferências em questão, deliberar-se-á sobre a

liberação dos créditos relativos à contribuição social sobre salários

devidos e aos honorários líquidos para o perito Lauro Célio de

Abreu.

Atribuo força de ofício ao presente despacho.

Intimem-se.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012526-44.2017.5.03.0050
AUTOR DENIRO QUIRINO COSTA

ADVOGADO RAFAELA MARIA RODRIGUES(OAB:
205581/MG)

ADVOGADO ALISSON LUCIANO DA SILVA(OAB:
127314/MG)

RÉU TEFA TRANSPORTES
RODOVIARIOS E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO HAROLDO CELSO DE
ASSUNCAO(OAB: 70464/MG)

ADVOGADO DANILO MELGACO DE LIMA(OAB:
151238/MG)

RÉU INPROVETER INDUSTRIA
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO HAROLDO CELSO DE
ASSUNCAO(OAB: 70464/MG)

ADVOGADO DANILO MELGACO DE LIMA(OAB:
151238/MG)

PERITO MARCELO LINS LEMOS

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INPROVETER INDUSTRIA PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

  - TEFA TRANSPORTES RODOVIARIOS E LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b22013d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado em 14/03/2024.

Iniciada a liquidação.

Expeçam-se requisições para pagamento de honorários periciais

para os peritos Rodrigo Youssef Abraão Guerra e Lauro Célio de

Abreu no importe de R$1.000,00 cada.

Por se tratar de Sentença Líquida, intime-se o(a) perito(a) contábil

MARCELO LINS LEMOS, para atualizar o cálculo de liquidação, e a

incluir os honorários periciais contábeis, no prazo de 10 dias.

I.

Entregue o laudo venham-me os autos conclusos para vista às

partes como determinado no v. acórdão ID a2d993b.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012526-44.2017.5.03.0050
AUTOR DENIRO QUIRINO COSTA

ADVOGADO RAFAELA MARIA RODRIGUES(OAB:
205581/MG)

ADVOGADO ALISSON LUCIANO DA SILVA(OAB:
127314/MG)

RÉU TEFA TRANSPORTES
RODOVIARIOS E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO HAROLDO CELSO DE
ASSUNCAO(OAB: 70464/MG)

ADVOGADO DANILO MELGACO DE LIMA(OAB:
151238/MG)

RÉU INPROVETER INDUSTRIA
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO HAROLDO CELSO DE
ASSUNCAO(OAB: 70464/MG)

ADVOGADO DANILO MELGACO DE LIMA(OAB:
151238/MG)

PERITO MARCELO LINS LEMOS

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIRO QUIRINO COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b22013d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado em 14/03/2024.

Iniciada a liquidação.

Expeçam-se requisições para pagamento de honorários periciais

para os peritos Rodrigo Youssef Abraão Guerra e Lauro Célio de

Abreu no importe de R$1.000,00 cada.

Por se tratar de Sentença Líquida, intime-se o(a) perito(a) contábil

MARCELO LINS LEMOS, para atualizar o cálculo de liquidação, e a

incluir os honorários periciais contábeis, no prazo de 10 dias.

I.

Entregue o laudo venham-me os autos conclusos para vista às

partes como determinado no v. acórdão ID a2d993b.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010677-27.2023.5.03.0050
AUTOR CLAUDIO APARECIDO LIMA

SILVEIRA

ADVOGADO LAIS LOPES FERNANDES
MARCELINO(OAB: 197494/MG)

ADVOGADO MARIO CESAR HAMDAN
GONTIJO(OAB: 78976/MG)

ADVOGADO HERDER HONORIO DE PADUA(OAB:
156858/MG)

RÉU SIDERBOM SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 130866/MG)

ADVOGADO MARCIO JOSE FERNANDES
QUEIROZ(OAB: 54495/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO APARECIDO LIMA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a768b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado em 01/03/2024.

Em sendo a ação julgada improcedente, a exigibilidade dos

honorários advocatícios fica suspensa, por aplicação do disposto no

art. 791-A, § 4º da CLT.

Arquivem-se os autos.

I.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010243-38.2023.5.03.0050
AUTOR PEDRO DO ROCIO MARTINS DE

AGUIAR

ADVOGADO RICHARD SHUBERT MESQUITA
CHAVES(OAB: 132235/MG)

ADVOGADO RILDO DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
93043/MG)

ADVOGADO VIRGINIA LACERDA OLIVEIRA(OAB:
196808/MG)

RÉU FDA LOGISTICA & TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO MANSUR
SIQUEIRA(OAB: 10808/DF)

PERITO MARCELO LINS LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DO ROCIO MARTINS DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03a7510

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista os resultados do SISBAJUD e do RENAJUD, intime

-se o reclamante a requerer o que entender de direito para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010677-27.2023.5.03.0050
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AUTOR CLAUDIO APARECIDO LIMA
SILVEIRA

ADVOGADO LAIS LOPES FERNANDES
MARCELINO(OAB: 197494/MG)

ADVOGADO MARIO CESAR HAMDAN
GONTIJO(OAB: 78976/MG)

ADVOGADO HERDER HONORIO DE PADUA(OAB:
156858/MG)

RÉU SIDERBOM SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 130866/MG)

ADVOGADO MARCIO JOSE FERNANDES
QUEIROZ(OAB: 54495/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERBOM SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a768b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado em 01/03/2024.

Em sendo a ação julgada improcedente, a exigibilidade dos

honorários advocatícios fica suspensa, por aplicação do disposto no

art. 791-A, § 4º da CLT.

Arquivem-se os autos.

I.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010424-39.2023.5.03.0050
AUTOR CLAYTON CARLOS ALVES

ADVOGADO NOEMIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 51540/MG)

RÉU LHC EMPREENDIMENTOS EM
CONSTRUCAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON CARLOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85a343b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ante o que consta do art. 11-A da CLT e do art. 40 da Lei 6830/80

determino o início da contagem do prazo para a aplicação da

prescrição intercorrente.

I.

Mantenham-se os autos sobrestados.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010700-07.2022.5.03.0050
AUTOR C.S.D.S.B.

ADVOGADO GUILHERME FRANCIS
SANTOS(OAB: 104724/MG)

RÉU J.M.D.P.

ADVOGADO AMANDA CRISTINA SILVA
MENDONCA(OAB: 198232/MG)

RÉU R.D.S.D.

ADVOGADO AMANDA CRISTINA SILVA
MENDONCA(OAB: 198232/MG)

PERITO M.L.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.D.P.

  - R.D.S.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8545399.

Processo Nº ATOrd-0010589-86.2023.5.03.0050
AUTOR GEOVANDER NEPOMUCENO

ADVOGADO MARIO CESAR HAMDAN
GONTIJO(OAB: 78976/MG)

ADVOGADO HERDER HONORIO DE PADUA(OAB:
156858/MG)

RÉU SIDERBOM SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO MARCIO JOSE FERNANDES
QUEIROZ(OAB: 54495/MG)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 130866/MG)

PERITO LUCAS FERRARA DE CARVALHO
BARBOSA

PERITO RICARDO PAPINI GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERBOM SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a88eeff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado em 13/03/2024.

Iniciada a liquidação.

Expeça-se requisição de honorários periciais, como determinado no

comando exequendo, ao perito Ricardo Papini Guimarães, no

importe de R$1.000,00.

Por se tratar de Sentença Líquida, intime-se o(a) perito(a) contábil

LUCAS FERRARA DE CARVALHO BARBOSA, para adequar o

cálculo de liquidação ao comando exequendo, e a incluir os

honorários periciais contábeis, no prazo de 10 dias.

I.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010438-23.2023.5.03.0050
AUTOR CATIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO YARA REGINA PIMENTEL(OAB:
211371/MG)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE
ARAUJO(OAB: 66573/MG)

RÉU DOMINGOS SAVIO COUTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KLEVERSON MESQUITA
MELLO(OAB: 69285/MG)

ADVOGADO NORZILA CAMPOS VARGAS(OAB:
116213/MG)

PERITO CAMILA DA CUNHA DOWNEY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ae2428

proferido nos autos.

Vistos.

Libere-se o valor existente no depósito judicial #id:507f75a à autora,

através de alvará SIF, observando-se os dados bancários

fornecidos na petição id #id:eb965d1.

Intime-se a autora.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011632-92.2022.5.03.0050
EMBARGANTE Z-X INCORPORADORA DE IMOVEIS

LTDA

ADVOGADO THAIS CRISTINA REIS
SILVEIRA(OAB: 177556/MG)

EMBARGADO EMILY KAROLINE RODRIGUES
ALVES

ADVOGADO ANDERSON CLEITON FRAGA(OAB:
123030/MG)

EMBARGADO CALCADOS VIDA LTDA - EPP

ADVOGADO ADIMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 118982/MG)

EMBARGADO JULIANO PINTO ALMEIDA

EMBARGADO FABIO PINTO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILY KAROLINE RODRIGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da87118

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se os embargados Juliano Pinto de Almeida e Fábio Pinto

de Almeida da sentença de id f1befa8 por mandado, conforme

petição de id b5a98f7.

Após, deliberar-se-á sobre os Embargos de Declaração de id

01936f7.

Intime-se a embargada Emily.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010589-86.2023.5.03.0050
AUTOR GEOVANDER NEPOMUCENO

ADVOGADO MARIO CESAR HAMDAN
GONTIJO(OAB: 78976/MG)

ADVOGADO HERDER HONORIO DE PADUA(OAB:
156858/MG)

RÉU SIDERBOM SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO MARCIO JOSE FERNANDES
QUEIROZ(OAB: 54495/MG)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 130866/MG)

PERITO LUCAS FERRARA DE CARVALHO
BARBOSA

PERITO RICARDO PAPINI GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANDER NEPOMUCENO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a88eeff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado em 13/03/2024.

Iniciada a liquidação.

Expeça-se requisição de honorários periciais, como determinado no

comando exequendo, ao perito Ricardo Papini Guimarães, no

importe de R$1.000,00.

Por se tratar de Sentença Líquida, intime-se o(a) perito(a) contábil

LUCAS FERRARA DE CARVALHO BARBOSA, para adequar o

cálculo de liquidação ao comando exequendo, e a incluir os

honorários periciais contábeis, no prazo de 10 dias.

I.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010525-47.2021.5.03.0050
AUTOR MARIA AGLAUBY DOS SANTOS

FARIAS

ADVOGADO NEISMAEL DAS CHAGAS
RODRIGUES(OAB: 203236/MG)

ADVOGADO WILLIAM BRUNO DE CASTRO
SILVA(OAB: 115308/MG)

RÉU ERNANES FERREIRA DA SILVA
90493133615

RÉU AEROS CALCADOS ESPORTIVOS
EIRELI

ADVOGADO PERICLES DEMOSTENES DIAS
PINTO(OAB: 190475/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROS CALCADOS ESPORTIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ccdded

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se os réus a impugnar o cálculo apresentado pela Autora

no prazo de 08 dias devendo ser observado o disposto no § 2º do

art. 879 da CLT.

I., sendo a 1ª ré por Edital.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010420-70.2021.5.03.0050
AUTOR CARLOS ROBERTO RODRIGUES

DOS SANTOS

ADVOGADO THAYS PAULA RIBEIRO MAIA(OAB:
188965/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
MUNIZ(OAB: 192629/MG)

ADVOGADO STHEFANIE DE FREITAS
FARIA(OAB: 162712/MG)

ADVOGADO RENATO CESAR TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 113193/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS CONCI
RUSSO(OAB: 112725/MG)

RÉU VANDUIR BATISTA NUNES

ADVOGADO ERNANES CAMILO DE SOUZA(OAB:
92984/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 143fe8c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ante o que consta do art. 11-A da CLT e do art. 40 da Lei 6830/80

determino o início da contagem do prazo para a aplicação da

prescrição intercorrente.

I.

Mantenham-se os autos sobrestados.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0010102-87.2021.5.03.0050
AUTOR WANIS LEMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 197748/MG)

ADVOGADO HEITOR CATARINO TRINDADE(OAB:
196850/MG)

RÉU MAGIC MINAS LTDA

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)

RÉU IBI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)

DEPOSITÁRIO JOSE RENATO ENEAS BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANIS LEMOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 065dbec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o que dispõe o art. 878 da CLT, intime-se o

reclamante para indicar, fundamentadamente, os meios úteis para o

prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

I.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010523-77.2021.5.03.0050
AUTOR ANTONIO MAURILIO AMARAL

ADVOGADO BRUNA MARIA BORGES
MALTA(OAB: 147651/MG)

ADVOGADO OTAVIANO JOSE MACHADO
MALTA(OAB: 105712/MG)

RÉU JOAO BATISTA ROSIN

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU MARCO ANTONIO MARQUES
GONTIJO 70127794620 - ME

ADVOGADO MARINA OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
173503/MG)

RÉU VALDOMIRO RAIMUNDO DE SOUZA

RÉU ENIO MARTINS MOTA

ADVOGADO ANA CAROLINA MAGALHAES
GUIMARAES(OAB: 75640/BA)

RÉU MARCO ANTONIO MARQUES
GONTIJO

PERITO CAMILA DA CUNHA DOWNEY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO MARTINS MOTA

  - MARCO ANTONIO MARQUES GONTIJO 70127794620 - ME

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9401ff5

proferido nos autos.

Vistos,

Retifique-se os endereços dos sócios João Batista e Valdomiro

Raimundo para que passem a constar aqueles registrados na base

de dados da Receita Federal, obtidos por meio do INFOJUD,

conforme documento de Id dcb23fb.

Ato contínuo, reitere-se citação dos referidos sócios, na forma

determinada na decisão de Id 0d56bc3.

Ressalta-se que o endereço do sócio João Batista obtido por meio

do RENAJUD, documento de Id 1c9df31, diverge daquele a ser

cadastrado, e deverá ser observado na hipótese de frustração da

tentativa de citação na forma determinada.

Sem prejuízo da determinação supra, intime-se o reclamante para,

no prazo de 05 dias, informar o endereço do sócio Marco Antônio, já

que consta na base de dados da Receita Federal e do DETRAN

aquele já registrado nos autos, sob pena de indeferir-se o

prosseguimento da execução em seu desfavor.

I.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010523-77.2021.5.03.0050
AUTOR ANTONIO MAURILIO AMARAL

ADVOGADO BRUNA MARIA BORGES
MALTA(OAB: 147651/MG)

ADVOGADO OTAVIANO JOSE MACHADO
MALTA(OAB: 105712/MG)

RÉU JOAO BATISTA ROSIN

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU MARCO ANTONIO MARQUES
GONTIJO 70127794620 - ME

ADVOGADO MARINA OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
173503/MG)

RÉU VALDOMIRO RAIMUNDO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU ENIO MARTINS MOTA

ADVOGADO ANA CAROLINA MAGALHAES
GUIMARAES(OAB: 75640/BA)

RÉU MARCO ANTONIO MARQUES
GONTIJO

PERITO CAMILA DA CUNHA DOWNEY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MAURILIO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9401ff5

proferido nos autos.

Vistos,

Retifique-se os endereços dos sócios João Batista e Valdomiro

Raimundo para que passem a constar aqueles registrados na base

de dados da Receita Federal, obtidos por meio do INFOJUD,

conforme documento de Id dcb23fb.

Ato contínuo, reitere-se citação dos referidos sócios, na forma

determinada na decisão de Id 0d56bc3.

Ressalta-se que o endereço do sócio João Batista obtido por meio

do RENAJUD, documento de Id 1c9df31, diverge daquele a ser

cadastrado, e deverá ser observado na hipótese de frustração da

tentativa de citação na forma determinada.

Sem prejuízo da determinação supra, intime-se o reclamante para,

no prazo de 05 dias, informar o endereço do sócio Marco Antônio, já

que consta na base de dados da Receita Federal e do DETRAN

aquele já registrado nos autos, sob pena de indeferir-se o

prosseguimento da execução em seu desfavor.

I.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011115-24.2021.5.03.0050
AUTOR JOSE OSMAR DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA PERPETUA
RIBEIRO(OAB: 408544/SP)

ADVOGADO LINCOLN LINO DE OLIVEIRA(OAB:
110831/MG)

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

ADVOGADO ROGERIO CARLOS SANTOS DE
PADUA(OAB: 98920/MG)

RÉU ALVOAR LACTEOS S/A

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVOAR LACTEOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a98045

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado em 01/03/2023.

Em sendo a ação julgada improcedente, a exigibilidade dos

honorários advocatícios fica suspensa, por aplicação do disposto no

art. 791-A, § 4º da CLT.

Expeça-se requisição de honorários periciais, como determinado no

comando exequendo, ao peri to LEANDRO DUARTE DE

CARVALHO, no importe de R$1.000,00. Sentença prolatada em

17/09/2022.

CUMPRA-SE.

Expedida a requisição arquivem-se os autos.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011115-24.2021.5.03.0050
AUTOR JOSE OSMAR DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA PERPETUA
RIBEIRO(OAB: 408544/SP)

ADVOGADO LINCOLN LINO DE OLIVEIRA(OAB:
110831/MG)

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

ADVOGADO ROGERIO CARLOS SANTOS DE
PADUA(OAB: 98920/MG)

RÉU ALVOAR LACTEOS S/A

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSMAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a98045

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado em 01/03/2023.

Em sendo a ação julgada improcedente, a exigibilidade dos

honorários advocatícios fica suspensa, por aplicação do disposto no

art. 791-A, § 4º da CLT.

Expeça-se requisição de honorários periciais, como determinado no

comando exequendo, ao peri to LEANDRO DUARTE DE

CARVALHO, no importe de R$1.000,00. Sentença prolatada em

17/09/2022.

CUMPRA-SE.

Expedida a requisição arquivem-se os autos.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0012395-98.2019.5.03.0050
AUTOR(A) MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

PERITO RICARDO PAPINI GUIMARAES

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a7db0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos periciais, pelo prazo de dez

dias.

I.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011408-23.2023.5.03.0050
AUTOR RUTE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO THAIS MENDES PEREIRA(OAB:
205441/MG)

ADVOGADO MARINA OLIVEIRA SILVA(OAB:
219846/MG)

ADVOGADO JARDEL DA SILVA CHAGAS(OAB:
183696/MG)

ADVOGADO MOISES DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 175103/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 174553/MG)

RÉU LUCIO FLAVIO REZENDE RIBEIRO

ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE FELIX
BARBOSA(OAB: 140930/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO FLAVIO REZENDE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88626c2

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o réu a comprovar o pagamento da contribuição

previdenciária sobre o mês a mês, referente ao período anotado na

CTPS, conforme acordo homologado, no prazo de 10 dias, sob

pena de oficio à Receita Federal.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011275-78.2023.5.03.0050
AUTOR JENIFER STEFANNE PEREIRA DE

MEDEIROS

ADVOGADO HELIDA MENDES GAMA(OAB:
148035/MG)

ADVOGADO JARDIELY DE SOUSA
SAMPAIO(OAB: 23422/PB)

RÉU PADARIA E CONFEITARIA FARIA
EIRELI

ADVOGADO EULER DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 121568/MG)

RÉU LEANDRO DAMIAO DA PAIXAO

ADVOGADO EULER DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 121568/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER STEFANNE PEREIRA DE MEDEIROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddd3aa1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a reclamante a requerer o que entender de direito para o

prosseguimento da execução, no prazo de dez dias, sob pena de

aplicação do disposto no art. 11-A da CLT e no art. 40 da Lei

6830/80.

I.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011740-87.2023.5.03.0050
AUTOR CASSIA REGINA FONSECA

ADVOGADO ALESSANDRO DE MELLO
PINCER(OAB: 129325/MG)

RÉU TACIANA MARIA GHADER
PAULINELLI

ADVOGADO FERNANDO GONTIJO COUTO(OAB:
56336/MG)

RÉU DARGEVAN CHAVES BASILIO

ADVOGADO FERNANDO GONTIJO COUTO(OAB:
56336/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARGEVAN CHAVES BASILIO

  - TACIANA MARIA GHADER PAULINELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 705594e

proferido nos autos.

Vistos.

Vista da petição de id df80a0f aos reclamados para manifestação

em 05 dias.

Intimem-se.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010792-82.2022.5.03.0050
AUTOR MATEUS APARECIDO CAMPOS DA

SILVA

ADVOGADO HERDER HONORIO DE PADUA(OAB:
156858/MG)

ADVOGADO MARIO CESAR HAMDAN
GONTIJO(OAB: 78976/MG)

ADVOGADO LAIS LOPES FERNANDES
MARCELINO(OAB: 197494/MG)

RÉU SIDERBOM SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO MARCIO JOSE FERNANDES
QUEIROZ(OAB: 54495/MG)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 130866/MG)

PERITO JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS APARECIDO CAMPOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e41466

proferido nos autos.

Vistos,

Ante a manifestação do perito de Id 3b72061, façam-se os autos

conclusos para julgamento dos embargos de declaração.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010783-86.2023.5.03.0050
AUTOR LORRAYNE MARIA LOPES

CANTARINI

ADVOGADO PHILIPPE PROCOPIO DE
SOUZA(OAB: 13412/RO)

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RÉU ZALYA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO MIRLENE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 115572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZALYA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bbd849

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Vistos,

Considerando que foram julgados improcedentes os pedidos

formulados neste feito, conforme sentença de Id 922d742, arquivem

-se definitivamente os autos.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010783-86.2023.5.03.0050
AUTOR LORRAYNE MARIA LOPES

CANTARINI

ADVOGADO PHILIPPE PROCOPIO DE
SOUZA(OAB: 13412/RO)

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RÉU ZALYA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO MIRLENE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 115572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAYNE MARIA LOPES CANTARINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bbd849

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que foram julgados improcedentes os pedidos

formulados neste feito, conforme sentença de Id 922d742, arquivem

-se definitivamente os autos.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010792-82.2022.5.03.0050
AUTOR MATEUS APARECIDO CAMPOS DA

SILVA

ADVOGADO HERDER HONORIO DE PADUA(OAB:
156858/MG)

ADVOGADO MARIO CESAR HAMDAN
GONTIJO(OAB: 78976/MG)

ADVOGADO LAIS LOPES FERNANDES
MARCELINO(OAB: 197494/MG)

RÉU SIDERBOM SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO MARCIO JOSE FERNANDES
QUEIROZ(OAB: 54495/MG)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 130866/MG)

PERITO JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERBOM SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e41466

proferido nos autos.

Vistos,

Ante a manifestação do perito de Id 3b72061, façam-se os autos

conclusos para julgamento dos embargos de declaração.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011189-10.2023.5.03.0050
AUTOR VIVALDO FELIX DE LIMA

ADVOGADO AMANDA CRISTINA SILVA
MENDONCA(OAB: 198232/MG)

RÉU ALEXANDRE RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS JUNIO DE SOUSA(OAB:
177017/MG)

RÉU GFC EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MARCOS JUNIO DE SOUSA(OAB:
177017/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVALDO FELIX DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10791ac

proferido nos autos.

Vistos.

Retire-se o sigilo da petição id c5b1a73 por falta de amparo legal.

Indefiro o requerimento do autor de id c5b1a73, de Fraude à

Execução, por falta de provas contundentes nos autos, vez que as

cópias de cheques anexadas, não comprovam a alegada Fraude à

Execução.

Intime-se o autor a requerer o que entender de direito para o

prosseguimento da execução, no prazo de dez dias, sob pena de

aplicação do disposto no art. 11-A da CLT e no art. 40 da Lei

6830/80.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0011746-94.2023.5.03.0050
AUTOR MARIA MARLENE DA FONSECA

ADVOGADO BRUNO CESAR DE MELO
COUTO(OAB: 97522/MG)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SANTO ANTONIO DO MONTE

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 174118/MG)

ADVOGADO MATEUS DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 151118/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARLENE DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63f4772

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela reclamada.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Após a satisfação da determinação supra ou decurso do prazo

correspondente, remetam-se os autos ao Egrégio TRT, com as

cautelas de praxe.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010933-67.2023.5.03.0050
AUTOR PAULO HENRIQUE DA COSTA

ADVOGADO MIELY PAULA DIAS FLORINDA
MOURA(OAB: 92067/MG)

RÉU MUNICIPIO DE LAGOA DA PRATA

PERITO LUIZ CARLOS JUNQUEIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 802431e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da natureza da questão controvertida e da possibilidade de

efeito modificativo, determino a CONVERSÃO DO JULGAMENTO

EM DILIGÊNCIA, deferindo à ré o prazo de cinco dias para

manifestação a respeito dos embargos de declaração opostos pelo

autor e da manifestação do perito, ID e327486, fls. 779/780 do

PDF.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011027-15.2023.5.03.0050
AUTOR WESLEY DE SOUZA ALPONIZ

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU TELE PERFORMANCE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO PRISCILA HELENA ALVES
TEIXEIRA(OAB: 155891/MG)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033/SP)

RÉU AMERICAN TOWER DO BRASIL-
COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AMERICAN TOWER DO BRASIL-COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA.

  - TELE PERFORMANCE TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 170cf43

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Recebo os Recursos Ordinários interpostos pelas partes.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Após a satisfação da determinação supra ou decurso do prazo

correspondente, remetam-se os autos ao Egrégio TRT, com as

cautelas de praxe.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011027-15.2023.5.03.0050
AUTOR WESLEY DE SOUZA ALPONIZ

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU TELE PERFORMANCE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO PRISCILA HELENA ALVES
TEIXEIRA(OAB: 155891/MG)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033/SP)

RÉU AMERICAN TOWER DO BRASIL-
COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DE SOUZA ALPONIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 170cf43

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Recebo os Recursos Ordinários interpostos pelas partes.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Após a satisfação da determinação supra ou decurso do prazo

correspondente, remetam-se os autos ao Egrégio TRT, com as

cautelas de praxe.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.
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    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011774-62.2023.5.03.0050
AUTOR MARCO ANTONIO MARTINS

ADVOGADO NOEMIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 51540/MG)

RÉU CRYSTAL IND E COM DE
CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ddf2b2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Adie-se a audiência para o dia Una por videoconferência:

09/05/2024 09:00 horas, a ser realizada em ambiente virtual, sob

as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link, número de reunião e senha a

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

Intimem-se as partes pessoalmente e seus procuradores.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011069-64.2023.5.03.0050
AUTOR GILVAN RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO AMANDA CRISTINA SILVA
MENDONCA(OAB: 198232/MG)

RÉU GFC EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MARCOS JUNIO DE SOUSA(OAB:
177017/MG)

RÉU ALEXANDRE RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS JUNIO DE SOUSA(OAB:
177017/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8f60bf

proferido nos autos.

Vistos.

Retire-se o sigilo da petição id 2538d83 por falta de amparo legal.

Indefiro o requerimento do autor de id 2538d83, de Fraude à

Execução, por falta de provas contundentes nos autos, vez que as

cópias de cheques anexadas, não comprovam a alegada Fraude à

Execução.

Intime-se o autor a requerer o que entender de direito para o

prosseguimento da execução, no prazo de dez dias, sob pena de

aplicação do disposto no art. 11-A da CLT e no art. 40 da Lei

6830/80.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010929-30.2023.5.03.0050
AUTOR ALISSON RICARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)
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ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

RÉU GABRIEL GUIMARAES

ADVOGADO JOHNATHAN ERIKSEN RODRIGUES
VITOR(OAB: 128632/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BOM DESPACHO

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON RICARDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8673d87

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento de id b46fa32, já que o endereço informado

no id ff08d81 está ilegível.

Intime-se o Sr. perito, LEANDRO DUARTE DE CARVALHO, à

entrega de seu laudo no prazo de 10 dias.

Intime-se o reclamante.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012221-60.2017.5.03.0050
AUTOR ANAIR MARIA DA SILVA

ADVOGADO ALISSON LUCIANO DA SILVA(OAB:
127314/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO ALTO SAO FRANCISCO

ADVOGADO MANOELINO RAMOS FILHO(OAB:
57469/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO SAO
FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47b2dce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Convolo em penhora o depósito judicial ID's 3fa16d7 e 7be749a.

Intime-se a executada para os devidos fins e no prazo legal e, neste

caso, deverá garantir integralmente a execução. 

Intime-se, ainda, o autor a informar seus dados bancários, ou de

seu procurador devidamente nomeado (banco, agência e conta), no

prazo de cinco dias.

I.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010063-83.2024.5.03.0083
AUTOR DULIO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO DEISE CARLA DIAS(OAB:
154493/MG)

RÉU MEG STAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO MARILENE APARECIDA
SANTOS(OAB: 109219/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEG STAR INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 663bdeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Una por videoconferência:

14/05/2024 09:30 horas para audiência, a ser realizada em

ambiente virtual, notificando-se as partes para comparecimento, sob

as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no
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horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link, número de reunião e senha a

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), por correio.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012221-60.2017.5.03.0050
AUTOR ANAIR MARIA DA SILVA

ADVOGADO ALISSON LUCIANO DA SILVA(OAB:
127314/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO ALTO SAO FRANCISCO

ADVOGADO MANOELINO RAMOS FILHO(OAB:
57469/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAIR MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47b2dce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Convolo em penhora o depósito judicial ID's 3fa16d7 e 7be749a.

Intime-se a executada para os devidos fins e no prazo legal e, neste

caso, deverá garantir integralmente a execução. 

Intime-se, ainda, o autor a informar seus dados bancários, ou de

seu procurador devidamente nomeado (banco, agência e conta), no

prazo de cinco dias.

I.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010063-83.2024.5.03.0083
AUTOR DULIO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO DEISE CARLA DIAS(OAB:
154493/MG)

RÉU MEG STAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO MARILENE APARECIDA
SANTOS(OAB: 109219/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULIO FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 663bdeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Una por videoconferência:

14/05/2024 09:30 horas para audiência, a ser realizada em

ambiente virtual, notificando-se as partes para comparecimento, sob

as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone
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encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link, número de reunião e senha a

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), por correio.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010413-73.2024.5.03.0050
AUTOR SIMONE GONTIJO FERREIRA

XAVIER

ADVOGADO EULER DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 121568/MG)

AUTOR LEILA MARIA PEREIRA

ADVOGADO EULER DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 121568/MG)

AUTOR TATIANE LEITE DA SILVA

ADVOGADO EULER DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 121568/MG)

AUTOR ROSELI APARECIDA MENDONCA
RIOS

ADVOGADO EULER DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 121568/MG)

RÉU MUNICIPIO DE LAGOA DA PRATA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA MARIA PEREIRA

  - ROSELI APARECIDA MENDONCA RIOS

  - SIMONE GONTIJO FERREIRA XAVIER

  - TATIANE LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9822ed2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Inicial: 14/05/2024 09:50 horas

para audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se

as partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da

CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83461572430

ID DA REUNIÃO 834 6157 2430

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as
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intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) reclamada via sistema.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010405-96.2024.5.03.0050
CONSIGNANTE ROSEMARY MENDES NOLASCO

ADVOGADO JOHNATHAN ERIKSEN RODRIGUES
VITOR(OAB: 128632/MG)

CONSIGNATÁRIO ANALIA RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY MENDES NOLASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4c839e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Inicial: 02/04/2024 11:10 horas

para audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se

as partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da

CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83461572430

ID DA REUNIÃO 834 6157 2430

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se a reclamante.

Notifique-se a reclamada, por correio.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010395-52.2024.5.03.0050
CONSIGNANTE ACME ARTIGOS PARA FESTAS

LTDA.

ADVOGADO WAGNER DE MELO FRANCO(OAB:
53111/MG)

CONSIGNATÁRIO RAFAELA BIANCA LIRIO COIMBRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACME ARTIGOS PARA FESTAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67dd24a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Altere-se no cadastramento processual o endereço da consignatária

passando a constar como: Rua Álvaro de Moura, nº 43, Bairro

Planalto, Santo Antônio do Monte –MG, CEP 35.560-000.

Designo audiência para  Inicial: 07/05/2024 10:10 horas, a ser

realizada em ambiente virtual, notificando-se as partes para
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comparecimento, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83461572430

ID DA REUNIÃO 834 6157 2430

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) consignatária, por correio.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010402-44.2024.5.03.0050
CONSIGNANTE MAC SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO NORZILA CAMPOS VARGAS(OAB:
116213/MG)

ADVOGADO KLEVERSON MESQUITA
MELLO(OAB: 69285/MG)

CONSIGNATÁRIO IARA LORRANE NUNES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAC SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0058026

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Inicial: 07/05/2024 11:10 horas

para audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se

as partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da

CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83461572430

ID DA REUNIÃO 834 6157 2430

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o consignante.
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Notifique-se a consignatário, por correio.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010406-81.2024.5.03.0050
AUTOR MAC SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO NORZILA CAMPOS VARGAS(OAB:
116213/MG)

ADVOGADO KLEVERSON MESQUITA
MELLO(OAB: 69285/MG)

RÉU SINTIA DOS REIS NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAC SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 039c5c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Una: 08/05/2024 09:30 horas para

audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se as

partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link, número de reunião e senha a

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se a reclamante.

Notifique-se a reclamada, por correio.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010404-14.2024.5.03.0050
AUTOR RICHARD RILEI DO NASCIMENTO

CAMARGOS DE ARAUJO

ADVOGADO GABRIEL GOMES BATISTA DE
OLIVEIRA E LIMA(OAB: 35944/GO)

RÉU MAC SUPERMERCADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD RILEI DO NASCIMENTO CAMARGOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ab350c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Inicial: 14/05/2024 09:10 horas

para audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se

as partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da

CLT.
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Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83461572430

ID DA REUNIÃO 834 6157 2430

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o reclamante.

Notifique-se a reclamada, por correio.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010403-29.2024.5.03.0050
AUTOR GILBERTO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO NOEMIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 51540/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BIOFLORESTAS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2344fb5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a falta do anexo do documento de identidade

com foto, intime-se a RECLAMANTE a anexar no prazo de 05

(cinco) dias.

Inclua-se o feito na pauta do dia Inicial: 14/05/2024 08:50 horas

para audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se

as partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da

CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83461572430

ID DA REUNIÃO 834 6157 2430

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.
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Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o reclamante.

Notifique-se a reclamada, por correio e via sistema.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011776-32.2023.5.03.0050
AUTOR SILVIA OLIVEIRA DO COUTO

ADVOGADO ROBSON DIVINO DA SILVA(OAB:
116928/MG)

RÉU GILIARD APARECIDO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA OLIVEIRA DO COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f7950

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Tendo em vista a certidão id 627e9fa, intime-se o reclamado da

antecipação da audiência Una, por mandado.

I.

Expeça-se o mandado.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011886-31.2023.5.03.0050
AUTOR MARCOS HENRIQUE FERREIRA

SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU HOISTER INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS HENRIQUE FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b684170

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Tendo em vista a certidão id 23c050b, intime-se a reclamada da

antecipação da audiência Una, por mandado.

I.

Expeça-se o mandado.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010056-93.2024.5.03.0050
AUTOR JOANA ANGELICA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO ABRAAO DE SOUSA
FERNANDES(OAB: 218951/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU ARK CALCADOS LTDA

ADVOGADO Sandra Regina de Paula Vítor(OAB:
47649/MG)

RÉU PLANET SHOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO Sandra Regina de Paula Vítor(OAB:
47649/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARK CALCADOS LTDA

  - PLANET SHOES INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4465ef1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o retorno da notificação enviada à 1ª reclamada sob

a alegação de "não procurado", conforme certidão id e1a17aa,

intime-se a procuradora cadastrada nos autos, Dra. Sandra Regina

de Paula Vítor, a dar ciência a seu constituinte da audiência UNA

VIRTUAL designadapara o dia 22.04.2024 às 14h45, observadas

as cominações legais.
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I.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010140-94.2024.5.03.0050
AUTOR ERIKA GONCALVES ROSA

ADVOGADO NOEMIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 51540/MG)

RÉU CRYSTAL IND E COM DE
CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA GONCALVES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2803019

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Adie-se a audiência una por videoconferência para o dia

09/05/2024, às 09 horas e 30 minutos, a ser realizada em ambiente

virtual, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link, número de reunião e senha a

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

Intimem-se as partes pessoalmente e seus procuradores.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010129-65.2024.5.03.0050
AUTOR DOLORES GERALDA PONTES

ADVOGADO NOEMIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 51540/MG)

RÉU CRYSTAL IND E COM DE
CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOLORES GERALDA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf49cd4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Adie-se a audiência para o dia Una por videoconferência:

09/05/2024 09:10 horas, a ser realizada em ambiente virtual, sob

as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a
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SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link, número de reunião e senha a

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

Intimem-se as partes pessoalmente e seus procuradores.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010139-12.2024.5.03.0050
AUTOR ELIANE CAIXETA CAMPOS DIAS

ADVOGADO NOEMIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 51540/MG)

RÉU CRYSTAL IND E COM DE
CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE CAIXETA CAMPOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f394b9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Adie-se a audiência para o dia Una: 09/05/2024 08:40 horas, a ser

realizada em ambiente virtual, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link, número de reunião e senha a

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

Intimem-se as partes pessoalmente e seus procuradores.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010056-93.2024.5.03.0050
AUTOR JOANA ANGELICA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO ABRAAO DE SOUSA
FERNANDES(OAB: 218951/MG)

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU ARK CALCADOS LTDA

ADVOGADO Sandra Regina de Paula Vítor(OAB:
47649/MG)

RÉU PLANET SHOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO Sandra Regina de Paula Vítor(OAB:
47649/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA ANGELICA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4465ef1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.
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Considerando o retorno da notificação enviada à 1ª reclamada sob

a alegação de "não procurado", conforme certidão id e1a17aa,

intime-se a procuradora cadastrada nos autos, Dra. Sandra Regina

de Paula Vítor, a dar ciência a seu constituinte da audiência UNA

VIRTUAL designadapara o dia 22.04.2024 às 14h45, observadas

as cominações legais.

I.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010404-82.2022.5.03.0050
AUTOR SINDICATO DOS EMP COM VAR

ATAC DIVINOPOLIS REG C OESTE

ADVOGADO CARLOS FELIPE FREESZ(OAB:
108007/MG)

ADVOGADO GUSTAVO GUIMARAES
LINHARES(OAB: 64731/MG)

ADVOGADO ANTÔNIO CARLOS PENZIN
NETO(OAB: 61030/MG)

ADVOGADO MAURY DE PAULA SANTOS(OAB:
116575/MG)

RÉU OLIVEIRA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO MIRLENE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 115572/MG)

PERITO LUIZ CARLOS JUNQUEIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP COM VAR ATAC DIVINOPOLIS REG C
OESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71a24fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito LUIZ CARLOS JUNQUEIRA SANTOS a adequar

o cálculo de liquidação ao comando exequendo no prazo de 20

dias.

I.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010404-82.2022.5.03.0050
AUTOR SINDICATO DOS EMP COM VAR

ATAC DIVINOPOLIS REG C OESTE

ADVOGADO CARLOS FELIPE FREESZ(OAB:
108007/MG)

ADVOGADO GUSTAVO GUIMARAES
LINHARES(OAB: 64731/MG)

ADVOGADO ANTÔNIO CARLOS PENZIN
NETO(OAB: 61030/MG)

ADVOGADO MAURY DE PAULA SANTOS(OAB:
116575/MG)

RÉU OLIVEIRA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO MIRLENE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 115572/MG)

PERITO LUIZ CARLOS JUNQUEIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71a24fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito LUIZ CARLOS JUNQUEIRA SANTOS a adequar

o cálculo de liquidação ao comando exequendo no prazo de 20

dias.

I.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010412-88.2024.5.03.0050
AUTOR LEONARDO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO SILVA ELEUTERIO(OAB:
110515/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA ELEUTERIO(OAB:
173298/MG)

RÉU EMPRESER-EMPRESA DE
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ROBERTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac1919f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Una: 13/05/2024 14:15 horas para

audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se as

partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link, número de reunião e senha a

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), por correio.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010411-06.2024.5.03.0050
AUTOR CARLUCIA GONCALVES CELESTINO

ADVOGADO PAULINO GONTIJO DE QUEIROZ
CANCADO(OAB: 11010/MG)

ADVOGADO ADRIANA JANAINA SILVA
CANCADO(OAB: 84314/MG)

RÉU PEDRO JOSÉ DA SILVA

RÉU ALHAMBRA BAR LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLUCIA GONCALVES CELESTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4077e54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Una: 13/05/2024 14:00 horas para

audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se as

partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.
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Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link, número de reunião e senha a

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), por correio.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010408-51.2024.5.03.0050
AUTOR SIMONE DE JESUS XAVIER

ADVOGADO NOEMIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 51540/MG)

RÉU THIAGO FERREIRA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DE JESUS XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ae7d0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Una: 08/05/2024 09:40 horas para

audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se as

partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link, número de reunião e senha a

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), por correio.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010407-66.2024.5.03.0050
AUTOR JONNAS DE SOUSA BRITO

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RÉU ROMILSON LUDNEY MACHADO
ALVES

RÉU MARTA RODRIGUES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONNAS DE SOUSA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb32578

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Una: 15/04/2024 14:15 horas

para audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se

as partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da

CLT.

indefere-se a intimação com AR, pois, neste caso não se enquadra

nas exceções permit idas na Portaria Conjunta GP/GCR

323.(AJUSTE DE PAUTA)

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link, número de reunião e senha a

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), por correio.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010414-58.2024.5.03.0050
AUTOR EDNA RIBEIRO DE MELO

ADVOGADO EULER DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 121568/MG)

AUTOR ELENICE DA SILVA SOUSA

ADVOGADO EULER DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 121568/MG)

RÉU MUNICIPIO DE LAGOA DA PRATA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA RIBEIRO DE MELO

  - ELENICE DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a79903

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Inicial: 14/05/2024 10:00 horas

para audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se

as partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da

CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:
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https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83461572430

ID DA REUNIÃO 834 6157 2430

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), via sistema.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010741-18.2015.5.03.0050
AUTOR SAINT CLAIR ARCANJO DOS

SANTOS

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MATOS(OAB:
183307/MG)

ADVOGADO DANIEL EUSTAQUIO SILVA
FARIA(OAB: 128044/MG)

ADVOGADO MONICA SUTTER MOREIRA(OAB:
91277/MG)

TESTEMUNHA JOSE AZEVEDO JUNIOR

TESTEMUNHA MARIA ELIZABETI DOS SANTOS
OLIVEIRA

TESTEMUNHA WELLINGTON MESQUITA VAZ DA
SILVA

PERITO JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f225410

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Liberem-se Alvarás Siscondj, em pagamento ao autor, do valor

incontroverso, cálculo id 5172c18, no valor de R$36.423,33, dados

bancários do autor id f17475f, bem como os honorários periciais

contábeis, decisão id e1c2fcc.

Levantados os valores acima, conclusos para deliberar quanto aos

Embargos à Execução id 853e8d3.

I.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010741-18.2015.5.03.0050
AUTOR SAINT CLAIR ARCANJO DOS

SANTOS

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MATOS(OAB:
183307/MG)

ADVOGADO DANIEL EUSTAQUIO SILVA
FARIA(OAB: 128044/MG)

ADVOGADO MONICA SUTTER MOREIRA(OAB:
91277/MG)

TESTEMUNHA JOSE AZEVEDO JUNIOR

TESTEMUNHA MARIA ELIZABETI DOS SANTOS
OLIVEIRA

TESTEMUNHA WELLINGTON MESQUITA VAZ DA
SILVA

PERITO JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT CLAIR ARCANJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f225410

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Liberem-se Alvarás Siscondj, em pagamento ao autor, do valor
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incontroverso, cálculo id 5172c18, no valor de R$36.423,33, dados

bancários do autor id f17475f, bem como os honorários periciais

contábeis, decisão id e1c2fcc.

Levantados os valores acima, conclusos para deliberar quanto aos

Embargos à Execução id 853e8d3.

I.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011510-79.2022.5.03.0050
AUTOR SAMARA PEREIRA LIMA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

TESTEMUNHA ELOISA PEREIRA DA SILVA

TESTEMUNHA NATALIA LANZA E SILVA

TESTEMUNHA JAQUICELE HELOISA PEREIRA

TESTEMUNHA JOELMA KELLI DE OLIVEIRA

PERITO LUCAS FERRARA DE CARVALHO
BARBOSA

TESTEMUNHA GLEISSON JUNIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eedd387

proferida nos autos.

DISPOSITIVO DA SENTENÇA LÍQUIDA

 A sentença líquida está fundamentada nos entendimentos

deste Juízo sobre os dire i tos discut idos pelas partes,

complementada pelos anexos cálculos de liquidação apresentados

pelo perito oficial, inclusive as planilhas detalhadas de suas contas,

os quais integram a decisão, tanto na fundamentação quanto no

dispositivo, nos termos do art. 6º, da Recomendação nº 04/2018, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Diante da impossibilidade da utilização dos serviços de contadoria

do Juízo, pelo volume atual dos serviços da Vara, cuja

movimentação processual é a maior do Estado, na atualidade, faz-

se necessária a utilização de profissional perito judicial.

 Arbitro os honorários periciais do contador (Lucas Ferrara) em

R$3.000,00,ônus da(s) ré(s),os quais acrescentoà condenação,

nos termos do caput do art. 4º, in fine, da Recomendação nº

04/2018.

 A sentença é líquida, com valor de R$59.101,08, atualizados

até 31/03/2024.

Fixo as custas, a cargo da(s) parte(s) ré(s), em R$1.182,02.

 Ficam as partes cientes que a impugnação à conta de

liquidação deverá ser realizada por ocasião de eventual interposição

de recurso ordinário, sob pena de preclusão, nos termos do §§1ºe

2º, do art. 1º, da Recomendação nº 04/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

 Este procedimento visa acelerar o processo de execução,

pois, através dele, desnecessária a prévia fase de liquidação de

sentença, em conformidade com os princípios processuais

trabalhistas da simplicidade e celeridade.

 Considerando-se que o prazo para manejo do recurso

ordinário é o mesmo previsto no §2º, do art. 879, da CLT, não

vislumbra-se prejuízo à parte que intentar impugnar a conta de

liquidação oficial, apresentando, inclusive, os cálculos que entender

corretos, devendo fazê-lo, se assim desejar, nas próprias razões de

recurso ordinário, sob pena de não conhecimento.

Na hipótese de haver modificação do julgado, o perito será intimado

a readequar seu laudo, e as partes terão nova oportunidade para

manifestação, nos termos do art. 7º, da Recomendação nº 04/2018,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Portanto, determina-se a atribuição de visibilidade às partes da

sentençalíquida, pelo que fica convalidada, acrescida das

presentes razões e das contas de liquidação em anexo, que a

integram, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA
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        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011510-79.2022.5.03.0050
AUTOR SAMARA PEREIRA LIMA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

TESTEMUNHA ELOISA PEREIRA DA SILVA

TESTEMUNHA NATALIA LANZA E SILVA

TESTEMUNHA JAQUICELE HELOISA PEREIRA

TESTEMUNHA JOELMA KELLI DE OLIVEIRA

PERITO LUCAS FERRARA DE CARVALHO
BARBOSA

TESTEMUNHA GLEISSON JUNIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eedd387

proferida nos autos.

DISPOSITIVO DA SENTENÇA LÍQUIDA

 A sentença líquida está fundamentada nos entendimentos

deste Juízo sobre os dire i tos discut idos pelas partes,

complementada pelos anexos cálculos de liquidação apresentados

pelo perito oficial, inclusive as planilhas detalhadas de suas contas,

os quais integram a decisão, tanto na fundamentação quanto no

dispositivo, nos termos do art. 6º, da Recomendação nº 04/2018, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Diante da impossibilidade da utilização dos serviços de contadoria

do Juízo, pelo volume atual dos serviços da Vara, cuja

movimentação processual é a maior do Estado, na atualidade, faz-

se necessária a utilização de profissional perito judicial.

 Arbitro os honorários periciais do contador (Lucas Ferrara) em

R$3.000,00,ônus da(s) ré(s),os quais acrescentoà condenação,

nos termos do caput do art. 4º, in fine, da Recomendação nº

04/2018.

 A sentença é líquida, com valor de R$59.101,08, atualizados

até 31/03/2024.

Fixo as custas, a cargo da(s) parte(s) ré(s), em R$1.182,02.

 Ficam as partes cientes que a impugnação à conta de

liquidação deverá ser realizada por ocasião de eventual interposição

de recurso ordinário, sob pena de preclusão, nos termos do §§1ºe

2º, do art. 1º, da Recomendação nº 04/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

 Este procedimento visa acelerar o processo de execução,

pois, através dele, desnecessária a prévia fase de liquidação de

sentença, em conformidade com os princípios processuais

trabalhistas da simplicidade e celeridade.

 Considerando-se que o prazo para manejo do recurso

ordinário é o mesmo previsto no §2º, do art. 879, da CLT, não

vislumbra-se prejuízo à parte que intentar impugnar a conta de

liquidação oficial, apresentando, inclusive, os cálculos que entender

corretos, devendo fazê-lo, se assim desejar, nas próprias razões de

recurso ordinário, sob pena de não conhecimento.

Na hipótese de haver modificação do julgado, o perito será intimado

a readequar seu laudo, e as partes terão nova oportunidade para

manifestação, nos termos do art. 7º, da Recomendação nº 04/2018,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Portanto, determina-se a atribuição de visibilidade às partes da

sentençalíquida, pelo que fica convalidada, acrescida das

presentes razões e das contas de liquidação em anexo, que a

integram, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011576-25.2023.5.03.0050
AUTOR CLAUDIONOR ALVES DE SOUSA

ADVOGADO PEDRO ALEXANDRE SILVA
FERNANDES(OAB: 20707/MA)

ADVOGADO GELSON LUIS DUTRA DE
CAMPOS(OAB: 20462/MA)

RÉU COMETA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
DUARTE(OAB: 148137/MG)
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PERITO LUIZ CARLOS JUNQUEIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ddc97c

proferida nos autos.

DISPOSITIVO DA SENTENÇA LÍQUIDA

 A sentença líquida está fundamentada nos entendimentos

deste Juízo sobre os dire i tos discut idos pelas partes,

complementada pelos anexos cálculos de liquidação apresentados

pelo perito oficial, inclusive as planilhas detalhadas de suas contas,

os quais integram a decisão, tanto na fundamentação quanto no

dispositivo, nos termos do art. 6º, da Recomendação nº 04/2018, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

 Arbitro os honorários periciais da contadora (Taysa Lacerda)

em R$1.200,00,ônus da(s) ré(s),os quais acresço à condenação,

nos termos do caput do art. 4º, in fine, da Recomendação nº

04/2018.

 A sentença é líquida, com valor de R$6.943,13, atualizados

até 31/03/2024.

Fixo as custas, a cargo da(s) parte(s) ré(s), em R$.

 Ficam as partes cientes que a impugnação à conta de

liquidação deverá ser realizada por ocasião de eventual interposição

de recurso ordinário, sob pena de preclusão, nos termos do §§1ºe

2º, do art. 1º, da Recomendação nº 04/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

 Este procedimento visa acelerar o processo de execução,

pois, através dele, desnecessária a prévia fase de liquidação de

sentença, em conformidade com os princípios processuais

trabalhistas da simplicidade e celeridade.

 Considerando-se que o prazo para manejo do recurso

ordinário é o mesmo previsto no §2º, do art. 879, da CLT, não

vislumbra-se prejuízo à parte que intentar impugnar a conta de

liquidação oficial, apresentando, inclusive, os cálculos que entender

corretos, devendo fazê-lo, se assim desejar, nas próprias razões de

recurso ordinário, sob pena de não conhecimento.

Na hipótese de haver modificação do julgado, o perito será intimado

a readequar seu laudo, e as partes terão nova oportunidade para

manifestação, nos termos do art. 7º, da Recomendação nº 04/2018,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Portanto, determina-se a atribuição de visibilidade às partes da

sentença líquida, pelo que fica convalidada, acrescida das

presentes razões e das contas de liquidação em anexo, que a

integram, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011576-25.2023.5.03.0050
AUTOR CLAUDIONOR ALVES DE SOUSA

ADVOGADO PEDRO ALEXANDRE SILVA
FERNANDES(OAB: 20707/MA)

ADVOGADO GELSON LUIS DUTRA DE
CAMPOS(OAB: 20462/MA)

RÉU COMETA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
DUARTE(OAB: 148137/MG)

PERITO LUIZ CARLOS JUNQUEIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMETA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ddc97c

proferida nos autos.

DISPOSITIVO DA SENTENÇA LÍQUIDA

 A sentença líquida está fundamentada nos entendimentos

deste Juízo sobre os dire i tos discut idos pelas partes,

complementada pelos anexos cálculos de liquidação apresentados
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pelo perito oficial, inclusive as planilhas detalhadas de suas contas,

os quais integram a decisão, tanto na fundamentação quanto no

dispositivo, nos termos do art. 6º, da Recomendação nº 04/2018, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

 Arbitro os honorários periciais da contadora (Taysa Lacerda)

em R$1.200,00,ônus da(s) ré(s),os quais acresço à condenação,

nos termos do caput do art. 4º, in fine, da Recomendação nº

04/2018.

 A sentença é líquida, com valor de R$6.943,13, atualizados

até 31/03/2024.

Fixo as custas, a cargo da(s) parte(s) ré(s), em R$.

 Ficam as partes cientes que a impugnação à conta de

liquidação deverá ser realizada por ocasião de eventual interposição

de recurso ordinário, sob pena de preclusão, nos termos do §§1ºe

2º, do art. 1º, da Recomendação nº 04/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

 Este procedimento visa acelerar o processo de execução,

pois, através dele, desnecessária a prévia fase de liquidação de

sentença, em conformidade com os princípios processuais

trabalhistas da simplicidade e celeridade.

 Considerando-se que o prazo para manejo do recurso

ordinário é o mesmo previsto no §2º, do art. 879, da CLT, não

vislumbra-se prejuízo à parte que intentar impugnar a conta de

liquidação oficial, apresentando, inclusive, os cálculos que entender

corretos, devendo fazê-lo, se assim desejar, nas próprias razões de

recurso ordinário, sob pena de não conhecimento.

Na hipótese de haver modificação do julgado, o perito será intimado

a readequar seu laudo, e as partes terão nova oportunidade para

manifestação, nos termos do art. 7º, da Recomendação nº 04/2018,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Portanto, determina-se a atribuição de visibilidade às partes da

sentença líquida, pelo que fica convalidada, acrescida das

presentes razões e das contas de liquidação em anexo, que a

integram, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011578-92.2023.5.03.0050
AUTOR JANIL MELO DE JESUS

ADVOGADO PEDRO ALEXANDRE SILVA
FERNANDES(OAB: 20707/MA)

ADVOGADO GELSON LUIS DUTRA DE
CAMPOS(OAB: 20462/MA)

RÉU COMETA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
DUARTE(OAB: 148137/MG)

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIL MELO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e170eef

proferida nos autos.

DISPOSITIVO DA SENTENÇA LÍQUIDA

 A sentença líquida está fundamentada nos entendimentos

deste Juízo sobre os dire i tos discut idos pelas partes,

complementada pelos anexos cálculos de liquidação apresentados

pelo perito oficial, inclusive as planilhas detalhadas de suas contas,

os quais integram a decisão, tanto na fundamentação quanto no

dispositivo, nos termos do art. 6º, da Recomendação nº 04/2018, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

 Arbitro os honorários periciais da contadora (Taysa Lacerda)

em R$800,00,ônus da(s) ré(s),os quais acresço à condenação, nos

termos do caput do art. 4º, in fine, da Recomendação nº 04/2018.

 A sentença é líquida, com valor de R$2.683,47, atualizados

até 31/03/2024.

Fixo as custas, a cargo da(s) parte(s) ré(s), em R$.

 Ficam as partes cientes que a impugnação à conta de

liquidação deverá ser realizada por ocasião de eventual interposição

de recurso ordinário, sob pena de preclusão, nos termos do §§1ºe

2º, do art. 1º, da Recomendação nº 04/2018, da Corregedoria Geral
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da Justiça do Trabalho.

 Este procedimento visa acelerar o processo de execução,

pois, através dele, desnecessária a prévia fase de liquidação de

sentença, em conformidade com os princípios processuais

trabalhistas da simplicidade e celeridade.

 Considerando-se que o prazo para manejo do recurso

ordinário é o mesmo previsto no §2º, do art. 879, da CLT, não

vislumbra-se prejuízo à parte que intentar impugnar a conta de

liquidação oficial, apresentando, inclusive, os cálculos que entender

corretos, devendo fazê-lo, se assim desejar, nas próprias razões de

recurso ordinário, sob pena de não conhecimento.

Na hipótese de haver modificação do julgado, o perito será intimado

a readequar seu laudo, e as partes terão nova oportunidade para

manifestação, nos termos do art. 7º, da Recomendação nº 04/2018,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Portanto, determina-se a atribuição de visibilidade às partes da

sentença líquida, pelo que fica convalidada, acrescida das

presentes razões e das contas de liquidação em anexo, que a

integram, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011578-92.2023.5.03.0050
AUTOR JANIL MELO DE JESUS

ADVOGADO PEDRO ALEXANDRE SILVA
FERNANDES(OAB: 20707/MA)

ADVOGADO GELSON LUIS DUTRA DE
CAMPOS(OAB: 20462/MA)

RÉU COMETA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
DUARTE(OAB: 148137/MG)

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMETA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e170eef

proferida nos autos.

DISPOSITIVO DA SENTENÇA LÍQUIDA

 A sentença líquida está fundamentada nos entendimentos

deste Juízo sobre os dire i tos discut idos pelas partes,

complementada pelos anexos cálculos de liquidação apresentados

pelo perito oficial, inclusive as planilhas detalhadas de suas contas,

os quais integram a decisão, tanto na fundamentação quanto no

dispositivo, nos termos do art. 6º, da Recomendação nº 04/2018, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

 Arbitro os honorários periciais da contadora (Taysa Lacerda)

em R$800,00,ônus da(s) ré(s),os quais acresço à condenação, nos

termos do caput do art. 4º, in fine, da Recomendação nº 04/2018.

 A sentença é líquida, com valor de R$2.683,47, atualizados

até 31/03/2024.

Fixo as custas, a cargo da(s) parte(s) ré(s), em R$.

 Ficam as partes cientes que a impugnação à conta de

liquidação deverá ser realizada por ocasião de eventual interposição

de recurso ordinário, sob pena de preclusão, nos termos do §§1ºe

2º, do art. 1º, da Recomendação nº 04/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

 Este procedimento visa acelerar o processo de execução,

pois, através dele, desnecessária a prévia fase de liquidação de

sentença, em conformidade com os princípios processuais

trabalhistas da simplicidade e celeridade.

 Considerando-se que o prazo para manejo do recurso

ordinário é o mesmo previsto no §2º, do art. 879, da CLT, não

vislumbra-se prejuízo à parte que intentar impugnar a conta de

liquidação oficial, apresentando, inclusive, os cálculos que entender

corretos, devendo fazê-lo, se assim desejar, nas próprias razões de

recurso ordinário, sob pena de não conhecimento.

Na hipótese de haver modificação do julgado, o perito será intimado

a readequar seu laudo, e as partes terão nova oportunidade para

manifestação, nos termos do art. 7º, da Recomendação nº 04/2018,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.
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Portanto, determina-se a atribuição de visibilidade às partes da

sentença líquida, pelo que fica convalidada, acrescida das

presentes razões e das contas de liquidação em anexo, que a

integram, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011580-62.2023.5.03.0050
AUTOR VITOR MANUEL DOS SANTOS DE

JESUS

ADVOGADO PEDRO ALEXANDRE SILVA
FERNANDES(OAB: 20707/MA)

ADVOGADO GELSON LUIS DUTRA DE
CAMPOS(OAB: 20462/MA)

RÉU COMETA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
DUARTE(OAB: 148137/MG)

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMETA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a3b10d

proferida nos autos.

DISPOSITIVO DA SENTENÇA LÍQUIDA

 A sentença líquida está fundamentada nos entendimentos

deste Juízo sobre os dire i tos discut idos pelas partes,

complementada pelos anexos cálculos de liquidação apresentados

pelo perito oficial, inclusive as planilhas detalhadas de suas contas,

os quais integram a decisão, tanto na fundamentação quanto no

dispositivo, nos termos do art. 6º, da Recomendação nº 04/2018, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

 Arbitro os honorários periciais da contadora (Taysa Lacerda)

em R$1.000,00,ônus da(s) ré(s),os quais acresço à condenação,

nos termos do caput do art. 4º, in fine, da Recomendação nº

04/2018.

 A sentença é líquida, com valor de R$3.226,17, atualizados

até 31/03/2024.

Fixo as custas, a cargo da(s) parte(s) ré(s), em R$64,52.

 Ficam as partes cientes que a impugnação à conta de

liquidação deverá ser realizada por ocasião de eventual interposição

de recurso ordinário, sob pena de preclusão, nos termos do §§1ºe

2º, do art. 1º, da Recomendação nº 04/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

 Este procedimento visa acelerar o processo de execução,

pois, através dele, desnecessária a prévia fase de liquidação de

sentença, em conformidade com os princípios processuais

trabalhistas da simplicidade e celeridade.

 Considerando-se que o prazo para manejo do recurso

ordinário é o mesmo previsto no §2º, do art. 879, da CLT, não

vislumbra-se prejuízo à parte que intentar impugnar a conta de

liquidação oficial, apresentando, inclusive, os cálculos que entender

corretos, devendo fazê-lo, se assim desejar, nas próprias razões de

recurso ordinário, sob pena de não conhecimento.

Na hipótese de haver modificação do julgado, o perito será intimado

a readequar seu laudo, e as partes terão nova oportunidade para

manifestação, nos termos do art. 7º, da Recomendação nº 04/2018,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Portanto, determina-se a atribuição de visibilidade às partes da

sentença líquida, pelo que fica convalidada, acrescida das

presentes razões e das contas de liquidação em anexo, que a

integram, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011580-62.2023.5.03.0050
AUTOR VITOR MANUEL DOS SANTOS DE

JESUS

ADVOGADO PEDRO ALEXANDRE SILVA
FERNANDES(OAB: 20707/MA)
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ADVOGADO GELSON LUIS DUTRA DE
CAMPOS(OAB: 20462/MA)

RÉU COMETA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
DUARTE(OAB: 148137/MG)

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MANUEL DOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a3b10d

proferida nos autos.

DISPOSITIVO DA SENTENÇA LÍQUIDA

 A sentença líquida está fundamentada nos entendimentos

deste Juízo sobre os dire i tos discut idos pelas partes,

complementada pelos anexos cálculos de liquidação apresentados

pelo perito oficial, inclusive as planilhas detalhadas de suas contas,

os quais integram a decisão, tanto na fundamentação quanto no

dispositivo, nos termos do art. 6º, da Recomendação nº 04/2018, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

 Arbitro os honorários periciais da contadora (Taysa Lacerda)

em R$1.000,00,ônus da(s) ré(s),os quais acresço à condenação,

nos termos do caput do art. 4º, in fine, da Recomendação nº

04/2018.

 A sentença é líquida, com valor de R$3.226,17, atualizados

até 31/03/2024.

Fixo as custas, a cargo da(s) parte(s) ré(s), em R$64,52.

 Ficam as partes cientes que a impugnação à conta de

liquidação deverá ser realizada por ocasião de eventual interposição

de recurso ordinário, sob pena de preclusão, nos termos do §§1ºe

2º, do art. 1º, da Recomendação nº 04/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

 Este procedimento visa acelerar o processo de execução,

pois, através dele, desnecessária a prévia fase de liquidação de

sentença, em conformidade com os princípios processuais

trabalhistas da simplicidade e celeridade.

 Considerando-se que o prazo para manejo do recurso

ordinário é o mesmo previsto no §2º, do art. 879, da CLT, não

vislumbra-se prejuízo à parte que intentar impugnar a conta de

liquidação oficial, apresentando, inclusive, os cálculos que entender

corretos, devendo fazê-lo, se assim desejar, nas próprias razões de

recurso ordinário, sob pena de não conhecimento.

Na hipótese de haver modificação do julgado, o perito será intimado

a readequar seu laudo, e as partes terão nova oportunidade para

manifestação, nos termos do art. 7º, da Recomendação nº 04/2018,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Portanto, determina-se a atribuição de visibilidade às partes da

sentença líquida, pelo que fica convalidada, acrescida das

presentes razões e das contas de liquidação em anexo, que a

integram, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011253-20.2023.5.03.0050
AUTOR EDVAINE APARECIDA RIBEIRO

SILVA

ADVOGADO LAELSON DE LIMA(OAB: 86649/MG)

RÉU MUNICIPIO DE LAGOA DA PRATA

PERITO LUCAS FERRARA DE CARVALHO
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAINE APARECIDA RIBEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80304fd

proferida nos autos.

DISPOSITIVO DA SENTENÇA LÍQUIDA
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 A sentença líquida está fundamentada nos entendimentos

deste Juízo sobre os dire i tos discut idos pelas partes,

complementada pelos anexos cálculos de liquidação apresentados

pelo perito oficial, inclusive as planilhas detalhadas de suas contas,

os quais integram a decisão, tanto na fundamentação quanto no

dispositivo, nos termos do art. 6º, da Recomendação nº 04/2018, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Diante da impossibilidade da utilização dos serviços de contadoria

do Juízo, pelo volume atual dos serviços da Vara, cuja

movimentação processual é a maior do Estado, na atualidade, faz-

se necessária a utilização de profissional perito judicial.

 Arbitro os honorários periciais do contador (Lucas Ferrara) em

R$3.500,00,ônus da(s) ré(s),os quais acrescentoà condenação,

nos termos do caput do art. 4º, in fine, da Recomendação nº

04/2018.

 A sentença é líquida, com valor de R$86.796,17, atualizados

até 31/03/2024.

Fixo as custas, a cargo da(s) parte(s) ré(s), em R$1,735,92. Isento.

 Ficam as partes cientes que a impugnação à conta de

liquidação deverá ser realizada por ocasião de eventual interposição

de recurso ordinário, sob pena de preclusão, nos termos do §§1ºe

2º, do art. 1º, da Recomendação nº 04/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

 Este procedimento visa acelerar o processo de execução,

pois, através dele, desnecessária a prévia fase de liquidação de

sentença, em conformidade com os princípios processuais

trabalhistas da simplicidade e celeridade.

 Considerando-se que o prazo para manejo do recurso

ordinário é o mesmo previsto no §2º, do art. 879, da CLT, não

vislumbra-se prejuízo à parte que intentar impugnar a conta de

liquidação oficial, apresentando, inclusive, os cálculos que entender

corretos, devendo fazê-lo, se assim desejar, nas próprias razões de

recurso ordinário, sob pena de não conhecimento.

Na hipótese de haver modificação do julgado, o perito será intimado

a readequar seu laudo, e as partes terão nova oportunidade para

manifestação, nos termos do art. 7º, da Recomendação nº 04/2018,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Portanto, determina-se a atribuição de visibilidade às partes da

sentençalíquida, pelo que fica convalidada, acrescida das

presentes razões e das contas de liquidação em anexo, que a

integram, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 18 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010938-89.2023.5.03.0050
AUTOR FABIOLA CASSIANO

ADVOGADO LAELSON DE LIMA(OAB: 86649/MG)

RÉU MUNICIPIO DE LAGOA DA PRATA

PERITO LUCAS FERRARA DE CARVALHO
BARBOSA

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA CASSIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 498964d

proferida nos autos.

DISPOSITIVO DA SENTENÇA LÍQUIDA

 A sentença líquida está fundamentada nos entendimentos

deste Juízo sobre os dire i tos discut idos pelas partes,

complementada pelos anexos cálculos de liquidação apresentados

pelo perito oficial, inclusive as planilhas detalhadas de suas contas,

os quais integram a decisão, tanto na fundamentação quanto no

dispositivo, nos termos do art. 6º, da Recomendação nº 04/2018, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Diante da impossibilidade da utilização dos serviços de contadoria

do Juízo, pelo volume atual dos serviços da Vara, cuja

movimentação processual é a maior do Estado, na atualidade, faz-

se necessária a utilização de profissional perito judicial.

 Arbitro os honorários periciais do contador (Lucas Ferrara) em

R$2.700,00,ônus da(s) ré(s),os quais acrescentoà condenação,
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nos termos do caput do art. 4º, in fine, da Recomendação nº

04/2018.

 A sentença é líquida, com valor de R$45.885,64, atualizados

até 31/03/2024.

Fixo as custas, a cargo da(s) parte(s) ré(s), em R$917,71. Isento.

 Ficam as partes cientes que a impugnação à conta de

liquidação deverá ser realizada por ocasião de eventual interposição

de recurso ordinário, sob pena de preclusão, nos termos do §§1ºe

2º, do art. 1º, da Recomendação nº 04/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

 Este procedimento visa acelerar o processo de execução,

pois, através dele, desnecessária a prévia fase de liquidação de

sentença, em conformidade com os princípios processuais

trabalhistas da simplicidade e celeridade.

 Considerando-se que o prazo para manejo do recurso

ordinário é o mesmo previsto no §2º, do art. 879, da CLT, não

vislumbra-se prejuízo à parte que intentar impugnar a conta de

liquidação oficial, apresentando, inclusive, os cálculos que entender

corretos, devendo fazê-lo, se assim desejar, nas próprias razões de

recurso ordinário, sob pena de não conhecimento.

Na hipótese de haver modificação do julgado, o perito será intimado

a readequar seu laudo, e as partes terão nova oportunidade para

manifestação, nos termos do art. 7º, da Recomendação nº 04/2018,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Portanto, determina-se a atribuição de visibilidade às partes da

sentençalíquida, pelo que fica convalidada, acrescida das

presentes razões e das contas de liquidação em anexo, que a

integram, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011254-05.2023.5.03.0050
AUTOR EDLENE DE FATIMA SIVELI

REZENDE

ADVOGADO LAELSON DE LIMA(OAB: 86649/MG)

RÉU MUNICIPIO DE LAGOA DA PRATA

PERITO LUCAS FERRARA DE CARVALHO
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDLENE DE FATIMA SIVELI REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d1ffa8

proferida nos autos.

DISPOSITIVO DA SENTENÇA LÍQUIDA

 A sentença líquida está fundamentada nos entendimentos

deste Juízo sobre os dire i tos discut idos pelas partes,

complementada pelos anexos cálculos de liquidação apresentados

pelo perito oficial, inclusive as planilhas detalhadas de suas contas,

os quais integram a decisão, tanto na fundamentação quanto no

dispositivo, nos termos do art. 6º, da Recomendação nº 04/2018, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Diante da impossibilidade da utilização dos serviços de contadoria

do Juízo, pelo volume atual dos serviços da Vara, cuja

movimentação processual é a maior do Estado, na atualidade, faz-

se necessária a utilização de profissional perito judicial.

 Arbitro os honorários periciais do contador (Lucas Ferrara) em

R$2.800,00,ônus da(s) ré(s),os quais acrescentoà condenação,

nos termos do caput do art. 4º, in fine, da Recomendação nº

04/2018.

 A sentença é líquida, com valor de R$56.955,72, atualizados

até 31/03/2024.

Fixo as custas, a cargo da(s) parte(s) ré(s), em R$1.139,11. Isento.

 Ficam as partes cientes que a impugnação à conta de

liquidação deverá ser realizada por ocasião de eventual interposição

de recurso ordinário, sob pena de preclusão, nos termos do §§1ºe

2º, do art. 1º, da Recomendação nº 04/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

 Este procedimento visa acelerar o processo de execução,
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pois, através dele, desnecessária a prévia fase de liquidação de

sentença, em conformidade com os princípios processuais

trabalhistas da simplicidade e celeridade.

 Considerando-se que o prazo para manejo do recurso

ordinário é o mesmo previsto no §2º, do art. 879, da CLT, não

vislumbra-se prejuízo à parte que intentar impugnar a conta de

liquidação oficial, apresentando, inclusive, os cálculos que entender

corretos, devendo fazê-lo, se assim desejar, nas próprias razões de

recurso ordinário, sob pena de não conhecimento.

Na hipótese de haver modificação do julgado, o perito será intimado

a readequar seu laudo, e as partes terão nova oportunidade para

manifestação, nos termos do art. 7º, da Recomendação nº 04/2018,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Portanto, determina-se a atribuição de visibilidade às partes da

sentençalíquida, pelo que fica convalidada, acrescida das

presentes razões e das contas de liquidação em anexo, que a

integram, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011321-67.2023.5.03.0050
AUTOR ALEXANDRE APARECIDO LIDOVINO

ADVOGADO MARIO CESAR HAMDAN
GONTIJO(OAB: 78976/MG)

ADVOGADO HERDER HONORIO DE PADUA(OAB:
156858/MG)

ADVOGADO LAIS LOPES FERNANDES
MARCELINO(OAB: 197494/MG)

RÉU SIDERBOM SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 130866/MG)

PERITO LUCAS FERRARA DE CARVALHO
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERBOM SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID daa7be5

proferida nos autos.

DISPOSITIVO DA SENTENÇA LÍQUIDA

 A sentença líquida está fundamentada nos entendimentos

deste Juízo sobre os dire i tos discut idos pelas partes,

complementada pelos anexos cálculos de liquidação apresentados

pelo perito oficial, inclusive as planilhas detalhadas de suas contas,

os quais integram a decisão, tanto na fundamentação quanto no

dispositivo, nos termos do art. 6º, da Recomendação nº 04/2018, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Diante da impossibilidade da utilização dos serviços de contadoria

do Juízo, pelo volume atual dos serviços da Vara, cuja

movimentação processual é a maior do Estado, na atualidade, faz-

se necessária a utilização de profissional perito judicial.

 Arbitro os honorários periciais do contador (Lucas Ferrara) em

R$1.500,00,ônus da(s) ré(s),os quais acrescentoà condenação,

nos termos do caput do art. 4º, in fine, da Recomendação nº

04/2018.

 A sentença é líquida, com valor de R$15.216,91, atualizados

até 31/03/2024.

Fixo as custas, a cargo da(s) parte(s) ré(s), em R$304,34.

 Ficam as partes cientes que a impugnação à conta de

liquidação deverá ser realizada por ocasião de eventual interposição

de recurso ordinário, sob pena de preclusão, nos termos do §§1ºe

2º, do art. 1º, da Recomendação nº 04/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

 Este procedimento visa acelerar o processo de execução,

pois, através dele, desnecessária a prévia fase de liquidação de

sentença, em conformidade com os princípios processuais

trabalhistas da simplicidade e celeridade.

 Considerando-se que o prazo para manejo do recurso

ordinário é o mesmo previsto no §2º, do art. 879, da CLT, não

vislumbra-se prejuízo à parte que intentar impugnar a conta de

liquidação oficial, apresentando, inclusive, os cálculos que entender

corretos, devendo fazê-lo, se assim desejar, nas próprias razões de

recurso ordinário, sob pena de não conhecimento.
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Na hipótese de haver modificação do julgado, o perito será intimado

a readequar seu laudo, e as partes terão nova oportunidade para

manifestação, nos termos do art. 7º, da Recomendação nº 04/2018,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Portanto, determina-se a atribuição de visibilidade às partes da

sentençalíquida, pelo que fica convalidada, acrescida das

presentes razões e das contas de liquidação em anexo, que a

integram, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011321-67.2023.5.03.0050
AUTOR ALEXANDRE APARECIDO LIDOVINO

ADVOGADO MARIO CESAR HAMDAN
GONTIJO(OAB: 78976/MG)

ADVOGADO HERDER HONORIO DE PADUA(OAB:
156858/MG)

ADVOGADO LAIS LOPES FERNANDES
MARCELINO(OAB: 197494/MG)

RÉU SIDERBOM SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 130866/MG)

PERITO LUCAS FERRARA DE CARVALHO
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE APARECIDO LIDOVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID daa7be5

proferida nos autos.

DISPOSITIVO DA SENTENÇA LÍQUIDA

 A sentença líquida está fundamentada nos entendimentos

deste Juízo sobre os dire i tos discut idos pelas partes,

complementada pelos anexos cálculos de liquidação apresentados

pelo perito oficial, inclusive as planilhas detalhadas de suas contas,

os quais integram a decisão, tanto na fundamentação quanto no

dispositivo, nos termos do art. 6º, da Recomendação nº 04/2018, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Diante da impossibilidade da utilização dos serviços de contadoria

do Juízo, pelo volume atual dos serviços da Vara, cuja

movimentação processual é a maior do Estado, na atualidade, faz-

se necessária a utilização de profissional perito judicial.

 Arbitro os honorários periciais do contador (Lucas Ferrara) em

R$1.500,00,ônus da(s) ré(s),os quais acrescentoà condenação,

nos termos do caput do art. 4º, in fine, da Recomendação nº

04/2018.

 A sentença é líquida, com valor de R$15.216,91, atualizados

até 31/03/2024.

Fixo as custas, a cargo da(s) parte(s) ré(s), em R$304,34.

 Ficam as partes cientes que a impugnação à conta de

liquidação deverá ser realizada por ocasião de eventual interposição

de recurso ordinário, sob pena de preclusão, nos termos do §§1ºe

2º, do art. 1º, da Recomendação nº 04/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

 Este procedimento visa acelerar o processo de execução,

pois, através dele, desnecessária a prévia fase de liquidação de

sentença, em conformidade com os princípios processuais

trabalhistas da simplicidade e celeridade.

 Considerando-se que o prazo para manejo do recurso

ordinário é o mesmo previsto no §2º, do art. 879, da CLT, não

vislumbra-se prejuízo à parte que intentar impugnar a conta de

liquidação oficial, apresentando, inclusive, os cálculos que entender

corretos, devendo fazê-lo, se assim desejar, nas próprias razões de

recurso ordinário, sob pena de não conhecimento.

Na hipótese de haver modificação do julgado, o perito será intimado

a readequar seu laudo, e as partes terão nova oportunidade para

manifestação, nos termos do art. 7º, da Recomendação nº 04/2018,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Portanto, determina-se a atribuição de visibilidade às partes da

sentençalíquida, pelo que fica convalidada, acrescida das

presentes razões e das contas de liquidação em anexo, que a

integram, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.
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BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010995-10.2023.5.03.0050
AUTOR MATHEUS DE ARAUJO PINTO

MOREIRA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 136393/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LAMOUNIER
QUADROS(OAB: 159931/MG)

RÉU KM-KALIUM MINERACAO S/A

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA FERREIRA(OAB:
165429/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

PERITO LUCAS FERRARA DE CARVALHO
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE ARAUJO PINTO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 888b26e

proferida nos autos.

DISPOSITIVO DA SENTENÇA LÍQUIDA

 A sentença líquida está fundamentada nos entendimentos

deste Juízo sobre os dire i tos discut idos pelas partes,

complementada pelos anexos cálculos de liquidação apresentados

pelo perito oficial, inclusive as planilhas detalhadas de suas contas,

os quais integram a decisão, tanto na fundamentação quanto no

dispositivo, nos termos do art. 6º, da Recomendação nº 04/2018, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Diante da impossibilidade da utilização dos serviços de contadoria

do Juízo, pelo volume atual dos serviços da Vara, cuja

movimentação processual é a maior do Estado, na atualidade, faz-

se necessária a utilização de profissional perito judicial.

 Arbitro os honorários periciais do contador (Lucas Ferrara) em

R$1.500,00,ônus da(s) ré(s),os quais acrescentoà condenação,

nos termos do caput do art. 4º, in fine, da Recomendação nº

04/2018.

 A sentença é líquida, com valor de R$15.734,53, atualizados

até 31/03/2024.

Fixo as custas, a cargo da(s) parte(s) ré(s), em R$314,69.

 Ficam as partes cientes que a impugnação à conta de

liquidação deverá ser realizada por ocasião de eventual interposição

de recurso ordinário, sob pena de preclusão, nos termos do §§1ºe

2º, do art. 1º, da Recomendação nº 04/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

 Este procedimento visa acelerar o processo de execução,

pois, através dele, desnecessária a prévia fase de liquidação de

sentença, em conformidade com os princípios processuais

trabalhistas da simplicidade e celeridade.

 Considerando-se que o prazo para manejo do recurso

ordinário é o mesmo previsto no §2º, do art. 879, da CLT, não

vislumbra-se prejuízo à parte que intentar impugnar a conta de

liquidação oficial, apresentando, inclusive, os cálculos que entender

corretos, devendo fazê-lo, se assim desejar, nas próprias razões de

recurso ordinário, sob pena de não conhecimento.

Na hipótese de haver modificação do julgado, o perito será intimado

a readequar seu laudo, e as partes terão nova oportunidade para

manifestação, nos termos do art. 7º, da Recomendação nº 04/2018,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Portanto, determina-se a atribuição de visibilidade às partes da

sentençalíquida, pelo que fica convalidada, acrescida das

presentes razões e das contas de liquidação em anexo, que a

integram, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010995-10.2023.5.03.0050
AUTOR MATHEUS DE ARAUJO PINTO

MOREIRA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 136393/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LAMOUNIER
QUADROS(OAB: 159931/MG)
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RÉU KM-KALIUM MINERACAO S/A

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA FERREIRA(OAB:
165429/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

PERITO LUCAS FERRARA DE CARVALHO
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KM-KALIUM MINERACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 888b26e

proferida nos autos.

DISPOSITIVO DA SENTENÇA LÍQUIDA

 A sentença líquida está fundamentada nos entendimentos

deste Juízo sobre os dire i tos discut idos pelas partes,

complementada pelos anexos cálculos de liquidação apresentados

pelo perito oficial, inclusive as planilhas detalhadas de suas contas,

os quais integram a decisão, tanto na fundamentação quanto no

dispositivo, nos termos do art. 6º, da Recomendação nº 04/2018, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Diante da impossibilidade da utilização dos serviços de contadoria

do Juízo, pelo volume atual dos serviços da Vara, cuja

movimentação processual é a maior do Estado, na atualidade, faz-

se necessária a utilização de profissional perito judicial.

 Arbitro os honorários periciais do contador (Lucas Ferrara) em

R$1.500,00,ônus da(s) ré(s),os quais acrescentoà condenação,

nos termos do caput do art. 4º, in fine, da Recomendação nº

04/2018.

 A sentença é líquida, com valor de R$15.734,53, atualizados

até 31/03/2024.

Fixo as custas, a cargo da(s) parte(s) ré(s), em R$314,69.

 Ficam as partes cientes que a impugnação à conta de

liquidação deverá ser realizada por ocasião de eventual interposição

de recurso ordinário, sob pena de preclusão, nos termos do §§1ºe

2º, do art. 1º, da Recomendação nº 04/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

 Este procedimento visa acelerar o processo de execução,

pois, através dele, desnecessária a prévia fase de liquidação de

sentença, em conformidade com os princípios processuais

trabalhistas da simplicidade e celeridade.

 Considerando-se que o prazo para manejo do recurso

ordinário é o mesmo previsto no §2º, do art. 879, da CLT, não

vislumbra-se prejuízo à parte que intentar impugnar a conta de

liquidação oficial, apresentando, inclusive, os cálculos que entender

corretos, devendo fazê-lo, se assim desejar, nas próprias razões de

recurso ordinário, sob pena de não conhecimento.

Na hipótese de haver modificação do julgado, o perito será intimado

a readequar seu laudo, e as partes terão nova oportunidade para

manifestação, nos termos do art. 7º, da Recomendação nº 04/2018,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Portanto, determina-se a atribuição de visibilidade às partes da

sentençalíquida, pelo que fica convalidada, acrescida das

presentes razões e das contas de liquidação em anexo, que a

integram, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010966-57.2023.5.03.0050
AUTOR LEANDRO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 136393/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LAMOUNIER
QUADROS(OAB: 159931/MG)

RÉU KM-KALIUM MINERACAO S/A

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA FERREIRA(OAB:
165429/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

PERITO LUCAS FERRARA DE CARVALHO
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KM-KALIUM MINERACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ed8d92

proferida nos autos.

DISPOSITIVO DA SENTENÇA LÍQUIDA

 A sentença líquida está fundamentada nos entendimentos

deste Juízo sobre os dire i tos discut idos pelas partes,

complementada pelos anexos cálculos de liquidação apresentados

pelo perito oficial, inclusive as planilhas detalhadas de suas contas,

os quais integram a decisão, tanto na fundamentação quanto no

dispositivo, nos termos do art. 6º, da Recomendação nº 04/2018, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Diante da impossibilidade da utilização dos serviços de contadoria

do Juízo, pelo volume atual dos serviços da Vara, cuja

movimentação processual é a maior do Estado, na atualidade, faz-

se necessária a utilização de profissional perito judicial.

 Arbitro os honorários periciais do contador (Lucas Ferrara) em

R$1.500,00,ônus da(s) ré(s),os quais acrescentoà condenação,

nos termos do caput do art. 4º, in fine, da Recomendação nº

04/2018.

 A sentença é líquida, com valor de R$15.319,65, atualizados

até 31/03/2024.

Fixo as custas, a cargo da(s) parte(s) ré(s), em R$306,39.

 Ficam as partes cientes que a impugnação à conta de

liquidação deverá ser realizada por ocasião de eventual interposição

de recurso ordinário, sob pena de preclusão, nos termos do §§1ºe

2º, do art. 1º, da Recomendação nº 04/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

 Este procedimento visa acelerar o processo de execução,

pois, através dele, desnecessária a prévia fase de liquidação de

sentença, em conformidade com os princípios processuais

trabalhistas da simplicidade e celeridade.

 Considerando-se que o prazo para manejo do recurso

ordinário é o mesmo previsto no §2º, do art. 879, da CLT, não

vislumbra-se prejuízo à parte que intentar impugnar a conta de

liquidação oficial, apresentando, inclusive, os cálculos que entender

corretos, devendo fazê-lo, se assim desejar, nas próprias razões de

recurso ordinário, sob pena de não conhecimento.

Na hipótese de haver modificação do julgado, o perito será intimado

a readequar seu laudo, e as partes terão nova oportunidade para

manifestação, nos termos do art. 7º, da Recomendação nº 04/2018,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Portanto, determina-se a atribuição de visibilidade às partes da

sentençalíquida, pelo que fica convalidada, acrescida das

presentes razões e das contas de liquidação em anexo, que a

integram, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010966-57.2023.5.03.0050
AUTOR LEANDRO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 136393/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LAMOUNIER
QUADROS(OAB: 159931/MG)

RÉU KM-KALIUM MINERACAO S/A

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA FERREIRA(OAB:
165429/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

PERITO LUCAS FERRARA DE CARVALHO
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ed8d92

proferida nos autos.

DISPOSITIVO DA SENTENÇA LÍQUIDA

 A sentença líquida está fundamentada nos entendimentos

deste Juízo sobre os dire i tos discut idos pelas partes,

complementada pelos anexos cálculos de liquidação apresentados

pelo perito oficial, inclusive as planilhas detalhadas de suas contas,
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os quais integram a decisão, tanto na fundamentação quanto no

dispositivo, nos termos do art. 6º, da Recomendação nº 04/2018, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Diante da impossibilidade da utilização dos serviços de contadoria

do Juízo, pelo volume atual dos serviços da Vara, cuja

movimentação processual é a maior do Estado, na atualidade, faz-

se necessária a utilização de profissional perito judicial.

 Arbitro os honorários periciais do contador (Lucas Ferrara) em

R$1.500,00,ônus da(s) ré(s),os quais acrescentoà condenação,

nos termos do caput do art. 4º, in fine, da Recomendação nº

04/2018.

 A sentença é líquida, com valor de R$15.319,65, atualizados

até 31/03/2024.

Fixo as custas, a cargo da(s) parte(s) ré(s), em R$306,39.

 Ficam as partes cientes que a impugnação à conta de

liquidação deverá ser realizada por ocasião de eventual interposição

de recurso ordinário, sob pena de preclusão, nos termos do §§1ºe

2º, do art. 1º, da Recomendação nº 04/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

 Este procedimento visa acelerar o processo de execução,

pois, através dele, desnecessária a prévia fase de liquidação de

sentença, em conformidade com os princípios processuais

trabalhistas da simplicidade e celeridade.

 Considerando-se que o prazo para manejo do recurso

ordinário é o mesmo previsto no §2º, do art. 879, da CLT, não

vislumbra-se prejuízo à parte que intentar impugnar a conta de

liquidação oficial, apresentando, inclusive, os cálculos que entender

corretos, devendo fazê-lo, se assim desejar, nas próprias razões de

recurso ordinário, sob pena de não conhecimento.

Na hipótese de haver modificação do julgado, o perito será intimado

a readequar seu laudo, e as partes terão nova oportunidade para

manifestação, nos termos do art. 7º, da Recomendação nº 04/2018,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Portanto, determina-se a atribuição de visibilidade às partes da

sentençalíquida, pelo que fica convalidada, acrescida das

presentes razões e das contas de liquidação em anexo, que a

integram, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010063-83.2024.5.03.0083
AUTOR DULIO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO DEISE CARLA DIAS(OAB:
154493/MG)

RÉU MEG STAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO MARILENE APARECIDA
SANTOS(OAB: 109219/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEG STAR INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER EM 48 HS.,

CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: Vara do Trabalho de Bom Despacho

Av. Lalemã Vieira, 647, Esplanada, BOM DESPACHO/MG - CEP:

35630-228

TEL: (37) 35223370 E-Mail:vt.bomdespacho@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO:MEG STAR INDUSTRIA E COMERCIO DE

CALCADOS LTDA

Endereço desconhecido

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

Vara do Trabalho de Bom Despacho
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DESTINATÁRIO: MEG STAR INDUSTRIA E COMERCIO DE

CALCADOS LTDA

 Endereço desconhecido

PROCESSO: 0010063-83.2024.5.03.0083

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: DULIO FERNANDES DE SOUZA

RÉU: RÉU: MEG STAR INDUSTRIA E COMERCIO DE

CALCADOS LTDA

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência UNA que se

realizará no dia 14/05/2024 09:30 horas, em ambiente virtual, por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM .

Para tanto, as partes e seus procuradores podem acessar a

audiência virtual por meio de NOTEBOOK, SMARTPHONE ou

DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DO ID DA

REUNIÃO; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID da reunião: 383 549 7140

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link e o número do id da reunião à

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço

na internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s)

como chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031817114199800

000188158855

Despacho Despacho
24031816534286100

000188155527

Intimação Intimação
24031414540191000

000187921888

Decisão Decisão
24031414534816600

000187921869

Certidão Certidão
24030114443546600

000186869667

RESPOSTA A

EXCEÇÃO DE
Manifestação

24022910221131500

000186725660

Intimação Intimação
24022017400593500

000186051589

Despacho Despacho
24022014342298700

000186008521

2 - Última Alteração

Contratual
Contrato Social

24022014260840200

000186006910

1 - CNPJ
Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica

24022014260574100

000186006901

0 - Procuração

Exceção
Procuração

24022014260128100

000186006893

Exceção de

Incompetência

Exceção de

Incompetência

24022014245458800

000186006691

0 - Procuração Procuração
24022014231728600

000186006447

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022014230236200

000186006422
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Laudo e receituário

Dúlio
Documento Diverso

24020815465660300

000185438101

LAUDO MÉDICO E

RECEITUÁRIO
Manifestação

24020815461928400

000185438024

Remessa

notificação/intimaçã
Certidão

24013109524812500

000184785236

Notificação Inicial Notificação
24013109523091200

000184785219

Intimação Intimação
24013018372470000

000184769964

Despacho Despacho
24012917441984300

000184660408

DOCUMENTOS

ADICIONAIS -
Documento Diverso

24012916482801500

000184651447

RECEITUARIO

MEDICO
Documento Diverso

24012916482619000

000184651441

PEDIDO DE

RESCISÃO

Correspondência

ou Mensagem

24012916482576700

000184651439

COMPROVANTE DE

ENDEREÇO
Documento Diverso

24012916482453600

000184651436

COPIA

DOCUMENTOS

Documento de

Identificação

24012916482408600

000184651435

DECLARAÇÃO DE

POBREZA

Declaração de

Hipossuficiência

24012916482349100

000184651433

PROCURAÇÃO Procuração
24012916482317100

000184651431

Petição Inicial Petição Inicial
24012916454342200

000184651043

"

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos

termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de

defesa oral em audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA

ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO

DE 02 (DUAS)  PARA CADA PARTE,  COMPARECER

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E 852-H,

PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA LEI 9957/2000),

MUNIDAS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA

DE TRABALHO.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do CEI
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e,quando se tratar de pessoa física,deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para tramitação

na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio como anuência.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

TATIANA ALVES GONTIJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011902-82.2023.5.03.0050
AUTOR FERNANDA GABRIEL DE LIMA

ADVOGADO MIELY PAULA DIAS FLORINDA
MOURA(OAB: 92067/MG)

RÉU PANETTO PADARIA E CAFE LTDA

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE
BORGES(OAB: 144081/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA GABRIEL DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER EM 48 HS.,

CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: Vara do Trabalho de Bom Despacho

Av. Lalemã Vieira, 647, Esplanada, BOM DESPACHO/MG - CEP:

35630-228

TEL: (37) 35223370 E-Mail:vt.bomdespacho@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO:FERNANDA GABRIEL DE LIMA

Endereço desconhecido

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

Vara do Trabalho de Bom Despacho

DESTINATÁRIO: FERNANDA GABRIEL DE LIMA

 Endereço desconhecido

PROCESSO: 0011902-82.2023.5.03.0050

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: FERNANDA GABRIEL DE LIMA

RÉU: RÉU: PANETTO PADARIA E CAFE LTDA

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência UNA que se

realizará no dia 11/06/2024 09:15 horas, em ambiente virtual, por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM .

Para tanto, as partes e seus procuradores podem acessar a

audiência virtual por meio de NOTEBOOK, SMARTPHONE ou

DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DO ID DA

REUNIÃO; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID da reunião: 383 549 7140

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link e o número do id da reunião à

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço

na internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no
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campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s)

como chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031820283567800

000188176163

Declaração de

nascido vivo
Documento Diverso

24031809503365000

000188082181

Manifestação Manifestação
24031809495059300

000188082031

CARTA CONVITE

DE TESTEMUNHA 1
Documento Diverso

24031812403945200

000188108405

CARTA CONVITE

DE TESTEMUNHA 1
Documento Diverso

24031812403894400

000188108404

CARTA CONVITE

DE TESTEMUNHA 1
Documento Diverso

24031812403833800

000188108402

Termo Aditivo

demais
Documento Diverso

24031812403674800

000188108399

Termo Aditivo

demais
Documento Diverso

24031812403628200

000188108398

TERMO ADITIVO Documento Diverso
24031812403580200

000188108395

Recibo de

pagamento
Recibo

24031812403543200

000188108393

Holerites Fernanda Documento Diverso
24031812403466800

000188108388

Cartões de ponto

Fernanda
Documento Diverso

24031812403205300

000188108379

Admissão Fernanda

Gabriel
Documento Diverso

24031812402825500

000188108369

Instrumento

Coletivo Registrado
Documento Diverso

24031812402558600

000188108352

Processo Criminal

da Reclamante
Documento Diverso

24031812402195200

000188108344

MANUAL DE

NORMAS E
Documento Diverso

24031812401811800

000188108332

Comprovante de

Pagamento TRCT
Documento Diverso

24031812401720000

000188108330

DISPENSA Documento Diverso
24031812401668100

000188108328

SUSPENSÃO Documento Diverso
24031812401575100

000188108323

ADVERTÊNCIAS Documento Diverso
24031812401529100

000188108320

Carta de

Prepósição

Carta de

Preposição

24031812401448900

000188108317

Documento pessoal

empregador

Documento de

Identificação

24031812401384700

000188108314

Contrato Social

Panetto
Contrato

24031812401109900

000188108295

CNPJ empregador
Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica

24031812400805100

000188108280

2 Procuração Procuração
24031812400757400

000188108277

Contestação Contestação
24031812334136400

000188107332

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031807161530000

000188069636

CARTA CONVITE

FERNANDA
Documento Diverso

23121817164990300

000183391088

Manifestação Manifestação
23121817152149500

000183390967

Notificação Notificação
24010814435815700

000183685700
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Intimação Intimação
23121916114817600

000183473251

Despacho Despacho
23121511082113400

000183220289

CCT
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121510565941400

000183218676

Boletim de

Ocorrências
Documento Diverso

23121510565913900

000183218675

Termo aditivo Documento Diverso
23121510565893200

000183218674

Carteira digital
Carteira de

Trabalho e

23121510565870200

000183218673

Declaração de

Pobreza

Declaração de

Hipossuficiência

23121510565845100

000183218672

Procuração Procuração
23121510565754600

000183218671

Petição Inicial Petição Inicial
23121510555047600

000183218467

"

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos

termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de

defesa oral em audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA

ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO

DE 02 (DUAS)  PARA CADA PARTE,  COMPARECER

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E 852-H,

PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA LEI 9957/2000),

MUNIDAS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA

DE TRABALHO.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do CEI

e,quando se tratar de pessoa física,deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para tramitação

na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio como anuência.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO THEODORO DA SILVA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0010417-13.2024.5.03.0050
AUTOR KENIA CRISTINA BARBOSA

RODRIGUES

ADVOGADO EBERT LOURENCO VITOR(OAB:
58898/MG)

RÉU ÁUREA NARCIZA DE MELO

RÉU JOÃO CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENIA CRISTINA BARBOSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc90ebc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Una: 13/05/2024 14:30 horas para

audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se as

partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link, número de reunião e senha a

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), por correio.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011685-39.2023.5.03.0050
REQUERENTE L.S.D.S.

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE PAULA
IENNACO(OAB: 47778/MG)

REQUERENTE LUCELIA FARIAS SOARES DOS
SANTOS

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE PAULA
IENNACO(OAB: 47778/MG)

REQUERENTE S.S.D.S.

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE PAULA
IENNACO(OAB: 47778/MG)

REQUERENTE WALLISON RAWAN SOARES DOS
SANTOS

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE PAULA
IENNACO(OAB: 47778/MG)

REQUERIDO BRAPI IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PIROTECNIA
LTDA

ADVOGADO WAGNER DE MELO FRANCO(OAB:
53111/MG)

ADVOGADO HENRIQUE TOMAZ DE MELO
FRANCO(OAB: 193356/MG)

REQUERIDO WELLINTON CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO WAGNER DE MELO FRANCO(OAB:
53111/MG)

ADVOGADO HENRIQUE TOMAZ DE MELO
FRANCO(OAB: 193356/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.S.D.S.

  - LUCELIA FARIAS SOARES DOS SANTOS

  - WALLISON RAWAN SOARES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45bc6e7

proferido nos autos.

Vistos.

Antes de analisar a petição ID 7ac983c e em havendo valores nos

autos intime-se o reclamante a fornecer os dados necessários de

seu domicílio bancário, para a transferência de valores, no prazo de

48 horas.

I.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010415-43.2024.5.03.0050
AUTOR REJANE DO CARMO CASTRO

ADVOGADO EULER DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 121568/MG)

RÉU MUNICIPIO DE LAGOA DA PRATA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE DO CARMO CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b23dc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Inicial: 14/05/2024 10:10 horas

para audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se

as partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da

CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83461572430

ID DA REUNIÃO 834 6157 2430

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), VIA SISTEMA.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010410-21.2024.5.03.0050
AUTOR ROSE LEIA DA CONCEICAO MORAIS

ROSA

ADVOGADO EULER DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 121568/MG)

AUTOR DANIELE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EULER DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 121568/MG)

AUTOR JESSICA CRISTINA FONSECA SILVA

ADVOGADO EULER DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 121568/MG)

AUTOR VANUSIA HELENA PIRES RIBEIRO

ADVOGADO EULER DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 121568/MG)

RÉU MUNICIPIO DE LAGOA DA PRATA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE FERREIRA DA SILVA

  - JESSICA CRISTINA FONSECA SILVA

  - ROSE LEIA DA CONCEICAO MORAIS ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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  - VANUSIA HELENA PIRES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32df8ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Inicial: 14/05/2024 09:40 horas

para audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se

as partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da

CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83461572430

ID DA REUNIÃO 834 6157 2430

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), via sistema.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010416-28.2024.5.03.0050
AUTOR GABRIELLA DE CASTRO

GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO MACHADO(OAB:
136634/MG)

ADVOGADO LUIS PAULO FREITAS(OAB:
158399/MG)

RÉU DESTRAVANDO MENTES LTDA

RÉU PENIN EDITORA DIGITAL LTDA

RÉU CAPSUL BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S.A.

RÉU MFP MARKETING DIGITAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA DE CASTRO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca002f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Inicial: 16/04/2024 08:50 horas

para audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se

as partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da

CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83461572430

ID DA REUNIÃO 834 6157 2430

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), por correio.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010420-65.2024.5.03.0050
AUTOR OSMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO NOEMIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 51540/MG)

RÉU CLEZIO JOSE GUIMARAES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d00084

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Una: 14/05/2024 08:15 horas para

audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se as

partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link, número de reunião e senha a

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), por correio.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010418-95.2024.5.03.0050
AUTOR ANGELICA LUISA SILVA
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ADVOGADO RODRIGO MACHADO(OAB:
136634/MG)

ADVOGADO LUIS PAULO FREITAS(OAB:
158399/MG)

RÉU MFP MARKETING DIGITAL LTDA

RÉU PENIN EDITORA DIGITAL LTDA

RÉU CAPSUL BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S.A.

RÉU DESTRAVANDO MENTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA LUISA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a6ee05

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Inicial: 14/05/2024 10:20 horas

para audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se

as partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da

CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83461572430

ID DA REUNIÃO 834 6157 2430

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), por correio.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010947-90.2019.5.03.0050
AUTOR CELSO TEODORO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO TEODORO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 504e950

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

Já estando quitados todos os débitos nos autos, extingo a

execução.

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012207-42.2018.5.03.0050
AUTOR LEONARDO EUSTAQUIO DOS

SANTOS
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ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE
BORGES(OAB: 144081/MG)

RÉU FLAVIA ROBERTA DOS SANTOS

RÉU EDMUNDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO SANTIAGO ROCHA(OAB:
147223/MG)

RÉU IMPACTOS PIROTECNIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO EUSTAQUIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfe583c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixo o valor da execução remanescente em R$106.102,85, sendo

crédito do reclamante no valor de R$91.294,69, tendo em vista o

cálculo homologado id 418bdbe, bem como o valor levantado pelo

reclamante id afb28e4, conforme abaixo discriminado:

Líquido devido ao reclamante.............…………….........R$91.294,69

Contribuição previdenciária.........................................R$2.198,76

Honorários procurador recte.......................................R$9.556,95

Imposto de renda...........................................................R$1.852,45

Custas.............................……………………………................R$1.200

,00

 ------------------------------------------------------

-----

Total...................................……………………………............R$106.1

02,85

Tendo em vista o que dispõe o art. 878 da CLT, intime-se o

reclamante para indicar, fundamentadamente, os meios úteis para o

prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010947-90.2019.5.03.0050
AUTOR CELSO TEODORO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 504e950

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

Já estando quitados todos os débitos nos autos, extingo a

execução.

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010421-50.2024.5.03.0050
AUTOR SILVANI RIBEIRO LIMA

ADVOGADO NOEMIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 51540/MG)

RÉU CLAUDIA MARIA XAVIER PEREIRA
NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANI RIBEIRO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6206ce6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Una: 14/05/2024 08:30 horas para

audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se as

partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho
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Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link, número de reunião e senha a

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), por correio.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0013257-35.2020.5.03.0050
AUTOR ALUISIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JULIO CANCADO GONTIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUISIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5424b25

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o requerimento id 3e5f310.

Intime-se o perito a atualizar os cálculos homologados, deduzindo-

se os valores levantados, no prazo de 15 dias.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011911-44.2023.5.03.0050
AUTOR ELISAMA CATENA SOARES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RÉU STRIKE CALCADOS LTDA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE ALVES DE
SOUSA(OAB: 297087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISAMA CATENA SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:  NÃO ENCONTRADO O

DESTINATÁRIO, DEVOLVER EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO

ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: VARA DO TRABALHO DE BOM DESPACHO

AV. LALEMÃ VIEIRA, 647 - ESPLANADA -

BOM DESPACHO/MG (CEP: 35.600-000) - Telefone: (37) 3522-

3370

EMAIL: vt.bomdespacho@trt3.jus.br

         

DESTINATÁRIO: ELISAMA CATENA SOARES DE OLIVEIRA
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Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

PROCESSO: 0011911-44.2023.5.03.0050

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: ELISAMA CATENA SOARES DE OLIVEIRA

RÉU: STRIKE CALCADOS LTDA

Fica V. Sa. intimada(o) para ficar ciente do despacho proferido nos

presentes autos, conforme abaixo transcrito:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE BOM DESPACHO

ATSum 0011911-44.2023.5.03.0050

RECLAMANTE: ELISAMA CATENA SOARES DE OLIVEIRA

RECLAMADO(A): STRIKE CALCADOS LTDA

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VARA DO

TRABALHO DE BOM DESPACHO, sob a direção do(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho DANIEL CORDEIRO GAZOLA, realizou-

se audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número

0011911-44.2023.5.03.0050, supramencionada.

Às 16:35, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante ELISAMA CATENA SOARES DE

OLIVEIRA e ausente seu(a) advogado(a).

Presente a parte reclamada STRIKE CALCADOS LTDA,

representado(a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a) Julio Cesar Alves da

Silva, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). BRUNO

HENRIQUE ALVES DE SOUSA, OAB 297087/SP.

O i. advogado da parte ré informa que também não conseguiram

acesso à sala virtual no horário designado para esta audiência, nos

termos narrados pelo advogado do autor. Manifestou, ainda, que

concorda com o adiamento desta audiência, requerendo que seja

inserido sigilo na defesa e documentos anexados. Sigilo inserido.

Para realização de nova audiência UNA designa-se a data de

06/06/2024 às 09h40min, cientes os presentes.

Ficam mantidas as cominações do artigo 844/CLT.

O link e numero da reunião para acesso no ZOOM MEETING:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

NUMERO DA REUNIÃO: 3835497140

Intime-se a parte autora, diretamente, e por seu procurador

Audiência encerrada às 16h43.

DANIEL CORDEIRO GAZOLA

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por CASSIO JOSE MENDES, Secretário(a) de

Audiência.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO THEODORO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010150-41.2024.5.03.0050
EMBARGANTE M. A. S. E SILVA COMERCIO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON ALLAN
VOLLMANN(OAB: 36629/SC)

ADVOGADO CAMILA ZICK(OAB: 50187/SC)

EMBARGADO EULAS PEREIRA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. A. S. E SILVA COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f0be69

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que Sentença desafia recurso próprio, indefiro o

requerimento id f2983e4.

Cumpra-se a sentença id 1c7cb7b.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SOARES VIEGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010226-65.2024.5.03.0050
EMBARGANTE POLYANA CATARINA CARDOSO

ADVOGADO WELITON DIONE TAVARES
RODRIGUES(OAB: 207142/MG)

EMBARGADO HAPPY LUCK INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

EMBARGADO HERICA APARECIDA SOARES DA
SILVA

EMBARGADO JANDILZA DA SILVA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLYANA CATARINA CARDOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 264d6c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Revogo o despacho id 2c1abd0.

Inclua-se o feito na pauta do dia 29/04/2024, às 17:27 horas, para

Encerramento de Instrução VIRTUAL.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio da plataforma de videoconferência indicada pelo Conselho

Nacional de Justiça, ZOOM, que deverá ser acessada por meio do

seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Dispensada a presença das partes e procuradores.

Intimem-se.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SOARES VIEGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010380-54.2022.5.03.0050
AUTOR MARA BUENO CORDEIRO

ADVOGADO JOAO MANOEL MIRANDA GOMES
DOS SANTOS(OAB: 177181/MG)

RÉU MIRIAM LOPES DE SOUSA

ADVOGADO MARILZA MESQUITA
CERQUEIRA(OAB: 97787/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Juizado Especial Cível da Comarca
deNova Serrana.

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA BUENO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ef24db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por serem os documentos extraídos do Sistema CCS confidenciais,

fica proibida a sua reprodução, total ou parcial, inclusive para

aproveitamento em outros processos.

Assim, atribuo Segredo de Justiça aos aos referidos documentos,

com visibilidade liberada para os procuradores cadastradosautos.

Intime-se a exequente a requerer o que entender de direito para o

prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

I.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010071-62.2024.5.03.0050
AUTOR JOSE FRANCISCO DIAS

ADVOGADO YARA REGINA PIMENTEL(OAB:
211371/MG)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE
ARAUJO(OAB: 66573/MG)

RÉU ELETROMECANICA DO MARANHAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46ff654

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Conforme consta da time line dos autos houve a realização de

audiência no dia 09/02/2024 em que a reclamada não compareceu
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a audiência designada, tendo sido marcada nova audiência

inaugura l  para  o  d ia  02/05/2024,  com exped ição de

cor respondênc ia  com A.R.  para  a  ré .

Assim, não existe nestes autos audiência realizada no dia

12/03/2024 sendo impossível deferir o pedido requerido pelo autor

na petição ID aeca167.

I.

Aguarde-se a realização da audiência designada para o dia

02/05/2024.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010024-88.2024.5.03.0050
CONSIGNANTE BRASMINAS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO NOEMIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 51540/MG)

CONSIGNATÁRIO DIEGO DANIEL BARBOSA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASMINAS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c248802

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Altere-se no cadastramento processual o endereço do consignatário

passando a constar como: Rua Caio Martins - no. 512- bairro

Campo Belo - Nova Serrana - MG- CEP: 35.525-062.

Inclua-se o feito na pauta do dia Inicial por videoconferência:

07/05/2024 11:20 horas para audiência, a ser realizada em

ambiente virtual, notificando-se as partes para comparecimento, sob

as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83461572430

ID DA REUNIÃO 834 6157 2430

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) consignatário(s), por correio.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010333-12.2024.5.03.0050
CONSIGNANTE RZ ATELIE EIRELI

ADVOGADO KLEVERSON MESQUITA
MELLO(OAB: 69285/MG)

ADVOGADO NORZILA CAMPOS VARGAS(OAB:
116213/MG)

CONSIGNATÁRIO AMANDA DA SILVA REZENDE
JEUNON

Intimado(s)/Citado(s):

  - RZ ATELIE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e6207e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Altere-se no cadastramento processual o endereço da consignatária

passando a constar como: Rua Virgílio Silveira, 36, cx 2 Centro

Carmo da Mata, Minas Gerias

CEP 35.547-000.

Inclua-se o feito na pauta do dia Inicial: 30/04/2024 10:00 horas

para audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se

as partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da

CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83461572430

ID DA REUNIÃO 834 6157 2430

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) consignatária(s), por correio.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011004-69.2023.5.03.0050
AUTOR KELLYSON EUSTAQUIO DA SILVA

ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE FELIX
BARBOSA(OAB: 140930/MG)

RÉU REZENDE E SANTOS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIO VERNEC GUIMARAES
BORGES DE MELO(OAB: 59070/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

PRONTO SOCORRO MUNICIPAL
TEREZINHA MOREIRA MARRA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL SANTA CASA DE
PATROCÍNIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REZENDE E SANTOS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eaebd28

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

Havendo cumprimento total do acordo celebrado entre as partes,

arquivem-se os autos.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011004-69.2023.5.03.0050
AUTOR KELLYSON EUSTAQUIO DA SILVA

ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE FELIX
BARBOSA(OAB: 140930/MG)

RÉU REZENDE E SANTOS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIO VERNEC GUIMARAES
BORGES DE MELO(OAB: 59070/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

PRONTO SOCORRO MUNICIPAL
TEREZINHA MOREIRA MARRA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL SANTA CASA DE
PATROCÍNIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLYSON EUSTAQUIO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eaebd28

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

Havendo cumprimento total do acordo celebrado entre as partes,

arquivem-se os autos.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011734-80.2023.5.03.0050
AUTOR TATIANE CONCEICAO DE JESUS

ADVOGADO NOEMIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 51540/MG)

RÉU CRYSTAL IND E COM DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO LINCOLN LACERDA SANTOS(OAB:
147046/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRYSTAL IND E COM DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e137f8d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Adie-se a audiência para o dia Una por videoconferência:

09/05/2024 09:40 horas, a ser realizada em ambiente virtual, sob

as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link, número de reunião e senha a

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

Intimem-se as partes pessoalmente e seus procuradores.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010523-09.2023.5.03.0050
EXEQUENTE BRUNO BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

PERITO JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BATISTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3e0d40

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se alvará para pagamento do valor líquido devido ao autor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8432
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

(R$3.377,36), honorários advocatícios (R$ 411,74) bem como os

honorários periciais contábeis (R$1.675,80) utilizando-se do

depósito judicial ID eb79944 e observando-se os dados bancários

ID 0a924a8.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011734-80.2023.5.03.0050
AUTOR TATIANE CONCEICAO DE JESUS

ADVOGADO NOEMIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 51540/MG)

RÉU CRYSTAL IND E COM DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO LINCOLN LACERDA SANTOS(OAB:
147046/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE CONCEICAO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e137f8d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Adie-se a audiência para o dia Una por videoconferência:

09/05/2024 09:40 horas, a ser realizada em ambiente virtual, sob

as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link, número de reunião e senha a

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

Intimem-se as partes pessoalmente e seus procuradores.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010523-09.2023.5.03.0050
EXEQUENTE BRUNO BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

PERITO JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3e0d40

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se alvará para pagamento do valor líquido devido ao autor

(R$3.377,36), honorários advocatícios (R$ 411,74) bem como os

honorários periciais contábeis (R$1.675,80) utilizando-se do

depósito judicial ID eb79944 e observando-se os dados bancários

ID 0a924a8.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8433
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011304-10.2023.5.03.0057
AUTOR ANTONIO CARLOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ROCHA(OAB:
117239/MG)

RÉU SUPER FOGOS LTDA.

ADVOGADO WAGNER DE MELO FRANCO(OAB:
53111/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER FOGOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df5e7d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determino a realização de perícia de engenharia nomeando para

tanto o Sr. RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES PINTO, que terá o

prazo de 30 dias para apresentar seu laudo concluído.

Defiro às partes o prazo de cinco dias para apresentação de

quesitos e assistentes técnicos, caso queiram.

Intime-se o reclamante a justificar a necessidade/utilidade da

expedição de ofício requerida, bem como a informar os dados

completos do órgão a ser oficiado.

Intimem-se as partes e o perito ora nomeado.

CUMPRA-SE.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011304-10.2023.5.03.0057
AUTOR ANTONIO CARLOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ROCHA(OAB:
117239/MG)

RÉU SUPER FOGOS LTDA.

ADVOGADO WAGNER DE MELO FRANCO(OAB:
53111/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df5e7d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determino a realização de perícia de engenharia nomeando para

tanto o Sr. RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES PINTO, que terá o

prazo de 30 dias para apresentar seu laudo concluído.

Defiro às partes o prazo de cinco dias para apresentação de

quesitos e assistentes técnicos, caso queiram.

Intime-se o reclamante a justificar a necessidade/utilidade da

expedição de ofício requerida, bem como a informar os dados

completos do órgão a ser oficiado.

Intimem-se as partes e o perito ora nomeado.

CUMPRA-SE.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010208-44.2024.5.03.0050
AUTOR GABRIELA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA BYANNA DA SILVA
SANTOS(OAB: 148636/MG)

RÉU PATRICIA FERREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO MARILENE APARECIDA
SANTOS(OAB: 109219/MG)

ADVOGADO JANE CHIRLEY BRANDAO(OAB:
76785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA NUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e nos termos do artigo 203/§4o/CPC,

determina-se:

Dê-se vista a autora, dos documentos anexados pela ré id

#id:3b2b033 e #id:0083778, pelo prazo de 10 dias.

•

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8434
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SHIRLEY GONTIJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010423-20.2024.5.03.0050
AUTOR MATHEUS PHILIPE FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO EULER DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 121568/MG)

RÉU BJ ALIMENTOS SUPLEMENTARES
LTDA

RÉU BARBARA SILVA CAMPOS

RÉU JORDANE RODRIGUES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS PHILIPE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80cb4e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a divergência dos endereços do CEP das

Reclamadas no PJE e na petição inicial, intime-se a Reclamante

a realizar a correta alteração no prazo de 05 (cinco) dias.

Inclua-se o feito na pauta do dia Inicial: 14/05/2024 10:30 horas

para audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se

as partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da

CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/83461572430

ID DA REUNIÃO 834 6157 2430

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011503-53.2023.5.03.0050
AUTOR LUCELIA FARIAS SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE PAULA
IENNACO(OAB: 47778/MG)

RÉU WELLINTON CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO WAGNER DE MELO FRANCO(OAB:
53111/MG)

ADVOGADO WILIAN ARNALDO DE MELO
FRANCO(OAB: 53109/MG)

RÉU BRAPI IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PIROTECNIA
LTDA

ADVOGADO WAGNER DE MELO FRANCO(OAB:
53111/MG)

ADVOGADO WILIAN ARNALDO DE MELO
FRANCO(OAB: 53109/MG)

RÉU CLEUSA FATIMA PENSO

ADVOGADO WAGNER DE MELO FRANCO(OAB:
53111/MG)

ADVOGADO WILIAN ARNALDO DE MELO
FRANCO(OAB: 53109/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA FARIAS SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8435
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b6256d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Converte-se o Julgamento em diligência para correção do fluxo

processual.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011503-53.2023.5.03.0050
AUTOR LUCELIA FARIAS SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE PAULA
IENNACO(OAB: 47778/MG)

RÉU WELLINTON CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO WAGNER DE MELO FRANCO(OAB:
53111/MG)

ADVOGADO WILIAN ARNALDO DE MELO
FRANCO(OAB: 53109/MG)

RÉU BRAPI IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PIROTECNIA
LTDA

ADVOGADO WAGNER DE MELO FRANCO(OAB:
53111/MG)

ADVOGADO WILIAN ARNALDO DE MELO
FRANCO(OAB: 53109/MG)

RÉU CLEUSA FATIMA PENSO

ADVOGADO WAGNER DE MELO FRANCO(OAB:
53111/MG)

ADVOGADO WILIAN ARNALDO DE MELO
FRANCO(OAB: 53109/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAPI IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PIROTECNIA
LTDA

  - CLEUSA FATIMA PENSO

  - WELLINTON CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b6256d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Converte-se o Julgamento em diligência para correção do fluxo

processual.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010379-98.2024.5.03.0050
AUTOR VALERIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

RÉU INDUSTRIA DE MOVEIS BARTIRA
LTDA

RÉU LAKE NIASSA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA.

RÉU VIAHUB TECNOLOGIA EM E-
COMMERCE LTDA

RÉU CNT SOLUCOES EM NEGOCIOS
DIGITAIS E LOGISTICA LTDA

RÉU CNOVA COMERCIO ELETRONICO
S.A.

RÉU GLOBEX ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

RÉU GLOBEX ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

RÉU I9XP TECNOLOGIA E
PARTICIPACOES S/A

RÉU BANQI CARTOES INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA.

RÉU FUNDACAO VIA VAREJO

RÉU CELER PROCESSAMENTO
COMERCIO E SERVICO LTDA.

RÉU GROWTH PARTNERS
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
S.A.

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RÉU INTEGRA SOLUCOES PARA
VAREJO DIGITAL LTDA

RÉU CNTLOG EXPRESS LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

RÉU ASAP LOG LTDA

RÉU BANQI INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA.

RÉU ASAP LOG - LOGISTICA E
SOLUCOES LTDA.

RÉU BNQI SOCIEDADE DE CREDITO
DIRETO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c5479a

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a audiência.

Intime-se.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011304-31.2023.5.03.0050
AUTOR NIELSON BEZERRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8436
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DINIZ SILVEIRA(OAB:
145351/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO ARAUJO
COSTA(OAB: 141302/MG)

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA FIDELIS(OAB:
176443/MG)

ADVOGADO GIULIANO AGOSTINHO
GONCALVES(OAB: 125443/MG)

RÉU MR BRASIL EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO Savio Corradi Gabino(OAB:
106078/MG)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MR BRASIL EMBALAGENS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 497e9b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para ajuste de pauta, adie-se a audiência de instrução VIRTUAL

para o dia 12/08/2024 15:30 horas, mantidas as cominações

anteriores.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio da plataforma de videoconferência indicada pelo Conselho

Nacional de Justiça, ZOOM, que deverá ser acessada por meio do

seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Intimem-se as partes pessoalmente, e os seus procuradores.

Intime-se o perito LEANDRO DUARTE DE CARVALHO a entregar o

laudo concluído, em 15 dias.

I.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011304-31.2023.5.03.0050
AUTOR NIELSON BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DINIZ SILVEIRA(OAB:
145351/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO ARAUJO
COSTA(OAB: 141302/MG)

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA FIDELIS(OAB:
176443/MG)

ADVOGADO GIULIANO AGOSTINHO
GONCALVES(OAB: 125443/MG)

RÉU MR BRASIL EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO Savio Corradi Gabino(OAB:
106078/MG)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIELSON BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 497e9b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para ajuste de pauta, adie-se a audiência de instrução VIRTUAL

para o dia 12/08/2024 15:30 horas, mantidas as cominações

anteriores.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio da plataforma de videoconferência indicada pelo Conselho

Nacional de Justiça, ZOOM, que deverá ser acessada por meio do

seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Intimem-se as partes pessoalmente, e os seus procuradores.

Intime-se o perito LEANDRO DUARTE DE CARVALHO a entregar o

laudo concluído, em 15 dias.

I.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8437
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012372-55.2019.5.03.0050
AUTOR MARIA APARECIDA TEIXEIRA

FIGUEIREDO

ADVOGADO THAIS MENDES PEREIRA(OAB:
205441/MG)

ADVOGADO MARINA OLIVEIRA SILVA(OAB:
219846/MG)

RÉU LUCIANO NASCIMENTO SANTOS
07517830643

ADVOGADO ALEX SANDRO SALDANHA
CATARINA(OAB: 109519/MG)

RÉU LUCIANO NASCIMENTO SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO NASCIMENTO SANTOS 07517830643

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e50ab87

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento do exequente.

Expeça-se ofício à CNSEG solicitando o bloqueio imediato de todo

e qualquer valor porventura devido aos executados, decorrentes de

títulos de capitalização, previdência privada, seguros, capitalização,

entre outros, encaminhando-se para o e-mail daquela instituição

(sjur@cnseg.org.br).

São devedores nestes autos: LUCIANO NASCIMENTO SANTOS

07517830643, CNPJ: 24.371.182/0001-75; LUCIANO

NASCIMENTO SANTOS, CPF: 075.178.306-43

Por economia e celeridade processuais terá este despacho força de

OFÍCIO.

Ressalte-se que a CNSEG apenas repassa, mediante ofício circular,

às Federações associativas de Seguros Gerais (FenSeg), de

Previdência Privada e Vida (FenaPrevi), de Saúde Suplementar

(FenaSaúde) e a de Capitalização (FenaCap) as ordens de

bloqueios de ativos dos executados relacionados na ordem judicial,

sendo que posteriormente tais instituições, caso identificados ativos,

respondem a este Juízo por meio de ofício.

Vindo as respostas e em sendo positivas (localizados plano de

previdência, PGBL, VGBL, ou qualquer outra modalidade, títulos de

capitalização ou quaisquer ativos), oficiem-se diretamente às

empresas/bancos gestores solicitando que sejam bloqueados os

valores e depositados à conta judicial deste processo (Caixa

Econômica Federal - agência 1060), até o limite do crédito

exequendo (R$10.719,79 - atualizado até 22/08/2023. - vide decisão

- ID 15927c9).

Cumprido, aguarde-se resposta pelo prazo de 30 dias.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010438-33.2017.5.03.0050
AUTOR ENI DE SOUZA

ADVOGADO DIANA DORA LAMOUNIER
CHAVES(OAB: 90896/MG)

RÉU HELIO DE ARAUJO

ADVOGADO HUGO CALAZANS DOS
SANTOS(OAB: 109961/MG)

PERITO JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69e1c3c

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

Havendo cumprimento total do acordo celebrado entre as partes,

EXTINGO A EXECUÇÃO.

Arquivem-se os autos.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012372-55.2019.5.03.0050
AUTOR MARIA APARECIDA TEIXEIRA

FIGUEIREDO

ADVOGADO THAIS MENDES PEREIRA(OAB:
205441/MG)

ADVOGADO MARINA OLIVEIRA SILVA(OAB:
219846/MG)

RÉU LUCIANO NASCIMENTO SANTOS
07517830643

ADVOGADO ALEX SANDRO SALDANHA
CATARINA(OAB: 109519/MG)

RÉU LUCIANO NASCIMENTO SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8438
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA TEIXEIRA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e50ab87

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento do exequente.

Expeça-se ofício à CNSEG solicitando o bloqueio imediato de todo

e qualquer valor porventura devido aos executados, decorrentes de

títulos de capitalização, previdência privada, seguros, capitalização,

entre outros, encaminhando-se para o e-mail daquela instituição

(sjur@cnseg.org.br).

São devedores nestes autos: LUCIANO NASCIMENTO SANTOS

07517830643, CNPJ: 24.371.182/0001-75; LUCIANO

NASCIMENTO SANTOS, CPF: 075.178.306-43

Por economia e celeridade processuais terá este despacho força de

OFÍCIO.

Ressalte-se que a CNSEG apenas repassa, mediante ofício circular,

às Federações associativas de Seguros Gerais (FenSeg), de

Previdência Privada e Vida (FenaPrevi), de Saúde Suplementar

(FenaSaúde) e a de Capitalização (FenaCap) as ordens de

bloqueios de ativos dos executados relacionados na ordem judicial,

sendo que posteriormente tais instituições, caso identificados ativos,

respondem a este Juízo por meio de ofício.

Vindo as respostas e em sendo positivas (localizados plano de

previdência, PGBL, VGBL, ou qualquer outra modalidade, títulos de

capitalização ou quaisquer ativos), oficiem-se diretamente às

empresas/bancos gestores solicitando que sejam bloqueados os

valores e depositados à conta judicial deste processo (Caixa

Econômica Federal - agência 1060), até o limite do crédito

exequendo (R$10.719,79 - atualizado até 22/08/2023. - vide decisão

- ID 15927c9).

Cumprido, aguarde-se resposta pelo prazo de 30 dias.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010438-33.2017.5.03.0050
AUTOR ENI DE SOUZA

ADVOGADO DIANA DORA LAMOUNIER
CHAVES(OAB: 90896/MG)

RÉU HELIO DE ARAUJO

ADVOGADO HUGO CALAZANS DOS
SANTOS(OAB: 109961/MG)

PERITO JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69e1c3c

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

Havendo cumprimento total do acordo celebrado entre as partes,

EXTINGO A EXECUÇÃO.

Arquivem-se os autos.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011675-29.2022.5.03.0050
AUTOR ROBERTA CRISTINA SILVA SANTOS

ADVOGADO JARDIELY DE SOUSA
SAMPAIO(OAB: 23422/PB)

RÉU CECILIA RIBEIRO GUEDES
SIQUEIRA

ADVOGADO REGINA ETELVINA BORGES
LACERDA(OAB: 166332/MG)

ADVOGADO CLAUDINE REZENDE RIBEIRO(OAB:
139578/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA NEVES
CASTRO(OAB: 142459/MG)

RÉU OLEGARIO CAFE E BISTRO LTDA

ADVOGADO REGINA ETELVINA BORGES
LACERDA(OAB: 166332/MG)

ADVOGADO CLAUDINE REZENDE RIBEIRO(OAB:
139578/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA NEVES
CASTRO(OAB: 142459/MG)

RÉU OLEGARIO CAFE LTDA

ADVOGADO REGINA ETELVINA BORGES
LACERDA(OAB: 166332/MG)

ADVOGADO CLAUDINE REZENDE RIBEIRO(OAB:
139578/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA NEVES
CASTRO(OAB: 142459/MG)

RÉU CARLOS ALBERTO LATALISA DE
OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8439
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO REGINA ETELVINA BORGES
LACERDA(OAB: 166332/MG)

ADVOGADO CLAUDINE REZENDE RIBEIRO(OAB:
139578/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA NEVES
CASTRO(OAB: 142459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA CRISTINA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 346d587

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

Registrado o recolhimento previdenciário.

Havendo cumprimento total do acordo celebrado entre as partes,

EXTINGO A EXECUÇÃO.

Retirem-se as restrições Renajud e Serasajud.

Cumpridas as diligências arquivem-se os autos.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011675-29.2022.5.03.0050
AUTOR ROBERTA CRISTINA SILVA SANTOS

ADVOGADO JARDIELY DE SOUSA
SAMPAIO(OAB: 23422/PB)

RÉU CECILIA RIBEIRO GUEDES
SIQUEIRA

ADVOGADO REGINA ETELVINA BORGES
LACERDA(OAB: 166332/MG)

ADVOGADO CLAUDINE REZENDE RIBEIRO(OAB:
139578/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA NEVES
CASTRO(OAB: 142459/MG)

RÉU OLEGARIO CAFE E BISTRO LTDA

ADVOGADO REGINA ETELVINA BORGES
LACERDA(OAB: 166332/MG)

ADVOGADO CLAUDINE REZENDE RIBEIRO(OAB:
139578/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA NEVES
CASTRO(OAB: 142459/MG)

RÉU OLEGARIO CAFE LTDA

ADVOGADO REGINA ETELVINA BORGES
LACERDA(OAB: 166332/MG)

ADVOGADO CLAUDINE REZENDE RIBEIRO(OAB:
139578/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA NEVES
CASTRO(OAB: 142459/MG)

RÉU CARLOS ALBERTO LATALISA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO REGINA ETELVINA BORGES
LACERDA(OAB: 166332/MG)

ADVOGADO CLAUDINE REZENDE RIBEIRO(OAB:
139578/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA NEVES
CASTRO(OAB: 142459/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO LATALISA DE OLIVEIRA

  - CECILIA RIBEIRO GUEDES SIQUEIRA

  - OLEGARIO CAFE E BISTRO LTDA

  - OLEGARIO CAFE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 346d587

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

Registrado o recolhimento previdenciário.

Havendo cumprimento total do acordo celebrado entre as partes,

EXTINGO A EXECUÇÃO.

Retirem-se as restrições Renajud e Serasajud.

Cumpridas as diligências arquivem-se os autos.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010124-14.2022.5.03.0050
AUTOR HELTON JOSE MADEIRA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA(OAB:
87000/MG)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE
ARAUJO(OAB: 66573/MG)

RÉU EMPRESER-EMPRESA DE
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALYSSON ELIAS MACEDO(OAB:
111555/MG)

PERITO JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESER-EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8440
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 417084b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado em 14/03/2024.

Iniciada a liquidação.

Por se tratar de Sentença Líquida, intime-se o(a) perito(a) contábil

JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR, para atualizar o cálculo de

liquidação, e a incluir os honorários periciais contábeis, no prazo de

10 dias.

I.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010124-14.2022.5.03.0050
AUTOR HELTON JOSE MADEIRA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA(OAB:
87000/MG)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE
ARAUJO(OAB: 66573/MG)

RÉU EMPRESER-EMPRESA DE
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALYSSON ELIAS MACEDO(OAB:
111555/MG)

PERITO JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON JOSE MADEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 417084b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado em 14/03/2024.

Iniciada a liquidação.

Por se tratar de Sentença Líquida, intime-se o(a) perito(a) contábil

JOSE AUGUSTO VIEIRA JUNIOR, para atualizar o cálculo de

liquidação, e a incluir os honorários periciais contábeis, no prazo de

10 dias.

I.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010148-71.2024.5.03.0050
AUTOR MARIA APARECIDA CONCEICAO

PONTES DE CARVALHO

ADVOGADO NOEMIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 51540/MG)

RÉU CRYSTAL IND E COM DE
CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA CONCEICAO PONTES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c18b70

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vistas as manifestações id #id:1a6b1c3 e id #id:01fd46f ,

adie-se a audiência para o dia Una por videoconferência:

09/05/2024 às 09:20 horas, a ser realizada em ambiente virtual,

sob as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8441
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link, número de reunião e senha a

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

Intimem-se as partes pessoalmente e seus procuradores.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012598-65.2016.5.03.0050
AUTOR LUIZ ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO UILIAN DUARTE ALVES(OAB:
146376/MG)

ADVOGADO CRISTIANE SILVA DE SOUSA(OAB:
145841/MG)

RÉU JOAQUIM ROBERTO DUARTE

ADVOGADO FERNANDO GONTIJO COUTO(OAB:
56336/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Justiça Estadual de Luz

ARREMATANTE CARLOS GONCALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CCPEMM(CREDIPRATA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CCLA de Luz(CREDILUZ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROGERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 293418c

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro os requerimentos do autor id #id:73dc302.

Oficie-se o MM. Juiz da Vara Cível de Luz, solicitando informação

sobre a transferência de valores já determinada através dos

mandados de penhora no rosto dos autos do processo 0027646-

26.2015.8.13.038.

Expeça-se mandado de penhora no rosto dos autos do processo

0069980-61.2004.8.13.0388, da Comarca de Luz, observando-se o

valor da execução no importe de R$24.519,11.

Considerando os princípios da economia e celeridade processuais,

basilares do Processo do Trabalho, o presente despacho assinado

eletronicamente, servirá como ofício, dispensadas as demais

formalidades.

Intime-se o autor.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011488-84.2023.5.03.0050
AUTOR JUAREZ DE OLIVEIRA MONTEIRO

ADVOGADO THABATA GRAZIELLE GOMES
PEIXOTO(OAB: 194172/MG)

RÉU PANOLLI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA

ADVOGADO MARIO CESAR HAMDAN
GONTIJO(OAB: 78976/MG)

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ DE OLIVEIRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c85f333

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A petição do autor id 0a924a8 encontra-se intempestiva uma vez

que o prazo final para manifestação da parte encerrou-se dia

12/03/2024 conforme pode ser verificado na aba Expedientes dos

autos.

I.

Aguarde-se a realização da audiência designada.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010424-05.2024.5.03.0050
AUTOR LAIS MARTINS SOARES

ADVOGADO GEILSA DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 210506/MG)

ADVOGADO WILLIAM BRUNO DE CASTRO
SILVA(OAB: 115308/MG)

RÉU R & R SHOES LTDA

RÉU AMANDA CAROLINE TAVARES
ARAÚJO

RÉU 51.101.402 ILDEU TEIXEIRA BUENO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8442
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS MARTINS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4535044

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito na pauta do dia Una: 14/05/2024 08:45 horas para

audiência, a ser realizada em ambiente virtual, notificando-se as

partes para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Os atos processuais, naquela oportunidade, serão praticados por

meio do aplicativo de videoconferência indicado pelo Conselho

Nacional de Justiça: ZOOM.

Para tanto, as partes, por meio de seus procuradores, podem

acessar a audiência v i r tual  por  meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP(computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam. O acesso por

NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se integrados ao equipamento).

Interessa esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem clicar no LINK abaixo,

bem como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO e a

SENHA; seguem os dados:

LINK:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3835497140

ID DA REUNIÃO: 3835497140

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

Indispensável a participação das partes.

As partes deverão fornecer o link, número de reunião e senha a

testemunha, caso tenham interesse nessa modalidade de prova.

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse na conversão do presente feito para

tramitação na forma do juízo 100% digital, valendo o silêncio

como anuência.

Registra-se que: Sob pena de nulidade processual, as intimações

continuam a ser realizadas através do diário eletrônico, e as

intimações pessoais às partes através da via postal ou por

mandado, na segunda hipótese, quando necessário.

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), por correio.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011024-60.2023.5.03.0050
AUTOR WELLINGTON BATISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO EULER DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 121568/MG)

RÉU DONIZETE GERALDO DE BESSA

ADVOGADO WAGNER DE MELO FRANCO(OAB:
53111/MG)

RÉU NEUZA MARIA DE BESSA

ADVOGADO WAGNER DE MELO FRANCO(OAB:
53111/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 756bb9f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da natureza da questão controvertida e da possibilidade de

efeito modificativo, defiro aos réus o prazo de cinco dias para

manifestação a respeito dos embargos de declaração opostos pelo

autor.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011024-60.2023.5.03.0050
AUTOR WELLINGTON BATISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO EULER DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 121568/MG)
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RÉU DONIZETE GERALDO DE BESSA

ADVOGADO WAGNER DE MELO FRANCO(OAB:
53111/MG)

RÉU NEUZA MARIA DE BESSA

ADVOGADO WAGNER DE MELO FRANCO(OAB:
53111/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE GERALDO DE BESSA

  - NEUZA MARIA DE BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 756bb9f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da natureza da questão controvertida e da possibilidade de

efeito modificativo, defiro aos réus o prazo de cinco dias para

manifestação a respeito dos embargos de declaração opostos pelo

autor.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011194-32.2023.5.03.0050
AUTOR CICERO LOPES DE BRITO

ADVOGADO STHEFANIE DE FREITAS
FARIA(OAB: 162712/MG)

ADVOGADO RENATO CESAR TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 113193/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS CONCI
RUSSO(OAB: 112725/MG)

ADVOGADO LAIS CRISTINA FARIA DE
ARAUJO(OAB: 225346/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REGIAO AMPLIADA
OESTE PARA GERENCIAMENTO
DOS SERVICOS DE URGENCIA E
EMERGENCIA - CIS-URG OESTE

ADVOGADO KENIA LEMOS GONTIJO(OAB:
68303/MG)

RÉU MUNICIPIO DE NOVA SERRANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO LOPES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3910d97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designa-se a audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

28/05/2024 14:00, mantidas as cominações legais.

Intimem-se as partes pessoalmente e seus procuradores.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011194-32.2023.5.03.0050
AUTOR CICERO LOPES DE BRITO

ADVOGADO STHEFANIE DE FREITAS
FARIA(OAB: 162712/MG)

ADVOGADO RENATO CESAR TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 113193/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS CONCI
RUSSO(OAB: 112725/MG)

ADVOGADO LAIS CRISTINA FARIA DE
ARAUJO(OAB: 225346/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REGIAO AMPLIADA
OESTE PARA GERENCIAMENTO
DOS SERVICOS DE URGENCIA E
EMERGENCIA - CIS-URG OESTE

ADVOGADO KENIA LEMOS GONTIJO(OAB:
68303/MG)

RÉU MUNICIPIO DE NOVA SERRANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIAO
AMPLIADA OESTE PARA GERENCIAMENTO DOS SERVICOS
DE URGENCIA E EMERGENCIA - CIS-URG OESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3910d97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designa-se a audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

28/05/2024 14:00, mantidas as cominações legais.

Intimem-se as partes pessoalmente e seus procuradores.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010425-87.2024.5.03.0050
AUTOR WELINTON FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO MARINA ANDREIA DE NAZARE
SILVA(OAB: 105512/MG)

ADVOGADO HELIO GERALDO DOS
SANTOS(OAB: 120528/MG)

RÉU EMPRESER-EMPRESA DE
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINTON FERREIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d5432f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a divergência do endereço e CEP da Reclamante

e do Reclamado informados no PJE e na petição inicial, intime-

se a Reclamante a informar o correto endereço de ambos no

prazo de 05 (cinco) dias.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011722-66.2023.5.03.0050
REQUERENTE ISABELE CAETANO FERREIRA

ADVOGADO THALLES AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 168571/MG)

REQUERIDO FACI.LY SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO HAROLDO NUNES(OAB: 216966/MG)

REQUERIDO I9 SOLUCOES EM MARKETING DE
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO PRISCILA RIOS SOARES(OAB:
222968/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELE CAETANO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c58345

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Aprovo a atualização dos cálculos de ID 3e59808, no total de R$

11.808,97, atualizado até 19/03/2024, para que surtam seus legais

e jurídicos efeitos, conforme planilha abaixo:

Amparado nos princípios da economia, eficiência e celeridade

processuais, na busca da satisfação da execução, e com fulcro nos

artigos 880, CLT, e 242 do CPC, fica citado o réu I9 SOLUÇÕES

EM MARKETING DE RELACIONAMENTO LTDA, CNPJ:

11.547.276/0001-00; por meio do seu procurador, para, em 48

horas, pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora e

inclusão no BNDT.

Após o prazo acima, decorridos 45 dias úteis, sem pagamento do

débito pelo reclamado, proceda-se à inclusão de seus dados no

BNDT e SERASA, nos termos do Ato CGJT Nº 01, de 21/01/2022.

Ficam as partes que impugnaram o cálculo homologado

advertidas de que eventuais discordâncias somente poderão ser

apresentadas no prazo e na forma do art. 884 da CLT, sob pena de

restar caracterizado ato atentatório à dignidade da Justiça, na forma

do art. 774 do CPC. Na hipótese de apresentação de

discordância, na forma do art. 884, da CLT, deverá vir

acompanhada do cálculo atualizado que entende correto, sob

pena de não conhecimento da oposição.

Dados bancários da autora id 1516e57.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia do Juízo, fica

autorizado o início da execução e a adoção, de ofício e

independentemente de novo despacho, das medidas executivas

ordinárias para satisfação do crédito, nos termos do art. 2º do CPC

e observada a ordem prevista nos artigos 11 da Lei 6830/1980 e

835 do CPC, aplicáveis por força dos artigos 769 e 889 da CLT.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011722-66.2023.5.03.0050
REQUERENTE ISABELE CAETANO FERREIRA

ADVOGADO THALLES AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 168571/MG)

REQUERIDO FACI.LY SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO HAROLDO NUNES(OAB: 216966/MG)

REQUERIDO I9 SOLUCOES EM MARKETING DE
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO PRISCILA RIOS SOARES(OAB:
222968/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - I9 SOLUCOES EM MARKETING DE RELACIONAMENTO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c58345

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Aprovo a atualização dos cálculos de ID 3e59808, no total de R$

11.808,97, atualizado até 19/03/2024, para que surtam seus legais

e jurídicos efeitos, conforme planilha abaixo:

Amparado nos princípios da economia, eficiência e celeridade

processuais, na busca da satisfação da execução, e com fulcro nos

artigos 880, CLT, e 242 do CPC, fica citado o réu I9 SOLUÇÕES

EM MARKETING DE RELACIONAMENTO LTDA, CNPJ:

11.547.276/0001-00; por meio do seu procurador, para, em 48

horas, pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora e

inclusão no BNDT.

Após o prazo acima, decorridos 45 dias úteis, sem pagamento do

débito pelo reclamado, proceda-se à inclusão de seus dados no

BNDT e SERASA, nos termos do Ato CGJT Nº 01, de 21/01/2022.

Ficam as partes que impugnaram o cálculo homologado

advertidas de que eventuais discordâncias somente poderão ser

apresentadas no prazo e na forma do art. 884 da CLT, sob pena de

restar caracterizado ato atentatório à dignidade da Justiça, na forma

do art. 774 do CPC. Na hipótese de apresentação de

discordância, na forma do art. 884, da CLT, deverá vir

acompanhada do cálculo atualizado que entende correto, sob

pena de não conhecimento da oposição.

Dados bancários da autora id 1516e57.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia do Juízo, fica

autorizado o início da execução e a adoção, de ofício e

independentemente de novo despacho, das medidas executivas

ordinárias para satisfação do crédito, nos termos do art. 2º do CPC

e observada a ordem prevista nos artigos 11 da Lei 6830/1980 e

835 do CPC, aplicáveis por força dos artigos 769 e 889 da CLT.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010228-35.2024.5.03.0050
EMBARGANTE POLYANA CATARINA CARDOSO

ADVOGADO WELITON DIONE TAVARES
RODRIGUES(OAB: 207142/MG)

EMBARGADO CHARLES FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM BRUNO DE CASTRO
SILVA(OAB: 115308/MG)

ADVOGADO GEILSA DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 210506/MG)

EMBARGADO HERICA APARECIDA SOARES DA
SILVA

EMBARGADO HAPPY LUCK INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO THAIS CRISTINA REIS
SILVEIRA(OAB: 177556/MG)

ADVOGADO EDILSON TEODORO AMARAL(OAB:
49937/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLYANA CATARINA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e18e34c

proferido nos autos.

Vistos.  

Intimem-se as partes a informar se tem outras provas a produzir,

especificando-as, em 10 dias.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010228-35.2024.5.03.0050
EMBARGANTE POLYANA CATARINA CARDOSO

ADVOGADO WELITON DIONE TAVARES
RODRIGUES(OAB: 207142/MG)

EMBARGADO CHARLES FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM BRUNO DE CASTRO
SILVA(OAB: 115308/MG)

ADVOGADO GEILSA DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 210506/MG)

EMBARGADO HERICA APARECIDA SOARES DA
SILVA

EMBARGADO HAPPY LUCK INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO THAIS CRISTINA REIS
SILVEIRA(OAB: 177556/MG)

ADVOGADO EDILSON TEODORO AMARAL(OAB:
49937/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES FERREIRA DA SILVA

  - HAPPY LUCK INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e18e34c

proferido nos autos.

Vistos.  

Intimem-se as partes a informar se tem outras provas a produzir,

especificando-as, em 10 dias.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010988-18.2023.5.03.0050
AUTOR INGRID ARIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL NASCIMENTO PINTO(OAB:
125464/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA FERREIRA(OAB:
165429/MG)

RÉU IONE MARIA BRAULIO MOURA

ADVOGADO MAURICIO VINHAL NETO(OAB:
39715/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID ARIANE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 094f353

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado em 15.03.2024.

Tendo em vista a IMPROCEDÊNCIA dos pedidos, conforme

sentença id #id:31a45c5, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010988-18.2023.5.03.0050
AUTOR INGRID ARIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL NASCIMENTO PINTO(OAB:
125464/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ADRIANA FERREIRA(OAB:
165429/MG)

RÉU IONE MARIA BRAULIO MOURA

ADVOGADO MAURICIO VINHAL NETO(OAB:
39715/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONE MARIA BRAULIO MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 094f353

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado em 15.03.2024.

Tendo em vista a IMPROCEDÊNCIA dos pedidos, conforme

sentença id #id:31a45c5, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORDEIRO GAZOLA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010394-67.2024.5.03.0050
REQUERENTES JOSE VITAL FILHO

ADVOGADO NOEMIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 51540/MG)

REQUERENTES SERGIO ELIAS CAMPOS

ADVOGADO LUIS PAULO FREITAS(OAB:
158399/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VITAL FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d395200

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o ACORDO EXTRAJUDICIAL celebrado entre as partes

conforme documento ID 54119ae, para que produzam seus legais e

jurídicos efeitos.

Terá o requerente reclamante o prazo de cinco dias para denunciar

o inadimplemento de cada parcela sob pena de preclusão.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA:  D ispensados  os

recolhimentos previdenciários, tendo em vista tratar-se de relação
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eventual entre duas pessoas físicas, sendo certo que o tomador da

prestação de serviços é pessoa natural (conforme artigo 4o. da Lei

10666/03 e Decreto. 3048/99, artigo 216, inciso II e § 32 com a

alteração dada pelo Decreto 4729/03)

Custas, pelo requerente reclamante, no importe de R$200,00

ISENTO.

Dê-se ciência às partes.

Cumprido o acordo e registradas as parcelas venham-me os autos

conclusos para a extinção da execução.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011378-85.2023.5.03.0050
AUTOR VICTORIA RIBEIRO DUARTE

ADVOGADO KLEVERSON MESQUITA
MELLO(OAB: 69285/MG)

ADVOGADO NORZILA CAMPOS VARGAS(OAB:
116213/MG)

RÉU TIPURA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA RIBEIRO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f98add9

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

Já estando quitados todos os débitos nos autos, extingo a

execução.

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010394-67.2024.5.03.0050

REQUERENTES JOSE VITAL FILHO

ADVOGADO NOEMIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 51540/MG)

REQUERENTES SERGIO ELIAS CAMPOS

ADVOGADO LUIS PAULO FREITAS(OAB:
158399/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ELIAS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d395200

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o ACORDO EXTRAJUDICIAL celebrado entre as partes

conforme documento ID 54119ae, para que produzam seus legais e

jurídicos efeitos.

Terá o requerente reclamante o prazo de cinco dias para denunciar

o inadimplemento de cada parcela sob pena de preclusão.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA:  D ispensados  os

recolhimentos previdenciários, tendo em vista tratar-se de relação

eventual entre duas pessoas físicas, sendo certo que o tomador da

prestação de serviços é pessoa natural (conforme artigo 4o. da Lei

10666/03 e Decreto. 3048/99, artigo 216, inciso II e § 32 com a

alteração dada pelo Decreto 4729/03)

Custas, pelo requerente reclamante, no importe de R$200,00

ISENTO.

Dê-se ciência às partes.

Cumprido o acordo e registradas as parcelas venham-me os autos

conclusos para a extinção da execução.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011378-85.2023.5.03.0050
AUTOR VICTORIA RIBEIRO DUARTE

ADVOGADO KLEVERSON MESQUITA
MELLO(OAB: 69285/MG)

ADVOGADO NORZILA CAMPOS VARGAS(OAB:
116213/MG)

RÉU TIPURA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO NATALIA GRASSI MELO FRANCO
TARABAL(OAB: 184950/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TIPURA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f98add9

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

Já estando quitados todos os débitos nos autos, extingo a

execução.

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

        DANIEL CORDEIRO GAZOLA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010182-46.2024.5.03.0050
AUTOR MARILDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO STHEFANIE DE FREITAS
FARIA(OAB: 162712/MG)

ADVOGADO RENATO CESAR TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 113193/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS CONCI
RUSSO(OAB: 112725/MG)

ADVOGADO LUIZA FONTES SIMOES(OAB:
227013/MG)

RÉU K L CALCADOS LTDA

ADVOGADO JANE CHIRLEY BRANDAO(OAB:
76785/MG)

ADVOGADO MARILENE APARECIDA
SANTOS(OAB: 109219/MG)

PERITO HELOISA APARECIDA LACERDA E
SILVA

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e nos termos do artigo 203/§4o/CPC,

determina-se:

Intimar as partes a tomar ciência do local, data e hora da

diligência pericial médica, no prazo de 24 horas.

•

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO THEODORO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010182-46.2024.5.03.0050
AUTOR MARILDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO STHEFANIE DE FREITAS
FARIA(OAB: 162712/MG)

ADVOGADO RENATO CESAR TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 113193/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS CONCI
RUSSO(OAB: 112725/MG)

ADVOGADO LUIZA FONTES SIMOES(OAB:
227013/MG)

RÉU K L CALCADOS LTDA

ADVOGADO JANE CHIRLEY BRANDAO(OAB:
76785/MG)

ADVOGADO MARILENE APARECIDA
SANTOS(OAB: 109219/MG)

PERITO HELOISA APARECIDA LACERDA E
SILVA

PERITO RAUL CARNEIRO DE MAGALHAES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - K L CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e nos termos do artigo 203/§4o/CPC,

determina-se:

Intimar as partes a tomar ciência do local, data e hora da

diligência pericial médica, no prazo de 24 horas.

•

BOM DESPACHO/MG, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO THEODORO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Caratinga

Edital

Processo Nº ATSum-0010492-83.2023.5.03.0051
AUTOR BRENDA CRISTINA CORREA DE

OLIVEIRA
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ADVOGADO IGOR BERNHARD FERREIRA
ERNESTO(OAB: 137943/MG)

RÉU FERNANDO HENRIQUE TOMAS
13323992660

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HENRIQUE TOMAS 13323992660

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) JONATAS RODRIGUES DE

FREITAS, da Vara do Trabalho de Caratinga, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo n. 0010492-83.2023.5.03.0051, estando

FERNANDO HENRIQUE TOMAS (CPF: 133.239.926-60) em lugar

incerto e não sabido, fica, por meio deste, cientificado de que,

embora os valores bloqueados nas contas bancárias do executado

sejam insuficientes para garantir integralmente o cumprimento de

sentença, a fim de garantir ao devedor o direito ao contraditório e à

ampla defesa e de possibilitar a liberação dos referidos valores à

exequente, foram convolados em penhora os depósitos certificados

aos id's d094034, 6de49fd e 60fbd7d e, excepcionalmente, fica

INTIMADO o executado para os fins previstos no art. 884 da CLT

(prazo de cinco dias).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

Eu, ADAUTO RODRIGUES COELHO, digitei e assino

eletronicamente o presente.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010088-95.2024.5.03.0051
AUTOR KAROLINE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU DPC DISTRIBUIDOR ATACADISTA
S/A

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

KAROLINE SOUZA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que, com a devida vênia, a

questão acerca da modalidade da audiência e da faculdade

concedida às partes e aos seus procuradores para comparecimento

telepresencial consta suficientemente esclarecidas na própria ata de

audiência de id 961152a, recomendando-se a respectiva leitura.

Nada, portanto, a deferir. Aguarde-se a audiência.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 18 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010088-95.2024.5.03.0051
AUTOR KAROLINE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU DPC DISTRIBUIDOR ATACADISTA
S/A

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPC DISTRIBUIDOR ATACADISTA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

DPC DISTRIBUIDOR ATACADISTA S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que, com a devida vênia, a

questão acerca da modalidade da audiência e da faculdade

concedida às partes e aos seus procuradores para comparecimento

telepresencial consta suficientemente esclarecidas na própria ata de
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audiência de id 961152a, recomendando-se a respectiva leitura.

Nada, portanto, a deferir. Aguarde-se a audiência.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 18 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010806-29.2023.5.03.0051
AUTOR MOEMA CAMPOS MACHADO

RÉU INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO WASHINGTON MARCIO PEREIRA
LEITAO(OAB: 167351/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ENSINAR BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

INSTITUTO ENSINAR BRASIL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que foi designada

audiência de tentativa de conciliação para o dia 03/04/2024 às

11:10 horas.

A audiência será realizada presencialmente, por conciliador

designado pelo Juízo, mas faculta-se a participação das partes e

procuradores pela Plataforma Zoom Meeting, mediante acesso ao

seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/87522721974

O procurador constituído pelo executado deverá cientificar seu

mandante a fim de que este compareça à audiência designada.

Ficam as partes advertidas das penalidades contidas nos

artigos 334, 772 e 774 do CPC, especialmente o disposto no

§8o do artigo 334 do CPC, que dispõe que o não

comparecimento injustificado à audiência de conciliação é

considerado ato atentatório à dignidade da justiça.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 18 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010843-56.2023.5.03.0051
AUTOR MARCELO DIAS

ADVOGADO RAFAEL MATOS DE MOURA(OAB:
104624/MG)

ADVOGADO FABIANO DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
76953/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO PETER DE MORAES ROSSI(OAB:
42337/MG)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MENEZES
MOREIRA(OAB: 150121/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

MARCELO DIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência da Sentença dos Embargos

de Declaração de ID c2b123a, de 18/03/2024.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 18 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010843-56.2023.5.03.0051
AUTOR MARCELO DIAS

ADVOGADO RAFAEL MATOS DE MOURA(OAB:
104624/MG)

ADVOGADO FABIANO DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
76953/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO PETER DE MORAES ROSSI(OAB:
42337/MG)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MENEZES
MOREIRA(OAB: 150121/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

CEMIG DISTRIBUICAO S.A
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência da Sentença dos Embargos

de Declaração de ID c2b123a, de 18/03/2024.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 18 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010562-03.2023.5.03.0051
AUTOR ELAINE MEIRE RAMOS VITOR

ANASTACIO

ADVOGADO EDUARDO RAFAEL DIAS(OAB:
120522/MG)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE MEIRE RAMOS VITOR ANASTACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

ELAINE MEIRE RAMOS VITOR ANASTACIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, para a autora requerer expressamente o

cumprimento de sentença, no prazo de 5 dias, sob pena cominada

na Decisão de ID 3f92b46, de 18/03/2024, cujo inteiro teor deverá

ser acessado diretamente nos autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 18 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010562-03.2023.5.03.0051
AUTOR ELAINE MEIRE RAMOS VITOR

ANASTACIO

ADVOGADO EDUARDO RAFAEL DIAS(OAB:
120522/MG)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, para a autora requerer expressamente o

cumprimento de sentença, no prazo de 5 dias, sob pena cominada

na Decisão de ID 3f92b46, de 18/03/2024, cujo inteiro teor deverá

ser acessado diretamente nos autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 18 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010441-43.2021.5.03.0051
AUTOR ALEXON JOSE DE SOUSA

ADVOGADO TULIO ANTONIO DE SENA
RAMOS(OAB: 64420/MG)

RÉU VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

RÉU VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXON JOSE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

ALEXON JOSE DE SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, de que, considerando o disposto no art. 477,

§ 10, da CLT, deverá o autor tomar ciência da apresentação pela ré

do documento de id a732c48, devendo informar, no prazo de 10

dias, eventual problema encontrado no requerimento do seguro-

desemprego, sob pena de se considerar que não há necessidade

de apresentação pela parte demandada das guias CD/SD físicas.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 18 de março de 2024.
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ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010407-97.2023.5.03.0051
AUTOR BRUNO HENRIQUE BELFORT

ALVES

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA ROCHA
SARZEDA(OAB: 216447/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ANTONIO
SARZEDA(OAB: 190514/MG)

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

BANCO BRADESCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que foi aprovada a

atualização das contribuições previdenciárias (id, 61c34be), fixanda

a dívida em R$ 6.545,88, até 31/03/2024, ficando CITADO o réu

para pagar o débito em 2 dias, sob pena de penhora de bens.

O inteiro teor dos cálculos deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 18 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ETCiv-0010093-20.2024.5.03.0051
EMBARGANTE ROZANE RIBEIRO BAIAO MENDES

ADVOGADO GLAUBER VIZA DA COSTA(OAB:
115856/MG)

EMBARGADO GILMAR DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO JURANDI FRANCISCO SELLES DA
SILVA(OAB: 126767/MG)

EMBARGADO DEIVISSON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO WELTON FELIPE DE PAULA(OAB:
192374/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZANE RIBEIRO BAIAO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

ROZANE RIBEIRO BAIAO MENDES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima aludido(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que, não havendo a

necessidade de produção de prova oral ou pericial, foi encerrada a

instrução processual. Ficam INTIMADAS as partes para

apresentação das suas razões finais, no prazo de 5 dias.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 18 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ETCiv-0010093-20.2024.5.03.0051
EMBARGANTE ROZANE RIBEIRO BAIAO MENDES

ADVOGADO GLAUBER VIZA DA COSTA(OAB:
115856/MG)

EMBARGADO GILMAR DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO JURANDI FRANCISCO SELLES DA
SILVA(OAB: 126767/MG)

EMBARGADO DEIVISSON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO WELTON FELIPE DE PAULA(OAB:
192374/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVISSON ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

DEIVISSON ALVES DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima aludido(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que, não havendo a

necessidade de produção de prova oral ou pericial, foi encerrada a

instrução processual. Ficam INTIMADAS as partes para

apresentação das suas razões finais, no prazo de 5 dias.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.
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CARATINGA/MG, 18 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ETCiv-0010093-20.2024.5.03.0051
EMBARGANTE ROZANE RIBEIRO BAIAO MENDES

ADVOGADO GLAUBER VIZA DA COSTA(OAB:
115856/MG)

EMBARGADO GILMAR DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO JURANDI FRANCISCO SELLES DA
SILVA(OAB: 126767/MG)

EMBARGADO DEIVISSON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO WELTON FELIPE DE PAULA(OAB:
192374/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DE OLIVEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

GILMAR DE OLIVEIRA ROCHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima aludido(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que, não havendo a

necessidade de produção de prova oral ou pericial, foi encerrada a

instrução processual. Ficam INTIMADAS as partes para

apresentação das suas razões finais, no prazo de 5 dias.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 18 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010950-47.2016.5.03.0051
AUTOR MARCO ANTONIO DE MELO

ADVOGADO WALISON VITOR DA SILVA(OAB:
150784/MG)

RÉU JULIO CESAR RODRIGUES

ADVOGADO MARIANA ASSIS VIEIRA
CAMPOS(OAB: 161568/MG)

ADVOGADO ELISANGELA CAMPOS BATISTA
SOARES(OAB: 119596/MG)

RÉU J C RODRIGUES CONSTRUTORA -
ME

ADVOGADO ELISANGELA CAMPOS BATISTA
SOARES(OAB: 119596/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALACE CORREA DE SOUZA

DEPOSITÁRIO CELIO SOUZA NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Itamarandiba - MG

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE
CARATINGA - MG

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON ALVES CAMPELO

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON BARBOSA DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVID DE MILTON CIMINI

ADVOGADO ELISANGELA CAMPOS BATISTA
SOARES(OAB: 119596/MG)

ARREMATANTE FLAVIO SOUSA MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSILENE TEREZA CONCEIÇÃO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE DA SILVA CAMPOS
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

Márcio Francisco do Espírito Santo

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIARA LUIZA CORREA NOGUEIRA

ADVOGADO THIAGO NEVES MONTEIRO(OAB:
139200/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

MARCO ANTONIO DE MELO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência da Sentença de ID e2fff24, de

18/03/2024.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010950-47.2016.5.03.0051
AUTOR MARCO ANTONIO DE MELO

ADVOGADO WALISON VITOR DA SILVA(OAB:
150784/MG)

RÉU JULIO CESAR RODRIGUES

ADVOGADO MARIANA ASSIS VIEIRA
CAMPOS(OAB: 161568/MG)

ADVOGADO ELISANGELA CAMPOS BATISTA
SOARES(OAB: 119596/MG)

RÉU J C RODRIGUES CONSTRUTORA -
ME
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ADVOGADO ELISANGELA CAMPOS BATISTA
SOARES(OAB: 119596/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALACE CORREA DE SOUZA

DEPOSITÁRIO CELIO SOUZA NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Itamarandiba - MG

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE
CARATINGA - MG

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON ALVES CAMPELO

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON BARBOSA DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVID DE MILTON CIMINI

ADVOGADO ELISANGELA CAMPOS BATISTA
SOARES(OAB: 119596/MG)

ARREMATANTE FLAVIO SOUSA MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSILENE TEREZA CONCEIÇÃO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE DA SILVA CAMPOS
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

Márcio Francisco do Espírito Santo

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIARA LUIZA CORREA NOGUEIRA

ADVOGADO THIAGO NEVES MONTEIRO(OAB:
139200/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

JULIO CESAR RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência da Sentença de ID e2fff24, de

18/03/2024.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010950-47.2016.5.03.0051
AUTOR MARCO ANTONIO DE MELO

ADVOGADO WALISON VITOR DA SILVA(OAB:
150784/MG)

RÉU JULIO CESAR RODRIGUES

ADVOGADO MARIANA ASSIS VIEIRA
CAMPOS(OAB: 161568/MG)

ADVOGADO ELISANGELA CAMPOS BATISTA
SOARES(OAB: 119596/MG)

RÉU J C RODRIGUES CONSTRUTORA -
ME

ADVOGADO ELISANGELA CAMPOS BATISTA
SOARES(OAB: 119596/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALACE CORREA DE SOUZA

DEPOSITÁRIO CELIO SOUZA NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Itamarandiba - MG

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE
CARATINGA - MG

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON ALVES CAMPELO

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON BARBOSA DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVID DE MILTON CIMINI

ADVOGADO ELISANGELA CAMPOS BATISTA
SOARES(OAB: 119596/MG)

ARREMATANTE FLAVIO SOUSA MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSILENE TEREZA CONCEIÇÃO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE DA SILVA CAMPOS
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

Márcio Francisco do Espírito Santo

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIARA LUIZA CORREA NOGUEIRA

ADVOGADO THIAGO NEVES MONTEIRO(OAB:
139200/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J C RODRIGUES CONSTRUTORA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

J C RODRIGUES CONSTRUTORA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência da Sentença de ID e2fff24, de

18/03/2024.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0010538-72.2023.5.03.0051
AUTOR FELIPE FAUSTINO FELIX

ADVOGADO LUCAS SOARES SILVA
BARBOSA(OAB: 201624/MG)

ADVOGADO TIAGO SOARES BARBOSA(OAB:
215134/MG)

RÉU REDE DE ENSINO FAVENI LTDA

ADVOGADO HELDER PAULO DE SOUZA
CRUZ(OAB: 127705/MG)

ADVOGADO SAVIO SOARES RODRIGUES(OAB:
119600/MG)

RÉU CAPTAR TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO HELDER PAULO DE SOUZA
CRUZ(OAB: 127705/MG)

ADVOGADO SAVIO SOARES RODRIGUES(OAB:
119600/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FAUSTINO FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

FELIPE FAUSTINO FELIX

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que foi dado inicio à

LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA, o que não se confunde com o

cumprimento da sentença (execução forçada) e ser requerido ou

iniciado oportunamente.

Ficam as partes cientes que a tramitação da liquidação deste feito

se orientará pelas medidas de gestão judiciária especificadas no

presente despacho ordenador. Desta forma, quaisquer

requerimentos distintos serão analisados no momento abaixo

mencionado, exceto se demonstrado algum erro no procedimento

com a respectiva justificativa de forma objetiva, clara e precisa.

1. Para facilitar a posterior análise dos autos, fica registrado:

* não há depósito recursal efetuado nos autos;

* não existem obrigações de fazer determinadas no título executivo;

2. A liquidação do título executivo deverá observar os seguintes

preceitos, incluindo a projeção das multas e/ou indenizações por

descumprimento de obrigações de fazer, em separado

(obrigatoriamente):

2.1. A(s) parte(s) RECLAMADA(s) deverá(o) apresentar seus

cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias;

2.2. A(s) parte(s) RECLAMANTE(s) deverá(o), nos 8 dias

subsequentes ao prazo acima, impugná-los, na forma do art.

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão, de forma objetiva,

apontando os itens e valores objeto de discordância e

acompanhado dos cálculos que entender corretos, sendo que, se

não o fizer, entender-se-á que com eles concordou (o que também

poderá fazê-lo expressamente, inclusive sem a necessidade de se

aguardar o esgotamento do prazo para este fim);

2.3. na elaboração dos cálculos as partes deverão observar o

disposto no artigo 879, §1o-B, da CLT e Súmula 368/TST (inclusão

da contribuição previdenciária, apurada mês a mês - adotando-se

como fato gerador a prestação de serviços, nos termos da Lei no.

11.941/2009), bem como no Provimento 04/2000/TRT

(especialmente quanto aos detalhamentos da memória e do resumo

dos cálculos com indicação de cada parcela, incluindo o imposto de

renda a ser retido nos termos da IN RFB nº 1.500/2014);

2.4. os cálculos deverão ser preferencialmente elaborados mediante

utilização do sistema "PJe-Calc", caso em que além do arquivo em

formato “.pdf” também deverá ser juntado aos autos o arquivo em

formato “.pjc” exportado pelo PJe-Calc para facilitar futura alteração

ou atualização da conta (art. 22, §7º, da Resolução CSJT nº 185, de

24 de março de 2017). Atente-se que, para juntada do arquivo em

formato “.pjc” ao PJE, é necessária a escolha de “planilha” como

tipo do documento;

3. Por celeridade processual, faculta-se aos credores, desde

logo, requerer o início formal da execução, para os fins do art.

878 da CLT, bem como informar número(s) de conta(s)

bancária(s) para posterior recebimento de créditos.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010538-72.2023.5.03.0051
AUTOR FELIPE FAUSTINO FELIX

ADVOGADO LUCAS SOARES SILVA
BARBOSA(OAB: 201624/MG)

ADVOGADO TIAGO SOARES BARBOSA(OAB:
215134/MG)

RÉU REDE DE ENSINO FAVENI LTDA

ADVOGADO HELDER PAULO DE SOUZA
CRUZ(OAB: 127705/MG)

ADVOGADO SAVIO SOARES RODRIGUES(OAB:
119600/MG)

RÉU CAPTAR TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO HELDER PAULO DE SOUZA
CRUZ(OAB: 127705/MG)

ADVOGADO SAVIO SOARES RODRIGUES(OAB:
119600/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPTAR TELEMARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

CAPTAR TELEMARKETING LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que foi dado inicio à

LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA, o que não se confunde com o

cumprimento da sentença (execução forçada) e ser requerido ou

iniciado oportunamente.

Ficam as partes cientes que a tramitação da liquidação deste feito

se orientará pelas medidas de gestão judiciária especificadas no

presente despacho ordenador. Desta forma, quaisquer

requerimentos distintos serão analisados no momento abaixo

mencionado, exceto se demonstrado algum erro no procedimento

com a respectiva justificativa de forma objetiva, clara e precisa.

1. Para facilitar a posterior análise dos autos, fica registrado:

* não há depósito recursal efetuado nos autos;

* não existem obrigações de fazer determinadas no título executivo;

2. A liquidação do título executivo deverá observar os seguintes

preceitos, incluindo a projeção das multas e/ou indenizações por

descumprimento de obrigações de fazer, em separado

(obrigatoriamente):

2.1. A(s) parte(s) RECLAMADA(s) deverá(o) apresentar seus

cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias;

2.2. A(s) parte(s) RECLAMANTE(s) deverá(o), nos 8 dias

subsequentes ao prazo acima, impugná-los, na forma do art.

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão, de forma objetiva,

apontando os itens e valores objeto de discordância e

acompanhado dos cálculos que entender corretos, sendo que, se

não o fizer, entender-se-á que com eles concordou (o que também

poderá fazê-lo expressamente, inclusive sem a necessidade de se

aguardar o esgotamento do prazo para este fim);

2.3. na elaboração dos cálculos as partes deverão observar o

disposto no artigo 879, §1o-B, da CLT e Súmula 368/TST (inclusão

da contribuição previdenciária, apurada mês a mês - adotando-se

como fato gerador a prestação de serviços, nos termos da Lei no.

11.941/2009), bem como no Provimento 04/2000/TRT

(especialmente quanto aos detalhamentos da memória e do resumo

dos cálculos com indicação de cada parcela, incluindo o imposto de

renda a ser retido nos termos da IN RFB nº 1.500/2014);

2.4. os cálculos deverão ser preferencialmente elaborados mediante

utilização do sistema "PJe-Calc", caso em que além do arquivo em

formato “.pdf” também deverá ser juntado aos autos o arquivo em

formato “.pjc” exportado pelo PJe-Calc para facilitar futura alteração

ou atualização da conta (art. 22, §7º, da Resolução CSJT nº 185, de

24 de março de 2017). Atente-se que, para juntada do arquivo em

formato “.pjc” ao PJE, é necessária a escolha de “planilha” como

tipo do documento;

3. Por celeridade processual, faculta-se aos credores, desde

logo, requerer o início formal da execução, para os fins do art.

878 da CLT, bem como informar número(s) de conta(s)

bancária(s) para posterior recebimento de créditos.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010538-72.2023.5.03.0051
AUTOR FELIPE FAUSTINO FELIX

ADVOGADO LUCAS SOARES SILVA
BARBOSA(OAB: 201624/MG)

ADVOGADO TIAGO SOARES BARBOSA(OAB:
215134/MG)

RÉU REDE DE ENSINO FAVENI LTDA

ADVOGADO HELDER PAULO DE SOUZA
CRUZ(OAB: 127705/MG)

ADVOGADO SAVIO SOARES RODRIGUES(OAB:
119600/MG)

RÉU CAPTAR TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO HELDER PAULO DE SOUZA
CRUZ(OAB: 127705/MG)

ADVOGADO SAVIO SOARES RODRIGUES(OAB:
119600/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE DE ENSINO FAVENI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

REDE DE ENSINO FAVENI LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que foi dado inicio à

LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA, o que não se confunde com o

cumprimento da sentença (execução forçada) e ser requerido ou

iniciado oportunamente.

Ficam as partes cientes que a tramitação da liquidação deste feito

se orientará pelas medidas de gestão judiciária especificadas no

presente despacho ordenador. Desta forma, quaisquer

requerimentos distintos serão analisados no momento abaixo

mencionado, exceto se demonstrado algum erro no procedimento

com a respectiva justificativa de forma objetiva, clara e precisa.

1. Para facilitar a posterior análise dos autos, fica registrado:

* não há depósito recursal efetuado nos autos;

* não existem obrigações de fazer determinadas no título executivo;

2. A liquidação do título executivo deverá observar os seguintes
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preceitos, incluindo a projeção das multas e/ou indenizações por

descumprimento de obrigações de fazer, em separado

(obrigatoriamente):

2.1. A(s) parte(s) RECLAMADA(s) deverá(o) apresentar seus

cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias;

2.2. A(s) parte(s) RECLAMANTE(s) deverá(o), nos 8 dias

subsequentes ao prazo acima, impugná-los, na forma do art.

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão, de forma objetiva,

apontando os itens e valores objeto de discordância e

acompanhado dos cálculos que entender corretos, sendo que, se

não o fizer, entender-se-á que com eles concordou (o que também

poderá fazê-lo expressamente, inclusive sem a necessidade de se

aguardar o esgotamento do prazo para este fim);

2.3. na elaboração dos cálculos as partes deverão observar o

disposto no artigo 879, §1o-B, da CLT e Súmula 368/TST (inclusão

da contribuição previdenciária, apurada mês a mês - adotando-se

como fato gerador a prestação de serviços, nos termos da Lei no.

11.941/2009), bem como no Provimento 04/2000/TRT

(especialmente quanto aos detalhamentos da memória e do resumo

dos cálculos com indicação de cada parcela, incluindo o imposto de

renda a ser retido nos termos da IN RFB nº 1.500/2014);

2.4. os cálculos deverão ser preferencialmente elaborados mediante

utilização do sistema "PJe-Calc", caso em que além do arquivo em

formato “.pdf” também deverá ser juntado aos autos o arquivo em

formato “.pjc” exportado pelo PJe-Calc para facilitar futura alteração

ou atualização da conta (art. 22, §7º, da Resolução CSJT nº 185, de

24 de março de 2017). Atente-se que, para juntada do arquivo em

formato “.pjc” ao PJE, é necessária a escolha de “planilha” como

tipo do documento;

3. Por celeridade processual, faculta-se aos credores, desde

logo, requerer o início formal da execução, para os fins do art.

878 da CLT, bem como informar número(s) de conta(s)

bancária(s) para posterior recebimento de créditos.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010729-20.2023.5.03.0051
AUTOR CARLOS EDUARDO CARDOSO DE

SOUZA

ADVOGADO HUDSON TEIXEIRA PINTO(OAB:
153973/MG)

RÉU SECURITY SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TESTEMUNHA TAIZI VIEIRA DE MEDEIROS

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TESTEMUNHA DIEGO BRUNO SOUZA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO CARDOSO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

CARLOS EDUARDO CARDOSO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência da Sentença de ID 1f394b9,

de 18/03/2024.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010729-20.2023.5.03.0051
AUTOR CARLOS EDUARDO CARDOSO DE

SOUZA

ADVOGADO HUDSON TEIXEIRA PINTO(OAB:
153973/MG)

RÉU SECURITY SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TESTEMUNHA TAIZI VIEIRA DE MEDEIROS

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TESTEMUNHA DIEGO BRUNO SOUZA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECURITY SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

SECURITY SEGURANCA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência da Sentença de ID 1f394b9,

de 18/03/2024.
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O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010729-20.2023.5.03.0051
AUTOR CARLOS EDUARDO CARDOSO DE

SOUZA

ADVOGADO HUDSON TEIXEIRA PINTO(OAB:
153973/MG)

RÉU SECURITY SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TESTEMUNHA TAIZI VIEIRA DE MEDEIROS

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TESTEMUNHA DIEGO BRUNO SOUZA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

BANCO BRADESCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência da Sentença de ID 1f394b9,

de 18/03/2024.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010730-05.2023.5.03.0051
AUTOR ANDERSON BARBOSA PAIN

ADVOGADO HUDSON TEIXEIRA PINTO(OAB:
153973/MG)

RÉU SECURITY SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

TESTEMUNHA TAIZI VEIRA DE MEDEIROS

TESTEMUNHA DIEGO BRUNO SOUZA OLIVEIRA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BARBOSA PAIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

ANDERSON BARBOSA PAIN

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência da Sentença de ID fe1714b,

de 18/03/2024.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010730-05.2023.5.03.0051
AUTOR ANDERSON BARBOSA PAIN

ADVOGADO HUDSON TEIXEIRA PINTO(OAB:
153973/MG)

RÉU SECURITY SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

TESTEMUNHA TAIZI VEIRA DE MEDEIROS

TESTEMUNHA DIEGO BRUNO SOUZA OLIVEIRA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECURITY SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

SECURITY SEGURANCA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência da Sentença de ID fe1714b,

de 18/03/2024.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010730-05.2023.5.03.0051
AUTOR ANDERSON BARBOSA PAIN

ADVOGADO HUDSON TEIXEIRA PINTO(OAB:
153973/MG)

RÉU SECURITY SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

TESTEMUNHA TAIZI VEIRA DE MEDEIROS

TESTEMUNHA DIEGO BRUNO SOUZA OLIVEIRA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

BANCO BRADESCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência da Sentença de ID fe1714b,

de 18/03/2024.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010041-39.2015.5.03.0051
AUTOR JOAO LOPES DA ROCHA

ADVOGADO MARIANA LUIZA MEDEIROS
TAVARES(OAB: 160249/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA BRANDAO(OAB:
135136/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

RÉU SUPERMIX COMERCIAL S/A

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SANTOS(OAB:
97659/MG)

ADVOGADO FABRICIO ANGELO BATISTA
PEREIRA(OAB: 112795/MG)

RÉU GRUPO FORTE ATACADISTA,
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SANTOS(OAB:
97659/MG)

ADVOGADO FABRICIO ANGELO BATISTA
PEREIRA(OAB: 112795/MG)

RÉU MINASCUCAR SA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SANTOS(OAB:
97659/MG)

ADVOGADO FABRICIO ANGELO BATISTA
PEREIRA(OAB: 112795/MG)

RÉU RADIAL DISTRIBUICAO LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SANTOS(OAB:
97659/MG)

ADVOGADO FABRICIO ANGELO BATISTA
PEREIRA(OAB: 112795/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LOPES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

JOAO LOPES DA ROCHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que, conforme deliberação

do Juízo do Núcleo de Apoio às Execuções deste regional (id

90f98f7), será liberada ao autor a totalidade do valor disponível nos

autos (conta 0106.042.01515105-2 - R$ 20.075,67), mediante

alvará, devendo o autor indicar, em cinco dias, número de conta

bancária para recebimento de seu crédito.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010474-62.2023.5.03.0051
AUTOR JOAO BATISTA DE ANDRADE

ADVOGADO MATHEUS SATLER XAVIER DA
GAMA(OAB: 126149/MG)

RÉU ANDRADE VITORINO
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO JOEL SOARES DA SILVA(OAB:
66520/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO TEIXEIRA ROSA(OAB:
202913/MG)

PERITO ANTONIO MARTINS DE ARAUJO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

JOAO BATISTA DE ANDRADE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que foi designado para

elaborar a correta conta de liquidação, no prazo de 10 dias, o perito

ANTÔNIO CARLOS COSTA PEREIRA, conforme determinado na

Decisão de ID f4643f0, de 15/03/2024, e do Despacho de ID

730c26c, de 18/03/2024.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010474-62.2023.5.03.0051
AUTOR JOAO BATISTA DE ANDRADE

ADVOGADO MATHEUS SATLER XAVIER DA
GAMA(OAB: 126149/MG)

RÉU ANDRADE VITORINO
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO JOEL SOARES DA SILVA(OAB:
66520/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO TEIXEIRA ROSA(OAB:
202913/MG)

PERITO ANTONIO MARTINS DE ARAUJO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE VITORINO DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

ANDRADE VITORINO DISTRIBUIDORA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que foi designado para

elaborar a correta conta de liquidação, no prazo de 10 dias, o perito

ANTÔNIO CARLOS COSTA PEREIRA, conforme determinado na

Decisão de ID f4643f0, de 15/03/2024, e do Despacho de ID

730c26c, de 18/03/2024.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010193-72.2024.5.03.0051
AUTOR ANDRE HENRIQUE DA SILVA

ROCHA

ADVOGADO RODRIGO NACIFE LELIS(OAB:
137101/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

RÉU ELETROMECANICA DO MARANHAO
LTDA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA PRADO(OAB:
120642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE HENRIQUE DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

ANDRE HENRIQUE DA SILVA ROCHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência da Sentença de ID d647feb,

de 18/03/2024.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010193-72.2024.5.03.0051
AUTOR ANDRE HENRIQUE DA SILVA

ROCHA

ADVOGADO RODRIGO NACIFE LELIS(OAB:
137101/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

RÉU ELETROMECANICA DO MARANHAO
LTDA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA PRADO(OAB:
120642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROMECANICA DO MARANHAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

ELETROMECANICA DO MARANHAO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência da Sentença de ID d647feb,

de 18/03/2024.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010721-87.2016.5.03.0051
AUTOR VANESSA CRISTINA GOMES

ADVOGADO ADRIANO ELIAS RODRIGUES(OAB:
120676/MG)

RÉU MALTA TRANSPORTES EIRELI - ME

ADVOGADO VANESSA PORTES NUNES
BARBOSA(OAB: 125719/MG)

ADVOGADO JONAIR CORDEIRO SILVA(OAB:
93449/MG)

RÉU PHABLIO RICARDO MARTINS
MALTA

ADVOGADO VANESSA PORTES NUNES
BARBOSA(OAB: 125719/MG)

ADVOGADO LORENA MENDES SIMAN
PESSOA(OAB: 105398/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CRISTINA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

VANESSA CRISTINA GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência do Despacho de ID 0ee06a7,

de 18/03/2024.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0010449-49.2023.5.03.0051

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EST BANCARIOS DE CARATINGA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MATOS(OAB:
183307/MG)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO MARLON RODRIGUES
BARROSO(OAB: 7236/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST BANCARIOS DE
CARATINGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST BANCARIOS DE

CARATINGA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência da Sentença dos Embargos

de Declaração de ID b3c1c51, de 18/03/2024.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0010449-49.2023.5.03.0051
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EST BANCARIOS DE CARATINGA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MATOS(OAB:
183307/MG)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO MARLON RODRIGUES
BARROSO(OAB: 7236/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

BANCO DO BRASIL SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência da Sentença dos Embargos

de Declaração de ID b3c1c51, de 18/03/2024.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010819-28.2023.5.03.0051
AUTOR MARIA EDUARDA SANTANA

APARECIDA

ADVOGADO FRANCISCO YURI FERREIRA
FRANCA(OAB: 38580/CE)

RÉU RESTAURANTE E ASSADOS NOSSA
CASA LTDA

ADVOGADO MAXWELL ASSIS CASTRO(OAB:
129440/MG)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO BRITO(OAB:
130259/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E ASSADOS NOSSA CASA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

RESTAURANTE E ASSADOS NOSSA CASA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência da manifestação da autora ao

id. f9cd32d e comprovar, em cinco dias, o cumprimento do acordo,

sob pena de execução, na forma da ata de audiência.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0055500-11.2008.5.03.0051

AUTOR SERGIO AURELIO PEIXOTO DE
MIRANDA

ADVOGADO ADRIANO ELIAS RODRIGUES(OAB:
120676/MG)

AUTOR MARCIO GOMES MOREIRA

RÉU CLAUDE HONEIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VICTOR
AMARAL(OAB: 193271/MG)

RÉU VANDER MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VICTOR
AMARAL(OAB: 193271/MG)

RÉU DIVAN ARTE MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VICTOR
AMARAL(OAB: 193271/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVAN ARTE MOVEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

DIVAN ARTE MOVEIS LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, para contraminutar o recurso interposto pela

parte autora, no prazo legal.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0055500-11.2008.5.03.0051
AUTOR SERGIO AURELIO PEIXOTO DE

MIRANDA

ADVOGADO ADRIANO ELIAS RODRIGUES(OAB:
120676/MG)

AUTOR MARCIO GOMES MOREIRA

RÉU CLAUDE HONEIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VICTOR
AMARAL(OAB: 193271/MG)

RÉU VANDER MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VICTOR
AMARAL(OAB: 193271/MG)

RÉU DIVAN ARTE MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VICTOR
AMARAL(OAB: 193271/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDE HONEIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

CLAUDE HONEIO DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, para contraminutar o recurso interposto pela

parte autora, no prazo legal.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0055500-11.2008.5.03.0051
AUTOR SERGIO AURELIO PEIXOTO DE

MIRANDA

ADVOGADO ADRIANO ELIAS RODRIGUES(OAB:
120676/MG)

AUTOR MARCIO GOMES MOREIRA

RÉU CLAUDE HONEIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VICTOR
AMARAL(OAB: 193271/MG)

RÉU VANDER MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VICTOR
AMARAL(OAB: 193271/MG)

RÉU DIVAN ARTE MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VICTOR
AMARAL(OAB: 193271/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDER MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

VANDER MARTINS DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, para contraminutar o recurso interposto pela

parte autora, no prazo legal.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0010446-94.2023.5.03.0051
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EST BANCARIOS DE CARATINGA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO MARLON RODRIGUES
BARROSO(OAB: 7236/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

BANCO DO BRASIL SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, para contra-arrazoar o recurso interposto pela

parte autora, no prazo legal.

O inteiro teor do documento deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010222-25.2024.5.03.0051
AUTOR WANDERLEI LIMA DA COSTA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO REIS E
REIS(OAB: 219312/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO EWERTON LUIS SCHITTINI
GARDONI JUNIOR(OAB: 218903/MG)

RÉU AGILE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEI LIMA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: WANDERLEI LIMA DA COSTA por intermédio

do(s) Advogados do AUTOR: ANTONIO AUGUSTO REIS E REIS,

EWERTON LUIS SCHITTINI GARDONI JUNIOR

Fica V. Sa. intimado para comparecer à audiência redesignada para

11/04/2024 às 08:30 horas, observando-se:

1. Em face do requerimento de adoção pelo Juízo 100% digital

apresentado pelo autor na petição inicial, na forma da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021, a

audiência designada será realizada de forma TELEPRESENCIAL,

mediante acesso à plataforma Zoom utilizando-se do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtcaratinga

2. Faculta-se, entretanto, que as partes e procuradores interessados

participem da audiência presencialmente, diretamente do prédio da

Vara do Trabalho de Caratinga.

3. ATENÇÃO: A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA

EM AUDIÊNCIA UNA, NA FORMA DO ART. 852-C, DA CLT,

DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO DE 02

( D U A S )  P A R A  C A D A  P A R T E ,  C O M P A R E C E R

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E 852-H,

PARÁGRAFO 2o. DA CLT), MUNIDAS DE DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA DE TRABALHO.

3.1 A parte interessada, no que tange a prova testemunhal,

deverá observar o disposto no artigo 455 do CPC, sobretudo a

preclusão. Consigne-se que, em regra, as testemunhas deverão

comparecer PRESENCIALMENTE na sede desta Vara do

Trabalho, na data e hora designadas, independente do formato

digital da audiência. Ressalva-se exclusivamente a hipótese de

testemunhas que residam em município não integrante da

jurisdição desta Vara, as quais, na forma do artigo 453, §1º, do

CPC, serão ouvidas mediante acesso ao link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vtcaratinga, que deverá ser informado à

testemunha por ocasião da intimação.

4. Nos termos do artigo 844 da CLT, o não comparecimento do

reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação.

5. Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

6. Em caso de dúvida contatar a Secretaria da Vara do Trabalho

pelo telefone (33)98414-5533.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010224-92.2024.5.03.0051
AUTOR JOSE GERALDO FERREIRA DE

PAULA

ADVOGADO ADELAIDE DE PAULA REIS
LIEVORE(OAB: 145008/MG)

RÉU PRECOM CONSTRUTORA E
PREMOLDADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO FERREIRA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: JOSE GERALDO FERREIRA DE PAULA por

intermédio do(s) Advogado do AUTOR: ADELAIDE DE PAULA

REIS LIEVORE

Fica V. Sa. intimado para comparecer à audiência designada para

11/04/2024 às 08:20horas,observando-se:

1. Em face do requerimento de adoção pelo Juízo 100% digital

apresentado pelo autor na petição inicial, na forma da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021, a 

aud iênc ia  in ic ia l  des ignada será  rea l izada de fo rma

TELEPRESENCIAL, mediante acesso à plataforma Zoom utilizando

-se do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtcaratinga

2. Faculta-se, entretanto, que as partes e procuradores interessados

participem da audiência presencialmente, diretamente do prédio da

Vara do Trabalho de Caratinga.

3. a audiência terá caráter INICIAL (conciliação e recebimento

de defesa, com designação de audiência de instrução, se for o

caso, para outra data) por se tratar de processo submetido ao

rito ordinário;

4. A parte ré poderá se opor à opção do autor pelo Juízo 100%
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Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da

citação ou notificação, devendo tal oposição ser manifestada em

petição apartada, devidamente identificada com essa finalidade,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita;

5. Diante da exiguidade dos prazos recomenda-se que, mesmo

em caso de oposição, a parte manifeste concordância com a

manutenção de, pelo menos, a primeira audiência (inicial) em

forma telepresencial, sem prejuízo, evidentemente, do formato

presencial da audiência em prosseguimento (instrução).

6. Nos termos do artigo 844 da CLT, o não comparecimento da

parte reclamante à audiência importa o arquivamento da

reclamação.

7. Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

8. Em caso de dúvida contatar a Secretaria da Vara do Trabalho

pelo telefone (33)98414-5533.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010225-77.2024.5.03.0051
AUTOR ALEXANDRE SUDARIO DE FREITAS

ADVOGADO ALEXANDRA GUIMARAES
SAUNDERS GOMES(OAB:
115709/PR)

RÉU JR PISOS E LADRILHOS
FABRICACAO DO VALE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SUDARIO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE SUDARIO DE FREITAS por

intermédio do(s) Advogado do AUTOR: ALEXANDRA GUIMARAES

SAUNDERS GOMES

Fica V. Sa. intimado para comparecer à audiência designada para

16/04/2024 às 09:00 horas, observando-se:

1. Em face do requerimento de adoção pelo Juízo 100% digital

apresentado pelo autor na petição inicial, na forma da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021, a

audiência designada será realizada de forma TELEPRESENCIAL,

mediante acesso à plataforma Zoom utilizando-se do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtcaratinga

2. Faculta-se, entretanto, que as partes e procuradores interessados

participem da audiência presencialmente, diretamente do prédio da

Vara do Trabalho de Caratinga.

3. ATENÇÃO: A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA

EM AUDIÊNCIA UNA, NA FORMA DO ART. 852-C, DA CLT,

DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO DE 02

( D U A S )  P A R A  C A D A  P A R T E ,  C O M P A R E C E R

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E 852-H,

PARÁGRAFO 2o. DA CLT), MUNIDAS DE DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA DE TRABALHO.

3.1 A parte interessada, no que tange a prova testemunhal,

deverá observar o disposto no artigo 455 do CPC, sobretudo a

preclusão. Consigne-se que, em regra, as testemunhas deverão

comparecer PRESENCIALMENTE na sede desta Vara do

Trabalho, na data e hora designadas, independente do formato

digital da audiência. Ressalva-se exclusivamente a hipótese de

testemunhas que residam em município não integrante da

jurisdição desta Vara, as quais, na forma do artigo 453, §1º, do

CPC, serão ouvidas mediante acesso ao link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vtcaratinga, que deverá ser informado à

testemunha por ocasião da intimação.

4. Nos termos do artigo 844 da CLT, o não comparecimento do

reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação.

5. Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

6. Em caso de dúvida contatar a Secretaria da Vara do Trabalho

pelo telefone (33)98414-5533.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010226-62.2024.5.03.0051
AUTOR FABIO GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRA GUIMARAES
SAUNDERS GOMES(OAB:
115709/PR)

RÉU JR PISOS E LADRILHOS
FABRICACAO DO VALE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GARCIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8466
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO: FABIO GARCIA DE OLIVEIRA por intermédio

do(s) Advogado do AUTOR: ALEXANDRA GUIMARAES

SAUNDERS GOMES

Fica V. Sa. intimado para comparecer à audiência designada para

16/04/2024 às 09:05 horas, observando-se:

1. Em face do requerimento de adoção pelo Juízo 100% digital

apresentado pelo autor na petição inicial, na forma da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021, a

audiência designada será realizada de forma TELEPRESENCIAL,

mediante acesso à plataforma Zoom utilizando-se do seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtcaratinga

2. Faculta-se, entretanto, que as partes e procuradores interessados

participem da audiência presencialmente, diretamente do prédio da

Vara do Trabalho de Caratinga.

3. ATENÇÃO: A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA

EM AUDIÊNCIA UNA, NA FORMA DO ART. 852-C, DA CLT,

DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO DE 02

( D U A S )  P A R A  C A D A  P A R T E ,  C O M P A R E C E R

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E 852-H,

PARÁGRAFO 2o. DA CLT), MUNIDAS DE DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA DE TRABALHO.

3.1 A parte interessada, no que tange a prova testemunhal,

deverá observar o disposto no artigo 455 do CPC, sobretudo a

preclusão. Consigne-se que, em regra, as testemunhas deverão

comparecer PRESENCIALMENTE na sede desta Vara do

Trabalho, na data e hora designadas, independente do formato

digital da audiência. Ressalva-se exclusivamente a hipótese de

testemunhas que residam em município não integrante da

jurisdição desta Vara, as quais, na forma do artigo 453, §1º, do

CPC, serão ouvidas mediante acesso ao link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vtcaratinga, que deverá ser informado à

testemunha por ocasião da intimação.

4. Nos termos do artigo 844 da CLT, o não comparecimento do

reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação.

5. Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

6. Em caso de dúvida contatar a Secretaria da Vara do Trabalho

pelo telefone (33)98414-5533.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010338-02.2022.5.03.0051
AUTOR EULER DE OLIVEIRA VELOSO

ADVOGADO LEONARDO SILVA PEREIRA(OAB:
153159/MG)

RÉU RAFAELA FERNANDA GONCALVES

RÉU PHLARES CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO KLEIDER ROBERT ROCHA
CRUZ(OAB: 106140/MG)

RÉU PAULO HENRIQUE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EULER DE OLIVEIRA VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

EULER DE OLIVEIRA VELOSO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que, efetivado o

pagamento integral do débito e não vislumbrando obrigações

pendentes de cumprimento, foi julgada extinta a execução. Foram

excluídas as executadas do BNDT bem como eventual gravame

lançado sobre seus bens, sendo os presentes autos arquivados em

definitivo.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010338-02.2022.5.03.0051
AUTOR EULER DE OLIVEIRA VELOSO

ADVOGADO LEONARDO SILVA PEREIRA(OAB:
153159/MG)

RÉU RAFAELA FERNANDA GONCALVES

RÉU PHLARES CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO KLEIDER ROBERT ROCHA
CRUZ(OAB: 106140/MG)

RÉU PAULO HENRIQUE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHLARES CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 
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PHLARES CONSTRUTORA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que, efetivado o

pagamento integral do débito e não vislumbrando obrigações

pendentes de cumprimento, foi julgada extinta a execução. Foram

excluídas as executadas do BNDT bem como eventual gravame

lançado sobre seus bens, sendo os presentes autos arquivados em

definitivo.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0010098-76.2023.5.03.0051
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EST BANCARIOS DE CARATINGA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO AMANDA LUCIO SILVA(OAB:
157998/MG)

ADVOGADO NADIA LUCIA DE PINHO BARROSO
DE ABREU(OAB: 105124/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST BANCARIOS DE
CARATINGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST BANCARIOS DE

CARATINGA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que, efetivado o

pagamento integral do débito e não vislumbrando obrigações

pendentes de cumprimento, foi julgada extinta a execução, sendo

os presentes autos arquivados em definitivo.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0010098-76.2023.5.03.0051
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EST BANCARIOS DE CARATINGA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO AMANDA LUCIO SILVA(OAB:
157998/MG)

ADVOGADO NADIA LUCIA DE PINHO BARROSO
DE ABREU(OAB: 105124/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

BANCO BRADESCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que, efetivado o

pagamento integral do débito e não vislumbrando obrigações

pendentes de cumprimento, foi julgada extinta a execução, sendo

os presentes autos arquivados em definitivo.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010459-93.2023.5.03.0051
AUTOR JULIANA CRISTINA DE SOUZA

RÉU INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO WASHINGTON MARCIO PEREIRA
LEITAO(OAB: 167351/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ENSINAR BRASIL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

INSTITUTO ENSINAR BRASIL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que, efetivado o

pagamento integral do débito e não vislumbrando obrigações

pendentes de cumprimento, foi julgada extinta a execução, sendo

os presentes autos arquivados em definitivo.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010009-19.2024.5.03.0051
AUTOR THIAGO GABRIEL MARTINS

ADVOGADO PEDRO CARLOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 75119/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
CARATINGA FUNEC

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO GABRIEL MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

THIAGO GABRIEL MARTINS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que foi incluído o feito

da pauta do dia 10/04/2024, às 9 horas, para tentativa de

conciliação.

A audiência será realizada presencialmente, por conciliador

designado pelo Juízo, mas faculta-se a participação das partes e

procuradores pela Plataforma Zoom Meeting, mediante acesso ao

seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/87522721974

Os procuradores constituídos pelas partes deverão cientificar

seus mandantes, a fim de que estes compareçam à audiência

designada. Ficam as partes advertidas das penalidades

contidas nos artigos 334, 772 e 774 do CPC, especialmente o

disposto no § 8º do artigo 334 do CPC, que dispõe que o não

comparecimento injustificado à audiência de conciliação é

considerado ato atentatório à dignidade da justiça.

O inteiro teor da Decisão de ID 28f787, de 19/03/2024, contendo

a determinação acima, deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010009-19.2024.5.03.0051
AUTOR THIAGO GABRIEL MARTINS

ADVOGADO PEDRO CARLOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 75119/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
CARATINGA FUNEC

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DE CARATINGA FUNEC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

FUNDACAO EDUCACIONAL DE CARATINGA FUNEC

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que foi incluído o feito

da pauta do dia 10/04/2024, às 9 horas, para tentativa de

conciliação.

A audiência será realizada presencialmente, por conciliador

designado pelo Juízo, mas faculta-se a participação das partes e

procuradores pela Plataforma Zoom Meeting, mediante acesso ao

seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/87522721974

Os procuradores constituídos pelas partes deverão cientificar

seus mandantes, a fim de que estes compareçam à audiência

designada. Ficam as partes advertidas das penalidades

contidas nos artigos 334, 772 e 774 do CPC, especialmente o

disposto no § 8º do artigo 334 do CPC, que dispõe que o não

comparecimento injustificado à audiência de conciliação é

considerado ato atentatório à dignidade da justiça.

O inteiro teor da Decisão de ID 28f787, de 19/03/2024, contendo
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a determinação acima, deverá ser acessado diretamente nos

autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010689-38.2023.5.03.0051
AUTOR LUCAS DANIEL LOURENCO DA

SILVEIRA

ADVOGADO DENIS DOS ANJOS DE PAULA
LOPES(OAB: 196816/MG)

RÉU ELETROMECANICA DO MARANHAO
LTDA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA PRADO(OAB:
120642/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DANIEL LOURENCO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

LUCAS DANIEL LOURENCO DA SILVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que, efetivado o

pagamento integral do débito e não vislumbrando obrigações

pendentes de cumprimento, foi julgada extinta a execução, sendo

os presentes autos arquivados em definitivo.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010689-38.2023.5.03.0051
AUTOR LUCAS DANIEL LOURENCO DA

SILVEIRA

ADVOGADO DENIS DOS ANJOS DE PAULA
LOPES(OAB: 196816/MG)

RÉU ELETROMECANICA DO MARANHAO
LTDA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA PRADO(OAB:
120642/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROMECANICA DO MARANHAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

ELETROMECANICA DO MARANHAO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que, efetivado o

pagamento integral do débito e não vislumbrando obrigações

pendentes de cumprimento, foi julgada extinta a execução, sendo

os presentes autos arquivados em definitivo.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010691-08.2023.5.03.0051
AUTOR WACISLLAINNY DE FATIMA VIEIRA

HERMENEGILDO

ADVOGADO VITOR SOUZA POMBO(OAB:
220048/MG)

RÉU SUPERMERCADO ENTRE RIOS
LTDA

ADVOGADO MARYETTORE MAZZINI DE
OLIVEIRA NOVAES(OAB:
134081/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WACISLLAINNY DE FATIMA VIEIRA HERMENEGILDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

WACISLLAINNY DE FATIMA VIEIRA HERMENEGILDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que, efetivado o

pagamento integral do débito e não vislumbrando obrigações

pendentes de cumprimento, foi julgada extinta a execução, sendo

os presentes autos arquivados em definitivo.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010691-08.2023.5.03.0051
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AUTOR WACISLLAINNY DE FATIMA VIEIRA
HERMENEGILDO

ADVOGADO VITOR SOUZA POMBO(OAB:
220048/MG)

RÉU SUPERMERCADO ENTRE RIOS
LTDA

ADVOGADO MARYETTORE MAZZINI DE
OLIVEIRA NOVAES(OAB:
134081/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO ENTRE RIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

SUPERMERCADO ENTRE RIOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que, efetivado o

pagamento integral do débito e não vislumbrando obrigações

pendentes de cumprimento, foi julgada extinta a execução, sendo

os presentes autos arquivados em definitivo.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010715-36.2023.5.03.0051
AUTOR DENIZE LUIZ MORAES CAMILO

RÉU INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO WASHINGTON MARCIO PEREIRA
LEITAO(OAB: 167351/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ENSINAR BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

INSTITUTO ENSINAR BRASIL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que, efetivado o

pagamento integral do débito, foi julgada extinta a execução, sendo

os presentes autos arquivados em definitivo.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010786-38.2023.5.03.0051
AUTOR BRUNO GARCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEX AUGUSTO LAIA DE
ALMEIDA(OAB: 212843/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
CARATINGA FUNEC

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GARCIA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

BRUNO GARCIA DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que, efetivado o

pagamento integral do débito, foi julgado extinto o Cumprimento de

Sentença, sendo os presentes autos arquivados em definitivo.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010786-38.2023.5.03.0051
AUTOR BRUNO GARCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEX AUGUSTO LAIA DE
ALMEIDA(OAB: 212843/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
CARATINGA FUNEC

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DE CARATINGA FUNEC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 
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FUNDACAO EDUCACIONAL DE CARATINGA FUNEC

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, a tomar ciência de que, efetivado o

pagamento integral do débito, foi julgado extinto o Cumprimento de

Sentença, sendo os presentes autos arquivados em definitivo.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0010098-42.2024.5.03.0051
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EST BANCARIOS DE CARATINGA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO MARLON RODRIGUES
BARROSO(OAB: 7236/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): 

BANCO DO BRASIL SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s), por seus advogados

habilitados nos autos, para vista dos cálculos apresentados pelo

autor, devendo apresentar, no prazo de 8 dias, se for o caso,

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão. 

O inteiro teor dos cálculos do autor deverá ser acessado

diretamente nos autos eletrônicos no sistema PJe.

CARATINGA/MG, 19 de março de 2024.

ADAUTO RODRIGUES COELHO

Assessor

Vara do Trabalho de Cataguases

Notificação

Processo Nº CumSen-0011224-61.2023.5.03.0052
EXEQUENTE PRISCILA SILVA MACHADO

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA CRUZ(OAB:
59500/MG)

EXECUTADO CONSERVAR SERVICOS LTDA - ME

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MATOS(OAB:
183307/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f004739

proferido nos autos.

Vistos.

Vista aos executados quanto ao informado em id 5b3392a e

be19242, no prazo de 05 dias.

Na oportunidade deverá manifestar acerca do extrato do CNIS

juntado aos autos em id 84d0106.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010758-67.2023.5.03.0052
AUTOR PEDRO HENRIQUE FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RONALDO MARRAZZO DA
COSTA(OAB: 57376/MG)

ADVOGADO GUILHERME LIMA SANTOS(OAB:
248749/RJ)

RÉU GALPAO PUB LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f97e87

proferido nos autos.

Vistos

Retifico a autuação e defiro o requerimento do autor para
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determinar a intimação da ré, por mandado, nos termos do

despacho de Id d94ef59, fazendo constar o telefone de contato do

sócio TIAGO DE OLIVEIRA SILVA (32 99802-8324).

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010302-83.2024.5.03.0052
AUTOR JOSE WILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADAUTO DE MIRANDA
FAJARDO(OAB: 127379/RJ)

RÉU PADARIA LINGUICA NO PAO LTDA

ADVOGADO PETERSON NETTO POYARES(OAB:
103832/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILSON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8deaf7a

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o teor da certidão de Id c7ee3dc, intime-se o autor a

fornecer seu número do PIS, no prazo de 05 dias.

Após, expeça-se o alvará.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010106-21.2021.5.03.0052
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EST BANCARIOS DE CATAGUASES

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO JAIRDES CARVALHO GARCIA(OAB:
82592/MG)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO RODRIGO TREZZA BORGES(OAB:
78792/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

PERITO CASSIANA RUFINO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1882bc0

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a perita CASSIANA RUFINO DE BARROS para

manifestar acerca dos Embargos à Execução e Impugnação à

Sentença de Liquidação, no prazo de 10 dias.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010106-21.2021.5.03.0052
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EST BANCARIOS DE CATAGUASES

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO JAIRDES CARVALHO GARCIA(OAB:
82592/MG)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO RODRIGO TREZZA BORGES(OAB:
78792/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

PERITO CASSIANA RUFINO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST BANCARIOS DE
CATAGUASES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1882bc0

proferido nos autos.
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Vistos.

Intime-se a perita CASSIANA RUFINO DE BARROS para

manifestar acerca dos Embargos à Execução e Impugnação à

Sentença de Liquidação, no prazo de 10 dias.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010020-45.2024.5.03.0052
AUTOR BRUNO FAZOLATO SERENO

ADVOGADO WELLINGTON JUNIOR SILVA(OAB:
159513/MG)

RÉU ECORIOMINAS CONCESSIONARIA
DE RODOVIAS S.A.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

RÉU PREMIUM FACILITIES SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA ROZA GOMES(OAB:
222840/RJ)

RÉU GAPAX SERVICOS E SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANE PINHEIRO MARTINS(OAB:
100302/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECORIOMINAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

  - GAPAX SERVICOS E SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - PREMIUM FACILITIES SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af099b

proferido nos autos.

Vistos.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

DA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS

Intimem-se as partes para que apresentem os seus cálculos de

liquidação, em PDF, preferencialmente acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc, observado o disposto na Resolução

CSJT, n° 185, de 24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando

desde já cientes de que a não apresentação de cálculos implicará

na preclusão temporal e na designação de perícia para liquidação.

Autoriza-se o decote dos valores quitados a igual título conforme

arrolado no TRCT de Id 4034878, em vista do comprovante do

depósito rescisório líquido de R$1.419,96 (Id 6d61ff9 - Pág. 1), nos

termos da sentença de Id da2b2ef.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de transferência dos valores que lhe sejam devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória. Observada a legislação vigente, o recolhimento do FGTS

deverá ser efetuado mediante a utilização de guias GFIP com

código 650 (Reclamação Trabalhista) ou DCTFWeb, e da

contribuição previdenciária incontroversa em guia GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), ou guia DARF com código

6092, e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca

dos cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo

discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR, DE FORMA

DETALHADA, EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2º, da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

Registro que não existem depósito(s) recursal(is) e/ou judicial(ais)

realizados nestes autos.

Observe-se a responsabilidade solidária das reclamadas GAPAX

SERVICOS E SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA e PREMIUM

FACILITIES SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, e subsidiária da

ré ECORIOMINAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER

Intime-se a reclamada GAPAX SERVICOS E SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA, ainda, para cumprir as seguintes obrigações,

comprovando-se, nos autos, no prazo de 5 dias:

1 - anotar/retificar a data da baixa do contrato como sendo

19/11/2023 (considerada a projeção legal do aviso prévio de 30 dias

– Lei 12.506/11 e OJ 82, da SBDI-I, do TST), sem qualquer

referência a esta demanda,devendo utilizar, para tanto, a

plataforma e-Social, na forma da Portaria SEPRT Nº 1065 de 23 de

setembro de 2019 e da Portaria Nº 1.195, de 30 de outubro de

2019.

A anotação poderá também ser lançada na CTPS física da parte

autora;

2 - disponibilizar ao autor as guias TRCT, chave de conectividade

social, e CD/SD em tempo e forma hábeis ao processamento do

seguro desemprego, sob pena de responder por indenização

substitutiva em caso de não recebimento do benefício por sua culpa

exclusiva, devidamente comprovada nos autos.

Saliente-se que, transcorrido o quinquídio sem o cumprimento do

mandamento imposto, a Secretaria da Vara, em substituição,
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procederá às anotações na CTPS, expedira alvarás para

levantamento do saldo do FGTS existente e processamento do

seguro desemprego, bem como oficiará incontinenti à Secretaria de

Trabalho do MTP para aplicação da penalidade administrativa

pertinente ao empregador recalcitrante.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001393-67.2015.5.03.0052
AUTOR SIDNEY GODOY DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA MONERAT
OLIVEIRA(OAB: 62885/MG)

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e720545

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência dos documentos digitalizados e juntados aos autos

pela secretaria às partes, que poderão complementá-los, no prazo

de 16 dias.

Oficie-se à CEF determinando a transferência do depósito recursal

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao/2403181321260080000018811

5718?instancia=1 para uma conta do grupo 042, nestes autos, à

disposição deste Juízo.

Considerando a notória insuficiência de servidores para cumprir as

decisões judiciais e a necessidade de se usar a racionalização dos

servidores para se obter maior celeridade nos processos da Vara, o

que se dá com a concentração, no mesmo ato, do despacho, do

ofício de conversão e do alvará, atribuo a este despacho FORÇA

DE OFÍCIO.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de transferência dos valores que lhe sejam devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória. Observada a legislação vigente, o recolhimento do FGTS

deverá ser efetuado mediante a utilização de guias GFIP com

código 650 (Reclamação Trabalhista) ou DCTFWeb, e da

contribuição previdenciária incontroversa em guia GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), ou guia DARF com código

6092, e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2o da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010776-25.2022.5.03.0052
AUTOR EFIGENIO JULIO DE BARROS

ADVOGADO JOSE PAULO VALLE QUINTAO(OAB:
98338/MG)

ADVOGADO MARCIO OLIVEIRA DAS
CHAGAS(OAB: 160270/MG)

RÉU CONDOMINIO DE EDIFICIO VOGUE
CENTRO COMERCIAL

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 64973/MG)

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

TESTEMUNHA ANTÔNIO MARQUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DE EDIFICIO VOGUE CENTRO COMERCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5cb5bd

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para manifestar acerca de id73201b2, no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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prazo de dias, devendo informar sobre a proposta de acordo

apresentada.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010351-27.2024.5.03.0052
AUTOR JOANA DE FATIMA MOTA

ADVOGADO SOUMET LIMA SPINDOLA(OAB:
147364/MG)

RÉU MUNICIPIO DE CATAGUASES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DE FATIMA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c9cbb0

proferido nos autos.

Vistos.

Trata-se de reclamatória trabalhista distribuída sob o rito ordinário,

tendo optado o(a) autor(a) pelo Juízo 100% digital.

Nos termos da Resolução 345/2020, art. 3º, caput, do CNJ, e da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR 204/2021 do TRT da 3ª

Região, art. 6º, caput, o(a) reclamado(a) deverá manifestar-se, no

prazo de cinco dias após o recebimento da citação/notificação

inicial, em petição unicamente com essa finalidade, se aceita ou não

essa opção. Caso não se manifeste, será considerada a aceitação

tácita pelo procedimento.

As partes ficam cientes de que, ao adotarem o Juízo 100% digital,

ficarão sujeitas aos procedimentos elencados nas normas acima,

em especial as audiências, que serão realizadas integralmente por

meio virtual.

Ressalto que, na hipótese de a parte ré optar pela não adesão ao

Juízo 100% digital, os autos deverão ser feitos conclusos para

verificação de eventual necessidade de alteração da pauta

designada.

Alerto às partes para o fato de que, caso não optem pelo Juízo

100% digital, as audiências serão realizadas de forma presencial,

na Secretaria da Vara, ato ao qual deverão estar presentes todos os

envolvidos, partes, procuradores e testemunhas.

Saliento, ainda, que, nos termos do art. 5º, § 1º, da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR 204/2021, devem estar informados e ser

devidamente atualizados, quando houver alteração, os endereços

eletrônicos e os números de telefone de partes e advogados, a fim

de que a citação, a notificação e a intimação possam ser feitas por

qualquer meio eletrônico, o que, registre-se, não afastará o uso do

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) para a realização

de intimações das partes representadas por advogados.

Além do mais, a Recomendação CGJT nº 01/2019 orienta que, nos

processos em que são partes os entes da Administração Pública

Direta, Autarquias e Fundações, não seja designada audiência

inicial, salvo quando, a requerimento de quaisquer das partes, haja

interesse de celebração de acordo. Além disso, recomenda que o(a)

reclamado(a) seja citado(a) para, no prazo de 20 dias, apresentar

defesa e documentos, pena de revelia e confissão.

Assim sendo, cite-se o(a) reclamado, via sistema, para, querendo,

apresentar defesa nos autos eletrônicos, no prazo de 20 dias, sob

pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato. No prazo para

defesa, o(a) reclamado(a) deverá dizer se pretende produzir provas

orais ou se tem interesse na designação de audiência de

conciliação.

Apresentada a defesa escrita e documentos, dê-se vista ao(à)

reclamante por 05 dias, dentro do qual deverá dizer se pretende

produzir provas orais ou se tem interesse na designação de

audiência de conciliação.

Não havendo interesse das partes na produção de provas orais ou

na conciliação, inclua-se o processo em pauta para simples

encerramento da ins t rução processual ,  d ispensado o

comparec imento das par tes.

Registre-se que os presentes autos foram incluídos em pauta

provisória de audiência, para controle da Secretaria do Juízo, em

atendimento à recomendação da Corregedoria Regional contida no

Ofício nº 113/2021, segundo o qual devem ser pautados todos os

processos em fase de conhecimento pendentes de solução, de

modo que fica dispensado o comparecimento de partes e

procuradores na data inicialmente agendada e enquanto o processo

constar da referida pauta.

Havendo necessidade de instrução do processo, despachar-se-á

oportunamente, incluindo-se os autos em pauta definitiva,

determinando-se a intimação prévia das partes e indicando-se, se

for o caso, o link para acesso à audiência.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010020-45.2024.5.03.0052
AUTOR BRUNO FAZOLATO SERENO

ADVOGADO WELLINGTON JUNIOR SILVA(OAB:
159513/MG)

RÉU ECORIOMINAS CONCESSIONARIA
DE RODOVIAS S.A.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU PREMIUM FACILITIES SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA ROZA GOMES(OAB:
222840/RJ)

RÉU GAPAX SERVICOS E SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANE PINHEIRO MARTINS(OAB:
100302/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FAZOLATO SERENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af099b

proferido nos autos.

Vistos.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

DA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS

Intimem-se as partes para que apresentem os seus cálculos de

liquidação, em PDF, preferencialmente acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc, observado o disposto na Resolução

CSJT, n° 185, de 24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando

desde já cientes de que a não apresentação de cálculos implicará

na preclusão temporal e na designação de perícia para liquidação.

Autoriza-se o decote dos valores quitados a igual título conforme

arrolado no TRCT de Id 4034878, em vista do comprovante do

depósito rescisório líquido de R$1.419,96 (Id 6d61ff9 - Pág. 1), nos

termos da sentença de Id da2b2ef.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de transferência dos valores que lhe sejam devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória. Observada a legislação vigente, o recolhimento do FGTS

deverá ser efetuado mediante a utilização de guias GFIP com

código 650 (Reclamação Trabalhista) ou DCTFWeb, e da

contribuição previdenciária incontroversa em guia GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), ou guia DARF com código

6092, e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca

dos cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo

discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR, DE FORMA

DETALHADA, EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2º, da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

Registro que não existem depósito(s) recursal(is) e/ou judicial(ais)

realizados nestes autos.

Observe-se a responsabilidade solidária das reclamadas GAPAX

SERVICOS E SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA e PREMIUM

FACILITIES SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, e subsidiária da

ré ECORIOMINAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER

Intime-se a reclamada GAPAX SERVICOS E SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA, ainda, para cumprir as seguintes obrigações,

comprovando-se, nos autos, no prazo de 5 dias:

1 - anotar/retificar a data da baixa do contrato como sendo

19/11/2023 (considerada a projeção legal do aviso prévio de 30 dias

– Lei 12.506/11 e OJ 82, da SBDI-I, do TST), sem qualquer

referência a esta demanda,devendo utilizar, para tanto, a

plataforma e-Social, na forma da Portaria SEPRT Nº 1065 de 23 de

setembro de 2019 e da Portaria Nº 1.195, de 30 de outubro de

2019.

A anotação poderá também ser lançada na CTPS física da parte

autora;

2 - disponibilizar ao autor as guias TRCT, chave de conectividade

social, e CD/SD em tempo e forma hábeis ao processamento do

seguro desemprego, sob pena de responder por indenização

substitutiva em caso de não recebimento do benefício por sua culpa

exclusiva, devidamente comprovada nos autos.

Saliente-se que, transcorrido o quinquídio sem o cumprimento do

mandamento imposto, a Secretaria da Vara, em substituição,

procederá às anotações na CTPS, expedira alvarás para

levantamento do saldo do FGTS existente e processamento do

seguro desemprego, bem como oficiará incontinenti à Secretaria de

Trabalho do MTP para aplicação da penalidade administrativa

pertinente ao empregador recalcitrante.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001393-67.2015.5.03.0052
AUTOR SIDNEY GODOY DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA MONERAT
OLIVEIRA(OAB: 62885/MG)

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY GODOY DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e720545

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência dos documentos digitalizados e juntados aos autos

pela secretaria às partes, que poderão complementá-los, no prazo

de 16 dias.

Oficie-se à CEF determinando a transferência do depósito recursal

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao/2403181321260080000018811

5718?instancia=1 para uma conta do grupo 042, nestes autos, à

disposição deste Juízo.

Considerando a notória insuficiência de servidores para cumprir as

decisões judiciais e a necessidade de se usar a racionalização dos

servidores para se obter maior celeridade nos processos da Vara, o

que se dá com a concentração, no mesmo ato, do despacho, do

ofício de conversão e do alvará, atribuo a este despacho FORÇA

DE OFÍCIO.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de transferência dos valores que lhe sejam devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória. Observada a legislação vigente, o recolhimento do FGTS

deverá ser efetuado mediante a utilização de guias GFIP com

código 650 (Reclamação Trabalhista) ou DCTFWeb, e da

contribuição previdenciária incontroversa em guia GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), ou guia DARF com código

6092, e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2o da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010776-25.2022.5.03.0052
AUTOR EFIGENIO JULIO DE BARROS

ADVOGADO JOSE PAULO VALLE QUINTAO(OAB:
98338/MG)

ADVOGADO MARCIO OLIVEIRA DAS
CHAGAS(OAB: 160270/MG)

RÉU CONDOMINIO DE EDIFICIO VOGUE
CENTRO COMERCIAL

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 64973/MG)

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

TESTEMUNHA ANTÔNIO MARQUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFIGENIO JULIO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5cb5bd

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para manifestar acerca de id73201b2, no

prazo de dias, devendo informar sobre a proposta de acordo

apresentada.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011317-24.2023.5.03.0052
AUTOR SANDRO ARAUJO COSTA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA DE
PAULA(OAB: 185031/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA DALPRA
SILVA(OAB: 185080/MG)

RÉU MUNICIPIO DE LEOPOLDINA

RÉU GARCIA SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO BETANIA OLIVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 150884/MG)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

PERITO RICARDO DE SOUZA FERREIRA
ESPINDOLA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GARCIA SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb62d4a

proferido nos autos.

Vistos

Observem as partes a Data da perícia: 22/03/2023. Horário: 16:00h.

Local: Av. Coronel Antônio Augusto de Souza, nº442. Centro

Médico Hospital de Cataguases. Bairro Vila Tereza . Cataguases.

CEP 36772-000.

Alerto o autor de que os autos foram incluídos em pauta provisória

de audiência para atendimento à recomendação da Corregedoria

Regional contida no Ofício 113/2021, segundo o qual devem ser

pautados todos os processos em fase de conhecimento pendentes

de solução.

Havendo necessidade de instrução do processo, os autos serão

incluídos futuramente na pauta definitiva, com intimação prévia das

partes.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011317-24.2023.5.03.0052
AUTOR SANDRO ARAUJO COSTA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA DE
PAULA(OAB: 185031/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA DALPRA
SILVA(OAB: 185080/MG)

RÉU MUNICIPIO DE LEOPOLDINA

RÉU GARCIA SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO BETANIA OLIVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 150884/MG)

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

PERITO RICARDO DE SOUZA FERREIRA
ESPINDOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO ARAUJO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb62d4a

proferido nos autos.

Vistos

Observem as partes a Data da perícia: 22/03/2023. Horário: 16:00h.

Local: Av. Coronel Antônio Augusto de Souza, nº442. Centro

Médico Hospital de Cataguases. Bairro Vila Tereza . Cataguases.

CEP 36772-000.

Alerto o autor de que os autos foram incluídos em pauta provisória

de audiência para atendimento à recomendação da Corregedoria

Regional contida no Ofício 113/2021, segundo o qual devem ser

pautados todos os processos em fase de conhecimento pendentes

de solução.

Havendo necessidade de instrução do processo, os autos serão

incluídos futuramente na pauta definitiva, com intimação prévia das

partes.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010355-64.2024.5.03.0052
AUTOR ROBERT DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO MATHEUS CARVALHO
BAPTISTA(OAB: 197891/MG)

RÉU GDA SOLUCOES EM
TRANSPORTES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT DE LIMA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4231af

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Trata-se de processo distribuído só com a petição inicial, sem

procuração e documentos.

Intime-se o(a) autor(a) a juntar os documentos faltantes, no prazo

de 2 dias.

Resolvida a questão supracitada, retornem os autos conclusos para

prosseguimento.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011147-96.2016.5.03.0052
AUTOR ADEMIR BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERNALDO ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 56135/MG)
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ADVOGADO PATRICIA SOARES DE
MENDONCA(OAB: 57473/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO THAIS DE SOUZA AROUCA
NETTO(OAB: 158175/MG)

ADVOGADO VIVIANE DE ARAUJO RODRIGUES
BITTENCOURT MACIEL(OAB:
180083/MG)

ADVOGADO TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543/MG)

ADVOGADO MARCUS FERREIRA CAMPOS(OAB:
98418/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAUDIO BORTONE SOARES DA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d817cb3

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se ciência dos cálculos apresentados pelo(a) reclamante à(s)

parte(s) contrária(s), que deverá(ão) manifestar-se no prazo de oito

dias.

Havendo discordância, A PARTE DEVERÁ INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2º da CLT.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010354-79.2024.5.03.0052
AUTOR JURANDIR COSME RIBEIRO VIANA

ADVOGADO OBERIMAR BARBOSA DE
MENDONCA(OAB: 151096/MG)

RÉU APA CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR COSME RIBEIRO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b467e4

proferido nos autos.

Vistos.

Trata-se de reclamatória trabalhista distribuída sob o rito ordinário,

tendo optado o(a) autor(a) pelo Juízo 100% digital.

Nos termos da Resolução 345/2020, art. 3º, caput, do CNJ, e da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR 204/2021 do TRT da 3ª

Região, art. 6º, caput, o(a) reclamado(a) deverá manifestar-se, no

prazo de cinco dias após o recebimento da citação/notificação

inicial, em petição unicamente com essa finalidade, se aceita ou não

essa opção. Caso não se manifeste, será considerada a aceitação

tácita pelo procedimento.

As partes ficam cientes de que, ao adotarem o Juízo 100% digital,

ficarão sujeitas aos procedimentos elencados nas normas acima,

em especial as audiências, que serão realizadas integralmente por

meio virtual.

Ressalto que, na hipótese de a parte ré optar pela não adesão ao

Juízo 100% digital, os autos deverão ser feitos conclusos para

verificação de eventual necessidade de alteração da pauta

designada.

Alerto às partes para o fato de que, caso não optem pelo Juízo

100% digital, as audiências serão realizadas de forma presencial,

na Secretaria da Vara, ato ao qual deverão estar presentes todos os

envolvidos, partes, procuradores e testemunhas.

Saliento, ademais, que, nos termos do art. 5º, § 1º, da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR 204/2021, devem estar informados e ser

devidamente atualizados, quando houver alteração, os endereços

eletrônicos e os números de telefone de partes e advogados, a fim

de que a citação, a notificação e a intimação possam ser feitas por

qualquer meio eletrônico, o que, registre-se, não afastará o uso do

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) para a realização

de intimações das partes representadas por advogados.

Processo incluído em pauta, com designação de TELEAUDIÊNCIA

UNA para o dia 18/04/2024 13:40 horas, a ser realizada via

Plataforma Emergencial de Videoconferência para Atos Processuais

(ZOOM), necessariamente com a presença das partes, sob as

cominações do artigo 844, caput, da CLT.

O acesso à reunião dar-se-á por meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

O download da plataforma ZOOM pode ser realizado por meio de

loja de aplicativos (Play Store, App Store, dentre outros), caso o

acesso seja feito por SMARTPHONE, ou diretamente pelo site da

plataforma ZOOM, se o acesso for realizado pelo NOTEBOOK ou

DESKTOP.

No dia e no horário designados, após já terem realizado o download

da plataforma ZOOM, as partes deverão acessar a audiência virtual

por meio do link abaixo informado, a ser copiado e colado na barra

de endereços de algum navegador de internet (Opera, Google
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Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Microsoft Edge etc.), devendo,

também, informá-lo às testemunhas que pretendem ouvir na

teleaudiência:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtcataguases

A parte será direcionada para a plataforma ZOOM já instalada,

devendo permitir o acesso ao áudio e ao vídeo do aparelho e

permanecer na sala de espera virtual até o início de sua audiência,

quando será habilitada pelo servidor a participar da videochamada.

OUTRA FORMA DE ACESSO à sala de audiências virtuais deste

Juízo é realizar o download da plataforma ZOOM e acessá-la. A

parte deverá selecionar a opção “Ingressar em uma reunião”, em

“ID da Reunião”, digitar o código: 668 998 8234 e, após, clicar em

“Ingressar”. A parte será direcionada para a sala de espera virtual,

devendo permitir o acesso ao áudio e ao vídeo do aparelho e

permanecer na referida tela até o início de sua audiência, quando

será habilitada pelo servidor a participar da videochamada.

Registre-se que, no dia designado, a parte poderá acompanhar a

situação das audiências da pauta por meio do aplicativo Jte (“não

finalizadas”, “em andamento”, “finalizadas” ou “suspensas”), por

meio da opção “Pauta”, escolhendo a data e a unidade (Vara do

Trabalho de Cataguases). O download do referido aplicativo

também deverá ser realizado por meio de loja de aplicativos (Play

Store, App Store, dentre outros) do SMARTPHONE.

Recomenda-se que as testemunhas participem da audiência virtual,

preferencialmente, por meio de conexão diversa daquela usada pela

parte ou pelo advogado, ou seja, utilizando o link acima informado,

em aparelhos eletrônicos diferentes e em local distinto do escritório

do advogado, sendo certo que, na impossibilidade ou na dificuldade

de acesso pela testemunha, ela poderá comparecer

presencialmente à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de

Cataguases para prestar depoimento no dia designado, com pelo

menos 30 minutos de antecedência. Essa observação não se

estende às partes, reclamante(s) ou reclamado/a(s), que poderão

utilizar do mesmo equipamento e/ou acesso à internet de seu(s)

patrono(s).

Além do mais, nos termos da Resolução 465/2022/CNJ, os

participantes da audiência por videoconferência deverão estar

adequadamente identificados e, se advogados e procuradores,

utilizar vestimenta adequada, como terno ou beca.

Intime-se o(a) autor(a) por seu(s) procurador(es).

Notifique-se a parte ré.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011029-76.2023.5.03.0052
AUTOR MYLENA SANTOS MONTEIRO

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA MONERAT
OLIVEIRA(OAB: 62885/MG)

RÉU MARCIO GOMES ARAUJO

ADVOGADO RODRIGO MESSIAS TEIXEIRA
CAMPAGNACCI(OAB: 103107/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYLENA SANTOS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74577a9

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamante para ter vista dos cálculos apresentados

pelo(a) reclamado (planilha de Id 68eccd6), bem como da petição

de Id e00e818, na qual o réu manifesta a intenção de quitar a dívida

de forma parcelada, pelo prazo preclusivo de 8 dias.

Em caso de discordância, A PARTE DEVERÁ INDICAR, DE

FORMA DETALHADA, AS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 879, § 2º, DA CLT.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010807-11.2023.5.03.0052
AUTOR CARLOS DANIEL ALICIO TRINDADE

DA SILVA

ADVOGADO ARLEN DE CAMPOS
MARINATO(OAB: 95727/MG)

RÉU GUARANA DIESEL LTDA

ADVOGADO MARCUS MODENESI VICENTE(OAB:
13280/ES)

PERITO MARCELO GORGULHO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DANIEL ALICIO TRINDADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c042b2

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao autor das manifestações da ré, para os devidos fins.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.
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CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000147-70.2014.5.03.0052
AUTOR RICARDO JOSE CAETANO DE

SOUZA

ADVOGADO JOSE VANIR DE OLIVEIRA
FRANZINI(OAB: 104370/MG)

RÉU MUNICIPIO DE CATAGUASES

ADVOGADO YEGROS MARTINS MALTA(OAB:
96618/MG)

RÉU COOPTEE COOPERATIVA DE
TECNOLOGIA EMPRESARIAL E
EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO FREDERICO DE OLIVEIRA
AMARAL(OAB: 139733/MG)

ADVOGADO VIRGINIA FORTUNA SILVA
JARDIM(OAB: 105140/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JOSE CAETANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8dc267

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se ciência dos cálculos apresentados pelo(a) reclamado(a) à

União, que deverá(ão) manifestar-se no prazo de oito dias.

Havendo discordância, A PARTE DEVERÁ INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2º da CLT.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001667-31.2015.5.03.0052
AUTOR ANA PAULA DA SILVA PAULINO

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR NATALIA DA SILVA PAULINO

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR APARECIDA DIAS VAZ

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR AILTON MESSIAS LOPES

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR ALINE GOMES DA SILVA

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR VALERIA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR SIMONE APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR MARIZA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FERNANDO PAIS CABRAL(OAB:
71584/MG)

AUTOR ANA ROSA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FERNANDO PAIS CABRAL(OAB:
71584/MG)

AUTOR ELISANGELA PEREIRA VAZ

ADVOGADO FERNANDO PAIS CABRAL(OAB:
71584/MG)

AUTOR MARILENA DE FATIMA MARQUES

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR JOAO CARLOS COELHO

ADVOGADO PATRICIA SOARES DE
MENDONCA(OAB: 57473/MG)

AUTOR GRACIANE PRIMO LIMA

ADVOGADO MARCIO OLIVEIRA DAS
CHAGAS(OAB: 160270/MG)

AUTOR SIMONI PALMA FRANCOSO

ADVOGADO FERNANDO PAIS CABRAL(OAB:
71584/MG)

ADVOGADO DELVAIR PEREIRA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 122112/MG)

AUTOR DAIANA PEREIRA VAZ

ADVOGADO FERNANDO PAIS CABRAL(OAB:
71584/MG)

AUTOR MARIA TEREZA DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR MARIA APARECIDA DA SILVA
RIBEIRO VECCHI

ADVOGADO MARCIO OLIVEIRA DAS
CHAGAS(OAB: 160270/MG)

AUTOR VALERIA MOREIRA COLETA

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

AUTOR ROSA DE FATIMA GONZAGA
AMANCIO

ADVOGADO PATRICIA SOARES DE
MENDONCA(OAB: 57473/MG)

AUTOR JOSE AILSON SANTOS ZACARIAS

ADVOGADO FERNANDO PAIS CABRAL(OAB:
71584/MG)

AUTOR HELIO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR RODRIGO TEIXEIRA

ADVOGADO PATRICIA SOARES DE
MENDONCA(OAB: 57473/MG)

AUTOR EVERALDO PINTO PACHECO

ADVOGADO FERNANDO PAIS CABRAL(OAB:
71584/MG)

AUTOR CELIA SEVERIANA BATISTA DE
SOUZA

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR ALINE DE FATIMA MIRANDA SOUZA

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR VANDERLEI DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO PAIS CABRAL(OAB:
71584/MG)
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RÉU MURILO DACORSO LINHARES

ADVOGADO LEONARDO PINTO VIEIRA(OAB:
128703/MG)

RÉU JOAO BATISTA LINHARES

ADVOGADO MARCIA DACORSO LINHARES(OAB:
116551/MG)

RÉU ESTYLO INDUSTRIA E COMERCIO
RIO POMBA LTDA - ME

RÉU M. G. LINHARES - EPP

ADVOGADO LEONARDO PINTO VIEIRA(OAB:
128703/MG)

RÉU T A C JEANS LTDA

ADVOGADO MARCIA DACORSO LINHARES(OAB:
116551/MG)

RÉU M C M ROUPAS LTDA

RÉU MYRIAM GARONI LINHARES

ADVOGADO BARBARA HARGREAVES
CARVALHO TYMBURIBA(OAB:
107049/MG)

ADVOGADO LEONARDO PINTO VIEIRA(OAB:
128703/MG)

ARREMATANTE EMILIO MENDES GOMES

ARREMATANTE ANTONIO MARCOS BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON MESSIAS LOPES

  - ALINE DE FATIMA MIRANDA SOUZA

  - ALINE GOMES DA SILVA

  - ANA PAULA DA SILVA PAULINO

  - ANA ROSA DE SOUZA SILVA

  - APARECIDA DIAS VAZ

  - CELIA SEVERIANA BATISTA DE SOUZA

  - DAIANA PEREIRA VAZ

  - ELISANGELA PEREIRA VAZ

  - EVERALDO PINTO PACHECO

  - GRACIANE PRIMO LIMA

  - HELIO CAETANO DA SILVA

  - JOAO CARLOS COELHO

  - JOSE AILSON SANTOS ZACARIAS

  - MARIA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO VECCHI

  - MARIA TEREZA DE SOUZA VIEIRA

  - MARILENA DE FATIMA MARQUES

  - MARIZA DE SOUZA SILVA

  - NATALIA DA SILVA PAULINO

  - RODRIGO TEIXEIRA

  - ROSA DE FATIMA GONZAGA AMANCIO

  - SIMONE APARECIDA FERREIRA

  - SIMONI PALMA FRANCOSO

  - VALERIA DE OLIVEIRA SOUZA

  - VALERIA MOREIRA COLETA

  - VANDERLEI DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a14923

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se ciência dos cálculos apresentados pelo(a) SLJ à(s) parte(s),

que deverá(ão) manifestar-se no prazo de oito dias.

Havendo discordância, A PARTE DEVERÁ INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2º da CLT.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001667-31.2015.5.03.0052
AUTOR ANA PAULA DA SILVA PAULINO

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR NATALIA DA SILVA PAULINO

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR APARECIDA DIAS VAZ

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR AILTON MESSIAS LOPES

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR ALINE GOMES DA SILVA

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR VALERIA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR SIMONE APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR MARIZA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FERNANDO PAIS CABRAL(OAB:
71584/MG)

AUTOR ANA ROSA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FERNANDO PAIS CABRAL(OAB:
71584/MG)

AUTOR ELISANGELA PEREIRA VAZ

ADVOGADO FERNANDO PAIS CABRAL(OAB:
71584/MG)

AUTOR MARILENA DE FATIMA MARQUES

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR JOAO CARLOS COELHO

ADVOGADO PATRICIA SOARES DE
MENDONCA(OAB: 57473/MG)

AUTOR GRACIANE PRIMO LIMA

ADVOGADO MARCIO OLIVEIRA DAS
CHAGAS(OAB: 160270/MG)

AUTOR SIMONI PALMA FRANCOSO

ADVOGADO FERNANDO PAIS CABRAL(OAB:
71584/MG)

ADVOGADO DELVAIR PEREIRA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 122112/MG)

AUTOR DAIANA PEREIRA VAZ

ADVOGADO FERNANDO PAIS CABRAL(OAB:
71584/MG)

AUTOR MARIA TEREZA DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR MARIA APARECIDA DA SILVA
RIBEIRO VECCHI

ADVOGADO MARCIO OLIVEIRA DAS
CHAGAS(OAB: 160270/MG)
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AUTOR VALERIA MOREIRA COLETA

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

AUTOR ROSA DE FATIMA GONZAGA
AMANCIO

ADVOGADO PATRICIA SOARES DE
MENDONCA(OAB: 57473/MG)

AUTOR JOSE AILSON SANTOS ZACARIAS

ADVOGADO FERNANDO PAIS CABRAL(OAB:
71584/MG)

AUTOR HELIO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR RODRIGO TEIXEIRA

ADVOGADO PATRICIA SOARES DE
MENDONCA(OAB: 57473/MG)

AUTOR EVERALDO PINTO PACHECO

ADVOGADO FERNANDO PAIS CABRAL(OAB:
71584/MG)

AUTOR CELIA SEVERIANA BATISTA DE
SOUZA

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR ALINE DE FATIMA MIRANDA SOUZA

ADVOGADO AMANDA DA SILVA CAZETTA
RIBEIRO(OAB: 148396/MG)

AUTOR VANDERLEI DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO PAIS CABRAL(OAB:
71584/MG)

RÉU MURILO DACORSO LINHARES

ADVOGADO LEONARDO PINTO VIEIRA(OAB:
128703/MG)

RÉU JOAO BATISTA LINHARES

ADVOGADO MARCIA DACORSO LINHARES(OAB:
116551/MG)

RÉU ESTYLO INDUSTRIA E COMERCIO
RIO POMBA LTDA - ME

RÉU M. G. LINHARES - EPP

ADVOGADO LEONARDO PINTO VIEIRA(OAB:
128703/MG)

RÉU T A C JEANS LTDA

ADVOGADO MARCIA DACORSO LINHARES(OAB:
116551/MG)

RÉU M C M ROUPAS LTDA

RÉU MYRIAM GARONI LINHARES

ADVOGADO BARBARA HARGREAVES
CARVALHO TYMBURIBA(OAB:
107049/MG)

ADVOGADO LEONARDO PINTO VIEIRA(OAB:
128703/MG)

ARREMATANTE EMILIO MENDES GOMES

ARREMATANTE ANTONIO MARCOS BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA LINHARES

  - M. G. LINHARES - EPP

  - MURILO DACORSO LINHARES

  - MYRIAM GARONI LINHARES

  - T A C JEANS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a14923

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se ciência dos cálculos apresentados pelo(a) SLJ à(s) parte(s),

que deverá(ão) manifestar-se no prazo de oito dias.

Havendo discordância, A PARTE DEVERÁ INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2º da CLT.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011019-37.2020.5.03.0052
AUTOR GERALDO JERONYMO GONCALVES

ADVOGADO LUCIO HELENO RODRIGUES DE
RESENDE(OAB: 95730/MG)

RÉU LUIZ FERNANDO LAMOGLIA
FAJARDO

RÉU CERAMICA SAO JOSE LTDA

ADVOGADO VILMAR DA ROCHA LEITE(OAB:
61254/MG)

RÉU ISABEL CRISTINA IVO DIONIZIO

ADVOGADO VILMAR DA ROCHA LEITE(OAB:
61254/MG)

RÉU YOLANDA LAMOGLIA FAJARDO

RÉU ISABEL CRISTINA IVO DIONIZIO

TESTEMUNHA ANDERSON ALVES CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO JERONYMO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c18e13

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Dê-se vista ao exequente do teor da certidão de Id 571e571,

podendo, no prazo de 5 dias, requerer o que for de seu interesse.

2 - Sem prejuízo da determinação supra, verifico que este Juízo tem

tentado encontrar a testemunha executada, ANDERSON ALVES

CORDEIRO, desde julho de 2022. Ela já foi procurada, sem

sucesso, em quatro endereços, sendo certo que ainda existem dois

diversos no documento de Id ea03a5a, quais sejam: RUA JOAQUIM

XAVIER ASSUMPÇÃO, 120, QUADRA C 2, ALTO DA BOA VISTA,

LEOPOLDINA/MG - CEP: 36.702-174, e RUA MANOEL LACERDA

LEAL,  102,  CASA 1,  JARDIM DOS BANDEIRANTES,

LEOPOLDINA/MG -  CEP:  36.700-000.
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Nessa toada, retifique-se o endereço do executado ANDERSON

ALVES CORDEIRO para constar o primeiro supracitado.

Após, em busca de celeridade processual, expeçam-se dois novos

mandados, uma para cada endereço acima indicado, sendo ambos

para citar a supracitada testemunha a quitar o débito ou garantir a

execução, fixada no importe de R$1.015,43, no prazo de 48 horas,

sob pena de penhora (art. 880 da CLT) e de sua inclusão no

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT,

após decorrido o prazo estabelecido no art. 883-A da CLT.

No mandado, deverá constar a informação de que eventual

manifestação poderá ser enviada para o endereço eletrônico da

V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  C a t a g u a s e s ,  q u a l  s e j a ,

v t . c a t a g u a s e s @ t r t 3 . j u s . b r .

Se devidamente citada e decorrido o prazo em branco, fica

autorizada a utilização das ferramentas eletrônicas disponíveis, que

se fizerem necessárias e pertinentes na persecução do crédito do

exequente, em face da referida testemunha.

Caso a testemunha não seja encontrada, intime-se o exequente a

indicar novo endereço da referida testemunha ou requerer o que for

de seu interesse no prazo de 10 dias.

3 - Além do mais, intime-se novamente o exequente para verificar

abertura do inventário ou se há dependentes da de cujus, no prazo

de 10 dias, para a devida regularização representação processual,

considerado o retorno do mandado de Id 21ed7f6, que informa o

falecimento da sócia YOLANDA LAMOGLIA FAJARDO.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011509-54.2023.5.03.0052
AUTOR GUILHERME DA SILVA CESARIO

COSTA

ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

RÉU EQUI-PLASTIC LTDA - EPP

ADVOGADO JONATAN DUTRA SOUZA(OAB:
111769/MG)

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DA SILVA CESARIO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cefac0

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se o perito e o reclamante a se manifestarem acerca da

petição de Id dc2a194, no prazo de 48 horas.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010660-53.2021.5.03.0052
AUTOR BEATRIZ PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO MENDONCA
ANTONIOL(OAB: 171361/MG)

ADVOGADO MONICA TEIXEIRA GOMES(OAB:
120891/MG)

RÉU CRISTIANO BRANDAO CARUSO

ADVOGADO SOUMET LIMA SPINDOLA(OAB:
147364/MG)

RÉU CRISTIANO BRANDAO CARUSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abc4196

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se novamente a exequente a requerer o que for de seu

interesse no prazo de 5 dias.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010342-65.2024.5.03.0052
AUTOR SEBASTIAO CESAR ALMEIDA

MACHADO

ADVOGADO William Luiz Fantini(OAB: 84432/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
ALEM PARAIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CESAR ALMEIDA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fffc1c

proferido nos autos.
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Vistos.

Trata-se de autos distribuídos sem opção pelo Juízo 100% Digital.

Assim sendo, designo AUDIÊNCIA UNA para o dia 17/04/2024

14:40 horas, a ser realizada na Sala de Audiências da Vara do

Trabalho de Cataguases (endereço: Alameda Francisco Peixoto

Filho, 105, Granjaria, Cataguases/MG - CEP: 36773-541),

necessariamente com a presença das partes, sob as cominações

do artigo 844, caput, da CLT.

Alerto para o fato de que, sendo a audiência realizada de forma

presencial, na Secretaria da Vara do Trabalho, deverão estar

presentes ao ato todos os envolvidos: partes, procuradores e

testemunhas.

Intime-se o(a) reclamante por seu(s) procurador(es).

Notifique-se a parte reclamada.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011070-48.2020.5.03.0052
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EST BANCARIOS DE CATAGUASES

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 106160/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 232ae94

proferido nos autos.

Vistos.

Encontrando-se o Juízo integralmente garantido, suspenda-se o

pedido de bloqueio em conta da executada e intimem-se as partes

para os fins do art. 884 da CLT.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011070-48.2020.5.03.0052
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EST BANCARIOS DE CATAGUASES

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 106160/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO FELIPE DAYRELL MENDONCA(OAB:
105881/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST BANCARIOS DE
CATAGUASES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 232ae94

proferido nos autos.

Vistos.

Encontrando-se o Juízo integralmente garantido, suspenda-se o

pedido de bloqueio em conta da executada e intimem-se as partes

para os fins do art. 884 da CLT.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010222-22.2024.5.03.0052
AUTOR PEDRO PAULO GOMES DA SILVA
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ADVOGADO MARIA GERALDA LOPES
COSTA(OAB: 133455/MG)

RÉU MUNICIPIO DE CATAGUASES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a1335c

proferido nos autos.

Vistos.

Não havendo necessidade de produção de outras provas no caso

dos autos, determino a inclusão do processo na pauta de

audiências do dia 20/03/2024 11:35 horas, para simples

encerramento da instrução processual, dispensada a presença de

partes e advogados.

Intimem-se.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010352-12.2024.5.03.0052
AUTOR ROSELY REZENDE DO CARMO

ADVOGADO OBERIMAR BARBOSA DE
MENDONCA(OAB: 151096/MG)

RÉU JULIUS CEZAR PEREIRA DA SILVA

RÉU SANDRA HELENA DE O LAMOIA

RÉU GABRIELLE LAMOIA DA SILVA

RÉU PADARIA LINGUICA NO PAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELY REZENDE DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fc6e01

proferida nos autos.

Vistos os autos.

De acordo com o art. 300 do CPC, os pressupostos positivos para

concessão da tutela de urgência são probabilidade do direito (fumus

boni juris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora) e o pressuposto negativo é a ausência

de perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero

(Novo Código de Processo Civil comentado - 2 ed. rev., atual. e

ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 382)

explicam que a probabilidade que autoriza o emprego da técnica

antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica, que

surge da confrontação das alegações e das provas com os

elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que

encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação

nesses elementos. O juiz tem que se convencer de que o direito é

provável para conceder a tutela provisória

Quanto ao perigo de dano, explicam os citados processualistas que

a tutela provisória é necessária simplesmente porque não é possível

esperar, sob pena de o ilícito ocorrer, continuar ocorrendo, ocorrer

novamente, não ser removido ou de dano não ser reparado ou

reparável no futuro. E concluem que “há urgência quando a demora

pode comprometer a realização imediata ou futura do direito.”

No caso dos autos, o reclamante pede a concessão da tutela de

urgência com o objetivo de levantar o saldo do FGTS e efetuar o

processamento do seguro desemprego.

Todavia, não se extrai do confronto das alegações da petição com

os elementos disponíveis nos autos a probabilidade lógica para

embasar, de plano, o reconhecimento do vínculo de emprego, sem

que, antes, seja ouvido o reclamado, propiciando a ambas as partes

influenciar na formação da decisão do juiz acerca das questões

submetidas ao Judiciário.

Veja-se que as pretensões de expedições de alvarás passam pelo

reconhecimento de que houve dispensa sem justa causa, na data

alegada, com anotação da CTPS, questões pendentes de

esclarecimento em regular instrução.

Isto posto, não defiro a tutela de urgência, sem prejuízo de

reapreciar o requerimento do reclamante depois da efetivação do

contraditório.

Trata-se de reclamatória trabalhista distribuída sob o rito ordinário,

tendo optado o(a) autor(a) pelo Juízo 100% digital.

Nos termos da Resolução 345/2020, art. 3º, caput, do CNJ, e da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR 204/2021 do TRT da 3ª

Região, art. 6º, caput, o(a) reclamado(a) deverá manifestar-se, no

prazo de cinco dias após o recebimento da citação/notificação

inicial, em petição unicamente com essa finalidade, se aceita ou não

essa opção. Caso não se manifeste, será considerada a aceitação

tácita pelo procedimento.

As partes ficam cientes de que, ao adotarem o Juízo 100% digital,

ficarão sujeitas aos procedimentos elencados nas normas acima,

em especial as audiências, que serão realizadas integralmente por

meio virtual.

Ressalto que, na hipótese de a parte ré optar pela não adesão ao
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Juízo 100% digital, os autos deverão ser feitos conclusos para

verificação de eventual necessidade de alteração da pauta

designada.

Alerto às partes para o fato de que, caso não optem pelo Juízo

100% digital, as audiências serão realizadas de forma presencial,

na Secretaria da Vara, ato ao qual deverão estar presentes todos os

envolvidos, partes, procuradores e testemunhas.

Saliento, ademais, que, nos termos do art. 5º, § 1º, da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR 204/2021, devem estar informados e ser

devidamente atualizados, quando houver alteração, os endereços

eletrônicos e os números de telefone de partes e advogados, a fim

de que a citação, a notificação e a intimação possam ser feitas por

qualquer meio eletrônico, o que, registre-se, não afastará o uso do

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) para a realização

de intimações das partes representadas por advogados.

Processo incluído em pauta, com designação de TELEAUDIÊNCIA

UNA para o dia 18/04/2023, às 13h20min, a ser realizada via

Plataforma Emergencial de Videoconferência para Atos Processuais

(ZOOM), necessariamente com a presença das partes, sob as

cominações do artigo 844, caput, da CLT.

O acesso à reunião dar-se-á por meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

O download da plataforma ZOOM pode ser realizado por meio de

loja de aplicativos (Play Store, App Store, dentre outros), caso o

acesso seja feito por SMARTPHONE, ou diretamente pelo site da

plataforma ZOOM, se o acesso for realizado pelo NOTEBOOK ou

DESKTOP.

No dia e no horário designados, após já terem realizado o download

da plataforma ZOOM, as partes deverão acessar a audiência virtual

por meio do link abaixo informado, a ser copiado e colado na barra

de endereços de algum navegador de internet (Opera, Google

Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Microsoft Edge etc.), devendo,

também, informá-lo às testemunhas que pretendem ouvir na

teleaudiência:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtcataguases

A parte será direcionada para a plataforma ZOOM já instalada,

devendo permitir o acesso ao áudio e ao vídeo do aparelho e

permanecer na sala de espera virtual até o início de sua audiência,

quando será habilitada pelo servidor a participar da videochamada.

OUTRA FORMA DE ACESSO à sala de audiências virtuais deste

Juízo é realizar o download da plataforma ZOOM e acessá-la. A

parte deverá selecionar a opção “Ingressar em uma reunião”, em

“ID da Reunião”, digitar o código: 668 998 8234 e, após, clicar em

“Ingressar”. A parte será direcionada para a sala de espera virtual,

devendo permitir o acesso ao áudio e ao vídeo do aparelho e

permanecer na referida tela até o início de sua audiência, quando

será habilitada pelo servidor a participar da videochamada.

Registre-se que, no dia designado, a parte poderá acompanhar a

situação das audiências da pauta por meio do aplicativo Jte (“não

finalizadas”, “em andamento”, “finalizadas” ou “suspensas”), por

meio da opção “Pauta”, escolhendo a data e a unidade (Vara do

Trabalho de Cataguases). O download do referido aplicativo

também deverá ser realizado por meio de loja de aplicativos (Play

Store, App Store, dentre outros) do SMARTPHONE.

Recomenda-se que as testemunhas participem da audiência virtual,

preferencialmente, por meio de conexão diversa daquela usada pela

parte ou pelo advogado, ou seja, utilizando o link acima informado,

em aparelhos eletrônicos diferentes e em local distinto do escritório

do advogado, sendo certo que, na impossibilidade ou na dificuldade

de acesso pela testemunha, ela poderá comparecer

presencialmente à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de

Cataguases para prestar depoimento no dia designado, com pelo

menos 30 minutos de antecedência. Essa observação não se

estende às partes, reclamante(s) ou reclamado/a(s), que poderão

utilizar do mesmo equipamento e/ou acesso à internet de seu(s)

patrono(s).

Além do mais, nos termos da Resolução 465/2022/CNJ, os

participantes da audiência por videoconferência deverão estar

adequadamente identificados e, se advogados e procuradores,

utilizar vestimenta adequada, como terno ou beca.

Intime-se a autora por seu procurador.

Notifiquem-se as partes rés.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010494-50.2023.5.03.0052
AUTOR RONALDO CONRADO FARIAS

ADVOGADO MARCELO WOLFF SANCHES DE
OLIVEIRA(OAB: 171412/RJ)

RÉU HOSPITAL DE CATAGUASES

ADVOGADO THOMAS LOURES
BENEVENUTO(OAB: 152069/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CONRADO FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04bb037

proferida nos autos.

Vistos.
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Homologo os cálculos de Id 871b232, fixando o valor da execução

em R$297,21, ressalvada sua atualização.

Dê-se ciência à parte autora.

Com a publicação deste, fica citada a parte ré, na pessoa de seu

procurador, a quitar o débito exequendo ou garantir a execução, no

prazo de 48 horas, sob pena de penhora, conforme cálculos ora

homologados, deduzindo os valores porventura já depositados nos

autos, devendo o valor ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, observando a gradação legal do artigo 835 do CPC.

Fica o procurador ciente de que cabe a ele dar ciência a seu cliente.

Não quitado o débito no prazo estipulado, proceda-se à pesquisa

patrimonial da(s) parte(s) executada(s), com o recurso das

ferramentas eletrônicas disponíveis, que se fizerem necessárias e

pertinentes, ficando desde já autorizada a quebra de sigilo bancário

e fiscal, bem como a indisponibilidade de bens.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010494-50.2023.5.03.0052
AUTOR RONALDO CONRADO FARIAS

ADVOGADO MARCELO WOLFF SANCHES DE
OLIVEIRA(OAB: 171412/RJ)

RÉU HOSPITAL DE CATAGUASES

ADVOGADO THOMAS LOURES
BENEVENUTO(OAB: 152069/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CATAGUASES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04bb037

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos de Id 871b232, fixando o valor da execução

em R$297,21, ressalvada sua atualização.

Dê-se ciência à parte autora.

Com a publicação deste, fica citada a parte ré, na pessoa de seu

procurador, a quitar o débito exequendo ou garantir a execução, no

prazo de 48 horas, sob pena de penhora, conforme cálculos ora

homologados, deduzindo os valores porventura já depositados nos

autos, devendo o valor ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, observando a gradação legal do artigo 835 do CPC.

Fica o procurador ciente de que cabe a ele dar ciência a seu cliente.

Não quitado o débito no prazo estipulado, proceda-se à pesquisa

patrimonial da(s) parte(s) executada(s), com o recurso das

ferramentas eletrônicas disponíveis, que se fizerem necessárias e

pertinentes, ficando desde já autorizada a quebra de sigilo bancário

e fiscal, bem como a indisponibilidade de bens.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010921-86.2019.5.03.0052
AUTOR EDIMAR ESTEVES RIGUETE

ADVOGADO PATRICIA SOARES DE
MENDONCA(OAB: 57473/MG)

RÉU VIACAO RIODOCE LTDA

ADVOGADO JÚLIO EYMARD LOPES(OAB:
84968/MG)

ADVOGADO JOSE BERTRAM DUTRA ERNESTO
JUNIOR(OAB: 121875/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO RIODOCE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6be277b

proferida nos autos.

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO

RELATÓRIO

O exequente apresentou impugnação à sentença de liquidação,

conforme Id adf0d93, reiterando as razões expostas na impugnação

de Id dca9b24, sobre as quais já se manifestou a ré no Id b9843e8.

Juízo garantido, conforme guia de Id 65e0e1d, já liberados valores

incontroversos anteriores e deduzidos nos cálculos.

Autos conclusos para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

Conhecimento

Própria, tempestiva, e preenchidos os requisitos legais, conheço da

impugnação à sentença de liquidação.

Mérito

Base de cálculo

O exequente insiste no argumento de que a ré não integrou os

valores recebidos a título de adicional noturno na base de cálculo

das horas extras intervalares.

Sem razão.
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Verifico que os cálculos elaborados pela ré contemplam duas

planilhas distintas, a primeira referente à apuração das horas extras

intervalares diurnas e a segunda referente às noturnas. Está claro

que houve integração dos valores pagos a título de adicional

noturno na base de cálculo das horas extras intervalares cuja

supressão ocorreu em horário noturno, nos exatos termos da

decisão de Id 03025bb.

Improcede a impugnação, no particular.

Metodologia. Número de horas extras

O exequente também reitera o argumento de que a executada não

computou corretamente a jornada assinalada nos cartões de ponto,

citando, a título de exemplo, o dia 03 de janeiro/15 com registro de

jornada de 1h20 às 22h, ao passo que a ré considerou a entrada

às 16h20; e o dia 07 de janeiro/15, com jornada das 02h às

23:59, tendo a ré considerado a jornada das 20h10 às 02h, e que

isso causou erro na apuração da supressão do intervalo

intrajornada.

Verifico que as insurgências se referem à forma de apuração da

jornada. A ré considerou a jornada por viagem, que às vezes

iniciava em um dia e terminava no dia seguinte, ao passo que o

exequente pretende a apuração por dia, somando as horas

remanescentes da viagem anterior com a viagem iniciada nesse

mesmo dia.

As horas intervalares foram deferidas nos seguintes termos,

conforme se extrai da sentença de Id c0819f3:

"O artigo 71, caput, da CLT, estabelece que em qualquer trabalho

contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a

concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual

será, no mínimo, de 1 (uma) hora. E o artigo 235-C, § 2º, da CLT

assegura ao motorista o mesmo período de repouso.

(...)

Desta forma, defiro, como extraordinárias, as horas trabalhadas em

desrespeito aos intervalos legais (artigos 66, 71 e 235, "c", § 2º,

todos da CLT), relativos aos intervalos inter e intrajornadas,

conforme cartões de ponto juntados aos autos,..."

Como se vê, a condenação faz expressa menção ao trabalho

contínuo superior a 6 horas. No caso, o trabalho contínuo ocorre em

relação a cada viagem/turno e que corresponde à jornada do

reclamante, ainda que iniciada em um dia e findada no dia seguinte,

não havendo como ser aplicado o critério pretendido pelo

exequente.

DISPOSITIVO

Isso posto, o Juízo da Vara do Trabalho de Cataguases JULGA

IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença de Liquidação

oposta pelo exequente EDIMAR ESTEVES RIGUETE, nos autos da

Reclamação Trabalhista que move em face de VIAÇÃO RIO

DOCE LTDA.

Não são devidas custas de execução, nos termos da INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 001/2002 deste E. Regional (art. 7º, inciso III).

Intimem-se as partes.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

        KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010088-97.2021.5.03.0052
AUTOR CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA MONERAT
OLIVEIRA(OAB: 62885/MG)

ADVOGADO PATRICIA SOARES DE
MENDONCA(OAB: 57473/MG)

RÉU VIACAO RIODOCE LTDA

ADVOGADO JÚLIO EYMARD LOPES(OAB:
84968/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO RIODOCE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf9095d

proferida nos autos.

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO

RELATÓRIO

O exequente CARLOS ROBERTO DE SOUZA apresenta

Impugnação à Sentença de Liquidação, consoante argumentos

expostos em sua peça, id 32d98cd.

Intimada, a executada manifestou-se em id 4e4f4de.

Garantido o juízo em id cbb3b63.

Os autos vieram conclusos.

Tudo visto e examinado, decido.

Admissibilidade

O Juízo encontra-se garantido.

Opostos a tempo e modo, conheço a presente Impugnação à

Sentença de Liquidação. 

FUNDAMENTAÇÃO

BASE DE CÁLCULOS DAS HORAS EXTRAS
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Sustenta o Impugnante que a executada não utilizou a base de

cálculo correta, visto que não integrou o adicional noturno em sua

apuração. Aduz que tratam-se de parcelas pagas habitualmente,

devendo integrar o cálculo referido.

Pois bem.

O comando transito é expresso em determinar a aplicação da

Súmula 264, TST para apuração das parcelas de horas extras

habituais. Portanto, a remuneração do serviço suplementar deverá

ser composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de

natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato,

acordo, convenção coletiva ou sentença normativa.

Registra-se que quanto ao adicional noturno só incidirá nas horas

extras laboradas em horário noturno.

Tratando-se de verbas habitualmente pagas e que possuem

natureza salarial, devem integrar o cálculo das horas extras, assim

como mencionado pelo exequente.

Procedente a impugnação.

APURAÇÃO CORRETA DO NÚMERO DE HORAS LABORADAS

PARA COMPUTO DAS HORAS EXTRAS

Alega o exequente que a ré não seguiu estritamente o documento

de “LEVANTAMENTO APURAÇÃO DE HORAS” juntado aos autos,

deixando assim de apurar o número correto de horas laboradas pelo

reclamante, causando prejuízo no cômputo do número correto das

horas extras devidas.

Assim como a sentença meritória, o reclamante validou

integralmente os registros constantes do controle de ponto,

prevalecendo os registros lançados nos controles de “viagens

realizadas” e holerites, documentos anexados à defesa.

A título de amostragem, o exequente indicou o dia 18/07/2016 em

que se verificou um total de 16.59 de horas extras, mas no cálculo

só houve apuração de 8:27.

Em análise detida aos documentos dos autos, por amostragem,

observa-se que a impropriedade se verifica, já que o documento de

id fb68e42 - Pág. 14 aponta apuração de 8:27 horas, valor diverso

no constante no documento de id 44c61eb, apresentado pela

executada, como apuração de horas.

Assim sendo, procedem os argumentos do Impugnante, devendo o

cálculo ser refeito para a correta apuração das horas extras.

NÃO APURAÇÃO DOS REFLEXOS RSR SOBRE AS HORAS

EXTRAS

Sustenta o Impugnante que a executada não apurou os reflexos das

horas extras deferidas sobre o RSR, apenas calculou sobre as

férias + 1/3, 13º salário e sobre o FGTS + 40%, havendo incorreção

no aspecto.

Novamente assiste razão ao Impugnante, já que a sentença é

expressa em deferir os reflexos em aviso prévio, 13º,férias + 1/3,

RSR e FGTS + 40%, não tendo sido apurados tais valores pela

executada.

Procedente a Impugnação.

CONCLUSÃO

Isto posto, o Juízo da vara do Trabalho de Cataguases JULGA

PROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

oposta pelo CARLOS ROBERTO DE SOUZA, nos termos da

fundamentação supra.

Não incidem custas, nos termos do art. 7º, III, da Instrução

Normativa GP/CR/VCR N. 1, de 06 de novembro de 2002.

Após o transito, intime-se a executada para refazer os cálculos, sob

pena de nomeação de perito às suas expensas, no prazo de 10

dias.

Oportunamente, observa-se a devolução de valores efetivada em id

db51b77.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

        KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010088-97.2021.5.03.0052
AUTOR CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA MONERAT
OLIVEIRA(OAB: 62885/MG)

ADVOGADO PATRICIA SOARES DE
MENDONCA(OAB: 57473/MG)

RÉU VIACAO RIODOCE LTDA

ADVOGADO JÚLIO EYMARD LOPES(OAB:
84968/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf9095d

proferida nos autos.

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO

RELATÓRIO

O exequente CARLOS ROBERTO DE SOUZA apresenta
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Impugnação à Sentença de Liquidação, consoante argumentos

expostos em sua peça, id 32d98cd.

Intimada, a executada manifestou-se em id 4e4f4de.

Garantido o juízo em id cbb3b63.

Os autos vieram conclusos.

Tudo visto e examinado, decido.

Admissibilidade

O Juízo encontra-se garantido.

Opostos a tempo e modo, conheço a presente Impugnação à

Sentença de Liquidação. 

FUNDAMENTAÇÃO

BASE DE CÁLCULOS DAS HORAS EXTRAS

Sustenta o Impugnante que a executada não utilizou a base de

cálculo correta, visto que não integrou o adicional noturno em sua

apuração. Aduz que tratam-se de parcelas pagas habitualmente,

devendo integrar o cálculo referido.

Pois bem.

O comando transito é expresso em determinar a aplicação da

Súmula 264, TST para apuração das parcelas de horas extras

habituais. Portanto, a remuneração do serviço suplementar deverá

ser composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de

natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato,

acordo, convenção coletiva ou sentença normativa.

Registra-se que quanto ao adicional noturno só incidirá nas horas

extras laboradas em horário noturno.

Tratando-se de verbas habitualmente pagas e que possuem

natureza salarial, devem integrar o cálculo das horas extras, assim

como mencionado pelo exequente.

Procedente a impugnação.

APURAÇÃO CORRETA DO NÚMERO DE HORAS LABORADAS

PARA COMPUTO DAS HORAS EXTRAS

Alega o exequente que a ré não seguiu estritamente o documento

de “LEVANTAMENTO APURAÇÃO DE HORAS” juntado aos autos,

deixando assim de apurar o número correto de horas laboradas pelo

reclamante, causando prejuízo no cômputo do número correto das

horas extras devidas.

Assim como a sentença meritória, o reclamante validou

integralmente os registros constantes do controle de ponto,

prevalecendo os registros lançados nos controles de “viagens

realizadas” e holerites, documentos anexados à defesa.

A título de amostragem, o exequente indicou o dia 18/07/2016 em

que se verificou um total de 16.59 de horas extras, mas no cálculo

só houve apuração de 8:27.

Em análise detida aos documentos dos autos, por amostragem,

observa-se que a impropriedade se verifica, já que o documento de

id fb68e42 - Pág. 14 aponta apuração de 8:27 horas, valor diverso

no constante no documento de id 44c61eb, apresentado pela

executada, como apuração de horas.

Assim sendo, procedem os argumentos do Impugnante, devendo o

cálculo ser refeito para a correta apuração das horas extras.

NÃO APURAÇÃO DOS REFLEXOS RSR SOBRE AS HORAS

EXTRAS

Sustenta o Impugnante que a executada não apurou os reflexos das

horas extras deferidas sobre o RSR, apenas calculou sobre as

férias + 1/3, 13º salário e sobre o FGTS + 40%, havendo incorreção

no aspecto.

Novamente assiste razão ao Impugnante, já que a sentença é

expressa em deferir os reflexos em aviso prévio, 13º,férias + 1/3,

RSR e FGTS + 40%, não tendo sido apurados tais valores pela

executada.

Procedente a Impugnação.

CONCLUSÃO

Isto posto, o Juízo da vara do Trabalho de Cataguases JULGA

PROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

oposta pelo CARLOS ROBERTO DE SOUZA, nos termos da

fundamentação supra.

Não incidem custas, nos termos do art. 7º, III, da Instrução

Normativa GP/CR/VCR N. 1, de 06 de novembro de 2002.

Após o transito, intime-se a executada para refazer os cálculos, sob

pena de nomeação de perito às suas expensas, no prazo de 10

dias.

Oportunamente, observa-se a devolução de valores efetivada em id

db51b77.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

        KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010921-86.2019.5.03.0052
AUTOR EDIMAR ESTEVES RIGUETE

ADVOGADO PATRICIA SOARES DE
MENDONCA(OAB: 57473/MG)

RÉU VIACAO RIODOCE LTDA

ADVOGADO JÚLIO EYMARD LOPES(OAB:
84968/MG)

ADVOGADO JOSE BERTRAM DUTRA ERNESTO
JUNIOR(OAB: 121875/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDIMAR ESTEVES RIGUETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6be277b

proferida nos autos.

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO

RELATÓRIO

O exequente apresentou impugnação à sentença de liquidação,

conforme Id adf0d93, reiterando as razões expostas na impugnação

de Id dca9b24, sobre as quais já se manifestou a ré no Id b9843e8.

Juízo garantido, conforme guia de Id 65e0e1d, já liberados valores

incontroversos anteriores e deduzidos nos cálculos.

Autos conclusos para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

Conhecimento

Própria, tempestiva, e preenchidos os requisitos legais, conheço da

impugnação à sentença de liquidação.

Mérito

Base de cálculo

O exequente insiste no argumento de que a ré não integrou os

valores recebidos a título de adicional noturno na base de cálculo

das horas extras intervalares.

Sem razão.

Verifico que os cálculos elaborados pela ré contemplam duas

planilhas distintas, a primeira referente à apuração das horas extras

intervalares diurnas e a segunda referente às noturnas. Está claro

que houve integração dos valores pagos a título de adicional

noturno na base de cálculo das horas extras intervalares cuja

supressão ocorreu em horário noturno, nos exatos termos da

decisão de Id 03025bb.

Improcede a impugnação, no particular.

Metodologia. Número de horas extras

O exequente também reitera o argumento de que a executada não

computou corretamente a jornada assinalada nos cartões de ponto,

citando, a título de exemplo, o dia 03 de janeiro/15 com registro de

jornada de 1h20 às 22h, ao passo que a ré considerou a entrada

às 16h20; e o dia 07 de janeiro/15, com jornada das 02h às

23:59, tendo a ré considerado a jornada das 20h10 às 02h, e que

isso causou erro na apuração da supressão do intervalo

intrajornada.

Verifico que as insurgências se referem à forma de apuração da

jornada. A ré considerou a jornada por viagem, que às vezes

iniciava em um dia e terminava no dia seguinte, ao passo que o

exequente pretende a apuração por dia, somando as horas

remanescentes da viagem anterior com a viagem iniciada nesse

mesmo dia.

As horas intervalares foram deferidas nos seguintes termos,

conforme se extrai da sentença de Id c0819f3:

"O artigo 71, caput, da CLT, estabelece que em qualquer trabalho

contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a

concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual

será, no mínimo, de 1 (uma) hora. E o artigo 235-C, § 2º, da CLT

assegura ao motorista o mesmo período de repouso.

(...)

Desta forma, defiro, como extraordinárias, as horas trabalhadas em

desrespeito aos intervalos legais (artigos 66, 71 e 235, "c", § 2º,

todos da CLT), relativos aos intervalos inter e intrajornadas,

conforme cartões de ponto juntados aos autos,..."

Como se vê, a condenação faz expressa menção ao trabalho

contínuo superior a 6 horas. No caso, o trabalho contínuo ocorre em

relação a cada viagem/turno e que corresponde à jornada do

reclamante, ainda que iniciada em um dia e findada no dia seguinte,

não havendo como ser aplicado o critério pretendido pelo

exequente.

DISPOSITIVO

Isso posto, o Juízo da Vara do Trabalho de Cataguases JULGA

IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença de Liquidação

oposta pelo exequente EDIMAR ESTEVES RIGUETE, nos autos da

Reclamação Trabalhista que move em face de VIAÇÃO RIO

DOCE LTDA.

Não são devidas custas de execução, nos termos da INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 001/2002 deste E. Regional (art. 7º, inciso III).

Intimem-se as partes.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

        KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010216-83.2022.5.03.0052
AUTOR SEBASTIAO CARLOS DE

MENDONCA

ADVOGADO OBERIMAR BARBOSA DE
MENDONCA(OAB: 151096/MG)

RÉU VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)
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ADVOGADO FABIO JOEL COVOLAN DAUM(OAB:
34979/SC)

RÉU VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO FABIO JOEL COVOLAN DAUM(OAB:
34979/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESAIRAL LTDA

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI(OAB:
322581/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CARLOS DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb7683b

proferido nos autos.

Vistos.

Como determinado na decisão de Id b795bd2, expeça-se ofício ao

juízo falimentar comunicando a existência dos créditos referentes às

contribuições previdenciárias relativas ao período anterior à

decretação da falência (Ofício SEI nº 56460/2021/ME, de 8 de

março de 2021, da Procuradora Geral da Fazenda Nacional).

Nos termos da decisão de Id b795bd2, a execução foi fixada em R$

675.302,46, conforme planilhas de Id 8283c24, relativas aos

créditos extraconcursais, que serão executados nesta Justiça

Especializada.

Tendo em vista a inércia das rés, devedoras solidárias, inclua-se

pedido de bloqueio sucessivo em contas da parte executada, por

meio do convênio SISBAJUD, até o limite da execução.

Proceda-se à pesquisa patrimonial da parte executada, utilizando

das ferramentas disponíveis, que se fizerem necessárias e

pertinentes, ficando desde já autorizada a quebra de sigilo bancário

e fiscal, bem como a indisponibilidade de bens.

CATAGUASES/MG, 18 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010770-81.2023.5.03.0052
AUTOR SERGIO GERALDO MENDES

ADVOGADO RONALDO MARRAZZO DA
COSTA(OAB: 57376/MG)

ADVOGADO GUILHERME LIMA SANTOS(OAB:
248749/RJ)

RÉU GALPAO PUB LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO GERALDO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A):

SERGIO GERALDO MENDES

INTIMAÇÃO - PJE

Fica V. Sa. intimado(a) para imprimir o alvará de FGTS expedido

nos autos (documento de Id e4e5623) e apresentá-lo à instituição

competente, para levantamento do saldo existente na conta

vinculada, podendo requerer o que for de seu interesse no prazo de

10 dias.

CATAGUASES/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDO NUNES RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010048-13.2024.5.03.0052
AUTOR KARLA APARECIDA DE ALCANTARA

ADVOGADO ANDERSON ESTRELA SANDRI(OAB:
172456/MG)

ADVOGADO WELLINGTON JUNIOR SILVA(OAB:
159513/MG)

RÉU ASILO ANA CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA APARECIDA DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d82b5fb

proferida nos autos.

TERMO DE AUDIÊNCIA

No dia e horário de registro da assinatura digital, a Meritíssima

Juíza Dra. Keyla de Oliveira Toledo e Veiga, após vistos e

analisados os presentes autos e uma vez submetido o processo a

julgamento, proferiu a seguinte

S E N T E N Ç A

Dispensado o relatório, por se tratar de demanda sujeita ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do art. 852-I da CLT.

DIREITO INTERTEMPORAL.  D IREITO MATERIAL E

PROCESSUAL DO TRABALHO.  LE I  13 .467 /2017

O disposto na Lei 13.467/2017 aplica-se integralmente ao contrato
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de trabalho da parte autora, haja vista sua contratação já na égide

da referida lei, ressalvado, quanto a eventuais honorários periciais e

aos honorários advocatícios,o novo entendimento firmado pelo STF

no julgamento daADI 5.766.

REVELIA E CONFISSÃO

Em que pese ter sido devidamente notificado (id 883645e - Aviso de

Recebimento), o reclamado não compareceu à audiência em que

deveria apresentar defesa (id ad792a8), sendo, portanto, revel e

confessa quanto à matéria fática.

Opera-se, pois, a confissão ficta quanto aos fatos narrados na

petição inicial, desde que estejam em consonância com o princípio

da razoabilidade e não haja prova pré-constituída nos autos em

sentido contrário.

Não é demais acrescentar que a confissão fictícia não se aplica à

matéria de direito e encontra limite nas provas constantes dos autos

(Súmula 74 do TST).

Aplico, pois, ao reclamado, a confissão fictícia, reputando como

verdadeiros os fatos alegados na inicial, contudo, reservando-se a

este juízo a apreciação da prova pré-constituída nos autos para

confronto com a confissão ficta, nos termos da Súmula 74 do TST.

VÍNCULO DE EMPREGO

Segundo a inicial, a reclamante foi contratada pela empresa ré sem

os devidos registros em sua CTPS, postulando o reconhecimento

do vínculo de emprego no período de 02/05/2023 a 29/09/2023, o

exercício da função de auxiliar de enfermagem e a remuneração

mensal de R$1.584,00, que compreendia R$1.320,00 de salário e

R$264,00 adicional de insalubridade.

Diante da revelia e confissão da reclamada, presumo a existência

de liame empregatício entre a autora e o réu, no período, na função

e com a remuneração apontados na inicial.

O registro na CTPS será apreciado após a análise da diferença

salarial postulada.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PISO SALARIAL

Segundo a inicial, a reclamante foi admitida pelo réu em

02/05/2023, para o cargo de auxiliar de enfermagem.

Relata a reclamante que em 2022, a Lei nº 14.434/2022 alterou a

Lei nº 7.498/1986, para instituir o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira, incluindo os empregados celetistas e os servidores da

União, Estados e Municípios e suas Autarquias e Fundações. Alega

que recebeu o valor de R$ 2.005,00 mensais abaixo do piso da

categoria que passou a vigorar a partir de julho de 2023 conforme

decisão do STF, que fixou para a sua categoria (técnica de

enfermagem) o salário mensal de R$3.325,00 (três mil trezentos e

vinte e cinco reais), devendo, a reclamada pagar as diferenças

salariais deste período.

Pois bem.

A Lei nº 14.434/2022, que instituiu o piso nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira,

teve a sua constitucionalidade questionada na ADI nº 7.222/DF,

diante dos obstáculos que impossibilitaram o cumprimento do piso

nacional a essas profissões.

No bojo da sobredita ADI, em 19.09.2022, o Ministro Relator, Luís

Roberto Barroso, concedeu medida cautelar suspendendo os

efeitos da lei, em razão da falta de indicação da fonte adequada de

custeio e do iminente risco de prejuízos para os Estados e

Municípios, de demissões em massa, e de redução do número de

leitos e da qualidade dos serviços de saúde.

Na sequência, o Congresso Nacional aprovou a Emenda

Constitucional nº 127/2022, prevendo competir à União prestar

assistência financeira aos Estados e Municípios, suas Autarquias e

Fundações, e às entidades filantrópicas e aos prestadores de

serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo

SUS, para viabilizar cumprimento dos pisos salariais. Essa

assistência também foi regulamentada pela Lei nº 14.581/2023 e

pela Portaria GM/MS nº 597/2023.

Diante desse quadro, em decisão monocrática o Ministro Relator

revogou parcialmente a cautelar concedida, com o restabelecimento

dos efeitos da Lei nº 14.434/2022 (excetuada a expressão “acordos,

contratos e convenções coletivas” constante do seu art. 2º, § 2º),

para implementação do piso salarial nacional por ela instituído, nos

seguintes termos:

(...)

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434 /2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, Rel. Min.

Luís Roberto Barroso; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar Mendes).

grifo nosso

Em seu voto, o relator, Ministro Luís Roberto Barroso assim se

pronunciou:

(...)

(iii) quanto aos efeitos da presente decisão em relação aos

profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deverá ser precedida de

negociação coletiva entre as partes, como exigência procedimental
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imprescindível, levando em conta a preocupação com demissões

em massa ou prejuízos para os serviços de saúde. Não havendo

acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que decorrido o prazo

de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação da ata deste

julgamento desta decisão.

Disso se extrai que ficou estabelecido que, para os profissionais

contratados por entidades privadas, que é o caso da autora, o piso

salarial passará a vigorar 60 dias após a data da publicação do

julgamento vinculativo do STF, que ocorreu em 19/12/2023,

facultando, contudo, às partes, a possibilidade de negociação

coletiva, o que, no caso, não ocorreu.

Assim, dadaa suspensão dos efeitos da Lei 14.434/2022 pela

medida cautelar concedida na ADI 7222 e data do vínculo

informado, descabe a pretensão obreira de recebimento de

diferença salarial e reflexos.

PARCELAS RESCISÓRIAS. REGISTRO NA CTPS

Diante da revelia e confissão ficta do reclamado, presume-se a

dispensa imotivada, e diante da duração do pacto laboral,

02/05/2023 a 29/10/2023 (projeção do aviso prévio), devido o

pagamento das seguintes parcelas: aviso prévio de 30 dias, 13º

salário proporcional de 06/12, férias proporcionais acrescidas de 1/3

(06/12), FGTS de todo o período laborado, inclusive sobre 13º

salário e aviso prévio, acrescido da multa de 40%.

Diante do atraso no pagamento das verbas rescisórias, devida a

multa do art. 477, §8º da CLT.

Igualmente, considerando a incontrovérsia das parcelas rescisórias

não quitadas na primeira assentada, devida a multa do art. 467 da

CLT incidente sobre aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias proporcionais acrescidas de 1/3 e multa do 40%

do FGTS.

Por corolário, condeno a reclamada na obrigação de registrar o

vínculo contratual na CTPS digital da autora, fazendo constar

admissão em 02/05/2023, função de auxiliar de enfermagem,

remuneração mensal de R$1.584,00, composta de salário de

R$1.320,00 e R$ 264,00 de adicional de insalubridade, e término

em 29/10/2023, o que deverá ser comprovado nos autos no prazo

de dez dias, sob pena de multa de um salário mínimo, devendo

utilizar, para tanto, a plataforma e-Social, na forma da Portaria

SEPRT Nº 1065 de 23 de setembro de 2019 e da Portaria Nº 1.195,

de 30 de outubro de 2019.

Transcorrido o quinquídio sem o cumprimento do mandamento

imposto, a Secretaria da Vara, em substituição, procederá à

anotação da CTPS e oficiará incontinenti à Secretaria de Trabalho

do MTP para aplicação da penalidade administrativa pertinente ao

empregador recalcitrante, sem prejuízo da execução da multa

cominada.

Em igual prazo, deverá o reclamado entregar à reclamante a guia

CD/SD, sob pena de pagamento de indenização substitutiva em

caso de não recebimento do seguro desemprego por culpa do réu.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Considerando que o padrão salarial do reclamante, quando em

atividade, se insere no novo limite imposto no art. 790, §3º, da CLT

(40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social), defiro-lhe os benefícios da gratuidade da

Justiça pleiteados.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Conforme decisão proferida pelo STF no julgamento da ADI 5.766 e

diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte

autora, não há falar em honorários advocatícios sucumbenciais a

seu cargo.

Devidos honorários de sucumbência em favor dos procuradores da

parte reclamante, arbitrados em 10%, nos termos do art. 791-A da

CLT, observado o disposto na OJ 348 da SDI, I do TST e Tese

Prevalente nº 04 do TRT3.

DESCONTOS FISCAL E PREVIDENCIÁRIO

Os descontos fiscais devem ser suportados pelo reclamante, uma

vez que o art. 46 da Lei 8.541/92 não isenta o empregado de tal

ônus em razão do pagamento de parcelas extemporâneas.

Os cálculos a título de imposto de renda seguirão as diretrizes

traçadas pela lei aplicável à espécie e na época da liquidação dos

débitos, nos moldes da Lei 8541/92 (art. 46) c/c Lei 7.713/88 (art. 12

-A) e Instrução Normativa 1.127/2011 da SRF, observando que os

juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora, conforme dispõe a OJ 400

SDI-1, TST.

A cota previdenciária é de responsabilidade tanto do autor quanto

do réu, não se admitindo que apenas este último suporte seu

recolhimento, nos termos do art. 876, parágrafo único da CLT e

Provimento da Corregedoria Geral do TST 01/96. Segue-se para a

cota previdenciária o sistema de competência.

Autoriza-se a dedução da cota previdenciária do crédito do autor.

JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

No que concerne ao índice de correção dos débitos trabalhistas

discutidos nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade
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58/DF, o Plenário do STF proferiu na última sessão do ano de 2020

a seguinte decisão:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalhodeverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii)os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).” (grifo

nosso).

Portanto, nos presentes autos, os valores serão corrigidos pelo

IPCA-E até o dia anterior ao ajuizamento da ação.

Atualizados os valores pelo IPCA-E, incidirão correção monetária e

juros de mora (Súmula 200 TST),contados do ajuizamento da ação

(art. 883 da CLT), à taxa SELIC.

Ressalto que a taxa SELIC de fato se compõe com correção

monetária e juros, mas nesse caso tratam-se de juros

remuneratórios/compensatórios, que consistem em rendimento

remuneratório do capital.

Já os juros moratórios, previstos para os débitos trabalhistas em

geral, constituem-se pena imposta ao devedor pelo atraso no

cumprimento da obrigação, que não foi objeto de discussão na Ação

Declaratória de Constitucionalidade 58/DF, pelo Plenário do STF,

que conferiu interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §

7o, e ao art. 899, § 4o, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC.

Com efeito, o art. 39, §1º, da Lei nº 8.177/91 não foi julgado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, como visto pela

decisão acima transcrita, e esse funciona como uma indenização

pelo retardamento no adimplemento do débito – juros de mora, tal

como expresso na lei.

Importante pontuar, tal como ocorre nas condenações cíveis em

geral, que há possibilidade de cumulação dos juros remuneratórios

com os juros moratórios previstos em contrato – juros

convencionais. Consoante artigo 406 do Código Civil, apenas

quando os juros moratórios não forem convencionados ou o forem

sem taxa estipulada, devem ser fixados de acordo com a taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO

CPC/1973. INEXISTÊNCIA. ALEGAÇÃO DE VEDAÇÃO À

CUMULAÇÃO DE JUROS.  NÃO PRONUNCIAMENTO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284/STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO

AOS ARTS. 6° DA LINDB, 6º, §2° DA LEI 8.024/1990 E 3°, 7° E 12

DA LEI N. 8.177/1991. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 282/STF.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 15 e 17 DA LEI N.

7.730/1989. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 7/STJ. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 15

e 17 da Lei 7.730/1989; ART. 6º, §2º DA LEI 8.024 E; ARTS. 3, 7 E

12 DA LEI 8.177/1991. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS.

219 DO CPC/73 E 405 DO CÓDIGO CIVIL. CONTAGEM INICIAL

DOS JUROS. INICIO DO EVENTO DANOSO. ENTENDIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8497
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTA CORTE. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 4° DO

DECRETO 22.626/33 E 591 DO CC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.

284/STF.

I - Relativamente à alegação de violação do art. 535 do CPC/73 o

Tribunal a quo foi claro em afastar a alegada vedação, conforme se

observa do excerto a seguir transcrito: "Devem ser aplicados, ainda,

os juros remuneratórios com juros de mora, por serem distintos

seus fundamentos fáticos-jurídicos. Juros remuneratórios, como

próprio nome diz, referem-se à remuneração do capital, por força de

contrato, a que se sujeitam todos os depósitos em cadernetas de

poupança, nesse incluídos depósitos judiciais. Juros de mora, de

cunho processual, têm como origem ilícito decorrente de v atraso no

cumprimento da obrigação. Assim sendo, nada obsta que se

cumulem juros remuneratórios mensais com juros de mora

mensais".(…) III - Os dispositivos acima referidos, não trazem a

vedação inferida pelo embargante Banco Santander S/A,

observando-se, ainda, que, ao indicar essa omissão diante da

aludida vedação, o recorrente não explicita especificamente como

se estabeleceria a vedação em confronto com o acórdão recorrido,

atraindo o contido na súmula 284/STF. IV - Afasta-se assim a

ocorrência de violação ao art. 535, II, do CPC/1973. (…) XII -

Agravo interno improvido. (AgInt no AgInt nos EDcl nos EDcl no

AREsp 602.279/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 08/06/2018)

Portanto, entendo perfeitamente cumuláveis os juros remuneratórios

presentes na SELIC com os compensatórios previsto no art. 39, §1º,

da Lei nº 8.177/91 e, defiro os juros de mora no importe de um por

cento ao mês, contados do ajuizamento da reclamatória e aplicados

pro rata die, cumulativamente com a SELIC.

Noutro giro, importa registrar que no Processo do Trabalho, à luz do

art. 883 da CLT, o fato gerador de juros de mora sobre o crédito

trabalhista é o ajuizamento da ação.

Nesse sentido, muito embora o item 6 da decisão conjunta do

Excelso STF nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade nº 58

e 59 disponha que, além da indexação pelo IPCA-E, “serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)”, tal

aplicação redundaria em bis in idem (aplicação de dois índices de

correção monetária). Isso porque o caput do artigo 39 da Lei

8.177/1991 faz menção, na verdade, à correção monetária (TRD).

Se o propósito fosse de aplicação concomitante de juros na fase pré

-judicial, o item 6 do julgado faria remissão ao parágrafo 1º do artigo

39 da Lei 8.177/1991, o que não é o caso.

A propósito, esse foi o entendimento do Ministro Dias Tófoli, no

julgamento da Reclamação nº 47.929/RS, em decisão de

01/02/2022:

Embora o item 6 da ementa do acórdão paradigma conduza à

compreensão de que os “juros de mora” prescrito no caput do art.

39 da Lei nº 8.177/91 incida juntamente com o IPCA-E - índice

indicado na ADC nº 58 para correção monetária de débitos

trabalhistas na fase pré-processual-, da parte dispositiva da decisão

vinculante do STF extrai-se que, no período antecedente à

judicialização, incide tão somente o IPCA-E para fins de correção

monetária.

Outrossim, ao acolher em parte os embargos para sanar o erro

material constante da decisão de julgamento e do resumo do

acórdão,ficou consignado “a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”, reafirmando o juízo de

inconstitucionalidade do caput do art. 39da Lei 8.177/91.

Por fim, na linha da argumentação expendida pela embargante, tem

-se que a tecnia na utilização do termo “juros de mora” no caput do

art. 39da Lei nº 8.177/91 - uma vez que o dispositivo disciplina

hipótese de correção monetária - ficou registrada no voto do

Ministro Roberto Barroso na ADI nº 1.220, cujo trecho transcrevo:

“Antes de se passar à análise do mérito, um esclarecimento se faz

necessário: apesar de o termo “juros de mora” constar do texto do

art. 39 da Lei nº 8.177/1991, a interpretação sistemática do

dispositivo impugnado revela que se cuida, em rigor técnico, de

correção monetária. De fato,os índices mencionados no caput e no

§ 2º desse dispositivo –variação do BTN Fiscal e TRD – têm por

objetivo garantir a recomposição do poder de compra perdido em

razão da inflação, função essa que, no sistema monetário, é

exercida pela correção monetária. Além disso, nos termos do § 1º

desse mesmo dispositivo, sem prejuízo da atualização monetária, o

valor dos débitos em atraso será acrescido de “juros de um por

cento ao mês”. Essa parcela consiste em penalidade imposta ao

devedor em razão do atraso no pagamento, o que revela sua

natureza de juros de mora. O art. 39 da Lei nº 8.177/1991

trata,portanto, dos consectários da mora no pagamento de débitos

trabalhistas, sendo certo que, a despeito da terminologia utilizada,

trata-se, no caput e no § 2º, de correção monetária, e,no § 1º, dos

juros de mora.” (grifei)

Feita essas considerações, bem como tendo em vista que a decisão

reclamada se valeu da redação do item 6 do acórdão paradigma

para assentar a possibilidade de incidência cumulativa, na fase pré-

judicial,do IPCA-e e dos juros previstos no art. 39, caput, da Lei nº

8.177/91 (e-Doc 36, p. 13), acolho os embargos com efeitos

infringentes para julgar procedente a reclamação e cassar o ato

reclamado proferido nos auto doProcesso AIRR nº 21397-

49.2014.5.04.0015, determinando que a autoridade reclamada, ao

proceder a atualização do débito trabalhista,observe a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a
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incidência da taxa SELIC.

CONCLUSÃO

Isso posto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por KARLA APARECIDA DE ALCANTARAem face de

ASILO ANA CARNEIRO,para reconhecer o vínculo de emprego

entre a reclamante e o reclamado de 02/05/2023 a 29/10/2023,

bem como para condenar o reclamado a a pagar à reclamante, no

prazo e forma legais, conforme se apurar em regular liquidação de

sentença, obedecidos os parâmetros fixados na fundamentação

supra, as seguintes parcelas:

1- aviso prévio indenizado de 30 dias;

2- 06/12 férias proporcionais + 1/3;

3- 06/12 de 13º salário/ 2022;

4- FGTS de todo o período contratual, bem como sobre o 13º

salário e o aviso prévio ora deferidos;

5- indenização de 40% sobre o FGTS;

6-multa do art. 477, §8º, da CLT;

7- multa prevista no art. 467, da CLT.

Juros e correção monetária, descontos fiscal e previdenciário, na

forma da fundamentação.

Em liquidação, deverá o réu comprovar nos autos o recolhimento

das cotas fiscais e previdenciárias, esta última sobre as parcelas de

natureza salarial acima deferidas (salários, trezentos, aviso prévio -

Súmula 50 TRT3), que assim se declara para os fins do art. 832,

§3º, da CLT, nos termos da Lei 8.541/92 e do art. 876, parágrafo

único, da CLT e Súmula 368 do TST, sob pena de execução.

Condeno o réu na obrigação de registrar o contrato de trabalho na

CTPS digital da reclamante,constando admissão em 02/05/2023,

saída em 29/10/2023 (projeção do aviso prévio), função de auxiliar

de enfermagem, remuneração mensal de R$ 1.584,00 (R$ 1.320,00

de salário e R$264,00 de insalubridade), sem qualquer referência a

esta demanda,devendo utilizar, para tanto, a plataforma e-Social,

na forma da Portaria SEPRT Nº 1065 de 23 de setembro de 2019 e

da Portaria Nº 1.195, de 30 de outubro de 2019,comprovando nos

autos no prazo de 10 dias, sob pena de multa de 01 salário mínimo

vigente em proveito do empregado.

Transcorrido o quinquídio sem o cumprimento do mandamento

imposto, a Secretaria da Vara, em substituição, adotará as

providências conforme o item 5 do OFÍCIO CIRCULAR N.

GVCR/10/2023,  expedido nos autos do PP 0000044-

86.2023.2.00.0503, e oficiará incontinenti à Secretaria de Trabalho

do MTP para aplicação da penalidade administrativa pertinente ao

empregador recalcitrante, sem prejuízo da execução da multa

cominada.

Em igual prazo, deverá o reclamado entregar à reclamante a guia

CD/SD, sob pena de pagamento de indenização substitutiva em

caso de não recebimento do seguro desemprego por culpa do réu.

Concedo à reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Honorários sucumbenciais, conforme fundamentos.

Custas processuais de R$200,00 pelo reclamado, calculadas sobre

R$10.000,00, valor arbitrado provisoriamente à condenação, a

cargo do reclamado reclamado está isento (art. 790-A, I, da CLT).

Cientes as partes de que não cabem embargos de declaração com

a finalidade de rever fatos, provas ou a própria decisão, contestando

o que foi decidido. Tratando-se de recurso de fundamentação

vinculada, os embargos declaratórios deverão ser interpostos nas

estritas situações elencadas no art. 1.022 do CPC de 2015, sob

pena de aplicação da multa constante no §2º do artigo 1026 do

CPC/2015.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

CATAGUASES/MG, 19 de março de 2024.

        KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010356-49.2024.5.03.0052
AUTOR CARLA MAGNA DE MELO ALMEIDA

PEREIRA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA DE
PAULA(OAB: 185031/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA DALPRA
SILVA(OAB: 185080/MG)

RÉU LATICINIOS LEOLAC LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MAGNA DE MELO ALMEIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22d47e3

proferido nos autos.

Vistos.

Trata-se de reclamatória trabalhista distribuída sob o rito

sumaríssimo, tendo optado o(a) autor(a) pelo Juízo 100% digital.

Nos termos da Resolução 345/2020, art. 3º, caput, do CNJ, e da

Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR 204/2021 do TRT da 3ª

Região, art. 6º, caput, o(a) reclamado(a) deverá manifestar-se, no

prazo de cinco dias após o recebimento da citação/notificação

inicial, em petição unicamente com essa finalidade, se aceita ou não

essa opção. Caso não se manifeste, será considerada a aceitação
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tácita pelo procedimento.

As partes ficam cientes de que, ao adotarem o Juízo 100% digital,

ficarão sujeitas aos procedimentos elencados nas normas acima,

em especial as audiências, que serão realizadas integralmente por

meio virtual.

Ressalto que, na hipótese de a parte ré optar pela não adesão ao

Juízo 100% digital, os autos deverão ser feitos conclusos para

verificação de eventual necessidade de alteração da pauta

designada.

Alerto às partes para o fato de que, caso não optem pelo Juízo

100% digital, as audiências serão realizadas de forma presencial,

na Secretaria da Vara, ato ao qual deverão estar presentes todos os

envolvidos, partes, procuradores e testemunhas.

Saliento, ademais, que, nos termos do art. 5º, § 1º, da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR 204/2021, devem estar informados e ser

devidamente atualizados, quando houver alteração, os endereços

eletrônicos e os números de telefone de partes e advogados, a fim

de que a citação, a notificação e a intimação possam ser feitas por

qualquer meio eletrônico, o que, registre-se, não afastará o uso do

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) para a realização

de intimações das partes representadas por advogados.

Processo incluído em pauta, com designação de TELEAUDIÊNCIA

UNA para o dia 11/04/2024 10:50 horas, a ser realizada via

Plataforma Emergencial de Videoconferência para Atos Processuais

(ZOOM), necessariamente com a presença das partes, sob as

cominações do artigo 844, caput, da CLT.

O acesso à reunião dar-se-á por meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

O download da plataforma ZOOM pode ser realizado por meio de

loja de aplicativos (Play Store, App Store, dentre outros), caso o

acesso seja feito por SMARTPHONE, ou diretamente pelo site da

plataforma ZOOM, se o acesso for realizado pelo NOTEBOOK ou

DESKTOP.

No dia e no horário designados, após já terem realizado o download

da plataforma ZOOM, as partes deverão acessar a audiência virtual

por meio do link abaixo informado, a ser copiado e colado na barra

de endereços de algum navegador de internet (Opera, Google

Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Microsoft Edge etc.), devendo,

também, informá-lo às testemunhas que pretendem ouvir na

teleaudiência:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtcataguases

A parte será direcionada para a plataforma ZOOM já instalada,

devendo permitir o acesso ao áudio e ao vídeo do aparelho e

permanecer na sala de espera virtual até o início de sua audiência,

quando será habilitada pelo servidor a participar da videochamada.

OUTRA FORMA DE ACESSO à sala de audiências virtuais deste

Juízo é realizar o download da plataforma ZOOM e acessá-la. A

parte deverá selecionar a opção “Ingressar em uma reunião”, em

“ID da Reunião”, digitar o código: 668 998 8234 e, após, clicar em

“Ingressar”. A parte será direcionada para a sala de espera virtual,

devendo permitir o acesso ao áudio e ao vídeo do aparelho e

permanecer na referida tela até o início de sua audiência, quando

será habilitada pelo servidor a participar da videochamada.

Registre-se que, no dia designado, a parte poderá acompanhar a

situação das audiências da pauta por meio do aplicativo Jte (“não

finalizadas”, “em andamento”, “finalizadas” ou “suspensas”), por

meio da opção “Pauta”, escolhendo a data e a unidade (Vara do

Trabalho de Cataguases). O download do referido aplicativo

também deverá ser realizado por meio de loja de aplicativos (Play

Store, App Store, dentre outros) do SMARTPHONE.

Recomenda-se que as testemunhas participem da audiência virtual,

preferencialmente, por meio de conexão diversa daquela usada pela

parte ou pelo advogado, ou seja, utilizando o link acima informado,

em aparelhos eletrônicos diferentes e em local distinto do escritório

do advogado, sendo certo que, na impossibilidade ou na dificuldade

de acesso pela testemunha, ela poderá comparecer

presencialmente à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de

Cataguases para prestar depoimento no dia designado, com pelo

menos 30 minutos de antecedência. Essa observação não se

estende às partes, reclamante(s) ou reclamado/a(s), que poderão

utilizar do mesmo equipamento e/ou acesso à internet de seu(s)

patrono(s).

Além do mais, nos termos da Resolução 465/2022/CNJ, os

participantes da audiência por videoconferência deverão estar

adequadamente identificados e, se advogados e procuradores,

utilizar vestimenta adequada, como terno ou beca.

Intime-se o(a) autor(a) por seu(s) procurador(es).

Notifique-se a parte ré, por mandado.

CATAGUASES/MG, 19 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010483-89.2021.5.03.0052
AUTOR SEBASTIANA NORTE RODRIGUES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO MÁRIO LÚCIO DA CUNHA(OAB:
47965/MG)

ADVOGADO CRISTIANE BRANDAO DA
CUNHA(OAB: 129467/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DE ANDRADE
CANHESTRO(OAB: 123359/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIANA NORTE RODRIGUES DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1d81ca

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Em juízo de admissibilidade prévio e provisório, recebo o Recurso

Ordinário interposto pelo(a) ré, uma vez que presentes os

pressupostos legais.

Dê-se vista à parte contrária pelo prazo legal.

Decorrido o prazo assinado, encaminhem-se os autos eletrônicos

ao Egrégio TRT da 3ª Região.

CATAGUASES/MG, 19 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011320-76.2023.5.03.0052
AUTOR TATIANE MONIQUE CARVALHO DOS

ANJOS

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
GUSMAO(OAB: 122449/MG)

RÉU COMPANHIA INDUSTRIAL
CATAGUASES

PERITO HAROLDO LUIZ SIERVI FELIZARDO

PERITO RICARDO DE SOUZA FERREIRA
ESPINDOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE MONIQUE CARVALHO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f3e36e

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Dê-se vista às partes dos esclarecimentos periciais

apresentados pelo perito engenheiro - documento de Id 3ad2ba1,

pelo prazo de 5 dias. Intimem-se.

2 - Ademais, intime-se o perito médico a apresentar o laudo pericial

no prazo de 5 dias.

CATAGUASES/MG, 19 de março de 2024.

    KEYLA DE OLIVEIRA TOLEDO E VEIGA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010177-18.2024.5.03.0052
AUTOR GLAUCIA MESSIAS MARCAL

ADVOGADO GIOVANI LUCAS ADAD ALTEF(OAB:
131480/MG)

ADVOGADO ITALO CASTRO REZENDE DE
CARVALHO(OAB: 154133/MG)

ADVOGADO NATHAN DE BRITO SANTANA
CASTRO(OAB: 226048/MG)

RÉU RESTAURANTE RIBEIRO E SANTOS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE PAULA
IENNACO(OAB: 47778/MG)

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA MESSIAS MARCAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa10e85

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que na audiência do dia 12.03.2024 foi dispensado o

depoimento das partes, tendo havido adiamento apenas para oitiva

das testemunhas em audiência presencial, fica dispensado o

comparecimento pessoal das partes na sessão do dia 16/04/2024,

na qual devem comparecer os procuradores das partes, e as

testemunhas, conforme já determinado.

CATAGUASES/MG, 19 de março de 2024.

    MARISA FELISBERTO PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010177-18.2024.5.03.0052
AUTOR GLAUCIA MESSIAS MARCAL

ADVOGADO GIOVANI LUCAS ADAD ALTEF(OAB:
131480/MG)

ADVOGADO ITALO CASTRO REZENDE DE
CARVALHO(OAB: 154133/MG)

ADVOGADO NATHAN DE BRITO SANTANA
CASTRO(OAB: 226048/MG)

RÉU RESTAURANTE RIBEIRO E SANTOS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 163641/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE PAULA
IENNACO(OAB: 47778/MG)

ADVOGADO GLAUCIO DE MELO FREITAS
IENNACO(OAB: 222883/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE RIBEIRO E SANTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa10e85

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que na audiência do dia 12.03.2024 foi dispensado o

depoimento das partes, tendo havido adiamento apenas para oitiva

das testemunhas em audiência presencial, fica dispensado o

comparecimento pessoal das partes na sessão do dia 16/04/2024,

na qual devem comparecer os procuradores das partes, e as

testemunhas, conforme já determinado.

CATAGUASES/MG, 19 de março de 2024.

    MARISA FELISBERTO PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010069-86.2024.5.03.0052
AUTOR CAIO JOSE DE ANDRADE

MACHARETTE

ADVOGADO DIEGO DELEON LOPES DA
SILVA(OAB: 142805/MG)

RÉU FUNDACAO JOSE KEZEN EM
PROCESSO DE EXTINCAO

ADVOGADO LUCIANO BOTELHO DE ASSIS
JUNIOR(OAB: 230168/RJ)

RÉU VIEIRA STONES
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIELA GARCIA BOTELHO(OAB:
209085/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PIMENTEL SOARES(OAB:
139410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO JOSE DE ANDRADE MACHARETTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f701f0b

proferido nos autos.

Vistos.

Interposta exceção de incompetência territorial (Id 2b52e9c),

cancelo a audiência designada, na forma do parágrafo 1º do art.

800 da CLT.

Intimem-se o reclamante e a segunda reclamada para impugnação,

no prazo de 5 dias, ocasião em que deverão dizer se pretendem

produzir prova oral a respeito.

A primeira ré (excipiente) também deverá dizer se pretende produzir

prova oral sobre a exceção.

Registre-se que os presentes autos foram incluídos em pauta

provisória de audiência, para controle da Secretaria do Juízo, em

atendimento à recomendação da Corregedoria Regional contida no

Ofício nº 113/2021, segundo o qual devem ser pautados todos os

processos em fase de conhecimento pendentes de solução, de

modo que fica dispensado o comparecimento de partes e

procuradores na data inicialmente agendada e enquanto o processo

constar da referida pauta.

Intimem-se.

CATAGUASES/MG, 19 de março de 2024.

    MARISA FELISBERTO PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010069-86.2024.5.03.0052
AUTOR CAIO JOSE DE ANDRADE

MACHARETTE

ADVOGADO DIEGO DELEON LOPES DA
SILVA(OAB: 142805/MG)

RÉU FUNDACAO JOSE KEZEN EM
PROCESSO DE EXTINCAO

ADVOGADO LUCIANO BOTELHO DE ASSIS
JUNIOR(OAB: 230168/RJ)

RÉU VIEIRA STONES
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIELA GARCIA BOTELHO(OAB:
209085/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PIMENTEL SOARES(OAB:
139410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE KEZEN EM PROCESSO DE EXTINCAO

  - VIEIRA STONES EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f701f0b

proferido nos autos.

Vistos.

Interposta exceção de incompetência territorial (Id 2b52e9c),

cancelo a audiência designada, na forma do parágrafo 1º do art.

800 da CLT.

Intimem-se o reclamante e a segunda reclamada para impugnação,

no prazo de 5 dias, ocasião em que deverão dizer se pretendem

produzir prova oral a respeito.

A primeira ré (excipiente) também deverá dizer se pretende produzir

prova oral sobre a exceção.

Registre-se que os presentes autos foram incluídos em pauta

provisória de audiência, para controle da Secretaria do Juízo, em
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atendimento à recomendação da Corregedoria Regional contida no

Ofício nº 113/2021, segundo o qual devem ser pautados todos os

processos em fase de conhecimento pendentes de solução, de

modo que fica dispensado o comparecimento de partes e

procuradores na data inicialmente agendada e enquanto o processo

constar da referida pauta.

Intimem-se.

CATAGUASES/MG, 19 de março de 2024.

    MARISA FELISBERTO PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011796-90.2018.5.03.0052
AUTOR CATIA REGINA MELO GONCALVES

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES
RODRIGUES DA SILVA(OAB:
105871/MG)

ADVOGADO AFRANIO MACHADO JUNIOR(OAB:
120697/MG)

AUTOR EDILSON LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES
RODRIGUES DA SILVA(OAB:
105871/MG)

ADVOGADO AFRANIO MACHADO JUNIOR(OAB:
120697/MG)

RÉU C M INVESTIMENTOS LTDA

RÉU ALEM PARAIBA COMERCIO E
INDUSTRIA DE VELAS LTDA

RÉU MX 40 COMERCIAL LTDA

ADVOGADO GILSON PAULO MENDES
MOREIRA(OAB: 54873/MG)

RÉU BRISS APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

RÉU MX 60 COMERCIAL LTDA

RÉU ESCRITORIO DE ARTES E.MARDINE
LTDA

RÉU TRATO FEITO BRASIL COMERCIO
ANTIGUIDADES LTDA

RÉU DISTRIBUIDORA DE VELAS PADRE
JULIO MARIA LTDA

RÉU A VICENTE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GILSON PAULO MENDES
MOREIRA(OAB: 54873/MG)

RÉU CYVAN PRODUTOS QUIMICOS
LTDA

ADVOGADO GILSON PAULO MENDES
MOREIRA(OAB: 54873/MG)

RÉU MX 50 GESTAO DE ATIVOS LTDA

RÉU RAC COMERCIAL LTDA

RÉU TERE ADMINISTRACAO DE BENS
PROPRIOS LTDA

RÉU ARJ CHEMICALS DO BRASIL LTDA

RÉU ARJ CHEMICALS DO BRASIL LTDA

RÉU INFOK COMUNICACAO LTDA

RÉU FEIRAO DO AGRICULTOR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS

TERCEIRO
INTERESSADO

Itaú Unibanco S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência da Previdência Social

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S/A

PERITO CASSIANA RUFINO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA REGINA MELO GONCALVES

  - EDILSON LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57962b5

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista aos exequentes das certidões de Id c5d7835 e Id

46f3b36, intimando-os a informarem o atual endereço das rés ARJ

CHEMICALS DO BRASIL LTDA. - CNPJ: 02.077.624/0001-32 e

FEIRAO DO AGRICULTOR LTDA, no prazo de cinco dias.

Após, intimem-se as referidas rés conforme despacho de Id

a3e74d7.

Da análise dos autos, verifico que não foi cadastrada no polo

passivo a ré RAC COMERCIAL LTDA (03.271.162/0001-52)

conforme determinado no despacho de Id a3e74d7.

Sendo assim, cadastre-se a referida ré, intimando-a, via postal, com

AR, como determinado no despacho de Id a3e74d7.

CATAGUASES/MG, 19 de março de 2024.

    MARISA FELISBERTO PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011085-12.2023.5.03.0052
AUTOR G.C.D.N.

ADVOGADO AGOSTINHO JOSE FREITAS
DIAS(OAB: 115176/MG)

AUTOR L.D.F.

ADVOGADO AGOSTINHO JOSE FREITAS
DIAS(OAB: 115176/MG)

RÉU E.S.S.

ADVOGADO DANIEL SEBADELHE ARANHA(OAB:
14139/PB)

RÉU A.E.S.

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

PERITO L.T.D.R.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.S.

  - E.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8063365.

Processo Nº ATOrd-0011085-12.2023.5.03.0052
AUTOR G.C.D.N.

ADVOGADO AGOSTINHO JOSE FREITAS
DIAS(OAB: 115176/MG)

AUTOR L.D.F.
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ADVOGADO AGOSTINHO JOSE FREITAS
DIAS(OAB: 115176/MG)

RÉU E.S.S.

ADVOGADO DANIEL SEBADELHE ARANHA(OAB:
14139/PB)

RÉU A.E.S.

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

PERITO L.T.D.R.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.D.N.

  - L.D.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8063365.

Processo Nº ATSum-0011005-48.2023.5.03.0052
AUTOR ALEXANDRE DE MORAIS

ADVOGADO PATRICIA TOBIAS SANTOS(OAB:
196726/MG)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA
VALADARES(OAB: 186999/MG)

RÉU JNX EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO SAMUEL DIAS DA CRUZ
QUEIROZ(OAB: 107238/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JNX EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fcb974

proferida nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação das partes, HOMOLOGO os cálculos

elaborados pela Contadoria do Juízo e fixo a execução em R$

348,41, referente às contribuições previdenciárias devidas nos

autos.

Conforme requerido, defiro à ré o prazo de dez dias para comprovar

o recolhimento das contribuições previdenciárias por meio da guia

própria, sob pena de imediata execução.

CATAGUASES/MG, 19 de março de 2024.

    MARISA FELISBERTO PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011005-48.2023.5.03.0052
AUTOR ALEXANDRE DE MORAIS

ADVOGADO PATRICIA TOBIAS SANTOS(OAB:
196726/MG)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA
VALADARES(OAB: 186999/MG)

RÉU JNX EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO SAMUEL DIAS DA CRUZ
QUEIROZ(OAB: 107238/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fcb974

proferida nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação das partes, HOMOLOGO os cálculos

elaborados pela Contadoria do Juízo e fixo a execução em R$

348,41, referente às contribuições previdenciárias devidas nos

autos.

Conforme requerido, defiro à ré o prazo de dez dias para comprovar

o recolhimento das contribuições previdenciárias por meio da guia

própria, sob pena de imediata execução.

CATAGUASES/MG, 19 de março de 2024.

    MARISA FELISBERTO PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011223-13.2022.5.03.0052
EXEQUENTE JESSIKA LACERDA EVANGELISTA

ADVOGADO JOSE GERALDO ALVARENGA
JUNIOR(OAB: 56658/MG)

EXECUTADO ESCOLA POLITECNICA EQUIPE DE
LEOPOLDINA LTDA

ADVOGADO IAN ESTEVAO ALMEIDA(OAB:
176696/MG)

ADVOGADO RODRIGO JUNQUEIRA REIS
PIMENTEL(OAB: 109042/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DE SOUZA FERREIRA
ESPINDOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA POLITECNICA EQUIPE DE LEOPOLDINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da transferência de seu crédito

(Id c5abced).

CATAGUASES/MG, 19 de março de 2024.

JOSE GABRIEL COUTO DE VIVEIROS BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010795-31.2022.5.03.0052
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AUTOR D.F.S.

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

AUTOR ALEXANDRO DE SOUZA PEDRO

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

AUTOR LILIAM FERREIRA LADEIRA

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

RÉU MOURAGRO COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS E
AGRONEGOCIOS - EIRELI

ADVOGADO JOSE EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

PERITO MARIANA BARBOSA CRESPO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO RICARDO DE SOUZA FERREIRA
ESPINDOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO DE SOUZA PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da resposta ao ofício

enviado à Damata, por 05 dias.

CATAGUASES/MG, 19 de março de 2024.

JOSE GABRIEL COUTO DE VIVEIROS BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010795-31.2022.5.03.0052
AUTOR D.F.S.

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

AUTOR ALEXANDRO DE SOUZA PEDRO

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

AUTOR LILIAM FERREIRA LADEIRA

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

RÉU MOURAGRO COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS E
AGRONEGOCIOS - EIRELI

ADVOGADO JOSE EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

PERITO MARIANA BARBOSA CRESPO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO RICARDO DE SOUZA FERREIRA
ESPINDOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.F.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da resposta ao ofício

enviado à Damata, por 05 dias.

CATAGUASES/MG, 19 de março de 2024.

JOSE GABRIEL COUTO DE VIVEIROS BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010795-31.2022.5.03.0052
AUTOR D.F.S.

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

AUTOR ALEXANDRO DE SOUZA PEDRO

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

AUTOR LILIAM FERREIRA LADEIRA

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

RÉU MOURAGRO COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS E
AGRONEGOCIOS - EIRELI

ADVOGADO JOSE EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

PERITO MARIANA BARBOSA CRESPO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO RICARDO DE SOUZA FERREIRA
ESPINDOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAM FERREIRA LADEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da resposta ao ofício

enviado à Damata, por 05 dias.

CATAGUASES/MG, 19 de março de 2024.

JOSE GABRIEL COUTO DE VIVEIROS BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010795-31.2022.5.03.0052
AUTOR D.F.S.

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

AUTOR ALEXANDRO DE SOUZA PEDRO

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

AUTOR LILIAM FERREIRA LADEIRA
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ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 93593/MG)

RÉU MOURAGRO COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS E
AGRONEGOCIOS - EIRELI

ADVOGADO JOSE EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

PERITO MARIANA BARBOSA CRESPO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO RICARDO DE SOUZA FERREIRA
ESPINDOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOURAGRO COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
E AGRONEGOCIOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da resposta ao ofício

enviado à Damata, por 05 dias.

CATAGUASES/MG, 19 de março de 2024.

JOSE GABRIEL COUTO DE VIVEIROS BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010220-86.2023.5.03.0052
AUTOR THAIS NETTO DOS SANTOS

ADVOGADO EMANUEL ARAUJO DE AZEVEDO
ANTUNES(OAB: 82536/MG)

ADVOGADO ROBERTA MARTINS
RODRIGUES(OAB: 163449/MG)

RÉU HENRIQUE GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO GERMANO LEAL MAGACHO
ANDRADE(OAB: 166773/RJ)

RÉU DICO MERCADO E SACOLAO LTDA

ADVOGADO GERMANO LEAL MAGACHO
ANDRADE(OAB: 166773/RJ)

RÉU HENRIQUE GONCALVES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da transferência de seu crédito,

podendo requerer o que for de seu interesse no prazo de cinco dias.

CATAGUASES/MG, 19 de março de 2024.

JOSE GABRIEL COUTO DE VIVEIROS BARBOSA

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Caxambu

Edital

Processo Nº ATSum-0010611-38.2023.5.03.0053
AUTOR ALEXANDRE ROBERTO LOPES

ADVOGADO RUBIA PRADO GUIMARÃES(OAB:
119778/MG)

RÉU LUCILENE CAMPOS DOS PASSOS

RÉU LUCILENE CAMPOS DOS PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE CAMPOS DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vara do Trabalho de Caxambu

AV. ÁPIO CARDOSO, 241, CENTRO, CAXAMBU/MG - CEP: 37440

-000

TEL.: (35) 33413659 - EMAIL: vt.caxambu@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010611-38.2023.5.03.0053

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: ALEXANDRE ROBERTO LOPES

RÉU: RÉU: LUCILENE CAMPOS DOS PASSOS e outros (1)

                    EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a) Jose Ricardo Dily , Juiz(íza) da Vara do Trabalho

de Caxambu, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010611-

38.2023.5.03.0053 , entre partes:AUTOR: ALEXANDRE

ROBERTO LOPES , autor, e RÉU: LUCILENE CAMPOS DOS

PASSOS e outros (1) réu, estando os réus Lucilene Campos dos

Passos, CNPJ: 21.937.791/0001-50 e réu: Lucilene Campos dos

Passos, CPF: 040.396.586-12 em lugar ignorado, ficam CITADAS

pelo presente edital para ciência da penhora e manifestar-se no
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prazo preclusivo de 05 dias.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CAXAMBU/MG, 19 de março de

2024.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

DIOGO FORTES VIEIRA MARQUES

Assessor

Notificação

Processo Nº PetCiv-0010107-95.2024.5.03.0053
AUTOR(A) LUCIANO DA SILVA LEITE

ADVOGADO LUIS FILIPE REIS BASTOS
DUTRA(OAB: 228126/MG)

ADVOGADO LORENA REIS BASTOS DUTRA(OAB:
202157/MG)

ADVOGADO LANA BASTOS DUTRA(OAB:
75518/MG)

RÉU SEM RECLAMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dc9802

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão em 15/03/2024 e inexistência de

impedimento originado em processo desta Vara do Trabalho de

Caxambu, revogo o despacho em 15/02/2024.

Intime-se o Sr. LUCIANO DA SILVA LEITE.

Arquivem-se os autos.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010934-43.2023.5.03.0053
REQUERENTE CESAR FRANCISCO DE CARVALHO

MARIA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cb8e18

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para apreciação do acordo, designa-se audiência por

videoconferência para o dia 20/03/2024 às 14:30 horas.

Dispensado o comparecimento das partes e advogados.

Intimem-se.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010514-38.2023.5.03.0053
CONSIGNANTE TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

CONSIGNATÁRIO GLEDSTON MACIEL CLARO

ADVOGADO JOYCE PEREIRA TOLEDO(OAB:
224793/MG)

ADVOGADO DIEGO REIS AMARAL(OAB:
151019/MG)

ADVOGADO BRENO AMARAL DINIZ(OAB:
202352/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEDSTON MACIEL CLARO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06c192e

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.

Subam os autos ao Eg. TRT.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010143-74.2023.5.03.0053
AUTOR SONIA MARTINS FERREIRA

ADVOGADO JULIA ZEHURI FARAH(OAB:
80273/MG)

RÉU WALDIR ALVES VIEIRA NETO

ADVOGADO ALEXANDRE CARNEVALLI
MOTTA(OAB: 126730/MG)

RÉU WALDIR ALVES VIEIRA NETO
03219969682

ADVOGADO ALEXANDRE CARNEVALLI
MOTTA(OAB: 126730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR ALVES VIEIRA NETO

  - WALDIR ALVES VIEIRA NETO 03219969682

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7b8b1c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o reclamado para, no prazo de cinco dias, informar nome

completo, número do CPF, e dados bancários para transferência de

seu crédito.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010934-43.2023.5.03.0053
REQUERENTE CESAR FRANCISCO DE CARVALHO

MARIA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR FRANCISCO DE CARVALHO MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cb8e18

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para apreciação do acordo, designa-se audiência por

videoconferência para o dia 20/03/2024 às 14:30 horas.

Dispensado o comparecimento das partes e advogados.

Intimem-se.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010047-25.2024.5.03.0053
AUTOR KETHNY EDVIRGES BRANDAO

ADVOGADO MARIANA APARECIDA GONCALVES
DOS SANTOS(OAB: 214934/MG)

RÉU REGINA PAULA ALMEIDA CONDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETHNY EDVIRGES BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f48b7e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a sentença ID2ccbf59 (01/03/2024), nada a deferir à

reclamante. Qualquer insurgência quanto à decisão proferida

deverá ser apresentada pela via adequada, dentro do prazo legal.

I.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010514-38.2023.5.03.0053
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CONSIGNANTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

CONSIGNATÁRIO GLEDSTON MACIEL CLARO

ADVOGADO JOYCE PEREIRA TOLEDO(OAB:
224793/MG)

ADVOGADO DIEGO REIS AMARAL(OAB:
151019/MG)

ADVOGADO BRENO AMARAL DINIZ(OAB:
202352/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06c192e

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.

Subam os autos ao Eg. TRT.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010442-51.2023.5.03.0053
AUTOR ELISANDRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARJORIE PETERLE
REZENDE(OAB: 125232/MG)

ADVOGADO Nelson Rezende(OAB: 29149/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU TRANSBEP LOGISTICA LTDA

ADVOGADO THIAGO GUERRA VIANNA
MOURAO(OAB: 135680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

  - TRANSBEP LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d7ed39

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atente o advogado da reclamada ao inteiro teor da sentença,

especialmente:

"Consigno, a propósito, que ante a gratuidade da justiça concedida

ao reclamante, a exigibilidade, todavia, ficará suspensa, porque os

créditos que lhe foram deferidos nesta ação não são capazes de

suportar a despesa honorária de sua responsabilidade. Com efeito,

a expressão "créditos capazes de suportar a

despesa" mencionada no § 4º do artigo 791-A da CLT tem que ser

entendida como os créditos na ação capazes de modificar

substancialmente a situação econômico-financeira da parte

trabalhadora, o que, no entendimento deste Juízo, não ocorreu na

presente hipótese. Aliás, tal entendimento coaduna com a decisão

do STF proferida em 20/10/2021 no âmbito da ADIn nº 5766."

No prazo do art 791-A da CLT, havendo alteração substancial na

situação econômico-financeira da parte trabalhadora,poderá

comprovar o fato ao Juízo e requerer a execução dos honorários

sucumbenciais.

Nada a deferir.

Cumpra-se o despacho em 14/03/2024.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010205-80.2024.5.03.0053
AUTOR ADRIANA DE JESUS FLORENTINO

ADVOGADO ABNER MADURO ZARONI
GONCALVES FILGUEIRAS(OAB:
170936/MG)

RÉU PALMILHADO BOOTS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE JESUS FLORENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47b634a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o não cumprimento da Resolução 345/2020 do CNJ e

da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR 204 de 23 de setembro de

2021 deste E. TRT3, conforme certificado no ID d64db7f, indefiro a
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tramitação do feito via Juízo 100% Digital.

Retifique-se a autuação.

Intime-se a reclamante.

Notifique-se.

Aguarde-se a audiência UNA presencial designada.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010094-33.2023.5.03.0053
AUTOR BRUNA DOS REIS DO NASCIMENTO

ADVOGADO KELVIN DE CASTRO FARIA(OAB:
159746/MG)

RÉU MARIA APARECIDA LETICIA LEMOS
GUIMARAES

ADVOGADO LUCIANO PONTES BERNARDO(OAB:
184463/RJ)

ADVOGADO MARCELO JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
57396/MG)

ADVOGADO DIAMANTINO PEREIRA MADURO
JUNIOR(OAB: 194878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DOS REIS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e60a64a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a exequente para, em 05 dias, manifestar-se sobre as

alegações e documentos da executada.

Após, venham conclusos para decisão.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010810-60.2023.5.03.0053
AUTOR AURIMAR ANDRADE GONZAGA

ADVOGADO ADRIANO SOUZA DA SILVA(OAB:
156934/RJ)

RÉU COMERCIO E INDUSTRIA DE
BISCOITOS CAXAMBU LTDA

ADVOGADO RENAN DA SILVA ARJA(OAB:
226422/MG)

ADVOGADO RODOLFO SILVA FARIA(OAB:
113106/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURIMAR ANDRADE GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23f21ac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, aguardem-se as providências determinadas no despacho id

b58bd60 de 11/03/2024.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010810-60.2023.5.03.0053
AUTOR AURIMAR ANDRADE GONZAGA

ADVOGADO ADRIANO SOUZA DA SILVA(OAB:
156934/RJ)

RÉU COMERCIO E INDUSTRIA DE
BISCOITOS CAXAMBU LTDA

ADVOGADO RENAN DA SILVA ARJA(OAB:
226422/MG)

ADVOGADO RODOLFO SILVA FARIA(OAB:
113106/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO E INDUSTRIA DE BISCOITOS CAXAMBU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23f21ac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, aguardem-se as providências determinadas no despacho id

b58bd60 de 11/03/2024.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011076-47.2023.5.03.0053
AUTOR NATANAEL VALENTINO PEREIRA

DA SILVA

ADVOGADO HEBINEY ANTONIO NOVAIS
ALVES(OAB: 135727/MG)

RÉU WALLACE RODRIGUES BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL VALENTINO PEREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c78852e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça, vista ao

reclamante por cinco dias, a fim de requerer o que entender de

direito.

Intime-se.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010283-11.2023.5.03.0053
AUTOR CARLOS EDUARDO MOZZER

ADVOGADO BRUNO DELGADO BRILHANTE(OAB:
15517/PB)

RÉU PAKITO'S PRODUCOES & EVENTOS
LTDA

ADVOGADO CAROLINA SIQUEIRA MORAES
AQUINO(OAB: 489663/SP)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO UCHOAS(OAB:
208691/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAKITO'S PRODUCOES & EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65f0ae7

proferida nos autos.

Vistos etc.

Proceda a Secretaria ao lançamento de início da execução.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria e fixo o débito

previdenciário em R$1.508,30.

Execute-se PAKITO'S PRODUCOES & EVENTOS LTDA, CNPJ:

29.310.390/0001-88 na forma do art. 880 da CLT.

Cite-se o executado através do seu advogado mediante publicação

no DEJT para, em 02 dias, pagar o valor R$1.508,30 ou garantir a

execução, relativamente aos débitos apurados nos cálculos

homologados, sob pena de penhora.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011003-75.2023.5.03.0053
AUTOR DEBORAH OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO GRISTIANNE PIMENTA REIS(OAB:
220976/MG)

RÉU PADARIA RIBEIRO E SANTOS LTDA

ADVOGADO ROMILSON FONSECA MOURA(OAB:
228662/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA RIBEIRO E SANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0792da

proferido nos autos.

Expeçam-se os ofícios determinados na sentença.

Intime-se a reclamada para, no prazo de cinco dias, anotar a CTPS

digital da autora, entrada em 06/08/2022, saída em 22/11/2023,

função balconista e remuneração de R$1.416,00, pena de multa

diária de R$100,00, limitada a R$1.000,00.

No mesmo prazo acima, deverá fornecer as guias CD/SD e o TRCT,

pena de multa diária de R$100,00, limitada a R$1.000,00.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010612-23.2023.5.03.0053
AUTOR ALINNE DA ROCHA MULLER

ADVOGADO MARIA NILDA DA SILVA(OAB:
196182/MG)

ADVOGADO DAYANA CORREA DA SILVA(OAB:
181193/MG)

RÉU AUTO POSTO CONDE V LTDA

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
GARCIA(OAB: 169327/RJ)

RÉU AUTO POSTO VALE FORMOSO
LTDA

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
GARCIA(OAB: 169327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO CONDE V LTDA

  - AUTO POSTO VALE FORMOSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6be6ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com base no artigo 897-A, §2º da CLT, intime-se o reclamado para

tomar ciência dos embargos de declaração opostos, podendo, caso

queira, manifestar-se no prazo de 05 dias.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010612-23.2023.5.03.0053
AUTOR ALINNE DA ROCHA MULLER

ADVOGADO MARIA NILDA DA SILVA(OAB:
196182/MG)

ADVOGADO DAYANA CORREA DA SILVA(OAB:
181193/MG)

RÉU AUTO POSTO CONDE V LTDA

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
GARCIA(OAB: 169327/RJ)

RÉU AUTO POSTO VALE FORMOSO
LTDA

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
GARCIA(OAB: 169327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINNE DA ROCHA MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6be6ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com base no artigo 897-A, §2º da CLT, intime-se o reclamado para

tomar ciência dos embargos de declaração opostos, podendo, caso

queira, manifestar-se no prazo de 05 dias.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010785-47.2023.5.03.0053
AUTOR PRISCILA LUCIA NICOLAU DOS

SANTOS

ADVOGADO CHARLES KLEBER RODRIGUES
DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
194980/MG)

RÉU ARTUR LARANGEIRA NETO

ADVOGADO MARCELO JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
57396/MG)

TESTEMUNHA MARIA DAS DORES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA LUCIA NICOLAU DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49928a0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme manifestação IDaf736a2 (27/02/2024), o reclamado

recebeu a CTPS obreira em 08/02/2024.

Efetuou a devolução à reclamante apenas em 01/03/2024, conforme

recibo ID6c77014 (01/03/2024).

Alega o reclamado não ter sido possível a impressão das guias

CD/SD, sem nenhuma comprovação do fato. Eventual

impossibilidade de cumprimento deveria ter sido objeto de recurso

em momento oportuno, o que não aconteceu. Na atual fase

processual, cabe apenas atentar-se à sentença transitada em

julgado.

Diante do exposto, aplico ao reclamado multa de R$1.000,00, tendo

em vista o descumprimento das obrigações de fazer.

Indefiro a expedição do alvará requerido pela reclamante, uma vez

que, conforme sentença ID83621fa (18/12/2023), o não

fornecimento das guias CD/SD implicaria na conversão da

obrigação de fazer em indenização substitutiva, que deverá ser

acrescida aos cálculos de liquidação.

Intimem-se as partes para apresentação dos seus respectivos

cálculos de liquidação, inclusive dos valores a título de recolhimento

fiscal e de Contribuições Sociais devidas e seus acréscimos legais,

na forma do Provimento 04/2000, da CRJT, em 10 dias, sob pena

de arquivamento por desinteresse.

Os cálculos deverão ser apresentados em PDF e, a critério dos

interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe -Calc. (Resolução CSJT n. 185/2017, art.22, §

7º)

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para, em 08 dias,

apresentarem impugnação fundamentada, com indicação dos itens

e valores objeto da discordância, em relação ao cálculo da parte

contrária, pena de preclusão (art. 879, §2º, da CLT).

Registro que decorrido o prazo para a testemunha comprovar o

pagamento da multa que lhe fora aplicada.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010785-47.2023.5.03.0053
AUTOR PRISCILA LUCIA NICOLAU DOS

SANTOS

ADVOGADO CHARLES KLEBER RODRIGUES
DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
194980/MG)

RÉU ARTUR LARANGEIRA NETO

ADVOGADO MARCELO JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
57396/MG)

TESTEMUNHA MARIA DAS DORES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR LARANGEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49928a0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme manifestação IDaf736a2 (27/02/2024), o reclamado

recebeu a CTPS obreira em 08/02/2024.

Efetuou a devolução à reclamante apenas em 01/03/2024, conforme

recibo ID6c77014 (01/03/2024).

Alega o reclamado não ter sido possível a impressão das guias

CD/SD, sem nenhuma comprovação do fato. Eventual

impossibilidade de cumprimento deveria ter sido objeto de recurso

em momento oportuno, o que não aconteceu. Na atual fase

processual, cabe apenas atentar-se à sentença transitada em

julgado.

Diante do exposto, aplico ao reclamado multa de R$1.000,00, tendo

em vista o descumprimento das obrigações de fazer.

Indefiro a expedição do alvará requerido pela reclamante, uma vez

que, conforme sentença ID83621fa (18/12/2023), o não

fornecimento das guias CD/SD implicaria na conversão da

obrigação de fazer em indenização substitutiva, que deverá ser

acrescida aos cálculos de liquidação.

Intimem-se as partes para apresentação dos seus respectivos

cálculos de liquidação, inclusive dos valores a título de recolhimento

fiscal e de Contribuições Sociais devidas e seus acréscimos legais,

na forma do Provimento 04/2000, da CRJT, em 10 dias, sob pena

de arquivamento por desinteresse.

Os cálculos deverão ser apresentados em PDF e, a critério dos

interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe -Calc. (Resolução CSJT n. 185/2017, art.22, §

7º)

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para, em 08 dias,

apresentarem impugnação fundamentada, com indicação dos itens

e valores objeto da discordância, em relação ao cálculo da parte

contrária, pena de preclusão (art. 879, §2º, da CLT).

Registro que decorrido o prazo para a testemunha comprovar o

pagamento da multa que lhe fora aplicada.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011042-72.2023.5.03.0053
AUTOR STEFANIA LUIZA DA SILVA

ADVOGADO ALLANA ELLEN TEIXEIRA(OAB:
187466/MG)

RÉU ROPAHRARA MODA EXOTICA LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO BIMBATTI(OAB:
208412/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANIA LUIZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d200dff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com base no artigo 897-A, §2º da CLT, intime-se a reclamante para

tomar ciência dos embargos de declaração opostos, podendo, caso

queira, manifestar-se no prazo de 05 dias.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011042-72.2023.5.03.0053
AUTOR STEFANIA LUIZA DA SILVA

ADVOGADO ALLANA ELLEN TEIXEIRA(OAB:
187466/MG)

RÉU ROPAHRARA MODA EXOTICA LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO BIMBATTI(OAB:
208412/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROPAHRARA MODA EXOTICA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d200dff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com base no artigo 897-A, §2º da CLT, intime-se a reclamante para

tomar ciência dos embargos de declaração opostos, podendo, caso

queira, manifestar-se no prazo de 05 dias.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010183-22.2024.5.03.0053
AUTOR CRISTIANO DOS SANTOS

ADVOGADO DELSON ROBSON BORGES(OAB:
59883/MG)

RÉU CARLOS ROBERTO DE CASTRO
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7fb345

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registro que o benefício da assistência judiciária pode ser deferido

a qualquer momento, inclusive após a prolatação de sentença.

A declaração de pobreza ou de hipossuficiência financeira, após o

advento da Lei nº 13.467/17, por si só não é suficiente para

comprovação da insuficiência de recursos para pagamento das

custas processuais e demais despesas oriundas do processo. Ou

seja, a simples declaração de hipossuficiência não se presta mais a

tal finalidade.

A nova sistemática estabelecida para a concessão da justiça

gratuita depende do preenchimento dos requisitos previstos nos

parágrafos 3º e 4º, do artigo 790 da CLT.

Desta maneira, levando-se em consideração que nos documentos

juntados em 13/03/2024 a parte autora comprovou satisfatoriamente

perceber remuneração inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, é forçoso

DEFERIR a ela a benesse postulada.

Defere-se. Portanto não há custas a serem recolhidas.

Intime-se.

Arquivem-se.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010038-63.2024.5.03.0053
AUTOR AMANDA SILVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO JULIA ZEHURI FARAH(OAB:
80273/MG)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO LAIS ANDREOLI RIBEIRO MEGDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aba7fb6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Acerca da nova data agendada pela perita, dia 21/03/2024, em São

Lourenço/MG., vista às part.

Intimem-se.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010038-63.2024.5.03.0053
AUTOR AMANDA SILVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO JULIA ZEHURI FARAH(OAB:
80273/MG)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO LAIS ANDREOLI RIBEIRO MEGDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SILVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aba7fb6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Acerca da nova data agendada pela perita, dia 21/03/2024, em São

Lourenço/MG., vista às part.

Intimem-se.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010846-05.2023.5.03.0053
AUTOR ROMARIO DA SILVA ASSIS LUZ

ADVOGADO VICENTE JUNQUEIRA
PALMIERI(OAB: 49875/MG)

RÉU SILVIO NADUR MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO DA SILVA ASSIS LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 506621d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Julgo extinta a execução.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010642-58.2023.5.03.0053
AUTOR ADRIANO REINALDO MIGUEL

ADVOGADO ANDRE FLORE(OAB: 52293/MG)

RÉU JSA MINERACAO LTDA

ADVOGADO FREDERICO MENDES DA
SILVA(OAB: 159568/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO REINALDO MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5aa846f

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

I - RELATÓRIO

JSA MINERACAO LTDA apresentou impugnação aos cálculos de

id. fa3e017, nos autos em que contende com ADRIANO REINALDO

MIGUEL.

Intimado, o exequente se manifestou (Id 2348874).

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.1. Admissibilidade

Regularmente oposta, conheço da impugnação à conta de

liquidação.

II.2. Mérito

Preclusão dos cálculos apresentados pelo exequente

A reclamada suscitou que os cálculos do autor não respeitaram o

prazo destinado à sua apresentação, razão pela qual requer seja

reconhecida a prec lusão,  ext inguindo-se o fe i to  ante

aocumprimento das obrigações estabelecidas em audiência (Id

42f82ff).

 Ora, o prazo concedido ao reclamante Id - 003aa58 para o

oferecimento de suas contas de liquidação não era preclusivo. A

pena de preclusão, disposta na aludida decisão, aplicava-se tão-

somente ao prazo de impugnação aos cálculos da ré. Deste modo,

não há que se falar em cálculos intempestivos.

                       Doutro lado, no que concerne aos

argumentos da reclamada quanto ao atraso no pagamento da

terceira e última parcela do acordo foi ínfimo, não ensejando a

aplicação da multa pleiteada.

Sem razão.

É certo que o acordo homologado em Juízo se reveste da força da

coisa julgada e constitui decisão irrecorrível (art. 831, parágrafo

único da CLT) e deve ser cumprido no prazo e nas condições

estabelecidas (art. 835 da CLT).

Não há nos autos prova robusta de que o atraso no pagamento da

5ª parcela tenha se dado por falha no sistema de pagamento da

empresa, não se prestando o documento anexado na impugnação

(pag. 03) à prova das alegações da ré.

Desta forma fica evidente o descumprimento do acordo por parte da

reclamada, sendo correta a incidência cláusula penal de 50% sobre

o saldo devedor, com vencimento antecipado das demais parcelas,
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nos exatos termos do acordo homologado.

Isso porque a mora do devedor (mora solvendi) caracteriza-se

quando este não cumprir, por sua culpa, a prestação devida na

forma, tempo e lugar estipulados, nos termos dos artigos 394 do

Código Civil. Comprovado nos autos que o atraso na quitação do

valor avençado ocorreu por culpa da executada, não pode a mesmo

pretender não quitar a multa moratória, dados os limites da coisa

julgada.

Logo, a incidência da multa se deu a partir do momento em que

ocorreu a mora, ou seja, a partir do vencimento da 3ª parcela do

acordo, sobre o saldo devedor.

Portanto, a impugnação à conta de liquidação é improcedente.

Não obstante, a fim de se evitar o enriquecimento ilícito do

exequente, determino que o SLJ proceda à atualização do débito e

dedução dos recolhimentos fundiários já realizados, como se

verifica do documento de Id Id e64f305.

Pelo exposto, resolvo conhecer a impugnação aos cálculos opostos

p o r J S A  M I N E R A C A O  L T D A ,  e ,  n o  m é r i t o ,  j u l g a r

IMPROCEDENTESas pretensões ali vindicadas, nos termos da

fundamentação, considerada parte integrante deste dispositivo.

Remetam-se os autos ao SLJ para atualização do débito e dedução

dos recolhimentos fundiários já realizados, como se verifica do

documento de Id e64f305.

Custas no importe de R$ 55,35, nos termos do art. 789-A, VII, da

CLT.

Intimem-se.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010642-58.2023.5.03.0053
AUTOR ADRIANO REINALDO MIGUEL

ADVOGADO ANDRE FLORE(OAB: 52293/MG)

RÉU JSA MINERACAO LTDA

ADVOGADO FREDERICO MENDES DA
SILVA(OAB: 159568/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSA MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5aa846f

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

I - RELATÓRIO

JSA MINERACAO LTDA apresentou impugnação aos cálculos de

id. fa3e017, nos autos em que contende com ADRIANO REINALDO

MIGUEL.

Intimado, o exequente se manifestou (Id 2348874).

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.1. Admissibilidade

Regularmente oposta, conheço da impugnação à conta de

liquidação.

II.2. Mérito

Preclusão dos cálculos apresentados pelo exequente

A reclamada suscitou que os cálculos do autor não respeitaram o

prazo destinado à sua apresentação, razão pela qual requer seja

reconhecida a prec lusão,  ext inguindo-se o fe i to  ante

aocumprimento das obrigações estabelecidas em audiência (Id

42f82ff).

 Ora, o prazo concedido ao reclamante Id - 003aa58 para o

oferecimento de suas contas de liquidação não era preclusivo. A

pena de preclusão, disposta na aludida decisão, aplicava-se tão-

somente ao prazo de impugnação aos cálculos da ré. Deste modo,

não há que se falar em cálculos intempestivos.

                       Doutro lado, no que concerne aos

argumentos da reclamada quanto ao atraso no pagamento da

terceira e última parcela do acordo foi ínfimo, não ensejando a

aplicação da multa pleiteada.

Sem razão.

É certo que o acordo homologado em Juízo se reveste da força da

coisa julgada e constitui decisão irrecorrível (art. 831, parágrafo

único da CLT) e deve ser cumprido no prazo e nas condições

estabelecidas (art. 835 da CLT).

Não há nos autos prova robusta de que o atraso no pagamento da

5ª parcela tenha se dado por falha no sistema de pagamento da

empresa, não se prestando o documento anexado na impugnação

(pag. 03) à prova das alegações da ré.

Desta forma fica evidente o descumprimento do acordo por parte da

reclamada, sendo correta a incidência cláusula penal de 50% sobre

o saldo devedor, com vencimento antecipado das demais parcelas,

nos exatos termos do acordo homologado.

Isso porque a mora do devedor (mora solvendi) caracteriza-se

quando este não cumprir, por sua culpa, a prestação devida na

forma, tempo e lugar estipulados, nos termos dos artigos 394 do

Código Civil. Comprovado nos autos que o atraso na quitação do

valor avençado ocorreu por culpa da executada, não pode a mesmo

pretender não quitar a multa moratória, dados os limites da coisa
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julgada.

Logo, a incidência da multa se deu a partir do momento em que

ocorreu a mora, ou seja, a partir do vencimento da 3ª parcela do

acordo, sobre o saldo devedor.

Portanto, a impugnação à conta de liquidação é improcedente.

Não obstante, a fim de se evitar o enriquecimento ilícito do

exequente, determino que o SLJ proceda à atualização do débito e

dedução dos recolhimentos fundiários já realizados, como se

verifica do documento de Id Id e64f305.

Pelo exposto, resolvo conhecer a impugnação aos cálculos opostos

p o r J S A  M I N E R A C A O  L T D A ,  e ,  n o  m é r i t o ,  j u l g a r

IMPROCEDENTESas pretensões ali vindicadas, nos termos da

fundamentação, considerada parte integrante deste dispositivo.

Remetam-se os autos ao SLJ para atualização do débito e dedução

dos recolhimentos fundiários já realizados, como se verifica do

documento de Id e64f305.

Custas no importe de R$ 55,35, nos termos do art. 789-A, VII, da

CLT.

Intimem-se.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011492-88.2018.5.03.0053
AUTOR ANGELO AUGUSTO DAMASO

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 71551/MG)

ADVOGADO ISABELA FERNANDES
PEREIRA(OAB: 184265/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BRUNO ARAUJO MAGALHAES(OAB:
40825/CE)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

PERITO SIMONE MAGALHAES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f05f88

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO Á CONTA DE LIQUIDAÇÃO

I - RELATÓRIO

ANGELO AUGUSTO DAMASO opôs impugnação à conta de

liquidação, através do ID.5180218.

É o relatório.

II - FUNDAMENTOS

Já foi apreciada a impugnação à conta de liquidação, através da

sentença (ID.6806bac), em que já se decidiu sobre as questões ora

atacadas pelo autor. Sendo assim, não há modificação no processo

que justifique retornar à questão já decidida, sob pena de violação

do que dispõe o art.836, da CLT.

Dessarte, da sentença, em questão, não há sequer recurso, que

poderia ser manejado pelo impugnante.

Opostas apenas para renovar questões já decididas, a impugnação

não é conhecida.

III - CONCLUSÃO

Pelo posto, não conheço da impugnação à conta de liquidação.

Adverte-se o autor que a renovação de questões já debatidas e

decididas constitui procedimento temerário e procrastinatório,

sujeito às penalidades cabíveis.

Intimem-se.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011492-88.2018.5.03.0053
AUTOR ANGELO AUGUSTO DAMASO

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 71551/MG)

ADVOGADO ISABELA FERNANDES
PEREIRA(OAB: 184265/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BRUNO ARAUJO MAGALHAES(OAB:
40825/CE)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

PERITO SIMONE MAGALHAES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO AUGUSTO DAMASO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f05f88
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proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO Á CONTA DE LIQUIDAÇÃO

I - RELATÓRIO

ANGELO AUGUSTO DAMASO opôs impugnação à conta de

liquidação, através do ID.5180218.

É o relatório.

II - FUNDAMENTOS

Já foi apreciada a impugnação à conta de liquidação, através da

sentença (ID.6806bac), em que já se decidiu sobre as questões ora

atacadas pelo autor. Sendo assim, não há modificação no processo

que justifique retornar à questão já decidida, sob pena de violação

do que dispõe o art.836, da CLT.

Dessarte, da sentença, em questão, não há sequer recurso, que

poderia ser manejado pelo impugnante.

Opostas apenas para renovar questões já decididas, a impugnação

não é conhecida.

III - CONCLUSÃO

Pelo posto, não conheço da impugnação à conta de liquidação.

Adverte-se o autor que a renovação de questões já debatidas e

decididas constitui procedimento temerário e procrastinatório,

sujeito às penalidades cabíveis.

Intimem-se.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010199-73.2024.5.03.0053
AUTOR MAICOM NOVAES

ADVOGADO JOSE ROGERIO CORREA DA
SILVA(OAB: 330467/SP)

RÉU JORGE JOSÉ DA COSTA SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICOM NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a4610b

proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de ação sujeita ao procedimento sumaríssimo, em que é

necessário o fornecimento/cadastramento do endereço correto da

parte, o que não foi feito pelo reclamante, conforme certidão ID

4d0ecfc.

Por isso, com base no art. 852-B, II, e § 1º, da CLT, extingue-se o

processo, sem resolução do mérito.

Quanto à gratuidade judiciária requerida pelo reclamante, indefiro,

valendo sobressaltar que a declaração de pobreza ou de

hipossuficiência financeira, após o advento da Lei nº 13.467/17, por

si só, não é suficiente para comprovação da insuficiência de

recursos para pagamento das custas processuais e demais

despesas oriundas do processo. Ou seja, a simples declaração de

hipossuficiência não se presta mais a tal finalidade.

A nova sistemática estabelecida para a concessão da justiça

gratuita depende do preenchimento dos requisitos previstos nos

parágrafos 3º e 4º, do artigo 790 da CLT.

Desta maneira, levando-se em consideração que o reclamante não

comprovou por meio próprio que está em situação de desemprego

ou que, empregado, aufere renda mensal inferior ao limite normativo

(valor inferior a 40% do teto do RGPS), é forçoso INDEFERIR a ele

a benesse postulada.

Custas de R$540,04, calculadas sobre o valor de R$27.001,91, pelo

reclamante, que deverá quitá-las no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

CANCELE-SE A AUDIÊNCIA E INTIME-SE O RECLAMANTE.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010085-37.2024.5.03.0053
AUTOR DENISE SANTOS ALBUQUERQUE

ADVOGADO CHARLES KLEBER RODRIGUES
DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
194980/MG)

RÉU FABIO DIAS DE MATOS - ME

ADVOGADO MARCELLY TEIXEIRA JUNQUEIRA
PALMIERI(OAB: 142954/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE SANTOS ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d0798e

proferida nos autos.

Aos 18 dias do mês de março do ano de 2024, o Exmo. Juiz da

Vara do Trabalho de Caxambu/MG, José Ricardo Dily, deu início à

audiência de julgamento da presente AÇÃO TRABALHISTA

ajuizada por Denise Santos Albuquerque em face de Fábio Dias de

Matos ME. Aberta a audiência, estando as partes ausentes, foi

proferida a seguinte SENTENÇA:

I. RELATÓRIO

Dispensado o relatório nos termos da lei.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminares

II.1. Inépcia da petição inicial (das multas dos artigos 467 e 477,

§8º, ambos da CLT)

O reclamado suscitou inépcia ao fundamento de que a autora não

teria articulado nenhuma exposição em sua causa de pedir no

concernente às postulações que visam a aplicação das multas dos

artigos 467 e 477, §8º, ambos da CLT.

Sem razão, entretanto.

A inépcia da inicial deve ser compreendida nos termos do artigo

840, da CLT, que não exige um relato pormenorizado da causa de

pedir, mas sim apenas "uma breve exposição dos fatos de que

resulta o dissídio".

Nesse sentido a inépcia consiste em defeitos no pedido ou na causa

de pedir que impeçam a parte contrária de contestar e o juízo de

apreender o efeito jurídico buscado. Quero dizer que ela se

evidencia quando as pretensões são aduzidas sem fundamentação

ou mesmo de forma ambígua ou obscura, de tal sorte que não se

possa extrair, com clareza, o efeito jurídico desejado, e isso não é

observado no caso em tela.

Ou seja, por estarmos diante de reclamatória na qual notadamente

a ex-empregada busca o recebimento de parcelas que decorrem da

rescisão contratual, penso que a mera referência no rol petitório dos

artigos 467 e 477 da CLT, por si só, já traduz o embasamento

jurídico suficiente para permitir que o ex-adverso se defenda

satisfatoriamente.

É de conhecimento amplamente difundido que a ausência de

cumprimento tempestivo das obrigações consectárias à rescisão

(§6º do artigo 477) rende ensejo à condenação no pagamento do

valor correspondente a um salário integral, da mesma maneira que,

até a realização da primeira audiência, a não quitação das parcelas

rescisórias reputadas como incontroversas implica na incidência de

um acréscimo de 50% sobre elas.

Então, com o devido respeito que a parte reclamada merece, fato é

que ela detinha, pela leitura perfunctória da exordial, plenas

condições de contestar os pedidos e de demonstrar que as

penalidades almejadas são impertinentes. 

Inépcia não há.

Rejeito preliminar.

II.2. Da inconstitucionalidade do artigo 791-A, §4º da CLT

A parte autora roga para seja efetivado o controle difuso de

constitucionalidade, especificamente no tocante ao artigo 791-A, §4º

da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/17.

Ocorre que a referida pretensão está prejudicada, porque o

Supremo Tribunal Federal (STF) já apreciou a matéria em sede de

controle concentrado de const i tucional idade, f ixando o

entendimento sobre a questão no bojo da ADIn nº 5766.

Desta maneira, deixo de exarar pronunciamento acerca do tema,

registrando que prevalecerá o que restou decidido pelo STF.

Ultrapasso.

Mérito

II.3. Da modalidade rescisória e das parcelas consectárias

A reclamante foi contratada pelo reclamado em 18/05/2021 para

laborar na função de camareira, recebendo salário mensal de

R$1.576,00 (mil quinhentos e sessenta e seis reais), mais

bonificação de R$200,00 (duzentos reais) para gerenciar o

estabelecimento; diz ter sido demitida sem justa causa em

15/01/2024; que trabalhava sob forte pressão, pois havia um

número reduzido de funcionários, o que a sobrecarregava. Assevera

que após o desligamento não foi realizado o acerto rescisório. Roga

pela condenação de seu ex-empregador ao pagamento das

parcelas enumeradas no rol petitório.

O réu, por seu turno, contesta, ao fundamento de que Denise teria

optado por se desligar, não retornando ao trabalho a partir de

15/01/2024; nega que tenha efetivado a demissão e que nunca

coagiu ou ameaçou a autora. Que chegou a enviar uma notificação

via telegrama, convocando-a para retorno ao serviço; que houve a

caracterização do abandono de emprego. Impugna os pedidos.

Assevera ter promovido a quitação do saldo salário alusivo a janeiro

de 2024. Bate pela total improcedência.

Pois bem.

O ponto controverso diz respeito à modalidade rescisória.

No aspecto, a tese defensiva, pautada no abandono de emprego,
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não prospera, primeiro porque não ficou caracterizada a ausência

ao trabalho pelo período consecutivo de 30 dias. Segundo, porque

restou ausente o elemento subjetivo.

Explica-se.

Existe nos autos print de mensagens enviadas por Denise ao seu

empregador (doc. id a54a190), com data de 22 de janeiro de 2024,

por meio das quais há o questionamento acerca do acerto rescisório

pendente, circunstância que inclusive foi objeto de indagação do Sr.

Fábio, na audiência de instrução, o qual sinalizou afirmativamente

com a cabeça que detinha conhecimento desses contatos (vídeo

aos 10'14"), esclarecendo, mais à frente, que optou por não

responder.

E mais, ainda que postado o telegrama, convocando a obreira para

retorno (doc. id d819393), fato é que inexistiu a veiculação da

convocação em jornal de grande circulação na cidade, prova essa

também necessária para corroborar a intenção de abandonar o

posto laboral.

Outro detalhe que merece luz circunscreve-se à data em que esta

reclamatória foi ajuizada. Consta que a distribuição se deu em

06/02/2024, antes mesmo de restar consubstanciados aqueles 30

dias exigidos para caracterização da hipótese delineada na alínea

"i" do artigo 482 da CLT.

Então, não há abandono de emprego a ser reconhecido.

A bem da verdade, o que ressoou do contexto probatório, inclusive

das mensagens de áudio apresentadas com a inicial, foi a

existência de um nítido desgaste na relação entre patrão e

empregada, o que veio a culminar na demissão sem justa causa

empreendida pelo empregador.

Destaca-se que em razão do princípio da continuidade da relação

empregatícia transfere-se ao empregador o ônus de comprovar que

a iniciativa da rescisão do contrato de trabalho partiu do empregado,

situação não conformada aqui.

A empresa ré não produziu nenhuma prova evidenciando que foi

Denise quem pediu demissão. Isto é, não foi demonstrado que o ato

resilitório teria partido da funcionária.

Aliás, na mensagem anexada no id a54a190, a autora diz a Fábio o

seguinte:

"Bom dia vc me demitiu mas não vai acertar não". (sic)

"Bom dia Fábio vc me mandou embora chegou a dizer que se eu

pisasse aí vc ia mandar alguém me colocar p fora" (sic).

Percebam que na contestação não ocorreu nenhuma impugnação

específica sobre a higidez do documento, tampouco acerca do seu

conteúdo, circunstância essa que nos permite presumir que o que

de fato se aperfeiçoou, como sinalizado acima, foi a demissão sem

justa causa.

Assim, DECLARO que o encerramento do contrato se deu em

15/01/2024, por opção do empregador, demitindo Denise sem justa

causa. O registro a ser lançado na CTPS, todavia, deverá ser o de

21/02/2024 (data de saída), porquanto necessária a projeção do

aviso prévio tal como sedimentado na OJ nº 82 da SDI - 1 do TST.

A parte reclamada deverá também promover a retificação da CTPS

obreira especificamente no que toca à remuneração, uma vez que

tornou-se incontroverso (fato confessado) que pagava um adicional

mensal correspondente a R$200,00 (duzentos reais) a título de

bonificação pelo acúmulo de tarefas, parcela esta notadamente de

natureza salarial que deve, pois, incorporar-se, para surtir todos os

feitos legais, pelo que julga-se procedente o pedido deduzido na

alínea "c" exordial.

Mero consectário, nos estritos termos do que foi pedido, condeno a

parte reclamada a pagar à parte reclamante as seguintes parcelas:

a) aviso prévio na razão de 36 dias, com reflexos em FGTS,

gratificação natalina e férias com 1/3;

b) diferenças a título dos recolhimentos fundiários ao longo de toda

a contratualidade, cuja quitação deverá ser promovida de maneira

indenizada, nos autos, haja vista que a modalidade resilitória

autoriza a movimentação da conta pela trabalhadora;

c) multa demissionária dos 40% incidentes sobre o FGTS;

d) gratificação natalina proporcional na razão de 2/12, já projetado o

aviso prévio;

e) férias proporcionais, com 1/3, biênio 2023/2024, na razão de

07/12, já projetado o aviso prévio.

Indefiro as multas dos artigos 467 e 477, ambos da CLT, pois

apenas em sentença foi reconhecida a extinção contratual e sua

real motivação, não havendo verbas rescisórias incontroversas nem

extrapolação legal para o prazo de pagamento do acerto.

No mesmo sentido as recentes jurisprudências deste E. TRT3:

RESCISÃO INDIRETA. RECONHECIMENTO EM JUÍZO. MULTA

DO ARTIGO 477 DA CLT INDEVIDA. Reconhecida a rescisão

indireta por força de decisão judicial, não se há falar em mora com

relação ao pagamento das verbas rescisórias, motivo pelo qual não

é devida a multa prevista no §8º do artigo 477 da CLT. (TRT da 3.ª

Região; Pje: 0011194-32.2016.5.03.0097 (RO); Disponibilização:

27/09/2019; Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator: Convocada

Clarice dos Santos Castro)

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT – RESCISÃO INDIRETA - O

pressuposto da aplicação da multa do artigo 467 da CLT é a

ausência do pagamento em audiência das parcelas incontroversas.
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No caso de rescisão indireta do contrato de trabalho, a própria

forma da rescisão é controvertida, inexistindo verbas rescisórias

incontroversas a serem quitadas na primeira audiência, o que torna

inaplicável a penalidade prevista no art. 467 da CLT. (TRT da 3.ª

Região; Pje: 0010842-61.2017.5.03.0090 (RO); Disponibilização:

29/03/2019; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: Emerson

Jose Alves Lage)

Sobre o FGTS, a manifestação da defesa é absolutamente

desprovida de respaldo legal, porquanto ser consabido que os

recolhimentos devam ser concretizados na conta vinculada do

trabalhador, com vedação expressa de pagamentos diretos. O

extrato juntado no id 37e1cc3 indica nitidamente que ao longo de

toda a relação somente ocorreu um único depósito, circunstância

que poderia até render ensejo à rescisão indireta.

Por fim, não há direito à percepção de saldo salário de janeiro de

2024 uma vez que o valor foi comprovadamente quitado, vide

documento acostado no id 9dd9e41.

Na liquidação deverão ser observados os seguintes critérios: I -

remuneração mensal percebida, de acordo com os contracheques

juntados, mais a incorporação dos R$200,00 (duzentos reais)

conforme declarado acima; II - o(s) 13º(s) salário(s); III - as férias,

por serem indenizadas, estão excluídas da base de cálculo (Lei nº

8.036/1990, artigo 15, § 6º); IV - correção pelos mesmos índices

aplicáveis aos débitos trabalhistas (OJ 302 da SDI-1/TST),

conforme consignado abaixo, em tópico próprio; V - a apuração do

FGTS deverá se pautar no extrato detalhado anexado no id

37e1cc3.

Adotada tese explícita sobre tais argumentos, restam implicitamente

rejeitados todos os demais, na forma do artigo 489, §1º, do CPCa

contrario sensu.

Os pedidos procedem, em parte.

II.4. Da obrigação de fazer (anotação/registro de contrato na

CTPS)

Tratando-se de obrigação legal e após verificado o trânsito em

julgado, a parte reclamada deverá proceder com a anotação da

CTPS autoral, fazendo constar, após intimação específica, os

apontamentos contratuais supra declarados (data de saída e

retificação da remuneração mensal), no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais) até o limite de

R$1.000,00 (mil reais), nos termos do § 1º do art. 536 do CPC/2015

c/c art. 769 da CLT, e sob pena de a Secretaria do Juízo fazer a

dev ida  anotação,  com exped ição  de  comun icação à

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, para aplicação

da penalidade cabível (art. 39, § 1º, da CLT).

A propósito, quanto à possibilidade de lançamento das anotações

em CTPS meio digital ou em meio físico, com base no Ofício

Circular nº GVCR/10/2023, PP 0000044-86.2023.2.00.0503., da

Vice Corregedoria deste E. Regional, esclarece-se que todos

deverão observar a intertemporalidade da norma, a partir do período

de vigência do vínculo de emprego, atentando-se para o seguinte:

1 - Contratos de Trabalho encerrados antes de 24/09/2019, a

anotação do contrato de trabalho deverá ser sempre realizada na

CTPS em meio físico;

2 – Contratos de Trabalho iniciados antes de 24/09/2019 e

encerrados nesta data ou posteriormente, os registros das

informações trabalhistas anteriores ao referido marco temporal

devem ser efetuados na CTPS em meio físico. As anotações

posteriores, por sua vez, deverão ser realizadas mediante o envio

dos eventos não periódicos ao eSocial;

3 – Contratos de Trabalho iniciados e encerrados após 24/09/2019,

todas as anotações serão efetuadas por meio do envio de eventos

não periódicos ao eSocial. Neste caso, não há se falar em emissão

ou anotação da CTPS em meio físico, pois a obrigação é cumprida

e se exaure por meio da prestação das informações necessárias no

eSocial;

4 – Para os empregadores integrantes do Grupo 4 de

obrigatoriedade do eSocial, composto por órgãos públicos e

organizações internacionais, mantém-se a mesma lógica de

observação do período de vigência do vínculo para definição da

forma de anotação das informações trabalhistas. Nessa hipótese,

deverá ser observado o marco temporal, a partir de 22/08/2022, nos

termos da Portaria Conjunta MTP/RFB/ME n. 2, de 1º de abril de

2022;

5 - Quando não for possível o envio do evento S-8299, os

processos deverão ser encaminhados à Superintendência Regional

do Trabalho de Minas Gerais ou a quaisquer de suas Gerências

Regionais para posterior encaminhamento ao setor responsável no

âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, para que: a) sendo de

fato caso de lançamento do evento S-8299, as dificuldades técnicas

para efetivação de envio do evento sejam analisadas pelo órgão; b)

não sendo hipótese de cabimento do evento S-8299, seja realizada

a inclusão dos dados na base do Cadastro Geral de Empregados e

Desempregados (CAGED), visando à posterior replicação das

informações deste banco de dados no aplicativo da CTPS Digital.

Portanto, especificamente sobre o tema vertido neste capítulo,

anal isadas as pecul iar idades, será in ic iada a fase de

cumprimento/execução, adequando-se os desdobramentos não
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apenas ao contexto vivenciado nos autos como também às

circunstâncias acima detalhadas, para que, ou a parte reclamada ou

a própria Secretaria, no prazo estabelecido, possam dar efetividade

a esta ordem.

E mais, caso estivermos tratando de CTPS meio físico, a parte

autora será intimada a disponibilizar o documento original no

escritório de seu procurador/advogado, no prazo de 05 dias,

informando nos autos o depósito, para que a parte reclamada possa

acessá-lo e fazer carga (se necessário), promovendo o registro

consectário, no lapso temporal fixado no 1º parágrafo, e sujeita à

penalidade cominada, devolvendo-a mediante recibo.

Além da anotação de baixa na CTPS, o reclamado, no mesmo

prazo e sujeito à idêntica penalidade, deverá também fornecer o

TRCT, no código próprio, e disponibilizar a chave de conectividade

social e as guias CD/SD, sob pena de conversão desta obrigação

de fazer em indenização substitutiva.

Atentem-se.

I I .5. Do descumprimento de obrigações previstas na

Convenção Coletiva da Categoria

A parte autora articular argumentação ao fundamento de que seu ex

-empregador sonegou direitos assegurados em convenção coletiva

de trabalho da categoria profissional da qual fazia parte; que esta

postura desafia a imposição das multas convencionais, enumerando

-as uma a uma.

Ocorre que não foi juntado com a petição inicial o arcabouço

normativo correspectivo (a Convenção Coletiva integral) sobre o

qual as postulações foram eriçadas, tratando-se aí de dever

processual que incumbia à própria reclamante, por se tratar de fato

constitutivo de seu direito (artigo 818, I da CLT).

Neste sentido, ainda que haja referência na causa de pedir às

cláusulas convencionais que embasariam os pedidos, fato é que a

apresentação do instrumento coletivo completo/integral é elemento

essencial para análise do tema, sobremodo para aferição da base

territorial afetada, a categoria atendida, a vigência e o direito

propriamente dito.

Portanto, por absoluta ausência de amparo normativo, julga-se

improcedente o pedido.

II.6. Do trabalho em dias de feriado.

O pedido improcede, no particular, porque a reclamante não

produziu nenhuma prova indicativa de que realmente laborava nos

dias de feriado, ônus que lhe competia.

A afirmação exordial é de que trabalhou em todos os feriados

verificados ao longo da contratualidade. O reclamado nega.

A prova oral não foi suficiente para corroborar a asseveração

obreira, inexistindo documentos que pudessem demonstrar a

referida circunstância, ainda que de modo indiciário.

Desta maneira, julga-se improcedente o pedido.

II.7. Do acúmulo de função / Do assédio moral / Do dano moral

A reclamante alega ter sido vítima de assédio moral fruto de

atitudes praticadas por Fábio Dias; afirma que lhe foram impostas

inúmeras atribuições, em nítido acúmulo funcional, circunstância

que lhe acarretou angústia e sofrimento por não conseguir cumprir

todas as tarefas da maneira desejada. Que passou a existir

cobranças excessivas, com reclamações constantes do reclamado;

que era xingada; que chegou a discutir com outra colega de

trabalho, sem que o empregador adotasse qualquer tipo de

providências. Postula, em razão disso, a respectiva reparação

pecuniária, alegando ter sofrido danos morais, sugerindo a título de

indenização o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais).

A reclamada nega a existência de fatos que constituam

pressupostos do dever de indenizar, impugnando a versão exordial

Pois bem.

No caso, cabia a postulante a prova das suas alegações, porquanto

fato constitutivo do direito, nos termos dos artigos 818, I, da CLT e

373, I, do CPC, no entanto, desse ônus não se desincumbiu a

contento.

Explica-se.

Não houve comprovação de que fosse exigida da parte autora a

execução de tarefas de forma ofensiva à sua dignidade, ou que

fossem empregadas práticas a ponto de ofender-lhe a honra e a

dignidade.

Em seu depoimento pessoal Denise esclareceu que desde o início

do contrato de trabalho sempre exerceu as atribuições que afirmou

desempenhar no final da relação, confirmando que pelo plus

funcional recebia uma gratificação fixada de R$200,00 (duzentos

reais), valor este que deverá incorporar-se à base remuneratória

consoante decidido no do capítulo II.3.

A reclamante não trouxe nenhum elemento, ainda que indiciário,

demonstrando a veracidade dos fatos descritos na peça de

ingresso.

Não se provou as ameaças ou os xingamentos proferidos em seu

desfavor.

No aspecto, a informante ouvida a rogo da autora nada soube

responder acerca do tema.

Pelo exposto e sem delongas, à míngua de qualquer evidência

probatória, considerando que não restou comprovada nem o
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cometimento de ato ilícito nem a hipótese de dano propriamente

dito, indefere-se a pretensão indenizatória.

Adotada tese explícita sobre tais argumentos, restam implicitamente

rejeitados todos os demais, na forma do art. 489, §1º, do CPC, a

contrario sensu.

O pedido improcede.

II.8. Gratuidade de Justiça

Quanto à gratuidade judiciária requerida pela reclamante, vale

sobressaltar que a declaração de pobreza ou de hipossuficiência

financeira, após o advento da Lei nº 13.467/17, por si só não é

suficiente para comprovação da insuficiência de recursos para

pagamento das custas processuais e demais despesas oriundas do

processo. Ou seja, a simples declaração de hipossuficiência não se

presta mais a tal finalidade.

A nova sistemática estabelecida para a concessão da justiça

gratuita depende do preenchimento dos requisitos previstos nos

parágrafos 3º e 4º, do artigo 790 da CLT.

Desta maneira, levando-se em consideração que a reclamante não

comprovou por meio próprio que está em situação de desemprego

ou que, empregada, aufere renda mensal inferior ao limite normativo

(valor inferior a 40% do teto do RGPS), é forçoso INDEFERIR a ela

a benesse postulada.

II.9. Dos honorários advocatícios

Tendo em vista a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 791-

A, da CLT, e tendo em conta o grau de zelo, o lugar da prestação

do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado

e o tempo exigido para os serviços dos causídicos, condeno a

parte autoraa pagar aos procuradores da parte reclamada

honorários advocatícios de sucumbência que arbitro em 10% sobre

o valor atribuído aos pedidos inaugurais dos quais sucumbiu

integralmente.

A fim de se evitar embargos de declaração desnecessários, registro

que a sucumbência em relação a somente parte de um pedido ou

mesmo de parcela acessória deste não configura a sucumbência

recíproca para fins de apuração do valor da condenação em

honorários advocatícios.

Por fim, nos mesmos moldes descritos no artigo 791-A, caput, da

CLT, a parte reclamada pagará a(os) procurador(es) da parte

reclamante honorários advocatícios de sucumbência que ora

arbitro em 10% do valor que resultar da condenação das verbas

pleiteadas, cuja apuração fica reservada à fase de liquidação,

excluindo-se da referida base de cálculo a cota previdenciária

patronal e as custas processuais.

II.10.Expedição de ofício

Diante de tudo o que apurado nos autos, determino que, após o

trânsito em julgado, seja expedido ofício à Gerência Regional do

Trabalho.

II.11. Da Compensação/Dedução

Nada há a compensar, porque o reclamado não comprovou ser

credor da reclamante. Indeferida também a dedução, porque não

comprovado o pagamento a idêntico título das parcelas que

objetivaram a condenação.

II.12. Dos recolhimentos previdenciários e fiscais

Fica autorizada a retenção dos valores correspondentes às

contribuições previdenciárias e fiscais a cargo do reclamante e

decorrentes, exclusivamente, das parcelas que lhe foram deferidas

nesta decisão.

O reclamado será responsável pela retenção e recolhimento de tais

parcelas, devendo fazer a comprovação correspondente nos autos.

Em relação às contribuições previdenciárias, haverá que ser

comprovado o recolhimento inclusive da quota patronal, sob pena

de execução.

Para fins de fato gerador das contribuições previdenciárias, juros de

mora e multa, deverão ser observados os critérios contidos na

Súmula 368 do TST.

Aplica-se ainda a OJ nº 400 da SDI-I do C. TST, bem como a

Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 1.500/2014. As

parcelas referentes a FGTS também deverão ser corrigidas através

dos critérios próprios dos débitos trabalhistas.

Incide imposto de renda sobre as parcelas de natureza salarial,

exceto FGTS + 40% (artigo 43 do Decreto 3.000/99 e Solução de

divergência COSIT nº 01 de 02 de janeiro de 2009).

II.13. Dos Juros de Mora e da Correção Monetária

Em cumprimento ao que restou decidido pelo STF no julgamento

conjunto das ADI 5867 e ADCs 58 e 59, até que sobrevenha

solução legislativa, deverão ser aplicados sobre os créditos

trabalhistas deferidos os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

distribuição/ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, que,
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por sua vez, abrange juros e correção monetária.

Os honorários advocatícios sujeitam-se a juros de mora somente a

partir da intimação para pagamento, conforme reiterada

jurisprudência do STJ, porquanto não fixados em quantia certa e

para se evitar bis in idem, uma vez que deferidos em percentual

incidente sobre valores previamente atualizados e acrescidos de

juros.

II.14. Das advertências às partes e/ou seus procuradores

Com fundamento no princípio da colaboração, antes previsto de

forma implícita e como mero corolário do princípio geral da boa-fé,

mas que passou a ser expressamente previsto no CPC/2015, em

seu art. 6º, e cuja aplicação ao Processo do Trabalho encontra

amparo no artigo 769 da CLT, bem como com fundamento nos

artigos 77, 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC/2015, advirto as partes

para que não interponham embargos de declaração meramente

protelatórios.

Esclareço que considero protelatórios os embargos de declaração

que visarem à reforma da sentença, em razão de reapreciação dos

fatos, das provas e/ou do direito aplicável, bem como os que

alegarem, em essência, erro ou equívoco de julgamento (error in

judicando).

Em tais hipóteses, a parte inconformada com a sentença deverá,

desde logo, interpor o recurso ordinário.

Fica o registro.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto,nesta reclamação trabalhista ajuizada porDenise

Santos Albuquerque em face Fábio Dias de Matos ME,nos termos

da fundamentação, parte integrante deste dispositivo, resolvo

rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, decido JULGAR

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos contidos na petição

inicial, para:

a) DECLARAR que o encerramento do contrato se deu em

15/01/2024, por opção do empregador, demitindo Denise sem justa

causa, sendo certo que o registro a ser lançado na CTPS, todavia,

deverá ser o de 21/02/2024 (data de saída), porquanto necessária a

projeção do aviso prévio tal como sedimentado na OJ nº 82 da SDI -

1 do TST;

b) CONDENAR a parte reclamada, observadas as condições

descritas no capítulo II.4., a registrar na CTPS a data de saída e a

promover a retificação da remuneração mensal auferida, uma vez

que tornou-se incontroverso (fato confessado pela ré) que pagava

um adicional mensal correspondente a R$200,00 (duzentos reais) a

título de bonificação pelo acúmulo de tarefas, parcela esta

notadamente de natureza salarial, a qual deve, pois, incorporar-se,

para surtir todos os feitos legais, pelo que julga-se procedente o

pedido deduzido na alínea "c" exordial.

Além da anotação de baixa na CTPS, o reclamado, no mesmo

prazo e sujeito à idêntica penalidade descrita no capítulo II.4.,

deverá também fornecer o TRCT, no código próprio, e disponibilizar

a chave de conectividade social e as guias CD/SD, sob pena de

conversão desta obrigação de fazer em indenização substitutiva.

Mero consectário, nos estritos termos do que foi pedido, condeno a

parte reclamada a pagar à parte reclamante as seguintes parcelas:

c) aviso prévio na razão de 36 dias, com reflexos em FGTS,

gratificação natalina e férias com 1/3;

d) diferenças a título dos recolhimentos fundiários ao longo de toda

a contratualidade, cuja quitação deverá ser promovida de maneira

indenizada, nos autos, haja vista que a modalidade resilitória

autoriza a movimentação da conta pela trabalhadora;

e) multa demissionária dos 40% incidentes sobre o FGTS;

f) gratificação natalina proporcional na razão de 2/12, já projetado o

aviso prévio;

g) férias proporcionais, com 1/3, biênio 2023/2024, na razão de

07/12, já projetado o aviso prévio.

Indefiro à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios, a aplicação de correção monetária e juros

de mora, o recolhimento das contribuições previdenciárias e do

imposto de renda deverão ser realizados conforme parâmetros

fixados na fundamentação.

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, declaro de natureza salarial a(s)

seguinte(s) parcela(s): aviso prévio indenizado (Súmula 50 do TRT

3 Região) e gratificação natalina.

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal /PGF, via

sistema, ao final, caso o valor apurado a título de contribuições

previdenciárias seja superior ao estabelecido em Portaria Ministerial

atualmente em vigor.

Oficie-se consoante previsto no capítulo II.10.

Liquidação por cálculo, cabendo ressaltar que a apuração que

advier desta fase ficará limitada aos valores históricos descritos na

petição inicial, devendo a Secretaria e as partes se aterem a este

particular.

Custas processuais, pela parte reclamada, no importe de R$120,00

(cento e vinte reais), calculadas sobre R$6.000,00 (seis mil reais),

valor que ora arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.
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CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010117-42.2024.5.03.0053
AUTOR JOSE CARLOS PINTO

ADVOGADO ADRIANO SOUZA DA SILVA(OAB:
156934/RJ)

RÉU HOTEL GLORIA S A

ADVOGADO RENATA AXER VIEIRA(OAB:
122330/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL GLORIA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1dd1aa8

proferida nos autos.

Aos 18 dias do mês de março do ano de 2024, o Exmo. Juiz da

Vara do Trabalho de Caxambu/MG, José Ricardo Dily, deu início à

audiência de julgamento da presente AÇÃO TRABALHISTA

ajuizada por José Carlos Pinto em face do Hotel Glória S/A. Aberta

a audiência, estando as partes ausentes, foi proferida a seguinte

SENTENÇA:

I. RELATÓRIO

Dispensado nos termos da lei.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Questão de ordem

II.1. Da aplicação no lei no tempo (Lei nº 13.467/2017)

Em vista do articulado no tópico "1.3" é forçoso esclarecer que não

existe margem para colocar em dúvida a aplicabilidade imediata no

caso em exame das alterações promovidas na CLT pela Lei nº

13.467/17, porquanto a aventada (suposta) relação jurídica que

objetiva a lide teria sido constituída em setembro de 2023, data

muito distante da entrada em vigor da referida legislação.

Portanto, fica prejudicada a explicitação de entendimento a respeito

do tema "aplicação da lei no tempo".

Ultrapasso.

Preliminar

II.2. Da limitação da condenação aos valores indicados na

exordial

A parte reclamada, no item "1.5" de sua defesa, roga para que em

havendo condenação os valores que advierem da liquidação fiquem

limitados ao que estipulado no rol petitório exordial.

Com razão.

Este juízo tem adotado a concepção de que a apuração que advier

da fase de liquidação, caso a parte autora obtenha êxito (parcial ou

total) em suas postulações, ficará limitada aos valores históricos

descritos na petição inicial, devendo a Secretaria e as pares se

aterem a este particular.

Consigna-se, a propósito, ser de conhecimento deste magistrado a

concepçãocontida na Tese Jurídica nº 16 do E. Regional

doméstico, no entanto, considerando-se que o somatório dos

valores estipulados para cada um dos pedidos se traduz no valor da

causa, influenciando, pois, na determinação do rito a ser seguido,

hei por bem não me vincular ao referido entendimento prevalecente

nas causas submetidas ao procedimento sumaríssimo.

Ultrapasso.

Mérito

II.3. Do vínculo empregatício,da rescisão e das parcelas

consectárias

O reclamante alega ter sido contratado pelo reclamado em

29/09/2023 para desempenhar a função de auxiliar de serviços

gerais; que seu último salário foi de R$1.388,00 (mil trezentos e

oitenta e oito reais); que o pagamento ocorria mensalmente; que em

27/12/2023 foi demitido sem justa causa; aduna que a relação não

foi formalizada; busca o reconhecimento do vínculo empregatício e

o recebimento das parcelas inerentes à contratualidade e à

rescisão, enumeradas em seu petitório.

A parte reclamada, por seu turno, sustenta que possui um centro de

eventos onde acontecem festividades e encontros de natureza

diversa, sendo necessária a contratação de prestadores de serviços

autônomos para manter o funcionamento estrutural do local; que o

reclamante foi contratado com esta finalidade; que os serviços

foram prestados de forma autônoma e em alguns eventos pontuais,

correspondendo a instalação de dispositivos de iluminação,

sonorização, sinalização, montagem de mobiliário, bebedouro,

afixação de cartazes, etc.. Reitera que não havia relação de

emprego, pois inexistente a subordinação e demais elementares

próprias. Bate pela total improcedência.

Pois bem.
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Para a configuração do vínculo de emprego é necessária a

coexistência dos requisitos previstos nos artigos 2° e 3°, da CLT,

quais sejam: prestação de trabalho por pessoa física, pessoalidade,

não-eventualidade, onerosidade e subordinação jurídica.

A ausência de qualquer um daqueles pressupostos, ainda que

presentes os demais, impossibilita o reconhecimento do vínculo

empregatício, pois é da conjugação de todos que emerge a

qualidade deemprego.

Pois bem.

Após analisar minuciosamente a tese defensiva e cotejá-la com os

elementos probatórios produzidos nos autos foi possível constatar

que a relação de emprego restou efetivamente evidenciada no

período delineado na petição inicial.

O reclamado, ao confessar a contratação do reclamante na

condição de autônomo atraiu para si, a teor do artigo 818, II da CLT,

o ônus de demonstrar a efetiva natureza desta relação, encargo do

qual não se desincumbiu a contento.

Explica-se.

A testemunha Orlan Rodrigues Carvalho, qualificado como

empregado da parte reclamada desde 2010, ocupante do cargo de

supervisor de manutenção, foi categórico ao dizer que ele próprio

passava ao autor os serviços que deveriam ser feitos no dia a dia,

transmitindo as coordenadas, fato também confirmado pelos

diálogos estabelecidos via aplicativo de mensagens colacionados

no id cbbb1b3.

Disse ainda que o reclamante não poderia enviar outra pessoa para

desempenhar as mesmas atribuições; e que fiscalizava o que era

realizado pelo José Carlos (vídeo da audiência a partir dos 05'25").

Essas assertivas indicam a conformação indubitável tanto da

pessoalidade quanto da subordinação.

Ficou demonstrado também que o autor era assíduo e que as

atividades eram levadas a efeito com absoluta habitualidade, com

estabelecimento de uma rotina semanal, situação inclusive

confirmada pelo depoimento de Pedro Paulo do Carmo, o qual disse

que via José Carlos sair para trabalhar no hotel todos os dias (vídeo

da audiência a partir dos 01'58" até os 02'37").

A onerosidade resta inequívoca, pois além dos extratos juntados no

id cbbb1b3 (que não foram impugnados a satisfatoriamente), a

própria parte reclamada confessa na contestação a efetivação de

pagamentos, circunstância também confirmada pela testemunha

ouvida a seu rogo, o Sr. Orlan (vídeo da audiência a partir dos

09'01").

Então, diante dessas percepções, entendo restar conformada a

relação de emprego com admissão em 29/09/2023.

Acerca da data do desligamento, merece prevalecer o marco

descrito na peça de ingresso, isto é, 27/12/2023, uma vez que

inexistente impugnação específica sobre o tema.

Por fim, no tocante à modalidade rescisória, trata-se de rescisão

imotivada, empreendida por opção do empregador, não havendo se

encaixar à hipótese de contratação por prazo determinado

(experiência), conforme vaticinado supletivamente na defesa,

porque para tanto seria necessário formalizar o ato, situação

notadamente não verificada aqui.

Assim, DECLARO a existência do vínculo de emprego contraído

pelo reclamante diretamente com o reclamado, com admissão em

29/09/2023, cargo de auxiliar de serviços gerais, salário mensal de

R$1.388,00 (mil trezentos e oitenta e oito reais). DECLARO também

que o encerramento do contrato se deu em 27/01/2024, sem justa

causa, por opção do empregador, já inclusa a projeção do aviso

prévio (OJ nº 82 da SDBI-1 do TST).

Mero consectário, nos estritos termos do que foi pedido, condeno a

parte reclamada a pagar ao reclamante as seguintes parcelas:

a) aviso prévio correspondente a 30 dias;

b) férias proporcionais, com 1/3, no valor de R$616,88 (seiscentos e

dezesseis reais e dezoito centavos);

c) 13º salário proporcional, no valor de R$462,66 (quatrocentos e

sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos);

d) recolhimento fundiário do período, mais a multa dos 40%.

Os pedidos que visam o recebimento das multas dos artigos 467 e

§7º do artigo 477, ambos da CLT, improcedem, uma vez que no

caso havia controvérsia suficiente para eximir a parte reclamada da

mora quanto ao cumprimento tempestivo dessas obrigações legais,

somente sendo possível elucidar a questão depois de finalizada a

instrução do processo.

Finalizando, tratando-se de obrigação legal, condeno a parte

reclamada a proceder com a anotação da CTPS autoral, fazendo

constar os apontamentos contratuais supra declarados, observando

-se as condições que virão descritas no tópico próprio, abaixo.

E ainda, após se verificar o trânsito em julgado, a parte reclamada

será intimada a fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

multa diária de R$100,00 (cem reais) até o limite de R$1.000,00 (mil

reais), nos termos do § 1º do art. 536 do CPC/2015 c/c art. 769 da

CLT, além da conversão em indenização substitutiva, com

expedição de comunicação à Superintendência Regional do

Trabalho e Emprego, para aplicação da penalidade cabível (art. 39,

§ 1º, da CLT), as guias CD/SD e o TRCT.

Na liquidação, inclusive na apuração da indenização substitutiva a

título do FGTS, deverão ser observados os seguintes critérios: I -

remuneração mensal declarada; II - o(s) 13º(s) salário(s); III - as

férias, por serem indenizadas, estão excluídas da base de cálculo
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(Lei nº 8.036/1990, artigo 15, § 6º); IV - correção pelos mesmos

índices aplicáveis aos débitos trabalhistas (OJ 302 da SDI-1/TST),

conforme consignado abaixo, em tópico próprio.

Adotada tese explícita sobre tais argumentos, restam implicitamente

rejeitados todos os demais, na forma do artigo 489, §1º, do CPCa

contrario sensu.

Os pedidos procedem, em parte.

II.4. Da obrigação de fazer (anotação/registro de contrato na

CTPS)

Tratando-se de obrigação legal e após verificado o trânsito em

julgado, a parte reclamada deverá proceder com a anotação da

CTPS autoral, fazendo constar, após intimação específica, os

apontamentos contratuais supra declarados, no prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais) até o limite

de R$1.000,00 (mil reais), nos termos do § 1º do art. 536 do

CPC/2015 c/c art. 769 da CLT, e sob pena de a Secretaria do Juízo

fazer a devida anotação, com expedição de comunicação à

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, para aplicação

da penalidade cabível (art. 39, § 1º, da CLT).

A propósito, quanto à possibilidade de lançamento das anotações

em CTPS meio digital ou em meio físico, com base no Ofício

Circular nº GVCR/10/2023, PP 0000044-86.2023.2.00.0503., da

Vice Corregedoria deste E. Regional, esclarece-se que todos

deverão observar a intertemporalidade da norma, a partir do período

de vigência do vínculo de emprego, atentando-se para o seguinte:

1 - Contratos de Trabalho encerrados antes de 24/09/2019, a

anotação do contrato de trabalho deverá ser sempre realizada na

CTPS em meio físico;

2 – Contratos de Trabalho iniciados antes de 24/09/2019 e

encerrados nesta data ou posteriormente, os registros das

informações trabalhistas anteriores ao referido marco temporal

devem ser efetuados na CTPS em meio físico. As anotações

posteriores, por sua vez, deverão ser realizadas mediante o envio

dos eventos não periódicos ao eSocial;

3 – Contratos de Trabalho iniciados e encerrados após 24/09/2019,

todas as anotações serão efetuadas por meio do envio de eventos

não periódicos ao eSocial. Neste caso, não há se falar em emissão

ou anotação da CTPS em meio físico, pois a obrigação é cumprida

e se exaure por meio da prestação das informações necessárias no

eSocial;

4 – Para os empregadores integrantes do Grupo 4 de

obrigatoriedade do eSocial, composto por órgãos públicos e

organizações internacionais, mantém-se a mesma lógica de

observação do período de vigência do vínculo para definição da

forma de anotação das informações trabalhistas. Nessa hipótese,

deverá ser observado o marco temporal, a partir de 22/08/2022, nos

termos da Portaria Conjunta MTP/RFB/ME n. 2, de 1º de abril de

2022;

5 - Quando não for possível o envio do evento S-8299, os

processos deverão ser encaminhados à Superintendência Regional

do Trabalho de Minas Gerais ou a quaisquer de suas Gerências

Regionais para posterior encaminhamento ao setor responsável no

âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, para que: a) sendo de

fato caso de lançamento do evento S-8299, as dificuldades técnicas

para efetivação de envio do evento sejam analisadas pelo órgão; b)

não sendo hipótese de cabimento do evento S-8299, seja realizada

a inclusão dos dados na base do Cadastro Geral de Empregados e

Desempregados (CAGED), visando à posterior replicação das

informações deste banco de dados no aplicativo da CTPS Digital.

Portanto, especificamente sobre o tema vertido neste capítulo,

anal isadas as pecul iar idades, será in ic iada a fase de

cumprimento/execução, adequando-se os desdobramentos não

apenas ao contexto vivenciado nos autos como também às

circunstâncias acima detalhadas, para que, ou a parte reclamada ou

a própria Secretaria, no prazo estabelecido, possam dar efetividade

a esta ordem.

E mais, caso estivermos tratando de CTPS meio físico, a parte

autora será intimada a disponibilizar o documento original no

escritório de seu procurador/advogado, no prazo de 05 dias,

informando nos autos o depósito, para que a parte reclamada possa

acessá-lo e fazer carga (se necessário), promovendo o registro

consectário, no lapso temporal fixado no 1º parágrafo, e sujeita à

penalidade cominada, devolvendo-a mediante recibo.

Atentem-se.

II.5. Gratuidade de Justiça

A declaração de pobreza ou de hipossuficiência financeira, após o

advento da Lei nº 13.467/17, por si só não é suficiente para

comprovação da insuficiência de recursos para pagamento das

custas processuais e demais despesas oriundas do processo. Ou

seja, a simples declaração de hipossuficiência não se presta mais a

tal finalidade.

A nova sistemática estabelecida para a concessão da justiça

gratuita depende do preenchimento dos requisitos previstos nos

parágrafos 3º e 4º, do artigo 790 da CLT.

Desta maneira, levando-se em consideração o contexto no qual o

reclamante demonstrou estar inserido, comprovando que ao tempo
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da relação empregatícia aqui reconhecida percebia remuneração

correspondente a um salário mínimo mensal, entendo por bem

DEFERIR a ele a benesse postulada.

Defere-se.

II.6. Dos honorários advocatícios

Tendo em vista a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 791-

A, da CLT, e tendo em conta o grau de zelo, o lugar da prestação

do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado

e o tempo exigido para os serviços dos causídicos, condeno a

parte autoraa pagar aos procuradores da parte reclamada

honorários advocatícios de sucumbência que arbitro em 10% sobre

o valor atribuído aos pedidos inaugurais dos quais sucumbiu

integralmente.

A fim de se evitar embargos de declaração desnecessários, registro

que a sucumbência em relação a somente parte de um pedido ou

mesmo de parcela acessória deste não configura a sucumbência

recíproca para fins de apuração do valor da condenação em

honorários advocatícios.

Outro detalhe que merece luz diz respeito ao enquadramento à

espécie do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal,

quando do julgamento da ADIn nº 5766, circunstância que nos força

a declarar sua isenção quanto à obrigação de pagar a verba

honorária acima fixada, pois notadamente litiga sob o pálio da

justiça gratuita, estando fulminada/esvaziada quaisquer teses

erigidas acerca do referido tema.

Por fim, nos mesmos moldes descritos no artigo 791-A, caput, da

CLT, a parte reclamada pagará a(os) procurador(es) da parte

reclamante honorários advocatícios de sucumbência que ora

arbitro em 10% do valor que resultar da condenação das verbas

pleiteadas, cuja apuração fica reservada à fase de liquidação,

excluindo-se da referida base de cálculo a cota previdenciária

patronal e as custas processuais.

II.7.Expedição de ofícios

Diante de tudo o que apurado nos autos, determino que, após o

trânsito em julgado, seja expedido ofício à Gerência Regional do

Trabalho.

II.8. Da Compensação/Dedução

Nada há a compensar, porque o reclamado não comprovou ser

credor da reclamante, tampouco deduzir.

II.9. Dos recolhimentos previdenciários e fiscais

Fica autorizada a retenção dos valores correspondentes às

contribuições previdenciárias e fiscais a cargo do reclamante e

decorrentes, exclusivamente, das parcelas que lhe foram deferidas

nesta decisão.

O reclamado será responsável pela retenção e recolhimento de tais

parcelas, devendo fazer a comprovação correspondente nos autos.

Em relação às contribuições previdenciárias, haverá que ser

comprovado o recolhimento inclusive da quota patronal, sob pena

de execução.

Para fins de fato gerador das contribuições previdenciárias, juros de

mora e multa, deverão ser observados os critérios contidos na

Súmula 368 do TST.

Aplica-se ainda a OJ nº 400 da SDI-I do C. TST, bem como a

Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 1.500/2014. As

parcelas referentes a FGTS também deverão ser corrigidas através

dos critérios próprios dos débitos trabalhistas.

Incide imposto de renda sobre as parcelas de natureza salarial,

exceto FGTS + 40% (artigo 43 do Decreto 3.000/99 e Solução de

divergência COSIT nº 01 de 02 de janeiro de 2009).

II.10. Dos Juros de Mora e da Correção Monetária

Em cumprimento ao que restou decidido pelo STF no julgamento

conjunto das ADI 5867 e ADCs 58 e 59, até que sobrevenha

solução legislativa, deverão ser aplicados sobre os créditos

trabalhistas deferidos os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

distribuição/ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, que,

por sua vez, abrange juros e correção monetária.

Os honorários advocatícios sujeitam-se a juros de mora somente a

partir da intimação para pagamento, conforme reiterada

jurisprudência do STJ, porquanto não fixados em quantia certa e

para se evitar bis in idem, uma vez que deferidos em percentual

incidente sobre valores previamente atualizados e acrescidos de

juros.

II.11. Das advertências às partes e/ou seus procuradores

Com fundamento no princípio da colaboração, antes previsto de

forma implícita e como mero corolário do princípio geral da boa-fé,

mas que passou a ser expressamente previsto no CPC/2015, em

seu art. 6º, e cuja aplicação ao Processo do Trabalho encontra

amparo no artigo 769 da CLT, bem como com fundamento nos
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artigos 77, 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC/2015, advirto as partes

para que não interponham embargos de declaração meramente

protelatórios.

Esclareço que considero protelatórios os embargos de declaração

que visarem à reforma da sentença, em razão de reapreciação dos

fatos, das provas e/ou do direito aplicável, bem como os que

alegarem, em essência, erro ou equívoco de julgamento (error in

judicando).

Em tais hipóteses, a parte inconformada com a sentença deverá,

desde logo, interpor o recurso ordinário.

Fica o registro.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto,nesta reclamação trabalhista ajuizada porJosé Carlos

Pinto em face do Hotel Glória S/A,nos termos da fundamentação,

parte integrante deste dispositivo, decido, estabelecer a questão de

ordem do capítulo II.1., rejeitar a preliminar, conforme capítulo II.2.,

e, no mérito, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos contidos na petição inicial, para DECLARAR a existência do

vínculo de emprego contraído entre reclamante e reclamado, com

admissão em 29/09/2023, cargo de auxiliar de serviços gerais,

salário mensal de R$1.388,00 (mil trezentos e oitenta e oito reais).

DECLARO também que o encerramento do contrato se deu em

27/01/2024, sem justa causa, por opção do empregador, já inclusa a

projeção do aviso prévio (OJ nº 82 da SDBI-1 do TST).

Mero consectário, nos estritos termos do que foi pedido, condeno a

parte reclamada a pagar ao autor as seguintes parcelas:

a) aviso prévio correspondente a 30 dias;

b) férias proporcionais, com 1/3, no valor de R$616,88 (seiscentos e

dezesseis reais e dezoito centavos);

c) 13º salário proporcional, no valor de R$462,66 (quatrocentos e

sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos);

d) recolhimento fundiário do período, mais a multa dos 40%.

Obrigações de fazer conforme descrito no capítulo II.3., parte final, e

capítulo II.4.

Defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios, a aplicação de correção monetária e juros

de mora, o recolhimento das contribuições previdenciárias e do

imposto de renda deverão ser realizados conforme parâmetros

fixados na fundamentação.

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, declaro de natureza salarial a(s)

seguinte(s) parcela(s): aviso prévio indenizado (Súmula 50 do TRT

3 Região) e gratificação natalina.

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal /PGF, via

sistema, ao final, caso o valor apurado a título de contribuições

previdenciárias seja superior ao estabelecido em Portaria editada

pelo Ministério da Fazenda, que esteja atualmente em vigor.

Oficie-se nos termos do que previsto no capítulo II.7.

Custas processuais, pela parte reclamada, no importe de R$80,00

(oitenta reais), calculadas sobre R$4.000,00 (quatro mil reais), valor

que ora arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010085-37.2024.5.03.0053
AUTOR DENISE SANTOS ALBUQUERQUE

ADVOGADO CHARLES KLEBER RODRIGUES
DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
194980/MG)

RÉU FABIO DIAS DE MATOS - ME

ADVOGADO MARCELLY TEIXEIRA JUNQUEIRA
PALMIERI(OAB: 142954/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DIAS DE MATOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d0798e

proferida nos autos.

Aos 18 dias do mês de março do ano de 2024, o Exmo. Juiz da

Vara do Trabalho de Caxambu/MG, José Ricardo Dily, deu início à

audiência de julgamento da presente AÇÃO TRABALHISTA

ajuizada por Denise Santos Albuquerque em face de Fábio Dias de

Matos ME. Aberta a audiência, estando as partes ausentes, foi

proferida a seguinte SENTENÇA:

I. RELATÓRIO

Dispensado o relatório nos termos da lei.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminares

II.1. Inépcia da petição inicial (das multas dos artigos 467 e 477,

§8º, ambos da CLT)
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O reclamado suscitou inépcia ao fundamento de que a autora não

teria articulado nenhuma exposição em sua causa de pedir no

concernente às postulações que visam a aplicação das multas dos

artigos 467 e 477, §8º, ambos da CLT.

Sem razão, entretanto.

A inépcia da inicial deve ser compreendida nos termos do artigo

840, da CLT, que não exige um relato pormenorizado da causa de

pedir, mas sim apenas "uma breve exposição dos fatos de que

resulta o dissídio".

Nesse sentido a inépcia consiste em defeitos no pedido ou na causa

de pedir que impeçam a parte contrária de contestar e o juízo de

apreender o efeito jurídico buscado. Quero dizer que ela se

evidencia quando as pretensões são aduzidas sem fundamentação

ou mesmo de forma ambígua ou obscura, de tal sorte que não se

possa extrair, com clareza, o efeito jurídico desejado, e isso não é

observado no caso em tela.

Ou seja, por estarmos diante de reclamatória na qual notadamente

a ex-empregada busca o recebimento de parcelas que decorrem da

rescisão contratual, penso que a mera referência no rol petitório dos

artigos 467 e 477 da CLT, por si só, já traduz o embasamento

jurídico suficiente para permitir que o ex-adverso se defenda

satisfatoriamente.

É de conhecimento amplamente difundido que a ausência de

cumprimento tempestivo das obrigações consectárias à rescisão

(§6º do artigo 477) rende ensejo à condenação no pagamento do

valor correspondente a um salário integral, da mesma maneira que,

até a realização da primeira audiência, a não quitação das parcelas

rescisórias reputadas como incontroversas implica na incidência de

um acréscimo de 50% sobre elas.

Então, com o devido respeito que a parte reclamada merece, fato é

que ela detinha, pela leitura perfunctória da exordial, plenas

condições de contestar os pedidos e de demonstrar que as

penalidades almejadas são impertinentes. 

Inépcia não há.

Rejeito preliminar.

II.2. Da inconstitucionalidade do artigo 791-A, §4º da CLT

A parte autora roga para seja efetivado o controle difuso de

constitucionalidade, especificamente no tocante ao artigo 791-A, §4º

da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/17.

Ocorre que a referida pretensão está prejudicada, porque o

Supremo Tribunal Federal (STF) já apreciou a matéria em sede de

controle concentrado de const i tucional idade, f ixando o

entendimento sobre a questão no bojo da ADIn nº 5766.

Desta maneira, deixo de exarar pronunciamento acerca do tema,

registrando que prevalecerá o que restou decidido pelo STF.

Ultrapasso.

Mérito

II.3. Da modalidade rescisória e das parcelas consectárias

A reclamante foi contratada pelo reclamado em 18/05/2021 para

laborar na função de camareira, recebendo salário mensal de

R$1.576,00 (mil quinhentos e sessenta e seis reais), mais

bonificação de R$200,00 (duzentos reais) para gerenciar o

estabelecimento; diz ter sido demitida sem justa causa em

15/01/2024; que trabalhava sob forte pressão, pois havia um

número reduzido de funcionários, o que a sobrecarregava. Assevera

que após o desligamento não foi realizado o acerto rescisório. Roga

pela condenação de seu ex-empregador ao pagamento das

parcelas enumeradas no rol petitório.

O réu, por seu turno, contesta, ao fundamento de que Denise teria

optado por se desligar, não retornando ao trabalho a partir de

15/01/2024; nega que tenha efetivado a demissão e que nunca

coagiu ou ameaçou a autora. Que chegou a enviar uma notificação

via telegrama, convocando-a para retorno ao serviço; que houve a

caracterização do abandono de emprego. Impugna os pedidos.

Assevera ter promovido a quitação do saldo salário alusivo a janeiro

de 2024. Bate pela total improcedência.

Pois bem.

O ponto controverso diz respeito à modalidade rescisória.

No aspecto, a tese defensiva, pautada no abandono de emprego,

não prospera, primeiro porque não ficou caracterizada a ausência

ao trabalho pelo período consecutivo de 30 dias. Segundo, porque

restou ausente o elemento subjetivo.

Explica-se.

Existe nos autos print de mensagens enviadas por Denise ao seu

empregador (doc. id a54a190), com data de 22 de janeiro de 2024,

por meio das quais há o questionamento acerca do acerto rescisório

pendente, circunstância que inclusive foi objeto de indagação do Sr.

Fábio, na audiência de instrução, o qual sinalizou afirmativamente

com a cabeça que detinha conhecimento desses contatos (vídeo

aos 10'14"), esclarecendo, mais à frente, que optou por não

responder.

E mais, ainda que postado o telegrama, convocando a obreira para

retorno (doc. id d819393), fato é que inexistiu a veiculação da

convocação em jornal de grande circulação na cidade, prova essa

também necessária para corroborar a intenção de abandonar o

posto laboral.

Outro detalhe que merece luz circunscreve-se à data em que esta
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reclamatória foi ajuizada. Consta que a distribuição se deu em

06/02/2024, antes mesmo de restar consubstanciados aqueles 30

dias exigidos para caracterização da hipótese delineada na alínea

"i" do artigo 482 da CLT.

Então, não há abandono de emprego a ser reconhecido.

A bem da verdade, o que ressoou do contexto probatório, inclusive

das mensagens de áudio apresentadas com a inicial, foi a

existência de um nítido desgaste na relação entre patrão e

empregada, o que veio a culminar na demissão sem justa causa

empreendida pelo empregador.

Destaca-se que em razão do princípio da continuidade da relação

empregatícia transfere-se ao empregador o ônus de comprovar que

a iniciativa da rescisão do contrato de trabalho partiu do empregado,

situação não conformada aqui.

A empresa ré não produziu nenhuma prova evidenciando que foi

Denise quem pediu demissão. Isto é, não foi demonstrado que o ato

resilitório teria partido da funcionária.

Aliás, na mensagem anexada no id a54a190, a autora diz a Fábio o

seguinte:

"Bom dia vc me demitiu mas não vai acertar não". (sic)

"Bom dia Fábio vc me mandou embora chegou a dizer que se eu

pisasse aí vc ia mandar alguém me colocar p fora" (sic).

Percebam que na contestação não ocorreu nenhuma impugnação

específica sobre a higidez do documento, tampouco acerca do seu

conteúdo, circunstância essa que nos permite presumir que o que

de fato se aperfeiçoou, como sinalizado acima, foi a demissão sem

justa causa.

Assim, DECLARO que o encerramento do contrato se deu em

15/01/2024, por opção do empregador, demitindo Denise sem justa

causa. O registro a ser lançado na CTPS, todavia, deverá ser o de

21/02/2024 (data de saída), porquanto necessária a projeção do

aviso prévio tal como sedimentado na OJ nº 82 da SDI - 1 do TST.

A parte reclamada deverá também promover a retificação da CTPS

obreira especificamente no que toca à remuneração, uma vez que

tornou-se incontroverso (fato confessado) que pagava um adicional

mensal correspondente a R$200,00 (duzentos reais) a título de

bonificação pelo acúmulo de tarefas, parcela esta notadamente de

natureza salarial que deve, pois, incorporar-se, para surtir todos os

feitos legais, pelo que julga-se procedente o pedido deduzido na

alínea "c" exordial.

Mero consectário, nos estritos termos do que foi pedido, condeno a

parte reclamada a pagar à parte reclamante as seguintes parcelas:

a) aviso prévio na razão de 36 dias, com reflexos em FGTS,

gratificação natalina e férias com 1/3;

b) diferenças a título dos recolhimentos fundiários ao longo de toda

a contratualidade, cuja quitação deverá ser promovida de maneira

indenizada, nos autos, haja vista que a modalidade resilitória

autoriza a movimentação da conta pela trabalhadora;

c) multa demissionária dos 40% incidentes sobre o FGTS;

d) gratificação natalina proporcional na razão de 2/12, já projetado o

aviso prévio;

e) férias proporcionais, com 1/3, biênio 2023/2024, na razão de

07/12, já projetado o aviso prévio.

Indefiro as multas dos artigos 467 e 477, ambos da CLT, pois

apenas em sentença foi reconhecida a extinção contratual e sua

real motivação, não havendo verbas rescisórias incontroversas nem

extrapolação legal para o prazo de pagamento do acerto.

No mesmo sentido as recentes jurisprudências deste E. TRT3:

RESCISÃO INDIRETA. RECONHECIMENTO EM JUÍZO. MULTA

DO ARTIGO 477 DA CLT INDEVIDA. Reconhecida a rescisão

indireta por força de decisão judicial, não se há falar em mora com

relação ao pagamento das verbas rescisórias, motivo pelo qual não

é devida a multa prevista no §8º do artigo 477 da CLT. (TRT da 3.ª

Região; Pje: 0011194-32.2016.5.03.0097 (RO); Disponibilização:

27/09/2019; Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator: Convocada

Clarice dos Santos Castro)

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT – RESCISÃO INDIRETA - O

pressuposto da aplicação da multa do artigo 467 da CLT é a

ausência do pagamento em audiência das parcelas incontroversas.

No caso de rescisão indireta do contrato de trabalho, a própria

forma da rescisão é controvertida, inexistindo verbas rescisórias

incontroversas a serem quitadas na primeira audiência, o que torna

inaplicável a penalidade prevista no art. 467 da CLT. (TRT da 3.ª

Região; Pje: 0010842-61.2017.5.03.0090 (RO); Disponibilização:

29/03/2019; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: Emerson

Jose Alves Lage)

Sobre o FGTS, a manifestação da defesa é absolutamente

desprovida de respaldo legal, porquanto ser consabido que os

recolhimentos devam ser concretizados na conta vinculada do

trabalhador, com vedação expressa de pagamentos diretos. O

extrato juntado no id 37e1cc3 indica nitidamente que ao longo de

toda a relação somente ocorreu um único depósito, circunstância

que poderia até render ensejo à rescisão indireta.

Por fim, não há direito à percepção de saldo salário de janeiro de

2024 uma vez que o valor foi comprovadamente quitado, vide

documento acostado no id 9dd9e41.
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Na liquidação deverão ser observados os seguintes critérios: I -

remuneração mensal percebida, de acordo com os contracheques

juntados, mais a incorporação dos R$200,00 (duzentos reais)

conforme declarado acima; II - o(s) 13º(s) salário(s); III - as férias,

por serem indenizadas, estão excluídas da base de cálculo (Lei nº

8.036/1990, artigo 15, § 6º); IV - correção pelos mesmos índices

aplicáveis aos débitos trabalhistas (OJ 302 da SDI-1/TST),

conforme consignado abaixo, em tópico próprio; V - a apuração do

FGTS deverá se pautar no extrato detalhado anexado no id

37e1cc3.

Adotada tese explícita sobre tais argumentos, restam implicitamente

rejeitados todos os demais, na forma do artigo 489, §1º, do CPCa

contrario sensu.

Os pedidos procedem, em parte.

II.4. Da obrigação de fazer (anotação/registro de contrato na

CTPS)

Tratando-se de obrigação legal e após verificado o trânsito em

julgado, a parte reclamada deverá proceder com a anotação da

CTPS autoral, fazendo constar, após intimação específica, os

apontamentos contratuais supra declarados (data de saída e

retificação da remuneração mensal), no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais) até o limite de

R$1.000,00 (mil reais), nos termos do § 1º do art. 536 do CPC/2015

c/c art. 769 da CLT, e sob pena de a Secretaria do Juízo fazer a

dev ida  anotação,  com exped ição  de  comun icação à

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, para aplicação

da penalidade cabível (art. 39, § 1º, da CLT).

A propósito, quanto à possibilidade de lançamento das anotações

em CTPS meio digital ou em meio físico, com base no Ofício

Circular nº GVCR/10/2023, PP 0000044-86.2023.2.00.0503., da

Vice Corregedoria deste E. Regional, esclarece-se que todos

deverão observar a intertemporalidade da norma, a partir do período

de vigência do vínculo de emprego, atentando-se para o seguinte:

1 - Contratos de Trabalho encerrados antes de 24/09/2019, a

anotação do contrato de trabalho deverá ser sempre realizada na

CTPS em meio físico;

2 – Contratos de Trabalho iniciados antes de 24/09/2019 e

encerrados nesta data ou posteriormente, os registros das

informações trabalhistas anteriores ao referido marco temporal

devem ser efetuados na CTPS em meio físico. As anotações

posteriores, por sua vez, deverão ser realizadas mediante o envio

dos eventos não periódicos ao eSocial;

3 – Contratos de Trabalho iniciados e encerrados após 24/09/2019,

todas as anotações serão efetuadas por meio do envio de eventos

não periódicos ao eSocial. Neste caso, não há se falar em emissão

ou anotação da CTPS em meio físico, pois a obrigação é cumprida

e se exaure por meio da prestação das informações necessárias no

eSocial;

4 – Para os empregadores integrantes do Grupo 4 de

obrigatoriedade do eSocial, composto por órgãos públicos e

organizações internacionais, mantém-se a mesma lógica de

observação do período de vigência do vínculo para definição da

forma de anotação das informações trabalhistas. Nessa hipótese,

deverá ser observado o marco temporal, a partir de 22/08/2022, nos

termos da Portaria Conjunta MTP/RFB/ME n. 2, de 1º de abril de

2022;

5 - Quando não for possível o envio do evento S-8299, os

processos deverão ser encaminhados à Superintendência Regional

do Trabalho de Minas Gerais ou a quaisquer de suas Gerências

Regionais para posterior encaminhamento ao setor responsável no

âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, para que: a) sendo de

fato caso de lançamento do evento S-8299, as dificuldades técnicas

para efetivação de envio do evento sejam analisadas pelo órgão; b)

não sendo hipótese de cabimento do evento S-8299, seja realizada

a inclusão dos dados na base do Cadastro Geral de Empregados e

Desempregados (CAGED), visando à posterior replicação das

informações deste banco de dados no aplicativo da CTPS Digital.

Portanto, especificamente sobre o tema vertido neste capítulo,

anal isadas as pecul iar idades, será in ic iada a fase de

cumprimento/execução, adequando-se os desdobramentos não

apenas ao contexto vivenciado nos autos como também às

circunstâncias acima detalhadas, para que, ou a parte reclamada ou

a própria Secretaria, no prazo estabelecido, possam dar efetividade

a esta ordem.

E mais, caso estivermos tratando de CTPS meio físico, a parte

autora será intimada a disponibilizar o documento original no

escritório de seu procurador/advogado, no prazo de 05 dias,

informando nos autos o depósito, para que a parte reclamada possa

acessá-lo e fazer carga (se necessário), promovendo o registro

consectário, no lapso temporal fixado no 1º parágrafo, e sujeita à

penalidade cominada, devolvendo-a mediante recibo.

Além da anotação de baixa na CTPS, o reclamado, no mesmo

prazo e sujeito à idêntica penalidade, deverá também fornecer o

TRCT, no código próprio, e disponibilizar a chave de conectividade

social e as guias CD/SD, sob pena de conversão desta obrigação

de fazer em indenização substitutiva.

Atentem-se.
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I I .5. Do descumprimento de obrigações previstas na

Convenção Coletiva da Categoria

A parte autora articular argumentação ao fundamento de que seu ex

-empregador sonegou direitos assegurados em convenção coletiva

de trabalho da categoria profissional da qual fazia parte; que esta

postura desafia a imposição das multas convencionais, enumerando

-as uma a uma.

Ocorre que não foi juntado com a petição inicial o arcabouço

normativo correspectivo (a Convenção Coletiva integral) sobre o

qual as postulações foram eriçadas, tratando-se aí de dever

processual que incumbia à própria reclamante, por se tratar de fato

constitutivo de seu direito (artigo 818, I da CLT).

Neste sentido, ainda que haja referência na causa de pedir às

cláusulas convencionais que embasariam os pedidos, fato é que a

apresentação do instrumento coletivo completo/integral é elemento

essencial para análise do tema, sobremodo para aferição da base

territorial afetada, a categoria atendida, a vigência e o direito

propriamente dito.

Portanto, por absoluta ausência de amparo normativo, julga-se

improcedente o pedido.

II.6. Do trabalho em dias de feriado.

O pedido improcede, no particular, porque a reclamante não

produziu nenhuma prova indicativa de que realmente laborava nos

dias de feriado, ônus que lhe competia.

A afirmação exordial é de que trabalhou em todos os feriados

verificados ao longo da contratualidade. O reclamado nega.

A prova oral não foi suficiente para corroborar a asseveração

obreira, inexistindo documentos que pudessem demonstrar a

referida circunstância, ainda que de modo indiciário.

Desta maneira, julga-se improcedente o pedido.

II.7. Do acúmulo de função / Do assédio moral / Do dano moral

A reclamante alega ter sido vítima de assédio moral fruto de

atitudes praticadas por Fábio Dias; afirma que lhe foram impostas

inúmeras atribuições, em nítido acúmulo funcional, circunstância

que lhe acarretou angústia e sofrimento por não conseguir cumprir

todas as tarefas da maneira desejada. Que passou a existir

cobranças excessivas, com reclamações constantes do reclamado;

que era xingada; que chegou a discutir com outra colega de

trabalho, sem que o empregador adotasse qualquer tipo de

providências. Postula, em razão disso, a respectiva reparação

pecuniária, alegando ter sofrido danos morais, sugerindo a título de

indenização o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais).

A reclamada nega a existência de fatos que constituam

pressupostos do dever de indenizar, impugnando a versão exordial

Pois bem.

No caso, cabia a postulante a prova das suas alegações, porquanto

fato constitutivo do direito, nos termos dos artigos 818, I, da CLT e

373, I, do CPC, no entanto, desse ônus não se desincumbiu a

contento.

Explica-se.

Não houve comprovação de que fosse exigida da parte autora a

execução de tarefas de forma ofensiva à sua dignidade, ou que

fossem empregadas práticas a ponto de ofender-lhe a honra e a

dignidade.

Em seu depoimento pessoal Denise esclareceu que desde o início

do contrato de trabalho sempre exerceu as atribuições que afirmou

desempenhar no final da relação, confirmando que pelo plus

funcional recebia uma gratificação fixada de R$200,00 (duzentos

reais), valor este que deverá incorporar-se à base remuneratória

consoante decidido no do capítulo II.3.

A reclamante não trouxe nenhum elemento, ainda que indiciário,

demonstrando a veracidade dos fatos descritos na peça de

ingresso.

Não se provou as ameaças ou os xingamentos proferidos em seu

desfavor.

No aspecto, a informante ouvida a rogo da autora nada soube

responder acerca do tema.

Pelo exposto e sem delongas, à míngua de qualquer evidência

probatória, considerando que não restou comprovada nem o

cometimento de ato ilícito nem a hipótese de dano propriamente

dito, indefere-se a pretensão indenizatória.

Adotada tese explícita sobre tais argumentos, restam implicitamente

rejeitados todos os demais, na forma do art. 489, §1º, do CPC, a

contrario sensu.

O pedido improcede.

II.8. Gratuidade de Justiça

Quanto à gratuidade judiciária requerida pela reclamante, vale

sobressaltar que a declaração de pobreza ou de hipossuficiência

financeira, após o advento da Lei nº 13.467/17, por si só não é

suficiente para comprovação da insuficiência de recursos para

pagamento das custas processuais e demais despesas oriundas do

processo. Ou seja, a simples declaração de hipossuficiência não se

presta mais a tal finalidade.

A nova sistemática estabelecida para a concessão da justiça

gratuita depende do preenchimento dos requisitos previstos nos
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parágrafos 3º e 4º, do artigo 790 da CLT.

Desta maneira, levando-se em consideração que a reclamante não

comprovou por meio próprio que está em situação de desemprego

ou que, empregada, aufere renda mensal inferior ao limite normativo

(valor inferior a 40% do teto do RGPS), é forçoso INDEFERIR a ela

a benesse postulada.

II.9. Dos honorários advocatícios

Tendo em vista a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 791-

A, da CLT, e tendo em conta o grau de zelo, o lugar da prestação

do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado

e o tempo exigido para os serviços dos causídicos, condeno a

parte autoraa pagar aos procuradores da parte reclamada

honorários advocatícios de sucumbência que arbitro em 10% sobre

o valor atribuído aos pedidos inaugurais dos quais sucumbiu

integralmente.

A fim de se evitar embargos de declaração desnecessários, registro

que a sucumbência em relação a somente parte de um pedido ou

mesmo de parcela acessória deste não configura a sucumbência

recíproca para fins de apuração do valor da condenação em

honorários advocatícios.

Por fim, nos mesmos moldes descritos no artigo 791-A, caput, da

CLT, a parte reclamada pagará a(os) procurador(es) da parte

reclamante honorários advocatícios de sucumbência que ora

arbitro em 10% do valor que resultar da condenação das verbas

pleiteadas, cuja apuração fica reservada à fase de liquidação,

excluindo-se da referida base de cálculo a cota previdenciária

patronal e as custas processuais.

II.10.Expedição de ofício

Diante de tudo o que apurado nos autos, determino que, após o

trânsito em julgado, seja expedido ofício à Gerência Regional do

Trabalho.

II.11. Da Compensação/Dedução

Nada há a compensar, porque o reclamado não comprovou ser

credor da reclamante. Indeferida também a dedução, porque não

comprovado o pagamento a idêntico título das parcelas que

objetivaram a condenação.

II.12. Dos recolhimentos previdenciários e fiscais

Fica autorizada a retenção dos valores correspondentes às

contribuições previdenciárias e fiscais a cargo do reclamante e

decorrentes, exclusivamente, das parcelas que lhe foram deferidas

nesta decisão.

O reclamado será responsável pela retenção e recolhimento de tais

parcelas, devendo fazer a comprovação correspondente nos autos.

Em relação às contribuições previdenciárias, haverá que ser

comprovado o recolhimento inclusive da quota patronal, sob pena

de execução.

Para fins de fato gerador das contribuições previdenciárias, juros de

mora e multa, deverão ser observados os critérios contidos na

Súmula 368 do TST.

Aplica-se ainda a OJ nº 400 da SDI-I do C. TST, bem como a

Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 1.500/2014. As

parcelas referentes a FGTS também deverão ser corrigidas através

dos critérios próprios dos débitos trabalhistas.

Incide imposto de renda sobre as parcelas de natureza salarial,

exceto FGTS + 40% (artigo 43 do Decreto 3.000/99 e Solução de

divergência COSIT nº 01 de 02 de janeiro de 2009).

II.13. Dos Juros de Mora e da Correção Monetária

Em cumprimento ao que restou decidido pelo STF no julgamento

conjunto das ADI 5867 e ADCs 58 e 59, até que sobrevenha

solução legislativa, deverão ser aplicados sobre os créditos

trabalhistas deferidos os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

distribuição/ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, que,

por sua vez, abrange juros e correção monetária.

Os honorários advocatícios sujeitam-se a juros de mora somente a

partir da intimação para pagamento, conforme reiterada

jurisprudência do STJ, porquanto não fixados em quantia certa e

para se evitar bis in idem, uma vez que deferidos em percentual

incidente sobre valores previamente atualizados e acrescidos de

juros.

II.14. Das advertências às partes e/ou seus procuradores

Com fundamento no princípio da colaboração, antes previsto de

forma implícita e como mero corolário do princípio geral da boa-fé,

mas que passou a ser expressamente previsto no CPC/2015, em

seu art. 6º, e cuja aplicação ao Processo do Trabalho encontra

amparo no artigo 769 da CLT, bem como com fundamento nos

artigos 77, 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC/2015, advirto as partes

para que não interponham embargos de declaração meramente

protelatórios.
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Esclareço que considero protelatórios os embargos de declaração

que visarem à reforma da sentença, em razão de reapreciação dos

fatos, das provas e/ou do direito aplicável, bem como os que

alegarem, em essência, erro ou equívoco de julgamento (error in

judicando).

Em tais hipóteses, a parte inconformada com a sentença deverá,

desde logo, interpor o recurso ordinário.

Fica o registro.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto,nesta reclamação trabalhista ajuizada porDenise

Santos Albuquerque em face Fábio Dias de Matos ME,nos termos

da fundamentação, parte integrante deste dispositivo, resolvo

rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, decido JULGAR

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos contidos na petição

inicial, para:

a) DECLARAR que o encerramento do contrato se deu em

15/01/2024, por opção do empregador, demitindo Denise sem justa

causa, sendo certo que o registro a ser lançado na CTPS, todavia,

deverá ser o de 21/02/2024 (data de saída), porquanto necessária a

projeção do aviso prévio tal como sedimentado na OJ nº 82 da SDI -

1 do TST;

b) CONDENAR a parte reclamada, observadas as condições

descritas no capítulo II.4., a registrar na CTPS a data de saída e a

promover a retificação da remuneração mensal auferida, uma vez

que tornou-se incontroverso (fato confessado pela ré) que pagava

um adicional mensal correspondente a R$200,00 (duzentos reais) a

título de bonificação pelo acúmulo de tarefas, parcela esta

notadamente de natureza salarial, a qual deve, pois, incorporar-se,

para surtir todos os feitos legais, pelo que julga-se procedente o

pedido deduzido na alínea "c" exordial.

Além da anotação de baixa na CTPS, o reclamado, no mesmo

prazo e sujeito à idêntica penalidade descrita no capítulo II.4.,

deverá também fornecer o TRCT, no código próprio, e disponibilizar

a chave de conectividade social e as guias CD/SD, sob pena de

conversão desta obrigação de fazer em indenização substitutiva.

Mero consectário, nos estritos termos do que foi pedido, condeno a

parte reclamada a pagar à parte reclamante as seguintes parcelas:

c) aviso prévio na razão de 36 dias, com reflexos em FGTS,

gratificação natalina e férias com 1/3;

d) diferenças a título dos recolhimentos fundiários ao longo de toda

a contratualidade, cuja quitação deverá ser promovida de maneira

indenizada, nos autos, haja vista que a modalidade resilitória

autoriza a movimentação da conta pela trabalhadora;

e) multa demissionária dos 40% incidentes sobre o FGTS;

f) gratificação natalina proporcional na razão de 2/12, já projetado o

aviso prévio;

g) férias proporcionais, com 1/3, biênio 2023/2024, na razão de

07/12, já projetado o aviso prévio.

Indefiro à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios, a aplicação de correção monetária e juros

de mora, o recolhimento das contribuições previdenciárias e do

imposto de renda deverão ser realizados conforme parâmetros

fixados na fundamentação.

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, declaro de natureza salarial a(s)

seguinte(s) parcela(s): aviso prévio indenizado (Súmula 50 do TRT

3 Região) e gratificação natalina.

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal /PGF, via

sistema, ao final, caso o valor apurado a título de contribuições

previdenciárias seja superior ao estabelecido em Portaria Ministerial

atualmente em vigor.

Oficie-se consoante previsto no capítulo II.10.

Liquidação por cálculo, cabendo ressaltar que a apuração que

advier desta fase ficará limitada aos valores históricos descritos na

petição inicial, devendo a Secretaria e as partes se aterem a este

particular.

Custas processuais, pela parte reclamada, no importe de R$120,00

(cento e vinte reais), calculadas sobre R$6.000,00 (seis mil reais),

valor que ora arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010117-42.2024.5.03.0053
AUTOR JOSE CARLOS PINTO

ADVOGADO ADRIANO SOUZA DA SILVA(OAB:
156934/RJ)

RÉU HOTEL GLORIA S A

ADVOGADO RENATA AXER VIEIRA(OAB:
122330/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1dd1aa8

proferida nos autos.

Aos 18 dias do mês de março do ano de 2024, o Exmo. Juiz da

Vara do Trabalho de Caxambu/MG, José Ricardo Dily, deu início à

audiência de julgamento da presente AÇÃO TRABALHISTA

ajuizada por José Carlos Pinto em face do Hotel Glória S/A. Aberta

a audiência, estando as partes ausentes, foi proferida a seguinte

SENTENÇA:

I. RELATÓRIO

Dispensado nos termos da lei.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Questão de ordem

II.1. Da aplicação no lei no tempo (Lei nº 13.467/2017)

Em vista do articulado no tópico "1.3" é forçoso esclarecer que não

existe margem para colocar em dúvida a aplicabilidade imediata no

caso em exame das alterações promovidas na CLT pela Lei nº

13.467/17, porquanto a aventada (suposta) relação jurídica que

objetiva a lide teria sido constituída em setembro de 2023, data

muito distante da entrada em vigor da referida legislação.

Portanto, fica prejudicada a explicitação de entendimento a respeito

do tema "aplicação da lei no tempo".

Ultrapasso.

Preliminar

II.2. Da limitação da condenação aos valores indicados na

exordial

A parte reclamada, no item "1.5" de sua defesa, roga para que em

havendo condenação os valores que advierem da liquidação fiquem

limitados ao que estipulado no rol petitório exordial.

Com razão.

Este juízo tem adotado a concepção de que a apuração que advier

da fase de liquidação, caso a parte autora obtenha êxito (parcial ou

total) em suas postulações, ficará limitada aos valores históricos

descritos na petição inicial, devendo a Secretaria e as pares se

aterem a este particular.

Consigna-se, a propósito, ser de conhecimento deste magistrado a

concepçãocontida na Tese Jurídica nº 16 do E. Regional

doméstico, no entanto, considerando-se que o somatório dos

valores estipulados para cada um dos pedidos se traduz no valor da

causa, influenciando, pois, na determinação do rito a ser seguido,

hei por bem não me vincular ao referido entendimento prevalecente

nas causas submetidas ao procedimento sumaríssimo.

Ultrapasso.

Mérito

II.3. Do vínculo empregatício,da rescisão e das parcelas

consectárias

O reclamante alega ter sido contratado pelo reclamado em

29/09/2023 para desempenhar a função de auxiliar de serviços

gerais; que seu último salário foi de R$1.388,00 (mil trezentos e

oitenta e oito reais); que o pagamento ocorria mensalmente; que em

27/12/2023 foi demitido sem justa causa; aduna que a relação não

foi formalizada; busca o reconhecimento do vínculo empregatício e

o recebimento das parcelas inerentes à contratualidade e à

rescisão, enumeradas em seu petitório.

A parte reclamada, por seu turno, sustenta que possui um centro de

eventos onde acontecem festividades e encontros de natureza

diversa, sendo necessária a contratação de prestadores de serviços

autônomos para manter o funcionamento estrutural do local; que o

reclamante foi contratado com esta finalidade; que os serviços

foram prestados de forma autônoma e em alguns eventos pontuais,

correspondendo a instalação de dispositivos de iluminação,

sonorização, sinalização, montagem de mobiliário, bebedouro,

afixação de cartazes, etc.. Reitera que não havia relação de

emprego, pois inexistente a subordinação e demais elementares

próprias. Bate pela total improcedência.

Pois bem.

Para a configuração do vínculo de emprego é necessária a

coexistência dos requisitos previstos nos artigos 2° e 3°, da CLT,

quais sejam: prestação de trabalho por pessoa física, pessoalidade,

não-eventualidade, onerosidade e subordinação jurídica.

A ausência de qualquer um daqueles pressupostos, ainda que

presentes os demais, impossibilita o reconhecimento do vínculo

empregatício, pois é da conjugação de todos que emerge a

qualidade deemprego.

Pois bem.

Após analisar minuciosamente a tese defensiva e cotejá-la com os

elementos probatórios produzidos nos autos foi possível constatar

que a relação de emprego restou efetivamente evidenciada no

período delineado na petição inicial.

O reclamado, ao confessar a contratação do reclamante na

condição de autônomo atraiu para si, a teor do artigo 818, II da CLT,

o ônus de demonstrar a efetiva natureza desta relação, encargo do

qual não se desincumbiu a contento.

Explica-se.
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A testemunha Orlan Rodrigues Carvalho, qualificado como

empregado da parte reclamada desde 2010, ocupante do cargo de

supervisor de manutenção, foi categórico ao dizer que ele próprio

passava ao autor os serviços que deveriam ser feitos no dia a dia,

transmitindo as coordenadas, fato também confirmado pelos

diálogos estabelecidos via aplicativo de mensagens colacionados

no id cbbb1b3.

Disse ainda que o reclamante não poderia enviar outra pessoa para

desempenhar as mesmas atribuições; e que fiscalizava o que era

realizado pelo José Carlos (vídeo da audiência a partir dos 05'25").

Essas assertivas indicam a conformação indubitável tanto da

pessoalidade quanto da subordinação.

Ficou demonstrado também que o autor era assíduo e que as

atividades eram levadas a efeito com absoluta habitualidade, com

estabelecimento de uma rotina semanal, situação inclusive

confirmada pelo depoimento de Pedro Paulo do Carmo, o qual disse

que via José Carlos sair para trabalhar no hotel todos os dias (vídeo

da audiência a partir dos 01'58" até os 02'37").

A onerosidade resta inequívoca, pois além dos extratos juntados no

id cbbb1b3 (que não foram impugnados a satisfatoriamente), a

própria parte reclamada confessa na contestação a efetivação de

pagamentos, circunstância também confirmada pela testemunha

ouvida a seu rogo, o Sr. Orlan (vídeo da audiência a partir dos

09'01").

Então, diante dessas percepções, entendo restar conformada a

relação de emprego com admissão em 29/09/2023.

Acerca da data do desligamento, merece prevalecer o marco

descrito na peça de ingresso, isto é, 27/12/2023, uma vez que

inexistente impugnação específica sobre o tema.

Por fim, no tocante à modalidade rescisória, trata-se de rescisão

imotivada, empreendida por opção do empregador, não havendo se

encaixar à hipótese de contratação por prazo determinado

(experiência), conforme vaticinado supletivamente na defesa,

porque para tanto seria necessário formalizar o ato, situação

notadamente não verificada aqui.

Assim, DECLARO a existência do vínculo de emprego contraído

pelo reclamante diretamente com o reclamado, com admissão em

29/09/2023, cargo de auxiliar de serviços gerais, salário mensal de

R$1.388,00 (mil trezentos e oitenta e oito reais). DECLARO também

que o encerramento do contrato se deu em 27/01/2024, sem justa

causa, por opção do empregador, já inclusa a projeção do aviso

prévio (OJ nº 82 da SDBI-1 do TST).

Mero consectário, nos estritos termos do que foi pedido, condeno a

parte reclamada a pagar ao reclamante as seguintes parcelas:

a) aviso prévio correspondente a 30 dias;

b) férias proporcionais, com 1/3, no valor de R$616,88 (seiscentos e

dezesseis reais e dezoito centavos);

c) 13º salário proporcional, no valor de R$462,66 (quatrocentos e

sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos);

d) recolhimento fundiário do período, mais a multa dos 40%.

Os pedidos que visam o recebimento das multas dos artigos 467 e

§7º do artigo 477, ambos da CLT, improcedem, uma vez que no

caso havia controvérsia suficiente para eximir a parte reclamada da

mora quanto ao cumprimento tempestivo dessas obrigações legais,

somente sendo possível elucidar a questão depois de finalizada a

instrução do processo.

Finalizando, tratando-se de obrigação legal, condeno a parte

reclamada a proceder com a anotação da CTPS autoral, fazendo

constar os apontamentos contratuais supra declarados, observando

-se as condições que virão descritas no tópico próprio, abaixo.

E ainda, após se verificar o trânsito em julgado, a parte reclamada

será intimada a fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

multa diária de R$100,00 (cem reais) até o limite de R$1.000,00 (mil

reais), nos termos do § 1º do art. 536 do CPC/2015 c/c art. 769 da

CLT, além da conversão em indenização substitutiva, com

expedição de comunicação à Superintendência Regional do

Trabalho e Emprego, para aplicação da penalidade cabível (art. 39,

§ 1º, da CLT), as guias CD/SD e o TRCT.

Na liquidação, inclusive na apuração da indenização substitutiva a

título do FGTS, deverão ser observados os seguintes critérios: I -

remuneração mensal declarada; II - o(s) 13º(s) salário(s); III - as

férias, por serem indenizadas, estão excluídas da base de cálculo

(Lei nº 8.036/1990, artigo 15, § 6º); IV - correção pelos mesmos

índices aplicáveis aos débitos trabalhistas (OJ 302 da SDI-1/TST),

conforme consignado abaixo, em tópico próprio.

Adotada tese explícita sobre tais argumentos, restam implicitamente

rejeitados todos os demais, na forma do artigo 489, §1º, do CPCa

contrario sensu.

Os pedidos procedem, em parte.

II.4. Da obrigação de fazer (anotação/registro de contrato na

CTPS)

Tratando-se de obrigação legal e após verificado o trânsito em

julgado, a parte reclamada deverá proceder com a anotação da

CTPS autoral, fazendo constar, após intimação específica, os

apontamentos contratuais supra declarados, no prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais) até o limite

de R$1.000,00 (mil reais), nos termos do § 1º do art. 536 do

CPC/2015 c/c art. 769 da CLT, e sob pena de a Secretaria do Juízo
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fazer a devida anotação, com expedição de comunicação à

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, para aplicação

da penalidade cabível (art. 39, § 1º, da CLT).

A propósito, quanto à possibilidade de lançamento das anotações

em CTPS meio digital ou em meio físico, com base no Ofício

Circular nº GVCR/10/2023, PP 0000044-86.2023.2.00.0503., da

Vice Corregedoria deste E. Regional, esclarece-se que todos

deverão observar a intertemporalidade da norma, a partir do período

de vigência do vínculo de emprego, atentando-se para o seguinte:

1 - Contratos de Trabalho encerrados antes de 24/09/2019, a

anotação do contrato de trabalho deverá ser sempre realizada na

CTPS em meio físico;

2 – Contratos de Trabalho iniciados antes de 24/09/2019 e

encerrados nesta data ou posteriormente, os registros das

informações trabalhistas anteriores ao referido marco temporal

devem ser efetuados na CTPS em meio físico. As anotações

posteriores, por sua vez, deverão ser realizadas mediante o envio

dos eventos não periódicos ao eSocial;

3 – Contratos de Trabalho iniciados e encerrados após 24/09/2019,

todas as anotações serão efetuadas por meio do envio de eventos

não periódicos ao eSocial. Neste caso, não há se falar em emissão

ou anotação da CTPS em meio físico, pois a obrigação é cumprida

e se exaure por meio da prestação das informações necessárias no

eSocial;

4 – Para os empregadores integrantes do Grupo 4 de

obrigatoriedade do eSocial, composto por órgãos públicos e

organizações internacionais, mantém-se a mesma lógica de

observação do período de vigência do vínculo para definição da

forma de anotação das informações trabalhistas. Nessa hipótese,

deverá ser observado o marco temporal, a partir de 22/08/2022, nos

termos da Portaria Conjunta MTP/RFB/ME n. 2, de 1º de abril de

2022;

5 - Quando não for possível o envio do evento S-8299, os

processos deverão ser encaminhados à Superintendência Regional

do Trabalho de Minas Gerais ou a quaisquer de suas Gerências

Regionais para posterior encaminhamento ao setor responsável no

âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, para que: a) sendo de

fato caso de lançamento do evento S-8299, as dificuldades técnicas

para efetivação de envio do evento sejam analisadas pelo órgão; b)

não sendo hipótese de cabimento do evento S-8299, seja realizada

a inclusão dos dados na base do Cadastro Geral de Empregados e

Desempregados (CAGED), visando à posterior replicação das

informações deste banco de dados no aplicativo da CTPS Digital.

Portanto, especificamente sobre o tema vertido neste capítulo,

anal isadas as pecul iar idades, será in ic iada a fase de

cumprimento/execução, adequando-se os desdobramentos não

apenas ao contexto vivenciado nos autos como também às

circunstâncias acima detalhadas, para que, ou a parte reclamada ou

a própria Secretaria, no prazo estabelecido, possam dar efetividade

a esta ordem.

E mais, caso estivermos tratando de CTPS meio físico, a parte

autora será intimada a disponibilizar o documento original no

escritório de seu procurador/advogado, no prazo de 05 dias,

informando nos autos o depósito, para que a parte reclamada possa

acessá-lo e fazer carga (se necessário), promovendo o registro

consectário, no lapso temporal fixado no 1º parágrafo, e sujeita à

penalidade cominada, devolvendo-a mediante recibo.

Atentem-se.

II.5. Gratuidade de Justiça

A declaração de pobreza ou de hipossuficiência financeira, após o

advento da Lei nº 13.467/17, por si só não é suficiente para

comprovação da insuficiência de recursos para pagamento das

custas processuais e demais despesas oriundas do processo. Ou

seja, a simples declaração de hipossuficiência não se presta mais a

tal finalidade.

A nova sistemática estabelecida para a concessão da justiça

gratuita depende do preenchimento dos requisitos previstos nos

parágrafos 3º e 4º, do artigo 790 da CLT.

Desta maneira, levando-se em consideração o contexto no qual o

reclamante demonstrou estar inserido, comprovando que ao tempo

da relação empregatícia aqui reconhecida percebia remuneração

correspondente a um salário mínimo mensal, entendo por bem

DEFERIR a ele a benesse postulada.

Defere-se.

II.6. Dos honorários advocatícios

Tendo em vista a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 791-

A, da CLT, e tendo em conta o grau de zelo, o lugar da prestação

do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado

e o tempo exigido para os serviços dos causídicos, condeno a

parte autoraa pagar aos procuradores da parte reclamada

honorários advocatícios de sucumbência que arbitro em 10% sobre

o valor atribuído aos pedidos inaugurais dos quais sucumbiu

integralmente.

A fim de se evitar embargos de declaração desnecessários, registro

que a sucumbência em relação a somente parte de um pedido ou

mesmo de parcela acessória deste não configura a sucumbência
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recíproca para fins de apuração do valor da condenação em

honorários advocatícios.

Outro detalhe que merece luz diz respeito ao enquadramento à

espécie do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal,

quando do julgamento da ADIn nº 5766, circunstância que nos força

a declarar sua isenção quanto à obrigação de pagar a verba

honorária acima fixada, pois notadamente litiga sob o pálio da

justiça gratuita, estando fulminada/esvaziada quaisquer teses

erigidas acerca do referido tema.

Por fim, nos mesmos moldes descritos no artigo 791-A, caput, da

CLT, a parte reclamada pagará a(os) procurador(es) da parte

reclamante honorários advocatícios de sucumbência que ora

arbitro em 10% do valor que resultar da condenação das verbas

pleiteadas, cuja apuração fica reservada à fase de liquidação,

excluindo-se da referida base de cálculo a cota previdenciária

patronal e as custas processuais.

II.7.Expedição de ofícios

Diante de tudo o que apurado nos autos, determino que, após o

trânsito em julgado, seja expedido ofício à Gerência Regional do

Trabalho.

II.8. Da Compensação/Dedução

Nada há a compensar, porque o reclamado não comprovou ser

credor da reclamante, tampouco deduzir.

II.9. Dos recolhimentos previdenciários e fiscais

Fica autorizada a retenção dos valores correspondentes às

contribuições previdenciárias e fiscais a cargo do reclamante e

decorrentes, exclusivamente, das parcelas que lhe foram deferidas

nesta decisão.

O reclamado será responsável pela retenção e recolhimento de tais

parcelas, devendo fazer a comprovação correspondente nos autos.

Em relação às contribuições previdenciárias, haverá que ser

comprovado o recolhimento inclusive da quota patronal, sob pena

de execução.

Para fins de fato gerador das contribuições previdenciárias, juros de

mora e multa, deverão ser observados os critérios contidos na

Súmula 368 do TST.

Aplica-se ainda a OJ nº 400 da SDI-I do C. TST, bem como a

Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 1.500/2014. As

parcelas referentes a FGTS também deverão ser corrigidas através

dos critérios próprios dos débitos trabalhistas.

Incide imposto de renda sobre as parcelas de natureza salarial,

exceto FGTS + 40% (artigo 43 do Decreto 3.000/99 e Solução de

divergência COSIT nº 01 de 02 de janeiro de 2009).

II.10. Dos Juros de Mora e da Correção Monetária

Em cumprimento ao que restou decidido pelo STF no julgamento

conjunto das ADI 5867 e ADCs 58 e 59, até que sobrevenha

solução legislativa, deverão ser aplicados sobre os créditos

trabalhistas deferidos os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

distribuição/ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, que,

por sua vez, abrange juros e correção monetária.

Os honorários advocatícios sujeitam-se a juros de mora somente a

partir da intimação para pagamento, conforme reiterada

jurisprudência do STJ, porquanto não fixados em quantia certa e

para se evitar bis in idem, uma vez que deferidos em percentual

incidente sobre valores previamente atualizados e acrescidos de

juros.

II.11. Das advertências às partes e/ou seus procuradores

Com fundamento no princípio da colaboração, antes previsto de

forma implícita e como mero corolário do princípio geral da boa-fé,

mas que passou a ser expressamente previsto no CPC/2015, em

seu art. 6º, e cuja aplicação ao Processo do Trabalho encontra

amparo no artigo 769 da CLT, bem como com fundamento nos

artigos 77, 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC/2015, advirto as partes

para que não interponham embargos de declaração meramente

protelatórios.

Esclareço que considero protelatórios os embargos de declaração

que visarem à reforma da sentença, em razão de reapreciação dos

fatos, das provas e/ou do direito aplicável, bem como os que

alegarem, em essência, erro ou equívoco de julgamento (error in

judicando).

Em tais hipóteses, a parte inconformada com a sentença deverá,

desde logo, interpor o recurso ordinário.

Fica o registro.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto,nesta reclamação trabalhista ajuizada porJosé Carlos

Pinto em face do Hotel Glória S/A,nos termos da fundamentação,

parte integrante deste dispositivo, decido, estabelecer a questão de

ordem do capítulo II.1., rejeitar a preliminar, conforme capítulo II.2.,
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e, no mérito, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos contidos na petição inicial, para DECLARAR a existência do

vínculo de emprego contraído entre reclamante e reclamado, com

admissão em 29/09/2023, cargo de auxiliar de serviços gerais,

salário mensal de R$1.388,00 (mil trezentos e oitenta e oito reais).

DECLARO também que o encerramento do contrato se deu em

27/01/2024, sem justa causa, por opção do empregador, já inclusa a

projeção do aviso prévio (OJ nº 82 da SDBI-1 do TST).

Mero consectário, nos estritos termos do que foi pedido, condeno a

parte reclamada a pagar ao autor as seguintes parcelas:

a) aviso prévio correspondente a 30 dias;

b) férias proporcionais, com 1/3, no valor de R$616,88 (seiscentos e

dezesseis reais e dezoito centavos);

c) 13º salário proporcional, no valor de R$462,66 (quatrocentos e

sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos);

d) recolhimento fundiário do período, mais a multa dos 40%.

Obrigações de fazer conforme descrito no capítulo II.3., parte final, e

capítulo II.4.

Defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios, a aplicação de correção monetária e juros

de mora, o recolhimento das contribuições previdenciárias e do

imposto de renda deverão ser realizados conforme parâmetros

fixados na fundamentação.

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, declaro de natureza salarial a(s)

seguinte(s) parcela(s): aviso prévio indenizado (Súmula 50 do TRT

3 Região) e gratificação natalina.

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal /PGF, via

sistema, ao final, caso o valor apurado a título de contribuições

previdenciárias seja superior ao estabelecido em Portaria editada

pelo Ministério da Fazenda, que esteja atualmente em vigor.

Oficie-se nos termos do que previsto no capítulo II.7.

Custas processuais, pela parte reclamada, no importe de R$80,00

(oitenta reais), calculadas sobre R$4.000,00 (quatro mil reais), valor

que ora arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010813-15.2023.5.03.0053
AUTOR JOAQUIM DOS REIS FILHO

ADVOGADO CLAUDECIR GONCALVES DA
SILVA(OAB: 189057/MG)

RÉU EDMAR FARIA ARNAUT
05499537607

ADVOGADO YARA LIMA DE OLIVEIRA
SALDONES(OAB: 130876/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM DOS REIS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa intimado do teor da sentença abaixo:

Vistos etc.

Cadastrem-se os pagamentos.

Julgo extinta a execução, pois satisfeitas as obrigações.

Arquivem-se os autos.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

JOSE RICARDO DILY

Juiz Titular de Vara do Trabalho

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

LARISSA OLIVEIRA SILVERIO MENDES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010813-15.2023.5.03.0053
AUTOR JOAQUIM DOS REIS FILHO

ADVOGADO CLAUDECIR GONCALVES DA
SILVA(OAB: 189057/MG)

RÉU EDMAR FARIA ARNAUT
05499537607

ADVOGADO YARA LIMA DE OLIVEIRA
SALDONES(OAB: 130876/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR FARIA ARNAUT 05499537607

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa intimado do teor da sentença abaixo:

Vistos etc.

Cadastrem-se os pagamentos.

Julgo extinta a execução, pois satisfeitas as obrigações.

Arquivem-se os autos.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.
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JOSE RICARDO DILY

Juiz Titular de Vara do Trabalho

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

LARISSA OLIVEIRA SILVERIO MENDES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010201-43.2024.5.03.0053
AUTOR CRISTIANO DOS SANTOS

ADVOGADO DELSON ROBSON BORGES(OAB:
59883/MG)

RÉU CARLOS ROBERTO DE CASTRO
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 532f449

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o não cumprimento da Resolução 345/2020 do CNJ e

da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR 204 de 23 de setembro de

2021 deste E. TRT3, conforme certificado no ID ef1d667, indefiro a

tramitação do feito via Juízo 100% Digital.

Retifique-se a autuação.

Intime-se o reclamante.

Notifiquem-se o reclamado.

Aguarde-se a audiência UNA presencial designada.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010188-15.2022.5.03.0053
AUTOR TEREZA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO KELVIN DE CASTRO FARIA(OAB:
159746/MG)

RÉU AMERICANA DA SILVEIRA PINTO

ADVOGADO ADILSON DE JESUS ALVES(OAB:
103742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANA DA SILVEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc8ec1f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a executada para, no prazo de cinco dias, ratificar a

petição de acordo.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010756-31.2022.5.03.0053
AUTOR GIAN LUCAS ARRUDA BARBOSA

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 54061/MG)

RÉU PADARIA E CONFEITARIA BRAGA E
LIMA LTDA

ADVOGADO FLAVIO MACIEL RODRIGUES(OAB:
119499/MG)

RÉU PADOCA BELLO PAO LTDA

ADVOGADO ROGERIO CAMPOS MACIEL(OAB:
149723/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA BRAGA E LIMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2ee33f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se Padaria e Confeitaria Braga e Lima Ltda para, no prazo de

cinco dias, informar os dados bancários para transferência de seu

crédito.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010703-16.2023.5.03.0053
AUTOR ANGELA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ALYSON GILBERTO SILVA(OAB:
193607/MG)

RÉU MARLUVAS EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 100789/MG)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUVAS EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4e4dee

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se a audiência de instrução. Intimem-se as partes.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010703-16.2023.5.03.0053
AUTOR ANGELA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ALYSON GILBERTO SILVA(OAB:
193607/MG)

RÉU MARLUVAS EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 100789/MG)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4e4dee

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se a audiência de instrução. Intimem-se as partes.

CAXAMBU/MG, 18 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010122-64.2024.5.03.0053
REQUERENTE LAIZA MAIRA CAMARGO CAMPOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ MACHADO DIAS(OAB:
221958/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS COSTA
BORGES(OAB: 51188/MG)

REQUERIDO UNIMED DE SAO LOURENCO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO LEANDRO ABDALLA FERRER(OAB:
192153/MG)

ADVOGADO GERALDO LUIZ VIANNA(OAB:
107491/MG)

ADVOGADO JOSE MAURO FERRER(OAB:
40823/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIZA MAIRA CAMARGO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa intimado para, em 08 dias, apresentar impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em relação ao cálculo da parte contrária, pena de

preclusão (art. 879, §2º, da CLT)..

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

LARISSA OLIVEIRA SILVERIO MENDES

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0010122-64.2024.5.03.0053
REQUERENTE LAIZA MAIRA CAMARGO CAMPOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ MACHADO DIAS(OAB:
221958/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS COSTA
BORGES(OAB: 51188/MG)

REQUERIDO UNIMED DE SAO LOURENCO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO LEANDRO ABDALLA FERRER(OAB:
192153/MG)

ADVOGADO GERALDO LUIZ VIANNA(OAB:
107491/MG)

ADVOGADO JOSE MAURO FERRER(OAB:
40823/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED DE SAO LOURENCO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa intimado para, em 08 dias, apresentar impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em relação ao cálculo da parte contrária, pena de

preclusão (art. 879, §2º, da CLT)..

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

LARISSA OLIVEIRA SILVERIO MENDES

Servidor

Processo Nº ACC-0011088-32.2021.5.03.0053
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AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E
INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

ADVOGADO JULIANA MORAIS DE ALMEIDA
VIEIRA SILVA(OAB: 192699/MG)

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

RÉU ISABELLI ANALIO LEITE AUTO
ESCOLA EIRELI

ADVOGADO ROMILSON FONSECA MOURA(OAB:
228662/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLI ANALIO LEITE AUTO ESCOLA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f6850d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Cadastrem-se os pagamentos.

Julgo extinta a execução, pois satisfeitas as obrigações.

Verifique a secretaria a existência de saldo remanescentes a

disposição do Juízo ou em conta recursal FGTS.

Intimem-se.

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0011088-32.2021.5.03.0053
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS E

INSTRUTORES DE AUTO ESCOLAS
DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SEAME

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

ADVOGADO JULIANA MORAIS DE ALMEIDA
VIEIRA SILVA(OAB: 192699/MG)

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

RÉU ISABELLI ANALIO LEITE AUTO
ESCOLA EIRELI

ADVOGADO ROMILSON FONSECA MOURA(OAB:
228662/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS E INSTRUTORES DE AUTO
ESCOLAS DOS CFCS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SEAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f6850d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Cadastrem-se os pagamentos.

Julgo extinta a execução, pois satisfeitas as obrigações.

Verifique a secretaria a existência de saldo remanescentes a

disposição do Juízo ou em conta recursal FGTS.

Intimem-se.

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010613-08.2023.5.03.0053
AUTOR IVO SEBASTIAO PINTO

ADVOGADO MARIA NILDA DA SILVA(OAB:
196182/MG)

ADVOGADO DAYANA CORREA DA SILVA(OAB:
181193/MG)

RÉU AUTO POSTO CONDE V LTDA

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
GARCIA(OAB: 169327/RJ)

RÉU AUTO POSTO VALE FORMOSO
LTDA

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
GARCIA(OAB: 169327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO SEBASTIAO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f4c7d1

proferida nos autos.

Vistos etc.

O reclamante opôs os embargos de declaração id 8443a36,

reiterado no id 0197756, por meio do qual visa a modificação da
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sentença proferida no id 63f5270; alega que o julgado foi omisso no

tocante ao pedido que visava a condenação da parte reclamada ao

pagamento de horas extras.

Sem razão, todavia.

O pedido atinente às horas extras foi devidamente apreciado e

julgado improcedente conforme capítulo II.5.

A adução de que não constam nos autos comprovação de

pagamento/qui tação da ci tada parcela é equivocada e

absolutamente distante da realidade retratada nos autos, data

máxima vênia.

Na fundamentação delineada no mencionado capítulo (II.5.) constou

que juntamente com a petição inicial o próprio reclamante

colacionou os contracheques correspondentes à contratualidade,

por meio dos quais é possível inferir o adimplemento pelas horas

extras laboradas e de seus reflexos, sem existir nenhuma outra

demonstração, mesmo que por amostragem, que pudessem

denotar adimplemento deficitário (a menor) que rendesse direito a

virtuais diferenças a serem computados em prol do obreiro.

A bem da verdade, a afirmação exordial externada por Ivo

Sebastião é a de que trabalhou em regime de sobrejornada e que

não recebeu o pagamento satisfatório circunstância que

notadamente não se verif icou.

Aliás, na impugnação à defesa protocolada no id fbcd8b1, de

17/10/2023, o autor disse que "oportunamente, as horas extras

realizadas seriam confirmadas mediante instrução", sendo que não

se produziu nenhuma prova acerca do fato, inexistindo qualquer

evidência de que laborava um quantitativo de horas extraordinárias

por dia ou semana sem receber devidamente o pagamento correto.

A propósito do intento aviado nestes embargos, advirto o autor a se

ater aos princípios da lealdade processual e da boa-fé, sendo certo

que deduzir pretensão contra fato incontroverso e alterar a verdade

com o fito de obter vantagem indevida caracteriza litigância de má-

fé, nos termos do artigo 793-B, incisos I e II da CLT, podendo

implicar em multa e demais providências conforme artigo 793-C

deste mesmo diploma normativo.

Fica o registro.

Forte nessa linha de ideias, por não haver omissão no julgado,

decido NÃO CONHECER dos Embargos de Declaração, tudo nos

termos da fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se o trânsito em julgado.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010613-08.2023.5.03.0053
AUTOR IVO SEBASTIAO PINTO

ADVOGADO MARIA NILDA DA SILVA(OAB:
196182/MG)

ADVOGADO DAYANA CORREA DA SILVA(OAB:
181193/MG)

RÉU AUTO POSTO CONDE V LTDA

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
GARCIA(OAB: 169327/RJ)

RÉU AUTO POSTO VALE FORMOSO
LTDA

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
GARCIA(OAB: 169327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO CONDE V LTDA

  - AUTO POSTO VALE FORMOSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f4c7d1

proferida nos autos.

Vistos etc.

O reclamante opôs os embargos de declaração id 8443a36,

reiterado no id 0197756, por meio do qual visa a modificação da

sentença proferida no id 63f5270; alega que o julgado foi omisso no

tocante ao pedido que visava a condenação da parte reclamada ao

pagamento de horas extras.

Sem razão, todavia.

O pedido atinente às horas extras foi devidamente apreciado e

julgado improcedente conforme capítulo II.5.

A adução de que não constam nos autos comprovação de

pagamento/qui tação da ci tada parcela é equivocada e

absolutamente distante da realidade retratada nos autos, data

máxima vênia.

Na fundamentação delineada no mencionado capítulo (II.5.) constou

que juntamente com a petição inicial o próprio reclamante

colacionou os contracheques correspondentes à contratualidade,

por meio dos quais é possível inferir o adimplemento pelas horas

extras laboradas e de seus reflexos, sem existir nenhuma outra

demonstração, mesmo que por amostragem, que pudessem

denotar adimplemento deficitário (a menor) que rendesse direito a

virtuais diferenças a serem computados em prol do obreiro.

A bem da verdade, a afirmação exordial externada por Ivo

Sebastião é a de que trabalhou em regime de sobrejornada e que

não recebeu o pagamento satisfatório circunstância que

notadamente não se verif icou.

Aliás, na impugnação à defesa protocolada no id fbcd8b1, de
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17/10/2023, o autor disse que "oportunamente, as horas extras

realizadas seriam confirmadas mediante instrução", sendo que não

se produziu nenhuma prova acerca do fato, inexistindo qualquer

evidência de que laborava um quantitativo de horas extraordinárias

por dia ou semana sem receber devidamente o pagamento correto.

A propósito do intento aviado nestes embargos, advirto o autor a se

ater aos princípios da lealdade processual e da boa-fé, sendo certo

que deduzir pretensão contra fato incontroverso e alterar a verdade

com o fito de obter vantagem indevida caracteriza litigância de má-

fé, nos termos do artigo 793-B, incisos I e II da CLT, podendo

implicar em multa e demais providências conforme artigo 793-C

deste mesmo diploma normativo.

Fica o registro.

Forte nessa linha de ideias, por não haver omissão no julgado,

decido NÃO CONHECER dos Embargos de Declaração, tudo nos

termos da fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se o trânsito em julgado.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010843-84.2022.5.03.0053
AUTOR JESUEL JOSIAS DA SILVA SOUZA

ADVOGADO JOSE ROGERIO CORREA DA
SILVA(OAB: 330467/SP)

RÉU EN SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUEL JOSIAS DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa intimado para, em 30 dias, apresentar meios efetivos

para prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento

provisório e início da contagem do prazo da prescrição bienal

intercorrente (art. 11-A, § 2º da CLT).

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

LARISSA OLIVEIRA SILVERIO MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010029-77.2019.5.03.0053
AUTOR BRUNO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FERREIRA(OAB:
83290/MG)

RÉU INJECAP MINAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO DYEGO FERNANDES
BARBOSA(OAB: 180035/SP)

PERITO CLARICE GAVIOLI DELGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INJECAP MINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa intimado para, em 08 dias, manifestar-se sobre a

impugnação da parte contrária.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

LARISSA OLIVEIRA SILVERIO MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010407-91.2023.5.03.0053
AUTOR NILTON QUINTILIANO GERONIMO

JUNIOR

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 177741/MG)

RÉU ANDERSON & PAULA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONGELADOS LTDA

ADVOGADO ROMILSON FONSECA MOURA(OAB:
228662/SP)

PERITO AILTON BERTOLDO

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON & PAULA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONGELADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78c20a3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da manifestação do perito médico

(IDa7f18f2).

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010407-91.2023.5.03.0053
AUTOR NILTON QUINTILIANO GERONIMO

JUNIOR
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ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 177741/MG)

RÉU ANDERSON & PAULA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONGELADOS LTDA

ADVOGADO ROMILSON FONSECA MOURA(OAB:
228662/SP)

PERITO AILTON BERTOLDO

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON QUINTILIANO GERONIMO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78c20a3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da manifestação do perito médico

(IDa7f18f2).

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011058-31.2020.5.03.0053
AUTOR TEREZINHA DE LOURDES

NOGUEIRA

ADVOGADO MARJORIE PETERLE
REZENDE(OAB: 125232/MG)

ADVOGADO Nelson Rezende(OAB: 29149/MG)

RÉU MOTEL DOIS PRAZERES LTDA

ADVOGADO VANDERLEI RAMOS RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 118613/MG)

RÉU SWING MOTEL LTDA - ME

ADVOGADO VANDERLEI RAMOS RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 118613/MG)

PERITO SIMONE MAGALHAES ALVES

PERITO LAIS ANDREOLI RIBEIRO MEGDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTEL DOIS PRAZERES LTDA

  - SWING MOTEL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29d4fa3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro a dilação de prazo por oito dias, conforme requerido pelo

reclamado.

Intime-se;

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010831-07.2021.5.03.0053
EXEQUENTE SAMUEL JHONE DA SILVA

ADVOGADO AVILMAR DA SILVA
HEMETERIO(OAB: 26206/MG)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

EXECUTADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

ADVOGADO OSVALDO CAITANO DE
MORAIS(OAB: 101854/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PERITO FABIANO VITOR BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94339d3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o segundo reclamado para ciência do comprovante

ID40448da (18/03/2024).

Requisite-se à(ao) gerente da agência local da CAIXA a

comprovação do cumprimento do alvará IDd5be4728, em 05 dias,

sob pena de responder pela desobediência.

Cópia deste despacho vale como ofício.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8546
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Remeta-se por email.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010610-53.2023.5.03.0053
AUTOR MARCOS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA NILDA DA SILVA(OAB:
196182/MG)

ADVOGADO DAYANA CORREA DA SILVA(OAB:
181193/MG)

RÉU AUTO POSTO VALE FORMOSO
LTDA

RÉU AUTO POSTO CONDE V LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6305957

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com fulcro no disposto no artigo 897-A, §2º da CLT, intime-se o

reclamado para tomar ciência dos embargos de declaração opostos

pelo autor, podendo, caso queira, manifestar-se no prazo de 05

dias.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010740-43.2023.5.03.0053
AUTOR VALTER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS GERALDINO SILVA(OAB:
166231/MG)

ADVOGADO DIOGO BACHA E SILVA(OAB:
117799/MG)

RÉU LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d48f8c8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a audiência de instrução.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011451-29.2015.5.03.0053
AUTOR ANTONIO LAZARO VIEIRA

ADVOGADO Luiz Henrique Gorgal Quintãs(OAB:
49091/MG)

RÉU VIACAO COMETA S A

ADVOGADO THATIANNE QUEIROZ DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 151696/RJ)

ADVOGADO Bruno Viana Vieira(OAB: 78173/MG)

ADVOGADO INEZ MAIA VALENTIM(OAB:
155070/RJ)

PERITO FABIANO VITOR BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO COMETA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 117a836

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o perito contábil para, no prazo de 10 dias, proceder à

entrega do laudo.

Redesigne-se a perícia no sistema.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010740-43.2023.5.03.0053
AUTOR VALTER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS GERALDINO SILVA(OAB:
166231/MG)

ADVOGADO DIOGO BACHA E SILVA(OAB:
117799/MG)

RÉU LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)
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ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE LATICINIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d48f8c8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a audiência de instrução.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011451-29.2015.5.03.0053
AUTOR ANTONIO LAZARO VIEIRA

ADVOGADO Luiz Henrique Gorgal Quintãs(OAB:
49091/MG)

RÉU VIACAO COMETA S A

ADVOGADO THATIANNE QUEIROZ DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 151696/RJ)

ADVOGADO Bruno Viana Vieira(OAB: 78173/MG)

ADVOGADO INEZ MAIA VALENTIM(OAB:
155070/RJ)

PERITO FABIANO VITOR BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LAZARO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 117a836

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o perito contábil para, no prazo de 10 dias, proceder à

entrega do laudo.

Redesigne-se a perícia no sistema.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010887-69.2023.5.03.0053
AUTOR MICHELE MARIA CARVALHO

ADVOGADO FELIPE FELIX DA SILVA(OAB:
434673/SP)

RÉU NAJU INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROMILSON FONSECA MOURA(OAB:
228662/SP)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAJU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1142b1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reitere-se a intimação ao perito médico, inclusive por e-mail.

Redesigne-se a perícia no sistema.

Anexado o laudo, intimem-se as partes para ciência e manifestação,

no prazo de 05 dias.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010887-69.2023.5.03.0053
AUTOR MICHELE MARIA CARVALHO

ADVOGADO FELIPE FELIX DA SILVA(OAB:
434673/SP)

RÉU NAJU INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROMILSON FONSECA MOURA(OAB:
228662/SP)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE MARIA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1142b1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reitere-se a intimação ao perito médico, inclusive por e-mail.
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Redesigne-se a perícia no sistema.

Anexado o laudo, intimem-se as partes para ciência e manifestação,

no prazo de 05 dias.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010745-36.2021.5.03.0053
AUTOR ANDREIA APARECIDA DE JESUS

OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO VIRGINIA CRISTINA DOS REIS
ALBANO(OAB: 171020/MG)

ADVOGADO LARISSA JUNQUEIRA GALVAO(OAB:
201692/MG)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LOURENCO

ADVOGADO ROBSON SOARES DE SOUZA(OAB:
100863/MG)

PERITO LAIS ANDREOLI RIBEIRO MEGDA

PERITO CLARICE GAVIOLI DELGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA APARECIDA DE JESUS OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 301d7e1

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução contra a Fazenda Pública, onde foram

realizados todos os atos de competência deste Juízo.

A execução encontra-se suspensa, aguardando os procedimentos

de competência do Núcleo de Precatórios e Secretaria de

Execuções e Precatórios do Eg. TRT desta região.

Para acerto no andamento e manutenção dos autos na tarefa

apropriada, estes deverão ser mantidos no controle de

sobrestamento, por depender de outro processo / juízo, com prazo

de (01) um ano para mero acompanhamento.

Decorrido o prazo, não havendo, ainda, o pagamento do precatório,

a secretaria, independentemente de novo despacho, deverá

proceder ao encerramento do sobrestamento vencido e novo

registro de sobrestamento por um ano, assim sucessivamente, até

retorno do precatório ou deliberação recebida da Secretaria de

Execuções e Precatório ou Núcleo de Precatórios.

A qualquer tempo, havendo pedido de remessa dos autos ao Posto

Avançado - Núcleo de Precatórios ou Secretaria de Execuções e

Precatório, a secretaria deverá proceder na forma requerida,

independentemente de despacho.

I.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010969-37.2022.5.03.0053
REQUERENTE GERALDO MAJELA PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO LOPES ROSA(OAB:
102024/MG)

ADVOGADO LUIZ RICARDO DIEGUES(OAB:
77454/MG)

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 105522/MG)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO CLARICE GAVIOLI DELGADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47c2c91

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em que pese o prazo do art. 880 da CLT, tendo em vista o valor

exequendo (R$12.921.659,88), defiro prazo de 05 dias para o

executado efetuar o depósito, ficando advertido de que a falta do

pagamento no prazo fixado implicará em multa de 20%, do art. 774

do CPC, tendo em vista que o pedido de dilação será considerado

artifício para retardar o andamento do feito.

I.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010969-37.2022.5.03.0053
REQUERENTE GERALDO MAJELA PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO LOPES ROSA(OAB:
102024/MG)

ADVOGADO LUIZ RICARDO DIEGUES(OAB:
77454/MG)

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 105522/MG)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO CLARICE GAVIOLI DELGADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8549
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO MAJELA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47c2c91

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em que pese o prazo do art. 880 da CLT, tendo em vista o valor

exequendo (R$12.921.659,88), defiro prazo de 05 dias para o

executado efetuar o depósito, ficando advertido de que a falta do

pagamento no prazo fixado implicará em multa de 20%, do art. 774

do CPC, tendo em vista que o pedido de dilação será considerado

artifício para retardar o andamento do feito.

I.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010644-28.2023.5.03.0053
AUTOR MARCELO EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO MARIA NILDA DA SILVA(OAB:
196182/MG)

ADVOGADO DAYANA CORREA DA SILVA(OAB:
181193/MG)

RÉU AUTO POSTO CONDE V LTDA

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
GARCIA(OAB: 169327/RJ)

RÉU AUTO POSTO VALE FORMOSO
LTDA

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
GARCIA(OAB: 169327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO CONDE V LTDA

  - AUTO POSTO VALE FORMOSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 659e24d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com fulcro no disposto no artigo 897-A, §2º da CLT, intime-se o

reclamado para tomar ciência dos embargos de declaração opostos

pelo autor, podendo, caso queira, manifestar-se no prazo de 05

dias.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010644-28.2023.5.03.0053
AUTOR MARCELO EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO MARIA NILDA DA SILVA(OAB:
196182/MG)

ADVOGADO DAYANA CORREA DA SILVA(OAB:
181193/MG)

RÉU AUTO POSTO CONDE V LTDA

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
GARCIA(OAB: 169327/RJ)

RÉU AUTO POSTO VALE FORMOSO
LTDA

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
GARCIA(OAB: 169327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO EDUARDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 659e24d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com fulcro no disposto no artigo 897-A, §2º da CLT, intime-se o

reclamado para tomar ciência dos embargos de declaração opostos

pelo autor, podendo, caso queira, manifestar-se no prazo de 05

dias.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010225-42.2022.5.03.0053
AUTOR RAFAEL MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO REGIS NASCIMENTO
REZENDE(OAB: 93983/MG)

ADVOGADO DEBORA ANNE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 153117/MG)

ADVOGADO ADRIANO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 142967/MG)

RÉU CLARICE DO PRADO EIRELI

ADVOGADO Nelson Rezende(OAB: 29149/MG)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO SAO
JORGE LTDA

ADVOGADO Nelson Rezende(OAB: 29149/MG)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTOS SAO
JORGE LTDA

ADVOGADO Nelson Rezende(OAB: 29149/MG)

PERITO LUIS FERNANDO MORENO GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8550
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE DO PRADO EIRELI

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTOS
SAO JORGE LTDA

  - INDUSTRIA E COMERCIO SAO JORGE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 138d8d3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Acerca das alegações do reclamante, manifestem-se os

executados, no prazo de 05 dias.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010225-08.2023.5.03.0053
AUTOR ELON LEMOS PEREIRA

ADVOGADO PAULA JUNQUEIRA DIAS(OAB:
157041/MG)

ADVOGADO REGIS NASCIMENTO
REZENDE(OAB: 93983/MG)

ADVOGADO DEBORA ANNE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 153117/MG)

ADVOGADO ADRIANO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 142967/MG)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO SAO
JORGE LTDA

ADVOGADO Nelson Rezende(OAB: 29149/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELON LEMOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9a0b65

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o descumprimento da obrigação de fazer, aplico à

reclamada multa de R$1.000,00.

Expeça-se ofício à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego, para aplicação da penalidade cabível.

Intime-se o reclamante para comparecer à Secretaria do Juízo,

munido de sua CTPS, para imediata anotação da data de saída.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010225-08.2023.5.03.0053
AUTOR ELON LEMOS PEREIRA

ADVOGADO PAULA JUNQUEIRA DIAS(OAB:
157041/MG)

ADVOGADO REGIS NASCIMENTO
REZENDE(OAB: 93983/MG)

ADVOGADO DEBORA ANNE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 153117/MG)

ADVOGADO ADRIANO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 142967/MG)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO SAO
JORGE LTDA

ADVOGADO Nelson Rezende(OAB: 29149/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO SAO JORGE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9a0b65

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o descumprimento da obrigação de fazer, aplico à

reclamada multa de R$1.000,00.

Expeça-se ofício à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego, para aplicação da penalidade cabível.

Intime-se o reclamante para comparecer à Secretaria do Juízo,

munido de sua CTPS, para imediata anotação da data de saída.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011173-18.2021.5.03.0053
AUTOR EVERSON CARLOS CRUZ DOS

SANTOS

ADVOGADO IRENE PEREIRA XAVIER
JANUARIO(OAB: 66327/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS JANUARIO(OAB:
64945/MG)

ADVOGADO MARCELO DUTRA DE CASTRO(OAB:
182854/MG)

RÉU CICERO VICENTE DE ARAUJO

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RÉU JOSE DONIZETTI BUZATTO

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RÉU MIGUEL DONISETE GONCALVES

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RÉU UNIAO AGROPECUARIA NOVO
HORIZONTE S.A.

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8551
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU MARCELO VICENTE DIAS

RÉU PAULO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RÉU IGREJA CRISTA TRADUZINDO O
VERBO

RÉU ROSELANIO QUEIROGA DA SILVA

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RÉU FAGNER DE OLIVEIRA

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RÉU GILDO MARCELINO DE LIMA

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RÉU NOVA VISAO ASSESSORIA E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

RÉU ALESSANDRO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO AIRTON VIEIRA(OAB: 428632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON CARLOS CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edd3206

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para, no prazo de cinco dias, disponibilizar

sua CTPS. no escritório seu procurador;advogado.

Comunicada nos autos a disponibilização, intime-se a primeira

reclamada para, no mesmo prazo acima, anotar a CTPS do obreiro,

com entrada em 19/11/2010, saída em 15/01/2020, remuneração de

R$1.785,85, função motorista de caminhão, pena de multa diária de

R$100,00, limitada a R$1.000,00.

Ainda, no prazo de cinco dias, a primeira reclamada deverá entregar

as guias CD/SD e o TRCT, pena da conversão da obrigação de

fazer em indenização substitutiva.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010095-52.2022.5.03.0053
AUTOR LETICIA APARECIDA CANDIDO DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DE SOUSA(OAB:
131980/MG)

RÉU LATICINIOS JOANA LTDA

ADVOGADO MONIQUE NADUR BUENO(OAB:
130977/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS JOANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2d1f50

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão IDfcf312f (12/03/2024), intime-se a

advogada do reclamado para, em 02 dias, anexar o comprovante do

pagamento.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010031-71.2024.5.03.0053
AUTOR IGOR AUGUSTO SILVERIO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU SILVIO NADUR MOTTA

ADVOGADO DAVID SOARES MENDES(OAB:
151067/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR AUGUSTO SILVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aae410c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se o ofício determinado na sentença.

Intime-se o reclamado para, em 05 dias, proceder à anotação da

CTPS obreira, devendo atentar-se ao tópico II.5 da sentença.

No mesmo prazo, deverá fornecer as guias CD/SD e o TRCT, sob

pena de multa diária de R$100,00 (cem reais) até o limite de

R$1.000,00 (mil reais), nos termos do § 1º do art. 536 do CPC/2015

c/c art. 769 da CLT, além da conversão em indenização substitutiva,

com expedição de comunicação à Superintendência Regional do

Trabalho e Emprego, para aplicação da penalidade cabível (art. 39,

§ 1º, da CLT).

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010748-20.2023.5.03.0053

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8552
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR JOANA DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO HELIO TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
51991/MG)

RÉU PATRICIA MARIA DE PAULA
SANTOS MAFRA

ADVOGADO NATHALIA PERRONI EL
SAMAN(OAB: 192150/MG)

ADVOGADO CAMILLA SILVA ARAUJO(OAB:
202341/MG)

ADVOGADO GISELLI CAMPOS DIVINO(OAB:
222232/MG)

ADVOGADO BRUNA CARNEIRO DE PAULA
SANTOS(OAB: 92662/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MARIA DE PAULA SANTOS MAFRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aa4ad6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Corrijo erro material no termo de audiência ID 4a34493, de

27/02/2024, e onde se lê :"data da saída em 01/08/2024, leia-se:

"01/08/2023".

Intimem-se.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010031-71.2024.5.03.0053
AUTOR IGOR AUGUSTO SILVERIO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU SILVIO NADUR MOTTA

ADVOGADO DAVID SOARES MENDES(OAB:
151067/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO NADUR MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aae410c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se o ofício determinado na sentença.

Intime-se o reclamado para, em 05 dias, proceder à anotação da

CTPS obreira, devendo atentar-se ao tópico II.5 da sentença.

No mesmo prazo, deverá fornecer as guias CD/SD e o TRCT, sob

pena de multa diária de R$100,00 (cem reais) até o limite de

R$1.000,00 (mil reais), nos termos do § 1º do art. 536 do CPC/2015

c/c art. 769 da CLT, além da conversão em indenização substitutiva,

com expedição de comunicação à Superintendência Regional do

Trabalho e Emprego, para aplicação da penalidade cabível (art. 39,

§ 1º, da CLT).

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010519-60.2023.5.03.0053
AUTOR MAYRA GABRIELLE DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO THAIS DE MORAIS PALMA(OAB:
194983/MG)

RÉU ESPACO GASTRONOMICO LTDA

ADVOGADO MARCELLY TEIXEIRA JUNQUEIRA
PALMIERI(OAB: 142954/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPACO GASTRONOMICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 496968d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por meio da conta n. 0109.042.01528581-0, pague-se o

remanescente devido ao reclamante, qual seja, R$160,18, e libere-

se o saldo remanescente para pagamento parcial dos honorários

advocatícios.

Expeçam-se os alvarás.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010654-09.2022.5.03.0053
AUTOR VANIA ALVES DE FIGUEIREDO

ARSENIO

ADVOGADO RODOLFO SILVA FARIA(OAB:
113106/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8553
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82b3370

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Façam os autos conclusos para decisão acerca da impugnação à

conta e da proposta de acordo.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010748-20.2023.5.03.0053
AUTOR JOANA DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO HELIO TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
51991/MG)

RÉU PATRICIA MARIA DE PAULA
SANTOS MAFRA

ADVOGADO NATHALIA PERRONI EL
SAMAN(OAB: 192150/MG)

ADVOGADO CAMILLA SILVA ARAUJO(OAB:
202341/MG)

ADVOGADO GISELLI CAMPOS DIVINO(OAB:
222232/MG)

ADVOGADO BRUNA CARNEIRO DE PAULA
SANTOS(OAB: 92662/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DE SOUZA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aa4ad6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Corrijo erro material no termo de audiência ID 4a34493, de

27/02/2024, e onde se lê :"data da saída em 01/08/2024, leia-se:

"01/08/2023".

Intimem-se.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010654-09.2022.5.03.0053
AUTOR VANIA ALVES DE FIGUEIREDO

ARSENIO

ADVOGADO RODOLFO SILVA FARIA(OAB:
113106/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA ALVES DE FIGUEIREDO ARSENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82b3370

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Façam os autos conclusos para decisão acerca da impugnação à

conta e da proposta de acordo.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010519-60.2023.5.03.0053
AUTOR MAYRA GABRIELLE DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO THAIS DE MORAIS PALMA(OAB:
194983/MG)

RÉU ESPACO GASTRONOMICO LTDA

ADVOGADO MARCELLY TEIXEIRA JUNQUEIRA
PALMIERI(OAB: 142954/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYRA GABRIELLE DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 496968d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por meio da conta n. 0109.042.01528581-0, pague-se o
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remanescente devido ao reclamante, qual seja, R$160,18, e libere-

se o saldo remanescente para pagamento parcial dos honorários

advocatícios.

Expeçam-se os alvarás.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010613-42.2022.5.03.0053
AUTOR ANNA PAULYNNA DOS SANTOS

SACRAMENTO

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 54061/MG)

AUTOR VAGNER DE MORAES CASTRO

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 54061/MG)

AUTOR KAMILLA SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 54061/MG)

RÉU SAO GERALDO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
GARCIA(OAB: 169327/RJ)

RÉU CASA SAO GERALDO LTDA

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
GARCIA(OAB: 169327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA PAULYNNA DOS SANTOS SACRAMENTO

  - KAMILLA SOUZA DE OLIVEIRA

  - VAGNER DE MORAES CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 162d18a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Acerca da conta atualizada pela Contadoria, vista às partes pelo

prazo de cinco dias.

Intimem-se.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010613-42.2022.5.03.0053
AUTOR ANNA PAULYNNA DOS SANTOS

SACRAMENTO

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 54061/MG)

AUTOR VAGNER DE MORAES CASTRO

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 54061/MG)

AUTOR KAMILLA SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 54061/MG)

RÉU SAO GERALDO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
GARCIA(OAB: 169327/RJ)

RÉU CASA SAO GERALDO LTDA

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
GARCIA(OAB: 169327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA SAO GERALDO LTDA

  - SAO GERALDO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 162d18a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Acerca da conta atualizada pela Contadoria, vista às partes pelo

prazo de cinco dias.

Intimem-se.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010483-18.2023.5.03.0053
AUTOR NIRCEIA DE SOUZA BERTOLDO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
FERNANDES PRADELLA(OAB:
173564/MG)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIRCEIA DE SOUZA BERTOLDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 218c557

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a improcedência da ação, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010086-90.2022.5.03.0053
AUTOR CLAUDIO MARCIO NASCIMENTO

ADVOGADO REGIS NASCIMENTO
REZENDE(OAB: 93983/MG)

ADVOGADO DEBORA ANNE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 153117/MG)

ADVOGADO ADRIANO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 142967/MG)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO SAO
JORGE LTDA

ADVOGADO Nelson Rezende(OAB: 29149/MG)

PERITO LUIS FERNANDO MORENO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO SAO JORGE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23342d5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Acerca das alegações do reclamante, manifeste-se o executado, no

prazo de 05 dias.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010439-33.2022.5.03.0053
AUTOR CLAUDIA ADRIANA PINTO DUTRA

ADVOGADO VIRGINIA CRISTINA DOS REIS
ALBANO(OAB: 171020/MG)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LOURENCO

PERITO LAIS ANDREOLI RIBEIRO MEGDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ADRIANA PINTO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 603969d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamante para ciência dos documentos anexados pelo

reclamado, devendo informar, no prazo de 05 dias, se devidamente

cumpridas as obrigações de fazer, valendo seu silêncio como

afirmativo.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010698-28.2022.5.03.0053
AUTOR ANA PAULA VIEIRA TEODORO

ADVOGADO JOMARA SILVA FARIA ROSSI(OAB:
214296/MG)

ADVOGADO RODOLFO SILVA FARIA(OAB:
113106/MG)

ADVOGADO ALOISIO RODRIGUES VIEIRA
JUNIOR(OAB: 197287/MG)

RÉU DROGARIA NHA CHICA LTDA

ADVOGADO YARA LIMA DE OLIVEIRA
SALDONES(OAB: 130876/MG)

RÉU ANA CAROLINA PEREIRA TOTTI
EIRELI

ADVOGADO YARA LIMA DE OLIVEIRA
SALDONES(OAB: 130876/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAIS ANDREOLI RIBEIRO MEGDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA VIEIRA TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 870aff4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que o V. Acórdão, ID b5624db, de 31/10/2023,

acresceu à condenação o pagamento do adicional de insalubridade,

arbitro honorários periciais, a cargo da reclamada, em R$1.500,00.

Intime-se a reclamante para, no prazo de cinco dias, informar nome

completo, número do CPF e dados bancários para levantamento do

depósito recursal.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010773-67.2022.5.03.0053
AUTOR LILIAN ELIANA MENDONCA

ADVOGADO VICENTE JUNQUEIRA
PALMIERI(OAB: 49875/MG)

ADVOGADO ALBERTO OLIVEIRA GONCALVES
DIAS(OAB: 132747/RJ)

RÉU MAURA VIEIRA BARBOSA
FRANZOSO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
FERNANDES PRADELLA(OAB:
173564/MG)

RÉU MAURA VIEIRA BARBOSA
FRANZOSO
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ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
FERNANDES PRADELLA(OAB:
173564/MG)

ADVOGADO RAONI ROBERTO LOURENCO DE
OLIVEIRA(OAB: 150988/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN ELIANA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para ter ciência da transferência de crédito

efetivada.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

LARISSA OLIVEIRA SILVERIO MENDES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010052-47.2024.5.03.0053
AUTOR ELIEZER HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO YGOR FILIPE DE ANDRADE
GUEDES(OAB: 196564/MG)

ADVOGADO JOSE PEDRO REIS BARONI(OAB:
188801/MG)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO JOSE
FERNANDES GARRIDO

ADVOGADO LEONARDO MATIAS FLORI(OAB:
120230/MG)

ADVOGADO EDSON ASSIS SOARES BURGOS
FILHO(OAB: 140924/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c0bf36

proferida nos autos.

Aos 19 dias do mês de março de 2024, na sede desta Vara do

Trabalho de Caxambu/MG, o MM. Juiz do Trabalho, José Ricardo

Di ly ,  deu in íc io  à audiência de ju lgamento da AÇÃO

TRABALHISTAajuizada porELIEZER HENRIQUE DA SILVA em

face de CONDOMINIO EDIFICIO JOSE FERNANDES

GARRIDO,processo nº 0010052-47.2024.5.0053,tendo

sidoprofer ida a seguinte SENTENÇA.

I. RELATÓRIO

Dispensado o relatório nos termos da lei.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminar

II.1. Da conexão / reunião dos autos

Na contestação, o reclamado afirma que há conexão com o

processo nº 0010981-17.2023.5.03.0053, que já tem AIJ designada

parao dia 17 de abril de 2024, às 12 horas;que na forma do artigo

842CLT, requer sejam as açõesunificadas, por economia

processual e realizada uma única audiência, a fim de preservar o

Constitucional Direito de Defesa da Reclamada.

Sem razão, todavia.

                   Compulsados ambos os processos, embora

haja identidade entre as partes de ambas as ações, tanto o objeto

quanto a causa de pedir são diversos.

Não há pedidos em comum, não havendo, de igual modo,

identidade no que toca à causa de pedir, sendo que a manutenção

do processo em pauta de certo não implicará na afronta ao devido

processo legal, restando intacto o direito ao contraditório e à ampla

defesa.

Dito com outras palavras, tratam-se de demandas absolutamente

distintas, e o deslinde de uma não refletirá efeitos sobre a outra.

Ultrapasso.

Do mérito

II.2. Da nulidade da dispensa- reintegração ao emprego

O reclamante afirma ter sido contratado pela reclamada para

exercer a função de faxineiro, na data de 04/11/2021; que em

01/11/2023 foi dispensado sem justa causa, desrespeitando a

Assembleia Geral Extraordinária do condomínio do reclamado que

estabeleceu : “5) Debate para instituição deregras para possíveis

futuras demissões de funcionários:Foi explicado aos presentes que

a cada demissãode funcionários, o condomínio sempre é

prejudicado devido ao pagamento das verbas rescisórias e multado

FGTS. Sendo assim, foi determinado que, desta data em

diante,quaisquer demissões de funcionários devem ser decididas

pelo conselho, pela comissão administrativa ou pela Assembleia

Geral”. Busca sua reintegração ao emprego, seguida das verbas

consectárias.

A parte reclamada aduz que o reclamante foi demitidoexatamente

na vigência da AGO de18 de fevereiro de 2023, o que implica dizer

que a sua demissão é revestida de toda a legitimidade possível

eimaginária, já que de acordo com a Convenção do Condomínio,

de acordocom o Código Civil Brasileiro, como, também de acordo
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com a ata de 04de setembro de 2021, já que a demissão do

reclamante foi construída deacordo com as observações dos

conselheiros, subsíndico e síndica, mas,principalmente, de acordo

com o direito de propriedade estabelecido pelaConstituição da

República; que no dia 17 defevereiro de 2024, a AGO, (Id

5428ee6) não apenas aprovou as contas da gestão do ano de 2023,

como reelegeu a mesma síndica, subsíndico econselheiros, bem

como ratificou a demissão unilateral dos doisfuncionários no ano de

2023, já que um funcionário foi demitido por acordoentre as partes;

que A restituição da gestão do condomínio na formada Convenção,

faz uma gestão para e pelos condôminos, e espana de vezqualquer

p r e t e n s ã o  d e  s u p o s t a  “ e s t a b i l i d a d e ”  q u e  q u a l q u e r

funcionário,queira impor aos condôminos da reclamada, haja vista

que estabilidadefuncional é específica em lei (como grávidas, por

saúde e cargo emsindicato), no mais é uma prerrogativa de

servidor público, que estudamuito para aprovação em certame

público, regido por edital público, nãohavendo qualquer

semelhança em condomínio edilício de propriedadeparticular dos

condôminos. Roga pela total improcedência.

Pois bem.

A ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04/09/2021

(Id 7243a07) evidencia que, de fato, o Condomínio determinou que

quaisquer demissões de funcionários devem ser decididas pelo

Conselho, pela comissão administrativa ou pela Assembleia Geral

(item “5” Id 7243a07). Ainda assim, a ausência de decisão do

Conselho acerca da demissão do autor, não criava direito à

manutenção do vínculo de emprego, pois não se trata de hipótese

de estabilidade a justificar a pretendida reintegração. Tenho que no

máximo, a questão poderia acarretar penalidade à síndica por não

ter respeitado normas internas do condomínio.

Ademais, ainda que se confira força de norma interna ao item

“Debate para instituição de regras para possíveis futuras demissões

de funcionários”, é evidente que se tratou de medida vigente no

momento mais agudo da pandemia, que levou à inevitável adoção

de medidas para adequação dos custos o que não mais se

verificava por ocasião da dispensa do reclamante, em novembro/23,

na vigência da AGO de18 de fevereiro de 2023, pautada conforme

observações dos conselheiros, subsíndico e síndica.

Portanto, sob todos os ângulos, não existia garantia de emprego a

justificar a pretendida reintegração ao trabalho, de modo que

prevalece a dispensa imotivada promovida, ato potestativo do

empregador. Indefiro, pois, o pleito de reintegração ao trabalho e o

pagamento de verbas pertinentes ao período de afastamento.

Todos os pedidos improcedem.

II.3. Gratuidade de Justiça

A declaração de pobreza ou de hipossuficiência financeira, após o

advento da Lei nº 13.467/17, por si só não é suficiente para

comprovação da insuficiência de recursos para pagamento das

custas processuais e demais despesas oriundas do processo. Ou

seja, a simples declaração de hipossuficiência não se presta mais a

tal finalidade.

A nova sistemática estabelecida para a concessão da justiça

gratuita depende do preenchimento dos requisitos previstos nos

parágrafos 3º e 4º, do artigo 790 da CLT.

Desta maneira, levando-se em consideração que o reclamante não

demonstrou estar vivenciando situação de desemprego ou receber

remuneração mensal abaixo do limite previsto na lei, é forçoso

INDEFERIR a ele a benesse postulada.

Indefere-se.

II.4. Dos honorários advocatícios

Tendo em vista a sucumbência total, nos termos do artigo 791-A, da

CLT, e tendo em conta o grau de zelo, o lugar da prestação do

serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado e o

tempo exigido para os serviços dos causídicos, condeno a parte

autoraa pagar aos procuradores da parte reclamada honorários

advocatícios de sucumbência que arbitro em 10% sobre o valor

atribuído aos pedidos inaugurais.

Os honorários advocatícios sujeitam-se a juros de mora somente a

partir da intimação para pagamento, conforme reiterada

jurisprudência do STJ, porquanto não fixados em quantia certa e

para se evitar bis in idem, uma vez que deferidos em percentual

incidente sobre valores previamente atualizados e acrescidos de

juros.

II.5. Advertências às Partes e/ou seus Procuradores

Com fundamento no princípio da colaboração, antes previsto de

forma implícita e como mero corolário do princípio geral da boa-fé,

mas que passou a ser expressamente previsto no CPC/2015, em

seu art. 6º, e cuja aplicação ao Processo do Trabalho encontra

amparo no art. 769 da CLT, bem como com fundamento nos artigos

77, 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC/2015, advirto as partes para que

não interponham embargos de declaração meramente protelatórios.

Esclareço que considero protelatórios os embargos de declaração

que visarem à reforma da sentença, em razão de reapreciação dos

fatos, das provas e/ou do direito aplicável, bem como os que

alegarem, em essência, erro ou equívoco de julgamento (error in

judicando).
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Em tais hipóteses, a parte inconformada com a sentença deverá,

desde logo, interpor o recurso ordinário.

Fica o registro.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, nesta RECLAMAÇÃO TRABALHISTA ajuizada por

ELIEZER HENRIQUE DA SILVA em face de CONDOMINIO

EDIFICIO JOSE FERNANDES GARRIDO, rejeitar a preliminar de

conexão, e, no mérito, JULGAR IMPROCEDENTESos pedidos

contidos na petição inicial, tudo nos termos da fundamentação,

parte integrante deste dispositivo.

Indefiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios conforme item II.4.

Custas, pelo reclamante, no valor de R$168,84 (cento e sessenta e

oito reais reais e oitenta e quatro centavos), que deverá ser paga no

prazo de 05 (cinco) dias contados do trânsito em julgado, sob pena

de execução.

Intimem-se as partes para ciência.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010052-47.2024.5.03.0053
AUTOR ELIEZER HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO YGOR FILIPE DE ANDRADE
GUEDES(OAB: 196564/MG)

ADVOGADO JOSE PEDRO REIS BARONI(OAB:
188801/MG)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO JOSE
FERNANDES GARRIDO

ADVOGADO LEONARDO MATIAS FLORI(OAB:
120230/MG)

ADVOGADO EDSON ASSIS SOARES BURGOS
FILHO(OAB: 140924/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO JOSE FERNANDES GARRIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c0bf36

proferida nos autos.

Aos 19 dias do mês de março de 2024, na sede desta Vara do

Trabalho de Caxambu/MG, o MM. Juiz do Trabalho, José Ricardo

Di ly ,  deu in íc io  à audiência de ju lgamento da AÇÃO

TRABALHISTAajuizada porELIEZER HENRIQUE DA SILVA em

face de CONDOMINIO EDIFICIO JOSE FERNANDES

GARRIDO,processo nº 0010052-47.2024.5.0053,tendo

sidoprofer ida a seguinte SENTENÇA.

I. RELATÓRIO

Dispensado o relatório nos termos da lei.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminar

II.1. Da conexão / reunião dos autos

Na contestação, o reclamado afirma que há conexão com o

processo nº 0010981-17.2023.5.03.0053, que já tem AIJ designada

parao dia 17 de abril de 2024, às 12 horas;que na forma do artigo

842CLT, requer sejam as açõesunificadas, por economia

processual e realizada uma única audiência, a fim de preservar o

Constitucional Direito de Defesa da Reclamada.

Sem razão, todavia.

                   Compulsados ambos os processos, embora

haja identidade entre as partes de ambas as ações, tanto o objeto

quanto a causa de pedir são diversos.

Não há pedidos em comum, não havendo, de igual modo,

identidade no que toca à causa de pedir, sendo que a manutenção

do processo em pauta de certo não implicará na afronta ao devido

processo legal, restando intacto o direito ao contraditório e à ampla

defesa.

Dito com outras palavras, tratam-se de demandas absolutamente

distintas, e o deslinde de uma não refletirá efeitos sobre a outra.

Ultrapasso.

Do mérito

II.2. Da nulidade da dispensa- reintegração ao emprego

O reclamante afirma ter sido contratado pela reclamada para

exercer a função de faxineiro, na data de 04/11/2021; que em

01/11/2023 foi dispensado sem justa causa, desrespeitando a

Assembleia Geral Extraordinária do condomínio do reclamado que

estabeleceu : “5) Debate para instituição deregras para possíveis

futuras demissões de funcionários:Foi explicado aos presentes que

a cada demissãode funcionários, o condomínio sempre é

prejudicado devido ao pagamento das verbas rescisórias e multado

FGTS. Sendo assim, foi determinado que, desta data em

diante,quaisquer demissões de funcionários devem ser decididas

pelo conselho, pela comissão administrativa ou pela Assembleia
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Geral”. Busca sua reintegração ao emprego, seguida das verbas

consectárias.

A parte reclamada aduz que o reclamante foi demitidoexatamente

na vigência da AGO de18 de fevereiro de 2023, o que implica dizer

que a sua demissão é revestida de toda a legitimidade possível

eimaginária, já que de acordo com a Convenção do Condomínio,

de acordocom o Código Civil Brasileiro, como, também de acordo

com a ata de 04de setembro de 2021, já que a demissão do

reclamante foi construída deacordo com as observações dos

conselheiros, subsíndico e síndica, mas,principalmente, de acordo

com o direito de propriedade estabelecido pelaConstituição da

República; que no dia 17 defevereiro de 2024, a AGO, (Id

5428ee6) não apenas aprovou as contas da gestão do ano de 2023,

como reelegeu a mesma síndica, subsíndico econselheiros, bem

como ratificou a demissão unilateral dos doisfuncionários no ano de

2023, já que um funcionário foi demitido por acordoentre as partes;

que A restituição da gestão do condomínio na formada Convenção,

faz uma gestão para e pelos condôminos, e espana de vezqualquer

p r e t e n s ã o  d e  s u p o s t a  “ e s t a b i l i d a d e ”  q u e  q u a l q u e r

funcionário,queira impor aos condôminos da reclamada, haja vista

que estabilidadefuncional é específica em lei (como grávidas, por

saúde e cargo emsindicato), no mais é uma prerrogativa de

servidor público, que estudamuito para aprovação em certame

público, regido por edital público, nãohavendo qualquer

semelhança em condomínio edilício de propriedadeparticular dos

condôminos. Roga pela total improcedência.

Pois bem.

A ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04/09/2021

(Id 7243a07) evidencia que, de fato, o Condomínio determinou que

quaisquer demissões de funcionários devem ser decididas pelo

Conselho, pela comissão administrativa ou pela Assembleia Geral

(item “5” Id 7243a07). Ainda assim, a ausência de decisão do

Conselho acerca da demissão do autor, não criava direito à

manutenção do vínculo de emprego, pois não se trata de hipótese

de estabilidade a justificar a pretendida reintegração. Tenho que no

máximo, a questão poderia acarretar penalidade à síndica por não

ter respeitado normas internas do condomínio.

Ademais, ainda que se confira força de norma interna ao item

“Debate para instituição de regras para possíveis futuras demissões

de funcionários”, é evidente que se tratou de medida vigente no

momento mais agudo da pandemia, que levou à inevitável adoção

de medidas para adequação dos custos o que não mais se

verificava por ocasião da dispensa do reclamante, em novembro/23,

na vigência da AGO de18 de fevereiro de 2023, pautada conforme

observações dos conselheiros, subsíndico e síndica.

Portanto, sob todos os ângulos, não existia garantia de emprego a

justificar a pretendida reintegração ao trabalho, de modo que

prevalece a dispensa imotivada promovida, ato potestativo do

empregador. Indefiro, pois, o pleito de reintegração ao trabalho e o

pagamento de verbas pertinentes ao período de afastamento.

Todos os pedidos improcedem.

II.3. Gratuidade de Justiça

A declaração de pobreza ou de hipossuficiência financeira, após o

advento da Lei nº 13.467/17, por si só não é suficiente para

comprovação da insuficiência de recursos para pagamento das

custas processuais e demais despesas oriundas do processo. Ou

seja, a simples declaração de hipossuficiência não se presta mais a

tal finalidade.

A nova sistemática estabelecida para a concessão da justiça

gratuita depende do preenchimento dos requisitos previstos nos

parágrafos 3º e 4º, do artigo 790 da CLT.

Desta maneira, levando-se em consideração que o reclamante não

demonstrou estar vivenciando situação de desemprego ou receber

remuneração mensal abaixo do limite previsto na lei, é forçoso

INDEFERIR a ele a benesse postulada.

Indefere-se.

II.4. Dos honorários advocatícios

Tendo em vista a sucumbência total, nos termos do artigo 791-A, da

CLT, e tendo em conta o grau de zelo, o lugar da prestação do

serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado e o

tempo exigido para os serviços dos causídicos, condeno a parte

autoraa pagar aos procuradores da parte reclamada honorários

advocatícios de sucumbência que arbitro em 10% sobre o valor

atribuído aos pedidos inaugurais.

Os honorários advocatícios sujeitam-se a juros de mora somente a

partir da intimação para pagamento, conforme reiterada

jurisprudência do STJ, porquanto não fixados em quantia certa e

para se evitar bis in idem, uma vez que deferidos em percentual

incidente sobre valores previamente atualizados e acrescidos de

juros.

II.5. Advertências às Partes e/ou seus Procuradores

Com fundamento no princípio da colaboração, antes previsto de

forma implícita e como mero corolário do princípio geral da boa-fé,

mas que passou a ser expressamente previsto no CPC/2015, em

seu art. 6º, e cuja aplicação ao Processo do Trabalho encontra

amparo no art. 769 da CLT, bem como com fundamento nos artigos
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77, 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC/2015, advirto as partes para que

não interponham embargos de declaração meramente protelatórios.

Esclareço que considero protelatórios os embargos de declaração

que visarem à reforma da sentença, em razão de reapreciação dos

fatos, das provas e/ou do direito aplicável, bem como os que

alegarem, em essência, erro ou equívoco de julgamento (error in

judicando).

Em tais hipóteses, a parte inconformada com a sentença deverá,

desde logo, interpor o recurso ordinário.

Fica o registro.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, nesta RECLAMAÇÃO TRABALHISTA ajuizada por

ELIEZER HENRIQUE DA SILVA em face de CONDOMINIO

EDIFICIO JOSE FERNANDES GARRIDO, rejeitar a preliminar de

conexão, e, no mérito, JULGAR IMPROCEDENTESos pedidos

contidos na petição inicial, tudo nos termos da fundamentação,

parte integrante deste dispositivo.

Indefiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios conforme item II.4.

Custas, pelo reclamante, no valor de R$168,84 (cento e sessenta e

oito reais reais e oitenta e quatro centavos), que deverá ser paga no

prazo de 05 (cinco) dias contados do trânsito em julgado, sob pena

de execução.

Intimem-se as partes para ciência.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010210-05.2024.5.03.0053
AUTOR JACKSON FERREIRA MARTINS

ADVOGADO RENATO GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 218514/MG)

RÉU CLAUDIOMIR SOUZA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON FERREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ad0be4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação sujeita ao procedimento sumaríssimo, em que

é necessário o fornecimento/ cadastramento do nome correto da

parte, o que não foi feito pelo reclamante, conforme certidão ID

b46a4bc.

Por isso, com base no art. 852-B, II e §1º da CLT, extingue-se o

processo, sem resolução do mérito.

Relativamente aos "links" do google drive, em caso de dúvidas para

realizar a inclusão dos arquivos, o Manual do CSJT pode ser

consultado através do link abaixo:

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Peticionar_-_PJe_2.0

A declaração de pobreza ou de hipossuficiência financeira, após o

advento da Lei nº 13.467/17, por si só, não é suficiente para

comprovação da insuficiência de recursos para pagamento das

custas processuais e demais despesas oriundas do processo. Ou

seja, a simples declaração de hipossuficiência não se presta mais a

tal finalidade.

A nova sistemática estabelecida para a concessão da justiça

gratuita depende do preenchimento dos requisitos previstos nos

parágrafos 3º e 4º, do artigo 790 da CLT.

Desta maneira, embora não tenha vindo aos autos comprovação da

renda auferida pelo autor, o contexto sugere que o reclamante

percebia importância inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social e que encontra-se

atualmente desempregado, portanto é forçoso DEFERIR a ela a

benesse postulada.

Defere-se.

Custas de R$657,20, calculadas sobre o valor de R$ 32.859,98 pelo

reclamante, isento.

Intime-se.

Decorrido o prazo para eventual recurso, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010163-65.2023.5.03.0053
AUTOR NAIARA DA SILVA LIMA

ADVOGADO YGOR FILIPE DE ANDRADE
GUEDES(OAB: 196564/MG)

ADVOGADO JOSE PEDRO REIS BARONI(OAB:
188801/MG)

RÉU FARMACIA EX MG LTDA

ADVOGADO PAULA RIBEIRO(OAB: 467388/SP)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES CALDERONI
DE PAULA(OAB: 414798/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)
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ADVOGADO ALEXANDRE DELLA COLETTA(OAB:
153883/SP)

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cc4979

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, em 30 dias, apresentar meios efetivos

para prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento

provisório e início da contagem do prazo da prescrição bienal

intercorrente (art. 11-A, § 2º da CLT).

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010642-92.2022.5.03.0053
AUTOR HENRIQUE DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO RONALDO LOURENCO
MUNHOZ(OAB: 125815/SP)

RÉU LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

TESTEMUNHA MACIEL ALEXANDRE ARANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DA SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb6fda8

proferida nos autos.

Aos19 dias do mês de março do ano de 2024, na sede da Vara do

Trabalho de Caxambu/MG, o MM. Juiz do Trabalho JOSÉ

RICARDO DILY realizou a audiência de JULGAMENTO na ação

em que contendem HENRIQUE DA SILVA CAMPOS eLACTALIS

DO BRASIL - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

LATICINIOS LTDA.

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes. Ausentes.

Em seguida, foi proferida a seguinte SENTENÇA:

I. RELATÓRIO

Ao relatório de id. 1d55912, que adoto e a este incorporo,

acrescento que a Primeira Turma deste E.TRT, por meio do

acórdão de id. aaa16df, conheceu do recurso ordinário interposto

pelo reclamante e, no mérito,sem divergência, deu-lhe provimento

para acolher a arguição de cerceamento de prova formulada,

determinando o retorno dos autos à origem para que seja reaberta a

instrução processual para oitiva da testemunha indicada pelo

reclamante, proferindo-se nova decisão, como se entender de

direito.

Realizada audiência para colheita da prova oral, foi ouvida a

testemunha autoral(id.4268b07).

           

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É, em síntese, o relatório.

Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1.Horas extras- intervalo intrajornada

Aduz o reclamante que foi admitido pela Reclamada, para exercer a

função de supervisor de manutenção, com salário de R$6.500,00

(seis mil e quinhentos reais); que a jornada de trabalho seria das

07:00 às 17:00 horas, sempre com 01:00 hora de intervalo para

refeição e descanso. Porém, efetivamente, cumpria jornada das

08:00 às 19:30 horas, com 30min. de intervalo, razão pela qual faz

jus às horas extraordinárias.

A reclamada, por seu turno, combateu a versão autoral ao

argumento principal de que o cargo/função por ele ocupado não se

sujeitava ao controle de jornada, contando com plenaliberdade de

definição e gestão de seu horário detrabalho, porquanto tratava-se

de exercício típico de cargo de confiança, eis que notadamente era

supervisor de manutenção, possuindo poderes de mando e gestão;

possuía evidente ascendência hierárquica sobre os demais

empregados da reclamada, com poderes defiscalização e

supervisão de serviços, com acentuadaresponsabilidadesobre

aconduçãodo empreendimento financeiro e administrativo

dareclamada, possuindo vários subordinados, além de possuir

padrão mais elevado de vencimentos do que os demais funcionários

da empresa.

Fato é que, em observância do que prescreve o artigo 62, §2º da

CLT, não estão abrangidos pelo regime de controle de jornada os

gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão,
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aos quais se equiparam, para efeito do disposto na lei, os diretores

e chefes de departamento ou filial.

A questão controvertida neste tópico perpassa necessariamente por

essa aferição, ou seja, sobre a verificação se o reclamante ocupava

ou não cargo de confiança e se há o enquadre adequado na

exceção prevista no artigo 62 da CLT.

Nesse sentido, o depoimento impreciso e com desconhecimento de

fatos relevantes para a lide, prestado pela testemunha autoral Sr

MACIEL ALEXANDRE ARANTES, revelou-se desfavorável ao

autor.

Veja-se:

"Que trabalhou para a reclamada de 10/2021 a 01/2022;que atuou

na função de técnico de produção II; trabalhava na produção e o

Henrique, trabalhava na manutenção, que não trabalhavam no

mesmo local; que trabalhou com o reclamante em um período curto;

que o reclamante era supervisor de manutenção; que não sabe as

atribuições do reclamante; que não tem conhecimento se o

reclamante tinha poder de indicar demissões, fazer punições; que

trabalhava primeiramente no turno II (da tarde até à noite), depois

passei para o turno da manhã (...); que o seu horário não era fixo

(...); que os supervisores (reclamante) trabalhavam no horário

comercial, de 08:00 às 17:00, alguma coisa assim; que os

supervisores (reclamante) não registravam ponto, que os demais

funcionários registravam ; que não sabe o horário de trabalho que o

Henrique efetivamente fazia; que também não sabe o tempo que o

reclamante usufruía de intervalo para refeição (...)”( vídeo a partir

dos00:00:56”).

Com efeito, a testemunha autoral não soube informar se

oreclamante tinha poderes de mando e gestão, pouco soube

informar acerca do horário do reclamante, tampouco a existência de

intervalos cumpridos por ele, ao passo que a testemunha ouvida a

pedido da ré EDMILSON RIBEIRO, prestou informações relevantes

para o deslinde da controvérsia, deixando claro, em depoimento

seguro e convincente, que o autor possuía autonomia para contratar

e demitir empregados, que tinha flexibilização do horário de

trabalho, sendo senhor de seu próprio horário.Veja-se:

"que trabalha para a recda desde 1986, atualmente como

mecânico; queo recte sempre atuou como supervisor; que era

subordinado ao reclamante; que o reclamante não tinha cartão de

ponto; que o reclamante tinha cargo de confiança; que o

reclamante tinha uma equipe que ele dirigia; que o

reclamantepossuía autonomia para admitir, demitir, que já chegou

a demitir um funcionário de 25 anos de casa; que o reclamante

podia chegar mais tarde e sair mais cedo; que o reclamante fazia

orçamento de compras, escolhia o orçamento mais baixo (...)

(vídeo a partir de 03’:35”).

Percebam que as atribuições descritas pela testemunha, sobretudo

o ato de dirigir a equipe e fazer a gestão do orçamento de seu setor,

se desdobram como consectários típicos de quem exerce poder de

gestão.

Somado a isso, a reclamada aduna que em decorrência do cargo

ocupado o padrão remuneratório do reclamante era superior ao que

recebido comumente pelos demais funcionários da empresa, fato

não impugnado pelo autor (Id06d36ca) e que, embora não

demonstrado nominalmente a partir da comparação salarial, se

afeiçoa com a previsão extraída do § único do artigo 62 da CLT.

O compêndio processual dá guia de que o obreiro exercia cargo de

gerência.

Essas circunstâncias corroboram os argumentos articulados pela

reclamada, em defesa, e se alinham com a jurisprudência

majoritária, sendo de suma importância trazer à baila o excerto de

uma ementa, a ver a transcrição:

GERENTE. AMPLOS PODERES DE MANDO. HORAS EXTRAS.

COMPROVAÇÃO DO ACRÉSCIMO DE 40% (QUARENTA POR

CENTO) EM RELAÇÃO AO SALÁRIO PERCEBIDO NA FUNÇÃO

ANTERIOR. O recebimento de salário em rubrica única, sem

acréscimo de adicional de função, não impede, por si só, o

enquadramento do cargo de gerente na situação descrita no art. 62,

II, da CLT, isto é, sem direito ao recebimento de horas extras. Uma

vez comprovados amplos poderes de mando, o que se exige para

afastar o direito àquelas horas é a comprovação de que o salário do

cargo de confiança era superior ao valor do salário anterior

acrescido de 40% (quarenta por cento) - "compreendendo a

gratificação de função, se houver", nos exatos termos do parágrafo

único do art. 62 da CLT. Portanto, a inexistência da gratificação de

função, por si só, não legitima um gerente de fato a receber horas

sup lementares .  (TRT da  3 . ª  Reg ião ;  PJe :  0011355-

95.2017.5.03.0068 (RO);  Disponibi l ização:  15/05/2019,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1291; Órgão Julgador: Quinta Turma;

Relator: Manoel Barbosa da Silva).

Portanto, por entender que o laborista se enquadra na exceção

normativa prevista no artigo 62 da CLT, o caminho natural é o da

improcedência dos pedidos de horas extras e de horas intervalares.

Improcedem.

II.2. Gratuidade de Justiça

A declaração de pobreza ou de hipossuficiência financeira, após o

advento da Lei nº 13.467/17, por si só não é suficiente para

comprovação da insuficiência de recursos para pagamento das

custas processuais e demais despesas oriundas do processo. Ou

seja, a simples declaração de hipossuficiência não se presta mais a

tal finalidade.
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A nova sistemática estabelecida para a concessão da justiça

gratuita depende do preenchimento dos requisitos previstos nos

parágrafos 3º e 4º, do artigo 790 da CLT.

Desta maneira, levando-se em consideração que o reclamante não

demonstrou estar vivenciando situação de desemprego ou receber

remuneração mensal abaixo do limite previsto na lei, é forçoso

INDEFERIR a ele a benesse postulada.

Indefere-se.

II.3. Honorários advocatícios

Tendo em vista a sucumbência total, nos termos do artigo 791-A, da

CLT e tendo em conta o grau de zelo, o lugar da prestação do

serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado e o

tempo exigido para os serviços do causídico, condeno a parte

autora a pagar ao procurador da reclamada, honorários

advocatícios de sucumbência que arbitro em 5% sobre o valor

atualizado da causa.

Consigno, a propósito, que ante a gratuidade de justiça concedida

ao autor, a exigibilidade, todavia, ficará suspensa a teor do que

prevê o §4º do artigo 791-A da CLT.

II.4. Das advertências às partes e/ou seus procuradores

Com fundamento no princípio da colaboração, antes previsto de

forma implícita e como mero corolário do princípio geral da boa-fé,

mas que passou a ser expressamente previsto no CPC/2015, em

seu art. 6º, e cuja aplicação ao Processo do Trabalho encontra

amparo no artigo 769 da CLT, bem como com fundamento nos

artigos 77, 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC/2015, advirto as partes

para que não interponham embargos de declaração meramente

protelatórios.

Esclareço que considero protelatórios os embargos de declaração

que visarem à reforma da sentença, em razão de reapreciação dos

fatos, das provas e/ou do direito aplicável, bem como os que

alegarem, em essência, erro ou equívoco de julgamento (error in

judicando).

Fica o registro.

III. DISPOSITIVO

Por tais fundamentos, DECIDO julgar IMPROCEDENTES os

pedidos formulados nesta RECLAMAÇÃO TRABALHISTA por

HENRIQUE DA SILVA CAMPOS em face de LACTALIS DO

BRASIL - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

LATICINIOS LTDA, tudo na forma da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Indefiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios conforme item II.3.

Custas, pelo reclamante, no valor de R$1.753,31 (mil setecentos e

cinquenta e três reais e trinta e um centavos), que deverá ser paga

no prazo de 05 (cinco) dias contados do trânsito em julgado, sob

pena de execução.

Intimem-se as partes para ciência.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010642-92.2022.5.03.0053
AUTOR HENRIQUE DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO RONALDO LOURENCO
MUNHOZ(OAB: 125815/SP)

RÉU LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

TESTEMUNHA MACIEL ALEXANDRE ARANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE LATICINIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb6fda8

proferida nos autos.

Aos19 dias do mês de março do ano de 2024, na sede da Vara do

Trabalho de Caxambu/MG, o MM. Juiz do Trabalho JOSÉ

RICARDO DILY realizou a audiência de JULGAMENTO na ação

em que contendem HENRIQUE DA SILVA CAMPOS eLACTALIS

DO BRASIL - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

LATICINIOS LTDA.

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes. Ausentes.

Em seguida, foi proferida a seguinte SENTENÇA:

I. RELATÓRIO

Ao relatório de id. 1d55912, que adoto e a este incorporo,

acrescento que a Primeira Turma deste E.TRT, por meio do

acórdão de id. aaa16df, conheceu do recurso ordinário interposto

pelo reclamante e, no mérito,sem divergência, deu-lhe provimento

para acolher a arguição de cerceamento de prova formulada,

determinando o retorno dos autos à origem para que seja reaberta a

instrução processual para oitiva da testemunha indicada pelo

reclamante, proferindo-se nova decisão, como se entender de

direito.
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Realizada audiência para colheita da prova oral, foi ouvida a

testemunha autoral(id.4268b07).

           

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É, em síntese, o relatório.

Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1.Horas extras- intervalo intrajornada

Aduz o reclamante que foi admitido pela Reclamada, para exercer a

função de supervisor de manutenção, com salário de R$6.500,00

(seis mil e quinhentos reais); que a jornada de trabalho seria das

07:00 às 17:00 horas, sempre com 01:00 hora de intervalo para

refeição e descanso. Porém, efetivamente, cumpria jornada das

08:00 às 19:30 horas, com 30min. de intervalo, razão pela qual faz

jus às horas extraordinárias.

A reclamada, por seu turno, combateu a versão autoral ao

argumento principal de que o cargo/função por ele ocupado não se

sujeitava ao controle de jornada, contando com plenaliberdade de

definição e gestão de seu horário detrabalho, porquanto tratava-se

de exercício típico de cargo de confiança, eis que notadamente era

supervisor de manutenção, possuindo poderes de mando e gestão;

possuía evidente ascendência hierárquica sobre os demais

empregados da reclamada, com poderes defiscalização e

supervisão de serviços, com acentuadaresponsabilidadesobre

aconduçãodo empreendimento financeiro e administrativo

dareclamada, possuindo vários subordinados, além de possuir

padrão mais elevado de vencimentos do que os demais funcionários

da empresa.

Fato é que, em observância do que prescreve o artigo 62, §2º da

CLT, não estão abrangidos pelo regime de controle de jornada os

gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão,

aos quais se equiparam, para efeito do disposto na lei, os diretores

e chefes de departamento ou filial.

A questão controvertida neste tópico perpassa necessariamente por

essa aferição, ou seja, sobre a verificação se o reclamante ocupava

ou não cargo de confiança e se há o enquadre adequado na

exceção prevista no artigo 62 da CLT.

Nesse sentido, o depoimento impreciso e com desconhecimento de

fatos relevantes para a lide, prestado pela testemunha autoral Sr

MACIEL ALEXANDRE ARANTES, revelou-se desfavorável ao

autor.

Veja-se:

"Que trabalhou para a reclamada de 10/2021 a 01/2022;que atuou

na função de técnico de produção II; trabalhava na produção e o

Henrique, trabalhava na manutenção, que não trabalhavam no

mesmo local; que trabalhou com o reclamante em um período curto;

que o reclamante era supervisor de manutenção; que não sabe as

atribuições do reclamante; que não tem conhecimento se o

reclamante tinha poder de indicar demissões, fazer punições; que

trabalhava primeiramente no turno II (da tarde até à noite), depois

passei para o turno da manhã (...); que o seu horário não era fixo

(...); que os supervisores (reclamante) trabalhavam no horário

comercial, de 08:00 às 17:00, alguma coisa assim; que os

supervisores (reclamante) não registravam ponto, que os demais

funcionários registravam ; que não sabe o horário de trabalho que o

Henrique efetivamente fazia; que também não sabe o tempo que o

reclamante usufruía de intervalo para refeição (...)”( vídeo a partir

dos00:00:56”).

Com efeito, a testemunha autoral não soube informar se

oreclamante tinha poderes de mando e gestão, pouco soube

informar acerca do horário do reclamante, tampouco a existência de

intervalos cumpridos por ele, ao passo que a testemunha ouvida a

pedido da ré EDMILSON RIBEIRO, prestou informações relevantes

para o deslinde da controvérsia, deixando claro, em depoimento

seguro e convincente, que o autor possuía autonomia para contratar

e demitir empregados, que tinha flexibilização do horário de

trabalho, sendo senhor de seu próprio horário.Veja-se:

"que trabalha para a recda desde 1986, atualmente como

mecânico; queo recte sempre atuou como supervisor; que era

subordinado ao reclamante; que o reclamante não tinha cartão de

ponto; que o reclamante tinha cargo de confiança; que o

reclamante tinha uma equipe que ele dirigia; que o

reclamantepossuía autonomia para admitir, demitir, que já chegou

a demitir um funcionário de 25 anos de casa; que o reclamante

podia chegar mais tarde e sair mais cedo; que o reclamante fazia

orçamento de compras, escolhia o orçamento mais baixo (...)

(vídeo a partir de 03’:35”).

Percebam que as atribuições descritas pela testemunha, sobretudo

o ato de dirigir a equipe e fazer a gestão do orçamento de seu setor,

se desdobram como consectários típicos de quem exerce poder de

gestão.

Somado a isso, a reclamada aduna que em decorrência do cargo

ocupado o padrão remuneratório do reclamante era superior ao que

recebido comumente pelos demais funcionários da empresa, fato

não impugnado pelo autor (Id06d36ca) e que, embora não

demonstrado nominalmente a partir da comparação salarial, se

afeiçoa com a previsão extraída do § único do artigo 62 da CLT.

O compêndio processual dá guia de que o obreiro exercia cargo de

gerência.

Essas circunstâncias corroboram os argumentos articulados pela
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reclamada, em defesa, e se alinham com a jurisprudência

majoritária, sendo de suma importância trazer à baila o excerto de

uma ementa, a ver a transcrição:

GERENTE. AMPLOS PODERES DE MANDO. HORAS EXTRAS.

COMPROVAÇÃO DO ACRÉSCIMO DE 40% (QUARENTA POR

CENTO) EM RELAÇÃO AO SALÁRIO PERCEBIDO NA FUNÇÃO

ANTERIOR. O recebimento de salário em rubrica única, sem

acréscimo de adicional de função, não impede, por si só, o

enquadramento do cargo de gerente na situação descrita no art. 62,

II, da CLT, isto é, sem direito ao recebimento de horas extras. Uma

vez comprovados amplos poderes de mando, o que se exige para

afastar o direito àquelas horas é a comprovação de que o salário do

cargo de confiança era superior ao valor do salário anterior

acrescido de 40% (quarenta por cento) - "compreendendo a

gratificação de função, se houver", nos exatos termos do parágrafo

único do art. 62 da CLT. Portanto, a inexistência da gratificação de

função, por si só, não legitima um gerente de fato a receber horas

sup lementares .  (TRT da  3 . ª  Reg ião ;  PJe :  0011355-

95.2017.5.03.0068 (RO);  Disponibi l ização:  15/05/2019,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1291; Órgão Julgador: Quinta Turma;

Relator: Manoel Barbosa da Silva).

Portanto, por entender que o laborista se enquadra na exceção

normativa prevista no artigo 62 da CLT, o caminho natural é o da

improcedência dos pedidos de horas extras e de horas intervalares.

Improcedem.

II.2. Gratuidade de Justiça

A declaração de pobreza ou de hipossuficiência financeira, após o

advento da Lei nº 13.467/17, por si só não é suficiente para

comprovação da insuficiência de recursos para pagamento das

custas processuais e demais despesas oriundas do processo. Ou

seja, a simples declaração de hipossuficiência não se presta mais a

tal finalidade.

A nova sistemática estabelecida para a concessão da justiça

gratuita depende do preenchimento dos requisitos previstos nos

parágrafos 3º e 4º, do artigo 790 da CLT.

Desta maneira, levando-se em consideração que o reclamante não

demonstrou estar vivenciando situação de desemprego ou receber

remuneração mensal abaixo do limite previsto na lei, é forçoso

INDEFERIR a ele a benesse postulada.

Indefere-se.

II.3. Honorários advocatícios

Tendo em vista a sucumbência total, nos termos do artigo 791-A, da

CLT e tendo em conta o grau de zelo, o lugar da prestação do

serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado e o

tempo exigido para os serviços do causídico, condeno a parte

autora a pagar ao procurador da reclamada, honorários

advocatícios de sucumbência que arbitro em 5% sobre o valor

atualizado da causa.

Consigno, a propósito, que ante a gratuidade de justiça concedida

ao autor, a exigibilidade, todavia, ficará suspensa a teor do que

prevê o §4º do artigo 791-A da CLT.

II.4. Das advertências às partes e/ou seus procuradores

Com fundamento no princípio da colaboração, antes previsto de

forma implícita e como mero corolário do princípio geral da boa-fé,

mas que passou a ser expressamente previsto no CPC/2015, em

seu art. 6º, e cuja aplicação ao Processo do Trabalho encontra

amparo no artigo 769 da CLT, bem como com fundamento nos

artigos 77, 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC/2015, advirto as partes

para que não interponham embargos de declaração meramente

protelatórios.

Esclareço que considero protelatórios os embargos de declaração

que visarem à reforma da sentença, em razão de reapreciação dos

fatos, das provas e/ou do direito aplicável, bem como os que

alegarem, em essência, erro ou equívoco de julgamento (error in

judicando).

Fica o registro.

III. DISPOSITIVO

Por tais fundamentos, DECIDO julgar IMPROCEDENTES os

pedidos formulados nesta RECLAMAÇÃO TRABALHISTA por

HENRIQUE DA SILVA CAMPOS em face de LACTALIS DO

BRASIL - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

LATICINIOS LTDA, tudo na forma da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Indefiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios conforme item II.3.

Custas, pelo reclamante, no valor de R$1.753,31 (mil setecentos e

cinquenta e três reais e trinta e um centavos), que deverá ser paga

no prazo de 05 (cinco) dias contados do trânsito em julgado, sob

pena de execução.

Intimem-se as partes para ciência.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010211-87.2024.5.03.0053
AUTOR LUANA FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO SAULO RIBEIRO ARRUDA(OAB:
192107/MG)

RÉU VANIA ELAINE DOS SANTOS EIRELI
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RÉU NOGUEIRA IND. E COM. DE EQUIP.
DE SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf8edc0

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação sujeita ao procedimento sumaríssimo, em que

é necessário o fornecimento doendereço correto e atual da parte,

o que não foi feito pela reclamante, conforme certidão de ID

db51e6a.

Neste contexto, de acordo com o art. 852-B, § 1º, da CLT, o não

atendimento de todos os requisitos exigidos para o processamento

da ação submetida ao procedimento sumaríssimo importa no seu

arquivamento. Não comporta, o referido rito, a emenda à petição

inicial, esta que lhe é completamente incompatível.

Por isso, com base no art. 852-B, II, e §1º, da CLT, extingue-se o

processo, sem resolução de mérito.

A declaração de pobreza ou de hipossuficiência financeira, após o

advento da Lei nº 13.467/17, por si só, não é suficiente para

comprovação da insuficiência de recursos para pagamento das

custas processuais e demais despesas oriundas do processo. Ou

seja, a simples declaração de hipossuficiência não se presta mais a

tal finalidade.

A nova sistemática estabelecida para a concessão da justiça

gratuita depende do preenchimento dos requisitos previstos nos

parágrafos 3º e 4º, do artigo 790 da CLT.

Desta maneira, embora não tenha vindo aos autos comprovação da

renda auferida pela autora, o contexto sugere que a reclamante

percebia importância inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social e que se encontra

atualmente desempregada, portanto é forçoso DEFERIR a ela a

benesse postulada.

Defere-se.

Custas de R$584,33, calculadas sobre R$ 29.216,58, valor dado à

causa, pela reclamante, isenta.

Intime-se.

CANCELE-SE A AUDIÊNCIA.

Decorrido o prazo para eventual recurso, registre-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

        JOSE RICARDO DILY

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010204-47.2014.5.03.0053
AUTOR TADEU EMILIO DE LIMA

ADVOGADO MARCELO LABUIQUE PRUDENTE
DO AMARAL(OAB: 141004/MG)

ADVOGADO CESAR LABUIQUE DE SOUZA
AMARAL(OAB: 81397/MG)

ADVOGADO ALVARO FONSECA DA SILVA(OAB:
86187/MG)

AUTOR JOSE DOMICIO DA SILVA

ADVOGADO VAGNER DOS REIS(OAB: 42734/MG)

AUTOR LILIANE DE JESUS RANGEL
FURTADO DE SOUZA

ADVOGADO PABLO CHRISTIAN DE MORO
SILVA(OAB: 99417/MG)

AUTOR JAIBE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO PABLO CHRISTIAN DE MORO
SILVA(OAB: 99417/MG)

AUTOR JOSE CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO VAGNER DOS REIS(OAB: 42734/MG)

RÉU MARMORARIA VILLELA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO Gabriel Delmar Pereira Villela(OAB:
68488/MG)

RÉU TARCISO JUNQUEIRA VILLELA

RÉU PEDRO PAULO VILLELA JUNQUEIRA
DE MORAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO PAULO VILLELA JUNQUEIRA
DE MORAIS

ADVOGADO Gabriel Delmar Pereira Villela(OAB:
68488/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA PELISSARI GOMES

ADVOGADO MARCIA PELISSARI GOMES(OAB:
115986/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASIMIRO DE ALMEIDA LOPES

ADVOGADO RUBIA PRADO GUIMARÃES(OAB:
119778/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUY JUNQUEIRA VILLELA

ADVOGADO CESAR FERNANDES(OAB:
154472/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ruth Cordeiro Fernandes Ensa

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL DE ALMEIDA LOPES

ADVOGADO RUBIA PRADO GUIMARÃES(OAB:
119778/MG)

LEILOEIRO THAIS COSTA BASTOS

LEILOEIRO FRANCISCO ANTONIO SOUZA E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA PELISSARI GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. intimada para ter ciência da transferência de crédito

efetivada.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

LARISSA OLIVEIRA SILVERIO MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0034200-21.2007.5.03.0053
AUTOR JOSE CARLOS MARTINS

ADVOGADO AVILMAR DA SILVA
HEMETERIO(OAB: 26206/MG)

AUTOR FRANCISCO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO AVILMAR DA SILVA
HEMETERIO(OAB: 26206/MG)

RÉU PLANTE FLORA SILVICULTURA
LTDA

RÉU EDIVALDO JOSE DO NASCIMENTO

RÉU JOAO FRANCISCO NETO

RÉU JOSE ADAIR DO NASCIMENTO

RÉU NAZARETH MARIA PIRES

RÉU FUTURA EUCALIPTUS
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

RÉU DANIEL JOSE DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para ter ciência da transferência de crédito

efetivada.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

LARISSA OLIVEIRA SILVERIO MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0034200-21.2007.5.03.0053
AUTOR JOSE CARLOS MARTINS

ADVOGADO AVILMAR DA SILVA
HEMETERIO(OAB: 26206/MG)

AUTOR FRANCISCO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO AVILMAR DA SILVA
HEMETERIO(OAB: 26206/MG)

RÉU PLANTE FLORA SILVICULTURA
LTDA

RÉU EDIVALDO JOSE DO NASCIMENTO

RÉU JOAO FRANCISCO NETO

RÉU JOSE ADAIR DO NASCIMENTO

RÉU NAZARETH MARIA PIRES

RÉU FUTURA EUCALIPTUS
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

RÉU DANIEL JOSE DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MARIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para ter ciência da transferência de crédito

efetivada.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

LARISSA OLIVEIRA SILVERIO MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010707-87.2022.5.03.0053
AUTOR VAIR SIQUEIRA DE CASTRO

ADVOGADO ELAINE APARECIDA VENTURA DE
CARVALHO(OAB: 212469/MG)

RÉU ROSANE DE CASTRO LIMA
MACHADO

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS
MAGALHAES JUNIOR(OAB:
146947/MG)

RÉU ROSANE DE CASTRO LIMA
MACHADO

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS
MAGALHAES JUNIOR(OAB:
146947/MG)

PERITO LAIS ANDREOLI RIBEIRO MEGDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE DE CASTRO LIMA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa intimada do teor do despacho abaixo:

Vistos, etc.

Registre-se o recolhimento das custas e Contribuições Sociais.

Intime-se a reclamada para, em 05 dias, indicar conta bancária,

para devolução do valor penhorado através do SISBAJUD.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

JOSE RICARDO DILY

Juiz Titular de Vara do Trabalho

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

LARISSA OLIVEIRA SILVERIO MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010707-87.2022.5.03.0053
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AUTOR VAIR SIQUEIRA DE CASTRO

ADVOGADO ELAINE APARECIDA VENTURA DE
CARVALHO(OAB: 212469/MG)

RÉU ROSANE DE CASTRO LIMA
MACHADO

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS
MAGALHAES JUNIOR(OAB:
146947/MG)

RÉU ROSANE DE CASTRO LIMA
MACHADO

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS
MAGALHAES JUNIOR(OAB:
146947/MG)

PERITO LAIS ANDREOLI RIBEIRO MEGDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE DE CASTRO LIMA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa intimada do teor do despacho abaixo:

Vistos, etc.

Registre-se o recolhimento das custas e Contribuições Sociais.

Intime-se a reclamada para, em 05 dias, indicar conta bancária,

para devolução do valor penhorado através do SISBAJUD.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

JOSE RICARDO DILY

Juiz Titular de Vara do Trabalho

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

LARISSA OLIVEIRA SILVERIO MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010796-76.2023.5.03.0053
AUTOR MANUEL CARLOS MACIEL

ADVOGADO PAULA JUNQUEIRA DIAS(OAB:
157041/MG)

ADVOGADO REGIS NASCIMENTO
REZENDE(OAB: 93983/MG)

ADVOGADO DEBORA ANNE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 153117/MG)

ADVOGADO ADRIANO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 142967/MG)

RÉU NEY DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FERREIRA(OAB:
83290/MG)

PERITO LAIS ANDREOLI RIBEIRO MEGDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEY DOS SANTOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18f87ae

proferido nos autos.

Vistos etc.

Acerca da manifestação do reclamante, vista ao reclamado por dez

dias.

Intime-se.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010216-51.2020.5.03.0053
AUTOR FABIO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO DIEGO REIS AMARAL(OAB:
151019/MG)

ADVOGADO BRENO AMARAL DINIZ(OAB:
202352/MG)

RÉU CONSORCIO SIGMA SITRAN

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

PERITO DIMAS CARLONI

PERITO LAIS ANDREOLI RIBEIRO MEGDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32e33e3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para, no prazo de cinco dias, informar nome

completo, número do CPF e dados bancários para levantamento do

depósito recursal.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010256-28.2023.5.03.0053
AUTOR MARCELO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MAURO FURTADO PEREIRA(OAB:
105845/MG)

RÉU BRISA PNEUS LTDA

ADVOGADO Gabriel Delmar Pereira Villela(OAB:
68488/MG)
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ADVOGADO CESAR FERNANDES(OAB:
154472/MG)

RÉU REICAP REFORMADORA DE PNEUS
LTDA.

ADVOGADO PABLO EDUARDO BARCELLOS
SILVA(OAB: 207655/MG)

ADVOGADO RODOLFO SILVA FARIA(OAB:
113106/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISA PNEUS LTDA

  - REICAP REFORMADORA DE PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd449a9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aprovo a conta atualizada pela Contadoria e fixo o valor da dívida

previdenciária em R$757,00.

Intime-se a executada para, no prazo de dez dias pagar o débito,

pena de prosseguimento da execução.

CAXAMBU/MG, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DILY

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de Congonhas

Notificação

Processo Nº ATSum-0000078-71.2010.5.03.0054
AUTOR RAFAEL VINICIO MOREIRA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA ROSA DE
LIMA(OAB: 41891/MG)

ADVOGADO MERCEDES ROSA DE LIMA(OAB:
72745/MG)

RÉU RENATO HENRIQUES SERAFIM

ADVOGADO Stefania Cancado Kunstetter(OAB:
131580/MG)

RÉU RAWMEC INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

RÉU WESLEY DE ASSIS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VINICIO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f8e3fb

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação de id. 5983620, intime-se o exequente para

fornecer o endereço atual da 1ª reclamada, no prazo de 05 dias.

Vindo aos autos a informação supra, intime-se a 1ª reclamada dos

termos da decisão de id. 5bb4c38.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010818-68.2022.5.03.0054
AUTOR ANDERSON LUIS SILVA SANTOS

ADVOGADO WAGNER CAMILO MIRANDA(OAB:
124612/MG)

RÉU PORTAL NORTE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO JONAS ROBERTO WENTZ(OAB:
49387/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIS SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78fcb72

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

30/04/2026, às 09h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida
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em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010549-68.2018.5.03.0054
AUTOR SANDRIGO ANTONIO FERNANDES

E SOUZA

ADVOGADO ARISTIDES GHERARD DE
ALENCAR(OAB: 40773/MG)

ADVOGADO CAROLINA PAULA OLIVEIRA
PEIXOTO(OAB: 158747/MG)

RÉU GOL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO zargos smith camargos(OAB:
87981/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dbc2d5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tudo quitado, fica extinta a execução nos termos do art. 924, II, do

CPC.

Dispensada a intimação da União (Portaria Normativa PGF/AGU nº

47, de 7 de julho de 2023 - INSS inferior a R$40.000,00).

Arquivem-se os autos definitivamente.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010549-68.2018.5.03.0054
AUTOR SANDRIGO ANTONIO FERNANDES

E SOUZA

ADVOGADO ARISTIDES GHERARD DE
ALENCAR(OAB: 40773/MG)

ADVOGADO CAROLINA PAULA OLIVEIRA
PEIXOTO(OAB: 158747/MG)

RÉU GOL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO zargos smith camargos(OAB:
87981/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRIGO ANTONIO FERNANDES E SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dbc2d5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tudo quitado, fica extinta a execução nos termos do art. 924, II, do

CPC.

Dispensada a intimação da União (Portaria Normativa PGF/AGU nº

47, de 7 de julho de 2023 - INSS inferior a R$40.000,00).

Arquivem-se os autos definitivamente.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010818-68.2022.5.03.0054
AUTOR ANDERSON LUIS SILVA SANTOS

ADVOGADO WAGNER CAMILO MIRANDA(OAB:
124612/MG)

RÉU PORTAL NORTE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO JONAS ROBERTO WENTZ(OAB:
49387/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTAL NORTE SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78fcb72

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO
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Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

30/04/2026, às 09h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010874-04.2022.5.03.0054
AUTOR BRUNA RAFAELA NASCIMENTO

OLIVEIRA

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

RÉU NUTRILAF ALIMENTACAO EIRELI

RÉU BG SOLUCOES E ALIMENTACAO
EIRELI

ADVOGADO GILMARA CRISTINA NOGUEIRA
SEIXAS(OAB: 149192/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BG SOLUCOES E ALIMENTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e6a925

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

07/05/2026, às 10h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010564-95.2022.5.03.0054
AUTOR JOAO BOSCO VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO ANA CAROLINA LABIAPARI(OAB:
109590/MG)

RÉU HARSCO METALS LTDA

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS CONGONHAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARSCO METALS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8af4d29
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução

designada nos autos foi antecipada e será realizada no dia

25/06/2024, às 09h, na modalidade presencial, devendo as partes

comparecerem pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de

confissão, bem como trazerem suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão da prova

oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010796-20.2016.5.03.0054
AUTOR ROBISNON DA SILVA

ADVOGADO SANDRO GUIMARAES SA(OAB:
69875/MG)

ADVOGADO JOAQUIM CARLOS CAMPOS(OAB:
66086/MG)

RÉU ELBA EQUIPAMENTOS E SERVICOS
S/A

ADVOGADO MAURICIO GALDINO QUIRINO
JUNIOR(OAB: 169666/MG)

ADVOGADO Paulo Roberto de Oliveira Elias(OAB:
68029/MG)

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

PERITO MARCIA JULIA GONCALVES
BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBA EQUIPAMENTOS E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e9f741

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

JOMARA GOMES PEREIRA NIQUINI

DECISÃO

Vistos.

APROVO a atualização do crédito exequendo apresentada pelo SLJ

(ID 2d24259), fixando-o em R$163.363,66, vigente em 31/01/2024.

Ante a manifestação da reclamada no ID 35c1803, liberem-se os

créditos informados na certidão de ID 5f81f01 ao reclamante.

Intime-se o autor para indicar conta bancária para fins de

transferência do seu crédito, no prazo de 5 dias.

Registro que, após este pagamento, restará pendente a quitação do

valor remanescente da execução de R$149.742,36.

Considerando o disposto nos artigos 764 da CLT e 840 do Código

Civil, no sentido de que as demandas individuais ou coletivas

submetidas a apreciação da Justiça do Trabalho serão sempre

sujeitas à conciliação e que é lícito aos interessados prevenirem ou

terminares o litígio mediante concessões mútuas, as partes deverão

informar, em cinco dias, acerca da possibilidade de acordo neste

feito.

Caso positivo, o acordo poderá ser apresentado por meio de petição

conjunta, a qual será apreciada oportunamente.

I.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010874-04.2022.5.03.0054
AUTOR BRUNA RAFAELA NASCIMENTO

OLIVEIRA

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

RÉU NUTRILAF ALIMENTACAO EIRELI

RÉU BG SOLUCOES E ALIMENTACAO
EIRELI

ADVOGADO GILMARA CRISTINA NOGUEIRA
SEIXAS(OAB: 149192/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA RAFAELA NASCIMENTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e6a925

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

07/05/2026, às 10h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010564-95.2022.5.03.0054
AUTOR JOAO BOSCO VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO ANA CAROLINA LABIAPARI(OAB:
109590/MG)

RÉU HARSCO METALS LTDA

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS CONGONHAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO VIEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8af4d29

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução

designada nos autos foi antecipada e será realizada no dia

25/06/2024, às 09h, na modalidade presencial, devendo as partes

comparecerem pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de

confissão, bem como trazerem suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão da prova

oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010796-20.2016.5.03.0054
AUTOR ROBISNON DA SILVA

ADVOGADO SANDRO GUIMARAES SA(OAB:
69875/MG)

ADVOGADO JOAQUIM CARLOS CAMPOS(OAB:
66086/MG)

RÉU ELBA EQUIPAMENTOS E SERVICOS
S/A

ADVOGADO MAURICIO GALDINO QUIRINO
JUNIOR(OAB: 169666/MG)

ADVOGADO Paulo Roberto de Oliveira Elias(OAB:
68029/MG)

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

PERITO MARCIA JULIA GONCALVES
BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBISNON DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e9f741

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

JOMARA GOMES PEREIRA NIQUINI

DECISÃO

Vistos.

APROVO a atualização do crédito exequendo apresentada pelo SLJ

(ID 2d24259), fixando-o em R$163.363,66, vigente em 31/01/2024.

Ante a manifestação da reclamada no ID 35c1803, liberem-se os

créditos informados na certidão de ID 5f81f01 ao reclamante.

Intime-se o autor para indicar conta bancária para fins de

transferência do seu crédito, no prazo de 5 dias.

Registro que, após este pagamento, restará pendente a quitação do

valor remanescente da execução de R$149.742,36.

Considerando o disposto nos artigos 764 da CLT e 840 do Código

Civil, no sentido de que as demandas individuais ou coletivas

submetidas a apreciação da Justiça do Trabalho serão sempre

sujeitas à conciliação e que é lícito aos interessados prevenirem ou

terminares o litígio mediante concessões mútuas, as partes deverão

informar, em cinco dias, acerca da possibilidade de acordo neste

feito.

Caso positivo, o acordo poderá ser apresentado por meio de petição

conjunta, a qual será apreciada oportunamente.

I.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010159-25.2023.5.03.0054
AUTOR THAIS FRANCIELLE ALVES PINTO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO POLYANNA HELENA COELHO
BORDONI

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9841b05

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução

designada nos autos, na modalidade presencial, foi antecipada e

será realizada no mesmo dia(25/06/2024), às 10h, devendo as

partes comparecerem pessoalmente para prestar depoimento, sob

pena de confissão, bem como trazerem suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão da prova

oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010755-19.2017.5.03.0054
AUTOR WLADEMILSON DE QUEIROZ

ADVOGADO RODRIGO DOS PASSOS LEAO(OAB:
105636/MG)

RÉU JAD COMERCIO DE VESTUARIO
LTDA

RÉU CRISTAL COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

RÉU ADRIANA VIEIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO BRUNO ALBERGARIA(OAB:
64606/MG)

ADVOGADO HELIO SOARES DE PAIVA
JUNIOR(OAB: 80399/MG)

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA
MARTINS(OAB: 124686/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

C.C. DE LIVRE ADMISSAO CAMPOS
DA MANTIQUEIRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8575
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - ADRIANA VIEIRA DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5f005b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

JOMARA GOMES PEREIRA NIQUINI

DESPACHO

Vistos.

Oficie-se à Receita Federal do Brasil (através do e-mail:

comunicacaooficial.srrf06@rfb.gov.br) para que informe a este juízo,

no prazo de 15 dias, sobre a existência de processo administrativo,

visando à restituição ou compensação de créditos tributários, em

nome da executada ADRIANA VIEIRA DE QUEIROZ, CPF:

510.039.886-87.

Caso positivo, deverá ser procedida à retenção do valor do crédito

tributário, a ser restituído aos executados, até o limite de

R$52.656,03 (atualizado até 31/10/2019), depositando o montante

bloqueado à disposição da Vara do Trabalho de Congonhas, em

conta Judicial na Caixa Econômica Federal (agência 2744).

A resposta ao presente ofício deverá ser enviada em formato PDF,

pa ra  o  e -ma i l  da  Vara  do  T raba lho  de  Congonhas

(vt1.congonhas@trt3.jus.br), contendo o número do processo e os

nomes das partes, conforme cabeçalho supra.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, o presente despacho servirá como OFÍCIO.

Expeça-se  o  mandado,  anexando cóp ia  do  presente

despacho/o f íc io .

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010159-25.2023.5.03.0054
AUTOR THAIS FRANCIELLE ALVES PINTO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO POLYANNA HELENA COELHO
BORDONI

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS FRANCIELLE ALVES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9841b05

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução

designada nos autos, na modalidade presencial, foi antecipada e

será realizada no mesmo dia(25/06/2024), às 10h, devendo as

partes comparecerem pessoalmente para prestar depoimento, sob

pena de confissão, bem como trazerem suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão da prova

oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010755-19.2017.5.03.0054
AUTOR WLADEMILSON DE QUEIROZ

ADVOGADO RODRIGO DOS PASSOS LEAO(OAB:
105636/MG)

RÉU JAD COMERCIO DE VESTUARIO
LTDA

RÉU CRISTAL COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

RÉU ADRIANA VIEIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO BRUNO ALBERGARIA(OAB:
64606/MG)

ADVOGADO HELIO SOARES DE PAIVA
JUNIOR(OAB: 80399/MG)

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA
MARTINS(OAB: 124686/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8576
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

C.C. DE LIVRE ADMISSAO CAMPOS
DA MANTIQUEIRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WLADEMILSON DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5f005b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

JOMARA GOMES PEREIRA NIQUINI

DESPACHO

Vistos.

Oficie-se à Receita Federal do Brasil (através do e-mail:

comunicacaooficial.srrf06@rfb.gov.br) para que informe a este juízo,

no prazo de 15 dias, sobre a existência de processo administrativo,

visando à restituição ou compensação de créditos tributários, em

nome da executada ADRIANA VIEIRA DE QUEIROZ, CPF:

510.039.886-87.

Caso positivo, deverá ser procedida à retenção do valor do crédito

tributário, a ser restituído aos executados, até o limite de

R$52.656,03 (atualizado até 31/10/2019), depositando o montante

bloqueado à disposição da Vara do Trabalho de Congonhas, em

conta Judicial na Caixa Econômica Federal (agência 2744).

A resposta ao presente ofício deverá ser enviada em formato PDF,

pa ra  o  e -ma i l  da  Vara  do  T raba lho  de  Congonhas

(vt1.congonhas@trt3.jus.br), contendo o número do processo e os

nomes das partes, conforme cabeçalho supra.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, o presente despacho servirá como OFÍCIO.

Expeça-se  o  mandado,  anexando cóp ia  do  presente

despacho/o f íc io .

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0033400-34.1997.5.03.0088
AUTOR JOSE ARAMEU EUZEBIO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA ROSA DE
LIMA(OAB: 41891/MG)

ADVOGADO SILVANA ALMEIDA DE
ANDRADE(OAB: 53561/MG)

ADVOGADO SIONE RODRIGUES GONZAGA(OAB:
79353/MG)

AUTOR ADAO PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA ROSA DE
LIMA(OAB: 41891/MG)

ADVOGADO SILVANA ALMEIDA DE
ANDRADE(OAB: 53561/MG)

ADVOGADO SIONE RODRIGUES GONZAGA(OAB:
79353/MG)

AUTOR JOSE REZENDE DA MATA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA ROSA DE
LIMA(OAB: 41891/MG)

ADVOGADO SILVANA ALMEIDA DE
ANDRADE(OAB: 53561/MG)

ADVOGADO SIONE RODRIGUES GONZAGA(OAB:
79353/MG)

AUTOR JOSE EUSTAQUIO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA ROSA DE
LIMA(OAB: 41891/MG)

ADVOGADO SILVANA ALMEIDA DE
ANDRADE(OAB: 53561/MG)

ADVOGADO SIONE RODRIGUES GONZAGA(OAB:
79353/MG)

AUTOR OBENICIO DIAS DA CUNHA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA ROSA DE
LIMA(OAB: 41891/MG)

ADVOGADO SILVANA ALMEIDA DE
ANDRADE(OAB: 53561/MG)

ADVOGADO SIONE RODRIGUES GONZAGA(OAB:
79353/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERCY SOARES COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO PEREIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d2cfc0

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registre-se a anuência da União com os cálculos e manifestação no

sentido de que não irá opor embargos à execução (ID. bdc2129).

Tendo em vista que a certidão de ID. c8abd3a indica que o

reclamante falecido, ADÃO PEREIRA DA ROCHA, não deixou

filhos e que seus pais também são falecidos, intime-se os

procuradores para que providenciem a regularização da

representação processual, no prazo de 10 dias, nos termos do art.

1º da Lei 6858/80, observado também os artigos 1819 e 1829 do

Código Civil, se aplicáveis ao caso.

Após, voltem os autos conclusos para determinar a expedição das

RPV´s.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8577
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010084-25.2019.5.03.0054
AUTOR WILTON JESUS DE ANDRADE

ADVOGADO ELIAS REZENDE PINTO(OAB:
142425/MG)

RÉU COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO MARCIA JULIA GONCALVES
BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON JESUS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f152bcb

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

DENISE APARECIDA JARDIM SILVA XISTO

DECISÃO

Vistos.

Recebo o agravo de petição interposto pela executada, por

preenchidos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade.

Intime-se a parte contrária para apresentar contraminuta, no prazo

de 8 dias.

Cumprido e decorrido o prazo supracitado, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT, com as cautelas de praxe.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011094-41.2018.5.03.0054
EXEQUENTE CRISTIAN DA SILVEIRA NOGUEIRA

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE REZENDE
BARBOSA(OAB: 142189/MG)

ADVOGADO MARIO DE LIMA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 142836/MG)

ADVOGADO RENATO ARMANELLI GIBSON(OAB:
95609/MG)

EXECUTADO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PERICLES MAURILIO CORREA

PERITO CYNTHIA MARIA FERREIRA MEIRA
SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

CYNTHIA MARIA FERREIRA MEIRA
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b572cc

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

JOMARA GOMES PEREIRA NIQUINI

DECISÃO

Vistos.

APROVO a atualização do crédito exequendo apresentada pela

perita contábil (ID 53ed268), fixando-o em R$26.398,25, vigente

em 31/12/2023.

Intime-se a reclamada a quitar o valor devido, em 48 horas (art. 880

da CLT), sob pena de penhora.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010716-51.2019.5.03.0054
AUTOR UEDERSON MILTON DA SILVA

ADVOGADO JEOVANA APARECIDA
RIBEIRO(OAB: 57047/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8578
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a57e009

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução

designada nos autos, na modalidade presencial foi antecipada e

será realizada no dia 11/06/2024, às 10h, devendo as partes

comparecerem pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de

confissão, bem como trazerem suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão da prova

oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012447-87.2016.5.03.0054
AUTOR FRANCILIO ADREANE FARIA

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO OLIVEIRA(OAB:
208539/MG)

ADVOGADO PAULA BIANCHETTI SILVA
OLIVEIRA(OAB: 141528/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 406f426

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

JOMARA GOMES PEREIRA NIQUINI

DESPACHO

Vistos.

Considerando os valores fixados na decisão de ID 9d36e19, bem

como a planilha apresentada pela reclamada no ID 9dd87e4,

expeçam-se alvarás eletrônicos em favor do reclamante

(R$8.461,80 - principal l íquido), do INSS (contribuições

previdenciárias - cota recda.: R$4.553,67 - código 2909; cota recte.:

R$1.243,48 - código 1708), mediante liberação do depósito judicial

ID 0845f4e (via SISCONDJ).      

Transfiram-se os créditos do autor para a conta informada na

manifestação ID 43c52dd.

Liberem-se, ainda, os honorários periciais técnicos (R$2.066,38 -

perito JOSE RENATO DE OLIVEIRA), expedindo-se alvará

eletrônico, mediante transferência para a sua conta bancária.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012447-87.2016.5.03.0054
AUTOR FRANCILIO ADREANE FARIA

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO OLIVEIRA(OAB:
208539/MG)

ADVOGADO PAULA BIANCHETTI SILVA
OLIVEIRA(OAB: 141528/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCILIO ADREANE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 406f426

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

JOMARA GOMES PEREIRA NIQUINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8579
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos.

Considerando os valores fixados na decisão de ID 9d36e19, bem

como a planilha apresentada pela reclamada no ID 9dd87e4,

expeçam-se alvarás eletrônicos em favor do reclamante

(R$8.461,80 - principal l íquido), do INSS (contribuições

previdenciárias - cota recda.: R$4.553,67 - código 2909; cota recte.:

R$1.243,48 - código 1708), mediante liberação do depósito judicial

ID 0845f4e (via SISCONDJ).      

Transfiram-se os créditos do autor para a conta informada na

manifestação ID 43c52dd.

Liberem-se, ainda, os honorários periciais técnicos (R$2.066,38 -

perito JOSE RENATO DE OLIVEIRA), expedindo-se alvará

eletrônico, mediante transferência para a sua conta bancária.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010716-51.2019.5.03.0054
AUTOR UEDERSON MILTON DA SILVA

ADVOGADO JEOVANA APARECIDA
RIBEIRO(OAB: 57047/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UEDERSON MILTON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a57e009

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução

designada nos autos, na modalidade presencial foi antecipada e

será realizada no dia 11/06/2024, às 10h, devendo as partes

comparecerem pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de

confissão, bem como trazerem suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão da prova

oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010247-63.2023.5.03.0054
AUTOR JOSE GIOVANE DE SOUSA LIMA

ADVOGADO LILLIAN MARIA SILVA
MARZANO(OAB: 167419/MG)

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA CRUZ(OAB:
151306/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

PERITO POLYANNA HELENA COELHO
BORDONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALLOUREC SOLUCOES TUBULARES DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6629e1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a
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audiência virtual designada nos autos será realizada dia

13/06/2024, às 10h10, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em aud iênc ia  de  encer ramento ,  quando  en tão  o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será certificado nos autos até a véspera da audiência), bem como

informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010247-63.2023.5.03.0054
AUTOR JOSE GIOVANE DE SOUSA LIMA

ADVOGADO LILLIAN MARIA SILVA
MARZANO(OAB: 167419/MG)

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA CRUZ(OAB:
151306/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

PERITO POLYANNA HELENA COELHO
BORDONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GIOVANE DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6629e1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

13/06/2024, às 10h10, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em aud iênc ia  de  encer ramento ,  quando  en tão  o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será certificado nos autos até a véspera da audiência), bem como

informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010822-08.2022.5.03.0054
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA

MORAES

ADVOGADO LARYSSA DE PAULA OLIVEIRA(OAB:
192229/MG)

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8581
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece8516

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

23/04/2026, às 11h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010822-08.2022.5.03.0054
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA

MORAES

ADVOGADO LARYSSA DE PAULA OLIVEIRA(OAB:
192229/MG)

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece8516

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

23/04/2026, às 11h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010802-17.2022.5.03.0054
AUTOR GERALDO FRANCISCO DE ASSIS

ADVOGADO LUCIANA NASCIMENTO
CRATO(OAB: 102379/MG)

RÉU JONAS ROMOALDO PEREIRA
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ADVOGADO DANIEL PESSALI ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 90808/MG)

RÉU LEONARDO ROMOALDO PEREIRA

ADVOGADO DANIEL PESSALI ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 90808/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO FRANCISCO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c94ea9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

30/04/2026, às 08h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010802-17.2022.5.03.0054
AUTOR GERALDO FRANCISCO DE ASSIS

ADVOGADO LUCIANA NASCIMENTO
CRATO(OAB: 102379/MG)

RÉU JONAS ROMOALDO PEREIRA

ADVOGADO DANIEL PESSALI ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 90808/MG)

RÉU LEONARDO ROMOALDO PEREIRA

ADVOGADO DANIEL PESSALI ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 90808/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS ROMOALDO PEREIRA

  - LEONARDO ROMOALDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c94ea9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

30/04/2026, às 08h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 18 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010336-52.2024.5.03.0054
AUTOR ROGERIO NASCIMENTO CARDOSO

ADVOGADO TAIS RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS(OAB: 175528/MG)

ADVOGADO ODENIR AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80088/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO EVANGELISTA
PANZERA(OAB: 65601/MG)

ADVOGADO RAQUEL LEÔNCIO
GUIMARÃES(OAB: 101382/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS
ALVES(OAB: 129895/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f3e1bb

proferido nos autos.

DESPACHO ORDENADOR

Vistos.

Registre-se que o andamento deste processo se orientará pelas

medidas de gestão judiciárias adotadas no presente despacho

ordenador.

Nos termos do Art. 765 da CLT e com fundamento nos princípios

constitucionais da economia e da duração razoável do processo

(Art. 5º, LXXVIII, da CF), ficam as partes intimadas a observarem e

cumprirem as medidas ordinatórias da gestão judiciária que regerão

o andamento do presente feito, a saber:

I) As provas no formato de mídia digital (áudios, imagens e/ou

vídeos) deverão ser salvas em “nuvem”, por meio da ferramenta

Google Drive(serviço gratuito de disco virtual da Google que

possibilita o armazenamento de arquivos de até 5GB -

https://www.google.com/intl/pt-BR/drive/), cujo arquivo armazenado

pode ser acessado através de um link, sendo que compete à parte

que quiser apresentá-las informar o link do arquivo para acesso e

conhecimento de seu teor pela parte contrária, no prazo legal, sob

pena de preclusão.

II) Nos casos de prova pericial obrigatória e requerida por qualquer

das partes, os quesitos, a indicação de assistente técnico, telefone

e e-mailpara contato das partes e advogados, para fins de

realização da perícia, deverão ser fornecidos por meio de protocolo

no sistema PJe até 72 horas do encerramento da audiência, sob

pena de preclusão, devendo a parte ratificar em audiência o

interesse na prova técnica, sob pena de, em caso de inércia,

presumir-se que desistiu do pedido correlato.

III) No ajuizamento eletrônico de demandas, deverá ser observado o

disposto na Resolução nº 185 do CSJT, de 24/03/17, com destaque

para os arts. 13, 14, 15 e 22, em especial, no que se refere à

juntada de documentos.

IV) A contestação poderá ser apresentada até o horário designado

para a realização da audiência (art. 847, parágrafo único da CLT),

sendo considerada oferecida para fins do §3º do art. 841 da CLT

apenas se, além de regularmente apresentada no sistema PJE, a

reclamada se fizer presente, ainda que apenas na pessoa de seu

advogado, na referida audiência (§5º do art. 844 da CLT).

Diante do disposto no art. 236, §3º, do CPC c/c art. 769 da CLT,

bem como em respeito ao que determina o art. 1º, §1º, da

Resolução 345/2020 do CNJ, no sentido de que no âmbito do “Juízo

100% Digital”, todos os atos processuais serão exclusivamente

praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede

mundial de computadores, ficam as partes cientes da designação

de audiência INICIAL, na modalidade virtual, para o dia 06/06/2024,

às 10h40, por meio da plataforma digital ZOOM.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessar o link em que será realizada a sessão, o qual

será informado oportunamente por meio de certidão nos autos, até

a véspera da audiência.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intime-se o reclamante, na pessoa do seu advogado.

Notifique-se a reclamada, mediante Oficial de Justiça, em

atenção aos princípios da efetividade e celeridade, nos termos do

presente despacho.

Expeça-se o mandado.

Nada mais.

CONGONHAS/MG, 17 de março de 2024.

FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

Inilmara Cotta Santos

Assessor
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Processo Nº CumSen-0010880-45.2021.5.03.0054
EXEQUENTE VALTERIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA MARIA MATOS(OAB:
167111/MG)

ADVOGADO MARIO DE LIMA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 142836/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE REZENDE
BARBOSA(OAB: 142189/MG)

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

EXECUTADO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 667b65d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

SERGIO RICARDO SAMPER ANTUNES

DESPACHO

Vistos etc.

Frente a informação anexada no id. af82885, torno sem efeito a

determinação contida no despacho de id. 51aba89, último

parágrafo.

Não havendo alteração do julgado em sede de recurso nos autos

principais e já homologados os cálculos de liquidação (ID d80e42e),

intime-se a reclamada para pagar o débito devidamente atualizado,

com planilha descritiva, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

Efetuado o pagamento, libere-se aos credores.

Decorrido o prazo supra sem o efetivo pagamento, proceda-se à

penhora em face da devedora principal pelo SISBAJUD, RENAJUD

e INFOJUD, nessa ordem, seguida, caso frustrada, da inclusão no

BNDT e expedição de CP/mandado para penhora e avaliação de

bens.

Registre-se que NÃO HAVERÁ dilação de prazo para pagamento,

por ausência de fundamento legal, sendo ônus da executada

acompanhar o regular andamento do feito e antecipar-se, em caso

de procedimentos interna corporis que eventualmente demandem

um prazo maior que o legal.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010880-45.2021.5.03.0054
EXEQUENTE VALTERIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA MARIA MATOS(OAB:
167111/MG)

ADVOGADO MARIO DE LIMA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 142836/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE REZENDE
BARBOSA(OAB: 142189/MG)

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

EXECUTADO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTERIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 667b65d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

SERGIO RICARDO SAMPER ANTUNES

DESPACHO

Vistos etc.

Frente a informação anexada no id. af82885, torno sem efeito a

determinação contida no despacho de id. 51aba89, último

parágrafo.

Não havendo alteração do julgado em sede de recurso nos autos

principais e já homologados os cálculos de liquidação (ID d80e42e),

intime-se a reclamada para pagar o débito devidamente atualizado,

com planilha descritiva, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

Efetuado o pagamento, libere-se aos credores.

Decorrido o prazo supra sem o efetivo pagamento, proceda-se à

penhora em face da devedora principal pelo SISBAJUD, RENAJUD

e INFOJUD, nessa ordem, seguida, caso frustrada, da inclusão no

BNDT e expedição de CP/mandado para penhora e avaliação de

bens.

Registre-se que NÃO HAVERÁ dilação de prazo para pagamento,

por ausência de fundamento legal, sendo ônus da executada

acompanhar o regular andamento do feito e antecipar-se, em caso
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de procedimentos interna corporis que eventualmente demandem

um prazo maior que o legal.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010568-06.2020.5.03.0054
EXEQUENTE HUMBERTO SOARES SILVA

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

ADVOGADO MARIO DE LIMA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 142836/MG)

ADVOGADO GABRIELA MARIA MATOS(OAB:
167111/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE REZENDE
BARBOSA(OAB: 142189/MG)

EXECUTADO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd0cdd0

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

SERGIO RICARDO SAMPER ANTUNES

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

Por não impugnados pela reclamada e diante da expressa

concordância por parte do reclamante, APROVO os cálculos

retificados pelo perito (ID. 19efdc7), fixando o crédito exequendo

em R$116.946,64, atualizado até 30/11/2023, para que surtam

seus legais e jurídicos efeitos.

Conforme consultas realizadas, o saldo atualizado dos depósitos

recursais efetuados pela reclamada nos autos principais é de

R$36.898,63 e o saldo atualizado do depósito efetuado nos

presentes autos é de R$64702,74.

INTIME-SE a reclamada, por meio de sua procuradora, para, em

48 horas, complementar a garantia da execução, sob pena de

penhora.

Registre-se que NÃO HAVERÁ dilação de prazo para pagamento,

por ausência de fundamento legal, sendo ônus da executada

acompanhar o regular andamento do feito e antecipar-se, em caso

de procedimentos interna corporis que eventualmente demandem

um prazo maior que o legal.

Desnecessária a concessão de vista à União (PGF), nos termos da

Portaria Conjunta AGU/PGF n. 47, de 07/07/2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Intime-se o reclamante.

CUMPRA-SE.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010649-81.2022.5.03.0054
AUTOR THIAGO FALCAO DO ROZARIO

ADVOGADO GABRIELA MARIA MATOS(OAB:
167111/MG)

ADVOGADO MARIO DE LIMA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 142836/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE REZENDE
BARBOSA(OAB: 142189/MG)

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ddf78f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.
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Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

21/05/2026, às 11h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010757-18.2019.5.03.0054
AUTOR HEDIMILSON DE PRAGA MORAES

AVELINO

ADVOGADO CRISTIANO GILBERTO
TEIXEIRA(OAB: 128111/MG)

ADVOGADO REGINA CELI DE VASCONCELOS
ALMEIDA(OAB: 121771/MG)

ADVOGADO CHARLES HEBERTH DE
OLIVEIRA(OAB: 118078/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

PERITO PERICLES MAURILIO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEDIMILSON DE PRAGA MORAES AVELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f946d2a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que audiência de instrução designada

nos autos, foi antecipada e será realizada no dia 20/06/2024, às

10h, devendo as partes comparecerem pessoalmente para prestar

depoimento, sob pena de confissão, bem como trazerem suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão da prova oral.

Nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução CNJ n. 345/2020, neste

ato fica proposta pelo Juízo a realização da audiência de instrução

de forma virtual, por meio da plataforma ZOOM, podendo a parte

manifestar sua oposição à adoção do juízo 100% digital em até 5

dias, sob pena de concordância tácita.

Registre-se que, de todo modo, toda e qualquer intimação

continuará acontecendo pelo diário oficial, sob pena de nulidade.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010649-81.2022.5.03.0054
AUTOR THIAGO FALCAO DO ROZARIO

ADVOGADO GABRIELA MARIA MATOS(OAB:
167111/MG)

ADVOGADO MARIO DE LIMA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 142836/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE REZENDE
BARBOSA(OAB: 142189/MG)

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - THIAGO FALCAO DO ROZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ddf78f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

21/05/2026, às 11h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010568-06.2020.5.03.0054
EXEQUENTE HUMBERTO SOARES SILVA

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

ADVOGADO MARIO DE LIMA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 142836/MG)

ADVOGADO GABRIELA MARIA MATOS(OAB:
167111/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE REZENDE
BARBOSA(OAB: 142189/MG)

EXECUTADO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO SOARES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd0cdd0

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

SERGIO RICARDO SAMPER ANTUNES

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

Por não impugnados pela reclamada e diante da expressa

concordância por parte do reclamante, APROVO os cálculos

retificados pelo perito (ID. 19efdc7), fixando o crédito exequendo

em R$116.946,64, atualizado até 30/11/2023, para que surtam

seus legais e jurídicos efeitos.

Conforme consultas realizadas, o saldo atualizado dos depósitos

recursais efetuados pela reclamada nos autos principais é de

R$36.898,63 e o saldo atualizado do depósito efetuado nos

presentes autos é de R$64702,74.

INTIME-SE a reclamada, por meio de sua procuradora, para, em

48 horas, complementar a garantia da execução, sob pena de

penhora.

Registre-se que NÃO HAVERÁ dilação de prazo para pagamento,

por ausência de fundamento legal, sendo ônus da executada

acompanhar o regular andamento do feito e antecipar-se, em caso

de procedimentos interna corporis que eventualmente demandem

um prazo maior que o legal.

Desnecessária a concessão de vista à União (PGF), nos termos da

Portaria Conjunta AGU/PGF n. 47, de 07/07/2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Intime-se o reclamante.

CUMPRA-SE.
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CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010757-18.2019.5.03.0054
AUTOR HEDIMILSON DE PRAGA MORAES

AVELINO

ADVOGADO CRISTIANO GILBERTO
TEIXEIRA(OAB: 128111/MG)

ADVOGADO REGINA CELI DE VASCONCELOS
ALMEIDA(OAB: 121771/MG)

ADVOGADO CHARLES HEBERTH DE
OLIVEIRA(OAB: 118078/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

PERITO PERICLES MAURILIO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f946d2a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que audiência de instrução designada

nos autos, foi antecipada e será realizada no dia 20/06/2024, às

10h, devendo as partes comparecerem pessoalmente para prestar

depoimento, sob pena de confissão, bem como trazerem suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão da prova oral.

Nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução CNJ n. 345/2020, neste

ato fica proposta pelo Juízo a realização da audiência de instrução

de forma virtual, por meio da plataforma ZOOM, podendo a parte

manifestar sua oposição à adoção do juízo 100% digital em até 5

dias, sob pena de concordância tácita.

Registre-se que, de todo modo, toda e qualquer intimação

continuará acontecendo pelo diário oficial, sob pena de nulidade.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010572-09.2021.5.03.0054
AUTOR JUNIOR MIRANDA DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL LINCES ZUMBA(OAB:
144804/MG)

ADVOGADO ALISSON DIOGO QUARESMA(OAB:
158534/MG)

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CINTIA BATISTA PEREIRA(OAB:
111732/MG)

ADVOGADO SARAH HELENA GONCALVES(OAB:
208577/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA CRUZ(OAB:
151306/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO MARIANNA GOMES SILVA
LOPES(OAB: 189439/MG)

PERITO PERICLES MAURILIO CORREA

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALLOUREC SOLUCOES TUBULARES DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c4509d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.
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MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Considerando os valores fixados na ata de acordo de id d57a21b,

expeçam-se alvarás eletrônicos em favor do reclamante

(R$150.000,00 - principal líquido), do seu patrono (R$22.500,00:

honorários advocatícios sucumbenciais), mediante liberação do

depósito judicial ID 755909b.      

Transfiram-se os créditos do autor para a conta informada na ata de

id d57a21b.

Liberem-se, ainda, os honorários periciais técnicos (R$2.000,00 -

perito MARCIO RICARDO PENNA BAETA - perícia insalubridade) e

(R$2.000,00 - perito PERICLES MAURILIO CORREA - perícia

horas "in itinere), expedindo-se alvarás eletrônicos, mediante

transferência para as suas contas bancárias.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010194-24.2019.5.03.0054
AUTOR KARYNE CORDEIRO MACIEL

ADVOGADO SAULO JOSE CORDEIRO(OAB:
137645/MG)

ADVOGADO GABRIEL AFONSO CORDEIRO DE
SANTANA(OAB: 29203/MG)

ADVOGADO DEJANINE SOLIMARA DE PAULA
CUNHA(OAB: 174401/MG)

RÉU PRESERVAR PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO Gustavo Carvalho de Gouvea(OAB:
131504/MG)

RÉU DAISY DE OLIVEIRA CONCEICAO

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DE MINAS GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E
TEC.DO TRIA.MINEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARYNE CORDEIRO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc4aa9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

JOMARA GOMES PEREIRA NIQUINI

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte exequente para indicar outros meios válidos ao

prosseguimento da execução (valor remanescente), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da Lei

6830/80 e do art. 11-A, e seus §§, da CLT.

Fica, desde já, advertido o credor que não serão repetidos atos

processuais já praticados a menos que haja indícios de modificação

do estado de fato e econômico quanto à disponibilidade de bens da

executada.

Registre-se que uma vez iniciada a fluência do prazo do art. 11-A da

CLT (§1º), o mesmo não se interrompe se durante o seu curso não

forem apresentados meios efetivos ao prosseguimento da execução

(art. 202, V, do Código Civil). Entretanto, ao contrário, se

apresentados meios válidos e efetivos ao prosseguimento da

execução, a interrupção do prazo prescricional poderá ocorrer uma

única vez (caput do art. 202 do Código Civil).

Cumprido e se silente, registre-se o sobrestamento deste feito no

GIGS, com prazo de 2 anos (art. 11-A da CLT) , para controle,

encaminhando-se, na sequência, à pasta “Aguardando final do

sobrestamento”.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010572-09.2021.5.03.0054
AUTOR JUNIOR MIRANDA DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL LINCES ZUMBA(OAB:
144804/MG)

ADVOGADO ALISSON DIOGO QUARESMA(OAB:
158534/MG)

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CINTIA BATISTA PEREIRA(OAB:
111732/MG)

ADVOGADO SARAH HELENA GONCALVES(OAB:
208577/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA CRUZ(OAB:
151306/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO MARIANNA GOMES SILVA
LOPES(OAB: 189439/MG)

PERITO PERICLES MAURILIO CORREA

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR MIRANDA DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c4509d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Considerando os valores fixados na ata de acordo de id d57a21b,

expeçam-se alvarás eletrônicos em favor do reclamante

(R$150.000,00 - principal líquido), do seu patrono (R$22.500,00:

honorários advocatícios sucumbenciais), mediante liberação do

depósito judicial ID 755909b.      

Transfiram-se os créditos do autor para a conta informada na ata de

id d57a21b.

Liberem-se, ainda, os honorários periciais técnicos (R$2.000,00 -

perito MARCIO RICARDO PENNA BAETA - perícia insalubridade) e

(R$2.000,00 - perito PERICLES MAURILIO CORREA - perícia

horas "in itinere), expedindo-se alvarás eletrônicos, mediante

transferência para as suas contas bancárias.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010647-14.2022.5.03.0054
AUTOR TIAGO DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO RAQUEL LEÔNCIO
GUIMARÃES(OAB: 101382/MG)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS(OAB: 175528/MG)

ADVOGADO ODENIR AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80088/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS
ALVES(OAB: 129895/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO CLARA MEIRICE RIBEIRO MENDES
NOBRE(OAB: 74404/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 733faa2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

30/04/2026, às 11h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010647-14.2022.5.03.0054
AUTOR TIAGO DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO RAQUEL LEÔNCIO
GUIMARÃES(OAB: 101382/MG)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS(OAB: 175528/MG)

ADVOGADO ODENIR AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80088/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS
ALVES(OAB: 129895/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)
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ADVOGADO CLARA MEIRICE RIBEIRO MENDES
NOBRE(OAB: 74404/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 733faa2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

30/04/2026, às 11h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010229-47.2020.5.03.0054
AUTOR COSMI GAIA DA CRUZ

ADVOGADO LUCIANA CLEIDE MARCELINO DE
ALMEIDA(OAB: 177917/MG)

RÉU ABCEMG - ACADEMIA DE
BOMBEIRO CIVIL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS LTDA

RÉU FUNDACAO MUNICIPAL DE
CULTURA, LAZER E TURISMO -
FUMCULT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL VIEIRA SILVA

ADVOGADO HEREGA CASAGRANDE CARLOS
DOS SANTOS(OAB: 279283/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMI GAIA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9faf653

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

SERGIO RICARDO SAMPER ANTUNES

DECISÃO

Vistos.

Por não impugnados pelo ente público e diante da expressa

concordância por parte do autor, APROVO os cálculos atualizados

pelo SLJ (ID. f0be54c), f ixando o crédito exequendo em

R$14.447,21, atualizado até 31/01/2024, para que surtam seus

legais e jurídicos efeitos.

Conforme consulta realizada, não há depósitos recursais efetuados

nos autos.

Cite-se a 2ª reclamada (FUMCULT) para, caso queira, opor

embargos no prazo de 30 dias.

Registre-se que NÃO HAVERÁ dilação de prazo para pagamento,

por ausência de fundamento legal, sendo ônus da executada

acompanhar o regular andamento do feito e antecipar-se, em caso

de procedimentos interna corporis que eventualmente demandem

um prazo maior que o legal.

Desnecessária a concessão de vista à União (PGF), nos termos da

Portaria Conjunta AGU/PGF n. 47, de 07/07/2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Intime-se o reclamante.

CUMPRA-SE.
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CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010189-02.2019.5.03.0054
AUTOR MARCOS ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO FERNANDO BOSEJA
FERREIRA(OAB: 142298/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

ADVOGADO ANDRE MAGRINI PINTO(OAB:
154046/MG)

RÉU EMPREENDIMENTOS RODEIRO S/A

ADVOGADO GLAUCUS LEONARDO VEIGA
SIMAS(OAB: 98984/MG)

ADVOGADO MATHEUS TAVARES PERDIGAO
MENDES(OAB: 109026/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ea6578

proferido nos autos.

Vistos.

Expeçam-se novos alvarás ao reclamante, em substituição aos de

ids. c2e2351 e e49a56c, com transferência para a conta indicada no

id. df1ee34.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010142-28.2019.5.03.0054
EXEQUENTE THIAGO FELIPE DIVINO

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE REZENDE
BARBOSA(OAB: 142189/MG)

ADVOGADO RENATO ARMANELLI GIBSON(OAB:
95609/MG)

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

ADVOGADO MARIO DE LIMA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 142836/MG)

EXECUTADO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO GIOVANA ANTONIETA MOREIRA
VIOLA(OAB: 146972/MG)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:
52529/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e50788e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DECISÃO

Vistos.

APROVO o Laudo Pericial Contábil de ID d507865, fixando o

valor total de R$813.062,16, atualizado até 31/01/2024.

Amparado nos princípios da economia, eficiência e celeridade

processuais, na busca da satisfação da execução, e com fulcro no

artigo 880 da CLT, CITE-SE a reclamada, por meio do seu

procurador, para, em 48 horas, efetuar o pagamento do saldo

residual ou garantir a execução, sob pena de penhora e

inclusão no BNDT.

Registre-se que NÃO HAVERÁ dilação de prazo para pagamento,

por ausência de fundamento legal, sendo ônus da executada

acompanhar o regular andamento do feito e antecipar-se, em caso

de procedimentos interna corporis que eventualmente demandem

um prazo maior que o legal.

Os débitos de FGTS, previdenciários e custas processuais deverão

ser recolhidos por meio de guias próprias (GFIP ou DCTFWeb, GPS

ou DARF e GRU), com comprovação nos autos (artigo 889-A da

CLT).

Ao final, União Federal (PGF) deverá ser intimada para

manifestação, em 10 dias, conforme os termos do art. 879, § 3º, da

CLT.

Intime-se o reclamante.

CUMPRA-SE.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010142-28.2019.5.03.0054
EXEQUENTE THIAGO FELIPE DIVINO

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE REZENDE
BARBOSA(OAB: 142189/MG)

ADVOGADO RENATO ARMANELLI GIBSON(OAB:
95609/MG)

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

ADVOGADO MARIO DE LIMA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 142836/MG)

EXECUTADO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO GIOVANA ANTONIETA MOREIRA
VIOLA(OAB: 146972/MG)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:
52529/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FELIPE DIVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e50788e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DECISÃO

Vistos.

APROVO o Laudo Pericial Contábil de ID d507865, fixando o

valor total de R$813.062,16, atualizado até 31/01/2024.

Amparado nos princípios da economia, eficiência e celeridade

processuais, na busca da satisfação da execução, e com fulcro no

artigo 880 da CLT, CITE-SE a reclamada, por meio do seu

procurador, para, em 48 horas, efetuar o pagamento do saldo

residual ou garantir a execução, sob pena de penhora e

inclusão no BNDT.

Registre-se que NÃO HAVERÁ dilação de prazo para pagamento,

por ausência de fundamento legal, sendo ônus da executada

acompanhar o regular andamento do feito e antecipar-se, em caso

de procedimentos interna corporis que eventualmente demandem

um prazo maior que o legal.

Os débitos de FGTS, previdenciários e custas processuais deverão

ser recolhidos por meio de guias próprias (GFIP ou DCTFWeb, GPS

ou DARF e GRU), com comprovação nos autos (artigo 889-A da

CLT).

Ao final, União Federal (PGF) deverá ser intimada para

manifestação, em 10 dias, conforme os termos do art. 879, § 3º, da

CLT.

Intime-se o reclamante.

CUMPRA-SE.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010756-33.2019.5.03.0054
AUTOR AGNALDO GILBERTO BARBOSA

PEREIRA

ADVOGADO REGINA CELI DE VASCONCELOS
ALMEIDA(OAB: 121771/MG)

ADVOGADO CHARLES HEBERTH DE
OLIVEIRA(OAB: 118078/MG)

ADVOGADO CRISTIANO GILBERTO
TEIXEIRA(OAB: 128111/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

PERITO PERICLES MAURILIO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eda03d7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que audiência de instrução designada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8594
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

nos autos, foi antecipada e será realizada no dia 20/06/2024, às

11h, devendo as partes comparecerem pessoalmente para prestar

depoimento, sob pena de confissão, bem como trazerem suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão da prova oral.

Nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução CNJ n. 345/2020, neste

ato fica proposta pelo Juízo a realização da audiência de instrução

de forma virtual, por meio da plataforma ZOOM, podendo a parte

manifestar sua oposição à adoção do juízo 100% digital em até 5

dias, sob pena de concordância tácita.

Registre-se que, de todo modo, toda e qualquer intimação

continuará acontecendo pelo diário oficial, sob pena de nulidade.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010756-33.2019.5.03.0054
AUTOR AGNALDO GILBERTO BARBOSA

PEREIRA

ADVOGADO REGINA CELI DE VASCONCELOS
ALMEIDA(OAB: 121771/MG)

ADVOGADO CHARLES HEBERTH DE
OLIVEIRA(OAB: 118078/MG)

ADVOGADO CRISTIANO GILBERTO
TEIXEIRA(OAB: 128111/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

PERITO PERICLES MAURILIO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO GILBERTO BARBOSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eda03d7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que audiência de instrução designada

nos autos, foi antecipada e será realizada no dia 20/06/2024, às

11h, devendo as partes comparecerem pessoalmente para prestar

depoimento, sob pena de confissão, bem como trazerem suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão da prova oral.

Nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução CNJ n. 345/2020, neste

ato fica proposta pelo Juízo a realização da audiência de instrução

de forma virtual, por meio da plataforma ZOOM, podendo a parte

manifestar sua oposição à adoção do juízo 100% digital em até 5

dias, sob pena de concordância tácita.

Registre-se que, de todo modo, toda e qualquer intimação

continuará acontecendo pelo diário oficial, sob pena de nulidade.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011113-42.2021.5.03.0054
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AUTOR JOSE DIMAS MOREIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE
PACHECO(OAB: 185218/MG)

ADVOGADO RONI ADRIANO DE OLIVEIRA(OAB:
184715/MG)

ADVOGADO BRUNA BETANIA DE
CARVALHO(OAB: 203904/MG)

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA CRUZ(OAB:
151306/MG)

ADVOGADO SARAH HELENA GONCALVES(OAB:
208577/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

RÉU ODEBRECHT AMBIENTAL -
JECEABA S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

ADVOGADO RODRIGO MARTINI(OAB: 195123/SP)

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO KAREN DRUCKER(OAB: 212179/SP)

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODEBRECHT AMBIENTAL - JECEABA S.A.

  - VALLOUREC SOLUCOES TUBULARES DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5141b17

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

23/04/2026, às 08h30, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011113-42.2021.5.03.0054
AUTOR JOSE DIMAS MOREIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE
PACHECO(OAB: 185218/MG)

ADVOGADO RONI ADRIANO DE OLIVEIRA(OAB:
184715/MG)

ADVOGADO BRUNA BETANIA DE
CARVALHO(OAB: 203904/MG)

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA CRUZ(OAB:
151306/MG)

ADVOGADO SARAH HELENA GONCALVES(OAB:
208577/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

RÉU ODEBRECHT AMBIENTAL -
JECEABA S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

ADVOGADO RODRIGO MARTINI(OAB: 195123/SP)

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO KAREN DRUCKER(OAB: 212179/SP)

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DIMAS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5141b17
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

23/04/2026, às 08h30, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010270-14.2020.5.03.0054
AUTOR MARCELO UBIRATAN TEIXEIRA

ADVOGADO TAIS RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS(OAB: 175528/MG)

ADVOGADO ODENIR AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80088/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS
ALVES(OAB: 129895/MG)

ADVOGADO RAQUEL LEÔNCIO
GUIMARÃES(OAB: 101382/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad6d971

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o procurador da reclamada para tomar ciência do

pagamento dos honorários advocatícios, conforme recibo de ID.

a3879f6, e para informar os dados bancários para devolução à

reclamada do saldo da conta judicial 2600121423111 junto ao

Banco do Brasil, no prazo de 05 dias.

Informados os dados bancários, expeça-se o alvará junto ao

SISCONDJ e dê-se ciência à ré.

Tudo feito, arquivem-se os autos definitivamente.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010701-82.2019.5.03.0054
AUTOR JOAO PAULO VIEIRA ESTEVAM

ADVOGADO GILBERTO GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 109381/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cccb55

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Vistos.

Ficam as partes cientes do remanejamento de pauta, ficando a

audiência de INSTRUÇÃO redesignada para o dia 13/06/2024, às

11h, à qual deverão as partes comparecerem sob pena de

c o n f i s s ã o ,  b e m  c o m o  t r a z e r e m  s u a s  t e s t e m u n h a s

espontâneamente, independente de intimação, sob pena de

preclusão da prova oral.

Nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução CNJ n. 345/2020, neste

ato fica proposta pelo Juízo a realização da audiência de instrução

de forma virtual, por meio da plataforma ZOOM, podendo a parte

manifestar sua oposição à adoção do juízo 100% digital em até 5

dias, sob pena de concordância tácita.

Registre-se que, de todo modo, toda e qualquer intimação

continuará acontecendo pelo diário oficial, sob pena de nulidade.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será certificado nos autos até a véspera da audiência), bem como

informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010701-82.2019.5.03.0054
AUTOR JOAO PAULO VIEIRA ESTEVAM

ADVOGADO GILBERTO GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 109381/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO VIEIRA ESTEVAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cccb55

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Ficam as partes cientes do remanejamento de pauta, ficando a

audiência de INSTRUÇÃO redesignada para o dia 13/06/2024, às

11h, à qual deverão as partes comparecerem sob pena de

c o n f i s s ã o ,  b e m  c o m o  t r a z e r e m  s u a s  t e s t e m u n h a s

espontâneamente, independente de intimação, sob pena de

preclusão da prova oral.

Nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução CNJ n. 345/2020, neste

ato fica proposta pelo Juízo a realização da audiência de instrução

de forma virtual, por meio da plataforma ZOOM, podendo a parte

manifestar sua oposição à adoção do juízo 100% digital em até 5

dias, sob pena de concordância tácita.

Registre-se que, de todo modo, toda e qualquer intimação

continuará acontecendo pelo diário oficial, sob pena de nulidade.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será certificado nos autos até a véspera da audiência), bem como

informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010585-71.2022.5.03.0054
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AUTOR JOSE LUIZ ROSA FILHO

ADVOGADO RAISSA MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 176891/MG)

RÉU BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ ROSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd7c65d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

23/04/2026, às 09h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010777-09.2019.5.03.0054
AUTOR ERIC FERNANDES GIACOMIN

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25160cd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes da antecipação da audiência de instrução

para o dia 27/06/2024, às 09h, à qual deverão as partes

comparecerem sob pena de confissão, bem como trazerem suas

testemunhas espontâneamente, independente de intimação, sob

pena de preclusão da prova oral.

Nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução CNJ n. 345/2020, neste

ato fica proposta pelo Juízo a realização da audiência de instrução

de forma virtual, por meio da plataforma ZOOM, podendo a parte

manifestar sua oposição à adoção do juízo 100% digital em até 5

dias, sob pena de concordância tácita.

Registre-se que, de todo modo, toda e qualquer intimação

continuará acontecendo pelo diário oficial, sob pena de nulidade.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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será certificado nos autos até a véspera da audiência), bem como

informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010585-71.2022.5.03.0054
AUTOR JOSE LUIZ ROSA FILHO

ADVOGADO RAISSA MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 176891/MG)

RÉU BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd7c65d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

23/04/2026, às 09h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010777-09.2019.5.03.0054
AUTOR ERIC FERNANDES GIACOMIN

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC FERNANDES GIACOMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25160cd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes da antecipação da audiência de instrução

para o dia 27/06/2024, às 09h, à qual deverão as partes

comparecerem sob pena de confissão, bem como trazerem suas

testemunhas espontâneamente, independente de intimação, sob

pena de preclusão da prova oral.

Nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução CNJ n. 345/2020, neste

ato fica proposta pelo Juízo a realização da audiência de instrução

de forma virtual, por meio da plataforma ZOOM, podendo a parte
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manifestar sua oposição à adoção do juízo 100% digital em até 5

dias, sob pena de concordância tácita.

Registre-se que, de todo modo, toda e qualquer intimação

continuará acontecendo pelo diário oficial, sob pena de nulidade.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será certificado nos autos até a véspera da audiência), bem como

informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010659-96.2020.5.03.0054
EXEQUENTE DIEGO DORNELES LEMOS

ADVOGADO RONALDO MARCELO LOBO
COELHO(OAB: 141364/MG)

EXECUTADO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CYNTHIA MARIA FERREIRA MEIRA
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 952e284

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação de id. 93daed4, além do saldo indicado na

sentença de id. ddbf478 (conta judicial n. 1000107906678), devolva-

se também à reclamada o saldo da conta judicial n.

1900134239470, vinculada aos autos principais (n. 0012429-

66.2016.5.03.0054).

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010659-96.2020.5.03.0054
EXEQUENTE DIEGO DORNELES LEMOS

ADVOGADO RONALDO MARCELO LOBO
COELHO(OAB: 141364/MG)

EXECUTADO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CYNTHIA MARIA FERREIRA MEIRA
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DORNELES LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 952e284

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação de id. 93daed4, além do saldo indicado na

sentença de id. ddbf478 (conta judicial n. 1000107906678), devolva-

se também à reclamada o saldo da conta judicial n.

1900134239470, vinculada aos autos principais (n. 0012429-

66.2016.5.03.0054).

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011478-72.2016.5.03.0054
AUTOR NIELSEN GOMES

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE RODRIGUES
MARIOSA(OAB: 173614/MG)

ADVOGADO RAFAELA OLIVEIRA
HENRIQUES(OAB: 155899/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BERNARDO FARIA
PAIVA(OAB: 119951/MG)

RÉU CONSORCIO NOVA SUBIDA DA
SERRA

ADVOGADO LUCAS KAINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 105860/PR)

RÉU CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA
E COMERCIO SA

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RÉU CONOP LTDA - CNPJ
05.300.109/0001-68

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU TGM - TERRAPLENAGEM E
LOCACOES DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

RÉU CCI CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANTONIO ELIAS DOS SANTOS(OAB:
346131/SP)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO CORREIA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO GERALDO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCI CONSTRUCOES LTDA

  - CONOP LTDA - CNPJ 05.300.109/0001-68

  - CONSORCIO NOVA SUBIDA DA SERRA

  - CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMERCIO SA

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89faa19

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Quitado integralmente o acordo, julgo extinta a execução nos

termos do artigo 924, II do CPC.

Intimem-se as partes e a União para ciência.

Arquivem-se os autos definitivamente.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011478-72.2016.5.03.0054
AUTOR NIELSEN GOMES

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE RODRIGUES
MARIOSA(OAB: 173614/MG)

ADVOGADO RAFAELA OLIVEIRA
HENRIQUES(OAB: 155899/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BERNARDO FARIA
PAIVA(OAB: 119951/MG)

RÉU CONSORCIO NOVA SUBIDA DA
SERRA

ADVOGADO LUCAS KAINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 105860/PR)

RÉU CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA
E COMERCIO SA

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RÉU CONOP LTDA - CNPJ
05.300.109/0001-68

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RÉU TGM - TERRAPLENAGEM E
LOCACOES DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

RÉU CCI CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANTONIO ELIAS DOS SANTOS(OAB:
346131/SP)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO CORREIA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO GERALDO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIELSEN GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89faa19

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Quitado integralmente o acordo, julgo extinta a execução nos

termos do artigo 924, II do CPC.

Intimem-se as partes e a União para ciência.

Arquivem-se os autos definitivamente.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010151-48.2023.5.03.0054
AUTOR MARIA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO TAIS RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS(OAB: 175528/MG)

ADVOGADO ODENIR AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80088/MG)

ADVOGADO RAQUEL LEÔNCIO
GUIMARÃES(OAB: 101382/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS
ALVES(OAB: 129895/MG)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI - LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e05756

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

23/04/2026, às 08h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010151-48.2023.5.03.0054
AUTOR MARIA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO TAIS RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS(OAB: 175528/MG)

ADVOGADO ODENIR AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80088/MG)

ADVOGADO RAQUEL LEÔNCIO
GUIMARÃES(OAB: 101382/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS
ALVES(OAB: 129895/MG)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e05756

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

23/04/2026, às 08h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010211-21.2023.5.03.0054
AUTOR ANTONIO CARLOS PATRICIO DE

RESENDE

ADVOGADO VASCO HEBERT AGUIAR(OAB:
148361/MG)

RÉU TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO CELIA MARIA SILVERIO DE
LIMA(OAB: 59326/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 750d4bc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

11/11/2025, às 11h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010697-40.2022.5.03.0054
AUTOR JOSE CARLOS CARDOSO

ADVOGADO JOSE LUCAS PEREIRA(OAB:
147383/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHITTINO
THEODORO(OAB: 142265/MG)

RÉU TOTAL SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO LETICIA SOUZA SANTOS(OAB:
181375/MG)

ADVOGADO SAULO JOSE CORDEIRO(OAB:
137645/MG)

ADVOGADO ELISA ANDRADE FREITAS
CORREA(OAB: 179370/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTAL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 729a792

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

16/04/2026, às 08h30, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010211-21.2023.5.03.0054
AUTOR ANTONIO CARLOS PATRICIO DE

RESENDE

ADVOGADO VASCO HEBERT AGUIAR(OAB:
148361/MG)

RÉU TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO CELIA MARIA SILVERIO DE
LIMA(OAB: 59326/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PATRICIO DE RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 750d4bc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

11/11/2025, às 11h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010756-28.2022.5.03.0054
AUTOR MARCELO MARIA BASILIO

ADVOGADO VALERIA MARIA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 160233/MG)

ADVOGADO Fernanda Sali de Andrade
Armond(OAB: 131915/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 103dae4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução una do

rito sumaríssimo designada nos autos, na modalidade virtual foi

antecipada e será realizada no mesmo dia(05/06/2024), às 10h,

devendo as partes comparecerem pessoalmente para prestar

depoimento, sob pena de confissão, bem como trazerem suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010697-40.2022.5.03.0054
AUTOR JOSE CARLOS CARDOSO

ADVOGADO JOSE LUCAS PEREIRA(OAB:
147383/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHITTINO
THEODORO(OAB: 142265/MG)

RÉU TOTAL SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO LETICIA SOUZA SANTOS(OAB:
181375/MG)

ADVOGADO SAULO JOSE CORDEIRO(OAB:
137645/MG)

ADVOGADO ELISA ANDRADE FREITAS
CORREA(OAB: 179370/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 729a792

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

16/04/2026, às 08h30, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010756-28.2022.5.03.0054
AUTOR MARCELO MARIA BASILIO

ADVOGADO VALERIA MARIA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 160233/MG)

ADVOGADO Fernanda Sali de Andrade
Armond(OAB: 131915/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARIA BASILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 103dae4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução una do

rito sumaríssimo designada nos autos, na modalidade virtual foi

antecipada e será realizada no mesmo dia(05/06/2024), às 10h,

devendo as partes comparecerem pessoalmente para prestar

depoimento, sob pena de confissão, bem como trazerem suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou
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comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010798-77.2022.5.03.0054
AUTOR ALINE DE PAULA RAMOS

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE PAULA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e33543

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

07/05/2026, às 11h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010798-77.2022.5.03.0054
AUTOR ALINE DE PAULA RAMOS

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e33543

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

07/05/2026, às 11h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o
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comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011191-02.2022.5.03.0054
AUTOR EDISON SILVA SANTOS

ADVOGADO FABIANA DO CARMO
SEVERINO(OAB: 182467/MG)

ADVOGADO ORLANDO MENDES PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 197469/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b895ccb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

04/11/2025, às 10h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010894-92.2022.5.03.0054
AUTOR JOERBIO DACIO MATOS DA SILVA

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3b35df

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

14/05/2026, às 10h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da
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realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010105-85.2023.5.03.0013
AUTOR LEIDIANE FERREIRA CALAZANS

VILACA

ADVOGADO LAERCIA MARIA DE PAULA(OAB:
61113/MG)

ADVOGADO HERACLITO SANGI MOREIRA(OAB:
137855/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

ADVOGADO Ana Gabriela Teixeira Córdova(OAB:
114866/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbaa273

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução do rito

sumaríssimo designada nos autos, na modalidade virtual , foi

antecipada e será realizada no mesmo dia(27/06/2024), às 10h,

devendo as partes comparecerem pessoalmente para prestar

depoimento, sob pena de confissão, bem como trazerem suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011036-96.2022.5.03.0054
AUTOR ULISSES FERNANDES COSTA

ADVOGADO ELIAS REZENDE PINTO(OAB:
142425/MG)

RÉU FERRO + MINERACAO S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE SOUZA(OAB:
129021/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRO + MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2bd0cf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução do rito

sumaríssimo designada nos autos, na modalidade virtual foi

antecipada e será realizada no dia 26/06/2024, às 08h15, devendo

as partes comparecerem pessoalmente para prestar depoimento,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8609
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sob pena de confissão, bem como trazerem suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão da prova

oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011191-02.2022.5.03.0054
AUTOR EDISON SILVA SANTOS

ADVOGADO FABIANA DO CARMO
SEVERINO(OAB: 182467/MG)

ADVOGADO ORLANDO MENDES PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 197469/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b895ccb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

04/11/2025, às 10h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010894-92.2022.5.03.0054
AUTOR JOERBIO DACIO MATOS DA SILVA

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOERBIO DACIO MATOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3b35df

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.
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Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

14/05/2026, às 10h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010105-85.2023.5.03.0013
AUTOR LEIDIANE FERREIRA CALAZANS

VILACA

ADVOGADO LAERCIA MARIA DE PAULA(OAB:
61113/MG)

ADVOGADO HERACLITO SANGI MOREIRA(OAB:
137855/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

ADVOGADO Ana Gabriela Teixeira Córdova(OAB:
114866/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE FERREIRA CALAZANS VILACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbaa273

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução do rito

sumaríssimo designada nos autos, na modalidade virtual , foi

antecipada e será realizada no mesmo dia(27/06/2024), às 10h,

devendo as partes comparecerem pessoalmente para prestar

depoimento, sob pena de confissão, bem como trazerem suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011036-96.2022.5.03.0054
AUTOR ULISSES FERNANDES COSTA

ADVOGADO ELIAS REZENDE PINTO(OAB:
142425/MG)

RÉU FERRO + MINERACAO S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE SOUZA(OAB:
129021/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISSES FERNANDES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2bd0cf
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução do rito

sumaríssimo designada nos autos, na modalidade virtual foi

antecipada e será realizada no dia 26/06/2024, às 08h15, devendo

as partes comparecerem pessoalmente para prestar depoimento,

sob pena de confissão, bem como trazerem suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão da prova

oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011062-94.2022.5.03.0054
AUTOR WILSON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO VALERIA MARIA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 160233/MG)

ADVOGADO Fernanda Sali de Andrade
Armond(OAB: 131915/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO PERICLES MAURILIO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c94cd05

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução do rito

sumaríssimo designada nos autos, na modalidade virtual, foi

antecipada e será realizada no dia 12/06/2024, às 11h, devendo as

partes comparecerem pessoalmente para prestar depoimento, sob

pena de confissão, bem como trazerem suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão da prova

oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011062-94.2022.5.03.0054
AUTOR WILSON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO VALERIA MARIA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 160233/MG)

ADVOGADO Fernanda Sali de Andrade
Armond(OAB: 131915/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO PERICLES MAURILIO CORREA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c94cd05

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução do rito

sumaríssimo designada nos autos, na modalidade virtual, foi

antecipada e será realizada no dia 12/06/2024, às 11h, devendo as

partes comparecerem pessoalmente para prestar depoimento, sob

pena de confissão, bem como trazerem suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão da prova

oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010754-58.2022.5.03.0054
AUTOR MARCELO MAILSON MARTINS

ADVOGADO Fernanda Sali de Andrade
Armond(OAB: 131915/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec1f4da

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

16/04/2026, às 10h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010754-58.2022.5.03.0054
AUTOR MARCELO MAILSON MARTINS

ADVOGADO Fernanda Sali de Andrade
Armond(OAB: 131915/MG)
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RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MAILSON MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec1f4da

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

16/04/2026, às 10h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010832-52.2022.5.03.0054
AUTOR CLAUDIO MARCIO DIONIZIO VIEIRA

ADVOGADO TAINARA CRISTIANE MOREIRA DE
LIMA(OAB: 202025/MG)

RÉU ODEBRECHT AMBIENTAL -
JECEABA S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

ADVOGADO KAREN DRUCKER(OAB: 212179/SP)

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODEBRECHT AMBIENTAL - JECEABA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9578b3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução una do

rito sumaríssimo designada nos autos, na modalidade virtual foi

antecipada e será realizada no mesmo dia(12/06/2024), às 10h30,

devendo as partes comparecerem pessoalmente para prestar

depoimento, sob pena de confissão, bem como trazerem suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.
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CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010889-70.2022.5.03.0054
AUTOR VINICIUS GUSTAVO SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO RONALDO MARCELO LOBO
COELHO(OAB: 141364/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff17507

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

07/05/2026, às 08h30, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010889-70.2022.5.03.0054
AUTOR VINICIUS GUSTAVO SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO RONALDO MARCELO LOBO
COELHO(OAB: 141364/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS GUSTAVO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff17507

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

07/05/2026, às 08h30, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o
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comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010832-52.2022.5.03.0054
AUTOR CLAUDIO MARCIO DIONIZIO VIEIRA

ADVOGADO TAINARA CRISTIANE MOREIRA DE
LIMA(OAB: 202025/MG)

RÉU ODEBRECHT AMBIENTAL -
JECEABA S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

ADVOGADO KAREN DRUCKER(OAB: 212179/SP)

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MARCIO DIONIZIO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9578b3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução una do

rito sumaríssimo designada nos autos, na modalidade virtual foi

antecipada e será realizada no mesmo dia(12/06/2024), às 10h30,

devendo as partes comparecerem pessoalmente para prestar

depoimento, sob pena de confissão, bem como trazerem suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010746-81.2022.5.03.0054
AUTOR JAQUELINE GONCALVES PEREIRA

DUTRA

ADVOGADO TATIANA DE SOUZA BRAZ(OAB:
106183/MG)

ADVOGADO FERNANDA CAROLINE DA SILVA
PINTO LARA(OAB: 155625/MG)

RÉU CARLOS MAGNO MONTENEGRO
DIAS

ADVOGADO WANDERSON MARQUIORI GOMES
DE OLIVEIRA(OAB: 122203/MG)

RÉU DOMINGOS DIAS MONTENEGRO

ADVOGADO WANDERSON MARQUIORI GOMES
DE OLIVEIRA(OAB: 122203/MG)

RÉU CINTHIA FELIZIA MONTENEGRO
DIAS

ADVOGADO IVANA LAUAR CLARET(OAB:
48944/MG)

RÉU MARILIA DE DIRCEU MONTENEGRO
DIAS

ADVOGADO WANDERSON MARQUIORI GOMES
DE OLIVEIRA(OAB: 122203/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MAGNO MONTENEGRO DIAS

  - CINTHIA FELIZIA MONTENEGRO DIAS

  - DOMINGOS DIAS MONTENEGRO

  - MARILIA DE DIRCEU MONTENEGRO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98cd3a1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

16/04/2026, às 08h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010746-81.2022.5.03.0054
AUTOR JAQUELINE GONCALVES PEREIRA

DUTRA

ADVOGADO TATIANA DE SOUZA BRAZ(OAB:
106183/MG)

ADVOGADO FERNANDA CAROLINE DA SILVA
PINTO LARA(OAB: 155625/MG)

RÉU CARLOS MAGNO MONTENEGRO
DIAS

ADVOGADO WANDERSON MARQUIORI GOMES
DE OLIVEIRA(OAB: 122203/MG)

RÉU DOMINGOS DIAS MONTENEGRO

ADVOGADO WANDERSON MARQUIORI GOMES
DE OLIVEIRA(OAB: 122203/MG)

RÉU CINTHIA FELIZIA MONTENEGRO
DIAS

ADVOGADO IVANA LAUAR CLARET(OAB:
48944/MG)

RÉU MARILIA DE DIRCEU MONTENEGRO
DIAS

ADVOGADO WANDERSON MARQUIORI GOMES
DE OLIVEIRA(OAB: 122203/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE GONCALVES PEREIRA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98cd3a1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

16/04/2026, às 08h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010876-71.2022.5.03.0054
AUTOR MARCOS ROQUE DE PAULA

ADVOGADO RAPHAEL MENEZES DA SILVA
ALEIXO(OAB: 130538/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO LUANA DE OLIVEIRA SARAIVA(OAB:
210436/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a1c50f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

14/05/2026, às 08h30, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010876-71.2022.5.03.0054
AUTOR MARCOS ROQUE DE PAULA

ADVOGADO RAPHAEL MENEZES DA SILVA
ALEIXO(OAB: 130538/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO LUANA DE OLIVEIRA SARAIVA(OAB:
210436/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROQUE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a1c50f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

14/05/2026, às 08h30, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0010875-86.2022.5.03.0054
AUTOR MATEUS FELIPE MARCAL

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RÉU MINERIOS NACIONAL S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERIOS NACIONAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 494401e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARCO TULIO ARAUJO DRUMOND

DESPACHO

Vistos.

Nada a deferir em relação ao requerimento do reclamante (ID

ea5704d), tendo em vista que o laudo pericial foi juntado no dia

18/03/2024 e o prazo para manifestação das partes inicia-se em

20/03/2024. I.

Aguarde-se a conclusão da perícia.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010780-56.2022.5.03.0054
AUTOR PAULO FERNANDO PEDROSA DA

SILVA

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c855ccb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

16/04/2026, às 11h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010875-86.2022.5.03.0054
AUTOR MATEUS FELIPE MARCAL

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RÉU MINERIOS NACIONAL S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS FELIPE MARCAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 494401e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARCO TULIO ARAUJO DRUMOND

DESPACHO

Vistos.

Nada a deferir em relação ao requerimento do reclamante (ID

ea5704d), tendo em vista que o laudo pericial foi juntado no dia

18/03/2024 e o prazo para manifestação das partes inicia-se em

20/03/2024. I.

Aguarde-se a conclusão da perícia.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010780-56.2022.5.03.0054
AUTOR PAULO FERNANDO PEDROSA DA

SILVA

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDO PEDROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c855ccb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

16/04/2026, às 11h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011210-08.2022.5.03.0054
AUTOR LEANDRO MAURICIO MARTINS

SILVA

ADVOGADO IONE SERAFIM BARCELOS(OAB:
161986/MG)

ADVOGADO ALINE REGINA CAMILO DA
SILVA(OAB: 151420/MG)

RÉU PJL INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

RÉU GREEN METALS SOLUCOES
AMBIENTAIS S.A.

ADVOGADO YASMIN PASSOS AVELAR(OAB:
77449/DF)

ADVOGADO ANTONIO MENDES PINHEIRO(OAB:
45477/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREEN METALS SOLUCOES AMBIENTAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ca48a6

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a indisponibilidade de horário na pauta e considerando que o

presente feito não se enquadra nos casos de tramitação prioritária,

indefiro o requerimento de antecipação da audiência formulado pelo

reclamante na petição de id dce5ac6.

Aguarde-se a audiência.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011210-08.2022.5.03.0054
AUTOR LEANDRO MAURICIO MARTINS

SILVA

ADVOGADO IONE SERAFIM BARCELOS(OAB:
161986/MG)

ADVOGADO ALINE REGINA CAMILO DA
SILVA(OAB: 151420/MG)

RÉU PJL INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

RÉU GREEN METALS SOLUCOES
AMBIENTAIS S.A.

ADVOGADO YASMIN PASSOS AVELAR(OAB:
77449/DF)

ADVOGADO ANTONIO MENDES PINHEIRO(OAB:
45477/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MAURICIO MARTINS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ca48a6

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a indisponibilidade de horário na pauta e considerando que o

presente feito não se enquadra nos casos de tramitação prioritária,

indefiro o requerimento de antecipação da audiência formulado pelo

reclamante na petição de id dce5ac6.

Aguarde-se a audiência.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011203-16.2022.5.03.0054
AUTOR DAIANA CRISTINE QUIRINO DE

SOUZA

ADVOGADO VALQUIRIA NAZARE PEREIRA(OAB:
185779/MG)

ADVOGADO SIRLANGE DA CONCEICAO
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 185753/MG)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DO
NASCIMENTO(OAB: 61413/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA CRISTINE QUIRINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5dfe5b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

11/11/2025, às 08:15, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011131-29.2022.5.03.0054
AUTOR JEFFERSON LEANDRO CAPATO

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63e3b8c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – INCLUSÃO EM PAUTA

Vistos.

Ficam as partes cientes da designação de audiência de

INSTRUÇÃO nos autos, a ser realizada dia 30/04/2026, às 10h, à

qual deverão as partes comparecerem sob pena de confissão, bem

como trazerem suas testemunhas espontâneamente, independente

de intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução CNJ n. 345/2020, neste

ato fica proposta pelo Juízo a realização da audiência de instrução

de forma virtual, por meio da plataforma ZOOM, podendo a parte

manifestar sua oposição à adoção do juízo 100% digital em até 5

dias, sob pena de concordância tácita.

Registre-se que, de todo modo, toda e qualquer intimação

continuará acontecendo pelo diário oficial, sob pena de nulidade.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será certificado nos autos até a véspera da audiência), bem como

informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011203-16.2022.5.03.0054
AUTOR DAIANA CRISTINE QUIRINO DE

SOUZA

ADVOGADO VALQUIRIA NAZARE PEREIRA(OAB:
185779/MG)

ADVOGADO SIRLANGE DA CONCEICAO
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 185753/MG)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DO
NASCIMENTO(OAB: 61413/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5dfe5b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

11/11/2025, às 08:15, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida
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em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011131-29.2022.5.03.0054
AUTOR JEFFERSON LEANDRO CAPATO

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LEANDRO CAPATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63e3b8c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – INCLUSÃO EM PAUTA

Vistos.

Ficam as partes cientes da designação de audiência de

INSTRUÇÃO nos autos, a ser realizada dia 30/04/2026, às 10h, à

qual deverão as partes comparecerem sob pena de confissão, bem

como trazerem suas testemunhas espontâneamente, independente

de intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução CNJ n. 345/2020, neste

ato fica proposta pelo Juízo a realização da audiência de instrução

de forma virtual, por meio da plataforma ZOOM, podendo a parte

manifestar sua oposição à adoção do juízo 100% digital em até 5

dias, sob pena de concordância tácita.

Registre-se que, de todo modo, toda e qualquer intimação

continuará acontecendo pelo diário oficial, sob pena de nulidade.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será certificado nos autos até a véspera da audiência), bem como

informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010245-93.2023.5.03.0054
AUTOR CLAUDIO ADRIANO DA FONSECA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS
ALVES(OAB: 129895/MG)

ADVOGADO RAQUEL LEÔNCIO
GUIMARÃES(OAB: 101382/MG)

ADVOGADO ODENIR AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80088/MG)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS(OAB: 175528/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO GIOVANA ANTONIETA MOREIRA
VIOLA(OAB: 146972/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f64acf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO
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Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

14/05/2026, às 09h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010364-54.2023.5.03.0054
AUTOR SIDERLEY BARBOSA MARTINS

ADVOGADO LUCAS DE REZENDE
CAMARGOS(OAB: 71845/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a1ce25

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

11/11/2025, às 09h30, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010245-93.2023.5.03.0054
AUTOR CLAUDIO ADRIANO DA FONSECA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS
ALVES(OAB: 129895/MG)

ADVOGADO RAQUEL LEÔNCIO
GUIMARÃES(OAB: 101382/MG)

ADVOGADO ODENIR AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80088/MG)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS(OAB: 175528/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO GIOVANA ANTONIETA MOREIRA
VIOLA(OAB: 146972/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ADRIANO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f64acf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.
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MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

14/05/2026, às 09h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010364-54.2023.5.03.0054
AUTOR SIDERLEY BARBOSA MARTINS

ADVOGADO LUCAS DE REZENDE
CAMARGOS(OAB: 71845/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERLEY BARBOSA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a1ce25

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

11/11/2025, às 09h30, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010422-57.2023.5.03.0054
AUTOR TIAGO EDUWIGES POSSAS

FERNANDES

ADVOGADO VALQUIRIA NAZARE PEREIRA(OAB:
185779/MG)

ADVOGADO SIRLANGE DA CONCEICAO
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 185753/MG)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DO
NASCIMENTO(OAB: 61413/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1df0d8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA CAROLINA DA SILVA LAURINDO BARBOZA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

18/11/2025, às 11h00, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010334-19.2023.5.03.0054
AUTOR ULISSES CARVALHO LOBO

ADVOGADO RIVAN SALVADOR DE AGUIAR(OAB:
109941/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4b0e10

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

07/05/2026, às 08h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010334-19.2023.5.03.0054
AUTOR ULISSES CARVALHO LOBO

ADVOGADO RIVAN SALVADOR DE AGUIAR(OAB:
109941/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISSES CARVALHO LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4b0e10

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.
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Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

07/05/2026, às 08h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010422-57.2023.5.03.0054
AUTOR TIAGO EDUWIGES POSSAS

FERNANDES

ADVOGADO VALQUIRIA NAZARE PEREIRA(OAB:
185779/MG)

ADVOGADO SIRLANGE DA CONCEICAO
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 185753/MG)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DO
NASCIMENTO(OAB: 61413/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO EDUWIGES POSSAS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1df0d8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA CAROLINA DA SILVA LAURINDO BARBOZA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

18/11/2025, às 11h00, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010309-06.2023.5.03.0054
AUTOR POLIANA OLIVEIRA AGUIAR

ADVOGADO LAERCIA MARIA DE PAULA(OAB:
61113/MG)

ADVOGADO HERACLITO SANGI MOREIRA(OAB:
137855/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

ADVOGADO Ana Gabriela Teixeira Córdova(OAB:
114866/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afaa693

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução do rito
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sumaríssimo designada nos autos, na modalidade virtual foi

antecipada e será realizada no mesmo dia(27/06/2024), às 11h,

devendo as partes comparecerem pessoalmente para prestar

depoimento, sob pena de confissão, bem como trazerem suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010309-06.2023.5.03.0054
AUTOR POLIANA OLIVEIRA AGUIAR

ADVOGADO LAERCIA MARIA DE PAULA(OAB:
61113/MG)

ADVOGADO HERACLITO SANGI MOREIRA(OAB:
137855/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

ADVOGADO Ana Gabriela Teixeira Córdova(OAB:
114866/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA OLIVEIRA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afaa693

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO – ANTECIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Vistos.

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução do rito

sumaríssimo designada nos autos, na modalidade virtual foi

antecipada e será realizada no mesmo dia(27/06/2024), às 11h,

devendo as partes comparecerem pessoalmente para prestar

depoimento, sob pena de confissão, bem como trazerem suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010374-98.2023.5.03.0054
AUTOR JEAN MARIANO PINA

ADVOGADO Renata Loures Moreira(OAB:
106885/MG)

ADVOGADO LETICIA ISABELLA CHAVES
REZENDE(OAB: 201364/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50dc61d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA CAROLINA DA SILVA LAURINDO BARBOZA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

18/11/2025, às 10h00, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010233-79.2023.5.03.0054
AUTOR LEANDRO LUZIA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f03f5d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

18/11/2025, às 09h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010382-75.2023.5.03.0054
AUTOR ELENILDO GUEDES RIBEIRO

ADVOGADO MARIA CECILIA FERNANDES
DIAS(OAB: 220994/MG)

ADVOGADO ROBYSON RODRIGUES
PENIDO(OAB: 145914/MG)

RÉU W W MULLER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ NETO(OAB:
44247/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILDO GUEDES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a49a96

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.
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Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

07/05/2026, às 09h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010308-21.2023.5.03.0054
AUTOR ELI CARLOS SILVA

ADVOGADO FABIANA DO CARMO
SEVERINO(OAB: 182467/MG)

ADVOGADO ORLANDO MENDES PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 197469/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO PERICLES MAURILIO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI CARLOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 601d35e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

11/11/2025, às 09h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010374-98.2023.5.03.0054
AUTOR JEAN MARIANO PINA

ADVOGADO Renata Loures Moreira(OAB:
106885/MG)

ADVOGADO LETICIA ISABELLA CHAVES
REZENDE(OAB: 201364/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN MARIANO PINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50dc61d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA CAROLINA DA SILVA LAURINDO BARBOZA

DESPACHO

Vistos.
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Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

18/11/2025, às 10h00, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010233-79.2023.5.03.0054
AUTOR LEANDRO LUZIA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LUZIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f03f5d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

18/11/2025, às 09h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010382-75.2023.5.03.0054
AUTOR ELENILDO GUEDES RIBEIRO

ADVOGADO MARIA CECILIA FERNANDES
DIAS(OAB: 220994/MG)

ADVOGADO ROBYSON RODRIGUES
PENIDO(OAB: 145914/MG)

RÉU W W MULLER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ NETO(OAB:
44247/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - W W MULLER TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a49a96

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

07/05/2026, às 09h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-
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se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010308-21.2023.5.03.0054
AUTOR ELI CARLOS SILVA

ADVOGADO FABIANA DO CARMO
SEVERINO(OAB: 182467/MG)

ADVOGADO ORLANDO MENDES PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 197469/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO PERICLES MAURILIO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 601d35e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

11/11/2025, às 09h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010304-81.2023.5.03.0054
AUTOR EMERSON DANIEL DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELA MARIA MATOS(OAB:
167111/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE REZENDE
BARBOSA(OAB: 142189/MG)

ADVOGADO MARIO DE LIMA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 142836/MG)

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c25a690

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

04/11/2025, às 09h30, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de
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intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010304-81.2023.5.03.0054
AUTOR EMERSON DANIEL DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELA MARIA MATOS(OAB:
167111/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE REZENDE
BARBOSA(OAB: 142189/MG)

ADVOGADO MARIO DE LIMA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 142836/MG)

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DANIEL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c25a690

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

04/11/2025, às 09h30, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010306-51.2023.5.03.0054
AUTOR CAIO FERNANDO CARVALHO DA

SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57ff344

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

04/11/2025, às 09h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-
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se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010310-88.2023.5.03.0054
AUTOR HELINGTON DO NASCIMENTO

FELIX

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a74c029

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

23/04/2026, às 10h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010273-61.2023.5.03.0054
AUTOR RICARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Zélia Cristina Maroca da Luz
Bovaretto(OAB: 54375/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6564307

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

21/05/2026, às 10h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.
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Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010306-51.2023.5.03.0054
AUTOR CAIO FERNANDO CARVALHO DA

SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO FERNANDO CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57ff344

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

04/11/2025, às 09h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010273-61.2023.5.03.0054
AUTOR RICARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Zélia Cristina Maroca da Luz
Bovaretto(OAB: 54375/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO GIOVANI PASCHOAL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6564307

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

21/05/2026, às 10h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.
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Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010310-88.2023.5.03.0054
AUTOR HELINGTON DO NASCIMENTO

FELIX

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELINGTON DO NASCIMENTO FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a74c029

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

23/04/2026, às 10h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010296-07.2023.5.03.0054
AUTOR RAFAEL HENRIQUE MAIA RIBEIRO

ADVOGADO VALQUIRIA NAZARE PEREIRA(OAB:
185779/MG)

ADVOGADO SIRLANGE DA CONCEICAO
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 185753/MG)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DO
NASCIMENTO(OAB: 61413/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6be9ab5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8636
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

28/10/2025, às 09h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010296-07.2023.5.03.0054
AUTOR RAFAEL HENRIQUE MAIA RIBEIRO

ADVOGADO VALQUIRIA NAZARE PEREIRA(OAB:
185779/MG)

ADVOGADO SIRLANGE DA CONCEICAO
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 185753/MG)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DO
NASCIMENTO(OAB: 61413/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO LUCAS MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENRIQUE MAIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6be9ab5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

28/10/2025, às 09h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001817-06.2015.5.03.0054
AUTOR NELSERGIO CARLOS DE FARIA

ADVOGADO SANDRO GUIMARAES SA(OAB:
69875/MG)

ADVOGADO JOAQUIM CARLOS CAMPOS(OAB:
66086/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad34620

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

JOMARA GOMES PEREIRA NIQUINI

DECISÃO

Vistos.

Considerando os esclarecimentos periciais apresentados ratificando
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os cálculos apresentados (ID 97daca2), HOMOLOGO o Laudo

Contábil de ID d9f10b9, fixando o valor total de R$1.652.735,89,

atualizado até 31/12/2023.

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$3.000,00,

atualizáveis a partir da presente data (OJ 198, SDI-I TST), a cargo

da reclamada, f icando o  valor total da execução em

R$1.655.735,89, atualizado até 31/12/2023.

Amparado nos princípios da economia, eficiência e celeridade

processuais, na busca da satisfação da execução, e com fulcro no

artigo 880 da CLT, CITE-SE a reclamada, por meio do seu

procurador, para, em 48 horas, pagar ou garantir a execução,

sob pena de penhora e inclusão no BNDT.

Registre-se que NÃO HAVERÁ dilação de prazo para pagamento,

por ausência de fundamento legal, sendo ônus da executada

acompanhar o regular andamento do feito e antecipar-se, em caso

de procedimentos interna corporis que eventualmente demandem

um prazo maior que o legal.

Os débitos previdenciários e custas processuais deverão ser

recolhidos por meio de guias próprias (GFIP ou DCTFWeb, GPS ou

DARF e GRU), com comprovação nos autos (artigo 889-A da CLT).

Ao final, União Federal (PGF) deverá ser intimada para

manifestação, em 10 dias, conforme os termos do art. 879, § 3º, da

CLT.

Intime-se o reclamante.

CUMPRA-SE.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001817-06.2015.5.03.0054
AUTOR NELSERGIO CARLOS DE FARIA

ADVOGADO SANDRO GUIMARAES SA(OAB:
69875/MG)

ADVOGADO JOAQUIM CARLOS CAMPOS(OAB:
66086/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSERGIO CARLOS DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad34620

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

JOMARA GOMES PEREIRA NIQUINI

DECISÃO

Vistos.

Considerando os esclarecimentos periciais apresentados ratificando

os cálculos apresentados (ID 97daca2), HOMOLOGO o Laudo

Contábil de ID d9f10b9, fixando o valor total de R$1.652.735,89,

atualizado até 31/12/2023.

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$3.000,00,

atualizáveis a partir da presente data (OJ 198, SDI-I TST), a cargo

da reclamada, f icando o  valor total da execução em

R$1.655.735,89, atualizado até 31/12/2023.

Amparado nos princípios da economia, eficiência e celeridade

processuais, na busca da satisfação da execução, e com fulcro no

artigo 880 da CLT, CITE-SE a reclamada, por meio do seu

procurador, para, em 48 horas, pagar ou garantir a execução,

sob pena de penhora e inclusão no BNDT.

Registre-se que NÃO HAVERÁ dilação de prazo para pagamento,

por ausência de fundamento legal, sendo ônus da executada

acompanhar o regular andamento do feito e antecipar-se, em caso

de procedimentos interna corporis que eventualmente demandem

um prazo maior que o legal.

Os débitos previdenciários e custas processuais deverão ser

recolhidos por meio de guias próprias (GFIP ou DCTFWeb, GPS ou

DARF e GRU), com comprovação nos autos (artigo 889-A da CLT).

Ao final, União Federal (PGF) deverá ser intimada para

manifestação, em 10 dias, conforme os termos do art. 879, § 3º, da

CLT.

Intime-se o reclamante.

CUMPRA-SE.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010213-88.2023.5.03.0054
AUTOR EDSON CASTER FARIA

ADVOGADO VASCO HEBERT AGUIAR(OAB:
148361/MG)

RÉU TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO CELIA MARIA SILVERIO DE
LIMA(OAB: 59326/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8638
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a91503

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

11/11/2025, às 10h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010213-88.2023.5.03.0054
AUTOR EDSON CASTER FARIA

ADVOGADO VASCO HEBERT AGUIAR(OAB:
148361/MG)

RÉU TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO CELIA MARIA SILVERIO DE
LIMA(OAB: 59326/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CASTER FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a91503

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

11/11/2025, às 10h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010350-70.2023.5.03.0054
AUTOR GILBERTO DA PAZ PACHECO

ADVOGADO AUDREY KILLER COSTA
AMORIM(OAB: 102664/MG)

RÉU ODEBRECHT AMBIENTAL -
JECEABA S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

ADVOGADO KAREN DRUCKER(OAB: 212179/SP)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DA PAZ PACHECO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51624d9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

30/04/2026, às 08h30, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010251-03.2023.5.03.0054
AUTOR ANDRE VINICIUS CORREA

RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d0b53b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

14/05/2026, às 11h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010350-70.2023.5.03.0054
AUTOR GILBERTO DA PAZ PACHECO

ADVOGADO AUDREY KILLER COSTA
AMORIM(OAB: 102664/MG)

RÉU ODEBRECHT AMBIENTAL -
JECEABA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8640
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

ADVOGADO KAREN DRUCKER(OAB: 212179/SP)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODEBRECHT AMBIENTAL - JECEABA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51624d9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

30/04/2026, às 08h30, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010300-44.2023.5.03.0054
AUTOR MARCELO GERALDO DE ARAUJO

ADVOGADO VALQUIRIA NAZARE PEREIRA(OAB:
185779/MG)

ADVOGADO SIRLANGE DA CONCEICAO
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 185753/MG)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DO
NASCIMENTO(OAB: 61413/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff2e843

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

28/10/2025, às 09h30, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010251-03.2023.5.03.0054
AUTOR ANDRE VINICIUS CORREA

RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE VINICIUS CORREA RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d0b53b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

14/05/2026, às 11h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010300-44.2023.5.03.0054
AUTOR MARCELO GERALDO DE ARAUJO

ADVOGADO VALQUIRIA NAZARE PEREIRA(OAB:
185779/MG)

ADVOGADO SIRLANGE DA CONCEICAO
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 185753/MG)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DO
NASCIMENTO(OAB: 61413/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GERALDO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff2e843

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência presencial designada nos autos será realizada dia

28/10/2025, às 09h30, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8642
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010370-61.2023.5.03.0054
AUTOR GREICE RAFAELA DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR LISBOA
OLIVEIRA(OAB: 200970/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d8c8cd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

14/05/2026, às 08h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010370-61.2023.5.03.0054
AUTOR GREICE RAFAELA DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR LISBOA
OLIVEIRA(OAB: 200970/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICE RAFAELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d8c8cd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a pauta de audiências desta Vara encontra-se

designada para atuação conjunta de dois juízes, o que não é mais

uma realidade da jurisdição, o adiamento é medida que se impõe.

Ficam as partes cientes de que, para remanejamento de pauta, a

audiência virtual designada nos autos será realizada dia

14/05/2026, às 08h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,

bem como trazerem suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova oral.

Caso não haja necessidade de produção de prova oral, requer-

se que, por cooperação judiciária, a parte informe tal condição

nos autos, com pelo menos 10 dias de antecedência da

realização da audiência, para que a assentada seja convertida

em audiência de encerramento, quando então o

comparecimento das partes e procuradores será facultativo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessarem o link em que será realizada a sessão (o qual

será informado até a véspera da audiência por meio de certidão nos

autos), bem como informá-lo às suas testemunhas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010339-07.2024.5.03.0054
AUTOR CINTHIA DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO EVANGELISTA
PANZERA(OAB: 65601/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS
ALVES(OAB: 129895/MG)

ADVOGADO RAQUEL LEÔNCIO
GUIMARÃES(OAB: 101382/MG)

ADVOGADO ODENIR AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80088/MG)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS(OAB: 175528/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 813bd12

proferido nos autos.

DESPACHO ORDENADOR

Vistos.

Registre-se que o andamento deste processo se orientará pelas

medidas de gestão judiciárias adotadas no presente despacho

ordenador.

Nos termos do Art. 765 da CLT e com fundamento nos princípios

constitucionais da economia e da duração razoável do processo

(Art. 5º, LXXVIII, da CF), ficam as partes intimadas a observarem e

cumprirem as medidas ordinatórias da gestão judiciária que regerão

o andamento do presente feito, a saber:

I) As provas no formato de mídia digital (áudios, imagens e/ou

vídeos) deverão ser salvas em “nuvem”, por meio da ferramenta

Google Drive(serviço gratuito de disco virtual da Google que

possibilita o armazenamento de arquivos de até 5GB -

https://www.google.com/intl/pt-BR/drive/), cujo arquivo armazenado

pode ser acessado através de um link, sendo que compete à parte

que quiser apresentá-las informar o link do arquivo para acesso e

conhecimento de seu teor pela parte contrária, no prazo legal, sob

pena de preclusão.

II) Nos casos de prova pericial obrigatória e requerida por qualquer

das partes, os quesitos, a indicação de assistente técnico, telefone

e e-mailpara contato das partes e advogados, para fins de

realização da perícia, deverão ser fornecidos por meio de protocolo

no sistema PJe até 72 horas do encerramento da audiência, sob

pena de preclusão, devendo a parte ratificar em audiência o

interesse na prova técnica, sob pena de, em caso de inércia,

presumir-se que desistiu do pedido correlato.

III) No ajuizamento eletrônico de demandas, deverá ser observado o

disposto na Resolução nº 185 do CSJT, de 24/03/17, com destaque

para os arts. 13, 14, 15 e 22, em especial, no que se refere à

juntada de documentos.

IV) A contestação poderá ser apresentada até o horário designado

para a realização da audiência (art. 847, parágrafo único da CLT),

sendo considerada oferecida para fins do §3º do art. 841 da CLT

apenas se, além de regularmente apresentada no sistema PJE, a

reclamada se fizer presente, ainda que apenas na pessoa de seu

advogado, na referida audiência (§5º do art. 844 da CLT).

Diante do disposto no art. 236, §3º, do CPC c/c art. 769 da CLT,

bem como em respeito ao que determina o art. 1º, §1º, da

Resolução 345/2020 do CNJ, no sentido de que no âmbito do “Juízo

100% Digital”, todos os atos processuais serão exclusivamente

praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede

mundial de computadores, ficam as partes cientes da designação

de audiência INICIAL, na modalidade virtual, para o dia 06/06/2024,

às 10h45, por meio da plataforma digital ZOOM.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessar o link em que será realizada a sessão, o qual

será informado oportunamente por meio de certidão nos autos, até

a véspera da audiência.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intime-se o reclamante, na pessoa do seu advogado.

Notifique-se a reclamada, mediante Oficial de Justiça, em

atenção aos princípios da efetividade e celeridade, nos termos do

presente despacho.

Expeça-se o mandado.

Nada mais.

CONGONHAS/MG, 17 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8644
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

Inilmara Cotta Santos

Assessor

Processo Nº CumSen-0010581-68.2021.5.03.0054
EXEQUENTE CARLOS ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA MONTEIRO DE FARIA
CARVALHO(OAB: 79460/MG)

ADVOGADO Zélia Cristina Maroca da Luz
Bovaretto(OAB: 54375/MG)

EXECUTADO VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO SARAH HELENA GONCALVES(OAB:
208577/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA CRUZ(OAB:
151306/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO MARIANNA GOMES SILVA
LOPES(OAB: 189439/MG)

ADVOGADO RENAN TEIXEIRA DO CARMO(OAB:
172333/MG)

ADVOGADO HUDSON FERNANDO COUTO(OAB:
63493/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE SANDER
BRETTAS(OAB: 79695/MG)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIMAS ANTONIO DA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALLOUREC SOLUCOES TUBULARES DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b488684

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

SENTENÇA

Vistos.

Já estando quitados todos os débitos nos autos, extingo a execução

(artigo 924 do CPC).

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010581-68.2021.5.03.0054
EXEQUENTE CARLOS ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA MONTEIRO DE FARIA
CARVALHO(OAB: 79460/MG)

ADVOGADO Zélia Cristina Maroca da Luz
Bovaretto(OAB: 54375/MG)

EXECUTADO VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO SARAH HELENA GONCALVES(OAB:
208577/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA CRUZ(OAB:
151306/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO MARIANNA GOMES SILVA
LOPES(OAB: 189439/MG)

ADVOGADO RENAN TEIXEIRA DO CARMO(OAB:
172333/MG)

ADVOGADO HUDSON FERNANDO COUTO(OAB:
63493/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE SANDER
BRETTAS(OAB: 79695/MG)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIMAS ANTONIO DA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b488684

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

SENTENÇA

Vistos.

Já estando quitados todos os débitos nos autos, extingo a execução

(artigo 924 do CPC).

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8645
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

        FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010335-67.2024.5.03.0054
AUTOR PATRICK LUIZ VIEIRA FERREIRA

ADVOGADO TAIS RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS(OAB: 175528/MG)

ADVOGADO ODENIR AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80088/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO EVANGELISTA
PANZERA(OAB: 65601/MG)

ADVOGADO RAQUEL LEÔNCIO
GUIMARÃES(OAB: 101382/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS
ALVES(OAB: 129895/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c203641

proferido nos autos.

DESPACHO ORDENADOR

Vistos.

Registre-se que o andamento deste processo se orientará pelas

medidas de gestão judiciárias adotadas no presente despacho

ordenador.

Nos termos do Art. 765 da CLT e com fundamento nos princípios

constitucionais da economia e da duração razoável do processo

(Art. 5º, LXXVIII, da CF), ficam as partes intimadas a observarem e

cumprirem as medidas ordinatórias da gestão judiciária que regerão

o andamento do presente feito, a saber:

I) As provas no formato de mídia digital (áudios, imagens e/ou

vídeos) deverão ser salvas em “nuvem”, por meio da ferramenta

Google Drive(serviço gratuito de disco virtual da Google que

possibilita o armazenamento de arquivos de até 5GB -

https://www.google.com/intl/pt-BR/drive/), cujo arquivo armazenado

pode ser acessado através de um link, sendo que compete à parte

que quiser apresentá-las informar o link do arquivo para acesso e

conhecimento de seu teor pela parte contrária, no prazo legal, sob

pena de preclusão.

II) Nos casos de prova pericial obrigatória e requerida por qualquer

das partes, os quesitos, a indicação de assistente técnico, telefone

e e-mailpara contato das partes e advogados, para fins de

realização da perícia, deverão ser fornecidos por meio de protocolo

no sistema PJe até 72 horas do encerramento da audiência, sob

pena de preclusão, devendo a parte ratificar em audiência o

interesse na prova técnica, sob pena de, em caso de inércia,

presumir-se que desistiu do pedido correlato.

III) No ajuizamento eletrônico de demandas, deverá ser observado o

disposto na Resolução nº 185 do CSJT, de 24/03/17, com destaque

para os arts. 13, 14, 15 e 22, em especial, no que se refere à

juntada de documentos.

IV) A contestação poderá ser apresentada até o horário designado

para a realização da audiência (art. 847, parágrafo único da CLT),

sendo considerada oferecida para fins do §3º do art. 841 da CLT

apenas se, além de regularmente apresentada no sistema PJE, a

reclamada se fizer presente, ainda que apenas na pessoa de seu

advogado, na referida audiência (§5º do art. 844 da CLT).

Diante do disposto no art. 236, §3º, do CPC c/c art. 769 da CLT,

bem como em respeito ao que determina o art. 1º, §1º, da

Resolução 345/2020 do CNJ, no sentido de que no âmbito do “Juízo

100% Digital”, todos os atos processuais serão exclusivamente

praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede

mundial de computadores, ficam as partes cientes da designação

de audiência INICIAL, na modalidade virtual, para o dia 13/06/2024,

às 10 horas, por meio da plataforma digital ZOOM.

Compete às partes e procuradores, independentemente de nova

intimação, acessar o link em que será realizada a sessão, o qual

será informado oportunamente por meio de certidão nos autos, até

a véspera da audiência.

Registre-se que o e-mail vt1.congonhas@trt3.jus.br, bem como o

telefone da Secretaria da Vara (31) 98253-1081 (WhatsApp

Business) estarão disponíveis para quaisquer esclarecimentos ou

comunicações, notadamente de intercorrências durante a audiência.

Intime-se o reclamante, na pessoa do seu advogado.

Notifique-se a reclamada, mediante Oficial de Justiça, em

atenção aos princípios da efetividade e celeridade, nos termos do

presente despacho.

Expeça-se o mandado.

Nada mais.

CONGONHAS/MG, 17 de março de 2024.

FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

Inilmara Cotta Santos

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8646
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011370-96.2023.5.03.0054
AUTOR CARLOS ROGERIO VIEIRA CORREA

ADVOGADO GUSTAVO SOURATY HINZ(OAB:
262383/SP)

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

PERITO MATHEUS MAGALHAES DOS
SANTOS RIBEIRO JUNQUEIRA

PERITO LEANDRO ZUBA MAIA

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROGERIO VIEIRA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Frente a manifestação da perita BARBARA GUIMARAES ROHLFS,

requerendo sua destituição (id. 3550d65), destituo-a do encargo,

nomeando em substituição o perito MATHEUS MAGALHAES DOS

SANTOS RIBEIRO JUNQUEIRA.

Dê-se ciência à perita destituída, excluindo-a do cadastro

destes autos, após a intimação..

Ficam desde logo cientes as partes, procuradores e o perito dos

seguintes prazos, improrrogáveis, independentemente de nova

intimação:

Entrega do laudo pericial: até 28/06/2024;

• Prazo comum para as partes impugnarem o laudo pericial, bem

como solicitarem esclarecimentos à perita, sob pena de preclusão:

de 03/07/2024 a 12/07/2024;

• Prazo para esclarecimentos periciais: de 15/07/2024 a 24/07/2024;

• Prazo comum para as partes impugnarem os esclarecimentos

periciais, sob pena de preclusão: de 29/07/2024 a 06/08/2024;

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDO SAMPER ANTUNES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011370-96.2023.5.03.0054
AUTOR CARLOS ROGERIO VIEIRA CORREA

ADVOGADO GUSTAVO SOURATY HINZ(OAB:
262383/SP)

RÉU VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

PERITO MATHEUS MAGALHAES DOS
SANTOS RIBEIRO JUNQUEIRA

PERITO LEANDRO ZUBA MAIA

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALLOUREC SOLUCOES TUBULARES DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Frente a manifestação da perita BARBARA GUIMARAES ROHLFS,

requerendo sua destituição (id. 3550d65), destituo-a do encargo,

nomeando em substituição o perito MATHEUS MAGALHAES DOS

SANTOS RIBEIRO JUNQUEIRA.

Dê-se ciência à perita destituída, excluindo-a do cadastro

destes autos, após a intimação..

Ficam desde logo cientes as partes, procuradores e o perito dos

seguintes prazos, improrrogáveis, independentemente de nova

intimação:

Entrega do laudo pericial: até 28/06/2024;

• Prazo comum para as partes impugnarem o laudo pericial, bem

como solicitarem esclarecimentos à perita, sob pena de preclusão:

de 03/07/2024 a 12/07/2024;

• Prazo para esclarecimentos periciais: de 15/07/2024 a 24/07/2024;

• Prazo comum para as partes impugnarem os esclarecimentos

periciais, sob pena de preclusão: de 29/07/2024 a 06/08/2024;

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDO SAMPER ANTUNES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001199-95.2014.5.03.0054
AUTOR ANTONIO MARCOS DUARTE

ADVOGADO JOAO ANTONIO CAMPOS
MARTINS(OAB: 205544/MG)

ADVOGADO LUTCHESKA GUEDES VILHENA
MARCACHINI(OAB: 191033/MG)

ADVOGADO BRUNO CORREA LAMIS(OAB:
80058/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8647
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à reclamada, por 05 dias, do requerimento de id. e9d14ff.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDO SAMPER ANTUNES

Servidor

Notificação
Processo Nº 0000714-32.2013.5.03.0054

RECLAMANTE Rivair dos Santos Pereira

RECLAMADO Rip Servicos Industriais Ltda.

Advogado Cristiano Laitano Lionello(OAB:
065680SP)

Tomar ciência do despacho emitido nos autos pela Central

Garimpo, cujo inteiro teor encontra-se disponível no sítio eletrônico

do TRT-MG.

Notificação
Processo Nº 0001297-17.2013.5.03.0054

RECLAMANTE Jhon Leno de Jesus Santos

RECLAMADO Rip Servicos Industriais Ltda.

Advogado Cristiano Laitano Lionello(OAB:
408184SP)

Tomar ciência do despacho emitido nos autos pela Central

Garimpo, cujo inteiro teor encontra-se disponível no sítio eletrônico

do TRT-MG.

Notificação
Processo Nº 0001894-20.2012.5.03.0054

RECLAMANTE Marcos Vinicius de Freitas Souza

RECLAMADO Rip Servicos Industriais Ltda.

Advogado Cristiano Laitano Lionello(OAB:
408184SP)

Tomar ciência do despacho emitido nos autos pela Central

Garimpo, cujo inteiro teor encontra-se disponível no sítio eletrônico

do TRT-MG.

Notificação
Processo Nº 0001914-74.2013.5.03.0054

RECLAMANTE Demisson Araujo Vieira

RECLAMADO Rip Servicos Industriais Ltda.

Advogado Cristiano Laitano Lionello(OAB:
408184SP)

Tomar ciência do despacho emitido nos autos pela Central

Garimpo, cujo inteiro teor encontra-se disponível no sítio eletrônico

do TRT-MG.

Processo Nº ATOrd-0011066-73.2018.5.03.0054
AUTOR RODRIGO LUIZ VENTURATO SILVA

ADVOGADO Leila Alves Pereira(OAB: 31792/MG)

ADVOGADO MARLI IZABEL DE SOUZA(OAB:
44630/MG)

RÉU MASON EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO DIEGO SAO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 120115/MG)

ADVOGADO FERNANDO GUEDES FERREIRA
FILHO(OAB: 83483/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PERICLES MAURILIO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASON EQUIPAMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd8b7ba

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando os termos do acordo homologado (ID 1e1afa2),

intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial (conforme planilha de id 68f11a4), em 5 dias, sob

pena de execução.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANE PARMA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010190-16.2021.5.03.0054
AUTOR JONATHAN FERNANDO PEIXOTO

ADVOGADO MARIO AUGUSTO PORTELLA
DIAS(OAB: 62918/MG)

ADVOGADO Priscilla Maria Fernandes
Ferreira(OAB: 127728/MG)

RÉU CMI BRASIL SERVICOS DE
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER
JUNIOR(OAB: 29753/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER(OAB:
126352/MG)

ADVOGADO ANTONIO CIRO SANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 28329/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8648
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMI BRASIL SERVICOS DE MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f9252b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

SERGIO RICARDO SAMPER ANTUNES

SENTENÇA

Vistos.

Já estando quitados todos os débitos nos autos, extingo a execução

(artigo 924 do CPC).

Após o decurso do prazo legal, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010190-16.2021.5.03.0054
AUTOR JONATHAN FERNANDO PEIXOTO

ADVOGADO MARIO AUGUSTO PORTELLA
DIAS(OAB: 62918/MG)

ADVOGADO Priscilla Maria Fernandes
Ferreira(OAB: 127728/MG)

RÉU CMI BRASIL SERVICOS DE
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER
JUNIOR(OAB: 29753/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER(OAB:
126352/MG)

ADVOGADO ANTONIO CIRO SANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 28329/SC)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN FERNANDO PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f9252b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

SERGIO RICARDO SAMPER ANTUNES

SENTENÇA

Vistos.

Já estando quitados todos os débitos nos autos, extingo a execução

(artigo 924 do CPC).

Após o decurso do prazo legal, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010959-87.2022.5.03.0054
AUTOR MARIA APARECIDA DE JESUS

ADVOGADO JOAO VITOR VIEIRA PINTO E
SILVA(OAB: 119967/MG)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e94584f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

SERGIO RICARDO SAMPER ANTUNES

SENTENÇA

Vistos.

Já estando quitados todos os débitos nos autos, extingo a execução
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(artigo 924 do CPC).

Devolva-se à reclamada o saldo remanescente na conta judicial n.

2744.042.01532971-9.

Após o decurso do prazo legal, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010959-87.2022.5.03.0054
AUTOR MARIA APARECIDA DE JESUS

ADVOGADO JOAO VITOR VIEIRA PINTO E
SILVA(OAB: 119967/MG)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e94584f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

SERGIO RICARDO SAMPER ANTUNES

SENTENÇA

Vistos.

Já estando quitados todos os débitos nos autos, extingo a execução

(artigo 924 do CPC).

Devolva-se à reclamada o saldo remanescente na conta judicial n.

2744.042.01532971-9.

Após o decurso do prazo legal, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

        FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001200-46.2015.5.03.0054
AUTOR MATHEUS ALEX SILVA GOUVEA

ADVOGADO GILBERTO TEIXEIRA DE
MATOS(OAB: 41274/MG)

RÉU MAXIMILIAN FERNANDES RIBEIRO

RÉU MAXIMILIAN FERNANDES RIBEIRO -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS Congonhas

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ALEX SILVA GOUVEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b751c1a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (ID 9e85706),

para que produzam seus legais e jurídicos efeitos, no importe de

R$8.570,00, da seguinte forma:

liberação da quantia já existente nos autos(R$2.570,00) e o

restante, R$6.000,00 em 6 parcelas de R$1.000,00 a começar no

dia 05/04/2024 e com data de término prevista para 05/09/2024.

Terá o reclamante o prazo de cinco dias para denunciar o

inadimplemento de cada parcela sob pena de preclusão.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS: Na forma convencionada,

devendo ser comprovado nos autos no prazo de 30 dias após o

pagamento da última parcela do acordo.

Expeça-se alvará eletrônico no valor de R$2.570,00, em favor do

autor, para a liberação do depósito judicial ID 9753484, transferindo

o montante para a conta informada na manifestação ID 9e85706

Conforme convencionado nos termos do acordo, o saldo restante do

depósito de id 9753484 será devolvido à reclamada, devendo,

portanto, ser liberado mediante expedição de alvará eletrônico.

Intime-se a reclamada para fornecer dados bancários para fins de

liberação do valor acima determinado, no prazo de 5 dias.

  Cumprido o acordo, registradas as parcelas e as contribuições

previdenciárias, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumPrSe-0010081-94.2024.5.03.0054
REQUERENTE LUIZ ANTONIO HENRIQUES

ADVOGADO TAIS RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS(OAB: 175528/MG)

ADVOGADO ODENIR AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80088/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS
ALVES(OAB: 129895/MG)

ADVOGADO RAQUEL LEÔNCIO
GUIMARÃES(OAB: 101382/MG)

REQUERIDO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO ANA LUIZA SIMOES SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO HENRIQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e35a9ed

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

HOMOLOGO o Laudo Pericial Contábil de ID 9a3030, fixando o

valor total de R$982.906,76, atualizado até 31/03/2024.

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$3.000,00,

atualizáveis a partir da presente data (OJ 198, SDI-I TST), a cargo

da reclamada, f icando o  valor total da execução em

R$985.906,76, atualizado até 31/03/2024.

Conforme consulta realizada, a reclamada apresentou apólice

seguro garantia para fins de recurso ordinário.

Amparado nos princípios da economia, eficiência e celeridade

processuais, na busca da satisfação da execução, e com fulcro no

artigo 880 da CLT, CITE-SE a reclamada, por meio do seu

procurador, para, em 48 horas, pagar ou garantir a execução,

sob pena de penhora e inclusão no BNDT.

Registre-se que NÃO HAVERÁ dilação de prazo para pagamento,

por ausência de fundamento legal, sendo ônus da executada

acompanhar o regular andamento do feito e antecipar-se, em caso

de procedimentos interna corporis que eventualmente demandem

um prazo maior que o legal.

Ao final, União Federal (PGF) deverá ser intimada para

manifestação, em 10 dias, conforme os termos do art. 879, § 3º, da

CLT.

Intime-se o reclamante.

CUMPRA-SE.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010081-94.2024.5.03.0054
REQUERENTE LUIZ ANTONIO HENRIQUES

ADVOGADO TAIS RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS(OAB: 175528/MG)

ADVOGADO ODENIR AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80088/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS
ALVES(OAB: 129895/MG)

ADVOGADO RAQUEL LEÔNCIO
GUIMARÃES(OAB: 101382/MG)

REQUERIDO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO ANA LUIZA SIMOES SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e35a9ed

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA DO CARMO CARVALHO SILVA

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

HOMOLOGO o Laudo Pericial Contábil de ID 9a3030, fixando o

valor total de R$982.906,76, atualizado até 31/03/2024.

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$3.000,00,

atualizáveis a partir da presente data (OJ 198, SDI-I TST), a cargo

da reclamada, f icando o  valor total da execução em

R$985.906,76, atualizado até 31/03/2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8651
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Conforme consulta realizada, a reclamada apresentou apólice

seguro garantia para fins de recurso ordinário.

Amparado nos princípios da economia, eficiência e celeridade

processuais, na busca da satisfação da execução, e com fulcro no

artigo 880 da CLT, CITE-SE a reclamada, por meio do seu

procurador, para, em 48 horas, pagar ou garantir a execução,

sob pena de penhora e inclusão no BNDT.

Registre-se que NÃO HAVERÁ dilação de prazo para pagamento,

por ausência de fundamento legal, sendo ônus da executada

acompanhar o regular andamento do feito e antecipar-se, em caso

de procedimentos interna corporis que eventualmente demandem

um prazo maior que o legal.

Ao final, União Federal (PGF) deverá ser intimada para

manifestação, em 10 dias, conforme os termos do art. 879, § 3º, da

CLT.

Intime-se o reclamante.

CUMPRA-SE.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDA GARCIA BULHOES ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000054-67.2015.5.03.0054
AUTOR JONATA WILLIAM DUQUE SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DO
NASCIMENTO(OAB: 61413/MG)

ADVOGADO HAMILTON FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 49922/MG)

RÉU FERROUS RESOURCES DO BRASIL
S.A

ADVOGADO KAIO GUEDES BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 185534/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA
LARCIPRETE(OAB: 114089/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROUS RESOURCES DO BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamada intimada para apresentar dados bancários em 5

dias.

CONGONHAS/MG, 19 de março de 2024.

Inilmara Cotta Santos

Assessor

Vara do Trabalho de Conselheiro Lafaiete

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010965-28.2021.5.03.0055
AUTOR JOELCIO SAMPAIO

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 685798f

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

JOELCIO SAMPAIO, qualificado na petição inicial, ajuizou em

01/09/2021, reclamação trabalhista em face de CERVEJARIA

PETRÓPOLIS S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, também

qualificada na peça de ingresso, alegando, em síntese, que foi

admitido pela reclamada em 05/05/2016, para exercer a função de

vendedor, tendo sido dispensado imotivadamente em 13/10/2020.

Após breve exposição fática, postulou as parcelas elencadas na

inicial. A petição inicial veio acompanhada de documentos,

procuração e declaração de hipossuficiência. Atribuiu à causa o

valor de R$ 84.841,46.

Frustrada a tentativa conciliatória inicial, a reclamada apresentou

defesa escrita, sob a forma de Contestação, pugnando pela

improcedência dos pedidos.

O reclamante manifestou-se sobre a defesa e documentos.

Na audiência de instrução foram colhidos os depoimentos das

partes e convencionada a utilização de provas testemunhais

colhidas em outros autos, com posterior juntada das atas.

Sem outras provas a produzir, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Última tentativa de conciliação rejeitada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO
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CADASTRAMENTO DE ADVOGADO PARA RECEBER

INTIMAÇÕES

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do art. 8º da

Resolução 136/2014 do CSJT, não podendo, posteriormente,

invocar nulidade processual (Súmula 427 do Colendo TST) em

razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

DIREITO INTERTEMPORAL - LEI Nº 13.467/17

A parte autora foi contratada em 05/05/2016, tendo, portanto, o

contrato de emprego início anterior às reformas promovidas pela Lei

nº 13.467/2017.

Outrossim, a presente demanda foi proposta após a vigência da Lei

nº 13.467/2017, versando sobre relação jurídica que se encontrava

em curso quando do advento da citada lei reformista.

Diante disso, são aplicáveis ao feito as disposições de direito

material introduzidas pela novel legislação, no que couber,

considerando as restrições impostas pela aplicação dos princípios

da irretroatividade das leis e da segurança jurídica (artigo 5º, inciso

XXXVI, da CF/88 e art. 6º da LINDB).

Por seu turno, aplicam-se as normas de direito processual, nos

contornos da previsão contida na Instrução Normativa nº 41/2018 do

C. TST.

LIMITES DE VALORES APONTADOS NA INICIAL

Os valores apontados na inicial pelo reclamante não passam de

meraestimativapara, inclusive, definição do rito processual.

Logo, os eventuais créditos deferidos a parte autora serão objeto de

regular liquidação de sentença, em observância ao entendimento

consolidado pelo TRT da 3ª Região na Tese Jurídica Prevalecente

nº 16.

Rejeito, portanto, a impugnação em apreço.

LIMITES DA LIDE

As questões postas a exame serão objeto de análise fundamentada,

como previsto no artigo 371, do CPC, nos limites da lide e em

conformidade com os artigos 141 e 492, do CPC.

PROTESTOS DA RECLAMADA

A reclamada manifestou protestos em face do despacho de ID

9c3a1b0, diante da aplicação da penalidade do art. 400 do CPC,

conforme manifestação de ID c5b7639, fls. 1728/1730. Os protestos

foram registrados no despacho de ID 426b4b6, fl. 1731.

Sem pertinência os protestos registrados.

A aplicação da pena de confissão se deu diante da não

apresentação dos documentos necessários à apuração dos fatos

alegados.

Assim, inexiste amparo para o protesto manifestado, não havendo

que se cogitar de nulidade futura.

Mantido.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS.

Realizada de maneira genérica e sem a efetiva demonstração da

existência de vícios de forma ou conteúdo, a impugnação dos

documentos juntados pelas partes é insuficiente, não sendo capaz

de afastar a presunção de autenticidade da prova documental.

Nada a deferir.

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

A arguição preliminar relativamente à concessão do benefício de

gratuidade de justiça é incompatível com a sistemática trabalhista

uma vez que as custas somente são pagas ao final, conforme

previsão contida no art. 789 da CLT.

O preenchimento ou não dos requisitos para concessão da

gratuidade judiciária será apreciada em momento oportuno.

PROVA EMPRESTADA

O autor anexou aos autos, como pretensa prova emprestada, laudo

pericial de outros processos envolvendo a reclamada.

Contudo, as situações constatadas naquelas demandas não

irradiam efeitos para este processo, sobretudo porque a prova

emprestada requer a concordância da parte contrária e, no caso

destes autos, não houve anuência expressa da reclamada.

Ainda que assim não fosse, observo que as demais provas

constantes dos autos, por serem específicas e suficientes ao

desl inde das questões colocadas pelas partes, tornam

desnecessária a remissão do Juízo à prova emprestada carreada

ao feito.

Nada a prover.

Por outro lado, as partes convencionaram na audiência realizada

em 31/01/2024, ata ID 8deb8de, fls. 1832/1833, a utilização dos

depoimentos de testemunhas colhidos nos autos 0011295-

59.2020.5.03.0055; 0010715-29.2020.5.03.0055; 0010228-

59.2020.5.03.0055 e 0010478-29.2019.5.03.0055, os quais serão

observados na presente sentença.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Acolho a prescrição arguida e julgo extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso II, do CPC,

relativamente às parcelas pleiteadas e exigíveis a partir de data
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anterior a 01/09/2016, considerando a data do ajuizamento da ação

extraída do protocolo da inicial (artigo 7º, inciso XXIX, da CR/88 e

Súmula número 308 do Colendo TST).

DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO LESIVA. METAS.

PRODUTIVIDADE

O reclamante postula o pagamento de diferenças salariais, a título

de comissões, alegando, em síntese, que os critérios de apuração

da remuneração variável foram alterados de forma unilateral pela

parte reclamada, resultando em prejuízos, mês a mês, em razão do

pagamento de salário em valor inferior ao devido. Afirma que a

divulgação das metas ocorria após o início do mês, depois de cerca

de 10 dias, prejudicando o desempenho do autor no batimento das

metas. Assevera, ainda, que a ré majorava os objetivos no decorrer

do próprio mês, dificultando ou impedindo o atingimento da meta e

modificando negativamente os critérios de pagamento.

A reclamada confirma a modificação da política remuneratória

durante o período contratual, esclarecendo que, o empregador tem

a prerrogativa de estabelecer os requisitos para a sua concessão.

Afirma que uma das metas de produtividade é a inexistência de

inadimplemento dos clientes atendidos pelo vendedor, assim como,

as devoluções ocorridas.(Contestação, ID 1ffb199 - Pág. 42, fl. 495)

Examino.

A alteração de política remuneratória da empresa, por si só, não

configura ilícito contratual, sendo plenamente possível que a

empresa proceda a gestão da remuneração de seus empregados

no regular exercício do jus variandi.

Não há direito adquirido do trabalhador à política remuneratória,

mera expectativa de direito, desde que, quando da alteração, ela

tenha sido realizada em conformidade com o art. 468 da CLT.

Afinal, ao longo dos anos, mudanças na forma de remuneração

podem ser realizadas, desde que não acarretem prejuízo aos

empregados e respeitada a irredutibilidade salarial prevista no art.

7º, inciso VI, da Constituição.

Nesse sentido, cumpre fazer referência ao seguinte julgado deste

Regional sobre o tema:

“ALTERAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. PODER

ORGANIZACIONAL DO EMPREGADOR. O empregador poderá

instituir regras que entenda mais propícias para a organização de

sua atividade, seja adotando um regulamento para empresa, seja

estabelecendo um plano de cargos e salários, ou criando normas

gerais de execução das atividades de seus empregados. Esse

poder transcende ao simples poder regulamentar, ou de editar

normas para a execução dos serviços; corresponde a uma

indispensável necessidade de organização geral de toda a atividade

econômica, em seus múltiplos aspectos. A alteração do plano de

cargos e salários se insere dentro do poder organizacional do

empregador, limitado apenas pelas diretrizes do artigo 468 da CLT.”

(0000810-06.2013.5.03.0003 RO, Quinta Turma, Relator: Manoel

Barbosa da Silva, Revisor: Marcus Moura Ferreira, Disponibilização:

10/03/2017).

No caso dos autos, designada perícia técnica, o expert constatou no

laudo de ID d84a95f, fl. 1714, documentos que não foram

disponibil izados pela reclamada “...aqueles referentes à

produtividade do Reclamante e da equipe onde ele laborou, bem

como documentos referentes à meta e produtividade individual e

coletiva.”

Na sequência, aplicou-se a pena de confissão nos termos do

despacho de fl. 1725, ID 9c3a1b0, intimando-se o perito a retificar o

laudo, observando a confissão aplicada.

O laudo complementar foi acostado às fls. 1734/1753, ID d8e9efc,

quando o perito apurou diversas diferenças em favor do autor,

considerando as alegações da inicial.

Em esclarecimentos posteriores, não houve alteração das

conclusões periciais.

Ocorre que a reclamada não trouxe aos autos toda a documentação

necessária à elucidação dos fatos controvertidos, acerca do

estabelecimento e mudanças de metas, ônus que lhe competia.

Desta forma, diante da confissão aplicada à reclamada, acolho

como verdade processual a alteração da política remuneratória, por

modificação dos critérios de apuração da remuneração variável, que

resultou na redução do salário do reclamante, ainda que o

trabalhador efetuasse a mesma quantidade de vendas, a depender

dos critérios vigentes durante o período de apuração.

Como se observa dos termos da própria defesa já mencionados, os

critérios utilizados para a alteração da forma de apuração da

remuneração variável, apesar de previstos em regulamento

empresarial, tinham por objetivo compartilhar os riscos do

empreendimento com o trabalhador, vez que considerava fatores

alheios à produtividade do empregado, tais como a inexistência de

inadimplência por parte dos clientes atendidos pelo vendedor e

devolução de produtos vendidos, situação que não pode ser

acolhida.

Não obstante, a prova oral trazida como prova emprestada também

corrobora a alegação acerca das alterações de metas, conforme

declarações da testemunha Leonardo Silva Miranda de Oliveira,

colhida nos autos de nº 0010715-29.2020.5.03.0055, que

asseverou: “(...)16- que as metas da empresa eram repassadas em

torno do dia 10, o que prejudicava o batimento das metas do mês;

17- que acontecia das metas serem alteradas depois do dia 10 de

cada mês, sendo majoradas, o que prejudicava o batimento das

metas; 18- que os indicadores de produtividade devolução de
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produtos e inadimplemento não dependiam dos vendedores e sim

de clientes ou da logística;(...)”– ata ID bd237b5, fls. 1846/1847.

No mesmo sentido o depoimento da testemunha Oswaldo Cerdeira,

nos autos de nº 0011295-59.2020.5.03.0055 (por transcrição),

conforme cópia da ata sob o ID da95ef4 destes autos:“(...)19- que

as metas determinadas pela empresa, eram por ela passada aos

vendedores geralmente no 10º dia do mês, ocorrendo de se

aumentar a meta após esse dia; 20- que a divulgação tardia das

metas importava prejuízo nas comissões dos vendedores, , que

também era uma reclamação geral dos vendedores; 21- que os

itens devolução de produtos e inadimplência de clientes não

dependiam do trabalho do vendedor para serem alcançados, sendo

que quando os itens não eram atendidos, os vendedores deixavam

de receber a produtividade; 22- que o acesso ao estoque da

empresa não era atualizado, acontecendo de ter venda cancelada

por falta de produto no estoque; 23- que os produtos não vendidos

no dia, não poderiam ser vendidos em outro dia; 24- que a venda

cancelada não entrava no batimento das metas, não gerando

pagamento de comissões ao vendedor;(...)”.

A testemunha ouvida a rogo da reclamada por meio do depoimento

prestado nos autos de nº 0010715-29.2020.5.03.0055, Sr. Diego

Vieira do Nascimento, também confirma a mudança de metas,

asseverando: “(...)14- que as metas de vendas era lançadas até o

10º dia útil do mês; 15- depois de divulgada a meta não havia

alteração para menos ou para mais; 16- que a inadimplência e a

devolução eram critérios do adicional de produtividade, sendo um

percentual sobre a inadimplência e outro sobre a devolução;(...)”–

ata ID bd237b5, fl. 1850.

As alterações contratuais lesivas são evidentes, portanto, na

medida em que obrigavam o reclamante a vender mais produtos

para atingir o mesmo valor de comissão ou o mesmo percentual de

atendimento de meta de outro mês, a depender dos critérios

estabelecidos unilateralmente pela parte reclamada.

A modificação do regulamento empresarial para a alteração de

vantagens salariais, por sua vez, somente se aplica aos

trabalhadores admitidos após a alteração do regulamento, na forma

da Súmula 51 do TST, em observância ao princípio da condição

mais favorável.

Diante do exposto, julgo procedente o pedido de letra “i”, do rol da

inicial, para condenar a reclamada ao pagamento dediferenças

salariais, a título de variáveis (prêmios), pelas alterações contratuais

lesivas, conforme valor ora arbitrado de R$200,00, mensais, com

reflexos em RSRs (domingos e feriados), 13º salários, férias + 1/3 e,

aviso prévio e de todos esses, em FGTS com 40%.

DIFERENÇAS SALARIAIS. DEVOLUÇÃO DE PRODUTOS.

CORTE DE PRODUTOS

O reclamante alega no tópico “X” da inicial, que não recebia

integralmente as comissões devidas, em razão da devolução de

produtos pelos cl ientes e, ainda, por inadimplência dos

clientes.Afirma que para a percepção da rubrica produtividade,

além de atingir os objetivos referentes à positivação de produtos

retornáveis, positivação de produtos descartáveis, giro de material

pesado, giro de vasilhames e eficiência de visita, era exigido não

existir nenhuma devolução de produto ou nenhum cliente

inadimplente na rotado Reclamante. Já no tópico “XI” da inicial,

alega que realizava vendas sem, contudo, receber parte das

variáveis devidas, haja vista que a empresa deixava de fazer a

entrega da totalidade dos produtos por falta de estoque, gerando

prejuízos na remuneração variável do autor.

A reclamada contesta o pedido, sustentando que muitas vendas não

se concretizam por fatores externos, não ligados à reclamada, tais

como inadimplência, ausência de aprovação de preço, ausência de

estoque ou produto, entrega rejeitada, dentre outros, não podendo a

reclamada ser compelida a pagar comissões de produtos não

entregues.

Ao exame da matéria, sob a ótica da jurisprudência deste E.

Regional:

"VENDAS CANCELADAS. ESTORNOS. COMISSÕES DEVIDAS.

PRINCÍPIO DA ALTERIDADE. PN 97 DO TST. Nos termos do art.

466 da CLT e dos artigos 2º e 3º da Lei 3.207/57, o direito à

comissão se consolida com o ultimato da transação de venda e a

aceitação do negócio pelo comprador. Assim, uma vez realizada a

venda, não há falar em estorno das comissões em virtude do

cancelamento desta, visto que os riscos da atividade empresarial

pertencem ao empregador e são intransferíveis ao empregado (art.

2º da CLT). Nesse sentido, o Precedente Normativo nº 97 do

Co lendo  TST . ”  (TRT  da  3 . ª  Reg ião ;  PJe :0010737 -

51.2019.5.03.0143 (RO); Disponibilização:01/04/2020; Órgão

Julgador: Primeira Turma; Relator:Adriana Goulart de Sena Orsini)

Nos termos do art. 7º da nº Lei 3.207/57, o estorno de comissões

somente é possível caso verificada a insolvência do comprador.

Sendo assim, se o negócio jurídico se concretiza entre o vendedor e

o consumidor, independentemente de posterior cancelamento, não

entrega ou não faturamento da mesma, o trabalhador concorreu

com seu esforço para concretizar a negociação, não podendo ser

responsável pela superveniência de eventos que frustrem a venda

já realizada.

Com efeito, a dedução no valor das comissões em razão de falta de

estoque, cancelamentos ou devolução é indevida, uma vez que, nos

termos do art. 7º da Lei n.º 3.207/57, a única hipótese em que o

empregador está autorizado a descontar a comissão do vendedor
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decorre da insolvência do comprador.

Se o trabalhador cumpriu seu encargo laboral e concluiu a venda, o

seu eventual cancelamento, a falta em estoque, ou devolução do

produto não pode transferir ao empregado o risco do negócio, uma

vez que, consoante determina o art. 2º da CLT, os riscos

decorrentes da atividade econômica devem ser inteiramente

suportados pelo empregador, sob pena de afronta ao princípio da

alteridade.

Além disso, tais fatos não justificam a conduta da reclamada uma

vez que, nos termos do art. 466 da CLT, as comissões são devidas

após ult imada a transação, ressalvada a ocorrência de

inadimplência, como já sal ientado.

No que diz respeito às diferenças de comissões, o perito apurou a

parcela a partir dos dados apontados na inicial após ter sido

aplicada à reclamada a confissão, por meio da planilha de fls.

1740/1742, ID d8e9efc, considerando as alegações da inicial acerca

do estorno decorrente de devolução de produtos e inadimplência

dos clientes, sendo que, para esta última ocorrência, o estorno da

comissão é permitido.

Diante do exposto, não fornecida a documentação necessária para

comprovar a exatidão das diferenças de comissões por vendas não

concretizadas (devolução de produtos e inadimplência dos clientes),

e ausentes parâmetros específicos tanto na inicial, como na defesa,

fixo que as diferenças ocorriam em igual percentual para a

devolução e para a inadimplência, sendo que, somente para o caso

de devolução, o pagamento da produtividade é devido.

Desta forma, julgo parcialmente procedente o pedido da letra “J”

do rol dos pedidos de fl. 28, para condenar a reclamada ao

pagamento de diferenças de produtividade, decorrentes da

devolução de produtos, por todo período não prescrito, no valor, ora

arbitrado, de R$100,00 mensais, com reflexos em RSRs (domingos

e feriados), 13° salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio e

FGTS com 40%.

Da mesma forma, as variáveis decorrentes do corte de produtos

foram apuradas na planilha de fls. 1743/1744, ID d8e9efc, conforme

apontamentos da inicial, os quais acolho como verdade processual,

diante da prova produzida e dos termos da defesa, confirmando tais

ocorrências.

Assim sendo, julgo procedente o pedido da letra “k” do rol dos

pedidos de fl. 28, para condenar a reclamada ao pagamento de

diferenças de comissões/prêmios, decorrentes do corte de produtos,

por todo período não prescrito, no valor, ora arbitrado, de R$250,00

mensais, com reflexos em RSRs (domingos e feriados), 13°

salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio e FGTS com 40%.

Os valores arbitrados a título de diferenças de produtividade e de

comissões/prêmios considera os critérios de apuração da parcela e

os pagamentos efetuados durante o período contratual, bem como o

valor médio devido em casos semelhantes, a possibilidade de

estorno para o caso de inadimplência e a observância aos princípios

da razoabilidade, da proporcionalidade e as regras da experiência

comum.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. REAJUSTE MONETÁRIO. OJ

181 DA SDI-1/TST

O autor requereu o pagamento de diferenças decorrentes da

correção monetária das comissões/premiações para, só depois,

obter a média para fins de cálculo das férias, 13º salário e das

verbas rescisórias, nos termos da OJ nº181, da SDI-I/TST.

A OJ 181/SDI-1/TST estabelece que "o valor das comissões deve

ser corrigido monetariamente para em seguida obter-se a média

para efeito de cálculo de férias, 13º salário e verbas rescisórias".

Submetido tal pedido ao crivo pericial, o expert apurou diferenças

em favor do autor por meio da planilha de fls. 1749/1751, ID

d8e9efc, revelando que o critério jurisprudencial não foi observado

no curso do contrato.

Competia às reclamadas demonstrar que procediam à correção

monetária das comissões para, em seguida, obter-se a média para

fins de cálculo das parcelas enumeradas na OJ-SDI1-181 do TST,

encargo de que não se desincumbiram (art. 818, II, da CLT).

Neste ponto, esclareço que a norma coletiva é omissa quanto ao

tema, o que não afasta a incidência da correção monetária sobre os

valores das comissões, na forma da OJ já referida.

Assim sendo, defiro o pedido de item “l” do rol da inicial para

condenar a reclamada ao pagamento das diferenças decorrentes da

aplicação de correção monetária sobre comissões, na forma da OJ

181/SDI-1/TST, para base de cálculo de férias + 1/3, 13º salários,

aviso prévio e FGTS + 40%, por todo o período não prescrito,

corrigindo-se os valores da remuneração variável para obtenção da

média a servir de base de cálculo das parcelas mencionadas.

Por outro lado, não há que se falar em atualização idêntica para as

premiações, pois a OJ que respalda o pedido é expressa em

delimitar seus efeitos às comissões.

INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS. DO ADICIONAL

PREVISTO NA LEI 3.207/57. DO SERVIÇO DE COBRANÇA DE

CLIENTES INADIMPLENTES

Alega o reclamante que, além de realizar as atividades de

vendedor, ao longo do contrato de trabalho foi obrigado a realizar

também as funções de inspeção e fiscalização dos produtos nos

pontos de vendas, bem como abastecimento dos produtos nas

gôndolas e limpeza, merchandising, limpeza de freezer, sem,

contudo, receber o adicional previsto no art. 8º da Lei nº 3.207/57.
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Ademais, afirma que também cumulava as funções de vendedor

com o serviço de cobrança de clientes inadimplentes, sem receber

qualquer acréscimo para tanto.

A reclamada defende que o exercício das tarefas descritas pelo

autor na inicial não constitui exploração ou desvirtuamento do

contrato de trabalho, eis que executadas desde o início do contrato

por todos os vendedores, as quais estão em consonância com a

condição contratual e pessoal do obreiro, e, portanto, inseridas em

seu contexto laboral, conforme prevê o art. 456 da CLT.

Analiso.

A princípio destaco que as tarefas elencadas na inicial estão

inseridas nas responsabilidades principais do vendedor, conforme

descrição do cargo contida no documento de fls. 551/553, ID

12c988b.

Somado a este fato, a prova oral apresentada confirmou que todos

os vendedores executavam atividades tais como inspeção e

fiscalização dos produtos, conferência de vasilhames e estoque,

merchandising, conferência de inadimplência e cobrança, dentre

outras, revelando que eram integrantes da rotina dos vendedores e

que foram executadas ao longo de todo o período contratual:

“(...)20 - que o vendedor, além das vendas fazia as seguintes:

conferência de vasilhames e estoque, merchandising, conferência

de inadimplência e cobrança, atividades que não foram lhe

passadas quando da sua contratação; 21- que o depoente podia

receber de clientes inadimplentes;(...)” – ata ID bd237b5, fl. 1846,

testemunha Leonardo Silva Miranda de Oliveira, ouvida nos autos

de nº 0010715-29.2020.5.03.0055.

“(...)25- que era o depoente que fazia a inspeção e fiscalização dos

produtos da rota no cliente, o mesmo acontecendo como autor na

sua rota; 26-que os vendedores recebiam dinheiro e cheques de

cl ientes inadimplentes, e razão de cobranças que eles

realizavam;(...)” – ata ID da95ef4, fl. 1887, testemunha Oswaldo

Cerdeira, ouvida nos autos de nº 0011295-59.2020.5.03.0055.

“23- que o vendedor fazia a cobrança do cliente alertando-o do

débito, pois não podia vender a prazo para o cliente inadimplente,

podendo vender apenas a vista;(...)” – ata ID 3ba307e, fl. 1871,

testemunha Diego Vieira do Nascimento, ouvida nos autos de nº

0010478-29.2019.5.03.0055.

Como se observa, as testemunhas confirmam a realização das

atividades acessórias apontadas na inicial, tais como, inspeção da

data de validade de produtos, conferência de vasilhames e estoque,

merchandising, conferência de inadimplência e cobrança, como

parte integrante das atribuições, que foram descritas entre as

principais responsabilidades do empregado no documento descritivo

do cargo.

Por outro lado, não vislumbro que as atividades acessórias

aumentassem quanti tat ivamente ou qual i tat ivamente as

responsabilidades do vendedor, uma vez que eram necessárias

para a realização das vendas de forma mais assertiva, contribuindo

para o bom andamento das negociações com os clientes, sendo

certo que o exercício da função contratada e das funções periféricas

a essa decorrem da dinâmica do próprio trabalho, dentro da

variabilidade possível prevista para o cargo e são compatíveis com

a condição pessoal do autor.

Ademais, o fato de o autor verificar os produtos e cobrar clientes

inadimplentes não o desvincula da função de origem e muito menos

implica em sobrecarga de atribuições, não se caracterizando como

atividade específica, incompatível com o exercício da função de

vendedor.

Como tem sido sistematicamente decidido por este Egrégio

Regional, só há um acúmulo de função quando o empregado é

encaminhado para realizar tarefa distinta daquela para a qual foi

originariamente contratado, com maior dispêndio de tempo e

conhecimento. A realização de outras atividades vinculadas à

principal, dentro da carga horária de trabalho e compatível com as

condições pessoais do trabalhador não ensejam direito a um plus

salarial:

ACÚMULO DE FUNÇÕES. INEXISTÊNCIA. O desempenho de

atividades diversas, no contexto de um feixe que compõe a íntegra

da função contratual, apesar de não expressa ou necessariamente

destacadas no pacto laborativo, não é suficiente, de per se, para dar

causa ao reconhecimento de desvio funcional, e tampouco embasa

pretensões atinentes ao acúmulo de funções, se compatível, a

realização de tais atividades, com o cargo ocupado pelo

trabalhador. O real acúmulo de função somente se configura

quando o empregado, contratado para exercer uma função

específica, passa a desempenhar, concomitantemente, outras

atividades afetas a cargos totalmente distintos e realmente

incompatíveis, circunstância esta que não se encontra devidamente

comprovada no caso destes autos. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010072-34.2016.5.03.0048 (ROT); Disponibilização: 03/08/2023;

Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator(a)/Redator(a): Convocado

Flavio Vilson da Silva Barbosa)

Desta forma, inexistindo o desequilíbrio entre as atribuições

pactuadas que justifique o pagamento do acréscimo salarial

pleiteado, indefiro os pedidos de itens “m” e “n” da inicial.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES – MUDANÇA LESIVA - FERISTA

O reclamante alega quenos períodos de maio/2019 a

dezembro/2019 e de julho/2020 até seu desligamento a Reclamada

alterou, bruscamente, a rota e a rotina de trabalho do reclamante

causando prejuízo na sua remuneração, haja vista que de
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maio/2019 a dezembro/2019 a empresa determinou que o obreiro

atendesse rotas variadas para cobrir férias de vendedores. Assim

como, a partir de julho/2020 exigiu que o obreiro exercesse

atividades de vendedor de televendas. Diante do alegado, pleiteia o

pagamento de diferença salarial no valor de R$500,00, mensais no

período.

A reclamada alega em defesa que a mudança de rotas dos

vendedores se insere no poder diretivo e que a sazonalidade

influencia diretamente no resultado das vendas. Assevera que a

partir de março de 2020 todo o setor de comércio e serviços foi

atingido pela Pandemia da Covid-19, causando drásticas reduções

nas vendas, faturamentos e comissões dos empregados.

Em análise aos recibos salariais acostados aos autos, não se

vislumbra diminuição significativa da remuneração do autor a partir

de maio de 2019, isto porque o recibo do mês de abril daquele ano

contempla uma série de lançamentos decorrentes do gozo de férias

e recebimentos reflexos (fl. 674, ID 4672a1c). Observa-se, do

contrário, que ocorreu aumento significativo nos ganhos no mês de

junho de 2019 (fl. 676). O mesmo fato ocorreu em setembro e

outubro de 2019 (fls. 679 e 680). Com efeito, o trabalho no setor de

vendas está sujeito a variações significativas no salário, já que parte

deste depende, além do desempenho do empregado, da

var iabi l idade do mercado e de questões que fogem à

responsabi l idade do empregador.

Desta forma, não constatando a redução salarial alegada,

improcede o pedido quanto ao período de maio de 2019 a

dezembro de 2019.

Já quanto ao período iniciado em junho de 2020, o trabalho remoto

foi medida adotada em diversos setores da economia, não só como

forma de controle e combate à Pandemia, mas também como forma

de manutenção de emprego e renda.

Neste período, grande parte da população mundial teve sua renda

afetada e grande parte da população f icou até mesmo

desempregada, sendo que no Brasil várias foram as medidas

sociais e políticas para minorar tal situação.

Desta forma, a redução salarial havida a partir de julho de 2020 não

decorreu somente do trabalho na modalidade de televendas,

conforme revelam os recibos salariais a partir de março daquele

ano, quando ocorreu uma queda significativa na remuneração do

autor, conforme documentos de fls. 687 e seguintes.

Nestes termos, afasto quanto ao tema a pena de confissão aplicada

à reclamada, uma vez que, para o presente tópico, a prova

documental acostada é suficiente à análise do pedido e, não

comprovada a alegada alteração contratual lesiva, julgo

improcedentes os pedidos de diferenças salariais por alteração de

rota e de modalidade de trabalho, formulados no item “r” da inicial.

HORAS EXTRAS

O reclamante alega que tinha a jornada externa controlada, mas

não podia registrar corretamente sua jornada, devendo fazer as

anotações conforme os horários contratuais pactuados com a ré.

Afirma que trabalhava de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 19:00,

com 20/30 minutos de intervalo e em 02 sábados mensais, das

07:30 às 14:00, sem intervalo. Sustenta, ainda, que 02/03 dias

antes dos feriados puxava a rota, prorrogando a jornada em mais 02

horas. Assevera houve treinamentos em outubro de 2019,

realizados em um sábado, deslocando-se de Conselheiro Lafaiete

às 06:30, para a cidade de Contagem, retornando às 17:00. Por fim,

alega que a partir de 05/07/2020 passou a trabalhar em televendas,

laborando de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 17:30, com 20/30

minutos de intervalo, em média.

A reclamada contesta o pedido de horas extras, alegando que as

horas laboradas foram integralmente registradas, por meio de

sistemas eletrônicos, sendo o reclamante responsável pela

marcação dos horários conforme a realidade laborada. Afirma que

as horas extras foram quitadas ou compensadas por meio do banco

de horas legalmente adotado.

Examino.

Os cartões de ponto acostados à defesa registram horários

variáveis de início e término das jornadas, bem como as folgas

usufruídas (fls. 561/613, ID 4fb4321), e foram impugnados pelo

reclamante ao argumento de que não refletem a jornada de trabalho

efetivamente praticada.

Destaco que a idoneidade dos controles de jornada juntados

somente pode ser elidida por prova robusta em sentido contrário,

ônus esse que cabia à autora e do qual ela se desvencilhou a

contento.

Contudo, entendo que o reclamante comprovou, de forma efetiva e

convincente, que os controles de jornada apresentados pela

reclamada não são fidedignos quanto aos horários de início e

término da jornada de trabalho, bem como intervalos intrajornadas

registrados.

A respeito da jornada declarou o reclamante: “(...)trabalhou na

Cervejaria Petrópolis na função de vendedor; que foi admitido no dia

05/05/2016 e dispensado no dia 03/10/2020; que o horário de

trabalho era de 7h às 19h de segunda à sexta, com 25 minutos para

refeição ou lanche; que dois sábados ao mês trabalhava de 07:30

às 14h, sem interrupção; que batia o ponto, mas continuava

trabalhando; que o horário de intervalo não era pré-determinado;

que não usufruía de uma hora de intervalo; que o depoente atendia

35 clientes, em uma média de 10 a 15 minutos para cada cliente;

que o deslocamento de um cliente para outro variava, mas era em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8658
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

média de 5 a 10 minutos; que chegava na empresa 06:30; que tinha

reuniões matinais todos os dias; que ao final do dia, deveria estar

de volta na empresa por volta de 16:30; que a final do dia também

tinha reunião; que a reunião vespertina durava entre 45 minutos a

uma hora; que no sábado, o número de clientes atendidos variava;

que no sábado também comparecia à sede da empresa no início e

no fim do expediente; que no sábado, chegava na empresa por

volta de 06:30 ou 7h; que também tinha reunião matinal no sábado,

que durava em torno de 30 minutos; que às vezes tinha reunião no

sábado no fim do expediente e durava uns 30 minutos; que o

depoente efetuava registro de ponto através da máquina de ponto

ou por mobile; que pelo mobile, dava para ver a hora do registro de

ponto; que pela máquina, recebia um papel da hora em que bateu o

ponto; que a folha de espelho de ponto era assinada na reunião;

que podia registrar hora extra, conforme orientação; que ninguém

ordenava a fazer uma quantidade específica de tempo de

intervalo;(...)”– ata ID 8deb8de.

E o preposto da reclamada, a respeito da jornada, asseverou: “Que

o horário do reclamante era às 8h; que normalmente tinha reunião,

dentre 30 a 40 minutos; que assim que terminava a reunião, o

reclamante partia para fazer a rota; que o horário de saída do

reclamante era 17:48; que o autor deveria retornar meia hora antes

desse horário, para finalizar a reunião e finalizar o dia dele; que o

autor deveria atender em média 30, 35 clientes, podendo chegar no

máximo a 40 por dia; que cada cliente demandava de 5 a 10

minutos, podendo ter cliente que demandava menos que isso; que

entre um cliente e outro, o vendedor tem um deslocamento de no

máximo 5 minutos; que o horário do reclamante era de 8h às 17:48;

que o reclamante usufruía de uma hora de intervalo de almoço; que

a empresa orientava o intervalo de uma hora; que a empresa

disponibiliza para todos os vendedores e supervisores um

smartphone; que esse smartphone tem um GPS; que não era

possível monitorar o tempo de visita em cada cliente e o intervalo de

almoço de cada vendedor, pois eram muitos vendedores;”- ata ID

8deb8de.

Destaco que não houve confissão das partes ou contradição com as

alegações da inicial e defesa.

A incorreção dos registros de ponto foi confirmada pelas

testemunhas ouvidas, senão, vejamos:

Apontou a testemunha Leonardo Silva Miranda de Oliveira (ID

bd237b5, fls. 1845/1848):“(...)3- que a efetiva jornada de trabalho

do autor, em média, era das 07 às 19 horas, de segunda a sexta-

feira, com intervalo de 20/30 minutos e aos sábados das 07 às 14

horas, com o mesmo intervalo; 4- que o depoente e o autor não

trabalhavam em feriados, antecipando a rota desses dias durante a

semana e aos sábados, ocasião em que as jornadas da semana e

do sábado anterior se estendiam por mais duas horas; 5- que os

cartões de ponto do autor e do depoente não retratam a realidade,

sendo que a ré às vezes pedia para bater o ponto e continuar

trabalhando ou assinara uma folha de ponto que não condizia com a

realidade; 6- que a rota era pré-determinada pela empresa, sendo

obrigatório o atendimento de todos os clientes do dia; 7- que se a

equipe não batesse a meta diária , bem como se a meta individual

não fosse batida, o depoente e o autor tinham que trabalhar até o

batimento da meta naquele dia; 8- que acontecia de bater o ponto e

continuar trabalhando, constantemente, sendo mais constante

ainda, no fechamento do mês; 9- que gerente e supervisor

alteravam o ponto; 10- que não havia folga compensatória; 11- que

o depoente e o autor participavam de cursos e treinamentos da

empresa, se recordando de terem participado do curso de "cervejas

Especiais" na revenda de Conselheiro Lafaiete, contagem e também

em Petrópolis; 12- que os cursos de "cervejas Especiais" foram das

18/18h30 até 21h /21h30 horas, sendo obrigatórios; 13- que era

possível a empresa fiscalizar o intervalo alimentação, que era o

maior intervalo, por meio do aplicativo de vendas; 14- que os

vendedores não eram orientados a usufruírem uma hora de

intervalo refeição(...)”

O depoimento de Bruna Cristina Lopes Carvalho, no mesmo

sentido, informa (ID 2739fb4, fls. 1908/1909, autos de nº 0010228-

59.2020.5.03.0055):“(...)que a rota era pré-determinada pela

empresa; que a depoente trabalhou com o reclamante, ambos

atendiam bares, padarias, mini-mercados, atendiam em média 35

clientes por dia, com duração média de 15/20 minutos em cada

atendimento, com deslocamento de 05 minutos;(...)depoente e

reclamante não podiam alterar ou sair da rota sem autorização do

supervisor; que tinham que abrir e fechar a venda na porta do

cliente, tinha que ser assim por conta do GPS; antes de iniciar a

nova venda tinham que fechar a anterior; que havia visita surpresa

do supervisor na rota uma vez por semana; que no palm top fica

registrado o horário de atendimento a cada cliente, o intervalo maior

a empresa sabe que é de almoço; que o vendedor recebia

advertência verbal caso não atendesse todos os clientes, tinham

que apresentar uma boa justificativa; que para não pagar hora extra

acontecia de bater o cartão e continuar trabalhando, fazendo

vendas por telefone ou participando de reuniões, que tinha que

chegar na empresa às 07h30, quando registrava a entrada, às

vezes chegava antes, mas só podia registrar às 07h30; a depoente

largava serviço por volta das 19 horas porque enquanto não

batesse a meta não podia ir embora, na verdade o vendedor podia

ter batido a meta individual, mas se a empresa não tivesse batido a

meta, todos tinham que ajudar a bater a meta geral; que em média

o reclamante entrava e saía no mesmo horário da depoente, a
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média de clientes era equivalente para todos os vendedores; a

depoente gozava 20/30 minutos de intervalo, acredita que isso

acontecia com os demais porque não dava tempo de cumprir a rota,

isso acontecia inclusive quando o supervisor acompanhava a rota;

que trabalhava em sábados alternados, das 07 às 15 horas, sem

intervalo; não trabalhavam em feriados, nos dois dias anteriores

aumentava a carga horária em duas horas, porque a rota do feriado

era antecipada(...)”

Com relação aos horários de trabalho efetivamente praticados, a

testemunha Diego Vieira do Nascimento, ata ID 3ba307e, fls.

1871/1873, autos de nº 0010478-29.2019.5.03.0055, afirma

que:“(...) 3- que a marcação de ponto, num período se dava na

empresa e depois por meio do palm top; 4- que tanto o depoente

quanto o reclamante faziam horas extras; 5- que todos os dias

trabalhados eram registrados no ponto, inclusive sábados; 6- que o

depoente não acompanhava o dia a dia de trabalho do autor; 7- que

o depoente não tinha função de analisar o relatório de vendas do

autor; 8- que todos os vendedores da AS, em média, visitam a

mesma quantidade de clientes; 9- que o reclamante era um

vendedor AS; 10- que não havia proibição de anotação das horas

extras nos cartões de ponto; 11- que não era permitido bater o

ponto e continuar trabalhando; 12- que não havia como controlar o

horário de intervalo dos vendedores; 13- que a ré orientava os

vendedores a fazer uma hora de almoço(...)31- que o depoente não

acompanhava o controle de ponto de seus vendedores

subordinados, o que era feito pelo RH; 32- que se precisasse fazer

alguma retificação do ponto os subordinados do depoente tinham

que entrar em contato com o RH; 33- que quando não batiam as

metas os vendedores trabalhavam até um pouso mais tarde

tentando ligar para os clientes;(...)34- que o depoente e sua equipe

já chegaram a trabalhar até às 19 h ou mais; 35- que era possível

saber quantos clientes o vendedor havia visitado no dia;(...) 39- que

nos feriados os vendedores adiantavam a rota, trabalhando no

sábado anterior, sendo que nestas ocasiões os vendedores

trabalhavam nos dias de semana até às 16h30 mais ou menos;(...)”

Com efeito, os depoimentos das testemunhas ouvidas em

processos análogos, acostados como prova emprestada,

comprovam a imprestabilidade dos cartões de ponto do reclamante,

uma vez que os horários de trabalho anotados nem sempre

correspondiam à realidade.

Em relação ao intervalo intrajornada, entendo que o reclamante era

gestor de seu tempo de trabalho durante a jornada, podendo

desfrutar da hora intervalar como melhor lhe aprouvesse, não

existindo ingerência do empregador ou prova de que houvesse

orientação proibitiva que lhe impossibilitasse a fruição integral da

pausa, inclusive no período em que trabalhou de casa.

Nesse sentido, já se manifestou este E. Regional:

“ INTERVALO INTRAJORNADA.  JORNADA EXTERNA.

Demonstrado nos autos que o reclamante, laborando como

motorista de entregas, gozava o período de intervalo intrajornada

longe das vistas do empregador e sem fiscalização, são indevidas

horas extras a tal título.” (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010977-

40.2018.5.03.0025 (RO); Disponibilização: 09/03/2020; Órgão

Julgador: Nona Turma; Relator: Convocado Ricardo Marcelo Silva).

“ M O T O R I S T A .  J O R N A D A  E X T E R N A .  I N T E R V A L O

INTRAJORNADA. Ao cumprir jornada externa, incontroversa nos

autos, o trabalhador tem ampla autonomia para gozar da pausa

intervalar para descanso e alimentação, não havendo como imputar

à empregadora responsabilidade quanto ao seu controle, ainda que

fiscalize os horários de início e fim da jornada.” (TRT da 3.ª Região;

PJe: 0010822-07.2019.5.03.0153 (RO); Disponibi l ização:

18/02/2020; Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator: Sebastiao

Geraldo de Oliveira).

Considerando o exposto, julgo improcedente o pedido de horas

extras por descumprimento do intervalo intrajornada.

Considerando o exposto, demonstrada a imprestabilidade dos

cartões de ponto como meio de prova, cabia à reclamada

comprovar a jornada de trabalho efetivamente cumprida,

pretendendo elidir a presunção de veracidade daquela declinada na

inicial, conforme a Súmula 338 do TST.

Desincumbindo-se parcialmente desse ônus, tendo em vista as

declarações das testemunhas a respeito dos horários de trabalho

efetivamente praticados, fixo a jornada de trabalho do reclamante

nos seguintes termos:

- da admissão até 04/07/2020:

- de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 19h00, e; aos sábados (02

por mês), das 07h30 às 14h00, sempre com 01 hora de intervalo

intrajornada;

- 02 dias antes dos feriados, das 07h00 às 21h00, com 01 hora de

intervalo intrajornada;

- 01 sábado em treinamento realizado em Contagem, das 06h30 às

17h00, com 01 hora de intervalo;

- a partir de 05/07/2020 até a rescisão:

- de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h30, com 01 hora de

intervalo intrajornada.

Sendo evidente a prorrogação da jornada de trabalho, julgo

parcialmente procedente o pedido para condenar a reclamada ao

pagamento de horas extras/adicional de horas, pelo trabalho

prestado além da 8ª hora diária ou 44ª semanal, por todo período

contratual não prescrito, de forma não cumulativa, observando a

jornada de trabalho fixada e os seguintes parâmetros:

- adicional de 50%, ou convencional mais benéfico;
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- para a parcela fixa do salário, as horas extras, acrescidas do

adicional legal ou convencional, com divisor 220;

- para a parte variável do salário, o adicional de horas extras,

calculado sobre o valor-hora das comissões e premiações recebidas

no mês, considerando-se como divisor o número de horas

efetivamente trabalhadas, observando-se a Súmula 340 e a

Orientação Jurisprudencial 397 da SDI-I do TST;

- base de cálculo composta das parcelas de natureza salarial,

inclusive as deferidas nesta sentença (Súmula 264 do TST);

- a frequência integral e a jornada de trabalho fixada, ressalvados os

afastamentos comprovados;

- reflexos em repousos semanais remunerados (domingos e

feriados), 13ºs salários, férias + 1/3 aviso prévio, e, de todos esses,

em FGTS com 40%.

- os termos da OJ 394 da SDI-I do TST.

Em l iquidação de sentença, tratando-se de empregado

comissionista misto, a remuneração das horas extras além da 8ª

diária e 44ª semanal será calculada com base apenas no salário

fixo. Em relação ao salário variável (comissões), incide apenas o

adicional de horas extras, devendo-se observar o valor-hora das

comissões recebidas no mês, considerando-se como divisor o

número de horas efetivamente trabalhadas.

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na OJ 397 da SDI-I do

TST, destacada no seguinte acórdão do TRT da 3ª Região:

“HORAS EXTRAS. COMISSIONISTA MISTO. Conforme a OJ n.

397 da SBDI-1 do TST, as horas extras do comissionista misto são

remuneradas pelo pagamento de horas simples, acrescidas do

adicional, para a parte fixa, e apenas o adicional de horas extras,

em relação à parte variável, aplicando-se, para esta última, a

Súmula n. 340 do TST. Dessa forma, o adicional de horas extras

relativo às comissões é calculado sobre o valor-hora das comissões

recebidas no mês, considerando-se como divisor o número de horas

efetivamente trabalhadas.” (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010484-

34.2020.5.03.0012 (RO);  Disponibi l ização:  19/04/2021,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1244; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Redator: Cesar Machado).

AJUDA ALIMENTAÇÃO – PAGAMENTO

O autor alega que a ajuda alimentação não foi concedida nos

sábados trabalhados.

A reclamada ofereceu defesa argumentando que o reclamante

recebeu o auxílio em todos os dias trabalhados, com exceção dos

sábados, em que o trabalho se deu por apenas 04 horas, não

fazendo jus ao intervalo intrajornada. Foram apontados os valores

do vale refeição de acordo com a norma coletiva. Os valores estão

de acordo com a norma coletiva trazida pela reclamada a partir de

fl. 1555, IDs 7ab5ffd e seguintes, firmadas pela reclamada e pelo

sindicato dos empregados vendedores do comércio, com

abrangência nesta cidade, pelo que, de aplicabilidade ao presente

contrato de trabalho.

Acrescento que as normas coletivas trazidas pelo autor sequer

contemplam o benefício.

O documento anexado sob o ID 5288a75, fls. 702 e seguintes,

contém recargas do vale alimentação em valores variáveis ao longo

dos anos, não sendo possível concluir pela integração dos sábados

trabalhados.

E a prova testemunhal corrobora a não concessão do auxílio

alimentação aos sábados, conforme declaração das testemunhas

Leonardo: “27- que os vendedores recebiam ajuda alimentação,

apenas de segunda a sexta-feira;” – ata ID 09b4249, fl. 1835) e

testemunha Bruna Cristina: “que não recebiam vale- alimentação

pelo trabalho aos sábados;” – ata ID 2739fb4, fls. 1908/1909, autos

de nº 0010228-59.2020.5.03.0055.

Destarte, defiro ao autor o pagamento daajuda alimentação,

conforme valores vigentes em cada período na forma da norma

coletiva acostada pela reclamada, por todos os dias de trabalho aos

sábados, conforme se apurar pela jornada acima fixada.

DESPESAS COM USO DE TELEFONE CELULAR

O reclamante postula o ressarcimento de despesas com o uso de

telefone celular pessoal, alegando que o telefone corporativo

disponibilizado pela empresa não dispunha de saldo suficiente para

realizar todas as ligações ao longo do mês. Afirma ter tido gasto

médio mensal de R$40,00.

A reclamada repele a exigência quanto ao uso do telefone celular

para o referido fim, notadamente, quando havia o fornecimento de

aparelho corporativo custeado pela empresa.

O autor ratifica a concessão do aparelho de celular corporativo,

enquanto que as testemunhas informam que a recarga do aparelho

coorporativo não era suficiente para o mês todo.

Por outro lado, os documentos de fls. 75 e seguintes, ID 17ea679,

revelam que a conta mensal do telefone particular do reclamante

girava entre 60,00 e 67,00, não sendo crível que o autor gastasse

40,00 mensais com ligações a serviço, já que o telefone também

era para uso pessoal.

Dessa sorte, em homenagem a princípio da alteridade, com apoio

na prova oral produzida, e forte nos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, condeno a reclamada a reembolsar ao autor a

média mensal que arbitro em R$30,00 mensais, a título de

despesas com telefone celular, respeitada a proporcionalidade de

dias no início e no final do contrato e excluindo-se os períodos de

férias e afastamentos comprovados nos autos.
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RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM O USO DE VEÍCULO

PARTICULAR - LOCAÇÃO

O reclamante postula o ressarcimento de despesas com a utilização

de veículo particular para o seu deslocamento no cumprimento de

suas atividades laborais, alegando que era exigência da reclamada

o trabalho com veículo próprio. Afirma que jamais recebeu qualquer

valor pela locação da motocicleta utilizada, requerendo o valor

mensal de R$200,00, que compreende a manutenção, seguros,

impostos e taxas.

A reclamada alega que a utilização do veículo se deu por opção do

empregado e, não por exigência da reclamada, situação que,

segundo alega, a desobriga de indenizar qualquer gasto com

depreciação ou despesa com manutenção do veículo.

A exigência de utilização do veículo de propriedade do empregado

no desempenho das atividades laborais, traduz indevida

transferência do ônus do empreendimento, devendo haver total

ressarcimento decorrente desta prática.

O autor revelou em depoimento pessoal o recebimento de valores

para cobrir gastos com combustível: “Que utilizava moto bros 2013;

que rodava em média 2.500 km por mês; que apenas recebia da

empresa o combustível por km rodado; que nunca apresentou

recibo de manutenção para a empresa, pois não adiantava e a

empresa não pedia; que o depoente ainda tem esse veículo;”

A norma coletiva firmada pela reclamada apresenta a fixação dos

valores de reembolso por quilômetro rodado, destinado ao

reembolso das despesas de combustível, seguro contra roubo,

furto, incêndio ou perda total e de todos os demais custos do

veículo, conforme Cláusula 21ª do ACT 2019, à fl. 1607, ID

d2a7576, por exemplo.

Não obstante, a prova oral revela que o valor reembolsado não era

suficiente. Vejamos:

“(...)27- que a empresa impõe para contratação, a condição de o

vendedor possuir veículo próprio, sendo que o autor trabalhava na

sua motocicleta particular; 28- não é possível fazer a rota a pé ou de

transporte público; 29- que a reclamada indenizava apenas o

quilômetro rodado que mal dava para gasolina, não pagando

despesas para a manutenção do veículo; 30-que o Km rodado não

era suficiente para pagar o combustível usado na rota toda, o que

também era uma reclamação geral dos vendedores perante a

empresa;(...)” – testemunha Oswaldo Cerdeira, autos de nº 0011295

-59.2020.5.03.0055, ata ID da95ef4.

“(...)23- que o depoente utilizava veículo próprio para trabalhar e o

autor também; 24- que era impossível fazer a rota a pé ou por

transporte público; 25- que o quilômetro rodado pago pela ré não

era suficiente para cobrir as despesas com combustível e demais

despesas com o veículo; 26- que acredita que o reclamante rodava

em torno de dois a três mil quilômetros por mês;(...)” – testemunha

Leonardo Silva Miranda de Oliveira, autos de nº 0010715-

29.2020.5.03.0055, ata IDbd237b5, fls. 1845/1848.

“(...)24- que a ré paga o Km rodado no qual está incluída a

manutenção do veículo e o combustível; 25- que a quantidade de

Km rodado por cada vendedor é calculada de acordo com o GPS;

26- que caso o valor pago do KM rodado não fosse o correto o

vendedor poderia solicitar no RH a retificação e o pagamento;(...)” -

testemunha Diego Vieira do Nascimento, autos de nº 0010715-

29.2020.5.03.0055, ata ID bd237b5.

Conclui-se da declaração da testemunha Diego que a retificação do

valor do KM rodado diz respeito ao valor previsto em norma

coletiva, já que o pagamento era feito observando-se tal norma,

conforme alegação da defesa, pelo que, tem-se que não havia

retificação para cobrir o valor real das despesas.

Sendo assim, merece acolhida o pedido de indenização pela

depreciação e locação do veículo, pena de enriquecimento ilícito por

parte da reclamada.

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Regional:

“RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM O VEÍCULO

PARTICULAR. USO PARA O TRABALHO. A teor do art. 2º da CLT,

é vedada a transferência dos ônus do empreendimento ao

empregado, competindo à empregadora fornecer todos os meios de

produção necessários à consecução de suas finalidades.

Inteligência do princípio da alteridade. É evidente, na relação de

emprego regida pelas normas celetistas, a obrigação patronal de

arcar com todos os ônus da prestação laboral, aí se incluindo as

despesas decorrentes do uso e desgaste do veículo, em benefício

direto do empreendimento patronal (art. 2º da CLT). A utilização

obrigatória de veículo próprio, para viabilizar a prestação de

serviços, deveria implicar o ressarcimento integral de custos diretos

e indiretos relacionados à manutenção e depreciação do bem assim

empregado em benefício da empresa, proporcionalmente ao

respectivo uso como instrumento de trabalho. Solução diversa

implicaria transferir ao obreiro parte dos encargos próprios do

empreendimento, repercutindo no indébito enriquecimento sem

causa do empregador (art. 884 do CC/02), que assim se

d e s v e n c i l h a  d o s  c u s t o s / d e s p e s a s  i n e r e n t e s  à

aquisição/locação/manutenção de uma frota de veículos. Devida, no

caso, a indenização a título de aluguel/uso do veículo do autor para

a execução de suas atividades laborativas na ré.” (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010414-78.2018.5.03.0176 (ROT); Disponibilização:

16/07/2020, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 999; Órgão Julgador:

Sétima Turma; Relator: Marcelo Lamego Pertence)

O veículo foi colocado à disposição do empregador constituindo
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instrumento de trabalho, sem nenhuma contraprestação. Durante o

período de trabalho, que se viu longo, foi utilizado em prol do

empregador, em indevida transferência do ônus do empreendimento

ao empregado, violando o disposto no §2º, do art. 2º, da CLT.

Note-se, ainda, que esse tipo de exigência para contratação,

processo no qual o trabalhador, parte hipossuficiente, não tem

poder algum de negociação na estipulação de cláusulas, impõe-lhe

não só a assunção da despesa, como também os riscos financeiros

de eventuais acidentes, ainda que não atuasse com culpa.

Ademais, sem maiores dilações probatórias, constata-se que os

valores dos reembolsos eram, de fato, insuficientes para cobrir,

além das despesas de combustível, pelos grandes trechos

percorridos, fazer frente aos custos de impostos, seguro,

manutenção, depreciação e aluguel do veículo.

Portanto, considerando os preços médios de mercado, entendo

razoável o valor pleiteado e condeno a reclamada no pagamento

dos gastos com locação do veículo, por todo o período não

prescrito, no valor mensal de R$200,00, nele já considerada a

depreciação do veículo.

Na apuração, deverão ser excluídos os períodos de afastamento em

virtude férias, licenças ou outras causas, desde que já comprovados

nos autos.

DANOS MORAIS. COBRANÇA EXCESSIVA DE METAS

O reclamante pleiteia indenização por danos morais, alegando que:

“a cobrança de metas ocorria de forma excessiva, através dos

prepostos da Reclamada, notadamente o gerente geral da unidade

Sr. Fatilânio, que adotavam um modelo de gestão desrespeitosa,

humilhante e vexatória. Nas reuniões o gerente acima indicado,

utilizava palavras chulas e de baixo calão no tratamento dos

funcionários, gritava, batia na mesa, sem qualquer motivo plausível

para tanto ou mesmo oportunidade de defesa. Ademais, não era

permitido que os vendedores que não batessem as metas se

retirassem da empresa até que alcançarem o objetivo. Para tanto,

os vendedores tinham que permanecer na Reclamada realizando

ligações para os clientes. Caso não obtivessem êxito nas vendas

para clientes os vendedores eram obrigados a comprar os produtos.

Somente após o alcance dos objetivos estipulados, os empregados

eram liberados para irem para casa. (...)Desta forma, o Reclamante

era submetido a cobranças abusivas, agressividade, falta de

respeito, constantes ameaças de demissão, configurando assim,

grande “terror psicológico”.

Pois bem.

Para que haja responsabilidade civil com o dever de indenizar, é

preciso a presença de três requisitos: o dano, a conduta culposa e o

nexo causal entre ambos (art. 7º, XXVIII, da CF/88 c/c artigos 186 e

927 do CC, aplicável subsidiariamente por força do art. 8º da CLT).

O dano moral decorre de lesões aos direitos de personalidade,

como a honra, a intimidade e a imagem (CF, art. 5º, X e CC, arts. 11

e ss). A Constituição Federal valorou sobremaneira a dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III), sendo princípio informador de todo o

ordenamento, o qual fundamenta também a indenização por danos

morais.

Portanto, a reparação civil por danos morais pressupõe relevante

malferimento dos atributos da personalidade do trabalhador, além

da culpa ou dolo do agente e do nexo de causalidade (art. 927 CC),

o que não vislumbro no caso em apreço.

Em seu depoimento pessoal o autor asseverou que: “o

relacionamento do depoente com a equipe de trabalho era normal;”

Quanto ao depoimento das testemunhas, colhidos em outros autos,

importa destacar que os relatos revelam que a cobrança de metas

era direcionada a todos os vendedores e que os resultados eram

expostos para fins de classificação e premiação da equipe.

Ademais, os apontamentos específicos feitos pelas testemunhas

dizem respeito ao autor nos autos em que os depoimentos foram

colhidos, nada revelando que pudesse atingir intimamente o

reclamante, ou que revele a submissão do autor a cobranças

abusivas e nem que a ré extrapolou os limites do poder diretivo, ao

exigir resultados de produtividade intangíveis.

Assim, não há nos autos nenhuma prova de situação vexatória ou

humilhante a que tenha sido submetido o autor. A gestão da parte

ré, embora rígida, não causou danos à personalidade da parte

autora, pois as supostas ameaças de demissão ou de mudança de

rota, consistiam em adotar medidas lícitas, que eram a transferência

e a dispensa, por exemplo, que se encontram dentro do poder

diretivo e disciplinar do empregador.

Ademais, das mensagens de whatsapp apresentadas também não

vislumbro tratamento inadequado por parte das rés ou de seus

prepostos.

A reclamada é empresa que, por sua natureza, trabalha com metas.

Concernente à cobrança, não se nega que uma gestão rígida seja

reprovável, do ponto de vista moral, e que cause incômodos de

diversas ordens ao empregado. Mas, juridicamente, ela não pode

ser caracterizada como abuso de direito, pois o empregador tem o

poder de organizar o trabalho (art. 2º da CLT), o que abrange

adaptar sua gestão ao tipo de atividade que explora.

O assédio moral não se confunde com a gestão rígida, a qual, muito

embora seja marcada por conflitos interpessoais, não é orquestrada

para causar terror e gerar danos à personalidade da vítima. A

gestão rígida é típica de determinadas atividades, como as que

lidam com o atendimento direto ao público ou as que envolvem o

estabelecimento de metas. Não se nega que a gestão rígida tenha

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8663
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

potencial para causar desconforto de diversas ordens ao

empregado, e, por esse motivo, é preciso estabelecer o limite entre

o direito de cobrança do gestor e eventual constrangimento ilegal do

empregado.

Isso posto, improcedente o pedido de indenização por danos

morais.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Determino a dedução dos valores comprovadamente pagos sob os

mesmos títulos das verbas ora deferidas.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a justiça gratuita ao reclamante, uma vez que a

declaração pessoal de pobreza feita pela parte autora ou por seu

advogado na petição inicial tem presunção relativa de veracidade,

sendo suficiente, no caso em análise, para garantir seu direito à

concessão do benefício, nos termos da Súmula 463, I, do TST.

Ademais, a reclamada não apresentou elemento capaz de infirmar a

presunção que decorre da declaração firmada pelo reclamante.

HONORÁRIOS PERICIAIS - PERÍCIA CONTÁBIL

Fixo os honorários periciais em R$2.000,00, ante a extensão e

complexidade do laudo, atualizados conforme OJ198SDI do TST.

Os honorários periciais são devidos pela parte ré, sucumbente na

pretensão objeto da perícia técnica (art. 790-B da CLT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Ante a sucumbência de ambas as partes, arbitro os honorários

advocatícios em favor do procurador da parte reclamante no importe

de 10% do efetivo proveito econômico por ela obtido, como se

apurar em liquidação de sentença (observados os termos da OJ

348/SBDI-1/TST e TJP 4/TRT3), a serem arcados pela parte

reclamada.

Quanto aos honorários sucumbenciais em favor do advogado da

parte reclamada, considerando a decisão do STF na ADI 5766, em

que se declarou ser inconstitucional o artigo 791-A, §4º, da CLT,

que tratava do pagamento dos honorários sucumbenciais pelo

beneficiário da justiça gratuita, na sua redação colocada pela Lei

13.467/2017, e tendo em vista que a parte reclamante é beneficiária

da justiça gratuita, não haverá sua condenação ao pagamento

respectivo.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Sobre as parcelas de natureza salarial incidirão contribuições

previdenciárias, na forma da Súmula nº 368 do TST, a cargo da

parte ré, que deverá comprovar os recolhimentos no prazo legal,

inclusive quanto ao SAT (Súmula nº 454, TST).

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, pontuo que não

integram a remuneração para fins de cálculos dos valores devidos à

Previdência Social somente as parcelas discriminadas no art. 28, §

9º, da Lei nº 8.212/91.

Os valores previdenciários porventura devidos deverão ser

calculados conforme entendimento firmado na Súmula 368 do C.

TST e recolhidos e comprovados pela parte reclamada, sob pena de

execução das quantias equivalentes.

A importância porventura devida a título de IR deverá incidir sobre a

totalidade das verbas tributáveis, observando-se que a apuração

deverá ser feita mês a mês, de acordo com art. 12-A da Lei

7.713/1988 e IN RFB 1.500/2014 (e alterações supervenientes),

com a ressalva de que os juros de mora correspondem a perdas e

danos, possuindo, portanto, caráter indenizatório, sem incidência de

imposto (OJ 400/SBDI-1/TST). Autorizo, desde já, a retenção das

parcelas devidas pela parte reclamante, porventura incidentes, que

deverá ser comprovada pela parte reclamada, sob pena de

expedição de ofício à Receita Federal.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Supremo Tribunal Federal, recentemente, julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade e as ações

declaratórias de constitucionalidade (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,

ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020),

para, conferindo interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, determinar que, à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho, deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (até o ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Esclareço que, diante das peculiaridades do processo do trabalho

(arts. 841 e 883, da CLT), a fase pré-judicial é aquela que antecede

a propositura da ação (e, não, a citação), razão pela qual é razoável

fixar a data da distribuição da ação como marco para a aplicação da

SELIC, compatibilizando a decisão do STF com a sistemática

processual trabalhista.

Sendo assim, determino a aplicação do IPCA-e e juros de mora

previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991 para a correção

das parcelas para a fase pré-judicial (conforme menção expressa no

item 6 da decisão do STF), e a adoção da SELIC, a partir da data

da distribuição desta demanda. Destaco que o índice da taxa Selic
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a ser utilizado para os débitos trabalhistas, já compreende os juros

de mora.

A correção monetária incidirá desde o vencimento de cada

obrigação (art. 459 da CLT; art. 39, §1º da Lei 8.177/91; e Súmula

381 do TST), ou seja, no mês subsequente ao da prestação dos

serviços a partir do dia 1º, repercutindo até a sua efetiva quitação,

salvo no que tange à condenação por danos morais, caso em que a

correção monetária é devida a partir desta decisão (Súmula 439 do

TST).

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento à parte credora, não cessando com eventual depósito

em dinheiro para garantia da execução – artigos 9º, I, § 4º e 32, I,

da Lei 6.830/80 c/c artigo 39, da Lei 8.177 /91 (Súmula 15, deste C.

Tribunal Regional do Trabalho – 3ª Região).

No tocante à correção dos créditos previdenciários, estas seguirão

regras próprias, a teor do §4º do art. 879 da CLT.

Dessa forma, a atualização das contribuições previdenciárias

seguirá a Súmula 45 do Eg. TRT-3 e 368 do C. TST, além do artigo

61 da Lei nº 9.430 /96 c/c § 3º do artigo 5º, com respaldo no artigo

35 da Lei nº 8.212 /91, que estabelecem a Taxa Selic como índice

de correção.

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

porJOELCIO SAMPAIOem face de CERVEJARIA PETRÓPOLIS

S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,DECIDO:

- PRONUNCIARa prescrição quinquenal ao presente caso,

extinguindo o feito com resolução de mérito, em relação às

pretensões anteriores a 01/09/2016, com exceção das pretensões

declaratórias, a teor do disposto do art. 487, II do CPC;

- JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para,

na forma da fundamentação, condenar a reclamada ao pagamento

das seguintes parcelas:

- horas extras/adicional de horas prestadas, assim consideradas

aquelas laboradas além da 8ª diária e 44ª hora semanal, de forma

não cumulativa, com reflexos em RSR's (inclusive feriados), aviso

prévio, férias + 1/3 e 13ºs salários, e a soma destes em FGTS+40%;

- diferenças salariais, a título de variáveis (prêmios), pelas

alterações contratuais lesivas, conforme valor ora arbitrado de

R$200,00, mensais, com reflexos em RSRs (domingos e feriados),

13º salários, férias + 1/3 e, aviso prévio e de todos esses, em FGTS

com 40%;

- diferenças de produtividade, decorrentes da devolução de

produtos, por todo período não prescrito, no valor, ora arbitrado, de

R$100,00 mensais, com reflexos em RSRs (domingos e feriados),

13° salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio e FGTS com

40%;

- diferenças de comissões/prêmios, decorrentes do corte de

produtos, por todo período não prescrito, no valor, ora arbitrado, de

R$250,00 mensais, com reflexos em RSRs (domingos e feriados),

13° salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio e FGTS com

40%;

- diferenças decorrentes da aplicação de correção monetária sobre

comissões, na forma da OJ 181/SDI-1/TST, para base de cálculo de

férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS + 40%, por todo o

período não prescrito;

- ajuda alimentação, conforme valores vigentes em cada período na

forma da norma coletiva acostada pela reclamada, por todos os dias

de trabalho aos sábados, conforme se apurar pela jornada acima

fixada;

- reembolso do valor mensal de R$30,00, pelas despesas com

telefone celular, excluindo-se os períodos de férias e afastamentos

comprovados nos autos;

- locação do veículo, por todo o período não prescrito, no valor

mensal de R$200,00, nele já considerada a depreciação do veículo,

excluídos os períodos de afastamento em virtude férias, licenças ou

outras causas, desde que já comprovados nos autos.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais, honorários periciais,

compensação, dedução, juros, correção monetária, contribuições

previdenciárias e fiscais nos termos da fundamentação.

Atentem-se as partes quanto à advertência do manejo inadequado

das vias recursais.

Custas devidas pela reclamada no importe de R$ 1.600,00,

calculadas sobre R$ 80.000,00, valor provisoriamente arbitrado à

condenação (artigos 789,caput, I e §2º, e 832, §2º, da CLT).

Intimem-se as partes.

Quanto à intimação da União (art. 832, §5º, da CLT), observe-se o

teor da Portaria 582, de 13/12/2013, do Ministério da Fazenda.

vssp

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010965-28.2021.5.03.0055
AUTOR JOELCIO SAMPAIO

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELCIO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 685798f

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

JOELCIO SAMPAIO, qualificado na petição inicial, ajuizou em

01/09/2021, reclamação trabalhista em face de CERVEJARIA

PETRÓPOLIS S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, também

qualificada na peça de ingresso, alegando, em síntese, que foi

admitido pela reclamada em 05/05/2016, para exercer a função de

vendedor, tendo sido dispensado imotivadamente em 13/10/2020.

Após breve exposição fática, postulou as parcelas elencadas na

inicial. A petição inicial veio acompanhada de documentos,

procuração e declaração de hipossuficiência. Atribuiu à causa o

valor de R$ 84.841,46.

Frustrada a tentativa conciliatória inicial, a reclamada apresentou

defesa escrita, sob a forma de Contestação, pugnando pela

improcedência dos pedidos.

O reclamante manifestou-se sobre a defesa e documentos.

Na audiência de instrução foram colhidos os depoimentos das

partes e convencionada a utilização de provas testemunhais

colhidas em outros autos, com posterior juntada das atas.

Sem outras provas a produzir, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Última tentativa de conciliação rejeitada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

CADASTRAMENTO DE ADVOGADO PARA RECEBER

INTIMAÇÕES

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do art. 8º da

Resolução 136/2014 do CSJT, não podendo, posteriormente,

invocar nulidade processual (Súmula 427 do Colendo TST) em

razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

DIREITO INTERTEMPORAL - LEI Nº 13.467/17

A parte autora foi contratada em 05/05/2016, tendo, portanto, o

contrato de emprego início anterior às reformas promovidas pela Lei

nº 13.467/2017.

Outrossim, a presente demanda foi proposta após a vigência da Lei

nº 13.467/2017, versando sobre relação jurídica que se encontrava

em curso quando do advento da citada lei reformista.

Diante disso, são aplicáveis ao feito as disposições de direito

material introduzidas pela novel legislação, no que couber,

considerando as restrições impostas pela aplicação dos princípios

da irretroatividade das leis e da segurança jurídica (artigo 5º, inciso

XXXVI, da CF/88 e art. 6º da LINDB).

Por seu turno, aplicam-se as normas de direito processual, nos

contornos da previsão contida na Instrução Normativa nº 41/2018 do

C. TST.

LIMITES DE VALORES APONTADOS NA INICIAL

Os valores apontados na inicial pelo reclamante não passam de

meraestimativapara, inclusive, definição do rito processual.

Logo, os eventuais créditos deferidos a parte autora serão objeto de

regular liquidação de sentença, em observância ao entendimento

consolidado pelo TRT da 3ª Região na Tese Jurídica Prevalecente

nº 16.

Rejeito, portanto, a impugnação em apreço.

LIMITES DA LIDE

As questões postas a exame serão objeto de análise fundamentada,

como previsto no artigo 371, do CPC, nos limites da lide e em

conformidade com os artigos 141 e 492, do CPC.

PROTESTOS DA RECLAMADA

A reclamada manifestou protestos em face do despacho de ID

9c3a1b0, diante da aplicação da penalidade do art. 400 do CPC,

conforme manifestação de ID c5b7639, fls. 1728/1730. Os protestos

foram registrados no despacho de ID 426b4b6, fl. 1731.

Sem pertinência os protestos registrados.

A aplicação da pena de confissão se deu diante da não

apresentação dos documentos necessários à apuração dos fatos

alegados.

Assim, inexiste amparo para o protesto manifestado, não havendo

que se cogitar de nulidade futura.

Mantido.
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IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS.

Realizada de maneira genérica e sem a efetiva demonstração da

existência de vícios de forma ou conteúdo, a impugnação dos

documentos juntados pelas partes é insuficiente, não sendo capaz

de afastar a presunção de autenticidade da prova documental.

Nada a deferir.

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

A arguição preliminar relativamente à concessão do benefício de

gratuidade de justiça é incompatível com a sistemática trabalhista

uma vez que as custas somente são pagas ao final, conforme

previsão contida no art. 789 da CLT.

O preenchimento ou não dos requisitos para concessão da

gratuidade judiciária será apreciada em momento oportuno.

PROVA EMPRESTADA

O autor anexou aos autos, como pretensa prova emprestada, laudo

pericial de outros processos envolvendo a reclamada.

Contudo, as situações constatadas naquelas demandas não

irradiam efeitos para este processo, sobretudo porque a prova

emprestada requer a concordância da parte contrária e, no caso

destes autos, não houve anuência expressa da reclamada.

Ainda que assim não fosse, observo que as demais provas

constantes dos autos, por serem específicas e suficientes ao

desl inde das questões colocadas pelas partes, tornam

desnecessária a remissão do Juízo à prova emprestada carreada

ao feito.

Nada a prover.

Por outro lado, as partes convencionaram na audiência realizada

em 31/01/2024, ata ID 8deb8de, fls. 1832/1833, a utilização dos

depoimentos de testemunhas colhidos nos autos 0011295-

59.2020.5.03.0055; 0010715-29.2020.5.03.0055; 0010228-

59.2020.5.03.0055 e 0010478-29.2019.5.03.0055, os quais serão

observados na presente sentença.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Acolho a prescrição arguida e julgo extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso II, do CPC,

relativamente às parcelas pleiteadas e exigíveis a partir de data

anterior a 01/09/2016, considerando a data do ajuizamento da ação

extraída do protocolo da inicial (artigo 7º, inciso XXIX, da CR/88 e

Súmula número 308 do Colendo TST).

DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO LESIVA. METAS.

PRODUTIVIDADE

O reclamante postula o pagamento de diferenças salariais, a título

de comissões, alegando, em síntese, que os critérios de apuração

da remuneração variável foram alterados de forma unilateral pela

parte reclamada, resultando em prejuízos, mês a mês, em razão do

pagamento de salário em valor inferior ao devido. Afirma que a

divulgação das metas ocorria após o início do mês, depois de cerca

de 10 dias, prejudicando o desempenho do autor no batimento das

metas. Assevera, ainda, que a ré majorava os objetivos no decorrer

do próprio mês, dificultando ou impedindo o atingimento da meta e

modificando negativamente os critérios de pagamento.

A reclamada confirma a modificação da política remuneratória

durante o período contratual, esclarecendo que, o empregador tem

a prerrogativa de estabelecer os requisitos para a sua concessão.

Afirma que uma das metas de produtividade é a inexistência de

inadimplemento dos clientes atendidos pelo vendedor, assim como,

as devoluções ocorridas.(Contestação, ID 1ffb199 - Pág. 42, fl. 495)

Examino.

A alteração de política remuneratória da empresa, por si só, não

configura ilícito contratual, sendo plenamente possível que a

empresa proceda a gestão da remuneração de seus empregados

no regular exercício do jus variandi.

Não há direito adquirido do trabalhador à política remuneratória,

mera expectativa de direito, desde que, quando da alteração, ela

tenha sido realizada em conformidade com o art. 468 da CLT.

Afinal, ao longo dos anos, mudanças na forma de remuneração

podem ser realizadas, desde que não acarretem prejuízo aos

empregados e respeitada a irredutibilidade salarial prevista no art.

7º, inciso VI, da Constituição.

Nesse sentido, cumpre fazer referência ao seguinte julgado deste

Regional sobre o tema:

“ALTERAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. PODER

ORGANIZACIONAL DO EMPREGADOR. O empregador poderá

instituir regras que entenda mais propícias para a organização de

sua atividade, seja adotando um regulamento para empresa, seja

estabelecendo um plano de cargos e salários, ou criando normas

gerais de execução das atividades de seus empregados. Esse

poder transcende ao simples poder regulamentar, ou de editar

normas para a execução dos serviços; corresponde a uma

indispensável necessidade de organização geral de toda a atividade

econômica, em seus múltiplos aspectos. A alteração do plano de

cargos e salários se insere dentro do poder organizacional do

empregador, limitado apenas pelas diretrizes do artigo 468 da CLT.”

(0000810-06.2013.5.03.0003 RO, Quinta Turma, Relator: Manoel

Barbosa da Silva, Revisor: Marcus Moura Ferreira, Disponibilização:

10/03/2017).

No caso dos autos, designada perícia técnica, o expert constatou no
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laudo de ID d84a95f, fl. 1714, documentos que não foram

disponibil izados pela reclamada “...aqueles referentes à

produtividade do Reclamante e da equipe onde ele laborou, bem

como documentos referentes à meta e produtividade individual e

coletiva.”

Na sequência, aplicou-se a pena de confissão nos termos do

despacho de fl. 1725, ID 9c3a1b0, intimando-se o perito a retificar o

laudo, observando a confissão aplicada.

O laudo complementar foi acostado às fls. 1734/1753, ID d8e9efc,

quando o perito apurou diversas diferenças em favor do autor,

considerando as alegações da inicial.

Em esclarecimentos posteriores, não houve alteração das

conclusões periciais.

Ocorre que a reclamada não trouxe aos autos toda a documentação

necessária à elucidação dos fatos controvertidos, acerca do

estabelecimento e mudanças de metas, ônus que lhe competia.

Desta forma, diante da confissão aplicada à reclamada, acolho

como verdade processual a alteração da política remuneratória, por

modificação dos critérios de apuração da remuneração variável, que

resultou na redução do salário do reclamante, ainda que o

trabalhador efetuasse a mesma quantidade de vendas, a depender

dos critérios vigentes durante o período de apuração.

Como se observa dos termos da própria defesa já mencionados, os

critérios utilizados para a alteração da forma de apuração da

remuneração variável, apesar de previstos em regulamento

empresarial, tinham por objetivo compartilhar os riscos do

empreendimento com o trabalhador, vez que considerava fatores

alheios à produtividade do empregado, tais como a inexistência de

inadimplência por parte dos clientes atendidos pelo vendedor e

devolução de produtos vendidos, situação que não pode ser

acolhida.

Não obstante, a prova oral trazida como prova emprestada também

corrobora a alegação acerca das alterações de metas, conforme

declarações da testemunha Leonardo Silva Miranda de Oliveira,

colhida nos autos de nº 0010715-29.2020.5.03.0055, que

asseverou: “(...)16- que as metas da empresa eram repassadas em

torno do dia 10, o que prejudicava o batimento das metas do mês;

17- que acontecia das metas serem alteradas depois do dia 10 de

cada mês, sendo majoradas, o que prejudicava o batimento das

metas; 18- que os indicadores de produtividade devolução de

produtos e inadimplemento não dependiam dos vendedores e sim

de clientes ou da logística;(...)”– ata ID bd237b5, fls. 1846/1847.

No mesmo sentido o depoimento da testemunha Oswaldo Cerdeira,

nos autos de nº 0011295-59.2020.5.03.0055 (por transcrição),

conforme cópia da ata sob o ID da95ef4 destes autos:“(...)19- que

as metas determinadas pela empresa, eram por ela passada aos

vendedores geralmente no 10º dia do mês, ocorrendo de se

aumentar a meta após esse dia; 20- que a divulgação tardia das

metas importava prejuízo nas comissões dos vendedores, , que

também era uma reclamação geral dos vendedores; 21- que os

itens devolução de produtos e inadimplência de clientes não

dependiam do trabalho do vendedor para serem alcançados, sendo

que quando os itens não eram atendidos, os vendedores deixavam

de receber a produtividade; 22- que o acesso ao estoque da

empresa não era atualizado, acontecendo de ter venda cancelada

por falta de produto no estoque; 23- que os produtos não vendidos

no dia, não poderiam ser vendidos em outro dia; 24- que a venda

cancelada não entrava no batimento das metas, não gerando

pagamento de comissões ao vendedor;(...)”.

A testemunha ouvida a rogo da reclamada por meio do depoimento

prestado nos autos de nº 0010715-29.2020.5.03.0055, Sr. Diego

Vieira do Nascimento, também confirma a mudança de metas,

asseverando: “(...)14- que as metas de vendas era lançadas até o

10º dia útil do mês; 15- depois de divulgada a meta não havia

alteração para menos ou para mais; 16- que a inadimplência e a

devolução eram critérios do adicional de produtividade, sendo um

percentual sobre a inadimplência e outro sobre a devolução;(...)”–

ata ID bd237b5, fl. 1850.

As alterações contratuais lesivas são evidentes, portanto, na

medida em que obrigavam o reclamante a vender mais produtos

para atingir o mesmo valor de comissão ou o mesmo percentual de

atendimento de meta de outro mês, a depender dos critérios

estabelecidos unilateralmente pela parte reclamada.

A modificação do regulamento empresarial para a alteração de

vantagens salariais, por sua vez, somente se aplica aos

trabalhadores admitidos após a alteração do regulamento, na forma

da Súmula 51 do TST, em observância ao princípio da condição

mais favorável.

Diante do exposto, julgo procedente o pedido de letra “i”, do rol da

inicial, para condenar a reclamada ao pagamento dediferenças

salariais, a título de variáveis (prêmios), pelas alterações contratuais

lesivas, conforme valor ora arbitrado de R$200,00, mensais, com

reflexos em RSRs (domingos e feriados), 13º salários, férias + 1/3 e,

aviso prévio e de todos esses, em FGTS com 40%.

DIFERENÇAS SALARIAIS. DEVOLUÇÃO DE PRODUTOS.

CORTE DE PRODUTOS

O reclamante alega no tópico “X” da inicial, que não recebia

integralmente as comissões devidas, em razão da devolução de

produtos pelos cl ientes e, ainda, por inadimplência dos

clientes.Afirma que para a percepção da rubrica produtividade,

além de atingir os objetivos referentes à positivação de produtos
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retornáveis, positivação de produtos descartáveis, giro de material

pesado, giro de vasilhames e eficiência de visita, era exigido não

existir nenhuma devolução de produto ou nenhum cliente

inadimplente na rotado Reclamante. Já no tópico “XI” da inicial,

alega que realizava vendas sem, contudo, receber parte das

variáveis devidas, haja vista que a empresa deixava de fazer a

entrega da totalidade dos produtos por falta de estoque, gerando

prejuízos na remuneração variável do autor.

A reclamada contesta o pedido, sustentando que muitas vendas não

se concretizam por fatores externos, não ligados à reclamada, tais

como inadimplência, ausência de aprovação de preço, ausência de

estoque ou produto, entrega rejeitada, dentre outros, não podendo a

reclamada ser compelida a pagar comissões de produtos não

entregues.

Ao exame da matéria, sob a ótica da jurisprudência deste E.

Regional:

"VENDAS CANCELADAS. ESTORNOS. COMISSÕES DEVIDAS.

PRINCÍPIO DA ALTERIDADE. PN 97 DO TST. Nos termos do art.

466 da CLT e dos artigos 2º e 3º da Lei 3.207/57, o direito à

comissão se consolida com o ultimato da transação de venda e a

aceitação do negócio pelo comprador. Assim, uma vez realizada a

venda, não há falar em estorno das comissões em virtude do

cancelamento desta, visto que os riscos da atividade empresarial

pertencem ao empregador e são intransferíveis ao empregado (art.

2º da CLT). Nesse sentido, o Precedente Normativo nº 97 do

Co lendo  TST . ”  (TRT  da  3 . ª  Reg ião ;  PJe :0010737 -

51.2019.5.03.0143 (RO); Disponibilização:01/04/2020; Órgão

Julgador: Primeira Turma; Relator:Adriana Goulart de Sena Orsini)

Nos termos do art. 7º da nº Lei 3.207/57, o estorno de comissões

somente é possível caso verificada a insolvência do comprador.

Sendo assim, se o negócio jurídico se concretiza entre o vendedor e

o consumidor, independentemente de posterior cancelamento, não

entrega ou não faturamento da mesma, o trabalhador concorreu

com seu esforço para concretizar a negociação, não podendo ser

responsável pela superveniência de eventos que frustrem a venda

já realizada.

Com efeito, a dedução no valor das comissões em razão de falta de

estoque, cancelamentos ou devolução é indevida, uma vez que, nos

termos do art. 7º da Lei n.º 3.207/57, a única hipótese em que o

empregador está autorizado a descontar a comissão do vendedor

decorre da insolvência do comprador.

Se o trabalhador cumpriu seu encargo laboral e concluiu a venda, o

seu eventual cancelamento, a falta em estoque, ou devolução do

produto não pode transferir ao empregado o risco do negócio, uma

vez que, consoante determina o art. 2º da CLT, os riscos

decorrentes da atividade econômica devem ser inteiramente

suportados pelo empregador, sob pena de afronta ao princípio da

alteridade.

Além disso, tais fatos não justificam a conduta da reclamada uma

vez que, nos termos do art. 466 da CLT, as comissões são devidas

após ult imada a transação, ressalvada a ocorrência de

inadimplência, como já sal ientado.

No que diz respeito às diferenças de comissões, o perito apurou a

parcela a partir dos dados apontados na inicial após ter sido

aplicada à reclamada a confissão, por meio da planilha de fls.

1740/1742, ID d8e9efc, considerando as alegações da inicial acerca

do estorno decorrente de devolução de produtos e inadimplência

dos clientes, sendo que, para esta última ocorrência, o estorno da

comissão é permitido.

Diante do exposto, não fornecida a documentação necessária para

comprovar a exatidão das diferenças de comissões por vendas não

concretizadas (devolução de produtos e inadimplência dos clientes),

e ausentes parâmetros específicos tanto na inicial, como na defesa,

fixo que as diferenças ocorriam em igual percentual para a

devolução e para a inadimplência, sendo que, somente para o caso

de devolução, o pagamento da produtividade é devido.

Desta forma, julgo parcialmente procedente o pedido da letra “J”

do rol dos pedidos de fl. 28, para condenar a reclamada ao

pagamento de diferenças de produtividade, decorrentes da

devolução de produtos, por todo período não prescrito, no valor, ora

arbitrado, de R$100,00 mensais, com reflexos em RSRs (domingos

e feriados), 13° salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio e

FGTS com 40%.

Da mesma forma, as variáveis decorrentes do corte de produtos

foram apuradas na planilha de fls. 1743/1744, ID d8e9efc, conforme

apontamentos da inicial, os quais acolho como verdade processual,

diante da prova produzida e dos termos da defesa, confirmando tais

ocorrências.

Assim sendo, julgo procedente o pedido da letra “k” do rol dos

pedidos de fl. 28, para condenar a reclamada ao pagamento de

diferenças de comissões/prêmios, decorrentes do corte de produtos,

por todo período não prescrito, no valor, ora arbitrado, de R$250,00

mensais, com reflexos em RSRs (domingos e feriados), 13°

salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio e FGTS com 40%.

Os valores arbitrados a título de diferenças de produtividade e de

comissões/prêmios considera os critérios de apuração da parcela e

os pagamentos efetuados durante o período contratual, bem como o

valor médio devido em casos semelhantes, a possibilidade de

estorno para o caso de inadimplência e a observância aos princípios

da razoabilidade, da proporcionalidade e as regras da experiência

comum.
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DIFERENÇAS DE COMISSÕES. REAJUSTE MONETÁRIO. OJ

181 DA SDI-1/TST

O autor requereu o pagamento de diferenças decorrentes da

correção monetária das comissões/premiações para, só depois,

obter a média para fins de cálculo das férias, 13º salário e das

verbas rescisórias, nos termos da OJ nº181, da SDI-I/TST.

A OJ 181/SDI-1/TST estabelece que "o valor das comissões deve

ser corrigido monetariamente para em seguida obter-se a média

para efeito de cálculo de férias, 13º salário e verbas rescisórias".

Submetido tal pedido ao crivo pericial, o expert apurou diferenças

em favor do autor por meio da planilha de fls. 1749/1751, ID

d8e9efc, revelando que o critério jurisprudencial não foi observado

no curso do contrato.

Competia às reclamadas demonstrar que procediam à correção

monetária das comissões para, em seguida, obter-se a média para

fins de cálculo das parcelas enumeradas na OJ-SDI1-181 do TST,

encargo de que não se desincumbiram (art. 818, II, da CLT).

Neste ponto, esclareço que a norma coletiva é omissa quanto ao

tema, o que não afasta a incidência da correção monetária sobre os

valores das comissões, na forma da OJ já referida.

Assim sendo, defiro o pedido de item “l” do rol da inicial para

condenar a reclamada ao pagamento das diferenças decorrentes da

aplicação de correção monetária sobre comissões, na forma da OJ

181/SDI-1/TST, para base de cálculo de férias + 1/3, 13º salários,

aviso prévio e FGTS + 40%, por todo o período não prescrito,

corrigindo-se os valores da remuneração variável para obtenção da

média a servir de base de cálculo das parcelas mencionadas.

Por outro lado, não há que se falar em atualização idêntica para as

premiações, pois a OJ que respalda o pedido é expressa em

delimitar seus efeitos às comissões.

INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS. DO ADICIONAL

PREVISTO NA LEI 3.207/57. DO SERVIÇO DE COBRANÇA DE

CLIENTES INADIMPLENTES

Alega o reclamante que, além de realizar as atividades de

vendedor, ao longo do contrato de trabalho foi obrigado a realizar

também as funções de inspeção e fiscalização dos produtos nos

pontos de vendas, bem como abastecimento dos produtos nas

gôndolas e limpeza, merchandising, limpeza de freezer, sem,

contudo, receber o adicional previsto no art. 8º da Lei nº 3.207/57.

Ademais, afirma que também cumulava as funções de vendedor

com o serviço de cobrança de clientes inadimplentes, sem receber

qualquer acréscimo para tanto.

A reclamada defende que o exercício das tarefas descritas pelo

autor na inicial não constitui exploração ou desvirtuamento do

contrato de trabalho, eis que executadas desde o início do contrato

por todos os vendedores, as quais estão em consonância com a

condição contratual e pessoal do obreiro, e, portanto, inseridas em

seu contexto laboral, conforme prevê o art. 456 da CLT.

Analiso.

A princípio destaco que as tarefas elencadas na inicial estão

inseridas nas responsabilidades principais do vendedor, conforme

descrição do cargo contida no documento de fls. 551/553, ID

12c988b.

Somado a este fato, a prova oral apresentada confirmou que todos

os vendedores executavam atividades tais como inspeção e

fiscalização dos produtos, conferência de vasilhames e estoque,

merchandising, conferência de inadimplência e cobrança, dentre

outras, revelando que eram integrantes da rotina dos vendedores e

que foram executadas ao longo de todo o período contratual:

“(...)20 - que o vendedor, além das vendas fazia as seguintes:

conferência de vasilhames e estoque, merchandising, conferência

de inadimplência e cobrança, atividades que não foram lhe

passadas quando da sua contratação; 21- que o depoente podia

receber de clientes inadimplentes;(...)” – ata ID bd237b5, fl. 1846,

testemunha Leonardo Silva Miranda de Oliveira, ouvida nos autos

de nº 0010715-29.2020.5.03.0055.

“(...)25- que era o depoente que fazia a inspeção e fiscalização dos

produtos da rota no cliente, o mesmo acontecendo como autor na

sua rota; 26-que os vendedores recebiam dinheiro e cheques de

cl ientes inadimplentes, e razão de cobranças que eles

realizavam;(...)” – ata ID da95ef4, fl. 1887, testemunha Oswaldo

Cerdeira, ouvida nos autos de nº 0011295-59.2020.5.03.0055.

“23- que o vendedor fazia a cobrança do cliente alertando-o do

débito, pois não podia vender a prazo para o cliente inadimplente,

podendo vender apenas a vista;(...)” – ata ID 3ba307e, fl. 1871,

testemunha Diego Vieira do Nascimento, ouvida nos autos de nº

0010478-29.2019.5.03.0055.

Como se observa, as testemunhas confirmam a realização das

atividades acessórias apontadas na inicial, tais como, inspeção da

data de validade de produtos, conferência de vasilhames e estoque,

merchandising, conferência de inadimplência e cobrança, como

parte integrante das atribuições, que foram descritas entre as

principais responsabilidades do empregado no documento descritivo

do cargo.

Por outro lado, não vislumbro que as atividades acessórias

aumentassem quanti tat ivamente ou qual i tat ivamente as

responsabilidades do vendedor, uma vez que eram necessárias

para a realização das vendas de forma mais assertiva, contribuindo

para o bom andamento das negociações com os clientes, sendo

certo que o exercício da função contratada e das funções periféricas

a essa decorrem da dinâmica do próprio trabalho, dentro da
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variabilidade possível prevista para o cargo e são compatíveis com

a condição pessoal do autor.

Ademais, o fato de o autor verificar os produtos e cobrar clientes

inadimplentes não o desvincula da função de origem e muito menos

implica em sobrecarga de atribuições, não se caracterizando como

atividade específica, incompatível com o exercício da função de

vendedor.

Como tem sido sistematicamente decidido por este Egrégio

Regional, só há um acúmulo de função quando o empregado é

encaminhado para realizar tarefa distinta daquela para a qual foi

originariamente contratado, com maior dispêndio de tempo e

conhecimento. A realização de outras atividades vinculadas à

principal, dentro da carga horária de trabalho e compatível com as

condições pessoais do trabalhador não ensejam direito a um plus

salarial:

ACÚMULO DE FUNÇÕES. INEXISTÊNCIA. O desempenho de

atividades diversas, no contexto de um feixe que compõe a íntegra

da função contratual, apesar de não expressa ou necessariamente

destacadas no pacto laborativo, não é suficiente, de per se, para dar

causa ao reconhecimento de desvio funcional, e tampouco embasa

pretensões atinentes ao acúmulo de funções, se compatível, a

realização de tais atividades, com o cargo ocupado pelo

trabalhador. O real acúmulo de função somente se configura

quando o empregado, contratado para exercer uma função

específica, passa a desempenhar, concomitantemente, outras

atividades afetas a cargos totalmente distintos e realmente

incompatíveis, circunstância esta que não se encontra devidamente

comprovada no caso destes autos. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010072-34.2016.5.03.0048 (ROT); Disponibilização: 03/08/2023;

Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator(a)/Redator(a): Convocado

Flavio Vilson da Silva Barbosa)

Desta forma, inexistindo o desequilíbrio entre as atribuições

pactuadas que justifique o pagamento do acréscimo salarial

pleiteado, indefiro os pedidos de itens “m” e “n” da inicial.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES – MUDANÇA LESIVA - FERISTA

O reclamante alega quenos períodos de maio/2019 a

dezembro/2019 e de julho/2020 até seu desligamento a Reclamada

alterou, bruscamente, a rota e a rotina de trabalho do reclamante

causando prejuízo na sua remuneração, haja vista que de

maio/2019 a dezembro/2019 a empresa determinou que o obreiro

atendesse rotas variadas para cobrir férias de vendedores. Assim

como, a partir de julho/2020 exigiu que o obreiro exercesse

atividades de vendedor de televendas. Diante do alegado, pleiteia o

pagamento de diferença salarial no valor de R$500,00, mensais no

período.

A reclamada alega em defesa que a mudança de rotas dos

vendedores se insere no poder diretivo e que a sazonalidade

influencia diretamente no resultado das vendas. Assevera que a

partir de março de 2020 todo o setor de comércio e serviços foi

atingido pela Pandemia da Covid-19, causando drásticas reduções

nas vendas, faturamentos e comissões dos empregados.

Em análise aos recibos salariais acostados aos autos, não se

vislumbra diminuição significativa da remuneração do autor a partir

de maio de 2019, isto porque o recibo do mês de abril daquele ano

contempla uma série de lançamentos decorrentes do gozo de férias

e recebimentos reflexos (fl. 674, ID 4672a1c). Observa-se, do

contrário, que ocorreu aumento significativo nos ganhos no mês de

junho de 2019 (fl. 676). O mesmo fato ocorreu em setembro e

outubro de 2019 (fls. 679 e 680). Com efeito, o trabalho no setor de

vendas está sujeito a variações significativas no salário, já que parte

deste depende, além do desempenho do empregado, da

var iabi l idade do mercado e de questões que fogem à

responsabi l idade do empregador.

Desta forma, não constatando a redução salarial alegada,

improcede o pedido quanto ao período de maio de 2019 a

dezembro de 2019.

Já quanto ao período iniciado em junho de 2020, o trabalho remoto

foi medida adotada em diversos setores da economia, não só como

forma de controle e combate à Pandemia, mas também como forma

de manutenção de emprego e renda.

Neste período, grande parte da população mundial teve sua renda

afetada e grande parte da população f icou até mesmo

desempregada, sendo que no Brasil várias foram as medidas

sociais e políticas para minorar tal situação.

Desta forma, a redução salarial havida a partir de julho de 2020 não

decorreu somente do trabalho na modalidade de televendas,

conforme revelam os recibos salariais a partir de março daquele

ano, quando ocorreu uma queda significativa na remuneração do

autor, conforme documentos de fls. 687 e seguintes.

Nestes termos, afasto quanto ao tema a pena de confissão aplicada

à reclamada, uma vez que, para o presente tópico, a prova

documental acostada é suficiente à análise do pedido e, não

comprovada a alegada alteração contratual lesiva, julgo

improcedentes os pedidos de diferenças salariais por alteração de

rota e de modalidade de trabalho, formulados no item “r” da inicial.

HORAS EXTRAS

O reclamante alega que tinha a jornada externa controlada, mas

não podia registrar corretamente sua jornada, devendo fazer as

anotações conforme os horários contratuais pactuados com a ré.

Afirma que trabalhava de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 19:00,
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com 20/30 minutos de intervalo e em 02 sábados mensais, das

07:30 às 14:00, sem intervalo. Sustenta, ainda, que 02/03 dias

antes dos feriados puxava a rota, prorrogando a jornada em mais 02

horas. Assevera houve treinamentos em outubro de 2019,

realizados em um sábado, deslocando-se de Conselheiro Lafaiete

às 06:30, para a cidade de Contagem, retornando às 17:00. Por fim,

alega que a partir de 05/07/2020 passou a trabalhar em televendas,

laborando de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 17:30, com 20/30

minutos de intervalo, em média.

A reclamada contesta o pedido de horas extras, alegando que as

horas laboradas foram integralmente registradas, por meio de

sistemas eletrônicos, sendo o reclamante responsável pela

marcação dos horários conforme a realidade laborada. Afirma que

as horas extras foram quitadas ou compensadas por meio do banco

de horas legalmente adotado.

Examino.

Os cartões de ponto acostados à defesa registram horários

variáveis de início e término das jornadas, bem como as folgas

usufruídas (fls. 561/613, ID 4fb4321), e foram impugnados pelo

reclamante ao argumento de que não refletem a jornada de trabalho

efetivamente praticada.

Destaco que a idoneidade dos controles de jornada juntados

somente pode ser elidida por prova robusta em sentido contrário,

ônus esse que cabia à autora e do qual ela se desvencilhou a

contento.

Contudo, entendo que o reclamante comprovou, de forma efetiva e

convincente, que os controles de jornada apresentados pela

reclamada não são fidedignos quanto aos horários de início e

término da jornada de trabalho, bem como intervalos intrajornadas

registrados.

A respeito da jornada declarou o reclamante: “(...)trabalhou na

Cervejaria Petrópolis na função de vendedor; que foi admitido no dia

05/05/2016 e dispensado no dia 03/10/2020; que o horário de

trabalho era de 7h às 19h de segunda à sexta, com 25 minutos para

refeição ou lanche; que dois sábados ao mês trabalhava de 07:30

às 14h, sem interrupção; que batia o ponto, mas continuava

trabalhando; que o horário de intervalo não era pré-determinado;

que não usufruía de uma hora de intervalo; que o depoente atendia

35 clientes, em uma média de 10 a 15 minutos para cada cliente;

que o deslocamento de um cliente para outro variava, mas era em

média de 5 a 10 minutos; que chegava na empresa 06:30; que tinha

reuniões matinais todos os dias; que ao final do dia, deveria estar

de volta na empresa por volta de 16:30; que a final do dia também

tinha reunião; que a reunião vespertina durava entre 45 minutos a

uma hora; que no sábado, o número de clientes atendidos variava;

que no sábado também comparecia à sede da empresa no início e

no fim do expediente; que no sábado, chegava na empresa por

volta de 06:30 ou 7h; que também tinha reunião matinal no sábado,

que durava em torno de 30 minutos; que às vezes tinha reunião no

sábado no fim do expediente e durava uns 30 minutos; que o

depoente efetuava registro de ponto através da máquina de ponto

ou por mobile; que pelo mobile, dava para ver a hora do registro de

ponto; que pela máquina, recebia um papel da hora em que bateu o

ponto; que a folha de espelho de ponto era assinada na reunião;

que podia registrar hora extra, conforme orientação; que ninguém

ordenava a fazer uma quantidade específica de tempo de

intervalo;(...)”– ata ID 8deb8de.

E o preposto da reclamada, a respeito da jornada, asseverou: “Que

o horário do reclamante era às 8h; que normalmente tinha reunião,

dentre 30 a 40 minutos; que assim que terminava a reunião, o

reclamante partia para fazer a rota; que o horário de saída do

reclamante era 17:48; que o autor deveria retornar meia hora antes

desse horário, para finalizar a reunião e finalizar o dia dele; que o

autor deveria atender em média 30, 35 clientes, podendo chegar no

máximo a 40 por dia; que cada cliente demandava de 5 a 10

minutos, podendo ter cliente que demandava menos que isso; que

entre um cliente e outro, o vendedor tem um deslocamento de no

máximo 5 minutos; que o horário do reclamante era de 8h às 17:48;

que o reclamante usufruía de uma hora de intervalo de almoço; que

a empresa orientava o intervalo de uma hora; que a empresa

disponibiliza para todos os vendedores e supervisores um

smartphone; que esse smartphone tem um GPS; que não era

possível monitorar o tempo de visita em cada cliente e o intervalo de

almoço de cada vendedor, pois eram muitos vendedores;”- ata ID

8deb8de.

Destaco que não houve confissão das partes ou contradição com as

alegações da inicial e defesa.

A incorreção dos registros de ponto foi confirmada pelas

testemunhas ouvidas, senão, vejamos:

Apontou a testemunha Leonardo Silva Miranda de Oliveira (ID

bd237b5, fls. 1845/1848):“(...)3- que a efetiva jornada de trabalho

do autor, em média, era das 07 às 19 horas, de segunda a sexta-

feira, com intervalo de 20/30 minutos e aos sábados das 07 às 14

horas, com o mesmo intervalo; 4- que o depoente e o autor não

trabalhavam em feriados, antecipando a rota desses dias durante a

semana e aos sábados, ocasião em que as jornadas da semana e

do sábado anterior se estendiam por mais duas horas; 5- que os

cartões de ponto do autor e do depoente não retratam a realidade,

sendo que a ré às vezes pedia para bater o ponto e continuar

trabalhando ou assinara uma folha de ponto que não condizia com a

realidade; 6- que a rota era pré-determinada pela empresa, sendo

obrigatório o atendimento de todos os clientes do dia; 7- que se a
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equipe não batesse a meta diária , bem como se a meta individual

não fosse batida, o depoente e o autor tinham que trabalhar até o

batimento da meta naquele dia; 8- que acontecia de bater o ponto e

continuar trabalhando, constantemente, sendo mais constante

ainda, no fechamento do mês; 9- que gerente e supervisor

alteravam o ponto; 10- que não havia folga compensatória; 11- que

o depoente e o autor participavam de cursos e treinamentos da

empresa, se recordando de terem participado do curso de "cervejas

Especiais" na revenda de Conselheiro Lafaiete, contagem e também

em Petrópolis; 12- que os cursos de "cervejas Especiais" foram das

18/18h30 até 21h /21h30 horas, sendo obrigatórios; 13- que era

possível a empresa fiscalizar o intervalo alimentação, que era o

maior intervalo, por meio do aplicativo de vendas; 14- que os

vendedores não eram orientados a usufruírem uma hora de

intervalo refeição(...)”

O depoimento de Bruna Cristina Lopes Carvalho, no mesmo

sentido, informa (ID 2739fb4, fls. 1908/1909, autos de nº 0010228-

59.2020.5.03.0055):“(...)que a rota era pré-determinada pela

empresa; que a depoente trabalhou com o reclamante, ambos

atendiam bares, padarias, mini-mercados, atendiam em média 35

clientes por dia, com duração média de 15/20 minutos em cada

atendimento, com deslocamento de 05 minutos;(...)depoente e

reclamante não podiam alterar ou sair da rota sem autorização do

supervisor; que tinham que abrir e fechar a venda na porta do

cliente, tinha que ser assim por conta do GPS; antes de iniciar a

nova venda tinham que fechar a anterior; que havia visita surpresa

do supervisor na rota uma vez por semana; que no palm top fica

registrado o horário de atendimento a cada cliente, o intervalo maior

a empresa sabe que é de almoço; que o vendedor recebia

advertência verbal caso não atendesse todos os clientes, tinham

que apresentar uma boa justificativa; que para não pagar hora extra

acontecia de bater o cartão e continuar trabalhando, fazendo

vendas por telefone ou participando de reuniões, que tinha que

chegar na empresa às 07h30, quando registrava a entrada, às

vezes chegava antes, mas só podia registrar às 07h30; a depoente

largava serviço por volta das 19 horas porque enquanto não

batesse a meta não podia ir embora, na verdade o vendedor podia

ter batido a meta individual, mas se a empresa não tivesse batido a

meta, todos tinham que ajudar a bater a meta geral; que em média

o reclamante entrava e saía no mesmo horário da depoente, a

média de clientes era equivalente para todos os vendedores; a

depoente gozava 20/30 minutos de intervalo, acredita que isso

acontecia com os demais porque não dava tempo de cumprir a rota,

isso acontecia inclusive quando o supervisor acompanhava a rota;

que trabalhava em sábados alternados, das 07 às 15 horas, sem

intervalo; não trabalhavam em feriados, nos dois dias anteriores

aumentava a carga horária em duas horas, porque a rota do feriado

era antecipada(...)”

Com relação aos horários de trabalho efetivamente praticados, a

testemunha Diego Vieira do Nascimento, ata ID 3ba307e, fls.

1871/1873, autos de nº 0010478-29.2019.5.03.0055, afirma

que:“(...) 3- que a marcação de ponto, num período se dava na

empresa e depois por meio do palm top; 4- que tanto o depoente

quanto o reclamante faziam horas extras; 5- que todos os dias

trabalhados eram registrados no ponto, inclusive sábados; 6- que o

depoente não acompanhava o dia a dia de trabalho do autor; 7- que

o depoente não tinha função de analisar o relatório de vendas do

autor; 8- que todos os vendedores da AS, em média, visitam a

mesma quantidade de clientes; 9- que o reclamante era um

vendedor AS; 10- que não havia proibição de anotação das horas

extras nos cartões de ponto; 11- que não era permitido bater o

ponto e continuar trabalhando; 12- que não havia como controlar o

horário de intervalo dos vendedores; 13- que a ré orientava os

vendedores a fazer uma hora de almoço(...)31- que o depoente não

acompanhava o controle de ponto de seus vendedores

subordinados, o que era feito pelo RH; 32- que se precisasse fazer

alguma retificação do ponto os subordinados do depoente tinham

que entrar em contato com o RH; 33- que quando não batiam as

metas os vendedores trabalhavam até um pouso mais tarde

tentando ligar para os clientes;(...)34- que o depoente e sua equipe

já chegaram a trabalhar até às 19 h ou mais; 35- que era possível

saber quantos clientes o vendedor havia visitado no dia;(...) 39- que

nos feriados os vendedores adiantavam a rota, trabalhando no

sábado anterior, sendo que nestas ocasiões os vendedores

trabalhavam nos dias de semana até às 16h30 mais ou menos;(...)”

Com efeito, os depoimentos das testemunhas ouvidas em

processos análogos, acostados como prova emprestada,

comprovam a imprestabilidade dos cartões de ponto do reclamante,

uma vez que os horários de trabalho anotados nem sempre

correspondiam à realidade.

Em relação ao intervalo intrajornada, entendo que o reclamante era

gestor de seu tempo de trabalho durante a jornada, podendo

desfrutar da hora intervalar como melhor lhe aprouvesse, não

existindo ingerência do empregador ou prova de que houvesse

orientação proibitiva que lhe impossibilitasse a fruição integral da

pausa, inclusive no período em que trabalhou de casa.

Nesse sentido, já se manifestou este E. Regional:

“ INTERVALO INTRAJORNADA.  JORNADA EXTERNA.

Demonstrado nos autos que o reclamante, laborando como

motorista de entregas, gozava o período de intervalo intrajornada

longe das vistas do empregador e sem fiscalização, são indevidas

horas extras a tal título.” (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010977-
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40.2018.5.03.0025 (RO); Disponibilização: 09/03/2020; Órgão

Julgador: Nona Turma; Relator: Convocado Ricardo Marcelo Silva).

“ M O T O R I S T A .  J O R N A D A  E X T E R N A .  I N T E R V A L O

INTRAJORNADA. Ao cumprir jornada externa, incontroversa nos

autos, o trabalhador tem ampla autonomia para gozar da pausa

intervalar para descanso e alimentação, não havendo como imputar

à empregadora responsabilidade quanto ao seu controle, ainda que

fiscalize os horários de início e fim da jornada.” (TRT da 3.ª Região;

PJe: 0010822-07.2019.5.03.0153 (RO); Disponibi l ização:

18/02/2020; Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator: Sebastiao

Geraldo de Oliveira).

Considerando o exposto, julgo improcedente o pedido de horas

extras por descumprimento do intervalo intrajornada.

Considerando o exposto, demonstrada a imprestabilidade dos

cartões de ponto como meio de prova, cabia à reclamada

comprovar a jornada de trabalho efetivamente cumprida,

pretendendo elidir a presunção de veracidade daquela declinada na

inicial, conforme a Súmula 338 do TST.

Desincumbindo-se parcialmente desse ônus, tendo em vista as

declarações das testemunhas a respeito dos horários de trabalho

efetivamente praticados, fixo a jornada de trabalho do reclamante

nos seguintes termos:

- da admissão até 04/07/2020:

- de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 19h00, e; aos sábados (02

por mês), das 07h30 às 14h00, sempre com 01 hora de intervalo

intrajornada;

- 02 dias antes dos feriados, das 07h00 às 21h00, com 01 hora de

intervalo intrajornada;

- 01 sábado em treinamento realizado em Contagem, das 06h30 às

17h00, com 01 hora de intervalo;

- a partir de 05/07/2020 até a rescisão:

- de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h30, com 01 hora de

intervalo intrajornada.

Sendo evidente a prorrogação da jornada de trabalho, julgo

parcialmente procedente o pedido para condenar a reclamada ao

pagamento de horas extras/adicional de horas, pelo trabalho

prestado além da 8ª hora diária ou 44ª semanal, por todo período

contratual não prescrito, de forma não cumulativa, observando a

jornada de trabalho fixada e os seguintes parâmetros:

- adicional de 50%, ou convencional mais benéfico;

- para a parcela fixa do salário, as horas extras, acrescidas do

adicional legal ou convencional, com divisor 220;

- para a parte variável do salário, o adicional de horas extras,

calculado sobre o valor-hora das comissões e premiações recebidas

no mês, considerando-se como divisor o número de horas

efetivamente trabalhadas, observando-se a Súmula 340 e a

Orientação Jurisprudencial 397 da SDI-I do TST;

- base de cálculo composta das parcelas de natureza salarial,

inclusive as deferidas nesta sentença (Súmula 264 do TST);

- a frequência integral e a jornada de trabalho fixada, ressalvados os

afastamentos comprovados;

- reflexos em repousos semanais remunerados (domingos e

feriados), 13ºs salários, férias + 1/3 aviso prévio, e, de todos esses,

em FGTS com 40%.

- os termos da OJ 394 da SDI-I do TST.

Em l iquidação de sentença, tratando-se de empregado

comissionista misto, a remuneração das horas extras além da 8ª

diária e 44ª semanal será calculada com base apenas no salário

fixo. Em relação ao salário variável (comissões), incide apenas o

adicional de horas extras, devendo-se observar o valor-hora das

comissões recebidas no mês, considerando-se como divisor o

número de horas efetivamente trabalhadas.

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na OJ 397 da SDI-I do

TST, destacada no seguinte acórdão do TRT da 3ª Região:

“HORAS EXTRAS. COMISSIONISTA MISTO. Conforme a OJ n.

397 da SBDI-1 do TST, as horas extras do comissionista misto são

remuneradas pelo pagamento de horas simples, acrescidas do

adicional, para a parte fixa, e apenas o adicional de horas extras,

em relação à parte variável, aplicando-se, para esta última, a

Súmula n. 340 do TST. Dessa forma, o adicional de horas extras

relativo às comissões é calculado sobre o valor-hora das comissões

recebidas no mês, considerando-se como divisor o número de horas

efetivamente trabalhadas.” (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010484-

34.2020.5.03.0012 (RO);  Disponibi l ização:  19/04/2021,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1244; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Redator: Cesar Machado).

AJUDA ALIMENTAÇÃO – PAGAMENTO

O autor alega que a ajuda alimentação não foi concedida nos

sábados trabalhados.

A reclamada ofereceu defesa argumentando que o reclamante

recebeu o auxílio em todos os dias trabalhados, com exceção dos

sábados, em que o trabalho se deu por apenas 04 horas, não

fazendo jus ao intervalo intrajornada. Foram apontados os valores

do vale refeição de acordo com a norma coletiva. Os valores estão

de acordo com a norma coletiva trazida pela reclamada a partir de

fl. 1555, IDs 7ab5ffd e seguintes, firmadas pela reclamada e pelo

sindicato dos empregados vendedores do comércio, com

abrangência nesta cidade, pelo que, de aplicabilidade ao presente

contrato de trabalho.

Acrescento que as normas coletivas trazidas pelo autor sequer

contemplam o benefício.
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O documento anexado sob o ID 5288a75, fls. 702 e seguintes,

contém recargas do vale alimentação em valores variáveis ao longo

dos anos, não sendo possível concluir pela integração dos sábados

trabalhados.

E a prova testemunhal corrobora a não concessão do auxílio

alimentação aos sábados, conforme declaração das testemunhas

Leonardo: “27- que os vendedores recebiam ajuda alimentação,

apenas de segunda a sexta-feira;” – ata ID 09b4249, fl. 1835) e

testemunha Bruna Cristina: “que não recebiam vale- alimentação

pelo trabalho aos sábados;” – ata ID 2739fb4, fls. 1908/1909, autos

de nº 0010228-59.2020.5.03.0055.

Destarte, defiro ao autor o pagamento daajuda alimentação,

conforme valores vigentes em cada período na forma da norma

coletiva acostada pela reclamada, por todos os dias de trabalho aos

sábados, conforme se apurar pela jornada acima fixada.

DESPESAS COM USO DE TELEFONE CELULAR

O reclamante postula o ressarcimento de despesas com o uso de

telefone celular pessoal, alegando que o telefone corporativo

disponibilizado pela empresa não dispunha de saldo suficiente para

realizar todas as ligações ao longo do mês. Afirma ter tido gasto

médio mensal de R$40,00.

A reclamada repele a exigência quanto ao uso do telefone celular

para o referido fim, notadamente, quando havia o fornecimento de

aparelho corporativo custeado pela empresa.

O autor ratifica a concessão do aparelho de celular corporativo,

enquanto que as testemunhas informam que a recarga do aparelho

coorporativo não era suficiente para o mês todo.

Por outro lado, os documentos de fls. 75 e seguintes, ID 17ea679,

revelam que a conta mensal do telefone particular do reclamante

girava entre 60,00 e 67,00, não sendo crível que o autor gastasse

40,00 mensais com ligações a serviço, já que o telefone também

era para uso pessoal.

Dessa sorte, em homenagem a princípio da alteridade, com apoio

na prova oral produzida, e forte nos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, condeno a reclamada a reembolsar ao autor a

média mensal que arbitro em R$30,00 mensais, a título de

despesas com telefone celular, respeitada a proporcionalidade de

dias no início e no final do contrato e excluindo-se os períodos de

férias e afastamentos comprovados nos autos.

RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM O USO DE VEÍCULO

PARTICULAR - LOCAÇÃO

O reclamante postula o ressarcimento de despesas com a utilização

de veículo particular para o seu deslocamento no cumprimento de

suas atividades laborais, alegando que era exigência da reclamada

o trabalho com veículo próprio. Afirma que jamais recebeu qualquer

valor pela locação da motocicleta utilizada, requerendo o valor

mensal de R$200,00, que compreende a manutenção, seguros,

impostos e taxas.

A reclamada alega que a utilização do veículo se deu por opção do

empregado e, não por exigência da reclamada, situação que,

segundo alega, a desobriga de indenizar qualquer gasto com

depreciação ou despesa com manutenção do veículo.

A exigência de utilização do veículo de propriedade do empregado

no desempenho das atividades laborais, traduz indevida

transferência do ônus do empreendimento, devendo haver total

ressarcimento decorrente desta prática.

O autor revelou em depoimento pessoal o recebimento de valores

para cobrir gastos com combustível: “Que utilizava moto bros 2013;

que rodava em média 2.500 km por mês; que apenas recebia da

empresa o combustível por km rodado; que nunca apresentou

recibo de manutenção para a empresa, pois não adiantava e a

empresa não pedia; que o depoente ainda tem esse veículo;”

A norma coletiva firmada pela reclamada apresenta a fixação dos

valores de reembolso por quilômetro rodado, destinado ao

reembolso das despesas de combustível, seguro contra roubo,

furto, incêndio ou perda total e de todos os demais custos do

veículo, conforme Cláusula 21ª do ACT 2019, à fl. 1607, ID

d2a7576, por exemplo.

Não obstante, a prova oral revela que o valor reembolsado não era

suficiente. Vejamos:

“(...)27- que a empresa impõe para contratação, a condição de o

vendedor possuir veículo próprio, sendo que o autor trabalhava na

sua motocicleta particular; 28- não é possível fazer a rota a pé ou de

transporte público; 29- que a reclamada indenizava apenas o

quilômetro rodado que mal dava para gasolina, não pagando

despesas para a manutenção do veículo; 30-que o Km rodado não

era suficiente para pagar o combustível usado na rota toda, o que

também era uma reclamação geral dos vendedores perante a

empresa;(...)” – testemunha Oswaldo Cerdeira, autos de nº 0011295

-59.2020.5.03.0055, ata ID da95ef4.

“(...)23- que o depoente utilizava veículo próprio para trabalhar e o

autor também; 24- que era impossível fazer a rota a pé ou por

transporte público; 25- que o quilômetro rodado pago pela ré não

era suficiente para cobrir as despesas com combustível e demais

despesas com o veículo; 26- que acredita que o reclamante rodava

em torno de dois a três mil quilômetros por mês;(...)” – testemunha

Leonardo Silva Miranda de Oliveira, autos de nº 0010715-

29.2020.5.03.0055, ata IDbd237b5, fls. 1845/1848.

“(...)24- que a ré paga o Km rodado no qual está incluída a

manutenção do veículo e o combustível; 25- que a quantidade de
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Km rodado por cada vendedor é calculada de acordo com o GPS;

26- que caso o valor pago do KM rodado não fosse o correto o

vendedor poderia solicitar no RH a retificação e o pagamento;(...)” -

testemunha Diego Vieira do Nascimento, autos de nº 0010715-

29.2020.5.03.0055, ata ID bd237b5.

Conclui-se da declaração da testemunha Diego que a retificação do

valor do KM rodado diz respeito ao valor previsto em norma

coletiva, já que o pagamento era feito observando-se tal norma,

conforme alegação da defesa, pelo que, tem-se que não havia

retificação para cobrir o valor real das despesas.

Sendo assim, merece acolhida o pedido de indenização pela

depreciação e locação do veículo, pena de enriquecimento ilícito por

parte da reclamada.

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Regional:

“RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM O VEÍCULO

PARTICULAR. USO PARA O TRABALHO. A teor do art. 2º da CLT,

é vedada a transferência dos ônus do empreendimento ao

empregado, competindo à empregadora fornecer todos os meios de

produção necessários à consecução de suas finalidades.

Inteligência do princípio da alteridade. É evidente, na relação de

emprego regida pelas normas celetistas, a obrigação patronal de

arcar com todos os ônus da prestação laboral, aí se incluindo as

despesas decorrentes do uso e desgaste do veículo, em benefício

direto do empreendimento patronal (art. 2º da CLT). A utilização

obrigatória de veículo próprio, para viabilizar a prestação de

serviços, deveria implicar o ressarcimento integral de custos diretos

e indiretos relacionados à manutenção e depreciação do bem assim

empregado em benefício da empresa, proporcionalmente ao

respectivo uso como instrumento de trabalho. Solução diversa

implicaria transferir ao obreiro parte dos encargos próprios do

empreendimento, repercutindo no indébito enriquecimento sem

causa do empregador (art. 884 do CC/02), que assim se

d e s v e n c i l h a  d o s  c u s t o s / d e s p e s a s  i n e r e n t e s  à

aquisição/locação/manutenção de uma frota de veículos. Devida, no

caso, a indenização a título de aluguel/uso do veículo do autor para

a execução de suas atividades laborativas na ré.” (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010414-78.2018.5.03.0176 (ROT); Disponibilização:

16/07/2020, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 999; Órgão Julgador:

Sétima Turma; Relator: Marcelo Lamego Pertence)

O veículo foi colocado à disposição do empregador constituindo

instrumento de trabalho, sem nenhuma contraprestação. Durante o

período de trabalho, que se viu longo, foi utilizado em prol do

empregador, em indevida transferência do ônus do empreendimento

ao empregado, violando o disposto no §2º, do art. 2º, da CLT.

Note-se, ainda, que esse tipo de exigência para contratação,

processo no qual o trabalhador, parte hipossuficiente, não tem

poder algum de negociação na estipulação de cláusulas, impõe-lhe

não só a assunção da despesa, como também os riscos financeiros

de eventuais acidentes, ainda que não atuasse com culpa.

Ademais, sem maiores dilações probatórias, constata-se que os

valores dos reembolsos eram, de fato, insuficientes para cobrir,

além das despesas de combustível, pelos grandes trechos

percorridos, fazer frente aos custos de impostos, seguro,

manutenção, depreciação e aluguel do veículo.

Portanto, considerando os preços médios de mercado, entendo

razoável o valor pleiteado e condeno a reclamada no pagamento

dos gastos com locação do veículo, por todo o período não

prescrito, no valor mensal de R$200,00, nele já considerada a

depreciação do veículo.

Na apuração, deverão ser excluídos os períodos de afastamento em

virtude férias, licenças ou outras causas, desde que já comprovados

nos autos.

DANOS MORAIS. COBRANÇA EXCESSIVA DE METAS

O reclamante pleiteia indenização por danos morais, alegando que:

“a cobrança de metas ocorria de forma excessiva, através dos

prepostos da Reclamada, notadamente o gerente geral da unidade

Sr. Fatilânio, que adotavam um modelo de gestão desrespeitosa,

humilhante e vexatória. Nas reuniões o gerente acima indicado,

utilizava palavras chulas e de baixo calão no tratamento dos

funcionários, gritava, batia na mesa, sem qualquer motivo plausível

para tanto ou mesmo oportunidade de defesa. Ademais, não era

permitido que os vendedores que não batessem as metas se

retirassem da empresa até que alcançarem o objetivo. Para tanto,

os vendedores tinham que permanecer na Reclamada realizando

ligações para os clientes. Caso não obtivessem êxito nas vendas

para clientes os vendedores eram obrigados a comprar os produtos.

Somente após o alcance dos objetivos estipulados, os empregados

eram liberados para irem para casa. (...)Desta forma, o Reclamante

era submetido a cobranças abusivas, agressividade, falta de

respeito, constantes ameaças de demissão, configurando assim,

grande “terror psicológico”.

Pois bem.

Para que haja responsabilidade civil com o dever de indenizar, é

preciso a presença de três requisitos: o dano, a conduta culposa e o

nexo causal entre ambos (art. 7º, XXVIII, da CF/88 c/c artigos 186 e

927 do CC, aplicável subsidiariamente por força do art. 8º da CLT).

O dano moral decorre de lesões aos direitos de personalidade,

como a honra, a intimidade e a imagem (CF, art. 5º, X e CC, arts. 11

e ss). A Constituição Federal valorou sobremaneira a dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III), sendo princípio informador de todo o

ordenamento, o qual fundamenta também a indenização por danos
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morais.

Portanto, a reparação civil por danos morais pressupõe relevante

malferimento dos atributos da personalidade do trabalhador, além

da culpa ou dolo do agente e do nexo de causalidade (art. 927 CC),

o que não vislumbro no caso em apreço.

Em seu depoimento pessoal o autor asseverou que: “o

relacionamento do depoente com a equipe de trabalho era normal;”

Quanto ao depoimento das testemunhas, colhidos em outros autos,

importa destacar que os relatos revelam que a cobrança de metas

era direcionada a todos os vendedores e que os resultados eram

expostos para fins de classificação e premiação da equipe.

Ademais, os apontamentos específicos feitos pelas testemunhas

dizem respeito ao autor nos autos em que os depoimentos foram

colhidos, nada revelando que pudesse atingir intimamente o

reclamante, ou que revele a submissão do autor a cobranças

abusivas e nem que a ré extrapolou os limites do poder diretivo, ao

exigir resultados de produtividade intangíveis.

Assim, não há nos autos nenhuma prova de situação vexatória ou

humilhante a que tenha sido submetido o autor. A gestão da parte

ré, embora rígida, não causou danos à personalidade da parte

autora, pois as supostas ameaças de demissão ou de mudança de

rota, consistiam em adotar medidas lícitas, que eram a transferência

e a dispensa, por exemplo, que se encontram dentro do poder

diretivo e disciplinar do empregador.

Ademais, das mensagens de whatsapp apresentadas também não

vislumbro tratamento inadequado por parte das rés ou de seus

prepostos.

A reclamada é empresa que, por sua natureza, trabalha com metas.

Concernente à cobrança, não se nega que uma gestão rígida seja

reprovável, do ponto de vista moral, e que cause incômodos de

diversas ordens ao empregado. Mas, juridicamente, ela não pode

ser caracterizada como abuso de direito, pois o empregador tem o

poder de organizar o trabalho (art. 2º da CLT), o que abrange

adaptar sua gestão ao tipo de atividade que explora.

O assédio moral não se confunde com a gestão rígida, a qual, muito

embora seja marcada por conflitos interpessoais, não é orquestrada

para causar terror e gerar danos à personalidade da vítima. A

gestão rígida é típica de determinadas atividades, como as que

lidam com o atendimento direto ao público ou as que envolvem o

estabelecimento de metas. Não se nega que a gestão rígida tenha

potencial para causar desconforto de diversas ordens ao

empregado, e, por esse motivo, é preciso estabelecer o limite entre

o direito de cobrança do gestor e eventual constrangimento ilegal do

empregado.

Isso posto, improcedente o pedido de indenização por danos

morais.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Determino a dedução dos valores comprovadamente pagos sob os

mesmos títulos das verbas ora deferidas.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a justiça gratuita ao reclamante, uma vez que a

declaração pessoal de pobreza feita pela parte autora ou por seu

advogado na petição inicial tem presunção relativa de veracidade,

sendo suficiente, no caso em análise, para garantir seu direito à

concessão do benefício, nos termos da Súmula 463, I, do TST.

Ademais, a reclamada não apresentou elemento capaz de infirmar a

presunção que decorre da declaração firmada pelo reclamante.

HONORÁRIOS PERICIAIS - PERÍCIA CONTÁBIL

Fixo os honorários periciais em R$2.000,00, ante a extensão e

complexidade do laudo, atualizados conforme OJ198SDI do TST.

Os honorários periciais são devidos pela parte ré, sucumbente na

pretensão objeto da perícia técnica (art. 790-B da CLT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Ante a sucumbência de ambas as partes, arbitro os honorários

advocatícios em favor do procurador da parte reclamante no importe

de 10% do efetivo proveito econômico por ela obtido, como se

apurar em liquidação de sentença (observados os termos da OJ

348/SBDI-1/TST e TJP 4/TRT3), a serem arcados pela parte

reclamada.

Quanto aos honorários sucumbenciais em favor do advogado da

parte reclamada, considerando a decisão do STF na ADI 5766, em

que se declarou ser inconstitucional o artigo 791-A, §4º, da CLT,

que tratava do pagamento dos honorários sucumbenciais pelo

beneficiário da justiça gratuita, na sua redação colocada pela Lei

13.467/2017, e tendo em vista que a parte reclamante é beneficiária

da justiça gratuita, não haverá sua condenação ao pagamento

respectivo.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Sobre as parcelas de natureza salarial incidirão contribuições

previdenciárias, na forma da Súmula nº 368 do TST, a cargo da

parte ré, que deverá comprovar os recolhimentos no prazo legal,

inclusive quanto ao SAT (Súmula nº 454, TST).

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, pontuo que não

integram a remuneração para fins de cálculos dos valores devidos à

Previdência Social somente as parcelas discriminadas no art. 28, §

9º, da Lei nº 8.212/91.

Os valores previdenciários porventura devidos deverão ser
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calculados conforme entendimento firmado na Súmula 368 do C.

TST e recolhidos e comprovados pela parte reclamada, sob pena de

execução das quantias equivalentes.

A importância porventura devida a título de IR deverá incidir sobre a

totalidade das verbas tributáveis, observando-se que a apuração

deverá ser feita mês a mês, de acordo com art. 12-A da Lei

7.713/1988 e IN RFB 1.500/2014 (e alterações supervenientes),

com a ressalva de que os juros de mora correspondem a perdas e

danos, possuindo, portanto, caráter indenizatório, sem incidência de

imposto (OJ 400/SBDI-1/TST). Autorizo, desde já, a retenção das

parcelas devidas pela parte reclamante, porventura incidentes, que

deverá ser comprovada pela parte reclamada, sob pena de

expedição de ofício à Receita Federal.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Supremo Tribunal Federal, recentemente, julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade e as ações

declaratórias de constitucionalidade (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,

ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020),

para, conferindo interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, determinar que, à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho, deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (até o ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Esclareço que, diante das peculiaridades do processo do trabalho

(arts. 841 e 883, da CLT), a fase pré-judicial é aquela que antecede

a propositura da ação (e, não, a citação), razão pela qual é razoável

fixar a data da distribuição da ação como marco para a aplicação da

SELIC, compatibilizando a decisão do STF com a sistemática

processual trabalhista.

Sendo assim, determino a aplicação do IPCA-e e juros de mora

previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991 para a correção

das parcelas para a fase pré-judicial (conforme menção expressa no

item 6 da decisão do STF), e a adoção da SELIC, a partir da data

da distribuição desta demanda. Destaco que o índice da taxa Selic

a ser utilizado para os débitos trabalhistas, já compreende os juros

de mora.

A correção monetária incidirá desde o vencimento de cada

obrigação (art. 459 da CLT; art. 39, §1º da Lei 8.177/91; e Súmula

381 do TST), ou seja, no mês subsequente ao da prestação dos

serviços a partir do dia 1º, repercutindo até a sua efetiva quitação,

salvo no que tange à condenação por danos morais, caso em que a

correção monetária é devida a partir desta decisão (Súmula 439 do

TST).

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento à parte credora, não cessando com eventual depósito

em dinheiro para garantia da execução – artigos 9º, I, § 4º e 32, I,

da Lei 6.830/80 c/c artigo 39, da Lei 8.177 /91 (Súmula 15, deste C.

Tribunal Regional do Trabalho – 3ª Região).

No tocante à correção dos créditos previdenciários, estas seguirão

regras próprias, a teor do §4º do art. 879 da CLT.

Dessa forma, a atualização das contribuições previdenciárias

seguirá a Súmula 45 do Eg. TRT-3 e 368 do C. TST, além do artigo

61 da Lei nº 9.430 /96 c/c § 3º do artigo 5º, com respaldo no artigo

35 da Lei nº 8.212 /91, que estabelecem a Taxa Selic como índice

de correção.

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

porJOELCIO SAMPAIOem face de CERVEJARIA PETRÓPOLIS

S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,DECIDO:

- PRONUNCIARa prescrição quinquenal ao presente caso,

extinguindo o feito com resolução de mérito, em relação às

pretensões anteriores a 01/09/2016, com exceção das pretensões

declaratórias, a teor do disposto do art. 487, II do CPC;

- JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para,

na forma da fundamentação, condenar a reclamada ao pagamento

das seguintes parcelas:

- horas extras/adicional de horas prestadas, assim consideradas

aquelas laboradas além da 8ª diária e 44ª hora semanal, de forma

não cumulativa, com reflexos em RSR's (inclusive feriados), aviso

prévio, férias + 1/3 e 13ºs salários, e a soma destes em FGTS+40%;

- diferenças salariais, a título de variáveis (prêmios), pelas

alterações contratuais lesivas, conforme valor ora arbitrado de

R$200,00, mensais, com reflexos em RSRs (domingos e feriados),

13º salários, férias + 1/3 e, aviso prévio e de todos esses, em FGTS

com 40%;

- diferenças de produtividade, decorrentes da devolução de

produtos, por todo período não prescrito, no valor, ora arbitrado, de

R$100,00 mensais, com reflexos em RSRs (domingos e feriados),

13° salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio e FGTS com

40%;

- diferenças de comissões/prêmios, decorrentes do corte de

produtos, por todo período não prescrito, no valor, ora arbitrado, de

R$250,00 mensais, com reflexos em RSRs (domingos e feriados),

13° salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio e FGTS com
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40%;

- diferenças decorrentes da aplicação de correção monetária sobre

comissões, na forma da OJ 181/SDI-1/TST, para base de cálculo de

férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS + 40%, por todo o

período não prescrito;

- ajuda alimentação, conforme valores vigentes em cada período na

forma da norma coletiva acostada pela reclamada, por todos os dias

de trabalho aos sábados, conforme se apurar pela jornada acima

fixada;

- reembolso do valor mensal de R$30,00, pelas despesas com

telefone celular, excluindo-se os períodos de férias e afastamentos

comprovados nos autos;

- locação do veículo, por todo o período não prescrito, no valor

mensal de R$200,00, nele já considerada a depreciação do veículo,

excluídos os períodos de afastamento em virtude férias, licenças ou

outras causas, desde que já comprovados nos autos.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais, honorários periciais,

compensação, dedução, juros, correção monetária, contribuições

previdenciárias e fiscais nos termos da fundamentação.

Atentem-se as partes quanto à advertência do manejo inadequado

das vias recursais.

Custas devidas pela reclamada no importe de R$ 1.600,00,

calculadas sobre R$ 80.000,00, valor provisoriamente arbitrado à

condenação (artigos 789,caput, I e §2º, e 832, §2º, da CLT).

Intimem-se as partes.

Quanto à intimação da União (art. 832, §5º, da CLT), observe-se o

teor da Portaria 582, de 13/12/2013, do Ministério da Fazenda.

vssp

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010364-85.2022.5.03.0055
AUTOR EFIGENIA APARECIDA VIEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO PANTIARA MILENA NERES(OAB:
197943/MG)

ADVOGADO MARCELLA DUARTE DA SILVA(OAB:
212205/MG)

ADVOGADO ACRIZIO ROMAGNOLI DA COSTA
SILVA(OAB: 212347/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO ACIR MARQUES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFIGENIA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0709a8

proferida nos autos.

SENTENÇA

As páginas citadas nesta decisão são aquelas constantes do

arquivo do processo, em PDF, baixado em ordem crescente.

I - RELATÓRIO

EFIGÊNIA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS propôs a presente

ação trabalhista em face de ITAÚ UNIBANCO S/A, por meio da

qual postulou as parcelas elencadas na petição inicial. Atribuiu à

causa o valor de R$ 279.147,71.

Defesa apresentada pelo reclamado, com réplica da reclamante.

Realizada perícia contábil.

As partes informaram não terem provas orais a produzir, sendo

encerrada a instrução processual.

Razões finais escritas.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

INCOMPETÊNCIA MATERIAL. CONTROLE DIFUSO DE

CONSTITUCIONALIDADE

O réu suscita a incompetência deste Juízo de primeira instância

para declaração de inconstitucionalidade de Lei Federal.

A declaração de inconstitucionalidade pela via incidental, de forma

difusa pelo Juízo de primeiro grau, não usurpa competência do E.

STF, a quem compete a declaração de inconstitucionalidade, seja

pela via difusa, seja pelo meio concentrado.

Rejeito.

DIREITO INTERTEMPORAL – Lei Nº 13.467/2017

Considerando que a presente ação trabalhista foi proposta na

vigência da Lei nº 13.467/2017, aplicam-se as alterações
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processuais, inclusive honorários de sucumbência e restrições à

gratuidade judicial, ao presente processo.

Lado outro, considerando que a relação de emprego estabelecida

entre as partes abrange tanto o período anterior como o interregno

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, a ação será julgada

observando-se as normas de direito material vigentes à época da

ocorrência dos fatos em que se consubstanciam as pretensões da

inicial, respeitando-se eventuais atos jurídicos perfeitos e direitos

adquiridos.

INÉPCIA – PEDIDO GENÉRICO

A reclamada alega que a parte autora formula pretensão sem

especificação de como, quantas e quais foram as supostas

diferenças de remuneração variável, prejudicando a defesa.

Sem razão.

A quantificação dos pedidos somente será conhecida após regular

instrução e apresentação de prova documental pelas partes,

sobretudo em defesa, uma vez que cabe à reclamada apresentar

nos autos os documentos que respaldam a apuração das parcelas

quitadas aos empregados.

Desta forma, entendo que os pedidos atenderam aos requisitos

mínimos estabelecidos no art. 840, §1º, da CLT, não havendo

prejuízo à ampla defesa do reclamado, que produziu contestação

útil para impugná-las.

Rejeito.

LITISPENDÊNCIA

A parte reclamada alega que há litispendência, uma vez que a

reclamante ajuizou uma outra ação, a de nº 0010201-

42.2021.5.03.0055, na qual formulou as mesmas pretensões

apresentadas nestes autos e que, por isso, restaria caracterizada a

litispendência.

Sem razão, entretanto.

Cotejando ambos os processos, conclui-se que não há identidade

nem na causa de pedir nem em relação aos pedidos.

Destaca-se que no processo distribuído sob o nº 0010201-

42.2021.5.03.0055, a parte autora pleiteia o reconhecimento de

natureza salarial, para fins de reflexos das premiações mensais e

semestrais, conforme pedido formulado no item “13” do rol dos

pedidos de fl. 32, ID 9a6c8b3, daqueles autos.

Já os objetos desta lide circunscrevem-se ao pagamento de

diferenças de premiação, mensal e semestral, decorrentes do

cálculo correto das verbas “Prem M AGIR Agência”, “Prem M AGIR

Módulo”, “Prem M AGIR UGP”, “Prem M AGIR UGAC”, “Prem M

AGIR APJ”, “Prem M AGIR Uniclass, “Prem. DEB. AUTMAT.”,

“Prem. SEGUROS.”, “Prem. CAPITALIZACAO.”, “Prem. ABERT

CTA PF.”, “Prem. CRED. CONSIGNADO.”, “Prem. CARTOES

CREDITO.”, “Prem. CREDIARIO INSS”, trilhas, trilhas mensais,

GERA, dentre outras nomenclatura atribuídas pelo Reclamado,

além de diferenças a título de PR – Participação por Resultados,

segundo o correto enquadramento no Programa AGIR e normativos

internos de Empresa, conforme pedidos de itens 8 e 9 do rol dos

pedidos da inicial de ID 085a90f, destes autos.

Desta feita, conclui-se que inexiste qualquer tipo de correlação entre

os pedidos, razão pela qual rejeita-se a preliminar.

LIMITAÇÃO DOS PEDIDOS

Os valores indicados na petição inicial, por exigência do art. 840,

§1º, da CLT, configuram estimativa para fins de definição do rito

processual a ser seguido e não um limite para apuração, em

liquidação de sentença, das importâncias das parcelas objeto de

condenação, mesmo porque o valor exato das verbas trabalhistas

só é obtido após regular dilação probatória.

Assim, indefiro o pedido do reclamado de que os valores das

parcelas deferidas à reclamante sejam limitados, em liquidação de

sentença, àqueles indicados na peça de ingresso.

PRESCRIÇÃO

A inicial aduz que um protesto interruptivo foi ajuizado pelo

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de BH e

Região, que tramitou sob o nº 0011618-71.2017.5.03.0022 ajuizado

em 9 de novembro de 2017 (ID a301b5d, fl. 709).

Compulsando os autos mencionados, verifico que as parcelas

pleiteadas nos presentes autos foram objeto da ação de protesto

ajuizada pelo Sindicato.

O protesto é procedimento de jurisdição voluntária que tem por fim

ressalvar ou conservar direitos (art. 725, § 2º, do CPC), aplicável ao

Processo do Trabalho por força do art. 769 da CLT c/c com art. 15

do CPC e pode ser utilizado para interromper a prescrição (art. 202,

II, do CC).

Em se tratando de prescrição, o simples ajuizamento é suficiente

para a interrompê-la, nos termos do art. 841, da CLT e OJ 392, da

SDI-I, do C. TST. Essa interrupção não se limita à prescrição bienal,

mas se aplica a todo e qualquer prazo prescricional trabalhista.

O STF já decidiu que a legitimidade extraordinária conferida pelo

art. 8º, III, da CF, aos sindicatos para atuarem como substituto

processual, na defesa dos interesses coletivos e individuais

homogêneos da categoria, é ampla (RE 182.543-0-SP, RE 202.063-

0-PR, MI 347-5-SC, RE-AGR 213.974, AI-AGR-ED 630.886, AI-

AGR453.031, AI-AGR 422.148 E RE 210.029/RS), o que motivou o

cancelamento da Súmula 310, do TST, por meio da Resolução n.

119/03, que exigia a apresentação de rol de substituídos.
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O reclamado contestou a pretensão da autora sob diversas frentes,

as quais passo a examinar.

A ação de protesto foi ajuizada em 09/11/2017, portanto antes da

vigência do parágrafo §3º, do art. 11, da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467/17, ocasião em que o ordenamento jurídico laboral lhe

conferia eficácia em relação a créditos trabalhistas, conforme

jurisprudência sedimentada na OJ nº 392, da SDI-I, do C. TST.

Nesse aspecto, destaque-se a existência de decisões no TST,

mesmo após o início da vigência da Lei nº 13.467/2017, em que

mantida a redação da OJ nº 392, da SDI-1, do TST, que admite a

utilização do protesto judicial para a interrupção da prescrição,

vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RITO

SUMARÍSSIMO. [...] PROTESTO JUDICIAL. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. A demanda visa à realização de protesto judicial,

com a finalidade de interrupção do fluxo do prazo prescricional.

Dessa forma, ao contrário do alegado pela reclamada, não houve

reconhecimento de nenhum direito aos substituídos, não havendo

pleito nesse sentido. Ademais, a utilização do instrumento

processual do protesto judicial, com a finalidade de interrupção do

prazo prescricional, é amplamente aceita para fins trabalhistas, a

exemplo do entendimento firmado nesta Corte superior pela

Orientação Jurisprudencial nº 392 da SbDI-1 do Tribunal Superior

do Trabalho, não havendo falar em violação do artigo 7º, inciso

XXIX, da Constituição Federal. Agravo de instrumento desprovido.

(AIRR - 12830-74.2016.5.15.0137, Relator Ministro: José Roberto

Freire Pimenta, Data de Julgamento: 04/09/2018, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 06/09/2018).

A medida pode ser ajuizada por ente sindical na qualidade de

substituto processual, ainda que posteriormente seja considerado

parte ilegítima (OJ nº 359 da SDI-1, do C. TST).

Evidencia-se como ampla e irrestrita a legitimidade extraordinária

dos Sindicatos, podendo substituir processualmente qualquer

membro da categoria que representam, independentemente da

apresentação do rol de substituídos, já que a substituição alcança

todos os integrantes da categoria, independentemente da condição

de filiados ou de que estes tenham trabalhado na base territorial do

Sindicato autor do protesto interruptivo.

Não se pode alegar insegurança jurídica, pois a interrupção pelo

protesto judicial está prevista no ordenamento jurídico pátrio, não se

tratando de mera interpretação.

Também não há se falar em prescrição bienal quanto à própria

Ação Cautelar de Protesto, pois tal marco delimita apenas o tempo

posterior ao rompimento do vínculo empregatício.

Não prospera, ainda, a arguição da prescrição quinquenal em face

do Protesto Judicial, pois, tendo sido este distribuído em

09/11/2017, a presente ação foi distribuída em 18/04/2022, ou seja,

menos de 05 anos depois.

Isto posto, considerando que o ajuizamento da Ação de Protesto

ocorreu em 09/11/2017 e que a parte autora foi beneficiada por tal

medida, declaro a interrupção da prescrição em 09/11/2012

relativamente aos pedidos formulados nos presentes autos, os

quais foram ressalvados naquela ação coletiva.

Logo, declaro prescritas as pretensões pecuniárias anteriores a

09/11/2012, ficando o processo extinto, com resolução do mérito, na

forma do art. 487, II, do CPC.

DIFERENÇA DE VERBAS VARIÁVEIS

A reclamante postula o pagamento de diferença de verbas variáveis

que alega ter recebido, em módulo mensal, sob as rubricas “Prem M

AGIR Agência”, “Prem M AGIR Módulo”, “Prem M AGIR UGP”,

“Prem M AGIR UGAC”, “Prem M AGIR APJ”, “Prem M AGIR

Uniclass”, “Prem. DEB. AUTMAT.”, “Prem. SEGUROS.”, “Prem.

CAPITALIZACAO.”, “Prem. ABERT CTA PF.”, “Prem. CRED.

CONSIGNADO.”,  “Prem. CARTOES CREDITO.”,  “Prem.

CREDIARIO INSS”, “TRILHAS”, “TRILHAS MENSAL”, GERA,

dentre outras nomenclaturas atribuídas pelo Reclamado.

O reclamado nega irregularidade no pagamento.

O perito contábil judicial atestou a necessidade de documentos

complementares aos constantes nos autos, os quais foram

requeridos pelo perito à reclamada, que não atendeu à solicitação

(fl. 2112). Informou o expert que os trabalhos observaram a

documentação acostada e respondeu a vários quesitos formulados

afirmando que não consta nos autos documentos para elucidar as

questões controvertidas (2.126)

Neste contexto, é intuitivo que a ausência dessa documentação

impede a correta apuração das parcelas e que era ônus do

reclamado tê-la apresentado por completo (art. 818, II, da CLT).

No presente caso, não há controvérsia acerca do recebimento das

premiações, e o perito também constatou que a reclamante já

recebeu valores sob as rubricas “rem. Deb. Automático” e “Prem M

Agir Agência” (fl. 2133), razão pela qual, não obstante as diversas

denominações dadas aos prêmios, o fato é que a reclamada não

apresentou a documentação necessária à apuração das alegadas

diferenças salariais.

Ante a obscuridade na apuração da verba, mas considerando que

ela já foi paga à autora, defiro o pagamento de diferenças mensais

a título de variáveis denominadas “Prem M AGIR Agência”, “Prem M

AGIR Módulo”, “Prem M AGIR UGP”, “Prem M AGIR UGAC”, “Prem

M AGIR APJ”, “Prem M AGIR Uniclass”, “Prem. DEB. AUTMAT.”,

“Prem. SEGUROS.”, “Prem. CAPITALIZACAO.”, “Prem. ABERT

CTA PF.”, “Prem. CRED. CONSIGNADO.”, “Prem. CARTOES
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CREDITO.”, “Prem. CREDIARIO INSS”, “TRILHAS”, “TRILHAS

MENSAL”, GERA, e outras nomenclaturas atribuídas pelo

Reclamado, acolhendo e arbitrando o valor médio mensal apontado

na inicial, de R$2.000,00, valor que encontra conformidade com os

apontamentos realizados pela autora em 25/05/2022, ID 7625fa6,

com reflexos, pela natureza salarial da parcela, em férias + 1/3, 13º

salários, aviso prévio e FGTS com 40%.

Indefiro reflexos em RSR, pois a reclamante era mensalista

(conforme contracheques de fls. 1089 e seguintes), situação em que

a verba deferida já remunera o descanso semanal; em horas extras,

ante a natureza variável da parcela deferida, que apenas para fins

de condenação se tornou fixa, e considerando a previsão

convencional de que o cálculo do valor da hora extra tem por base o

somatório das verbas salariais fixas (p. ex., cláusula 8ª, §2º, da CCT

2018/2020, fl. 1828, ID 5e2c6e5).

DIFERENÇA DE VERBAS SEMESTRAIS

A reclamante postula diferença das parcelas semestrais

“Participação por Resultados”, no módulo semestral (Programa

AGIR), alegando que os valores variam de 1 até 6 vezes o valor de

referência, que, para a faixa da reclamante, alega que girava em

torno de R$8.000,00. Afirma ainda que a política da empresa prevê

também o pagamento de 10% sobre a PR base do semestre para

os 10% melhores colocados no grupo, que permaneciam na faixa 1

por dois ou mais semestres consecutivos. Assevera que, apesar do

cumprimento de metas e de ser sempre bem avaliada, a reclamante

não recebeu tal premiação semestral, denominada “Valor Adicional

por Consistência de Performance no Semestre”. Postula o

pagamento de diferenças.

O reclamado aduz que a autora era elegível para o recebimento da

PR, prevista em programa próprio da empresa, para distribuição dos

lucros e resultados, o “Agir Semestral”. Assevera que observa as

normas regimentais e convencionais para tal pagamento.

O perito contábil judicial esclareceu que solicitou documentação

complementar para a apuração da regularidade no pagamento da

parcela, informando em resposta a quesito da reclamada:

“Prejudicada resposta, não consta aos autos documentos

necessários para atender ao solicitado.” – fl. 2137.

Constata-se, assim, que a “Participação nos Resultados”,

denominado “Agir Bem Premiação Semestral por Desempenho –

AG – 23”, que é um programa próprio do reclamado, regulamentado

pelos programas anexos da Participação em Lucros e Resultados.

Quando indagado sobre os valores recebidos a título de PR e PR

complementar, e apresentação de quadro demonstrativo dos

valores devidos e recebidos em cada semestre, o perito respondeu:

“Prejudicada resposta, não consta aos autos documentos para

atender ao solicitado” – fl. 2130.

Considerando, sobretudo, a afirmação do perito contábil judicial de

que os documentos apresentados pelo reclamado são insuficientes

para a apuração das diferenças reivindicadas (fl. 2130), impõe-se o

deferimento respectivo, que arbitro, por razoável, à luz do que de

ordinário acontece (art. 375 do CPC), em R$ 1.200,00 por semestre,

a título de diferenças de PR e de, R$200,00 por semestre, a título

de “Valor Adicional por Consistência de Performance no Semestre”,

sem a incidência de reflexos, ante a natureza indenizatória das

verbas.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Indevida a aplicação da penalidade por litigância de má-fé,

porquanto não evidenciadas as condutas previstas no art. 793-B da

CLT. Com efeito, observa-se nos presentes autos apenas o

exercício regular do direito de ação.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Observando-se que a presente sentença deferiu o pagamento de

diferenças de variáveis e de PRs e PRs Complementar, não há falar

em dedução ou compensação. Indefiro.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo os benefícios da justiça gratuita à reclamante, uma vez

que a declaração pessoal de pobreza feita pela parte autora ou por

seu advogado na petição inicial tem presunção relativa de

veracidade, sendo suficiente, no caso em análise, para garantir seu

direito à concessão do benefício da Justiça gratuita, nos termos da

Súmula 463, I, do TST.

Ademais, o reclamado não apresentou qualquer elemento capaz de

infirmar a presunção que decorre da declaração firmada pela

reclamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Ante a sucumbência de ambas as partes, arbitro os honorários

advocatícios em favor do procurador da parte reclamante no importe

de 10% do efetivo proveito econômico por ela obtido, como se

apurar em liquidação de sentença (observados os termos da OJ

348/SBDI-1/TST e TJP 4/TRT3), a serem arcados pela parte

reclamada.

Quanto aos honorários sucumbenciais em favor do advogado da

parte reclamada, considerando a decisão do STF na ADI 5766, em

que se declarou ser inconstitucional o artigo 791-A, §4º, da CLT,

que tratava do pagamento dos honorários sucumbenciais pelo

beneficiário da justiça gratuita, na sua redação colocada pela Lei

13.467/2017, e tendo em vista que a parte reclamante é beneficiária
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da justiça gratuita, não haverá sua condenação ao pagamento

respectivo.

HONORÁRIOS DA PERÍCIA CONTÁBIL

Sucumbente na pretensão objeto da perícia contábil, a reclamada

arcará com o pagamento dos honorários periciais, fixados em R$

2.000,00, atualizáveis nos termos da OJ 198/SBDI-1/TST.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Sobre as parcelas de natureza salarial incidirão contribuições

previdenciárias, na forma da Súmula 368/TST, a cargo da parte ré,

que deverá comprovar os recolhimentos no prazo legal, inclusive

quanto ao SAT (Súmula 454/TST).

Em atenção ao disposto no art. 832, §3º, da CLT, pontuo que não

integram a remuneração para fins de cálculo dos valores devidos à

Previdência Social somente as parcelas discriminadas no art. 28,

§9º, da Lei 8.212/1991.

A importância porventura devida a título de IR deverá incidir sobre a

totalidade das verbas tributáveis, observando-se que a apuração

deverá ser feita mês a mês, de acordo com art. 12-A da Lei

7.713/1988 e IN RFB 1.500/2014 (e alterações supervenientes),

com a ressalva de que os juros de mora correspondem a perdas e

danos, possuindo, portanto, caráter indenizatório, sem incidência de

imposto (OJ 400/SBDI-1/TST). Autorizo, desde já, a retenção das

parcelas devidas pela parte reclamante, porventura incidentes, que

deverá ser comprovada pela parte reclamada, sob pena de

expedição de ofício à Receita Federal.

Os valores previdenciários porventura devidos deverão ser

calculados conforme entendimento firmado na Súmula 368/TST e

recolhidos e comprovados pela parte reclamada, sob pena de

execução das quantias equivalentes.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção será feita à época própria da prestação dos serviços.

No que tange ao índice de juros e correção monetária, aplica-se o

entendimento do STF proferido no julgamento das ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, que conferiu interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467/2017, havendo que se considerar, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral, quais sejam, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil e art.

883 da CLT, observada a decisão integrativa de embargos de

declaração em cada uma das ações constitucionais).

III- DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

porEFIGÊNIA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOSem face de

ITAÚ UNIBANCO S.A.,DECIDO:

- REJEITARas preliminares eriçadas;

- PRONUNCIAR a prescrição das parcelas pecuniárias anteriores a

09/11/2012, em virtude do protesto judicial antipreclusivo acolhido,

ficando o processo extinto, com resolução do mérito, na forma do

art. 487, II, do CPC;

- julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados para

condenar a reclamada a pagar as seguintes parcelas:

a)diferenças mensais a título de variáveis denominadas “Prem M

AGIR Agência”, “Prem M AGIR Módulo”, “Prem M AGIR UGP”,

“Prem M AGIR UGAC”, “Prem M AGIR APJ”, “Prem M AGIR

Uniclass”, “Prem. DEB. AUTMAT.”, “Prem. SEGUROS.”, “Prem.

CAPITALIZACAO.”, “Prem. ABERT CTA PF.”, “Prem. CRED.

CONSIGNADO.”,  “Prem. CARTOES CREDITO.”,  “Prem.

CREDIARIO INSS”, “TRILHAS”, “TRILHAS MENSAL”, GERA, e

outras nomenclaturas atribuídas pelo Reclamado, acolhendo e

arbitrando o valor médio mensal apontado na inicial, de R$2.000,00,

com reflexos, pela natureza salarial da parcela, em férias + 1/3, 13º

salários, aviso prévio e FGTS com 40%.

b) R$ 1.200,00 por semestre, a título de diferenças de PR e

R$200,00 por semestre, a título de “Valor Adicional por Consistência

de Performance no Semestre”, sem a incidência de reflexos, ante a

natureza indenizatória das verbas.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

cálculos, observando os estritos limites e parâmetros fixados na

fundamentação.

Concedo à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários periciais e advocatícios sucumbenciais, compensação,

dedução, juros, correção monetária, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Atentem-se as partes quanto à advertência do manejo inadequado

das vias recursais.

Custas devidas pelo reclamado no importe de R$ 2.000,00,

calculadas sobre R$ 100.000,00, valor provisoriamente arbitrado à

condenação (artigos 789, caput, I e §2º, e 832, §2º, da CLT).

Intimem-se as partes.

Quanto à intimação da União (art. 832, §5º, da CLT), observe-se o

teor da Portaria 582, de 13/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Nada mais.

vssp

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.
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        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010364-85.2022.5.03.0055
AUTOR EFIGENIA APARECIDA VIEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO PANTIARA MILENA NERES(OAB:
197943/MG)

ADVOGADO MARCELLA DUARTE DA SILVA(OAB:
212205/MG)

ADVOGADO ACRIZIO ROMAGNOLI DA COSTA
SILVA(OAB: 212347/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO ACIR MARQUES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0709a8

proferida nos autos.

SENTENÇA

As páginas citadas nesta decisão são aquelas constantes do

arquivo do processo, em PDF, baixado em ordem crescente.

I - RELATÓRIO

EFIGÊNIA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS propôs a presente

ação trabalhista em face de ITAÚ UNIBANCO S/A, por meio da

qual postulou as parcelas elencadas na petição inicial. Atribuiu à

causa o valor de R$ 279.147,71.

Defesa apresentada pelo reclamado, com réplica da reclamante.

Realizada perícia contábil.

As partes informaram não terem provas orais a produzir, sendo

encerrada a instrução processual.

Razões finais escritas.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

INCOMPETÊNCIA MATERIAL. CONTROLE DIFUSO DE

CONSTITUCIONALIDADE

O réu suscita a incompetência deste Juízo de primeira instância

para declaração de inconstitucionalidade de Lei Federal.

A declaração de inconstitucionalidade pela via incidental, de forma

difusa pelo Juízo de primeiro grau, não usurpa competência do E.

STF, a quem compete a declaração de inconstitucionalidade, seja

pela via difusa, seja pelo meio concentrado.

Rejeito.

DIREITO INTERTEMPORAL – Lei Nº 13.467/2017

Considerando que a presente ação trabalhista foi proposta na

vigência da Lei nº 13.467/2017, aplicam-se as alterações

processuais, inclusive honorários de sucumbência e restrições à

gratuidade judicial, ao presente processo.

Lado outro, considerando que a relação de emprego estabelecida

entre as partes abrange tanto o período anterior como o interregno

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, a ação será julgada

observando-se as normas de direito material vigentes à época da

ocorrência dos fatos em que se consubstanciam as pretensões da

inicial, respeitando-se eventuais atos jurídicos perfeitos e direitos

adquiridos.

INÉPCIA – PEDIDO GENÉRICO

A reclamada alega que a parte autora formula pretensão sem

especificação de como, quantas e quais foram as supostas

diferenças de remuneração variável, prejudicando a defesa.

Sem razão.

A quantificação dos pedidos somente será conhecida após regular

instrução e apresentação de prova documental pelas partes,

sobretudo em defesa, uma vez que cabe à reclamada apresentar

nos autos os documentos que respaldam a apuração das parcelas

quitadas aos empregados.

Desta forma, entendo que os pedidos atenderam aos requisitos

mínimos estabelecidos no art. 840, §1º, da CLT, não havendo

prejuízo à ampla defesa do reclamado, que produziu contestação

útil para impugná-las.

Rejeito.

LITISPENDÊNCIA

A parte reclamada alega que há litispendência, uma vez que a

reclamante ajuizou uma outra ação, a de nº 0010201-

42.2021.5.03.0055, na qual formulou as mesmas pretensões

apresentadas nestes autos e que, por isso, restaria caracterizada a

litispendência.

Sem razão, entretanto.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8684
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cotejando ambos os processos, conclui-se que não há identidade

nem na causa de pedir nem em relação aos pedidos.

Destaca-se que no processo distribuído sob o nº 0010201-

42.2021.5.03.0055, a parte autora pleiteia o reconhecimento de

natureza salarial, para fins de reflexos das premiações mensais e

semestrais, conforme pedido formulado no item “13” do rol dos

pedidos de fl. 32, ID 9a6c8b3, daqueles autos.

Já os objetos desta lide circunscrevem-se ao pagamento de

diferenças de premiação, mensal e semestral, decorrentes do

cálculo correto das verbas “Prem M AGIR Agência”, “Prem M AGIR

Módulo”, “Prem M AGIR UGP”, “Prem M AGIR UGAC”, “Prem M

AGIR APJ”, “Prem M AGIR Uniclass, “Prem. DEB. AUTMAT.”,

“Prem. SEGUROS.”, “Prem. CAPITALIZACAO.”, “Prem. ABERT

CTA PF.”, “Prem. CRED. CONSIGNADO.”, “Prem. CARTOES

CREDITO.”, “Prem. CREDIARIO INSS”, trilhas, trilhas mensais,

GERA, dentre outras nomenclatura atribuídas pelo Reclamado,

além de diferenças a título de PR – Participação por Resultados,

segundo o correto enquadramento no Programa AGIR e normativos

internos de Empresa, conforme pedidos de itens 8 e 9 do rol dos

pedidos da inicial de ID 085a90f, destes autos.

Desta feita, conclui-se que inexiste qualquer tipo de correlação entre

os pedidos, razão pela qual rejeita-se a preliminar.

LIMITAÇÃO DOS PEDIDOS

Os valores indicados na petição inicial, por exigência do art. 840,

§1º, da CLT, configuram estimativa para fins de definição do rito

processual a ser seguido e não um limite para apuração, em

liquidação de sentença, das importâncias das parcelas objeto de

condenação, mesmo porque o valor exato das verbas trabalhistas

só é obtido após regular dilação probatória.

Assim, indefiro o pedido do reclamado de que os valores das

parcelas deferidas à reclamante sejam limitados, em liquidação de

sentença, àqueles indicados na peça de ingresso.

PRESCRIÇÃO

A inicial aduz que um protesto interruptivo foi ajuizado pelo

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de BH e

Região, que tramitou sob o nº 0011618-71.2017.5.03.0022 ajuizado

em 9 de novembro de 2017 (ID a301b5d, fl. 709).

Compulsando os autos mencionados, verifico que as parcelas

pleiteadas nos presentes autos foram objeto da ação de protesto

ajuizada pelo Sindicato.

O protesto é procedimento de jurisdição voluntária que tem por fim

ressalvar ou conservar direitos (art. 725, § 2º, do CPC), aplicável ao

Processo do Trabalho por força do art. 769 da CLT c/c com art. 15

do CPC e pode ser utilizado para interromper a prescrição (art. 202,

II, do CC).

Em se tratando de prescrição, o simples ajuizamento é suficiente

para a interrompê-la, nos termos do art. 841, da CLT e OJ 392, da

SDI-I, do C. TST. Essa interrupção não se limita à prescrição bienal,

mas se aplica a todo e qualquer prazo prescricional trabalhista.

O STF já decidiu que a legitimidade extraordinária conferida pelo

art. 8º, III, da CF, aos sindicatos para atuarem como substituto

processual, na defesa dos interesses coletivos e individuais

homogêneos da categoria, é ampla (RE 182.543-0-SP, RE 202.063-

0-PR, MI 347-5-SC, RE-AGR 213.974, AI-AGR-ED 630.886, AI-

AGR453.031, AI-AGR 422.148 E RE 210.029/RS), o que motivou o

cancelamento da Súmula 310, do TST, por meio da Resolução n.

119/03, que exigia a apresentação de rol de substituídos.

O reclamado contestou a pretensão da autora sob diversas frentes,

as quais passo a examinar.

A ação de protesto foi ajuizada em 09/11/2017, portanto antes da

vigência do parágrafo §3º, do art. 11, da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467/17, ocasião em que o ordenamento jurídico laboral lhe

conferia eficácia em relação a créditos trabalhistas, conforme

jurisprudência sedimentada na OJ nº 392, da SDI-I, do C. TST.

Nesse aspecto, destaque-se a existência de decisões no TST,

mesmo após o início da vigência da Lei nº 13.467/2017, em que

mantida a redação da OJ nº 392, da SDI-1, do TST, que admite a

utilização do protesto judicial para a interrupção da prescrição,

vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RITO

SUMARÍSSIMO. [...] PROTESTO JUDICIAL. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. A demanda visa à realização de protesto judicial,

com a finalidade de interrupção do fluxo do prazo prescricional.

Dessa forma, ao contrário do alegado pela reclamada, não houve

reconhecimento de nenhum direito aos substituídos, não havendo

pleito nesse sentido. Ademais, a utilização do instrumento

processual do protesto judicial, com a finalidade de interrupção do

prazo prescricional, é amplamente aceita para fins trabalhistas, a

exemplo do entendimento firmado nesta Corte superior pela

Orientação Jurisprudencial nº 392 da SbDI-1 do Tribunal Superior

do Trabalho, não havendo falar em violação do artigo 7º, inciso

XXIX, da Constituição Federal. Agravo de instrumento desprovido.

(AIRR - 12830-74.2016.5.15.0137, Relator Ministro: José Roberto

Freire Pimenta, Data de Julgamento: 04/09/2018, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 06/09/2018).

A medida pode ser ajuizada por ente sindical na qualidade de

substituto processual, ainda que posteriormente seja considerado

parte ilegítima (OJ nº 359 da SDI-1, do C. TST).

Evidencia-se como ampla e irrestrita a legitimidade extraordinária

dos Sindicatos, podendo substituir processualmente qualquer
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membro da categoria que representam, independentemente da

apresentação do rol de substituídos, já que a substituição alcança

todos os integrantes da categoria, independentemente da condição

de filiados ou de que estes tenham trabalhado na base territorial do

Sindicato autor do protesto interruptivo.

Não se pode alegar insegurança jurídica, pois a interrupção pelo

protesto judicial está prevista no ordenamento jurídico pátrio, não se

tratando de mera interpretação.

Também não há se falar em prescrição bienal quanto à própria

Ação Cautelar de Protesto, pois tal marco delimita apenas o tempo

posterior ao rompimento do vínculo empregatício.

Não prospera, ainda, a arguição da prescrição quinquenal em face

do Protesto Judicial, pois, tendo sido este distribuído em

09/11/2017, a presente ação foi distribuída em 18/04/2022, ou seja,

menos de 05 anos depois.

Isto posto, considerando que o ajuizamento da Ação de Protesto

ocorreu em 09/11/2017 e que a parte autora foi beneficiada por tal

medida, declaro a interrupção da prescrição em 09/11/2012

relativamente aos pedidos formulados nos presentes autos, os

quais foram ressalvados naquela ação coletiva.

Logo, declaro prescritas as pretensões pecuniárias anteriores a

09/11/2012, ficando o processo extinto, com resolução do mérito, na

forma do art. 487, II, do CPC.

DIFERENÇA DE VERBAS VARIÁVEIS

A reclamante postula o pagamento de diferença de verbas variáveis

que alega ter recebido, em módulo mensal, sob as rubricas “Prem M

AGIR Agência”, “Prem M AGIR Módulo”, “Prem M AGIR UGP”,

“Prem M AGIR UGAC”, “Prem M AGIR APJ”, “Prem M AGIR

Uniclass”, “Prem. DEB. AUTMAT.”, “Prem. SEGUROS.”, “Prem.

CAPITALIZACAO.”, “Prem. ABERT CTA PF.”, “Prem. CRED.

CONSIGNADO.”,  “Prem. CARTOES CREDITO.”,  “Prem.

CREDIARIO INSS”, “TRILHAS”, “TRILHAS MENSAL”, GERA,

dentre outras nomenclaturas atribuídas pelo Reclamado.

O reclamado nega irregularidade no pagamento.

O perito contábil judicial atestou a necessidade de documentos

complementares aos constantes nos autos, os quais foram

requeridos pelo perito à reclamada, que não atendeu à solicitação

(fl. 2112). Informou o expert que os trabalhos observaram a

documentação acostada e respondeu a vários quesitos formulados

afirmando que não consta nos autos documentos para elucidar as

questões controvertidas (2.126)

Neste contexto, é intuitivo que a ausência dessa documentação

impede a correta apuração das parcelas e que era ônus do

reclamado tê-la apresentado por completo (art. 818, II, da CLT).

No presente caso, não há controvérsia acerca do recebimento das

premiações, e o perito também constatou que a reclamante já

recebeu valores sob as rubricas “rem. Deb. Automático” e “Prem M

Agir Agência” (fl. 2133), razão pela qual, não obstante as diversas

denominações dadas aos prêmios, o fato é que a reclamada não

apresentou a documentação necessária à apuração das alegadas

diferenças salariais.

Ante a obscuridade na apuração da verba, mas considerando que

ela já foi paga à autora, defiro o pagamento de diferenças mensais

a título de variáveis denominadas “Prem M AGIR Agência”, “Prem M

AGIR Módulo”, “Prem M AGIR UGP”, “Prem M AGIR UGAC”, “Prem

M AGIR APJ”, “Prem M AGIR Uniclass”, “Prem. DEB. AUTMAT.”,

“Prem. SEGUROS.”, “Prem. CAPITALIZACAO.”, “Prem. ABERT

CTA PF.”, “Prem. CRED. CONSIGNADO.”, “Prem. CARTOES

CREDITO.”, “Prem. CREDIARIO INSS”, “TRILHAS”, “TRILHAS

MENSAL”, GERA, e outras nomenclaturas atribuídas pelo

Reclamado, acolhendo e arbitrando o valor médio mensal apontado

na inicial, de R$2.000,00, valor que encontra conformidade com os

apontamentos realizados pela autora em 25/05/2022, ID 7625fa6,

com reflexos, pela natureza salarial da parcela, em férias + 1/3, 13º

salários, aviso prévio e FGTS com 40%.

Indefiro reflexos em RSR, pois a reclamante era mensalista

(conforme contracheques de fls. 1089 e seguintes), situação em que

a verba deferida já remunera o descanso semanal; em horas extras,

ante a natureza variável da parcela deferida, que apenas para fins

de condenação se tornou fixa, e considerando a previsão

convencional de que o cálculo do valor da hora extra tem por base o

somatório das verbas salariais fixas (p. ex., cláusula 8ª, §2º, da CCT

2018/2020, fl. 1828, ID 5e2c6e5).

DIFERENÇA DE VERBAS SEMESTRAIS

A reclamante postula diferença das parcelas semestrais

“Participação por Resultados”, no módulo semestral (Programa

AGIR), alegando que os valores variam de 1 até 6 vezes o valor de

referência, que, para a faixa da reclamante, alega que girava em

torno de R$8.000,00. Afirma ainda que a política da empresa prevê

também o pagamento de 10% sobre a PR base do semestre para

os 10% melhores colocados no grupo, que permaneciam na faixa 1

por dois ou mais semestres consecutivos. Assevera que, apesar do

cumprimento de metas e de ser sempre bem avaliada, a reclamante

não recebeu tal premiação semestral, denominada “Valor Adicional

por Consistência de Performance no Semestre”. Postula o

pagamento de diferenças.

O reclamado aduz que a autora era elegível para o recebimento da

PR, prevista em programa próprio da empresa, para distribuição dos

lucros e resultados, o “Agir Semestral”. Assevera que observa as

normas regimentais e convencionais para tal pagamento.
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O perito contábil judicial esclareceu que solicitou documentação

complementar para a apuração da regularidade no pagamento da

parcela, informando em resposta a quesito da reclamada:

“Prejudicada resposta, não consta aos autos documentos

necessários para atender ao solicitado.” – fl. 2137.

Constata-se, assim, que a “Participação nos Resultados”,

denominado “Agir Bem Premiação Semestral por Desempenho –

AG – 23”, que é um programa próprio do reclamado, regulamentado

pelos programas anexos da Participação em Lucros e Resultados.

Quando indagado sobre os valores recebidos a título de PR e PR

complementar, e apresentação de quadro demonstrativo dos

valores devidos e recebidos em cada semestre, o perito respondeu:

“Prejudicada resposta, não consta aos autos documentos para

atender ao solicitado” – fl. 2130.

Considerando, sobretudo, a afirmação do perito contábil judicial de

que os documentos apresentados pelo reclamado são insuficientes

para a apuração das diferenças reivindicadas (fl. 2130), impõe-se o

deferimento respectivo, que arbitro, por razoável, à luz do que de

ordinário acontece (art. 375 do CPC), em R$ 1.200,00 por semestre,

a título de diferenças de PR e de, R$200,00 por semestre, a título

de “Valor Adicional por Consistência de Performance no Semestre”,

sem a incidência de reflexos, ante a natureza indenizatória das

verbas.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Indevida a aplicação da penalidade por litigância de má-fé,

porquanto não evidenciadas as condutas previstas no art. 793-B da

CLT. Com efeito, observa-se nos presentes autos apenas o

exercício regular do direito de ação.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Observando-se que a presente sentença deferiu o pagamento de

diferenças de variáveis e de PRs e PRs Complementar, não há falar

em dedução ou compensação. Indefiro.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo os benefícios da justiça gratuita à reclamante, uma vez

que a declaração pessoal de pobreza feita pela parte autora ou por

seu advogado na petição inicial tem presunção relativa de

veracidade, sendo suficiente, no caso em análise, para garantir seu

direito à concessão do benefício da Justiça gratuita, nos termos da

Súmula 463, I, do TST.

Ademais, o reclamado não apresentou qualquer elemento capaz de

infirmar a presunção que decorre da declaração firmada pela

reclamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Ante a sucumbência de ambas as partes, arbitro os honorários

advocatícios em favor do procurador da parte reclamante no importe

de 10% do efetivo proveito econômico por ela obtido, como se

apurar em liquidação de sentença (observados os termos da OJ

348/SBDI-1/TST e TJP 4/TRT3), a serem arcados pela parte

reclamada.

Quanto aos honorários sucumbenciais em favor do advogado da

parte reclamada, considerando a decisão do STF na ADI 5766, em

que se declarou ser inconstitucional o artigo 791-A, §4º, da CLT,

que tratava do pagamento dos honorários sucumbenciais pelo

beneficiário da justiça gratuita, na sua redação colocada pela Lei

13.467/2017, e tendo em vista que a parte reclamante é beneficiária

da justiça gratuita, não haverá sua condenação ao pagamento

respectivo.

HONORÁRIOS DA PERÍCIA CONTÁBIL

Sucumbente na pretensão objeto da perícia contábil, a reclamada

arcará com o pagamento dos honorários periciais, fixados em R$

2.000,00, atualizáveis nos termos da OJ 198/SBDI-1/TST.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Sobre as parcelas de natureza salarial incidirão contribuições

previdenciárias, na forma da Súmula 368/TST, a cargo da parte ré,

que deverá comprovar os recolhimentos no prazo legal, inclusive

quanto ao SAT (Súmula 454/TST).

Em atenção ao disposto no art. 832, §3º, da CLT, pontuo que não

integram a remuneração para fins de cálculo dos valores devidos à

Previdência Social somente as parcelas discriminadas no art. 28,

§9º, da Lei 8.212/1991.

A importância porventura devida a título de IR deverá incidir sobre a

totalidade das verbas tributáveis, observando-se que a apuração

deverá ser feita mês a mês, de acordo com art. 12-A da Lei

7.713/1988 e IN RFB 1.500/2014 (e alterações supervenientes),

com a ressalva de que os juros de mora correspondem a perdas e

danos, possuindo, portanto, caráter indenizatório, sem incidência de

imposto (OJ 400/SBDI-1/TST). Autorizo, desde já, a retenção das

parcelas devidas pela parte reclamante, porventura incidentes, que

deverá ser comprovada pela parte reclamada, sob pena de

expedição de ofício à Receita Federal.

Os valores previdenciários porventura devidos deverão ser

calculados conforme entendimento firmado na Súmula 368/TST e

recolhidos e comprovados pela parte reclamada, sob pena de

execução das quantias equivalentes.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA
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A correção será feita à época própria da prestação dos serviços.

No que tange ao índice de juros e correção monetária, aplica-se o

entendimento do STF proferido no julgamento das ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, que conferiu interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467/2017, havendo que se considerar, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral, quais sejam, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil e art.

883 da CLT, observada a decisão integrativa de embargos de

declaração em cada uma das ações constitucionais).

III- DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

porEFIGÊNIA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOSem face de

ITAÚ UNIBANCO S.A.,DECIDO:

- REJEITARas preliminares eriçadas;

- PRONUNCIAR a prescrição das parcelas pecuniárias anteriores a

09/11/2012, em virtude do protesto judicial antipreclusivo acolhido,

ficando o processo extinto, com resolução do mérito, na forma do

art. 487, II, do CPC;

- julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados para

condenar a reclamada a pagar as seguintes parcelas:

a)diferenças mensais a título de variáveis denominadas “Prem M

AGIR Agência”, “Prem M AGIR Módulo”, “Prem M AGIR UGP”,

“Prem M AGIR UGAC”, “Prem M AGIR APJ”, “Prem M AGIR

Uniclass”, “Prem. DEB. AUTMAT.”, “Prem. SEGUROS.”, “Prem.

CAPITALIZACAO.”, “Prem. ABERT CTA PF.”, “Prem. CRED.

CONSIGNADO.”,  “Prem. CARTOES CREDITO.”,  “Prem.

CREDIARIO INSS”, “TRILHAS”, “TRILHAS MENSAL”, GERA, e

outras nomenclaturas atribuídas pelo Reclamado, acolhendo e

arbitrando o valor médio mensal apontado na inicial, de R$2.000,00,

com reflexos, pela natureza salarial da parcela, em férias + 1/3, 13º

salários, aviso prévio e FGTS com 40%.

b) R$ 1.200,00 por semestre, a título de diferenças de PR e

R$200,00 por semestre, a título de “Valor Adicional por Consistência

de Performance no Semestre”, sem a incidência de reflexos, ante a

natureza indenizatória das verbas.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

cálculos, observando os estritos limites e parâmetros fixados na

fundamentação.

Concedo à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários periciais e advocatícios sucumbenciais, compensação,

dedução, juros, correção monetária, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Atentem-se as partes quanto à advertência do manejo inadequado

das vias recursais.

Custas devidas pelo reclamado no importe de R$ 2.000,00,

calculadas sobre R$ 100.000,00, valor provisoriamente arbitrado à

condenação (artigos 789, caput, I e §2º, e 832, §2º, da CLT).

Intimem-se as partes.

Quanto à intimação da União (art. 832, §5º, da CLT), observe-se o

teor da Portaria 582, de 13/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Nada mais.

vssp

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011015-20.2022.5.03.0055
AUTOR LENTINO ELI HILARIO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU ELI UBALDO DE PAULA & CIA LTDA

ADVOGADO FABIANO GUSTAVO DE FREITAS
RESENDE(OAB: 96444/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI UBALDO DE PAULA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41375b9

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

LENTINO ELI HILÁRIO, qualificado na petição inicial, ajuizou em

27/07/2021, reclamação trabalhista em face de ELI UBALDO DE

PAULA & CIA LTDA, também qualificada na peça de ingresso,

alegando, em síntese, que foi admitido pela reclamada em

05/06/2018, para exercer a função de motorista de carreta, tendo

sido dispensado imotivadamente em 19/06/2021. Após exposição

fática, postulou as parcelas elencadas na inicial. A petição inicial

veio acompanhada de documentos, procuração e declaração de

hipossuficiência. Atribuiu à causa o valor de R$ 67.450,36.

Frustrada a tentativa conciliatória inicial, a reclamada apresentou
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defesa escrita, sob a forma de contestação, pugnando pela

improcedência dos pedidos.

O reclamante manifestou-se sobre a defesa e documentos.

Designada perícia técnica das condições de trabalho, foi

apresentado laudo sob o ID 8f01277, com esclarecimentos sob o ID

509245c.

Na audiência de instrução foi colhido o depoimento pessoal do

preposto. Sem outras provas a produzir, foi encerrada a instrução

processual.

Razões finais pelas partes, nos termos da ata de ID af59e2d.

Última tentativa de conciliação rejeitada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

CADASTRAMENTO DE ADVOGADO PARA RECEBER

INTIMAÇÕES

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do art. 8º da

Resolução 136/2014 do CSJT, não podendo, posteriormente,

invocar nulidade processual (Súmula 427 do Colendo TST) em

razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº

13.103/15. APLICABILIDADE.

O autor postulou a declaração da inconstitucionalidade da atual

redação do parágrafo 5º, do artigo 71 da CLT, alterada pela Lei nº

13.103/2015.

Todavia, não vislumbro, em princípio, ofensa aos princípios

constitucionais e aos princípios basilares do direito do trabalho, em

razão da vigência da Lei 13.103/2015, a qual responde às

especificidades do labor prestado na categoria do reclamante,

prevalecendo, no caso, a presunção de constitucionalidade da lei

vigente.

No mesmo sentido, recente decisão do TST:

“O Tribunal Superior do Trabalho, da mesma forma, já se

manifestou no sentido da constitucionalidade das alterações

legislativas advindas da Lei 13.103/2015, pois (…) “Os preceitos em

comento, apesar de sujeitarem os profissionais a quem se dirigem à

jornada e intervalo intrajornada e interjornadas de maneira diversa

da anteriormente prevista, não comprometem, em princípio, a

eficácia das normas constitucionais garantidoras da proteção da

saúde e segurança do trabalhador, porque o labor que desenvolvem

apresenta peculiaridades especiais a atrair a possibilidade que a lei

facultou-lhes.”(RO-11634-28.2016.5.03.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Delaide

Miranda Arantes, DEJT 13/03/2020).

Diante do exposto,  rejei to o pedido de declaração de

inconstitucionalidade da Lei nº 13.103/2015, via controle difuso

incidental.

Na esteira do entendimento acima exposto, entendo aplicável ao

contrato de trabalho a referida Lei.

REMUNERAÇÃO. SALÁRIO POR FORA. COMISSÕES.

INTEGRAÇÃO.

Alega o autor que foi contratado para receber salário fixo mais

comissões de 12% sobre o faturamento bruto do caminhão. Afirma

que recebia as comissões parte em dinheiro e parte em conta

bancária e que após março de 2020, as comissões passaram a

constar no contracheque, mas sob rubricas diversas como horas

extras, reflexos, adicional noturno, entre outras. Alega que o salário

da categoria não foi pago, já que os valores constantes nos

contracheques se referiam a parte das comissões, que eram

desmembradas em outras verbas. Por fim, assevera que nunca

recebeu os valores sob as rubricas constantes nos contracheques

recebendo apenas parte das comissões, deixando de receber

mensalmente, em média, R$800,00. Requer, portanto, o

reconhecimento do valor pago como comissões/premiações, com a

integração à remuneração, e o pagamento das diferenças

respectivas.

A reclamada nega o pagamento de valores “por fora”, afirmando

que sempre pagou ao autor o salário da categoria, sendo válidos os

contracheques juntados já que espelham a veracidade das verbas

pagas.

Analisando os contracheques do reclamante, verifico que foram

quitadas horas extras ao longo do contrato de trabalho, com registro

nos contracheques. Por outro lado, apesar de não haver o

lançamento de variáveis (comissões e/ou prêmios), ocorre o

pagamento de RSR s/variáveis (por exemplo, fl. 129, ID 7f59e28).

Também há lançamento de pagamento de comissões e reflexos

(por exemplo, fl. 152, ID 7f59e28).

Lado outro, encontram-se anexados demonstrativos de pagamento

de horas extras, em recibos “extra folha” (fls. 164 e seguintes, ID

ed57da3).

Registre-se que não há nos autos memória de cálculo dos números

de horas extras indicadas nos recibos informais juntados pela

reclamada, o que impede o juízo de averiguar se realmente os

valores pagos se referem ao labor extraordinário e não às

comissões alegadas pelo autor.

Assim, as quantias pagas extra folha, tanto poderiam ser horas

extras que sobejaram o registro nos contracheques, como
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comissões/premiações.

Em análise ao cartão de ponto de fl. 192, verifica-se que as horas

extras apuradas durante o período compreendido entre 01/10/2018

e 31/10/2018 foram quitadas no contracheque do mês de outubro

(fl. 129), na quantidade apurada no cartão de ponto respectivo, 0,34

horas. Note-se, ainda, que o documento de fls. 168 (recibo informal)

indica o pagamento de outras “100,29 horas extras” no idêntico

interstício acima.

E, por óbvio, os valores pagos “por fora” não se referem a horas

extras como quer fazer crer a reclamada, já que não correspondem

às horas extras apuradas pela própria empresa, conforme

demonstrado.

Ademais, no depoimento da preposta da reclamada, extraio relatos

inconsistentes e dissociados dos termos da defesa oferecida,

apontando o preposto o pagamento de comissões por serviços

específicos, que sequer foi objeto de alegação pela reclamada.

Denota-se, assim, que a reclamada adotava o subterfúgio de quitar

valores devidos aos trabalhadores por meio de pagamento extra

folha. Concluo que as rubricas constantes dos contracheques

tinham por objetivo causar a impressão de observância à

legalidade, tendo a preposta afirmado que alguns clientes pagam

por serviços diferenciados, em evidente descompasso com o

registro dos contracheques que em nada se referem a tais

pagamentos.

Desta forma, por meio do depoimento da preposta, confirmou-se

que o autor recebia variáveis, sendo certo que a reclamada não

trouxe aos autos qualquer documento que revele as regras para

quitação de variáveis na forma declarada pelo preposto, ou sob

qualquer outra modalidade de apuração e pagamento.

Assim sendo, reconheço que os valores pagos nos recibos

informais, sem lastro em controles de ponto, se referem a

comissões, bem como, que a forma de apuração realizada pela

reclamada importava em pegamento inferior ao devido, com

prejuízo ao autor no importe médio mensal de R$800,00.

Ressalte-se que o pagamento efetuado “por fora” revela a fraude da

reclamada em eximir-se de suas responsabilidades fiscais, além de

causar prejuízo ao autor, já que tal valor não integrou o seu salário.

Por outro lado, não há como se acolher a alegação da inicial no

sentido de que sequer o piso da categoria foi adimplido. Isto porque

os recibos salariais contemplam tal pagamento e estão assinados

pelo autor, fazendo prova da quitação, sendo improcedente o

pedido de pagamento do salário correspondente ao piso da

categoria por todo o pacto laboral.

Ante o exposto, reconheço que o autor auferiu tais variáveis, na

forma de comissões, em observância à natureza salarial (art. 457, §

1º, da CLT), defiro reflexos das comissões extra folha recebidas

durante todo o pacto laboral, observando-se os valores constantes

nos recibos salariais informais de fls. 164 e seguintes, e para os

meses faltantes, a média das comissões pagas nos recibos

informais, em RSRs (domingos e feriados), aviso prévio, 13ºs

salários, férias + 1/3, e FGTS+40%.

Os valores das comissões integram a base de cálculo das horas

extras pagas e porventura deferidas, devendo ser pago apenas o

adicional de hora extra em relação a essa parcela variável.

Por outro lado, comprovado o pagamento inferior ao devido, defiro

ao autor o pagamento de diferenças de comissões, no importe

mensal de R$800,00, com reflexos sobre RSRs (domingos e

feriados), aviso prévio, 13ºs salários, férias + 1/3, e FGTS+40%.

Condeno a ré a proceder a retificação na CTPS do autor para fazer

constar o correto valor dos salários, computando-se a média do

valor das comissões recebidas, acrescidas da diferença ora

deferida, no prazo de cinco dias contados do trânsito em julgado e

de sua intimação para tal.

A reclamada comprovará nos autos o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial ora reconhecidas.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PPP

O reclamante afirmou que conduzi veículo com mais de 200 litros de

produto inflamável fazendo jus ao recebimento do adicional de

periculosidade.

Realizada a perícia técnica (ID 8f01277, fls. 323 e seguintes) o

perito relatou que:

“I- PERICULOSIDADE

Observadas as atividades descritas no item 6 e as informações

contidas no item 7, analisadas segundo os itens 8 e 8.2 do presente

laudo, fundamentado tecnicamente e legalmente nas diretrizes

previstas na legislação vigente, ficou constatado que:

I. O Reclamante não executou atividades e nem se expôs em área

de risco, ficando DESCARACTERIZADO o direito ao adicional de

Periculosidade.”– fl. 343.

O perito apontou necessidade de retificação do PPP.

A ré impugnou o laudo pericial quanto à necessidade de retificação

do PPP, acostando documentos (ID 5609360) e o autor o impugnou

(ID 07202d4) alegando que o fato do veículo possuir um segundo

tanque, ainda que para consumo próprio, com mais de 200 litros de

combustível caracteriza a periculosidade.

Com vistas a se manifestar sobre as objeções das partes e

documentos anexados pela reclamada, o perito prestou

esclarecimentos sob o ID 509245c, retificando parcialmente o laudo,

quanto aos itens 7.1, 9 e 11, tocante ao PPP, mantendo-se a

necessidade de retificação.
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O item 16.6.1 da NR 16 da Portaria 3.214/78 do MTE estabelece

que "as quantidades de inflamáveis, contidas nos tanques

deconsumopróprio dos veículos, não serão consideradas para

efeito desta Norma",o que afasta a pretensão do autor, que exercia

a função de motorista entregador, de receber o adicional de

periculosidade.

Desta forma, adoto, integralmente, o laudo pericial, motivo pelo qual

indefiro o pedido de adicional de periculosidade.

Por outro lado, condeno a reclamada a fornecer o PPP (Perfil

Profissiográfico Previdenciário) preenchido nos moldes do laudo

pericial (ID 8f01277, com esclarecimentos de ID 509245c), fazendo

constar as alterações anotadas pelo perito, mantendo-se eventuais

agentes já reconhecidamente lançados pela reclamada no curso do

contrato.

Fixo a multa diária de R$300,00 (trezentos reais) por dia de atraso,

até o limite de R$3.000,00 (três mil reais), revertida em benefício do

reclamante, caso a determinação supra seja descumprida.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. TEMPO DE

ESPERA.  INTERVALO INTRAJORNADA.  FERIADOS

LABORADOS.  REPOUSOS

O reclamante afirma que a reclamada somente considerou na

jornada de trabalho o tempo que o caminhão esteve em trânsito,

devendo ser contabilizado todo o período em que esteve à

disposição da reclamada, independente se ao volante, ou não.

Assevera que exercia jornada de trabalho em horários variados,

iniciando a prestação de trabalho aproximadamente às 7h e

encerrando às 19/20h, com apenas 30 minutos de intervalo, com o

gozo de apenas 02 folgas mensais, trabalhando inclusive em

feriados. Sustenta que os cartões de ponto não eram registrados

pelo reclamante e não eram fidedignos. Requer, portanto, a

concessão de horas extras excedentes a 8ª diária e 44ª semanal, a

desconstituição do “tempo de espera” e reconhecimento das horas

efetivamente trabalhadas, o pagamento do tempo suprimido dos

intervalos intrajornada, bem como o pagamento das horas extras

pelo trabalho prestado nos feriados.

A reclamada afirma que até o início de 2020 a apuração das horas

extras era realizada de forma manual, pois a reclamada não

adotava sistema informatizado de controle de frota. Afirma que as

horas extras eram pagas em recibo à parte, conforme documentos

anexos. Assevera que a partir da implantação do sistema digital de

controle de frota, passou a ser computado de minuto a minuto e o

pagamento das horas extras foi realizado corretamente. A respeito

do tempo de espera,  af i rma que houve o pagamento

correspondente.

Em depoimento pessoal, o preposto da reclamada afirmou: “Que o

controle de jornada era feito pelo próprio motorista; que tem o ponto

eletrônico na empresa e depois foram colocados tablets nos

caminhões para os motoristas registrarem o ponto; que através

desses pontos eram pagas horas extras para o reclamante; que, ao

visualizar o documento Id. ed57da3 – pág. 24, afirmou que são

horas extras que foram calculadas à parte, pois ainda não tinha sido

implementado o tablet no caminhão; que ao visualizar o documento

de Id. 1990fad, afirmou que esse já era o controle de ponto do

período em que havia tablet no caminhão; que no período em que o

motorista registrava o ponto na empresa, o reclamante não

conseguia registrar todas as horas extras e por isso recebia por

fora; que, após esse período, já com o tablet no caminhão, havia

algumas horas também pagas por fora; que essas horas pagas por

fora eram calculadas a partir do rastreamento do caminhão; que

pelo rastreamento, a empresa consegue saber todas as

informações da jornada do autor; que o autor consegue acessar

esse rastreamento com login e senha própria; que tanto o cartão de

ponto que o reclamante batia na empresa, quanto a sascar não

registram todas as horas extras feitas pelo reclamante; que as

alterações no ponto feitas pela empresa são assinadas pelos

motoristas; que são alterações devido a problemas no tablet; que a

empresa fazia pagamento de horas extras no contracheque e

também por fora; que o reclamante trabalhava em média 12h por

dia, de 7h às 19h ou de 19h às 7h; que o reclamante não trabalhava

domingo; que o reclamante pode ter trabalhado em algum feriado,

mas todos feriados são pagos em holerite; que não sabe quantos

km o reclamante rodava por dia; que antes da sascar, já tinha

rastreamento nos caminhões; que somente o que não conseguia

registrar, era registrado por rastreamento; que assim era com o

intervalo de almoço”.

Inicialmente, registro que os valores lançados nos recibos de ID

ed57da3, fls. 164 e seguintes são comissões quitadas pela

reclamada, conforme reconhecido no tópico antecedente.

E à vista do depoimento do preposto constata-se confissão acerca

de irregularidades nos lançamentos da jornada, assim como, a

possibilidade de controle efetivo da jornada em todo o período

contratual. A confissão deve ser mensurada a partir dos demais

elementos de prova.

Compulsando atentamente os registros acostados aos autos, para o

período em que a ré alegou que não havia controle informatizado,

anteriores a janeiro de 2020, contudo, conforme demonstram os

registros constantes das fls. 189/206, revelam muitas marcações

britânicas, ou com variações inexpressivas, possuindo padrão

diferente daquele registrado após a referida data. Não obstante,

observa-se, ainda, incompatibilidade entre a jornada documentada e

a jornada afirmada pelo reclamante na inicial, com trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8691
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

desenvolvido, alternativamente, em uma semana em horário diurno

(das 07h às 17h) e, na semana seguinte, em horário noturno (das

22h às 07h), com variações habituais de poucos minutos, que eram

anotados e lançados nos contracheques. Também ocorre

lançamento de horas extras em feriados (fl. 190, por exemplo).

Não obstante, o preposto confessou que os sistemas não

registravam todas as horas extras prestadas pelo autor.

Observe-se que a frequência registrada nos cartões de ponto não

foi infirmada por nenhum meio de prova, pelo que prevalece a

frequência anotada nos referidos documentos em relação a todo o

período laborado.

Desta forma, afasto a validade dos controles de jornada, para o

período da contratação até 25/01/2020, quanto ao início e final da

jornada, conferindo-lhes validade como prova das alternâncias de

turnos e dos dias efetivamente laborados.

Por outro lado, é de se perceber a harmonia dos horários anotados

a partir de 26/01/2020, inclusive quanto ao registro do tempo de

espera, os quais são, por tal motivo, acolhidos como meio de prova

(registros a partir de fls. 207).

Diante do exposto, defiro ao autor o pagamento das horas extras

prestadas além da 8ª diária e 44ª semanal, observada a jornada

efetivamente registrada a partir de janeiro de 2020 (fls. 212 e

seguintes) e, para o período de labor anterior à referida data,

observando-se a média das horas extras prestadas a partir de

janeiro de 2020.

São devidos reflexos, ante a natureza salarial, RSRs (domingos e

feriados), aviso prévio, férias +1/3, 13º salário e FGTS+40%.

No que pertine ao intervalo intrajornada, tratando-se de trabalho

externo, cabia ao autor comprovar que era impedido pela reclamada

de usufruir de tal tempo, bem como que havia efetiva fiscalização

acerca de seu cumprimento, ônus do qual não se desvencilhou,

motivo pelo qual indefiro o pedido. Assim, considero que o

reclamante fazia o gozo de 1h de intervalo intrajornada.

Quanto aos feriados laborados, o autor não realizou amostragem

em sede de impugnação e os registros de ponto contemplam o

lançamento de horas extras para os dias trabalhados em feriados

(fl. 190, por exemplo), com pagamento respectivo à fl. 128, ID

7f59e28, a título de feriado trabalhado, pelo que indefiro.

O autor logrou apontar, em sede de impugnação aos documentos,

período de trabalho consecutivo sem a concessão da folga

semanal.

Nos termos da OJ-410 da SDI-1, viola o art. 7º, XV, da CF a

concessão de repouso semanal remunerado após o sétimo dia

consecutivo de trabalho, importando no seu pagamento em dobro.

Diante do exposto, defiro o pagamento da dobra do sétimo dia

consecutivo de labor, conforme se apurar em liquidação de

sentença por meio dos controles de ponto juntados aos autos, com

reflexos apenas em FGTS, ante a ausência de habitualidade.

Ressalto que, conforme decidido em tópico preliminar, sendo

aplicável ao contrato de trabalho a Lei nº 13.103/15, não são

devidas como horas extras as horas relativas ao tempo de espera.

Para o cálculo das verbas ora deferidas, deverão ser observados os

seguintes parâmetros: a) observância da frequência anotada nos

cartões de ponto, na ausência de algum, pela média dos demais; b)

divisor 220; c) utilização do adicional constitucional/legal; d) adoção

da Súmula 264 do C. TST (remuneração fixa e intervalo

intrajornada); e) adoção da Súmula 340 do C. TST (parte variável

da remuneração), inclusive as reconhecidas e deferidas nesta

decisão; f) dedução de valores pagos a idêntico título (OJ 415 da

SDI-I do TST), conforme tenham sido comprovado na fase de

conhecimento; g) as horas apuradas no módulo diário não deverão

ser renovadas no módulo semanal.

DIÁRIAS DE VIAGEM

O reclamante afirma que as diárias de viagem não eram

devidamente qui tadas,  já que,  apesar de constar  nos

contracheques,  não eram qui tadas.

A reclamada aduz que a parcela perseguida somente é paga aos

motoristas em viagens, que tenham que pernoitar em local fora da

base da empresa, não sendo o caso do autor.

Examinando a CCT 2019/2020 juntada às fls. 55 e seguintes,

verifica-se, de fato, que o benefício somente é pago aos motoristas

em viagem, nos termos das cláusulas 12ª e 13ª do instrumento

normativo (fls. 58/59), não sendo o caso do autor.

Conforme registro na CTPS obreira (fl. 38), tem-se a categorização

do autor como “motorista de carreta”, registro que, inclusive, consta

dos cartões de ponto (fls. 189 e seguintes) e contracheques (fls. 127

e seguintes), motivo pelo qual é indevido o pagamento convencional

de diárias de viagem, devido aos “motoristas de viagem”, tendo em

vista a inadequação da categoria.

De outro lado, analisando os contracheques juntados aos autos (fls.

127 e seguintes), verifica-se o pagamento de “ajuda para

alimentação” ao longo do contrato de trabalho do autor.

A CCT 2019/2020 estabelece que aos empregados que não

recebessem diária de viagem seria devida uma ajuda para

alimentação (cláusula 12ª – fl. 58), o que foi observado pela

empregadora, não descaracterizada pelo autor no aspecto.

No mais, o reclamante não se desincumbiu do ônus de comprovar

serem devidas diferenças da parcela paga.

Diante do exposto, indefiro o pedido formulado.

INDENIZAÇÃO PELO NÃO FORNECIMENTO DE LANCHE
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As normas coletivas juntadas aos autos, convencionaram o

fornecimento de lanche quando extrapolada a jornada por mais de

duas horas por dia, conforme cláusula 10ª, parágrafo primeiro, da

CCT 2019/2020, por exemplo (fls. 357).

No presente caso, diante da jornada reconhecida, claro assim que o

autor extrapolava sua jornada por mais de duas horas

rotineiramente, fazendo jus, portanto, ao recebimento do lanche,

nos termos da norma coletiva.

A reclamada não comprovou o fornecimento do lanche,

descumprindo a previsão normativa.

Assim sendo, defiro ao autor a indenização do valor correspondente

ao lanche, nos termos estabelecidos na CCT da categoria,

observada a vigência dos instrumentos coletivos, no valor que

arbitro em R$8,00 por dia de efetivo labor,por considerar

compatível com o mínimo fixado na norma coletiva (pão com

manteiga e café com leite).

PPR

Alega ao autor que, apesar da previsão normativa, a reclamada não

pagou PPR durante seu contrato de trabalho, o que foi negado pela

reclamada.

Sem razão o autor.

Da análise dos contracheques juntados, verifica-se que, de fato, a

reclamada pagou a parcela, conforme se vê, por exemplo, no

contracheque do mês de janeiro/2019 (fl. 132).

Considerando que o autor não apontou, sequer por amostragem,

diferença da parcela pleiteada, indefiro o pedido.

MULTA CONVENCIONAL

O autor postula o pagamento da multa convencional em razão do

descumprimento do instrumento coletivo.

A cláusula 37ª da CCT 2018/2019, por exemplo, assim dispõe (fl.

54):

C L Á U S U L A  T R I G É S I M A  S É T I M A  -  M U L T A

CONVENCIONALPelo descumprimento de qualquer cláusula da

presente Convenção, fica estipulada a multa de 50% (cinquenta por

cento) do salário de ingresso estabelecido nesta convenção, em

favor do empregado ou do sindicato, quando for o caso, desde que

não coincidente com multa legal, caso em que esta prevalecerá.

Examinando as normas coletivas juntadas, verificou-se o

descumprimento do quanto ali pactuado expressamente apenas em

relação ao fornecimento de lanche.

Assim, defiro o pedido de pagamento de multa normativa, à razão

de 10% do piso salarial do trabalhador, no limite do pedido, por

convenção coletiva violada durante a vigência do contrato de

trabalho do autor.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Determino a dedução dos valores comprovadamente pagos sob os

mesmos títulos das verbas ora deferidas.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a justiça gratuita ao reclamante, uma vez que a

declaração pessoal de pobreza feita pela parte autora ou por seu

advogado na petição inicial tem presunção relativa de veracidade,

sendo suficiente, no caso em análise, para garantir seu direito à

concessão do benefício, nos termos da Súmula 463, I, do TST.

Ademais, a reclamada não apresentou elemento capaz de infirmar a

presunção que decorre da declaração firmada pelo reclamante.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Fixo os honorários periciais em R$2.000,00, ante a extensão e

complexidade do laudo, atualizados conforme OJ198SDI do TST.

Os honorários periciais são devidos pela parte ré, sucumbente na

pretensão objeto da perícia técnica, uma vez constatada a

necessidade de alteração do PPP (art. 790-B da CLT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Ante a sucumbência de ambas as partes, arbitro os honorários

advocatícios em favor do procurador da parte reclamante no importe

de 10% do efetivo proveito econômico por ela obtido, como se

apurar em liquidação de sentença (observados os termos da OJ

348/SBDI-1/TST e TJP 4/TRT3), a serem arcados pela parte

reclamada.

Quanto aos honorários sucumbenciais em favor do advogado da

parte reclamada, considerando a decisão do STF na ADI 5766, em

que se declarou ser inconstitucional o artigo 791-A, §4º, da CLT,

que tratava do pagamento dos honorários sucumbenciais pelo

beneficiário da justiça gratuita, na sua redação colocada pela Lei

13.467/2017, e tendo em vista que a parte reclamante é beneficiária

da justiça gratuita, não haverá sua condenação ao pagamento

respectivo.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Sobre as parcelas de natureza salarial incidirão contribuições

previdenciárias, na forma da Súmula nº 368 do TST, a cargo da

parte ré, que deverá comprovar os recolhimentos no prazo legal,

inclusive quanto ao SAT (Súmula nº 454, TST).

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, pontuo que não

integram a remuneração para fins de cálculos dos valores devidos à

Previdência Social somente as parcelas discriminadas no art. 28, §

9º, da Lei nº 8.212/91.
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Os valores previdenciários porventura devidos deverão ser

calculados conforme entendimento firmado na Súmula 368 do C.

TST e recolhidos e comprovados pela parte reclamada, sob pena de

execução das quantias equivalentes.

A importância porventura devida a título de IR deverá incidir sobre a

totalidade das verbas tributáveis, observando-se que a apuração

deverá ser feita mês a mês, de acordo com art. 12-A da Lei

7.713/1988 e IN RFB 1.500/2014 (e alterações supervenientes),

com a ressalva de que os juros de mora correspondem a perdas e

danos, possuindo, portanto, caráter indenizatório, sem incidência de

imposto (OJ 400/SBDI-1/TST). Autorizo, desde já, a retenção das

parcelas devidas pela parte reclamante, porventura incidentes, que

deverá ser comprovada pela parte reclamada, sob pena de

expedição de ofício à Receita Federal.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Supremo Tribunal Federal, recentemente, julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade e as ações

declaratórias de constitucionalidade (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,

ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020),

para, conferindo interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, determinar que, à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho, deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (até o ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Esclareço que, diante das peculiaridades do processo do trabalho

(arts. 841 e 883, da CLT), a fase pré-judicial é aquela que antecede

a propositura da ação (e, não, a citação), razão pela qual é razoável

fixar a data da distribuição da ação como marco para a aplicação da

SELIC, compatibilizando a decisão do STF com a sistemática

processual trabalhista.

Sendo assim, determino a aplicação do IPCA-e e juros de mora

previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991 para a correção

das parcelas para a fase pré-judicial (conforme menção expressa no

item 6 da decisão do STF), e a adoção da SELIC, a partir da data

da distribuição desta demanda. Destaco que o índice da taxa Selic

a ser utilizado para os débitos trabalhistas, já compreende os juros

de mora.

A correção monetária incidirá desde o vencimento de cada

obrigação (art. 459 da CLT; art. 39, §1º da Lei 8.177/91; e Súmula

381 do TST), ou seja, no mês subsequente ao da prestação dos

serviços a partir do dia 1º, repercutindo até a sua efetiva quitação,

salvo no que tange à condenação por danos morais, caso em que a

correção monetária é devida a partir desta decisão (Súmula 439 do

TST).

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento à parte credora, não cessando com eventual depósito

em dinheiro para garantia da execução – artigos 9º, I, § 4º e 32, I,

da Lei 6.830/80 c/c artigo 39, da Lei 8.177 /91 (Súmula 15, deste C.

Tribunal Regional do Trabalho – 3ª Região).

No tocante à correção dos créditos previdenciários, estas seguirão

regras próprias, a teor do §4º do art. 879 da CLT.

Dessa forma, a atualização das contribuições previdenciárias

seguirá a Súmula 45 do Eg. TRT-3 e 368 do C. TST, além do artigo

61 da Lei nº 9.430 /96 c/c § 3º do artigo 5º, com respaldo no artigo

35 da Lei nº 8.212 /91, que estabelecem a Taxa Selic como índice

de correção.

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

porLENTINO ELI HILÁRIOem face de ELI UBALDO DE PAULA &

CIA LTDA.,DECIDO:

- REJEITARas preliminares eriçadas;

- JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para,

na forma da fundamentação, condenar a reclamada ao pagamento

das seguintes parcelas:

- horas extras/adicional de horas prestadas, assim consideradas

aquelas laboradas além da 8ª diária e 44ª hora semanal, de forma

não cumulativa, com reflexos em RSR's (inclusive feriados), aviso

prévio, férias + 1/3 e 13ºs salários, e a soma destes em FGTS+40%;

- dobra do sétimo dia consecutivo de labor, conforme se apurar em

liquidação de sentença por meio dos controles de ponto juntados

aos autos, com reflexos em FGTS + 40%;

- reflexos das comissões extra folha recebidas durante todo o pacto

laboral, observando-se os valores constantes nos recibos salariais

informais de fls. 164 e seguintes, e para os meses faltantes, a

média das comissões pagas nos recibos informais, em RSRs

(domingos e feriados), aviso prévio, 13ºs salários, férias + 1/3, e

FGTS+40%;

- diferenças salariais, a título de variáveis (comissões), no valor

mensal de R$800,00, mensais, com reflexos em RSRs (domingos e

feriados), 13º salários, férias + 1/3 e, aviso prévio e de todos esses,

em FGTS com 40%;

- R$8,00 por dia de efetivo labor, a título de indenização pelo lanche

não concedido;

- multa normativa, à razão de 10% do piso salarial do trabalhador,
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por convenção coletiva violada durante a vigência do contrato de

trabalho do autor.

Como obrigação de fazer, condeno a reclamada a fornecer o PPP

(Perfil Profissiográfico Previdenciário) preenchido nos moldes do

laudo pericial (ID 8f01277, com esclarecimentos de ID 509245c),

fazendo constar as alterações anotadas pelo perito, mantendo-se

eventuais agentes já reconhecidamente lançados pela reclamada

no curso do contrato.

Fixo a multa diária de R$300,00 (trezentos reais) por dia de atraso,

até o limite de R$3.000,00 (três mil reais), revertida em benefício do

reclamante, caso a determinação supra seja descumprida.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais, honorários periciais,

compensação, dedução, juros, correção monetária, contribuições

previdenciárias e fiscais nos termos da fundamentação.

Atentem-se as partes quanto à advertência do manejo inadequado

das vias recursais.

Custas devidas pela reclamada no importe de R$ 800,00,

calculadas sobre R$ 40.000,00, valor provisoriamente arbitrado à

condenação (artigos 789,caput, I e §2º, e 832, §2º, da CLT).

Intimem-se as partes.

Quanto à intimação da União (art. 832, §5º, da CLT), observe-se o

teor da Portaria 582, de 13/12/2013, do Ministério da Fazenda.

vssp

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011015-20.2022.5.03.0055
AUTOR LENTINO ELI HILARIO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU ELI UBALDO DE PAULA & CIA LTDA

ADVOGADO FABIANO GUSTAVO DE FREITAS
RESENDE(OAB: 96444/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENTINO ELI HILARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41375b9

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

LENTINO ELI HILÁRIO, qualificado na petição inicial, ajuizou em

27/07/2021, reclamação trabalhista em face de ELI UBALDO DE

PAULA & CIA LTDA, também qualificada na peça de ingresso,

alegando, em síntese, que foi admitido pela reclamada em

05/06/2018, para exercer a função de motorista de carreta, tendo

sido dispensado imotivadamente em 19/06/2021. Após exposição

fática, postulou as parcelas elencadas na inicial. A petição inicial

veio acompanhada de documentos, procuração e declaração de

hipossuficiência. Atribuiu à causa o valor de R$ 67.450,36.

Frustrada a tentativa conciliatória inicial, a reclamada apresentou

defesa escrita, sob a forma de contestação, pugnando pela

improcedência dos pedidos.

O reclamante manifestou-se sobre a defesa e documentos.

Designada perícia técnica das condições de trabalho, foi

apresentado laudo sob o ID 8f01277, com esclarecimentos sob o ID

509245c.

Na audiência de instrução foi colhido o depoimento pessoal do

preposto. Sem outras provas a produzir, foi encerrada a instrução

processual.

Razões finais pelas partes, nos termos da ata de ID af59e2d.

Última tentativa de conciliação rejeitada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

CADASTRAMENTO DE ADVOGADO PARA RECEBER

INTIMAÇÕES

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do art. 8º da

Resolução 136/2014 do CSJT, não podendo, posteriormente,

invocar nulidade processual (Súmula 427 do Colendo TST) em

razão da própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº

13.103/15. APLICABILIDADE.

O autor postulou a declaração da inconstitucionalidade da atual

redação do parágrafo 5º, do artigo 71 da CLT, alterada pela Lei nº

13.103/2015.

Todavia, não vislumbro, em princípio, ofensa aos princípios

constitucionais e aos princípios basilares do direito do trabalho, em
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razão da vigência da Lei 13.103/2015, a qual responde às

especificidades do labor prestado na categoria do reclamante,

prevalecendo, no caso, a presunção de constitucionalidade da lei

vigente.

No mesmo sentido, recente decisão do TST:

“O Tribunal Superior do Trabalho, da mesma forma, já se

manifestou no sentido da constitucionalidade das alterações

legislativas advindas da Lei 13.103/2015, pois (…) “Os preceitos em

comento, apesar de sujeitarem os profissionais a quem se dirigem à

jornada e intervalo intrajornada e interjornadas de maneira diversa

da anteriormente prevista, não comprometem, em princípio, a

eficácia das normas constitucionais garantidoras da proteção da

saúde e segurança do trabalhador, porque o labor que desenvolvem

apresenta peculiaridades especiais a atrair a possibilidade que a lei

facultou-lhes.”(RO-11634-28.2016.5.03.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Delaide

Miranda Arantes, DEJT 13/03/2020).

Diante do exposto,  rejei to o pedido de declaração de

inconstitucionalidade da Lei nº 13.103/2015, via controle difuso

incidental.

Na esteira do entendimento acima exposto, entendo aplicável ao

contrato de trabalho a referida Lei.

REMUNERAÇÃO. SALÁRIO POR FORA. COMISSÕES.

INTEGRAÇÃO.

Alega o autor que foi contratado para receber salário fixo mais

comissões de 12% sobre o faturamento bruto do caminhão. Afirma

que recebia as comissões parte em dinheiro e parte em conta

bancária e que após março de 2020, as comissões passaram a

constar no contracheque, mas sob rubricas diversas como horas

extras, reflexos, adicional noturno, entre outras. Alega que o salário

da categoria não foi pago, já que os valores constantes nos

contracheques se referiam a parte das comissões, que eram

desmembradas em outras verbas. Por fim, assevera que nunca

recebeu os valores sob as rubricas constantes nos contracheques

recebendo apenas parte das comissões, deixando de receber

mensalmente, em média, R$800,00. Requer, portanto, o

reconhecimento do valor pago como comissões/premiações, com a

integração à remuneração, e o pagamento das diferenças

respectivas.

A reclamada nega o pagamento de valores “por fora”, afirmando

que sempre pagou ao autor o salário da categoria, sendo válidos os

contracheques juntados já que espelham a veracidade das verbas

pagas.

Analisando os contracheques do reclamante, verifico que foram

quitadas horas extras ao longo do contrato de trabalho, com registro

nos contracheques. Por outro lado, apesar de não haver o

lançamento de variáveis (comissões e/ou prêmios), ocorre o

pagamento de RSR s/variáveis (por exemplo, fl. 129, ID 7f59e28).

Também há lançamento de pagamento de comissões e reflexos

(por exemplo, fl. 152, ID 7f59e28).

Lado outro, encontram-se anexados demonstrativos de pagamento

de horas extras, em recibos “extra folha” (fls. 164 e seguintes, ID

ed57da3).

Registre-se que não há nos autos memória de cálculo dos números

de horas extras indicadas nos recibos informais juntados pela

reclamada, o que impede o juízo de averiguar se realmente os

valores pagos se referem ao labor extraordinário e não às

comissões alegadas pelo autor.

Assim, as quantias pagas extra folha, tanto poderiam ser horas

extras que sobejaram o registro nos contracheques, como

comissões/premiações.

Em análise ao cartão de ponto de fl. 192, verifica-se que as horas

extras apuradas durante o período compreendido entre 01/10/2018

e 31/10/2018 foram quitadas no contracheque do mês de outubro

(fl. 129), na quantidade apurada no cartão de ponto respectivo, 0,34

horas. Note-se, ainda, que o documento de fls. 168 (recibo informal)

indica o pagamento de outras “100,29 horas extras” no idêntico

interstício acima.

E, por óbvio, os valores pagos “por fora” não se referem a horas

extras como quer fazer crer a reclamada, já que não correspondem

às horas extras apuradas pela própria empresa, conforme

demonstrado.

Ademais, no depoimento da preposta da reclamada, extraio relatos

inconsistentes e dissociados dos termos da defesa oferecida,

apontando o preposto o pagamento de comissões por serviços

específicos, que sequer foi objeto de alegação pela reclamada.

Denota-se, assim, que a reclamada adotava o subterfúgio de quitar

valores devidos aos trabalhadores por meio de pagamento extra

folha. Concluo que as rubricas constantes dos contracheques

tinham por objetivo causar a impressão de observância à

legalidade, tendo a preposta afirmado que alguns clientes pagam

por serviços diferenciados, em evidente descompasso com o

registro dos contracheques que em nada se referem a tais

pagamentos.

Desta forma, por meio do depoimento da preposta, confirmou-se

que o autor recebia variáveis, sendo certo que a reclamada não

trouxe aos autos qualquer documento que revele as regras para

quitação de variáveis na forma declarada pelo preposto, ou sob

qualquer outra modalidade de apuração e pagamento.

Assim sendo, reconheço que os valores pagos nos recibos

informais, sem lastro em controles de ponto, se referem a
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comissões, bem como, que a forma de apuração realizada pela

reclamada importava em pegamento inferior ao devido, com

prejuízo ao autor no importe médio mensal de R$800,00.

Ressalte-se que o pagamento efetuado “por fora” revela a fraude da

reclamada em eximir-se de suas responsabilidades fiscais, além de

causar prejuízo ao autor, já que tal valor não integrou o seu salário.

Por outro lado, não há como se acolher a alegação da inicial no

sentido de que sequer o piso da categoria foi adimplido. Isto porque

os recibos salariais contemplam tal pagamento e estão assinados

pelo autor, fazendo prova da quitação, sendo improcedente o

pedido de pagamento do salário correspondente ao piso da

categoria por todo o pacto laboral.

Ante o exposto, reconheço que o autor auferiu tais variáveis, na

forma de comissões, em observância à natureza salarial (art. 457, §

1º, da CLT), defiro reflexos das comissões extra folha recebidas

durante todo o pacto laboral, observando-se os valores constantes

nos recibos salariais informais de fls. 164 e seguintes, e para os

meses faltantes, a média das comissões pagas nos recibos

informais, em RSRs (domingos e feriados), aviso prévio, 13ºs

salários, férias + 1/3, e FGTS+40%.

Os valores das comissões integram a base de cálculo das horas

extras pagas e porventura deferidas, devendo ser pago apenas o

adicional de hora extra em relação a essa parcela variável.

Por outro lado, comprovado o pagamento inferior ao devido, defiro

ao autor o pagamento de diferenças de comissões, no importe

mensal de R$800,00, com reflexos sobre RSRs (domingos e

feriados), aviso prévio, 13ºs salários, férias + 1/3, e FGTS+40%.

Condeno a ré a proceder a retificação na CTPS do autor para fazer

constar o correto valor dos salários, computando-se a média do

valor das comissões recebidas, acrescidas da diferença ora

deferida, no prazo de cinco dias contados do trânsito em julgado e

de sua intimação para tal.

A reclamada comprovará nos autos o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial ora reconhecidas.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PPP

O reclamante afirmou que conduzi veículo com mais de 200 litros de

produto inflamável fazendo jus ao recebimento do adicional de

periculosidade.

Realizada a perícia técnica (ID 8f01277, fls. 323 e seguintes) o

perito relatou que:

“I- PERICULOSIDADE

Observadas as atividades descritas no item 6 e as informações

contidas no item 7, analisadas segundo os itens 8 e 8.2 do presente

laudo, fundamentado tecnicamente e legalmente nas diretrizes

previstas na legislação vigente, ficou constatado que:

I. O Reclamante não executou atividades e nem se expôs em área

de risco, ficando DESCARACTERIZADO o direito ao adicional de

Periculosidade.”– fl. 343.

O perito apontou necessidade de retificação do PPP.

A ré impugnou o laudo pericial quanto à necessidade de retificação

do PPP, acostando documentos (ID 5609360) e o autor o impugnou

(ID 07202d4) alegando que o fato do veículo possuir um segundo

tanque, ainda que para consumo próprio, com mais de 200 litros de

combustível caracteriza a periculosidade.

Com vistas a se manifestar sobre as objeções das partes e

documentos anexados pela reclamada, o perito prestou

esclarecimentos sob o ID 509245c, retificando parcialmente o laudo,

quanto aos itens 7.1, 9 e 11, tocante ao PPP, mantendo-se a

necessidade de retificação.

O item 16.6.1 da NR 16 da Portaria 3.214/78 do MTE estabelece

que "as quantidades de inflamáveis, contidas nos tanques

deconsumopróprio dos veículos, não serão consideradas para

efeito desta Norma",o que afasta a pretensão do autor, que exercia

a função de motorista entregador, de receber o adicional de

periculosidade.

Desta forma, adoto, integralmente, o laudo pericial, motivo pelo qual

indefiro o pedido de adicional de periculosidade.

Por outro lado, condeno a reclamada a fornecer o PPP (Perfil

Profissiográfico Previdenciário) preenchido nos moldes do laudo

pericial (ID 8f01277, com esclarecimentos de ID 509245c), fazendo

constar as alterações anotadas pelo perito, mantendo-se eventuais

agentes já reconhecidamente lançados pela reclamada no curso do

contrato.

Fixo a multa diária de R$300,00 (trezentos reais) por dia de atraso,

até o limite de R$3.000,00 (três mil reais), revertida em benefício do

reclamante, caso a determinação supra seja descumprida.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. TEMPO DE

ESPERA.  INTERVALO INTRAJORNADA.  FERIADOS

LABORADOS.  REPOUSOS

O reclamante afirma que a reclamada somente considerou na

jornada de trabalho o tempo que o caminhão esteve em trânsito,

devendo ser contabilizado todo o período em que esteve à

disposição da reclamada, independente se ao volante, ou não.

Assevera que exercia jornada de trabalho em horários variados,

iniciando a prestação de trabalho aproximadamente às 7h e

encerrando às 19/20h, com apenas 30 minutos de intervalo, com o

gozo de apenas 02 folgas mensais, trabalhando inclusive em

feriados. Sustenta que os cartões de ponto não eram registrados

pelo reclamante e não eram fidedignos. Requer, portanto, a
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concessão de horas extras excedentes a 8ª diária e 44ª semanal, a

desconstituição do “tempo de espera” e reconhecimento das horas

efetivamente trabalhadas, o pagamento do tempo suprimido dos

intervalos intrajornada, bem como o pagamento das horas extras

pelo trabalho prestado nos feriados.

A reclamada afirma que até o início de 2020 a apuração das horas

extras era realizada de forma manual, pois a reclamada não

adotava sistema informatizado de controle de frota. Afirma que as

horas extras eram pagas em recibo à parte, conforme documentos

anexos. Assevera que a partir da implantação do sistema digital de

controle de frota, passou a ser computado de minuto a minuto e o

pagamento das horas extras foi realizado corretamente. A respeito

do tempo de espera,  af i rma que houve o pagamento

correspondente.

Em depoimento pessoal, o preposto da reclamada afirmou: “Que o

controle de jornada era feito pelo próprio motorista; que tem o ponto

eletrônico na empresa e depois foram colocados tablets nos

caminhões para os motoristas registrarem o ponto; que através

desses pontos eram pagas horas extras para o reclamante; que, ao

visualizar o documento Id. ed57da3 – pág. 24, afirmou que são

horas extras que foram calculadas à parte, pois ainda não tinha sido

implementado o tablet no caminhão; que ao visualizar o documento

de Id. 1990fad, afirmou que esse já era o controle de ponto do

período em que havia tablet no caminhão; que no período em que o

motorista registrava o ponto na empresa, o reclamante não

conseguia registrar todas as horas extras e por isso recebia por

fora; que, após esse período, já com o tablet no caminhão, havia

algumas horas também pagas por fora; que essas horas pagas por

fora eram calculadas a partir do rastreamento do caminhão; que

pelo rastreamento, a empresa consegue saber todas as

informações da jornada do autor; que o autor consegue acessar

esse rastreamento com login e senha própria; que tanto o cartão de

ponto que o reclamante batia na empresa, quanto a sascar não

registram todas as horas extras feitas pelo reclamante; que as

alterações no ponto feitas pela empresa são assinadas pelos

motoristas; que são alterações devido a problemas no tablet; que a

empresa fazia pagamento de horas extras no contracheque e

também por fora; que o reclamante trabalhava em média 12h por

dia, de 7h às 19h ou de 19h às 7h; que o reclamante não trabalhava

domingo; que o reclamante pode ter trabalhado em algum feriado,

mas todos feriados são pagos em holerite; que não sabe quantos

km o reclamante rodava por dia; que antes da sascar, já tinha

rastreamento nos caminhões; que somente o que não conseguia

registrar, era registrado por rastreamento; que assim era com o

intervalo de almoço”.

Inicialmente, registro que os valores lançados nos recibos de ID

ed57da3, fls. 164 e seguintes são comissões quitadas pela

reclamada, conforme reconhecido no tópico antecedente.

E à vista do depoimento do preposto constata-se confissão acerca

de irregularidades nos lançamentos da jornada, assim como, a

possibilidade de controle efetivo da jornada em todo o período

contratual. A confissão deve ser mensurada a partir dos demais

elementos de prova.

Compulsando atentamente os registros acostados aos autos, para o

período em que a ré alegou que não havia controle informatizado,

anteriores a janeiro de 2020, contudo, conforme demonstram os

registros constantes das fls. 189/206, revelam muitas marcações

britânicas, ou com variações inexpressivas, possuindo padrão

diferente daquele registrado após a referida data. Não obstante,

observa-se, ainda, incompatibilidade entre a jornada documentada e

a jornada afirmada pelo reclamante na inicial, com trabalho

desenvolvido, alternativamente, em uma semana em horário diurno

(das 07h às 17h) e, na semana seguinte, em horário noturno (das

22h às 07h), com variações habituais de poucos minutos, que eram

anotados e lançados nos contracheques. Também ocorre

lançamento de horas extras em feriados (fl. 190, por exemplo).

Não obstante, o preposto confessou que os sistemas não

registravam todas as horas extras prestadas pelo autor.

Observe-se que a frequência registrada nos cartões de ponto não

foi infirmada por nenhum meio de prova, pelo que prevalece a

frequência anotada nos referidos documentos em relação a todo o

período laborado.

Desta forma, afasto a validade dos controles de jornada, para o

período da contratação até 25/01/2020, quanto ao início e final da

jornada, conferindo-lhes validade como prova das alternâncias de

turnos e dos dias efetivamente laborados.

Por outro lado, é de se perceber a harmonia dos horários anotados

a partir de 26/01/2020, inclusive quanto ao registro do tempo de

espera, os quais são, por tal motivo, acolhidos como meio de prova

(registros a partir de fls. 207).

Diante do exposto, defiro ao autor o pagamento das horas extras

prestadas além da 8ª diária e 44ª semanal, observada a jornada

efetivamente registrada a partir de janeiro de 2020 (fls. 212 e

seguintes) e, para o período de labor anterior à referida data,

observando-se a média das horas extras prestadas a partir de

janeiro de 2020.

São devidos reflexos, ante a natureza salarial, RSRs (domingos e

feriados), aviso prévio, férias +1/3, 13º salário e FGTS+40%.

No que pertine ao intervalo intrajornada, tratando-se de trabalho

externo, cabia ao autor comprovar que era impedido pela reclamada

de usufruir de tal tempo, bem como que havia efetiva fiscalização

acerca de seu cumprimento, ônus do qual não se desvencilhou,
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motivo pelo qual indefiro o pedido. Assim, considero que o

reclamante fazia o gozo de 1h de intervalo intrajornada.

Quanto aos feriados laborados, o autor não realizou amostragem

em sede de impugnação e os registros de ponto contemplam o

lançamento de horas extras para os dias trabalhados em feriados

(fl. 190, por exemplo), com pagamento respectivo à fl. 128, ID

7f59e28, a título de feriado trabalhado, pelo que indefiro.

O autor logrou apontar, em sede de impugnação aos documentos,

período de trabalho consecutivo sem a concessão da folga

semanal.

Nos termos da OJ-410 da SDI-1, viola o art. 7º, XV, da CF a

concessão de repouso semanal remunerado após o sétimo dia

consecutivo de trabalho, importando no seu pagamento em dobro.

Diante do exposto, defiro o pagamento da dobra do sétimo dia

consecutivo de labor, conforme se apurar em liquidação de

sentença por meio dos controles de ponto juntados aos autos, com

reflexos apenas em FGTS, ante a ausência de habitualidade.

Ressalto que, conforme decidido em tópico preliminar, sendo

aplicável ao contrato de trabalho a Lei nº 13.103/15, não são

devidas como horas extras as horas relativas ao tempo de espera.

Para o cálculo das verbas ora deferidas, deverão ser observados os

seguintes parâmetros: a) observância da frequência anotada nos

cartões de ponto, na ausência de algum, pela média dos demais; b)

divisor 220; c) utilização do adicional constitucional/legal; d) adoção

da Súmula 264 do C. TST (remuneração fixa e intervalo

intrajornada); e) adoção da Súmula 340 do C. TST (parte variável

da remuneração), inclusive as reconhecidas e deferidas nesta

decisão; f) dedução de valores pagos a idêntico título (OJ 415 da

SDI-I do TST), conforme tenham sido comprovado na fase de

conhecimento; g) as horas apuradas no módulo diário não deverão

ser renovadas no módulo semanal.

DIÁRIAS DE VIAGEM

O reclamante afirma que as diárias de viagem não eram

devidamente qui tadas,  já que,  apesar de constar  nos

contracheques,  não eram qui tadas.

A reclamada aduz que a parcela perseguida somente é paga aos

motoristas em viagens, que tenham que pernoitar em local fora da

base da empresa, não sendo o caso do autor.

Examinando a CCT 2019/2020 juntada às fls. 55 e seguintes,

verifica-se, de fato, que o benefício somente é pago aos motoristas

em viagem, nos termos das cláusulas 12ª e 13ª do instrumento

normativo (fls. 58/59), não sendo o caso do autor.

Conforme registro na CTPS obreira (fl. 38), tem-se a categorização

do autor como “motorista de carreta”, registro que, inclusive, consta

dos cartões de ponto (fls. 189 e seguintes) e contracheques (fls. 127

e seguintes), motivo pelo qual é indevido o pagamento convencional

de diárias de viagem, devido aos “motoristas de viagem”, tendo em

vista a inadequação da categoria.

De outro lado, analisando os contracheques juntados aos autos (fls.

127 e seguintes), verifica-se o pagamento de “ajuda para

alimentação” ao longo do contrato de trabalho do autor.

A CCT 2019/2020 estabelece que aos empregados que não

recebessem diária de viagem seria devida uma ajuda para

alimentação (cláusula 12ª – fl. 58), o que foi observado pela

empregadora, não descaracterizada pelo autor no aspecto.

No mais, o reclamante não se desincumbiu do ônus de comprovar

serem devidas diferenças da parcela paga.

Diante do exposto, indefiro o pedido formulado.

INDENIZAÇÃO PELO NÃO FORNECIMENTO DE LANCHE

As normas coletivas juntadas aos autos, convencionaram o

fornecimento de lanche quando extrapolada a jornada por mais de

duas horas por dia, conforme cláusula 10ª, parágrafo primeiro, da

CCT 2019/2020, por exemplo (fls. 357).

No presente caso, diante da jornada reconhecida, claro assim que o

autor extrapolava sua jornada por mais de duas horas

rotineiramente, fazendo jus, portanto, ao recebimento do lanche,

nos termos da norma coletiva.

A reclamada não comprovou o fornecimento do lanche,

descumprindo a previsão normativa.

Assim sendo, defiro ao autor a indenização do valor correspondente

ao lanche, nos termos estabelecidos na CCT da categoria,

observada a vigência dos instrumentos coletivos, no valor que

arbitro em R$8,00 por dia de efetivo labor,por considerar

compatível com o mínimo fixado na norma coletiva (pão com

manteiga e café com leite).

PPR

Alega ao autor que, apesar da previsão normativa, a reclamada não

pagou PPR durante seu contrato de trabalho, o que foi negado pela

reclamada.

Sem razão o autor.

Da análise dos contracheques juntados, verifica-se que, de fato, a

reclamada pagou a parcela, conforme se vê, por exemplo, no

contracheque do mês de janeiro/2019 (fl. 132).

Considerando que o autor não apontou, sequer por amostragem,

diferença da parcela pleiteada, indefiro o pedido.

MULTA CONVENCIONAL

O autor postula o pagamento da multa convencional em razão do

descumprimento do instrumento coletivo.
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A cláusula 37ª da CCT 2018/2019, por exemplo, assim dispõe (fl.

54):

C L Á U S U L A  T R I G É S I M A  S É T I M A  -  M U L T A

CONVENCIONALPelo descumprimento de qualquer cláusula da

presente Convenção, fica estipulada a multa de 50% (cinquenta por

cento) do salário de ingresso estabelecido nesta convenção, em

favor do empregado ou do sindicato, quando for o caso, desde que

não coincidente com multa legal, caso em que esta prevalecerá.

Examinando as normas coletivas juntadas, verificou-se o

descumprimento do quanto ali pactuado expressamente apenas em

relação ao fornecimento de lanche.

Assim, defiro o pedido de pagamento de multa normativa, à razão

de 10% do piso salarial do trabalhador, no limite do pedido, por

convenção coletiva violada durante a vigência do contrato de

trabalho do autor.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Determino a dedução dos valores comprovadamente pagos sob os

mesmos títulos das verbas ora deferidas.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a justiça gratuita ao reclamante, uma vez que a

declaração pessoal de pobreza feita pela parte autora ou por seu

advogado na petição inicial tem presunção relativa de veracidade,

sendo suficiente, no caso em análise, para garantir seu direito à

concessão do benefício, nos termos da Súmula 463, I, do TST.

Ademais, a reclamada não apresentou elemento capaz de infirmar a

presunção que decorre da declaração firmada pelo reclamante.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Fixo os honorários periciais em R$2.000,00, ante a extensão e

complexidade do laudo, atualizados conforme OJ198SDI do TST.

Os honorários periciais são devidos pela parte ré, sucumbente na

pretensão objeto da perícia técnica, uma vez constatada a

necessidade de alteração do PPP (art. 790-B da CLT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Ante a sucumbência de ambas as partes, arbitro os honorários

advocatícios em favor do procurador da parte reclamante no importe

de 10% do efetivo proveito econômico por ela obtido, como se

apurar em liquidação de sentença (observados os termos da OJ

348/SBDI-1/TST e TJP 4/TRT3), a serem arcados pela parte

reclamada.

Quanto aos honorários sucumbenciais em favor do advogado da

parte reclamada, considerando a decisão do STF na ADI 5766, em

que se declarou ser inconstitucional o artigo 791-A, §4º, da CLT,

que tratava do pagamento dos honorários sucumbenciais pelo

beneficiário da justiça gratuita, na sua redação colocada pela Lei

13.467/2017, e tendo em vista que a parte reclamante é beneficiária

da justiça gratuita, não haverá sua condenação ao pagamento

respectivo.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Sobre as parcelas de natureza salarial incidirão contribuições

previdenciárias, na forma da Súmula nº 368 do TST, a cargo da

parte ré, que deverá comprovar os recolhimentos no prazo legal,

inclusive quanto ao SAT (Súmula nº 454, TST).

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, pontuo que não

integram a remuneração para fins de cálculos dos valores devidos à

Previdência Social somente as parcelas discriminadas no art. 28, §

9º, da Lei nº 8.212/91.

Os valores previdenciários porventura devidos deverão ser

calculados conforme entendimento firmado na Súmula 368 do C.

TST e recolhidos e comprovados pela parte reclamada, sob pena de

execução das quantias equivalentes.

A importância porventura devida a título de IR deverá incidir sobre a

totalidade das verbas tributáveis, observando-se que a apuração

deverá ser feita mês a mês, de acordo com art. 12-A da Lei

7.713/1988 e IN RFB 1.500/2014 (e alterações supervenientes),

com a ressalva de que os juros de mora correspondem a perdas e

danos, possuindo, portanto, caráter indenizatório, sem incidência de

imposto (OJ 400/SBDI-1/TST). Autorizo, desde já, a retenção das

parcelas devidas pela parte reclamante, porventura incidentes, que

deverá ser comprovada pela parte reclamada, sob pena de

expedição de ofício à Receita Federal.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Supremo Tribunal Federal, recentemente, julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade e as ações

declaratórias de constitucionalidade (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,

ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020),

para, conferindo interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, determinar que, à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho, deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (até o ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Esclareço que, diante das peculiaridades do processo do trabalho
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(arts. 841 e 883, da CLT), a fase pré-judicial é aquela que antecede

a propositura da ação (e, não, a citação), razão pela qual é razoável

fixar a data da distribuição da ação como marco para a aplicação da

SELIC, compatibilizando a decisão do STF com a sistemática

processual trabalhista.

Sendo assim, determino a aplicação do IPCA-e e juros de mora

previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991 para a correção

das parcelas para a fase pré-judicial (conforme menção expressa no

item 6 da decisão do STF), e a adoção da SELIC, a partir da data

da distribuição desta demanda. Destaco que o índice da taxa Selic

a ser utilizado para os débitos trabalhistas, já compreende os juros

de mora.

A correção monetária incidirá desde o vencimento de cada

obrigação (art. 459 da CLT; art. 39, §1º da Lei 8.177/91; e Súmula

381 do TST), ou seja, no mês subsequente ao da prestação dos

serviços a partir do dia 1º, repercutindo até a sua efetiva quitação,

salvo no que tange à condenação por danos morais, caso em que a

correção monetária é devida a partir desta decisão (Súmula 439 do

TST).

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento à parte credora, não cessando com eventual depósito

em dinheiro para garantia da execução – artigos 9º, I, § 4º e 32, I,

da Lei 6.830/80 c/c artigo 39, da Lei 8.177 /91 (Súmula 15, deste C.

Tribunal Regional do Trabalho – 3ª Região).

No tocante à correção dos créditos previdenciários, estas seguirão

regras próprias, a teor do §4º do art. 879 da CLT.

Dessa forma, a atualização das contribuições previdenciárias

seguirá a Súmula 45 do Eg. TRT-3 e 368 do C. TST, além do artigo

61 da Lei nº 9.430 /96 c/c § 3º do artigo 5º, com respaldo no artigo

35 da Lei nº 8.212 /91, que estabelecem a Taxa Selic como índice

de correção.

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

porLENTINO ELI HILÁRIOem face de ELI UBALDO DE PAULA &

CIA LTDA.,DECIDO:

- REJEITARas preliminares eriçadas;

- JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para,

na forma da fundamentação, condenar a reclamada ao pagamento

das seguintes parcelas:

- horas extras/adicional de horas prestadas, assim consideradas

aquelas laboradas além da 8ª diária e 44ª hora semanal, de forma

não cumulativa, com reflexos em RSR's (inclusive feriados), aviso

prévio, férias + 1/3 e 13ºs salários, e a soma destes em FGTS+40%;

- dobra do sétimo dia consecutivo de labor, conforme se apurar em

liquidação de sentença por meio dos controles de ponto juntados

aos autos, com reflexos em FGTS + 40%;

- reflexos das comissões extra folha recebidas durante todo o pacto

laboral, observando-se os valores constantes nos recibos salariais

informais de fls. 164 e seguintes, e para os meses faltantes, a

média das comissões pagas nos recibos informais, em RSRs

(domingos e feriados), aviso prévio, 13ºs salários, férias + 1/3, e

FGTS+40%;

- diferenças salariais, a título de variáveis (comissões), no valor

mensal de R$800,00, mensais, com reflexos em RSRs (domingos e

feriados), 13º salários, férias + 1/3 e, aviso prévio e de todos esses,

em FGTS com 40%;

- R$8,00 por dia de efetivo labor, a título de indenização pelo lanche

não concedido;

- multa normativa, à razão de 10% do piso salarial do trabalhador,

por convenção coletiva violada durante a vigência do contrato de

trabalho do autor.

Como obrigação de fazer, condeno a reclamada a fornecer o PPP

(Perfil Profissiográfico Previdenciário) preenchido nos moldes do

laudo pericial (ID 8f01277, com esclarecimentos de ID 509245c),

fazendo constar as alterações anotadas pelo perito, mantendo-se

eventuais agentes já reconhecidamente lançados pela reclamada

no curso do contrato.

Fixo a multa diária de R$300,00 (trezentos reais) por dia de atraso,

até o limite de R$3.000,00 (três mil reais), revertida em benefício do

reclamante, caso a determinação supra seja descumprida.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais, honorários periciais,

compensação, dedução, juros, correção monetária, contribuições

previdenciárias e fiscais nos termos da fundamentação.

Atentem-se as partes quanto à advertência do manejo inadequado

das vias recursais.

Custas devidas pela reclamada no importe de R$ 800,00,

calculadas sobre R$ 40.000,00, valor provisoriamente arbitrado à

condenação (artigos 789,caput, I e §2º, e 832, §2º, da CLT).

Intimem-se as partes.

Quanto à intimação da União (art. 832, §5º, da CLT), observe-se o

teor da Portaria 582, de 13/12/2013, do Ministério da Fazenda.

vssp

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011253-73.2021.5.03.0055
AUTOR DENILSON ANDRE DE ARAUJO

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

RÉU WICKBOLD & NOSSO PAO
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
153604/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON ANDRE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b072428

proferida nos autos.

Processo nº.: 0011253-73.2021.5.03.0055

Submetido o processo a julgamento foi proferida a seguinte

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista proposta porDENILSON ANDRÉ DE

ARAÚJOem face deWICKBOLD & NOSSO PÃO INDÚSTRIAS

ALIMENTÍCIAS LTDA, postulando, em síntese: horas extras,

intervalo intrajornada, diferenças de remuneração variável,

indenização de gastos com veículo próprio.

Deu à causa o valor de R$44.023,51. Juntou documentos.

Em audiência realizada em 07/03/2022, compareceram o Autor e a

Reclamada.

Proposta de conciliação recusada.

Defesa apresentada com documentos.

Impugnação à defesa e documentos apresentada às fls. 1055 e

seguintes.

Determinada a realização de prova pericial, com laudo apresentado

às fls. 756 e seguintes e esclarecimentos às fls. 973 e seguintes, fls.

1002 e seguintes, fls. 1022 e seguintes, fls. 1036 e seguintes, fls.

1060 e seguintes e fls. 1070 e seguintes.

Realizada audiência em 22/02/2024, foi produzida prova oral, com

oitiva das partes e de uma testemunha.

Endereço eletrônico no qual consta o registro da prova oral:

https://trt3-jus-br.zoom.us/rec/share/mI_g11Ng5EotBu027LE80-

Bf9J7yuhhnMi3tlRqc7e8LoPxDfoPfSqqTZJH-hHc.LDupZ-Bs_hGn-

Ge7?startTime=1708612069000

Razões finais do Autor às fls. 1098 e seguintes e da Reclamada às

fls. 1093 e seguintes.

Última proposta de conciliação prejudicada.

É o relatório.

DECIDO

II - FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO DE ORDEM

DIREITO INTERTEMPORAL

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017 – REFORMA TRABALHISTA

A Lei 13.467/2017, que passou a viger em 11/11/2017, modificou

mais de uma centena de dispositivos legais, especialmente os da

CLT e não estabeleceu qualquer regra de transição, em que pese a

complexa alteração legislativa de grave impacto social.

A Medida Provisória 808, de 14/11/2017, vigente de 14/11/2017 a

23/04/2018, estabeleceu que "O disposto na Lei nº 13.467, de 13 de

julho de 2017, se aplica, na integralidade, aos contratos de trabalho

vigentes" (art. 2º), impondo-se algumas considerações.

Inicialmente, em relação ao Direito do Trabalho, não há falar na

aplicação da Lei 13.467/2017 aos contratos encerrados até

10/11/2017, considerando que o art. 2º da MP explicita que a lei

somente será aplicada aos contratos vigentes.

E nem poderia ser diferente, sob pena de ferimento ao direito

adquirido e ao ato jurídico perfeito, em confronto com os arts. 5º,

inciso XXXVI, da Constituição Federal e 6º, caput, da LINDB, pois

não se pode dar efeito retroativo à lei no tempo, com adoção de

efeito imediato aos contratos de trabalho extintos antes da sua

vigência.

Sob tais premissas, conclui-se que sobre os contratos ainda em

curso, quando da promulgação da lei nº 13.467/17, aplica-se a lei

antiga para os fatos consumados, e os novos dispositivos para os

fatos ainda pendentes, e consumados na sua vigência, ainda que a

alteração legislativa implique efeitos que se entendam prejudicais

ao trabalhador.

Em relação ao Direito Processual do Trabalho, uma vez que a ação

trabalhista foi distribuída a partir da vigência da Lei n.13.467/17,

plenamente aplicável a nova legislação.

Assim, no que se refere aos requisitos para a petição inicial e às

regras relativas aos honorários advocatícios e honorários periciais,

as previsões da Lei 13.467/2017 serão aplicadas ao presente feito.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

As partes impugnaram os documentos juntados pela parte adversa.

Quanto aos documentos especificamente impugnados, será levada

em consideração a impugnação específica levada a efeito quando

da análise dos pleitos correlatos, quando será decidida acerca da

pertinência ou não da juntada dos mesmos.

JUNTADA DE DOCUMENTOS

A título de esclarecimento, registro que a penalidade do artigo 400

do CPC só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial de

juntada de documentos, e jamais, por requerimento da parte.
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Eventual ausência de documento importante ao feito será matéria

apreciada em cada tópico respectivo neste decisum, não gerando,

por si só, os efeitos pretendidos pelas partes.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Oportunamente alegada e, tendo em vista o ajuizamento desta ação

reclamatória em22/11/2021, reconheço a prescrição fixando o

marco prescricional em22/111/2016 e declaro prescritas as

pretensões anteriores a esta data, extinguindo o feito, no particular,

com resolução de mérito, nos termos do inciso II artigo 487 do CPC,

exceto quanto aos pedidos meramente declaratórios (artigo 11 da

CLT).

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

DIFERENÇAS

O Autor sustenta que a Reclamada aumentava unilateralmente as

metas de produtividade todos os meses, reduzindo sua

remuneração, o que lhe gerava prejuízos na monta de R$ 650,00

mensais; as alterações promovidas pela empregadora são nulas; os

reflexos da remuneração variável/prêmios não eram calculados com

observância do que dispõe a OJ 181 do C. TST; sofria descontos de

variáveis quando a Reclamada não disponibilizava a entrega do

produto vendido seja por falta de estoque ou por dificuldade

logística da entrega; as vendas não concretizadas pela Reclamada

não eram computadas no atingimento de metas, o que lhe gerou

prejuízos na monta de 10% de sua remuneração. Postula o

pagamento de diferenças, com reflexos.

A Reclamada sustenta que a OJ 181 do C. TST não se aplica ao

contrato de trabalho do Autor, tendo em vista que era comissionista

misto, sendo que a remuneração variável possuía natureza de

prêmio e bônus; as trocas, anulações e devoluções de produtos

eram descontadas as metas; a remuneração variável independia da

existência de estoque ou do desempenho do setor logístico; não

mantém estoque de produtos, dado que produz produtos perecíveis,

que são produzidos até 72 horas após a concretização das vendas;

ainda que a entrega não fosse realizada por falha na operação

logística, a remuneração era quitada; a imposição de metas se

encontra no jus variandi, sendo prática patronal lícita; as alterações

sempre respeitaram o orçamento e histórico de vendas para

calcular aumentos e redução de metas; não houve prejuízos ao

Autor.

De início, faz-se necessário esclarecer que o objeto de discussão

neste tópico se restringe à análise acerca da observância pela

Reclamada da disposição da OJ 181 da SDI na apuração da

remuneração variável, se houve alteração de metas de maneira

unilateral pela empregadora, de modo a implicar redução salarial do

empregado e, ainda, se havia descontos nos índices de

produtividade do Reclamante em virtude de cancelamentos de

vendas originados em falhas logísticas da Reclamada ou por falta

de produtos em estoque.

No que concerne ao primeiro ponto, a OJ 181 da SDI-1 do C. TST

estabelece que “o valor das comissões deve ser corrigido

monetariamente para em seguida obter-se a média para efeito de

cálculo de férias, 13º salário e verbas rescisórias”. O verbete

jurisprudencial não faz distinção entre os empregados que sejam

remunerados exclusivamente por produção e aqueles que possuem

remuneração mista, com parte fixa e outra variável.

Na medida em que o Autor possuía remuneração mista, recebendo

parcela variável, o cálculo desta última parte da remuneração

deveria observância à disposição jurisprudencial em comento, na

medida em que tal conduta garante ao empregado a irredutibilidade

salarial decorrente da incidência dos efeitos inflacionários sobre sua

remuneração.

No caso, a Reclamada confessou em defesa que não foi observada

a OJ 181 da SDI-1 na apuração da remuneração do Autor. Nessa

medida, condeno a Reclamada a pagar ao Reclamante diferenças

dos reflexos da remuneração variável/prêmios decorrentes da

inobservância da OJ 181 da SDI-1, conforme consignado no item

“h” do rol de pedidos, o que será apurado em liquidação de

sentença. 

Quanto à alteração de metas empreendida pela empregadora, em

que pese a Reclamada tenha confessado que as metas eram

estabelecidas mensalmente e que variavam conforme critérios de

sazonalidade, orçamento e histórico de vendas, observo dos

documentos de fls. 362 e seguintes que não houve um incremento

sucessivo no patamar das metas a serem alcançadas pelo Autor de

modo a dificultar o alcance das metas, mas uma razoável variação

dos índices de produtividade que ora eram aumentados e ora

diminuídos.

Como se pode observar, por exemplo, em relação ao grupo de

“prêmios peças G1”, as metas de produtividade estabelecidas para

os meses de dezembro de 2016, janeiro, fevereiro, março, abril,

maio e junho de 2017 foram, respectivamente, de R$ 933,00, R$

967,00, R$ 921,00, R$ 1.195,00, R$ 1.110,00, R$ 1.487,00 e R$

908,00. Ademais, o percentual de cálculo da remuneração variável

sempre se manteve o mesmo ao longo do contrato, não tendo

havido diminuição destes índices em prejuízo do Autor. 

Em razão disso, entendo que não houve alteração contratual lesiva

por parte da empregadora, não sendo evidenciado qualquer

prejuízo à irredutibilidade salarial do empregado pela conduta

praticada por ela, existindo apenas o exercício legítimo do poder

diretivo.

Nesse sentido, aliás, foi a conclusão do perito expressa à fl. 766 do

laudo pericial contábil confeccionado a pedido deste juízo, ao
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responder o item III dos quesitos formulados pela parte Autora:

“Como exposto na resposta satisfeita ao quesito de nº “II”

precedente, para a definição das “Metas” a serem orçadas, a

Reclamada observa o “nº de dias úteis da referência”, o “orçamento

e histórico de vendas”, bem como a “sazonalidade da referência”,

para a majoração e/ou minoração das “Metas” a serem impostas,

razão pela qual, SMJ, não se identifica alterações com o intento de

dificultar atingimento de “Metas”.”

Nessa medida, por não vislumbrar prejuízo, julgo improcedente o

pedido do item “g” do rol inicial.

Por fim, em relação aos descontos decorrentes de falhas logísticas

da Reclamada e ausência de estoque, como bem delineou o expert,

à luz das constatações extraídas de diligência realizada na sede da

Reclamada, as vendas de produtos da Reclamada não se baseiam

em quantificação de estoque, sendo que, por se tratar de produtos

perecíveis, a produção dos produtos comprados é realizada após a

concretização da venda pelo empregado. Vejamos (fl. 772):

“o Reclamante na condição de “Promotor de Vendas”, propiciava o

balanço de produtos expostos nas “Gôndolas” e “Ilhas” (espaços

onde se encontram os produtos fora dos locais em exposição) dos

mercados clientes da Reclamada, vindo e emitir uma “Solicitação

Prévia” de produtos (coluna “Qtde Solic”), do “Relatório”

disponibilizado pela Reclamada, ora juntado na forma de “Anexo”.

(...)

Levada ao “Supervisor de Vendas”, os volumes constantes na

“Solicitação Prévia”, eram negociados com o “Comprador” do

cliente, vindo resultar ao final na quantidade de produtos a serem

indust r ia l izados (co luna “Qtde Atend) ,  do “Rela tór io”

d ispon ib i l i zado. ”

Como se vê, o modo de produção empreendido pela empregadora

não permitia o cancelamento de vendas pela ausência de produtos

em estoque, na medida em que não havia estoque na Reclamada,

sendo a produção realizada a partir dos pedidos emitidos pelo

empregado.

Ademais, sobre as falhas logísticas alegadas, destacou o perito que

(fl. 773):

“Em conformidade ao exposto nas respostas satisfeitas aos

quesitos de nº´s “X” e “XI” subsequentes, a industrialização dos

produtos se dá de acordo com o volume de peças a serem

atendidas, como mostrado na coluna “Qtde Atend” do “Relatório”

ora juntado na forma de anexo.

Tendo-se em conta os critérios definidos pela Reclamada para a

comercialização de seus produtos, vez que vem a ser a “produção”

que acompanha os volumes de peças a serem comercializadas, não

se verifica práticas de não entrega de produtos comercializados.”

Nesse ponto, em um dos inúmeros esclarecimentos periciais

prestados, consignou o expert (fl. 979, quesito 5):

“Tem-se também que como apresentado na resposta ao quesito de

nº “VII” série Reclamante – (fls. 770/771-pdf), quesito de nº “IX”

série Reclamante – (fl. 771-pdf), e quesito de nº “4”, inciso nº “4.4”

série Reclamada – (fl. 780-pdf) e “Conclusão” – (fls. 783/784-pdf),

foi verificado “in loco”, quando do desenvolvimento da diligência

aprazada, a movimentação de chegada de Carretas carregadas

com os produtos industrializados, próprios dos pedidos atendidos,

havendo a distribuição dos produtos para respectivas entregas, de

acordo com “Pedidos” e “Notas Fiscais” emitidas.”

As conclusões periciais também permitem concluir que não havia

falhas de entregas da Reclamada que impactassem no cômputo da

remuneração do Reclamante.

Nesses termos, não verificados os descontos alegados na

remuneração do Reclamante, também improcedente o pedido do

item “i” da petição inicial.

Sucumbentenoobjetodaperícia, deverá a parte Reclamada arcar

com os honorários periciais, ora arbitrados em R$ 2.200,00,

corrigidos na forma da Orientação Jurisprudencial nº 198 da SDI-1

do Colendo TST.

Procedente, em parte.

JORNADA DE TRABALHO

HORAS EXTRAS

INTERVALO INTRAJORNADA

Sustenta a aparte Autora que realizava horas extras sem o devido

pagamento; sua jornada era controlada pela empregadora, sendo

que utilizava “palm top” no exercício das atividades laborais; recebia

visitas surpresa de supervisores da Reclamada; até maio de 2018 a

jornada era controlada por meio de registro de ponto manual, mas

os cartões não refletem a realidade de trabalho, na medida em que

lhe era imposto anotar os horários de trabalho conforme

determinação da Reclamada; da admissão até maio de 2018

laborava das 8h às 17h30min, de segunda a sábado, com 40

minutos de intervalo, sendo que em feriados, o labor era das 8h às

16/16h20 min, com 1 hora de intervalo; a partir de junho de 2018,

laborava de segunda a sábado, das 8h às 16h45min, com 40

minutos de intervalo e em feriados das 8h às 16/16h20 min, com 1

hora de intervalo; participava de 1 reunião por mês, das 14h às

17h30min. Postula o pagamento de horas extras inclusive em

decorrência do intervalo intrajornada.

A Reclamada sustenta que as horas extras foram registradas; até

15/06/2018 o controle de jornada era manual e, a partir de

16/06/2018 passou a ser realizado por meio de aplicativo de

telefone que exigia inserção de “login” e “logout” do Reclamado;

adotava banco de horas para compensação de jornada.

A Reclamada juntou os cartões de ponto às fls. 227 e seguintes.
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Em impugnação (fls. 706 e seguintes), foi dito que os cartões de

ponto não refletem a real jornada de trabalho; os cartões eram

preenchidos em desacordo com a jornada desempenhada; as

normas coletivas não preveem banco de horas.

Os cartões de ponto provam a duração da jornada (parágrafo 2º

artigo 74 CLT), pela presunção relativa de veracidade da prova

documental, prevista nos artigos 219 do Código Civil e 408 do CPC,

razão pela qual competia ao Reclamante provar esta tese ou

apontar diferenças devidas, por ausência de compensação ou

pagamento incorreto.

Consta do depoimento pessoal do Reclamante (a partir de

00min0seg): durante um período registrava a jornada manualmente,

mas as anotações eram feitas conforme orientação da Reclamada,

em desacordo com a jornada realmente empreendida; no segundo

período, registravam por meio eletrônico, conforme a jornada

empreendida, mas o horário de almoço não era compatível com a

realidade; até maio de 2018 laborava das 8h às 17h30min; nos

documentos era registrado das 7h às 15h30min; o intervalo era de

30/40 minutos; no período manual, os feriados eram anotados, em

que pese houvesse labor nesses dias; atendia, em média 10

clientes, por dia, com duração de 1 hora cada atendimento; a

quantidade de clientes permaneceu, mesmo após a alteração da

modalidade de registro de ponto; a jornada de trabalho diminuiu;

não havia fiscalização do horário de almoço.

Consta do depoimento da testemunha LUCAS CARVALHO

PEREIRA SILVA (a partir de 15min11seg): havia registro da jornada

de trabalho, sendo que inicialmente era ponto manual, passando a

ponto eletrônico; o registro do ponto manual era feito em reunião,

uma vez por mês, em belo horizonte; os horários não

correspondiam à jornada; laborava das 8h às 17h30min, mas no

cartão era registrado das 7h às 15h30min; o intervalo de almoço era

de 30/40min; após a alteração na forma de registro dos cartões

laboravam das 8h às 16h30min, embora não tivesse alterado o

atendimento do número de clientes; trabalhavam em quase todos os

feriados; nos cartões manuais não eram assinalados os feriados;

não laboravam no natal, ano novo, 1º de maio e sexta feira da

paixão; atendia, em média 7 clientes, demorando cerca de

1h/1h05min em cada deles; não havia fiscalização do intervalo

intrajornada.

No caso, o Autor confessou que registrava corretamente a jornada

de trabalho após a alteração da modalidade de registro operada a

partir de junho de 2018. Logo, tenho por válidos os horários de

entrada, saída e frequência registrados nos cartões a partir de junho

de 2018.

Quanto ao período remanescente, ou seja, da contratação até maio

de 2018, os cartões de ponto são inválidos. Isso porque se extrai da

prova oral que os empregados eram obrigados a registrar os

cartões conforme orientações da Reclamada que não refletiam a

real jornada de trabalho empreendida, sendo certo, ainda, que não

era dado aos empregados registrar o albor em feriados.

Nessa medida, sendo inválidos os cartões de ponto e, à luz do

demonstrado pelas provas produzidas no feito, fixo que da

contratação até maio de 2018 o Autor esteve submetido à seguintes

jornada de trabalho:

- de segunda a sábado, das 8h às 17h30min;

- laborou em feriados, com exceção de 01/01, 01/05, 25/12 e sextas

-feiras santas.

Ademais, foi demonstrado que ao longo de todo o pato, o intervalo

interjornada era de 30/40minutos. Porquanto fixo que ao longo de

todo o pacto o intervalo intrajornada era de 40 minutos. 

Assim, são devidas horas extras por excesso de jornada.

As horas extras serão apuradas conforme os seguintes parâmetros:

- a partir de junho de 2018, os registros de horário anexados aos

autos até o presente, considerando a jornada média registrada em

caso de ausência dos cartões, bem como o fixado neste tópico para

o período em que invalidados os cartões de ponto, entre a

contratação e maio de 2018;

-o excedente da 8ª diária e 44ª semanal;

-globalidade salarial na base de cálculo (Súmula 264 do Colendo

TST)

-divisor 220;

-adicional de 50% (ou o adicional superior, na vigência da norma

coletiva já juntada aos autos) e adicional de 100% para os dias

trabalhados em domingos e feriados;

-reflexos em repousos semanais (de forma simples, Orientação

Jurisprudencial nº 394 SDI-1 do Colendo TST), aviso prévio, férias

vencidas e proporcionais com um terço; gratificações natalinas e

FGTS com a multa de 40%;

-evolução salarial do trabalhador;

-dias efetivamente trabalhados, excluindo-se os afastamentos

como férias, licenças e faltas;

-autorizada a dedução de valores pagos sob idêntico título, se

houver, de forma global (Orientação Jurisprudencial nº 415 SDI-1 do

Colendo TST);

-são feriados, excluída a apuração dúplice quando recaírem em

domingos: de acordo com a Lei 662/49, Lei 6802/80, os dias 1º de

janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 07 de setembro, 2 de novembro, 12

de outubro, 15 de novembro e 25 de dezembro.

São devidos, ainda, pela supressão parcial da pausa alimentar, sem

prejuízo do pagamento das horas laboradas em detrimento do

intervalo intrajornada, 1 hora extra por dia de labor empreendido até

10/11/2017, com adicional de 50% e reflexos em remuneração de
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férias com o terço, 13osalário, FGTS com 40%. A partir de

11/11/2017, são devidos 20 minutos extras, por dia de labor, sem

reflexos.

Uma vez que o Reclamante não apontou diferenças de horas

extras relativas ao período em que validados os cartões de ponto

(de junho de 2018 em diante), são indevidas horas extras com base

em sobrelabor nesse particular, com exceção daquelas decorrentes

da supressão parcial do intervalo intrajornada e das horas laboradas

em detrimento desse intervalo.

Ademais, não foi comprovada a participação em reuniões,

porquanto indevidas as horas extras relativas a esse período.

Por fim esclareço que não foi comprovada a instituição de banco de

horas pela empregadora e nem há previsão nesse sentido nas

normas coletivas, de modo que não subsiste a compensação de

horas alegada por ela.

Procedente, em parte.

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL

O Autor alega que utilizava veículo próprio no exercício das

atividades laborais; recebia R$ 90,00 mensais pela locação de seu

automóvel, mas o valor era insuficiente ao custeio de manutenções,

taxas e despesas veiculares. Postula o pagamento de indenização

de despesas no importe mensal médio de R$ 225,00.

A Reclamada sustenta que além do importe de R$ 95,00 mensais

pagos ao Reclamante pelo uso de veículo próprio, também lhe eram

restituídos gastos com combustível/manutenção, calculados a partir

da quilometragem percorrida pelo empregado; recebia R$ 0,32 por

Km percorrido.

O tema foi objeto de prova oral.

Consta do depoimento pessoal da Reclamada (a partir de

11min54seg): o Autor utilizava motocicleta própria no exercício das

atividades da Reclamada; a Reclamada mantinha seguro em nome

do empregado; (...) a Reclamada pagava valor fixo para custeio de

desgastes e manutenções.

Consta do depoimento da testemunhaLUCAS (a partir de

21min17seg): o valor recebido não era suficiente para cobertura das

despesas com o veículo utilizado durante a prestação dos serviços;

gastava cerca de R$ 150,00 com troca de óleo; gastava cerca de

R$ 400,00 com seguro do veículo; o Autor também suportava

gastos semelhantes; (...) a Reclamada escolhia a seguradora, mas

o empregado pagava.

No caso, é incontroverso que a Reclamada pagava o importe

mensal de R$ 95,00 ao Reclamante como restituição de gastos com

manutenção e desgaste do veículo utilizado na prestação de

serviços.

Ocorre que, conforme se extrai do cotejo entre os documentos de

fls. 100 e seguintes e o depoimento da testemunha LUCAS, o valor

quitado pela empregadora era insuficiente à cobertura dos gastos

mensais suportados pelo Reclamante. A insuficiência do valor

quitado pela empregadora também se extrai da análise do

documento de fl. 639 que indica que o Autor arcou com os custos

de seguro para cobertura de danos gerados a terceiros, contratado

pela Reclamada.

Nessa medida, à luz das provas produzidas no processo em

afeição ao princípio da razoabilidade, condeno a Reclamada a

indenizar o Autor o importe arbitrado de R$ 100,00 mensais devido

aos gastos suportados com manutenção/desgaste de sua

motocicleta.

Procedente, em parte.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não ficou comprovada a existência de dívidas líquidas, vencidas e

recíprocas a ensejar a compensação, nos termos do artigo 368 do

Código Civil.

Por outro lado, para evitar enriquecimento sem causa, fica

autorizada a dedução dos valores pagos sob idêntico título.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Entendo preenchidos os pressupostos do parágrafo 3º artigo 790 da

CLT, considerando que o resultado da demanda e que não há, no

processo, prova de recebimento pela parte interessada, atualmente,

de proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

razão pela qual concedo os benefícios da gratuidade da justiça à

parte Autora.

Desse modo, rejeito a impugnação da Reclamada que se insurgiu

contra o pedido de justiça gratuita formulado.

Defiro.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência parcial em razão dos pedidos que foram

julgados procedentes, condeno a Reclamada ao pagamento de

honorários de sucumbência ao patrono da parte Autora, no importe

de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado que resultar da

liquidação, nos termos do artigo 791-A da CLT.

A parte Autora também sucumbiu totalmente em alguns dos pleitos

formulados na inicial, devendo pagar honorários também fixados em

5% (cinco por cento) em favor do patrono da parte Reclamada,

calculados sobre o valor do proveito econômico que se buscou

obter por este processo, de modo que os pedidos formulados

deverão ser liquidados para este fim, evitando-se enriquecimento

sem causa da parte autora.

Entretanto, em razão da inconstitucionalidade do parágrafo 4º artigo

791-A da CLT, reconhecida pelo Excelso STF na ADI 5766

(julgamento em 20/10/2021) e decorrente da incompatibilidade do

dispositivo com as garantias fundamentais de assistência jurídica
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integral e gratuita e do acesso à Justiça previstos, respectivamente

nos incisos LXXIV e XXXV artigo 5º da Constituição da República,

considerando que a parte Autora é beneficiária da gratuidade da

justiça, sua obrigação ficará suspensa até que se comprove a

superação da condição de hipossuficiência, se extinguindo após

decorrido o prazo de 2 anos.

Cumpre esclarecer que a decisão tem aplicação imediata, conforme

jurisprudência do STF, não sendo, pois, necessário o trânsito em

julgado. Nesse sentido “A existência de precedente firmado pelo

Plenário do STF autoriza o imediato julgamento dos processos com

o mesmo objeto, independentemente da publicação ou do trânsito

em julgado do paradigma” (RE 1006.958 AgR-ED, Segunda Turma,

Rel. Min. Dias Toffoli. DJE 18.09.2017).

LIMITAÇÃO DOS PEDIDOS AOS VALORES DA INICIAL

A condenação não ficará limitada aos valores nominais atribuídos a

cada parcela constante do rol de pedido, porque o valor atribuído à

causa e aos pedidos indica uma estimativa do "quantum debeatur",

tendo como finalidade apenas de definir o rito processual a ser

seguido. Os parágrafos 1º e 3º artigo 840 da CLT, com a redação

conferida pela Lei nº 13.467/2017, devem ser desta forma

interpretados, aplicando-se, por analogia, a Tese Jurídica

Prevalecente nº 16 do TRT da 3ª Região.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Devem ser aplicados os índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(decisão do Excelso STF em ADCs nºs 58 e 59 e das ADIs nºs

5.867 e 6.021), incidindo o IPCA-E e juros na forma do caput artigo

39 da Lei nº 8.177/91, apurados pela TR, na fase pré-processual e,

a partir do ajuizamento da ação trabalhista (artigo 406 do Código

Civil c/c artigo 883, in fine, da CLT), a taxa SELIC (simples).

A correção monetária incidirá a partir do 1º (primeiro) dia útil

seguinte ao mês da prestação de serviços, na forma da Súmula 381

do TST. Os créditos referentes ao FGTS também serão corrigidos

dessa forma, já que passaram a ser débito trabalhista ao ser

cobrado judicialmente, consoante Orientação Jurisprudencial nº 302

da SDI-1 do TST.

A correção monetária e os juros, componentes da taxa Selic,

somente cessarão com o efetivo pagamento do crédito reconhecido

em juízo, nos termos da Súmula 15 deste Eg. TRT.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

A ré deverá proceder ao recolhimento do Imposto de Renda, se

existente, na forma determinada pelo art. 46 da Lei nº 8.541/1992,

observado o disposto no art. 404 do CC/02 e na OJ 400 da SDI-1 do

TST, bem como no art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei nº 12.350/2010 (Súmula 368, II, do TST).

Deverá proceder, ainda, ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, autorizada a dedução da cota devida pela parte

autora, mediante comprovação nos autos, sob pena de execução

direta, pela quantia equivalente, conforme art. 114, VIII, da CR/88,

observando-se o limite do salário de contribuição e o regime de

competência, conforme art. 43 da Lei 8.212/1991, com a redação

alterada pela Medida Provisória 449/2008, posteriormente

convertida na Lei 11.941/2009, destacando-se que os juros e as

multas previstos na lei previdenciária serão de responsabilidade

exclusiva do empregador.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O elevado volume de trabalho desta Justiça Especializada é fato

notório. Medidas desnecessárias ou impróprias agravam o quadro,

retardando a entrega da prestação jurisdicional à sociedade. Por

essa razão, as partes ficam advertidas, sob pena de multa, de que

devem observar as estritas hipóteses de cabimento dos Embargos

de Declaração (artigo 897-A da CLT e artigo 1.022 do CPC) e,

especialmente, que: 1) não há prequestionamento em primeira

instância; 2) a justiça da decisão ou a conclusão deste magistrado

quanto ao conjunto probatório (exame de mérito) não são hipóteses

de cabimento de Embargos, havendo recurso próprio para tanto; 3)

não há obrigação do magistrado de afastar ou responder

expressamente argumentos deduzidos no processo que não sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão por ele adotada (inciso IV

parágrafo 1º artigo 489 do CPC); 4) apesar de uma menor duração

do processo interessar mais à parte autora, a lei não distingue o

destinatário da multa, em caso de embargos impertinentes.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, reconheço a prescrição fixando o marco

prescricional em 22/11/2016 e declaro prescritas as pretensões

anteriores a esta data, extinguindo o feito, no particular, com

resolução de mérito, nos termos do inciso II artigo 487 do CPC, e

JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos deduzidos na

reclamação trabalhista proposta porDENILSON ANDRÉ DE

ARAÚJO, em face deWICKBOLD & NOSSO PÃO INDÚSTRIAS

ALIMENTÍCIAS LTDA, para condenar, no prazo legal e com juros

sobre o principal corrigido, conforme se apurar em liquidação de

sentença, observado o l imite dos pedidos e respeitados

rigorosamente os parâmetros fixados na fundamentação, ao

pagamento das seguintes parcelas:

- reflexos decorrentes de atualização monetária de remuneração

variável, conforme fundamentação;

-horas extras além da 8ª diária e 44ª semanal, conforme

parâmetros e reflexos da fundamentação;

- horas extras decorrentes do intervalo intrajornada, conforme

parâmetros e reflexos da fundamentação;

- indenização com gastos e manutenção de veículo próprio,
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conforme fundamentação.

Honorários advocatícios e periciais na forma da fundamentação.

Tudo nos termos e limites da fundamentação, a ser apurado em

liquidação.

Concedo ao Autor os benefícios da justiça gratuita.

Para fins do previsto no artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, observar

os termos do artigo 28, parágrafo 9º, da Lei 8.212/91, bem como

entendimentos consolidados no âmbito do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho e deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 3ª Região.

Custas a cargo da Reclamada no importe de R$ 480,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação, de R$ 24.000,00.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Nada mais.

ASMP

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        MARCEL LUIZ CAMPOS RODRIGUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011253-73.2021.5.03.0055
AUTOR DENILSON ANDRE DE ARAUJO

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

RÉU WICKBOLD & NOSSO PAO
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
153604/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b072428

proferida nos autos.

Processo nº.: 0011253-73.2021.5.03.0055

Submetido o processo a julgamento foi proferida a seguinte

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista proposta porDENILSON ANDRÉ DE

ARAÚJOem face deWICKBOLD & NOSSO PÃO INDÚSTRIAS

ALIMENTÍCIAS LTDA, postulando, em síntese: horas extras,

intervalo intrajornada, diferenças de remuneração variável,

indenização de gastos com veículo próprio.

Deu à causa o valor de R$44.023,51. Juntou documentos.

Em audiência realizada em 07/03/2022, compareceram o Autor e a

Reclamada.

Proposta de conciliação recusada.

Defesa apresentada com documentos.

Impugnação à defesa e documentos apresentada às fls. 1055 e

seguintes.

Determinada a realização de prova pericial, com laudo apresentado

às fls. 756 e seguintes e esclarecimentos às fls. 973 e seguintes, fls.

1002 e seguintes, fls. 1022 e seguintes, fls. 1036 e seguintes, fls.

1060 e seguintes e fls. 1070 e seguintes.

Realizada audiência em 22/02/2024, foi produzida prova oral, com

oitiva das partes e de uma testemunha.

Endereço eletrônico no qual consta o registro da prova oral:

https://trt3-jus-br.zoom.us/rec/share/mI_g11Ng5EotBu027LE80-

Bf9J7yuhhnMi3tlRqc7e8LoPxDfoPfSqqTZJH-hHc.LDupZ-Bs_hGn-

Ge7?startTime=1708612069000

Razões finais do Autor às fls. 1098 e seguintes e da Reclamada às

fls. 1093 e seguintes.

Última proposta de conciliação prejudicada.

É o relatório.

DECIDO

II - FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO DE ORDEM

DIREITO INTERTEMPORAL

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017 – REFORMA TRABALHISTA

A Lei 13.467/2017, que passou a viger em 11/11/2017, modificou

mais de uma centena de dispositivos legais, especialmente os da

CLT e não estabeleceu qualquer regra de transição, em que pese a

complexa alteração legislativa de grave impacto social.

A Medida Provisória 808, de 14/11/2017, vigente de 14/11/2017 a

23/04/2018, estabeleceu que "O disposto na Lei nº 13.467, de 13 de

julho de 2017, se aplica, na integralidade, aos contratos de trabalho

vigentes" (art. 2º), impondo-se algumas considerações.

Inicialmente, em relação ao Direito do Trabalho, não há falar na

aplicação da Lei 13.467/2017 aos contratos encerrados até

10/11/2017, considerando que o art. 2º da MP explicita que a lei

somente será aplicada aos contratos vigentes.

E nem poderia ser diferente, sob pena de ferimento ao direito

adquirido e ao ato jurídico perfeito, em confronto com os arts. 5º,

inciso XXXVI, da Constituição Federal e 6º, caput, da LINDB, pois

não se pode dar efeito retroativo à lei no tempo, com adoção de

efeito imediato aos contratos de trabalho extintos antes da sua

vigência.

Sob tais premissas, conclui-se que sobre os contratos ainda em
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curso, quando da promulgação da lei nº 13.467/17, aplica-se a lei

antiga para os fatos consumados, e os novos dispositivos para os

fatos ainda pendentes, e consumados na sua vigência, ainda que a

alteração legislativa implique efeitos que se entendam prejudicais

ao trabalhador.

Em relação ao Direito Processual do Trabalho, uma vez que a ação

trabalhista foi distribuída a partir da vigência da Lei n.13.467/17,

plenamente aplicável a nova legislação.

Assim, no que se refere aos requisitos para a petição inicial e às

regras relativas aos honorários advocatícios e honorários periciais,

as previsões da Lei 13.467/2017 serão aplicadas ao presente feito.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

As partes impugnaram os documentos juntados pela parte adversa.

Quanto aos documentos especificamente impugnados, será levada

em consideração a impugnação específica levada a efeito quando

da análise dos pleitos correlatos, quando será decidida acerca da

pertinência ou não da juntada dos mesmos.

JUNTADA DE DOCUMENTOS

A título de esclarecimento, registro que a penalidade do artigo 400

do CPC só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial de

juntada de documentos, e jamais, por requerimento da parte.

Eventual ausência de documento importante ao feito será matéria

apreciada em cada tópico respectivo neste decisum, não gerando,

por si só, os efeitos pretendidos pelas partes.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Oportunamente alegada e, tendo em vista o ajuizamento desta ação

reclamatória em22/11/2021, reconheço a prescrição fixando o

marco prescricional em22/111/2016 e declaro prescritas as

pretensões anteriores a esta data, extinguindo o feito, no particular,

com resolução de mérito, nos termos do inciso II artigo 487 do CPC,

exceto quanto aos pedidos meramente declaratórios (artigo 11 da

CLT).

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

DIFERENÇAS

O Autor sustenta que a Reclamada aumentava unilateralmente as

metas de produtividade todos os meses, reduzindo sua

remuneração, o que lhe gerava prejuízos na monta de R$ 650,00

mensais; as alterações promovidas pela empregadora são nulas; os

reflexos da remuneração variável/prêmios não eram calculados com

observância do que dispõe a OJ 181 do C. TST; sofria descontos de

variáveis quando a Reclamada não disponibilizava a entrega do

produto vendido seja por falta de estoque ou por dificuldade

logística da entrega; as vendas não concretizadas pela Reclamada

não eram computadas no atingimento de metas, o que lhe gerou

prejuízos na monta de 10% de sua remuneração. Postula o

pagamento de diferenças, com reflexos.

A Reclamada sustenta que a OJ 181 do C. TST não se aplica ao

contrato de trabalho do Autor, tendo em vista que era comissionista

misto, sendo que a remuneração variável possuía natureza de

prêmio e bônus; as trocas, anulações e devoluções de produtos

eram descontadas as metas; a remuneração variável independia da

existência de estoque ou do desempenho do setor logístico; não

mantém estoque de produtos, dado que produz produtos perecíveis,

que são produzidos até 72 horas após a concretização das vendas;

ainda que a entrega não fosse realizada por falha na operação

logística, a remuneração era quitada; a imposição de metas se

encontra no jus variandi, sendo prática patronal lícita; as alterações

sempre respeitaram o orçamento e histórico de vendas para

calcular aumentos e redução de metas; não houve prejuízos ao

Autor.

De início, faz-se necessário esclarecer que o objeto de discussão

neste tópico se restringe à análise acerca da observância pela

Reclamada da disposição da OJ 181 da SDI na apuração da

remuneração variável, se houve alteração de metas de maneira

unilateral pela empregadora, de modo a implicar redução salarial do

empregado e, ainda, se havia descontos nos índices de

produtividade do Reclamante em virtude de cancelamentos de

vendas originados em falhas logísticas da Reclamada ou por falta

de produtos em estoque.

No que concerne ao primeiro ponto, a OJ 181 da SDI-1 do C. TST

estabelece que “o valor das comissões deve ser corrigido

monetariamente para em seguida obter-se a média para efeito de

cálculo de férias, 13º salário e verbas rescisórias”. O verbete

jurisprudencial não faz distinção entre os empregados que sejam

remunerados exclusivamente por produção e aqueles que possuem

remuneração mista, com parte fixa e outra variável.

Na medida em que o Autor possuía remuneração mista, recebendo

parcela variável, o cálculo desta última parte da remuneração

deveria observância à disposição jurisprudencial em comento, na

medida em que tal conduta garante ao empregado a irredutibilidade

salarial decorrente da incidência dos efeitos inflacionários sobre sua

remuneração.

No caso, a Reclamada confessou em defesa que não foi observada

a OJ 181 da SDI-1 na apuração da remuneração do Autor. Nessa

medida, condeno a Reclamada a pagar ao Reclamante diferenças

dos reflexos da remuneração variável/prêmios decorrentes da

inobservância da OJ 181 da SDI-1, conforme consignado no item

“h” do rol de pedidos, o que será apurado em liquidação de

sentença. 

Quanto à alteração de metas empreendida pela empregadora, em

que pese a Reclamada tenha confessado que as metas eram

estabelecidas mensalmente e que variavam conforme critérios de
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sazonalidade, orçamento e histórico de vendas, observo dos

documentos de fls. 362 e seguintes que não houve um incremento

sucessivo no patamar das metas a serem alcançadas pelo Autor de

modo a dificultar o alcance das metas, mas uma razoável variação

dos índices de produtividade que ora eram aumentados e ora

diminuídos.

Como se pode observar, por exemplo, em relação ao grupo de

“prêmios peças G1”, as metas de produtividade estabelecidas para

os meses de dezembro de 2016, janeiro, fevereiro, março, abril,

maio e junho de 2017 foram, respectivamente, de R$ 933,00, R$

967,00, R$ 921,00, R$ 1.195,00, R$ 1.110,00, R$ 1.487,00 e R$

908,00. Ademais, o percentual de cálculo da remuneração variável

sempre se manteve o mesmo ao longo do contrato, não tendo

havido diminuição destes índices em prejuízo do Autor. 

Em razão disso, entendo que não houve alteração contratual lesiva

por parte da empregadora, não sendo evidenciado qualquer

prejuízo à irredutibilidade salarial do empregado pela conduta

praticada por ela, existindo apenas o exercício legítimo do poder

diretivo.

Nesse sentido, aliás, foi a conclusão do perito expressa à fl. 766 do

laudo pericial contábil confeccionado a pedido deste juízo, ao

responder o item III dos quesitos formulados pela parte Autora:

“Como exposto na resposta satisfeita ao quesito de nº “II”

precedente, para a definição das “Metas” a serem orçadas, a

Reclamada observa o “nº de dias úteis da referência”, o “orçamento

e histórico de vendas”, bem como a “sazonalidade da referência”,

para a majoração e/ou minoração das “Metas” a serem impostas,

razão pela qual, SMJ, não se identifica alterações com o intento de

dificultar atingimento de “Metas”.”

Nessa medida, por não vislumbrar prejuízo, julgo improcedente o

pedido do item “g” do rol inicial.

Por fim, em relação aos descontos decorrentes de falhas logísticas

da Reclamada e ausência de estoque, como bem delineou o expert,

à luz das constatações extraídas de diligência realizada na sede da

Reclamada, as vendas de produtos da Reclamada não se baseiam

em quantificação de estoque, sendo que, por se tratar de produtos

perecíveis, a produção dos produtos comprados é realizada após a

concretização da venda pelo empregado. Vejamos (fl. 772):

“o Reclamante na condição de “Promotor de Vendas”, propiciava o

balanço de produtos expostos nas “Gôndolas” e “Ilhas” (espaços

onde se encontram os produtos fora dos locais em exposição) dos

mercados clientes da Reclamada, vindo e emitir uma “Solicitação

Prévia” de produtos (coluna “Qtde Solic”), do “Relatório”

disponibilizado pela Reclamada, ora juntado na forma de “Anexo”.

(...)

Levada ao “Supervisor de Vendas”, os volumes constantes na

“Solicitação Prévia”, eram negociados com o “Comprador” do

cliente, vindo resultar ao final na quantidade de produtos a serem

indust r ia l izados (co luna “Qtde Atend) ,  do “Rela tór io”

d ispon ib i l i zado. ”

Como se vê, o modo de produção empreendido pela empregadora

não permitia o cancelamento de vendas pela ausência de produtos

em estoque, na medida em que não havia estoque na Reclamada,

sendo a produção realizada a partir dos pedidos emitidos pelo

empregado.

Ademais, sobre as falhas logísticas alegadas, destacou o perito que

(fl. 773):

“Em conformidade ao exposto nas respostas satisfeitas aos

quesitos de nº´s “X” e “XI” subsequentes, a industrialização dos

produtos se dá de acordo com o volume de peças a serem

atendidas, como mostrado na coluna “Qtde Atend” do “Relatório”

ora juntado na forma de anexo.

Tendo-se em conta os critérios definidos pela Reclamada para a

comercialização de seus produtos, vez que vem a ser a “produção”

que acompanha os volumes de peças a serem comercializadas, não

se verifica práticas de não entrega de produtos comercializados.”

Nesse ponto, em um dos inúmeros esclarecimentos periciais

prestados, consignou o expert (fl. 979, quesito 5):

“Tem-se também que como apresentado na resposta ao quesito de

nº “VII” série Reclamante – (fls. 770/771-pdf), quesito de nº “IX”

série Reclamante – (fl. 771-pdf), e quesito de nº “4”, inciso nº “4.4”

série Reclamada – (fl. 780-pdf) e “Conclusão” – (fls. 783/784-pdf),

foi verificado “in loco”, quando do desenvolvimento da diligência

aprazada, a movimentação de chegada de Carretas carregadas

com os produtos industrializados, próprios dos pedidos atendidos,

havendo a distribuição dos produtos para respectivas entregas, de

acordo com “Pedidos” e “Notas Fiscais” emitidas.”

As conclusões periciais também permitem concluir que não havia

falhas de entregas da Reclamada que impactassem no cômputo da

remuneração do Reclamante.

Nesses termos, não verificados os descontos alegados na

remuneração do Reclamante, também improcedente o pedido do

item “i” da petição inicial.

Sucumbentenoobjetodaperícia, deverá a parte Reclamada arcar

com os honorários periciais, ora arbitrados em R$ 2.200,00,

corrigidos na forma da Orientação Jurisprudencial nº 198 da SDI-1

do Colendo TST.

Procedente, em parte.

JORNADA DE TRABALHO

HORAS EXTRAS

INTERVALO INTRAJORNADA

Sustenta a aparte Autora que realizava horas extras sem o devido
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pagamento; sua jornada era controlada pela empregadora, sendo

que utilizava “palm top” no exercício das atividades laborais; recebia

visitas surpresa de supervisores da Reclamada; até maio de 2018 a

jornada era controlada por meio de registro de ponto manual, mas

os cartões não refletem a realidade de trabalho, na medida em que

lhe era imposto anotar os horários de trabalho conforme

determinação da Reclamada; da admissão até maio de 2018

laborava das 8h às 17h30min, de segunda a sábado, com 40

minutos de intervalo, sendo que em feriados, o labor era das 8h às

16/16h20 min, com 1 hora de intervalo; a partir de junho de 2018,

laborava de segunda a sábado, das 8h às 16h45min, com 40

minutos de intervalo e em feriados das 8h às 16/16h20 min, com 1

hora de intervalo; participava de 1 reunião por mês, das 14h às

17h30min. Postula o pagamento de horas extras inclusive em

decorrência do intervalo intrajornada.

A Reclamada sustenta que as horas extras foram registradas; até

15/06/2018 o controle de jornada era manual e, a partir de

16/06/2018 passou a ser realizado por meio de aplicativo de

telefone que exigia inserção de “login” e “logout” do Reclamado;

adotava banco de horas para compensação de jornada.

A Reclamada juntou os cartões de ponto às fls. 227 e seguintes.

Em impugnação (fls. 706 e seguintes), foi dito que os cartões de

ponto não refletem a real jornada de trabalho; os cartões eram

preenchidos em desacordo com a jornada desempenhada; as

normas coletivas não preveem banco de horas.

Os cartões de ponto provam a duração da jornada (parágrafo 2º

artigo 74 CLT), pela presunção relativa de veracidade da prova

documental, prevista nos artigos 219 do Código Civil e 408 do CPC,

razão pela qual competia ao Reclamante provar esta tese ou

apontar diferenças devidas, por ausência de compensação ou

pagamento incorreto.

Consta do depoimento pessoal do Reclamante (a partir de

00min0seg): durante um período registrava a jornada manualmente,

mas as anotações eram feitas conforme orientação da Reclamada,

em desacordo com a jornada realmente empreendida; no segundo

período, registravam por meio eletrônico, conforme a jornada

empreendida, mas o horário de almoço não era compatível com a

realidade; até maio de 2018 laborava das 8h às 17h30min; nos

documentos era registrado das 7h às 15h30min; o intervalo era de

30/40 minutos; no período manual, os feriados eram anotados, em

que pese houvesse labor nesses dias; atendia, em média 10

clientes, por dia, com duração de 1 hora cada atendimento; a

quantidade de clientes permaneceu, mesmo após a alteração da

modalidade de registro de ponto; a jornada de trabalho diminuiu;

não havia fiscalização do horário de almoço.

Consta do depoimento da testemunha LUCAS CARVALHO

PEREIRA SILVA (a partir de 15min11seg): havia registro da jornada

de trabalho, sendo que inicialmente era ponto manual, passando a

ponto eletrônico; o registro do ponto manual era feito em reunião,

uma vez por mês, em belo horizonte; os horários não

correspondiam à jornada; laborava das 8h às 17h30min, mas no

cartão era registrado das 7h às 15h30min; o intervalo de almoço era

de 30/40min; após a alteração na forma de registro dos cartões

laboravam das 8h às 16h30min, embora não tivesse alterado o

atendimento do número de clientes; trabalhavam em quase todos os

feriados; nos cartões manuais não eram assinalados os feriados;

não laboravam no natal, ano novo, 1º de maio e sexta feira da

paixão; atendia, em média 7 clientes, demorando cerca de

1h/1h05min em cada deles; não havia fiscalização do intervalo

intrajornada.

No caso, o Autor confessou que registrava corretamente a jornada

de trabalho após a alteração da modalidade de registro operada a

partir de junho de 2018. Logo, tenho por válidos os horários de

entrada, saída e frequência registrados nos cartões a partir de junho

de 2018.

Quanto ao período remanescente, ou seja, da contratação até maio

de 2018, os cartões de ponto são inválidos. Isso porque se extrai da

prova oral que os empregados eram obrigados a registrar os

cartões conforme orientações da Reclamada que não refletiam a

real jornada de trabalho empreendida, sendo certo, ainda, que não

era dado aos empregados registrar o albor em feriados.

Nessa medida, sendo inválidos os cartões de ponto e, à luz do

demonstrado pelas provas produzidas no feito, fixo que da

contratação até maio de 2018 o Autor esteve submetido à seguintes

jornada de trabalho:

- de segunda a sábado, das 8h às 17h30min;

- laborou em feriados, com exceção de 01/01, 01/05, 25/12 e sextas

-feiras santas.

Ademais, foi demonstrado que ao longo de todo o pato, o intervalo

interjornada era de 30/40minutos. Porquanto fixo que ao longo de

todo o pacto o intervalo intrajornada era de 40 minutos. 

Assim, são devidas horas extras por excesso de jornada.

As horas extras serão apuradas conforme os seguintes parâmetros:

- a partir de junho de 2018, os registros de horário anexados aos

autos até o presente, considerando a jornada média registrada em

caso de ausência dos cartões, bem como o fixado neste tópico para

o período em que invalidados os cartões de ponto, entre a

contratação e maio de 2018;

-o excedente da 8ª diária e 44ª semanal;

-globalidade salarial na base de cálculo (Súmula 264 do Colendo

TST)

-divisor 220;
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-adicional de 50% (ou o adicional superior, na vigência da norma

coletiva já juntada aos autos) e adicional de 100% para os dias

trabalhados em domingos e feriados;

-reflexos em repousos semanais (de forma simples, Orientação

Jurisprudencial nº 394 SDI-1 do Colendo TST), aviso prévio, férias

vencidas e proporcionais com um terço; gratificações natalinas e

FGTS com a multa de 40%;

-evolução salarial do trabalhador;

-dias efetivamente trabalhados, excluindo-se os afastamentos

como férias, licenças e faltas;

-autorizada a dedução de valores pagos sob idêntico título, se

houver, de forma global (Orientação Jurisprudencial nº 415 SDI-1 do

Colendo TST);

-são feriados, excluída a apuração dúplice quando recaírem em

domingos: de acordo com a Lei 662/49, Lei 6802/80, os dias 1º de

janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 07 de setembro, 2 de novembro, 12

de outubro, 15 de novembro e 25 de dezembro.

São devidos, ainda, pela supressão parcial da pausa alimentar, sem

prejuízo do pagamento das horas laboradas em detrimento do

intervalo intrajornada, 1 hora extra por dia de labor empreendido até

10/11/2017, com adicional de 50% e reflexos em remuneração de

férias com o terço, 13osalário, FGTS com 40%. A partir de

11/11/2017, são devidos 20 minutos extras, por dia de labor, sem

reflexos.

Uma vez que o Reclamante não apontou diferenças de horas

extras relativas ao período em que validados os cartões de ponto

(de junho de 2018 em diante), são indevidas horas extras com base

em sobrelabor nesse particular, com exceção daquelas decorrentes

da supressão parcial do intervalo intrajornada e das horas laboradas

em detrimento desse intervalo.

Ademais, não foi comprovada a participação em reuniões,

porquanto indevidas as horas extras relativas a esse período.

Por fim esclareço que não foi comprovada a instituição de banco de

horas pela empregadora e nem há previsão nesse sentido nas

normas coletivas, de modo que não subsiste a compensação de

horas alegada por ela.

Procedente, em parte.

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL

O Autor alega que utilizava veículo próprio no exercício das

atividades laborais; recebia R$ 90,00 mensais pela locação de seu

automóvel, mas o valor era insuficiente ao custeio de manutenções,

taxas e despesas veiculares. Postula o pagamento de indenização

de despesas no importe mensal médio de R$ 225,00.

A Reclamada sustenta que além do importe de R$ 95,00 mensais

pagos ao Reclamante pelo uso de veículo próprio, também lhe eram

restituídos gastos com combustível/manutenção, calculados a partir

da quilometragem percorrida pelo empregado; recebia R$ 0,32 por

Km percorrido.

O tema foi objeto de prova oral.

Consta do depoimento pessoal da Reclamada (a partir de

11min54seg): o Autor utilizava motocicleta própria no exercício das

atividades da Reclamada; a Reclamada mantinha seguro em nome

do empregado; (...) a Reclamada pagava valor fixo para custeio de

desgastes e manutenções.

Consta do depoimento da testemunhaLUCAS (a partir de

21min17seg): o valor recebido não era suficiente para cobertura das

despesas com o veículo utilizado durante a prestação dos serviços;

gastava cerca de R$ 150,00 com troca de óleo; gastava cerca de

R$ 400,00 com seguro do veículo; o Autor também suportava

gastos semelhantes; (...) a Reclamada escolhia a seguradora, mas

o empregado pagava.

No caso, é incontroverso que a Reclamada pagava o importe

mensal de R$ 95,00 ao Reclamante como restituição de gastos com

manutenção e desgaste do veículo utilizado na prestação de

serviços.

Ocorre que, conforme se extrai do cotejo entre os documentos de

fls. 100 e seguintes e o depoimento da testemunha LUCAS, o valor

quitado pela empregadora era insuficiente à cobertura dos gastos

mensais suportados pelo Reclamante. A insuficiência do valor

quitado pela empregadora também se extrai da análise do

documento de fl. 639 que indica que o Autor arcou com os custos

de seguro para cobertura de danos gerados a terceiros, contratado

pela Reclamada.

Nessa medida, à luz das provas produzidas no processo em

afeição ao princípio da razoabilidade, condeno a Reclamada a

indenizar o Autor o importe arbitrado de R$ 100,00 mensais devido

aos gastos suportados com manutenção/desgaste de sua

motocicleta.

Procedente, em parte.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não ficou comprovada a existência de dívidas líquidas, vencidas e

recíprocas a ensejar a compensação, nos termos do artigo 368 do

Código Civil.

Por outro lado, para evitar enriquecimento sem causa, fica

autorizada a dedução dos valores pagos sob idêntico título.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Entendo preenchidos os pressupostos do parágrafo 3º artigo 790 da

CLT, considerando que o resultado da demanda e que não há, no

processo, prova de recebimento pela parte interessada, atualmente,

de proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

razão pela qual concedo os benefícios da gratuidade da justiça à
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parte Autora.

Desse modo, rejeito a impugnação da Reclamada que se insurgiu

contra o pedido de justiça gratuita formulado.

Defiro.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência parcial em razão dos pedidos que foram

julgados procedentes, condeno a Reclamada ao pagamento de

honorários de sucumbência ao patrono da parte Autora, no importe

de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado que resultar da

liquidação, nos termos do artigo 791-A da CLT.

A parte Autora também sucumbiu totalmente em alguns dos pleitos

formulados na inicial, devendo pagar honorários também fixados em

5% (cinco por cento) em favor do patrono da parte Reclamada,

calculados sobre o valor do proveito econômico que se buscou

obter por este processo, de modo que os pedidos formulados

deverão ser liquidados para este fim, evitando-se enriquecimento

sem causa da parte autora.

Entretanto, em razão da inconstitucionalidade do parágrafo 4º artigo

791-A da CLT, reconhecida pelo Excelso STF na ADI 5766

(julgamento em 20/10/2021) e decorrente da incompatibilidade do

dispositivo com as garantias fundamentais de assistência jurídica

integral e gratuita e do acesso à Justiça previstos, respectivamente

nos incisos LXXIV e XXXV artigo 5º da Constituição da República,

considerando que a parte Autora é beneficiária da gratuidade da

justiça, sua obrigação ficará suspensa até que se comprove a

superação da condição de hipossuficiência, se extinguindo após

decorrido o prazo de 2 anos.

Cumpre esclarecer que a decisão tem aplicação imediata, conforme

jurisprudência do STF, não sendo, pois, necessário o trânsito em

julgado. Nesse sentido “A existência de precedente firmado pelo

Plenário do STF autoriza o imediato julgamento dos processos com

o mesmo objeto, independentemente da publicação ou do trânsito

em julgado do paradigma” (RE 1006.958 AgR-ED, Segunda Turma,

Rel. Min. Dias Toffoli. DJE 18.09.2017).

LIMITAÇÃO DOS PEDIDOS AOS VALORES DA INICIAL

A condenação não ficará limitada aos valores nominais atribuídos a

cada parcela constante do rol de pedido, porque o valor atribuído à

causa e aos pedidos indica uma estimativa do "quantum debeatur",

tendo como finalidade apenas de definir o rito processual a ser

seguido. Os parágrafos 1º e 3º artigo 840 da CLT, com a redação

conferida pela Lei nº 13.467/2017, devem ser desta forma

interpretados, aplicando-se, por analogia, a Tese Jurídica

Prevalecente nº 16 do TRT da 3ª Região.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Devem ser aplicados os índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(decisão do Excelso STF em ADCs nºs 58 e 59 e das ADIs nºs

5.867 e 6.021), incidindo o IPCA-E e juros na forma do caput artigo

39 da Lei nº 8.177/91, apurados pela TR, na fase pré-processual e,

a partir do ajuizamento da ação trabalhista (artigo 406 do Código

Civil c/c artigo 883, in fine, da CLT), a taxa SELIC (simples).

A correção monetária incidirá a partir do 1º (primeiro) dia útil

seguinte ao mês da prestação de serviços, na forma da Súmula 381

do TST. Os créditos referentes ao FGTS também serão corrigidos

dessa forma, já que passaram a ser débito trabalhista ao ser

cobrado judicialmente, consoante Orientação Jurisprudencial nº 302

da SDI-1 do TST.

A correção monetária e os juros, componentes da taxa Selic,

somente cessarão com o efetivo pagamento do crédito reconhecido

em juízo, nos termos da Súmula 15 deste Eg. TRT.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

A ré deverá proceder ao recolhimento do Imposto de Renda, se

existente, na forma determinada pelo art. 46 da Lei nº 8.541/1992,

observado o disposto no art. 404 do CC/02 e na OJ 400 da SDI-1 do

TST, bem como no art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei nº 12.350/2010 (Súmula 368, II, do TST).

Deverá proceder, ainda, ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, autorizada a dedução da cota devida pela parte

autora, mediante comprovação nos autos, sob pena de execução

direta, pela quantia equivalente, conforme art. 114, VIII, da CR/88,

observando-se o limite do salário de contribuição e o regime de

competência, conforme art. 43 da Lei 8.212/1991, com a redação

alterada pela Medida Provisória 449/2008, posteriormente

convertida na Lei 11.941/2009, destacando-se que os juros e as

multas previstos na lei previdenciária serão de responsabilidade

exclusiva do empregador.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O elevado volume de trabalho desta Justiça Especializada é fato

notório. Medidas desnecessárias ou impróprias agravam o quadro,

retardando a entrega da prestação jurisdicional à sociedade. Por

essa razão, as partes ficam advertidas, sob pena de multa, de que

devem observar as estritas hipóteses de cabimento dos Embargos

de Declaração (artigo 897-A da CLT e artigo 1.022 do CPC) e,

especialmente, que: 1) não há prequestionamento em primeira

instância; 2) a justiça da decisão ou a conclusão deste magistrado

quanto ao conjunto probatório (exame de mérito) não são hipóteses

de cabimento de Embargos, havendo recurso próprio para tanto; 3)

não há obrigação do magistrado de afastar ou responder

expressamente argumentos deduzidos no processo que não sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão por ele adotada (inciso IV

parágrafo 1º artigo 489 do CPC); 4) apesar de uma menor duração

do processo interessar mais à parte autora, a lei não distingue o
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destinatário da multa, em caso de embargos impertinentes.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, reconheço a prescrição fixando o marco

prescricional em 22/11/2016 e declaro prescritas as pretensões

anteriores a esta data, extinguindo o feito, no particular, com

resolução de mérito, nos termos do inciso II artigo 487 do CPC, e

JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos deduzidos na

reclamação trabalhista proposta porDENILSON ANDRÉ DE

ARAÚJO, em face deWICKBOLD & NOSSO PÃO INDÚSTRIAS

ALIMENTÍCIAS LTDA, para condenar, no prazo legal e com juros

sobre o principal corrigido, conforme se apurar em liquidação de

sentença, observado o l imite dos pedidos e respeitados

rigorosamente os parâmetros fixados na fundamentação, ao

pagamento das seguintes parcelas:

- reflexos decorrentes de atualização monetária de remuneração

variável, conforme fundamentação;

-horas extras além da 8ª diária e 44ª semanal, conforme

parâmetros e reflexos da fundamentação;

- horas extras decorrentes do intervalo intrajornada, conforme

parâmetros e reflexos da fundamentação;

- indenização com gastos e manutenção de veículo próprio,

conforme fundamentação.

Honorários advocatícios e periciais na forma da fundamentação.

Tudo nos termos e limites da fundamentação, a ser apurado em

liquidação.

Concedo ao Autor os benefícios da justiça gratuita.

Para fins do previsto no artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, observar

os termos do artigo 28, parágrafo 9º, da Lei 8.212/91, bem como

entendimentos consolidados no âmbito do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho e deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 3ª Região.

Custas a cargo da Reclamada no importe de R$ 480,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação, de R$ 24.000,00.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Nada mais.

ASMP

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        MARCEL LUIZ CAMPOS RODRIGUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011075-27.2021.5.03.0055
AUTOR TULIO KAIQUE SENA PINTO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9cb680

proferida nos autos.

Processo nº.: 0011075-27.2021.5.03.0055

Submetido o processo a julgamento foi proferida a seguinte

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista proposta porTÚLIO KAIQUE SENA

PINTOem face deGRUPO CASAS BAHIA S.A., postulando, em

síntese: diferenças de comissões, integração de comissões, horas

extras, intervalo intrajornada, intervalo interjornada, PLR, prêmio

estímulo.

Deu à causa o valor de R$98.342,13. Juntou documentos.

Em audiência realizada em 18/10/2021, compareceram o Autor e a

Reclamada.

Proposta de conciliação recusada.

Defesa apresentada com documentos.

Impugnação à defesa e documentos apresentada às fls. 556 e

seguintes.

Realizada audiência em 21/02/2024, foi produzida prova oral, com

oitiva das partes e de duas testemunhas.

Endereço eletrônico no qual consta o registro da prova oral:

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/rec/share/89MZgoHwn6efCo8eXzdBpxdH9aw3pE5fCBf

k C I t E b j 9 u 8 r i B S o A n i b h o 9 m f q 8 C L L . R b f H -

b Q i q c 8 u z _ H 3 ? s t a r t T i m e = 1 7 0 8 5 3 9 1 7 4 0 0 0

Razões finais remissivas.

Última proposta de conciliação prejudicada.

É o relatório.

DECIDO

II - FUNDAMENTAÇÃO

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

As partes impugnaram os documentos juntados pela parte adversa.

Quanto aos documentos especificamente impugnados, será levada

em consideração a impugnação específica levada a efeito quando
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da análise dos pleitos correlatos, quando será decidida acerca da

pertinência ou não da juntada dos mesmos.

JUNTADA DE DOCUMENTOS

A título de esclarecimento, registro que a penalidade do artigo 400

do CPC só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial de

juntada de documentos, e jamais, por requerimento da parte.

Eventual ausência de documento importante ao feito será matéria

apreciada em cada tópico respectivo neste decisum, não gerando,

por si só, os efeitos pretendidos pelas partes.

COMISSÕES

REFLEXOS EM REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

Alega o Autor que lhe eram pagas comissões sobre a venda de

serviços sob as rubricas “comissão seg. vida”, “com. adc. seg. vida”,

“comissão garantia complementar”, “com. adc. gar. compl.”,

“comissão seguros”, “com. adc. seguros”, “com. instala tv”, “com.

seg. ac. pessoal”, “com. serv. Odontol.”, “com. Quitação garan.”,

“com. Tecno. Pto LJ.”, “com. Seguro residen.” além de prêmios, a

título de “prêmio antecipado”, “premio estímulo”, “prêmio” dentre

outros,entretanto, a empregadora não quitava reflexos dessas

verbas sobre a remuneração do repouso semanal remunerado.

Postula o pagamento reflexos das verbas quitadas a partir de

06/2021 na remuneração do repouso semanal remunerado e

repercussões dessas diferenças nas demais verbas salariais.

A Reclamada sustenta que os reflexos das parcelas foram

integralmente quitados; os prêmios não possuem natureza salarial,

tendo em vista a ausência de habitualidade no pagamento.

Em relação aos prêmios, o §2º do artigo 457 da CLT estabelece que

“As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de

custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro,

diárias para viagem,prêmiose abonos não integram a remuneração

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário”.

E o parágrafo 4º do mesmo dispositivo legal define osprêmioscomo

sendo as “liberalidades concedidas pelo empregador em forma de

bens, serviços ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de

empregados, em razão de desempenho superior ao ordinariamente

esperado no exercício de suas atividades”.

Nessa medida, cumpre ao empregador comprovar a produtividade

extraordinária atrelada ao pagamento da parcela (artigo 818, II da

CLT). Entretanto, desse ônus a parte não se desincumbiu, não

tendo acostado ao processo o regulamento de seu programa de

premiação e os relatórios de produtividade alcançados pela Autora.

Nesses termos, prepondera a alegação inicial de que os prêmios

quitados possuem natureza salarial.

Ademais, acerca das comissões quitadas sob as rubricas“comissão

seg. vida”, “com. adc. seg. vida”, “comissão garantia complementar”,

“com. adc. gar. compl.”, “comissão seguros”, “com. adc. seguros”,

“com. instala tv”, “com. seg. ac. pessoal”, “com. serv. Odontol.”,

“com. Quitação garan.”, “com. Tecno. Pto LJ.”, “com. Seguro

residen.”,observo que a Reclamada não juntou ao processo os

contracheques da Reclamante, não se desincumbindo de ônus

processual próprio de demonstrar a quitação das verbas postuladas

na inicial (818, II da CLT).

Como decorrência disso prevalece a alegação da Autora quanto ao

inadimplemento do pagamento de reflexos das comissões na

remuneração dos repousos semanais remunerados e demais

verbas remuneratórias. Julgo procedente o pedido consignado no

item “a” do rol de pedidos.

Procedente.

COMISSÕES

DIFERENÇAS

VENDAS NÃO FATURADAS

CANCELAMENTOS

TROCAS

Sustenta a parte Autora que não lhe eram quitadas comissões

sobre vendas não faturadas, canceladas e trocas, situação que lhe

causou prejuízos de cerca de 30% no valor das comissões que lhe

eram quitadas mensalmente. Postula o pagamento de diferenças de

comissões.

A Reclamada aduz que as comissões são calculadas sobre o valor

das vendas faturadas, quando concluída a operação por parte dos

vendedores; vendas canceladas, não concretizadas e não

entregues não ensejaram o pagamento de comissões; em caso de

trocas, são quitadas comissões pelo valor da venda efetivamente

concluída, sendo que há regra interna que determina que o

vendedor originário realize a troca de mercadoria.

O artigo 466 da CLT, ao tratar do pagamento de comissões

estabelece que “o pagamento de comissões e percentagens só é

exigível depois de ultimada a transação a que se referem”. Em vista

disso, são ilícitos os estornos de comissões decorrentes de

cancelamento de vendas ou inadimplemento do comprador.

Além disso, a Lei nº 3.207/57 que regulamenta a profissão de

vendedor empregado estabelece em seu artigo 2º que o empregado

vendedor terá direito à comissão avençada sobre as vendas que

realizar. E o artigo 4º da referida lei estabelece que o pagamento de

comissões e percentagem deverá ser feito mensalmente, expedindo

a empresa, no fim de cada mês, a conta respectiva com as cópias

das faturas correspondentes aos negócios concluídos.

No que tange às diferenças decorrentes detrocase cancelamentos

(vendasnãofaturadas), o direito à comissão surge no momento da

transação entre vendedor e cliente, quanto ao produto ofertado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8715
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

(artigo 466 da CLT). A ocorrência de fato superveniente à

manutenção do negócio, como o cancelamento ou a inadimplência

pelo comprador, não autoriza a empresa a efetuar os descontos

dascomissõespagas ao vendedor porque, assim, estaria

transferindo ao empregado os riscos da atividade econômica, o que

encontra vedação no artigo 2.º da CLT.

No caso, a Reclamada confessou que não apurava comissões

sobre vendas canceladas, sendo certo que nastrocasa comissão

era recalculada para incidir sobre o novo produto vendido, sem

garantia de que astrocasfossem realizadas pelo mesmo vendedor,

o que leva à conclusão de que a Reclamante suportou prejuízos em

virtude da conduta da empregadora. 

O cotejo entre a defesa e os extratos de vendas acostados às fls.

317 e seguintes permite concluir que as vendas não faturadas e

canceladas são neles indicadas pela rubrica “estorno”. Tal

conclusão prevalece, uma vez que não há provas nos autos de que

extratos não reflitam o volume de vendas empreendidas pela

Reclamante ao longo do pacto.

Assim, condeno a Reclamada a pagar à Autora comissões sobre

vendas não faturadas ou canceladas, assim consideradas os

valores de “estorno” indicados nos extratos de vendas, bem como

reflexos dessas verbas em repousos semanais remunerados,

remuneração de férias com o terço, 13º salário e FGTS.

A apuração de eventuais diferenças foi prejudicada em relação às

trocasdevido ao fato de que os extratos de vendas acostados pela

empregadora não indicam quais vendas realizadas pela parte

Autora foram objeto dessa transação. Assim, dada a insuficiência da

informação prestada pela Reclamada, lhe deve ser aplicada a

penalidade do artigo 400 do CPC, presumindo-se verdadeiras,

neste ponto, as alegações de fato consignadas na inicial.

Nessa medida, a se considerar que o pleito se refere à sonegação

de 3 espécies de comissões, entendo que as trocas causaram ao

Autor prejuízos estimados em 1/3 do montante indicado na inicial.

Assim, condeno a Reclamada a pagar à parte Autora diferenças de

comissões sobre trocas no importe correspondente a 10% do valor

das comissões quitadas mensalmente à vendedora, com reflexos

em repousos semanais remunerados, remuneração de férias com o

terço, 13º salário e FGTS.

Procedentes, em parte.

VENDAS PARCELADAS

Sustenta a parte Autora que recebia comissões no importe de 1%

sobre produtos e 7,5% sobre serviços, entretanto a Reclamada não

computava encargos decorrentes do parcelamento no cálculo das

comissões, sendo estas apuradas a partir do valor de venda à vista;

80% das vendas eram realizadas mediante parcelamento; o

parcelamento agregava cerca de 72% sobre o preço de venda dos

produtos. Postula o pagamento de diferenças de comissões no

importe correspondente a 72% sobre 80% das comissões que lhe

foram quitadas.

A Reclamada sustenta que em caso de vendas parceladas no

crediário (CDC), as comissões eram calculadas sobre o valor à vista

do produto, uma vez que o financiamento era realizado por

instituição financeira, em momento posterior à realização da venda;

as vendas realizadas por meio de parcelamentos feitos por meio de

cartão de crédito eram quitadas sobre o valor de venda final, já

incluídos juros. As vendas indicadas sob a rubrica VF nos extratos

de vendas eram quitadas sobre o valor à vista, sendo que as

rubricas VV indicam todas as demais, incluídas aquelas feitas por

meio de cartão de crédito.

Também aqui aplicável o artigo 466 da CLT e os dispositivos da Lei

nº 3.207/57 mencionados no tópico anterior. Além disso, a Tese

Jurídica Prevalecente nº 03 deste Egrégio TRT da 3ª Região prevê

que"Ascomissõessobre as vendas a prazo devem incidir sobre o

preço final da mercadoria, neste incluídos os encargos decorrentes

da operação de financiamento".

Observo que os extratos de vendas realizadas não indicam o meio e

modo de pagamento dos produtos (fls. 326 e seguintes) vendidos

pela Reclamante, sendo certo que, embora os relatórios referentes

às vendas feitas apontem as rubricas “VV” e “VF” alegados pela

Reclamada, não há aposição expressa do valor à vista e do valor a

prazo das mercadorias vendidas pela parte Autora, o que impede a

identificação do correto pagamento comissões pela Reclamada.

Além disso, a Reclamada confessa, em defesa, que nas vendas

identificadas sob a rubrica “VF” dos relatórios, as comissões

incidiam apenas sobre o valor do produto à vista.

Logo, em face do entendimento da TJP nº 03 acima exposta, é

devido o pagamento das comissões para que incidam sobre o valor

de venda a prazo das mercadorias, que serão apuradas conforme

os parâmetros contidos na exordial.

As diferenças de comissões deferidas deverão incidir reflexos na

remuneração dos repousos semanais, de forma simples (OJ 394, da

SDI-I do Colendo TST), férias com um terço, 13º salário, e, de

todos, em FGTS. Indevidos os reflexos sobre o acréscimo de 40%

do FGTS ante a causa do encerramento do contrato de trabalho.

Procedentes.

PRÊMIO ESTÍMULO

Alega a parte Autora que a parcela prêmio estímulo era calculada

sobre o volume de vendas, mas como as vendas eram quitadas em

valor inferior ao devido, tendo em vista a ausência de cômputo das

vendas não faturadas e do pagamento sobre o valor das vendas à

vista, tão somente, lhes são devidas diferenças da parcela. Postula

o pagamento de diferenças da parcela, com reflexos.
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A Reclamada aduz que o prêmio estímulo é pago com base no valor

das vendas faturadas, sendo corretamente pago, conforme as

metas atingidas pelo vendedor.

Na medida em que a Reclamada não se desincumbiu do ônus de

comprovar de forma específica (art. 818, II, da CLT) quais

elementos compõem a base de cálculo do “prêmioestímulo”, e nem

que a parcela foi quitada à Reclamante, é devido o pagamento do

prêmio de estímulo conforme requerido na inicial, no importe de

0,4% sobre o total de vendas realizadas pela parte Autora, assim

consideradas aquelas que basearam o pagamento das comissões

mensais por ele percebidas durante todo o contrato, e, também,

sobre os encargos decorrentes das vendas a prazo e

asvendasnãofaturadas e trocas, conforme deferido neste

processo.

A natureza salarial da verba foi reconhecida em tópico precedente,

de modo que são devidos reflexos em remuneração do repouso

semanal remunerado, de forma simples (OJ 394, SDI-1),

remuneração de férias com o terço, 13º salário e FGTS.

Procedente.

JORNADA DE TRABALHO

HORAS EXTRAS

INTERVALO INTRAJORNADA

INTERVALO INTERJORNADA

Alega o Autor que laborava em jornada indicada na inicial, que era

estendida em períodos festivos e datas comemorativas, saldões,

inventários, black Friday, quando havia substi tuição de

coordenadores, laborava em 4 feriados por ano; as horas extras não

eram integralmente quitadas; era obrigado a registrar a jornada em

desacordo com o labor verdadeiramente empreendido em favor da

Reclamada; laborava antes do horário de início da jornada

consignado nos cartões de ponto; o intervalo intrajornada e o

intervalo interjornada não era observados; o acordo de

compensação de jornada é inválido, tendo em vista a realização de

horas extras habituais. Postula o pagamento de horas extras,

inclusive decorrentes dos intervalos intrajornada e interjornada, com

reflexos.

A Reclamada sustenta que as horas extras foram registradas nos

cartões de ponto, bem como integralmente quitadas e/ou

compensadas.

A Reclamada acostou os cartões de ponto às fls. 292 e seguintes.

Em impugnação (fls. 556 e seguintes), foi dito que os cartões de

ponto não refletem a real jornada de trabalho, tendo em vista que

havia obrigação de que a parte Autora registrasse horários

conforme orientação da empregadora, sem indicação da

integralidade da jornada de trabalho.

Os cartões de ponto provam a duração da jornada (parágrafo 2º

artigo 74 CLT), pela presunção relativa de veracidade da prova

documental, prevista nos artigos 219 do Código Civil e 408 do CPC,

razão pela qual competia à Reclamante provar esta tese ou apontar

diferenças devidas, por ausência de compensação ou pagamento

incorreto.

Consta do depoimento pessoal do Autor (a partir de 00min00seg):

batia ponto, mas chegava na loja, laborava e só depois de 40min/1h

batia o ponto; na saída registrava o ponto, mas o ponto travava e

permanecia na loja; (...) na saída, registrava o ponto e ia embora;

havia rodízio de empregados em inventários, sendo que participou

de todos os inventários; nos inventários laboravam das 6h às

15h30min/16h; registrava o ponto nos dias de inventário; os saldões

ocorriam em janeiro, no horário normal da jornada; não laborou em

black Fridays (...).

Consta do depoimento da testemunhaOLÍMPIA POLIANA DE

REZENDE, indicada pela Autora (a partir de 22min07seg): laborou a

Reclamada de setembro de 2017 a março de 2021, tendo laborado

com o Autor; chegavam, laboravam e, só depois batiam ponto;

chegavam às 7h30min/8h, laborando até 18h18h30min; na segunda

turma laboravam das 9h/9h30min até às 19h30min/20h, o que

ocorria de segunda a sexta; aos sábados laboravam das

7h/7h30min até às 16h; o intervalo era de 30 minutos, sempre; nas

datas comemorativas chegavam às 6h/30min/7h, laborando até às

21h/21h30min; os saldões ocorriam por cerca de 6 vezes no ano

(...); nos inventários laboravam das 5h30min/h, até às 19h30min,

com 30 minutos de intervalo (...) em caso de indisponibilidade do

sistema informava a setor da Reclamada que incluía as horas

laboradas nos cartões corretamente; (...) todos os dias laborados

estão registrados nos cartões de ponto; .

Consta do depoimento da testemunha ADRIANA JESUS DA

COSTA, indicada pela Reclamada (a partir de 31min17seg): laborou

com o Autor, que era vendedor; no exercício das atividades laborais

guarda contato direto com os vendedores; (...) não presenciava o

Autor mancando o registro de jornada; o Autor gozava intervalo

intrajornada de 1h05min, que não poderia ser por período inferior;

houve uma época em que realizavam algumas atividades antes de

registrar o início da jornada, mas não recorda se isso ocorreu com o

Autor, mas havia orientação nesse sentido; na saída, o ponto era

registrado corretamente; nos inventários laboram a partir das 6h da

manhã; aos sábados laboravam das 7h30min, sendo que a loja

fechava às 15h (...); há banco de horas, sendo que são concedidas

horas de compensação (...). 

No caso, a Reclamada não apresentou os cartões de ponto do

Reclamante relativamente ao período entre 16 fevereiro de 2021 e o

término do contrato. Nesse particular, porquanto não produzidas

provas em sentido contrário às alegações de fato da inicial, fixo que
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o Autor esteve submetido à seguinte jornada de trabalho:

- de segunda a sexta, das 7h30min às 18h30min e, aos, sábados,

das 7h às 16h;

- das 6h às 20h em um saldão e um inventário ocorridos,

respectivamente, na primeira segunda feira e a primeira terça feira

do mês de março;

- gozava intervalo intrajornada de 30 minutos.

Quanto ao período remanescente, o Autor confessou que

registrava corretamente o término da jornada de trabalho e,

também, que havia o correto registro do labor em inventários e

saldões, sendo que em caso de defeito no registro de ponto havia

inclusão das horas laboradas por setor específico da empregadora,

que os incluíam corretamente nos cartões de ponto.

Quanto ao horário de entrada, entretanto, decorre do depoimento da

testemunha ADRIANA que havia orientação da empregadora para

que os vendedores, antes de registrar o início da jornada,

realizassem atividades de precificação, cartazeamento e

organização.

Nessa ordem de ideias, tenho por válidos os cartões de ponto em

relação à frequência e aos horários de saída registrados, sendo

inválidos quanto aos horários de entrada neles consignados

Com relação à jornada de trabalho propriamente dita, não merece

credibilidade as informações prestadas pela testemunha OLÍMPIA,

tendo em vista que produziu depoimento idêntico às alegações de

fato consignadas na inicial, com exata correspondência de horários

de entrada, saída, intervalo e labor em datas comemorativas. Se por

um lado, a correspondência dos fatos poderia ser interpretado como

confirmação da tese, por outro, gera fundadas dúvidas a respeito da

idoneidade das informações. A exatidão de fatos tão variáveis e

diversificados como é uma rotina de trabalho com horários de

entrada, saída, intervalos e frequência, datas comemorativas, entre

outros, neste caso, diminui o convencimento deste magistrado

quanto à credibilidade da testemunha.

Nada obstante, entendo que devem preponderar as alegações de

fato do Reclamante em relação à entrada, de modo que fixo que o

Autor iniciava o labor às 7h30min, quando laborava em escala no

primeiro horário (das 8h às 16h25) e às 9h, quando em escala do

segundo horário (das 10h às 18h25min).

Não havendo prova fidedigna quanto à existência de acréscimo de

horas para além do quanto fixado acima em datas comemorativas,

saldões e inventários, não há que se falar em pagamento de horas

extras, além das já quitadas pela empregadora nesses dias. 

A realização de horas extras de maneira habitual não tem o condão

de invalidar o sistema de compensação de jornada, como preceitua

o artigo 59 da CLT, de modo que tenho por válida a compensação

empreendida pela Reclamada.

Assim, são devidas horas extras por excesso de jornada.

O cálculo das horas extras observará:

- os registros de horário anexados aos autos até o presente,com os

demais horários fixados neste tópico;

-o excedente da 8ª diária e 44ª semanal;

-globalidade salarial na base de cálculo (Súmula 264 do Colendo

TST)

-divisor 220;

-adicional de 50% (ou o adicional superior, na vigência da norma

coletiva já juntada aos autos) e adicional de 100% para os dias

trabalhados em domingos e feriados;

-reflexos em repousos semanais (de forma simples, Orientação

Jurisprudencial nº 394 SDI-1 do Colendo TST), aviso prévio, férias

vencidas e proporcionais com um terço; gratificações natalinas e

FGTS com a multa de 40%;

-evolução salarial do trabalhador;

-dias efetivamente trabalhados, excluindo-se os afastamentos

como férias, licenças e faltas;

-autorizada a dedução de valores pagos sob idêntico título, se

houver, de forma global (Orientação Jurisprudencial nº 415 SDI-1 do

Colendo TST);

-são feriados, excluída a apuração dúplice quando recaírem em

domingos: de acordo com a Lei 662/49, Lei 6802/80, os dias 1º de

janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 07 de setembro, 2 de novembro, 12

de outubro, 15 de novembro e 25 de dezembro.

São devidos ao Autor 30 minutos extras ela supressão parcial do

intervalo intrajornada desde16 fevereiro de 2021 e o término do

contrato, com adicional de 50%, sem reflexos, sendo tais horas

devidas sem prejuízo do pagamento pelo labor extraordinário

empreendido em detrimento do intervalo. Quanto ao período

remanescente, por não comprovada a supressão do intervalo,

indevidas as horas extras.

O acréscimo de horas fixado neste tópico não implicou violação ao

intervalo interjornada mínimo de 11 horas previsto no artigo 66 da

CLT. E o Autor não apontou, nos cartões qualquer dia em que

houvesse violação dessa espécie pela Reclamada. Logo,

improcedente o pedido de pagamento de horas extras neste ponto.

Procedentes, em parte.

DOMINGOS

FERIADOS

O Autor sustenta que laborou em domingos e feriados sem a devida

contraprestação ou concessão de folga compensatória. Postula o

pagamento em dobro da respectiva remuneração.

Na Súmula n. 146 do TST, tem-se que o trabalho prestado

emdomingos(eferiados), quando não compensado, deve ser pago

em dobro sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso
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semanal.

Desse modo, que o pagamento das parcelas em tela apenas é

devido quando o empregado labora emdomingos(eferiados) nos

quais não estaria obrigado contratualmente para tanto, sem a

devida folga compensatória nos 6 dias consecutivos a esse labor,

compensação a que atenderia aos ditames do art. 67/CLT.

No caso, os cartões de ponto, validados quanto à frequência,

demonstram que o Autor gozava folgas aos domingos. E a jornada

de trabalho fixada não contemplou a realização de labor aos

domingos. Logo, não há que se falar em pagamento da

remuneração em dobro dedomingoslaborados.

No que tange aosferiados, a Reclamada não comprovou a quitação

do labor em feriados não compensados. Logo, condeno a

Reclamada a pagar a remuneração de feriados laborados e não

compensados, em dobro, com reflexos em FGTS, dada a ausência

de habitualidade.

Procedente, em parte. 

PLR

A parte Autora postula o pagamento da PLR proporcional relativa ao

ano de 2021, com reflexos no FGTS, sustentando que durante todo

contrato a empregadora lhe quitou, de forma habitual, a verba,

correspondente a 100% do valor do 13º salário.

A Lei 10.101/2000, que regulamenta a PLR, estabelece em seu art.

2º que "a participação nos lucros ou resultados será objeto de

negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos

procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de

comum acordo: (...) I - comissão paritária escolhida pelas partes,

integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da

respectiva categoria; ou II - convenção ou acordo coletivo".

No caso, não consta nos autos norma coletiva ou outro instrumento

interno da Reclamada, prevendo as condições e valores para

pagamento da PLR. Assim, como não há nenhum parâmetro

convencional estabelecido, não há como condenar a empresa ao

pagamento de tal parcela.

Improcedente.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não ficou comprovada a existência de dívidas líquidas, vencidas e

recíprocas a ensejar a compensação, nos termos do artigo 368 do

Código Civil.

Por outro lado, para evitar enriquecimento sem causa, fica

autorizada a dedução dos valores pagos sob idêntico título.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Entendo preenchidos os pressupostos do parágrafo 3º artigo 790 da

CLT, considerando que o resultado da demanda e que não há, no

processo, prova de recebimento pela parte interessada, atualmente,

de proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

razão pela qual concedo os benefícios da gratuidade da justiça à

parte Autora.

Desse modo, rejeito a impugnação da Reclamada que se insurgiu

contra o pedido de justiça gratuita formulado.

Defiro.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência parcial em razão dos pedidos que foram

julgados procedentes, condeno #a Reclamada ao pagamento de

honorários de sucumbência ao patrono da parte Autora, no importe

de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado que resultar da

liquidação, nos termos do artigo 791-A da CLT.

A parte Autora também sucumbiu totalmente em alguns dos pleitos

formulados na inicial, devendo pagar honorários também fixados em

5% (cinco por cento) em favor do patrono da parte Reclamada,

calculados sobre o valor do proveito econômico que se buscou

obter por este processo, de modo que os pedidos formulados

deverão ser liquidados para este fim, evitando-se enriquecimento

sem causa da parte autora.

Entretanto, em razão da inconstitucionalidade do parágrafo 4º artigo

791-A da CLT, reconhecida pelo Excelso STF na ADI 5766

(julgamento em 20/10/2021) e decorrente da incompatibilidade do

dispositivo com as garantias fundamentais de assistência jurídica

integral e gratuita e do acesso à Justiça previstos, respectivamente

nos incisos LXXIV e XXXV artigo 5º da Constituição da República,

considerando que a parte Autora é beneficiária da gratuidade da

justiça, sua obrigação ficará suspensa até que se comprove a

superação da condição de hipossuficiência, se extinguindo após

decorrido o prazo de 2 anos.

Cumpre esclarecer que a decisão tem aplicação imediata, conforme

jurisprudência do STF, não sendo, pois, necessário o trânsito em

julgado. Nesse sentido “A existência de precedente firmado pelo

Plenário do STF autoriza o imediato julgamento dos processos com

o mesmo objeto, independentemente da publicação ou do trânsito

em julgado do paradigma” (RE 1006.958 AgR-ED, Segunda Turma,

Rel. Min. Dias Toffoli. DJE 18.09.2017).

LIMITAÇÃO DOS PEDIDOS AOS VALORES DA INICIAL

Rejeito o requerimento da Reclamada para que a condenação fique

limitada aos valores nominais atribuídos a cada parcela constante

do rol de pedido, porque o valor atribuído à causa e aos pedidos

indica uma estimativa do "quantum debeatur", tendo como

finalidade apenas de definir o rito processual a ser seguido. Os

parágrafos 1º e 3º artigo 840 da CLT, com a redação conferida pela

Lei nº 13.467/2017, devem ser desta forma interpretados, aplicando-

se, por analogia, a Tese Jurídica Prevalecente nº 16 do TRT da 3ª

Região.
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JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Devem ser aplicados os índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(decisão do Excelso STF em ADCs nºs 58 e 59 e das ADIs nºs

5.867 e 6.021), incidindo o IPCA-E e juros na forma do caput artigo

39 da Lei nº 8.177/91, apurados pela TR, na fase pré-processual e,

a partir do ajuizamento da ação trabalhista (artigo 406 do Código

Civil c/c artigo 883, in fine, da CLT), a taxa SELIC (simples).

A correção monetária incidirá a partir do 1º (primeiro) dia útil

seguinte ao mês da prestação de serviços, na forma da Súmula 381

do TST. Os créditos referentes ao FGTS também serão corrigidos

dessa forma, já que passaram a ser débito trabalhista ao ser

cobrado judicialmente, consoante Orientação Jurisprudencial nº 302

da SDI-1 do TST.

A correção monetária e os juros, componentes da taxa Selic,

somente cessarão com o efetivo pagamento do crédito reconhecido

em juízo, nos termos da Súmula 15 deste Eg. TRT.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

A ré deverá proceder ao recolhimento do Imposto de Renda, se

existente, na forma determinada pelo art. 46 da Lei nº 8.541/1992,

observado o disposto no art. 404 do CC/02 e na OJ 400 da SDI-1 do

TST, bem como no art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei nº 12.350/2010 (Súmula 368, II, do TST).

Deverá proceder, ainda, ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, autorizada a dedução da cota devida pela parte

autora, mediante comprovação nos autos, sob pena de execução

direta, pela quantia equivalente, conforme art. 114, VIII, da CR/88,

observando-se o limite do salário de contribuição e o regime de

competência, conforme art. 43 da Lei 8.212/1991, com a redação

alterada pela Medida Provisória 449/2008, posteriormente

convertida na Lei 11.941/2009, destacando-se que os juros e as

multas previstos na lei previdenciária serão de responsabilidade

exclusiva do empregador.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O elevado volume de trabalho desta Justiça Especializada é fato

notório. Medidas desnecessárias ou impróprias agravam o quadro,

retardando a entrega da prestação jurisdicional à sociedade. Por

essa razão, as partes ficam advertidas, sob pena de multa, de que

devem observar as estritas hipóteses de cabimento dos Embargos

de Declaração (artigo 897-A da CLT e artigo 1.022 do CPC) e,

especialmente, que: 1) não há prequestionamento em primeira

instância; 2) a justiça da decisão ou a conclusão deste magistrado

quanto ao conjunto probatório (exame de mérito) não são hipóteses

de cabimento de Embargos, havendo recurso próprio para tanto; 3)

não há obrigação do magistrado de afastar ou responder

expressamente argumentos deduzidos no processo que não sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão por ele adotada (inciso IV

parágrafo 1º artigo 489 do CPC); 4) apesar de uma menor duração

do processo interessar mais à parte autora, a lei não distingue o

destinatário da multa, em caso de embargos impertinentes.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

deduzidos na reclamação trabalhista proposta porTÚLIO KAIQUE

SENA PINTO, em face deGRUPO CASAS BAHIA S.A., para

condenar, no prazo legal e com juros sobre o principal corrigido,

conforme se apurar em liquidação de sentença, observado o limite

dos pedidos e respeitados rigorosamente os parâmetros fixados na

fundamentação, ao pagamento das seguintes parcelas:

- reflexos da integração de comissões, conforme parâmetros e

reflexos da fundamentação;

- comissões sobre vendas não faturadas, canceladas e trocas,

conforme parâmetros e reflexos fixados na fundamentação;

- diferenças de comissões sobre vendas parceladas, conforme

parâmetros e reflexos da fundamentação;

- prêmio estímulo, conforme parâmetros e ref lexos da

fundamentação;

- horas extras além da 8ª diária e 44ª semanal, conforme

parâmetros e reflexos fixados na fundamentação;

- 30 minutos extras pela supressão parcial da pausa alimentar a

partir de 16 fevereiro de 2021 e o término do contrato, conforme

fundamentação;

- remuneração em dobro de feriados laborados, com reflexos em

FGTS.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Tudo nos termos e limites da fundamentação, a ser apurado em

liquidação.

Concedo ao Autor os benefícios da justiça gratuita.

Para fins do previsto no artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, observar

os termos do artigo 28, parágrafo 9º, da Lei 8.212/91, bem como

entendimentos consolidados no âmbito do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho e deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 3ª Região.

Custas a cargo da Reclamada no importe de R$ 1.600,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação, de R$ 80.000,00.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, neste momento.

Nada mais.

ASMP

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        MARCEL LUIZ CAMPOS RODRIGUES

        Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011075-27.2021.5.03.0055
AUTOR TULIO KAIQUE SENA PINTO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TULIO KAIQUE SENA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9cb680

proferida nos autos.

Processo nº.: 0011075-27.2021.5.03.0055

Submetido o processo a julgamento foi proferida a seguinte

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista proposta porTÚLIO KAIQUE SENA

PINTOem face deGRUPO CASAS BAHIA S.A., postulando, em

síntese: diferenças de comissões, integração de comissões, horas

extras, intervalo intrajornada, intervalo interjornada, PLR, prêmio

estímulo.

Deu à causa o valor de R$98.342,13. Juntou documentos.

Em audiência realizada em 18/10/2021, compareceram o Autor e a

Reclamada.

Proposta de conciliação recusada.

Defesa apresentada com documentos.

Impugnação à defesa e documentos apresentada às fls. 556 e

seguintes.

Realizada audiência em 21/02/2024, foi produzida prova oral, com

oitiva das partes e de duas testemunhas.

Endereço eletrônico no qual consta o registro da prova oral:

h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/rec/share/89MZgoHwn6efCo8eXzdBpxdH9aw3pE5fCBf

k C I t E b j 9 u 8 r i B S o A n i b h o 9 m f q 8 C L L . R b f H -

b Q i q c 8 u z _ H 3 ? s t a r t T i m e = 1 7 0 8 5 3 9 1 7 4 0 0 0

Razões finais remissivas.

Última proposta de conciliação prejudicada.

É o relatório.

DECIDO

II - FUNDAMENTAÇÃO

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

As partes impugnaram os documentos juntados pela parte adversa.

Quanto aos documentos especificamente impugnados, será levada

em consideração a impugnação específica levada a efeito quando

da análise dos pleitos correlatos, quando será decidida acerca da

pertinência ou não da juntada dos mesmos.

JUNTADA DE DOCUMENTOS

A título de esclarecimento, registro que a penalidade do artigo 400

do CPC só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial de

juntada de documentos, e jamais, por requerimento da parte.

Eventual ausência de documento importante ao feito será matéria

apreciada em cada tópico respectivo neste decisum, não gerando,

por si só, os efeitos pretendidos pelas partes.

COMISSÕES

REFLEXOS EM REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

Alega o Autor que lhe eram pagas comissões sobre a venda de

serviços sob as rubricas “comissão seg. vida”, “com. adc. seg. vida”,

“comissão garantia complementar”, “com. adc. gar. compl.”,

“comissão seguros”, “com. adc. seguros”, “com. instala tv”, “com.

seg. ac. pessoal”, “com. serv. Odontol.”, “com. Quitação garan.”,

“com. Tecno. Pto LJ.”, “com. Seguro residen.” além de prêmios, a

título de “prêmio antecipado”, “premio estímulo”, “prêmio” dentre

outros,entretanto, a empregadora não quitava reflexos dessas

verbas sobre a remuneração do repouso semanal remunerado.

Postula o pagamento reflexos das verbas quitadas a partir de

06/2021 na remuneração do repouso semanal remunerado e

repercussões dessas diferenças nas demais verbas salariais.

A Reclamada sustenta que os reflexos das parcelas foram

integralmente quitados; os prêmios não possuem natureza salarial,

tendo em vista a ausência de habitualidade no pagamento.

Em relação aos prêmios, o §2º do artigo 457 da CLT estabelece que

“As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de

custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro,

diárias para viagem,prêmiose abonos não integram a remuneração

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário”.

E o parágrafo 4º do mesmo dispositivo legal define osprêmioscomo

sendo as “liberalidades concedidas pelo empregador em forma de

bens, serviços ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de

empregados, em razão de desempenho superior ao ordinariamente

esperado no exercício de suas atividades”.

Nessa medida, cumpre ao empregador comprovar a produtividade

extraordinária atrelada ao pagamento da parcela (artigo 818, II da

CLT). Entretanto, desse ônus a parte não se desincumbiu, não
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tendo acostado ao processo o regulamento de seu programa de

premiação e os relatórios de produtividade alcançados pela Autora.

Nesses termos, prepondera a alegação inicial de que os prêmios

quitados possuem natureza salarial.

Ademais, acerca das comissões quitadas sob as rubricas“comissão

seg. vida”, “com. adc. seg. vida”, “comissão garantia complementar”,

“com. adc. gar. compl.”, “comissão seguros”, “com. adc. seguros”,

“com. instala tv”, “com. seg. ac. pessoal”, “com. serv. Odontol.”,

“com. Quitação garan.”, “com. Tecno. Pto LJ.”, “com. Seguro

residen.”,observo que a Reclamada não juntou ao processo os

contracheques da Reclamante, não se desincumbindo de ônus

processual próprio de demonstrar a quitação das verbas postuladas

na inicial (818, II da CLT).

Como decorrência disso prevalece a alegação da Autora quanto ao

inadimplemento do pagamento de reflexos das comissões na

remuneração dos repousos semanais remunerados e demais

verbas remuneratórias. Julgo procedente o pedido consignado no

item “a” do rol de pedidos.

Procedente.

COMISSÕES

DIFERENÇAS

VENDAS NÃO FATURADAS

CANCELAMENTOS

TROCAS

Sustenta a parte Autora que não lhe eram quitadas comissões

sobre vendas não faturadas, canceladas e trocas, situação que lhe

causou prejuízos de cerca de 30% no valor das comissões que lhe

eram quitadas mensalmente. Postula o pagamento de diferenças de

comissões.

A Reclamada aduz que as comissões são calculadas sobre o valor

das vendas faturadas, quando concluída a operação por parte dos

vendedores; vendas canceladas, não concretizadas e não

entregues não ensejaram o pagamento de comissões; em caso de

trocas, são quitadas comissões pelo valor da venda efetivamente

concluída, sendo que há regra interna que determina que o

vendedor originário realize a troca de mercadoria.

O artigo 466 da CLT, ao tratar do pagamento de comissões

estabelece que “o pagamento de comissões e percentagens só é

exigível depois de ultimada a transação a que se referem”. Em vista

disso, são ilícitos os estornos de comissões decorrentes de

cancelamento de vendas ou inadimplemento do comprador.

Além disso, a Lei nº 3.207/57 que regulamenta a profissão de

vendedor empregado estabelece em seu artigo 2º que o empregado

vendedor terá direito à comissão avençada sobre as vendas que

realizar. E o artigo 4º da referida lei estabelece que o pagamento de

comissões e percentagem deverá ser feito mensalmente, expedindo

a empresa, no fim de cada mês, a conta respectiva com as cópias

das faturas correspondentes aos negócios concluídos.

No que tange às diferenças decorrentes detrocase cancelamentos

(vendasnãofaturadas), o direito à comissão surge no momento da

transação entre vendedor e cliente, quanto ao produto ofertado

(artigo 466 da CLT). A ocorrência de fato superveniente à

manutenção do negócio, como o cancelamento ou a inadimplência

pelo comprador, não autoriza a empresa a efetuar os descontos

dascomissõespagas ao vendedor porque, assim, estaria

transferindo ao empregado os riscos da atividade econômica, o que

encontra vedação no artigo 2.º da CLT.

No caso, a Reclamada confessou que não apurava comissões

sobre vendas canceladas, sendo certo que nastrocasa comissão

era recalculada para incidir sobre o novo produto vendido, sem

garantia de que astrocasfossem realizadas pelo mesmo vendedor,

o que leva à conclusão de que a Reclamante suportou prejuízos em

virtude da conduta da empregadora. 

O cotejo entre a defesa e os extratos de vendas acostados às fls.

317 e seguintes permite concluir que as vendas não faturadas e

canceladas são neles indicadas pela rubrica “estorno”. Tal

conclusão prevalece, uma vez que não há provas nos autos de que

extratos não reflitam o volume de vendas empreendidas pela

Reclamante ao longo do pacto.

Assim, condeno a Reclamada a pagar à Autora comissões sobre

vendas não faturadas ou canceladas, assim consideradas os

valores de “estorno” indicados nos extratos de vendas, bem como

reflexos dessas verbas em repousos semanais remunerados,

remuneração de férias com o terço, 13º salário e FGTS.

A apuração de eventuais diferenças foi prejudicada em relação às

trocasdevido ao fato de que os extratos de vendas acostados pela

empregadora não indicam quais vendas realizadas pela parte

Autora foram objeto dessa transação. Assim, dada a insuficiência da

informação prestada pela Reclamada, lhe deve ser aplicada a

penalidade do artigo 400 do CPC, presumindo-se verdadeiras,

neste ponto, as alegações de fato consignadas na inicial.

Nessa medida, a se considerar que o pleito se refere à sonegação

de 3 espécies de comissões, entendo que as trocas causaram ao

Autor prejuízos estimados em 1/3 do montante indicado na inicial.

Assim, condeno a Reclamada a pagar à parte Autora diferenças de

comissões sobre trocas no importe correspondente a 10% do valor

das comissões quitadas mensalmente à vendedora, com reflexos

em repousos semanais remunerados, remuneração de férias com o

terço, 13º salário e FGTS.

Procedentes, em parte.

VENDAS PARCELADAS

Sustenta a parte Autora que recebia comissões no importe de 1%
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sobre produtos e 7,5% sobre serviços, entretanto a Reclamada não

computava encargos decorrentes do parcelamento no cálculo das

comissões, sendo estas apuradas a partir do valor de venda à vista;

80% das vendas eram realizadas mediante parcelamento; o

parcelamento agregava cerca de 72% sobre o preço de venda dos

produtos. Postula o pagamento de diferenças de comissões no

importe correspondente a 72% sobre 80% das comissões que lhe

foram quitadas.

A Reclamada sustenta que em caso de vendas parceladas no

crediário (CDC), as comissões eram calculadas sobre o valor à vista

do produto, uma vez que o financiamento era realizado por

instituição financeira, em momento posterior à realização da venda;

as vendas realizadas por meio de parcelamentos feitos por meio de

cartão de crédito eram quitadas sobre o valor de venda final, já

incluídos juros. As vendas indicadas sob a rubrica VF nos extratos

de vendas eram quitadas sobre o valor à vista, sendo que as

rubricas VV indicam todas as demais, incluídas aquelas feitas por

meio de cartão de crédito.

Também aqui aplicável o artigo 466 da CLT e os dispositivos da Lei

nº 3.207/57 mencionados no tópico anterior. Além disso, a Tese

Jurídica Prevalecente nº 03 deste Egrégio TRT da 3ª Região prevê

que"Ascomissõessobre as vendas a prazo devem incidir sobre o

preço final da mercadoria, neste incluídos os encargos decorrentes

da operação de financiamento".

Observo que os extratos de vendas realizadas não indicam o meio e

modo de pagamento dos produtos (fls. 326 e seguintes) vendidos

pela Reclamante, sendo certo que, embora os relatórios referentes

às vendas feitas apontem as rubricas “VV” e “VF” alegados pela

Reclamada, não há aposição expressa do valor à vista e do valor a

prazo das mercadorias vendidas pela parte Autora, o que impede a

identificação do correto pagamento comissões pela Reclamada.

Além disso, a Reclamada confessa, em defesa, que nas vendas

identificadas sob a rubrica “VF” dos relatórios, as comissões

incidiam apenas sobre o valor do produto à vista.

Logo, em face do entendimento da TJP nº 03 acima exposta, é

devido o pagamento das comissões para que incidam sobre o valor

de venda a prazo das mercadorias, que serão apuradas conforme

os parâmetros contidos na exordial.

As diferenças de comissões deferidas deverão incidir reflexos na

remuneração dos repousos semanais, de forma simples (OJ 394, da

SDI-I do Colendo TST), férias com um terço, 13º salário, e, de

todos, em FGTS. Indevidos os reflexos sobre o acréscimo de 40%

do FGTS ante a causa do encerramento do contrato de trabalho.

Procedentes.

PRÊMIO ESTÍMULO

Alega a parte Autora que a parcela prêmio estímulo era calculada

sobre o volume de vendas, mas como as vendas eram quitadas em

valor inferior ao devido, tendo em vista a ausência de cômputo das

vendas não faturadas e do pagamento sobre o valor das vendas à

vista, tão somente, lhes são devidas diferenças da parcela. Postula

o pagamento de diferenças da parcela, com reflexos.

A Reclamada aduz que o prêmio estímulo é pago com base no valor

das vendas faturadas, sendo corretamente pago, conforme as

metas atingidas pelo vendedor.

Na medida em que a Reclamada não se desincumbiu do ônus de

comprovar de forma específica (art. 818, II, da CLT) quais

elementos compõem a base de cálculo do “prêmioestímulo”, e nem

que a parcela foi quitada à Reclamante, é devido o pagamento do

prêmio de estímulo conforme requerido na inicial, no importe de

0,4% sobre o total de vendas realizadas pela parte Autora, assim

consideradas aquelas que basearam o pagamento das comissões

mensais por ele percebidas durante todo o contrato, e, também,

sobre os encargos decorrentes das vendas a prazo e

asvendasnãofaturadas e trocas, conforme deferido neste

processo.

A natureza salarial da verba foi reconhecida em tópico precedente,

de modo que são devidos reflexos em remuneração do repouso

semanal remunerado, de forma simples (OJ 394, SDI-1),

remuneração de férias com o terço, 13º salário e FGTS.

Procedente.

JORNADA DE TRABALHO

HORAS EXTRAS

INTERVALO INTRAJORNADA

INTERVALO INTERJORNADA

Alega o Autor que laborava em jornada indicada na inicial, que era

estendida em períodos festivos e datas comemorativas, saldões,

inventários, black Friday, quando havia substi tuição de

coordenadores, laborava em 4 feriados por ano; as horas extras não

eram integralmente quitadas; era obrigado a registrar a jornada em

desacordo com o labor verdadeiramente empreendido em favor da

Reclamada; laborava antes do horário de início da jornada

consignado nos cartões de ponto; o intervalo intrajornada e o

intervalo interjornada não era observados; o acordo de

compensação de jornada é inválido, tendo em vista a realização de

horas extras habituais. Postula o pagamento de horas extras,

inclusive decorrentes dos intervalos intrajornada e interjornada, com

reflexos.

A Reclamada sustenta que as horas extras foram registradas nos

cartões de ponto, bem como integralmente quitadas e/ou

compensadas.

A Reclamada acostou os cartões de ponto às fls. 292 e seguintes.

Em impugnação (fls. 556 e seguintes), foi dito que os cartões de
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ponto não refletem a real jornada de trabalho, tendo em vista que

havia obrigação de que a parte Autora registrasse horários

conforme orientação da empregadora, sem indicação da

integralidade da jornada de trabalho.

Os cartões de ponto provam a duração da jornada (parágrafo 2º

artigo 74 CLT), pela presunção relativa de veracidade da prova

documental, prevista nos artigos 219 do Código Civil e 408 do CPC,

razão pela qual competia à Reclamante provar esta tese ou apontar

diferenças devidas, por ausência de compensação ou pagamento

incorreto.

Consta do depoimento pessoal do Autor (a partir de 00min00seg):

batia ponto, mas chegava na loja, laborava e só depois de 40min/1h

batia o ponto; na saída registrava o ponto, mas o ponto travava e

permanecia na loja; (...) na saída, registrava o ponto e ia embora;

havia rodízio de empregados em inventários, sendo que participou

de todos os inventários; nos inventários laboravam das 6h às

15h30min/16h; registrava o ponto nos dias de inventário; os saldões

ocorriam em janeiro, no horário normal da jornada; não laborou em

black Fridays (...).

Consta do depoimento da testemunhaOLÍMPIA POLIANA DE

REZENDE, indicada pela Autora (a partir de 22min07seg): laborou a

Reclamada de setembro de 2017 a março de 2021, tendo laborado

com o Autor; chegavam, laboravam e, só depois batiam ponto;

chegavam às 7h30min/8h, laborando até 18h18h30min; na segunda

turma laboravam das 9h/9h30min até às 19h30min/20h, o que

ocorria de segunda a sexta; aos sábados laboravam das

7h/7h30min até às 16h; o intervalo era de 30 minutos, sempre; nas

datas comemorativas chegavam às 6h/30min/7h, laborando até às

21h/21h30min; os saldões ocorriam por cerca de 6 vezes no ano

(...); nos inventários laboravam das 5h30min/h, até às 19h30min,

com 30 minutos de intervalo (...) em caso de indisponibilidade do

sistema informava a setor da Reclamada que incluía as horas

laboradas nos cartões corretamente; (...) todos os dias laborados

estão registrados nos cartões de ponto; .

Consta do depoimento da testemunha ADRIANA JESUS DA

COSTA, indicada pela Reclamada (a partir de 31min17seg): laborou

com o Autor, que era vendedor; no exercício das atividades laborais

guarda contato direto com os vendedores; (...) não presenciava o

Autor mancando o registro de jornada; o Autor gozava intervalo

intrajornada de 1h05min, que não poderia ser por período inferior;

houve uma época em que realizavam algumas atividades antes de

registrar o início da jornada, mas não recorda se isso ocorreu com o

Autor, mas havia orientação nesse sentido; na saída, o ponto era

registrado corretamente; nos inventários laboram a partir das 6h da

manhã; aos sábados laboravam das 7h30min, sendo que a loja

fechava às 15h (...); há banco de horas, sendo que são concedidas

horas de compensação (...). 

No caso, a Reclamada não apresentou os cartões de ponto do

Reclamante relativamente ao período entre 16 fevereiro de 2021 e o

término do contrato. Nesse particular, porquanto não produzidas

provas em sentido contrário às alegações de fato da inicial, fixo que

o Autor esteve submetido à seguinte jornada de trabalho:

- de segunda a sexta, das 7h30min às 18h30min e, aos, sábados,

das 7h às 16h;

- das 6h às 20h em um saldão e um inventário ocorridos,

respectivamente, na primeira segunda feira e a primeira terça feira

do mês de março;

- gozava intervalo intrajornada de 30 minutos.

Quanto ao período remanescente, o Autor confessou que

registrava corretamente o término da jornada de trabalho e,

também, que havia o correto registro do labor em inventários e

saldões, sendo que em caso de defeito no registro de ponto havia

inclusão das horas laboradas por setor específico da empregadora,

que os incluíam corretamente nos cartões de ponto.

Quanto ao horário de entrada, entretanto, decorre do depoimento da

testemunha ADRIANA que havia orientação da empregadora para

que os vendedores, antes de registrar o início da jornada,

realizassem atividades de precificação, cartazeamento e

organização.

Nessa ordem de ideias, tenho por válidos os cartões de ponto em

relação à frequência e aos horários de saída registrados, sendo

inválidos quanto aos horários de entrada neles consignados

Com relação à jornada de trabalho propriamente dita, não merece

credibilidade as informações prestadas pela testemunha OLÍMPIA,

tendo em vista que produziu depoimento idêntico às alegações de

fato consignadas na inicial, com exata correspondência de horários

de entrada, saída, intervalo e labor em datas comemorativas. Se por

um lado, a correspondência dos fatos poderia ser interpretado como

confirmação da tese, por outro, gera fundadas dúvidas a respeito da

idoneidade das informações. A exatidão de fatos tão variáveis e

diversificados como é uma rotina de trabalho com horários de

entrada, saída, intervalos e frequência, datas comemorativas, entre

outros, neste caso, diminui o convencimento deste magistrado

quanto à credibilidade da testemunha.

Nada obstante, entendo que devem preponderar as alegações de

fato do Reclamante em relação à entrada, de modo que fixo que o

Autor iniciava o labor às 7h30min, quando laborava em escala no

primeiro horário (das 8h às 16h25) e às 9h, quando em escala do

segundo horário (das 10h às 18h25min).

Não havendo prova fidedigna quanto à existência de acréscimo de

horas para além do quanto fixado acima em datas comemorativas,

saldões e inventários, não há que se falar em pagamento de horas
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extras, além das já quitadas pela empregadora nesses dias. 

A realização de horas extras de maneira habitual não tem o condão

de invalidar o sistema de compensação de jornada, como preceitua

o artigo 59 da CLT, de modo que tenho por válida a compensação

empreendida pela Reclamada.

Assim, são devidas horas extras por excesso de jornada.

O cálculo das horas extras observará:

- os registros de horário anexados aos autos até o presente,com os

demais horários fixados neste tópico;

-o excedente da 8ª diária e 44ª semanal;

-globalidade salarial na base de cálculo (Súmula 264 do Colendo

TST)

-divisor 220;

-adicional de 50% (ou o adicional superior, na vigência da norma

coletiva já juntada aos autos) e adicional de 100% para os dias

trabalhados em domingos e feriados;

-reflexos em repousos semanais (de forma simples, Orientação

Jurisprudencial nº 394 SDI-1 do Colendo TST), aviso prévio, férias

vencidas e proporcionais com um terço; gratificações natalinas e

FGTS com a multa de 40%;

-evolução salarial do trabalhador;

-dias efetivamente trabalhados, excluindo-se os afastamentos

como férias, licenças e faltas;

-autorizada a dedução de valores pagos sob idêntico título, se

houver, de forma global (Orientação Jurisprudencial nº 415 SDI-1 do

Colendo TST);

-são feriados, excluída a apuração dúplice quando recaírem em

domingos: de acordo com a Lei 662/49, Lei 6802/80, os dias 1º de

janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 07 de setembro, 2 de novembro, 12

de outubro, 15 de novembro e 25 de dezembro.

São devidos ao Autor 30 minutos extras ela supressão parcial do

intervalo intrajornada desde16 fevereiro de 2021 e o término do

contrato, com adicional de 50%, sem reflexos, sendo tais horas

devidas sem prejuízo do pagamento pelo labor extraordinário

empreendido em detrimento do intervalo. Quanto ao período

remanescente, por não comprovada a supressão do intervalo,

indevidas as horas extras.

O acréscimo de horas fixado neste tópico não implicou violação ao

intervalo interjornada mínimo de 11 horas previsto no artigo 66 da

CLT. E o Autor não apontou, nos cartões qualquer dia em que

houvesse violação dessa espécie pela Reclamada. Logo,

improcedente o pedido de pagamento de horas extras neste ponto.

Procedentes, em parte.

DOMINGOS

FERIADOS

O Autor sustenta que laborou em domingos e feriados sem a devida

contraprestação ou concessão de folga compensatória. Postula o

pagamento em dobro da respectiva remuneração.

Na Súmula n. 146 do TST, tem-se que o trabalho prestado

emdomingos(eferiados), quando não compensado, deve ser pago

em dobro sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso

semanal.

Desse modo, que o pagamento das parcelas em tela apenas é

devido quando o empregado labora emdomingos(eferiados) nos

quais não estaria obrigado contratualmente para tanto, sem a

devida folga compensatória nos 6 dias consecutivos a esse labor,

compensação a que atenderia aos ditames do art. 67/CLT.

No caso, os cartões de ponto, validados quanto à frequência,

demonstram que o Autor gozava folgas aos domingos. E a jornada

de trabalho fixada não contemplou a realização de labor aos

domingos. Logo, não há que se falar em pagamento da

remuneração em dobro dedomingoslaborados.

No que tange aosferiados, a Reclamada não comprovou a quitação

do labor em feriados não compensados. Logo, condeno a

Reclamada a pagar a remuneração de feriados laborados e não

compensados, em dobro, com reflexos em FGTS, dada a ausência

de habitualidade.

Procedente, em parte. 

PLR

A parte Autora postula o pagamento da PLR proporcional relativa ao

ano de 2021, com reflexos no FGTS, sustentando que durante todo

contrato a empregadora lhe quitou, de forma habitual, a verba,

correspondente a 100% do valor do 13º salário.

A Lei 10.101/2000, que regulamenta a PLR, estabelece em seu art.

2º que "a participação nos lucros ou resultados será objeto de

negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos

procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de

comum acordo: (...) I - comissão paritária escolhida pelas partes,

integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da

respectiva categoria; ou II - convenção ou acordo coletivo".

No caso, não consta nos autos norma coletiva ou outro instrumento

interno da Reclamada, prevendo as condições e valores para

pagamento da PLR. Assim, como não há nenhum parâmetro

convencional estabelecido, não há como condenar a empresa ao

pagamento de tal parcela.

Improcedente.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não ficou comprovada a existência de dívidas líquidas, vencidas e

recíprocas a ensejar a compensação, nos termos do artigo 368 do

Código Civil.

Por outro lado, para evitar enriquecimento sem causa, fica

autorizada a dedução dos valores pagos sob idêntico título.
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GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Entendo preenchidos os pressupostos do parágrafo 3º artigo 790 da

CLT, considerando que o resultado da demanda e que não há, no

processo, prova de recebimento pela parte interessada, atualmente,

de proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

razão pela qual concedo os benefícios da gratuidade da justiça à

parte Autora.

Desse modo, rejeito a impugnação da Reclamada que se insurgiu

contra o pedido de justiça gratuita formulado.

Defiro.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência parcial em razão dos pedidos que foram

julgados procedentes, condeno #a Reclamada ao pagamento de

honorários de sucumbência ao patrono da parte Autora, no importe

de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado que resultar da

liquidação, nos termos do artigo 791-A da CLT.

A parte Autora também sucumbiu totalmente em alguns dos pleitos

formulados na inicial, devendo pagar honorários também fixados em

5% (cinco por cento) em favor do patrono da parte Reclamada,

calculados sobre o valor do proveito econômico que se buscou

obter por este processo, de modo que os pedidos formulados

deverão ser liquidados para este fim, evitando-se enriquecimento

sem causa da parte autora.

Entretanto, em razão da inconstitucionalidade do parágrafo 4º artigo

791-A da CLT, reconhecida pelo Excelso STF na ADI 5766

(julgamento em 20/10/2021) e decorrente da incompatibilidade do

dispositivo com as garantias fundamentais de assistência jurídica

integral e gratuita e do acesso à Justiça previstos, respectivamente

nos incisos LXXIV e XXXV artigo 5º da Constituição da República,

considerando que a parte Autora é beneficiária da gratuidade da

justiça, sua obrigação ficará suspensa até que se comprove a

superação da condição de hipossuficiência, se extinguindo após

decorrido o prazo de 2 anos.

Cumpre esclarecer que a decisão tem aplicação imediata, conforme

jurisprudência do STF, não sendo, pois, necessário o trânsito em

julgado. Nesse sentido “A existência de precedente firmado pelo

Plenário do STF autoriza o imediato julgamento dos processos com

o mesmo objeto, independentemente da publicação ou do trânsito

em julgado do paradigma” (RE 1006.958 AgR-ED, Segunda Turma,

Rel. Min. Dias Toffoli. DJE 18.09.2017).

LIMITAÇÃO DOS PEDIDOS AOS VALORES DA INICIAL

Rejeito o requerimento da Reclamada para que a condenação fique

limitada aos valores nominais atribuídos a cada parcela constante

do rol de pedido, porque o valor atribuído à causa e aos pedidos

indica uma estimativa do "quantum debeatur", tendo como

finalidade apenas de definir o rito processual a ser seguido. Os

parágrafos 1º e 3º artigo 840 da CLT, com a redação conferida pela

Lei nº 13.467/2017, devem ser desta forma interpretados, aplicando-

se, por analogia, a Tese Jurídica Prevalecente nº 16 do TRT da 3ª

Região.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Devem ser aplicados os índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(decisão do Excelso STF em ADCs nºs 58 e 59 e das ADIs nºs

5.867 e 6.021), incidindo o IPCA-E e juros na forma do caput artigo

39 da Lei nº 8.177/91, apurados pela TR, na fase pré-processual e,

a partir do ajuizamento da ação trabalhista (artigo 406 do Código

Civil c/c artigo 883, in fine, da CLT), a taxa SELIC (simples).

A correção monetária incidirá a partir do 1º (primeiro) dia útil

seguinte ao mês da prestação de serviços, na forma da Súmula 381

do TST. Os créditos referentes ao FGTS também serão corrigidos

dessa forma, já que passaram a ser débito trabalhista ao ser

cobrado judicialmente, consoante Orientação Jurisprudencial nº 302

da SDI-1 do TST.

A correção monetária e os juros, componentes da taxa Selic,

somente cessarão com o efetivo pagamento do crédito reconhecido

em juízo, nos termos da Súmula 15 deste Eg. TRT.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

A ré deverá proceder ao recolhimento do Imposto de Renda, se

existente, na forma determinada pelo art. 46 da Lei nº 8.541/1992,

observado o disposto no art. 404 do CC/02 e na OJ 400 da SDI-1 do

TST, bem como no art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação

dada pela Lei nº 12.350/2010 (Súmula 368, II, do TST).

Deverá proceder, ainda, ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, autorizada a dedução da cota devida pela parte

autora, mediante comprovação nos autos, sob pena de execução

direta, pela quantia equivalente, conforme art. 114, VIII, da CR/88,

observando-se o limite do salário de contribuição e o regime de

competência, conforme art. 43 da Lei 8.212/1991, com a redação

alterada pela Medida Provisória 449/2008, posteriormente

convertida na Lei 11.941/2009, destacando-se que os juros e as

multas previstos na lei previdenciária serão de responsabilidade

exclusiva do empregador.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O elevado volume de trabalho desta Justiça Especializada é fato

notório. Medidas desnecessárias ou impróprias agravam o quadro,

retardando a entrega da prestação jurisdicional à sociedade. Por

essa razão, as partes ficam advertidas, sob pena de multa, de que

devem observar as estritas hipóteses de cabimento dos Embargos

de Declaração (artigo 897-A da CLT e artigo 1.022 do CPC) e,

especialmente, que: 1) não há prequestionamento em primeira

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8726
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

instância; 2) a justiça da decisão ou a conclusão deste magistrado

quanto ao conjunto probatório (exame de mérito) não são hipóteses

de cabimento de Embargos, havendo recurso próprio para tanto; 3)

não há obrigação do magistrado de afastar ou responder

expressamente argumentos deduzidos no processo que não sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão por ele adotada (inciso IV

parágrafo 1º artigo 489 do CPC); 4) apesar de uma menor duração

do processo interessar mais à parte autora, a lei não distingue o

destinatário da multa, em caso de embargos impertinentes.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

deduzidos na reclamação trabalhista proposta porTÚLIO KAIQUE

SENA PINTO, em face deGRUPO CASAS BAHIA S.A., para

condenar, no prazo legal e com juros sobre o principal corrigido,

conforme se apurar em liquidação de sentença, observado o limite

dos pedidos e respeitados rigorosamente os parâmetros fixados na

fundamentação, ao pagamento das seguintes parcelas:

- reflexos da integração de comissões, conforme parâmetros e

reflexos da fundamentação;

- comissões sobre vendas não faturadas, canceladas e trocas,

conforme parâmetros e reflexos fixados na fundamentação;

- diferenças de comissões sobre vendas parceladas, conforme

parâmetros e reflexos da fundamentação;

- prêmio estímulo, conforme parâmetros e ref lexos da

fundamentação;

- horas extras além da 8ª diária e 44ª semanal, conforme

parâmetros e reflexos fixados na fundamentação;

- 30 minutos extras pela supressão parcial da pausa alimentar a

partir de 16 fevereiro de 2021 e o término do contrato, conforme

fundamentação;

- remuneração em dobro de feriados laborados, com reflexos em

FGTS.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Tudo nos termos e limites da fundamentação, a ser apurado em

liquidação.

Concedo ao Autor os benefícios da justiça gratuita.

Para fins do previsto no artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, observar

os termos do artigo 28, parágrafo 9º, da Lei 8.212/91, bem como

entendimentos consolidados no âmbito do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho e deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 3ª Região.

Custas a cargo da Reclamada no importe de R$ 1.600,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação, de R$ 80.000,00.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, neste momento.

Nada mais.

ASMP

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        MARCEL LUIZ CAMPOS RODRIGUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010003-34.2023.5.03.0055
AUTOR TARCISO ELENO DA SILVA

ADVOGADO PRISCILLA MARCIA DE CASTRO
GOMES(OAB: 147694/MG)

ADVOGADO SIMONE FERREIRA REIS(OAB:
118393/MG)

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA BENTO
BORBA(OAB: 77817/MG)

RÉU ZA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GEISIANE MARTINS ANTUNES(OAB:
128031/MG)

PERITO JOSE RENATO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISO ELENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 762e06d

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT, por se

tratar de dissídio individual submetido ao procedimento

sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

A reclamada suscita a prescrição bienal considerando a extinção do

contrato em 2012 e o ajuizamento da ação em 03.01.2023.

Razão não lhe assiste.

Tendo em vista que a presente demanda versa unicamente sobre

retificação e entrega de PPP, tratando-se, portanto, de ação de

natureza declaratória para fins de prova junto à Previdência Social,

aplica-se o disposto no art. 11, §1º, da CLT, conforme entendimento

do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região:

“PRESCRIÇÃO - ENTREGA DE PPP - PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - Versando a presente

reclamatória trabalhista sobre pedido de condenação da ré ao

cumprimento de obrigação de fazer consistente na entrega de
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declaração acerca do trabalho realizado pelo autor, com

preenchimento e entrega do PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO, não há falar em prescrição, aplicando-se à

hipótese do disposto no § 1º do art. 11 da CLT.” (TRT-3 - RO:

00106654420195030182 MG 0010665-44.2019.5.03.0182, Relator:

Maria Lucia Cardoso Magalhaes, Data de Julgamento: 25/08/2020,

Quarta Turma, Data de Publicação: 25/08/2020.)

Assim, rejeito a prejudicial.

LIMITES DA LIDE

As questões postas a exame serão objeto de análise fundamentada,

como previsto no artigo 371, do CPC, nos limites da lide e em

conformidade com os artigos 141 e 492, do CPC.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

A arguição preliminar relativamente à concessão do benefício de

gratuidade de justiça é incompatível com a sistemática trabalhista

uma vez que as custas somente são pagas ao final, conforme

previsão contida no art. 789 da CLT.

O preenchimento ou não dos requisitos para concessão da

gratuidade judiciária é matéria de mérito e como tal será apreciada

em momento oportuno.

UNICIDADE CONTRATUAL - GRUPO ECONÔMICO - SUCESSÃO

EMPRESARIAL

O reclamante informa que foi contratado como motorista carreteiro

pela empresa Primus Transportes Ltda. – ME em 28/11/2006, sendo

dispensado imotivadamente em 03/02/2012, e contratado no dia

01/02/2012 pela reclamada ZA Transportes, localizada no mesmo

endereço, para exercer a mesma função, com extinção contratual

em 19/03/2013.

A ré argumenta que não há prova das alegações autorais, sendo

que a empresa Primus sequer foi incluída no polo passivo da ação.

Em análise à documentação acostada pelo reclamante, observa-se

que o primeiro contrato do reclamante com a Primus Transportes

Ltda – ME foi assinado em 28/11/2006 por Zilda Aparecida da

Cruz Silva, sendo que Geraldo Cirilo da Silva assinou o aviso

prévio, TRCT e a comunicação de dispensa do autor (ID.999c622/

ID.956e83f), inclusive o formulário PPP, pela mesma empresa.

Consta, ainda, a assinatura de Geraldo Cirilo da Silva no registro

da CTPS do reclamante pela empresa ZA Transportes (fls.15/16, ID.

39106e7) em 01/02/2012, sendo que uma das sócias da empresa é

a Sra. Zilda Aparecida da Cruz Silva, conforme atos constitutivos

de ID. 974b60e.

Nota-se também que a situação cadastral da Primus Transportes

Ltda – ME (ID.8b851f7) aponta a baixa em 10/12/2007, porém, o

contrato desta com o autor foi considerado extinto somente em

03/02/2012. Além disso, ambas as empresas localizavam-se no

mesmo endereço e exploravam o mesmo ramo de atividade

(transportes). Ressalto que não foi demonstrada interrupção

contratual, ou seja, houve um único contrato de trabalho sem

solução de continuidade.

Nesse contexto, restou evidenciada a atuação das empresas de

forma coordenada, com o compartilhamento do contrato de trabalho

havido com o reclamante, caracterizando, assim, a figura jurídica

do(a) empregador(a) único(a), conforme consagrado pela Súmula

129 do TST.

Desse modo, a sucessão de empregadores se deu entre empresas

do mesmo grupo econômico e apenas no aspecto formal.

Por todo o exposto, diante das evidências da comunhão de

interesses, reconheço a formação do grupo econômico entre as

empresas, com fulcro no art. 2º, §2º, da CLT, e declaro a unicidade

contratual, devendo, por isso, a ré responder em relação às

obrigações de fazer decorrentes desta decisão, sem qualquer

exclusão.

RETIFICAÇÃO DO PERFIL PROFISSIOGRAFICO

PREVIDENCIARIO

O reclamante aduz que exercia a função de motorista carreteiro,

tendo colacionado o PPP fornecido pela Primus Transportes Ltda –

ME (ID.99c4e06), em que consta a exposição do autor ao fator de

risco ruído, requerendo sua adequação, além do fornecimento de

PPP relativo ao contrato havido com a ZA Transportes.

Requer, ainda, a utilização do PPP de ID.e18c60c, como prova

emprestada, o qual demonstra sua exposição a altos níveis de ruído

(acima de 90 dB(A)), dentre outros agentes, sem a proteção de

EPIs.

A parte ré impugna as alegações autorais, inclusive quanto à

utilização da prova emprestada, tendo fornecido o PPP de

ID.d409dc5 após a apresentação do laudo pericial.

Analiso.

Conforme artigo 58, §2º da Lei nº. 8.213/91, o PPP é um documento

no qual são descritas as atividades desempenhadas pelo

trabalhador, bem como as condições em que o trabalho é realizado,

com vistas a fornecer aos empregados e à autarquia previdenciária

subsídios para o enquadramento da situação do trabalhador dentre

aquelas que autorizam a concessão da aposentadoria especial, tal

como o labor em condições insalubres ou perigosas.

Para apuração da alegada condição de labor e

retificação/fornecimento de PPP, foi determinada a produção de

prova técnica, cujo laudo foi juntado sob o ID.cdab3dd, no qual o

perito apurou:
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“(…) X.I – Insalubridade:

Conforme registrado neste laudo e tendo como base na NR 15

ANEXOS 08 DA PORTARIA 3214/78 do Ministério do Trabalho,

atividades do Reclamante NÃO CARACTERIZADA a

INSALUBRIDADE.

Observação: O Caminhão Mercedes Benz Modelo 1934, citado pelo

Reclamante, não foi encontrado para realizar as medições.

Segundo a Reclamada o mesmo foi retirado de operação”.

Quanto ao PPP, o perito considerou que “não foram encontradas

condições ensejadoras de insalutíferos, agentes acima do limite de

tolerância para listar no documento de PPP”, porém, concluiu que a

reclamada deverá elaborar o documento de PPP com os valores

apontados no item X.II da conclusão (fls.15/16 do laudo), com a

devida adequação relatada.

Saliento que a ré não apresentou avaliação de vibração/ruído

relativa ao veículo efetivamente utilizado pelo autor à época, o qual

teria sido retirado de operação, razão pela qual considero que a

reclamada deixou de cumprir o que preconiza a Portaria 3.214/78

do MTE e suas NR´s, em especial quanto ao monitoramento do

autor à exposição dos agentes insalubres (ruído e vibração).

Verifica-se que os demais elementos constantes dos autos são

coerentes com a descrição do laudo pericial acerca das atividades

desempenhadas pelo reclamante, não tendo sido infirmada sua

conclusão por nenhum outro meio de prova.

Conquanto não esteja o julgador vinculado à prova técnica (art. 479

do CPC), dela somente pode divergir quando assim determinarem

os demais elementos probatórios nos autos, não sendo essa,

porém, a situação em apreço, porquanto não há nos autos

quaisquer indícios capazes de infirmar a conclusão pericial.

Observo que o perito realizou o laudo de forma precisa, à luz das

disposições técnicas que regem a matéria, e respondeu

satisfatoriamente todos os quesitos apresentados pelas partes,

sendo dada vista às partes, com a concordância da ré, não tendo o

autor apresentado impugnação.

Assim, julgo procedente o pedido e condeno a reclamada a retificar

os PPPs (Perfil Profissiográfico Previdenciário) do reclamante,

retratando suas condições de trabalho em ambiente insalubre,

conforme laudo pericial (ID.cdab3dd) e complementações desta

sentença, o que inclui todos os períodos em que o autor esteve

exposto aos agentes insalubres, tendo em vista tratar-se de

empregador único, devendo-se preencher os formulários conforme

norma específica da matéria, constando, inclusive, qual a técnica

utilizada na dosimetria.

Por fim, registro que nos termos da Súmula 293 do TST, a

retificação do PPP deverá observar as constatações da perícia, com

indicação dos agentes identificados no laudo, visto que há

divergência dos critérios previdenciários e trabalhistas e, nesse

caso, o fornecimento de EPIs em relação a alguns agentes não

impede a contagem do tempo especial de serviço, conforme

jurisprudência do STF.

A obrigação de fazer deverá ser cumprida em 10 dias após a

intimação da parte ré para fazê-lo (cf. arts. 652, "d", da CLT, e 536 e

537 do CPC), o que ocorrerá após o trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de multa diária de R$300,00 (trezentos reais) por

dia de atraso, até o limite de (três mil reais), revertida em benefício

do reclamante, caso a determinação supra seja descumprida.

Caso a ré não proceda à emissão do PPP da forma e no prazo

determinado, caberá ao perito fazê-lo, de maneira a assegurar o

resultado prático da demanda e a efetividade da prestação

jurisdicional. Desde já ficam arbitrados honorários de R$1.000,00

(mil reais) por PPP não entregue, atualizáveis até o efetivo

pagamento, a cargo da reclamada.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a justiça gratuita ao reclamante, uma vez que a

declaração pessoal de pobreza feita pela parte autora ou por seu

advogado na petição inicial possui presunção relativa de

veracidade, sendo suficiente, no caso em análise, para garantir seu

direito à concessão do benefício, nos termos da Súmula 463, I, do

TST.

Ademais, a reclamada não apresentou elemento capaz de infirmar a

presunção que decorre da declaração firmada pelo reclamante.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Nos do art. 790-B da CLT, a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da

perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita.

No caso, a reclamada foi sucumbente na pretensão que constituiu o

objeto da perícia, sendo, portanto, responsável pelo pagamento dos

honorários do perito, os quais são fixados em R$ 1.800,00, ante a

complexidade e extensão da perícia.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Por se tratar de processo iniciado após a vigência da Lei

13.467/2017, passo a apreciar o pedido de honorários

sucumbenciais.

No presente caso, houve sucumbência apenas da reclamada.

ARBITRO, portanto, os honorários advocatícios em favor do (s)

procurador (es) da parte Reclamante no importe de 10% (dez por

cento) sobre o valor atualizado da causa, como se apurar em

regular liquidação de sentença (observados os termos da OJ 348 da

SDI-I do TST e da TJP nº 4 do TRT da 3a Região), a serem arcados
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pela parte Reclamada.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Diante da natureza da condenação, composta por obrigação de

fazer, não incidem contribuições previdenciárias.

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada por

TARCISO ELENO DA SILVA em face de ZA TRANSPORTES

LTDA., DECIDO:

- REJEITAR as preliminares arguidas;

- JULGAR PROCEDENTE a ação para, na forma da

fundamentação, reconhecer a formação do grupo econômico entre

as empresas Primus Transportes Ltda. – ME e ZA TRANSPORTES

LTDA., de modo a condenar a reclamada a retificar os PPP (Perfil

Profissiográfico Previdenciário) do reclamante, retratando suas

condições de trabalho, conforme laudo pericial (ID.cdab3dd) e

complementações desta sentença, o que inclui todos os períodos

em que o autor esteve exposto aos agentes insalubres, tendo em

vista tratar-se de empregador único, devendo-se preencher os

formulários conforme norma específica da matéria, constando,

inclusive, qual a técnica utilizada na dosimetria.

A obrigação de fazer deverá ser cumprida em 10 dias após a

intimação da parte ré para fazê-lo (cf. arts. 652, "d", da CLT, e 536 e

537 do CPC), o que ocorrerá após o trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de multa diária de R$300,00 (trezentos reais) por

dia de atraso, até o limite de (três mil reais), revertida em benefício

do reclamante, caso a determinação supra seja descumprida.

Caso a reclamada não emita o PPP da forma e no prazo

determinado, caberá ao perito fazê-lo, assegurando, assim, o

resultado prático da demanda, conforme previsto no caput do artigo

461, do CPC. Desde já ficam arbitrados honorários de R$1.000,00

(mil reais) por PPP não entregue, atualizáveis até o efetivo

pagamento, a cargo da reclamada.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios e periciais nos termos da fundamentação.

Não há contribuições previdenciárias a serem recolhidas.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 10,64, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, de R$2.700,00.

Intimem-se as partes.

lcf

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010003-34.2023.5.03.0055
AUTOR TARCISO ELENO DA SILVA

ADVOGADO PRISCILLA MARCIA DE CASTRO
GOMES(OAB: 147694/MG)

ADVOGADO SIMONE FERREIRA REIS(OAB:
118393/MG)

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA BENTO
BORBA(OAB: 77817/MG)

RÉU ZA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GEISIANE MARTINS ANTUNES(OAB:
128031/MG)

PERITO JOSE RENATO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 762e06d

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT, por se

tratar de dissídio individual submetido ao procedimento

sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

A reclamada suscita a prescrição bienal considerando a extinção do

contrato em 2012 e o ajuizamento da ação em 03.01.2023.

Razão não lhe assiste.

Tendo em vista que a presente demanda versa unicamente sobre

retificação e entrega de PPP, tratando-se, portanto, de ação de

natureza declaratória para fins de prova junto à Previdência Social,

aplica-se o disposto no art. 11, §1º, da CLT, conforme entendimento

do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região:

“PRESCRIÇÃO - ENTREGA DE PPP - PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - Versando a presente

reclamatória trabalhista sobre pedido de condenação da ré ao

cumprimento de obrigação de fazer consistente na entrega de

declaração acerca do trabalho realizado pelo autor, com

preenchimento e entrega do PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO, não há falar em prescrição, aplicando-se à

hipótese do disposto no § 1º do art. 11 da CLT.” (TRT-3 - RO:

00106654420195030182 MG 0010665-44.2019.5.03.0182, Relator:

Maria Lucia Cardoso Magalhaes, Data de Julgamento: 25/08/2020,
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Assim, rejeito a prejudicial.

LIMITES DA LIDE

As questões postas a exame serão objeto de análise fundamentada,

como previsto no artigo 371, do CPC, nos limites da lide e em

conformidade com os artigos 141 e 492, do CPC.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

A arguição preliminar relativamente à concessão do benefício de

gratuidade de justiça é incompatível com a sistemática trabalhista

uma vez que as custas somente são pagas ao final, conforme

previsão contida no art. 789 da CLT.

O preenchimento ou não dos requisitos para concessão da

gratuidade judiciária é matéria de mérito e como tal será apreciada

em momento oportuno.

UNICIDADE CONTRATUAL - GRUPO ECONÔMICO - SUCESSÃO

EMPRESARIAL

O reclamante informa que foi contratado como motorista carreteiro

pela empresa Primus Transportes Ltda. – ME em 28/11/2006, sendo

dispensado imotivadamente em 03/02/2012, e contratado no dia

01/02/2012 pela reclamada ZA Transportes, localizada no mesmo

endereço, para exercer a mesma função, com extinção contratual

em 19/03/2013.

A ré argumenta que não há prova das alegações autorais, sendo

que a empresa Primus sequer foi incluída no polo passivo da ação.

Em análise à documentação acostada pelo reclamante, observa-se

que o primeiro contrato do reclamante com a Primus Transportes

Ltda – ME foi assinado em 28/11/2006 por Zilda Aparecida da

Cruz Silva, sendo que Geraldo Cirilo da Silva assinou o aviso

prévio, TRCT e a comunicação de dispensa do autor (ID.999c622/

ID.956e83f), inclusive o formulário PPP, pela mesma empresa.

Consta, ainda, a assinatura de Geraldo Cirilo da Silva no registro

da CTPS do reclamante pela empresa ZA Transportes (fls.15/16, ID.

39106e7) em 01/02/2012, sendo que uma das sócias da empresa é

a Sra. Zilda Aparecida da Cruz Silva, conforme atos constitutivos

de ID. 974b60e.

Nota-se também que a situação cadastral da Primus Transportes

Ltda – ME (ID.8b851f7) aponta a baixa em 10/12/2007, porém, o

contrato desta com o autor foi considerado extinto somente em

03/02/2012. Além disso, ambas as empresas localizavam-se no

mesmo endereço e exploravam o mesmo ramo de atividade

(transportes). Ressalto que não foi demonstrada interrupção

contratual, ou seja, houve um único contrato de trabalho sem

solução de continuidade.

Nesse contexto, restou evidenciada a atuação das empresas de

forma coordenada, com o compartilhamento do contrato de trabalho

havido com o reclamante, caracterizando, assim, a figura jurídica

do(a) empregador(a) único(a), conforme consagrado pela Súmula

129 do TST.

Desse modo, a sucessão de empregadores se deu entre empresas

do mesmo grupo econômico e apenas no aspecto formal.

Por todo o exposto, diante das evidências da comunhão de

interesses, reconheço a formação do grupo econômico entre as

empresas, com fulcro no art. 2º, §2º, da CLT, e declaro a unicidade

contratual, devendo, por isso, a ré responder em relação às

obrigações de fazer decorrentes desta decisão, sem qualquer

exclusão.

RETIFICAÇÃO DO PERFIL PROFISSIOGRAFICO

PREVIDENCIARIO

O reclamante aduz que exercia a função de motorista carreteiro,

tendo colacionado o PPP fornecido pela Primus Transportes Ltda –

ME (ID.99c4e06), em que consta a exposição do autor ao fator de

risco ruído, requerendo sua adequação, além do fornecimento de

PPP relativo ao contrato havido com a ZA Transportes.

Requer, ainda, a utilização do PPP de ID.e18c60c, como prova

emprestada, o qual demonstra sua exposição a altos níveis de ruído

(acima de 90 dB(A)), dentre outros agentes, sem a proteção de

EPIs.

A parte ré impugna as alegações autorais, inclusive quanto à

utilização da prova emprestada, tendo fornecido o PPP de

ID.d409dc5 após a apresentação do laudo pericial.

Analiso.

Conforme artigo 58, §2º da Lei nº. 8.213/91, o PPP é um documento

no qual são descritas as atividades desempenhadas pelo

trabalhador, bem como as condições em que o trabalho é realizado,

com vistas a fornecer aos empregados e à autarquia previdenciária

subsídios para o enquadramento da situação do trabalhador dentre

aquelas que autorizam a concessão da aposentadoria especial, tal

como o labor em condições insalubres ou perigosas.

Para apuração da alegada condição de labor e

retificação/fornecimento de PPP, foi determinada a produção de

prova técnica, cujo laudo foi juntado sob o ID.cdab3dd, no qual o

perito apurou:

“(…) X.I – Insalubridade:

Conforme registrado neste laudo e tendo como base na NR 15

ANEXOS 08 DA PORTARIA 3214/78 do Ministério do Trabalho,

atividades do Reclamante NÃO CARACTERIZADA a

INSALUBRIDADE.

Observação: O Caminhão Mercedes Benz Modelo 1934, citado pelo
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Reclamante, não foi encontrado para realizar as medições.

Segundo a Reclamada o mesmo foi retirado de operação”.

Quanto ao PPP, o perito considerou que “não foram encontradas

condições ensejadoras de insalutíferos, agentes acima do limite de

tolerância para listar no documento de PPP”, porém, concluiu que a

reclamada deverá elaborar o documento de PPP com os valores

apontados no item X.II da conclusão (fls.15/16 do laudo), com a

devida adequação relatada.

Saliento que a ré não apresentou avaliação de vibração/ruído

relativa ao veículo efetivamente utilizado pelo autor à época, o qual

teria sido retirado de operação, razão pela qual considero que a

reclamada deixou de cumprir o que preconiza a Portaria 3.214/78

do MTE e suas NR´s, em especial quanto ao monitoramento do

autor à exposição dos agentes insalubres (ruído e vibração).

Verifica-se que os demais elementos constantes dos autos são

coerentes com a descrição do laudo pericial acerca das atividades

desempenhadas pelo reclamante, não tendo sido infirmada sua

conclusão por nenhum outro meio de prova.

Conquanto não esteja o julgador vinculado à prova técnica (art. 479

do CPC), dela somente pode divergir quando assim determinarem

os demais elementos probatórios nos autos, não sendo essa,

porém, a situação em apreço, porquanto não há nos autos

quaisquer indícios capazes de infirmar a conclusão pericial.

Observo que o perito realizou o laudo de forma precisa, à luz das

disposições técnicas que regem a matéria, e respondeu

satisfatoriamente todos os quesitos apresentados pelas partes,

sendo dada vista às partes, com a concordância da ré, não tendo o

autor apresentado impugnação.

Assim, julgo procedente o pedido e condeno a reclamada a retificar

os PPPs (Perfil Profissiográfico Previdenciário) do reclamante,

retratando suas condições de trabalho em ambiente insalubre,

conforme laudo pericial (ID.cdab3dd) e complementações desta

sentença, o que inclui todos os períodos em que o autor esteve

exposto aos agentes insalubres, tendo em vista tratar-se de

empregador único, devendo-se preencher os formulários conforme

norma específica da matéria, constando, inclusive, qual a técnica

utilizada na dosimetria.

Por fim, registro que nos termos da Súmula 293 do TST, a

retificação do PPP deverá observar as constatações da perícia, com

indicação dos agentes identificados no laudo, visto que há

divergência dos critérios previdenciários e trabalhistas e, nesse

caso, o fornecimento de EPIs em relação a alguns agentes não

impede a contagem do tempo especial de serviço, conforme

jurisprudência do STF.

A obrigação de fazer deverá ser cumprida em 10 dias após a

intimação da parte ré para fazê-lo (cf. arts. 652, "d", da CLT, e 536 e

537 do CPC), o que ocorrerá após o trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de multa diária de R$300,00 (trezentos reais) por

dia de atraso, até o limite de (três mil reais), revertida em benefício

do reclamante, caso a determinação supra seja descumprida.

Caso a ré não proceda à emissão do PPP da forma e no prazo

determinado, caberá ao perito fazê-lo, de maneira a assegurar o

resultado prático da demanda e a efetividade da prestação

jurisdicional. Desde já ficam arbitrados honorários de R$1.000,00

(mil reais) por PPP não entregue, atualizáveis até o efetivo

pagamento, a cargo da reclamada.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a justiça gratuita ao reclamante, uma vez que a

declaração pessoal de pobreza feita pela parte autora ou por seu

advogado na petição inicial possui presunção relativa de

veracidade, sendo suficiente, no caso em análise, para garantir seu

direito à concessão do benefício, nos termos da Súmula 463, I, do

TST.

Ademais, a reclamada não apresentou elemento capaz de infirmar a

presunção que decorre da declaração firmada pelo reclamante.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Nos do art. 790-B da CLT, a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da

perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita.

No caso, a reclamada foi sucumbente na pretensão que constituiu o

objeto da perícia, sendo, portanto, responsável pelo pagamento dos

honorários do perito, os quais são fixados em R$ 1.800,00, ante a

complexidade e extensão da perícia.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Por se tratar de processo iniciado após a vigência da Lei

13.467/2017, passo a apreciar o pedido de honorários

sucumbenciais.

No presente caso, houve sucumbência apenas da reclamada.

ARBITRO, portanto, os honorários advocatícios em favor do (s)

procurador (es) da parte Reclamante no importe de 10% (dez por

cento) sobre o valor atualizado da causa, como se apurar em

regular liquidação de sentença (observados os termos da OJ 348 da

SDI-I do TST e da TJP nº 4 do TRT da 3a Região), a serem arcados

pela parte Reclamada.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Diante da natureza da condenação, composta por obrigação de

fazer, não incidem contribuições previdenciárias.
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III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada por

TARCISO ELENO DA SILVA em face de ZA TRANSPORTES

LTDA., DECIDO:

- REJEITAR as preliminares arguidas;

- JULGAR PROCEDENTE a ação para, na forma da

fundamentação, reconhecer a formação do grupo econômico entre

as empresas Primus Transportes Ltda. – ME e ZA TRANSPORTES

LTDA., de modo a condenar a reclamada a retificar os PPP (Perfil

Profissiográfico Previdenciário) do reclamante, retratando suas

condições de trabalho, conforme laudo pericial (ID.cdab3dd) e

complementações desta sentença, o que inclui todos os períodos

em que o autor esteve exposto aos agentes insalubres, tendo em

vista tratar-se de empregador único, devendo-se preencher os

formulários conforme norma específica da matéria, constando,

inclusive, qual a técnica utilizada na dosimetria.

A obrigação de fazer deverá ser cumprida em 10 dias após a

intimação da parte ré para fazê-lo (cf. arts. 652, "d", da CLT, e 536 e

537 do CPC), o que ocorrerá após o trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de multa diária de R$300,00 (trezentos reais) por

dia de atraso, até o limite de (três mil reais), revertida em benefício

do reclamante, caso a determinação supra seja descumprida.

Caso a reclamada não emita o PPP da forma e no prazo

determinado, caberá ao perito fazê-lo, assegurando, assim, o

resultado prático da demanda, conforme previsto no caput do artigo

461, do CPC. Desde já ficam arbitrados honorários de R$1.000,00

(mil reais) por PPP não entregue, atualizáveis até o efetivo

pagamento, a cargo da reclamada.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios e periciais nos termos da fundamentação.

Não há contribuições previdenciárias a serem recolhidas.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 10,64, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, de R$2.700,00.

Intimem-se as partes.

lcf

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011435-88.2023.5.03.0055
AUTOR GLEICE VIEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO WDHEYNER MINES FONSECA(OAB:
172816/MG)

ADVOGADO CARMO EDUARDO AZEVEDO
PEREIRA(OAB: 72834/MG)

ADVOGADO CRISTIANO DE MATOS SANTANA
MELLO(OAB: 177127/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 321a5ad

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Relatório dispensado por se tratar de rito sumaríssimo, nos termos

do art. 852-I da CLT.

II –FUNDAMENTAÇÃO

INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A parte reclamada alegou a incompetência da Justiça do Trabalho

para apreciar o pedido relativo à alteração das condições de

financiamento imobiliário especial, concedidas ao autor em

decorrência da relação de emprego.

O tema em questão deriva de direito originário do contrato de

trabalho, o que atrai a competência da Justiça do Trabalho para

dirimi-la, nos termos estabelecidos no artigo 114 da Constituição

Federal.

Nesse sentido é o entendimento do C. TST. Confira-se:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

TAXA DE JUROS DIFERENCIADA EM RAZÃO DA CONDIÇÃO DE

EMPREGADO. CONTROVÉRSIA DECORRENTE DO CONTRATO

DE TRABALHO. Cinge-se a controvérsia em definir se compete à

Justiça do Trabalho processar e julgar ação na qual se postula a

manutenção da taxa de juros diferenciada concedida ao autor, em

financiamento imobiliário, pelo fato de ser empregado da instituição

bancária que realizou a operação financeira. A pretensão dirigida ao

reclamado recai sobre questão de natureza civil, mas que decorre

diretamente da relação de trabalho, uma vez que a taxa de juros

objeto da controvérsia apenas foi praticada em razão e em função

do preexistente contrato de trabalho firmado entre as partes. Aliás, a

Consolidação das Leis do Trabalho, já antes da Constituição
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Federal de 1988 e das alterações introduzidas pela EC nº 45/2004,

em seu artigo 643, caput, determinava que " os dissídios oriundos

das relações entre empregados e empregadores, bem como de

trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades

reguladas na legislação social, serão dirimidos pela Justiça do

Trabalho ". A propósito, em julgamento acerca da matéria, o STF

reconheceu a competência da Justiça do Trabalho para julgar

demanda de empregados do Banco do Brasil para compeli-lo ao

cumprimento da promessa de vender-lhes, em dadas condições de

preço e modo de pagamento, apartamentos, em razão de

assentirem transferir-se para a nova Capital Federal. Na ocasião, a

Suprema Corte assentou que a determinação da competência da

Justiça do Trabalho não importa que a solução da lide dependa de

questões de Direito Civil, mas sim o fato de a promessa de contratar

ter sido feita em razão da relação de emprego, inserindo-se no

contrato de trabalho (STF CJ 6959-6 (DF) - Ac. Tribunal Pleno,

23.05.90, Rel.  Min. Cél io Borja).  É mister,  portanto, o

reconhecimento da competência material da Justiça do Trabalho.

Agravo de instrumento conhecido e não provido. (...) (AIRR-148-

68.2012.5.09.0663, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 14/09/2018).

Nesse contexto, esta Especializada é, portanto, competente para o

julgamento da causa, nos termos do art. 114, I, da CF.

Rejeito a preliminar arguida.

DIREITO INTERTEMPORAL. LEI N. 13.467/17

A Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, alterou a Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto n. 5452, de 1º de maio de

1943, estabelecendo, no art. 6º, a sua vigência após decorridos

cento e vinte dias de sua publicação oficial, ou seja, a partir de 11

de novembro de 2017.

Dessa forma, considerando a prolação da presente sentença na

vigência da Lei n. 13.467/17, cumpre prestar esclarecimentos

acerca do marco temporal para aplicação das normas de direito

material e processual.

Quanto ao direito material, nos termos do art. 912 da Consolidação

das Leis do Trabalho e art. 6º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, as regras previstas na Lei n. 13.467/17 são

aplicáveis a partir de 11/11/2017 aos contratos de trabalho que já se

encontram em vigor na referida data ou para contratos firmados

após tal dia.

Quanto ao direito processual, nos termos do art. 14 do CPC c/c art.

769 da CLT, as regras puramente processuais previstas na Lei n.

13.467/17, como as que estipulam novos prazos, inclusive

recursais, são imediatamente aplicáveis, desde que não iniciado o

seu curso.

Por outro lado, não se pode desconsiderar que alguns institutos

previstos na Lei n. 13.467/17 possuem natureza híbrida, com

reflexos na esfera processual e material do direito do jurisdicionado,

como ocorre com a previsão de novos critérios para a concessão de

gratuidade da justiça ao trabalhador (art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT),

os honorários periciais em caso de sucumbência (art. 790-B da

CLT) e a condenação aos honorários advocatícios sucumbenciais

(art. 791-A da CLT).

Além do caráter bifronte dos institutos, com impacto nas situações

de direito material nas quais estão fundamentadas, não se pode

olvidar que a expectativa de custo e de risco é analisada no

momento da propositura da ação. No presente caso, temos que a

ação foi proposta em 10/12/2021 após a entrada em vigor da

chamada "reforma trabalhista", portanto, aplicáveis as alterações

nela previstas.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

O art. 840, §1º, da CLT determina que a reclamação contenha "uma

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio".

Diante da informalidade e da celeridade que regem o processo do

trabalho, verifica-se que a petição inicial atende aos requisitos

legais, tanto que permitiu a produção de defesa satisfatória.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

A arguição preliminar relativamente à concessão do benefício de

gratuidade de justiça é incompatível com a sistemática trabalhista

uma vez que as custas somente são pagas ao final, conforme

previsão contida no art. 789 da CLT.

O preenchimento ou não dos requisitos para concessão da

gratuidade judiciária é matéria de mérito e como tal será apreciada

em momento oportuno.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Sem sustentação jurídica e fática a impugnação ao valor da causa

apresentada pela parte ré, uma vez que o mesmo guarda direta

correspondência com a magnitude econômica de todos os pedidos

formulados, em observância ao estabelecido no artigo 292, do CPC,

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho, por força da

disposição contida no artigo 769, da CLT, em face do que fica

rejeitada a impugnação.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Revelam-se inócuas as impugnações relativas aos documentos

juntados aos autos, pois neles não foram apontados vícios reais,

capazes de invalidá-los como meio de prova. A prova documental
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será analisada quando da apreciação do mérito, na forma

preconizada no art. 371 do CPC.

LIMITES DA LIDE

Considerando o rito processual adotado pela parte reclamante, o

sumaríssimo, em sede de liquidação eventuais parcelas deferidas

devem ser apuradas nos limites do pedido, a rigor do inciso I do

artigo 852-B da CLT c/c artigos 141 e 492 do CPC.

Assim, o pagamento das parcelas limitar-se-á ao importe constante

da exordial, respeitada, contudo, a incidência de juros e correção

monetária.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

Cabe às partes juntarem os documentos que entendem relevantes,

arcando cada uma delas com a não apresentação injustificada de

documentos imprescindíveis ao deslinde da causa.

Registro, ainda, que a repercussão processual, no caso de ausência

dos aludidos documentos, será aferida quando da apreciação de

cada pleito, se houver necessidade.

Ademais, não subsiste a aplicação ampla e irrestrita do art. 400 do

CPC, mormente quando a parte reclamada não foi intimada para

juntar a documentação pretendida, sob pena de quaisquer

cominações.

CADASTRO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT.

Nada a deferir.

MÉRITO

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA

A parte reclamante alega que foi celebrado, na vigência do contrato

de trabalho, contrato de compra e venda de bem imóvel financiado

pelo reclamado, com Taxa de juros com benefício de 7,1800%, por

se tratar de empregada da instituição bancária.

Sustenta que após a rescisão contratual, o reclamado alterou a

taxa de juros do contrato, sem qualquer comunicação e

mútuo consentimento, majorando de 7.1800% a.a para 10,49% a.a.

Alega ser abusiva a cláusula contratual que prevê o aumento da

taxa de juros em face do rompimento do contrato de trabalho, bem

como que a alteração da taxa de juros procedida pelo reclamado

caracteriza alteração contratual lesiva, vedada pela CLT.

Por sua vez, a parte reclamada sustenta a validade das disposições

contratuais, bem como que a parte autora aderiu aos termos do

contrato por livre e espontânea vontade. Também afirma que não

houve abuso na cobrança das taxas, destacando que a Circular

Interna 11, Anexo D-4, dispõe que “Havendo desligamento do

funcionário a taxa de juros é automaticamente alterada para os

mesmos níveis daquelas cobradas de clientes e funcionários com

menos de 1 anos de admissão”.

Ao exame.

Foi celebrado um contrato de financiamento habitacional entre as

partes, qual seja, “Instrumento Particular de Venda e Compra de

Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária

de Imóvel e Outras Avenças” (Id 7c2a16d-07.02.2024), figurando o

reclamado na qualidade de credor fiduciário. Nesse contrato consta

que a parte reclamante utilizou-se para o pagamento do imóvel

parte proveniente de recursos próprios, recursos do FGTS e de

recursos do financiamento.

O item “5 – CONDIÇÕES DO FINANCIAMENTO” do contrato Id

7c2a16d-07.02.2024 dispõe que:

“5 - CONDIÇÕES DO FINANCIAMENTO

A - Taxa efetiva anual de juros 11.7%

(...)

A.2.- Taxa efetiva anual de juros com benefício 6.2000%

B - Taxa efetiva mensal de juros 0.9263%

B.1.- Taxa nominal mensal de juros 0.9263%

B.2 - Taxa efetiva mensal de juros c/benefício 0.5025%

B.3.-Taxa nominal mensal de juros c/benefício 0.5025%

(...)

J.1 – Custo Efetivo Total (CET) anual – Taxa de Juros com

benefício: 7.1800%”

No item 18.5 do contrato de financiamento há disposição acerca das

taxas de juros, com expressa vinculação à vigência contratual:

“18.5. O Comprador perderá o direito às taxas de juros com

benefício, indicadas nos itens 5.A.2 e 5.B.2 do Quadro Resumo, se

perder o vínculo empregatício existente nesta data com o Itaú.

18.5.1. Uma vez cancelada a taxa de juros com benefício, essa não

voltará a ser aplicada, ainda que a condição disposta no item 18.5

volte a ser cumprida.

18.5.2. Para o sistema de amortização "Mix", as taxas de juros com

benefício serão concedidas apenas a partir do 37° mês de vigência

deste Contrato, desde que observadas as condições aqui

estabelecidas.”

No caso em tela, a controvérsia da presente demanda cinge-se à

validade da previsão contratual constante da cláusula 18.5, que

determina a perda do direito à taxa de juros com benefício após o
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rompimento contratual.

Nesse contexto, assiste razão à parte empregada.

De fato, independentemente da parte que der causa ao rompimento

do contrato de trabalho, a previsão contratual de alteração da taxa

de juros do contrato de financiamento imobiliário celebrado pelas

partes, em face da resilição do contrato de trabalho, se mostra

abusiva, desproporcionalmente onerosa à parte obreira e viola o

princípio da boa-fé objetiva, na medida em que atrela a oneração do

contrato exclusivamente à vontade do reclamado.

Por conseguinte, impõe-se a declaração de nulidade da cláusula

contratual, com fulcro no art. 51, IV, X e §1º, I, II e III do mesmo

artigo do CDC.

Nessa toada, o entendimento deste E. TRT:

CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. AUMENTO DA

TAXA DE JUROS NOS CASOS DE EXTINÇÃO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. Em que pesem os argumentos recursais, nenhum

reparo merece a sentença de origem, que corretamente reconheceu

que a cláusula contratual que estabeleceu o aumento da taxa de

juros nos casos de extinção do vínculo empregatício é abusiva, nos

termos do art. 51 do CDC, incisos IV e X, e § 1º, incisos I, II e III,

porque permite a majoração unilateral do custo do financiamento. É

certo que o empregador é livre para conferir a taxa de juros melhor

para seus empregados, mas, ao estabelecer cláusula que altera

drasticamente essa taxa pela resilição contratual, instituiu condição

cujo implemento dependia apenas dele mesmo. (TRT da 3.ª Região;

PJe: 0010565-25.2017.5.03.0032 (ROT); Disponibilização:

28/01/2020, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 595; Órgão Julgador:

Terceira Turma; Relator(a)/Redator(a) Milton V. Thibau de Almeida)

No mesmo sentido, o julgado do C. TST:

(...)CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. MUTUÁRIO

EMPREGADO DO BANCO MUTUANTE. TAXA DE JUROS

DIFERENCIADA EM RAZÃO DO VÍNCULO DE EMPREGO.

RESILIÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. CONDIÇÃO

RESOLUTIVA. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. A partir da

Constituição de 1988, fincou-se de modo definitivo a opção política

em estabelecer tratamento privilegiado ao trabalho como elemento

integrante do próprio conceito de dignidade humana e

fundamentador do desenvolvimento da atividade econômica, o que

representou um compromisso inafastável com a valorização do ser

humano e a legitimação do Estado Democrático de Direito, no qual

se inserem o trabalho enquanto valor social, a busca pela justiça

social, a existência digna, a função social da propriedade e a

redução das desigualdades sociais, entre outros princípios (art.

170). Essa inspiração principiológica - que deve servir de vetor

interpretat ivo para todo o sistema jurídico -  modif icou

consideravelmente nosso direito civil e, por conseguinte,

representou uma verdadeira virada de página no modelo instituído

em 1916 e que em grande parte foi e tem sido fruto da incorporação

de teses consagradas pela jurisprudência dos tribunais: o seu

processo de constitucionalização e de despatrimonialização no

tratamento das relações privadas. Posto isso, é salutar mencionar a

evolução do direito obrigacional brasileiro que, sob o prisma desses

princípios constitucionais, consagrou expressamente a cláusula

geral da boa-fé objetiva (art. 422), que possibilita verdadeiro

progresso e aperfeiçoamento na construção do ordenamento

jurídico; moderniza a atividade jurisdicional, na busca do ideal de

justiça, por permitir ao órgão julgador a solução de problemas a

partir da valoração dos fatos e concretização do que, até então, se

pautava no plano da subjetividade dos sujeitos integrantes da

relação jurídica, na perspectiva meramente individual, portanto,

particularmente no que diz respeito à função criadora de direitos e

não apenas interpretativa. Isso porque sua base inspiradora é o

princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), na

medida em que o ser humano, como sujeito de direitos, pratica atos

que, à luz dos mandamentos constitucionais, devem estar

adequados à sua própria dignidade, da qual é, ao mesmo tempo,

detentor e destinatário, fundamento e inspiração, origem e destino.

Referido postulado impõe na relação contratual a noção de

comportamento das partes pautado na honestidade, transparência

e, principalmente, na lealdade e na confiança que depositam

quando da celebração de um contrato. E de tal reconhecimento tem

-se por conclusivo que em todos os contratos existem os chamados

deveres anexos. É pacífico na doutrina e jurisprudência que a boa-

fé objetiva tem ampla incidência em todas as fases da relação

obrigacional, em razão de que os contratantes devem seguir seus

ditames - lealdade e confiança - na celebração, na execução ou

extinção da relação jurídica. Do exercício da função criativa decorre

que, além dos deveres principais, devem nortear a relação

contratual os deveres de informação, proteção e lealdade,

tradicionalmente exemplificados pela doutrina e jurisprudência como

sendo alguns dos deveres anexos ou de consideração, decorrentes

da chamada complexidade intraobrigacional. Dinâmicos por

natureza, referidos deveres impõem um padrão de conduta

minimamente ético que deve se estender mesmo após o término da

relação contratual. Caso contrário, ou seja, violado um dever

específico de boa-fé, exsurge a responsabilidade pós-contratual, a

chamada culpa post pactum finitum. No caso, o quadro fático

registrado no acórdão regional revela que o autor, empregado do

banco réu, firmou com este contrato de financiamento em

03/11/2011, tendo sido dispensado imotivadamente em 10/11/2011

e em 02/02/2012 recebeu telegrama noticiando que, "' em virtude do
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desenquadramento das condições requeridas para a taxa benefício

de colaboradores do Itaú Unibanco, [...] a taxa de juros de seu

contrato de financiamento imobiliário será alterada a partir da

próxima prestação, de acordo com o contratado no momento da

concessão da taxa subsidiada .' " . Nesse contexto, registrado no

acórdão regional a dispensa arbitrária do autor, uma vez que

realizada apenas uma semana depois da assinatura do contrato de

financiamento, há de prevalecer a regra inserta no Código Civil,

atualmente sob a égide do artigo 129, que reputa não verificada a

condição maliciosamente levada a efeito por aquele a quem

aproveita o implemento da condição. Ao adotar tal entendimento, a

Corte a quo deu a exata subsunção dos fatos aos comandos

insertos nos artigos 129 e 422 do Código Civil. Agravo de

instrumento conhecido e não provido. ( . . . )  (AIRR-148-

68.2012.5.09.0663, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 14/09/2018).

Diante do exposto, declaro a nulidade da cláusula 18.5 do

“Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel,

Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e

Outras Avenças” (Id 7c2a16d-07.02.2024).

Por conseguinte, condeno o reclamado ao restabelecimento das

taxas de juros originariamente contratadas, indicadas nos itens

5.A.2 e 5.B.2 do Quadro Resumo, independentemente da rescisão

do contrato de trabalho da parte reclamante.

Assinalo que o reclamado deverá abster-se de aumentar os custos

do contrato de financiamento especificamente em razão da rescisão

do contrato de trabalho entre as partes.

Por fim, condeno ainda o reclamado a restituir à parte autora os

valores indevidamente cobrados, conforme se apurar em liquidação

de sentença, nos termos dos artigos 876 e 884 do CC/2002.

Em sendo assim, nos termos do artigo 300 do CPC, dada a situação

vulnerável da parte reclamante, notadamente após o seu

despedimento, que representa um risco real de dano devido à

potencial dificuldade em cumprir as prestações nos termos atuais,

concluo que se encontram presentes os requisitos necessários para

a concessão da tutela de urgência, nomeadamente a probabilidade

do direito reivindicado.

Logo, DEFIRO, a título de antecipação de tutela, com fulcro no art.

300 do CPC, o pedido formulado pela parte autora, e determino que

o reclamado proceda ao restabelecimento das taxas de juros

originariamente contratadas, indicadas nos itens 5.A.2 e 5.B.2 do

Quadro Resumo (Id 7c2a16d-07.02.2024), independentemente da

rescisão do contrato de trabalho da parte reclamante e do trânsito

em julgado, no prazo de 08 dias a contar da intimação desta

sentença, sob pena de multa diária de R$500,00, limitada a

R$10.000,00, que será revertida em favor da parte reclamante.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não há compensação a ser levada em conta, pois o reclamado não

comprovou ser credor de verba trabalhista da parte reclamante.

Fica autorizada a dedução das parcelas pagas a mesmo título

daquelas que ora foram deferidas, a fim de se evitar enriquecimento

sem causa por parte da autora.

JUSTIÇA GRATUITA – RECLAMANTE

Concedo a justiça gratuita à parte reclamante, uma vez que a

declaração pessoal de pobreza feita pela parte autora ou por seu

advogado na petição inicial tem presunção relativa de veracidade,

sendo suficiente, no caso em análise, para garantir seu direito à

concessão do benefício, nos termos da Súmula 463, I, do TST.

Ademais, a parte reclamada não apresentou elemento capaz de

infirmar a presunção que decorre da declaração firmada pela

reclamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Arbitro os honorários advocatícios em favor do(s) procurador(es) da

parte reclamante no importe de 10% (dez por cento) sobre o efetivo

proveito econômico obtido pela parte Demandante, como se apurar

em regular liquidação de sentença (observados os termos da OJ

348 da SDI-I do TST e da TJP nº 4 do TRT da 3a Região), a serem

arcados pelo demandado.

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Declaro, em atendimento ao art. 832, § 3º, da CLT, que a parcela

deferida ostenta natureza indenizatória.

Indevidos os recolhimentos previdenciários e fiscais, tendo em vista

a natureza indenizatória da parcela, objeto da condenação.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Os valores serão atualizados, em liquidação de sentença, com

observância dos preceitos legais e sumulares de regência, sem

olvidar a orientação contida na decisão proferida pelo Pleno do

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADCs 58

e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e

6021.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, apreciando a reclamação trabalhista ajuizada por
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GLEICE VIEIRA OLIVEIRA em face de ITAU UNIBANCO S.A., nos

termos da fundamentação, que é parte integrante deste dispositivo,

decido:

- REJEITAR as impugnações e preliminares;

- julgar PROCEDENTES os pedidos da inicial, nos termos da

fundamentação, que é parte integrante deste dispositivo para:

a) declarar a nulidade da cláusula 18.5 do “Instrumento Particular de

Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de

Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças” (Id 7c2a16d-

07.02.2024);

b) condenar o reclamado ao restabelecimento das taxas de juros

originariamente contratadas, indicadas nos itens 5.A.2 e 5.B.2 do

Quadro Resumo, independentemente da rescisão do contrato de

trabalho da parte reclamante;

c) condenar o reclamado a restituir à parte autora os valores

indevidamente cobrados, conforme se apurar em liquidação de

sentença, nos termos dos artigos 876 e 884 do CC/2002.

Defiro o pedido de tutela de urgência e determino que o reclamado

proceda ao restabelecimento das taxas de juros originariamente

contratadas, indicadas nos itens 5.A.2 e 5.B.2 do Quadro Resumo

(Id 7c2a16d-07.02.2024), independentemente da rescisão do

contrato de trabalho da parte reclamante e do trânsito em julgado,

no prazo de 08 dias a contar da intimação desta sentença, sob pena

de multa diária de R$500,00, limitada a R$10.000,00, que será

revertida em favor da parte reclamante.

Deferido o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Para efeito do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se que as parcelas

deferidas possuem natureza indenizatória.

Descontos fiscais, previdenciários, juros e correção monetária na

forma da fundamentação.

Atentem-se as Partes quanto à advertência do manejo inadequado

das vias recursais.

Custas processuais pelo Reclamado, no importe de R$40,00,

calculadas sobre R$2.000,00, valor provisoriamente arbitrado à

condenação - artigos 789, caput, I e § 2º e 832, § 2º, da CLT.

Intimem-se as Partes.

Nada mais.

cnbc

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011435-88.2023.5.03.0055
AUTOR GLEICE VIEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO WDHEYNER MINES FONSECA(OAB:
172816/MG)

ADVOGADO CARMO EDUARDO AZEVEDO
PEREIRA(OAB: 72834/MG)

ADVOGADO CRISTIANO DE MATOS SANTANA
MELLO(OAB: 177127/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICE VIEIRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 321a5ad

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Relatório dispensado por se tratar de rito sumaríssimo, nos termos

do art. 852-I da CLT.

II –FUNDAMENTAÇÃO

INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A parte reclamada alegou a incompetência da Justiça do Trabalho

para apreciar o pedido relativo à alteração das condições de

financiamento imobiliário especial, concedidas ao autor em

decorrência da relação de emprego.

O tema em questão deriva de direito originário do contrato de

trabalho, o que atrai a competência da Justiça do Trabalho para

dirimi-la, nos termos estabelecidos no artigo 114 da Constituição

Federal.

Nesse sentido é o entendimento do C. TST. Confira-se:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

TAXA DE JUROS DIFERENCIADA EM RAZÃO DA CONDIÇÃO DE

EMPREGADO. CONTROVÉRSIA DECORRENTE DO CONTRATO

DE TRABALHO. Cinge-se a controvérsia em definir se compete à

Justiça do Trabalho processar e julgar ação na qual se postula a

manutenção da taxa de juros diferenciada concedida ao autor, em

financiamento imobiliário, pelo fato de ser empregado da instituição

bancária que realizou a operação financeira. A pretensão dirigida ao

reclamado recai sobre questão de natureza civil, mas que decorre
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diretamente da relação de trabalho, uma vez que a taxa de juros

objeto da controvérsia apenas foi praticada em razão e em função

do preexistente contrato de trabalho firmado entre as partes. Aliás, a

Consolidação das Leis do Trabalho, já antes da Constituição

Federal de 1988 e das alterações introduzidas pela EC nº 45/2004,

em seu artigo 643, caput, determinava que " os dissídios oriundos

das relações entre empregados e empregadores, bem como de

trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades

reguladas na legislação social, serão dirimidos pela Justiça do

Trabalho ". A propósito, em julgamento acerca da matéria, o STF

reconheceu a competência da Justiça do Trabalho para julgar

demanda de empregados do Banco do Brasil para compeli-lo ao

cumprimento da promessa de vender-lhes, em dadas condições de

preço e modo de pagamento, apartamentos, em razão de

assentirem transferir-se para a nova Capital Federal. Na ocasião, a

Suprema Corte assentou que a determinação da competência da

Justiça do Trabalho não importa que a solução da lide dependa de

questões de Direito Civil, mas sim o fato de a promessa de contratar

ter sido feita em razão da relação de emprego, inserindo-se no

contrato de trabalho (STF CJ 6959-6 (DF) - Ac. Tribunal Pleno,

23.05.90, Rel.  Min. Cél io Borja).  É mister,  portanto, o

reconhecimento da competência material da Justiça do Trabalho.

Agravo de instrumento conhecido e não provido. (...) (AIRR-148-

68.2012.5.09.0663, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 14/09/2018).

Nesse contexto, esta Especializada é, portanto, competente para o

julgamento da causa, nos termos do art. 114, I, da CF.

Rejeito a preliminar arguida.

DIREITO INTERTEMPORAL. LEI N. 13.467/17

A Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, alterou a Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto n. 5452, de 1º de maio de

1943, estabelecendo, no art. 6º, a sua vigência após decorridos

cento e vinte dias de sua publicação oficial, ou seja, a partir de 11

de novembro de 2017.

Dessa forma, considerando a prolação da presente sentença na

vigência da Lei n. 13.467/17, cumpre prestar esclarecimentos

acerca do marco temporal para aplicação das normas de direito

material e processual.

Quanto ao direito material, nos termos do art. 912 da Consolidação

das Leis do Trabalho e art. 6º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, as regras previstas na Lei n. 13.467/17 são

aplicáveis a partir de 11/11/2017 aos contratos de trabalho que já se

encontram em vigor na referida data ou para contratos firmados

após tal dia.

Quanto ao direito processual, nos termos do art. 14 do CPC c/c art.

769 da CLT, as regras puramente processuais previstas na Lei n.

13.467/17, como as que estipulam novos prazos, inclusive

recursais, são imediatamente aplicáveis, desde que não iniciado o

seu curso.

Por outro lado, não se pode desconsiderar que alguns institutos

previstos na Lei n. 13.467/17 possuem natureza híbrida, com

reflexos na esfera processual e material do direito do jurisdicionado,

como ocorre com a previsão de novos critérios para a concessão de

gratuidade da justiça ao trabalhador (art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT),

os honorários periciais em caso de sucumbência (art. 790-B da

CLT) e a condenação aos honorários advocatícios sucumbenciais

(art. 791-A da CLT).

Além do caráter bifronte dos institutos, com impacto nas situações

de direito material nas quais estão fundamentadas, não se pode

olvidar que a expectativa de custo e de risco é analisada no

momento da propositura da ação. No presente caso, temos que a

ação foi proposta em 10/12/2021 após a entrada em vigor da

chamada "reforma trabalhista", portanto, aplicáveis as alterações

nela previstas.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

O art. 840, §1º, da CLT determina que a reclamação contenha "uma

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio".

Diante da informalidade e da celeridade que regem o processo do

trabalho, verifica-se que a petição inicial atende aos requisitos

legais, tanto que permitiu a produção de defesa satisfatória.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

A arguição preliminar relativamente à concessão do benefício de

gratuidade de justiça é incompatível com a sistemática trabalhista

uma vez que as custas somente são pagas ao final, conforme

previsão contida no art. 789 da CLT.

O preenchimento ou não dos requisitos para concessão da

gratuidade judiciária é matéria de mérito e como tal será apreciada

em momento oportuno.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Sem sustentação jurídica e fática a impugnação ao valor da causa

apresentada pela parte ré, uma vez que o mesmo guarda direta

correspondência com a magnitude econômica de todos os pedidos

formulados, em observância ao estabelecido no artigo 292, do CPC,

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho, por força da

disposição contida no artigo 769, da CLT, em face do que fica

rejeitada a impugnação.
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IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Revelam-se inócuas as impugnações relativas aos documentos

juntados aos autos, pois neles não foram apontados vícios reais,

capazes de invalidá-los como meio de prova. A prova documental

será analisada quando da apreciação do mérito, na forma

preconizada no art. 371 do CPC.

LIMITES DA LIDE

Considerando o rito processual adotado pela parte reclamante, o

sumaríssimo, em sede de liquidação eventuais parcelas deferidas

devem ser apuradas nos limites do pedido, a rigor do inciso I do

artigo 852-B da CLT c/c artigos 141 e 492 do CPC.

Assim, o pagamento das parcelas limitar-se-á ao importe constante

da exordial, respeitada, contudo, a incidência de juros e correção

monetária.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

Cabe às partes juntarem os documentos que entendem relevantes,

arcando cada uma delas com a não apresentação injustificada de

documentos imprescindíveis ao deslinde da causa.

Registro, ainda, que a repercussão processual, no caso de ausência

dos aludidos documentos, será aferida quando da apreciação de

cada pleito, se houver necessidade.

Ademais, não subsiste a aplicação ampla e irrestrita do art. 400 do

CPC, mormente quando a parte reclamada não foi intimada para

juntar a documentação pretendida, sob pena de quaisquer

cominações.

CADASTRO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do § 10 do

art. 5º da Resolução 185/2017 do CSJT.

Nada a deferir.

MÉRITO

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA

A parte reclamante alega que foi celebrado, na vigência do contrato

de trabalho, contrato de compra e venda de bem imóvel financiado

pelo reclamado, com Taxa de juros com benefício de 7,1800%, por

se tratar de empregada da instituição bancária.

Sustenta que após a rescisão contratual, o reclamado alterou a

taxa de juros do contrato, sem qualquer comunicação e

mútuo consentimento, majorando de 7.1800% a.a para 10,49% a.a.

Alega ser abusiva a cláusula contratual que prevê o aumento da

taxa de juros em face do rompimento do contrato de trabalho, bem

como que a alteração da taxa de juros procedida pelo reclamado

caracteriza alteração contratual lesiva, vedada pela CLT.

Por sua vez, a parte reclamada sustenta a validade das disposições

contratuais, bem como que a parte autora aderiu aos termos do

contrato por livre e espontânea vontade. Também afirma que não

houve abuso na cobrança das taxas, destacando que a Circular

Interna 11, Anexo D-4, dispõe que “Havendo desligamento do

funcionário a taxa de juros é automaticamente alterada para os

mesmos níveis daquelas cobradas de clientes e funcionários com

menos de 1 anos de admissão”.

Ao exame.

Foi celebrado um contrato de financiamento habitacional entre as

partes, qual seja, “Instrumento Particular de Venda e Compra de

Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária

de Imóvel e Outras Avenças” (Id 7c2a16d-07.02.2024), figurando o

reclamado na qualidade de credor fiduciário. Nesse contrato consta

que a parte reclamante utilizou-se para o pagamento do imóvel

parte proveniente de recursos próprios, recursos do FGTS e de

recursos do financiamento.

O item “5 – CONDIÇÕES DO FINANCIAMENTO” do contrato Id

7c2a16d-07.02.2024 dispõe que:

“5 - CONDIÇÕES DO FINANCIAMENTO

A - Taxa efetiva anual de juros 11.7%

(...)

A.2.- Taxa efetiva anual de juros com benefício 6.2000%

B - Taxa efetiva mensal de juros 0.9263%

B.1.- Taxa nominal mensal de juros 0.9263%

B.2 - Taxa efetiva mensal de juros c/benefício 0.5025%

B.3.-Taxa nominal mensal de juros c/benefício 0.5025%

(...)

J.1 – Custo Efetivo Total (CET) anual – Taxa de Juros com

benefício: 7.1800%”

No item 18.5 do contrato de financiamento há disposição acerca das

taxas de juros, com expressa vinculação à vigência contratual:

“18.5. O Comprador perderá o direito às taxas de juros com

benefício, indicadas nos itens 5.A.2 e 5.B.2 do Quadro Resumo, se

perder o vínculo empregatício existente nesta data com o Itaú.

18.5.1. Uma vez cancelada a taxa de juros com benefício, essa não

voltará a ser aplicada, ainda que a condição disposta no item 18.5

volte a ser cumprida.

18.5.2. Para o sistema de amortização "Mix", as taxas de juros com

benefício serão concedidas apenas a partir do 37° mês de vigência

deste Contrato, desde que observadas as condições aqui

estabelecidas.”
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No caso em tela, a controvérsia da presente demanda cinge-se à

validade da previsão contratual constante da cláusula 18.5, que

determina a perda do direito à taxa de juros com benefício após o

rompimento contratual.

Nesse contexto, assiste razão à parte empregada.

De fato, independentemente da parte que der causa ao rompimento

do contrato de trabalho, a previsão contratual de alteração da taxa

de juros do contrato de financiamento imobiliário celebrado pelas

partes, em face da resilição do contrato de trabalho, se mostra

abusiva, desproporcionalmente onerosa à parte obreira e viola o

princípio da boa-fé objetiva, na medida em que atrela a oneração do

contrato exclusivamente à vontade do reclamado.

Por conseguinte, impõe-se a declaração de nulidade da cláusula

contratual, com fulcro no art. 51, IV, X e §1º, I, II e III do mesmo

artigo do CDC.

Nessa toada, o entendimento deste E. TRT:

CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. AUMENTO DA

TAXA DE JUROS NOS CASOS DE EXTINÇÃO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. Em que pesem os argumentos recursais, nenhum

reparo merece a sentença de origem, que corretamente reconheceu

que a cláusula contratual que estabeleceu o aumento da taxa de

juros nos casos de extinção do vínculo empregatício é abusiva, nos

termos do art. 51 do CDC, incisos IV e X, e § 1º, incisos I, II e III,

porque permite a majoração unilateral do custo do financiamento. É

certo que o empregador é livre para conferir a taxa de juros melhor

para seus empregados, mas, ao estabelecer cláusula que altera

drasticamente essa taxa pela resilição contratual, instituiu condição

cujo implemento dependia apenas dele mesmo. (TRT da 3.ª Região;

PJe: 0010565-25.2017.5.03.0032 (ROT); Disponibilização:

28/01/2020, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 595; Órgão Julgador:

Terceira Turma; Relator(a)/Redator(a) Milton V. Thibau de Almeida)

No mesmo sentido, o julgado do C. TST:

(...)CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. MUTUÁRIO

EMPREGADO DO BANCO MUTUANTE. TAXA DE JUROS

DIFERENCIADA EM RAZÃO DO VÍNCULO DE EMPREGO.

RESILIÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. CONDIÇÃO

RESOLUTIVA. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. A partir da

Constituição de 1988, fincou-se de modo definitivo a opção política

em estabelecer tratamento privilegiado ao trabalho como elemento

integrante do próprio conceito de dignidade humana e

fundamentador do desenvolvimento da atividade econômica, o que

representou um compromisso inafastável com a valorização do ser

humano e a legitimação do Estado Democrático de Direito, no qual

se inserem o trabalho enquanto valor social, a busca pela justiça

social, a existência digna, a função social da propriedade e a

redução das desigualdades sociais, entre outros princípios (art.

170). Essa inspiração principiológica - que deve servir de vetor

interpretat ivo para todo o sistema jurídico -  modif icou

consideravelmente nosso direito civil e, por conseguinte,

representou uma verdadeira virada de página no modelo instituído

em 1916 e que em grande parte foi e tem sido fruto da incorporação

de teses consagradas pela jurisprudência dos tribunais: o seu

processo de constitucionalização e de despatrimonialização no

tratamento das relações privadas. Posto isso, é salutar mencionar a

evolução do direito obrigacional brasileiro que, sob o prisma desses

princípios constitucionais, consagrou expressamente a cláusula

geral da boa-fé objetiva (art. 422), que possibilita verdadeiro

progresso e aperfeiçoamento na construção do ordenamento

jurídico; moderniza a atividade jurisdicional, na busca do ideal de

justiça, por permitir ao órgão julgador a solução de problemas a

partir da valoração dos fatos e concretização do que, até então, se

pautava no plano da subjetividade dos sujeitos integrantes da

relação jurídica, na perspectiva meramente individual, portanto,

particularmente no que diz respeito à função criadora de direitos e

não apenas interpretativa. Isso porque sua base inspiradora é o

princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), na

medida em que o ser humano, como sujeito de direitos, pratica atos

que, à luz dos mandamentos constitucionais, devem estar

adequados à sua própria dignidade, da qual é, ao mesmo tempo,

detentor e destinatário, fundamento e inspiração, origem e destino.

Referido postulado impõe na relação contratual a noção de

comportamento das partes pautado na honestidade, transparência

e, principalmente, na lealdade e na confiança que depositam

quando da celebração de um contrato. E de tal reconhecimento tem

-se por conclusivo que em todos os contratos existem os chamados

deveres anexos. É pacífico na doutrina e jurisprudência que a boa-

fé objetiva tem ampla incidência em todas as fases da relação

obrigacional, em razão de que os contratantes devem seguir seus

ditames - lealdade e confiança - na celebração, na execução ou

extinção da relação jurídica. Do exercício da função criativa decorre

que, além dos deveres principais, devem nortear a relação

contratual os deveres de informação, proteção e lealdade,

tradicionalmente exemplificados pela doutrina e jurisprudência como

sendo alguns dos deveres anexos ou de consideração, decorrentes

da chamada complexidade intraobrigacional. Dinâmicos por

natureza, referidos deveres impõem um padrão de conduta

minimamente ético que deve se estender mesmo após o término da

relação contratual. Caso contrário, ou seja, violado um dever

específico de boa-fé, exsurge a responsabilidade pós-contratual, a

chamada culpa post pactum finitum. No caso, o quadro fático
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registrado no acórdão regional revela que o autor, empregado do

banco réu, firmou com este contrato de financiamento em

03/11/2011, tendo sido dispensado imotivadamente em 10/11/2011

e em 02/02/2012 recebeu telegrama noticiando que, "' em virtude do

desenquadramento das condições requeridas para a taxa benefício

de colaboradores do Itaú Unibanco, [...] a taxa de juros de seu

contrato de financiamento imobiliário será alterada a partir da

próxima prestação, de acordo com o contratado no momento da

concessão da taxa subsidiada .' " . Nesse contexto, registrado no

acórdão regional a dispensa arbitrária do autor, uma vez que

realizada apenas uma semana depois da assinatura do contrato de

financiamento, há de prevalecer a regra inserta no Código Civil,

atualmente sob a égide do artigo 129, que reputa não verificada a

condição maliciosamente levada a efeito por aquele a quem

aproveita o implemento da condição. Ao adotar tal entendimento, a

Corte a quo deu a exata subsunção dos fatos aos comandos

insertos nos artigos 129 e 422 do Código Civil. Agravo de

instrumento conhecido e não provido. ( . . . )  (AIRR-148-

68.2012.5.09.0663, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 14/09/2018).

Diante do exposto, declaro a nulidade da cláusula 18.5 do

“Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel,

Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e

Outras Avenças” (Id 7c2a16d-07.02.2024).

Por conseguinte, condeno o reclamado ao restabelecimento das

taxas de juros originariamente contratadas, indicadas nos itens

5.A.2 e 5.B.2 do Quadro Resumo, independentemente da rescisão

do contrato de trabalho da parte reclamante.

Assinalo que o reclamado deverá abster-se de aumentar os custos

do contrato de financiamento especificamente em razão da rescisão

do contrato de trabalho entre as partes.

Por fim, condeno ainda o reclamado a restituir à parte autora os

valores indevidamente cobrados, conforme se apurar em liquidação

de sentença, nos termos dos artigos 876 e 884 do CC/2002.

Em sendo assim, nos termos do artigo 300 do CPC, dada a situação

vulnerável da parte reclamante, notadamente após o seu

despedimento, que representa um risco real de dano devido à

potencial dificuldade em cumprir as prestações nos termos atuais,

concluo que se encontram presentes os requisitos necessários para

a concessão da tutela de urgência, nomeadamente a probabilidade

do direito reivindicado.

Logo, DEFIRO, a título de antecipação de tutela, com fulcro no art.

300 do CPC, o pedido formulado pela parte autora, e determino que

o reclamado proceda ao restabelecimento das taxas de juros

originariamente contratadas, indicadas nos itens 5.A.2 e 5.B.2 do

Quadro Resumo (Id 7c2a16d-07.02.2024), independentemente da

rescisão do contrato de trabalho da parte reclamante e do trânsito

em julgado, no prazo de 08 dias a contar da intimação desta

sentença, sob pena de multa diária de R$500,00, limitada a

R$10.000,00, que será revertida em favor da parte reclamante.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não há compensação a ser levada em conta, pois o reclamado não

comprovou ser credor de verba trabalhista da parte reclamante.

Fica autorizada a dedução das parcelas pagas a mesmo título

daquelas que ora foram deferidas, a fim de se evitar enriquecimento

sem causa por parte da autora.

JUSTIÇA GRATUITA – RECLAMANTE

Concedo a justiça gratuita à parte reclamante, uma vez que a

declaração pessoal de pobreza feita pela parte autora ou por seu

advogado na petição inicial tem presunção relativa de veracidade,

sendo suficiente, no caso em análise, para garantir seu direito à

concessão do benefício, nos termos da Súmula 463, I, do TST.

Ademais, a parte reclamada não apresentou elemento capaz de

infirmar a presunção que decorre da declaração firmada pela

reclamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Arbitro os honorários advocatícios em favor do(s) procurador(es) da

parte reclamante no importe de 10% (dez por cento) sobre o efetivo

proveito econômico obtido pela parte Demandante, como se apurar

em regular liquidação de sentença (observados os termos da OJ

348 da SDI-I do TST e da TJP nº 4 do TRT da 3a Região), a serem

arcados pelo demandado.

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Declaro, em atendimento ao art. 832, § 3º, da CLT, que a parcela

deferida ostenta natureza indenizatória.

Indevidos os recolhimentos previdenciários e fiscais, tendo em vista

a natureza indenizatória da parcela, objeto da condenação.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Os valores serão atualizados, em liquidação de sentença, com

observância dos preceitos legais e sumulares de regência, sem

olvidar a orientação contida na decisão proferida pelo Pleno do

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADCs 58

e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e

6021.
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III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, apreciando a reclamação trabalhista ajuizada por

GLEICE VIEIRA OLIVEIRA em face de ITAU UNIBANCO S.A., nos

termos da fundamentação, que é parte integrante deste dispositivo,

decido:

- REJEITAR as impugnações e preliminares;

- julgar PROCEDENTES os pedidos da inicial, nos termos da

fundamentação, que é parte integrante deste dispositivo para:

a) declarar a nulidade da cláusula 18.5 do “Instrumento Particular de

Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de

Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças” (Id 7c2a16d-

07.02.2024);

b) condenar o reclamado ao restabelecimento das taxas de juros

originariamente contratadas, indicadas nos itens 5.A.2 e 5.B.2 do

Quadro Resumo, independentemente da rescisão do contrato de

trabalho da parte reclamante;

c) condenar o reclamado a restituir à parte autora os valores

indevidamente cobrados, conforme se apurar em liquidação de

sentença, nos termos dos artigos 876 e 884 do CC/2002.

Defiro o pedido de tutela de urgência e determino que o reclamado

proceda ao restabelecimento das taxas de juros originariamente

contratadas, indicadas nos itens 5.A.2 e 5.B.2 do Quadro Resumo

(Id 7c2a16d-07.02.2024), independentemente da rescisão do

contrato de trabalho da parte reclamante e do trânsito em julgado,

no prazo de 08 dias a contar da intimação desta sentença, sob pena

de multa diária de R$500,00, limitada a R$10.000,00, que será

revertida em favor da parte reclamante.

Deferido o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Para efeito do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se que as parcelas

deferidas possuem natureza indenizatória.

Descontos fiscais, previdenciários, juros e correção monetária na

forma da fundamentação.

Atentem-se as Partes quanto à advertência do manejo inadequado

das vias recursais.

Custas processuais pelo Reclamado, no importe de R$40,00,

calculadas sobre R$2.000,00, valor provisoriamente arbitrado à

condenação - artigos 789, caput, I e § 2º e 832, § 2º, da CLT.

Intimem-se as Partes.

Nada mais.

cnbc

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta
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  - VIACAO UMUARAMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 332ebbd

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Em se tratando de ação submetida ao procedimento sumaríssimo,

fica dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

Segundo a teoria da asserção, as condições da ação, incluindo-se

aí a legitimidade para figurar em um dos polos da demanda, deve

ser perquirida com abstração da relação jurídica material deduzida

em Juízo, bastando que, em abstrato, estejam presentes. Em

relação à pertinência subjetiva, basta que a parte ré seja, em tese,

responsável pelas obrigações que satisfaçam a pretensão da parte

autora, o que se verifica no caso dos autos, confundindo-se com o

meritum causae.

É irrelevante a existência ou não do direito questionado, por se

tratar de controvérsia pertencente ao exame do mérito do pedido.

Vale dizer que deve ser examinada in status assertionis, isto é, pela

simples alegação contida na inicial.

Nesses termos, rejeito a preliminar suscitada.

CONFISSÃO FICTA - AUTOR

De acordo com a Súmula 74, I, do TST,"aplica-se a confissão à

parte que, expressamente intimada com aquela cominação, não

comparecer à audiência em prosseguimento, na qual deveria

depor".
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No caso em exame, embora regularmente intimado para

comparecer à audiência realizada no dia 06/02/2024, conforme de

intimação de ID e04aa88, o reclamante não se fez presente.

Sendo assim, considerando que o autor ausentou-se sem

justificativa válida, impõe-se a aplicação da confissão quanto à

matéria fática, cujos efeitos, todavia, serão examinados em cotejo

com o conjunto probatório existente nos autos, porquanto a verdade

presumida cede diante da verdade real.

RECONHECIMENTO DE INSALUBRIDADE E ENTREGA DO PPP

O reclamante afirma que exerceu a função de trocador de ônibus na

empresa Coletivos Lafaietense LTDA, de 01.07.1992 a 27.04.2001,

e a função de motorista na empresa Expresso Rodoviário São

Miguel LTDA, de 28.04.2001 a 23.03.2005. Alega que a reclamada

sucedeu essas empresas, por se tratar de contrato licitatório para o

transporte público coletivo da cidade de Conselheiro Lafaiete.

Alega a parte autora que exerceu atividades insalubres, durante

todo o período laborado, e que a reclamada não entregou o PPP,

motivo pelo qual requer o reconhecimento do exercício de

atividades insalubres e a entrega do PPP para fins previdenciários.

Por sua vez, a reclamada nega a ocorrência de sucessão e afirma

que não contratou, negociou ou manteve qualquer tipo de parceria

com as empresas Coletivos Lafaietense LTDA e Expresso

Rodoviário São Miguel LTDA.

Ainda, aduz a ré que participou de processo licitatório na cidade de

Conselheiro Lafaiete e passou a prestar o serviço de transporte

público coletivo a partir de julho de 2021.

Em audiência (ID dda4613) foi deferido o requerimento autoral para

expedição de ofício à prefeitura de Conselheiro Lafaiete para

informação a respeito da cadeia de sucessão decorrente de

licitação havida a partir da empresa Coletivos Lafaietense até a

empresa Viação Umuarama LTDA.

Resposta ao ofício sob ID ec8dd8a.

Em manifestação de ID 4316bfa, o autor requereu a desistência da

presente ação.

Em manifestação de ID 1ecce03, a reclamada não concordou com a

desistência solicitada, pugnando pelo prosseguimento do feito com

o julgamento do mérito.

Em audiência de ID 1c214da, o procurador do reclamante afirma

que a reclamada já entregou o PPP. Por outro lado, a reclamada

aduz que desconhece o fornecimento de qualquer documento, além

de requerer a confissão ficta ante a ausência do reclamante em

audiência.

Passo à análise.

Compulsando os autos, verifico que na CTPS do autor (ID 2fff69c),

há a anotação de vínculo com a empresa Coletivos Lafaiete LTDA,

de 01.07.1992 a 27.04.2001, e com a empresa Expresso Rodoviário

São Miguel LTDA, de 28.04.2001 a 23.03.2005. Ademais, no

documento de ID 82fc640, há anotações de vínculo com outras

empresas. Destaco que não há registro de vínculo com a

reclamada.

Em resposta ao ofício enviado, a Prefeitura de Conselheiro Lafaiete

informou (ID dec0f01):

“Notadamente quanto à licitação cuja empresa vencedora foi a

COLETIVOS LAFAIETENSE, a equipe de licitação, revisando

arquivos físicos e eletrônicos do Setor de Licitação, não identificou

nenhum documento com essa referência.

Outrossim, quanto à contratação da empresa VIAÇÃO UMUARAMA

LTDA, informa-se que a empresa foi contratada em função do

Processo Licitatório 111/2021 – Dispensa nº.017/2021, com base na

Lei nº. 8.987/1995 e, subsidiariamente, Lei nº 8.666/93 e suas

alterações, bem como do Decreto Municipal nº 284/2022, cujo

objeto era a contratação emergencial de empresa para prestação

dos serviços de permissão, a título precário, da exploração do

serviço público de transporte coletivo urbano e rural no Município de

Conselheiro Lafaiete. A íntegra da digitalização do processo de

dispensa segue por e-mail (gerenciacontencioso@yahoo.com)”.

Desse modo, percebo que a reclamada apenas iniciou a prestação

de serviços de transporte público coletivo na cidade de Conselheiro

Lafaiete em 2021, período posterior a saída do reclamante

informado na inicial, qual seja, 2005.

Ainda, destaco que não há prova nos autos de que a reclamada

tenha se beneficiado dos serviços prestados pelo reclamante, e que

tenha ocorrido sucessão da reclamada às empresas Expresso

Rodoviário São Miguel LTDA e Coletivos Lafaietense LTDA.

Assim, observo que o autor não produziu provas no sentido de

comprovar as alegações da exordial, ônus que lhe competia (art.

818, I, da CLT).

Dessa forma, considerando que não houve prestação de serviços

do reclamante em benefício da reclamada, não há se falar em

obrigação da ré à entrega do PPP.

Por conseguinte, julgo improcedente o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante, uma

vez que a declaração pessoal de pobreza feita pela parte autora ou

por seu advogado na petição inicial tem presunção relativa de

veracidade, sendo suficiente, no caso em análise, para garantir seu

direito à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos da

Súmula 463, I, do TST.

In casu, a declaração de hipossuficiência foi juntada pelo autor sob

ID 9ee4264.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Por se tratar de processo iniciado após a vigência da Lei n.º

13.467/2017, passo a apreciar o pedido de honorários

sucumbenciais.

No presente caso, houve sucumbência total da parte reclamante.

Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do artigo 791-

A, § 4º, da CLT, pronunciada pelo Egrégio STF, na ADI 5.766,

julgamento ocorrido em 20/10/2021, com ata de julgamento

publicada em 05/11/2021, não é mais cabível a condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais, caso vencido.

Destarte, sendo o reclamante beneficiário da gratuidade processual,

apesar da sua sucumbência total, não serão devidos honorários

advocatícios aos advogados da reclamada.

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta por ABEL

VIEIRA PINTO em face de VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, decido

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, nos termos da

fundamentação.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, na forma do

art. 790, § 3º, da CLT.

Honorár ios advocatíc ios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Custas pelo reclamante, no valor 2% calculados sobre o valor

atribuído à causa, cujo recolhimento está dispensado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010591-41.2023.5.03.0055
AUTOR ABEL VIEIRA PINTO

ADVOGADO RODRIGO FRANCISQUINI
GONCALVES SANTOS(OAB:
107790/MG)

RÉU VIACAO UMUARAMA LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL VIEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 332ebbd

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Em se tratando de ação submetida ao procedimento sumaríssimo,

fica dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

Segundo a teoria da asserção, as condições da ação, incluindo-se

aí a legitimidade para figurar em um dos polos da demanda, deve

ser perquirida com abstração da relação jurídica material deduzida

em Juízo, bastando que, em abstrato, estejam presentes. Em

relação à pertinência subjetiva, basta que a parte ré seja, em tese,

responsável pelas obrigações que satisfaçam a pretensão da parte

autora, o que se verifica no caso dos autos, confundindo-se com o

meritum causae.

É irrelevante a existência ou não do direito questionado, por se

tratar de controvérsia pertencente ao exame do mérito do pedido.

Vale dizer que deve ser examinada in status assertionis, isto é, pela

simples alegação contida na inicial.

Nesses termos, rejeito a preliminar suscitada.

CONFISSÃO FICTA - AUTOR

De acordo com a Súmula 74, I, do TST,"aplica-se a confissão à

parte que, expressamente intimada com aquela cominação, não

comparecer à audiência em prosseguimento, na qual deveria

depor".

No caso em exame, embora regularmente intimado para

comparecer à audiência realizada no dia 06/02/2024, conforme de

intimação de ID e04aa88, o reclamante não se fez presente.

Sendo assim, considerando que o autor ausentou-se sem

justificativa válida, impõe-se a aplicação da confissão quanto à

matéria fática, cujos efeitos, todavia, serão examinados em cotejo

com o conjunto probatório existente nos autos, porquanto a verdade

presumida cede diante da verdade real.

RECONHECIMENTO DE INSALUBRIDADE E ENTREGA DO PPP

O reclamante afirma que exerceu a função de trocador de ônibus na
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empresa Coletivos Lafaietense LTDA, de 01.07.1992 a 27.04.2001,

e a função de motorista na empresa Expresso Rodoviário São

Miguel LTDA, de 28.04.2001 a 23.03.2005. Alega que a reclamada

sucedeu essas empresas, por se tratar de contrato licitatório para o

transporte público coletivo da cidade de Conselheiro Lafaiete.

Alega a parte autora que exerceu atividades insalubres, durante

todo o período laborado, e que a reclamada não entregou o PPP,

motivo pelo qual requer o reconhecimento do exercício de

atividades insalubres e a entrega do PPP para fins previdenciários.

Por sua vez, a reclamada nega a ocorrência de sucessão e afirma

que não contratou, negociou ou manteve qualquer tipo de parceria

com as empresas Coletivos Lafaietense LTDA e Expresso

Rodoviário São Miguel LTDA.

Ainda, aduz a ré que participou de processo licitatório na cidade de

Conselheiro Lafaiete e passou a prestar o serviço de transporte

público coletivo a partir de julho de 2021.

Em audiência (ID dda4613) foi deferido o requerimento autoral para

expedição de ofício à prefeitura de Conselheiro Lafaiete para

informação a respeito da cadeia de sucessão decorrente de

licitação havida a partir da empresa Coletivos Lafaietense até a

empresa Viação Umuarama LTDA.

Resposta ao ofício sob ID ec8dd8a.

Em manifestação de ID 4316bfa, o autor requereu a desistência da

presente ação.

Em manifestação de ID 1ecce03, a reclamada não concordou com a

desistência solicitada, pugnando pelo prosseguimento do feito com

o julgamento do mérito.

Em audiência de ID 1c214da, o procurador do reclamante afirma

que a reclamada já entregou o PPP. Por outro lado, a reclamada

aduz que desconhece o fornecimento de qualquer documento, além

de requerer a confissão ficta ante a ausência do reclamante em

audiência.

Passo à análise.

Compulsando os autos, verifico que na CTPS do autor (ID 2fff69c),

há a anotação de vínculo com a empresa Coletivos Lafaiete LTDA,

de 01.07.1992 a 27.04.2001, e com a empresa Expresso Rodoviário

São Miguel LTDA, de 28.04.2001 a 23.03.2005. Ademais, no

documento de ID 82fc640, há anotações de vínculo com outras

empresas. Destaco que não há registro de vínculo com a

reclamada.

Em resposta ao ofício enviado, a Prefeitura de Conselheiro Lafaiete

informou (ID dec0f01):

“Notadamente quanto à licitação cuja empresa vencedora foi a

COLETIVOS LAFAIETENSE, a equipe de licitação, revisando

arquivos físicos e eletrônicos do Setor de Licitação, não identificou

nenhum documento com essa referência.

Outrossim, quanto à contratação da empresa VIAÇÃO UMUARAMA

LTDA, informa-se que a empresa foi contratada em função do

Processo Licitatório 111/2021 – Dispensa nº.017/2021, com base na

Lei nº. 8.987/1995 e, subsidiariamente, Lei nº 8.666/93 e suas

alterações, bem como do Decreto Municipal nº 284/2022, cujo

objeto era a contratação emergencial de empresa para prestação

dos serviços de permissão, a título precário, da exploração do

serviço público de transporte coletivo urbano e rural no Município de

Conselheiro Lafaiete. A íntegra da digitalização do processo de

dispensa segue por e-mail (gerenciacontencioso@yahoo.com)”.

Desse modo, percebo que a reclamada apenas iniciou a prestação

de serviços de transporte público coletivo na cidade de Conselheiro

Lafaiete em 2021, período posterior a saída do reclamante

informado na inicial, qual seja, 2005.

Ainda, destaco que não há prova nos autos de que a reclamada

tenha se beneficiado dos serviços prestados pelo reclamante, e que

tenha ocorrido sucessão da reclamada às empresas Expresso

Rodoviário São Miguel LTDA e Coletivos Lafaietense LTDA.

Assim, observo que o autor não produziu provas no sentido de

comprovar as alegações da exordial, ônus que lhe competia (art.

818, I, da CLT).

Dessa forma, considerando que não houve prestação de serviços

do reclamante em benefício da reclamada, não há se falar em

obrigação da ré à entrega do PPP.

Por conseguinte, julgo improcedente o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante, uma

vez que a declaração pessoal de pobreza feita pela parte autora ou

por seu advogado na petição inicial tem presunção relativa de

veracidade, sendo suficiente, no caso em análise, para garantir seu

direito à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos da

Súmula 463, I, do TST.

In casu, a declaração de hipossuficiência foi juntada pelo autor sob

ID 9ee4264.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Por se tratar de processo iniciado após a vigência da Lei n.º

13.467/2017, passo a apreciar o pedido de honorários

sucumbenciais.

No presente caso, houve sucumbência total da parte reclamante.

Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do artigo 791-

A, § 4º, da CLT, pronunciada pelo Egrégio STF, na ADI 5.766,

julgamento ocorrido em 20/10/2021, com ata de julgamento

publicada em 05/11/2021, não é mais cabível a condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento dos honorários
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advocatícios sucumbenciais, caso vencido.

Destarte, sendo o reclamante beneficiário da gratuidade processual,

apesar da sua sucumbência total, não serão devidos honorários

advocatícios aos advogados da reclamada.

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta por ABEL

VIEIRA PINTO em face de VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, decido

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, nos termos da

fundamentação.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, na forma do

art. 790, § 3º, da CLT.

Honorár ios advocatíc ios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Custas pelo reclamante, no valor 2% calculados sobre o valor

atribuído à causa, cujo recolhimento está dispensado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011242-73.2023.5.03.0055
AUTOR LUANE STEFANIE DE FARIA SOUZA

ADVOGADO JESSICA CASTRO CARDOSO(OAB:
163635/MG)

ADVOGADO HENRIQUE FARIAS CARVALHO
MAIA(OAB: 153402/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MEIRELES(OAB: 163343/MG)

RÉU MIX BRASIL - LOJA DE
CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO LIDIANNE KESSIA HERMOGENES
BAETA(OAB: 140039/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIX BRASIL - LOJA DE CONVENIENCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e715284

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT, por se

tratar de dissídio individual submetido ao procedimento

sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO 100% DIGITAL

A escolha pelo juízo 100% digital é facultativa, sendo que, neste

caso, foi exercida pela parte demandante no momento da

distribuição da ação. Todavia, poderia a parte demandada opor-se a

essa opção até o momento da contestação, nos termos do art. 3º da

Resolução do CNJ n° 345, de 09/10/2020.

A reclamada concordou com essa opção, nos termos da

manifestação de ID.0584243.

Portanto, a presente demanda será processada no Juízo 100%

Digital, estando os atos processuais submetidos exclusivamente ao

meio eletrônico.

REGULARIDADE DO POLO PASSIVO

A reclamada requer a retificação dos dados constantes em sua

qualificação, para constar a razão social Claudia Maria Paixão EPP,

nome fantasia “Lojão Brasil Ltda”, CNPJ: 71.249.239.0003-00,

localizada na Rua Duque de Caxias, n° 905, loja 01, Bairro

Chapada, Conselheiro Lafaiete/MG, CEP. 36.401-174, tendo esta

se apresentado como empregadora da autora, o que não foi objeto

de impugnação.

Assim, proceda a Secretaria a retificação do polo passivo.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

A arguição preliminar relativamente à concessão do benefício de

gratuidade de justiça é incompatível com a sistemática trabalhista

uma vez que as custas somente são pagas ao final, conforme

previsão contida no art. 789 da CLT.

O preenchimento ou não dos requisitos para concessão da

gratuidade judiciária é matéria de mérito e como tal será apreciada

em momento oportuno.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO - VERBAS E

OBRIGAÇÕES CORRELATAS

A reclamante alega que foi contratada em 10/07/2023 para exercer

a função de vendedora, mediante remuneração de um salário-

mínimo mais comissões por venda efetuada, em média de

R$400,00. Aduz que não teve sua CTPS anotada, “pois após

comunicar que estava grávida foi dispensada arbitrariamente, sem

receber pela integralidade das verbas rescisórias”, tendo trabalhado

até 22/07/2023.

Aduz que estão presentes os requisitos da relação de emprego e
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pleiteia o reconhecimento do vínculo empregatício, bem como o

pagamento das verbas rescisórias e anotação de sua CTPS.

Por sua vez, a reclamada nega a existência de vínculo de emprego.

Argumenta que a reclamante prestou serviços para a ré “em alguns

dias alternados”, quando solicitada, conforme demanda específica,

inclusive, por um período do dia. Sustenta que na época, a

reclamante prestava serviços também em outro estabelecimento, o

que inviabilizaria a manutenção de vínculo com a ré, além de

impugnar as provas juntadas com a inicial.

Analiso.

A relação de trabalho é o gênero, da qual são espécies, entre

outros, a relação de emprego e o trabalho eventual.

Para a configuração do vínculo empregatício é necessário que o

trabalho seja prestado por pessoa física, com pessoalidade, não

eventualidade, onerosidade e subordinação jurídica, conforme

preceitua o art. 3º da CLT, prevalecendo o princípio da primazia da

realidade dos fatos, sendo que a ausência de qualquer dos

elementos mencionados repercute no não reconhecimento do

vínculo de emprego.

Destaco, ainda, que a exclusividade não constitui requisito para

caracterização do vínculo de emprego, conforme se extrai da

literalidade dos arts. 2º e 3ª da CLT.

No caso em comento, a reclamada admitiu a prestação de serviços

de forma esporádica, atraindo para si o ônus de demonstrar que a

relação se deu de forma diversa à relação de emprego, por se tratar

de fato modificativo ou impeditivo do direito da autora (art. 818, II da

CLT).

Em audiência de ID.5bcd2fe, o depoimento da testemunha Aline

Everon Sampaio Santiago Ribeiro corroborou a tese defensiva, ao

declarar que a reclamante atuou como free lancer para atender a

demandas da loja, como em caso de falta de funcionárias, ou férias.

A prova digital colacionada com a inicial não foi desconstituída por

prova em contrário, tendo sido reconhecida a voz da funcionária

Cíntia no áudio pela testemunha trazida pela ré.

O teor do áudio demonstra o pagamento dos dias trabalhados

acrescidos de comissão, além do fato de a reclamante não ser

registrada, fato incontroverso. Inclusive, neste áudio, a própria

reclamante confirmou que foram 15 dias de serviços prestados, o

que contradiz até mesmo a tese autoral quanto ao período laborado,

de 10 a 22 de julho de 2023.

Embora a reclamada tenha reconhecido a prestação de serviços e

onerosidade da relação, o conjunto probatório evidenciou a

natureza eventual da relação existente, não restando preenchidos

os requisitos próprios da relação empregatícia.

Por conseguinte, julgo improcedente o pedido de reconhecimento

de vínculo de emprego e demais pedidos da exordial, eis que

decorrentes do principal.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não constato transgressão aos deveres processuais inscritos no art.

80 do CPC. No caso, houve legítimo exercício do direito

constitucional de ação por parte da reclamante, não se

vislumbrando má-fé.

Rejeito o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA - RECLAMANTE

Concedo a justiça gratuita à reclamante, uma vez que a declaração

pessoal de pobreza feita pela parte autora ou por seu advogado

possui presunção relativa de veracidade, sendo suficiente, neste

caso, para garantir seu direito à concessão do benefício, nos termos

da Súmula 463, I, do TST.

Ademais, não há evidência de que a reclamante receba salário

superior a 40% do limite máximo dos benefícios da Regime Geral

da Previdência Social, nos termos do art. 790, §3º, CLT.

JUSTIÇA GRATUITA – RECLAMADA

A nova redação da CLT assim dispõe no art. 790, § 4º:

“§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.”

Da leitura deste parágrafo, resta claro que a inclusão do §4º no art.

790 da CLT pela Lei 13.467/13, reforçou o entendimento acerca da

admissibilidade da concessão da justiça gratuita às pessoas

jurídicas.

Conquanto seja possível a concessão dos benefícios da gratuidade

da justiça ao empregador e às pessoas jurídicas, conforme o

parágrafo acima citado, tal só é possível quando devidamente

comprovada a sua dificuldade econômica, não se aplicando a regra

de que basta a mera declaração de insuficiência econômica,

inclusive é o que consta no novo item II incluído à redação da

Súmula 463 do TST: "II - No caso de pessoa jurídica, não basta à

mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo.".

In casu, todavia, a reclamada não se desvencilhou desse ônus,

visto que os documentos anexados aos autos não demonstram a

impossibilidade econômica de demandar em juízo.

Portanto, indefiro o requerimento patronal.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Por se tratar de processo iniciado após a vigência da Lei n.º

13.467/2017, passo a apreciar o pedido de honorários
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sucumbenciais.

No presente caso, houve sucumbência total da parte reclamante,

quanto aos pedidos pecuniários.

Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do artigo 791-

A, § 4º, da CLT, pronunciada pelo Egrégio STF, na ADI 5.766,

julgamento ocorrido em 20/10/2021, com ata de julgamento

publicada em 05/11/2021, não é mais cabível a condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais, caso vencido.

Destarte, sendo a reclamante beneficiária da gratuidade processual,

apesar da sua sucumbência total quanto às verbas pecuniárias, não

serão devidos honorários advocatícios aos advogados da

reclamada.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada por

LUANE STEFANIE DE FARIA SOUZA em face de MIX BRASIL -

LOJA DE CONVENIENCIA LTDA., DECIDO JULGAR

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, nos

termos da fundamentação.

Deverá a Secretaria retificar o polo passivo.

Concedo à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Atentem-se as partes quanto à advertência do manejo inadequado

das vias recursais.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 586,11, ou seja, 2%

calculados sobre o valor atribuído à causa, cujo recolhimento está

dispensado.

Intimem-se as partes.

lcf

                   LUCIANE PARMA PINTO

                                           Juiz(a) do

Trabalho

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011242-73.2023.5.03.0055
AUTOR LUANE STEFANIE DE FARIA SOUZA

ADVOGADO JESSICA CASTRO CARDOSO(OAB:
163635/MG)

ADVOGADO HENRIQUE FARIAS CARVALHO
MAIA(OAB: 153402/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MEIRELES(OAB: 163343/MG)

RÉU MIX BRASIL - LOJA DE
CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO LIDIANNE KESSIA HERMOGENES
BAETA(OAB: 140039/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANE STEFANIE DE FARIA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e715284

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT, por se

tratar de dissídio individual submetido ao procedimento

sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO 100% DIGITAL

A escolha pelo juízo 100% digital é facultativa, sendo que, neste

caso, foi exercida pela parte demandante no momento da

distribuição da ação. Todavia, poderia a parte demandada opor-se a

essa opção até o momento da contestação, nos termos do art. 3º da

Resolução do CNJ n° 345, de 09/10/2020.

A reclamada concordou com essa opção, nos termos da

manifestação de ID.0584243.

Portanto, a presente demanda será processada no Juízo 100%

Digital, estando os atos processuais submetidos exclusivamente ao

meio eletrônico.

REGULARIDADE DO POLO PASSIVO

A reclamada requer a retificação dos dados constantes em sua

qualificação, para constar a razão social Claudia Maria Paixão EPP,

nome fantasia “Lojão Brasil Ltda”, CNPJ: 71.249.239.0003-00,

localizada na Rua Duque de Caxias, n° 905, loja 01, Bairro

Chapada, Conselheiro Lafaiete/MG, CEP. 36.401-174, tendo esta

se apresentado como empregadora da autora, o que não foi objeto

de impugnação.

Assim, proceda a Secretaria a retificação do polo passivo.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

A arguição preliminar relativamente à concessão do benefício de
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gratuidade de justiça é incompatível com a sistemática trabalhista

uma vez que as custas somente são pagas ao final, conforme

previsão contida no art. 789 da CLT.

O preenchimento ou não dos requisitos para concessão da

gratuidade judiciária é matéria de mérito e como tal será apreciada

em momento oportuno.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO - VERBAS E

OBRIGAÇÕES CORRELATAS

A reclamante alega que foi contratada em 10/07/2023 para exercer

a função de vendedora, mediante remuneração de um salário-

mínimo mais comissões por venda efetuada, em média de

R$400,00. Aduz que não teve sua CTPS anotada, “pois após

comunicar que estava grávida foi dispensada arbitrariamente, sem

receber pela integralidade das verbas rescisórias”, tendo trabalhado

até 22/07/2023.

Aduz que estão presentes os requisitos da relação de emprego e

pleiteia o reconhecimento do vínculo empregatício, bem como o

pagamento das verbas rescisórias e anotação de sua CTPS.

Por sua vez, a reclamada nega a existência de vínculo de emprego.

Argumenta que a reclamante prestou serviços para a ré “em alguns

dias alternados”, quando solicitada, conforme demanda específica,

inclusive, por um período do dia. Sustenta que na época, a

reclamante prestava serviços também em outro estabelecimento, o

que inviabilizaria a manutenção de vínculo com a ré, além de

impugnar as provas juntadas com a inicial.

Analiso.

A relação de trabalho é o gênero, da qual são espécies, entre

outros, a relação de emprego e o trabalho eventual.

Para a configuração do vínculo empregatício é necessário que o

trabalho seja prestado por pessoa física, com pessoalidade, não

eventualidade, onerosidade e subordinação jurídica, conforme

preceitua o art. 3º da CLT, prevalecendo o princípio da primazia da

realidade dos fatos, sendo que a ausência de qualquer dos

elementos mencionados repercute no não reconhecimento do

vínculo de emprego.

Destaco, ainda, que a exclusividade não constitui requisito para

caracterização do vínculo de emprego, conforme se extrai da

literalidade dos arts. 2º e 3ª da CLT.

No caso em comento, a reclamada admitiu a prestação de serviços

de forma esporádica, atraindo para si o ônus de demonstrar que a

relação se deu de forma diversa à relação de emprego, por se tratar

de fato modificativo ou impeditivo do direito da autora (art. 818, II da

CLT).

Em audiência de ID.5bcd2fe, o depoimento da testemunha Aline

Everon Sampaio Santiago Ribeiro corroborou a tese defensiva, ao

declarar que a reclamante atuou como free lancer para atender a

demandas da loja, como em caso de falta de funcionárias, ou férias.

A prova digital colacionada com a inicial não foi desconstituída por

prova em contrário, tendo sido reconhecida a voz da funcionária

Cíntia no áudio pela testemunha trazida pela ré.

O teor do áudio demonstra o pagamento dos dias trabalhados

acrescidos de comissão, além do fato de a reclamante não ser

registrada, fato incontroverso. Inclusive, neste áudio, a própria

reclamante confirmou que foram 15 dias de serviços prestados, o

que contradiz até mesmo a tese autoral quanto ao período laborado,

de 10 a 22 de julho de 2023.

Embora a reclamada tenha reconhecido a prestação de serviços e

onerosidade da relação, o conjunto probatório evidenciou a

natureza eventual da relação existente, não restando preenchidos

os requisitos próprios da relação empregatícia.

Por conseguinte, julgo improcedente o pedido de reconhecimento

de vínculo de emprego e demais pedidos da exordial, eis que

decorrentes do principal.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não constato transgressão aos deveres processuais inscritos no art.

80 do CPC. No caso, houve legítimo exercício do direito

constitucional de ação por parte da reclamante, não se

vislumbrando má-fé.

Rejeito o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA - RECLAMANTE

Concedo a justiça gratuita à reclamante, uma vez que a declaração

pessoal de pobreza feita pela parte autora ou por seu advogado

possui presunção relativa de veracidade, sendo suficiente, neste

caso, para garantir seu direito à concessão do benefício, nos termos

da Súmula 463, I, do TST.

Ademais, não há evidência de que a reclamante receba salário

superior a 40% do limite máximo dos benefícios da Regime Geral

da Previdência Social, nos termos do art. 790, §3º, CLT.

JUSTIÇA GRATUITA – RECLAMADA

A nova redação da CLT assim dispõe no art. 790, § 4º:

“§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.”

Da leitura deste parágrafo, resta claro que a inclusão do §4º no art.

790 da CLT pela Lei 13.467/13, reforçou o entendimento acerca da

admissibilidade da concessão da justiça gratuita às pessoas

jurídicas.
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Conquanto seja possível a concessão dos benefícios da gratuidade

da justiça ao empregador e às pessoas jurídicas, conforme o

parágrafo acima citado, tal só é possível quando devidamente

comprovada a sua dificuldade econômica, não se aplicando a regra

de que basta a mera declaração de insuficiência econômica,

inclusive é o que consta no novo item II incluído à redação da

Súmula 463 do TST: "II - No caso de pessoa jurídica, não basta à

mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo.".

In casu, todavia, a reclamada não se desvencilhou desse ônus,

visto que os documentos anexados aos autos não demonstram a

impossibilidade econômica de demandar em juízo.

Portanto, indefiro o requerimento patronal.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Por se tratar de processo iniciado após a vigência da Lei n.º

13.467/2017, passo a apreciar o pedido de honorários

sucumbenciais.

No presente caso, houve sucumbência total da parte reclamante,

quanto aos pedidos pecuniários.

Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do artigo 791-

A, § 4º, da CLT, pronunciada pelo Egrégio STF, na ADI 5.766,

julgamento ocorrido em 20/10/2021, com ata de julgamento

publicada em 05/11/2021, não é mais cabível a condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais, caso vencido.

Destarte, sendo a reclamante beneficiária da gratuidade processual,

apesar da sua sucumbência total quanto às verbas pecuniárias, não

serão devidos honorários advocatícios aos advogados da

reclamada.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada por

LUANE STEFANIE DE FARIA SOUZA em face de MIX BRASIL -

LOJA DE CONVENIENCIA LTDA., DECIDO JULGAR

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, nos

termos da fundamentação.

Deverá a Secretaria retificar o polo passivo.

Concedo à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Atentem-se as partes quanto à advertência do manejo inadequado

das vias recursais.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 586,11, ou seja, 2%

calculados sobre o valor atribuído à causa, cujo recolhimento está

dispensado.

Intimem-se as partes.

lcf

                   LUCIANE PARMA PINTO

                                           Juiz(a) do

Trabalho

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011241-88.2023.5.03.0055
AUTOR FERNANDO AGOSTINHO DOS

SANTOS FRANCA

ADVOGADO ATHOS FREITAS FERNANDES
SOUZA(OAB: 176707/MG)

ADVOGADO GIOVANNI BITTENCOURT DE
SOUZA(OAB: 176984/MG)

ADVOGADO CAMILA DUTRA FARIA ALMEIDA
LOPES(OAB: 229091/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO AGOSTINHO DOS SANTOS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cd8bd8

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT, por se

tratar de dissídio individual submetido ao procedimento

sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO 100% DIGITAL

A escolha pelo juízo 100% digital é facultativa, sendo que, neste

caso, foi exercida pela parte demandante no momento da

distribuição da ação. Todavia, poderia a parte demandada opor-se a

essa opção até o momento da contestação, nos termos do art. 3º da

Resolução do CNJ n° 345, de 09/10/2020.
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Tendo em vista que a reclamada concordou com essa opção, nos

termos da manifestação de ID.fe50d7c, a presente demanda será

processada no Juízo 100% Digital, estando os atos processuais

submetidos exclusivamente ao meio eletrônico.

REGULARIDADE DO POLO PASSIVO

A reclamada informa que houve alteração da denominação social

da empresa para “GRUPO CASAS BAHIA S/A”, mantendo-se o

mesmo CNPJ, pugnando pela retificação do polo passivo.

O cadastro do sistema PJ-e utiliza-se do banco de dados da Receita

Federal do Brasil, o qual já foi atualizado, constando a denominação

requerida.

Portanto, nada a deferir.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

Os valores correspondentes aos pedidos, indicados na petição

inicial, possuem apenas a função de apurar o valor aproximado da

causa, a fim de se determinar o rito a ser seguido (Lei 5.584/70, art.

2º c/c art. 840, § 1º da CLT), não podendo, todavia, causar prejuízos

à parte autora, quanto aos direitos reconhecidos em Juízo.

Ademais, ressalto que o valor fixado no momento da decisão

também é meramente estimativo, já que o real valor devido em

decorrência de eventual condenação será apurado em regular

liquidação de sentença, razão pela qual não se há falar em

obrigatoriedade de limitação aos pedidos.

Rejeito.

PROTESTOS – PROVA DIGITAL

Mantenho a decisão quanto ao indeferimento da produção de prova

digital por meio de geolocalização do(a) autor(a), ratificando os

fundamentos expostos na ata de audiência de ID.363730d.

Ademais, a comprovação da jornada de trabalho do autor pode ser

realizada por meio de prova oral e documental.

HORAS EXTRAS

O reclamante afirma que foi contratado para laborar em uma

jornada de 08 horas diárias e 44 horas semanais. Alega que

trabalhava de segunda a sexta-feira, das 08h às 17h/18h ou no

horário das 10h30 às 19h30/20h, gozando de 01h05 de intervalo, e

aos sábados das 07h30 às 13h30, com intervalo intrajornada de 15

minutos. Ressalta que as horas extras laboradas jamais foram

integralmente pagas ou compensadas, pugnando pela

descaracterização do acordo de compensação de horas extras.

Por sua vez, a reclamada sustenta que o próprio reclamante

registrava sua frequência nos controles de ponto, os quais retratam

corretamente a jornada de trabalho do autor. Acrescenta que o

autor gozava de intervalo intrajornada de no mínimo uma hora,

sendo que as horas extras realizadas eram pagas ou compensadas.

Além disso, informa que foi celebrado acordo de compensação de

jornada.

Analiso.

A reclamada apresentou os cartões de ponto do reclamante

(ID.e7f8562) e demonstrativos de pagamento (ID.1e929e8).

Saliento que a ausência de assinatura nos cartões de ponto, por si

só, não é capaz de retirar o valor probante desses documentos, já

que não há na lei nenhuma referência à necessidade de assinatura

dos controles de jornada pelo empregado como premissa à sua

validade.

Destaco, ainda, que a idoneidade dos controles de jornada juntados

somente pode ser elidida por prova robusta em sentido contrário,

ônus esse que cabia à parte autora e do qual não se desvencilhou a

contento, uma vez que o próprio reclamante confessou que o

registro era feito por meio de digital e que registrava corretamente o

início e término da jornada, além dos intervalos.

Diante disso, considero válidos os controles de jornada juntados aos

autos, inclusive quanto ao período de intervalo e os dias de efetivo

labor.

Quanto à compensação da jornada, com o advento da Lei

13.467/2017, o banco de horas pode ser instituído mediante acordo

individual escrito (§ 5º do art. 59 da CLT), conforme aponta o

documento de ID.a3ee4a1.

Sobre o tema, ainda que se verifique o cumprimento de horas extras

com frequência pelo reclamante, a prestação de horas extras

habituais não é capaz de invalidar o regime de banco de horas, que

prevê compensação em períodos mais extensos. Nesse sentido,

esclareça-se que as disposições contidas na Súmula nº. 85 do C.

TST não se aplicam ao regime de compensação de jornada na

modalidade "banco de horas", consoante disposto em seu item V.

Além disso, há expressa previsão do artigo 59-B, parágrafo único,

da CLT, com redação alterada pela Lei nº. 13.467/17: “A prestação

de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas”.

Portanto, não há elementos nos autos que gerem a anulação do

regime de compensação de jornada adotado pela reclamada.

Com isso, resta analisar se os documentos revelam o labor em

jornada extraordinária sem a devida contraprestação ou

compensação.

Observa-se que o reclamante não apontou, quando da impugnação

acerca da defesa e documentos, sequer por amostragem, horas

extras laboradas e não quitadas/compensadas, ônus esse que lhe

incumbia (artigo 818, I da CLT).

Em cotejo aos cartões de ponto (ID.1e929e8), verifico a
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compensação de horas na jornada do autor, inclusive com dias em

que o reclamante trabalhou menos que a carga horária diária, como,

por exemplo, no dia 07/02/2023 constava o banco acumulado de

horas de 01:51, sendo que no dia 08/02/2023 foram contabilizadas

07:24 horas trabalhadas e uma jornada prevista de 07:39,

computando-se no banco de horas o débito de 00:15 e o total

acumulado de 01:36”. (fls.200, dos autos)

Destarte e em conclusão, julgo improcedentes os pedidos

formulados.

PLR

O reclamante pugna pelo pagamento proporcional referente à PLR

do período laborado no ano de 2023.

Cabia ao reclamante juntar norma coletiva a respeito da PLR/2023,

a teor do artigo 818, I, da CLT, mas não o fez, uma vez que a CCT

2022/2023 apresentada no ID.564b3f9 não trata acerca da matéria,

motivo pelo qual julgo improcedente o pedido.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Informa o reclamante que sofria pressões diárias, como a obrigação

de oferecer/vender produtos “casados”, mesmo sendo estoquista,

além do tratamento forte e agressivo da gerente, expondo e

humilhando funcionários, tornando o ambiente tóxico e estressante.

Acrescenta que após o fim do contrato sofreu ameaças via telefone

por sua ex-gerente, ferindo gravemente a sua moral. Assim, pleiteia

o pagamento de indenização por dano moral.

A reclamada afasta as alegações autorais, aduzindo que o

reclamante não realizava venda de produtos ou serviços,

percebendo salário fixo, e que sempre foi tratado com cordialidade e

respeito, não tendo o autor se reportado à empresa com relação a

eventual conduta desabonadora de seus hierárquicos durante o seu

contrato. Impugna, ainda, o áudio apresentado pelo reclamante.

Analiso.

Dano moral é toda lesão a direitos de natureza extrapatrimonial que

atinge a esfera personalíssima da pessoa, violando sua dignidade e

seus valores.

Embora seja certo que o dano moral é lesão de ordem subjetiva, há

necessidade da ocorrência de um fato do qual se possa depreender

a existência de um dano efetivo aos direitos da personalidade.

No tocante à venda de produtos/serviços “casados”, não há prova

da alegada ilicitude na transação, conforme exposto pelo autor,

sendo que eventual venda realizada pelo autor gerou o pagamento

a título de comissão em seu contracheque.

Quanto à prova oral, a testemunha Roberty Hudson Pacheco da

Silva, ouvida a rogo do reclamante, descreveu sobre a forma de

tratamento da supervisora Alice, relatando falta de paciência e de

atenção com o reclamante, além de episódios com outros

empregados. Questionado acerca de fatos posteriores ao fim do

contrato do autor, informou que em determinada situação a

supervisora se mostrou bastante irritada com a saída do

reclamante, tendo proferido ameaças e xingamentos direcionados

ao reclamante. E, após isso, a supervisora teria enviado um áudio

para o celular do depoente, destinado ao reclamante, pois ela teria

bloqueado o contato do autor.

A análise das provas indica que o cerne da discussão se refere,

principalmente, à forma de tratamento despendida pela então

empregada da ré (supervisora) e o reclamante, em especial após a

extinção do contrato laboral.

Friso que, ainda que na fase pós-contratual da relação de trabalho,

a conduta empresarial deve-se pautar pela dignidade da pessoa

humana, remanescendo os deveres anexos de conduta, oriundos

do princípio da Boa-fé Objetiva (artigo 422, do CCB c/c artigo 8º, p.

único, da CLT).

Assim, o arquivo de mídia de ID.159deb0 colacionado pelo

reclamante deve ser avaliado de forma cautelosa.

Inicialmente, estranha-se o fato de referido áudio ter sido

encaminhado para a testemunha do autor, e não diretamente ao

reclamante.

Quanto ao teor do áudio citado, observa-se que informar “o tipo de

funcionário que você é” não se trata, em si, de uma ameaça, mas

apenas significa uma avaliação subjetiva do empregador. Com

efeito, as referências devem se ater à conduta profissional do

empregado, destacando seus pontos positivos e apontando os que

entende serem negativos e, em especial, devem ser solicitadas pela

parte interessada.

Dito isso, percebo que o áudio evidencia uma forma agressiva de

tratamento, em tom de intimidação, visto que a informação

profissional seria oferecida espontaneamente pela ex-supervisora, a

qual se dirigiria ao atual local de trabalho do autor, o que se mostra

totalmente desarrazoado.

Outrossim, saliento que o trabalhador é livre para buscar novos

postos de trabalho, respeitados os direitos e deveres das partes

envolvidas, não tendo a ré poder diretivo a esse respeito.

Assim, o conjunto probatório, corroborado à prova testemunhal,

revelam o comportamento desrespeitoso e inadequado com o

reclamante, culminando na violação aos direitos da personalidade

do autor.

Ressalte-se que o empregador possui responsabilidade pós-

contratual, sendo que o artigo 932, III do CCB c/c o parágrafo único

do art. 8º da CLT, fixa a responsabilidade do empregador pelos atos

de seus prepostos ou empregados no exercício do trabalho que lhes

competir ou em razão dele.
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Para que haja responsabilidade civil com o dever de indenizar, é

preciso a presença de três requisitos: o dano, a conduta culposa e o

nexo causal entre ambos (art. 7º, XXVIII, da CF/88 c/c artigos 186 e

927 do CC, aplicável subsidiariamente por força do art. 8º da CLT).

À vista do exposto, considerando-se especificamente a conduta da

ré e sua supervisora, a gravidade dos fatos, reputo caracterizado o

dano moral sofrido, cuja responsabilidade pelo ressarcimento deve

recair sobre a empregadora, à vista do que dispõem os arts. 187 e

932, III, do Código Civil.

Dado o contexto, à guisa da proporcionalidade e razoabilidade,

tendo em conta a dimensão e repercussão dos danos, a condição

pessoal do autor e situação econômica da ré, visando coibir e

reprovar condutas patronais desrespeitosas, agressivas e

opressoras, julgo parcialmente procedente o pedido de pagamento

de indenização por danos morais e arbitro a indenização por danos

morais no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conjugando-se a

reparação ao ilícito e o não enriquecimento sem causa da parte

autora.

COMPENSAÇÃO – DEDUÇÃO

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos sob os

mesmos títulos das verbas ora deferidas.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a justiça gratuita ao reclamante, uma vez que a

declaração pessoal de pobreza feita pela parte autora ou por seu

advogado possui presunção relativa de veracidade, sendo

suficiente, neste caso, para garantir seu direito à concessão do

benefício, nos termos da Súmula 463, I, do TST.

Ademais, há evidência de que o reclamante receba salário inferior a

40% do limite máximo dos benefícios da Regime Geral da

Previdência Social, nos termos do art. 790, §3º, CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Por se tratar de processo iniciado após a vigência da Lei

13.467/2017, passo a apreciar o pedido de honorários

sucumbenciais.

No presente caso, houve sucumbência de ambas as partes.

ARBITRO os honorários advocatícios em favor do procurador da

parte reclamante no importe de 10% (dez por cento) sobre o efetivo

proveito econômico obtido pela parte autora, como se apurar em

liquidação de sentença (observados os termos da OJ 348/SBDI-

1/TST e TJP 4/TRT3), a serem arcados pela parte reclamada.

Quanto aos honorários sucumbenciais em favor do advogado da

parte reclamada, considerando a decisão do STF na ADI 5766, em

que se declarou ser inconstitucional o artigo 791-A, §4º, da CLT,

que tratava do pagamento dos honorários sucumbenciais pelo

beneficiário da justiça gratuita, na sua redação colocada pela Lei

13.467/2017, e tendo em vista que a parte reclamante é beneficiária

da justiça gratuita, não haverá sua condenação ao pagamento

respectivo.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Deferida apenas parcela de natureza indenizatória, que não sofre a

incidência de contribuições sociais ou imposto de renda.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Supremo Tribunal Federal, recentemente, julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade e as ações

declaratórias de constitucionalidade (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,

ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020),

para, conferindo interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, determinar que, à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho, deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (até o ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Esclareço que, diante das peculiaridades do processo do trabalho

(arts. 841 e 883, da CLT), a fase pré-judicial é aquela que antecede

a propositura da ação (e, não, a citação), razão pela qual é razoável

fixar a data da distribuição da ação como marco para a aplicação da

SELIC, compatibilizando a decisão do STF com a sistemática

processual trabalhista.

Sendo assim, determino a aplicação do IPCA-e e juros de mora

previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991 para a correção

das parcelas para a fase pré-judicial (conforme menção expressa no

item 6 da decisão do STF), e a adoção da SELIC, a partir da data

da distribuição desta demanda. Destaco que o índice da taxa Selic a

ser utilizado para os débitos trabalhistas, já compreende os juros de

mora.

A correção monetária incidirá desde o vencimento de cada

obrigação (art. 459 da CLT; art. 39, §1º da Lei 8.177/91; e Súmula

381 do TST), ou seja, no mês subsequente ao da prestação dos

serviços a partir do dia 1º, repercutindo até a sua efetiva quitação,

salvo no que tange à condenação por danos morais, caso em que a

correção monetária é devida a partir desta decisão (Súmula 439 do

TST).

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo
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pagamento à parte credora, não cessando com eventual depósito

em dinheiro para garantia da execução – artigos 9º, I, § 4º e 32, I,

da Lei 6.830/80 c/c artigo 39, da Lei 8.177 /91 (Súmula 15, deste C.

Tribunal Regional do Trabalho – 3ª Região).

No tocante à correção dos créditos previdenciários, estas seguirão

regras próprias, a teor do §4º do art. 879 da CLT.

Dessa forma, a atualização das contribuições previdenciárias

seguirá a Súmula 45 do Eg. TRT-3 e 368 do C. TST, além do artigo

61 da Lei nº 9.430 /96 c/c § 3º do artigo 5º, com respaldo no artigo

35 da Lei nº 8.212 /91, que estabelecem a Taxa Selic como índice

de correção.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada por

FERNANDO AGOSTINHO DOS SANTOS FRANCA em face de

GRUPO CASAS BAHIA S/A., DECIDO:

- JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na petição inicial para, nos termos da fundamentação,

condenar a reclamada ao pagamento de:

- indenização por danos morais no importe de R$ 2.000,00 (dois mil

reais).

Improcedentes os demais pedidos.

Os valores serão apurados em liquidação da sentença, por simples

cálculos (CLT, art. 879), com acréscimo de juros moratórios e

correção monetária, conforme critérios fixados na fundamentação.

Liquidação, descontos fiscais e recolhimentos previdenciários

conforme parâmetros fixados na fundamentação.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Não há contribuições previdenciárias a serem recolhidas.

Atentem-se as partes quanto à advertência do manejo inadequado

das vias recursais.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 40,00, calculadas sobre o

valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 2.000,00 -

artigos 789, caput, I e § 2º e 832, § 2º, da CLT.

Intimem-se as partes.

lcf

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011241-88.2023.5.03.0055

AUTOR FERNANDO AGOSTINHO DOS
SANTOS FRANCA

ADVOGADO ATHOS FREITAS FERNANDES
SOUZA(OAB: 176707/MG)

ADVOGADO GIOVANNI BITTENCOURT DE
SOUZA(OAB: 176984/MG)

ADVOGADO CAMILA DUTRA FARIA ALMEIDA
LOPES(OAB: 229091/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cd8bd8

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT, por se

tratar de dissídio individual submetido ao procedimento

sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO 100% DIGITAL

A escolha pelo juízo 100% digital é facultativa, sendo que, neste

caso, foi exercida pela parte demandante no momento da

distribuição da ação. Todavia, poderia a parte demandada opor-se a

essa opção até o momento da contestação, nos termos do art. 3º da

Resolução do CNJ n° 345, de 09/10/2020.

Tendo em vista que a reclamada concordou com essa opção, nos

termos da manifestação de ID.fe50d7c, a presente demanda será

processada no Juízo 100% Digital, estando os atos processuais

submetidos exclusivamente ao meio eletrônico.

REGULARIDADE DO POLO PASSIVO

A reclamada informa que houve alteração da denominação social

da empresa para “GRUPO CASAS BAHIA S/A”, mantendo-se o

mesmo CNPJ, pugnando pela retificação do polo passivo.

O cadastro do sistema PJ-e utiliza-se do banco de dados da Receita

Federal do Brasil, o qual já foi atualizado, constando a denominação

requerida.
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Portanto, nada a deferir.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

Os valores correspondentes aos pedidos, indicados na petição

inicial, possuem apenas a função de apurar o valor aproximado da

causa, a fim de se determinar o rito a ser seguido (Lei 5.584/70, art.

2º c/c art. 840, § 1º da CLT), não podendo, todavia, causar prejuízos

à parte autora, quanto aos direitos reconhecidos em Juízo.

Ademais, ressalto que o valor fixado no momento da decisão

também é meramente estimativo, já que o real valor devido em

decorrência de eventual condenação será apurado em regular

liquidação de sentença, razão pela qual não se há falar em

obrigatoriedade de limitação aos pedidos.

Rejeito.

PROTESTOS – PROVA DIGITAL

Mantenho a decisão quanto ao indeferimento da produção de prova

digital por meio de geolocalização do(a) autor(a), ratificando os

fundamentos expostos na ata de audiência de ID.363730d.

Ademais, a comprovação da jornada de trabalho do autor pode ser

realizada por meio de prova oral e documental.

HORAS EXTRAS

O reclamante afirma que foi contratado para laborar em uma

jornada de 08 horas diárias e 44 horas semanais. Alega que

trabalhava de segunda a sexta-feira, das 08h às 17h/18h ou no

horário das 10h30 às 19h30/20h, gozando de 01h05 de intervalo, e

aos sábados das 07h30 às 13h30, com intervalo intrajornada de 15

minutos. Ressalta que as horas extras laboradas jamais foram

integralmente pagas ou compensadas, pugnando pela

descaracterização do acordo de compensação de horas extras.

Por sua vez, a reclamada sustenta que o próprio reclamante

registrava sua frequência nos controles de ponto, os quais retratam

corretamente a jornada de trabalho do autor. Acrescenta que o

autor gozava de intervalo intrajornada de no mínimo uma hora,

sendo que as horas extras realizadas eram pagas ou compensadas.

Além disso, informa que foi celebrado acordo de compensação de

jornada.

Analiso.

A reclamada apresentou os cartões de ponto do reclamante

(ID.e7f8562) e demonstrativos de pagamento (ID.1e929e8).

Saliento que a ausência de assinatura nos cartões de ponto, por si

só, não é capaz de retirar o valor probante desses documentos, já

que não há na lei nenhuma referência à necessidade de assinatura

dos controles de jornada pelo empregado como premissa à sua

validade.

Destaco, ainda, que a idoneidade dos controles de jornada juntados

somente pode ser elidida por prova robusta em sentido contrário,

ônus esse que cabia à parte autora e do qual não se desvencilhou a

contento, uma vez que o próprio reclamante confessou que o

registro era feito por meio de digital e que registrava corretamente o

início e término da jornada, além dos intervalos.

Diante disso, considero válidos os controles de jornada juntados aos

autos, inclusive quanto ao período de intervalo e os dias de efetivo

labor.

Quanto à compensação da jornada, com o advento da Lei

13.467/2017, o banco de horas pode ser instituído mediante acordo

individual escrito (§ 5º do art. 59 da CLT), conforme aponta o

documento de ID.a3ee4a1.

Sobre o tema, ainda que se verifique o cumprimento de horas extras

com frequência pelo reclamante, a prestação de horas extras

habituais não é capaz de invalidar o regime de banco de horas, que

prevê compensação em períodos mais extensos. Nesse sentido,

esclareça-se que as disposições contidas na Súmula nº. 85 do C.

TST não se aplicam ao regime de compensação de jornada na

modalidade "banco de horas", consoante disposto em seu item V.

Além disso, há expressa previsão do artigo 59-B, parágrafo único,

da CLT, com redação alterada pela Lei nº. 13.467/17: “A prestação

de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas”.

Portanto, não há elementos nos autos que gerem a anulação do

regime de compensação de jornada adotado pela reclamada.

Com isso, resta analisar se os documentos revelam o labor em

jornada extraordinária sem a devida contraprestação ou

compensação.

Observa-se que o reclamante não apontou, quando da impugnação

acerca da defesa e documentos, sequer por amostragem, horas

extras laboradas e não quitadas/compensadas, ônus esse que lhe

incumbia (artigo 818, I da CLT).

Em cotejo aos cartões de ponto (ID.1e929e8), verifico a

compensação de horas na jornada do autor, inclusive com dias em

que o reclamante trabalhou menos que a carga horária diária, como,

por exemplo, no dia 07/02/2023 constava o banco acumulado de

horas de 01:51, sendo que no dia 08/02/2023 foram contabilizadas

07:24 horas trabalhadas e uma jornada prevista de 07:39,

computando-se no banco de horas o débito de 00:15 e o total

acumulado de 01:36”. (fls.200, dos autos)

Destarte e em conclusão, julgo improcedentes os pedidos

formulados.

PLR

O reclamante pugna pelo pagamento proporcional referente à PLR
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do período laborado no ano de 2023.

Cabia ao reclamante juntar norma coletiva a respeito da PLR/2023,

a teor do artigo 818, I, da CLT, mas não o fez, uma vez que a CCT

2022/2023 apresentada no ID.564b3f9 não trata acerca da matéria,

motivo pelo qual julgo improcedente o pedido.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Informa o reclamante que sofria pressões diárias, como a obrigação

de oferecer/vender produtos “casados”, mesmo sendo estoquista,

além do tratamento forte e agressivo da gerente, expondo e

humilhando funcionários, tornando o ambiente tóxico e estressante.

Acrescenta que após o fim do contrato sofreu ameaças via telefone

por sua ex-gerente, ferindo gravemente a sua moral. Assim, pleiteia

o pagamento de indenização por dano moral.

A reclamada afasta as alegações autorais, aduzindo que o

reclamante não realizava venda de produtos ou serviços,

percebendo salário fixo, e que sempre foi tratado com cordialidade e

respeito, não tendo o autor se reportado à empresa com relação a

eventual conduta desabonadora de seus hierárquicos durante o seu

contrato. Impugna, ainda, o áudio apresentado pelo reclamante.

Analiso.

Dano moral é toda lesão a direitos de natureza extrapatrimonial que

atinge a esfera personalíssima da pessoa, violando sua dignidade e

seus valores.

Embora seja certo que o dano moral é lesão de ordem subjetiva, há

necessidade da ocorrência de um fato do qual se possa depreender

a existência de um dano efetivo aos direitos da personalidade.

No tocante à venda de produtos/serviços “casados”, não há prova

da alegada ilicitude na transação, conforme exposto pelo autor,

sendo que eventual venda realizada pelo autor gerou o pagamento

a título de comissão em seu contracheque.

Quanto à prova oral, a testemunha Roberty Hudson Pacheco da

Silva, ouvida a rogo do reclamante, descreveu sobre a forma de

tratamento da supervisora Alice, relatando falta de paciência e de

atenção com o reclamante, além de episódios com outros

empregados. Questionado acerca de fatos posteriores ao fim do

contrato do autor, informou que em determinada situação a

supervisora se mostrou bastante irritada com a saída do

reclamante, tendo proferido ameaças e xingamentos direcionados

ao reclamante. E, após isso, a supervisora teria enviado um áudio

para o celular do depoente, destinado ao reclamante, pois ela teria

bloqueado o contato do autor.

A análise das provas indica que o cerne da discussão se refere,

principalmente, à forma de tratamento despendida pela então

empregada da ré (supervisora) e o reclamante, em especial após a

extinção do contrato laboral.

Friso que, ainda que na fase pós-contratual da relação de trabalho,

a conduta empresarial deve-se pautar pela dignidade da pessoa

humana, remanescendo os deveres anexos de conduta, oriundos

do princípio da Boa-fé Objetiva (artigo 422, do CCB c/c artigo 8º, p.

único, da CLT).

Assim, o arquivo de mídia de ID.159deb0 colacionado pelo

reclamante deve ser avaliado de forma cautelosa.

Inicialmente, estranha-se o fato de referido áudio ter sido

encaminhado para a testemunha do autor, e não diretamente ao

reclamante.

Quanto ao teor do áudio citado, observa-se que informar “o tipo de

funcionário que você é” não se trata, em si, de uma ameaça, mas

apenas significa uma avaliação subjetiva do empregador. Com

efeito, as referências devem se ater à conduta profissional do

empregado, destacando seus pontos positivos e apontando os que

entende serem negativos e, em especial, devem ser solicitadas pela

parte interessada.

Dito isso, percebo que o áudio evidencia uma forma agressiva de

tratamento, em tom de intimidação, visto que a informação

profissional seria oferecida espontaneamente pela ex-supervisora, a

qual se dirigiria ao atual local de trabalho do autor, o que se mostra

totalmente desarrazoado.

Outrossim, saliento que o trabalhador é livre para buscar novos

postos de trabalho, respeitados os direitos e deveres das partes

envolvidas, não tendo a ré poder diretivo a esse respeito.

Assim, o conjunto probatório, corroborado à prova testemunhal,

revelam o comportamento desrespeitoso e inadequado com o

reclamante, culminando na violação aos direitos da personalidade

do autor.

Ressalte-se que o empregador possui responsabilidade pós-

contratual, sendo que o artigo 932, III do CCB c/c o parágrafo único

do art. 8º da CLT, fixa a responsabilidade do empregador pelos atos

de seus prepostos ou empregados no exercício do trabalho que lhes

competir ou em razão dele.

Para que haja responsabilidade civil com o dever de indenizar, é

preciso a presença de três requisitos: o dano, a conduta culposa e o

nexo causal entre ambos (art. 7º, XXVIII, da CF/88 c/c artigos 186 e

927 do CC, aplicável subsidiariamente por força do art. 8º da CLT).

À vista do exposto, considerando-se especificamente a conduta da

ré e sua supervisora, a gravidade dos fatos, reputo caracterizado o

dano moral sofrido, cuja responsabilidade pelo ressarcimento deve

recair sobre a empregadora, à vista do que dispõem os arts. 187 e

932, III, do Código Civil.

Dado o contexto, à guisa da proporcionalidade e razoabilidade,

tendo em conta a dimensão e repercussão dos danos, a condição

pessoal do autor e situação econômica da ré, visando coibir e
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reprovar condutas patronais desrespeitosas, agressivas e

opressoras, julgo parcialmente procedente o pedido de pagamento

de indenização por danos morais e arbitro a indenização por danos

morais no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conjugando-se a

reparação ao ilícito e o não enriquecimento sem causa da parte

autora.

COMPENSAÇÃO – DEDUÇÃO

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos sob os

mesmos títulos das verbas ora deferidas.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a justiça gratuita ao reclamante, uma vez que a

declaração pessoal de pobreza feita pela parte autora ou por seu

advogado possui presunção relativa de veracidade, sendo

suficiente, neste caso, para garantir seu direito à concessão do

benefício, nos termos da Súmula 463, I, do TST.

Ademais, há evidência de que o reclamante receba salário inferior a

40% do limite máximo dos benefícios da Regime Geral da

Previdência Social, nos termos do art. 790, §3º, CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Por se tratar de processo iniciado após a vigência da Lei

13.467/2017, passo a apreciar o pedido de honorários

sucumbenciais.

No presente caso, houve sucumbência de ambas as partes.

ARBITRO os honorários advocatícios em favor do procurador da

parte reclamante no importe de 10% (dez por cento) sobre o efetivo

proveito econômico obtido pela parte autora, como se apurar em

liquidação de sentença (observados os termos da OJ 348/SBDI-

1/TST e TJP 4/TRT3), a serem arcados pela parte reclamada.

Quanto aos honorários sucumbenciais em favor do advogado da

parte reclamada, considerando a decisão do STF na ADI 5766, em

que se declarou ser inconstitucional o artigo 791-A, §4º, da CLT,

que tratava do pagamento dos honorários sucumbenciais pelo

beneficiário da justiça gratuita, na sua redação colocada pela Lei

13.467/2017, e tendo em vista que a parte reclamante é beneficiária

da justiça gratuita, não haverá sua condenação ao pagamento

respectivo.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Deferida apenas parcela de natureza indenizatória, que não sofre a

incidência de contribuições sociais ou imposto de renda.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Supremo Tribunal Federal, recentemente, julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade e as ações

declaratórias de constitucionalidade (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,

ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020),

para, conferindo interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, determinar que, à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho, deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (até o ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Esclareço que, diante das peculiaridades do processo do trabalho

(arts. 841 e 883, da CLT), a fase pré-judicial é aquela que antecede

a propositura da ação (e, não, a citação), razão pela qual é razoável

fixar a data da distribuição da ação como marco para a aplicação da

SELIC, compatibilizando a decisão do STF com a sistemática

processual trabalhista.

Sendo assim, determino a aplicação do IPCA-e e juros de mora

previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991 para a correção

das parcelas para a fase pré-judicial (conforme menção expressa no

item 6 da decisão do STF), e a adoção da SELIC, a partir da data

da distribuição desta demanda. Destaco que o índice da taxa Selic a

ser utilizado para os débitos trabalhistas, já compreende os juros de

mora.

A correção monetária incidirá desde o vencimento de cada

obrigação (art. 459 da CLT; art. 39, §1º da Lei 8.177/91; e Súmula

381 do TST), ou seja, no mês subsequente ao da prestação dos

serviços a partir do dia 1º, repercutindo até a sua efetiva quitação,

salvo no que tange à condenação por danos morais, caso em que a

correção monetária é devida a partir desta decisão (Súmula 439 do

TST).

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento à parte credora, não cessando com eventual depósito

em dinheiro para garantia da execução – artigos 9º, I, § 4º e 32, I,

da Lei 6.830/80 c/c artigo 39, da Lei 8.177 /91 (Súmula 15, deste C.

Tribunal Regional do Trabalho – 3ª Região).

No tocante à correção dos créditos previdenciários, estas seguirão

regras próprias, a teor do §4º do art. 879 da CLT.

Dessa forma, a atualização das contribuições previdenciárias

seguirá a Súmula 45 do Eg. TRT-3 e 368 do C. TST, além do artigo

61 da Lei nº 9.430 /96 c/c § 3º do artigo 5º, com respaldo no artigo

35 da Lei nº 8.212 /91, que estabelecem a Taxa Selic como índice

de correção.
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III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada por

FERNANDO AGOSTINHO DOS SANTOS FRANCA em face de

GRUPO CASAS BAHIA S/A., DECIDO:

- JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na petição inicial para, nos termos da fundamentação,

condenar a reclamada ao pagamento de:

- indenização por danos morais no importe de R$ 2.000,00 (dois mil

reais).

Improcedentes os demais pedidos.

Os valores serão apurados em liquidação da sentença, por simples

cálculos (CLT, art. 879), com acréscimo de juros moratórios e

correção monetária, conforme critérios fixados na fundamentação.

Liquidação, descontos fiscais e recolhimentos previdenciários

conforme parâmetros fixados na fundamentação.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Não há contribuições previdenciárias a serem recolhidas.

Atentem-se as partes quanto à advertência do manejo inadequado

das vias recursais.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 40,00, calculadas sobre o

valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 2.000,00 -

artigos 789, caput, I e § 2º e 832, § 2º, da CLT.

Intimem-se as partes.

lcf

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010804-91.2016.5.03.0055
AUTOR ENIO DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDREIA VIEIRA RABELO(OAB:
114945/MG)

TESTEMUNHA LEONARDO AUGUSTO DE MORAES
ZEBRAL

TESTEMUNHA LEANDRO PEDROSA FRANCO

TESTEMUNHA MARTHA HELENA MOREIRA
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO DE SOUZA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0228ed5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA ISABEL LANA DIAS DE FARIA CAMPOS

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado e considerando que tramita perante

este Juízo a Ação de Cumprimento Provisório de Sentença nº

0011226-61.201.5.03.0055, converto a referida EXECUÇÃO em

DEFINITIVA, devendo-se copiar para aquele processo as peças

inéditas juntadas nestes autos. Após, deverá certificar naqueles

autos o trânsito em julgado e o arquivamento dos autos principais,

com a conversão da execução em definitiva, procedendo-se ao

lançamento pertinente no sistema PJe..

Prossiga-se a execução naqueles autos, com a conversão no

sistema do PJE para Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

Intimem-se as partes para tomarem ciência do presente despacho e

para que, a partir de então, o cumprimento integral da sentença seja

praticado tão somente nos autos da Ação de Cumprimento de

Sentença.

Registro que os futuros atos e manifestações praticados nestes

autos principais serão reputados inexistentes e excluídos do

andamento processual.

Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando a transferência do

valor existente na conta nº 100106521401 à disposição deste

Juízo, para os autos da execução provisória nº 0011226-

61.201.5.03.0055.

Cumpridas todas as diligências supra, arquivem-se definitivamente

estes autos.

Dê-se ciência às partes por meio de seus procuradores.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010804-91.2016.5.03.0055
AUTOR ENIO DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

ADVOGADO GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA
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ADVOGADO ANDREIA VIEIRA RABELO(OAB:
114945/MG)

TESTEMUNHA LEONARDO AUGUSTO DE MORAES
ZEBRAL

TESTEMUNHA LEANDRO PEDROSA FRANCO

TESTEMUNHA MARTHA HELENA MOREIRA
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0228ed5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA ISABEL LANA DIAS DE FARIA CAMPOS

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado e considerando que tramita perante

este Juízo a Ação de Cumprimento Provisório de Sentença nº

0011226-61.201.5.03.0055, converto a referida EXECUÇÃO em

DEFINITIVA, devendo-se copiar para aquele processo as peças

inéditas juntadas nestes autos. Após, deverá certificar naqueles

autos o trânsito em julgado e o arquivamento dos autos principais,

com a conversão da execução em definitiva, procedendo-se ao

lançamento pertinente no sistema PJe..

Prossiga-se a execução naqueles autos, com a conversão no

sistema do PJE para Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

Intimem-se as partes para tomarem ciência do presente despacho e

para que, a partir de então, o cumprimento integral da sentença seja

praticado tão somente nos autos da Ação de Cumprimento de

Sentença.

Registro que os futuros atos e manifestações praticados nestes

autos principais serão reputados inexistentes e excluídos do

andamento processual.

Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando a transferência do

valor existente na conta nº 100106521401 à disposição deste

Juízo, para os autos da execução provisória nº 0011226-

61.201.5.03.0055.

Cumpridas todas as diligências supra, arquivem-se definitivamente

estes autos.

Dê-se ciência às partes por meio de seus procuradores.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011089-40.2023.5.03.0055
AUTOR JEFFERSON AVELINO DE SALES

ADVOGADO LILLIAN MARIA SILVA
MARZANO(OAB: 167419/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

RÉU CARDAN ENGENHARIA S/A

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON AVELINO DE SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9b695b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

DESPACHO

Vistos.

A sentença de primeiro grau, proferida em 29/11/2023 (Id-

5db0900), julgou improcedente o pedido exordial.

O trânsito em julgado da fase de conhecimento foi certificado (Id

feed968).

Não restando obrigações a cumprir, determino o arquivamento

definitivo do processo, com baixa na distribuição.

Intimem-se as partes por publicação a seus procuradores no

DEJT/3ª Região, ficando ciente a reclamada de que pode requerer o

desarquivamento, para fins de aplicação do § 4º, do artigo 791-A da

CLT.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011089-40.2023.5.03.0055
AUTOR JEFFERSON AVELINO DE SALES

ADVOGADO LILLIAN MARIA SILVA
MARZANO(OAB: 167419/MG)
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RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

RÉU CARDAN ENGENHARIA S/A

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDAN ENGENHARIA S/A

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9b695b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

DESPACHO

Vistos.

A sentença de primeiro grau, proferida em 29/11/2023 (Id-

5db0900), julgou improcedente o pedido exordial.

O trânsito em julgado da fase de conhecimento foi certificado (Id

feed968).

Não restando obrigações a cumprir, determino o arquivamento

definitivo do processo, com baixa na distribuição.

Intimem-se as partes por publicação a seus procuradores no

DEJT/3ª Região, ficando ciente a reclamada de que pode requerer o

desarquivamento, para fins de aplicação do § 4º, do artigo 791-A da

CLT.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010843-88.2016.5.03.0055
AUTOR ALESSANDRA RODRIGUES PENA

LANA

ADVOGADO Fernanda Sali de Andrade
Armond(OAB: 131915/MG)

ADVOGADO MARIANA DE PAIVA ANDRADE(OAB:
78351/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DE ANDRADE
CANHESTRO(OAB: 123359/MG)

ADVOGADO MARIO LUCAS DE ABREU
RESENDE(OAB: 169617/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebcd7f7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

LEANDRO AURELIO SOARES DOS SANTOS

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência à autora do requerimento da parte ré (ID 66aaeaa),

As partes deverão se manifestar acerca da possibilidade de

conciliação no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, venham os autos conclusos

para deliberar acerca do descumprimento da obrigação de fazer

(reintegração), determinada em sentença.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, e aguarde-se a

audiência.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011152-07.2019.5.03.0055
AUTOR REGINALDO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

RÉU CONSTRUTORA E SERVICOS WG
LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE OURO BRANCO

ADVOGADO ANGELO JOSE RONCALLI DE
LIMA(OAB: 67080/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 532ba38

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

LEANDRO AURELIO SOARES DOS SANTOS

DESPACHO

Vistos.

Conforme informado pelo setor de precatórios do TRT (ID ca80019),

deve ser computado apenas o crédito líquido do reclamante para

fins de verificação do teto estabelecido por cada legislação

municipal para a expedição do RPV. Ou seja, no caso do Município

de Ouro Branco, cujo limite é o valor do maior benefício do Regime

Geral da Previdência Social, admite-se a expedição de RPV para o

crédito líquido do reclamante de no máximo R$7.786,01, não

incluindo nessa totalidade o valor de outras verbas, como INSS e

FGTS, mas que também são discriminadas no mesmo RPV para o

pagamento.

Assim, estando devidamente correto o RPV expedido (ID de989d8),

aguarde-se o prazo restante para o seu pagamento.

Dê-se ciência às partes.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010843-88.2016.5.03.0055
AUTOR ALESSANDRA RODRIGUES PENA

LANA

ADVOGADO Fernanda Sali de Andrade
Armond(OAB: 131915/MG)

ADVOGADO MARIANA DE PAIVA ANDRADE(OAB:
78351/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ALINE GONZAGA ARAUJO(OAB:
138623/MG)

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DE ANDRADE
CANHESTRO(OAB: 123359/MG)

ADVOGADO MARIO LUCAS DE ABREU
RESENDE(OAB: 169617/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA RODRIGUES PENA LANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebcd7f7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

LEANDRO AURELIO SOARES DOS SANTOS

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência à autora do requerimento da parte ré (ID 66aaeaa),

As partes deverão se manifestar acerca da possibilidade de

conciliação no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, venham os autos conclusos

para deliberar acerca do descumprimento da obrigação de fazer

(reintegração), determinada em sentença.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, e aguarde-se a

audiência.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010726-34.2015.5.03.0055
AUTOR LUIZ CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO JOAO VITOR VIEIRA PINTO E
SILVA(OAB: 119967/MG)

RÉU GISLENE LELIS FERNANDES

RÉU EVG MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO Flávia Graziella Pinheiro Reis(OAB:
115166/MG)

ADVOGADO JEAN CHAPUIS(OAB: 111275/MG)

RÉU VANISSE FERNANDES DE AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ORGANIZACAO MOINHO VELHO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3c142

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para adequar os cálculos às determinações

contidas no despacho de ID 59dd00e, no prazo de 10 dias.

Registro que na fase judicial não há apuração de juros, utilizando-se

apenas o índice SELIC.
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Decorrido o prazo acima, a parte ré deverá se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

A PARTE DEVERÁ INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Cumprido, decorridos os prazos, voltem conclusos para

deliberações acerca da homologação dos cálculos.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010726-34.2015.5.03.0055
AUTOR LUIZ CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO JOAO VITOR VIEIRA PINTO E
SILVA(OAB: 119967/MG)

RÉU GISLENE LELIS FERNANDES

RÉU EVG MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO Flávia Graziella Pinheiro Reis(OAB:
115166/MG)

ADVOGADO JEAN CHAPUIS(OAB: 111275/MG)

RÉU VANISSE FERNANDES DE AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ORGANIZACAO MOINHO VELHO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVG MOVEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3c142

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para adequar os cálculos às determinações

contidas no despacho de ID 59dd00e, no prazo de 10 dias.

Registro que na fase judicial não há apuração de juros, utilizando-se

apenas o índice SELIC.

Decorrido o prazo acima, a parte ré deverá se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

A PARTE DEVERÁ INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Cumprido, decorridos os prazos, voltem conclusos para

deliberações acerca da homologação dos cálculos.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011312-95.2020.5.03.0055
EXEQUENTE JOAO PAULO TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO Sabrina Colares Nogueira(OAB:
128426/MG)

EXECUTADO HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO
DE PIRANGA

ADVOGADO Renata Loures Moreira(OAB:
106885/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RAFAEL FERNANDES DE RESENDE
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO TEIXEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c11a6e8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA ISABEL LANA DIAS DE FARIA CAMPOS

DESPACHO

Vistos.

Por ora, intime-se a reclamada para se manifestar sobre a petição

do reclamante informando o inadimplemento do acordo, no prazo de

05 dias.

Cumprido e decorrido o prazo supra, venham à conclusão para

deliberações acerca do prosseguimento do feito.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011312-95.2020.5.03.0055
EXEQUENTE JOAO PAULO TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO Sabrina Colares Nogueira(OAB:
128426/MG)

EXECUTADO HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO
DE PIRANGA

ADVOGADO Renata Loures Moreira(OAB:
106885/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RAFAEL FERNANDES DE RESENDE
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE PIRANGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c11a6e8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA ISABEL LANA DIAS DE FARIA CAMPOS

DESPACHO

Vistos.

Por ora, intime-se a reclamada para se manifestar sobre a petição

do reclamante informando o inadimplemento do acordo, no prazo de

05 dias.

Cumprido e decorrido o prazo supra, venham à conclusão para

deliberações acerca do prosseguimento do feito.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010423-83.2016.5.03.0055
AUTOR RUBENS CARLOS AUGUSTO

CASSIANO DOS SANTOS

ADVOGADO SAMIRA DE CASTRO GABRIEL(OAB:
127373/MG)

RÉU INTERCAR TECNOLOGIA EM
SERVICOS AUTOMOTORES LTDA -
ME

RÉU IVANA MARTINS

RÉU JOAO EUSTAQUIO ALADIM

ADVOGADO MISLEINE GOMES BAVUSO(OAB:
175379/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EUSTAQUIO ALADIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ece12c3

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUISA CICILIANO DE NOVAIS

DECISÃO

Vistos.

Considerando a satisfação das obrigações de pagar pelas

executadas, excluam-se seus nomes do Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas (BNDT) e "Serasa Experian"

(SERASAJUD).

CUMPRA-SE.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010928-69.2019.5.03.0055
EXEQUENTE CELIO EUDIMAR DE ALMEIDA

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

EXECUTADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO ACIR MARQUES RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b50ce52

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

DECISÃO

Vistos.

O exequente requer a substituição da garantia mediante apólice de

seguro, por bloqueio em dinheiro, relativamente à parcela

incontroversa da dívida, alegando que a presente execução se

processa definitivamente.

Nada a deferir, por ora., mantenho a decisão #id:4742699 por seus

próprios fundamentos.

Ato contínuo, recebo o agravo de petição interposto pelo exequente,

 por preenchidos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade.

Intime-se a parte contrária para apresentar contraminuta, no prazo

de 8 dias.

Cumprido e decorrido o prazo supracitado, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT, com as cautelas de praxe.
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DECISÃO

Vistos.

Recebo o agravo de petição interposto pelo(a) …………, por

preenchidos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade.

Intime-se a parte contrária para apresentar contraminuta, no prazo

de 8 dias.

Cumprido e decorrido o prazo supracitado, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT, com as cautelas de praxe.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010928-69.2019.5.03.0055
EXEQUENTE CELIO EUDIMAR DE ALMEIDA

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

EXECUTADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO ACIR MARQUES RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO EUDIMAR DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b50ce52

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

DECISÃO

Vistos.

O exequente requer a substituição da garantia mediante apólice de

seguro, por bloqueio em dinheiro, relativamente à parcela

incontroversa da dívida, alegando que a presente execução se

processa definitivamente.

Nada a deferir, por ora., mantenho a decisão #id:4742699 por seus

próprios fundamentos.

Ato contínuo, recebo o agravo de petição interposto pelo exequente,

 por preenchidos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade.

Intime-se a parte contrária para apresentar contraminuta, no prazo

de 8 dias.

Cumprido e decorrido o prazo supracitado, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT, com as cautelas de praxe.

DECISÃO

Vistos.

Recebo o agravo de petição interposto pelo(a) …………, por

preenchidos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade.

Intime-se a parte contrária para apresentar contraminuta, no prazo

de 8 dias.

Cumprido e decorrido o prazo supracitado, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT, com as cautelas de praxe.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010358-54.2017.5.03.0055
AUTOR EUSTAQUIO FRANCELINO PINTO

ADVOGADO MARIO DE LIMA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 142836/MG)

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE REZENDE
BARBOSA(OAB: 142189/MG)

RÉU SILVA NETO CONSTRUCOES LTDA -
EPP

RÉU HERBERT DE SOUZA DAMASCENO

RÉU EDUARDO JOSE DA SILVA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

CSN MINERACAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUSTAQUIO FRANCELINO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e6add4

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

DESPACHO

Vistos,etc.

Libere-se ao reclamante a totalidade do depósito efetuado na conta

judicial nº 900131160549, transferindo-se o valor para a conta

bancária informada nos autos ( ID 5f663a2 em 30/05/2023).

Efetivada a transferência, aguardem-se demais repasses.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010162-50.2018.5.03.0055
AUTOR CARLA FERNANDA DA SILVA

ADVOGADO RENATA LINA OLIVEIRA PINTO(OAB:
109849/MG)

ADVOGADO GILMARA CRISTINA NOGUEIRA
SEIXAS(OAB: 149192/MG)

ADVOGADO Renata Loures Moreira(OAB:
106885/MG)

RÉU LUIS CARLOS GONCALVES

RÉU L. C. GONCALVES-VERDURAO

TERCEIRO
INTERESSADO

IMA - INSTITUTO MINEIRO DE
AGROPECUÁRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA FERNANDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fe1766

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO o acordo proposto na manifestação Id 2fbc0d3, que

contém assinatura de ambas as partes, para que surta seus legais

efeitos, extinguindo-se o processo com resolução do mérito (artigo

487, III, b, do CPC).

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS: Havendo

cálculo homologado (Id 2dd3864) deverá a ré comprovar o

recolhimento previdenciário proporcional ao valor acordado,

tomando como base o referido cálculo devidamente atualizado, no

prazo de 05 dias, sob pena de execução.

COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO: desnecessária a comprovação

de pagamento das parcelas do acordo, que tem presunção relativa

de pagamento, franqueando-se a qualquer tempo a execução por

eventual inadimplemento.

JUSTIÇA GRATUITA: Deferida ao(à) autor(a) - art.. 790, § 3º da

CLT.

UNIÃO- PGF - INTIMAÇÃO: DISPENSADA, porquanto o valor do

acordo é inferior R$20.000,00, teto estabelecido pela Portaria MF

582/2013.

CUSTAS: Conforme sentença de id 71231e6.

A Secretaria da Vara deverá registrar o pagamento do valor integral

do acordo no PJE, para fins de estatística.

CONTRIÇÃO PATRIMONIAL: Cumprido o acordo, proceda-se à

retirada do nome dos executados do cadastro SERASAJUD, CNIB,

RENAJUD e BNDT

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO: Após, venham-me os autos

CONCLUSOS para a extinção da execução. 

Os autos do processo serão arquivados oportunamente.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011348-40.2020.5.03.0055
AUTOR ELAINE HELOISA DA CRUZ

ADVOGADO JOSE LUIZ GONCALVES DA
CRUZ(OAB: 102208/MG)

RÉU MUNICIPIO DE CONSELHEIRO
LAFAIETE

ADVOGADO MICHELLY MAROTTA COTTA DA
SILVA(OAB: 188294/MG)

ADVOGADO TALITA FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 176743/MG)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

PERITO CARLOS RAFAEL GODINHO
DELGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE HELOISA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 043fa4c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.
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MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA, para

atualizar os cálculos da dívida exequenda, em conformidade com a

decisão #id:64d99ce , no prazo de 10 dias.

Feita a atualização, dê-se vista às partes, no prazo legal.

Após, remetam os autos ao SLJ para que dê seu parecer acerca

dos cálculos atualizados pelo perito.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010820-98.2023.5.03.0055
AUTOR J.D.F.M.

ADVOGADO Fernanda Sali de Andrade
Armond(OAB: 131915/MG)

RÉU D.A.S.A..................................................
..............................................................
...................

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.D.F.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b39476d.

Processo Nº ATSum-0010820-98.2023.5.03.0055
AUTOR J.D.F.M.

ADVOGADO Fernanda Sali de Andrade
Armond(OAB: 131915/MG)

RÉU D.A.S.A..................................................
..............................................................
...................

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  -
D.A.S.A..............................................................................................
.....................................

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b39476d.

Processo Nº ATOrd-0010774-17.2020.5.03.0055
AUTOR NAILLSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL DE SOUSA DE ARAUJO
LIMA(OAB: 102700/MG)

ADVOGADO FELICIA DE ARAUJO JORGE(OAB:
51827/MG)

ADVOGADO YURI DE ARAUJO JORGE
MUNAIER(OAB: 157286/MG)

RÉU TOP ANDAIMES LOCACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DONE GOMES(OAB:
121333/MG)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE MENEZES(OAB:
70999/MG)

PERITO DANIEL CORREA DE ASSIS
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP ANDAIMES LOCACOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76d8879

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUÍSA CICILIANO DE NOVAIS

DESPACHO

Vistos.

Concedo à reclamada o prazo de 05 dias para garantia da

execução.

Intime-se.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010508-64.2019.5.03.0055
AUTOR ELIEMAR JOSE CORREA

ADVOGADO Leila Alves Pereira(OAB: 31792/MG)

RÉU IVAIR DIAS DE OLIVEIRA (espólio de)

RÉU MIRIAN GOMES MATOS

RÉU E.R.S RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ARISTIDES GHERARD DE
ALENCAR(OAB: 40773/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIO FABRICIO MOREIRA DE
FARIA

ADVOGADO ARISTIDES GHERARD DE
ALENCAR(OAB: 40773/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEMAR JOSE CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df883c3
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proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO a atualização dos cálculos de liquidação elaborados

pela parte EXEQUENTE, conforme resumo de ID d2f598e, para que

os mesmos produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo o montante da execução em R$10.357,12, atualizados até .....,

assim distribuídos os créditos:

Principal líquido devido ao autor: R$ 10.331,58

Custas processuais: R$25,54

Total da Execução: R$ 10.357,12

Altere-se o polo passivo da ação para fazer constar Ivair Dias

de Oliveira (Espólio de), CPF: 056.960.586-55 .

Expeça-se a certidão de dívida trabalhista, conforme requerido pela

parte reclamante #id:31fa3b6 .

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010508-64.2019.5.03.0055
AUTOR ELIEMAR JOSE CORREA

ADVOGADO Leila Alves Pereira(OAB: 31792/MG)

RÉU IVAIR DIAS DE OLIVEIRA (espólio de)

RÉU MIRIAN GOMES MATOS

RÉU E.R.S RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ARISTIDES GHERARD DE
ALENCAR(OAB: 40773/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIO FABRICIO MOREIRA DE
FARIA

ADVOGADO ARISTIDES GHERARD DE
ALENCAR(OAB: 40773/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.R.S RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df883c3

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO a atualização dos cálculos de liquidação elaborados

pela parte EXEQUENTE, conforme resumo de ID d2f598e, para que

os mesmos produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo o montante da execução em R$10.357,12, atualizados até .....,

assim distribuídos os créditos:

Principal líquido devido ao autor: R$ 10.331,58

Custas processuais: R$25,54

Total da Execução: R$ 10.357,12

Altere-se o polo passivo da ação para fazer constar Ivair Dias

de Oliveira (Espólio de), CPF: 056.960.586-55 .

Expeça-se a certidão de dívida trabalhista, conforme requerido pela

parte reclamante #id:31fa3b6 .

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011089-74.2022.5.03.0055
AUTOR ALESSANDRO ROBERTO DE PAULA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA DE PAULA
FREITAS(OAB: 94044/MG)

ADVOGADO CRISTIANE LEROY RIBEIRO(OAB:
74781/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BRUNO ARAUJO MAGALHAES(OAB:
40825/CE)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

PERITO LUIZ GUSTAVO DE MIRANDA
RABELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecd49f6

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

DECISÃO

Vistos.

Considerando os esclarecimentos periciais apresentados ratificando

os cálculos apresentados (ID 053b133), HOMOLOGO o Laudo

Contábil de ID 735f55a , fixando o valor total de R$18.626,00,

atualizado até 31/10/2023.

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$2.500,00 atualizáveis

a partir da presente data (OJ 198, SDI-I TST), a cargo da

reclamada, ficando o valor total da execução em R$21.126,00,

atualizado até 31/10/2023, assim distribuídos os créditos:

Principal líquido devido ao autor: R$ 12.907,38

FGTS para depósito: R$1.491,39

INSS Reclamada: R$672,36

INSS Reclamante: R$ 2.801,31

Honorários advocatícios: R$ 753,56

Honorários periciais contábeis - LUIZ GUSTAVO DE MIRANDA

RABELO : R$ 2.500,00

TOTAL DA EXECUÇÃO : R$ 21.126,00

Registre-se o processo em FASE DE EXECUÇÃO.

Cite-se a parte executada, na pessoa do procurador constituído nos

autos (artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito no valor de

R$21.126,00, no prazo de 2 dias, ou garantir a execução,

observada a gradação dos arts. 882/CLT, 11/Lei 6.830/80 e

838CPC, sob pena de penhora (artigo 880 da CLT) e de sua

inclusão no cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

– BNDT, após decorrido o prazo estabelecido no art. 883-A da CLT.

Sem prejuízo do exposto, a parte autora fica desde já intimada, por

seus procuradores, para, no prazo sucessivo de 5 dias, manifestar

se pretende executar o débito apurado nos presentes autos, nos

termos do artigo 878 da CLT, sob pena de suspensão do feito pelo

prazo de 02 anos, nos termos do art. 11-A, da CLT, quando terá

início a contagem do prazo prescricional.

Caso positivo, fica a parte reclamante ciente de que estará anuindo

com a utilização pelo Juízo de todas as ferramentas de pesquisa de

bens e direitos disponíveis e com o acesso a bancos de dados

públicos e privados, inclusive por meio de convênios firmados com

outros órgãos, visando identificar os meios para a entrega da

Jurisdição.

Deverá, ainda, no mesmo prazo, manifestar-se EXPRESSAMENTE,

se concorda com a eventual aplicação do instituto da

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA direta e

inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de formação de

grupo econômico e reunião de execuções, com a respectiva

inclusão de outras pessoas no polo passivo, se necessário e após

esgotados os meios constritivos em face da parte reclamada.

Registre-se que os débitos de FGTS, previdenciários e custas

processuais deverão ser recolhidos por meio de guias próprias

(GFIP, DARF e GRU), com comprovação nos autos (artigo 889-A

da CLT).

A reclamada deverá promover o recolhimento previdenciário por

meio da guia DARF, no código 6092, tanto para a cota do autor

quanto da ré. (O Manual de Orientação da DCTFWeb (item 22),

disponível em: manual-dctfweb-fevereiro-2023.pdf (www.gov.br) e o

M a n u a l  d e  O r i e n t a ç ã o  d o  e S o c i a l ,  d i s p o n í v e l  e m :

h t t p s : / / w w w . g o v . b r / e s o c i a l / p t - b r / d o c u m e n t a c a o -

tecnica/manuais/mos-s-1-1-consolidada-ate-a-no-s-1-1-07-2023.pdf

podem ser consultados para obter mais informações.)

Fica a parte autora, desde já, intimada para, no mesmo prazo,

informar PIS e seus dados bancários (conta corrente, Banco,

Agência e CPF), ou de seu procurador com poderes especiais,para

fins de liberação de eventuais valores oportunamente.

Desnecessária a concessão de vista à União/PGF, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU N. 47, de 7 de julho de 2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a

R$40.000,00. 

Decorridos os prazos ou sobrevindo eventual manifestação, venham

os autosconclusos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011089-74.2022.5.03.0055
AUTOR ALESSANDRO ROBERTO DE PAULA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA DE PAULA
FREITAS(OAB: 94044/MG)

ADVOGADO CRISTIANE LEROY RIBEIRO(OAB:
74781/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BRUNO ARAUJO MAGALHAES(OAB:
40825/CE)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
127513/MG)

PERITO LUIZ GUSTAVO DE MIRANDA
RABELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ROBERTO DE PAULA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecd49f6

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

DECISÃO

Vistos.

Considerando os esclarecimentos periciais apresentados ratificando

os cálculos apresentados (ID 053b133), HOMOLOGO o Laudo

Contábil de ID 735f55a , fixando o valor total de R$18.626,00,

atualizado até 31/10/2023.

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$2.500,00 atualizáveis

a partir da presente data (OJ 198, SDI-I TST), a cargo da

reclamada, ficando o valor total da execução em R$21.126,00,

atualizado até 31/10/2023, assim distribuídos os créditos:

Principal líquido devido ao autor: R$ 12.907,38

FGTS para depósito: R$1.491,39

INSS Reclamada: R$672,36

INSS Reclamante: R$ 2.801,31

Honorários advocatícios: R$ 753,56

Honorários periciais contábeis - LUIZ GUSTAVO DE MIRANDA

RABELO : R$ 2.500,00

TOTAL DA EXECUÇÃO : R$ 21.126,00

Registre-se o processo em FASE DE EXECUÇÃO.

Cite-se a parte executada, na pessoa do procurador constituído nos

autos (artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito no valor de

R$21.126,00, no prazo de 2 dias, ou garantir a execução,

observada a gradação dos arts. 882/CLT, 11/Lei 6.830/80 e

838CPC, sob pena de penhora (artigo 880 da CLT) e de sua

inclusão no cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

– BNDT, após decorrido o prazo estabelecido no art. 883-A da CLT.

Sem prejuízo do exposto, a parte autora fica desde já intimada, por

seus procuradores, para, no prazo sucessivo de 5 dias, manifestar

se pretende executar o débito apurado nos presentes autos, nos

termos do artigo 878 da CLT, sob pena de suspensão do feito pelo

prazo de 02 anos, nos termos do art. 11-A, da CLT, quando terá

início a contagem do prazo prescricional.

Caso positivo, fica a parte reclamante ciente de que estará anuindo

com a utilização pelo Juízo de todas as ferramentas de pesquisa de

bens e direitos disponíveis e com o acesso a bancos de dados

públicos e privados, inclusive por meio de convênios firmados com

outros órgãos, visando identificar os meios para a entrega da

Jurisdição.

Deverá, ainda, no mesmo prazo, manifestar-se EXPRESSAMENTE,

se concorda com a eventual aplicação do instituto da

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA direta e

inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de formação de

grupo econômico e reunião de execuções, com a respectiva

inclusão de outras pessoas no polo passivo, se necessário e após

esgotados os meios constritivos em face da parte reclamada.

Registre-se que os débitos de FGTS, previdenciários e custas

processuais deverão ser recolhidos por meio de guias próprias

(GFIP, DARF e GRU), com comprovação nos autos (artigo 889-A

da CLT).

A reclamada deverá promover o recolhimento previdenciário por

meio da guia DARF, no código 6092, tanto para a cota do autor

quanto da ré. (O Manual de Orientação da DCTFWeb (item 22),

disponível em: manual-dctfweb-fevereiro-2023.pdf (www.gov.br) e o

M a n u a l  d e  O r i e n t a ç ã o  d o  e S o c i a l ,  d i s p o n í v e l  e m :

h t t p s : / / w w w . g o v . b r / e s o c i a l / p t - b r / d o c u m e n t a c a o -

tecnica/manuais/mos-s-1-1-consolidada-ate-a-no-s-1-1-07-2023.pdf

podem ser consultados para obter mais informações.)

Fica a parte autora, desde já, intimada para, no mesmo prazo,

informar PIS e seus dados bancários (conta corrente, Banco,

Agência e CPF), ou de seu procurador com poderes especiais,para

fins de liberação de eventuais valores oportunamente.

Desnecessária a concessão de vista à União/PGF, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU N. 47, de 7 de julho de 2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a

R$40.000,00. 

Decorridos os prazos ou sobrevindo eventual manifestação, venham

os autosconclusos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010195-64.2023.5.03.0055
AUTOR EDUARDO DE ASSIS PEREIRA

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)
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RÉU DIST CENTRO OESTE DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO MARCELINO ALVES(OAB:
94317/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIST CENTRO OESTE DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73469be

proferido nos autos.

Vistos.

indefiro o requerimento do reclamado (Id 91fedb8).

O requerimento de gratuidade de justiça será apreciado pelo Juízo

por ocasião da prolação da sentença.

Intime-se.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010435-53.2023.5.03.0055
AUTOR CARLOS ROBERTO ANANIAS DE

SANTANA

ADVOGADO AMANDA PEREIRA DE CASTRO
ANANIAS(OAB: 210929/MG)

RÉU AUTO POSTO RESSAQUINHA LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALIPRANDI DE
MENDONCA(OAB: 118124/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SISTEMAS LBC

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO RESSAQUINHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1f303b

proferido nos autos.

Vistos.

A questão da aplicação da pena de revelia será apreciada por

ocasião da prolação da sentença.

Por ora, dê-se vista à reclamada das alegações do reclamante

quanto ao documento PPP, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberações acerca da

designação de perícia.

intimem-se.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010035-39.2023.5.03.0055
AUTOR HEBERT DOUGLAS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6594c78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Conforme requerido pela partes (ID be13cf5 e 6383ea7), converto a

audiência de INSTRUÇÃO já designada PARA 03/04/2025 11:45

HORAS, para a modalidade VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

mantidas as demais cominações, inclusive do art. 844/CLT.

A audiência será realizada de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

via plataforma Zoom Meetings, sendo que a sala virtual de

audiências deverá ser acessada por meio do link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varalafaiete

ou pelo número ID da reunião: 6425235320

Considerando a não tramitação pelo Juízo 100% digital, FACULTA-

SE às partes, testemunhas e procuradores, que não tiverem

meios técnicos de acessarem a internet, na forma da Resolução

CNJ nº 341/2020 e Recomendação CNJ nº 101/2021, e observando

os princípios do acesso à justiça, celeridade e efetividade

processual, comparecerem DE FORMA PRESENCIAL na Sede do

Juízo, sendo que se optarem por participar de forma virtual

deverão dispor de meios telemáticos confiáveis e eficazes à

finalidade, hipótese em que seus dispositivos deverão conter
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8771
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

câmera com recursos de áudio e vídeo que lhes permita o acesso

seguro à plataforma virtual videoconferências – ZOOM, sendo que

problema de conexão não será justificativa para adiamento da

audiência, considerando a faculdade dada de serem ouvidas na

sede do Juízo.

Qualquer dificuldade para acesso à sala de audiência, entrar em

contato, com antecedência, pelo WhatsApp Business: +55 31

98458-8152 ou pelo e-mail vt.lafaiete@trt3.jus.br

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, ao

comparecimento, incumbindo-lhes cientificar as suas testemunhas,

sob pena de preclusão.

Aguarde-se a audiência.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011306-20.2022.5.03.0055
AUTOR WANDER LUIZ PANTALEAO

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA BRETAS(OAB:
198347/MG)

RÉU GABRIELA OHANNA FERREIRA REIS
DE MOURA

RÉU 5STAR SOLUCOES EM TELECOM
LTDA

RÉU VERO S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47f2946

proferido nos autos.

Vistos.

Pesquise a Secretaria, por meio das ferramentas eletrônicas

disponíveis, o número do CPF da segunda reclamada, retificando-

se os registros.

Registrem-se os valores quitados, intimando-se as partes para

ciência.

Tudo cumprido, voltem conclusos para o encerramento da

execução.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010035-39.2023.5.03.0055
AUTOR HEBERT DOUGLAS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBERT DOUGLAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6594c78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Conforme requerido pela partes (ID be13cf5 e 6383ea7), converto a

audiência de INSTRUÇÃO já designada PARA 03/04/2025 11:45

HORAS, para a modalidade VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

mantidas as demais cominações, inclusive do art. 844/CLT.

A audiência será realizada de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

via plataforma Zoom Meetings, sendo que a sala virtual de

audiências deverá ser acessada por meio do link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varalafaiete

ou pelo número ID da reunião: 6425235320

Considerando a não tramitação pelo Juízo 100% digital, FACULTA-

SE às partes, testemunhas e procuradores, que não tiverem

meios técnicos de acessarem a internet, na forma da Resolução

CNJ nº 341/2020 e Recomendação CNJ nº 101/2021, e observando

os princípios do acesso à justiça, celeridade e efetividade

processual, comparecerem DE FORMA PRESENCIAL na Sede do

Juízo, sendo que se optarem por participar de forma virtual

deverão dispor de meios telemáticos confiáveis e eficazes à

finalidade, hipótese em que seus dispositivos deverão conter

câmera com recursos de áudio e vídeo que lhes permita o acesso

seguro à plataforma virtual videoconferências – ZOOM, sendo que

problema de conexão não será justificativa para adiamento da

audiência, considerando a faculdade dada de serem ouvidas na

sede do Juízo.
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Qualquer dificuldade para acesso à sala de audiência, entrar em

contato, com antecedência, pelo WhatsApp Business: +55 31

98458-8152 ou pelo e-mail vt.lafaiete@trt3.jus.br

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, ao

comparecimento, incumbindo-lhes cientificar as suas testemunhas,

sob pena de preclusão.

Aguarde-se a audiência.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011306-20.2022.5.03.0055
AUTOR WANDER LUIZ PANTALEAO

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA BRETAS(OAB:
198347/MG)

RÉU GABRIELA OHANNA FERREIRA REIS
DE MOURA

RÉU 5STAR SOLUCOES EM TELECOM
LTDA

RÉU VERO S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER LUIZ PANTALEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47f2946

proferido nos autos.

Vistos.

Pesquise a Secretaria, por meio das ferramentas eletrônicas

disponíveis, o número do CPF da segunda reclamada, retificando-

se os registros.

Registrem-se os valores quitados, intimando-se as partes para

ciência.

Tudo cumprido, voltem conclusos para o encerramento da

execução.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010577-57.2023.5.03.0055
AUTOR FERNANDO JUNIOR XAVIER

ADVOGADO ELI VIEIRA(OAB: 121941/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 173115/MG)

ADVOGADO DENERSON RODRIGO ALVES
FERREIRA(OAB: 150027/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JUNIOR XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 368cc34

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a necessidade de remanejamento e adequaçãoda

pauta de audiências deste juízo, observando aos ditames legais e

constitucionais;

ANTECIPE-SE o HORÁRIO da audiência de INSTRUÇÃO PARA

17/06/2024 14:00 HORAS, mantidas as demais cominações,

inclusive do art. 844/CLT.

A audiência será realizada de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

via plataforma Zoom Meetings, sendo que a sala virtual de

audiências deverá ser acessada por meio do link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varalafaiete

ou pelo número ID da reunião: 6425235320

FACULTA-SE às partes, testemunhas e procuradores, que não

tiverem meios técnicos de acessarem a internet, na forma da

Resolução CNJ nº 341/2020 e Recomendação CNJ nº 101/2021, e

observando os princípios do acesso à justiça, celeridade e

efetividade processual, comparecerem DE FORMA PRESENCIAL

na Sede do Juízo, sendo que se optarem por participar de forma

virtual deverão dispor de meios telemáticos confiáveis e eficazes à

finalidade, hipótese em que seus dispositivos deverão conter

câmera com recursos de áudio e vídeo que lhes permita o acesso

seguro à plataforma virtual videoconferências – ZOOM, sendo que

problema de conexão não será justificativa para adiamento da

audiência, considerando a faculdade dada de serem ouvidas na

sede do Juízo.

Qualquer dificuldade para acesso à sala de audiência, entrar em

contato, com antecedência, pelo WhatsApp Business: +55 31

98458-8152 ou pelo e-mail vt.lafaiete@trt3.jus.br
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Esclareça-se às partes, por meio dos seus procuradores, que

deverão comparecer, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, ao

comparecimento, incumbindo-lhes cientificar as suas testemunhas,

sob pena de preclusão.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011314-94.2022.5.03.0055
AUTOR FERNANDA CARLA CAMPOS

GONCALVES DE ARAUJO

ADVOGADO LUCAS CORDOVA DORNELAS DA
COSTA(OAB: 81479/PR)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO LUIZ GUSTAVO DE MIRANDA
RABELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33ea41b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

LEANDRO AURELIO SOARES DOS SANTOS

DECISÃO

Vistos.

Deverá a secretaria averiguar, por meio do SISBAJUD, se há

bloqueio de valores nas contas das reclamadas, conforme alegado

na manifestação ID 3e61ed8.

HOMOLOGO o Laudo Pericial Contábil de ID 98e28c1, fixando o

valor total de R$32.409,03, atualizado até 31/03/2024.

Principal líquido devido à autora: R$20.784,20

FGTS para depósito: R$1.502,04

INSS Reclamada: R$4.409,91

INSS Reclamante: R$1.033,24

Honorários advocatícios: R$2.331,95

Honorários periciais contábeis: R$2.259,17

Conforme consulta realizada, o saldo atualizado dos depósitos

efetuados pela reclamada é de R$30.956,78.

Citem-se as reclamadas, na pessoa do procurador constituído nos

autos (artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito no valor de

R$1.452,25, no prazo de 2 dias, ou garantir a execução, observada

a gradação dos arts. 882/CLT, 11/Lei 6.830/80 e 838CPC, sob pena

de penhora (artigo 880 da CLT) e de sua inclusão no cadastro do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, após decorrido

o prazo estabelecido no art. 883-A da CLT.

Desnecessária a concessão de vista à União/PGF, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU N. 47, de 7 de julho de 2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a

R$40.000,00.

Decorridos os prazos ou sobrevindo eventual manifestação, venham

os autosconclusos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010577-57.2023.5.03.0055
AUTOR FERNANDO JUNIOR XAVIER

ADVOGADO ELI VIEIRA(OAB: 121941/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 173115/MG)

ADVOGADO DENERSON RODRIGO ALVES
FERREIRA(OAB: 150027/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 368cc34

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a necessidade de remanejamento e adequaçãoda

pauta de audiências deste juízo, observando aos ditames legais e

constitucionais;
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ANTECIPE-SE o HORÁRIO da audiência de INSTRUÇÃO PARA

17/06/2024 14:00 HORAS, mantidas as demais cominações,

inclusive do art. 844/CLT.

A audiência será realizada de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

via plataforma Zoom Meetings, sendo que a sala virtual de

audiências deverá ser acessada por meio do link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varalafaiete

ou pelo número ID da reunião: 6425235320

FACULTA-SE às partes, testemunhas e procuradores, que não

tiverem meios técnicos de acessarem a internet, na forma da

Resolução CNJ nº 341/2020 e Recomendação CNJ nº 101/2021, e

observando os princípios do acesso à justiça, celeridade e

efetividade processual, comparecerem DE FORMA PRESENCIAL

na Sede do Juízo, sendo que se optarem por participar de forma

virtual deverão dispor de meios telemáticos confiáveis e eficazes à

finalidade, hipótese em que seus dispositivos deverão conter

câmera com recursos de áudio e vídeo que lhes permita o acesso

seguro à plataforma virtual videoconferências – ZOOM, sendo que

problema de conexão não será justificativa para adiamento da

audiência, considerando a faculdade dada de serem ouvidas na

sede do Juízo.

Qualquer dificuldade para acesso à sala de audiência, entrar em

contato, com antecedência, pelo WhatsApp Business: +55 31

98458-8152 ou pelo e-mail vt.lafaiete@trt3.jus.br

Esclareça-se às partes, por meio dos seus procuradores, que

deverão comparecer, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, ao

comparecimento, incumbindo-lhes cientificar as suas testemunhas,

sob pena de preclusão.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011314-94.2022.5.03.0055
AUTOR FERNANDA CARLA CAMPOS

GONCALVES DE ARAUJO

ADVOGADO LUCAS CORDOVA DORNELAS DA
COSTA(OAB: 81479/PR)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO LUIZ GUSTAVO DE MIRANDA
RABELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CARLA CAMPOS GONCALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33ea41b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

LEANDRO AURELIO SOARES DOS SANTOS

DECISÃO

Vistos.

Deverá a secretaria averiguar, por meio do SISBAJUD, se há

bloqueio de valores nas contas das reclamadas, conforme alegado

na manifestação ID 3e61ed8.

HOMOLOGO o Laudo Pericial Contábil de ID 98e28c1, fixando o

valor total de R$32.409,03, atualizado até 31/03/2024.

Principal líquido devido à autora: R$20.784,20

FGTS para depósito: R$1.502,04

INSS Reclamada: R$4.409,91

INSS Reclamante: R$1.033,24

Honorários advocatícios: R$2.331,95

Honorários periciais contábeis: R$2.259,17

Conforme consulta realizada, o saldo atualizado dos depósitos

efetuados pela reclamada é de R$30.956,78.

Citem-se as reclamadas, na pessoa do procurador constituído nos

autos (artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito no valor de

R$1.452,25, no prazo de 2 dias, ou garantir a execução, observada

a gradação dos arts. 882/CLT, 11/Lei 6.830/80 e 838CPC, sob pena

de penhora (artigo 880 da CLT) e de sua inclusão no cadastro do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, após decorrido

o prazo estabelecido no art. 883-A da CLT.

Desnecessária a concessão de vista à União/PGF, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU N. 47, de 7 de julho de 2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a

R$40.000,00.

Decorridos os prazos ou sobrevindo eventual manifestação, venham

os autosconclusos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.
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    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010006-52.2024.5.03.0055
AUTOR JOSE REGINALDO DA SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE JESUS
SILVA(OAB: 224599/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 210908/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA STEFANI DE MOURA E
SILVA CURI(OAB: 114349/MG)

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)

RÉU ABSOLUTA SISTEMAS DE
SEGURANCA EMPRESARIAL EIRELI

RÉU ITAIPAVA S/A

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE REGINALDO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID edd76d8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora formula pedido de tutela de evidência para que sejam

expedidos alvarás para levantamento do FGTS depositado e para

requerimento de seguro desemprego.

Dispõe o art. 300/CPC que "a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo".

Verifico que não há nos autos documento que comprova a

modalidade da rescisão de contrato de trabalho do autor.

Em sede Juízo preliminar e provisório, não vislumbro elementos nos

autos que evidenciem a probabilidade do direito alegado, sem

conceder o direito à ampla defesa e ao contraditório, exigindo-se,

pois, a regular formação da lide e, se for o caso, dilação probatória,

para entrega da prestação jurisdicional de forma justa e segura.

Neste momento processual, indefiro o requerimento liminar, mas

sem prejuízo de ulterior análise na audiência designada ou após

esta,  quando já estarão estabelecidos os l imi tes da

l i t iscontestação.

Intime-se a parte autora, por seu procurador.

Aguarde-se a audiência.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010006-52.2024.5.03.0055
AUTOR JOSE REGINALDO DA SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE JESUS
SILVA(OAB: 224599/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 210908/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA STEFANI DE MOURA E
SILVA CURI(OAB: 114349/MG)

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)

RÉU ABSOLUTA SISTEMAS DE
SEGURANCA EMPRESARIAL EIRELI

RÉU ITAIPAVA S/A

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAIPAVA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID edd76d8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora formula pedido de tutela de evidência para que sejam

expedidos alvarás para levantamento do FGTS depositado e para

requerimento de seguro desemprego.

Dispõe o art. 300/CPC que "a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo".

Verifico que não há nos autos documento que comprova a

modalidade da rescisão de contrato de trabalho do autor.

Em sede Juízo preliminar e provisório, não vislumbro elementos nos

autos que evidenciem a probabilidade do direito alegado, sem

conceder o direito à ampla defesa e ao contraditório, exigindo-se,

pois, a regular formação da lide e, se for o caso, dilação probatória,

para entrega da prestação jurisdicional de forma justa e segura.

Neste momento processual, indefiro o requerimento liminar, mas

sem prejuízo de ulterior análise na audiência designada ou após
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esta,  quando já estarão estabelecidos os l imi tes da

l i t iscontestação.

Intime-se a parte autora, por seu procurador.

Aguarde-se a audiência.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010790-34.2021.5.03.0055
AUTOR CONCEICAO APARECIDA

GUILHERME TEIXEIRA
SACRAMENTO

ADVOGADO JOSE LUIZ GONCALVES DA
CRUZ(OAB: 102208/MG)

RÉU MUNICIPIO DE CONSELHEIRO
LAFAIETE

ADVOGADO TALITA FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 176743/MG)

ADVOGADO MICHELLY MAROTTA COTTA DA
SILVA(OAB: 188294/MG)

PERITO HEROLD TORRES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO APARECIDA GUILHERME TEIXEIRA
SACRAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 239aa9e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

DESPACHO

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado em 28/02/2024.

Inicie-se a LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA.

1- Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, no prazo

comum de 8 dias, ficando desde já cientes de que a não

apresentação de cálculos implicará na preclusão temporal,

considerando-se válidos os cálculos que porventura vierem a ser

apresentados pela parte contrária, desde que não impugnados.

As partes deverão ainda observar os termos do art. 22 da

Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, que obriga a

utilização do "Pje-Calc", sob pena de homologação do cálculo da

parte adversa.

Decorrido o prazo acima, intimem-se as partes para se manifestar,

no prazo de 8 dias, acerca dos cálculos apresentados pela parte

contrária. Havendo discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR

DE FORMA DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB

PENA DE PRECLUSÃO.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - Art. 879, § 2o da CLT.

2 - Honorários periciais arbitrados, conforme sentença ID c2bfeda,

em favor do perito HEROLD TORRES JUNIOR, no valor de

R$2.000,00, a cargo do reclamado.

3- Obrigações de fazer:

Conforme determinado no comando sentencial.

A parte autora deverá acompanhar o cumprimento da

obrigação de fazer e reclamar eventual inadimplemento para as

devidas providências.

4- Decorridos os prazos, venham à conclusão para deliberações

quanto à eventual homologação dos cálculos ou designação de

perícia contábil.

Intimem-se.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010007-37.2024.5.03.0055
REQUERENTE MAXWELL SANTOS ANDRE

ADVOGADO GABRIELA MARIA MATOS(OAB:
167111/MG)

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

REQUERIDO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWELL SANTOS ANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4277e6c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

LUCIENE APARECIDA CHAVES COSTA

DESPACHO
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Vistos,

Considerando a divergência entre os cálculos, determino a

realização de perícia de liquidação,a intimação do perito e das

partes para ciência dos prazos abaixo especificados, para a

realização da perícia, quedeverão ser rigorosamente observados

e fluirão independentemente de nova intimação, sob pena de

preclusão.

1- Perito nomeado: Henrique Nassau Pêgo Lenk (e-mail e

telefone): henriquelenk.periciais@gmail.com - (31) 3024-1397, (31)

9 8303 5080.

2- Perícia: cálculo.

2- Período de realização da diligência pericial e atos

complementares:21/03/2024 a 07/05/2024.

3- Data da disponibilização do laudo via PJE pelo(a) perito(a)

até:07/05/2024.

4- Vista do laudo às partes, prazo COMUM: 13/05/2024 a

17/05/2024.

5- Vistaao(à) perito(a) dos pedidos de esclarecimentos

porventura formulados pelas partes: 20/05/2024 a 24/05/2024.

6-Vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo(a)

perito(a), prazo COMUM: 27/05/2024 a 03/06/2024.

7- Data da Conclusão de todos os atos processuais pertinentes

à perícia: 03/06/2024.

O(A) perito(a) deverá indicar, como preâmbulo do laudo, os critérios

adotados para a elaboração das contas, bem como apontar os

equívocos cometidos pelas partes nos cálculos por elas

apresentados.

Aqui, por se tratar de liquidação de sentença, não há que se falar

em apresentação de quesitos ou assistentes técnicos.

O perito oficial deverá apurar as verbas deferidas conforme a (s)

decisão (ões) existentes nos autos, indicando os critérios utilizados

no cálculo, inclusive índice de correção monetária e juros.

Decorridos todos os prazos, venham conclusos para deliberações

acerca da homologação dos cálculos.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011249-36.2021.5.03.0055
AUTOR ELSON MARCELO CORREIA

ADVOGADO FERNANDA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 132592/MG)

ADVOGADO ANA CRISTINA CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 130360/MG)

RÉU GILSON DA COSTA CANUTO
00640032648

RÉU ERICA CRISTINA DA SILVEIRA
SANTOS 06901404603

ADVOGADO JEAN CHAPUIS(OAB: 111275/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA CRISTINA DA SILVEIRA SANTOS 06901404603

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b360bf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

DESPACHO

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado em 11/03/202.

Inicie-se a LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA.

1- Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, no prazo

comum de 8 dias, ficando desde já cientes de que a não

apresentação de cálculos implicará na preclusão temporal,

considerando-se válidos os cálculos que porventura vierem a ser

apresentados pela parte contrária, desde que não impugnados.

As partes deverão ainda observar os termos do art. 22 da

Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, que obriga a

utilização do "Pje-Calc", sob pena de homologação do cálculo da

parte adversa.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - Art. 879, § 2o da CLT.

2- Registre-se saldo em conta judicial decorrente de bloqueio em

conta bancária da empresa Erica Cristina da Silveira Santos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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06901404603, (CNPJ nº 19.305.528/0001, no valor total de

R$6.526,16, contas judiciais nºs 0127.042.01507661-6 e

0127.042.01507660-8 (ID 28fce3e), a ser liberado à empresa

referida, devendo para tanto indicar os seus dados bancários para

transferência dos valores.

Comprovada a transferência, dê-se vista à empresa Erica Cristina

da Silveira Santos 06901404603, (CNPJ nº 19.305.528/0001,

excluindo-a do polo passivo da ação. 

Registre-se ainda saldo em conta judicial nº 0127.042.01507659-4,

no importe total R$ 1.492,46, decorrente de bloqueio em conta

bancária do reclamado GILSON DA COSTA CANUTO.

3 - Honorários periciais arbitrados, conforme sentença ID6065a8a,

em favor do perito Márcio Ricardo Penna Baêta, no valor de

R$1.900,00, a cargo da reclamada.

4- Obrigações de fazer:

Conforme determinado no comando sentencial.

5- Decorridos os prazos, venham à conclusão para deliberações

quanto à eventual homologação dos cálculos ou designação de

perícia contábil, devendo a parte manifestar expressamente seu

interesse na designação de audiência de tentativa de

conciliação.

Intimem-se.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010007-37.2024.5.03.0055
REQUERENTE MAXWELL SANTOS ANDRE

ADVOGADO GABRIELA MARIA MATOS(OAB:
167111/MG)

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

REQUERIDO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4277e6c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

LUCIENE APARECIDA CHAVES COSTA

DESPACHO

Vistos,

Considerando a divergência entre os cálculos, determino a

realização de perícia de liquidação,a intimação do perito e das

partes para ciência dos prazos abaixo especificados, para a

realização da perícia, quedeverão ser rigorosamente observados

e fluirão independentemente de nova intimação, sob pena de

preclusão.

1- Perito nomeado: Henrique Nassau Pêgo Lenk (e-mail e

telefone): henriquelenk.periciais@gmail.com - (31) 3024-1397, (31)

9 8303 5080.

2- Perícia: cálculo.

2- Período de realização da diligência pericial e atos

complementares:21/03/2024 a 07/05/2024.

3- Data da disponibilização do laudo via PJE pelo(a) perito(a)

até:07/05/2024.

4- Vista do laudo às partes, prazo COMUM: 13/05/2024 a

17/05/2024.

5- Vistaao(à) perito(a) dos pedidos de esclarecimentos

porventura formulados pelas partes: 20/05/2024 a 24/05/2024.

6-Vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo(a)

perito(a), prazo COMUM: 27/05/2024 a 03/06/2024.

7- Data da Conclusão de todos os atos processuais pertinentes

à perícia: 03/06/2024.

O(A) perito(a) deverá indicar, como preâmbulo do laudo, os critérios

adotados para a elaboração das contas, bem como apontar os

equívocos cometidos pelas partes nos cálculos por elas

apresentados.

Aqui, por se tratar de liquidação de sentença, não há que se falar

em apresentação de quesitos ou assistentes técnicos.

O perito oficial deverá apurar as verbas deferidas conforme a (s)

decisão (ões) existentes nos autos, indicando os critérios utilizados

no cálculo, inclusive índice de correção monetária e juros.

Decorridos todos os prazos, venham conclusos para deliberações

acerca da homologação dos cálculos.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011249-36.2021.5.03.0055
AUTOR ELSON MARCELO CORREIA

ADVOGADO FERNANDA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 132592/MG)

ADVOGADO ANA CRISTINA CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 130360/MG)

RÉU GILSON DA COSTA CANUTO
00640032648

RÉU ERICA CRISTINA DA SILVEIRA
SANTOS 06901404603

ADVOGADO JEAN CHAPUIS(OAB: 111275/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON MARCELO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b360bf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

DESPACHO

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado em 11/03/202.

Inicie-se a LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA.

1- Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, no prazo

comum de 8 dias, ficando desde já cientes de que a não

apresentação de cálculos implicará na preclusão temporal,

considerando-se válidos os cálculos que porventura vierem a ser

apresentados pela parte contrária, desde que não impugnados.

As partes deverão ainda observar os termos do art. 22 da

Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, que obriga a

utilização do "Pje-Calc", sob pena de homologação do cálculo da

parte adversa.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - Art. 879, § 2o da CLT.

2- Registre-se saldo em conta judicial decorrente de bloqueio em

conta bancária da empresa Erica Cristina da Silveira Santos

06901404603, (CNPJ nº 19.305.528/0001, no valor total de

R$6.526,16, contas judiciais nºs 0127.042.01507661-6 e

0127.042.01507660-8 (ID 28fce3e), a ser liberado à empresa

referida, devendo para tanto indicar os seus dados bancários para

transferência dos valores.

Comprovada a transferência, dê-se vista à empresa Erica Cristina

da Silveira Santos 06901404603, (CNPJ nº 19.305.528/0001,

excluindo-a do polo passivo da ação. 

Registre-se ainda saldo em conta judicial nº 0127.042.01507659-4,

no importe total R$ 1.492,46, decorrente de bloqueio em conta

bancária do reclamado GILSON DA COSTA CANUTO.

3 - Honorários periciais arbitrados, conforme sentença ID6065a8a,

em favor do perito Márcio Ricardo Penna Baêta, no valor de

R$1.900,00, a cargo da reclamada.

4- Obrigações de fazer:

Conforme determinado no comando sentencial.

5- Decorridos os prazos, venham à conclusão para deliberações

quanto à eventual homologação dos cálculos ou designação de

perícia contábil, devendo a parte manifestar expressamente seu

interesse na designação de audiência de tentativa de

conciliação.

Intimem-se.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010728-57.2022.5.03.0055
AUTOR CAMILA APARECIDA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO NERO CESAR DE MORAES(OAB:
179264/MG)

ADVOGADO DIANE APARECIDA GONCALVES
CORREIA(OAB: 101762/MG)

RÉU R M DE SOUZA ENERGIAS
RENOVAVEIS

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS DO
CARMO(OAB: 85623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA APARECIDA DA SILVA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 897f00a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

DECISÃO

Vistos.

Diante da expressa concordância por parte da reclamada ID

74532ef), HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pela

parte EXEQUENTE, conforme resumo de ID 334005d , para que os

mesmos produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo o montante da execução em R$11.854,26, atualizados até

30/11/2023, assim distribuídos os créditos:

Principal líquido devido ao autor: R$ 10.467,77

INSS Reclamada: R$ 820,22

INSS Reclamante: R$333,83

Custas processuais: R$ 232,44

Total da Execução: R$ 11.854,26

Registre-se o processo em FASE DE EXECUÇÃO.

Cite-se a parte executada, na pessoa do procurador constituído nos

autos (artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito no valor de

R$11.854,26, no prazo de 2 dias, ou garantir a execução,

observada a gradação dos arts. 882/CLT, 11/Lei 6.830/80 e

838CPC, sob pena de penhora (artigo 880 da CLT).

Sem prejuízo do exposto, a parte autora fica desde já intimada, por

seus procuradores, para, no prazo sucessivo de 5 dias, manifestar

se pretende executar o débito apurado nos presentes autos, nos

termos do artigo 878 da CLT, sob pena de suspensão do feito pelo

prazo de 02 anos, nos termos do art. 11-A, da CLT, quando terá

início a contagem do prazo prescricional.

Caso positivo, fica a parte reclamante ciente de que estará anuindo

com a utilização pelo Juízo de todas as ferramentas de pesquisa de

bens e direitos disponíveis e com o acesso a bancos de dados

públicos e privados, inclusive por meio de convênios firmados com

outros órgãos, visando identificar os meios para a entrega da

Jurisdição.

Deverá, ainda, no mesmo prazo, manifestar-se EXPRESSAMENTE,

se concorda com a eventual  apl icação do inst i tuto da

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA direta e

inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de formação de

grupo econômico e reunião de execuções, com a respectiva

inclusão de outras pessoas no polo passivo, se necessário e após

esgotados os meios constritivos em face da parte reclamada.

Registre-se que os débitos de FGTS, previdenciários e custas

processuais deverão ser recolhidos por meio de guias próprias

(GFIP, DARF e GRU), com comprovação nos autos (artigo 889-A

da CLT).

A reclamada deverá promover o recolhimento previdenciário por

meio da guia DARF, no código 6092, tanto para a cota do autor

quanto da ré. (O Manual de Orientação da DCTFWeb (item 22),

disponível em: manual-dctfweb-fevereiro-2023.pdf (www.gov.br) e o

M a n u a l  d e  O r i e n t a ç ã o  d o  e S o c i a l ,  d i s p o n í v e l  e m :

h t t p s : / / w w w . g o v . b r / e s o c i a l / p t - b r / d o c u m e n t a c a o -

tecnica/manuais/mos-s-1-1-consolidada-ate-a-no-s-1-1-07-2023.pdf

podem ser consultados para obter mais informações.)

Fica a parte autora, desde já intimada para, no mesmo prazo,

informar PIS e seus dados bancários (conta corrente, Banco,

Agência e CPF), ou de seu procurador com poderes especiais,para

fins de liberação de eventuais valores oportunamente.

Desnecessária a concessão de vista à União/PGF, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU N. 47, de 7 de julho de 2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a

R$40.000,00. 

Decorridos os prazos ou sobrevindo eventual manifestação, venham

os autosconclusos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010572-06.2021.5.03.0055
AUTOR LUCIANA SANTOS NEVES

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40fce04

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o requerimento da parte reclamada (ID b52dd65) e o

acesso à justiça, em que pese a manifestação do autor, e que o

feito não tramita no Juízo 100% digital, converto a audiência de

designada para INSTRUÇÃO 24/10/2024 às 11:00 HORAS, para

modalidade VIRTUAL/TELEPRESENCIAL, que será realizada via

plataforma Zoom Meetings, sendo que a sala virtual de audiências

deverá ser acessada por meio do link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varalafaiete

ou pelo número da reunião: ID 6425235320

Mantidas as demais cominações, inclusive do art. 844/CLT.

Considerando a não tramitação pelo Juízo 100% digital e ante a

exiguidade, para evitar qualquer prejuízo, FACULTA-SE às partes,

testemunhas e procuradores, que não tiverem meios técnicos de

acessarem a internet, na forma da Resolução CNJ nº 341/2020 e

Recomendação CNJ nº 101/2021, e observando os princípios do

acesso à justiça, celeridade e efetividade processual,

comparecerem DE FORMA PRESENCIAL na Sede do Juízo, sendo

que se optarem por participar de forma virtual deverão dispor de

meios telemáticos confiáveis e eficazes à finalidade, hipótese em

que seus dispositivos deverão conter câmera com recursos de

áudio e vídeo que lhes permita o acesso seguro à plataforma virtual

videoconferências – ZOOM, sendo que problema de conexão não

será justificativa para adiamento daaudiência, considerando a

faculdade dada de serem ouvidas na sede do Juízo.

Qualquer dificuldade para acesso à sala de audiência, entrar em

contato, com antecedência, pelo WhatsApp Business +55

3198458-8152 ou pelo e-mail vt.lafaiete@trt3.jus.br.

Esclareça-se às partes, por seus procuradores, que deverão

comparecer, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, ao

comparecimento, incumbindo-lhes cientificar as suas testemunhas,

sob pena de preclusão.

Aguarde-se a audiência.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010728-57.2022.5.03.0055

AUTOR CAMILA APARECIDA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO NERO CESAR DE MORAES(OAB:
179264/MG)

ADVOGADO DIANE APARECIDA GONCALVES
CORREIA(OAB: 101762/MG)

RÉU R M DE SOUZA ENERGIAS
RENOVAVEIS

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS DO
CARMO(OAB: 85623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R M DE SOUZA ENERGIAS RENOVAVEIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 897f00a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

DECISÃO

Vistos.

Diante da expressa concordância por parte da reclamada ID

74532ef), HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pela

parte EXEQUENTE, conforme resumo de ID 334005d , para que os

mesmos produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo o montante da execução em R$11.854,26, atualizados até

30/11/2023, assim distribuídos os créditos:

Principal líquido devido ao autor: R$ 10.467,77

INSS Reclamada: R$ 820,22

INSS Reclamante: R$333,83

Custas processuais: R$ 232,44

Total da Execução: R$ 11.854,26

Registre-se o processo em FASE DE EXECUÇÃO.

Cite-se a parte executada, na pessoa do procurador constituído nos

autos (artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito no valor de

R$11.854,26, no prazo de 2 dias, ou garantir a execução,

observada a gradação dos arts. 882/CLT, 11/Lei 6.830/80 e

838CPC, sob pena de penhora (artigo 880 da CLT).

Sem prejuízo do exposto, a parte autora fica desde já intimada, por

seus procuradores, para, no prazo sucessivo de 5 dias, manifestar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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se pretende executar o débito apurado nos presentes autos, nos

termos do artigo 878 da CLT, sob pena de suspensão do feito pelo

prazo de 02 anos, nos termos do art. 11-A, da CLT, quando terá

início a contagem do prazo prescricional.

Caso positivo, fica a parte reclamante ciente de que estará anuindo

com a utilização pelo Juízo de todas as ferramentas de pesquisa de

bens e direitos disponíveis e com o acesso a bancos de dados

públicos e privados, inclusive por meio de convênios firmados com

outros órgãos, visando identificar os meios para a entrega da

Jurisdição.

Deverá, ainda, no mesmo prazo, manifestar-se EXPRESSAMENTE,

se concorda com a eventual  apl icação do inst i tuto da

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA direta e

inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de formação de

grupo econômico e reunião de execuções, com a respectiva

inclusão de outras pessoas no polo passivo, se necessário e após

esgotados os meios constritivos em face da parte reclamada.

Registre-se que os débitos de FGTS, previdenciários e custas

processuais deverão ser recolhidos por meio de guias próprias

(GFIP, DARF e GRU), com comprovação nos autos (artigo 889-A

da CLT).

A reclamada deverá promover o recolhimento previdenciário por

meio da guia DARF, no código 6092, tanto para a cota do autor

quanto da ré. (O Manual de Orientação da DCTFWeb (item 22),

disponível em: manual-dctfweb-fevereiro-2023.pdf (www.gov.br) e o

M a n u a l  d e  O r i e n t a ç ã o  d o  e S o c i a l ,  d i s p o n í v e l  e m :

h t t p s : / / w w w . g o v . b r / e s o c i a l / p t - b r / d o c u m e n t a c a o -

tecnica/manuais/mos-s-1-1-consolidada-ate-a-no-s-1-1-07-2023.pdf

podem ser consultados para obter mais informações.)

Fica a parte autora, desde já intimada para, no mesmo prazo,

informar PIS e seus dados bancários (conta corrente, Banco,

Agência e CPF), ou de seu procurador com poderes especiais,para

fins de liberação de eventuais valores oportunamente.

Desnecessária a concessão de vista à União/PGF, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU N. 47, de 7 de julho de 2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a

R$40.000,00. 

Decorridos os prazos ou sobrevindo eventual manifestação, venham

os autosconclusos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010572-06.2021.5.03.0055
AUTOR LUCIANA SANTOS NEVES

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SANTOS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40fce04

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o requerimento da parte reclamada (ID b52dd65) e o

acesso à justiça, em que pese a manifestação do autor, e que o

feito não tramita no Juízo 100% digital, converto a audiência de

designada para INSTRUÇÃO 24/10/2024 às 11:00 HORAS, para

modalidade VIRTUAL/TELEPRESENCIAL, que será realizada via

plataforma Zoom Meetings, sendo que a sala virtual de audiências

deverá ser acessada por meio do link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varalafaiete

ou pelo número da reunião: ID 6425235320

Mantidas as demais cominações, inclusive do art. 844/CLT.

Considerando a não tramitação pelo Juízo 100% digital e ante a

exiguidade, para evitar qualquer prejuízo, FACULTA-SE às partes,

testemunhas e procuradores, que não tiverem meios técnicos de

acessarem a internet, na forma da Resolução CNJ nº 341/2020 e

Recomendação CNJ nº 101/2021, e observando os princípios do

acesso à justiça, celeridade e efetividade processual,

comparecerem DE FORMA PRESENCIAL na Sede do Juízo, sendo

que se optarem por participar de forma virtual deverão dispor de

meios telemáticos confiáveis e eficazes à finalidade, hipótese em

que seus dispositivos deverão conter câmera com recursos de

áudio e vídeo que lhes permita o acesso seguro à plataforma virtual

videoconferências – ZOOM, sendo que problema de conexão não

será justificativa para adiamento daaudiência, considerando a

faculdade dada de serem ouvidas na sede do Juízo.

Qualquer dificuldade para acesso à sala de audiência, entrar em

contato, com antecedência, pelo WhatsApp Business +55

3198458-8152 ou pelo e-mail vt.lafaiete@trt3.jus.br.

Esclareça-se às partes, por seus procuradores, que deverão
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comparecer, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, ao

comparecimento, incumbindo-lhes cientificar as suas testemunhas,

sob pena de preclusão.

Aguarde-se a audiência.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010727-38.2023.5.03.0055
AUTOR MONICA SEBASTIANA MOREIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE
PACHECO(OAB: 185218/MG)

ADVOGADO ARIANE MARIA REZENDE(OAB:
222216/MG)

ADVOGADO RONI ADRIANO DE OLIVEIRA(OAB:
184715/MG)

RÉU DANNYETT DAYSE DIAS

ADVOGADO SAVIO ISABEL CORNELIO(OAB:
48801/MG)

RÉU GABRIEL DIAS PRATES

ADVOGADO SAVIO ISABEL CORNELIO(OAB:
48801/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANNYETT DAYSE DIAS

  - GABRIEL DIAS PRATES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 024e659

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

LUCIANA DE CARVALHO FIGUEIREDO

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante os termos da petição inicial e da contestação, com fulcro no

art. 195/CLT, determino a realização de PERÍCIA para apuração da

alegada Insalubridade/PPP.

Intimem-se as partes dos prazos abaixo especificados, para a

realização da prova, que deverão ser rigorosamente observados e

fluirão independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

1 - Perito nomeado: FELIPE GUIMARÃES DE SOUZA, TEL: (31)

98661-0907 - E-MAIL:contato@peritofelipeguimaraes.com.br

2- Quesitos do(a) reclamante e do(a) reclamado(a) que poderão ser

apresentados até o dia 25/03/2024, sob pena de preclusão.

3- Período de realização da diligência pericial e atos

complementares: até 02/05/2024.

4- Vista do laudo às partes, prazo COMUM: 03/05/2024 a

09/05/2024.

5- Vista ao(à) perito(a) dos pedidos de esclarecimentos porventura

formulados pelas partes: 10/05/2024 a 16/05/2024.

6- Vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo(a) perito(a),

prazo COMUM: 17/05/2022 a 23/05/2024.

Cientes as partes e respectivos advogados, que são responsáveis

pela comunicação das diligências aos seus respectivos assistentes

técnicos. As partes interessadas, bem como seus respectivos

assistentes técnicos deverão contactar o(a)perito(a) oficial para

inteirar-se do dia e hora da diligência, sob sua exclusiva

responsabilidade, sob pena de se reconhecer a desistência do

acompanhamento da diligência ou de indicação de assistente

técnico em caso de omissão (ver despacho ordenador).

As partes ficam desde já intimadas para que atendam à solicitação

do(a) perito(a) quanto à apresentação dos documentos

indispensáveis para a realização da perícia, a qualquer momento no

curso da diligência, sendo necessário, inclusive, que os mesmos

estejam totalmente legíveis e na orientação visual correta, sob pena

de confissão, nos termos do art. 400 do CPC.

Em caso de descumprimento da solicitação de entrega dos

documentos, o(a) perito(a) certificará no laudo o ocorrido

especificando: a) os documentos solicitados; b) o prazo assinado

para entrega dos mesmos; c) a pessoa a quem dirigiu a solicitação;

d) o descumprimento do prazo; e) o fato que pretendia apurar com

base nos documentos solicitados.

Fica autorizado o acompanhamento do(a) reclamante, devendo,

para tanto, entrar em contato com o sr(a). perito(a).

Atento aos princípios da celeridade e economia processual, intime-

se o perito do Juízo dando-lhe ciência de sua nomeação,

independentemente do prazo em curso.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/ 3ª Região.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010727-38.2023.5.03.0055
AUTOR MONICA SEBASTIANA MOREIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE
PACHECO(OAB: 185218/MG)

ADVOGADO ARIANE MARIA REZENDE(OAB:
222216/MG)

ADVOGADO RONI ADRIANO DE OLIVEIRA(OAB:
184715/MG)
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RÉU DANNYETT DAYSE DIAS

ADVOGADO SAVIO ISABEL CORNELIO(OAB:
48801/MG)

RÉU GABRIEL DIAS PRATES

ADVOGADO SAVIO ISABEL CORNELIO(OAB:
48801/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SEBASTIANA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 024e659

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

LUCIANA DE CARVALHO FIGUEIREDO

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante os termos da petição inicial e da contestação, com fulcro no

art. 195/CLT, determino a realização de PERÍCIA para apuração da

alegada Insalubridade/PPP.

Intimem-se as partes dos prazos abaixo especificados, para a

realização da prova, que deverão ser rigorosamente observados e

fluirão independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

1 - Perito nomeado: FELIPE GUIMARÃES DE SOUZA, TEL: (31)

98661-0907 - E-MAIL:contato@peritofelipeguimaraes.com.br

2- Quesitos do(a) reclamante e do(a) reclamado(a) que poderão ser

apresentados até o dia 25/03/2024, sob pena de preclusão.

3- Período de realização da diligência pericial e atos

complementares: até 02/05/2024.

4- Vista do laudo às partes, prazo COMUM: 03/05/2024 a

09/05/2024.

5- Vista ao(à) perito(a) dos pedidos de esclarecimentos porventura

formulados pelas partes: 10/05/2024 a 16/05/2024.

6- Vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo(a) perito(a),

prazo COMUM: 17/05/2022 a 23/05/2024.

Cientes as partes e respectivos advogados, que são responsáveis

pela comunicação das diligências aos seus respectivos assistentes

técnicos. As partes interessadas, bem como seus respectivos

assistentes técnicos deverão contactar o(a)perito(a) oficial para

inteirar-se do dia e hora da diligência, sob sua exclusiva

responsabilidade, sob pena de se reconhecer a desistência do

acompanhamento da diligência ou de indicação de assistente

técnico em caso de omissão (ver despacho ordenador).

As partes ficam desde já intimadas para que atendam à solicitação

do(a) perito(a) quanto à apresentação dos documentos

indispensáveis para a realização da perícia, a qualquer momento no

curso da diligência, sendo necessário, inclusive, que os mesmos

estejam totalmente legíveis e na orientação visual correta, sob pena

de confissão, nos termos do art. 400 do CPC.

Em caso de descumprimento da solicitação de entrega dos

documentos, o(a) perito(a) certificará no laudo o ocorrido

especificando: a) os documentos solicitados; b) o prazo assinado

para entrega dos mesmos; c) a pessoa a quem dirigiu a solicitação;

d) o descumprimento do prazo; e) o fato que pretendia apurar com

base nos documentos solicitados.

Fica autorizado o acompanhamento do(a) reclamante, devendo,

para tanto, entrar em contato com o sr(a). perito(a).

Atento aos princípios da celeridade e economia processual, intime-

se o perito do Juízo dando-lhe ciência de sua nomeação,

independentemente do prazo em curso.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/ 3ª Região.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011299-28.2022.5.03.0055
AUTOR MARCOS VINICIUS DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA CASTRO CARDOSO(OAB:
163635/MG)

ADVOGADO HENRIQUE FARIAS CARVALHO
MAIA(OAB: 153402/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MEIRELES(OAB: 163343/MG)

RÉU GW FIBRAS E LOCACOES DE BENS
MOVEIS LTDA

ADVOGADO RONILTON ANDERSON PEREIRA
EGG(OAB: 88274/MG)

RÉU GHB REVEGETACAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO RONILTON ANDERSON PEREIRA
EGG(OAB: 88274/MG)

PERITO JOSE RENATO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e874af

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista à parte reclamante do PPP anexado (#id:0e4020d) ,

para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Ato contínuo, expeça-se alvará para transferir ao perito,JOSE

RENATO DE OLIVEIRA o saldo da conta representada pela guia

de Id. 34e046d, conta judicial nº 4200123385221 - BB, intimando-

lhe para ciência após a juntada do comprovante bancário nos

autos.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010637-98.2021.5.03.0055
EXEQUENTE HELOISA ALENCAR DE CARVALHO

NASCIMENTO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO DEBORA CASTRO PACHECO(OAB:
175657/MG)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

ADVOGADO IURY MOREIRA ASSIS(OAB:
160463/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb3a9b

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência dos pagamentos efetuados (Id

536c964).

Considerando-se que o depósito existente nos autos foi insuficiente

para quitação da dívida apurada (Id d9465eb), intime-se o

reclamado para efetuar o depósito do valor remanescente dos

honorários periciais, no importe de R$60,86, no prazo de 48 horas,

sob pena de execução.

Cumprido e comprovado o depósito, expeça-se alvará, transferindo

o montante ao perito Thiago Siqueira Costa Pereira, intimando-lhe

para ciência após a comprovação da transferência.

Tudo cumprido, voltem conclusos para encerramento da execução.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011112-54.2021.5.03.0055
AUTOR GERSON LUIZ MARTINS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cf96fe

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o requerimento da parte reclamada (ID 1784e01) e o

acesso à justiça, em que pese a manifestação do autor, e que o

feito não tramita no Juízo 100% digital, converto a audiência de

designada para INSTRUÇÃO 24/10/2024 às 11:45 HORAS, para

modalidade VIRTUAL/TELEPRESENCIAL, que será realizada via

plataforma Zoom Meetings, sendo que a sala virtual de audiências

deverá ser acessada por meio do link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varalafaiete

ou pelo número da reunião: ID 6425235320
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Mantidas as demais cominações, inclusive do art. 844/CLT.

Considerando a não tramitação pelo Juízo 100% digital e ante a

exiguidade, para evitar qualquer prejuízo, FACULTA-SE às partes,

testemunhas e procuradores, que não tiverem meios técnicos de

acessarem a internet, na forma da Resolução CNJ nº 341/2020 e

Recomendação CNJ nº 101/2021, e observando os princípios do

acesso à justiça, celeridade e efetividade processual,

comparecerem DE FORMA PRESENCIAL na Sede do Juízo, sendo

que se optarem por participar de forma virtual deverão dispor de

meios telemáticos confiáveis e eficazes à finalidade, hipótese em

que seus dispositivos deverão conter câmera com recursos de

áudio e vídeo que lhes permita o acesso seguro à plataforma virtual

videoconferências – ZOOM, sendo que problema de conexão não

será justificativa para adiamento daaudiência, considerando a

faculdade dada de serem ouvidas na sede do Juízo.

Qualquer dificuldade para acesso à sala de audiência, entrar em

contato, com antecedência, pelo WhatsApp Business +55

3198458-8152 ou pelo e-mail vt.lafaiete@trt3.jus.br.

Esclareça-se às partes, por seus procuradores, que deverão

comparecer, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, ao

comparecimento, incumbindo-lhes cientificar as suas testemunhas,

sob pena de preclusão.

Aguarde-se a audiência.) e o acesso à justiça, em que pese a

manifestação do autor, e que o feito não tramita no Juízo 100%

digital, converto a audiência de designada para INSTRUÇÃO

24/10/2024 às 11:00 HORAS, para modalidade

VIRTUAL/TELEPRESENCIAL, que será realizada via plataforma

Zoom Meetings, sendo que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varalafaiete

ou pelo número da reunião: ID 6425235320

Mantidas as demais cominações, inclusive do art. 844/CLT.

Considerando a não tramitação pelo Juízo 100% digital e ante a

exiguidade, para evitar qualquer prejuízo, FACULTA-SE às partes,

testemunhas e procuradores, que não tiverem meios técnicos de

acessarem a internet, na forma da Resolução CNJ nº 341/2020 e

Recomendação CNJ nº 101/2021, e observando os princípios do

acesso à justiça, celeridade e efetividade processual,

comparecerem DE FORMA PRESENCIAL na Sede do Juízo, sendo

que se optarem por participar de forma virtual deverão dispor de

meios telemáticos confiáveis e eficazes à finalidade, hipótese em

que seus dispositivos deverão conter câmera com recursos de

áudio e vídeo que lhes permita o acesso seguro à plataforma virtual

videoconferências – ZOOM, sendo que problema de conexão não

será justificativa para adiamento daaudiência, considerando a

faculdade dada de serem ouvidas na sede do Juízo.

Qualquer dificuldade para acesso à sala de audiência, entrar em

contato, com antecedência, pelo WhatsApp Business +55

3198458-8152 ou pelo e-mail vt.lafaiete@trt3.jus.br.

Esclareça-se às partes, por seus procuradores, que deverão

comparecer, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, ao

comparecimento, incumbindo-lhes cientificar as suas testemunhas,

sob pena de preclusão.

Aguarde-se a audiência.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010637-98.2021.5.03.0055
EXEQUENTE HELOISA ALENCAR DE CARVALHO

NASCIMENTO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO DEBORA CASTRO PACHECO(OAB:
175657/MG)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

ADVOGADO IURY MOREIRA ASSIS(OAB:
160463/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO THIAGO SIQUEIRA COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA ALENCAR DE CARVALHO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb3a9b

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência dos pagamentos efetuados (Id

536c964).

Considerando-se que o depósito existente nos autos foi insuficiente

para quitação da dívida apurada (Id d9465eb), intime-se o
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reclamado para efetuar o depósito do valor remanescente dos

honorários periciais, no importe de R$60,86, no prazo de 48 horas,

sob pena de execução.

Cumprido e comprovado o depósito, expeça-se alvará, transferindo

o montante ao perito Thiago Siqueira Costa Pereira, intimando-lhe

para ciência após a comprovação da transferência.

Tudo cumprido, voltem conclusos para encerramento da execução.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011112-54.2021.5.03.0055
AUTOR GERSON LUIZ MARTINS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LUIZ MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cf96fe

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o requerimento da parte reclamada (ID 1784e01) e o

acesso à justiça, em que pese a manifestação do autor, e que o

feito não tramita no Juízo 100% digital, converto a audiência de

designada para INSTRUÇÃO 24/10/2024 às 11:45 HORAS, para

modalidade VIRTUAL/TELEPRESENCIAL, que será realizada via

plataforma Zoom Meetings, sendo que a sala virtual de audiências

deverá ser acessada por meio do link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varalafaiete

ou pelo número da reunião: ID 6425235320

Mantidas as demais cominações, inclusive do art. 844/CLT.

Considerando a não tramitação pelo Juízo 100% digital e ante a

exiguidade, para evitar qualquer prejuízo, FACULTA-SE às partes,

testemunhas e procuradores, que não tiverem meios técnicos de

acessarem a internet, na forma da Resolução CNJ nº 341/2020 e

Recomendação CNJ nº 101/2021, e observando os princípios do

acesso à justiça, celeridade e efetividade processual,

comparecerem DE FORMA PRESENCIAL na Sede do Juízo, sendo

que se optarem por participar de forma virtual deverão dispor de

meios telemáticos confiáveis e eficazes à finalidade, hipótese em

que seus dispositivos deverão conter câmera com recursos de

áudio e vídeo que lhes permita o acesso seguro à plataforma virtual

videoconferências – ZOOM, sendo que problema de conexão não

será justificativa para adiamento daaudiência, considerando a

faculdade dada de serem ouvidas na sede do Juízo.

Qualquer dificuldade para acesso à sala de audiência, entrar em

contato, com antecedência, pelo WhatsApp Business +55

3198458-8152 ou pelo e-mail vt.lafaiete@trt3.jus.br.

Esclareça-se às partes, por seus procuradores, que deverão

comparecer, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, ao

comparecimento, incumbindo-lhes cientificar as suas testemunhas,

sob pena de preclusão.

Aguarde-se a audiência.) e o acesso à justiça, em que pese a

manifestação do autor, e que o feito não tramita no Juízo 100%

digital, converto a audiência de designada para INSTRUÇÃO

24/10/2024 às 11:00 HORAS, para modalidade

VIRTUAL/TELEPRESENCIAL, que será realizada via plataforma

Zoom Meetings, sendo que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varalafaiete

ou pelo número da reunião: ID 6425235320

Mantidas as demais cominações, inclusive do art. 844/CLT.

Considerando a não tramitação pelo Juízo 100% digital e ante a

exiguidade, para evitar qualquer prejuízo, FACULTA-SE às partes,

testemunhas e procuradores, que não tiverem meios técnicos de

acessarem a internet, na forma da Resolução CNJ nº 341/2020 e

Recomendação CNJ nº 101/2021, e observando os princípios do

acesso à justiça, celeridade e efetividade processual,

comparecerem DE FORMA PRESENCIAL na Sede do Juízo, sendo

que se optarem por participar de forma virtual deverão dispor de

meios telemáticos confiáveis e eficazes à finalidade, hipótese em

que seus dispositivos deverão conter câmera com recursos de

áudio e vídeo que lhes permita o acesso seguro à plataforma virtual

videoconferências – ZOOM, sendo que problema de conexão não

será justificativa para adiamento daaudiência, considerando a

faculdade dada de serem ouvidas na sede do Juízo.

Qualquer dificuldade para acesso à sala de audiência, entrar em

contato, com antecedência, pelo WhatsApp Business +55

3198458-8152 ou pelo e-mail vt.lafaiete@trt3.jus.br.

Esclareça-se às partes, por seus procuradores, que deverão

comparecer, sob pena de confissão.
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Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, ao

comparecimento, incumbindo-lhes cientificar as suas testemunhas,

sob pena de preclusão.

Aguarde-se a audiência.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010217-88.2024.5.03.0055
AUTOR LUCAS CRISOSTOMO MIRANDA

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CRISOSTOMO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9053f9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica mantida a audiência designada, conforme razões expostas no

despacho de #id:7992765.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011083-33.2023.5.03.0055
AUTOR JULIANA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO IALA DAVILA SUDANO(OAB:
151990/MG)

ADVOGADO OLAVO ALVES DE AQUINO
JUNIOR(OAB: 78807/MG)

ADVOGADO Patrícia Nominato de Oliveira(OAB:
118080/MG)

ADVOGADO ERICO DE MELLO BOMTEMPO(OAB:
96406/MG)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GOMES D
AVILA(OAB: 58320/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RESENDE
LISBOA(OAB: 104986/MG)

RÉU SAPORE S.A.

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPORE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98a2a5e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUÍSA CICILIANO DE NOVAIS

DESPACHO

Vistos.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (E-mail:

aps11021030@inss.gov.br), solicitando o envio a este Juízo, no

prazo de 5 dias, cópias do CNIS e de todos os laudos periciais

previdenciários da reclamante JULIANA DOS SANTOS SOUZA,

CPF: 112.296.456-08.

A resposta ao presente ofício deverá ser enviada, no prazo de 5

dias, e exclusivamente em formato PDF, para o e-mail da Vara do

Trabalho de Conselheiro Lafaiete (vt.lafaiete@trt3.jus.br), contendo

o número do processo e os nomes das partes, conforme cabeçalho

supra.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, o presente despacho servirá como OFÍCIO.

Dê-se ciência às partes de que o exame médico pericial foi

agendado para o dia 05/07/2024, às 11::30 horas, em consultório

situado na Rua Barão de Macaúbas, número 460, sala 1701, 17º

andar, Santo Antônio, Belo Horizonte/MG.

Intimem-se as partes para informar se concordam em efetuar o

pagamento dos honorários periciais antecipados, no valor de

R$3.500,00, no prazo de 05 dias. Caso positivo, deverão comprovar

o pagamento no mesmo prazo.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, juntar aos autos

todos os documentos solicitados pela perita na manifestação ID

5cb5deb.

Em consequência, fixo novos prazos, improrrogáveis, para as partes

e a perita, independentemente de nova intimação:

Entrega do laudo pericial: até 19/07/2024;

Vista comum do laudo pericial: de 22/07/2024 a 26/07/2024;

Prazo para esclarecimentos periciais: de 29/07/2024 a 09/08/2024;

Vista comum dos esclarecimentos periciais: de 12/08/2024 a

16/08/2024.

Intimem-se as partes e a perita.
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Após, aguarde-se a audiência de instrução designada.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011083-33.2023.5.03.0055
AUTOR JULIANA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO IALA DAVILA SUDANO(OAB:
151990/MG)

ADVOGADO OLAVO ALVES DE AQUINO
JUNIOR(OAB: 78807/MG)

ADVOGADO Patrícia Nominato de Oliveira(OAB:
118080/MG)

ADVOGADO ERICO DE MELLO BOMTEMPO(OAB:
96406/MG)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GOMES D
AVILA(OAB: 58320/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RESENDE
LISBOA(OAB: 104986/MG)

RÉU SAPORE S.A.

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98a2a5e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUÍSA CICILIANO DE NOVAIS

DESPACHO

Vistos.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (E-mail:

aps11021030@inss.gov.br), solicitando o envio a este Juízo, no

prazo de 5 dias, cópias do CNIS e de todos os laudos periciais

previdenciários da reclamante JULIANA DOS SANTOS SOUZA,

CPF: 112.296.456-08.

A resposta ao presente ofício deverá ser enviada, no prazo de 5

dias, e exclusivamente em formato PDF, para o e-mail da Vara do

Trabalho de Conselheiro Lafaiete (vt.lafaiete@trt3.jus.br), contendo

o número do processo e os nomes das partes, conforme cabeçalho

supra.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, o presente despacho servirá como OFÍCIO.

Dê-se ciência às partes de que o exame médico pericial foi

agendado para o dia 05/07/2024, às 11::30 horas, em consultório

situado na Rua Barão de Macaúbas, número 460, sala 1701, 17º

andar, Santo Antônio, Belo Horizonte/MG.

Intimem-se as partes para informar se concordam em efetuar o

pagamento dos honorários periciais antecipados, no valor de

R$3.500,00, no prazo de 05 dias. Caso positivo, deverão comprovar

o pagamento no mesmo prazo.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, juntar aos autos

todos os documentos solicitados pela perita na manifestação ID

5cb5deb.

Em consequência, fixo novos prazos, improrrogáveis, para as partes

e a perita, independentemente de nova intimação:

Entrega do laudo pericial: até 19/07/2024;

Vista comum do laudo pericial: de 22/07/2024 a 26/07/2024;

Prazo para esclarecimentos periciais: de 29/07/2024 a 09/08/2024;

Vista comum dos esclarecimentos periciais: de 12/08/2024 a

16/08/2024.

Intimem-se as partes e a perita.

Após, aguarde-se a audiência de instrução designada.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010017-81.2024.5.03.0055
AUTOR OTAVIO AUGUSTO DA SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE JESUS
SILVA(OAB: 224599/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 210908/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA STEFANI DE MOURA E
SILVA CURI(OAB: 114349/MG)

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)

RÉU ITAIPAVA S/A

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RÉU ABSOLUTA SISTEMAS DE
SEGURANCA EMPRESARIAL EIRELI

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAIPAVA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63404aa

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora formula pedido de tutela de evidência para que sejam

expedidos alvarás para levantamento do FGTS depositado e para

requerimento de seguro desemprego.

Dispõe o art. 300/CPC que "a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo".

Verifico que não há nos autos documento que comprova a

modalidade da rescisão de contrato de trabalho do autor.

Em sede Juízo preliminar e provisório, não vislumbro elementos nos

autos que evidenciem a probabilidade do direito alegado, sem

conceder o direito à ampla defesa e ao contraditório, exigindo-se,

pois, a regular formação da lide e, se for o caso, dilação probatória,

para entrega da prestação jurisdicional de forma justa e segura.

Neste momento processual, indefiro o requerimento liminar, mas

sem prejuízo de ulterior análise na audiência designada ou após

esta,  quando já estarão estabelecidos os l imi tes da

l i t iscontestação.

Intime-se a parte autora, por seu procurador.

Aguarde-se a audiência.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010017-81.2024.5.03.0055
AUTOR OTAVIO AUGUSTO DA SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE JESUS
SILVA(OAB: 224599/MG)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 210908/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA STEFANI DE MOURA E
SILVA CURI(OAB: 114349/MG)

ADVOGADO NELTON JOSE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 92060/MG)

ADVOGADO RICARDO QUINTAO E SILVA
FERES(OAB: 85212/MG)

RÉU ITAIPAVA S/A

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RÉU ABSOLUTA SISTEMAS DE
SEGURANCA EMPRESARIAL EIRELI

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO AUGUSTO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63404aa

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora formula pedido de tutela de evidência para que sejam

expedidos alvarás para levantamento do FGTS depositado e para

requerimento de seguro desemprego.

Dispõe o art. 300/CPC que "a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo".

Verifico que não há nos autos documento que comprova a

modalidade da rescisão de contrato de trabalho do autor.

Em sede Juízo preliminar e provisório, não vislumbro elementos nos

autos que evidenciem a probabilidade do direito alegado, sem

conceder o direito à ampla defesa e ao contraditório, exigindo-se,

pois, a regular formação da lide e, se for o caso, dilação probatória,

para entrega da prestação jurisdicional de forma justa e segura.

Neste momento processual, indefiro o requerimento liminar, mas

sem prejuízo de ulterior análise na audiência designada ou após

esta,  quando já estarão estabelecidos os l imi tes da

l i t iscontestação.

Intime-se a parte autora, por seu procurador.

Aguarde-se a audiência.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010302-74.2024.5.03.0055
AUTOR LUIS CARLOS CANDIDO

ADVOGADO JULIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 86548/MG)

RÉU GRAMO EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb1d502
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proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos etc.

AUTOR: LUIS CARLOS CANDIDO, qualificado(s) na inicial, ajuizou,

em 17/03/2024 21:10:22, ação trabalhista contra RÉU: GRAMO

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES EIRELI, também

individualizada(s) na peça de ingresso, cadastrando a inicial para

julgamento dos seguintes assuntos:Indenização por Dano Moral,

Dano Moral / Material

É o relatório.

Compulsando os autos eletrônicos, constato que o autor não

informou no sistema os dados referentes ao CNPJ do reclamado,

providência necessária, nos termos do art. 15 da Lei 11.419/06.

Além de não ter incluído na inicial seu email e telefone.

Examino.

O artigo 19, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT, determina que

a petição inicial conterá, além dos requisitos do art. 840, § 1º, da

CLT, a indicação do CPF ou CNPJ das partes, na forma do art. 15,

caput, da Lei nº 11.419/2006.

Nos termos da Resolução 185/2013 do CNJ (art.4, §§ 2º e 5º) e da

Resolução 185/2017 do CSJT (arts. 19, § 3º), é competência da

unidade judiciária conferir a conformidade entre a autuação feita

pelo advogado e a petição inicial e documentos que a

acompanham, incluindo - neste caso - o fornecimento do CPF/CNPJ

das partes. Portanto, os advogados, que são indispensáveis para a

administração da Justiça (art. 133 da Constituição da República),

possuem o poder-dever de com ela colaborar para efetivar os

valores constitucionais que regem os processos judiciais,

notadamente a razoável duração do processo e a eficiência

procedimental.

O sentido das normas supracitadas está no fato de que o correto

cadastramento dos dados cadastrais da parte é necessário para a

fluência do trâmite processual dentro do sistema operacional do

Processo Judicial Eletrônico. 

Ainda, é certo que o cadastramento correto de todos dados

cadastrais pela parte quando da interposição da petição inicial é

vital para o êxito do sistema PJE como ferramenta da administração

da Justiça de modo a possibilitar a análise estatística, o trâmite dos

processos prioritários e a equalização da carga de trabalho, de

modo a promover a celeridade processual, sendo, por estes

motivos, providência obrigatória e inerente à regulamentação do

sistema.

Assim, para possibilitar o célere trâmite do processo, bem como

para contribuir com a administração da Justiça, e em cumprimento

as regulamentações do sistema, é dever das partes e advogados

providenciar o correto cadastro dos dados processuais das partes.

Assimilando, desde já o princípio da cooperação entre os atores

processuais, este Juízo adianta que a retificação do processamento

eletrônico conforme as normas acima indicadas não trará à parte

maiores transtornos, uma vez que o sistema do Processo Judicial

Eletrônico permite o imediato arquivamento dos autos e a

propositura de nova ação em tempo extremamente reduzido, sem a

necessidade de custos de deslocamento e de material,

possibilitando mais rapidamente a designação de nova audiência.

Nesse aspecto, informo à parte que já foi desenvolvida solução

técnica para distribuição de processo por prevenção, por meio da

aposição do número do presente processo na tarefa distribuir novo

processo.

Desse modo, o advogado pode, tão logo tenha ciência desta

decisão, realizar o correto cadastramento dos assuntos e distribuir a

petição inicial por prevenção à esta 1ª Vara do Trabalho de Coronel

Fabriciano, em questão de minutos, não havendo, portanto, prejuízo

à celeridade e economia processuais. Ao contrário: tal procedimento

é mais célere do que a prolação de sucessivos despachos

determinando a emenda da petição inicial e as relevantes

dificuldades técnicas ainda existentes no sistema para se realizar o

cadastro de assuntos por meio de aditamento à petição inicial.

Por este motivo, a decisão que melhor atende aos princípios

processuais de celeridade e economicidade dos atos processuais é

a extinção do processo, possibilitando com que o autor inicie novo

processo, procedendo à juntada correta da petição inicial e dos

documentos que a acompanham, isto é, observando o formato PDF-

A (texto escrito) e a correta individualização, resolução e

legibilidade, bem como o cadastramento de todos os assuntos

pertinentes e dos dados cadastrais das partes necessários para o

trâmite processual (CPF/CNPJ).

Assim, indefiro a inicial,nos termos do art. 330,I, e §1º, I, do NCPC,

extinguindo-seo processo, sem resoluçãodo mérito,com fulcro no

art. 485, I, do mesmo diploma legal.

Custas, pelo autor - ISENTO,calculadas à razão de 2% sobre

ovalor atribuído à causa deR$ 29.900,00

Intime-se o autor para ciência.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        ANDREA BUTTLER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010303-59.2024.5.03.0055
AUTOR SAMARA VIEIRA LOPES

ADVOGADO ANA LUISA FERREIRA
CARVALHO(OAB: 222326/MG)

RÉU PONTES E SALAZAR SOLUCOES
GRAFICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA VIEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69cbc92

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos,

Nas reclamatórias enquadradas no rito sumaríssimo é imperativo

que os pedidos sejam certos ou determinados, e indiquem

expressamente o valor correspondente.

Por corolário, não se admite emenda à inicial, a teor do art. 852-B,

parágrafo 1° da CLT e art. 4º do Provimento 02/2000 da CR/TRT

3 Região;

Neste sentido, o artigo 852-B, inciso I e §1º, da CLT, determina que

“nas reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo:I -

o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor

correspondente; (…) § 1º O não atendimento, pelo reclamante, do

disposto nos incisos I e II deste artigo importará no arquivamento da

reclamação e condenação ao pagamento de custas sobre o valor da

causa”.

Assim sendo, verificando-se que a petição inicial não atende a um

dos requisitos legais, tais como: ausência de individualização das

verbas de letra "h"; ausência de liquidação dos pedidos de letra "i",

divergência de endereço do autor entre o cadastro e a petição

inicial, falta de telefone e email do autor e seu procurador,

documento invertido de id ba9c66d,  determino a extinção do

processo sem resolução do mérito, com base no disposto no artigo

852-B, I e parágrafo 1° da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Intime-se a parte reclamante.

Após o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo.

Custas pela parte reclamante, isenta, nos termos do art. 790, § 3º

da CLT, uma vez que a mesma comprova recebimento de salário

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        ANDREA BUTTLER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011408-42.2022.5.03.0055
AUTOR GRAZIELLE LORRANY MARIA

CARDOSO VICENTINO

ADVOGADO GLAUCIANE CAMILA ROSA DE
SOUZA(OAB: 156636/MG)

RÉU CLESIO SEBASTIAO RIBEIRO
COIMBRA - ME

ADVOGADO ROSILENE DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 128575/MG)

ADVOGADO GERALDO LUIZ NETO(OAB:
44247/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLESIO SEBASTIAO RIBEIRO COIMBRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c4b8c7

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

SENTENÇA

Vistos.

Em razão do pagamento da dívida, julgo extinta a execução (art.

924, II, do CPC).

Registrem-se os valores pagos e recolhidos para fins de e-Gestão.

Não restando outras obrigações a serem satisfeitas neste processo,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Publique-se. Cumpra-se.  

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        ANDREA BUTTLER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011408-42.2022.5.03.0055
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AUTOR GRAZIELLE LORRANY MARIA
CARDOSO VICENTINO

ADVOGADO GLAUCIANE CAMILA ROSA DE
SOUZA(OAB: 156636/MG)

RÉU CLESIO SEBASTIAO RIBEIRO
COIMBRA - ME

ADVOGADO ROSILENE DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 128575/MG)

ADVOGADO GERALDO LUIZ NETO(OAB:
44247/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELLE LORRANY MARIA CARDOSO VICENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c4b8c7

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

SENTENÇA

Vistos.

Em razão do pagamento da dívida, julgo extinta a execução (art.

924, II, do CPC).

Registrem-se os valores pagos e recolhidos para fins de e-Gestão.

Não restando outras obrigações a serem satisfeitas neste processo,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Publique-se. Cumpra-se.  

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        ANDREA BUTTLER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010952-58.2023.5.03.0055
AUTOR DAVI FERREIRA DE MELO

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

RÉU S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

  - GERDAU ACOMINAS S/A

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

  - S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5bfae8

proferida nos autos.

0010952-58-2023-5-03-0055

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL

Nos termos do art. 14 do CPC: “A norma processual não retroagirá

e será aplicável imediatamente aos processos em curso,

respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas

consolidadas sob a vigência da norma revogada.” Considerando

que o feito foi ajuizado após 11.11.2017, data em que passou a

vigorar a Lei nº 13.467/17, as alterações processuais serão

aplicadas ao presente processo.

As normas de direito material previstas na Lei nº 13.467/17 são

aplicáveis ao contrato de trabalho iniciado ou em curso na sua

vigência (11/11/17), tendo em vista que o art. 6º da LINDB dispõe

que a norma legal tem efeito imediato e geral, desde que

respeitadas a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito

adquirido. No mesmo sentido, a regra do art. 912 da CLT.

Assim, no que diz respeito às normas de direito material, as

alterações introduzidas pela Lei nº 13.467/17 passaram a

regulamentar os contratos de trabalho a partir da sua vigência em

11/11/2017, seja para reger contratos novos ou antigos que já

estavam em curso naquela ocasião, por força do art. 6º do Decreto-

Lei nº 4.657/1942. Com efeito, negar a aplicação da Lei nº

13.467/2017 aos contratos iniciados antes da sua vigência, mas que

continuaram ativos em período posterior, implicaria dar efeito

superveniente à norma revogada, o que é vedado pelo

ordenamento jurídico.

PRESCRIÇÃO

Não há prescrição a ser declarada.
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MÉRITO

TUTELA ANTECIPADA

O autor requereu a antecipação de tutela para liberação de FGTS e

seguro desemprego, o que foi deferido, a teor da decisão de id

c194420.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO

Não restam dúvidas e já até se tornou fato público e notório

que a primeira, segunda e terceira rés, CONSERVO SERVICOS

GERAIS LTDA, PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA e

S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS LTDA, respectivamente,

integram o grupo econômico CONSERVO. É o que se observa

em https://www.grupoconservo.com.br/o-grupo/ -.

Sendo assim, são responsáveis solidárias por todos os

créditos oriundos da presente demanda, nos termos do art. 2º

da CLT.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA GERDAU

É incontroversa a celebração de contrato de prestação de serviços

entre a CONSERVO e a GERDAU (quarta reclamada), o que restou

inclusive confirmado pelo contrato Id 2c4680b.

Ademais, a prova oral evidenciou que o autor prestou serviços à

GERDAU, com exclusividade, durante todo o seu vínculo

empregatício firmado com a primeira ré.

Assim, não há dúvidas quanto à existência de vínculo entre as

partes rés, durante o vínculo empregatício da parte autora, o que

evidencia a prestação de serviços desta em benefício da 4ª parte

reclamada (GERDAU).

A condição da 4ª parte reclamada de tomadora de serviços, por

meio da 1ª reclamada , atrai sua responsabilidade subsidiária, com

amparo no entendimento jurisprudencial majoritário fixado na

Súmula 331 do Col. TST.

Destaco que o reconhecimento da responsabilidade subsidiária

prevista no supracitado verbete sumular independe da ocorrência

de eventual fraude ou ilicitude na terceirização ou da solvência da

empregadora, ou ainda que o prestador atue em atividade-fim do

tomador.

A contratação terceirizada, por si só, não viola a legislação

trabalhista, que admite o repasse das atividades periféricas e/ou

extraordinárias à atuação empresarial central, promovendo com isto

um incremento na oferta de postos de trabalho, os quais, se a

princípio são precários, podem vir a tornar-se efetivos.

Por sua vez, não é cabível a adoção do entendimento firmado na

Orientação Jurisprudencial nº 191 da SDI do E. TST, uma vez que a

terceirização dos serviços especializados para manutenção do

parque industrial faz incidir a Súmula 331, IV, do TST.

Isto porque, em que pese a ementa citada de julgamento do C. TST

realizado em 2014, trata-se de entendimento superado, conforme

ementa a seguir:

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO SOB A ÉGIDE

DA LEI 13.467/2017. SUMARÍSSIMO. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA MANUTENÇÃO DO

PARQUE INDUSTRIAL. TERCEIRIZAÇÃO. Cinge-se a controvérsia

à possibilidade da responsabilização subsidiária da reclamada

Cocal Comércio Indústria Canaã Açúcar e Álcool Ltda, a qual pugna

pelo reconhecimento da condição de "dona da obra", a fim de

afastar a condenação por créditos trabalhistas não adimplidos por

empresa contratada para execução de obra, a qual foi imposta com

fulcro na Súmula 331, IV, do TST. Esta Corte Superior alterou a

Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-I, Resolução nº 175

de 24 de maio de 2011, publicada no DEJT de 30/5/2011,

adotando o entendimento de que somente o contrato de

empreitada de construção civil não enseja responsabilidade

solidária ou subsidiária ao dono da obra. No caso, infere-se que

o reclamante foi contratado pela primeira reclamada ATM Industrial,

sendo esta a real empregadora e prestou serviços em benefício da

Cocal Comércio e Biosev Energia. O Regional consignou que " A

litisconsorte Cocal anexou aos autos o contrato de prestação de

serviços especializados de id. bdb204e, celebrado com a reclamada

principal, o qual tem como objeto o fornecimento de mão de obra

especializada para execução dos serviços de manutenção de

caldeiras, transportadores/dutos e tubulações do setor de geração

de vapor do parque industrial da contratante. (...) Já a Biosev juntou

o contrato de prestação de serviços de id. 9ca9c38." Assim, a

Corte Regional, soberana no exame da prova, foi expressa em

delimitar o contexto fático de terceirização dos serviços

especializados de para manutenção do parque industrial

(caldeiras, dutos e tubulações). Dessa forma, a situação se

amolda aos ditames da Súmula 331, IV, do TST. Ademais, da

forma como delineado o contexto fático pelo Regional,

entendimento no sentido de que se tratava de contrato de

empreitada para obra certa, tal como pretende a reclamada,

demandaria o reexame de fatos e provas, circunstância vedada

nesta instância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST. Agravo

conhecido e desprovido.” (Ag-AIRR-89-17.2019.5.19.0062, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

11/02/2022) (grifei).

Todavia, necessária afigurar-se a sua responsabilização subsidiária

pelos débitos trabalhistas eventualmente inadimplidos pela empresa

contratada, nos termos da Súmula 331, item V, do C. TST, haja
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vista a fiscalização deficiente que permitiu a empresa prestadora se

tornar inadimplente quanto às obrigações contratuais trabalhistas.

Desse modo, declaro a responsabilidade subsidiária da 4º parte ré

(Gerdau) e desde já, afirmo que se aplica ao caso a Orientação

Jurisprudencial 18 das Turmas deste Eg. TRT, in verbis:

EXECUÇÃO. DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. RESPONSABILIDADE EM

TERCEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA. É inexigível a execução prévia

dos sócios do devedor principal inadimplente para o direcionamento

da execução contra o responsável subsidiário. (DIVULGAÇÃO:

DEJT/TRT3 13/07/2011, 14/07/2011 e 15/07/2011).

Ademais, registre-se, por oportuno, que eventual previsão inserida

no contrato celebrado entre as partes reclamadas, no sentido de

que a prestadora de serviços deve arcar com os ônus decorrentes

dos contratos de trabalho por ela celebrados, não gera efeitos na

esfera trabalhista, podendo o tomador de serviços, na hipótese de

vir a suportar eventual execução, exercer o direito de regresso em

face da fornecedora da mão de obra, no juízo próprio.

Não há falar em limitação da responsabilização, uma vez que o

responsável subsidiário responde pelas obrigações decorrentes do

contrato de trabalho, inclusive as de conversão de obrigações de

fazer em pecúnia (inciso VI da Súmula 331 do TST), assemelhando-

se a sua posição à do fiador ou do avalista, de modo que, não tendo

havido o adimplemento pelo devedor principal, incide

automaticamente a responsabilidade daquele que figura na relação

jurídica, basicamente para garantir a integral satisfação do credor.

Assim, a condenação subsidiária imposta abrange todas as

obrigações trabalhistas que não foram oportunamente cumpridas

pela empregadora, sendo absolutamente irrelevante, para eximi-lo

dessa responsabilidade, o fato de ser apenas tomador dos serviços

e de não ter contribuído para esse descumprimento.

Não há nenhuma distinção quanto à natureza das parcelas para fins

de responsabilidade, devendo abranger todos os direitos

inadimplidos inclusive quanto a eventuais multas, por se tratarem de

parcelas pecuniárias devidas em razão do descumprimento da

legislação trabalhista.

Registra-se que estão excluídas da responsabilidade subsidiária as

obrigações personalíssimas, tais como a entrega de guias/PPP,

sendo a responsável subsidiária, no entanto, responsável pelas

multas e demais despesas decorrentes do inadimplemento dessas

obrigações, inclusive eventuais honorários periciais arbitrados na

fase de execução.

Portanto, condeno a 4ª parte ré (GERDAU), de forma subsidiária,

nas eventuais obrigações de pagar deferidas nesta decisão,

referentes ao período trabalhado em favor da primeira ré, inclusive

eventuais multas e demais despesas decorrentes do

inadimplemento de obrigação de fazer, não havendo se falar em

limitação nesse sentido, conforme exposto.

VERBAS RESCISÓRIAS. 477, 467. FGTS.

A parte autora foi contratada pela primeira ré em 3.11.2021 para

atuar como controlador de pragas. Foi dispensado sem justa causa

em 16/01/2023. O autor registra que não recebeu rescisórias e que

o depósito de FGTS ao longo do contrato foi irregular.

Os motivos de força maior alegados pela primeira, segunda e

terceira rés (id eaa1d3c) não as socorrem, haja vista que a

pandemia já se esvaiu há certo tempo e o autor certamente

necessita das verbas rescisórias e FGTS a que faz jus. Ademais, o

risco da atividade pertence ao empregador, e não podem as rés

transferi-lo ao empregado que lhes presta serviço.

Sendo assim, defiro o pagamento das verbas rescisórias

vindicadas, a saber: Saldo de salário; Aviso prévio indenizado; 13º

salário sobre aviso; Férias salário sobre aviso; 1/3 férias salário

sobre aviso; 13º salário de 01/01/2023 a 16/01/2023 (1/12 avos);

Férias integrais de 03/11/2021 a 02/11/2022; 1/3 férias de

03/11/2021 a 02/11/2022; Férias de 03/11/2022 a 16/01/2023 (2/12

avos); 1/3 férias de 03/11/2022 a 16/01/2023 FGTS rescisório e não

depositado ao longo do contrato; Multa de 40% do FGTS.

Havendo atraso no pagamento das verbas rescisórias e

considerando que as parcelas são incontroversas, também defiro o

pagamento das multas previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

TEMPO À DISPOSIÇÃO

Alega o autor que chegava na empresa às 07:20 horas, mas só

podia bater o ponto as 8:00, sendo que trabalhava até as 17:00

horas, com uma hora de intervalo, de segunda a sexta feira, além

de sábados alternados no mesmo horário. Pleiteia horas extras

referentes ao tempo de troca de condução.

As reclamadas negam o pleito e se reportam a veracidade dos

cartões de ponto.

A testemunha FELIPE ELIAS GOMES, ouvida a rogo do

reclamante, declarou que: trabalhou nas dependências da

Conservo, prestando serviços para a Gerdau, de 16/10/2020 a

13/03/2023, como dedetizador; que chegavam na usina por volta de

07h20/07:30 em ônibus distinto do autor; registrava o ponto às

07h55/08horas, não podia registrar antes, o que ocorria com a

equipe toda, inclusive com o autor; que nesse período antecedente

ao registro se deslocavam do ônibus até a sala onde permaneciam,

gastando uns 10 minutos sendo que já chegavam uniformizados,

realizavam o DDS e programavam a atividade para a qual iam sair;

a atividade de dedetização era iniciada às 08h após o registro do

ponto.

Pois bem.
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O contrato do autor vigorou em período posterior a 11/11/2017,

impondo-se a observância do art. 4º, § 2º, da CLT, com a redação

conferida pela Lei 13.467/2017, in verbis:

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não

será computado como período extraordinário o que exceder a

jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos

previsto no § 1º do art. 58 desta Consolidação, quando o

empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal, em caso

de insegurança nas vias públicas ou más condições climáticas, bem

como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa para

exercer atividades particulares, entre outras: I - práticas religiosas; II

- descanso; III - lazer; IV - estudo; V - alimentação; VI - atividades

de relacionamento social; VII - higiene pessoal; VIII - troca de roupa

ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar a troca

na empresa.

Ressalta-se que, a partir de 11/11/2017, com o início da vigência da

Lei n. 13.467/2017, com a nova redação do § 2º do art. 58 da CLT,

não há se falar em tempo à disposição do empregador em razão da

espera, após o registro do término da jornada, para saída da

condução, mesmo em situações nas quais não há transporte

público que atenda o local do labor.

Pleito de minutos extras diários referentes ao tempo de troca de

condução e respecivos reflexos, improcedente.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE/ PERICULOSIDADE/PPP

Sustenta a parte autora que laborou em condições insalubres e

perigosas, ao laborar com dedetização e controle de praga.

Entretanto, de acordo com o laudo pericial produzido, não foi

caracterizada a condição insalubre ou periculosa de trabalho (id

63a165a).

Mesmo ao prestar esclarecimentos acerca dos produtos DDPV e

Cyperex com os quais o autor laborava, esclareceu o perito que

conforme a Ficha de Informação de Produto Químico – FISPQ, os

referidos produtos químicos tratam-se de Biocida, Brodifacoum,

Difetialona e Hidroxicumarina, sem risco normativo na legislação

vigente.

Pois bem.

Embora esta Magistrada não esteja adstrita às conclusões periciais

(art. 479 do CPC/2015), trata-se de matéria de ordem técnica.

Verifica-se que o trabalho pericial foi completo, coerente e

fundamentado, com análise ambiental, descrição das atividades e

locais, bem como métodos de trabalho, sendo realizadas todas as

avaliações necessárias, tudo em estrita observância do art. 473 do

CPC/2015.

Não consta dos autos outras provas contundentes o bastante para

afastar as informações do laudo pericial oficial.

Pelo exposto, adoto integralmente as conclusões periciais e, via de

consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de pagamento

dos adicionais de insalubridade e periculosidade, bem como

respectivos reflexos e fornecimento de PPP.

DANO MORAL

Em razão dos noticiados descumprimentos contratuais a parte

autora pleiteia indenização por dano moral.

As rés impugnam a pretensão.

O dano moral consiste na lesão a um interesse que visa à

satisfação ou gozo de um bem jurídico extrapatrimonial contido nos

direitos da personalidade, como a vida, a integridade corporal, a

liberdade, a honra, o decoro, a intimidade, os sentimentos afetivos e

a própria imagem ou nos atributos da pessoa, como o nome, a

capacidade, o estado de família.

Para o deferimento do dano moral há necessidade da presença de

todos os elementos previstos no artigo 186 do Código Civil, quais

sejam: a) ato omissivo ou comissivo; b) nexo causal; c) dano moral

ou material e d) culpa, em sentido amplo.

No presente caso, observa-se, no entanto, que mesmo diante do

inadimplemento da parte reclamada quanto às verbas rescisórias e

ao FGTS, não há se falar em efetivo prejuízo de ordem

extrapatrimonial à parte autora.

A falta de pagamento ou recolhimento de parcelas trabalhistas

ensejam reparação patrimonial, sendo que o ordenamento jurídico

prevê consequências específicas para o inadimplemento de tais

obrigações, como aplicação de multa e acréscimo de juros de mora.

Neste contexto, as omissões patronais foram reconhecidas nesta

decisão, com as respectivas condenações, que serão acrescidas de

juros e correção monetária, além das demais obrigações e

penalidades cominadas.

Assim, não considero que o patrimônio subjetivo da parte obreira foi

violado, em razão dos fatos alegados.

Desse modo, não comprovados os requisitos da responsabilidade

civil, julgo improcedente o pedido de indenização a título de danos

morais.

JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO EM 27/07/2023. APLICAÇÃO DA LEI

13.467/2017

Considerando-se que os contracheques e o TRCT nos autos

demonstram que no período laborado em favor da parte ré a parte

autora recebeu remuneração inferior a 40% do teto do RGPS, defiro

a ela a gratuidade judicial, nos termos do art. 789 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/17.

Também defiro a gratuidade judicial às três primeiras rés, tendo em

vista que estão em processo de recuperação judicial e

demonstraram o declínio de sua atividade econômica.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida na ADI 5766 em
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20/10/2021, declarou inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º,

e 791-A, § 4º, da CLT, os quais estabeleciam o pagamento de

honorários periciais e sucumbenciais pela parte vencida, ainda que

beneficiária da justiça gratuita, mantendo a obrigação em tais

pagamentos apenas se o beneficiário tiver faltado à audiência inicial

injustificadamente.

Em face da mencionada decisão do STF e da gratuidade de justiça

ora deferida à parte autora e às rés, não há que se falar em sua

condenação ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais.

Sendo a quarta ré apenas responsável subsidiária, também não lhe

compete o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Uma vez que a parte reclamante e a parte reclamada não são

respectivamente devedoras e credoras de parcelas de cunho

trabalhista, não há compensação a deferir.

Lado outro, defiro a dedução dos valores pagos a mesmo título, a

fim de evitar o enriquecimento sem causa.

JUROS – CORREÇÃO

É cediço que em 18/12/2020, o Pleno do Supremo Tribunal Federal

julgou a ADC 58, e fixou a seguinte tese vinculante:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e o

Ministro Marco Aurélio, que, preliminarmente, julgava extinta a ação,

sem apreciação da matéria de fundo, ante a ilegitimidade ativa da

requerente, e, vencido, acompanhava, no mérito, o voto divergente

do Ministro Edson Fachin”.

Por fim, por maioria, o Tribunal modulou os efeitos da decisão, ao

entendimento de que:

“(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que

estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente

de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal)

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade

de título judicial fundado em interpretação contrária ao

posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º,

do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo

sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em

julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais), vencidos os

Ministros Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, que não

modulavam os efeitos da decisão. Impedido o Ministro Luiz Fux

(Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber (Vice-

Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão realizada por

videoconferência - Resolução 672/2020/STF)”.

Da leitura da decisão, observa-se a determinação, quanto aos

créditos trabalhistas, da incidência do IPCA-e na fase pré-judicial e,

a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), incluídos neste índice a correção monetária e também os

juros moratórios, não mais havendo cogitar de incidência de juros

de 1% ao mês, ao menos até que sobrevenha previsão legislativa

em sentido contrário.

No mais, registro a incidência de correção monetária entre o

ajuizamento da ação e a citação da parte ré. Também é certo que a

taxa SELIC incidirá a partir do ajuizamento da ação. E como todo o

crédito trabalhista deve ser corrigido, a incidência de juros (taxa

SELIC) deve retroagir à data do ajuizamento.

É o que se extrai do disposto no artigo 883 da CLT, segundo o qual:

“Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-

á penhora dos bens, tantos quantos bastem ao pagamento da
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importância da condenação, acrescida de custas e juros de mora,

sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da data em que for

ajuizada a reclamação inicial”.

Assim, a taxa SELIC, que inclui correção monetária e juros, incidirá

a partir do ajuizamento da reclamatória trabalhista.

Nesse sentido, oportuno registrar que, no dia 25/10/2021, o STF,

em decisão proferida em sede de Embargos de Declaração,

acolheu parcialmente os embargos de declaração opostos pela

AGU para sanar erro material constante na decisão acima

mencionada, de modo a estabelecer a incidência do IPCA-E na fase

prejudicial e, a partir do ajuizamento da ação, a Taxa SELIC (ART.

406 do Código Civil), sem conferir efeitos infringentes.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Os descontos previdenciários e fiscais, inclusive fato gerador,

deverão observar a Súmula 368 do C. TST, bem como a Lei de

Custeio (8.212/90).

Não há incidência de Imposto de Renda sobre juros de mora,

conforme OJ 400 da SDI 1 - do C. TST.

Deverá também ser comprovado, nos autos, o recolhimento do

IRRF acaso devido.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, apreciando a reclamação trabalhista ajuizada por

DAVI FERREIRA DE MELO em face de CONSERVO SERVICOS

GERAIS LTDA (primeira ré), PLANTAO SERVICOS DE

VIGILANCIA LTDA (segunda ré), S.E.S. SISTEMAS

ELETRONICOS LTDA (terceira ré) e GERDAU ACOMINAS S/A

(quarta ré), resolvo:

- Rejeitar as preliminares;

- Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos deduzidos na

inicial para condenar as partes reclamadas, sendo a segunda e

terceira rés de forma solidária , e a quarta ré de forma subsidiária, a

pagar à parte reclamante, conforme se apurar em liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação, que é parte integrante

deste dispositivo:

 Saldo de salário;

 Aviso prévio indenizado;

   -13º salário sobre aviso;

  -Férias salário sobre aviso;

 -1/3 férias salário sobre aviso;

 -13º salário de 01/01/2023 a 16/01/2023 (1/12 avos);

 -Férias integrais de 03/11/2021 a 02/11/2022;

  -1/3 férias de 03/11/2021 a 02/11/2022;

 -Férias de 03/11/2022 a 16/01/2023 (2/12 avos);

 -1/3 férias de 03/11/2022 a 16/01/2023

-FGTS rescisório e não depositado ao longo do contrato;

-Multa de 40% do FGTS.

-Multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Defiro a compensação dos valores pagos a mesmo título, a fim de

evitar o enriquecimento sem causa.

Deferida a justiça gratuita à parte autora.

Honorários periciais, pela União (TRT3), no importe de R$1.000,00

pois o autor é sucumbente no objeto da perícia. EXPEÇA-SE O

RESPECTIVO OFÍCIO.

Não são devidos honorários sucumbenciais.

Registro que a oposição de embargos de declaração para

reapreciação das matérias, em razão do mero descontentamento

com a decisão, sem que estejam caracterizados os requisitos

próprios desta medida, ensejará aplicação de multa.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, declaro que o FGTS, multa de

40% e do 477 e 467, férias acrescidas de um terço, aviso prévio,

são verbas que possuem natureza indenizatória.

Descontos fiscais, previdenciários, juros e correção monetária na

forma da fundamentação.

Custas pela parte ré, no importe de R$272,60, calculadas sobre o

valor provisoriamente atribuído à condenação, de R$13.630,00.

Isentas em razão da gratuidade deferida.

Intimem-se as partes e o perito.

ANDREA BUTTLER

Juíza do Trabalho

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        ANDREA BUTTLER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010952-58.2023.5.03.0055
AUTOR DAVI FERREIRA DE MELO

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

RÉU S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)
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RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI FERREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5bfae8

proferida nos autos.

0010952-58-2023-5-03-0055

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL

Nos termos do art. 14 do CPC: “A norma processual não retroagirá

e será aplicável imediatamente aos processos em curso,

respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas

consolidadas sob a vigência da norma revogada.” Considerando

que o feito foi ajuizado após 11.11.2017, data em que passou a

vigorar a Lei nº 13.467/17, as alterações processuais serão

aplicadas ao presente processo.

As normas de direito material previstas na Lei nº 13.467/17 são

aplicáveis ao contrato de trabalho iniciado ou em curso na sua

vigência (11/11/17), tendo em vista que o art. 6º da LINDB dispõe

que a norma legal tem efeito imediato e geral, desde que

respeitadas a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito

adquirido. No mesmo sentido, a regra do art. 912 da CLT.

Assim, no que diz respeito às normas de direito material, as

alterações introduzidas pela Lei nº 13.467/17 passaram a

regulamentar os contratos de trabalho a partir da sua vigência em

11/11/2017, seja para reger contratos novos ou antigos que já

estavam em curso naquela ocasião, por força do art. 6º do Decreto-

Lei nº 4.657/1942. Com efeito, negar a aplicação da Lei nº

13.467/2017 aos contratos iniciados antes da sua vigência, mas que

continuaram ativos em período posterior, implicaria dar efeito

superveniente à norma revogada, o que é vedado pelo

ordenamento jurídico.

PRESCRIÇÃO

Não há prescrição a ser declarada.

MÉRITO

TUTELA ANTECIPADA

O autor requereu a antecipação de tutela para liberação de FGTS e

seguro desemprego, o que foi deferido, a teor da decisão de id

c194420.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO

Não restam dúvidas e já até se tornou fato público e notório

que a primeira, segunda e terceira rés, CONSERVO SERVICOS

GERAIS LTDA, PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA e

S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS LTDA, respectivamente,

integram o grupo econômico CONSERVO. É o que se observa

em https://www.grupoconservo.com.br/o-grupo/ -.

Sendo assim, são responsáveis solidárias por todos os

créditos oriundos da presente demanda, nos termos do art. 2º

da CLT.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA GERDAU

É incontroversa a celebração de contrato de prestação de serviços

entre a CONSERVO e a GERDAU (quarta reclamada), o que restou

inclusive confirmado pelo contrato Id 2c4680b.

Ademais, a prova oral evidenciou que o autor prestou serviços à

GERDAU, com exclusividade, durante todo o seu vínculo

empregatício firmado com a primeira ré.

Assim, não há dúvidas quanto à existência de vínculo entre as

partes rés, durante o vínculo empregatício da parte autora, o que

evidencia a prestação de serviços desta em benefício da 4ª parte

reclamada (GERDAU).

A condição da 4ª parte reclamada de tomadora de serviços, por

meio da 1ª reclamada , atrai sua responsabilidade subsidiária, com

amparo no entendimento jurisprudencial majoritário fixado na

Súmula 331 do Col. TST.

Destaco que o reconhecimento da responsabilidade subsidiária

prevista no supracitado verbete sumular independe da ocorrência

de eventual fraude ou ilicitude na terceirização ou da solvência da

empregadora, ou ainda que o prestador atue em atividade-fim do

tomador.

A contratação terceirizada, por si só, não viola a legislação

trabalhista, que admite o repasse das atividades periféricas e/ou

extraordinárias à atuação empresarial central, promovendo com isto

um incremento na oferta de postos de trabalho, os quais, se a

princípio são precários, podem vir a tornar-se efetivos.

Por sua vez, não é cabível a adoção do entendimento firmado na

Orientação Jurisprudencial nº 191 da SDI do E. TST, uma vez que a

terceirização dos serviços especializados para manutenção do

parque industrial faz incidir a Súmula 331, IV, do TST.

Isto porque, em que pese a ementa citada de julgamento do C. TST
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realizado em 2014, trata-se de entendimento superado, conforme

ementa a seguir:

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO SOB A ÉGIDE

DA LEI 13.467/2017. SUMARÍSSIMO. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA MANUTENÇÃO DO

PARQUE INDUSTRIAL. TERCEIRIZAÇÃO. Cinge-se a controvérsia

à possibilidade da responsabilização subsidiária da reclamada

Cocal Comércio Indústria Canaã Açúcar e Álcool Ltda, a qual pugna

pelo reconhecimento da condição de "dona da obra", a fim de

afastar a condenação por créditos trabalhistas não adimplidos por

empresa contratada para execução de obra, a qual foi imposta com

fulcro na Súmula 331, IV, do TST. Esta Corte Superior alterou a

Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-I, Resolução nº 175

de 24 de maio de 2011, publicada no DEJT de 30/5/2011,

adotando o entendimento de que somente o contrato de

empreitada de construção civil não enseja responsabilidade

solidária ou subsidiária ao dono da obra. No caso, infere-se que

o reclamante foi contratado pela primeira reclamada ATM Industrial,

sendo esta a real empregadora e prestou serviços em benefício da

Cocal Comércio e Biosev Energia. O Regional consignou que " A

litisconsorte Cocal anexou aos autos o contrato de prestação de

serviços especializados de id. bdb204e, celebrado com a reclamada

principal, o qual tem como objeto o fornecimento de mão de obra

especializada para execução dos serviços de manutenção de

caldeiras, transportadores/dutos e tubulações do setor de geração

de vapor do parque industrial da contratante. (...) Já a Biosev juntou

o contrato de prestação de serviços de id. 9ca9c38." Assim, a

Corte Regional, soberana no exame da prova, foi expressa em

delimitar o contexto fático de terceirização dos serviços

especializados de para manutenção do parque industrial

(caldeiras, dutos e tubulações). Dessa forma, a situação se

amolda aos ditames da Súmula 331, IV, do TST. Ademais, da

forma como delineado o contexto fático pelo Regional,

entendimento no sentido de que se tratava de contrato de

empreitada para obra certa, tal como pretende a reclamada,

demandaria o reexame de fatos e provas, circunstância vedada

nesta instância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST. Agravo

conhecido e desprovido.” (Ag-AIRR-89-17.2019.5.19.0062, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

11/02/2022) (grifei).

Todavia, necessária afigurar-se a sua responsabilização subsidiária

pelos débitos trabalhistas eventualmente inadimplidos pela empresa

contratada, nos termos da Súmula 331, item V, do C. TST, haja

vista a fiscalização deficiente que permitiu a empresa prestadora se

tornar inadimplente quanto às obrigações contratuais trabalhistas.

Desse modo, declaro a responsabilidade subsidiária da 4º parte ré

(Gerdau) e desde já, afirmo que se aplica ao caso a Orientação

Jurisprudencial 18 das Turmas deste Eg. TRT, in verbis:

EXECUÇÃO. DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. RESPONSABILIDADE EM

TERCEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA. É inexigível a execução prévia

dos sócios do devedor principal inadimplente para o direcionamento

da execução contra o responsável subsidiário. (DIVULGAÇÃO:

DEJT/TRT3 13/07/2011, 14/07/2011 e 15/07/2011).

Ademais, registre-se, por oportuno, que eventual previsão inserida

no contrato celebrado entre as partes reclamadas, no sentido de

que a prestadora de serviços deve arcar com os ônus decorrentes

dos contratos de trabalho por ela celebrados, não gera efeitos na

esfera trabalhista, podendo o tomador de serviços, na hipótese de

vir a suportar eventual execução, exercer o direito de regresso em

face da fornecedora da mão de obra, no juízo próprio.

Não há falar em limitação da responsabilização, uma vez que o

responsável subsidiário responde pelas obrigações decorrentes do

contrato de trabalho, inclusive as de conversão de obrigações de

fazer em pecúnia (inciso VI da Súmula 331 do TST), assemelhando-

se a sua posição à do fiador ou do avalista, de modo que, não tendo

havido o adimplemento pelo devedor principal, incide

automaticamente a responsabilidade daquele que figura na relação

jurídica, basicamente para garantir a integral satisfação do credor.

Assim, a condenação subsidiária imposta abrange todas as

obrigações trabalhistas que não foram oportunamente cumpridas

pela empregadora, sendo absolutamente irrelevante, para eximi-lo

dessa responsabilidade, o fato de ser apenas tomador dos serviços

e de não ter contribuído para esse descumprimento.

Não há nenhuma distinção quanto à natureza das parcelas para fins

de responsabilidade, devendo abranger todos os direitos

inadimplidos inclusive quanto a eventuais multas, por se tratarem de

parcelas pecuniárias devidas em razão do descumprimento da

legislação trabalhista.

Registra-se que estão excluídas da responsabilidade subsidiária as

obrigações personalíssimas, tais como a entrega de guias/PPP,

sendo a responsável subsidiária, no entanto, responsável pelas

multas e demais despesas decorrentes do inadimplemento dessas

obrigações, inclusive eventuais honorários periciais arbitrados na

fase de execução.

Portanto, condeno a 4ª parte ré (GERDAU), de forma subsidiária,

nas eventuais obrigações de pagar deferidas nesta decisão,
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referentes ao período trabalhado em favor da primeira ré, inclusive

eventuais multas e demais despesas decorrentes do

inadimplemento de obrigação de fazer, não havendo se falar em

limitação nesse sentido, conforme exposto.

VERBAS RESCISÓRIAS. 477, 467. FGTS.

A parte autora foi contratada pela primeira ré em 3.11.2021 para

atuar como controlador de pragas. Foi dispensado sem justa causa

em 16/01/2023. O autor registra que não recebeu rescisórias e que

o depósito de FGTS ao longo do contrato foi irregular.

Os motivos de força maior alegados pela primeira, segunda e

terceira rés (id eaa1d3c) não as socorrem, haja vista que a

pandemia já se esvaiu há certo tempo e o autor certamente

necessita das verbas rescisórias e FGTS a que faz jus. Ademais, o

risco da atividade pertence ao empregador, e não podem as rés

transferi-lo ao empregado que lhes presta serviço.

Sendo assim, defiro o pagamento das verbas rescisórias

vindicadas, a saber: Saldo de salário; Aviso prévio indenizado; 13º

salário sobre aviso; Férias salário sobre aviso; 1/3 férias salário

sobre aviso; 13º salário de 01/01/2023 a 16/01/2023 (1/12 avos);

Férias integrais de 03/11/2021 a 02/11/2022; 1/3 férias de

03/11/2021 a 02/11/2022; Férias de 03/11/2022 a 16/01/2023 (2/12

avos); 1/3 férias de 03/11/2022 a 16/01/2023 FGTS rescisório e não

depositado ao longo do contrato; Multa de 40% do FGTS.

Havendo atraso no pagamento das verbas rescisórias e

considerando que as parcelas são incontroversas, também defiro o

pagamento das multas previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

TEMPO À DISPOSIÇÃO

Alega o autor que chegava na empresa às 07:20 horas, mas só

podia bater o ponto as 8:00, sendo que trabalhava até as 17:00

horas, com uma hora de intervalo, de segunda a sexta feira, além

de sábados alternados no mesmo horário. Pleiteia horas extras

referentes ao tempo de troca de condução.

As reclamadas negam o pleito e se reportam a veracidade dos

cartões de ponto.

A testemunha FELIPE ELIAS GOMES, ouvida a rogo do

reclamante, declarou que: trabalhou nas dependências da

Conservo, prestando serviços para a Gerdau, de 16/10/2020 a

13/03/2023, como dedetizador; que chegavam na usina por volta de

07h20/07:30 em ônibus distinto do autor; registrava o ponto às

07h55/08horas, não podia registrar antes, o que ocorria com a

equipe toda, inclusive com o autor; que nesse período antecedente

ao registro se deslocavam do ônibus até a sala onde permaneciam,

gastando uns 10 minutos sendo que já chegavam uniformizados,

realizavam o DDS e programavam a atividade para a qual iam sair;

a atividade de dedetização era iniciada às 08h após o registro do

ponto.

Pois bem.

O contrato do autor vigorou em período posterior a 11/11/2017,

impondo-se a observância do art. 4º, § 2º, da CLT, com a redação

conferida pela Lei 13.467/2017, in verbis:

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não

será computado como período extraordinário o que exceder a

jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos

previsto no § 1º do art. 58 desta Consolidação, quando o

empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal, em caso

de insegurança nas vias públicas ou más condições climáticas, bem

como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa para

exercer atividades particulares, entre outras: I - práticas religiosas; II

- descanso; III - lazer; IV - estudo; V - alimentação; VI - atividades

de relacionamento social; VII - higiene pessoal; VIII - troca de roupa

ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar a troca

na empresa.

Ressalta-se que, a partir de 11/11/2017, com o início da vigência da

Lei n. 13.467/2017, com a nova redação do § 2º do art. 58 da CLT,

não há se falar em tempo à disposição do empregador em razão da

espera, após o registro do término da jornada, para saída da

condução, mesmo em situações nas quais não há transporte

público que atenda o local do labor.

Pleito de minutos extras diários referentes ao tempo de troca de

condução e respecivos reflexos, improcedente.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE/ PERICULOSIDADE/PPP

Sustenta a parte autora que laborou em condições insalubres e

perigosas, ao laborar com dedetização e controle de praga.

Entretanto, de acordo com o laudo pericial produzido, não foi

caracterizada a condição insalubre ou periculosa de trabalho (id

63a165a).

Mesmo ao prestar esclarecimentos acerca dos produtos DDPV e

Cyperex com os quais o autor laborava, esclareceu o perito que

conforme a Ficha de Informação de Produto Químico – FISPQ, os

referidos produtos químicos tratam-se de Biocida, Brodifacoum,

Difetialona e Hidroxicumarina, sem risco normativo na legislação

vigente.

Pois bem.

Embora esta Magistrada não esteja adstrita às conclusões periciais

(art. 479 do CPC/2015), trata-se de matéria de ordem técnica.

Verifica-se que o trabalho pericial foi completo, coerente e

fundamentado, com análise ambiental, descrição das atividades e

locais, bem como métodos de trabalho, sendo realizadas todas as

avaliações necessárias, tudo em estrita observância do art. 473 do

CPC/2015.

Não consta dos autos outras provas contundentes o bastante para

afastar as informações do laudo pericial oficial.
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Pelo exposto, adoto integralmente as conclusões periciais e, via de

consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de pagamento

dos adicionais de insalubridade e periculosidade, bem como

respectivos reflexos e fornecimento de PPP.

DANO MORAL

Em razão dos noticiados descumprimentos contratuais a parte

autora pleiteia indenização por dano moral.

As rés impugnam a pretensão.

O dano moral consiste na lesão a um interesse que visa à

satisfação ou gozo de um bem jurídico extrapatrimonial contido nos

direitos da personalidade, como a vida, a integridade corporal, a

liberdade, a honra, o decoro, a intimidade, os sentimentos afetivos e

a própria imagem ou nos atributos da pessoa, como o nome, a

capacidade, o estado de família.

Para o deferimento do dano moral há necessidade da presença de

todos os elementos previstos no artigo 186 do Código Civil, quais

sejam: a) ato omissivo ou comissivo; b) nexo causal; c) dano moral

ou material e d) culpa, em sentido amplo.

No presente caso, observa-se, no entanto, que mesmo diante do

inadimplemento da parte reclamada quanto às verbas rescisórias e

ao FGTS, não há se falar em efetivo prejuízo de ordem

extrapatrimonial à parte autora.

A falta de pagamento ou recolhimento de parcelas trabalhistas

ensejam reparação patrimonial, sendo que o ordenamento jurídico

prevê consequências específicas para o inadimplemento de tais

obrigações, como aplicação de multa e acréscimo de juros de mora.

Neste contexto, as omissões patronais foram reconhecidas nesta

decisão, com as respectivas condenações, que serão acrescidas de

juros e correção monetária, além das demais obrigações e

penalidades cominadas.

Assim, não considero que o patrimônio subjetivo da parte obreira foi

violado, em razão dos fatos alegados.

Desse modo, não comprovados os requisitos da responsabilidade

civil, julgo improcedente o pedido de indenização a título de danos

morais.

JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO EM 27/07/2023. APLICAÇÃO DA LEI

13.467/2017

Considerando-se que os contracheques e o TRCT nos autos

demonstram que no período laborado em favor da parte ré a parte

autora recebeu remuneração inferior a 40% do teto do RGPS, defiro

a ela a gratuidade judicial, nos termos do art. 789 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/17.

Também defiro a gratuidade judicial às três primeiras rés, tendo em

vista que estão em processo de recuperação judicial e

demonstraram o declínio de sua atividade econômica.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida na ADI 5766 em

20/10/2021, declarou inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º,

e 791-A, § 4º, da CLT, os quais estabeleciam o pagamento de

honorários periciais e sucumbenciais pela parte vencida, ainda que

beneficiária da justiça gratuita, mantendo a obrigação em tais

pagamentos apenas se o beneficiário tiver faltado à audiência inicial

injustificadamente.

Em face da mencionada decisão do STF e da gratuidade de justiça

ora deferida à parte autora e às rés, não há que se falar em sua

condenação ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais.

Sendo a quarta ré apenas responsável subsidiária, também não lhe

compete o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Uma vez que a parte reclamante e a parte reclamada não são

respectivamente devedoras e credoras de parcelas de cunho

trabalhista, não há compensação a deferir.

Lado outro, defiro a dedução dos valores pagos a mesmo título, a

fim de evitar o enriquecimento sem causa.

JUROS – CORREÇÃO

É cediço que em 18/12/2020, o Pleno do Supremo Tribunal Federal

julgou a ADC 58, e fixou a seguinte tese vinculante:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e o

Ministro Marco Aurélio, que, preliminarmente, julgava extinta a ação,

sem apreciação da matéria de fundo, ante a ilegitimidade ativa da

requerente, e, vencido, acompanhava, no mérito, o voto divergente

do Ministro Edson Fachin”.

Por fim, por maioria, o Tribunal modulou os efeitos da decisão, ao

entendimento de que:
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“(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que

estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente

de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal)

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade

de título judicial fundado em interpretação contrária ao

posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º,

do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo

sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em

julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais), vencidos os

Ministros Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, que não

modulavam os efeitos da decisão. Impedido o Ministro Luiz Fux

(Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber (Vice-

Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão realizada por

videoconferência - Resolução 672/2020/STF)”.

Da leitura da decisão, observa-se a determinação, quanto aos

créditos trabalhistas, da incidência do IPCA-e na fase pré-judicial e,

a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), incluídos neste índice a correção monetária e também os

juros moratórios, não mais havendo cogitar de incidência de juros

de 1% ao mês, ao menos até que sobrevenha previsão legislativa

em sentido contrário.

No mais, registro a incidência de correção monetária entre o

ajuizamento da ação e a citação da parte ré. Também é certo que a

taxa SELIC incidirá a partir do ajuizamento da ação. E como todo o

crédito trabalhista deve ser corrigido, a incidência de juros (taxa

SELIC) deve retroagir à data do ajuizamento.

É o que se extrai do disposto no artigo 883 da CLT, segundo o qual:

“Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-

á penhora dos bens, tantos quantos bastem ao pagamento da

importância da condenação, acrescida de custas e juros de mora,

sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da data em que for

ajuizada a reclamação inicial”.

Assim, a taxa SELIC, que inclui correção monetária e juros, incidirá

a partir do ajuizamento da reclamatória trabalhista.

Nesse sentido, oportuno registrar que, no dia 25/10/2021, o STF,

em decisão proferida em sede de Embargos de Declaração,

acolheu parcialmente os embargos de declaração opostos pela

AGU para sanar erro material constante na decisão acima

mencionada, de modo a estabelecer a incidência do IPCA-E na fase

prejudicial e, a partir do ajuizamento da ação, a Taxa SELIC (ART.

406 do Código Civil), sem conferir efeitos infringentes.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Os descontos previdenciários e fiscais, inclusive fato gerador,

deverão observar a Súmula 368 do C. TST, bem como a Lei de

Custeio (8.212/90).

Não há incidência de Imposto de Renda sobre juros de mora,

conforme OJ 400 da SDI 1 - do C. TST.

Deverá também ser comprovado, nos autos, o recolhimento do

IRRF acaso devido.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, apreciando a reclamação trabalhista ajuizada por

DAVI FERREIRA DE MELO em face de CONSERVO SERVICOS

GERAIS LTDA (primeira ré), PLANTAO SERVICOS DE

VIGILANCIA LTDA (segunda ré), S.E.S. SISTEMAS

ELETRONICOS LTDA (terceira ré) e GERDAU ACOMINAS S/A

(quarta ré), resolvo:

- Rejeitar as preliminares;

- Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos deduzidos na

inicial para condenar as partes reclamadas, sendo a segunda e

terceira rés de forma solidária , e a quarta ré de forma subsidiária, a

pagar à parte reclamante, conforme se apurar em liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação, que é parte integrante

deste dispositivo:

 Saldo de salário;

 Aviso prévio indenizado;

   -13º salário sobre aviso;

  -Férias salário sobre aviso;

 -1/3 férias salário sobre aviso;

 -13º salário de 01/01/2023 a 16/01/2023 (1/12 avos);

 -Férias integrais de 03/11/2021 a 02/11/2022;

  -1/3 férias de 03/11/2021 a 02/11/2022;

 -Férias de 03/11/2022 a 16/01/2023 (2/12 avos);

 -1/3 férias de 03/11/2022 a 16/01/2023

-FGTS rescisório e não depositado ao longo do contrato;
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-Multa de 40% do FGTS.

-Multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Defiro a compensação dos valores pagos a mesmo título, a fim de

evitar o enriquecimento sem causa.

Deferida a justiça gratuita à parte autora.

Honorários periciais, pela União (TRT3), no importe de R$1.000,00

pois o autor é sucumbente no objeto da perícia. EXPEÇA-SE O

RESPECTIVO OFÍCIO.

Não são devidos honorários sucumbenciais.

Registro que a oposição de embargos de declaração para

reapreciação das matérias, em razão do mero descontentamento

com a decisão, sem que estejam caracterizados os requisitos

próprios desta medida, ensejará aplicação de multa.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, declaro que o FGTS, multa de

40% e do 477 e 467, férias acrescidas de um terço, aviso prévio,

são verbas que possuem natureza indenizatória.

Descontos fiscais, previdenciários, juros e correção monetária na

forma da fundamentação.

Custas pela parte ré, no importe de R$272,60, calculadas sobre o

valor provisoriamente atribuído à condenação, de R$13.630,00.

Isentas em razão da gratuidade deferida.

Intimem-se as partes e o perito.

ANDREA BUTTLER

Juíza do Trabalho

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        ANDREA BUTTLER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011200-24.2023.5.03.0055
AUTOR PAMELA GOMES SILVA

ADVOGADO DOUGLAS LEITE VIEIRA(OAB:
164942/MG)

RÉU FONSECA LANA DECORACOES
LTDA

ADVOGADO LUIZA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 204120/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA GOMES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência de que o alvará para saque do

FGTS e SD se encontra disponível para impressão.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011179-48.2023.5.03.0055
AUTOR SUELI BATISTA SANTOS LEAL

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE RODRIGUES
MARIOSA(OAB: 173614/MG)

ADVOGADO VIRGINIA BERNARDO FARIA
PAIVA(OAB: 119951/MG)

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO BRAGA
PEIXOTO(OAB: 214996/MG)

RÉU DU CORPO MODA PRAIA LTDA

ADVOGADO HERLOM CARLOS DA FONSECA
CHAVES(OAB: 105639/MG)

TESTEMUNHA KELLY CRISTINE DOMINGOS

TESTEMUNHA THALIA STEFANI CORREIA DE
OLIVEIRA

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI BATISTA SANTOS LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência de que o alvará para saque do

FGTS se encontra disponível para impressão.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011348-69.2022.5.03.0055
AUTOR GUILHERME HENRIQUE DE JESUS

ARAUJO

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)
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ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO MARINA GONCALVES
VALENTE(OAB: 188498/MG)

RÉU KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL
LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARIA COSTA DE
VILHENA(OAB: 62015/MG)

RÉU SERGIO FRANCISCO ROCHA

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RÉU CAROLINA COSTA DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RÉU IMM INDUSTRIA METAL MECANICA
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RÉU GERALDO FERNANDES DA SILVA
FILHO

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RÉU JONNATHAN LOPES PINHEIRO

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RÉU BANJO ADMINISTRADORA DE BENS
S/A

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE DE JESUS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b48bd6c

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Pelo que dispõe o art. 852-I, “caput”, da CLT, o relatório é

dispensável, por se tratar de sentença proferida em causa sujeita ao

rito sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

I N C O M P E T Ê N C I A  M A T E R I A L  –  R E C O L H I M E N T O S

P R E V I D E N C I Á R I O S

Suscita a reclamada a preliminar de incompetência absoluta da

Justiça do Trabalho para apreciar o pedido de execução de

contribuições previdenciárias sobre a remuneração do trabalho não

constante na sentença.

Analiso.

Com efeito, falece competência a esta Especializada para

determinar a comprovação do recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre as verbas de natureza remuneratória

quitadas no curso da relação jurídica, à luz da disposição contida no

artigo 114, da CR/88 e na esteira do entendimento consubstanciado

na Súmula Vinculante número 53 do Excelso STF.

Nada obstante, compulsando os autos, verifico que não há pedido

de condenação da ré à comprovação dos recolhimentos

previdenciários devidos no curso da referida relação jurídica,

tampouco a determinação de seu pagamento.

Assim, o pleito não se enquadra na hipótese de que cuida do

entendimento consubstanciado na Súmula Vinculante 53 do Excelso

STF.

Portanto, rejeito a preliminar arguida.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

As reclamadas arguiram ilegitimidade passiva dos sócios da 1ª

reclamada.

Segundo a teoria da asserção, as condições da ação, incluindo-se

aí a legitimidade para figurar em um dos polos da demanda, deve

ser perquirida com abstração da relação jurídica material deduzida

em Juízo, bastando que, em abstrato, estejam presentes. Em

relação à pertinência subjetiva, basta que a parte ré seja, em tese,

responsável pelas obrigações que satisfaçam a pretensão da parte

autora, o que se verifica no caso dos autos, confundindo-se com o

meritum causae.

É irrelevante a existência ou não do direito questionado, por se

tratar de controvérsia pertencente ao exame do mérito do pedido.

Vale dizer que deve ser examinada in status assertionis, isto é, pela

simples alegação contida na inicial.

Nesses termos, rejeito a preliminar suscitada.

VÍNCULO DE EMPREGO – VERBAS E OBRIGAÇÕES

CORRELATAS

O reclamante afirma que foi contratado pela primeira reclamada em

07.06.2021, na função de encanador, com remuneração no importe

de R$18,00 por hora trabalhada, e dispensado em 24.10.2021, sem

registro na CTPS. Assim, ponderando que sua CTPS não foi

anotada, que nunca foram quitadas as férias + 1/3, gratificações

natalinas e os depósitos fundiários, pede o reconhecimento do

vínculo e a condenação das reclamadas ao pagamento das verbas

rescisórias pertinentes.

A primeira reclamada, por sua vez, nega que o reclamante tenha

prestado serviços em seu favor.

Analiso.

É cediço que, na seara trabalhista, prevalece o princípio da primazia

da realidade dos fatos, em que importa mais a realidade dos
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elementos havidos na relação desenvolvida entre as partes do que

os aspectos formais estipulados pelos contratantes, de modo que,

uma vez presentes os requisitos para configuração da relação de

emprego, é forçoso reconhecer o vínculo empregatício.

Prescrevem os arts. 2º e 3º da CLT que “considera-se empregador

a empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da

atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal

de serviço”, e “considera-se empregado toda pessoa física que

prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob

dependência deste e mediante salário”.

Ou seja, em síntese, para a configuração do vínculo empregatício é

necessário que o trabalho seja prestado por pessoa física, com

pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação

jurídica.

De início, uma vez que a primeira reclamada negou a prestação de

serviços por parte do autor, cabia a este comprovar o fato

constitutivo do direito alegado (art. 818, I, da CLT), ônus do qual se

desincumbiu.

Nesse contexto, todos os elementos caracterizadores do vínculo

empregatício foram comprovados pela prova testemunhal, que

ratificou a prestação de serviços pelo reclamante de forma pessoal,

não eventual, onerosa e subordinada.

Em audiência (ID. 025bb40), a testemunha ouvida a rogo do autor,

Sr. Farley Augusto Moreira Silva, declarou que “trabalhou na IMM

Indústria de 2020 até 2022; que trabalhava no setor da qualidade,

executando o mesmo serviço que um técnico faria, mas que o

colocaram como auxiliar; que chegou a trabalhar com o Guilherme

Henrique no mesmo setor; que na empresa eram três galpões e

conheceu o Guilherme em um desses galpões; que o reclamante

entrou entre junho e julho do ano de 2021 e saiu entre setembro ou

outubro; que a jornada era de segunda à sábado de 7h às 19h, e

domingo e feriado era de 7h às 16h; que o Guilherme era

encanador e, ao mesmo tempo, caldeireiro; que acha que o

Guilherme ganha R$18,00 ou R$19,00 a hora; que o encarregado

desse galpão era o Sr. Sebastião; que a empresa não aceitava as

justificativas de falta, como atestado”.

Desse modo, a testemunha também corroborou a função, período e

salário indicados na inicial.

Insta salientar que, em decorrência do princípio da continuidade da

relação de emprego (Súmula 212 do TST), destaco que a dispensa

deve ser considerada sem justa causa.

Ante o exposto, declaro o vínculo empregatício entre o autor e a 1ª

reclamada no período de 07.06.2021 a 24.10.2021, projetando-se o

término do contrato de trabalho para 23.11.2021, pelo aviso prévio

indenizado (30 dias), conforme OJ 82 da SDI-1, do TST, função de

encanador e remuneração de R$ 18,00 por hora trabalhada.

Por conseguinte, à míngua de prova de quitação das verbas

rescisórias, defiro ao autor as seguintes verbas, nos limites do

pedido, considerando-se a projeção do aviso prévio indenizado:

- 30 dias de aviso prévio indenizado;

- 13º salário proporcional (06/12);

- férias proporcionais (06/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual;

- multa fundiária de 40%.

Quanto ao 13º salário e as férias, observado o aviso prévio, a fração

igual ou superior a 15 dias de trabalho foi considerada como mês

integral.

Tendo em vista que houve recente alteração na Lei n.º 8.036/90

pela edição da Lei n.º 13.932/19, a qual incluiu o art. 26-A,

determinando que, "Para fins de apuração e lançamento, considera-

se não quitado o FGTS pago diretamente ao trabalhador, vedada a

sua conversão em indenização compensatória", todos os valores a

título de FGTS devem ser depositados na conta vinculada da parte

demandante.

O vínculo e a sua ruptura foram reconhecidos apenas em sentença.

Por este motivo, não se pode falar em atraso no pagamento das

verbas rescisórias, nem em verbas incontroversas, razão pela qual

improcedem os pedidos de pagamento das multas dos

art igos467e477da CLT.

A 1ª reclamada deverá proceder à anotar a CTPS do autor para

fazer constar admissão em 07.06.2021 e saída em 23.11.2021 (OJ

82 da SDI-1, do TST), função de encanador e remuneração de R$

18,00 por hora trabalhada, no prazo de cinco dias contados de

intimação específica, a ser expedida após o trânsito em julgado, sob

pena de pagar multa diária de R$ 100,00 em favor da parte autora,

que arbitro de ofício, a teor dos artigos 536, §1º, e 537 do CPC, até

que a obrigação seja efetivamente cumprida, observado o limite de

R$ 3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo de registros pela

Secretaria da Vara (artigo 39, §§1º e 2º, da CLT).

Deverá ainda a 1ª reclamada proceder a entrega da chave de

conectividade social, e guias TRCT e CD/SD, sob pena de

indenização substitutiva do seguro-desemprego em caso de não

recebimento por culpa exclusiva do empregador.

HORAS EXTRAS. FERIADOS

A parte autora afirmou que trabalhava de segunda a sábado, das 7h

às 19h, e dois domingos por mês, das 7h às 16h, com 1 hora de

intervalo. Alega que laborou nos feriados dos dias 07.09.2021 e

12.10.2021, das 7h às 16h, com uma hora de intervalo intrajornada,

sem compensação e que não recebeu o pagamento. Requer o

pagamento das horas extras e dos feriados em dobro, além de

reflexos.
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Ante o vínculo reconhecido, a comprovação de que a primeira

reclamada possuía mais de 20 empregados e à míngua de encarte

do controle de jornada, deve-se aplicar o entendimento contido no

item I da Súmula 338 do C. TST, segundo o qual “A não

apresentação injustificada dos controles de frequência gera

presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual

pode ser elidida por prova em contrário”.

Ademais, a prova testemunhal também corroborou a jornada

relatada, uma vez que a testemunha obreira declarou que “o horário

de trabalho era de segunda à sábado de 7h às 19h; e de domingo e

feriados era de 7h às 16h; que na empresa tinham duas chapeiras

para controlar o ponto; uma ficava para a entrada e a outra para a

saída; que nessa época a empresa tinha uma faixa de 200

funcionários; que todos os funcionários faziam esse registro de

ponto; que o Guilherme fazia a mesma jornada; que viu o Guilherme

trabalhando domingo; que já viu o Guilherme trabalhando feriado”.

Portanto, arbitro a jornada de trabalho do reclamante como sendo

de segunda a sábado, das 7h às 19h, e dois domingos por mês, das

7h às 16h, além dos feriados apontados na exordial, com 1 hora de

intervalo.

De tal modo, condeno a primeira reclamada ao pagamento de horas

extras, assim consideradas as que extrapolem a 8ª diária ou a 44ª

semanal, não cumulativas, com incidência de reflexos em RSR,

aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%, observada a

OJ 394 da SDI-1 do TST.

Outrossim, condeno a primeira ré ao pagamento dos feriados

laborados, em dobro, nos termos da Súmula 146 do TST, com

reflexos em FGTS + 40%. A habitualidade que o autor pretende ver

caracterizada, de modo a repercutir em 13°s salários, férias com 1/3

e outras não tem suporte fático. Os feriados, por si mesmo, são

ocorrências esporádicas e, por isso, não repercutem em outras

parcelas acessórias, exceto no FGTS, nesse caso, por expressa

determinação legal.

Para o cálculo das horas extras deverão ser observados os

seguintes parâmetros: a jornada fixada, o adicional legal de 50%;

divisor 220; base de cálculo composta de todas as parcelas de

natureza salarial (Súmula 264 do C. TST).

DANOS MORAIS

A compensação financeira pelo dano moral pressupõe que os fatos

tidos por geradores atinjam a honra, a imagem, a privacidade ou a

intimidade do trabalhador, violando os atributos de sua

personalidade (art. 5°, V e X, CR/88 e 12, CC/02).

Conforme a jurisprudência majoritária deste E. Regional, o

inadimplemento de obrigações trabalhistas, de caráter declaratório

ou pecuniário, constitui dano de ordem patrimonial e, portanto, não

se presume o dano moral passível de indenização, que deve ser

comprovado. Nesse sentido:

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO

DAS VERBAS RESCISÓRIAS. A ausência ou o atraso do

pagamento rescisório, apesar de ser passível de provocar

transtornos à vida do empregado, não constitui, por si só, ato capaz

de atentar contra a honra ou a integridade moral do trabalhador, não

caracterizando dano a ser reparado pela via indenizatória. Ressalte-

se que essa falta relativa à quitação dos haveres rescisórios pode

ser adequadamente recomposta pela imposição da multa prevista

no art. 477, §8º, da CLT, valendo acrescentar que a indenização por

danos morais apenas se justifica nos casos em que há patente

violação de direitos personalíssimos do trabalhador. (TRT da 3.ª

Região; Processo: 0002556-98.2013.5.03.0134 RO; Data de

Publicação: 03/05/2021; Órgão Julgador: Terceira Turma; Relator:

Camilla G.Pereira Zeidler; Revisor: Luis Felipe Lopes Boson).

Nesse aspecto, o reclamante, embora tenha alegado a ocorrência

de dano extrapatrimonial, não trouxe aos autos elementos aptos a

demonstrar o direito alegado, ônus do qual não se desincumbiu (art.

818, I, CLT).

Esclareço que, a meu ver, a conduta da parte reclamada ocasionou

dano material, o qual já está sendo reparado por esta decisão, no

limite da lide.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de indenização por

danos morais.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RECLAMADOS

A presente ação foi ajuizada em face da empregadora/pessoa

jurídica (IMM INDUSTRIA METAL MECANICA EIRELI), bem como

em face de seus sócios, Sr(a)(s). CAROLINA COSTA DA SILVA,

SERGIO FRANCISCO ROCHA, BANJO ADMINISTRADORA DE

BENS S/A, JONNATHAN LOPES PINHEIRO e GERALDO

FERNANDES DA SILVA FILHO.

De início, compulsando os autos, verifico que os documentos de ID

02b3c0a e b330323 demonstram que os segundo, terceiro, quarto e

quinto reclamados são sócios da 1ª ré.

Ademais, os documentos de ID 66a2f2e e b4b925c demonstram

que o reclamado Geraldo Fernandes da Silva Filho figura como

diretor comercial e técnico da 1ª ré, com poderes de mando e

gestão. Assim, entendo que a prova documental dos autos é

robusta a comprovar a participação do sexto reclamado como sócio

oculto.

Saliente-se a apresentação de defesa conjunta e a representação

pelos mesmos procuradores em audiência, a revelar a comunhão

de interesses.

Nos termos do art. 134, §2º, CPC, admite-se a desconsideração da
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p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  n a  f a s e  d e  c o n h e c i m e n t o ,

independentemente da instauração do incidente. Desse modo,

restando infrutífera a futura execução em face da primeira

reclamada, os demais reclamados responderão integralmente pelo

débito.

RESPONSABILIDADE DA SÉTIMA RECLAMADA

O reclamante alega que foi admitido pela 1ª ré, porém prestou

serviços para a 7ª reclamada. Por tal razão, requer que a 7ª

reclamada responda subsidiariamente pelos direitos vindicados.

Em sede de contestação (ID. 9f0eb45), a 7ª ré requer a exclusão da

lide, em virtude de ausência de contrato com a 1ª ré no período de

labor do reclamante.

Compulsando os autos, verifico que a 7ª ré afirma que contratou a

1ª reclamada no período de outubro de 2021 a 17.01.2022.

No entanto, o documento de ID d41aeac aponta notas de serviço

entre as rés com data em 27.08.2021. Ademais, em depoimento nos

autos do processo 0011373-82.2022.5.03.0055 (gravação

00:13:00), utilizado como prova emprestada, a preposta da 1ª

reclamada afirmou que a prestação de serviços da 1ª ré em favor da

7ª ré se deu entre agosto de 2021 a janeiro de 2022.

Não obstante, o período contratual do autor ocorreu entre

07.06.2021 e 24.10.2021, portanto, dentro do período de prestação

de serviços em prol da 7ª reclamada, não havendo falar em

exclusão da 7ª ré da lide por ausência de contrato no período

laborado pelo reclamante.

Dessa forma, considerando que foi beneficiada pela prestação de

serviços do obreiro,  deverá a 7ª reclamada responder

subsidiariamente pelos eventuais créditos devidos ao reclamante.

JUSTIÇA GRATUITA - AUTOR

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante, uma

vez que a declaração pessoal de pobreza feita pela parte autora ou

por seu advogado na petição inicial tem presunção relativa de

veracidade, sendo suficiente, no caso em análise, para garantir seu

direito à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos da

Súmula 463, I, do TST.

In casu, a declaração de hipossuficiência foi juntada pelo autor sob

ID. 2d8e5c2.

JUSTIÇA GRATUITA – RECLAMADOS

Indefiro o pedido de concessão da Justiça Gratuita aos reclamados,

pessoas físicas e jurídicas, pois entendo que não restou comprova a

incapacidade econômico-financeira para arcar com o pagamento

das custas judiciais.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Por se tratar de processo iniciado após a vigência da Lei

13.467/2017, passo a apreciar o pedido de honorários

sucumbenciais.

No presente caso, houve sucumbência de ambas as partes.

ARBITRO os honorários advocatícios em favor do (s) procurador

(es) da parte reclamante no importe de 10% (dez por cento) sobre o

efetivo proveito econômico obtido pela parte Demandante, como se

apurar em regular liquidação de sentença (observados os termos da

OJ 348 da SDI-I do TST e da TJP nº 4 do TRT da 3a Região), a

serem arcados pela parte Reclamada.

Quanto aos honorários sucumbenciais em favor da parte reclamada,

considerando a recente decisão proferida pelo C. STF, na ADIN

5766, em 20/10/2021, em que se declarou ser inconstitucional o

artigo 791 A, parágrafo 4º CLT, que tratava do pagamento dos

honorários sucumbenciais pelo beneficiário da Justiça Gratuita, na

sua redação colocada pela Reforma Trabalhista, Lei 13467/17, e

tendo em vista que a parte reclamante é beneficiária da Justiça

Gratuita, no presente caso, não haverá a sua condenação no

pagamento dos honorários aos procuradores da parte contrária

decorrentes de sua sucumbência parcial.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Os valores das parcelas acima deferidas serão corrigidos

monetariamente, a partir do seu respectivo vencimento, sendo as de

natureza salarial a contar do primeiro dia do mês seguinte ao do

vencimento da obrigação – artigo 459, p. único, da CLT (Súmula

381 do TST). Os juros de mora incidirão a partir da data do

ajuizamento da ação (art. 883 da CLT).

Quanto à atualização monetária, houve julgamento de mérito sobre

o tema envolvendo a aplicação dos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da

CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, e o art. 39,

caput e § 1º, da Lei 8.177/91.

Ao apreciar as ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, o STF proferiu

decisão em 18/12/2020, com aplicação vinculante e imediata, nos

seguintes termos: “O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente

procedente a ação, para conferir interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do
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voto do Relator.”.

Esclareço que, diante das peculiaridades do processo do trabalho

(arts. 841 e 883, da CLT), a fase pré-judicial é aquela que antecede

a propositura da ação (e, não, a citação), razão pela qual é razoável

fixar a data da distribuição da ação como marco para a aplicação da

SELIC, compatibilizando a decisão do STF com a sistemática

processual trabalhista.

Nessa esteira, devem prevalecer os índices acima definidos (IPCA-

E, na fase pré-judicial, e a SELIC, a partir da data da distribuição da

demanda, esclarecendo-se que a SELIC já engloba juros e correção

monetária).

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento à parte credora, não cessando com eventual depósito

em dinheiro para garantia da execução – artigos 9º, I, § 4º e 32, I,

da Lei 6.830/80 c/c artigo 39, da Lei 8.177 /91 (Súmula 15, deste C.

Tribunal Regional do Trabalho – 3ª Região).

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Sobre as parcelas de natureza salarial incidirão contribuições

previdenciárias, na forma da Súmula nº 368 do TST, a cargo da

parte ré, que deverá comprovar os recolhimentos no prazo legal,

inclusive quanto ao SAT (Súmula nº 454, TST).

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, pontuo que não

integram a remuneração para fins de cálculos dos valores devidos à

Previdência Social somente as parcelas discriminadas no art. 28, §

9º, da Lei nº 8.212/91.

A importância porventura devida a título de IR deverá incidir sobre a

totalidade das verbas tributáveis, observando-se que a apuração

deverá ser feita mês a mês, de acordo com art. 12-A da Lei

7.713/88 e IN/RFB Nr 1.500/2014 (e alterações supervenientes),

com a ressalva de que os juros de mora correspondem a perdas e

danos, possuindo, portanto, caráter indenizatório, sem incidência de

imposto (OJ 400 da SDI-I do TST). Autorizo, desde já, a retenção

das parcelas devidas pela parte reclamante, porventura incidentes,

que deverão ser comprovados pela parte reclamada, sob pena de

expedição de ofício à Receita Federal.

Os valores previdenciários porventura devidos deverão ser

calculados conforme entendimento firmado na Súmula 368 do C.

TST e recolhidos e comprovados pela parte reclamada, sob pena de

execução das quantias equivalentes.

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, apreciando a reclamação trabalhista ajuizada por

GUILHERME HENRIQUE DE JESUS ARAUJO em face de IMM

INDUSTRIA METAL MECANICA EIRELI, CAROLINA COSTA DA

S I L V A ,  S E R G I O  F R A N C I S C O  R O C H A ,  B A N J O

ADMINISTRADORA DE BENS S/A, JONNATHAN LOPES

PINHEIRO, GERALDO FERNANDES DA SILVA FILHO e

KOMATSU BRASIL INTERNACIONAL LTDA., nos termos da

fundamentação, que é parte integrante deste dispositivo, decido:

I - REJEITAR as preliminares suscitadas;

II - Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da inicial

para:

- reconhecer o vínculo empregatício de 07.06.2021 a 23.11.2021;

- condenar as reclamadas, sendo a primeira de forma principal e as

demais de forma subsidiária, a pagarem ao reclamante, conforme

se apurar em liquidação de sentença, as seguintes verbas:

a) 30 dias de aviso prévio indenizado;

b) 13º salário proporcional (06/12);

c) férias proporcionais (06/12) + 1/3;

d) FGTS de todo o período contratual;

e) multa fundiária de 40%

f) horas extras, assim consideradas as que extrapolem a 8ª diária

ou a 44ª semanal, não cumulativas, com incidência de reflexos em

RSR, aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%,

observada a OJ 394 da SDI-1 do TST.

g) feriados laborados, em dobro, nos termos da Súmula 146 do

TST, com reflexos em 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

A 1ª reclamada deverá proceder à anotar a CTPS do autor para

fazer constar admissão em 07.06.2021 e saída em 23.11.2021 (OJ

82 da SDI-1, do TST), função de encanador e remuneração de R$

18,00 por hora trabalhada, no prazo de cinco dias contados de

intimação específica, a ser expedida após o trânsito em julgado, sob

pena de pagar multa diária de R$ 100,00 em favor da parte autora,

que arbitro de ofício, a teor dos artigos 536, §1º, e 537 do CPC, até

que a obrigação seja efetivamente cumprida, observado o limite de

R$ 3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo de registros pela

Secretaria da Vara (artigo 39, §§1º e 2º, da CLT).

Deverá ainda a 1ª reclamada proceder a entrega da chave de

conectividade social, e guias TRCT e CD/SD, sob pena de

indenização substitutiva do seguro-desemprego em caso de não

recebimento por culpa exclusiva do empregador.

Restando infrutífera a futura execução em face da primeira

reclamada, os demais reclamados responderão integralmente pela

dívida.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita aos reclamados.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Descontos fiscais, previdenciários, juros e correção monetária na

forma da fundamentação.

Custas pelas reclamadas no valor de R$ 300,00, calculadas sobre

R$ 15.000,00, valor arbitrado à condenação.
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Intimem-se as partes.

Nada mais.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011348-69.2022.5.03.0055
AUTOR GUILHERME HENRIQUE DE JESUS

ARAUJO

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

ADVOGADO MARINA GONCALVES
VALENTE(OAB: 188498/MG)

RÉU KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL
LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARIA COSTA DE
VILHENA(OAB: 62015/MG)

RÉU SERGIO FRANCISCO ROCHA

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RÉU CAROLINA COSTA DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RÉU IMM INDUSTRIA METAL MECANICA
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RÉU GERALDO FERNANDES DA SILVA
FILHO

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RÉU JONNATHAN LOPES PINHEIRO

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RÉU BANJO ADMINISTRADORA DE BENS
S/A

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANJO ADMINISTRADORA DE BENS S/A

  - CAROLINA COSTA DA SILVA

  - GERALDO FERNANDES DA SILVA FILHO

  - IMM INDUSTRIA METAL MECANICA EIRELI

  - JONNATHAN LOPES PINHEIRO

  - KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA

  - SERGIO FRANCISCO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b48bd6c

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Pelo que dispõe o art. 852-I, “caput”, da CLT, o relatório é

dispensável, por se tratar de sentença proferida em causa sujeita ao

rito sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

I N C O M P E T Ê N C I A  M A T E R I A L  –  R E C O L H I M E N T O S

P R E V I D E N C I Á R I O S

Suscita a reclamada a preliminar de incompetência absoluta da

Justiça do Trabalho para apreciar o pedido de execução de

contribuições previdenciárias sobre a remuneração do trabalho não

constante na sentença.

Analiso.

Com efeito, falece competência a esta Especializada para

determinar a comprovação do recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre as verbas de natureza remuneratória

quitadas no curso da relação jurídica, à luz da disposição contida no

artigo 114, da CR/88 e na esteira do entendimento consubstanciado

na Súmula Vinculante número 53 do Excelso STF.

Nada obstante, compulsando os autos, verifico que não há pedido

de condenação da ré à comprovação dos recolhimentos

previdenciários devidos no curso da referida relação jurídica,

tampouco a determinação de seu pagamento.

Assim, o pleito não se enquadra na hipótese de que cuida do

entendimento consubstanciado na Súmula Vinculante 53 do Excelso

STF.

Portanto, rejeito a preliminar arguida.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

As reclamadas arguiram ilegitimidade passiva dos sócios da 1ª

reclamada.

Segundo a teoria da asserção, as condições da ação, incluindo-se

aí a legitimidade para figurar em um dos polos da demanda, deve

ser perquirida com abstração da relação jurídica material deduzida

em Juízo, bastando que, em abstrato, estejam presentes. Em

relação à pertinência subjetiva, basta que a parte ré seja, em tese,

responsável pelas obrigações que satisfaçam a pretensão da parte

autora, o que se verifica no caso dos autos, confundindo-se com o

meritum causae.

É irrelevante a existência ou não do direito questionado, por se

tratar de controvérsia pertencente ao exame do mérito do pedido.

Vale dizer que deve ser examinada in status assertionis, isto é, pela

simples alegação contida na inicial.
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Nesses termos, rejeito a preliminar suscitada.

VÍNCULO DE EMPREGO – VERBAS E OBRIGAÇÕES

CORRELATAS

O reclamante afirma que foi contratado pela primeira reclamada em

07.06.2021, na função de encanador, com remuneração no importe

de R$18,00 por hora trabalhada, e dispensado em 24.10.2021, sem

registro na CTPS. Assim, ponderando que sua CTPS não foi

anotada, que nunca foram quitadas as férias + 1/3, gratificações

natalinas e os depósitos fundiários, pede o reconhecimento do

vínculo e a condenação das reclamadas ao pagamento das verbas

rescisórias pertinentes.

A primeira reclamada, por sua vez, nega que o reclamante tenha

prestado serviços em seu favor.

Analiso.

É cediço que, na seara trabalhista, prevalece o princípio da primazia

da realidade dos fatos, em que importa mais a realidade dos

elementos havidos na relação desenvolvida entre as partes do que

os aspectos formais estipulados pelos contratantes, de modo que,

uma vez presentes os requisitos para configuração da relação de

emprego, é forçoso reconhecer o vínculo empregatício.

Prescrevem os arts. 2º e 3º da CLT que “considera-se empregador

a empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da

atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal

de serviço”, e “considera-se empregado toda pessoa física que

prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob

dependência deste e mediante salário”.

Ou seja, em síntese, para a configuração do vínculo empregatício é

necessário que o trabalho seja prestado por pessoa física, com

pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação

jurídica.

De início, uma vez que a primeira reclamada negou a prestação de

serviços por parte do autor, cabia a este comprovar o fato

constitutivo do direito alegado (art. 818, I, da CLT), ônus do qual se

desincumbiu.

Nesse contexto, todos os elementos caracterizadores do vínculo

empregatício foram comprovados pela prova testemunhal, que

ratificou a prestação de serviços pelo reclamante de forma pessoal,

não eventual, onerosa e subordinada.

Em audiência (ID. 025bb40), a testemunha ouvida a rogo do autor,

Sr. Farley Augusto Moreira Silva, declarou que “trabalhou na IMM

Indústria de 2020 até 2022; que trabalhava no setor da qualidade,

executando o mesmo serviço que um técnico faria, mas que o

colocaram como auxiliar; que chegou a trabalhar com o Guilherme

Henrique no mesmo setor; que na empresa eram três galpões e

conheceu o Guilherme em um desses galpões; que o reclamante

entrou entre junho e julho do ano de 2021 e saiu entre setembro ou

outubro; que a jornada era de segunda à sábado de 7h às 19h, e

domingo e feriado era de 7h às 16h; que o Guilherme era

encanador e, ao mesmo tempo, caldeireiro; que acha que o

Guilherme ganha R$18,00 ou R$19,00 a hora; que o encarregado

desse galpão era o Sr. Sebastião; que a empresa não aceitava as

justificativas de falta, como atestado”.

Desse modo, a testemunha também corroborou a função, período e

salário indicados na inicial.

Insta salientar que, em decorrência do princípio da continuidade da

relação de emprego (Súmula 212 do TST), destaco que a dispensa

deve ser considerada sem justa causa.

Ante o exposto, declaro o vínculo empregatício entre o autor e a 1ª

reclamada no período de 07.06.2021 a 24.10.2021, projetando-se o

término do contrato de trabalho para 23.11.2021, pelo aviso prévio

indenizado (30 dias), conforme OJ 82 da SDI-1, do TST, função de

encanador e remuneração de R$ 18,00 por hora trabalhada.

Por conseguinte, à míngua de prova de quitação das verbas

rescisórias, defiro ao autor as seguintes verbas, nos limites do

pedido, considerando-se a projeção do aviso prévio indenizado:

- 30 dias de aviso prévio indenizado;

- 13º salário proporcional (06/12);

- férias proporcionais (06/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual;

- multa fundiária de 40%.

Quanto ao 13º salário e as férias, observado o aviso prévio, a fração

igual ou superior a 15 dias de trabalho foi considerada como mês

integral.

Tendo em vista que houve recente alteração na Lei n.º 8.036/90

pela edição da Lei n.º 13.932/19, a qual incluiu o art. 26-A,

determinando que, "Para fins de apuração e lançamento, considera-

se não quitado o FGTS pago diretamente ao trabalhador, vedada a

sua conversão em indenização compensatória", todos os valores a

título de FGTS devem ser depositados na conta vinculada da parte

demandante.

O vínculo e a sua ruptura foram reconhecidos apenas em sentença.

Por este motivo, não se pode falar em atraso no pagamento das

verbas rescisórias, nem em verbas incontroversas, razão pela qual

improcedem os pedidos de pagamento das multas dos

art igos467e477da CLT.

A 1ª reclamada deverá proceder à anotar a CTPS do autor para

fazer constar admissão em 07.06.2021 e saída em 23.11.2021 (OJ

82 da SDI-1, do TST), função de encanador e remuneração de R$

18,00 por hora trabalhada, no prazo de cinco dias contados de

intimação específica, a ser expedida após o trânsito em julgado, sob

pena de pagar multa diária de R$ 100,00 em favor da parte autora,
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que arbitro de ofício, a teor dos artigos 536, §1º, e 537 do CPC, até

que a obrigação seja efetivamente cumprida, observado o limite de

R$ 3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo de registros pela

Secretaria da Vara (artigo 39, §§1º e 2º, da CLT).

Deverá ainda a 1ª reclamada proceder a entrega da chave de

conectividade social, e guias TRCT e CD/SD, sob pena de

indenização substitutiva do seguro-desemprego em caso de não

recebimento por culpa exclusiva do empregador.

HORAS EXTRAS. FERIADOS

A parte autora afirmou que trabalhava de segunda a sábado, das 7h

às 19h, e dois domingos por mês, das 7h às 16h, com 1 hora de

intervalo. Alega que laborou nos feriados dos dias 07.09.2021 e

12.10.2021, das 7h às 16h, com uma hora de intervalo intrajornada,

sem compensação e que não recebeu o pagamento. Requer o

pagamento das horas extras e dos feriados em dobro, além de

reflexos.

Ante o vínculo reconhecido, a comprovação de que a primeira

reclamada possuía mais de 20 empregados e à míngua de encarte

do controle de jornada, deve-se aplicar o entendimento contido no

item I da Súmula 338 do C. TST, segundo o qual “A não

apresentação injustificada dos controles de frequência gera

presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual

pode ser elidida por prova em contrário”.

Ademais, a prova testemunhal também corroborou a jornada

relatada, uma vez que a testemunha obreira declarou que “o horário

de trabalho era de segunda à sábado de 7h às 19h; e de domingo e

feriados era de 7h às 16h; que na empresa tinham duas chapeiras

para controlar o ponto; uma ficava para a entrada e a outra para a

saída; que nessa época a empresa tinha uma faixa de 200

funcionários; que todos os funcionários faziam esse registro de

ponto; que o Guilherme fazia a mesma jornada; que viu o Guilherme

trabalhando domingo; que já viu o Guilherme trabalhando feriado”.

Portanto, arbitro a jornada de trabalho do reclamante como sendo

de segunda a sábado, das 7h às 19h, e dois domingos por mês, das

7h às 16h, além dos feriados apontados na exordial, com 1 hora de

intervalo.

De tal modo, condeno a primeira reclamada ao pagamento de horas

extras, assim consideradas as que extrapolem a 8ª diária ou a 44ª

semanal, não cumulativas, com incidência de reflexos em RSR,

aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%, observada a

OJ 394 da SDI-1 do TST.

Outrossim, condeno a primeira ré ao pagamento dos feriados

laborados, em dobro, nos termos da Súmula 146 do TST, com

reflexos em FGTS + 40%. A habitualidade que o autor pretende ver

caracterizada, de modo a repercutir em 13°s salários, férias com 1/3

e outras não tem suporte fático. Os feriados, por si mesmo, são

ocorrências esporádicas e, por isso, não repercutem em outras

parcelas acessórias, exceto no FGTS, nesse caso, por expressa

determinação legal.

Para o cálculo das horas extras deverão ser observados os

seguintes parâmetros: a jornada fixada, o adicional legal de 50%;

divisor 220; base de cálculo composta de todas as parcelas de

natureza salarial (Súmula 264 do C. TST).

DANOS MORAIS

A compensação financeira pelo dano moral pressupõe que os fatos

tidos por geradores atinjam a honra, a imagem, a privacidade ou a

intimidade do trabalhador, violando os atributos de sua

personalidade (art. 5°, V e X, CR/88 e 12, CC/02).

Conforme a jurisprudência majoritária deste E. Regional, o

inadimplemento de obrigações trabalhistas, de caráter declaratório

ou pecuniário, constitui dano de ordem patrimonial e, portanto, não

se presume o dano moral passível de indenização, que deve ser

comprovado. Nesse sentido:

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO

DAS VERBAS RESCISÓRIAS. A ausência ou o atraso do

pagamento rescisório, apesar de ser passível de provocar

transtornos à vida do empregado, não constitui, por si só, ato capaz

de atentar contra a honra ou a integridade moral do trabalhador, não

caracterizando dano a ser reparado pela via indenizatória. Ressalte-

se que essa falta relativa à quitação dos haveres rescisórios pode

ser adequadamente recomposta pela imposição da multa prevista

no art. 477, §8º, da CLT, valendo acrescentar que a indenização por

danos morais apenas se justifica nos casos em que há patente

violação de direitos personalíssimos do trabalhador. (TRT da 3.ª

Região; Processo: 0002556-98.2013.5.03.0134 RO; Data de

Publicação: 03/05/2021; Órgão Julgador: Terceira Turma; Relator:

Camilla G.Pereira Zeidler; Revisor: Luis Felipe Lopes Boson).

Nesse aspecto, o reclamante, embora tenha alegado a ocorrência

de dano extrapatrimonial, não trouxe aos autos elementos aptos a

demonstrar o direito alegado, ônus do qual não se desincumbiu (art.

818, I, CLT).

Esclareço que, a meu ver, a conduta da parte reclamada ocasionou

dano material, o qual já está sendo reparado por esta decisão, no

limite da lide.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de indenização por

danos morais.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RECLAMADOS

A presente ação foi ajuizada em face da empregadora/pessoa

jurídica (IMM INDUSTRIA METAL MECANICA EIRELI), bem como
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em face de seus sócios, Sr(a)(s). CAROLINA COSTA DA SILVA,

SERGIO FRANCISCO ROCHA, BANJO ADMINISTRADORA DE

BENS S/A, JONNATHAN LOPES PINHEIRO e GERALDO

FERNANDES DA SILVA FILHO.

De início, compulsando os autos, verifico que os documentos de ID

02b3c0a e b330323 demonstram que os segundo, terceiro, quarto e

quinto reclamados são sócios da 1ª ré.

Ademais, os documentos de ID 66a2f2e e b4b925c demonstram

que o reclamado Geraldo Fernandes da Silva Filho figura como

diretor comercial e técnico da 1ª ré, com poderes de mando e

gestão. Assim, entendo que a prova documental dos autos é

robusta a comprovar a participação do sexto reclamado como sócio

oculto.

Saliente-se a apresentação de defesa conjunta e a representação

pelos mesmos procuradores em audiência, a revelar a comunhão

de interesses.

Nos termos do art. 134, §2º, CPC, admite-se a desconsideração da

p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  n a  f a s e  d e  c o n h e c i m e n t o ,

independentemente da instauração do incidente. Desse modo,

restando infrutífera a futura execução em face da primeira

reclamada, os demais reclamados responderão integralmente pelo

débito.

RESPONSABILIDADE DA SÉTIMA RECLAMADA

O reclamante alega que foi admitido pela 1ª ré, porém prestou

serviços para a 7ª reclamada. Por tal razão, requer que a 7ª

reclamada responda subsidiariamente pelos direitos vindicados.

Em sede de contestação (ID. 9f0eb45), a 7ª ré requer a exclusão da

lide, em virtude de ausência de contrato com a 1ª ré no período de

labor do reclamante.

Compulsando os autos, verifico que a 7ª ré afirma que contratou a

1ª reclamada no período de outubro de 2021 a 17.01.2022.

No entanto, o documento de ID d41aeac aponta notas de serviço

entre as rés com data em 27.08.2021. Ademais, em depoimento nos

autos do processo 0011373-82.2022.5.03.0055 (gravação

00:13:00), utilizado como prova emprestada, a preposta da 1ª

reclamada afirmou que a prestação de serviços da 1ª ré em favor da

7ª ré se deu entre agosto de 2021 a janeiro de 2022.

Não obstante, o período contratual do autor ocorreu entre

07.06.2021 e 24.10.2021, portanto, dentro do período de prestação

de serviços em prol da 7ª reclamada, não havendo falar em

exclusão da 7ª ré da lide por ausência de contrato no período

laborado pelo reclamante.

Dessa forma, considerando que foi beneficiada pela prestação de

serviços do obreiro,  deverá a 7ª reclamada responder

subsidiariamente pelos eventuais créditos devidos ao reclamante.

JUSTIÇA GRATUITA - AUTOR

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante, uma

vez que a declaração pessoal de pobreza feita pela parte autora ou

por seu advogado na petição inicial tem presunção relativa de

veracidade, sendo suficiente, no caso em análise, para garantir seu

direito à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos da

Súmula 463, I, do TST.

In casu, a declaração de hipossuficiência foi juntada pelo autor sob

ID. 2d8e5c2.

JUSTIÇA GRATUITA – RECLAMADOS

Indefiro o pedido de concessão da Justiça Gratuita aos reclamados,

pessoas físicas e jurídicas, pois entendo que não restou comprova a

incapacidade econômico-financeira para arcar com o pagamento

das custas judiciais.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Por se tratar de processo iniciado após a vigência da Lei

13.467/2017, passo a apreciar o pedido de honorários

sucumbenciais.

No presente caso, houve sucumbência de ambas as partes.

ARBITRO os honorários advocatícios em favor do (s) procurador

(es) da parte reclamante no importe de 10% (dez por cento) sobre o

efetivo proveito econômico obtido pela parte Demandante, como se

apurar em regular liquidação de sentença (observados os termos da

OJ 348 da SDI-I do TST e da TJP nº 4 do TRT da 3a Região), a

serem arcados pela parte Reclamada.

Quanto aos honorários sucumbenciais em favor da parte reclamada,

considerando a recente decisão proferida pelo C. STF, na ADIN

5766, em 20/10/2021, em que se declarou ser inconstitucional o

artigo 791 A, parágrafo 4º CLT, que tratava do pagamento dos

honorários sucumbenciais pelo beneficiário da Justiça Gratuita, na

sua redação colocada pela Reforma Trabalhista, Lei 13467/17, e

tendo em vista que a parte reclamante é beneficiária da Justiça

Gratuita, no presente caso, não haverá a sua condenação no

pagamento dos honorários aos procuradores da parte contrária

decorrentes de sua sucumbência parcial.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Os valores das parcelas acima deferidas serão corrigidos

monetariamente, a partir do seu respectivo vencimento, sendo as de

natureza salarial a contar do primeiro dia do mês seguinte ao do

vencimento da obrigação – artigo 459, p. único, da CLT (Súmula

381 do TST). Os juros de mora incidirão a partir da data do

ajuizamento da ação (art. 883 da CLT).
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Quanto à atualização monetária, houve julgamento de mérito sobre

o tema envolvendo a aplicação dos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da

CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, e o art. 39,

caput e § 1º, da Lei 8.177/91.

Ao apreciar as ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, o STF proferiu

decisão em 18/12/2020, com aplicação vinculante e imediata, nos

seguintes termos: “O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente

procedente a ação, para conferir interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do

voto do Relator.”.

Esclareço que, diante das peculiaridades do processo do trabalho

(arts. 841 e 883, da CLT), a fase pré-judicial é aquela que antecede

a propositura da ação (e, não, a citação), razão pela qual é razoável

fixar a data da distribuição da ação como marco para a aplicação da

SELIC, compatibilizando a decisão do STF com a sistemática

processual trabalhista.

Nessa esteira, devem prevalecer os índices acima definidos (IPCA-

E, na fase pré-judicial, e a SELIC, a partir da data da distribuição da

demanda, esclarecendo-se que a SELIC já engloba juros e correção

monetária).

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento à parte credora, não cessando com eventual depósito

em dinheiro para garantia da execução – artigos 9º, I, § 4º e 32, I,

da Lei 6.830/80 c/c artigo 39, da Lei 8.177 /91 (Súmula 15, deste C.

Tribunal Regional do Trabalho – 3ª Região).

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Sobre as parcelas de natureza salarial incidirão contribuições

previdenciárias, na forma da Súmula nº 368 do TST, a cargo da

parte ré, que deverá comprovar os recolhimentos no prazo legal,

inclusive quanto ao SAT (Súmula nº 454, TST).

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, pontuo que não

integram a remuneração para fins de cálculos dos valores devidos à

Previdência Social somente as parcelas discriminadas no art. 28, §

9º, da Lei nº 8.212/91.

A importância porventura devida a título de IR deverá incidir sobre a

totalidade das verbas tributáveis, observando-se que a apuração

deverá ser feita mês a mês, de acordo com art. 12-A da Lei

7.713/88 e IN/RFB Nr 1.500/2014 (e alterações supervenientes),

com a ressalva de que os juros de mora correspondem a perdas e

danos, possuindo, portanto, caráter indenizatório, sem incidência de

imposto (OJ 400 da SDI-I do TST). Autorizo, desde já, a retenção

das parcelas devidas pela parte reclamante, porventura incidentes,

que deverão ser comprovados pela parte reclamada, sob pena de

expedição de ofício à Receita Federal.

Os valores previdenciários porventura devidos deverão ser

calculados conforme entendimento firmado na Súmula 368 do C.

TST e recolhidos e comprovados pela parte reclamada, sob pena de

execução das quantias equivalentes.

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, apreciando a reclamação trabalhista ajuizada por

GUILHERME HENRIQUE DE JESUS ARAUJO em face de IMM

INDUSTRIA METAL MECANICA EIRELI, CAROLINA COSTA DA

S I L V A ,  S E R G I O  F R A N C I S C O  R O C H A ,  B A N J O

ADMINISTRADORA DE BENS S/A, JONNATHAN LOPES

PINHEIRO, GERALDO FERNANDES DA SILVA FILHO e

KOMATSU BRASIL INTERNACIONAL LTDA., nos termos da

fundamentação, que é parte integrante deste dispositivo, decido:

I - REJEITAR as preliminares suscitadas;

II - Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da inicial

para:

- reconhecer o vínculo empregatício de 07.06.2021 a 23.11.2021;

- condenar as reclamadas, sendo a primeira de forma principal e as

demais de forma subsidiária, a pagarem ao reclamante, conforme

se apurar em liquidação de sentença, as seguintes verbas:

a) 30 dias de aviso prévio indenizado;

b) 13º salário proporcional (06/12);

c) férias proporcionais (06/12) + 1/3;

d) FGTS de todo o período contratual;

e) multa fundiária de 40%

f) horas extras, assim consideradas as que extrapolem a 8ª diária

ou a 44ª semanal, não cumulativas, com incidência de reflexos em

RSR, aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%,

observada a OJ 394 da SDI-1 do TST.

g) feriados laborados, em dobro, nos termos da Súmula 146 do

TST, com reflexos em 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

A 1ª reclamada deverá proceder à anotar a CTPS do autor para

fazer constar admissão em 07.06.2021 e saída em 23.11.2021 (OJ

82 da SDI-1, do TST), função de encanador e remuneração de R$

18,00 por hora trabalhada, no prazo de cinco dias contados de

intimação específica, a ser expedida após o trânsito em julgado, sob

pena de pagar multa diária de R$ 100,00 em favor da parte autora,

que arbitro de ofício, a teor dos artigos 536, §1º, e 537 do CPC, até

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8815
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

que a obrigação seja efetivamente cumprida, observado o limite de

R$ 3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo de registros pela

Secretaria da Vara (artigo 39, §§1º e 2º, da CLT).

Deverá ainda a 1ª reclamada proceder a entrega da chave de

conectividade social, e guias TRCT e CD/SD, sob pena de

indenização substitutiva do seguro-desemprego em caso de não

recebimento por culpa exclusiva do empregador.

Restando infrutífera a futura execução em face da primeira

reclamada, os demais reclamados responderão integralmente pela

dívida.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita aos reclamados.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Descontos fiscais, previdenciários, juros e correção monetária na

forma da fundamentação.

Custas pelas reclamadas no valor de R$ 300,00, calculadas sobre

R$ 15.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANE PARMA PINTO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011421-07.2023.5.03.0055
AUTOR MARCIO REINALDO DE SOUZA

ADVOGADO GESSIKA CRISTIANY DA CRUZ(OAB:
216296/MG)

ADVOGADO RICARDO AGREMILDO DA
COSTA(OAB: 225887/MG)

RÉU PETROVIA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO REINALDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaa61cc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUÍSA CICILIANO DE NOVAIS

DESPACHO

Vistos.

Considerando que não há nos autos, informação de que a

reclamada não foi notificada da audiência, indefiro, por ora, o

requerimento do reclamante.

Aguarde-se a audiência designada.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010954-28.2023.5.03.0055
AUTOR INGRID LUCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

PERITO LEANDRO ZUBA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc0440f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUÍSA CICILIANO DE NOVAIS

DESPACHO

Vistos.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (E-mail:

aps11021030@inss.gov.br), solicitando o envio a este Juízo, no

prazo de 5 dias, cópias do CNIS e de todos os laudos periciais

previdenciários da reclamante INGRID LUCIA DE OLIVEIRA, CPF:

151.635.086-36.

A resposta ao presente ofício deverá ser enviada, no prazo de 5

dias, e exclusivamente em formato PDF, para o e-mail da Vara do

Trabalho de Conselheiro Lafaiete (vt.lafaiete@trt3.jus.br), contendo

o número do processo e os nomes das partes, conforme cabeçalho

supra.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, o presente despacho servirá como OFÍCIO.

Dê-se ciência às partes de que o exame médico pericial foi

agendado para o dia 28/06/2024, às 11:00 horas, em consultório
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situado na Rua Barão de Macaúbas, número 460, sala 1701, 17º

andar, Santo Antônio, Belo Horizonte/MG.

Intimem-se as partes para informar se concordam em efetuar o

pagamento dos honorários periciais antecipados, no valor de

R$4.000,00, no prazo de 05 dias. Caso positivo, deverão comprovar

o pagamento no mesmo prazo.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, juntar aos autos

todos os documentos solicitados pela perita na manifestação ID

f011e44.

Em consequência, fixo novos prazos, improrrogáveis, para as partes

e a perita, independentemente de nova intimação:

Entrega do laudo pericial: até 12/07/2024;

Vista comum do laudo pericial: de 15/07/2024 a 19/07/2024;

Prazo para esclarecimentos periciais: de 22/07/2024 a 02/08/2024;

Vista comum dos esclarecimentos periciais: de 05/08/2024 a

09/08/2024.

Intimem-se as partes e a perita.

Após, aguarde-se a audiência de instrução designada.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010954-28.2023.5.03.0055
AUTOR INGRID LUCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISLAINE DEBORA SOUZA
RESENDE(OAB: 145798/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

PERITO LEANDRO ZUBA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID LUCIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc0440f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUÍSA CICILIANO DE NOVAIS

DESPACHO

Vistos.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (E-mail:

aps11021030@inss.gov.br), solicitando o envio a este Juízo, no

prazo de 5 dias, cópias do CNIS e de todos os laudos periciais

previdenciários da reclamante INGRID LUCIA DE OLIVEIRA, CPF:

151.635.086-36.

A resposta ao presente ofício deverá ser enviada, no prazo de 5

dias, e exclusivamente em formato PDF, para o e-mail da Vara do

Trabalho de Conselheiro Lafaiete (vt.lafaiete@trt3.jus.br), contendo

o número do processo e os nomes das partes, conforme cabeçalho

supra.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, o presente despacho servirá como OFÍCIO.

Dê-se ciência às partes de que o exame médico pericial foi

agendado para o dia 28/06/2024, às 11:00 horas, em consultório

situado na Rua Barão de Macaúbas, número 460, sala 1701, 17º

andar, Santo Antônio, Belo Horizonte/MG.

Intimem-se as partes para informar se concordam em efetuar o

pagamento dos honorários periciais antecipados, no valor de

R$4.000,00, no prazo de 05 dias. Caso positivo, deverão comprovar

o pagamento no mesmo prazo.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, juntar aos autos

todos os documentos solicitados pela perita na manifestação ID

f011e44.

Em consequência, fixo novos prazos, improrrogáveis, para as partes

e a perita, independentemente de nova intimação:

Entrega do laudo pericial: até 12/07/2024;

Vista comum do laudo pericial: de 15/07/2024 a 19/07/2024;

Prazo para esclarecimentos periciais: de 22/07/2024 a 02/08/2024;

Vista comum dos esclarecimentos periciais: de 05/08/2024 a

09/08/2024.

Intimem-se as partes e a perita.

Após, aguarde-se a audiência de instrução designada.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010228-88.2022.5.03.0055
AUTOR WILLIAN MARLYSON DE PAULA

MIRANDA

ADVOGADO OTTO PEREIRA DE CASTRO(OAB:
70747/MG)

RÉU GW FIBRAS E LOCACOES DE BENS
MOVEIS LTDA

ADVOGADO RONILTON ANDERSON PEREIRA
EGG(OAB: 88274/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

PERITO IERMACK MADURO FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GW FIBRAS E LOCACOES DE BENS MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ebb367

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUISA CICILIANO DE NOVAIS

DECISÃO

Vistos.

Considerando os esclarecimentos periciais apresentados e a

ratificação dos cálculos pelo perito oficial, HOMOLOGO o Laudo

Contábil de ID 5e9bf16, fixando o valor total de R$4.272,82,

atualizado até 31/03/2024.

Arbitro os honorários periciais em R$1.000,00, a serem atualizados

até o efetivo pagamento, a cargo da parte reclamada.

Principal líquido devido aos autores: R$2.723,58.

Honorários líquidos advogado do reclamante: R$272,36.

Honorários periciais IERMACK MADURO FRANÇA: R$1.000,00.

INSS Reclamada: R$183,05.

INSS Reclamante: R$43,83.

Custas processuais: R$50,00.

Cite-se a parte executada, na pessoa do procurador constituído nos

autos (artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito, no prazo de

2 dias, ou garantir a execução, observada a gradação dos arts.

882/CLT, 11/Lei 6.830/80 e 838CPC, sob pena de penhora (artigo

880 da CLT) e de sua inclusão no cadastro do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas – BNDT, após decorrido o prazo

estabelecido no art. 883-A da CLT.

Sem prejuízo do exposto, a parte autora fica desde já intimada, por

seus procuradores, para, no prazo sucessivo de 5 dias, manifestar

se pretende executar o débito apurado nos presentes autos, nos

termos do artigo 878 da CLT, sob pena de suspensão do feito pelo

prazo de 02 anos, nos termos do art. 11-A, da CLT, quando terá

início a contagem do prazo prescricional.

Caso positivo, fica a parte reclamante ciente de que estará anuindo

com a utilização pelo Juízo de todas as ferramentas de pesquisa de

bens e direitos disponíveis e com o acesso a bancos de dados

públicos e privados, inclusive por meio de convênios firmados com

outros órgãos, visando identificar os meios para a entrega da

Jurisdição.

Deverá, ainda, no mesmo prazo, manifestar-se EXPRESSAMENTE,

se concorda com a eventual aplicação do instituto da

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA direta e

inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de formação de

grupo econômico e reunião de execuções, com a respectiva

inclusão de outras pessoas no polo passivo, se necessário e após

esgotados os meios constritivos em face da parte reclamada.

Registre-se que os débitos de FGTS, previdenciários e custas

processuais deverão ser recolhidos por meio de guias próprias

(GFIP, DARF e GRU), com comprovação nos autos (artigo 889-A

da CLT).

A reclamada deverá promover o recolhimento previdenciário por

meio da guia DARF, no código 6092, tanto para a cota do autor

quanto da ré. (O Manual de Orientação da DCTFWeb (item 22),

disponível em: manual-dctfweb-fevereiro-2023.pdf (www.gov.br) e o

Manual de Orientação do eSocial, disponível em:

https://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-

tecnica/manuais/mos-s-1-1-consolidada-ate-a-no-s-1-1-07-2023.pdf

podem ser consultados para obter mais informações.)

Fica a parte autora, desde já, intimada para, no mesmo prazo,

informar PIS e seus dados bancários (conta corrente, Banco,

Agência e CPF), ou de seu procurador com poderes especiais,para

fins de liberação de eventuais valores oportunamente.

A União Federal (INSS) deverá ser intimada para manifestação, em

10 dias, conforme os termos do art. 879, § 3º, da CLT.

Decorridos os prazos ou sobrevindo eventual manifestação, venham

os autosconclusos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010228-88.2022.5.03.0055
AUTOR WILLIAN MARLYSON DE PAULA

MIRANDA

ADVOGADO OTTO PEREIRA DE CASTRO(OAB:
70747/MG)

RÉU GW FIBRAS E LOCACOES DE BENS
MOVEIS LTDA

ADVOGADO RONILTON ANDERSON PEREIRA
EGG(OAB: 88274/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

PERITO IERMACK MADURO FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN MARLYSON DE PAULA MIRANDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ebb367

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUISA CICILIANO DE NOVAIS

DECISÃO

Vistos.

Considerando os esclarecimentos periciais apresentados e a

ratificação dos cálculos pelo perito oficial, HOMOLOGO o Laudo

Contábil de ID 5e9bf16, fixando o valor total de R$4.272,82,

atualizado até 31/03/2024.

Arbitro os honorários periciais em R$1.000,00, a serem atualizados

até o efetivo pagamento, a cargo da parte reclamada.

Principal líquido devido aos autores: R$2.723,58.

Honorários líquidos advogado do reclamante: R$272,36.

Honorários periciais IERMACK MADURO FRANÇA: R$1.000,00.

INSS Reclamada: R$183,05.

INSS Reclamante: R$43,83.

Custas processuais: R$50,00.

Cite-se a parte executada, na pessoa do procurador constituído nos

autos (artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito, no prazo de

2 dias, ou garantir a execução, observada a gradação dos arts.

882/CLT, 11/Lei 6.830/80 e 838CPC, sob pena de penhora (artigo

880 da CLT) e de sua inclusão no cadastro do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas – BNDT, após decorrido o prazo

estabelecido no art. 883-A da CLT.

Sem prejuízo do exposto, a parte autora fica desde já intimada, por

seus procuradores, para, no prazo sucessivo de 5 dias, manifestar

se pretende executar o débito apurado nos presentes autos, nos

termos do artigo 878 da CLT, sob pena de suspensão do feito pelo

prazo de 02 anos, nos termos do art. 11-A, da CLT, quando terá

início a contagem do prazo prescricional.

Caso positivo, fica a parte reclamante ciente de que estará anuindo

com a utilização pelo Juízo de todas as ferramentas de pesquisa de

bens e direitos disponíveis e com o acesso a bancos de dados

públicos e privados, inclusive por meio de convênios firmados com

outros órgãos, visando identificar os meios para a entrega da

Jurisdição.

Deverá, ainda, no mesmo prazo, manifestar-se EXPRESSAMENTE,

se concorda com a eventual aplicação do instituto da

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA direta e

inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de formação de

grupo econômico e reunião de execuções, com a respectiva

inclusão de outras pessoas no polo passivo, se necessário e após

esgotados os meios constritivos em face da parte reclamada.

Registre-se que os débitos de FGTS, previdenciários e custas

processuais deverão ser recolhidos por meio de guias próprias

(GFIP, DARF e GRU), com comprovação nos autos (artigo 889-A

da CLT).

A reclamada deverá promover o recolhimento previdenciário por

meio da guia DARF, no código 6092, tanto para a cota do autor

quanto da ré. (O Manual de Orientação da DCTFWeb (item 22),

disponível em: manual-dctfweb-fevereiro-2023.pdf (www.gov.br) e o

Manual de Orientação do eSocial, disponível em:

https://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-

tecnica/manuais/mos-s-1-1-consolidada-ate-a-no-s-1-1-07-2023.pdf

podem ser consultados para obter mais informações.)

Fica a parte autora, desde já, intimada para, no mesmo prazo,

informar PIS e seus dados bancários (conta corrente, Banco,

Agência e CPF), ou de seu procurador com poderes especiais,para

fins de liberação de eventuais valores oportunamente.

A União Federal (INSS) deverá ser intimada para manifestação, em

10 dias, conforme os termos do art. 879, § 3º, da CLT.

Decorridos os prazos ou sobrevindo eventual manifestação, venham

os autosconclusos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011351-58.2021.5.03.0055
AUTOR OMAR PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO ELI VIEIRA(OAB: 121941/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 173115/MG)

ADVOGADO DENERSON RODRIGO ALVES
FERREIRA(OAB: 150027/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b47f22f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUISA CICILIANO DE NOVAIS

DECISÃO 

Vistos,

O recurso ordinário interposto pela parte reclamante é tempestivo

e subscrito por procurador(a) habilitado(a).

O recurso ordinário interposto pela reclamada é tempestivo,

regularmente preparado (ID 3a387fc), garantido pelaapólice

garantia judicial de ID d4c1d45 e subscrito por procurador(a)

habilitado(a).

Ambos os recursos preenchem os requisitos intrínsecos de

admissibilidade.

Assim sendo, recebo os recursos interpostos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar contrarrazões, no

prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT/3a. Região.  

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010502-52.2022.5.03.0055
AUTOR NEILSON GONCALVES BARBOSA

ADVOGADO ROSILENE DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 128575/MG)

ADVOGADO GERALDO LUIZ NETO(OAB:
44247/MG)

RÉU MHM CALDEIRARIA LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO LOBO E SILVA(OAB:
169113/MG)

RÉU FRAN ELETROMECANICA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO LOBO E SILVA(OAB:
169113/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAN ELETROMECANICA LTDA

  - MHM CALDEIRARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce5d20

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUISA CICILIANO DE NOVAIS

DECISÃO

Vistos.

Concedo às reclamadas o prazo improrrogável de 05 dias para

quitação do débito, sob pena de execução.

Intimem-se.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011351-58.2021.5.03.0055
AUTOR OMAR PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO ELI VIEIRA(OAB: 121941/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 173115/MG)

ADVOGADO DENERSON RODRIGO ALVES
FERREIRA(OAB: 150027/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMAR PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b47f22f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUISA CICILIANO DE NOVAIS

DECISÃO 

Vistos,

O recurso ordinário interposto pela parte reclamante é tempestivo

e subscrito por procurador(a) habilitado(a).

O recurso ordinário interposto pela reclamada é tempestivo,

regularmente preparado (ID 3a387fc), garantido pelaapólice

garantia judicial de ID d4c1d45 e subscrito por procurador(a)

habilitado(a).

Ambos os recursos preenchem os requisitos intrínsecos de

admissibilidade.

Assim sendo, recebo os recursos interpostos.
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Intimem-se as partes para, querendo, apresentar contrarrazões, no

prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT/3a. Região.  

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010923-08.2023.5.03.0055
AUTOR LEANDRO FRANCA TEODORO

ADVOGADO MARCELA SENNA MAIA(OAB:
216402/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE REZENDE
BARBOSA(OAB: 142189/MG)

ADVOGADO MARIO DE LIMA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 142836/MG)

ADVOGADO GABRIELA MARIA MATOS(OAB:
167111/MG)

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

ADVOGADO MARCELO VICTORETTI ALVES(OAB:
164208/MG)

RÉU NOVO RUMO AMBIENTAL
RECICLADORA EIRELI

ADVOGADO ELIZANGELA TAVARES LELLIS(OAB:
148478/MG)

ADVOGADO SAMANTHA NOVAIS LOSCHI(OAB:
204767/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FRANCA TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b58d0e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUÍSA CICILIANO DE NOVAIS

DESPACHO

Vistos.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (E-mail:

aps11021030@inss.gov.br), solicitando o envio a este Juízo, no

prazo de 5 dias, cópias do CNIS e de todos os laudos periciais

previdenciários do reclamante LEANDRO FRANÇA TEODORO,

CPF: 155.263.776-01.

A resposta ao presente ofício deverá ser enviada, no prazo de 5

dias, e exclusivamente em formato PDF, para o e-mail da Vara do

Trabalho de Conselheiro Lafaiete (vt.lafaiete@trt3.jus.br), contendo

o número do processo e os nomes das partes, conforme cabeçalho

supra.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, o presente despacho servirá como OFÍCIO.

Dê-se ciência às partes de que o exame médico pericial foi

agendado para o dia 28/06/2024, às 10:30 horas, em consultório

situado na Rua Barão de Macaúbas, número 460, sala 1701, 17º

andar, Santo Antônio, Belo Horizonte/MG.

Intimem-se as partes para informar se concordam em efetuar o

pagamento dos honorários periciais antecipados, no valor de

R$4.000,00, no prazo de 05 dias. Caso positivo, deverão comprovar

o pagamento no mesmo prazo.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, juntar aos autos

todos os documentos solicitados pela perita na manifestação ID

61b43ec.

Em consequência, fixo novos prazos, improrrogáveis, para as partes

e a perita, independentemente de nova intimação:

Entrega do laudo pericial: até 12/07/2024;

Vista comum do laudo pericial: de 15/07/2024 a 19/07/2024;

Prazo para esclarecimentos periciais: de 22/07/2024 a 02/08/2024;

Vista comum dos esclarecimentos periciais: de 05/08/2024 a

09/08/2024.

Intimem-se as partes e a perita.

Após, aguarde-se a audiência de instrução designada.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010923-08.2023.5.03.0055
AUTOR LEANDRO FRANCA TEODORO

ADVOGADO MARCELA SENNA MAIA(OAB:
216402/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE REZENDE
BARBOSA(OAB: 142189/MG)

ADVOGADO MARIO DE LIMA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 142836/MG)

ADVOGADO GABRIELA MARIA MATOS(OAB:
167111/MG)

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

ADVOGADO MARCELO VICTORETTI ALVES(OAB:
164208/MG)

RÉU NOVO RUMO AMBIENTAL
RECICLADORA EIRELI

ADVOGADO ELIZANGELA TAVARES LELLIS(OAB:
148478/MG)

ADVOGADO SAMANTHA NOVAIS LOSCHI(OAB:
204767/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - NOVO RUMO AMBIENTAL RECICLADORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b58d0e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUÍSA CICILIANO DE NOVAIS

DESPACHO

Vistos.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (E-mail:

aps11021030@inss.gov.br), solicitando o envio a este Juízo, no

prazo de 5 dias, cópias do CNIS e de todos os laudos periciais

previdenciários do reclamante LEANDRO FRANÇA TEODORO,

CPF: 155.263.776-01.

A resposta ao presente ofício deverá ser enviada, no prazo de 5

dias, e exclusivamente em formato PDF, para o e-mail da Vara do

Trabalho de Conselheiro Lafaiete (vt.lafaiete@trt3.jus.br), contendo

o número do processo e os nomes das partes, conforme cabeçalho

supra.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, o presente despacho servirá como OFÍCIO.

Dê-se ciência às partes de que o exame médico pericial foi

agendado para o dia 28/06/2024, às 10:30 horas, em consultório

situado na Rua Barão de Macaúbas, número 460, sala 1701, 17º

andar, Santo Antônio, Belo Horizonte/MG.

Intimem-se as partes para informar se concordam em efetuar o

pagamento dos honorários periciais antecipados, no valor de

R$4.000,00, no prazo de 05 dias. Caso positivo, deverão comprovar

o pagamento no mesmo prazo.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, juntar aos autos

todos os documentos solicitados pela perita na manifestação ID

61b43ec.

Em consequência, fixo novos prazos, improrrogáveis, para as partes

e a perita, independentemente de nova intimação:

Entrega do laudo pericial: até 12/07/2024;

Vista comum do laudo pericial: de 15/07/2024 a 19/07/2024;

Prazo para esclarecimentos periciais: de 22/07/2024 a 02/08/2024;

Vista comum dos esclarecimentos periciais: de 05/08/2024 a

09/08/2024.

Intimem-se as partes e a perita.

Após, aguarde-se a audiência de instrução designada.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010213-51.2024.5.03.0055
AUTOR JULIO MEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

PERITO MATHEUS SARAIVA BRITO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO MEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fde54b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUÍSA CICILIANO DE NOVAIS

DESPACHO

Vistos.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (E-mail:

aps11021030@inss.gov.br), solicitando o envio a este Juízo, no

prazo de 5 dias, cópias do CNIS e de todos os laudos periciais

previdenciários do reclamante JULIO MEIRA DA SILVA, CPF:

128.140.436-50.

A resposta ao presente ofício deverá ser enviada, no prazo de 5

dias, e exclusivamente em formato PDF, para o e-mail da Vara do

Trabalho de Conselheiro Lafaiete (vt.lafaiete@trt3.jus.br), contendo

o número do processo e os nomes das partes, conforme cabeçalho

supra.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, o presente despacho servirá como OFÍCIO.

Dê-se ciência às partes de que o exame médico pericial foi

agendado para o dia 28/06/2024, às 14:00 horas, em consultório

situado na Rua Barão de Macaúbas, número 460, sala 1701, 17º
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andar, Santo Antônio, Belo Horizonte/MG.

Intimem-se as partes para informar se concordam em efetuar o

pagamento dos honorários periciais antecipados, no valor de

R$4.000,00, no prazo de 05 dias. Caso positivo, deverão comprovar

o pagamento no mesmo prazo.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, juntar aos autos

todos os documentos solicitados pela perita na manifestação ID

c09e052.

Em consequência, fixo novos prazos, improrrogáveis, para as partes

e a perita, independentemente de nova intimação:

Entrega do laudo pericial: até 12/07/2024;

Vista comum do laudo pericial: de 15/07/2024 a 19/07/2024;

Prazo para esclarecimentos periciais: de 22/07/2024 a 02/08/2024;

Vista comum dos esclarecimentos periciais: de 05/08/2024 a

09/08/2024.

Intimem-se as partes e a perita.

Após, aguarde-se a audiência de instrução designada.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010213-51.2024.5.03.0055
AUTOR JULIO MEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

PERITO MATHEUS SARAIVA BRITO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNESITA REFRATARIOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fde54b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUÍSA CICILIANO DE NOVAIS

DESPACHO

Vistos.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (E-mail:

aps11021030@inss.gov.br), solicitando o envio a este Juízo, no

prazo de 5 dias, cópias do CNIS e de todos os laudos periciais

previdenciários do reclamante JULIO MEIRA DA SILVA, CPF:

128.140.436-50.

A resposta ao presente ofício deverá ser enviada, no prazo de 5

dias, e exclusivamente em formato PDF, para o e-mail da Vara do

Trabalho de Conselheiro Lafaiete (vt.lafaiete@trt3.jus.br), contendo

o número do processo e os nomes das partes, conforme cabeçalho

supra.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

assim como as práticas de responsabilidade ambiental e de

sustentabilidade, o presente despacho servirá como OFÍCIO.

Dê-se ciência às partes de que o exame médico pericial foi

agendado para o dia 28/06/2024, às 14:00 horas, em consultório

situado na Rua Barão de Macaúbas, número 460, sala 1701, 17º

andar, Santo Antônio, Belo Horizonte/MG.

Intimem-se as partes para informar se concordam em efetuar o

pagamento dos honorários periciais antecipados, no valor de

R$4.000,00, no prazo de 05 dias. Caso positivo, deverão comprovar

o pagamento no mesmo prazo.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, juntar aos autos

todos os documentos solicitados pela perita na manifestação ID

c09e052.

Em consequência, fixo novos prazos, improrrogáveis, para as partes

e a perita, independentemente de nova intimação:

Entrega do laudo pericial: até 12/07/2024;

Vista comum do laudo pericial: de 15/07/2024 a 19/07/2024;

Prazo para esclarecimentos periciais: de 22/07/2024 a 02/08/2024;

Vista comum dos esclarecimentos periciais: de 05/08/2024 a

09/08/2024.

Intimem-se as partes e a perita.

Após, aguarde-se a audiência de instrução designada.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010775-02.2020.5.03.0055
AUTOR GIVANILDO AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DE SOUSA DE ARAUJO
LIMA(OAB: 102700/MG)

ADVOGADO FELICIA DE ARAUJO JORGE(OAB:
51827/MG)

ADVOGADO YURI DE ARAUJO JORGE
MUNAIER(OAB: 157286/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA BARONI VIEIRA(OAB:
201857/MG)
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ADVOGADO RENATO RUSSO BEZERRA
FREITAS(OAB: 184227/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU TOP ANDAIMES LOCACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DONE GOMES(OAB:
121333/MG)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE MENEZES(OAB:
70999/MG)

TESTEMUNHA EDERSON CERQUEIRA DOS
SANTOS

PERITO DANIEL CORREA DE ASSIS
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILDO AMARO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18c2a4a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUISA CICILIANO DE NOVAIS

DESPACHO

Vistos.

Ante a possibilidade de concessão de efeito modificativo aos

Embargos de Declaração opostos pela 1ª reclamada, dê-se vista

ao reclamante e à 2ª reclamada, pelo prazo de 5 dias.

Intimem-se.

Decorrido o prazo supra, venham os autos à conclusão para

julgamento.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010775-02.2020.5.03.0055
AUTOR GIVANILDO AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DE SOUSA DE ARAUJO
LIMA(OAB: 102700/MG)

ADVOGADO FELICIA DE ARAUJO JORGE(OAB:
51827/MG)

ADVOGADO YURI DE ARAUJO JORGE
MUNAIER(OAB: 157286/MG)

RÉU GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA BARONI VIEIRA(OAB:
201857/MG)

ADVOGADO RENATO RUSSO BEZERRA
FREITAS(OAB: 184227/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU TOP ANDAIMES LOCACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DONE GOMES(OAB:
121333/MG)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE MENEZES(OAB:
70999/MG)

TESTEMUNHA EDERSON CERQUEIRA DOS
SANTOS

PERITO DANIEL CORREA DE ASSIS
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18c2a4a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUISA CICILIANO DE NOVAIS

DESPACHO

Vistos.

Ante a possibilidade de concessão de efeito modificativo aos

Embargos de Declaração opostos pela 1ª reclamada, dê-se vista

ao reclamante e à 2ª reclamada, pelo prazo de 5 dias.

Intimem-se.

Decorrido o prazo supra, venham os autos à conclusão para

julgamento.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010103-78.2022.5.03.0069
AUTOR PAULO MARTINS

ADVOGADO WANDERSON ALMEIDA DE
MOURA(OAB: 175740/MG)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)
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PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

PERITO SAULO MOREIRA COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f8fed1

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ANA LUÍSA CICILIANO DE NOVAIS

DECISÃO 

Vistos,

O recurso interposto pela parte reclamada é tempestivo,

regularmente preparado (ID e35bb58), garantido pela apólice

garantia judicial de ID nº 74c702f, além de contar com regular

representação processual.

Presentes, também, os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

da medida.

Assim, recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamada.

Intime-se o reclamante, para, querendo, apresentar contrarrazões,

no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT/3a. Região. 

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

    ANDREA BUTTLER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011048-10.2022.5.03.0055
AUTOR GABRIEL LOPES POMPEU

ADVOGADO BALMES GERALDO TEIXEIRA
FILHO(OAB: 134826/MG)

RÉU DAVID BARBOSA DA CUNHA

ADVOGADO HERLOM CARLOS DA FONSECA
CHAVES(OAB: 105639/MG)

PERITO MARCIO RICARDO PENNA BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LOPES POMPEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do § 4º art. 203 do CPC, realizei, de ofício, a seguinte

tramitação processual:

Intime-se o reclamante, sucumbente no objeto da perícia, para

comprovar nos autos o pagamento dos honorários devidos ao

perito MARCIO RICARDO PENNA BAETA, no valor de

R$1.000,00, no prazo de 10 dias.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

MARIA APARECIDA CARVALHO DE REZENDE LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010136-68.2022.5.03.0069
AUTOR DARLON AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU REAL GUINDASTES E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

PERITO JOSE RENATO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLON AUGUSTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b29197e

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

II. FUNDAMENTAÇÃO

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE - LEI 13.467/2017

A Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, alterou a Consolidação das

Leis do Trabalho aprovada pelo Decreto n. 5452, de 1º de maio de

1943, e estabeleceu no art. 6º a vigência após decorridos cento e

vinte dias de sua publicação oficial, ou seja, a partir de 11 de

novembro de 2017.

Considerando o início da prestação de serviços em 03/06/2019 e o

ajuizamento da ação em 21/02/2022, são aplicáveis ao caso em

análise as regras previstas na Lei n. 13.467/17.

Não verifico ofensa à Constituição e às normas internacionais.

Ademais, o reclamante deduziu argumentos genéricos, inclusive
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acerca de temas sobre os quais sequer formulou pedido ou que ao

menos ensejasse relação de prejudicialidade com os pedidos

pleiteados, de modo que pretende, na verdade, que este Juízo

realize controle concentrado de constitucionalidade para o qual não

possui competência.

Acerca da justiça gratuita, de acordo com o entendimento firmado

pelo E. STF no julgamento da ADI 5766, em 20/10/2021, são

inconst i tucionais os disposit ivos da reforma trabalhista

implementada pela Lei 13.467/2017 que impõem ao trabalhador

beneficiário da justiça gratuita o pagamento de honorários periciais

e advocatícios sucumbenciais, caso seja a parte vencida (artigos

790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da CLT).

Por todo o exposto, rejeito as preliminares arguidas pelo

reclamante.

CADASTRAMENTO DE ADVOGADO

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do art. 5º da

Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo, posteriormente,

invocar nulidade processual (súmula 427 do C.TST) em razão da

própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

LIMITAÇÃO DE VALORES

O importe econômico indicado pelo autor é meramente estimativo e

não limita a apuração das parcelas objeto da condenação.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

Compete ao Juízo a livre apreciação dos elementos de prova, nos

termos dos arts. 371 do CPC c/c 796 da CLT.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

Postulou o reclamante pela juntada de documentos pela reclamada,

fundamentando a sua pretensão no art. 400 do CPC.

No entanto, a reclamada juntou os documentos que entendia

necessários para o deslinde da demanda, arcando com o ônus da

prova na forma que melhor lhe convinha, razão pela qual rejeito a

aplicação da multa do artigo 400 do CPC.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

A reclamada arguiu preliminar de inépcia da petição inicial quanto

aos seguintes pontos: I) formulação de pedido complessivo sem o

apontamento do valor correspondente das horas extras e minutos

residuais; II) ausência de pedido quanto à causa de pedir de horas

extras intervalares; III) ausência de pedido quanto à causa de pedir

de adicional noturno.

O reclamante descreveu na causa de pedir fatos atinentes à

suposta supressão do intervalo intrajornada, contudo não

apresentou pedido correlato no rol de pedidos da exordial (tópico

“REQUERIMENTOS” - fls. 19/21), tampouco procedeu à indicação

de seu valor, em inobservância ao requisito previsto no §1º do art.

840 da CLT. Além disso, verifico da causa de pedir que,

inicialmente, o autor confirmou o gozo do intervalo intrajornada de 1

hora, de modo que da narração dos fatos não decorrer logicamente

a conclusão.

De igual modo, não formulou pedido certo com a indicação de seu

valor quanto à alegação de labor em jornada noturna apta a ensejar

o pagamento de adicional noturno.

Apesar de toda a informalidade que norteia o processo do trabalho,

deve a parte, no mínimo, zelar pelo cumprimento dos singelos

requisitos do artigo 840, § 1º, da CLT.

Logo, a simplicidade do processo do trabalho não autoriza a

ausência de pedido certo e determinado, nos termos dos arts. 322 e

324 do CPC.

Não sendo dado ao julgador tomar o lugar da parte para discriminar

e fixar os limites de sua pretensão, evidencia-se que o pedido

padece de insanável inépcia.

Diante do exposto, acolho a preliminar arguida pela reclamada e

extingo parcialmente o processo, sem resolução de mérito, quanto

as horas extras intervalares e adicional noturno, por ausência de

pedidos, nos termos do artigo 485, I, do CPC c/c artigo 330, I, e §1º,

I, também do CPC c/c artigo 769 da CLT.

Quanto causa de pedir e pedido atinentes às horas extras por labor

em jornada extraordinária e em razão de minutos residuais não

registrados, a petição inicial está em conformidade com o disposto

no art. 840 da CLT e à luz dos princípios da simplicidade e da

instrumentalidade das formas, que regem o Processo do Trabalho.

Os fatos e fundamentos jurídicos estão vinculados aos pedidos de

forma compreensível, não havendo nenhum prejuízo evidente à

elaboração da defesa de mérito, tanto que a reclamada apresentou

contestação válida e eficaz, incidindo, portanto, o disposto no art.

794 da CLT.

Os pedidos foram liquidados, com a indicação dos valores que o

reclamante entende devidos, nos termos do art. 840, §1º, da CLT.

Neste ponto, rejeito a preliminar.

PRESCRIÇÃO

Estabelece o art. 7º, XXIX da CF/88, dentre os direitos sociais dos

trabalhadores, a propositura de ação para cobrança dos créditos

resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de 5

anos, até o limite de 2 anos após a extinção do contrato de trabalho.

Considerando o período de vigência do contrato de trabalho de

03/06/2019 a 22/04/2020, conforme CTPS digital de fls. 27 (ID.

16cce30), e o ajuizamento da ação em 21/02/2022, não há

prescrição a ser pronunciada.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE - PPP

Sustenta o reclamante que foi admitido pela reclamada em

03/06/2019 para exercer a função de operador de guindaste móvel,
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sendo dispensado imotivadamente em 22/04/2020. Pleiteia a

condenação da reclamada ao pagamento de adicional de

insalubridade e periculosidade.

Determinada a realização de perícia para apuração da alegada

insalubridade e periculosidade no local de trabalho do autor (ID.

5cbdc1c – fls. 268/269), o perito apresentou laudo técnico no ID.

b29b7c2 – fls.279/294, bem como esclarecimentos (ID. 6e87c73 –

fls. 303/306, ID. b774ef4 – fls.315/324, ID. 5309f3e – fls. 332/341 e

ID. 19d4183 – fls. 350/359).

Acerca da insalubridade, concluiu o perito nos seguintes termos

(fls.279/294):

“(...)

X. I – Insalubridade:

Conforme registrado neste laudo e tendo como base na NR 15 e

seu Anexo 13, da portaria 3214/78 do Mtb, as atividades e locais de

labor do Reclamante NÃO Caracteriza Insalubridade.”

Deste modo, estando o laudo técnico fundamentado de forma

suficiente e, considerando que não houve produção de outras

provas capazes de infirmá-lo, indefiro o pagamento do adicional de

insalubridade e suas repercussões.

Noutro norte, o perito apurou a exposição do reclamante aos

agentes inflamáveis (fls. 284 e seguintes do laudo), in verbis:

“b) INFLAMÁVEIS ANEXO Nº 2

O Reclamante, de forma habitual, durante o período (junho a

outubro) de o seu pacto laboral com a Reclamada trabalhou na área

de produção da Gerdau, setor alto forno, coqueira, sinterização

pátios de mistura de minério dentre outros.

O Reclamante de forma, habitual, realizava parte de suas atividades

laborais no setor de Alto Forno, coqueria e sinterização, fazendo

transporte de movimentação e içamento de peças.

Nas áreas da Gerdau temos: A produção, beneficiamento,

armazenamento, carregamento, operações e transporte de

inflamáveis líquidos ou gasosos geram, situação de risco

acentuado, caracteriza a periculosidade para todos os trabalhadores

nestas atividades ou que operam em área de risco normativo.

(...)

Diante dos fatos apreendidos “In-casu”, foi constatado que o labor

do Reclamante implicava executar atividades perigosas e/ou laborar

em área de risco normativo de forma habitual (...).”

Nesse cenário, concluiu o expert:

“X.II – Periculosidade:

Conforme registrado neste laudo, e segundo a NR-16 Anexo 2 da

Portaria 3.214/78 do Mtb, os locais de labor e às atividades do

Reclamante ERAM PERIGOSAS E/OU DESENVOLVIDAS EM

ÁREAS DE RISCOS NORMATIVOS, CARACTERIZANDO a

PERICULOSIDADE.

Período de exposição, ocorreu somente na Gerdau área de

produção contendo gás (monóxido de carbono, Gás Alto forno,

Gás de Coqueria e gás Aciaria. Período de junho 2019 a

setembro 2019.”

Em sede de esclarecimentos (ID. 6e87c73 – fls. 303/306, ID.

b774ef4 – fls.315/324, ID. 5309f3e – fls. 332/341 e ID. 19d4183 –

fls. 350/359), o perito ratificou a conclusão apresentada no laudo,

notadamente quanto ao fato de que a caracterização do ambiente

perigoso se limita ao período em que o autor prestou serviços em

favor da tomadora Gerdau Açominas, declinando em seu laudo o

interstício de julho/2019 a setembro/2019.

Em depoimento, o preposto da reclamada declarou que “o

reclamante trabalhou mais tempo na Gerdau, em Ouro Branco e

depois em Itabirito”, declaração que se encontra em consonância

com o depoimento pessoal do autor que aduziu em audiência que

“(...) trabalhou 90 dias em Ouro Branco e depois foi para a garagem

de Itabirito para atender Vargem Grande, trabalhando na obra em

São Gonçalo.”

Nesse cenário, analisando o laudo pericial em conjunto com a

confissão do obreiro em audiência, concluo que o autor prestou

serviços à tomadora Gerdau nos 90 primeiros dias do contrato de

trabalho, isto é, de 03/06/2019 a 30/08/2019.

O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua

convicção a partir de outros elementos ou fatos provados nos autos,

na forma do art. 371 e art. 479 do CPC/15. Entretanto, por se tratar

de matéria técnica, a constatação da periculosidade no ambiente de

trabalho ou na atividade demanda perícia de engenharia, sendo

admissível decisão contrária apenas quando comprovado nos autos

outros elementos que fundamentem tal entendimento, o que não

verifico no caso em análise.

Diante do exposto, acolho a conclusão do laudo, à exceção do

período declinado como sendo de exposição, e julgo procedente o

pedido para condenar a reclamada ao pagamento de adicional de

periculosidade (30%), de 03/06/2019 a 30/08/2019, com reflexos em

PLRs com base salarial, horas extras, 13º salário, férias acrescidas

do terço constitucional, aviso prévio e, com estes, em FGTS

acrescido de indenização de 40% sobre o FGTS.

Indevido os reflexos pretendidos em salários proporcionais e

integrais, eis que o salário base constitui, na verdade, base de

cálculo do adicional de periculosidade. Improcedem também os

reflexos em RSRs, visto que a remuneração mensal do obreiro já

inclui os descansos semanais usufruídos, nos termos do §2º do art.

7º da Lei 605/49.

Quanto ao pedido de fornecimento do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, (PPP), concluiu o expert que “Com base nos

fundamentos contidos no Laudo Pericial, conclui-se que Não há
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agentes insalutíferos para serem lançado no documento de PPP.

Assim, é entendimento deste Perito.”

No entanto, acerca do tema, já decidiu o Colendo TST que a

obrigação de o empregador fornecer PPP não se limita aos casos

em que há trabalho em condições insalubres, mas, também, quando

demonstrada a existência de periculosidade nas atividades

desenvolvidas pelo reclamante com o consequente deferimento do

respectivo adicional, sendo este o caso dos autos (RR-3118-

84.2013.5.02.0086, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 10/08/2018).

Diante do exposto, determino que a reclamada entregue ao

reclamante PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário - com as

condições de labor reconhecidas nesta decisão, no prazo de 10

dias, a contar de sua intimação, após o trânsito em julgado, sob

pena de multa no importe de R$300,00, reversível à parte

reclamante.

JORNADA DE TRABALHO – HORA EXTRA – MINUTOS

RESIDUAIS

Sustenta o reclamante que cumpria jornada de trabalho, em média,

das 23h às 7h, de segunda-feira a sábado, com gozo de 1h de

intervalo intrajornada; que chegava na empresa cerca de 30

minutos antes do início da jornada e permanecia por 30 minutos

após o término da jornada; que nesse tempo realizava preparação

do trabalho, retirada de uniforme e aguardava a partida do ônibus;

que os minutos residuais anteriores e posteriores à jornada de

trabalho não eram registrados no cartão de ponto; que cumpria

jornada excedente à 8ª diária e 44ª semanal sem receber a

contraprestação devida. Pede a condenação da reclamada ao

pagamento de hora extra.

A reclamada nega os fatos. Sustenta que a real jornada de trabalho

do obreiro encontra-se registrada nos cartões de ponto que

acompanham a defesa. Afirma que as horas extras eventualmente

laboradas foram quitadas ou compensadas, conforme regime de

compensação de horas pactuado em instrumento coletivo e em

acordo de compensação.

Analiso.

Infere-se dos cartões de ponto do autor apontamentos de horários

variáveis de entrada e saída, inclusive com registro de horas extras

e de compensação, merecendo, a princípio, a credibilidade deste

Juízo (ID. 02c8a55 – fls. 141/151).

Nesse contexto, exibidos os cartões de ponto com horários não

uniformes, competia ao reclamante o ônus de infirmar a presunção

de validade dos seus registros, por ser fato constitutivo do seu

direito (art. 818, I, da CLT).

Em depoimento o autor afirmou que “registrava o ponto cinco

minutos depois que chegava no local e na saída registrava o ponto

e ficava 05/10 minutos aguardando o ônibus.”

A testemunha Júlio, ouvida a pedido do reclamante, declarou que

“(...) era fornecido transporte para deslocamento até o local de

trabalho pelo cliente; que o fretado chegava em cima da hora ou

atrasado em relação ao início do expediente; que no final da jornada

esperavam 10/15/30 minutos aguardando o transporte; que ficava

aguardando o transporte na fila do embarque; que nesse período

ficava organizando o material, normalmente após bater o ponto, o

que também acontecia com o reclamante.”

A testemunha João, inquirida a pedido da ré, aduziu que “(...)

registrava o ponto corretamente tanto na entrada quando na saída;

se precisasse estender a jornada era possível registrar o horário

correto da saída.”

Da prova oral, tenho que os registros insertos nos cartões de ponto

são fidedignos. A testemunha João confirmou o registro correto do

cartão de ponto. O depoimento da testemunha Júlio, ouvida a

pedido do autor, não se mostrou robusto o suficiente para infirmar a

presunção de veracidade de que gozam os cartões de ponto, visto

que se mostrou desconexo com o depoimento pessoal do próprio

autor. Enquanto o autor alegou que registrava o ponto 5 minutos

depois de chegar no local de trabalho, a testemunha afirmou que o

fretado chegava em cima da hora ou atrasado. Quanto ao término

da jornada, enquanto o autor afirmou que aguardava entre 5 e 10

minutos para embarcar no ônibus, a testemunha disse que

aguardava entre 10 e 30 minutos e, nesse período, ficava

“organizando material”.

Desta feita, reputo fidedignos os horários de entrada, saída,

intervalos e dias trabalhados (frequência) registrados nos cartões de

ponto.

Quanto à validade da aplicação do sistema de compensação de

horários previsto nas normas coletivas anexadas aos autos, a

matéria está regulada pelos parágrafos 2º e 3º do artigo 59 da CLT.

Mediante negociação coletiva, o empregador estará dispensado de

pagar horas extras se o excesso de jornada for compensado.

Os instrumentos coletivos autorizam a adoção do regime de

compensação (v.g., cláusula 8ª e 9ª da CCT 2019/2020 (ID.

b44d717 – fls. 164 e seguintes).

Os cartões de ponto do autor registram compensação entre o

excesso de trabalho e a respectiva concessão de folga

compensatória ou saída antecipada, constando do cartão de ponto

a marcação “folga programada banco de Hrs D” e “Saída

antecipada D (Bco Hrs)”.

Além disso, a ficha financeira do autor indica pagamento de valores

sob as rubricas “Horas Extras 50% Diurna”, “Horas Extras 50%

Noturno”, “Horas Extras 100% Diurna” e “Horas Extras 100%

Noturno”, assim como “Hs extras 50% banco hs” (fls. 152/157). De
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igual modo, há valores quitados sob essas rubricas no TRCT de fls.

159/161 (ID. 615b57f).

Em impugnação à contestação (ID. 0bcb063 – fls. 204/221), o autor

limitou-se a alegar a invalidade das marcações insertas nos cartões

de ponto por conterem registro britânico, bem como nulidade da

compensação em razão da prestação habitual de horas extras.

Afasto a alegação de marcação britânica do registro de ponto, eis

que, ao analisar os cartões na sua integralidade e em conjunto com

a prova oral, ficou demostrada a verossimilhança dos registros.

Além disso, dos períodos indicados pelo autor (fls. 213), vejo que há

variações na marcação do início da jornada em comparação com a

jornada prevista na 2ª coluna, inclusive em tempo superior a 5

minutos, assim como houve registro de crédito no banco de horas

no mesmo período, o que torna frágil a tese levantado pelo autor.

Cumpre registrar que, nos termos do art. 59-B da CLT, a prestação

habitual de horas extras não descaracteriza o sistema de

compensação de jornada.

Nesse cenário, não apontando o reclamante diferenças de horas

extras não compensadas ou quitadas a seu favor, julgo

improcedente o pedido de horas extras por labor em jornada

extraordinária.

No que diz respeito aos minutos residuais anteriores e posteriores à

jornada, o art. 58, § 1º, CLT dispõe nos seguintes termos: “Não

serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária

as variações de horário no registro de ponto não excedentes de

cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários.”

Note-se que, caso ultrapassada a referida tolerância, todo o tempo

que for além do horário contratual da autora, no início e/ou no

término da jornada de trabalho, será considerado como hora extra.

A tolerância deverá ser observada levando-se em consideração a

jornada contratual.

Diferente do alegado na peça inicial, no sentido de que aguardava

30 minutos no início e 30 minutos no final da jornada, os quais não

eram registrados no cartão de ponto, em depoimento o autor

confessou que “registrava o ponto cinco minutos depois que

chegava no local e na saída registrava o ponto e ficava 05/10

minutos aguardando o ônibus.”

Além disso, a testemunha ouvida a pedido do autor afirmou que o

transporte fretado chegava em cima da hora ou atrasado em

relação ao início do expediente, de modo que a alegação do autor

de que aguardava 5 minutos para registro do ponto não se mostra

verossímil.

Do depoimento do autor, tem-se o afastamento da incidência de

horas extras porque o período declinado (5 minutos antes e 5

minutos depois) encontra-se dentro do limite de variação previsto no

art. 58, §1º, da CLT e em conformidade com a Tese Jurídica

Prevalecente n. 15.

A espera pelo transporte por tempo razoável não caracteriza

período à disposição do empregador, já que o empregado não

permanece aguardando ou executando ordens (art. 4º da CLT), não

havendo provas nos autos de que não era possível a utilização de

outro meio de transporte compatível com o horário de trabalho.

Ademais, o acordo coletivo de trabalho firmado entre a ré e o

sindicato obreiro (ID. 790b744 – fls. 181) prevê tolerância na

marcação do ponto em tempo superior ao previsto legalmente, o

qual, nos termos do art. 620 da CLT, deve prevalecer. Senão, veja-

se:

“CLÁUSULA OITAVA – TOLERÂNCIA NA MARCAÇÃO DO PONTO

ELETRÔNICO Os empregados terão como tolerância para

marcação de ponto eletrônico, a variação de 15 (quinze) minutos

antes do início e após o término de cada jornada diária de

trabalho em qualquer turno, sem ser computada como hora

extra, bem como, não serão descontados os atrasos de 15 (quinze)

minutos no início ou no término da jornada.” (grifos acrescidos)

Não tendo o autor apontado diferenças a título de horas extras em

seu favor, ainda que por amostragem, julgo improcedente o pedido

de horas extras em razão de minutos residuais anteriores e

posteriores à jornada.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Requereu a parte reclamante, nos termos da declaração de ID.

d5fd29a, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Não verifico documentação apta a infirmar a declaração de

hipossuficiência apresentada pela parte reclamante.

Desta forma, cumpridos os requisitos exigidos pelo §4º do art. 790

da CLT, e não havendo prova de sua reinserção no mercado de

trabalho, concedo a parte reclamante os benefícios da justiça

gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente a parte reclamada na pretensão objeto da perícia,

tendo em vista o grau de zelo do perito, bem como a complexidade

e tempo presumivelmente gasto na elaboração do laudo, fixo os

honorários periciais em R$1.500,00, observado o disposto na OJ

198 da SDI-1 do Col. TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A, § 3º, da CLT, na hipótese de procedência

parcial, o juiz arbitrará honorários de sucumbência recíproca,

vedada a compensação entre os honorários.

Diante das especificidades do processo do trabalho, no qual, em

regra, há uma cumulação de pedidos, a sucumbência parcial deve

ser apurada por títulos, e não por valores.

Ante a procedência parcial da ação e consequente sucumbência

recíproca dos litigantes, é devida a verba honorária, fixada em 10%
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do valor de liquidação da sentença (honorários do advogado da

parte reclamante) e 10% do valor dos pedidos que foram julgados

improcedentes (honorários do advogado da parte reclamada), a se

apurar nos termos da OJ 348/SBDI-1/TST, vedada a compensação

entre os honorários sucumbenciais (art. 791-A, §3º, da CLT).

Considerando que a parte reclamante é beneficiária da justiça

gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibil idade, e, enquanto assim

permanecer, fica vedada a dedução de créditos decorrentes desta

ou de qualquer demanda, diante do que restou decidido pelo STF

na ADI 5.766/DF que considerou inconstitucional o §4º do art. 791-

A, da CLT.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Não verifico a existência de irregularidades que justifique a

expedição de ofícios requerida, salientando que nada obsta que a

parte encaminhe diretamente à autoridade competente notícia das

infringências passíveis de punição.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Autorizo a compensação/dedução de todas as parcelas pagas a

idêntico título, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Considerando o disposto no art. 114, VIII, da Constituição Federal e

no art. 43 da Lei 8.212/91, determino que a reclamada proceda ao

recolhimento das contribuições previdenciárias (quotas patronal e

empregado). Tal recolhimento deve observar os critérios previstos

na Súmula 368, II, do TST. Em cumprimento ao disposto no art.

832, §3º, da CLT, e considerando o previsto no art. 28 da Lei

8.212/91, em especial em seu §9º, há incidência de desconto sobre

as parcelas da condenação que integram o salário de contribuição,

exceto: reflexos em aviso prévio, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Compete à reclamada, ainda, comprovar os recolhimentos

previdenciários, nos termos do art. 889-A da CLT. Tais

recolhimentos abrangem tanto aqueles devidos pela reclamada

como também o montante correspondente à cota-parte da parte

reclamante, que será devidamente descontada de seu crédito.

Determino, ainda, a retenção do imposto de renda incidente sobre

os valores ora deferidos, mês a mês, na forma disposta na Súmula

368, II, do TST. Cabe observar, ainda, o disposto na Orientação

Jurisprudencial 400 da SDI-I do TST, acerca da não incidência de

contribuições fiscais sobre os juros de mora.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Os juros moratórios serão contados a partir do ajuizamento da ação

(Súmula 200 do TST), calculados em 1%, pro rata die (art. 883,

CLT), sobre o valor a ser corrigido monetariamente pelo IPCA-E na

fase prejudicial (observados os termos da Súmula 381 do TST) e, a

partir da citação, incidirá a Taxa Selic, tudo nos termos da decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento definitivo

das ADCs n. 58 e 59 e ADIs n. 5.867 e 6.021, prolatado em

18/12/2020.

Saliento que se aplicam ao FGTS os mesmos índices dos demais

débi tos de natureza t rabalh is ta,  conforme Or ientação

Jur isprudencia l  302 da SBDI-1 do TST.

III. DISPOSITIVO

ISTO POSTO, na ação ajuizada por DARLON AUGUSTO DOS

SANTOS contra REAL GUINDASTES E EQUIPAMENTOS LTDA,

nos termos da fundamentação, que é parte integrante deste

dispositivo, decido:

- declarar a inépcia da inicial quanto as horas extras intervalares e

adicional noturno, por ausência de pedido, restando extinto o feito,

sem resolução de mérito, no particular (art. 485, I, do CPC);

- rejeitar as demais preliminares e prejudicial de prescrição;

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

para condenar a reclamada a cumprir as seguintes obrigações de

fazer e a quitar ao reclamante, com juros e correção monetária, no

prazo legal, observados os parâmetros da fundamentação, as

seguintes parcelas:

a) pagamento de adicional de periculosidade (30%), de 03/06/2019

a 30/08/2019, com reflexos em PLRs com base salarial, horas

extras, 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio e, com estes, em FGTS

+ 40%;

b) entrega de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário - com as

condições de labor reconhecidas nesta decisão, no prazo de 10

dias, a contar de sua intimação, após o trânsito em julgado, sob

pena de multa no importe de R$300,00, reversível à parte

reclamante.

As parcelas serão apuradas em liquidação de sentença.

Autorizo a dedução de eventuais valores já quitados pela reclamada

a idêntico título, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa do

autor.

Defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, periciais, juros e correção monetária nos

termos da Lei e da fundamentação.

Custas, no valor de R$100,00, que correspondem a 2% sobre o

valor da condenação, arbitrado preliminarmente em R$ 5.000,00,

pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

        FABIANA MARIA SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8830
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010136-68.2022.5.03.0069
AUTOR DARLON AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU REAL GUINDASTES E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

PERITO JOSE RENATO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL GUINDASTES E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b29197e

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

II. FUNDAMENTAÇÃO

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE - LEI 13.467/2017

A Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, alterou a Consolidação das

Leis do Trabalho aprovada pelo Decreto n. 5452, de 1º de maio de

1943, e estabeleceu no art. 6º a vigência após decorridos cento e

vinte dias de sua publicação oficial, ou seja, a partir de 11 de

novembro de 2017.

Considerando o início da prestação de serviços em 03/06/2019 e o

ajuizamento da ação em 21/02/2022, são aplicáveis ao caso em

análise as regras previstas na Lei n. 13.467/17.

Não verifico ofensa à Constituição e às normas internacionais.

Ademais, o reclamante deduziu argumentos genéricos, inclusive

acerca de temas sobre os quais sequer formulou pedido ou que ao

menos ensejasse relação de prejudicialidade com os pedidos

pleiteados, de modo que pretende, na verdade, que este Juízo

realize controle concentrado de constitucionalidade para o qual não

possui competência.

Acerca da justiça gratuita, de acordo com o entendimento firmado

pelo E. STF no julgamento da ADI 5766, em 20/10/2021, são

inconst i tucionais os disposit ivos da reforma trabalhista

implementada pela Lei 13.467/2017 que impõem ao trabalhador

beneficiário da justiça gratuita o pagamento de honorários periciais

e advocatícios sucumbenciais, caso seja a parte vencida (artigos

790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da CLT).

Por todo o exposto, rejeito as preliminares arguidas pelo

reclamante.

CADASTRAMENTO DE ADVOGADO

Por se tratar de processo que tramita de forma eletrônica, cabe à

parte interessada cadastrar os advogados aos quais pretende que

sejam enviadas as intimações/publicações, nos termos do art. 5º da

Resolução 185/2017 do CSJT, não podendo, posteriormente,

invocar nulidade processual (súmula 427 do C.TST) em razão da

própria incúria (art. 796, "b", da CLT).

LIMITAÇÃO DE VALORES

O importe econômico indicado pelo autor é meramente estimativo e

não limita a apuração das parcelas objeto da condenação.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

Compete ao Juízo a livre apreciação dos elementos de prova, nos

termos dos arts. 371 do CPC c/c 796 da CLT.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

Postulou o reclamante pela juntada de documentos pela reclamada,

fundamentando a sua pretensão no art. 400 do CPC.

No entanto, a reclamada juntou os documentos que entendia

necessários para o deslinde da demanda, arcando com o ônus da

prova na forma que melhor lhe convinha, razão pela qual rejeito a

aplicação da multa do artigo 400 do CPC.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

A reclamada arguiu preliminar de inépcia da petição inicial quanto

aos seguintes pontos: I) formulação de pedido complessivo sem o

apontamento do valor correspondente das horas extras e minutos

residuais; II) ausência de pedido quanto à causa de pedir de horas

extras intervalares; III) ausência de pedido quanto à causa de pedir

de adicional noturno.

O reclamante descreveu na causa de pedir fatos atinentes à

suposta supressão do intervalo intrajornada, contudo não

apresentou pedido correlato no rol de pedidos da exordial (tópico

“REQUERIMENTOS” - fls. 19/21), tampouco procedeu à indicação

de seu valor, em inobservância ao requisito previsto no §1º do art.

840 da CLT. Além disso, verifico da causa de pedir que,

inicialmente, o autor confirmou o gozo do intervalo intrajornada de 1

hora, de modo que da narração dos fatos não decorrer logicamente

a conclusão.

De igual modo, não formulou pedido certo com a indicação de seu

valor quanto à alegação de labor em jornada noturna apta a ensejar

o pagamento de adicional noturno.

Apesar de toda a informalidade que norteia o processo do trabalho,

deve a parte, no mínimo, zelar pelo cumprimento dos singelos
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requisitos do artigo 840, § 1º, da CLT.

Logo, a simplicidade do processo do trabalho não autoriza a

ausência de pedido certo e determinado, nos termos dos arts. 322 e

324 do CPC.

Não sendo dado ao julgador tomar o lugar da parte para discriminar

e fixar os limites de sua pretensão, evidencia-se que o pedido

padece de insanável inépcia.

Diante do exposto, acolho a preliminar arguida pela reclamada e

extingo parcialmente o processo, sem resolução de mérito, quanto

as horas extras intervalares e adicional noturno, por ausência de

pedidos, nos termos do artigo 485, I, do CPC c/c artigo 330, I, e §1º,

I, também do CPC c/c artigo 769 da CLT.

Quanto causa de pedir e pedido atinentes às horas extras por labor

em jornada extraordinária e em razão de minutos residuais não

registrados, a petição inicial está em conformidade com o disposto

no art. 840 da CLT e à luz dos princípios da simplicidade e da

instrumentalidade das formas, que regem o Processo do Trabalho.

Os fatos e fundamentos jurídicos estão vinculados aos pedidos de

forma compreensível, não havendo nenhum prejuízo evidente à

elaboração da defesa de mérito, tanto que a reclamada apresentou

contestação válida e eficaz, incidindo, portanto, o disposto no art.

794 da CLT.

Os pedidos foram liquidados, com a indicação dos valores que o

reclamante entende devidos, nos termos do art. 840, §1º, da CLT.

Neste ponto, rejeito a preliminar.

PRESCRIÇÃO

Estabelece o art. 7º, XXIX da CF/88, dentre os direitos sociais dos

trabalhadores, a propositura de ação para cobrança dos créditos

resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de 5

anos, até o limite de 2 anos após a extinção do contrato de trabalho.

Considerando o período de vigência do contrato de trabalho de

03/06/2019 a 22/04/2020, conforme CTPS digital de fls. 27 (ID.

16cce30), e o ajuizamento da ação em 21/02/2022, não há

prescrição a ser pronunciada.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE - PPP

Sustenta o reclamante que foi admitido pela reclamada em

03/06/2019 para exercer a função de operador de guindaste móvel,

sendo dispensado imotivadamente em 22/04/2020. Pleiteia a

condenação da reclamada ao pagamento de adicional de

insalubridade e periculosidade.

Determinada a realização de perícia para apuração da alegada

insalubridade e periculosidade no local de trabalho do autor (ID.

5cbdc1c – fls. 268/269), o perito apresentou laudo técnico no ID.

b29b7c2 – fls.279/294, bem como esclarecimentos (ID. 6e87c73 –

fls. 303/306, ID. b774ef4 – fls.315/324, ID. 5309f3e – fls. 332/341 e

ID. 19d4183 – fls. 350/359).

Acerca da insalubridade, concluiu o perito nos seguintes termos

(fls.279/294):

“(...)

X. I – Insalubridade:

Conforme registrado neste laudo e tendo como base na NR 15 e

seu Anexo 13, da portaria 3214/78 do Mtb, as atividades e locais de

labor do Reclamante NÃO Caracteriza Insalubridade.”

Deste modo, estando o laudo técnico fundamentado de forma

suficiente e, considerando que não houve produção de outras

provas capazes de infirmá-lo, indefiro o pagamento do adicional de

insalubridade e suas repercussões.

Noutro norte, o perito apurou a exposição do reclamante aos

agentes inflamáveis (fls. 284 e seguintes do laudo), in verbis:

“b) INFLAMÁVEIS ANEXO Nº 2

O Reclamante, de forma habitual, durante o período (junho a

outubro) de o seu pacto laboral com a Reclamada trabalhou na área

de produção da Gerdau, setor alto forno, coqueira, sinterização

pátios de mistura de minério dentre outros.

O Reclamante de forma, habitual, realizava parte de suas atividades

laborais no setor de Alto Forno, coqueria e sinterização, fazendo

transporte de movimentação e içamento de peças.

Nas áreas da Gerdau temos: A produção, beneficiamento,

armazenamento, carregamento, operações e transporte de

inflamáveis líquidos ou gasosos geram, situação de risco

acentuado, caracteriza a periculosidade para todos os trabalhadores

nestas atividades ou que operam em área de risco normativo.

(...)

Diante dos fatos apreendidos “In-casu”, foi constatado que o labor

do Reclamante implicava executar atividades perigosas e/ou laborar

em área de risco normativo de forma habitual (...).”

Nesse cenário, concluiu o expert:

“X.II – Periculosidade:

Conforme registrado neste laudo, e segundo a NR-16 Anexo 2 da

Portaria 3.214/78 do Mtb, os locais de labor e às atividades do

Reclamante ERAM PERIGOSAS E/OU DESENVOLVIDAS EM

ÁREAS DE RISCOS NORMATIVOS, CARACTERIZANDO a

PERICULOSIDADE.

Período de exposição, ocorreu somente na Gerdau área de

produção contendo gás (monóxido de carbono, Gás Alto forno,

Gás de Coqueria e gás Aciaria. Período de junho 2019 a

setembro 2019.”

Em sede de esclarecimentos (ID. 6e87c73 – fls. 303/306, ID.

b774ef4 – fls.315/324, ID. 5309f3e – fls. 332/341 e ID. 19d4183 –

fls. 350/359), o perito ratificou a conclusão apresentada no laudo,

notadamente quanto ao fato de que a caracterização do ambiente

perigoso se limita ao período em que o autor prestou serviços em
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favor da tomadora Gerdau Açominas, declinando em seu laudo o

interstício de julho/2019 a setembro/2019.

Em depoimento, o preposto da reclamada declarou que “o

reclamante trabalhou mais tempo na Gerdau, em Ouro Branco e

depois em Itabirito”, declaração que se encontra em consonância

com o depoimento pessoal do autor que aduziu em audiência que

“(...) trabalhou 90 dias em Ouro Branco e depois foi para a garagem

de Itabirito para atender Vargem Grande, trabalhando na obra em

São Gonçalo.”

Nesse cenário, analisando o laudo pericial em conjunto com a

confissão do obreiro em audiência, concluo que o autor prestou

serviços à tomadora Gerdau nos 90 primeiros dias do contrato de

trabalho, isto é, de 03/06/2019 a 30/08/2019.

O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua

convicção a partir de outros elementos ou fatos provados nos autos,

na forma do art. 371 e art. 479 do CPC/15. Entretanto, por se tratar

de matéria técnica, a constatação da periculosidade no ambiente de

trabalho ou na atividade demanda perícia de engenharia, sendo

admissível decisão contrária apenas quando comprovado nos autos

outros elementos que fundamentem tal entendimento, o que não

verifico no caso em análise.

Diante do exposto, acolho a conclusão do laudo, à exceção do

período declinado como sendo de exposição, e julgo procedente o

pedido para condenar a reclamada ao pagamento de adicional de

periculosidade (30%), de 03/06/2019 a 30/08/2019, com reflexos em

PLRs com base salarial, horas extras, 13º salário, férias acrescidas

do terço constitucional, aviso prévio e, com estes, em FGTS

acrescido de indenização de 40% sobre o FGTS.

Indevido os reflexos pretendidos em salários proporcionais e

integrais, eis que o salário base constitui, na verdade, base de

cálculo do adicional de periculosidade. Improcedem também os

reflexos em RSRs, visto que a remuneração mensal do obreiro já

inclui os descansos semanais usufruídos, nos termos do §2º do art.

7º da Lei 605/49.

Quanto ao pedido de fornecimento do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, (PPP), concluiu o expert que “Com base nos

fundamentos contidos no Laudo Pericial, conclui-se que Não há

agentes insalutíferos para serem lançado no documento de PPP.

Assim, é entendimento deste Perito.”

No entanto, acerca do tema, já decidiu o Colendo TST que a

obrigação de o empregador fornecer PPP não se limita aos casos

em que há trabalho em condições insalubres, mas, também, quando

demonstrada a existência de periculosidade nas atividades

desenvolvidas pelo reclamante com o consequente deferimento do

respectivo adicional, sendo este o caso dos autos (RR-3118-

84.2013.5.02.0086, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 10/08/2018).

Diante do exposto, determino que a reclamada entregue ao

reclamante PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário - com as

condições de labor reconhecidas nesta decisão, no prazo de 10

dias, a contar de sua intimação, após o trânsito em julgado, sob

pena de multa no importe de R$300,00, reversível à parte

reclamante.

JORNADA DE TRABALHO – HORA EXTRA – MINUTOS

RESIDUAIS

Sustenta o reclamante que cumpria jornada de trabalho, em média,

das 23h às 7h, de segunda-feira a sábado, com gozo de 1h de

intervalo intrajornada; que chegava na empresa cerca de 30

minutos antes do início da jornada e permanecia por 30 minutos

após o término da jornada; que nesse tempo realizava preparação

do trabalho, retirada de uniforme e aguardava a partida do ônibus;

que os minutos residuais anteriores e posteriores à jornada de

trabalho não eram registrados no cartão de ponto; que cumpria

jornada excedente à 8ª diária e 44ª semanal sem receber a

contraprestação devida. Pede a condenação da reclamada ao

pagamento de hora extra.

A reclamada nega os fatos. Sustenta que a real jornada de trabalho

do obreiro encontra-se registrada nos cartões de ponto que

acompanham a defesa. Afirma que as horas extras eventualmente

laboradas foram quitadas ou compensadas, conforme regime de

compensação de horas pactuado em instrumento coletivo e em

acordo de compensação.

Analiso.

Infere-se dos cartões de ponto do autor apontamentos de horários

variáveis de entrada e saída, inclusive com registro de horas extras

e de compensação, merecendo, a princípio, a credibilidade deste

Juízo (ID. 02c8a55 – fls. 141/151).

Nesse contexto, exibidos os cartões de ponto com horários não

uniformes, competia ao reclamante o ônus de infirmar a presunção

de validade dos seus registros, por ser fato constitutivo do seu

direito (art. 818, I, da CLT).

Em depoimento o autor afirmou que “registrava o ponto cinco

minutos depois que chegava no local e na saída registrava o ponto

e ficava 05/10 minutos aguardando o ônibus.”

A testemunha Júlio, ouvida a pedido do reclamante, declarou que

“(...) era fornecido transporte para deslocamento até o local de

trabalho pelo cliente; que o fretado chegava em cima da hora ou

atrasado em relação ao início do expediente; que no final da jornada

esperavam 10/15/30 minutos aguardando o transporte; que ficava

aguardando o transporte na fila do embarque; que nesse período

ficava organizando o material, normalmente após bater o ponto, o

que também acontecia com o reclamante.”
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A testemunha João, inquirida a pedido da ré, aduziu que “(...)

registrava o ponto corretamente tanto na entrada quando na saída;

se precisasse estender a jornada era possível registrar o horário

correto da saída.”

Da prova oral, tenho que os registros insertos nos cartões de ponto

são fidedignos. A testemunha João confirmou o registro correto do

cartão de ponto. O depoimento da testemunha Júlio, ouvida a

pedido do autor, não se mostrou robusto o suficiente para infirmar a

presunção de veracidade de que gozam os cartões de ponto, visto

que se mostrou desconexo com o depoimento pessoal do próprio

autor. Enquanto o autor alegou que registrava o ponto 5 minutos

depois de chegar no local de trabalho, a testemunha afirmou que o

fretado chegava em cima da hora ou atrasado. Quanto ao término

da jornada, enquanto o autor afirmou que aguardava entre 5 e 10

minutos para embarcar no ônibus, a testemunha disse que

aguardava entre 10 e 30 minutos e, nesse período, ficava

“organizando material”.

Desta feita, reputo fidedignos os horários de entrada, saída,

intervalos e dias trabalhados (frequência) registrados nos cartões de

ponto.

Quanto à validade da aplicação do sistema de compensação de

horários previsto nas normas coletivas anexadas aos autos, a

matéria está regulada pelos parágrafos 2º e 3º do artigo 59 da CLT.

Mediante negociação coletiva, o empregador estará dispensado de

pagar horas extras se o excesso de jornada for compensado.

Os instrumentos coletivos autorizam a adoção do regime de

compensação (v.g., cláusula 8ª e 9ª da CCT 2019/2020 (ID.

b44d717 – fls. 164 e seguintes).

Os cartões de ponto do autor registram compensação entre o

excesso de trabalho e a respectiva concessão de folga

compensatória ou saída antecipada, constando do cartão de ponto

a marcação “folga programada banco de Hrs D” e “Saída

antecipada D (Bco Hrs)”.

Além disso, a ficha financeira do autor indica pagamento de valores

sob as rubricas “Horas Extras 50% Diurna”, “Horas Extras 50%

Noturno”, “Horas Extras 100% Diurna” e “Horas Extras 100%

Noturno”, assim como “Hs extras 50% banco hs” (fls. 152/157). De

igual modo, há valores quitados sob essas rubricas no TRCT de fls.

159/161 (ID. 615b57f).

Em impugnação à contestação (ID. 0bcb063 – fls. 204/221), o autor

limitou-se a alegar a invalidade das marcações insertas nos cartões

de ponto por conterem registro britânico, bem como nulidade da

compensação em razão da prestação habitual de horas extras.

Afasto a alegação de marcação britânica do registro de ponto, eis

que, ao analisar os cartões na sua integralidade e em conjunto com

a prova oral, ficou demostrada a verossimilhança dos registros.

Além disso, dos períodos indicados pelo autor (fls. 213), vejo que há

variações na marcação do início da jornada em comparação com a

jornada prevista na 2ª coluna, inclusive em tempo superior a 5

minutos, assim como houve registro de crédito no banco de horas

no mesmo período, o que torna frágil a tese levantado pelo autor.

Cumpre registrar que, nos termos do art. 59-B da CLT, a prestação

habitual de horas extras não descaracteriza o sistema de

compensação de jornada.

Nesse cenário, não apontando o reclamante diferenças de horas

extras não compensadas ou quitadas a seu favor, julgo

improcedente o pedido de horas extras por labor em jornada

extraordinária.

No que diz respeito aos minutos residuais anteriores e posteriores à

jornada, o art. 58, § 1º, CLT dispõe nos seguintes termos: “Não

serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária

as variações de horário no registro de ponto não excedentes de

cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários.”

Note-se que, caso ultrapassada a referida tolerância, todo o tempo

que for além do horário contratual da autora, no início e/ou no

término da jornada de trabalho, será considerado como hora extra.

A tolerância deverá ser observada levando-se em consideração a

jornada contratual.

Diferente do alegado na peça inicial, no sentido de que aguardava

30 minutos no início e 30 minutos no final da jornada, os quais não

eram registrados no cartão de ponto, em depoimento o autor

confessou que “registrava o ponto cinco minutos depois que

chegava no local e na saída registrava o ponto e ficava 05/10

minutos aguardando o ônibus.”

Além disso, a testemunha ouvida a pedido do autor afirmou que o

transporte fretado chegava em cima da hora ou atrasado em

relação ao início do expediente, de modo que a alegação do autor

de que aguardava 5 minutos para registro do ponto não se mostra

verossímil.

Do depoimento do autor, tem-se o afastamento da incidência de

horas extras porque o período declinado (5 minutos antes e 5

minutos depois) encontra-se dentro do limite de variação previsto no

art. 58, §1º, da CLT e em conformidade com a Tese Jurídica

Prevalecente n. 15.

A espera pelo transporte por tempo razoável não caracteriza

período à disposição do empregador, já que o empregado não

permanece aguardando ou executando ordens (art. 4º da CLT), não

havendo provas nos autos de que não era possível a utilização de

outro meio de transporte compatível com o horário de trabalho.

Ademais, o acordo coletivo de trabalho firmado entre a ré e o

sindicato obreiro (ID. 790b744 – fls. 181) prevê tolerância na

marcação do ponto em tempo superior ao previsto legalmente, o
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qual, nos termos do art. 620 da CLT, deve prevalecer. Senão, veja-

se:

“CLÁUSULA OITAVA – TOLERÂNCIA NA MARCAÇÃO DO PONTO

ELETRÔNICO Os empregados terão como tolerância para

marcação de ponto eletrônico, a variação de 15 (quinze) minutos

antes do início e após o término de cada jornada diária de

trabalho em qualquer turno, sem ser computada como hora

extra, bem como, não serão descontados os atrasos de 15 (quinze)

minutos no início ou no término da jornada.” (grifos acrescidos)

Não tendo o autor apontado diferenças a título de horas extras em

seu favor, ainda que por amostragem, julgo improcedente o pedido

de horas extras em razão de minutos residuais anteriores e

posteriores à jornada.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Requereu a parte reclamante, nos termos da declaração de ID.

d5fd29a, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Não verifico documentação apta a infirmar a declaração de

hipossuficiência apresentada pela parte reclamante.

Desta forma, cumpridos os requisitos exigidos pelo §4º do art. 790

da CLT, e não havendo prova de sua reinserção no mercado de

trabalho, concedo a parte reclamante os benefícios da justiça

gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente a parte reclamada na pretensão objeto da perícia,

tendo em vista o grau de zelo do perito, bem como a complexidade

e tempo presumivelmente gasto na elaboração do laudo, fixo os

honorários periciais em R$1.500,00, observado o disposto na OJ

198 da SDI-1 do Col. TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A, § 3º, da CLT, na hipótese de procedência

parcial, o juiz arbitrará honorários de sucumbência recíproca,

vedada a compensação entre os honorários.

Diante das especificidades do processo do trabalho, no qual, em

regra, há uma cumulação de pedidos, a sucumbência parcial deve

ser apurada por títulos, e não por valores.

Ante a procedência parcial da ação e consequente sucumbência

recíproca dos litigantes, é devida a verba honorária, fixada em 10%

do valor de liquidação da sentença (honorários do advogado da

parte reclamante) e 10% do valor dos pedidos que foram julgados

improcedentes (honorários do advogado da parte reclamada), a se

apurar nos termos da OJ 348/SBDI-1/TST, vedada a compensação

entre os honorários sucumbenciais (art. 791-A, §3º, da CLT).

Considerando que a parte reclamante é beneficiária da justiça

gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibil idade, e, enquanto assim

permanecer, fica vedada a dedução de créditos decorrentes desta

ou de qualquer demanda, diante do que restou decidido pelo STF

na ADI 5.766/DF que considerou inconstitucional o §4º do art. 791-

A, da CLT.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Não verifico a existência de irregularidades que justifique a

expedição de ofícios requerida, salientando que nada obsta que a

parte encaminhe diretamente à autoridade competente notícia das

infringências passíveis de punição.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Autorizo a compensação/dedução de todas as parcelas pagas a

idêntico título, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Considerando o disposto no art. 114, VIII, da Constituição Federal e

no art. 43 da Lei 8.212/91, determino que a reclamada proceda ao

recolhimento das contribuições previdenciárias (quotas patronal e

empregado). Tal recolhimento deve observar os critérios previstos

na Súmula 368, II, do TST. Em cumprimento ao disposto no art.

832, §3º, da CLT, e considerando o previsto no art. 28 da Lei

8.212/91, em especial em seu §9º, há incidência de desconto sobre

as parcelas da condenação que integram o salário de contribuição,

exceto: reflexos em aviso prévio, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Compete à reclamada, ainda, comprovar os recolhimentos

previdenciários, nos termos do art. 889-A da CLT. Tais

recolhimentos abrangem tanto aqueles devidos pela reclamada

como também o montante correspondente à cota-parte da parte

reclamante, que será devidamente descontada de seu crédito.

Determino, ainda, a retenção do imposto de renda incidente sobre

os valores ora deferidos, mês a mês, na forma disposta na Súmula

368, II, do TST. Cabe observar, ainda, o disposto na Orientação

Jurisprudencial 400 da SDI-I do TST, acerca da não incidência de

contribuições fiscais sobre os juros de mora.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Os juros moratórios serão contados a partir do ajuizamento da ação

(Súmula 200 do TST), calculados em 1%, pro rata die (art. 883,

CLT), sobre o valor a ser corrigido monetariamente pelo IPCA-E na

fase prejudicial (observados os termos da Súmula 381 do TST) e, a

partir da citação, incidirá a Taxa Selic, tudo nos termos da decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento definitivo

das ADCs n. 58 e 59 e ADIs n. 5.867 e 6.021, prolatado em

18/12/2020.

Saliento que se aplicam ao FGTS os mesmos índices dos demais

débi tos de natureza t rabalh is ta,  conforme Or ientação

Jur isprudencia l  302 da SBDI-1 do TST.

III. DISPOSITIVO

ISTO POSTO, na ação ajuizada por DARLON AUGUSTO DOS

SANTOS contra REAL GUINDASTES E EQUIPAMENTOS LTDA,
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nos termos da fundamentação, que é parte integrante deste

dispositivo, decido:

- declarar a inépcia da inicial quanto as horas extras intervalares e

adicional noturno, por ausência de pedido, restando extinto o feito,

sem resolução de mérito, no particular (art. 485, I, do CPC);

- rejeitar as demais preliminares e prejudicial de prescrição;

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

para condenar a reclamada a cumprir as seguintes obrigações de

fazer e a quitar ao reclamante, com juros e correção monetária, no

prazo legal, observados os parâmetros da fundamentação, as

seguintes parcelas:

a) pagamento de adicional de periculosidade (30%), de 03/06/2019

a 30/08/2019, com reflexos em PLRs com base salarial, horas

extras, 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio e, com estes, em FGTS

+ 40%;

b) entrega de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário - com as

condições de labor reconhecidas nesta decisão, no prazo de 10

dias, a contar de sua intimação, após o trânsito em julgado, sob

pena de multa no importe de R$300,00, reversível à parte

reclamante.

As parcelas serão apuradas em liquidação de sentença.

Autorizo a dedução de eventuais valores já quitados pela reclamada

a idêntico título, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa do

autor.

Defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, periciais, juros e correção monetária nos

termos da Lei e da fundamentação.

Custas, no valor de R$100,00, que correspondem a 2% sobre o

valor da condenação, arbitrado preliminarmente em R$ 5.000,00,

pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

        FABIANA MARIA SOARES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010641-04.2022.5.03.0055
AUTOR ROBSON JUNIOR FERREIRA

ADVOGADO MARCELO VICTORETTI ALVES(OAB:
164208/MG)

RÉU JOYCE FERNANDES DOCERIA
LTDA.

ADVOGADO ARISTIDES GHERARD DE
ALENCAR(OAB: 40773/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON JUNIOR FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8379e57

proferida nos autos.

0010641-04.2022.5.03.0055

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

ROBSON JUNIOR FERREIRA ajuizou ação trabalhista em face de

JOYCE FERNANDES DOCERIA LTDA alegando o descumprimento

de normas trabalhistas pela parte empregadora. Postulou o

pagamento das parcelas indicadas na inicial. Atribuiu à causa o

valor de R$ 125.848,67. Juntou documentos.

A parte reclamada apresentou contestação na qual pugnou pela

improcedência dos pedidos, ou, em caso de condenação, a

compensação/dedução das parcelas quitadas a idêntico título.

Audiência inicial realizada, mantendo-se as partes inconciliáveis.

A parte autora impugnou a defesa.

Na audiência em prosseguimento, o autor prestou depoimento

pessoal.

Sem outras provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Sem êxito na última tentativa conciliatória.

É o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTOS

PROTESTOS

A parte autora protestou em audiência, tendo em vista que após a

oitiva do autor este Juízo concluiu que, havendo confissão quanto à

ausência de pessoalidade na prestação de serviços, seria

desnecessária a oitiva do preposto e de testemunhas.

Mantenho a decisão, tendo em vista noticiada confissão, o que

tornou desnecessária a continuidade das oitivas, já que o próprio

autor esclareceu que se fazia substituir por outras pessoas quando

não podia comparecer nas dependências da ré, descaracterizando-

se, pois, de plano, o pretendido vínculo empregatício.

Em razão disso, rejeito a preliminar arguida.

MÉRITO

RELAÇÃO HAVIDA ENTRE AS PARTES

A parte reclamante diz ter sido contratada pela parte ré em

18/03/2020 na função de motoboy, sem registro da CTPS, sendo
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dispensado sem justa causa em 4/01/2022. Requer o

reconhecimento do vínculo empregatício, além do pagamento das

verbas contratuais e rescisórias.

A parte ré admite que firmou um contrato de prestação de serviços

de entrega de produtos alimentícios com o autor, mas alega que

não havia relação empregatícia ente as partes, e que o autor

preferia prestar serviços em diversos locais, sem a pretensão de

vincular-se à ré.

À análise.

Para que seja configurado o liame empregatício, necessária a

presença CONCOMITANTE dos elementos fático-jurídicos

indicados nos artigos 2º e 3º da CLT, quais sejam, trabalho por

pessoa física, pessoalidade, não eventualidade, subordinação

jurídica e onerosidade. Saliento que a exclusividade não é requisito

do vínculo de emprego.

A avaliação da presença ou ausência destes elementos é feita à luz

da realidade, independentemente do preenchimento de requisitos

meramente formais. Assim, a forma de prestação da atividade e as

condições em que se desenvolveram as obrigações contratadas são

os indicadores da real qualificação dos contratantes.

Ao admitir a prestação de serviços da parte reclamante, porém, na

qualidade de trabalhador autônomo, invocando fato

impeditivo/modificativo do direito autoral, a parte ré, nos termos dos

artigos 818, II, da CLT e 373, II, do CPC, atraiu para si o encargo

probatório, em relação ao período em que admitiu ter havido

prestação de serviços. Desse ônus, contudo, se desincumbiu a

contento, pois, não restou provada a presença de requisitos acima

citados.

Ao revés, o conjunto probatório permite concluir pela inexistência de

relação entre as partes que possa ser caracterizada como relação

empregatícia.

Nesse sentido, em depoimento pessoal (Id 1f686e7-22.02.2024), a

parte autora confessou que:

“(...) trabalhou na ré como motoboy, tendo iniciado em 18/03/2020 e

trabalhado por dois anos; trabalhava todos os dias, com folga na

quarta-feira; trabalhava de 13h30 às 18h30, mas geralmente

permanecia até as 19h ou 19h30 se tivesse entregas para efetuar;

recebia R$5,00 por entregas; de segunda a quinta-feira fazia em

torno de 25 entregas e sexta, sábado e domingo em torno de 30

entregas; recebia os valores em dinheiro, todo final de expediente;

não dava tempo de fazer intervalo; utilizava veículo próprio; não

recebia qualquer ajuda de custo com despesa de manutenção e

combustível; gastava na época uma média de R$400,00 por mês

com combustível e manutenção e era moto de trabalho mesmo e

não era utilizada para fins particulares; o depoente tem carro para

fins particulares e já tinha na época; a noite o depoente trabalhava

para uma lanchonete durante o pacto com a ré, das 18h30 à meia

noite, e acabou sendo dispensado porque chegava atrasado em

razão do horário da ré; mas ao deixar a ré acabou sendo readmitido

por esta outra empresa; que neste outro trabalho o depoente

também trabalhava com sua moto; QUE QUANTO AO ÁUDIO

TRANSCRITO EM ID 2C9B77 LIDO AO DEPOENTE (ÁUDIO 1)

NESTA OPORTUNIDADE, O RECLAMANTE DISSE QUE

RARAMENTE MANDAVA OUTRA PESSOA EM SEU LUGAR;

QUE PODE TER ACONTECIDO QUE NESSES DOIS ANOS

UMAS 09/10 VEZES O DEPOENTE TENHA SOLICITADO QUE

OUTRA PESSOA O SUBSTITUÍSSE EM SUAS ATRIBUIÇÕES

NAS DEPENDÊNCIAS DA RÉ., TAL COMO CONSTA EM NOVE

ÁUDIOS TRANSCRITOS NOS REFERIDOS DIAS; no áudio 7

consta que no começo da semana é mais fraco, daí porque o

reclamante rodava sozinho e efetuava as referidas 25 entregas; que

motoboy fixo era o depoente e mais um e havia outros que podiam

auxiliar nos finais de semana; que moto do depoente já deu defeito

na entrega.”.

Os áudios mencionados pelo autor (id ID. 2c9bc77), registram o

seguinte:

Áudio 01

Ô, Gustavo. Bom dia. Tudo bom? Aqui eu perguntei o Henrique se

ele podia de

rodar pra mim aqui, tem algum problema dele rodar? Acho que não

né, Gustavo.

Porque eu vou lá na rua resolver uns negócios na rua. Vai eu e a

minha esposa.

Aqui aí se caso, eu falei com ele, eu vou olhar com o Gustavo, mas

aí eu já deixei

combinado com ele rodar. Tem algum problema, ô Gustavo?

Áudio 02

Ô, Gustavo. Bom dia. Tem algum problema o Henrique rodar pra

mim hoje?

Porque a minha moto só vai ficar pronta lá para as três, quatro

horas. Levei ela

pra fazer o motor, que já tava qual passando da hora, tava baixando

óleo demais,

aí eu mandei pra oficina ontem, levei ela ontem, oito horas da

manhã. O

mecânico me falou que entrega ela hoje umas três horas, no

máximo 4 horas da

tarde. Aí já desmontou tudo lá, já aproveitei que eu parei, eu já dei

uma geral

nela e catei uns negócios que tinha pra mexer. Porque não adianta,

eu até não

podia fazer isso agora não, mas dependo dela pra trabalhar. Então
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a revisão tem

que tá em cima, ai é já aproveitei, e mexi no motor, troquei a relação

da moto, já

regulando válvulas, motor já vai ficar tudo novo já. Aí é porque eu

não tenho moto

pra rodar, Gustavo, o Henrique falou comigo que roda, se tiver

algum problema

pra você eu tenho que rodar no carro, entendeu? Acredito que você

não deve se

importar não, aí ele falou comigo que roda, ele disse que pode

chegar lá, mais

ou menos 1 e 40 ou dez para duas que é o horário que eu saio do

almoço aqui,

aí o horário é o horário que sai as entrega aí, ou seja até esse

horário o Arthur

já faz a primeira entrega aí. Se não tiver problema pra você?

Áudio 03

Ô, Gustavo. É..., o Henrique pode rodar pra mim aí hoje, Gustavo?

Eu vim na

roça, eu sai de Lafaiete ontem, eu vim pra roça aqui, mas senão vou

chegar

atrasado, eu tô mais ou menos 70 km de Lafaiete. Eu até pedi o

Henrique,

arrumei um lugar, no alto do barranco para mandar mensagem pra

vocês aí. O

Henrique falou comigo que roda, tem problema não? Mas aí é. Só

hoje mesmo.

Porque amanhã, eu já rodo, porque eu vou embora mais de tarde. É

bom que eu

não preciso sair correndo daqui.

Áudio 04

Ô, Gustavo. Bom dia, aqui o Arthur, tem problema então ele rodar

sozinho não,

né? Eu tinha falado com ele, esqueci de comentar com você, aí no

caso que a

gente tava falando lá, é igual a semana passada o Arthur folgou,

essa semana

eu folgo, a cada semana um, entendeu? Se mesmo tinha

comentado da gente

combinar um negócio lá. Aí essa semana ele vai rodar e vai rodar

sozinho, no

caso nessa terça né. E semana que vem ele folga e eu rodo

sozinho, até melhor

mesmo, dá para fazer um esquema também, não precisa, às vezes

um só dá

para rodar. Vamo ver... Tomara que ele dá conta aí né. Aí se caso

fizer uma

promoção aí que já aperta. Mas não tem problema de eu folgar hoje

então não,

né?

Áudio 05

Boa tarde, aqui ô, Gustavo, eu vou garrar um pouquinho para

chegar aí, Gustavo.

Porque o gás acabou aqui, atrasou o rango aqui. Aí eu pedi um gás

aqui, até que

o cara trouxe um gás, garrou um bocado aqui, entendeu? Mas,

quebra o galho

aí, eu vou umas duas horas, duas e pouquinho. Mas umas duas e

pouco eu

chego aí, dá prazo do Arthur, não garra não, porque o Arthur já vai

estar aí, já

vai ter saído com a primeira rota aí, tem algum problema, Gustavo?

Por que...

Eu até ia pegar um marmitex hoje, aqui. Mas eu tomei Mixaria

danada, que eu

tive que pagar um negócio aqui, que não deu dinheiro nem para

comprar trem

em rua não. É cheguei agora mesmo às 2:10 e 2:20 mais ou menos,

eu tô aí.

Cê até me desculpa, aí que tava fazendo um rango, aí ele acabou, o

gás, até

que o cara trouxe o gás. Beleza?

Áudio 06

Ô Gustavo. Bom dia. Deixa eu te falar, ontem eu até comentei com

Andreza, o

que acontece, eu tenho médico hoje três horas, Gustavo, médico

desse negócio

no meu estômago, esses problemas que eu tenho no meu

estômago, eu marquei

tem muito tempo já, eles foi e ligou para mim fazer, para mim ir lá

né, o negócio

do posto de saúde, que tem aqui no São João, com muito custo,

depois de uns

07 meses que eu fui lá e aí ele foi e marcou para hoje, três horas da

tarde, eu

não sei se é demorado, Gustavo. Se é rápido ou se é demorado,

não sei como

é que é não, será que o Arthur será que ele não conseguia rodar

sozinho hoje

aí, ô Gustavo, não sei se você dá com ideia de por promoção ou

senão se você

não se importar eu ligava pro Juliano aqui e pedia o Juliano para
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rodar. Eu não

sei que horas que eu saio de lá não adianta, o horário deu tá aí é

13:30 mais ou

menos, né, até 14:00 horas. 15:00, eu tenho que ir lá no médico não

sei quanto

tempo demora lá, sei como é que funciona lá, se vai ter gente ou se

não vai. Com

certeza deve ter alguma fila, né. Que esse trem de SUS você já viu

como é que

é, aí você acha que tem que ligar para Juliano aqui, ô Gustavo, ou

será que o

Arthur não consegue rodar sozinho?

Áudio 07

O Gustavo, aqui, deixa eu te falar, a minha moto não quer funcionar,

Gustavo,

não quer ligar nem a porrete, até fui atrás do Mecânico aqui, porque

eu moro no

morro forte aqui e não dá para empurrar a moto até na oficina aqui,

até que eu

chego na oficina aqui, uma morraiada danada até eu chegar na

oficina aqui da

onde eu moro. Diz o mecânico que vai pegar a caminhonete dele lá

e vai vir

buscar minha moto aqui ou senão ele falou comigo, o Robson, eu

vou na sua

casa aí e vou olhar, aí se der para resolver eu resolvo aí, se não der

não vai ter

que levar lá na oficina para mexer lá. Ô, Gustavo, eu vou ligar para

o menino

aqui, se for o caso aqui, não sei, pelo que eu tô vendo aqui, não

deve conseguir

arrumar ela até a hora que eu chegar aí. Tô te avisando para ficar

mais ou

menos, vou até ligar para o menino aqui para ver se ele, se ele roda

aí. Porque.

não sei. Vai que acaba tarde aqui ou senão arriscar deixar o Arthur

rodar sozinho.

Não sei. Pelo menos começo de semana é mais fraco, é capaz que

dá para só

ele rodar. Mas você acha que compensa avisar o menino, pedir o

menino para

rodar ou dá para ele guentando a mão e até ver... eu preciso da

moto de todo

jeito, eu tenho que rodar né, só que eu dependo dele aqui, tenho

que rodar nela.

Não sei o que que deu, não se é vela que queimou, ele vai vim aqui

e vai olhar.

Se der para resolver aqui em casa, resolve, se não der, para levar

para a loja a

moto.

Áudio 08

Oh, Gustavo aqui é boa tarde. Deixa eu te falar, o Adriel vai rodar

para mim hoje

também aí viu, Gustavo que eu vou dar uma ida lá em Congonhas

agora memo,

lá para duas e pouco eu vou descer lá em Congonhas, vou lá na

casa do meu

cunhado, vou lá levar uns negócios para ele lá, umas roupas, uns

trens para ele

lá. Aí é porque eu perguntei o Adriel primeiro, se tinha como ele

rodar, ele falou

“Rodo para você lá”. Tipo assim você não vai ficar na mão não, aí

não. Eu não

vou não, mas aí o menino vai rodar para mim, aí não tem problema

não. Tem

problema não? Tem? Aí é sábado e domingo eu tô garrado aí.

Beleza? Ou seja,

essa semana não trabalhei quase não. Aí amanhã e domingo eu tô

aí. Beleza?

Aqui se não tiver problema você me fala aí, eu já até avisei ele e ele

falou comigo

que vai e falou comigo: Oh, Robson é o mesmo horário que eu fui lá

ontem, se

não tiver problema para ir lá. Eu falei não. O horário o comecinho

assim o Arthur

já tá aí, diz ele que chega 14:20 e 14:30, mesma coisa. Beleza,

Gustavo?

Áudio 09

Oh, Gustavo, boa tarde desculpa, eu esqueci de te avisar que o

Adriel ia rodar

aí hoje. A Andreza me ligou aqui agora, eu estou revirando uns

trens aqui,

arrumando uns trens. Esqueci de te avisar. Desculpa memo aí, mas

o Adriel já

tá até aí, já me ligou falou que chegou agora aí. aí amanhã eu tô

garrado aí,

porque hoje eu vou lá na rua no médico lá olhar um negócio meu lá

e amanhã

eu tô aí.

Pois bem.

Contrariamente ao alegado na inicial, o próprio autor demonstrou,

ao prestar depoimento, que podia se fazer substituir por outras
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pessoas, estando, pois, ausente o requisito da pessoalidade.

Evidente nos autos, portanto, a inexistência de vínculo de emprego

entre as partes, visto que não comprovados os requisitos

caracterizadores da relação empregatícia.

Logo, indefiro o pedido de reconhecimento de vínculo empregatício

entre as partes e, por decorrência, todos os demais pedidos, por

corolários.

JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO EM 22/06/2022. APLICAÇÃO DA LEI

13.467/2017

Considerando-se a declaração de hipossuficiência Id 8e62107-

27.11.2023, defiro a gratuidade judicial, nos termos do art. 790 da

CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida na ADI 5766 em

20/10/2021, declarou inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º,

e 791-A, § 4º, da CLT, os quais estabeleciam o pagamento de

honorários periciais e sucumbenciais pela parte vencida, ainda que

beneficiária da justiça gratuita, mantendo a obrigação em tais

pagamentos apenas se o beneficiário tiver faltado à audiência inicial

injustificadamente.

Em face da mencionada decisão do STF e da gratuidade de justiça

ora deferida à parte autora, não há que se falar em sua condenação

ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, apreciando a reclamação trabalhista ajuizada por

ROBSON JUNIOR FERREIRA em face de JOYCE FERNANDES

DOCERIA LTDA , resolvo:

- Julgar IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na petição inicial,

nos termos da fundamentação, que é parte integrante deste

dispositivo.

Deferida a justiça gratuita à parte autora.

Custas pela parte reclamante, no valor de R$2.516,97, calculadas

sobre R$ 125.848,67, valor arbitrado à causa, dispensadas na

forma da lei.

Intimem-se as partes.

ANDREA BUTTLER

Juíza do Trabalho

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDREA BUTTLER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010641-04.2022.5.03.0055
AUTOR ROBSON JUNIOR FERREIRA

ADVOGADO MARCELO VICTORETTI ALVES(OAB:
164208/MG)

RÉU JOYCE FERNANDES DOCERIA
LTDA.

ADVOGADO ARISTIDES GHERARD DE
ALENCAR(OAB: 40773/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE FERNANDES DOCERIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8379e57

proferida nos autos.

0010641-04.2022.5.03.0055

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

ROBSON JUNIOR FERREIRA ajuizou ação trabalhista em face de

JOYCE FERNANDES DOCERIA LTDA alegando o descumprimento

de normas trabalhistas pela parte empregadora. Postulou o

pagamento das parcelas indicadas na inicial. Atribuiu à causa o

valor de R$ 125.848,67. Juntou documentos.

A parte reclamada apresentou contestação na qual pugnou pela

improcedência dos pedidos, ou, em caso de condenação, a

compensação/dedução das parcelas quitadas a idêntico título.

Audiência inicial realizada, mantendo-se as partes inconciliáveis.

A parte autora impugnou a defesa.

Na audiência em prosseguimento, o autor prestou depoimento

pessoal.

Sem outras provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Sem êxito na última tentativa conciliatória.

É o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTOS

PROTESTOS

A parte autora protestou em audiência, tendo em vista que após a

oitiva do autor este Juízo concluiu que, havendo confissão quanto à

ausência de pessoalidade na prestação de serviços, seria

desnecessária a oitiva do preposto e de testemunhas.

Mantenho a decisão, tendo em vista noticiada confissão, o que

tornou desnecessária a continuidade das oitivas, já que o próprio

autor esclareceu que se fazia substituir por outras pessoas quando

não podia comparecer nas dependências da ré, descaracterizando-

se, pois, de plano, o pretendido vínculo empregatício.
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Em razão disso, rejeito a preliminar arguida.

MÉRITO

RELAÇÃO HAVIDA ENTRE AS PARTES

A parte reclamante diz ter sido contratada pela parte ré em

18/03/2020 na função de motoboy, sem registro da CTPS, sendo

dispensado sem justa causa em 4/01/2022. Requer o

reconhecimento do vínculo empregatício, além do pagamento das

verbas contratuais e rescisórias.

A parte ré admite que firmou um contrato de prestação de serviços

de entrega de produtos alimentícios com o autor, mas alega que

não havia relação empregatícia ente as partes, e que o autor

preferia prestar serviços em diversos locais, sem a pretensão de

vincular-se à ré.

À análise.

Para que seja configurado o liame empregatício, necessária a

presença CONCOMITANTE dos elementos fático-jurídicos

indicados nos artigos 2º e 3º da CLT, quais sejam, trabalho por

pessoa física, pessoalidade, não eventualidade, subordinação

jurídica e onerosidade. Saliento que a exclusividade não é requisito

do vínculo de emprego.

A avaliação da presença ou ausência destes elementos é feita à luz

da realidade, independentemente do preenchimento de requisitos

meramente formais. Assim, a forma de prestação da atividade e as

condições em que se desenvolveram as obrigações contratadas são

os indicadores da real qualificação dos contratantes.

Ao admitir a prestação de serviços da parte reclamante, porém, na

qualidade de trabalhador autônomo, invocando fato

impeditivo/modificativo do direito autoral, a parte ré, nos termos dos

artigos 818, II, da CLT e 373, II, do CPC, atraiu para si o encargo

probatório, em relação ao período em que admitiu ter havido

prestação de serviços. Desse ônus, contudo, se desincumbiu a

contento, pois, não restou provada a presença de requisitos acima

citados.

Ao revés, o conjunto probatório permite concluir pela inexistência de

relação entre as partes que possa ser caracterizada como relação

empregatícia.

Nesse sentido, em depoimento pessoal (Id 1f686e7-22.02.2024), a

parte autora confessou que:

“(...) trabalhou na ré como motoboy, tendo iniciado em 18/03/2020 e

trabalhado por dois anos; trabalhava todos os dias, com folga na

quarta-feira; trabalhava de 13h30 às 18h30, mas geralmente

permanecia até as 19h ou 19h30 se tivesse entregas para efetuar;

recebia R$5,00 por entregas; de segunda a quinta-feira fazia em

torno de 25 entregas e sexta, sábado e domingo em torno de 30

entregas; recebia os valores em dinheiro, todo final de expediente;

não dava tempo de fazer intervalo; utilizava veículo próprio; não

recebia qualquer ajuda de custo com despesa de manutenção e

combustível; gastava na época uma média de R$400,00 por mês

com combustível e manutenção e era moto de trabalho mesmo e

não era utilizada para fins particulares; o depoente tem carro para

fins particulares e já tinha na época; a noite o depoente trabalhava

para uma lanchonete durante o pacto com a ré, das 18h30 à meia

noite, e acabou sendo dispensado porque chegava atrasado em

razão do horário da ré; mas ao deixar a ré acabou sendo readmitido

por esta outra empresa; que neste outro trabalho o depoente

também trabalhava com sua moto; QUE QUANTO AO ÁUDIO

TRANSCRITO EM ID 2C9B77 LIDO AO DEPOENTE (ÁUDIO 1)

NESTA OPORTUNIDADE, O RECLAMANTE DISSE QUE

RARAMENTE MANDAVA OUTRA PESSOA EM SEU LUGAR;

QUE PODE TER ACONTECIDO QUE NESSES DOIS ANOS

UMAS 09/10 VEZES O DEPOENTE TENHA SOLICITADO QUE

OUTRA PESSOA O SUBSTITUÍSSE EM SUAS ATRIBUIÇÕES

NAS DEPENDÊNCIAS DA RÉ., TAL COMO CONSTA EM NOVE

ÁUDIOS TRANSCRITOS NOS REFERIDOS DIAS; no áudio 7

consta que no começo da semana é mais fraco, daí porque o

reclamante rodava sozinho e efetuava as referidas 25 entregas; que

motoboy fixo era o depoente e mais um e havia outros que podiam

auxiliar nos finais de semana; que moto do depoente já deu defeito

na entrega.”.

Os áudios mencionados pelo autor (id ID. 2c9bc77), registram o

seguinte:

Áudio 01

Ô, Gustavo. Bom dia. Tudo bom? Aqui eu perguntei o Henrique se

ele podia de

rodar pra mim aqui, tem algum problema dele rodar? Acho que não

né, Gustavo.

Porque eu vou lá na rua resolver uns negócios na rua. Vai eu e a

minha esposa.

Aqui aí se caso, eu falei com ele, eu vou olhar com o Gustavo, mas

aí eu já deixei

combinado com ele rodar. Tem algum problema, ô Gustavo?

Áudio 02

Ô, Gustavo. Bom dia. Tem algum problema o Henrique rodar pra

mim hoje?

Porque a minha moto só vai ficar pronta lá para as três, quatro

horas. Levei ela

pra fazer o motor, que já tava qual passando da hora, tava baixando

óleo demais,

aí eu mandei pra oficina ontem, levei ela ontem, oito horas da

manhã. O

mecânico me falou que entrega ela hoje umas três horas, no

máximo 4 horas da
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tarde. Aí já desmontou tudo lá, já aproveitei que eu parei, eu já dei

uma geral

nela e catei uns negócios que tinha pra mexer. Porque não adianta,

eu até não

podia fazer isso agora não, mas dependo dela pra trabalhar. Então

a revisão tem

que tá em cima, ai é já aproveitei, e mexi no motor, troquei a relação

da moto, já

regulando válvulas, motor já vai ficar tudo novo já. Aí é porque eu

não tenho moto

pra rodar, Gustavo, o Henrique falou comigo que roda, se tiver

algum problema

pra você eu tenho que rodar no carro, entendeu? Acredito que você

não deve se

importar não, aí ele falou comigo que roda, ele disse que pode

chegar lá, mais

ou menos 1 e 40 ou dez para duas que é o horário que eu saio do

almoço aqui,

aí o horário é o horário que sai as entrega aí, ou seja até esse

horário o Arthur

já faz a primeira entrega aí. Se não tiver problema pra você?

Áudio 03

Ô, Gustavo. É..., o Henrique pode rodar pra mim aí hoje, Gustavo?

Eu vim na

roça, eu sai de Lafaiete ontem, eu vim pra roça aqui, mas senão vou

chegar

atrasado, eu tô mais ou menos 70 km de Lafaiete. Eu até pedi o

Henrique,

arrumei um lugar, no alto do barranco para mandar mensagem pra

vocês aí. O

Henrique falou comigo que roda, tem problema não? Mas aí é. Só

hoje mesmo.

Porque amanhã, eu já rodo, porque eu vou embora mais de tarde. É

bom que eu

não preciso sair correndo daqui.

Áudio 04

Ô, Gustavo. Bom dia, aqui o Arthur, tem problema então ele rodar

sozinho não,

né? Eu tinha falado com ele, esqueci de comentar com você, aí no

caso que a

gente tava falando lá, é igual a semana passada o Arthur folgou,

essa semana

eu folgo, a cada semana um, entendeu? Se mesmo tinha

comentado da gente

combinar um negócio lá. Aí essa semana ele vai rodar e vai rodar

sozinho, no

caso nessa terça né. E semana que vem ele folga e eu rodo

sozinho, até melhor

mesmo, dá para fazer um esquema também, não precisa, às vezes

um só dá

para rodar. Vamo ver... Tomara que ele dá conta aí né. Aí se caso

fizer uma

promoção aí que já aperta. Mas não tem problema de eu folgar hoje

então não,

né?

Áudio 05

Boa tarde, aqui ô, Gustavo, eu vou garrar um pouquinho para

chegar aí, Gustavo.

Porque o gás acabou aqui, atrasou o rango aqui. Aí eu pedi um gás

aqui, até que

o cara trouxe um gás, garrou um bocado aqui, entendeu? Mas,

quebra o galho

aí, eu vou umas duas horas, duas e pouquinho. Mas umas duas e

pouco eu

chego aí, dá prazo do Arthur, não garra não, porque o Arthur já vai

estar aí, já

vai ter saído com a primeira rota aí, tem algum problema, Gustavo?

Por que...

Eu até ia pegar um marmitex hoje, aqui. Mas eu tomei Mixaria

danada, que eu

tive que pagar um negócio aqui, que não deu dinheiro nem para

comprar trem

em rua não. É cheguei agora mesmo às 2:10 e 2:20 mais ou menos,

eu tô aí.

Cê até me desculpa, aí que tava fazendo um rango, aí ele acabou, o

gás, até

que o cara trouxe o gás. Beleza?

Áudio 06

Ô Gustavo. Bom dia. Deixa eu te falar, ontem eu até comentei com

Andreza, o

que acontece, eu tenho médico hoje três horas, Gustavo, médico

desse negócio

no meu estômago, esses problemas que eu tenho no meu

estômago, eu marquei

tem muito tempo já, eles foi e ligou para mim fazer, para mim ir lá

né, o negócio

do posto de saúde, que tem aqui no São João, com muito custo,

depois de uns

07 meses que eu fui lá e aí ele foi e marcou para hoje, três horas da

tarde, eu

não sei se é demorado, Gustavo. Se é rápido ou se é demorado,

não sei como
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é que é não, será que o Arthur será que ele não conseguia rodar

sozinho hoje

aí, ô Gustavo, não sei se você dá com ideia de por promoção ou

senão se você

não se importar eu ligava pro Juliano aqui e pedia o Juliano para

rodar. Eu não

sei que horas que eu saio de lá não adianta, o horário deu tá aí é

13:30 mais ou

menos, né, até 14:00 horas. 15:00, eu tenho que ir lá no médico não

sei quanto

tempo demora lá, sei como é que funciona lá, se vai ter gente ou se

não vai. Com

certeza deve ter alguma fila, né. Que esse trem de SUS você já viu

como é que

é, aí você acha que tem que ligar para Juliano aqui, ô Gustavo, ou

será que o

Arthur não consegue rodar sozinho?

Áudio 07

O Gustavo, aqui, deixa eu te falar, a minha moto não quer funcionar,

Gustavo,

não quer ligar nem a porrete, até fui atrás do Mecânico aqui, porque

eu moro no

morro forte aqui e não dá para empurrar a moto até na oficina aqui,

até que eu

chego na oficina aqui, uma morraiada danada até eu chegar na

oficina aqui da

onde eu moro. Diz o mecânico que vai pegar a caminhonete dele lá

e vai vir

buscar minha moto aqui ou senão ele falou comigo, o Robson, eu

vou na sua

casa aí e vou olhar, aí se der para resolver eu resolvo aí, se não der

não vai ter

que levar lá na oficina para mexer lá. Ô, Gustavo, eu vou ligar para

o menino

aqui, se for o caso aqui, não sei, pelo que eu tô vendo aqui, não

deve conseguir

arrumar ela até a hora que eu chegar aí. Tô te avisando para ficar

mais ou

menos, vou até ligar para o menino aqui para ver se ele, se ele roda

aí. Porque.

não sei. Vai que acaba tarde aqui ou senão arriscar deixar o Arthur

rodar sozinho.

Não sei. Pelo menos começo de semana é mais fraco, é capaz que

dá para só

ele rodar. Mas você acha que compensa avisar o menino, pedir o

menino para

rodar ou dá para ele guentando a mão e até ver... eu preciso da

moto de todo

jeito, eu tenho que rodar né, só que eu dependo dele aqui, tenho

que rodar nela.

Não sei o que que deu, não se é vela que queimou, ele vai vim aqui

e vai olhar.

Se der para resolver aqui em casa, resolve, se não der, para levar

para a loja a

moto.

Áudio 08

Oh, Gustavo aqui é boa tarde. Deixa eu te falar, o Adriel vai rodar

para mim hoje

também aí viu, Gustavo que eu vou dar uma ida lá em Congonhas

agora memo,

lá para duas e pouco eu vou descer lá em Congonhas, vou lá na

casa do meu

cunhado, vou lá levar uns negócios para ele lá, umas roupas, uns

trens para ele

lá. Aí é porque eu perguntei o Adriel primeiro, se tinha como ele

rodar, ele falou

“Rodo para você lá”. Tipo assim você não vai ficar na mão não, aí

não. Eu não

vou não, mas aí o menino vai rodar para mim, aí não tem problema

não. Tem

problema não? Tem? Aí é sábado e domingo eu tô garrado aí.

Beleza? Ou seja,

essa semana não trabalhei quase não. Aí amanhã e domingo eu tô

aí. Beleza?

Aqui se não tiver problema você me fala aí, eu já até avisei ele e ele

falou comigo

que vai e falou comigo: Oh, Robson é o mesmo horário que eu fui lá

ontem, se

não tiver problema para ir lá. Eu falei não. O horário o comecinho

assim o Arthur

já tá aí, diz ele que chega 14:20 e 14:30, mesma coisa. Beleza,

Gustavo?

Áudio 09

Oh, Gustavo, boa tarde desculpa, eu esqueci de te avisar que o

Adriel ia rodar

aí hoje. A Andreza me ligou aqui agora, eu estou revirando uns

trens aqui,

arrumando uns trens. Esqueci de te avisar. Desculpa memo aí, mas

o Adriel já

tá até aí, já me ligou falou que chegou agora aí. aí amanhã eu tô

garrado aí,

porque hoje eu vou lá na rua no médico lá olhar um negócio meu lá
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e amanhã

eu tô aí.

Pois bem.

Contrariamente ao alegado na inicial, o próprio autor demonstrou,

ao prestar depoimento, que podia se fazer substituir por outras

pessoas, estando, pois, ausente o requisito da pessoalidade.

Evidente nos autos, portanto, a inexistência de vínculo de emprego

entre as partes, visto que não comprovados os requisitos

caracterizadores da relação empregatícia.

Logo, indefiro o pedido de reconhecimento de vínculo empregatício

entre as partes e, por decorrência, todos os demais pedidos, por

corolários.

JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO EM 22/06/2022. APLICAÇÃO DA LEI

13.467/2017

Considerando-se a declaração de hipossuficiência Id 8e62107-

27.11.2023, defiro a gratuidade judicial, nos termos do art. 790 da

CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida na ADI 5766 em

20/10/2021, declarou inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º,

e 791-A, § 4º, da CLT, os quais estabeleciam o pagamento de

honorários periciais e sucumbenciais pela parte vencida, ainda que

beneficiária da justiça gratuita, mantendo a obrigação em tais

pagamentos apenas se o beneficiário tiver faltado à audiência inicial

injustificadamente.

Em face da mencionada decisão do STF e da gratuidade de justiça

ora deferida à parte autora, não há que se falar em sua condenação

ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, apreciando a reclamação trabalhista ajuizada por

ROBSON JUNIOR FERREIRA em face de JOYCE FERNANDES

DOCERIA LTDA , resolvo:

- Julgar IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na petição inicial,

nos termos da fundamentação, que é parte integrante deste

dispositivo.

Deferida a justiça gratuita à parte autora.

Custas pela parte reclamante, no valor de R$2.516,97, calculadas

sobre R$ 125.848,67, valor arbitrado à causa, dispensadas na

forma da lei.

Intimem-se as partes.

ANDREA BUTTLER

Juíza do Trabalho

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 19 de março de 2024.

        ANDREA BUTTLER

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Vara do Trabalho de Curvelo

Notificação

Processo Nº ATSum-0010586-16.2023.5.03.0056
AUTOR PEDRO INOCENCIO FERREIRA

PINTO SOBRINHO

ADVOGADO KARINA CARVALHO SANTANA(OAB:
188373/MG)

ADVOGADO CLEBIO ROBERTO MENDES(OAB:
180727/MG)

RÉU DM RENTALS SERVICE LTDA

ADVOGADO DIOGO MOREIRA ROCHA(OAB:
124824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DM RENTALS SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16f3c5a

proferido nos autos.

Vistos.

Aprovo a atualização id 8caad36, fixando o valor da execução em

R$2.428,41.

Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento do débito, no

prazo de 05 dias, sob pena de execução.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011182-73.2018.5.03.0056
AUTOR ROSILENE MATOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE GERALDO GONCALVES
CORREIA(OAB: 71433/MG)

ADVOGADO PHILLIPE FONSECA PAULA(OAB:
168628/MG)

RÉU RUBENS MOREIRA ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE CARNEIRO RIOS DAS
NEVES(OAB: 56825/BA)

ADVOGADO ANASTATIA CINTIA AMARAL
NASCIMENTO(OAB: 108379/MG)

ADVOGADO GERALDO BELIZARIO
VALADARES(OAB: 60471/MG)

RÉU RUBENS MOREIRA ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE CARNEIRO RIOS DAS
NEVES(OAB: 56825/BA)

ADVOGADO ANASTATIA CINTIA AMARAL
NASCIMENTO(OAB: 108379/MG)

ADVOGADO GERALDO BELIZARIO
VALADARES(OAB: 60471/MG)
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PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE MATOSO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f10af12

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se mandado para remoção do veículo penhorado id

7f339ee, observando o endereço informado na petição id 4bf452d,

devendo a exequente ou seu procurador serem nomeados

depositários.

Esclareço que as despesas com a remoção deverão ser suportadas

pela exequente.

A exequente deverá entrar em contato com Oficial de Justiça para

agendar data e horário para cumprimento da diligência.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010563-41.2021.5.03.0056
AUTOR MILTON CELIO DA FONSECA

ADVOGADO VICTOR VIEIRA DE CASTRO
GOMES(OAB: 190298/MG)

ADVOGADO MARGARETE VIEIRA GOMES E
SOUZA(OAB: 100680/MG)

RÉU ORLANDO DULIO MATOS DA SILVA

ADVOGADO ANA LUISA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 214049/MG)

ADVOGADO JOAO GABRIEL CAMPOS
SILVA(OAB: 151368/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANDA SILVA DA COSTA

ADVOGADO IDAENE FERREIRA
CARVALHO(OAB: 216190/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON CELIO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef461ba

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte exequente para fornecer em 05 dias meios

efetivos de prosseguimento da execução, não sendo

considerados novos pedidos de uso das ferramentas de

pesquisa de bens já utilizadas em vão nos autos, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, iniciando-se o prazo para

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001413-22.2010.5.03.0056
AUTOR MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDIMIR DA PIEDADE TELES(OAB:
109581/MG)

RÉU JERONIMO FRANCISCO RUFINO -
ME

ADVOGADO SEVERINO GOMES DA SILVA(OAB:
128190/MG)

RÉU JERONIMO FRANCISCO RUFINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad05a80

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte exequente para fornecer em 05 dias meios

efetivos de prosseguimento da execução, não sendo

considerados novos pedidos de uso das ferramentas de

pesquisa de bens já utilizadas em vão nos autos, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, iniciando-se o prazo para

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010931-79.2023.5.03.0056
AUTOR PEDRO HENRIQUE ALVES BATISTA

ADVOGADO LUIZ DAMASIO DE MOURA
MAINART(OAB: 203893/MG)
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RÉU COBRA BRASIL SERVICOS,
COMUNICACOES E ENERGIA S.A.

ADVOGADO DIJALMA MAZALI ALVES(OAB:
10279/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBRA BRASIL SERVICOS, COMUNICACOES E ENERGIA
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abf6da1

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a dilação do prazo para a reclamada apresentar seus

cálculos, por mais 5 dias.

Intime-se.

Após, aguarde-se a audiência designada.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010260-56.2023.5.03.0056
AUTOR JERFESSON ALVES DE OLIVEIRA

RÉU RUBENS MIRANDA COSTA FILHO

ADVOGADO FLAVIO RUBENS DE CAMPOS(OAB:
208035/MG)

ADVOGADO UANDERSON NUNES
PEREIRA(OAB: 209986/MG)

ADVOGADO DAIANA GUIMARAES LANA DE
OLIVEIRA(OAB: 214569/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS MIRANDA COSTA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e65d939

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a juntada da comprovação do pagamento da presente

execução, convolo em penhora os valores depositados à disposição

deste Juízo.

Assim sendo, intime-se o executado para os devidos fins.

Suspenda-se o cumprimento do mandado Id 9ac90c3.

Dê-se ciência à Central de mandados desta VT de Curvelo/MG, via

WhatsApp, com a devida certificação nos autos.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010428-24.2024.5.03.0056
AUTOR LILIAN JUNIA PRADO

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA LOPES
CARDOSO(OAB: 94380/MG)

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA DE SA(OAB:
175882/MG)

RÉU R D F PROMOTORA DE VENDAS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN JUNIA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaffe0d

proferida nos autos.

DECISÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA

Vistos etc.

A parte autora requer a concessão de tutela de urgência antecipada

para: que seja expedido alvará judicial para saque do FGTS e

processamento do seguro-desemprego; correção das anotações da

CTPS e exibição de documentos pela Parte Reclamada.

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência pode ser

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

No caso, não se verifica a probabilidade do direito da parte autora.

Na inicial, a parte autora informa que, após retornar de licença

médica, foi dispensada, embora conhecedora de sua doença

ocupacional e sua estabilidade provisória.

Considerada a discussão acerca da validade da dispensa da

reclamante, bem como ausência de qualquer elemento que

evidencie ter sido a reclamante dispensada sem justa causa,

indefiro, por ora, a tutela antecipada.

Intimem-se as partes.
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CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010822-75.2017.5.03.0056
AUTOR SIND DOS EMPREG. NO COM.

HOTEL. BARES, REST., TUR. E
HOSP. DE CURVELO, DIAMANTINA
E MICRORREGIAO DO MED. RIO
DAS VELHAS E TRES MARIAS

ADVOGADO ALVIMAR DUARTE COSTA(OAB:
52637/MG)

RÉU LOUZADA & CAMPOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 152679/MG)

ADVOGADO ROGERIO EDUARDO
VALADARES(OAB: 66973/MG)

RÉU LENI DE CAMPOS LOUZADA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA SILVA CAMPOS
FERREIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREG. NO COM. HOTEL. BARES, REST., TUR.
E HOSP. DE CURVELO, DIAMANTINA E MICRORREGIAO DO
MED. RIO DAS VELHAS E TRES MARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 566ed33

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A Parte apresenta Agravo de Petição da decisão que indeferiu a

pesquisa ao convênio SNIPER. Como sabido, no Processo do

Trabalho não cabe recurso imediato de decisão interlocutória,

conforme art. 893, §1º, da CLT, Súmula 214 do TST e Orientação

Jurisprudencial 28.

Sendo assim, denego seguimento ao Agravo de Petição interposto.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010490-98.2023.5.03.0056
AUTOR JESSICA LORRANY NASCIMENTO

LOPES

ADVOGADO MATIAS MARCIO DE LIMA E
SILVA(OAB: 59925/MG)

RÉU RONNIE GERALDO LOPES

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 45404/MG)

RÉU R. G. LOPES

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 45404/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. G. LOPES

  - RONNIE GERALDO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3d717b

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos de liquidação Id b41b848, atualizados até

31/03/2024.

Fixo a execução em R$1.565,27, a ser pago pela parte executada,

assim detalhada:

- Contribuições Previdenciárias = R$1.565,27

Intime-se a Parte Executada, na pessoa de seus procuradores, nos

termos do inciso I do § 2º do art. 513 do CPC c/c art. 880 da CLT,

para cumprir a decisão exequenda com o pagamento total do débito

apurado nos cálculos homologados ou garantia da execução no

prazo de 05 dias, sob pena de início dos atos executórios.

O recolhimento da contribuição previdenciária deve ser feito por

meio de guia

- DARF - no código de receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho;

Por fim, considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU n° 47/2023.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000219-45.2014.5.03.0056
AUTOR MARCOS ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO EDIMIR DA PIEDADE TELES(OAB:
109581/MG)

RÉU DMG CONSTRUTORA LTDA - ME

RÉU MARIA DO CARMO MACIEL GOMES
E CIA LTDA - ME

RÉU MARIA DO CARMO MACIEL GOMES

RÉU RAFAEL MACIEL GOMES

RÉU DARCY GUSTAVO MACIEL GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DOS REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb18529

proferida nos autos.

Vistos os autos.

O novo Código Processo Civil conferiu ao magistrado ampla

discricionariedade na aplicação de medidas necessárias a

assegurar o cumprimento da ordem judicial, desde que, obviamente,

pautadas nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade e

sempre garantindo os direitos fundamentais do cidadão.

No aspecto, ressalto que o STF, em sessão realizada no dia

09/02/2023, na qual foi julgada a ADI n. 5941, declarou

constitucional o inciso IV do art. 139 do CPC, que autoriza a adoção

das citadas medidas pelo magistrado, dentre elas, a suspensão do

direito de dirigir do devedor.

Ainda, este Egrégio TRT da 3ª Região tem referendado a utilização

de medidas coercitivas atípicas como suspensão da CNH

(precedente PROCESSO nº0010913-05.2017.5.03.0077).

Como é sabido, a permissão de dirigir veículo automotor é, na

verdade, uma autorização dada ao cidadão para que, obedecidos

os preceitos legais, possa conduzir veículos para fins de locomoção.

Não se confunde, portanto, com o direito de ir e vir, plenamente

garantido pela Constituição Federal.

Como se trata de uma prerrogativa do Estado, nada mais coerente

do que suspender esta concessão quando o cidadão deixa de

cumprir a ordem deste mesmo Estado (Estado-Juiz), prejudicando

diretamente seus pares, deixando de adimplir suas obrigações, e

indiretamente, ao movimentar a máquina pública na busca deste

objetivo.

Desta forma, por estes fundamentos e com base nos princípios da

efetividade das decisões judiciais e do resultado da execução,

DETERMINO que se proceda à SUSPENSÃO das Carteiras

Nacional de Habilitação dos executados Darcy Gustavo Maciel

Gomes, CPF 108.990.586-63; Maria do Carmo Maciel Gomes, CPF

048.454.626-05 e Rafael Maciel Gomes, CPF 112.159.716-56. via

RENAJUD, adotando as medidas legais, até ordem posterior.

Salienta-se que a medida não tem caráter punitivo, apenas

coercitivo.

Cumprida a medida, intime-se o executado para ciência.

Cumpra-se.

Em seguida, intime-se a parte exequente para fornecer em 05 dias

meios efetivos de prosseguimento da execução, não sendo

considerados novos pedidos de uso das ferramentas de

pesquisa de bens já utilizadas em vão nos autos, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, iniciando-se o prazo para

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010640-26.2016.5.03.0056
AUTOR ADAILSON ALVES RODRIGUES

ADVOGADO LAMARTINE ALENCAR
SANTOS(OAB: 95170/MG)

RÉU GT AGRO CARBO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)

ADVOGADO KATIA LUCIENE DE AZEVEDO
SARAIVA(OAB: 69014/MG)

RÉU COAGRO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS
E FLORESTAIS LTDA

RÉU ABELE TRAVAGLIA

RÉU SAVANNAH FINANCE
CORPORATION

Intimado(s)/Citado(s):

  - GT AGRO CARBO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f47f12a

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes da penhora e avaliação dos bens arrestados,

conforme documentos ID eb30c4a e seguintes.

Indefiro o requerimento do exequente de nomeação de perito,

conforme requerido na petição, ID ea9bf6e.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, apresentarem as

planilhas de cálculos detalhadas do valor que entendem devido,

conforme auto de arresto, ID 410ea37.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010640-26.2016.5.03.0056
AUTOR ADAILSON ALVES RODRIGUES

ADVOGADO LAMARTINE ALENCAR
SANTOS(OAB: 95170/MG)

RÉU GT AGRO CARBO INDUSTRIAL LTDA
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ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)

ADVOGADO KATIA LUCIENE DE AZEVEDO
SARAIVA(OAB: 69014/MG)

RÉU COAGRO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS
E FLORESTAIS LTDA

RÉU ABELE TRAVAGLIA

RÉU SAVANNAH FINANCE
CORPORATION

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILSON ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f47f12a

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes da penhora e avaliação dos bens arrestados,

conforme documentos ID eb30c4a e seguintes.

Indefiro o requerimento do exequente de nomeação de perito,

conforme requerido na petição, ID ea9bf6e.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, apresentarem as

planilhas de cálculos detalhadas do valor que entendem devido,

conforme auto de arresto, ID 410ea37.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010994-07.2023.5.03.0056
AUTOR ELZA DE FREITAS DIAS PEREIRA

ADVOGADO BRUNO CAMPOS FREITAS(OAB:
110807/MG)

RÉU ASSOCIACAO DE MORADORES DO
BAIRRO ESPERANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA DE FREITAS DIAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ff4499

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do requerimento da reclamada, ID 5fc8c80, remetam-se os

autos para Contadoria para apuração do débito.

Dê-se ciência às partes.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010251-94.2023.5.03.0056
AUTOR C.H.P.D.A.

ADVOGADO HIGOR MAGID LAUAR DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 132561/MG)

ADVOGADO JOAO GABRIEL CAMPOS
SILVA(OAB: 151368/MG)

ADVOGADO ANA LUISA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 214049/MG)

RÉU I.D.F.M.

ADVOGADO HUGO GOMES GONCALVES(OAB:
139135/MG)

RÉU K.C.L.

RÉU A.L.F.L.

RÉU D.S.R.M.

RÉU D.S.R.

RÉU G.S.E.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.D.F.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f1c9ed9.

Processo Nº ConPag-0010099-12.2024.5.03.0056
CONSIGNANTE ECO DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO IONARA GONCALVES LEAL(OAB:
143968/MG)

CONSIGNATÁRIO DELMO HORTA DE MIRANDA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO DIAGNOSTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cc2242

proferido nos autos.

Vistos.

Retifique-se o endereço do consignatário, para fazer constar: Rua

ITAPETININGA, no. 193 APTO102, CARDOSO, em BELO

HORIZONTE/MG., CEP: 30626-470.

Para a realização de audiência INICIAL VIRTUAL, designo o dia

10/04/2024, às 08:25 horas, quando as partes deverão participar,

sob as penas do art. 844 da CLT.

A audiência INAUGURAL ocorrerá de forma telepresencial, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, com base nos arts.

765 e 769 da CLT c/c arts. 6 e 236, § 3º do CPC.
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Esclareço que, para o acesso à sala de audiência telepresencial, as

partes, seus procuradores e as testemunhas deverão acessar, no

dia e horário designados para a audiência, o link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.curvelo

ID DA REUNIÃO: 378 595 1900

Intime-se a Parte consignante, por seus procuradores.

Notifique-se a Parte consignatária, via postal, com A.R., observando

-se o normativo interno a respeito.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010917-42.2016.5.03.0056
AUTOR FAGNER DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO GILSON PEREIRA DE FREITAS(OAB:
138728/MG)

RÉU RIO PRETO MATERIAIS ELETRICOS
LTDA - EPP

RÉU RIO PRETO MARKETING E
INTERMEDIACAO LTDA - ME

RÉU KENNEDY SILVA ARAUJO

RÉU ZELIA MARTA DE SOUSA

ADVOGADO SANDRO LEMOS MOREIRA(OAB:
157207/MG)

RÉU NOROESTE CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

ADVOGADO MARCELO FERNANDES AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 118325/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO PRETO MARKETING E
INTERMEDIACAO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA SOUSA DE ARAUJO

ADVOGADO REINALDO MARTINS DA SILVA(OAB:
56102/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO PRETO MATERIAIS ELETRICOS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea1fef8

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para fornecer dados bancários para

transferência dos valores penhorados

Após, liberem-se os valores para o exequente através de alvará à

Caixa Econômica Federal, via SIF, para que transfira os saldos

existentes nas contas 0111.042.01513325-6; 0111.042.01513325-6;

0111.042.01513327-2; 0111.042.01513328-0 e 0111.042.01513329

-9 para a conta informada.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010173-42.2019.5.03.0056
AUTOR WALDECI ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA APARECIDA BATISTA
CAMPOS(OAB: 79528/MG)

AUTOR JUCIVARLEI DIAS DE SOUZA

ADVOGADO MARIA APARECIDA BATISTA
CAMPOS(OAB: 79528/MG)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO FLAVIA CHAVES MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 85134/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

RÉU ALFA ENGENHARIA SERVICOS E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIVARLEI DIAS DE SOUZA

  - WALDECI ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a3f20e

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo0010173-42.2019.5.03.0056

NEXA RECURSOS MINERAIS S/Aopôs embargos de declaração

em face da sentença de ID. 59c1608. Aduziu os fatos e deduziu os

pedidos formulados.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos.

Da Obscuridade

A Parte Reclamada aponta obscuridade na r. sentença, alegando
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que a decisão retro determinou a observância do prazo deferido no

despacho de ID. 8adb43e, o qual, contudo, resta ultrapassado.

Acrescenta que o Ato Declaratório Executivo CODAS nº 2, de

05/01/2023, dispõe que o prazo de vencimento para recolhimento é

o 20º dia do mês subsequente ao fato gerado.

Sem razão, contudo.

Ao referir ao despacho de ID. 8adb43e, a r. sentença de embargos

à execução fixou o prazo de 05 dias, o qual, por consequência,

deve ser contado do seu trânsito em julgado e não do despacho,

não havendo que se falar em prazo ultrapassado.

Por outro lado, ao requerer a aplicação da disposição do Ato

Declaratório Executivo CODAS nº 2, a Parte Embargante almeja

conseguir a reapreciação das linhas de argumentação adotadas

para decidir a questão, o que é incabível em sede de embargos de

declaração, uma vez que esse meio processual não se presta à

função de recurso ordinário horizontal.

Improcede, no particular.

DISPOSITIVO

Nesses termos, conheço dos embargos de declaração aviados

porNEXA RECURSOS MINERAIS S/Ae julgo-os

IMPROCEDENTES, conforme fundamentação.

Intimem-se.

albc

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

        GERALDO MAGELA MELO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0010537-09.2022.5.03.0056
AUTOR(A) SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLIC.MUNICIPAL DE FELIXLANDA

ADVOGADO ELDBRENDO PEREIRA
MONTEIRO(OAB: 108591/MG)

RÉU MUNICIPIO DE FELIXLANDIA

ADVOGADO ROBENIA MARIA DE OLIVEIRA
MAGALHAES CAMPOS(OAB:
85537/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLIC.MUNICIPAL DE
FELIXLANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c8779

proferido nos autos.

Vistos.

Tomar ciência dos documentos apresentados id ee76e53 (e

seguintes) e requerer o que entender de direito, no prazo de 10

dias.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010173-42.2019.5.03.0056
AUTOR WALDECI ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA APARECIDA BATISTA
CAMPOS(OAB: 79528/MG)

AUTOR JUCIVARLEI DIAS DE SOUZA

ADVOGADO MARIA APARECIDA BATISTA
CAMPOS(OAB: 79528/MG)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO FLAVIA CHAVES MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 85134/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

RÉU ALFA ENGENHARIA SERVICOS E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a3f20e

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo0010173-42.2019.5.03.0056

NEXA RECURSOS MINERAIS S/Aopôs embargos de declaração
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em face da sentença de ID. 59c1608. Aduziu os fatos e deduziu os

pedidos formulados.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos.

Da Obscuridade

A Parte Reclamada aponta obscuridade na r. sentença, alegando

que a decisão retro determinou a observância do prazo deferido no

despacho de ID. 8adb43e, o qual, contudo, resta ultrapassado.

Acrescenta que o Ato Declaratório Executivo CODAS nº 2, de

05/01/2023, dispõe que o prazo de vencimento para recolhimento é

o 20º dia do mês subsequente ao fato gerado.

Sem razão, contudo.

Ao referir ao despacho de ID. 8adb43e, a r. sentença de embargos

à execução fixou o prazo de 05 dias, o qual, por consequência,

deve ser contado do seu trânsito em julgado e não do despacho,

não havendo que se falar em prazo ultrapassado.

Por outro lado, ao requerer a aplicação da disposição do Ato

Declaratório Executivo CODAS nº 2, a Parte Embargante almeja

conseguir a reapreciação das linhas de argumentação adotadas

para decidir a questão, o que é incabível em sede de embargos de

declaração, uma vez que esse meio processual não se presta à

função de recurso ordinário horizontal.

Improcede, no particular.

DISPOSITIVO

Nesses termos, conheço dos embargos de declaração aviados

porNEXA RECURSOS MINERAIS S/Ae julgo-os

IMPROCEDENTES, conforme fundamentação.

Intimem-se.

albc

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

        GERALDO MAGELA MELO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011044-33.2023.5.03.0056
AUTOR DALVA DE FATIMA FERNANDES

OLIVEIRA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fee5173

proferido nos autos.

Despacho de mero expediente para chamar o feito à ordem.

Após, conclusos para julgamento dos Embargos de Declaração.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011044-33.2023.5.03.0056
AUTOR DALVA DE FATIMA FERNANDES

OLIVEIRA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA DE FATIMA FERNANDES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fee5173

proferido nos autos.
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Despacho de mero expediente para chamar o feito à ordem.

Após, conclusos para julgamento dos Embargos de Declaração.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010372-88.2024.5.03.0056
AUTOR JOAO BATISTA DE PAIVA

ADVOGADO HUMBERTO MATOSO
MONTEIRO(OAB: 142430/MG)

RÉU SOCIEDADE DIFUSORA DE
CORINTO LTDA

RÉU ISLEC - INSTITUTO SETELAGOANO
DE EDUCACAO E CIENCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af853eb

proferida nos autos.

Vistos.

Com razão o reclamante, por ter sido distribuída a ação sob o rito

ordinário.

Torno nula a sentença id bb20364, devendo a parte reconsiderar a

intimação proveniente dela.

Determino a adiamento da audiência INICIAL VIRTUAL para o dia

11/04/2024 às 08:15 horas, quando as partes deverão participar,

sob as penas do art. 844 da CLT.

A audiência INAUGURAL ocorrerá de forma telepresencial, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, com base nos arts.

765 e 769 da CLT c/c arts. 6 e 236, § 3º do CPC.

Esclareço que, para o acesso à sala de audiência telepresencial, as

partes, seus procuradores e as testemunhas deverão acessar, no

dia e horário designados para a audiência, o link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.curvelo

ID DA REUNIÃO: 378 595 1900

Intime-se a parte autora, por seu procurador.

Intime-se a segunda reclamada via postal e por e-mail.

Notifique-se a primeira reclamada, via Oficial de Justiça, na pessoa

jurídica da segunda reclamada e também por e-mail, conforme

requerido pelo reclamante em sua manifestação id 135050d.

Expeça-se o competente mandado.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010010-62.2019.5.03.0056
AUTOR B.E.X.

ADVOGADO MARIANA DE MATOS
GUIMARAES(OAB: 154050/MG)

RÉU T.A.O.M.

ADVOGADO JOSE IGOR VELOSO NOBRE(OAB:
67287/MG)

RÉU J.C.E.L.E.

ADVOGADO JOSE IGOR VELOSO NOBRE(OAB:
67287/MG)

RÉU L.L.D.C.R.

ADVOGADO THALITA BERNARDES LIMA E
SILVA(OAB: 196101/MG)

PERITO W.F.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

G.P.D.F.

TERCEIRO
INTERESSADO

G.P.D.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.E.X.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a63f7ee.

Processo Nº ATOrd-0011251-32.2023.5.03.0056
AUTOR MARLENE NERIS DE LACERDA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

PERITO FRANCILU RODRIGUES BELOTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE NERIS DE LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee08e26

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes da petição id 68dcf6a, devendo juntar aos

autos os documentos requeridos no prazo de 5 dias.

Intimem-se.

Após, aguarde-se a apresentação do laudo pericial

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0011251-32.2023.5.03.0056
AUTOR MARLENE NERIS DE LACERDA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

PERITO FRANCILU RODRIGUES BELOTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee08e26

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes da petição id 68dcf6a, devendo juntar aos

autos os documentos requeridos no prazo de 5 dias.

Intimem-se.

Após, aguarde-se a apresentação do laudo pericial

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0011905-63.2016.5.03.0056
AUTOR(A) SINDICATO TRAB EMPRES

CORREIOS TEL SIMIL EST M.
GERAIS

ADVOGADO ADAMASTOR FERREIRA(OAB:
127559/MG)

ADVOGADO MARIA LETICIA SOUZA COSTA(OAB:
45087/MG)

ADVOGADO RAIMUNDO EUSTAQUIO DE SOUZA
COSTA(OAB: 54519/MG)

ADVOGADO ARTHUR ALÉSSIO MOREIRA
CAMPOS DA CRUZ(OAB:
123199/MG)

ADVOGADO OLBE MARTINS FILHO(OAB:
120939/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCELO JOSE LELES
CARVALHO(OAB: 160840/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0b128d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da manifestação id bc54561 da Parte Autora, intime-se a

Parte Ré para vista, manifestação e juntada aos autos, dos

documentos solicitados pelo perito, no prazo de 05 dias.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011519-57.2021.5.03.0056
AUTOR MILTON RIBEIRO DUARTE FILHO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e503673

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo(a) reclamante (ID

1601a6f) e pela(o) reclamada(o) (ID 158d23b), uma vez que

atendidos os pressupostos de admissibilidade, em ambos.

Intimem-se as partes, para, querendo, no prazo legal, contrariar

Recurso Ordinário interposto pela parte contrária.

Contrariados ou decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio

TRT da 3ª Região, com as cautelas de praxe.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011519-57.2021.5.03.0056
AUTOR MILTON RIBEIRO DUARTE FILHO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON RIBEIRO DUARTE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e503673

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo(a) reclamante (ID

1601a6f) e pela(o) reclamada(o) (ID 158d23b), uma vez que

atendidos os pressupostos de admissibilidade, em ambos.

Intimem-se as partes, para, querendo, no prazo legal, contrariar

Recurso Ordinário interposto pela parte contrária.

Contrariados ou decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio

TRT da 3ª Região, com as cautelas de praxe.

CURVELO/MG, 18 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010258-86.2023.5.03.0056
AUTOR ARLANE MARIA DE OLIVEIRA

BARCELOS

ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA DE ARAUJO(OAB:
150287/MG)

RÉU IRENE VIANNA DINIZ

ADVOGADO ROMULO DINIZ MOREIRA(OAB:
50895/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLANE MARIA DE OLIVEIRA BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bdf2e2

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro, por ora, o requerimento formulado pela Parte Autora, na

petição id 8ca4fc5, por prematuro.

Intime-se.

Aguarde-se o decurso do prazo fluente nos autos.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010324-32.2024.5.03.0056
AUTOR ACADEMIA DE GINASTICA MAIS DE

MACAE LTDA

ADVOGADO RENATO CURVELO DE
ARAUJO(OAB: 120085/RJ)

RÉU ELIAS TEODORO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA DE GINASTICA MAIS DE MACAE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da ata de audiência, ID 2d2c76c.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO ALVES MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010274-06.2024.5.03.0056
AUTOR ANA CLARA TRAJANO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE MAURICIO CAETANO DE
SOUZA(OAB: 223726/MG)

ADVOGADO LUANA MENDES MARTINS(OAB:
226181/MG)

RÉU NAPOLEAO E CIA LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 45404/MG)

RÉU NAPOLEAO E MACEDO LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 45404/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA TRAJANO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a reclamante para retirar alvará de FGTS expedido nos

autos.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO ALVES MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010718-73.2023.5.03.0056
AUTOR DARIO MARQUES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO MARCELO ALVES
ALESSANDRINI(OAB: 121464/MG)

RÉU JAQUELINE SILVA OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO GABRIEL GOMES PEREIRA
CORREA BUENO(OAB: 124600/MG)

RÉU SAMUEL CARVALHO PIRES

ADVOGADO GABRIEL GOMES PEREIRA
CORREA BUENO(OAB: 124600/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE SILVA OLIVEIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE CURVELO/MG

Rua Desembargador Elias Pinto, 310 - Centro - Curvelo/MG

TEL: (38) 98827-2653 ou (38) 98421-8219

E-mail:vt.curvelo@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: JAQUELINE SILVA OLIVEIRA PIRES

Endereço desconhecido

PROCESSO : 0010718-73.2023.5.03.0056

CLASSE : Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: DARIO MARQUES DA SILVA

RÉU: JAQUELINE SILVA OLIVEIRA PIRES e outros (1)

INTIMACAO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado(a) para ter ciência da suspensão da CNH,

conforme decisão proferida nos autos.

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt3.jus.br/documentos, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

PDPJ - Renajud

CPF_ 110.913.376-
Renajud (consulta)

24031910300787200

000188202887

PDPJ - Renajud

CPF_ 078.983.73.69
Renajud (consulta)

24031910300764300

000188202885

Certidão Certidão
24031910295519600

000188202840

Intimação Intimação
24031810575913800

000188092694

Decisão/suspensão

cnh/fornecer meios
Decisão

24031719454032600

000188065251

Manifestação Manifestação
24031516334690500

000188033924

Juntada CTPS física Certidão
24031315083647700

000187812236

Declaracoes.asp

jaqueline silva
Documento Diverso

24031216420055700

000187695983

DEC11091337667

(8) jaqueline silva
Documento Diverso

24031216420040000

000187695982

DEC11091337667

(9) SIGILO
Documento Diverso

24031216420022700

000187695980

DEC11091337667

(10) SIGILO
Documento Diverso

24031216420000600

000187695979

DEC11091337667

(11) SIGILO
Documento Diverso

24031216415975800

000187695977

Declaracoes.aspsam

uel carvalho pires
Documento Diverso

24031216415954300

000187695976

DEC07898373669

(8) SIGILO
Documento Diverso

24031216415931300

000187695974

DEC07898373669

(9) SIGILO
Documento Diverso

24031216415908600

000187695972

DEC07898373669

(10) SIGILO
Documento Diverso

24031216415884100

000187695969

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Certidão Certidão
24031216412983800

000187695827

RENAJUD -

Restrições Judiciais
Renajud (consulta)

24031216311909200

000187693293

RENAJUD -

Restrições Judiciais
Renajud (consulta)

24031216311887800

000187693291

Certidão Certidão
24031216310766700

000187693259

Central Nacional de

Indisponibilidade de
Documento Diverso

24031216252371700

000187692158

Certidão Certidão
24031216251463500

000187692121

1071823 - Desb.

SISBAJUD
Documento Diverso

24031108551244100

000187508357

1071823 - Recposta

SISBAJUD
Documento Diverso

24031108550469600

000187508343

Resposta SISBAJUD Certidão
24031108545432700

000187508315

1071823 - Cadastro

SISBAJUD
Documento Diverso

24020507480638400

000185066102

Cadastro SISBAJUD Certidão
24020507475773500

000185066099

Intimação Intimação
24012314415505400

000184284999

Despacho Despacho
24012314170778900

000184281408

Intimação Intimação
24011608491487300

000183935263

Despacho Despacho
24011608453509300

000183935080

Manifestação Manifestação
24011117300151200

000183827255

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121211423851000

000182937772

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121211420059000

000182937636

Mandado Mandado
23111615275328500

000181236789

Mandado Mandado
23111615275317400

000181236787

Intimação Intimação
23111614525887400

000181231750

Despacho Despacho
23111612252768500

000181208648

Atualização
Planilha de

Atualização de

23111612240778800

000181208458

Intimação Intimação
23111309182853000

000180973077

Despacho Despacho
23111221003862000

000180961480

Manifestação Manifestação
23111011531867200

000180889965

Intimação Intimação
23102711134915600

000180092916

Despacho Despacho
23102711104399200

000180092629

Manifestação Manifestação
23102619573898300

000180065557

Intimação Intimação
23101815062990200

000179440265

Despacho Despacho
23101812265636600

000179414838

Descumprimento de

Acordo
Manifestação

23101811531088800

000179410775
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Alvará Alvará
23083009160686700

000176135344

Intimação Intimação
23083012170054300

000176157075

Ofício Ofício
23082912383380600

000176060619

Ata da Audiência Ata da Audiência
23082910245931600

000176040983

08 FGTS - Dario

Marques da Silva
Extrato de FGTS

23082823292507800

000176022416

07 Comprovante -

Pagamento 13
Recibo

23082823292486400

000176022415

06 Holerites - Dario

Marques da Silva

Contracheque/Recib

o de Salário

23082823292458100

000176022413

05 Documento

Pessoal - Presposto

Documento de

Identificação

23082823292421400

000176022412

04 Carta de Preposto

0010718-
Carta de Preposição

23082823292391500

000176022411

03 Documento

Pessoal - Samuel

Documento de

Identificação

23082823292366300

000176022410

02 Documento

Pessoal - Jaqueline

Documento de

Identificação

23082823292345000

000176022409

01 Procuração Procuração
23082823292318600

000176022408

Contestação Contestação
23082823271899900

000176022391

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23082823244946000

000176022366

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23080112135014000

000174249926

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23080112131559400

000174249843

Mandado Mandado
23072614200537200

000173922029

Mandado Mandado
23072614200524900

000173922027

Intimação Intimação
23072611485944700

000173904951

Despacho Despacho
23072611261129500

000173902069

MATRICULA 8592 -

AVERBADA
Documento Diverso

23072515535545300

000173846114

MATRICULA 8591 -

AVERBADA
Documento Diverso

23072515535483000

000173846112

MATRICULA 8590 -

AVERBADA
Documento Diverso

23072515535428600

000173846110

Certidao_Propriedad

e
Documento Diverso

23072515535380700

000173846109

Folhas de ponto
Cartão de

Ponto/Controle de

23072515535325400

000173846108

Folha de pagamento
Contracheque/Recib

o de Salário

23072515535294200

000173846107

ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23072515535250600

000173846105

Documento de

identificação

Documento de

Identificação

23072515535183600

000173846103

Declaração de

pobreza

Declaração de

Hipossuficiência

23072515525624000

000173846009

Pocuração Procuração
23072515525587400

000173846006

Petição Inicial Petição Inicial
23072515510920200

000173845786

CURVELO/MG,19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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FLAVIA RODRIGUES VITA

______________________________________________________

____________

Documento assinado eletronicamente pelo(a) Servidor(a) da Vara

do Trabalho de Curvelo/MG - Lei 11.419/2006

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA RODRIGUES VITA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010718-73.2023.5.03.0056
AUTOR DARIO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ALVES
ALESSANDRINI(OAB: 121464/MG)

RÉU JAQUELINE SILVA OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO GABRIEL GOMES PEREIRA
CORREA BUENO(OAB: 124600/MG)

RÉU SAMUEL CARVALHO PIRES

ADVOGADO GABRIEL GOMES PEREIRA
CORREA BUENO(OAB: 124600/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL CARVALHO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE CURVELO/MG

Rua Desembargador Elias Pinto, 310 - Centro - Curvelo/MG

TEL: (38) 98827-2653 ou (38) 98421-8219

E-mail:vt.curvelo@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: SAMUEL CARVALHO PIRES

Endereço desconhecido

PROCESSO : 0010718-73.2023.5.03.0056

CLASSE : Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: DARIO MARQUES DA SILVA

RÉU: JAQUELINE SILVA OLIVEIRA PIRES e outros (1)

INTIMACAO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado(a) para ter ciência da suspensão da CNH,

conforme decisão proferida nos autos.

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt3.jus.br/documentos, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

PDPJ - Renajud

CPF_ 110.913.376-
Renajud (consulta)

24031910300787200

000188202887

PDPJ - Renajud

CPF_ 078.983.73.69
Renajud (consulta)

24031910300764300

000188202885

Certidão Certidão
24031910295519600

000188202840

Intimação Intimação
24031810575913800

000188092694

Decisão/suspensão

cnh/fornecer meios
Decisão

24031719454032600

000188065251

Manifestação Manifestação
24031516334690500

000188033924

Juntada CTPS física Certidão
24031315083647700

000187812236

Declaracoes.asp

jaqueline silva
Documento Diverso

24031216420055700

000187695983

DEC11091337667

(8) jaqueline silva
Documento Diverso

24031216420040000

000187695982

DEC11091337667

(9) SIGILO
Documento Diverso

24031216420022700

000187695980

DEC11091337667

(10) SIGILO
Documento Diverso

24031216420000600

000187695979

DEC11091337667

(11) SIGILO
Documento Diverso

24031216415975800

000187695977
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Declaracoes.aspsam

uel carvalho pires
Documento Diverso

24031216415954300

000187695976

DEC07898373669

(8) SIGILO
Documento Diverso

24031216415931300

000187695974

DEC07898373669

(9) SIGILO
Documento Diverso

24031216415908600

000187695972

DEC07898373669

(10) SIGILO
Documento Diverso

24031216415884100

000187695969

Certidão Certidão
24031216412983800

000187695827

RENAJUD -

Restrições Judiciais
Renajud (consulta)

24031216311909200

000187693293

RENAJUD -

Restrições Judiciais
Renajud (consulta)

24031216311887800

000187693291

Certidão Certidão
24031216310766700

000187693259

Central Nacional de

Indisponibilidade de
Documento Diverso

24031216252371700

000187692158

Certidão Certidão
24031216251463500

000187692121

1071823 - Desb.

SISBAJUD
Documento Diverso

24031108551244100

000187508357

1071823 - Recposta

SISBAJUD
Documento Diverso

24031108550469600

000187508343

Resposta SISBAJUD Certidão
24031108545432700

000187508315

1071823 - Cadastro

SISBAJUD
Documento Diverso

24020507480638400

000185066102

Cadastro SISBAJUD Certidão
24020507475773500

000185066099

Intimação Intimação
24012314415505400

000184284999

Despacho Despacho
24012314170778900

000184281408

Intimação Intimação
24011608491487300

000183935263

Despacho Despacho
24011608453509300

000183935080

Manifestação Manifestação
24011117300151200

000183827255

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121211423851000

000182937772

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121211420059000

000182937636

Mandado Mandado
23111615275328500

000181236789

Mandado Mandado
23111615275317400

000181236787

Intimação Intimação
23111614525887400

000181231750

Despacho Despacho
23111612252768500

000181208648

Atualização
Planilha de

Atualização de

23111612240778800

000181208458

Intimação Intimação
23111309182853000

000180973077

Despacho Despacho
23111221003862000

000180961480

Manifestação Manifestação
23111011531867200

000180889965

Intimação Intimação
23102711134915600

000180092916

Despacho Despacho
23102711104399200

000180092629
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Manifestação Manifestação
23102619573898300

000180065557

Intimação Intimação
23101815062990200

000179440265

Despacho Despacho
23101812265636600

000179414838

Descumprimento de

Acordo
Manifestação

23101811531088800

000179410775

Alvará Alvará
23083009160686700

000176135344

Intimação Intimação
23083012170054300

000176157075

Ofício Ofício
23082912383380600

000176060619

Ata da Audiência Ata da Audiência
23082910245931600

000176040983

08 FGTS - Dario

Marques da Silva
Extrato de FGTS

23082823292507800

000176022416

07 Comprovante -

Pagamento 13
Recibo

23082823292486400

000176022415

06 Holerites - Dario

Marques da Silva

Contracheque/Recib

o de Salário

23082823292458100

000176022413

05 Documento

Pessoal - Presposto

Documento de

Identificação

23082823292421400

000176022412

04 Carta de Preposto

0010718-
Carta de Preposição

23082823292391500

000176022411

03 Documento

Pessoal - Samuel

Documento de

Identificação

23082823292366300

000176022410

02 Documento

Pessoal - Jaqueline

Documento de

Identificação

23082823292345000

000176022409

01 Procuração Procuração
23082823292318600

000176022408

Contestação Contestação
23082823271899900

000176022391

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23082823244946000

000176022366

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23080112135014000

000174249926

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23080112131559400

000174249843

Mandado Mandado
23072614200537200

000173922029

Mandado Mandado
23072614200524900

000173922027

Intimação Intimação
23072611485944700

000173904951

Despacho Despacho
23072611261129500

000173902069

MATRICULA 8592 -

AVERBADA
Documento Diverso

23072515535545300

000173846114

MATRICULA 8591 -

AVERBADA
Documento Diverso

23072515535483000

000173846112

MATRICULA 8590 -

AVERBADA
Documento Diverso

23072515535428600

000173846110

Certidao_Propriedad

e
Documento Diverso

23072515535380700

000173846109

Folhas de ponto
Cartão de

Ponto/Controle de

23072515535325400

000173846108

Folha de pagamento
Contracheque/Recib

o de Salário

23072515535294200

000173846107

ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23072515535250600

000173846105

Documento de

identificação

Documento de

Identificação

23072515535183600

000173846103
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Declaração de

pobreza

Declaração de

Hipossuficiência

23072515525624000

000173846009

Pocuração Procuração
23072515525587400

000173846006

Petição Inicial Petição Inicial
23072515510920200

000173845786

CURVELO/MG,19 de março de 2024.

FLAVIA RODRIGUES VITA

______________________________________________________

____________

Documento assinado eletronicamente pelo(a) Servidor(a) da Vara

do Trabalho de Curvelo/MG - Lei 11.419/2006

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA RODRIGUES VITA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010450-19.2023.5.03.0056
AUTOR RAFAEL PEREIRA ROCHA

ADVOGADO THIAGO ROCHA SANTOS(OAB:
126489/MG)

RÉU MARIA HOSANA BATISTA DE LIMA

ADVOGADO ARTUR CUSTODIO DA SILVA(OAB:
159930/MG)

ADVOGADO ADONAY DE FREITAS(OAB:
166384/MG)

RÉU BERNARDO PHILIPE SANTOS
CORREA

ADVOGADO ARTUR CUSTODIO DA SILVA(OAB:
159930/MG)

ADVOGADO ADONAY DE FREITAS(OAB:
166384/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO PHILIPE SANTOS CORREA

  - MARIA HOSANA BATISTA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da1d3b

proferido nos autos.

Vistos.

Proceda-se à tentativa de bloqueio eletrônico de valores pelo

SISBAJUD nas contas da 1a executada e 2a executada, até o limite

da execução de R$ 22.620,85. Sendo que, em caso de efetivação,

fica o valor bloqueado convolado em penhora, devendo ser intimado

o(a)(s) executado(a)(s).

Infrutífero o bloqueio, proceda-se à restrição de alienação dos

veículos do(a)(s) executado(a)(s) por meio do RENAJUD e seu

cadastro no CNIB, bem como a pesquisa de bens por meio do

INFOJUD.

Dê-se visibilidade das pesquisas efetuadas por meio do INFOJUD

às partes.

Após essas medidas e depois de passados mais de 45 dias da

citação do(a)(s) executado(a)(s) para pagar o débito ou garantir a

execução, sem manifestação, cadastre-se o(a)(s) executado(a)(s)

no SERASAJUD e BNDT nos termos do art. 883-A da CLT.

Caso não logre êxito o bloqueio ou a pesquisa de bens, a parte

autora já fica intimada a indicar bens do(a)(s) executado(a)(s)

passivos de execução ou requerer o que entender de direito, no

prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos e

do começo do prazo prescricional do art. 11-A da CLT.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011026-12.2023.5.03.0056
AUTOR CRISTIANO DE JESUS SOUZA

ADVOGADO CLEIDE MARIA DO CARMO(OAB:
215188/MG)

ADVOGADO JOAO ERNESTO TORRES
SANTOS(OAB: 195734/MG)

RÉU GFPE PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUCAS BRUNO VIEIRA
VELOSO(OAB: 113502/MG)

RÉU DALMO GERALDO MENDONCA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA MENDONCA
PASSOS(OAB: 37267/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96a1b41

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo 0011026-12.2023.5.03.0056

DALMO GERALDO MENDONÇAopôs embargos de declaração em

face da sentença de ID. 5a49fab. Aduziu os fatos e deduziu os

pedidos formulados.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos.

Da Justiça Gratuita

A Parte Embargante aponta omissão na r. sentença, alegando que

não foi apreciado pedido de concessão da justiça gratuita à 1ª Parte

Ré.

Com o fito de sanar o vício apontado, acrescento à r. Sentença o

seguinte trecho:

“Da Justiça Gratuita à 1ª Parte Reclamada

Ao contrário do alegado na defesa, a 1ª Parte Reclamada não

demonstrou sua incapacidade de arcar com os encargos

processuais, não trazendo qualquer balanço financeiro, sendo que a

jurisprudência do TST consolidou o entendimento segundo o qual é

necessária a comprovação da fragilidade econômica para a

concessão da gratuidade de justiça, não bastando a mera

declaração de pobreza.

Em decorrência, indefiro o requerimento da 1ª Parte Reclamada.”

 Acolho, no particular.

Do Salário

A Parte Embargante aponta contradição na r. sentença, alegando

que, na petição inicial constou o salário mensal de R$4.400,00; no

entanto, foi fixado o salário por diárias no valor de R$160,00, o que

totalizaria R$4.800,00, superior ao valor pleiteado.

Sem razão, contudo.

A própria defesa confessa a prática salarial por diária no valor de

R$160,00.

Ademais, a sentença foi expressa em fixar que “os valores

apontados na petição inicial sãoestimativa, não limitando a

condenação, conforme Tese Jurídica prevalecente nº 16 doEgrégio

TRT3”.

Rejeito, portanto.

Do DSR

A Parte Embargante aponta obscuridade na r. sentença, alegando

que “tendo em vista que o primeiro dia da semana é domingo e o

últimodia é sábado e que a compensação do trabalho realizado no

descanso ocorre sempre na mesma semana, é imperativo deixar

claro a matéria nesse ponto: o trabalho no domingo titulado de

semana 1 é compensado com a folga no dia de sábado da semana

2, pois essa é a semana que o autor deixa o serviço às 15 horas da

sexta-feira com retorno somente na terça seguinte, como decidido”.

Com o fito de sanar o vício apontado, passa a r. Sentença ficar com

a seguinte redação

“Da Jornada de Trabalho. Horas Extras. Intervalo Intrajornada

(...)

Considerando a existência de mais de sete dias consecutivos de

labor, defiro, ainda, a quitação apenas da dobra dos sétimos dias

trabalhados, ante a sua já quitação simples no sistema de diárias.

(...)”

 Acolho, no particular.

Da Dedução

A Parte Embargante aponta omissão na r. sentença, alegando que

não foi apreciado pedido de dedução dos valores deferidos com

aqueles quitados via PIX, conforme comprovantes anexos na

defesa.

Com o fito de sanar o vício apontado, passa a r. Sentença ficar com

a seguinte redação

“Do Vínculo de Emprego

(...)

Indefiro a dedução das verbas rescisórias deferidas com os valores

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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quitados, pois, conforme comprovantes anexos junto à defesa, não

há especificação a que se referem os valores neles constantes, não

havendo como determinar se relativos a verbas salariais deferidas

ou não. (...)”

 Acolho, no particular.

DISPOSITIVO

Nesses termos, conheço dos embargos de declaração aviados

porDALMO GERALDO MENDONÇAe julgo-os PARCIALMENTE

PROCEDENTES, conforme fundamentação.

Intimem-se.

albc

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

        GERALDO MAGELA MELO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010450-19.2023.5.03.0056
AUTOR RAFAEL PEREIRA ROCHA

ADVOGADO THIAGO ROCHA SANTOS(OAB:
126489/MG)

RÉU MARIA HOSANA BATISTA DE LIMA

ADVOGADO ARTUR CUSTODIO DA SILVA(OAB:
159930/MG)

ADVOGADO ADONAY DE FREITAS(OAB:
166384/MG)

RÉU BERNARDO PHILIPE SANTOS
CORREA

ADVOGADO ARTUR CUSTODIO DA SILVA(OAB:
159930/MG)

ADVOGADO ADONAY DE FREITAS(OAB:
166384/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PEREIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da1d3b

proferido nos autos.

Vistos.

Proceda-se à tentativa de bloqueio eletrônico de valores pelo

SISBAJUD nas contas da 1a executada e 2a executada, até o limite

da execução de R$ 22.620,85. Sendo que, em caso de efetivação,

fica o valor bloqueado convolado em penhora, devendo ser intimado

o(a)(s) executado(a)(s).

Infrutífero o bloqueio, proceda-se à restrição de alienação dos

veículos do(a)(s) executado(a)(s) por meio do RENAJUD e seu

cadastro no CNIB, bem como a pesquisa de bens por meio do

INFOJUD.

Dê-se visibilidade das pesquisas efetuadas por meio do INFOJUD

às partes.

Após essas medidas e depois de passados mais de 45 dias da

citação do(a)(s) executado(a)(s) para pagar o débito ou garantir a

execução, sem manifestação, cadastre-se o(a)(s) executado(a)(s)

no SERASAJUD e BNDT nos termos do art. 883-A da CLT.

Caso não logre êxito o bloqueio ou a pesquisa de bens, a parte

autora já fica intimada a indicar bens do(a)(s) executado(a)(s)

passivos de execução ou requerer o que entender de direito, no

prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos e

do começo do prazo prescricional do art. 11-A da CLT.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011026-12.2023.5.03.0056
AUTOR CRISTIANO DE JESUS SOUZA

ADVOGADO CLEIDE MARIA DO CARMO(OAB:
215188/MG)

ADVOGADO JOAO ERNESTO TORRES
SANTOS(OAB: 195734/MG)

RÉU GFPE PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUCAS BRUNO VIEIRA
VELOSO(OAB: 113502/MG)

RÉU DALMO GERALDO MENDONCA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA MENDONCA
PASSOS(OAB: 37267/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALMO GERALDO MENDONCA

  - GFPE PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96a1b41

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo 0011026-12.2023.5.03.0056

DALMO GERALDO MENDONÇAopôs embargos de declaração em

face da sentença de ID. 5a49fab. Aduziu os fatos e deduziu os

pedidos formulados.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos.

Da Justiça Gratuita

A Parte Embargante aponta omissão na r. sentença, alegando que

não foi apreciado pedido de concessão da justiça gratuita à 1ª Parte

Ré.

Com o fito de sanar o vício apontado, acrescento à r. Sentença o

seguinte trecho:

“Da Justiça Gratuita à 1ª Parte Reclamada

Ao contrário do alegado na defesa, a 1ª Parte Reclamada não

demonstrou sua incapacidade de arcar com os encargos

processuais, não trazendo qualquer balanço financeiro, sendo que a

jurisprudência do TST consolidou o entendimento segundo o qual é

necessária a comprovação da fragilidade econômica para a

concessão da gratuidade de justiça, não bastando a mera

declaração de pobreza.

Em decorrência, indefiro o requerimento da 1ª Parte Reclamada.”

 Acolho, no particular.

Do Salário

A Parte Embargante aponta contradição na r. sentença, alegando

que, na petição inicial constou o salário mensal de R$4.400,00; no

entanto, foi fixado o salário por diárias no valor de R$160,00, o que

totalizaria R$4.800,00, superior ao valor pleiteado.

Sem razão, contudo.

A própria defesa confessa a prática salarial por diária no valor de

R$160,00.

Ademais, a sentença foi expressa em fixar que “os valores

apontados na petição inicial sãoestimativa, não limitando a

condenação, conforme Tese Jurídica prevalecente nº 16 doEgrégio

TRT3”.

Rejeito, portanto.

Do DSR

A Parte Embargante aponta obscuridade na r. sentença, alegando

que “tendo em vista que o primeiro dia da semana é domingo e o

últimodia é sábado e que a compensação do trabalho realizado no

descanso ocorre sempre na mesma semana, é imperativo deixar

claro a matéria nesse ponto: o trabalho no domingo titulado de

semana 1 é compensado com a folga no dia de sábado da semana

2, pois essa é a semana que o autor deixa o serviço às 15 horas da

sexta-feira com retorno somente na terça seguinte, como decidido”.

Com o fito de sanar o vício apontado, passa a r. Sentença ficar com

a seguinte redação

“Da Jornada de Trabalho. Horas Extras. Intervalo Intrajornada

(...)

Considerando a existência de mais de sete dias consecutivos de

labor, defiro, ainda, a quitação apenas da dobra dos sétimos dias

trabalhados, ante a sua já quitação simples no sistema de diárias.

(...)”

 Acolho, no particular.

Da Dedução

A Parte Embargante aponta omissão na r. sentença, alegando que

não foi apreciado pedido de dedução dos valores deferidos com

aqueles quitados via PIX, conforme comprovantes anexos na

defesa.

Com o fito de sanar o vício apontado, passa a r. Sentença ficar com

a seguinte redação

“Do Vínculo de Emprego

(...)

Indefiro a dedução das verbas rescisórias deferidas com os valores
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quitados, pois, conforme comprovantes anexos junto à defesa, não

há especificação a que se referem os valores neles constantes, não

havendo como determinar se relativos a verbas salariais deferidas

ou não. (...)”

 Acolho, no particular.

DISPOSITIVO

Nesses termos, conheço dos embargos de declaração aviados

porDALMO GERALDO MENDONÇAe julgo-os PARCIALMENTE

PROCEDENTES, conforme fundamentação.

Intimem-se.

albc

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

        GERALDO MAGELA MELO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010480-88.2022.5.03.0056
AUTOR SAMUEL ANTONIO MARQUES

MESSIAS

ADVOGADO SIMONE MARIA DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 191452/MG)

RÉU VIACAO ITAPETINGA LTDA.

ADVOGADO RENAN SILVA GOUVEA(OAB:
220305/MG)

ADVOGADO JULIA JUNQUEIRA
GUIMARAES(OAB: 225470/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ITAPETINGA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e4e798

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada, dando-lhe ciência da penhora levada a

efeito, para os fins de direito, no prazo legal.

Deverá a reclamada informar os seus dados bancários, no prazo de

05 dias, para devolução dos depósitos recursais.

Informados os dados, expeça-se alvará, via SIF, para que transfira

para a reclamada os saldos existentes nas contas

0111.042.01513395-7 e 0111.042.01513548-8 (depósitos recursais

R.R. e A.I.).

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010428-24.2024.5.03.0056
AUTOR LILIAN JUNIA PRADO

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA LOPES
CARDOSO(OAB: 94380/MG)

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA DE SA(OAB:
175882/MG)

RÉU R D F PROMOTORA DE VENDAS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN JUNIA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd4de28

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Para a realização de audiência INICIAL VIRTUAL, designo o dia

10/04/2024, às 08:10 horas, quando as partes deverão participar,

sob as penas do art. 844 da CLT.

A audiência INAUGURAL ocorrerá de forma telepresencial, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, com base nos arts.

765 e 769 da CLT c/c arts. 6 e 236, § 3º do CPC.

Esclareço que, para o acesso à sala de audiência telepresencial, as

partes, seus procuradores e as testemunhas deverão acessar, no

dia e horário designados para a audiência, o link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.curvelo

ID DA REUNIÃO: 378 595 1900

Tratando-se de processo não distribuído no Juízo 100% digital,

proponho a realização da audiência de forma VIRTUAL, nos termos

do § 5º do art. 3º da Resolução do CNJ n. 345/20, podendo a Parte

manifestar sua discordância em até 03 dias. Entendendo-se o

silêncio como anuência ao procedimento.
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Intime-se a parte autora, por seus procuradores.

Notifique-se a Parte Reclamada.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011084-15.2023.5.03.0056
AUTOR IGOR LEONARDO VAZ DA SILVA

ADVOGADO MARIANA DE MATOS
GUIMARAES(OAB: 154050/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU POTENCIA MEDICOES S/A

ADVOGADO ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO
RAMOS(OAB: 17874/GO)

ADVOGADO DAIANE MARCELA ROMAO(OAB:
34852/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - POTENCIA MEDICOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ea0476

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as reclamadas para, querendo e no prazo legal,

contrariarem o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante Id

d676b6f.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010304-51.2018.5.03.0056
AUTOR GILMAR DOS REIS LEMOS

ADVOGADO FABIANO SILVA SOUZA(OAB:
75851/MG)

RÉU FABIANI FERREIRA DA COSTA

RÉU MARCUS VINICIUS PIRES BISPO

RÉU ORDEMINAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DOS REIS LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58e4ca9

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 05 dias, apresentar dados

bancários, se for pessoa jurídica, constar o nome do representante

legal e o CPF, para transferência de valores bloqueados pelo

SISBAJUD.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010405-15.2023.5.03.0056
AUTOR ALVARO HENRIQUE PERACO

CARVALHO

ADVOGADO RENAN DINIZ VAZ(OAB: 143528/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
AMARAL LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA DE SA(OAB:
175882/MG)

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA LOPES
CARDOSO(OAB: 94380/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO HENRIQUE PERACO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f511b1a

proferida nos autos.

Vistos.

CANCELE-SE A AUDIÊNCIA DESIGNADA.

Decisão proferida apenas para regularização do fluxo, para

encerramento da fase de liquidação, tendo em vista a homologação

dos cálculos, por despacho.

Transite-se o feito para a fase de execução.

Após, tendo em vista que o recolhimento do valor da execução foi

feito diretamente à parte autora, intime-a para proceder à devolução

dos valores referentes às Contribuições Previdenciárias (R$993,45),

bem como às Custas (R$120,00), no prazo de 05 dias.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010202-53.2023.5.03.0056

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR VITOR GABRIEL DOS SANTOS

ADVOGADO ROONEY SOARES JUNIOR(OAB:
98347/MG)

RÉU SITRAN SINALIZACAO DE
TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

RÉU ECO135 CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO135 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

  - SITRAN SINALIZACAO DE TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf7bb1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registro o trânsito em julgado da decisão e o início da fase de

liquidação de sentença.

Por oportuno, saliento que possíveis alterações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o

cadastro dos referidos procuradores quando da devolução dos

autos à Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza

DIFERENTES bases de dados na 1ª e 2ª instâncias, cabendo aos

novos procuradores promover a sua habilitação junto à Primeira

Instância imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme

arts. 3º e 5º da Resolução n. 185/17, do CSJT.

As partes deverão, no prazo comum de 08 dias, apresentar os

cálculos de liquidação na forma dos art. 104 e art. 106, do

Provimento Geral Consolidado nº 3/2015, do TRT da 3ª Região, sob

pena de preclusão.

PRIORIZANDO a CONCILIAÇÃO, inclua-se o processo na pauta do

dia 18/04/2024, às 08horas, para AUDIÊNCIA DE TENTATIVA

CONCILIATÓRIA, que ocorrerá de forma telepresencial, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, com base nos arts.

765 e 769 da CLT c/c arts. 6 e 236, § 3º do CPC.

Os advogados e, se possível, também as partes deverão acessar a

SALA DE AUDIÊNCIA por meio do link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/85041167131

NO RESUMO DOS CÁLCULOS, AS PARTES DEVEM CONSTAR

TODOS OS ITENS ABAIXO (se aplicáveis):

-VALOR LÍQUIDO RECLAMANTE (já deduzidos eventuais

honorários por ele devidos);

-FGTS (acaso a sentença tenha determinado depósito em conta

vinculada);

-INSS (COTA RECLAMANTE);

-INSS (COTA RECLAMADA);

-HONORÁRIOS PERICIAIS;

-HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS (DEVIDOS AO/À ADV.

RECLAMANTE);

-HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS (DEVIDOS AO/Á ADV.

RECLAMADA);

-MULTA;

-CUSTAS PROCESSUAIS;

-VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO;

-DATA DE ATUALIZAÇÃO;

Objetivando a uniformidade de procedimentos, a celeridade

processual e confiabilidade nos resultados objetivos, recomendo às

partes a utilização da ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas e liquidação de sentenças PJe-Calc Cidadão. Os

requisitos e instruções para a instalação gratuita do Sistema

constam do Manual de Instalação do PJE-Calc Cidadão. O acesso

está disponível em: https://portal.trt3.jus.br/internet/informe-

se/calculos-judiciais/pje-calc-cidadao

No prazo de apresentação de cálculos a(s) parte(s) reclamada(s)

deverão juntar cópia de todos os depósitos efetuados nos autos e

informar como pretendem liberação de eventuais saldos sobejantes,

indicando conta para transferência - se for o caso (banco, conta,

titular, CNPJ/CPF). Caso não o faça(m), será emitido alvará em

nome do representante legal e/ou procuradores habilitados nos

autos - sem alteração posterior.

Intimem-se os Procuradores das partes, por todos os meios viáveis,

devendo esses darem ciência a seus constituintes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010202-53.2023.5.03.0056
AUTOR VITOR GABRIEL DOS SANTOS

ADVOGADO ROONEY SOARES JUNIOR(OAB:
98347/MG)

RÉU SITRAN SINALIZACAO DE
TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

RÉU ECO135 CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR GABRIEL DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf7bb1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registro o trânsito em julgado da decisão e o início da fase de

liquidação de sentença.

Por oportuno, saliento que possíveis alterações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o

cadastro dos referidos procuradores quando da devolução dos

autos à Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza

DIFERENTES bases de dados na 1ª e 2ª instâncias, cabendo aos

novos procuradores promover a sua habilitação junto à Primeira

Instância imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme

arts. 3º e 5º da Resolução n. 185/17, do CSJT.

As partes deverão, no prazo comum de 08 dias, apresentar os

cálculos de liquidação na forma dos art. 104 e art. 106, do

Provimento Geral Consolidado nº 3/2015, do TRT da 3ª Região, sob

pena de preclusão.

PRIORIZANDO a CONCILIAÇÃO, inclua-se o processo na pauta do

dia 18/04/2024, às 08horas, para AUDIÊNCIA DE TENTATIVA

CONCILIATÓRIA, que ocorrerá de forma telepresencial, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, com base nos arts.

765 e 769 da CLT c/c arts. 6 e 236, § 3º do CPC.

Os advogados e, se possível, também as partes deverão acessar a

SALA DE AUDIÊNCIA por meio do link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/85041167131

NO RESUMO DOS CÁLCULOS, AS PARTES DEVEM CONSTAR

TODOS OS ITENS ABAIXO (se aplicáveis):

-VALOR LÍQUIDO RECLAMANTE (já deduzidos eventuais

honorários por ele devidos);

-FGTS (acaso a sentença tenha determinado depósito em conta

vinculada);

-INSS (COTA RECLAMANTE);

-INSS (COTA RECLAMADA);

-HONORÁRIOS PERICIAIS;

-HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS (DEVIDOS AO/À ADV.

RECLAMANTE);

-HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS (DEVIDOS AO/Á ADV.

RECLAMADA);

-MULTA;

-CUSTAS PROCESSUAIS;

-VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO;

-DATA DE ATUALIZAÇÃO;

Objetivando a uniformidade de procedimentos, a celeridade

processual e confiabilidade nos resultados objetivos, recomendo às

partes a utilização da ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas e liquidação de sentenças PJe-Calc Cidadão. Os

requisitos e instruções para a instalação gratuita do Sistema

constam do Manual de Instalação do PJE-Calc Cidadão. O acesso

está disponível em: https://portal.trt3.jus.br/internet/informe-

se/calculos-judiciais/pje-calc-cidadao

No prazo de apresentação de cálculos a(s) parte(s) reclamada(s)

deverão juntar cópia de todos os depósitos efetuados nos autos e

informar como pretendem liberação de eventuais saldos sobejantes,

indicando conta para transferência - se for o caso (banco, conta,

titular, CNPJ/CPF). Caso não o faça(m), será emitido alvará em

nome do representante legal e/ou procuradores habilitados nos

autos - sem alteração posterior.

Intimem-se os Procuradores das partes, por todos os meios viáveis,

devendo esses darem ciência a seus constituintes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000725-21.2014.5.03.0056
AUTOR J.R.

ADVOGADO FLAVIO CABRAL FIALHO
PEREIRA(OAB: 150874/MG)

ADVOGADO MATEUS DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 151118/MG)

RÉU M.F.C.

ADVOGADO Rilcher Almeida Quaresma(OAB:
112538/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 524a781.

Processo Nº ATOrd-0000725-21.2014.5.03.0056
AUTOR J.R.

ADVOGADO FLAVIO CABRAL FIALHO
PEREIRA(OAB: 150874/MG)

ADVOGADO MATEUS DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 151118/MG)

RÉU M.F.C.

ADVOGADO Rilcher Almeida Quaresma(OAB:
112538/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.F.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 524a781.

Processo Nº ATOrd-0010218-75.2021.5.03.0056
AUTOR CLAUDIA MARIZ VALGAS

ADVOGADO VINICIUS FALCAO DA SILVA
MOURA(OAB: 109831/MG)
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ADVOGADO SANZIO EDUARDO RAMOS(OAB:
129851/MG)

RÉU A G COSTA 642.822.446-15 - ME

ADVOGADO GERALDO BELIZARIO
VALADARES(OAB: 60471/MG)

RÉU ALEIXO GOMES DA COSTA

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

DEPOSITÁRIO ALEIXO GOMES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARIZ VALGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bed285d

proferida nos autos.

Vistos os autos.

O novo Código Processo Civil conferiu ao magistrado ampla

discricionariedade na aplicação de medidas necessárias a

assegurar o cumprimento da ordem judicial, desde que, obviamente,

pautadas nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade e

sempre garantindo os direitos fundamentais do cidadão.

No aspecto, ressalto que o STF, em sessão realizada no dia

09/02/2023, na qual foi julgada a ADI n. 5941, declarou

constitucional o inciso IV do art. 139 do CPC, que autoriza a adoção

das citadas medidas pelo magistrado, dentre elas, a suspensão do

direito de dirigir do devedor.

Ainda, este Egrégio TRT da 3ª Região tem referendado a utilização

de medidas coercitivas atípicas como suspensão da CNH

(precedente PROCESSO nº0010913-05.2017.5.03.0077).

Como é sabido, a permissão de dirigir veículo automotor é, na

verdade, uma autorização dada ao cidadão para que, obedecidos

os preceitos legais, possa conduzir veículos para fins de locomoção.

Não se confunde, portanto, com o direito de ir e vir, plenamente

garantido pela Constituição Federal.

Como se trata de uma prerrogativa do Estado, nada mais coerente

do que suspender esta concessão quando o cidadão deixa de

cumprir a ordem deste mesmo Estado (Estado-Juiz), prejudicando

diretamente seus pares, deixando de adimplir suas obrigações, e

indiretamente, ao movimentar a máquina pública na busca deste

objetivo.

Desta forma, por estes fundamentos e com base nos princípios da

efetividade das decisões judiciais e do resultado da execução,

DETERMINO que se proceda à SUSPENSÃO da Carteira Nacional

de Habilitação do executado ALEIXO GOMES DA COSTA, CPF nº

642.822.446-15, via RENAJUD, adotando as medidas legais, até

ordem posterior.

Salienta-se que a medida não tem caráter punitivo, apenas

coercitivo.

Cumprida a medida, intime-se o executado para ciência.

Proceda-se também à expedição de Ofício, via sistema

SERASAJUD, para inclusão do(a) executado(a) ALEIXO GOMES

DA COSTA, CPF nº 642.822.446-15, em seu cadastro de

inadimplentes, relativa à presente execução, no montante de

R$40.470,17, cálculo atualizado até 30/11/2022.

Confiro ao presente força de ofício para os devidos fins perante os

entes competentes para seu fiel cumprimento.

Cumpra-se.

Indefiro o requerimento de suspensão/recolhimento do

PASSAPORTE do 2º executado, bem assim os bloqueios dos

cartões de crédito dos Executados, por não vislumbrar a

necessidade/adequação da medida à execução.

A medida é incabível, uma vez que se torna inviável oficiar todas as

operadoras de cartões de crédito existentes no mercado financeiro

para cumprimento de tal providência.

Intime-se.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010844-60.2022.5.03.0056
AUTOR JEFFERSON RAONI MENDES

SOUSA

ADVOGADO GESIO PEREIRA DE FREITAS(OAB:
180719/MG)

ADVOGADO GILSON PEREIRA DE FREITAS(OAB:
138728/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RAONI MENDES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cd5c80

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao reclamante de transferências efetuadas em sua

conta bancária, IDs 3a27315 e a6d345a.
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Após, aguarde-se a comprovação da próxima parcela.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010398-04.2015.5.03.0056
AUTOR RONALDO MENDES ROCHA

PEREIRA

ADVOGADO GILSON PEREIRA DE FREITAS(OAB:
138728/MG)

RÉU ELETRO SANTA CLARA LTDA

ADVOGADO PRISCILA COSTA PIRES
XAVIER(OAB: 30095/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO Bruno Viana Vieira(OAB: 78173/MG)

ADVOGADO Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

TESTEMUNHA JANE PEREIRA DA SILVA

TESTEMUNHA FABIO DIAS GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 978c2a6

proferido nos autos.

Vistos.

Verificado o trânsito em julgado da decisão, determino a realização

da pericia técnica, nomeando-se para o encargo a Dra. Renata

Castanheira Nery Amado, que deverá entregar o laudo, no prazo de

20 dias.

Intime-se.

Noutro giro, considerando-se que não foi localizado nestes autos o

depósito, conforme noticiado na petição id c300f4d, intime-se a

CEMIG DISTRIBUICAO S.A., para juntar aos autos a guia

correspondente, para viabilizar a liberação.

Juntada a guia, expeça-se alvará à Caixa Econômica Federal,

agência local, para que, transfira o saldo existente na conta, para:

COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG;

CNPJ: 17.155.730.0001-64;

Banco: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;

CODIGO BANCO: 104;

Agência: 0935;

Conta Corrente: 1773-4

Após a comprovação da movimentação do alvará, exclua-se a

CEMIG DISTRIBUICAO S.A., do polo passivo da ação, ante a sua

absolvição.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    GERALDO MAGELA MELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010344-23.2024.5.03.0056
AUTOR ACADEMIA DE GINASTICA MAIS DE

MACAE LTDA

ADVOGADO RENATO CURVELO DE
ARAUJO(OAB: 120085/RJ)

RÉU VICENTE DE PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA DE GINASTICA MAIS DE MACAE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2246fb0

proferida nos autos.

Sentença

Reclamação Trabalhista

Processo 0010344-23.2024.5.03.0056

Juiz: GERALDO MAGELA MELO

Relatório

Relatório dispensado por se tratar de procedimento sumaríssimo,

“ex vi” do art. 852-I/CLT, redação conferida pela Lei n.º 9.957/2.000.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Questão de Ordem

Será utilizada nesta sentença a numeração por folhas, observando-

se a ordem crescente de abertura do arquivo no formato PDF.

Vínculo de Emprego Inexistente

A Parte Autora informa que diversos trabalhadores desta região

(Curvelo, MG) foram vítimas de fraudes por parte de terceiros, que

incluíram contratos de empregos inexistentes nos registros CAGED,

para fins ilegítimos, o que inclusive vem sendo investigado pela

Polícia Civil.

Alega, ainda, que recebeu notificação do Ministério do Trabalho e

Emprego, para pagar um débito de FGTS e da Contribuição Social -

NDFC, referente a empregados que nunca mantiveram vínculo de

emprego com a mesma; Pleiteia: declaração de inexistência de

vínculo de emprego com a parte reclamada; requer a remessa de
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ofícios ao INSS, CEF e Ministério do Trabalho e Emprego para

cancelamento do vínculo de emprego; cancelamento dos débitos de

FGTS perante o Ministério do Trabalho e Emprego.

A Parte Reclamada reconheceu a ausência de vínculo de emprego

com a parte autora, restando portanto incontroverso que as partes

nunca mantiveram vínculo de emprego e que referido vínculo foi

incluído indevidamente no CAGED.

Considerando ser fato incontroverso nos autos que a Parte Autora e

diversos outros trabalhadores desta região foram vítimas de fraudes

por parte de terceiros, que incluíram contratos de empregos

inexistentes nos registros CAGED para fins ilegítimos, o que é

objeto de investigação pela Polícia Civil desta cidade e pela Polícia

Federal, Julgo, parcialmente procedentes os pedidos, para declarar

a inexistência de vínculo de emprego entre as partes.

Deverá a Secretaria proceder à remessa de ofício, com cópia desta

sentença, para a SRT (RJ) e para o INSS comunicando a

declaração de vínculo de emprego entre as partes e solicitando a

atualização cadastral do CNIS, do CAGED e/ou RAIS com exclusão

do contrato de emprego indevidamente lançado nos referidos

sistemas, conforme arts. 6o, V, e 18, III, da Lei 13.709/2018 (LGPD)

e 29, par. 2o, “c” e par. 3o, “in fine”, da CLT.

Da mesma forma, deverá a Secretaria proceder à remessa de

ofício, com cópia desta sentença, para o Ministério Público Federal

e a Polícia Federal, para que, em razão de suas missões

constitucionais, apurem a ocorrência, em tese, de crimes em

relação a Órgãos Públicos Federais, com possíveis recebimentos

de benefícios por parte das pessoas envolvidas.

FACULTO à parte autora (art. 36, da CLT), caso queira,

comparecer, desde logo, diretamente aos postos do INSS e da

Superintendência Regional do Trabalho (SRT), com cópia desta

sentença, para requerer, administrativamente, a exclusão do

referido vínculo.

Julgo improcedente o pleito de determinação de cancelamento do

débitos de FGTS junto à SRT (notificação de débito do fundo de

garantia e da contribuição social - NDFC nº 202.924.921), visto que

a União sequer faz parte do polo passivo da presente demanda e

não se trata de auto de infração lavrado pela fiscalização do

trabalho em razão de descumprimentos de obrigações de fazer

trabalhistas para atrair a competência da Justiça do Trabalho.

Da Justiça Gratuita

Considerando que a parte Reclamada se trata de pessoa física

(trabalhador) e não há prova nos autos de que percebe atualmente

montante superior a 40% do teto da Previdência Social, com fulcro

no art. 790, § 3º da CLT, concedo-lhe o benefício da justiça gratuita.

Dos Honorários Advocatícios

Considerada a manifestação da parte autora (letra “e” - pedidos

fl.6), bem como a natureza da demanda, não há que se falar em

condenação em honorários advocatícios.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos

formulados em face da Parte Reclamada, para declarar a

inexistência de vínculo de emprego entre as partes, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo.

Deverá a Secretaria proceder à remessa de ofício, com cópia desta

sentença, para a SRT e para o INSS comunicando a declaração de

vínculo de emprego entre as partes e solicitando a atualização

cadastral do CNIS, do CAGED e/ou RAIS com exclusão do contrato

de emprego indevidamente lançado nos referidos sistemas,

conforme arts. 6o, V, e 18, III, da Lei 13.709/2018 (LGPD) e 29, par.

2o, “c” e par. 3o, “in fine”, da CLT.

Da mesma forma, deverá a Secretaria proceder à remessa de

ofício, com cópia desta sentença, para o Ministério Público Federal

e a Polícia Federal, para que, em razão de suas missões

constitucionais, apurem a ocorrência, em tese, de crimes em

relação a Órgãos Públicos Federais, com possíveis recebimentos

de benefícios por parte das pessoas envolvidas.

FACULTO à parte autora (art. 36, da CLT), caso queira,

comparecer, desde logo, diretamente aos postos do INSS e da

Superintendência Regional do Trabalho (SRT), com cópia desta

sentença, para requerer administrativamente a exclusão do referido

vínculo.

Advirto as partes que a oposição de embargos declaratórios que

sejam mera rediscussão de fatos, do direito e das conclusões desta

decisão serão entendidos como protelatórios e aplicadas as

multas processuais cabíveis.

Custas, pela Parte Reclamada, no importe de R$20,00, calculadas

sobre o valor da causa, de R$1.000,00, isenta.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

        GERALDO MAGELA MELO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010334-76.2024.5.03.0056
AUTOR ACADEMIA DE GINASTICA MAIS DE

MACAE LTDA

ADVOGADO RENATO CURVELO DE
ARAUJO(OAB: 120085/RJ)

RÉU MARCIO RIBEIRO DE CASTRO

ADVOGADO ALINE GIDARO PRADO(OAB:
366288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA DE GINASTICA MAIS DE MACAE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73095b6

proferida nos autos.

Sentença

Reclamação Trabalhista

Processo 0010334-74.2024.5.03.0056

Juiz: GERALDO MAGELA MELO

Relatório

Relatório dispensado por se tratar de procedimento sumaríssimo,

“ex vi” do art. 852-I/CLT, redação conferida pela Lei n.º 9.957/2.000.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Questão de Ordem

Será utilizada nesta sentença a numeração por folhas, observando-

se a ordem crescente de abertura do arquivo no formato PDF.

Vínculo de Emprego Inexistente

A Parte Autora informa que diversos trabalhadores desta região

(Curvelo, MG) foram vítimas de fraudes por parte de terceiros, que

incluíram contratos de empregos inexistentes nos registros CAGED,

para fins ilegítimos, o que inclusive vem sendo investigado pela

Polícia Civil.

Alega, ainda, que recebeu notificação do Ministério do Trabalho e

Emprego, para pagar um débito de FGTS e da Contribuição Social -

NDFC, referente a empregados que nunca mantiveram vínculo de

emprego com a mesma; Pleiteia: declaração de inexistência de

vínculo de emprego com a parte reclamada; requer a remessa de

ofícios ao INSS, CEF e Ministério do Trabalho e Emprego para

cancelamento do vínculo de emprego; cancelamento dos débitos de

FGTS perante o Ministério do Trabalho e Emprego.

A Parte Reclamada reconheceu a ausência de vínculo de emprego

com a parte autora, restando portanto incontroverso que as partes

nunca mantiveram vínculo de emprego e que referido vínculo foi

incluído indevidamente no CAGED.

Considerando ser fato incontroverso nos autos que a Parte Autora e

diversos outros trabalhadores desta região foram vítimas de fraudes

por parte de terceiros, que incluíram contratos de empregos

inexistentes nos registros CAGED para fins ilegítimos, o que é

objeto de investigação pela Polícia Civil desta cidade e pela Polícia

Federal, Julgo, parcialmente procedentes os pedidos, para declarar

a inexistência de vínculo de emprego entre as partes.

Deverá a Secretaria proceder à remessa de ofício, com cópia desta

sentença, para a SRT (RJ) e para o INSS comunicando a

declaração de vínculo de emprego entre as partes e solicitando a

atualização cadastral do CNIS, do CAGED e/ou RAIS com exclusão

do contrato de emprego indevidamente lançado nos referidos

sistemas, conforme arts. 6o, V, e 18, III, da Lei 13.709/2018 (LGPD)

e 29, par. 2o , “c” e par. 3o, “in fine”, da CLT.

Da mesma forma, deverá a Secretaria proceder à remessa de

ofício, com cópia desta sentença, para o Ministério Público Federal

e a Polícia Federal, para que, em razão de suas missões

constitucionais, apurem a ocorrência, em tese, de crimes em

relação a Órgãos Públicos Federais, com possíveis recebimentos

de benefícios por parte das pessoas envolvidas.

FACULTO à parte autora (art. 36, da CLT), caso queira,

comparecer, desde logo, diretamente aos postos do INSS e da

Superintendência Regional do Trabalho (SRT), com cópia desta

sentença, para requerer, administrativamente, a exclusão do

referido vínculo.

Julgo improcedente o pleito de determinação de cancelamento do

débitos de FGTS junto à SRT (notificação de débito do fundo de

garantia e da contribuição social - NDFC nº 202.924.921), visto que

a União sequer faz parte do polo passivo da presente demanda e

não se trata de auto de infração lavrado pela fiscalização do

trabalho em razão de descumprimentos de obrigações de fazer

trabalhistas para atrair a competência da Justiça do Trabalho.

Da Justiça Gratuita

Considerando que a parte Reclamada se trata de pessoa física

(trabalhador) e não há prova nos autos de que percebe atualmente

montante superior a 40% do teto da Previdência Social, com fulcro

no art. 790, § 3º da CLT, concedo-lhe o benefício da justiça gratuita.

Dos Honorários Advocatícios

Considerada a manifestação da parte autora (letra “e” - pedidos

fl.6), bem como a natureza da demanda, não há que se falar em

condenação em honorários advocatícios.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos

formulados em face da Parte Reclamada, para declarar a

inexistência de vínculo de emprego entre as partes, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo.

Deverá a Secretaria proceder à remessa de ofício, com cópia desta

sentença, para a SRT e para o INSS comunicando a declaração de

vínculo de emprego entre as partes e solicitando a atualização

cadastral do CNIS, do CAGED e/ou RAIS com exclusão do contrato

de emprego indevidamente lançado nos referidos sistemas,

conforme arts. 6o , V, e 18, III, da Lei 13.709/2018 (LGPD) e 29,
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par. 2o, “c” e par. 3o, “in fine”, da CLT.

Da mesma forma, deverá a Secretaria proceder à remessa de

ofício, com cópia desta sentença, para o Ministério Público Federal

e a Polícia Federal, para que, em razão de suas missões

constitucionais, apurem a ocorrência, em tese, de crimes em

relação a Órgãos Públicos Federais, com possíveis recebimentos

de benefícios por parte das pessoas envolvidas.

FACULTO à parte autora (art. 36, da CLT), caso queira,

comparecer, desde logo, diretamente aos postos do INSS e da

Superintendência Regional do Trabalho (SRT), com cópia desta

sentença, para requerer administrativamente a exclusão do referido

vínculo.

Advirto as partes que a oposição de embargos declaratórios que

sejam mera rediscussão de fatos, do direito e das conclusões desta

decisão serão entendidos como protelatórios e aplicadas as

multas processuais cabíveis.

Custas, pela Parte Reclamada, no importe de R$20,00, calculadas

sobre o valor da causa, de R$1.000,00, isenta.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

        GERALDO MAGELA MELO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010334-76.2024.5.03.0056
AUTOR ACADEMIA DE GINASTICA MAIS DE

MACAE LTDA

ADVOGADO RENATO CURVELO DE
ARAUJO(OAB: 120085/RJ)

RÉU MARCIO RIBEIRO DE CASTRO

ADVOGADO ALINE GIDARO PRADO(OAB:
366288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RIBEIRO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73095b6

proferida nos autos.

Sentença

Reclamação Trabalhista

Processo 0010334-74.2024.5.03.0056

Juiz: GERALDO MAGELA MELO

Relatório

Relatório dispensado por se tratar de procedimento sumaríssimo,

“ex vi” do art. 852-I/CLT, redação conferida pela Lei n.º 9.957/2.000.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Questão de Ordem

Será utilizada nesta sentença a numeração por folhas, observando-

se a ordem crescente de abertura do arquivo no formato PDF.

Vínculo de Emprego Inexistente

A Parte Autora informa que diversos trabalhadores desta região

(Curvelo, MG) foram vítimas de fraudes por parte de terceiros, que

incluíram contratos de empregos inexistentes nos registros CAGED,

para fins ilegítimos, o que inclusive vem sendo investigado pela

Polícia Civil.

Alega, ainda, que recebeu notificação do Ministério do Trabalho e

Emprego, para pagar um débito de FGTS e da Contribuição Social -

NDFC, referente a empregados que nunca mantiveram vínculo de

emprego com a mesma; Pleiteia: declaração de inexistência de

vínculo de emprego com a parte reclamada; requer a remessa de

ofícios ao INSS, CEF e Ministério do Trabalho e Emprego para

cancelamento do vínculo de emprego; cancelamento dos débitos de

FGTS perante o Ministério do Trabalho e Emprego.

A Parte Reclamada reconheceu a ausência de vínculo de emprego

com a parte autora, restando portanto incontroverso que as partes

nunca mantiveram vínculo de emprego e que referido vínculo foi

incluído indevidamente no CAGED.

Considerando ser fato incontroverso nos autos que a Parte Autora e

diversos outros trabalhadores desta região foram vítimas de fraudes

por parte de terceiros, que incluíram contratos de empregos

inexistentes nos registros CAGED para fins ilegítimos, o que é

objeto de investigação pela Polícia Civil desta cidade e pela Polícia

Federal, Julgo, parcialmente procedentes os pedidos, para declarar

a inexistência de vínculo de emprego entre as partes.

Deverá a Secretaria proceder à remessa de ofício, com cópia desta

sentença, para a SRT (RJ) e para o INSS comunicando a

declaração de vínculo de emprego entre as partes e solicitando a

atualização cadastral do CNIS, do CAGED e/ou RAIS com exclusão

do contrato de emprego indevidamente lançado nos referidos

sistemas, conforme arts. 6o, V, e 18, III, da Lei 13.709/2018 (LGPD)

e 29, par. 2o , “c” e par. 3o, “in fine”, da CLT.

Da mesma forma, deverá a Secretaria proceder à remessa de

ofício, com cópia desta sentença, para o Ministério Público Federal

e a Polícia Federal, para que, em razão de suas missões

constitucionais, apurem a ocorrência, em tese, de crimes em

relação a Órgãos Públicos Federais, com possíveis recebimentos
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de benefícios por parte das pessoas envolvidas.

FACULTO à parte autora (art. 36, da CLT), caso queira,

comparecer, desde logo, diretamente aos postos do INSS e da

Superintendência Regional do Trabalho (SRT), com cópia desta

sentença, para requerer, administrativamente, a exclusão do

referido vínculo.

Julgo improcedente o pleito de determinação de cancelamento do

débitos de FGTS junto à SRT (notificação de débito do fundo de

garantia e da contribuição social - NDFC nº 202.924.921), visto que

a União sequer faz parte do polo passivo da presente demanda e

não se trata de auto de infração lavrado pela fiscalização do

trabalho em razão de descumprimentos de obrigações de fazer

trabalhistas para atrair a competência da Justiça do Trabalho.

Da Justiça Gratuita

Considerando que a parte Reclamada se trata de pessoa física

(trabalhador) e não há prova nos autos de que percebe atualmente

montante superior a 40% do teto da Previdência Social, com fulcro

no art. 790, § 3º da CLT, concedo-lhe o benefício da justiça gratuita.

Dos Honorários Advocatícios

Considerada a manifestação da parte autora (letra “e” - pedidos

fl.6), bem como a natureza da demanda, não há que se falar em

condenação em honorários advocatícios.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos

formulados em face da Parte Reclamada, para declarar a

inexistência de vínculo de emprego entre as partes, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo.

Deverá a Secretaria proceder à remessa de ofício, com cópia desta

sentença, para a SRT e para o INSS comunicando a declaração de

vínculo de emprego entre as partes e solicitando a atualização

cadastral do CNIS, do CAGED e/ou RAIS com exclusão do contrato

de emprego indevidamente lançado nos referidos sistemas,

conforme arts. 6o , V, e 18, III, da Lei 13.709/2018 (LGPD) e 29,

par. 2o, “c” e par. 3o, “in fine”, da CLT.

Da mesma forma, deverá a Secretaria proceder à remessa de

ofício, com cópia desta sentença, para o Ministério Público Federal

e a Polícia Federal, para que, em razão de suas missões

constitucionais, apurem a ocorrência, em tese, de crimes em

relação a Órgãos Públicos Federais, com possíveis recebimentos

de benefícios por parte das pessoas envolvidas.

FACULTO à parte autora (art. 36, da CLT), caso queira,

comparecer, desde logo, diretamente aos postos do INSS e da

Superintendência Regional do Trabalho (SRT), com cópia desta

sentença, para requerer administrativamente a exclusão do referido

vínculo.

Advirto as partes que a oposição de embargos declaratórios que

sejam mera rediscussão de fatos, do direito e das conclusões desta

decisão serão entendidos como protelatórios e aplicadas as

multas processuais cabíveis.

Custas, pela Parte Reclamada, no importe de R$20,00, calculadas

sobre o valor da causa, de R$1.000,00, isenta.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

        GERALDO MAGELA MELO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011044-33.2023.5.03.0056
AUTOR DALVA DE FATIMA FERNANDES

OLIVEIRA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA DE FATIMA FERNANDES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9994576

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo 0011044-33.2022.5.03.0056

DALVA DE FATIMA FERNANDES OLIVEIRAopôs embargos de

declaração em face da sentença de ID. 07dc43d. Aduziu os fatos e

deduziu os pedidos formulados.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos.

Do Sobrestamento do Feito
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A Parte Embargante aponta omissão na r. sentença, alegando que

houve manifestação sobre a determinação anterior de

sobrestamento do eito.

Com o fito de sanar o vício apontado, acrescento à r. Sentença o

seguinte trecho:

“Do Sobrestamento do Feito

Os autos vieram conclusos para análise da prejudicial de prescrição

total eriçada, matéria que independe do julgamento do feito anterior,

tornando, no particular, desnecessário o sobrestamento

determinado.”

 Acolho, no particular.

DISPOSITIVO

Nesses termos, conheço dos embargos de declaração aviados

porDALVA DE FATIMA FERNANDES OLIVEIRAe julgo-os

PROCEDENTES, conforme fundamentação.

Intimem-se.

albc

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

        GERALDO MAGELA MELO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011044-33.2023.5.03.0056
AUTOR DALVA DE FATIMA FERNANDES

OLIVEIRA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9994576

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo 0011044-33.2022.5.03.0056

DALVA DE FATIMA FERNANDES OLIVEIRAopôs embargos de

declaração em face da sentença de ID. 07dc43d. Aduziu os fatos e

deduziu os pedidos formulados.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos.

Do Sobrestamento do Feito

A Parte Embargante aponta omissão na r. sentença, alegando que

houve manifestação sobre a determinação anterior de

sobrestamento do eito.

Com o fito de sanar o vício apontado, acrescento à r. Sentença o

seguinte trecho:

“Do Sobrestamento do Feito

Os autos vieram conclusos para análise da prejudicial de prescrição

total eriçada, matéria que independe do julgamento do feito anterior,

tornando, no particular, desnecessário o sobrestamento

determinado.”

 Acolho, no particular.

DISPOSITIVO

Nesses termos, conheço dos embargos de declaração aviados

porDALVA DE FATIMA FERNANDES OLIVEIRAe julgo-os

PROCEDENTES, conforme fundamentação.

Intimem-se.

albc

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.
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        GERALDO MAGELA MELO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010200-49.2024.5.03.0056
AUTOR MARCELA APARECIDA GOMES DA

MOTA

ADVOGADO GERALDO DE FATIMA
TEIXEIRA(OAB: 66779/MG)

RÉU GERPLANT AGROVETERINARIA
LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO PALHARES
SILVA(OAB: 215404/MG)

RÉU GERPLANT AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA APARECIDA GOMES DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3465148

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo 0010200-49.2024.5.03.0056

MARCELA APARECIDA GOMES DA MOTA opôs embargos de

declaração em face da sentença de ID.6cd26de. Aduziu os fatos e

deduziu os pedidos formulados.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos.

Do Erro Material

A Parte Embargante aponta erro material na r. sentença na

determinação de retificação das anotações da CTPS, pertinente à

alteração do valor do salário a partir de dezembro/2022.

Com razão a parte embargante quanto ao erro material apontado, o

qual nesta oportunidade sano para determinar que a retificação da

CTPS da reclamante, pertinente a alteração salarial quanto ao

salário, a partir de dezembro/22, será para o valor de R$2.960,00.

Procedem os embargos de declaração.

DISPOSITIVO

Nesses termos, conheço dos embargos de declaração aviados por

MARCELA APARECIDA GOMES DA MOTA e julgo-os

PROCEDENTES, para sanar o erro material apontado,

determinando que a retificação da CTPS da reclamante, pertinente

a alteração salarial quanto ao salário, a partir de dezembro/22, será

para o valor de R$2.960,00, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

        GERALDO MAGELA MELO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010200-49.2024.5.03.0056
AUTOR MARCELA APARECIDA GOMES DA

MOTA

ADVOGADO GERALDO DE FATIMA
TEIXEIRA(OAB: 66779/MG)

RÉU GERPLANT AGROVETERINARIA
LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO PALHARES
SILVA(OAB: 215404/MG)

RÉU GERPLANT AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERPLANT AGROVETERINARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3465148

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo 0010200-49.2024.5.03.0056

MARCELA APARECIDA GOMES DA MOTA opôs embargos de

declaração em face da sentença de ID.6cd26de. Aduziu os fatos e

deduziu os pedidos formulados.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos.

Do Erro Material

A Parte Embargante aponta erro material na r. sentença na

determinação de retificação das anotações da CTPS, pertinente à

alteração do valor do salário a partir de dezembro/2022.

Com razão a parte embargante quanto ao erro material apontado, o

qual nesta oportunidade sano para determinar que a retificação da

CTPS da reclamante, pertinente a alteração salarial quanto ao

salário, a partir de dezembro/22, será para o valor de R$2.960,00.

Procedem os embargos de declaração.

DISPOSITIVO

Nesses termos, conheço dos embargos de declaração aviados por

MARCELA APARECIDA GOMES DA MOTA e julgo-os

PROCEDENTES, para sanar o erro material apontado,

determinando que a retificação da CTPS da reclamante, pertinente

a alteração salarial quanto ao salário, a partir de dezembro/22, será

para o valor de R$2.960,00, nos termos da fundamentação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8877
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

        GERALDO MAGELA MELO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010353-19.2023.5.03.0056
AUTOR FLORA EMANUELLE DE AQUINO

COELHO

ADVOGADO FABIANO VALADARES PIRES
CAMARGOS(OAB: 133070/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORA EMANUELLE DE AQUINO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 895216e

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo0010353-19.2023.5.03.0056

MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A,opôs

embargos de declaração em face da sentença de ID. b0e292d.

Aduziu os fatos e deduziu os pedidos formulados.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos.

Da Contradição

A Parte Reclamada aponta contradição na r. sentença, alegando

que a decisão retro deferiu as verbas salariais do período entre a

dispensa e a reintegração, embora a ação que reconheceu a

nulidade da rescisão ainda não tenha transitado em julgado.

Sem razão, contudo.

A r. sentença foi clara ao fundamentar que este Magistrado

considera desnecessária a suspensão do processo uma vez que “a

dispensa da Parte Autora foi devidamente motivada, conforme

demonstrado no processo de nº 0010953-74.2022.5.03.0056 e

considerando a recente decisão do STF no RE 688267.”

Pela exposição da Parte Embargante percebe-se, portanto, que a

mesma pretende a rediscussão de mérito referente a questão já

decidida por este Juízo.

Dessa forma, tem-se que o que a Parte Embargante realmente

almeja é PROTELAR o feito e conseguir a reapreciação das linhas

de argumentação adotadas para decidir a questão, o que é

incabível em sede de embargos de declaração, uma vez que esse

meio processual não se presta à função de recurso ordinário

horizontal.

Improcede, no particular.

DISPOSITIVO

Nesses termos, conheço dos embargos de declaração aviados por

MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/Ae

julgo-os IMPROCEDENTES, conforme fundamentação.

Intimem-se.

albc

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

        GERALDO MAGELA MELO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010353-19.2023.5.03.0056
AUTOR FLORA EMANUELLE DE AQUINO

COELHO

ADVOGADO FABIANO VALADARES PIRES
CAMARGOS(OAB: 133070/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8878
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 895216e

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo0010353-19.2023.5.03.0056

MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A,opôs

embargos de declaração em face da sentença de ID. b0e292d.

Aduziu os fatos e deduziu os pedidos formulados.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos.

Da Contradição

A Parte Reclamada aponta contradição na r. sentença, alegando

que a decisão retro deferiu as verbas salariais do período entre a

dispensa e a reintegração, embora a ação que reconheceu a

nulidade da rescisão ainda não tenha transitado em julgado.

Sem razão, contudo.

A r. sentença foi clara ao fundamentar que este Magistrado

considera desnecessária a suspensão do processo uma vez que “a

dispensa da Parte Autora foi devidamente motivada, conforme

demonstrado no processo de nº 0010953-74.2022.5.03.0056 e

considerando a recente decisão do STF no RE 688267.”

Pela exposição da Parte Embargante percebe-se, portanto, que a

mesma pretende a rediscussão de mérito referente a questão já

decidida por este Juízo.

Dessa forma, tem-se que o que a Parte Embargante realmente

almeja é PROTELAR o feito e conseguir a reapreciação das linhas

de argumentação adotadas para decidir a questão, o que é

incabível em sede de embargos de declaração, uma vez que esse

meio processual não se presta à função de recurso ordinário

horizontal.

Improcede, no particular.

DISPOSITIVO

Nesses termos, conheço dos embargos de declaração aviados por

MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/Ae

julgo-os IMPROCEDENTES, conforme fundamentação.

Intimem-se.

albc

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

        GERALDO MAGELA MELO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010903-48.2022.5.03.0056
REQUERENTE E.D.D.S.

ADVOGADO RENAN DINIZ VAZ(OAB: 143528/MG)

REQUERIDO F.D.C.B.

ADVOGADO FELIPE BERNARDO FURTADO
SOARES(OAB: 150814/MG)

ADVOGADO SANDRA DE FATIMA QUINTO
REZENDE DE SÁ(OAB: 56885/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.T.A.B.

PERITO W.F.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.D.C.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 172e9e4.

Processo Nº ATOrd-0010258-86.2023.5.03.0056
AUTOR ARLANE MARIA DE OLIVEIRA

BARCELOS

ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA DE ARAUJO(OAB:
150287/MG)

RÉU IRENE VIANNA DINIZ

ADVOGADO ROMULO DINIZ MOREIRA(OAB:
50895/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLANE MARIA DE OLIVEIRA BARCELOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8879
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE CURVELO/MG

Rua Desembargador Elias Pinto, 310 - Centro - Curvelo/MG

TEL: (38) 98827-2653 ou (38) 98421-8219

E-mail:vt.curvelo@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: ARLANE MARIA DE OLIVEIRA BARCELOS

Endereço desconhecido

PROCESSO : 0010258-86.2023.5.03.0056

CLASSE : Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: ARLANE MARIA DE OLIVEIRA BARCELOS

RÉU: IRENE VIANNA DINIZ

INTIMACAO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado(a) para ter ciência do despacho Id: 2bdf2e2, e

do despacho Id: 1bda6e7.

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt3.jus.br/documentos, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031907533987700

000188185290

Despacho Despacho
24031822261480300

000188180088

CERTIDÃO

EXISTÊNCIA

Certidão do Cartório

de Registro de

24031814542214900

000188134027

Manifestação Manifestação
24031814522311800

000188133656

Intimação Intimação
24031810575944300

000188092696

Despacho/recebimen

to instância
Despacho

24031719314978300

000188065106

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

24031719281266900

000188065073

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

24031513412712000

000188008108

Manifestação Manifestação
24031423541329200

000188008084

Ciência Manifestação
24030516293100000

000188008104

Intimação Intimação
24030115150455600

000188008092

Intimação Intimação
24030115150444800

000188008090

Intimação Intimação
24030115150434700

000188008096

Acórdão Acórdão
24011013592853300

000188008088

Parecer
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

23103114354900000

000188008081

Intimação Intimação
23102712361211600

000188008077

Despacho Despacho
23102711260397400

000188008073

Intimação Intimação
23101717500555000

000179363166

Decisão Decisão
23101717235638800

000179359542

Manifestação Arlene

x Irene 17.10
Manifestação

23101710463337000

000179300124

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8880
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23100511200143800

000178643317

Despacho Despacho
23100417350031400

000178603358

Manifestação Manifestação
23092909362415900

000178219456

Intimação Intimação
23092517295394400

000177896505

Despacho Despacho
23092516363214100

000177887977

E-mail de TRT3 -

Tribunal Regional do
Documento Diverso

23092514511372900

000177864640

ofício cef Ofício
23092514511354900

000177864638

Certidão Certidão
23092514505545700

000177864561

Contrarrazões Contrarrazões
23092320302091200

000177803618

Intimação Intimação
23091812354306200

000177342149

Despacho Despacho
23091812225940200

000177340500

MANIFESTAÇÃO Manifestação
23091515270558400

000177267584

Manifestação Manifestação
23091515195891100

000177266250

Scan_2023_09_30_1

9_51_08_765

Declaração de

Hipossuficiência

23091417022834200

000177195007

Recurso Recurso Ordinário
23091417012444100

000177194902

E-mail de TRT3 -

Tribunal Regional do
Documento Diverso

23091409190861600

000177130442

Certidão Certidão
23091409185939200

000177130423

Ofício Ofício
23091311374534100

000177050507

Intimação Intimação
23091212281651500

000176954268

Despacho Despacho
23091211481516000

000176949491

OF CEF 257

ARLANE MARIA DE
Documento Diverso

23091110554238900

000176838817

E-mail de TRT3 -

Tribunal Regional do
Ofício

23091110554175000

000176838813

Certidão Certidão
23091110552428000

000176838775

E-mail de TRT3 -

Envio de Ofício -
Ofício

23090416314464500

000176512118

Certidão Certidão
23090416304086500

000176511966

Ofício Ofício
23090108455713900

000176341760

Intimação Intimação
23083117223240000

000176315787

Sentença Sentença
23083117193176300

000176315124

Ata da Audiência Ata da Audiência
23082912503992000

000176062117

Comparecimento Certidão
23082912204836600

000176058482

AVISO DE

RECEBIMENTO

Aviso de

Recebimento (AR)

23082005221806600

000175412304

Manifestação Manifestação
23082005131541000

000175412303

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23062916075670200

000172169296

Despacho Despacho
23062915353299100

000172163194

Intimação Intimação
23062717092204200

000171978246

Despacho Despacho
23062717070786600

000171977847

0011714-

45.2023.5.03.0000-1
Decisão (cópia)

23051817310204800

000169331657

juntada decisão MS Certidão
23051817295576600

000169331477

Réplica Réplica
23051210592366800

000168889624

Intimação Intimação
23050417051453400

000168364157

Sentença Sentença
23050414251885500

000168339757

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

23050316413769700

000168270994

Ata da Audiência Ata da Audiência
23050217145301300

000168163736

eSocial Documento Diverso
23050210324013000

000168100432

Termo de

Compromisso
Documento Diverso

23050210323948000

000168100428

Representação Documento Diverso
23050210323910600

000168100426

Ficha de Avaliação Documento Diverso
23050210323874800

000168100425

Rescisão do Contrato Contrato
23050210312994000

000168100286

Recibos Recibo
23050210305900200

000168100211

Foto Aniversario Fotografia
23050210305869400

000168100210

FGTS e

Comprovante
Extrato de FGTS

23050210301426700

000168100086

FGTS e

Comprovante 2
Extrato de FGTS

23050210301396100

000168100085

Documentos Scanner Documento Diverso
23050210282903000

000168099871

Consultas Documento Diverso
23050210282816800

000168099867

Contestação Irene

Stefania
Contestação

23050210184805400

000168098456

Intimação Intimação
23040315452880800

000166480191

Intimação Intimação
23040315452755300

000166480189

Intimação Intimação
23040312345750900

000166445708

Despacho Despacho
23040312081671900

000166442733

Termo de

Compromisso
Manifestação

23040309300856900

000166421902

Petição Audiencia Manifestação
23040309293038100

000166421797

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23033114195167100

000166356155

Intimação Intimação
23032316161210000

000165791532

Decisão Decisão
23032312015446900

000165753432

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8882
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Notificação Notificação
23032009173154000

000165429590

Intimação Intimação
23031920091223000

000165418792

Despacho Despacho
23031710161995900

000165330738

12 - RECIBO

ENTREGA CTPS
Recibo

23031704070347400

000165316636

11 - TERMO DE

RESCISAO

Termo de Rescisão

de Contrato de

23031704070312800

000165316635

10 - TELEGRAMA

ENVIADO POR
Documento Diverso

23031704070255300

000165316634

9 - NOTIFICAÇÃO

STEFANIA
Documento Diverso

23031704070219400

000165316633

8 - DECLARAÇÃO

STHEFANIA
Documento Diverso

23031704070186800

000165316632

7 - COMPROVANTE

ENDEREÇO
Documento Diverso

23031704070157200

000165316631

6- COMPROVANTE

PIS
Documento Diverso

23031704070130200

000165316630

5 - CTPS -

CARTEIRA

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23031704070098400

000165316629

4 - DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

23031704070005800

000165316628

3 - PROCURAÇÃO Procuração
23031704065960000

000165316627

2 - RG E CPF
Carteira de

Identidade/Registro

23031704065886300

000165316626

Petição Inicial Petição Inicial
23031704014198200

000165316624

CURVELO/MG,19 de março de 2024.

FLAVIA RODRIGUES VITA

______________________________________________________

____________

Documento assinado eletronicamente pelo(a) Servidor(a) da Vara

do Trabalho de Curvelo/MG - Lei 11.419/2006

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA RODRIGUES VITA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010258-86.2023.5.03.0056
AUTOR ARLANE MARIA DE OLIVEIRA

BARCELOS

ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA DE ARAUJO(OAB:
150287/MG)

RÉU IRENE VIANNA DINIZ

ADVOGADO ROMULO DINIZ MOREIRA(OAB:
50895/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE VIANNA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE CURVELO/MG

Rua Desembargador Elias Pinto, 310 - Centro - Curvelo/MG

TEL: (38) 98827-2653 ou (38) 98421-8219

E-mail:vt.curvelo@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: IRENE VIANNA DINIZ

Endereço desconhecido

PROCESSO : 0010258-86.2023.5.03.0056

CLASSE : Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: ARLANE MARIA DE OLIVEIRA BARCELOS

RÉU: IRENE VIANNA DINIZ

INTIMACAO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8883
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado(a) para ter ciência do despacho Id: 2bdf2e2, e

do despacho Id: 1bda6e7.

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt3.jus.br/documentos, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031907533987700

000188185290

Despacho Despacho
24031822261480300

000188180088

CERTIDÃO

EXISTÊNCIA

Certidão do Cartório

de Registro de

24031814542214900

000188134027

Manifestação Manifestação
24031814522311800

000188133656

Intimação Intimação
24031810575944300

000188092696

Despacho/recebimen

to instância
Despacho

24031719314978300

000188065106

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

24031719281266900

000188065073

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

24031513412712000

000188008108

Manifestação Manifestação
24031423541329200

000188008084

Ciência Manifestação
24030516293100000

000188008104

Intimação Intimação
24030115150455600

000188008092

Intimação Intimação
24030115150444800

000188008090

Intimação Intimação
24030115150434700

000188008096

Acórdão Acórdão
24011013592853300

000188008088

Parecer
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

23103114354900000

000188008081

Intimação Intimação
23102712361211600

000188008077

Despacho Despacho
23102711260397400

000188008073

Intimação Intimação
23101717500555000

000179363166

Decisão Decisão
23101717235638800

000179359542

Manifestação Arlene

x Irene 17.10
Manifestação

23101710463337000

000179300124

Intimação Intimação
23100511200143800

000178643317

Despacho Despacho
23100417350031400

000178603358

Manifestação Manifestação
23092909362415900

000178219456

Intimação Intimação
23092517295394400

000177896505

Despacho Despacho
23092516363214100

000177887977

E-mail de TRT3 -

Tribunal Regional do
Documento Diverso

23092514511372900

000177864640

ofício cef Ofício
23092514511354900

000177864638

Certidão Certidão
23092514505545700

000177864561

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8884
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Contrarrazões Contrarrazões
23092320302091200

000177803618

Intimação Intimação
23091812354306200

000177342149

Despacho Despacho
23091812225940200

000177340500

MANIFESTAÇÃO Manifestação
23091515270558400

000177267584

Manifestação Manifestação
23091515195891100

000177266250

Scan_2023_09_30_1

9_51_08_765

Declaração de

Hipossuficiência

23091417022834200

000177195007

Recurso Recurso Ordinário
23091417012444100

000177194902

E-mail de TRT3 -

Tribunal Regional do
Documento Diverso

23091409190861600

000177130442

Certidão Certidão
23091409185939200

000177130423

Ofício Ofício
23091311374534100

000177050507

Intimação Intimação
23091212281651500

000176954268

Despacho Despacho
23091211481516000

000176949491

OF CEF 257

ARLANE MARIA DE
Documento Diverso

23091110554238900

000176838817

E-mail de TRT3 -

Tribunal Regional do
Ofício

23091110554175000

000176838813

Certidão Certidão
23091110552428000

000176838775

E-mail de TRT3 -

Envio de Ofício -
Ofício

23090416314464500

000176512118

Certidão Certidão
23090416304086500

000176511966

Ofício Ofício
23090108455713900

000176341760

Intimação Intimação
23083117223240000

000176315787

Sentença Sentença
23083117193176300

000176315124

Ata da Audiência Ata da Audiência
23082912503992000

000176062117

Comparecimento Certidão
23082912204836600

000176058482

AVISO DE

RECEBIMENTO

Aviso de

Recebimento (AR)

23082005221806600

000175412304

Manifestação Manifestação
23082005131541000

000175412303

Intimação Intimação
23062916075670200

000172169296

Despacho Despacho
23062915353299100

000172163194

Intimação Intimação
23062717092204200

000171978246

Despacho Despacho
23062717070786600

000171977847

0011714-

45.2023.5.03.0000-1
Decisão (cópia)

23051817310204800

000169331657

juntada decisão MS Certidão
23051817295576600

000169331477

Réplica Réplica
23051210592366800

000168889624

Intimação Intimação
23050417051453400

000168364157

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8885
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Sentença Sentença
23050414251885500

000168339757

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

23050316413769700

000168270994

Ata da Audiência Ata da Audiência
23050217145301300

000168163736

eSocial Documento Diverso
23050210324013000

000168100432

Termo de

Compromisso
Documento Diverso

23050210323948000

000168100428

Representação Documento Diverso
23050210323910600

000168100426

Ficha de Avaliação Documento Diverso
23050210323874800

000168100425

Rescisão do Contrato Contrato
23050210312994000

000168100286

Recibos Recibo
23050210305900200

000168100211

Foto Aniversario Fotografia
23050210305869400

000168100210

FGTS e

Comprovante
Extrato de FGTS

23050210301426700

000168100086

FGTS e

Comprovante 2
Extrato de FGTS

23050210301396100

000168100085

Documentos Scanner Documento Diverso
23050210282903000

000168099871

Consultas Documento Diverso
23050210282816800

000168099867

Contestação Irene

Stefania
Contestação

23050210184805400

000168098456

Intimação Intimação
23040315452880800

000166480191

Intimação Intimação
23040315452755300

000166480189

Intimação Intimação
23040312345750900

000166445708

Despacho Despacho
23040312081671900

000166442733

Termo de

Compromisso
Manifestação

23040309300856900

000166421902

Petição Audiencia Manifestação
23040309293038100

000166421797

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23033114195167100

000166356155

Intimação Intimação
23032316161210000

000165791532

Decisão Decisão
23032312015446900

000165753432

Notificação Notificação
23032009173154000

000165429590

Intimação Intimação
23031920091223000

000165418792

Despacho Despacho
23031710161995900

000165330738

12 - RECIBO

ENTREGA CTPS
Recibo

23031704070347400

000165316636

11 - TERMO DE

RESCISAO

Termo de Rescisão

de Contrato de

23031704070312800

000165316635

10 - TELEGRAMA

ENVIADO POR
Documento Diverso

23031704070255300

000165316634

9 - NOTIFICAÇÃO

STEFANIA
Documento Diverso

23031704070219400

000165316633

8 - DECLARAÇÃO

STHEFANIA
Documento Diverso

23031704070186800

000165316632
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

7 - COMPROVANTE

ENDEREÇO
Documento Diverso

23031704070157200

000165316631

6- COMPROVANTE

PIS
Documento Diverso

23031704070130200

000165316630

5 - CTPS -

CARTEIRA

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23031704070098400

000165316629

4 - DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

23031704070005800

000165316628

3 - PROCURAÇÃO Procuração
23031704065960000

000165316627

2 - RG E CPF
Carteira de

Identidade/Registro

23031704065886300

000165316626

Petição Inicial Petição Inicial
23031704014198200

000165316624

CURVELO/MG,19 de março de 2024.

FLAVIA RODRIGUES VITA

______________________________________________________

____________

Documento assinado eletronicamente pelo(a) Servidor(a) da Vara

do Trabalho de Curvelo/MG - Lei 11.419/2006

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA RODRIGUES VITA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010247-28.2021.5.03.0056
AUTOR JAILSON FERNANDES CESAR

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU NOVA FRONTEIRA COMERCIAL
LTDA - EPP

ADVOGADO KERLLY NEIVA REZENDE(OAB:
180749/MG)

ADVOGADO ZACARIAS RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 99218/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA FRONTEIRA COMERCIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE CURVELO/MG

Rua Desembargador Elias Pinto, 310 - Centro - Curvelo/MG

TEL: (38) 98827-2653 ou (38) 98421-8219

E-mail:vt.curvelo@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: NOVA FRONTEIRA COMERCIAL LTDA - EPP

Endereço desconhecido

PROCESSO : 0010247-28.2021.5.03.0056

CLASSE : Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: JAILSON FERNANDES CESAR

RÉU: NOVA FRONTEIRA COMERCIAL LTDA - EPP

INTIMACAO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado(a) para a ter vista da petição Id b4cd5b4, bem

como da promoção do i. calculista Id 237700a, para manifestação

no prazo de 05 dias, devendo, se for o caso, efetuar o pagamento

do valor remanescente do parcelamento dos valores devidos nestes

autos.

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt3.jus.br/documentos, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

prosseguimento Certidão
24031022201085300

000187500264

Manifestação PELO

AUTOR
Manifestação

24030816402225200

000187462718

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8887
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Promoção

Contadoria
Certidão

24022811254275000

000186634984

Contadoria Certidão
24022711160638200

000186522270

ALVARA

ELETRONICO
Documento Diverso

24022610443381500

000186403002

CUMPRIMENTO

ALVARÁ SISCONDJ
Certidão

24022610442282100

000186402987

E-mail de TRT3 -

Envio de alvará -

Correspondência ou

Mensagem

24020912201735400

000185499427

resgate_4300104061

338_4300126805002
Documento Diverso

24020912201711300

000185499426

RESPOSTA

ALVARÁ
Certidão

24020912192962900

000185499352

Envio de alvará Documento Diverso
24020716271234600

000185346567

Certidão Certidão
24020716270371100

000185346558

Alvará Alvará
24020514055888700

000185111422

Intimação Intimação
24011214023372500

000183858300

Despacho Despacho
24011210331211200

000183839829

Certidão Certidão
23120710372050700

000182682328

Manifestação Manifestação
23120516173649800

000182536704

Intimação Intimação
23112809475122000

000181967907

Despacho Despacho
23112315304113400

000181713985

Manifestação Manifestação
23111617094205200

000181250963

Intimação Intimação
23110716110859000

000180666583

prosseguimento Certidão
23102311061324400

000179685636

aof1513049 Documento Diverso
23101612030542300

000179204932

E-mail de TRT3 -

Processo 0010247-
Documento Diverso

23101612030524200

000179204931

PROCESSO

0010247-
Documento Diverso

23101612030496500

000179204930

Certidão Certidão
23101612024856800

000179204891

E-mail de TRT3 -

Envio de Alvará para

Correspondência ou

Mensagem

23101110491675700

000179025656

Certidão Certidão
23101110482676400

000179025571

Alvará Alvará
23100611274999600

000178728393

Despacho Despacho
23100508421576500

000178624722

Acordo Acordo
23100215455010800

000178373835

Certidão Certidão
23091915580924700

000177483482

Despacho Despacho
23083014282722100

000176177362

comprovante acordo

jailson

Comprovante de

Depósito Judicial

23082815464541200

000175987096

Acordo Acordo
23082815460670200

000175986973
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Manifestação Manifestação
23082814580010000

000175975236

Intimação Intimação
23082116150157300

000175490483

prosseguimento Certidão
23081815465407600

000175377346

GUIAS E

COMPROVANTES

Comprovante de

Depósito Judicial

23081414322817200

000175049177

Manifestação Manifestação
23081414320406200

000175049163

Certidão Certidão
23081012052748400

000174887494

Manifestação Manifestação
23080916061530700

000174831353

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23072716240069600

000174024019

0010247-28.2021

comprovante
Documento Diverso

23072611484947100

000173904929

Alvará ID e724b93 Documento Diverso
23072611484922500

000173904928

E-mail de TRT3 -

Alvará - processo n°
Documento Diverso

23072611484881400

000173904924

Certidão Certidão
23072611481720600

000173904824

E-mail

encaminhando alvará
Documento Diverso

23071915223753300

000173493254

Certidão Certidão
23071915222264700

000173493229

Alvará Alvará
23071812543843600

000173382216

Despacho Despacho
23071215345538700

000173042904

Manifestação Manifestação
23071013094348600

000172827748

Intimação Intimação
23070314303228300

000172348162

Despacho Despacho
23062911363411400

000172127818

Comprovante
Comprovante de

Depósito Judicial

23062815422402700

000172065955

GUIA DEPOSITO

JUDICIAL

Guia da Previdência

Social (GPS)

23062815422383000

000172065953

PETIÇÃO Acordo
23062815384675500

000172065391

Intimação Intimação
23062614171268700

000171839775

Intimação Intimação
23060616171067000

000170611431

Decisão Decisão
23060612262524900

000170571847

Manifestação Manifestação
23060615082677400

000170598078

Manifestação Manifestação
23060517070508500

000170517016

Intimação Intimação
23052612093853300

000169855929

Despacho Despacho
23052515264220300

000169797339

Intimação Intimação
23051222242453900

000168950803

Despacho Despacho
23051216333316600

000168933499

Ofício Ofício
23051113320620300

000168826585
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Manifestação Manifestação
23051017120906300

000168771043

Despacho Despacho
23050815472978700

000168545104

Intimação Intimação
23050123423062200

000168082571

Despacho Despacho
23050120313212000

000168080386

Manifestação Manifestação
23042814192352200

000168022273

Intimação Intimação
23042614191096000

000167828185

Intimação Intimação
23041912271425400

000167419073

Despacho Despacho
23041911510471200

000167415085

Intimação Intimação
23032013125949400

000165461839

Despacho Despacho
23032011533770500

000165450844

Manifestação Manifestação
23031618254872600

000165309630

Intimação Intimação
23031608592391400

000165233239

Alvará Alvará
23031509062778500

000165138194

Intimação Intimação
23031418282903000

000165118881

Despacho Despacho
23031416011946200

000165099421

Manifestação Manifestação
23031414405028900

000165087411

Intimação Intimação
23030616431665400

000164521842

Despacho Despacho
23030612582063800

000164477134

Liquidação de

sentença - Jailson x
Documento Diverso

23030316570870300

000164410377

Impugnação aos

Cálculos de

Impugnação aos

Cálculos de

23030316564484200

000164410314

PPP Manifestação
23022816300062100

000164117888

Intimação Intimação
23021513111334100

000163481885

Intimação Intimação
23021513111424100

000163481888

Despacho Despacho
23021512550166000

000163480295

011024721_JAILSO

N_
Documento Diverso

23020117370927000

000162580223

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

23020117362652100

000162580149

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

22121513512356300

000161096964

Intimação Intimação
22121416240889700

000161032502

Despacho Despacho
22121410364814700

000160985663

Certidão Certidão
22121308084644600

000160868614

Intimação Intimação
22112810445269500

000160868606

Intimação Intimação
22112810445291500

000160868609
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Acórdão Acórdão
22110822274718700

000160868612

petição Manifestação
22090519141829900

000160868603

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22090519144051900

000160868617

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22090519144052000

000160868616

Intimação Intimação
22082917432096600

000160868600

Decisão Decisão
22082913004454100

000160868601

Despacho Despacho
22081010211643500

000153445715

Contrarrazões ao

recurso ordinário
Contrarrazões

22080911122297600

000153359912

Intimação Intimação
22080308264338900

000153014147

Despacho Despacho
22080217291146600

000152996807

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
22080217173852000

000152995510

Comprovante de

Depósito Recursal

Comprovante de

Depósito Recursal

22080217204263700

000152995950

Comprovante de

Depósito Recursal

Comprovante de

Depósito Recursal

22080217205267000

000152995992

Comprovante de

Depósito Recursal

Comprovante de

Depósito Recursal

22080217200178800

000152995834

Comprovante de

Depósito Recursal

Comprovante de

Depósito Recursal

22080217202632200

000152995903

Intimação Intimação
22072015070302100

000152248642

Sentença Sentença
22071914550640400

000152164111

Ata da Audiência Ata da Audiência
22061415062805200

000149959308

aguardar audiência Certidão
22052315163986700

000148475622

IMPUGNAÇÃO AO

LAUDO PERICIAL
Impugnação

22051308133309900

000147881128

envio de intimações

ao Setor de
Certidão

22050913373856300

000147546326

Intimação Intimação
22050913371384100

000147546254

Intimação Intimação
22050913371393700

000147546255

Intimação Intimação
22050617032318200

000147478499

Despacho Despacho
22050616244330000

000147473035

c06589c5-44ad-4384

-8f9f-318ff5249083
Documento Diverso

22050515472387500

000147369953

Cumprimento de

Alvará
Certidão

22050515471138800

000147369933

Ofício Ofício
22050213240208200

000147072365

PZI-4461 2020 Documento Diverso
22042917421331900

000147011174

Laudo Pericial

JAILSON
Laudo Pericial

22042917421209300

000147011165

NOTA FISCAL PZI-

4461
Nota Fiscal

22042917421230300

000147011167

PXE-7176 2021 Documento Diverso
22042917421315600

000147011173
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PUS-3731 Documento Diverso
22042917444404100

000147011440

OQD-1563 Documento Diverso
22042917421345000

000147011175

PWA-7463 Documento Diverso
22042917424275500

000147011233

Carta Laudo Documento Diverso
22042917421251300

000147011169

NOTA FISCAL PXE-

7176
Nota Fiscal

22042917421300600

000147011172

NOTA FISCAL PUS-

3731
Nota Fiscal

22042917421268700

000147011170

NOTA FISCAL PWA-

7463
Nota Fiscal

22042917421285200

000147011171

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

22042917403807200

000147010980

Intimação Intimação
22042713091582000

000146799338

Intimação Intimação
22042713091646400

000146799339

Despacho Despacho
22042712500529000

000146797754

petição Manifestação
22042615425958700

000146732311

envio de alvará ao

BB, via e-mail
Certidão

22041811080080800

000146216157

Alvará Alvará
22040709492823600

000145783770

Intimação Intimação
22040618015699400

000145761203

Intimação Intimação
22040618015760800

000145761206

Despacho Despacho
22040616012517600

000145744559

Intimação Intimação
22033112264344000

000145335455

Despacho Despacho
22033112074563300

000145333390

Manifestação Manifestação
22033018145169000

000145289245

Intimação Intimação
22032818021626000

000145089502

Despacho Despacho
22032816460010800

000145078061

Ofício Ofício
22030912351474500

000143763544

Despacho Despacho
22030815010766600

000143685206

PETIÇÃO JUNTADA

DE GUIA
Manifestação

22030811121051800

000143653492

Guia Documento Diverso
22030811141671200

000143653569

Intimação Intimação
22022310161462600

000143036575

Despacho Despacho
22022221521569900

000143018626

Despacho Despacho
22013114100735600

000141486263

PETIÇÃO Manifestação
22012813145751300

000141384954

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22012813335860400

000141386260

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22012813340775500

000141386274
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
21121615564940500

000140202819

Despacho Despacho
21121516530013500

000140121752

Manifestação Manifestação
21120718314343300

000139630639

MANIFESTACAO

ACERCA DOS
Manifestação

21120716190731100

000139615662

Intimação Intimação
21120109085824000

000139187374

Despacho Despacho
21120100032212800

000139176746

Manifestação Manifestação
21112911034967300

000139007171

e mail perito Certidão
21111813242581000

000138383250

RENAJUD -

Restrições Judiciais
Documento Diverso

21111813173327700

000138382450

RENAJUD -

Restrições Judiciais
Documento Diverso

21111813193029800

000138382691

RENAJUD -

Restrições Judiciais
Documento Diverso

21111813180935600

000138382524

RENAJUD -

Restrições Judiciais
Documento Diverso

21111813205042500

000138382863

RENAJUD -

Restrições Judiciais
Documento Diverso

21111813201923400

000138382796

RENAJUD -

Restrições Judiciais
Documento Diverso

21111813161083200

000138382297

RENAJUD -

Restrições Judiciais
Documento Diverso

21111813163472100

000138382347

consulta RENAJUD Certidão
21111813154065200

000138382248

RENAJUD -

Restrições Judiciais
Documento Diverso

21111813190350200

000138382640

Intimação Intimação
21110816464236400

000137764378

Despacho Despacho
21110809524916300

000137719773

Manifestação -

Antecipação de
Manifestação

21110718401404300

000137697988

Impugnação à

Defesa
Impugnação

21100115213189600

000135800707

PETIÇÃO Manifestação
21100114574272500

000135798118

ESPECIFICAÇÃO

VEÍCULO
Documento Diverso

21100115055300000

000135798932

CONCESSIONÁRIA Documento Diverso
21100115062783900

000135798998

COMPROVAÇÃO

DANO COM O
Documento Diverso

21100115070327000

000135799050

COMPROVAÇÃO

DANO COM O
Documento Diverso

21100115070619200

000135799055

Apresentação de

Quesitos pelo

Apresentação de

Quesitos

21092409073238100

000135295515

Intimação ao Perito Documento Diverso
21092309374332300

000135207081

Intimação ao Perito Certidão
21092309373115100

000135207052

Intimação Intimação
21092309361062800

000135206851

Ata da Audiência Ata da Audiência
21092216192586200

000135168836

Despacho Despacho
21092211593809500

000135132635
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Intimação Intimação
21090909381902300

000134295094

Intimação Intimação
21090909381891400

000134295093

Intimação Intimação
21090817052648600

000134262984

Despacho Despacho
21090811415119500

000134219022

Certidão Certidão
21081010443251300

000132490795

Intimação Intimação
21080914321064300

000132429994

Decisão Decisão
21080914313807300

000132429905

Ata da Audiência Ata da Audiência
21080309215357700

000132066147

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

21080308011744800

000132061345

Intimação Intimação
21071516445018400

000131065422

Despacho Despacho
21071511523547300

000131034100

MANIFESTAÇÃO

PELO
Manifestação

21071423351330900

000131009504

Intimação Intimação
21070723392087300

000130569544

Despacho Despacho
21070711140960400

000130503279

PETIÇÃO Manifestação
21062518140562400

000129808572

Intimação Intimação
21061819304808700

000129352403

Despacho Despacho
21061715383857700

000129243731

PROVAS A

PRODUZIR PELO
Manifestação

21061617502422600

000129176048

rol de testemunha Manifestação
21061515434136900

000129058668

Intimação Intimação
21060821071385800

000128640992

Despacho Despacho
21060816104946400

000128616854

Impugnação à

Exceção de
Impugnação

21060408452986600

000128386512

e mail procurador Certidão
21053111255473000

000128125235

e mail procurador Documento Diverso
21053111282989400

000128125561

Substabelecimento

Reclamante

Apresentação de

Substabelecimento

21052713513952700

000127960952

Ata da Audiência Ata da Audiência
21052710383966200

000127941215

Contestação Contestação
21052708160346700

000127925862

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

21052708341318700

000127927566

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

21052708342067700

000127927584

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

21052708342666300

000127927594

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

21052708342734100

000127927596

Recibo de Férias Recibo de Férias
21052708350978600

000127927707
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Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

21052708492935800

000127929014

VEÍCULO

OQD1567_Parte1
Documento Diverso

21052708405030700

000127928055

VEÍCULO

OQD1567_Parte2
Documento Diverso

21052708405903000

000127928081

VEÍCULO

OQD1567_Parte3
Documento Diverso

21052708410306500

000127928091

VEÍCULO

PWA7463_Parte1
Documento Diverso

21052708415216200

000127928198

VEÍCULO

PWA7463_Parte2
Documento Diverso

21052708420799400

000127928227

VEÍCULO

PZI4461_Parte1
Documento Diverso

21052708443744900

000127928585

VEÍCULO

PZI4461_Parte2
Documento Diverso

21052708445012400

000127928608

VEÍCULO

PZI4461_Parte3
Documento Diverso

21052708445359400

000127928621

VEÍCULO

PZI4461_Parte4
Documento Diverso

21052708445528900

000127928627

VEÍCULO

PXE7176_Parte1
Documento Diverso

21052708435171500

000127928458

VEÍCULO

PXE7176_Parte2
Documento Diverso

21052708440801400

000127928502

VEÍCULO

PXE7176_Parte3
Documento Diverso

21052708441687600

000127928526

VEÍCULO

PXE7176_Parte4
Documento Diverso

21052708442303300

000127928542

ADC 73 PROPOSTA

PELA CNT
Documento Diverso

21052708484725900

000127928957

RASTREADOR

VEÍCULOS DIA
Documento Diverso

21052708490550200

000127928979

Intimação Intimação
21052607180447200

000127836659

Despacho Despacho
21052518510408500

000127822983

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21052519422142600

000127826479

Certidão Certidão
21052519324485300

000127825991

Ciência de Despacho Documento Diverso
21052519330331400

000127826012

Exceção de

Incompetência

Exceção de

Incompetência

21052518164496800

000127820598

Ficha de Registro de

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

21052518175830400

000127820662

Ata de Audiência Documento Diverso
21052518183300400

000127820703

HABILITAÇÃO
Solicitação de

Habilitação

21052518120495700

000127820101

Procuração Procuração
21052518151365400

000127820392

Contrato Social Contrato Social
21052518154662100

000127820456

Mandado Mandado
21051805361225800

000127298006

Intimação Intimação
21051722121972200

000127295145

Despacho Despacho
21051715443750400

000127260994

protocolo malote

digital
Certidão

21033014210984100

000124429655

https_malotedigital.jt.j

us.br_malotedigital_p
Documento Diverso

21033014214676100

000124429731
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Ofício Ofício
21033012435467100

000124419443

Intimação Intimação
21032917025431100

000124363724

Decisão Decisão
21032916193726600

000124356713

Petição Inicial Petição Inicial
21032908584143700

000124299771

Procuração Procuração
21032908593326100

000124299843

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

21032908594291000

000124299860

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

21032908594560900

000124299867

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

21032908594856200

000124299877

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

21032908595676700

000124299887

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

21032908595934300

000124299889

CURVELO/MG,19 de março de 2024.

FLAVIA RODRIGUES VITA

______________________________________________________

____________

Documento assinado eletronicamente pelo(a) Servidor(a) da Vara

do Trabalho de Curvelo/MG - Lei 11.419/2006

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

FLAVIA RODRIGUES VITA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010435-16.2024.5.03.0056

AUTOR EDUARDO GABRIEL SANTANA
PEREIRA

ADVOGADO RAIANE APARECIDA JULIAO(OAB:
220082/MG)

ADVOGADO DAIANE CRISTINA REIS(OAB:
222607/MG)

RÉU 3 A SOLAR BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GABRIEL SANTANA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f3a53d

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsando os autos na triagem inicial, verifica-se que o

reclamante distribui a ação sem a indicação dos sócios elencados

na petição inicial ao sistema do PJE, quais sejam: CIDIMAR

RIBERIO DE ALMEIDA, LEANDRO REGO DA SILVA, GERALDO

RODRIGUES DOS SANTOS FILHO, LUIZ ANTONIO FIORENTINO

e VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS. Bem como, verifico que a

parte autora distribui a ação sem a indicação de valor do seu pedido

de pagamento do FGTS calculado no importe de 8% sobre as

parcelas deferidas (alínea e), conforme nova redação dada ao §1º

do art. 840, CLT.

Considerando que é requisito da petição inicial a correta indicação e

qualificação das partes, conforme nova redação dada ao §1º do art.

840, CLT, extingo o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos

incisos I e IV, art.485 do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Ademais, trata-se de meta do Poder Judiciário a redução do número

de processos sem a correta identificação das partes, com vistas a

se garantir maior efetividade das execuções trabalhistas, nos

moldes do CPC, bem como do art. 19 da RESOLUÇÃO CSJT Nº

241, de 31 de maio de 2019, veja-se:

"§ 1º A petição inicial conterá, além dos requisitos do art. 840, § 1º,

da CLT, a indicação do CPF ou CNPJ das partes, na forma do art.

15, caput, da Lei nº 11.419/2006.

§ 2º É de responsabilidade exclusiva do autor cadastrar

corretamente todos os assuntos abordados na petição inicial, bem

como indicar a correta e precisa atividade econômica do réu

exercida pelo autor, conforme opções disponibilizadas pelo

Sistema."

Ressalte-se, que esta Unidade vem sendo cobrada reiteradamente

pelos Órgãos de Controle pelo alto número de demandas

irregulares. Por isso, é necessário o esforço das partes e dos
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advogados para formação regular dos feitos.

Preenchidos os requisitos legais, defiro o benefício da justiça

gratuita.

Custas, pelo autor, no importe de R$534,24, calculado sobre

R$26.712,13, valor dado à causa, dispensadas na forma da lei.

Retire-se o feito de pauta.

Intime-se a reclamante para ciência da decisão proferida,

esclarecendo-lhe que deverá ajuizar nova demanda suprindo a

irregularidade apontada e requerendo a prevenção desta Vara.

Tudo cumprido e após o prazo legal, ao arquivo, com baixa na

distribuição.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

        GERALDO MAGELA MELO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011474-17.2015.5.03.0039
AUTOR HOTON CARVALHO MESQUITA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU LEANDRO MARCIO FERREIRA

RÉU TRANSMAC-TRANSPORTADORA
MARTINHO CAMPOS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA ELIZA DE ARAUJO(OAB:
155806/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTON CARVALHO MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04fbc7a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte exequente para fornecer em 15 dias meios

efetivos de prosseguimento da execução, não sendo

considerados novos pedidos de uso das ferramentas de

pesquisa de bens já utilizadas em vão nos autos, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, iniciando-se o prazo para

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010946-92.2016.5.03.0056

AUTOR PABLISSON NUNES GUEDES

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU SUPERMIX COMERCIAL S/A

ADVOGADO JOAO PAULO OLIVEIRA DINIZ(OAB:
199877/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SANTOS(OAB:
97659/MG)

ADVOGADO RODRIGO SOARES CARDOSO(OAB:
136241/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMIX COMERCIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e8e88d

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Agravo de Petição interposto pelo(a) reclamante (ID

857109a), uma vez que atendidos os pressupostos de

admissibi l idade.

Remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de praxe.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010946-92.2016.5.03.0056
AUTOR PABLISSON NUNES GUEDES

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU SUPERMIX COMERCIAL S/A

ADVOGADO JOAO PAULO OLIVEIRA DINIZ(OAB:
199877/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SANTOS(OAB:
97659/MG)

ADVOGADO RODRIGO SOARES CARDOSO(OAB:
136241/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLISSON NUNES GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e8e88d

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Agravo de Petição interposto pelo(a) reclamante (ID

857109a), uma vez que atendidos os pressupostos de

admissibi l idade.

Remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de praxe.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010621-83.2017.5.03.0056
AUTOR ROGERIO NUNES DA COSTA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU PALMAR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MAURO IZAN LARA(OAB: 77096/MG)

ADVOGADO Leonardo Siqueira Alves(OAB:
81973/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA RODRIGUES
CRUZ(OAB: 119961/MG)

RÉU MARCELA MUNNO GUIMARAES

RÉU VALMIR JOSE GUIMARAES

TESTEMUNHA LUAN MENDES VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO NUNES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3616299

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a devolução das intimações id 93a722d e id 221eefe,

determino a intimação dos sócios da empresa executada (

MARCELA MUNNO GUIMARÃES e VALMIR JOSÉ GUIMARÃES),

VIA EDITAL, para, querendo, opor embargos, nos termos do art.

884, da CLT.

Intime-se também o exequente para informar seus dados bancários,

no prazo de 5 dias, para possibilitar a transferência de valores.

Informados e decorrido o prazo para os sócios da executada,

expeça-se alvará à Caixa Econômica Federal, por SIF, para que

transfira para o conta do exequente o saldo existente nas contas

judiciais 0111.042.01514084-8, 0111.042.01514085-6,

0111.042.01514086-4 e 0111.042.01514087-2.

Após o retorno do alvará, intime-se a parte exequente para fornecer

em 05 dias meios efetivos de prosseguimento da execução, não

sendo considerados novos pedidos de uso das ferramentas de

pesquisa de bens já utilizadas em vão nos autos, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, iniciando-se o prazo para

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010700-62.2017.5.03.0056
AUTOR WILLIAN CHARLES PEREIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU AVON INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

RÉU APK - LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

ADVOGADO FERNANDO AGAPITO DE
ALMEIDA(OAB: 37537/PR)

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

TESTEMUNHA COSME MAGALHÃES DE SOUSA

TESTEMUNHA CELSO FREITAS PALMAS

TESTEMUNHA LINEI DE FÁTIMA NENEVE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN CHARLES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af3d03a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o(a) reclamante e à primeira reclamada para terem vista

dos cálculos de liquidação apresentados pela segunda reclamada

para que se manifestem no prazo de 08 (oito) dias, devendo

qualquer impugnação ser fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT).

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.
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    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010700-62.2017.5.03.0056
AUTOR WILLIAN CHARLES PEREIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU AVON INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

RÉU APK - LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

ADVOGADO FERNANDO AGAPITO DE
ALMEIDA(OAB: 37537/PR)

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

TESTEMUNHA COSME MAGALHÃES DE SOUSA

TESTEMUNHA CELSO FREITAS PALMAS

TESTEMUNHA LINEI DE FÁTIMA NENEVE

Intimado(s)/Citado(s):

  - APK - LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af3d03a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o(a) reclamante e à primeira reclamada para terem vista

dos cálculos de liquidação apresentados pela segunda reclamada

para que se manifestem no prazo de 08 (oito) dias, devendo

qualquer impugnação ser fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT).

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011053-68.2018.5.03.0056
AUTOR JOAO CIRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA VITOR DOS
SANTOS(OAB: 132532/MG)

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

ADVOGADO DELVIRIA DAS DORES PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 178298/MG)

RÉU ARDOSIA E GRANITOS CURVELO
LTDA

ADVOGADO GERALDO ANTONIO DIAS
PINTO(OAB: 38788/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CIRO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7b9fb4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada para apresentar o PPP requerido, no prazo

de 5 dias.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011053-68.2018.5.03.0056
AUTOR JOAO CIRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA VITOR DOS
SANTOS(OAB: 132532/MG)

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

ADVOGADO DELVIRIA DAS DORES PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 178298/MG)

RÉU ARDOSIA E GRANITOS CURVELO
LTDA

ADVOGADO GERALDO ANTONIO DIAS
PINTO(OAB: 38788/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARDOSIA E GRANITOS CURVELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7b9fb4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada para apresentar o PPP requerido, no prazo

de 5 dias.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010323-52.2021.5.03.0056
AUTOR ADILSON ANTONIO DOS REIS
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ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU CURVEL VEICULOS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE
ARIGONI(OAB: 86295/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURVEL VEICULOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1d7172

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo i. perito (Id

ac061b6 e seguintes), atualizados até 29/02/2024.

Honorários periciais ora arbitrados em R$2.000,00, pela parte

reclamada, por ser a que mais se distanciou do valor dos cálculos

do perito. 

Fixo a execução em R$177.490,26, a ser pago pela parte

executada, neste valor já incluída a importância fixada a título de

honorários periciais decorrentes da perícia de liquidação, assim

detalhada:

- Crédito Líquido da Parte Exequente = R$119.648,18;

- Contribuições Previdenciárias = R$37.311,05;

-FGTS a ser depositado em conta = R$9.325,97;

-Honorários de Sucumbência a favor do procurador do autor =

R$6.943,71;

-Honorários Periciais Contábeis = R$2.000,00;

-Honorários de Perícia Insalubridade = R$2.261,35.

Intime-se a Parte Executada, na pessoa de seus procuradores, nos

termos do inciso I do § 2º do art. 513 do CPC c/c art. 880 da CLT,

para cumprir a decisão exequenda com o pagamento total do débito

apurado nos cálculos homologados ou garantia da execução no

prazo de 05 dias, sob pena de início dos atos executórios.

O recolhimento da contribuição previdenciária deve ser feito por

meio de guia

- DARF - no código de receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho;

OU

- guia GPS, no código de recolhimento 2909-CNPJ ou 2801-CEI,

conforme o caso.

O recolhimento do FGTS deverá ser efetuado mediante a utilização

de guias GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista); as

custas, por meio de GRU, Unidade Gestora 080008, Gestão 001-

Tesouro Nacional, Código 18740-2 (custas judiciais); e o IRRF por

meio de DARF, no código 5936.

Por fim, considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU n° 47/2023.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010323-52.2021.5.03.0056
AUTOR ADILSON ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU CURVEL VEICULOS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE
ARIGONI(OAB: 86295/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON ANTONIO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1d7172

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo i. perito (Id

ac061b6 e seguintes), atualizados até 29/02/2024.

Honorários periciais ora arbitrados em R$2.000,00, pela parte

reclamada, por ser a que mais se distanciou do valor dos cálculos

do perito. 

Fixo a execução em R$177.490,26, a ser pago pela parte

executada, neste valor já incluída a importância fixada a título de

honorários periciais decorrentes da perícia de liquidação, assim

detalhada:

- Crédito Líquido da Parte Exequente = R$119.648,18;

- Contribuições Previdenciárias = R$37.311,05;

-FGTS a ser depositado em conta = R$9.325,97;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8900
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

-Honorários de Sucumbência a favor do procurador do autor =

R$6.943,71;

-Honorários Periciais Contábeis = R$2.000,00;

-Honorários de Perícia Insalubridade = R$2.261,35.

Intime-se a Parte Executada, na pessoa de seus procuradores, nos

termos do inciso I do § 2º do art. 513 do CPC c/c art. 880 da CLT,

para cumprir a decisão exequenda com o pagamento total do débito

apurado nos cálculos homologados ou garantia da execução no

prazo de 05 dias, sob pena de início dos atos executórios.

O recolhimento da contribuição previdenciária deve ser feito por

meio de guia

- DARF - no código de receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho;

OU

- guia GPS, no código de recolhimento 2909-CNPJ ou 2801-CEI,

conforme o caso.

O recolhimento do FGTS deverá ser efetuado mediante a utilização

de guias GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista); as

custas, por meio de GRU, Unidade Gestora 080008, Gestão 001-

Tesouro Nacional, Código 18740-2 (custas judiciais); e o IRRF por

meio de DARF, no código 5936.

Por fim, considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU n° 47/2023.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011015-80.2023.5.03.0056
AUTOR TIAGO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU CJR FLORESTAL AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO LUCAS MACEDO FAGUNDES(OAB:
123377/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CJR FLORESTAL AGRONEGOCIO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc5494d

proferido nos autos.

Vistos.

As questões levantadas serão apreciadas após a instrução.

Aguarde-se a audiência.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011015-80.2023.5.03.0056
AUTOR TIAGO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU CJR FLORESTAL AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO LUCAS MACEDO FAGUNDES(OAB:
123377/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc5494d

proferido nos autos.

Vistos.

As questões levantadas serão apreciadas após a instrução.

Aguarde-se a audiência.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010083-58.2024.5.03.0056
AUTOR WELLINGTON ALVARES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLAUDIANE AQUINO ROESEL(OAB:
158965/MG)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

  - VIX LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 243dcc7

proferido nos autos.

Vistos.

Ante as manifestações das partes, a existência dos relatórios de

rastreamento é ponto controvertido e depende da instrução.

Intimem-se as partes manifestarem sobre o laudo pericial.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010083-58.2024.5.03.0056
AUTOR WELLINGTON ALVARES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLAUDIANE AQUINO ROESEL(OAB:
158965/MG)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ALVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 243dcc7

proferido nos autos.

Vistos.

Ante as manifestações das partes, a existência dos relatórios de

rastreamento é ponto controvertido e depende da instrução.

Intimem-se as partes manifestarem sobre o laudo pericial.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010123-40.2024.5.03.0056
AUTOR MAURICIO DOS REIS SOARES

SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU CJR FLORESTAL AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CJR FLORESTAL AGRONEGOCIO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe371b2

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro como requerido pelo i. perito na petição Id 42b8f4a.

Expeça-se alvará à Caixa Econômica Federal, agência local, para

que, com o saldo existente na conta judicial nº 0111.042.01514370-

7, v inculada aos presentes autos, proceda à seguinte

movimentação:

1 - Transferir para o i. perito IVAN PEREIRA DE SOUZA o valor do

saldo existente em conta a título de adiantamento dos honorários

periciais.

Expedido o documento, dê-se ciência ao i perito e encaminhe-o ao

banco para seu fiel cumprimento.

Comprovada nos autos as movimentações, aguarde-se a

apresentação do laudo pericial.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010123-40.2024.5.03.0056
AUTOR MAURICIO DOS REIS SOARES

SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU CJR FLORESTAL AGRONEGOCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DOS REIS SOARES SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe371b2

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro como requerido pelo i. perito na petição Id 42b8f4a.

Expeça-se alvará à Caixa Econômica Federal, agência local, para

que, com o saldo existente na conta judicial nº 0111.042.01514370-

7, v inculada aos presentes autos, proceda à seguinte

movimentação:

1 - Transferir para o i. perito IVAN PEREIRA DE SOUZA o valor do

saldo existente em conta a título de adiantamento dos honorários

periciais.

Expedido o documento, dê-se ciência ao i perito e encaminhe-o ao

banco para seu fiel cumprimento.

Comprovada nos autos as movimentações, aguarde-se a

apresentação do laudo pericial.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010900-59.2023.5.03.0056
AUTOR ERICSON HENRIQUE LUIS DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RÉU SIMAK LOCACAO SERVICOS S.A.

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI - LOGISTICA S.A.

  - SIMAK LOCACAO SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f2138c

proferido nos autos.

Vistos.

Assiste razão o reclamante da manifestação Id 2e2125e.

Assim sendo, revogo o despacho Id 76d1865.

Após, aguarde-se a audiência designada.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010900-59.2023.5.03.0056
AUTOR ERICSON HENRIQUE LUIS DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RÉU SIMAK LOCACAO SERVICOS S.A.

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICSON HENRIQUE LUIS DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f2138c

proferido nos autos.

Vistos.

Assiste razão o reclamante da manifestação Id 2e2125e.

Assim sendo, revogo o despacho Id 76d1865.

Após, aguarde-se a audiência designada.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011532-56.2021.5.03.0056
REQUERENTE RALFER VENANCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

REQUERIDO APK - LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

ADVOGADO LUCIANA SALDANHA DIAS DA
SILVA(OAB: 361162/SP)

REQUERIDO AVON INDUSTRIAL LTDA
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ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RALFER VENANCIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 936a30b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Indefiro o pedido de liberação de valores incontroversos, ante as

impugnações apresentadas nestes autos, bem como a garantia do

Juízo por meio de seguro garantia.

Intimem-se as demais partes para, querendo, manifestar sobre os

Embargos à Execução apresentados, no prazo de 05 dias.

Após a manifestação da parte,  manifeste-se o peri to,

independente de nova intimação, em minúcias, acerca das

insurgências postas na petição de Embargos à Execução, devendo,

em caso de acolhimento, proceder à retificação que entenda

cabível, com apresentação de novos cálculos, devidamente

atualizados, no prazo de 05 dias.

Logo após, venham os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se a Parte Exequente e o Perito.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011532-56.2021.5.03.0056
REQUERENTE RALFER VENANCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

REQUERIDO APK - LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

ADVOGADO LUCIANA SALDANHA DIAS DA
SILVA(OAB: 361162/SP)

REQUERIDO AVON INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APK - LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

  - AVON INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 936a30b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Indefiro o pedido de liberação de valores incontroversos, ante as

impugnações apresentadas nestes autos, bem como a garantia do

Juízo por meio de seguro garantia.

Intimem-se as demais partes para, querendo, manifestar sobre os

Embargos à Execução apresentados, no prazo de 05 dias.

Após a manifestação da parte,  manifeste-se o peri to,

independente de nova intimação, em minúcias, acerca das

insurgências postas na petição de Embargos à Execução, devendo,

em caso de acolhimento, proceder à retificação que entenda

cabível, com apresentação de novos cálculos, devidamente

atualizados, no prazo de 05 dias.

Logo após, venham os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se a Parte Exequente e o Perito.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010823-84.2022.5.03.0056
EXEQUENTE RODRIGO GOMES DA SILVA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

EXECUTADO POSTO FAISAO V LTDA

ADVOGADO IOLANDA VITORIA ASDRUBAL DE
SOUSA(OAB: 169590/MG)

ADVOGADO GERALDINO PAULO DA SILVA(OAB:
76011/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 790cdd4

proferido nos autos.

Vistos.

Aprovo os cálculos Id 33e06a8.

Intime-se a parte exequente para fornecer em 15 dias meios

efetivos de prosseguimento da execução, não sendo
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considerados novos pedidos de uso das ferramentas de

pesquisa de bens já utilizadas em vão nos autos, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, iniciando-se o prazo para

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010413-89.2023.5.03.0056
REQUERENTE REGINALDO GOMES ESTEVES DA

SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO POSTO MATOS & MARQUES LTDA -
ME

ADVOGADO VINICIUS FALCAO DA SILVA
MOURA(OAB: 109831/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO GOMES ESTEVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 083d87e

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora os valores bloqueados nestes autos, conforme

certidão retro.

Intime-se a reclamada para os devidos fins.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010413-89.2023.5.03.0056
REQUERENTE REGINALDO GOMES ESTEVES DA

SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO POSTO MATOS & MARQUES LTDA -
ME

ADVOGADO VINICIUS FALCAO DA SILVA
MOURA(OAB: 109831/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO MATOS & MARQUES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 083d87e

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora os valores bloqueados nestes autos, conforme

certidão retro.

Intime-se a reclamada para os devidos fins.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010823-50.2023.5.03.0056
REQUERENTE FABIO AUGUSTO RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO METALSIDER LTDA

ADVOGADO ULISSES DE VASCONCELOS
RASO(OAB: 31044/MG)

ADVOGADO SHEILA SOARES GUIMARAES DE
TOLEDO(OAB: 78129/MG)

REQUERIDO INEAR INDUSTRIA DE ENERGIA
ALTERNATIVA RENOVAVEL EIRELI

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INEAR INDUSTRIA DE ENERGIA ALTERNATIVA RENOVAVEL
EIRELI

  - METALSIDER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3f951b

proferida nos autos.

Vistos.

As impugnações ao cálculo de liquidação apresentadas pelas partes

deverão ser reiteradas na fase processual própria, após a garantia

do juízo, quando serão analisadas e decididas, na forma do art. 884

“caput” da CLT, ou seja, “Garantida a execução ou penhorados os

bens, terá o executado 5(cinco) dias para apresentar embargos,
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cabendo igual prazo ao exequente para impugnação”.

HOMOLOGO os cálculos de Id fca6561, incluindo os honorários

periciais ora arbitrados, perfazendo o valor total da execução em

R$14.165,00.

Dispensada a intimação da UNIÃO-INSS, considerando os termos

do Ato Conjunto 03/2009 item X e Portaria PGF/AGU 47/2023, pois

o valor total das contribuições previdenciárias não ultrapassa

R$40.000,00.

P R O C E D A - S E  A O  L A N Ç A M E N T O  D O S  V A L O R E S

H O M O L O G A D O S  E M  “ O B R I G A Ç Õ E S  D E  P A G A R ” .

Cite-se a executada, por seu advogado e via postal, para quitar seu

débito, no valor de R$14.165,00, cálculo atualizado até 31/01/2024,

ou garantir a execução, em 05 dias, sob pena de execução.

A executada fica advertida de que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar ou garantir a execução no prazo legal,

após o prazo de 45 dias o seu nome será incluído no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), com consequentes

restrições legais decorrentes.

Os recolhimentos das contribuições previdenciárias devidas serão

feitos por guia DARF (6092), sendo a cota reclamada no CNPJ

código 2909 e a cota reclamante no PIS código 1708, nela

identificados o número do processo a que se referem e o nome do

reclamante; já as custas serão recolhidas via guia GRU, acessando

o  s i t e

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp

, devendo indicar unidade gestora 080008, gestão 00001 e código

18740-2.

Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010823-50.2023.5.03.0056
REQUERENTE FABIO AUGUSTO RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO METALSIDER LTDA

ADVOGADO ULISSES DE VASCONCELOS
RASO(OAB: 31044/MG)

ADVOGADO SHEILA SOARES GUIMARAES DE
TOLEDO(OAB: 78129/MG)

REQUERIDO INEAR INDUSTRIA DE ENERGIA
ALTERNATIVA RENOVAVEL EIRELI

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3f951b

proferida nos autos.

Vistos.

As impugnações ao cálculo de liquidação apresentadas pelas partes

deverão ser reiteradas na fase processual própria, após a garantia

do juízo, quando serão analisadas e decididas, na forma do art. 884

“caput” da CLT, ou seja, “Garantida a execução ou penhorados os

bens, terá o executado 5(cinco) dias para apresentar embargos,

cabendo igual prazo ao exequente para impugnação”.

HOMOLOGO os cálculos de Id fca6561, incluindo os honorários

periciais ora arbitrados, perfazendo o valor total da execução em

R$14.165,00.

Dispensada a intimação da UNIÃO-INSS, considerando os termos

do Ato Conjunto 03/2009 item X e Portaria PGF/AGU 47/2023, pois

o valor total das contribuições previdenciárias não ultrapassa

R$40.000,00.

P R O C E D A - S E  A O  L A N Ç A M E N T O  D O S  V A L O R E S

H O M O L O G A D O S  E M  “ O B R I G A Ç Õ E S  D E  P A G A R ” .

Cite-se a executada, por seu advogado e via postal, para quitar seu

débito, no valor de R$14.165,00, cálculo atualizado até 31/01/2024,

ou garantir a execução, em 05 dias, sob pena de execução.

A executada fica advertida de que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar ou garantir a execução no prazo legal,

após o prazo de 45 dias o seu nome será incluído no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), com consequentes

restrições legais decorrentes.

Os recolhimentos das contribuições previdenciárias devidas serão

feitos por guia DARF (6092), sendo a cota reclamada no CNPJ

código 2909 e a cota reclamante no PIS código 1708, nela

identificados o número do processo a que se referem e o nome do

reclamante; já as custas serão recolhidas via guia GRU, acessando

o  s i t e

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp

, devendo indicar unidade gestora 080008, gestão 00001 e código

18740-2.

Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011188-07.2023.5.03.0056
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REQUERENTE ALEX DIAS FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

REQUERIDO NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

REQUERIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 533ed49

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela perita (Id

a70d321 e seguintes), atualizados até 29/02/2024.

Honorários periciais ora arbitrados em R$2.000,00, pela parte

primeira reclamada, por ser a que mais se distanciou do valor dos

cálculos do perito. 

Fixo a execução em R$55.886,76, a ser pago pela parte executada,

neste valor já incluída a importância fixada a título de honorários

periciais decorrentes da perícia de liquidação, assim detalhada:

- Crédito Líquido da Parte Exequente = R$41.353,83;

- Contribuições Previdenciárias = R$7.417,02;

-Honorários de Sucumbência a favor do procurador do autor =

R$2.160,96;

-Honorários de Sucumbência a favor do procurador do executado =

R$2.160,96 *(exigibilidade suspensa);

-Honorários Periciais Contábeis = R$2.000,00;

-Honorários de Perícia administrativa contábil = R$2.954,95.

Tratando-se de execução provisória, intime-se a primeira e segunda

executadas, na pessoa de seus procuradores, nos termos do inciso

I do § 2º do art. 513 do CPC c/c art. 880 da CLT, para garantir a

integralidade do débito destes autos, no prazo de 05 dias, sob pena

de execução.

Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão.

Uma vez garantido o juízo, nos moldes do artigo 899 da CLT, o

processo deverá ser sobrestado, aguardando o trânsito em julgado

do processo principal 0010192-09.2023.5.03.0056.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011188-07.2023.5.03.0056
REQUERENTE ALEX DIAS FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

REQUERIDO NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

REQUERIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 533ed49

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela perita (Id

a70d321 e seguintes), atualizados até 29/02/2024.

Honorários periciais ora arbitrados em R$2.000,00, pela parte

primeira reclamada, por ser a que mais se distanciou do valor dos

cálculos do perito. 

Fixo a execução em R$55.886,76, a ser pago pela parte executada,

neste valor já incluída a importância fixada a título de honorários

periciais decorrentes da perícia de liquidação, assim detalhada:

- Crédito Líquido da Parte Exequente = R$41.353,83;

- Contribuições Previdenciárias = R$7.417,02;

-Honorários de Sucumbência a favor do procurador do autor =

R$2.160,96;

-Honorários de Sucumbência a favor do procurador do executado =

R$2.160,96 *(exigibilidade suspensa);

-Honorários Periciais Contábeis = R$2.000,00;

-Honorários de Perícia administrativa contábil = R$2.954,95.

Tratando-se de execução provisória, intime-se a primeira e segunda

executadas, na pessoa de seus procuradores, nos termos do inciso

I do § 2º do art. 513 do CPC c/c art. 880 da CLT, para garantir a

integralidade do débito destes autos, no prazo de 05 dias, sob pena
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de execução.

Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão.

Uma vez garantido o juízo, nos moldes do artigo 899 da CLT, o

processo deverá ser sobrestado, aguardando o trânsito em julgado

do processo principal 0010192-09.2023.5.03.0056.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011217-57.2023.5.03.0056
AUTOR SONIA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

  - SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 728530c

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 05 dias.

Intimem-se.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011217-57.2023.5.03.0056
AUTOR SONIA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 728530c

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 05 dias.

Intimem-se.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011261-76.2023.5.03.0056
REQUERENTE FREDY ALAN SOUZA MOURA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO ELIAS TRINDADE 07013102601

ADVOGADO CLAUDIANE VIEIRA CRISPIM(OAB:
162423/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS TRINDADE 07013102601

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a9b7e3

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela i. perita

Renata Castanheira Nery Amado (Id 5d7f214 e seguintes),

atualizados até 29/02/2024.

Honorários periciais ora arbitrados em R$1.000,00, pela parte

reclamada, por ter deixado de pagar, à época própria, os créditos

trabalhistas reconhecidos na decisão judicial proferida nestes autos.

Fixo a execução em R$8.299,58, a ser pago pela parte executada,

neste valor já incluída a importância fixada a título de honorários

periciais decorrentes da perícia de liquidação, assim detalhada:

- Crédito Líquido da Parte Exequente = R$5.878,76;

- Contribuições Previdenciárias = R$232,33;
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-Honorários de Sucumbência a favor do procurador do autor =

R$888,49;

-Honorários Periciais Contábeis = R$1.000,00;

-Custas = R$300,00.

Tratando-se de execução provisória, intime-se a executada, na

pessoa de seus procuradores, nos termos do inciso I do § 2º do art.

513 do CPC c/c art. 880 da CLT, para garantir a integralidade do

débito destes autos, no prazo de 05 dias, sob pena de execução."

Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão.

Uma vez garantido o juízo, nos moldes do artigo 899 da CLT, o

processo deverá ser sobrestado, aguardando o trânsito em julgado

do processo principal 0010095-43.2022.5.03.0056.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011261-76.2023.5.03.0056
REQUERENTE FREDY ALAN SOUZA MOURA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO ELIAS TRINDADE 07013102601

ADVOGADO CLAUDIANE VIEIRA CRISPIM(OAB:
162423/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDY ALAN SOUZA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a9b7e3

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela i. perita

Renata Castanheira Nery Amado (Id 5d7f214 e seguintes),

atualizados até 29/02/2024.

Honorários periciais ora arbitrados em R$1.000,00, pela parte

reclamada, por ter deixado de pagar, à época própria, os créditos

trabalhistas reconhecidos na decisão judicial proferida nestes autos.

Fixo a execução em R$8.299,58, a ser pago pela parte executada,

neste valor já incluída a importância fixada a título de honorários

periciais decorrentes da perícia de liquidação, assim detalhada:

- Crédito Líquido da Parte Exequente = R$5.878,76;

- Contribuições Previdenciárias = R$232,33;

-Honorários de Sucumbência a favor do procurador do autor =

R$888,49;

-Honorários Periciais Contábeis = R$1.000,00;

-Custas = R$300,00.

Tratando-se de execução provisória, intime-se a executada, na

pessoa de seus procuradores, nos termos do inciso I do § 2º do art.

513 do CPC c/c art. 880 da CLT, para garantir a integralidade do

débito destes autos, no prazo de 05 dias, sob pena de execução."

Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão.

Uma vez garantido o juízo, nos moldes do artigo 899 da CLT, o

processo deverá ser sobrestado, aguardando o trânsito em julgado

do processo principal 0010095-43.2022.5.03.0056.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010036-84.2024.5.03.0056
REQUERENTE WILLIAN TAVARES CHAGAS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN TAVARES CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0708b6

proferida nos autos.

Vistos.

As impugnações ao cálculo de liquidação apresentadas pelas partes

deverão ser reiteradas na fase processual própria, após a garantia

do juízo, quando serão analisadas e decididas, na forma do art. 884

“caput” da CLT, ou seja, “Garantida a execução ou penhorados os

bens, terá o executado 5(cinco) dias para apresentar embargos,

cabendo igual prazo ao exequente para impugnação”.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela i. perita
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RENATA CASTANHEIRA NERY AMADO (Id a9011fce seguintes),

atualizados até 29/02/2024.

Honorários periciais ora arbitrados em R$1.000,00, pela parte

reclamante, por ser a que mais se distanciou do valor dos cálculos

do perito. 

Fixo a execução em R$24.641,19, a ser pago pela parte executada,

neste valor já incluída a importância fixada a título de honorários

periciais decorrentes da perícia de liquidação, assim detalhada:

- Crédito Líquido da Parte Exequente = R$15.304,66;

- Contribuições Previdenciárias = R$5.549,75;

-Honorários de Sucumbência a favor do procurador do autor =

R$831,83;

-Honorários Periciais Contábeis = R$1.000,00 (valor deduzido do

crédito líquido do trabalhador);

-Honorários de Perícia Insalubridade = R$2.954,95.

Tratando-se de execução provisória, intime-se a executada, na

pessoa de seus procuradores, nos termos do inciso I do § 2º do art.

513 do CPC c/c art. 880 da CLT, para garantir a integralidade do

débito destes autos, no prazo de 05 dias, sob pena de execução."

Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão.

Uma vez garantido o juízo, nos moldes do artigo 899 da CLT, o

processo deverá ser sobrestado, aguardando o trânsito em julgado

do processo principal 0010080-40.2023.5.03.0056.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010036-84.2024.5.03.0056
REQUERENTE WILLIAN TAVARES CHAGAS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0708b6

proferida nos autos.

Vistos.

As impugnações ao cálculo de liquidação apresentadas pelas partes

deverão ser reiteradas na fase processual própria, após a garantia

do juízo, quando serão analisadas e decididas, na forma do art. 884

“caput” da CLT, ou seja, “Garantida a execução ou penhorados os

bens, terá o executado 5(cinco) dias para apresentar embargos,

cabendo igual prazo ao exequente para impugnação”.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela i. perita

RENATA CASTANHEIRA NERY AMADO (Id a9011fce seguintes),

atualizados até 29/02/2024.

Honorários periciais ora arbitrados em R$1.000,00, pela parte

reclamante, por ser a que mais se distanciou do valor dos cálculos

do perito. 

Fixo a execução em R$24.641,19, a ser pago pela parte executada,

neste valor já incluída a importância fixada a título de honorários

periciais decorrentes da perícia de liquidação, assim detalhada:

- Crédito Líquido da Parte Exequente = R$15.304,66;

- Contribuições Previdenciárias = R$5.549,75;

-Honorários de Sucumbência a favor do procurador do autor =

R$831,83;

-Honorários Periciais Contábeis = R$1.000,00 (valor deduzido do

crédito líquido do trabalhador);

-Honorários de Perícia Insalubridade = R$2.954,95.

Tratando-se de execução provisória, intime-se a executada, na

pessoa de seus procuradores, nos termos do inciso I do § 2º do art.

513 do CPC c/c art. 880 da CLT, para garantir a integralidade do

débito destes autos, no prazo de 05 dias, sob pena de execução."

Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão.

Uma vez garantido o juízo, nos moldes do artigo 899 da CLT, o

processo deverá ser sobrestado, aguardando o trânsito em julgado

do processo principal 0010080-40.2023.5.03.0056.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010043-76.2024.5.03.0056
REQUERENTE CLEYTON ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON ARAUJO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a9bbd4

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010043-76.2024.5.03.0056
REQUERENTE CLEYTON ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a9bbd4

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010124-25.2024.5.03.0056
REQUERENTE EDINELSON ANTUNES DOS

SANTOS JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERENTE DYANATHA CRISLLEY JUSTINO
MENDES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO VM PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO DENIS VIANA AFONSO(OAB:
85937/MG)

REQUERIDO VIANA & MATOS LTDA

ADVOGADO DENIS VIANA AFONSO(OAB:
85937/MG)

REQUERIDO VM MANUTENCAO EIRELI

ADVOGADO DENIS VIANA AFONSO(OAB:
85937/MG)

REQUERIDO TRANSPORTE SAGRADO CORACAO
DE JESUS LTDA

ADVOGADO DENIS VIANA AFONSO(OAB:
85937/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE SAGRADO CORACAO DE JESUS LTDA

  - VIANA & MATOS LTDA

  - VM MANUTENCAO EIRELI

  - VM PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13b529f

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010124-25.2024.5.03.0056
REQUERENTE EDINELSON ANTUNES DOS

SANTOS JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERENTE DYANATHA CRISLLEY JUSTINO
MENDES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO VM PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO DENIS VIANA AFONSO(OAB:
85937/MG)

REQUERIDO VIANA & MATOS LTDA

ADVOGADO DENIS VIANA AFONSO(OAB:
85937/MG)

REQUERIDO VM MANUTENCAO EIRELI

ADVOGADO DENIS VIANA AFONSO(OAB:
85937/MG)

REQUERIDO TRANSPORTE SAGRADO CORACAO
DE JESUS LTDA

ADVOGADO DENIS VIANA AFONSO(OAB:
85937/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYANATHA CRISLLEY JUSTINO MENDES

  - EDINELSON ANTUNES DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13b529f

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010129-47.2024.5.03.0056
REQUERENTE FABIO DIAS RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c28218

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010129-47.2024.5.03.0056
REQUERENTE FABIO DIAS RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DIAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c28218

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.
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Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010054-08.2024.5.03.0056
REQUERENTE RODOLFO RODRIGO DA FONSECA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO DEDELOG TRANSPORTE E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO DEDE TRANS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

REQUERIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

REQUERIDO EXPRESSO DEDE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO TRANS DEDE TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEDE TRANS LTDA

  - DEDELOG TRANSPORTE E LOCACAO LTDA

  - EXPRESSO DEDE LTDA

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - SUZANO S.A.

  - TRANS DEDE TRANSPORTES E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1b4864

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010054-08.2024.5.03.0056
REQUERENTE RODOLFO RODRIGO DA FONSECA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO DEDELOG TRANSPORTE E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO DEDE TRANS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

REQUERIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

REQUERIDO EXPRESSO DEDE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO TRANS DEDE TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO RODRIGO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1b4864

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8913
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010044-61.2024.5.03.0056
REQUERENTE ALAIR LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIR LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1425e09

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010044-61.2024.5.03.0056
REQUERENTE ALAIR LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1425e09

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010046-31.2024.5.03.0056
REQUERENTE FABIO AUGUSTO RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO METALSIDER LTDA

ADVOGADO SHEILA SOARES GUIMARAES DE
TOLEDO(OAB: 78129/MG)

REQUERIDO INEAR INDUSTRIA DE ENERGIA
ALTERNATIVA RENOVAVEL EIRELI

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ba7da1

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº CumPrSe-0010046-31.2024.5.03.0056
REQUERENTE FABIO AUGUSTO RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO METALSIDER LTDA

ADVOGADO SHEILA SOARES GUIMARAES DE
TOLEDO(OAB: 78129/MG)

REQUERIDO INEAR INDUSTRIA DE ENERGIA
ALTERNATIVA RENOVAVEL EIRELI

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INEAR INDUSTRIA DE ENERGIA ALTERNATIVA RENOVAVEL
EIRELI

  - METALSIDER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ba7da1

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010049-83.2024.5.03.0056
REQUERENTE VINICIUS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO COTONIFICIO DIMAVI LTDA

ADVOGADO RUBENS LISBOA AGUIAR(OAB:
105688/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de876a8

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 20 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010049-83.2024.5.03.0056
REQUERENTE VINICIUS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO COTONIFICIO DIMAVI LTDA

ADVOGADO RUBENS LISBOA AGUIAR(OAB:
105688/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTONIFICIO DIMAVI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de876a8

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 20 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010050-68.2024.5.03.0056
REQUERENTE VINICIUS CARVALHO SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)
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REQUERIDO TRANS DEDE TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

REQUERIDO DEDE TRANS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO DEDELOG TRANSPORTE E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

REQUERIDO EXPRESSO DEDE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEDE TRANS LTDA

  - DEDELOG TRANSPORTE E LOCACAO LTDA

  - EXPRESSO DEDE LTDA

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - SUZANO S.A.

  - TRANS DEDE TRANSPORTES E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 947f4b2

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010050-68.2024.5.03.0056
REQUERENTE VINICIUS CARVALHO SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO TRANS DEDE TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

REQUERIDO DEDE TRANS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO DEDELOG TRANSPORTE E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

REQUERIDO EXPRESSO DEDE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 947f4b2

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010053-23.2024.5.03.0056
REQUERENTE RAFAEL SOARES PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO DEDELOG TRANSPORTE E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO EXPRESSO DEDE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO TRANS DEDE TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)
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REQUERIDO DEDE TRANS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SOARES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6d4b46

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010053-23.2024.5.03.0056
REQUERENTE RAFAEL SOARES PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO DEDELOG TRANSPORTE E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO EXPRESSO DEDE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO TRANS DEDE TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

REQUERIDO DEDE TRANS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEDE TRANS LTDA

  - DEDELOG TRANSPORTE E LOCACAO LTDA

  - EXPRESSO DEDE LTDA

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - SUZANO S.A.

  - TRANS DEDE TRANSPORTES E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6d4b46

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010055-90.2024.5.03.0056
REQUERENTE VALERIO OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO DEDE TRANS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

REQUERIDO TRANS DEDE TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

REQUERIDO EXPRESSO DEDE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO DEDELOG TRANSPORTE E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEDE TRANS LTDA

  - DEDELOG TRANSPORTE E LOCACAO LTDA

  - EXPRESSO DEDE LTDA

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8917
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - SUZANO S.A.

  - TRANS DEDE TRANSPORTES E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7be0d6

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010055-90.2024.5.03.0056
REQUERENTE VALERIO OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO DEDE TRANS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

REQUERIDO TRANS DEDE TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

REQUERIDO EXPRESSO DEDE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

REQUERIDO DEDELOG TRANSPORTE E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIO OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7be0d6

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010112-11.2024.5.03.0056
REQUERENTE ADILSON LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

REQUERIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

REQUERIDO TRANS DEDE TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON LUIZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8a0ee5

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face
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da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010112-11.2024.5.03.0056
REQUERENTE ADILSON LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

REQUERIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

REQUERIDO TRANS DEDE TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES TORRES(OAB:
126125/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - SUZANO S.A.

  - TRANS DEDE TRANSPORTES E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8a0ee5

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010116-48.2024.5.03.0056
REQUERENTE JUVENAL BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO RENATO PENIDO DE
AZEREDO(OAB: 83042/MG)

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

REQUERIDO ACD LOCACOES E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO RENATO PENIDO DE
AZEREDO(OAB: 83042/MG)

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

REQUERIDO TRANSPORTADORA FIGUEIREDO
LTDA

ADVOGADO RENATO PENIDO DE
AZEREDO(OAB: 83042/MG)

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

REQUERIDO FIGUEIREDO TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO RENATO PENIDO DE
AZEREDO(OAB: 83042/MG)

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENAL BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efe996c

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010116-48.2024.5.03.0056
REQUERENTE JUVENAL BARBOSA DOS SANTOS
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ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO FIGUEIREDO LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO RENATO PENIDO DE
AZEREDO(OAB: 83042/MG)

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

REQUERIDO ACD LOCACOES E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO RENATO PENIDO DE
AZEREDO(OAB: 83042/MG)

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

REQUERIDO TRANSPORTADORA FIGUEIREDO
LTDA

ADVOGADO RENATO PENIDO DE
AZEREDO(OAB: 83042/MG)

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

REQUERIDO FIGUEIREDO TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO RENATO PENIDO DE
AZEREDO(OAB: 83042/MG)

ADVOGADO RODRIGO MITSUO SOUZA
HIRATA(OAB: 102503/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACD LOCACOES E TRANSPORTES LTDA

  - FIGUEIREDO LOCACAO E TRANSPORTE LTDA - ME

  - FIGUEIREDO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - ME

  - TRANSPORTADORA FIGUEIREDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efe996c

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo às partes prazo de 10 dias para tentativa conciliatória,

devendo, se firmada a conciliação, nesse prazo, juntar aos autos a

petição com seus termos para imediata apreciação e homologação.

Não firmada a conciliação, será designada perícia contábil em face

da divergência entre os cálculos, arcando com os valores devidos

nos autos a título de honorários periciais a parte cujos cálculos mais

se distanciaram dos cálculos apresentados no laudo pericial.

Intimem-se as partes.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

    HELDER FERNANDES NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010600-97.2023.5.03.0056
AUTOR LUCAS FELIPE BARBOSA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RÉU SIMAK LOCACAO SERVICOS S.A.

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FELIPE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea24d27

proferida nos autos.

Vistos.

Cumprido Integralmente o acordo, não havendo mais pendências a

resolver, ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

        HELDER FERNANDES NEVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010600-97.2023.5.03.0056
AUTOR LUCAS FELIPE BARBOSA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RÉU SIMAK LOCACAO SERVICOS S.A.

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI - LOGISTICA S.A.

  - SIMAK LOCACAO SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea24d27

proferida nos autos.

Vistos.
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Cumprido Integralmente o acordo, não havendo mais pendências a

resolver, ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

        HELDER FERNANDES NEVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010644-19.2023.5.03.0056
AUTOR MARCIO JUNIOR DE SOUZA

GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RÉU SIMAK LOCACAO SERVICOS S.A.

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JUNIOR DE SOUZA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0269804

proferida nos autos.

Vistos.

Determino a extinção do feito, com fulcro no artigo 924, inciso II, do

CPC.

Expeça-se alvará ao Banco do Brasil, agência local, para que, com

o saldo existente na conta judicial nº 5000118123725 , vinculada

aos presentes autos, proceda à seguinte movimentação:

1 - Pagar ao i. perito Welber Fernandes Silva o valor existente em

conta a título de honorários periciais.

Expedido o documento, dê-se ciência ao i. perito e encaminhe-o ao

banco para seu fiel cumprimento.

Comprovada nos autos as movimentações, dê ciência ao perito e

procedam-se aos lançamentos pertinentes e arquivem-se os autos

definitivamente, observadas as cautelas de praxe, conforme o

caso.

Caso haja algum nó de desvio ou outro erro no sistema PJe que

impeça o arquivamento definitivo do feito, deverá a Secretaria desta

Vara proceder à devida abertura de chamado junto ao sistema de

Abertura de Chamados TI e PJe (Portal CSTI) existente da Intranet

deste Regional, juntando aos autos cópia digitalizada do referido

chamado, devendo ainda fazer o acompanhamento diário deste

chamado e fazendo nova juntada aos autos de solução do

chamado, com a devida certificação nos autos.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

        HELDER FERNANDES NEVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010644-19.2023.5.03.0056
AUTOR MARCIO JUNIOR DE SOUZA

GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RÉU SIMAK LOCACAO SERVICOS S.A.

ADVOGADO FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE
ANDRADE(OAB: 100041/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI - LOGISTICA S.A.

  - SIMAK LOCACAO SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0269804

proferida nos autos.

Vistos.

Determino a extinção do feito, com fulcro no artigo 924, inciso II, do

CPC.

Expeça-se alvará ao Banco do Brasil, agência local, para que, com

o saldo existente na conta judicial nº 5000118123725 , vinculada

aos presentes autos, proceda à seguinte movimentação:

1 - Pagar ao i. perito Welber Fernandes Silva o valor existente em

conta a título de honorários periciais.

Expedido o documento, dê-se ciência ao i. perito e encaminhe-o ao

banco para seu fiel cumprimento.

Comprovada nos autos as movimentações, dê ciência ao perito e

procedam-se aos lançamentos pertinentes e arquivem-se os autos

definitivamente, observadas as cautelas de praxe, conforme o

caso.

Caso haja algum nó de desvio ou outro erro no sistema PJe que

impeça o arquivamento definitivo do feito, deverá a Secretaria desta

Vara proceder à devida abertura de chamado junto ao sistema de

Abertura de Chamados TI e PJe (Portal CSTI) existente da Intranet

deste Regional, juntando aos autos cópia digitalizada do referido
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chamado, devendo ainda fazer o acompanhamento diário deste

chamado e fazendo nova juntada aos autos de solução do

chamado, com a devida certificação nos autos.

CURVELO/MG, 19 de março de 2024.

        HELDER FERNANDES NEVES

        Juiz do Trabalho Substituto

Vara do Trabalho de Diamantina

Notificação

Processo Nº ATSum-0010269-28.2023.5.03.0085
AUTOR MARINA DE FATIMA COSTA

MOREIRA

ADVOGADO THIAGO ANTONIO JUNIOR
ANDRADE(OAB: 111018/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU ABERTTA SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DOS EMPREGADOS
DA ARCELORMITTAL NO BRASIL

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA DE FATIMA COSTA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MARINA DE FATIMA COSTA MOREIRA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência dos termos da

petição de Id ad26606 e anexo.                             

                                       

DIAMANTINA/MG, 18 de março de 2024.

LUANA GABRIELA LEAL CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010601-92.2023.5.03.0085
AUTOR ADRIANA APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO HELEN CRISTINA PEREIRA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 186773/MG)

AUTOR EDI MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO HELEN CRISTINA PEREIRA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 186773/MG)

AUTOR E.G.A.G.D.S.

ADVOGADO HELEN CRISTINA PEREIRA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 186773/MG)

RÉU AUREO VIVEIROS

ADVOGADO PAULO ROBERTO LOPES
CACHOEIRA(OAB: 58331/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDI MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDI MOREIRA DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência da decisão que

determinou a remessa destes autos à Segunda Instância.        

                                                      

     

DIAMANTINA/MG, 18 de março de 2024.

LUANA GABRIELA LEAL CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010601-92.2023.5.03.0085
AUTOR ADRIANA APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO HELEN CRISTINA PEREIRA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 186773/MG)

AUTOR EDI MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO HELEN CRISTINA PEREIRA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 186773/MG)

AUTOR E.G.A.G.D.S.

ADVOGADO HELEN CRISTINA PEREIRA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 186773/MG)

RÉU AUREO VIVEIROS

ADVOGADO PAULO ROBERTO LOPES
CACHOEIRA(OAB: 58331/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.G.A.G.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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ELOA GABRIELLY APARECIDA GONCALVES DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência da decisão que

determinou a remessa destes autos à Segunda Instância.        

                                                      

     

DIAMANTINA/MG, 18 de março de 2024.

LUANA GABRIELA LEAL CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010601-92.2023.5.03.0085
AUTOR ADRIANA APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO HELEN CRISTINA PEREIRA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 186773/MG)

AUTOR EDI MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO HELEN CRISTINA PEREIRA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 186773/MG)

AUTOR E.G.A.G.D.S.

ADVOGADO HELEN CRISTINA PEREIRA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 186773/MG)

RÉU AUREO VIVEIROS

ADVOGADO PAULO ROBERTO LOPES
CACHOEIRA(OAB: 58331/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ADRIANA APARECIDA GONCALVES

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência da decisão que

determinou a remessa destes autos à Segunda Instância.        

                                                      

     

DIAMANTINA/MG, 18 de março de 2024.

LUANA GABRIELA LEAL CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010601-92.2023.5.03.0085

AUTOR ADRIANA APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO HELEN CRISTINA PEREIRA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 186773/MG)

AUTOR EDI MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO HELEN CRISTINA PEREIRA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 186773/MG)

AUTOR E.G.A.G.D.S.

ADVOGADO HELEN CRISTINA PEREIRA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 186773/MG)

RÉU AUREO VIVEIROS

ADVOGADO PAULO ROBERTO LOPES
CACHOEIRA(OAB: 58331/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREO VIVEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUREO VIVEIROS

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência da decisão que

determinou a remessa destes autos à Segunda Instância.        

                                                      

     

DIAMANTINA/MG, 18 de março de 2024.

LUANA GABRIELA LEAL CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010200-64.2021.5.03.0085
AUTOR ROBEVALDO DE JESUS SOARES

ADVOGADO JOSE DUTRA DIAS FILHO(OAB:
148948/MG)

ADVOGADO FILLIPE ANDRE SOUZA
FREITAS(OAB: 119584/MG)

RÉU EDIVANE GONCALVES DE MEIRA

ADVOGADO ITHALO ERIC DE CARVALHO
SILVA(OAB: 148632/MG)

ADVOGADO CINTIA LIDIMARE DORIA(OAB:
137489/MG)

ADVOGADO LUDMILA DA SILVA VIANNA(OAB:
208511/MG)

ADVOGADO JHEMERSON GUSTAVO SANTIAGO
COSTA(OAB: 208039/MG)

RÉU EDNA APARECIDA RIBEIRO
SANTIAGO

ADVOGADO ITHALO ERIC DE CARVALHO
SILVA(OAB: 148632/MG)

ADVOGADO CINTIA LIDIMARE DORIA(OAB:
137489/MG)

ADVOGADO LUDMILA DA SILVA VIANNA(OAB:
208511/MG)
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ADVOGADO JHEMERSON GUSTAVO SANTIAGO
COSTA(OAB: 208039/MG)

PERITO HUGO LEONARDO MIRANDA
COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA VALLE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBEVALDO DE JESUS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ROBEVALDO DE JESUS SOARES

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência dos

documentos juntados com a certidão de Id ceb4eaa, para

manifestação no prazo de 05 dias.                           

                                         

DIAMANTINA/MG, 18 de março de 2024.

RENATA LEAO DE CARVALHO ROCHA

Assessor

Processo Nº HTE-0010155-55.2024.5.03.0085
REQUERENTES CLAUDIO JOSE FONSECA

ADVOGADO MANOEL ANTONIO RANULFO(OAB:
126103/MG)

REQUERENTES JUVENAL ROSA DE SOUZA

ADVOGADO MATEUS FILIPE GUIMARAES
BARROSO(OAB: 203783/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CLAUDIO JOSE FONSECA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para comparecer à audiência por

VIDEOCONFERÊNCIA designada para o dia 26/03/2024 14:25,

para esclarecimentos e tentativa extraordinária de conciliação.

Obrigatória a presença das partes, presencialmente (na sede da

Vara do Trabalho) ou remotamente  (pelo s is tema de

videoconferência), sob as penas do art. 844 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

A audiência virtual já se encontra devidamente agendada no

aplicativo ZOOM MEETING, de modo que, partes e advogados,

para acessá-la no horário marcado, basta copiar o link da sala

virtual informado e colar na barra de endereços do navegador ou

clicar no LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtdiamantina (ID 38

3531 2083).

Partes e procuradores poderão acessar a plataforma ZOOM

MEETING via smartphones, tablets ou computadores portáteis ou

fixos com câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de

ouvido acoplado com microfone; navegador Google Chrome -

versão 31 ou superior ou Firefox - versão 38 ou superior.

Eventuais dúvidas poderão ser solucionadas através do e-mail

vt.diamantina@trt3.jus.br ou telefone: 38 97400-1792 ou 38

97400-2070.

Obs.: os advogados deverão dar ciência aos seus respectivos

constituintes.

DIAMANTINA/MG, 18 de março de 2024.

RENATA LEAO DE CARVALHO ROCHA

Assessor

Processo Nº HTE-0010155-55.2024.5.03.0085
REQUERENTES CLAUDIO JOSE FONSECA

ADVOGADO MANOEL ANTONIO RANULFO(OAB:
126103/MG)

REQUERENTES JUVENAL ROSA DE SOUZA

ADVOGADO MATEUS FILIPE GUIMARAES
BARROSO(OAB: 203783/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENAL ROSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JUVENAL ROSA DE SOUZA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para comparecer à audiência por

VIDEOCONFERÊNCIA designada para o dia 26/03/2024 14:25,

para esclarecimentos e tentativa extraordinária de conciliação.

Obrigatória a presença das partes, presencialmente (na sede da

Vara do Trabalho) ou remotamente  (pelo s is tema de

videoconferência), sob as penas do art. 844 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

A audiência virtual já se encontra devidamente agendada no
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aplicativo ZOOM MEETING, de modo que, partes e advogados,

para acessá-la no horário marcado, basta copiar o link da sala

virtual informado e colar na barra de endereços do navegador ou

clicar no LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtdiamantina (ID 38

3531 2083).

Partes e procuradores poderão acessar a plataforma ZOOM

MEETING via smartphones, tablets ou computadores portáteis ou

fixos com câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de

ouvido acoplado com microfone; navegador Google Chrome -

versão 31 ou superior ou Firefox - versão 38 ou superior.

Eventuais dúvidas poderão ser solucionadas através do e-mail

vt.diamantina@trt3.jus.br ou telefone: 38 97400-1792 ou 38

97400-2070.

Obs.: os advogados deverão dar ciência aos seus respectivos

constituintes.

DIAMANTINA/MG, 18 de março de 2024.

RENATA LEAO DE CARVALHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010154-70.2024.5.03.0085
AUTOR JOAREZ DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO PRISCILA FAGUNDES SILVA(OAB:
190465/MG)

RÉU GSM INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAREZ DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JOAREZ DA SILVA JUNIOR

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para: tomar ciência da Sentença Id

d3cf317, que extinguiu o processo sem resolução do mérito.      

                                                      

      

DIAMANTINA/MG, 19 de março de 2024.

TANIA TEN BOOM OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010286-64.2023.5.03.0085
AUTOR G.S.P.

ADVOGADO THIAGO LAPUSE FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 60578/PR)

ADVOGADO ALISON GONCALVES DA
SILVA(OAB: 60586/PR)

AUTOR A.P.S.

ADVOGADO THIAGO LAPUSE FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 60578/PR)

ADVOGADO ALISON GONCALVES DA
SILVA(OAB: 60586/PR)

AUTOR I.P.S.

ADVOGADO THIAGO LAPUSE FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 60578/PR)

ADVOGADO ALISON GONCALVES DA
SILVA(OAB: 60586/PR)

RÉU JOSE CARLOS NOMINATO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA DE FATIMA SOARES
CALDEIRA(OAB: 118937/MG)

RÉU JOSE CARLOS NOMINATO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA DE FATIMA SOARES
CALDEIRA(OAB: 118937/MG)

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.P.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ISABELA PEREIRA SANTANA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para:

Sobre os esclarecimentos do LAUDO PERICIAL (Id bbbf528),

manifestem-se as partes, querendo, no prazo comum de 05 (cinco)

dias corridos.                                            

                       

DIAMANTINA/MG, 19 de março de 2024.

TANIA TEN BOOM OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010286-64.2023.5.03.0085
AUTOR G.S.P.

ADVOGADO THIAGO LAPUSE FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 60578/PR)

ADVOGADO ALISON GONCALVES DA
SILVA(OAB: 60586/PR)

AUTOR A.P.S.

ADVOGADO THIAGO LAPUSE FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 60578/PR)
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ADVOGADO ALISON GONCALVES DA
SILVA(OAB: 60586/PR)

AUTOR I.P.S.

ADVOGADO THIAGO LAPUSE FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 60578/PR)

ADVOGADO ALISON GONCALVES DA
SILVA(OAB: 60586/PR)

RÉU JOSE CARLOS NOMINATO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA DE FATIMA SOARES
CALDEIRA(OAB: 118937/MG)

RÉU JOSE CARLOS NOMINATO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA DE FATIMA SOARES
CALDEIRA(OAB: 118937/MG)

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NOMINATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JOSE CARLOS NOMINATO DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para:

Sobre os esclarecimentos do LAUDO PERICIAL (Id bbbf528),

manifestem-se as partes, querendo, no prazo comum de 05 (cinco)

dias corridos.                                            

                       

DIAMANTINA/MG, 19 de março de 2024.

TANIA TEN BOOM OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010564-65.2023.5.03.0085
AUTOR BENEDITO GOMES DA SILVA

SOBRINHO

ADVOGADO VINICIUS MOURAO TEIXEIRA DE
FIGUEIREDO(OAB: 157341/MG)

RÉU SIMONE BICALHO CASTELAR
RODRIGUES

ADVOGADO SILVANA BARRETO DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 67681/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO GOMES DA SILVA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

BENEDITO GOMES DA SILVA SOBRINHO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para: no prazo de 05 dias corridos,

informar número de conta bancária para transferência do valor de

seu crédito, bem como dos honorários sucumbenciais.           

                                                      

 

DIAMANTINA/MG, 19 de março de 2024.

TANIA TEN BOOM OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010418-58.2022.5.03.0085
AUTOR VILMA AIRES FERNANDES

ADVOGADO MICHELLE ALVES DE LIMA
PEREIRA(OAB: 180447/MG)

ADVOGADO RICARDO DE FIGUEIREDO
VIEIRA(OAB: 114128/MG)

RÉU SEBASTIAO APARECIDO DE PAULA

ADVOGADO THALLES VINICIUS ARAUJO
MARTINS(OAB: 104928/MG)

RÉU LUIZA REGINA FERREIRA PAULA
80617085668

ADVOGADO THALLES VINICIUS ARAUJO
MARTINS(OAB: 104928/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA REGINA FERREIRA PAULA 80617085668

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LUIZA REGINA FERREIRA PAULA 80617085668

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para: no prazo de cinco dias

corridos, comprovar nos autos o pagamento dos honorários periciais

devidos, sob pena de execução.                            

                                       

DIAMANTINA/MG, 19 de março de 2024.

TANIA TEN BOOM OLIVEIRA

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0010131-27.2024.5.03.0085
AUTOR RAFAEL CARVALHO TIAGO

ADVOGADO ALTAMIRO PINTO MACHADO(OAB:
137758/MG)

RÉU CERAMICA PIMENTA FERREIRA &
PIRES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CARVALHO TIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RAFAEL CARVALHO TIAGO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência do adiamento

da audiência designada para o dia 10/04/2024, às 14h, mantidas as

cominações constantes do despacho id: f067574.               

                                                     

DIAMANTINA/MG, 19 de março de 2024.

LUANA GABRIELA LEAL CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010267-58.2023.5.03.0085
AUTOR JUAREZ ASSUNCAO MOTA

RÉU MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência dos termos do

despacho que declarou extinta a execução, nos termos do art. 1º da

Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023 e do art. 924, IV do

novo CPC.                                              

                      

DIAMANTINA/MG, 19 de março de 2024.

LUANA GABRIELA LEAL CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010267-58.2023.5.03.0085
AUTOR JUAREZ ASSUNCAO MOTA

RÉU MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME JOAO MONKEN JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

GUILHERME JOAO MONKEN JUNIOR

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência dos termos do

despacho que declarou extinta a execução, nos termos do art. 1º da

Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023 e do art. 924, IV do

novo CPC.                                              
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DIAMANTINA/MG, 19 de março de 2024.

LUANA GABRIELA LEAL CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010267-58.2023.5.03.0085
AUTOR JUAREZ ASSUNCAO MOTA

RÉU MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA VILANOVA MONKEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JULIANA VILANOVA MONKEN

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência dos termos do

despacho que declarou extinta a execução, nos termos do art. 1º da

Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023 e do art. 924, IV do

novo CPC.                                              

                      

DIAMANTINA/MG, 19 de março de 2024.

LUANA GABRIELA LEAL CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010267-58.2023.5.03.0085
AUTOR JUAREZ ASSUNCAO MOTA

RÉU MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VILANOVA MONKEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MARCELO VILANOVA MONKEN

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência dos termos do

despacho que declarou extinta a execução, nos termos do art. 1º da

Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023 e do art. 924, IV do

novo CPC.                                              

                      

DIAMANTINA/MG, 19 de março de 2024.

LUANA GABRIELA LEAL CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010267-58.2023.5.03.0085
AUTOR JUAREZ ASSUNCAO MOTA

RÉU MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO VILANOVA MONKEN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MARCIO VILANOVA MONKEN

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência dos termos do

despacho que declarou extinta a execução, nos termos do art. 1º da

Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023 e do art. 924, IV do

novo CPC.                                              

                      

DIAMANTINA/MG, 19 de março de 2024.

LUANA GABRIELA LEAL CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010353-97.2021.5.03.0085
AUTOR SIND DOS EMPREG. NO COM.

HOTEL. BARES, REST., TUR. E
HOSP. DE CURVELO, DIAMANTINA
E MICRORREGIAO DO MED. RIO
DAS VELHAS E TRES MARIAS

ADVOGADO EMANUELLE ALBERTINE RIBEIRO
PEREIRA(OAB: 156755/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

RÉU IMPACTO - EVENTOS E SERVICOS
TERCEIRIZADOS SS LTDA - EPP

ADVOGADO KELLY CARIOCA TONDINELLI(OAB:
57471/PR)

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREG. NO COM. HOTEL. BARES, REST., TUR.
E HOSP. DE CURVELO, DIAMANTINA E MICRORREGIAO DO
MED. RIO DAS VELHAS E TRES MARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SIND DOS EMPREG. NO COM. HOTEL. BARES, REST., TUR. E

HOSP. DE CURVELO, DIAMANTINA E MICRORREGIAO DO MED.

RIO DAS VELHAS E TRES MARIAS

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para comparecer à audiência por

VIDEOCONFERÊNCIA designada para o dia 03/04/2024, às 15:15,

para tentativa extraordinária de conciliação.

As partes deverão, necessariamente, participar da audiência

designada, presencialmente (na sede da Vara do Trabalho) ou

remotamente (pelo sistema de videoconferência).

A audiência virtual já se encontra devidamente agendada no

aplicativo ZOOM MEETING, de modo que, partes e advogados,

para acessá-la no horário marcado, basta copiar o link da sala

virtual informado e colar na barra de endereços do navegador ou

clicar no LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtdiamantina (ID 38

3531 2083).

Partes e procuradores poderão acessar a plataforma ZOOM

MEETING via smartphones, tablets ou computadores portáteis ou

fixos com câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de

ouvido acoplado com microfone; navegador Google Chrome -

versão 31 ou superior ou Firefox - versão 38 ou superior.

Eventuais dúvidas poderão ser solucionadas através do e-mail

vt.diamantina@trt3.jus.br ou telefone: 38 97400-1792 ou 38

97400-2070.

Obs.: os advogados deverão dar ciência aos seus respectivos

constituintes.

DIAMANTINA/MG, 19 de março de 2024.

LUANA GABRIELA LEAL CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010353-97.2021.5.03.0085
AUTOR SIND DOS EMPREG. NO COM.

HOTEL. BARES, REST., TUR. E
HOSP. DE CURVELO, DIAMANTINA
E MICRORREGIAO DO MED. RIO
DAS VELHAS E TRES MARIAS

ADVOGADO EMANUELLE ALBERTINE RIBEIRO
PEREIRA(OAB: 156755/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

RÉU IMPACTO - EVENTOS E SERVICOS
TERCEIRIZADOS SS LTDA - EPP

ADVOGADO KELLY CARIOCA TONDINELLI(OAB:
57471/PR)

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTO - EVENTOS E SERVICOS TERCEIRIZADOS SS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

IMPACTO - EVENTOS E SERVICOS TERCEIRIZADOS SS LTDA -

EPP

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para comparecer à audiência por
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VIDEOCONFERÊNCIA designada para o dia 03/04/2024, às 15:15,

para tentativa extraordinária de conciliação.

As partes deverão, necessariamente, participar da audiência

designada, presencialmente (na sede da Vara do Trabalho) ou

remotamente (pelo sistema de videoconferência).

A audiência virtual já se encontra devidamente agendada no

aplicativo ZOOM MEETING, de modo que, partes e advogados,

para acessá-la no horário marcado, basta copiar o link da sala

virtual informado e colar na barra de endereços do navegador ou

clicar no LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtdiamantina (ID 38

3531 2083).

Partes e procuradores poderão acessar a plataforma ZOOM

MEETING via smartphones, tablets ou computadores portáteis ou

fixos com câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de

ouvido acoplado com microfone; navegador Google Chrome -

versão 31 ou superior ou Firefox - versão 38 ou superior.

Eventuais dúvidas poderão ser solucionadas através do e-mail

vt.diamantina@trt3.jus.br ou telefone: 38 97400-1792 ou 38

97400-2070.

Obs.: os advogados deverão dar ciência aos seus respectivos

constituintes.

DIAMANTINA/MG, 19 de março de 2024.

LUANA GABRIELA LEAL CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010353-97.2021.5.03.0085
AUTOR SIND DOS EMPREG. NO COM.

HOTEL. BARES, REST., TUR. E
HOSP. DE CURVELO, DIAMANTINA
E MICRORREGIAO DO MED. RIO
DAS VELHAS E TRES MARIAS

ADVOGADO EMANUELLE ALBERTINE RIBEIRO
PEREIRA(OAB: 156755/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

RÉU IMPACTO - EVENTOS E SERVICOS
TERCEIRIZADOS SS LTDA - EPP

ADVOGADO KELLY CARIOCA TONDINELLI(OAB:
57471/PR)

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

BANCO DO BRASIL SA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para comparecer à audiência por

VIDEOCONFERÊNCIA designada para o dia 03/04/2024, às 15:15,

para tentativa extraordinária de conciliação.

As partes deverão, necessariamente, participar da audiência

designada, presencialmente (na sede da Vara do Trabalho) ou

remotamente (pelo sistema de videoconferência).

A audiência virtual já se encontra devidamente agendada no

aplicativo ZOOM MEETING, de modo que, partes e advogados,

para acessá-la no horário marcado, basta copiar o link da sala

virtual informado e colar na barra de endereços do navegador ou

clicar no LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtdiamantina (ID 38

3531 2083).

Partes e procuradores poderão acessar a plataforma ZOOM

MEETING via smartphones, tablets ou computadores portáteis ou

fixos com câmera (webcam), microfone e caixa de som ou fone de

ouvido acoplado com microfone; navegador Google Chrome -

versão 31 ou superior ou Firefox - versão 38 ou superior.

Eventuais dúvidas poderão ser solucionadas através do e-mail

vt.diamantina@trt3.jus.br ou telefone: 38 97400-1792 ou 38

97400-2070.

Obs.: os advogados deverão dar ciência aos seus respectivos

constituintes.

DIAMANTINA/MG, 19 de março de 2024.

LUANA GABRIELA LEAL CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010423-51.2020.5.03.0085
AUTOR FRANCISCO NICOMEDES LOPES

ADVOGADO RAFAEL CHIARI CASPAR(OAB:
132113/MG)

RÉU CAIPA COMERCIAL E AGRICOLA
IPATINGA LTDA

RÉU SUZANA TALLARICO CAMBRAIA

RÉU TGC EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NICOMEDES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FRANCISCO NICOMEDES LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8930
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para requerer o que entender de

direito, ciente de que sua inércia dará início à fluência do prazo

prescricional intercorrente, de dois anos, na forma do § 1º do art. 11

-A da Consolidação das Leis do Trabalho. Prazo: 10 (dez) dias.    

                                                      

         

DIAMANTINA/MG, 19 de março de 2024.

LUANA GABRIELA LEAL CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010171-48.2020.5.03.0085
AUTOR MARIA DE FATIMA VIEIRA

AUTOR Maria Aparecida da Silva Machado

AUTOR SIND DOS EMPREG. NO COM.
HOTEL. BARES, REST., TUR. E
HOSP. DE CURVELO, DIAMANTINA
E MICRORREGIAO DO MED. RIO
DAS VELHAS E TRES MARIAS

ADVOGADO EMANUELLE ALBERTINE RIBEIRO
PEREIRA(OAB: 156755/MG)

AUTOR MARIA ARLETE FERREIRA

AUTOR MATHABSON ANTONIO FERREIRA

AUTOR MARIA JOSE DE CARVALHO
OLIVEIRA

AUTOR MARCIA ANA LUCIA FERREIRA

RÉU SANTA FE SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PAULO ROBERTO HOFFERT
CRUZ(OAB: 37746/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREG. NO COM. HOTEL. BARES, REST., TUR.
E HOSP. DE CURVELO, DIAMANTINA E MICRORREGIAO DO
MED. RIO DAS VELHAS E TRES MARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SIND DOS EMPREG. NO COM. HOTEL. BARES, REST., TUR. E

HOSP. DE CURVELO, DIAMANTINA E MICRORREGIAO DO MED.

RIO DAS VELHAS E TRES MARIAS

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência da petição de Id

b62d85b e documentos anexos, para manifestação no prazo de 05

dias.                                                  

                  

DIAMANTINA/MG, 19 de março de 2024.

RENATA LEAO DE CARVALHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010389-08.2022.5.03.0085
AUTOR WILTON CARLOS MEIRELES

ADVOGADO ANDRESSA KARLA LISBOA
FELIX(OAB: 196043/MG)

ADVOGADO GABRIEL CORREA VIEIRA E
SILVA(OAB: 224807/MG)

ADVOGADO GUSTAVO AGUIAR SANTOS(OAB:
214435/MG)

ADVOGADO ICARO SADAT FERREIRA SANTOS
BORGES(OAB: 144195/MG)

ADVOGADO FRANKLYN VIEIRA BORGES
FERREIRA(OAB: 172373/MG)

ADVOGADO BERENICE DRUMOND PIRES
GORAYEB(OAB: 204398/MG)

RÉU LEONARDO SOUSA SILVA

RÉU LEYDIMIRA SOUSA SILVA

RÉU LEYDIMIRA SOUSA SILVA

RÉU ANNA CECILIA TORRES QUEIROGA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS - APAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON CARLOS MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

WILTON CARLOS MEIRELES

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência do documento

de Id 1b892e2, para manifestação no prazo de 05 dias.          

                                                      

   

DIAMANTINA/MG, 19 de março de 2024.

RENATA LEAO DE CARVALHO ROCHA

Assessor

1ª Vara do Trabalho de Divinópolis

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010004-13.2023.5.03.0057
AUTOR NILDA RAMOS PEREIRA
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ADVOGADO NATIELI KARINI APARECIDA
PEREIRA(OAB: 217087/MG)

ADVOGADO ANDREI OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
202723/MG)

RÉU IDE MARIA DE FARIA

ADVOGADO FELIPE FONSECA FERREIRA(OAB:
100367/MG)

RÉU JOSE COSTA DE FARIA

ADVOGADO FELIPE FONSECA FERREIRA(OAB:
100367/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDA RAMOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC, vista à reclamante da manifestação da reclamada, id 23efa2d

e anexo, no prazo de 05 dias.

DIVINOPOLIS/MG, 18 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010170-11.2024.5.03.0057
AUTOR ANA CLARA DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA LUCAS MESQUITA(OAB:
191652/MG)

RÉU COELHO PARAFUSOS LTDA

ADVOGADO GIULIANO PEREIRA GOMES(OAB:
76429/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COELHO PARAFUSOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COELHO PARAFUSOS LTDA

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho Id b806441

proferido nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 14 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 1ª VARA DO

TRABALHO DE DIVINÓPOLIS, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz do Trabalho ANSELMO BOSCO DOS SANTOS, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número

0010170-11.2024.5.03.0057, supramencionada.

Às 15:06, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente a parte reclamante ANA CLARA DA SILVA, pessoalmente,

acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). GABRIELA LUCAS

MESQUITA, OAB 191652 /MG.

Ausente a parte reclamada COELHO PARAFUSOS LTDA e

ausente seu(a) advogado(a).

Homologo o acordo, tal como entabulado pelas partes na petição

anexada aos autos, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos. Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução

de mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC.

Em razão da declaração realizada pela parte autora, ou por seu

patrono com poderes específicos para tanto, no sentido da pobreza

na acepção legal, e não havendo prova, nos autos, de que a parte

interessada receba, atualmente, proventos superiores a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, cabe conceder-lhe o benefício da

Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, par. 3º, da CLT, e súmula

463, do TST.

Custas, no importe de R$66,00, calculadas sobre o valor do acordo,

pelo reclamante, dispensadas, uma vez que lhe é deferido o

benefício da assistência judiciária gratuita.

Parcelas indenizatórias conforme petição.

Dispensada a intimação da União (PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47,  DE 7 DE JULHO DE 2023, (débi tos

previdenciár ios infer iores a R$40.000,00).

Deverá o reclamante manifestar em 10 dias após o vencimento da

última parcela do acordo, em caso de não cumprimento, sendo que

após este prazo os autos serão arquivados.

Intime-se a reclamada.

Comprovada a quitação integral e registrados os valores no

sistema, remetam-se os autos ao arquivo.

Audiência encerrada às 15h10min.

ANSELMO BOSCO DOS SANTOS

Juiz do Trabalho

Ata redigida por LUCIANA CURI PAIXAO, Secretário(a) de

Audiência.

DIVINOPOLIS/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA DE CASSIA SOARES

Assessor

Processo Nº ExProvAS-0011232-28.2020.5.03.0057
EXEQUENTE JOSE MARIA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO MARCILENE RITA DE
OLIVEIRA(OAB: 93940/MG)

EXECUTADO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ALLAN RAPHAEL COSTA
HORTA(OAB: 142369/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO ARTHUR COSTA FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 157202/MG)

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC, arquivem-se os autos conforme sentença id 9277422.

DIVINOPOLIS/MG, 18 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExProvAS-0011232-28.2020.5.03.0057
EXEQUENTE JOSE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCILENE RITA DE
OLIVEIRA(OAB: 93940/MG)

EXECUTADO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ALLAN RAPHAEL COSTA
HORTA(OAB: 142369/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO ARTHUR COSTA FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 157202/MG)

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC, arquivem-se os autos conforme sentença id 9277422.

DIVINOPOLIS/MG, 18 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010497-87.2023.5.03.0057
REQUERENTE PAMELA SUELEM CORREA

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC, vista ao reclamado do Agravo de Petição interposto, no prazo

legal.

DIVINOPOLIS/MG, 18 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010145-95.2024.5.03.0057
AUTOR EDUARDO ROGERIO DE SOUZA

ADVOGADO RUAN CARLOS DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 156831/MG)

ADVOGADO ELLEN APARECIDA
GUIMARAES(OAB: 172088/MG)

ADVOGADO FRANCISCO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 49663/MG)

RÉU NANDO INDUSTRIA DE
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO DAYVSON FRANKLYN DA
SILVA(OAB: 147456/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ROGERIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC,  intime-se o reclamante a impugnar a defesa apresentada em

10 dias, conforme ata id - c25819a.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DIVINOPOLIS/MG, 18 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010328-66.2024.5.03.0057
AUTOR EVERSON CARDOSO ROSA

ADVOGADO GILBERTO SOARES MARTINS(OAB:
60338/MG)

RÉU ELETROCAMP CONSTRUCOES
ELETRICAS E CIVIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON CARDOSO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EVERSON CARDOSO ROSA

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho Id 7803cf4

proferido nos autos.

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e em conformidade com o art. 203, § 4º do

CPC:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designa-se audiência INICIAL a se realizar no dia 22/04/2024

13:30, horas, de FORMA PRESENCIAL, (Resolução CNJ 345/2020

e IN/GCR/GVCR N. 99/2023, TRT3)

(a) na audiência designada será realizada a tentativa de conciliação,

o recebimento de defesa (que já deverá estar anexada aos autos) e

a adoção de medidas saneadoras porventura necessárias para o

regular andamento do processo;

(b) APRESENTAÇÃO DE DEFESA: até o momento de seu

recebimento, na forma do artigo 847, da CLT, e art. 22 da

Resolução CSJT Nº 185/2017.

(c) A AUSÊNCIA DAS PARTES implicará arquivamento da

demanda (no caso do autor) e em revelia (no caso do réu), na

forma do artigo 844 da CLT;

Intime-se o autor por intermédio de seu procurador.

Notifique-se a reclamada via postal.

Orientações:

As partes e procuradores, na data da audiência, poderão

acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo JTE –

Justiça do Trabalho Eletrônica (que pode ser baixado nas lojas

virtuais existentes nos próprios dispositivos móveis), na opção

"PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo real pelo

Secretário de Audiências ("Não apregoada", "Em andamento",

"Suspensa" e "Realizada").

DIVINOPOLIS/MG, 17 de março de 2024.

MARIA DAS DORES GOMES DE MOURA

Diretor de Secretaria

DIVINOPOLIS/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA DE CASSIA SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010670-14.2023.5.03.0057
AUTOR VILMA MARIA DA SILVA DIAS

ADVOGADO MAYRA STEPHENI SILVA
SANTIAGO(OAB: 181111/MG)

ADVOGADO PRISCILA MARQUES
GUIMARAES(OAB: 184413/MG)

ADVOGADO EMILLY DE MOURA PEIXOTO(OAB:
207989/MG)

RÉU DANIEL DALDEGAN 77397029604

ADVOGADO MARIA INES DALDEGAN
PEDROSA(OAB: 68278/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA MARIA DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz e em conformidade com o art. 203, § 4o. do

CPC:

Vista ao reclamado por 5 dias, devendo ratificar o acordo ID

cd25b51.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

MAGDA APARECIDA CHAVES RESENDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010670-14.2023.5.03.0057
AUTOR VILMA MARIA DA SILVA DIAS

ADVOGADO MAYRA STEPHENI SILVA
SANTIAGO(OAB: 181111/MG)

ADVOGADO PRISCILA MARQUES
GUIMARAES(OAB: 184413/MG)

ADVOGADO EMILLY DE MOURA PEIXOTO(OAB:
207989/MG)

RÉU DANIEL DALDEGAN 77397029604

ADVOGADO MARIA INES DALDEGAN
PEDROSA(OAB: 68278/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DALDEGAN 77397029604

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz e em conformidade com o art. 203, § 4o. do

CPC:

Vista ao reclamado por 5 dias, devendo ratificar o acordo ID

cd25b51.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

MAGDA APARECIDA CHAVES RESENDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010036-81.2024.5.03.0057
AUTOR JOSE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO GILSON DE SOUSA MESQUITA(OAB:
53608/MG)

ADVOGADO VANISLENE CANDIDA DE
CASTRO(OAB: 147109/MG)

RÉU MEFAL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA DROSGHIC(OAB:
138192/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEFAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem nos termos do artigo 203,§4º do CPC intime-se a

reclamada para ter vista da manifestação do reclamante ID ff9e52e,

devendo confirmar a informação sobre a data do encerramento do

contrato de trabalho do reclamante, no prazo de 05 dias.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

CARINA TORRES COIMBRA MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010196-43.2023.5.03.0057
AUTOR ELTON PAIVA DOS SANTOS

ADVOGADO ELLEN APARECIDA
GUIMARAES(OAB: 172088/MG)

ADVOGADO FRANCISCO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 49663/MG)

RÉU MARIANA VILACA INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

RÉU MATEUS VILACA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON PAIVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem nos termos do artigo 203, §4º do CPC intime-se o

reclamante para informar seus dados bancários, no prazo de 05

dias.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

CARINA TORRES COIMBRA MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011623-12.2022.5.03.0057
AUTOR WESLEY ROBERT MOREIRA DE

OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO BERENICE DE ORLANDIS COELHO
CARVALHO(OAB: 90944/MG)

ADVOGADO VITOR DE ORLANDIS
CARVALHO(OAB: 143263/MG)

RÉU ALUSERVICE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSIO FABIANI ROSENDO(OAB:
64317/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY ROBERT MOREIRA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem nos termos do artigo 203,§4º do CPC intimem-se as

partes para terem vista do cálculo atualizado ID 8dcac1c.

Após aguarde-se o prazo de pagamento dos valores ainda devidos.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

CARINA TORRES COIMBRA MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011623-12.2022.5.03.0057
AUTOR WESLEY ROBERT MOREIRA DE

OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO BERENICE DE ORLANDIS COELHO
CARVALHO(OAB: 90944/MG)

ADVOGADO VITOR DE ORLANDIS
CARVALHO(OAB: 143263/MG)

RÉU ALUSERVICE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSIO FABIANI ROSENDO(OAB:
64317/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUSERVICE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem nos termos do artigo 203,§4º do CPC intimem-se as

partes para terem vista do cálculo atualizado ID 8dcac1c.

Após aguarde-se o prazo de pagamento dos valores ainda devidos.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

CARINA TORRES COIMBRA MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011092-86.2023.5.03.0057
AUTOR HENRIQUE ALVES RODRIGUES

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RÉU TELEMAR PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

TESTEMUNHA JOSE DE ALENCAR PEREIRA
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz e em conformidade com o art. 203, § 4o. do

CPC:

Aguarde-se a audiência designada.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

MAGDA APARECIDA CHAVES RESENDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011092-86.2023.5.03.0057
AUTOR HENRIQUE ALVES RODRIGUES

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RÉU TELEMAR PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

TESTEMUNHA JOSE DE ALENCAR PEREIRA
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz e em conformidade com o art. 203, § 4o. do

CPC:

Aguarde-se a audiência designada.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

MAGDA APARECIDA CHAVES RESENDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011092-86.2023.5.03.0057
AUTOR HENRIQUE ALVES RODRIGUES

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RÉU TELEMAR PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

TESTEMUNHA JOSE DE ALENCAR PEREIRA
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz e em conformidade com o art. 203, § 4o. do

CPC:

Aguarde-se a audiência designada.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

MAGDA APARECIDA CHAVES RESENDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011092-86.2023.5.03.0057
AUTOR HENRIQUE ALVES RODRIGUES

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RÉU TELEMAR PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

TESTEMUNHA JOSE DE ALENCAR PEREIRA
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz e em conformidade com o art. 203, § 4o. do

CPC:

Aguarde-se a audiência designada.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

MAGDA APARECIDA CHAVES RESENDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011092-86.2023.5.03.0057
AUTOR HENRIQUE ALVES RODRIGUES

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RÉU TELEMAR PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

TESTEMUNHA JOSE DE ALENCAR PEREIRA
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BTG PACTUAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz e em conformidade com o art. 203, § 4o. do

CPC:

Aguarde-se a audiência designada.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

MAGDA APARECIDA CHAVES RESENDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010505-06.2019.5.03.0057
AUTOR ADIMAR DE BARROS

ADVOGADO MARCILENE RITA DE
OLIVEIRA(OAB: 93940/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE
REZENDE(OAB: 132180/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO ADRIANA RENNO GUIMARAES DE
ANDRADE(OAB: 97599/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TAYSA DA SILVA SANTOS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem nos termos do artigo 203,§4º do CPC intime-se a

reclamada para informar seus dados bancários, no prazo de 05

dias.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

CARINA TORRES COIMBRA MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011563-78.2018.5.03.0057
AUTOR FERNANDA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO Vinícius Carvalho Brasileiro(OAB:
116653/MG)

ADVOGADO DENISON FERNANDES
PARREIRA(OAB: 143420/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem nos termos do artigo 203,§4º do CPC intime-se a

reclamante para ter vista dos cálculos atualizados apresentados

pelo reclamado, prazo de 05 dias.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

CARINA TORRES COIMBRA MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010519-48.2023.5.03.0057
AUTOR JULIA CRISTINA MENDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LIVIA MARIA DIAS ANDRADE(OAB:
167736/MG)

ADVOGADO HENDERSON DIAS ANDRADE(OAB:
89663/MG)

RÉU PRIME DECOR FESTAS LTDA

ADVOGADO JAIRO GERALDO SILVA(OAB:
85033/MG)

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA CRISTINA MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC, ficam as partes intimadas a tomarem ciência do inteiro teor do

despacho/certidão id 91798dd.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010519-48.2023.5.03.0057
AUTOR JULIA CRISTINA MENDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LIVIA MARIA DIAS ANDRADE(OAB:
167736/MG)

ADVOGADO HENDERSON DIAS ANDRADE(OAB:
89663/MG)

RÉU PRIME DECOR FESTAS LTDA

ADVOGADO JAIRO GERALDO SILVA(OAB:
85033/MG)

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME DECOR FESTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC, ficam as partes intimadas a tomarem ciência do inteiro teor do

despacho/certidão id 91798dd.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010338-13.2024.5.03.0057
AUTOR WENDEL CUSTODIO MENDES

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ROCHA(OAB:
117239/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU RE COMERCIO E SERVICOS
ESTRUTURAIS LTDA

RÉU ESTRELA DO NORTE GERACAO DE
ENERGIA SPE S.A.

RÉU RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL CUSTODIO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WENDEL CUSTODIO MENDES

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho Id e24112d

proferido nos autos.

DESPACHO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz e em conformidade com o art. 203, § 4º do

CPC:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - RITO SUMARÍSSIMO

DATA/HORA: 11/04/2024 14:40 horas

TIPO: UNA - ART. 852-C, DA CLT Una (rito sumaríssimo)

MODO DE REALIZAÇÃO: PRESENCIAL

APRESENTAÇÃO DE DEFESA :  até o momento de seu

recebimento, na forma do artigo 847, da CLT, e art. 22 da

Resolução CSJT Nº 185/2017

A AUSÊNCIA DAS PARTES implicará arquivamento da demanda

(no caso do autor) e em revelia (no caso do réu),  na forma do

artigo 844 da CLT;

PROVAS: A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM

AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA CADA PARTE,

COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS.

852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT), MUNIDAS DE

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA DE TRABALHO.

MODO DE REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA:

Considerando a necessidade de preservação da incomunicabilidade

de partes e testemunhas durante os depoimentos, que, infelizmente,

vêm sendo violada por expedientes dos mais variados nas oitivas

virtuais, a dificuldade de controle de interferências pelo Magistrado,

bem como os atrasos expressivos decorrentes de problemas de

conexão e de dificuldade de operação de aplicativos de acesso por

partes dos depoentes, nos termos do art. 3º, § 2º, da INSTRUÇÃO

NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99, DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2023 deste Regional, INDEFIRO a realização da

audiência de modo telepresencial.

Não obstante, fica mantida a opção pelo Juízo 100% enquanto não

manifestada sua discordância por qualquer das partes,

considerando que essa opção não diz respeito apenas ao modo de

realização das audiências.

Faça-se constar na notificação:

JUÍZO 100% DIGITAL: Tendo a parte reclamante regularmente

optado pela tramitação do processo nessa modalidade, manifeste-

se a parte reclamada sua opção até a apresentação da defesa, EM

PEÇA APARTADA, sendo seu silêncio interpretado como

concordância tácita, nos termos da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204/2021 deste Regional.

Havendo recusa da parte reclamada, (Resolução 354/2020 do

Conselho Nacional  de Just iça e da Portar ia Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 36, de 20 de janeiro de 2023 do TRT da 3ª

Região), a Secretaria deverá APENAS retirar a marcação

respectiva do juízo 100% digital no PJe.

Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador.

NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECLAMADA:

Notifique-se a 1ª e 2ª reclamadas por carta precatória, para

notificação presencial, facultando-se a notificação virtual,

informando telefones e e-mail fornecidos pelo reclamante, quais

sejam:

R O 7  C O N S T R U T O R A  B R A S I L  L T D A ,  e - m a i l

j e s s i c a . p e r o t t o @ r o s s e t i . e u ,  t e l e f o n e  4 7 . 3 0 9 8 - 7 2 4 2

RE COMERCIO E SERVIÇOS ESTRUTURAIS LTDA:

e-mail re@re.com.br, telefone 47.9854-7855

Faculta-se ainda a citação da primeira e segunda reclamadas por

intermédio da representante ou preposta do grupo, Jéssica Maira

Rossete Perotto, por meio do telefone Whatsapp 49-9 9973-34440

ESTRELA DO NORTE GERAÇÃO DE ENERGIA SPE S.A.:

Via postal

Orientações:

As partes e procuradores, na data da audiência, poderão

acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo JTE –

Justiça do Trabalho Eletrônica (que pode ser baixado nas lojas

virtuais existentes nos próprios dispositivos móveis), na opção

"PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo real pelo

Secretário de Audiências ("Não apregoada", "Em andamento",

"Suspensa" e "Realizada").

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA DAS DORES GOMES DE MOURA

Diretor de Secretaria

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE CASSIA SOARES

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº CumSen-0012311-71.2022.5.03.0057
EXEQUENTE JACQUELINE MORAES DO CARMO

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO CLAUDIO LEONARDO VICENTE
DUTRA(OAB: 136306/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO GLACUS BEDESCHI DA SILVEIRA E
SILVA(OAB: 163352/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

PERITO MARCIA JULIA GONCALVES
BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE MORAES DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC, vista à reclamante dos Embargos à Execução, no prazo legal.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011232-23.2023.5.03.0057
AUTOR FABIO DE LIMA FREITAS

ADVOGADO GILSON DE SOUSA MESQUITA(OAB:
53608/MG)

ADVOGADO VANISLENE CANDIDA DE
CASTRO(OAB: 147109/MG)

RÉU SD SIDERURGICA DIVINOPOLIS
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO CORREA
BAIONETA(OAB: 91435/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SD SIDERURGICA DIVINOPOLIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz e em conformidade com o art. 203, § 4o. do

CPC:

Intime-se a reclamada novamente para comprovar o pagamento do

valor de INSS e custas, em 5 dias, sob pena de execução, conforme

ID 25b1604.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

MAGDA APARECIDA CHAVES RESENDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011231-38.2023.5.03.0057
AUTOR AFONSO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO GILSON DE SOUSA MESQUITA(OAB:
53608/MG)

ADVOGADO VANISLENE CANDIDA DE
CASTRO(OAB: 147109/MG)

RÉU SD SIDERURGICA DIVINOPOLIS
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO CORREA
BAIONETA(OAB: 91435/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SD SIDERURGICA DIVINOPOLIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz e em conformidade com o art. 203, § 4o. do

CPC:

Intime-se a reclamada novamente para comprovar o pagamento do

valor de INSS e custas, em 5 dias, sob pena de execução, conforme

ID 2dd1fcd.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

MAGDA APARECIDA CHAVES RESENDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010064-49.2024.5.03.0057
AUTOR SIMONE DO CARMO ALMEIDA DE

FARIA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO AMARAL
BARRETO(OAB: 122926/MG)

RÉU SANTOS SERVICOS DE
SEGURANCA E PORTARIA LTDA

ADVOGADO GABRIELA LUCAS MESQUITA(OAB:
191652/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DO CARMO ALMEIDA DE FARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem do MM Juiz e em conformidade com o art. 203, § 4o. do

CPC:

Altere-se o tipo de audiência para conciliação em conhecimento.

Tendo em conta que o acordo não está em condições de

homologação, mantenho a audiência designada, devendo os

procuradores comparecerem, facultando a participação virtual pelo

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1divinopolis

Fica dispensado o comparecimento das partes.

O reclamado deverá anexar documento pessoal da inventariante.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

CARINA TORRES COIMBRA MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010064-49.2024.5.03.0057
AUTOR SIMONE DO CARMO ALMEIDA DE

FARIA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO AMARAL
BARRETO(OAB: 122926/MG)

RÉU SANTOS SERVICOS DE
SEGURANCA E PORTARIA LTDA

ADVOGADO GABRIELA LUCAS MESQUITA(OAB:
191652/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS SERVICOS DE SEGURANCA E PORTARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem do MM Juiz e em conformidade com o art. 203, § 4o. do

CPC:

Altere-se o tipo de audiência para conciliação em conhecimento.

Tendo em conta que o acordo não está em condições de

homologação, mantenho a audiência designada, devendo os

procuradores comparecerem, facultando a participação virtual pelo

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1divinopolis

Fica dispensado o comparecimento das partes.

O reclamado deverá anexar documento pessoal da inventariante.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

CARINA TORRES COIMBRA MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010710-06.2017.5.03.0057
AUTOR JOSE MANOEL LUCIO

ADVOGADO GILSON DE SOUSA MESQUITA(OAB:
53608/MG)

ADVOGADO RENATA FERREIRA DA SILVA(OAB:
172529/MG)

RÉU GERALDO MARIO CORREA DE
LACERDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 76428/MG)

RÉU COMERCIO DISTRIBUIDORA DE
ALCOOL LACERDA LTDA - EPP

RÉU CECILIA MARIA GONTIJO DE
LACERDA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GONTIJO DE
ARAUJO(OAB: 125659/MG)

ADVOGADO MARIO EUSTAQUIO DE
ARAUJO(OAB: 77753/MG)

RÉU OFICINA MECANICA BOTAFOGO
LTDA - ME

RÉU LUCIO MARTA CORREA DE
LACERDA

ADVOGADO MARIO EUSTAQUIO DE
ARAUJO(OAB: 77753/MG)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GONTIJO DE
ARAUJO(OAB: 125659/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HELENA TANOS JORGE DE
LACERDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 76428/MG)

ADVOGADO JOSE MARIA RIBEIRO(OAB:
123262/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MANOEL LUCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC, vista ao reclamante dos Embargos à Execução, no prazo

legal.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010463-15.2023.5.03.0057
AUTOR RONALDO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE
REZENDE(OAB: 132180/MG)

ADVOGADO MARCILENE RITA DE
OLIVEIRA(OAB: 93940/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem do MM Juiz e em conformidade com o art. 203, § 4o. do

CPC intimem-se as partes para terem vista dos esclarecimentos

periciais anexados, prazo de 05 dias.

Após façam os autos conclusos para sentença.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

CARINA TORRES COIMBRA MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010463-15.2023.5.03.0057
AUTOR RONALDO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE
REZENDE(OAB: 132180/MG)

ADVOGADO MARCILENE RITA DE
OLIVEIRA(OAB: 93940/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem do MM Juiz e em conformidade com o art. 203, § 4o. do

CPC intimem-se as partes para terem vista dos esclarecimentos

periciais anexados, prazo de 05 dias.

Após façam os autos conclusos para sentença.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

CARINA TORRES COIMBRA MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010277-55.2024.5.03.0057
REQUERENTE KESIA GOMES NESTOR

ADVOGADO DAYVSON FRANKLYN DA
SILVA(OAB: 147456/MG)

REQUERIDO MARCIO DALVIO NOGUEIRA
RIVELLI

ADVOGADO RODRIGO BRAGA DE CASTRO(OAB:
91868/MG)

ADVOGADO RAFAEL JOSE DE CASTRO(OAB:
170642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KESIA GOMES NESTOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: KESIA GOMES NESTOR

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho Id 86c7942 

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o processamento da execução provisória.

Cadastre-se o procurador da reclamada constituído nos autos

principais,0010808-86.2022.5.03.0098 e registre-se alerta nos

referidos autos.

O procurador da reclamada deverá anexar instrumento de

procuração e atos consti tut ivos para regularizar a

representação processual.

Apresentem as partes, em 08 dias, preclusivos, seus cálculos de

liquidação, com memória, resumo e observância dos critérios

fixados nos artigos 879, da CLT, art. 106 do Provimento-Geral

Consolidado, da Corregedoria Regional deste E. TRT e Instrução

Normativa 1127/2010 da Receita Federal do Brasil.

As partes poderão, no prazo de 08 dias subsequentes, impugnar os

cálculos apresentados pela parte contrária, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, § 2o da CLT, ficando desde já intimadas de

que o prazo de impugnação se inicia no primeiro dia útil

imediatamente subsequente ao termo final do prazo concedido para

apresentação dos cálculos. No caso de inércia de qualquer das

partes, prevalecerá o cálculo não impugnado.

Os  cá l cu los  deve rão  se r  ap resen tados  em PDF e ,

preferencialmente, acompanhados do arquivo “pje”exportado pelo

PJe-Calc, nos termos do §7º, do art. 22, da Resolução CSJT nº 185,

de 24 de março de 2017.

DIVINOPOLIS/MG, 14 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ANSELMO BOSCO DOS SANTOS

Juiz Titular de Vara do Trabalho

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE CASSIA SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010277-55.2024.5.03.0057
REQUERENTE KESIA GOMES NESTOR

ADVOGADO DAYVSON FRANKLYN DA
SILVA(OAB: 147456/MG)

REQUERIDO MARCIO DALVIO NOGUEIRA
RIVELLI

ADVOGADO RODRIGO BRAGA DE CASTRO(OAB:
91868/MG)

ADVOGADO RAFAEL JOSE DE CASTRO(OAB:
170642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DALVIO NOGUEIRA RIVELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARCIO DALVIO NOGUEIRA RIVELLI

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho Id 86c7942 

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o processamento da execução provisória.

Cadastre-se o procurador da reclamada constituído nos autos

principais,0010808-86.2022.5.03.0098 e registre-se alerta nos

referidos autos.

O procurador da reclamada deverá anexar instrumento de

procuração e atos consti tut ivos para regularizar a

representação processual.

Apresentem as partes, em 08 dias, preclusivos, seus cálculos de

liquidação, com memória, resumo e observância dos critérios

fixados nos artigos 879, da CLT, art. 106 do Provimento-Geral

Consolidado, da Corregedoria Regional deste E. TRT e Instrução

Normativa 1127/2010 da Receita Federal do Brasil.

As partes poderão, no prazo de 08 dias subsequentes, impugnar os

cálculos apresentados pela parte contrária, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, § 2o da CLT, ficando desde já intimadas de

que o prazo de impugnação se inicia no primeiro dia útil

imediatamente subsequente ao termo final do prazo concedido para

apresentação dos cálculos. No caso de inércia de qualquer das

partes, prevalecerá o cálculo não impugnado.

Os  cá l cu los  deve rão  se r  ap resen tados  em PDF e ,

preferencialmente, acompanhados do arquivo “pje”exportado pelo

PJe-Calc, nos termos do §7º, do art. 22, da Resolução CSJT nº 185,

de 24 de março de 2017.

DIVINOPOLIS/MG, 14 de março de 2024.

ANSELMO BOSCO DOS SANTOS

Juiz Titular de Vara do Trabalho

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE CASSIA SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010927-10.2021.5.03.0057
AUTOR ANDERSON JONAS DA REPETICAO

ADVOGADO MARCILENE RITA DE
OLIVEIRA(OAB: 93940/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO ALLAN RAPHAEL COSTA
HORTA(OAB: 142369/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO TARSO CAMPOS FERREIRA

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem do MM Juiz e em conformidade com o art. 203, § 4ºdo

CPC, reitere-se a intimação para a reclamada com vista da petição

ID 58aaee2, devendo comprovar as obrigações de fazer, no prazo

de 5 dias.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

CARINA TORRES COIMBRA MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011163-88.2023.5.03.0057
AUTOR JOSE DIEGO LIMA DE VARGAS

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

RÉU RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICACAO LTDA
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ADVOGADO RAPHAELA DE CASSIA
BERNARDES(OAB: 189000/MG)

ADVOGADO TULIO MARCOS FERREIRA(OAB:
91623/MG)

RÉU DIVTEL MANUTENCAO EIRELI

ADVOGADO BRENO NOGUEIRA VALENTE
MARINS(OAB: 99940/MG)

RÉU CSC GESTAO INTEGRADA S/A

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSC GESTAO INTEGRADA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC, vista aos reclamados do Recurso Adesivo interposto pelo

reclamante, no prazo legal.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011163-88.2023.5.03.0057
AUTOR JOSE DIEGO LIMA DE VARGAS

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

RÉU RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO RAPHAELA DE CASSIA
BERNARDES(OAB: 189000/MG)

ADVOGADO TULIO MARCOS FERREIRA(OAB:
91623/MG)

RÉU DIVTEL MANUTENCAO EIRELI

ADVOGADO BRENO NOGUEIRA VALENTE
MARINS(OAB: 99940/MG)

RÉU CSC GESTAO INTEGRADA S/A

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVTEL MANUTENCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC, vista aos reclamados do Recurso Adesivo interposto pelo

reclamante, no prazo legal.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011163-88.2023.5.03.0057
AUTOR JOSE DIEGO LIMA DE VARGAS

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

RÉU RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO RAPHAELA DE CASSIA
BERNARDES(OAB: 189000/MG)

ADVOGADO TULIO MARCOS FERREIRA(OAB:
91623/MG)

RÉU DIVTEL MANUTENCAO EIRELI

ADVOGADO BRENO NOGUEIRA VALENTE
MARINS(OAB: 99940/MG)

RÉU CSC GESTAO INTEGRADA S/A

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC, vista aos reclamados do Recurso Adesivo interposto pelo

reclamante, no prazo legal.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010017-75.2024.5.03.0057
AUTOR LARISSA DE ALMEIDA GAIA

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

RÉU CSC GESTAO INTEGRADA S/A

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

RÉU RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TULIO MARCOS FERREIRA(OAB:
91623/MG)

ADVOGADO RAPHAELA DE CASSIA
BERNARDES(OAB: 189000/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE ALMEIDA GAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC, vista ao 1º reclamado do Recurso Ordinário interposto pelo 2º

reclamado ( CSC), id 8613587, no prazo legal.

Observe-se que a reclamante, embora não intimada, já apresentou

contrarrazões ( id 2d48fbe) ao Recurso Ordinário da 2a reclamada.

Após o prazo, conclusos os autos para o recebimento dos recursos.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010017-75.2024.5.03.0057
AUTOR LARISSA DE ALMEIDA GAIA

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

RÉU CSC GESTAO INTEGRADA S/A

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

RÉU RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TULIO MARCOS FERREIRA(OAB:
91623/MG)

ADVOGADO RAPHAELA DE CASSIA
BERNARDES(OAB: 189000/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC, vista ao 1º reclamado do Recurso Ordinário interposto pelo 2º

reclamado ( CSC), id 8613587, no prazo legal.

Observe-se que a reclamante, embora não intimada, já apresentou

contrarrazões ( id 2d48fbe) ao Recurso Ordinário da 2a reclamada.

Após o prazo, conclusos os autos para o recebimento dos recursos.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000920-03.2014.5.03.0057
AUTOR RUBENS TEIXEIRA CARDOSO

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO MARCIA JULIA GONCALVES
BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC, vista à reclamada da Impugnação à Sentença de Liquidação,

id 28e5b4d , no prazo legal.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010038-51.2024.5.03.0057
AUTOR BRUNO MORAIS CORREA

ADVOGADO JOAO PAULO RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 174553/MG)

ADVOGADO THAIS MENDES PEREIRA(OAB:
205441/MG)

ADVOGADO MARINA OLIVEIRA SILVA(OAB:
219846/MG)

ADVOGADO MOISES DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 175103/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FERREIRA
DIAS(OAB: 220135/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA AMARAL LTDA

ADVOGADO FUED ALI LAUAR(OAB: 23043/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MORAIS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC, aguarde-se a audiência.
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DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010038-51.2024.5.03.0057
AUTOR BRUNO MORAIS CORREA

ADVOGADO JOAO PAULO RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 174553/MG)

ADVOGADO THAIS MENDES PEREIRA(OAB:
205441/MG)

ADVOGADO MARINA OLIVEIRA SILVA(OAB:
219846/MG)

ADVOGADO MOISES DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 175103/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FERREIRA
DIAS(OAB: 220135/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA AMARAL LTDA

ADVOGADO FUED ALI LAUAR(OAB: 23043/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA AMARAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC, aguarde-se a audiência.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011376-02.2020.5.03.0057
AUTOR ROSIMEIRE NOGUEIRA DE FREITAS

ADVOGADO AMANDA CONCEICAO XAVIER DE
ALMEIDA(OAB: 218486/MG)

ADVOGADO THAYS PAULA RIBEIRO MAIA(OAB:
188965/MG)

ADVOGADO STHEFANIE DE FREITAS
FARIA(OAB: 162712/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS CONCI
RUSSO(OAB: 112725/MG)

ADVOGADO RENATO CESAR TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 113193/MG)

RÉU LEANDRO LARA EGIDIO

ADVOGADO BIANCA ROLIN DOS REIS(OAB:
182342/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS COSTA BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE NOGUEIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem nos termos do artigo 203,§4º do CPC intime-se a

reclamante para ter vista da ata negativa do leilão realizado,

devendo fornecer meios eficazes de prosseguimento da execução,

no prazo de 10 dias.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

CARINA TORRES COIMBRA MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010952-52.2023.5.03.0057
AUTOR WAGNER MANOEL DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 117240/MG)

ADVOGADO FERNANDO CESAR AMARAL(OAB:
121672/MG)

RÉU ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO Humberto Belluco Nogueira Machado
Júnior(OAB: 52578/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI(OAB: 8927/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC, em observância ao princípio do contraditório e nos termos da

OJ-SDI1-142, dê-se vista à parte contrária dos Embargos de

Declaração opostos, por 5 dias.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011067-73.2023.5.03.0057
AUTOR FLAVIO PEREIRA CORREA

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do MM Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 203, §4º do

CPC, em observância ao princípio do contraditório e nos termos da

OJ-SDI1-142, dê-se vista à parte contrária dos Embargos de

Declaração opostos, por 5 dias.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANA AZEVEDO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

2ª Vara do Trabalho de Divinópolis

Notificação

Processo Nº ATSum-0010249-61.2024.5.03.0098
AUTOR GABRIELA FERREIRA RESENDE

ADVOGADO MAGDA PEREIRA SANTOS(OAB:
33773/MG)

RÉU ELIVANE FIORI DE OLIVEIRA

RÉU MICHEL ALMEIDA SANTOS

RÉU CLEIBERT RODRIGUES ARAÚJO
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA FERREIRA RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c945db2

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante o teor da certidão do oficial de justiça e em se tratando de

processo do rito sumaríssimo, determino o arquivamento da

reclamação trabalhista.

Custas pela reclamante, isenta.

Intime-se e arquivem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

        ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010063-38.2024.5.03.0098
EMBARGANTE ENEDINO NUNES DAS FLORES

ADVOGADO WANDERSON GOES CINTRA(OAB:
217353/MG)

EMBARGADO GIOVANNA GABRIELY MOREIRA
CRUZ

ADVOGADO THIAGO BODEVAN VEIGA(OAB:
184404/MG)

ADVOGADO BRUNO MIGUEL BODEVAN
VEIGA(OAB: 202849/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEDINO NUNES DAS FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98e68fb

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE TERCEIRO

I - RELATÓRIO

ENEDINO NUNES DAS FLORES ajuizou embargos de terceiro em

face de GIOVANNA GABRIELY MOREIRA CURZ alegando, em

síntese, que foi determinada a penhora de imóvel nos autos

principais de número 0010018-68.2023.5.03.0098 que lhe pertence.

Formulou seus pedidos, inclusive de concessão de gratuidade

judiciária. Atribuiu à causa o valor de R$12.000,00. Juntou

documentos.

A embargada/exequente não apresentou manifestação.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1 . ADMISSIBILIDADE

Observados os pressupostos legais, conheço dos embargos.

2. REVELIA

Apesar de regularmente citada, conforme intimação de ID. b5aa78d,

a embargada/exequente não contestou a ação.

Nos termos do art. 344 do CPC, a embargada é revel quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiras as alegações da petição

inicial, desde que não contrariadas por outras provas nos autos.

3. MÉRITO

O embargante alega que este juízo determinou a incidência de
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gravame judicial sobre bem imóvel de matrícula 14.785 do Cartório

de Registro de Imóveis de Nova Serrana/MG. Contudo, referido

imóvel é de sua propriedade.

Pois bem.

A escritura pública de compra e venda de bem imóvel comprova

que o embargante firmou negócio jurídico com o promitente

vendedor Júlio Batista da Cunha e sua esposa Norma Lopes

Cunha, executada nos autos principais, para venda do bem imóvel

de matricula 14.785, conforme documento lavrado no 1º Tabelionato

de Notas da Comarca e Nova Serrana/MG em 28/07/2004 (ID.

5505e80).

Assim, considerando que o processo principal foi ajuizado em

10/01/2023 e que a escritura pública de compra e venda foi lavrada

19 anos antes do ajuizamento do processo principal, com

pagamento do montante ajustado no ato, resta claro que o

embargante assumiu a posse direta e pacífica do bem, razão pela

qual tem-se que o ele é possuidores de boa fé e real proprietário do

imóvel, sendo que a ausência de registro da transferência no

cartório de imóveis não invalida a transação efetuada (Súmula 84,

STJ).

Pelo exposto, julgo procedente o pedido, para determinar o

cancelamento da indisponibilidade lançada no imóvel registrado sob

a matrícula nº.14.785 do 1º Tabelionato de Notas da Comarca e

Nova Serrana/MG, or iunda do processo nº .  0010018-

68.2023.5.03.0098.

4. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Indefiro o pedido de justiça gratuita ao embargante, vez que não foi

apresentado documento que comprovasse sua remuneração atual

ou que contivesse declaração sua de miserabilidade jurídica.

Constatado o estado de miserabilidade da embargada/exequente

nos autos principais, defiro-lhe, de ofício, o benefício da justiça

gratuita, com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT.

Via de consequência, isento a embargada/exequente do pagamento

dos honorários advocatícios que seriam devidos aos patronos do

embargante, tendo em vista o teor da decisão de declaração de

inconstitucionalidade do artigo 791-A, § 4º, da CLT, proferida pelo

Tribunal Pleno do STF na ADI 5766, publicada em 20/10/2021.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos dos embargos de terceiro ajuizados por

JOSÉ ENEDINO NUNES DAS FLORES JULGO PROCEDENTE o

pedido, para determinar o cancelamento da indisponibilidade

lançada no imóvel registrado sob a matrícula número14.785 do 1º

Tabelionato de Notas da Comarca e Nova Serrana/MG, nos autos

do processo nº. 0010018-68.2023.5.03.0098.

Custas, no importe de R$ 44,26, pela embargada/exequente, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT. Isenta.

Determino à Secretaria que, após o trânsito em julgado, certifique a

prolação desta sentença nos autos do processo nº. 0010018-

68.2023.5.03.0098, trasladando sua cópia.

Intimem-se as partes.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

        ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010063-38.2024.5.03.0098
EMBARGANTE ENEDINO NUNES DAS FLORES

ADVOGADO WANDERSON GOES CINTRA(OAB:
217353/MG)

EMBARGADO GIOVANNA GABRIELY MOREIRA
CRUZ

ADVOGADO THIAGO BODEVAN VEIGA(OAB:
184404/MG)

ADVOGADO BRUNO MIGUEL BODEVAN
VEIGA(OAB: 202849/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA GABRIELY MOREIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98e68fb

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE TERCEIRO

I - RELATÓRIO

ENEDINO NUNES DAS FLORES ajuizou embargos de terceiro em

face de GIOVANNA GABRIELY MOREIRA CURZ alegando, em

síntese, que foi determinada a penhora de imóvel nos autos

principais de número 0010018-68.2023.5.03.0098 que lhe pertence.

Formulou seus pedidos, inclusive de concessão de gratuidade

judiciária. Atribuiu à causa o valor de R$12.000,00. Juntou

documentos.

A embargada/exequente não apresentou manifestação.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1 . ADMISSIBILIDADE

Observados os pressupostos legais, conheço dos embargos.
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2. REVELIA

Apesar de regularmente citada, conforme intimação de ID. b5aa78d,

a embargada/exequente não contestou a ação.

Nos termos do art. 344 do CPC, a embargada é revel quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiras as alegações da petição

inicial, desde que não contrariadas por outras provas nos autos.

3. MÉRITO

O embargante alega que este juízo determinou a incidência de

gravame judicial sobre bem imóvel de matrícula 14.785 do Cartório

de Registro de Imóveis de Nova Serrana/MG. Contudo, referido

imóvel é de sua propriedade.

Pois bem.

A escritura pública de compra e venda de bem imóvel comprova

que o embargante firmou negócio jurídico com o promitente

vendedor Júlio Batista da Cunha e sua esposa Norma Lopes

Cunha, executada nos autos principais, para venda do bem imóvel

de matricula 14.785, conforme documento lavrado no 1º Tabelionato

de Notas da Comarca e Nova Serrana/MG em 28/07/2004 (ID.

5505e80).

Assim, considerando que o processo principal foi ajuizado em

10/01/2023 e que a escritura pública de compra e venda foi lavrada

19 anos antes do ajuizamento do processo principal, com

pagamento do montante ajustado no ato, resta claro que o

embargante assumiu a posse direta e pacífica do bem, razão pela

qual tem-se que o ele é possuidores de boa fé e real proprietário do

imóvel, sendo que a ausência de registro da transferência no

cartório de imóveis não invalida a transação efetuada (Súmula 84,

STJ).

Pelo exposto, julgo procedente o pedido, para determinar o

cancelamento da indisponibilidade lançada no imóvel registrado sob

a matrícula nº.14.785 do 1º Tabelionato de Notas da Comarca e

Nova Serrana/MG, or iunda do processo nº .  0010018-

68.2023.5.03.0098.

4. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Indefiro o pedido de justiça gratuita ao embargante, vez que não foi

apresentado documento que comprovasse sua remuneração atual

ou que contivesse declaração sua de miserabilidade jurídica.

Constatado o estado de miserabilidade da embargada/exequente

nos autos principais, defiro-lhe, de ofício, o benefício da justiça

gratuita, com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT.

Via de consequência, isento a embargada/exequente do pagamento

dos honorários advocatícios que seriam devidos aos patronos do

embargante, tendo em vista o teor da decisão de declaração de

inconstitucionalidade do artigo 791-A, § 4º, da CLT, proferida pelo

Tribunal Pleno do STF na ADI 5766, publicada em 20/10/2021.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos dos embargos de terceiro ajuizados por

JOSÉ ENEDINO NUNES DAS FLORES JULGO PROCEDENTE o

pedido, para determinar o cancelamento da indisponibilidade

lançada no imóvel registrado sob a matrícula número14.785 do 1º

Tabelionato de Notas da Comarca e Nova Serrana/MG, nos autos

do processo nº. 0010018-68.2023.5.03.0098.

Custas, no importe de R$ 44,26, pela embargada/exequente, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT. Isenta.

Determino à Secretaria que, após o trânsito em julgado, certifique a

prolação desta sentença nos autos do processo nº. 0010018-

68.2023.5.03.0098, trasladando sua cópia.

Intimem-se as partes.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

        ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010789-17.2021.5.03.0098
AUTOR DANILO RIBEIRO MELO

ADVOGADO INGRID CARNEIRO COELLI(OAB:
159876/MG)

ADVOGADO TATIANA DE SOUZA COSTA(OAB:
174838/MG)

RÉU EUCALIPTOS IMUNIZADOS PENEDO
LTDA - EPP

ADVOGADO Savio Corradi Gabino(OAB:
106078/MG)

ADVOGADO VICTOR PENIDO MACHADO(OAB:
116442/MG)

ADVOGADO JAINIEIRE ANTUNES
GUIMARAES(OAB: 88800/MG)

PERITO MARCELO NUNES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO RIBEIRO MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 850fb5a

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Determino ao Sr. gerente do Banco do Brasil as providências

necessárias no sentido de proceder à conversão, no prazo de 10

dias, as seguintes importâncias, debitando-se a conta

1300119300302:
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1 - SALDO - transferir para Penido Machado Sociedade de

Advogados - PIX e CNPJ 15.359.702/0001-33 - Banco Santander -

Agência 4232 - Conta 13003595-3

Reclamado: EUCALIPTOS IMUNIZADOS PENEDO LTDA - EPP -

CNPJ: 06.227.093/0001-78

AUTOR: DANILO RIBEIRO MELO - CPF: 043.832.466-80

Confiro força de alvará a este despacho.

Deverá a secretaria encaminhar o ofício de transferência para o BB,

por meio do e-mail pso8796.judicial@bb.com.br, certificando nos

autos.

Após o cumprimento, deverá a agência bancária encaminhar

comprovante de cumprimento para o e-mail da vara:

vt2.divinopolis@trt3.jus.br.

Dê-se vista às partes. Intimem-se.

Após as transferências acima, registrem-se as obrigações de pagar

e arquivem-se os autos.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

        ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010789-17.2021.5.03.0098
AUTOR DANILO RIBEIRO MELO

ADVOGADO INGRID CARNEIRO COELLI(OAB:
159876/MG)

ADVOGADO TATIANA DE SOUZA COSTA(OAB:
174838/MG)

RÉU EUCALIPTOS IMUNIZADOS PENEDO
LTDA - EPP

ADVOGADO Savio Corradi Gabino(OAB:
106078/MG)

ADVOGADO VICTOR PENIDO MACHADO(OAB:
116442/MG)

ADVOGADO JAINIEIRE ANTUNES
GUIMARAES(OAB: 88800/MG)

PERITO MARCELO NUNES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCALIPTOS IMUNIZADOS PENEDO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 850fb5a

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Determino ao Sr. gerente do Banco do Brasil as providências

necessárias no sentido de proceder à conversão, no prazo de 10

dias, as seguintes importâncias, debitando-se a conta

1300119300302:

1 - SALDO - transferir para Penido Machado Sociedade de

Advogados - PIX e CNPJ 15.359.702/0001-33 - Banco Santander -

Agência 4232 - Conta 13003595-3

Reclamado: EUCALIPTOS IMUNIZADOS PENEDO LTDA - EPP -

CNPJ: 06.227.093/0001-78

AUTOR: DANILO RIBEIRO MELO - CPF: 043.832.466-80

Confiro força de alvará a este despacho.

Deverá a secretaria encaminhar o ofício de transferência para o BB,

por meio do e-mail pso8796.judicial@bb.com.br, certificando nos

autos.

Após o cumprimento, deverá a agência bancária encaminhar

comprovante de cumprimento para o e-mail da vara:

vt2.divinopolis@trt3.jus.br.

Dê-se vista às partes. Intimem-se.

Após as transferências acima, registrem-se as obrigações de pagar

e arquivem-se os autos.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

        ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010938-13.2021.5.03.0098
AUTOR JHONATAN SAMUEL FERNANDES

DA SILVA SANTANA

ADVOGADO LEANDRO FONSECA DE
ANDRADE(OAB: 130615/MG)

RÉU MUNICIPIO DE DIVINOPOLIS

RÉU SANTA CASA DE CARIDADE DE
FORMIGA

ADVOGADO ANTONIO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
83572/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN SAMUEL FERNANDES DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c678c6

proferida nos autos.

JULGAMENTO/PJE

Vistos, etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Notifiquem-se.

Tendo transitado em julgado, determino à Secretaria da Vara:

1 - o registro do cumprimento das obrigações de pagar;
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2 - o arquivamento do feito, expedindo-se a certidão, na forma de

costume.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

        ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010938-13.2021.5.03.0098
AUTOR JHONATAN SAMUEL FERNANDES

DA SILVA SANTANA

ADVOGADO LEANDRO FONSECA DE
ANDRADE(OAB: 130615/MG)

RÉU MUNICIPIO DE DIVINOPOLIS

RÉU SANTA CASA DE CARIDADE DE
FORMIGA

ADVOGADO ANTONIO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
83572/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c678c6

proferida nos autos.

JULGAMENTO/PJE

Vistos, etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Notifiquem-se.

Tendo transitado em julgado, determino à Secretaria da Vara:

1 - o registro do cumprimento das obrigações de pagar;

2 - o arquivamento do feito, expedindo-se a certidão, na forma de

costume.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

        ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0011555-75.2018.5.03.0098
AUTOR(A) SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
DIVINOPOLIS REGIAO

ADVOGADO RODRIGO THOMAZINHO
COMAR(OAB: 30910/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 173ba7c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamado para fornecer os dados bancários para

transferência do seu crédito

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010235-48.2022.5.03.0098
AUTOR DANIELE RODRIGUES LOPES

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

RÉU WEB CRED LTDA

ADVOGADO DAYVSON FRANKLYN DA
SILVA(OAB: 147456/MG)

TESTEMUNHA DALILA GUIMARAES LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE RODRIGUES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abbb8e9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para indicar meios eficazes de prosseguimento do

feito, no prazo de 15 dias.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010600-68.2023.5.03.0098
AUTOR CARLOS CLEITON DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO BARBOSA COSTA(OAB:
102808/MG)

RÉU ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO ANDRADE MIRANDA(OAB:
38460/MG)

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec9641

proferido nos autos.

DESPACHO/OFICIO

Vistos, etc.

Intime-se o procurador da reclamada (Rogerio Andrade Miranda)

para fornecer dados bancários, no prazo de 05 dias.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010993-61.2021.5.03.0098
AUTOR SANDRA APARECIDA LEAO

ADVOGADO ADENILTON JERONIMO DA
SILVA(OAB: 124041/MG)

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU PRATIKA SERVICOS E
ADMINISTRACAO LTDA - EPP

ADVOGADO CELIO FRANCISCO DE SOUZA(OAB:
254255/SP)

TESTEMUNHA HILTON DE SOUZA SANTOS

PERITO MARCELO NUNES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA APARECIDA LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27c3570

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista do cálculo apresentado pela parte contrária, pelo prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo 879, §2º da CLT.

Intime(m)-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010993-61.2021.5.03.0098
AUTOR SANDRA APARECIDA LEAO

ADVOGADO ADENILTON JERONIMO DA
SILVA(OAB: 124041/MG)

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU PRATIKA SERVICOS E
ADMINISTRACAO LTDA - EPP

ADVOGADO CELIO FRANCISCO DE SOUZA(OAB:
254255/SP)

TESTEMUNHA HILTON DE SOUZA SANTOS

PERITO MARCELO NUNES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27c3570

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista do cálculo apresentado pela parte contrária, pelo prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo 879, §2º da CLT.

Intime(m)-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010993-61.2021.5.03.0098
AUTOR SANDRA APARECIDA LEAO

ADVOGADO ADENILTON JERONIMO DA
SILVA(OAB: 124041/MG)

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU PRATIKA SERVICOS E
ADMINISTRACAO LTDA - EPP
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ADVOGADO CELIO FRANCISCO DE SOUZA(OAB:
254255/SP)

TESTEMUNHA HILTON DE SOUZA SANTOS

PERITO MARCELO NUNES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRATIKA SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27c3570

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista do cálculo apresentado pela parte contrária, pelo prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo 879, §2º da CLT.

Intime(m)-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010830-86.2018.5.03.0098
AUTOR MISLENE SILVA

ADVOGADO FERNANDA MENDES VAZ(OAB:
122560/MG)

ADVOGADO ELISA DE SOUZA SANTOS(OAB:
186639/MG)

RÉU PEDRO MAGALHAES
EMPREENDIMENTOS GRAFICA E
EDITORA LTDA

ADVOGADO SIMONE MENDES DE ALMEIDA
PARDINI(OAB: 76358/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MAGALHAES EMPREENDIMENTOS GRAFICA E
EDITORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98e8db9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Homologo o cálculo elaborado pela Contadoria, do qual será

deduzido o valor parcial depositado pela reclamada.

Intime-se a reclamada para em 5 dias apresentar proposta

concreta/objetiva de pagamento do débito remanescente.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010417-39.2019.5.03.0098
EXEQUENTE SIMONE CORDEIRO RODRIGUES

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA(OAB:
103505/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXEQUENTE SIMONE APARECIDA DAMAS DIAS

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA(OAB:
103505/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXEQUENTE SILMARA SOARES PEREIRA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA(OAB:
103505/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXEQUENTE SILVANA GOMES DA SILVA

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA(OAB:
103505/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXEQUENTE SILVIA LEILA CABRAL

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA(OAB:
103505/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

ADVOGADO EMANUELLA CORREA(OAB:
89700/MG)

ADVOGADO ADRIANA GONCALVES
FURTADO(OAB: 72106/MG)

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA SOARES PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72457cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes da atualização do cálculo apresentado pelo i.

perito de ID 4055ce5, pelo prazo preclusivo de 8 dias, nos termos

do artigo 879, §2º da CLT.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010417-39.2019.5.03.0098
EXEQUENTE SIMONE CORDEIRO RODRIGUES

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA(OAB:
103505/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXEQUENTE SIMONE APARECIDA DAMAS DIAS

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA(OAB:
103505/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXEQUENTE SILMARA SOARES PEREIRA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA(OAB:
103505/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXEQUENTE SILVANA GOMES DA SILVA

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA(OAB:
103505/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXEQUENTE SILVIA LEILA CABRAL

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA(OAB:
103505/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

ADVOGADO EMANUELLA CORREA(OAB:
89700/MG)

ADVOGADO ADRIANA GONCALVES
FURTADO(OAB: 72106/MG)

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72457cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes da atualização do cálculo apresentado pelo i.

perito de ID 4055ce5, pelo prazo preclusivo de 8 dias, nos termos

do artigo 879, §2º da CLT.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012435-04.2017.5.03.0098
AUTOR GILMAR DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO BERENICE DE ORLANDIS COELHO
CARVALHO(OAB: 90944/MG)

ADVOGADO VITOR DE ORLANDIS
CARVALHO(OAB: 143263/MG)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8db200d

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Ante a inércia da reclamada, venham os autos conclusos para

realização de bloqueio via sistema SISBAJUD - CNPJ:

07.358.761/0001-69, até o limite de R$278.131,85.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012435-04.2017.5.03.0098
AUTOR GILMAR DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO BERENICE DE ORLANDIS COELHO
CARVALHO(OAB: 90944/MG)

ADVOGADO VITOR DE ORLANDIS
CARVALHO(OAB: 143263/MG)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8db200d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a inércia da reclamada, venham os autos conclusos para

realização de bloqueio via sistema SISBAJUD - CNPJ:

07.358.761/0001-69, até o limite de R$278.131,85.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011060-94.2019.5.03.0098
AUTOR FABIANA MARIA ALVES PEREIRA

ADVOGADO ANGELO DA COSTA CAMPOS(OAB:
66248/MG)

RÉU AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

TESTEMUNHA FERNANDA QUEIROZ RENNO
MOREIRA

TESTEMUNHA TAMARA CAMPOS NOGUEIRA

PERITO HERMANO JOSE ONOFRE

TESTEMUNHA RENATA OTONI RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36587f3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Concedo à reclamada o prazo improrrogável de 48 horas para

pagar o débito apurado, sob pena de bloqueio sisbajud.

Defiro a dilação de prazo de 30 dias para comprovação dos

recolhimentos do Imposto de Renda e da Contribuição

Previdenciária.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010856-84.2018.5.03.0098
AUTOR SINDICATO TRAB IND MET MEC

MAT ELET DE DIVINOPOLIS CARM

ADVOGADO GILSON DE SOUSA MESQUITA(OAB:
53608/MG)

ADVOGADO RAQUEL LEÔNCIO
GUIMARÃES(OAB: 101382/MG)

ADVOGADO ODENIR AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80088/MG)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS(OAB: 175528/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS
ALVES(OAB: 129895/MG)

RÉU CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA
DE ARTEFATOS DE FERRO E ACO
S/A

ADVOGADO FUED ALI LAUAR(OAB: 23043/MG)

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
DIVINOPOLIS CARM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07895cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, intime-se a reclamada para juntar aos

autos, no prazo de dez dias, a RAIS e CAGED do período

imprescrito.

Intimem-se as partes.
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DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010856-84.2018.5.03.0098
AUTOR SINDICATO TRAB IND MET MEC

MAT ELET DE DIVINOPOLIS CARM

ADVOGADO GILSON DE SOUSA MESQUITA(OAB:
53608/MG)

ADVOGADO RAQUEL LEÔNCIO
GUIMARÃES(OAB: 101382/MG)

ADVOGADO ODENIR AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80088/MG)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS(OAB: 175528/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS
ALVES(OAB: 129895/MG)

RÉU CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA
DE ARTEFATOS DE FERRO E ACO
S/A

ADVOGADO FUED ALI LAUAR(OAB: 23043/MG)

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE
FERRO E ACO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07895cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, intime-se a reclamada para juntar aos

autos, no prazo de dez dias, a RAIS e CAGED do período

imprescrito.

Intimem-se as partes.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010906-37.2023.5.03.0098
REQUERENTE SEBASTIAO MARCAL DA ROCHA

ADVOGADO JOAQUIM JOSE GONTIJO(OAB:
90168/MG)

REQUERIDO L&F MADEIRAS LTDA

ADVOGADO VICTOR PENIDO MACHADO(OAB:
116442/MG)

ADVOGADO Savio Corradi Gabino(OAB:
106078/MG)

PERITO JANICLEIA DE OLIVEIRA SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L&F MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28b03d2

proferido nos autos.

DESPACHO/OFICIO

Vistos, etc.

Determino ao Gerente da CEF, agência 2462, que proceda às

transferências/conversões abaixo, debitando-se a conta judicial nº

2462.042.04855337-2:

1 - R$2.500,00 - transferir para a perita JANICLEIA DE OLIVEIRA

SENA, CPF: 073.870.006-11 - BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA

0976, CONTA 169129.

2 - SALDO REMANESCENTE - converter em favor da União, para

pagamento de contribuição previdenciária, no código da Receita

2909, por meio de GPS. Reclamado: L&F MADEIRAS LTDA -

CNPJ: 29.944.044/0001-51

Reclamante: SEBASTIAO MARCAL DA ROCHA - CPF:

609.588.551-53

Confiro força de ofício a este despacho.

Deverá a secretaria encaminhar o ofício de transferência para a

CEF, por meio do e-mail ag2462@caixa.gov.br, certificando nos

autos.

Dê-se vista às partes e à perita. Intimem-se.

Dê-se vista ao reclamante da manifestação de Id 45cea24, no prazo

de 5 dias. Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010906-37.2023.5.03.0098
REQUERENTE SEBASTIAO MARCAL DA ROCHA

ADVOGADO JOAQUIM JOSE GONTIJO(OAB:
90168/MG)

REQUERIDO L&F MADEIRAS LTDA

ADVOGADO VICTOR PENIDO MACHADO(OAB:
116442/MG)

ADVOGADO Savio Corradi Gabino(OAB:
106078/MG)

PERITO JANICLEIA DE OLIVEIRA SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MARCAL DA ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28b03d2

proferido nos autos.

DESPACHO/OFICIO

Vistos, etc.

Determino ao Gerente da CEF, agência 2462, que proceda às

transferências/conversões abaixo, debitando-se a conta judicial nº

2462.042.04855337-2:

1 - R$2.500,00 - transferir para a perita JANICLEIA DE OLIVEIRA

SENA, CPF: 073.870.006-11 - BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA

0976, CONTA 169129.

2 - SALDO REMANESCENTE - converter em favor da União, para

pagamento de contribuição previdenciária, no código da Receita

2909, por meio de GPS. Reclamado: L&F MADEIRAS LTDA -

CNPJ: 29.944.044/0001-51

Reclamante: SEBASTIAO MARCAL DA ROCHA - CPF:

609.588.551-53

Confiro força de ofício a este despacho.

Deverá a secretaria encaminhar o ofício de transferência para a

CEF, por meio do e-mail ag2462@caixa.gov.br, certificando nos

autos.

Dê-se vista às partes e à perita. Intimem-se.

Dê-se vista ao reclamante da manifestação de Id 45cea24, no prazo

de 5 dias. Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011512-75.2017.5.03.0098
AUTOR AMILTON ROGERIO DE SOUZA

ADVOGADO VITOR DE ORLANDIS
CARVALHO(OAB: 143263/MG)

ADVOGADO BERENICE DE ORLANDIS COELHO
CARVALHO(OAB: 90944/MG)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON ROGERIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a7a8f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que o art. 114, inciso VIII, da CF/88, determina o

processamento, na Justiça do Trabalho, da execução, de ofício, das

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;

Considerando-se que o crédito trabalhista de natureza salarial

representa o próprio fato gerador das contribuições previdenciárias

cuja exequibi l idade, de ofício, representa mandamento

const i tucional;

Considerando-se que o crédito trabalhista representa crédito

alimentar de natureza privilegiada definida pelos arts. 83, da Lei

11.101/05, e 186, da lei 5.172/66;

Considerando-se que a execução judicial de ofício de parcela

acessória e subsidiária supõe quitação prévia do crédito principal

trabalhista, seja por este ser representativo do próprio fato gerador

das contribuições sociais, seja para não se quebrar a ordem de

preferência na destinação do resultado obtido pelas medidas

expropriatórias, em respeito à regra de concurso de credores que se

resolve pelo disposto nos artigos 797, parágrafo único, e 908, do

CPC/2015, ou seja, com a necessária conservação e preservação

do título de preferência de cada credor;

Considerando-se que o art. 1º do CPC prevê que o processo será

ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as

normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República

Federativa do Brasil, o que implica em necessária leitura do art.

878, da CLT, em conformidade com o art. 114, VIII, da CF/88;

Determina-se o processamento da liquidação/execução de

sentença, outorgando-se às partes prazo comum de 8 dias úteis

para apresentação dos cálculos.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011512-75.2017.5.03.0098
AUTOR AMILTON ROGERIO DE SOUZA

ADVOGADO VITOR DE ORLANDIS
CARVALHO(OAB: 143263/MG)
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ADVOGADO BERENICE DE ORLANDIS COELHO
CARVALHO(OAB: 90944/MG)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a7a8f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que o art. 114, inciso VIII, da CF/88, determina o

processamento, na Justiça do Trabalho, da execução, de ofício, das

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;

Considerando-se que o crédito trabalhista de natureza salarial

representa o próprio fato gerador das contribuições previdenciárias

cuja exequibi l idade, de ofício, representa mandamento

const i tucional;

Considerando-se que o crédito trabalhista representa crédito

alimentar de natureza privilegiada definida pelos arts. 83, da Lei

11.101/05, e 186, da lei 5.172/66;

Considerando-se que a execução judicial de ofício de parcela

acessória e subsidiária supõe quitação prévia do crédito principal

trabalhista, seja por este ser representativo do próprio fato gerador

das contribuições sociais, seja para não se quebrar a ordem de

preferência na destinação do resultado obtido pelas medidas

expropriatórias, em respeito à regra de concurso de credores que se

resolve pelo disposto nos artigos 797, parágrafo único, e 908, do

CPC/2015, ou seja, com a necessária conservação e preservação

do título de preferência de cada credor;

Considerando-se que o art. 1º do CPC prevê que o processo será

ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as

normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República

Federativa do Brasil, o que implica em necessária leitura do art.

878, da CLT, em conformidade com o art. 114, VIII, da CF/88;

Determina-se o processamento da liquidação/execução de

sentença, outorgando-se às partes prazo comum de 8 dias úteis

para apresentação dos cálculos.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010938-47.2020.5.03.0098
AUTOR LUCAS EMANUEL LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS EMANUEL LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a844b2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que o art. 114, inciso VIII, da CF/88, determina o

processamento, na Justiça do Trabalho, da execução, de ofício, das

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;

Considerando-se que o crédito trabalhista de natureza salarial

representa o próprio fato gerador das contribuições previdenciárias

cuja exequibi l idade, de ofício, representa mandamento

const i tucional;

Considerando-se que o crédito trabalhista representa crédito

alimentar de natureza privilegiada definida pelos arts. 83, da Lei

11.101/05, e 186, da lei 5.172/66;

Considerando-se que a execução judicial de ofício de parcela

acessória e subsidiária supõe quitação prévia do crédito principal

trabalhista, seja por este ser representativo do próprio fato gerador

das contribuições sociais, seja para não se quebrar a ordem de

preferência na destinação do resultado obtido pelas medidas

expropriatórias, em respeito à regra de concurso de credores que se

resolve pelo disposto nos artigos 797, parágrafo único, e 908, do

CPC/2015, ou seja, com a necessária conservação e preservação
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do título de preferência de cada credor;

Considerando-se que o art. 1º do CPC prevê que o processo será

ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as

normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República

Federativa do Brasil, o que implica em necessária leitura do art.

878, da CLT, em conformidade com o art. 114, VIII, da CF/88;

Determina-se o processamento da liquidação/execução de

sentença, outorgando-se às partes prazo comum de 8 dias úteis

para apresentação dos cálculos.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010938-47.2020.5.03.0098
AUTOR LUCAS EMANUEL LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a844b2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que o art. 114, inciso VIII, da CF/88, determina o

processamento, na Justiça do Trabalho, da execução, de ofício, das

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;

Considerando-se que o crédito trabalhista de natureza salarial

representa o próprio fato gerador das contribuições previdenciárias

cuja exequibi l idade, de ofício, representa mandamento

const i tucional;

Considerando-se que o crédito trabalhista representa crédito

alimentar de natureza privilegiada definida pelos arts. 83, da Lei

11.101/05, e 186, da lei 5.172/66;

Considerando-se que a execução judicial de ofício de parcela

acessória e subsidiária supõe quitação prévia do crédito principal

trabalhista, seja por este ser representativo do próprio fato gerador

das contribuições sociais, seja para não se quebrar a ordem de

preferência na destinação do resultado obtido pelas medidas

expropriatórias, em respeito à regra de concurso de credores que se

resolve pelo disposto nos artigos 797, parágrafo único, e 908, do

CPC/2015, ou seja, com a necessária conservação e preservação

do título de preferência de cada credor;

Considerando-se que o art. 1º do CPC prevê que o processo será

ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as

normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República

Federativa do Brasil, o que implica em necessária leitura do art.

878, da CLT, em conformidade com o art. 114, VIII, da CF/88;

Determina-se o processamento da liquidação/execução de

sentença, outorgando-se às partes prazo comum de 8 dias úteis

para apresentação dos cálculos.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011596-66.2023.5.03.0098
EXEQUENTE MARCUS VINICIUS PASSOS DA

SILVA GOMES

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS PASSOS DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35db07f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista do cálculo apresentado pela parte contrária, pelo prazo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8959
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo 879, §2º da CLT. Deverá

o reclamante, no mesmo prazo de 8 dias, apresentar os próprios

cálculos de liquidação. Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011545-55.2023.5.03.0098
AUTOR ALVIMAR MARTINS

ADVOGADO ANDRE MARQUES DA SILVA
ROCHA(OAB: 177218/MG)

ADVOGADO RONALDO MARQUES ROCHA(OAB:
86641/MG)

RÉU LAMAR ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIMAR MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 209d80b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para fornecer dados bancários para

transferência do seu crédito.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010591-43.2022.5.03.0098
AUTOR EMERSON FLORES SINHORELI

ADVOGADO MARCIA CRISTINA GEMAQUE
FURTADO(OAB: 145072/SP)

ADVOGADO WANDER VIOLA
MATZENBACHER(OAB: 114237/RS)

ADVOGADO EVERTON LUIS MENDES DE
JESUS(OAB: 28668/RS)

RÉU ESCOLA DE AVIACAO CIVIL EMFA
LTDA - ME

ADVOGADO Aislan Eugênio Caldeira dos
Santos(OAB: 91343/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

TESTEMUNHA WESLEY LIMA DA SILVA

PERITO JOSE EUGENIO DIAS

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON FLORES SINHORELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2b0427

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista ao reclamante do RECURSO ORDINÁRIO interposto

pela parte contrária, pelo devido prazo legal.

Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010739-93.2018.5.03.0098
AUTOR LEONARDO FERREIRA RODRIGUES

DE MORAIS

ADVOGADO PAULO FERRAREZE FILHO(OAB:
29996/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FERREIRA RODRIGUES DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04d9f88

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes da manifestação do perito de ID e7adb7c, pelo

prazo de 08 dias, nos termos do artigo 879, §2º da CLT.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010739-93.2018.5.03.0098
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AUTOR LEONARDO FERREIRA RODRIGUES
DE MORAIS

ADVOGADO PAULO FERRAREZE FILHO(OAB:
29996/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04d9f88

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes da manifestação do perito de ID e7adb7c, pelo

prazo de 08 dias, nos termos do artigo 879, §2º da CLT.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011042-34.2023.5.03.0098
AUTOR EDUARDO CESAR CLARET

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ANA CAROLINA FARIA
CORREA(OAB: 155079/MG)

PERITO MARCELO NUNES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CESAR CLARET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b68136

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista ao reclamante do RECURSO ORDINÁRIO interposto

pela parte contrária, pelo devido prazo legal.

Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010975-06.2022.5.03.0098
REQUERENTE RONARA MILENE MOREIRA

ADVOGADO THIAGO BODEVAN VEIGA(OAB:
184404/MG)

ADVOGADO BRUNO MIGUEL BODEVAN
VEIGA(OAB: 202849/MG)

REQUERIDO ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

ADVOGADO LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 56710/MG)

ADVOGADO DANIELLE RODRIGUES
MIRANDA(OAB: 165560/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

REQUERIDO BRAZ PEREIRA DE CAMARGOS
JUNIOR

REQUERIDO CONQUISTA CURSOS
PROFISSIONALIZANTES LTDA

ADVOGADO RONALDO MARQUES ROCHA(OAB:
86641/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONQUISTA CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a28cdd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a 2ª reclamada CONQUISTA CURSOS

PROFISSIONALIZANTES LTDA para, em 05 dias, proceder às

anotações na CTPS do reclamante, nos termos da Sentença ID

9784cac.

Após, devolva-se a CTPS na Secretaria da Vara.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011065-77.2023.5.03.0098
REQUERENTE ANTONIO MARCIO DE ABREU
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ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO EDIMAR MAFRA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cef3cac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte requerente para dizer se ratifica os termos do

acordo ID 4ec0196, em 05 dias.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010192-77.2023.5.03.0098
AUTOR JANE SENRA PINTO

ADVOGADO FABIOLA DE ARAUJO
CARDOSO(OAB: 123187/MG)

ADVOGADO LUCIANE DE OLIVEIRA(OAB:
393790/SP)

RÉU PACALUZ COMERCIO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO Fernando César Teixeira(OAB:
108603/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE SENRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9684a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que o art. 114, inciso VIII, da CF/88, determina o

processamento, na Justiça do Trabalho, da execução, de ofício, das

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;

Considerando-se que o crédito trabalhista de natureza salarial

representa o próprio fato gerador das contribuições previdenciárias

cuja exequibi l idade, de ofício, representa mandamento

const i tucional;

Considerando-se que o crédito trabalhista representa crédito

alimentar de natureza privilegiada definida pelos arts. 83, da Lei

11.101/05, e 186, da lei 5.172/66;

Considerando-se que a execução judicial de ofício de parcela

acessória e subsidiária supõe quitação prévia do crédito principal

trabalhista, seja por este ser representativo do próprio fato gerador

das contribuições sociais, seja para não se quebrar a ordem de

preferência na destinação do resultado obtido pelas medidas

expropriatórias, em respeito à regra de concurso de credores que se

resolve pelo disposto nos artigos 797, parágrafo único, e 908, do

CPC/2015, ou seja, com a necessária conservação e preservação

do título de preferência de cada credor;

Considerando-se que o art. 1º do CPC prevê que o processo será

ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as

normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República

Federativa do Brasil, o que implica em necessária leitura do art.

878, da CLT, em conformidade com o art. 114, VIII, da CF/88;

Determina-se o processamento da liquidação/execução de

sentença, outorgando-se às partes prazo comum de 8 dias úteis

para apresentação dos cálculos.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011065-77.2023.5.03.0098
REQUERENTE ANTONIO MARCIO DE ABREU

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO EDIMAR MAFRA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCIO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cef3cac
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte requerente para dizer se ratifica os termos do

acordo ID 4ec0196, em 05 dias.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010192-77.2023.5.03.0098
AUTOR JANE SENRA PINTO

ADVOGADO FABIOLA DE ARAUJO
CARDOSO(OAB: 123187/MG)

ADVOGADO LUCIANE DE OLIVEIRA(OAB:
393790/SP)

RÉU PACALUZ COMERCIO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO Fernando César Teixeira(OAB:
108603/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACALUZ COMERCIO E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9684a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que o art. 114, inciso VIII, da CF/88, determina o

processamento, na Justiça do Trabalho, da execução, de ofício, das

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;

Considerando-se que o crédito trabalhista de natureza salarial

representa o próprio fato gerador das contribuições previdenciárias

cuja exequibi l idade, de ofício, representa mandamento

const i tucional;

Considerando-se que o crédito trabalhista representa crédito

alimentar de natureza privilegiada definida pelos arts. 83, da Lei

11.101/05, e 186, da lei 5.172/66;

Considerando-se que a execução judicial de ofício de parcela

acessória e subsidiária supõe quitação prévia do crédito principal

trabalhista, seja por este ser representativo do próprio fato gerador

das contribuições sociais, seja para não se quebrar a ordem de

preferência na destinação do resultado obtido pelas medidas

expropriatórias, em respeito à regra de concurso de credores que se

resolve pelo disposto nos artigos 797, parágrafo único, e 908, do

CPC/2015, ou seja, com a necessária conservação e preservação

do título de preferência de cada credor;

Considerando-se que o art. 1º do CPC prevê que o processo será

ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as

normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República

Federativa do Brasil, o que implica em necessária leitura do art.

878, da CLT, em conformidade com o art. 114, VIII, da CF/88;

Determina-se o processamento da liquidação/execução de

sentença, outorgando-se às partes prazo comum de 8 dias úteis

para apresentação dos cálculos.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011152-33.2023.5.03.0098
AUTOR ANTONIO MARCIO DA SILVA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO JANICLEIA DE OLIVEIRA SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ae27b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial em ID c3fc781, pelo prazo

preclusivo de 5 dias.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010014-31.2023.5.03.0098
AUTOR VANESSA CAROLINA MORAIS DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA FIDELIS(OAB:
176443/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO ARAUJO
COSTA(OAB: 141302/MG)
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ADVOGADO GIULIANO AGOSTINHO
GONCALVES(OAB: 125443/MG)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DINIZ SILVEIRA(OAB:
145351/MG)

RÉU TRIGO & CIA LTDA

ADVOGADO MARIA LIDIA FRANCO RENNO
GOMES(OAB: 80582/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIGO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d0f40d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Oficie-se à Seção de Restituição de Custas, Emolumentos Judiciais

e Suprimento de Fundos (SRCEJSF), solicitando a devolução para

a RECLAMADA das custas no importe de R$30,00, nos termos do

acórdão/decisão de ID 085c7b1, conforme determinado na

Sentença ID76804a8, utilizando os dados bancários apresentados

na manifestação de IDe34a3bb.

Intime-se

Aguarde-se por 30 dias.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011152-33.2023.5.03.0098
AUTOR ANTONIO MARCIO DA SILVA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO JANICLEIA DE OLIVEIRA SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ae27b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial em ID c3fc781, pelo prazo

preclusivo de 5 dias.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010014-31.2023.5.03.0098
AUTOR VANESSA CAROLINA MORAIS DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA FIDELIS(OAB:
176443/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO ARAUJO
COSTA(OAB: 141302/MG)

ADVOGADO GIULIANO AGOSTINHO
GONCALVES(OAB: 125443/MG)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DINIZ SILVEIRA(OAB:
145351/MG)

RÉU TRIGO & CIA LTDA

ADVOGADO MARIA LIDIA FRANCO RENNO
GOMES(OAB: 80582/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CAROLINA MORAIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d0f40d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Oficie-se à Seção de Restituição de Custas, Emolumentos Judiciais

e Suprimento de Fundos (SRCEJSF), solicitando a devolução para

a RECLAMADA das custas no importe de R$30,00, nos termos do

acórdão/decisão de ID 085c7b1, conforme determinado na

Sentença ID76804a8, utilizando os dados bancários apresentados

na manifestação de IDe34a3bb.

Intime-se

Aguarde-se por 30 dias.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011319-50.2023.5.03.0098
AUTOR SAYANE SANTOS SILVA

ADVOGADO LILIA MARIA INACIO DE
OLIVEIRA(OAB: 46975/CE)

RÉU FUNDICAO ALFA LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO FERREIRA PINTO(OAB:
199037/MG)
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PERITO JOSE EUGENIO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDICAO ALFA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e6e059

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a autora para fornecer dados bancários, em 5 dias.

Intime-se a executada para complementar o valor devido, no prazo

de 5 dias, sob pena de execução.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011319-50.2023.5.03.0098
AUTOR SAYANE SANTOS SILVA

ADVOGADO LILIA MARIA INACIO DE
OLIVEIRA(OAB: 46975/CE)

RÉU FUNDICAO ALFA LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO FERREIRA PINTO(OAB:
199037/MG)

PERITO JOSE EUGENIO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAYANE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e6e059

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a autora para fornecer dados bancários, em 5 dias.

Intime-se a executada para complementar o valor devido, no prazo

de 5 dias, sob pena de execução.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011373-50.2022.5.03.0098

AUTOR PAULO JOSE DE SOUSA

ADVOGADO BARBARA ASSUNCAO ROCHA(OAB:
214743/MG)

ADVOGADO FABRICIO ASSUNCAO ROCHA(OAB:
127735/MG)

RÉU CLAYTON APARECIDO DE PAULA
09586987671

ADVOGADO WESLEY DOS SANTOS
DOMINGOS(OAB: 199823/MG)

ADVOGADO YASMIM MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 207884/MG)

RÉU CLAYTON APARECIDO DE PAULA

ADVOGADO WESLEY DOS SANTOS
DOMINGOS(OAB: 199823/MG)

ADVOGADO YASMIM MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 207884/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOSE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c6da11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Intima-se a parte autora da certidão ID f41a3b7 juntada pelo Oficial

de Justiça.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010219-60.2023.5.03.0098
AUTOR LUCIO OTAVIO PRATA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE GONCALVES
LACERDA(OAB: 182313/MG)

RÉU ALEXANDRIA INDUSTRIA DE
GERADORES S/A

ADVOGADO PEDRO MAURICIO HENARES DE
MELO(OAB: 66880/PR)

ADVOGADO FELIPE JOSE RIBEIRO
BALBINO(OAB: 77622/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRIA INDUSTRIA DE GERADORES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 188d142

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Determino o sobrestamento da execução por 12 meses aguardando

a tramitação da Recuperação Judicial.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011148-93.2023.5.03.0098
AUTOR THAIS LANNA DE SENA SOARES

ADVOGADO BRENDA WALESKA MELO
SOUSA(OAB: 225914/MG)

ADVOGADO RAYSSA HELENA NOGUEIRA(OAB:
225893/MG)

RÉU PAULO OLIVEIRA SERVICOS LTDA

ADVOGADO Luciana Cristina Santos(OAB:
73705/MG)

ADVOGADO EULER MANATA ELOI(OAB:
68285/MG)

RÉU PAULO DANIEL DIAS OLIVEIRA

ADVOGADO Luciana Cristina Santos(OAB:
73705/MG)

ADVOGADO EULER MANATA ELOI(OAB:
68285/MG)

RÉU ANA PAULA SILVA DE OLIVEIRA
DIAS

ADVOGADO Luciana Cristina Santos(OAB:
73705/MG)

ADVOGADO EULER MANATA ELOI(OAB:
68285/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS LANNA DE SENA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3eca76

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Venham os autos conclusos para realização de bloqueio via sistema

SISBAJUD, modalidade Teimosinha, até o limite de R$16.176,00.

CNPJ: 42.770.335/0001-39, CPF: 098.494.786-83 e CPF:

076.827.206-89.

Aguarde-se resultado de eventual bloqueio por 30 dias.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010219-60.2023.5.03.0098
AUTOR LUCIO OTAVIO PRATA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE GONCALVES
LACERDA(OAB: 182313/MG)

RÉU ALEXANDRIA INDUSTRIA DE
GERADORES S/A

ADVOGADO PEDRO MAURICIO HENARES DE
MELO(OAB: 66880/PR)

ADVOGADO FELIPE JOSE RIBEIRO
BALBINO(OAB: 77622/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO OTAVIO PRATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 188d142

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino o sobrestamento da execução por 12 meses aguardando

a tramitação da Recuperação Judicial.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010698-87.2022.5.03.0098
AUTOR ELIANE DAS GRACAS

VASCONCELOS

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

RÉU MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU COMINA CONSERVADORA MINEIRA
LIMITADA - EPP

ADVOGADO WALDINEY JOSE DE ALMEIDA(OAB:
125073/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DAS GRACAS VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8ec3ee

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a autora para fornecer dados bancários, no prazo de 05

dias.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010205-76.2023.5.03.0098
REQUERENTES GLEISON FREDES CAMPOS

ADVOGADO Wesley Adami Souza(OAB:
132187/MG)

ADVOGADO MARCELO CRISTIAN SANTOS(OAB:
87107/MG)

REQUERENTES EXDIL - EXPRESSO
DIVINOPOLITANO LTDA

ADVOGADO THIAGO BARBOSA COSTA(OAB:
102808/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXDIL - EXPRESSO DIVINOPOLITANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75666a1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para em 5 dias comprovar o recolhimento

previdenciário, sob pena de execução.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011391-37.2023.5.03.0098
AUTOR TIAGO ALVES COUTINHO

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

RÉU RESIDENCIAL HORIZONTE SPE
LTDA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA BELISARIO
CAMPOS(OAB: 122503/MG)

RÉU SAO LOURENCO
EMPREENDIMENTOS E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA BELISARIO
CAMPOS(OAB: 122503/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL HORIZONTE SPE LTDA

  - SAO LOURENCO EMPREENDIMENTOS E INCORPORACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8452c5d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a anuência das partes, converto a audiência para a

modalidade exclusivamente telepresencial (partes, procuradores e

testemunhas).

As testemunhas não poderão praticar o ato no escritório do

procurador ou em outro ambiente em que esteja partes e

procuradores.

Os procuradores deverão orientar eventuais testemunhas acerca

das diretrizes para acesso remoto à audiência.

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2divinopolis

Número da reunião: 7378925224

Os atos processuais serão pelo aplicativo de videoconferência

ZOOM, indicado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Os participantes acessarão a audiência virtual por Notebook,

Celular ou Desktop.Para acesso mediante Desktop (computador de

mesa), faz-se necessário que o equipamento tenha microfone e

webcam instalados. Quanto ao acesso por Notebook, em geral a

webcam e o microfone encontram-se integrados no equipamento.

As partes deverão acessar preferencialmente por Celular

(Smarthphone).

Importante esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem apenas clicar audiência

no Link abaixo, bem como, se solicitado, informar o ID da reunião.

Os participantes deverão informar nome e sobrenome ao entrar na

plataforma.Os advogados deverão apor na frente de seus nomes o

designativo “Advogado”, para melhor identificação dos participantes.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010205-76.2023.5.03.0098
REQUERENTES GLEISON FREDES CAMPOS

ADVOGADO Wesley Adami Souza(OAB:
132187/MG)

ADVOGADO MARCELO CRISTIAN SANTOS(OAB:
87107/MG)

REQUERENTES EXDIL - EXPRESSO
DIVINOPOLITANO LTDA
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ADVOGADO THIAGO BARBOSA COSTA(OAB:
102808/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON FREDES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75666a1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para em 5 dias comprovar o recolhimento

previdenciário, sob pena de execução.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011391-37.2023.5.03.0098
AUTOR TIAGO ALVES COUTINHO

ADVOGADO WUODSON DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 169009/MG)

ADVOGADO TIAGO ANTONIO SOARES
GOMES(OAB: 165689/MG)

ADVOGADO RODRIGO CAMPAGNANI
BORGES(OAB: 150839/MG)

RÉU RESIDENCIAL HORIZONTE SPE
LTDA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA BELISARIO
CAMPOS(OAB: 122503/MG)

RÉU SAO LOURENCO
EMPREENDIMENTOS E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA BELISARIO
CAMPOS(OAB: 122503/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ALVES COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8452c5d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a anuência das partes, converto a audiência para a

modalidade exclusivamente telepresencial (partes, procuradores e

testemunhas).

As testemunhas não poderão praticar o ato no escritório do

procurador ou em outro ambiente em que esteja partes e

procuradores.

Os procuradores deverão orientar eventuais testemunhas acerca

das diretrizes para acesso remoto à audiência.

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2divinopolis

Número da reunião: 7378925224

Os atos processuais serão pelo aplicativo de videoconferência

ZOOM, indicado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Os participantes acessarão a audiência virtual por Notebook,

Celular ou Desktop.Para acesso mediante Desktop (computador de

mesa), faz-se necessário que o equipamento tenha microfone e

webcam instalados. Quanto ao acesso por Notebook, em geral a

webcam e o microfone encontram-se integrados no equipamento.

As partes deverão acessar preferencialmente por Celular

(Smarthphone).

Importante esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem apenas clicar audiência

no Link abaixo, bem como, se solicitado, informar o ID da reunião.

Os participantes deverão informar nome e sobrenome ao entrar na

plataforma.Os advogados deverão apor na frente de seus nomes o

designativo “Advogado”, para melhor identificação dos participantes.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011488-37.2023.5.03.0098
AUTOR PAULO CESAR RIBEIRO RESENDE

ADVOGADO HELINA LUISA RENUCCI DE
MELO(OAB: 199599/MG)

RÉU GERALDO ANDERSON LOPES

ADVOGADO ALISSON CESAR DE
ANDRADE(OAB: 99578/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ANDERSON LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8d0ab8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Não obstante devidamente intimado para vista dos cálculos da parte

contrária, com expressa ressalva quanto à preclusão prevista no
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artigo 879, §2º da CLT, o reclamado não apresentou impugnação.

Em vista do exposto, homologo os cálculos do reclamante de Id

66b43d9, fixando o débito exequendo em R$36.058,13, atualizado

até 21/02/2024.

Dispensada a intimação da União, nos termos do art. 879, § 5º, da

CLT.

Cite-se o réu para quitar o débito ou garantir a execução, na forma e

no prazo estabelecidos no art. 880, da CLT, sob pena de execução,

nos termos do art. 883, da CLT.

Intimem-se as partes.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011488-37.2023.5.03.0098
AUTOR PAULO CESAR RIBEIRO RESENDE

ADVOGADO HELINA LUISA RENUCCI DE
MELO(OAB: 199599/MG)

RÉU GERALDO ANDERSON LOPES

ADVOGADO ALISSON CESAR DE
ANDRADE(OAB: 99578/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR RIBEIRO RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8d0ab8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Não obstante devidamente intimado para vista dos cálculos da parte

contrária, com expressa ressalva quanto à preclusão prevista no

artigo 879, §2º da CLT, o reclamado não apresentou impugnação.

Em vista do exposto, homologo os cálculos do reclamante de Id

66b43d9, fixando o débito exequendo em R$36.058,13, atualizado

até 21/02/2024.

Dispensada a intimação da União, nos termos do art. 879, § 5º, da

CLT.

Cite-se o réu para quitar o débito ou garantir a execução, na forma e

no prazo estabelecidos no art. 880, da CLT, sob pena de execução,

nos termos do art. 883, da CLT.

Intimem-se as partes.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010278-14.2024.5.03.0098
CONSIGNANTE CELINHA FONSECA MENEZES

ADVOGADO GIULIANO PEREIRA GOMES(OAB:
76429/MG)

CONSIGNATÁRIO JESSICA FERNANDES SANTOS DA
LUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINHA FONSECA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e535561

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Intima-se a parte autora da certidão ID d5b8dab juntada pelo Oficial

de Justiça.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011603-58.2023.5.03.0098
AUTOR EDVALDO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO TEREZINHA APARECIDA FERREIRA
JARDIM(OAB: 55888/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA FERREIRA
SANTOS(OAB: 171103/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ANA CAROLINA FARIA
CORREA(OAB: 155079/MG)

PERITO MARCELO NUNES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e604d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial em ID f1c7a73, pelo prazo

preclusivo de 5 dias.
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Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010325-85.2024.5.03.0098
CONSIGNANTE OBRAS ASSISTENCIAIS NOSSA

SENHORA APARECIDA

ADVOGADO ELLEN APARECIDA
GUIMARAES(OAB: 172088/MG)

ADVOGADO FRANCISCO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 49663/MG)

CONSIGNATÁRIO ALENCAR BERNARDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRAS ASSISTENCIAIS NOSSA SENHORA APARECIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63c502e

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o processamento da ação trabalhista.

Para audiência Inicial por videoconferência, designo o dia

04/04/2024 09:10, oportunidade em que advogados e partes

deverão acessar o seguinte link:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2divinopolis

Número da reunião: 7378925224

Os atos processuais serão pelo aplicativo de videoconferência

ZOOM, indicado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Os participantes acessarão a audiência virtual por Notebook,

Celular ou Desktop.Para acesso mediante Desktop (computador de

mesa), faz-se necessário que o equipamento tenha microfone e

webcam instalados. Quanto ao acesso por Notebook, em geral a

webcam e o microfone encontram-se integrados no equipamento.

As partes deverão acessar preferencialmente por Celular

(Smarthphone).

Importante esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem apenas clicar audiência

no Link abaixo, bem como, se solicitado, informar o ID da reunião.

Os participantes deverão informar nome e sobrenome ao entrar na

plataforma.Os advogados deverão apor na frente de seus nomes o

designativo “Advogado”, para melhor identificação dos participantes.

Partes: As partes deverão participar da audiência, nos termos do

artigo 844/CLT.

É importante lembrar que os celulares deverão estar com carga

completa e adequada.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por contato telefônico:

(37) 98418-4700 e 98409-1701.

Intime-se o (a) reclamante por seu (sua) procurador(a).

Expeça-se mandado de notificação do consignatário, esclarecendo-

lhe que ele poderá participar presencialmente da audiência, caso

tenha dificuldades de acesso à plataforma de audiências.

Orientação: As partes e procuradores, na data da audiência,

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do

aplicativo JTE -JUSTIÇA DO TRABALHO ELETRÔNICA (que

pode ser baixado nas lojas virtuais existentes nos próprios

dispositivos móveis), na opção PAUTA, observando-se as

situações inseridas em tempo real pelo secretário de

audiências, tais como, NÃO APREGOADA, EM ANDAMENTO,

SUSPENSA ou REALIZADA.

NO HORÁRIO DESIGNADO PARA A AUDIÊNCIA, CASO AINDA

CONSTE A INFORMAÇÃO “NÃO APREGOADA”, AS PARTES E

PROCURADORES DEVERÃO PERMANECER EM SALA DE

ESPERA, AGUARDANDO A ADMISSÃO.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010323-18.2024.5.03.0098
AUTOR SEBASTIAO MARCIEL BATISTA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 136393/MG)

RÉU VLI MULTIMODAL S.A.

RÉU JB CONSERVADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MARCIEL BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b0f8dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o processamento da ação trabalhista.

Para audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo) designo

o dia 16/04/2024 13:15, oportunidade em que advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o seguinte link:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2divinopolis

Número da reunião: 7378925224
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Os atos processuais serão pelo aplicativo de videoconferência

ZOOM, indicado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Os participantes acessarão a audiência virtual por Notebook,

Celular ou Desktop.Para acesso mediante Desktop (computador de

mesa), faz-se necessário que o equipamento tenha microfone e

webcam instalados. Quanto ao acesso por Notebook, em geral a

webcam e o microfone encontram-se integrados no equipamento.

As partes deverão acessar preferencialmente por Celular

(Smarthphone).

Importante esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem apenas clicar audiência

no Link abaixo, bem como, se solicitado, informar o ID da reunião.

Os participantes deverão informar nome e sobrenome ao entrar na

plataforma.Os advogados deverão apor na frente de seus nomes o

designativo “Advogado”, para melhor identificação dos participantes.

Fica desde já autorizado que as testemunhas que não tenham

condições técnicas de acesso ao ambiente virtual possam

comparecer presencialmente à Vara do Trabalho para prestar

depoimento.

As testemunhas que irão prestar depoimento por videoconferência

não poderão fazê-lo no escritório do procurador ou no mesmo

ambiente em que o procurador esteja.

Partes: As partes deverão participar da audiência, nos termos do

artigo 844/CLT.

É importante lembrar que os celulares deverão estar com carga

completa e adequada.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por contato telefônico:

(37) 98418-4700 e 98409-1701.

Intime-se o (a) reclamante por seu procurador.

Expeçam-se mandados de notificação dos reclamados.

Orientação: As partes e procuradores, na data da audiência,

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do

aplicativo JTE -JUSTIÇA DO TRABALHO ELETRÔNICA (que

pode ser baixado nas lojas virtuais existentes nos próprios

dispositivos móveis), na opção PAUTA, observando-se as

situações inseridas em tempo real pelo secretário de

audiências, tais como, NÃO APREGOADA, EM ANDAMENTO,

SUSPENSA ou REALIZADA.

NO HORÁRIO DESIGNADO PARA A AUDIÊNCIA, CASO AINDA

CONSTE A INFORMAÇÃO “NÃO APREGOADA”, AS PARTES E

PROCURADORES DEVERÃO PERMANECER EM SALA DE

ESPERA, AGUARDANDO A ADMISSÃO.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011603-58.2023.5.03.0098
AUTOR EDVALDO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO TEREZINHA APARECIDA FERREIRA
JARDIM(OAB: 55888/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA FERREIRA
SANTOS(OAB: 171103/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ANA CAROLINA FARIA
CORREA(OAB: 155079/MG)

PERITO MARCELO NUNES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO PEDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e604d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial em ID f1c7a73, pelo prazo

preclusivo de 5 dias.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011584-52.2023.5.03.0098
AUTOR MARIA APARECIDA JACINTO

FONSECA

ADVOGADO LAIS CRISTINA FARIA DE
ARAUJO(OAB: 225346/MG)

ADVOGADO STHEFANIE DE FREITAS
FARIA(OAB: 162712/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS CONCI
RUSSO(OAB: 112725/MG)

ADVOGADO RENATO CESAR TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 113193/MG)

RÉU SS MATTOS CONFECCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA JACINTO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e0973

proferido nos autos.
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Vistos etc.

Vista à reclamante da certidão do oficial de justiça. Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010121-41.2024.5.03.0098
AUTOR RONIERE ROBSON DE MENEZES

ADVOGADO RAFAEL ALVES LUSWARGHI(OAB:
142069/MG)

RÉU OURO BRANCO LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OURO BRANCO LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d11e49

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista à reclamada do RECURSO ORDINÁRIO interposto pela

parte contrária, pelo devido prazo legal.

Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011490-07.2023.5.03.0098
REQUERENTE HARLEY RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

REQUERIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
NEVES(OAB: 149796/MG)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO JOSE EUGENIO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7861993

proferida nos autos.

    

DECISÃO

Vistos, etc.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor ser inferior ao

teto estabelecido na Portaria AGU/PGF 47, de 07/07/2023.

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$1.500,00, a serem

suportados pela reclamada.

Não vislumbro vícios nos cálculos elaborados pelo i. Perito, pelo

que os acolho integralmente, neles já inclusos os honorários

periciais ora arbitrados, e os homologo conforme Id 2b74d37,

fixando o débito exequendo em R$38.759,07, atualizado até

31/01/2024.

As impugnações apresentadas poderão ser renovadas

oportunamente,  pelos meios do art .  884 da CLT.

Cite-se a executada para pagar ou garantir a EXECUÇÃO

PROVISÓRIA, no prazo improrrogável de 48 horas, sob pena de

penhora (art. 880 da CLT).

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011490-07.2023.5.03.0098
REQUERENTE HARLEY RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

REQUERIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
NEVES(OAB: 149796/MG)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO JOSE EUGENIO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARLEY RAIMUNDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7861993

proferida nos autos.

    

DECISÃO

Vistos, etc.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor ser inferior ao

teto estabelecido na Portaria AGU/PGF 47, de 07/07/2023.

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$1.500,00, a serem

suportados pela reclamada.

Não vislumbro vícios nos cálculos elaborados pelo i. Perito, pelo

que os acolho integralmente, neles já inclusos os honorários

periciais ora arbitrados, e os homologo conforme Id 2b74d37,

fixando o débito exequendo em R$38.759,07, atualizado até

31/01/2024.

As impugnações apresentadas poderão ser renovadas

oportunamente,  pelos meios do art .  884 da CLT.

Cite-se a executada para pagar ou garantir a EXECUÇÃO

PROVISÓRIA, no prazo improrrogável de 48 horas, sob pena de

penhora (art. 880 da CLT).

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010161-23.2024.5.03.0098
AUTOR JERZO PORTELA DA SILVA

ADVOGADO IGOR RIOS FIRMINO(OAB:
207000/MG)

RÉU ANDERSON MESQUITA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO WASHINGTON JOSE FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 100987/MG)

RÉU ANTONIO DE OLIVEIRA SOBRINHO

ADVOGADO WASHINGTON JOSE FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 100987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERZO PORTELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f813811

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se a audiência para apreciação da proposta de conciliação

apresentada pelas partes.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010161-23.2024.5.03.0098
AUTOR JERZO PORTELA DA SILVA

ADVOGADO IGOR RIOS FIRMINO(OAB:
207000/MG)

RÉU ANDERSON MESQUITA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO WASHINGTON JOSE FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 100987/MG)

RÉU ANTONIO DE OLIVEIRA SOBRINHO

ADVOGADO WASHINGTON JOSE FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 100987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MESQUITA DE OLIVEIRA

  - ANTONIO DE OLIVEIRA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f813811

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se a audiência para apreciação da proposta de conciliação

apresentada pelas partes.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010322-33.2024.5.03.0098
AUTOR JOSE LUCAS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 136393/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

RÉU WCA RH BELO HORIZONTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5cece5
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proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o processamento da ação trabalhista.

Para audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo) designo

o dia 10/04/2024 13:00, oportunidade em que advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o seguinte link:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2divinopolis

Número da reunião: 7378925224

Os atos processuais serão pelo aplicativo de videoconferência

ZOOM, indicado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Os participantes acessarão a audiência virtual por Notebook,

Celular ou Desktop.Para acesso mediante Desktop (computador de

mesa), faz-se necessário que o equipamento tenha microfone e

webcam instalados. Quanto ao acesso por Notebook, em geral a

webcam e o microfone encontram-se integrados no equipamento.

As partes deverão acessar preferencialmente por Celular

(Smarthphone).

Importante esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem apenas clicar audiência

no Link abaixo, bem como, se solicitado, informar o ID da reunião.

Os participantes deverão informar nome e sobrenome ao entrar na

plataforma.Os advogados deverão apor na frente de seus nomes o

designativo “Advogado”, para melhor identificação dos participantes.

Fica desde já autorizado que as testemunhas que não tenham

condições técnicas de acesso ao ambiente virtual possam

comparecer presencialmente à Vara do Trabalho para prestar

depoimento.

As testemunhas que irão prestar depoimento por videoconferência

não poderão fazê-lo no escritório do procurador ou no mesmo

ambiente em que o procurador esteja.

Partes: As partes deverão participar da audiência, nos termos do

artigo 844/CLT.

É importante lembrar que os celulares deverão estar com carga

completa e adequada.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por contato telefônico:

(37) 98418-4700 e 98409-1701.

Intime-se o (a) reclamante por seu procurador.

Expeçam-se mandados de notificação dos reclamados.

Orientação: As partes e procuradores, na data da audiência,

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do

aplicativo JTE -JUSTIÇA DO TRABALHO ELETRÔNICA (que

pode ser baixado nas lojas virtuais existentes nos próprios

dispositivos móveis), na opção PAUTA, observando-se as

situações inseridas em tempo real pelo secretário de

audiências, tais como, NÃO APREGOADA, EM ANDAMENTO,

SUSPENSA ou REALIZADA.

NO HORÁRIO DESIGNADO PARA A AUDIÊNCIA, CASO AINDA

CONSTE A INFORMAÇÃO “NÃO APREGOADA”, AS PARTES E

PROCURADORES DEVERÃO PERMANECER EM SALA DE

ESPERA, AGUARDANDO A ADMISSÃO.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010073-82.2024.5.03.0098
AUTOR POLYANE MARILIA CUNHA DA

SILVA

ADVOGADO EDMILSON RENI ANISIO(OAB:
184184/MG)

RÉU FUNDACAO GERALDO CORREA

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO SANTOS
RIBEIRO(OAB: 128640/MG)

ADVOGADO MANOEL JOSE BRANDAO TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 71906/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO GERALDO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbc972b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista à reclamada do RECURSO ORDINÁRIO interposto pela

parte contrária, pelo devido prazo legal.

Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011592-29.2023.5.03.0098
AUTOR PAULO HENRIQUE TAVARES DA

COSTA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE
REZENDE(OAB: 132180/MG)

ADVOGADO MARCILENE RITA DE
OLIVEIRA(OAB: 93940/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO MARCELO NUNES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2198c5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial em ID 996be6a, pelo prazo

preclusivo de 5 dias.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011592-29.2023.5.03.0098
AUTOR PAULO HENRIQUE TAVARES DA

COSTA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE
REZENDE(OAB: 132180/MG)

ADVOGADO MARCILENE RITA DE
OLIVEIRA(OAB: 93940/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO MARCELO NUNES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE TAVARES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2198c5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial em ID 996be6a, pelo prazo

preclusivo de 5 dias.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010326-70.2024.5.03.0098
AUTOR POLLYANA ALVES MIRANDA

ADVOGADO MARINA OLIVEIRA SILVA(OAB:
219846/MG)

ADVOGADO THAIS MENDES PEREIRA(OAB:
205441/MG)

ADVOGADO MOISES DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 175103/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FERREIRA
DIAS(OAB: 220135/MG)

RÉU FRANCISMAR DE SOUZA SILVA

RÉU FRANCISMAR DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLYANA ALVES MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63be5d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o processamento da ação trabalhista.

Para audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo) designo

o dia 03/04/2024 13:15, oportunidade em que advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o seguinte link:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2divinopolis

Número da reunião: 7378925224

Os atos processuais serão pelo aplicativo de videoconferência

ZOOM, indicado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Os participantes acessarão a audiência virtual por Notebook,

Celular ou Desktop.Para acesso mediante Desktop (computador de

mesa), faz-se necessário que o equipamento tenha microfone e

webcam instalados. Quanto ao acesso por Notebook, em geral a

webcam e o microfone encontram-se integrados no equipamento.

As partes deverão acessar preferencialmente por Celular

(Smarthphone).

Importante esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem apenas clicar audiência

no Link abaixo, bem como, se solicitado, informar o ID da reunião.

Os participantes deverão informar nome e sobrenome ao entrar na

plataforma.Os advogados deverão apor na frente de seus nomes o

designativo “Advogado”, para melhor identificação dos participantes.

Fica desde já autorizado que as testemunhas que não tenham

condições técnicas de acesso ao ambiente virtual possam

comparecer presencialmente à Vara do Trabalho para prestar

depoimento.

As testemunhas que irão prestar depoimento por videoconferência

não poderão fazê-lo no escritório do procurador ou no mesmo

ambiente em que o procurador esteja.
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Partes: As partes deverão participar da audiência, nos termos do

artigo 844/CLT.

É importante lembrar que os celulares deverão estar com carga

completa e adequada.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por contato telefônico:

(37) 98418-4700 e 98409-1701.

Intime-se o (a) reclamante por seu procurador.

Expeçam-se mandados de notificação dos reclamados.

Orientação: As partes e procuradores, na data da audiência,

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do

aplicativo JTE -JUSTIÇA DO TRABALHO ELETRÔNICA (que

pode ser baixado nas lojas virtuais existentes nos próprios

dispositivos móveis), na opção PAUTA, observando-se as

situações inseridas em tempo real pelo secretário de

audiências, tais como, NÃO APREGOADA, EM ANDAMENTO,

SUSPENSA ou REALIZADA.

NO HORÁRIO DESIGNADO PARA A AUDIÊNCIA, CASO AINDA

CONSTE A INFORMAÇÃO “NÃO APREGOADA”, AS PARTES E

PROCURADORES DEVERÃO PERMANECER EM SALA DE

ESPERA, AGUARDANDO A ADMISSÃO.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010118-86.2024.5.03.0098
AUTOR LINDOMAR FERREIRA MATIAS

ADVOGADO OTAVIO ADAO ALEIXO(OAB:
148922/MG)

ADVOGADO ARMANDO APARECIDO SILVA(OAB:
143365/MG)

RÉU MARIA ELVIRA LOBO MARTINS
FERREIRA

ADVOGADO ADRIANA DA VEIGA LADEIRA(OAB:
47309/MG)

RÉU VARGEM DOURADA
AGROPECUARIA E PARTICIPACOES
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO ADRIANA DA VEIGA LADEIRA(OAB:
47309/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELVIRA LOBO MARTINS FERREIRA

  - VARGEM DOURADA AGROPECUARIA E PARTICIPACOES
SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13efc4d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para apreciação da proposta de conciliação, designo audiência por

videoconferência para o dia 21/3/24, às 9h30.

É INDISPENSÁVEL O COMPARECIMENTO DO RECLAMANTE.

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2divinopolis

Número da reunião: 7378925224

Os atos processuais serão pelo aplicativo de videoconferência

ZOOM, indicado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Os participantes acessarão a audiência virtual por Notebook,

Celular ou Desktop.Para acesso mediante Desktop (computador de

mesa), faz-se necessário que o equipamento tenha microfone e

webcam instalados. Quanto ao acesso por Notebook, em geral a

webcam e o microfone encontram-se integrados no equipamento.

As partes deverão acessar preferencialmente por Celular

(Smarthphone).

Importante esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem apenas clicar audiência

no Link abaixo, bem como, se solicitado, informar o ID da reunião.

Os participantes deverão informar nome e sobrenome ao entrar na

plataforma.Os advogados deverão apor na frente de seus nomes o

designativo “Advogado”, para melhor identificação dos participantes.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010118-86.2024.5.03.0098
AUTOR LINDOMAR FERREIRA MATIAS

ADVOGADO OTAVIO ADAO ALEIXO(OAB:
148922/MG)

ADVOGADO ARMANDO APARECIDO SILVA(OAB:
143365/MG)

RÉU MARIA ELVIRA LOBO MARTINS
FERREIRA

ADVOGADO ADRIANA DA VEIGA LADEIRA(OAB:
47309/MG)

RÉU VARGEM DOURADA
AGROPECUARIA E PARTICIPACOES
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO ADRIANA DA VEIGA LADEIRA(OAB:
47309/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR FERREIRA MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13efc4d

proferido nos autos.
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Vistos etc.

Para apreciação da proposta de conciliação, designo audiência por

videoconferência para o dia 21/3/24, às 9h30.

É INDISPENSÁVEL O COMPARECIMENTO DO RECLAMANTE.

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2divinopolis

Número da reunião: 7378925224

Os atos processuais serão pelo aplicativo de videoconferência

ZOOM, indicado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Os participantes acessarão a audiência virtual por Notebook,

Celular ou Desktop.Para acesso mediante Desktop (computador de

mesa), faz-se necessário que o equipamento tenha microfone e

webcam instalados. Quanto ao acesso por Notebook, em geral a

webcam e o microfone encontram-se integrados no equipamento.

As partes deverão acessar preferencialmente por Celular

(Smarthphone).

Importante esclarecer que a audiência virtual já está devidamente

agendada no aplicativo ZOOM, de modo que, para acessá-la, no

horário marcado, os procuradores devem apenas clicar audiência

no Link abaixo, bem como, se solicitado, informar o ID da reunião.

Os participantes deverão informar nome e sobrenome ao entrar na

plataforma.Os advogados deverão apor na frente de seus nomes o

designativo “Advogado”, para melhor identificação dos participantes.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011504-88.2023.5.03.0098
AUTOR ALLAN VITOR APARECIDO PINTO

ADVOGADO MARCELO NONATO
ROSEMBERG(OAB: 198584/MG)

RÉU BEER ESPETERIA PAIOL URBANO
LTDA

ADVOGADO ARMANDO APARECIDO SILVA(OAB:
143365/MG)

ADVOGADO OTAVIO ADAO ALEIXO(OAB:
148922/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEER ESPETERIA PAIOL URBANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ecc2e4

proferida nos autos.

DECISÃO

REGISTRE-SE O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE

PAGAR

Homologo o acordo, tal como apresentado pelo reclamante na

petição ID3a2080d e ratificado pelo reclamado na petição

ID9746bf6 , para que surta os efeitos legais.

Ressalva-se que as guias TRCT/CD/SD, CTPS, e eventuais

documentos serão entregues diretamente entre os procuradores ou

partes, presumindo-se a entrega após o decurso do prazo de 30

dias após o vencimento do acordo.

A comprovação de insuficiência financeira, exigida pelo art. 790,

§4º, da CLT, pode ser feita por meio de declaração de pobreza, que

possui presunção relativa de veracidade (art. 1º da Lei nº 7.115/83,

art. 99, §3º, do CPC e Súmula 463 do TST e TST-RR - 1002229-

50.2017.5.02.0385, 3ª T, DEJT 07/06/2019). A efetiva comprovação

de insuficiência financeira só é exigida da pessoa jurídica

(Enunciado nº 16 do FNPT). Isso posto, considerando a declaração

de pobreza apresentada, defiro à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, nos termos do art. 98 do NCPC.

Deverá a reclamada comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária em até 30 dias após o pagamento da última parcela

do acordo, sob pena de execução. intime-se oportunamente.

Dispensada a intimação da União (art. 832, § 7º da CLT c/c Portaria

PGF/AGU 47 de 07/07/2023).

Comprovadas as quitações, remetam-se os autos ao arquivo,

expedindo-se a certidão respectiva.

Custas, pela parte autora, no importe de R$156,00, calculadas

sobre R$7.800,00 , valor do acordo, ficando isenta, por ser

beneficiária da justiça gratuita

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011504-88.2023.5.03.0098
AUTOR ALLAN VITOR APARECIDO PINTO

ADVOGADO MARCELO NONATO
ROSEMBERG(OAB: 198584/MG)

RÉU BEER ESPETERIA PAIOL URBANO
LTDA

ADVOGADO ARMANDO APARECIDO SILVA(OAB:
143365/MG)

ADVOGADO OTAVIO ADAO ALEIXO(OAB:
148922/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN VITOR APARECIDO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ecc2e4

proferida nos autos.

DECISÃO

REGISTRE-SE O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE

PAGAR

Homologo o acordo, tal como apresentado pelo reclamante na

petição ID3a2080d e ratificado pelo reclamado na petição

ID9746bf6 , para que surta os efeitos legais.

Ressalva-se que as guias TRCT/CD/SD, CTPS, e eventuais

documentos serão entregues diretamente entre os procuradores ou

partes, presumindo-se a entrega após o decurso do prazo de 30

dias após o vencimento do acordo.

A comprovação de insuficiência financeira, exigida pelo art. 790,

§4º, da CLT, pode ser feita por meio de declaração de pobreza, que

possui presunção relativa de veracidade (art. 1º da Lei nº 7.115/83,

art. 99, §3º, do CPC e Súmula 463 do TST e TST-RR - 1002229-

50.2017.5.02.0385, 3ª T, DEJT 07/06/2019). A efetiva comprovação

de insuficiência financeira só é exigida da pessoa jurídica

(Enunciado nº 16 do FNPT). Isso posto, considerando a declaração

de pobreza apresentada, defiro à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, nos termos do art. 98 do NCPC.

Deverá a reclamada comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária em até 30 dias após o pagamento da última parcela

do acordo, sob pena de execução. intime-se oportunamente.

Dispensada a intimação da União (art. 832, § 7º da CLT c/c Portaria

PGF/AGU 47 de 07/07/2023).

Comprovadas as quitações, remetam-se os autos ao arquivo,

expedindo-se a certidão respectiva.

Custas, pela parte autora, no importe de R$156,00, calculadas

sobre R$7.800,00 , valor do acordo, ficando isenta, por ser

beneficiária da justiça gratuita

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010190-73.2024.5.03.0098
AUTOR VINICIUS HENRIQUE DE SENA

ADVOGADO CRISTIANO CHAVES
RODRIGUES(OAB: 97269/MG)

RÉU JEAN PATRICK RODRIGUES - CPF
052.711.376-00. - ME

RÉU ARCELORMITTAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee4c0ca

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o processamento da Exceção de Incompetência, na forma

legal.

Retire-se o processo de pauta.

Vista ao reclamante, prazo de 5 dias. Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010190-73.2024.5.03.0098
AUTOR VINICIUS HENRIQUE DE SENA

ADVOGADO CRISTIANO CHAVES
RODRIGUES(OAB: 97269/MG)

RÉU JEAN PATRICK RODRIGUES - CPF
052.711.376-00. - ME

RÉU ARCELORMITTAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS HENRIQUE DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee4c0ca

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o processamento da Exceção de Incompetência, na forma

legal.

Retire-se o processo de pauta.

Vista ao reclamante, prazo de 5 dias. Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010854-17.2018.5.03.0098
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AUTOR SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELET DE DIVINOPOLIS CARM

ADVOGADO RAQUEL LEÔNCIO
GUIMARÃES(OAB: 101382/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS
ALVES(OAB: 129895/MG)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS(OAB: 175528/MG)

ADVOGADO ODENIR AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80088/MG)

ADVOGADO GILSON DE SOUSA MESQUITA(OAB:
53608/MG)

RÉU CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA
DE ARTEFATOS DE FERRO E ACO
S/A

ADVOGADO FUED ALI LAUAR(OAB: 23043/MG)

PERITO JOSE EUGENIO DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
DIVINOPOLIS CARM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48e46db

proferida nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Vistos, etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Ante a concordância das partes, aprovo o cálculo

retificado/atualizado pelo perito de id 7ab9191.

Determino ao Gerente da CEF, agência 2462, que proceda às

transferências/conversões abaixo, debitando-se as contas judiciais

2462.042.04854943-0 e 2462.042.04854955-3:

1 - R$12.422,28 - (Total líquido devidos aos reclamantes), acrescido

com juros e correção monetária a partir de 01/02/2024 - transferir

para Caixa Econômica Federal, agencia 0113, operação 003, conta

1510-4, Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas

Mecânicas e de Material Elétrico de Divinópolis e Região - CNPJ:

20.162.194/0001-39;

2 - R$256,76 - (FGTS Valor a ser depositado na Conta Vinculada de

JOSE MARCIO ALVES ), acrescido com juros e correção monetária

a partir de 01/02/2024 - transferir para conta vinculada do FGTS do

reclamante JOSE MARCIO ALVES - PIS/PASEP/NIT: 170.36342.98

-4 - Nº Conta FGTS: 00000028917;

3 - R$396,62 - (FGTS Valor a ser depositado na Conta Vinculada de

JULIANO DE OLIVEIRA), acrescido com juros e correção monetária

a partir de 01/02/2024 - transferir para conta vinculada do FGTS do

reclamanteJULIANO DE OLIVEIRA - PIS/PASEP/NIT:

129.90258.12-6 -Nº Conta FGTS: 00000072304;

4 - R$1.379,57 (Honorários Advocatícios 10%), acrescido com juros

e correção monetária a partir de 01/02/2024 - transferir para Caixa

Econômica Federal, agencia 0113, operação 003, conta 1510-4,

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas Mecânicas

e de Material Elétrico de Divinópolis e Região - CNPJ:

20.162.194/0001-39;

5 - R$9.000,00 (Honorários periciais Eugênio Reis de Melo),

acrescido com juros e correção monetária a partir de 01/02/2024 -

transferir para a conta do perito EUGÊNIO REIS DE MELLO (CPF

030.176.506-50) – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – AGÊNCIA

2986 – CONTA CORRENTE 1883-5;

6 - R$1.500,00 (Honorários periciais), acrescido com juros e

correção monetária a partir de 01/02/2024 - transferir para conta do

perito JOSE EUGENIO DIAS (CPF: 296.020.176-00) - CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - AGÊNCIA: 0113 - CONTA CORRENTE:

000769409265-4 - OPERAÇÃO 1288;

7 - R$3.930,44 - (INSS - Cota Reclamante/Reclamada) - transferir

em favor da União, para pagamento de contribuição

previdenciária, no código da Receita 2909, por meio de GPS.

RECLAMADO: CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA DE

ARTEFATOS DE FERRO E ACO S/A - CNPJ: 20.146.676/0001-03 ;

8 - R$44,26 - (CUSTAS PROCESSUAIS) - transferir em favor da

União, para pagamento de custas processuais, no código 18740-

2, por meio de GRU-Judicial, Unidade Gestora 080008,

RECLAMADA: CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA DE

ARTEFATOS DE FERRO E ACO S/A - CNPJ: 20.146.676/0001-03 ;

5 - O saldo remanescente deverá permanecer à disposição

deste juízo.

RECLAMANTE - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Metalúrgicas Mecânicas e de Material Elétrico de Divinópolis e

Região - CNPJ: 20.162.194/0001-39;

Confiro força de ofício a este despacho.

Deverá a secretaria encaminhar o ofício de transferência para a

CEF, por meio do e-mail ag2462@caixa.gov.br, certificando nos

autos.

Intime-se a reclamada para apresentar os dados bancários para

transferência de possível saldo remanescente.

Dê-se vista às partes e aos peritos, sendo os peritos por e-mail.

Intimem-se.

Efetivada a movimentação, arquivem-se os autos.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

        ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010854-17.2018.5.03.0098
AUTOR SINDICATO TRAB IND MET MEC

MAT ELET DE DIVINOPOLIS CARM

ADVOGADO RAQUEL LEÔNCIO
GUIMARÃES(OAB: 101382/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS
ALVES(OAB: 129895/MG)

ADVOGADO TAIS RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS(OAB: 175528/MG)

ADVOGADO ODENIR AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80088/MG)

ADVOGADO GILSON DE SOUSA MESQUITA(OAB:
53608/MG)

RÉU CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA
DE ARTEFATOS DE FERRO E ACO
S/A

ADVOGADO FUED ALI LAUAR(OAB: 23043/MG)

PERITO JOSE EUGENIO DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE
FERRO E ACO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48e46db

proferida nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Vistos, etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Ante a concordância das partes, aprovo o cálculo

retificado/atualizado pelo perito de id 7ab9191.

Determino ao Gerente da CEF, agência 2462, que proceda às

transferências/conversões abaixo, debitando-se as contas judiciais

2462.042.04854943-0 e 2462.042.04854955-3:

1 - R$12.422,28 - (Total líquido devidos aos reclamantes), acrescido

com juros e correção monetária a partir de 01/02/2024 - transferir

para Caixa Econômica Federal, agencia 0113, operação 003, conta

1510-4, Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas

Mecânicas e de Material Elétrico de Divinópolis e Região - CNPJ:

20.162.194/0001-39;

2 - R$256,76 - (FGTS Valor a ser depositado na Conta Vinculada de

JOSE MARCIO ALVES ), acrescido com juros e correção monetária

a partir de 01/02/2024 - transferir para conta vinculada do FGTS do

reclamante JOSE MARCIO ALVES - PIS/PASEP/NIT: 170.36342.98

-4 - Nº Conta FGTS: 00000028917;

3 - R$396,62 - (FGTS Valor a ser depositado na Conta Vinculada de

JULIANO DE OLIVEIRA), acrescido com juros e correção monetária

a partir de 01/02/2024 - transferir para conta vinculada do FGTS do

reclamanteJULIANO DE OLIVEIRA - PIS/PASEP/NIT:

129.90258.12-6 -Nº Conta FGTS: 00000072304;

4 - R$1.379,57 (Honorários Advocatícios 10%), acrescido com juros

e correção monetária a partir de 01/02/2024 - transferir para Caixa

Econômica Federal, agencia 0113, operação 003, conta 1510-4,

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas Mecânicas

e de Material Elétrico de Divinópolis e Região - CNPJ:

20.162.194/0001-39;

5 - R$9.000,00 (Honorários periciais Eugênio Reis de Melo),

acrescido com juros e correção monetária a partir de 01/02/2024 -

transferir para a conta do perito EUGÊNIO REIS DE MELLO (CPF

030.176.506-50) – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – AGÊNCIA

2986 – CONTA CORRENTE 1883-5;

6 - R$1.500,00 (Honorários periciais), acrescido com juros e

correção monetária a partir de 01/02/2024 - transferir para conta do

perito JOSE EUGENIO DIAS (CPF: 296.020.176-00) - CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - AGÊNCIA: 0113 - CONTA CORRENTE:

000769409265-4 - OPERAÇÃO 1288;

7 - R$3.930,44 - (INSS - Cota Reclamante/Reclamada) - transferir

em favor da União, para pagamento de contribuição

previdenciária, no código da Receita 2909, por meio de GPS.

RECLAMADO: CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA DE

ARTEFATOS DE FERRO E ACO S/A - CNPJ: 20.146.676/0001-03 ;

8 - R$44,26 - (CUSTAS PROCESSUAIS) - transferir em favor da

União, para pagamento de custas processuais, no código 18740-

2, por meio de GRU-Judicial, Unidade Gestora 080008,

RECLAMADA: CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA DE

ARTEFATOS DE FERRO E ACO S/A - CNPJ: 20.146.676/0001-03 ;

5 - O saldo remanescente deverá permanecer à disposição

deste juízo.

RECLAMANTE - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Metalúrgicas Mecânicas e de Material Elétrico de Divinópolis e

Região - CNPJ: 20.162.194/0001-39;

Confiro força de ofício a este despacho.

Deverá a secretaria encaminhar o ofício de transferência para a

CEF, por meio do e-mail ag2462@caixa.gov.br, certificando nos

autos.

Intime-se a reclamada para apresentar os dados bancários para

transferência de possível saldo remanescente.

Dê-se vista às partes e aos peritos, sendo os peritos por e-mail.

Intimem-se.

Efetivada a movimentação, arquivem-se os autos.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

        ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8980
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011394-89.2023.5.03.0098
AUTOR JOANA MARIA FERREIRA

ADVOGADO LUIZA FONTES SIMOES(OAB:
227013/MG)

ADVOGADO STHEFANIE DE FREITAS
FARIA(OAB: 162712/MG)

ADVOGADO RENATO CESAR TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 113193/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS CONCI
RUSSO(OAB: 112725/MG)

RÉU FUNDIMIG INDUSTRIA DE PECAS E
COMPONENTES LTDA

ADVOGADO BRUNO SALOME ROCHA(OAB:
101019/MG)

PERITO LETICIA ATHAYDE LINHARES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDIMIG INDUSTRIA DE PECAS E COMPONENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c17c05

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Declaro encerrada a prova pericial, que solucionou

satisfatoriamente a questão técnica sub judice, sendo certo que o

juízo não está adstrito ao laudo pericial.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência designada.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011336-86.2023.5.03.0098
AUTOR SHIRLEY ROSA DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA LUCAS MESQUITA(OAB:
191652/MG)

ADVOGADO RHAIANY LUIZA MOURA MELO(OAB:
221175/MG)

RÉU HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
MONICA S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO MARCELO NUNES GUIMARAES

PERITO LETICIA ATHAYDE LINHARES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d657410

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Declaro encerrada a prova pericial, que solucionou

satisfatoriamente a questão técnica sub judice, sendo certo que o

juízo não está adstrito ao laudo pericial e que as partes poderão

fazer uso de outros meios probatórios para confrontar a conclusão

do perito.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência designada.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010991-57.2022.5.03.0098
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
DIVINOPOLIS REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

PERITO JOSE EUGENIO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DE DIVINOPOLIS REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7560ae9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes da manifestação da FUNCEF IDbf53db9

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8981
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011394-89.2023.5.03.0098
AUTOR JOANA MARIA FERREIRA

ADVOGADO LUIZA FONTES SIMOES(OAB:
227013/MG)

ADVOGADO STHEFANIE DE FREITAS
FARIA(OAB: 162712/MG)

ADVOGADO RENATO CESAR TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 113193/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS CONCI
RUSSO(OAB: 112725/MG)

RÉU FUNDIMIG INDUSTRIA DE PECAS E
COMPONENTES LTDA

ADVOGADO BRUNO SALOME ROCHA(OAB:
101019/MG)

PERITO LETICIA ATHAYDE LINHARES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA MARIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c17c05

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Declaro encerrada a prova pericial, que solucionou

satisfatoriamente a questão técnica sub judice, sendo certo que o

juízo não está adstrito ao laudo pericial.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência designada.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011336-86.2023.5.03.0098
AUTOR SHIRLEY ROSA DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA LUCAS MESQUITA(OAB:
191652/MG)

ADVOGADO RHAIANY LUIZA MOURA MELO(OAB:
221175/MG)

RÉU HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
MONICA S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO MARCELO NUNES GUIMARAES

PERITO LETICIA ATHAYDE LINHARES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MONICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d657410

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Declaro encerrada a prova pericial, que solucionou

satisfatoriamente a questão técnica sub judice, sendo certo que o

juízo não está adstrito ao laudo pericial e que as partes poderão

fazer uso de outros meios probatórios para confrontar a conclusão

do perito.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência designada.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010991-57.2022.5.03.0098
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
DIVINOPOLIS REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

PERITO JOSE EUGENIO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7560ae9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes da manifestação da FUNCEF IDbf53db9

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8982
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011456-32.2023.5.03.0098
AUTOR PAULO HENRIQUE LOBO PEREIRA

ADVOGADO TATIANA DE SOUZA COSTA(OAB:
174838/MG)

RÉU FUNDICAO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO BRUNO SALOME ROCHA(OAB:
101019/MG)

PERITO LETICIA ATHAYDE LINHARES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDICAO ARAGUAIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f26906

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Declaro encerrada a prova pericial, que solucionou

satisfatoriamente a questão técnica sub judice, sendo certo que o

juízo não está adstrito ao laudo pericial.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência designada.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011456-32.2023.5.03.0098
AUTOR PAULO HENRIQUE LOBO PEREIRA

ADVOGADO TATIANA DE SOUZA COSTA(OAB:
174838/MG)

RÉU FUNDICAO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO BRUNO SALOME ROCHA(OAB:
101019/MG)

PERITO LETICIA ATHAYDE LINHARES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE LOBO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f26906

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Declaro encerrada a prova pericial, que solucionou

satisfatoriamente a questão técnica sub judice, sendo certo que o

juízo não está adstrito ao laudo pericial.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência designada.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011403-51.2023.5.03.0098
AUTOR IARA APARECIDA LIMA E SILVA

ADVOGADO BERENICE DE ORLANDIS COELHO
CARVALHO(OAB: 90944/MG)

ADVOGADO ARIELLE ALVES POTON FELIX(OAB:
144587/MG)

RÉU FUNDACAO GERALDO CORREA

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO SANTOS
RIBEIRO(OAB: 128640/MG)

ADVOGADO MANOEL JOSE BRANDAO TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 71906/MG)

PERITO LETICIA ATHAYDE LINHARES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO GERALDO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb2cd4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Declaro encerrada a prova pericial, que solucionou

satisfatoriamente a questão técnica sub judice, sendo certo que o

juízo não está adstrito ao laudo pericial.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência designada.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8983
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011298-79.2020.5.03.0098
AUTOR NAIRON CLEMENTE MORAES

ADVOGADO GUSTAVO CAMARGOS DOS
SANTOS(OAB: 213245/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE ALMEIDA
FONSECA CUNHA(OAB: 107306/MG)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA
CAMPOS(OAB: 117135/MG)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

RÉU MIG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU RICARDO ELETRO ATACADO LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BRN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU HR PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU LOJAS INSINUANTE S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS SOLUCOES
FINANCEIRAS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU RPAY SOLUCOES PARA
PAGAMENTOS LTDA

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU RAN HOLDING PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU NORDESTE PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU BENEVENTO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES
MULTIESTRATEGIA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MV PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU HRI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU ESCA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU WG ELETRO S.A

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIRON CLEMENTE MORAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8984
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 218d635

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se a transferência de crédito Id 9a5dd26.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011403-51.2023.5.03.0098
AUTOR IARA APARECIDA LIMA E SILVA

ADVOGADO BERENICE DE ORLANDIS COELHO
CARVALHO(OAB: 90944/MG)

ADVOGADO ARIELLE ALVES POTON FELIX(OAB:
144587/MG)

RÉU FUNDACAO GERALDO CORREA

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO SANTOS
RIBEIRO(OAB: 128640/MG)

ADVOGADO MANOEL JOSE BRANDAO TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 71906/MG)

PERITO LETICIA ATHAYDE LINHARES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA APARECIDA LIMA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb2cd4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Declaro encerrada a prova pericial, que solucionou

satisfatoriamente a questão técnica sub judice, sendo certo que o

juízo não está adstrito ao laudo pericial.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência designada.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011305-66.2023.5.03.0098
AUTOR MAURICIO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA DE SOUZA COSTA(OAB:
174838/MG)

RÉU METALURGICA J.S.A. LTDA

ADVOGADO BRUNO SALOME ROCHA(OAB:
101019/MG)

PERITO LETICIA ATHAYDE LINHARES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA J.S.A. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23e5dff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Declaro encerrada a prova pericial, que solucionou

satisfatoriamente a questão técnica sub judice, sendo certo que o

juízo não está adstrito ao laudo pericial.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência designada.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011305-66.2023.5.03.0098
AUTOR MAURICIO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA DE SOUZA COSTA(OAB:
174838/MG)

RÉU METALURGICA J.S.A. LTDA

ADVOGADO BRUNO SALOME ROCHA(OAB:
101019/MG)

PERITO LETICIA ATHAYDE LINHARES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23e5dff

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8985
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos, etc.

Declaro encerrada a prova pericial, que solucionou

satisfatoriamente a questão técnica sub judice, sendo certo que o

juízo não está adstrito ao laudo pericial.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência designada.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010254-83.2024.5.03.0098
AUTOR JULIO CESAR DA SILVEIRA

ADVOGADO TADEU SAINT CLAIR CARDOSO
BATISTA(OAB: 127185/MG)

AUTOR RONALDO DA SILVEIRA JUNIOR

ADVOGADO TADEU SAINT CLAIR CARDOSO
BATISTA(OAB: 127185/MG)

RÉU AUTO SUPER VIDROS LTDA

RÉU M. VIDROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA SILVEIRA

  - RONALDO DA SILVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8970bfa

proferida nos autos.

Vistos etc.

Acolho o pedido de desistência e declaro extinto o processo sem

resolução de mérito.

Custas pelo reclamante, isento.

Intime-se e arquivem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

        ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010448-51.2020.5.03.0057
AUTOR MARIA LUISA AMARAL DE ALMEIDA

ADVOGADO SUELAINI MARINES ALISKI(OAB:
70401/PR)

ADVOGADO RODRIGO THOMAZINHO
COMAR(OAB: 30910/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ADRIANA GONCALVES
FURTADO(OAB: 72106/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUISA AMARAL DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19157e9

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado da decisão de Id 3f8461e, determino ao

gerente da CEF que transfira o valor depositado nas contas judiciais

nº 2462.042.04854668-6 e 2462.042.04855404-2 para a conta:

Caixa Econômica Federal - Agência: 0620 - Operação: 003 - Conta:

0384-6 - CNPJ: 05.169.858/0001-06 - Marcial, Pereira & Carvalho

Advocacia.

Reclamante: MARIA LUISA AMARAL DE ALMEIDA - CPF:

776.027.496-34.

Confiro força de ofício a este despacho.

Deverá a secretaria encaminhar o ofício de transferência para a

CEF, por meio do e-mail ag2462@caixa.gov.br, certificando nos

autos.

Dê-se vista às partes. Intimem-se.

Após a transferência acima, registrem-se as obrigações de pagar e

arquivem-se os autos.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

        ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010448-51.2020.5.03.0057
AUTOR MARIA LUISA AMARAL DE ALMEIDA

ADVOGADO SUELAINI MARINES ALISKI(OAB:
70401/PR)

ADVOGADO RODRIGO THOMAZINHO
COMAR(OAB: 30910/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ADRIANA GONCALVES
FURTADO(OAB: 72106/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19157e9

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado da decisão de Id 3f8461e, determino ao

gerente da CEF que transfira o valor depositado nas contas judiciais

nº 2462.042.04854668-6 e 2462.042.04855404-2 para a conta:

Caixa Econômica Federal - Agência: 0620 - Operação: 003 - Conta:

0384-6 - CNPJ: 05.169.858/0001-06 - Marcial, Pereira & Carvalho

Advocacia.

Reclamante: MARIA LUISA AMARAL DE ALMEIDA - CPF:

776.027.496-34.

Confiro força de ofício a este despacho.

Deverá a secretaria encaminhar o ofício de transferência para a

CEF, por meio do e-mail ag2462@caixa.gov.br, certificando nos

autos.

Dê-se vista às partes. Intimem-se.

Após a transferência acima, registrem-se as obrigações de pagar e

arquivem-se os autos.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

        ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010836-25.2020.5.03.0098
AUTOR(A) SINDICATO PROFISSIONAL DOS

ENFERMEIROS E EMPREG EM
HOSPITAIS CASAS DE SAUDE
DUCHISTAS E MASSAGISTAS DE
DIVINOPOLIS

ADVOGADO GUSTAVO SAMARA(OAB: 83075/RS)

ADVOGADO ANDERSON RUSSO DE
VASCONCELOS(OAB: 73168/RS)

RÉU HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
MONICA S/A

ADVOGADO MARIANA ROBERTA QUARESMA DA
FONSECA(OAB: 134356/MG)

ADVOGADO CLARISSE KELLES FONSECA(OAB:
150828/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO PROFISSIONAL DOS ENFERMEIROS E EMPREG
EM HOSPITAIS CASAS DE SAUDE DUCHISTAS E
MASSAGISTAS DE DIVINOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f98e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista do cálculo apresentado pela parte contrária, pelo prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo 879, §2º da CLT.

Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011423-47.2020.5.03.0098
AUTOR VANDERLEIA AUGUSTA DOS

SANTOS

ADVOGADO THAYS PAULA RIBEIRO MAIA(OAB:
188965/MG)

ADVOGADO STHEFANIE DE FREITAS
FARIA(OAB: 162712/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS CONCI
RUSSO(OAB: 112725/MG)

ADVOGADO RENATO CESAR TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 113193/MG)

RÉU LMS CONSTRUTORA EIRELI - EPP

ADVOGADO CINDY LOHANNE ARAUJO
FARIA(OAB: 196175/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRA ALVES DA
SILVA(OAB: 111445/MG)

PERITO MARCELO NUNES GUIMARAES

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA AUGUSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfe5592

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista ao reclamante do agravo de petição interposto pela

parte contrária, pelo prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do

artigo 897, da CLT.

Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010461-19.2023.5.03.0098
AUTOR LUCIANA GOMES DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE
REZENDE(OAB: 132180/MG)

RÉU LABORATORIO SAO GERALDO
LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA CORREA SILVEIRA(OAB:
57430/RS)

ADVOGADO DANIEL CORREA SILVEIRA(OAB:
47137/RS)

PERITO MARCELO NUNES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO SAO GERALDO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10daf1e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Expeça-se alvará eletrônico SIF/CEF, debitando-se a conta judicial

registrada na aba DADOS FINANCEIROS e creditando-se a conta

bancária ora informada pela reclamante.

Ante o teor da manifestação da reclamante, intime-se a reclamada

para em 48 horas pagar o débito remanescente, sob pena de

bloqueio sisbajud.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012347-97.2016.5.03.0098
AUTOR MARIA FABIANA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO HARLEY
FERREIRA(OAB: 89784/MG)

ADVOGADO HENDERSON DIAS ANDRADE(OAB:
89663/MG)

ADVOGADO MARISE ANDRADE DE
AQUINO(OAB: 163360/MG)

RÉU AVIVAR ALIMENTOS S/A

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FABIANA BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ea95f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registra-se que o saldo do depósito recursal é R$6.338,41.

Intime-se a reclamada para complementar o valor devido (Id

b79d2a7), no prazo de 5 dias.

Intime-se a parte autora para fornecer dados bancários, no prazo de

5 dias.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010084-87.2019.5.03.0098
AUTOR DOUGLAS SIMOES

ADVOGADO OTAVIANO JOSE MACHADO
MALTA(OAB: 105712/MG)

ADVOGADO BRUNA MARIA BORGES
MALTA(OAB: 147651/MG)

RÉU ROFER BRASIL CALCADOS LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

PERITO EDIMAR MAFRA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROFER BRASIL CALCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7335a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a concordância do reclamante e anuência tácita da reclamada,

aprovo o cálculo atualizado pelo perito Id a318de5.

Determino ao gerente do BANCO DO BRASIL que proceda à

transferência do saldo da conta judicial 2800122459778 para a

conta do procurador do reclamante Otaviano José Machado Malta -

CPF: 257.627.026-34 -Banco 077 – INTER -Agência 0001-9 -Conta

Corrente: 5204407-6.

Confiro força de ofício ao despacho.

Deverá a secretaria encaminhar o ofício de transferência para o BB,

por meio do e-mail pso8796.judicial@bb.com.br, certificando nos

autos.

Dê-se vista às partes. Intimem-se.
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Aguarde-se por 8 dias.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012347-97.2016.5.03.0098
AUTOR MARIA FABIANA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO HARLEY
FERREIRA(OAB: 89784/MG)

ADVOGADO HENDERSON DIAS ANDRADE(OAB:
89663/MG)

ADVOGADO MARISE ANDRADE DE
AQUINO(OAB: 163360/MG)

RÉU AVIVAR ALIMENTOS S/A

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIVAR ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ea95f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registra-se que o saldo do depósito recursal é R$6.338,41.

Intime-se a reclamada para complementar o valor devido (Id

b79d2a7), no prazo de 5 dias.

Intime-se a parte autora para fornecer dados bancários, no prazo de

5 dias.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010461-19.2023.5.03.0098
AUTOR LUCIANA GOMES DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE
REZENDE(OAB: 132180/MG)

RÉU LABORATORIO SAO GERALDO
LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA CORREA SILVEIRA(OAB:
57430/RS)

ADVOGADO DANIEL CORREA SILVEIRA(OAB:
47137/RS)

PERITO MARCELO NUNES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10daf1e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Expeça-se alvará eletrônico SIF/CEF, debitando-se a conta judicial

registrada na aba DADOS FINANCEIROS e creditando-se a conta

bancária ora informada pela reclamante.

Ante o teor da manifestação da reclamante, intime-se a reclamada

para em 48 horas pagar o débito remanescente, sob pena de

bloqueio sisbajud.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010084-87.2019.5.03.0098
AUTOR DOUGLAS SIMOES

ADVOGADO OTAVIANO JOSE MACHADO
MALTA(OAB: 105712/MG)

ADVOGADO BRUNA MARIA BORGES
MALTA(OAB: 147651/MG)

RÉU ROFER BRASIL CALCADOS LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

PERITO EDIMAR MAFRA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7335a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a concordância do reclamante e anuência tácita da reclamada,

aprovo o cálculo atualizado pelo perito Id a318de5.

Determino ao gerente do BANCO DO BRASIL que proceda à

transferência do saldo da conta judicial 2800122459778 para a

conta do procurador do reclamante Otaviano José Machado Malta -

CPF: 257.627.026-34 -Banco 077 – INTER -Agência 0001-9 -Conta

Corrente: 5204407-6.

Confiro força de ofício ao despacho.

Deverá a secretaria encaminhar o ofício de transferência para o BB,
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por meio do e-mail pso8796.judicial@bb.com.br, certificando nos

autos.

Dê-se vista às partes. Intimem-se.

Aguarde-se por 8 dias.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012876-19.2016.5.03.0098
AUTOR ROSANIA SILVA MANSO

ADVOGADO GABRIEL MELO VIEIRA(OAB:
154370/MG)

ADVOGADO SILVIA MONTEIRO MARQUES(OAB:
63863/MG)

RÉU RADIL ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO GLEIZE DA COSTA PINTO(OAB:
185932/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE
REZENDE(OAB: 132180/MG)

ADVOGADO CARLOS ARI DE NORONHA(OAB:
71559/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANIA SILVA MANSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d732216

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vista à reclamante da manifestação da reclamada. Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010833-65.2023.5.03.0098
AUTOR CLAUDIO JOSE PIRES

ADVOGADO JANDERSON DOS REIS PAULA(OAB:
173600/MG)

RÉU LARISSA AMARAL CARREGAL

ADVOGADO DANIELE FERNANDES
DAYRELL(OAB: 120864/MG)

RÉU MEGA 24 H COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA AMARAL CARREGAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a91b6f4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao reclamante por 5 dias.

Ficam as partes advertidas de que não serão recebidas novas

propostas de acordo. As partes, se acharem conveniente, deverão

apresentar petição conjunta de acordo.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010459-49.2023.5.03.0098
AUTOR GERALDO DONIZETTE ALVES

SOUSA

ADVOGADO BERENICE DE ORLANDIS COELHO
CARVALHO(OAB: 90944/MG)

ADVOGADO VITOR DE ORLANDIS
CARVALHO(OAB: 143263/MG)

RÉU SD SIDERURGICA DIVINOPOLIS
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO CORREA
BAIONETA(OAB: 91435/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SD SIDERURGICA DIVINOPOLIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f6c3a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino à CEF que transfira o saldo da conta judicial

2462.042.04854331-8 para a conta bancária DEPÓSITO: TITULAR

DA CONTA BANCÁRIA: BERENICE DE ORLANDIS COELHO

CARVALHO (advogada reclamante) CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL CPF: 821.438.036-72 AGÊNCIA: 2462 CONTA

CORRENTE Nº:20.282-3 OPERAÇÃO 001.

Reclamante geraldo donizette alves sousa CPF: 001.860.146-43

Confiro força de ofício ao despacho.

Remeta-se à CEF.

Acolho a argumentação do reclamante e indefiro o pedido de
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parcelamento do débito. Intime-se a reclamada para em 5 dias

pagar o débito remanescente, sob pena de execução.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010833-65.2023.5.03.0098
AUTOR CLAUDIO JOSE PIRES

ADVOGADO JANDERSON DOS REIS PAULA(OAB:
173600/MG)

RÉU LARISSA AMARAL CARREGAL

ADVOGADO DANIELE FERNANDES
DAYRELL(OAB: 120864/MG)

RÉU MEGA 24 H COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a91b6f4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao reclamante por 5 dias.

Ficam as partes advertidas de que não serão recebidas novas

propostas de acordo. As partes, se acharem conveniente, deverão

apresentar petição conjunta de acordo.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010178-93.2023.5.03.0098
AUTOR NATALINA DA CONCEICAO DUARTE

FELIPE

ADVOGADO VITOR DE ORLANDIS
CARVALHO(OAB: 143263/MG)

RÉU WALLISON JUNIO DE OLIVEIRA
09912583639

ADVOGADO MARCOS CLARK DE SOUZA
PAIVA(OAB: 53160/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLISON JUNIO DE OLIVEIRA 09912583639

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f63b65d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o pedido de atualização do cálculo.

Intime-se o reclamado para em 48 horas apresentar proposta

concreta/objetiva de acordo, sob pena de execução.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010059-61.2023.5.03.0057
AUTOR T.C.D.O.

ADVOGADO RODRIGO THOMAZINHO
COMAR(OAB: 30910/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU C.E.F.

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

TESTEMUNHA M.D.O.L.

TESTEMUNHA R.D.A.

TESTEMUNHA J.M.D.S.

PERITO L.A.L.M.

PERITO T.B.D.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e347da6.

Processo Nº ATOrd-0010459-49.2023.5.03.0098
AUTOR GERALDO DONIZETTE ALVES

SOUSA

ADVOGADO BERENICE DE ORLANDIS COELHO
CARVALHO(OAB: 90944/MG)

ADVOGADO VITOR DE ORLANDIS
CARVALHO(OAB: 143263/MG)

RÉU SD SIDERURGICA DIVINOPOLIS
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO CORREA
BAIONETA(OAB: 91435/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DONIZETTE ALVES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f6c3a

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8991
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos etc.

Determino à CEF que transfira o saldo da conta judicial

2462.042.04854331-8 para a conta bancária DEPÓSITO: TITULAR

DA CONTA BANCÁRIA: BERENICE DE ORLANDIS COELHO

CARVALHO (advogada reclamante) CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL CPF: 821.438.036-72 AGÊNCIA: 2462 CONTA

CORRENTE Nº:20.282-3 OPERAÇÃO 001.

Reclamante geraldo donizette alves sousa CPF: 001.860.146-43

Confiro força de ofício ao despacho.

Remeta-se à CEF.

Acolho a argumentação do reclamante e indefiro o pedido de

parcelamento do débito. Intime-se a reclamada para em 5 dias

pagar o débito remanescente, sob pena de execução.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010178-93.2023.5.03.0098
AUTOR NATALINA DA CONCEICAO DUARTE

FELIPE

ADVOGADO VITOR DE ORLANDIS
CARVALHO(OAB: 143263/MG)

RÉU WALLISON JUNIO DE OLIVEIRA
09912583639

ADVOGADO MARCOS CLARK DE SOUZA
PAIVA(OAB: 53160/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINA DA CONCEICAO DUARTE FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f63b65d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o pedido de atualização do cálculo.

Intime-se o reclamado para em 48 horas apresentar proposta

concreta/objetiva de acordo, sob pena de execução.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010059-61.2023.5.03.0057
AUTOR T.C.D.O.

ADVOGADO RODRIGO THOMAZINHO
COMAR(OAB: 30910/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU C.E.F.

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

TESTEMUNHA M.D.O.L.

TESTEMUNHA R.D.A.

TESTEMUNHA J.M.D.S.

PERITO L.A.L.M.

PERITO T.B.D.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.C.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e347da6.

Processo Nº ATOrd-0010359-65.2021.5.03.0098
AUTOR MOISES MENDES DAS CHAGAS

ADVOGADO GUSTAVO SAMARA(OAB: 83075/RS)

ADVOGADO ANDERSON RUSSO DE
VASCONCELOS(OAB: 73168/RS)

RÉU SANTA CASA DE CARIDADE DE
FORMIGA

ADVOGADO ANTONIO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
83572/MG)

RÉU MUNICIPIO DE DIVINOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES MENDES DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62bca0d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o cálculo de Id e329cb2, tendo em vista a anuência do

reclamante.

À Contadoria para análise, ante a existência de ente público no polo

passivo.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010359-65.2021.5.03.0098
AUTOR MOISES MENDES DAS CHAGAS

ADVOGADO GUSTAVO SAMARA(OAB: 83075/RS)

ADVOGADO ANDERSON RUSSO DE
VASCONCELOS(OAB: 73168/RS)

RÉU SANTA CASA DE CARIDADE DE
FORMIGA

ADVOGADO ANTONIO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
83572/MG)

RÉU MUNICIPIO DE DIVINOPOLIS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62bca0d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o cálculo de Id e329cb2, tendo em vista a anuência do

reclamante.

À Contadoria para análise, ante a existência de ente público no polo

passivo.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011117-83.2017.5.03.0098
AUTOR MARIA CLAUDIA BASTOS TEIXEIRA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DEBORA COUTO CANCADO
SANTOS(OAB: 98404/MG)

ADVOGADO EMANUELLA CORREA(OAB:
89700/MG)

ADVOGADO LUCIANA MANO OLIVEIRA(OAB:
103231/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

PERITO JOSE EUGENIO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLAUDIA BASTOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 748ed66

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a concordância do réu, homologo o cálculo complementar

apresentado pela autora de Id e27c418, fixando o débito exequendo

em R$2.600,75, atualizado até 31/03/2024.

Cite-se a ré para quitar o débito ou garantir a execução, na forma e

no prazo estabelecidos no art. 880, da CLT, sob pena de execução,

nos termos do art. 883, da CLT.

Intimem-se as partes.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011117-83.2017.5.03.0098
AUTOR MARIA CLAUDIA BASTOS TEIXEIRA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DEBORA COUTO CANCADO
SANTOS(OAB: 98404/MG)

ADVOGADO EMANUELLA CORREA(OAB:
89700/MG)

ADVOGADO LUCIANA MANO OLIVEIRA(OAB:
103231/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

PERITO JOSE EUGENIO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 748ed66

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a concordância do réu, homologo o cálculo complementar

apresentado pela autora de Id e27c418, fixando o débito exequendo

em R$2.600,75, atualizado até 31/03/2024.

Cite-se a ré para quitar o débito ou garantir a execução, na forma e

no prazo estabelecidos no art. 880, da CLT, sob pena de execução,

nos termos do art. 883, da CLT.

Intimem-se as partes.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011282-57.2022.5.03.0098
AUTOR RONE ADRIANO ALFREDO DE

ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO IEDA CINTIA DE PINHO(OAB:
145209/MG)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA
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ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d1799a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do RECURSO ORDINÁRIO interposto pela

parte contrária, pelo devido prazo legal.

Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011282-57.2022.5.03.0098
AUTOR RONE ADRIANO ALFREDO DE

ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO IEDA CINTIA DE PINHO(OAB:
145209/MG)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONE ADRIANO ALFREDO DE ALMEIDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d1799a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do RECURSO ORDINÁRIO interposto pela

parte contrária, pelo devido prazo legal.

Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010292-08.2018.5.03.0098
AUTOR VAGNER ALVES GOMES

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER ALVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ccca2d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aprovo o cálculo de Id4200e9a e determino a expedição de

Precatório.

Efetue-se o pré-cadastro no GEPREC e expeça-se o Precatório.

Para tanto, observem-se as seguintes informações:

1 - Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento:

20/11/2023

2 - Data do trânsito em julgado dos embargos à execução e/ou

impugnação dos cálculos: 18/03/2024

3 - Data da última atualização do cálculo: 29/02/2024

Valor Total: R$94.375,18

Valor Líquido do reclamante: R$ 64.278,23

Honorários advocatícios (Eraldo Lacerda Junior - CPF: 904.212.729

-53): R$3.658,13

DEPÓSITO FGTS: R$4.935,91

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS:

R$21.502,91

Após os pré-cadastros, anexar ao PJE as minutas geradas no

GPREC, para assinatura.

Após assinatura do Juiz, preencher, no GPREC, os números de IDs

gerados, finalizando os pré-cadastros e enviando para validação;

Após as assinaturas, encaminhe-se ao reclamado, solicitando o

pagamento, nos termos do Oficio Circular 2VP/01/2022 do Eg.

TRT3.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011162-19.2019.5.03.0098
AUTOR VALDEMY ALVES RODRIGUES

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)
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ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

RÉU TRANS FONTES
TRANSPORTADORA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMY ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02bbe9f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se restrição de circulação RENAJUD nos prontuários dos

veículos informados no ID. edf8e21.

Expeça-se ofício à Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A., CNPJ

61.186.888/0023-07, com endereço na Avenida Rosana Noronha

Guarany, nº. 2000, Bairro Icaraí, Divinópolis/Minas Gerais, CEP:

35.502-225, determinando o bloqueio de eventuais créditos

existentes em favor da Executada TRANS FONTES

TRANSPORTADORA LTDA - ME - CNPJ: 09.539.812/0001-84, até

o valor de R$53.964,00, transferindo as importâncias bloqueadas

para a agência 2462/CEF, à disposição deste juízo.

Confiro força de ofício ao despacho.

Remeta-se via postal

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExFis-0000492-34.2010.5.03.0098
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO METALENG ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO IZABELLA SILVA MITRE(OAB:
154333/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALKYRIA MARLI BASILIO

ADVOGADO GABRIEL MELO VIEIRA(OAB:
154370/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA MARLI BASILIO

ADVOGADO GABRIEL MELO VIEIRA(OAB:
154370/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALENG ESTRUTURAS METALICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79f6915

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a União para em 30 dias informar acerca da situação atual

do parcelamento do débito tributário.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011010-63.2022.5.03.0098
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
DIVINOPOLIS REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

PERITO JOSE EUGENIO DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0011f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista à parte ré da manifestação da Funcef de Id 6822424,

no prazo de 5 dias. Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011209-51.2023.5.03.0098
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AUTOR MARIA CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO JULIA DE CASTRO SCHEFFER
BARBOSA(OAB: 224159/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

TESTEMUNHA JOSIAS NEVES TOMAZ

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c8cfd5

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Vistos, etc.

Nova data de audiência de instrução: 31/07/2024 09:15, ficando

mantidas todas as cominações anteriores.

Oficie-se ao Juízo Deprecado (Vara do Trabalho de LAVRAS),

informando que a CartPrecCiv nº 0011602-75.2023.5.03.0065 foi

incluída no SISDOV, conforme certidão de Id 532eb96, solicitando

intimação da testemunha.

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2divinopolis

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro força de

ofício ao presente despacho.

Remeta-se por malote digital, com cópia de Id 532eb96.

Intimem-se as partes.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011209-51.2023.5.03.0098
AUTOR MARIA CRISTINA RODRIGUES DE

OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO JULIA DE CASTRO SCHEFFER
BARBOSA(OAB: 224159/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

TESTEMUNHA JOSIAS NEVES TOMAZ

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c8cfd5

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Vistos, etc.

Nova data de audiência de instrução: 31/07/2024 09:15, ficando

mantidas todas as cominações anteriores.

Oficie-se ao Juízo Deprecado (Vara do Trabalho de LAVRAS),

informando que a CartPrecCiv nº 0011602-75.2023.5.03.0065 foi

incluída no SISDOV, conforme certidão de Id 532eb96, solicitando

intimação da testemunha.

Link de acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2divinopolis

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro força de

ofício ao presente despacho.

Remeta-se por malote digital, com cópia de Id 532eb96.

Intimem-se as partes.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010260-90.2024.5.03.0098
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
DIVINOPOLIS REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f072f42

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para em 8 dias anexar aos autos a

documentação solicitada pelo reclamante.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010982-61.2023.5.03.0098
AUTOR RAFAEL HENRIQUE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIANO MENDES DA SILVA(OAB:
186731/MG)

ADVOGADO Quodvultdeus Chagas Florentino(OAB:
78536/MG)

RÉU BRENDOUN RICHARD PEREIRA
SILVA

RÉU BRENDOUN RICHARD PEREIRA
SILVA 10913484644

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENRIQUE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe1812

proferido nos autos.

Vistos etc.

Expeçam-se mandados de penhora e avaliação, R$ 12.500,00,

observando-se o endereço fornecido pelo reclamante ID7521f5d

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010608-45.2023.5.03.0098
AUTOR MARCOS FELIPE BALBINO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 787c437

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às reclamadas do recurso ordinário interposto pela parte

contrária, pelo devido prazo legal.

Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010911-59.2023.5.03.0098
REQUERENTE ROGER LUIZ DA SILVA

ADVOGADO MARCILENE RITA DE
OLIVEIRA(OAB: 93940/MG)

REQUERIDO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO ALLAN RAPHAEL COSTA
HORTA(OAB: 142369/MG)

ADVOGADO ADRIANA RENNO GUIMARAES DE
ANDRADE(OAB: 97599/MG)

PERITO JOSE EUGENIO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6364913

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista ao reclamante do agravo de petição interposto pela

parte contrária, pelo prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do

artigo 897, da CLT.

Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 8997
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0011315-13.2023.5.03.0098
AUTOR BRENO AUGUSTO DE CASTRO

RAMOS ROCHA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU IDUNALVO REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO AUGUSTO DE CASTRO RAMOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11cedf8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Renove-se o ofício ID0d1c55c ao Cartório do 1º Registro de Imóveis

de Divinópolis, solicitando o registro da penhora da cota parte

(7,69%) do imóvel matrícula 24537, pertencente a IDUNALVO

REIS, CPF 252.319.876-20, processo CartPrecCiv 0011315-

13.2023.5.03.0098 , AUTOR: BRENO AUGUSTO DE CASTRO

RAMOS ROCHA - CPF: 040.314.026-94 , RÉU: IDUNALVO REIS -

CPF: 252.319.876-20.

Dê-se ciência à Srª Oficiala do Cartório do 1º Registro de Imóveis

de Divinópolis que o reclamante encontra-se amparado pela justiça

gratuita.

Confiro força de ofício ao presente despacho

Remeta-se, via malote digital, anexando o Auto de Penhora

ID875ac9c

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010840-57.2023.5.03.0098
AUTOR ANA PAULA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO VITOR NOGUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 202629/MG)

ADVOGADO MARIANA NOGUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 162058/MG)

RÉU GLOBAL TELEATENDIMENTO E
TELESSERVICOS DE COBRANCAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Albert do Carmo Amorim(OAB:
72847/MG)

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL TELEATENDIMENTO E TELESSERVICOS DE
COBRANCAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b6a99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial em ID d3cf217, pelo prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo 879, §2º da CLT.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011565-46.2023.5.03.0098
REQUERENTE NILZA DA SILVA PROCOPIO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46731d5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista do cálculo apresentado pela parte contrária, pelo prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo 879, §2º da CLT. Intime-

se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010840-57.2023.5.03.0098
AUTOR ANA PAULA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO VITOR NOGUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 202629/MG)

ADVOGADO MARIANA NOGUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 162058/MG)
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RÉU GLOBAL TELEATENDIMENTO E
TELESSERVICOS DE COBRANCAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Albert do Carmo Amorim(OAB:
72847/MG)

PERITO LOURDES BERNARDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CRISTINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b6a99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial em ID d3cf217, pelo prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo 879, §2º da CLT.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010940-12.2023.5.03.0098
EXEQUENTE ALEXANDRE GONCALVES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE
REZENDE(OAB: 132180/MG)

EXECUTADO TECNOVA ENERGIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ARAUJO SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 24149/RS)

ADVOGADO CECILIA VIANNA SALERIO(OAB:
57860/RS)

ADVOGADO JULIA SEQUEIRA DE MATTOS(OAB:
101037/RS)

PERITO JANICLEIA DE OLIVEIRA SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43a3861

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de ID683792c de revogação da intimação

do exequente para contraminutar o recurso interposto, por falta de

amparo legal. Trata-se de prazo peremptório, que não pode ser

alterado por mera liberalidade das partes.

Intime-se o reclamante para fornecer os dados bancários para

transferência do valor incontroverso.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010940-12.2023.5.03.0098
EXEQUENTE ALEXANDRE GONCALVES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE
REZENDE(OAB: 132180/MG)

EXECUTADO TECNOVA ENERGIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ARAUJO SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 24149/RS)

ADVOGADO CECILIA VIANNA SALERIO(OAB:
57860/RS)

ADVOGADO JULIA SEQUEIRA DE MATTOS(OAB:
101037/RS)

PERITO JANICLEIA DE OLIVEIRA SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOVA ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43a3861

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de ID683792c de revogação da intimação

do exequente para contraminutar o recurso interposto, por falta de

amparo legal. Trata-se de prazo peremptório, que não pode ser

alterado por mera liberalidade das partes.

Intime-se o reclamante para fornecer os dados bancários para

transferência do valor incontroverso.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011325-57.2023.5.03.0098
AUTOR ANDERSON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO FREDERICO AZEVEDO(OAB:
129395/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO SOUZA
RODRIGUES(OAB: 129410/MG)

RÉU FERMONT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DAVI ALVES LARA DOS
SANTOS(OAB: 115562/MG)

ADVOGADO FREDERICO MOREIRA
GUIMARAES(OAB: 119789/MG)

ADVOGADO THIAGO SALLES ROCHA(OAB:
115712/MG)

RÉU LOTUS DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA
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ADVOGADO VANESSA CAIXETA ALVES
TOFFALINI(OAB: 67215/MG)

ADVOGADO FILIPE RAMOS TOFFALINI(OAB:
176654/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERMONT ENGENHARIA LTDA

  - LOTUS DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ab93e2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino à CEF que, a partir da conta judicial nº

2462.042.04855529-4, faça as seguintes movimentações

financeiras:

1 -R$19,85 - (IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE): Nome do

Contribuinte: Anderson Oliveira Alves

CPF do Contribuinte: 080.570.976-20, Código da Receita Federal:

5936, Valor Líquido Recebido Pelo Recte.: R$ 20.127,40

Base de Cálculo do Imposto de Renda: R$ 2.376,70, Valor do

Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 19,85;

2 - SALDO REMANESCENTE - (HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA

ADVOGADOS DA 1ª RECLAMADA) - transferir para Caixa

Econômica Federal (104), Agência 0091, Operação 003, CC

00005833-6, Titular: Salles Lara Moreira Sociedade de Advogados -

CNPJ: 26.285.839/0001-07.

RECLAMANTE: ANDERSON OLIVEIRA ALVES - CPF:

080.570.976-20

Confiro força de ofício ao despacho.

Remeta-se à CEF, forma de praxe

Dê-se vista ao reclamante dos documentos juntados pela reclamada

IDfe3a468 e anexos.

Intimem-se as partes.

Efetivada a movimentação, arquivem-se os autos.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011325-57.2023.5.03.0098
AUTOR ANDERSON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO FREDERICO AZEVEDO(OAB:
129395/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO SOUZA
RODRIGUES(OAB: 129410/MG)

RÉU FERMONT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DAVI ALVES LARA DOS
SANTOS(OAB: 115562/MG)

ADVOGADO FREDERICO MOREIRA
GUIMARAES(OAB: 119789/MG)

ADVOGADO THIAGO SALLES ROCHA(OAB:
115712/MG)

RÉU LOTUS DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO VANESSA CAIXETA ALVES
TOFFALINI(OAB: 67215/MG)

ADVOGADO FILIPE RAMOS TOFFALINI(OAB:
176654/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ab93e2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino à CEF que, a partir da conta judicial nº

2462.042.04855529-4, faça as seguintes movimentações

financeiras:

1 -R$19,85 - (IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE): Nome do

Contribuinte: Anderson Oliveira Alves

CPF do Contribuinte: 080.570.976-20, Código da Receita Federal:

5936, Valor Líquido Recebido Pelo Recte.: R$ 20.127,40

Base de Cálculo do Imposto de Renda: R$ 2.376,70, Valor do

Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 19,85;

2 - SALDO REMANESCENTE - (HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA

ADVOGADOS DA 1ª RECLAMADA) - transferir para Caixa

Econômica Federal (104), Agência 0091, Operação 003, CC

00005833-6, Titular: Salles Lara Moreira Sociedade de Advogados -

CNPJ: 26.285.839/0001-07.

RECLAMANTE: ANDERSON OLIVEIRA ALVES - CPF:

080.570.976-20

Confiro força de ofício ao despacho.

Remeta-se à CEF, forma de praxe

Dê-se vista ao reclamante dos documentos juntados pela reclamada

IDfe3a468 e anexos.

Intimem-se as partes.

Efetivada a movimentação, arquivem-se os autos.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011222-50.2023.5.03.0098
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AUTOR ALEX CHAVES FLOR

ADVOGADO DEBORA LUIZA DE FARIA(OAB:
191662/MG)

ADVOGADO EDMILSON RENI ANISIO(OAB:
184184/MG)

RÉU RESTAURANTE PEIXE DOURADO
LTDA - EPP

ADVOGADO GIULIANO AGOSTINHO
GONCALVES(OAB: 125443/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE PEIXE DOURADO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0414e1e

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o cálculo previdenciário.

Intime-se a reclamada para em 5 dias comprovar o recolhimento

previdenciário, sob pena de execução.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010091-06.2024.5.03.0098
AUTOR CAMILA DE OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO GUILHERME FARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 158686/MG)

RÉU LATICINIOS CURRAL DE MINAS
LTDA

ADVOGADO RONALDO MARQUES ROCHA(OAB:
86641/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE OLIVEIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77fb5ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista ao reclamante do recurso ordinário interposto pela parte

contrária, pelo devido prazo legal.

Intime-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001024-08.2010.5.03.0098
AUTOR WILLIAM VINICIUS MARCAL

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS CONCI
RUSSO(OAB: 112725/MG)

AUTOR ITAMAR AGNALDO DA SILVA

ADVOGADO STHEFANIE DE FREITAS
FARIA(OAB: 162712/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS CONCI
RUSSO(OAB: 112725/MG)

RÉU VARELLA SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA -
EPP

RÉU JOAQUIM ROCHA DOURADO

ADVOGADO Gleison Couto Santos(OAB:
108043/MG)

RÉU ROGERIO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR AGNALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cd6ac6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Expeça-se alvará eletrônico SIF/CEF, debitando-se a conta judicial

registrada na aba DADOS FINANCEIROS e creditando-se a conta

bancária ora informada.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011180-98.2023.5.03.0098
AUTOR PATRICIA APARECIDA DA SILVA

SOARES

ADVOGADO DAVIDSON COELHO
CASIMIRO(OAB: 141024/MG)

RÉU CERVEJARIA DIVINOPOLIS LTDA

ADVOGADO VINICIUS MARCONNI CAIRES(OAB:
103150/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA DIVINOPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88923fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que o art. 114, inciso VIII, da CF/88, determina o

processamento, na Justiça do Trabalho, da execução, de ofício, das

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;

Considerando-se que o crédito trabalhista de natureza salarial

representa o próprio fato gerador das contribuições previdenciárias

cuja exequibi l idade, de ofício, representa mandamento

const i tucional;

Considerando-se que o crédito trabalhista representa crédito

alimentar de natureza privilegiada definida pelos arts. 83, da Lei

11.101/05, e 186, da lei 5.172/66;

Considerando-se que a execução judicial de ofício de parcela

acessória e subsidiária supõe quitação prévia do crédito principal

trabalhista, seja por este ser representativo do próprio fato gerador

das contribuições sociais, seja para não se quebrar a ordem de

preferência na destinação do resultado obtido pelas medidas

expropriatórias, em respeito à regra de concurso de credores que se

resolve pelo disposto nos artigos 797, parágrafo único, e 908, do

CPC/2015, ou seja, com a necessária conservação e preservação

do título de preferência de cada credor;

Considerando-se que o art. 1º do CPC prevê que o processo será

ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as

normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República

Federativa do Brasil, o que implica em necessária leitura do art.

878, da CLT, em conformidade com o art. 114, VIII, da CF/88;

Determina-se o processamento da liquidação/execução de

sentença, outorgando-se às partes prazo comum de 8 dias úteis

para apresentação dos cálculos.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010297-54.2023.5.03.0098
AUTOR PRISCILA ROCHA SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO MOREIRA
NASCIMENTO(OAB: 94000/MG)

RÉU ASSOCIACAO DE AMPARO A
PACIENTES COM CANCER

ADVOGADO THIAGO PESSOA ADAID
CASTRO(OAB: 165173/MG)

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULA ADAID
CASTRO(OAB: 143005/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE AMPARO A PACIENTES COM CANCER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 959dc6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que o art. 114, inciso VIII, da CF/88, determina o

processamento, na Justiça do Trabalho, da execução, de ofício, das

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;

Considerando-se que o crédito trabalhista de natureza salarial

representa o próprio fato gerador das contribuições previdenciárias

cuja exequibi l idade, de ofício, representa mandamento

const i tucional;

Considerando-se que o crédito trabalhista representa crédito

alimentar de natureza privilegiada definida pelos arts. 83, da Lei

11.101/05, e 186, da lei 5.172/66;

Considerando-se que a execução judicial de ofício de parcela

acessória e subsidiária supõe quitação prévia do crédito principal

trabalhista, seja por este ser representativo do próprio fato gerador

das contribuições sociais, seja para não se quebrar a ordem de

preferência na destinação do resultado obtido pelas medidas

expropriatórias, em respeito à regra de concurso de credores que se

resolve pelo disposto nos artigos 797, parágrafo único, e 908, do

CPC/2015, ou seja, com a necessária conservação e preservação

do título de preferência de cada credor;

Considerando-se que o art. 1º do CPC prevê que o processo será

ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as

normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República

Federativa do Brasil, o que implica em necessária leitura do art.

878, da CLT, em conformidade com o art. 114, VIII, da CF/88;

Determina-se o processamento da liquidação/execução de

sentença, outorgando-se às partes prazo comum de 8 dias úteis

para apresentação dos cálculos.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0011180-98.2023.5.03.0098
AUTOR PATRICIA APARECIDA DA SILVA

SOARES

ADVOGADO DAVIDSON COELHO
CASIMIRO(OAB: 141024/MG)

RÉU CERVEJARIA DIVINOPOLIS LTDA

ADVOGADO VINICIUS MARCONNI CAIRES(OAB:
103150/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA APARECIDA DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88923fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que o art. 114, inciso VIII, da CF/88, determina o

processamento, na Justiça do Trabalho, da execução, de ofício, das

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;

Considerando-se que o crédito trabalhista de natureza salarial

representa o próprio fato gerador das contribuições previdenciárias

cuja exequibi l idade, de ofício, representa mandamento

const i tucional;

Considerando-se que o crédito trabalhista representa crédito

alimentar de natureza privilegiada definida pelos arts. 83, da Lei

11.101/05, e 186, da lei 5.172/66;

Considerando-se que a execução judicial de ofício de parcela

acessória e subsidiária supõe quitação prévia do crédito principal

trabalhista, seja por este ser representativo do próprio fato gerador

das contribuições sociais, seja para não se quebrar a ordem de

preferência na destinação do resultado obtido pelas medidas

expropriatórias, em respeito à regra de concurso de credores que se

resolve pelo disposto nos artigos 797, parágrafo único, e 908, do

CPC/2015, ou seja, com a necessária conservação e preservação

do título de preferência de cada credor;

Considerando-se que o art. 1º do CPC prevê que o processo será

ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as

normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República

Federativa do Brasil, o que implica em necessária leitura do art.

878, da CLT, em conformidade com o art. 114, VIII, da CF/88;

Determina-se o processamento da liquidação/execução de

sentença, outorgando-se às partes prazo comum de 8 dias úteis

para apresentação dos cálculos.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010297-54.2023.5.03.0098
AUTOR PRISCILA ROCHA SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO MOREIRA
NASCIMENTO(OAB: 94000/MG)

RÉU ASSOCIACAO DE AMPARO A
PACIENTES COM CANCER

ADVOGADO THIAGO PESSOA ADAID
CASTRO(OAB: 165173/MG)

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULA ADAID
CASTRO(OAB: 143005/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA ROCHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 959dc6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que o art. 114, inciso VIII, da CF/88, determina o

processamento, na Justiça do Trabalho, da execução, de ofício, das

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;

Considerando-se que o crédito trabalhista de natureza salarial

representa o próprio fato gerador das contribuições previdenciárias

cuja exequibi l idade, de ofício, representa mandamento

const i tucional;

Considerando-se que o crédito trabalhista representa crédito

alimentar de natureza privilegiada definida pelos arts. 83, da Lei

11.101/05, e 186, da lei 5.172/66;

Considerando-se que a execução judicial de ofício de parcela

acessória e subsidiária supõe quitação prévia do crédito principal

trabalhista, seja por este ser representativo do próprio fato gerador

das contribuições sociais, seja para não se quebrar a ordem de

preferência na destinação do resultado obtido pelas medidas

expropriatórias, em respeito à regra de concurso de credores que se

resolve pelo disposto nos artigos 797, parágrafo único, e 908, do

CPC/2015, ou seja, com a necessária conservação e preservação

do título de preferência de cada credor;

Considerando-se que o art. 1º do CPC prevê que o processo será
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ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as

normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República

Federativa do Brasil, o que implica em necessária leitura do art.

878, da CLT, em conformidade com o art. 114, VIII, da CF/88;

Determina-se o processamento da liquidação/execução de

sentença, outorgando-se às partes prazo comum de 8 dias úteis

para apresentação dos cálculos.

Intimem-se.

DIVINOPOLIS/MG, 19 de março de 2024.

    ALINE QUEIROGA FORTES RIBEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de Formiga

Despacho

Processo Nº ATOrd-0222000-46.2008.5.03.0058
AUTOR MARDEM FRANCISCO ALVES SILVA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO LUCIANA MANO OLIVEIRA(OAB:
103231/MG)

ADVOGADO ADRIANA GONCALVES
FURTADO(OAB: 72106/MG)

RÉU FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
62456/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLAUDIA SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado a: informar seus dados bancários, em 05 dias.

FORMIGA/MG, 19 de março de 2024.

TERESINHA LOPES SOARES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0010267-42.2023.5.03.0058
AUTOR LORENA APARECIDA PIMENTA

SOUSA

ADVOGADO JOHNNATAN ANTONIO MARTINS
FURTADO(OAB: 169129/MG)

AUTOR RAFAELA IMACULADA PEREIRA

ADVOGADO JOHNNATAN ANTONIO MARTINS
FURTADO(OAB: 169129/MG)

RÉU ESCOLA INFANTIL NA PONTA DO
LAPIS LTDA

ADVOGADO LUCAS FERREIRA MONTEIRO(OAB:
124934/MG)

RÉU EDILEUSE RODRIGUES BORGES

ADVOGADO LUCAS FERREIRA MONTEIRO(OAB:
124934/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA IMACULADA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada a autora para se manifestar sobre certidão lavrada

pela Oficial de Justiça em ID 4cf8a29 e informar o atual endereço da

ré ESCOLA INFANTIL NA PONTA DO LAPIS LTDA em 5 dias.

FORMIGA/MG, 19 de março de 2024.

SILVANIA LUCIA LEAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0010267-42.2023.5.03.0058
AUTOR LORENA APARECIDA PIMENTA

SOUSA

ADVOGADO JOHNNATAN ANTONIO MARTINS
FURTADO(OAB: 169129/MG)

AUTOR RAFAELA IMACULADA PEREIRA

ADVOGADO JOHNNATAN ANTONIO MARTINS
FURTADO(OAB: 169129/MG)

RÉU ESCOLA INFANTIL NA PONTA DO
LAPIS LTDA

ADVOGADO LUCAS FERREIRA MONTEIRO(OAB:
124934/MG)

RÉU EDILEUSE RODRIGUES BORGES

ADVOGADO LUCAS FERREIRA MONTEIRO(OAB:
124934/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA APARECIDA PIMENTA SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada a autora para se manifestar sobre certidão lavrada

pela Oficial de Justiça em ID 4cf8a29 e informar o atual endereço da

ré ESCOLA INFANTIL NA PONTA DO LAPIS LTDA em 5 dias.

FORMIGA/MG, 19 de março de 2024.

SILVANIA LUCIA LEAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0010086-07.2024.5.03.0058
AUTOR FRANCISCA JACQUELINE PEREIRA

BEZERRA

ADVOGADO JOHNNATAN ANTONIO MARTINS
FURTADO(OAB: 169129/MG)

RÉU ALBERTO SIMEDO PEREIRA - EPP

ADVOGADO ELIZABETE GARCIA MOREIRA(OAB:
187267/MG)

PERITO MARCELO SARAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA JACQUELINE PEREIRA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado (a) para tomar ciência do inteiro teor da

sentença (da qual fazem parte a liquidação e o despacho de Id

6b42508) para fins do disposto no art. 895, I/CLT. Prazo legal.

FORMIGA/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRISTINA GOMIDE PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010086-07.2024.5.03.0058
AUTOR FRANCISCA JACQUELINE PEREIRA

BEZERRA

ADVOGADO JOHNNATAN ANTONIO MARTINS
FURTADO(OAB: 169129/MG)

RÉU ALBERTO SIMEDO PEREIRA - EPP

ADVOGADO ELIZABETE GARCIA MOREIRA(OAB:
187267/MG)

PERITO MARCELO SARAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO SIMEDO PEREIRA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado (a) para tomar ciência do inteiro teor da

sentença (da qual fazem parte a liquidação e o despacho de Id

6b42508) para fins do disposto no art. 895, I/CLT. Prazo legal.

FORMIGA/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRISTINA GOMIDE PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010333-27.2020.5.03.0058
AUTOR GIOVANI APARECIDO MARTINS

ADVOGADO GUSTAVO CHAVES SANTOS
CORDEIRO(OAB: 86937/MG)

ADVOGADO FERDINAN AUGUSTO TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 142555/MG)

RÉU SERGIO MAGNO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

RÉU TRANSPORTADORA JACO LTDA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

RÉU SILLER MAGNO SILVA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

PERITO VICENTE DE PAULA VILELA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN CAMPO BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI APARECIDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do seguinte despacho de

id  2dfd539:

DESPACHO - PJE

Vistos etc.

Reconsidero o despacho de ID 5518c2f, no que se refere à

apresentação de cálculo pelas partes. Intimem-se.

Nos termos do PROVIMENTO CGJT Nº 02, DE 28 DE JULHO DE

2021, proceda a Secretaria à anexação do PDF dos documentos

deste processo principal à execução provisória, Proc. n. 0010523-

19.2022.5.03.0058, remetendo-o concluso.

Intimem-se as partes para ciência que os futuros atos e

manifestações deverão ser praticados nos autos da execução

provisória, bem como de que poderão armazenar os dados deste

processo eletrônico em assentamento próprio, conforme art. 25 e 36
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da Resolução CSJT n. 185, de 24/03/2017. Intimem-se.

Remeta-se o processo ao arquivo definitivo, após a certificação da

inexistência de depósitos judiciais nos autos, nos termos da

Resolução Conjunta GP/PGR nº 136, de 27 de janeiro de 2020.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

CAROLINA LOBATO GOES DE ARAUJO BARROSO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

FORMIGA/MG, 19 de março de 2024.

DEUSDANEY VALERIA SANTOS OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010333-27.2020.5.03.0058
AUTOR GIOVANI APARECIDO MARTINS

ADVOGADO GUSTAVO CHAVES SANTOS
CORDEIRO(OAB: 86937/MG)

ADVOGADO FERDINAN AUGUSTO TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 142555/MG)

RÉU SERGIO MAGNO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

RÉU TRANSPORTADORA JACO LTDA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

RÉU SILLER MAGNO SILVA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

PERITO VICENTE DE PAULA VILELA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN CAMPO BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA JACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do seguinte despacho de

id  2dfd539:

DESPACHO - PJE

Vistos etc.

Reconsidero o despacho de ID 5518c2f, no que se refere à

apresentação de cálculo pelas partes. Intimem-se.

Nos termos do PROVIMENTO CGJT Nº 02, DE 28 DE JULHO DE

2021, proceda a Secretaria à anexação do PDF dos documentos

deste processo principal à execução provisória, Proc. n. 0010523-

19.2022.5.03.0058, remetendo-o concluso.

Intimem-se as partes para ciência que os futuros atos e

manifestações deverão ser praticados nos autos da execução

provisória, bem como de que poderão armazenar os dados deste

processo eletrônico em assentamento próprio, conforme art. 25 e 36

da Resolução CSJT n. 185, de 24/03/2017. Intimem-se.

Remeta-se o processo ao arquivo definitivo, após a certificação da

inexistência de depósitos judiciais nos autos, nos termos da

Resolução Conjunta GP/PGR nº 136, de 27 de janeiro de 2020.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

CAROLINA LOBATO GOES DE ARAUJO BARROSO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

FORMIGA/MG, 19 de março de 2024.

DEUSDANEY VALERIA SANTOS OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010333-27.2020.5.03.0058
AUTOR GIOVANI APARECIDO MARTINS

ADVOGADO GUSTAVO CHAVES SANTOS
CORDEIRO(OAB: 86937/MG)

ADVOGADO FERDINAN AUGUSTO TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 142555/MG)

RÉU SERGIO MAGNO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

RÉU TRANSPORTADORA JACO LTDA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

RÉU SILLER MAGNO SILVA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

PERITO VICENTE DE PAULA VILELA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN CAMPO BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILLER MAGNO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do seguinte despacho de

id  2dfd539:

DESPACHO - PJE

Vistos etc.

Reconsidero o despacho de ID 5518c2f, no que se refere à

apresentação de cálculo pelas partes. Intimem-se.

Nos termos do PROVIMENTO CGJT Nº 02, DE 28 DE JULHO DE

2021, proceda a Secretaria à anexação do PDF dos documentos
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deste processo principal à execução provisória, Proc. n. 0010523-

19.2022.5.03.0058, remetendo-o concluso.

Intimem-se as partes para ciência que os futuros atos e

manifestações deverão ser praticados nos autos da execução

provisória, bem como de que poderão armazenar os dados deste

processo eletrônico em assentamento próprio, conforme art. 25 e 36

da Resolução CSJT n. 185, de 24/03/2017. Intimem-se.

Remeta-se o processo ao arquivo definitivo, após a certificação da

inexistência de depósitos judiciais nos autos, nos termos da

Resolução Conjunta GP/PGR nº 136, de 27 de janeiro de 2020.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

CAROLINA LOBATO GOES DE ARAUJO BARROSO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

FORMIGA/MG, 19 de março de 2024.

DEUSDANEY VALERIA SANTOS OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010333-27.2020.5.03.0058
AUTOR GIOVANI APARECIDO MARTINS

ADVOGADO GUSTAVO CHAVES SANTOS
CORDEIRO(OAB: 86937/MG)

ADVOGADO FERDINAN AUGUSTO TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 142555/MG)

RÉU SERGIO MAGNO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

RÉU TRANSPORTADORA JACO LTDA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

RÉU SILLER MAGNO SILVA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

PERITO VICENTE DE PAULA VILELA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN CAMPO BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MAGNO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do seguinte despacho de

id  2dfd539:

DESPACHO - PJE

Vistos etc.

Reconsidero o despacho de ID 5518c2f, no que se refere à

apresentação de cálculo pelas partes. Intimem-se.

Nos termos do PROVIMENTO CGJT Nº 02, DE 28 DE JULHO DE

2021, proceda a Secretaria à anexação do PDF dos documentos

deste processo principal à execução provisória, Proc. n. 0010523-

19.2022.5.03.0058, remetendo-o concluso.

Intimem-se as partes para ciência que os futuros atos e

manifestações deverão ser praticados nos autos da execução

provisória, bem como de que poderão armazenar os dados deste

processo eletrônico em assentamento próprio, conforme art. 25 e 36

da Resolução CSJT n. 185, de 24/03/2017. Intimem-se.

Remeta-se o processo ao arquivo definitivo, após a certificação da

inexistência de depósitos judiciais nos autos, nos termos da

Resolução Conjunta GP/PGR nº 136, de 27 de janeiro de 2020.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

CAROLINA LOBATO GOES DE ARAUJO BARROSO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

FORMIGA/MG, 19 de março de 2024.

DEUSDANEY VALERIA SANTOS OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010031-56.2024.5.03.0058
AUTOR ALEX SANDRO APARECIDO

ADVOGADO FERDINAN AUGUSTO TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 142555/MG)

RÉU JOSE ARRIEL COFFEE
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO DJAN HENRIQUE MENDONCA DO
NASCIMENTO(OAB: 5219/SE)

RÉU AFRANIO DE BASTOS FERREIRA
JUNIOR

RÉU JOSIANE MIZAEL CORREA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO APARECIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7d0be9

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Considerando que inexiste contestação específica sobre a forma de

dispensa, tendo a defesa inclusive confirmado que não houve a

entrega da chave de conectividade e TRCT para saque do FGTS,

bem como entrega guias CD/SD, acolho a pretensão do reclamante
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e defiro a antecipação da tutela pretendida, a fim de possibilitar ao

autor o recebimento do seguro desmprego e saque do FTGS e nova

inserção no mercado de trabalho, através da baixa em sua CTPS.

Nesse sentido, determino a anotação da baixa em CTPS pela

Secretaria da Vara, com fulcro no art. 311, IV, do CPC. Determino,

ainda, a imediata liberação dos valores porventura depositados em

sua conta vinculada a título de FGTS, cujos valores serão

deduzidos em liquidação de sentença do total devido ao autor. A

Secretaria deverá expedir o competente alvará. Defiro, ainda, a

expedição de alvará para recebimento do seguro desemprego,

tendo em vista as razões acima.

O reclamante deverá entregar sua CTPS no Núcleo do Foro de

Formiga em 5 dias.

Após, proceda a Secretaria à anotação da data de saída em

20/11/2023, já considerada a projeção do aviso prévio e expeçam-

se os Alvarás, intimando-se o autor para imprimir os documentos e

retirar sua CTPS da Secretaria no prazo de 5 dias.

Intimem-se as partes.

FORMIGA/MG, 19 de março de 2024.

    CAROLINA LOBATO GOES DE ARAUJO BARROSO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010031-56.2024.5.03.0058
AUTOR ALEX SANDRO APARECIDO

ADVOGADO FERDINAN AUGUSTO TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 142555/MG)

RÉU JOSE ARRIEL COFFEE
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO DJAN HENRIQUE MENDONCA DO
NASCIMENTO(OAB: 5219/SE)

RÉU AFRANIO DE BASTOS FERREIRA
JUNIOR

RÉU JOSIANE MIZAEL CORREA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARRIEL COFFEE IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7d0be9

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Considerando que inexiste contestação específica sobre a forma de

dispensa, tendo a defesa inclusive confirmado que não houve a

entrega da chave de conectividade e TRCT para saque do FGTS,

bem como entrega guias CD/SD, acolho a pretensão do reclamante

e defiro a antecipação da tutela pretendida, a fim de possibilitar ao

autor o recebimento do seguro desmprego e saque do FTGS e nova

inserção no mercado de trabalho, através da baixa em sua CTPS.

Nesse sentido, determino a anotação da baixa em CTPS pela

Secretaria da Vara, com fulcro no art. 311, IV, do CPC. Determino,

ainda, a imediata liberação dos valores porventura depositados em

sua conta vinculada a título de FGTS, cujos valores serão

deduzidos em liquidação de sentença do total devido ao autor. A

Secretaria deverá expedir o competente alvará. Defiro, ainda, a

expedição de alvará para recebimento do seguro desemprego,

tendo em vista as razões acima.

O reclamante deverá entregar sua CTPS no Núcleo do Foro de

Formiga em 5 dias.

Após, proceda a Secretaria à anotação da data de saída em

20/11/2023, já considerada a projeção do aviso prévio e expeçam-

se os Alvarás, intimando-se o autor para imprimir os documentos e

retirar sua CTPS da Secretaria no prazo de 5 dias.

Intimem-se as partes.

FORMIGA/MG, 19 de março de 2024.

    CAROLINA LOBATO GOES DE ARAUJO BARROSO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Formiga

Notificação

Processo Nº ATSum-0010178-67.2024.5.03.0160
AUTOR CLEUSA APARECIDA SOUZA DA

SILVA

ADVOGADO LUIS PAULO FONSECA DE
ANDRADE(OAB: 217164/MG)

RÉU MARCOS VINICIO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSA APARECIDA SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência do despacho ID 8c6213d

proferido nos autos:

" Vistos.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 16/04/2024, às 14h30,

quando as partes deverão participar, sob as penas do art. 844 da

CLT. ("O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de
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fato”).

A audiência será no formato TELEPRESENCIAL  ,  por

vídeoconferência, conforme o disposto no art. 1º, §1º da resolução

345 do CSJT, c/c arts. 765 e 769 da CLT e art. 6º e 236, §3º do

CPC, observando-se o seguinte

1) o ato será realizado através da plataforma Zoom, conveniada

pelo CSJT;

2) para acesso à plataforma é preciso que o advogado e/ou a parte

utilize dispositivo eletrônico com acesso à internet, como

computador, notebook, tablet ou smartphone, com webcam, e com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos,

preferencialmente utilizando sinal de Wifi de qualidade;

3) na data e horário da audiência, os advogados e, se possível,

também as partes deverão acessar o link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt2formiga. Para acesso via smartphone o número

da reunião é 5847588792;

4) o acesso aos autos é de inteira responsabilidade dos

procuradores, que deverão providenciar o download do processo

antes do início da audiência;

5) a audiência servirá ao propósito de tentativa de conciliação e,

caso reste infrutífera, para recebimento da defesa (eventualmente

reconvenção) e documentos que a acompanham, sendo

recomendável o protocolo no PJe com pelo menos 48 horas de

antecedência, facultada a atribuição de sigilo (art. 22, §§ 1º e 5º da

Res. 185 CSJT, de 34/03/2017). Faculta-se a apresentação da

defesa na forma do art. 847 da CLT;

6) será considerada ausente a parte que não acessar a sala de

audiência virtual até 15 minutos após o horário previsto para o início

do ato;

7) chegando as partes à conciliação antes da audiência designada,

poderão apresentar os termos do ajuste mediante petição conjunta,

assinada pelas partes e procuradores, especificando as obrigações

e forma de cumprimento do acordo, alcance da quitação,

observando-se a correta discriminação das parcelas indenizatórias

objeto de consideração na fixação do valor ajustado.

Intime-se a parte autora, por seu(s) procurador(es).

Notifique(m)-se o(s) reclamado(s) por correspondência simples

ou na forma do art. 246 do CPC, conforme o caso, ou, na

impossibilidade de notificar pelas formas anteriores, mandado

na modalidade urgente. "

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

NILSON DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010177-82.2024.5.03.0160
AUTOR VLADIMIR DA SILVA

ADVOGADO LUIS PAULO FONSECA DE
ANDRADE(OAB: 217164/MG)

RÉU MARCOS VINICIO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADIMIR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência do despacho ID e6882d5

proferido nos autos:

" Vistos.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 16/04/2024, às 14h15,

quando as partes deverão participar, sob as penas do art. 844 da

CLT. ("O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato”).

A audiência será no formato TELEPRESENCIAL  ,  por

vídeoconferência, conforme o disposto no art. 1º, §1º da resolução

345 do CSJT, c/c arts. 765 e 769 da CLT e art. 6º e 236, §3º do

CPC, observando-se o seguinte

1) o ato será realizado através da plataforma Zoom, conveniada

pelo CSJT;

2) para acesso à plataforma é preciso que o advogado e/ou a parte

utilize dispositivo eletrônico com acesso à internet, como

computador, notebook, tablet ou smartphone, com webcam, e com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos,

preferencialmente utilizando sinal de Wifi de qualidade;

3) na data e horário da audiência, os advogados e, se possível,

também as partes deverão acessar o link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt2formiga. Para acesso via smartphone o número

da reunião é 5847588792;

4) o acesso aos autos é de inteira responsabilidade dos

procuradores, que deverão providenciar o download do processo

antes do início da audiência;

5) a audiência servirá ao propósito de tentativa de conciliação e,

caso reste infrutífera, para recebimento da defesa (eventualmente

reconvenção) e documentos que a acompanham, sendo

recomendável o protocolo no PJe com pelo menos 48 horas de

antecedência, facultada a atribuição de sigilo (art. 22, §§ 1º e 5º da

Res. 185 CSJT, de 34/03/2017). Faculta-se a apresentação da

defesa na forma do art. 847 da CLT;
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6) será considerada ausente a parte que não acessar a sala de

audiência virtual até 15 minutos após o horário previsto para o início

do ato;

7) chegando as partes à conciliação antes da audiência designada,

poderão apresentar os termos do ajuste mediante petição conjunta,

assinada pelas partes e procuradores, especificando as obrigações

e forma de cumprimento do acordo, alcance da quitação,

observando-se a correta discriminação das parcelas indenizatórias

objeto de consideração na fixação do valor ajustado.

Intime-se a parte autora, por seu(s) procurador(es).

Notifique(m)-se o(s) reclamado(s) por correspondência simples

ou na forma do art. 246 do CPC, conforme o caso, ou, na

impossibilidade de notificar pelas formas anteriores, mandado

na modalidade urgente. "

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

NILSON DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010077-64.2023.5.03.0160
AUTOR MATHEUS GOMES CARDOZO

ADVOGADO ANGELINA ROBERTA TEIXEIRA
SOARES PRACA(OAB: 94836/MG)

RÉU TRAXTERRA SERVICOS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAXTERRA SERVICOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência acerca da transferência

comprovada nos autos (ID 928412f e anexos).

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

NILSON DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010911-61.2023.5.03.0065
AUTOR BRUNO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ZANATELI
SILVA(OAB: 180947/MG)

ADVOGADO GINA VIDAL VILELA(OAB:
139704/MG)

ADVOGADO HUDSON REGIS SIQUEIRA(OAB:
170525/MG)

ADVOGADO JOEL PEREIRA DE SOUZA(OAB:
166369/MG)

RÉU KARINA DI PAULA SANTANA
SOARES

ADVOGADO LAIZE BARROS BOTELHO(OAB:
125241/MG)

ADVOGADO NADIA BORGES FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 119313/MG)

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 219374/MG)

RÉU CONSERBRAS MULTI SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LAIZE BARROS BOTELHO(OAB:
125241/MG)

ADVOGADO NADIA BORGES FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 119313/MG)

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 219374/MG)

RÉU WALTER FERREIRA SOARES

ADVOGADO LAIZE BARROS BOTELHO(OAB:
125241/MG)

ADVOGADO NADIA BORGES FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 119313/MG)

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 219374/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERBRAS MULTI SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f6fb57

proferido nos autos.

Vistos etc.

À vista da manifestação do exequente (ID 9b5f394), inicie-se à

execução.

Suspenda-se o cumprimento da determinação constante no

despacho anterior.

Cite-se a 1ª executada para pagar o débito exequendo ou garantir a

execução, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010646-02.2022.5.03.0160
AUTOR JULIANO MAGALHAES GUEDES

ADVOGADO ELMINDO DE REZENDE(OAB:
119048/MG)

RÉU CENTRO MINEIRO DO ENSINO
SUPERIOR LTDA

ADVOGADO HUGO NOVATO GONDIM(OAB:
88480/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MINEIRO DO ENSINO SUPERIOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3e4c88

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o acordo celebrado entre as partes na petição de

ID da83319 para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

O exequente deverá informar nos autos, no prazo de 10 (dez) dias

após o vencimento do acordo, o cumprimento deste, sob pena de

seu silêncio ser entendido como cumprido.

O recolhimento de custas e contribuição previdenciária deverá ser

comprovado em trinta dias após o vencimento da última parcela.

Cumprido o acordo, registrem-se, para fins estatísticos.

Após, conclusos novamente para verificação de pendências

processuais e extinção da execução.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

Os autos deverão ser sobrestados até o decurso do prazo para

eventual denúncia de descumprimento do pacto.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010054-21.2023.5.03.0160
AUTOR MARCO TULIO SILVA BATISTA

ADVOGADO ELMINDO DE REZENDE(OAB:
119048/MG)

RÉU CENTRO MINEIRO DO ENSINO
SUPERIOR LTDA

ADVOGADO HUGO NOVATO GONDIM(OAB:
88480/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EGEC - EMPRESA GESTORA DE
ENSINO E COBRANCAS LTDA - ME

ADVOGADO FRANCIELE APARECIDA SOUSA
PINTO(OAB: 166435/MG)

ADVOGADO JOSE GUSMAO SILVA
GONDIM(OAB: 36625/MG)

ADVOGADO HUGO NOVATO GONDIM(OAB:
88480/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MINEIRO DO ENSINO SUPERIOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0414d05

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o acordo celebrado entre as partes na petição de

ID 6846a3c para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

O exequente deverá informar nos autos, no prazo de 10 (dez) dias

após o vencimento do acordo, o cumprimento deste, sob pena de

seu silêncio ser entendido como cumprido.

O recolhimento de custas e contribuição previdenciária deverá ser

comprovado, em consonância com os cálculos homologados, em

trinta dias após o vencimento da última parcela.

Cumprido o acordo, registrem-se, para fins estatísticos.

Após, conclusos novamente para verificação de pendências

processuais e extinção da execução.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

Os autos deverão ser sobrestados até o decurso do prazo para

eventual denúncia de descumprimento do pacto.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010646-02.2022.5.03.0160
AUTOR JULIANO MAGALHAES GUEDES

ADVOGADO ELMINDO DE REZENDE(OAB:
119048/MG)

RÉU CENTRO MINEIRO DO ENSINO
SUPERIOR LTDA

ADVOGADO HUGO NOVATO GONDIM(OAB:
88480/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO MAGALHAES GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3e4c88

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o acordo celebrado entre as partes na petição de

ID da83319 para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

O exequente deverá informar nos autos, no prazo de 10 (dez) dias

após o vencimento do acordo, o cumprimento deste, sob pena de

seu silêncio ser entendido como cumprido.

O recolhimento de custas e contribuição previdenciária deverá ser

comprovado em trinta dias após o vencimento da última parcela.
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Cumprido o acordo, registrem-se, para fins estatísticos.

Após, conclusos novamente para verificação de pendências

processuais e extinção da execução.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

Os autos deverão ser sobrestados até o decurso do prazo para

eventual denúncia de descumprimento do pacto.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010054-21.2023.5.03.0160
AUTOR MARCO TULIO SILVA BATISTA

ADVOGADO ELMINDO DE REZENDE(OAB:
119048/MG)

RÉU CENTRO MINEIRO DO ENSINO
SUPERIOR LTDA

ADVOGADO HUGO NOVATO GONDIM(OAB:
88480/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EGEC - EMPRESA GESTORA DE
ENSINO E COBRANCAS LTDA - ME

ADVOGADO FRANCIELE APARECIDA SOUSA
PINTO(OAB: 166435/MG)

ADVOGADO JOSE GUSMAO SILVA
GONDIM(OAB: 36625/MG)

ADVOGADO HUGO NOVATO GONDIM(OAB:
88480/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO TULIO SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0414d05

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o acordo celebrado entre as partes na petição de

ID 6846a3c para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

O exequente deverá informar nos autos, no prazo de 10 (dez) dias

após o vencimento do acordo, o cumprimento deste, sob pena de

seu silêncio ser entendido como cumprido.

O recolhimento de custas e contribuição previdenciária deverá ser

comprovado, em consonância com os cálculos homologados, em

trinta dias após o vencimento da última parcela.

Cumprido o acordo, registrem-se, para fins estatísticos.

Após, conclusos novamente para verificação de pendências

processuais e extinção da execução.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

Os autos deverão ser sobrestados até o decurso do prazo para

eventual denúncia de descumprimento do pacto.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010605-98.2023.5.03.0160
AUTOR OTAIR JOSE REIS

ADVOGADO MARCIO MISAEL ALVES(OAB:
115193/MG)

RÉU CAMPO BELO FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

RÉU CAMPO BELO MOTOS LTDA.

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

RÉU Fazenda Moreira Lopes Cigana

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

RÉU CAMPO BELO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

RÉU LATICINIOS CAMPO BELO LTDA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

PERITO LUIS FERNANDO MORENO GOMES

PERITO ARIZIO JOSE FONSECA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPO BELO ALIMENTOS LTDA

  - CAMPO BELO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA

  - CAMPO BELO MOTOS LTDA.

  - Fazenda Moreira Lopes Cigana

  - LATICINIOS CAMPO BELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c38475f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes acerca da manifestação do perito de id

8facdd0.

Após, aguarde-se o prazo concedido ao expert na ata anterior.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010605-98.2023.5.03.0160
AUTOR OTAIR JOSE REIS

ADVOGADO MARCIO MISAEL ALVES(OAB:
115193/MG)

RÉU CAMPO BELO FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)
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RÉU CAMPO BELO MOTOS LTDA.

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

RÉU Fazenda Moreira Lopes Cigana

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

RÉU CAMPO BELO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

RÉU LATICINIOS CAMPO BELO LTDA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA LINO(OAB:
104720/MG)

PERITO LUIS FERNANDO MORENO GOMES

PERITO ARIZIO JOSE FONSECA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAIR JOSE REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c38475f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes acerca da manifestação do perito de id

8facdd0.

Após, aguarde-se o prazo concedido ao expert na ata anterior.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010226-94.2022.5.03.0160
AUTOR AFONSO MENDES RODRIGUES

SOARES

ADVOGADO FABRICIO MENDONCA
AMARAL(OAB: 221976/MG)

ADVOGADO JOAO RAMOS DE OLIVEIRA(OAB:
40430/MG)

RÉU ANTONIO RODRIGUES DA CUNHA -
EPP

ADVOGADO KILDARE DINIZ(OAB: 82434/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO MENDES RODRIGUES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be2b5e5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao exequente, por dez dias, acerca da certidão de ID 14513d5

e documentos com ela acostados, que deverão permanecer em

sigilo e com visibilidade apenas para partes e procuradores.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010226-94.2022.5.03.0160
AUTOR AFONSO MENDES RODRIGUES

SOARES

ADVOGADO FABRICIO MENDONCA
AMARAL(OAB: 221976/MG)

ADVOGADO JOAO RAMOS DE OLIVEIRA(OAB:
40430/MG)

RÉU ANTONIO RODRIGUES DA CUNHA -
EPP

ADVOGADO KILDARE DINIZ(OAB: 82434/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DA CUNHA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be2b5e5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao exequente, por dez dias, acerca da certidão de ID 14513d5

e documentos com ela acostados, que deverão permanecer em

sigilo e com visibilidade apenas para partes e procuradores.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010760-41.2017.5.03.0151
AUTOR PEDRO CANUTOS DOS REIS

ADVOGADO ANTONIO MARIOSA MARTINS(OAB:
72269/MG)

RÉU TECNOMONT MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES
GALVAO(OAB: 114679/MG)

ADVOGADO JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA
CUNHA(OAB: 17208/GO)

RÉU SIGMA COMERCIO E SERVICOS
ELETROMECANICOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES
GALVAO(OAB: 114679/MG)

RÉU CMI-COMERCIO E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES
GALVAO(OAB: 114679/MG)

RÉU MARCELO LIMA DE MAGALHAES
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RÉU TECNOMONT ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de Goiás

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CANUTOS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7b9944

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao exequente, por cinco dias, acerca dos documentos de ID'S

f3c913a e 78318d4.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010294-54.2016.5.03.0160
AUTOR JOAO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO ALLAN RAPHAEL COSTA
HORTA(OAB: 142369/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Meire dos Santos Batista

PERITO SILVIA CRISTINA FERREIRA
NAZARETH

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12de0a0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista à executada, por 48 horas, acerca da petição de ID 86ac20b.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010545-28.2023.5.03.0160
AUTOR RONALDO DE JESUS MOREIRA

ADVOGADO DONIZETTI EUSTAQUIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 112882/MG)

RÉU CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 166b0ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada a contrarrazoar o recurso interposto pela

parte contrária, no prazo legal.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010003-73.2024.5.03.0160
AUTOR LEILA MARIA GOMES

ADVOGADO CASSIO NEVES CARDOSO
SILVA(OAB: 230429/MG)

ADVOGADO SILVINO LUCIANO SILVA(OAB:
115192/MG)

RÉU ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LEONIDAS TADEU CHAVES
MELO(OAB: 130137/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f86d063

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defere-se o requerimento de dilação do prazo formulado pelo perito

na petição de ID 5f75da1, por mais 10 (dez) dias, a contar do dia

09/04/2024, data designada para realização da diligência.

Dê-se ciência ao perito dos termos da petição apresentada pela

reclamada - ID fe17408.

Intimem-se as partes e o perito.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010003-73.2024.5.03.0160
AUTOR LEILA MARIA GOMES

ADVOGADO CASSIO NEVES CARDOSO
SILVA(OAB: 230429/MG)

ADVOGADO SILVINO LUCIANO SILVA(OAB:
115192/MG)

RÉU ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LEONIDAS TADEU CHAVES
MELO(OAB: 130137/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA MARIA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f86d063

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defere-se o requerimento de dilação do prazo formulado pelo perito

na petição de ID 5f75da1, por mais 10 (dez) dias, a contar do dia

09/04/2024, data designada para realização da diligência.

Dê-se ciência ao perito dos termos da petição apresentada pela

reclamada - ID fe17408.

Intimem-se as partes e o perito.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010030-56.2024.5.03.0160
AUTOR CLAUDIO HENRIQUE PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS LOPES JUNIOR(OAB:
196664/MG)

RÉU CFR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIA DULCE CRISOSTOMO DE
SOUZA(OAB: 129353/MG)

ADVOGADO Marcela da Silva Berto(OAB:
106039/MG)

RÉU PRUMO MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS E
TERRAPLANAGEM EIRELI

ADVOGADO MARIA DULCE CRISOSTOMO DE
SOUZA(OAB: 129353/MG)

RÉU PRUMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA DULCE CRISOSTOMO DE
SOUZA(OAB: 129353/MG)

ADVOGADO Marcela da Silva Berto(OAB:
106039/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52864e8

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Alega a excipiente que os juízos das Varas do Trabalho de

Arapongas/PR e/ou São Vicente/SP são os competentes para

conhecerem e julgar a ação trabalhista proposta pelo excepto, uma

vez que este prestou serviços em tais localidades. Pleiteia o

acolhimento da exceção e consequente remessa dos autos para

regular distr ibuição para alguma das Varas das citadas

jurisdições/cidades.

O excepto, por seu turno, sustenta que a excipiente desenvolve

suas atividades fora do local da celebração do seu contrato de

trabalho, de modo que ele está amparado no disposto no art. 561,

§3º, da CLT.

Examina-se.

Nos termos do art. 651, caput, da CLT, a competência das Varas do

Trabalho é determinada pela localidade onde o empregado,

reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda

que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro.

Já o §3º do citado art. 651 da CLT dispõe que no caso de

empregador que promova a realização de atividades fora do lugar

do contrato de trabalho, é assegurado ao empregado propor

reclamação trabalhista no local da prestação de serviços ou no da

celebração do contrato.

No caso, o contrato de trabalho firmado entre as partes foi

celebrado em Arapongas/PR, conforme consta da f. 97 do PDF.

Também em tal cidade foi feita a prorrogação do contrato, que até
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então era de experiência (f. 98 do PDF), e firmados outros

documentos referentes à admissão do excepto, como a renúncia ao

vale-transporte (f. 99 do PDF) e o termo de aceite do Portal RH (f.

100 do PDF).

Conquanto o excepto defenda que o contrato de trabalho foi

celebrado aqui em Formiga-MG, não há nos autos prova dessa

alegação. O fato de a excipiente ter sede nesta cidade não revela,

por si só, que a celebração do contrato entre as partes ocorreu

aqui.

Além disso, o domicílio do excpeto não é em Formiga ou em

qualquer outra cidade que integra a Jurisdição territorial desta Vara

do Trabalho para se pudesse cogitar da regularidade da distribuição

da ação para este juízo, eventualmente, tendo em vista o princípio

constitucional da garantia de acesso à Justiça. O domicílio do

excepto é Buenópolis/MG, conforme documentos juntados por ele

próprio às fs. 12 e 13 do PDF, município que integra a jurisdição

territorial da VT de Curvelo/MG.

Sendo assim, este juízo da 2ª VT de Formiga não detém

competência para instruir e julgar o feito, razão pela qual ACOLHE-

SE a exceção de incompetência em razão do lugar oposta e declina

sua competência.

Ante a inviabilidade da remessa dos autos para outro Regional por

meio do PJe, resolve-se pela extinção do processo, sem julgamento

de mérito, cabendo às partes extrair cópias dos autos e ingressar

com a ação no Juízo competente.

Declarando-se o autor/excepto pobre no sentido legal, (declaração

de f. 13), e não havendo prova nos autos de que receba,

atualmente, remuneração superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, deferem-se-lhe

os benefícios da Justiça Gratuita, consoante o disposto no art. 790,

§ 3º, da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, c/c

Súmula 463, do C. TST.

Custas pelo excepto, no importe de R$1.138,06 calculadas sobre

R$56.903,47, valor atribuído à causa, isento.

Intimem-se as partes.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010030-56.2024.5.03.0160
AUTOR CLAUDIO HENRIQUE PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS LOPES JUNIOR(OAB:
196664/MG)

RÉU CFR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIA DULCE CRISOSTOMO DE
SOUZA(OAB: 129353/MG)

ADVOGADO Marcela da Silva Berto(OAB:
106039/MG)

RÉU PRUMO MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS E
TERRAPLANAGEM EIRELI

ADVOGADO MARIA DULCE CRISOSTOMO DE
SOUZA(OAB: 129353/MG)

RÉU PRUMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA DULCE CRISOSTOMO DE
SOUZA(OAB: 129353/MG)

ADVOGADO Marcela da Silva Berto(OAB:
106039/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CFR PARTICIPACOES S.A.

  - PRUMO ENGENHARIA LTDA

  - PRUMO MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E TERRAPLANAGEM
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52864e8

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Alega a excipiente que os juízos das Varas do Trabalho de

Arapongas/PR e/ou São Vicente/SP são os competentes para

conhecerem e julgar a ação trabalhista proposta pelo excepto, uma

vez que este prestou serviços em tais localidades. Pleiteia o

acolhimento da exceção e consequente remessa dos autos para

regular distr ibuição para alguma das Varas das citadas

jurisdições/cidades.

O excepto, por seu turno, sustenta que a excipiente desenvolve

suas atividades fora do local da celebração do seu contrato de

trabalho, de modo que ele está amparado no disposto no art. 561,

§3º, da CLT.

Examina-se.

Nos termos do art. 651, caput, da CLT, a competência das Varas do

Trabalho é determinada pela localidade onde o empregado,

reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda

que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro.

Já o §3º do citado art. 651 da CLT dispõe que no caso de

empregador que promova a realização de atividades fora do lugar

do contrato de trabalho, é assegurado ao empregado propor

reclamação trabalhista no local da prestação de serviços ou no da

celebração do contrato.

No caso, o contrato de trabalho firmado entre as partes foi

celebrado em Arapongas/PR, conforme consta da f. 97 do PDF.

Também em tal cidade foi feita a prorrogação do contrato, que até

então era de experiência (f. 98 do PDF), e firmados outros

documentos referentes à admissão do excepto, como a renúncia ao
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vale-transporte (f. 99 do PDF) e o termo de aceite do Portal RH (f.

100 do PDF).

Conquanto o excepto defenda que o contrato de trabalho foi

celebrado aqui em Formiga-MG, não há nos autos prova dessa

alegação. O fato de a excipiente ter sede nesta cidade não revela,

por si só, que a celebração do contrato entre as partes ocorreu

aqui.

Além disso, o domicílio do excpeto não é em Formiga ou em

qualquer outra cidade que integra a Jurisdição territorial desta Vara

do Trabalho para se pudesse cogitar da regularidade da distribuição

da ação para este juízo, eventualmente, tendo em vista o princípio

constitucional da garantia de acesso à Justiça. O domicílio do

excepto é Buenópolis/MG, conforme documentos juntados por ele

próprio às fs. 12 e 13 do PDF, município que integra a jurisdição

territorial da VT de Curvelo/MG.

Sendo assim, este juízo da 2ª VT de Formiga não detém

competência para instruir e julgar o feito, razão pela qual ACOLHE-

SE a exceção de incompetência em razão do lugar oposta e declina

sua competência.

Ante a inviabilidade da remessa dos autos para outro Regional por

meio do PJe, resolve-se pela extinção do processo, sem julgamento

de mérito, cabendo às partes extrair cópias dos autos e ingressar

com a ação no Juízo competente.

Declarando-se o autor/excepto pobre no sentido legal, (declaração

de f. 13), e não havendo prova nos autos de que receba,

atualmente, remuneração superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, deferem-se-lhe

os benefícios da Justiça Gratuita, consoante o disposto no art. 790,

§ 3º, da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, c/c

Súmula 463, do C. TST.

Custas pelo excepto, no importe de R$1.138,06 calculadas sobre

R$56.903,47, valor atribuído à causa, isento.

Intimem-se as partes.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010630-14.2023.5.03.0160
AUTOR JOAO PAULO PEREIRA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA FENELON
NEGRINHO(OAB: 50924/MG)

ADVOGADO LUAN SANABIO TEIXEIRA(OAB:
203723/MG)

RÉU CLL ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO VAINE PEREIRA
FONTES(OAB: 170674/MG)

PERITO HEVERTON RESENDE MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a16afda

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimada a apresentar os documentos indicados pelo autor e pelo

perito, sob as penas do art. 400, do CPC, a reclamada se manteve

inerte.

O perito, em sua manifestação de ID 36a6706, afirmou que os

documentos digitalizados juntados aos autos não apresentam

resolução de imagem necessária para a realização do trabalho

pericial adequado.

Assim, defere-se o pedido de cancelamento da perícia formulado

pelo autor na manifestação de ID 0e9daae.

Quanto ao pedido de antecipação da audiência, também formulado

pelo autor, indefere-se, por falta de amparo legal, além de pauta

disponível para tanto.

Dê-se ciência às partes e ao perito, devendo este último proceder à

devolução dos documentos físicos indicados na certidão de ID

53c0779, em 05 (cinco) dias.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010630-14.2023.5.03.0160
AUTOR JOAO PAULO PEREIRA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA FENELON
NEGRINHO(OAB: 50924/MG)

ADVOGADO LUAN SANABIO TEIXEIRA(OAB:
203723/MG)

RÉU CLL ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO VAINE PEREIRA
FONTES(OAB: 170674/MG)

PERITO HEVERTON RESENDE MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a16afda
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimada a apresentar os documentos indicados pelo autor e pelo

perito, sob as penas do art. 400, do CPC, a reclamada se manteve

inerte.

O perito, em sua manifestação de ID 36a6706, afirmou que os

documentos digitalizados juntados aos autos não apresentam

resolução de imagem necessária para a realização do trabalho

pericial adequado.

Assim, defere-se o pedido de cancelamento da perícia formulado

pelo autor na manifestação de ID 0e9daae.

Quanto ao pedido de antecipação da audiência, também formulado

pelo autor, indefere-se, por falta de amparo legal, além de pauta

disponível para tanto.

Dê-se ciência às partes e ao perito, devendo este último proceder à

devolução dos documentos físicos indicados na certidão de ID

53c0779, em 05 (cinco) dias.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010580-85.2023.5.03.0160
AUTOR DEVSON MATEUS FERREIRA

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA RIBEIRO
VIEIRA(OAB: 216299/MG)

ADVOGADO AMANDA DEBORA OLIVEIRA(OAB:
214260/MG)

RÉU PREFAZ PRE-FABRICADOS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

PERITO ARIZIO JOSE FONSECA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVSON MATEUS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 237b097

proferida nos autos.

               SENTENÇA

Aos 18 (dezoito) dias de março de dois mil e vinte e quatro, na sede

da 2ª Vara do Trabalho de Formiga, sob a direção do Juiz Marco

Antônio Silveira, realizou-se audiência de JULGAMENTO da

reclamação trabalhista proposta por DEVSON MATEUS FERREIRA

em face de PREFAZ PRÉ-FABRICADOS DE CONCRETO LTDA.

Aberta a audiência, apregoadas as partes, ausentes, foi proferida a

seguinte decisão:

1 – RELATÓRIO

DEVSON MATEUS FERREIRA propôs reclamação trabalhista em

face de PREFAZ PRÉ-FABRICADOS DE CONCRETO LTDA

expondo, em síntese, que foi admitido pela reclamada em

16/04/2020, na função de auxiliar de produção, mediante salário

mensal de R$1.700,00; em novembro de 2020 passou a exercer a

função de “corte de poste”, sendo que menos de um mês depois

dessa alteração de função, exatamente no dia 01/12/2020, foi vítima

de grave acidente de trabalho; quando utilizava ferramentas para

perfurar concretos teve a ponta de um dos dedos da mão esquerda

esmagada; o infortúnio causou-lhe amputação traumática da

falange distal do 5° dedo da mão esquerda, com sequela no

membro atingido, estando incapacitado para o trabalho; ficou

afastado das at iv idades laborais percebendo benefíc io

previdenciário por 4 (quatro) meses, vindo a ser demitido, sem justa

causa, pouco depois do término do período de estabilidade

provisória no emprego; a ré foi culpada pelo acidente, uma vez que

não ministrou prévio treinamento e não forneceu os equipamentos

de proteção necessários à realização das atividades inerentes à

nova função, razão pela qual deve reparar os danos morais e

estéticos sofridos; aplica-se ao caso a teoria da responsabilidade

objetiva; a reclamada não procedeu aos devidos recolhimentos dos

depósitos de FGTS e da “multa” de 40% durante todo período do

contrato de trabalho; também não pagou corretamente as verbas

rescisórias. Pedidos: pagamento de indenização por danos morais e

estéticos em razão do acidente de trabalho; indenização

correspondente aos depósitos de FGTS + 40%; aplicação da

penalidade prevista no artigo 477, § 8º, da CLT. Pleiteia, também,

os benefícios da Justiça Gratuita e que a parte ré seja condenada a

pagar honorários advocatícios de sucumbência.

Deu à causa o valor de R$56.144,12.

Juntou procuração, declaração de hipossuficiência e documentos.

Citada, a reclamada compareceu à primeira audiência e, frustrada a

1ª tentativa de conciliação, apresentou defesa escrita (fs. 65/93 do

PDF), arguindo preliminar de inépcia da inicial relativamente ao

pedido de indenização, referente aos depósitos de FGTS e

pagamento da “multa” de 40%. Suscita a prescrição bienal/total

quanto aos pedidos decorrentes do acidente de trabalho; no mérito

propriamente, alega, em resumo, que o acidente narrado na inicial

ocorreu por culpa exclusiva do autor, uma vez que ele cometeu ato

inseguro ao posicionar de maneira incorreta a mão na alavanca do

equipamento que operava, ignorando os treinamentos e orientações

dos seus prepostos; a empresa forneceu todos equipamentos de
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proteção necessários ao exercício da atividade laboral pelo autor;

não praticou nenhum ato ilícito na sua relação contratual trabalhista

com o autor, não se encontrando presentes os pressupostos para a

configuração da sua responsabilidade civil; os depósitos ao FGTS

mais a “multa” de 40% foram efetuados a tempo e modo; inaplicável

a penalidade prevista no artigos 477, § 8º, da CLT. Clama pela

improcedência de todos pedidos.

Juntou documentos, “carta de preposição” e procuração.

Determinada prova pericial para apuração de eventuais prejuízos ao

autor de natureza física e /ou psicossociais oriundos do

incontroverso acidente de trabalho sofrido por ele (vide termo da f.

251 do PDF), apenas a parte ré apresentou quesitos e indicou

assistentes técnicos.

Quesitos do juízo (f. 269 do PDF).

Manifestação do reclamante sobre defesa e documentos (fs.

254/264 do PDF).

Laudo pericial (fs. 276/303 do PDF), sobre o qual se manifestaram

as partes (autor = fs. 322/323 do PDF; ré = fs. 307/309 do PDF).

Na audiência em prosseguimento, sem outras provas a produzir,

encerrou-se a instrução processual (vide termo da f. 325 do PDF).

Razões finais orais remissivas.

Frustrada a derradeira tentativa conciliatória.

É o relatório.

2 – FUNDAMENTOS

Da alegada inépcia da inicial:

Não há que se falar em inépcia relativamente ao pedido de

pagamento de indenização referente aos depósitos de FGTS mais a

“multa” de 40%, uma vez que absolutamente compreensível diante

dos argumentos alinhavados na correspondente causa de pedir (fs.

16/17 do PDF), permitindo à reclamada inclusive produzir defesa

ampla e útil sobre o tema.

Não se pode perder de vista que o processo do trabalho é

informado pelo princípio da simplicidade, tanto assim que ainda se

mantém neste ramo processual o jus postulandi.

Além disso, nos termos de seu §2º do art. 322, do CPC/2015,

subsidiariamente aplicável, a análise do pedido deve considerar o

"conjunto da postulação".

Rejeita-se.

Prescrição:

O inciso XXIX, do artigo 7º, da Constituição da República, fixa o

prazo de cinco anos para a prescrição dos créditos resultantes das

relações de trabalho, até o limite de dois anos após a extinção do

contrato de trabalho.

Conforme a teoria da actio nata, o prazo da prescrição surge

quando nasce o direito de ação, e este, em geral, ocorre quando

violado o direito material subjetivo que aquela visa a garantir.

A lesão de direito alegada pelo autor tem origem no acidente de

trabalho típico que sofreu ao tempo que foi empregado da ré (em

01/12/2020, mais exatamente), conforme CAT da f. 232 do PDF.

Nos casos de acidente de trabalho ou de doença ocupacional, o

dies a quo da contagem do prazo prescricional para fins de

reparação por danos morais e materiais decorrentes flui a partir da

ciência inequívoca sobre o dano efetivo. Neste sentido a Súmula

278 do STJ: "o termo inicial do prazo prescricional, na ação de

indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca

da incapacidade laboral".

Em regra, a aposentadoria por invalidez é o marco que, segundo o

princípio da actio nata, melhor exprimiria o momento da ciência

inequívoca da lesão, sob o olhar do "homem médio", pois, sem

dúvida, trata-se do instante em que se consolida o quadro de

gravidade da doença, ensejando a percepção da extensão dos

danos.

Não se pode olvidar, todavia, a existência de outras circunstâncias

que possam antecipar ou mesmo postergar a fixação deste marco,

cabendo ao julgador aferi-las de acordo com o caso concreto sub

judice.

A egrégia SBDI-1 do TST vem entendendo ser o marco inicial da

prescrição em reclamações de indenização por danos morais e

materiais, derivadas de acidente de trabalho, a data do retorno ao

trabalho, na hipótese de abrandamento da doença, ou a data da

concessão da aposentadoria por invalidez, conforme em cada caso

fique inequívoco o momento da ciência da incapacidade laboral pelo

empregado.

Nesse sentido o seguinte julgado:

"AGRAVO EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI  Nº

13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. PRESCRIÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES DE DOENÇA

OCUPACIONAL (DISFONIA ORGÂNICO-FUNCIONAL).

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. MARCO INICIAL.

CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA LESÃO. AUSÊNCIA DE CESSAÇÃO

DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO NO MOMENTO DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. ACTIO NATA. CIÊNCIA

INEQUÍVOCA DA LESÃO NÃO CONFIGURADA.  A

jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que a

deflagração do prazo prescricional da pretensão de indenização

por danos morais e materiais decorrentes de doença ocupacional

deverá, em regra, coincidir com a data em que o empregado

tenha tido ciência inequívoca dos efeitos danosos da lesão

sofrida, pois é nesse momento que o direito à reparação civil se

torna exigível. Efetivamente, quando se está diante de lesões

•
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decorrentes de doença ocupacional, a fixação desse marco

prescricional torna-se mais difícil, uma vez que seus sintomas

não se revelam de imediato, como no caso de um acidente com

morte do trabalhador, ao passo que a doença ocupacional, ao

revés, atinge a saúde do trabalhador de forma gradual e

progressiva. Ademais, por se estar diante de situação provisória

e gradativa, a real extensão da doença ocupacional, por constituir

lesão que se protrai no tempo, somente será conhecida quando

se estiver diante de dois resultados possíveis e excludentes: 1)

se a lesão que atingiu o empregado for totalmente incapacitante

para qualquer trabalho, ele será aposentado por invalidez; e 2)

por outro lado, se a lesão não for incapacitante e o empregado

estiver apto para executar as mesmas atividades ou puder ser

readaptado, o auxílio-doença ou auxílio-doença acidentário

cessará e ele retornará ao trabalho. Não é possível, então,

admitir que a ciência inequívoca coincida com a expedição da

CAT, com o diagnóstico ou com o início da concessão do auxílio-

doença, porquanto, no curso do afastamento para tratamento, o

empregado poderá se deparar com o abrandamento da doença

ou com seu agravamento, culminando com o retorno ao trabalho

ou com a aposentadoria por invalidez, respectivamente. Assim,

não é razoável exigir do trabalhador que ele proponha a ação em

que pretenda o pagamento de indenização por danos morais e

materiais decorrentes de doença ocupacional antes que ele

tenha a exata noção da gravidade da moléstia que o acometeu e

da extensão dos efeitos danosos da lesão, uma vez que, apenas

com a aposentadoria por invalidez ou com a cessação do auxílio-

doença ou auxílio-doença acidentária e o consequente retorno do

empregado ao trabalho, quando todos os efeitos do fato danoso

já estiverem definitivamente configurados, é que nasce, para o

empregado, o direito de pretender a reparação civil respectiva.

Portanto, o termo a quo da contagem do prazo prescricional se

inicia pela cessação do benefício previdenciário, quando será

possível se medir a extensão do dano. Na hipótese dos autos,

tendo em vista que não ocorrida a ciência inequívoca da lesão,

porquanto suspenso o contrato de trabalho em virtude de estar a

reclamante em gozo do auxílio-doença no momento da

propositura da demanda, não há prescrição a ser declarada.

Cabe, ainda, ressaltar que a Orientação Jurisprudencial nº 375

da SbDI-1 desta Corte, segundo a qual "a suspensão do contrato

de trabalho, em virtude da percepção do auxílio-doença ou da

aposentadoria por invalidez, não impede a fluência da prescrição

quinquenal, ressalvada a hipótese de absoluta impossibilidade de

acesso ao Judiciário", não se aplica ao caso destes autos, uma

vez que a reclamante não tinha ciência inequívoca da lesão

sofrida, já que o seu contrato de trabalho estava suspenso

quando ajuizou a ação. Assim, o referido verbete não abrange a

hipótese de discussão quanto à actio nata debatida nos autos.

Logo, estando a decisão embargada em consonância com a

atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, fica superada

a alegada caracterização de dissenso de teses, bem como a

suposta contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 375 da

SbDI-1 desta Corte, ante o disposto no artigo 894, § 2º, da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.015/2014. Agravo desprovido." (AgR-E-

ED-ARR-114800-60.2010.5.17.0012, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 14/12/2018) Grifou-se

No caso dos autos, a actio nata corresponde à data da cessação do

benefício previdenciário auxílio-doença deferido ao autor, ou seja,

março de 2021, conforme carta de concessão da f. 40 do PDF, fato

não impugnado pela ré.

Assim, considerando que a presente ação foi proposta em

20/09/2023, dentro do biênio seguinte ao término do contrato, que

ocorreu em 03/11/2022 (vide TRCT na f. 244 do PDF), e que a

cessação do benefício previdenciário ocorreu dentro do quinquênio

anterior à propositura da ação, não há que se cogitar de prescrição.

Rejeita-se.

Acidente de trabalho. Responsabilidade civil do empregador:

O Código Civil Brasileiro dispõe em seu art. 186, verbis:

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

•

Já no art. 927 do mesmo diploma estabelece que “Aquele que por

ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a

repará-lo”.

O tema da responsabilidade civil foi objeto de consideração na

denominada “Reforma Trabalhista” de 2017, mediante o acréscimo

à CLT, dentre outros, dos seguintes dispositivos:

Art. 223-B. Causa dano de natureza extrapatrimonial a ação ou

omissão que ofenda a esfera moral ou existencial da pessoa

física ou jurídica, as quais são as titulares exclusivas do direito à

reparação.

•

Art. 223-E. São responsáveis pelo dano extrapatrimonial todos os

que tenham colaborado para a ofensa ao bem jurídico tutelado,

na proporção da ação ou da omissão.

•

Assim, tem-se que o direito ao ressarcimento dos danos materiais

e/ou morais decorrentes de acidentes do trabalho ou situações

equiparáveis requer a presença dos seguintes pressupostos

específicos e concomitantes para o seu reconhecimento: nexo de

causalidade, ato ilícito (pela incidência de culpa ou dolo),

implemento do dano e, consequentemente, o prejuízo para ensejar

a reparação.
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Tendo em vista a especificidade da matéria, mais exatamente a

necessidade de conhecimentos técnicos especiais para a

elucidação das condições de saúde do autor e perspectivas futuras

das suas capacidades após o incontroverso acidente de trabalho do

qual foi vítima (CAT da f. 232 do PDF), foi determinada a realização

de prova pericial médica, cujo laudo encontra-se colacionado nas fs.

276/303 do PDF.

Diagnosticou o Sr. Perito Oficial “Amputação traumática parcial

da falange distal dedo mínimo E, CID 10 S68-1.” (página 20 do

laudo - f. 295 do PDF), concluindo o seguinte:

”Caracterizado o diagnóstico de traumática parcial da

falange distal dedo mínimo E, CID 10 S68-1.

•

Caracterizado prejuízo estético mínimo (<5%) ao Reclamante,

com as consequências do seu trabalho, na reclamada.

•

Não Caracterizado prejuízo psíquico ao reclamante, ao exame

clínico atual.

•

Conforme Classificação Internacional de Funcionalidade,

Incapacidade e Saúde, OPAS/OMS 2004, caracteriza-se:

•

d2301.0 – Nenhuma dificuldade para gerir a rotina diária.•

d4408.1 – Dificuldade mínima para realizar movimentos finos da

mão  E ,  ou t ro  espec i f i cado :  p i nças  dedo  m ín imo

po lega r / ap reensão  pa lma r  e t c .

•

d4402.0 – Nenhuma dificuldade para manipular, ou seja, usar o

dedo e as mãos para exercer controlo (sic) sobre, dirigir ou guiar

algo, como por exemplo, manusear moedas ou outros objectos

pequenos.

•

d8508.0 – Nenhuma dificuldade para trabalho remunerado

considerando a experiência profissional, escolaridade, idade,

falta de CNH etc.

•

Não caracterizado impedimentos para o exercício dos atos

inerentes à vida diária e à vida civil.” (vide página 21 do laudo - f.

296 do PDF).

•

As partes concordaram com as conclusões periciais (autor = fs.

322/323 do PDF; ré = fs. 307/309 do PDF).

Por outro lado, sabe-se que a responsabilidade por acidentes de

trabalho, em princípio, é subjetiva, exigindo-se para sua

configuração a presença simultânea de três elementos: o dano ou

prejuízo decorrente de acidente típico ou doença ocupacional a ele

equiparada, o nexo causal entre a lesão e as atividades

desenvolvidas pelo trabalhador e a culpa (ou dolo) do empregador.

Nesse sentido é o artigo 7º, da Constituição da República, que

incluiu entre os direitos dos trabalhadores o "seguro contra

acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou

culpa".

Contudo, quando o acidente do trabalho ou doença ocupacional

resultar de uma atividade que, por sua natureza, ofereça risco

acentuado ao trabalhador, a responsabilidade é meramente

objetiva, bastando a prova do dano sofrido e do nexo causal, sem a

necessidade de perquirir acerca da culpa decorrente de ato ilícito

comissivo ou omissivo do empregador.

Nesse passo, estabelece o parágrafo único do art. 927 do Código

Civil, verbis:

"Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de

culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade

normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua

natureza, risco para os direitos de outrem".

•

Sobre o tema leciona o i. Jurista e Ministro do TST Maurício

Godinho Delgado:

"Note-se a sabedoria da ordem jurídica: a regra geral mantém-se

com a noção da responsabilidade subjetiva, mediante aferição de

culpa do autor do dano (art. 159, CCB/1916; art. 186, CCB/2002).

Entretanto, se a atividade normalmente desenvolvida pelo autor

do dano (no estudo em questão, a empresa) implicar, por sua

natureza, risco para os trabalhadores envolvidos, ainda que em

decorrência da dinâmica laborativa imposta por esta atividade,

incide a responsabilidade objetiva fixada pelo Direito (art. 927,

parágrafo único, CCB/2002)." (in: "Curso de Direito do Trabalho",

8ª ed., LTr: São Paulo, 2009, p. 581).

•

Ou seja, o cabimento da responsabilidade objetiva decorre da

análise de cada caso, considerando a natureza da atividade

desempenhada pela empresa e o grau de risco dessa atividade.

O Jurista e Desembargador Sebastião Geraldo de Oliveira aborda

essa distinção e leciona o seguinte:

"(...) qualquer um pode tropeçar, escorregar e cair em casa ou na

rua, ser atropelado na calçada por um automóvel descontrolado,

independentemente de estar ou não no exercício de qualquer

atividade, podendo mesmo ser um desempregado ou

aposentado. No entanto, acima desse risco genérico que afeta

indistintamente toda coletividade, de certa forma inerente à vida

atual, outros riscos específicos ocorrem pelo exercício de

determinadas atividades, dentro da concepção da teoria do 'risco

criado'. Assim, se a exposição do acidentado na empresa estiver

acima do risco médio da coletividade em geral, caberá o

deferimento da indenização, porquanto, nessa hipótese, foi o

exercício do trabalho naquela atividade que criou esse risco

adicional. Em outras palavras, considera-se de risco, para fins de

responsabilidade civil objetiva prevista no art. 927, parágrafo

único, do Código Civil, as atividades que expõem os empregados

a uma maior probabilidade de sofrer acidentes, comparando-se

com a média dos demais trabalhadores". (in: "Proteção Jurídica à

Saúde do Trabalhador", 6ª ed., São Paulo: LTr, 2011, p. 304).

•
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Da análise conjunta do dispositivo citado com o art. 5º das Leis de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro, assim como dos

princípios constitucionais do valor social do trabalho e dignidade

humana, extrai-se a conclusão de que a responsabilidade objetiva

se aplica a quaisquer atividades que atribuam risco elevado à saúde

física e psíquica do empregado. Tal entendimento é corroborado

pelo art. 2º, da CLT, ao estabelecer que o empregador assume os

riscos da atividade econômica, incumbindo-lhe propiciar condições

ideais para que o trabalho seja executado de forma segura (artigo

7º, inciso XXII, da Constituição da República).

O STF confirmou a aplicação da responsabilidade objetiva do

empregador no julgamento do RE 828040, tendo aprovado a tese

932 de repercussão geral, nos seguintes termos: “O artigo 927,

parágrafo único, do Código Civil é compatível com o artigo 7º,

XXVIII,  da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho nos casos especificados em lei ou quando

a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva, e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade”.

No caso em tela, o autor laborava em situação de risco elevado,

podendo-se afirmar isso já a partir do próprio enquadramento da

atividade da reclamada no grau de risco 4 (quatro), de acordo com o

Quadro I, da NR 4, da Portaria 3214/78, considerando o CNAE da

empresa (2330-3/01 – Fabricação de estruturas pré-moldadas de

concreto armado, em série e sob encomenda, conforme CAT –

Comunicação de Acidente de Trabalho da f. 232 do PDF). Vide

<https://dpobjetivo.com.br/tabelas/tabela-de-grau-de-risco-rat-por-

cnae.html?clearfilters=0&clearordering=0&resetfilters=0&limitstart17

=1200>

Aliás, a alíquota de pagamento da RAT (Risco de Acidente de

Trabalho) para o ramo de atividade da reclamada (conforme CNAE)

é a máxima (3% - ANEXO V, do Decreto 3048/99), extraindo-se

também dessa constatação o elevado grau de risco ao qual estava

e x p o s t o  o  a u t o r  e m  s e u s  s e r v i ç o s  n a  e m p r e s a .

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm#anexov)

É certo que a responsabilidade objetiva do empregador demanda

que o empregado também atue de forma diligente, prudente e com

perícia no exercício de suas atr ibuições funcionais.  O

descumprimento desse dever por parte do empregado exclui não

somente a responsabi l idade subjet iva,  mas também a

responsabilidade objetiva do empregador, justamente por ocorrer a

quebra do nexo causal, requisito inafastável da reparação civil.

Trata-se da hipótese em que a conduta da vítima contribuiu de

forma eficaz e suficiente para a prática do dano, sendo atribuída a

ela, unicamente, a responsabilidade pelo evento danoso. Mas no

caso dos autos nenhuma prova foi produzida indicando a culpa do

autor pelo evento danoso, nem mesmo sob a espécie concorrencial.

Note-se que a ré sequer apresentou testemunhas em audiência, a

fim de provar, eventualmente, fato extintivo do direito do autor (vide

termo da f. 325 do PDF), e a prova documental também não socorre

suas alegações quanto à culpa exclusiva do autor no acidente. Vale

ressaltar que a investigação do acidente procedida pela reclamada

não revelou qualquer imprudência ou imperícia do autor no

momento do acidente (vide fs. 238/241 do PDF).

Portanto, não se verificando excludente de ilicitude da parte

reclamada em razão de conduta insegura exclusivamente da vítima,

é justo trazer o caso às malhas da responsabilidade objetiva para o

desenlace da lide. E como também estão presentes os demais

requisitos para a reparação civil (nexo causal e dano), a parte ré

deve reparar os danos sofridos pelo autor.

Passo à análise das reparações pleiteadas.

Indenização por danos morais e estéticos:

O dano moral, segundo JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO,

“... é o sofrimento humano provocado por ato ilícito de terceiro

que molesta bens imateriais ou mágoa valores íntimos da

pessoa, os quais constituem o sustentáculo sobre o qual sua

personalidade e moldada e sua postura nas relações em

sociedade erigida.” (in Instituições de direito do trabalho, Vol. 1,

19ª de, São Paulo, LTr, 2000, pág. 632).

•

Nessa seara, incluo-me entre aqueles que entendem que o dano

moral engloba o dano estético, sem existência própria deste, sendo

seus efeitos de cunho exclusivamente moral.

Em sede doutrinária, dissertando neste sentido extrai-se das lições

de Rui Stoco:

“Do que se conclui que a lesão estética, porque se subsume no

conceito de dano moral, na medida em que altera a imagem e o

próprio vultus da pessoa, causa-lhe sofrimento, angústia, temor,

indecisão, vergonha e outros sent imentos, empenha

responsabilidade por dano moral, sempre. Poderá, ainda, sujeitar

o responsável à reparação por dano material, inclusive cumulada

com aquela, quando restar provado algum prejuízo, seja por lucro

cessante, seja por dano emergente, quer dizer, quando a própria

lesão imponha despesas e gastos para tratamento e cura ou

mesmo para corrigir esteticamente o defeito.

•

Mas mostra-se impróprio pretender indenização por dano estético

e por dano moral cumulativamente, pois haveria aí verdadeira

contraditio in termininis, conduzindo a insuportável bis in idem.”

(in Tratado de Responsabilidade Civil, 6ª ed. revi., atual. e ampl.

São Paulo: RT, 2004, pág. 1194 – grifos não constam no original)

•

O acidente do autor, como qualquer outro que causa lesão estética,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9022
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ensejou danos diversos aos seus direitos de personalidade, sendo

os imediatos consubstanciados na dor física e no sofrimento pelo

qual passou em decorrência do acidente, e que deram lugar ao

desconforto e à sua insatisfação em ter que conviver com a lesão

estética aparente. O autor suportou dor física no momento do

acidente e no período seguinte. Além disso, conforme foi apurado

na perícia médica, o obreiro sofreu amputação traumática parcial da

falange distal dedo mínimo esquerdo, vendo-se obrigado a se

submeter a procedimento cirúrgico, necessitando fazer curativos

com retirada dos pontos por volta de 15 dias de pós-operatório (vide

último parágrafo da página 6 do laudo – f. 281 do PDF), e

permaneceu incapacitado para o trabalho por aproximadamente 80

dias, conforme resposta ao quesito de número 4 formulado pelo

Juízo (f. 302 do PDF), além de obviamente ter de atravessar o triste

e angustiante período da convalescença.

Justifica-se a reparação por dano moral nos casos de acidentes do

trabalho ou doenças a eles equiparadas pela necessidade de, de

alguma forma, lenir a dor e sofrimento que deixam sequela no

sentimento da vítima, uma vez que em tais situações ela se sente

inferiorizada e a sociedade, de certa forma, assim também a

percebe, não se podendo esconder tal realidade. Note-se que foi

constatada na perícia médica a existência de “Cicatriz em coto terço

médio de falange distal de dedo mínimo E” (página 8 do laudo – f.

283 do PDF), concluindo-se pela ocorrência de dano estético, ainda

que de pouca relevância (página 21 do laudo – f. 296 do PDF).

Neste contexto é inegável que a vítima, sinta menor prazer pela

vida. E não sendo possível devolver à vítima a mesma condição e

prazer pela vida, encontra-se na reparação pecuniária, em face do

caráter permutativo do dinheiro, o meio mais razoável para lenir sua

dor e sofrimento, de tal modo que pelo menos torne possível cercar-

se de melhores condições de sobrevivência com sua dignidade

humana e, com isso, torne-se mais apta ao enfrentamento de sua

deficiência.

No caso, trata-se de dano moral puro, ou seja, inerente à dor física

e psíquica sofrida pelo autor, em face das lesões que sofreu, cuja

comprovação é desnecessária, uma vez que inerente ao próprio ato

-fato danoso comprovado, sendo também dispensável a prova das

repercussões negativas causadas na psique do ofendido, eis que se

presumem pela certeza do sinistro, do dano e do nexo de

causalidade entre ambos.

Conforme ensinamento de CARLOS ALBERTO BITTAR:

“não se cogita, em verdade, pela melhor técnica, em prova de

dor, ou de flição, ou de constrangimento, porque são fenômenos

ínsitos na alma humana como reações naturais a agressões do

meio social. Dispensam, pois, comprovação, bastando, no caso

concreto, a demonstração do resultado lesivo e a conexão com o

•

fato causador, para responsabilização do agente.” (in “Reparação

Civil por Danos Morais”, 3ª, ed., 2ª tir., São Paulo, Editora RT,

1999, p. 136).

Por último, quanto à difícil missão de quantificar monetariamente o

prejuízo de cunho imaterial, o arbitramento deve ser feito atendendo

ao princípio da razoabilidade, de modo a evitar que a importância

provoque enriquecimento ilícito da vítima ou que seja irrisória a

ponto de perder seu caráter pedagógico e punitivo, ou, ainda, que

seja incompatível com a capacidade financeira e patrimonial do

ofensor.

Assim, levando-se em conta a natureza, gravidade e intensidade

dos danos revelados pela permanência de seus efeitos e a condição

econômica das partes, assim como os critérios do art. 223-G, da

CLT, e limites do 223-G, §1º, CLT, mas apenas com força

informativa, tendo em vista que a Constituição não admite a

tarifação dos danos morais por meio de norma jurídica (ADPF

130/09, do STF), arbitro em R$30.000,00 (trinta mil reais) a

indenização a título de danos morais e estéticos devida ao autor,

com fundamento no já citado art. 223-G da CLT, artigo 186, do

CCB, e artigo 5º, incisos V e X, da CR/88, c/c com artigos 927 e 944

do CCB, o que, espera-se, sirva de medida desestimuladora da

negligência patronal em novas relações contratuais.

Honorários periciais:

Sucumbente no objeto da perícia, a reclamada responderá pelos

honorários periciais, arbitrados em R$2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais), corrigidos monetariamente, conforme índices

próprios desta Justiça Especializada.

FGTS + 40%:

Nos termos do §8º, do art. 452-A, da CLT, “O empregador efetuará

o recolhimento da contribuição previdenciária e o depósito do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço, na forma da lei, com base nos

valores pagos no período mensal e fornecerá ao empregado

comprovante do cumprimento dessas obrigações”.

A parte ré não juntou aos autos eletrônicos o extrato da conta

vinculada do autor ou qualquer outro documento comprobatório dos

recolhimentos referentes a todo período do seu contrato de trabalho

com ela. Logo, o reclamante faz jus ao montante dos depósitos

devidos ao FGTS de todo o período contratual (art. 18 da Lei

8036/90), com acréscimo da “multa” de 40%, autorizada a dedução

dos valores depositados (f. 243 do PDF), a fim de evitar o seu

enriquecimento ilícito, conforme se apurar em posterior liquidação.

Multa do art. 477, §8º, da CLT:

Postula o autor a aplicação da multa prevista no art. 477, §8º, da

CLT, alegando que a reclamada não pagou corretamente suas

verbas rescisórias.

O desligamento do autor, conforme demonstra o TRCT colacionado
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na f. 244 do PDF, ocorreu em 03/11/2022.

Certo que o pagamento das verbas rescisórias foi feito no dia

10/11/2022 (vide comprovante de transferência bancária da f. 247

do PDF), não há que se cogitar em atraso (nova redação dada ao

§6º, do art. 477, da CLT, pela Lei 13.467/2017, a denominada Lei

da Reforma Trabalhista).

Ressalte-se que o pagamento a menor das parcelas rescisórias, por

si só, não atrai a incidência da multa em questão.

Neste sendo a Súmula 48 do Regional doméstico, verbis:

“MULTA DO § 8º DO ART. 477 DA CLT. FALTA DE PAGAMENTO

DAS VERBAS RESCISÓRIAS NO PRAZO LEGAL. CABIMENTO. A

aplicação da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT está restrita

à falta de pagamento das verbas rescisórias no prazo fixado pelo §

6º”.

O pedido é improcedente.

Justiça Gratuita:

Declarando-se o autor pobre no sentido legal, conforme documento

de f. 22 do PDF, e não havendo prova nos autos de que receba,

atualmente, remuneração superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, deferem-se-lhe

os benefícios da Justiça Gratuita, consoante o disposto no art. 790,

§ 3º, da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, c/c

Súmula 463, do C. TST.

Honorários advocatícios de sucumbência:

A denominada “Reforma Trabalhista”, Lei 13467/2017, trouxe como

uma das alterações na CLT o reconhecimento do direito dos

advogados aos honorários de sucumbência (art. 791-A), mesmo

sendo o vencido, devedor da verba, beneficiário da justiça gratuita

(§4º).

Todav ia ,  em recen te  dec isão  (sessão  rea l i zada  por

videoconferência em 20/10/2021), o Plenário do Excelso Supremo

Tribunal Federal, por maioria de votos, julgou parcialmente

p roceden te  o  ped ido  fo rmu lado  na  Ação  D i re ta  de

I n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  n º  5 . 7 6 6 - D F ,  d e c l a r a n d o  a

inconstitucionalidade, dentre outros dispositivos, do parágrafo 4º do

artigo 791-A, da CLT.

Ou seja, a mais alta corte, em decisão com efeito vinculante, deixou

patente que não é razoável nem proporcional a imposição do

pagamento de honorários periciais e de sucumbência pelo

beneficiário da justiça gratuita sem que se prove que ele deixou de

ser hipossuficiente.

Na apreciação do tema em destaque, como bem salientado nos

votos prevalecentes na referida decisão da mais alta corte, não há

como olvidar que a Constituição Federal de 1988 consagra em seu

texto o amplo acesso à jurisdição, conforme o estabelecido no artigo

5º, incisos XXXV e LXXIV, os quais se referem, respectivamente,

aos direitos e garantias de inafastabilidade da jurisdição e de

assistência judiciária integral às pessoas necessitadas.

A utilização dos créditos do trabalhador, os quais possuem natureza

alimentar, para saldar despesas processuais, inclusive honorários

advocatícios de sucumbência, é uma injusta mitigação da garantia

fundamental de acesso à Justiça e de sua gratuidade, porquanto

impõe ao trabalhador hipossuficiente um ônus processual

desproporcional.

Assim, são devidos honorários de sucumbência, conforme o

disposto no caput do art. 791-A, da CLT, mas apenas em favor das

advogadas do autor, a serem pagos pela reclamada, arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor líquido da condenação, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários (Súmulas 219 e

329 do TST e OJ 348/SDI-1, do TST), conforme se apurar em

liquidação.

No arbitramento estão sendo considerados: o grau de zelo das

profissionais; o trabalho realizado; a natureza da causa; e o tempo

exigido para o trabalho, conforme o disposto parágrafo 2º do artigo

791-A, da CLT.

Retenções legais:

Não há falar em contribuições previdenciárias e imposto de renda,

diante da natureza indenizatória das parcelas objeto da

condenação.

Juros e/ou correção monetária:

Deve ser observada a decisão proferida pelo STF no ADC 58, com

efeito vinculante, conforme ementa, parcialmente abaixo transcrita:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

Assim, observando o teor da respectiva decisão de embargos de

declaração, incide IPCA-E na fase pré-judicial com juros conforme

artigo 39, caput, da Lei 8.177/91. E, a partir do ajuizamento da ação,
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deve-se utilizar apenas a taxa SELIC (englobando juros e correção

monetária).

Quanto aos danos morais, a correção monetária incide nos moldes

da Súmula 439/TST, ou seja, a partir do arbitramento, adaptando-se

à decisão proferida pelo STF no julgamento das ADC nºs 58 e 59 e

das ADI nºs 5.867 e 6.021, em sessão plenária de 18.12.2020

(acórdãos publicados no DJE de 07.04.2021), ou seja, aplicando-se

apenas a taxa SELIC, uma vez que a parcela deferida decorre de

condenação apenas na fase judicial. (Precedentes: RR 11396-

86.2016.5.18.0001; 3ª Turma; Relator Maurício Godinho Delgado;

D a t a  d e  P u b l i c a ç ã o :  1 1 / 0 4 / 2 0 2 2  e  A g - R r a g  1 5 2 1 -

43.2017.5.06.0211; 4ª Turma; Relator: Ives Gandra da Silva Martins

Filho; Data de Publicação: 8/4/2022).

3 – CONCLUSÃO

Com esses fundamentos, na ação proposta por DEVSON MATEUS

FERREIRA em face de PREFAZ PRÉ-FABRICADOS DE

CONCRETO LTDA, REJEITAM-SE a preliminar de inépcia da

inicial e a arguição de prescrição bienal/total; julgando, quanto ao

mais, PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, condenando a

reclamada a pagar ao autor, no prazo legal, as seguintes parcelas:

a) indenização a título de danos morais e estéticos, no importe de

R$30.000,00 (trinta mil reais).

b) FGTS de todo o período contratual com acréscimo da “multa” de

40%, autorizada a dedução dos valores depositados, conforme

fundamentos.

As parcelas deverão ser apuradas/atualizadas em regular liquidação

de sentença, observados os parâmetros fixados na fundamentação,

que integram este dispositivo.

Deferem-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

São devidos honorários de sucumbência em favor das advogadas

do autor, nos termos da fundamentação.

Sucumbente no objeto da perícia, a reclamada responderá pelos

honorários do perito médico, Dr. Arízio José Fonseca de Azevedo,

arbitrados em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), corrigidos

monetariamente, conforme índices próprios desta Justiça

Especializada.

Incidem juros e correção monetária, na forma fixada na

fundamentação.

As parcelas deferidas não constituem salário de contribuição para

fins de recolhimento previdenciário, tendo em vista o caráter

indenizatório. Pelo mesmo motivo, também não há incidência de

imposto de renda.

Ressalte-se que o montante atribuído pelo reclamante ao pedido de

indenização referente ao FGTS + 40% não limita a condenação,

uma vez que representa mera estimativa para fixação da alçada.

Nesse sentido é a Tese Jurídica Prevalecente nº 16 do Egrégio

Regional doméstico, aplicável analogicamente ao presente caso.

Além disso, em recente decisão, a Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais do C. Tribunal Superior do Trabalho, por

unanimidade, uniformizando o entendimento das suas Turmas,

decidiu no sentido de que os valores atribuídos aos pedidos na

petição inicial, conforme art. 840, §1º, da CLT, não limitam os

valores da condenação trabalhista (Processo TST-Emb-RR-555-

36.2021.5.09.0024, DJe de 07/12/2023).

Dispensada a intimação da União (Portaria MF nº 582/2013 e

Portaria AGU/PGF nº 839/2013).

Custas, pela reclamada, no importe de R$700,00, obtidas a partir do

valor de R$35.000,00, arbitrado à condenação, nos termos do art.

789 da CLT.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCO ANTONIO SILVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010580-85.2023.5.03.0160
AUTOR DEVSON MATEUS FERREIRA

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA RIBEIRO
VIEIRA(OAB: 216299/MG)

ADVOGADO AMANDA DEBORA OLIVEIRA(OAB:
214260/MG)

RÉU PREFAZ PRE-FABRICADOS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

PERITO ARIZIO JOSE FONSECA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREFAZ PRE-FABRICADOS DE CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 237b097

proferida nos autos.

               SENTENÇA

Aos 18 (dezoito) dias de março de dois mil e vinte e quatro, na sede

da 2ª Vara do Trabalho de Formiga, sob a direção do Juiz Marco

Antônio Silveira, realizou-se audiência de JULGAMENTO da

reclamação trabalhista proposta por DEVSON MATEUS FERREIRA

em face de PREFAZ PRÉ-FABRICADOS DE CONCRETO LTDA.
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Aberta a audiência, apregoadas as partes, ausentes, foi proferida a

seguinte decisão:

1 – RELATÓRIO

DEVSON MATEUS FERREIRA propôs reclamação trabalhista em

face de PREFAZ PRÉ-FABRICADOS DE CONCRETO LTDA

expondo, em síntese, que foi admitido pela reclamada em

16/04/2020, na função de auxiliar de produção, mediante salário

mensal de R$1.700,00; em novembro de 2020 passou a exercer a

função de “corte de poste”, sendo que menos de um mês depois

dessa alteração de função, exatamente no dia 01/12/2020, foi vítima

de grave acidente de trabalho; quando utilizava ferramentas para

perfurar concretos teve a ponta de um dos dedos da mão esquerda

esmagada; o infortúnio causou-lhe amputação traumática da

falange distal do 5° dedo da mão esquerda, com sequela no

membro atingido, estando incapacitado para o trabalho; ficou

afastado das at iv idades laborais percebendo benefíc io

previdenciário por 4 (quatro) meses, vindo a ser demitido, sem justa

causa, pouco depois do término do período de estabilidade

provisória no emprego; a ré foi culpada pelo acidente, uma vez que

não ministrou prévio treinamento e não forneceu os equipamentos

de proteção necessários à realização das atividades inerentes à

nova função, razão pela qual deve reparar os danos morais e

estéticos sofridos; aplica-se ao caso a teoria da responsabilidade

objetiva; a reclamada não procedeu aos devidos recolhimentos dos

depósitos de FGTS e da “multa” de 40% durante todo período do

contrato de trabalho; também não pagou corretamente as verbas

rescisórias. Pedidos: pagamento de indenização por danos morais e

estéticos em razão do acidente de trabalho; indenização

correspondente aos depósitos de FGTS + 40%; aplicação da

penalidade prevista no artigo 477, § 8º, da CLT. Pleiteia, também,

os benefícios da Justiça Gratuita e que a parte ré seja condenada a

pagar honorários advocatícios de sucumbência.

Deu à causa o valor de R$56.144,12.

Juntou procuração, declaração de hipossuficiência e documentos.

Citada, a reclamada compareceu à primeira audiência e, frustrada a

1ª tentativa de conciliação, apresentou defesa escrita (fs. 65/93 do

PDF), arguindo preliminar de inépcia da inicial relativamente ao

pedido de indenização, referente aos depósitos de FGTS e

pagamento da “multa” de 40%. Suscita a prescrição bienal/total

quanto aos pedidos decorrentes do acidente de trabalho; no mérito

propriamente, alega, em resumo, que o acidente narrado na inicial

ocorreu por culpa exclusiva do autor, uma vez que ele cometeu ato

inseguro ao posicionar de maneira incorreta a mão na alavanca do

equipamento que operava, ignorando os treinamentos e orientações

dos seus prepostos; a empresa forneceu todos equipamentos de

proteção necessários ao exercício da atividade laboral pelo autor;

não praticou nenhum ato ilícito na sua relação contratual trabalhista

com o autor, não se encontrando presentes os pressupostos para a

configuração da sua responsabilidade civil; os depósitos ao FGTS

mais a “multa” de 40% foram efetuados a tempo e modo; inaplicável

a penalidade prevista no artigos 477, § 8º, da CLT. Clama pela

improcedência de todos pedidos.

Juntou documentos, “carta de preposição” e procuração.

Determinada prova pericial para apuração de eventuais prejuízos ao

autor de natureza física e /ou psicossociais oriundos do

incontroverso acidente de trabalho sofrido por ele (vide termo da f.

251 do PDF), apenas a parte ré apresentou quesitos e indicou

assistentes técnicos.

Quesitos do juízo (f. 269 do PDF).

Manifestação do reclamante sobre defesa e documentos (fs.

254/264 do PDF).

Laudo pericial (fs. 276/303 do PDF), sobre o qual se manifestaram

as partes (autor = fs. 322/323 do PDF; ré = fs. 307/309 do PDF).

Na audiência em prosseguimento, sem outras provas a produzir,

encerrou-se a instrução processual (vide termo da f. 325 do PDF).

Razões finais orais remissivas.

Frustrada a derradeira tentativa conciliatória.

É o relatório.

2 – FUNDAMENTOS

Da alegada inépcia da inicial:

Não há que se falar em inépcia relativamente ao pedido de

pagamento de indenização referente aos depósitos de FGTS mais a

“multa” de 40%, uma vez que absolutamente compreensível diante

dos argumentos alinhavados na correspondente causa de pedir (fs.

16/17 do PDF), permitindo à reclamada inclusive produzir defesa

ampla e útil sobre o tema.

Não se pode perder de vista que o processo do trabalho é

informado pelo princípio da simplicidade, tanto assim que ainda se

mantém neste ramo processual o jus postulandi.

Além disso, nos termos de seu §2º do art. 322, do CPC/2015,

subsidiariamente aplicável, a análise do pedido deve considerar o

"conjunto da postulação".

Rejeita-se.

Prescrição:

O inciso XXIX, do artigo 7º, da Constituição da República, fixa o

prazo de cinco anos para a prescrição dos créditos resultantes das

relações de trabalho, até o limite de dois anos após a extinção do

contrato de trabalho.

Conforme a teoria da actio nata, o prazo da prescrição surge

quando nasce o direito de ação, e este, em geral, ocorre quando

violado o direito material subjetivo que aquela visa a garantir.

A lesão de direito alegada pelo autor tem origem no acidente de
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trabalho típico que sofreu ao tempo que foi empregado da ré (em

01/12/2020, mais exatamente), conforme CAT da f. 232 do PDF.

Nos casos de acidente de trabalho ou de doença ocupacional, o

dies a quo da contagem do prazo prescricional para fins de

reparação por danos morais e materiais decorrentes flui a partir da

ciência inequívoca sobre o dano efetivo. Neste sentido a Súmula

278 do STJ: "o termo inicial do prazo prescricional, na ação de

indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca

da incapacidade laboral".

Em regra, a aposentadoria por invalidez é o marco que, segundo o

princípio da actio nata, melhor exprimiria o momento da ciência

inequívoca da lesão, sob o olhar do "homem médio", pois, sem

dúvida, trata-se do instante em que se consolida o quadro de

gravidade da doença, ensejando a percepção da extensão dos

danos.

Não se pode olvidar, todavia, a existência de outras circunstâncias

que possam antecipar ou mesmo postergar a fixação deste marco,

cabendo ao julgador aferi-las de acordo com o caso concreto sub

judice.

A egrégia SBDI-1 do TST vem entendendo ser o marco inicial da

prescrição em reclamações de indenização por danos morais e

materiais, derivadas de acidente de trabalho, a data do retorno ao

trabalho, na hipótese de abrandamento da doença, ou a data da

concessão da aposentadoria por invalidez, conforme em cada caso

fique inequívoco o momento da ciência da incapacidade laboral pelo

empregado.

Nesse sentido o seguinte julgado:

"AGRAVO EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI  Nº

13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. PRESCRIÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES DE DOENÇA

OCUPACIONAL (DISFONIA ORGÂNICO-FUNCIONAL).

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. MARCO INICIAL.

CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA LESÃO. AUSÊNCIA DE CESSAÇÃO

DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO NO MOMENTO DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. ACTIO NATA. CIÊNCIA

INEQUÍVOCA DA LESÃO NÃO CONFIGURADA.  A

jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que a

deflagração do prazo prescricional da pretensão de indenização

por danos morais e materiais decorrentes de doença ocupacional

deverá, em regra, coincidir com a data em que o empregado

tenha tido ciência inequívoca dos efeitos danosos da lesão

sofrida, pois é nesse momento que o direito à reparação civil se

torna exigível. Efetivamente, quando se está diante de lesões

decorrentes de doença ocupacional, a fixação desse marco

•

prescricional torna-se mais difícil, uma vez que seus sintomas

não se revelam de imediato, como no caso de um acidente com

morte do trabalhador, ao passo que a doença ocupacional, ao

revés, atinge a saúde do trabalhador de forma gradual e

progressiva. Ademais, por se estar diante de situação provisória

e gradativa, a real extensão da doença ocupacional, por constituir

lesão que se protrai no tempo, somente será conhecida quando

se estiver diante de dois resultados possíveis e excludentes: 1)

se a lesão que atingiu o empregado for totalmente incapacitante

para qualquer trabalho, ele será aposentado por invalidez; e 2)

por outro lado, se a lesão não for incapacitante e o empregado

estiver apto para executar as mesmas atividades ou puder ser

readaptado, o auxílio-doença ou auxílio-doença acidentário

cessará e ele retornará ao trabalho. Não é possível, então,

admitir que a ciência inequívoca coincida com a expedição da

CAT, com o diagnóstico ou com o início da concessão do auxílio-

doença, porquanto, no curso do afastamento para tratamento, o

empregado poderá se deparar com o abrandamento da doença

ou com seu agravamento, culminando com o retorno ao trabalho

ou com a aposentadoria por invalidez, respectivamente. Assim,

não é razoável exigir do trabalhador que ele proponha a ação em

que pretenda o pagamento de indenização por danos morais e

materiais decorrentes de doença ocupacional antes que ele

tenha a exata noção da gravidade da moléstia que o acometeu e

da extensão dos efeitos danosos da lesão, uma vez que, apenas

com a aposentadoria por invalidez ou com a cessação do auxílio-

doença ou auxílio-doença acidentária e o consequente retorno do

empregado ao trabalho, quando todos os efeitos do fato danoso

já estiverem definitivamente configurados, é que nasce, para o

empregado, o direito de pretender a reparação civil respectiva.

Portanto, o termo a quo da contagem do prazo prescricional se

inicia pela cessação do benefício previdenciário, quando será

possível se medir a extensão do dano. Na hipótese dos autos,

tendo em vista que não ocorrida a ciência inequívoca da lesão,

porquanto suspenso o contrato de trabalho em virtude de estar a

reclamante em gozo do auxílio-doença no momento da

propositura da demanda, não há prescrição a ser declarada.

Cabe, ainda, ressaltar que a Orientação Jurisprudencial nº 375

da SbDI-1 desta Corte, segundo a qual "a suspensão do contrato

de trabalho, em virtude da percepção do auxílio-doença ou da

aposentadoria por invalidez, não impede a fluência da prescrição

quinquenal, ressalvada a hipótese de absoluta impossibilidade de

acesso ao Judiciário", não se aplica ao caso destes autos, uma

vez que a reclamante não tinha ciência inequívoca da lesão

sofrida, já que o seu contrato de trabalho estava suspenso

quando ajuizou a ação. Assim, o referido verbete não abrange a
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hipótese de discussão quanto à actio nata debatida nos autos.

Logo, estando a decisão embargada em consonância com a

atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, fica superada

a alegada caracterização de dissenso de teses, bem como a

suposta contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 375 da

SbDI-1 desta Corte, ante o disposto no artigo 894, § 2º, da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.015/2014. Agravo desprovido." (AgR-E-

ED-ARR-114800-60.2010.5.17.0012, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 14/12/2018) Grifou-se

No caso dos autos, a actio nata corresponde à data da cessação do

benefício previdenciário auxílio-doença deferido ao autor, ou seja,

março de 2021, conforme carta de concessão da f. 40 do PDF, fato

não impugnado pela ré.

Assim, considerando que a presente ação foi proposta em

20/09/2023, dentro do biênio seguinte ao término do contrato, que

ocorreu em 03/11/2022 (vide TRCT na f. 244 do PDF), e que a

cessação do benefício previdenciário ocorreu dentro do quinquênio

anterior à propositura da ação, não há que se cogitar de prescrição.

Rejeita-se.

Acidente de trabalho. Responsabilidade civil do empregador:

O Código Civil Brasileiro dispõe em seu art. 186, verbis:

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

•

Já no art. 927 do mesmo diploma estabelece que “Aquele que por

ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a

repará-lo”.

O tema da responsabilidade civil foi objeto de consideração na

denominada “Reforma Trabalhista” de 2017, mediante o acréscimo

à CLT, dentre outros, dos seguintes dispositivos:

Art. 223-B. Causa dano de natureza extrapatrimonial a ação ou

omissão que ofenda a esfera moral ou existencial da pessoa

física ou jurídica, as quais são as titulares exclusivas do direito à

reparação.

•

Art. 223-E. São responsáveis pelo dano extrapatrimonial todos os

que tenham colaborado para a ofensa ao bem jurídico tutelado,

na proporção da ação ou da omissão.

•

Assim, tem-se que o direito ao ressarcimento dos danos materiais

e/ou morais decorrentes de acidentes do trabalho ou situações

equiparáveis requer a presença dos seguintes pressupostos

específicos e concomitantes para o seu reconhecimento: nexo de

causalidade, ato ilícito (pela incidência de culpa ou dolo),

implemento do dano e, consequentemente, o prejuízo para ensejar

a reparação.

Tendo em vista a especificidade da matéria, mais exatamente a

necessidade de conhecimentos técnicos especiais para a

elucidação das condições de saúde do autor e perspectivas futuras

das suas capacidades após o incontroverso acidente de trabalho do

qual foi vítima (CAT da f. 232 do PDF), foi determinada a realização

de prova pericial médica, cujo laudo encontra-se colacionado nas fs.

276/303 do PDF.

Diagnosticou o Sr. Perito Oficial “Amputação traumática parcial

da falange distal dedo mínimo E, CID 10 S68-1.” (página 20 do

laudo - f. 295 do PDF), concluindo o seguinte:

”Caracterizado o diagnóstico de traumática parcial da

falange distal dedo mínimo E, CID 10 S68-1.

•

Caracterizado prejuízo estético mínimo (<5%) ao Reclamante,

com as consequências do seu trabalho, na reclamada.

•

Não Caracterizado prejuízo psíquico ao reclamante, ao exame

clínico atual.

•

Conforme Classificação Internacional de Funcionalidade,

Incapacidade e Saúde, OPAS/OMS 2004, caracteriza-se:

•

d2301.0 – Nenhuma dificuldade para gerir a rotina diária.•

d4408.1 – Dificuldade mínima para realizar movimentos finos da

mão  E ,  ou t ro  espec i f i cado :  p i nças  dedo  m ín imo

po lega r / ap reensão  pa lma r  e t c .

•

d4402.0 – Nenhuma dificuldade para manipular, ou seja, usar o

dedo e as mãos para exercer controlo (sic) sobre, dirigir ou guiar

algo, como por exemplo, manusear moedas ou outros objectos

pequenos.

•

d8508.0 – Nenhuma dificuldade para trabalho remunerado

considerando a experiência profissional, escolaridade, idade,

falta de CNH etc.

•

Não caracterizado impedimentos para o exercício dos atos

inerentes à vida diária e à vida civil.” (vide página 21 do laudo - f.

296 do PDF).

•

As partes concordaram com as conclusões periciais (autor = fs.

322/323 do PDF; ré = fs. 307/309 do PDF).

Por outro lado, sabe-se que a responsabilidade por acidentes de

trabalho, em princípio, é subjetiva, exigindo-se para sua

configuração a presença simultânea de três elementos: o dano ou

prejuízo decorrente de acidente típico ou doença ocupacional a ele

equiparada, o nexo causal entre a lesão e as atividades

desenvolvidas pelo trabalhador e a culpa (ou dolo) do empregador.

Nesse sentido é o artigo 7º, da Constituição da República, que

incluiu entre os direitos dos trabalhadores o "seguro contra

acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou

culpa".

Contudo, quando o acidente do trabalho ou doença ocupacional

resultar de uma atividade que, por sua natureza, ofereça risco
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acentuado ao trabalhador, a responsabilidade é meramente

objetiva, bastando a prova do dano sofrido e do nexo causal, sem a

necessidade de perquirir acerca da culpa decorrente de ato ilícito

comissivo ou omissivo do empregador.

Nesse passo, estabelece o parágrafo único do art. 927 do Código

Civil, verbis:

"Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de

culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade

normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua

natureza, risco para os direitos de outrem".

•

Sobre o tema leciona o i. Jurista e Ministro do TST Maurício

Godinho Delgado:

"Note-se a sabedoria da ordem jurídica: a regra geral mantém-se

com a noção da responsabilidade subjetiva, mediante aferição de

culpa do autor do dano (art. 159, CCB/1916; art. 186, CCB/2002).

Entretanto, se a atividade normalmente desenvolvida pelo autor

do dano (no estudo em questão, a empresa) implicar, por sua

natureza, risco para os trabalhadores envolvidos, ainda que em

decorrência da dinâmica laborativa imposta por esta atividade,

incide a responsabilidade objetiva fixada pelo Direito (art. 927,

parágrafo único, CCB/2002)." (in: "Curso de Direito do Trabalho",

8ª ed., LTr: São Paulo, 2009, p. 581).

•

Ou seja, o cabimento da responsabilidade objetiva decorre da

análise de cada caso, considerando a natureza da atividade

desempenhada pela empresa e o grau de risco dessa atividade.

O Jurista e Desembargador Sebastião Geraldo de Oliveira aborda

essa distinção e leciona o seguinte:

"(...) qualquer um pode tropeçar, escorregar e cair em casa ou na

rua, ser atropelado na calçada por um automóvel descontrolado,

independentemente de estar ou não no exercício de qualquer

atividade, podendo mesmo ser um desempregado ou

aposentado. No entanto, acima desse risco genérico que afeta

indistintamente toda coletividade, de certa forma inerente à vida

atual, outros riscos específicos ocorrem pelo exercício de

determinadas atividades, dentro da concepção da teoria do 'risco

criado'. Assim, se a exposição do acidentado na empresa estiver

acima do risco médio da coletividade em geral, caberá o

deferimento da indenização, porquanto, nessa hipótese, foi o

exercício do trabalho naquela atividade que criou esse risco

adicional. Em outras palavras, considera-se de risco, para fins de

responsabilidade civil objetiva prevista no art. 927, parágrafo

único, do Código Civil, as atividades que expõem os empregados

a uma maior probabilidade de sofrer acidentes, comparando-se

com a média dos demais trabalhadores". (in: "Proteção Jurídica à

Saúde do Trabalhador", 6ª ed., São Paulo: LTr, 2011, p. 304).

•

Da análise conjunta do dispositivo citado com o art. 5º das Leis de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro, assim como dos

princípios constitucionais do valor social do trabalho e dignidade

humana, extrai-se a conclusão de que a responsabilidade objetiva

se aplica a quaisquer atividades que atribuam risco elevado à saúde

física e psíquica do empregado. Tal entendimento é corroborado

pelo art. 2º, da CLT, ao estabelecer que o empregador assume os

riscos da atividade econômica, incumbindo-lhe propiciar condições

ideais para que o trabalho seja executado de forma segura (artigo

7º, inciso XXII, da Constituição da República).

O STF confirmou a aplicação da responsabilidade objetiva do

empregador no julgamento do RE 828040, tendo aprovado a tese

932 de repercussão geral, nos seguintes termos: “O artigo 927,

parágrafo único, do Código Civil é compatível com o artigo 7º,

XXVIII,  da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho nos casos especificados em lei ou quando

a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva, e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade”.

No caso em tela, o autor laborava em situação de risco elevado,

podendo-se afirmar isso já a partir do próprio enquadramento da

atividade da reclamada no grau de risco 4 (quatro), de acordo com o

Quadro I, da NR 4, da Portaria 3214/78, considerando o CNAE da

empresa (2330-3/01 – Fabricação de estruturas pré-moldadas de

concreto armado, em série e sob encomenda, conforme CAT –

Comunicação de Acidente de Trabalho da f. 232 do PDF). Vide

<https://dpobjetivo.com.br/tabelas/tabela-de-grau-de-risco-rat-por-

cnae.html?clearfilters=0&clearordering=0&resetfilters=0&limitstart17

=1200>

Aliás, a alíquota de pagamento da RAT (Risco de Acidente de

Trabalho) para o ramo de atividade da reclamada (conforme CNAE)

é a máxima (3% - ANEXO V, do Decreto 3048/99), extraindo-se

também dessa constatação o elevado grau de risco ao qual estava

e x p o s t o  o  a u t o r  e m  s e u s  s e r v i ç o s  n a  e m p r e s a .

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm#anexov)

É certo que a responsabilidade objetiva do empregador demanda

que o empregado também atue de forma diligente, prudente e com

perícia no exercício de suas atr ibuições funcionais.  O

descumprimento desse dever por parte do empregado exclui não

somente a responsabi l idade subjet iva,  mas também a

responsabilidade objetiva do empregador, justamente por ocorrer a

quebra do nexo causal, requisito inafastável da reparação civil.

Trata-se da hipótese em que a conduta da vítima contribuiu de

forma eficaz e suficiente para a prática do dano, sendo atribuída a

ela, unicamente, a responsabilidade pelo evento danoso. Mas no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9029
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

caso dos autos nenhuma prova foi produzida indicando a culpa do

autor pelo evento danoso, nem mesmo sob a espécie concorrencial.

Note-se que a ré sequer apresentou testemunhas em audiência, a

fim de provar, eventualmente, fato extintivo do direito do autor (vide

termo da f. 325 do PDF), e a prova documental também não socorre

suas alegações quanto à culpa exclusiva do autor no acidente. Vale

ressaltar que a investigação do acidente procedida pela reclamada

não revelou qualquer imprudência ou imperícia do autor no

momento do acidente (vide fs. 238/241 do PDF).

Portanto, não se verificando excludente de ilicitude da parte

reclamada em razão de conduta insegura exclusivamente da vítima,

é justo trazer o caso às malhas da responsabilidade objetiva para o

desenlace da lide. E como também estão presentes os demais

requisitos para a reparação civil (nexo causal e dano), a parte ré

deve reparar os danos sofridos pelo autor.

Passo à análise das reparações pleiteadas.

Indenização por danos morais e estéticos:

O dano moral, segundo JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO,

“... é o sofrimento humano provocado por ato ilícito de terceiro

que molesta bens imateriais ou mágoa valores íntimos da

pessoa, os quais constituem o sustentáculo sobre o qual sua

personalidade e moldada e sua postura nas relações em

sociedade erigida.” (in Instituições de direito do trabalho, Vol. 1,

19ª de, São Paulo, LTr, 2000, pág. 632).

•

Nessa seara, incluo-me entre aqueles que entendem que o dano

moral engloba o dano estético, sem existência própria deste, sendo

seus efeitos de cunho exclusivamente moral.

Em sede doutrinária, dissertando neste sentido extrai-se das lições

de Rui Stoco:

“Do que se conclui que a lesão estética, porque se subsume no

conceito de dano moral, na medida em que altera a imagem e o

próprio vultus da pessoa, causa-lhe sofrimento, angústia, temor,

indecisão, vergonha e outros sent imentos, empenha

responsabilidade por dano moral, sempre. Poderá, ainda, sujeitar

o responsável à reparação por dano material, inclusive cumulada

com aquela, quando restar provado algum prejuízo, seja por lucro

cessante, seja por dano emergente, quer dizer, quando a própria

lesão imponha despesas e gastos para tratamento e cura ou

mesmo para corrigir esteticamente o defeito.

•

Mas mostra-se impróprio pretender indenização por dano estético

e por dano moral cumulativamente, pois haveria aí verdadeira

contraditio in termininis, conduzindo a insuportável bis in idem.”

(in Tratado de Responsabilidade Civil, 6ª ed. revi., atual. e ampl.

São Paulo: RT, 2004, pág. 1194 – grifos não constam no original)

•

O acidente do autor, como qualquer outro que causa lesão estética,

ensejou danos diversos aos seus direitos de personalidade, sendo

os imediatos consubstanciados na dor física e no sofrimento pelo

qual passou em decorrência do acidente, e que deram lugar ao

desconforto e à sua insatisfação em ter que conviver com a lesão

estética aparente. O autor suportou dor física no momento do

acidente e no período seguinte. Além disso, conforme foi apurado

na perícia médica, o obreiro sofreu amputação traumática parcial da

falange distal dedo mínimo esquerdo, vendo-se obrigado a se

submeter a procedimento cirúrgico, necessitando fazer curativos

com retirada dos pontos por volta de 15 dias de pós-operatório (vide

último parágrafo da página 6 do laudo – f. 281 do PDF), e

permaneceu incapacitado para o trabalho por aproximadamente 80

dias, conforme resposta ao quesito de número 4 formulado pelo

Juízo (f. 302 do PDF), além de obviamente ter de atravessar o triste

e angustiante período da convalescença.

Justifica-se a reparação por dano moral nos casos de acidentes do

trabalho ou doenças a eles equiparadas pela necessidade de, de

alguma forma, lenir a dor e sofrimento que deixam sequela no

sentimento da vítima, uma vez que em tais situações ela se sente

inferiorizada e a sociedade, de certa forma, assim também a

percebe, não se podendo esconder tal realidade. Note-se que foi

constatada na perícia médica a existência de “Cicatriz em coto terço

médio de falange distal de dedo mínimo E” (página 8 do laudo – f.

283 do PDF), concluindo-se pela ocorrência de dano estético, ainda

que de pouca relevância (página 21 do laudo – f. 296 do PDF).

Neste contexto é inegável que a vítima, sinta menor prazer pela

vida. E não sendo possível devolver à vítima a mesma condição e

prazer pela vida, encontra-se na reparação pecuniária, em face do

caráter permutativo do dinheiro, o meio mais razoável para lenir sua

dor e sofrimento, de tal modo que pelo menos torne possível cercar-

se de melhores condições de sobrevivência com sua dignidade

humana e, com isso, torne-se mais apta ao enfrentamento de sua

deficiência.

No caso, trata-se de dano moral puro, ou seja, inerente à dor física

e psíquica sofrida pelo autor, em face das lesões que sofreu, cuja

comprovação é desnecessária, uma vez que inerente ao próprio ato

-fato danoso comprovado, sendo também dispensável a prova das

repercussões negativas causadas na psique do ofendido, eis que se

presumem pela certeza do sinistro, do dano e do nexo de

causalidade entre ambos.

Conforme ensinamento de CARLOS ALBERTO BITTAR:

“não se cogita, em verdade, pela melhor técnica, em prova de

dor, ou de flição, ou de constrangimento, porque são fenômenos

ínsitos na alma humana como reações naturais a agressões do

meio social. Dispensam, pois, comprovação, bastando, no caso

concreto, a demonstração do resultado lesivo e a conexão com o

fato causador, para responsabilização do agente.” (in “Reparação

•
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Civil por Danos Morais”, 3ª, ed., 2ª tir., São Paulo, Editora RT,

1999, p. 136).

Por último, quanto à difícil missão de quantificar monetariamente o

prejuízo de cunho imaterial, o arbitramento deve ser feito atendendo

ao princípio da razoabilidade, de modo a evitar que a importância

provoque enriquecimento ilícito da vítima ou que seja irrisória a

ponto de perder seu caráter pedagógico e punitivo, ou, ainda, que

seja incompatível com a capacidade financeira e patrimonial do

ofensor.

Assim, levando-se em conta a natureza, gravidade e intensidade

dos danos revelados pela permanência de seus efeitos e a condição

econômica das partes, assim como os critérios do art. 223-G, da

CLT, e limites do 223-G, §1º, CLT, mas apenas com força

informativa, tendo em vista que a Constituição não admite a

tarifação dos danos morais por meio de norma jurídica (ADPF

130/09, do STF), arbitro em R$30.000,00 (trinta mil reais) a

indenização a título de danos morais e estéticos devida ao autor,

com fundamento no já citado art. 223-G da CLT, artigo 186, do

CCB, e artigo 5º, incisos V e X, da CR/88, c/c com artigos 927 e 944

do CCB, o que, espera-se, sirva de medida desestimuladora da

negligência patronal em novas relações contratuais.

Honorários periciais:

Sucumbente no objeto da perícia, a reclamada responderá pelos

honorários periciais, arbitrados em R$2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais), corrigidos monetariamente, conforme índices

próprios desta Justiça Especializada.

FGTS + 40%:

Nos termos do §8º, do art. 452-A, da CLT, “O empregador efetuará

o recolhimento da contribuição previdenciária e o depósito do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço, na forma da lei, com base nos

valores pagos no período mensal e fornecerá ao empregado

comprovante do cumprimento dessas obrigações”.

A parte ré não juntou aos autos eletrônicos o extrato da conta

vinculada do autor ou qualquer outro documento comprobatório dos

recolhimentos referentes a todo período do seu contrato de trabalho

com ela. Logo, o reclamante faz jus ao montante dos depósitos

devidos ao FGTS de todo o período contratual (art. 18 da Lei

8036/90), com acréscimo da “multa” de 40%, autorizada a dedução

dos valores depositados (f. 243 do PDF), a fim de evitar o seu

enriquecimento ilícito, conforme se apurar em posterior liquidação.

Multa do art. 477, §8º, da CLT:

Postula o autor a aplicação da multa prevista no art. 477, §8º, da

CLT, alegando que a reclamada não pagou corretamente suas

verbas rescisórias.

O desligamento do autor, conforme demonstra o TRCT colacionado

na f. 244 do PDF, ocorreu em 03/11/2022.

Certo que o pagamento das verbas rescisórias foi feito no dia

10/11/2022 (vide comprovante de transferência bancária da f. 247

do PDF), não há que se cogitar em atraso (nova redação dada ao

§6º, do art. 477, da CLT, pela Lei 13.467/2017, a denominada Lei

da Reforma Trabalhista).

Ressalte-se que o pagamento a menor das parcelas rescisórias, por

si só, não atrai a incidência da multa em questão.

Neste sendo a Súmula 48 do Regional doméstico, verbis:

“MULTA DO § 8º DO ART. 477 DA CLT. FALTA DE PAGAMENTO

DAS VERBAS RESCISÓRIAS NO PRAZO LEGAL. CABIMENTO. A

aplicação da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT está restrita

à falta de pagamento das verbas rescisórias no prazo fixado pelo §

6º”.

O pedido é improcedente.

Justiça Gratuita:

Declarando-se o autor pobre no sentido legal, conforme documento

de f. 22 do PDF, e não havendo prova nos autos de que receba,

atualmente, remuneração superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, deferem-se-lhe

os benefícios da Justiça Gratuita, consoante o disposto no art. 790,

§ 3º, da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, c/c

Súmula 463, do C. TST.

Honorários advocatícios de sucumbência:

A denominada “Reforma Trabalhista”, Lei 13467/2017, trouxe como

uma das alterações na CLT o reconhecimento do direito dos

advogados aos honorários de sucumbência (art. 791-A), mesmo

sendo o vencido, devedor da verba, beneficiário da justiça gratuita

(§4º).

Todav ia ,  em recen te  dec isão  (sessão  rea l i zada  por

videoconferência em 20/10/2021), o Plenário do Excelso Supremo

Tribunal Federal, por maioria de votos, julgou parcialmente

p roceden te  o  ped ido  fo rmu lado  na  Ação  D i re ta  de

I n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  n º  5 . 7 6 6 - D F ,  d e c l a r a n d o  a

inconstitucionalidade, dentre outros dispositivos, do parágrafo 4º do

artigo 791-A, da CLT.

Ou seja, a mais alta corte, em decisão com efeito vinculante, deixou

patente que não é razoável nem proporcional a imposição do

pagamento de honorários periciais e de sucumbência pelo

beneficiário da justiça gratuita sem que se prove que ele deixou de

ser hipossuficiente.

Na apreciação do tema em destaque, como bem salientado nos

votos prevalecentes na referida decisão da mais alta corte, não há

como olvidar que a Constituição Federal de 1988 consagra em seu

texto o amplo acesso à jurisdição, conforme o estabelecido no artigo

5º, incisos XXXV e LXXIV, os quais se referem, respectivamente,

aos direitos e garantias de inafastabilidade da jurisdição e de
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assistência judiciária integral às pessoas necessitadas.

A utilização dos créditos do trabalhador, os quais possuem natureza

alimentar, para saldar despesas processuais, inclusive honorários

advocatícios de sucumbência, é uma injusta mitigação da garantia

fundamental de acesso à Justiça e de sua gratuidade, porquanto

impõe ao trabalhador hipossuficiente um ônus processual

desproporcional.

Assim, são devidos honorários de sucumbência, conforme o

disposto no caput do art. 791-A, da CLT, mas apenas em favor das

advogadas do autor, a serem pagos pela reclamada, arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor líquido da condenação, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários (Súmulas 219 e

329 do TST e OJ 348/SDI-1, do TST), conforme se apurar em

liquidação.

No arbitramento estão sendo considerados: o grau de zelo das

profissionais; o trabalho realizado; a natureza da causa; e o tempo

exigido para o trabalho, conforme o disposto parágrafo 2º do artigo

791-A, da CLT.

Retenções legais:

Não há falar em contribuições previdenciárias e imposto de renda,

diante da natureza indenizatória das parcelas objeto da

condenação.

Juros e/ou correção monetária:

Deve ser observada a decisão proferida pelo STF no ADC 58, com

efeito vinculante, conforme ementa, parcialmente abaixo transcrita:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

Assim, observando o teor da respectiva decisão de embargos de

declaração, incide IPCA-E na fase pré-judicial com juros conforme

artigo 39, caput, da Lei 8.177/91. E, a partir do ajuizamento da ação,

deve-se utilizar apenas a taxa SELIC (englobando juros e correção

monetária).

Quanto aos danos morais, a correção monetária incide nos moldes

da Súmula 439/TST, ou seja, a partir do arbitramento, adaptando-se

à decisão proferida pelo STF no julgamento das ADC nºs 58 e 59 e

das ADI nºs 5.867 e 6.021, em sessão plenária de 18.12.2020

(acórdãos publicados no DJE de 07.04.2021), ou seja, aplicando-se

apenas a taxa SELIC, uma vez que a parcela deferida decorre de

condenação apenas na fase judicial. (Precedentes: RR 11396-

86.2016.5.18.0001; 3ª Turma; Relator Maurício Godinho Delgado;

D a t a  d e  P u b l i c a ç ã o :  1 1 / 0 4 / 2 0 2 2  e  A g - R r a g  1 5 2 1 -

43.2017.5.06.0211; 4ª Turma; Relator: Ives Gandra da Silva Martins

Filho; Data de Publicação: 8/4/2022).

3 – CONCLUSÃO

Com esses fundamentos, na ação proposta por DEVSON MATEUS

FERREIRA em face de PREFAZ PRÉ-FABRICADOS DE

CONCRETO LTDA, REJEITAM-SE a preliminar de inépcia da

inicial e a arguição de prescrição bienal/total; julgando, quanto ao

mais, PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, condenando a

reclamada a pagar ao autor, no prazo legal, as seguintes parcelas:

a) indenização a título de danos morais e estéticos, no importe de

R$30.000,00 (trinta mil reais).

b) FGTS de todo o período contratual com acréscimo da “multa” de

40%, autorizada a dedução dos valores depositados, conforme

fundamentos.

As parcelas deverão ser apuradas/atualizadas em regular liquidação

de sentença, observados os parâmetros fixados na fundamentação,

que integram este dispositivo.

Deferem-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

São devidos honorários de sucumbência em favor das advogadas

do autor, nos termos da fundamentação.

Sucumbente no objeto da perícia, a reclamada responderá pelos

honorários do perito médico, Dr. Arízio José Fonseca de Azevedo,

arbitrados em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), corrigidos

monetariamente, conforme índices próprios desta Justiça

Especializada.

Incidem juros e correção monetária, na forma fixada na

fundamentação.

As parcelas deferidas não constituem salário de contribuição para

fins de recolhimento previdenciário, tendo em vista o caráter

indenizatório. Pelo mesmo motivo, também não há incidência de

imposto de renda.

Ressalte-se que o montante atribuído pelo reclamante ao pedido de

indenização referente ao FGTS + 40% não limita a condenação,

uma vez que representa mera estimativa para fixação da alçada.

Nesse sentido é a Tese Jurídica Prevalecente nº 16 do Egrégio

Regional doméstico, aplicável analogicamente ao presente caso.
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Além disso, em recente decisão, a Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais do C. Tribunal Superior do Trabalho, por

unanimidade, uniformizando o entendimento das suas Turmas,

decidiu no sentido de que os valores atribuídos aos pedidos na

petição inicial, conforme art. 840, §1º, da CLT, não limitam os

valores da condenação trabalhista (Processo TST-Emb-RR-555-

36.2021.5.09.0024, DJe de 07/12/2023).

Dispensada a intimação da União (Portaria MF nº 582/2013 e

Portaria AGU/PGF nº 839/2013).

Custas, pela reclamada, no importe de R$700,00, obtidas a partir do

valor de R$35.000,00, arbitrado à condenação, nos termos do art.

789 da CLT.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCO ANTONIO SILVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010335-74.2023.5.03.0160
AUTOR ANTONIO DONIZETI TEIXEIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO JULIO DA
SILVA(OAB: 81948/MG)

RÉU SILPAR TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA

ADVOGADO JANAINA FERRI MAINES(OAB:
14868/SC)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DONIZETI TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7fd477

proferida nos autos.

                 SENTENÇA

Aos 18 (dezoito) dias de março de dois mil e vinte e quatro, na sede

da 2ª Vara do Trabalho de Formiga, sob a direção do Juiz Marco

Antônio Silveira, realizou-se audiência de JULGAMENTO da

reclamação trabalhista proposta por ANTÔNIO DONIZETI

TEIXEIRA em face de SILPAR TRANSPORTE RODOVIÁRIO

LTDA.

Aberta a audiência, apregoadas as partes, ausentes, foi proferida a

seguinte decisão:

1 – RELATÓRIO

ANTÔNIO DONIZETI TEIXEIRA propôs reclamação trabalhista em

face de SILPAR TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA expondo, em

síntese, que foi empregado da reclamada de 30/04/2020 a

22/02/2023, na função de motorista, mediante remuneração mensal

de R$1.518,00, reajustada para R$1.570,00 a partir de 01/05/2020;

trabalhava em regime de horas extras mas não recebia a

remuneração correspondente; o veículo que conduzia era equipado

com sistema de rastreamento e monitoramento, além de um teclado

através do qual informava ao banco de dados da empresa os

horários que iniciava e encerrava a jornada diária, o tempo que

permanecia em espera e os tempos destinados aos intervalos intra

e interjornadas, porém tais registros eram manipulados pela

empresa; como era acionado de acordo com a demanda do produto

transportado, “muitas vezes” não foi possível usufruir os intervalos

intra e interjornadas; sendo Arcos/MG o local da prestação de

serviços aplicam-se ao seu contrato de trabalho as normas coletivas

firmadas entre o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes

Rodoviários de Arcos ou Formiga e o Sindicato das Empresas de

Transporte de Carga do Estado de Minas Gerais; a reclamada não

cumpria as cláusulas normativas referentes ao piso salarial,

prêmio/participação nos resultados, diárias para viagem e plano de

saúde; laborava em condições periculosas, mas não recebia o

correspondente adicional legal. Pedidos: pagamento de horas

extras (prorrogação da jornada, tempos à disposição, intervalos

intra e interjornadas) e os reflexos nas parcelas que especifica;

pagamento de diferenças salariais em relação ao piso normativo da

categoria, além dos prêmios/participação nos resultados e diárias

para viagem; restituição de descontos pela utilização do plano de

saúde; pagamento de multa normativa; pagamento de adicional de

periculosidade e reflexos. Pleiteia, também, lhe sejam conferidos os

benefícios da Justiça Gratuita e que a parte ré seja condenada a

pagar honorários advocatícios de sucumbência.

Deu à causa o valor de R$150.742,83.

Juntou procuração, declaração de hipossuficiência e documentos.

A reclamada não compareceu à primeira audiência requerendo o

autor o julgamento antecipado da causa e aplicação dos efeitos da

revelia e confissão (vide termo da f. 79 do PDF).

Na mesma assentada, o autor desistiu da ação quanto ao pedido de

pagamento de adicional de periculosidade, desistência que foi

homologada, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito,

no particular, na forma do art. 485, VIII, do CPC/2015.

Sem outras provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Frustrada a derradeira tentativa conciliatória.

O julgamento foi convertido em diligência determinando a intimação

do autor para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,

indicando os fatos deduzidos referentemente aos pedidos
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relacionados à jornada, intervalos intra e interjornadas

alegadamente suprimidos, tempos à disposição e de espera, sob

pena de indeferimento da inicial em tais aspectos, nos termos do

art. 321, e seu parágrafo único, do CPC/2015, reincluindo-se o feito

na pauta de audiência inicial (vide despacho das fs. 81/82 do PDF).

O autor emendou a inicial nas fs. 86/87 do PDF afirmando que

cumpria jornada das 6 às 22h, computadas em tal interregno uma

média de 9 horas de efetiva direção, 1 hora de intervalo para

refeição e 6 horas em espera ou à disposição da empresa, e que

usufruía apenas 2 folgas por mês, geralmente em domingos

alternados.

Citada, a reclamada compareceu à audiência e, frustrada a 1ª

tentativa de conciliação, apresentou defesa escrita (fs. 116/162 do

PDF), alegando, em resumo, que o autor não cumpria as jornadas

alegadas na inicial e no aditamento; que todos horários de labor do

autor foram corretamente registrados nos controles de ponto,

conforme dados constantes no sistema de rastreamento do

caminhão, sendo que eventuais horas extras laboradas foram

quitadas a tempo e modo; que o autor usufruía os intervalos intra e

interjornadas regularmente, assim como os descansos semanais;

são inaplicáveis ao contrato de trabalho do autor as Convenções

Coletivas mencionadas na inicial; não laborava em condições

periculosas. Clama pela improcedência dos pedidos.

Juntou documentos, “carta de preposição” e procuração.

O autor retificou o requerimento de desistência do pedido de

adicional de periculosidade, sendo determinada a realização da

correspondente prova pericial (termo de audiência das fs. 987/990

do PDF). Apenas a parte ré apresentou quesitos e indicou

assistente técnico.

Manifestação do autor sobre defesa e documentos (fs. 1006/1012

do PDF).

Laudo pericial (fs. 1049/1055 do PDF), sobre o qual se

manifestaram as partes (autor = f. 1094 do PDF; ré = f. 1092 do

PDF).

Na audiência em prosseguimento, foram ouvidos o preposto, em

depoimento pessoal, e duas testemunhas, sendo uma a rogo de

cada parte (termo das fs. 1102/1104 do PDF).

Declarando as partes que não tinham outras provas a produzir,

encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Frustrada a derradeira tentativa conciliatória.

É o relatório.

2 – FUNDAMENTOS

Benefícios normativos. Multa convencional:

O autor pretende sejam aplicadas ao seu contrato de trabalho as

disposições contidas nas normas coletivas firmadas entre o

Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Arcos

ou Formiga e o Sindicato das Empresas de Transporte de Carga do

Estado de Minas Gerais. Pleiteia o pagamento dos benefícios

normativos que especifica, assim como da correspondente multa

convencional.

Todavia, o autor não cuidou de juntar aos autos eletrônicos os

instrumentos coletivos que alega serem aplicáveis ao seu contrato,

fonte do seu vindicado direito, razão pela qual os pedidos das letras

“a”, “e”, “f”, “g” e “h” são improcedentes.

Adicional de periculosidade:

Em face da natureza da matéria, que exige conhecimentos técnicos

especializados para apuração dos fatos e correspondentes

enquadramentos de acordo com as normas regulamentadoras que

tratam das condições ambientais de engenharia, medicina e

segurança do trabalho, e considerando também o disposto no art.

195 da CLT, foi determinada a realização de prova pericial, vindo

aos autos o laudo das fs. 1049/1055 do PDF.

Descreveu o perito nomeado, Engenheiro Gonzalo Menezes Ferrel,

que o autor durante o seu contrato com a reclamada conduzia, de

forma habitual, um caminhão da marca Volvo 330 bitruck e uma

carreta Volvo 460, ambos 6x2, ano 2020, percorrendo rotas

intermunicipais determinadas pela reclamada transportando

principalmente o produto Neutralac 20, 30 e 45, sendo que a

principal rota era entre Arcos e a SABESP, em São Paulo, capital.

Apurou que o caminhão Volvo 330 bitruck tem capacidade para 19

toneladas e possui 2 tanques de combustível com volume de 310

litros cada um; que a carreta Volvo 460 tem capacidade para 33

toneladas; possui 2 tanques de combustível com volume de 400

litros cada um; e que todos os tanques do caminhão são originais

de fábrica (vide item V do laudo – fs. 1051/1052 do PDF).

Mediante tais constatações concluiu o experto, verbis:

“Conforme most rado no i tem VI I  –  PESQUISA DE

PERICULOSIDADE, fls. 04 do laudo técnico pericial, inspeções e

verificações técnicas realizadas no ambiente laboral do

Reclamante, salvo melhor entendimento deste Douto Juízo, não

ficou constatado que o Reclamante ao exercer suas atividades

para a Reclamada, executava atividade ou permanecia em área

de risco que caracterizasse periculosidade, conforme a normativa

vigente.” (f. 1055 do PDF).

•

A parte ré concordou expressamente com as conclusões periciais

(manifestação da f. 1092 do PDF). Já o autor as impugnou

argumentando que se caracteriza como perigosa a atividade de

transporte de vasilhames em caminhão de carga contendo líquido

inflamável em quantidade superior a 200 litros (f. 1094 do PDF).

Com razão o reclamante. A iterativa jurisprudência do C. TST,

através de sua Seção Especializada em Dissídios Individuais, é no
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sentido de que o empregado que conduz veículo equipado com

tanque suplementar de combustível, mesmo que para consumo

próprio, em quantidade superior a 200 litros, tem direito ao adicional

de periculosidade, ainda que os tanques sejam originais de fábrica e

aprovados pelo CONTRAM. Em resumo, a compreensão firmada

com base na NR 16, item 16.6.1, não faz distinção sobre a natureza

dos tanques utilizados para o transporte de inflamável, se originais

de fábrica ou com capacidade alterada, declarando a condição de

periculosidade apenas pelo transporte, em tanque suplementar, de

inflamáveis acima de 200 litros, que é o caso dos autos, conforme

constatado pelo especialista. Veja:

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS Nos

1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4  E  1 3 . 1 0 5 / 2 0 1 5 .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE CAMINHÃO. CONDUÇÃO

DE VEÍCULO COM TANQUES DE COMBUSTÍVEL ORIGINAIS

DE FÁBRICA. TANQUE EXTRA COM CAPACIDADE

SUPERIOR A 200 LITROS. EQUIPARAÇÃO A TRANSPORTE

DE INFLAMÁVEL. 1. A Norma Regulamentadora nº 16 do

Ministério do Trabalho e Emprego, aprovada pela Portaria nº

3.214/1978, no item 16.6, dispõe que "as operações de

transporte de inflamáveis líquidos ou gasosos liquefeitos, em

quaisquer vasilhames e a granel, são consideradas em

condições de periculosidade, exclusão para o transporte em

pequenas quantidades, até o limite de 200(duzentos) litros para

os inflamáveis líquidos e 135 (cento e trinta e cinco) quilos para

os inflamáveis gasosos liquefeitos". O subitem 16.6.1 assim

excepciona: "as quantidades de inflamáveis, contidas nos

tanques de consumo próprio dos veículos, não serão

consideradas para efeito desta Norma". 2. Esta Corte,

interpretando a NR 16 do Ministério do Trabalho e Emprego,

decidiu que é devido o adicional de periculosidade ao motorista

que conduz veículo equipado com tanque de combustível

suplementar, em quantidade superior a 200 litros, ainda que

utilizado para o próprio consumo. 3. A Resolução nº 181/2005 do

Conselho Nacional de Trânsito disciplina a instalação de

múltiplos tanques, tanque suplementar e a alteração da

capacidade do tanque original de combustível líquido em

veículos. No "caput" do art. 1º, conceitua "tanque suplementar"

como o reservatório ulteriormente instalado no veículo, após seu

registro e licenciamento, para o uso de combustível líquido

destinado à sua propulsão ou operação de seus equipamentos

especializados. 4. No entanto, o item 16.6 da NR 16 não faz

distinção sobre a natureza dos tanques utilizados para o

transporte de inflamável, se originais de fábrica, suplementares

ou com capacidade alterada. Afirma apenas a existência de

condição de periculosidade, nas operações de transporte de

•

inflamáveis líquidos, acima do limite de 200 litros. Sob tal

constatação, não há como entender-se que o subitem 16.6.1 da

NR 16 excluiria a situação de periculosidade na hipótese ora

analisada, pelo mero fato de que os tanques servem ao consumo

do respectivo veículo, independentemente da capacidade total

dos reservatórios principal e extr a. 5. No acórdão embargado, a

Eg. 2ª Turma do TST, com esteio no quadro fático-probatório

delineado pelo Regional, consignou que "o reclamante dirigia

caminhão marca IVECO, modelo Strolis, 460 traçado de 3 eixos,

com tanque de 900 litros (1 tanque de 600 litros e 1 tanque de

300 litros), sendo ambos originais de fábrica e para consumo

próprio. No caso dos autos, portanto, restou demonstrado que os

tanques do caminhão conduzido pelo autor eram originais de

fábrica, não evidenciada a existência de tanque suplementar,

aquele instalado posteriormente. Tal situação, contudo, não

afasta a incidência do adicional de periculosidade. Frise-se que,

tendo em vista a capacidade máxima de armazenamento dos

dois reservatórios do caminhão (600 e 300 litros), o reclamante

chegava a conduzir 900 litros de combustível. Tal volume se

revela significativo, ensejando risco acentuado. 6. Na esteira da

jurisprudência desta Corte, o adicional de periculosidade é

devido, em razão do simples fato de o veículo possuir um

segundo tanque, extra ou reserva, com capacidade superior a

200 litros, mesmo para consumo próprio, conforme o item 16.6

da NR 16, de forma que não se aplica a exceção descrita no

subitem 16.6.1. Assim, mostra-se indiferente se o combustível é

armazenado em tanques originais de fábrica, suplementares ou

alterados para ampliar a capacidade do tanque original, pois o

que submete o motorista à situação de risco, equiparada ao

transporte de inflamável, é a capacidade volumétrica total dos

tanques, acima de 200 litros, nos termos do art. 193, I, da CLT e

do item 16.6 da NR 16. Precedentes. Óbice no art. 894, § 2º, da

CLT. Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-RR-50-

74.2015.5.04.0871, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 26/10/2018). Grifou-se

AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTORISTA. VEÍCULO

EQUIPADO COM TANQUE SUPLEMENTAR. Nos termos da

jurisprudência desta SDI-1, o motorista que conduz veículo

equipado com tanque suplementar de combustível superior a 200

litros, ainda que para consumo do próprio veículo, exerce

atividade de risco, fazendo jus ao adicional de periculosidade.

Incidência do artigo 894, § 2º, da CLT. Agravo conhecido e não

provido. (Ag-E-RR-13166-80.2014.5.15.0062, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Dora

•
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Maria da Costa, DEJT 10/12/2021). Grifou-se

Não desconhece o juízo o teor da recente Lei nº 14.766, de 22 de

dezembro de 2023, que acrescentou o § 5º ao art. 193 da CLT, no

sentido de que não são perigosas as atividades ou operações que

impliquem riscos ao trabalhador em virtude de sua exposição às

quantidades de inflamáveis contidas nos tanques de combustíveis

originais de fábrica e suplementares, para consumo próprio dos

veículos de carga, de transporte coletivo de passageiros, de

máquinas e de equipamentos, certificados pelo órgão competente, e

nos equipamentos de refrigeração de carga, entendendo, porém,

que a novel legislação não se aplica ao caso dos autos, uma vez

que sua entrada em vigor ocorreu posteriormente ao término do

contrato do autor.

Em sendo assim, afasto as conclusões periciais julgando

procedente o pedido de pagamento do adicional de periculosidade,

no importe de 30% (trinta por cento) do salário básico (Súmula

191/TST) do autor, por todo o período contratual.

Por se tratar de parcela habitual, são devidos os reflexos em férias

+ 1/3, 13º salários e FGTS.

Indevidos reflexos em aviso prévio e multa de 40%, ante a

incontroversa modalidade de ruptura contratual (pedido de

demissão).

O pedido de pagamento de reflexos em RSRs também é

improcedente, uma vez que o adicional em questão é pago pelo

padrão mensal, no seu valor já se encontrando, portanto, a

remuneração do repouso semanal, sob pena de “bis in idem”.

Honorários periciais:

Sucumbente no objeto da perícia, a reclamada responderá pelos

honorários periciais, arbitrados em R$2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais), corrigidos monetariamente, conforme índices

próprios desta Justiça Especializada.

Jornada:

No caso dos motoristas, desde o advento da Lei 12.619/12, o

controle de jornada passou a ser obrigatório, exigência mantida pela

Lei 13.103/15. E a lei assim dispôs justamente porque o controle de

jornada na atividade profissional em questão é possível, por

exemplo, por meio de diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho

externo, ou sistema e meios eletrônicos instalados nos veículos, a

critério do empregador (art. 2º, V, "b", da Lei 13.103/15).

É fato incontroverso que a parte ré adotou controle formal de

jornada, sendo que com a sua defesa juntou, entre as fs. 393 e 469

do PDF, os espelhos de ponto do autor, os quais foram inclusive

firmados pelo obreiro.

E a prova oral não foi suficiente para desmerecer as anotações

constantes em tais documentos (controles de ponto).

Note-se que a testemunha ouvida a rogo do reclamante, o Sr.

Sânzio Raimundo Aparecido Bernardes, declarou que havia um

cartão que permitia registrar os horários de direção, intervalo para

refeição, tempos de espera e manobra no rastreador do caminhão

(minuto 04:45 e instantes seguintes da gravação da audiência).

Muito embora o Sr. Sânzio tenha declarado que algumas vezes tal

cartão não funcionava (minuto 05:40 e instantes seguintes), nada de

concreto declarou especificamente em relação ao autor. Aliás, a

ressalva feita foi de um fato extraordinário, eventual. Além disso, a

testemunha em questão declarou que as folhas de ponto e os

relatórios de rastreamento eram apresentadas todo mês ao

motorista para a devida conferência (minuto 13:25 e instantes

seguintes da gravação).

Já do depoimento do Sr. Joelson Matos da Silva, que trabalhou na

empresa de 2013 até o final de 2023, inicialmente como

coordenador de frota, e a partir de meados de 2021 na função de

coordenador operacional, extrai-se que as jornadas do autor eram

controladas eletronicamente por meio do sistema de rastreamento

do veículo. Explicou que o autor possuía um cartão cadastrado com

os seus dados e o utilizava em equipamento existente no painel do

caminhão para realizar os registros referentes ao controle da sua

jornada, conforme cada macro específica (minuto 19:35 e instantes

seguintes da gravação), sendo que a folha de ponto é gerada a

partir de tais registros (minuto 22:15 e instantes seguintes) e

entregue ao motorista no final do mês para conferência e assinatura

(minuto 29:05 e instantes seguintes).

Assim, tem-se como fidedignas todas as anotações referentes às

jornadas do autor.

Ressalte-se que constam nos relatórios de jornada em questão

marcações de jornadas até mesmo superiores às alegadas na

inicial, como por exemplo no dia 14 e 23/05/2020, em que os inícios

das jornadas foram registrados às 4h31 e 4h50, respectivamente

(fs. 394/395 do PDF), e os dias 12/06/2020 e 03/08/2020, em que o

autor registrou o encerramento da jornada às 22h24 e 22h20,

respectivamente (fs. 397 e 402 do PDF).

Por outro lado, no julgamento da ADI 5322, o STF julgou

inconstitucional o disposto na parte final do artigo 235-C, §1º, assim

como o disposto no §9º do mesmo dispositivo da CLT, uma vez que

nas atividades de carregamento/descarregamento, assim como

durante as fiscalizações, o empregado está à disposição do

empregador, razão pela qual o tempo deve ser computado em sua

jornada.

Na hipótese dos autos, é incontroverso que quando o autor

realizava tais atividades elas eram computadas, indevidamente,

como tempos de espera, de tal forma que ele faz jus, a título de

horas extras, dos tempos que superavam 8 horas diárias ou 44

horas semanais, o que lhe for mais benéfico, considerando inclusive
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os tempos a disposição, que integram a jornada, conforme o

disposto no art. 4º da CLT.

Em razão da habitualidade, as horas extras ora deferidas compõem

a remuneração do autor para todos os efeitos legais (Súmula 376,

II, do TST), sendo devidos, por via de consequência, os reflexos

pleiteados em férias + 1/3 (art. 142, §5º, da CLT), RSRs (Súmula

172 do TST), 13º salários (Súmula 45/TST) e FGTS (Súmula

63/TST).

Indevidos reflexos em aviso prévio e multa de 40%, conforme

decidido em tópico anterior.

Os registros de ponto demonstram, também, a transgressão ao

gozo integral do intervalo interjornada, sem qualquer pagamento.

No dia 03/08/2020, por exemplo, o autor encerrou sua jornada às

22h20 e iniciou no dia seguinte às 5h, usufruindo, portanto, apenas

6 horas e 40 minutos de intervalo entre as jornadas (f. 402 do PDF).

Ressalte-se que, embora a ré alegue que o autor usufruía o

intervalo em questão durante os tempos de espera, apenas a partir

do relatório de horas trabalhadas não é possível averiguar a

situação com clareza. Além disso, conquanto a norma coletiva

permita o fracionamento do intervalo em dois períodos, norma que é

válida, nos termos decidido pelo STF no julgamento da ADI 5322,

os relatórios também não demonstram com clareza se isso ocorreu.

As horas trabalhadas em prejuízo ao intervalo interjornada de 11

horas (art. 66 da CLT) devem ser remuneradas como horas extras,

em analogia ao art. 71, §4º, da CLT, por possuírem a mesma

finalidade (OJ 355 do TST).

Sendo assim, o autor faz jus ao pagamento, de forma indenizada,

dos tempos efetivamente suprimidos dos intervalos interjornada,

com acréscimo do adicional legal de 50%, conforme se apurar em

liquidação, nos termos da OJ 355 da SDI-I, do C. TST, e art. 71,

§4º, da CLT.

Ressalte-se que a jurisprudência do C. TST (OJ n° 355, da SDI-I) já

consolidou entendimento segundo o qual a forma e a natureza da

indenização paga pela supressão ou concessão parcial do intervalo

interjornada está atrelada ao intervalo intrajornada, por analogia.

Desta forma, a natureza do valor pago pela ausência da concessão

ou a concessão parcial do intervalo interjornada é igualmente

indenizatória, nos termos do art. 71, §4º, da CLT.

Note-se que no aditamento à petição inicial o autor reconheceu que

sempre usufruiu do tempo mínimo de uma hora para refeição e

descanso (vide f. 86 do PDF), razão pela qual o pedido de

pagamento de horas extras a pretexto da supressão do intervalo

intrajornada é improcedente.

Na apuração das horas extras deverão ser observados: jornadas e

frequência descritas nos registros de ponto (fs. 393/469 do PDF),

sendo que ausente algum mês deverá ser considerada a maior

média apurada; base de cálculo composta de todas as parcelas de

natureza salarial, observada sua evolução salarial, a teor do art. 457

da CLT e Súmula n. 264 do TST, inclusive o adicional de

periculosidade deferido; divisor 220; adicional legal de 50%;

entendimentos pacificados na Súmula 347 do TST e OJ 394 da

SBDI-I do TST, observado o marco modulatório do IRR-10169-

57.2013.5.05.0024.

A fim de evitar o enriquecimento ilícito do autor, autoriza-se a

dedução das horas extras quitadas, inclusive os valores pagos a

título de “tempo de espera”, conforme demonstrativos de

pagamento constante dos autos.

Multa por litigância de má-fé:

Não se vislumbra, por parte do reclamante, nenhuma das práticas

previstas no artigo 793-B, da CLT, e artigo 80 do CPC/2015. Houve

apenas o exercício regular do direito de ação, nos moldes do art. 5º,

XXXV, da CR/88.

Indefere-se.

Justiça Gratuita:

Declarando-se o autor pobre no sentido legal, conforme documento

de f. 14 do PDF, e não havendo prova nos autos de que receba,

atualmente, remuneração superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, deferem-se-lhe

os benefícios da Justiça Gratuita, consoante o disposto no art. 790,

§ 3º, da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, c/c

Súmula 463, do C. TST.

Honorários advocatícios de sucumbência:

A denominada “Reforma Trabalhista”, Lei 13467/2017, trouxe como

uma das alterações na CLT o reconhecimento do direito dos

advogados aos honorários de sucumbência (art. 791-A), mesmo

sendo o vencido, devedor da verba, beneficiário da justiça gratuita

(§4º).

Todav ia ,  em recen te  dec isão  (sessão  rea l i zada  por

videoconferência em 20/10/2021), o Plenário do Excelso Supremo

Tribunal Federal, por maioria de votos, julgou parcialmente

p roceden te  o  ped ido  fo rmu lado  na  Ação  D i re ta  de

I n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  n º  5 . 7 6 6 - D F ,  d e c l a r a n d o  a

inconstitucionalidade, dentre outros dispositivos, do parágrafo 4º do

artigo 791-A, da CLT.

Ou seja, a mais alta corte, em decisão com efeito vinculante, deixou

patente que não é razoável nem proporcional a imposição do

pagamento de honorários periciais e de sucumbência pelo

beneficiário da justiça gratuita sem que se prove que ele deixou de

ser hipossuficiente.

Na apreciação do tema em destaque, como bem salientado nos

votos prevalecentes na referida decisão da mais alta corte, não há

como olvidar que a Constituição Federal de 1988 consagra em seu
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texto o amplo acesso à jurisdição, conforme o estabelecido no artigo

5º, incisos XXXV e LXXIV, os quais se referem, respectivamente,

aos direitos e garantias de inafastabilidade da jurisdição e de

assistência judiciária integral às pessoas necessitadas.

A utilização dos créditos do trabalhador, os quais possuem natureza

alimentar, para saldar despesas processuais, inclusive honorários

advocatícios de sucumbência, é uma injusta mitigação da garantia

fundamental de acesso à Justiça e de sua gratuidade, porquanto

impõe ao trabalhador hipossuficiente um ônus processual

desproporcional.

Assim, são devidos honorários de sucumbência, conforme o

disposto no caput do art. 791-A, da CLT, mas apenas em favor do

advogado do autor, a serem pagos pela reclamada, arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor líquido da condenação, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários (Súmulas 219 e

329 do TST e OJ 348/SDI-1, do TST), conforme se apurar em

liquidação.

No arbitramento estão sendo considerados: o grau de zelo do

profissional; o trabalho realizado; a natureza da causa; e o tempo

exigido para o trabalho, conforme o disposto parágrafo 2º do artigo

791-A, da CLT.

Retenções legais:

Por imperativo legal, em liquidação, deverão ser apurados os

valores correspondentes às contribuições previdenciárias devidas

por autor e ré e, se for o caso, o valor devido a título de imposto de

renda na fonte, na forma da legislação aplicável, devendo a

reclamada efetuar os recolhimentos respectivos e comprová-los nos

autos, nos termos da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (artigos 74 a 92), da

Súmula 368, do C. TST e do art. 114, inciso VIII, da CR/88, sob

pena de execução.

O desconto previdenciário deverá ser calculado mês a mês, sobre

as parcelas nas quais incide a contribuição, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198 do Decreto nº 3.048/99, observado,

mensalmente, o limite máximo do salário de contribuição, para cuja

aferição deverão ser levados em consideração os descontos já

efetuados mensalmente durante o contrato.

Quanto aos recolhimentos fiscais, também a cargo da ré, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (alterado pela Lei

12.350/10) e da IN 1.127/2011 da SRF/MF.

Não incide o imposto de renda sobre os juros de mora (OJ 400 da

SDI-1 do TST) e nem tampouco sobre o terço de férias (cf. Súmula

386 do STJ).

Ressalte-se que o art. 22, I, da Lei 8.212/91 permite concluir que as

contribuições previdenciárias não incidem sobre parcelas

indenizatórias de qualquer natureza. Nesse sentido é a

jurisprudência do STJ (AREsp 497.429). Assim, não haverá

incidência de contribuições previdenciárias sobre a indenização

correspondente ao intervalo interjornada suprimido.

Rejeito as alegações da defesa que sejam incompatíveis com os

parâmetros ora fixados. Demais critérios serão decididos pelo Juízo

da execução, ocasião em que a reclamada deverá comprovar sua

desoneração quanto às contribuições previdenciárias sobre a folha

de pagamento, nos termos da Lei 12.546/2011, conforme requerido

na defesa.

Juros e/ou correção monetária:

Deve ser observada a decisão proferida pelo STF no ADC 58, com

efeito vinculante, conforme ementa, parcialmente abaixo transcrita:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

Assim, observando o teor da respectiva decisão de embargos de

declaração, incide IPCA-E na fase pré-judicial com juros conforme

artigo 39, caput, da Lei 8.177/91. E, a partir do ajuizamento da ação,

deve-se utilizar apenas a taxa SELIC (englobando juros e correção

monetária).

3 – CONCLUSÃO

Com esses fundamentos, na ação proposta por ANTÔNIO

DONIZETI TEIXEIRA em face de SILPAR TRANSPORTE

RODOVIÁRIO LTDA, julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos, condenando a reclamada a pagar ao autor, no prazo legal,

as seguintes parcelas:

a) adicional de periculosidade, no importe de 30% (trinta por cento)

do seu salário básico, por todo o período contratual, e seus

respectivos reflexos em férias + 1/3, 13º salários e FGTS.

b) horas extras referentes aos tempos que superavam 8 horas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9038
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

diárias ou 44 horas semanais, o que lhe for mais benéfico,

considerando inclusive os tempos a disposição, e respectivos

reflexos em férias + 1/3, RSRs, 13º salários e FGTS.

c) horas extras referentes aos tempos suprimidos dos intervalos

interjornada, a título indenizatório, com acréscimo do adicional legal

de 50%.

As parcelas deverão ser apuradas em regular liquidação de

sentença, observados os parâmetros fixados na fundamentação,

que integram este dispositivo.

Autoriza-se a dedução das horas extras quitadas, inclusive os

valores pagos a título de “tempo de espera”, nos termos da

fundamentação.

Deferem-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

São devidos honorários de sucumbência em favor do advogado do

autor, nos termos da fundamentação.

Sucumbente no objeto da perícia, a reclamada responderá pelos

honorários do perito engenheiro, Sr. Gonzalo Menezes Ferrel,

arbitrados em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), corrigidos

monetariamente, conforme índices próprios desta Justiça

Especializada.

Incidem juros e correção monetária, na forma fixada na

fundamentação.

Ficam autorizados os descontos legais previdenciários e fiscais,

devendo ser observados os termos da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (artigos

74 a 92), da Súmula 368, do. C. TST e do art. 114, inciso VIII, da

CR/88.

Dentre as parcelas deferidas, não constituem salário de contribuição

para fins de recolhimento previdenciário, tendo em vista o caráter

indenizatório: todos reflexos em férias vencidas e não gozadas +

1/3, em férias proporcionais + 1/3 e em FGTS; e horas extras

referentes aos tempos suprimidos dos intervalos interjornada.

As demais parcelas deferidas possuem natureza salarial.

Ressalte-se que os montantes atribuídos pelo reclamante aos

pedidos não limitam a condenação, uma vez que representam mera

estimativa para fixação da alçada. Nesse sentido é a Tese Jurídica

Prevalecente nº 16 do Egrégio Regional doméstico, aplicável

analogicamente ao presente caso. Além disso, em recente decisão,

a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do C. Tribunal

Superior do Trabalho, por unanimidade, uniformizando o

entendimento das suas Turmas, decidiu no sentido de que os

valores atribuídos aos pedidos na petição inicial, conforme art. 840,

§1º, da CLT, não limitam os valores da condenação trabalhista

(Processo TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, DJe de

07/12/2023).

Dispensada a intimação da União (Portaria MF nº 582/2013 e

Portaria AGU/PGF nº 839/2013).

Custas, pela reclamada, no importe de R$1.000,00, obtidas a partir

do valor de R$50.000,00, arbitrado à condenação, nos termos do

art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCO ANTONIO SILVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010335-74.2023.5.03.0160
AUTOR ANTONIO DONIZETI TEIXEIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO JULIO DA
SILVA(OAB: 81948/MG)

RÉU SILPAR TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA

ADVOGADO JANAINA FERRI MAINES(OAB:
14868/SC)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILPAR TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7fd477

proferida nos autos.

                 SENTENÇA

Aos 18 (dezoito) dias de março de dois mil e vinte e quatro, na sede

da 2ª Vara do Trabalho de Formiga, sob a direção do Juiz Marco

Antônio Silveira, realizou-se audiência de JULGAMENTO da

reclamação trabalhista proposta por ANTÔNIO DONIZETI

TEIXEIRA em face de SILPAR TRANSPORTE RODOVIÁRIO

LTDA.

Aberta a audiência, apregoadas as partes, ausentes, foi proferida a

seguinte decisão:

1 – RELATÓRIO

ANTÔNIO DONIZETI TEIXEIRA propôs reclamação trabalhista em

face de SILPAR TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA expondo, em

síntese, que foi empregado da reclamada de 30/04/2020 a

22/02/2023, na função de motorista, mediante remuneração mensal

de R$1.518,00, reajustada para R$1.570,00 a partir de 01/05/2020;

trabalhava em regime de horas extras mas não recebia a

remuneração correspondente; o veículo que conduzia era equipado

com sistema de rastreamento e monitoramento, além de um teclado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9039
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

através do qual informava ao banco de dados da empresa os

horários que iniciava e encerrava a jornada diária, o tempo que

permanecia em espera e os tempos destinados aos intervalos intra

e interjornadas, porém tais registros eram manipulados pela

empresa; como era acionado de acordo com a demanda do produto

transportado, “muitas vezes” não foi possível usufruir os intervalos

intra e interjornadas; sendo Arcos/MG o local da prestação de

serviços aplicam-se ao seu contrato de trabalho as normas coletivas

firmadas entre o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes

Rodoviários de Arcos ou Formiga e o Sindicato das Empresas de

Transporte de Carga do Estado de Minas Gerais; a reclamada não

cumpria as cláusulas normativas referentes ao piso salarial,

prêmio/participação nos resultados, diárias para viagem e plano de

saúde; laborava em condições periculosas, mas não recebia o

correspondente adicional legal. Pedidos: pagamento de horas

extras (prorrogação da jornada, tempos à disposição, intervalos

intra e interjornadas) e os reflexos nas parcelas que especifica;

pagamento de diferenças salariais em relação ao piso normativo da

categoria, além dos prêmios/participação nos resultados e diárias

para viagem; restituição de descontos pela utilização do plano de

saúde; pagamento de multa normativa; pagamento de adicional de

periculosidade e reflexos. Pleiteia, também, lhe sejam conferidos os

benefícios da Justiça Gratuita e que a parte ré seja condenada a

pagar honorários advocatícios de sucumbência.

Deu à causa o valor de R$150.742,83.

Juntou procuração, declaração de hipossuficiência e documentos.

A reclamada não compareceu à primeira audiência requerendo o

autor o julgamento antecipado da causa e aplicação dos efeitos da

revelia e confissão (vide termo da f. 79 do PDF).

Na mesma assentada, o autor desistiu da ação quanto ao pedido de

pagamento de adicional de periculosidade, desistência que foi

homologada, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito,

no particular, na forma do art. 485, VIII, do CPC/2015.

Sem outras provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Frustrada a derradeira tentativa conciliatória.

O julgamento foi convertido em diligência determinando a intimação

do autor para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,

indicando os fatos deduzidos referentemente aos pedidos

relacionados à jornada, intervalos intra e interjornadas

alegadamente suprimidos, tempos à disposição e de espera, sob

pena de indeferimento da inicial em tais aspectos, nos termos do

art. 321, e seu parágrafo único, do CPC/2015, reincluindo-se o feito

na pauta de audiência inicial (vide despacho das fs. 81/82 do PDF).

O autor emendou a inicial nas fs. 86/87 do PDF afirmando que

cumpria jornada das 6 às 22h, computadas em tal interregno uma

média de 9 horas de efetiva direção, 1 hora de intervalo para

refeição e 6 horas em espera ou à disposição da empresa, e que

usufruía apenas 2 folgas por mês, geralmente em domingos

alternados.

Citada, a reclamada compareceu à audiência e, frustrada a 1ª

tentativa de conciliação, apresentou defesa escrita (fs. 116/162 do

PDF), alegando, em resumo, que o autor não cumpria as jornadas

alegadas na inicial e no aditamento; que todos horários de labor do

autor foram corretamente registrados nos controles de ponto,

conforme dados constantes no sistema de rastreamento do

caminhão, sendo que eventuais horas extras laboradas foram

quitadas a tempo e modo; que o autor usufruía os intervalos intra e

interjornadas regularmente, assim como os descansos semanais;

são inaplicáveis ao contrato de trabalho do autor as Convenções

Coletivas mencionadas na inicial; não laborava em condições

periculosas. Clama pela improcedência dos pedidos.

Juntou documentos, “carta de preposição” e procuração.

O autor retificou o requerimento de desistência do pedido de

adicional de periculosidade, sendo determinada a realização da

correspondente prova pericial (termo de audiência das fs. 987/990

do PDF). Apenas a parte ré apresentou quesitos e indicou

assistente técnico.

Manifestação do autor sobre defesa e documentos (fs. 1006/1012

do PDF).

Laudo pericial (fs. 1049/1055 do PDF), sobre o qual se

manifestaram as partes (autor = f. 1094 do PDF; ré = f. 1092 do

PDF).

Na audiência em prosseguimento, foram ouvidos o preposto, em

depoimento pessoal, e duas testemunhas, sendo uma a rogo de

cada parte (termo das fs. 1102/1104 do PDF).

Declarando as partes que não tinham outras provas a produzir,

encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Frustrada a derradeira tentativa conciliatória.

É o relatório.

2 – FUNDAMENTOS

Benefícios normativos. Multa convencional:

O autor pretende sejam aplicadas ao seu contrato de trabalho as

disposições contidas nas normas coletivas firmadas entre o

Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Arcos

ou Formiga e o Sindicato das Empresas de Transporte de Carga do

Estado de Minas Gerais. Pleiteia o pagamento dos benefícios

normativos que especifica, assim como da correspondente multa

convencional.

Todavia, o autor não cuidou de juntar aos autos eletrônicos os

instrumentos coletivos que alega serem aplicáveis ao seu contrato,

fonte do seu vindicado direito, razão pela qual os pedidos das letras
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“a”, “e”, “f”, “g” e “h” são improcedentes.

Adicional de periculosidade:

Em face da natureza da matéria, que exige conhecimentos técnicos

especializados para apuração dos fatos e correspondentes

enquadramentos de acordo com as normas regulamentadoras que

tratam das condições ambientais de engenharia, medicina e

segurança do trabalho, e considerando também o disposto no art.

195 da CLT, foi determinada a realização de prova pericial, vindo

aos autos o laudo das fs. 1049/1055 do PDF.

Descreveu o perito nomeado, Engenheiro Gonzalo Menezes Ferrel,

que o autor durante o seu contrato com a reclamada conduzia, de

forma habitual, um caminhão da marca Volvo 330 bitruck e uma

carreta Volvo 460, ambos 6x2, ano 2020, percorrendo rotas

intermunicipais determinadas pela reclamada transportando

principalmente o produto Neutralac 20, 30 e 45, sendo que a

principal rota era entre Arcos e a SABESP, em São Paulo, capital.

Apurou que o caminhão Volvo 330 bitruck tem capacidade para 19

toneladas e possui 2 tanques de combustível com volume de 310

litros cada um; que a carreta Volvo 460 tem capacidade para 33

toneladas; possui 2 tanques de combustível com volume de 400

litros cada um; e que todos os tanques do caminhão são originais

de fábrica (vide item V do laudo – fs. 1051/1052 do PDF).

Mediante tais constatações concluiu o experto, verbis:

“Conforme most rado no i tem VI I  –  PESQUISA DE

PERICULOSIDADE, fls. 04 do laudo técnico pericial, inspeções e

verificações técnicas realizadas no ambiente laboral do

Reclamante, salvo melhor entendimento deste Douto Juízo, não

ficou constatado que o Reclamante ao exercer suas atividades

para a Reclamada, executava atividade ou permanecia em área

de risco que caracterizasse periculosidade, conforme a normativa

vigente.” (f. 1055 do PDF).

•

A parte ré concordou expressamente com as conclusões periciais

(manifestação da f. 1092 do PDF). Já o autor as impugnou

argumentando que se caracteriza como perigosa a atividade de

transporte de vasilhames em caminhão de carga contendo líquido

inflamável em quantidade superior a 200 litros (f. 1094 do PDF).

Com razão o reclamante. A iterativa jurisprudência do C. TST,

através de sua Seção Especializada em Dissídios Individuais, é no

sentido de que o empregado que conduz veículo equipado com

tanque suplementar de combustível, mesmo que para consumo

próprio, em quantidade superior a 200 litros, tem direito ao adicional

de periculosidade, ainda que os tanques sejam originais de fábrica e

aprovados pelo CONTRAM. Em resumo, a compreensão firmada

com base na NR 16, item 16.6.1, não faz distinção sobre a natureza

dos tanques utilizados para o transporte de inflamável, se originais

de fábrica ou com capacidade alterada, declarando a condição de

periculosidade apenas pelo transporte, em tanque suplementar, de

inflamáveis acima de 200 litros, que é o caso dos autos, conforme

constatado pelo especialista. Veja:

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS Nos

1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4  E  1 3 . 1 0 5 / 2 0 1 5 .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE CAMINHÃO. CONDUÇÃO

DE VEÍCULO COM TANQUES DE COMBUSTÍVEL ORIGINAIS

DE FÁBRICA. TANQUE EXTRA COM CAPACIDADE

SUPERIOR A 200 LITROS. EQUIPARAÇÃO A TRANSPORTE

DE INFLAMÁVEL. 1. A Norma Regulamentadora nº 16 do

Ministério do Trabalho e Emprego, aprovada pela Portaria nº

3.214/1978, no item 16.6, dispõe que "as operações de

transporte de inflamáveis líquidos ou gasosos liquefeitos, em

quaisquer vasilhames e a granel, são consideradas em

condições de periculosidade, exclusão para o transporte em

pequenas quantidades, até o limite de 200(duzentos) litros para

os inflamáveis líquidos e 135 (cento e trinta e cinco) quilos para

os inflamáveis gasosos liquefeitos". O subitem 16.6.1 assim

excepciona: "as quantidades de inflamáveis, contidas nos

tanques de consumo próprio dos veículos, não serão

consideradas para efeito desta Norma". 2. Esta Corte,

interpretando a NR 16 do Ministério do Trabalho e Emprego,

decidiu que é devido o adicional de periculosidade ao motorista

que conduz veículo equipado com tanque de combustível

suplementar, em quantidade superior a 200 litros, ainda que

utilizado para o próprio consumo. 3. A Resolução nº 181/2005 do

Conselho Nacional de Trânsito disciplina a instalação de

múltiplos tanques, tanque suplementar e a alteração da

capacidade do tanque original de combustível líquido em

veículos. No "caput" do art. 1º, conceitua "tanque suplementar"

como o reservatório ulteriormente instalado no veículo, após seu

registro e licenciamento, para o uso de combustível líquido

destinado à sua propulsão ou operação de seus equipamentos

especializados. 4. No entanto, o item 16.6 da NR 16 não faz

distinção sobre a natureza dos tanques utilizados para o

transporte de inflamável, se originais de fábrica, suplementares

ou com capacidade alterada. Afirma apenas a existência de

condição de periculosidade, nas operações de transporte de

inflamáveis líquidos, acima do limite de 200 litros. Sob tal

constatação, não há como entender-se que o subitem 16.6.1 da

NR 16 excluiria a situação de periculosidade na hipótese ora

analisada, pelo mero fato de que os tanques servem ao consumo

do respectivo veículo, independentemente da capacidade total

dos reservatórios principal e extr a. 5. No acórdão embargado, a

Eg. 2ª Turma do TST, com esteio no quadro fático-probatório

delineado pelo Regional, consignou que "o reclamante dirigia

•
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caminhão marca IVECO, modelo Strolis, 460 traçado de 3 eixos,

com tanque de 900 litros (1 tanque de 600 litros e 1 tanque de

300 litros), sendo ambos originais de fábrica e para consumo

próprio. No caso dos autos, portanto, restou demonstrado que os

tanques do caminhão conduzido pelo autor eram originais de

fábrica, não evidenciada a existência de tanque suplementar,

aquele instalado posteriormente. Tal situação, contudo, não

afasta a incidência do adicional de periculosidade. Frise-se que,

tendo em vista a capacidade máxima de armazenamento dos

dois reservatórios do caminhão (600 e 300 litros), o reclamante

chegava a conduzir 900 litros de combustível. Tal volume se

revela significativo, ensejando risco acentuado. 6. Na esteira da

jurisprudência desta Corte, o adicional de periculosidade é

devido, em razão do simples fato de o veículo possuir um

segundo tanque, extra ou reserva, com capacidade superior a

200 litros, mesmo para consumo próprio, conforme o item 16.6

da NR 16, de forma que não se aplica a exceção descrita no

subitem 16.6.1. Assim, mostra-se indiferente se o combustível é

armazenado em tanques originais de fábrica, suplementares ou

alterados para ampliar a capacidade do tanque original, pois o

que submete o motorista à situação de risco, equiparada ao

transporte de inflamável, é a capacidade volumétrica total dos

tanques, acima de 200 litros, nos termos do art. 193, I, da CLT e

do item 16.6 da NR 16. Precedentes. Óbice no art. 894, § 2º, da

CLT. Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-RR-50-

74.2015.5.04.0871, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 26/10/2018). Grifou-se

AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTORISTA. VEÍCULO

EQUIPADO COM TANQUE SUPLEMENTAR. Nos termos da

jurisprudência desta SDI-1, o motorista que conduz veículo

equipado com tanque suplementar de combustível superior a 200

litros, ainda que para consumo do próprio veículo, exerce

atividade de risco, fazendo jus ao adicional de periculosidade.

Incidência do artigo 894, § 2º, da CLT. Agravo conhecido e não

provido. (Ag-E-RR-13166-80.2014.5.15.0062, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 10/12/2021). Grifou-se

•

Não desconhece o juízo o teor da recente Lei nº 14.766, de 22 de

dezembro de 2023, que acrescentou o § 5º ao art. 193 da CLT, no

sentido de que não são perigosas as atividades ou operações que

impliquem riscos ao trabalhador em virtude de sua exposição às

quantidades de inflamáveis contidas nos tanques de combustíveis

originais de fábrica e suplementares, para consumo próprio dos

veículos de carga, de transporte coletivo de passageiros, de

máquinas e de equipamentos, certificados pelo órgão competente, e

nos equipamentos de refrigeração de carga, entendendo, porém,

que a novel legislação não se aplica ao caso dos autos, uma vez

que sua entrada em vigor ocorreu posteriormente ao término do

contrato do autor.

Em sendo assim, afasto as conclusões periciais julgando

procedente o pedido de pagamento do adicional de periculosidade,

no importe de 30% (trinta por cento) do salário básico (Súmula

191/TST) do autor, por todo o período contratual.

Por se tratar de parcela habitual, são devidos os reflexos em férias

+ 1/3, 13º salários e FGTS.

Indevidos reflexos em aviso prévio e multa de 40%, ante a

incontroversa modalidade de ruptura contratual (pedido de

demissão).

O pedido de pagamento de reflexos em RSRs também é

improcedente, uma vez que o adicional em questão é pago pelo

padrão mensal, no seu valor já se encontrando, portanto, a

remuneração do repouso semanal, sob pena de “bis in idem”.

Honorários periciais:

Sucumbente no objeto da perícia, a reclamada responderá pelos

honorários periciais, arbitrados em R$2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais), corrigidos monetariamente, conforme índices

próprios desta Justiça Especializada.

Jornada:

No caso dos motoristas, desde o advento da Lei 12.619/12, o

controle de jornada passou a ser obrigatório, exigência mantida pela

Lei 13.103/15. E a lei assim dispôs justamente porque o controle de

jornada na atividade profissional em questão é possível, por

exemplo, por meio de diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho

externo, ou sistema e meios eletrônicos instalados nos veículos, a

critério do empregador (art. 2º, V, "b", da Lei 13.103/15).

É fato incontroverso que a parte ré adotou controle formal de

jornada, sendo que com a sua defesa juntou, entre as fs. 393 e 469

do PDF, os espelhos de ponto do autor, os quais foram inclusive

firmados pelo obreiro.

E a prova oral não foi suficiente para desmerecer as anotações

constantes em tais documentos (controles de ponto).

Note-se que a testemunha ouvida a rogo do reclamante, o Sr.

Sânzio Raimundo Aparecido Bernardes, declarou que havia um

cartão que permitia registrar os horários de direção, intervalo para

refeição, tempos de espera e manobra no rastreador do caminhão

(minuto 04:45 e instantes seguintes da gravação da audiência).

Muito embora o Sr. Sânzio tenha declarado que algumas vezes tal

cartão não funcionava (minuto 05:40 e instantes seguintes), nada de

concreto declarou especificamente em relação ao autor. Aliás, a

ressalva feita foi de um fato extraordinário, eventual. Além disso, a
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testemunha em questão declarou que as folhas de ponto e os

relatórios de rastreamento eram apresentadas todo mês ao

motorista para a devida conferência (minuto 13:25 e instantes

seguintes da gravação).

Já do depoimento do Sr. Joelson Matos da Silva, que trabalhou na

empresa de 2013 até o final de 2023, inicialmente como

coordenador de frota, e a partir de meados de 2021 na função de

coordenador operacional, extrai-se que as jornadas do autor eram

controladas eletronicamente por meio do sistema de rastreamento

do veículo. Explicou que o autor possuía um cartão cadastrado com

os seus dados e o utilizava em equipamento existente no painel do

caminhão para realizar os registros referentes ao controle da sua

jornada, conforme cada macro específica (minuto 19:35 e instantes

seguintes da gravação), sendo que a folha de ponto é gerada a

partir de tais registros (minuto 22:15 e instantes seguintes) e

entregue ao motorista no final do mês para conferência e assinatura

(minuto 29:05 e instantes seguintes).

Assim, tem-se como fidedignas todas as anotações referentes às

jornadas do autor.

Ressalte-se que constam nos relatórios de jornada em questão

marcações de jornadas até mesmo superiores às alegadas na

inicial, como por exemplo no dia 14 e 23/05/2020, em que os inícios

das jornadas foram registrados às 4h31 e 4h50, respectivamente

(fs. 394/395 do PDF), e os dias 12/06/2020 e 03/08/2020, em que o

autor registrou o encerramento da jornada às 22h24 e 22h20,

respectivamente (fs. 397 e 402 do PDF).

Por outro lado, no julgamento da ADI 5322, o STF julgou

inconstitucional o disposto na parte final do artigo 235-C, §1º, assim

como o disposto no §9º do mesmo dispositivo da CLT, uma vez que

nas atividades de carregamento/descarregamento, assim como

durante as fiscalizações, o empregado está à disposição do

empregador, razão pela qual o tempo deve ser computado em sua

jornada.

Na hipótese dos autos, é incontroverso que quando o autor

realizava tais atividades elas eram computadas, indevidamente,

como tempos de espera, de tal forma que ele faz jus, a título de

horas extras, dos tempos que superavam 8 horas diárias ou 44

horas semanais, o que lhe for mais benéfico, considerando inclusive

os tempos a disposição, que integram a jornada, conforme o

disposto no art. 4º da CLT.

Em razão da habitualidade, as horas extras ora deferidas compõem

a remuneração do autor para todos os efeitos legais (Súmula 376,

II, do TST), sendo devidos, por via de consequência, os reflexos

pleiteados em férias + 1/3 (art. 142, §5º, da CLT), RSRs (Súmula

172 do TST), 13º salários (Súmula 45/TST) e FGTS (Súmula

63/TST).

Indevidos reflexos em aviso prévio e multa de 40%, conforme

decidido em tópico anterior.

Os registros de ponto demonstram, também, a transgressão ao

gozo integral do intervalo interjornada, sem qualquer pagamento.

No dia 03/08/2020, por exemplo, o autor encerrou sua jornada às

22h20 e iniciou no dia seguinte às 5h, usufruindo, portanto, apenas

6 horas e 40 minutos de intervalo entre as jornadas (f. 402 do PDF).

Ressalte-se que, embora a ré alegue que o autor usufruía o

intervalo em questão durante os tempos de espera, apenas a partir

do relatório de horas trabalhadas não é possível averiguar a

situação com clareza. Além disso, conquanto a norma coletiva

permita o fracionamento do intervalo em dois períodos, norma que é

válida, nos termos decidido pelo STF no julgamento da ADI 5322,

os relatórios também não demonstram com clareza se isso ocorreu.

As horas trabalhadas em prejuízo ao intervalo interjornada de 11

horas (art. 66 da CLT) devem ser remuneradas como horas extras,

em analogia ao art. 71, §4º, da CLT, por possuírem a mesma

finalidade (OJ 355 do TST).

Sendo assim, o autor faz jus ao pagamento, de forma indenizada,

dos tempos efetivamente suprimidos dos intervalos interjornada,

com acréscimo do adicional legal de 50%, conforme se apurar em

liquidação, nos termos da OJ 355 da SDI-I, do C. TST, e art. 71,

§4º, da CLT.

Ressalte-se que a jurisprudência do C. TST (OJ n° 355, da SDI-I) já

consolidou entendimento segundo o qual a forma e a natureza da

indenização paga pela supressão ou concessão parcial do intervalo

interjornada está atrelada ao intervalo intrajornada, por analogia.

Desta forma, a natureza do valor pago pela ausência da concessão

ou a concessão parcial do intervalo interjornada é igualmente

indenizatória, nos termos do art. 71, §4º, da CLT.

Note-se que no aditamento à petição inicial o autor reconheceu que

sempre usufruiu do tempo mínimo de uma hora para refeição e

descanso (vide f. 86 do PDF), razão pela qual o pedido de

pagamento de horas extras a pretexto da supressão do intervalo

intrajornada é improcedente.

Na apuração das horas extras deverão ser observados: jornadas e

frequência descritas nos registros de ponto (fs. 393/469 do PDF),

sendo que ausente algum mês deverá ser considerada a maior

média apurada; base de cálculo composta de todas as parcelas de

natureza salarial, observada sua evolução salarial, a teor do art. 457

da CLT e Súmula n. 264 do TST, inclusive o adicional de

periculosidade deferido; divisor 220; adicional legal de 50%;

entendimentos pacificados na Súmula 347 do TST e OJ 394 da

SBDI-I do TST, observado o marco modulatório do IRR-10169-

57.2013.5.05.0024.

A fim de evitar o enriquecimento ilícito do autor, autoriza-se a
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dedução das horas extras quitadas, inclusive os valores pagos a

título de “tempo de espera”, conforme demonstrativos de

pagamento constante dos autos.

Multa por litigância de má-fé:

Não se vislumbra, por parte do reclamante, nenhuma das práticas

previstas no artigo 793-B, da CLT, e artigo 80 do CPC/2015. Houve

apenas o exercício regular do direito de ação, nos moldes do art. 5º,

XXXV, da CR/88.

Indefere-se.

Justiça Gratuita:

Declarando-se o autor pobre no sentido legal, conforme documento

de f. 14 do PDF, e não havendo prova nos autos de que receba,

atualmente, remuneração superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, deferem-se-lhe

os benefícios da Justiça Gratuita, consoante o disposto no art. 790,

§ 3º, da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, c/c

Súmula 463, do C. TST.

Honorários advocatícios de sucumbência:

A denominada “Reforma Trabalhista”, Lei 13467/2017, trouxe como

uma das alterações na CLT o reconhecimento do direito dos

advogados aos honorários de sucumbência (art. 791-A), mesmo

sendo o vencido, devedor da verba, beneficiário da justiça gratuita

(§4º).

Todav ia ,  em recen te  dec isão  (sessão  rea l i zada  por

videoconferência em 20/10/2021), o Plenário do Excelso Supremo

Tribunal Federal, por maioria de votos, julgou parcialmente

p roceden te  o  ped ido  fo rmu lado  na  Ação  D i re ta  de

I n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  n º  5 . 7 6 6 - D F ,  d e c l a r a n d o  a

inconstitucionalidade, dentre outros dispositivos, do parágrafo 4º do

artigo 791-A, da CLT.

Ou seja, a mais alta corte, em decisão com efeito vinculante, deixou

patente que não é razoável nem proporcional a imposição do

pagamento de honorários periciais e de sucumbência pelo

beneficiário da justiça gratuita sem que se prove que ele deixou de

ser hipossuficiente.

Na apreciação do tema em destaque, como bem salientado nos

votos prevalecentes na referida decisão da mais alta corte, não há

como olvidar que a Constituição Federal de 1988 consagra em seu

texto o amplo acesso à jurisdição, conforme o estabelecido no artigo

5º, incisos XXXV e LXXIV, os quais se referem, respectivamente,

aos direitos e garantias de inafastabilidade da jurisdição e de

assistência judiciária integral às pessoas necessitadas.

A utilização dos créditos do trabalhador, os quais possuem natureza

alimentar, para saldar despesas processuais, inclusive honorários

advocatícios de sucumbência, é uma injusta mitigação da garantia

fundamental de acesso à Justiça e de sua gratuidade, porquanto

impõe ao trabalhador hipossuficiente um ônus processual

desproporcional.

Assim, são devidos honorários de sucumbência, conforme o

disposto no caput do art. 791-A, da CLT, mas apenas em favor do

advogado do autor, a serem pagos pela reclamada, arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor líquido da condenação, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários (Súmulas 219 e

329 do TST e OJ 348/SDI-1, do TST), conforme se apurar em

liquidação.

No arbitramento estão sendo considerados: o grau de zelo do

profissional; o trabalho realizado; a natureza da causa; e o tempo

exigido para o trabalho, conforme o disposto parágrafo 2º do artigo

791-A, da CLT.

Retenções legais:

Por imperativo legal, em liquidação, deverão ser apurados os

valores correspondentes às contribuições previdenciárias devidas

por autor e ré e, se for o caso, o valor devido a título de imposto de

renda na fonte, na forma da legislação aplicável, devendo a

reclamada efetuar os recolhimentos respectivos e comprová-los nos

autos, nos termos da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (artigos 74 a 92), da

Súmula 368, do C. TST e do art. 114, inciso VIII, da CR/88, sob

pena de execução.

O desconto previdenciário deverá ser calculado mês a mês, sobre

as parcelas nas quais incide a contribuição, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198 do Decreto nº 3.048/99, observado,

mensalmente, o limite máximo do salário de contribuição, para cuja

aferição deverão ser levados em consideração os descontos já

efetuados mensalmente durante o contrato.

Quanto aos recolhimentos fiscais, também a cargo da ré, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (alterado pela Lei

12.350/10) e da IN 1.127/2011 da SRF/MF.

Não incide o imposto de renda sobre os juros de mora (OJ 400 da

SDI-1 do TST) e nem tampouco sobre o terço de férias (cf. Súmula

386 do STJ).

Ressalte-se que o art. 22, I, da Lei 8.212/91 permite concluir que as

contribuições previdenciárias não incidem sobre parcelas

indenizatórias de qualquer natureza. Nesse sentido é a

jurisprudência do STJ (AREsp 497.429). Assim, não haverá

incidência de contribuições previdenciárias sobre a indenização

correspondente ao intervalo interjornada suprimido.

Rejeito as alegações da defesa que sejam incompatíveis com os

parâmetros ora fixados. Demais critérios serão decididos pelo Juízo

da execução, ocasião em que a reclamada deverá comprovar sua
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desoneração quanto às contribuições previdenciárias sobre a folha

de pagamento, nos termos da Lei 12.546/2011, conforme requerido

na defesa.

Juros e/ou correção monetária:

Deve ser observada a decisão proferida pelo STF no ADC 58, com

efeito vinculante, conforme ementa, parcialmente abaixo transcrita:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

Assim, observando o teor da respectiva decisão de embargos de

declaração, incide IPCA-E na fase pré-judicial com juros conforme

artigo 39, caput, da Lei 8.177/91. E, a partir do ajuizamento da ação,

deve-se utilizar apenas a taxa SELIC (englobando juros e correção

monetária).

3 – CONCLUSÃO

Com esses fundamentos, na ação proposta por ANTÔNIO

DONIZETI TEIXEIRA em face de SILPAR TRANSPORTE

RODOVIÁRIO LTDA, julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos, condenando a reclamada a pagar ao autor, no prazo legal,

as seguintes parcelas:

a) adicional de periculosidade, no importe de 30% (trinta por cento)

do seu salário básico, por todo o período contratual, e seus

respectivos reflexos em férias + 1/3, 13º salários e FGTS.

b) horas extras referentes aos tempos que superavam 8 horas

diárias ou 44 horas semanais, o que lhe for mais benéfico,

considerando inclusive os tempos a disposição, e respectivos

reflexos em férias + 1/3, RSRs, 13º salários e FGTS.

c) horas extras referentes aos tempos suprimidos dos intervalos

interjornada, a título indenizatório, com acréscimo do adicional legal

de 50%.

As parcelas deverão ser apuradas em regular liquidação de

sentença, observados os parâmetros fixados na fundamentação,

que integram este dispositivo.

Autoriza-se a dedução das horas extras quitadas, inclusive os

valores pagos a título de “tempo de espera”, nos termos da

fundamentação.

Deferem-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

São devidos honorários de sucumbência em favor do advogado do

autor, nos termos da fundamentação.

Sucumbente no objeto da perícia, a reclamada responderá pelos

honorários do perito engenheiro, Sr. Gonzalo Menezes Ferrel,

arbitrados em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), corrigidos

monetariamente, conforme índices próprios desta Justiça

Especializada.

Incidem juros e correção monetária, na forma fixada na

fundamentação.

Ficam autorizados os descontos legais previdenciários e fiscais,

devendo ser observados os termos da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (artigos

74 a 92), da Súmula 368, do. C. TST e do art. 114, inciso VIII, da

CR/88.

Dentre as parcelas deferidas, não constituem salário de contribuição

para fins de recolhimento previdenciário, tendo em vista o caráter

indenizatório: todos reflexos em férias vencidas e não gozadas +

1/3, em férias proporcionais + 1/3 e em FGTS; e horas extras

referentes aos tempos suprimidos dos intervalos interjornada.

As demais parcelas deferidas possuem natureza salarial.

Ressalte-se que os montantes atribuídos pelo reclamante aos

pedidos não limitam a condenação, uma vez que representam mera

estimativa para fixação da alçada. Nesse sentido é a Tese Jurídica

Prevalecente nº 16 do Egrégio Regional doméstico, aplicável

analogicamente ao presente caso. Além disso, em recente decisão,

a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do C. Tribunal

Superior do Trabalho, por unanimidade, uniformizando o

entendimento das suas Turmas, decidiu no sentido de que os

valores atribuídos aos pedidos na petição inicial, conforme art. 840,

§1º, da CLT, não limitam os valores da condenação trabalhista

(Processo TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, DJe de

07/12/2023).

Dispensada a intimação da União (Portaria MF nº 582/2013 e

Portaria AGU/PGF nº 839/2013).

Custas, pela reclamada, no importe de R$1.000,00, obtidas a partir

do valor de R$50.000,00, arbitrado à condenação, nos termos do

art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.
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        MARCO ANTONIO SILVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010095-85.2023.5.03.0160
EXEQUENTE RENATO BARROS FURTADO

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

PERITO LUCIANA APARECIDA PONTES
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6bc5c5

proferida nos autos.

DECISÕES

EMBARGOS À EXECUÇÃO

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

1 – RELATÓRIO

BANCO DO BRASIL SA, executado, qualificado nos autos, interpôs

EMBARGOS À EXECUÇÃO (fs. 1423/1443 do PDF) arguindo a

preclusão temporal; a inexigibilidade do título executivo e a

incidência de litispendência e/ou coisa julgada. Quanto aos cálculos

de liquidação homologados propriamente, alega que não podem

prevalecer, pois incorreta apuração dos juros referentes à fase pré-

judicial; também porque não houve inclusão dos juros moratórios na

base de cálculo do imposto de renda e a alíquota aplicada referente

à contribuição previdenciária está incorreta. Por fim, porque a

presente execução é improcedente deverão ser fixados honorários

advocatícios em favor de seus advogados.

RENATO BARROS FURTADO, exequente, por seu turno,

apresenta IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (fs.

1390/1407 do PDF) alegando os seguintes equívocos nos cálculos

homologados: (1) os juros na fase pré-judicial deve ser de 1% (um

por cento) ao mês e não a TR como aplicado; (2) o marco

prescricional do FGTS é 9/2/1987, mas foi apurado com data de

setembro de 1987; (3) não houve correção monetária entre 1987 a

dezembro de 1991, data em que houve a criação do IPCA-E; (4)

não foram considerados os valores pagos a título de auxílio cesta

alimentação, inclusive décima terceira cesta alimentação; (5) não

houve apuração do RSR enriquecido sobre 13º salário, férias + 1/3

e FGTS; (6) os reflexos foram apurados apenas sobre o terço

constitucional.

Manifestações recíprocas nas fs. 1523/1527 e 1528/1562.

É o relatório.

2 – FUNDAMENTOS

Conhecimento:

2.1 – Admissibilidade

O juízo foi integralmente garantido pelo depósito judicial pelo

depósito judicial de f. 170 do PDF complementado pelo depósito de

f. 1422, efetuado em 6/2/2024. Logo, conheço dos Embargos à

Execução, eis que interpostos no 4º dia do prazo, ou seja, em

15/02/2024, e satisfeito o requisito da garantia do juízo.

Do mesmo modo, própria e tempestiva conheço da Impugnação à

Sentença de Liquidação apresentada pelo exequente, nos termos

do art. 218, §4º, do CPC c/c art. 769 da CLT.

2.2 – Mérito:

Preliminares:

a) Preclusão. Prescrição:

Sustenta o executado a “preclusão” da presente execução, uma vez

que a execução individual de sentença de ação coletiva deve ser

proposta no prazo de um ano após o trânsito em julgado, sendo que

no caso em tela o trânsito em julgado da decisão na ação coletiva

ocorreu em 7/5/2019 e iniciativa de execução individual, pelo

embargado, ocorreu apenas em 23/02/2023.

Sem razão.

Tal tema já foi apreciado na decisão de fs.107/112 (id 825dd48).

Com efeito, em interpretação sistemática dos artigos 7º, XXIX, da

CR, e art. 11 da CLT, o prazo prescricional para propositura da ação

individual é de dois anos para aqueles trabalhadores que já tiveram

os respectivos contratos extintos e de cinco anos para aqueles

permanecem a serviço da empresa.

No caso em tela, constata-se que decisão prolatada nos autos da

ação coletiva de n. 0001723-96.2011.5.03.0022 transitou em

julgado em 7/5/2019 (f. 65, enquanto a presente ação de

cumprimento foi proposta em 23/02/2023.

Encontrando-se o contrato de trabalho do embargado em vigor,

conforme cópia da CTPS de f. 56, não há que se falar em preclusão

ou prescrição (bienal ou quinquenal).

Rejeita-se.

b) Litispendência. Coisa julgada:

Arguiu o Embargante a preliminar de litispendência, uma vez que o
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embargado não desistiu da execução da ação coletiva, e também

porque ele propôs reclamação individual, processo nº 11110-

20.2017.5.03.0057, com pedido idêntico, que foi julgado

improcedente por ausência de provas de que recebia o auxílio-

alimentação de forma habitual.

Examino.

A presente execução trata de direitos individuais homogêneos da

categoria dos bancários do Banco do Brasil, cuja ação coletiva

visando a reparação foi proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores

do Ramo Financeiro de Divinópolis e Região, em 9/2/2017, mais

precisamente a declaração judicial da natureza salarial das parcelas

ajuda-alimentação/auxílio-refeição e consequente pagamento de

reflexos em RSR; férias + 1/3; 13º salários; adicional por tempo de

serviço; abono; gratificações, PLR e demais parcelas de natureza

salarial, nos termos da petição inicial de fs. 13/18 do PDF.

O pedido foi julgado procedente, nos termos do acórdão das fs.

30/37 do PDF, com trânsito em julgado em 7/5/2019 (certidão de f.

65 do PDF).

Por outro lado, em 23/05/2017, o Embargado, assistido pelo mesma

entidade sindical, propôs reclamação trabalhista, distribuída para a

1ª VT de Divinópolis (fs. 1445/1459 do PDF), deduzindo diversos

pedidos, entre eles o de “declaração judicial de que os valores

pagos e tíquetes fornecidos a título de ajuda-alimentação/auxílio-

refeição referem-se a salário, nos termos dos artigos 457 e 458 da

CLT, com a condenação do réu no pagamento das diferenças

salariais, bem como a integrar os valores habitualmente pagos a

este título na remuneração obreira, para gerar reflexo em horas

extras, férias + 1/3, 13º salários, PLR, gratificação semestral, aviso

prévio e vantagens pessoais (VP), conforme fundamentação da

causa de pedir;” (vide f. 1457 do PDF).

Tal pedido foi julgado improcedente, nos termos da sentença das fs.

1461/1472 do PDF, confirmada pela instância superior, conforme

acórdão das fs. 1474/1496 do PDF.

Para configuração da litispendência, é necessária a existência de

tríplice identidade entre ações, ou seja, que elas contenham as

mesmas partes, a mesma causa de pedir e igual pedido, conforme

parágrafos do art. 337 do CPC, o que não ocorre quando um

trabalhador, em ação individual, ingressa em Juízo com o mesmo

pedido antes formulado pela sua entidade profissional em ação

coletiva. Tal entendimento inclusive está pacificado na Súmula nº 32

do Eg. TRT da 3ª Região.

Por outro lado, quanto aos efeitos da coisa julgada da ação coletiva,

os autores de ações individuais não serão beneficiados se não for

requerida a suspensão das suas ações individuais, na forma do

artigo 104 do CDC, verbis:

"As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo•

único do art. 81, não induzem litispendência para as ações

individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra

partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não

beneficiarão os autores das ações individuais, se não for

requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da

ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.".

No caso em tela, o Embargado propôs reclamação trabalhista

(individual) após a propositura da ação coletiva, inclusive assistido

pelo mesmo Sindicato autor da ação coletiva, sendo evidente,

portanto, que tinha conhecimento de ambas as ações. Além disso,

ele não optou, até o momento de prolação da sentença da ação

coletiva, pela suspensão da ação individual.

Assim, tendo o Embargado optado por dar seguimento a ação de

conhecimento individual, não se há falar que seja beneficiado pela

coisa julgada coletiva, havendo, no caso, coisa julgada individual

que deve ser observada.

Veja-se, a respeito, precedente deste Eg. Tribunal:

AÇÃO INDIVIDUAL E AÇÃO COLETIVA. EFEITOS DA COISA

JULGADA DA AÇÃO COLETIVA. O fato de já existir uma ação

coletiva em curso, não induz, necessariamente, na ocorrência de

litispendência, pois independentemente de se referir a direitos

difusos, coletivos ou individuais homogêneos, sempre se mostra

aplicável a regra do art. 104 do CDC. Nesse caso, os efeitos da

sentença coletiva só se estendem aos autores das ações

individuais para beneficiá-los (artigo 103, III, do CDC). Contudo,

nos termos do artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor:

"Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do

parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para as

ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou

ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não

beneficiarão os autores das ações individuais, se não for

requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da

ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva". No caso, a

ação individual foi ajuizada após a ação coletiva e o pedido de

suspensão formulado pelo exequente foi extemporâneo, pelo que

não é beneficiário dos efeitos da coisa julgada que existe no

processo coletivo. Isso porque, ao ajuizar a ação individual,

discutindo os mesmos direitos da lide coletiva, optou o

referido exequente por abdicar da prestação jurisdicional a

ser entregue na ação coletiva em que figurou como

substituído. Entendimento em sentido contrário permitiria um

duplo julgamento em relação à mesma questão, o que não se

admite no ordenamento jurídico. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0011486-93.2022.5.03.0036 (AP); Disponibilização: 02/08/2023,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 2064; Órgão Julgador: Sexta

Turma; Relator(a)/Redator(a): Anemar Pereira Amaral – grifou-

•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9047
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

se)

Nesse sentido também é a jurisprudência do C. TST:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - EXECUÇÃO DE

SENTENÇA COLETIVA - SUSPENSÃO DO PROCESSO -

PEDIDO DE "DESISTÊNCIA PARCIAL". 1. O pedido de

suspensão do processo individual, fundado no art. 104 do

CDC, somente pode ser postulado até a prolação de

sentença de mérito na ação individual, razão pela qual não

se há de falar em suspensão do presente processo em face

da extemporaneidade do requerimento formulado. 2. Além

disso, a desistência da ação, ainda que parcial, só é possível até

a sentença, e, após ofertada a defesa, somente com o

consentimento do réu, conforme dicção do art. 485, § 4º e § 5º,

do CPC/2015. 3. Na presente fase processual, apenas poderia o

reclamante exercer a renúncia ao direito material em que se

funda a ação quanto ao referido tema, resultando na extinção do

processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III,

"c", do CPC/2015. 4. Todavia, não há pretensão expressa do

reclamante para a renúncia ao direito sobre o auxílio alimentação

e percebe-se que essa não é a intenção do reclamante, visto que

o autor pretende se beneficiar da execução da sentença coletiva

sobre a matéria. Agravo interno do reclamante desprovido. (...)

(Ag-AIRR-10799-92.2017.5.03.0036, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/03/2024 – grifou-se).

•

" A G R A V O  E M  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  D A

RECLAMANTE. RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI

13.467/17. PEDIDO DE SUSPENSÃO REALIZADO NAS

RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E NÃO ANALISADO

QUANDO DA DECISÃO MONOCRÁTICA.  OMISSÃO

CONFIGURADA. EXISTÊNCIA DE AÇÃO COLETIVA. A

reclamante alega omissão em relação ao seu pedido realizado

quando do agravo de instrumento acerca do "sobrestamento da

presente ação, nos termos do art. 104 do CDC, uma vez que a

agravante se encontra amparada pela ação coletiva movida pela

Associação dos Funcionários e Aposentados do Banco Nossa

Caixa - AFACEESP (processo nº 1000527-74.2021.5.02.0047)".

Acerca do tema, prevê o art. 104 do Código de Defesa do

Consumidor: "Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I

e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência

para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga

omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo

anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se

não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar

da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva". O STJ,

•

pronunciando-se sobre esse mesmo dispositivo, destacou

que o direito potestativo da parte reclamante da ação

individual, de requerer a suspensão do feito, não pode ser

assegurado após a sentença de mérito na ação individual.

Nesse mesmo sentido já decidiu o Órgão Especial do TST,

ao julgar o Ag-Ag-AIRR-100382-06.2016.5.01.0028, de

relatoria do Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, em

acórdão publicado no DEJT 17/09/2021, ao rejeitar o pedido

de suspensão realizado pela parte reclamante. Assim, e

considerando que, no caso dos autos, o pedido de suspensão foi

realizado após decisão de admissibilidade proferida pelo TRT,

rejeita-se o requerimento formulado pela parte. Agravo não

provido, sem incidência de multa, ante os esclarecimentos

prestados" (Ag-EDCiv-AIRR-10566-65.2021.5.15.0022, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/03/2024 – grifou-se).

Nestes termos, são procedentes os Embargos à Execução, no

particular, para extinguir a presente execução, haja vista a

propositura de ação individual, nos termos do art. 924, I, do CPC.

Consequentemente, ficam prejudicados os exames das demais

matérias arguidas nos presentes Embargos à Execução, assim

como na Impugnação à Sentença de Liquidação oposta pelo

exequente.

Declarando-se o exequente pobre no sentido legal, conforme

documento de 28 do PDF, e não havendo prova nos autos de que

receba, atualmente, remuneração superior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, deferem-se-

lhe os benefícios da Justiça Gratuita, consoante o disposto no art.

790, § 3º, da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, c/c Súmula 463, do C. TST.

A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ao autor, ante o

decidido pelo STF no julgamento da ADI 5.766-DF, impõe que os

honorários periciais fixados à f. 1380 do PDF deverão ser pagos

pela União, corrigidos de acordo com o precedente 198 da SDI/TST,

a partir da data de publicação desta sentença, sem juros, observada

a Resolução 247/2019 do CSJT.

Por último, não há se falar em honorários advocatícios

sucumbenciais, como requerido pelo executado, haja vista o

decidido na citada ADI 5.766-DF.

3 – CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução e, no mérito,

julgo-os PROCEDENTES para julgar extinta a presente execução,

haja vista a propositura de ação individual pelo exequente, nos

termos do art. 924, I, do CPC.

Ante o decidido resta prejudicada a análise da Impugnação à

Sentença de Liquidação.
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Defere-se ao exequente os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios e periciais nos termos da fundamentação.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se alvará

para liberação dos valores penhorados/depositados em favor

do executado, após o pagamento das custas.

Nos termos da Lei 10.537/2002, e de conformidade com a Instrução

Normativa nº 20/2002 do TST, às custas relativas aos presentes

Embargos à Execução e Impugnação à Sentença de Liquidação

deverão ser suportadas pela parte executada.

Intimem-se as partes.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCO ANTONIO SILVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010095-85.2023.5.03.0160
EXEQUENTE RENATO BARROS FURTADO

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

PERITO LUCIANA APARECIDA PONTES
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO BARROS FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6bc5c5

proferida nos autos.

DECISÕES

EMBARGOS À EXECUÇÃO

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

1 – RELATÓRIO

BANCO DO BRASIL SA, executado, qualificado nos autos, interpôs

EMBARGOS À EXECUÇÃO (fs. 1423/1443 do PDF) arguindo a

preclusão temporal; a inexigibilidade do título executivo e a

incidência de litispendência e/ou coisa julgada. Quanto aos cálculos

de liquidação homologados propriamente, alega que não podem

prevalecer, pois incorreta apuração dos juros referentes à fase pré-

judicial; também porque não houve inclusão dos juros moratórios na

base de cálculo do imposto de renda e a alíquota aplicada referente

à contribuição previdenciária está incorreta. Por fim, porque a

presente execução é improcedente deverão ser fixados honorários

advocatícios em favor de seus advogados.

RENATO BARROS FURTADO, exequente, por seu turno,

apresenta IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (fs.

1390/1407 do PDF) alegando os seguintes equívocos nos cálculos

homologados: (1) os juros na fase pré-judicial deve ser de 1% (um

por cento) ao mês e não a TR como aplicado; (2) o marco

prescricional do FGTS é 9/2/1987, mas foi apurado com data de

setembro de 1987; (3) não houve correção monetária entre 1987 a

dezembro de 1991, data em que houve a criação do IPCA-E; (4)

não foram considerados os valores pagos a título de auxílio cesta

alimentação, inclusive décima terceira cesta alimentação; (5) não

houve apuração do RSR enriquecido sobre 13º salário, férias + 1/3

e FGTS; (6) os reflexos foram apurados apenas sobre o terço

constitucional.

Manifestações recíprocas nas fs. 1523/1527 e 1528/1562.

É o relatório.

2 – FUNDAMENTOS

Conhecimento:

2.1 – Admissibilidade

O juízo foi integralmente garantido pelo depósito judicial pelo

depósito judicial de f. 170 do PDF complementado pelo depósito de

f. 1422, efetuado em 6/2/2024. Logo, conheço dos Embargos à

Execução, eis que interpostos no 4º dia do prazo, ou seja, em

15/02/2024, e satisfeito o requisito da garantia do juízo.

Do mesmo modo, própria e tempestiva conheço da Impugnação à

Sentença de Liquidação apresentada pelo exequente, nos termos

do art. 218, §4º, do CPC c/c art. 769 da CLT.

2.2 – Mérito:

Preliminares:

a) Preclusão. Prescrição:

Sustenta o executado a “preclusão” da presente execução, uma vez

que a execução individual de sentença de ação coletiva deve ser

proposta no prazo de um ano após o trânsito em julgado, sendo que

no caso em tela o trânsito em julgado da decisão na ação coletiva

ocorreu em 7/5/2019 e iniciativa de execução individual, pelo

embargado, ocorreu apenas em 23/02/2023.

Sem razão.

Tal tema já foi apreciado na decisão de fs.107/112 (id 825dd48).

Com efeito, em interpretação sistemática dos artigos 7º, XXIX, da

CR, e art. 11 da CLT, o prazo prescricional para propositura da ação

individual é de dois anos para aqueles trabalhadores que já tiveram
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os respectivos contratos extintos e de cinco anos para aqueles

permanecem a serviço da empresa.

No caso em tela, constata-se que decisão prolatada nos autos da

ação coletiva de n. 0001723-96.2011.5.03.0022 transitou em

julgado em 7/5/2019 (f. 65, enquanto a presente ação de

cumprimento foi proposta em 23/02/2023.

Encontrando-se o contrato de trabalho do embargado em vigor,

conforme cópia da CTPS de f. 56, não há que se falar em preclusão

ou prescrição (bienal ou quinquenal).

Rejeita-se.

b) Litispendência. Coisa julgada:

Arguiu o Embargante a preliminar de litispendência, uma vez que o

embargado não desistiu da execução da ação coletiva, e também

porque ele propôs reclamação individual, processo nº 11110-

20.2017.5.03.0057, com pedido idêntico, que foi julgado

improcedente por ausência de provas de que recebia o auxílio-

alimentação de forma habitual.

Examino.

A presente execução trata de direitos individuais homogêneos da

categoria dos bancários do Banco do Brasil, cuja ação coletiva

visando a reparação foi proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores

do Ramo Financeiro de Divinópolis e Região, em 9/2/2017, mais

precisamente a declaração judicial da natureza salarial das parcelas

ajuda-alimentação/auxílio-refeição e consequente pagamento de

reflexos em RSR; férias + 1/3; 13º salários; adicional por tempo de

serviço; abono; gratificações, PLR e demais parcelas de natureza

salarial, nos termos da petição inicial de fs. 13/18 do PDF.

O pedido foi julgado procedente, nos termos do acórdão das fs.

30/37 do PDF, com trânsito em julgado em 7/5/2019 (certidão de f.

65 do PDF).

Por outro lado, em 23/05/2017, o Embargado, assistido pelo mesma

entidade sindical, propôs reclamação trabalhista, distribuída para a

1ª VT de Divinópolis (fs. 1445/1459 do PDF), deduzindo diversos

pedidos, entre eles o de “declaração judicial de que os valores

pagos e tíquetes fornecidos a título de ajuda-alimentação/auxílio-

refeição referem-se a salário, nos termos dos artigos 457 e 458 da

CLT, com a condenação do réu no pagamento das diferenças

salariais, bem como a integrar os valores habitualmente pagos a

este título na remuneração obreira, para gerar reflexo em horas

extras, férias + 1/3, 13º salários, PLR, gratificação semestral, aviso

prévio e vantagens pessoais (VP), conforme fundamentação da

causa de pedir;” (vide f. 1457 do PDF).

Tal pedido foi julgado improcedente, nos termos da sentença das fs.

1461/1472 do PDF, confirmada pela instância superior, conforme

acórdão das fs. 1474/1496 do PDF.

Para configuração da litispendência, é necessária a existência de

tríplice identidade entre ações, ou seja, que elas contenham as

mesmas partes, a mesma causa de pedir e igual pedido, conforme

parágrafos do art. 337 do CPC, o que não ocorre quando um

trabalhador, em ação individual, ingressa em Juízo com o mesmo

pedido antes formulado pela sua entidade profissional em ação

coletiva. Tal entendimento inclusive está pacificado na Súmula nº 32

do Eg. TRT da 3ª Região.

Por outro lado, quanto aos efeitos da coisa julgada da ação coletiva,

os autores de ações individuais não serão beneficiados se não for

requerida a suspensão das suas ações individuais, na forma do

artigo 104 do CDC, verbis:

"As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo

único do art. 81, não induzem litispendência para as ações

individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra

partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não

beneficiarão os autores das ações individuais, se não for

requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da

ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.".

•

No caso em tela, o Embargado propôs reclamação trabalhista

(individual) após a propositura da ação coletiva, inclusive assistido

pelo mesmo Sindicato autor da ação coletiva, sendo evidente,

portanto, que tinha conhecimento de ambas as ações. Além disso,

ele não optou, até o momento de prolação da sentença da ação

coletiva, pela suspensão da ação individual.

Assim, tendo o Embargado optado por dar seguimento a ação de

conhecimento individual, não se há falar que seja beneficiado pela

coisa julgada coletiva, havendo, no caso, coisa julgada individual

que deve ser observada.

Veja-se, a respeito, precedente deste Eg. Tribunal:

AÇÃO INDIVIDUAL E AÇÃO COLETIVA. EFEITOS DA COISA

JULGADA DA AÇÃO COLETIVA. O fato de já existir uma ação

coletiva em curso, não induz, necessariamente, na ocorrência de

litispendência, pois independentemente de se referir a direitos

difusos, coletivos ou individuais homogêneos, sempre se mostra

aplicável a regra do art. 104 do CDC. Nesse caso, os efeitos da

sentença coletiva só se estendem aos autores das ações

individuais para beneficiá-los (artigo 103, III, do CDC). Contudo,

nos termos do artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor:

"Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do

parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para as

ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou

ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não

beneficiarão os autores das ações individuais, se não for

requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da

ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva". No caso, a

ação individual foi ajuizada após a ação coletiva e o pedido de

•
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suspensão formulado pelo exequente foi extemporâneo, pelo que

não é beneficiário dos efeitos da coisa julgada que existe no

processo coletivo. Isso porque, ao ajuizar a ação individual,

discutindo os mesmos direitos da lide coletiva, optou o

referido exequente por abdicar da prestação jurisdicional a

ser entregue na ação coletiva em que figurou como

substituído. Entendimento em sentido contrário permitiria um

duplo julgamento em relação à mesma questão, o que não se

admite no ordenamento jurídico. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0011486-93.2022.5.03.0036 (AP); Disponibilização: 02/08/2023,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 2064; Órgão Julgador: Sexta

Turma; Relator(a)/Redator(a): Anemar Pereira Amaral – grifou-

se)

Nesse sentido também é a jurisprudência do C. TST:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - EXECUÇÃO DE

SENTENÇA COLETIVA - SUSPENSÃO DO PROCESSO -

PEDIDO DE "DESISTÊNCIA PARCIAL". 1. O pedido de

suspensão do processo individual, fundado no art. 104 do

CDC, somente pode ser postulado até a prolação de

sentença de mérito na ação individual, razão pela qual não

se há de falar em suspensão do presente processo em face

da extemporaneidade do requerimento formulado. 2. Além

disso, a desistência da ação, ainda que parcial, só é possível até

a sentença, e, após ofertada a defesa, somente com o

consentimento do réu, conforme dicção do art. 485, § 4º e § 5º,

do CPC/2015. 3. Na presente fase processual, apenas poderia o

reclamante exercer a renúncia ao direito material em que se

funda a ação quanto ao referido tema, resultando na extinção do

processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III,

"c", do CPC/2015. 4. Todavia, não há pretensão expressa do

reclamante para a renúncia ao direito sobre o auxílio alimentação

e percebe-se que essa não é a intenção do reclamante, visto que

o autor pretende se beneficiar da execução da sentença coletiva

sobre a matéria. Agravo interno do reclamante desprovido. (...)

(Ag-AIRR-10799-92.2017.5.03.0036, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/03/2024 – grifou-se).

•

" A G R A V O  E M  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  D A

RECLAMANTE. RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI

13.467/17. PEDIDO DE SUSPENSÃO REALIZADO NAS

RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E NÃO ANALISADO

QUANDO DA DECISÃO MONOCRÁTICA.  OMISSÃO

CONFIGURADA. EXISTÊNCIA DE AÇÃO COLETIVA. A

reclamante alega omissão em relação ao seu pedido realizado

quando do agravo de instrumento acerca do "sobrestamento da

•

presente ação, nos termos do art. 104 do CDC, uma vez que a

agravante se encontra amparada pela ação coletiva movida pela

Associação dos Funcionários e Aposentados do Banco Nossa

Caixa - AFACEESP (processo nº 1000527-74.2021.5.02.0047)".

Acerca do tema, prevê o art. 104 do Código de Defesa do

Consumidor: "Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I

e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência

para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga

omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo

anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se

não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar

da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva". O STJ,

pronunciando-se sobre esse mesmo dispositivo, destacou

que o direito potestativo da parte reclamante da ação

individual, de requerer a suspensão do feito, não pode ser

assegurado após a sentença de mérito na ação individual.

Nesse mesmo sentido já decidiu o Órgão Especial do TST,

ao julgar o Ag-Ag-AIRR-100382-06.2016.5.01.0028, de

relatoria do Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, em

acórdão publicado no DEJT 17/09/2021, ao rejeitar o pedido

de suspensão realizado pela parte reclamante. Assim, e

considerando que, no caso dos autos, o pedido de suspensão foi

realizado após decisão de admissibilidade proferida pelo TRT,

rejeita-se o requerimento formulado pela parte. Agravo não

provido, sem incidência de multa, ante os esclarecimentos

prestados" (Ag-EDCiv-AIRR-10566-65.2021.5.15.0022, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/03/2024 – grifou-se).

Nestes termos, são procedentes os Embargos à Execução, no

particular, para extinguir a presente execução, haja vista a

propositura de ação individual, nos termos do art. 924, I, do CPC.

Consequentemente, ficam prejudicados os exames das demais

matérias arguidas nos presentes Embargos à Execução, assim

como na Impugnação à Sentença de Liquidação oposta pelo

exequente.

Declarando-se o exequente pobre no sentido legal, conforme

documento de 28 do PDF, e não havendo prova nos autos de que

receba, atualmente, remuneração superior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, deferem-se-

lhe os benefícios da Justiça Gratuita, consoante o disposto no art.

790, § 3º, da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, c/c Súmula 463, do C. TST.

A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ao autor, ante o

decidido pelo STF no julgamento da ADI 5.766-DF, impõe que os

honorários periciais fixados à f. 1380 do PDF deverão ser pagos

pela União, corrigidos de acordo com o precedente 198 da SDI/TST,
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a partir da data de publicação desta sentença, sem juros, observada

a Resolução 247/2019 do CSJT.

Por último, não há se falar em honorários advocatícios

sucumbenciais, como requerido pelo executado, haja vista o

decidido na citada ADI 5.766-DF.

3 – CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução e, no mérito,

julgo-os PROCEDENTES para julgar extinta a presente execução,

haja vista a propositura de ação individual pelo exequente, nos

termos do art. 924, I, do CPC.

Ante o decidido resta prejudicada a análise da Impugnação à

Sentença de Liquidação.

Defere-se ao exequente os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios e periciais nos termos da fundamentação.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se alvará

para liberação dos valores penhorados/depositados em favor

do executado, após o pagamento das custas.

Nos termos da Lei 10.537/2002, e de conformidade com a Instrução

Normativa nº 20/2002 do TST, às custas relativas aos presentes

Embargos à Execução e Impugnação à Sentença de Liquidação

deverão ser suportadas pela parte executada.

Intimem-se as partes.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCO ANTONIO SILVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010613-75.2023.5.03.0160
AUTOR JAQUELINE APARECIDA SILVA

ADVOGADO FATIMA LAGE PEREIRA(OAB:
201517/MG)

ADVOGADO LISA BARCELOS OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 224515/MG)

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE VAZ
CARDOSO(OAB: 162162/MG)

ADVOGADO PLACIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106713/MG)

ADVOGADO TATIANA TORRES DE CARVALHO
VARGAS(OAB: 110586/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ANA CAROLINA FARIA
CORREA(OAB: 155079/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE APARECIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17493ed

proferida nos autos.

                     SENTENÇA

Aos 18 (dezoito) dias de março de dois mil e vinte e quatro, na sede

da 2ª Vara do Trabalho de Formiga, sob a direção do Juiz Marco

Antônio Silveira, realizou-se audiência de JULGAMENTO da

reclamação trabalhista proposta por JAQUELINE APARECIDA

SILVA em face de MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS SA.

Aberta a audiência, apregoadas as partes, ausentes, foi proferida a

seguinte decisão:

1 – RELATÓRIO

JAQUELINE APARECIDA SILVA propôs reclamação trabalhista

em face de MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

SA expondo, em síntese, que foi admitida pela reclamada em

22/09/2011, após aprovação em concurso público, para exercer a

função de servente de limpeza, mediante remuneração de

R$1.476,34; cumpria jornada em escala 12x36, das 6 às 18h, com

uma hora de intervalo para refeição e descanso; foi dispensada,

sem justa causa, em 13/06/2023, sob a alegação de ausência de

vaga; está acometida de depressão e incapacitada para suas

atividades laborativas; está recebendo benefício previdenciário

desde a sua dispensa; ficava exposta a agentes insalubres, em grau

máximo, pois limpava os banheiros do hospital com grande

circulação de pessoas; trabalhou em feriados sem a devida

contraprestação desde setembro de 2018; foi dispensada por ter

exercido seu direito de ação e em decorrência do seu quadro

depressivo; sofreu violação em seus direitos da personalidade; a ré

não elegeu critérios claros e objetivos para a sua dispensa; nos

últimos três anos, a ré tem aberto editais para contratação de novos

empregados na mesma função que exercia, de modo que não

prospera a alegação de ausência de vagas. Pedidos: declaração da

nulidade de sua dispensa e consequente reintegração; pagamento

de indenização por danos morais em razão da dispensa

discriminatória; pagamento de adicional de insalubridade e feriados

laborados em dobro. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita.

Deu à causa o valor de R$101.179,88.

Juntou procuração (f. 28), declaração de hipossuficiência (f. 29) e

documentos (fs. 30/481 do PDF).

Citada, a reclamada compareceu à “audiência inaugural” e,

frustrada a 1ª tentativa de conciliação, apresentou defesa escrita (fs.

518/534 do PDF), arguindo preliminar de incompetência material da

JT; quanto ao mérito propriamente, alega, em resumo, que a autora

foi dispensada em razão de não haver vaga na cidade para qual
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prestou concurso público; os concursos realizados recentemente

foram apenas cadastro de reserva; a autora permaneceu em casa

por mais de 396 dias recebendo salário e sem demanda; não há

necessidade de processo administrativo disciplinar para a dispensa;

a dispensa da autora não foi discriminatória; a reclamante cumpria

jornada das 7 às 17h e não havia labor em feriados e sempre

recebeu adicional de insalubridade quanto esteve exposta aos

aludidos agentes; sempre forneceu EPIs; os banheiros eram

utilizados apenas por empregados e grupo específico de pessoas.

Clama pela improcedência dos pedidos.

Juntou documentos (fs. 535/694), “carta de preposição” (f. 494) e

procuração (fs. 512/517 do PDF).

Determinada prova pericial para apuração da alegada insalubridade

(vide termo das fs. 695/698), a autora apresentou quesitos (fs.

736/738 do PDF).

Manifestação da parte autora sobre defesa e documentos (fs.

702/727 do PDF).

Laudo pericial (fs. 742/752), sobre o qual se manifestaram as partes

(autora = fs 755/761; ré = fs. 765/767 do PDF).

Na audiência em prosseguimento, declarando as partes que não

tinham outras provas a produzir, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais orais escritas pela parte autora e remissivas pela

parte ré.

Frustrada a derradeira tentativa conciliatória.

É o relatório.

2 – FUNDAMENTOS

Incompetência material:

Argui a reclamada a incompetência material desta Especializada

sob a alegação de que no tema 1143 o STF fixou tese no sentido de

que compete à Justiça Comum julgar ação ajuizada por servidor

celetista contra o Poder Público, quando se pleiteia parcela de

natureza administrativa.

Ao julgar o RE 1.288.440, a cuja decisão se conferiu repercussão

geral (Tema 1143), o STF firmou a seguinte tese:

“1. A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por

servidor celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela

de natureza administrativa, modulando-se os efeitos da decisão

para manter na Justiça do Trabalho, até o trânsito em julgado e

correspondente execução, os processos em que houver sido

proferida sentença de mérito até a data de publicação da presente

ata de julgamento”.

A Corte Suprema decidiu que compete às Justiças não

especializadas, federal ou estadual, conforme o caso, o julgamento

de demandas ajuizadas por servidores celetistas “em que se pleiteia

parcela de natureza administrativa”, o que não constitui o caso

destes autos.

A hipótese do Tema de repercussão geral é, pois, diversa do objeto

desta reclamatória, em que se discute a validade da ruptura

contratual e pagamento de salários, temas de natureza

genuinamente trabalhista. Não há, assim, postulação alusiva a

“parcela de natureza administrativa”, circunstância que, no entender

vinculante do Pretório Supremo, atrairia a competência à Justiça

Comum.

Rejeita-se.

Nulidade da dispensa. Alegadas dispensa discriminatória e

insubsistência da motivação para o ato demissional.

Reintegração:

Na lição de Maurício Delgado Godinho, discriminação "(...)

conceitua-se como a diferenciação em vista de fator injustamente

desqualificante. São fatores injustamente desqualificantes na ordem

constitucional e legal brasileiras, por exemplo, o sexo (ou gênero), a

etnia, raça ou cor, a origem, a idade, a deficiência, o estado civil, a

situação familiar, a opção sexual, a nacionalidade e outros". (In:

Curso de Direito do Trabalho, 16 ed, São Paulo: Ltr, 2017, pág.

739).

A iterativa jurisprudência do C. TST consolidada na Súmula 443

presume discriminatória a dispensa de empregado portador de HIV

ou de outra doença grave que suscite estigma ou preconceito

social.

Trata-se de presunção que inverte o ônus da prova e transfere para

o empregador o encargo de demonstrar que a dispensa não teve

caráter discriminatório, tudo isso porque o poder diretivo do

empregador não é absoluto e encontra limites na dignidade da

pessoa humana e nos direitos da personalidade do empregado, de

forma a desautorizar a adoção de condutas discriminatórias.

A alegação da autora é de que é portadora de depressão, inclusive

com sintomas psicóticos, o que pode ser comprovado pelo relatório

médico psiquiátrico de f. 93, não impugnado pela ré: “Atesto para

fins que a paciente Jaqueline Aparecida Silva, servente de limpeza,

RG: MG-13.445.835, está em tratamento psiquiátrico grave,

incapacitante, agudizado, compatível com Cid. 10 F32.3-Episódio

depressivo grave com sintomas psicóticos. Tem comorbidades:

F41.0-Transtorno de pânico, F43.1-Estado de stress pós-traumático

e Tricotilomania.

Paciente com quadro de alucinações auditivas e visuais,

astenia, anedonia, episódios de ideação suicida, afeto

deprimido, ansiedade intensa, insônia, déficit cognitivo (memória,

atenção e raciocínio), crises de choro, ideação paranoide, labilidade

afetiva, etc.” (grifei)

O C. TST tem presumido a dispensa discriminatória, nos casos

como o da autora, de quadro depressivo grave, com sintomas
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psicóticos, sendo exemplos os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA

N A  V I G Ê N C I A  D A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  D I S P E N S A

DISCRIMINATÓRIA. QUADRO GRAVE DE DEPRESSÃO.

DOENÇA ESTIGMATIZANTE. 1 - O Tribunal Regional entendeu

que a patologia mental que acomete a reclamante não suscita

estigma ou preconceito, motivo pelo qual, não considerou

discriminatória a dispensa realizada pela reclamada. 2 - No caso

concreto, conforme consta do acórdão regional, a

reclamante é portadora de doença mental, incluindo

sintomas psicóticos, o que extrapola o quadro de depressão

clássica, por apresentar maior gravidade, uma vez que a

reclamante ouve vozes. Considera-se estigmatizante a

doença da reclamante, em razão da situação peculiar do

quadro depressivo grave. 3 - Ao dispensar a empregada

portadora de depressão grave, após um longo período de licença

médica, a reclamada infringiu os princípios constitucionais

básicos, tais como o da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III)

e o dos valores sociais do trabalho (art. 1º, IV), bem como violou

o direito do trabalhador à relação de emprego protegida contra

dispensa arbitrária ou sem justa causa (art. 7º, I). A Súmula

443/TST consiste em sedimentação de entendimento

jurisprudencial que evidencia a preocupação de se inibir ato

discriminatório do empregador que, mesmo ciente da doença do

empregado, dispensa-o em razão desta condição peculiar do

trabalhador, ferindo diversos preceitos constitucionais. 4 -

Considerando presumida a dispensa discriminatória em razão do

reconhecimento de um quadro de doença estimatizante, o ônus

da prova das razões da dispensa passa a ser da reclamada, que

deverá demonstrar a existência de motivo técnico, econômico ou

estrutural para a rescisão do contrato de trabalho, ônus do qual a

reclamada não se desincumbiu. 5 - No tocante à indenização por

danos morais, a jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no

sentido de ser in re ipsa o dano moral decorrente de dispensa

discriminatória. Precedentes. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-10298-42.2020.5.03.0034, 8ª Turma, Redatora

M i n i s t r a  D e l a í d e  A l v e s  M i r a n d a  A r a n t e s ,  D E J T

1 6 / 1 1 / 2 0 2 2 ) . " A G R A V O  I N T E R N O

•

DA PARTE RÉ. RESCISÃO CONTRATUAL. EMPREGADO

PORTADOR DE TRANSTORNOS PSICOLÓGICOS. DISPENSA

DISCRIMINATÓRIA NÃO COMPROVADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior, amparada na Súmula 443, presume a

dispensa discriminatória em relação a empregado portador de

HIV ou de outra doença grave que suscite estigma ou

preconceito social. 2. Trata-se de presunção que inverte o ônus

da prova e transfere para o empregador o encargo de demonstrar

•

que a dispensa não teve caráter discriminatório, tudo isso porque

o poder diretivo do empregador não é absoluto e encontra limites

na dignidade da pessoa humana e nos direitos da personalidade

do empregado, de forma a desautorizar a adoção de condutas

discriminatórias. 3 . Sobre o rol das doenças graves

consideradas estigmatizantes ou que geram preconceitos no

âmbito social, esta Corte Superior tem presumido a dispensa

discriminatória em casos de câncer, cardiopatia grave e até

mesmo em situação peculiar de quadro depressivo grave,

com sintomas psicóticos. Precedentes. 4. No caso dos autos,

porém, não há nenhuma premissa fática no v. acórdão regional

que permita concluir pela dispensa discriminatória. A própria

doença psicológica sofrida pelo Autor somente fora diagnosticada

após a rescisão contratual, não podendo sequer ser afirmado que

a Ré tivesse conhecimento de sua gravidade à época da

dispensa, visto que, em relação aos dois atestados apresentados

no curso do contrato de trabalho, o col. Tribunal Regional se

limitou a afirmar que tinham a “mesma data” e informavam o

período de afastamento “14 e 7 dias”. 5. Se não havia

conhecimento sobre a patologia sofrida pelo Autor à época da

dispensa, seja por ele mesmo ou pela empresa, não há como

presumir se tratar de doença grave que cause estigma ou

preconceito social, para o fim de ser configurada a dispensa

discriminatória. 6. Importante ressaltar que o col. TRT afirmou

que “a moléstia do autor não é estigmatizante”. Nessa

circunstância, caberia ao Autor comprovar eventual conduta

discriminatória praticada pela empresa, fato constitutivo do direito

à reintegração, aos salários do período da dispensa e à

indenização por dano extrapatrimonial, nos termos dos artigos

818 da CLT e 373, I, do CPC/15, o que não ocorreu.

Precedentes. 7. Dessa forma, à míngua de prova em relação à

dispensa discriminatória, por certo que o recurso de revista

interposto pelo Autor não comportaria conhecimento por nenhum

dos dispositivos tido por violados (artigos 1º, III e IV, 5º, V e X, 7º,

I, XXII e XXVIII, da CR, 223-A, 472 e 476 da CLT, 60, § 4º, e 62

da Lei 8.213/91 e 1º da Lei nº 9.029/95), conforme demonstra a

empresa. 8. Diante do exposto, impõe-se a reforma da decisão

agravada, para não conhecer do recurso de revista interposto

pelo Autor. Agravo conhecido e provido" (Ag-ED-ED-RR-1000344

-80.2019.5.02.0045, 7ª Turma, Redator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 01/03/2024).

Portanto, era ônus da ré demonstrar que a dispensa da autora não

foi discriminatória.

Aliás, a respeito da validade do ato de demissão pela reclamada o

Eg. TRT doméstico pacificou, através da Súmula nº 57, o seguinte

entendimento:
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“EMPREGADO PÚBLICO DA MGS. EMPRESA INTEGRANTE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA DO ESTADO DE MINAS

GERAIS. DISPENSA.

I - É obrigatória a motivação do ato de dispensa de empregado

público da MGS, observado o devido procedimento administrativo.

II - Incumbe à MGS o ônus de provar os motivos alegados para a

dispensa, inclusive a extinção de posto de trabalho e a

impossibilidade de recolocação profissional, sob pena de nulidade

do ato administrativo.”

E em recente julgamento do Tema 1022 de Repercussão geral, o

STF firmou tese, com força vinculante, nos seguintes termos: “As

empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam elas

prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade

econômica, ainda que em regime concorrencial, têm o dever jurídico

de motivar, em ato formal, a demissão de seus empregados

concursados, não se exigindo processo administrativo. Tal

motivação deve consistir em fundamento razoável, não se exigindo,

porém, que se enquadre nas hipóteses de justa causa da legislação

trabalhista”.

A ré apontou como motivo da rescisão contratual, “a falta de vaga

para sua atividade, seja para substituição temporária, efetivação ou

novo contrato, dentro dos clientes aos quais atualmente a MGS

presta serviços, na cidade de Bambuí, impossibilitando, portanto, a

sua realocação para um dos nossos contratantes.

Cumpre ressaltar que V.Sa. encontra-se ociosa em casa, e

recebendo salário há mais de 396 dias, tendo em vista a falta de

vaga para realocá-la, conforme e-mail do setor de Operações da

MGS, que atualmente é responsável pela gestão das vagas em

aberto”. (comunicado de f. 57)

Todavia, não se coaduna com a realidade a alegação de que a

autora permaneceu em casa por mais de 396 dias, uma vez que ao

realizar a diligência para apuração do trabalho da autora em

condições insalubres, o experto tomou as informações com o Sr.

Dênis Henrique, que é encarregado da ré, e apurou que a autora

estava trabalhando normalmente (fs. 746/747 do PDF), inclusive as

conclusões periciais não foram impugnadas, no particular.

Além disso, não há nenhuma prova nos autos indicando que a

reclamada tenha tentado a realocação da autora, seja documental

ou mesmo testemunhal. A ré não juntou aos autos, por exemplo, o

número de vagas disponíveis para a função exercida pela autora e a

ocupação de tais cargos.

Não bastasse tudo isso, às fs. 315/338 do PDF foi juntado o edital

2/2023, referente ao processo seletivo da ré, sendo que no quadro

de cargos/vagas (anexo I) consta a função de auxiliar de serviços

gerais para a cidade de Bambuí (f. 340 do PDF).

Portanto, conclui-se que a dispensa da reclamante foi

discriminatória e que não houve um critério objetivo de elegibilidade

para a sua demissão, o que gera a consequência da nulidade da

dispensa, nos termos da Súmula 57, II, do E. TRT da 3ª Região.

Nesse sentido o seguinte julgado do Egrégio Regional:

EMENTA: EMPREGADO PÚBLICO DA MGS. DISPENSA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS MOTIVOS ALEGADOS.

NULIDADE. SÚMULA 57 DO TRT DA 3ª REGIÃO. 1. Nos termos

da Súmula 57 do TRT 3ª Região, "I - É obrigatória a motivação

do ato de dispensa de empregado público da MGS, observado o

devido procedimento administrativo. II - Incumbe à MGS o ônus

de provar os motivos alegados para a dispensa, inclusive a

extinção de posto de trabalho e a impossibilidade de recolocação

profissional, sob pena de nulidade do ato administrativo. (RA

177/2016, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 31/08/2016, 1º

e 02/09/2016)". 2. A validade da dispensa do empregado público

da MGS está atrelada à motivação efetivamente comprovada, de

forma concreta e inconcussa, do ato rescisório, a exemplo da

extinção do posto de trabalho e da impossibilidade de

recolocação profissional, sem o que se afigura a nulidade da

iniciativa patronal. 3. Não se desincumbindo a Empregadora do

seu encargo probatório, reconhece-se a nulidade da dispensa

efetuada. Recurso Ordinário a que se nega provimento. (RO

0010618-34.2022.5.03.0160. Relator(a): Denise Alves Horta. 4ª

Turma. Disponibilizado em 23/05/2023).

•

Portanto, reconhece-se a nulidade da dispensa da autora levada a

efeito em 13/06/2023 e determina-se a sua reintegração ao

emprego, no cargo que ocupava a época da sua dispensa,

observadas as demais condições, devendo a reclamada também

pagar à autora os salários vencidos e vincendos, até a efetiva

reintegração, com reflexos em 13º salários e férias acrescidas de

1/3, e com o respectivo recolhimento do FGTS, relativamente ao

período de apuração, a ser depositado diretamente em conta

vinculada da obreira, observando-se ainda os períodos de

afastamentos previdenciários.

Fica garantida a percepção pela autora de todos os direitos e

vantagens salariais que tenham sido concedidos no período do seu

afastamento aos empregados públicos da reclamada, em isonomia

com os empregados ativos na mesma função.

A fim de evitar o enriquecimento ilícito da autora, determina-se a

dedução, do crédito a ela cabível fruto dessa decisão, das parcelas

pagas na rescisão contratual, ora declarada nula, a título de aviso

prévio indenizado e multa de 40% do FGTS, conforme se apurar em

posterior liquidação.

Oportunamente, deverá ser expedido mandado para reintegração

da reclamante ao emprego, devendo a ré comprovar o cumprimento

da obrigação no prazo de dez dias, sob pena de multa diária a ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9055
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

fixada.

A reclamada deverá cancelar a baixa do contrato de trabalho na

CTPS da autora, sob pena de multa diária a ser fixada.

Indenização por danos morais:

Conforme mencionado no tópico anterior, a dispensa da autora

ocorreu por motivo discriminatório (presunção), logo após o seu

retorno de afastamento previdenciário. Nesse mesmo diapasão, tem

-se que a ré infringiu princípios constitucionais básicos, tais como o

da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III) e o dos valores sociais

do trabalho (art. 1º, IV), bem como violou o direito do trabalhador à

relação de emprego protegida contra dispensa arbitrária ou sem

justa causa (art. 7º, I).

Em casos como esse, tem-se que o dano moral é in re ipsa, nos

termos da iterativa jurisprudência do C. TST:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. EMPREGADA

ACOMETIDA DE CANCER DE MAMA E DE INTESTINO

DEMITIDA LOGO APÓS A ALTA PREVIDENCIÁRIA. SÚMULA

443 DO TST. PRESUNÇÃO DE DISPENSA DISCRIMINATÓRIA

N Ã O  E L I D I D A  P O R  P R O V A  E M  C O N T R Á R I O .

CANCELAMENTO DO PLANO DE SAÚDE. DANOS MORAIS.

PROVA DO DANO. DESNECESSÁRIA. O Tribunal Regional do

Trabalho consignou que a reclamante se submeteu a tratamentos

radioterápico e cirúrgico para combater cânceres de mama e de

intestino, tendo sido demitida aproximadamente um mês após a

alta previdenciária, bem como que houve o cancelamento do seu

plano de saúde. Registrou ainda que a reclamada não

comprovou a alegada existência de motivação para a demissão.

Nesse contexto, tem incidência o entendimento concentrado

na Súmula 443 desta Corte, a qual presume a dispensa

discriminatória do empregado portador de doença grave que

suscite estigma ou preconceito. Precedentes. O dano moral,

nessas circunstâncias, decorre do próprio fato ( in re ipsa ),

não sendo necessária a prova do abalo moral experimentado

pelo ofendido. Agravo de Instrumento a que se nega

provimento. (ARR-1001956-53.2017.5.02.0391, 8ª Turma,

Relator Ministro Joao Batista Brito Pereira, DEJT 15/03/2021 -

grifei).

•

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. CONSTATAÇÃO DE DANO IN RE IPSA

P E L O  T R I B U N A L  R E G I O N A L .  C O N D E N A Ç Ã O  D A

RECLAMADA AO PAGAMENTO DE R$ 5.000,00 A ESTE

TÍTULO. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DO VALOR

ARBITRADO (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS). 2.1. Consta

da decisão recorrida que a enfermidade atualmente tratada pelo

•

reclamante é grave, sendo capaz de gerar estigma e preconceito.

O Tribunal Regional registrou que a prática de ato de

improbidade relativa à falsificação de atestados médicos no

período compreendido entre fevereiro de 2014 e fevereiro de

2015 - responsável pela dispensa por justa causa aplicada pela

reclamada após regular procedimento disciplinar - ocorreu

durante a fase crítica do transtorno mental decorrente do uso de

drogas. Ao contrário do que faz crer a ECT, nos termos do

acórdão regional, o reclamante comprovou que a dispensa teve

relação direta com a doença que o acomete, de modo que a

mencionada dispensa possui caráter discriminatório, constituindo

presunção favorável ao empregado, nos termos da Súmula 443

do TST aplicada por analogia. Nesse contexto, o Colegiado deu

provimento ao recurso ordinário do autor para reformar a

sentença e condenar a reclamada ao pagamento de indenização

por danos morais. 2.2. Evidenciada a dispensa discriminatória

do reclamante (Súmula 126 do TST), verifica-se o dano moral

in re ipsa, pressupondo apenas a prova do fato que revele a

violação de seu direito, mas não do dano em si, afastando-se

as violações legais e constitucionais apontadas. No mais, de

acordo com a jurisprudência desta Corte, a revisão do montante

arbitrado a título de indenização por danos morais somente se

faz possível quando a importância se mostrar nitidamente

exorbitante ou irrisória, o que não se observa no caso concreto,

pois a indenização foi arbitrada com razoabil idade e

proporcionalidade, tendo em vista a gravidade do dano, o grau de

culpa ou dolo do agente, o caráter punitivo e pedagógico do

provimento jurisdicional, bem como a condição econômica do

ofensor. Logo, a indenização arbitrada em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais) pelo Tribunal de origem, em razão da dispensa

discriminatória do reclamante, mostra-se compatível com a

extensão dos danos, na forma do art. 944 do Código Civil.

Agravo de ins t rumento  não prov ido"  (AIRR-10759-

72.2018.5.03.0005, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 11/06/2021 - grifou-se).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI

13.015/2014. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. DANOS MORAIS.

QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E

RAZOABILIDADE. O acórdão recorrido deu provimento ao

recurso ordinário da autora para deferir o pagamento de

indenização por danos morais, uma vez que identificou a

ocorrência de dispensa discriminatória. Tal entendimento foi

mantido por este Colegiado, conforme o exposto no tópico

anterior deste acórdão. Nesse contexto, improcede a

argumentação recursal de que não houve prova do efetivo

abalo moral, já que a jurisprudência desta Corte Superior se

•
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firmou no sentido de ser in re ipsa o dano moral decorrente

de situações como as registradas pelo acórdão regional.

Com efeito, não é necessária a comprovação do sofrimento da

parte reclamante, mas apenas a prova de que os atos ilícitos

(dispensa discriminatória) ocorreram. Precedentes. No tocante ao

pedido de redução do quantum indenizatório, a jurisprudência do

TST entende ser possível a alteração do valor deferido somente

nas hipóteses em que o montante fixado na origem mostra-se

fora dos padrões da proporcionalidade e da razoabilidade. No

caso dos autos, a Corte a quo reconheceu a existência de

dispensa discriminatória, razão pela qual deferiu à autora

indenização por danos morais no valor de R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais). À luz do artigo 944 do Código Civil e de precedentes

deste Tribunal Superior, conclui-se que a quantia arbitrada na

origem mostra-se condizente com a extensão do dano sofrido.

Recurso de revista não conhecido. (RR-960-15.2012.5.09.0242,

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

07/12/2017 - grifou-se).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO

PUBLICADA ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. DANO MORAL

IN RE IPSA. SÚMULA 126 E 296/TST. O Tribunal Regional

concluiu ter sido discriminatória a dispensa do Reclamante na

medida em que a Reclamada não se desincumbiu do ônus

probatório que lhe competia. Assim, para se chegar à conclusão

diversa, tal como pretende a Reclamada, de que restou

comprovada que a dispensa não foi discriminatória, necessário

seria o revolvimento dos fatos e provas dos autos, o que é

vedado nesta fase recursal, a teor da Súmula 126 do TST.

Verifica-se, ainda, que o aresto paradigma é inespecífico, porque

escudado em premissa fática diversa (Súmula 296/TST).

Recurso de revista não conhecido" (RR-4600-48.2012.5.17.0001,

7ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

02/09/2016 – grifou-se).

•

Nesse diapasão, levando-se em conta a natureza, gravidade e

intensidade dos danos revelados pela permanência de seus efeitos

e a condição econômica das partes, assim como os critérios do art.

223-G, da CLT, e limites do 223-G, §1º, CLT, mas apenas com força

informativa (ADIs 6050; 6069 e 6082), arbitra-se em R$12.000,00

(doze mil reais) a indenização a título de danos morais devida à

autora, com fundamento no já citado art. 223-G da CLT, artigo 186,

do CCB, e artigo 5º, incisos V e X, da CR/88, c/c com artigos 927 e

944 do CCB.

Adicional de insalubridade:

Em face da natureza da matéria, que exige conhecimentos técnicos

especializados para apuração dos fatos e correspondentes

enquadramentos de acordo com as normas regulamentadoras que

tratam das condições ambientais de engenharia, medicina e

segurança do trabalho, e considerando também o disposto no art.

195 da CLT, foi determinada a realização de prova pericial, vindo

aos autos o laudo das fs. 742/752 do PDF.

O Sr. Perito nomeado, Engenheiro Gonzalo Menezes Ferral, apurou

que a autora trabalhava na Casa de Saúde São Francisco de Assis,

sendo que de 4/10/2018 a dezembro de 2019 ela trabalhou na SND

(Serviço de nutrição dietética), onde há uma cozinha/refeitório e

uma padaria, contando esse local com sete banheiros que atendem

cerca de 100 empregados e 30 pacientes. Também há uma oficina

de manutenção com dois banheiros para dois empregados e um

jardim, com dois banheiros para quatro jardineiros.

Em janeiro e fevereiro de 2020, a reclamante atuou no Pavilhão 16,

onde são alojados pacientes idosos residentes no local. O pavilhão

possui um posto de enfermagem com um banheiro para uso

exclusivo dos empregados (2 empregados) e oito quartos com um

paciente e um banheiro para cada.

Já de março de 2020 a 13/05/2023 a obreira trabalhou no pavilhão

Recanto Maria Munare, que possui quinze quartos, um posto de

enfermagem, uma sala de médicos e uma de emergências. Cada

quarto possui um banheiro e dois leitos para pacientes, enquanto no

posto de enfermagem trabalham 5 a 6 enfermeiros. Além disso, o

local é frequentado por médicos, fisioterapeutas e os pacientes

recebem visitas do público externo.

Por derradeiro, de 14/05/2023 a 13/06/2023, a autora laborou na

enfermaria A, onde são atendidos pacientes internos em

reabilitação, local onde há cinco quartos, com um banheiro em cada

quarto e quatro pacientes em cada quarto. No posto de enfermagem

há três enfermeiros e dois banheiros, que também são utilizados por

outros empregados. Há também a sala da coordenação com um

banheiro.

Apurou-se que as tarefas da autora consistiam em limpar pisos,

paredes e móveis, inclusive leitos dos pacientes; desinfectar leitos e

quartos de pacientes mediante a utilização de álcool, hipoclorito e

sabonete líquido; limpar os banheiros com hipoclorito, água, sabão

e álcool; retirar lixos das áreas, inclusive banheiros, lixo comum e

infectante, e levar para a área externa.

Para realizar suas tarefas, a obreira utilizava luva e bota de PVC.

Mediante tais constatações concluiu o expert, verbis:

“Conforme most rado no i tem VI I  –  PESQUISA DE

INSALUBRIDADE, fls. 05/08 do laudo técnico pericial, inspeções

e verificações técnicas realizadas no ambiente laboral da

Reclamante, salvo melhor entendimento deste Douto Juízo, ficou

constatado que a Reclamante ao exercer suas atividades para a

Reclamada, de janeiro de 2020 a demissão em 13/06/2023,

•
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ficava em contato com fluídos e objetos de pacientes, exposta a

agentes insalubres de forma a caracterizar insalubridade em grau

médio, conforme Anexos da NR-15 da Portaria 3.214/78 do MTE.

Obs. 3- Com relação a Súmula 448/TST foi verificado que a

Reclamante recolhia o lixo dos banheiros de uso dos funcionários

e visitantes do público da Casa de Saúde São Francisco de Assis

e que fazia a limpeza dos banheiros incluindo a limpeza de vasos

durante todo o pacto laboral. Fica a cargo do Douto Juízo sua

aplicabilidade.

•

Não foi constatado que a Reclamante ficava exposta a outros

agentes de forma a caracterizar insalubridade nos moldes dos

outros anexos da NR-15 da Portaria 3.214/78 de 8 de junho de

1978 do MTE.” (f. 752)

•

A ré concordou expressamente com as conclusões periciais (fs.

765/767). Já autora as impugnou, afirmando que realizava limpeza

de banheiros de grande circulação; que limpava quartos de

pacientes com doenças infectocontagiosas e que, durante a

pandemia, trabalhou na linha de frente, de modo que se caracteriza

a insalubridade em grau máximo. (manifestação da f. 755/761 do

PDF).

Embora o Juízo não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial,

sendo a perícia um meio elucidativo e não conclusivo da lide, nos

termos do art. 479 do CPC/2015, quando a prova do fato depender

de conhecimento técnico ou científico, como na espécie, o parecer

do especialista nomeado contribui firmemente na formação do

convencimento do Julgador. Logo, para justificar o não acolhimento

do parecer apresentado pelo experto idôneo e da confiança do

juízo, a parte que o impugna deve apresentar argumentos e

produzir provas contrárias e mais convincentes aptas a invalidar as

conclusões do experto.

Na hipótese, o expert concluiu que “Com relação a Súmula 448/TST

foi verificado que a Reclamante recolhia o lixo dos banheiros de uso

dos funcionários e visitantes do público da Casa de Saúde São

Francisco de Assis e que fazia a limpeza dos banheiros incluindo a

limpeza de vasos durante todo o pacto laboral.”

É sabido que o contato com agentes biológicos em banheiros

públicos de locais de grande circulação de pessoas, mesmo que de

forma intermitente, oportunizado mediante a coleta de papéis

higiênicos e da limpeza dos banheiros, incluídos "aparelhos

sanitários", determina a exposição do trabalhador a fontes de

contágio extremamente danosas, tendo em vista o contato com

detritos e materiais passíveis de serem classificados como "lixo

urbano" e "esgoto", e que se constituem em verdadeiros meios de

cultura de agentes patológicos (vírus, bactérias e/ou fungos)

presentes e oriundos dos resíduos fecais, urinários e de outras

secreções humanas, sujeitando o empregado ao contágio de

doenças transmissíveis por germes e microorganismos,

configurando a insalubridade em grau máximo, conforme o Anexo

14 da NR-15 da Portaria 3.214/1978.

Nesse sentido é a iterativa jurisprudência do C. TST através de sua

súmula 448, II: "a higienização de instalações sanitárias de uso

público ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de

lixo, por não se equiparar à limpeza em residências e escritórios,

enseja o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR 15 da Portaria do MTE

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano."

Sendo assim, a autora faz jus ao pagamento do adicional de

insalubridade, em grau máximo (40%), no período de 4/10/2018 a

13/06/2023, período apurado pelo expert e não impugnado pelas

partes, observados os períodos de afastamentos previdenciários.

Por se tratar de parcela habitual, são devidos os reflexos em férias

+ 1/3, 13º salários, FGTS e horas extras.

Indevidos reflexos em multa de 40% sobre os depósitos de FGTS,

haja vista o decidido anteriormente.

Para o cálculo do adicional de insalubridade, deverá ser observado

como base de cálculo o salário-mínimo mensal vigente a cada

época, a teor do art. 192, da CLT e Súmula 46 do Eg. TRT da 3ª

Região, verbis: “A base de cálculo do adicional de insalubridade é o

salário mínimo, enquanto não sobrevier lei dispondo de forma

diversa, salvo critério mais vantajoso para o trabalhador

estabelecido em norma coletiva, condição mais benéfica ou em

outra norma autônoma aplicável”.

Sendo incontroverso o pagamento do adicional em questão, porém

em grau inferior, autoriza-se a dedução da importância paga a

idêntico título, conforme se apurar em posterior liquidação, a fim de

evitar o enriquecimento sem causa da autora.

Honorários periciais:

Sucumbente no objeto da perícia, a ré responderá pelos honorários

periciais, arbitrados em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),

corrigidos monetariamente, conforme índices próprios desta Justiça

Especializada.

Feriados em dobro:

Os registros de ponto das fs. 608/680 demonstram o labor em

feriados como em 15/11 (f. 633) e 25/12 (f. 634) de 2019 e 1/5 (f.

639) e 12/10 (f. 645) de 2020. Das fichas financeiras das fs. 589/592

não consta o pagamento de dobro de tais dias e não é possível

identificar nos espelhos de ponto que tenha havido a compensação

do trabalho nesses dias.

Logo, a autora faz jus ao pagamento dos feriados laborados, em

dobro, de todo período contratual, conforme se apurar em posterior

liquidação, observados os seguintes feriados: 1º de janeiro

(Confraternização Universal Lei 662/49); 21 de abril (Tiradentes Lei
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1266/50); 1º de maio (Dia do Trabalho Lei 662/49); 07 de setembro

(Independência do Brasil Lei 662/49); 12 de outubro (N. Sª.

Aparecida - Lei 6.802/80); 02 de novembro (Lei 10.607/02); 15 de

novembro (Proclamação da República Lei 662/49); 25 de dezembro

(Natal Lei 662/49); e Sexta-Feira da Paixão (Lei 9.093/93).

São devidos os reflexos apenas em FGTS, em razão da ausência

de habitualidade.

Justiça Gratuita:

Declarando-se a parte autora pobre no sentido legal, conforme

documento de f. 29, e não havendo prova nos autos de que receba,

atualmente, remuneração superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, deferem-se-lhe

os benefícios da Justiça Gratuita, consoante o disposto no art. 790,

§ 3º, da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, c/c

Súmula 463, do C. TST.

Honorários advocatícios de sucumbência:

A denominada “Reforma Trabalhista”, Lei 13467/2017, trouxe como

uma das alterações na CLT o reconhecimento do direito dos

advogados aos honorários de sucumbência (art. 791-A), mesmo

sendo o vencido, devedor da verba, beneficiário da justiça gratuita

(§4º).

Todavia, em recente decisão (sessão realizada por

videoconferência em 20/10/2021), o Plenário do Excelso Supremo

Tribunal Federal, por maioria de votos, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766-DF, declarando a

inconstitucionalidade, dentre outros dispositivos, do parágrafo 4º do

artigo 791-A, da CLT.

Ou seja, a mais alta corte, em decisão com efeito vinculante, deixou

patente que não é razoável nem proporcional a imposição do

pagamento de honorários periciais e de sucumbência pelo

beneficiário da justiça gratuita sem que se prove que ele deixou de

ser hipossuficiente.

Na apreciação do tema em destaque, como bem salientado nos

votos prevalecentes na referida decisão da mais alta corte, não há

como olvidar que a Constituição Federal de 1988 consagra em seu

texto o amplo acesso à jurisdição, conforme o estabelecido no artigo

5º, incisos XXXV e LXXIV, os quais se referem, respectivamente,

aos direitos e garantias de inafastabilidade da jurisdição e de

assistência judiciária integral às pessoas necessitadas.

A utilização dos créditos do trabalhador, os quais possuem natureza

alimentar, para saldar despesas processuais, inclusive honorários

advocatícios de sucumbência, é uma injusta mitigação da garantia

fundamental de acesso à Justiça e de sua gratuidade, porquanto

impõe ao trabalhador hipossuficiente um ônus processual

desproporcional.

Assim, e considerando que a parte ré foi sucumbente em relação a

todos os pedidos formulados pela parte autora, são devidos

honorários de sucumbência, conforme o disposto no caput do art.

791-A, da CLT, em favor do(s) advogado(s) do(a) autor(a), a serem

pagos pela(o)(s) reclamada(o)(s), arbitrados em 10% (dez por

cento) sobre o valor líquido da condenação, sem a dedução dos

descontos fiscais e previdenciários (Súmulas 219 e 329 do TST e

OJ 348/SDI-1, do TST), conforme se apurar em liquidação.

No arbitramento estão sendo considerados: o grau de zelo do

profissional; o trabalho realizado; a natureza da causa; e o tempo

exigido para o trabalho, conforme o disposto parágrafo 2º do artigo

791-A, da CLT.

Compensação – dedução:

Indefere-se a compensação, eis que não houve demonstração de

crédito (Súmula 18 do TST) em favor da ré. De outro lado, a

dedução já restou autorizada, onde cabível.

Retenções legais:

Por imperativo legal, em liquidação, deverão ser apurados os

valores correspondentes às contribuições previdenciárias devidas

por parte autora e parte ré e, se for o caso, o valor devido a título de

imposto de renda na fonte, na forma da legislação aplicável,

devendo a parte ré efetuar os recolhimentos respectivos e

comprová-los nos autos, nos termos da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (artigos

74 a 92), da Súmula 368, do C. TST e do art. 114, inciso VIII, da

CR/88, sob pena de execução.

O desconto previdenciário deverá ser calculado mês a mês, sobre

as parcelas nas quais incide a contribuição, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198 do Decreto nº 3.048/99, observado,

mensalmente, o limite máximo do salário de contribuição, para cuja

aferição deverão ser levados em consideração os descontos já

efetuados mensalmente durante o contrato.

Quanto aos recolhimentos fiscais, também a cargo da parte ré, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (alterado pela Lei

12.350/10) e da IN 1.127/2011 da SRF/MF.

Não incide o imposto de renda sobre os juros de mora (OJ 400 da

SDI-1 do TST) e nem tampouco sobre o terço de férias (cf. Súmula

386 do STJ).

Juros e/ou correção monetária:

Deve ser observada a decisão proferida pelo STF no ADC 58, com

efeito vinculante, conforme ementa, parcialmente abaixo transcrita:

...........................

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como
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indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

.............................

Assim, observando o teor da respectiva decisão de embargos de

declaração, incide IPCA-E na fase pré-judicial com juros conforme

artigo 39, caput, da Lei 8.177/91. E, a partir do ajuizamento da ação,

deve-se utilizar apenas a taxa SELIC (englobando juros e correção

monetária).

Quanto aos danos morais, a correção monetária incide nos moldes

da Súmula 439/TST, ou seja, a partir do arbitramento, adaptando-se

à decisão proferida pelo STF no julgamento das ADC nºs 58 e 59 e

das ADI nºs 5.867 e 6.021, em sessão plenária de 18.12.2020

(acórdãos publicados no DJE de 07.04.2021), ou seja, aplicando-se

apenas a taxa SELIC, uma vez que a parcela deferida decorre de

condenação apenas na fase judicial. (Precedentes: RR 11396-

86.2016.5.18.0001; 3ª Turma; Relator Maurício Godinho Delgado;

Data de Publicação: 11/04/2022 e Ag-Rrag 1521-

43.2017.5.06.0211; 4ª Turma; Relator: Ives Gandra da Silva Martins

Filho; Data de Publicação: 8/4/2022).

3 – CONCLUSÃO

Com esses fundamentos, na ação proposta por JAQUELINE

APARECIDA SILVA em face de MGS MINAS GERAIS

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS SA, 1- REJEITA-SE a preliminar

de incompetência material; julgando, no mérito, PROCEDENTES

EM PARTE os pedidos, reconhecendo-se a nulidade da dispensa

da autora e determinando-se a sua reintegração ao emprego, no

cargo que ocupava à época da sua dispensa (13/06/2023),

observadas as demais e mesmas condições, garantida a percepção

pela autora de todos os direitos e vantagens salariais que tenham

sido concedidos no período do seu afastamento aos empregados

públicos da reclamada, em isonomia com os empregados ativos na

mesma função, e condenando a reclamada a pagar-lhe, no prazo

legal:

a) os salários vencidos e vincendos, até a efetiva reintegração, com

reflexos em 13º salários e férias acrescidas de 1/3, e com o

respectivo recolhimento do FGTS, relativamente ao período de

apuração, a ser depositado diretamente em conta vinculada da

obreira, autorizada a dedução, do crédito cabível à autora, das

parcelas pagas na rescisão contratual, ora declarada nula, a título

de aviso prévio indenizado e multa de 40% do FGTS e observados

os períodos de afastamentos previdenciários;

b) adicional de insalubridade, em grau máximo (40%), no período

de 4/10/2018 a 13/06/2023, e reflexos em férias + 1/3, 13º salários,

FGTS e horas extras, observados os períodos de afastamento da

obreira;

c) feriados laborados em dobro e reflexos em FGTS;

d) indenização por danos morais no importe de R$12.000,00 (doze

mil reais).

As parcelas deverão ser apuradas em regular liquidação de

sentença, observados os parâmetros fixados na fundamentação,

que integram este dispositivo.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título, nos

termos da fundamentação.

Oportunamente, deverá ser expedido mandado para reintegração

da reclamante ao emprego, devendo a ré comprovar o cumprimento

da obrigação no prazo de dez dias, sob pena de multa diária a ser

fixada. Na mesma oportunidade, deverá comprovar o cancelamento

da baixa na CTPS da obreira.

Deferem-se à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Indeferidos, por improcedentes, os demais pedidos.

São devidos honorários de sucumbência em favor do(a)(s)

advogado(a)(s) do(a) autor(a), nos termos da fundamentação.

Sucumbente no objeto da perícia, a parte reclamada responderá

pelos honorários do perito Gonzalo Menezes Ferrel, arbitrados em

R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), corrigidos

monetariamente, conforme índices próprios desta Justiça

Especializada.

Incidem juros e correção monetária, na forma fixada na

fundamentação.

Ficam autorizados os descontos legais previdenciários e fiscais,

devendo ser observados os termos da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (artigos

74 a 92), da Súmula 368, do. C. TST e do art. 114, inciso VIII, da

CR/88.

Dentre as parcelas deferidas, não constituem salário de contribuição

para fins de recolhimento previdenciário, tendo em vista o caráter

indenizatório: reflexos em FGTS e danos morais.

As demais parcelas deferidas possuem natureza salarial.

Dispensada a intimação da União (Portaria MF nº 582/2013 e
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Portaria AGU/PGF nº 839/2013).

Após o trânsito em julgado, remeta-se cópia da presente sentença

ao endereço eletrônico sentencas.dsst@mte.gov.br, com cópia para

insalubridade@tst.jus.br, nos termos da Recomendação Conjunta nº

3/GP.CGJT, de 27 de setembro de 2013.

Custas, pela reclamada, no importe de R$600,00, obtidas a partir do

valor de R$30.000,00, arbitrado à condenação, nos termos do art.

789 da CLT.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.

        MARCO ANTONIO SILVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010613-75.2023.5.03.0160
AUTOR JAQUELINE APARECIDA SILVA

ADVOGADO FATIMA LAGE PEREIRA(OAB:
201517/MG)

ADVOGADO LISA BARCELOS OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 224515/MG)

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE VAZ
CARDOSO(OAB: 162162/MG)

ADVOGADO PLACIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106713/MG)

ADVOGADO TATIANA TORRES DE CARVALHO
VARGAS(OAB: 110586/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ANA CAROLINA FARIA
CORREA(OAB: 155079/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17493ed

proferida nos autos.

                     SENTENÇA

Aos 18 (dezoito) dias de março de dois mil e vinte e quatro, na sede

da 2ª Vara do Trabalho de Formiga, sob a direção do Juiz Marco

Antônio Silveira, realizou-se audiência de JULGAMENTO da

reclamação trabalhista proposta por JAQUELINE APARECIDA

SILVA em face de MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS SA.

Aberta a audiência, apregoadas as partes, ausentes, foi proferida a

seguinte decisão:

1 – RELATÓRIO

JAQUELINE APARECIDA SILVA propôs reclamação trabalhista

em face de MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

SA expondo, em síntese, que foi admitida pela reclamada em

22/09/2011, após aprovação em concurso público, para exercer a

função de servente de limpeza, mediante remuneração de

R$1.476,34; cumpria jornada em escala 12x36, das 6 às 18h, com

uma hora de intervalo para refeição e descanso; foi dispensada,

sem justa causa, em 13/06/2023, sob a alegação de ausência de

vaga; está acometida de depressão e incapacitada para suas

atividades laborativas; está recebendo benefício previdenciário

desde a sua dispensa; ficava exposta a agentes insalubres, em grau

máximo, pois limpava os banheiros do hospital com grande

circulação de pessoas; trabalhou em feriados sem a devida

contraprestação desde setembro de 2018; foi dispensada por ter

exercido seu direito de ação e em decorrência do seu quadro

depressivo; sofreu violação em seus direitos da personalidade; a ré

não elegeu critérios claros e objetivos para a sua dispensa; nos

últimos três anos, a ré tem aberto editais para contratação de novos

empregados na mesma função que exercia, de modo que não

prospera a alegação de ausência de vagas. Pedidos: declaração da

nulidade de sua dispensa e consequente reintegração; pagamento

de indenização por danos morais em razão da dispensa

discriminatória; pagamento de adicional de insalubridade e feriados

laborados em dobro. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita.

Deu à causa o valor de R$101.179,88.

Juntou procuração (f. 28), declaração de hipossuficiência (f. 29) e

documentos (fs. 30/481 do PDF).

Citada, a reclamada compareceu à “audiência inaugural” e,

frustrada a 1ª tentativa de conciliação, apresentou defesa escrita (fs.

518/534 do PDF), arguindo preliminar de incompetência material da

JT; quanto ao mérito propriamente, alega, em resumo, que a autora

foi dispensada em razão de não haver vaga na cidade para qual

prestou concurso público; os concursos realizados recentemente

foram apenas cadastro de reserva; a autora permaneceu em casa

por mais de 396 dias recebendo salário e sem demanda; não há

necessidade de processo administrativo disciplinar para a dispensa;

a dispensa da autora não foi discriminatória; a reclamante cumpria

jornada das 7 às 17h e não havia labor em feriados e sempre

recebeu adicional de insalubridade quanto esteve exposta aos

aludidos agentes; sempre forneceu EPIs; os banheiros eram

utilizados apenas por empregados e grupo específico de pessoas.

Clama pela improcedência dos pedidos.

Juntou documentos (fs. 535/694), “carta de preposição” (f. 494) e

procuração (fs. 512/517 do PDF).
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Determinada prova pericial para apuração da alegada insalubridade

(vide termo das fs. 695/698), a autora apresentou quesitos (fs.

736/738 do PDF).

Manifestação da parte autora sobre defesa e documentos (fs.

702/727 do PDF).

Laudo pericial (fs. 742/752), sobre o qual se manifestaram as partes

(autora = fs 755/761; ré = fs. 765/767 do PDF).

Na audiência em prosseguimento, declarando as partes que não

tinham outras provas a produzir, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais orais escritas pela parte autora e remissivas pela

parte ré.

Frustrada a derradeira tentativa conciliatória.

É o relatório.

2 – FUNDAMENTOS

Incompetência material:

Argui a reclamada a incompetência material desta Especializada

sob a alegação de que no tema 1143 o STF fixou tese no sentido de

que compete à Justiça Comum julgar ação ajuizada por servidor

celetista contra o Poder Público, quando se pleiteia parcela de

natureza administrativa.

Ao julgar o RE 1.288.440, a cuja decisão se conferiu repercussão

geral (Tema 1143), o STF firmou a seguinte tese:

“1. A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por

servidor celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela

de natureza administrativa, modulando-se os efeitos da decisão

para manter na Justiça do Trabalho, até o trânsito em julgado e

correspondente execução, os processos em que houver sido

proferida sentença de mérito até a data de publicação da presente

ata de julgamento”.

A Corte Suprema decidiu que compete às Justiças não

especializadas, federal ou estadual, conforme o caso, o julgamento

de demandas ajuizadas por servidores celetistas “em que se pleiteia

parcela de natureza administrativa”, o que não constitui o caso

destes autos.

A hipótese do Tema de repercussão geral é, pois, diversa do objeto

desta reclamatória, em que se discute a validade da ruptura

contratual e pagamento de salários, temas de natureza

genuinamente trabalhista. Não há, assim, postulação alusiva a

“parcela de natureza administrativa”, circunstância que, no entender

vinculante do Pretório Supremo, atrairia a competência à Justiça

Comum.

Rejeita-se.

Nulidade da dispensa. Alegadas dispensa discriminatória e

insubsistência da motivação para o ato demissional.

Reintegração:

Na lição de Maurício Delgado Godinho, discriminação "(...)

conceitua-se como a diferenciação em vista de fator injustamente

desqualificante. São fatores injustamente desqualificantes na ordem

constitucional e legal brasileiras, por exemplo, o sexo (ou gênero), a

etnia, raça ou cor, a origem, a idade, a deficiência, o estado civil, a

situação familiar, a opção sexual, a nacionalidade e outros". (In:

Curso de Direito do Trabalho, 16 ed, São Paulo: Ltr, 2017, pág.

739).

A iterativa jurisprudência do C. TST consolidada na Súmula 443

presume discriminatória a dispensa de empregado portador de HIV

ou de outra doença grave que suscite estigma ou preconceito

social.

Trata-se de presunção que inverte o ônus da prova e transfere para

o empregador o encargo de demonstrar que a dispensa não teve

caráter discriminatório, tudo isso porque o poder diretivo do

empregador não é absoluto e encontra limites na dignidade da

pessoa humana e nos direitos da personalidade do empregado, de

forma a desautorizar a adoção de condutas discriminatórias.

A alegação da autora é de que é portadora de depressão, inclusive

com sintomas psicóticos, o que pode ser comprovado pelo relatório

médico psiquiátrico de f. 93, não impugnado pela ré: “Atesto para

fins que a paciente Jaqueline Aparecida Silva, servente de limpeza,

RG: MG-13.445.835, está em tratamento psiquiátrico grave,

incapacitante, agudizado, compatível com Cid. 10 F32.3-Episódio

depressivo grave com sintomas psicóticos. Tem comorbidades:

F41.0-Transtorno de pânico, F43.1-Estado de stress pós-traumático

e Tricotilomania.

Paciente com quadro de alucinações auditivas e visuais,

astenia, anedonia, episódios de ideação suicida, afeto

deprimido, ansiedade intensa, insônia, déficit cognitivo (memória,

atenção e raciocínio), crises de choro, ideação paranoide, labilidade

afetiva, etc.” (grifei)

O C. TST tem presumido a dispensa discriminatória, nos casos

como o da autora, de quadro depressivo grave, com sintomas

psicóticos, sendo exemplos os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA

N A  V I G Ê N C I A  D A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  D I S P E N S A

DISCRIMINATÓRIA. QUADRO GRAVE DE DEPRESSÃO.

DOENÇA ESTIGMATIZANTE. 1 - O Tribunal Regional entendeu

que a patologia mental que acomete a reclamante não suscita

estigma ou preconceito, motivo pelo qual, não considerou

discriminatória a dispensa realizada pela reclamada. 2 - No caso

concreto, conforme consta do acórdão regional, a

reclamante é portadora de doença mental, incluindo

sintomas psicóticos, o que extrapola o quadro de depressão

clássica, por apresentar maior gravidade, uma vez que a

•
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reclamante ouve vozes. Considera-se estigmatizante a

doença da reclamante, em razão da situação peculiar do

quadro depressivo grave. 3 - Ao dispensar a empregada

portadora de depressão grave, após um longo período de licença

médica, a reclamada infringiu os princípios constitucionais

básicos, tais como o da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III)

e o dos valores sociais do trabalho (art. 1º, IV), bem como violou

o direito do trabalhador à relação de emprego protegida contra

dispensa arbitrária ou sem justa causa (art. 7º, I). A Súmula

443/TST consiste em sedimentação de entendimento

jurisprudencial que evidencia a preocupação de se inibir ato

discriminatório do empregador que, mesmo ciente da doença do

empregado, dispensa-o em razão desta condição peculiar do

trabalhador, ferindo diversos preceitos constitucionais. 4 -

Considerando presumida a dispensa discriminatória em razão do

reconhecimento de um quadro de doença estimatizante, o ônus

da prova das razões da dispensa passa a ser da reclamada, que

deverá demonstrar a existência de motivo técnico, econômico ou

estrutural para a rescisão do contrato de trabalho, ônus do qual a

reclamada não se desincumbiu. 5 - No tocante à indenização por

danos morais, a jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no

sentido de ser in re ipsa o dano moral decorrente de dispensa

discriminatória. Precedentes. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-10298-42.2020.5.03.0034, 8ª Turma, Redatora

M i n i s t r a  D e l a í d e  A l v e s  M i r a n d a  A r a n t e s ,  D E J T

1 6 / 1 1 / 2 0 2 2 ) . " A G R A V O  I N T E R N O

DA PARTE RÉ. RESCISÃO CONTRATUAL. EMPREGADO

PORTADOR DE TRANSTORNOS PSICOLÓGICOS. DISPENSA

DISCRIMINATÓRIA NÃO COMPROVADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior, amparada na Súmula 443, presume a

dispensa discriminatória em relação a empregado portador de

HIV ou de outra doença grave que suscite estigma ou

preconceito social. 2. Trata-se de presunção que inverte o ônus

da prova e transfere para o empregador o encargo de demonstrar

que a dispensa não teve caráter discriminatório, tudo isso porque

o poder diretivo do empregador não é absoluto e encontra limites

na dignidade da pessoa humana e nos direitos da personalidade

do empregado, de forma a desautorizar a adoção de condutas

discriminatórias. 3 . Sobre o rol das doenças graves

consideradas estigmatizantes ou que geram preconceitos no

âmbito social, esta Corte Superior tem presumido a dispensa

discriminatória em casos de câncer, cardiopatia grave e até

mesmo em situação peculiar de quadro depressivo grave,

com sintomas psicóticos. Precedentes. 4. No caso dos autos,

porém, não há nenhuma premissa fática no v. acórdão regional

que permita concluir pela dispensa discriminatória. A própria

•

doença psicológica sofrida pelo Autor somente fora diagnosticada

após a rescisão contratual, não podendo sequer ser afirmado que

a Ré tivesse conhecimento de sua gravidade à época da

dispensa, visto que, em relação aos dois atestados apresentados

no curso do contrato de trabalho, o col. Tribunal Regional se

limitou a afirmar que tinham a “mesma data” e informavam o

período de afastamento “14 e 7 dias”. 5. Se não havia

conhecimento sobre a patologia sofrida pelo Autor à época da

dispensa, seja por ele mesmo ou pela empresa, não há como

presumir se tratar de doença grave que cause estigma ou

preconceito social, para o fim de ser configurada a dispensa

discriminatória. 6. Importante ressaltar que o col. TRT afirmou

que “a moléstia do autor não é estigmatizante”. Nessa

circunstância, caberia ao Autor comprovar eventual conduta

discriminatória praticada pela empresa, fato constitutivo do direito

à reintegração, aos salários do período da dispensa e à

indenização por dano extrapatrimonial, nos termos dos artigos

818 da CLT e 373, I, do CPC/15, o que não ocorreu.

Precedentes. 7. Dessa forma, à míngua de prova em relação à

dispensa discriminatória, por certo que o recurso de revista

interposto pelo Autor não comportaria conhecimento por nenhum

dos dispositivos tido por violados (artigos 1º, III e IV, 5º, V e X, 7º,

I, XXII e XXVIII, da CR, 223-A, 472 e 476 da CLT, 60, § 4º, e 62

da Lei 8.213/91 e 1º da Lei nº 9.029/95), conforme demonstra a

empresa. 8. Diante do exposto, impõe-se a reforma da decisão

agravada, para não conhecer do recurso de revista interposto

pelo Autor. Agravo conhecido e provido" (Ag-ED-ED-RR-1000344

-80.2019.5.02.0045, 7ª Turma, Redator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 01/03/2024).

Portanto, era ônus da ré demonstrar que a dispensa da autora não

foi discriminatória.

Aliás, a respeito da validade do ato de demissão pela reclamada o

Eg. TRT doméstico pacificou, através da Súmula nº 57, o seguinte

entendimento:

“EMPREGADO PÚBLICO DA MGS. EMPRESA INTEGRANTE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA DO ESTADO DE MINAS

GERAIS. DISPENSA.

I - É obrigatória a motivação do ato de dispensa de empregado

público da MGS, observado o devido procedimento administrativo.

II - Incumbe à MGS o ônus de provar os motivos alegados para a

dispensa, inclusive a extinção de posto de trabalho e a

impossibilidade de recolocação profissional, sob pena de nulidade

do ato administrativo.”

E em recente julgamento do Tema 1022 de Repercussão geral, o

STF firmou tese, com força vinculante, nos seguintes termos: “As

empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam elas
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prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade

econômica, ainda que em regime concorrencial, têm o dever jurídico

de motivar, em ato formal, a demissão de seus empregados

concursados, não se exigindo processo administrativo. Tal

motivação deve consistir em fundamento razoável, não se exigindo,

porém, que se enquadre nas hipóteses de justa causa da legislação

trabalhista”.

A ré apontou como motivo da rescisão contratual, “a falta de vaga

para sua atividade, seja para substituição temporária, efetivação ou

novo contrato, dentro dos clientes aos quais atualmente a MGS

presta serviços, na cidade de Bambuí, impossibilitando, portanto, a

sua realocação para um dos nossos contratantes.

Cumpre ressaltar que V.Sa. encontra-se ociosa em casa, e

recebendo salário há mais de 396 dias, tendo em vista a falta de

vaga para realocá-la, conforme e-mail do setor de Operações da

MGS, que atualmente é responsável pela gestão das vagas em

aberto”. (comunicado de f. 57)

Todavia, não se coaduna com a realidade a alegação de que a

autora permaneceu em casa por mais de 396 dias, uma vez que ao

realizar a diligência para apuração do trabalho da autora em

condições insalubres, o experto tomou as informações com o Sr.

Dênis Henrique, que é encarregado da ré, e apurou que a autora

estava trabalhando normalmente (fs. 746/747 do PDF), inclusive as

conclusões periciais não foram impugnadas, no particular.

Além disso, não há nenhuma prova nos autos indicando que a

reclamada tenha tentado a realocação da autora, seja documental

ou mesmo testemunhal. A ré não juntou aos autos, por exemplo, o

número de vagas disponíveis para a função exercida pela autora e a

ocupação de tais cargos.

Não bastasse tudo isso, às fs. 315/338 do PDF foi juntado o edital

2/2023, referente ao processo seletivo da ré, sendo que no quadro

de cargos/vagas (anexo I) consta a função de auxiliar de serviços

gerais para a cidade de Bambuí (f. 340 do PDF).

Portanto, conclui-se que a dispensa da reclamante foi

discriminatória e que não houve um critério objetivo de elegibilidade

para a sua demissão, o que gera a consequência da nulidade da

dispensa, nos termos da Súmula 57, II, do E. TRT da 3ª Região.

Nesse sentido o seguinte julgado do Egrégio Regional:

EMENTA: EMPREGADO PÚBLICO DA MGS. DISPENSA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS MOTIVOS ALEGADOS.

NULIDADE. SÚMULA 57 DO TRT DA 3ª REGIÃO. 1. Nos termos

da Súmula 57 do TRT 3ª Região, "I - É obrigatória a motivação

do ato de dispensa de empregado público da MGS, observado o

devido procedimento administrativo. II - Incumbe à MGS o ônus

de provar os motivos alegados para a dispensa, inclusive a

extinção de posto de trabalho e a impossibilidade de recolocação

•

profissional, sob pena de nulidade do ato administrativo. (RA

177/2016, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 31/08/2016, 1º

e 02/09/2016)". 2. A validade da dispensa do empregado público

da MGS está atrelada à motivação efetivamente comprovada, de

forma concreta e inconcussa, do ato rescisório, a exemplo da

extinção do posto de trabalho e da impossibilidade de

recolocação profissional, sem o que se afigura a nulidade da

iniciativa patronal. 3. Não se desincumbindo a Empregadora do

seu encargo probatório, reconhece-se a nulidade da dispensa

efetuada. Recurso Ordinário a que se nega provimento. (RO

0010618-34.2022.5.03.0160. Relator(a): Denise Alves Horta. 4ª

Turma. Disponibilizado em 23/05/2023).

Portanto, reconhece-se a nulidade da dispensa da autora levada a

efeito em 13/06/2023 e determina-se a sua reintegração ao

emprego, no cargo que ocupava a época da sua dispensa,

observadas as demais condições, devendo a reclamada também

pagar à autora os salários vencidos e vincendos, até a efetiva

reintegração, com reflexos em 13º salários e férias acrescidas de

1/3, e com o respectivo recolhimento do FGTS, relativamente ao

período de apuração, a ser depositado diretamente em conta

vinculada da obreira, observando-se ainda os períodos de

afastamentos previdenciários.

Fica garantida a percepção pela autora de todos os direitos e

vantagens salariais que tenham sido concedidos no período do seu

afastamento aos empregados públicos da reclamada, em isonomia

com os empregados ativos na mesma função.

A fim de evitar o enriquecimento ilícito da autora, determina-se a

dedução, do crédito a ela cabível fruto dessa decisão, das parcelas

pagas na rescisão contratual, ora declarada nula, a título de aviso

prévio indenizado e multa de 40% do FGTS, conforme se apurar em

posterior liquidação.

Oportunamente, deverá ser expedido mandado para reintegração

da reclamante ao emprego, devendo a ré comprovar o cumprimento

da obrigação no prazo de dez dias, sob pena de multa diária a ser

fixada.

A reclamada deverá cancelar a baixa do contrato de trabalho na

CTPS da autora, sob pena de multa diária a ser fixada.

Indenização por danos morais:

Conforme mencionado no tópico anterior, a dispensa da autora

ocorreu por motivo discriminatório (presunção), logo após o seu

retorno de afastamento previdenciário. Nesse mesmo diapasão, tem

-se que a ré infringiu princípios constitucionais básicos, tais como o

da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III) e o dos valores sociais

do trabalho (art. 1º, IV), bem como violou o direito do trabalhador à

relação de emprego protegida contra dispensa arbitrária ou sem

justa causa (art. 7º, I).
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Em casos como esse, tem-se que o dano moral é in re ipsa, nos

termos da iterativa jurisprudência do C. TST:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. EMPREGADA

ACOMETIDA DE CANCER DE MAMA E DE INTESTINO

DEMITIDA LOGO APÓS A ALTA PREVIDENCIÁRIA. SÚMULA

443 DO TST. PRESUNÇÃO DE DISPENSA DISCRIMINATÓRIA

N Ã O  E L I D I D A  P O R  P R O V A  E M  C O N T R Á R I O .

CANCELAMENTO DO PLANO DE SAÚDE. DANOS MORAIS.

PROVA DO DANO. DESNECESSÁRIA. O Tribunal Regional do

Trabalho consignou que a reclamante se submeteu a tratamentos

radioterápico e cirúrgico para combater cânceres de mama e de

intestino, tendo sido demitida aproximadamente um mês após a

alta previdenciária, bem como que houve o cancelamento do seu

plano de saúde. Registrou ainda que a reclamada não

comprovou a alegada existência de motivação para a demissão.

Nesse contexto, tem incidência o entendimento concentrado

na Súmula 443 desta Corte, a qual presume a dispensa

discriminatória do empregado portador de doença grave que

suscite estigma ou preconceito. Precedentes. O dano moral,

nessas circunstâncias, decorre do próprio fato ( in re ipsa ),

não sendo necessária a prova do abalo moral experimentado

pelo ofendido. Agravo de Instrumento a que se nega

provimento. (ARR-1001956-53.2017.5.02.0391, 8ª Turma,

Relator Ministro Joao Batista Brito Pereira, DEJT 15/03/2021 -

grifei).

•

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. CONSTATAÇÃO DE DANO IN RE IPSA

P E L O  T R I B U N A L  R E G I O N A L .  C O N D E N A Ç Ã O  D A

RECLAMADA AO PAGAMENTO DE R$ 5.000,00 A ESTE

TÍTULO. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DO VALOR

ARBITRADO (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS). 2.1. Consta

da decisão recorrida que a enfermidade atualmente tratada pelo

reclamante é grave, sendo capaz de gerar estigma e preconceito.

O Tribunal Regional registrou que a prática de ato de

improbidade relativa à falsificação de atestados médicos no

período compreendido entre fevereiro de 2014 e fevereiro de

2015 - responsável pela dispensa por justa causa aplicada pela

reclamada após regular procedimento disciplinar - ocorreu

durante a fase crítica do transtorno mental decorrente do uso de

drogas. Ao contrário do que faz crer a ECT, nos termos do

acórdão regional, o reclamante comprovou que a dispensa teve

relação direta com a doença que o acomete, de modo que a

mencionada dispensa possui caráter discriminatório, constituindo

presunção favorável ao empregado, nos termos da Súmula 443

•

do TST aplicada por analogia. Nesse contexto, o Colegiado deu

provimento ao recurso ordinário do autor para reformar a

sentença e condenar a reclamada ao pagamento de indenização

por danos morais. 2.2. Evidenciada a dispensa discriminatória

do reclamante (Súmula 126 do TST), verifica-se o dano moral

in re ipsa, pressupondo apenas a prova do fato que revele a

violação de seu direito, mas não do dano em si, afastando-se

as violações legais e constitucionais apontadas. No mais, de

acordo com a jurisprudência desta Corte, a revisão do montante

arbitrado a título de indenização por danos morais somente se

faz possível quando a importância se mostrar nitidamente

exorbitante ou irrisória, o que não se observa no caso concreto,

pois a indenização foi arbitrada com razoabil idade e

proporcionalidade, tendo em vista a gravidade do dano, o grau de

culpa ou dolo do agente, o caráter punitivo e pedagógico do

provimento jurisdicional, bem como a condição econômica do

ofensor. Logo, a indenização arbitrada em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais) pelo Tribunal de origem, em razão da dispensa

discriminatória do reclamante, mostra-se compatível com a

extensão dos danos, na forma do art. 944 do Código Civil.

Agravo de ins t rumento  não prov ido"  (AIRR-10759-

72.2018.5.03.0005, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 11/06/2021 - grifou-se).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI

13.015/2014. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. DANOS MORAIS.

QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E

RAZOABILIDADE. O acórdão recorrido deu provimento ao

recurso ordinário da autora para deferir o pagamento de

indenização por danos morais, uma vez que identificou a

ocorrência de dispensa discriminatória. Tal entendimento foi

mantido por este Colegiado, conforme o exposto no tópico

anterior deste acórdão. Nesse contexto, improcede a

argumentação recursal de que não houve prova do efetivo

abalo moral, já que a jurisprudência desta Corte Superior se

firmou no sentido de ser in re ipsa o dano moral decorrente

de situações como as registradas pelo acórdão regional.

Com efeito, não é necessária a comprovação do sofrimento da

parte reclamante, mas apenas a prova de que os atos ilícitos

(dispensa discriminatória) ocorreram. Precedentes. No tocante ao

pedido de redução do quantum indenizatório, a jurisprudência do

TST entende ser possível a alteração do valor deferido somente

nas hipóteses em que o montante fixado na origem mostra-se

fora dos padrões da proporcionalidade e da razoabilidade. No

caso dos autos, a Corte a quo reconheceu a existência de

dispensa discriminatória, razão pela qual deferiu à autora

indenização por danos morais no valor de R$ 80.000,00 (oitenta

•
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mil reais). À luz do artigo 944 do Código Civil e de precedentes

deste Tribunal Superior, conclui-se que a quantia arbitrada na

origem mostra-se condizente com a extensão do dano sofrido.

Recurso de revista não conhecido. (RR-960-15.2012.5.09.0242,

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

07/12/2017 - grifou-se).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO

PUBLICADA ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. DANO MORAL

IN RE IPSA. SÚMULA 126 E 296/TST. O Tribunal Regional

concluiu ter sido discriminatória a dispensa do Reclamante na

medida em que a Reclamada não se desincumbiu do ônus

probatório que lhe competia. Assim, para se chegar à conclusão

diversa, tal como pretende a Reclamada, de que restou

comprovada que a dispensa não foi discriminatória, necessário

seria o revolvimento dos fatos e provas dos autos, o que é

vedado nesta fase recursal, a teor da Súmula 126 do TST.

Verifica-se, ainda, que o aresto paradigma é inespecífico, porque

escudado em premissa fática diversa (Súmula 296/TST).

Recurso de revista não conhecido" (RR-4600-48.2012.5.17.0001,

7ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

02/09/2016 – grifou-se).

•

Nesse diapasão, levando-se em conta a natureza, gravidade e

intensidade dos danos revelados pela permanência de seus efeitos

e a condição econômica das partes, assim como os critérios do art.

223-G, da CLT, e limites do 223-G, §1º, CLT, mas apenas com força

informativa (ADIs 6050; 6069 e 6082), arbitra-se em R$12.000,00

(doze mil reais) a indenização a título de danos morais devida à

autora, com fundamento no já citado art. 223-G da CLT, artigo 186,

do CCB, e artigo 5º, incisos V e X, da CR/88, c/c com artigos 927 e

944 do CCB.

Adicional de insalubridade:

Em face da natureza da matéria, que exige conhecimentos técnicos

especializados para apuração dos fatos e correspondentes

enquadramentos de acordo com as normas regulamentadoras que

tratam das condições ambientais de engenharia, medicina e

segurança do trabalho, e considerando também o disposto no art.

195 da CLT, foi determinada a realização de prova pericial, vindo

aos autos o laudo das fs. 742/752 do PDF.

O Sr. Perito nomeado, Engenheiro Gonzalo Menezes Ferral, apurou

que a autora trabalhava na Casa de Saúde São Francisco de Assis,

sendo que de 4/10/2018 a dezembro de 2019 ela trabalhou na SND

(Serviço de nutrição dietética), onde há uma cozinha/refeitório e

uma padaria, contando esse local com sete banheiros que atendem

cerca de 100 empregados e 30 pacientes. Também há uma oficina

de manutenção com dois banheiros para dois empregados e um

jardim, com dois banheiros para quatro jardineiros.

Em janeiro e fevereiro de 2020, a reclamante atuou no Pavilhão 16,

onde são alojados pacientes idosos residentes no local. O pavilhão

possui um posto de enfermagem com um banheiro para uso

exclusivo dos empregados (2 empregados) e oito quartos com um

paciente e um banheiro para cada.

Já de março de 2020 a 13/05/2023 a obreira trabalhou no pavilhão

Recanto Maria Munare, que possui quinze quartos, um posto de

enfermagem, uma sala de médicos e uma de emergências. Cada

quarto possui um banheiro e dois leitos para pacientes, enquanto no

posto de enfermagem trabalham 5 a 6 enfermeiros. Além disso, o

local é frequentado por médicos, fisioterapeutas e os pacientes

recebem visitas do público externo.

Por derradeiro, de 14/05/2023 a 13/06/2023, a autora laborou na

enfermaria A, onde são atendidos pacientes internos em

reabilitação, local onde há cinco quartos, com um banheiro em cada

quarto e quatro pacientes em cada quarto. No posto de enfermagem

há três enfermeiros e dois banheiros, que também são utilizados por

outros empregados. Há também a sala da coordenação com um

banheiro.

Apurou-se que as tarefas da autora consistiam em limpar pisos,

paredes e móveis, inclusive leitos dos pacientes; desinfectar leitos e

quartos de pacientes mediante a utilização de álcool, hipoclorito e

sabonete líquido; limpar os banheiros com hipoclorito, água, sabão

e álcool; retirar lixos das áreas, inclusive banheiros, lixo comum e

infectante, e levar para a área externa.

Para realizar suas tarefas, a obreira utilizava luva e bota de PVC.

Mediante tais constatações concluiu o expert, verbis:

“Conforme most rado no i tem VI I  –  PESQUISA DE

INSALUBRIDADE, fls. 05/08 do laudo técnico pericial, inspeções

e verificações técnicas realizadas no ambiente laboral da

Reclamante, salvo melhor entendimento deste Douto Juízo, ficou

constatado que a Reclamante ao exercer suas atividades para a

Reclamada, de janeiro de 2020 a demissão em 13/06/2023,

ficava em contato com fluídos e objetos de pacientes, exposta a

agentes insalubres de forma a caracterizar insalubridade em grau

médio, conforme Anexos da NR-15 da Portaria 3.214/78 do MTE.

•

Obs. 3- Com relação a Súmula 448/TST foi verificado que a

Reclamante recolhia o lixo dos banheiros de uso dos funcionários

e visitantes do público da Casa de Saúde São Francisco de Assis

e que fazia a limpeza dos banheiros incluindo a limpeza de vasos

durante todo o pacto laboral. Fica a cargo do Douto Juízo sua

aplicabilidade.

•

Não foi constatado que a Reclamante ficava exposta a outros

agentes de forma a caracterizar insalubridade nos moldes dos

outros anexos da NR-15 da Portaria 3.214/78 de 8 de junho de

•
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1978 do MTE.” (f. 752)

A ré concordou expressamente com as conclusões periciais (fs.

765/767). Já autora as impugnou, afirmando que realizava limpeza

de banheiros de grande circulação; que limpava quartos de

pacientes com doenças infectocontagiosas e que, durante a

pandemia, trabalhou na linha de frente, de modo que se caracteriza

a insalubridade em grau máximo. (manifestação da f. 755/761 do

PDF).

Embora o Juízo não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial,

sendo a perícia um meio elucidativo e não conclusivo da lide, nos

termos do art. 479 do CPC/2015, quando a prova do fato depender

de conhecimento técnico ou científico, como na espécie, o parecer

do especialista nomeado contribui firmemente na formação do

convencimento do Julgador. Logo, para justificar o não acolhimento

do parecer apresentado pelo experto idôneo e da confiança do

juízo, a parte que o impugna deve apresentar argumentos e

produzir provas contrárias e mais convincentes aptas a invalidar as

conclusões do experto.

Na hipótese, o expert concluiu que “Com relação a Súmula 448/TST

foi verificado que a Reclamante recolhia o lixo dos banheiros de uso

dos funcionários e visitantes do público da Casa de Saúde São

Francisco de Assis e que fazia a limpeza dos banheiros incluindo a

limpeza de vasos durante todo o pacto laboral.”

É sabido que o contato com agentes biológicos em banheiros

públicos de locais de grande circulação de pessoas, mesmo que de

forma intermitente, oportunizado mediante a coleta de papéis

higiênicos e da limpeza dos banheiros, incluídos "aparelhos

sanitários", determina a exposição do trabalhador a fontes de

contágio extremamente danosas, tendo em vista o contato com

detritos e materiais passíveis de serem classificados como "lixo

urbano" e "esgoto", e que se constituem em verdadeiros meios de

cultura de agentes patológicos (vírus, bactérias e/ou fungos)

presentes e oriundos dos resíduos fecais, urinários e de outras

secreções humanas, sujeitando o empregado ao contágio de

doenças transmissíveis por germes e microorganismos,

configurando a insalubridade em grau máximo, conforme o Anexo

14 da NR-15 da Portaria 3.214/1978.

Nesse sentido é a iterativa jurisprudência do C. TST através de sua

súmula 448, II: "a higienização de instalações sanitárias de uso

público ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de

lixo, por não se equiparar à limpeza em residências e escritórios,

enseja o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR 15 da Portaria do MTE

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano."

Sendo assim, a autora faz jus ao pagamento do adicional de

insalubridade, em grau máximo (40%), no período de 4/10/2018 a

13/06/2023, período apurado pelo expert e não impugnado pelas

partes, observados os períodos de afastamentos previdenciários.

Por se tratar de parcela habitual, são devidos os reflexos em férias

+ 1/3, 13º salários, FGTS e horas extras.

Indevidos reflexos em multa de 40% sobre os depósitos de FGTS,

haja vista o decidido anteriormente.

Para o cálculo do adicional de insalubridade, deverá ser observado

como base de cálculo o salário-mínimo mensal vigente a cada

época, a teor do art. 192, da CLT e Súmula 46 do Eg. TRT da 3ª

Região, verbis: “A base de cálculo do adicional de insalubridade é o

salário mínimo, enquanto não sobrevier lei dispondo de forma

diversa, salvo critério mais vantajoso para o trabalhador

estabelecido em norma coletiva, condição mais benéfica ou em

outra norma autônoma aplicável”.

Sendo incontroverso o pagamento do adicional em questão, porém

em grau inferior, autoriza-se a dedução da importância paga a

idêntico título, conforme se apurar em posterior liquidação, a fim de

evitar o enriquecimento sem causa da autora.

Honorários periciais:

Sucumbente no objeto da perícia, a ré responderá pelos honorários

periciais, arbitrados em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),

corrigidos monetariamente, conforme índices próprios desta Justiça

Especializada.

Feriados em dobro:

Os registros de ponto das fs. 608/680 demonstram o labor em

feriados como em 15/11 (f. 633) e 25/12 (f. 634) de 2019 e 1/5 (f.

639) e 12/10 (f. 645) de 2020. Das fichas financeiras das fs. 589/592

não consta o pagamento de dobro de tais dias e não é possível

identificar nos espelhos de ponto que tenha havido a compensação

do trabalho nesses dias.

Logo, a autora faz jus ao pagamento dos feriados laborados, em

dobro, de todo período contratual, conforme se apurar em posterior

liquidação, observados os seguintes feriados: 1º de janeiro

(Confraternização Universal Lei 662/49); 21 de abril (Tiradentes Lei

1266/50); 1º de maio (Dia do Trabalho Lei 662/49); 07 de setembro

(Independência do Brasil Lei 662/49); 12 de outubro (N. Sª.

Aparecida - Lei 6.802/80); 02 de novembro (Lei 10.607/02); 15 de

novembro (Proclamação da República Lei 662/49); 25 de dezembro

(Natal Lei 662/49); e Sexta-Feira da Paixão (Lei 9.093/93).

São devidos os reflexos apenas em FGTS, em razão da ausência

de habitualidade.

Justiça Gratuita:

Declarando-se a parte autora pobre no sentido legal, conforme

documento de f. 29, e não havendo prova nos autos de que receba,

atualmente, remuneração superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, deferem-se-lhe
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os benefícios da Justiça Gratuita, consoante o disposto no art. 790,

§ 3º, da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, c/c

Súmula 463, do C. TST.

Honorários advocatícios de sucumbência:

A denominada “Reforma Trabalhista”, Lei 13467/2017, trouxe como

uma das alterações na CLT o reconhecimento do direito dos

advogados aos honorários de sucumbência (art. 791-A), mesmo

sendo o vencido, devedor da verba, beneficiário da justiça gratuita

(§4º).

Todavia, em recente decisão (sessão realizada por

videoconferência em 20/10/2021), o Plenário do Excelso Supremo

Tribunal Federal, por maioria de votos, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766-DF, declarando a

inconstitucionalidade, dentre outros dispositivos, do parágrafo 4º do

artigo 791-A, da CLT.

Ou seja, a mais alta corte, em decisão com efeito vinculante, deixou

patente que não é razoável nem proporcional a imposição do

pagamento de honorários periciais e de sucumbência pelo

beneficiário da justiça gratuita sem que se prove que ele deixou de

ser hipossuficiente.

Na apreciação do tema em destaque, como bem salientado nos

votos prevalecentes na referida decisão da mais alta corte, não há

como olvidar que a Constituição Federal de 1988 consagra em seu

texto o amplo acesso à jurisdição, conforme o estabelecido no artigo

5º, incisos XXXV e LXXIV, os quais se referem, respectivamente,

aos direitos e garantias de inafastabilidade da jurisdição e de

assistência judiciária integral às pessoas necessitadas.

A utilização dos créditos do trabalhador, os quais possuem natureza

alimentar, para saldar despesas processuais, inclusive honorários

advocatícios de sucumbência, é uma injusta mitigação da garantia

fundamental de acesso à Justiça e de sua gratuidade, porquanto

impõe ao trabalhador hipossuficiente um ônus processual

desproporcional.

Assim, e considerando que a parte ré foi sucumbente em relação a

todos os pedidos formulados pela parte autora, são devidos

honorários de sucumbência, conforme o disposto no caput do art.

791-A, da CLT, em favor do(s) advogado(s) do(a) autor(a), a serem

pagos pela(o)(s) reclamada(o)(s), arbitrados em 10% (dez por

cento) sobre o valor líquido da condenação, sem a dedução dos

descontos fiscais e previdenciários (Súmulas 219 e 329 do TST e

OJ 348/SDI-1, do TST), conforme se apurar em liquidação.

No arbitramento estão sendo considerados: o grau de zelo do

profissional; o trabalho realizado; a natureza da causa; e o tempo

exigido para o trabalho, conforme o disposto parágrafo 2º do artigo

791-A, da CLT.

Compensação – dedução:

Indefere-se a compensação, eis que não houve demonstração de

crédito (Súmula 18 do TST) em favor da ré. De outro lado, a

dedução já restou autorizada, onde cabível.

Retenções legais:

Por imperativo legal, em liquidação, deverão ser apurados os

valores correspondentes às contribuições previdenciárias devidas

por parte autora e parte ré e, se for o caso, o valor devido a título de

imposto de renda na fonte, na forma da legislação aplicável,

devendo a parte ré efetuar os recolhimentos respectivos e

comprová-los nos autos, nos termos da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (artigos

74 a 92), da Súmula 368, do C. TST e do art. 114, inciso VIII, da

CR/88, sob pena de execução.

O desconto previdenciário deverá ser calculado mês a mês, sobre

as parcelas nas quais incide a contribuição, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198 do Decreto nº 3.048/99, observado,

mensalmente, o limite máximo do salário de contribuição, para cuja

aferição deverão ser levados em consideração os descontos já

efetuados mensalmente durante o contrato.

Quanto aos recolhimentos fiscais, também a cargo da parte ré, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988 (alterado pela Lei

12.350/10) e da IN 1.127/2011 da SRF/MF.

Não incide o imposto de renda sobre os juros de mora (OJ 400 da

SDI-1 do TST) e nem tampouco sobre o terço de férias (cf. Súmula

386 do STJ).

Juros e/ou correção monetária:

Deve ser observada a decisão proferida pelo STF no ADC 58, com

efeito vinculante, conforme ementa, parcialmente abaixo transcrita:

...........................

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base
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na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

.............................

Assim, observando o teor da respectiva decisão de embargos de

declaração, incide IPCA-E na fase pré-judicial com juros conforme

artigo 39, caput, da Lei 8.177/91. E, a partir do ajuizamento da ação,

deve-se utilizar apenas a taxa SELIC (englobando juros e correção

monetária).

Quanto aos danos morais, a correção monetária incide nos moldes

da Súmula 439/TST, ou seja, a partir do arbitramento, adaptando-se

à decisão proferida pelo STF no julgamento das ADC nºs 58 e 59 e

das ADI nºs 5.867 e 6.021, em sessão plenária de 18.12.2020

(acórdãos publicados no DJE de 07.04.2021), ou seja, aplicando-se

apenas a taxa SELIC, uma vez que a parcela deferida decorre de

condenação apenas na fase judicial. (Precedentes: RR 11396-

86.2016.5.18.0001; 3ª Turma; Relator Maurício Godinho Delgado;

Data de Publicação: 11/04/2022 e Ag-Rrag 1521-

43.2017.5.06.0211; 4ª Turma; Relator: Ives Gandra da Silva Martins

Filho; Data de Publicação: 8/4/2022).

3 – CONCLUSÃO

Com esses fundamentos, na ação proposta por JAQUELINE

APARECIDA SILVA em face de MGS MINAS GERAIS

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS SA, 1- REJEITA-SE a preliminar

de incompetência material; julgando, no mérito, PROCEDENTES

EM PARTE os pedidos, reconhecendo-se a nulidade da dispensa

da autora e determinando-se a sua reintegração ao emprego, no

cargo que ocupava à época da sua dispensa (13/06/2023),

observadas as demais e mesmas condições, garantida a percepção

pela autora de todos os direitos e vantagens salariais que tenham

sido concedidos no período do seu afastamento aos empregados

públicos da reclamada, em isonomia com os empregados ativos na

mesma função, e condenando a reclamada a pagar-lhe, no prazo

legal:

a) os salários vencidos e vincendos, até a efetiva reintegração, com

reflexos em 13º salários e férias acrescidas de 1/3, e com o

respectivo recolhimento do FGTS, relativamente ao período de

apuração, a ser depositado diretamente em conta vinculada da

obreira, autorizada a dedução, do crédito cabível à autora, das

parcelas pagas na rescisão contratual, ora declarada nula, a título

de aviso prévio indenizado e multa de 40% do FGTS e observados

os períodos de afastamentos previdenciários;

b) adicional de insalubridade, em grau máximo (40%), no período

de 4/10/2018 a 13/06/2023, e reflexos em férias + 1/3, 13º salários,

FGTS e horas extras, observados os períodos de afastamento da

obreira;

c) feriados laborados em dobro e reflexos em FGTS;

d) indenização por danos morais no importe de R$12.000,00 (doze

mil reais).

As parcelas deverão ser apuradas em regular liquidação de

sentença, observados os parâmetros fixados na fundamentação,

que integram este dispositivo.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título, nos

termos da fundamentação.

Oportunamente, deverá ser expedido mandado para reintegração

da reclamante ao emprego, devendo a ré comprovar o cumprimento

da obrigação no prazo de dez dias, sob pena de multa diária a ser

fixada. Na mesma oportunidade, deverá comprovar o cancelamento

da baixa na CTPS da obreira.

Deferem-se à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Indeferidos, por improcedentes, os demais pedidos.

São devidos honorários de sucumbência em favor do(a)(s)

advogado(a)(s) do(a) autor(a), nos termos da fundamentação.

Sucumbente no objeto da perícia, a parte reclamada responderá

pelos honorários do perito Gonzalo Menezes Ferrel, arbitrados em

R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), corrigidos

monetariamente, conforme índices próprios desta Justiça

Especializada.

Incidem juros e correção monetária, na forma fixada na

fundamentação.

Ficam autorizados os descontos legais previdenciários e fiscais,

devendo ser observados os termos da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (artigos

74 a 92), da Súmula 368, do. C. TST e do art. 114, inciso VIII, da

CR/88.

Dentre as parcelas deferidas, não constituem salário de contribuição

para fins de recolhimento previdenciário, tendo em vista o caráter

indenizatório: reflexos em FGTS e danos morais.

As demais parcelas deferidas possuem natureza salarial.

Dispensada a intimação da União (Portaria MF nº 582/2013 e

Portaria AGU/PGF nº 839/2013).

Após o trânsito em julgado, remeta-se cópia da presente sentença

ao endereço eletrônico sentencas.dsst@mte.gov.br, com cópia para

insalubridade@tst.jus.br, nos termos da Recomendação Conjunta nº

3/GP.CGJT, de 27 de setembro de 2013.

Custas, pela reclamada, no importe de R$600,00, obtidas a partir do

valor de R$30.000,00, arbitrado à condenação, nos termos do art.

789 da CLT.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

FORMIGA/MG, 18 de março de 2024.
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        MARCO ANTONIO SILVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010138-22.2023.5.03.0160
AUTOR JOSIENE DA COSTA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR RIBEIRO(OAB:
197633/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência do despacho ID 03bcc17

proferido nos autos:

" Vistos.

Defere-se o requerimento id 6198828. Dê-se ciência à reclamada.

Expeçam-se certidões para habilitação do crédito trabalhista e dos

honorários advocatícios perante o Juízo recuperacional e intimem-

se os interessados para as providências necessárias.

Após, conclusos para prosseguimento da execução quanto à

contribuição previdenciária (id df03f2c). "

FORMIGA/MG, 19 de março de 2024.

NILSON DA SILVA

Assessor

Vara do Trabalho de Frutal

Edital

Processo Nº ATOrd-0010110-37.2021.5.03.0156
AUTOR LETICIA FREITAS NASCIMENTO

ADVOGADO GRACIANE DE FREITAS
FORESTON(OAB: 174684/MG)

ADVOGADO ANDREIA SOUZA NOVAES(OAB:
160449/MG)

RÉU CINTHIA SILVA SANTANA

RÉU EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
SANTANA & BARBOSA DE FRUTAL
LTDA - ME

RÉU VICTOR SILVA SANTANA

RÉU APOLINARIO AURELISIO NUNES
JUNIOR

RÉU EDUARDO NUNES BARBOSA

RÉU MARCELO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS TURISTICOS SANTANA & BARBOSA
DE FRUTAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE FRUTAL

PRAÇA SETE DE SETEMBRO, 200, 6º ANDAR, CENTRO,

FRUTAL/MG - CEP: 38200-000

TEL.: (34) 34212170 - EMAIL: vt.frutal@trt3.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Processo Judicial Eletrônico (PJe)

O Excelentíssimo Juiz MARCOS VINICIUS BARROSO, da Vara do

Trabalho de Frutal, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo n. 0010110-

37.2021.5.03.0156, cujas partes são AUTOR: LETICIA FREITAS

NASCIMENTO e RÉU: EMPREENDIMENTOS TURISTICOS

SANTANA & BARBOSA DE FRUTAL LTDA - ME e outros (5), e

estando este, EMPREENDIMENTOS TURISTICOS SANTANA &

BARBOSA DE FRUTAL LTDA - ME, CNPJ: 13.316.970/0001-42,

em lugar ignorado, fica(m) intimado/intimada(s) para tomar ciência

do despacho transcrito abaixo, a saber:

"DESPACHO PJe-JT

Nos termos do art. 880 da CLT, convolo em penhora os depósitos

judiciais obtidos por meio de bloqueios SISBAJUD.

Intimem-se as partes, para os fins do art. 884 da CLT.

FRUTAL/MG, 18 de março de 2024.

MARCOS VINICIUS BARROSO

Juiz Titular de Vara do Trabalho."

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Em caso de dúvidas ou auxílio, os interessados poderão entrar em

contato através pelo WhatsApp da Vara do Trabalho de Frutal no

telefone (34) 3421-2170.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9070
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

FRUTAL/MG, 19 de março de 2024. Eu, MARCELO LACERDA

COUTINHO, digitei e assino eletronicamente o presente.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

FRUTAL/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO LACERDA COUTINHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010110-37.2021.5.03.0156
AUTOR LETICIA FREITAS NASCIMENTO

ADVOGADO GRACIANE DE FREITAS
FORESTON(OAB: 174684/MG)

ADVOGADO ANDREIA SOUZA NOVAES(OAB:
160449/MG)

RÉU CINTHIA SILVA SANTANA

RÉU EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
SANTANA & BARBOSA DE FRUTAL
LTDA - ME

RÉU VICTOR SILVA SANTANA

RÉU APOLINARIO AURELISIO NUNES
JUNIOR

RÉU EDUARDO NUNES BARBOSA

RÉU MARCELO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOLINARIO AURELISIO NUNES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE FRUTAL

PRAÇA SETE DE SETEMBRO, 200, 6º ANDAR, CENTRO,

FRUTAL/MG - CEP: 38200-000

TEL.: (34) 34212170 - EMAIL: vt.frutal@trt3.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Processo Judicial Eletrônico (PJe)

O Excelentíssimo Juiz MARCOS VINICIUS BARROSO, da Vara do

Trabalho de Frutal, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo n. 0010110-

37.2021.5.03.0156, cujas partes são AUTOR: LETICIA FREITAS

NASCIMENTO e RÉU: EMPREENDIMENTOS TURISTICOS

SANTANA & BARBOSA DE FRUTAL LTDA - ME e outros (5), e

estando este, APOLINARIO AURELISIO NUNES JUNIOR, CPF:

050.786.546-40, em lugar ignorado, fica(m) intimado/intimada(s)

para tomar ciência do despacho transcrito abaixo, a saber:

"DESPACHO PJe-JT

Nos termos do art. 880 da CLT, convolo em penhora os depósitos

judiciais obtidos por meio de bloqueios SISBAJUD.

Intimem-se as partes, para os fins do art. 884 da CLT.

FRUTAL/MG, 18 de março de 2024.

MARCOS VINICIUS BARROSO

Juiz Titular de Vara do Trabalho."

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Em caso de dúvidas ou auxílio, os interessados poderão entrar em

contato através pelo WhatsApp da Vara do Trabalho de Frutal no

telefone (34) 3421-2170.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

FRUTAL/MG, 19 de março de 2024. Eu, MARCELO LACERDA

COUTINHO, digitei e assino eletronicamente o presente.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

FRUTAL/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO LACERDA COUTINHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010110-37.2021.5.03.0156
AUTOR LETICIA FREITAS NASCIMENTO

ADVOGADO GRACIANE DE FREITAS
FORESTON(OAB: 174684/MG)

ADVOGADO ANDREIA SOUZA NOVAES(OAB:
160449/MG)

RÉU CINTHIA SILVA SANTANA

RÉU EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
SANTANA & BARBOSA DE FRUTAL
LTDA - ME

RÉU VICTOR SILVA SANTANA

RÉU APOLINARIO AURELISIO NUNES
JUNIOR
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RÉU EDUARDO NUNES BARBOSA

RÉU MARCELO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE FRUTAL

PRAÇA SETE DE SETEMBRO, 200, 6º ANDAR, CENTRO,

FRUTAL/MG - CEP: 38200-000

TEL.: (34) 34212170 - EMAIL: vt.frutal@trt3.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Processo Judicial Eletrônico (PJe)

O Excelentíssimo Juiz MARCOS VINICIUS BARROSO, da Vara do

Trabalho de Frutal, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo n. 0010110-

37.2021.5.03.0156, cujas partes são AUTOR: LETICIA FREITAS

NASCIMENTO e RÉU: EMPREENDIMENTOS TURISTICOS

SANTANA & BARBOSA DE FRUTAL LTDA - ME e outros (5), e

estando este, VICTOR SILVA SANTANA, CPF: 105.174.406-79,

em lugar ignorado, fica(m) intimado/intimada(s) para tomar ciência

do despacho transcrito abaixo, a saber:

"DESPACHO PJe-JT

Nos termos do art. 880 da CLT, convolo em penhora os depósitos

judiciais obtidos por meio de bloqueios SISBAJUD.

Intimem-se as partes, para os fins do art. 884 da CLT.

FRUTAL/MG, 18 de março de 2024.

MARCOS VINICIUS BARROSO

Juiz Titular de Vara do Trabalho."

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Em caso de dúvidas ou auxílio, os interessados poderão entrar em

contato através pelo WhatsApp da Vara do Trabalho de Frutal no

telefone (34) 3421-2170.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

FRUTAL/MG, 19 de março de 2024. Eu, MARCELO LACERDA

COUTINHO, digitei e assino eletronicamente o presente.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

FRUTAL/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO LACERDA COUTINHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010009-68.2019.5.03.0156
AUTOR JORCELINE CECILIA DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO MENDONCA
RODRIGUES(OAB: 95870/MG)

ADVOGADO ANDREIA SOUZA NOVAES(OAB:
160449/MG)

RÉU JOSE LEMES DE ARAUJO

RÉU VISA CLEAN PORTARIA E
HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO PHILIPE MORAIS DI SANTIS(OAB:
365948/SP)

ADVOGADO CARLA BASSO MARINHO(OAB:
196201/SP)

RÉU RICARDO JOSE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEMES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O Exmo. Dr. Marcos Vinicius Barroso, Juiz da Vara do Trabalho de

Frutal, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo nº 0010009-

68.2019.5.03.0156, entre partes: AUTOR: JORCELINE CECILIA DA

SILVA, e RÉU: VISA CLEAN PORTARIA E HIGIENIZAÇÃO LTDA e

outros (3),e estando o sócio JOSÉ LEMES DE ARAÚJO, CPF:

252.840.738-60, em lugar ignorado, fica intimado para tomar ciência

do Despacho ID 2d2379d proferido nos autos.

"Nos termos do art. 878, caput, da CLT, pelo qual a execução será

promovida pelas partes, exauridas as tentativas frustradas de

satisfação do débito executado, bem como o evidente interesse da

exequente em receber seu crédito, determino, também com
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fundamento no art. 139, IV, do CPC, o lançamento de suspensão

da CNH dos sócios-executados JOSÉ LEMES DE ARAÚJO, CPF

252.840.738-60 e RICARDO JOSÉ DA SILVA; CPF 089.043.518-

98, inicialmente pelo prazo de 60 dias.

Pelos mesmos fundamentos, determino o bloqueio de todos os

cartões de crédito dos referidos sócios.

Para tal fim, determino a pesquisa através do SISBAJUD, de todas

as operadoras de cartão de crédito que os executados mantêm

relacionamento para posterior expedição de ofício.

Uma vez lançadas as restrições, deve ser expedido mandado/edital

aos executados, para ciência, devendo constar a advertência que

dirigir sem CNH válida é crime.

FRUTAL/MG, 30 de janeiro de 2024.

MARCOS VINICIUS BARROSO

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.Eu, ALESSANDRA ROCHA digitei, e

assino o presente.

FRUTAL/MG, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA ROCHA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010340-11.2023.5.03.0156
AUTOR SEBASTIAO ROBERTO MARTINS

ADVOGADO LEANDRO DA SILVEIRA
ABDALLA(OAB: 128072/MG)

ADVOGADO DAVINE MARIEL CINTRA DE
OLIVEIRA(OAB: 255943/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CIDADE
IMPERIAL LTDA

ADVOGADO ERIC CARDOSO DE CAMPOS
ALMEIDA(OAB: 402919/SP)

PERITO KEYLA DIAS DE SOUZA

PERITO WEMERSON REZENDE DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA CIDADE IMPERIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a55913d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista a certidão de ID 3349994, que informa que não há

depósito referente ao pagamento dos honorários periciais contábeis,

seja a executada intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar o pagamento respectivo, na importância de R$ 1.821,15,

sob pena de execução imediata, considerando que é condição à

homologação do parcelamento com fundamento no art. 9816 do

CPC que todas as verbas acessórias sejam adimplidas.

FRUTAL/MG, 18 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS BARROSO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010491-74.2023.5.03.0156
AUTOR ELENICE MARIA DA SILVA

ADVOGADO EMILIA MORAES MACHADO(OAB:
412713/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA PAIVA
JUNIOR(OAB: 329074/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b91084

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE CHECKLIST DE ARQUIVAMENTO DO

PROCESSO

Eu, Paula Ribeiro de Paula, certifico e dou fé que, foram observadas

as providências, abaixo descritas, para o encaminhamento dos

presentes autos ao arquivo.

1- Depósito judiciais, recursais ou guias: Foram zerados.

2- Não houve gravame.

3-CNIB (portal indisponibilidade): Não houve lançamento de

indisponibilidade.

4- Não houve protesto.

5- Não houve registros no BNDT.

6- Não há honorários periciais pendentes de pagamento

7- Os valores pagos foram lançados para fins de estatística.

SENTENÇA PJe-JT

À vista da quitação integral do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, para ciência

desta decisão, pelo prazo legal de 08 dias.
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Transcorrido o prazo acima, arquivem-se os autos definitivamente.

Proceda-se ao lançamento do movimento de extinção da

execução/cumprimento da sentença.

FRUTAL/MG, 18 de março de 2024.

        MARCOS VINICIUS BARROSO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011261-77.2017.5.03.0156
AUTOR U.S.A. - USINA SANTO ANGELO

LTDA

ADVOGADO Henrique Schaper(OAB: 101885/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.S.A. - USINA SANTO ANGELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3e0cbd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT/ ALVARÁ

Considerando o cumprimento da obrigação (id.f617c2f) e que há

nos autos depósito recursal, determino a expedição de alvará ao

Banco do Brasil para devolução, transferindo o valor existente

utilizando-se o nº da guia 000000010259856 e nº do depósito

3300114965406 até zerar a conta, para a conta da Usina Santo

Angelo Ltda CNPJ: 19.537.471/0001-61

Banco – Banco do Brasil - 001

Agencia – 3370-7

C/C – 5086-5

Concedo força de ofício ao presente despacho.

FRUTAL/MG, 18 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS BARROSO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010491-74.2023.5.03.0156
AUTOR ELENICE MARIA DA SILVA

ADVOGADO EMILIA MORAES MACHADO(OAB:
412713/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA PAIVA
JUNIOR(OAB: 329074/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b91084

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE CHECKLIST DE ARQUIVAMENTO DO

PROCESSO

Eu, Paula Ribeiro de Paula, certifico e dou fé que, foram observadas

as providências, abaixo descritas, para o encaminhamento dos

presentes autos ao arquivo.

1- Depósito judiciais, recursais ou guias: Foram zerados.

2- Não houve gravame.

3-CNIB (portal indisponibilidade): Não houve lançamento de

indisponibilidade.

4- Não houve protesto.

5- Não houve registros no BNDT.

6- Não há honorários periciais pendentes de pagamento

7- Os valores pagos foram lançados para fins de estatística.

SENTENÇA PJe-JT

À vista da quitação integral do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, para ciência

desta decisão, pelo prazo legal de 08 dias.

Transcorrido o prazo acima, arquivem-se os autos definitivamente.

Proceda-se ao lançamento do movimento de extinção da

execução/cumprimento da sentença.

FRUTAL/MG, 18 de março de 2024.

        MARCOS VINICIUS BARROSO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010102-89.2023.5.03.0156
AUTOR CELSO GOMES DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO ALVOLINO MINANTE(OAB:
342399/SP)

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

RÉU U.S.A. - USINA SANTO ANGELO
LTDA

ADVOGADO FÁBIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO BRUNO FERNANDES MINARI(OAB:
258062/SP)

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO(OAB:
153766/MG)

PERITO KEYLA DIAS DE SOUZA

PERITO WEMERSON REZENDE DE LIMA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - U.S.A. - USINA SANTO ANGELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c92d208

proferida nos autos.

SENTENÇA PJe-JT

Homologo os cálculos periciais de ID 0773d37 e fixo a execução em

R$ 85.531,71 (oitenta e cinco mil, quinhentos e trinta e um reais e

setenta e um centavos), quantia atualizada até 31/03/2024,

correspondente a:

Líquido ao reclamante……………………........…..: R$ 72.987,60;

Honorários sucumbenciais (cota recte.)........: R$ 3.863,99;

Honorários periciais de engenharia……....……: R$ 1.018,64

Honorários periciais contábeis………….....…….: R$ 1.833,55;

INSS………………….................................................: R$ 5.827,93;

Em virtude disso, determino:

1. Mova, a Secretaria da Vara, o feito para a aba execução do PJe.

2. Utilizando-se dos depósitos recursais (SIF - R$13.532,99, já

atualizado), expeça-se alvará para pagamento parcial do líquido do

autor.

3. Para tanto, intime-se o exequente, na pessoa de seus patronos,

para, em 5 dias, informar os dados bancários para, oportunamente,

transferência dos valores que vierem a ser pagos (líquido

reclamante e honorários sucumbenciais, cota reclamante), sob pena

de consulta CCS;

4. Intime-se também a executada, na pessoa de seu procurador,

para pagamento do remanescente da execução (deduzidos os

valores supra), no prazo de 10 (dez) dias (art. 880, caput, da CLT,

adaptado à realidade informada por procuradores das empresas

sobre o fluxo financeiro interno), observado o art. 835, do CPC,

quanto a ordem preferencial dos bens.

5. No mesmo prazo acima (dez dias), caso não haja pagamento ou

garantia, fica o executado intimado a juntar nos autos petição

informando quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e os

respectivos valores, prova de sua propriedade e, se for o caso,

certidão negativa de ônus, sob pena de ser reputada a ausência,

conforme art. 774, V, do CPC.

A não juntada importará na presunção, pelo disposto no art. 5º, do

CPC, que a executada não possui bens penhoráveis (art. 789, do

CPC).

Se, posteriormente, forem descobertos bens penhoráveis, a

executada pagará multa de até 20% (vinte por cento) do valor

atualizado do débito, em proveito do exequente, sem prejuízo de

outras sanções materiais ou processuais:

Art. 774, do CPC.

Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva

ou omissiva do executado que:

I - frauda a execução;

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios

artificiosos;

III - dificulta ou embaraça a realização da penhora;

IV - resiste injustificadamente às ordens judiciais;

V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens

sujeitos à penhora e os respectivos valores, nem exibe prova de sua

propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus.

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o juiz fixará multa

em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do

débito em execução, a qual será revertida em proveito do

exequente, exigível nos próprios autos do processo, sem prejuízo

de outras sanções de natureza processual ou material.

6. No caso de não pagamento ou garantia, será iniciada, caso

requerido pelo exequente, pesquisa patrimonial.

FRUTAL/MG, 18 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS BARROSO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010102-89.2023.5.03.0156
AUTOR CELSO GOMES DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO ALVOLINO MINANTE(OAB:
342399/SP)

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

RÉU U.S.A. - USINA SANTO ANGELO
LTDA

ADVOGADO FÁBIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO BRUNO FERNANDES MINARI(OAB:
258062/SP)

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO(OAB:
153766/MG)

PERITO KEYLA DIAS DE SOUZA

PERITO WEMERSON REZENDE DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c92d208

proferida nos autos.
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SENTENÇA PJe-JT

Homologo os cálculos periciais de ID 0773d37 e fixo a execução em

R$ 85.531,71 (oitenta e cinco mil, quinhentos e trinta e um reais e

setenta e um centavos), quantia atualizada até 31/03/2024,

correspondente a:

Líquido ao reclamante……………………........…..: R$ 72.987,60;

Honorários sucumbenciais (cota recte.)........: R$ 3.863,99;

Honorários periciais de engenharia……....……: R$ 1.018,64

Honorários periciais contábeis………….....…….: R$ 1.833,55;

INSS………………….................................................: R$ 5.827,93;

Em virtude disso, determino:

1. Mova, a Secretaria da Vara, o feito para a aba execução do PJe.

2. Utilizando-se dos depósitos recursais (SIF - R$13.532,99, já

atualizado), expeça-se alvará para pagamento parcial do líquido do

autor.

3. Para tanto, intime-se o exequente, na pessoa de seus patronos,

para, em 5 dias, informar os dados bancários para, oportunamente,

transferência dos valores que vierem a ser pagos (líquido

reclamante e honorários sucumbenciais, cota reclamante), sob pena

de consulta CCS;

4. Intime-se também a executada, na pessoa de seu procurador,

para pagamento do remanescente da execução (deduzidos os

valores supra), no prazo de 10 (dez) dias (art. 880, caput, da CLT,

adaptado à realidade informada por procuradores das empresas

sobre o fluxo financeiro interno), observado o art. 835, do CPC,

quanto a ordem preferencial dos bens.

5. No mesmo prazo acima (dez dias), caso não haja pagamento ou

garantia, fica o executado intimado a juntar nos autos petição

informando quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e os

respectivos valores, prova de sua propriedade e, se for o caso,

certidão negativa de ônus, sob pena de ser reputada a ausência,

conforme art. 774, V, do CPC.

A não juntada importará na presunção, pelo disposto no art. 5º, do

CPC, que a executada não possui bens penhoráveis (art. 789, do

CPC).

Se, posteriormente, forem descobertos bens penhoráveis, a

executada pagará multa de até 20% (vinte por cento) do valor

atualizado do débito, em proveito do exequente, sem prejuízo de

outras sanções materiais ou processuais:

Art. 774, do CPC.

Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva

ou omissiva do executado que:

I - frauda a execução;

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios

artificiosos;

III - dificulta ou embaraça a realização da penhora;

IV - resiste injustificadamente às ordens judiciais;

V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens

sujeitos à penhora e os respectivos valores, nem exibe prova de sua

propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus.

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o juiz fixará multa

em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do

débito em execução, a qual será revertida em proveito do

exequente, exigível nos próprios autos do processo, sem prejuízo

de outras sanções de natureza processual ou material.

6. No caso de não pagamento ou garantia, será iniciada, caso

requerido pelo exequente, pesquisa patrimonial.

FRUTAL/MG, 18 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS BARROSO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de Gov. Valadares

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010325-18.2018.5.03.0059
AUTOR PAULO ROGERIO NASCIMENTO

DOS SANTOS

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

RÉU VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO OTONIEL LIMA FERNANDES
TEIXEIRA(OAB: 37840/BA)

ADVOGADO KELIZ VIEIRA DA SILVA(OAB:
115577/MG)

TESTEMUNHA VILSON LACERDA DOS SANTOS

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

TESTEMUNHA JOSE DA SILVA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1615d6

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerimento de parcelamento do débito previdenciário na

forma requerida pela executada, #id:07ff917.

Intime-se a executada para anexar aos autos o comprovante de

pagamento dos honorários periciais anunciados no #id:07ff917, bem
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como a primeira parcela do valores devidos a título contribuição

previdenciária, no prazo de 05 dias.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010191-78.2024.5.03.0059
AUTOR DAINE DE MORAIS ROCHA

ADVOGADO DIANE DE MORAIS ROCHA(OAB:
164675/MG)

RÉU BARROSO INOX MONTAGEM E
MANUTENCAO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAINE DE MORAIS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb54e62

proferido nos autos.

Vistos.

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), através do ato

conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, instituiu o Zoom como

plataforma de videoconferência oficial para a realização de

audiências e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do

Trabalho. Desse modo, designo AUDIÊNCIA UNA para o dia

09/04/2024 10:30,  a se real izar  exclusivamente por

videoconferência através da plataforma ZOOM CLOUD

MEETINGS, à qual deverão as partes comparecer, sob as penas do

artigo 844 da CLT (arquivamento do processo em caso de ausência

do autor e revelia/confissão se ausente a reclamada).

Ressalto que a audiência será UNA, de conciliação, instrução e

julgamento, nos termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO

SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

Esclareço, às partes e respectivos(as) advogados(as), que a

audiência ocorrerá da seguinte forma:

1) No dia designado para a audiência, com antecedência de 15

minutos da hora designada, partes, procuradores e eventuais

testemunhas deverão acessar a reunião virtual por meio do link ou

do ID da reunião, abaixo informados, devendo aguardar na sala de

reunião virtual a entrada do(a) Magistrado(a) e o início da audiência:

Link da reunião:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/7146243516 

ID da reunião: 714 624 3516  

Para tanto, os participantes deverão usar dispositivos (smartphone,

notebook ou computador de mesa) dotados de microfone e

webcam. Na hipótese de ser utilizado smartphone, é necessário

fazer previamente o download do aplicativo Zoom Cloud

Meetings. Durante a instalação do aplicativo no celular, se

perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone, e o

envio de notificações.

Ao entrar na plataforma, os participantes deverão identificar-se,

apondo na frente de seu nome o horário da audiência e o

designativo "advogado", "reclamante", "reclamada",

"preposto" ou "testemunha", para melhor identificação dos

participantes.

O manual do usuário para instalação e acesso à plataforma Zoom

Cloud Meetings de videoconferência pode ser encontrado no link

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf 

Ressalto que a participação das partes é obrigatória, sob pena

de confissão, nos termos do art. 844 da CLT e Súmula 74 do

TST, sendo que a reclamada poderá se fazer representar por

preposto (art. 843 da CLT).

2) As testemunhas, em número máximo de 2 (duas), deverão

acessar em ambientes e equipamentos diversos da parte ou

procurador, como forma de se preservar o devido isolamento, a

incomunicabilidade e a higidez da prova.

Os procuradores, imbuídos pelo princípio da cooperação, ficam

incumbidos de encaminhar para as partes e suas eventuais

testemunhas, estas por meio de carta-convite, os dados de

acesso à reunião virtual e o manual do usuário acima indicado,

devendo prestar-lhes todas as informações bastantes e necessárias

para que consigam acessar a reunião virtual no dia e horário

marcado para a assentada virtual.

3) Na forma do art. 825 da CLT, em caso de ausência injustificada

da testemunha convidada à assentada virtual, deverá a parte, no

ato da audiência, juntar aos autos carta-convite com nome

completo e endereço da testemunha, comprovando que ela foi

efetivamente informada da audiência e que prestou todas as

informações necessárias para que pudesse acessar a reunião

virtual, sob pena de desconsideração do convite e perda da

prova. Sempre que possível, deverá informar, ainda, o CPF e o

telefone para contato da testemunha, possibilitando que sua

intimação pela Secretaria seja feita por meios telemáticos,

prioritariamente.

4) A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em
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audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) antes da audiência, exceto se a parte não estiver

assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em audiência.

Considerando a PORTARIA NFTGV nº 2 de 02/09/2020, fica

vedada a entrega de mídia física na Secretaria da Vara. A

juntada de arquivos de áudio e vídeo nos processos que tramitam

no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe deverá ser realizado

com a utilização da ferramenta "Acervo Eletrônico PJe", conforme

disposto no Ato TST.GP.SG.SETIC nº 48/2021, ou, como forma

alternativa, utilizando o Google Drive, conforme disposto na

PORTARIA NFTGV nº 2 de 02/09/2020 deste Eg. Tribunal Regional

(manual Google Drive: <https://tinyurl.com/yyuyxk3p>). Em caso de

dúvidas para realizar a inclusão do(s) arquivo(s) via Acervo Digital,

o Manual do CSJT pode ser consultado através dos links abaixo:

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Peticionar_-_PJe_2.0

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Acervo_Digital#Inclus.C3.A3

o_de_M.C3.ADdia

5) A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora, deverá anexar ao processo eletrônico

cópia digital do contrato social ou da última alteração contratual,

além do cartão CNPJ e, quando se tratar de pessoa física, cópia

digital do CPF e CEI, sem prejuízo da obrigatoriedade de apresentar

ao juízo em audiência seu documento de identificação pessoal.

Caso a parte não constitua advogado (jus postulandi), deverá entrar

em contato com a Secretaria da Vara para obter o link e dos dados

da audiência, por meio das informações de contato abaixo.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio do e-mail

vt1.valadares@trt3.jus.br e pelos telefones/WhatsApp (33) 99944-

1162 e (33) 99848-9238, específicos para uso relacionados às

audiências.

Em aplicação direta dos Princípios da Celeridade e Economia

Processual e dos Princípios Constitucionais do Acesso à

Justiça e da Duração Razoável do Processo e ainda nos termos

do art. 6º do CPC, registro que o presente feito tramitará no

formato do Juízo 100% Digital.

Para tanto, conste na Notificação Inicial a ser enviada ao(à)

reclamado(a) menção expressa para sua manifestação no dia

da audiência, durante sua realização.

Igualmente, intime-se o(a) reclamante a manifestar-se no

mesmo prazo.

Ressalto que o silêncio será interpretado como anuência à

opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §2o. do artigo 6o.

da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de

23/09/2021, deste Eg. Regional.

Destaca-se que, mesmo no Juízo 100% Digital, é assegurado a

qualquer parte requerer a esta unidade jurisdicional a

participação na audiência por videoconferência em ambiente

disponibilizado pelo Tribunal, superando-se, assim, eventuais

dificuldades técnicas de conexão.

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho é ferramenta indispensável à regular tramitação do

feito, independentemente da adoção ou não do Juízo 100%

Digital, ou seja, todos os processos desta Secretaria terão suas

publicações disponibilizadas via DEJT.

As demais questões serão decididas em audiência.

Intime-se o(a) reclamante, na pessoa de seu procurador, ficando

este incumbido de cientificar seu constituinte e eventuais

testemunhas, em analogia ao que ocorre quando do ajuizamento da

demanda.

Intime-se o(a) reclamado(a), via postal, com cópia integral deste

despacho. A correspondência deverá ser encaminhada pela

Secretaria ao e-mail correspondente do Eg. TRT3.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010015-02.2024.5.03.0059
AUTOR LUIZ HENRIQUE SANTANA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RÉU JRS SILVA TRANSPORTADORA
LTDA

ADVOGADO MARCIO DOS SANTOS(OAB:
130451/MG)

ADVOGADO JORGE JERMANI(OAB: 102804/MG)

RÉU JEFFERSON RODRIGO DE SOUZA E
SILVA

ADVOGADO MARCIO DOS SANTOS(OAB:
130451/MG)

ADVOGADO JORGE JERMANI(OAB: 102804/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12fb15e

proferido nos autos.

Vistos.

Analisando a minuta de Acordo apresentada pelas partes, verifica-

se que as partes declararam que "Todas as verbas serão de caráter

indenizatório, totalizando a quantia de R$ 7.500,00" sem, contudo,
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informar a rubrica correspondente.

Dessa forma, para deliberação quanto à homologação do acordo

apresentado pelas partes, intimem-se elas a apresentarem, no

prazo de 5 dias, a discriminação das parcelas que compuseram o

acordo.

Após retorne os autos conclusos.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011117-35.2019.5.03.0059
AUTOR MARIA DE FATIMA DE SOUZA

MENEZES

ADVOGADO JAKSON FONSECA DE SOUZA(OAB:
99219/MG)

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO(OAB:
125748/MG)

RÉU FUNDACAO EDUC JORGE FERRAZ
CENTRO EDUC DE G VALADARES

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA LEITAO NETO

ADVOGADO GUSTAVO POTERIO DOS SANTOS
HINZ(OAB: 193518/MG)

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOANIZIO DE SOUZA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES PENNA
MORAES(OAB: 144792/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS PIRES DA SILVA
FILHO(OAB: 82701/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO ILMAR NEVES DE PAULA(OAB:
157834/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GOVERNADOR
VALADARES

PERITO JUBER NEVES DA SILVA

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA LUCIA ROMANHA

ADVOGADO KIRIAKUS ALVARENGA
PIMENTA(OAB: 133432/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA ROMANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e130e5e

proferido nos autos.

Vistos.

Mantenho sigilo na petição #id:db09853, devendo ser aberta

visibilidade às partes, inclusive às reclamantes cadastradas como

terceira interessadas.

Considerando o peticionado pela reclamante ANA LUCIA

ROMANHA, reabro-lhe o prazo de 05 dias para manifestar quanto

ao peticionado no Id 77ac280 e anexos.

Outrossim, considerando o delineado nos autos, concito as partes a

envidarem esforços no sentido da conciliação, para satisfazer ao

interesse de ambos, podendo apresentar petição conjunta, no prazo

de 05 dias.

Decorrido o prazo de manifestação da reclamante Ana Lucia

Romanha, retornem os autos conclusos para deliberação.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010239-08.2022.5.03.0059
AUTOR EVERALDO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU TRANSPORTADORA MALACACHETA
LTDA

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

ADVOGADO MARCELO WERNECK NOGUEIRA
DA GAMA(OAB: 86367/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

  - TRANSPORTADORA MALACACHETA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f0ffb8

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que os saldos dos depósitos recursais (R$40.943,83)

não será suficiente para quitação do incontroverso (cálculos

#id:e9bd62c), determino:

Utilizando-se do Sistema de Interoperabilidade Financeira,
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determino que a Secretaria da Vara emita ordens de pagamento

(ALVARÁ) para quitação do crédito do autor e Imposto de Renda,

com correções a partir de 05/03/2024.

Utilizando-se do depósito efetuado no SISCONDJ, determino a

expedição de OFICIO para quitação do honorários sucumbenciais

devidos ao procurador do reclamante, com correções a partir de

05/03/2024, Contribuição previdenciária cota reclamante (guia

DARF, com correções a partir de 05/03/2024), devendo o saldo

remanescente ser convertido em contribuição previdenciária cota

reclamada (DARF).

Após, os pagamentos supra, retornem os autos conclusos para

apuração do remanescente da contribuição previdenciária cota

reclamada, devendo a reclamada efetuar o depósito da quantia

suficiente para quitação dos honorários advocatícios sucumbenciais

decotados do crédito do reclamante.

Registro a quitação da custas, conforme comprovante id f9357a5.

O procurador da primeira reclamada deverá fornecer os dados

bancários para possibilitar a transferência dos honorários devidos.

Deverá a primeira reclamada apresentar, ainda, a memória de

cálculo dos honorários advocatícios apurados, informando o

montante devido ao procurador de cada uma das reclamadas.

Intimem-se o reclamante para acompanhar diretamente em sua

conta a efetivação das transferências, podendo manifestar na forma

do despacho #id:7f94723 atentando-se para o fato de que o

abatimento dos valores recebidos deverá ser feito conforme

cálculos apresentados pela reclamada.

Dê-se ciência às partes deste despacho.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010015-02.2024.5.03.0059
AUTOR LUIZ HENRIQUE SANTANA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RÉU JRS SILVA TRANSPORTADORA
LTDA

ADVOGADO MARCIO DOS SANTOS(OAB:
130451/MG)

ADVOGADO JORGE JERMANI(OAB: 102804/MG)

RÉU JEFFERSON RODRIGO DE SOUZA E
SILVA

ADVOGADO MARCIO DOS SANTOS(OAB:
130451/MG)

ADVOGADO JORGE JERMANI(OAB: 102804/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RODRIGO DE SOUZA E SILVA

  - JRS SILVA TRANSPORTADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12fb15e

proferido nos autos.

Vistos.

Analisando a minuta de Acordo apresentada pelas partes, verifica-

se que as partes declararam que "Todas as verbas serão de caráter

indenizatório, totalizando a quantia de R$ 7.500,00" sem, contudo,

informar a rubrica correspondente.

Dessa forma, para deliberação quanto à homologação do acordo

apresentado pelas partes, intimem-se elas a apresentarem, no

prazo de 5 dias, a discriminação das parcelas que compuseram o

acordo.

Após retorne os autos conclusos.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011117-35.2019.5.03.0059
AUTOR MARIA DE FATIMA DE SOUZA

MENEZES

ADVOGADO JAKSON FONSECA DE SOUZA(OAB:
99219/MG)

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO(OAB:
125748/MG)

RÉU FUNDACAO EDUC JORGE FERRAZ
CENTRO EDUC DE G VALADARES

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA LEITAO NETO

ADVOGADO GUSTAVO POTERIO DOS SANTOS
HINZ(OAB: 193518/MG)

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOANIZIO DE SOUZA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES PENNA
MORAES(OAB: 144792/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS PIRES DA SILVA
FILHO(OAB: 82701/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO ILMAR NEVES DE PAULA(OAB:
157834/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GOVERNADOR
VALADARES

PERITO JUBER NEVES DA SILVA

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA LUCIA ROMANHA

ADVOGADO KIRIAKUS ALVARENGA
PIMENTA(OAB: 133432/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DE SOUZA MENEZES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e130e5e

proferido nos autos.

Vistos.

Mantenho sigilo na petição #id:db09853, devendo ser aberta

visibilidade às partes, inclusive às reclamantes cadastradas como

terceira interessadas.

Considerando o peticionado pela reclamante ANA LUCIA

ROMANHA, reabro-lhe o prazo de 05 dias para manifestar quanto

ao peticionado no Id 77ac280 e anexos.

Outrossim, considerando o delineado nos autos, concito as partes a

envidarem esforços no sentido da conciliação, para satisfazer ao

interesse de ambos, podendo apresentar petição conjunta, no prazo

de 05 dias.

Decorrido o prazo de manifestação da reclamante Ana Lucia

Romanha, retornem os autos conclusos para deliberação.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010239-08.2022.5.03.0059
AUTOR EVERALDO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU TRANSPORTADORA MALACACHETA
LTDA

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

ADVOGADO MARCELO WERNECK NOGUEIRA
DA GAMA(OAB: 86367/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f0ffb8

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que os saldos dos depósitos recursais (R$40.943,83)

não será suficiente para quitação do incontroverso (cálculos

#id:e9bd62c), determino:

Utilizando-se do Sistema de Interoperabilidade Financeira,

determino que a Secretaria da Vara emita ordens de pagamento

(ALVARÁ) para quitação do crédito do autor e Imposto de Renda,

com correções a partir de 05/03/2024.

Utilizando-se do depósito efetuado no SISCONDJ, determino a

expedição de OFICIO para quitação do honorários sucumbenciais

devidos ao procurador do reclamante, com correções a partir de

05/03/2024, Contribuição previdenciária cota reclamante (guia

DARF, com correções a partir de 05/03/2024), devendo o saldo

remanescente ser convertido em contribuição previdenciária cota

reclamada (DARF).

Após, os pagamentos supra, retornem os autos conclusos para

apuração do remanescente da contribuição previdenciária cota

reclamada, devendo a reclamada efetuar o depósito da quantia

suficiente para quitação dos honorários advocatícios sucumbenciais

decotados do crédito do reclamante.

Registro a quitação da custas, conforme comprovante id f9357a5.

O procurador da primeira reclamada deverá fornecer os dados

bancários para possibilitar a transferência dos honorários devidos.

Deverá a primeira reclamada apresentar, ainda, a memória de

cálculo dos honorários advocatícios apurados, informando o

montante devido ao procurador de cada uma das reclamadas.

Intimem-se o reclamante para acompanhar diretamente em sua

conta a efetivação das transferências, podendo manifestar na forma

do despacho #id:7f94723 atentando-se para o fato de que o

abatimento dos valores recebidos deverá ser feito conforme

cálculos apresentados pela reclamada.

Dê-se ciência às partes deste despacho.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011117-35.2019.5.03.0059
AUTOR MARIA DE FATIMA DE SOUZA

MENEZES

ADVOGADO JAKSON FONSECA DE SOUZA(OAB:
99219/MG)
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ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO(OAB:
125748/MG)

RÉU FUNDACAO EDUC JORGE FERRAZ
CENTRO EDUC DE G VALADARES

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA LEITAO NETO

ADVOGADO GUSTAVO POTERIO DOS SANTOS
HINZ(OAB: 193518/MG)

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOANIZIO DE SOUZA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES PENNA
MORAES(OAB: 144792/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS PIRES DA SILVA
FILHO(OAB: 82701/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO ILMAR NEVES DE PAULA(OAB:
157834/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GOVERNADOR
VALADARES

PERITO JUBER NEVES DA SILVA

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA LUCIA ROMANHA

ADVOGADO KIRIAKUS ALVARENGA
PIMENTA(OAB: 133432/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUC JORGE FERRAZ CENTRO EDUC DE G
VALADARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e130e5e

proferido nos autos.

Vistos.

Mantenho sigilo na petição #id:db09853, devendo ser aberta

visibilidade às partes, inclusive às reclamantes cadastradas como

terceira interessadas.

Considerando o peticionado pela reclamante ANA LUCIA

ROMANHA, reabro-lhe o prazo de 05 dias para manifestar quanto

ao peticionado no Id 77ac280 e anexos.

Outrossim, considerando o delineado nos autos, concito as partes a

envidarem esforços no sentido da conciliação, para satisfazer ao

interesse de ambos, podendo apresentar petição conjunta, no prazo

de 05 dias.

Decorrido o prazo de manifestação da reclamante Ana Lucia

Romanha, retornem os autos conclusos para deliberação.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010861-87.2022.5.03.0059
AUTOR FRANCISCA FRANCILENE ALVES

SARAIVA

ADVOGADO PEDRO MOREIRA DE SOUSA(OAB:
66237/MG)

RÉU ROZANI MARIA ROCHA DE
AZEVEDO

ADVOGADO JULIANA MARIA ROCHA
GOUVEA(OAB: 20681/ES)

RÉU ADRIANA MARIA ROCHA DE
AZEVEDO

ADVOGADO MARCIO ANDRE DE SOUZA
SOUTO(OAB: 138732/MG)

RÉU JULIANA MARIA CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO JULIANA MARIA ROCHA
GOUVEA(OAB: 20681/ES)

RÉU GELSON PIRES LAGE

ADVOGADO JULIANA MARIA ROCHA
GOUVEA(OAB: 20681/ES)

RÉU ADRIANA MARIA ROCHA DE
AZEVEDO

ADVOGADO MARCIO ANDRE DE SOUZA
SOUTO(OAB: 138732/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZANI MARIA ROCHA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa200e8

proferida nos autos.

Vistos.

Passo a análise do requerido pela quarta reclamada #id:59b37ee

É cediço que artigo 833, inciso IV do CPC, veda a penhora de

vencimentos, soldos, subsídios, salários, remunerações e proventos

de aposentador ias,  dentre outros,  excepcionando esta

impenhorabilidade quando se estiver diante de pagamento de

prestação alimentícia bem como de importâncias excedentes a 50

salários mínimos.

A reclamada alega em sua manifestação que o bloqueio efetuado

via SISBAJUD alcançou valores correspondente a cheque especial

em sua conta bancária.

Requer ainda a liberação da quantia arrestada, defendendo a tese

da impenhorabilidade de valores depositados em contas bancárias

que não ultrapassem a monta de 40 (quarenta) salários.

Entretanto, analisando os extratos bancários encartados aos autos,

#id:4142e06, verifica-se que a executada não comprovou o alegado

bloqueio do valor referente a empréstimo bancário (cheque

especial). Não sendo possível identificar que o valor bloqueado

referia-se ao aludido empréstimo.
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Atente-se, ainda, que, na dicção do art. 833, inciso X do CPC, são

impenhoráveis "a quantia depositada em caderneta de poupança,

até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos".

Desta forma, não havendo demonstração consistente de que o valor

bloqueado incidiu diretamente sobre cheque especial ou que a

q u a n t i a  c o r r e s p o n d e  a  p r o v e n t o s  d e

aposentadoria/remuneração/poupança, indefiro o requerimento

formulado pela executada de liberação dos valores constritos em

sua conta bancária.

Aguarde-se o retorno dos mandados de penhora e avaliação.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010188-94.2022.5.03.0059
AUTOR ALBERTINE DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA MIRANDA
CANTAO(OAB: 172186/MG)

RÉU HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS LTDA

ADVOGADO MICHELL HENRIQUES
GUERRA(OAB: 80008/MG)

ADVOGADO MERIELLE GUERRA DE
OLIVEIRA(OAB: 80455/MG)

ADVOGADO ODILON MIRANDA PINTO
FILHO(OAB: 78713/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64f2548

proferida nos autos.

Vistos.

Registro a quitação das contribuições previdenciárias e fiscais.

Foram expedidas as certidões para habilitação do crédito do

reclamante e honorários periciais no Juízo da Recuperação

Judicial.

Por conseguinte, para cumprimento do disposto no §2º, do

Provimento 01/2012 da CGJT, no que se refere à manutenção dos

autos das execuções suspensas em arquivo, determino o registro

da suspensão do feito por 1 ano, ficando o(s) credor(es)

incumbido(s) de informar a este Juízo acerca do encerramento da

recuperação judicial ou da quebra em que ela tenha sido convolada

(artigo 156 e seguintes da Lei 11.101/2005), para cobrança dos

créditos que não tenham sido totalmente satisfeitos, ou, caso

satisfeitos, para arquivamento definitivo dos autos.

Dê-se ciência às partes.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010188-94.2022.5.03.0059
AUTOR ALBERTINE DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA MIRANDA
CANTAO(OAB: 172186/MG)

RÉU HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS LTDA

ADVOGADO MICHELL HENRIQUES
GUERRA(OAB: 80008/MG)

ADVOGADO MERIELLE GUERRA DE
OLIVEIRA(OAB: 80455/MG)

ADVOGADO ODILON MIRANDA PINTO
FILHO(OAB: 78713/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTINE DE OLIVEIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64f2548

proferida nos autos.

Vistos.

Registro a quitação das contribuições previdenciárias e fiscais.

Foram expedidas as certidões para habilitação do crédito do

reclamante e honorários periciais no Juízo da Recuperação

Judicial.

Por conseguinte, para cumprimento do disposto no §2º, do

Provimento 01/2012 da CGJT, no que se refere à manutenção dos

autos das execuções suspensas em arquivo, determino o registro

da suspensão do feito por 1 ano, ficando o(s) credor(es)

incumbido(s) de informar a este Juízo acerca do encerramento da

recuperação judicial ou da quebra em que ela tenha sido convolada

(artigo 156 e seguintes da Lei 11.101/2005), para cobrança dos

créditos que não tenham sido totalmente satisfeitos, ou, caso

satisfeitos, para arquivamento definitivo dos autos.

Dê-se ciência às partes.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010188-26.2024.5.03.0059
AUTOR HILDA BATISTA DE MOURA

ADVOGADO ANA CECILIA MACHADO
FELIPE(OAB: 217284/MG)

RÉU ELBER MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDA BATISTA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edb1dcd

proferido nos autos.

Vistos.

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), através do ato

conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, instituiu o Zoom como

plataforma de videoconferência oficial para a realização de

audiências e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do

Trabalho. Desse modo, designo AUDIÊNCIA INICIAL para o dia

23/04/2024 08:05,  a se real izar exclusivamente por

videoconferência através da plataforma ZOOM CLOUD

MEETINGS, à qual deverão as partes comparecer, sob as penas do

artigo 844 da CLT (arquivamento do processo em caso de ausência

do autor e revelia/confissão se ausente a reclamada).

No dia designado para a audiência, com antecedência de 15

minutos da hora designada, partes e procuradores deverão acessar

a reunião virtual por meio do link da reunião ou do ID da reunião,

abaixo informados, devendo aguardar na sala de reunião virtual a

entrada do Magistrado e o início da audiência:

Link da reunião:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/7146243516  

ID da reunião: 714 624 3516  

Para tanto, os participantes deverão usar dispositivos (smartphone,

notebook ou computador de mesa) dotados de microfone e

webcam. Na hipótese de ser utilizado smartphone, é necessário

fazer previamente o download do aplicativo Zoom Cloud

Meetings. Durante a instalação do aplicativo no celular, se

perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone, e o

envio de notificações.

Ao entrar na plataforma, os participantes deverão identificar-se,

apondo na frente de seu nome o horário da audiência e o

designativo "advogado", "reclamante", "reclamada",

"preposto" ou "testemunha", para melhor identificação dos

participantes.

O manual do usuário para instalação e acesso à plataforma Zoom

Cloud Meetings de videoconferência pode ser encontrado no link

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf 

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) antes da audiência, exceto se a parte não estiver

assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em audiência.

Considerando a PORTARIA NFTGV nº 2 de 02/09/2020, fica

vedada a entrega de mídia física na Secretaria da Vara. A

juntada de arquivos de áudio e vídeo nos processos que tramitam

no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe deverá ser realizado

com a utilização da ferramenta "Acervo Eletrônico PJe", conforme

disposto no Ato TST.GP.SG.SETIC nº 48/2021, ou, como forma

alternativa, utilizando o Google Drive, conforme disposto na

PORTARIA NFTGV nº 2 de 02/09/2020 deste Eg. Tribunal Regional

(manual Google Drive: <https://tinyurl.com/yyuyxk3p>). Em caso de

dúvidas para realizar a inclusão do(s) arquivo(s) via Acervo Digital,

o Manual do CSJT pode ser consultado através dos links abaixo:

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Peticionar_-_PJe_2.0

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Acervo_Digital#Inclus.C3.A3

o_de_M.C3.ADdia

Caso a parte não constitua advogado (jus postulandi), deverá entrar

em contato com a Secretaria da Vara para obter o link e dos dados

da audiência, por meio das informações de contato abaixo.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio do e-mail

vt1.valadares@trt3.jus.br e pelos telefones/WhatsApp (33) 99944-

1162 e (33) 99848-9238, específicos para uso relacionados às

audiências.

Em aplicação direta dos Princípios da Celeridade e Economia

Processual e dos Princípios Constitucionais do Acesso à

Justiça e da Duração Razoável do Processo e ainda nos termos

do art. 6º do CPC, registro que o presente feito tramitará no

formato do Juízo 100% Digital.

Para tanto, conste na Notificação Inicial a ser enviada ao(à)

reclamado(a) menção expressa para sua manifestação no dia

da audiência, durante sua realização.

Igualmente, intime-se o(a) reclamante a manifestar-se no

mesmo prazo.

Ressalto que o silêncio será interpretado como anuência à
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opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §2o. do artigo 6o.

da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de

23/09/2021, deste Eg. Regional.

Destaca-se que, mesmo no Juízo 100% Digital, é assegurado a

qualquer parte requerer a esta unidade jurisdicional a

participação na audiência por videoconferência em ambiente

disponibilizado pelo Tribunal, superando-se, assim, eventuais

dificuldades técnicas de conexão.

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho é ferramenta indispensável à regular tramitação do

feito, independentemente da adoção ou não do Juízo 100%

Digital, ou seja, todos os processos desta Secretaria terão suas

publicações disponibilizadas via DEJT.

As demais questões serão decididas em audiência.

Intime-se o(a) reclamante, por seu procurador, ficando este

incumbido de cientificar seu constituinte, em analogia ao que ocorre

quando do ajuizamento da demanda.

Intime-se o(a) reclamado(a), via postal, com cópia integral deste

despacho. A correspondência deverá ser encaminhada pela

Secretaria ao e-mail correspondente do Eg. TRT3.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010288-49.2022.5.03.0059
AUTOR CEZAR AUGUSTO RIBAS LIRA

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09973bf

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerido pela reclamada.

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), através do ato

conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, instituiu o Zoom como

plataforma de videoconferência oficial para a realização de

audiências e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do

Trabalho. Desse modo, designo AUDIÊNCIA para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia 21/03/2024 15:30, a se realizar

exclusivamente por videoconferência através da plataforma

ZOOM CLOUD MEETINGS.

Atentem-se as partes que o Princípio Conciliatório é basilar do

processo do trabalho, positivado no art. 764, CLT e, associado ao

Princípio da Cooperação (art. 6º, CPC) deve ser o norteador dos

atos, tanto do Juízo quanto das partes.

Assim, a assentada conciliatória ora designada visa alcançar a

pacificação social, a rápida solução do conflito e a economicidade

processual, a fim de prevenir novas despesas com contadoria e

perícias contábeis.

Pelo exposto, fica o reclamante desobrigado de apresentar os

cálculos que entende corretos em audiência, mas fica desde já

ciente do valor incontroverso aportado e conta elaborada pela

reclamada, para fins de comparecer preparado para a conciliação.

Dispensada a presença das partes, desde que se façam

representar por advogado e/ou preposto com poderes para

transigir.

No dia designado para a audiência, com antecedência de 15

minutos da hora designada, partes e procuradores deverão acessar

a reunião virtual por meio do link da reunião ou do ID da reunião,

abaixo informados, devendo aguardar na sala de reuniões virtuais a

entrada do Magistrado(a) e o início da audiência virtual:

Link da reunião:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84731531542  

ID da reunião: 847 3153 1542

Para tanto, os participantes deverão usar dispositivos (smartphone,

notebook ou computador de mesa) dotados de microfone e

webcam. Na hipótese de ser utilizado smartphone, é necessário

fazer previamente o download do aplicativo Zoom Cloud

Meetings. Durante a instalação do aplicativo no celular, se

perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone, e o

envio de notificações.

Ao entrar na plataforma, os participantes deverão identificar-se,

apondo na frente de seu nome o horário da audiência e o

designativo "advogado", "reclamante", "reclamada",

"preposto" ou "testemunha", para melhor identificação dos

participantes.

O manual do usuário para instalação e acesso à plataforma Zoom
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Cloud Meetings de videoconferência pode ser encontrado no link

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio do e-mail

vt1.valadares@trt3.jus.br e pelos telefones/WhatsApp(33) 99944-

1162 e (33) 9848-9238, específicos para uso relacionados às

audiências.

As demais questões serão decididas em audiência.

Intimem-se as partes, pessoalmente e por seus procuradores.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010288-49.2022.5.03.0059
AUTOR CEZAR AUGUSTO RIBAS LIRA

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR AUGUSTO RIBAS LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09973bf

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerido pela reclamada.

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), através do ato

conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, instituiu o Zoom como

plataforma de videoconferência oficial para a realização de

audiências e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do

Trabalho. Desse modo, designo AUDIÊNCIA para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia 21/03/2024 15:30, a se realizar

exclusivamente por videoconferência através da plataforma

ZOOM CLOUD MEETINGS.

Atentem-se as partes que o Princípio Conciliatório é basilar do

processo do trabalho, positivado no art. 764, CLT e, associado ao

Princípio da Cooperação (art. 6º, CPC) deve ser o norteador dos

atos, tanto do Juízo quanto das partes.

Assim, a assentada conciliatória ora designada visa alcançar a

pacificação social, a rápida solução do conflito e a economicidade

processual, a fim de prevenir novas despesas com contadoria e

perícias contábeis.

Pelo exposto, fica o reclamante desobrigado de apresentar os

cálculos que entende corretos em audiência, mas fica desde já

ciente do valor incontroverso aportado e conta elaborada pela

reclamada, para fins de comparecer preparado para a conciliação.

Dispensada a presença das partes, desde que se façam

representar por advogado e/ou preposto com poderes para

transigir.

No dia designado para a audiência, com antecedência de 15

minutos da hora designada, partes e procuradores deverão acessar

a reunião virtual por meio do link da reunião ou do ID da reunião,

abaixo informados, devendo aguardar na sala de reuniões virtuais a

entrada do Magistrado(a) e o início da audiência virtual:

Link da reunião:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84731531542  

ID da reunião: 847 3153 1542

Para tanto, os participantes deverão usar dispositivos (smartphone,

notebook ou computador de mesa) dotados de microfone e

webcam. Na hipótese de ser utilizado smartphone, é necessário

fazer previamente o download do aplicativo Zoom Cloud

Meetings. Durante a instalação do aplicativo no celular, se

perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone, e o

envio de notificações.

Ao entrar na plataforma, os participantes deverão identificar-se,

apondo na frente de seu nome o horário da audiência e o

designativo "advogado", "reclamante", "reclamada",

"preposto" ou "testemunha", para melhor identificação dos

participantes.

O manual do usuário para instalação e acesso à plataforma Zoom

Cloud Meetings de videoconferência pode ser encontrado no link

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio do e-mail

vt1.valadares@trt3.jus.br e pelos telefones/WhatsApp(33) 99944-

1162 e (33) 9848-9238, específicos para uso relacionados às

audiências.

As demais questões serão decididas em audiência.

Intimem-se as partes, pessoalmente e por seus procuradores.
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GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010540-18.2023.5.03.0059
AUTOR ROBERTO FERNANDES DE

ALMEIDA

ADVOGADO DORIEDSON BARBOSA
LACERDA(OAB: 226148/MG)

RÉU RECAPAGEM VALADARES LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECAPAGEM VALADARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb368c

proferido nos autos.

Vistos.

Fica registrado o trânsito em julgado da decisão que julgou

improcedentes os pedidos engendrados pelo reclamante, havendo

tão somente condenação deste ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Pelo exposto, determino a intimação do procurador da reclamada

para que, no prazo de 8 dias, preclusivo. apresente os cálculos de

liquidação, com MEMÓRIA e RESUMO, na forma do Provimento

Geral Consolidado do TRT/3ª Região (arts. 106 e ss), sob pena de

não ser recebido pelo Juízo, REFERENTES AOS SEUS

HONORÁRIOS (10% sobre o valor atualizado dos pedidos,

observando-se as demais diretivas traçadas nos fundamentos do

acórdão, com juros a partir do trânsito em julgado), os quais ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser

executados, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que certificar a suspensão, se o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário (art. 791-A, §4º, CLT).

Não apresentada a conta no prazo acima, entender-se-á como

renúncia ao crédito pelo procurador do reclamado, nos termos

do art. 924, IV, do CPC, o que importará na extinção da

execução, com consequente arquivamento definitivo do

processo.

Requisite-se ao egrégio TRT local o pagamento dos honorários

periciais devidos ao experto EULER HIPOLITO DOS SANTOS, no

importe de R$ 1.000,00, nos termos da Resolução nº. 247/2019 do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR nº 191/2021, deste Regional.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010540-18.2023.5.03.0059
AUTOR ROBERTO FERNANDES DE

ALMEIDA

ADVOGADO DORIEDSON BARBOSA
LACERDA(OAB: 226148/MG)

RÉU RECAPAGEM VALADARES LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
74674/MG)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb368c

proferido nos autos.

Vistos.

Fica registrado o trânsito em julgado da decisão que julgou

improcedentes os pedidos engendrados pelo reclamante, havendo

tão somente condenação deste ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Pelo exposto, determino a intimação do procurador da reclamada

para que, no prazo de 8 dias, preclusivo. apresente os cálculos de

liquidação, com MEMÓRIA e RESUMO, na forma do Provimento

Geral Consolidado do TRT/3ª Região (arts. 106 e ss), sob pena de

não ser recebido pelo Juízo, REFERENTES AOS SEUS

HONORÁRIOS (10% sobre o valor atualizado dos pedidos,

observando-se as demais diretivas traçadas nos fundamentos do

acórdão, com juros a partir do trânsito em julgado), os quais ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser

executados, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que certificar a suspensão, se o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário (art. 791-A, §4º, CLT).

Não apresentada a conta no prazo acima, entender-se-á como

renúncia ao crédito pelo procurador do reclamado, nos termos
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do art. 924, IV, do CPC, o que importará na extinção da

execução, com consequente arquivamento definitivo do

processo.

Requisite-se ao egrégio TRT local o pagamento dos honorários

periciais devidos ao experto EULER HIPOLITO DOS SANTOS, no

importe de R$ 1.000,00, nos termos da Resolução nº. 247/2019 do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR nº 191/2021, deste Regional.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010079-12.2024.5.03.0059
AUTOR JOHNES DOS SANTOS SILVA

NUNES

ADVOGADO MATEUS VINICIUS MIRANDA
DIAS(OAB: 172702/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA GARCIA(OAB:
174287/MG)

ADVOGADO VALTEMIR ROCHA COUTINHO
JUNIOR(OAB: 196747/MG)

RÉU ROMULO GERALDO TIMO PENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNES DOS SANTOS SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dd7c9d

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a audiência Una designada no feito, quando então será

apreciada a petição de acordo apresentada pelas partes.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010211-40.2022.5.03.0059
AUTOR WELDER FERREIRA PATROCINIO

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU VIACAO AGUIA BRANCA S A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELDER FERREIRA PATROCINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) a, no prazo preclusivo de 8 dias, manifestar-

se acerca dos cálculos da ré, implicando o silêncio anuência (art.

879, §2º da CLT) devendo, em caso de discordância, apresentar

aqueles que entender corretos, decotando-se as importâncias

soerguidas.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0167200-46.2000.5.03.0059
AUTOR ENES PAULO GONCALVES

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

RÉU PAULO PRADO LEONE

RÉU LEONE & CIA LTDA

ADVOGADO LAURO EXPEDITO ESTEVES
CASAES FILHO(OAB: 68229/MG)

RÉU PAULO LEONE

RÉU CARLOS ROBERTO LEONE

RÉU ANTONIO OLINTO LEONE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENES PAULO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) a acompanhar diretamente na conta

indicada a efetivação do depósito.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.
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ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010971-52.2023.5.03.0059
AUTOR QUEILA DO CARMO OLIVEIRA

ADVOGADO MYLENA MELLO DORNELES(OAB:
229924/MG)

RÉU COLORCRIL INDUSTRIA DE TINTAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
- ME

ADVOGADO ATHOS CARLOS(OAB: 99076/MG)

RÉU SCG COMERCIO DE TINTAS LTDA

ADVOGADO ATHOS CARLOS(OAB: 99076/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLORCRIL INDUSTRIA DE TINTAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL - ME

  - SCG COMERCIO DE TINTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f19edb9

proferida nos autos.

Na sede da 1ª Vara do Trabalho de Governador Valadares/MG, a

MM. Juíza do Trabalho ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE

SOUZA MENDONÇA proferiu, na Reclamação Trabalhista ajuizada

por QUEILA DO CARMO OLIVEIRAcontra COLORCRIL

INDÚSTRIA DE TINTAS LTDA., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL –

ME E OUTROS a seguinte

SENTENÇA:

RELATÓRIO

A ré, Colorcril, interpôsEmbargos Declaratórios com base nas

razões de(#:id d18c984), apontando omissão na sentença (#id:

d2f0fec).

Intimada a parte ex-adversa, não houve manifestação contrária.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTOS

1- DA ADMISSIBILIDADE

Os Embargos Declaratórios foram opostos dentro do prazo legal e

as partes encontram-se devidamente representadas.

2- DO MÉRITO

Sustenta a ré que a sentença deixou de apreciar a prejudicial de

mérito, prescrição quinquenal, arguida em razões finais.

Nos termos do artigo 193/CC e consoante o entendimento já

pacificado na Súmula 153/TST, a prescrição pode ser arguida até a

instância ordinária, o que faz com que a presente matéria possa ser

alegada pela primeira vez em se.de de recurso ordinário.

Desse modo, a alegação de prescrição pela ré em sede de razões

finais, como no caso em tela, é compatível com o ordenamento

jurídico.

No entanto, o marco prescricional é 14/12/2018, uma vez que a

reclamatória foi ajuizada em 14/12/2018 e não 06/12/2018, como

indicado pela ré.

Nestes termos, de fato, neste ponto houve omissão do julgado, que

passo a sanar, imprimindo efeito modificativo ao julgado.

Integro, pois,à fundamentação da sentença, o seguinte tópico:

Prejudicial. Prescrição quinquenal.

Impõe-se o reconhecimento da prescrição quinquenal, declarando-

se prejudicados os créditos postulados anteriores a cinco anos

computados da data de distribuição da ação.

Fixo o seu marco em14/12/2018 (art. 11, CLT; Súmula 308, I, TST),

e extingo o processo com resolução de mérito em relação a essas

parcelas, nos termos do artigo 487, inciso II do CPC, inclusive as

diferenças de FGTS (conforme modulação dos efeitos da decisão

proferida pelo STF quando do julgamento do ARE 70912).

E ao dispositivo:

1.2 - Pronunciar aprescrição parcial das pretensões anteriores a

14/12/2018, EXTINGUINDO O PROCESSO, com resolução de

mérito, no particular, com fulcro no art. 487, inciso II, do CPC;

Acolho os embargos aviados pela ré, para, em efeito

modificativo, acrescentar à fundamentação e ao dispositivo,

conforme fundamentação supra.

CONCLUSÃO

Isto posto, resolve o Juízo da 1ª VARA DO TRABALHO DE

GOVERNADOR VALADARES/MG CONHECERdos Embargos de

Declaração interpostos por COLORCRIL INDÚSTRIA DE TINTAS

LTDA., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – MEe no mérito, julgo-os

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.
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Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

        ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010971-52.2023.5.03.0059
AUTOR QUEILA DO CARMO OLIVEIRA

ADVOGADO MYLENA MELLO DORNELES(OAB:
229924/MG)

RÉU COLORCRIL INDUSTRIA DE TINTAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
- ME

ADVOGADO ATHOS CARLOS(OAB: 99076/MG)

RÉU SCG COMERCIO DE TINTAS LTDA

ADVOGADO ATHOS CARLOS(OAB: 99076/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEILA DO CARMO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f19edb9

proferida nos autos.

Na sede da 1ª Vara do Trabalho de Governador Valadares/MG, a

MM. Juíza do Trabalho ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE

SOUZA MENDONÇA proferiu, na Reclamação Trabalhista ajuizada

por QUEILA DO CARMO OLIVEIRAcontra COLORCRIL

INDÚSTRIA DE TINTAS LTDA., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL –

ME E OUTROS a seguinte

SENTENÇA:

RELATÓRIO

A ré, Colorcril, interpôsEmbargos Declaratórios com base nas

razões de(#:id d18c984), apontando omissão na sentença (#id:

d2f0fec).

Intimada a parte ex-adversa, não houve manifestação contrária.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTOS

1- DA ADMISSIBILIDADE

Os Embargos Declaratórios foram opostos dentro do prazo legal e

as partes encontram-se devidamente representadas.

2- DO MÉRITO

Sustenta a ré que a sentença deixou de apreciar a prejudicial de

mérito, prescrição quinquenal, arguida em razões finais.

Nos termos do artigo 193/CC e consoante o entendimento já

pacificado na Súmula 153/TST, a prescrição pode ser arguida até a

instância ordinária, o que faz com que a presente matéria possa ser

alegada pela primeira vez em se.de de recurso ordinário.

Desse modo, a alegação de prescrição pela ré em sede de razões

finais, como no caso em tela, é compatível com o ordenamento

jurídico.

No entanto, o marco prescricional é 14/12/2018, uma vez que a

reclamatória foi ajuizada em 14/12/2018 e não 06/12/2018, como

indicado pela ré.

Nestes termos, de fato, neste ponto houve omissão do julgado, que

passo a sanar, imprimindo efeito modificativo ao julgado.

Integro, pois,à fundamentação da sentença, o seguinte tópico:

Prejudicial. Prescrição quinquenal.

Impõe-se o reconhecimento da prescrição quinquenal, declarando-

se prejudicados os créditos postulados anteriores a cinco anos

computados da data de distribuição da ação.

Fixo o seu marco em14/12/2018 (art. 11, CLT; Súmula 308, I, TST),

e extingo o processo com resolução de mérito em relação a essas

parcelas, nos termos do artigo 487, inciso II do CPC, inclusive as

diferenças de FGTS (conforme modulação dos efeitos da decisão

proferida pelo STF quando do julgamento do ARE 70912).

E ao dispositivo:

1.2 - Pronunciar aprescrição parcial das pretensões anteriores a

14/12/2018, EXTINGUINDO O PROCESSO, com resolução de

mérito, no particular, com fulcro no art. 487, inciso II, do CPC;

Acolho os embargos aviados pela ré, para, em efeito

modificativo, acrescentar à fundamentação e ao dispositivo,

conforme fundamentação supra.

CONCLUSÃO

Isto posto, resolve o Juízo da 1ª VARA DO TRABALHO DE

GOVERNADOR VALADARES/MG CONHECERdos Embargos de

Declaração interpostos por COLORCRIL INDÚSTRIA DE TINTAS
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LTDA., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – MEe no mérito, julgo-os

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

        ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010178-79.2024.5.03.0059
AUTOR MANOEL SANTOS DOS REIS

ADVOGADO THIAGO PIMENTEL MACHADO(OAB:
131924/MG)

ADVOGADO DIEGO PIMENTEL MACHADO(OAB:
184181/MG)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL SANTOS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85975a0

proferida nos autos.

Vistos

O uso da interpretação do texto legal por meio da da mens legis

mostra-se proveitoso para se revelar o alcance que o legislador

pretendeu dar à redação do art. 852-B, I da CLT, que tem como

fundamento principal exigir que o pedido, nas ações trabalhistas,

seja certo, determinado e que tenha o seu valor devidamente

indicado.

A exigência de que o pedido seja feito de forma precisa e com

conteúdo explícito é regra essencial para garantia da boa-fé

processual, pois permite que todos os envolvidos na lide tenham

pleno conhecimento do que está sendo proposto, além de contribuir

para a celeridade processual com ciência prévia do correto valor de

cada pedido, evitando-se futuras discussões e, consequentemente,

atrasos para que o reclamante receba o crédito que lhe é devido.

O desrespeito a tal critério traz sérios danos ao processo do

trabalho, senão vejamos:

Ele desvirtua a sistemática de disposição dos ritos processuais

trabalhistas, pois abre campo ao surgimento da ocorrência de ritos

sumaríssimos com liquidação incompatível de valores pertinentes

ao rito ordinário. Ocorre que tal incongruência fere o Princípio da

ampla defesa e do contraditório, eis que o valor da causa foi o

critério escolhido pelo legislador para o aprofundamento da

cognição.

Com isso, causas de valor maior demandariam do julgador análise

mais pormenorizada de matérias trazidas ao Processo de

Conhecimento e a fixação da regra de pedido certo, determinado e

com seu valor devidamente indicado, previsto no art. 852-B, I da

CLT, visa justamente permitir o pleno exercício da função

jurisdicional do Estado.

Busca-se, portanto, garantir às partes a devida garantia da ampla

defesa e do contraditório, proporcionada pelo rito adequado ao

correto valor da causa, além de se evitar o surgimento de situações

aberrantes, como o nascimento de liquidações em que se afiguram

procedimentos sumaríssimos nos quais são liquidadas quantias

muito superiores a quarenta salários-mínimos.

Além disso, caso se aceite a estimativa como norteadora dos

pedidos, ocorre o inevitável enfraquecimento das regras ligadas aos

honorários sucumbenciais, ao possibilitar ao autor arbitrar valores

menores que os realmente devidos, com criação de artifícios que

impedem ao procurador da parte contrária auferir os corretos

honorários a que faria jus, malferindo seu direito à justa

remuneração de verba alimentar.

Não se deve ainda esquecer que as regras de fixação do valor da

causa estão previstas no art. 292, CPC, por força da aplicação do

art. 769, CLT. Ora, tal dispositivo indica claramente como se deve

calcular o valor da causa e o modelo da estimativa ali não encontra

previsão ou respaldo. Ao contrário, o valor deve ser aquele do

proveito econômico perseguido pelo autor ou, em outras palavras,

do valor pretendido, como se abstrai do inciso V e VI do art. 292,

CPC e seu § 3º. Frise-se que o tratamento dado à matéria no artigo

852-B, I da CLT é o mesmo estabelecido no CPC.

Ademais, o(a) autor(a) não observou os requisitos acima apontados

no que diz respeito às verbas pleiteadas, porquanto apresentam-se

aglutinadas sem que seus pedidos e seus reflexos constem com a

devida individualização e indicação do valor pretendido,

notadamente os itens a) Férias proporcionais+um terço b) intervalo

intrajornada + reflexos sobre aviso prévio+ RSR + férias+1/3 +13º

salário, FGTS+40% c) verbas rescisórias, o que dificulta o exame

pelo juízo e a elaboração da defesa pelo(a) reclamado(a).

Atente-se o(a) reclamante que, para cada verba pleiteada deve

haver a correspondente indicação de seu valor, como, por exemplo,

no pedido de item b, ao requerer a verba de “Intervalo Intrajornada”,

o(a) autor(a) deve proceder à consequente indicação do valor

especificado de forma individualizada, em tópico próprio; bem como

deve constar o pedido de “reflexos” em tópico próprio, com o valor

especificamente indicado.
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O desrespeito a esta norma atrai os efeitos do parágrafo primeiro do

mesmo dispositivo legal supracitado, qual seja, o arquivamento da

reclamação.

Assim, a teor do artigo 852-B, parágrafo 1º, da CLT, c/c o art. 485,

inciso IV, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Considerando que o padrão salarial do autor se insere no novo

limite imposto no art. 790, §3º, da CLT (40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social), conforme

CTPS/documento…… juntada, tenho como suficientemente

demonstrado que a parte não tem condições de demandar sem

prejuízo do sustento próprio ou de sua família, razão pela qual cabe

conceder-lhe o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790,

par. 3º e 4º, da CLT.

Custas, pelo reclamante no importe de R$464,66, ISENTO,

calculado sobre R$23.232,97, valor atribuído à causa.

Cancele-se a audiência.

Intime-se o reclamante.

Decorrido o prazo recursal, ou da sua desistência, arquivem-se os

autos independentemente de novo despacho.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

        ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010789-03.2022.5.03.0059
AUTOR JUAREZ PRUDENCIO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RÉU RODRIGO LEAO FERNANDES

ADVOGADO LUCAS ELIAS COSTA JACINTO(OAB:
129360/MG)

RÉU JACANA AGRONEGOCIOS E
PECUARIA S.A.

ADVOGADO LUCAS ELIAS COSTA JACINTO(OAB:
129360/MG)

RÉU TENISSON FERNANDES

ADVOGADO LUCAS ELIAS COSTA JACINTO(OAB:
129360/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ PRUDENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. intimadas a, no prazo de 8 dias, preclusivo, terem

vista do laudo pericial/esclarecimentos.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS CARMACIO AZARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010789-03.2022.5.03.0059
AUTOR JUAREZ PRUDENCIO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RÉU RODRIGO LEAO FERNANDES

ADVOGADO LUCAS ELIAS COSTA JACINTO(OAB:
129360/MG)

RÉU JACANA AGRONEGOCIOS E
PECUARIA S.A.

ADVOGADO LUCAS ELIAS COSTA JACINTO(OAB:
129360/MG)

RÉU TENISSON FERNANDES

ADVOGADO LUCAS ELIAS COSTA JACINTO(OAB:
129360/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENISSON FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. intimadas a, no prazo de 8 dias, preclusivo, terem

vista do laudo pericial/esclarecimentos.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS CARMACIO AZARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010789-03.2022.5.03.0059
AUTOR JUAREZ PRUDENCIO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RÉU RODRIGO LEAO FERNANDES

ADVOGADO LUCAS ELIAS COSTA JACINTO(OAB:
129360/MG)

RÉU JACANA AGRONEGOCIOS E
PECUARIA S.A.

ADVOGADO LUCAS ELIAS COSTA JACINTO(OAB:
129360/MG)

RÉU TENISSON FERNANDES

ADVOGADO LUCAS ELIAS COSTA JACINTO(OAB:
129360/MG)
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PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LEAO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. intimadas a, no prazo de 8 dias, preclusivo, terem

vista do laudo pericial/esclarecimentos.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS CARMACIO AZARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010789-03.2022.5.03.0059
AUTOR JUAREZ PRUDENCIO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RÉU RODRIGO LEAO FERNANDES

ADVOGADO LUCAS ELIAS COSTA JACINTO(OAB:
129360/MG)

RÉU JACANA AGRONEGOCIOS E
PECUARIA S.A.

ADVOGADO LUCAS ELIAS COSTA JACINTO(OAB:
129360/MG)

RÉU TENISSON FERNANDES

ADVOGADO LUCAS ELIAS COSTA JACINTO(OAB:
129360/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACANA AGRONEGOCIOS E PECUARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. intimadas a, no prazo de 8 dias, preclusivo, terem

vista do laudo pericial/esclarecimentos.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS CARMACIO AZARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010411-18.2020.5.03.0059

AUTOR JUNIO EDUARDO RODRIGUES DE
SOUSA

ADVOGADO MARCOS AURELIO FERREIRA(OAB:
135626/MG)

RÉU WAGNER BENTO DA SILVA
59454776649

ADVOGADO EDSON PEIXOTO SAMPAIO(OAB:
42674/MG)

ADVOGADO EDSON PEIXOTO SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 115839/MG)

RÉU WAGNER BENTO DA SILVA

ADVOGADO EDSON PEIXOTO SAMPAIO(OAB:
42674/MG)

ADVOGADO EDSON PEIXOTO SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 115839/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BENTO DA SILVA 59454776649

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do art.203, § 4º do CPC, fica V. S.ª intimada(o) para

contraminutar o agravo de petição interposto pela parte contrária, no

prazo legal.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS CARMACIO AZARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010411-18.2020.5.03.0059
AUTOR JUNIO EDUARDO RODRIGUES DE

SOUSA

ADVOGADO MARCOS AURELIO FERREIRA(OAB:
135626/MG)

RÉU WAGNER BENTO DA SILVA
59454776649

ADVOGADO EDSON PEIXOTO SAMPAIO(OAB:
42674/MG)

ADVOGADO EDSON PEIXOTO SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 115839/MG)

RÉU WAGNER BENTO DA SILVA

ADVOGADO EDSON PEIXOTO SAMPAIO(OAB:
42674/MG)

ADVOGADO EDSON PEIXOTO SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 115839/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Nos termos do art.203, § 4º do CPC, fica V. S.ª intimada(o) para

contraminutar o agravo de petição interposto pela parte contrária, no

prazo legal.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS CARMACIO AZARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010620-79.2023.5.03.0059
AUTOR EMILSON GUIMARAES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILSON GUIMARAES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. intimadas a, no prazo de 8 dias, preclusivo, terem

vista da atualização dos cálculos.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

LIRIVANE CASSIA GOULART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010620-79.2023.5.03.0059
AUTOR EMILSON GUIMARAES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. intimadas a, no prazo de 8 dias, preclusivo, terem

vista da atualização dos cálculos.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

LIRIVANE CASSIA GOULART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010567-98.2023.5.03.0059
AUTOR ROSILENE NUNES DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELA CAMILO GOULART(OAB:
192263/MG)

ADVOGADO CLEBER AUGUSTO ROSA DE
SOUZA(OAB: 150836/MG)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

RÉU UNIMED GOVERNADOR
VALADARES COOP DE TRAB
MEDICO LTDA

ADVOGADO IOLANDA QUARESMA
MOREIRA(OAB: 108393/MG)

ADVOGADO CASTOR AMARAL FILHO(OAB:
41535/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO ANDRE LUIS DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE NUNES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, fica V. S.ª intimada(o) para

contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte contrária,

no prazo legal.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS CARMACIO AZARIAS

Servidor

Notificação
Processo Nº 0000790-41.2013.5.03.0059

RECLAMANTE Jéssica de Cássia Andrade e Sousa

Advogado Ellen Karoliny Mariano da Silva(OAB:
214803MG)

RECLAMADO Mgs Minas Gerais Administracao e
Servicos S.A.

Deferido o desarquivamento dos autos e vista, POR 10 DIAS.

Processo Nº ATOrd-0010328-31.2022.5.03.0059
AUTOR MAXILANDO SIMAO DE BRITO

CORREIA

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)
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ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 85714/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXILANDO SIMAO DE BRITO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4a29c6

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em conta a manifestação das partes, reputa-se renunciado

ao pronto pagamento do incontroverso, devendo-se aguardar a

pacificação dos cálculos.

Intime-se o(a) autor para, no prazo preclusivo de 8 dias (art. 879,

§2º, CLT), manifestar acerca dos cálculos colacionados aos autos

pela parte contrária, presumindo-se, no silêncio, anuência, devendo

ainda, em caso de discordância, apresentar aqueles que entender

corretos, em estrita obediência à liturgia do artigo 106 e seguintes

do Provimento Geral Consolidado do egrégio TRT da 3.ª Região,

sob consequência de não recebimento.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010371-36.2020.5.03.0059
AUTOR HIGOR AMERICO TAVARES

ADVOGADO ELIANE DE SOUZA GONCALVES
MARTINS(OAB: 73765/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNA MACEDO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 191323/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TESTEMUNHA CREIZE GOMES CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 394db35

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o prazo concedido ao réu para pagamento do

incontroverso, reconhecido em seus cálculos, ficando advertido de

que a não quitação no prazo assinado ensejará imediata penhora

em espécie, conforme já deliberado.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010910-70.2018.5.03.0059
AUTOR FAGNER RODRIGUES COELHO

ADVOGADO VALDEAN CARLOS PINHEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 145495/MG)

RÉU ARAUJO DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO GLAUCUS LEONARDO VEIGA
SIMAS(OAB: 98984/MG)

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

RÉU ARAUJO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E LOCACAO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO GLAUCUS LEONARDO VEIGA
SIMAS(OAB: 98984/MG)

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO DISTRIBUIDORA LTDA

  - ARAUJO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E LOCACAO
DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59e3f07

proferida nos autos.

         

                      DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos id 9ff6982, elaborados pelo expert MIGUEL

FERNANDO BARBOSA SILVA.

Arbitro os honorários periciais em R$1.500,00, considerando a

complexidade dos cálculos, o tempo despendido e o trabalho
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percuciente do louvado, a cargo da(s) reclamada(s), vez que

deu(ram) causa  demanda e foi(ram) sucumbentes no

conhecimento (0J 19/TRT/3).

Fixo a execução em R$8.238,13, já incluídos os honorários acima

arbitrados.

Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa do(a) procurador(a),

via DEJT, para, no prazo de 48 horas (art. 880, da CLT), quitar o

débito ou garantir a execução (art. 882, da CLT), sob pena de

penhora, nos termos do art. 883, da CLT e inclusão do nome no

sistema de proteção ao crédito SERASA e no Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas (BNDT), conforme artigo 883-A da CLT.

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023,

dispensada a manifestação da União/INSS (PGF).

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010132-61.2022.5.03.0059
AUTOR JULIAN CHARLES DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO BIANCA EUGENIA DE LIMA(OAB:
155762/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d57cca

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o prazo concedido à reclamada para pagamento do

incontroverso, reconhecido em seus cálculos, ficando advertida de

que a não quitação no prazo assinado ensejará imediata penhora

em espécie, conforme já deliberado.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010111-51.2023.5.03.0059
AUTOR MILTON CESAR DE OLIVEIRA

PRATA

ADVOGADO MATHEUS ALVES DA SILVA
ABREU(OAB: 206114/MG)

ADVOGADO IVAN HANDERSON PONTES
ROCHA(OAB: 157584/MG)

RÉU PAULO HENRIQUE GUERRA
BATISTA 12245644646

RÉU PAULO HENRIQUE GUERRA
BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON CESAR DE OLIVEIRA PRATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25eac9c

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência ao exequente do resultado negativo do praceamento

do bem penhorado devendo, no prazo de 10 dias, manifestar se há

interesse na adjudicação e, em caso negativo, indicar meios

conducentes à execução, advertindo-o de que, em não o fazendo,

será determinado o arquivamento provisório dos autos e a

conflagração do prazo a que se refere o art. 11-A celetista.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010714-61.2022.5.03.0059
AUTOR JOCELIA ROBERTO SANTO

ADVOGADO JORDANA NEGRELLI COMPER(OAB:
19560/ES)

RÉU PAVOTEC - PAVIMENTACAO E
TERRAPLENAGEM S/A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E SERVICOS LTDA

  - PAVOTEC - PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM S/A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5a889f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Homologo os cálculos de Id 1a5d633, elaborados pelo(a) ré e não

impugnados pela autora.

Fixo a execução em R$37.535,50, posicionada em 31.03.2024.

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023,

dispensada a manifestação da União/INSS (PGF).

Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa do(a) procurador(a),

via DEJT, para, no prazo de 48 horas (art. 880, da CLT), quitar o

débito ou garantir a execução(art. 882, da CLT), sob pena de

penhora, nos termos do art. 883, da CLT e inclusão do nome no

sistema de proteção o ao crédito SERASA e no Banco Nacional

dos Devedores Trabalhistas (BNDT), conforme artigo 883-A da CLT.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010096-82.2023.5.03.0059
AUTOR ERICA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO GUILHERME SANTOS CALDAS(OAB:
154251/MG)

RÉU MAFRIAL MATADOURO E
FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA ALVES
BARBOSA(OAB: 119515/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAFRIAL MATADOURO E FRIGORIFICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adadff1

proferido nos autos.

Vistos.

Mostrando-se infrutífera a execução em face da pessoa jurídica,

defiro o pedido do exequente para instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica do(a) executado(a),

conforme art. 855-A, da CLT, c/c artigos 133/137 do CPC, sem se

olvidar das disposições contidas no art. 10-A/CLT.

Em razão do acima exposto, incluam-se no polo passivo da

demanda os sócios JUSCELINO FARIA LOPES, CPF 615.470.346-

53 e CARLOS MAGNO REIS, CPF 386.240.876-00 (contrato social

ID. 4304985).

Cumpridas as determinações acima, expeça(m)-se mandado(s)

para citação do/a(s) sócio/a(s) para, no prazo de 15 dias, 

manifestar(em) acerca do IDPJ, com ulterior conclusão do feito para

decisão definitiva acerca do incidente de desconsideração de

personalidade jurídica.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010096-82.2023.5.03.0059
AUTOR ERICA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO GUILHERME SANTOS CALDAS(OAB:
154251/MG)

RÉU MAFRIAL MATADOURO E
FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA ALVES
BARBOSA(OAB: 119515/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adadff1

proferido nos autos.

Vistos.

Mostrando-se infrutífera a execução em face da pessoa jurídica,

defiro o pedido do exequente para instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica do(a) executado(a),

conforme art. 855-A, da CLT, c/c artigos 133/137 do CPC, sem se

olvidar das disposições contidas no art. 10-A/CLT.

Em razão do acima exposto, incluam-se no polo passivo da

demanda os sócios JUSCELINO FARIA LOPES, CPF 615.470.346-

53 e CARLOS MAGNO REIS, CPF 386.240.876-00 (contrato social

ID. 4304985).

Cumpridas as determinações acima, expeça(m)-se mandado(s)

para citação do/a(s) sócio/a(s) para, no prazo de 15 dias, 

manifestar(em) acerca do IDPJ, com ulterior conclusão do feito para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9097
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

decisão definitiva acerca do incidente de desconsideração de

personalidade jurídica.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010794-25.2022.5.03.0059
AUTOR TAISA DE SOUZA MAGALHAES

ADVOGADO GUSTAVO RAULIEN VILELLA
RIBEIRO(OAB: 81652/MG)

RÉU AGROMINAS EVENTOS
AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO DAYSE REGINA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 193946/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROMINAS EVENTOS AGROPECUARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 097d031

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes pelo prazo preclusivo de 8 dias (art. 879, §2º, CLT)

do laudo pericial contábil

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010794-25.2022.5.03.0059
AUTOR TAISA DE SOUZA MAGALHAES

ADVOGADO GUSTAVO RAULIEN VILELLA
RIBEIRO(OAB: 81652/MG)

RÉU AGROMINAS EVENTOS
AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO DAYSE REGINA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 193946/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISA DE SOUZA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 097d031

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes pelo prazo preclusivo de 8 dias (art. 879, §2º, CLT)

do laudo pericial contábil

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010139-53.2022.5.03.0059
AUTOR MARIA EDUARDA PORTO DUARTE

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

RÉU CLOSET LUXO ROUPAS LTDA

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA PORTO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 640451d

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência à exequente do resultado negativo do praceamento

dos bens penhorados devendo, no prazo de 10 dias, manifestar se

há interesse na adjudicação e, em caso negativo, indicar meios

conducentes à execução, advertindo-a de que, em não o fazendo,

será determinado o arquivamento provisório dos autos e a

conflagração do prazo a que se refere o art. 11-A celetista.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010939-47.2023.5.03.0059
CONSIGNANTE NEIA RESTAURANTE AVENIDA

LTDA

ADVOGADO FLAVIA RAMALHO E SILVA(OAB:
157414/MG)

CONSIGNATÁRIO LUANN DE ALMEIDA

ADVOGADO MAC MILLAN NIKITA AMORIM(OAB:
114532/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANN DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01a8bbd

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o cumprimento do alvará, após o que os autos deverão

ser encaminhados ao arquivo definitivo, independentemente de

novo despacho

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010939-47.2023.5.03.0059
CONSIGNANTE NEIA RESTAURANTE AVENIDA

LTDA

ADVOGADO FLAVIA RAMALHO E SILVA(OAB:
157414/MG)

CONSIGNATÁRIO LUANN DE ALMEIDA

ADVOGADO MAC MILLAN NIKITA AMORIM(OAB:
114532/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIA RESTAURANTE AVENIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01a8bbd

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o cumprimento do alvará, após o que os autos deverão

ser encaminhados ao arquivo definitivo, independentemente de

novo despacho

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010817-10.2018.5.03.0059
AUTOR KENIA ALVES COSTA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA MEIRELES(OAB:
141924/MG)

RÉU EDUARDO BORGES FREIRE

RÉU TERCEIRIZA SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

RÉU ADRIANO RICCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERCEIRIZA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced9607

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se os executados, a primeira por publicação e os demais

via postal para, no prazo preclusivo de 8 dias, contraminutarem o

agravo de petição interposto pela exequente.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011028-80.2017.5.03.0059
AUTOR THIAGO RIBEIRO GOMES

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DIAS(OAB:
156849/MG)

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

TESTEMUNHA PEDRO NALON SPINOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc85b97

proferido nos autos.

Vistos.

Valendo-me dos poderes gerais de condução do processo

conferidos pelo art. 765, CLT, defiro a dilação de prazo requerida

pelo réu.I.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010176-80.2022.5.03.0059
AUTOR WEDER SILVEIRA CUNHA

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEDER SILVEIRA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b147b48

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias, comprovar o

pagamento da parcela referente a 03/2024, devendo ainda incluir a

diferença da correções de 1% que não vem sendo cumprido,

devendo ser calculado em todos os depósitos, tudo conforme

previsto no termo homologado.

Atente-se a parte autora de que, todo mês, deverá comprovar nos

autos o pagamento da parcela do acordo, independentemente de

intimação.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010392-41.2022.5.03.0059
EXEQUENTE CYBELE ABI AKEL VIEIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS PEREIRA
ROCHA(OAB: 59144/MG)

ADVOGADO ISABELA ANDRADE CUNHA(OAB:
193044/MG)

ADVOGADO YOUSSEF GEORGES SAIFI(OAB:
47428/MG)

ADVOGADO ANTONIO VALTEMIR ROSSATI(OAB:
176897/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES(OAB:
201101/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO IURY MOREIRA ASSIS(OAB:
160463/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR TEIXEIRA
FILHO(OAB: 104204/MG)

PERITO HENRIQUE MARTINS RAMIRES
CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYBELE ABI AKEL VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dc590a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que decorreu "in albis" o prazo para o(a) executado(a)

quitar o débito ou garantir a execução, pelo que faço os presentes

autos conclusos a Vossa Excelência.

LUCAS CARMACIO AZARIAS

                     DECISÃO

Vistos.

Solicite-se ao Banco Central do Brasil, via SISBAJUD, o bloqueio de

valores depositados ou aplicados pelo(s) executado(s) em

instituições financeiras, limitando-se ao montante do débito

exequendo (R$30.272,72).

Na hipótese de constrição em mais de uma conta e/ou aplicação

financeira em quantia superior ao débito exequendo, proceda à

imediata emissão da ordem de desbloqueio, observadas as

diretrizes estabelecidas pelos arts. 7º e 8º do Regulamento do

BacenJud, aprovado na reunião do Grupo Gestor realizado em 12

de dezembro de 2018.

Faça(m)-se reiteração(es), a qualquer tempo, caso a pesquisa

obtenha resultado parcial. Garantida integralmente a execução, fica

desde já convolado em penhora o valor correspondente, devendo

ser cientificado(a) o(a) executado(a).

Silente, proceda a Secretaria  quitação do processo, conforme

cálculos homologados.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010446-17.2016.5.03.0059
AUTOR ANDRE SIMOES

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

RÉU VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA(OAB:
184200/SP)

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 27196/PR)

RÉU VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO SARAIVA DE
VASCONCELOS(OAB: 67210/MG)

TESTEMUNHA RUY SANTANA DOS SANTOS

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 902c5fd

proferido nos autos.

Vistos.

Assiste razão à ré.

Com efeito, trata-se de processo de execução das contribuições

previdenciárias e das custas em que a parte executada teve sua

falência decretada pelo Juízo Cível.

Considerando que a certeza, liquidez e a exigibilidade do título

executivo não comportam mais discussão, DOU FORÇA DE

OFÍCIO ao presente despacho a fim de informar ao JUÍZO

FALIMENTAR a existência do crédito fiscal e previdenciário, para

fins incidente de que trata o art. 7°-A da Lei n° 11.101/2005 (Ofício

SEI nº 56460/2021/ME, de 8 de março de 2021, da Procuradora

Geral da Fazenda Nacional).

JUÍZO FALIMENTAR: 1ª Vara de Falências e Recuperações

Judiciais da Comarca de São Paulo/SP

PROCESSO DA FALÊNCIA: 0060326-87.2018.8.26.0100

CREDOR: União Federal/PGF

Valor: INSS PARTE RECLAMANTE PARA PREVIDÊNCIA

SOCIAL: R$4.990,68

INSS PARTE RECLAMADA PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL:

R$22.388,83.

CUSTAS JUDICIAIS: R$408,12

Data da atualização: 21/09/2022

Encaminhe-se cópia deste despacho, que deverá ser acompanhado

dos cálculos Id 2f9a971 ao Juízo Falimentar (1ª Vara de Falências

e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo/SP,

PROCESSO 0060326-87.2018.8.26.0100), via MALOTE DIGITAL e

ao Administrador Judicial (EXM PARTNERS ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA (“EXM PARTNERS”), CNPJ:

04.938.537/0001-58), via EMAIL:

admjudicial.itapemirim@exmpartners.com.br.

Por conseguinte, determino a suspensão do feito por um ano e

posterior arquivamento provisório, conforme art. 40, §2.º da Lei n.º

6.830/1980.

Intime-se a UniãoFederal/INSS.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010446-17.2016.5.03.0059
AUTOR ANDRE SIMOES

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

RÉU VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA(OAB:
184200/SP)

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 27196/PR)

RÉU VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO SARAIVA DE
VASCONCELOS(OAB: 67210/MG)

TESTEMUNHA RUY SANTANA DOS SANTOS

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 902c5fd

proferido nos autos.

Vistos.

Assiste razão à ré.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Com efeito, trata-se de processo de execução das contribuições

previdenciárias e das custas em que a parte executada teve sua

falência decretada pelo Juízo Cível.

Considerando que a certeza, liquidez e a exigibilidade do título

executivo não comportam mais discussão, DOU FORÇA DE

OFÍCIO ao presente despacho a fim de informar ao JUÍZO

FALIMENTAR a existência do crédito fiscal e previdenciário, para

fins incidente de que trata o art. 7°-A da Lei n° 11.101/2005 (Ofício

SEI nº 56460/2021/ME, de 8 de março de 2021, da Procuradora

Geral da Fazenda Nacional).

JUÍZO FALIMENTAR: 1ª Vara de Falências e Recuperações

Judiciais da Comarca de São Paulo/SP

PROCESSO DA FALÊNCIA: 0060326-87.2018.8.26.0100

CREDOR: União Federal/PGF

Valor: INSS PARTE RECLAMANTE PARA PREVIDÊNCIA

SOCIAL: R$4.990,68

INSS PARTE RECLAMADA PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL:

R$22.388,83.

CUSTAS JUDICIAIS: R$408,12

Data da atualização: 21/09/2022

Encaminhe-se cópia deste despacho, que deverá ser acompanhado

dos cálculos Id 2f9a971 ao Juízo Falimentar (1ª Vara de Falências

e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo/SP,

PROCESSO 0060326-87.2018.8.26.0100), via MALOTE DIGITAL e

ao Administrador Judicial (EXM PARTNERS ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA (“EXM PARTNERS”), CNPJ:

04.938.537/0001-58), via EMAIL:

admjudicial.itapemirim@exmpartners.com.br.

Por conseguinte, determino a suspensão do feito por um ano e

posterior arquivamento provisório, conforme art. 40, §2.º da Lei n.º

6.830/1980.

Intime-se a UniãoFederal/INSS.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010954-16.2023.5.03.0059
AUTOR ELIANA BISPO DE SOUZA GOMES

ADVOGADO IGOR RENATO BERNARDES
SILVA(OAB: 99180/MG)

ADVOGADO JOSE RONALDO
BOAVENTURA(OAB: 70841/MG)

ADVOGADO ELIEZER DE OLIVEIRA MATTOS
JUNIOR(OAB: 115231/MG)

RÉU FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU PORTO SEGURO - SEGURO SAUDE
S/A

ADVOGADO PAOLA DE CASTRO
RODRIGUES(OAB: 211840/RJ)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 174914/MG)

RÉU CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO RITA ALCYONE PINTO
SOARES(OAB: 56783/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5941d39

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as reclamadas para terem vista dos documentos

anexados à impugnação #id:43f3eda.

Aguarde-se a audiência de instrução designada no feito.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010954-16.2023.5.03.0059
AUTOR ELIANA BISPO DE SOUZA GOMES

ADVOGADO IGOR RENATO BERNARDES
SILVA(OAB: 99180/MG)

ADVOGADO JOSE RONALDO
BOAVENTURA(OAB: 70841/MG)

ADVOGADO ELIEZER DE OLIVEIRA MATTOS
JUNIOR(OAB: 115231/MG)

RÉU FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU PORTO SEGURO - SEGURO SAUDE
S/A

ADVOGADO PAOLA DE CASTRO
RODRIGUES(OAB: 211840/RJ)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 174914/MG)

RÉU CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO RITA ALCYONE PINTO
SOARES(OAB: 56783/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL

  - FUNDACAO SAUDE ITAU

  - PORTO SEGURO - SEGURO SAUDE S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5941d39

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as reclamadas para terem vista dos documentos

anexados à impugnação #id:43f3eda.

Aguarde-se a audiência de instrução designada no feito.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010381-75.2023.5.03.0059
AUTOR DANUBIO CARLOS FIRMINO

FERNANDES

ADVOGADO THIAGO RABELO ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 191621/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANUBIO CARLOS FIRMINO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42f6d11

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o(a) autor para, no prazo preclusivo de 8 dias (art. 879,

§2º, CLT), manifestar acerca dos cálculos colacionados aos autos

pela parte contrária, presumindo-se, no silêncio, anuência, devendo

ainda, em caso de discordância, apresentar aqueles que entender

corretos, em estrita obediência à liturgia do artigo 106 e seguintes

do Provimento Geral Consolidado do egrégio TRT da 3.ª Região,

sob consequência de não recebimento.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010572-23.2023.5.03.0059

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DE GOVERNADOR VALADARES E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc5a0e0

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência ao exequente da garantia da execução para os fins

colimados pelo art. 884 da CLT.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010453-62.2023.5.03.0059
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

PERITO RICARDO SCHWEIGHOFER DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9103
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e355bf

proferido nos autos.

Vistos.

Com o escopo de evitar tumulto processual, excluam-se a

manifestação Id 6b0de5f e os documentos que a acompanham, por

ser réplica das apresentadas sob o Id 2fdea7e.

Dê-se vista às partes pelo prazo preclusivo de 8 dias (art. 879, §2º,

CLT) do laudo pericial.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010453-62.2023.5.03.0059
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDVANE ANDRE DA SILVA(OAB:
104907/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

PERITO RICARDO SCHWEIGHOFER DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DE GOVERNADOR VALADARES E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e355bf

proferido nos autos.

Vistos.

Com o escopo de evitar tumulto processual, excluam-se a

manifestação Id 6b0de5f e os documentos que a acompanham, por

ser réplica das apresentadas sob o Id 2fdea7e.

Dê-se vista às partes pelo prazo preclusivo de 8 dias (art. 879, §2º,

CLT) do laudo pericial.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010424-12.2023.5.03.0059

AUTOR(A) SINDICATO DOS AUXILIARES DE
ADMINISTRACAO ESCOLAR DO
NORDESTE MINEIRO - SAAENE/MG

ADVOGADO JORGE EDUARDO FERREIRA
MEDINA(OAB: 127750/MG)

ADVOGADO ILMAR NEVES DE PAULA(OAB:
157834/MG)

RÉU SOCIEDADE SIMPLES CULTURA E
EDUCACAO

ADVOGADO LUCIANA CORTES CUNHA(OAB:
66236/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRACAO
ESCOLAR DO NORDESTE MINEIRO - SAAENE/MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35e3e37

proferida nos autos.

Vistos.

Vista ao autor do comprovante hospedado sob o Id c667ceb.

Retornem-se os autos ao fluxo destinado a aguardar o cumprimento

do acordo.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010628-56.2023.5.03.0059
AUTOR FERNANDO WESLEY SILVA DE

ARAUJO

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RÉU M.J SANTOS LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NALON(OAB:
187890/MG)

RÉU RDR ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO Rafael Buzelin Godinho(OAB:
72971/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.J SANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ffabb6

proferido nos autos.

Vistos.
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Aprovo os cálculos Id 3daa41d relativos à multa pelo

descumprimento das obrigações de fazer.

Fixo o remanescente da execução em R$1.010,00.

Proceda a secretaria à baixa na CTPS digital do autor, nos termos

da sentença exarada sob o Id f9e56eb.

Expeça-se ainda alvará para habilitação do autor ao seguro-

desemprego, ficando a cargo da autoridade competente e a

verificação dos requisitos para a concessão da benesse.

Confeccionado o alvará, intime-se o autor para imprimi-lo em duas

vias e a apresentá-lo diretamente ao órgão competente para

habilitação.

Cite-se a primeira ré, na pessoa do(a) procurador(a), via DEJT,

para, no prazo de 48 horas (art. 880, da CLT), quitar o débito ou

garantir a execução (art. 882, da CLT), sob pena de penhora, nos

termos do art. 883, da CLT e inclusão do nome no sistema de

proteção o ao crédito SERASA e no Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas (BNDT), conforme artigo 883-A da CLT.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010716-94.2023.5.03.0059
AUTOR ADRIANA MARIA FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO LUCIANA ALVES MIELE(OAB:
7480/TO)

ADVOGADO RENATA ANDRADE SIMOES(OAB:
33647/GO)

RÉU GRESIANE RODRIGUES DA CRUZ
09521430621

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE PAULA(OAB:
211589/MG)

RÉU GRESIANE RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE PAULA(OAB:
211589/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRESIANE RODRIGUES DA CRUZ

  - GRESIANE RODRIGUES DA CRUZ 09521430621

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8d131d

proferida nos autos.

Vistos.

Por proêmio, registro o decurso do prazo para as partes

apresentarem a discriminação das parcelas que integram o acordo

encetado, razão pela qual as contribuições previdenciárias deverão

incidir sobre o valor total da avença, nos termos da OJ 368 da SDI-1

do c. TST

Homologo o acordo noticiado pelas partes (Id 4e9dbe3) para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

Tendo em conta as datas do vencimento das parcelas estipulada

pelas partes (16.01.2024 e 16.02.2024), se tais parcelas ainda não

foram pagas, concedo à ré o prazo de 5 dias para pagamento da

primeira, devendo, nos 5 dias subsequentes, comprovar o

pagamento da segunda.

O(a) reclamado(a) arcará com o recolhimento previdenciário

incidente sobre ovalor total do acordo, devendo comprovar,

em 15 dias, após o mês de competência, o recolhimento citado,

sob pena de execução, nos termos do artigo 114, inciso VIII da

Constituição Federal.

Para tanto, deverá efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias por meio da guia guia DARF (6092), conforme

Instrução Normativa RFB nº 2.147 de 30/06/2023.

Com relação aos recolhimentos previdenciários do

período contratual, objeto da anotação na CTPS, deverão ser

comprovados nos autos em até 15 dias após a data firmada

para pagamento da última parcela do acordo, sob pena de

expedição de Ofício à Receita Federal do Brasil.

O(a) reclamante deverá  informar eventual inadimplemento da

parcela do acordo em até 10 dias, inclusive no que se refere às

o b r i g a ç õ e s  d e  f a z e r ,  v a l e n d o  o  s i l ê n c i o  c o m o

q u i t a ç ã o / c u m p r i m e n t o .

Custas de R$205,10 calculadas sobre R$10.255,00, pela

reclamante, isenta.

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023,

dispensada a manifestação da União/INSS (PGF).

Dê-se ciência às partes dos termos da homologação do acordo.

Diligencie a Secretaria da Vara procedimento interno de lançamento

das parcelas que compuseram o acordo e sobrestamento do

processo para aguardar o cumprimento do Acordo.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010716-94.2023.5.03.0059
AUTOR ADRIANA MARIA FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO LUCIANA ALVES MIELE(OAB:
7480/TO)

ADVOGADO RENATA ANDRADE SIMOES(OAB:
33647/GO)

RÉU GRESIANE RODRIGUES DA CRUZ
09521430621

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE PAULA(OAB:
211589/MG)

RÉU GRESIANE RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE PAULA(OAB:
211589/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8d131d

proferida nos autos.

Vistos.

Por proêmio, registro o decurso do prazo para as partes

apresentarem a discriminação das parcelas que integram o acordo

encetado, razão pela qual as contribuições previdenciárias deverão

incidir sobre o valor total da avença, nos termos da OJ 368 da SDI-1

do c. TST

Homologo o acordo noticiado pelas partes (Id 4e9dbe3) para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

Tendo em conta as datas do vencimento das parcelas estipulada

pelas partes (16.01.2024 e 16.02.2024), se tais parcelas ainda não

foram pagas, concedo à ré o prazo de 5 dias para pagamento da

primeira, devendo, nos 5 dias subsequentes, comprovar o

pagamento da segunda.

O(a) reclamado(a) arcará com o recolhimento previdenciário

incidente sobre ovalor total do acordo, devendo comprovar,

em 15 dias, após o mês de competência, o recolhimento citado,

sob pena de execução, nos termos do artigo 114, inciso VIII da

Constituição Federal.

Para tanto, deverá efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias por meio da guia guia DARF (6092), conforme

Instrução Normativa RFB nº 2.147 de 30/06/2023.

Com relação aos recolhimentos previdenciários do

período contratual, objeto da anotação na CTPS, deverão ser

comprovados nos autos em até 15 dias após a data firmada

para pagamento da última parcela do acordo, sob pena de

expedição de Ofício à Receita Federal do Brasil.

O(a) reclamante deverá  informar eventual inadimplemento da

parcela do acordo em até 10 dias, inclusive no que se refere às

o b r i g a ç õ e s  d e  f a z e r ,  v a l e n d o  o  s i l ê n c i o  c o m o

q u i t a ç ã o / c u m p r i m e n t o .

Custas de R$205,10 calculadas sobre R$10.255,00, pela

reclamante, isenta.

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023,

dispensada a manifestação da União/INSS (PGF).

Dê-se ciência às partes dos termos da homologação do acordo.

Diligencie a Secretaria da Vara procedimento interno de lançamento

das parcelas que compuseram o acordo e sobrestamento do

processo para aguardar o cumprimento do Acordo.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010628-56.2023.5.03.0059
AUTOR FERNANDO WESLEY SILVA DE

ARAUJO

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RÉU M.J SANTOS LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NALON(OAB:
187890/MG)

RÉU RDR ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO Rafael Buzelin Godinho(OAB:
72971/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO WESLEY SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ffabb6

proferido nos autos.

Vistos.

Aprovo os cálculos Id 3daa41d relativos à multa pelo

descumprimento das obrigações de fazer.

Fixo o remanescente da execução em R$1.010,00.

Proceda a secretaria à baixa na CTPS digital do autor, nos termos

da sentença exarada sob o Id f9e56eb.

Expeça-se ainda alvará para habilitação do autor ao seguro-

desemprego, ficando a cargo da autoridade competente e a

verificação dos requisitos para a concessão da benesse.

Confeccionado o alvará, intime-se o autor para imprimi-lo em duas

vias e a apresentá-lo diretamente ao órgão competente para

habilitação.

Cite-se a primeira ré, na pessoa do(a) procurador(a), via DEJT,

para, no prazo de 48 horas (art. 880, da CLT), quitar o débito ou

garantir a execução (art. 882, da CLT), sob pena de penhora, nos

termos do art. 883, da CLT e inclusão do nome no sistema de

proteção o ao crédito SERASA e no Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas (BNDT), conforme artigo 883-A da CLT.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010983-66.2023.5.03.0059
AUTOR MATHEUS LUIZ SILVA

ADVOGADO VALESCA MACHADO ELLER(OAB:
213772/MG)

RÉU 52.095.548 CARLA LORENA OJOPI
MENDEZ

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 165676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 52.095.548 CARLA LORENA OJOPI MENDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21e6fc4

proferido nos autos.

Vistos.

Registro o decurso do prazo para que o(a) causídico(a) que

representa o(a) reclamado(a) coligisse aos autos os cálculos

concernentes aos seus honorários advocatícios, razão pela qual

extingue-se sua execução, com fincas no artigo 924, inciso IV do

CPC, conforme o pontificado no despacho Id ed8a8db.

Intime-se o procurador da reclamada, pelo prazo legal.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos independentemente de

novo despacho.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010983-66.2023.5.03.0059
AUTOR MATHEUS LUIZ SILVA

ADVOGADO VALESCA MACHADO ELLER(OAB:
213772/MG)

RÉU 52.095.548 CARLA LORENA OJOPI
MENDEZ

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 165676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS LUIZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21e6fc4

proferido nos autos.

Vistos.

Registro o decurso do prazo para que o(a) causídico(a) que

representa o(a) reclamado(a) coligisse aos autos os cálculos

concernentes aos seus honorários advocatícios, razão pela qual

extingue-se sua execução, com fincas no artigo 924, inciso IV do

CPC, conforme o pontificado no despacho Id ed8a8db.

Intime-se o procurador da reclamada, pelo prazo legal.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos independentemente de

novo despacho.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010560-09.2023.5.03.0059
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DE GOVERNADOR VALADARES E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f22125e

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência ao exequente da garantia da execução para os fins

colimados pelo art. 884 da CLT.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010563-61.2023.5.03.0059
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO MARINA FUNEZ(OAB: 65116/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DE GOVERNADOR VALADARES E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 220a17d

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência ao exequente da garantia da execução para os fins

colimados pelo art. 884 da CLT.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExTAC-0010783-59.2023.5.03.0059
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO JOSE ANTONIO BATISTA SANTANA

ADVOGADO FREDERICO ANDRADE BARROSO
FILHO(OAB: 196229/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO BATISTA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 158714f

proferido nos autos.

Vistos.

Aprovo a atualização do débito juntada sob o Id eb5a450.

Fixo a execução em R$35.003,08, posicionada em 01.03.2024.

Registre-se a existência nos autos de depósito no valor atualizado

de R$ 6.012,44.

Intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa do(a)

procurador(a), via DEJT, para, no prazo de 48 horas (art. 880, da

CLT), quitar o débito ou garantir a execução (art. 882, da CLT), sob

pena de penhora, nos termos do art. 883, da CLT e inclusão do

nome no sistema de proteção o ao crédito SERASA e no Banco

Nacional dos Devedores Trabalhistas (BNDT), conforme artigo 883-

A da CLT.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010049-74.2024.5.03.0059
AUTOR MATEUS CARDOSO FRANCISCO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU ESPORTE CLUBE DEMOCRATA

ADVOGADO FABIANO DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
76953/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS CARDOSO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb655f8

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se o recolhimento das custas processuais por meio de

GRU.

Intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, indicar dados bancários

para a restituição da importância arrestada pela investida da

ferramenta SISBAJUD.

Aportando nos autos os dados bancários, expeça-se alvará

eletrônico.

Cumprindo-se o sobredito alvará, arquivem-se os autos em

definitivo, independentemente de novo despacho.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010872-82.2023.5.03.0059
CONSIGNANTE BIG MAIS SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO NATECIA PEREIRA BARROSO(OAB:
136395/MG)

CONSIGNATÁRIO FREDERICO CASSIANO DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG MAIS SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0829369

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se chegada aos autos do comprovante de cumprimento do

ofício visto sob o Id 897e867.

Após, certifique-se a inexistência de saldo de depósitos e,

sequencialmente, arquivem-se os autos em definitivo.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010376-53.2023.5.03.0059
AUTOR JOSE MARIO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA VIANA(OAB:
106327/MG)

RÉU NORA MELLO RODRIGUES

ADVOGADO SAULO SANTIAGO MALTA(OAB:
106811/MG)

RÉU MARIA VALERIA DE MELLO
BETHONICO

ADVOGADO SAULO SANTIAGO MALTA(OAB:
106811/MG)

RÉU RUTH DE MELLO BETHONICO

ADVOGADO SAULO SANTIAGO MALTA(OAB:
106811/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VALERIA DE MELLO BETHONICO

  - NORA MELLO RODRIGUES

  - RUTH DE MELLO BETHONICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b83fe

proferido nos autos.

            

CERTIDÃO PJe

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo para o(a)

reclamante denunciar eventual descumprimento do acordo

entabulado. Certifico ainda que o(a) reclamado(a) não comprovou o

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as

parcelas de natureza salarial que compuseram a avença

(R$1.320,00), pelo que solicito deliberação de V. Exa.

LUCAS CARMACIO AZARIAS

DESPACHO PJe

Vistos.

Tendo em vista o teor da certidão acima, reputo cumprido o acordo

no que se refere ao crédito do(a) autor(a), já registrado no sistema

informatizado.

Intime-se o(a) reclamado(a) para, no prazo de 5 dias, comprovar os

recolhimentos previdenciários supraditos, sob pena de imediata

execução.

Na guia GPS, deve constar a devida identificação do processo (art.

889-A/CLT), os dados e os códigos de pagamento respectivos,

(cota empregador: código de pagamento 2909, CNPJ ou CEI; cota

empregado: código 1708, PIS ou NIT), sob pena de não ser

considerado válido o recolhimento efetuado em dissonância com o

estabelecido.

Caso seja o(a) reclamado(a) optante pelo SIMPLES, deverá

comprovar tal opção com certidão atualizada do Órgão próprio,

juntamente com os recolhimentos respectivos.

Para emissão da guia GPS, código 1708, poderá utilizar o link

abaixo:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-

documentos/formularios/gps/index.xhtml.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010376-53.2023.5.03.0059
AUTOR JOSE MARIO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA VIANA(OAB:
106327/MG)

RÉU NORA MELLO RODRIGUES

ADVOGADO SAULO SANTIAGO MALTA(OAB:
106811/MG)

RÉU MARIA VALERIA DE MELLO
BETHONICO

ADVOGADO SAULO SANTIAGO MALTA(OAB:
106811/MG)

RÉU RUTH DE MELLO BETHONICO

ADVOGADO SAULO SANTIAGO MALTA(OAB:
106811/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIO ALVES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b83fe

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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CERTIDÃO PJe

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo para o(a)

reclamante denunciar eventual descumprimento do acordo

entabulado. Certifico ainda que o(a) reclamado(a) não comprovou o

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as

parcelas de natureza salarial que compuseram a avença

(R$1.320,00), pelo que solicito deliberação de V. Exa.

LUCAS CARMACIO AZARIAS

DESPACHO PJe

Vistos.

Tendo em vista o teor da certidão acima, reputo cumprido o acordo

no que se refere ao crédito do(a) autor(a), já registrado no sistema

informatizado.

Intime-se o(a) reclamado(a) para, no prazo de 5 dias, comprovar os

recolhimentos previdenciários supraditos, sob pena de imediata

execução.

Na guia GPS, deve constar a devida identificação do processo (art.

889-A/CLT), os dados e os códigos de pagamento respectivos,

(cota empregador: código de pagamento 2909, CNPJ ou CEI; cota

empregado: código 1708, PIS ou NIT), sob pena de não ser

considerado válido o recolhimento efetuado em dissonância com o

estabelecido.

Caso seja o(a) reclamado(a) optante pelo SIMPLES, deverá

comprovar tal opção com certidão atualizada do Órgão próprio,

juntamente com os recolhimentos respectivos.

Para emissão da guia GPS, código 1708, poderá utilizar o link

abaixo:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-

documentos/formularios/gps/index.xhtml.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010997-50.2023.5.03.0059
AUTOR THALLES HENRIQUE NASCIMENTO

ADVOGADO LUDMILA MACHADO PESSOA(OAB:
111899/MG)

ADVOGADO GUILHERME LANA COELHO(OAB:
108891/MG)

RÉU IRMAOS MATTAR & CIA LTDA

ADVOGADO LYBIO CARLOS DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 45949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALLES HENRIQUE NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f7aac2

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo noticiado pelas partes para que produza seus

jurídicos e legais efeitos, #id:8563ae2.

Considerando a natureza da parcela do acordo, não há incidência

de contribuição previdenciária.

O(a) reclamante deverá  informar eventual inadimplemento da

parcela do acordo em até 10 dias da data designada para

pagamento, inclusive no que se refere às obrigações de fazer,

valendo o silêncio como quitação/cumprimento.

Custas de R$140,00, calculadas sobre R$7.000,00, pelas

partes, isento o reclamante.

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023,

dispensada a manifestação da União/INSS (PGF).

Dê-se ciência às partes dos termos da homologação do acordo.

Diligencie a Secretaria da Vara procedimento interno de lançamento

das parcelas que compuseram o acordo e envio ao fluxo destinado

a aguardar o cumprimento do Acordo.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010997-50.2023.5.03.0059
AUTOR THALLES HENRIQUE NASCIMENTO

ADVOGADO LUDMILA MACHADO PESSOA(OAB:
111899/MG)

ADVOGADO GUILHERME LANA COELHO(OAB:
108891/MG)

RÉU IRMAOS MATTAR & CIA LTDA

ADVOGADO LYBIO CARLOS DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 45949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MATTAR & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f7aac2

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo noticiado pelas partes para que produza seus

jurídicos e legais efeitos, #id:8563ae2.

Considerando a natureza da parcela do acordo, não há incidência

de contribuição previdenciária.

O(a) reclamante deverá  informar eventual inadimplemento da

parcela do acordo em até 10 dias da data designada para

pagamento, inclusive no que se refere às obrigações de fazer,

valendo o silêncio como quitação/cumprimento.

Custas de R$140,00, calculadas sobre R$7.000,00, pelas

partes, isento o reclamante.

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023,

dispensada a manifestação da União/INSS (PGF).

Dê-se ciência às partes dos termos da homologação do acordo.

Diligencie a Secretaria da Vara procedimento interno de lançamento

das parcelas que compuseram o acordo e envio ao fluxo destinado

a aguardar o cumprimento do Acordo.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010854-61.2023.5.03.0059
AUTOR HOLAERCIO ROSALVES PESSOA

ADVOGADO ROSEMARY MAFRA NUNES
LEITE(OAB: 46421/MG)

ADVOGADO MARCOS ANDRE DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 207947/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOLAERCIO ROSALVES PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e396186

proferida nos autos.

Vistos.

Inicialmente, recebo os embargos de declaração como simples

petição, ante a desnecessidade dos aclaratórios, no caso que ora

se examina.

Atente-se o procurador da parte autora de que a técnica processual

e as normas que disciplinam o Processo Judicial Eletrônico (Lei

11.419/2006 e art. 17 da Resolução 185/CNJ) preconizam que, ao

peticionar nos autos eletrônicos, deve-se explicitar o conteúdo do

documento anexado, apresentando peças processuais distintas

para cada ato processual a ser praticado (no caso, contrarrazões e

recurso ordinário adesivo).

Intime-se a ré para, no prazo legal, contra-arrazoar o recurso

ordinário adesivo interposto pelo autor sob o Id b5c9dd3.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010854-61.2023.5.03.0059
AUTOR HOLAERCIO ROSALVES PESSOA

ADVOGADO ROSEMARY MAFRA NUNES
LEITE(OAB: 46421/MG)

ADVOGADO MARCOS ANDRE DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 207947/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e396186

proferida nos autos.

Vistos.

Inicialmente, recebo os embargos de declaração como simples

petição, ante a desnecessidade dos aclaratórios, no caso que ora

se examina.

Atente-se o procurador da parte autora de que a técnica processual

e as normas que disciplinam o Processo Judicial Eletrônico (Lei

11.419/2006 e art. 17 da Resolução 185/CNJ) preconizam que, ao

peticionar nos autos eletrônicos, deve-se explicitar o conteúdo do

documento anexado, apresentando peças processuais distintas

para cada ato processual a ser praticado (no caso, contrarrazões e

recurso ordinário adesivo).

Intime-se a ré para, no prazo legal, contra-arrazoar o recurso

ordinário adesivo interposto pelo autor sob o Id b5c9dd3.
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GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010952-85.2019.5.03.0059
AUTOR LUAN MARCELINO VIEIRA COSTA

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN MARCELINO VIEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71791bf

proferida nos autos.

Vistos.

Extingue-se a execução com esteio no artigo 924, inciso II, do CPC.

Registre-se, por oportuno, que todos os valores pagos já foram

registrados no sistema de informática.

Expeça-se ALVARÁ SIF E SISCONDJ para liberação dos saldos

existentes nas contas judiciais/recursais para a conta indicada pela

reclamada #id:60b79f9.

Intime-se o beneficiário para acompanhar diretamente em sua conta

a efetivação das transferências.

Aportando nos autos os comprovantes bancários, e cumpridas

todas as diligências acima, remetam-se os autos eletrônicos ao

arquivo, independentemente de novo despacho.

Intimem-se as partes.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010952-85.2019.5.03.0059
AUTOR LUAN MARCELINO VIEIRA COSTA

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71791bf

proferida nos autos.

Vistos.

Extingue-se a execução com esteio no artigo 924, inciso II, do CPC.

Registre-se, por oportuno, que todos os valores pagos já foram

registrados no sistema de informática.

Expeça-se ALVARÁ SIF E SISCONDJ para liberação dos saldos

existentes nas contas judiciais/recursais para a conta indicada pela

reclamada #id:60b79f9.

Intime-se o beneficiário para acompanhar diretamente em sua conta

a efetivação das transferências.

Aportando nos autos os comprovantes bancários, e cumpridas

todas as diligências acima, remetam-se os autos eletrônicos ao

arquivo, independentemente de novo despacho.

Intimem-se as partes.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010927-67.2022.5.03.0059
AUTOR LEONIZIO AZEVEDO DIAS

ADVOGADO MERIELLE GUERRA DE
OLIVEIRA(OAB: 80455/MG)

ADVOGADO MICHELL HENRIQUES
GUERRA(OAB: 80008/MG)

RÉU TV LESTE LTDA

RÉU RADIO IBITURUNA LTDA - EPP

RÉU RADIO IMPARSOM LTDA - EPP

RÉU DIARIO DO RIO DOCE LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO ALVES COSTA(OAB:
93251/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIARIO DO RIO DOCE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 037b5ea

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que houve o devido cumprimento do acordo e que

todos os valores pagos já foram registrados no sistema de

informática, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010927-67.2022.5.03.0059
AUTOR LEONIZIO AZEVEDO DIAS

ADVOGADO MERIELLE GUERRA DE
OLIVEIRA(OAB: 80455/MG)

ADVOGADO MICHELL HENRIQUES
GUERRA(OAB: 80008/MG)

RÉU TV LESTE LTDA

RÉU RADIO IBITURUNA LTDA - EPP

RÉU RADIO IMPARSOM LTDA - EPP

RÉU DIARIO DO RIO DOCE LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO ALVES COSTA(OAB:
93251/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIZIO AZEVEDO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 037b5ea

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que houve o devido cumprimento do acordo e que

todos os valores pagos já foram registrados no sistema de

informática, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Gov. Valadares

Edital

Processo Nº ATOrd-0010407-89.2019.5.03.0099
AUTOR DIMAS FARIA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PORTES DA
SILVA(OAB: 88709/MG)

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO(OAB:
125748/MG)

ADVOGADO ELLEN DRUMOND DE PAULA
CAPUCHO(OAB: 183801/MG)

ADVOGADO JAKSON FONSECA DE SOUZA(OAB:
99219/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALMEIDA
SERAFIM(OAB: 154804/MG)

RÉU FS SORVETES LTDA - ME

RÉU ALMEIDA PLACIDES CALCADOS E
CONFECCOES LTDA - ME

RÉU WEBERT FERREIRA PLACIDES

RÉU WEBERT FERREIRA PLACIDES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO ESTADUAL DE
FLORESTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMEIDA PLACIDES CALCADOS E CONFECCOES LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE (PRENCHER)

O (A) Exm(a). Juiz(íza) do Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO

DE GOVERNADOR VALADARES, FAZ SABER, a todos quantos o

presente EXPEDIENTE virem, ou dele tiverem conhecimento que,

por se encontrar(em) em local incerto e não sabido fica(m), por meio

deste, intimados os reclamados WEBERT FERREIRA PLACIDES -

CNPJ: 05.591.525/0001-62, WEBERT FERREIRA PLACIDES -

CPF: 730.086.566-68, ALMEIDA PLACIDES CALCADOS E

CONFECCOES LTDA - ME - CNPJ: 09.173.392/0001-65 e FS

SORVETES LTDA - ME - CNPJ: 22.834.614/0001-01, para

contraminutarem o agravo de petição interposto pelo exequente,

pelo prazo legal.

O agravo de pet ição poderá ser  acessada pe lo  s i te

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24031509282961100

000187968019

Agravo de Petição Agravo de Petição
24031509203501400

000187967270
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta vara.

Por ordem do(a) MM. Juiz(íza) ANDRESSA BATISTA DE

OLIVEIRA, eu, Rodrigo de Oliveira Barcelos, técnico judiciário,

digitei e assino eletronicamente o presente.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

RODRIGO DE OLIVEIRA BARCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010836-51.2022.5.03.0099
EXEQUENTE MARLON FERREIRA SANTOS

ADVOGADO BARBARA DE PAULA
FERREIRA(OAB: 157867/MG)

ADVOGADO GUILHERME SANTOS CALDAS(OAB:
154251/MG)

EXECUTADO GILSON DUTRA DA SILVA

ADVOGADO MIGUEL ANGELO PROVETTI(OAB:
59569-B/MG)

EXECUTADO GILSON DUTRA DA SILVA

ADVOGADO MIGUEL ANGELO PROVETTI(OAB:
59569-B/MG)

LEILOEIRO JUBER NEVES DA SILVA

ADVOGADO JUBER NEVES DA SILVA(OAB:
113734/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DUTRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe-JT - EDITAL DE PRAÇA

O (A) Exm(a). Juiz(íza) do Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO

DE GOVERNADOR VALADARES, torna público que no dia 18 de

abril de 2024, às 16:00 horas,, na sala de espera de audiências

desta 2ª Vara do Trabalho de Governador Valadares/MG, a ser

realizado por servidor especialmente designado pelo Diretor da

Secretaria, sendo a venda intermediada precedente e

concomitantemente pelo corretor de imóveis, Dr. Juber Neves da

Silva (estabelecido na Av, Rio Doce, 1.025, Ilha dos Araújos, CEP

35020-500, nesta Cidade, tel: (33) 99989-5851, e-mail

jubernevesimoveis@hotmail.com), será levado a público por

pregão de vendas e arrematação, o bem será vendido pelo maior

lanço encontrado, desde que não seja vil, considerando-se como tal

todo aquele inferior a 80% (oitenta por cento) da avaliação, o

seguinte bem com suas respectivas avaliações:

. Descrição Oficial:Apartamento residencial, localizado no

pavimento térreo do prédio com entrada pela Rua Dublin, nº 45,

Bairro Grã-Duquesa, nesta cidade, com 76,26 m² de área

construída privativa; 39,90 m² de área privativa descoberta no

terreno; e fração ideal de 0,335 que lhe corresponde no terreno,

formado de parte do lote nº 01, quadra nº 58 daquele bairro, com

área total de 259,20 m². Matrícula: 24.645 – Livro nº. 2 – Registro

Geral – Cartório do Segundo Ofício de Registro de Imóveis de

Governador Valadares – MG. Localização: Rua Dublin, nº 45 –

Bairro Grã-Duquesa, em Governador Valadares – MG. Inscrição

mobiliária municipal nº. 04.058.0040.002-1 (Inscrição anterior:

01.04.058.0040.002 / Inscrições atuais das unidades:

01.04.058.0040.002.001, 01.04.058.0040.002.002 e

01.04.058.0040.002.003). Descrição atual das benfeitorias

Apartamento residencial, localizado no pavimento térreo do prédio

com entrada pela Rua Dublin, nº 45, Bairro Grã-Duquesa, nesta

cidade, com teto de laje e piso revestido com cerâmicas, contendo

uma suíte, dois quartos, uma cozinha com paredes revestidas com

cerâmicas até o nível do teto, um corredor, uma área de serviço

com um pequeno cômodo utilizado como despensa, um banheiro

social e uma garagem coberta, perfazendo aproximadamente 117

metros quadrados de área construída privativa (coberta), em bom

estado de uso e conservação. Ocupação: O imóvel encontra-se

ocupado pelos inquilinos, Sr. Pedro Rogger Modesto Pimentel e sua

esposa, Srª Maria Cecília Lima de Oliveira. VALOR TOTAL DA

AVALIAÇÃO: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Localização do objeto: RUA DUBLIN, 45, GRÃ-DUQUESA,

GOVERNADOR VALADARES/MG - CEP: 35057-160

O intermediador perceberá 5% (cinco por cento) do valor da

arrematação no ato de sua realização, pago pelo arrematante (não

incluído, pois, no preço), na forma do Provimento Conjunto GCR nº

03/2015 deste Regional.

Quem pretender arrematar os ditos bens, deverá estar ciente que à

espécie se aplicam os preceitos da CLT e CPC subsidiariamente.

Ocorrida a arrematação, o arrematante ficará isento dos créditos

tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade,

o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos

a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens ou

contribuições de melhoria da União, Estados, Municípios e Distrito

Federal, nos termos do art. 130, parágrafo único do CTN.

Eventuais penhoras, hipotecas judiciárias e existência de ações

registradas na matrícula do imóvel serão objeto de requerimento de

cancelamento por este Juízo, em caso de arrematação, sendo o

bem entregue livre e desembaraçado ao arrematante.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de
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costume, na sede desta vara.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

RODRIGO DE OLIVEIRA BARCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010587-37.2021.5.03.0099
AUTOR ROSILANE GONCALVES REIS

CARRIJO

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 62919/MG)

AUTOR JORGE DAMIAO PEREIRA ALVES

ADVOGADO ANTONIO GUSTAVO VAZ(OAB:
50101/MG)

ADVOGADO LUISA VAZ(OAB: 183806/MG)

AUTOR RAMON GOMES BARTELLI

ADVOGADO MAC MILLAN NIKITA AMORIM(OAB:
114532/MG)

AUTOR ANDRE MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO OLLYVER GLADSTONE
GONCALVES LEITE(OAB:
171898/MG)

AUTOR DIEGO FERREIRA SOUZA

ADVOGADO OLLYVER GLADSTONE
GONCALVES LEITE(OAB:
171898/MG)

AUTOR ELIEZER MARTA DE SOUZA

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

AUTOR WILLIAN CEZAR GONCALVES VIANA

ADVOGADO LUCAS SILVA QUEIROZ(OAB:
197431/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE ALMEIDA
MELO(OAB: 107317/MG)

ADVOGADO BRUNO ANDRE MARTINS
VELOSO(OAB: 154182/MG)

AUTOR CRISTIANO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

AUTOR IVAN LIMA DE MIRANDA

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

AUTOR RONEY GLEYSON DOS SANTOS
CRUZ

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU MARLA BAIA DE ANDRADE

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU ROGER DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU T & R DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU BAIA DE ANDRADE TRANSPORTES
LOGISTICOS E LOCADORA DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU MARLI PEREIRA BAIA DE ANDRADE

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU THERMOFAST LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU THIAGO BAIA DE ANDRADE

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ednaldo Amaral Pessoa

TERCEIRO
INTERESSADO

EULER HIPOLITO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIS DO VALLE

TERCEIRO
INTERESSADO

ARTHUR REIS RAIDAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BAIA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR. 2°

VARA DO TRABALHO DE GOVERNADOR VALADARES/MG.

AUTOR: WILLIAN CEZAR GONCALVES VIANA e outros (9) RÉU

THERMOFAST LOGISTICA LTDA e outros (6) Juber Neves da

Silva Corretor, nomeado pelo M.M. Juiz desta Comarca faz ciência

aos interessados e principalmente aos executados/devedores, que

o bem abaixo descrito será alienado por iniciativa particular no

processo nº 0010946-84.2021.5.03.0099. BEM: 01 Imóvel que está

registrado sob o nº de matrícula nº 04.526, tratando-se de uma casa

residencial de nº 251, com 139m² de área construída, e o seu

respectivo lote de nº 10 ( dez), da quadra 47 ( quarenta e sete), sito

à Rua 29, no bairro Bela Vista, desta cidade de Ipatinga, medindo

12,00 ( doze metros) de frente e fundos de 25 ( vinte e cinco )
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metros; pelas laterais direita e esquerda, perfazendo a área total de

300,00 m² ( trezentos metros quadrados) tendo confrontações de

acordo com a planta cadastral. Matricula: 04.526 - 2º Ofício de

Registro de Imóveis de Ipatinga/MG. Avaliado em 31/01/2024, em

R$ 650.000,00 ( seiscentos e cinquenta mil reais). ÔNUS: R-15

Hipoteca – Credor: SICOOB AC CREDI - COOPERATIVA DE

CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO LESTE E NORDESTE

MINEIRO LTDA . AV-16 Indisponibilidade nos autos n° 0010587-

37.2021.5.03.0099. AV-17 Indisponibilidade nos autos n° 0010228-

47.2020.5.03.0059. AV-18 Indisponibilidade nos autos n° 0010133-

17.2020.5.03.0059. R-19 Penhora nos autos n° 0010587-

37.2021.5.03.0099. R-19 Penhora nos autos n° 0010946-

84.2021.5.03.0099. Fixando-se prazo máximo de 60 dias para

alienação do bem, não podendo ser alienado por valor inferior a

100% ao da ava l iação.  FORMAS E CONDIÇÕES DE

PAGAMENTO: a). À VISTA: O pagamento deverá ocorrer em 24

horas por depósito judicial, ou, no prazo de 15 dias úteis, sendo

nesta última hipótese, necessário o recolhimento em 24 horas em

depósito judicial, do equivalente a 25% do preço ofertado, como

caução, e o restante pagos até o final dos 15 dias úteis, mediante

recolhimento em depósito judicial. b) PARCELADO: Nos termos do

artigo 895, parágrafo 1º do Código Processo Civil. Sendo a entrada

mínima será equivalente a 30% do valor de avaliação, garantido o

restante do pagamento pela hipoteca do próprio bem alienado. Será

de responsabilidade do comprador as despesas relativas à

averbação de benfeitorias, acaso necessárias. TAXA DE LEILÃO:

A comissão do leiloeiro será de 5% do valor da alienação, a cargo

d o  a d q u i r e n t e .  I N F O R M A Ç Õ E S :  a t r a v é s  d o  e - m a i l

(jubernevesimoveis@hotmail.com) ou pelo telefone (33) 99989-

5851. E para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados, expediu-se o presente que será afixado e publicado

de acordo com a lei. Ficam, desde já, intimadas as partes, os

coproprietários, os interessados e, principalmente, os executados,

credores hipotecários ou credores fiduciários, bem como os

respectivos cônjuges, se casados forem.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta vara.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO DE OLIVEIRA BARCELOS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010824-03.2023.5.03.0099
AUTOR MATHEUS HERIC DIAS DE BRITO

ADVOGADO DAYSE REGINA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 193946/MG)

RÉU COSME DAMIAO VIEIRA MICHOS
83603719620

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HERIC DIAS DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60d7cfa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Deferindo o requerimento do reclamante, concedo-lhe mais 02 dias

de prazo para apresentar os cálculos de liquidação. Intime-se.

Juntamente com seus cálculos, deverá a parte autora entregar, na

Secretaria desta Vara, a sua CTPS, para as anotações

determinadas na decisão transitada em julgado, bem como as

chaves do estabelecimento do reclamado, que se .encontram em

sua posse.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010002-77.2024.5.03.0099
AUTOR ARONIANO LEAL DA ROCHA

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARONIANO LEAL DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e6aae5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT
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Vistos.

Resta mantida a audiência de instrução designada, sendo que,

antes de o feito ser encaminhado para a prolação de sentença, será

dado vistas às partes, acerca dos esclarecimentos médicos. Até

porque os esclarecimentos médicos pendentes não inviabilizam

eventual produção de prova oral.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010507-39.2022.5.03.0099
AUTOR PONCIANO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO ALVES DO CARMO
BREGUEZ(OAB: 178242/MG)

ADVOGADO ISABELA SANTANA ALVES
BREGUEZ(OAB: 151024/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELLE VIRGINIA SOUZA
CAMARGOS E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06a7ab1

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

O exequente, através de sua manifestação de id 5959e2b, requereu

o reconhecimento da existência de fraude na transferência do

imóvel de matrícula de n. 61.686 do 1º Ofício de Registro de

Imóveis de Governador Valadares, de id. 1bde86d, em razão de sua

alienação por um valor muito inferior à avaliação de mercado,

destacando que, embora adquirido com avaliação fiscal de

R$1.550.000,00, fora, o mesmo, vendido por apenas R$300.000,00,

segundo se depreende da análise da citada matrícula, em seu

registro AV-R-10-61.686, alegando tratar-se de uma transação

simulada, destinada a fraudar as execuções, já que o dito

adquirente, de nome João Batista da Silva, seria empregado da

reclamada/transmitente.

Em esmerada análise da cópia da matrícula de id 1bde86d,

constata-se que a escritura pública de compra e venda foi lavrada

em 25.09.2020, lavrando-se, também uma escritura pública de

aditamento, em 17.01.2022, escrituras estas só averbadas na

matrícula 61.686 em 09.05.2022 .

Através de consulta à ferramenta eletrônica CAGED, de id 1f0c192,

verifica-se, ainda, que João Batista da Silva possui contrato de

trabalho em aberto com a reclamada, desde 01.01.2018, além de já

haver prestado serviços a outras empresas do Grupo PAVOTEC, da

qual a reclamada faz parte.

Em uso da ferramenta INFOJUD, constata-se que a referida compra

não fora declarada pelo mesmo em suas declarações de renda

anexas aos autos por ordem deste Juízo, conforme Id 8212a72, Id

4f760e3, Id 6ed6390, Id 23d0c41 e Id 640a8e0, revelando que a

citada compra não fora declarada à Receita Federal.

Instados a se manifestarem, nos termos do Art. 792, § 4º do CPC, o

adquirente do imóvel João Batista da Silva e sua esposa, Danielle

Virginia Souza Camargos e Silva, manifestou-se aquele, através da

peça de id 7703d89, declarando que a escritura pública de compra

e venda fora lavrada em 25.09.2020 e o registro efetivado em

06.05.2022 e arguindo que o valor é de livre convenção das partes

e que não há qualquer óbice ao negócio, ante o fato do adquirente

ser empregado da alienante e, ainda, arguiu que inexistiam ações

contra a mesma, após consultas “informais”.

Argumentou que a propositura da demanda deu-se somente no ano

de 2022, data muito posterior a lavratura da escritura de compra e

venda, firmada em 25 de setembro de 2020, tendo o negócio

jurídico celebrado cumprido com todas as exigências impositivas

para sua existência, validade e eficácia, cujo efetivo registro

aconteceu em 06 de maio de 2022.

Na oportunidade,esclareceu que dispensou a apresentação de

certidões, visto que, à época, mediante consultas informais junto

aos tribunais pátrios jáhaviam noticiado ainexistência de

açõespendentes contra a empresa alienante e que a dispensa de

certidões, quando conhecida a situação do imóvel e dos envolvidos,

é costumeira no mercado imobiliário, alegando que a apresentação

de cert idões, para o caso tem tela, seria uma medida

completamente indiferente, posto que “ Tivesse o Peticionário

requerido/ promovido a exibição de tais certidões possíveis e

imagináveis, no ano de 2020, não encontraria a pendência de ação

ajuizada apenas no ano de 2022, seja qual for sua natureza.”

Pois bem, analiso.

À luz do artigo 792, IVdo CPC, para análise da fraude à

execução, pouco importa se a presente demanda foi ajuizada em

08.06.2022 em relação a um imóvel alienado em 25.09.2020, mas
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sim se, ao tempo da alienação, tramitavam ou não contra o devedor

ação capaz de reduzi-lo à insolvência, sendo que, quanto aos

efeitosda fraude, em sendo reconhecida a invalidade do negócio,

poderá ser objeto de constrição execução judicial por quaisquer

credores, por se tratar de bem livre, desembaraçado e apto a

garantir a execução.

É incontroverso, no caso dos autos, que o imóvel fora adquirido por

empregado da alienante, conforme pesquisa CAGED de id.

1f0c192, bem como resta também incontroverso que ele fora

transacionado pelo valor de R$300.000,00 quando sua avaliação

fiscal era de ao menos R$1.550.000,00.

Também éindubitável que acompra do imóvelpor um

empregado da alienante em 25 de setembro de 2020, por valor

inferior a 20% da avaliação fiscal, ocorreu sem a apresentação

dequalquer certidão negativade débito, fato esteconfessado

pelo adquirente.

Não bastasse tudo isso,  causa est ranheza o fato do

empregadoque percebe anualmente R$122.328,60, mais 13º

salário de R$7.600,29, (ano calendário 2022) ter adquirido um

imóvel no valor transacionado, sem qualquer declaração à RFB, ao

passo que seu bem de família está financiado pela CEF, conforme

se verifica das pesquisas INFOJUD anexadas.

Assim, o adquirente não logrou êxito em demonstrar a boa fé na

aquisição do imóvel, posto que adquirido por um valor vil e, ainda,

sem a emissão de certidões na forma preceituada pelo art. 642-A

daCLT, estando evidente afraude à execução.Neste sentido, a

jurisprudência do Regional mineiro:

“FRAUDE À EXECUÇÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE BOA FÉ

DE TERCEIRO ADQUIRENTE. Na sistemática do CPC de 1973,

vigente à época da celebração do negócio jurídico de compra e

venda, configura fraude à execução o ato de alienação ou oneração

de bens do devedor quando o bem for litigioso ou quando, ao tempo

da alienação, correr, contra o devedor, demanda capaz de reduzi-lo

à insolvência (art. 593,I e II, CPC/1973 - art. 792, IV do CPC/2015).

No caso dos autos, embora não constasse registro de penhora

sobre o bem alienado, ao tempo da transação, as circunstâncias do

caso permitem concluir pela ausência de boa-fé dos terceiros

adquirentes, pois deixaram de observar as cautelas de praxe dos

cartórios de registro de imóveis e não procederam a emissão de

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de âmbito

nacional, de acordocom o art.642-A da CLT.(TRT da

3 . ªReg ião ;  P je :  0010419 -89 .2021 .5 .03 .0081  (AP) ;

Disponibilização: 12/04/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1918;

Órgão Julgador: Setima Turma; Relator(a)/Redator(a):Vicente de

Paula M. Junior)”

De outro lado, fica evidente que, com o intuito de fraudar as

diversas execuções que já se encontravam em curso nesta

Especializada à época, e outras que, certamente, seriam ajuizadas

posteriormente, como de fato ocorreram, a reclamada simulou a

venda do único bem imóvel que possuía ao seu empregado.

Ante o exposto, reconheço a fraude à execução na compra e venda

do imóvel de Matrícula 61.686, registrado em 09.05.2022,

declarando nulo o negócio jurídico firmado.

Retifique-se os registros e autuação, quanto ao 3º interessado, João

Batista da Silva, constando como seu procurador, o Dr. Eduardo

Augusto de Oliveira Rodrigues, OAB-MG 133.617, procuração de id

75194ae, para efeito de intimações.

Intimem-se as partes, oadquirente do bem, JOÃO BATISTA DA

SILVA e suaesposa, DANIELLE VIRGINIA SOUZA CAMARGOS E

SILVA, esta via postal, COM AR, no endereço: Rua das

Quaresmeiras, nº 71, B. Lúcio de Abreu, Contagem-MG, CEP 32016

-005. 

Ato contínuo ao transito em julgado desta decisão, considerando

que já fora determinada nos autos 0010481-41.2022.5.03.0099 a

penhora e avaliação do citado imóvel de matrícula 81.686,

determino a anotação da reserva de crédito a favor desta demanda

naquela execução.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010507-39.2022.5.03.0099
AUTOR PONCIANO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO ALVES DO CARMO
BREGUEZ(OAB: 178242/MG)

ADVOGADO ISABELA SANTANA ALVES
BREGUEZ(OAB: 151024/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELLE VIRGINIA SOUZA
CAMARGOS E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONCIANO LUIZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06a7ab1

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

O exequente, através de sua manifestação de id 5959e2b, requereu

o reconhecimento da existência de fraude na transferência do

imóvel de matrícula de n. 61.686 do 1º Ofício de Registro de

Imóveis de Governador Valadares, de id. 1bde86d, em razão de sua

alienação por um valor muito inferior à avaliação de mercado,

destacando que, embora adquirido com avaliação fiscal de

R$1.550.000,00, fora, o mesmo, vendido por apenas R$300.000,00,

segundo se depreende da análise da citada matrícula, em seu

registro AV-R-10-61.686, alegando tratar-se de uma transação

simulada, destinada a fraudar as execuções, já que o dito

adquirente, de nome João Batista da Silva, seria empregado da

reclamada/transmitente.

Em esmerada análise da cópia da matrícula de id 1bde86d,

constata-se que a escritura pública de compra e venda foi lavrada

em 25.09.2020, lavrando-se, também uma escritura pública de

aditamento, em 17.01.2022, escrituras estas só averbadas na

matrícula 61.686 em 09.05.2022 .

Através de consulta à ferramenta eletrônica CAGED, de id 1f0c192,

verifica-se, ainda, que João Batista da Silva possui contrato de

trabalho em aberto com a reclamada, desde 01.01.2018, além de já

haver prestado serviços a outras empresas do Grupo PAVOTEC, da

qual a reclamada faz parte.

Em uso da ferramenta INFOJUD, constata-se que a referida compra

não fora declarada pelo mesmo em suas declarações de renda

anexas aos autos por ordem deste Juízo, conforme Id 8212a72, Id

4f760e3, Id 6ed6390, Id 23d0c41 e Id 640a8e0, revelando que a

citada compra não fora declarada à Receita Federal.

Instados a se manifestarem, nos termos do Art. 792, § 4º do CPC, o

adquirente do imóvel João Batista da Silva e sua esposa, Danielle

Virginia Souza Camargos e Silva, manifestou-se aquele, através da

peça de id 7703d89, declarando que a escritura pública de compra

e venda fora lavrada em 25.09.2020 e o registro efetivado em

06.05.2022 e arguindo que o valor é de livre convenção das partes

e que não há qualquer óbice ao negócio, ante o fato do adquirente

ser empregado da alienante e, ainda, arguiu que inexistiam ações

contra a mesma, após consultas “informais”.

Argumentou que a propositura da demanda deu-se somente no ano

de 2022, data muito posterior a lavratura da escritura de compra e

venda, firmada em 25 de setembro de 2020, tendo o negócio

jurídico celebrado cumprido com todas as exigências impositivas

para sua existência, validade e eficácia, cujo efetivo registro

aconteceu em 06 de maio de 2022.

Na oportunidade,esclareceu que dispensou a apresentação de

certidões, visto que, à época, mediante consultas informais junto

aos tribunais pátrios jáhaviam noticiado ainexistência de

açõespendentes contra a empresa alienante e que a dispensa de

certidões, quando conhecida a situação do imóvel e dos envolvidos,

é costumeira no mercado imobiliário, alegando que a apresentação

de cert idões, para o caso tem tela, seria uma medida

completamente indiferente, posto que “ Tivesse o Peticionário

requerido/ promovido a exibição de tais certidões possíveis e

imagináveis, no ano de 2020, não encontraria a pendência de ação

ajuizada apenas no ano de 2022, seja qual for sua natureza.”

Pois bem, analiso.

À luz do artigo 792, IVdo CPC, para análise da fraude à

execução, pouco importa se a presente demanda foi ajuizada em

08.06.2022 em relação a um imóvel alienado em 25.09.2020, mas

sim se, ao tempo da alienação, tramitavam ou não contra o devedor

ação capaz de reduzi-lo à insolvência, sendo que, quanto aos

efeitosda fraude, em sendo reconhecida a invalidade do negócio,

poderá ser objeto de constrição execução judicial por quaisquer

credores, por se tratar de bem livre, desembaraçado e apto a

garantir a execução.

É incontroverso, no caso dos autos, que o imóvel fora adquirido por

empregado da alienante, conforme pesquisa CAGED de id.

1f0c192, bem como resta também incontroverso que ele fora

transacionado pelo valor de R$300.000,00 quando sua avaliação

fiscal era de ao menos R$1.550.000,00.

Também éindubitável que acompra do imóvelpor um

empregado da alienante em 25 de setembro de 2020, por valor

inferior a 20% da avaliação fiscal, ocorreu sem a apresentação

dequalquer certidão negativade débito, fato esteconfessado

pelo adquirente.

Não bastasse tudo isso,  causa est ranheza o fato do

empregadoque percebe anualmente R$122.328,60, mais 13º

salário de R$7.600,29, (ano calendário 2022) ter adquirido um

imóvel no valor transacionado, sem qualquer declaração à RFB, ao

passo que seu bem de família está financiado pela CEF, conforme

se verifica das pesquisas INFOJUD anexadas.

Assim, o adquirente não logrou êxito em demonstrar a boa fé na

aquisição do imóvel, posto que adquirido por um valor vil e, ainda,

sem a emissão de certidões na forma preceituada pelo art. 642-A

daCLT, estando evidente afraude à execução.Neste sentido, a

jurisprudência do Regional mineiro:

“FRAUDE À EXECUÇÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE BOA FÉ

DE TERCEIRO ADQUIRENTE. Na sistemática do CPC de 1973,

vigente à época da celebração do negócio jurídico de compra e
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venda, configura fraude à execução o ato de alienação ou oneração

de bens do devedor quando o bem for litigioso ou quando, ao tempo

da alienação, correr, contra o devedor, demanda capaz de reduzi-lo

à insolvência (art. 593,I e II, CPC/1973 - art. 792, IV do CPC/2015).

No caso dos autos, embora não constasse registro de penhora

sobre o bem alienado, ao tempo da transação, as circunstâncias do

caso permitem concluir pela ausência de boa-fé dos terceiros

adquirentes, pois deixaram de observar as cautelas de praxe dos

cartórios de registro de imóveis e não procederam a emissão de

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de âmbito

nacional, de acordocom o art.642-A da CLT.(TRT da

3 . ªReg ião ;  P je :  0010419 -89 .2021 .5 .03 .0081  (AP) ;

Disponibilização: 12/04/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1918;

Órgão Julgador: Setima Turma; Relator(a)/Redator(a):Vicente de

Paula M. Junior)”

De outro lado, fica evidente que, com o intuito de fraudar as

diversas execuções que já se encontravam em curso nesta

Especializada à época, e outras que, certamente, seriam ajuizadas

posteriormente, como de fato ocorreram, a reclamada simulou a

venda do único bem imóvel que possuía ao seu empregado.

Ante o exposto, reconheço a fraude à execução na compra e venda

do imóvel de Matrícula 61.686, registrado em 09.05.2022,

declarando nulo o negócio jurídico firmado.

Retifique-se os registros e autuação, quanto ao 3º interessado, João

Batista da Silva, constando como seu procurador, o Dr. Eduardo

Augusto de Oliveira Rodrigues, OAB-MG 133.617, procuração de id

75194ae, para efeito de intimações.

Intimem-se as partes, oadquirente do bem, JOÃO BATISTA DA

SILVA e suaesposa, DANIELLE VIRGINIA SOUZA CAMARGOS E

SILVA, esta via postal, COM AR, no endereço: Rua das

Quaresmeiras, nº 71, B. Lúcio de Abreu, Contagem-MG, CEP 32016

-005. 

Ato contínuo ao transito em julgado desta decisão, considerando

que já fora determinada nos autos 0010481-41.2022.5.03.0099 a

penhora e avaliação do citado imóvel de matrícula 81.686,

determino a anotação da reserva de crédito a favor desta demanda

naquela execução.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010157-17.2023.5.03.0099
AUTOR HELIOMAR RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO THIAGO PIMENTEL MACHADO(OAB:
131924/MG)

ADVOGADO DIEGO PIMENTEL MACHADO(OAB:
184181/MG)

RÉU JOADSON RODRIGUES CACIANO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA(OAB:
91377/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOADSON RODRIGUES CACIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb230cf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Int ime-se o reclamado para, em 05 dias, comprovar os

recolhimentos previdenciários devidos, nos termos do acordo

homologado, sob pena de execução.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010481-41.2022.5.03.0099
AUTOR EDNALDO RIBEIRO DE PAULA

ADVOGADO TIAGO ALVES DO CARMO
BREGUEZ(OAB: 178242/MG)

ADVOGADO ISABELA SANTANA ALVES
BREGUEZ(OAB: 151024/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

PERITO ARTHUR REIS RAIDAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b21d7eb

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.
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O exequente, através de sua manifestação de id 11b453c, requereu

o reconhecimento da existência de fraude na transferência do

imóvel de matrícula de n. 61.686 do 1º Ofício de Registro de

Imóveis de Governador Valadares, de id. 1afe6b9, em razão de sua

alienação por um valor muito inferior à avaliação de mercado,

destacando que, embora adquirido com avaliação fiscal de

R$1.550.000,00, fora, o mesmo, vendido por apenas R$300.000,00,

segundo se depreende da análise da citada matrícula, em seu

registro AV-R-10-61.686, alegando tratar-se de uma transação

simulada, destinada a fraudar as execuções, já que o dito

adquirente, de nome João Batista da Silva, seria empregado da

reclamada/transmitente.

Em esmerada análise de id ac114be, este Juízo constatou que a

escritura pública de compra e venda foi lavrada em 25.09.2020,

lavrando-se, também uma escritura pública de aditamento, em

17.01.2022, conforme se vê dos documentos de id 8b47800,

escrituras estas averbadas na matrícula 61.686 em 09.05.2022 (ID

1afe6b9).

Através da ferramenta eletrônica CAGED, verificou-se, ainda, que

João Batista da Silva possui contrato de trabalho em aberto com a

reclamada, desde 01.01.2018, além de já haver prestado serviços a

outras empresas do Grupo PAVOTEC, da qual a reclamada faz

parte, consoante se vê do id 323293 e, através da ferramenta

INFOJUD, constatou-se, ainda que a referida compra não fora

declarada pelo mesmo em suas declarações de renda anexas aos

autos por ordem deste Juízo, conforme Id 267cad1, Id c57e1e7, Id

e166c28, Id a2f0fc1 e Id 236d954, revelando que a citada compra

não fora declarada à Receita Federal.

Instados a se manifestarem, nos termos do Art. 792, § 4º do CPC, o

adquirente do imóvel João Batista da Silva e sua esposa, Danielle

Virginia Souza Camargos e Silva, manifestou-se aquele, através da

peça de id 2f3a46a, declarando que a escritura pública de compra e

venda fora lavrada em 25.09.2020 e o registro efetivado em

06.05.2022 e arguindo que o valor é de livre convenção das partes

e que não há qualquer óbice ao negócio, ante o fato do adquirente

ser empregado da alienante e, ainda, arguiu que inexistiam ações

contra a mesma, após consultas “informais”.

Argumentou que a propositura da demanda deu-se somente no ano

de 2022, data muito posterior a lavratura da escritura de compra e

venda, firmada em 25 de setembro de 2020, tendo o negócio

jurídico celebrado cumprido com todas as exigências impositivas

para sua existência, validade e eficácia, cujo efetivo registro

aconteceu em 06 de maio de 2022.

Na oportunidade,esclareceu que dispensou a apresentação de

certidões, visto que, à época, mediante consultas informais junto

aos tribunais pátrios jáhaviam noticiado ainexistência de

açõespendentes contra a empresa alienante e que a dispensa de

certidões, quando conhecida a situação do imóvel e dos envolvidos,

é costumeira no mercado imobiliário, alegando que a apresentação

de cert idões, para o caso tem tela, seria uma medida

completamente indiferente, posto que “ Tivesse o Peticionário

requerido/ promovido a exibição de tais certidões possíveis e

imagináveis, no ano de 2020, não encontraria a pendência de ação

ajuizada apenas no ano de 2022, seja qual for sua natureza.”

Pois bem, analiso.

À luz do artigo 792, IVdo CPC, para análise da fraude à

execução, pouco importa se a presente demanda foi ajuizada em

26.05.2022 em relação a um imóvel alienado em 25.09.2020, mas

sim se, ao tempo da alienação, tramitavam ou não contra o devedor

ação capaz de reduzi-lo à insolvência, sendo que, quanto aos

efeitosda fraude, em sendo reconhecida a invalidade do negócio,

poderá ser objeto de constrição execução judicial por quaisquer

credores, por se tratar de bem livre, desembaraçado e apto a

garantir a execução.

É incontroverso, no caso dos autos, que o imóvel fora adquirido por

empregado da alienante, conforme pesquisa CAGED de id.

a323293, bem como resta também incontroverso que ele fora

transacionado pelo valor de R$300.000,00 quando sua avaliação

fiscal era de ao menos R$1.550.000,00.

Também éindubitável que acompra do imóvelpor um

empregado da alienante em 25 de setembro de 2020, por valor

inferior a 20% da avaliação fiscal, ocorreu sem a apresentação

dequalquer certidão negativade débito, fato esteconfessado

pelo adquirente.

Não bastasse tudo isso,  causa est ranheza o fato do

empregadoque percebe anualmente R$122.328,60, mais 13º

salário de R$7.600,29, (ano calendário 2022) ter adquirido um

imóvel no valor transacionado, sem qualquer declaração à RFB, ao

passo que seu bem de família está financiado pela CEF, conforme

se verifica das pesquisas INFOJUD anexadas.

Assim, o adquirente não logrou êxito em demonstrar a boa fé na

aquisição do imóvel, posto que adquirido por um valor vil e, ainda,

sem a emissão de certidões na forma preceituada pelo art. 642-A

daCLT, estando evidente afraude à execução.Neste sentido, a

jurisprudência do Regional mineiro:

“FRAUDE À EXECUÇÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE BOA FÉ

DE TERCEIRO ADQUIRENTE. Na sistemática do CPC de 1973,

vigente à época da celebração do negócio jurídico de compra e

venda, configura fraude à execução o ato de alienação ou oneração

de bens do devedor quando o bem for litigioso ou quando, ao tempo

da alienação, correr, contra o devedor, demanda capaz de reduzi-lo

à insolvência (art. 593,I e II, CPC/1973 - art. 792, IV do CPC/2015).
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No caso dos autos, embora não constasse registro de penhora

sobre o bem alienado, ao tempo da transação, as circunstâncias do

caso permitem concluir pela ausência de boa-fé dos terceiros

adquirentes, pois deixaram de observar as cautelas de praxe dos

cartórios de registro de imóveis e não procederam a emissão de

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de âmbito

nacional, de acordocom o art.642-A da CLT.(TRT da

3 . ªReg ião ;  P je :  0010419 -89 .2021 .5 .03 .0081  (AP) ;

Disponibilização: 12/04/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1918;

Órgão Julgador: Setima Turma; Relator(a)/Redator(a):Vicente de

Paula M. Junior)”

De outro lado, fica evidente que, com o intuito de fraudar as

diversas execuções que já se encontravam em curso nesta

Especializada à época, e outras que, certamente, seriam ajuizadas

posteriormente, como de fato ocorreram, a reclamada simulou a

venda do único bem imóvel que possuía ao seu empregado.

Ante o exposto, reconheço a fraude à execução na compra e venda

do imóvel de Matrícula 61.686, registrado em 09.05.2022,

declarando nulo o negócio jurídico firmado.

Cadastre-se, nos registros e autuação, o Sr. JOÃO BATISTA DA

SILVA, peticionantes de id 2f3a46a como terceiro interessado.

Intimem-se as partes, oadquirente do bem, JOÃO BATISTA DA

SILVA e suaesposa, DANIELLE VIRGINIA SOUZA CAMARGOS E

SILVA, esta via postal, COM AR, no endereço: Rua das

Quaresmeiras, nº 71, B. Lúcio de Abreu, Contagem-MG, CEP 32016

-005. 

Ato contínuo ao transito em julgado desta decisão, determino,

expedição de mandado de penhora e avaliação do imóvel de

matrícula nº 61.686 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de

Governador Valadares.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010481-41.2022.5.03.0099
AUTOR EDNALDO RIBEIRO DE PAULA

ADVOGADO TIAGO ALVES DO CARMO
BREGUEZ(OAB: 178242/MG)

ADVOGADO ISABELA SANTANA ALVES
BREGUEZ(OAB: 151024/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

PERITO ARTHUR REIS RAIDAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO RIBEIRO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b21d7eb

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

O exequente, através de sua manifestação de id 11b453c, requereu

o reconhecimento da existência de fraude na transferência do

imóvel de matrícula de n. 61.686 do 1º Ofício de Registro de

Imóveis de Governador Valadares, de id. 1afe6b9, em razão de sua

alienação por um valor muito inferior à avaliação de mercado,

destacando que, embora adquirido com avaliação fiscal de

R$1.550.000,00, fora, o mesmo, vendido por apenas R$300.000,00,

segundo se depreende da análise da citada matrícula, em seu

registro AV-R-10-61.686, alegando tratar-se de uma transação

simulada, destinada a fraudar as execuções, já que o dito

adquirente, de nome João Batista da Silva, seria empregado da

reclamada/transmitente.

Em esmerada análise de id ac114be, este Juízo constatou que a

escritura pública de compra e venda foi lavrada em 25.09.2020,

lavrando-se, também uma escritura pública de aditamento, em

17.01.2022, conforme se vê dos documentos de id 8b47800,

escrituras estas averbadas na matrícula 61.686 em 09.05.2022 (ID

1afe6b9).

Através da ferramenta eletrônica CAGED, verificou-se, ainda, que

João Batista da Silva possui contrato de trabalho em aberto com a

reclamada, desde 01.01.2018, além de já haver prestado serviços a

outras empresas do Grupo PAVOTEC, da qual a reclamada faz

parte, consoante se vê do id 323293 e, através da ferramenta

INFOJUD, constatou-se, ainda que a referida compra não fora

declarada pelo mesmo em suas declarações de renda anexas aos

autos por ordem deste Juízo, conforme Id 267cad1, Id c57e1e7, Id

e166c28, Id a2f0fc1 e Id 236d954, revelando que a citada compra

não fora declarada à Receita Federal.

Instados a se manifestarem, nos termos do Art. 792, § 4º do CPC, o

adquirente do imóvel João Batista da Silva e sua esposa, Danielle

Virginia Souza Camargos e Silva, manifestou-se aquele, através da

peça de id 2f3a46a, declarando que a escritura pública de compra e

venda fora lavrada em 25.09.2020 e o registro efetivado em

06.05.2022 e arguindo que o valor é de livre convenção das partes

e que não há qualquer óbice ao negócio, ante o fato do adquirente
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ser empregado da alienante e, ainda, arguiu que inexistiam ações

contra a mesma, após consultas “informais”.

Argumentou que a propositura da demanda deu-se somente no ano

de 2022, data muito posterior a lavratura da escritura de compra e

venda, firmada em 25 de setembro de 2020, tendo o negócio

jurídico celebrado cumprido com todas as exigências impositivas

para sua existência, validade e eficácia, cujo efetivo registro

aconteceu em 06 de maio de 2022.

Na oportunidade,esclareceu que dispensou a apresentação de

certidões, visto que, à época, mediante consultas informais junto

aos tribunais pátrios jáhaviam noticiado ainexistência de

açõespendentes contra a empresa alienante e que a dispensa de

certidões, quando conhecida a situação do imóvel e dos envolvidos,

é costumeira no mercado imobiliário, alegando que a apresentação

de cert idões, para o caso tem tela, seria uma medida

completamente indiferente, posto que “ Tivesse o Peticionário

requerido/ promovido a exibição de tais certidões possíveis e

imagináveis, no ano de 2020, não encontraria a pendência de ação

ajuizada apenas no ano de 2022, seja qual for sua natureza.”

Pois bem, analiso.

À luz do artigo 792, IVdo CPC, para análise da fraude à

execução, pouco importa se a presente demanda foi ajuizada em

26.05.2022 em relação a um imóvel alienado em 25.09.2020, mas

sim se, ao tempo da alienação, tramitavam ou não contra o devedor

ação capaz de reduzi-lo à insolvência, sendo que, quanto aos

efeitosda fraude, em sendo reconhecida a invalidade do negócio,

poderá ser objeto de constrição execução judicial por quaisquer

credores, por se tratar de bem livre, desembaraçado e apto a

garantir a execução.

É incontroverso, no caso dos autos, que o imóvel fora adquirido por

empregado da alienante, conforme pesquisa CAGED de id.

a323293, bem como resta também incontroverso que ele fora

transacionado pelo valor de R$300.000,00 quando sua avaliação

fiscal era de ao menos R$1.550.000,00.

Também éindubitável que acompra do imóvelpor um

empregado da alienante em 25 de setembro de 2020, por valor

inferior a 20% da avaliação fiscal, ocorreu sem a apresentação

dequalquer certidão negativade débito, fato esteconfessado

pelo adquirente.

Não bastasse tudo isso,  causa est ranheza o fato do

empregadoque percebe anualmente R$122.328,60, mais 13º

salário de R$7.600,29, (ano calendário 2022) ter adquirido um

imóvel no valor transacionado, sem qualquer declaração à RFB, ao

passo que seu bem de família está financiado pela CEF, conforme

se verifica das pesquisas INFOJUD anexadas.

Assim, o adquirente não logrou êxito em demonstrar a boa fé na

aquisição do imóvel, posto que adquirido por um valor vil e, ainda,

sem a emissão de certidões na forma preceituada pelo art. 642-A

daCLT, estando evidente afraude à execução.Neste sentido, a

jurisprudência do Regional mineiro:

“FRAUDE À EXECUÇÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE BOA FÉ

DE TERCEIRO ADQUIRENTE. Na sistemática do CPC de 1973,

vigente à época da celebração do negócio jurídico de compra e

venda, configura fraude à execução o ato de alienação ou oneração

de bens do devedor quando o bem for litigioso ou quando, ao tempo

da alienação, correr, contra o devedor, demanda capaz de reduzi-lo

à insolvência (art. 593,I e II, CPC/1973 - art. 792, IV do CPC/2015).

No caso dos autos, embora não constasse registro de penhora

sobre o bem alienado, ao tempo da transação, as circunstâncias do

caso permitem concluir pela ausência de boa-fé dos terceiros

adquirentes, pois deixaram de observar as cautelas de praxe dos

cartórios de registro de imóveis e não procederam a emissão de

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de âmbito

nacional, de acordocom o art.642-A da CLT.(TRT da

3 . ªReg ião ;  P je :  0010419 -89 .2021 .5 .03 .0081  (AP) ;

Disponibilização: 12/04/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1918;

Órgão Julgador: Setima Turma; Relator(a)/Redator(a):Vicente de

Paula M. Junior)”

De outro lado, fica evidente que, com o intuito de fraudar as

diversas execuções que já se encontravam em curso nesta

Especializada à época, e outras que, certamente, seriam ajuizadas

posteriormente, como de fato ocorreram, a reclamada simulou a

venda do único bem imóvel que possuía ao seu empregado.

Ante o exposto, reconheço a fraude à execução na compra e venda

do imóvel de Matrícula 61.686, registrado em 09.05.2022,

declarando nulo o negócio jurídico firmado.

Cadastre-se, nos registros e autuação, o Sr. JOÃO BATISTA DA

SILVA, peticionantes de id 2f3a46a como terceiro interessado.

Intimem-se as partes, oadquirente do bem, JOÃO BATISTA DA

SILVA e suaesposa, DANIELLE VIRGINIA SOUZA CAMARGOS E

SILVA, esta via postal, COM AR, no endereço: Rua das

Quaresmeiras, nº 71, B. Lúcio de Abreu, Contagem-MG, CEP 32016

-005. 

Ato contínuo ao transito em julgado desta decisão, determino,

expedição de mandado de penhora e avaliação do imóvel de

matrícula nº 61.686 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de

Governador Valadares.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010706-27.2023.5.03.0099
AUTOR RONALDO GOMES DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO WALQUIRIA DIAS DE LIMA(OAB:
193989/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 281b8d3

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário Adesivo interposto pela parte

reclamante, tendo em vista ser tempestivo e ter sido o autor

dispensado do recolhimento das custas processuais, pela decisão

recorrida.

Vista à parte contrária, para contrarrazões, pelo prazo legal. I.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se estes

autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010263-76.2023.5.03.0099
AUTOR MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO WELSON PAULO RIBEIRO(OAB:
101963/MG)

RÉU CLAUDOMIRO FERNANDES
FERREIRA

ADVOGADO CLENILSON JAQUES SILVA(OAB:
67802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87bdc3f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Ante a denúncia de inadimplemento, intime-se a reclamada a, no

prazo de 02 dias, comprovar o regular pagamento do acordo, sob

pena de execução.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010603-87.2015.5.03.0135
AUTOR LEONILDO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO EDSON PEIXOTO SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 115839/MG)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PEIXOTO(OAB:
50131/MG)

ADVOGADO EDSON PEIXOTO SAMPAIO(OAB:
42674/MG)

RÉU REDEL LTDA

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA ALVES
BARBOSA(OAB: 119515/MG)

RÉU ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO BRUNA SCARPELLI REIS
CRUZ(OAB: 140302/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO Bruno Viana Vieira(OAB: 78173/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

  - REDEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c25b53b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Registrado, no Sistema Informatizado, o trânsito em julgado da

decisão e o início da fase de liquidação de sentença.

Excluam-se do polo passivo desta demanda a 2ª e a 3ª reclamadas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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devolvendo-se a esta última os depósitos recursais id b27540f, Id

42644d3 e id 6c0f392, devendo, para tanto, fornecer, em 05 dias, os

dados bancários para a confecção do alvará.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, apresentarem seus

cálculos de liquidação, consentâneos com a decisão da Instância

Superior e de acordo com o Provimento04/2000/TRT/MG, sob pena

de perícia contábil.

Juntamente com seus cálculos, deverá a parte reclamante/autora

entregar a sua CTPS, na Secretaria desta Vara, para as anotações

determinadas na decisão transitada em julgado.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010263-76.2023.5.03.0099
AUTOR MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO WELSON PAULO RIBEIRO(OAB:
101963/MG)

RÉU CLAUDOMIRO FERNANDES
FERREIRA

ADVOGADO CLENILSON JAQUES SILVA(OAB:
67802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDOMIRO FERNANDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87bdc3f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Ante a denúncia de inadimplemento, intime-se a reclamada a, no

prazo de 02 dias, comprovar o regular pagamento do acordo, sob

pena de execução.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010445-62.2023.5.03.0099
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MATOS(OAB:
183307/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO VIVIANE DE ARAUJO RODRIGUES
BITTENCOURT MACIEL(OAB:
180083/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ed5a18

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Homologo os cálculos contábeis, para que produzam seus jurídicos

e legais efeitos, e determino o registro, no Sistema Informatizado,

do andamento correspondente à homologação do cálculo.

Cite-se a reclamada, na pessoa de seu advogado, para, no prazo

de 48 horas, pagar o débito apurado nos cálculos homologados,

R$42.240,82, obedecida a gradação do art. 835 do CPC, sob pena

de execução.

Dispensa-se a intimação da Procuradoria da Fazenda Federal,

tendo em vista o disposto no art.1º,“caput”, da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010603-87.2015.5.03.0135
AUTOR LEONILDO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO EDSON PEIXOTO SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 115839/MG)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PEIXOTO(OAB:
50131/MG)

ADVOGADO EDSON PEIXOTO SAMPAIO(OAB:
42674/MG)

RÉU REDEL LTDA

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA ALVES
BARBOSA(OAB: 119515/MG)

RÉU ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO BRUNA SCARPELLI REIS
CRUZ(OAB: 140302/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO Bruno Viana Vieira(OAB: 78173/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILDO AUGUSTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c25b53b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Registrado, no Sistema Informatizado, o trânsito em julgado da

decisão e o início da fase de liquidação de sentença.

Excluam-se do polo passivo desta demanda a 2ª e a 3ª reclamadas.

devolvendo-se a esta última os depósitos recursais id b27540f, Id

42644d3 e id 6c0f392, devendo, para tanto, fornecer, em 05 dias, os

dados bancários para a confecção do alvará.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, apresentarem seus

cálculos de liquidação, consentâneos com a decisão da Instância

Superior e de acordo com o Provimento04/2000/TRT/MG, sob pena

de perícia contábil.

Juntamente com seus cálculos, deverá a parte reclamante/autora

entregar a sua CTPS, na Secretaria desta Vara, para as anotações

determinadas na decisão transitada em julgado.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010445-62.2023.5.03.0099
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MATOS(OAB:
183307/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO VIVIANE DE ARAUJO RODRIGUES
BITTENCOURT MACIEL(OAB:
180083/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DE GOVERNADOR VALADARES E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ed5a18

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Homologo os cálculos contábeis, para que produzam seus jurídicos

e legais efeitos, e determino o registro, no Sistema Informatizado,

do andamento correspondente à homologação do cálculo.

Cite-se a reclamada, na pessoa de seu advogado, para, no prazo

de 48 horas, pagar o débito apurado nos cálculos homologados,

R$42.240,82, obedecida a gradação do art. 835 do CPC, sob pena

de execução.

Dispensa-se a intimação da Procuradoria da Fazenda Federal,

tendo em vista o disposto no art.1º,“caput”, da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010490-71.2020.5.03.0099
AUTOR FABIO GONCALVES JARDIM

ADVOGADO CAROLINA DE QUADROS(OAB:
57854/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO RODRIGO TREZZA BORGES(OAB:
78792/MG)

ADVOGADO WALDENIA MARILIA SILVEIRA
SANTANA(OAB: 53780/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GONCALVES JARDIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00e10d3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

intime-se o perito para atualizar os cálculos, já deduzindo os valores

já recebidos.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010490-71.2020.5.03.0099
AUTOR FABIO GONCALVES JARDIM

ADVOGADO CAROLINA DE QUADROS(OAB:
57854/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO RODRIGO TREZZA BORGES(OAB:
78792/MG)

ADVOGADO WALDENIA MARILIA SILVEIRA
SANTANA(OAB: 53780/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00e10d3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

intime-se o perito para atualizar os cálculos, já deduzindo os valores

já recebidos.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010371-08.2023.5.03.0099
AUTOR WELINGTON LUIZ BARBOSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NATALIA GOMES DE FREITAS(OAB:
147001/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95d1a96

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

sobre os cálculos de seu "ex-adverse".

Com a manifestação das partes, venham-me os autos conclusos,

para a análise das contas apresentadas.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010371-08.2023.5.03.0099
AUTOR WELINGTON LUIZ BARBOSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NATALIA GOMES DE FREITAS(OAB:
147001/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON LUIZ BARBOSA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95d1a96

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

sobre os cálculos de seu "ex-adverse".

Com a manifestação das partes, venham-me os autos conclusos,

para a análise das contas apresentadas.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010948-20.2022.5.03.0099
AUTOR LARISSA LIMA GOULART

ADVOGADO BELMIRO JUNIO RIBEIRO
AMORIM(OAB: 94529/MG)

RÉU GRACIELLE VILELA BARROSO
ODONTOLOGIA

ADVOGADO ANDRE ARAUJO TEIXEIRA(OAB:
105630/MG)

ADVOGADO YANNA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 213745/MG)

PERITO ARTHUR REIS RAIDAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELLE VILELA BARROSO ODONTOLOGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8e5e80

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a reclamada para, no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias,

comprovar o pagamento da última parcela dos honorários periciais

(R$750,00), bem como o recolhimento das contribuições

previdenciárias (R$112,86) e das custas processuais (R$120,00),

sob pena de execução.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010138-74.2024.5.03.0099

AUTOR CAROLINE BENTO ASSUNCAO

ADVOGADO ELISA FRANCO(OAB: 129396/MG)

RÉU HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS LTDA

ADVOGADO ODILON MIRANDA PINTO
FILHO(OAB: 78713/MG)

ADVOGADO MICHELL HENRIQUES
GUERRA(OAB: 80008/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE BENTO ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef332b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Corrijo o erro material na ata de id 8a2d117, para esclarece que a

audiência será realizada no dia 01/04/2024, às 12:10 horas.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010908-04.2023.5.03.0099
AUTOR SEBASTIAO PAULO RODRIGUES

ADVOGADO WALQUIRIA DIAS DE LIMA(OAB:
193989/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU COLETAR SERVICOS E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ANTONIO BARBOSA
SILVA(OAB: 10907/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PAULO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 062fae3

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamada, tendo

em vista ser tempestivo e estar instruído com comprovantes do

depósito recursal e das custas processuais, efetuados a tempo e

em valores corretos.

Vista à parte contrária, para contrarrazões, pelo prazo legal. I.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se estes

autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010138-74.2024.5.03.0099
AUTOR CAROLINE BENTO ASSUNCAO

ADVOGADO ELISA FRANCO(OAB: 129396/MG)

RÉU HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS LTDA

ADVOGADO ODILON MIRANDA PINTO
FILHO(OAB: 78713/MG)

ADVOGADO MICHELL HENRIQUES
GUERRA(OAB: 80008/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef332b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Corrijo o erro material na ata de id 8a2d117, para esclarece que a

audiência será realizada no dia 01/04/2024, às 12:10 horas.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010457-76.2023.5.03.0099
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MATOS(OAB:
183307/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO VIVIANE DE ARAUJO RODRIGUES
BITTENCOURT MACIEL(OAB:
180083/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd36237

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Pela derradeira vez, intime-se o reclamado para, no prazo de 48

horas, pagar o débito apurado nos cálculos homologados, de

R$52.682,21, obedecida a gradação do art. 835 do CPC, sob pena

de execução.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010457-76.2023.5.03.0099
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MATOS(OAB:
183307/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO VIVIANE DE ARAUJO RODRIGUES
BITTENCOURT MACIEL(OAB:
180083/MG)
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ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DE GOVERNADOR VALADARES E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd36237

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Pela derradeira vez, intime-se o reclamado para, no prazo de 48

horas, pagar o débito apurado nos cálculos homologados, de

R$52.682,21, obedecida a gradação do art. 835 do CPC, sob pena

de execução.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011003-68.2022.5.03.0099
AUTOR FABRICIO ROCHA CAMPOS

ADVOGADO TIAGO ALVES DO CARMO
BREGUEZ(OAB: 178242/MG)

ADVOGADO ISABELA SANTANA ALVES
BREGUEZ(OAB: 151024/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75b0236

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

O exequente, através de sua manifestação de id aefe75c, requereu

o reconhecimento da existência de fraude na transferência do

imóvel de matrícula de n. 61.686 do 1º Ofício de Registro de

Imóveis de Governador Valadares, de id. 6ba18f7, em razão de sua

alienação por um valor muito inferior à avaliação de mercado,

destacando que, embora adquirido com avaliação fiscal de

R$1.550.000,00, fora, o mesmo, vendido por apenas R$300.000,00,

segundo se depreende da análise da citada matrícula, em seu

registro AV-R-10-61.686, alegando tratar-se de uma transação

simulada, destinada a fraudar as execuções, já que o dito

adquirente, de nome João Batista da Silva, seria empregado da

reclamada/transmitente.

Da análise da cópia da matrícula de id 6ba18f7, constata-se que a

escritura pública de compra e venda foi lavrada em 25.09.2020,

lavrando-se, também uma escritura pública de aditamento, em

17.01.2022, escrituras estas só averbadas na matrícula 61.686 em

09.05.2022 .

Através de consulta à ferramenta eletrônica CAGED, de id ad14eed,

verifica-se, ainda, que João Batista da Silva possui contrato de

trabalho em aberto com a reclamada, desde 01.01.2018, além de já

haver prestado serviços a outras empresas do Grupo PAVOTEC, da

qual a reclamada faz parte.

Em uso da ferramenta INFOJUD, constata-se que a referida compra

não fora declarada pelo mesmo em suas declarações de renda

anexas aos autos por ordem deste Juízo, conforme Id de5f8ab, Id

c4fcb58, Id 30f2d3b, Id 4355ed1 e Id 8aa33d2, revelando que a

citada compra não fora declarada à Receita Federal.

Instados a se manifestarem, nos termos do Art. 792, § 4º do CPC, o

adquirente do imóvel João Batista da Silva e sua esposa, Danielle

Virginia Souza Camargos e Silva, manifestou-se aquele, através da

peça de id 38ec2cf, declarando que a escritura pública de compra e

venda fora lavrada em 25.09.2020 e o registro efetivado em

06.05.2022 e arguindo que o valor é de livre convenção das partes

e que não há qualquer óbice ao negócio, ante o fato do adquirente

ser empregado da alienante e, ainda, arguiu que inexistiam ações

contra a mesma, após consultas “informais”.

Argumentou que a propositura da demanda deu-se somente no ano

de 2022, data muito posterior a lavratura da escritura de compra e

venda, firmada em 25 de setembro de 2020, tendo o negócio

jurídico celebrado cumprido com todas as exigências impositivas

para sua existência, validade e eficácia, cujo efetivo registro

aconteceu em 06 de maio de 2022.

Na oportunidade,esclareceu que dispensou a apresentação de

certidões, visto que, à época, mediante consultas informais junto

aos tribunais pátrios jáhaviam noticiado ainexistência de

açõespendentes contra a empresa alienante e que a dispensa de
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certidões, quando conhecida a situação do imóvel e dos envolvidos,

é costumeira no mercado imobiliário, alegando que a apresentação

de cert idões, para o caso tem tela, seria uma medida

completamente indiferente, posto que “ Tivesse o Peticionário

requerido/ promovido a exibição de tais certidões possíveis e

imagináveis, no ano de 2020, não encontraria a pendência de ação

ajuizada apenas no ano de 2022, seja qual for sua natureza.”

Pois bem, analiso.

À luz do artigo 792, IVdo CPC, para análise da fraude à

execução, pouco importa se a presente demanda foi ajuizada em

30.11.2022 em relação a um imóvel alienado em 25.09.2020, mas

sim se, ao tempo da alienação, tramitavam ou não contra o devedor

ação capaz de reduzi-lo à insolvência, sendo que, quanto aos

efeitosda fraude, em sendo reconhecida a invalidade do negócio,

poderá ser objeto de constrição execução judicial por quaisquer

credores, por se tratar de bem livre, desembaraçado e apto a

garantir a execução.

É incontroverso, no caso dos autos, que o imóvel fora adquirido por

empregado da alienante, conforme pesquisa CAGED de id.

ad14eed, bem como resta também incontroverso que ele fora

transacionado pelo valor de R$300.000,00 quando sua avaliação

fiscal era de ao menos R$1.550.000,00.

Também éindubitável que acompra do imóvelpor um

empregado da alienante em 25 de setembro de 2020, por valor

inferior a 20% da avaliação fiscal, ocorreu sem a apresentação

dequalquer certidão negativade débito, fato esteconfessado

pelo adquirente.

Não bastasse tudo isso,  causa est ranheza o fato do

empregadoque percebe anualmente R$122.328,60, mais 13º

salário de R$7.600,29, (ano calendário 2022) ter adquirido um

imóvel no valor transacionado, sem qualquer declaração à RFB, ao

passo que seu bem de família está financiado pela CEF, conforme

se verifica das pesquisas INFOJUD anexadas.

Assim, o adquirente não logrou êxito em demonstrar a boa fé na

aquisição do imóvel, posto que adquirido por um valor vil e, ainda,

sem a emissão de certidões na forma preceituada pelo art. 642-A

daCLT, estando evidente afraude à execução.Neste sentido, a

jurisprudência do Regional mineiro:

“FRAUDE À EXECUÇÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE BOA FÉ

DE TERCEIRO ADQUIRENTE. Na sistemática do CPC de 1973,

vigente à época da celebração do negócio jurídico de compra e

venda, configura fraude à execução o ato de alienação ou oneração

de bens do devedor quando o bem for litigioso ou quando, ao tempo

da alienação, correr, contra o devedor, demanda capaz de reduzi-lo

à insolvência (art. 593,I e II, CPC/1973 - art. 792, IV do CPC/2015).

No caso dos autos, embora não constasse registro de penhora

sobre o bem alienado, ao tempo da transação, as circunstâncias do

caso permitem concluir pela ausência de boa-fé dos terceiros

adquirentes, pois deixaram de observar as cautelas de praxe dos

cartórios de registro de imóveis e não procederam a emissão de

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de âmbito

nacional, de acordocom o art.642-A da CLT.(TRT da

3 . ªReg ião ;  P je :  0010419 -89 .2021 .5 .03 .0081  (AP) ;

Disponibilização: 12/04/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1918;

Órgão Julgador: Setima Turma; Relator(a)/Redator(a):Vicente de

Paula M. Junior)”

De outro lado, fica evidente que, com o intuito de fraudar as

diversas execuções que já se encontravam em curso nesta

Especializada à época, e outras que, certamente, seriam ajuizadas

posteriormente, como de fato ocorreram, a reclamada simulou a

venda do único bem imóvel que possuía ao seu empregado.

Ante o exposto, reconheço a fraude à execução na compra e venda

do imóvel de Matrícula 61.686, registrado em 09.05.2022,

declarando nulo o negócio jurídico firmado.

Cadastre-se, nos registros e autuação, o Sr. JOÃO BATISTA DA

SILVA, peticionante de id 38ec2cf como terceiro interessado,

constando como seu procurador, o Dr. Eduardo Augusto de Oliveira

Rodrigues, OAB-MG 133.617, procuração de id c65d1df, para efeito

de intimações.

Intimem-se as partes, oadquirente do bem, JOÃO BATISTA DA

SILVA e suaesposa, DANIELLE VIRGINIA SOUZA CAMARGOS E

SILVA, esta via postal, COM AR, no endereço: Rua das

Quaresmeiras, nº 71, B. Lúcio de Abreu, Contagem-MG, CEP 32016

-005. 

Ato contínuo ao transito em julgado desta decisão, considerando

que já fora determinada nos autos 0010481-41.2022.5.03.0099 a

penhora e avaliação do citado imóvel de matrícula 81.686,

determino a anotação da reserva de crédito a favor desta demanda

naquela execução.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011003-68.2022.5.03.0099
AUTOR FABRICIO ROCHA CAMPOS

ADVOGADO TIAGO ALVES DO CARMO
BREGUEZ(OAB: 178242/MG)

ADVOGADO ISABELA SANTANA ALVES
BREGUEZ(OAB: 151024/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)
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ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO ROCHA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75b0236

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

O exequente, através de sua manifestação de id aefe75c, requereu

o reconhecimento da existência de fraude na transferência do

imóvel de matrícula de n. 61.686 do 1º Ofício de Registro de

Imóveis de Governador Valadares, de id. 6ba18f7, em razão de sua

alienação por um valor muito inferior à avaliação de mercado,

destacando que, embora adquirido com avaliação fiscal de

R$1.550.000,00, fora, o mesmo, vendido por apenas R$300.000,00,

segundo se depreende da análise da citada matrícula, em seu

registro AV-R-10-61.686, alegando tratar-se de uma transação

simulada, destinada a fraudar as execuções, já que o dito

adquirente, de nome João Batista da Silva, seria empregado da

reclamada/transmitente.

Da análise da cópia da matrícula de id 6ba18f7, constata-se que a

escritura pública de compra e venda foi lavrada em 25.09.2020,

lavrando-se, também uma escritura pública de aditamento, em

17.01.2022, escrituras estas só averbadas na matrícula 61.686 em

09.05.2022 .

Através de consulta à ferramenta eletrônica CAGED, de id ad14eed,

verifica-se, ainda, que João Batista da Silva possui contrato de

trabalho em aberto com a reclamada, desde 01.01.2018, além de já

haver prestado serviços a outras empresas do Grupo PAVOTEC, da

qual a reclamada faz parte.

Em uso da ferramenta INFOJUD, constata-se que a referida compra

não fora declarada pelo mesmo em suas declarações de renda

anexas aos autos por ordem deste Juízo, conforme Id de5f8ab, Id

c4fcb58, Id 30f2d3b, Id 4355ed1 e Id 8aa33d2, revelando que a

citada compra não fora declarada à Receita Federal.

Instados a se manifestarem, nos termos do Art. 792, § 4º do CPC, o

adquirente do imóvel João Batista da Silva e sua esposa, Danielle

Virginia Souza Camargos e Silva, manifestou-se aquele, através da

peça de id 38ec2cf, declarando que a escritura pública de compra e

venda fora lavrada em 25.09.2020 e o registro efetivado em

06.05.2022 e arguindo que o valor é de livre convenção das partes

e que não há qualquer óbice ao negócio, ante o fato do adquirente

ser empregado da alienante e, ainda, arguiu que inexistiam ações

contra a mesma, após consultas “informais”.

Argumentou que a propositura da demanda deu-se somente no ano

de 2022, data muito posterior a lavratura da escritura de compra e

venda, firmada em 25 de setembro de 2020, tendo o negócio

jurídico celebrado cumprido com todas as exigências impositivas

para sua existência, validade e eficácia, cujo efetivo registro

aconteceu em 06 de maio de 2022.

Na oportunidade,esclareceu que dispensou a apresentação de

certidões, visto que, à época, mediante consultas informais junto

aos tribunais pátrios jáhaviam noticiado ainexistência de

açõespendentes contra a empresa alienante e que a dispensa de

certidões, quando conhecida a situação do imóvel e dos envolvidos,

é costumeira no mercado imobiliário, alegando que a apresentação

de cert idões, para o caso tem tela, seria uma medida

completamente indiferente, posto que “ Tivesse o Peticionário

requerido/ promovido a exibição de tais certidões possíveis e

imagináveis, no ano de 2020, não encontraria a pendência de ação

ajuizada apenas no ano de 2022, seja qual for sua natureza.”

Pois bem, analiso.

À luz do artigo 792, IVdo CPC, para análise da fraude à

execução, pouco importa se a presente demanda foi ajuizada em

30.11.2022 em relação a um imóvel alienado em 25.09.2020, mas

sim se, ao tempo da alienação, tramitavam ou não contra o devedor

ação capaz de reduzi-lo à insolvência, sendo que, quanto aos

efeitosda fraude, em sendo reconhecida a invalidade do negócio,

poderá ser objeto de constrição execução judicial por quaisquer

credores, por se tratar de bem livre, desembaraçado e apto a

garantir a execução.

É incontroverso, no caso dos autos, que o imóvel fora adquirido por

empregado da alienante, conforme pesquisa CAGED de id.

ad14eed, bem como resta também incontroverso que ele fora

transacionado pelo valor de R$300.000,00 quando sua avaliação

fiscal era de ao menos R$1.550.000,00.

Também éindubitável que acompra do imóvelpor um

empregado da alienante em 25 de setembro de 2020, por valor

inferior a 20% da avaliação fiscal, ocorreu sem a apresentação

dequalquer certidão negativade débito, fato esteconfessado

pelo adquirente.

Não bastasse tudo isso,  causa est ranheza o fato do

empregadoque percebe anualmente R$122.328,60, mais 13º

salário de R$7.600,29, (ano calendário 2022) ter adquirido um

imóvel no valor transacionado, sem qualquer declaração à RFB, ao

passo que seu bem de família está financiado pela CEF, conforme
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se verifica das pesquisas INFOJUD anexadas.

Assim, o adquirente não logrou êxito em demonstrar a boa fé na

aquisição do imóvel, posto que adquirido por um valor vil e, ainda,

sem a emissão de certidões na forma preceituada pelo art. 642-A

daCLT, estando evidente afraude à execução.Neste sentido, a

jurisprudência do Regional mineiro:

“FRAUDE À EXECUÇÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE BOA FÉ

DE TERCEIRO ADQUIRENTE. Na sistemática do CPC de 1973,

vigente à época da celebração do negócio jurídico de compra e

venda, configura fraude à execução o ato de alienação ou oneração

de bens do devedor quando o bem for litigioso ou quando, ao tempo

da alienação, correr, contra o devedor, demanda capaz de reduzi-lo

à insolvência (art. 593,I e II, CPC/1973 - art. 792, IV do CPC/2015).

No caso dos autos, embora não constasse registro de penhora

sobre o bem alienado, ao tempo da transação, as circunstâncias do

caso permitem concluir pela ausência de boa-fé dos terceiros

adquirentes, pois deixaram de observar as cautelas de praxe dos

cartórios de registro de imóveis e não procederam a emissão de

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de âmbito

nacional, de acordocom o art.642-A da CLT.(TRT da

3 . ªReg ião ;  P je :  0010419 -89 .2021 .5 .03 .0081  (AP) ;

Disponibilização: 12/04/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1918;

Órgão Julgador: Setima Turma; Relator(a)/Redator(a):Vicente de

Paula M. Junior)”

De outro lado, fica evidente que, com o intuito de fraudar as

diversas execuções que já se encontravam em curso nesta

Especializada à época, e outras que, certamente, seriam ajuizadas

posteriormente, como de fato ocorreram, a reclamada simulou a

venda do único bem imóvel que possuía ao seu empregado.

Ante o exposto, reconheço a fraude à execução na compra e venda

do imóvel de Matrícula 61.686, registrado em 09.05.2022,

declarando nulo o negócio jurídico firmado.

Cadastre-se, nos registros e autuação, o Sr. JOÃO BATISTA DA

SILVA, peticionante de id 38ec2cf como terceiro interessado,

constando como seu procurador, o Dr. Eduardo Augusto de Oliveira

Rodrigues, OAB-MG 133.617, procuração de id c65d1df, para efeito

de intimações.

Intimem-se as partes, oadquirente do bem, JOÃO BATISTA DA

SILVA e suaesposa, DANIELLE VIRGINIA SOUZA CAMARGOS E

SILVA, esta via postal, COM AR, no endereço: Rua das

Quaresmeiras, nº 71, B. Lúcio de Abreu, Contagem-MG, CEP 32016

-005. 

Ato contínuo ao transito em julgado desta decisão, considerando

que já fora determinada nos autos 0010481-41.2022.5.03.0099 a

penhora e avaliação do citado imóvel de matrícula 81.686,

determino a anotação da reserva de crédito a favor desta demanda

naquela execução.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001682-87.2014.5.03.0099
AUTOR ANDERSON SILVA PIMENTA

ADVOGADO PAULO JOSE NALON DE
ANDRADE(OAB: 112716/MG)

RÉU SANDILA GUSMAO DE ASSIS

RÉU PABLO DOUGLAS AUGUSTO
ROCHA - ME

RÉU SHALON ADONAI COMERCIO E
REPRESENTACAO DE TELEFONES
CELULARES EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA E DE COMUNICACAO
LTDA

RÉU PABLO DOUGLAS AUGUSTO
ROCHA

RÉU SANDILA GUSMAO DE ASSIS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SILVA PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a8e638

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Deferindo o requerimento do exequente, concedo-lhe mais 05 dias

de prazo para manifestar-se querendo, no prazo dias, advertido que

o silêncio importará o retorno dos autos ao arquivo provisório, onde

esta demanda deverá permanecer até

que indique meios eficazes ao prosseguimento do feito ou até que

sejam liberados valores, em favor desta execução, nos processos nº

5000804-13.2019.8.13.0313, nº 5003517-58.2019.8.13.0313 e/ou nº

5013525-31.2018.8.13.0313 (2ª Vara Cível da Comarca de

Ipatinga), onde foi registrada penhora no rosto dos autos, o que

ocorrer primeiro.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010191-55.2024.5.03.0099
AUTOR CLEOMAR PEREIRA FRANCA

ADVOGADO PEDRO MOREIRA DE SOUSA(OAB:
66237/MG)

RÉU ZIBIA LOPES DA SILVA 01608529193
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOMAR PEREIRA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 683be56

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos.

Incluam-se os autos na pauta do dia 03/04/2024, às 08:25 horas,

para realização de audiência UNA, quando as partes deverão

estar presentes, sob as penas do art. 844/CLT, sendo que a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação e a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A audiência será realizada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme Ato Conjunto TST/CSJT/GP n.

54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020, de 29/12/2020,

do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3132401395

ID da reunião: 3132401395

No ajuizamento eletrônico de demandas, deverá ser observado o

disposto na Resolução nº 185 do CSJT, de 24/03/17, com destaque

para os arts. 13,14,15,16 e 22, §2º em especial, no que se refere à

juntada de documentos.

A contestação poderá ser apresentada até o horário designado para

a realização da audiência (art. 847, parágrafo único da CLT), sendo

considerada oferecida para fins do §3º do art. 841 da CLT apenas

se, além de regularmente apresentada no sistema PJE, a

reclamada se fizer presente, ainda que apenas na pessoa de seu

advogado, na referida audiência (§5º do art. 844 da CLT).

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio de contato

com o Secretário da Vara Élio Marcos da Silva, via e-mail

(vt2.valadares@trt3.jus.br) ou telefônico (Whatsapp: 33 98876-

4845).

Intime-se a reclamante, por publicação no DEJT.

Determino que o Secretário da Vara proceda à notificação da

reclamada.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010190-70.2024.5.03.0099
AUTOR MARCONE JOSE DA SILVA

ADVOGADO ROSANA DA LUZ CORDEIRO
TRINDADE(OAB: 109449/MG)

ADVOGADO THIAGO RABELO ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 191621/MG)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONE JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e59de2b

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos.

Incluam-se os autos na pauta do dia 03/04/2024, às 08:35 horas,

para realização de audiência UNA, quando as partes deverão

estar presentes, sob as penas do art. 844/CLT, sendo que a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação e a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A audiência será realizada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme Ato Conjunto TST/CSJT/GP n.

54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020, de 29/12/2020,

do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3132401395

ID da reunião: 3132401395

No ajuizamento eletrônico de demandas, deverá ser observado o

disposto na Resolução nº 185 do CSJT, de 24/03/17, com destaque

para os arts. 13,14,15,16 e 22, §2º em especial, no que se refere à

juntada de documentos.

A contestação poderá ser apresentada até o horário designado para

a realização da audiência (art. 847, parágrafo único da CLT), sendo

considerada oferecida para fins do §3º do art. 841 da CLT apenas

se, além de regularmente apresentada no sistema PJE, a

reclamada se fizer presente, ainda que apenas na pessoa de seu

advogado, na referida audiência (§5º do art. 844 da CLT).

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio de contato

com o Secretário da Vara Élio Marcos da Silva, via e-mail

(vt2.valadares@trt3.jus.br) ou telefônico (Whatsapp: 33 98876-

4845).
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Intimem-se as partes, sendo o reclamante, por publicação no

DEJT, e a reclamada, por MANDADO.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010083-26.2024.5.03.0099
AUTOR CINTIA EUGENIO ROSA

ADVOGADO WELSON PAULO RIBEIRO(OAB:
101963/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46b5ecc

proferida nos autos.

No dia 19 de março de 2024, na sede da 2ª Vara do Trabalho de

Governador Valadares, com a MM. Juíza do Trabalho Andressa

Batista de Oliveira, realizou-se a audiência de JULGAMENTO dos

pedidos formulados na Ação Trabalhista ajuizada por CINTIA

EUGENIO ROSA em face de GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes. Ausentes.

Em seguida, foi proferida a seguinte DECISÃO:

I – RELATÓRIO

CINTIA EUGENIO ROSA move ação trabalhista em face de

GRUPO CASAS BAHIA S.A., na qual pleiteia, diante das razões de

fato e de direito articuladas na petição inicial, a condenação da

reclamada ao pagamento de diferenças de comissão, diferenças de

prêmio estímulo, reembolso de custeio com o uniforme, restituição

de desconto indevido no TRCT e indenização por danos morais.

Atribuiu à causa o valor de R$ 76.318,98. Juntou documentos e

procuração.

Aberta audiência inicial, presentes as partes com seus

procuradores.

Proposta conciliatória recusada pelas partes.

A reclamada apresentou defesa, com documentos, por meio da qual

erigiu preliminares de inépcia da inicial, impugnação ao valor da

causa, limitação da condenação, dentre outras, arguiu prejudicial de

prescrição total e, no mérito, impugnou os pedidos formulados.

Impugnação pela parte autora foi apresentada no ID 47ed667.

Realizada audiência de instrução, foram ouvidas as partes e mais

duas testemunhas.

Sem mais provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais orais.

Frustrada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. LIQUIDAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO

A pretensão carreada na inicial está satisfatoriamente

fundamentada, contendo as razões pelas quais o autor entende

fazer jus aos direitos postulados.

Presentes os elementos essenciais à formação de um substrato

mínimo de análise, mediante breve exposição dos fatos, não há que

se falar em inépcia de quaisquer pedidos elencados na exordial (art.

840, parágrafo 1º, da CLT), máxime quando presente nos autos

defesa escrita com impugnação especificada de todos os pedidos, o

que revela que as circunstâncias narradas foram claras o suficiente

à compreensão e elaboração da contestação apresentada pelos

reclamados, em respeito ao contraditório e a ampla defesa.

Ressalto que, dado o contexto indicado, pertinente ao princípio da

simplicidade, inexiste obrigação legal de se pormenorizar todos os

detalhes dos acontecimentos aduzidos na inicial.

Ademais, todos os pedidos tiveram seus valores indicados. O

apontamento de valores, ainda que por estimativa, satisfaz o

disposto no art. 840, §1º, CLT.

Pelo mesmo motivo, este Juízo não está limitado aos valores

indicados na exordial. Apesar de a nova redação do 1º do art. 840

da CLT, conferida pela Lei nº 13.467/2017, aplicar-se à presente

ação, porquanto ajuizada após a entrada em vigor da referida Lei,

os valores indicados na petição inicial configuram estimativa para

fins de definição do rito processual a ser seguido, e não um limite

para a condenação.

A matéria, aliás, encontra-se atualmente pacificada no âmbito da

SDI-I do C. TST (conf. Informativo 282 do C. TST):

“Recurso de embargos. Limitação da condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na petição inicial. Impossibilidade.

Interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT. Aplicação da

regra especial prevista na IN nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT.

Valores indicados na petição como mera estimativa.

O §1º do art. 840 da CLT, na redação que lhe foi dada pela Lei nº

13.467/2017, estipula que os pedidos devem ser certos e

determinados e inaugura a obrigatoriedade de que cada um

contenha a indicação de seu valor. A partir da interpretação
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teleológica do art. 840, §1º, da CLT, aliada a princípios

constitucionais do trabalho, não se pode exigir das partes

reclamantes que se submetam, eventualmente, às regras de

produção antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado a fim de liquidar, com precisão, cada um dos pedidos

e, somente depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. A

petição inicial, com pedido certo e determinado, e com indicação de

valor – estimado -, atende à exigência do art. 840, §1º, da CLT, o

que possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa

e do contraditório (5º, LV, da CF). Trata-se de interpretação que

observa os princípios constitucionais do trabalho, conferindo,

igualmente, efetividade ao referido artigo celetista. No caso, em que

a inicial foi ajuizada em 04/08/2021 e sob a qual incidem as normas

processuais previstas na CLT após as alterações da Lei nº

13.467/2017, os valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na reclamação trabalhista devem ser considerados

como mera estimativa, não limitando a condenação, por força da IN

nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT, e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho. Sob esses fundamentos, a SBDI

-I, por unanimidade, conheceu do recurso de embargos, por

divergência jurisprudencial, e, no mérito, negou-lhe provimento. TST

-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, SBDI-I, rel. Min. Alberto Bastos

Balazeiro, julgado em 30/11/2023.”

Rejeito, assim, as preliminares erigidas a título de inépcia da inicial

(por motivos diversos) e de limitação da condenação.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A impugnação de valores sem demonstração de sua exorbitância

em relação aos títulos pleiteados é genérica e não merece ser

acolhida. Rejeito.

DEMAIS PRELIMINARES

Diversas preliminares não têm pertinência com o caso concreto.

Não há o que se falar em prova digital na demonstração de horas

extras, porque não há pedidos relativos à jornada de trabalho, por

exemplo. Também não há o que se falar em direito intertemporal, já

que o contrato de trabalho da reclamante teve início em

18/03/2021.

As demais preliminares têm ou natureza meritória ou dizem respeito

a requerimentos, razão pela qual serão todas analisadas

oportunamente, caso haja necessidade.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO TOTAL

À semelhança de diversas preliminares, a prejudicial de mérito

prescricional não tem pertinência com o caso concreto. Afinal, o

contrato de trabalho em análise foi firmado em 18/03/2021, muitos

anos após o termo prescricional quinquenal dos arts. 7º, inciso

XXIX, da Constituição Federal e 11 da CLT.

Rejeito.

MÉRITO

PROTESTOS

A reclamante apresentou seus protestos, conforme ID d07caea,

reiterado no ID b1af7ec, em face do indeferimento da perícia

contábil. Todavia, o fundamento apresentado não é suficiente para

permitir uma reconsideração das decisões impugnadas.

Ocorre que, no caso, a decisão se alinhou ao art. 370, parágrafo

único, CPC, que define que o juiz deve indeferir “em decisão

fundamentada, as diligências inúteis ou meramente protelatórias”,

adequando-se ao teor do art. 765, CLT.

Em igual medida, ao art. 464, §1º, I e II, CPC, que descreve que a

perícia será indeferida quando “a prova do fato não depender de

conhecimento especial de técnico” e quando “for desnecessária em

vista de outras provas produzidas”. Esse é o caso, como se verá, já

que houve produção de prova suficiente para o deslinde da

controvérsia, sendo certo que a análise da existência ou não de

diferenças de comissões e prêmios ocorre pela simples

identificação da prova documental e oral.

Por esses motivos, rejeito os protestos e mantenho as decisões

impugnadas.

VENDAS PARCELADAS

A reclamante entende fazer jus a diferenças de comissões sobre as

vendas parceladas, alegando que o percentual era calculado sobre

o valor à vista e não sobre o valor final da venda que incluía os juros

e encargos do financiamento.

A defesa alega que em uma modalidade específica de pagamento o

reclamante recebia comissão calculada sobre o valor do produto à

vista, sem os juros cobrados pela instituição bancária cedente do

crédito (crediário) uma vez que não faz sentido que a comissão

incida sobre juros cobrados pelo banco em face do cliente.

Prosseguindo, a Reclamada alega que nas vendas parceladas no

cartão de crédito, a operação é toda realizada pelo vendedor,

diretamente no sistema de vendas, e o valor lançado é o valor final

do produto, já incluídos os juros. Por fim, informa que o extrato de

vendas traz a modalidade de pagamento da venda, sendo a sigla

“VV” referente as vendas à vista ou parceladas, sem ou com juros.

Já a sigla “VF” se refere a venda feita pelo crediário, e, nesses

casos, o valor dos encargos e juros não constituem base de cálculo

das comissões.

Analisando os extratos mercantis juntados pela reclamada, a maior
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parte das vendas foi lançada com a sigla “VV”, entretanto há outras

com a sigla “VF” (v. extrato de ID e70db13).

Entretanto, por meio da referida documentação não há como saber

se a venda foi paga em dinheiro, por meio de cartão de débito,

cartão de crédito, com ou sem juros.

Assim, entendo que era ônus da Reclamada comprovar

documentalmente que as vendas no cartão consideravam os juros

para o pagamento da comissão, o que, no entanto, não foi feito.

Assim, com base na ausência de lançamento quanto a modalidade

do venda/pagamento no sistema, entendo que as vendas parcelas

no cartão de crédito, consideravam apenas o preço à vista do

produto para o pagamento das comissões.

A referida prática é denominada de reversão, não sendo tolerada,

conforme, inclusive, já sedimentado em nosso Regional, por meio

da Tese Jurídica Prevalecente n. 3, vejamos:

“TRT3-TJP 3 (EDITADA em decorrência do julgamento do IUJ n.

00448-2014-035-03-00-4 pelo Tribunal Pleno - RA 191/2015,

disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e 27/08/2015)

COMISSÕES SOBRE VENDAS A PRAZO. BASE DE CÁLCULO.

As comissões sobre as vendas a prazo devem incidir sobre o preço

final da mercadoria, neste incluídos os encargos decorrentes da

operação de financiamento.”

Assim, acolhendo o entendimento predominante neste Tribunal,

reconheço que a prática da reversão implica nítido prejuízo ao

empregado, competindo ao empregador assumir os riscos do

empreendimento econômico.

Note-se que a reclamante, em depoimento pessoal, destacou que

havia pagamento de comissões sobre juros e correção sobre

vendas parceladas em cartão de crédito, mas não em caso de

pagamento por crediário. Informou que 20 a 30% das vendas era

em dinheiro, 30 a 40% em cartão de crédito ou débito, e 30 a 40%

em carnê. Aduziu ainda que suas comissões equivaliam a 1% sobre

produtos, 2% sobre móveis, 2% sobre eletroportáteis, 7,5% de

serviços e 5% de serviços técnicos.

A reclamada, em depoimento pessoal, confirmou que, no caso de

parcelamento em carnê da loja, somente incide a comissão sobre o

valor à vista.

Como visto, houve pequena modulação acerca da totalidade de

vendas em carnê, conforme descrito na inicial, pelo que – dentro da

perspectiva de ônus probatório empresarial – fixo o percentual de

vendas a carnê na média de 35%. Lado outro, quanto às taxas de

financiamento, ante a ausência de documentos que pudessem

demonstrá-los, acolho as informações contidas na inicial, qual seja,

de acréscimo de encargos de financiamento no percentual médio de

72% (6% ao mês em 12 prestações).

Assim, deverá a Reclamada realizar o pagamento de diferenças de

comissões pelas vendas realizadas a prazo, considerando a

importância equivalente a 72% sobre 35% da remuneração auferida

mensalmente (comissões sobre produtos e serviços), com reflexos

sobre RSR, aviso-prévio, férias + 1/3, 13º salários e de todos em

FGTS + 40%.

VENDAS CANCELADAS, TROCA E ESTORNO

A reclamante alega que cerca de 15 a 20% das vendas de produtos

concluídas eram canceladas por culpa exclusiva da reclamada.

Em sua defesa a reclamada alega que as comissões são pagas

com base nas vendas faturadas que são aquelas realizadas após o

pagamento e recebimento do produto pelo cliente, que eventuais

cancelamentos de vendas não implicam o recebimento do produto

pelo cliente e, por isso, geram eventuais estornos das comissões.

Em relação às trocas, aduz que a comissão é paga pela venda

efetivamente concluída após o procedimento de troca e não há

prejuízo ao vendedor.

Com relação as vendas não faturadas e canceladas, restou

incontroverso a ausência de pagamento das comissões nas

referidas situações, ante os termos da defesa.

Nesses casos, tenho entendido ser válida a devolução/estorno das

comissões, já que, cancelada a venda feita pelo autor, sem

pagamento do cliente ou a devolução do valor ao mesmo, não há

faturamento da venda, e, assim, não há como obrigar a Reclamada

no pagamento de comissão sobre a referida transação, que diga-se,

ao final não foi concluída. O art. 466, caput, da CLT estabelece que

“o pagamento de comissões e percentagens só é exigível depois de

ultimada a transação a que se referem”, o que não ocorre no caso

dos cancelamentos.

Não há se falar em transferência do risco do empreendimento ao

empregado vendedor, não havendo afronta ao disposto no art. 2º da

CLT, uma vez que o cancelamento da venda não ocorreu devido à

inadimplência do cliente, mas sim pela devolução do produto, o que

é assegurado por lei – fato inclusive confirmado pela reclamante em

depoimento pessoal.

Em relação às trocas, vale pontuar que a reclamante, em

depoimento pessoal, confirmou que se realizasse a troca de vendas

de colegas, ficava ela com a comissão.

Já a testemunha ouvida a rogo da reclamante aduziu que o

vendedor que realizou a venda era que promovia a troca.

Nesse cenário, a meu ver, não houve prejuízo à reclamante. Com

efeito, nota-se que, como regra, era o próprio vendedor que

realizava a troca. Lado outro, mesmo em hipóteses de

excepcionalidade, com troca de produto vendido por outro colega,

não havia prejuízo, vez que a reclamante também era beneficiada

com as trocas que ela próprio realizava, de produtos vendidos por
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colegas.

Desta forma não há demonstração de efetivo prejuízo.

Pedido improcedente.

DIFERENÇAS DE PRÊMIO ESTÍMULO

Aduz a reclamante que as partes pactuaram o pagamento do

prêmio estímulo, parcela incidente sobre a venda de produtos,

podendo variar em percentuais de acordo com a meta alcançada

em cada mês, sendo a premiação máxima 0,4%. Afirma que em

diversos meses deixou de receber o prêmio porque a reclamada

imputa no sistema de vendas valores superiores aos informados e

que foi prejudicado por descontos concedidos e por metas

distribuídas de forma desigual. Por fim, alega que se tivesse

recebido as comissões pelo total das vendas teria recebido a

premiação máxima.

A reclamada sustenta que paga prêmios por liberalidade, que não

existe previsão legal, contratual ou normativa e que o pagamento do

prêmio estímulo está diretamente relacionado ao alcance de meta

em razão do desempenho superior na realização de vendas e nega

qualquer equívoco na apuração e pagamento.

Ao exame.

Inicialmente, compulsando os documentos juntados pela defesa,

verifico que a reclamada sequer juntou extratos ou quaisquer

documentos que revelassem critérios fixados para pagamento do

prêmio estímulo.

A parte reclamada juntou aos autos documentos denominados de

“extrato premiação”, conforme ID 756400a. Contudo, o referido

documento é incompleto, porque não está amparado por elementos

probatórios que permitam identificar a apuração pormenorizada de

cada parcela ali identificada, sobretudo critérios objetivos para

fixação da meta.

Em todo caso, restou reconhecida nessa decisão a existência de

diferenças das comissões relativas a falta incidência sobre os

encargos/juros das vendas realizadas a prazo e comissões sobre as

vendas de cartões de crédito.

Assim, ao não realizar o referido pagamento, resta evidente que os

referidos valores não foram considerados para o atingimento das

metas relativas ao prêmio estímulo, causando prejuízo à

reclamante.

Com base no todo acima fundamentado, e, ainda, no princípio da

aptidão para a prova, caberia à reclamada trazer aos autos

documentos que revelassem as metas alcançadas pela reclamante

e os percentuais a serem aplicados no cálculo do prêmio estímulo,

amparados por critérios objetivos para verificação de diferenças,

ônus do qual não se desvencilhou a ré nos autos.

Assim, considerando que a reclamante atingiu as metas, já que

incontroversa inclusive a percepção da parcela em vários meses,

entendo que devida a aplicação do percentual maior, qual seja, o de

0,4% sobre a totalidade das vendas parceladas realizadas, incluindo

as diferenças deferidas nesta sentença, com reflexos em RSRs,

aviso prévio, férias com 1/3, 13º salários e de tudo em FGTS + 40%.

A fim de evitar enriquecimento sem causa, autoriza-se a dedução

de valores comprovadamente pagos sob o mesmo título.

REEMBOLSO DE GASTOS COM UNIFORME

Pugna a Reclamante pela restituição da despesa suporta com

uniforme, no valor de R$ 600,00 por ano, vez que as despesas com

calça preta e sapato social preto, exigidos pela Reclamada, eram

suportados pela Autora.

A Reclamada nega a referida exigência e impugna o valor apontado

como gasto.

O depoimento pessoal da reclamante não resultou em confissões.

A reclamada, em depoimento pessoal, aduziu que havia orientação

de utilização de calça preta e que não fornecia tal vestimenta.

Aduziu que orientava a utilização de sapato fechado, fornecendo

apenas aos estoquistas e ao pessoal da área fixa – não para os

demais.

A testemunha ouvida a rogo da reclamada confirmou que a

empresa exigia a utilização de uniforme, correspondendo à

camiseta e calça preta. Pontuou que a orientação era a utilização de

calçado preto. Declarou que não tem conhecimento de trabalhador

que foi mandado pra casa ou punido por não utilizar uniforme.

Entendo suficientemente provada a exigência em apreço. A

testemunha patronal confirmou tal exigência, literalmente. Embora

tenha utilizado a expressão “orientação” para o calçado preto, não

há elementos para cindir o uniforme, de modo que a calça era

obrigatória e o calçado opcional. Ademais, ausência de

conhecimento de trabalhador punido não significa que nenhum

trabalhador foi, de fato, punido por tal conduta.

Assim, comprovada a obrigatoriedade do uso de calça preta e

sapato preto, sem que a Ré fornecesse o referido uniforme,

transferindo ao empregado o referido ônus, devido o ressarcimento

vindicado.

Não havendo nos autos comprovante do valor efetivamente gasto

pela Autora com a aquisição de calças e sapatos, com base no

princípio da proporcionalidade e nas máximas da expediência,

arbitro como gasto médio o valor de R$ 600,00 por ano, valor

compatível com a média salarial da Autora.

RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS INDEVIDOS

Sustenta a reclamante que, no TRCT, houve dedução de parcela

sob a rubrica 115.2 “comissões antecipadas”, no valor de
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R$1.472,00. Alega, todavia, que somente recebeu adiantamento

salarial de R$441,00, sendo indevida a dedução do excedente.

Pede, assim, a restituição do desconto indevido.

A reclamada, por sua vez, assegura que a parcela corresponde a

adiantamento no mês respectivo, sendo indevida a restituição

pleiteada.

Com efeito, há no TRCT de ID beee911 o desconto equivalente a

R$1.472,00. Já no ID 773d876, de fato, o adiantamento realizado

em setembro de 2023 foi de apenas R$441,60. Não há nenhum

outro compatível com a dedução aplicada no TRCT.

Tratando-se de adiantamento salarial, o ônus da prova pertence à

reclamada, já que a quitação é fato extintivo do direito autoral.

Deste ônus a reclamada não se desincumbiu a contento, como

visto, porque não há prova de que o adiantamento foi efetivamente

realizado em benefício da reclamante.

Pelo exposto, procede o pedido em apreço, razão pela qual

condeno a reclamada na restituição do valor de R$ 1.030,40,

correspondente à diferença entre o valor deduzido e o admitido na

inicial como recebido a título de adiantamento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Alicerçado na responsabilidade civil, o direito à indenização

pecuniária por danos morais, oriundos da relação empregatícia,

pressupõe, nos termos do art. 223-B da CLT, a verificação da

efetiva ocorrência do dano, da relação de causalidade entre esse e

o trabalho desenvolvido pelo empregado, além da culpa do

empregador.

In casu, afirma a reclamante que foi vítima de assédio moral, já que

foi submetida a péssimas condições de trabalho, com

constrangimentos e cobranças excessivas. Relata ainda que lhe era

imposta a venda de serviços embutidos em outros produtos, o que

caracteriza a venda casada.

Registre-se que a imposição de metas de vendas constitui um

procedimento comum e necessário em um mercado de consumo

competitivo, devendo apenas ser coibidos os excessos.

A testemunha ouvida a rogo da reclamante pontuou que era

determinação da empresa embutir seguros e outros serviços na

venda. Mas destacou que ele mesmo não fazia isso, apenas

esclarecia o consumidor. Afirmou que os serviços estavam dentro

das metas. Aduziu que, ele próprio, negociava com o consumidor

descontos nos produtos com inclusão dos serviços para manter o

valor da venda e realizar a venda dos serviços. Declarou que a

empresa presta orientações de como realizar a venda dos serviços

aos clientes, mas o gerente pressionava para os vendedores

embutirem os serviços. Aduziu que era de praxe o gerente reclamar

com os vendedores que não vendessem os serviços, pressão que

inclusive lhe motivou a sair da empresa, porque não aguentava

mais.

Com efeito, entendo suficientemente demonstrada a conduta

abusiva do empregador, através das exigências de seu preposto

(art. 932, III, CC), que motivado pela necessidade de alcance de

metas, pressionava seus subordinados a realizar vendas casadas.

Note-se que, mesmo que a testemunha tenha pontuado que,

pessoalmente, encontrava um meio-termo para o consumidor não

sair prejudicado, mostrou-se pressionado, psicologicamente, pelo

gerente, tanto que foi o que lhe motivou a sair da empresa.

Deve-se lembrar que a prática da venda casada é vedada pelo art.

39 do Código de Defesa do Consumidor. Ao exigir dos seus

empregados a prática de uma conduta antijurídica, a primeira ré

extrapolou os limites do seu poder diretivo, causando-lhes

constrangimentos morais e humilhações.

Portanto, uma vez caracterizada a ocorrência do ato ilícito, do

prejuízo imaterial, bem como do nexo de causalidade entre a

conduta culposa e o dano (artigos 186 e 927 do Código Civil e 223-

B da CLT), torna-se devido o pagamento da indenização por danos

morais requerida.

Nesse contexto, recentemente (dia 24/06/2023), o STF, no

julgamento das ADIs 6050, 6069 e 6082, decidiu conferir

interpretação conforme à Constituição, em relação aos arts. 223-A,

223-B e 223-G, §1º, CLT, para definir o seguinte (conf. voto do Min.

Gilmar Mendes, que se sagrou vencedor):

“1) As redações conferidas aos arts. 223-A e 223-B, da CLT, não

excluem o direito à reparação por dano moral indireto ou dano em

ricochete no âmbito das relações de trabalho, a ser apreciado nos

termos da legislação civil; 2) Os critérios de quantificação de

reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e

§ 1º, da CLT deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É constitucional,

porém, o arbitramento judicial do dano em valores superiores aos

limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade.”

Assim, a fixação da indenização deve levar em consideração os

critérios celetistas como critérios orientativos. No caso dos autos,

destaco a baixa intensidade do sofrimento, a baixa extensão do

dano e, como decorrência, a possibilidade de superação psicológica

do evento. Assim, a ofensa tem natureza leve, razão pela qual fixo o

montante indenizatória em 1 salário da reclamante, ou seja,

R$1.165,51 (ID 9a01728, correspondente à última remuneração

informada).

Dessarte, procede em parte o pedido, pelo que condeno a

reclamada no pagamento de indenização por danos morais, no
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valor de R$1.165,51.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

À míngua de demonstração objetiva de crédito em benefício da ré,

não há que se falar em compensação. Outrossim, as deduções

cabíveis já foram objeto de indicação na análise dos tópicos de

mérito, sem que haja qualquer outra situação que autorize a

dedução além daquelas já indicadas.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Ao contrário do sugerido reciprocamente pelas partes, não é cabível

a condenação à multa por litigância de má-fé de qualquer uma

delas, uma vez que não restou configurada nenhuma das hipóteses

previstas no art. 793-B da CLT. O mero exercício do direito de ação

e de defesa, constitucionalmente previstos (art. 5º, incisos XXXV e

LV, CRFB/88), não caracteriza a litigância de má-fé.

OFÍCIOS

Desnecessária a expedição de ofícios, por tratar-se de

irregularidades pontuais, o que, todavia, não impede que a própria

parte autora encaminhe cópia desta decisão para os órgãos para os

quais eventualmente entenda necessário.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, §3º,

CLT, considerando que restou demonstrado que o reclamante

recebia salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Em virtude do exposto, rejeito a impugnação lançada pela parte

adversa.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Uma vez que a ação trabalhista foi distribuída a partir da vigência da

Lei n. 13.467/17, a fase postulatória já era regida pela nova

legislação, tornando plenamente aplicável a sistemática dos

honorários advocatícios, inclusive o critério de sucumbência

recíproca, previsto no art. 791-A, 3º, CLT.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, CLT,

o resultado da demanda, a natureza da causa e o trabalho realizado

pelos advogados, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre

o valor de liquidação da sentença (honorários advocatícios da parte

reclamante) e o percentual de honorários em 10% sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes, a ser pago pela Autora ao

procurador da Ré.

No entanto, fica suspensa a exigibilidade da obrigação da Autora,

que somente poderá ser executada se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, findo os quais a

obrigação terá sua eficácia definitivamente encampada, conforme

recente julgamento da ADI 5766, realizado no dia 20/10/2021.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Em cumprimento ao que restou decidido pelo STF no julgamento

conjunto das ADI 5867 e ADCs 58 e 59, integrado pela decisão de

embargos de declaração, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados sobre os créditos trabalhistas deferidos os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

e dos juros legais (art. 39 da Lei n.º 8.177/91) na fase pré-judicial e,

a partir do ajuizamento da reclamação, a incidência da taxa SELIC,

que, por sua vez, abrange juros e correção monetária.

Em relação à indenização por danos morais, será observada a

Súmula 439 do C. TST, adaptada à decisão proferida pelo E. STF,

de modo que incidirá apenas a taxa SELIC a partir do arbitramento.

A definição do quantum debeatur, aliás, já levou em consideração a

passagem de tempo como elemento da extensão do dano.

Porque não fixados em quantia certa e para se evitar bis in idem,

uma vez que deferidos em percentual incidente sobre valores

previamente atualizados e acrescidos de juros, os honorários

advocatícios sujeitam-se a juros de mora somente a partir da

intimação para pagamento, conforme reiterada jurisprudência do

STJ.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

A reclamada comprovará nos autos, em até oito dias após o trânsito

em julgado desta Sentença, os recolhimentos previdenciários

incidentes sobre as parcelas de natureza salarial que foram objeto

da condenação e o recolhimento das contribuições fiscais, no que

couber, observando-se a Súmula 368 do TST, incisos II e III e o

Provimento 01/1996 da CGJT, cuja apuração, se se tratar de

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), seguirá o disposto

na Instrução Normativa 1.500/2014, da Secretaria da Receita

Federal do Brasil, na Lei 8.541/92 (art. 46) c/c Lei 7.713/88 (art. 12-

A).

Considerando que os juros de mora não configuram renda e

proventos de qualquer natureza, mas meros componentes

indissociáveis do valor total da indenização, devem ser excluídos da

incidência do imposto de renda, conforme previsto na OJ 400 da

SDI-I do TST.

No momento da apresentação dos cálculos pelas partes é que se

aplicará, se for o caso, a regra da desoneração da folha de
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pagamento, na forma da Lei n. 12.546/2011, incumbindo à

reclamada, nessa ocasião, trazer aos autos a documentação

necessária ao reconhecimento do benefício pretendido.

III - DISPOSITIVO

Em face de todo o exposto, com base na fundamentação supra, na

ação trabalhista ajuizada por CINTIA EUGENIO ROSA em face de

GRUPO CASAS BAHIA S.A., rejeito as preliminares e prejudiciais

erigidas pela reclamada e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados em face da reclamada para

condená-la no pagamento das seguintes parcelas, conforme se

apurar na fase de liquidação:

a) diferenças de comissões pelas vendas realizadas a prazo,

considerando a importância equivalente a 72% sobre 35% da

remuneração auferida mensalmente (comissões sobre produtos e

serviços), com reflexos sobre RSR, aviso-prévio, férias + 1/3, 13º

salários e de todos em FGTS + 40%;

b) diferenças de prêmio estímulo, observada a aplicação do

percentual de 0,4% sobre a totalidade das vendas parceladas

realizadas, incluindo as diferenças deferidas nesta sentença, com

reflexos em RSRs, aviso prévio, férias com 1/3, 13º salários e de

tudo em FGTS + 40%;

c) indenização de R$600,00 anuais, correspondente a gastos com

uniforme;

d) devolução de desconto indevido, no valor de R$1.030,40;

e) indenização por danos morais, no valor de R$1.165,51.

Benefício da justiça gratuita deferido à parte autora.

Honorários de sucumbência, juros, correção monetária, INSS e

IRRF na forma da fundamentação.

A reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento

previdenciário sobre as parcelas de natureza salarial, possuindo

natureza indenizatória as seguintes parcelas: férias indenizadas

+1/3, FGTS +40%, indenização de gastos com uniforme, devolução

de desconto indevido, indenização por danos morais e demais

parcelas elencadas no artigo 28, parágrafo 9º da Lei 8.212/91, sob

pena de execução de ofício, nos termos do Provimento.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$10,64 (mínimo

legal), calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de

R$30.000,00.

INTIMEM-SE AS PARTES.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010083-26.2024.5.03.0099
AUTOR CINTIA EUGENIO ROSA

ADVOGADO WELSON PAULO RIBEIRO(OAB:
101963/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA EUGENIO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46b5ecc

proferida nos autos.

No dia 19 de março de 2024, na sede da 2ª Vara do Trabalho de

Governador Valadares, com a MM. Juíza do Trabalho Andressa

Batista de Oliveira, realizou-se a audiência de JULGAMENTO dos

pedidos formulados na Ação Trabalhista ajuizada por CINTIA

EUGENIO ROSA em face de GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes. Ausentes.

Em seguida, foi proferida a seguinte DECISÃO:

I – RELATÓRIO

CINTIA EUGENIO ROSA move ação trabalhista em face de

GRUPO CASAS BAHIA S.A., na qual pleiteia, diante das razões de

fato e de direito articuladas na petição inicial, a condenação da

reclamada ao pagamento de diferenças de comissão, diferenças de

prêmio estímulo, reembolso de custeio com o uniforme, restituição

de desconto indevido no TRCT e indenização por danos morais.

Atribuiu à causa o valor de R$ 76.318,98. Juntou documentos e

procuração.

Aberta audiência inicial, presentes as partes com seus

procuradores.

Proposta conciliatória recusada pelas partes.

A reclamada apresentou defesa, com documentos, por meio da qual

erigiu preliminares de inépcia da inicial, impugnação ao valor da

causa, limitação da condenação, dentre outras, arguiu prejudicial de

prescrição total e, no mérito, impugnou os pedidos formulados.

Impugnação pela parte autora foi apresentada no ID 47ed667.

Realizada audiência de instrução, foram ouvidas as partes e mais

duas testemunhas.

Sem mais provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais orais.

Frustrada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.
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II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. LIQUIDAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO

A pretensão carreada na inicial está satisfatoriamente

fundamentada, contendo as razões pelas quais o autor entende

fazer jus aos direitos postulados.

Presentes os elementos essenciais à formação de um substrato

mínimo de análise, mediante breve exposição dos fatos, não há que

se falar em inépcia de quaisquer pedidos elencados na exordial (art.

840, parágrafo 1º, da CLT), máxime quando presente nos autos

defesa escrita com impugnação especificada de todos os pedidos, o

que revela que as circunstâncias narradas foram claras o suficiente

à compreensão e elaboração da contestação apresentada pelos

reclamados, em respeito ao contraditório e a ampla defesa.

Ressalto que, dado o contexto indicado, pertinente ao princípio da

simplicidade, inexiste obrigação legal de se pormenorizar todos os

detalhes dos acontecimentos aduzidos na inicial.

Ademais, todos os pedidos tiveram seus valores indicados. O

apontamento de valores, ainda que por estimativa, satisfaz o

disposto no art. 840, §1º, CLT.

Pelo mesmo motivo, este Juízo não está limitado aos valores

indicados na exordial. Apesar de a nova redação do 1º do art. 840

da CLT, conferida pela Lei nº 13.467/2017, aplicar-se à presente

ação, porquanto ajuizada após a entrada em vigor da referida Lei,

os valores indicados na petição inicial configuram estimativa para

fins de definição do rito processual a ser seguido, e não um limite

para a condenação.

A matéria, aliás, encontra-se atualmente pacificada no âmbito da

SDI-I do C. TST (conf. Informativo 282 do C. TST):

“Recurso de embargos. Limitação da condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na petição inicial. Impossibilidade.

Interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT. Aplicação da

regra especial prevista na IN nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT.

Valores indicados na petição como mera estimativa.

O §1º do art. 840 da CLT, na redação que lhe foi dada pela Lei nº

13.467/2017, estipula que os pedidos devem ser certos e

determinados e inaugura a obrigatoriedade de que cada um

contenha a indicação de seu valor. A partir da interpretação

teleológica do art. 840, §1º, da CLT, aliada a princípios

constitucionais do trabalho, não se pode exigir das partes

reclamantes que se submetam, eventualmente, às regras de

produção antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado a fim de liquidar, com precisão, cada um dos pedidos

e, somente depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. A

petição inicial, com pedido certo e determinado, e com indicação de

valor – estimado -, atende à exigência do art. 840, §1º, da CLT, o

que possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa

e do contraditório (5º, LV, da CF). Trata-se de interpretação que

observa os princípios constitucionais do trabalho, conferindo,

igualmente, efetividade ao referido artigo celetista. No caso, em que

a inicial foi ajuizada em 04/08/2021 e sob a qual incidem as normas

processuais previstas na CLT após as alterações da Lei nº

13.467/2017, os valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na reclamação trabalhista devem ser considerados

como mera estimativa, não limitando a condenação, por força da IN

nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT, e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho. Sob esses fundamentos, a SBDI

-I, por unanimidade, conheceu do recurso de embargos, por

divergência jurisprudencial, e, no mérito, negou-lhe provimento. TST

-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, SBDI-I, rel. Min. Alberto Bastos

Balazeiro, julgado em 30/11/2023.”

Rejeito, assim, as preliminares erigidas a título de inépcia da inicial

(por motivos diversos) e de limitação da condenação.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A impugnação de valores sem demonstração de sua exorbitância

em relação aos títulos pleiteados é genérica e não merece ser

acolhida. Rejeito.

DEMAIS PRELIMINARES

Diversas preliminares não têm pertinência com o caso concreto.

Não há o que se falar em prova digital na demonstração de horas

extras, porque não há pedidos relativos à jornada de trabalho, por

exemplo. Também não há o que se falar em direito intertemporal, já

que o contrato de trabalho da reclamante teve início em

18/03/2021.

As demais preliminares têm ou natureza meritória ou dizem respeito

a requerimentos, razão pela qual serão todas analisadas

oportunamente, caso haja necessidade.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO TOTAL

À semelhança de diversas preliminares, a prejudicial de mérito

prescricional não tem pertinência com o caso concreto. Afinal, o

contrato de trabalho em análise foi firmado em 18/03/2021, muitos

anos após o termo prescricional quinquenal dos arts. 7º, inciso

XXIX, da Constituição Federal e 11 da CLT.

Rejeito.

MÉRITO

PROTESTOS
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A reclamante apresentou seus protestos, conforme ID d07caea,

reiterado no ID b1af7ec, em face do indeferimento da perícia

contábil. Todavia, o fundamento apresentado não é suficiente para

permitir uma reconsideração das decisões impugnadas.

Ocorre que, no caso, a decisão se alinhou ao art. 370, parágrafo

único, CPC, que define que o juiz deve indeferir “em decisão

fundamentada, as diligências inúteis ou meramente protelatórias”,

adequando-se ao teor do art. 765, CLT.

Em igual medida, ao art. 464, §1º, I e II, CPC, que descreve que a

perícia será indeferida quando “a prova do fato não depender de

conhecimento especial de técnico” e quando “for desnecessária em

vista de outras provas produzidas”. Esse é o caso, como se verá, já

que houve produção de prova suficiente para o deslinde da

controvérsia, sendo certo que a análise da existência ou não de

diferenças de comissões e prêmios ocorre pela simples

identificação da prova documental e oral.

Por esses motivos, rejeito os protestos e mantenho as decisões

impugnadas.

VENDAS PARCELADAS

A reclamante entende fazer jus a diferenças de comissões sobre as

vendas parceladas, alegando que o percentual era calculado sobre

o valor à vista e não sobre o valor final da venda que incluía os juros

e encargos do financiamento.

A defesa alega que em uma modalidade específica de pagamento o

reclamante recebia comissão calculada sobre o valor do produto à

vista, sem os juros cobrados pela instituição bancária cedente do

crédito (crediário) uma vez que não faz sentido que a comissão

incida sobre juros cobrados pelo banco em face do cliente.

Prosseguindo, a Reclamada alega que nas vendas parceladas no

cartão de crédito, a operação é toda realizada pelo vendedor,

diretamente no sistema de vendas, e o valor lançado é o valor final

do produto, já incluídos os juros. Por fim, informa que o extrato de

vendas traz a modalidade de pagamento da venda, sendo a sigla

“VV” referente as vendas à vista ou parceladas, sem ou com juros.

Já a sigla “VF” se refere a venda feita pelo crediário, e, nesses

casos, o valor dos encargos e juros não constituem base de cálculo

das comissões.

Analisando os extratos mercantis juntados pela reclamada, a maior

parte das vendas foi lançada com a sigla “VV”, entretanto há outras

com a sigla “VF” (v. extrato de ID e70db13).

Entretanto, por meio da referida documentação não há como saber

se a venda foi paga em dinheiro, por meio de cartão de débito,

cartão de crédito, com ou sem juros.

Assim, entendo que era ônus da Reclamada comprovar

documentalmente que as vendas no cartão consideravam os juros

para o pagamento da comissão, o que, no entanto, não foi feito.

Assim, com base na ausência de lançamento quanto a modalidade

do venda/pagamento no sistema, entendo que as vendas parcelas

no cartão de crédito, consideravam apenas o preço à vista do

produto para o pagamento das comissões.

A referida prática é denominada de reversão, não sendo tolerada,

conforme, inclusive, já sedimentado em nosso Regional, por meio

da Tese Jurídica Prevalecente n. 3, vejamos:

“TRT3-TJP 3 (EDITADA em decorrência do julgamento do IUJ n.

00448-2014-035-03-00-4 pelo Tribunal Pleno - RA 191/2015,

disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 25, 26 e 27/08/2015)

COMISSÕES SOBRE VENDAS A PRAZO. BASE DE CÁLCULO.

As comissões sobre as vendas a prazo devem incidir sobre o preço

final da mercadoria, neste incluídos os encargos decorrentes da

operação de financiamento.”

Assim, acolhendo o entendimento predominante neste Tribunal,

reconheço que a prática da reversão implica nítido prejuízo ao

empregado, competindo ao empregador assumir os riscos do

empreendimento econômico.

Note-se que a reclamante, em depoimento pessoal, destacou que

havia pagamento de comissões sobre juros e correção sobre

vendas parceladas em cartão de crédito, mas não em caso de

pagamento por crediário. Informou que 20 a 30% das vendas era

em dinheiro, 30 a 40% em cartão de crédito ou débito, e 30 a 40%

em carnê. Aduziu ainda que suas comissões equivaliam a 1% sobre

produtos, 2% sobre móveis, 2% sobre eletroportáteis, 7,5% de

serviços e 5% de serviços técnicos.

A reclamada, em depoimento pessoal, confirmou que, no caso de

parcelamento em carnê da loja, somente incide a comissão sobre o

valor à vista.

Como visto, houve pequena modulação acerca da totalidade de

vendas em carnê, conforme descrito na inicial, pelo que – dentro da

perspectiva de ônus probatório empresarial – fixo o percentual de

vendas a carnê na média de 35%. Lado outro, quanto às taxas de

financiamento, ante a ausência de documentos que pudessem

demonstrá-los, acolho as informações contidas na inicial, qual seja,

de acréscimo de encargos de financiamento no percentual médio de

72% (6% ao mês em 12 prestações).

Assim, deverá a Reclamada realizar o pagamento de diferenças de

comissões pelas vendas realizadas a prazo, considerando a

importância equivalente a 72% sobre 35% da remuneração auferida

mensalmente (comissões sobre produtos e serviços), com reflexos

sobre RSR, aviso-prévio, férias + 1/3, 13º salários e de todos em

FGTS + 40%.

VENDAS CANCELADAS, TROCA E ESTORNO
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A reclamante alega que cerca de 15 a 20% das vendas de produtos

concluídas eram canceladas por culpa exclusiva da reclamada.

Em sua defesa a reclamada alega que as comissões são pagas

com base nas vendas faturadas que são aquelas realizadas após o

pagamento e recebimento do produto pelo cliente, que eventuais

cancelamentos de vendas não implicam o recebimento do produto

pelo cliente e, por isso, geram eventuais estornos das comissões.

Em relação às trocas, aduz que a comissão é paga pela venda

efetivamente concluída após o procedimento de troca e não há

prejuízo ao vendedor.

Com relação as vendas não faturadas e canceladas, restou

incontroverso a ausência de pagamento das comissões nas

referidas situações, ante os termos da defesa.

Nesses casos, tenho entendido ser válida a devolução/estorno das

comissões, já que, cancelada a venda feita pelo autor, sem

pagamento do cliente ou a devolução do valor ao mesmo, não há

faturamento da venda, e, assim, não há como obrigar a Reclamada

no pagamento de comissão sobre a referida transação, que diga-se,

ao final não foi concluída. O art. 466, caput, da CLT estabelece que

“o pagamento de comissões e percentagens só é exigível depois de

ultimada a transação a que se referem”, o que não ocorre no caso

dos cancelamentos.

Não há se falar em transferência do risco do empreendimento ao

empregado vendedor, não havendo afronta ao disposto no art. 2º da

CLT, uma vez que o cancelamento da venda não ocorreu devido à

inadimplência do cliente, mas sim pela devolução do produto, o que

é assegurado por lei – fato inclusive confirmado pela reclamante em

depoimento pessoal.

Em relação às trocas, vale pontuar que a reclamante, em

depoimento pessoal, confirmou que se realizasse a troca de vendas

de colegas, ficava ela com a comissão.

Já a testemunha ouvida a rogo da reclamante aduziu que o

vendedor que realizou a venda era que promovia a troca.

Nesse cenário, a meu ver, não houve prejuízo à reclamante. Com

efeito, nota-se que, como regra, era o próprio vendedor que

realizava a troca. Lado outro, mesmo em hipóteses de

excepcionalidade, com troca de produto vendido por outro colega,

não havia prejuízo, vez que a reclamante também era beneficiada

com as trocas que ela próprio realizava, de produtos vendidos por

colegas.

Desta forma não há demonstração de efetivo prejuízo.

Pedido improcedente.

DIFERENÇAS DE PRÊMIO ESTÍMULO

Aduz a reclamante que as partes pactuaram o pagamento do

prêmio estímulo, parcela incidente sobre a venda de produtos,

podendo variar em percentuais de acordo com a meta alcançada

em cada mês, sendo a premiação máxima 0,4%. Afirma que em

diversos meses deixou de receber o prêmio porque a reclamada

imputa no sistema de vendas valores superiores aos informados e

que foi prejudicado por descontos concedidos e por metas

distribuídas de forma desigual. Por fim, alega que se tivesse

recebido as comissões pelo total das vendas teria recebido a

premiação máxima.

A reclamada sustenta que paga prêmios por liberalidade, que não

existe previsão legal, contratual ou normativa e que o pagamento do

prêmio estímulo está diretamente relacionado ao alcance de meta

em razão do desempenho superior na realização de vendas e nega

qualquer equívoco na apuração e pagamento.

Ao exame.

Inicialmente, compulsando os documentos juntados pela defesa,

verifico que a reclamada sequer juntou extratos ou quaisquer

documentos que revelassem critérios fixados para pagamento do

prêmio estímulo.

A parte reclamada juntou aos autos documentos denominados de

“extrato premiação”, conforme ID 756400a. Contudo, o referido

documento é incompleto, porque não está amparado por elementos

probatórios que permitam identificar a apuração pormenorizada de

cada parcela ali identificada, sobretudo critérios objetivos para

fixação da meta.

Em todo caso, restou reconhecida nessa decisão a existência de

diferenças das comissões relativas a falta incidência sobre os

encargos/juros das vendas realizadas a prazo e comissões sobre as

vendas de cartões de crédito.

Assim, ao não realizar o referido pagamento, resta evidente que os

referidos valores não foram considerados para o atingimento das

metas relativas ao prêmio estímulo, causando prejuízo à

reclamante.

Com base no todo acima fundamentado, e, ainda, no princípio da

aptidão para a prova, caberia à reclamada trazer aos autos

documentos que revelassem as metas alcançadas pela reclamante

e os percentuais a serem aplicados no cálculo do prêmio estímulo,

amparados por critérios objetivos para verificação de diferenças,

ônus do qual não se desvencilhou a ré nos autos.

Assim, considerando que a reclamante atingiu as metas, já que

incontroversa inclusive a percepção da parcela em vários meses,

entendo que devida a aplicação do percentual maior, qual seja, o de

0,4% sobre a totalidade das vendas parceladas realizadas, incluindo

as diferenças deferidas nesta sentença, com reflexos em RSRs,

aviso prévio, férias com 1/3, 13º salários e de tudo em FGTS + 40%.

A fim de evitar enriquecimento sem causa, autoriza-se a dedução

de valores comprovadamente pagos sob o mesmo título.
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REEMBOLSO DE GASTOS COM UNIFORME

Pugna a Reclamante pela restituição da despesa suporta com

uniforme, no valor de R$ 600,00 por ano, vez que as despesas com

calça preta e sapato social preto, exigidos pela Reclamada, eram

suportados pela Autora.

A Reclamada nega a referida exigência e impugna o valor apontado

como gasto.

O depoimento pessoal da reclamante não resultou em confissões.

A reclamada, em depoimento pessoal, aduziu que havia orientação

de utilização de calça preta e que não fornecia tal vestimenta.

Aduziu que orientava a utilização de sapato fechado, fornecendo

apenas aos estoquistas e ao pessoal da área fixa – não para os

demais.

A testemunha ouvida a rogo da reclamada confirmou que a

empresa exigia a utilização de uniforme, correspondendo à

camiseta e calça preta. Pontuou que a orientação era a utilização de

calçado preto. Declarou que não tem conhecimento de trabalhador

que foi mandado pra casa ou punido por não utilizar uniforme.

Entendo suficientemente provada a exigência em apreço. A

testemunha patronal confirmou tal exigência, literalmente. Embora

tenha utilizado a expressão “orientação” para o calçado preto, não

há elementos para cindir o uniforme, de modo que a calça era

obrigatória e o calçado opcional. Ademais, ausência de

conhecimento de trabalhador punido não significa que nenhum

trabalhador foi, de fato, punido por tal conduta.

Assim, comprovada a obrigatoriedade do uso de calça preta e

sapato preto, sem que a Ré fornecesse o referido uniforme,

transferindo ao empregado o referido ônus, devido o ressarcimento

vindicado.

Não havendo nos autos comprovante do valor efetivamente gasto

pela Autora com a aquisição de calças e sapatos, com base no

princípio da proporcionalidade e nas máximas da expediência,

arbitro como gasto médio o valor de R$ 600,00 por ano, valor

compatível com a média salarial da Autora.

RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS INDEVIDOS

Sustenta a reclamante que, no TRCT, houve dedução de parcela

sob a rubrica 115.2 “comissões antecipadas”, no valor de

R$1.472,00. Alega, todavia, que somente recebeu adiantamento

salarial de R$441,00, sendo indevida a dedução do excedente.

Pede, assim, a restituição do desconto indevido.

A reclamada, por sua vez, assegura que a parcela corresponde a

adiantamento no mês respectivo, sendo indevida a restituição

pleiteada.

Com efeito, há no TRCT de ID beee911 o desconto equivalente a

R$1.472,00. Já no ID 773d876, de fato, o adiantamento realizado

em setembro de 2023 foi de apenas R$441,60. Não há nenhum

outro compatível com a dedução aplicada no TRCT.

Tratando-se de adiantamento salarial, o ônus da prova pertence à

reclamada, já que a quitação é fato extintivo do direito autoral.

Deste ônus a reclamada não se desincumbiu a contento, como

visto, porque não há prova de que o adiantamento foi efetivamente

realizado em benefício da reclamante.

Pelo exposto, procede o pedido em apreço, razão pela qual

condeno a reclamada na restituição do valor de R$ 1.030,40,

correspondente à diferença entre o valor deduzido e o admitido na

inicial como recebido a título de adiantamento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Alicerçado na responsabilidade civil, o direito à indenização

pecuniária por danos morais, oriundos da relação empregatícia,

pressupõe, nos termos do art. 223-B da CLT, a verificação da

efetiva ocorrência do dano, da relação de causalidade entre esse e

o trabalho desenvolvido pelo empregado, além da culpa do

empregador.

In casu, afirma a reclamante que foi vítima de assédio moral, já que

foi submetida a péssimas condições de trabalho, com

constrangimentos e cobranças excessivas. Relata ainda que lhe era

imposta a venda de serviços embutidos em outros produtos, o que

caracteriza a venda casada.

Registre-se que a imposição de metas de vendas constitui um

procedimento comum e necessário em um mercado de consumo

competitivo, devendo apenas ser coibidos os excessos.

A testemunha ouvida a rogo da reclamante pontuou que era

determinação da empresa embutir seguros e outros serviços na

venda. Mas destacou que ele mesmo não fazia isso, apenas

esclarecia o consumidor. Afirmou que os serviços estavam dentro

das metas. Aduziu que, ele próprio, negociava com o consumidor

descontos nos produtos com inclusão dos serviços para manter o

valor da venda e realizar a venda dos serviços. Declarou que a

empresa presta orientações de como realizar a venda dos serviços

aos clientes, mas o gerente pressionava para os vendedores

embutirem os serviços. Aduziu que era de praxe o gerente reclamar

com os vendedores que não vendessem os serviços, pressão que

inclusive lhe motivou a sair da empresa, porque não aguentava

mais.

Com efeito, entendo suficientemente demonstrada a conduta

abusiva do empregador, através das exigências de seu preposto

(art. 932, III, CC), que motivado pela necessidade de alcance de

metas, pressionava seus subordinados a realizar vendas casadas.

Note-se que, mesmo que a testemunha tenha pontuado que,
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pessoalmente, encontrava um meio-termo para o consumidor não

sair prejudicado, mostrou-se pressionado, psicologicamente, pelo

gerente, tanto que foi o que lhe motivou a sair da empresa.

Deve-se lembrar que a prática da venda casada é vedada pelo art.

39 do Código de Defesa do Consumidor. Ao exigir dos seus

empregados a prática de uma conduta antijurídica, a primeira ré

extrapolou os limites do seu poder diretivo, causando-lhes

constrangimentos morais e humilhações.

Portanto, uma vez caracterizada a ocorrência do ato ilícito, do

prejuízo imaterial, bem como do nexo de causalidade entre a

conduta culposa e o dano (artigos 186 e 927 do Código Civil e 223-

B da CLT), torna-se devido o pagamento da indenização por danos

morais requerida.

Nesse contexto, recentemente (dia 24/06/2023), o STF, no

julgamento das ADIs 6050, 6069 e 6082, decidiu conferir

interpretação conforme à Constituição, em relação aos arts. 223-A,

223-B e 223-G, §1º, CLT, para definir o seguinte (conf. voto do Min.

Gilmar Mendes, que se sagrou vencedor):

“1) As redações conferidas aos arts. 223-A e 223-B, da CLT, não

excluem o direito à reparação por dano moral indireto ou dano em

ricochete no âmbito das relações de trabalho, a ser apreciado nos

termos da legislação civil; 2) Os critérios de quantificação de

reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e

§ 1º, da CLT deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É constitucional,

porém, o arbitramento judicial do dano em valores superiores aos

limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade.”

Assim, a fixação da indenização deve levar em consideração os

critérios celetistas como critérios orientativos. No caso dos autos,

destaco a baixa intensidade do sofrimento, a baixa extensão do

dano e, como decorrência, a possibilidade de superação psicológica

do evento. Assim, a ofensa tem natureza leve, razão pela qual fixo o

montante indenizatória em 1 salário da reclamante, ou seja,

R$1.165,51 (ID 9a01728, correspondente à última remuneração

informada).

Dessarte, procede em parte o pedido, pelo que condeno a

reclamada no pagamento de indenização por danos morais, no

valor de R$1.165,51.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

À míngua de demonstração objetiva de crédito em benefício da ré,

não há que se falar em compensação. Outrossim, as deduções

cabíveis já foram objeto de indicação na análise dos tópicos de

mérito, sem que haja qualquer outra situação que autorize a

dedução além daquelas já indicadas.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Ao contrário do sugerido reciprocamente pelas partes, não é cabível

a condenação à multa por litigância de má-fé de qualquer uma

delas, uma vez que não restou configurada nenhuma das hipóteses

previstas no art. 793-B da CLT. O mero exercício do direito de ação

e de defesa, constitucionalmente previstos (art. 5º, incisos XXXV e

LV, CRFB/88), não caracteriza a litigância de má-fé.

OFÍCIOS

Desnecessária a expedição de ofícios, por tratar-se de

irregularidades pontuais, o que, todavia, não impede que a própria

parte autora encaminhe cópia desta decisão para os órgãos para os

quais eventualmente entenda necessário.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, §3º,

CLT, considerando que restou demonstrado que o reclamante

recebia salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Em virtude do exposto, rejeito a impugnação lançada pela parte

adversa.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Uma vez que a ação trabalhista foi distribuída a partir da vigência da

Lei n. 13.467/17, a fase postulatória já era regida pela nova

legislação, tornando plenamente aplicável a sistemática dos

honorários advocatícios, inclusive o critério de sucumbência

recíproca, previsto no art. 791-A, 3º, CLT.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, CLT,

o resultado da demanda, a natureza da causa e o trabalho realizado

pelos advogados, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre

o valor de liquidação da sentença (honorários advocatícios da parte

reclamante) e o percentual de honorários em 10% sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes, a ser pago pela Autora ao

procurador da Ré.

No entanto, fica suspensa a exigibilidade da obrigação da Autora,

que somente poderá ser executada se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, findo os quais a

obrigação terá sua eficácia definitivamente encampada, conforme

recente julgamento da ADI 5766, realizado no dia 20/10/2021.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA
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Em cumprimento ao que restou decidido pelo STF no julgamento

conjunto das ADI 5867 e ADCs 58 e 59, integrado pela decisão de

embargos de declaração, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados sobre os créditos trabalhistas deferidos os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

e dos juros legais (art. 39 da Lei n.º 8.177/91) na fase pré-judicial e,

a partir do ajuizamento da reclamação, a incidência da taxa SELIC,

que, por sua vez, abrange juros e correção monetária.

Em relação à indenização por danos morais, será observada a

Súmula 439 do C. TST, adaptada à decisão proferida pelo E. STF,

de modo que incidirá apenas a taxa SELIC a partir do arbitramento.

A definição do quantum debeatur, aliás, já levou em consideração a

passagem de tempo como elemento da extensão do dano.

Porque não fixados em quantia certa e para se evitar bis in idem,

uma vez que deferidos em percentual incidente sobre valores

previamente atualizados e acrescidos de juros, os honorários

advocatícios sujeitam-se a juros de mora somente a partir da

intimação para pagamento, conforme reiterada jurisprudência do

STJ.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

A reclamada comprovará nos autos, em até oito dias após o trânsito

em julgado desta Sentença, os recolhimentos previdenciários

incidentes sobre as parcelas de natureza salarial que foram objeto

da condenação e o recolhimento das contribuições fiscais, no que

couber, observando-se a Súmula 368 do TST, incisos II e III e o

Provimento 01/1996 da CGJT, cuja apuração, se se tratar de

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), seguirá o disposto

na Instrução Normativa 1.500/2014, da Secretaria da Receita

Federal do Brasil, na Lei 8.541/92 (art. 46) c/c Lei 7.713/88 (art. 12-

A).

Considerando que os juros de mora não configuram renda e

proventos de qualquer natureza, mas meros componentes

indissociáveis do valor total da indenização, devem ser excluídos da

incidência do imposto de renda, conforme previsto na OJ 400 da

SDI-I do TST.

No momento da apresentação dos cálculos pelas partes é que se

aplicará, se for o caso, a regra da desoneração da folha de

pagamento, na forma da Lei n. 12.546/2011, incumbindo à

reclamada, nessa ocasião, trazer aos autos a documentação

necessária ao reconhecimento do benefício pretendido.

III - DISPOSITIVO

Em face de todo o exposto, com base na fundamentação supra, na

ação trabalhista ajuizada por CINTIA EUGENIO ROSA em face de

GRUPO CASAS BAHIA S.A., rejeito as preliminares e prejudiciais

erigidas pela reclamada e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados em face da reclamada para

condená-la no pagamento das seguintes parcelas, conforme se

apurar na fase de liquidação:

a) diferenças de comissões pelas vendas realizadas a prazo,

considerando a importância equivalente a 72% sobre 35% da

remuneração auferida mensalmente (comissões sobre produtos e

serviços), com reflexos sobre RSR, aviso-prévio, férias + 1/3, 13º

salários e de todos em FGTS + 40%;

b) diferenças de prêmio estímulo, observada a aplicação do

percentual de 0,4% sobre a totalidade das vendas parceladas

realizadas, incluindo as diferenças deferidas nesta sentença, com

reflexos em RSRs, aviso prévio, férias com 1/3, 13º salários e de

tudo em FGTS + 40%;

c) indenização de R$600,00 anuais, correspondente a gastos com

uniforme;

d) devolução de desconto indevido, no valor de R$1.030,40;

e) indenização por danos morais, no valor de R$1.165,51.

Benefício da justiça gratuita deferido à parte autora.

Honorários de sucumbência, juros, correção monetária, INSS e

IRRF na forma da fundamentação.

A reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento

previdenciário sobre as parcelas de natureza salarial, possuindo

natureza indenizatória as seguintes parcelas: férias indenizadas

+1/3, FGTS +40%, indenização de gastos com uniforme, devolução

de desconto indevido, indenização por danos morais e demais

parcelas elencadas no artigo 28, parágrafo 9º da Lei 8.212/91, sob

pena de execução de ofício, nos termos do Provimento.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$10,64 (mínimo

legal), calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de

R$30.000,00.

INTIMEM-SE AS PARTES.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010064-20.2024.5.03.0099
AUTOR GLEYDSON DE SOUSA AMARAL

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU FRIGORIFICO LESTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOTA FONSECA(OAB:
115533/MG)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYDSON DE SOUSA AMARAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdc22a2

proferida nos autos.

No dia 19 de março de 2024, na sede da 2ª Vara do Trabalho de

Governador Valadares, com a MM. Juíza do Trabalho Andressa

Batista de Oliveira, realizou-se a audiência de JULGAMENTO dos

pedidos formulados na Ação Trabalhista ajuizada por GLEYDSON

DE SOUSA AMARAL em face de FRIGORÍFICO LESTE LTDA.

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes. Ausentes.

Em seguida, foi proferida a seguinte DECISÃO:

I – RELATÓRIO

GLEYDSON DE SOUSA AMARAL move ação trabalhista em face

de FRIGORÍFICO LESTE LTDA, na qual pleiteia, diante das razões

de fato e de direito articuladas na petição inicial, pagamento das

diferenças em verbas rescisórias, horas extras, inclusive pelos

intervalos intrajornadas suprimidos, domingos e feriados laborados

e não compensados, adicional de insalubridade, diferenças salariais

e retiticação da CTPS. Atribuiu à causa o valor de R$62.905,00.

Juntou documentos e procuração.

Aberta audiência inicial, presentes as partes com seus

procuradores.

Proposta conciliatória recusada pelas partes.

A reclamada apresentou defesa, com documentos, impugnando os

pedidos formulados pelo autor (ID 83ec1b5).

Realizada a perícia técnica, o perito juntou o laudo pericial em ID

bcc97aa.

Em audiência de prosseguimento, as partes declararam não terem

outras provas a produzir (ID a0f3a42).

Sem mais provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais orais.

Frustrada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS

Uma vez apresentado o TRCT com os documentos referentes à

resilição contratual (ID ad5bd1c), cabia ao reclamante o ônus de

demonstrar a existência de diferenças não quitadas a seu favor, por

se tratar de fato constitutivo do seu direito. Desse ônus, no entanto,

não se desincumbiu.

Em vez disso, em sede de impugnação, limitou-se a manter os

argumentos iniciais, sem demonstrar, de forma matemática, as

diferenças a seu favor.

No entanto, apenas para fins de esclarecimentos, pois não cabe ao

juízo diligenciar elaboração de cálculos para apuração de diferenças

salariais, o que, conforme já mencionado, é ônus da parte a quem

lhe é incumbida, é possível verificar que as verbas rescisórias

consideraram a média salarial dos últimos 12 meses.

A reclamada juntou os cálculos das médias salariais, pelos quais,

chegou ao montante de R$1.714,87 (ID ad5bd1c – Pág 09).

Observa-se pelo TRCT que o 13º salário proporcional foi calculado

a partir desse valor, senão vejamos: (R$1.714,87/12= R$142,90;

(5/12) de R$142,90 = R$714,50). O mesmo aconteceu com as férias

proporcionais

Nesse sentido, não tendo o autor demonstrado diferenças a seu

favor, julgo improcedente o pleito ao presente título.

RETIFICAÇÃO DA FUNÇÃO NA CTPS. DIFERENÇAS

SALARIAIS

Pleiteia, o autor, a retificação da sua função na CTPS e o

pagamento de diferenças salariais entre a função para o qual foi

contratado e aquela que passou a exercer no curso do contrato de

trabalho.

A reclamada se defende, alegando que a alteração do cargo e do

salário do autor foi realizada na CTPS digital, via E-Social.

Pelo extrato do E-social juntado pela defesa, é possível verificar a

alteração contratual realizada em 23/10/2020 (ID 74b3176 – Pág

02), em compasso com o período constatado pelo perito (ID

bcc97aa – Pág 05), o qual é possível verificar o cargo de auxiliar de

produção.

Além disso, a reclamada juntou os holerites de funcionário

paradigma com autor (ID 52c6de7) com remuneração idêntica ao

que o reclamante recebia. Documentos, pelos quais, não foram

impugnados.

Nesse sentido, considerando que a reclamada comprovou as

alterações na CTPS digital em decorrência da mudança de cargo

pelo autor, não há que falar em retificação da CTPS ou no

pagamento de diferenças salariais.

Pelo exposto, julgo improcedentes os pleitos no presente título.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante postulou o recebimento de adicional de insalubridade,

alegando que ficava exposto aos agentes como frio, calor, umidade

e biológicos.

A reclamada nega os fatos narrados na inicial, alegando que o autor

não trabalhava em ambiente insalubre e que era fornecido os EPI´s
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adequados para o exercício de suas funções.

Tendo sido arguido pelo autor o trabalho em condições insalubres,

indispensável a realização de prova técnica pericial, considerando-

se que a insalubridade não pode ser verificada ou deferida por

dedução ou presunção, nos exatos termos do disposto no parágrafo

2º do art. 195 da CLT.

Realizada a perícia por ordem deste Juízo (ID bcc97aa), concluiu o

i. expert o seguinte:

" 12 – PARECER TÉCNICO

Com base na diligência realizada, nas informações recebidas pelos

responsáveis da Reclamada e do Reclamante, análise documental

das avaliações ambientais realizadas pela Reclamada, medições e

atividades do Reclamante, sobretudo a análise do ambiente laboral,

conclui-se que as atividades realizadas durante o pacto laboral:

• Não restou caracterizada insalubridade nas atividades do

Reclamante."

O i. perito chegou à referida conclusão após detida análise do

ambiente de trabalho do reclamante. A diligência foi realizada no dia

23/02/2024, nas dependências da reclamada.

Intimadas as partes sobre a conclusão pericial, a reclamada

apresentou concordância com o laudo. Por outro lado, não houve

manifestação do autor.

É certo que o julgador não está adstrito ao laudo pericial (art. 479 do

CPC), uma vez que a perícia é um meio elucidativo e não

conclusivo da lide. Todavia, a sua rejeição deve ser motivada com

base na existência de outros elementos probatórios contrários e

mais convincentes.

Mesmo não tendo havido manifestação da parte autora quanto ao

laudo pericial, às insurgências levantadas na impugnação de ID

403676b, no que se refere a impossibilidade de verificação da vida

útil dos EPI´s, foram devidamente respondidas (ID bcc97aa – Págs.

17/19).

No mais, ficou demonstrado que o fornecimento dos equipamentos

eram o suficiente para neutralizar os agentes identificados, dentro

dos limites de tolerância.

Sem prova em contrário, acolho as conclusões periciais.

Em assim sendo, considerando que o perito é a pessoa habilitada,

técnica e legalmente, para avaliar as condições de trabalho do

autor, e levando-se em conta sua vasta experiência profissional,

acolho as conclusões periciais, julgando improcedente o pedido

formulado ao presente título.

HORAS EXTRAS.

Afirma, o reclamante, que durante a contratualidade trabalhou

cumprindo jornada de segunda a domingo, das 06h40min às

17h40min, com intervalo de 01h. Alega que durante a semana

(média de três vezes), esticava sua jornada em 01h, no entanto,

não recebia corretamente por essas horas extras laboradas. Além

disso, laborava em todos os feriados (exceto Natal, Ano Novo, e

Sexta-feira Santa), sem a devida folga compensatória.

Pleiteia o pagamento pelas horas extras não recebidas, e o

pagamento em dobro pelos domingos e feriados laborados e não

compensados.

A reclamada contesta o pleito. Aduz que as horas extras realizadas

foram quitadas ou compensadas dentro dos limites legais e

convencionais e conforme permissão contratual entre as partes.

Além disso, segundo alega, o autor não laborou em domingos e

feriados, conforme se verifica nos controles de jornada que juntou

aos autos.

Pois bem.

A reclamada juntou aos autos os controles de ponto (ID 1a3e228), e

os contracheques correspondentes (ID 68d5d41). Na documentação

é possível identificar as assinaturas do autor, operações de banco

de horas, e também apuração de horas extras com os pagamentos

respectivos.

Também foi juntado o contrato de trabalho (ID 3e761b2), assinado

pelas partes, com previsão de regime de compensação e

prorrogação de horas.

O reclamante, em impugnação à defesa e documentos (ID

403676b), requereu a nulidade do regime de banco horas e acordo

de compensação, ao argumento de que a prestação de horas extras

habituais invalida o regime de compensação e que, além disso, o

autor trabalhava em atividades insalubres, o que também é razão

para sua invalidade.

Inicialmente, registro que é lícito o regime de compensação de

jornada estabelecido por acordo individual, tácito ou escrito, para a

compensação no mesmo mês, a teor do disposto no art. 59, § 6º, da

CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017.

O contrato assinado pelas partes (ID 3e761b2), em 21/07/2020,

prevê a possibilidade do regime de banco de horas, portanto sob o

aspecto normativo e formal, a priori, não há que falar em nulidade

do regime de banco de horas.

Quanto à prestação de horas extras habituais, a redação do art. 59-

B, parágrafo único, CLT, é cristalina ao dispor que " A prestação de

horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas.".

Quanto ao exercício de função em condições insalubres, absolvida

que foi a reclamada da condenação ao pagamento do adicional de

insalubridade, não há que se perquirir acerca da violação ao art. 60

da CLT , norma cogente e de ordem pública.

Nesse sentido, não havendo prova ou elementos que invalidem os

controles de jornada, reputo válidos os controles carreados aos
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autos pela defesa.

A partir disso, competia ao autor demonstrar a existência de horas

extras sem pagamento ou compensação (art. 818, CLT c/c 373, I,

CPC). Em razão da prestação de horas extras, apontou, por

amostragem, diferenças de centavos residuais não quitados pela

reclamada.

Verifica-se que o reclamante limitou-se a apontar diferenças

ínfimas, de centavos, em relação à soma mensal das horas, nos

meses de maio e junho de 2023, o que demonstra que não foram

encontradas diferenças significativas (ID 403676b – Págs. 8/10).

O fato é que, ao contrário do alegado na inicial, as horas extras

realizadas foram devidamente quitadas (ID 68d5d41) ou

compensadas (ID 1a3e228), de modo que as diferenças, irrisórias,

apontadas, não indicam a supressão de qualquer direito do

reclamante por parte da empresa, tampouco que essas diferenças

(centavos), tenham lhe acarretado prejuízos.

Noutro passo, verifica-se que não houve labor em domingos e

feriados, conforme se observa pelos registros (assinados pelo

autor), dos meses apontados na impugnação (ID 1a3e228 – Págs.

9/10). É possível observar também o lançamento de falta abonada,

de modo que é plenamente possível supor que eventual diferença

de segundos/minutos tenha sido considerada na compensação de

jornada.

Por fim, observa-se que não foi juntado os controles de jornada do

curto período que engloba os meses de julho a outubro de 2020. No

entanto, essa falta, por si, não ampara as alegações autorias, até

porque, além de estar acobertada pelo entendimento

consubstanciado na OJ 233 da SDI-1/TST, é provável que

realmente os controles de jornada desse curto período, tenham, de

fato, se perdido no incidente ocorrido em 04/12/2021, que segundo

relato constante no boletim de ocorrência (ID 7d0d09d), atingiu o

setor administrativo da empresa.

Nesse sentido, não há elementos que permitam crer que a jornada

desse curto intervalo fosse diferente dos demais períodos do

contrato de trabalho (OJ 233 da SDI-1/TST).

Por todo o exposto, não cuidando o Autor de demonstrar a

existência de horas extras laboradas e não pagas bem como de

domingos e feriados não compensados, julgo improcedentes os

pedidos de pagamento de horas extras, domingos, feriados e seus

reflexos.

INTERVALO TÉRMICO. PEDIDOS CORRELATOS

Relata, o autor, que durante sua jornada de trabalho se submetia à

alternância de temperaturas, no entanto, a reclamada não lhe

concedia o repouso térmico previsto no art. 253 da CLT. Requer o

pagamento do tempo correspondente ao intervalo suprimido.

Em defesa, a reclamada nega o labor contínuo no interior da

câmara fria. Aduz que os poucos minutos que o autor adentrava nas

câmaras era com o uso de EPI disponibilizado pela empresa, de

modo que não havia trabalho habitual nessa condição.

Passo à análise.

O art. 253, da CLT, dispõe que “para os empregados que trabalham

no interior das câmaras frigoríficas e para os que movimentam

mercadorias do ambiente quente ou normal para o frio e vice-versa,

depois de 1 (uma) hora e 40 (quarenta) minutos de trabalho

contínuo, será assegurado um período de 20 (vinte) minutos de

repouso, computado esse intervalo como de trabalho efetivo.”

No caso concreto, a diligência pericial constatou que o autor

realizava diversas atividades no setor de produção, dentre elas, a

organização de caixas com ossos processados dentro das câmaras

frias (ID bcc97aa – Pág 06/07).

Foi constatado também, conforme se verifica nas respostas dos

quesitos 5 e 6, (Pág 18 do laudo), que a reclamada forneceu o EPI

e orientou o autor quanto ao uso do equipamento de proteção.

Conforme se observa na relação de atividades realizadas pelo autor

no setor de produção, verificado, in loco, pelo perito, o autor

adentrava de forma esporádica a câmara fria, não havendo

alternância permanente de ambientes com temperaturas diferentes.

Nesse sentido, o caso concreto não permite a configuração jurídica

do trabalho contínuo nas câmaras frias ou em movimentação de

mercadoria do ambiente quente/frio, não enquadrando o autor em

condição que ensejasse o intervalo previsto na norma do artigo 253

da CLT.

Quanto aos intervalos previstos na NR 36, o item 36.13.2 da

referida NR dispõe sobre a necessidade de concessão de pausas

psicofisiológicas, de 10 a 20 minutos de acordo com a jornada de

trabalho, aos trabalhadores que desenvolvem atividades

diretamente vinculadas ao processo produtivo, ou seja, desde a

recepção até a expedição, para as quais são exigidas repetitividade

e/ou sobrecarga muscular estática ou dinâmica do pescoço,

ombros, dorso e membros superiores e inferiores.

Conforme se observa nos controles de ponto juntados pela defesa,

é possível verificar a existência de consecutivas pausas durante a

jornada de trabalho do autor. De modo que competia ao reclamante

demonstrar a eventual supressão de pausas intervalares (art. 818,

CLT c/c 373, I, CPC), e desse ônus não se desvencilhou.

Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos de intervalos

intervalares.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Em face das disposições previstas no art. 790-B da CLT, os

honorários periciais, ora arbitrados em R$1.500,00, ficarão a cargo

da parte autora, sucumbente no objeto da perícia realizada, sendo

que estes deverão ser corrigidos a partir da data desta sentença,
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nos moldes da OJ 198 da SDI-I do TST.

Após o trânsito em julgado desta decisão, como a parte autora está

sob o pálio da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, os

honorários devidos ao auxiliar do Juízo que elaborou o laudo

pericial colacionado será quitado em conformidade com o disposto

na Resolução nº 66/2010 do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho(que revogou a Resolução 35/07 do CSJT).

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, §3º,

CLT, considerando que restou demonstrado que o trabalhador

recebia salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

III – DISPOSITIVO

Em face de todo o exposto, com base na fundamentação supra, na

ação trabalhista ajuizada por GLEYDSON DE SOUSA AMARAL em

face de FRIGORÍFICO LESTE LTDA., julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados formulados pelos autor, nos termos da

fundamentação.

Benefício da justiça gratuita deferido à parte autora.

Honorários de sucumbência e periciais, na forma da

fundamentação.

Ante o resultado da demanda não há se falar em recolhimentos

previdenciários e fiscais.

Custas, pelo autor, no importe de R$1.258,10, calculadas sobre o

valor atribuído à causa de R$62.905,00, ISENTO.

Intimem-se as partes.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010064-20.2024.5.03.0099
AUTOR GLEYDSON DE SOUSA AMARAL

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU FRIGORIFICO LESTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOTA FONSECA(OAB:
115533/MG)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO LESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdc22a2

proferida nos autos.

No dia 19 de março de 2024, na sede da 2ª Vara do Trabalho de

Governador Valadares, com a MM. Juíza do Trabalho Andressa

Batista de Oliveira, realizou-se a audiência de JULGAMENTO dos

pedidos formulados na Ação Trabalhista ajuizada por GLEYDSON

DE SOUSA AMARAL em face de FRIGORÍFICO LESTE LTDA.

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes. Ausentes.

Em seguida, foi proferida a seguinte DECISÃO:

I – RELATÓRIO

GLEYDSON DE SOUSA AMARAL move ação trabalhista em face

de FRIGORÍFICO LESTE LTDA, na qual pleiteia, diante das razões

de fato e de direito articuladas na petição inicial, pagamento das

diferenças em verbas rescisórias, horas extras, inclusive pelos

intervalos intrajornadas suprimidos, domingos e feriados laborados

e não compensados, adicional de insalubridade, diferenças salariais

e retiticação da CTPS. Atribuiu à causa o valor de R$62.905,00.

Juntou documentos e procuração.

Aberta audiência inicial, presentes as partes com seus

procuradores.

Proposta conciliatória recusada pelas partes.

A reclamada apresentou defesa, com documentos, impugnando os

pedidos formulados pelo autor (ID 83ec1b5).

Realizada a perícia técnica, o perito juntou o laudo pericial em ID

bcc97aa.

Em audiência de prosseguimento, as partes declararam não terem

outras provas a produzir (ID a0f3a42).

Sem mais provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais orais.

Frustrada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS

Uma vez apresentado o TRCT com os documentos referentes à

resilição contratual (ID ad5bd1c), cabia ao reclamante o ônus de

demonstrar a existência de diferenças não quitadas a seu favor, por

se tratar de fato constitutivo do seu direito. Desse ônus, no entanto,

não se desincumbiu.

Em vez disso, em sede de impugnação, limitou-se a manter os

argumentos iniciais, sem demonstrar, de forma matemática, as

diferenças a seu favor.

No entanto, apenas para fins de esclarecimentos, pois não cabe ao

juízo diligenciar elaboração de cálculos para apuração de diferenças

salariais, o que, conforme já mencionado, é ônus da parte a quem

lhe é incumbida, é possível verificar que as verbas rescisórias
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consideraram a média salarial dos últimos 12 meses.

A reclamada juntou os cálculos das médias salariais, pelos quais,

chegou ao montante de R$1.714,87 (ID ad5bd1c – Pág 09).

Observa-se pelo TRCT que o 13º salário proporcional foi calculado

a partir desse valor, senão vejamos: (R$1.714,87/12= R$142,90;

(5/12) de R$142,90 = R$714,50). O mesmo aconteceu com as férias

proporcionais

Nesse sentido, não tendo o autor demonstrado diferenças a seu

favor, julgo improcedente o pleito ao presente título.

RETIFICAÇÃO DA FUNÇÃO NA CTPS. DIFERENÇAS

SALARIAIS

Pleiteia, o autor, a retificação da sua função na CTPS e o

pagamento de diferenças salariais entre a função para o qual foi

contratado e aquela que passou a exercer no curso do contrato de

trabalho.

A reclamada se defende, alegando que a alteração do cargo e do

salário do autor foi realizada na CTPS digital, via E-Social.

Pelo extrato do E-social juntado pela defesa, é possível verificar a

alteração contratual realizada em 23/10/2020 (ID 74b3176 – Pág

02), em compasso com o período constatado pelo perito (ID

bcc97aa – Pág 05), o qual é possível verificar o cargo de auxiliar de

produção.

Além disso, a reclamada juntou os holerites de funcionário

paradigma com autor (ID 52c6de7) com remuneração idêntica ao

que o reclamante recebia. Documentos, pelos quais, não foram

impugnados.

Nesse sentido, considerando que a reclamada comprovou as

alterações na CTPS digital em decorrência da mudança de cargo

pelo autor, não há que falar em retificação da CTPS ou no

pagamento de diferenças salariais.

Pelo exposto, julgo improcedentes os pleitos no presente título.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante postulou o recebimento de adicional de insalubridade,

alegando que ficava exposto aos agentes como frio, calor, umidade

e biológicos.

A reclamada nega os fatos narrados na inicial, alegando que o autor

não trabalhava em ambiente insalubre e que era fornecido os EPI´s

adequados para o exercício de suas funções.

Tendo sido arguido pelo autor o trabalho em condições insalubres,

indispensável a realização de prova técnica pericial, considerando-

se que a insalubridade não pode ser verificada ou deferida por

dedução ou presunção, nos exatos termos do disposto no parágrafo

2º do art. 195 da CLT.

Realizada a perícia por ordem deste Juízo (ID bcc97aa), concluiu o

i. expert o seguinte:

" 12 – PARECER TÉCNICO

Com base na diligência realizada, nas informações recebidas pelos

responsáveis da Reclamada e do Reclamante, análise documental

das avaliações ambientais realizadas pela Reclamada, medições e

atividades do Reclamante, sobretudo a análise do ambiente laboral,

conclui-se que as atividades realizadas durante o pacto laboral:

• Não restou caracterizada insalubridade nas atividades do

Reclamante."

O i. perito chegou à referida conclusão após detida análise do

ambiente de trabalho do reclamante. A diligência foi realizada no dia

23/02/2024, nas dependências da reclamada.

Intimadas as partes sobre a conclusão pericial, a reclamada

apresentou concordância com o laudo. Por outro lado, não houve

manifestação do autor.

É certo que o julgador não está adstrito ao laudo pericial (art. 479 do

CPC), uma vez que a perícia é um meio elucidativo e não

conclusivo da lide. Todavia, a sua rejeição deve ser motivada com

base na existência de outros elementos probatórios contrários e

mais convincentes.

Mesmo não tendo havido manifestação da parte autora quanto ao

laudo pericial, às insurgências levantadas na impugnação de ID

403676b, no que se refere a impossibilidade de verificação da vida

útil dos EPI´s, foram devidamente respondidas (ID bcc97aa – Págs.

17/19).

No mais, ficou demonstrado que o fornecimento dos equipamentos

eram o suficiente para neutralizar os agentes identificados, dentro

dos limites de tolerância.

Sem prova em contrário, acolho as conclusões periciais.

Em assim sendo, considerando que o perito é a pessoa habilitada,

técnica e legalmente, para avaliar as condições de trabalho do

autor, e levando-se em conta sua vasta experiência profissional,

acolho as conclusões periciais, julgando improcedente o pedido

formulado ao presente título.

HORAS EXTRAS.

Afirma, o reclamante, que durante a contratualidade trabalhou

cumprindo jornada de segunda a domingo, das 06h40min às

17h40min, com intervalo de 01h. Alega que durante a semana

(média de três vezes), esticava sua jornada em 01h, no entanto,

não recebia corretamente por essas horas extras laboradas. Além

disso, laborava em todos os feriados (exceto Natal, Ano Novo, e

Sexta-feira Santa), sem a devida folga compensatória.

Pleiteia o pagamento pelas horas extras não recebidas, e o

pagamento em dobro pelos domingos e feriados laborados e não

compensados.
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A reclamada contesta o pleito. Aduz que as horas extras realizadas

foram quitadas ou compensadas dentro dos limites legais e

convencionais e conforme permissão contratual entre as partes.

Além disso, segundo alega, o autor não laborou em domingos e

feriados, conforme se verifica nos controles de jornada que juntou

aos autos.

Pois bem.

A reclamada juntou aos autos os controles de ponto (ID 1a3e228), e

os contracheques correspondentes (ID 68d5d41). Na documentação

é possível identificar as assinaturas do autor, operações de banco

de horas, e também apuração de horas extras com os pagamentos

respectivos.

Também foi juntado o contrato de trabalho (ID 3e761b2), assinado

pelas partes, com previsão de regime de compensação e

prorrogação de horas.

O reclamante, em impugnação à defesa e documentos (ID

403676b), requereu a nulidade do regime de banco horas e acordo

de compensação, ao argumento de que a prestação de horas extras

habituais invalida o regime de compensação e que, além disso, o

autor trabalhava em atividades insalubres, o que também é razão

para sua invalidade.

Inicialmente, registro que é lícito o regime de compensação de

jornada estabelecido por acordo individual, tácito ou escrito, para a

compensação no mesmo mês, a teor do disposto no art. 59, § 6º, da

CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017.

O contrato assinado pelas partes (ID 3e761b2), em 21/07/2020,

prevê a possibilidade do regime de banco de horas, portanto sob o

aspecto normativo e formal, a priori, não há que falar em nulidade

do regime de banco de horas.

Quanto à prestação de horas extras habituais, a redação do art. 59-

B, parágrafo único, CLT, é cristalina ao dispor que " A prestação de

horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas.".

Quanto ao exercício de função em condições insalubres, absolvida

que foi a reclamada da condenação ao pagamento do adicional de

insalubridade, não há que se perquirir acerca da violação ao art. 60

da CLT , norma cogente e de ordem pública.

Nesse sentido, não havendo prova ou elementos que invalidem os

controles de jornada, reputo válidos os controles carreados aos

autos pela defesa.

A partir disso, competia ao autor demonstrar a existência de horas

extras sem pagamento ou compensação (art. 818, CLT c/c 373, I,

CPC). Em razão da prestação de horas extras, apontou, por

amostragem, diferenças de centavos residuais não quitados pela

reclamada.

Verifica-se que o reclamante limitou-se a apontar diferenças

ínfimas, de centavos, em relação à soma mensal das horas, nos

meses de maio e junho de 2023, o que demonstra que não foram

encontradas diferenças significativas (ID 403676b – Págs. 8/10).

O fato é que, ao contrário do alegado na inicial, as horas extras

realizadas foram devidamente quitadas (ID 68d5d41) ou

compensadas (ID 1a3e228), de modo que as diferenças, irrisórias,

apontadas, não indicam a supressão de qualquer direito do

reclamante por parte da empresa, tampouco que essas diferenças

(centavos), tenham lhe acarretado prejuízos.

Noutro passo, verifica-se que não houve labor em domingos e

feriados, conforme se observa pelos registros (assinados pelo

autor), dos meses apontados na impugnação (ID 1a3e228 – Págs.

9/10). É possível observar também o lançamento de falta abonada,

de modo que é plenamente possível supor que eventual diferença

de segundos/minutos tenha sido considerada na compensação de

jornada.

Por fim, observa-se que não foi juntado os controles de jornada do

curto período que engloba os meses de julho a outubro de 2020. No

entanto, essa falta, por si, não ampara as alegações autorias, até

porque, além de estar acobertada pelo entendimento

consubstanciado na OJ 233 da SDI-1/TST, é provável que

realmente os controles de jornada desse curto período, tenham, de

fato, se perdido no incidente ocorrido em 04/12/2021, que segundo

relato constante no boletim de ocorrência (ID 7d0d09d), atingiu o

setor administrativo da empresa.

Nesse sentido, não há elementos que permitam crer que a jornada

desse curto intervalo fosse diferente dos demais períodos do

contrato de trabalho (OJ 233 da SDI-1/TST).

Por todo o exposto, não cuidando o Autor de demonstrar a

existência de horas extras laboradas e não pagas bem como de

domingos e feriados não compensados, julgo improcedentes os

pedidos de pagamento de horas extras, domingos, feriados e seus

reflexos.

INTERVALO TÉRMICO. PEDIDOS CORRELATOS

Relata, o autor, que durante sua jornada de trabalho se submetia à

alternância de temperaturas, no entanto, a reclamada não lhe

concedia o repouso térmico previsto no art. 253 da CLT. Requer o

pagamento do tempo correspondente ao intervalo suprimido.

Em defesa, a reclamada nega o labor contínuo no interior da

câmara fria. Aduz que os poucos minutos que o autor adentrava nas

câmaras era com o uso de EPI disponibilizado pela empresa, de

modo que não havia trabalho habitual nessa condição.

Passo à análise.

O art. 253, da CLT, dispõe que “para os empregados que trabalham

no interior das câmaras frigoríficas e para os que movimentam

mercadorias do ambiente quente ou normal para o frio e vice-versa,
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depois de 1 (uma) hora e 40 (quarenta) minutos de trabalho

contínuo, será assegurado um período de 20 (vinte) minutos de

repouso, computado esse intervalo como de trabalho efetivo.”

No caso concreto, a diligência pericial constatou que o autor

realizava diversas atividades no setor de produção, dentre elas, a

organização de caixas com ossos processados dentro das câmaras

frias (ID bcc97aa – Pág 06/07).

Foi constatado também, conforme se verifica nas respostas dos

quesitos 5 e 6, (Pág 18 do laudo), que a reclamada forneceu o EPI

e orientou o autor quanto ao uso do equipamento de proteção.

Conforme se observa na relação de atividades realizadas pelo autor

no setor de produção, verificado, in loco, pelo perito, o autor

adentrava de forma esporádica a câmara fria, não havendo

alternância permanente de ambientes com temperaturas diferentes.

Nesse sentido, o caso concreto não permite a configuração jurídica

do trabalho contínuo nas câmaras frias ou em movimentação de

mercadoria do ambiente quente/frio, não enquadrando o autor em

condição que ensejasse o intervalo previsto na norma do artigo 253

da CLT.

Quanto aos intervalos previstos na NR 36, o item 36.13.2 da

referida NR dispõe sobre a necessidade de concessão de pausas

psicofisiológicas, de 10 a 20 minutos de acordo com a jornada de

trabalho, aos trabalhadores que desenvolvem atividades

diretamente vinculadas ao processo produtivo, ou seja, desde a

recepção até a expedição, para as quais são exigidas repetitividade

e/ou sobrecarga muscular estática ou dinâmica do pescoço,

ombros, dorso e membros superiores e inferiores.

Conforme se observa nos controles de ponto juntados pela defesa,

é possível verificar a existência de consecutivas pausas durante a

jornada de trabalho do autor. De modo que competia ao reclamante

demonstrar a eventual supressão de pausas intervalares (art. 818,

CLT c/c 373, I, CPC), e desse ônus não se desvencilhou.

Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos de intervalos

intervalares.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Em face das disposições previstas no art. 790-B da CLT, os

honorários periciais, ora arbitrados em R$1.500,00, ficarão a cargo

da parte autora, sucumbente no objeto da perícia realizada, sendo

que estes deverão ser corrigidos a partir da data desta sentença,

nos moldes da OJ 198 da SDI-I do TST.

Após o trânsito em julgado desta decisão, como a parte autora está

sob o pálio da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, os

honorários devidos ao auxiliar do Juízo que elaborou o laudo

pericial colacionado será quitado em conformidade com o disposto

na Resolução nº 66/2010 do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho(que revogou a Resolução 35/07 do CSJT).

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, §3º,

CLT, considerando que restou demonstrado que o trabalhador

recebia salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

III – DISPOSITIVO

Em face de todo o exposto, com base na fundamentação supra, na

ação trabalhista ajuizada por GLEYDSON DE SOUSA AMARAL em

face de FRIGORÍFICO LESTE LTDA., julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados formulados pelos autor, nos termos da

fundamentação.

Benefício da justiça gratuita deferido à parte autora.

Honorários de sucumbência e periciais, na forma da

fundamentação.

Ante o resultado da demanda não há se falar em recolhimentos

previdenciários e fiscais.

Custas, pelo autor, no importe de R$1.258,10, calculadas sobre o

valor atribuído à causa de R$62.905,00, ISENTO.

Intimem-se as partes.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010317-65.2023.5.03.0059
AUTOR DOMINGAS RODRIGUES PEREIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO HUDSON TEIXEIRA PINTO(OAB:
153973/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGAS RODRIGUES PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 646a761

proferida nos autos.
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos declaratórios opostos pelos reclamantes

contra a decisão de ID cd9b9d1, em que aponta supostos vícios no

julgado.

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos são tempestivos e os respectivos subscritores estão

regularmente constituídos nos autos. Decido.

Sem razão a embargante.

É que, pela análise dos embargos aviados, em cotejo com a

fundamentação da decisão, constata-se o mero intuito de se

rediscutir a matéria já examinada, não havendo, assim, qualquer

omissão, contradição ou obscuridade que possa ser sanada pela

estreita via dos embargos de declaração, que só permite a

apreciação de requerimentos não examinados ou a contradição

entre os fundamentos e o dispositivo do julgado (cf. arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC), o que não ocorreu nos autos em apreço.

Tal constatação fica clara quando se observa que os embargos de

declaração não reproduzem, de modo específico, omissão no

exame da prova pericial, mas sim o que se sustenta haver equívoco

na análise da subsistência da referida prova. Trata-se, portanto, de

alegação de erro de julgamento, que somente por meio do recurso

apropriado poderá ser carreada.

Isso posto, inexistindo vícios na sentença embargada, nego

provimento aos embargos de declaração.

CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos embargos declaratórios e, no mérito, nego-

lhes provimento.

Intimem-se as partes.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010317-65.2023.5.03.0059
AUTOR DOMINGAS RODRIGUES PEREIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO HUDSON TEIXEIRA PINTO(OAB:
153973/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 646a761

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos declaratórios opostos pelos reclamantes

contra a decisão de ID cd9b9d1, em que aponta supostos vícios no

julgado.

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos são tempestivos e os respectivos subscritores estão

regularmente constituídos nos autos. Decido.

Sem razão a embargante.

É que, pela análise dos embargos aviados, em cotejo com a

fundamentação da decisão, constata-se o mero intuito de se

rediscutir a matéria já examinada, não havendo, assim, qualquer

omissão, contradição ou obscuridade que possa ser sanada pela

estreita via dos embargos de declaração, que só permite a

apreciação de requerimentos não examinados ou a contradição

entre os fundamentos e o dispositivo do julgado (cf. arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC), o que não ocorreu nos autos em apreço.

Tal constatação fica clara quando se observa que os embargos de

declaração não reproduzem, de modo específico, omissão no

exame da prova pericial, mas sim o que se sustenta haver equívoco

na análise da subsistência da referida prova. Trata-se, portanto, de

alegação de erro de julgamento, que somente por meio do recurso

apropriado poderá ser carreada.

Isso posto, inexistindo vícios na sentença embargada, nego

provimento aos embargos de declaração.

CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos embargos declaratórios e, no mérito, nego-

lhes provimento.

Intimem-se as partes.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010507-39.2022.5.03.0099
AUTOR PONCIANO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO ALVES DO CARMO
BREGUEZ(OAB: 178242/MG)
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ADVOGADO ISABELA SANTANA ALVES
BREGUEZ(OAB: 151024/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 133617/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELLE VIRGINIA SOUZA
CAMARGOS E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sa. intimado(a) a tomar ciência dos termos da Decisão id

06a7ab1.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANO FERREIRA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010818-93.2023.5.03.0099
AUTOR ROGERIO COSTA

ADVOGADO WALQUIRIA DIAS DE LIMA(OAB:
193989/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 143c3ed

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos declaratórios opostos pela reclamada contra

a decisão de ID bea565f, em que aponta supostos vícios no julgado.

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos são tempestivos e os respectivos subscritores estão

regularmente constituídos nos autos. Decido.

Tem razão a reclamada, quanto à condição de informante da

testemunha Therlin.

Assim, integro a sentença, para que se leia, quando há referência à

testemunha Therlin, explicitamente a sua condição de informante.

Contudo, na análise específica de cada ponto da fundamentação da

sentença, verifico que o relato da testemunha Therlin não se

sobrepôs, em nenhum momento, à da testemunha Rosilei. No

máximo, ambos os depoimentos foram compatibilizados, quando do

tratamento da indenização por danos morais, o que se mostra

adequado ao art. 447, §5º, CPC.

Nos demais pontos, não houve prejuízo à reclamada: quanto à

insalubridade, prevaleceu a prova pericial; quanto à jornada,

prevaleceu a prova documental (FCTMs); quanto à multa

convencional, o pedido foi improcedente. Assim, aplicável ao caso o

art. 794, CLT.

Já em relação à omissão quanto ao adicional de insalubridade,

entendo inexistir vícios na sentença embargada. Isso porque não

houve modulação temporal notada pela prova pericial. Portanto,

descaberia falar em pagamento adstrito ao tempo de exposição.

Improcede a arguição, no particular.

CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos embargos declaratórios e, no mérito, dou-

lhes provimento parcial, a fim de integrar a sentença para que se

leia, quando há referência à testemunha Therlin, explicitamente a

sua condição de informante. Não há, todavia, alteração quanto às

conclusões dos pedidos e, consequentemente, do conteúdo do

dispositivo.

Intimem-se as partes.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010818-93.2023.5.03.0099
AUTOR ROGERIO COSTA

ADVOGADO WALQUIRIA DIAS DE LIMA(OAB:
193989/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 143c3ed

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos declaratórios opostos pela reclamada contra

a decisão de ID bea565f, em que aponta supostos vícios no julgado.

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos são tempestivos e os respectivos subscritores estão

regularmente constituídos nos autos. Decido.

Tem razão a reclamada, quanto à condição de informante da

testemunha Therlin.

Assim, integro a sentença, para que se leia, quando há referência à

testemunha Therlin, explicitamente a sua condição de informante.

Contudo, na análise específica de cada ponto da fundamentação da

sentença, verifico que o relato da testemunha Therlin não se

sobrepôs, em nenhum momento, à da testemunha Rosilei. No

máximo, ambos os depoimentos foram compatibilizados, quando do

tratamento da indenização por danos morais, o que se mostra

adequado ao art. 447, §5º, CPC.

Nos demais pontos, não houve prejuízo à reclamada: quanto à

insalubridade, prevaleceu a prova pericial; quanto à jornada,

prevaleceu a prova documental (FCTMs); quanto à multa

convencional, o pedido foi improcedente. Assim, aplicável ao caso o

art. 794, CLT.

Já em relação à omissão quanto ao adicional de insalubridade,

entendo inexistir vícios na sentença embargada. Isso porque não

houve modulação temporal notada pela prova pericial. Portanto,

descaberia falar em pagamento adstrito ao tempo de exposição.

Improcede a arguição, no particular.

CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos embargos declaratórios e, no mérito, dou-

lhes provimento parcial, a fim de integrar a sentença para que se

leia, quando há referência à testemunha Therlin, explicitamente a

sua condição de informante. Não há, todavia, alteração quanto às

conclusões dos pedidos e, consequentemente, do conteúdo do

dispositivo.

Intimem-se as partes.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011388-26.2016.5.03.0099
AUTOR V.L.R.S.

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU A.L.M.

RÉU A.L.D.S.

RÉU A.C.B.

RÉU A.A.R.

ADVOGADO SANDRA PAULA DE SOUZA
MENDES(OAB: 95018/MG)

ADVOGADO CHRISTIAN KELLY LOPES COSTA
VIEIRA(OAB: 85696/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.D.G.V.

TERCEIRO
INTERESSADO

H.N.S.D.G.L.

ADVOGADO ODILON MIRANDA PINTO
FILHO(OAB: 78713/MG)

ADVOGADO MICHELL HENRIQUES
GUERRA(OAB: 80008/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.L.R.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d97554e.

Processo Nº ATOrd-0010194-10.2024.5.03.0099
AUTOR RAFAEL LUCAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS PASSIGATT FRANCO(OAB:
181850/MG)

RÉU VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LUCAS DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e044488

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos.

Incluam-se os autos na pauta do dia 08/04/2024, às 12:30 horas,

para realização de audiência INICIAL, quando as partes deverão

estar presentes, sob as penas do art. 844/CLT, sendo que a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação e a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A audiência será realizada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme Ato Conjunto TST/CSJT/GP n.

54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020, de 29/12/2020,

do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3132401395

ID da reunião: 3132401395

No ajuizamento eletrônico de demandas, deverá ser observado o

disposto na Resolução nº 185 do CSJT, de 24/03/17, com destaque

para os arts. 13,14,15,16 e 22, §2º em especial, no que se refere à

juntada de documentos.

A contestação poderá ser apresentada até o horário designado para

a realização da audiência (art. 847, parágrafo único da CLT), sendo

considerada oferecida para fins do §3º do art. 841 da CLT apenas

se, além de regularmente apresentada no sistema PJE, a

reclamada se fizer presente, ainda que apenas na pessoa de seu

advogado, na referida audiência (§5º do art. 844 da CLT).

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio de contato

com o Secretário da Vara Élio Marcos da Silva, via e-mail

(vt2.valadares@trt3.jus.br) ou telefônico (Whatsapp: 33 98876-

4845).

Intimem-se as partes, por publicação no DEJT (desde que haja

advogados constituídos) e via POSTAL (caso a parte não tenha

advogado nos autos), observando-se o procedimento definido na

PORTARIA CONJUNTA GP/CR/VCR N. 121, de 31/03/2020

(encaminhar email à Secretaria de Material e Logística).

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010854-38.2023.5.03.0099
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE

SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO LIVIA SILVA DONATO(OAB:
164624/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU JOPAFE PIZZARIA & SORVETERIA
LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO DE OLIVEIRA BATISTA(OAB:
175552/MG)

ADVOGADO POLIANA RAMOS NOGUEIRA(OAB:
118437/MG)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOPAFE PIZZARIA & SORVETERIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfddbc3

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamante, tendo

em vista ser tempestivo e ter sido o autor dispensado do

recolhimento das custas processuais, pela decisão recorrida.

Vista à parte contrária, para contrarrazões, pelo prazo legal. I.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se estes

autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011388-26.2016.5.03.0099
AUTOR V.L.R.S.

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU A.L.M.

RÉU A.L.D.S.

RÉU A.C.B.

RÉU A.A.R.
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ADVOGADO SANDRA PAULA DE SOUZA
MENDES(OAB: 95018/MG)

ADVOGADO CHRISTIAN KELLY LOPES COSTA
VIEIRA(OAB: 85696/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.D.G.V.

TERCEIRO
INTERESSADO

H.N.S.D.G.L.

ADVOGADO ODILON MIRANDA PINTO
FILHO(OAB: 78713/MG)

ADVOGADO MICHELL HENRIQUES
GUERRA(OAB: 80008/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.N.S.D.G.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d97554e.

Processo Nº CumSen-0010447-32.2023.5.03.0099
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MATOS(OAB:
183307/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO VIVIANE DE ARAUJO RODRIGUES
BITTENCOURT MACIEL(OAB:
180083/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a16836

proferido nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

As partes apresentaram impugnação ao laudo e esclarecimentos

periciais.

Analiso.

SUBSTITUÍDA JOELMA SOARES MACEDO DIAS

Preliminarmente, constatado, pelos documentos anexados aos

autos (id: 43376ed), que a supramencionada substituída,

considerado o período imprescrito, não laborou no âmbito da base

territorial do Sindicato-Autor, não pode ser contemplada pela

sentença exequenda, uma vez que não preenche todos os

requisitos cumulativos para tanto, condição “sine qua non”.

Destarte, acolho o parecer pericial e, com fulcro no art. 485, inciso

VI, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em relação a

JOELMA SOARES MACEDO DIAS.

RECLAMADO:

I- QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS. PAGAMENTO EM

DUPLICIDADE

Nos pontos atacados, o perito atendeu às delimitações do comando

exequendo, pelo que não há retificações a serem feitas.

RECLAMANTE:

I - SUBSTITUÍDA JOSELENA GUIMARAES PINTO SILVA

Pelos documentos anexados aos autos (id: d8b5e42), verifica-se

que a supramencionada substituída apenas veio a laborar no âmbito

da base territorial do Sindicato-Autor a partir de 04/02/2020

(Guanhães).

Todavia, pela decisão de id:277120d, o Juízo estabeleceu que o

cálculo das parcelas deferidas no comando exequendo deve limitar-

se à data de 10/11/2017, de modo que a mencionada empregada

não pode ser contemplada nesta execução, uma vez que não

preenche todos os requisitos cumulativos para tanto, condição “sine

qua non”.

Destarte, acolho o parecer pericial e, com fulcro no art. 485, inciso

VI, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em relação a

JOSELENA GUIMARAES PINTO SILVA.

II - APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS

Correto o laudo contábil, eis que, nos períodos em que as

substi tuídas desta ação trabalharam fora do âmbito da

territorialidade do Sindicato-autor, não fazem jus às parcelas

deferidas em sentença, uma vez que não preenchidos os requisitos

cumulativos para tanto.

Pontuo que o descontentamento da parte autora quanto à limitação

estabelecida em sentença (labor na base territorial do Sindicato-

autor) deveria ter sido externado em sede de recurso, o que não

ocorreu, estando preclusa a oportunidade; destarte, a insurgência

da parte autora está sepultada sob o manto da coisa julgada, sendo

vedado um novo pronunciamento deste Juízo, nos termos do art.

507 e 508, ambos do CPC e art. 836, da CLT.

HOMOLOGAÇÃO. HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

Por todo o exposto, rechaçando as impugnações desfechadas,

pelas partes, contra os cálculos e esclarecimentos periciais, no

entendimento de que estes guardam harmonia com o comando

exequendo, homologo-os, para que surtam seus jurídicos e legais
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efeitos, e arbitro os respectivos honorários em R$2.000,00, ônus da

parte reclamada.

Determino a intimação do "expert" para atualizá-los, EM 05 DIAS.

Dê-se ciência às partes, com a observação de que o prazo em

curso pertence apenas ao perito, de modo que terão oportunidade

de impugnar os cálculos quando o Juízo estiver garantido (art. 884

da CLT).

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010419-64.2023.5.03.0099
AUTOR FELIPE ARAUJO AGUILAR

ADVOGADO RODRIGO LIMA BORGES(OAB:
12162/ES)

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 143697/MG)

RÉU HAMARYS COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO MARILIA SOUZA ANTUNES
SALGADO(OAB: 148596/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ARAUJO AGUILAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72ded2f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Manifeste-se, o exequente, sobre as consultas eletrônicas

realizadas, no prazo de 10 dias, requerendo, oportunamente, o que

entender de direito.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010419-64.2023.5.03.0099
AUTOR FELIPE ARAUJO AGUILAR

ADVOGADO RODRIGO LIMA BORGES(OAB:
12162/ES)

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 143697/MG)

RÉU HAMARYS COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO MARILIA SOUZA ANTUNES
SALGADO(OAB: 148596/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMARYS COSMETICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72ded2f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Manifeste-se, o exequente, sobre as consultas eletrônicas

realizadas, no prazo de 10 dias, requerendo, oportunamente, o que

entender de direito.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010447-32.2023.5.03.0099
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MATOS(OAB:
183307/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO VIVIANE DE ARAUJO RODRIGUES
BITTENCOURT MACIEL(OAB:
180083/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DE GOVERNADOR VALADARES E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a16836

proferido nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

As partes apresentaram impugnação ao laudo e esclarecimentos

periciais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9160
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Analiso.

SUBSTITUÍDA JOELMA SOARES MACEDO DIAS

Preliminarmente, constatado, pelos documentos anexados aos

autos (id: 43376ed), que a supramencionada substituída,

considerado o período imprescrito, não laborou no âmbito da base

territorial do Sindicato-Autor, não pode ser contemplada pela

sentença exequenda, uma vez que não preenche todos os

requisitos cumulativos para tanto, condição “sine qua non”.

Destarte, acolho o parecer pericial e, com fulcro no art. 485, inciso

VI, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em relação a

JOELMA SOARES MACEDO DIAS.

RECLAMADO:

I- QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS. PAGAMENTO EM

DUPLICIDADE

Nos pontos atacados, o perito atendeu às delimitações do comando

exequendo, pelo que não há retificações a serem feitas.

RECLAMANTE:

I - SUBSTITUÍDA JOSELENA GUIMARAES PINTO SILVA

Pelos documentos anexados aos autos (id: d8b5e42), verifica-se

que a supramencionada substituída apenas veio a laborar no âmbito

da base territorial do Sindicato-Autor a partir de 04/02/2020

(Guanhães).

Todavia, pela decisão de id:277120d, o Juízo estabeleceu que o

cálculo das parcelas deferidas no comando exequendo deve limitar-

se à data de 10/11/2017, de modo que a mencionada empregada

não pode ser contemplada nesta execução, uma vez que não

preenche todos os requisitos cumulativos para tanto, condição “sine

qua non”.

Destarte, acolho o parecer pericial e, com fulcro no art. 485, inciso

VI, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em relação a

JOSELENA GUIMARAES PINTO SILVA.

II - APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS

Correto o laudo contábil, eis que, nos períodos em que as

substi tuídas desta ação trabalharam fora do âmbito da

territorialidade do Sindicato-autor, não fazem jus às parcelas

deferidas em sentença, uma vez que não preenchidos os requisitos

cumulativos para tanto.

Pontuo que o descontentamento da parte autora quanto à limitação

estabelecida em sentença (labor na base territorial do Sindicato-

autor) deveria ter sido externado em sede de recurso, o que não

ocorreu, estando preclusa a oportunidade; destarte, a insurgência

da parte autora está sepultada sob o manto da coisa julgada, sendo

vedado um novo pronunciamento deste Juízo, nos termos do art.

507 e 508, ambos do CPC e art. 836, da CLT.

HOMOLOGAÇÃO. HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

Por todo o exposto, rechaçando as impugnações desfechadas,

pelas partes, contra os cálculos e esclarecimentos periciais, no

entendimento de que estes guardam harmonia com o comando

exequendo, homologo-os, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos, e arbitro os respectivos honorários em R$2.000,00, ônus da

parte reclamada.

Determino a intimação do "expert" para atualizá-los, EM 05 DIAS.

Dê-se ciência às partes, com a observação de que o prazo em

curso pertence apenas ao perito, de modo que terão oportunidade

de impugnar os cálculos quando o Juízo estiver garantido (art. 884

da CLT).

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010454-24.2023.5.03.0099
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MATOS(OAB:
183307/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO VIVIANE DE ARAUJO RODRIGUES
BITTENCOURT MACIEL(OAB:
180083/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c517ded

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Convolo em penhora o depósito de id:a0e2add.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Estando garantida a execução, intimem-se as partes para fins do

art. 884 da CLT.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010454-24.2023.5.03.0099
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MATOS(OAB:
183307/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO VIVIANE DE ARAUJO RODRIGUES
BITTENCOURT MACIEL(OAB:
180083/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DE GOVERNADOR VALADARES E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c517ded

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Convolo em penhora o depósito de id:a0e2add.

Estando garantida a execução, intimem-se as partes para fins do

art. 884 da CLT.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010051-21.2024.5.03.0099
AUTOR NAASSON DOS SANTOS FURTADO

ADVOGADO THALIS DE ASSIS BARBOZA
NETTO(OAB: 134815/MG)

RÉU 50.252.298 AGNELO SMITH FERRAZ
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAASSON DOS SANTOS FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddc813b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Registrado, no Sistema Informatizado, o trânsito em julgado da

decisão e o início da fase de liquidação de sentença.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, apresentarem seus

cálculos de liquidação, consentâneos com a decisão judicial

transitada em julgado e de acordo com o

Provimento04/2000/TRT/MG, sob pena de perícia contábil.

Juntamente com seus cálculos, deverá a parte reclamante/autora

entregar a sua CTPS, na Secretaria desta Vara, para as anotações

determinadas na decisão transitada em julgado.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010644-84.2023.5.03.0099
AUTOR SANDRA TEMOTEO RODRIGUES

CAETANO

ADVOGADO CHAIANE MARQUESINI DE
SOUSA(OAB: 145621/MG)

ADVOGADO VINICIOS FAGUNDES DA
SILVA(OAB: 225961/MG)

RÉU IRMAOS COELHO CONFECCOES
LTDA - ME

ADVOGADO AMARILTON TURIBIO DE
OLIVEIRA(OAB: 163370/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA TEMOTEO RODRIGUES CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bcdc4f

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Ante a inércia da parte autora, determino a suspensão da execução

por 01 ano (art. 40, da Lei n. 6.830/80 e artigo 921, inciso III, do

CPC), devendoser cientificada a parte exequente, via postal e por

publicação, de que, decorrida a suspensão acima determinada, os

autos serão remetidos ao arquivo provisório, passando a fluir, a

partir de então, o prazo da prescrição intercorrente, podendo, a

qualquer tempo, enquanto não consumado o prazo prescricional de

dois anos (art. 11-A, da CLT), indicar bens penhoráveis do(s)

executado(s), e que, nada havendo, os autos serão encaminhados

ao arquivo definitivo, com a extinção da execução (art. 924, V, do

CPC).

Dispensa-se a intimação da Procuradoria da Fazenda Federal,

tendo em vista o disposto no art.1º,“caput”, da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010684-71.2020.5.03.0099
AUTOR PAULO HENRIQUE GERMANO

ADVOGADO ATILA GOMES(OAB: 118025/MG)

RÉU BRUNO VON BENTZEEN
RODRIGUES

RÉU CONSORCIO SPAVIAS - ALTA

ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 130295/SP)

ADVOGADO Adolfo Eustáquio Martins
Dornellas(OAB: 39471/MG)

RÉU BRP-PARTICIPACOES E LOCACOES
LTDA

RÉU ANDRE VON BENTZEEN
RODRIGUES

RÉU SPAVIAS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Adolfo Eustáquio Martins
Dornellas(OAB: 39471/MG)

RÉU MONTANA PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIEL AGUIAR BAETA FERNANDES

ADVOGADO ELIEL AGUIAR BAETA
FERNANDES(OAB: 135248/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO

ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 130295/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO HENRIQUE DE CARVALHO
BATISTA

ADVOGADO ANDRE MUSSY DE SOUZA
ALMEIDA(OAB: 83131/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE GERMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cc7db8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a resposta da RFB, id 14aa613, que informa não

haver valores a serem restituídos aos executados;

Considerando, ainda, que a quantia remanescente nos autos n.

0010805-39.2020.5.03.0022 (22VT de Belo Horizonte) foi

transferida para os autos n. 0011177-69.2016.5.03.0008, 8ª VT de

BH, não restando valores a serem destinados a esta execução (vide

id:726fa57, cuja juntada determinei);

Intimem-se o exequente para, em 05 dias, indicar meios eficazes ao

prosseguimento do feito.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010051-55.2023.5.03.0099
AUTOR ATAIDE CARLOS DE OLIVEIRA

PEDRA

ADVOGADO DANIEL BRITO CARNEIRO(OAB:
205461/MG)

RÉU JK STONES MARMORES E
GRANITOS LTDA

RÉU JESSICA KAROLINE DA SILVA
01571268626

RÉU JESSICA KAROLINE DA SILVA

PERITO ARTHUR REIS RAIDAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAIDE CARLOS DE OLIVEIRA PEDRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4a0fb0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, indicar outros

meios eficazes, com os quais pretende dar prosseguimento à

execução do débito que remanesce.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010599-80.2023.5.03.0099

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO AMANDA LUCIO SILVA(OAB:
157998/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d575f30

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo preclusivo de 08 dias,

manifestar sobre o laudo contábil.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010599-80.2023.5.03.0099
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO AMANDA LUCIO SILVA(OAB:
157998/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DE GOVERNADOR VALADARES E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d575f30

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo preclusivo de 08 dias,

manifestar sobre o laudo contábil.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010446-81.2022.5.03.0099
AUTOR ABRAHAO PEDRO COELHO DOS

ANJOS

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e25162f

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Homologo os cálculos apresentados pela ré (id:48ed5bf), para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, e determino o registro, no

Sistema Informatizado, do andamento correspondente à

homologação do cálculo.

Cite-se a reclamada, na pessoa de seu advogado, para, no prazo

de 48 horas, pagar o débito apurado nos cálculos homologados, de

R$3.309,59, acrescido de correção monetária e juros legais, sobre o

principal corrigido, a partir de 01.03.2024, ou nomear bens à

penhora, obedecida a gradação do art. 835 do CPC, sob pena de

execução.

Dispensa-se a intimação da Procuradoria da Fazenda Federal,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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tendo em vista o disposto no art.1º,“caput”, da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010446-81.2022.5.03.0099
AUTOR ABRAHAO PEDRO COELHO DOS

ANJOS

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAHAO PEDRO COELHO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e25162f

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Homologo os cálculos apresentados pela ré (id:48ed5bf), para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, e determino o registro, no

Sistema Informatizado, do andamento correspondente à

homologação do cálculo.

Cite-se a reclamada, na pessoa de seu advogado, para, no prazo

de 48 horas, pagar o débito apurado nos cálculos homologados, de

R$3.309,59, acrescido de correção monetária e juros legais, sobre o

principal corrigido, a partir de 01.03.2024, ou nomear bens à

penhora, obedecida a gradação do art. 835 do CPC, sob pena de

execução.

Dispensa-se a intimação da Procuradoria da Fazenda Federal,

tendo em vista o disposto no art.1º,“caput”, da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010089-67.2023.5.03.0099
AUTOR MARLON LUIS SOUSA DA CRUZ

ADVOGADO PEDRO MOREIRA DE SOUSA(OAB:
66237/MG)

RÉU MELYSSA STEFANNY DE SOUZA
BRITO - ACAITERIA

ADVOGADO CHRISTOPHER ALEXANDRE
PINHEIRO DE SOUZA(OAB:
137822/MG)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELYSSA STEFANNY DE SOUZA BRITO - ACAITERIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae1a7f0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Pela derradeira vez, intime-se a reclamada para, no prazo de 02

dias, comprovar o recolhimento das contribuições sociais, cota

empregado (R$496,30), cota empregador (R$992,34) e custas

processuais (R$130,00), sob pena de SISBAJUD.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010495-93.2020.5.03.0099
AUTOR CRISTIANO MARIANO NICACIO

ADVOGADO GIOVANNI CASTRO DE ARAUJO
BARAVIERA(OAB: 155710/MG)

ADVOGADO WALYSTHER CAIO LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 184116/MG)

RÉU PASTELARIA CHINESA DO JAZZ

RÉU SANDY DE OLIVEIRA AMMAR LI

ADVOGADO PATRICIA VERISSIMO LEITE(OAB:
31747/ES)

RÉU SANDY DE OLIVEIRA AMMAR LI

ADVOGADO PATRICIA VERISSIMO LEITE(OAB:
31747/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDY DE OLIVEIRA AMMAR LI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c7c573

proferida nos autos.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
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Vistos etc.

A executada SANDY DE OLIVEIRA AMMAR LI opôs a presente

objeção à execução (ID c3360c5), pleiteando o desbloqueio de

valores constritos em sua conta bancária, em caráter de urgência,

bem como o reconhecimento da nulidade dos atos de execução em

face de sua pessoa, por ilegitimidade passiva.

Autos conclusos para julgamento.

Tudo visto e examinado, relatados, DECIDO.

Tratando-se de arguições de matérias de ordem pública

(ilegitimidade passiva), é cabível a oposição de Exceção de Pré-

Executividade. Conheço da objeção, portanto.

Entretanto, é de se rememorar que, nos termos da teoria da

asserção, as condições da ação devem ser analisadas de forma

abstrata, em caráter precário, de acordo com as alegações contidas

na exordial (que, no caso concreto, equivale à petição inicial do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica).

A partir do momento em que o peticionante indica a requerida como

devedora da relação jurídica de direito material, legitimada ela está

para figurar no polo passivo do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

É dizer, a pertinência subjetiva passiva, no caso dos autos, advém

apenas do fato de que a requerente é sócia da pessoa sobre a qual

recaiu o pedido de desconsideração da personalidade jurídica.

Questionar-se, assim, sua responsabilidade, com identificação do

preenchimento dos pressupostos de grupo econômico, sucessão

empresarial e desconsideração da personalidade jurídica, são

questões de mérito que somente podem ser questionados dentro de

cada incidente – o que, aliás, encontra-se precluso.

Como se não bastasse, adentrando-se o mérito apenas para evitar

maiores dilações, também não teria razão a requerente.

Primeiramente porque, de fato, tal como aduz o exequente no ID

1d74994, a própria requerente pontua que sua empresa sucedeu a

empregadora, atraindo-se a responsabilidade do art. 448-A da CLT.

Paralelamente, todos os atos que resultaram na atribuição de

responsabilidade da requerente se desenrolaram nos autos sem

vícios. Ou seja, houve instauração do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, conforme ID ba24fbd, com citação da

requerente (ID 4c37669) – sem qualquer vício.

A requerente, portanto, deixou transcorrer in albis o prazo de

defesa, precluindo o direito de apresentar contestação ao referido

incidente, o que resultou na decisão de ID ce8d7a4, contra a qual

inclusive poderia ter apresentado o competente recurso (art. 855-A,

§1º, II, CLT). Preferiu, novamente, não o fazer, incidindo em nova

preclusão.

Tenta, assim, simplesmente ultrapassar tais impeditivos, renovando

a discussão por meio de exceção de pré-executividade. Contudo,

como visto, não há como fazer prevalecer seus argumentos.

Em virtude de todo o exposto, julgo improcedente a exceção de pré-

executividade oposta por SANDY DE OLIVEIRA AMMAR LI.

Intimem-se as partes.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010495-93.2020.5.03.0099
AUTOR CRISTIANO MARIANO NICACIO

ADVOGADO GIOVANNI CASTRO DE ARAUJO
BARAVIERA(OAB: 155710/MG)

ADVOGADO WALYSTHER CAIO LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 184116/MG)

RÉU PASTELARIA CHINESA DO JAZZ

RÉU SANDY DE OLIVEIRA AMMAR LI

ADVOGADO PATRICIA VERISSIMO LEITE(OAB:
31747/ES)

RÉU SANDY DE OLIVEIRA AMMAR LI

ADVOGADO PATRICIA VERISSIMO LEITE(OAB:
31747/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MARIANO NICACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c7c573

proferida nos autos.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos etc.

A executada SANDY DE OLIVEIRA AMMAR LI opôs a presente

objeção à execução (ID c3360c5), pleiteando o desbloqueio de

valores constritos em sua conta bancária, em caráter de urgência,

bem como o reconhecimento da nulidade dos atos de execução em

face de sua pessoa, por ilegitimidade passiva.

Autos conclusos para julgamento.

Tudo visto e examinado, relatados, DECIDO.

Tratando-se de arguições de matérias de ordem pública

(ilegitimidade passiva), é cabível a oposição de Exceção de Pré-

Executividade. Conheço da objeção, portanto.

Entretanto, é de se rememorar que, nos termos da teoria da

asserção, as condições da ação devem ser analisadas de forma

abstrata, em caráter precário, de acordo com as alegações contidas

na exordial (que, no caso concreto, equivale à petição inicial do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica).

A partir do momento em que o peticionante indica a requerida como
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devedora da relação jurídica de direito material, legitimada ela está

para figurar no polo passivo do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

É dizer, a pertinência subjetiva passiva, no caso dos autos, advém

apenas do fato de que a requerente é sócia da pessoa sobre a qual

recaiu o pedido de desconsideração da personalidade jurídica.

Questionar-se, assim, sua responsabilidade, com identificação do

preenchimento dos pressupostos de grupo econômico, sucessão

empresarial e desconsideração da personalidade jurídica, são

questões de mérito que somente podem ser questionados dentro de

cada incidente – o que, aliás, encontra-se precluso.

Como se não bastasse, adentrando-se o mérito apenas para evitar

maiores dilações, também não teria razão a requerente.

Primeiramente porque, de fato, tal como aduz o exequente no ID

1d74994, a própria requerente pontua que sua empresa sucedeu a

empregadora, atraindo-se a responsabilidade do art. 448-A da CLT.

Paralelamente, todos os atos que resultaram na atribuição de

responsabilidade da requerente se desenrolaram nos autos sem

vícios. Ou seja, houve instauração do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, conforme ID ba24fbd, com citação da

requerente (ID 4c37669) – sem qualquer vício.

A requerente, portanto, deixou transcorrer in albis o prazo de

defesa, precluindo o direito de apresentar contestação ao referido

incidente, o que resultou na decisão de ID ce8d7a4, contra a qual

inclusive poderia ter apresentado o competente recurso (art. 855-A,

§1º, II, CLT). Preferiu, novamente, não o fazer, incidindo em nova

preclusão.

Tenta, assim, simplesmente ultrapassar tais impeditivos, renovando

a discussão por meio de exceção de pré-executividade. Contudo,

como visto, não há como fazer prevalecer seus argumentos.

Em virtude de todo o exposto, julgo improcedente a exceção de pré-

executividade oposta por SANDY DE OLIVEIRA AMMAR LI.

Intimem-se as partes.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010193-25.2024.5.03.0099
AUTOR JAQUELINE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ELISA FRANCO(OAB: 129396/MG)

RÉU EDUARDO DE MAGALHAES

RÉU EVANDRO LUIZ DE MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e50c18e

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos.

Incluam-se os autos na pauta do dia 08/04/2024, às 13:00 horas,

para realização de audiência UNA, quando as partes deverão

estar presentes, sob as penas do art. 844/CLT, sendo que a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação e a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A audiência será realizada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme Ato Conjunto TST/CSJT/GP n.

54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020, de 29/12/2020,

do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82563057740

ID da reunião: 825 6305 7740

No ajuizamento eletrônico de demandas, deverá ser observado o

disposto na Resolução nº 185 do CSJT, de 24/03/17, com destaque

para os arts. 13,14,15,16 e 22, §2º em especial, no que se refere à

juntada de documentos.

A contestação poderá ser apresentada até o horário designado para

a realização da audiência (art. 847, parágrafo único da CLT), sendo

considerada oferecida para fins do §3º do art. 841 da CLT apenas

se, além de regularmente apresentada no sistema PJE, a

reclamada se fizer presente, ainda que apenas na pessoa de seu

advogado, na referida audiência (§5º do art. 844 da CLT).

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio de contato

com o Secretário da Vara Élio Marcos da Silva, via e-mail

(vt2.valadares@trt3.jus.br) ou telefônico (Whatsapp: 33 98876-

4845).

Intime-se a reclamante, por publicação no DEJT.

Notifiquem-se os reclamados, por MANDADO, via telemática,

no telefone 33 98404-4809.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010195-92.2024.5.03.0099
AUTOR FELIPE PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO RAPHAEL ROCHA LEITE(OAB:
142522/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9167
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCIA MENDES DUARTE(OAB:
130962/MG)

RÉU SUPER METAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PINHEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98eab49

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos.

Incluam-se os autos na pauta do dia 08/04/2024, às 08:50 horas,

para realização de audiência INICIAL, quando as partes deverão

estar presentes, sob as penas do art. 844/CLT, sendo que a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação e a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A audiência será realizada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme Ato Conjunto TST/CSJT/GP n.

54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020, de 29/12/2020,

do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3132401395

ID da reunião: 3132401395

No ajuizamento eletrônico de demandas, deverá ser observado o

disposto na Resolução nº 185 do CSJT, de 24/03/17, com destaque

para os arts. 13,14,15,16 e 22, §2º em especial, no que se refere à

juntada de documentos.

A contestação poderá ser apresentada até o horário designado para

a realização da audiência (art. 847, parágrafo único da CLT), sendo

considerada oferecida para fins do §3º do art. 841 da CLT apenas

se, além de regularmente apresentada no sistema PJE, a

reclamada se fizer presente, ainda que apenas na pessoa de seu

advogado, na referida audiência (§5º do art. 844 da CLT).

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio de contato

com o Secretário da Vara Élio Marcos da Silva, via e-mail

(vt2.valadares@trt3.jus.br) ou telefônico (Whatsapp: 33 98876-

4845).

Intime-se o reclamante, por publicação no DEJT.

Notifique-se a reclamada, por MANDADO, via telemática, no

telefone (33) 99108-0033 .

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010196-77.2024.5.03.0099
AUTOR EVERTON GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO LUCAS FELIPE DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 223249/MG)

ADVOGADO JAKSON FONSECA DE SOUZA(OAB:
99219/MG)

RÉU ERIKA ALVES SILVEIRA HOTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71db4ee

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos.

Incluam-se os autos na pauta do dia 08/04/2024, às 13:30 horas,

para realização de audiência UNA, quando as partes deverão

estar presentes, sob as penas do art. 844/CLT, sendo que a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação e a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A audiência será realizada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme Ato Conjunto TST/CSJT/GP n.

54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020, de 29/12/2020,

do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/88389158193

ID da reunião: 883 8915 8193

No ajuizamento eletrônico de demandas, deverá ser observado o

disposto na Resolução nº 185 do CSJT, de 24/03/17, com destaque

para os arts. 13,14,15,16 e 22, §2º em especial, no que se refere à

juntada de documentos.

A contestação poderá ser apresentada até o horário designado para

a realização da audiência (art. 847, parágrafo único da CLT), sendo

considerada oferecida para fins do §3º do art. 841 da CLT apenas

se, além de regularmente apresentada no sistema PJE, a

reclamada se fizer presente, ainda que apenas na pessoa de seu

advogado, na referida audiência (§5º do art. 844 da CLT).

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio de contato
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com o Secretário da Vara Élio Marcos da Silva, via e-mail

(vt2.valadares@trt3.jus.br) ou telefônico (Whatsapp: 33 98876-

4845).

Intime-se o reclamante, por publicação no DEJT.

Notifique-se a reclamada, por MANDADO, via telemática, no

telefone (33) 98849-5823.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010199-32.2024.5.03.0099
AUTOR EDSON CASSIO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO ALAN ASCANIO FRANCA
COSTA(OAB: 188017/MG)

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

RÉU PRATICA ENGENHARIA LTDA

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CASSIO DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 100c6d5

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos.

Incluam-se os autos na pauta do dia 08/04/2024, às 12:40 horas,

para realização de audiência UNA, quando as partes deverão

estar presentes, sob as penas do art. 844/CLT, sendo que a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação e a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A audiência será realizada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme Ato Conjunto TST/CSJT/GP n.

54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020, de 29/12/2020,

do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3132401395

ID da reunião: 3132401395

No ajuizamento eletrônico de demandas, deverá ser observado o

disposto na Resolução nº 185 do CSJT, de 24/03/17, com destaque

para os arts. 13,14,15,16 e 22, §2º em especial, no que se refere à

juntada de documentos.

A contestação poderá ser apresentada até o horário designado para

a realização da audiência (art. 847, parágrafo único da CLT), sendo

considerada oferecida para fins do §3º do art. 841 da CLT apenas

se, além de regularmente apresentada no sistema PJE, a

reclamada se fizer presente, ainda que apenas na pessoa de seu

advogado, na referida audiência (§5º do art. 844 da CLT).

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio de contato

com o Secretário da Vara Élio Marcos da Silva, via e-mail

(vt2.valadares@trt3.jus.br) ou telefônico (Whatsapp: 33 98876-

4845).

Intimem-se as partes, por publicação no DEJT (desde que haja

advogados constituídos) e via POSTAL (caso a parte não tenha

advogado nos autos), observando-se o procedimento definido na

PORTARIA CONJUNTA GP/CR/VCR N. 121, de 31/03/2020

(encaminhar email à Secretaria de Material e Logística deste

Regional).

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010197-62.2024.5.03.0099
AUTOR GABRIEL CASSIMIRO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS TONANI DE
OLIVEIRA(OAB: 133360/MG)

RÉU A.D.G. MINERACAO E COMERCIO
DE GRANITOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CASSIMIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sa. notificado(a) a tomar ciência da inclusão dos autos na

pauta do dia 08/04/2024, às 08:20 horas, para realização de

audiência INICIAL, conforme termos da Decisão id 7949bdc.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANO FERREIRA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010200-17.2024.5.03.0099
AUTOR MAGNO HENRIQUE RUFINO

ADVOGADO ALAN ASCANIO FRANCA
COSTA(OAB: 188017/MG)
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ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

RÉU RM2 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO HENRIQUE RUFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fac63f6

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos.

Incluam-se os autos na pauta do dia 03/04/2024, às 08:37 horas,

para realização de audiência UNA, quando as partes deverão

estar presentes, sob as penas do art. 844/CLT, sendo que a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação e a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A audiência será realizada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom Meetings, disponibilizada pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme Ato Conjunto TST/CSJT/GP n.

54/2020, de 29/12/2020 e Resolução n. 337/2020, de 29/12/2020,

do CNJ, sendo que a sala virtual de audiências deverá ser

acessada por meio do:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3132401395

ID da reunião: 3132401395

No ajuizamento eletrônico de demandas, deverá ser observado o

disposto na Resolução nº 185 do CSJT, de 24/03/17, com destaque

para os arts. 13,14,15,16 e 22, §2º em especial, no que se refere à

juntada de documentos.

A contestação poderá ser apresentada até o horário designado para

a realização da audiência (art. 847, parágrafo único da CLT), sendo

considerada oferecida para fins do §3º do art. 841 da CLT apenas

se, além de regularmente apresentada no sistema PJE, a

reclamada se fizer presente, ainda que apenas na pessoa de seu

advogado, na referida audiência (§5º do art. 844 da CLT).

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio de contato

com o Secretário da Vara Élio Marcos da Silva, via e-mail

(vt2.valadares@trt3.jus.br) ou telefônico (Whatsapp: 33 98876-

4845).

Intime-se o reclamante, por publicação no DEJT.

Determino que o Secretário da Vara proceda à notificação

reclamada.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010839-40.2021.5.03.0099
AUTOR CARLOS ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO CAMILA CORTEZ DUQUE(OAB:
157180/MG)

ADVOGADO CLOVES OLIVEIRA DE SOUSA(OAB:
79302/MG)

ADVOGADO THIAGO LIMA DE SOUSA(OAB:
134306/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4514ca4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Devolva-se,  ao rec lamado,  o  depósi to  recursa l  de n.

3800116392684, observando os dados bancários de ID 719b648d.

Comprovada a movimentação supra, remetam-se os autos ao

arquivo.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010988-65.2023.5.03.0099
AUTOR LEONARDO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO Glauber Ferraz Teixeira(OAB:
107274/MG)

RÉU T & R DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU VIGOR ALIMENTOS S.A

ADVOGADO JULIANA DAL MORO
AMARANTE(OAB: 296813/SP)

ADVOGADO ANA PAULA LEAL DE CAMARGO
CESAR(OAB: 367590/SP)

RÉU ROGER DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU THIAGO BAIA DE ANDRADE
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ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

RÉU THERMOFAST LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PEREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f373b26

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamante, tendo

em vista ser tempestivo e ter sido o autor dispensado do

recolhimento das custas processuais, pela decisão recorrida.

Vista à parte contrária, para contrarrazões, pelo prazo legal. I.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se estes

autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010988-65.2023.5.03.0099
AUTOR LEONARDO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO Glauber Ferraz Teixeira(OAB:
107274/MG)

RÉU T & R DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU VIGOR ALIMENTOS S.A

ADVOGADO JULIANA DAL MORO
AMARANTE(OAB: 296813/SP)

ADVOGADO ANA PAULA LEAL DE CAMARGO
CESAR(OAB: 367590/SP)

RÉU ROGER DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU THIAGO BAIA DE ANDRADE

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

RÉU THERMOFAST LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - DANONE LTDA

  - ROGER DE SOUZA VIEIRA

  - T & R DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

  - THERMOFAST LOGISTICA LTDA

  - THIAGO BAIA DE ANDRADE

  - VIGOR ALIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f373b26

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamante, tendo

em vista ser tempestivo e ter sido o autor dispensado do

recolhimento das custas processuais, pela decisão recorrida.

Vista à parte contrária, para contrarrazões, pelo prazo legal. I.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se estes

autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010066-24.2023.5.03.0099
AUTOR SARAH CAMPOS DE SOUZA

ALMEIDA

ADVOGADO MARCOS ROBER BICCAS(OAB:
50133/MG)

ADVOGADO BRUNO PEIXOTO BICCAS(OAB:
180715/MG)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA
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ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

  - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7441fcf

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Inicialmente, devolva-se ao Banco do Brasil as custas judiciais

restituídas pela Seção de Restituição de Custas, Emolumentos

Judiciais e Suprimentos de Fundos (SRCEJSF) deste Regional

(id:57bd875). Expeça-se o alvará.

Quanto aos cálculos apresentados pelas rés, verifico que os da ré

TECNOLOGIA BANCARIA S.A. (id:6760bad) guardam harmonia

com o comando exequendo, pelo que homologo-os, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, e determino o registro, no

Sistema Informatizado, do andamento correspondente à

homologação do cálculo.

Esclareço ao réu BANCO BRADESCO S.A. que os cálculos de

liquidação devem apurar todo o período do contrato de trabalho do

autor, conforme estabelecido na decisão transitada em julgado, e

não somente aquele de responsabilidade do aludido reclamado;

todavia, caso a execução se volte contra esse, logicamente, caberá

a ele o pagamento da parte que lhe compete.

Citem-se as devedoras solidárias (1ª, 2ª e 3ª reclamadas), na

pessoa de seu advogado, para, no prazo de 48 horas, pagar o

débito apurado nos cálculos homologados, de R$19.289,93,

acrescido de correção monetária e juros legais, sobre o principal

corrigido, a partir de 01.04.2024, ou nomear bens à penhora,

obedecida a gradação do art. 835 do CPC, sob pena de execução.

Dispensa-se a intimação da Procuradoria da Fazenda Federal,

tendo em vista o disposto no art.1º,“caput”, da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010066-24.2023.5.03.0099
AUTOR SARAH CAMPOS DE SOUZA

ALMEIDA

ADVOGADO MARCOS ROBER BICCAS(OAB:
50133/MG)

ADVOGADO BRUNO PEIXOTO BICCAS(OAB:
180715/MG)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH CAMPOS DE SOUZA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7441fcf

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Inicialmente, devolva-se ao Banco do Brasil as custas judiciais

restituídas pela Seção de Restituição de Custas, Emolumentos

Judiciais e Suprimentos de Fundos (SRCEJSF) deste Regional

(id:57bd875). Expeça-se o alvará.

Quanto aos cálculos apresentados pelas rés, verifico que os da ré

TECNOLOGIA BANCARIA S.A. (id:6760bad) guardam harmonia

com o comando exequendo, pelo que homologo-os, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, e determino o registro, no

Sistema Informatizado, do andamento correspondente à

homologação do cálculo.

Esclareço ao réu BANCO BRADESCO S.A. que os cálculos de
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liquidação devem apurar todo o período do contrato de trabalho do

autor, conforme estabelecido na decisão transitada em julgado, e

não somente aquele de responsabilidade do aludido reclamado;

todavia, caso a execução se volte contra esse, logicamente, caberá

a ele o pagamento da parte que lhe compete.

Citem-se as devedoras solidárias (1ª, 2ª e 3ª reclamadas), na

pessoa de seu advogado, para, no prazo de 48 horas, pagar o

débito apurado nos cálculos homologados, de R$19.289,93,

acrescido de correção monetária e juros legais, sobre o principal

corrigido, a partir de 01.04.2024, ou nomear bens à penhora,

obedecida a gradação do art. 835 do CPC, sob pena de execução.

Dispensa-se a intimação da Procuradoria da Fazenda Federal,

tendo em vista o disposto no art.1º,“caput”, da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010987-80.2023.5.03.0099
AUTOR WANDER DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO Glauber Ferraz Teixeira(OAB:
107274/MG)

RÉU ROGER DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU VIGOR ALIMENTOS S.A

ADVOGADO JULIANA DAL MORO
AMARANTE(OAB: 296813/SP)

ADVOGADO ANA PAULA LEAL DE CAMARGO
CESAR(OAB: 367590/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

RÉU THERMOFAST LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU THIAGO BAIA DE ANDRADE

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU T & R DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER DE ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99a10db

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamante, tendo

em vista ser tempestivo e ter sido o autor dispensado do

recolhimento das custas processuais, pela decisão recorrida.

Vista à parte contrária, para contrarrazões, pelo prazo legal. I.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se estes

autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010987-80.2023.5.03.0099
AUTOR WANDER DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO Glauber Ferraz Teixeira(OAB:
107274/MG)

RÉU ROGER DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU VIGOR ALIMENTOS S.A

ADVOGADO JULIANA DAL MORO
AMARANTE(OAB: 296813/SP)

ADVOGADO ANA PAULA LEAL DE CAMARGO
CESAR(OAB: 367590/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

RÉU THERMOFAST LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU THIAGO BAIA DE ANDRADE

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU T & R DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - DANONE LTDA

  - ROGER DE SOUZA VIEIRA

  - T & R DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

  - THERMOFAST LOGISTICA LTDA

  - THIAGO BAIA DE ANDRADE

  - VIGOR ALIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9173
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99a10db

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamante, tendo

em vista ser tempestivo e ter sido o autor dispensado do

recolhimento das custas processuais, pela decisão recorrida.

Vista à parte contrária, para contrarrazões, pelo prazo legal. I.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se estes

autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010576-37.2023.5.03.0099
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO AMANDA LUCIO SILVA(OAB:
157998/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 527d077

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E DE IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

RELATÓRIO

O exequente opôs impugnação à sentença de liquidação no ID

4902b7b.

Já o executado opôs embargos à execução pelos fatos e

fundamentos da petição de ID 2b33dc7.

Impugnação aos embargos no ID 77ed474.

Esclarecimentos periciais no ID aa30a3e.

Impugnação do executado no ID 6bb27fc.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

1. Admissibilidade

Atendidos os pressupostos de admissibilidade da medida

processual, conheço dos Embargos à Execução e da Impugnação à

Sentença de Liquidação.

2. Mérito

2.1. Embargos à execução

2.1.1. Litispendência – Substituído Cristian Junio de Melo

Pereira

A questão já foi enfrentada pelo Juízo no despacho de d:352977a,

com a rejeição da preliminar arguida:

“Em análise aos autos n. 0011058-85.2022.5.03.0077, verifica-se

que os pedidos e causa de pedir não são idênticos aos desta

demanda, o que afasta a ocorrência da tríplice identidade a que

alude o CPC, não sendo aplicável, portanto, a litispendência ao

presente caso.”

Desse modo, o perito procedeu de forma correta ao incluir o

supracitado substituído nos cálculos de liquidação.

Rejeito.

2.1.2. Número de horas extras por supressão de intervalo

intrajornada

Sustenta, o embargante, que o i. perito recalculou as horas

laboradas e excluiu o intervalo usufruído, desconsiderando os

minutos residuais de tolerância. Aponta, por amostragem, o

substituído Cristian Junio de Melo Pereira, referente ao mês de

setembro de 2008, que somente laborou em sobrejornada por dez

dias, sendo inviável a apuração da hora extra intervalar em 15 dias.

De fato, revendo posicionamento até então adotado, em análise

mais aprofundada da matéria, identifico que o embargante tem

razão.

A sentença determina que seja apurada a hora extra por supressão

de intervalo apenas se a jornada normal de 6h tiver sido

extrapolada, conforme Súmula 437, IV, C. TST.

Assim, de fato o i. perito deveria ter apurado a quantidade de horas

laboradas pelos substituídos, subtraindo o intervalo intrajornada

usufruído na contratualidade (art. 71, §2º, CLT), e, ainda assim,

observados os limites de tolerância (Súmula 366, C. TST) para

averiguar se a jornada de 6h foi extrapolada, apurando o intervalo

intrajornada de 1h, só se a resposta for positiva. Não adotado tal

procedimento, viola-se a coisa julgada.

Isso posto, julgo procedente a presente impugnação, para

determinar que o i. perito promova a retificação da conta de

liquidação, apurando o intervalo intrajornada de 1h, só se a jornada

do substituído ultrapassar 6h, observada a exclusão do intervalo
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intrajornada usufruído na contratualidade (art. 71, §2º, CLT), e,

ainda, observados os limites de tolerância (Súmula 366, C. TST).

2.1.3. Base de cálculo do FGTS

No tocante à base de cálculo do FGTS + 40%, as contas periciais

também estão corretas, na medida em que a apuração das referidas

parcelas devem observar o disposto no art. 15 da Lei 8.036/90, in

verbis:

"Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores

ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em

conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito)

por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada

trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam

osarts. 457 e458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere

aLei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações daLei

nº 4.749, de 12 de agosto de 1965."

Nos termos da legislação transcri ta, todas as parcelas

remuneratórias de natureza salarial devem compor a base de

cálculo do FGTS+40%, independentemente de serem parcelas

principais ou acessórias. Ora, se os reflexos enquadram-se como

parcela integrante daquela base de cálculo, o fato de serem

parcelas acessórias não obsta essa integração.

2.2. Impugnação à Sentença de Liquidação

2.2.1. Ausência de documentos

A parte autora insiste na apresentação de documentos do

substituído Cristian Junio de Melo Pereira relativos ao período de

outubro/2011 a janeiro/2022.

Desnecessário, todavia, posto que a Ficha de Registro de

Empregado de id: b759afc aponta que, a partir de 01/12/2008, o

mencionado substituído laborou em jornada de 8 (oito) horas

diárias, na função de Chefe de Serviço até 30/06/2010 e, a partir

dessa data, até a rescisão contratual (19/01/2022), com Gerente.

Isso posto, no período requerido pelo autor, o ex-empregado

nãofaz jus às parcelas deferidas em sentença, uma vez que não

preenchidos todos os requisitos cumulativos para tanto.

Improcedente.

2.2.2. Jornada de 8 horas. Limitação da base territorial.

Abrangência da condenação.

Estas questões, levantadas na presente insurgência, foram bem

enfrentadas pela decisão de ID7d0c097, ao fazer remissão às

decisões de ID 574f59d e ID d8ccc78.

Com efeito, a impugnação pretende rediscutir questões de mérito já

superadas, em contrariedade ao arts. 505 e 507, CPC c/c art. 879,

§1º, CLT. Isso porque, tal como já indicado na decisão de ID

7d0c097, a sentença de ID 574f59d fixou expressamente o

seguinte:

"2) julgar PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante do presente

dispositivo, para condenar o reclamado a pagar:

a) horas extras equivalentes a uma hora por dia de efetivo labor, em

parcelas vencidas e vincendas, no qual cada substituído, atuante na

jurisdição desta Vara do Trabalho, ocupante de cargo com jornada

de seis horas diárias, supere essa sua jornada normal e não tenha

concedido o intervalo na forma da Súmula 437, IV do TST, com

adicional de 50% e repercussões em repousos semanais

remunerados (assim entendidos os sábados e domingos, na forma

das normas coletivas) e feriados, em férias + 1/3, 13ºs salários e

FGTS + 40% (quando o substituído tiver sido dispensado sem justa

causa);"(grifei).

Já no Acórdão de IDd8ccc78, identificou-se comoabrangida pela

decisão "toda a categoria representada pelo sindicato no âmbito de

sua territorialidade”.

Assim, a delimitação dos substituídos ao universo de trabalhadores

ocupantes de cargo com jornada de seis horas diárias e que

exerciam a função na base territorial do sindicato autor se adéqua

ao comando exequendo, cristalizado pela coisa julgada.

Improcede, pois, a presente impugnação.

2.2.3. Quantidade de horas extras

Nesta parte, segundo esclareceu o perito, as horas extras foram

computadas, considerando-se o disposto no §1º do art. 58 da CLT,

o qual estabelece que, na apuração das horas extras, devem ser

desconsideradas as variações de jornada – início e término do

horário de trabalho – que não ultrapassem 5 minutos, observado o

limite de 10 minutos por dia.

Assim, não há razão para retificação do laudo, no aspecto.

Rejeito, portanto.

2.2.4. Base de cálculo. Complementação de acordo salarial

O exequente alega que há necessidade de integração de reajustes

convencionais pagos retroativamente, o que não ocorreu na conta

de liquidação. Pede retificação.

Com efeito, novamente revendo posicionamento até então adotado,

desta feita em análise aprofundada do caso, entendo que o

exequente tem razão em sua impugnação.

A sentença determinou a observância à Súmula 264 do C. TST (ID

2513950). Portanto, todos os valores de natureza salarial devem

integrar a base de cálculo das horas extras, o que evidentemente

inclui pagamento retroativo de diferenças salariais por decorrência

de reajuste convencional. A não observância da regra, portanto,

implica violação da coisa julgada.

Assim, novamente revendo posicionamento até então adotado,

procede a impugnação, de forma que determino que o i. perito

integre à base de cálculo das horas extras todas as parcelas de

natureza salarial, em respeito à coisa julgada e à Súmula 264 do C.
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TST, o que inclui pagamentos retroativos de reajustes salariais.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução e da

Impugnação à Sentença de Liquidação. No mérito, julgo ambos

parcialmente procedentes para determinar que o i. perito, no prazo

de 10 (dez) dias, promover as seguintes retificações:

a) apurar o intervalo intrajornada de 1h, só se a jornada do

substituído ultrapassar 6h, observada a exclusão do intervalo

intrajornada usufruído na contratualidade (art. 71, §2º, CLT), e,

ainda, observados os limites de tolerância (Súmula 366, C. TST);

b) integrar à base de cálculo das horas extras todas as parcelas de

natureza salarial, não apenas o ordenado, em respeito à coisa

julgada e à Súmula 264 do C. TST, o que inclui pagamentos

retroativos de reajustes salariais.

Tudo isso nos termos da fundamentação, ora parte integrante do

presente dispositivo.

Custas nos termos do art. 789-A, incisos V e VII, da CLT, pelo

executado.

Intimem-se as partes.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010576-37.2023.5.03.0099
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO AMANDA LUCIO SILVA(OAB:
157998/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DE GOVERNADOR VALADARES E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 527d077

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E DE IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

RELATÓRIO

O exequente opôs impugnação à sentença de liquidação no ID

4902b7b.

Já o executado opôs embargos à execução pelos fatos e

fundamentos da petição de ID 2b33dc7.

Impugnação aos embargos no ID 77ed474.

Esclarecimentos periciais no ID aa30a3e.

Impugnação do executado no ID 6bb27fc.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

1. Admissibilidade

Atendidos os pressupostos de admissibilidade da medida

processual, conheço dos Embargos à Execução e da Impugnação à

Sentença de Liquidação.

2. Mérito

2.1. Embargos à execução

2.1.1. Litispendência – Substituído Cristian Junio de Melo

Pereira

A questão já foi enfrentada pelo Juízo no despacho de d:352977a,

com a rejeição da preliminar arguida:

“Em análise aos autos n. 0011058-85.2022.5.03.0077, verifica-se

que os pedidos e causa de pedir não são idênticos aos desta

demanda, o que afasta a ocorrência da tríplice identidade a que

alude o CPC, não sendo aplicável, portanto, a litispendência ao

presente caso.”

Desse modo, o perito procedeu de forma correta ao incluir o

supracitado substituído nos cálculos de liquidação.

Rejeito.

2.1.2. Número de horas extras por supressão de intervalo

intrajornada

Sustenta, o embargante, que o i. perito recalculou as horas

laboradas e excluiu o intervalo usufruído, desconsiderando os

minutos residuais de tolerância. Aponta, por amostragem, o

substituído Cristian Junio de Melo Pereira, referente ao mês de

setembro de 2008, que somente laborou em sobrejornada por dez

dias, sendo inviável a apuração da hora extra intervalar em 15 dias.

De fato, revendo posicionamento até então adotado, em análise

mais aprofundada da matéria, identifico que o embargante tem

razão.

A sentença determina que seja apurada a hora extra por supressão

de intervalo apenas se a jornada normal de 6h tiver sido

extrapolada, conforme Súmula 437, IV, C. TST.

Assim, de fato o i. perito deveria ter apurado a quantidade de horas
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laboradas pelos substituídos, subtraindo o intervalo intrajornada

usufruído na contratualidade (art. 71, §2º, CLT), e, ainda assim,

observados os limites de tolerância (Súmula 366, C. TST) para

averiguar se a jornada de 6h foi extrapolada, apurando o intervalo

intrajornada de 1h, só se a resposta for positiva. Não adotado tal

procedimento, viola-se a coisa julgada.

Isso posto, julgo procedente a presente impugnação, para

determinar que o i. perito promova a retificação da conta de

liquidação, apurando o intervalo intrajornada de 1h, só se a jornada

do substituído ultrapassar 6h, observada a exclusão do intervalo

intrajornada usufruído na contratualidade (art. 71, §2º, CLT), e,

ainda, observados os limites de tolerância (Súmula 366, C. TST).

2.1.3. Base de cálculo do FGTS

No tocante à base de cálculo do FGTS + 40%, as contas periciais

também estão corretas, na medida em que a apuração das referidas

parcelas devem observar o disposto no art. 15 da Lei 8.036/90, in

verbis:

"Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores

ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em

conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito)

por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada

trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam

osarts. 457 e458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere

aLei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações daLei

nº 4.749, de 12 de agosto de 1965."

Nos termos da legislação transcri ta, todas as parcelas

remuneratórias de natureza salarial devem compor a base de

cálculo do FGTS+40%, independentemente de serem parcelas

principais ou acessórias. Ora, se os reflexos enquadram-se como

parcela integrante daquela base de cálculo, o fato de serem

parcelas acessórias não obsta essa integração.

2.2. Impugnação à Sentença de Liquidação

2.2.1. Ausência de documentos

A parte autora insiste na apresentação de documentos do

substituído Cristian Junio de Melo Pereira relativos ao período de

outubro/2011 a janeiro/2022.

Desnecessário, todavia, posto que a Ficha de Registro de

Empregado de id: b759afc aponta que, a partir de 01/12/2008, o

mencionado substituído laborou em jornada de 8 (oito) horas

diárias, na função de Chefe de Serviço até 30/06/2010 e, a partir

dessa data, até a rescisão contratual (19/01/2022), com Gerente.

Isso posto, no período requerido pelo autor, o ex-empregado

nãofaz jus às parcelas deferidas em sentença, uma vez que não

preenchidos todos os requisitos cumulativos para tanto.

Improcedente.

2.2.2. Jornada de 8 horas. Limitação da base territorial.

Abrangência da condenação.

Estas questões, levantadas na presente insurgência, foram bem

enfrentadas pela decisão de ID7d0c097, ao fazer remissão às

decisões de ID 574f59d e ID d8ccc78.

Com efeito, a impugnação pretende rediscutir questões de mérito já

superadas, em contrariedade ao arts. 505 e 507, CPC c/c art. 879,

§1º, CLT. Isso porque, tal como já indicado na decisão de ID

7d0c097, a sentença de ID 574f59d fixou expressamente o

seguinte:

"2) julgar PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante do presente

dispositivo, para condenar o reclamado a pagar:

a) horas extras equivalentes a uma hora por dia de efetivo labor, em

parcelas vencidas e vincendas, no qual cada substituído, atuante na

jurisdição desta Vara do Trabalho, ocupante de cargo com jornada

de seis horas diárias, supere essa sua jornada normal e não tenha

concedido o intervalo na forma da Súmula 437, IV do TST, com

adicional de 50% e repercussões em repousos semanais

remunerados (assim entendidos os sábados e domingos, na forma

das normas coletivas) e feriados, em férias + 1/3, 13ºs salários e

FGTS + 40% (quando o substituído tiver sido dispensado sem justa

causa);"(grifei).

Já no Acórdão de IDd8ccc78, identificou-se comoabrangida pela

decisão "toda a categoria representada pelo sindicato no âmbito de

sua territorialidade”.

Assim, a delimitação dos substituídos ao universo de trabalhadores

ocupantes de cargo com jornada de seis horas diárias e que

exerciam a função na base territorial do sindicato autor se adéqua

ao comando exequendo, cristalizado pela coisa julgada.

Improcede, pois, a presente impugnação.

2.2.3. Quantidade de horas extras

Nesta parte, segundo esclareceu o perito, as horas extras foram

computadas, considerando-se o disposto no §1º do art. 58 da CLT,

o qual estabelece que, na apuração das horas extras, devem ser

desconsideradas as variações de jornada – início e término do

horário de trabalho – que não ultrapassem 5 minutos, observado o

limite de 10 minutos por dia.

Assim, não há razão para retificação do laudo, no aspecto.

Rejeito, portanto.

2.2.4. Base de cálculo. Complementação de acordo salarial

O exequente alega que há necessidade de integração de reajustes

convencionais pagos retroativamente, o que não ocorreu na conta

de liquidação. Pede retificação.

Com efeito, novamente revendo posicionamento até então adotado,

desta feita em análise aprofundada do caso, entendo que o

exequente tem razão em sua impugnação.
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A sentença determinou a observância à Súmula 264 do C. TST (ID

2513950). Portanto, todos os valores de natureza salarial devem

integrar a base de cálculo das horas extras, o que evidentemente

inclui pagamento retroativo de diferenças salariais por decorrência

de reajuste convencional. A não observância da regra, portanto,

implica violação da coisa julgada.

Assim, novamente revendo posicionamento até então adotado,

procede a impugnação, de forma que determino que o i. perito

integre à base de cálculo das horas extras todas as parcelas de

natureza salarial, em respeito à coisa julgada e à Súmula 264 do C.

TST, o que inclui pagamentos retroativos de reajustes salariais.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução e da

Impugnação à Sentença de Liquidação. No mérito, julgo ambos

parcialmente procedentes para determinar que o i. perito, no prazo

de 10 (dez) dias, promover as seguintes retificações:

a) apurar o intervalo intrajornada de 1h, só se a jornada do

substituído ultrapassar 6h, observada a exclusão do intervalo

intrajornada usufruído na contratualidade (art. 71, §2º, CLT), e,

ainda, observados os limites de tolerância (Súmula 366, C. TST);

b) integrar à base de cálculo das horas extras todas as parcelas de

natureza salarial, não apenas o ordenado, em respeito à coisa

julgada e à Súmula 264 do C. TST, o que inclui pagamentos

retroativos de reajustes salariais.

Tudo isso nos termos da fundamentação, ora parte integrante do

presente dispositivo.

Custas nos termos do art. 789-A, incisos V e VII, da CLT, pelo

executado.

Intimem-se as partes.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010416-12.2023.5.03.0099
AUTOR MONICK ROSA MARTINS

ADVOGADO JULIANA CAROLINE DE SOUZA
MARINHO(OAB: 130128/MG)

ADVOGADO RONALDO MARINHO(OAB:
63928/MG)

RÉU PRATICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES CORREA(OAB:
7179/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRATICA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 466044d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, depositar o valor

remanescente do crédito obreiro (R$81,34), sob pena de execução.

O depósito deverá ser efetuado na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

AGÊNCIA 0116, CONTA 000584904637-9, Operação 3701,

RONALDO MARINHO, CPF 405.769.146-49.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010416-12.2023.5.03.0099
AUTOR MONICK ROSA MARTINS

ADVOGADO JULIANA CAROLINE DE SOUZA
MARINHO(OAB: 130128/MG)

ADVOGADO RONALDO MARINHO(OAB:
63928/MG)

RÉU PRATICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES CORREA(OAB:
7179/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICK ROSA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 466044d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, depositar o valor

remanescente do crédito obreiro (R$81,34), sob pena de execução.

O depósito deverá ser efetuado na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

AGÊNCIA 0116, CONTA 000584904637-9, Operação 3701,

RONALDO MARINHO, CPF 405.769.146-49.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010661-23.2023.5.03.0099
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AUTOR CRISTIANE KELLY VIEIRA ALVES

ADVOGADO FABIANA NEVES DE
CARVALHO(OAB: 111162/MG)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

ADVOGADO GRAZIELA BICALHO DE
VASCONCELLOS(OAB: 92854/MG)

RÉU IN-MARKET INSTITUTO MINEIRO DE
MARKETING LTDA

ADVOGADO RAYSON RICHARDSON LEITE
ANDRADE(OAB: 190905/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NALON(OAB:
187890/MG)

RÉU ASSOCIACAO CIDADES DO BRASIL

ADVOGADO RAYSON RICHARDSON LEITE
ANDRADE(OAB: 190905/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NALON(OAB:
187890/MG)

RÉU TONY BRAND COMUNICACAO E
MARKETING EIRELI

ADVOGADO RAYSON RICHARDSON LEITE
ANDRADE(OAB: 190905/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NALON(OAB:
187890/MG)

RÉU CENTRO DE ESTUDOS E
CONSULTORIA EM PESQUISA DE
MERCADO, MARKETING E
COMPORTAMENTO DO
CONSUMIDOR LTDA - ME

ADVOGADO RAYSON RICHARDSON LEITE
ANDRADE(OAB: 190905/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NALON(OAB:
187890/MG)

RÉU ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NALON(OAB:
187890/MG)

ADVOGADO RAYSON RICHARDSON LEITE
ANDRADE(OAB: 190905/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS

  - ASSOCIACAO CIDADES DO BRASIL

  - CENTRO DE ESTUDOS E CONSULTORIA EM PESQUISA DE
MERCADO, MARKETING E COMPORTAMENTO DO
CONSUMIDOR LTDA - ME

  - IN-MARKET INSTITUTO MINEIRO DE MARKETING LTDA

  - TONY BRAND COMUNICACAO E MARKETING EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 365135d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Registrado, no Sistema Informatizado, o trânsito em julgado da

decisão e o início da fase de liquidação de sentença.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, apresentarem seus

cálculos de liquidação, consentâneos com a decisão judicial

transitada em julgado e de acordo com o

Provimento04/2000/TRT/MG, sob pena de perícia contábil.

Juntamente com seus cálculos, deverá a parte reclamante/autora

entregar a sua CTPS, na Secretaria desta Vara, para as anotações

determinadas na decisão transitada em julgado.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010661-23.2023.5.03.0099
AUTOR CRISTIANE KELLY VIEIRA ALVES

ADVOGADO FABIANA NEVES DE
CARVALHO(OAB: 111162/MG)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

ADVOGADO GRAZIELA BICALHO DE
VASCONCELLOS(OAB: 92854/MG)

RÉU IN-MARKET INSTITUTO MINEIRO DE
MARKETING LTDA

ADVOGADO RAYSON RICHARDSON LEITE
ANDRADE(OAB: 190905/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NALON(OAB:
187890/MG)

RÉU ASSOCIACAO CIDADES DO BRASIL

ADVOGADO RAYSON RICHARDSON LEITE
ANDRADE(OAB: 190905/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NALON(OAB:
187890/MG)

RÉU TONY BRAND COMUNICACAO E
MARKETING EIRELI

ADVOGADO RAYSON RICHARDSON LEITE
ANDRADE(OAB: 190905/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NALON(OAB:
187890/MG)

RÉU CENTRO DE ESTUDOS E
CONSULTORIA EM PESQUISA DE
MERCADO, MARKETING E
COMPORTAMENTO DO
CONSUMIDOR LTDA - ME

ADVOGADO RAYSON RICHARDSON LEITE
ANDRADE(OAB: 190905/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NALON(OAB:
187890/MG)

RÉU ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NALON(OAB:
187890/MG)

ADVOGADO RAYSON RICHARDSON LEITE
ANDRADE(OAB: 190905/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE KELLY VIEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 365135d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9179
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Registrado, no Sistema Informatizado, o trânsito em julgado da

decisão e o início da fase de liquidação de sentença.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, apresentarem seus

cálculos de liquidação, consentâneos com a decisão judicial

transitada em julgado e de acordo com o

Provimento04/2000/TRT/MG, sob pena de perícia contábil.

Juntamente com seus cálculos, deverá a parte reclamante/autora

entregar a sua CTPS, na Secretaria desta Vara, para as anotações

determinadas na decisão transitada em julgado.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010770-08.2021.5.03.0099
AUTOR EVERTON FLORENCIO ROATI

DELMASCHIO

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TIAGO NEDER BARROCA(OAB:
107415/MG)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON FLORENCIO ROATI DELMASCHIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e1d14d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar sobre

os cálculos da reclamada, devendo requerer o que entende de

direito.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE PIMENTA BATISTA PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010557-31.2023.5.03.0099
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO AMANDA LUCIO SILVA(OAB:
157998/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbbd411

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias,

manifestar sobre os esclarecimentos contábeis.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE PIMENTA BATISTA PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010178-56.2024.5.03.0099
AUTOR MARCUS RODRIGO DE OLIVEIRA

LIMA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

RÉU THIAGO LEANDRO SOARES

RÉU MICHELLE GONCALVES BARBOSA

RÉU EZ DENTAL BILLING LLC

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS RODRIGO DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e62b206

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que, no dia 15.03.2024, por volta das

16:30 horas, dirigi-me à Rua Israel Pinheiro e não localizei o número

3.707, sendo que, no local, consta o n. 3705 e vai decaindo para n.

3.695.
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Assim, não foi possível a notificação da reclamada MICHELLE

GONCALVES BARBOSA.

Governador Valadares, 18/03/2024.

Élio Marcos da Silva

Secretário da Vara

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Aprovo a certidão supra, embora sem assinatura.

Intime-se o autor para, no prazo de 02 dias, requerer o que entende

de direito, acerca da notificação da reclamada Michele.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE PIMENTA BATISTA PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010557-31.2023.5.03.0099
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO AMANDA LUCIO SILVA(OAB:
157998/MG)

PERITO Ednaldo Amaral Pessoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DE GOVERNADOR VALADARES E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbbd411

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias,

manifestar sobre os esclarecimentos contábeis.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE PIMENTA BATISTA PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010001-92.2024.5.03.0099

AUTOR CARLOS ROBERTO RAMOS DOS
SANTOS

ADVOGADO ANA LUISA CUNHA DUARTE(OAB:
227692/MG)

ADVOGADO RAFAELA RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 219609/MG)

RÉU BARBARA ALMEIDA DE LIMA

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

RÉU FRANCIMARIO AVELINO DE
ARAUJO

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU LOUISE ARAUJO DE MEDEIROS

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

RÉU TIAGO DANIEL FERNANDES DE
SOUSA

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA ALMEIDA DE LIMA

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - FRANCIMARIO AVELINO DE ARAUJO

  - LOUISE ARAUJO DE MEDEIROS

  - NORMA ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

  - TIAGO DANIEL FERNANDES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c6ae14

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamada, tendo

em vista ser tempestivo e estar instruído com comprovantes do

depósito recursal e das custas processuais, efetuados a tempo e

em valores corretos.

Vista à parte contrária, para contrarrazões, pelo prazo legal. I.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se estes

autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE PIMENTA BATISTA PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010001-92.2024.5.03.0099
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AUTOR CARLOS ROBERTO RAMOS DOS
SANTOS

ADVOGADO ANA LUISA CUNHA DUARTE(OAB:
227692/MG)

ADVOGADO RAFAELA RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 219609/MG)

RÉU BARBARA ALMEIDA DE LIMA

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

RÉU FRANCIMARIO AVELINO DE
ARAUJO

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU LOUISE ARAUJO DE MEDEIROS

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

RÉU TIAGO DANIEL FERNANDES DE
SOUSA

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c6ae14

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamada, tendo

em vista ser tempestivo e estar instruído com comprovantes do

depósito recursal e das custas processuais, efetuados a tempo e

em valores corretos.

Vista à parte contrária, para contrarrazões, pelo prazo legal. I.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se estes

autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE PIMENTA BATISTA PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010481-41.2022.5.03.0099
AUTOR EDNALDO RIBEIRO DE PAULA

ADVOGADO TIAGO ALVES DO CARMO
BREGUEZ(OAB: 178242/MG)

ADVOGADO ISABELA SANTANA ALVES
BREGUEZ(OAB: 151024/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA(OAB: 76733/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

PERITO ARTHUR REIS RAIDAN

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 133617/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELLE VIRGINIA SOUZA
CAMARGOS E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b21d7eb

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

O exequente, através de sua manifestação de id 11b453c, requereu

o reconhecimento da existência de fraude na transferência do

imóvel de matrícula de n. 61.686 do 1º Ofício de Registro de

Imóveis de Governador Valadares, de id. 1afe6b9, em razão de sua

alienação por um valor muito inferior à avaliação de mercado,

destacando que, embora adquirido com avaliação fiscal de

R$1.550.000,00, fora, o mesmo, vendido por apenas R$300.000,00,

segundo se depreende da análise da citada matrícula, em seu

registro AV-R-10-61.686, alegando tratar-se de uma transação

simulada, destinada a fraudar as execuções, já que o dito

adquirente, de nome João Batista da Silva, seria empregado da

reclamada/transmitente.

Em esmerada análise de id ac114be, este Juízo constatou que a

escritura pública de compra e venda foi lavrada em 25.09.2020,

lavrando-se, também uma escritura pública de aditamento, em

17.01.2022, conforme se vê dos documentos de id 8b47800,

escrituras estas averbadas na matrícula 61.686 em 09.05.2022 (ID

1afe6b9).

Através da ferramenta eletrônica CAGED, verificou-se, ainda, que

João Batista da Silva possui contrato de trabalho em aberto com a

reclamada, desde 01.01.2018, além de já haver prestado serviços a

outras empresas do Grupo PAVOTEC, da qual a reclamada faz

parte, consoante se vê do id 323293 e, através da ferramenta
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INFOJUD, constatou-se, ainda que a referida compra não fora

declarada pelo mesmo em suas declarações de renda anexas aos

autos por ordem deste Juízo, conforme Id 267cad1, Id c57e1e7, Id

e166c28, Id a2f0fc1 e Id 236d954, revelando que a citada compra

não fora declarada à Receita Federal.

Instados a se manifestarem, nos termos do Art. 792, § 4º do CPC, o

adquirente do imóvel João Batista da Silva e sua esposa, Danielle

Virginia Souza Camargos e Silva, manifestou-se aquele, através da

peça de id 2f3a46a, declarando que a escritura pública de compra e

venda fora lavrada em 25.09.2020 e o registro efetivado em

06.05.2022 e arguindo que o valor é de livre convenção das partes

e que não há qualquer óbice ao negócio, ante o fato do adquirente

ser empregado da alienante e, ainda, arguiu que inexistiam ações

contra a mesma, após consultas “informais”.

Argumentou que a propositura da demanda deu-se somente no ano

de 2022, data muito posterior a lavratura da escritura de compra e

venda, firmada em 25 de setembro de 2020, tendo o negócio

jurídico celebrado cumprido com todas as exigências impositivas

para sua existência, validade e eficácia, cujo efetivo registro

aconteceu em 06 de maio de 2022.

Na oportunidade,esclareceu que dispensou a apresentação de

certidões, visto que, à época, mediante consultas informais junto

aos tribunais pátrios jáhaviam noticiado ainexistência de

açõespendentes contra a empresa alienante e que a dispensa de

certidões, quando conhecida a situação do imóvel e dos envolvidos,

é costumeira no mercado imobiliário, alegando que a apresentação

de cert idões, para o caso tem tela, seria uma medida

completamente indiferente, posto que “ Tivesse o Peticionário

requerido/ promovido a exibição de tais certidões possíveis e

imagináveis, no ano de 2020, não encontraria a pendência de ação

ajuizada apenas no ano de 2022, seja qual for sua natureza.”

Pois bem, analiso.

À luz do artigo 792, IVdo CPC, para análise da fraude à

execução, pouco importa se a presente demanda foi ajuizada em

26.05.2022 em relação a um imóvel alienado em 25.09.2020, mas

sim se, ao tempo da alienação, tramitavam ou não contra o devedor

ação capaz de reduzi-lo à insolvência, sendo que, quanto aos

efeitosda fraude, em sendo reconhecida a invalidade do negócio,

poderá ser objeto de constrição execução judicial por quaisquer

credores, por se tratar de bem livre, desembaraçado e apto a

garantir a execução.

É incontroverso, no caso dos autos, que o imóvel fora adquirido por

empregado da alienante, conforme pesquisa CAGED de id.

a323293, bem como resta também incontroverso que ele fora

transacionado pelo valor de R$300.000,00 quando sua avaliação

fiscal era de ao menos R$1.550.000,00.

Também éindubitável que acompra do imóvelpor um

empregado da alienante em 25 de setembro de 2020, por valor

inferior a 20% da avaliação fiscal, ocorreu sem a apresentação

dequalquer certidão negativade débito, fato esteconfessado

pelo adquirente.

Não bastasse tudo isso,  causa est ranheza o fato do

empregadoque percebe anualmente R$122.328,60, mais 13º

salário de R$7.600,29, (ano calendário 2022) ter adquirido um

imóvel no valor transacionado, sem qualquer declaração à RFB, ao

passo que seu bem de família está financiado pela CEF, conforme

se verifica das pesquisas INFOJUD anexadas.

Assim, o adquirente não logrou êxito em demonstrar a boa fé na

aquisição do imóvel, posto que adquirido por um valor vil e, ainda,

sem a emissão de certidões na forma preceituada pelo art. 642-A

daCLT, estando evidente afraude à execução.Neste sentido, a

jurisprudência do Regional mineiro:

“FRAUDE À EXECUÇÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE BOA FÉ

DE TERCEIRO ADQUIRENTE. Na sistemática do CPC de 1973,

vigente à época da celebração do negócio jurídico de compra e

venda, configura fraude à execução o ato de alienação ou oneração

de bens do devedor quando o bem for litigioso ou quando, ao tempo

da alienação, correr, contra o devedor, demanda capaz de reduzi-lo

à insolvência (art. 593,I e II, CPC/1973 - art. 792, IV do CPC/2015).

No caso dos autos, embora não constasse registro de penhora

sobre o bem alienado, ao tempo da transação, as circunstâncias do

caso permitem concluir pela ausência de boa-fé dos terceiros

adquirentes, pois deixaram de observar as cautelas de praxe dos

cartórios de registro de imóveis e não procederam a emissão de

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de âmbito

nacional, de acordocom o art.642-A da CLT.(TRT da

3 . ªReg ião ;  P je :  0010419 -89 .2021 .5 .03 .0081  (AP) ;

Disponibilização: 12/04/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1918;

Órgão Julgador: Setima Turma; Relator(a)/Redator(a):Vicente de

Paula M. Junior)”

De outro lado, fica evidente que, com o intuito de fraudar as

diversas execuções que já se encontravam em curso nesta

Especializada à época, e outras que, certamente, seriam ajuizadas

posteriormente, como de fato ocorreram, a reclamada simulou a

venda do único bem imóvel que possuía ao seu empregado.

Ante o exposto, reconheço a fraude à execução na compra e venda

do imóvel de Matrícula 61.686, registrado em 09.05.2022,

declarando nulo o negócio jurídico firmado.

Cadastre-se, nos registros e autuação, o Sr. JOÃO BATISTA DA

SILVA, peticionantes de id 2f3a46a como terceiro interessado.

Intimem-se as partes, oadquirente do bem, JOÃO BATISTA DA

SILVA e suaesposa, DANIELLE VIRGINIA SOUZA CAMARGOS E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9183
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SILVA, esta via postal, COM AR, no endereço: Rua das

Quaresmeiras, nº 71, B. Lúcio de Abreu, Contagem-MG, CEP 32016

-005. 

Ato contínuo ao transito em julgado desta decisão, determino,

expedição de mandado de penhora e avaliação do imóvel de

matrícula nº 61.686 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de

Governador Valadares.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO DE OLIVEIRA BARCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010192-40.2024.5.03.0099
AUTOR JOSE NILDO VIDAL OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTHIANO ALESSI RABELO
MARINHO(OAB: 84782/MG)

RÉU GRIFE TRANSPORTES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILDO VIDAL OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sa. notificado(a) a tomar ciência da inclusão dos autos na

pauta do dia 08/04/2024, às 08:45 horas, para realização de

audiência INICIAL, conforme termos da Decisão id ebf722e.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

ADRIANO FERREIRA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011003-68.2022.5.03.0099
AUTOR FABRICIO ROCHA CAMPOS

ADVOGADO TIAGO ALVES DO CARMO
BREGUEZ(OAB: 178242/MG)

ADVOGADO ISABELA SANTANA ALVES
BREGUEZ(OAB: 151024/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELLE VIRGINIA SOUZA
CAMARGOS E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 133617/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75b0236

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

O exequente, através de sua manifestação de id aefe75c, requereu

o reconhecimento da existência de fraude na transferência do

imóvel de matrícula de n. 61.686 do 1º Ofício de Registro de

Imóveis de Governador Valadares, de id. 6ba18f7, em razão de sua

alienação por um valor muito inferior à avaliação de mercado,

destacando que, embora adquirido com avaliação fiscal de

R$1.550.000,00, fora, o mesmo, vendido por apenas R$300.000,00,

segundo se depreende da análise da citada matrícula, em seu

registro AV-R-10-61.686, alegando tratar-se de uma transação

simulada, destinada a fraudar as execuções, já que o dito

adquirente, de nome João Batista da Silva, seria empregado da

reclamada/transmitente.

Da análise da cópia da matrícula de id 6ba18f7, constata-se que a

escritura pública de compra e venda foi lavrada em 25.09.2020,

lavrando-se, também uma escritura pública de aditamento, em

17.01.2022, escrituras estas só averbadas na matrícula 61.686 em

09.05.2022 .

Através de consulta à ferramenta eletrônica CAGED, de id ad14eed,

verifica-se, ainda, que João Batista da Silva possui contrato de

trabalho em aberto com a reclamada, desde 01.01.2018, além de já

haver prestado serviços a outras empresas do Grupo PAVOTEC, da

qual a reclamada faz parte.

Em uso da ferramenta INFOJUD, constata-se que a referida compra

não fora declarada pelo mesmo em suas declarações de renda

anexas aos autos por ordem deste Juízo, conforme Id de5f8ab, Id

c4fcb58, Id 30f2d3b, Id 4355ed1 e Id 8aa33d2, revelando que a

citada compra não fora declarada à Receita Federal.

Instados a se manifestarem, nos termos do Art. 792, § 4º do CPC, o

adquirente do imóvel João Batista da Silva e sua esposa, Danielle

Virginia Souza Camargos e Silva, manifestou-se aquele, através da

peça de id 38ec2cf, declarando que a escritura pública de compra e

venda fora lavrada em 25.09.2020 e o registro efetivado em
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06.05.2022 e arguindo que o valor é de livre convenção das partes

e que não há qualquer óbice ao negócio, ante o fato do adquirente

ser empregado da alienante e, ainda, arguiu que inexistiam ações

contra a mesma, após consultas “informais”.

Argumentou que a propositura da demanda deu-se somente no ano

de 2022, data muito posterior a lavratura da escritura de compra e

venda, firmada em 25 de setembro de 2020, tendo o negócio

jurídico celebrado cumprido com todas as exigências impositivas

para sua existência, validade e eficácia, cujo efetivo registro

aconteceu em 06 de maio de 2022.

Na oportunidade,esclareceu que dispensou a apresentação de

certidões, visto que, à época, mediante consultas informais junto

aos tribunais pátrios jáhaviam noticiado ainexistência de

açõespendentes contra a empresa alienante e que a dispensa de

certidões, quando conhecida a situação do imóvel e dos envolvidos,

é costumeira no mercado imobiliário, alegando que a apresentação

de cert idões, para o caso tem tela, seria uma medida

completamente indiferente, posto que “ Tivesse o Peticionário

requerido/ promovido a exibição de tais certidões possíveis e

imagináveis, no ano de 2020, não encontraria a pendência de ação

ajuizada apenas no ano de 2022, seja qual for sua natureza.”

Pois bem, analiso.

À luz do artigo 792, IVdo CPC, para análise da fraude à

execução, pouco importa se a presente demanda foi ajuizada em

30.11.2022 em relação a um imóvel alienado em 25.09.2020, mas

sim se, ao tempo da alienação, tramitavam ou não contra o devedor

ação capaz de reduzi-lo à insolvência, sendo que, quanto aos

efeitosda fraude, em sendo reconhecida a invalidade do negócio,

poderá ser objeto de constrição execução judicial por quaisquer

credores, por se tratar de bem livre, desembaraçado e apto a

garantir a execução.

É incontroverso, no caso dos autos, que o imóvel fora adquirido por

empregado da alienante, conforme pesquisa CAGED de id.

ad14eed, bem como resta também incontroverso que ele fora

transacionado pelo valor de R$300.000,00 quando sua avaliação

fiscal era de ao menos R$1.550.000,00.

Também éindubitável que acompra do imóvelpor um

empregado da alienante em 25 de setembro de 2020, por valor

inferior a 20% da avaliação fiscal, ocorreu sem a apresentação

dequalquer certidão negativade débito, fato esteconfessado

pelo adquirente.

Não bastasse tudo isso,  causa est ranheza o fato do

empregadoque percebe anualmente R$122.328,60, mais 13º

salário de R$7.600,29, (ano calendário 2022) ter adquirido um

imóvel no valor transacionado, sem qualquer declaração à RFB, ao

passo que seu bem de família está financiado pela CEF, conforme

se verifica das pesquisas INFOJUD anexadas.

Assim, o adquirente não logrou êxito em demonstrar a boa fé na

aquisição do imóvel, posto que adquirido por um valor vil e, ainda,

sem a emissão de certidões na forma preceituada pelo art. 642-A

daCLT, estando evidente afraude à execução.Neste sentido, a

jurisprudência do Regional mineiro:

“FRAUDE À EXECUÇÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE BOA FÉ

DE TERCEIRO ADQUIRENTE. Na sistemática do CPC de 1973,

vigente à época da celebração do negócio jurídico de compra e

venda, configura fraude à execução o ato de alienação ou oneração

de bens do devedor quando o bem for litigioso ou quando, ao tempo

da alienação, correr, contra o devedor, demanda capaz de reduzi-lo

à insolvência (art. 593,I e II, CPC/1973 - art. 792, IV do CPC/2015).

No caso dos autos, embora não constasse registro de penhora

sobre o bem alienado, ao tempo da transação, as circunstâncias do

caso permitem concluir pela ausência de boa-fé dos terceiros

adquirentes, pois deixaram de observar as cautelas de praxe dos

cartórios de registro de imóveis e não procederam a emissão de

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de âmbito

nacional, de acordocom o art.642-A da CLT.(TRT da

3 . ªReg ião ;  P je :  0010419 -89 .2021 .5 .03 .0081  (AP) ;

Disponibilização: 12/04/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1918;

Órgão Julgador: Setima Turma; Relator(a)/Redator(a):Vicente de

Paula M. Junior)”

De outro lado, fica evidente que, com o intuito de fraudar as

diversas execuções que já se encontravam em curso nesta

Especializada à época, e outras que, certamente, seriam ajuizadas

posteriormente, como de fato ocorreram, a reclamada simulou a

venda do único bem imóvel que possuía ao seu empregado.

Ante o exposto, reconheço a fraude à execução na compra e venda

do imóvel de Matrícula 61.686, registrado em 09.05.2022,

declarando nulo o negócio jurídico firmado.

Cadastre-se, nos registros e autuação, o Sr. JOÃO BATISTA DA

SILVA, peticionante de id 38ec2cf como terceiro interessado,

constando como seu procurador, o Dr. Eduardo Augusto de Oliveira

Rodrigues, OAB-MG 133.617, procuração de id c65d1df, para efeito

de intimações.

Intimem-se as partes, oadquirente do bem, JOÃO BATISTA DA

SILVA e suaesposa, DANIELLE VIRGINIA SOUZA CAMARGOS E

SILVA, esta via postal, COM AR, no endereço: Rua das

Quaresmeiras, nº 71, B. Lúcio de Abreu, Contagem-MG, CEP 32016

-005. 

Ato contínuo ao transito em julgado desta decisão, considerando

que já fora determinada nos autos 0010481-41.2022.5.03.0099 a

penhora e avaliação do citado imóvel de matrícula 81.686,

determino a anotação da reserva de crédito a favor desta demanda
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naquela execução.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO DE OLIVEIRA BARCELOS

Diretor de Secretaria

3ª Vara do Trabalho de Gov. Valadares

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011024-72.2018.5.03.0135
AUTOR ELVES DEONE DE JESUS

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c288a97

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o depósito realizado sob id d848f07, devolvam-se à

reclamada os valores bloqueados por meio da ferramenta Sisbajud (

id cc4c1c2).

Para tanto, intime-se a ré para, no prazo de 48 horas, indicar conta

bancária para o acolhimento do seu crédito.

Com as informações, expeça-se o competente ofício.

Sem prejuízo das deliberações anteriores, libere-se ao perito o

saldo existente na conta judicial de nº 4900114874517.

Tudo feito, arquivem-se os autos.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

        PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010590-54.2016.5.03.0135

AUTOR DELMO VIEIRA

ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO
BICALHO(OAB: 59954/MG)

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

ADVOGADO GERALDO LUIZ MAGESTE(OAB:
38969/MG)

ADVOGADO MARIO DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO(OAB: 38229/MG)

ADVOGADO GILSON VITOR CAMPOS(OAB:
32320/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO GUILHERME LANA COELHO(OAB:
108891/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

TESTEMUNHA Anderson Álvaro Coelho

PERITO NANCY PAPINI ARANTES

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b09ff7

proferida nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que comprovado o recolhimento da diferença de do

imposto de renda, intime-se o reclamante para ciência.

Declara-se extinta a execução nos termos do Art. 924, II do CPC.

Devolva-se à reclamada o saldo das contas judiciais/recursais

indicadas no SIF.

Tudo cumprido, remeta-se os autos ao arquivo definitivo.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

        PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010590-54.2016.5.03.0135
AUTOR DELMO VIEIRA
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ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO
BICALHO(OAB: 59954/MG)

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

ADVOGADO GERALDO LUIZ MAGESTE(OAB:
38969/MG)

ADVOGADO MARIO DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO(OAB: 38229/MG)

ADVOGADO GILSON VITOR CAMPOS(OAB:
32320/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO GUILHERME LANA COELHO(OAB:
108891/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

TESTEMUNHA Anderson Álvaro Coelho

PERITO NANCY PAPINI ARANTES

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b09ff7

proferida nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que comprovado o recolhimento da diferença de do

imposto de renda, intime-se o reclamante para ciência.

Declara-se extinta a execução nos termos do Art. 924, II do CPC.

Devolva-se à reclamada o saldo das contas judiciais/recursais

indicadas no SIF.

Tudo cumprido, remeta-se os autos ao arquivo definitivo.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

        PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010071-98.2024.5.03.0135
AUTOR PATRICIA BATISTA PEREIRA

ADVOGADO VINICIOS FAGUNDES DA
SILVA(OAB: 225961/MG)

RÉU INTERVALE ENSINO E PESQUISA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA BATISTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c60b987

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, intime-se

o reclamante para, no prazo de 5 dias, informar o correto endereço

do(s) reclamado(s) ou promover outros requerimentos que entender

de direito, sob pena de indeferimento da inicial (art. 485, I , c/c 321,

parágrafo único, CPC).

Assim que fornecido o endereço, retifique-se a autuação e

expeça-se a notificação, independentemente de novo

despacho.

Em caso de silêncio da parte ou promovidos outros requerimentos,

retornem os autos conclusos.

Sem prejuízo da determinação supra, para que seja observado o

quinquídio legal prevista no Art. 841/CLT, determino a redesignação

da audiência INICIAL para o dia 17/04/2024, às 09h50min,

mantidas as cominações e advertências anteriores.

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no LINK

abaixo,e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO, conforme os

seguintes dados:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89339367603

ID da reunião: 893 3936 7603

Intimem-se as partes assistidas, por meio de seus advogados.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010701-91.2023.5.03.0135
REQUERENTE RODRIGO DA COSTA FIGUEIREDO

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

REQUERIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA COSTA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2ea60e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Destaca tratar-se de cumprimento provisório de sentença.

Defere-se.

Prorroga-se ao reclamante, por mais 20 dias, o prazo para formular

os requerimentos que entender de direito para o prosseguimento da

execução.

Findo o prazo, sem manifestação, sobreste-se o feito até o trânsito

em julgado da ação principal 0011145-03.2018.5.03.0135.

Intime-se.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010173-96.2019.5.03.0135
AUTOR JOAO DE ASSIS RAMOS

ADVOGADO FLAVIA MARIA CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 77177/MG)

RÉU CONSTRUTORA MOURA & SOUZA
LTDA - EPP

RÉU ROBERTA RENE DE MOURA

RÉU BRUNO SOARES FIRMINO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTAL QUALITY LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA TERRACO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE ASSIS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d075676

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a Construtora Terraço S/A, na pessoa da advogada

subscritora da peça de id 56e944a, a informar ao Juízo, no prazo de

5 dias, o endereço do executado Bruno Soares Firmino, CPF

044.076.486-60, constante de seu banco de dados, sob pena de

determinar a apuração de possível crime de desobediência.

Outrossim, expeça-se mandado a fim de que a empresa Cristal

Quality Ltda seja intimada a fornecer ao Juízo, por intermédio do e-

mail "vt3.valadares@trt3.jus.br", no prazo de 5 dias, o endereço da

reclamada Roberta Rene de Moura, CPF 284.507.688-61, constante

de seu banco de dados, sob pena de determinar a apuração de

possível crime de desobediência.

Sem prejuízo das determinações anteriores, intime-se o reclamante

para atualizar os cálculos de id 20c2688, deduzidos os valores já

sacados nos autos, no prazo de 10 dias.

Homologada a conta, extraia-se o demonstrativo do saldo existente

nas contas judiciais vinculadas ao feito.

Ato contínuo, intimem-se os segundo e terceiro executados para

terem ciência dos bloqueios.

Decorrido o prazo de 5 dias, sem manifestação, liberem-se as

aludidas quantias ao autor.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010289-63.2023.5.03.0135
AUTOR MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELLE NEGREIROS
CEZARIO(OAB: 147002/MG)

ADVOGADO KENNYA CHAGAS CONRADO
BARBOSA(OAB: 218769/MG)

RÉU BRUNO KARLOS SOUZA

ADVOGADO CLEBER AUGUSTO ROSA DE
SOUZA(OAB: 150836/MG)

RÉU BRUNO KARLOS SOUZA
08091043694

ADVOGADO CLEBER AUGUSTO ROSA DE
SOUZA(OAB: 150836/MG)

PERITO ARTHUR REIS RAIDAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO KARLOS SOUZA

  - BRUNO KARLOS SOUZA 08091043694

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 121f0d7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos termos da ata de audiência, libere-se ao perito, Dr. Arthur Reis

Raidan, a guia de id 70ea520.

Sem prejuízo da deliberação anterior, intime-se a parte ré para
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comprovar, no prazo de 5 dias, o recolhimento previdenciário, no

importe de R$363,27, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo, sem quitação, proceda-se à pesquisa patrimonial

dos executados por meio da ferramenta judiciária Sisbajud.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010795-39.2023.5.03.0135
AUTOR GLEISSON HARLEY DOS PASSOS

OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO ALAN ASCANIO FRANCA
COSTA(OAB: 188017/MG)

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RÉU PRATICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES CORREA(OAB:
7179/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRATICA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b4579

proferido nos autos.

Vistos etc.

Não havendo denúncia de inadimplemento, reputam-se quitados os

valores devidos ao reclamante conforme a cláusula de presunção

constante do termo de conciliação.

Determina-se à reclamada que, no prazo de 05 dias, comprove o

recolhimento das contribuições previdenciárias, sob pena de ser

instaurada a execução.

Comprovada a quitação, proceda-se ao lançamento para fins

estatísticos e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Decorrido o prazo e não havendo o cumprimento espontâneo da

ordem judicial, remetam-se os autos à Contadoria Judicial,

independentemente de novo despacho.

Intime-se.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010107-43.2024.5.03.0135

AUTOR CLOVIS RODRIGUES COSTA

ADVOGADO VINICIOS FAGUNDES DA
SILVA(OAB: 225961/MG)

RÉU INTERVALE ENSINO E PESQUISA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS RODRIGUES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87e520c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o requerimento id. 446d81c e determino a conversão do rito

Sumaríssimo em rito Ordinário. Retifique-se o registro no PJe.

Notifique-se a reclamada por Edital.

As partes deverão comparecer na audiência redesignada conforme

a seguir:

Audiência: INICIAL (Rito Ordinário)•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 17/04/2024 09:55 horas•

Link para acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89339367603•

ID da reunião: 893 3936 7603•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

As partes deverão estar presentes, sob as penas do Art. 844/CLT (a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação; a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato).

A Defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados pela parte reclamada dentro

do Processo Judicial Eletrônico (Pje) até o horário designado para a

sessão e apenas será recebida por ocasião da realização da

audiência virtual, na hipótese de não haver conciliação.

Fica vedada a entrega de mídia física contendo gravações de

áudios e vídeos, sendo que o seu conteúdo deverá ser armazenado

em nuvem, com disponibilização do link de acesso nos autos, nos

t e r m o s  d a  P o r t a r i a  N F T G V  n .  2 / 2 0 2 0  ( L i n k :

h t t p s : / / s i s t e m a s . t r t 3 . j u s . b r / b d -

trt3/bitstream/handle/11103/57764/PRT%20TRT3_NFTGV%202_20

20%20ORIG.REP.pdf?sequence=3&isAllowed=y).
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Na tramitação do processo o(a) reclamante adotou o Juízo 100%

digital, podendo a parte reclamada se opor no prazo de 5 dias,

importando o silêncio em aceitação tácita, nos termos do Art. 6º, §

2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021 deste

Regional.

Independentemente da tramitação no Juízo 100% digital, ficam as

partes cientes de que os atos praticados no processo terão suas

publicações disponibilizadas no DEJT.

As partes e procuradores deverão fornecer o endereço eletrônico,

linha telefônica móvel celular e de whatsApp, para fins de registro

nos dados cadastrais do processo.

Faculta-se à parte reclamante, às suas expensas, enviar a cópia

da notificação postal para a parte reclamada, mediante carta com

Aviso de Recebimento e código de rastreamento postal, desde que

em conformidade com as diretrizes da Portaria NFTGV 2/2018.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu Advogado.

Notifique-se a parte reclamada, POR EDITAL.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010933-06.2023.5.03.0135
CONSIGNANTE BIG MAIS SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO NATECIA PEREIRA BARROSO(OAB:
136395/MG)

CONSIGNATÁRIO GREZIELY ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG MAIS SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fdd990

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a consignante para comprovar o recolhimento das custas

processuais, no prazo de 5 dias, sob pena de penhora.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010534-21.2016.5.03.0135
AUTOR GERCIMAR RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO FLAVIA MARIA CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 77177/MG)

ADVOGADO GUILHERME SANTOS CALDAS(OAB:
154251/MG)

RÉU SEVENGE ENGENHARIA LTDA - EPP

RÉU CONSTRUTORA COESA S.A.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

ADVOGADO RICARDO GONCALVES
MOREIRA(OAB: 109513/RJ)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCIMAR RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d887b3f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Pelos fundamentos expostos na deliberação id a849e2d indefiro

mais uma vez o requerimento de extinção da execução, pleito

reiterado pela segunda reclamada sob id 1af9f95.

Esclarece-se novamente que o processo encontra-se na fase de

elaboração de cálculos, quando será apurado o crédito do autor,

contribuições sociais e outras.

Ademais, conforme outrora mencionado, a primeira ré, responsável

direta, não encontra-se em recuperação judicial e sequer foram
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direcionados atos executórios em desfavor da mesma.

De outro lado, tendo em vista que apenas a segunda acionada

apresentou cálculos, intime-se o autor e a primeira demandada para

ofertarem impugnaçãofundamentada à conta de liquidação da parte

contrária, com a indicação de itens e valores objeto da discordância

(Art. 879, § 2º, da CLT), no prazo preclusivo de 8 dias,

interpretando-se o silêncio como concordância com a conta da parte

contrária, bem como instará a reclamada para promover o

pagamento dos valores reconhecidos em seus cálculos, no prazo de

8 dias, ou indicar a existência de depósito recursal/judicial nos

autos, complementando-o se for o caso.

Não será deferida a dilação do prazo de impugnação (Art. 879, §

2º, da CLT) por ser peremptório.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010534-21.2016.5.03.0135
AUTOR GERCIMAR RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO FLAVIA MARIA CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 77177/MG)

ADVOGADO GUILHERME SANTOS CALDAS(OAB:
154251/MG)

RÉU SEVENGE ENGENHARIA LTDA - EPP

RÉU CONSTRUTORA COESA S.A.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

ADVOGADO RICARDO GONCALVES
MOREIRA(OAB: 109513/RJ)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA COESA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d887b3f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Pelos fundamentos expostos na deliberação id a849e2d indefiro

mais uma vez o requerimento de extinção da execução, pleito

reiterado pela segunda reclamada sob id 1af9f95.

Esclarece-se novamente que o processo encontra-se na fase de

elaboração de cálculos, quando será apurado o crédito do autor,

contribuições sociais e outras.

Ademais, conforme outrora mencionado, a primeira ré, responsável

direta, não encontra-se em recuperação judicial e sequer foram

direcionados atos executórios em desfavor da mesma.

De outro lado, tendo em vista que apenas a segunda acionada

apresentou cálculos, intime-se o autor e a primeira demandada para

ofertarem impugnaçãofundamentada à conta de liquidação da parte

contrária, com a indicação de itens e valores objeto da discordância

(Art. 879, § 2º, da CLT), no prazo preclusivo de 8 dias,

interpretando-se o silêncio como concordância com a conta da parte

contrária, bem como instará a reclamada para promover o

pagamento dos valores reconhecidos em seus cálculos, no prazo de

8 dias, ou indicar a existência de depósito recursal/judicial nos

autos, complementando-o se for o caso.

Não será deferida a dilação do prazo de impugnação (Art. 879, §

2º, da CLT) por ser peremptório.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010906-57.2022.5.03.0135
AUTOR ELIOMAR BATISTA SIMAO

ADVOGADO TIAGO VIGGIANO BITARAES
ARAUJO(OAB: 201406/MG)

RÉU GERRY FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO KAMILA SOYER GUIMARAES(OAB:
103633/MG)

RÉU DTM DROGARIA DO TRABALHADOR
DE MINAS LTDA

ADVOGADO KAMILA SOYER GUIMARAES(OAB:
103633/MG)

RÉU GUILHERME H L GONZAGA

ADVOGADO KAMILA SOYER GUIMARAES(OAB:
103633/MG)

RÉU GUILHERME HENRIQUE LOPES
GONZAGA

ADVOGADO KAMILA SOYER GUIMARAES(OAB:
103633/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIOMAR BATISTA SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d51195d

proferida nos autos.

Vistos etc.

1 - Retifique-se a autuação para fazer constar para os primeiro e

segundo executados "endereço desconhecido".

2 - Em seguida, inclua-se o nome dos reclamados no BNDT e no

SERASA.

3 - Noutro passo, intime-se o reclamante para, no prazo de 10 dias,

atualizar os cálculos de id 8428b2f, deduzidos os valores levantados
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nos autos.

4 - Homologada a conta, expeça-se certidão de crédito a fim de

viabilizar ao autor a apresentação do documento junto ao cartório

de protesto.

5 - Ato contínuo, proceda-se à reiteração automática das ordens de

bloqueio, por meio da ferramenta judiciária SISBAJUD, pelo período

de 30 dias ou até que seja alcançado o valor necessário para a

quitação integral da execução, o que ocorrer primeiro.

6 - Por fim, indefere-se o requerimento de expedição de ofício à

Stone Pagamentos, uma vez que a reportada instituição é abarcada

pelo SJSBAJUD.

7 - Intime-se.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010322-87.2022.5.03.0135
AUTOR DIOGO MILAGRES NOGUEIRA

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU VIACAO AGUIA BRANCA S A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO AGUIA BRANCA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86fc660

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologa-se o laudo pericial contábil de ID 8a8a981 para que

produza os seus jurídicos efeitos.

Arbitra-se os honorários do(a) perito(a) em R$ 3.000,00, ônus da

parte reclamada.

Fixa-se a execução total em R$ 164.630,39, ressalvando as

atualizações a partir de 01/03/2024.

Cite-se o(a) executado, por meio de seu(ua) advogado(a), para

pagar ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora, conforme ordem preferencial do Art. 835, do CPC, com

ciência de que após o decurso do prazo de 45 dias, não havendo o

pagamento ou garantia da execução, o seu nome poderá ser

inscrito no SERASA, a requerimento do credor, e no BNDT Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Destaca-se a existência do depósito judicial, cujo demonstrativo

segue abaixo reproduzido.

Após garantido o Juízo, a Secretaria, independentemente de novo

despacho, intimará a União (Art. 879, § 3º, da CLT), exceto se o

valor das contribuições previdenciárias for inferior ao piso

estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/2023, caso em

que fica dispensada a intimação da União.

Não sendo efetuado o pagamento ou a garantia da execução,

proceder-se-á, independentemente de novo despacho, à pesquisa

patrimonial por meio das ferramentas judiciárias (Sisbajud, Cnib,

Renajud, Infojud).

Em caso de êxito integral na penhora de dinheiro, a Secretaria

intimará as partes para os fins do Art. 884/CLT.

Não sendo o caso, registre-se o início da execução e intime-se o(a)

exequente para, com vista do resultado das pesquisas patrimoniais,

indique bem à penhora ou promova outros requerimentos que

entender de direito para o prosseguimento da execução, no prazo

de 10 dias, interpretando-se o seu silêncio como desconhecimento

de bens penhoráveis. O requerimento de penhora de bem imóvel,

se houver, deve ser instruído com a certidão atualizada da

matrícula.

Na hipótese de silêncio do(a) exequente, expeça-se o mandado

para penhora e avaliação de bens que forem encontrados pelo(a)

Oficial de Justiça.

Se o Oficial de Justiça não lograr êxito, os autos devem ir conclusos

para proferir a Decisão referente ao cadastramento do(a) executado

no BNDT, suspensão do processo e intimação do(a) exequente

para fornecer meios efetivos ao prosseguimento da execução, no

prazo de até 2 anos, sob pena incorrer na prescrição intercorrente,

conforme o Art. 11-A, da CLT.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010095-97.2022.5.03.0135
AUTOR ANDRE HENRIQUE AMORIM

ADVOGADO DANIELLE NEGREIROS
CEZARIO(OAB: 147002/MG)

RÉU CONSORCIO SIGMA SITRAN
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ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SIGMA SITRAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c514aa

proferido nos autos.

Vistos etc.

Reitere-se à reclamada a intimação para, no prazo de 48 horas,

indicar os dados bancários para acolhimento dos valores

remanescentes nas contas judiciais.

Com as informações, expeçam-se os alvarás, nos termos da

decisão de id 2dfcd89.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010119-96.2020.5.03.0135
AUTOR ROGERIO DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO ELIANE DE SOUZA GONCALVES
MARTINS(OAB: 73765/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DE SOUZA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39b1df0

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Diante das alegações apresentadas, intime-se o reclamante para

elencar, no prazo de 10 dias, os documentos que estão de posse da

reclamada e que deverão ser apresentados pela ré por serem

reputados essenciais à elaboração dos cálculos de liquidação.

2 - Com a informação, intime-se a reclamada para diligenciar a

juntada, no prazo de 15 dias.

3 - Anexadas as peças, reabra-se às partes o prazo de 10 dias para

apresentarem os cálculos de liquidação, com memória e resumo,

deles constando, se for o caso, os honorários advocatícios e

periciais, bem como a incidência das contribuições previdenciárias,

fiscais e as custas processuais (Art. 879 e §§ da CLT; Arts 106 e

segtes do Provimento Geral Consolidado deste Regional), sob pena

de não serem recebidos pelo Juízo.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011192-03.2023.5.03.0102
AUTOR JADIR SABINO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME MORAES SILVA(OAB:
104701/MG)

ADVOGADO VALKYRIA DE MELLO LEAO
OLIVEIRA(OAB: 78709-B/MG)

ADVOGADO JEFFERSON JORGE DE
OLIVEIRA(OAB: 52708/MG)

RÉU CONSTRUTORA TERRACO LTDA

ADVOGADO PAMELA CAROLINA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 142842/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIR SABINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1ae509

proferido nos autos.

Vistos etc.

As partes deverão comparecer na audiência designada conforme a

seguir:

Audiência: INICIAL (Rito Ordinário)•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 16/04/2024 08:45 horas•

Link para acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89339367603•

ID da reunião: 893 3936 7603•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9193
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DA AUDIÊNCIA.

As partes deverão estar presentes, sob as penas do Art. 844/CLT (a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação; a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato).

A Defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados pela parte reclamada dentro

do Processo Judicial Eletrônico (Pje) até o horário designado para a

sessão e apenas será recebida por ocasião da realização da

audiência virtual, na hipótese de não haver conciliação.

Fica vedada a entrega de mídia física contendo gravações de

áudios e vídeos, sendo que o seu conteúdo deverá ser armazenado

em nuvem, com disponibilização do link de acesso nos autos, nos

t e r m o s  d a  P o r t a r i a  N F T G V  n .  2 / 2 0 2 0  ( L i n k :

h t t p s : / / s i s t e m a s . t r t 3 . j u s . b r / b d -

trt3/bitstream/handle/11103/57764/PRT%20TRT3_NFTGV%202_20

20%20ORIG.REP.pdf?sequence=3&isAllowed=y).

Na tramitação do processo o(a) reclamante adotou o Juízo 100%

digital, podendo a parte reclamada se opor no prazo de 5 dias,

importando o silêncio em aceitação tácita, nos termos do Art. 6º, §

2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021 deste

Regional.

Independentemente da tramitação no Juízo 100% digital, ficam as

partes cientes de que os atos praticados no processo terão suas

publicações disponibilizadas no DEJT.

As partes e procuradores deverão fornecer o endereço eletrônico,

linha telefônica móvel celular e de whatsApp, para fins de registro

nos dados cadastrais do processo.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

As partes e seus respectivos advogados poderão•

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

Intimem-se as partes, por meio de seus Procuradores.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011192-03.2023.5.03.0102
AUTOR JADIR SABINO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME MORAES SILVA(OAB:
104701/MG)

ADVOGADO VALKYRIA DE MELLO LEAO
OLIVEIRA(OAB: 78709-B/MG)

ADVOGADO JEFFERSON JORGE DE
OLIVEIRA(OAB: 52708/MG)

RÉU CONSTRUTORA TERRACO LTDA

ADVOGADO PAMELA CAROLINA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 142842/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TERRACO LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1ae509

proferido nos autos.

Vistos etc.

As partes deverão comparecer na audiência designada conforme a

seguir:

Audiência: INICIAL (Rito Ordinário)•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 16/04/2024 08:45 horas•

Link para acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89339367603•

ID da reunião: 893 3936 7603•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

As partes deverão estar presentes, sob as penas do Art. 844/CLT (a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação; a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato).

A Defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados pela parte reclamada dentro

do Processo Judicial Eletrônico (Pje) até o horário designado para a

sessão e apenas será recebida por ocasião da realização da

audiência virtual, na hipótese de não haver conciliação.

Fica vedada a entrega de mídia física contendo gravações de

áudios e vídeos, sendo que o seu conteúdo deverá ser armazenado

em nuvem, com disponibilização do link de acesso nos autos, nos

t e r m o s  d a  P o r t a r i a  N F T G V  n .  2 / 2 0 2 0  ( L i n k :

h t t p s : / / s i s t e m a s . t r t 3 . j u s . b r / b d -

trt3/bitstream/handle/11103/57764/PRT%20TRT3_NFTGV%202_20

20%20ORIG.REP.pdf?sequence=3&isAllowed=y).

Na tramitação do processo o(a) reclamante adotou o Juízo 100%

digital, podendo a parte reclamada se opor no prazo de 5 dias,

importando o silêncio em aceitação tácita, nos termos do Art. 6º, §

2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021 deste

Regional.

Independentemente da tramitação no Juízo 100% digital, ficam as

partes cientes de que os atos praticados no processo terão suas

publicações disponibilizadas no DEJT.

As partes e procuradores deverão fornecer o endereço eletrônico,

linha telefônica móvel celular e de whatsApp, para fins de registro

nos dados cadastrais do processo.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

•

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

Intimem-se as partes, por meio de seus Procuradores.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010890-69.2023.5.03.0135
AUTOR SIMONE NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

RÉU M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE NOGUEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5aa40c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para o prosseguimento do feito, designa-se audiência conforme a

seguir:

Audiência: INICIAL (Rito Ordinário)•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 02/04/2024 13:40 horas•

Link para acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89339367603•

ID da reunião: 893 3936 7603•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

As partes deverão estar presentes, sob as penas do Art. 844/CLT (a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação; a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato).

A Defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados pela parte reclamada dentro

do Processo Judicial Eletrônico (Pje) até o horário designado para a

sessão e apenas será recebida por ocasião da realização da

audiência virtual, na hipótese de não haver conciliação.
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Fica vedada a entrega de mídia física contendo gravações de

áudios e vídeos, sendo que o seu conteúdo deverá ser armazenado

em nuvem, com disponibilização do link de acesso nos autos, nos

t e r m o s  d a  P o r t a r i a  N F T G V  n .  2 / 2 0 2 0  ( L i n k :

h t t p s : / / s i s t e m a s . t r t 3 . j u s . b r / b d -

trt3/bitstream/handle/11103/57764/PRT%20TRT3_NFTGV%202_20

20%20ORIG.REP.pdf?sequence=3&isAllowed=y).

Na tramitação do processo o(a) reclamante adotou o Juízo 100%

digital, podendo a parte reclamada se opor no prazo de 5 dias,

importando o silêncio em aceitação tácita, nos termos do Art. 6º, §

2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021 deste

Regional.

Independentemente da tramitação no Juízo 100% digital, ficam as

partes cientes de que os atos praticados no processo terão suas

publicações disponibilizadas no DEJT.

As partes e procuradores deverão fornecer o endereço eletrônico,

linha telefônica móvel celular e de whatsApp, para fins de registro

nos dados cadastrais do processo.

Faculta-se à parte reclamante, às suas expensas, enviar a cópia

da notificação postal para a parte reclamada, mediante carta com

Aviso de Recebimento e código de rastreamento postal, desde que

em conformidade com as diretrizes da Portaria NFTGV 2/2018.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intimem-se as partes, por meio de seus Advogados.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010890-69.2023.5.03.0135
AUTOR SIMONE NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO Nágila Flavia Godinho Maurício(OAB:
62740/MG)

RÉU M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5aa40c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para o prosseguimento do feito, designa-se audiência conforme a

seguir:

Audiência: INICIAL (Rito Ordinário)•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 02/04/2024 13:40 horas•

Link para acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89339367603•

ID da reunião: 893 3936 7603•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

As partes deverão estar presentes, sob as penas do Art. 844/CLT (a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação; a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato).

A Defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados pela parte reclamada dentro

do Processo Judicial Eletrônico (Pje) até o horário designado para a

sessão e apenas será recebida por ocasião da realização da

audiência virtual, na hipótese de não haver conciliação.

Fica vedada a entrega de mídia física contendo gravações de

áudios e vídeos, sendo que o seu conteúdo deverá ser armazenado

em nuvem, com disponibilização do link de acesso nos autos, nos

t e r m o s  d a  P o r t a r i a  N F T G V  n .  2 / 2 0 2 0  ( L i n k :
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h t t p s : / / s i s t e m a s . t r t 3 . j u s . b r / b d -

trt3/bitstream/handle/11103/57764/PRT%20TRT3_NFTGV%202_20

20%20ORIG.REP.pdf?sequence=3&isAllowed=y).

Na tramitação do processo o(a) reclamante adotou o Juízo 100%

digital, podendo a parte reclamada se opor no prazo de 5 dias,

importando o silêncio em aceitação tácita, nos termos do Art. 6º, §

2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021 deste

Regional.

Independentemente da tramitação no Juízo 100% digital, ficam as

partes cientes de que os atos praticados no processo terão suas

publicações disponibilizadas no DEJT.

As partes e procuradores deverão fornecer o endereço eletrônico,

linha telefônica móvel celular e de whatsApp, para fins de registro

nos dados cadastrais do processo.

Faculta-se à parte reclamante, às suas expensas, enviar a cópia

da notificação postal para a parte reclamada, mediante carta com

Aviso de Recebimento e código de rastreamento postal, desde que

em conformidade com as diretrizes da Portaria NFTGV 2/2018.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intimem-se as partes, por meio de seus Advogados.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010165-46.2024.5.03.0135
AUTOR GENESIS LEE CAVALCANTE

DELGADO

ADVOGADO LUDMILA MACHADO PESSOA(OAB:
111899/MG)

ADVOGADO GUILHERME LANA COELHO(OAB:
108891/MG)

RÉU IRMAOS MATTAR & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIS LEE CAVALCANTE DELGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0372486

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamada quanto aos termos da presente

Reclamação Trabalhista.

As partes e suas testemunhas (no máximo até duas para cada

parte) deverão comparecer na audiência designada conforme a

seguir:

Audiência: UNA (Rito Sumaríssimo)•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 09/04/2024 14:20 horas•

Link para acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/85997010779•

ID da reunião: 859 9701 0779•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

As partes deverão estar presentes, sob as penas do Art. 844/CLT (a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação; a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato).

A Defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados pela parte reclamada dentro

do Processo Judicial Eletrônico (Pje) até o horário designado para a

sessão e apenas será recebida por ocasião da realização da

audiência virtual, na hipótese de não haver conciliação.

Fica vedada a entrega de mídia física contendo gravações de

áudios e vídeos, sendo que o seu conteúdo deverá ser armazenado

em nuvem, com disponibilização do link de acesso nos autos, nos

t e r m o s  d a  P o r t a r i a  N F T G V  n .  2 / 2 0 2 0  ( L i n k :

h t t p s : / / s i s t e m a s . t r t 3 . j u s . b r / b d -
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trt3/bitstream/handle/11103/57764/PRT%20TRT3_NFTGV%202_20

20%20ORIG.REP.pdf?sequence=3&isAllowed=y).

Na tramitação do processo o(a) reclamante adotou o Juízo 100%

digital, podendo a reclamada se opor no prazo de 5 dias,

importando o silêncio em aceitação tácita, nos termos do Art. 6º, §

2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021 deste

Regional.

Independentemente da tramitação no Juízo 100% digital, ficam as

partes cientes de que os atos praticados no processo terão suas

publicações disponibilizadas no DEJT.

As partes e procuradores deverão fornecer o endereço eletrônico,

linha telefônica móvel celular e de whatsApp, para fins de registro

nos dados cadastrais do processo.

Faculta-se à parte reclamante, às suas expensas, enviar a cópia

da notificação postal para a parte reclamada, mediante carta com

Aviso de Recebimento e código de rastreamento postal, desde que

em conformidade com as diretrizes da Portaria NFTGV 2/2018.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

Incumbem às partes e seus Advogados orientarem suas

testemunhas acerca do acesso à audiência por videoconferência.

•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu Advogado.

VIA POSTAL, notifique-se a parte reclamada.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010072-83.2024.5.03.0135
AUTOR ADRIANA FERREIRA CALASANS

ADVOGADO LUCIANO VIEIRA LIMA(OAB:
170350/MG)

RÉU CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO
DO MANTENINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERREIRA CALASANS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO (Art. 203, § 4º, do CPC)

CERTIFICO que encaminhei o presente feito ao fluxo “aguardando

prazo”.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

EMANUELLE GOMES PEGO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010189-74.2024.5.03.0135
AUTOR JONAS ARAUJO SOARES

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO ALAN ASCANIO FRANCA
COSTA(OAB: 188017/MG)

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

RÉU SALATIEL DA S. CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS ARAUJO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad7ef06

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamada quanto aos termos da presente

Reclamação Trabalhista.

As partes e suas testemunhas (no máximo até duas para cada

parte) deverão comparecer na audiência designada conforme a

seguir:

Audiência: UNA (Rito Sumaríssimo)•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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plataforma ZOOM)

Data e horário: 15/04/2024 14:55 horas•

Link para acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/85997010779•

ID da reunião: 859 9701 0779•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

As partes deverão estar presentes, sob as penas do Art. 844/CLT (a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação; a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato).

A Defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados pela parte reclamada dentro

do Processo Judicial Eletrônico (Pje) até o horário designado para a

sessão e apenas será recebida por ocasião da realização da

audiência virtual, na hipótese de não haver conciliação.

Fica vedada a entrega de mídia física contendo gravações de

áudios e vídeos, sendo que o seu conteúdo deverá ser armazenado

em nuvem, com disponibilização do link de acesso nos autos, nos

t e r m o s  d a  P o r t a r i a  N F T G V  n .  2 / 2 0 2 0  ( L i n k :

h t t p s : / / s i s t e m a s . t r t 3 . j u s . b r / b d -

trt3/bitstream/handle/11103/57764/PRT%20TRT3_NFTGV%202_20

20%20ORIG.REP.pdf?sequence=3&isAllowed=y).

Na tramitação do processo o(a) reclamante adotou o Juízo 100%

digital, podendo a reclamada se opor no prazo de 5 dias,

importando o silêncio em aceitação tácita, nos termos do Art. 6º, §

2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021 deste

Regional.

Independentemente da tramitação no Juízo 100% digital, ficam as

partes cientes de que os atos praticados no processo terão suas

publicações disponibilizadas no DEJT.

As partes e procuradores deverão fornecer o endereço eletrônico,

linha telefônica móvel celular e de whatsApp, para fins de registro

nos dados cadastrais do processo.

Faculta-se à parte reclamante, às suas expensas, enviar a cópia

da notificação postal para a parte reclamada, mediante carta com

Aviso de Recebimento e código de rastreamento postal, desde que

em conformidade com as diretrizes da Portaria NFTGV 2/2018.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

Incumbem às partes e seus Advogados orientarem suas

testemunhas acerca do acesso à audiência por videoconferência.

•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu Advogado.

VIA POSTAL, notifique-se a parte reclamada.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010178-45.2024.5.03.0135
AUTOR ANDREA LUIZA SOARES VIEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ROGERIO MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 155451/MG)

ADVOGADO FLAVIO JOSE DE ARRUDA(OAB:
141723/MG)

RÉU P&M REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA

RÉU SAT PLUS ELETRONICA LTDA

RÉU CLARO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA LUIZA SOARES VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 872f819

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em que pese ter pugnado pela tramitação do feito sob o rito

ordinário, a autora cadastrou a ação no sistema PJe na classe

judicial ATSum.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Considerando que o motivo apresentado pela parte, notificação da

primeira ré por oficial de justiça, não é, por si só, óbice para a

adoção do procedimento sumaríssimo, determina-se o

prosseguimento do fe i to na forma registrada.

Notifique-se a parte reclamada quanto aos termos da presente

Reclamação Trabalhista.

As partes e suas testemunhas (no máximo até duas para cada

parte) deverão comparecer na audiência designada conforme a

seguir:

Audiência: UNA (Rito Sumaríssimo)•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 16/04/2024 09:05 horas•

Link para acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/85997010779•

ID da reunião: 859 9701 0779•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

As partes deverão estar presentes, sob as penas do Art. 844/CLT (a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação; a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato).

A Defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados pela parte reclamada dentro

do Processo Judicial Eletrônico (Pje) até o horário designado para a

sessão e apenas será recebida por ocasião da realização da

audiência virtual, na hipótese de não haver conciliação.

Fica vedada a entrega de mídia física contendo gravações de

áudios e vídeos, sendo que o seu conteúdo deverá ser armazenado

em nuvem, com disponibilização do link de acesso nos autos, nos

t e r m o s  d a  P o r t a r i a  N F T G V  n .  2 / 2 0 2 0  ( L i n k :

h t t p s : / / s i s t e m a s . t r t 3 . j u s . b r / b d -

trt3/bitstream/handle/11103/57764/PRT%20TRT3_NFTGV%202_20

20%20ORIG.REP.pdf?sequence=3&isAllowed=y).

Na tramitação do processo o(a) reclamante adotou o Juízo 100%

digital, podendo a reclamada se opor no prazo de 5 dias,

importando o silêncio em aceitação tácita, nos termos do Art. 6º, §

2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021 deste

Regional.

Independentemente da tramitação no Juízo 100% digital, ficam as

partes cientes de que os atos praticados no processo terão suas

publicações disponibilizadas no DEJT.

As partes e procuradores deverão fornecer o endereço eletrônico,

linha telefônica móvel celular e de whatsApp, para fins de registro

nos dados cadastrais do processo.

Faculta-se à parte reclamante, às suas expensas, enviar a cópia

da notificação postal para a parte reclamada, mediante carta com

Aviso de Recebimento e código de rastreamento postal, desde que

em conformidade com as diretrizes da Portaria NFTGV 2/2018.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

Incumbem às partes e seus Advogados orientarem suas

testemunhas acerca do acesso à audiência por videoconferência.

•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu Advogado.

Notifique-se a primeira ré, por mandado, autorizado o

cumprimento da diligência por meio telemático.

VIA POSTAL, notifiquem-se as segunda e terceira reclamadas.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010826-93.2022.5.03.0135
AUTOR HYANNA PATTRYCIA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO GEOVANI RIBEIRO
ROCHA(OAB: 125188/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYANNA PATTRYCIA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO (Art. 203, § 4º, do CPC)

De ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho, intimo as partes para

ofertarem impugnaçãofundamentada à conta de liquidação da parte

contrária, com a indicação de itens e valores objeto da discordância

(Art. 879, § 2º, da CLT), no prazo preclusivo de 8 dias,

interpretando-se o silêncio como concordância com a conta da parte

contrária, bem como intimo a reclamada para promover o

pagamento dos valores reconhecidos em seus cálculos, no prazo de

8 dias, ou indicar a existência de depósito recursal/judicial nos

autos, complementando-o se for o caso.

Não será deferida a dilação do prazo de impugnação (Art. 879, §

2º, da CLT) por ser peremptório.

As custas, o imposto de renda e as contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas em guia própria, observando-se o disposto

no Art. 889-A, da CLT, e o correto código de recolhimento.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

LIDIANE PINHEIRO SANTIAGO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010826-93.2022.5.03.0135
AUTOR HYANNA PATTRYCIA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO GEOVANI RIBEIRO
ROCHA(OAB: 125188/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO (Art. 203, § 4º, do CPC)

De ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho, intimo as partes para

ofertarem impugnaçãofundamentada à conta de liquidação da parte

contrária, com a indicação de itens e valores objeto da discordância

(Art. 879, § 2º, da CLT), no prazo preclusivo de 8 dias,

interpretando-se o silêncio como concordância com a conta da parte

contrária, bem como intimo a reclamada para promover o

pagamento dos valores reconhecidos em seus cálculos, no prazo de

8 dias, ou indicar a existência de depósito recursal/judicial nos

autos, complementando-o se for o caso.

Não será deferida a dilação do prazo de impugnação (Art. 879, §

2º, da CLT) por ser peremptório.

As custas, o imposto de renda e as contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas em guia própria, observando-se o disposto

no Art. 889-A, da CLT, e o correto código de recolhimento.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

LIDIANE PINHEIRO SANTIAGO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010262-85.2020.5.03.0135
AUTOR ANDRE LUIZ LIMA MATOS

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU J. M. B. TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

RÉU B & D MADEIRAS E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI

RÉU ADSON ALVES SANTOS

RÉU DIEGO ALEXANDRE PEREIRA
BATISTI

ADVOGADO GLAUCIO SILVA CHAVES(OAB:
22792/BA)

PERITO RICARDO SCHWEIGHOFER DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ LIMA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO (Art. 203, § 4º, do CPC)

De ordem do(a) MM Juiz(a) do Trabalho, intimo as partes para que

ofereçam manifestação aos esclarecimentos prestados pelo perito,

no prazo de 5 dias.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

LIDIANE PINHEIRO SANTIAGO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0010262-85.2020.5.03.0135
AUTOR ANDRE LUIZ LIMA MATOS

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU J. M. B. TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

RÉU B & D MADEIRAS E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI

RÉU ADSON ALVES SANTOS

RÉU DIEGO ALEXANDRE PEREIRA
BATISTI

ADVOGADO GLAUCIO SILVA CHAVES(OAB:
22792/BA)

PERITO RICARDO SCHWEIGHOFER DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. M. B. TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO (Art. 203, § 4º, do CPC)

De ordem do(a) MM Juiz(a) do Trabalho, intimo as partes para que

ofereçam manifestação aos esclarecimentos prestados pelo perito,

no prazo de 5 dias.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

LIDIANE PINHEIRO SANTIAGO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010262-85.2020.5.03.0135
AUTOR ANDRE LUIZ LIMA MATOS

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU J. M. B. TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

RÉU B & D MADEIRAS E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI

RÉU ADSON ALVES SANTOS

RÉU DIEGO ALEXANDRE PEREIRA
BATISTI

ADVOGADO GLAUCIO SILVA CHAVES(OAB:
22792/BA)

PERITO RICARDO SCHWEIGHOFER DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ALEXANDRE PEREIRA BATISTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO (Art. 203, § 4º, do CPC)

De ordem do(a) MM Juiz(a) do Trabalho, intimo as partes para que

ofereçam manifestação aos esclarecimentos prestados pelo perito,

no prazo de 5 dias.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

LIDIANE PINHEIRO SANTIAGO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010651-36.2021.5.03.0135
AUTOR NAILTON OLIVEIRA SILVA

SOBRINHO

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU VIACAO AGUIA BRANCA S A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO RICARDO SCHWEIGHOFER DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILTON OLIVEIRA SILVA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO (Art. 203, § 4º, do CPC)

De ordem do(a) MM Juiz(a) do Trabalho, intimo as partes para que

ofereçam manifestação aos esclarecimentos prestados pelo perito,

no prazo de 5 dias.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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LIDIANE PINHEIRO SANTIAGO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010651-36.2021.5.03.0135
AUTOR NAILTON OLIVEIRA SILVA

SOBRINHO

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU VIACAO AGUIA BRANCA S A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO RICARDO SCHWEIGHOFER DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO AGUIA BRANCA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO (Art. 203, § 4º, do CPC)

De ordem do(a) MM Juiz(a) do Trabalho, intimo as partes para que

ofereçam manifestação aos esclarecimentos prestados pelo perito,

no prazo de 5 dias.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

LIDIANE PINHEIRO SANTIAGO

Assessor

Processo Nº CumSen-0010172-72.2023.5.03.0135
EXEQUENTE LUZIA FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1c176b

proferida nos autos.

Vistos etc.

Verifica-se dos comprovantes juntados sob id 1e163c5 que foram

quitados os seguintes valores:

líquido do reclamante R$ 96.958,78•

honorários procurador R$ 10.262,07•

contribuição previdenciária cota segurado R$ 6.302,72•

contribuição previdenciária cota empregador R$ 16.224,24•

Verifica-se ainda do documento id d1f1726 que a reclamada

comprovou o recolhimento do remanescente da contribuição

previdenciária no importe de R$ 725,53.

Logo, julgo extinta a execução/cumprimento de sentença nos

termos do Art. 924, II do CPC.

Por tratar-se de empresa com notória solvência, devolva-se à ré o

saldo remanescente na conta judicial, id 7be12bb.

Intime-se para informar conta bancária no prazo de 05 dias.

Sobrevinda a informação expeça-se o alvará.

Tudo cumprido e inexistente saldo na conta judicial, arquive-se os

autos definitivamente.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010183-67.2024.5.03.0135
AUTOR IARA MENEZES DA ROCHA

ADVOGADO WELSON PAULO RIBEIRO(OAB:
101963/MG)

RÉU LOJA FAVORITA LTDA

RÉU MARCIA MARIA CANUTO
GONÇALVES

RÉU ROSINEI GONÇALVES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA MENEZES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8a21db

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamada quanto aos termos da presente

Reclamação Trabalhista.

As partes e suas testemunhas (no máximo até duas para cada

parte) deverão comparecer na audiência designada conforme a

seguir:

Audiência: UNA (Rito Sumaríssimo)•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 09/04/2024 13:50 horas•

Link para acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/85997010779•

ID da reunião: 859 9701 0779•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

As partes deverão estar presentes, sob as penas do Art. 844/CLT (a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação; a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato).

A Defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados pela parte reclamada dentro

do Processo Judicial Eletrônico (Pje) até o horário designado para a

sessão e apenas será recebida por ocasião da realização da

audiência virtual, na hipótese de não haver conciliação.

Fica vedada a entrega de mídia física contendo gravações de

áudios e vídeos, sendo que o seu conteúdo deverá ser armazenado

em nuvem, com disponibilização do link de acesso nos autos, nos

t e r m o s  d a  P o r t a r i a  N F T G V  n .  2 / 2 0 2 0  ( L i n k :

h t t p s : / / s i s t e m a s . t r t 3 . j u s . b r / b d -

trt3/bitstream/handle/11103/57764/PRT%20TRT3_NFTGV%202_20

20%20ORIG.REP.pdf?sequence=3&isAllowed=y).

Na tramitação do processo o(a) reclamante adotou o Juízo 100%

digital, podendo a reclamada se opor no prazo de 5 dias,

importando o silêncio em aceitação tácita, nos termos do Art. 6º, §

2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021 deste

Regional.

Independentemente da tramitação no Juízo 100% digital, ficam as

partes cientes de que os atos praticados no processo terão suas

publicações disponibilizadas no DEJT.

As partes e procuradores deverão fornecer o endereço eletrônico,

linha telefônica móvel celular e de whatsApp, para fins de registro

nos dados cadastrais do processo.

Faculta-se à parte reclamante, às suas expensas, enviar a cópia

da notificação postal para a parte reclamada, mediante carta com

Aviso de Recebimento e código de rastreamento postal, desde que

em conformidade com as diretrizes da Portaria NFTGV 2/2018.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

Incumbem às partes e seus Advogados orientarem suas

testemunhas acerca do acesso à audiência por videoconferência.

•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu Advogado.

VIA POSTAL, notifique-se a parte reclamada.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010179-30.2024.5.03.0135
AUTOR NIVALDO DA CUNHA DUTRA

ADVOGADO DANIEL BRITO CARNEIRO(OAB:
205461/MG)

RÉU CIMCOP S/A - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES

RÉU MUNICIPIO DE JARU

RÉU POSTO OLEGARIO MACIEL LTDA

RÉU MUNICIPIO DE OURO PRETO DO
OESTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO DA CUNHA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26dc641

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamada quanto aos termos da presente

Reclamação Trabalhista.

As partes deverão comparecer na audiência designada conforme a

seguir:

Audiência: INICIAL (Rito Ordinário)•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 17/04/2024 14:30 horas•

Link para acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89339367603•

ID da reunião: 893 3936 7603•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

As partes deverão estar presentes, sob as penas do Art. 844/CLT (a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação; a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato).

A Defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados pela parte reclamada dentro

do Processo Judicial Eletrônico (Pje) até o horário designado para a

sessão e apenas será recebida por ocasião da realização da

audiência virtual, na hipótese de não haver conciliação.

Fica vedada a entrega de mídia física contendo gravações de

áudios e vídeos, sendo que o seu conteúdo deverá ser armazenado

em nuvem, com disponibilização do link de acesso nos autos, nos

t e r m o s  d a  P o r t a r i a  N F T G V  n .  2 / 2 0 2 0  ( L i n k :

h t t p s : / / s i s t e m a s . t r t 3 . j u s . b r / b d -

trt3/bitstream/handle/11103/57764/PRT%20TRT3_NFTGV%202_20

20%20ORIG.REP.pdf?sequence=3&isAllowed=y).

Na tramitação do processo o(a) reclamante adotou o Juízo 100%

digital, podendo a parte reclamada se opor no prazo de 5 dias,

importando o silêncio em aceitação tácita, nos termos do Art. 6º, §

2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021 deste

Regional.

Independentemente da tramitação no Juízo 100% digital, ficam as

partes cientes de que os atos praticados no processo terão suas

publicações disponibilizadas no DEJT.

As partes e procuradores deverão fornecer o endereço eletrônico,

linha telefônica móvel celular e de whatsApp, para fins de registro

nos dados cadastrais do processo.

Faculta-se à parte reclamante, às suas expensas, enviar a cópia

da notificação postal para a parte reclamada, mediante carta com

Aviso de Recebimento e código de rastreamento postal, desde que

em conformidade com as diretrizes da Portaria NFTGV 2/2018.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu Advogado.

VIA POSTAL, notifique-se a parte reclamada.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010916-67.2023.5.03.0135
AUTOR LUCAS DORNELAS GONCALVES

ADVOGADO PAULO JOSE NALON DE
ANDRADE(OAB: 112716/MG)

RÉU COVEPE COMERCIO DE VEICULOS
PESADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

PERITO BRUNO DAMASCENO GUALBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVEPE COMERCIO DE VEICULOS PESADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b50aced

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o prazo para manifestação sobre o laudo pericial

constou da ata da audiência, conforme tela abaixo colacionada,

nada a deferir quanto ao requerimento id. 1d52d1a.

Para o prosseguimento do feito, designo a audiência conforme a

seguir:

Audiência: INSTRUÇÃO•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 09/04/2024 09:40 horas•

Link para acesso:  https://trt3-jus-br.zoom.us/j/85684924084•

ID da reunião: 856 8492 4084•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes e as testemunhas devem se IDENTIFICAR COM O

NOME E O HORÁRIO DA AUDIÊNCIA.

•

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão,

trazendo as suas testemunhas, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

Incumbem às partes e seus Advogados orientarem suas

testemunhas acerca do acesso à audiência por videoconferência.

•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010916-67.2023.5.03.0135
AUTOR LUCAS DORNELAS GONCALVES

ADVOGADO PAULO JOSE NALON DE
ANDRADE(OAB: 112716/MG)

RÉU COVEPE COMERCIO DE VEICULOS
PESADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

PERITO BRUNO DAMASCENO GUALBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DORNELAS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b50aced

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o prazo para manifestação sobre o laudo pericial

constou da ata da audiência, conforme tela abaixo colacionada,

nada a deferir quanto ao requerimento id. 1d52d1a.

Para o prosseguimento do feito, designo a audiência conforme a

seguir:

Audiência: INSTRUÇÃO•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 09/04/2024 09:40 horas•

Link para acesso:  https://trt3-jus-br.zoom.us/j/85684924084•

ID da reunião: 856 8492 4084•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes e as testemunhas devem se IDENTIFICAR COM O

NOME E O HORÁRIO DA AUDIÊNCIA.

•

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão,

trazendo as suas testemunhas, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

Incumbem às partes e seus Advogados orientarem suas

testemunhas acerca do acesso à audiência por videoconferência.

•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010782-40.2023.5.03.0135
CONSIGNANTE MIGUEL AUGUSTO DE JESUS

08190045610

ADVOGADO Amós Silva Magalhães(OAB:
82629/MG)

CONSIGNATÁRIO JUCIALINE BARROSO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL AUGUSTO DE JESUS 08190045610

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c71e22a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a consignatária, no endereço cadastrado no Pje, por

carta precatória, autorizado o cumprimento da diligência pela via

telemática, observado o contato telefônico informado na peça id.

55d7792, bem como por hora certa.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010851-54.2021.5.03.0099
AUTOR GLEUCIO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO DAYSE REGINA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 193946/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

RÉU MUNICIPIO DE GOVERNADOR
VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d24a3d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença, determina-se às partes

que se manifestem nos autos promovendo a execução do julgado,

nos termos do Art. 878/CLT, apresentando, desde já, no prazo de

10 dias, os cálculos de liquidação, com memória e resumo, deles

constando, se for o caso, os honorários advocatícios e periciais,

bem como a incidência das contribuições previdenciárias, fiscais e

as custas processuais (Art. 879 e §§ da CLT; Arts 106 e segtes do

Provimento Geral Consolidado deste Regional), sob pena de não

serem recebidos pelo Juízo.

Em igual prazo, informem seus dados bancários para o recebimento

de créditos oportunamente disponíveis nos autos em seu favor.

Após a apresentação dos cálculos, a Secretaria intimará as partes,

independentemente de novo despacho, para ofertarem

impugnaçãofundamentada à conta de liquidação da parte contrária,

com a indicação de itens e valores objeto da discordância (Art. 879,

§ 2º, da CLT), no prazo preclusivo de 8 dias, interpretando-se o

silêncio como concordância com a conta da parte contrária, bem

como instará a reclamada para promover o pagamento dos valores

reconhecidos em seus cálculos, no prazo de 8 dias, ou indicar a

existência de depósito recursal/judicial nos autos, complementando-

o se for o caso.

Não será deferida a dilação do prazo de impugnação (Art. 879, §

2º, da CLT) por ser peremptório.

As custas, o imposto de renda e as contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas em guia própria, observando-se o disposto

no Art. 889-A, da CLT, e o correto código de recolhimento.

A ausência de manifestação de ambas as partes resultará no início

da contagem do prazo prescricional do Art. 11-A, da CLT, devendo
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a Secretaria manter os autos no fluxo Pje de sobrestamento de

feitos pelo prazo de dois anos.

Intimem-se.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010851-54.2021.5.03.0099
AUTOR GLEUCIO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO DAYSE REGINA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 193946/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

RÉU MUNICIPIO DE GOVERNADOR
VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEUCIO BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d24a3d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença, determina-se às partes

que se manifestem nos autos promovendo a execução do julgado,

nos termos do Art. 878/CLT, apresentando, desde já, no prazo de

10 dias, os cálculos de liquidação, com memória e resumo, deles

constando, se for o caso, os honorários advocatícios e periciais,

bem como a incidência das contribuições previdenciárias, fiscais e

as custas processuais (Art. 879 e §§ da CLT; Arts 106 e segtes do

Provimento Geral Consolidado deste Regional), sob pena de não

serem recebidos pelo Juízo.

Em igual prazo, informem seus dados bancários para o recebimento

de créditos oportunamente disponíveis nos autos em seu favor.

Após a apresentação dos cálculos, a Secretaria intimará as partes,

independentemente de novo despacho, para ofertarem

impugnaçãofundamentada à conta de liquidação da parte contrária,

com a indicação de itens e valores objeto da discordância (Art. 879,

§ 2º, da CLT), no prazo preclusivo de 8 dias, interpretando-se o

silêncio como concordância com a conta da parte contrária, bem

como instará a reclamada para promover o pagamento dos valores

reconhecidos em seus cálculos, no prazo de 8 dias, ou indicar a

existência de depósito recursal/judicial nos autos, complementando-

o se for o caso.

Não será deferida a dilação do prazo de impugnação (Art. 879, §

2º, da CLT) por ser peremptório.

As custas, o imposto de renda e as contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas em guia própria, observando-se o disposto

no Art. 889-A, da CLT, e o correto código de recolhimento.

A ausência de manifestação de ambas as partes resultará no início

da contagem do prazo prescricional do Art. 11-A, da CLT, devendo

a Secretaria manter os autos no fluxo Pje de sobrestamento de

feitos pelo prazo de dois anos.

Intimem-se.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010181-97.2024.5.03.0135
AUTOR VALESKA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RÉU PADARIA E CONFEITARIA
GUANABARA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALESKA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dab7e9e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamada quanto aos termos da presente

Reclamação Trabalhista.

As partes e suas testemunhas (no máximo até duas para cada

parte) deverão comparecer na audiência designada conforme a

seguir:

Audiência: UNA (Rito Sumaríssimo)•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 09/04/2024 09:20 horas•

Link para acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/85997010779•

ID da reunião: 859 9701 0779•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•
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As partes deverão estar presentes, sob as penas do Art. 844/CLT (a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação; a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato).

A Defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados pela parte reclamada dentro

do Processo Judicial Eletrônico (Pje) até o horário designado para a

sessão e apenas será recebida por ocasião da realização da

audiência virtual, na hipótese de não haver conciliação.

Fica vedada a entrega de mídia física contendo gravações de

áudios e vídeos, sendo que o seu conteúdo deverá ser armazenado

em nuvem, com disponibilização do link de acesso nos autos, nos

t e r m o s  d a  P o r t a r i a  N F T G V  n .  2 / 2 0 2 0  ( L i n k :

h t t p s : / / s i s t e m a s . t r t 3 . j u s . b r / b d -

trt3/bitstream/handle/11103/57764/PRT%20TRT3_NFTGV%202_20

20%20ORIG.REP.pdf?sequence=3&isAllowed=y).

Na tramitação do processo o(a) reclamante adotou o Juízo 100%

digital, podendo a reclamada se opor no prazo de 5 dias,

importando o silêncio em aceitação tácita, nos termos do Art. 6º, §

2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021 deste

Regional.

Independentemente da tramitação no Juízo 100% digital, ficam as

partes cientes de que os atos praticados no processo terão suas

publicações disponibilizadas no DEJT.

As partes e procuradores deverão fornecer o endereço eletrônico,

linha telefônica móvel celular e de whatsApp, para fins de registro

nos dados cadastrais do processo.

Faculta-se à parte reclamante, às suas expensas, enviar a cópia

da notificação postal para a parte reclamada, mediante carta com

Aviso de Recebimento e código de rastreamento postal, desde que

em conformidade com as diretrizes da Portaria NFTGV 2/2018.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

•

DA AUDIÊNCIA.

Incumbem às partes e seus Advogados orientarem suas

testemunhas acerca do acesso à audiência por videoconferência.

•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu Advogado.

VIA POSTAL, notifique-se a parte reclamada.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010185-37.2024.5.03.0135
AUTOR MAICON VITOR LOPES DA SILVA

ADVOGADO MAC MILLAN NIKITA AMORIM(OAB:
114532/MG)

RÉU COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

RÉU LEAL & LEAL PRESTACAO DE
SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON VITOR LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c17ee3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamada quanto aos termos da presente

Reclamação Trabalhista.

As partes e suas testemunhas (no máximo até duas para cada

parte) deverão comparecer na audiência designada conforme a

seguir:

Audiência: UNA (Rito Sumaríssimo)•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 16/04/2024 09:20 horas•

Link para acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/85997010779•

ID da reunião: 859 9701 0779•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•
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As partes deverão estar presentes, sob as penas do Art. 844/CLT (a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação; a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato).

A Defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados pela parte reclamada dentro

do Processo Judicial Eletrônico (Pje) até o horário designado para a

sessão e apenas será recebida por ocasião da realização da

audiência virtual, na hipótese de não haver conciliação.

Fica vedada a entrega de mídia física contendo gravações de

áudios e vídeos, sendo que o seu conteúdo deverá ser armazenado

em nuvem, com disponibilização do link de acesso nos autos, nos

t e r m o s  d a  P o r t a r i a  N F T G V  n .  2 / 2 0 2 0  ( L i n k :

h t t p s : / / s i s t e m a s . t r t 3 . j u s . b r / b d -

trt3/bitstream/handle/11103/57764/PRT%20TRT3_NFTGV%202_20

20%20ORIG.REP.pdf?sequence=3&isAllowed=y).

Na tramitação do processo o(a) reclamante adotou o Juízo 100%

digital, podendo a reclamada se opor no prazo de 5 dias,

importando o silêncio em aceitação tácita, nos termos do Art. 6º, §

2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021 deste

Regional.

Independentemente da tramitação no Juízo 100% digital, ficam as

partes cientes de que os atos praticados no processo terão suas

publicações disponibilizadas no DEJT.

As partes e procuradores deverão fornecer o endereço eletrônico,

linha telefônica móvel celular e de whatsApp, para fins de registro

nos dados cadastrais do processo.

Faculta-se à parte reclamante, às suas expensas, enviar a cópia

da notificação postal para a parte reclamada, mediante carta com

Aviso de Recebimento e código de rastreamento postal, desde que

em conformidade com as diretrizes da Portaria NFTGV 2/2018.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as•

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

Incumbem às partes e seus Advogados orientarem suas

testemunhas acerca do acesso à audiência por videoconferência.

•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu Advogado.

VIA POSTAL, notifique-se a parte reclamada.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010502-69.2023.5.03.0135
AUTOR MARILENE LUIZ DE CARVALHO

RODRIGUES

ADVOGADO MAC MILLAN NIKITA AMORIM(OAB:
114532/MG)

RÉU POUSADA VALE SILVESTRE LTDA

ADVOGADO POLLYANNA MAFRA MATIAS
KAIZER(OAB: 97904/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO BRUNO DAMASCENO GUALBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE LUIZ DE CARVALHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 618f94d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para o prosseguimento do feito, designo a audiência conforme a

seguir:

Audiência: INSTRUÇÃO•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 08/04/2024 15:30 horas•

Link para acesso:  https://trt3-jus-br.zoom.us/j/85684924084•

ID da reunião: 856 8492 4084•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes e as testemunhas devem se IDENTIFICAR COM O

NOME E O HORÁRIO DA AUDIÊNCIA.

•
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•

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão,

trazendo as suas testemunhas, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

Incumbem às partes e seus Advogados orientarem suas

testemunhas acerca do acesso à audiência por videoconferência.

•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010502-69.2023.5.03.0135
AUTOR MARILENE LUIZ DE CARVALHO

RODRIGUES

ADVOGADO MAC MILLAN NIKITA AMORIM(OAB:
114532/MG)

RÉU POUSADA VALE SILVESTRE LTDA

ADVOGADO POLLYANNA MAFRA MATIAS
KAIZER(OAB: 97904/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO BRUNO DAMASCENO GUALBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA VALE SILVESTRE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 618f94d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para o prosseguimento do feito, designo a audiência conforme a

seguir:

Audiência: INSTRUÇÃO•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 08/04/2024 15:30 horas•

Link para acesso:  https://trt3-jus-br.zoom.us/j/85684924084•

ID da reunião: 856 8492 4084•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes e as testemunhas devem se IDENTIFICAR COM O

NOME E O HORÁRIO DA AUDIÊNCIA.

•

•

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão,

trazendo as suas testemunhas, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

Incumbem às partes e seus Advogados orientarem suas

testemunhas acerca do acesso à audiência por videoconferência.

•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010060-80.2024.5.03.0099
AUTOR CARLA ROCHA PINA CHAVES

ADVOGADO IGOR RENATO BERNARDES
SILVA(OAB: 99180/MG)

ADVOGADO JOSE RONALDO
BOAVENTURA(OAB: 70841/MG)

ADVOGADO ELIEZER DE OLIVEIRA MATTOS
JUNIOR(OAB: 115231/MG)

RÉU CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

RÉU FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SAUDE ITAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3fd101

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registrem-se os protestos da reclamada.

Aguarde-se a audiência.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010060-80.2024.5.03.0099
AUTOR CARLA ROCHA PINA CHAVES

ADVOGADO IGOR RENATO BERNARDES
SILVA(OAB: 99180/MG)

ADVOGADO JOSE RONALDO
BOAVENTURA(OAB: 70841/MG)

ADVOGADO ELIEZER DE OLIVEIRA MATTOS
JUNIOR(OAB: 115231/MG)

RÉU CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

RÉU FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3fd101

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registrem-se os protestos da reclamada.

Aguarde-se a audiência.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010060-80.2024.5.03.0099
AUTOR CARLA ROCHA PINA CHAVES

ADVOGADO IGOR RENATO BERNARDES
SILVA(OAB: 99180/MG)

ADVOGADO JOSE RONALDO
BOAVENTURA(OAB: 70841/MG)

ADVOGADO ELIEZER DE OLIVEIRA MATTOS
JUNIOR(OAB: 115231/MG)

RÉU CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

RÉU FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA ROCHA PINA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3fd101

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registrem-se os protestos da reclamada.

Aguarde-se a audiência.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010180-15.2024.5.03.0135
AUTOR REBECA CHRIST DINIZ

ADVOGADO SAMUEL RAIMUNDO
RODRIGUES(OAB: 147539/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOARES DA
SILVA(OAB: 159612/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA CHRIST DINIZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d43379

proferido nos autos.

Vistos.

Determina-se à reclamante que proceda à juntada, novamente, dos

documentos de ID's ab8c50d, ab8c50d, ab8c50d e 454da0b, visto

não terem sido anexados com a correta orientação visual, no prazo

de 48 horas, ficando ciente que após o decurso do prazo os

documentos anteriormente referidos serão excluídos dos autos

digitais.

Após o decurso do prazo, excluam-se os documentos e retornem-se

os autos conclusos para a designação da audiência inicial.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010435-07.2023.5.03.0135
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE
GOVERNADOR VALADARES E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c927a6d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defere-se o requerimento de id cb9e268.

Logo, intime-se a reclamada para, no prazo de 15 dias, anexar aos

autos os cartões de ponto e holerites de julho de 2012 até a

presente data para todas as substituídas e, na hipótese de rescisão

contratual, deverá ser apresentado o TRCT.

Feita a juntada, reabra-se às partes o prazo de 10 dias para que

apresentem os cálculos de liquidação, com memória e resumo,

deles constando, se for o caso, os honorários advocatícios e

periciais, bem como a incidência das contribuições previdenciárias,

fiscais e as custas processuais (Art. 879 e §§ da CLT; Arts 106 e

segtes do Provimento Geral Consolidado deste Regional), sob pena

de não serem recebidos pelo Juízo.

Em igual prazo, informem seus dados bancários para o recebimento

de créditos oportunamente disponíveis nos autos em seu favor.

Após a apresentação dos cálculos, a Secretaria intimará as partes,

independentemente de novo despacho, para ofertarem impugnação

fundamentada à conta de liquidação da parte contrária, com a

indicação de itens e valores objeto da discordância (Art. 879, § 2º,

da CLT), no prazo preclusivo de 8 dias, interpretando-se o silêncio

como concordância com a conta da parte contrária, bem como

instará a reclamada para promover o pagamento dos valores

reconhecidos em seus cálculos, no prazo de 8 dias, ou indicar a

existência de depósito recursal/judicial nos autos, complementando-

o se for o caso.

Não será deferida a dilação do prazo de impugnação (Art. 879, § 2º,

da CLT) por ser peremptório.

As custas, o imposto de renda e as contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas em guia própria, observando-se o disposto

no Art. 889-A, da CLT, e o correto código de recolhimento.

Intimem-se.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010101-70.2023.5.03.0135
AUTOR ELIAS PASSOS TIAGO

ADVOGADO CAROLINA ANDRADE MELO
GUEDES(OAB: 210529/MG)

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

ADVOGADO LAIS DRUMOND AVELINO(OAB:
196845/MG)

RÉU INDUSTRIA DE BATERIAS RAIOM
LTDA

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA ALVES
BARBOSA(OAB: 119515/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE BATERIAS RAIOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6fda58

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença, determina-se às partes

que se manifestem nos autos promovendo a execução do julgado,

nos termos do Art. 878/CLT, apresentando, desde já, no prazo de

10 dias, os cálculos de liquidação, com memória e resumo, deles

constando, se for o caso, os honorários advocatícios e periciais,

bem como a incidência das contribuições previdenciárias, fiscais e

as custas processuais (Art. 879 e §§ da CLT; Arts 106 e segtes do

Provimento Geral Consolidado deste Regional), sob pena de não

serem recebidos pelo Juízo.

Em igual prazo, informem seus dados bancários para o recebimento

de créditos oportunamente disponíveis nos autos em seu favor.

Após a apresentação dos cálculos, a Secretaria intimará as partes,

independentemente de novo despacho, para ofertarem

impugnaçãofundamentada à conta de liquidação da parte contrária,

com a indicação de itens e valores objeto da discordância (Art. 879,

§ 2º, da CLT), no prazo preclusivo de 8 dias, interpretando-se o

silêncio como concordância com a conta da parte contrária, bem

como instará a reclamada para promover o pagamento dos valores

reconhecidos em seus cálculos, no prazo de 8 dias, ou indicar a

existência de depósito recursal/judicial nos autos, complementando-

o se for o caso.

Não será deferida a dilação do prazo de impugnação (Art. 879, §

2º, da CLT) por ser peremptório.

A ausência de manifestação de ambas as partes resultará no início

da contagem do prazo prescricional do Art. 11-A, da CLT, devendo

a Secretaria manter os autos no fluxo Pje de sobrestamento de

feitos pelo prazo de dois anos.

Intimem-se.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010101-70.2023.5.03.0135
AUTOR ELIAS PASSOS TIAGO

ADVOGADO CAROLINA ANDRADE MELO
GUEDES(OAB: 210529/MG)

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 119281/MG)

ADVOGADO LAIS DRUMOND AVELINO(OAB:
196845/MG)

RÉU INDUSTRIA DE BATERIAS RAIOM
LTDA

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA ALVES
BARBOSA(OAB: 119515/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS PASSOS TIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6fda58

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença, determina-se às partes

que se manifestem nos autos promovendo a execução do julgado,

nos termos do Art. 878/CLT, apresentando, desde já, no prazo de

10 dias, os cálculos de liquidação, com memória e resumo, deles

constando, se for o caso, os honorários advocatícios e periciais,

bem como a incidência das contribuições previdenciárias, fiscais e

as custas processuais (Art. 879 e §§ da CLT; Arts 106 e segtes do

Provimento Geral Consolidado deste Regional), sob pena de não

serem recebidos pelo Juízo.

Em igual prazo, informem seus dados bancários para o recebimento

de créditos oportunamente disponíveis nos autos em seu favor.

Após a apresentação dos cálculos, a Secretaria intimará as partes,

independentemente de novo despacho, para ofertarem

impugnaçãofundamentada à conta de liquidação da parte contrária,

com a indicação de itens e valores objeto da discordância (Art. 879,

§ 2º, da CLT), no prazo preclusivo de 8 dias, interpretando-se o

silêncio como concordância com a conta da parte contrária, bem

como instará a reclamada para promover o pagamento dos valores

reconhecidos em seus cálculos, no prazo de 8 dias, ou indicar a

existência de depósito recursal/judicial nos autos, complementando-

o se for o caso.

Não será deferida a dilação do prazo de impugnação (Art. 879, §

2º, da CLT) por ser peremptório.

A ausência de manifestação de ambas as partes resultará no início

da contagem do prazo prescricional do Art. 11-A, da CLT, devendo

a Secretaria manter os autos no fluxo Pje de sobrestamento de

feitos pelo prazo de dois anos.

Intimem-se.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010187-07.2024.5.03.0135
AUTOR ANDRE LUCIO GOMES BATISTA

ROCHA

ADVOGADO MARIA JULIA CORREA BALBINO DA
SILVA(OAB: 225829/MG)

RÉU CERAMICA IRMAOS ZUCOLOTO LUZ
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUCIO GOMES BATISTA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69b238e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamada quanto aos termos da presente

Reclamação Trabalhista.

As partes e suas testemunhas (no máximo até duas para cada

parte) deverão comparecer na audiência designada conforme a

seguir:

Audiência: UNA (Rito Sumaríssimo)•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 15/04/2024 14:40 horas•

Link para acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/85997010779•

ID da reunião: 859 9701 0779•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

As partes deverão estar presentes, sob as penas do Art. 844/CLT (a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação; a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato).

A Defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados pela parte reclamada dentro

do Processo Judicial Eletrônico (Pje) até o horário designado para a

sessão e apenas será recebida por ocasião da realização da

audiência virtual, na hipótese de não haver conciliação.

Fica vedada a entrega de mídia física contendo gravações de

áudios e vídeos, sendo que o seu conteúdo deverá ser armazenado

em nuvem, com disponibilização do link de acesso nos autos, nos

t e r m o s  d a  P o r t a r i a  N F T G V  n .  2 / 2 0 2 0  ( L i n k :

h t t p s : / / s i s t e m a s . t r t 3 . j u s . b r / b d -

trt3/bitstream/handle/11103/57764/PRT%20TRT3_NFTGV%202_20

20%20ORIG.REP.pdf?sequence=3&isAllowed=y).

Na tramitação do processo o(a) reclamante adotou o Juízo 100%

digital, podendo a reclamada se opor no prazo de 5 dias,

importando o silêncio em aceitação tácita, nos termos do Art. 6º, §

2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021 deste

Regional.

Independentemente da tramitação no Juízo 100% digital, ficam as

partes cientes de que os atos praticados no processo terão suas

publicações disponibilizadas no DEJT.

As partes e procuradores deverão fornecer o endereço eletrônico,

linha telefônica móvel celular e de whatsApp, para fins de registro

nos dados cadastrais do processo.

Faculta-se à parte reclamante, às suas expensas, enviar a cópia

da notificação postal para a parte reclamada, mediante carta com

Aviso de Recebimento e código de rastreamento postal, desde que

em conformidade com as diretrizes da Portaria NFTGV 2/2018.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

Incumbem às partes e seus Advogados orientarem suas

testemunhas acerca do acesso à audiência por videoconferência.

•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu Advogado.

VIA POSTAL, notifique-se a parte reclamada.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010573-08.2022.5.03.0135
AUTOR GABRIEL VICTOR ARAUJO

ADVOGADO MARDSON RODRIGO MOREIRA
NEVES(OAB: 108788/MG)
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ADVOGADO ELIAS SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
111285/MG)

ADVOGADO NATECIA PEREIRA BARROSO(OAB:
136395/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

RÉU MUNICIPIO DE GOVERNADOR
VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06ea899

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença, determina-se às partes

que se manifestem nos autos promovendo a execução do julgado,

nos termos do Art. 878/CLT, apresentando, desde já, no prazo de

10 dias, os cálculos de liquidação, com memória e resumo, deles

constando, se for o caso, os honorários advocatícios e periciais,

bem como a incidência das contribuições previdenciárias, fiscais e

as custas processuais (Art. 879 e §§ da CLT; Arts 106 e segtes do

Provimento Geral Consolidado deste Regional), sob pena de não

serem recebidos pelo Juízo.

Em igual prazo, informem seus dados bancários para o recebimento

de créditos oportunamente disponíveis nos autos em seu favor.

Após a apresentação dos cálculos, a Secretaria intimará as partes,

independentemente de novo despacho, para ofertarem

impugnaçãofundamentada à conta de liquidação da parte contrária,

com a indicação de itens e valores objeto da discordância (Art. 879,

§ 2º, da CLT), no prazo preclusivo de 8 dias, interpretando-se o

silêncio como concordância com a conta da parte contrária, bem

como instará a reclamada para promover o pagamento dos valores

reconhecidos em seus cálculos, no prazo de 8 dias, ou indicar a

existência de depósito recursal/judicial nos autos, complementando-

o se for o caso.

Não será deferida a dilação do prazo de impugnação (Art. 879, §

2º, da CLT) por ser peremptório.

As custas, o imposto de renda e as contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas em guia própria, observando-se o disposto

no Art. 889-A, da CLT, e o correto código de recolhimento.

A ausência de manifestação de ambas as partes resultará no início

da contagem do prazo prescricional do Art. 11-A, da CLT, devendo

a Secretaria manter os autos no fluxo Pje de sobrestamento de

feitos pelo prazo de dois anos.

Intimem-se.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010573-08.2022.5.03.0135
AUTOR GABRIEL VICTOR ARAUJO

ADVOGADO MARDSON RODRIGO MOREIRA
NEVES(OAB: 108788/MG)

ADVOGADO ELIAS SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
111285/MG)

ADVOGADO NATECIA PEREIRA BARROSO(OAB:
136395/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

RÉU MUNICIPIO DE GOVERNADOR
VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL VICTOR ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06ea899

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença, determina-se às partes

que se manifestem nos autos promovendo a execução do julgado,

nos termos do Art. 878/CLT, apresentando, desde já, no prazo de

10 dias, os cálculos de liquidação, com memória e resumo, deles

constando, se for o caso, os honorários advocatícios e periciais,

bem como a incidência das contribuições previdenciárias, fiscais e

as custas processuais (Art. 879 e §§ da CLT; Arts 106 e segtes do

Provimento Geral Consolidado deste Regional), sob pena de não

serem recebidos pelo Juízo.

Em igual prazo, informem seus dados bancários para o recebimento

de créditos oportunamente disponíveis nos autos em seu favor.

Após a apresentação dos cálculos, a Secretaria intimará as partes,

independentemente de novo despacho, para ofertarem

impugnaçãofundamentada à conta de liquidação da parte contrária,

com a indicação de itens e valores objeto da discordância (Art. 879,

§ 2º, da CLT), no prazo preclusivo de 8 dias, interpretando-se o
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silêncio como concordância com a conta da parte contrária, bem

como instará a reclamada para promover o pagamento dos valores

reconhecidos em seus cálculos, no prazo de 8 dias, ou indicar a

existência de depósito recursal/judicial nos autos, complementando-

o se for o caso.

Não será deferida a dilação do prazo de impugnação (Art. 879, §

2º, da CLT) por ser peremptório.

As custas, o imposto de renda e as contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas em guia própria, observando-se o disposto

no Art. 889-A, da CLT, e o correto código de recolhimento.

A ausência de manifestação de ambas as partes resultará no início

da contagem do prazo prescricional do Art. 11-A, da CLT, devendo

a Secretaria manter os autos no fluxo Pje de sobrestamento de

feitos pelo prazo de dois anos.

Intimem-se.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010833-56.2020.5.03.0135
AUTOR LUIZ CARLOS BARBOSA SANTOS

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

ADVOGADO BIANCA EUGENIA DE LIMA(OAB:
155762/MG)

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

TESTEMUNHA IVON SANTOS AMORIM

TESTEMUNHA ILSON GONCALVES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b62eff

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença, determina-se às partes

que se manifestem nos autos promovendo a execução do julgado,

nos termos do Art. 878/CLT, apresentando, desde já, no prazo de

10 dias, os cálculos de liquidação, com memória e resumo, deles

constando, se for o caso, os honorários advocatícios e periciais,

bem como a incidência das contribuições previdenciárias, fiscais e

as custas processuais (Art. 879 e §§ da CLT; Arts 106 e segtes do

Provimento Geral Consolidado deste Regional), sob pena de não

serem recebidos pelo Juízo.

Em igual prazo, informem seus dados bancários para o recebimento

de créditos oportunamente disponíveis nos autos em seu favor.

Após a apresentação dos cálculos, a Secretaria intimará as partes,

independentemente de novo despacho, para ofertarem

impugnaçãofundamentada à conta de liquidação da parte contrária,

com a indicação de itens e valores objeto da discordância (Art. 879,

§ 2º, da CLT), no prazo preclusivo de 8 dias, interpretando-se o

silêncio como concordância com a conta da parte contrária, bem

como instará a reclamada para promover o pagamento dos valores

reconhecidos em seus cálculos, no prazo de 8 dias, ou indicar a

existência de depósito recursal/judicial nos autos, complementando-

o se for o caso.

Não será deferida a dilação do prazo de impugnação (Art. 879, §

2º, da CLT) por ser peremptório.

As custas, o imposto de renda e as contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas em guia própria, observando-se o disposto

no Art. 889-A, da CLT, e o correto código de recolhimento.

A ausência de manifestação de ambas as partes resultará no início

da contagem do prazo prescricional do Art. 11-A, da CLT, devendo

a Secretaria manter os autos no fluxo Pje de sobrestamento de

feitos pelo prazo de dois anos.

Intimem-se.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010833-56.2020.5.03.0135
AUTOR LUIZ CARLOS BARBOSA SANTOS

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

ADVOGADO BIANCA EUGENIA DE LIMA(OAB:
155762/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

TESTEMUNHA IVON SANTOS AMORIM

TESTEMUNHA ILSON GONCALVES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS BARBOSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b62eff

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença, determina-se às partes

que se manifestem nos autos promovendo a execução do julgado,

nos termos do Art. 878/CLT, apresentando, desde já, no prazo de

10 dias, os cálculos de liquidação, com memória e resumo, deles

constando, se for o caso, os honorários advocatícios e periciais,

bem como a incidência das contribuições previdenciárias, fiscais e

as custas processuais (Art. 879 e §§ da CLT; Arts 106 e segtes do

Provimento Geral Consolidado deste Regional), sob pena de não

serem recebidos pelo Juízo.

Em igual prazo, informem seus dados bancários para o recebimento

de créditos oportunamente disponíveis nos autos em seu favor.

Após a apresentação dos cálculos, a Secretaria intimará as partes,

independentemente de novo despacho, para ofertarem

impugnaçãofundamentada à conta de liquidação da parte contrária,

com a indicação de itens e valores objeto da discordância (Art. 879,

§ 2º, da CLT), no prazo preclusivo de 8 dias, interpretando-se o

silêncio como concordância com a conta da parte contrária, bem

como instará a reclamada para promover o pagamento dos valores

reconhecidos em seus cálculos, no prazo de 8 dias, ou indicar a

existência de depósito recursal/judicial nos autos, complementando-

o se for o caso.

Não será deferida a dilação do prazo de impugnação (Art. 879, §

2º, da CLT) por ser peremptório.

As custas, o imposto de renda e as contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas em guia própria, observando-se o disposto

no Art. 889-A, da CLT, e o correto código de recolhimento.

A ausência de manifestação de ambas as partes resultará no início

da contagem do prazo prescricional do Art. 11-A, da CLT, devendo

a Secretaria manter os autos no fluxo Pje de sobrestamento de

feitos pelo prazo de dois anos.

Intimem-se.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001544-46.2013.5.03.0135
AUTOR ANILDO LOURENCO NUNES

ADVOGADO RANIERIA LUCIA DA SILVA(OAB:
71130/MG)

RÉU LUDIMARA GEORGIA SILVA
ARAUJO

RÉU KENIOMARA DA SILVA ARAUJO

RÉU BURGUESIA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ALBERTSON LINS CARDOSO(OAB:
104393/MG)

RÉU JULIADSON ALAN SILVA ARAUJO

ADVOGADO ROSSANA ARAUJO
GONCALVES(OAB: 52778/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILDO LOURENCO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3f44ab

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Considerando que o acórdão de id c1129bd negou provimento

ao Agravo de Petição, nos termos da sentença de id 2ac50b5,

reitere-se ao reclamante a intimação para fornecer conta bancária

para o acolhimento dos valores existentes nos autos, no prazo de 5

dias.

2 - Com as informações, expeça-se o competente alvará.

3 - Excluam-se os nomes dos executados do SERASA.

4 - Cancelem-se as restrições CNIB.

5 - Desconstitua-se a penhora de id. b09649, cientificando-se o foro

local para as baixas cabíveis.

6 - Intimem-se as partes para retirarem os documentos juntados aos

autos físicos, no prazo de 5 dias (Art.42, § 3º, do Provimento Geral

Consolidado deste Regional).

7 - Os documentos não buscados serão eliminados na mesma

oportunidade em que for autorizada a eliminação dos autos físicos,

independentemente de novo despacho.

8 - Tudo cumprido e após o decurso do prazo, remetam-se ao

arquivo definitivo, tanto estes autos eletrônicos quanto os físicos.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010206-47.2023.5.03.0135
AUTOR ELANE MAHIARA DA SILVA VITOR

ADVOGADO GABRIELA CAMILO GOULART(OAB:
192263/MG)

ADVOGADO CLEBER AUGUSTO ROSA DE
SOUZA(OAB: 150836/MG)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 199672/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANE MAHIARA DA SILVA VITOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f27d7a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamante para, com vista das informações prestadas

pela reclamada sob id b16ccb7 e dos documentos de id's 557bca0 e

3a4c0e8, apresentar sua CTPS física na Secretaria da Vara, no

prazo de 5 dias.

Apresentado o documento, a Secretaria deverá intimar a reclamada

para, no prazo de 5 dias, conforme preceituado em sentença,

proceder à retificação determinada, sob pena de multa diária de

R$100,00, limitada a R$1.000,00.

Sem prejuízo das determinações anteriores, intimem-se as partes

para ofertarem impugnaçãofundamentada à conta de liquidação da

parte contrária, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância (Art. 879, § 2º, da CLT), no prazo preclusivo de 8

dias, interpretando-se o silêncio como concordância com a conta da

parte contrária, bem como instará a reclamada para promover o

pagamento dos valores reconhecidos em seus cálculos, no prazo de

8 dias, ou indicar a existência de depósito recursal/judicial nos

autos, complementando-o se for o caso.

Não será deferida a dilação do prazo de impugnação (Art. 879, §

2º, da CLT) por ser peremptório.

As custas, o imposto de renda e as contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas em guia própria, observando-se o disposto

no Art. 889-A, da CLT, e o correto código de recolhimento.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010206-47.2023.5.03.0135
AUTOR ELANE MAHIARA DA SILVA VITOR

ADVOGADO GABRIELA CAMILO GOULART(OAB:
192263/MG)

ADVOGADO CLEBER AUGUSTO ROSA DE
SOUZA(OAB: 150836/MG)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 199672/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f27d7a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamante para, com vista das informações prestadas

pela reclamada sob id b16ccb7 e dos documentos de id's 557bca0 e

3a4c0e8, apresentar sua CTPS física na Secretaria da Vara, no

prazo de 5 dias.

Apresentado o documento, a Secretaria deverá intimar a reclamada

para, no prazo de 5 dias, conforme preceituado em sentença,

proceder à retificação determinada, sob pena de multa diária de

R$100,00, limitada a R$1.000,00.

Sem prejuízo das determinações anteriores, intimem-se as partes

para ofertarem impugnaçãofundamentada à conta de liquidação da

parte contrária, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância (Art. 879, § 2º, da CLT), no prazo preclusivo de 8

dias, interpretando-se o silêncio como concordância com a conta da

parte contrária, bem como instará a reclamada para promover o

pagamento dos valores reconhecidos em seus cálculos, no prazo de

8 dias, ou indicar a existência de depósito recursal/judicial nos

autos, complementando-o se for o caso.

Não será deferida a dilação do prazo de impugnação (Art. 879, §

2º, da CLT) por ser peremptório.

As custas, o imposto de renda e as contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas em guia própria, observando-se o disposto

no Art. 889-A, da CLT, e o correto código de recolhimento.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010432-52.2023.5.03.0135
AUTOR EUCLESIO MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2415d82

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

Euclésio Marcos de Oliveira e Vale S.A. opuseram Embargos de

Declaração por entender que o decisum contém omissões,

contradições, obscuridades.

Requer sejam os embargos conhecidos e providos.

É o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

Embargos do reclamante

Aduz o embargante que houve omissão na sentença quanto ao

pedido de reintegração em caráter liminar e ao restabelecimento do

plano de saúde.

Com efeito, verifico que foi determinada a imediata reintegração,

mas na obrigação de fazer constou prazo após o trânsito em

julgado.

Assim, onde se lê, na fundamentação e dispositivo:

“(...) remuneração do período de afastamento, inclusive 13º, férias +

1/3 e FGTS, desde a data da dispensa discriminatória até a data da

reintegração, ressalvado o período em que o autor usufruiu de

benefício previdenciário, conforme se apurar nos autos, além dos

benefícios de PLR, ticket alimentação, cesta básica, plano de

saúde.

A reclamada deverá ser intimada para cumprimento da obrigação

de fazer após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária de

R$500,00 até o limite de R$10.000,00”.

Leia-se:

“(...) remuneração do período de afastamento, inclusive 13º, férias +

1/3 e FGTS, desde a data da dispensa discriminatória até a data da

reintegração, ressalvado o período em que o autor usufruiu de

benefício previdenciário, conforme se apurar nos autos, além dos

benefícios de PLR, ticket alimentação, cesta básica, plano de

saúde.

A reclamada deverá ser intimada para cumprimento da obrigação

de fazer independentemente do trânsito em julgado, sob pena de

multa diária de R$500,00 até o limite de R$10.000,00”. (grifei)

Ressalto que a obrigação de fazer inclui tanto a imediata

reintegração quanto a manutenção do plano de saúde, conforme se

observa do trecho grifado.

Embargos da reclamada

A embargante aponta erro material nas custas processuais.

Modifico a sentença proferida para que, onde se lê:

“Custas processuais pela reclamada, no importe de R$100,00,

calculadas sobre o valor da condenação de R$50.000,00, ora

arbitrado para tal fim”.

Leia-se:

“Custas processuais pela reclamada, no importe de R$1.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação de R$50.000,00, ora

arbitrado para tal fim”.

III- DISPOSITIVO

Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço dos embargos

declaratórios opostos por Euclésio Marcos de Oliveira e os julgo

PROCEDENTES para que onde se lê na fundamentação e

dispositivo:

“(...) remuneração do período de afastamento, inclusive 13º, férias +

1/3 e FGTS, desde a data da dispensa discriminatória até a data da

reintegração, ressalvado o período em que o autor usufruiu de

benefício previdenciário, conforme se apurar nos autos, além dos

benefícios de PLR, ticket alimentação, cesta básica, plano de

saúde.

A reclamada deverá ser intimada para cumprimento da obrigação

de fazer após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária de

R$500,00 até o limite de R$10.000,00”.

Leia-se:

“(...) remuneração do período de afastamento, inclusive 13º, férias +

1/3 e FGTS, desde a data da dispensa discriminatória até a data da

reintegração, ressalvado o período em que o autor usufruiu de

benefício previdenciário, conforme se apurar nos autos, além dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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benefícios de PLR, ticket alimentação, cesta básica, plano de

saúde.

A reclamada deverá ser intimada para cumprimento da obrigação

de fazer independentemente do trânsito em julgado, sob pena de

multa diária de R$500,00 até o limite de R$10.000,00”. (grifei)

Nos termos da fundamentação, conheço dos embargos

declaratórios opostos por Vale S.A. e os julgo PROCEDENTES

para que, onde se lê:

“Custas processuais pela reclamada, no importe de R$100,00,

calculadas sobre o valor da condenação de R$50.000,00, ora

arbitrado para tal fim”.

Leia-se:

“Custas processuais pela reclamada, no importe de R$1.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação de R$50.000,00, ora

arbitrado para tal fim”.

Intimem-se as partes.

/chbs

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010432-52.2023.5.03.0135
AUTOR EUCLESIO MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLESIO MARCOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2415d82

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

Euclésio Marcos de Oliveira e Vale S.A. opuseram Embargos de

Declaração por entender que o decisum contém omissões,

contradições, obscuridades.

Requer sejam os embargos conhecidos e providos.

É o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

Embargos do reclamante

Aduz o embargante que houve omissão na sentença quanto ao

pedido de reintegração em caráter liminar e ao restabelecimento do

plano de saúde.

Com efeito, verifico que foi determinada a imediata reintegração,

mas na obrigação de fazer constou prazo após o trânsito em

julgado.

Assim, onde se lê, na fundamentação e dispositivo:

“(...) remuneração do período de afastamento, inclusive 13º, férias +

1/3 e FGTS, desde a data da dispensa discriminatória até a data da

reintegração, ressalvado o período em que o autor usufruiu de

benefício previdenciário, conforme se apurar nos autos, além dos

benefícios de PLR, ticket alimentação, cesta básica, plano de

saúde.

A reclamada deverá ser intimada para cumprimento da obrigação

de fazer após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária de

R$500,00 até o limite de R$10.000,00”.

Leia-se:

“(...) remuneração do período de afastamento, inclusive 13º, férias +

1/3 e FGTS, desde a data da dispensa discriminatória até a data da

reintegração, ressalvado o período em que o autor usufruiu de

benefício previdenciário, conforme se apurar nos autos, além dos

benefícios de PLR, ticket alimentação, cesta básica, plano de

saúde.

A reclamada deverá ser intimada para cumprimento da obrigação

de fazer independentemente do trânsito em julgado, sob pena de

multa diária de R$500,00 até o limite de R$10.000,00”. (grifei)

Ressalto que a obrigação de fazer inclui tanto a imediata

reintegração quanto a manutenção do plano de saúde, conforme se

observa do trecho grifado.

Embargos da reclamada

A embargante aponta erro material nas custas processuais.

Modifico a sentença proferida para que, onde se lê:

“Custas processuais pela reclamada, no importe de R$100,00,

calculadas sobre o valor da condenação de R$50.000,00, ora

arbitrado para tal fim”.

Leia-se:
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“Custas processuais pela reclamada, no importe de R$1.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação de R$50.000,00, ora

arbitrado para tal fim”.

III- DISPOSITIVO

Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço dos embargos

declaratórios opostos por Euclésio Marcos de Oliveira e os julgo

PROCEDENTES para que onde se lê na fundamentação e

dispositivo:

“(...) remuneração do período de afastamento, inclusive 13º, férias +

1/3 e FGTS, desde a data da dispensa discriminatória até a data da

reintegração, ressalvado o período em que o autor usufruiu de

benefício previdenciário, conforme se apurar nos autos, além dos

benefícios de PLR, ticket alimentação, cesta básica, plano de

saúde.

A reclamada deverá ser intimada para cumprimento da obrigação

de fazer após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária de

R$500,00 até o limite de R$10.000,00”.

Leia-se:

“(...) remuneração do período de afastamento, inclusive 13º, férias +

1/3 e FGTS, desde a data da dispensa discriminatória até a data da

reintegração, ressalvado o período em que o autor usufruiu de

benefício previdenciário, conforme se apurar nos autos, além dos

benefícios de PLR, ticket alimentação, cesta básica, plano de

saúde.

A reclamada deverá ser intimada para cumprimento da obrigação

de fazer independentemente do trânsito em julgado, sob pena de

multa diária de R$500,00 até o limite de R$10.000,00”. (grifei)

Nos termos da fundamentação, conheço dos embargos

declaratórios opostos por Vale S.A. e os julgo PROCEDENTES

para que, onde se lê:

“Custas processuais pela reclamada, no importe de R$100,00,

calculadas sobre o valor da condenação de R$50.000,00, ora

arbitrado para tal fim”.

Leia-se:

“Custas processuais pela reclamada, no importe de R$1.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação de R$50.000,00, ora

arbitrado para tal fim”.

Intimem-se as partes.

/chbs

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010420-38.2023.5.03.0135
EXEQUENTE RAFAELA DUTRA LEITE

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO NANCY PAPINI ARANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DUTRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 834a712

proferida nos autos.

DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

BANCO BRADESCO S.A.opõeEMBARGOS À EXECUÇÃO(ID.

75d112c), alegando que o cálculo pericial está incorreto quanto a

diversos pontos.

O exequente e a perita manifestaram pela improcedência do

incidente oposto.

O feito veio concluso para julgamento.

II – FUNDAMENTOS

Da admissibilidade

Garantida a execução pelos valores penhorados, fl. 459, oposto o

incidente a tempo e modo e em conformidade com o art. 879 da

CLT, dele conheço.

Dos embargos à execução

Apuração das horas extras

A embargante aduz que a apuração das horas extras está incorreta,

uma vez que não teria sido considerada corretamente a dedução da

gratificação de função, conforme prevê a norma coletiva da

categoria. Além disso, alega que a referida gratificação de função

não deve compor a base de cálculo das horas extras.

Todavia, razão não lhe assiste.

A perita demonstrou na manifestação de fl. 446 que não procede

nenhuma das alegações da executada. Isso porque a gratificação

de função foi corretamente deduzida, observando-se o limite de

55% definido nas normas coletivas existentes nos autos.

Ademais, esclareço que a referida dedução não deve atingir os

reflexos das horas extras nas demais parcelas fixadas no comando,

por ausência de previsão nas normas e considerando que são

títulos distintos das horas extras, embora se tratem de acessórios.

Saliento ainda que foram considerados os estritos limites dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9222
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

períodos de vigência das normas coletivas, posto que vedada a

ultratividade.

Por fim, a perita esclareceu que a gratificação de função não

compôs a base de cálculo das horas extras a partir de junho de

2021, o que pode ser facilmente observado nos cálculos de fls. 370.

Assim, considerando que a perita procedeu à apuração de acordo

com os comandos exequendos, como esclarece às fls. 446, não

tendo a executada logrado êxito em demonstrar as incorreções que

apontou, está correto o cálculo.

Nada a retificar.

Reflexos em multa de 40% do FGTS

Afirma a executada que os cálculos estão incorretos, porquanto

houve apuração de reflexos em multa de 40% do FGTS e o

exequente foi dispensado por justa causa, não fazendo jus à

parcela.

Sem razão novamente.

O comando exequendo dispôs da matéria de forma expressa,

deferindo reflexos das parcelas acolhidas em multa de 40% do

FGTS.

Em que pese os argumentos expendidos pela executada, verifico

que a apuração da perita seguiu os critérios e parâmetros definidos

no título. Destaco, ainda, que eventual equívoco no julgamento do

tema deveria ter sido manifestado no momento oportuno, com a

oposição de embargos declaratórios ou, ainda, buscando a reforma

por meio do recurso ordinário, não podendo ser tratado no presente

cumprimento provisório de sentença.

Assim, correto o cálculo pericial, nesses aspectos. Improcede a

insurgência.

Dos reflexos das parcelas acolhidas em FGTS

A embargante alegada que foram apurados reflexos em FGTS de

parcelas que não receberam tal determinação no comando

sentencial, apurando reflexos sobre reflexos.

Sem razão.

Diante da natureza salarial de tais parcelas, é inerente a

reverberação em FGTS com 40%, pois a sentença busca a

recomposição de todos os haveres do reclamante, sendo que este

vindicou, expressamente, a integralidade dos depósitos fundiários

em sua exordial. Tal conduta apenas observa o art. 15, da Lei n°

8.036/90.

Improcedem, quanto a este ponto, os embargos à execução.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto,conheçodosEMBARGOS À EXECUÇÃOopostos

porBANCO BRADESCO S.A.,para, no mérito, julgá-

losIMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Custas dos embargos à execução no valor de R$44,26, pela

executada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010420-38.2023.5.03.0135
EXEQUENTE RAFAELA DUTRA LEITE

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO NANCY PAPINI ARANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 834a712

proferida nos autos.

DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

BANCO BRADESCO S.A.opõeEMBARGOS À EXECUÇÃO(ID.

75d112c), alegando que o cálculo pericial está incorreto quanto a

diversos pontos.

O exequente e a perita manifestaram pela improcedência do

incidente oposto.

O feito veio concluso para julgamento.

II – FUNDAMENTOS

Da admissibilidade

Garantida a execução pelos valores penhorados, fl. 459, oposto o

incidente a tempo e modo e em conformidade com o art. 879 da

CLT, dele conheço.

Dos embargos à execução

Apuração das horas extras

A embargante aduz que a apuração das horas extras está incorreta,

uma vez que não teria sido considerada corretamente a dedução da

gratificação de função, conforme prevê a norma coletiva da
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categoria. Além disso, alega que a referida gratificação de função

não deve compor a base de cálculo das horas extras.

Todavia, razão não lhe assiste.

A perita demonstrou na manifestação de fl. 446 que não procede

nenhuma das alegações da executada. Isso porque a gratificação

de função foi corretamente deduzida, observando-se o limite de

55% definido nas normas coletivas existentes nos autos.

Ademais, esclareço que a referida dedução não deve atingir os

reflexos das horas extras nas demais parcelas fixadas no comando,

por ausência de previsão nas normas e considerando que são

títulos distintos das horas extras, embora se tratem de acessórios.

Saliento ainda que foram considerados os estritos limites dos

períodos de vigência das normas coletivas, posto que vedada a

ultratividade.

Por fim, a perita esclareceu que a gratificação de função não

compôs a base de cálculo das horas extras a partir de junho de

2021, o que pode ser facilmente observado nos cálculos de fls. 370.

Assim, considerando que a perita procedeu à apuração de acordo

com os comandos exequendos, como esclarece às fls. 446, não

tendo a executada logrado êxito em demonstrar as incorreções que

apontou, está correto o cálculo.

Nada a retificar.

Reflexos em multa de 40% do FGTS

Afirma a executada que os cálculos estão incorretos, porquanto

houve apuração de reflexos em multa de 40% do FGTS e o

exequente foi dispensado por justa causa, não fazendo jus à

parcela.

Sem razão novamente.

O comando exequendo dispôs da matéria de forma expressa,

deferindo reflexos das parcelas acolhidas em multa de 40% do

FGTS.

Em que pese os argumentos expendidos pela executada, verifico

que a apuração da perita seguiu os critérios e parâmetros definidos

no título. Destaco, ainda, que eventual equívoco no julgamento do

tema deveria ter sido manifestado no momento oportuno, com a

oposição de embargos declaratórios ou, ainda, buscando a reforma

por meio do recurso ordinário, não podendo ser tratado no presente

cumprimento provisório de sentença.

Assim, correto o cálculo pericial, nesses aspectos. Improcede a

insurgência.

Dos reflexos das parcelas acolhidas em FGTS

A embargante alegada que foram apurados reflexos em FGTS de

parcelas que não receberam tal determinação no comando

sentencial, apurando reflexos sobre reflexos.

Sem razão.

Diante da natureza salarial de tais parcelas, é inerente a

reverberação em FGTS com 40%, pois a sentença busca a

recomposição de todos os haveres do reclamante, sendo que este

vindicou, expressamente, a integralidade dos depósitos fundiários

em sua exordial. Tal conduta apenas observa o art. 15, da Lei n°

8.036/90.

Improcedem, quanto a este ponto, os embargos à execução.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto,conheçodosEMBARGOS À EXECUÇÃOopostos

porBANCO BRADESCO S.A.,para, no mérito, julgá-

losIMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Custas dos embargos à execução no valor de R$44,26, pela

executada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

        PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010169-83.2024.5.03.0135
AUTOR FRANCELINO PEIXOTO

ADVOGADO ANA CECILIA MACHADO
FELIPE(OAB: 217284/MG)

RÉU LOMAE MAQUINAS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCELINO PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf7b87f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamada quanto aos termos da presente

Reclamação Trabalhista.

As partes deverão comparecer na audiência designada conforme a

seguir:

Audiência: INICIAL (Rito Ordinário)•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•
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Data e horário: 17/04/2024 14:35 horas•

Link para acesso: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89339367603•

ID da reunião: 893 3936 7603•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

As partes deverão estar presentes, sob as penas do Art. 844/CLT (a

ausência injustificada do reclamante resultará no arquivamento da

Ação; a ausência injustificada da parte reclamada resultará na

revelia e confissão quanto à matéria de fato).

A Defesa e todos os documentos que a acompanham deverão estar

no formato digital e ser apresentados pela parte reclamada dentro

do Processo Judicial Eletrônico (Pje) até o horário designado para a

sessão e apenas será recebida por ocasião da realização da

audiência virtual, na hipótese de não haver conciliação.

Fica vedada a entrega de mídia física contendo gravações de

áudios e vídeos, sendo que o seu conteúdo deverá ser armazenado

em nuvem, com disponibilização do link de acesso nos autos, nos

t e r m o s  d a  P o r t a r i a  N F T G V  n .  2 / 2 0 2 0  ( L i n k :

h t t p s : / / s i s t e m a s . t r t 3 . j u s . b r / b d -

trt3/bitstream/handle/11103/57764/PRT%20TRT3_NFTGV%202_20

20%20ORIG.REP.pdf?sequence=3&isAllowed=y).

Na tramitação do processo o(a) reclamante adotou o Juízo 100%

digital, podendo a parte reclamada se opor no prazo de 5 dias,

importando o silêncio em aceitação tácita, nos termos do Art. 6º, §

2º, da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204/2021 deste

Regional.

Independentemente da tramitação no Juízo 100% digital, ficam as

partes cientes de que os atos praticados no processo terão suas

publicações disponibilizadas no DEJT.

As partes e procuradores deverão fornecer o endereço eletrônico,

linha telefônica móvel celular e de whatsApp, para fins de registro

nos dados cadastrais do processo.

Faculta-se à parte reclamante, às suas expensas, enviar a cópia

da notificação postal para a parte reclamada, mediante carta com

Aviso de Recebimento e código de rastreamento postal, desde que

em conformidade com as diretrizes da Portaria NFTGV 2/2018.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

•

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu Advogado.

VIA POSTAL, notifique-se a parte reclamada.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010418-39.2021.5.03.0135
AUTOR ANTONIO JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO EDSON PEIXOTO SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 115839/MG)

ADVOGADO EDSON PEIXOTO SAMPAIO(OAB:
42674/MG)

ADVOGADO VALERIA OTALIA NALON DE
ANDRADE(OAB: 85129/MG)

RÉU VIACAO RIODOCE LTDA

ADVOGADO JOSE BERTRAM DUTRA ERNESTO
JUNIOR(OAB: 121875/MG)

ADVOGADO JÚLIO EYMARD LOPES(OAB:
84968/MG)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

PERITO FLAVIA POLIANA DOS SANTOS
LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOAO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e6091f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o reclamante manifestou anuência ao laudo

pericial (id 63a2e6b), não há que se falar em intimação do mesmo

para os fins do art. 884 da CLT.

Então, intimem-se o autor e a perita para manifestarem acerca dos
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embargos à execução, no prazo de 5 dias.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010117-87.2024.5.03.0135
AUTOR ELIANE FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO WELSON PAULO RIBEIRO(OAB:
101963/MG)

RÉU UNIMED GOVERNADOR
VALADARES COOP DE TRAB
MEDICO LTDA

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE FERREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bbd717

proferida nos autos.

Vistos etc.

Compulsando os autos, verifico que, após a concessão da tutela de

urgência, na forma da decisão de ID. 4c4042a, a 1ª reclamada se

habilitou no feito e informou que a reclamante se encontra afastada

do trabalho, para percepção de benefício previdenciário, concedido

no curso do aviso prévio, motivo pelo qual procedeu à sua

reintegração.

Todavia, não há mínimos indícios de que a reclamante esteja de

fato afastada para percepção de benefício previdenciário, nos

termos da consulta de ID 602c7a2, bem como da dispensa após a

alta médica, e considerando o requerimento formulado pela autora

no ID. 363088f, verifico que a reclamante faz jus ao levantamento

do saldo de FGTS, podendo, ainda, habilitar-se para percepção do

seguro-desemprego, conforme inclusive já havia sido deferido em

sede de tutela de urgência de ID. 4c4042a.

Assim, diante da urgência que o caso exige, defiro o requerimento

formulado pela reclamante no ID. 363088f e, por conseguinte,

determino a expedição do alvará para saque do FGTS e para que

a reclamante possa se habilitar no seguro-desemprego,

cabendo ao órgão responsável verificar as condições de concessão

do benefício.

Intimem-se as partes, devendo a reclamante indicar a conta

bancária de sua titularidade para transferência do montante, no

prazo de 2 dias.

Após, expeçam-se os alvarás.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010117-87.2024.5.03.0135
AUTOR ELIANE FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO WELSON PAULO RIBEIRO(OAB:
101963/MG)

RÉU UNIMED GOVERNADOR
VALADARES COOP DE TRAB
MEDICO LTDA

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bbd717

proferida nos autos.

Vistos etc.

Compulsando os autos, verifico que, após a concessão da tutela de

urgência, na forma da decisão de ID. 4c4042a, a 1ª reclamada se

habilitou no feito e informou que a reclamante se encontra afastada

do trabalho, para percepção de benefício previdenciário, concedido

no curso do aviso prévio, motivo pelo qual procedeu à sua

reintegração.

Todavia, não há mínimos indícios de que a reclamante esteja de

fato afastada para percepção de benefício previdenciário, nos

termos da consulta de ID 602c7a2, bem como da dispensa após a

alta médica, e considerando o requerimento formulado pela autora

no ID. 363088f, verifico que a reclamante faz jus ao levantamento

do saldo de FGTS, podendo, ainda, habilitar-se para percepção do

seguro-desemprego, conforme inclusive já havia sido deferido em

sede de tutela de urgência de ID. 4c4042a.

Assim, diante da urgência que o caso exige, defiro o requerimento

formulado pela reclamante no ID. 363088f e, por conseguinte,

determino a expedição do alvará para saque do FGTS e para que

a reclamante possa se habilitar no seguro-desemprego,

cabendo ao órgão responsável verificar as condições de concessão

do benefício.

Intimem-se as partes, devendo a reclamante indicar a conta
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bancária de sua titularidade para transferência do montante, no

prazo de 2 dias.

Após, expeçam-se os alvarás.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010952-12.2023.5.03.0135
AUTOR RONY FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ANA KARLA ANASTACIO DE
ASSIS(OAB: 220844/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU ESPORTE CLUBE DEMOCRATA

ADVOGADO HUGO LEONARDO GONCALVES
CAMPOS MOREIRA(OAB:
216699/MG)

ADVOGADO FABIANO DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
76953/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONY FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6742364

proferida nos autos.

Vistos.

1- Recurso ordinário da reclamada (ID. ef15ade)

Recebo o recurso ordinário da reclamada pois atende as exigências

legais. É tempestivo, pois intimada da sentença no dia 06/03/2024,

ofereceu o recurso no dia 15/03/2024, observando o prazo legal.

O(A) il. advogado(a) que subscreve o recurso está constituído(a)

nos autos pela procuração de ID. 699197c.

A reclamada não comprovou o preparo recursal, haja vista o pedido

de gratuidade judiciária, nos termos do art. 99, § 7º do CPC.

2- Outras determinações

Vista à parte reclamante, pelo prazo de 08 dias, para que ofereça as

contrarrazões ao recurso da parte contrária.

Decorrido o prazo acima concedido, remetam-se os autos ao

eg. TRT/3ª Região.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010765-04.2023.5.03.0135
AUTOR JAIRO LINDEMBERG VIEIRA GOMES

ADVOGADO LUDMILA MACHADO PESSOA(OAB:
111899/MG)

ADVOGADO GUILHERME LANA COELHO(OAB:
108891/MG)

RÉU TOMBINI & CIA. LTDA.

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

PERITO BRUNO DAMASCENO GUALBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOMBINI & CIA. LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7d25b8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para o prosseguimento do feito, designo a audiência conforme a

seguir:

Audiência: INSTRUÇÃO•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 09/04/2024 15:00 horas•

Link para acesso:  https://trt3-jus-br.zoom.us/j/85684924084•

ID da reunião: 856 8492 4084•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes e as testemunhas devem se IDENTIFICAR COM O

NOME E O HORÁRIO DA AUDIÊNCIA.

•

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão,

trazendo as suas testemunhas, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

Incumbem às partes e seus Advogados orientarem suas•
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testemunhas acerca do acesso à audiência por videoconferência.

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010765-04.2023.5.03.0135
AUTOR JAIRO LINDEMBERG VIEIRA GOMES

ADVOGADO LUDMILA MACHADO PESSOA(OAB:
111899/MG)

ADVOGADO GUILHERME LANA COELHO(OAB:
108891/MG)

RÉU TOMBINI & CIA. LTDA.

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

PERITO BRUNO DAMASCENO GUALBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO LINDEMBERG VIEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7d25b8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para o prosseguimento do feito, designo a audiência conforme a

seguir:

Audiência: INSTRUÇÃO•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 09/04/2024 15:00 horas•

Link para acesso:  https://trt3-jus-br.zoom.us/j/85684924084•

ID da reunião: 856 8492 4084•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes e as testemunhas devem se IDENTIFICAR COM O

NOME E O HORÁRIO DA AUDIÊNCIA.

•

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão,

trazendo as suas testemunhas, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no•

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

Incumbem às partes e seus Advogados orientarem suas

testemunhas acerca do acesso à audiência por videoconferência.

•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010773-78.2023.5.03.0135
AUTOR WEMERSON REINALDO DA SILVA

ADVOGADO LUDMILA MACHADO PESSOA(OAB:
111899/MG)

ADVOGADO GUILHERME LANA COELHO(OAB:
108891/MG)

RÉU TOMBINI & CIA. LTDA.

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

PERITO BRUNO DAMASCENO GUALBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON REINALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 061bc8d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para o prosseguimento do feito, designo a audiência conforme a

seguir:
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Audiência: INSTRUÇÃO•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 16/04/2024 10:10 horas•

Link para acesso:  https://trt3-jus-br.zoom.us/j/85684924084•

ID da reunião: 856 8492 4084•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes e as testemunhas devem se IDENTIFICAR COM O

NOME E O HORÁRIO DA AUDIÊNCIA.

•

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão,

trazendo as suas testemunhas, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

Incumbem às partes e seus Advogados orientarem suas

testemunhas acerca do acesso à audiência por videoconferência.

•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

•

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010773-78.2023.5.03.0135
AUTOR WEMERSON REINALDO DA SILVA

ADVOGADO LUDMILA MACHADO PESSOA(OAB:
111899/MG)

ADVOGADO GUILHERME LANA COELHO(OAB:
108891/MG)

RÉU TOMBINI & CIA. LTDA.

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

PERITO BRUNO DAMASCENO GUALBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOMBINI & CIA. LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 061bc8d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para o prosseguimento do feito, designo a audiência conforme a

seguir:

Audiência: INSTRUÇÃO•

Modalidade da audiência: Virtual (por videoconferência -

plataforma ZOOM)

•

Data e horário: 16/04/2024 10:10 horas•

Link para acesso:  https://trt3-jus-br.zoom.us/j/85684924084•

ID da reunião: 856 8492 4084•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes e as testemunhas devem se IDENTIFICAR COM O

NOME E O HORÁRIO DA AUDIÊNCIA.

•

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão,

trazendo as suas testemunhas, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no

LINK descrito acima, e, se solicitado, informar o ID DA

REUNIÃO.

•

O Link direcionará para a página de download do aplicativo

ZOOM Meetings. Feito o download, a parte deverá entrar na

reunião e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO.

•

Após acessar, o participante deverá aguardar na sala de espera

virtual a autorização para ingresso na videoconferência.

•

Ao entrar na reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.•

Ao acessar o sistema ZOOM para participar da audiência, as

partes devem se IDENTIFICAR COM O NOME E O HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA.

•

Incumbem às partes e seus Advogados orientarem suas

testemunhas acerca do acesso à audiência por videoconferência.

•

As partes e seus respectivos advogados poderão

acompanhar o andamento da pauta, em tempo real, por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

•
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smartphone), na opção "PAUTA", que indicará se a audiência

está "Em andamento", "Não apregoada"; "Suspensa"; e

"Realizada".

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010415-50.2022.5.03.0135
AUTOR CARLOS ALBERTO MARTINS DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBER BICCAS(OAB:
50133/MG)

ADVOGADO BRUNO PEIXOTO BICCAS(OAB:
180715/MG)

RÉU DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

RÉU MUNICIPIO DE GOVERNADOR
VALADARES

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPARK SOLUCOES AMBIENTAIS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f73bf66

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologa-se o cálculo da reclamada (ID a528020), haja vista a

anuência da parte contrária.

Fixa-se a execução em R$ 15.261,99, ressalvando-se as

atualizações a partir de 01/04/2023.

Cite-se o primeiro executado, por meio de seu(ua) advogado(a),

para pagar ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena

de penhora, conforme ordem preferencial do Art. 835, do CPC, com

ciência de que após o decurso do prazo de 45 dias, não havendo o

pagamento ou garantia da execução, o seu nome poderá ser

inscrito no SERASA, a requerimento do credor, e no BNDT Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Após garantido o Juízo, a Secretaria, independentemente de novo

despacho, intimará a União (Art. 879, § 3º, da CLT), exceto se o

valor das contribuições previdenciárias for inferior ao piso

estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/2023

(R$40.000,00), caso em que fica dispensada a intimação da União.

Não sendo efetuado o pagamento ou a garantia da execução,

proceder-se-á, independentemente de novo despacho, à pesquisa

patrimonial por meio das ferramentas judiciárias (Sisbajud, Cnib,

Renajud, Infojud).

Em caso de êxito integral na penhora de dinheiro, a Secretaria

intimará as partes para os fins do Art. 884/CLT.

Não sendo o caso, registre-se o início da execução e intime-se o(a)

exequente para que, com vista do resultado das pesquisas

patrimoniais, indique bem à penhora ou promova outros

requerimentos que entender de direito para o prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, interpretando-se o seu silêncio

como desconhecimento de bens penhoráveis. O requerimento de

penhora de bem imóvel, se houver, deve ser instruído com a

certidão atualizada da matrícula.

Na hipótese de silêncio do(a) exequente, expeça-se o mandado

para penhora e avaliação de bens que forem encontrados pelo(a)

Oficial de Justiça.

Se o Oficial de Justiça não lograr êxito, os autos devem ir conclusos

para proferir a Decisão referente ao cadastramento do(a) executado

no BNDT, suspensão do processo e intimação do(a) exequente

para fornecer meios efetivos ao prosseguimento da execução, no

prazo de até 2 anos, sob pena incorrer na prescrição intercorrente,

conforme o Art. 11-A, da CLT.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010079-75.2024.5.03.0135
AUTOR ISABELLA CARRARO AZEVEDO

BATISTA

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO ALAN ASCANIO FRANCA
COSTA(OAB: 188017/MG)

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

RÉU EMERSON SOUZA TEIXEIRA
99098628672

RÉU VG INSTITUTO DE BELEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA CARRARO AZEVEDO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfc3e32
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o segundo reclamado foi devidamente notificado

nos autos do processo 0010051-10.2024.5.03.0135 no endereço R.

LEONARDO CRISTINO, 3900, SAO GERALDO, GOVERNADOR

VALADARES/MG - CEP: 35012-000, telefone 33 9.8815-4777,

retifique-se o cadastro e notifique-se o referido reclamado para os

termos da presente ação trabalhista.

Para que seja observado o quinquídio legal prevista no Art.

841/CLT, determino a redesignação da audiência UNA para o dia

17/04/2024, às 14h20min, mantidas as cominações e advertências

anteriores.

A audiência por videoconferência (virtual) está agendada no

aplicativo ZOOM Meetings, de modo que para acessá-la, no

horário marcado, as partes e procuradores deverão clicar no LINK

abaixo,e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO, conforme os

seguintes dados:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/89339367603

ID da reunião: 893 3936 7603

Intime-se a parte reclamante, por meio de seu advogado, de que

deverá comparecer, sob as penas do Art. 844/CLT.

Intime-se a primeira reclamada e notifique-se o segundo reclamado,

por mandado, autorizado o cumprimento das diligências pela via

telemática.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010664-64.2023.5.03.0135
AUTOR L.C.V.V.F.

ADVOGADO IZAEL JUNIO SANTIAGO
PEREIRA(OAB: 167296/MG)

ADVOGADO PAULO JOSE NALON DE
ANDRADE(OAB: 112716/MG)

AUTOR A.L.V.P.S.

ADVOGADO IZAEL JUNIO SANTIAGO
PEREIRA(OAB: 167296/MG)

ADVOGADO PAULO JOSE NALON DE
ANDRADE(OAB: 112716/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.V.P.S.

  - L.C.V.V.F.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61b7d1d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vieram os autos conclusos em virtude da suspeição declarada sob

id c3b841a.

Reitere-se à parte autora a intimação para, no prazo de 10 dias,

apresentar as informações solicitadas pelo Ministério Público do

Trabalho conforme os termos do despacho id 5db62f2.

Sobrevinda a informação, vista ao Ministério Público do Trabalho

por igual prazo.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE PIMENTA BATISTA PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Núcleo do Posto Avançado de Aimorés

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000437-09.2014.5.03.0045
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

ADVOGADO ROGERIO VITOR CAMPOS(OAB:
100058/MG)

ADVOGADO GERALDO LUIZ MAGESTE(OAB:
38969/MG)

ADVOGADO GILSON VITOR CAMPOS(OAB:
32320/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA TERESA ANGELO
PINHEIRO(OAB: 155675/MG)

ADVOGADO KAIO GUEDES BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 185534/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON BARBOSA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cf5830

proferido nos autos.

Vistos.

Extinta a execução (5f28263), determino que se devolva, à

reclamada, o depósito recursal de ID 3e7d105 (pág 14) .

Libero a apólice de seguro garantia de ID. 7beefbc,

Seguradora/LOCKTON BRASIL CONSULTORIA E CORRETORA

DE SEGUROS LTDA. - CNPJ n. 00.330.313/0001-08, Apólice nº

061902022890407750029909, para disponibilizar os valores ao

Tomador/Vale S.A..

Comprovada a movimentação supra, arquivem-se os autos

AIMORES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010484-82.2022.5.03.0135
AUTOR ROBSON SILVA GARCIA

ADVOGADO ALESSANDRO COSME(OAB:
29854/ES)

ADVOGADO VINICIUS FONTANA(OAB: 22052/ES)

RÉU DISVALE MANHUACU VEICULOS
LTDA.

ADVOGADO MARCOS JOAQUIM DE
SANTANA(OAB: 124255/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA VALE DO RIO
DOCE LTDA

ADVOGADO MARCOS JOAQUIM DE
SANTANA(OAB: 124255/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI(OAB:
285218/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SICOOB AC CREDI - COOPERATIVA
DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO
DO LESTE E NORDESTE MINEIRO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA CORTES CUNHA(OAB:
66236/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO DE ASSIS TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS COSTA BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO BERNARDO ADMINISTRACAO
DE CREDITOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA VALE DO RIO DOCE LTDA

  - DISVALE MANHUACU VEICULOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7df9e4

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o resultado do Leilão realizado perante este Juízo,

conforme ID n. 30c0901 - ee8f0d1, tendo sido lavrado o Auto de

Arrematação, DETERMINO a intimação da Executada para ciência

e, querendo, poderá manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias,

observado o que prescrevem os §§ 1º, 2º e 6º do art. 903 do CPC,

c/c o art. 889 da CLT.

Intime-se, ainda, o exequente/autor dando-lhe ciência, bem como o

Juízo Deprecante.

Após, venham-me os autos conclusos para prosseguimento e, por

último, transferência para o Juízo Deprecante, via depósito judicial,

na Caixa Econômica Federal agência 0131 (Id 23653c3).

AIMORES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010484-82.2022.5.03.0135
AUTOR ROBSON SILVA GARCIA

ADVOGADO ALESSANDRO COSME(OAB:
29854/ES)

ADVOGADO VINICIUS FONTANA(OAB: 22052/ES)

RÉU DISVALE MANHUACU VEICULOS
LTDA.

ADVOGADO MARCOS JOAQUIM DE
SANTANA(OAB: 124255/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA VALE DO RIO
DOCE LTDA

ADVOGADO MARCOS JOAQUIM DE
SANTANA(OAB: 124255/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI(OAB:
285218/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SICOOB AC CREDI - COOPERATIVA
DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO
DO LESTE E NORDESTE MINEIRO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA CORTES CUNHA(OAB:
66236/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO DE ASSIS TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS COSTA BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO BERNARDO ADMINISTRACAO
DE CREDITOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SILVA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7df9e4

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o resultado do Leilão realizado perante este Juízo,

conforme ID n. 30c0901 - ee8f0d1, tendo sido lavrado o Auto de

Arrematação, DETERMINO a intimação da Executada para ciência

e, querendo, poderá manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias,

observado o que prescrevem os §§ 1º, 2º e 6º do art. 903 do CPC,

c/c o art. 889 da CLT.

Intime-se, ainda, o exequente/autor dando-lhe ciência, bem como o

Juízo Deprecante.

Após, venham-me os autos conclusos para prosseguimento e, por

último, transferência para o Juízo Deprecante, via depósito judicial,

na Caixa Econômica Federal agência 0131 (Id 23653c3).

AIMORES/MG, 18 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010169-22.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO GERCY SOARES COUTO

PERITO ARTHUR REIS RAIDAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 800a791

proferida nos autos.

Na sede do Posto Avançado da Justiça do Trabalho de

Aimorés/MG, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada por

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias dos

Estados do Espírito Santo e Minas Geraiscontra VALE S/A, a

MM. Juíza do Trabalho ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE

SOUZA MENDONÇA proferiu a seguinte

S E N T E N Ç A

I. RELATÓRIO

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias dos

Estados do Espírito Santo e Minas Gerais, devidamente

qualificado na inicial, ajuizou, na qualidade de substituto processual,

em 15/03/2023, perante a Vara do Trabalho de João Monlevade, a

presente ação trabalhista em face de VALE S/A, igualmente

qualificada, em que formulou os pedidos constantes da petição

inicial (fls.2/36). Deu à causa o valor de R$82.515,39. Juntou Ata de

posse, procuração e documentos.

O réu apresentou exceção de incompetência em razão do lugar

(fls.74/76), suscitando que os substituídos prestaram serviços, no

período imprescrito, na cidade de Resplendor/MG, indicando o

Posto Avançado da Justiça do Trabalho em Aimorés/MG, como

competente para processar e julgar o feito. Juntou documentos.

Decisão (fls. 94/95), acolhendo a exceção de incompetência e

remetendo os autos ao Posto Avançado da Justiça do Trabalho em

Aimorés/MG, transitada em julgado (fl.98).

A ré apresentou defesa escrita (fls.105/156), eriçando preliminares

de inépcia da petição inicial, litispendência e ilegitimidade ativa do

sindicato autor. No mérito, rebateu todos os pedidos formulados

pelo Sindicato autor e pugnaram, ao final, pela improcedência das

pretensões deduzidas. Juntaram documentos.

O Sindicato autor apresentou réplica (fls.1079/1132), com

amostragem (fls.1133/1142) e requereu a intimação do Ministério

Público do Trabalho.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se (fls.1147/1148).

A ré manifestou sobre os documentos juntados pelo autor em

réplica (fls.1149/1150).

O despacho (fls.1151/1152), em análise da preliminar de

litispendência em relação ao processo 0010332-70.2021.5.03.0102,

declarou prejudicada a prefacial, uma vez que houve desistência da

ação anterior, acolhida e homologada.

No mesmo despacho, foram deferidas a realização de prova pericial

contábil, a cargo do Sr. Gercy Soares Couto e perícia técnica para

apuração de insalubridade e periculosidade, sendo nomeado o Sr.

Leandro Zuba Maia, que informou estar trabalhando para a ré e por

isso, foi substituído pelo perito Arthur Reis Raidan (fl.1155)
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Laudo pericial de insalubridade/periculosidade foi juntado às

fls.1175/1204, seguidos dos esclarecimentos de fls.1245/1267.

Laudo contábil juntado às fls.1281/1465, com esclarecimentos

(fls.1490/1493).

Na audiência de instrução (Ata – fls.1517/1518), as partes

declararam que não pretendiam ouvir testemunhas, nem

depoimentos pessoais, uma vez que a matéria debatida nos autos

depende exclusivamente de prova documental.

Sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução.

As propostas conciliatórias restaram infrutíferas ou prejudicadas.

Tudo visto e examinado.

Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Direito Intertemporal – Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista)

Em relação ao direito material, não há falar na aplicação da Lei nº

13.467/2017 aos contratos encerrados até 10/11/2017 (véspera do

início de sua vigência), ante o princípio da irretroatividade das leis.

Indubitável, todavia, que a novação legislativa pode ser aplicada

aos contratos em curso, respeitados apenas o ato jurídico

perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada, nos exatos termos do

art. 5º, inciso XXXVI, da CR/88 c/c art. 6º da LINDB.

O ato jurídico perfeito consiste naquele que já exauriu todos seus

efeitos sob a égide da legislação vigente à época. Ou seja: é um ato

consumado, atendendo a todos os requisitos para sua formação e

execução.

Já o direito adquirido tem a função específica de assegurar, no

tempo, a manutenção dos efeitos jurídicos de normas modificadas

ou suprimidas. Trata-se de garantia para preservar os efeitos

concretos da lei, mas que, de forma alguma, pode ser entendida

como destinada a inibir a evolução da legislação.

Isso é especialmente relevante no campo do Direito do Trabalho,

porque o contrato de trabalho é uma relação jurídica continuativa,

um contrato de duração, de trato sucessivo, onde as contrapartes

periodicamente cumprem sua parte na avença. Não se encerra,

pois, via de regra, no tempo certo. As partes envolvidas

condicionam a sua prestação à contraprestação da outra, e assim

sucessivamente.

E quanto às relações de trato sucessivo, os respeitados civilistas

Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald (2017, p.151)

ensinam que:

Forçoso reconhecer, outrossim, na linha do raciocínio exposto, a

aplicação imediata da lei nova às relações jurídicas

continuativas – isto é, as relações jurídicas iniciadas na vigência

da lei anterior e que se protraem no tempo, mantendo-se após o

advento da lei nova. No que concerne às relações continuativas

(também chamadas de relações de trato sucessivo), a sua

existência e validade ficam submetidas à norma vigente ao tempo

de seu início. No entanto, a sua eficácia estará inarredavelmente,

submetida à nova norma jurídica.

É também já sedimentado o posicionamento do Pretório Excelso

acerca da aplicabilidade imediata de norma legal superveniente de

política salarial, porquanto não infringido o direito adquirido, como

se denota, por exemplo, do seguinte precedente:

CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. SALÁRIOS: REAJUSTE:

ACORDO COLETIVO HOMOLOGADO PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. NORMA LEGAL SUPERVENIENTE. INOCORRÊNCIA

DE OFENSA.

I. Reajuste salarial decorrente de acordo coletivo homologado pela

Justiça do Trabalho. Norma superveniente alteradora de política

salarial – Lei 7.730/89: inocorrência de ofensa a direito adquirido,

ato jurídico perfeito e à coisa julgada. (STF – 2ª Turma – RE

212.136 AgR – Rel. Min. Carlos Velloso – DJ 21.02.2003)

Tampouco se confunde o direito adquirido com a mera expectativa

de direito, tratando-se esse como aquele que não contempla todas

as condições para seu exercício.

Nesse sentido:

Não se pode confundir "direito adquirido" com "mera expectativa de

direito". Celso de Mello fala, de maneira interessante, em "ciclos de

formação": "a questão pertinente ao reconhecimento, ou não, da

consolidação de situações jurídicas definitivas há de ser examinada

em face dos ciclos de formação a que esteja eventualmente sujeito

o processo de aquisição de determinado direito. Isso significa que a

superveniência de ato legislativo, em tempo oportuno - vale dizer,

enquanto ainda não concluído o ciclo de formação e constituição do

direito vindicado - constitui fator capaz de impedir que se complete,

legitimamente, o próprio processo de aquisição do direito (TTJ

134/1112 - RTJ 153/82 - RTJ 155/621 - RTJ 162/442, v.g.)

inviabilizando, desse modo, ante a existência de mera spes juris, a

possibilidade de útil invocação da cláusula pertinente ao direito

adquirido. (LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado.

16ª Edição. São Paulo, Saraiva: 2012. p. 1005)

Verifica-se que o entendimento acima também está alinhado à

jurisprudência do STF reafirmada no julgamento do RE 563.965-
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RG, Relª. Minª. Cármen Lúcia, no sentido de que não existe direito

adquirido a regime jurídico, sendo assegurado, contudo, o respeito

a irredutibilidade de vencimentos.

Nesse mesmo sentido:

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SERVIDOR

PÚBLICO. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME

JURÍDICO. PRECEDENTES. 1. O Supremo Tribunal Federal, ao

julgamento do RE 563.965-RG, Relª. Min. Cármen Lúcia, reafirmou

sua jurisprudência no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico, assegurada a irredutibilidade de vencimentos. (...)

(ARE 1078360 AgR / SP - SÃO PAULO, AG.REG. NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO, Relator(a): Min. ROBERTO

BARROSO,vJulgamento: 20/04/2018, Órgão Julgador: Primeira

Turma)

Portanto, não há falar em direito adquirido quando ocorrem

modificações de direito em relações continuativas de trabalho.

Entendimento contrár io ser ia o mesmo que obr igar os

empregadores à rescisão dos contratos de trabalho vigentes para

possibilitar uma contratação menos onerosa, o que nem de longe se

coaduna com o ideal da Justiça.

Portanto, nas relações jurídicas continuadas, apenas aqueles atos

praticados sob o manto da norma revogada não são atingidos pela

alteração.

T a m b é m  n e s s e  s e n t i d o  e n c o n t r a - s e  o  P a r e c e r  n º

00248/2018/CONJUR-MTB/CGU/AGU, aprovado em 14.05.2018

pelo Ministério do Trabalho e pela Advocacia Geral da União,

publicado em 15.05.2018 no DOU, que concluiu:

Pelo exposto, entende-se que mesmo a perda de eficácia do

artigo 2º da MP 808/2017, a qual estabelecia de forma explícita,

apenas a título de esclarecimento, a aplicabilidade imediata da

Lei 13.467/2017 a todos os contratos de trabalho vigentes, não

modifica o fato de que esta referida lei é aplicável de forma

geral, abrangente e imediata a todos os contratos de trabalho

regidos pela CLT (Decreto-lei nº 5.542, de 1º de maio de 1943),

inclusive, portanto, àqueles iniciados antes da vigência da referida

lei e que continuaram em vigor após 11/11/2017, quando passou a

ser aplicável a Lei 13.467/2017.

Pelo exposto, e considerando o efeito ex nunc das alterações

legislativas, os atos praticados sob sua égide devem respeito

apenas à nova lei.

Já em relação ao Direito Processual do Trabalho, indiscutível que

as alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017 atingem todos os

processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e

as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma

revogada, conforme art. 14, do CPC.

Adota-se, neste particular, a teoria do isolamento dos atos

processuais. Como explica Cândido Dinamarco:

por esse critério, que é de aceitação geral na doutrina moderna, não

se aplica a lei nova aos atos já realizados nem a situações já

consumadas a cada passo do procedimento. Regem-se por ela,

todavia, os fatos ainda a praticar, mesmo na fase procedimental

pendente, quando da passagem da lei velha para a nova

(DINAMARCO, Cândido. Instituições de direito processual civil. 6a

ed. Vol. I. São Paulo: Malheiros, 2009. P. 103).

Des ta r te ,  a  le i  nova ,  encon t rando  um processo  em

desenvolvimento, deve respeito à eficácia dos atos processuais já

realizados na forma da legislação anterior, mas se aplica

indistintamente aos que houverem por realizar.

No que diz respeito aos honorários advocatícios, segundo a

jurisprudência pacífica do STJ, a questão diz respeito ao direito de

crédito pessoal do advogado em decorrência do patrocínio jurídico

da causa e, como tal, é definido e deve observar também a lei em

vigor por ocasião da decisão que os fixar.

Nesse exato sentido:

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015.

ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL.

FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL: ART. 20 DO CPC1973 VS. ART. 85 DO

CPC2015. DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL.

1. Este Superior Tribunal de Justiça tem farta jurisprudência no

sentido de que, indiferente a data do ajuizamento da ação e a data

do julgamento dos recursos correspondentes, a lei aplicável para a

fixação inicial da verba honorária é aquela vigente na data da

sentença/acórdão que a impõe. Precedentes: REsp. n. 542.056SP,

Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.02.2004; REsp.

n. 816.848RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

de 13 de março de 2009; REsp 981.196BA, Relator Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, DJ de 02 de dezembro de

2008; AgRg no REsp 910.710BA, Segunda Turma, Rel. Min. Castro

Meira, julgado em 16.09.2008; AgInt nos EDcl no REsp. n.

1.357.561MG, Terceira Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze,

julgado em 04.04.2017, DJe 19.04.2017; REsp. n. 1.465.535SP,
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Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em

21.06.2016.

2. A essa jurisprudência há que se adicionar o entendimento desta

Corte em relação à vigência do novo Código de Processo Civil

(CPC/2015) que estabeleceu como novidade os honorários

sucumbenciais recursais. Sendo assim, para os recursos

interpostos de decisõesacórdãos publicados já na vigência do

CPC2015 (em 18.03.2016) é cabível a fixação de honorários

sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, §11, do CPC2015:

Enunciado Administrativo n. 7STJ - "Somente nos recursos

interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de

2016 será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais

recursais, na forma do art. 85, § 11, do NCPC". REsp 1649720 /

RS.RECURSO ESPECIAL. Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES. DJe 30/10/2017)

Também nesse sentido caminha o posicionamento do Pretório

Excelso, como se pode ver do recente julgado:

Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PROCESSO

DO TRABALHO. ART. 791-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO

TRABALHO,  INTRODUZIDO PELA LE I  13 .467 /2017 .

INAPLICABILIDADE A PROCESSO JÁ SENTENCIADO. 1. A parte

vencedora pede a fixação de honorários advocatícios na causa com

base em direito superveniente - a Lei 13.467/2017, que promoveu a

cognominada "Reforma Trabalhista". 2. O direito aos honorários

advocatícios sucumbenciais surge no instante da prolação da

sentença. Se tal crédito não era previsto no ordenamento

jurídico nesse momento processual, não cabe sua estipulação

com base em lei posterior, sob pena de ofensa ao princípio da

irretroatividade da lei.3. Agravo interno a que se nega provimento.

(ARE 1014675 AgR, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES,

Pr imei ra  Turma,  ju lgado em 23/03/2018,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-070 DIVULG 11-04-2018 PUBLIC 12-04-2018)

Portanto, considerando a irretroatividade da lei processual nova e o

princípio do tempus regit actum, e na ausência de qualquer norma

específica em sentido diverso, os honorários advocatícios são

devidos em todos os processos já em trâmite na Justiça do

Trabalho, mesmo que ajuizados antes da vigência da Lei

13467/2017, desde que ainda não sentenciados.

Nesses termos, decido a aplicação da inovação legislativa.

Juntada de documentos.

O juiz é o detentor da direção do processo, sob respaldo do artigo

765 da CLT, cabendo-lhe determinar as diligências necessárias à

formação do seu convencimento.

No entanto, é defeso, por outro lado, que faça prova em favor de

quaisquer das partes litigantes, sob pena de afrontar o disposto nos

artigos 818 da CLT e 373, I e II, do CPC.

A ausência de qualquer documento no processo, a que a parte

esteja legalmente obrigada a juntar, será valorada no julgamento

das questões submetidas à análise do juízo, de acordo com as

regras de imputação do ônus da prova.

Impugnação aos documentos.

Revelam-se inócuas as impugnações das partes quanto aos

documentos carreados aos autos pela parte adversa, porquanto não

foram apontados vícios reais destes, capazes de invalidá-los como

meio de prova.

Dessa forma, é certo que o valor da prova documental será

analisado em cotejo com as demais provas produzidas quando da

análise do mérito, conferindo o Juízo a interpretação jurídica

adequada, segundo o seu livre convencimento motivado.

PRELIMINARES

Inépcia da petição inicial. Alegações genéricas.

O artigo 840/CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17, dispõe

que a inicial deve conter uma breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, bem como pedido certo, determinado e com

indicação de seu valor.

Na espécie é possível observar quea narrativa da petição inicial

atende, assaz, as exigências do parágrafo 1º do art. 840 da CLT.

Ademais, não há se falar em inépcia da inicial, no particular, quando

a parte ré pôde se defender adentrando, sem qualquer dificuldade,

à questão de fundo, impugnando todas as argumentações e a

pretensão formulada pela parte autora, inexistindo qualquer prejuízo

à sua defesa de mérito.

Rejeito.
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Ilegitimidade ativa do Sindicato.

O réu eriçou preliminar de ilegitimidade ativa, ao argumento de que

os direitos postulados pelo substituto processual têm natureza

heterogênea, demandando individualização de cada relação

empregatícia.

Por seu turno, o Sindicato autor sustenta que possui legitimidade

ativa, nos termos do art. 8o, III, da CF/88, frisando que a

jurisprudência tem reconhecido a possibilidade de substituição

processual ampla, tanto para direitos homogêneos quanto para

direitos heterogêneos, colacionando arestos.

A presente demanda tem 2 substituídos, Dolfany Ricardo de Oliveira

Ribeiro e Vinícius Teixeira Moulin (fl.11).

Analiso.

De fato, a legitimação extraordinária do sindicato é autorizada pela

Carta Magna, que lhe assegura a ampla legitimidade ativa ad

causampara atuar como substituto processual de sua categoria, em

defesa de interesses e direitos coletivos e individuais homogêneos.

Nesse sentido o cancelamento da súmula 310 do C. TST, que

restringia as hipóteses de substituição processual pelas entidades

sindicais, sendo reconhecida legitimidade mais ampla para a

representação em juízo.

Contudo, embora dilatada, a legitimação se restringe à defesa de

interesses e direitos coletivos e direitos individuais homogêneos,

como prevê o art. 81, III do CDC, ainda que divisíveis.

No caso vertente, as verbas postuladas (horas extras, minutos

residuais, hora de antecedência, horas frações, intervalo

intrajornada e adicional periculosidade/insalubridade) são

específicas de cada realidade laboral e condicionais, dependendo

da exposição individual de cada empregado ao risco acentuado ou

a agentes nocivos à saúde, que dependem da invidualização da

prova acerca da situação concreta vivenciada por cada substituído.

Nesse cenário, entendo que a demanda objetiva direito individual

heterogêneo, pois requer a análise das situações singulares de

cada substituído, com as respectivas datas de admissão/dispensa,

as peculiaridades da jornada de cada um, com suas variações e a

atuação em ambiente insalubre ou periculoso.

Os direitos individuais homogêneos decorrem de origem comum, do

grupo ou categoria de pessoas determinadas ou determináveis, que

compartilhem de prejuízos divisíveis de origem comum. Mas além

disso, a homogeneidade implica, em termos processuais, que a

prova do fato constitutivo do direito dos substituídos seja

também comum, isto é, impessoal com relação aos

interessados. E, nesse aspecto, os pedidos do sindicato autor não

podem ser acolhidos sem se verificar a situação particularde cada

um dos substituídos e a individualização das diferenças devidas a

cada trabalhador.

Note-se, ainda, que a jurisprudência do TST tem reconhecido a

legitimidade ativa do sindicato de forma ampla, mas somente

quando se trata de direito individual homogêneo, sendo diverso o

caso para o direito individual heterogêneo.

Portanto, ainda que tenham origem comum, o reconhecimento da

violação dos direitos acima mencionados para cada empregado,

bem como a condenação nas pretensões decorrentes configura

direito individual heterogêneo e, portanto, não estão cobertos pela

atuação do sindicato autor.

O referido direito não reflete de forma uniforme no patrimônio dos

trabalhadores, pois cada substituído está adstrito a circunstâncias

próprias de trabalho, o que retira a homogeneidade dos interesses,

não se vislumbrando a eficácia do provimento jurisdicional.

Colaciono arestos neste sentido:

SINDICATO.  ILEGITIMIDADE ATIVA.  DIREITOS NÃO

HOMOGÊNEOS. Afastada a tese da origem comum dos direitos

apta a legitimar o sindicato-autor a propor ação na qualidade de

substituto processual (inc. III do parágrafo único do art. 81 do CDC

c/c inc. III do art. 8º da Constituição da República), impõe-se

reconhecer sua ilegitimidade ativa. PROCESSO nº 0010397-

36.2019.5.03.0102. RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO

ANTÔNIO MOHALLEM. DEJT: 18/03/2020.

SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ILEGITIMIDADE

ATIVA. DIREITO INDIVIDUAL HETEROGÊNEO. O reconhecimento

de diferenças de recolhimentos de FGTS para cada empregado,

bem como a condenação às pretensões decorrentes configuram

direito individual heterogêneo e, portanto, não está coberto pela

atuação do sindicato como substituto processual, emergindo a sua

ilegitimidade ativa para ajuizar a presente ação”. PROCESSO Nº.

0010918-57.2019.5.03.0012 (ROT). Nona Turma. Redator: Weber

Leite de Magalhaes Pinto Filho. DEJT: 10/02/2022

SINDICATO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO

SINDICATO E IMPROPRIEDADE DO PROCEDIMENTO

ADOTADO PELO SINDICATO AUTOR. DIREITO INDIVIDUAL

HETEROGÊNEO DEPENDENTE DE PROVA. O art. 8º da

Constituição da República não confere aos sindicatos legitimidade

ativa ad causam para atuar na defesa de todos e quaisquer direitos

subjetivos individuais e coletivos dos integrantes da categoria por

ele representada. A eles não se pode atribuir essa capacidade

postulatória na hipótese dos autos, em que se buscam direitos

individuais não homogêneos, os quais envolvem a análise das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9237
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

situações singulares de cada trabalhador substituído. E mais, a

todas as luzes não se trata de hipótese para ajuizamento de Ação

Civil Pública, que tem finalidades nobres e especiais no nosso

ordenamento jurídico e não pode ser utilizada como simples ação

reparatória de direitos individuais, de natureza financeira, que

devem ser buscados pelos próprios interessados, ou em situações

excepcionais, através do procedimento da substituição processual.

Não se pode, jamais, admitir a banalização de tão nobre instituto

processual." (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010265-92.2018.5.03.0108

(RO); Disponibilização: 09/08/2018, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página

1697; Órgão Julgador: Nona Turma; Relator: João Bosco Pinto

Lara)

Assim, reconheço a ilegitimidade ativa do sindicato-autor e

extingoo processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo

354 c/c 485, VI, ambos do CPC.

Justiça gratuita.

Nos termos do inciso II, do entendimento sumular 463/TST, cabia

ao autor (pessoa jurídica) comprovar sua insuficiência financeira,

ônus do qual não se desincumbiu, não bastando a apresentação de

declaração de hipossuficiência.

Assim, não comprovada a miserabilidade do postulante, rejeitoo

pedido.

Honorários periciais

A fixação da verba honorária pericial submeter-se-á, doravante, ao

limite máximo estabelecido pelo CSJT (Art. 790-B, § 1º), podendo o

valor ser parcelado segundo livre arbítrio do juízo (art. 790-B, § 2º).

P o r t a n t o ,  s u c u m b e n t e  n o  o b j e t o  d a  p e r í c i a  d e

insalubridade/periculosidade, bem como a perícia contábil, deverá a

parte autora arcar com os honorários periciais ora fixados em

R$1.000,00 em favor de cada um dos peritos, Dr.Gercy Soares

Couto e Dr.Arthur Reis Raidan.

Honorários advocatícios sucumbenciais.

No que se refere aos honorários sucumbenciais, entendo-os

plenamente aplicáveis no presente caso, conforme previsão da Lei

13.467/2017.

Destarte, e observada a extinção do processo, sem resolução do

mérito, na forma acima examinada, com base nos critérios do §2º

do artigo 791-A, da CLT, fixo os honorários advocatícios

sucumbenciais em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à

causa na inicial, a cargo da parte autora, em favor dos advogados

do réu.

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido, na Ação Trabalhista quemove Sindicato

dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias dos Estados do

Espírito Santo e Minas Geraiscontra VALE S/a

1 – Rejeitar a preliminar de inépcia da inicial e a impugnação das

partes;

2 – Extinguir o feito, sem resolução do mérito, por ilegitimidade

ativa do sindicato autor, nos termos dos artigos 354 c/c 485, VI do

NCPC.

Tudo em conformidade com os fundamentos supra que passam a

integrar o presente decisum.

Deixo de conceder ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios e periciais nos moldes da fundamentação.

Custas pelo autor, no valor de R$1.650,71, calculadas sobre R$

82.515,39, valor dado à causa, conforme art. 789, II, da CLT.

Intimem-se as partes.

Encerro.

AIMORES/MG, 18 de março de 2024.

        ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010169-22.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)
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ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO GERCY SOARES COUTO

PERITO ARTHUR REIS RAIDAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 800a791

proferida nos autos.

Na sede do Posto Avançado da Justiça do Trabalho de

Aimorés/MG, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada por

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias dos

Estados do Espírito Santo e Minas Geraiscontra VALE S/A, a

MM. Juíza do Trabalho ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE

SOUZA MENDONÇA proferiu a seguinte

S E N T E N Ç A

I. RELATÓRIO

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias dos

Estados do Espírito Santo e Minas Gerais, devidamente

qualificado na inicial, ajuizou, na qualidade de substituto processual,

em 15/03/2023, perante a Vara do Trabalho de João Monlevade, a

presente ação trabalhista em face de VALE S/A, igualmente

qualificada, em que formulou os pedidos constantes da petição

inicial (fls.2/36). Deu à causa o valor de R$82.515,39. Juntou Ata de

posse, procuração e documentos.

O réu apresentou exceção de incompetência em razão do lugar

(fls.74/76), suscitando que os substituídos prestaram serviços, no

período imprescrito, na cidade de Resplendor/MG, indicando o

Posto Avançado da Justiça do Trabalho em Aimorés/MG, como

competente para processar e julgar o feito. Juntou documentos.

Decisão (fls. 94/95), acolhendo a exceção de incompetência e

remetendo os autos ao Posto Avançado da Justiça do Trabalho em

Aimorés/MG, transitada em julgado (fl.98).

A ré apresentou defesa escrita (fls.105/156), eriçando preliminares

de inépcia da petição inicial, litispendência e ilegitimidade ativa do

sindicato autor. No mérito, rebateu todos os pedidos formulados

pelo Sindicato autor e pugnaram, ao final, pela improcedência das

pretensões deduzidas. Juntaram documentos.

O Sindicato autor apresentou réplica (fls.1079/1132), com

amostragem (fls.1133/1142) e requereu a intimação do Ministério

Público do Trabalho.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se (fls.1147/1148).

A ré manifestou sobre os documentos juntados pelo autor em

réplica (fls.1149/1150).

O despacho (fls.1151/1152), em análise da preliminar de

litispendência em relação ao processo 0010332-70.2021.5.03.0102,

declarou prejudicada a prefacial, uma vez que houve desistência da

ação anterior, acolhida e homologada.

No mesmo despacho, foram deferidas a realização de prova pericial

contábil, a cargo do Sr. Gercy Soares Couto e perícia técnica para

apuração de insalubridade e periculosidade, sendo nomeado o Sr.

Leandro Zuba Maia, que informou estar trabalhando para a ré e por

isso, foi substituído pelo perito Arthur Reis Raidan (fl.1155)

Laudo pericial de insalubridade/periculosidade foi juntado às

fls.1175/1204, seguidos dos esclarecimentos de fls.1245/1267.

Laudo contábil juntado às fls.1281/1465, com esclarecimentos

(fls.1490/1493).

Na audiência de instrução (Ata – fls.1517/1518), as partes

declararam que não pretendiam ouvir testemunhas, nem

depoimentos pessoais, uma vez que a matéria debatida nos autos

depende exclusivamente de prova documental.

Sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução.

As propostas conciliatórias restaram infrutíferas ou prejudicadas.

Tudo visto e examinado.

Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Direito Intertemporal – Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista)

Em relação ao direito material, não há falar na aplicação da Lei nº

13.467/2017 aos contratos encerrados até 10/11/2017 (véspera do

início de sua vigência), ante o princípio da irretroatividade das leis.

Indubitável, todavia, que a novação legislativa pode ser aplicada

aos contratos em curso, respeitados apenas o ato jurídico

perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada, nos exatos termos do

art. 5º, inciso XXXVI, da CR/88 c/c art. 6º da LINDB.

O ato jurídico perfeito consiste naquele que já exauriu todos seus

efeitos sob a égide da legislação vigente à época. Ou seja: é um ato

consumado, atendendo a todos os requisitos para sua formação e
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execução.

Já o direito adquirido tem a função específica de assegurar, no

tempo, a manutenção dos efeitos jurídicos de normas modificadas

ou suprimidas. Trata-se de garantia para preservar os efeitos

concretos da lei, mas que, de forma alguma, pode ser entendida

como destinada a inibir a evolução da legislação.

Isso é especialmente relevante no campo do Direito do Trabalho,

porque o contrato de trabalho é uma relação jurídica continuativa,

um contrato de duração, de trato sucessivo, onde as contrapartes

periodicamente cumprem sua parte na avença. Não se encerra,

pois, via de regra, no tempo certo. As partes envolvidas

condicionam a sua prestação à contraprestação da outra, e assim

sucessivamente.

E quanto às relações de trato sucessivo, os respeitados civilistas

Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald (2017, p.151)

ensinam que:

Forçoso reconhecer, outrossim, na linha do raciocínio exposto, a

aplicação imediata da lei nova às relações jurídicas

continuativas – isto é, as relações jurídicas iniciadas na vigência

da lei anterior e que se protraem no tempo, mantendo-se após o

advento da lei nova. No que concerne às relações continuativas

(também chamadas de relações de trato sucessivo), a sua

existência e validade ficam submetidas à norma vigente ao tempo

de seu início. No entanto, a sua eficácia estará inarredavelmente,

submetida à nova norma jurídica.

É também já sedimentado o posicionamento do Pretório Excelso

acerca da aplicabilidade imediata de norma legal superveniente de

política salarial, porquanto não infringido o direito adquirido, como

se denota, por exemplo, do seguinte precedente:

CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. SALÁRIOS: REAJUSTE:

ACORDO COLETIVO HOMOLOGADO PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. NORMA LEGAL SUPERVENIENTE. INOCORRÊNCIA

DE OFENSA.

I. Reajuste salarial decorrente de acordo coletivo homologado pela

Justiça do Trabalho. Norma superveniente alteradora de política

salarial – Lei 7.730/89: inocorrência de ofensa a direito adquirido,

ato jurídico perfeito e à coisa julgada. (STF – 2ª Turma – RE

212.136 AgR – Rel. Min. Carlos Velloso – DJ 21.02.2003)

Tampouco se confunde o direito adquirido com a mera expectativa

de direito, tratando-se esse como aquele que não contempla todas

as condições para seu exercício.

Nesse sentido:

Não se pode confundir "direito adquirido" com "mera expectativa de

direito". Celso de Mello fala, de maneira interessante, em "ciclos de

formação": "a questão pertinente ao reconhecimento, ou não, da

consolidação de situações jurídicas definitivas há de ser examinada

em face dos ciclos de formação a que esteja eventualmente sujeito

o processo de aquisição de determinado direito. Isso significa que a

superveniência de ato legislativo, em tempo oportuno - vale dizer,

enquanto ainda não concluído o ciclo de formação e constituição do

direito vindicado - constitui fator capaz de impedir que se complete,

legitimamente, o próprio processo de aquisição do direito (TTJ

134/1112 - RTJ 153/82 - RTJ 155/621 - RTJ 162/442, v.g.)

inviabilizando, desse modo, ante a existência de mera spes juris, a

possibilidade de útil invocação da cláusula pertinente ao direito

adquirido. (LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado.

16ª Edição. São Paulo, Saraiva: 2012. p. 1005)

Verifica-se que o entendimento acima também está alinhado à

jurisprudência do STF reafirmada no julgamento do RE 563.965-

RG, Relª. Minª. Cármen Lúcia, no sentido de que não existe direito

adquirido a regime jurídico, sendo assegurado, contudo, o respeito

a irredutibilidade de vencimentos.

Nesse mesmo sentido:

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SERVIDOR

PÚBLICO. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME

JURÍDICO. PRECEDENTES. 1. O Supremo Tribunal Federal, ao

julgamento do RE 563.965-RG, Relª. Min. Cármen Lúcia, reafirmou

sua jurisprudência no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico, assegurada a irredutibilidade de vencimentos. (...)

(ARE 1078360 AgR / SP - SÃO PAULO, AG.REG. NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO, Relator(a): Min. ROBERTO

BARROSO,vJulgamento: 20/04/2018, Órgão Julgador: Primeira

Turma)

Portanto, não há falar em direito adquirido quando ocorrem

modificações de direito em relações continuativas de trabalho.

Entendimento contrár io ser ia o mesmo que obr igar os

empregadores à rescisão dos contratos de trabalho vigentes para

possibilitar uma contratação menos onerosa, o que nem de longe se

coaduna com o ideal da Justiça.

Portanto, nas relações jurídicas continuadas, apenas aqueles atos

praticados sob o manto da norma revogada não são atingidos pela

alteração.

T a m b é m  n e s s e  s e n t i d o  e n c o n t r a - s e  o  P a r e c e r  n º
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00248/2018/CONJUR-MTB/CGU/AGU, aprovado em 14.05.2018

pelo Ministério do Trabalho e pela Advocacia Geral da União,

publicado em 15.05.2018 no DOU, que concluiu:

Pelo exposto, entende-se que mesmo a perda de eficácia do

artigo 2º da MP 808/2017, a qual estabelecia de forma explícita,

apenas a título de esclarecimento, a aplicabilidade imediata da

Lei 13.467/2017 a todos os contratos de trabalho vigentes, não

modifica o fato de que esta referida lei é aplicável de forma

geral, abrangente e imediata a todos os contratos de trabalho

regidos pela CLT (Decreto-lei nº 5.542, de 1º de maio de 1943),

inclusive, portanto, àqueles iniciados antes da vigência da referida

lei e que continuaram em vigor após 11/11/2017, quando passou a

ser aplicável a Lei 13.467/2017.

Pelo exposto, e considerando o efeito ex nunc das alterações

legislativas, os atos praticados sob sua égide devem respeito

apenas à nova lei.

Já em relação ao Direito Processual do Trabalho, indiscutível que

as alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017 atingem todos os

processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e

as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma

revogada, conforme art. 14, do CPC.

Adota-se, neste particular, a teoria do isolamento dos atos

processuais. Como explica Cândido Dinamarco:

por esse critério, que é de aceitação geral na doutrina moderna, não

se aplica a lei nova aos atos já realizados nem a situações já

consumadas a cada passo do procedimento. Regem-se por ela,

todavia, os fatos ainda a praticar, mesmo na fase procedimental

pendente, quando da passagem da lei velha para a nova

(DINAMARCO, Cândido. Instituições de direito processual civil. 6a

ed. Vol. I. São Paulo: Malheiros, 2009. P. 103).

Des ta r te ,  a  le i  nova ,  encon t rando  um processo  em

desenvolvimento, deve respeito à eficácia dos atos processuais já

realizados na forma da legislação anterior, mas se aplica

indistintamente aos que houverem por realizar.

No que diz respeito aos honorários advocatícios, segundo a

jurisprudência pacífica do STJ, a questão diz respeito ao direito de

crédito pessoal do advogado em decorrência do patrocínio jurídico

da causa e, como tal, é definido e deve observar também a lei em

vigor por ocasião da decisão que os fixar.

Nesse exato sentido:

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015.

ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL.

FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL: ART. 20 DO CPC1973 VS. ART. 85 DO

CPC2015. DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL.

1. Este Superior Tribunal de Justiça tem farta jurisprudência no

sentido de que, indiferente a data do ajuizamento da ação e a data

do julgamento dos recursos correspondentes, a lei aplicável para a

fixação inicial da verba honorária é aquela vigente na data da

sentença/acórdão que a impõe. Precedentes: REsp. n. 542.056SP,

Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.02.2004; REsp.

n. 816.848RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

de 13 de março de 2009; REsp 981.196BA, Relator Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, DJ de 02 de dezembro de

2008; AgRg no REsp 910.710BA, Segunda Turma, Rel. Min. Castro

Meira, julgado em 16.09.2008; AgInt nos EDcl no REsp. n.

1.357.561MG, Terceira Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze,

julgado em 04.04.2017, DJe 19.04.2017; REsp. n. 1.465.535SP,

Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em

21.06.2016.

2. A essa jurisprudência há que se adicionar o entendimento desta

Corte em relação à vigência do novo Código de Processo Civil

(CPC/2015) que estabeleceu como novidade os honorários

sucumbenciais recursais. Sendo assim, para os recursos

interpostos de decisõesacórdãos publicados já na vigência do

CPC2015 (em 18.03.2016) é cabível a fixação de honorários

sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, §11, do CPC2015:

Enunciado Administrativo n. 7STJ - "Somente nos recursos

interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de

2016 será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais

recursais, na forma do art. 85, § 11, do NCPC". REsp 1649720 /

RS.RECURSO ESPECIAL. Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES. DJe 30/10/2017)

Também nesse sentido caminha o posicionamento do Pretório

Excelso, como se pode ver do recente julgado:

Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PROCESSO

DO TRABALHO. ART. 791-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO

TRABALHO,  INTRODUZIDO PELA LE I  13 .467 /2017 .

INAPLICABILIDADE A PROCESSO JÁ SENTENCIADO. 1. A parte

vencedora pede a fixação de honorários advocatícios na causa com

base em direito superveniente - a Lei 13.467/2017, que promoveu a

cognominada "Reforma Trabalhista". 2. O direito aos honorários
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advocatícios sucumbenciais surge no instante da prolação da

sentença. Se tal crédito não era previsto no ordenamento

jurídico nesse momento processual, não cabe sua estipulação

com base em lei posterior, sob pena de ofensa ao princípio da

irretroatividade da lei.3. Agravo interno a que se nega provimento.

(ARE 1014675 AgR, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES,

Pr imei ra  Turma,  ju lgado em 23/03/2018,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-070 DIVULG 11-04-2018 PUBLIC 12-04-2018)

Portanto, considerando a irretroatividade da lei processual nova e o

princípio do tempus regit actum, e na ausência de qualquer norma

específica em sentido diverso, os honorários advocatícios são

devidos em todos os processos já em trâmite na Justiça do

Trabalho, mesmo que ajuizados antes da vigência da Lei

13467/2017, desde que ainda não sentenciados.

Nesses termos, decido a aplicação da inovação legislativa.

Juntada de documentos.

O juiz é o detentor da direção do processo, sob respaldo do artigo

765 da CLT, cabendo-lhe determinar as diligências necessárias à

formação do seu convencimento.

No entanto, é defeso, por outro lado, que faça prova em favor de

quaisquer das partes litigantes, sob pena de afrontar o disposto nos

artigos 818 da CLT e 373, I e II, do CPC.

A ausência de qualquer documento no processo, a que a parte

esteja legalmente obrigada a juntar, será valorada no julgamento

das questões submetidas à análise do juízo, de acordo com as

regras de imputação do ônus da prova.

Impugnação aos documentos.

Revelam-se inócuas as impugnações das partes quanto aos

documentos carreados aos autos pela parte adversa, porquanto não

foram apontados vícios reais destes, capazes de invalidá-los como

meio de prova.

Dessa forma, é certo que o valor da prova documental será

analisado em cotejo com as demais provas produzidas quando da

análise do mérito, conferindo o Juízo a interpretação jurídica

adequada, segundo o seu livre convencimento motivado.

PRELIMINARES

Inépcia da petição inicial. Alegações genéricas.

O artigo 840/CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17, dispõe

que a inicial deve conter uma breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, bem como pedido certo, determinado e com

indicação de seu valor.

Na espécie é possível observar quea narrativa da petição inicial

atende, assaz, as exigências do parágrafo 1º do art. 840 da CLT.

Ademais, não há se falar em inépcia da inicial, no particular, quando

a parte ré pôde se defender adentrando, sem qualquer dificuldade,

à questão de fundo, impugnando todas as argumentações e a

pretensão formulada pela parte autora, inexistindo qualquer prejuízo

à sua defesa de mérito.

Rejeito.

Ilegitimidade ativa do Sindicato.

O réu eriçou preliminar de ilegitimidade ativa, ao argumento de que

os direitos postulados pelo substituto processual têm natureza

heterogênea, demandando individualização de cada relação

empregatícia.

Por seu turno, o Sindicato autor sustenta que possui legitimidade

ativa, nos termos do art. 8o, III, da CF/88, frisando que a

jurisprudência tem reconhecido a possibilidade de substituição

processual ampla, tanto para direitos homogêneos quanto para

direitos heterogêneos, colacionando arestos.

A presente demanda tem 2 substituídos, Dolfany Ricardo de Oliveira

Ribeiro e Vinícius Teixeira Moulin (fl.11).

Analiso.

De fato, a legitimação extraordinária do sindicato é autorizada pela

Carta Magna, que lhe assegura a ampla legitimidade ativa ad

causampara atuar como substituto processual de sua categoria, em

defesa de interesses e direitos coletivos e individuais homogêneos.

Nesse sentido o cancelamento da súmula 310 do C. TST, que

restringia as hipóteses de substituição processual pelas entidades

sindicais, sendo reconhecida legitimidade mais ampla para a

representação em juízo.

Contudo, embora dilatada, a legitimação se restringe à defesa de

interesses e direitos coletivos e direitos individuais homogêneos,

como prevê o art. 81, III do CDC, ainda que divisíveis.
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No caso vertente, as verbas postuladas (horas extras, minutos

residuais, hora de antecedência, horas frações, intervalo

intrajornada e adicional periculosidade/insalubridade) são

específicas de cada realidade laboral e condicionais, dependendo

da exposição individual de cada empregado ao risco acentuado ou

a agentes nocivos à saúde, que dependem da invidualização da

prova acerca da situação concreta vivenciada por cada substituído.

Nesse cenário, entendo que a demanda objetiva direito individual

heterogêneo, pois requer a análise das situações singulares de

cada substituído, com as respectivas datas de admissão/dispensa,

as peculiaridades da jornada de cada um, com suas variações e a

atuação em ambiente insalubre ou periculoso.

Os direitos individuais homogêneos decorrem de origem comum, do

grupo ou categoria de pessoas determinadas ou determináveis, que

compartilhem de prejuízos divisíveis de origem comum. Mas além

disso, a homogeneidade implica, em termos processuais, que a

prova do fato constitutivo do direito dos substituídos seja

também comum, isto é, impessoal com relação aos

interessados. E, nesse aspecto, os pedidos do sindicato autor não

podem ser acolhidos sem se verificar a situação particularde cada

um dos substituídos e a individualização das diferenças devidas a

cada trabalhador.

Note-se, ainda, que a jurisprudência do TST tem reconhecido a

legitimidade ativa do sindicato de forma ampla, mas somente

quando se trata de direito individual homogêneo, sendo diverso o

caso para o direito individual heterogêneo.

Portanto, ainda que tenham origem comum, o reconhecimento da

violação dos direitos acima mencionados para cada empregado,

bem como a condenação nas pretensões decorrentes configura

direito individual heterogêneo e, portanto, não estão cobertos pela

atuação do sindicato autor.

O referido direito não reflete de forma uniforme no patrimônio dos

trabalhadores, pois cada substituído está adstrito a circunstâncias

próprias de trabalho, o que retira a homogeneidade dos interesses,

não se vislumbrando a eficácia do provimento jurisdicional.

Colaciono arestos neste sentido:

SINDICATO.  ILEGITIMIDADE ATIVA.  DIREITOS NÃO

HOMOGÊNEOS. Afastada a tese da origem comum dos direitos

apta a legitimar o sindicato-autor a propor ação na qualidade de

substituto processual (inc. III do parágrafo único do art. 81 do CDC

c/c inc. III do art. 8º da Constituição da República), impõe-se

reconhecer sua ilegitimidade ativa. PROCESSO nº 0010397-

36.2019.5.03.0102. RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO

ANTÔNIO MOHALLEM. DEJT: 18/03/2020.

SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ILEGITIMIDADE

ATIVA. DIREITO INDIVIDUAL HETEROGÊNEO. O reconhecimento

de diferenças de recolhimentos de FGTS para cada empregado,

bem como a condenação às pretensões decorrentes configuram

direito individual heterogêneo e, portanto, não está coberto pela

atuação do sindicato como substituto processual, emergindo a sua

ilegitimidade ativa para ajuizar a presente ação”. PROCESSO Nº.

0010918-57.2019.5.03.0012 (ROT). Nona Turma. Redator: Weber

Leite de Magalhaes Pinto Filho. DEJT: 10/02/2022

SINDICATO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO

SINDICATO E IMPROPRIEDADE DO PROCEDIMENTO

ADOTADO PELO SINDICATO AUTOR. DIREITO INDIVIDUAL

HETEROGÊNEO DEPENDENTE DE PROVA. O art. 8º da

Constituição da República não confere aos sindicatos legitimidade

ativa ad causam para atuar na defesa de todos e quaisquer direitos

subjetivos individuais e coletivos dos integrantes da categoria por

ele representada. A eles não se pode atribuir essa capacidade

postulatória na hipótese dos autos, em que se buscam direitos

individuais não homogêneos, os quais envolvem a análise das

situações singulares de cada trabalhador substituído. E mais, a

todas as luzes não se trata de hipótese para ajuizamento de Ação

Civil Pública, que tem finalidades nobres e especiais no nosso

ordenamento jurídico e não pode ser utilizada como simples ação

reparatória de direitos individuais, de natureza financeira, que

devem ser buscados pelos próprios interessados, ou em situações

excepcionais, através do procedimento da substituição processual.

Não se pode, jamais, admitir a banalização de tão nobre instituto

processual." (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010265-92.2018.5.03.0108

(RO); Disponibilização: 09/08/2018, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página

1697; Órgão Julgador: Nona Turma; Relator: João Bosco Pinto

Lara)

Assim, reconheço a ilegitimidade ativa do sindicato-autor e

extingoo processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo

354 c/c 485, VI, ambos do CPC.

Justiça gratuita.

Nos termos do inciso II, do entendimento sumular 463/TST, cabia

ao autor (pessoa jurídica) comprovar sua insuficiência financeira,

ônus do qual não se desincumbiu, não bastando a apresentação de

declaração de hipossuficiência.

Assim, não comprovada a miserabilidade do postulante, rejeitoo
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pedido.

Honorários periciais

A fixação da verba honorária pericial submeter-se-á, doravante, ao

limite máximo estabelecido pelo CSJT (Art. 790-B, § 1º), podendo o

valor ser parcelado segundo livre arbítrio do juízo (art. 790-B, § 2º).

P o r t a n t o ,  s u c u m b e n t e  n o  o b j e t o  d a  p e r í c i a  d e

insalubridade/periculosidade, bem como a perícia contábil, deverá a

parte autora arcar com os honorários periciais ora fixados em

R$1.000,00 em favor de cada um dos peritos, Dr.Gercy Soares

Couto e Dr.Arthur Reis Raidan.

Honorários advocatícios sucumbenciais.

No que se refere aos honorários sucumbenciais, entendo-os

plenamente aplicáveis no presente caso, conforme previsão da Lei

13.467/2017.

Destarte, e observada a extinção do processo, sem resolução do

mérito, na forma acima examinada, com base nos critérios do §2º

do artigo 791-A, da CLT, fixo os honorários advocatícios

sucumbenciais em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à

causa na inicial, a cargo da parte autora, em favor dos advogados

do réu.

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido, na Ação Trabalhista quemove Sindicato

dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias dos Estados do

Espírito Santo e Minas Geraiscontra VALE S/a

1 – Rejeitar a preliminar de inépcia da inicial e a impugnação das

partes;

2 – Extinguir o feito, sem resolução do mérito, por ilegitimidade

ativa do sindicato autor, nos termos dos artigos 354 c/c 485, VI do

NCPC.

Tudo em conformidade com os fundamentos supra que passam a

integrar o presente decisum.

Deixo de conceder ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios e periciais nos moldes da fundamentação.

Custas pelo autor, no valor de R$1.650,71, calculadas sobre R$

82.515,39, valor dado à causa, conforme art. 789, II, da CLT.

Intimem-se as partes.

Encerro.

AIMORES/MG, 18 de março de 2024.

        ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010491-74.2023.5.03.0059
EXEQUENTE DEBORA MEDEIROS DE ALMEIDA

ADVOGADO DANILO CORREA DA SILVA(OAB:
20557/ES)

EXECUTADO DROGARIA FAZOLLO LTDA

ADVOGADO MARCELO WERNECK NOGUEIRA
DA GAMA(OAB: 86367/MG)

ADVOGADO JULIANA ALVES SOUZA(OAB:
127378/MG)

ADVOGADO PRISCILA GONCALVES
BATISTA(OAB: 166776/MG)

PERITO PATRICIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA MEDEIROS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 119ee5e

proferido nos autos.

Vistos.

A parte autora de ID n. 8d5b65c requer a instauração incidente da

desconsideração da personalidade jurídica (DROGARIA FAZOLLO

LTDA), para que a execução se redirecione aos sócios Antônio José

Paiva e Dilma Maria Fazollo Paiva.

Considerando que a sistemática processual trabalhista,

notadamente em sede de execução, aponta claramente para o

princípio processual da efetividade como única forma viável do

cumprimento da obrigação e considerando que todas as tentativas

de obter êxito na execução restaram infrutíferas, acolho o pedido

para instaurar o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, nos termos do art. 133 do CPC.

Citem-se ANTÔNIO JOSÉ PAIVA, inscrito no CPF sob o nº

335.545.286-68, e DILMA MARIA FAZOLLO PAIVA, inscrita no CPF

sob o nº 308.335.406-10, via postal, com AR, para que se

manifestem e apresentem as provas que entenderem cabíveis, no
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prazo de 15 (quinze) dias, observando o endereço no ID n.

8d5b65c.

Incluam-se os sócios mencionados no polo passivo deste processo

procedendo-se às alterações necessárias no sistema de dados e na

respectiva autuação processual, suspendendo a execução até a

decisão deste incidente.

Após o decurso do prazo supra, façam-se os autos conclusos para

julgamento do incidente.

Cumpra-se.

AIMORES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010092-11.2024.5.03.0059
AUTOR ANA CAROLINE TROQUILHO

ADVOGADO MYLENA MELLO DORNELES(OAB:
229924/MG)

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE TROQUILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f19328c

proferida nos autos.

Vistos.

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos para a sua

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pelo

reclamado (em Recuperação Judicial), conforme #id:c109326 e

seus anexos.

É tempestivo o apelo, pois intimado o recorrente através da

intimação de #id:1e770f5, interpôs o recurso no dia 18/03/24,

observado o prazo legal.

O advogado que subscreve o recurso está regularmente constituído

nos autos #id:19d65e4 e #id:0c52a7d.

Intime-se o reclamante para, querendo, contrarrazoar o Recurso

Ordinário interposto, no prazo de 08 dias.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a.

Região.

AIMORES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010092-11.2024.5.03.0059
AUTOR ANA CAROLINE TROQUILHO

ADVOGADO MYLENA MELLO DORNELES(OAB:
229924/MG)

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f19328c

proferida nos autos.

Vistos.

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos para a sua

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pelo

reclamado (em Recuperação Judicial), conforme #id:c109326 e

seus anexos.

É tempestivo o apelo, pois intimado o recorrente através da

intimação de #id:1e770f5, interpôs o recurso no dia 18/03/24,

observado o prazo legal.

O advogado que subscreve o recurso está regularmente constituído

nos autos #id:19d65e4 e #id:0c52a7d.

Intime-se o reclamante para, querendo, contrarrazoar o Recurso

Ordinário interposto, no prazo de 08 dias.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a.

Região.

AIMORES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000351-38.2014.5.03.0045
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

ADVOGADO GILSON VITOR CAMPOS(OAB:
32320/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)
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ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04f5ed3

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela reclamada

(#id:cfadbcb).

Intime-se.

AIMORES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000351-38.2014.5.03.0045
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

ADVOGADO GILSON VITOR CAMPOS(OAB:
32320/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04f5ed3

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela reclamada

(#id:cfadbcb).

Intime-se.

AIMORES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010181-34.2024.5.03.0059
AUTOR BRUNA SPINDULA DE CASTRO

ADVOGADO TACYLLA PRISCILA DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 212489/MG)

ADVOGADO DANILO CORREA DA SILVA(OAB:
20557/ES)

RÉU LOTERIAS RIO DOCE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SPINDULA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0169e5f

proferido nos autos.

Vistos.

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), através do ato

conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, instituiu o Zoom como

plataforma de videoconferência oficial para a realização de

audiências e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do

Trabalho. Desse modo, designo AUDIÊNCIA UNA para o dia

02/04/2024 às 10:40, a se realizar exclusivamente por

videoconferência através da plataforma ZOOM CLOUD

MEETINGS .

ATENTEM-SE AS PARTES QUE A AUDIÊNCIA OCORRERÁ NA

SALA VIRTUAL DA 1ª VARA DO TRABALHO DE GOVERNADOR

VALADARES.

Ressalto que a audiência será UNA, de conciliação, instrução e

julgamento, nos termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO

SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

Esclareço, às partes e respectivos(as) advogados(as), que a

audiência ocorrerá da seguinte forma:

1) No dia designado para a audiência, com antecedência de 15

minutos da hora designada, partes, procuradores e eventuais

testemunhas deverão acessar a reunião virtual por meio do link ou

do ID da reunião, abaixo informados, devendo aguardar na sala de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9246
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

reunião virtual a entrada do(a) Magistrado(a) e o início da audiência:

Link da reunião:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/7146243516  [Sala virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Governador Valadares]

ID da reunião: 714 624 3516  

Para tanto, os participantes deverão usar dispositivos (smartphone,

notebook ou computador de mesa) dotados de microfone e

webcam. Na hipótese de ser utilizado smartphone, é necessário

fazer previamente o download do aplicativo Zoom Cloud

Meetings. Durante a instalação do aplicativo no celular, se

perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone, e o

envio de notificações.

Ao entrar na plataforma, os participantes deverão identificar-se,

apondo na frente de seu nome o horário da audiência e o

designativo "advogado", "reclamante", "reclamada",

"preposto" ou "testemunha", para melhor identificação dos

participantes.

O manual do usuário para instalação e acesso à plataforma Zoom

Cloud Meetings de videoconferência pode ser encontrado no link

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf 

Ressalto que a participação das partes é obrigatória, sob pena

de confissão, nos termos do art. 844 da CLT e Súmula 74 do

TST, sendo que a reclamada poderá se fazer representar por

preposto (art. 843 da CLT).

2) As testemunhas, em número máximo de 2 (duas), deverão

acessar em ambientes e equipamentos diversos da parte ou

procurador, como forma de se preservar o devido isolamento, a

incomunicabilidade e a higidez da prova.

Os procuradores, imbuídos pelo princípio da cooperação, ficam

incumbidos de encaminhar para as partes e suas eventuais

testemunhas, estas por meio de carta-convite, os dados de

acesso à reunião virtual e o manual do usuário acima indicado,

devendo prestar-lhes todas as informações bastantes e necessárias

para que consigam acessar a reunião virtual no dia e horário

marcado para a assentada virtual.

3) Na forma do art. 825 da CLT, em caso de ausência injustificada

da testemunha convidada à assentada virtual, deverá a parte, no

ato da audiência, juntar aos autos carta-convite com nome

completo e endereço da testemunha, comprovando que ela foi

efetivamente informada da audiência e que prestou todas as

informações necessárias para que pudesse acessar a reunião

virtual, sob pena de desconsideração do convite e perda da

prova. Sempre que possível, deverá informar, ainda, o CPF e o

telefone para contato da testemunha, possibilitando que sua

intimação pela Secretaria seja feita por meios telemáticos,

prioritariamente.

4) A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) antes da audiência, exceto se a parte não estiver

assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em audiência.

Considerando a PORTARIA NFTGV nº 2 de 02/09/2020, fica

vedada a entrega de mídia física na Secretaria da Vara, sendo

que seu conteúdo deverá ser armazenado em nuvem, cuidando

para que o acesso seja disponibilizado em link a todos os

interessados (partes/procuradores/Juiz/Secretaria), ressalvadas as

exceções legais, podendo verificar o procedimento na referida

portaria, bem como no manual exemplificativo disponível no link

https://tinyurl.com/yyuyxk3p 

5) A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora, deverá anexar ao processo eletrônico

cópia digital do contrato social ou da última alteração contratual,

além do cartão CNPJ e, quando se tratar de pessoa física, cópia

digital do CPF e CEI, sem prejuízo da obrigatoriedade de apresentar

ao juízo em audiência seu documento de identificação pessoal.

Caso a parte não constitua advogado (jus postulandi), deverá entrar

em contato com a Secretaria da Vara para obter o link e dos dados

da audiência, por meio das informações de contato abaixo.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio do e-mail

vt1.valadares@trt3.jus.br e pelos telefones/WhatsApp (33) 99944-

1162 e (33) 99848-9238, específicos para uso relacionados às

audiências.

Em aplicação direta dos Princípios da Celeridade e Economia

Processual e dos Princípios Constitucionais do Acesso à

Justiça e da Duração Razoável do Processo e ainda nos termos

do art. 6º do CPC, registro que o presente feito tramitará no

formato do Juízo 100% Digital.

Para tanto, conste na Notificação Inicial a ser enviada ao(à)

reclamado(a) menção expressa para sua manifestação no dia

da audiência, durante sua realização.

Igualmente, intime-se o(a) reclamante a manifestar-se no

mesmo prazo.

Ressalto que o silêncio será interpretado como anuência à

opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §2o. do artigo 6o.

da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de

23/09/2021, deste Eg. Regional.
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Destaca-se que, mesmo no Juízo 100% Digital, é assegurado a

qualquer parte requerer a esta unidade jurisdicional a

participação na audiência por videoconferência em ambiente

disponibilizado pelo Tribunal, superando-se, assim, eventuais

dificuldades técnicas de conexão.

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho é ferramenta indispensável à regular tramitação do

feito, independentemente da adoção ou não do Juízo 100%

Digital, ou seja, todos os processos desta Secretaria terão suas

publicações disponibilizadas via DEJT.

As demais questões serão decididas em audiência.

Intime-se o(a) reclamante, na pessoa de seu procurador, ficando

este incumbido de cientificar seu constituinte e eventuais

testemunhas, em analogia ao que ocorre quando do ajuizamento da

demanda.

Intime-se o(a) reclamado(a), via postal, com cópia integral deste

despacho. A correspondência deverá ser encaminhada pela

Secretaria ao e-mail correspondente do Eg. TRT3.

AIMORES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010189-11.2024.5.03.0059
AUTOR VANDERSON DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU KAIO HENRIQUE VISINTIN CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2d45f7

proferido nos autos.

Vistos.

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), através do ato

conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, instituiu o Zoom como

plataforma de videoconferência oficial para a realização de

audiências e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do

Trabalho. Desse modo, designo AUDIÊNCIA UNA para o dia

02/04/2024, às 10h50, a se realizar exclusivamente por

videoconferência através da plataforma ZOOM CLOUD

MEETINGS .

ATENTEM-SE AS PARTES QUE A AUDIÊNCIA OCORRERÁ NA

SALA VIRTUAL DA 1ª VARA DO TRABALHO DE GOVERNADOR

VALADARES.

Ressalto que a audiência será UNA, de conciliação, instrução e

julgamento, nos termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO

SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

Esclareço, às partes e respectivos(as) advogados(as), que a

audiência ocorrerá da seguinte forma:

1) No dia designado para a audiência, com antecedência de 15

minutos da hora designada, partes, procuradores e eventuais

testemunhas deverão acessar a reunião virtual por meio do link ou

do ID da reunião, abaixo informados, devendo aguardar na sala de

reunião virtual a entrada do(a) Magistrado(a) e o início da audiência:

Link da reunião:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/7146243516  [Sala virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Governador Valadares]

ID da reunião: 714 624 3516  

Para tanto, os participantes deverão usar dispositivos (smartphone,

notebook ou computador de mesa) dotados de microfone e

webcam. Na hipótese de ser utilizado smartphone, é necessário

fazer previamente o download do aplicativo Zoom Cloud

Meetings. Durante a instalação do aplicativo no celular, se

perguntado, permita a utilização de sua câmera, microfone, e o

envio de notificações.

Ao entrar na plataforma, os participantes deverão identificar-se,

apondo na frente de seu nome o horário da audiência e o

designativo "advogado", "reclamante", "reclamada",

"preposto" ou "testemunha", para melhor identificação dos

participantes.

O manual do usuário para instalação e acesso à plataforma Zoom

Cloud Meetings de videoconferência pode ser encontrado no link

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 3 . j u s . b r / i n t e r n e t / c a p a - l a y o u t -

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf 

Ressalto que a participação das partes é obrigatória, sob pena

de confissão, nos termos do art. 844 da CLT e Súmula 74 do

TST, sendo que a reclamada poderá se fazer representar por

preposto (art. 843 da CLT).

2) As testemunhas, em número máximo de 2 (duas), deverão

acessar em ambientes e equipamentos diversos da parte ou

procurador, como forma de se preservar o devido isolamento, a

incomunicabilidade e a higidez da prova.

Os procuradores, imbuídos pelo princípio da cooperação, ficam

incumbidos de encaminhar para as partes e suas eventuais

testemunhas, estas por meio de carta-convite, os dados de

acesso à reunião virtual e o manual do usuário acima indicado,

devendo prestar-lhes todas as informações bastantes e necessárias
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para que consigam acessar a reunião virtual no dia e horário

marcado para a assentada virtual.

3) Na forma do art. 825 da CLT, em caso de ausência injustificada

da testemunha convidada à assentada virtual, deverá a parte, no

ato da audiência, juntar aos autos carta-convite com nome

completo e endereço da testemunha, comprovando que ela foi

efetivamente informada da audiência e que prestou todas as

informações necessárias para que pudesse acessar a reunião

virtual, sob pena de desconsideração do convite e perda da

prova. Sempre que possível, deverá informar, ainda, o CPF e o

telefone para contato da testemunha, possibilitando que sua

intimação pela Secretaria seja feita por meios telemáticos,

prioritariamente.

4) A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) antes da audiência, exceto se a parte não estiver

assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em audiência.

Considerando a PORTARIA NFTGV nº 2 de 02/09/2020, fica

vedada a entrega de mídia física na Secretaria da Vara, sendo

que seu conteúdo deverá ser armazenado em nuvem, cuidando

para que o acesso seja disponibilizado em link a todos os

interessados (partes/procuradores/Juiz/Secretaria), ressalvadas as

exceções legais, podendo verificar o procedimento na referida

portaria, bem como no manual exemplificativo disponível no link

https://tinyurl.com/yyuyxk3p 

5) A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora, deverá anexar ao processo eletrônico

cópia digital do contrato social ou da última alteração contratual,

além do cartão CNPJ e, quando se tratar de pessoa física, cópia

digital do CPF e CEI, sem prejuízo da obrigatoriedade de apresentar

ao juízo em audiência seu documento de identificação pessoal.

Caso a parte não constitua advogado (jus postulandi), deverá entrar

em contato com a Secretaria da Vara para obter o link e dos dados

da audiência, por meio das informações de contato abaixo.

Eventuais dúvidas podem ser solucionadas por meio do e-mail

vt1.valadares@trt3.jus.br e pelos telefones/WhatsApp (33) 99944-

1162 e (33) 99848-9238, específicos para uso relacionados às

audiências.

Em aplicação direta dos Princípios da Celeridade e Economia

Processual e dos Princípios Constitucionais do Acesso à

Justiça e da Duração Razoável do Processo e ainda nos termos

do art. 6º do CPC, registro que o presente feito tramitará no

formato do Juízo 100% Digital.

Para tanto, conste na Notificação Inicial a ser enviada ao(à)

reclamado(a) menção expressa para sua manifestação no dia

da audiência, durante sua realização.

Ressalto que o silêncio será interpretado como anuência à

opção pelo Juízo 100% Digital, nos termos do §2o. do artigo 6o.

da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR n. 204, de

23/09/2021, deste Eg. Regional.

Destaca-se que, mesmo no Juízo 100% Digital, é assegurado a

qualquer parte requerer a esta unidade jurisdicional a

participação na audiência por videoconferência em ambiente

disponibilizado pelo Tribunal, superando-se, assim, eventuais

dificuldades técnicas de conexão.

Cumpre esclarecer às partes que o Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho é ferramenta indispensável à regular tramitação do

feito, independentemente da adoção ou não do Juízo 100%

Digital, ou seja, todos os processos desta Secretaria terão suas

publicações disponibilizadas via DEJT.

As demais questões serão decididas em audiência.

Intime-se o(a) reclamante, na pessoa de seu procurador, ficando

este incumbido de cientificar seu constituinte e eventuais

testemunhas, em analogia ao que ocorre quando do ajuizamento da

demanda.

Intime-se o(a) reclamado(a), via postal, com cópia integral deste

despacho. A correspondência deverá ser encaminhada pela

Secretaria ao e-mail correspondente do Eg. TRT3.

AIMORES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000336-69.2014.5.03.0045
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO GERALDO LUIZ MAGESTE(OAB:
38969/MG)

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

ADVOGADO GILSON VITOR CAMPOS(OAB:
32320/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)
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TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON BARBOSA LIMA

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcb0bd8

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pelo reclamada

(#id:e0ed6be) para comprovação dos recolhimentos previdenciários.

Intime-se.

AIMORES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000336-69.2014.5.03.0045
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO GERALDO LUIZ MAGESTE(OAB:
38969/MG)

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

ADVOGADO GILSON VITOR CAMPOS(OAB:
32320/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON BARBOSA LIMA

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcb0bd8

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pelo reclamada

(#id:e0ed6be) para comprovação dos recolhimentos previdenciários.

Intime-se.

AIMORES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000302-94.2014.5.03.0045
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO
BICALHO(OAB: 59954/MG)

ADVOGADO GILSON VITOR CAMPOS(OAB:
32320/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO ZUBA MAIA

PERITO GERCY SOARES COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ed9db6

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pelo i. perito

conforme (#id:92526b4).

Tão logo apresentados os cálculos, intimem-se as partes dando-

lhes vista pelo prazo de 08 dias, devendo apresentar eventual

impugnação nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.
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Caso as partes apresentem impugnação, fica determinada a

intimação do i. perito para fins de esclarecimento e, se for o caso,

retificação dos cálculos e, após, nova vista às partes conforme

acima determinado.

Intime-se.

AIMORES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000302-94.2014.5.03.0045
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO
BICALHO(OAB: 59954/MG)

ADVOGADO GILSON VITOR CAMPOS(OAB:
32320/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO ZUBA MAIA

PERITO GERCY SOARES COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ed9db6

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pelo i. perito

conforme (#id:92526b4).

Tão logo apresentados os cálculos, intimem-se as partes dando-

lhes vista pelo prazo de 08 dias, devendo apresentar eventual

impugnação nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

Caso as partes apresentem impugnação, fica determinada a

intimação do i. perito para fins de esclarecimento e, se for o caso,

retificação dos cálculos e, após, nova vista às partes conforme

acima determinado.

Intime-se.

AIMORES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000470-96.2014.5.03.0045
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO MARIO DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO(OAB: 38229/MG)

ADVOGADO GERALDO LUIZ MAGESTE(OAB:
38969/MG)

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

ADVOGADO GILSON VITOR CAMPOS(OAB:
32320/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO GERCY SOARES COUTO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO ZUBA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99e6c5e

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pelo i. perito

(#id:2449dcb ).

Tão logo apresentados os cálculos, intimem-se as partes, conforme

determinado no despacho de #id:bf1c576 .

Intime-se.

AIMORES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010484-82.2022.5.03.0135
AUTOR ROBSON SILVA GARCIA

ADVOGADO ALESSANDRO COSME(OAB:
29854/ES)

ADVOGADO VINICIUS FONTANA(OAB: 22052/ES)

RÉU DISVALE MANHUACU VEICULOS
LTDA.

ADVOGADO MARCOS JOAQUIM DE
SANTANA(OAB: 124255/MG)
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RÉU DISTRIBUIDORA VALE DO RIO
DOCE LTDA

ADVOGADO MARCOS JOAQUIM DE
SANTANA(OAB: 124255/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI(OAB:
285218/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SICOOB AC CREDI - COOPERATIVA
DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO
DO LESTE E NORDESTE MINEIRO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA CORTES CUNHA(OAB:
66236/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO DE ASSIS TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS COSTA BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO BERNARDO ADMINISTRACAO
DE CREDITOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SICOOB AC CREDI - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE
ADMISSAO DO LESTE E NORDESTE MINEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7df9e4

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o resultado do Leilão realizado perante este Juízo,

conforme ID n. 30c0901 - ee8f0d1, tendo sido lavrado o Auto de

Arrematação, DETERMINO a intimação da Executada para ciência

e, querendo, poderá manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias,

observado o que prescrevem os §§ 1º, 2º e 6º do art. 903 do CPC,

c/c o art. 889 da CLT.

Intime-se, ainda, o exequente/autor dando-lhe ciência, bem como o

Juízo Deprecante.

Após, venham-me os autos conclusos para prosseguimento e, por

último, transferência para o Juízo Deprecante, via depósito judicial,

na Caixa Econômica Federal agência 0131 (Id 23653c3).

AIMORES/MG, 18 de março de 2024.

PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

AIMORES/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDO HOFFMANN DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº CartPrecCiv-0010484-82.2022.5.03.0135
AUTOR ROBSON SILVA GARCIA

ADVOGADO ALESSANDRO COSME(OAB:
29854/ES)

ADVOGADO VINICIUS FONTANA(OAB: 22052/ES)

RÉU DISVALE MANHUACU VEICULOS
LTDA.

ADVOGADO MARCOS JOAQUIM DE
SANTANA(OAB: 124255/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA VALE DO RIO
DOCE LTDA

ADVOGADO MARCOS JOAQUIM DE
SANTANA(OAB: 124255/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI(OAB:
285218/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SICOOB AC CREDI - COOPERATIVA
DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO
DO LESTE E NORDESTE MINEIRO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA CORTES CUNHA(OAB:
66236/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO DE ASSIS TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS COSTA BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO BERNARDO ADMINISTRACAO
DE CREDITOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOLKSWAGEN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7df9e4

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o resultado do Leilão realizado perante este Juízo,

conforme ID n. 30c0901 - ee8f0d1, tendo sido lavrado o Auto de

Arrematação, DETERMINO a intimação da Executada para ciência

e, querendo, poderá manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias,

observado o que prescrevem os §§ 1º, 2º e 6º do art. 903 do CPC,

c/c o art. 889 da CLT.

Intime-se, ainda, o exequente/autor dando-lhe ciência, bem como o

Juízo Deprecante.

Após, venham-me os autos conclusos para prosseguimento e, por

último, transferência para o Juízo Deprecante, via depósito judicial,

na Caixa Econômica Federal agência 0131 (Id 23653c3).

AIMORES/MG, 18 de março de 2024.

PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

Juíza Titular de Vara do Trabalho
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AIMORES/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDO HOFFMANN DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000014-15.2015.5.03.0045
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO GILSON VITOR CAMPOS(OAB:
32320/MG)

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

ADVOGADO GERALDO LUIZ MAGESTE(OAB:
38969/MG)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CUNHA
ALVES(OAB: 49834/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO KAIO GUEDES BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 185534/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO ZUBA MAIA

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 552073c

proferido nos autos.

Vistos.

Constato que o i. procurador do autor comprovou nos autos, através

do recibo de ID n. 7cb011d o repasse ao substituído/Gabriel

Campos Medeiros, tendo manifestado, ainda, que o valor ali

constante refere-se a dois processos, quais sejam: 0000265-

67.2014.5.03.0045 e 0000014-15.2015.5.03.0045 (6dac9ba).

Sendo assim, considero comprovado o repasse nestes autos e

determino que a secretaria verifique acerca do comprovante nos

autos de n. 0000265-67.2014.5.03.0045 e, se for o caso, anexe-o.

Após cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos.

Intime-se.

AIMORES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000014-15.2015.5.03.0045
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO GILSON VITOR CAMPOS(OAB:
32320/MG)

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

ADVOGADO GERALDO LUIZ MAGESTE(OAB:
38969/MG)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CUNHA
ALVES(OAB: 49834/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO KAIO GUEDES BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 185534/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO ZUBA MAIA

PERITO GETULIO JOSE PIMENTA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 552073c

proferido nos autos.

Vistos.

Constato que o i. procurador do autor comprovou nos autos, através

do recibo de ID n. 7cb011d o repasse ao substituído/Gabriel

Campos Medeiros, tendo manifestado, ainda, que o valor ali

constante refere-se a dois processos, quais sejam: 0000265-

67.2014.5.03.0045 e 0000014-15.2015.5.03.0045 (6dac9ba).

Sendo assim, considero comprovado o repasse nestes autos e

determino que a secretaria verifique acerca do comprovante nos

autos de n. 0000265-67.2014.5.03.0045 e, se for o caso, anexe-o.

Após cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos.

Intime-se.
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AIMORES/MG, 19 de março de 2024.

    PRISCILA RAJAO COTA PACHECO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010867-60.2023.5.03.0059
AUTOR WAGNER JUNIOR SANTANA

PESSOTTI

ADVOGADO TACYLLA PRISCILA DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 212489/MG)

ADVOGADO DANILO CORREA DA SILVA(OAB:
20557/ES)

RÉU CONSTRUTORA TERRACO LTDA

ADVOGADO PAMELA CAROLINA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 142842/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER JUNIOR SANTANA PESSOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47ed52f

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação do autor esclareça-se que o benefício

previdenciário de auxílio-doença acidentário NB641.198.256-6 não

foi cessado, visto que foi restabelecido em sede de tutela

antecipada recursal e deve ser mantido até o julgamento do Agravo

de Instrumento pela Câmara do Tribunal de Justiça de Minas Gerais

(ID bb91028).

De outra parte, o i. perito manifesta que o autor, vítima de acidente

de trabalho típico comprovado por CAT emitida pelo empregador,

apresenta limitação funcional do ombro direito com indicação de

tratamento conservador e encontra-se em benefício, por

incapacidade temporária (ID 695fa37).

O perito considera necessária nova avaliação, após o término do

tratamento ou do benefício previdenciário, considerando a

possibilidade de sequelas definitivas e coloca-se ao inteiro dispor

para reavaliar o periciado.

Diante disso, aguarde-se o julgamento do recurso pela Câmara do

Tribunal de Justiça e, ainda, o resultado da perícia do INSS

designada (ID 1463aaf).

Considerando a necessidade de se aguardar a conclusão da

diligência pericial e julgamento do recurso pelo Juízo Cível, designo

a audiência de instrução para o dia 03/05/24 às 09h30min, ficando

as partes cientes de que tal designação dá-se apenas para fins de

controle administrativo e interno da pauta de audiências desta

Secretaria, sendo certo que, após o término da diligência pericial,

as partes serão oportunamente intimadas quando da

redesignação da audiência na pauta principal, momento em que

também serão informados do link da audiência virtual e demais

informações pertinentes.

Dê-se ciência às partes.

AIMORES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010867-60.2023.5.03.0059
AUTOR WAGNER JUNIOR SANTANA

PESSOTTI

ADVOGADO TACYLLA PRISCILA DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 212489/MG)

ADVOGADO DANILO CORREA DA SILVA(OAB:
20557/ES)

RÉU CONSTRUTORA TERRACO LTDA

ADVOGADO PAMELA CAROLINA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 142842/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TERRACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47ed52f

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação do autor esclareça-se que o benefício

previdenciário de auxílio-doença acidentário NB641.198.256-6 não

foi cessado, visto que foi restabelecido em sede de tutela

antecipada recursal e deve ser mantido até o julgamento do Agravo

de Instrumento pela Câmara do Tribunal de Justiça de Minas Gerais

(ID bb91028).

De outra parte, o i. perito manifesta que o autor, vítima de acidente

de trabalho típico comprovado por CAT emitida pelo empregador,

apresenta limitação funcional do ombro direito com indicação de

tratamento conservador e encontra-se em benefício, por

incapacidade temporária (ID 695fa37).

O perito considera necessária nova avaliação, após o término do

tratamento ou do benefício previdenciário, considerando a

possibilidade de sequelas definitivas e coloca-se ao inteiro dispor

para reavaliar o periciado.

Diante disso, aguarde-se o julgamento do recurso pela Câmara do

Tribunal de Justiça e, ainda, o resultado da perícia do INSS
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designada (ID 1463aaf).

Considerando a necessidade de se aguardar a conclusão da

diligência pericial e julgamento do recurso pelo Juízo Cível, designo

a audiência de instrução para o dia 03/05/24 às 09h30min, ficando

as partes cientes de que tal designação dá-se apenas para fins de

controle administrativo e interno da pauta de audiências desta

Secretaria, sendo certo que, após o término da diligência pericial,

as partes serão oportunamente intimadas quando da

redesignação da audiência na pauta principal, momento em que

também serão informados do link da audiência virtual e demais

informações pertinentes.

Dê-se ciência às partes.

AIMORES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010367-91.2023.5.03.0059
AUTOR ISABELLY DO ROSARIO CORREIA

ADVOGADO ELKA ARAGAO DE MIRANDA(OAB:
79136/MG)

ADVOGADO IGOR JNANI ARAGAO SILVA(OAB:
207131/MG)

RÉU EDUARDO SIMOES DE ALMEIDA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

TESTEMUNHA LUIZ GUSTAVO OLIMPIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLY DO ROSARIO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abb0bb4

proferida nos autos.

Vistos.

O i. procurador da parte autora foi intimado para tomar ciência do

despacho de ID n. fb87b3b, conforme ID n. 0785313, tendo

permanecido silente.

À luz do art. 884/CLT, garantida a execução ou penhorados bens,

terá o executado 5 (cinco) dias para apresentar embargos, cabendo

igual prazo ao exequente para impugnação.

Ante o exposto, deixo de receber o Agravo de Petição interposto,

conforme ID n. 49b4a93.

Intime-se.

AIMORES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010247-82.2022.5.03.0059
AUTOR RAQUEL DUTRA GONCALVES MOL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TESTEMUNHA JUBER DANIEL DINIZ

TESTEMUNHA LIDIANE APARECIDA MORETTI DE
SOUZA

PERITO PATRICIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
LIMA

TESTEMUNHA RIZIA SILVA DA COSTA

TESTEMUNHA HUGO ALVES ALVIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DUTRA GONCALVES MOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 168e511

proferido nos autos.

Vistos.

À vista das impugnações apresentadas pelas partes, conforme

#id:5685c29 - #id:5a6d1ad e considerando a divergência dos

cálculos apresentados pelas partes ( #id:c4de17f- #id:d4336c8 e

seus anexos), determino a realização de perícia contábil a cargo do

Sra.PATRICIA DE OLIVEIRA ALMEIDA LIMA, que deverá ser

intimada a apresentar seu laudo no prazo de 20 (vinte) dias, em

conformidade com o Provimento 04/00, deste Regional.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e

indicarem assistentes técnicos, no prazo de 05 dias.

AIMORES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010247-82.2022.5.03.0059
AUTOR RAQUEL DUTRA GONCALVES MOL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TESTEMUNHA JUBER DANIEL DINIZ

TESTEMUNHA LIDIANE APARECIDA MORETTI DE
SOUZA

PERITO PATRICIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
LIMA

TESTEMUNHA RIZIA SILVA DA COSTA
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TESTEMUNHA HUGO ALVES ALVIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 168e511

proferido nos autos.

Vistos.

À vista das impugnações apresentadas pelas partes, conforme

#id:5685c29 - #id:5a6d1ad e considerando a divergência dos

cálculos apresentados pelas partes ( #id:c4de17f- #id:d4336c8 e

seus anexos), determino a realização de perícia contábil a cargo do

Sra.PATRICIA DE OLIVEIRA ALMEIDA LIMA, que deverá ser

intimada a apresentar seu laudo no prazo de 20 (vinte) dias, em

conformidade com o Provimento 04/00, deste Regional.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e

indicarem assistentes técnicos, no prazo de 05 dias.

AIMORES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010011-62.2024.5.03.0059
CONSIGNANTE LATICINIOS MUTUMILK LTDA.

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

CONSIGNATÁRIO JADILSON VENTURA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO LOPES DE SOUZA(OAB:
184348/MG)

CONSIGNATÁRIO CRISTIANE HERINGER FERREIRA

ADVOGADO ROBERTO LUIS RODRIGUES
SILVA(OAB: 54130/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE HERINGER FERREIRA

  - JADILSON VENTURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77e393e

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do ofício e certidão de inexistência de

dependentes habilitados à pensão por morte, encaminhados pelo

INSS, conforme ID n. f7ed441/c70e369 e, ainda, a Sra. Poliana

Lopes Biet da manifestação de ID n. 8420cf0 e anexo, devendo,

para tanto, a Secretaria proceder ao seu cadastramento no polo

passivo.

Após, aguarde-se a audiência designada.

AIMORES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010011-62.2024.5.03.0059
CONSIGNANTE LATICINIOS MUTUMILK LTDA.

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

CONSIGNATÁRIO JADILSON VENTURA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO LOPES DE SOUZA(OAB:
184348/MG)

CONSIGNATÁRIO CRISTIANE HERINGER FERREIRA

ADVOGADO ROBERTO LUIS RODRIGUES
SILVA(OAB: 54130/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS MUTUMILK LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77e393e

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do ofício e certidão de inexistência de

dependentes habilitados à pensão por morte, encaminhados pelo

INSS, conforme ID n. f7ed441/c70e369 e, ainda, a Sra. Poliana

Lopes Biet da manifestação de ID n. 8420cf0 e anexo, devendo,

para tanto, a Secretaria proceder ao seu cadastramento no polo

passivo.

Após, aguarde-se a audiência designada.

AIMORES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA MENDONCA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010557-02.2021.5.03.0099
AUTOR EDUARDO ANDRE LOPES
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ADVOGADO KELLEN CRISTINE SOARES(OAB:
171437/MG)

ADVOGADO FERNANDO ALVES DE LIMA(OAB:
47665/MG)

RÉU SILVIO CLAUDIO ALMEIDA

ADVOGADO RONALDO MARINHO(OAB:
63928/MG)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CALDAS
SANDINHA(OAB: 56267/MG)

PERITO LEANDRO ZUBA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO CLAUDIO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f7db8e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

Receboo agravo de petição interposto pelo exequente, posto que

tempestivo.

Dê-se vista ao executado, pelo prazo legal e preclusivo.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT, com nossas

homenagens.

AIMORES/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE PIMENTA BATISTA PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Vara do Trabalho de Guanhães

Edital

Processo Nº CartPrecCiv-0010495-18.2023.5.03.0090
AUTOR MARIELE EVANI CRISPIM

RODRIGUES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE REZENDE(OAB:
136643/MG)

RÉU DROGARIA E PERFUMARIA VILA
DAS MANSOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA CASSIANO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 139396/MG)

RÉU FAGNER ALVES OLIVEIRA

RÉU DILEUZA APARECIDA ALVES

ADVOGADO PATRICIA CASSIANO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 139396/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FAGNER ALVES OLIVEIRA e
DILEUZA APARECIDA ALVES

DEPOSITÁRIO MARIA HELENA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Ofício do Registro de Imóveis de Santa
Maria do Suaçui

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

DEPOSITÁRIO FAGNER ALVES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELE EVANI CRISPIM RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE 1° E 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO

JUDICIAL (LEI N.º 13.105/2015). PROCESSO: 0010495-

18.2023.503.0090 - VARA DO TRABALHO DE GUANHÃES,

ORIUNDA DO PROCESSO DE Nº 0010347-70.2015.503.0095 QUE

TRAMITA NA VARA DO TRABALHO DE SANTA LUZIA/MG.

Requerente: MARIELE EVANI CRISPIM RODRIGUES.

Requerido: DROGARIA E PERFUMARIA VILA DAS MANSOES

LTDA.

FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO, JUCEMG 445, Leiloeiro

Público Oficial, nomeado pelo MM Juiz desta Comarca, faz ciência

aos interessados, exequente(s), executados/devedores, que no

processo indicado leiloará os bens discriminados, pelo maior lance,

em LEILÃO PÚBLICO a ser realizado por meio eletrônico.

1. DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO:

1.1 Data/Horário: 1º leilão 05/04/2024 com abertura às 10:00 e em

2º leilão 05/04/2024 com abertura às 10:15, com encerramento

sequencialmente e os bens que não receberem ofertas ficarão

disponíveis para repasse e recebimento de lances, através da

plataforma www.mgl.com.br.

1.2 No primeiro leilão os bens não poderão ser vendidos por valor

inferior ao da avaliação. Caso o bem não seja arrematado em 1º

leilão por valor igual ou superior ao valor da avaliação, será

realizado 2º leilão, nas datas indicadas nos itens 1.1 ou 1.3, com

desconto nos valores descritos no item 2, tudo conforme art. 891,

parágrafo único, da Lei 13.105/2015.

1.3 O leilão será realizado na data acima mencionada, não havendo

licitantes, ficam pré-designados novos leilões para as seguintes

datas: 06/05/2024; 05/06/2024; 05/07/2024; 05/08/2024;

05/09/2024; 04/10/2024; 05/11/2024; 05/12/2024; para as datas

acima o 1º com abertura às 10:00 e em 2º leilão com abertura às

10:15.

1.4 Caso não haja expediente forense nas datas indicadas nos itens

1.1 e 1.3 o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário e local.

2. DESCRIÇÃO E VALORES DO BEM:

2.1 Terreno Rural com 2.90 hectares de uma área maior, Lugar

denominado Grota dos Macacos, s/n, distrito de Fonseca, zona

rural, José Raydan/MG, MATRÍCULA 954 CRI de Santa Maria do
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Suaçuí/MG. DESCRIÇÃO: Trata-se de um terreno rural com 2.90

hectares de uma área maior de 29.16 hectares, com demais limites

e confrontações descritos na matrícula. Segundo o auto de

avaliação, no imóvel há uma casa colonial pequena e simples, um

curral pequeno e em mau estado de conservação e mais uma

pequena cobertura rudimentar. Não há bebedouros, córregos ou

nascentes. Topografia acidentada, com pouca área de baixada,

vegetação formada por pasto e mata. Acesso ao imóvel por estrada

de terra bastante estreita e sinuosa. A área de 2.90 hectares não

está demarcada. Avaliado na data de 18/08/2023 em R$ 26.100,00

(vinte e seis mil e cem reais). LANCE MÍNIMO EM PRIMEIRO

LEILÃO ATUALIZADO: R$ 26.533,29 (Vinte e seis mil, quinhentos

e trinta e três reais e vinte e nove centavos). Lance mínimo em

segundo leilão 50% da avaliação: R$ 13.266,65 (Treze mil,

duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos);

3. ÔNUS:

3.1 Matrícula 954: AV-07- Reserva Florestal com a área de 05.83.20

hectares. AV-08- Indisponibilidade nos autos n

000199026.2014.503.0002. AV-09- Indisponibilidade nos autos n

001034770.2015.503.0095. AV-10- Indisponibilidade nos autos n

001034770.2015.503.0095. AV-11-Penhora nos autos n 0010495-

18.2023.503.0090.

3.2 Eventuais débitos de IPTU poderão ser sub-rogados no preço

da arrematação conforme Art. 130 do CTN – Lei 5172/66.

4. VISITAÇÃO DO IMÓVEL:

4.1 A visitação dos imóveis deverá ocorrer previamente ao leilão no

endereço descrito no item 2. As fotos divulgadas no site são

ilustrativas, toda e qualquer decisão de compra NÃO deve se

basear nas fotos divulgadas, mas sim, na realização de visita

presencial ao imóvel.

5 . FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO/

PARCELAMENTO:

5.1 Será considerado vencedor o maior lance ofertado, observado o

lance mínimo.

5.2 LANCE À VISTA: a arrematação a vista deverá ser paga por

meio de guia judicial, no prazo de 24 horas, contado da data do

leilão. Alternativamente será considerado lance a vista, o

pagamento por meio de depósito judicial de 25% do valor da

arrematação em 24 horas e os 75% restante no prazo de 15 dias.

5.3 LANCE PARCELADO: a entrada de 25% da arrematação

parcelada deverá ser paga por meio de guia de depósito judicial no

prazo de 24 horas e o valor remanescente em até 20 (vinte)

parcelas vencíveis a cada 30 dias a partir da data da arrematação

(art. 895, §1º da Lei 13.105/2015).

5.4 As parcelas serão atualizadas, mensalmente, desde a data da

arrematação, conforme indexador de correção monetária. O

pagamento das parcelas não está condicionado a homologação da

arrematação e posse do imóvel. O imóvel ficará garantido por

hipoteca até o pagamento integral.

5.5 O arrematante deverá em até 24 horas enviar os comprovantes

para o leiloeiro, pelo e-mail faturamento@mgl.com.br ou WhatsApp

(37) 9867-2517 para serem juntadas ao processo.

6. INADIMPLÊNCIA:

6.1 O arrematante deverá cumprir os prazos e condições do item 5.

Caso o arrematante não honre com o valor do lance no prazo e

condições previstas, o lance será considerado inválido, ficando o

arrematante sujeito às penalidades previstas em lei e edital.

6.2 No caso de inadimplência serão chamados sucessivamente os

demais ofertantes, em ordem decrescente de lances.

6.3 Em caso de inadimplência ou desistência do lance ofertado,

caberá ao arrematante multa de 20% (vinte por cento) sobre o lance

ofertado, em favor da execução e 5% (cinco por cento) sobre o

lance ofertado a título de comissão do leiloeiro.

6.4 No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,

incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida

com as parcelas vincendas. Tudo conforme 895 e seus parágrafos

da Lei 13.105/2015.

7. LANCES PELA INTERNET:

7.1 O usuário do site deverá efetuar cadastro prévio ao leilão e se

habilitar para participação conforme as diretrizes solicitadas pelo

site.

7.2 Deverão ser observadas e cumpridas todas as diretrizes do site,

não podendo posteriormente alegar desconhecimento.

7.3 A assinatura do leiloeiro na certidão positiva suprirá a assinatura

do arrematante prevista no auto de arrematação.

7.4 Os dados fornecidos no ato do cadastro são protegidos

conforme Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e criptografados.

7.5 Não é permitido que usuário do site compartilhe dados de Login

e Senha com terceiros e será de total responsabilidade do usuário

quaisquer lances ofertados utilizando seus dados.

7.6 O leiloeiro não se responsabilizará por quaisquer ocorrências e

falhas em equipamentos, tais como, quedas ou falhas no sistema de

conexão de internet, energia, linha telefônica ou quaisquer outras

ocorrências. O usuário assume os riscos oriundos de falhas ou

impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a

esse respeito.

7.7 Em caso de impossibilidade de participação online por

quaisquer motivos, a equipe técnica estará à disposição para

suporte físico no seguinte endereço: Rua Idalina Dornas, n.º 13,
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Bairro Universitário, Itaúna/MG, mediante agendamento através do

telefone 0800 242 2218.

7.8 Após registrado o lance, em nenhuma hipótese será permitida a

exclusão.

8 . TAXA DE LEILÃO: Em caso de arrematação, 5% sobre o valor

da arrematação, bem como taxa administrativa no valor de

R$147,30 (cento e quarenta e sete reais e trinta centavos), a serem

pagas pelo arrematante. Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor

atualizado da avaliação, a ser paga pelo adjudicante. Em caso de

remição ou acordo, 2% sobre o valor atualizado da avaliação, a ser

pago pelo executado. Na hipótese do bem ser arrematado, pelo

exequente, será devida a comissão no percentual de 5% sobre o

valor da arrematação. A comissão deverá ser integralmente paga no

ato da arrematação, adjudicação, remição ou acordo, mediante

depósito em conta do leiloeiro, pix ou boleto bancário.

9. INFORMAÇÕES: através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br, pelo e-mail atendimento@mgl.com.br, pelo

telefone e WhatsApp 0800 242 2218.

CONDIÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada a arrematação será expedida

a carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega ou

mandado de imissão na posse.

O despacho de homologação poderá ter força de mandado de

entrega ou imissão na posse.

Os bens serão entregues nas condições em que se encontram,

inexistindo qualquer espécie de garantia.

A venda dos imóveis será sempre considerada ad corpus, sendo

que eventuais medidas constantes neste edital serão meramente

enunciativas.

Caberá ao arrematante tomar as providências quanto a expedição

da carta de arrematação bem como arcar com as providências de

registro e imissão na posse.

O arrematante fica ciente que deverá arcar com os custos de

anotação, registro, hipoteca, eventual regularização bem como

eventuais custos para os procedimentos citados, se houver.

Ficam, desde já, intimadas as partes, os coproprietários, os

interessados e, principalmente, os executados, credores

hipotecários ou credores fiduciários, bem como os respectivos

cônjuges, se casados forem. REQUERENTE: MARIELE EVANI

CRISPIM RODRIGUES. ADVOGADO DO AUTOR: PAULO

HENRIQUE REZENDE. REQUERIDO: DROGARIA E

PERFUMARIA VILA DAS MANSOES LTDA. ADVOGADO DO RÉU:

PATRICIA CASSIANO ALVES DE OLIVEIRA OAB: 139396.

OUTRO: EXECUTADO DILEUZA APARECIDA ALVES. OUTRO:

EXECUTADO FAGNER ALVES OLIVEIRA. O edital será publicado

na rede mundial de computadores, no site www.mgl.com.br,

conforme o disposto no art. 887, § 2º, do CPC. Caso o exequente

e/ou executada não sejam notificados, cientificados e/ou intimados,

por qualquer razão, da data do leilão e, das datas pré-marcadas em

que poderão ser realizados novos leilões, caso não haja licitantes,

valerá o presente como edital de intimação de leilão conforme art.

889 § único CPC. O Leiloeiro Público Oficial não se enquadra na

condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo mero

mandatário, ficando assim eximido de eventuais responsabilidades

por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem alienado, como também

por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e compensações

financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código

Civil Brasileiro. Este edital está conforme a resolução n.º 236 de

13/07/2016 do CNJ.

29 de fevereiro 2024

LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL

GUANHAES/MG, 19 de março de 2024.

RICARDO SOARES DOS ANJOS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010784-48.2023.5.03.0090
AUTOR GERSON GINO DE CAMPOS

ADVOGADO MARCELO CESAR
FERNANDES(OAB: 168404/MG)

RÉU MARCILIO PIRES HORTA

ADVOGADO RAYZA BIANCA SANTOS REIS(OAB:
212872/MG)

ADVOGADO HENRIQUE PIMENTA BRAGA(OAB:
200617/MG)

ADVOGADO JORDAN AFONSO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 217944/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON GINO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GERSON GINO DE CAMPOS

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 289d4c6 e

Despacho d976ecf proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9259
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos.

Sem o prejuízo dos prazos e do cumprimento dos demais

procedimentos determinadas na decisão de #id:289d4c6 -

04/03/2024, ante os termos da manifestação de #id:9dd4c54 -

06/03/2024, determina-se à Secretaria a retirada do sigilo que

recaiu sobre a decisão mencionada e documentos posteriores até a

presente data.

Retirado o sigilo, intime-se o executado dando-se ciência da

aludida decisão, do presente despacho, bem como vista dos

demais documentos para os devidos fins.

Cumpridas as demais providências determinadas na decisão

supracitada. façam os autos conclusos.

ls

GUANHAES/MG, 15 de março de 2024.

JOSIAS ALVES DA SILVEIRA FILHO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

GUANHAES/MG, 18 de março de 2024.

RICARDO SOARES DOS ANJOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010784-48.2023.5.03.0090
AUTOR GERSON GINO DE CAMPOS

ADVOGADO MARCELO CESAR
FERNANDES(OAB: 168404/MG)

RÉU MARCILIO PIRES HORTA

ADVOGADO RAYZA BIANCA SANTOS REIS(OAB:
212872/MG)

ADVOGADO HENRIQUE PIMENTA BRAGA(OAB:
200617/MG)

ADVOGADO JORDAN AFONSO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 217944/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILIO PIRES HORTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCILIO PIRES HORTA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 289d4c6 e

Despacho d976ecf proferido nos autos.

Vistos.

Sem o prejuízo dos prazos e do cumprimento dos demais

procedimentos determinadas na decisão de #id:289d4c6 -

04/03/2024, ante os termos da manifestação de #id:9dd4c54 -

06/03/2024, determina-se à Secretaria a retirada do sigilo que

recaiu sobre a decisão mencionada e documentos posteriores até a

presente data.

Retirado o sigilo, intime-se o executado dando-se ciência da

aludida decisão, do presente despacho, bem como vista dos

demais documentos para os devidos fins.

Cumpridas as demais providências determinadas na decisão

supracitada. façam os autos conclusos.

ls

GUANHAES/MG, 15 de março de 2024.

JOSIAS ALVES DA SILVEIRA FILHO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

GUANHAES/MG, 18 de março de 2024.

RICARDO SOARES DOS ANJOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010725-60.2023.5.03.0090
AUTOR GISELE GILES CARDOSO CABRAL

ADVOGADO ARIETE PONTES DE OLIVEIRA(OAB:
85742/MG)

ADVOGADO ITALO MOREIRA REIS(OAB:
143134/MG)

RÉU SOCIEDADE DE ENSINO ELVIRA
DAYRELL - SOED - EPP

ADVOGADO WELLINGTON MASCARENHAS DE
SOUZA MEDEIROS
CARVALHO(OAB: 139799/MG)

RÉU EDUCARE SISTEMA EDUCACIONAL
DE ENSINO SUPERIOR LTDA

ADVOGADO WELLINGTON MASCARENHAS DE
SOUZA MEDEIROS
CARVALHO(OAB: 139799/MG)

RÉU INSTITUTO FAVEAD LTDA

ADVOGADO VANI DE FREITAS MEDEIROS(OAB:
53748/MG)

RÉU TIAGO MESQUITA DE MIRANDA

ADVOGADO WEMERSON PINTO DE
QUEIROS(OAB: 138242/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE GILES CARDOSO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9302beb

proferida nos autos.

Na Vara do Trabalho de Guanhães, sob a presidência do MM. Juiz

Josias Alves da Silveira Filho, realizou-se a audiência de julgamento

dos pedidos formulados na ação trabalhista proposta por GISELE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9260
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

GILES CARDOSO CABRALem face de SOCIEDADE DE ENSINO

ELVIRA DAYRELL - SOED – EPP, EDUCARE SISTEMA

EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA, INSTITUTO

FAVEAD LTDAe TIAGO MESQUITA DE MIRANDA.

RELATÓRIO

A reclamante, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação

trabalhista em face das reclamadas, também qualificadas, alegando

fatos e deduzindo pretensões na petição inicial. Atribuiu valor à

causa e colacionou documentos.

Aberta a audiência, foi rejeitada a primeira tentativa de conciliação.

A primeira e segunda reclamadas apresentaram defesa escrita em

conjunto, e documentos. Impugnaram os pedidos arrolados em

exordial, requerendo, ao final, a improcedência da demanda.

A terceira reclamada apresentou defesa escrita, sem documentos.

Impugnação da parte autora às defesas e documentos.

Audiência de instrução.

Sem outras provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Ilegitimidade passiva ad causam

A questão da responsabilização por direitos trabalhistas é matéria

adstrita ao mérito, sede onde será analisada, não se confundindo

com o direito de ação.

Rejeito a preliminar.

Prescrição

Na petição inicial, a reclamante requer a consideração do período

de suspensão da prescrição previsto na Lei 14.010/2020.

A Lei 14.010/2020, que dispõe sobre o Regime Jurídico

Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito Privado

no período da pandemia do coronavírus (Covid-19), estabelece, em

seu art. 3º, caput, a suspensão dos prazos prescricionais a partir de

sua entrada em vigor, 12.06.2020. até 30.10.2020.

A presente demanda foi ajuizada em 26.10.2023.

Assim, arguida a prescrição quinquenal na contestação (id.

53515f4), e considerada suspensa a contagem do prazo

prescricional pelo período de 12.06.2020 a 31.10.2020, conforme

determina a mencionada lei, declaro prescritas as pretensões da

parte autora cuja exigibilidade seja anterior a 11.06.2018, nos

termos do art. 7º, XXIX, da Constituição da República.

Verbas rescisórias e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

Alega a reclamante que não recebeu o aviso prévio indenizado e a

multa de 40% sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

devidos em razão da extinção contratual. Acrescenta que existem

diferenças do FGTS e de outras verbas rescisórias, a exemplo do

saldo de salário, que não foram quitadas.

As reclamadas, embora sustentem na contestação a regularidade

da quitação do aviso prévio e da multa sobre o FGTS, não

comprovaram nos autos esse adimplemento. A guia do termo de

rescisão do contrato de trabalho, que sequer está assinada pela

reclamante, não discrimina pagamento de aviso prévio (id. ef2d922).

Acolho o pedido de aviso prévio indenizado (78 dias).

Rejeito o pedido dos depósitos do FGTS dos meses de fevereiro a

julho/2020, porque estes foram recolhidos em novembro/2022, com

a devida incidência de juros e atualização monetária, conforme

comprova o extrato de id. 11737e5.

O"Demonstrativo do Trabalhador de Recolhimento FGTS

Rescisório" (id. 7a6764d) e a “Guia de recolhimento rescisório” (id.

d7beb6b)não têm autenticação mecânica que comprove a quitação

da parcela. No extrato da conta vinculada da autora também não

consta o pagamento de multa rescisória (id.e362344 e id.

39b4339).

Acolho o pedido de multa de 40% do FGTS, considerado o período

do aviso prévio e os depósitos constantes do extrato de id.

11737e5.

A reclamante cumpriu aviso prévio trabalhado (comunicado de

dispensa - id. 3962275) e, com a projeção desse período, a extinção

contratual ocorreu em 06.11.2022. Recebeu salário até o último mês

novembro/22 (contracheque – id. 6434b05). Cabia à autora

demonstrar incorreção no valor do salário quitado relativo a esse

último mês, ônus do qual não se desincumbiu (art. 818, I, CLT).

Rejeito o pedido de diferença de saldo de salário.

Acolho o pedido de multa do art. 477, § 8º, da CLT, no valor do

salário devido no mês da extinção contratual, porque não

comprovada a tempestividade na quitação das verbas rescisórias e

nem na entrega dos documentos devidos em razão da extinção do

contrato de trabalho. Como dito, otermo de rescisão do contrato de

trabalho não está assinado pela reclamante (id. ef2d922). Do

mesmo modo, a guia do seguro desemprego não contem n

nenhuma assinatura (id.bf71b46).

Rejeito o pedido de multa do art. 467 da CLT, porque não há verbas

rescisórias incontroversas.

Remuneração

Diferenças salariais - carga horária ministrada

Alega a reclamante que, no decorrer de todo seu contrato de

trabalho, não recebeu corretamente pelas horas efetivamente

contratadas e trabalhadas. Afirma que cerca da metade da carga

horária de cada disciplina que lecionava era cumprida em sala de

aula, e o restante, que não teria sido quitado, era integralizado por

meio de outras atividades pedagógicas, como, por exemplo,

postagem de atividades no portal acadêmico da instituição, correção
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de atividades e retirada de dúvidas de alunos, inclusive através do

aplicativo WhatsAppde seu uso pessoal. Cita, como exemplo, o

primeiro semestre de 2018, em que o diário de classe indicaria o

cumprimento de 11 horas aulas semanais, mas teria recebido

apenas 6 horas aulas semanais. Pede, sob tais fundamentos, o

pagamento de diferenças salariais, “observado o valor quitado e a

carga horária ofertada pela ré de cada disciplina.”

Em sua defesa escrita, a primeira e segunda reclamadas negam a

existência de diferença entre horas aulas contratadas e

efetivamente cumpridas pela autora, assim como de diferença de

remuneração ainda devida. Aduzem que a reclamante foi contratada

para cumprir 06 horas aulas semanais, as quais estariam quitadas

nos contracheques, e que eventuais atividades extraclasse também

foram regularmente pagas com a rubrica “Atividade Extraclasse”.

De fato, conforme aduzido na contestação, as atividades

mencionadas pela autora na petição inicial, em relação às quais não

teria recebido pagamento, quais sejam: postagem de atividades no

portal acadêmico da instituição, correção de atividades e retirada de

dúvidas de alunos, enquadram-se na definição de “atividade

extraclasse” prevista nas normas coletivas, que a conceituam como

aquela inerente ao trabalho docente, relativo a classes regulares

sob a responsabilidade do professor e realizado fora de seu horário

de aulas (v.g item XI da CLÁUSULA 1º da CCT 2018-2020 – id.

a70d1aa).

A carga horária semanal, por sua vez, é assim definida nos

instrumentos coletivos: número de aulas semanais sob a

responsabilidade do professor, conforme contrato de trabalho (v.g

item XI da CLÁUSULA 1º da CCT 2018-2020 – id. a70d1aa).Nesse

conceito, por sua vez, enquadram-se os horários de aula da

reclamante, constantes dos quadros de horários juntados pela ré no

id. d2d5e9f, id.1e0abea e id. 59a05df, cujo teor não foi infirmado

por nenhuma prova nos autos.

Conforme revelou a prova oral, as atividades desempenhadas pela

autora, quando não estava ministrando aula em sala, ocorriam

dentro do próprio estabelecimento, na sala de orientação ou na sala

de professores. É o que se extrai do depoimento da testemunha

trazida pela própria reclamante, que assim declarou: que no recreio

procuravam a professora para tirar dúvidas; que as consultas à

professora eram feitas nos intervalos e na hora do recreio, que

sempre que tinha dúvidas procurava a professora e ela estava

sempre pronta; que a reclamante ficava na sala de orientação ou na

sala de professores, que perguntava na hora de intervalo de ambos

(momento da videogravação: 24’20”).

Os cartões de ponto da reclamante (id. ca0b7ad e seguinte), cuja

fidedignidade não é objeto de controvérsia, trazem registros dos

horários de entrada e saída, e cômputo de “horas normais” e “horas

extras”, o que revela que tanto as horas aula ministradas (carga

horária semanal) quanto as atividades extraclasse, como a de tirar

dúvida de alunos, mencionadas pela testemunha, estão

contempladas e discriminadas nesses registros.

Desse modo, diante dos cartões de ponto e dos quadros de horários

(id. d2d5e9f, id.1e0abea e id. 59a05df), e considerando a quitação

de horas normais e adicional extraclasse nos contracheques (id.

1999ff3 e seguintes), competia à reclamante demonstrar em sua

impugnação à defesa, ainda que por amostragem, diferenças de

horas aula efetivamente ministradas ou decorrentes de trabalho

extraclasse ainda devidas a seu favor, ônus do qual, entretanto, não

se desincumbiu (art. 818, I, CLT).

Registro que não prevalece a pretensão inicial de recebimento de

diferenças salariais com base na carga horária prevista nos diários

de classe para as disciplinas ministradas, uma vez que esses

documentos não são instrumento hábil à comprovação do efetivo

tempo de trabalho da autora. A exemplo do que se extrai do diário

de id. 4998ad1, esse documento destina-se ao controle de presença

dos alunos por dia de aula e não especifica nenhum horário.

Rejeito o pedido de diferenças salariais.

Diferenças salariais – redução de carga horária

A reclamante alega que sofreu alteração contratual lesiva ante a

redução da carga horária de aulas a partir do segundo semestre de

2018. Pede o pagamento de diferenças salariais, considerando o

número de horas aula reduzida.

Em contestação, as reclamadas admitem a redução de 1 hora aula

da carga horária semanal da autora nos anos de 2019, 2020 e

2021. Afirmam que tal redução teria sido previamente comunicada

aos professores e foi ocasionada pela redução drástica de alunos

matriculados na instituição de ensino. Sustentam que não houve

alteração lesiva do contrato, uma vez que o valor do salário hora

manteve-se inalterado. Por fim, aduzem que a redução também

teria visado à adequação da carga horária da autora, que também

ocuparia cargo efetivo como professora no Estado de Minas Gerias,

pelo que requerem a expedição de ofício a esse órgão para

informação sobre a jornada da reclamante.

É certo que, consoante entendimento jurisprudencial consolidado na

orientação nº 244 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, a

redução da carga horária do professor, em virtude da diminuição do

número de alunos, não constitui alteração contratual, uma vez que

não implica redução do valor da hora-aula.

No entanto, no caso em exame, as normas coletivas aplicáveis

estabelecem condições a serem cumpridas para se validar a

redução de carga horária do docente, que não foram observadas

pelas reclamadas.

Com efeito, conforme disposto nos §§ 1º a 3º da cláusula 20 da
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CCT 2018/2020 (id. a70d1aa), cujo teor é repetido nos normativos

posteriores, a redução do número de aulas ou da carga-horária do

professor, por acordo das partes ou resultante da diminuição do

número de turmas por queda ou ausência de matrículas não

motivadas pelo empregador, só terá validade se homologada pelo

sindicato da categoria profissional ou pelas entidades ou órgãos

competentes para homologar rescisões e desde que haja o

pagamento de uma indenização (cláusula 20, §§ 1º a 3, CCT

2018/2020 - a70d1aa).

Assim,como não houve o cumprimento do requisito exigido para

validação da redução da carga horária, a diminuição do número de

aulas da reclamante é inválida, implicando, assim, o pagamento das

diferenças salariais.

Acolho o pedido de diferenças salariais pela redução de carga

horária, correspondente, no limite do pedido, ao número de horas

reduzidas da carga horária semanal no segundo semestre de 2018

(em relação ao primeiro semestre de 2018) e nos dois semestres

dos anos de 2020 a 2022 (cada um em relação ao semestre

anterior), considerando-se, para tanto, a carga horária constante do

quadro de horários (id. d2d5e9f) e o valor do salário hora quitado

nos contracheques anexados, com reflexos emadicional noturno,

adicional por tempo de serviço e adicional extraclasse (desde que

estas parcelas já estejam comprovadamente quitadas nos autos),

aviso prévio, férias + 1/3, décimo terceiro salário e, de todos, em

FGTS + 40%.

Registro que a norma coletiva não estabelece nenhuma restrição

quanto à necessidade de homologação da redução por ente sindical

e ao pagamento de indenização, muito menos relacionada ao total

da carga horária cumprida pelo professor em mais de uma

instituição de ensino. Por essa razão, indefiro o requerimento de

expedição de ofício à Secretaria de Ensino do Estado de Minas

Gerais para informações sobre a carga horária cumprida pela autora

junto aquele órgão, requerida pelas rés no item “II” da contestação

Diferenças salariais – coordenação de curso

Alega a reclamante que nos meses de janeiro e fevereiro de 2019

não recebeu pelo trabalho realizado como coordenadora do curso

de pedagogia, o qual afirma que deveria corresponder a 32 horas

aula por semana.

As reclamadas negam que a autora tenha desempenhado a função

de coordenadora de curso nesse período.

Não há prova nos autos de que a reclamante tenha atuado como

coordenadora de curso nos meses janeiro e fevereiro/2019. No

relatório de avaliação de renovação para reconhecimento de curso,

elaborado pelo Ministério da Educação em visitas realizadas na

instituição de ensino ré entre 2 a 06 de fevereiro/2019, não há

qualquer identificação da autora no (id.32b0e7c).

Rejeito o pedido.

Adicional por tempo de serviço

Os instrumentos coletivos preveem a concessão de adicional por

tempo de serviço ao professor que contar com cinco ou mais anos

de efetivo e ininterrupto exercício, em percentual incidente sobre o

valor do salário-aula (v.g cláusula 32 da CCT 2018/2020 - id.

a70d1aa).

As reclamadas, embora sustentem na contestação a regularidade

de quitação de todos os benefícios normativos à reclamante, não

fez prova de pagamento do benefício em comento.

A reclamante trabalhou nas reclamadas por mais de 16 anos. Em

seus contracheques, entretanto, não há nenhuma identificação de

pagamento de adicional por tempo de serviço. Por amostragem, cita

-se o contracheque de agosto de 2021 (cd915cb), mês em que a

autora completou 15 anos de serviço e deveria receber, em

conformidade com o pactuado, 15% de adicional por tempo de

serviço, mas nenhum valor foi pago a tal título.

Demonstrado o inadimplemento, acolho o pedido de adicional por

tempo de serviço, nos termos pactuados nas normas coletivas,

devido a partir do marco prescricional e considerado, para fins de

incidência dos percentuais fixados, todo o período laborado,com

reflexos emadicional noturno e adicional extraclasse (desde que

essas parcelas já estejam comprovadamente quitadas nos autos),

aviso prévio, férias + 1/3, décimo terceiro salário e, de todos, em

FGTS + 40%.

Jornada de trabalho

Horas extras

Alega a reclamante que, durante o período de férias coletivas,

prestou 10 horas horas extras por dia entre 28 de janeiro e 01 de

fevereiro de 2019, trabalhando na preparação de documentação

acadêmica para receber a comissão de avaliação do curso de

pedagogia. Acrescenta que entre os dias 03 a 05 de fevereiro de

2019 recebeu a comissão de avaliação de renovação de

reconhecimento do curso de pedagogia, prestando na média de 2

horas extras por dia. Alega que não recebeu a contraprestação

devida, o que ora requer.

As reclamadas negam que a autora tenha desempenhado tais

tarefas no aludido período.

Os cartões de ponto da reclamante, de fato, mostram que ela

trabalhou na maior parte dos dias apontados na inicial (id. 23a4aaf).

Esse trabalho, no entanto, ocorreu dentro do período escolar

definido nas normas coletivas.

Com efeito, conforme estabelece a convenção coletiva, o período

de recesso escolarocorre na segunda quinzena do mês de julho e

entre os dias 23 a 28 de dezembro; nele,nenhuma atividade pode

ser exercida pelo professor, exceto aula e avaliação de
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recuperação(item “IX” da cláusula 1ª ecláusula 9ª - CCT 2018/2020

– id. a70d1aa).

As normas coletivas também definem o que vem a ser considerado

como trabalho extraordinário para fins de recebimento de horas

extras pelo professor, a saber: reuniões e atividades realizadas fora

do horário normal de aulas do professor ou fora do período letivo

normal, salvo acordo das partes para compensação de horário (v.g

cláusula 33 da CCT 2018/2020 – id. a70d1aa).

Enquadram-se, portanto, no conceito de horas extras, as atividades

realizadas pelo professor além das aulas ministradas e das

atividades extraclasse.

No caso, diante da negativa da defesa, cabia à reclamante o ônus

de provar quais as atividades desempenhadas no período apontado

na petição inicial, ou ainda demonstrar, diante de seus cartões de

ponto, ainda que por amostragem, eventual tempo de trabalho além

de sua carga horária não remunerado corretamente, ônus do qual,

entretanto, não se desincumbiu (art. 818, I, CLT).

Rejeito o pedido de horas extras.

Intervalo intrajornada

Nos cartões de ponto da reclamante consta a marcação de intervalo

durante a jornada (id.ca0b7ad e seguinte). Não houve prova capaz

de desconstituir a validade dessas marcações.

A declaração da primeira testemunha ouvida, no sentido de que

tirava dúvidas no horário de intervalo da autora (momento da

videogravação: 24:20), não é suficiente à invalidação do tempo de

pausa registrado pela reclamante. Essa testemunha era aluna da

autora e não demonstrou como saberia se o tempo em que era

atendida pela reclamante estava, ou, não, registrado como intervalo.

Rejeito o pedido de horas extras.

Desconto salarial

Competia à reclamante comprovar a entrega de atestados médicos

às reclamadas bem como que as tivesse comunicado sobre seu

casamento, a fim de justificar suas ausências, mas desse ônus não

se desincumbiu (art. 8181, I, CLT).

Sem a prévia justificativa para as faltas, são lícitos os descontos

salariais.

Rejeito o pedido de restituição.

Multa convencional

Acolho o pedido de uma multa convencional por instrumento

coletivo juntado aos autos, observados os períodos de vigência,

tendo em vista o descumprimento das cláusulas relativas à redução

de carga horária e ao adicional por tempo de serviço. 

Responsabilidade da segunda e terceiras reclamadas

A primeira e a segunda reclamadas (SOCIEDADE DE ENSINO

ELVIRA DAYRELL-SOED e EDUCARE SISTEMA EDUCACIONAL

DE ENSINO SUPERIOR LTDA) apresentaram defesa escrita em

conjunto (id. 53515f4). Também foram representadas pelo mesmo

preposto e pelo mesmo procurador em audiência (id. efb5a34 e id.

a0f7180).

De acordo com os correspondentes contratos sociais (id. 1099e25e

id.278e5b8), essas duas pessoas jurídicas têm o mesmo objeto

social: educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, ensino

superior, graduação e pós graduação, epossuem osmesmos

sócios: Paulo Campos de Miranda e Maria de Fátima Mesquita de

Miranda.

A terceira reclamada (INSTITUTO FAVEAD LTDA), por sua vez,

tem objeto social idêntico ao da primeira e segunda rés (id.

579b764) e possui em seu quadro societário a pessoa de Diego

Mesquita de Miranda, que é, conforme documento de identidade

juntado no id. 579b764, filho dePaulo Campos de Miranda e Maria

de Fátima Mesquita de Miranda, sócios das duas primeiras

reclamadas.

Conforme consta na contestação das duas primeiras reclamadas, o

grupo SOED (Sociedade Educacional Elvira Dayrell), primeira

reclamada, criou o Instituto Superior de Educação Elvira Dayrell -

ISEED, e a faculdade do Vale Elvira Dayrell – FAVED (id. 53515f4).

Ainda segundo essa contestação, a segunda reclamada (EDUCARE

SISTEMA EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA) é,

desde 2018, mantenedora da instituição de ensino “INSTITUTO

SUPERIOR DE EDUCAÇÃO ELVIRA DAYRELL –ISEED”, o que se

comprova através de consulta ao sitio eletrônico do Ministério da

Educação, cujo linkconsta na defesa escrita.

A sigla dessa instituição de ensino (ISEED), mantida pela segunda

ré, consta, junto à sigla da primeira reclamada (SOED) e à sigla

“FAVED”, da mesma logomarca dos históricos de alunos da

primeira ré (id. 66ab317) e em sitio eletrônico de oferta de cursos de

pós graduação (id.686ec47). No interior do símbolo dessa

logomarca é possível visualizar, os seguintes dizeres: “ISEED

FAVED Faculdades --- SOED”, e à direita “ISEED FAVED”.

Em que pese a diferença de uma letra nas siglas da terceira

reclamada “FAVEAD” e da sigla que consta nessa logomarca

“FAVED”, o contexto probatório acima permite concluir que se

tratam da mesma pessoa jurídica. Vale destacar a informação do

preposto da terceira reclamada, no sentido deque essa empresa foi

criada para ofertar cursos de pós graduação (momento da

videogravação: 14’12”), o que reforça o entendimento de que é ela a

empresa identificada como “FAVED” na logomarca do sítio

eletrônico de oferta de cursos de pós graduação (id. 686ec47).

Tais fatores evidenciam a atuação conjunta e vinculação de

interesses entre essas pessoas jurídicas, sob o controle do mesmo

grupo econômico familiar, devendo todas responder solidariamente

pelos créditos deferidos à reclamante, nos termos do art. 2º, § 2º, da
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Consolidação das Leis do Trabalho.

Responsabilidade do quarto reclamado

Pede a reclamante a desconsideração da personalidade jurídicadas

empresas reclamadas para inclusão no polo passivo da pessoa

física Tiago Mesquita Miranda, o qual afirma ser sócio oculto do

grupo econômico, filho dos sócios da primeira ré.

O art. 134, caput e § 2º, do Código de Processo Civil, aplicável ao

Processo do Trabalho por força do art. 855-A, caput, da

Consolidação das Leis do Trabalho, autoriza o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica na petição inicial da fase

de conhecimento.

De acordo com a defesa escrita da primeira e segunda

reclamadas,Tiago Mesquita Miranda seria apenas um funcionário

na instituição de ensino em que a autora trabalhou, ocupando o

cargo de gerente administrativo (id. 53515f4).

Ouvido em audiência de instrução, Tiago Mesquita Miranda admitiu

ser filho dos sócios da primeira reclamada e irmão do sócio da

terceira reclamada (momento da videogravação: 16’50”).

Consta no id.ebaf59a um cartão de conta bancária, em nome da

reclamante e deTiago Mesquita Miranda. Nessa mesma conta, a

reclamante recebia seu salário do grupo econômico reclamado (id.

d7966dd).

A testemunha trazida pela reclamante declarou que sempre ouviu

dizer que o Sr. Thiago Mesquita era um dos donos da instituição;

que o Sr. Thiago trabalhava no setor financeiro, que sempre soube

por ser aluna e ouvir falar o tempo todo que o Sr. Thiago era um dos

donos da instituição (momento da vieogravação: 24’20”).

Depreende-se, portanto, que o quarto reclamado, filho dos sócios

da primeira reclamada, não era apenas um funcionário da instituição

em que a autora trabalhou, mas atuava diretamente na condução do

negócio. A possibilidade de abertura de conta conjunta com

empregado revela sua total autonomia financeira sobre a gestão da

empresa. Além disso, era conhecido pelos alunos como “dono” da

instituição e pertencia ao mesmo grupo familiar responsável pela

gestão do grupo econômico, o que evidencia sua condição de sócio

administrador oculto.

Assim, nos termos do o art. 10-A, caput, da Consolidação das Leis

do Trabalho e art. 134, caput e § 2º, do Código de Processo Civil,

acolho a desconsideração da personalidade jurídica, para incluir o

quarto reclamado no polo passivo da demanda, devendo responder

subsidiariamente pelos créditos ora deferidos à reclamante.

Dano moral

A quitação intempestiva de verbas rescisórias, a abertura de conta

conjunta com sócio da reclamada e falta de licença em razão de

casamento, por si sós, não acarretam dano moral. Competia à

reclamante comprovar efetiva afronta a seus direitos de

personalidade em razão desses fatos, ônus do qual, entretanto, não

se desincumbiu (art. 818, I, CLT).

Ademais, os alegados descontos ilícitos, conforme fundamentado

em tópico anterior, não se restaram comprovados.

Rejeito o pedido de indenização por dano moral.

Litigância de má-fé

A litigância de má-fé configura-se na malícia ou certeza de erro ou

fraude no ato praticado pela parte, no modo temerário de qualquer

ato do processo, no incidente manifestamente infundado, dentre

outras práticas processuais legalmente vedadas.

No caso em apreço, não se vislumbra a ocorrência desses atos.

Indefiro o requerimento de aplicação à parte autora de multa por

litigância de má-fé

CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo procedentes, em parte, os pedidos formulados

para condenar a primeira, a segunda e a terceira reclamadas,

solidariamente, e o quarto reclamado, subsidiariamente, a pagar à

reclamante, no prazo de 48 horas a contar da intimação do

pagamento do débito liquidado, as seguintes parcelas, observada a

prescrição em 11.06.2018:

a) aviso prévio indenizado (78 dias);

b) multa de 40% do FGTS, considerado o período do aviso prévio e

os depósitos constantes do extrato de id. 11737e5;

c)multa do art. 477, § 8º, da CLT, no valor do salário devido no mês

da extinção contratual;

d)di ferenças salar ia is pela redução de carga horár ia,

correspondente, no limite do pedido, ao número de horas reduzidas

da carga horária semanal no segundo semestre de 2018 (em

relação ao primeiro semestre de 2018) e nos dois semestres dos

anos de 2020 a 2022 (cada um em relação ao semestre anterior),

considerando-se, para tanto, a carga horária constante do quadro

de horários (id. d2d5e9f) e o valor do salário hora quitado nos

contracheques anexados, com reflexos emadicional noturno,

adicional por tempo de serviço e adicional extraclasse (desde que

estas parcelas já estejam comprovadamente quitadas nos autos),

aviso prévio, férias + 1/3, décimo terceiro salário e, de todos, em

FGTS + 40%;

e) adicional por tempo de serviço, nos termos pactuados nas

normas coletivas, devido a partir do marco prescricional e

considerado, para fins de incidência dos percentuais fixados, todo o

período laborado,com reflexos emadicional noturno e adicional

ex t r ac l asse  (desde  que  es tas  pa rce las  j á  es te j am

comprovadamente quitadas nos autos), aviso prévio, férias + 1/3,

décimo terceiro salário e, de todos, em FGTS + 40%;

f)uma multa convencional por instrumento coletivo juntado aos

autos, observados os períodos de vigência,
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A atualização monetária deverá incidir a partir do primeiro dia

imediato ao vencimento da obrigação, quando se torna devida a sua

satisfação, ou seja, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao

qual se originou a parcela (súmula 381, TST). Seu índice

corresponderá ao IPCA-E até a data do ajuizamento da demanda. A

partir da data de ajuizamento da demanda, a atualização monetária

será feita com o índice da taxa SELIC. Definida pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 58, essa atualização engloba e substitui

correção monetária e juros de mora.

As contribuições previdenciárias (quotas do empregador e do

empregado, observando-se, neste caso, o teto legal) incidirão sobre

as verbas salariais, se houver, e serão incluídas na execução

(art.114, VIII, CF/88). O fato gerador observará o regime de

competência, com juros de mora no índice da taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) a partir do mês

da prestação de serviços e multa a partir do vencimento do prazo

definido em intimação para pagamento do valor liquidado da

sentença (súmula 368, TST).

O imposto de renda deverá ser retido no momento do efetivo

pagamento do crédito trabalhista objeto desta decisão, cabendo à

fonte pagadora apresentar os cálculos da dedução devidamente

atualizada, sob pena de expedição de ofício à Receita Federal para

as providências cabíveis.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, tendo em

vista que o valor de seu último salário com comprovação nos autos

é inferiora 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social, nos termos do artigo 790, § 3º, da CLT.

Honorários sucumbenciais pela parte ré ao advogado da parte

autora no importe de 5% sobre o valor bruto liquidado da

condenação, devidamente atualizado, sem dedução das cotas

fiscais e previdenciárias, exceto a cota parte previdenciária do

empregador (art. 791-A, capute §§, CLT; OJ 348, SDI-1, TST e TJP

4, TRT /3ªRegião)

Custas, pelos reclamados, no importe de R$ 700,00 calculadas

sobre R$ 35.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se.

Nada mais.

vc / sb

GUANHAES/MG, 18 de março de 2024.

        JOSIAS ALVES DA SILVEIRA FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010725-60.2023.5.03.0090
AUTOR GISELE GILES CARDOSO CABRAL

ADVOGADO ARIETE PONTES DE OLIVEIRA(OAB:
85742/MG)

ADVOGADO ITALO MOREIRA REIS(OAB:
143134/MG)

RÉU SOCIEDADE DE ENSINO ELVIRA
DAYRELL - SOED - EPP

ADVOGADO WELLINGTON MASCARENHAS DE
SOUZA MEDEIROS
CARVALHO(OAB: 139799/MG)

RÉU EDUCARE SISTEMA EDUCACIONAL
DE ENSINO SUPERIOR LTDA

ADVOGADO WELLINGTON MASCARENHAS DE
SOUZA MEDEIROS
CARVALHO(OAB: 139799/MG)

RÉU INSTITUTO FAVEAD LTDA

ADVOGADO VANI DE FREITAS MEDEIROS(OAB:
53748/MG)

RÉU TIAGO MESQUITA DE MIRANDA

ADVOGADO WEMERSON PINTO DE
QUEIROS(OAB: 138242/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUCARE SISTEMA EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR
LTDA

  - INSTITUTO FAVEAD LTDA

  - SOCIEDADE DE ENSINO ELVIRA DAYRELL - SOED - EPP

  - TIAGO MESQUITA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9302beb

proferida nos autos.

Na Vara do Trabalho de Guanhães, sob a presidência do MM. Juiz

Josias Alves da Silveira Filho, realizou-se a audiência de julgamento

dos pedidos formulados na ação trabalhista proposta por GISELE

GILES CARDOSO CABRALem face de SOCIEDADE DE ENSINO

ELVIRA DAYRELL - SOED – EPP, EDUCARE SISTEMA

EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA, INSTITUTO

FAVEAD LTDAe TIAGO MESQUITA DE MIRANDA.

RELATÓRIO

A reclamante, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação

trabalhista em face das reclamadas, também qualificadas, alegando

fatos e deduzindo pretensões na petição inicial. Atribuiu valor à

causa e colacionou documentos.

Aberta a audiência, foi rejeitada a primeira tentativa de conciliação.

A primeira e segunda reclamadas apresentaram defesa escrita em

conjunto, e documentos. Impugnaram os pedidos arrolados em

exordial, requerendo, ao final, a improcedência da demanda.

A terceira reclamada apresentou defesa escrita, sem documentos.

Impugnação da parte autora às defesas e documentos.

Audiência de instrução.

Sem outras provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.
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Razões finais orais.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Ilegitimidade passiva ad causam

A questão da responsabilização por direitos trabalhistas é matéria

adstrita ao mérito, sede onde será analisada, não se confundindo

com o direito de ação.

Rejeito a preliminar.

Prescrição

Na petição inicial, a reclamante requer a consideração do período

de suspensão da prescrição previsto na Lei 14.010/2020.

A Lei 14.010/2020, que dispõe sobre o Regime Jurídico

Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito Privado

no período da pandemia do coronavírus (Covid-19), estabelece, em

seu art. 3º, caput, a suspensão dos prazos prescricionais a partir de

sua entrada em vigor, 12.06.2020. até 30.10.2020.

A presente demanda foi ajuizada em 26.10.2023.

Assim, arguida a prescrição quinquenal na contestação (id.

53515f4), e considerada suspensa a contagem do prazo

prescricional pelo período de 12.06.2020 a 31.10.2020, conforme

determina a mencionada lei, declaro prescritas as pretensões da

parte autora cuja exigibilidade seja anterior a 11.06.2018, nos

termos do art. 7º, XXIX, da Constituição da República.

Verbas rescisórias e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

Alega a reclamante que não recebeu o aviso prévio indenizado e a

multa de 40% sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

devidos em razão da extinção contratual. Acrescenta que existem

diferenças do FGTS e de outras verbas rescisórias, a exemplo do

saldo de salário, que não foram quitadas.

As reclamadas, embora sustentem na contestação a regularidade

da quitação do aviso prévio e da multa sobre o FGTS, não

comprovaram nos autos esse adimplemento. A guia do termo de

rescisão do contrato de trabalho, que sequer está assinada pela

reclamante, não discrimina pagamento de aviso prévio (id. ef2d922).

Acolho o pedido de aviso prévio indenizado (78 dias).

Rejeito o pedido dos depósitos do FGTS dos meses de fevereiro a

julho/2020, porque estes foram recolhidos em novembro/2022, com

a devida incidência de juros e atualização monetária, conforme

comprova o extrato de id. 11737e5.

O"Demonstrativo do Trabalhador de Recolhimento FGTS

Rescisório" (id. 7a6764d) e a “Guia de recolhimento rescisório” (id.

d7beb6b)não têm autenticação mecânica que comprove a quitação

da parcela. No extrato da conta vinculada da autora também não

consta o pagamento de multa rescisória (id.e362344 e id.

39b4339).

Acolho o pedido de multa de 40% do FGTS, considerado o período

do aviso prévio e os depósitos constantes do extrato de id.

11737e5.

A reclamante cumpriu aviso prévio trabalhado (comunicado de

dispensa - id. 3962275) e, com a projeção desse período, a extinção

contratual ocorreu em 06.11.2022. Recebeu salário até o último mês

novembro/22 (contracheque – id. 6434b05). Cabia à autora

demonstrar incorreção no valor do salário quitado relativo a esse

último mês, ônus do qual não se desincumbiu (art. 818, I, CLT).

Rejeito o pedido de diferença de saldo de salário.

Acolho o pedido de multa do art. 477, § 8º, da CLT, no valor do

salário devido no mês da extinção contratual, porque não

comprovada a tempestividade na quitação das verbas rescisórias e

nem na entrega dos documentos devidos em razão da extinção do

contrato de trabalho. Como dito, otermo de rescisão do contrato de

trabalho não está assinado pela reclamante (id. ef2d922). Do

mesmo modo, a guia do seguro desemprego não contem n

nenhuma assinatura (id.bf71b46).

Rejeito o pedido de multa do art. 467 da CLT, porque não há verbas

rescisórias incontroversas.

Remuneração

Diferenças salariais - carga horária ministrada

Alega a reclamante que, no decorrer de todo seu contrato de

trabalho, não recebeu corretamente pelas horas efetivamente

contratadas e trabalhadas. Afirma que cerca da metade da carga

horária de cada disciplina que lecionava era cumprida em sala de

aula, e o restante, que não teria sido quitado, era integralizado por

meio de outras atividades pedagógicas, como, por exemplo,

postagem de atividades no portal acadêmico da instituição, correção

de atividades e retirada de dúvidas de alunos, inclusive através do

aplicativo WhatsAppde seu uso pessoal. Cita, como exemplo, o

primeiro semestre de 2018, em que o diário de classe indicaria o

cumprimento de 11 horas aulas semanais, mas teria recebido

apenas 6 horas aulas semanais. Pede, sob tais fundamentos, o

pagamento de diferenças salariais, “observado o valor quitado e a

carga horária ofertada pela ré de cada disciplina.”

Em sua defesa escrita, a primeira e segunda reclamadas negam a

existência de diferença entre horas aulas contratadas e

efetivamente cumpridas pela autora, assim como de diferença de

remuneração ainda devida. Aduzem que a reclamante foi contratada

para cumprir 06 horas aulas semanais, as quais estariam quitadas

nos contracheques, e que eventuais atividades extraclasse também

foram regularmente pagas com a rubrica “Atividade Extraclasse”.

De fato, conforme aduzido na contestação, as atividades

mencionadas pela autora na petição inicial, em relação às quais não

teria recebido pagamento, quais sejam: postagem de atividades no
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portal acadêmico da instituição, correção de atividades e retirada de

dúvidas de alunos, enquadram-se na definição de “atividade

extraclasse” prevista nas normas coletivas, que a conceituam como

aquela inerente ao trabalho docente, relativo a classes regulares

sob a responsabilidade do professor e realizado fora de seu horário

de aulas (v.g item XI da CLÁUSULA 1º da CCT 2018-2020 – id.

a70d1aa).

A carga horária semanal, por sua vez, é assim definida nos

instrumentos coletivos: número de aulas semanais sob a

responsabilidade do professor, conforme contrato de trabalho (v.g

item XI da CLÁUSULA 1º da CCT 2018-2020 – id. a70d1aa).Nesse

conceito, por sua vez, enquadram-se os horários de aula da

reclamante, constantes dos quadros de horários juntados pela ré no

id. d2d5e9f, id.1e0abea e id. 59a05df, cujo teor não foi infirmado

por nenhuma prova nos autos.

Conforme revelou a prova oral, as atividades desempenhadas pela

autora, quando não estava ministrando aula em sala, ocorriam

dentro do próprio estabelecimento, na sala de orientação ou na sala

de professores. É o que se extrai do depoimento da testemunha

trazida pela própria reclamante, que assim declarou: que no recreio

procuravam a professora para tirar dúvidas; que as consultas à

professora eram feitas nos intervalos e na hora do recreio, que

sempre que tinha dúvidas procurava a professora e ela estava

sempre pronta; que a reclamante ficava na sala de orientação ou na

sala de professores, que perguntava na hora de intervalo de ambos

(momento da videogravação: 24’20”).

Os cartões de ponto da reclamante (id. ca0b7ad e seguinte), cuja

fidedignidade não é objeto de controvérsia, trazem registros dos

horários de entrada e saída, e cômputo de “horas normais” e “horas

extras”, o que revela que tanto as horas aula ministradas (carga

horária semanal) quanto as atividades extraclasse, como a de tirar

dúvida de alunos, mencionadas pela testemunha, estão

contempladas e discriminadas nesses registros.

Desse modo, diante dos cartões de ponto e dos quadros de horários

(id. d2d5e9f, id.1e0abea e id. 59a05df), e considerando a quitação

de horas normais e adicional extraclasse nos contracheques (id.

1999ff3 e seguintes), competia à reclamante demonstrar em sua

impugnação à defesa, ainda que por amostragem, diferenças de

horas aula efetivamente ministradas ou decorrentes de trabalho

extraclasse ainda devidas a seu favor, ônus do qual, entretanto, não

se desincumbiu (art. 818, I, CLT).

Registro que não prevalece a pretensão inicial de recebimento de

diferenças salariais com base na carga horária prevista nos diários

de classe para as disciplinas ministradas, uma vez que esses

documentos não são instrumento hábil à comprovação do efetivo

tempo de trabalho da autora. A exemplo do que se extrai do diário

de id. 4998ad1, esse documento destina-se ao controle de presença

dos alunos por dia de aula e não especifica nenhum horário.

Rejeito o pedido de diferenças salariais.

Diferenças salariais – redução de carga horária

A reclamante alega que sofreu alteração contratual lesiva ante a

redução da carga horária de aulas a partir do segundo semestre de

2018. Pede o pagamento de diferenças salariais, considerando o

número de horas aula reduzida.

Em contestação, as reclamadas admitem a redução de 1 hora aula

da carga horária semanal da autora nos anos de 2019, 2020 e

2021. Afirmam que tal redução teria sido previamente comunicada

aos professores e foi ocasionada pela redução drástica de alunos

matriculados na instituição de ensino. Sustentam que não houve

alteração lesiva do contrato, uma vez que o valor do salário hora

manteve-se inalterado. Por fim, aduzem que a redução também

teria visado à adequação da carga horária da autora, que também

ocuparia cargo efetivo como professora no Estado de Minas Gerias,

pelo que requerem a expedição de ofício a esse órgão para

informação sobre a jornada da reclamante.

É certo que, consoante entendimento jurisprudencial consolidado na

orientação nº 244 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, a

redução da carga horária do professor, em virtude da diminuição do

número de alunos, não constitui alteração contratual, uma vez que

não implica redução do valor da hora-aula.

No entanto, no caso em exame, as normas coletivas aplicáveis

estabelecem condições a serem cumpridas para se validar a

redução de carga horária do docente, que não foram observadas

pelas reclamadas.

Com efeito, conforme disposto nos §§ 1º a 3º da cláusula 20 da

CCT 2018/2020 (id. a70d1aa), cujo teor é repetido nos normativos

posteriores, a redução do número de aulas ou da carga-horária do

professor, por acordo das partes ou resultante da diminuição do

número de turmas por queda ou ausência de matrículas não

motivadas pelo empregador, só terá validade se homologada pelo

sindicato da categoria profissional ou pelas entidades ou órgãos

competentes para homologar rescisões e desde que haja o

pagamento de uma indenização (cláusula 20, §§ 1º a 3, CCT

2018/2020 - a70d1aa).

Assim,como não houve o cumprimento do requisito exigido para

validação da redução da carga horária, a diminuição do número de

aulas da reclamante é inválida, implicando, assim, o pagamento das

diferenças salariais.

Acolho o pedido de diferenças salariais pela redução de carga

horária, correspondente, no limite do pedido, ao número de horas

reduzidas da carga horária semanal no segundo semestre de 2018

(em relação ao primeiro semestre de 2018) e nos dois semestres
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dos anos de 2020 a 2022 (cada um em relação ao semestre

anterior), considerando-se, para tanto, a carga horária constante do

quadro de horários (id. d2d5e9f) e o valor do salário hora quitado

nos contracheques anexados, com reflexos emadicional noturno,

adicional por tempo de serviço e adicional extraclasse (desde que

estas parcelas já estejam comprovadamente quitadas nos autos),

aviso prévio, férias + 1/3, décimo terceiro salário e, de todos, em

FGTS + 40%.

Registro que a norma coletiva não estabelece nenhuma restrição

quanto à necessidade de homologação da redução por ente sindical

e ao pagamento de indenização, muito menos relacionada ao total

da carga horária cumprida pelo professor em mais de uma

instituição de ensino. Por essa razão, indefiro o requerimento de

expedição de ofício à Secretaria de Ensino do Estado de Minas

Gerais para informações sobre a carga horária cumprida pela autora

junto aquele órgão, requerida pelas rés no item “II” da contestação

Diferenças salariais – coordenação de curso

Alega a reclamante que nos meses de janeiro e fevereiro de 2019

não recebeu pelo trabalho realizado como coordenadora do curso

de pedagogia, o qual afirma que deveria corresponder a 32 horas

aula por semana.

As reclamadas negam que a autora tenha desempenhado a função

de coordenadora de curso nesse período.

Não há prova nos autos de que a reclamante tenha atuado como

coordenadora de curso nos meses janeiro e fevereiro/2019. No

relatório de avaliação de renovação para reconhecimento de curso,

elaborado pelo Ministério da Educação em visitas realizadas na

instituição de ensino ré entre 2 a 06 de fevereiro/2019, não há

qualquer identificação da autora no (id.32b0e7c).

Rejeito o pedido.

Adicional por tempo de serviço

Os instrumentos coletivos preveem a concessão de adicional por

tempo de serviço ao professor que contar com cinco ou mais anos

de efetivo e ininterrupto exercício, em percentual incidente sobre o

valor do salário-aula (v.g cláusula 32 da CCT 2018/2020 - id.

a70d1aa).

As reclamadas, embora sustentem na contestação a regularidade

de quitação de todos os benefícios normativos à reclamante, não

fez prova de pagamento do benefício em comento.

A reclamante trabalhou nas reclamadas por mais de 16 anos. Em

seus contracheques, entretanto, não há nenhuma identificação de

pagamento de adicional por tempo de serviço. Por amostragem, cita

-se o contracheque de agosto de 2021 (cd915cb), mês em que a

autora completou 15 anos de serviço e deveria receber, em

conformidade com o pactuado, 15% de adicional por tempo de

serviço, mas nenhum valor foi pago a tal título.

Demonstrado o inadimplemento, acolho o pedido de adicional por

tempo de serviço, nos termos pactuados nas normas coletivas,

devido a partir do marco prescricional e considerado, para fins de

incidência dos percentuais fixados, todo o período laborado,com

reflexos emadicional noturno e adicional extraclasse (desde que

essas parcelas já estejam comprovadamente quitadas nos autos),

aviso prévio, férias + 1/3, décimo terceiro salário e, de todos, em

FGTS + 40%.

Jornada de trabalho

Horas extras

Alega a reclamante que, durante o período de férias coletivas,

prestou 10 horas horas extras por dia entre 28 de janeiro e 01 de

fevereiro de 2019, trabalhando na preparação de documentação

acadêmica para receber a comissão de avaliação do curso de

pedagogia. Acrescenta que entre os dias 03 a 05 de fevereiro de

2019 recebeu a comissão de avaliação de renovação de

reconhecimento do curso de pedagogia, prestando na média de 2

horas extras por dia. Alega que não recebeu a contraprestação

devida, o que ora requer.

As reclamadas negam que a autora tenha desempenhado tais

tarefas no aludido período.

Os cartões de ponto da reclamante, de fato, mostram que ela

trabalhou na maior parte dos dias apontados na inicial (id. 23a4aaf).

Esse trabalho, no entanto, ocorreu dentro do período escolar

definido nas normas coletivas.

Com efeito, conforme estabelece a convenção coletiva, o período

de recesso escolarocorre na segunda quinzena do mês de julho e

entre os dias 23 a 28 de dezembro; nele,nenhuma atividade pode

ser exercida pelo professor, exceto aula e avaliação de

recuperação(item “IX” da cláusula 1ª ecláusula 9ª - CCT 2018/2020

– id. a70d1aa).

As normas coletivas também definem o que vem a ser considerado

como trabalho extraordinário para fins de recebimento de horas

extras pelo professor, a saber: reuniões e atividades realizadas fora

do horário normal de aulas do professor ou fora do período letivo

normal, salvo acordo das partes para compensação de horário (v.g

cláusula 33 da CCT 2018/2020 – id. a70d1aa).

Enquadram-se, portanto, no conceito de horas extras, as atividades

realizadas pelo professor além das aulas ministradas e das

atividades extraclasse.

No caso, diante da negativa da defesa, cabia à reclamante o ônus

de provar quais as atividades desempenhadas no período apontado

na petição inicial, ou ainda demonstrar, diante de seus cartões de

ponto, ainda que por amostragem, eventual tempo de trabalho além

de sua carga horária não remunerado corretamente, ônus do qual,

entretanto, não se desincumbiu (art. 818, I, CLT).
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Rejeito o pedido de horas extras.

Intervalo intrajornada

Nos cartões de ponto da reclamante consta a marcação de intervalo

durante a jornada (id.ca0b7ad e seguinte). Não houve prova capaz

de desconstituir a validade dessas marcações.

A declaração da primeira testemunha ouvida, no sentido de que

tirava dúvidas no horário de intervalo da autora (momento da

videogravação: 24:20), não é suficiente à invalidação do tempo de

pausa registrado pela reclamante. Essa testemunha era aluna da

autora e não demonstrou como saberia se o tempo em que era

atendida pela reclamante estava, ou, não, registrado como intervalo.

Rejeito o pedido de horas extras.

Desconto salarial

Competia à reclamante comprovar a entrega de atestados médicos

às reclamadas bem como que as tivesse comunicado sobre seu

casamento, a fim de justificar suas ausências, mas desse ônus não

se desincumbiu (art. 8181, I, CLT).

Sem a prévia justificativa para as faltas, são lícitos os descontos

salariais.

Rejeito o pedido de restituição.

Multa convencional

Acolho o pedido de uma multa convencional por instrumento

coletivo juntado aos autos, observados os períodos de vigência,

tendo em vista o descumprimento das cláusulas relativas à redução

de carga horária e ao adicional por tempo de serviço. 

Responsabilidade da segunda e terceiras reclamadas

A primeira e a segunda reclamadas (SOCIEDADE DE ENSINO

ELVIRA DAYRELL-SOED e EDUCARE SISTEMA EDUCACIONAL

DE ENSINO SUPERIOR LTDA) apresentaram defesa escrita em

conjunto (id. 53515f4). Também foram representadas pelo mesmo

preposto e pelo mesmo procurador em audiência (id. efb5a34 e id.

a0f7180).

De acordo com os correspondentes contratos sociais (id. 1099e25e

id.278e5b8), essas duas pessoas jurídicas têm o mesmo objeto

social: educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, ensino

superior, graduação e pós graduação, epossuem osmesmos

sócios: Paulo Campos de Miranda e Maria de Fátima Mesquita de

Miranda.

A terceira reclamada (INSTITUTO FAVEAD LTDA), por sua vez,

tem objeto social idêntico ao da primeira e segunda rés (id.

579b764) e possui em seu quadro societário a pessoa de Diego

Mesquita de Miranda, que é, conforme documento de identidade

juntado no id. 579b764, filho dePaulo Campos de Miranda e Maria

de Fátima Mesquita de Miranda, sócios das duas primeiras

reclamadas.

Conforme consta na contestação das duas primeiras reclamadas, o

grupo SOED (Sociedade Educacional Elvira Dayrell), primeira

reclamada, criou o Instituto Superior de Educação Elvira Dayrell -

ISEED, e a faculdade do Vale Elvira Dayrell – FAVED (id. 53515f4).

Ainda segundo essa contestação, a segunda reclamada (EDUCARE

SISTEMA EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA) é,

desde 2018, mantenedora da instituição de ensino “INSTITUTO

SUPERIOR DE EDUCAÇÃO ELVIRA DAYRELL –ISEED”, o que se

comprova através de consulta ao sitio eletrônico do Ministério da

Educação, cujo linkconsta na defesa escrita.

A sigla dessa instituição de ensino (ISEED), mantida pela segunda

ré, consta, junto à sigla da primeira reclamada (SOED) e à sigla

“FAVED”, da mesma logomarca dos históricos de alunos da

primeira ré (id. 66ab317) e em sitio eletrônico de oferta de cursos de

pós graduação (id.686ec47). No interior do símbolo dessa

logomarca é possível visualizar, os seguintes dizeres: “ISEED

FAVED Faculdades --- SOED”, e à direita “ISEED FAVED”.

Em que pese a diferença de uma letra nas siglas da terceira

reclamada “FAVEAD” e da sigla que consta nessa logomarca

“FAVED”, o contexto probatório acima permite concluir que se

tratam da mesma pessoa jurídica. Vale destacar a informação do

preposto da terceira reclamada, no sentido deque essa empresa foi

criada para ofertar cursos de pós graduação (momento da

videogravação: 14’12”), o que reforça o entendimento de que é ela a

empresa identificada como “FAVED” na logomarca do sítio

eletrônico de oferta de cursos de pós graduação (id. 686ec47).

Tais fatores evidenciam a atuação conjunta e vinculação de

interesses entre essas pessoas jurídicas, sob o controle do mesmo

grupo econômico familiar, devendo todas responder solidariamente

pelos créditos deferidos à reclamante, nos termos do art. 2º, § 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Responsabilidade do quarto reclamado

Pede a reclamante a desconsideração da personalidade jurídicadas

empresas reclamadas para inclusão no polo passivo da pessoa

física Tiago Mesquita Miranda, o qual afirma ser sócio oculto do

grupo econômico, filho dos sócios da primeira ré.

O art. 134, caput e § 2º, do Código de Processo Civil, aplicável ao

Processo do Trabalho por força do art. 855-A, caput, da

Consolidação das Leis do Trabalho, autoriza o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica na petição inicial da fase

de conhecimento.

De acordo com a defesa escrita da primeira e segunda

reclamadas,Tiago Mesquita Miranda seria apenas um funcionário

na instituição de ensino em que a autora trabalhou, ocupando o

cargo de gerente administrativo (id. 53515f4).

Ouvido em audiência de instrução, Tiago Mesquita Miranda admitiu

ser filho dos sócios da primeira reclamada e irmão do sócio da
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terceira reclamada (momento da videogravação: 16’50”).

Consta no id.ebaf59a um cartão de conta bancária, em nome da

reclamante e deTiago Mesquita Miranda. Nessa mesma conta, a

reclamante recebia seu salário do grupo econômico reclamado (id.

d7966dd).

A testemunha trazida pela reclamante declarou que sempre ouviu

dizer que o Sr. Thiago Mesquita era um dos donos da instituição;

que o Sr. Thiago trabalhava no setor financeiro, que sempre soube

por ser aluna e ouvir falar o tempo todo que o Sr. Thiago era um dos

donos da instituição (momento da vieogravação: 24’20”).

Depreende-se, portanto, que o quarto reclamado, filho dos sócios

da primeira reclamada, não era apenas um funcionário da instituição

em que a autora trabalhou, mas atuava diretamente na condução do

negócio. A possibilidade de abertura de conta conjunta com

empregado revela sua total autonomia financeira sobre a gestão da

empresa. Além disso, era conhecido pelos alunos como “dono” da

instituição e pertencia ao mesmo grupo familiar responsável pela

gestão do grupo econômico, o que evidencia sua condição de sócio

administrador oculto.

Assim, nos termos do o art. 10-A, caput, da Consolidação das Leis

do Trabalho e art. 134, caput e § 2º, do Código de Processo Civil,

acolho a desconsideração da personalidade jurídica, para incluir o

quarto reclamado no polo passivo da demanda, devendo responder

subsidiariamente pelos créditos ora deferidos à reclamante.

Dano moral

A quitação intempestiva de verbas rescisórias, a abertura de conta

conjunta com sócio da reclamada e falta de licença em razão de

casamento, por si sós, não acarretam dano moral. Competia à

reclamante comprovar efetiva afronta a seus direitos de

personalidade em razão desses fatos, ônus do qual, entretanto, não

se desincumbiu (art. 818, I, CLT).

Ademais, os alegados descontos ilícitos, conforme fundamentado

em tópico anterior, não se restaram comprovados.

Rejeito o pedido de indenização por dano moral.

Litigância de má-fé

A litigância de má-fé configura-se na malícia ou certeza de erro ou

fraude no ato praticado pela parte, no modo temerário de qualquer

ato do processo, no incidente manifestamente infundado, dentre

outras práticas processuais legalmente vedadas.

No caso em apreço, não se vislumbra a ocorrência desses atos.

Indefiro o requerimento de aplicação à parte autora de multa por

litigância de má-fé

CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo procedentes, em parte, os pedidos formulados

para condenar a primeira, a segunda e a terceira reclamadas,

solidariamente, e o quarto reclamado, subsidiariamente, a pagar à

reclamante, no prazo de 48 horas a contar da intimação do

pagamento do débito liquidado, as seguintes parcelas, observada a

prescrição em 11.06.2018:

a) aviso prévio indenizado (78 dias);

b) multa de 40% do FGTS, considerado o período do aviso prévio e

os depósitos constantes do extrato de id. 11737e5;

c)multa do art. 477, § 8º, da CLT, no valor do salário devido no mês

da extinção contratual;

d)di ferenças salar ia is pela redução de carga horár ia,

correspondente, no limite do pedido, ao número de horas reduzidas

da carga horária semanal no segundo semestre de 2018 (em

relação ao primeiro semestre de 2018) e nos dois semestres dos

anos de 2020 a 2022 (cada um em relação ao semestre anterior),

considerando-se, para tanto, a carga horária constante do quadro

de horários (id. d2d5e9f) e o valor do salário hora quitado nos

contracheques anexados, com reflexos emadicional noturno,

adicional por tempo de serviço e adicional extraclasse (desde que

estas parcelas já estejam comprovadamente quitadas nos autos),

aviso prévio, férias + 1/3, décimo terceiro salário e, de todos, em

FGTS + 40%;

e) adicional por tempo de serviço, nos termos pactuados nas

normas coletivas, devido a partir do marco prescricional e

considerado, para fins de incidência dos percentuais fixados, todo o

período laborado,com reflexos emadicional noturno e adicional

ex t r ac l asse  (desde  que  es tas  pa rce las  j á  es te j am

comprovadamente quitadas nos autos), aviso prévio, férias + 1/3,

décimo terceiro salário e, de todos, em FGTS + 40%;

f)uma multa convencional por instrumento coletivo juntado aos

autos, observados os períodos de vigência,

A atualização monetária deverá incidir a partir do primeiro dia

imediato ao vencimento da obrigação, quando se torna devida a sua

satisfação, ou seja, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao

qual se originou a parcela (súmula 381, TST). Seu índice

corresponderá ao IPCA-E até a data do ajuizamento da demanda. A

partir da data de ajuizamento da demanda, a atualização monetária

será feita com o índice da taxa SELIC. Definida pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 58, essa atualização engloba e substitui

correção monetária e juros de mora.

As contribuições previdenciárias (quotas do empregador e do

empregado, observando-se, neste caso, o teto legal) incidirão sobre

as verbas salariais, se houver, e serão incluídas na execução

(art.114, VIII, CF/88). O fato gerador observará o regime de

competência, com juros de mora no índice da taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) a partir do mês

da prestação de serviços e multa a partir do vencimento do prazo
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definido em intimação para pagamento do valor liquidado da

sentença (súmula 368, TST).

O imposto de renda deverá ser retido no momento do efetivo

pagamento do crédito trabalhista objeto desta decisão, cabendo à

fonte pagadora apresentar os cálculos da dedução devidamente

atualizada, sob pena de expedição de ofício à Receita Federal para

as providências cabíveis.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, tendo em

vista que o valor de seu último salário com comprovação nos autos

é inferiora 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social, nos termos do artigo 790, § 3º, da CLT.

Honorários sucumbenciais pela parte ré ao advogado da parte

autora no importe de 5% sobre o valor bruto liquidado da

condenação, devidamente atualizado, sem dedução das cotas

fiscais e previdenciárias, exceto a cota parte previdenciária do

empregador (art. 791-A, capute §§, CLT; OJ 348, SDI-1, TST e TJP

4, TRT /3ªRegião)

Custas, pelos reclamados, no importe de R$ 700,00 calculadas

sobre R$ 35.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se.

Nada mais.

vc / sb

GUANHAES/MG, 18 de março de 2024.

        JOSIAS ALVES DA SILVEIRA FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010089-60.2024.5.03.0090
AUTOR ALEX SANTOS SAMPAIO

ADVOGADO AMANDA FERRAZ(OAB: 455944/SP)

RÉU MARTINS E SILVA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANTOS SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 429ba9d

proferido nos autos.

Vistos.

Para remanejamento da pauta, adia-se o horário da audiência para

13h40min, mantendo-se a mesma data (11/04/2024), devendo as

partes e procuradores comparecer na forma e sob as cominações

da ata de id.1962d2d.

ab

GUANHAES/MG, 18 de março de 2024.

    JOSIAS ALVES DA SILVEIRA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010782-78.2023.5.03.0090
AUTOR MARCELO FIRMINO DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO LEIDYMARA DE PINHO(OAB:
153033/MG)

RÉU BARRETO NOMAN DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ODILOM BERNARDINO
MENDES(OAB: 131024/MG)

ADVOGADO RENATO SILVA BARBOSA(OAB:
221596/MG)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 89393/MG)

ADVOGADO DEBORA KELLY SANTANA
MIGUEL(OAB: 178613/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO ALMEIDA
MEDEIROS(OAB: 85460/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FIRMINO DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 640602b

proferida nos autos.

Na Vara do Trabalho de Guanhães, sob a presidência do MM. Juiz

Josias Alves da Silveira Filho, realizou-se a audiência de julgamento

dos pedidos formulados na ação t rabalh is ta proposta

porMARCELO FIRMINO DOS SANTOS SOUZAem face

deBARRETO NOMAN DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

RELATÓRIO

O reclamante, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação

trabalhista em face da reclamada, também qualificada, alegando

fatos e deduzindo pretensões na petição inicial. Atribuiu valor à

causa e colacionou documentos.

Aberta a audiência, foi rejeitada a primeira tentativa de conciliação.

A reclamada apresentou defesa escrita e documentos. Impugnaram

os pedidos arrolados em exordial, requerendo, ao final, a

improcedência da demanda.

Impugnação da parte autora à defesa e documentos.

Audiência de instrução.

Sem outras provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

Prescrição

Arguida a tempo e modo, declaro prescritas as pretensões da parte

autora cuja exigibilidade seja anterior a 22.11.2018, nos termos do

art. 7º, XXIX, da Constituição da República.

Acúmulo de função

Alega o reclamante que, além das atividades inerentes a seu cargo

de motorista, também realizava a tarefa dedescarregamento de

caminhão e de transporte de valores. Pede o pagamento de

diferenças salariais por acúmulo de função, bem como de "adicional

de risco" e indenização por dano moral em razão da alegada

função de transporte de valores.

A reclamada, por sua vez, sustenta em sua defesa escrita que todas

as tarefas desempenhadas pelo obreiro estavam inseridas nas

atribuições do cargo de motorista para o qual foi contratado. Aduz

que os motoristas não recebem pagamento de valores, o qual é

feito por meio de boleto, pix ou transferência eletrônica, Diz que o

reclamante não transportou valores no período imprescrito de seu

contrato de trabalho.

A testemunha ouvida a rogo do reclamante prestou o seguinte

depoimento: que trabalhou como motorista na reclamada; que os

caminhões da reclamada possuem cofre na cabine, porque

transportavam dinheiro; que todos os motoristas transportavam

dinheiro, incluindo o autor; que as quantias transportadas somavam

entre 20 a 60 mil reais, entre dinheiro, boletos e cheques; que a

empresa começou a adotar boleto depois de uns 7 anos que o

depoente começou a trabalhar lá; que continuou a ter boleto; que

começaram a adotar boleto por causa de assaltos que estavam

acontecendo; que continuou a ser transportado dinheiro, cerca de

20 mil reais; que quando chegavam na empresa colocavam o

dinheiro "na boca do sapo"; se faltasse dinheiro, os motoristas

tinham que pagar, através de um vale; que os motoristas faziam

descarga de caixas de bebida do caminhão e também realizavam o

carregamento de vasilhames vazios dos clientes; que a partir de

2020/2021 passaram receber também por pix, mas continuaram a

receber dinheiro em espécie (momento da videogravação: 08’31 a

13’57).

A testemunha convidada pela reclamada declarou que trabalha na

reclamada, transportadora sucesso, há mais de 9 anos, na função

de motorista; que há 5 anos atrás os motoristas recebiam valores

em espécie; que de cinco anos pra cá os valores são recebidos

através de boleto e pix, não mais em dinheiro; que os motoristas

costumam dar um suporte na hora de descarregar o veículo durante

a entrega da mercadoria, o que varia conforme o peso da

mercadoria; que o depoente esteve afastado e voltou para a

empresa há dois anos; que o depoente já foi assaltado em

Capelinha enquanto trabalhava para a reclamada, mas só havia

boleto e cheque no cofre (momento da videogravação: 15’51’’).

Os depoimentos acima comprovam que o reclamante auxiliava, em

algumas ocasiões, no procedimento de descarga de mercadorias

transportadas no caminhão. Da acordo com a segunda testemunha

ouvida, havia funcionários específicos para essa função, e o

motorista apenas ajudava quando a carga era muito pesada.

Além disso, comprovam as testemunhas que o autor transportava

boletos e cheques provenientes de pagamentos realizados por

clientes da reclamada. Por outro lado, os depoimentos foram

divergentes quanto à realização de transporte de dinheiro em

espécie no período contratual imprescrito, o que torna a prova

dividida e não desincumbe o reclamante do seu ônus probatório

(art. 818, I, CLT).

O instrumento de contrato de trabalho (id. fe4bc6a) define a função

de motorista para o autor e não discrimina quais seriam

suasatividades, entendendo-se, em aplicação analógica do art.

456, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, que

ele se comprometeu a executar quaisquer tarefas compatíveis com

sua condição pessoal, o que pode incluir o auxílio na descarga de

mercadorias e o transporte de boletos e cheques, sem que isso se

configure acúmulo extracontratual de atividades.

Rejeito o pedido de acréscimo salarial por acúmulo de função

A Lei 7.102/83, em seu artigo 3º, caput e incisos, impõe a execução

do transporte de valores por meio de empresa especializada

contratada ou pela própria instituição financeira, desde que

organizada e preparada para tal fim, com pessoal próprio, aprovado

em curso de formação de vigilante autorizado pelo Ministério da

Justiça e cujo sistema de segurança tenha parecer favorável à sua

aprovação emitido pelo Ministério da Justiça.

No presente caso, o reclamante transportava valores juntamente

com as mercadorias. Segundo a testemunha por ele trazida, havia

dinheiro e cheques; já a testemunha apresentada pela reclamada,

apenas cheques.

Esse transporte de valores, ao não atender os requisitos legais

supracitados, configurou ato ilícito da reclamada, a expor a

reclamante a grave situação de risco, geradora de danos morais a

serem reparados por indenização, ainda que não tenha ocorrido

assalto na execução dessa atividade, conforme artigos 186 e 927

do Código Civil e jurisprudência assentada na OJ 22 das Turmas

deste Tribunal Regional do Trabalho.

Acolho o pedido de indenização por danos morais decorrentes de

transporte de valores no importe de R$ 5.000,00.

Rejeito, no entanto, o pedido de adicional de risco por falta de

norma legal, convencional ou contratual com sua previsão.

Jornada de trabalho
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Pede o reclamante o pagamento de horas extras, alegando que

trabalhava além da jornada legal, inclusive feriados, bem como que

usufruía de apenas 30 minutos de intervalo intrajornada. Afirma que

seus cartões de ponto não correspondem à realidade.

Em sua defesa escrita, o reclamado sustenta que eventuais horas

extras prestadas pelo reclamante foram registradas em seus

cartões de ponto e devidamente pagas ou compensadas.

Foram juntados aos autos os cartões de ponto do reclamante,

preenchidos manualmente e com sua assinatura (id.939646c e

seguintes). Esses documentos, ao contrário do alegado na

impugnação à defesa, não configuram marcação britânica, pois

trazem horários variáveis de entrada e saída e registro do intervalo

intrajornada. Não houve prova capaz de refutar a fidedignidade

desses documentos, pelo que prevalecem como prova eficaz da

real jornada laborada.

Diante desses cartões de ponto e dos contracheques anexados,

trazendo a quitação de horas extras (id. 99e2465 e seguintes), e,

considerando, ainda, a adoção de regime de compensação de

jornada validado em norma coletiva (cláusula 10ª, §2º - id.

71be371), cabia ao autor demonstrar em sua impugnação à defesa,

ainda que por amostragem, a existência de horas extras ainda

devidas a seu favor, inclusive pela alegada supressão do intervalo

intrajornada, ônus do qual, entretanto, não se desincumbiu (art. 818,

I, CLT).

Rejeito os pedidos de horas extras.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgoprocedentes,em parte, os pedidos formulados

para condenar a reclamada a pagar ao reclamante indenização por

danos morais no importe de R$ 5.000,00.

Atualização monetária com o índice da taxa SELIC a partir da data

de ajuizamento desta demanda (súmula 439, TST). Definida pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 58, essa atualização engloba e substitui

correção monetária e juros de mora.

Não incidem contribuição fiscais ou previdenciárias,ante a natureza

indenizatória da parcela deferida.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, tendo em

vista que o valor de seu último salário com comprovação nos autos

é inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social, nos termos do artigo 790, § 3º, da CLT.

Honorários sucumbenciais pela parte ré ao advogado da parte

autora no importe de 5% sobre o valor bruto liquidado da

condenação, devidamente atualizado (art. 791-A, caput e §§, CLT).

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 120,00, calculadas sobre

o valor da causa, R$ 6.000,00.

Intimem-se.

Nada mais.

vc / sb

GUANHAES/MG, 18 de março de 2024.

        JOSIAS ALVES DA SILVEIRA FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010782-78.2023.5.03.0090
AUTOR MARCELO FIRMINO DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO LEIDYMARA DE PINHO(OAB:
153033/MG)

RÉU BARRETO NOMAN DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ODILOM BERNARDINO
MENDES(OAB: 131024/MG)

ADVOGADO RENATO SILVA BARBOSA(OAB:
221596/MG)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 89393/MG)

ADVOGADO DEBORA KELLY SANTANA
MIGUEL(OAB: 178613/MG)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO ALMEIDA
MEDEIROS(OAB: 85460/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRETO NOMAN DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 640602b

proferida nos autos.

Na Vara do Trabalho de Guanhães, sob a presidência do MM. Juiz

Josias Alves da Silveira Filho, realizou-se a audiência de julgamento

dos pedidos formulados na ação t rabalh is ta proposta

porMARCELO FIRMINO DOS SANTOS SOUZAem face

deBARRETO NOMAN DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

RELATÓRIO

O reclamante, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação

trabalhista em face da reclamada, também qualificada, alegando

fatos e deduzindo pretensões na petição inicial. Atribuiu valor à

causa e colacionou documentos.

Aberta a audiência, foi rejeitada a primeira tentativa de conciliação.

A reclamada apresentou defesa escrita e documentos. Impugnaram

os pedidos arrolados em exordial, requerendo, ao final, a

improcedência da demanda.

Impugnação da parte autora à defesa e documentos.

Audiência de instrução.

Sem outras provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.
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Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Prescrição

Arguida a tempo e modo, declaro prescritas as pretensões da parte

autora cuja exigibilidade seja anterior a 22.11.2018, nos termos do

art. 7º, XXIX, da Constituição da República.

Acúmulo de função

Alega o reclamante que, além das atividades inerentes a seu cargo

de motorista, também realizava a tarefa dedescarregamento de

caminhão e de transporte de valores. Pede o pagamento de

diferenças salariais por acúmulo de função, bem como de "adicional

de risco" e indenização por dano moral em razão da alegada

função de transporte de valores.

A reclamada, por sua vez, sustenta em sua defesa escrita que todas

as tarefas desempenhadas pelo obreiro estavam inseridas nas

atribuições do cargo de motorista para o qual foi contratado. Aduz

que os motoristas não recebem pagamento de valores, o qual é

feito por meio de boleto, pix ou transferência eletrônica, Diz que o

reclamante não transportou valores no período imprescrito de seu

contrato de trabalho.

A testemunha ouvida a rogo do reclamante prestou o seguinte

depoimento: que trabalhou como motorista na reclamada; que os

caminhões da reclamada possuem cofre na cabine, porque

transportavam dinheiro; que todos os motoristas transportavam

dinheiro, incluindo o autor; que as quantias transportadas somavam

entre 20 a 60 mil reais, entre dinheiro, boletos e cheques; que a

empresa começou a adotar boleto depois de uns 7 anos que o

depoente começou a trabalhar lá; que continuou a ter boleto; que

começaram a adotar boleto por causa de assaltos que estavam

acontecendo; que continuou a ser transportado dinheiro, cerca de

20 mil reais; que quando chegavam na empresa colocavam o

dinheiro "na boca do sapo"; se faltasse dinheiro, os motoristas

tinham que pagar, através de um vale; que os motoristas faziam

descarga de caixas de bebida do caminhão e também realizavam o

carregamento de vasilhames vazios dos clientes; que a partir de

2020/2021 passaram receber também por pix, mas continuaram a

receber dinheiro em espécie (momento da videogravação: 08’31 a

13’57).

A testemunha convidada pela reclamada declarou que trabalha na

reclamada, transportadora sucesso, há mais de 9 anos, na função

de motorista; que há 5 anos atrás os motoristas recebiam valores

em espécie; que de cinco anos pra cá os valores são recebidos

através de boleto e pix, não mais em dinheiro; que os motoristas

costumam dar um suporte na hora de descarregar o veículo durante

a entrega da mercadoria, o que varia conforme o peso da

mercadoria; que o depoente esteve afastado e voltou para a

empresa há dois anos; que o depoente já foi assaltado em

Capelinha enquanto trabalhava para a reclamada, mas só havia

boleto e cheque no cofre (momento da videogravação: 15’51’’).

Os depoimentos acima comprovam que o reclamante auxiliava, em

algumas ocasiões, no procedimento de descarga de mercadorias

transportadas no caminhão. Da acordo com a segunda testemunha

ouvida, havia funcionários específicos para essa função, e o

motorista apenas ajudava quando a carga era muito pesada.

Além disso, comprovam as testemunhas que o autor transportava

boletos e cheques provenientes de pagamentos realizados por

clientes da reclamada. Por outro lado, os depoimentos foram

divergentes quanto à realização de transporte de dinheiro em

espécie no período contratual imprescrito, o que torna a prova

dividida e não desincumbe o reclamante do seu ônus probatório

(art. 818, I, CLT).

O instrumento de contrato de trabalho (id. fe4bc6a) define a função

de motorista para o autor e não discrimina quais seriam

suasatividades, entendendo-se, em aplicação analógica do art.

456, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, que

ele se comprometeu a executar quaisquer tarefas compatíveis com

sua condição pessoal, o que pode incluir o auxílio na descarga de

mercadorias e o transporte de boletos e cheques, sem que isso se

configure acúmulo extracontratual de atividades.

Rejeito o pedido de acréscimo salarial por acúmulo de função

A Lei 7.102/83, em seu artigo 3º, caput e incisos, impõe a execução

do transporte de valores por meio de empresa especializada

contratada ou pela própria instituição financeira, desde que

organizada e preparada para tal fim, com pessoal próprio, aprovado

em curso de formação de vigilante autorizado pelo Ministério da

Justiça e cujo sistema de segurança tenha parecer favorável à sua

aprovação emitido pelo Ministério da Justiça.

No presente caso, o reclamante transportava valores juntamente

com as mercadorias. Segundo a testemunha por ele trazida, havia

dinheiro e cheques; já a testemunha apresentada pela reclamada,

apenas cheques.

Esse transporte de valores, ao não atender os requisitos legais

supracitados, configurou ato ilícito da reclamada, a expor a

reclamante a grave situação de risco, geradora de danos morais a

serem reparados por indenização, ainda que não tenha ocorrido

assalto na execução dessa atividade, conforme artigos 186 e 927

do Código Civil e jurisprudência assentada na OJ 22 das Turmas

deste Tribunal Regional do Trabalho.

Acolho o pedido de indenização por danos morais decorrentes de

transporte de valores no importe de R$ 5.000,00.

Rejeito, no entanto, o pedido de adicional de risco por falta de
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norma legal, convencional ou contratual com sua previsão.

Jornada de trabalho

Pede o reclamante o pagamento de horas extras, alegando que

trabalhava além da jornada legal, inclusive feriados, bem como que

usufruía de apenas 30 minutos de intervalo intrajornada. Afirma que

seus cartões de ponto não correspondem à realidade.

Em sua defesa escrita, o reclamado sustenta que eventuais horas

extras prestadas pelo reclamante foram registradas em seus

cartões de ponto e devidamente pagas ou compensadas.

Foram juntados aos autos os cartões de ponto do reclamante,

preenchidos manualmente e com sua assinatura (id.939646c e

seguintes). Esses documentos, ao contrário do alegado na

impugnação à defesa, não configuram marcação britânica, pois

trazem horários variáveis de entrada e saída e registro do intervalo

intrajornada. Não houve prova capaz de refutar a fidedignidade

desses documentos, pelo que prevalecem como prova eficaz da

real jornada laborada.

Diante desses cartões de ponto e dos contracheques anexados,

trazendo a quitação de horas extras (id. 99e2465 e seguintes), e,

considerando, ainda, a adoção de regime de compensação de

jornada validado em norma coletiva (cláusula 10ª, §2º - id.

71be371), cabia ao autor demonstrar em sua impugnação à defesa,

ainda que por amostragem, a existência de horas extras ainda

devidas a seu favor, inclusive pela alegada supressão do intervalo

intrajornada, ônus do qual, entretanto, não se desincumbiu (art. 818,

I, CLT).

Rejeito os pedidos de horas extras.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgoprocedentes,em parte, os pedidos formulados

para condenar a reclamada a pagar ao reclamante indenização por

danos morais no importe de R$ 5.000,00.

Atualização monetária com o índice da taxa SELIC a partir da data

de ajuizamento desta demanda (súmula 439, TST). Definida pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 58, essa atualização engloba e substitui

correção monetária e juros de mora.

Não incidem contribuição fiscais ou previdenciárias,ante a natureza

indenizatória da parcela deferida.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, tendo em

vista que o valor de seu último salário com comprovação nos autos

é inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social, nos termos do artigo 790, § 3º, da CLT.

Honorários sucumbenciais pela parte ré ao advogado da parte

autora no importe de 5% sobre o valor bruto liquidado da

condenação, devidamente atualizado (art. 791-A, caput e §§, CLT).

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 120,00, calculadas sobre

o valor da causa, R$ 6.000,00.

Intimem-se.

Nada mais.

vc / sb

GUANHAES/MG, 18 de março de 2024.

        JOSIAS ALVES DA SILVEIRA FILHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010495-18.2023.5.03.0090
AUTOR MARIELE EVANI CRISPIM

RODRIGUES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE REZENDE(OAB:
136643/MG)

RÉU DROGARIA E PERFUMARIA VILA
DAS MANSOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA CASSIANO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 139396/MG)

RÉU FAGNER ALVES OLIVEIRA

RÉU DILEUZA APARECIDA ALVES

ADVOGADO PATRICIA CASSIANO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 139396/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FAGNER ALVES OLIVEIRA e
DILEUZA APARECIDA ALVES

DEPOSITÁRIO MARIA HELENA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Ofício do Registro de Imóveis de Santa
Maria do Suaçui

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

DEPOSITÁRIO FAGNER ALVES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELE EVANI CRISPIM RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIELE EVANI CRISPIM RODRIGUES

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da designação de leilão,

conforme edital apresentado.

GUANHAES/MG, 19 de março de 2024.

RICARDO SOARES DOS ANJOS

Assessor

Processo Nº CartPrecCiv-0010495-18.2023.5.03.0090
AUTOR MARIELE EVANI CRISPIM

RODRIGUES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE REZENDE(OAB:
136643/MG)
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RÉU DROGARIA E PERFUMARIA VILA
DAS MANSOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA CASSIANO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 139396/MG)

RÉU FAGNER ALVES OLIVEIRA

RÉU DILEUZA APARECIDA ALVES

ADVOGADO PATRICIA CASSIANO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 139396/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FAGNER ALVES OLIVEIRA e
DILEUZA APARECIDA ALVES

DEPOSITÁRIO MARIA HELENA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Ofício do Registro de Imóveis de Santa
Maria do Suaçui

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

DEPOSITÁRIO FAGNER ALVES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA E PERFUMARIA VILA DAS MANSOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DROGARIA E PERFUMARIA VILA DAS

MANSOES LTDA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da designação de leilão,

conforme edital apresentado.

GUANHAES/MG, 19 de março de 2024.

RICARDO SOARES DOS ANJOS

Assessor

Processo Nº CartPrecCiv-0010495-18.2023.5.03.0090
AUTOR MARIELE EVANI CRISPIM

RODRIGUES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE REZENDE(OAB:
136643/MG)

RÉU DROGARIA E PERFUMARIA VILA
DAS MANSOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA CASSIANO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 139396/MG)

RÉU FAGNER ALVES OLIVEIRA

RÉU DILEUZA APARECIDA ALVES

ADVOGADO PATRICIA CASSIANO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 139396/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FAGNER ALVES OLIVEIRA e
DILEUZA APARECIDA ALVES

DEPOSITÁRIO MARIA HELENA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Ofício do Registro de Imóveis de Santa
Maria do Suaçui

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

DEPOSITÁRIO FAGNER ALVES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILEUZA APARECIDA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DILEUZA APARECIDA ALVES

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da designação de leilão,

conforme edital apresentado.

GUANHAES/MG, 19 de março de 2024.

RICARDO SOARES DOS ANJOS

Assessor

Vara do Trabalho de Guaxupé

Notificação

Processo Nº ATSum-0010651-33.2023.5.03.0081
AUTOR JAQUELINE CORREIA DA SILVA

ADVOGADO OMAR GABRIEL DE BRITO
ALBO(OAB: 225709/MG)

RÉU KNN IDIOMAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JAQUELINE CORREIA DA SILVA

Advogado do AUTOR: OMAR GABRIEL DE BRITO ALBO

Na forma prevista no art. 203, §4º, do CPC c/c art. 59, §2, do

Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região, fica V. Sa. por meio deste intimado(a):

(i) para vista dos cálculos de ID 2f44a1f, pelo prazo preclusivo de

08 dias,

GUAXUPE/MG, 18 de março de 2024.

ELAINE CRISTINA SOFIENTINI

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9277
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0010540-49.2023.5.03.0081
AUTOR MATEUS LUIS DA SILVA

ADVOGADO ABILIO WAGNER ABRAO(OAB:
54949/MG)

RÉU LUIZ GONZAGA DE ARAUJO

ADVOGADO ELIZANDRO MAGALHAES(OAB:
113787/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONZAGA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ac6d1c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O Processo do Trabalho é norteado pelos princípios da economia e

celeridade processuais e tem como objetivo predeterminado atingir

um termo final, com a prestação da tutela jurisdicional de forma

célere, a fim de garantir a duração razoável do processo, conforme

disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República c/c

o artigo 6º do CPC.

Assim sendo, para que se evite a repetição de atos processuais

complexos e demorados, a prolação de decisões contraditórias, que

afrontaria a segurança jurídica, efetividade e utilidade para o

processo, para assegurar tratamento aos credores de maneira

homogênea (art. 962 do Código Civil), cujos créditos concorrem

com igual privilégio, além de se intensificarem ações voltadas aos

procedimentos executórios, visando assegurar a celeridade e a

razoável duração do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal) e com fundamento no artigo 28 da Lei nº

6.830/80 c/c os artigos 878 e 889, ambos da CLT, artigo 165 e

seguintes do Provimento Geral Consolidado deste Regional e

Recomendação GCR/GVCR/7/2015, de 07/08/2015, determino a

reunião desta execução àquela promovida nos autos do processo nº

0010417-85.2022.5.03.0081, na qual haverá a centralização de

todos os atos processuais e que será o processo piloto.

Deverá ser expedida Certidão de Crédito, a qual deverá ser

juntada ao processo piloto.

O(a)(s) exequente(s) e seu(s) advogado(a)(s) deverão ser incluídos

no polo ativo, no processo acima mencionado, mediante registro no

PJe.

Ressalte-se que é desnecessário o peticionamento no processo

piloto requerendo a habilitação do crédito exequendo, uma vez que

essa já está determinada na presente decisão e que atos praticados

neste processo serão reputados inexistentes, ou seja, todas e

quaisquer futuras manifestações deverão ser inseridas nos autos do

processo piloto acima mencionado.

Este procedimento atende aos desideratos de economia processual

e da eficiência da gestão de processos.

Deverá ser confeccionado quadro geral de credores, no qual deverá

ficar demonstrada a individualização de todos os créditos.

Ao Serviço de Liquidação Judicial, para confecção do quadro

de credores.

Realizada a reunião, o presente processo deverá ser encaminhado

à tarefa “sobrestamento”, com o movimento 50127 – Suspenso o

processo por reunião de processos na fase de execução, na forma

determinada pelo Ofício Circular CGJT nº 30/2023, de 27 de outubro

de 2023.

Intimem-se as partes, através de seus advogados (DEJT).

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

    CARLOS ADRIANO DANI LEBOURG

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010540-49.2023.5.03.0081
AUTOR MATEUS LUIS DA SILVA

ADVOGADO ABILIO WAGNER ABRAO(OAB:
54949/MG)

RÉU LUIZ GONZAGA DE ARAUJO

ADVOGADO ELIZANDRO MAGALHAES(OAB:
113787/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS LUIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ac6d1c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O Processo do Trabalho é norteado pelos princípios da economia e

celeridade processuais e tem como objetivo predeterminado atingir

um termo final, com a prestação da tutela jurisdicional de forma

célere, a fim de garantir a duração razoável do processo, conforme

disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República c/c

o artigo 6º do CPC.

Assim sendo, para que se evite a repetição de atos processuais

complexos e demorados, a prolação de decisões contraditórias, que

afrontaria a segurança jurídica, efetividade e utilidade para o

processo, para assegurar tratamento aos credores de maneira

homogênea (art. 962 do Código Civil), cujos créditos concorrem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9278
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

com igual privilégio, além de se intensificarem ações voltadas aos

procedimentos executórios, visando assegurar a celeridade e a

razoável duração do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal) e com fundamento no artigo 28 da Lei nº

6.830/80 c/c os artigos 878 e 889, ambos da CLT, artigo 165 e

seguintes do Provimento Geral Consolidado deste Regional e

Recomendação GCR/GVCR/7/2015, de 07/08/2015, determino a

reunião desta execução àquela promovida nos autos do processo nº

0010417-85.2022.5.03.0081, na qual haverá a centralização de

todos os atos processuais e que será o processo piloto.

Deverá ser expedida Certidão de Crédito, a qual deverá ser

juntada ao processo piloto.

O(a)(s) exequente(s) e seu(s) advogado(a)(s) deverão ser incluídos

no polo ativo, no processo acima mencionado, mediante registro no

PJe.

Ressalte-se que é desnecessário o peticionamento no processo

piloto requerendo a habilitação do crédito exequendo, uma vez que

essa já está determinada na presente decisão e que atos praticados

neste processo serão reputados inexistentes, ou seja, todas e

quaisquer futuras manifestações deverão ser inseridas nos autos do

processo piloto acima mencionado.

Este procedimento atende aos desideratos de economia processual

e da eficiência da gestão de processos.

Deverá ser confeccionado quadro geral de credores, no qual deverá

ficar demonstrada a individualização de todos os créditos.

Ao Serviço de Liquidação Judicial, para confecção do quadro

de credores.

Realizada a reunião, o presente processo deverá ser encaminhado

à tarefa “sobrestamento”, com o movimento 50127 – Suspenso o

processo por reunião de processos na fase de execução, na forma

determinada pelo Ofício Circular CGJT nº 30/2023, de 27 de outubro

de 2023.

Intimem-se as partes, através de seus advogados (DEJT).

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

    CARLOS ADRIANO DANI LEBOURG

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010541-34.2023.5.03.0081
AUTOR MATEUS LUIS DA SILVA

ADVOGADO ABILIO WAGNER ABRAO(OAB:
54949/MG)

RÉU LUIZ GONZAGA DE ARAUJO

ADVOGADO ELIZANDRO MAGALHAES(OAB:
113787/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS LUIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea3e79d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O Processo do Trabalho é norteado pelos princípios da economia e

celeridade processuais e tem como objetivo predeterminado atingir

um termo final, com a prestação da tutela jurisdicional de forma

célere, a fim de garantir a duração razoável do processo, conforme

disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República c/c

o artigo 6º do CPC.

Assim sendo, para que se evite a repetição de atos processuais

complexos e demorados, a prolação de decisões contraditórias, que

afrontaria a segurança jurídica, efetividade e utilidade para o

processo, para assegurar tratamento aos credores de maneira

homogênea (art. 962 do Código Civil), cujos créditos concorrem

com igual privilégio, além de se intensificarem ações voltadas aos

procedimentos executórios, visando assegurar a celeridade e a

razoável duração do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal) e com fundamento no artigo 28 da Lei nº

6.830/80 c/c os artigos 878 e 889, ambos da CLT, artigo 165 e

seguintes do Provimento Geral Consolidado deste Regional e

Recomendação GCR/GVCR/7/2015, de 07/08/2015, determino a

reunião desta execução àquela promovida nos autos do processo nº

0010417-85.2022.5.03.0081, na qual haverá a centralização de

todos os atos processuais e que será o processo piloto.

Deverá ser expedida Certidão de Crédito, a qual deverá ser

juntada ao processo piloto.

O(a)(s) exequente(s) e seu(s) advogado(a)(s) deverão ser incluídos

no polo ativo, no processo acima mencionado, mediante registro no

PJe.

Ressalte-se que é desnecessário o peticionamento no processo

piloto, requerendo a habilitação do crédito exequendo, uma vez que

essa já está determinada na presente decisão e que atos praticados

neste processo serão reputados inexistentes, ou seja, todas e

quaisquer futuras manifestações deverão ser inseridas nos autos do

processo piloto acima mencionado.

Este procedimento atende aos desideratos de economia processual

e da eficiência da gestão de processos.

Deverá ser confeccionado quadro geral de credores, no qual deverá

ficar demonstrada a individualização de todos os créditos.

Ao Serviço de Liquidação Judicial, para confecção do quadro

de credores.
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Realizada a reunião, o presente processo deverá ser encaminhado

à tarefa “sobrestamento”, com o movimento 50127 – Suspenso o

processo por reunião de processos na fase de execução, na forma

determinada pelo Ofício Circular CGJT nº 30/2023, de 27 de outubro

de 2023.

Intimem-se as partes, através de seus advogados (DEJT).

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

    CARLOS ADRIANO DANI LEBOURG

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010541-34.2023.5.03.0081
AUTOR MATEUS LUIS DA SILVA

ADVOGADO ABILIO WAGNER ABRAO(OAB:
54949/MG)

RÉU LUIZ GONZAGA DE ARAUJO

ADVOGADO ELIZANDRO MAGALHAES(OAB:
113787/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONZAGA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea3e79d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O Processo do Trabalho é norteado pelos princípios da economia e

celeridade processuais e tem como objetivo predeterminado atingir

um termo final, com a prestação da tutela jurisdicional de forma

célere, a fim de garantir a duração razoável do processo, conforme

disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República c/c

o artigo 6º do CPC.

Assim sendo, para que se evite a repetição de atos processuais

complexos e demorados, a prolação de decisões contraditórias, que

afrontaria a segurança jurídica, efetividade e utilidade para o

processo, para assegurar tratamento aos credores de maneira

homogênea (art. 962 do Código Civil), cujos créditos concorrem

com igual privilégio, além de se intensificarem ações voltadas aos

procedimentos executórios, visando assegurar a celeridade e a

razoável duração do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal) e com fundamento no artigo 28 da Lei nº

6.830/80 c/c os artigos 878 e 889, ambos da CLT, artigo 165 e

seguintes do Provimento Geral Consolidado deste Regional e

Recomendação GCR/GVCR/7/2015, de 07/08/2015, determino a

reunião desta execução àquela promovida nos autos do processo nº

0010417-85.2022.5.03.0081, na qual haverá a centralização de

todos os atos processuais e que será o processo piloto.

Deverá ser expedida Certidão de Crédito, a qual deverá ser

juntada ao processo piloto.

O(a)(s) exequente(s) e seu(s) advogado(a)(s) deverão ser incluídos

no polo ativo, no processo acima mencionado, mediante registro no

PJe.

Ressalte-se que é desnecessário o peticionamento no processo

piloto, requerendo a habilitação do crédito exequendo, uma vez que

essa já está determinada na presente decisão e que atos praticados

neste processo serão reputados inexistentes, ou seja, todas e

quaisquer futuras manifestações deverão ser inseridas nos autos do

processo piloto acima mencionado.

Este procedimento atende aos desideratos de economia processual

e da eficiência da gestão de processos.

Deverá ser confeccionado quadro geral de credores, no qual deverá

ficar demonstrada a individualização de todos os créditos.

Ao Serviço de Liquidação Judicial, para confecção do quadro

de credores.

Realizada a reunião, o presente processo deverá ser encaminhado

à tarefa “sobrestamento”, com o movimento 50127 – Suspenso o

processo por reunião de processos na fase de execução, na forma

determinada pelo Ofício Circular CGJT nº 30/2023, de 27 de outubro

de 2023.

Intimem-se as partes, através de seus advogados (DEJT).

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

    CARLOS ADRIANO DANI LEBOURG

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010710-55.2022.5.03.0081
AUTOR JOICE MARA GUIMARAES SILVA

ADVOGADO CRISTIANE REZENDE DOS SANTOS
TERRA(OAB: 113940/MG)

ADVOGADO ATILA CESAR GARCIA(OAB:
145686/MG)

RÉU ALUISIO BUENO DA TRINDADE

ADVOGADO MATHEUS TERRA RUZZI(OAB:
195847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE MARA GUIMARAES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbfeda6

proferida nos autos.

mss
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Vistos, etc.

Considerando o desinteresse das partes, determino a suspensão do

processo e o início de fluência do prazo para incidência da

prescrição intercorrente, prevista no art. 11-A da CLT.

Intimem-se as partes, por seus advogados e a reclamante, também,

por mandado.

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

    CARLOS ADRIANO DANI LEBOURG

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010710-55.2022.5.03.0081
AUTOR JOICE MARA GUIMARAES SILVA

ADVOGADO CRISTIANE REZENDE DOS SANTOS
TERRA(OAB: 113940/MG)

ADVOGADO ATILA CESAR GARCIA(OAB:
145686/MG)

RÉU ALUISIO BUENO DA TRINDADE

ADVOGADO MATHEUS TERRA RUZZI(OAB:
195847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUISIO BUENO DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbfeda6

proferida nos autos.

mss

Vistos, etc.

Considerando o desinteresse das partes, determino a suspensão do

processo e o início de fluência do prazo para incidência da

prescrição intercorrente, prevista no art. 11-A da CLT.

Intimem-se as partes, por seus advogados e a reclamante, também,

por mandado.

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

    CARLOS ADRIANO DANI LEBOURG

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010729-61.2022.5.03.0081
AUTOR ALEXANDRE PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO VINICIUS DAVINI CARLONI
BARBOSA(OAB: 435120/SP)

RÉU ASSOCIACAO MISSAO VIDA

ADVOGADO VINICIUS LUIZ FERREIRA(OAB:
207757/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PINHEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67f3833

proferido nos autos.

mss

Vistos, etc.

Em respeito aos princípios da ampla defesa e do contraditório, bem

como, para evitar alegações de nulidade, com maior prejuízo para

as próprias partes, intime-se o reclamante sobre a pretensão da

reclamada, manifestada por meio da petição juntada sob o ID

49676ac. Prazo: 5 dias.

Esclareça-se, por oportuno, que os motivos alegados pela

reclamada, em sua petição de ID 49676ac, não são aptos a ensejar

a suspensão do pagamento do acordo firmado entre as partes, o

qual deverá ser realizado a tempo e modo, na forma prevista no

termo de audiência de ID 3869619, restando INDEFERIDO o pedido

para suspensão dos pagamentos, requerido na parte final do item

"5".

Intimem-se as partes, por seus advogados.

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

    CARLOS ADRIANO DANI LEBOURG

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010729-61.2022.5.03.0081
AUTOR ALEXANDRE PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO VINICIUS DAVINI CARLONI
BARBOSA(OAB: 435120/SP)

RÉU ASSOCIACAO MISSAO VIDA

ADVOGADO VINICIUS LUIZ FERREIRA(OAB:
207757/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO MISSAO VIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67f3833

proferido nos autos.

mss

Vistos, etc.

Em respeito aos princípios da ampla defesa e do contraditório, bem

como, para evitar alegações de nulidade, com maior prejuízo para

as próprias partes, intime-se o reclamante sobre a pretensão da
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reclamada, manifestada por meio da petição juntada sob o ID

49676ac. Prazo: 5 dias.

Esclareça-se, por oportuno, que os motivos alegados pela

reclamada, em sua petição de ID 49676ac, não são aptos a ensejar

a suspensão do pagamento do acordo firmado entre as partes, o

qual deverá ser realizado a tempo e modo, na forma prevista no

termo de audiência de ID 3869619, restando INDEFERIDO o pedido

para suspensão dos pagamentos, requerido na parte final do item

"5".

Intimem-se as partes, por seus advogados.

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

    CARLOS ADRIANO DANI LEBOURG

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010148-75.2024.5.03.0081
AUTOR VITOR DE FIGUEIREDO RUMAO

ADVOGADO LUIZA TERESA SMARIERI
SOARES(OAB: 186351/SP)

RÉU RICARDO PEREZ DOS SANTOS
PESTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR DE FIGUEIREDO RUMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03bd01d

proferido nos autos.

jfn

Vistos, etc.

Distribuída e autuada, cumpra-se a presente carta precatória.

Expeça-se mandado para notificação de Ricardo Perez dos Santos

Pestana.

Após o efetivo cumprimento, independentemente de novo

despacho, encaminhem-se ao MM. Juízo Deprecante, via malote

digital,apenas a capa da precatória e os documentos que

comprovem os atos praticados neste Juízo ou nele juntados, nos

termos do artigo 304 do Provimento Geral Consolidado deste

Regional c/c o item 4.1 do Anexo da Resolução CNJ nº 100/2009.

Em seguida, arquive-se a carta precatória.

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

    CARLOS ADRIANO DANI LEBOURG

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010181-02.2023.5.03.0081
AUTOR NEIDE APARECIDA JACINTO

ADVOGADO DENYWILSON VALENTE
AVELINO(OAB: 106475/MG)

RÉU VAZ LOBO, BARROS PRADO & CIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE APARECIDA JACINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce16e89

proferida nos autos.

mss

Vistos, etc.

VISTA À UNIÃO:

Dispensada a intimação da União, em razão de o valor da

contribuição social ser inferior ao piso estabelecido na Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023 c/c o art. 156 do

Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS:

Homologo os cálculos de liquidação apresentados, juntados pelo

Serviço de Liquidação Judicial, no ID bec0bd7 e fixo o valor desta

execução em R$ 1.805,69, atualizado até o dia 29/02/2024, sobre o

qual incidirão atualização monetária e juros de mora, pela taxa

Selic, até a data do efetivo pagamento, conforme previsto na

Súmula nº 15 do TRT da 3ª Região, sem cumulação com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, o que,

segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal,

representaria bis in idem,sob pena de inexigibilidade do título

judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do

STF, nos termos do art. 525, §§ 12 e 14, do CPC, observadas as

regras próprias, quanto às contribuições sociais. O débito refere-se

a:

CITAÇÃO E MEDIDAS CONSTRITIVAS:

Cite-se a executada para, em 48 horas, efetuar o pagamento do

débito ou indicar bens à penhora, observando-se a ordem

preferencial prevista no art. 835 do CPC (art. 882 da CLT), sob pena

de execução.

Registre-se que está disponível o Sistema de Interoperabilidade

Financeira - SIF, que contém a funcionalidade de emissão de

boletos de depósitos judiciais e recursais, com acesso direto pela

página inicial do Pje, sem necessidade de login, através do campo

"Gerar boleto de depósito judicial".

No mesmo prazo previsto no art. 880 da CLT, sem pagamento ou
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garantia da execução, desde já fica intimado o(a) executado(a) para

indicar quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e os

respectivos valores, exibir prova de sua propriedade e, se for o

caso, certidão negativa de ônus, sob pena da sua omissão ser

considerada como ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos

do art. 774, inciso V, do CPC.

Ultrapassado o prazo legal,seguir-se-á a penhora dos bens, tantos

quantos bastarem ao pagamento da importância da condenação,

ficando autorizada a pesquisa patrimonial do(s) devedor(es),

através de ferramenta própria, no valor acima, reiterando-se, caso

necessário a consulta, até o limite do valor da execução, além da

restrição de transferência de veículos através do Renajud e

indisponibilidade de bens imóveis por meio da Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens (CLT, art. 889 c/c CTN, art. 185-A). 

Esclareça-se, por oportuno, que não há óbice para restrição da

transferência de veículo e indisponibilidade sobre imóvel gravados

com alienação fiduciária, para que, futuramente, quando passarem

a integrar o patrimônio do devedor, serem penhorados, nos termos

do art. 789 do CPC.

Considerando ser dever do juiz esgotar todas as possibilidades para

a execução, fazendo uso dos instrumentos de pesquisa patrimonial

disponíveis, como medida legítima, na tentativa de localização de

bens e direitos, com acesso a bancos de dados públicos e privados,

visando identificar os meios para a entrega da jurisdição, sendo,

para tanto, imprescindível a análise do fluxo de ativos do(a)(s)

devedor(a)(es) inadimplente(s), rastreamento de origem e destino

desses ativos, avaliação da capacidade patrimonial e identificação

eventual de integração interempresarial ou interpessoal, para efeito

de caracterização de grupo econômico ou ocultação patrimonial,

com a utilização de terceiros, desde já ficam afastados os sigilos

fiscal e bancário do(a)(s) devedor(a)(es) e autorizada a utilização

dos convênios correspondentes, para persecução patrimonial.

Se não for efetuado o pagamento espontâneo, deverá ser expedido

mandado para penhora e avaliação de bens pertencentes ao(a)

executado(a)(s), livres e desembaraçados, sejam dentre aqueles

identificados pelo Juízo, por meio da pesquisa patrimonial ou outros

que forem localizados in loco, tantos quantos bastarem para

garantia do débito. No caso, poderá o(a) exequente e/ou seu

advogado acompanhar a diligência a fim de indicar bens de

propriedade do(a) executado(a), a fim de que sejam

penhorados, onde quer que se encontrem, ainda que sob a

posse, a detenção ou a guarda de terceiros (art. 845 do CPC).

Se penhorados veículos e/ou bens móveis, o depósito deverá se

dar, preferencialmente, na pessoa do depositário judicial e, nos

casos de difícil remoção, em poder do(a)(s) executado(a)(s), nos

termos do art. 840, inciso II, § 2º, do CPC.

Tratando-se de bem imóvel indivisível, a constrição deverá se dar

sobre sua integralidade, resguardando-se, neste último caso, aos

coproprietários alheios à execução, o equivalente em dinheiro,

reservando-se a preferência na arrematação do bem, em igualdade

de condições, nos termos do art. 843, § 1º, do CPC. Entretanto, se

ocorrer a penhora de fração ideal de imóvel, concomitantemente à

avaliação, deverá ocorrer sua demarcação pelo próprio oficial de

justiça ou, se necessário, com a nomeação de perito agrimensor,

nos moldes previstos no art. 574 e seguintes do CPC.

Sobre a penhora de bem imóvel deverão ser intimados o(s)

cônjuge(s) do(a)(s) executado(a)(s), o(s) coproprietário(s) de bem

indivisível, o(s) titular(es) de usufruto, uso, habitação, enfiteuse e

direito de superfície. Se a penhora recair sobre bem gravado com

direitos reais, intimem-se o credor pignoratício, hipotecário,

anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada. De

igual forma, o promitente comprador, quando se der sobre bem, em

relação ao qual haja promessa de compra e venda registrada, o

promitente vendedor, quando for sobre direito aquisitivo derivado de

promessa de compra e venda registrada e a União, o Estado e o

Município, no caso de constrição de bem tombado.

Em observância do princípio da máxima efetividade da execução,

sempre que necessário ou à requerimento do exequente, deverão

ser requisitadas, independentemente de nova determinação: (I)

matrículas de imóveis junto aos cartórios respectivos; (II)

informações sobre a existência de testamentos, procurações ou

escrituras públicas de qualquer natureza, inclusive separações,

divórcios e inventários lavrados em todos os cartórios do Brasil; (III)

restrições existentes sobre veículo automotor: alienação fiduciária,

reserva de domínio, agente financeiro, débito com IPVA e seguro

obrigatório, multas de trânsitoe lançamento, no prontuário do

veículo, da penhora judicial, além da inclusão da comunicação de

venda em caso de alienação judicial; (IV) participação societária do

devedor em empresas coligadas e controladas, ficha cadastral,

contrato social e suas alterações; (V) informações sobre endereço

do devedor nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionários

de serviços públicos (§ 3º do art. 256 do CPC), mediante a

utilização dos convênios próprios.

Decorrido o prazo de 45 dias, a contar da citação, nos termos do

art. 883-A da CLT, o(a)(s) devedor(a)(s) será inserido(a) no pré-

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

gozando o(a)(s) devedor(a)(s), do prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias, para cumprir a obrigação ou regularizar a situação, a fim de

evitar a positivação de seus registros junto ao BNDT, conforme

previsto no § 7º do art. 192 do Provimento Geral Consolidado do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região c/c o art. 642-A da CLT

e, também, no cadastro de inadimplentes em órgão de proteção ao
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crédito, através do SERASA EXPERIAN, via sistema SERASAJUD,

conforme Termo de Cooperação Técnica nº 020/2014, firmado pelo

Conselho Nacional de Justiça e a Serasa Experian (Processo

Administrativo nº 352.055).

Quando o(a) executado(a) for empresa individual, a pesquisa

deverá ser estendida ao sócio, uma vez que não há distinção entre

a personalidade da pessoa natural e do empresário individual,

conforme se extrai da inteligência do artigo 966 do Código Civil.

Efetuada em vão a pesquisa patrimonial, a renovação periódica das

providências coercitivas, com a utilização dos convênios existentes,

deverá ser realizada no decorrer da execução, independentemente

de nova decisão (art. 108, inciso IV, do Provimento Geral

Consolidado do TRT da 3ª Região), desde que observado, em cada

caso, o princípio da razoabilidade e tenha-se indício de alteração da

situação econômica do(a)(s) devedor(a)(es).

A resposta deverá permanecer em sigilo, cujos dados serão

analisados pelo Juízo, garantindo-se, também, o acesso às

informações apuradas ao(à)(s) exequente(s), nos termos do artigo

5º, inciso LV, da CF/88, ressaltando-se que, quanto às que forem

protegidas pelos sigilos fiscal e bancário, somente poderão ser

utilizadas para os fins e no interesse do bom êxito da execução, nos

termos do artigo 198, § 1º, inciso I, do CTN e 3º, caput, da Lei

Complementar nº 105/2001.

Intimem-se as partes, através de seus advogados (DEJT).

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

    CARLOS ADRIANO DANI LEBOURG

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010750-03.2023.5.03.0081
AUTOR WERCULES DE JESUS SERPA

ADVOGADO VINICIUS LUIZ FERREIRA(OAB:
207757/MG)

RÉU PDG REALITY CONSTRUTORA E
ENGENHARIA EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE NOVA RESENDE

RÉU DAIANE DOS SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERCULES DE JESUS SERPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e1d02a

proferido nos autos.

dvs

Vistos os autos.

Através do despacho de ID 7667950, proferido em 07/12/2023, foi

determinado ao reclamante que emendasse a petição inicial, a fim

de especificar valor a cada um dos seus pedidos individualmente

considerados, inclusive nas parcelas reflexas e não de forma global,

como foi realizado no pedido correspondente ao item "VII", sob

pena de indeferimento da inicial.

Na emenda à inicial apresentada no ID c785e18, o reclamante

postula o pagamento do adicional de insalubridade e "todos seus

reflexos" (item "VII" dos pedidos), mas não disse quais seriam esses

reflexos pretendidos e não especificou o valor de cada um deles.

Isto posto, reitere-se a intimação ao reclamante, para emendar a

petição inicial, a fim de especificar quais são os reflexos

pretendidos, bem como para indicar seus respectivos valores, não

se admitindo de forma global, como foi realizado no pedido

correspondente ao item "VII", sob pena de indeferimento da inicial,

no tocante a ele. Prazo: 15 dias.

Intime-se o reclamante, através de seu advogado (DEJT).

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

    CARLOS ADRIANO DANI LEBOURG

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010728-76.2022.5.03.0081
AUTOR ANA PAULA AZEVEDO

ADVOGADO VINICIUS DAVINI CARLONI
BARBOSA(OAB: 435120/SP)

RÉU ASSOCIACAO MISSAO VIDA

ADVOGADO VINICIUS LUIZ FERREIRA(OAB:
207757/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c1af4d

proferido nos autos.

mss

Vistos, etc.

Em respeito aos princípios da ampla defesa e do contraditório, bem

como, para evitar alegações de nulidade, com maior prejuízo para

as próprias partes, intime-se a reclamante sobre a pretensão da

reclamada, manifestada por meio da petição juntada sob o ID

b6d22c7. Prazo: 5 dias.

Esclareça-se, por oportuno, que os motivos alegados pela

reclamada, em sua petição de ID b6d22c7, não são aptos a ensejar
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a suspensão do pagamento do acordo firmado entre as partes, o

qual deverá ser realizado a tempo e modo, na forma prevista no

termo de audiência de ID d07e04d, restando INDEFERIDO o pedido

para suspensão dos pagamentos, requerido na parte final do item

"5".

Intimem-se as partes, por seus advogados.

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

    CARLOS ADRIANO DANI LEBOURG

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010728-76.2022.5.03.0081
AUTOR ANA PAULA AZEVEDO

ADVOGADO VINICIUS DAVINI CARLONI
BARBOSA(OAB: 435120/SP)

RÉU ASSOCIACAO MISSAO VIDA

ADVOGADO VINICIUS LUIZ FERREIRA(OAB:
207757/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO MISSAO VIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c1af4d

proferido nos autos.

mss

Vistos, etc.

Em respeito aos princípios da ampla defesa e do contraditório, bem

como, para evitar alegações de nulidade, com maior prejuízo para

as próprias partes, intime-se a reclamante sobre a pretensão da

reclamada, manifestada por meio da petição juntada sob o ID

b6d22c7. Prazo: 5 dias.

Esclareça-se, por oportuno, que os motivos alegados pela

reclamada, em sua petição de ID b6d22c7, não são aptos a ensejar

a suspensão do pagamento do acordo firmado entre as partes, o

qual deverá ser realizado a tempo e modo, na forma prevista no

termo de audiência de ID d07e04d, restando INDEFERIDO o pedido

para suspensão dos pagamentos, requerido na parte final do item

"5".

Intimem-se as partes, por seus advogados.

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

    CARLOS ADRIANO DANI LEBOURG

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010149-60.2024.5.03.0081
AUTOR MARCIO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO LOPES TAUIL(OAB:
132764/MG)

RÉU CRISTAL TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO REJANE MAGALHAES(OAB:
65258/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8b135d

proferido nos autos.

mss

Vistos, etc.

Considerando que nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA

CONJUNTA GP/GCR/GVCR Nº 99, DE 27 DE FEVEREIRO DE

2023, que regulamenta a realização de audiências nas unidades

jurisdicionais de primeiro grau deste Regional, nos processos

ajuizados no âmbito do Juízo 100% Digital, estas deverão ser

realizadas, via de regra, na modalidade eletrônica;

Designo AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 25/03/2024, às 09h20.

A audiência será realizada por videoconferência, nos termos do

disposto no art. 236, § 3º, do Código de Processo Civil e art. 764 da

CLT.

A audiência por videoconferência será realizada através da

plataforma ZOOM MEETING.

Link de acesso à audiência: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt.guaxupe

ID da audiência: 8153434982

O LINK direcionará para a página de download do aplicativo. Feito o

download, a parte deverá entrar na reunião como CONVIDADO. Ao

entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS. Para tanto, os participantes podem acessar a audiência

virtual por meio de NOTEBOOK, SMARTPHONE, TABLET ou

DESKTOP.

O manual para utilização da referida plataforma está disponível no

endereço eletrônico www.trt3.jus.br .

IMPORTANTE: as partes e seus advogados poderão acompanhar o

andamento da pauta EM TEMPO REAL, pelo aplicativo JTe, cuja

instalação no aparelho celular poderá ser obtida no Google Play

(Android) ou App Store (iOS), onde serão informadas as opções

“em andamento”, “não apregoada”, “suspensa” ou “realizada”.

Dúvidas na utilização do aplicativo: (31) 3228-7151/3228-7152/3228

-7155 ou centraldeatendimento@trt3.jus.br .
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A defesa deverá ser juntada pelo sistema Pje, na forma do art. 847,

caput e parágrafo único, da CLT, sob pena de não recebimento,

isso independentemente da efetividade da realização da própria

audiência, por inviabilidade técnica da presença de partes ou

advogados.

Não havendo conciliação, a defesa será recebida, concedendo-se

ao(à) autor(a) a oportunidade de apresentar réplica, com a

designação de audiência de instrução, em caso de necessidade,

nos termos dos artigos 765, 852-D e § 7º do art. 852-H, todos da

CLT.

Considerando a opção pelo Juízo 100% Digital pelo(a) reclamante,

caberá ao(à) reclamado(a), no prazo de 5 (cinco) dias úteis

contados a partir do recebimento da notificação, proceder na forma

prevista no art. 6º da Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR Nº 204,

de 23 de setembro de 2021.

Faculta-se às partes, se desejarem, participar da sessão de forma

presencial ou, no caso de não possuírem acesso à internet e a

outros meios de comunicação digitais e/ou que não tenham

possibilidade ou conhecimento para utilizá-los, inclusive com

tecnologia assistida, comparecerem à sede da Vara do Trabalho de

Guaxupé/MG. Neste caso, deverão estar munidos de documento

oficial de identificação original com foto.

Intime-se o(a) reclamante, por meio do seu advogado (DEJT), para

comparecer, sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT).

Para que seja assegurado o quinquídio previsto no art. 841 da CLT,

foi expedida notificação ao(à) reclamado(a).

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

    CARLOS ADRIANO DANI LEBOURG

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010151-30.2024.5.03.0081
AUTOR FELIPE GRILLI FREITAS

ADVOGADO ERICO NOGUEIRA DE SOUSA(OAB:
133361/MG)

RÉU BORA PASSAR EDUCACIONAL LTDA

RÉU ALEXANDRE MARQUES GASPAR

RÉU REINALDO ZANOLLA MOTEFUSCO

RÉU RMAG GUAXUPE LTDA - ME

RÉU RMAG ALFENAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GRILLI FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42379ed

proferido nos autos.

mss

Vistos, etc.

Muito embora no Processo do Trabalho vigore o princípio da

simplicidade, que exige apenas a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio e o respectivo pedido, não se pode olvidar que a

petição inicial sujeita-se a todos os requisitos previstos no § 1º do

art. 840 da CLT.

O art. 840, §§ 1º e 3º, da CLT, dispõe, de modo indene de

dúvidas, que o pedido formulado na ação trabalhista deverá ser

certo, determinado e com indicação do valor de cada pleito, não

sendo aplicada a previsão contida no art. 324, § 1º, do CPC.

Dessarte, a discriminação de valores deve se dar às parcelas

principais e, também, a cada uma daquelas acessórias, porém,

individualmente consideradas. Isto decorre da previsão contida no

art.  791-A da CLT, em que os honorários advocatícios

sucumbenciais serão fixados sobre os pedidos que não forem

acolhidos na sentença.

A exigência de liquidação individualizada dos pedidos, ainda que

por estimativa, constitui pressuposto de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo, não podendo a

parte se desvencilhar desse ônus processual apenas com uma

estimativa genérica de valor do pleito.

Além disso, cabe à parte realizar seus pedidos com o mínimo de

compatibilidade com os fatos descritos na inicial, especificando

cada um deles (art. 319, inciso IV, do CPC), sob pena de se obstar

o direito à ampla defesa e ao contraditório da parte contrária, além

de inviabilizar a análise do mérito pelo juiz, o que deve ser

observado, sobretudo, quando o autor encontra-se assistido por

advogado.

Desta forma, por se tratar de matéria cogente, intime-se o

reclamante para emendar a petição inicial, a fim de especificar valor

a cada um dos seus pedidos individualmente considerados,

inclusive nas parcelas reflexas e não de forma global, como foi

realizado nos pedidos correspondentes aos itens "B", "C", "D",

"E", "I", "J" e "L", sob pena de indeferimento da inicial, no tocante

a eles. Prazo: 15 dias.

Esclareça-se que não se está determinando a precisão ou mesmo a

liquidação, por cálculos, das pretensões iniciais, mas tão somente a

mera estimativa de cada um dos reflexos requeridos. Tal medida

não exige conhecimentos técnicos contábeis inalcançáveis por

quem não seja profissional da área.

Especificamente em relação à liquidação dos pedidos, o art. 12, §

2º, da Instrução Normativa nº 41/2018, expedida pelo TST, faz

expressa referência quanto à aplicação do art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT e dispõe quanto à necessidade de ser apenas "estimado" o
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valor da causa.

Aplica-se, mutatis mutandis, o entendimento constante da Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 deste Tribunal: "Tese Jurídica

Prevalecente nº 16 Rito Sumaríssimo. Valor correspondente aos

pedidos, indicado na petição inicial (art. 852-B, da CLT).

Inexistência de limitação, na liquidação, a este valor. No

procedimento sumaríssimo, os valores indicados na petição inicial,

conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT, configuram estimativa

para fins de definição do rito processual a ser seguido e não um

limite para apuração das importâncias das parcelas objeto de

condenação, em l iquidação de sentença. (RA 207/2017,

disponibilização: DEJT/TRT-MG/Cad. Jud. 21, 22 e 25/09/2017).".

Não é o caso de aplicação da Recomendação nº 4, da Corregedoria

-Geral da Justiça do Trabalho, porquanto referida norma refere-se à

sentença líquida e não à petição inicial, cuja incumbência de fixar o

valor econômico é da parte.

Nesse cenário, a indicação de valor a cada um dos pedidos, seja

ele principal ou reflexo, estabelecida no artigo 840, § 1º, da CLT,

não equivale à liquidação do título executivo, inexistindo expressa

determinação de que o valor estimado dos pedidos esteja

acompanhado de espelho de cálculo ou, ainda, que, na liquidação,

ele se constitua um limitador para apuração das importâncias das

parcelas pleiteadas (Tese Jurídica Prevalecente nº 16 deste

Regional).

Logo, não há que se falar em ofensa ao direito ao acesso à justiça,

mormente porque poderá se dar por mera estimativa, desde que

individualizada para cada um dos pleitos, nos termos da Instrução

Normativa nº 41 do TST.

A título exemplificativo, se o reclamante estimar em R$ 50.000,00 o

valor de um pedido de verba de natureza salarial ao qual

entende fazer jus, o reflexo da referida estimativa no FGTS, por

força do disposto no artigo 15 da Lei nº 8.036/90, será de oito por

cento desse valor, cálculo que, em nenhum momento, pode

ser considerado algo extraordinário e impossível para ser realizado

pelo profissional do Direito, não se exigindo conhecimentos técnicos

aprofundados em contabilidade.

Inclua-se o presente processo na pauta administrativa do dia

26/04/2024, às 08h03.

Após a apresentação da emenda, haverá a redesignação da

audiência.

Intime-se o(a) reclamante, através de seu advogado(a).

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

    CARLOS ADRIANO DANI LEBOURG

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010379-73.2022.5.03.0081
AUTOR S.C.V.

ADVOGADO VINICIUS LUIZ FERREIRA(OAB:
207757/MG)

RÉU B.C.I.D.P.L.

ADVOGADO LANA MARA BUENO FERREIRA
OLIVEIRA(OAB: 162283/MG)

PERITO G.F.M.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.C.I.D.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 749f331.

Processo Nº ATOrd-0010379-73.2022.5.03.0081
AUTOR S.C.V.

ADVOGADO VINICIUS LUIZ FERREIRA(OAB:
207757/MG)

RÉU B.C.I.D.P.L.

ADVOGADO LANA MARA BUENO FERREIRA
OLIVEIRA(OAB: 162283/MG)

PERITO G.F.M.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.C.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 749f331.

Processo Nº ATOrd-0010295-09.2021.5.03.0081
AUTOR PABLO HENRIQUE DOMINGOS

ADVOGADO SIMONE BARBOZA DE
CARVALHO(OAB: 107402/MG)

ADVOGADO MARCELL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 113545/MG)

RÉU JOST AGRICULTURE &
CONSTRUCTION SOUTH AMERICA
LTDA

ADVOGADO LUIZ PAULO REZENDE LOPES(OAB:
62806/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

PERITO GLAUCIA FERREIRA MACHADO
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOST AGRICULTURE & CONSTRUCTION SOUTH AMERICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f83c538

proferida nos autos.

jfn

Vistos, etc.

Considerando o pagamento do débito, realizado pela executada, no

Id 264a8ad  movimente-se a conta judicial nº 0117.042.01526995-

9, ID f285051, a fim de:

a) EFETUAR O PAGAMENTO:

1. do valor de R$ 14.556.51, correspondente ao crédito
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remanescente devido ao exequente PABLO HENRIQUE

DOMINGOS, CPF: 365.575.688-76, para a conta de seu

procurador, MARCELL FERREIRA DA SILVA, CPF: 064.331.986-

78, Caixa Econômica Federal (104), agência 3043, operação 001,

conta corrente nº 3984-6; 

EFETUAR O RECOLHIMENTO À UNIÃO:

1. contribuição social de que trata o art. 43 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991 através de DARF, código 6092 JOST AGRICULTURE

& CONSTRUCTION SOUTH AMÉRICA LTDA. ,  CNPJ:

15 .090.456/0001-67 :  R$ 21 .380,42 ;

Deverá ser movimentada a conta judicial nº 0117.042.01526996-7,

no valor de R$ 2.001,35, com suas atualizações até o efetivo

levantamento, correspondente aos honorários periciais devidos à

Per i ta  GLÁUCIA FERREIRA MACHADO COSTA, CPF

035.901.486-08, para sua conta bancária junto à Caixa Econômica

Federal, agência 1997, conta corrente nº 225242 (e-mail:

glaucia@glauciacostapericias.com.br);

Considerando a determinação constante no OFÍCIO CIRCULAR

CONJUNTO Nº GCR/112/2021 - PP 0000176-17.2021.2.00.0503,

de 14 de dezembro de 2021, expeça-se ALVARÁ ELETRÔNICO

por meio do SIF - SISTEMA DE INTEROPERABILIDADE

FINANCEIRA da Caixa Econômica Federal.

Após a comprovação do pagamento, com a juntada do recibo

respectivo aos autos, intime-se o(a) reclamante, via postal, sobre

a liberação de seu crédito, mediante transferência para a conta

bancária de seu advogado, informando-lhe que deverá procurá-lo,

visando receber o que lhe for de direito.

Dê-se ciência ao Perito, apenas para conferência em conta.

Após comprovados os pagamentos, venham os autos conclusos

para deliberação quanto ao valor disponível em contas judiciais.

Intimem-se as partes, através de seus advogados (DEJT).

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

    CARLOS ADRIANO DANI LEBOURG

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010295-09.2021.5.03.0081
AUTOR PABLO HENRIQUE DOMINGOS

ADVOGADO SIMONE BARBOZA DE
CARVALHO(OAB: 107402/MG)

ADVOGADO MARCELL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 113545/MG)

RÉU JOST AGRICULTURE &
CONSTRUCTION SOUTH AMERICA
LTDA

ADVOGADO LUIZ PAULO REZENDE LOPES(OAB:
62806/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

PERITO GLAUCIA FERREIRA MACHADO
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO HENRIQUE DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f83c538

proferida nos autos.

jfn

Vistos, etc.

Considerando o pagamento do débito, realizado pela executada, no

Id 264a8ad  movimente-se a conta judicial nº 0117.042.01526995-

9, ID f285051, a fim de:

a) EFETUAR O PAGAMENTO:

1. do valor de R$ 14.556.51, correspondente ao crédito

remanescente devido ao exequente PABLO HENRIQUE

DOMINGOS, CPF: 365.575.688-76, para a conta de seu

procurador, MARCELL FERREIRA DA SILVA, CPF: 064.331.986-

78, Caixa Econômica Federal (104), agência 3043, operação 001,

conta corrente nº 3984-6; 

EFETUAR O RECOLHIMENTO À UNIÃO:

1. contribuição social de que trata o art. 43 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991 através de DARF, código 6092 JOST AGRICULTURE

& CONSTRUCTION SOUTH AMÉRICA LTDA. ,  CNPJ:

15 .090.456/0001-67 :  R$ 21 .380,42 ;

Deverá ser movimentada a conta judicial nº 0117.042.01526996-7,

no valor de R$ 2.001,35, com suas atualizações até o efetivo

levantamento, correspondente aos honorários periciais devidos à

Per i ta  GLÁUCIA FERREIRA MACHADO COSTA, CPF

035.901.486-08, para sua conta bancária junto à Caixa Econômica

Federal, agência 1997, conta corrente nº 225242 (e-mail:

glaucia@glauciacostapericias.com.br);

Considerando a determinação constante no OFÍCIO CIRCULAR

CONJUNTO Nº GCR/112/2021 - PP 0000176-17.2021.2.00.0503,

de 14 de dezembro de 2021, expeça-se ALVARÁ ELETRÔNICO

por meio do SIF - SISTEMA DE INTEROPERABILIDADE

FINANCEIRA da Caixa Econômica Federal.

Após a comprovação do pagamento, com a juntada do recibo

respectivo aos autos, intime-se o(a) reclamante, via postal, sobre

a liberação de seu crédito, mediante transferência para a conta

bancária de seu advogado, informando-lhe que deverá procurá-lo,

visando receber o que lhe for de direito.

Dê-se ciência ao Perito, apenas para conferência em conta.

Após comprovados os pagamentos, venham os autos conclusos

para deliberação quanto ao valor disponível em contas judiciais.
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Intimem-se as partes, através de seus advogados (DEJT).

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

    CARLOS ADRIANO DANI LEBOURG

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010697-90.2021.5.03.0081
AUTOR MARCIA CRISTINA MARCON

FREITAS

ADVOGADO VINICIUS DAVINI CARLONI
BARBOSA(OAB: 435120/SP)

ADVOGADO CELSO ANTONIO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 273488/SP)

RÉU NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

NATURA COSMETICOS S/A

Advogados do AUTOR: CELSO ANTONIO BARBOSA JUNIOR,

VINICIUS DAVINI CARLONI BARBOSA

Advogado do RÉU: RAFAEL ALFREDI DE MATOS

Na forma prevista no art. 203, §4º, do CPC c/c art. 59, §2, do

Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região, fica V. Sa. por meio deste intimado(a):

(i) vista sobre decisão de ID 21582b2.

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

ELAINE CRISTINA SOFIENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010703-29.2023.5.03.0081
AUTOR MARIO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO GILSON DE OLIVEIRA(OAB:
241031/SP)

RÉU JOAO BATISTA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 207532/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JOAO BATISTA RIBEIRO DA SILVA

Advogado do RÉU: GABRIEL HENRIQUE DOS SANTOS

Na forma prevista no art. 203, §4º, do CPC c/c art. 59, §2, do

Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região, fica V. Sa. por meio deste intimado(a):

Comprovar o recolhimento do crédito previdenciário

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

VANIA RIBEIRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011157-19.2017.5.03.0081
AUTOR ABEL BARRETO

ADVOGADO RENATO AGOSTINHO TAMBURINI
MACHADO(OAB: 126790/MG)

AUTOR ROSELENE MORAIS ROCHA

ADVOGADO RENATO AGOSTINHO TAMBURINI
MACHADO(OAB: 126790/MG)

RÉU DANIELE ESTANISLAO MESQUITA
TEIXEIRA

ADVOGADO FABIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 255132/SP)

RÉU ENGEPLAN ENGENHARIA LTDA -
ME

ADVOGADO FABIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 255132/SP)

RÉU EUSTAQUIO TEIXEIRA

ADVOGADO FABIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 255132/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE
IGARAPÉ/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELENE MORAIS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ROSELENE MORAIS ROCHA

Advogado do AUTOR: RENATO AGOSTINHO TAMBURINI

MACHADO

Advogado do RÉU: FABIO FERREIRA DOS SANTOS

Na forma prevista no art. 203, §4º, do CPC c/c art. 59, §2, do

Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região, fica V. Sa. por meio deste intimado(a):

(i) sobre Id 2182fa5.

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

ELAINE CRISTINA SOFIENTINI

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0011157-19.2017.5.03.0081
AUTOR ABEL BARRETO

ADVOGADO RENATO AGOSTINHO TAMBURINI
MACHADO(OAB: 126790/MG)

AUTOR ROSELENE MORAIS ROCHA

ADVOGADO RENATO AGOSTINHO TAMBURINI
MACHADO(OAB: 126790/MG)

RÉU DANIELE ESTANISLAO MESQUITA
TEIXEIRA

ADVOGADO FABIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 255132/SP)

RÉU ENGEPLAN ENGENHARIA LTDA -
ME

ADVOGADO FABIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 255132/SP)

RÉU EUSTAQUIO TEIXEIRA

ADVOGADO FABIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 255132/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE
IGARAPÉ/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ABEL BARRETO

Advogado do AUTOR: RENATO AGOSTINHO TAMBURINI

MACHADO

Advogado do RÉU: FABIO FERREIRA DOS SANTOS

Na forma prevista no art. 203, §4º, do CPC c/c art. 59, §2, do

Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região, fica V. Sa. por meio deste intimado(a):

(i) sobre Id 2182fa5.

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

ELAINE CRISTINA SOFIENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0114300-25.1997.5.03.0081
AUTOR ANTONIO ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO ABILIO WAGNER ABRAO(OAB:
54949/MG)

RÉU JOAQUIM CELSO NASCIMENTO

ADVOGADO MAYLON FURTADO PASSOS(OAB:
105341/MG)

ADVOGADO CARLOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
168457/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROBERTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:  NÃO ENCONTRADO O

DESTINATÁRIO, DEVOLVER EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO

ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: Vara do Trabalho de Guaxupe

Rua Domit Cecilio, 780, CENTRO, GUAXUPE/MG - CEP: 37800-

000

TEL: (35) 35515440 - EMAIL: vt.guaxupe@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: ANTONIO ROBERTO PEREIRA

Endereço desconhecido

Prezado(a) Senhor(a),

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência de que foram disponibilizados

valores nestes autos. R$10,83

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

VANIA RIBEIRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010678-50.2022.5.03.0081
AUTOR MARINEIDE DILSER

ADVOGADO NAYARA CAROLINE MENDES
ANGELINI(OAB: 171456/MG)

RÉU MUNICIPIO DE NOVA RESENDE

ADVOGADO CAMILA BARBOSA DE PAIVA(OAB:
146161/MG)

ADVOGADO THIAGO JOSE XAVIER COSTA(OAB:
167036/MG)

ADVOGADO ARIEL OLIVEIRA GONCALVES(OAB:
154197/MG)

RÉU PDG REALITY CONSTRUTORA E
ENGENHARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEIDE DILSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

MARINEIDE DILSER

Advogado do AUTOR: NAYARA CAROLINE MENDES ANGELINI
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Na forma prevista no art. 203, §4º, do CPC c/c art. 59, §2, do

Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região, fica V. Sa. por meio deste intimado(a):

Vista da resposta do SRTE. ID f40f1f0

GUAXUPE/MG, 19 de março de 2024.

VANIA RIBEIRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Itabira

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010312-74.2022.5.03.0060
AUTOR ELIANE MARCAL BATISTA

ADVOGADO SUYENE MIRANDA FERREIRA(OAB:
170368/MG)

ADVOGADO AMANDA CAROLINE FREITAS
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 140466/MG)

ADVOGADO PHILIPE MATEUS SANTOS(OAB:
133350/MG)

ADVOGADO GILDETE DO CARMO
FERREIRA(OAB: 137353/MG)

RÉU CRISTIANE MARIA DE OLIVEIRA
SAEZ

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MARCAL BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010312-74.2022.5.03.0060

DESTINATÁRIO:ELIANE MARCAL BATISTA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do(a) Exmo(a) LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES,

Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itabira, fica V. Sa.

intimado(a) a, no prazo de 5 dias, imprimir o alvará de seguro

desemprego do Id ade50da.

Os esclarecimentos que se fizerem necessários poderão ser obtidos

através do e-mail: vt1.itabira@trt3.jus.br ou através dos telefones

+55 31 98204-0306 ou  +55 31 98108-0139, nos horários das

10h00 às 17h00 (segunda a sexta-feira).

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

FERNANDA PESSOA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010020-21.2024.5.03.0060
AUTOR MARIO ANTONIO RIBEIRO DE

JESUS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ANTONIO RIBEIRO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e907dd

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

MÁRIO ANTÔNIO RIBEIRO DE JESUS, devidamente qualificado,

ajuizou a presente reclamação trabalhista em face de VERZANI &

SANDRINI SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA e VALE S.A.,

também qualificadas, alegando, em síntese: que foi admitido em

24/05/2021, na função de vigilante, e dispensado sem justa causa

em 02/01/2023, tendo como remuneração a importância de

R$2.185,53 acrescida do adicional de periculosidade de 30%; que a

jornada 12x36 foi descaracterizada pelo habitual labor em

sobrejornada; que as horas extras trabalhadas não foram

corretamente pagas; que o intervalo intrajornada não era

integralmente usufruído; que até dezembro/2021 o adicional noturno

foi pago sem a observância da redução da hora ficta noturna; que

prestou serviços em favor da segunda reclamada, devendo esta

responder subsidiariamente pelas parcelas pleiteadas.

Atribuiu à causa o valor de R$ 108.737,73.

O reclamante emendou a petição inicial sob Id 8d0de8c,

oportunidade na qual liquidou os pedidos formulados.

A primeira reclamada apresentou a defesa escrita de Id 09dd407,

na qual arguiu a preliminar de inépcia da petição inicial, refutou a

responsabilidade subsidiária da segunda ré e impugnou os pedidos

formulados pelo reclamante.

Já a segunda ré apresentou a contestação de Id 4302f90, na qual

suscitou a preliminar de ilegitimidade passiva, rechaçou a sua
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responsabilidade subsidiária e impugnou os pedidos formulados

pelo reclamante.

Audiência inaugural realizada em 15/02/2024 (Id 6e11fb3),

oportunidade na qual foi rejeitada a primeira proposta de conciliação

e concedido prazo para impugnação às defesas.

A reclamante se manifestou sobre as defesas e os documentos por

intermédio da petição de Id c339881.

Depoimento pessoal do autor e do preposto da primeira reclamada

e oitiva de uma testemunha trazida pelo reclamante na audiência

instrutória realizada em 14/03/2024 (Id f03ed36).

Não havendo mais provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Proposta de conciliação novamente recusada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

A primeira reclamada suscita a preliminar em epígrafe, ao

argumento de que não restou devidamente delimitada a causa de

pedir dos pleitos de diferenças de adicional noturno, horas extras e

intervalo intrajornada.

O conteúdo substancial dos pedidos delineados na peça exordial

revelou-se compreensível e lógico, tanto que a reclamada

apresentou defesa específica, ampla e incisiva em todos os temas

debatidos.

Ademais, é oportuno salientar que ao feitio do disposto no artigo

840 da CLT, basta que da peça vestibular conste uma breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio e o pedido de forma

clara, o que, “in casu”, está notadamente inserido.

O Processo do Trabalho, como cediço, dispensa maior rigor formal

na postulação. A ampla defesa foi observada, não demonstrando o

reclamado qualquer prejuízo no exercício desse direito.

Ademais, a exordial trouxe pedidos certos, determinados e a

indicação dos meios de prova suficientes à conclusão judicial.

Esclareça-se que diferente do alegado, pedido de diferenças de

adicional noturno está devidamente alicerçado na alegação de

inobservância da redução da hora ficta noturna e da prorrogação da

hora noturna e os pleitos de horas extras e intrajornada está

devidamente delimitado a partir das jornadas médias indicadas na

peça de ingresso.

Preliminar rejeitada.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A pertinência subjetiva da demanda deve ser analisada segundo as

afirmativas lançadas na inicial, em consonância com a Teoria da

Asserção.

Dessa forma, a legitimidade para a causa deve ser aferida de

acordo com a relação de direito material que se deduz em Juízo, na

forma descrita pelo reclamante em sua petição inicial, ou seja,

verificando se as partes elencadas para compor a relação

processual são aquelas que, hipotética e abstratamente, podem ser

consideradas como integrantes da relação de direito material.

Destarte, o simples fato de invocar, o autor, a segunda reclamada

como devedora da relação jurídica material já a torna parte legítima

a figurar no polo passivo da presente ação.

A questão da existência ou não da responsabilidade é matéria afeta

ao mérito, e nele será analisada.

Rejeito.

APLICAÇÃODALEI13.467/2017

O contrato de trabalho, tal como alegado na inicial, perdurou de

24/05/2021 a 02/01/2023, com ação ajuizada em 18/01/2024,

sendo, portanto, aplicáveis todas as alterações e acréscimos

introduzidos na CLT pela Lei nº 13.467/2017.

LIMITAÇÃO DO VALOR DOS PEDIDOS

Este Juízo não está limitado aos valores indicados na exordial.

Apesar da nova redação do 1º do art. 840 da CLT, conferida pela

Lei nº 13.467/2017, aplicar-se à presente ação, porquanto ajuizada

após a entrada em vigor da referida Lei, os valores indicados na

petição inicial configuram estimativa para fins de definição do rito

processual a ser seguido, e não um limite para a condenação.

A apuração dos valores dos pedidos porventura deferidos será

realizada em liquidação de sentença, observando-se o princípio da

adstrição. Nesse sentido, a Tese Jurídica Prevalecente nº 16, deste

E. TRT da 3ª Região.

Rejeito.

LIMITES DA LIDE

Em observância aos ditames dos artigos 141 e 492 do CPC, todas
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as questões de mérito serão decididas nos estritos limites da lide,

sendo desnecessário qualquer pedido nesse sentido.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS

Foram impugnados genericamente os documentos anexados aos

autos, sem apontamento de qualquer inconsistência em relação ao

seu conteúdo para fins de prova.

Assim, a força probante da documentação carreada com a inicial

será aferida por ocasião da análise do mérito da demanda, em

confronto com os demais elementos dos autos.

Rejeito.

INTERVALO INTRAJORNADA

Postula o reclamante o pagamento de (uma) hora extra diária,

aduzindo que usufruía apenas 30 minutos de pausa para refeição e

descanso.

As reclamadas rechaçam o pleito autoral, afirmando que o intervalo

intrajornada era integralmente gozado pelo trabalhador.

Instruído o feito, a testemunha trazida pelo reclamante afirmou que

somente não gozavam o intervalo de uma hora quando "estava

muito agitado", com pessoas querendo invadir a área para roubar.

Como se observa, o intervalo intrajornada era corretamente gozado

pelo autor, não ocorrendo apenas excepcionalmente nas ocasiões

de ameaça de invasão e furto na área da tomadora de serviços.

Nesse cenário, cabia ao reclamante demonstrar a frequência com

que tal fato ocorria, ônus do qual não se desvencilhou,

inviabilizando a fixação de qualquer parâmetro para deferimento do

pleito.

Além disso, observa-se que nos dias sem registro do intervalo

intrajornada foi computada uma hora extra com o adicional de 60%,

nos exatos termos disciplinados pelas CCTs da categoria.

Ante o exposto, indefiro as horas postuladas em razão da eventual

supressão do intervalo intrajornada.

HORAS EXTRAS

O reclamante postula o pagamento das horas extras laboradas além

da 8ª diária ou 44ª semanal e, sucessivamente das horas

trabalhadas além da 12ª diária ou 191ª mensal, pugnando pela

nulidade da jornada 12x36 e alegando ter trabalhado nos horários

de 17h30min às 06h00min (até dezembro/2021 e de 05h30min às

18h00min (a partir de janeiro/2022), laborando, na média, em 4/5

dias de folgas por mês.

Em defesa, a reclamada sustenta que o regime 12x36 está

devidamente autorizado pelos instrumentos coletivos. Argumenta

que os horários de trabalho do autor estão corretamente registrados

nos controles de ponto e que eventuais horas extras foram

devidamente pagas ou compensadas.

Passo à análise.

De início convém destacar que a partir da vigência da Lei.

13.467/2017 a prestação de horas extras habituais deixou de

descaracterizar o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas, inteligência do parágrafo único do artigo 59-B da CLT. Logo,

salvo previsão contratual ou convencional em contrário, a realização

de horas extras, inclusive em regime de dobras, não enseja a

nulidade da jornada 12x36.

Contudo, na hipótese dos autos, as CCT de 2022 estabeleceu que o

labor em regime de dobras nos dias de folga, no limite de três por

mês, não descaracteriza a jornada 12x36 (fl. 243):

PARAGRAFO SEXTO - Não descaracteriza a jornada especial de

12x36 o trabalho realizado em até 03 (três) dias de folga por mês,

desde que o mesmo não ocorra em dias consecutivos de repouso,

devendo ser respeitado o intervalo interjornada mínimo de 11 (onze)

horas.

Assim a partir da análise teleológica da norma, conclui-se que o

labor em mais de 3 dias destinados a folga descaracteriza a jornada

especial 12x36.

Nesse cenário tem-se por nulo o regime 12x36, sendo devidas as

horas extras pelo labor excedente à 8ª diária / 44ª semanal, nos

meses em que o reclamante laborou em 4 ou mais dias destinados

a folgas no ano de 2022. Analisando os controles de ponto dos

autos, os quais trazem corretamente o registro dos dias laborados

em dobras conforme demonstrado pela prova testemunhal, observa-

se que tal situação ocorreu nos meses de janeiro e setembro de

2022.

Em depoimento pessoal o reclamante afirmou que registrava

corretamente o horário relativo à efetiva prestação de serviços,

contudo ressalvou que chegava com 15 minutos de antecedência

em relação ao horário registrado em virtude dos horários dos ônibus

que o transportavam até o local de trabalho. Relatou que ao

término, marcava o cartão e aguardava por 15 minutos até a

chegada do ônibus.

O autor afirmou que utilizava os 15 minutos que antecediam a

marcação do ponto para trocar o uniforme e colocar o armamento.

Já a testemunha ouvida nos autos, assim depôs acerca do tema:

“que o ônibus que transportava os empregados chegava com cerca

de 35 minutos de antecedência em relação ao horário de marcação;

que após marcar o cartão no final da jornada aguardava por cerca

de 5 minutos até a saída do ônibus”;
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Pois bem!

Em relação ao término da jornada, nada a se deferir ao obreiro.

Entendo que o tempo de espera do ônibus informado pela

testemunha de 5 minutos ao final da jornada é ínfimo e não pode

ser considerado tempo à disposição, já que nesse ínterim o autor

não estava aguardando tampouco executando ordens da ré.

Portanto, não configurado o disposto no art. 4º da CLT.

Acrescento que caso utilizasse transporte público seria considerada

normal e razoável tal espera.

Saliente-se que o aguardo do transporte público é um fato comum a

todo trabalhador brasileiro, que gasta em média tempo superior ao

indicado pela testemunha nos pontos de ônibus, esperando a

condução que o leva de volta para sua residência.

Além disso, o transporte oferecido pela empresa representa uma

comodidade, não usufruída por muitos trabalhadores, e uma

alternativa ao transporte público ou particular, mas não um

obstáculo a estes.

Nesse senda, importante destacar que é de conhecimento público

nesta localidade que o ônibus fornecidos pela tomadora não era o

único meio de transporte que o autor poderia utilizar para ir e

retornar do trabalho, na medida em que poderia fazer uso de

veículo particular, hipótese na qual não precisaria aguardar a

partida da condução da empresa e poderia retirar-se imediatamente

das instalações da segunda reclamada assim que aferisse o seu

ponto ao final da jornada.

De igual modo, o trabalhador poderia perfeitamente fazer uso do

transporte público, na medida em que as minas da tomadora de

serviços estão situadas em zona urbana e são servidas por

transporte público até os trevos de acesso às suas respectivas

portarias, fato público e notório nesta cidade.

Assim, nos termos do entendimento jurisprudencial consolidado na

Tese Jurídica Prevalecente 13 do Tribunal Regional do Trabalho da

3º Região, abaixo transcrita, tendo o obreiro outros meios para

deslocamento de ida e volta para o trabalho, não há como se

contabilizar o tempo de espera do ônibus como tempo à disposição

ao empregador.

TEMPO DE ESPERA. TRANSPORTE FORNECIDO PELO

EMPREGADOR. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTRO

MEIO DE CONDUÇÃO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. HORAS

EXTRAORDINÁRIAS DEVIDAS. Constitui tempo à disposição o

período em que o empregado, após desembarcar da condução

concedida pelo empregador, aguarda o início da jornada e/ou o de

espera pelo embarque, ao final do trabalho, desde que não seja

possível a utilização de outro meio de transporte compatível

com o horário de trabalho. Nessa hipótese, é devido o pagamento

das respectivas horas extraordinárias, observados os limites

impostos pelo § 1º do art. 58 daCLTe pelasúmula n. 366 do TST.

Desse modo, não vislumbrando o direito postulado,julgo

improcedente o pedido de pagamento de horas extras por tempo à

disposição na espera da condução fornecida pela reclamada ao

final da jornada.

Em relação ao tempo anterior ao registro do início da jornada

contratual, na média de 15 minutos conforme depoimento pessoal

do reclamante e do preposto da reclamada, o obreiro não recebia

nenhuma ordem emanada de seu superior hierárquico. Contudo

esse interregno era utilizado para a vestimenta dos uniformes e

EPIs, bem como para recebimento e preparação da arma.

O art. 4º, §2º, inciso VIII, da CLT é expresso ao estabelecer que não

será computado como período extraordinário o tempo despendido

pelo empregado na troca de roupa ou uniforme, quando não houver

obrigatoriedade de realizar a troca na empresa.

Ademais, com fundamento no aludido dispositivo, na CCT de 2022

ficou “ajustado que o tempo despendido diariamente pelo

empregado na troca de uniformes, desde que não superior a 10

(dez) minutos, não será considerado período de serviço efetivo a

que faz alusão o art. 4º da CLT” (fl. 245).

Ocorre que nos casos dos autos a preposta da empresa

reconheceu que os vigilantes não poderiam ir uniformizados para o

trabalho, tendo que efetuar a troca do vestuário no ambiente laboral.

Além disso, o tempo despendido com a troca de uniformes era

superior ao limite estabelecido na norma coletiva, razões pelas

quais devem ser computados como tempo à disposição do

empregador.

Em relação à jornada registrada nos cartões de ponto não merece

prosperar os apontamentos realizados pelo autor em sede de

impugnação à defesa, porquanto diferente do considerado pelo

obreiro, o adicional de horas extras para o labor em dobras é de

60% e a hora noturna é de 60 minutos (conforme CCT). Além disso,

o reclamante desconsiderou que o intervalo intrajornada, quando

suprimido, foi devidamente contabilizado como horas extras 60% e

que o labor em feriados já está compensado pela remuneração

pactuada no regime 12x36 (art. 59-A, § único, da CLT).

Por todo o exposto, defiro ao obreiro 15 minutos extras por dia

efetivamente trabalhado, por todo o contrato de trabalho, conforme

for apurado em fase de liquidação de sentença, face o tempo

despendido com a troca de uniformes sem registro no ponto, no

início da jornada.

Além disso, condeno a reclamada, a pagar ao reclamante

horasextras trabalhadas, assim entendidas as excedentes da 8ª

diária ou da 44ª semanal (o que for mais benéfico), nos meses de

janeiro e setembro de 2022, ficando autorizada a dedução das

horas extras além da 12ª hora já pagas no interregno.
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Face a habitualidade, são devidos os reflexos em RSRs, 13º

salários, férias mais 1/3, FGTS mais 40% e aviso prévio.

Indevidos os postulados reflexos em adicional noturno, haja vista

que esta parcela integra o cálculo daquela, e não o contrário,

conforme previsto na OJ 97 da SDI-1, do TST.

Como parâmetros de liquidação deverão ser observados: dias

trabalhados conforme espelhos de ponto; divisor 220 para os meses

de janeiro e setembro de 2022 e o divisor 210 para o restante do

contrato de trabalho; adicional convencional; a evolução salarial do

autor; os termos das Súmulas 264 e 347 do TST.

REDUÇÃO DA HORA FICTA NOTURNA

O reclamante postulou diferenças de adicional noturno pelo

período laborado até dezembro/2021, asseverando que a

primeira reclamada não observava a redução da hora ficta

noturna e a prorrogação da hora noturna para a apuração da

parcela.

Não merece guarida a pretensão do autor, uma vez que aplicam-se

a seu contrato de trabalho as disposições contidas no art. 59-A da

CLT. Tal dispositivo, inserido pela lei 13.467/17, trata do labor em

regime de 12x36, preconizando que a remuneração por tal jornada

abrange, também, a prorrogação do horário noturno:

Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é

facultado às partes, mediante acordo individual escrito, convenção

coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário de

trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas

de descanso, observados ou indenizados os intervalos para

repouso e alimentação.

Parágrafo único. A remuneração mensal pactuada pelo horário

previsto no caput deste artigo abrange os pagamentos devidos

pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em

feriados, e serão considerados compensados os feriados e as

prorrogações de trabalho noturno, quando houver, de que

tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73 desta Consolidação.

Ademais, a CCT da categoria para o ano de 2021 previu no

parágrafo único de sua Cláusula Décima Segunda, que “na hipótese

de parte da jornada do vigilante se incluir no horário noturno e outra

parte se concretizar antes ou depois dele, em horário diurno, o

mesmo somente terá direito ao recebimento do adicional noturno

por àquelas horas efetivamente situadas dentro do limite fixado por

lei, ou seja, entre 22h00min e 05h00min”. (fl. 224)

Além disso o caput da aludida cláusula convencional fixou a hora

noturna em 60 minutos mediante a majoração do adicional noturno

para 40% (fl. 224):

Fica ajustado que os empregados abrangidos por esta convenção,

quando prestarem serviço entre 22h00min e 05h00min fará jus ao

adicional noturno de 40% (quarenta por cento) sobre o valor do

salário hora normal. Em razão das peculiaridades do serviço, fica a

hora noturna fixada em 60 (sessenta) minutos.

As fichas financeiras do autor comprovam a quitação da parcela em

comento no percentual previsto nos ACTs.

É plenamente válida a norma coletiva que prevê a hora noturna de

60 minutos, quando, em contrapartida, concede ao trabalhador

adicional superior ao previsto na legislação trabalhista (artigo 73, §

1º, da CLT). Nessa hipótese, inexiste prejuízo ao trabalhador, pois

se trata de norma mais benéfica ao obreiro.

Além de autorizado por norma coletiva, que possuiu privilégio

constitucional, o procedimento é considerado lícito em sede de

jurisprudência, desde que não haja prejuízo efetivamente

demonstrado. Nesse sentido é o entendimento consolidado na

Orientação Jurisprudencial n. 24 das Turmas do TRT 3ª Região,

assim redigida:

“HORA NOTURNA DE 60 MINUTOS. ADICIONAL NOTURNO

SUPERIOR AO LEGAL.NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE.

É válida a cláusula de convenção ou acordo coletivo que fixa a

duração da hora noturna em 60 minutos, estabelecendo, como

contrapartida, adicional noturno compensatório superior ao legal,

sem prejuízo financeiro ao empregado.

(Disponibilização/divulgação: DEJT/TRT3 28/06/2013, 01/07/2013 e

02/07/2013)

Nesse cenário, tendo por válida a suso mencionada transação, face

ao que dispõe o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, bem como a

regra da prevalência do negociado sobre o legislado (art. 611-A, da

CLT,) julgo improcedente o pedido de diferenças de adicional

noturno fundamentado na inobservância da prorrogação do horário

noturno e da redução ficta da hora noturna.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Em razão da declaração realizada pelo autor (fl. 71) e não havendo

prova, nos autos, de que a parte interessada receba, atualmente,

proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, até porque,

hodiernamente, surge nos autos como desempregado, cabe

conceder-lhe o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790,

parágrafo 3º, da CLT, e súmula 463, do TST.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

Pleiteia, o reclamante, seja declarada a responsabilidade subsidiária
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da segunda ré.

Nos termos do item IV da súmula 331 do TST, o tomador de

serviços responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

em caso de inadimplência do empregador.

Assim, beneficiária da prestação de serviços do reclamante, fato

incontroverso nos autos, responderá a segunda reclamada

subsidiariamente pela satisfação dos créditos deferidos nesta

decisão, face sua culpa "in eligendo" e "in vigilando" decorrente da

contratação perpetrada com a primeira reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Na hipótese dos autos, o reclamante foi vencido em algumas verbas

requeridas na inicial e vencedor em outras, o que enseja a

incidência da norma contida no art. 791-A, § 3º, CLT.

Conforme o § 2º do mesmo dispositivo legal, deverão ser

considerados, no arbitramento dos honorários advocatícios, o grau

de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância

da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido

para o serviço.

Dessa maneira, arbitro o percentual de honorários em 5%.

Assim, condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do procurador do reclamante em 5% do valor

líquido da condenação, apurado na forma da OJ 348 da SDI-I do

TST, observando-se o previsto na Tese Jurídica Prevalecente n. 04

deste TRT (exclusão da cota previdenciária patronal).

Deverá ser observada a Súmula no. 14, do STJ.

Inobstante esta magistrada ter até então se posicionado pela

impossibilidade de condenação do beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento dos honorários sucumbenciais, melhor

analisando a decisão proferida pelo E. STF nos autos da ADI

5766, conclui-se que a declaração de inconstitucionalidade do

art. 791, §4° da CLT está limitada à presunção de que a

obtenção de créditos no mesmo ou em outro processo, por si

só, afastaria a condição de hipossuficiência justificadora da

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A declaração de inconstitucionalidade ocorrida nos autos da ADI

5766 limitou-se ao seguinte trecho do dispositivo: "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa". Logo, remanesce hígida a

possibilidade de condenação do beneficiário da justiça gratuita,

devendo o crédito permanecer em condição suspensiva.

Nesse sentido é a atual jurisprudência do TST:

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS -

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA - SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE - ART. 791-A, § 4º, PARTE FINAL, DA CLT - ADI

Nº 5766 A decisão agravada, ao manter a suspensão de

exigibilidade dos honorários advocatícios de sucumbência devidos

pela parte beneficiária de justiça gratuita, admitindo a execução do

crédito, se provado o afastamento da condição de miserabilidade

jurídica no período de dois anos, nos termos da parte final do § 4º

do art. 791-A da CLT, está conforme à decisão vinculante do E. STF

na ADI nº 5766. Agravo a que se nega provimento, com aplicação

de multa nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. (Ag-AIRR -

1000930- 26.2019.5.02.0431, Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 09/08/2022, 4ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 12/08/2022)

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. REGIDO LEI

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

RECLAMANTE BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO

791-A, § 4º, DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CARACTERIZADA. 1. O Tribunal Regional decidiu que, apesar da

condição de beneficiário da justiça gratuita, o Reclamante deve ser

condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais. Além disto,

estabeleceu a suspensão da exigibilidade dos honorários

sucumbenciais, nos termos do § 4º do artigo 791-A da CLT. A ação

foi proposta em 06/12/2018, portanto, após a vigência da Lei

13.467/2017. 2. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADI

5766, concluiu que, embora possível a condenação do beneficiário

da justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios, não se

pode presumir que a mera obtenção de créditos em juízo seja apta

a alterar o status de hipossuficiente do trabalhador, razão pela qual

é inviável a utilização dos valores relativos ao êxito na demanda

para fins de pagamento dos honorários da parte adversa. Declarou-

se, então, a inconstitucionalidade da parte final do art. 791-A, § 4º,

da CLT, precisamente das expressões: "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa"; Assim, vencido o beneficiário da justiça

gratuita, poderá ser condenado ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais, todavia, permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executados caso

haja prova superveniente da perda da condição de hipossuficiência,

sendo vedada qualquer compensação com créditos trabalhistas

obtidos na ação ou em outra demanda. 3. No caso dos autos,

portanto, o Tribunal Regional, ao aplicar a condição suspensiva de

exigibilidade prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT, e, ainda, não
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permitir a utilização dos créditos obtidos na presente demanda para

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, proferiu

acórdão em consonância com o atual entendimento do STF.

Recurso de revista não conhecido. (Ag-RRAg - 21217-

03.2018.5.04.0012, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues,

Data de Julgamento: 03/08/2022, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 05/08/2022)

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. RECLAMADA. TRANSCENDÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CONTROVÉRSIA QUANTO À

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO PAGAMENTO No caso

concreto o TRT condenou o reclamante ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais, porém determinou a

suspensão da exigibilidade nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT.

A reclamada sustenta que deveria ser afastada a suspensão da

exigibilidade. Na Sessão de Julgamento de 15/06/2022 a Sexta

Turma do TST reconheceu a transcendência jurídica e negou

provimento ao AIRR da reclamada quanto ao tema dos honorários

advocatícios sucumbenciais, aplicando a interpretação inicial de que

seriam indevidos os honorários advocatícios sucumbenciais pelo

reclamante, o que somente não seria passível de reforma no caso

dos autos porque o recurso é da reclamada, sendo vedada a

reforma para pior; assim, afastou a discussão sobre a suspensão da

exigibilidade. Este tema de AIRR não provido foi julgado e o

resultado foi proclamado, com a publicação da certidão de

julgamento. Assim, não há como alterar o julgamento nesse

particular em razão do entendimento superveniente de que o STF

não declarou a inconstitucionalidade da íntegra do art. 791-A, § 4º,

da CLT, mas somente da previsão de que os honorários poderiam

ser deduzidos dos créditos trabalhistas obtidos na ação em curso ou

em outra ação. De qualquer maneira, cumpre registrar que a

evolução de entendimento quanto à tese vinculante do STF não

beneficiaria reclamada-recorrente no caso dos autos, pois a

conclusão do TRT, de que fica suspensa a exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais, guarda consonância com a

tese vinculante do STF esclarecida após o julgamento de embargos

de declaração na ADI 5766. Agravo de instrumento a que se nega

provimento. (RRAg - 10346-79.2018.5.03.0063, Relatora Ministra:

Kátia Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 03/08/2022, 6ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 05/08/2022)

Por todo o exposto, revejo o meu posicionamento anterior e, em

atenção à decisão prolatada pelo STF nos autos da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) 5766, que declarou a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”, do art. 791-A, § 4º da CLT, condeno o reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no importe de 5% do somatório dos valores

atribuídos aos pedidos julgados totalmente improcedentes, ficando,

no entanto, suspensa a exigibilidade da verba, pelo período de dois

anos, podendo ser executada somente se o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos do autor.

Após esse prazo, extingue-se a obrigação.

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA

Em 18/12/2020, o Supremo Tribunal Federal, por maioria, julgou

parcialmente procedentes as Ações Declaratórias de

Constitucionalidade nº 58 e 59 “para conferir interpretação conforme

a Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Além das decisões acima destacadas, impõe salientar que a Corte

Suprema também entende pela incidência de juros na fase pré-

processual, conforme julgados a seguir colacionados:

Ementa: CONSTITUCIONAL, TRABALHISTA E PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA

VIOLAÇÃO AO QUE DECIDIDO POR ESTA CORTE NO

JULGAMENTO DAS ADCS 58 E 59. INOCORRÊNCIA.

APLICAÇÃO CORRETA DOS PARÂMETROS ALI

DETERMINADOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto das

ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) definiu que “em relação à fase extrajudicial, ou seja, a

que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E (…). Além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). Em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC”. Ou seja, IPCA-E cumulado com a taxa de juros

prevista no art. 39 da Lei 8.177/91 na fase extrajudicial; e SELIC na

fase judicial.

2. No caso, o Juízo reclamado não destoou da modulação prevista

no julgamento das ADCs 58 e 59, uma vez que determinou a

aplicação da tese fixada pelo STF, ou seja, a incidência da correção
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monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no caput do art. 39 da

Lei 8.177/1991 na fase pré-judicial, equivalente à TRD acumulada

no período correspondente, e a incidência da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação.

3. Recurso de Agravo a que se nega provimento. (Rcl 61903 AgR,

Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em

18-10-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 23-10-

2023 PUBLIC 24-10-2023)

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. NÃO FIXAÇÃO DE

JUROS NA FASE PRÉ-JUDICIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DA

AUTORIDADE DAS DECISÕES PROFERIDAS NAS ADCS 58/DF

E 59/DF. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS

CAPAZES DE INFIRMAR A DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Esta Corte, ao

apreciar as Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58/DF e

59/DF, assentou a inconstitucionalidade da TR como índice de

correção monetária de débitos trabalhistas, determinando, em seu

lugar, a incidência do IPCA-E, a partir de janeiro de 2001, para a

fase extrajudicial, e da SELIC, para a fase judicial. 2. Naquela

oportunidade, o acórdão paradigma determinou expressamente

que, na fase extrajudicial, além de ser utilizado como indexador o

IPCA-E, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177/1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. 3. A impossibilidade de cumulação com

qualquer outro índice foi reconhecida apenas em relação à taxa

SELIC, na fase judicial, tendo em vista que esta já abrange juros e

correção monetária, sob pena de se incorrer em bis in idem. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento.(Rcl 59802 AgR,

Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 27-11-

2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 04-12-2023

PUBLIC 05-12-2023)

EMENTA AGRAVO INTERNO. RECLAMAÇÃO

CONSTITUCIONAL. ADCS 58 E 59. ADIS 5.867 E 6.021. ÍNDICES

DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ARTS. 879, §7º, E 899,

§4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/2017. ART.

39, CAPUT, E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. MODULAÇÃO DE

EFEITOS. ATO RECLAMADO QUE COMANDA A ATUALIZAÇÃO

DO DÉBITO NA FASE PRÉ-PROCESSUAL COM BASE NO IPCA-

E CUMULADO COM JUROS LEGAIS DE 1%. DECISÃO

CONSENTÂNEA COM OS PARADIGMAS SUSCITADOS.

AUSÊNCIA DE AFRONTA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O comando da Corte de origem pela aplicação de juros legais, na

forma do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, de forma acumulada

com o IPCA-e na fase pré-judicial está harmônico com o que

decidido por este Supremo Tribunal Federal ao julgamento das

ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021.

2. Agravo interno conhecido e não provido, com aplicação da

penalidade prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, calculada à

razão de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, se

unânime a votação.

(Rcl 52729 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma,

julgado em 14-09-2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-187

DIVULG 19-09-2022 PUBLIC 20-09-2022)

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO

NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO QUE DECIDIDO

POR ESTA CORTE NO JULGAMENTO CONJUNTO DAS ADC 58

e ADC 59. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO CORRETA DOS

PARÂMETROS ALI DETERMINADOS. RECURSO DE AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto das

ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) definiu que em relação à fase extrajudicial, ou seja, a

que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E (…). Além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

2. O ato reclamado determinou que, para a atualização dos créditos

decorrentes da condenação judicial, devem ser aplicados o IPCA-E

na fase pré-judicial, acrescidos os juros legais, na forma do art. 39,

caput, da Lei 8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

Selic (juros e correção monetária). Conclui-se, portanto, que se

encontra em harmonia com os precedentes desta CORTE.

3. Nessas circunstâncias, em que o órgão jurisdicional reclamado

seguiu os parâmetros indicados no julgamento da referida ação

declaratória de constitucionalidade, quanto aos consectários legais

aplicáveis à espécie, é inviável a presente reclamação.

4. Recurso de Agravo a que se nega provimento.” (STF-Rcl 52842

AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma,

julgado em 16/05/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-096

DIVULG 18-05-2022 PUBLIC 19-05-2022, Relator: Ministro

Alexandre de Moraes).

Assim sendo, até que sobrevenha solução legislativa e

observada a Súmula n. 381 do Tribunal Superior do Trabalho, o

crédito apurado deverá ser atualizado com a observação das

seguintes diretrizes: 1 – na fase pré-judicial, a partir do

descumprimento da obrigação até o dia imediatamente anterior ao

ajuizamento da presente reclamatória, incidência de IPCA-E, além

de juros legais (na forma do artigo 39, caput, da Lei n. 8.177/91); 2 –

a partir do dia do ajuizamento da ação (inclusive), incidência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9298
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

apenas da taxa SELIC, que já engloba juros e correção monetária.

IMPOSTO DE RENDA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

A exação tributária incidirá na forma da legislação pertinente,

observando-se o disposto nos Provimentos de nº 01/1996 e nº

03/2005, ambos do TST, quanto ao imposto de renda retido na

fonte.

O pagamento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre as

parcelas de natureza salarial (horas extras e reflexos dessa verba

em aviso prévio, 13º salários e férias gozadas mais 1/3), deverá ser

comprovado nos autos pela primeira reclamada, no prazo legal, sob

pena de execução de ofício, nos termos da Súmula de 368 do TST

e inciso VIII, do art. 114 da CR/88, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004. As demais parcelas deferidas e aqui não

mencionadas têm natureza indenizatória. Os créditos da Seguridade

Social incidirão sobre o principal devido ao empregado, antes da

incidência dos juros e da correção monetária, mas esses mesmos

créditos estarão sujeitos aos acréscimos previstos na legislação

previdenciária.

Os juros possuem natureza indenizatória e, por isso, não devem

compor a base do imposto de renda (OJ 400, SDI-1, do TST).

As relações entre as partes não são hábeis a modificar a situação

jurídica que determina o fato gerador do tributo e define o sujeito

passivo, segundo a legislação tributária. Sobre a matéria, o Excelso

TST editou a OJ 363 (SDI-I), assentando que a culpa do

empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime o empregado do desconto do imposto de renda, nem da

contribuição previdenciária sobre sua quota-parte.

Na apuração das contribuições previdenciárias deverá ser

observada a Súmula 45 deste TRT.

III- CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos autos daaçãotrabalhista ajuizada porMÁRIO

ANTÔNIO RIBEIRO DE JESUS em face deVERZANI & SANDRINI

SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA e VALE S.A., decido:

I) afastar as preliminares arguidas;

II) julgarPROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados, para

condenar as reclamadas, sendo a segunda subsidiariamente, a

pagar ao autor, no prazo legal, como se apurar em liquidação, as

seguintes parcelas:

a)15 minutos extras por dia efetivamente trabalhado, por todo o

contrato de trabalho, conforme for apurado em fase de liquidação de

sentença, com reflexos em RSRs, 13º salários férias mais 1/3,

FGTS mais 40% e aviso prévio, observados os parâmetros fixados

na fundamentação.

b) horasextras trabalhadas, assim entendidas as excedentes da 8ª

diária ou da 44ª semanal (o que for mais benéfico), nos meses de

janeiro e setembro de 2022, ficando autorizada a dedução das

horas extras além da 12ª hora já pagas no interregno, com reflexos

em RSRs, 13º salário de 2022; férias mais 1/3, FGTS mais 40% e

aviso prévio, conforme parâmetros estabelecidos na

fundamentação.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Juros, correção monetária e honorários sucumbenciais na forma da

fundamentação.

Os descontos previdenciários e de imposto de renda serão

realizados observando-se a faixa de isenção prevista na legislação

tributária/previdenciária.

Proceda-se às deduções fiscais, nos termos da legislação

pertinente, observando-se o disposto no Provimento 01/96 do TST e

no Provimento 03/2005 do TST.

O pagamento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre as

parcelas de natureza salarial (horas extras e reflexos dessa verba

em aviso prévio, 13º salários e férias gozadas mais

1/3)deverásercomprovado nos autos, no prazo legal, sob pena de

execução de ofício. As demais parcelas deferidas e aqui não

mencionadas têm natureza indenizatória.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$100,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação de R$5.000,00.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010020-21.2024.5.03.0060
AUTOR MARIO ANTONIO RIBEIRO DE

JESUS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e907dd

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

MÁRIO ANTÔNIO RIBEIRO DE JESUS, devidamente qualificado,

ajuizou a presente reclamação trabalhista em face de VERZANI &

SANDRINI SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA e VALE S.A.,

também qualificadas, alegando, em síntese: que foi admitido em

24/05/2021, na função de vigilante, e dispensado sem justa causa

em 02/01/2023, tendo como remuneração a importância de

R$2.185,53 acrescida do adicional de periculosidade de 30%; que a

jornada 12x36 foi descaracterizada pelo habitual labor em

sobrejornada; que as horas extras trabalhadas não foram

corretamente pagas; que o intervalo intrajornada não era

integralmente usufruído; que até dezembro/2021 o adicional noturno

foi pago sem a observância da redução da hora ficta noturna; que

prestou serviços em favor da segunda reclamada, devendo esta

responder subsidiariamente pelas parcelas pleiteadas.

Atribuiu à causa o valor de R$ 108.737,73.

O reclamante emendou a petição inicial sob Id 8d0de8c,

oportunidade na qual liquidou os pedidos formulados.

A primeira reclamada apresentou a defesa escrita de Id 09dd407,

na qual arguiu a preliminar de inépcia da petição inicial, refutou a

responsabilidade subsidiária da segunda ré e impugnou os pedidos

formulados pelo reclamante.

Já a segunda ré apresentou a contestação de Id 4302f90, na qual

suscitou a preliminar de ilegitimidade passiva, rechaçou a sua

responsabilidade subsidiária e impugnou os pedidos formulados

pelo reclamante.

Audiência inaugural realizada em 15/02/2024 (Id 6e11fb3),

oportunidade na qual foi rejeitada a primeira proposta de conciliação

e concedido prazo para impugnação às defesas.

A reclamante se manifestou sobre as defesas e os documentos por

intermédio da petição de Id c339881.

Depoimento pessoal do autor e do preposto da primeira reclamada

e oitiva de uma testemunha trazida pelo reclamante na audiência

instrutória realizada em 14/03/2024 (Id f03ed36).

Não havendo mais provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Proposta de conciliação novamente recusada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

A primeira reclamada suscita a preliminar em epígrafe, ao

argumento de que não restou devidamente delimitada a causa de

pedir dos pleitos de diferenças de adicional noturno, horas extras e

intervalo intrajornada.

O conteúdo substancial dos pedidos delineados na peça exordial

revelou-se compreensível e lógico, tanto que a reclamada

apresentou defesa específica, ampla e incisiva em todos os temas

debatidos.

Ademais, é oportuno salientar que ao feitio do disposto no artigo

840 da CLT, basta que da peça vestibular conste uma breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio e o pedido de forma

clara, o que, “in casu”, está notadamente inserido.

O Processo do Trabalho, como cediço, dispensa maior rigor formal

na postulação. A ampla defesa foi observada, não demonstrando o

reclamado qualquer prejuízo no exercício desse direito.

Ademais, a exordial trouxe pedidos certos, determinados e a

indicação dos meios de prova suficientes à conclusão judicial.

Esclareça-se que diferente do alegado, pedido de diferenças de

adicional noturno está devidamente alicerçado na alegação de

inobservância da redução da hora ficta noturna e da prorrogação da

hora noturna e os pleitos de horas extras e intrajornada está

devidamente delimitado a partir das jornadas médias indicadas na

peça de ingresso.

Preliminar rejeitada.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A pertinência subjetiva da demanda deve ser analisada segundo as

afirmativas lançadas na inicial, em consonância com a Teoria da

Asserção.

Dessa forma, a legitimidade para a causa deve ser aferida de

acordo com a relação de direito material que se deduz em Juízo, na

forma descrita pelo reclamante em sua petição inicial, ou seja,

verificando se as partes elencadas para compor a relação

processual são aquelas que, hipotética e abstratamente, podem ser
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consideradas como integrantes da relação de direito material.

Destarte, o simples fato de invocar, o autor, a segunda reclamada

como devedora da relação jurídica material já a torna parte legítima

a figurar no polo passivo da presente ação.

A questão da existência ou não da responsabilidade é matéria afeta

ao mérito, e nele será analisada.

Rejeito.

APLICAÇÃODALEI13.467/2017

O contrato de trabalho, tal como alegado na inicial, perdurou de

24/05/2021 a 02/01/2023, com ação ajuizada em 18/01/2024,

sendo, portanto, aplicáveis todas as alterações e acréscimos

introduzidos na CLT pela Lei nº 13.467/2017.

LIMITAÇÃO DO VALOR DOS PEDIDOS

Este Juízo não está limitado aos valores indicados na exordial.

Apesar da nova redação do 1º do art. 840 da CLT, conferida pela

Lei nº 13.467/2017, aplicar-se à presente ação, porquanto ajuizada

após a entrada em vigor da referida Lei, os valores indicados na

petição inicial configuram estimativa para fins de definição do rito

processual a ser seguido, e não um limite para a condenação.

A apuração dos valores dos pedidos porventura deferidos será

realizada em liquidação de sentença, observando-se o princípio da

adstrição. Nesse sentido, a Tese Jurídica Prevalecente nº 16, deste

E. TRT da 3ª Região.

Rejeito.

LIMITES DA LIDE

Em observância aos ditames dos artigos 141 e 492 do CPC, todas

as questões de mérito serão decididas nos estritos limites da lide,

sendo desnecessário qualquer pedido nesse sentido.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS

Foram impugnados genericamente os documentos anexados aos

autos, sem apontamento de qualquer inconsistência em relação ao

seu conteúdo para fins de prova.

Assim, a força probante da documentação carreada com a inicial

será aferida por ocasião da análise do mérito da demanda, em

confronto com os demais elementos dos autos.

Rejeito.

INTERVALO INTRAJORNADA

Postula o reclamante o pagamento de (uma) hora extra diária,

aduzindo que usufruía apenas 30 minutos de pausa para refeição e

descanso.

As reclamadas rechaçam o pleito autoral, afirmando que o intervalo

intrajornada era integralmente gozado pelo trabalhador.

Instruído o feito, a testemunha trazida pelo reclamante afirmou que

somente não gozavam o intervalo de uma hora quando "estava

muito agitado", com pessoas querendo invadir a área para roubar.

Como se observa, o intervalo intrajornada era corretamente gozado

pelo autor, não ocorrendo apenas excepcionalmente nas ocasiões

de ameaça de invasão e furto na área da tomadora de serviços.

Nesse cenário, cabia ao reclamante demonstrar a frequência com

que tal fato ocorria, ônus do qual não se desvencilhou,

inviabilizando a fixação de qualquer parâmetro para deferimento do

pleito.

Além disso, observa-se que nos dias sem registro do intervalo

intrajornada foi computada uma hora extra com o adicional de 60%,

nos exatos termos disciplinados pelas CCTs da categoria.

Ante o exposto, indefiro as horas postuladas em razão da eventual

supressão do intervalo intrajornada.

HORAS EXTRAS

O reclamante postula o pagamento das horas extras laboradas além

da 8ª diária ou 44ª semanal e, sucessivamente das horas

trabalhadas além da 12ª diária ou 191ª mensal, pugnando pela

nulidade da jornada 12x36 e alegando ter trabalhado nos horários

de 17h30min às 06h00min (até dezembro/2021 e de 05h30min às

18h00min (a partir de janeiro/2022), laborando, na média, em 4/5

dias de folgas por mês.

Em defesa, a reclamada sustenta que o regime 12x36 está

devidamente autorizado pelos instrumentos coletivos. Argumenta

que os horários de trabalho do autor estão corretamente registrados

nos controles de ponto e que eventuais horas extras foram

devidamente pagas ou compensadas.

Passo à análise.

De início convém destacar que a partir da vigência da Lei.

13.467/2017 a prestação de horas extras habituais deixou de

descaracterizar o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas, inteligência do parágrafo único do artigo 59-B da CLT. Logo,

salvo previsão contratual ou convencional em contrário, a realização

de horas extras, inclusive em regime de dobras, não enseja a

nulidade da jornada 12x36.
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Contudo, na hipótese dos autos, as CCT de 2022 estabeleceu que o

labor em regime de dobras nos dias de folga, no limite de três por

mês, não descaracteriza a jornada 12x36 (fl. 243):

PARAGRAFO SEXTO - Não descaracteriza a jornada especial de

12x36 o trabalho realizado em até 03 (três) dias de folga por mês,

desde que o mesmo não ocorra em dias consecutivos de repouso,

devendo ser respeitado o intervalo interjornada mínimo de 11 (onze)

horas.

Assim a partir da análise teleológica da norma, conclui-se que o

labor em mais de 3 dias destinados a folga descaracteriza a jornada

especial 12x36.

Nesse cenário tem-se por nulo o regime 12x36, sendo devidas as

horas extras pelo labor excedente à 8ª diária / 44ª semanal, nos

meses em que o reclamante laborou em 4 ou mais dias destinados

a folgas no ano de 2022. Analisando os controles de ponto dos

autos, os quais trazem corretamente o registro dos dias laborados

em dobras conforme demonstrado pela prova testemunhal, observa-

se que tal situação ocorreu nos meses de janeiro e setembro de

2022.

Em depoimento pessoal o reclamante afirmou que registrava

corretamente o horário relativo à efetiva prestação de serviços,

contudo ressalvou que chegava com 15 minutos de antecedência

em relação ao horário registrado em virtude dos horários dos ônibus

que o transportavam até o local de trabalho. Relatou que ao

término, marcava o cartão e aguardava por 15 minutos até a

chegada do ônibus.

O autor afirmou que utilizava os 15 minutos que antecediam a

marcação do ponto para trocar o uniforme e colocar o armamento.

Já a testemunha ouvida nos autos, assim depôs acerca do tema:

“que o ônibus que transportava os empregados chegava com cerca

de 35 minutos de antecedência em relação ao horário de marcação;

que após marcar o cartão no final da jornada aguardava por cerca

de 5 minutos até a saída do ônibus”;

Pois bem!

Em relação ao término da jornada, nada a se deferir ao obreiro.

Entendo que o tempo de espera do ônibus informado pela

testemunha de 5 minutos ao final da jornada é ínfimo e não pode

ser considerado tempo à disposição, já que nesse ínterim o autor

não estava aguardando tampouco executando ordens da ré.

Portanto, não configurado o disposto no art. 4º da CLT.

Acrescento que caso utilizasse transporte público seria considerada

normal e razoável tal espera.

Saliente-se que o aguardo do transporte público é um fato comum a

todo trabalhador brasileiro, que gasta em média tempo superior ao

indicado pela testemunha nos pontos de ônibus, esperando a

condução que o leva de volta para sua residência.

Além disso, o transporte oferecido pela empresa representa uma

comodidade, não usufruída por muitos trabalhadores, e uma

alternativa ao transporte público ou particular, mas não um

obstáculo a estes.

Nesse senda, importante destacar que é de conhecimento público

nesta localidade que o ônibus fornecidos pela tomadora não era o

único meio de transporte que o autor poderia utilizar para ir e

retornar do trabalho, na medida em que poderia fazer uso de

veículo particular, hipótese na qual não precisaria aguardar a

partida da condução da empresa e poderia retirar-se imediatamente

das instalações da segunda reclamada assim que aferisse o seu

ponto ao final da jornada.

De igual modo, o trabalhador poderia perfeitamente fazer uso do

transporte público, na medida em que as minas da tomadora de

serviços estão situadas em zona urbana e são servidas por

transporte público até os trevos de acesso às suas respectivas

portarias, fato público e notório nesta cidade.

Assim, nos termos do entendimento jurisprudencial consolidado na

Tese Jurídica Prevalecente 13 do Tribunal Regional do Trabalho da

3º Região, abaixo transcrita, tendo o obreiro outros meios para

deslocamento de ida e volta para o trabalho, não há como se

contabilizar o tempo de espera do ônibus como tempo à disposição

ao empregador.

TEMPO DE ESPERA. TRANSPORTE FORNECIDO PELO

EMPREGADOR. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTRO

MEIO DE CONDUÇÃO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. HORAS

EXTRAORDINÁRIAS DEVIDAS. Constitui tempo à disposição o

período em que o empregado, após desembarcar da condução

concedida pelo empregador, aguarda o início da jornada e/ou o de

espera pelo embarque, ao final do trabalho, desde que não seja

possível a utilização de outro meio de transporte compatível

com o horário de trabalho. Nessa hipótese, é devido o pagamento

das respectivas horas extraordinárias, observados os limites

impostos pelo § 1º do art. 58 daCLTe pelasúmula n. 366 do TST.

Desse modo, não vislumbrando o direito postulado,julgo

improcedente o pedido de pagamento de horas extras por tempo à

disposição na espera da condução fornecida pela reclamada ao

final da jornada.

Em relação ao tempo anterior ao registro do início da jornada

contratual, na média de 15 minutos conforme depoimento pessoal

do reclamante e do preposto da reclamada, o obreiro não recebia

nenhuma ordem emanada de seu superior hierárquico. Contudo

esse interregno era utilizado para a vestimenta dos uniformes e

EPIs, bem como para recebimento e preparação da arma.

O art. 4º, §2º, inciso VIII, da CLT é expresso ao estabelecer que não

será computado como período extraordinário o tempo despendido
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pelo empregado na troca de roupa ou uniforme, quando não houver

obrigatoriedade de realizar a troca na empresa.

Ademais, com fundamento no aludido dispositivo, na CCT de 2022

ficou “ajustado que o tempo despendido diariamente pelo

empregado na troca de uniformes, desde que não superior a 10

(dez) minutos, não será considerado período de serviço efetivo a

que faz alusão o art. 4º da CLT” (fl. 245).

Ocorre que nos casos dos autos a preposta da empresa

reconheceu que os vigilantes não poderiam ir uniformizados para o

trabalho, tendo que efetuar a troca do vestuário no ambiente laboral.

Além disso, o tempo despendido com a troca de uniformes era

superior ao limite estabelecido na norma coletiva, razões pelas

quais devem ser computados como tempo à disposição do

empregador.

Em relação à jornada registrada nos cartões de ponto não merece

prosperar os apontamentos realizados pelo autor em sede de

impugnação à defesa, porquanto diferente do considerado pelo

obreiro, o adicional de horas extras para o labor em dobras é de

60% e a hora noturna é de 60 minutos (conforme CCT). Além disso,

o reclamante desconsiderou que o intervalo intrajornada, quando

suprimido, foi devidamente contabilizado como horas extras 60% e

que o labor em feriados já está compensado pela remuneração

pactuada no regime 12x36 (art. 59-A, § único, da CLT).

Por todo o exposto, defiro ao obreiro 15 minutos extras por dia

efetivamente trabalhado, por todo o contrato de trabalho, conforme

for apurado em fase de liquidação de sentença, face o tempo

despendido com a troca de uniformes sem registro no ponto, no

início da jornada.

Além disso, condeno a reclamada, a pagar ao reclamante

horasextras trabalhadas, assim entendidas as excedentes da 8ª

diária ou da 44ª semanal (o que for mais benéfico), nos meses de

janeiro e setembro de 2022, ficando autorizada a dedução das

horas extras além da 12ª hora já pagas no interregno.

Face a habitualidade, são devidos os reflexos em RSRs, 13º

salários, férias mais 1/3, FGTS mais 40% e aviso prévio.

Indevidos os postulados reflexos em adicional noturno, haja vista

que esta parcela integra o cálculo daquela, e não o contrário,

conforme previsto na OJ 97 da SDI-1, do TST.

Como parâmetros de liquidação deverão ser observados: dias

trabalhados conforme espelhos de ponto; divisor 220 para os meses

de janeiro e setembro de 2022 e o divisor 210 para o restante do

contrato de trabalho; adicional convencional; a evolução salarial do

autor; os termos das Súmulas 264 e 347 do TST.

REDUÇÃO DA HORA FICTA NOTURNA

O reclamante postulou diferenças de adicional noturno pelo

período laborado até dezembro/2021, asseverando que a

primeira reclamada não observava a redução da hora ficta

noturna e a prorrogação da hora noturna para a apuração da

parcela.

Não merece guarida a pretensão do autor, uma vez que aplicam-se

a seu contrato de trabalho as disposições contidas no art. 59-A da

CLT. Tal dispositivo, inserido pela lei 13.467/17, trata do labor em

regime de 12x36, preconizando que a remuneração por tal jornada

abrange, também, a prorrogação do horário noturno:

Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é

facultado às partes, mediante acordo individual escrito, convenção

coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário de

trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas

de descanso, observados ou indenizados os intervalos para

repouso e alimentação.

Parágrafo único. A remuneração mensal pactuada pelo horário

previsto no caput deste artigo abrange os pagamentos devidos

pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em

feriados, e serão considerados compensados os feriados e as

prorrogações de trabalho noturno, quando houver, de que

tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73 desta Consolidação.

Ademais, a CCT da categoria para o ano de 2021 previu no

parágrafo único de sua Cláusula Décima Segunda, que “na hipótese

de parte da jornada do vigilante se incluir no horário noturno e outra

parte se concretizar antes ou depois dele, em horário diurno, o

mesmo somente terá direito ao recebimento do adicional noturno

por àquelas horas efetivamente situadas dentro do limite fixado por

lei, ou seja, entre 22h00min e 05h00min”. (fl. 224)

Além disso o caput da aludida cláusula convencional fixou a hora

noturna em 60 minutos mediante a majoração do adicional noturno

para 40% (fl. 224):

Fica ajustado que os empregados abrangidos por esta convenção,

quando prestarem serviço entre 22h00min e 05h00min fará jus ao

adicional noturno de 40% (quarenta por cento) sobre o valor do

salário hora normal. Em razão das peculiaridades do serviço, fica a

hora noturna fixada em 60 (sessenta) minutos.

As fichas financeiras do autor comprovam a quitação da parcela em

comento no percentual previsto nos ACTs.

É plenamente válida a norma coletiva que prevê a hora noturna de

60 minutos, quando, em contrapartida, concede ao trabalhador

adicional superior ao previsto na legislação trabalhista (artigo 73, §

1º, da CLT). Nessa hipótese, inexiste prejuízo ao trabalhador, pois

se trata de norma mais benéfica ao obreiro.

Além de autorizado por norma coletiva, que possuiu privilégio
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constitucional, o procedimento é considerado lícito em sede de

jurisprudência, desde que não haja prejuízo efetivamente

demonstrado. Nesse sentido é o entendimento consolidado na

Orientação Jurisprudencial n. 24 das Turmas do TRT 3ª Região,

assim redigida:

“HORA NOTURNA DE 60 MINUTOS. ADICIONAL NOTURNO

SUPERIOR AO LEGAL.NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE.

É válida a cláusula de convenção ou acordo coletivo que fixa a

duração da hora noturna em 60 minutos, estabelecendo, como

contrapartida, adicional noturno compensatório superior ao legal,

sem prejuízo financeiro ao empregado.

(Disponibilização/divulgação: DEJT/TRT3 28/06/2013, 01/07/2013 e

02/07/2013)

Nesse cenário, tendo por válida a suso mencionada transação, face

ao que dispõe o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, bem como a

regra da prevalência do negociado sobre o legislado (art. 611-A, da

CLT,) julgo improcedente o pedido de diferenças de adicional

noturno fundamentado na inobservância da prorrogação do horário

noturno e da redução ficta da hora noturna.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Em razão da declaração realizada pelo autor (fl. 71) e não havendo

prova, nos autos, de que a parte interessada receba, atualmente,

proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, até porque,

hodiernamente, surge nos autos como desempregado, cabe

conceder-lhe o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790,

parágrafo 3º, da CLT, e súmula 463, do TST.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

Pleiteia, o reclamante, seja declarada a responsabilidade subsidiária

da segunda ré.

Nos termos do item IV da súmula 331 do TST, o tomador de

serviços responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

em caso de inadimplência do empregador.

Assim, beneficiária da prestação de serviços do reclamante, fato

incontroverso nos autos, responderá a segunda reclamada

subsidiariamente pela satisfação dos créditos deferidos nesta

decisão, face sua culpa "in eligendo" e "in vigilando" decorrente da

contratação perpetrada com a primeira reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Na hipótese dos autos, o reclamante foi vencido em algumas verbas

requeridas na inicial e vencedor em outras, o que enseja a

incidência da norma contida no art. 791-A, § 3º, CLT.

Conforme o § 2º do mesmo dispositivo legal, deverão ser

considerados, no arbitramento dos honorários advocatícios, o grau

de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância

da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido

para o serviço.

Dessa maneira, arbitro o percentual de honorários em 5%.

Assim, condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do procurador do reclamante em 5% do valor

líquido da condenação, apurado na forma da OJ 348 da SDI-I do

TST, observando-se o previsto na Tese Jurídica Prevalecente n. 04

deste TRT (exclusão da cota previdenciária patronal).

Deverá ser observada a Súmula no. 14, do STJ.

Inobstante esta magistrada ter até então se posicionado pela

impossibilidade de condenação do beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento dos honorários sucumbenciais, melhor

analisando a decisão proferida pelo E. STF nos autos da ADI

5766, conclui-se que a declaração de inconstitucionalidade do

art. 791, §4° da CLT está limitada à presunção de que a

obtenção de créditos no mesmo ou em outro processo, por si

só, afastaria a condição de hipossuficiência justificadora da

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A declaração de inconstitucionalidade ocorrida nos autos da ADI

5766 limitou-se ao seguinte trecho do dispositivo: "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa". Logo, remanesce hígida a

possibilidade de condenação do beneficiário da justiça gratuita,

devendo o crédito permanecer em condição suspensiva.

Nesse sentido é a atual jurisprudência do TST:

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS -

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA - SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE - ART. 791-A, § 4º, PARTE FINAL, DA CLT - ADI

Nº 5766 A decisão agravada, ao manter a suspensão de

exigibilidade dos honorários advocatícios de sucumbência devidos

pela parte beneficiária de justiça gratuita, admitindo a execução do

crédito, se provado o afastamento da condição de miserabilidade

jurídica no período de dois anos, nos termos da parte final do § 4º

do art. 791-A da CLT, está conforme à decisão vinculante do E. STF

na ADI nº 5766. Agravo a que se nega provimento, com aplicação

de multa nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. (Ag-AIRR -

1000930- 26.2019.5.02.0431, Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 09/08/2022, 4ª Turma, Data
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de Publicação: DEJT 12/08/2022)

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. REGIDO LEI

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

RECLAMANTE BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO

791-A, § 4º, DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CARACTERIZADA. 1. O Tribunal Regional decidiu que, apesar da

condição de beneficiário da justiça gratuita, o Reclamante deve ser

condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais. Além disto,

estabeleceu a suspensão da exigibilidade dos honorários

sucumbenciais, nos termos do § 4º do artigo 791-A da CLT. A ação

foi proposta em 06/12/2018, portanto, após a vigência da Lei

13.467/2017. 2. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADI

5766, concluiu que, embora possível a condenação do beneficiário

da justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios, não se

pode presumir que a mera obtenção de créditos em juízo seja apta

a alterar o status de hipossuficiente do trabalhador, razão pela qual

é inviável a utilização dos valores relativos ao êxito na demanda

para fins de pagamento dos honorários da parte adversa. Declarou-

se, então, a inconstitucionalidade da parte final do art. 791-A, § 4º,

da CLT, precisamente das expressões: "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa"; Assim, vencido o beneficiário da justiça

gratuita, poderá ser condenado ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais, todavia, permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executados caso

haja prova superveniente da perda da condição de hipossuficiência,

sendo vedada qualquer compensação com créditos trabalhistas

obtidos na ação ou em outra demanda. 3. No caso dos autos,

portanto, o Tribunal Regional, ao aplicar a condição suspensiva de

exigibilidade prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT, e, ainda, não

permitir a utilização dos créditos obtidos na presente demanda para

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, proferiu

acórdão em consonância com o atual entendimento do STF.

Recurso de revista não conhecido. (Ag-RRAg - 21217-

03.2018.5.04.0012, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues,

Data de Julgamento: 03/08/2022, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 05/08/2022)

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. RECLAMADA. TRANSCENDÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CONTROVÉRSIA QUANTO À

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO PAGAMENTO No caso

concreto o TRT condenou o reclamante ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais, porém determinou a

suspensão da exigibilidade nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT.

A reclamada sustenta que deveria ser afastada a suspensão da

exigibilidade. Na Sessão de Julgamento de 15/06/2022 a Sexta

Turma do TST reconheceu a transcendência jurídica e negou

provimento ao AIRR da reclamada quanto ao tema dos honorários

advocatícios sucumbenciais, aplicando a interpretação inicial de que

seriam indevidos os honorários advocatícios sucumbenciais pelo

reclamante, o que somente não seria passível de reforma no caso

dos autos porque o recurso é da reclamada, sendo vedada a

reforma para pior; assim, afastou a discussão sobre a suspensão da

exigibilidade. Este tema de AIRR não provido foi julgado e o

resultado foi proclamado, com a publicação da certidão de

julgamento. Assim, não há como alterar o julgamento nesse

particular em razão do entendimento superveniente de que o STF

não declarou a inconstitucionalidade da íntegra do art. 791-A, § 4º,

da CLT, mas somente da previsão de que os honorários poderiam

ser deduzidos dos créditos trabalhistas obtidos na ação em curso ou

em outra ação. De qualquer maneira, cumpre registrar que a

evolução de entendimento quanto à tese vinculante do STF não

beneficiaria reclamada-recorrente no caso dos autos, pois a

conclusão do TRT, de que fica suspensa a exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais, guarda consonância com a

tese vinculante do STF esclarecida após o julgamento de embargos

de declaração na ADI 5766. Agravo de instrumento a que se nega

provimento. (RRAg - 10346-79.2018.5.03.0063, Relatora Ministra:

Kátia Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 03/08/2022, 6ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 05/08/2022)

Por todo o exposto, revejo o meu posicionamento anterior e, em

atenção à decisão prolatada pelo STF nos autos da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) 5766, que declarou a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”, do art. 791-A, § 4º da CLT, condeno o reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no importe de 5% do somatório dos valores

atribuídos aos pedidos julgados totalmente improcedentes, ficando,

no entanto, suspensa a exigibilidade da verba, pelo período de dois

anos, podendo ser executada somente se o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos do autor.

Após esse prazo, extingue-se a obrigação.

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA

Em 18/12/2020, o Supremo Tribunal Federal, por maioria, julgou

parcialmente procedentes as Ações Declaratórias de
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Constitucionalidade nº 58 e 59 “para conferir interpretação conforme

a Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Além das decisões acima destacadas, impõe salientar que a Corte

Suprema também entende pela incidência de juros na fase pré-

processual, conforme julgados a seguir colacionados:

Ementa: CONSTITUCIONAL, TRABALHISTA E PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA

VIOLAÇÃO AO QUE DECIDIDO POR ESTA CORTE NO

JULGAMENTO DAS ADCS 58 E 59. INOCORRÊNCIA.

APLICAÇÃO CORRETA DOS PARÂMETROS ALI

DETERMINADOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto das

ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) definiu que “em relação à fase extrajudicial, ou seja, a

que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E (…). Além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). Em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC”. Ou seja, IPCA-E cumulado com a taxa de juros

prevista no art. 39 da Lei 8.177/91 na fase extrajudicial; e SELIC na

fase judicial.

2. No caso, o Juízo reclamado não destoou da modulação prevista

no julgamento das ADCs 58 e 59, uma vez que determinou a

aplicação da tese fixada pelo STF, ou seja, a incidência da correção

monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no caput do art. 39 da

Lei 8.177/1991 na fase pré-judicial, equivalente à TRD acumulada

no período correspondente, e a incidência da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação.

3. Recurso de Agravo a que se nega provimento. (Rcl 61903 AgR,

Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em

18-10-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 23-10-

2023 PUBLIC 24-10-2023)

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. NÃO FIXAÇÃO DE

JUROS NA FASE PRÉ-JUDICIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DA

AUTORIDADE DAS DECISÕES PROFERIDAS NAS ADCS 58/DF

E 59/DF. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS

CAPAZES DE INFIRMAR A DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Esta Corte, ao

apreciar as Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58/DF e

59/DF, assentou a inconstitucionalidade da TR como índice de

correção monetária de débitos trabalhistas, determinando, em seu

lugar, a incidência do IPCA-E, a partir de janeiro de 2001, para a

fase extrajudicial, e da SELIC, para a fase judicial. 2. Naquela

oportunidade, o acórdão paradigma determinou expressamente

que, na fase extrajudicial, além de ser utilizado como indexador o

IPCA-E, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177/1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. 3. A impossibilidade de cumulação com

qualquer outro índice foi reconhecida apenas em relação à taxa

SELIC, na fase judicial, tendo em vista que esta já abrange juros e

correção monetária, sob pena de se incorrer em bis in idem. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento.(Rcl 59802 AgR,

Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 27-11-

2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 04-12-2023

PUBLIC 05-12-2023)

EMENTA AGRAVO INTERNO. RECLAMAÇÃO

CONSTITUCIONAL. ADCS 58 E 59. ADIS 5.867 E 6.021. ÍNDICES

DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ARTS. 879, §7º, E 899,

§4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/2017. ART.

39, CAPUT, E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. MODULAÇÃO DE

EFEITOS. ATO RECLAMADO QUE COMANDA A ATUALIZAÇÃO

DO DÉBITO NA FASE PRÉ-PROCESSUAL COM BASE NO IPCA-

E CUMULADO COM JUROS LEGAIS DE 1%. DECISÃO

CONSENTÂNEA COM OS PARADIGMAS SUSCITADOS.

AUSÊNCIA DE AFRONTA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O comando da Corte de origem pela aplicação de juros legais, na

forma do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, de forma acumulada

com o IPCA-e na fase pré-judicial está harmônico com o que

decidido por este Supremo Tribunal Federal ao julgamento das

ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021.

2. Agravo interno conhecido e não provido, com aplicação da

penalidade prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, calculada à

razão de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, se

unânime a votação.

(Rcl 52729 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma,

julgado em 14-09-2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-187

DIVULG 19-09-2022 PUBLIC 20-09-2022)

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO

NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO QUE DECIDIDO
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POR ESTA CORTE NO JULGAMENTO CONJUNTO DAS ADC 58

e ADC 59. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO CORRETA DOS

PARÂMETROS ALI DETERMINADOS. RECURSO DE AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto das

ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) definiu que em relação à fase extrajudicial, ou seja, a

que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E (…). Além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

2. O ato reclamado determinou que, para a atualização dos créditos

decorrentes da condenação judicial, devem ser aplicados o IPCA-E

na fase pré-judicial, acrescidos os juros legais, na forma do art. 39,

caput, da Lei 8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

Selic (juros e correção monetária). Conclui-se, portanto, que se

encontra em harmonia com os precedentes desta CORTE.

3. Nessas circunstâncias, em que o órgão jurisdicional reclamado

seguiu os parâmetros indicados no julgamento da referida ação

declaratória de constitucionalidade, quanto aos consectários legais

aplicáveis à espécie, é inviável a presente reclamação.

4. Recurso de Agravo a que se nega provimento.” (STF-Rcl 52842

AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma,

julgado em 16/05/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-096

DIVULG 18-05-2022 PUBLIC 19-05-2022, Relator: Ministro

Alexandre de Moraes).

Assim sendo, até que sobrevenha solução legislativa e

observada a Súmula n. 381 do Tribunal Superior do Trabalho, o

crédito apurado deverá ser atualizado com a observação das

seguintes diretrizes: 1 – na fase pré-judicial, a partir do

descumprimento da obrigação até o dia imediatamente anterior ao

ajuizamento da presente reclamatória, incidência de IPCA-E, além

de juros legais (na forma do artigo 39, caput, da Lei n. 8.177/91); 2 –

a partir do dia do ajuizamento da ação (inclusive), incidência

apenas da taxa SELIC, que já engloba juros e correção monetária.

IMPOSTO DE RENDA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

A exação tributária incidirá na forma da legislação pertinente,

observando-se o disposto nos Provimentos de nº 01/1996 e nº

03/2005, ambos do TST, quanto ao imposto de renda retido na

fonte.

O pagamento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre as

parcelas de natureza salarial (horas extras e reflexos dessa verba

em aviso prévio, 13º salários e férias gozadas mais 1/3), deverá ser

comprovado nos autos pela primeira reclamada, no prazo legal, sob

pena de execução de ofício, nos termos da Súmula de 368 do TST

e inciso VIII, do art. 114 da CR/88, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004. As demais parcelas deferidas e aqui não

mencionadas têm natureza indenizatória. Os créditos da Seguridade

Social incidirão sobre o principal devido ao empregado, antes da

incidência dos juros e da correção monetária, mas esses mesmos

créditos estarão sujeitos aos acréscimos previstos na legislação

previdenciária.

Os juros possuem natureza indenizatória e, por isso, não devem

compor a base do imposto de renda (OJ 400, SDI-1, do TST).

As relações entre as partes não são hábeis a modificar a situação

jurídica que determina o fato gerador do tributo e define o sujeito

passivo, segundo a legislação tributária. Sobre a matéria, o Excelso

TST editou a OJ 363 (SDI-I), assentando que a culpa do

empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime o empregado do desconto do imposto de renda, nem da

contribuição previdenciária sobre sua quota-parte.

Na apuração das contribuições previdenciárias deverá ser

observada a Súmula 45 deste TRT.

III- CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos autos daaçãotrabalhista ajuizada porMÁRIO

ANTÔNIO RIBEIRO DE JESUS em face deVERZANI & SANDRINI

SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA e VALE S.A., decido:

I) afastar as preliminares arguidas;

II) julgarPROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados, para

condenar as reclamadas, sendo a segunda subsidiariamente, a

pagar ao autor, no prazo legal, como se apurar em liquidação, as

seguintes parcelas:

a)15 minutos extras por dia efetivamente trabalhado, por todo o

contrato de trabalho, conforme for apurado em fase de liquidação de

sentença, com reflexos em RSRs, 13º salários férias mais 1/3,

FGTS mais 40% e aviso prévio, observados os parâmetros fixados

na fundamentação.

b) horasextras trabalhadas, assim entendidas as excedentes da 8ª

diária ou da 44ª semanal (o que for mais benéfico), nos meses de

janeiro e setembro de 2022, ficando autorizada a dedução das

horas extras além da 12ª hora já pagas no interregno, com reflexos

em RSRs, 13º salário de 2022; férias mais 1/3, FGTS mais 40% e

aviso prévio, conforme parâmetros estabelecidos na

fundamentação.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Juros, correção monetária e honorários sucumbenciais na forma da

fundamentação.

Os descontos previdenciários e de imposto de renda serão

realizados observando-se a faixa de isenção prevista na legislação

tributária/previdenciária.

Proceda-se às deduções fiscais, nos termos da legislação
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pertinente, observando-se o disposto no Provimento 01/96 do TST e

no Provimento 03/2005 do TST.

O pagamento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre as

parcelas de natureza salarial (horas extras e reflexos dessa verba

em aviso prévio, 13º salários e férias gozadas mais

1/3)deverásercomprovado nos autos, no prazo legal, sob pena de

execução de ofício. As demais parcelas deferidas e aqui não

mencionadas têm natureza indenizatória.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$100,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação de R$5.000,00.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0129100-48.2002.5.03.0060
AUTOR PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS FONSECA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0869e5

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id a80052b.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430718, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O  p a g a m e n t o  a o

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0127700-96.2002.5.03.0060
AUTOR VITOR COELHO GUIMARAES

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU JOAO BOSCO DA FONSECA

RÉU LUZIA ALHAKIM FIGUEIREDO

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS FONSECA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77639e8

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id 81fe30d.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS
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- Conta Judicial n.º 0119042015430653, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0126700-61.2002.5.03.0060
AUTOR GERALDO FERNANDES

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

RÉU LUZIA ALHAKIM FIGUEIREDO

RÉU JOAO BOSCO DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS FONSECA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03383da

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id 8bcd8ea.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430742, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0002900-59.2003.5.03.0060
AUTOR ELIAS ANDRE MARTINS

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS FONSECA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3be109a

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id 73b09af.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9309
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430670, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0129100-48.2002.5.03.0060
AUTOR PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0869e5

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id a80052b.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430718, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O  p a g a m e n t o  a o

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0126700-61.2002.5.03.0060
AUTOR GERALDO FERNANDES

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

RÉU LUZIA ALHAKIM FIGUEIREDO

RÉU JOAO BOSCO DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03383da

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id 8bcd8ea.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9310
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

- Conta Judicial n.º 0119042015430742, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0127700-96.2002.5.03.0060
AUTOR VITOR COELHO GUIMARAES

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU JOAO BOSCO DA FONSECA

RÉU LUZIA ALHAKIM FIGUEIREDO

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR COELHO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77639e8

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id 81fe30d.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430653, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0085300-33.2003.5.03.0060
AUTOR ALTAIR GOMES DIAS

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR GOMES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53b05d2

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id b758967.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9311
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

- Conta Judicial n.º 0119042015430700, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0077500-80.2005.5.03.0060
AUTOR CARLOS FRANCISCO XAVIER

ADVOGADO SANDRA MUNIZ RODRIGUES(OAB:
113705/MG)

RÉU VALERIODOCE ESPORTE CLUBE

ADVOGADO AGILDO SILVA MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 78904/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ITABIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA MINISTÉRIO BATISTA
INTERNACIONAL

ADVOGADO CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 200203/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIODOCE ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41ee548

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Compulsando os autos verifico que até o presente momento a

reclamada não efetuou o depósito referente ao mês de

MARÇO/2024.

Nos termos da ata de audiência de Id fee8027 o executado se

comprometeu a depositar no dia 10 de cada mês a importância do

percentual de 10% de todas as receitas contábeis mensais.

Assim, intime-se a reclamada a justificar o não cumprimento de sua

obrigação, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Diante da decisão profer ida nos autos de n.  010074-

55.2022.5.03.0060, anexada no Id 2ac1e94, determino a expedição

de alvará para transferência do valor depositado na conta judicial n.

0119.042.01542767-9 a favor do processo mencionado.

Cert i f ique-se a determinação nos autos de n. 010074-

55.2022.5.03.0060.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 042.01542767-9, CNPJ 20.961.959/0001-09 ;

PAGAMENTOS

- transferir a importância de R$40.207,78, com juros e correção

monetária, se houver, zerando a conta, , para uma conta judicial à

disposição deste Juízo , a favor do processo n. 0010074-

55.2022.5.03.0060, em que são partes JOSE GERALDO DA CRUZ

CPF: 874.731.516-49 x VALERIODOCE ESPORTE CLUBE CNPJ:

20.961.959/0001-09, na Caixa Econômica Federal, agência 0119;

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

Aguarde-se por 30 dias o cumprimento integral do presente Alvará.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

AGUINA DAISE BARBOSA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0002900-59.2003.5.03.0060
AUTOR ELIAS ANDRE MARTINS

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS ANDRE MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9312
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3be109a

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id 73b09af.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430670, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0085900-49.2006.5.03.0060
AUTOR JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d9f402

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id f63c09b.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430645, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0126600-09.2002.5.03.0060
AUTOR JOSE GERALDO DE SOUZA

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS FONSECA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9313
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ddba1b

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id b48fde0.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430688, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0127500-89.2002.5.03.0060
AUTOR ROBERTO APARECIDO DA

NATIVIDADE

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS FONSECA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d6e488

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id 9c043b8.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430661, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0126600-09.2002.5.03.0060
AUTOR JOSE GERALDO DE SOUZA

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9314
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ddba1b

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id b48fde0.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430688, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0127400-37.2002.5.03.0060
AUTOR CLAUDINEI DIAS SOUZA

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS FONSECA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a30b21

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id 3c4524d.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430726, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0127500-89.2002.5.03.0060
AUTOR ROBERTO APARECIDO DA

NATIVIDADE

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO APARECIDO DA NATIVIDADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9315
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d6e488

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id 9c043b8.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430661, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0127400-37.2002.5.03.0060
AUTOR CLAUDINEI DIAS SOUZA

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DIAS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a30b21

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id 3c4524d.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430726, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0128000-58.2002.5.03.0060
AUTOR VALDECIR DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS FONSECA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9316
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2642c52

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Expeça-se alvará para liberação do valor devido ao reclamante

conforme ata de Id 93de0b1.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

PAGAMENTOS

O  p a g a m e n t o  a o

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF / SISCONDJ, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

AGUINA DAISE BARBOSA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0128000-58.2002.5.03.0060
AUTOR VALDECIR DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR DOS SANTOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2642c52

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Expeça-se alvará para liberação do valor devido ao reclamante

conforme ata de Id 93de0b1.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

PAGAMENTOS

O  p a g a m e n t o  a o

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF / SISCONDJ, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

AGUINA DAISE BARBOSA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0128400-72.2002.5.03.0060
AUTOR EVANDRO SILVA ROSA

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS FONSECA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9317
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bebe046

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id 3172403.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430602, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0128400-72.2002.5.03.0060
AUTOR EVANDRO SILVA ROSA

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bebe046

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id 3172403.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430602, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0127100-75.2002.5.03.0060
AUTOR MARCOS VINICIUS DOS SANTOS

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9318
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce0d680

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id 45fdc7f.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430734, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010636-30.2023.5.03.0060
EXEQUENTE ELINE MARIA MOTA NUNES

ADVOGADO SUYENE MIRANDA FERREIRA(OAB:
170368/MG)

ADVOGADO AMANDA CAROLINE FREITAS
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 140466/MG)

ADVOGADO GILDETE DO CARMO
FERREIRA(OAB: 137353/MG)

ADVOGADO PHILIPE MATEUS SANTOS(OAB:
133350/MG)

EXECUTADO PADARIA FAMILIA PIRES LTDA

ADVOGADO Leonarda Rezende Procopio de
Alvarenga(OAB: 97810/MG)

PERITO SONIA MARIA ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA FAMILIA PIRES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da5a3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto os autos,

Considerando ser notória a situação de emergência pela qual a

agência da Caixa Econômica Federal de Itabira vem enfrentando,

deverá ser expedido novo alvará, considerando que o o expedido

anteriormente não foi cumprido a tempo.

Defiro a liberação do valor incontroverso, com fulcro nos cálculos

apresentados pela reclamada no Id 1fd3c9d.

Recebido o crédito, remetam-se os autos à perita para proceder ao

desconto do valor já recebido pelo reclamante.

Após, os cálculos serão homologados.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 042. 01542917-5, CNPJ: 13.524.258/0001-39;

PAGAMENTOS

O  p a g a m e n t o  a o

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF / SISCONDJ, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos, INFORMANDO acerca de eventual saldo

remanescente.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

Fernanda Pessoa Marques.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9319
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0127100-75.2002.5.03.0060
AUTOR MARCOS VINICIUS DOS SANTOS

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS FONSECA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce0d680

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id 45fdc7f.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430734, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010636-30.2023.5.03.0060
EXEQUENTE ELINE MARIA MOTA NUNES

ADVOGADO SUYENE MIRANDA FERREIRA(OAB:
170368/MG)

ADVOGADO AMANDA CAROLINE FREITAS
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 140466/MG)

ADVOGADO GILDETE DO CARMO
FERREIRA(OAB: 137353/MG)

ADVOGADO PHILIPE MATEUS SANTOS(OAB:
133350/MG)

EXECUTADO PADARIA FAMILIA PIRES LTDA

ADVOGADO Leonarda Rezende Procopio de
Alvarenga(OAB: 97810/MG)

PERITO SONIA MARIA ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINE MARIA MOTA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da5a3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto os autos,

Considerando ser notória a situação de emergência pela qual a

agência da Caixa Econômica Federal de Itabira vem enfrentando,

deverá ser expedido novo alvará, considerando que o o expedido

anteriormente não foi cumprido a tempo.

Defiro a liberação do valor incontroverso, com fulcro nos cálculos

apresentados pela reclamada no Id 1fd3c9d.

Recebido o crédito, remetam-se os autos à perita para proceder ao

desconto do valor já recebido pelo reclamante.

Após, os cálculos serão homologados.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 042. 01542917-5, CNPJ: 13.524.258/0001-39;

PAGAMENTOS

O  p a g a m e n t o  a o

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9320
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF / SISCONDJ, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos, INFORMANDO acerca de eventual saldo

remanescente.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

Fernanda Pessoa Marques.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0006400-36.2003.5.03.0060
AUTOR DIRSON PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS FONSECA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d1c7e4

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id db22982.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430637, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0003100-66.2003.5.03.0060
AUTOR Jose Claudio da Silva Simoes

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Jose Claudio da Silva Simoes

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d7e721

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id 46e589f.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430696, CNPJ 03.870.891/0001-25;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9321
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0006400-36.2003.5.03.0060
AUTOR DIRSON PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRSON PEDRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d1c7e4

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id db22982.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430637, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0129000-93.2002.5.03.0060
AUTOR WANDERSON CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON CARLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd055c4

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Expeça-se alvará para liberação do valor devido ao reclamante em

conforme ata de audiência de Id c7c2446.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

PAGAMENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9322
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O  p a g a m e n t o  a o

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF / SISCONDJ, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

AGUINA DAISE BARBOSA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0003100-66.2003.5.03.0060
AUTOR Jose Claudio da Silva Simoes

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS FONSECA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d7e721

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id 46e589f.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430696, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0129000-93.2002.5.03.0060
AUTOR WANDERSON CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS FONSECA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd055c4

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Expeça-se alvará para liberação do valor devido ao reclamante em

conforme ata de audiência de Id c7c2446.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

PAGAMENTOS

O  p a g a m e n t o  a o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9323
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF / SISCONDJ, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

AGUINA DAISE BARBOSA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0127200-30.2002.5.03.0060
AUTOR ALEX SANDRO DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS FONSECA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d17df7

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id 9557abe.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430580, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0127200-30.2002.5.03.0060
AUTOR ALEX SANDRO DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d17df7

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id 9557abe.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430580, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9324
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0127300-82.2002.5.03.0060
AUTOR FABIO RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS FONSECA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac02164

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id ad61ee3.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430599, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0127300-82.2002.5.03.0060
AUTOR FABIO RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU MARFON - MADEIRAS RENOVAVEIS
FONSECA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGUES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac02164

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos os autos,

Efetue-se o pagamento ao exequente conforme acordo Id ad61ee3.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir dos depósitos

abaixo relacionados, proceda a TODOS os pagamentos aqui

especificados:

DEPÓSITOS

- Conta Judicial n.º 0119042015430599, CNPJ 03.870.891/0001-25;

PAGAMENTOS

O pagamento ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9325
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BENEFICIÁRIO/RECLAMADA/RECLAMANTE/PERITO/PROCURA

DOR ou /INSS/CUSTAS/IRPF FOI REALIZADO ATRAVÉS DO

SISTEMA SIF, conforme comprovante abaixo:

Cientifique-se o(a) reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, COMPROVAR os

recolhimentos.

O presente DESPACHO/ALVARÁ foi conferido pelo(a) servidor(a)

ALAN REIS SOUZA.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010500-33.2023.5.03.0060
AUTOR DEMETRIUS MELKZEDEK ALVES

SILVA

ADVOGADO REJANE PERUCCI(OAB: 146856/MG)

ADVOGADO ADRIANO OLIVEIRA DUARTE(OAB:
99657/MG)

RÉU AZEVEDO & TRAVASSOS
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
PROJETO IV LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FERRARA AMERICO
GARCIA(OAB: 246221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMETRIUS MELKZEDEK ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83034c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Diante da concordância do reclamada, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pela(o) reclamante, sob Id 21e2c7e, para que

produzam os efeitos legais.

Dispensada a intimação da União em razão do valor base da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido nas

Portarias 582/2013 do MF/GM e 839/2013 da AGU/PGF

Intime-se a(o) reclamada(o) para cumprir a decisão de forma

espontânea no prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, fica o reclamante, DESDE JÁ INTIMADO, para

requerer o que entender de direito, no prazo de 5 dias,

manifestando seu interesse ou não na execução forçada, em caso

de não cumprimento espontâneo da decisão, inclusive em relação a

devedores subsidiários reconhecidos na decisão e/ou sócios, caso

se frustrem as medidas em face do(s) devedor(es) principais.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010500-33.2023.5.03.0060
AUTOR DEMETRIUS MELKZEDEK ALVES

SILVA

ADVOGADO REJANE PERUCCI(OAB: 146856/MG)

ADVOGADO ADRIANO OLIVEIRA DUARTE(OAB:
99657/MG)

RÉU AZEVEDO & TRAVASSOS
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
PROJETO IV LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FERRARA AMERICO
GARCIA(OAB: 246221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZEVEDO & TRAVASSOS DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO PROJETO IV LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83034c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Diante da concordância do reclamada, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pela(o) reclamante, sob Id 21e2c7e, para que

produzam os efeitos legais.

Dispensada a intimação da União em razão do valor base da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido nas

Portarias 582/2013 do MF/GM e 839/2013 da AGU/PGF

Intime-se a(o) reclamada(o) para cumprir a decisão de forma

espontânea no prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, fica o reclamante, DESDE JÁ INTIMADO, para

requerer o que entender de direito, no prazo de 5 dias,

manifestando seu interesse ou não na execução forçada, em caso

de não cumprimento espontâneo da decisão, inclusive em relação a

devedores subsidiários reconhecidos na decisão e/ou sócios, caso

se frustrem as medidas em face do(s) devedor(es) principais.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010415-47.2023.5.03.0060
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AUTOR PAMELA DAMASCENO DRUMOND

ADVOGADO SAMUEL RAIMUNDO
RODRIGUES(OAB: 147539/MG)

RÉU BELMONT MINERACAO LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELMONT MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c31c9b

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

PAMELA DAMASCENO DRUMOND, devidamente qualificada,

ajuizou a presente reclamação trabalhista em face de BELMONT

MINERACAO LTDA, também qualificada, alegando, em síntese:

que foi admitida pela reclamada em 17/04/2017, para exercer a

função de lapidadora, tendo laborado até 01/09/2021, data em que

foi dispensada sem justa causa. Narrou, ainda: que foi acometida

por doença ocupacional; que laborou em idênticas condições ao

paradigma que aponta, recebendo, contudo, salário inferior; que as

horas extras não foram devidamente pagas..

Requer o acolhimento das pretensões formuladas na inicial,

atribuindo à causa o valor de R$114.770,88. Juntou procuração e

demais documentos.

A reclamada apresentou defesa escrita (Id 1503805), na qual arguiu

a prescrição quinquenal e impugnou todos os pleitos vindicados

pela autora.

Audiência inaugural realizada em 13/09/2023 (Id 44f53b6),

oportunidade em que foi rejeitada a primeira proposta de conciliação

e concedido prazo para impugnação à defesa, bem como

determinada a realização da perícia médica.

A reclamante se manifestou sobre a defesa e os documentos por

intermédio da petição de Id 03baf92.

Produzida a prova pericial, tendo sido o laudo competente juntado

no ID 97d10fb.

Na audiência em prosseguimento realizada em 12/03/2024 (ID

512bd19), foi colhido o depoimento pessoal do reclamante e do

preposto, bem como ouvida uma testemunha a rogo da autora.

Razões finais orais remissivas.

Recusada a última proposta conciliatória.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

Conforme indica a documentação acostada nos autos, o contrato de

trabalho da reclamante teve início em 03/04/2018 (CTPS de fls. 33),

perdurando até 01/09/2021.

Considerando que a ação foi ajuizada em 27/09/2023, são

aplicáveis todas as alterações e acréscimos introduzidos na

CLT pela Lei nº 13.467/2017.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Considerando a data de admissão da autora em 03/04/2018 e

levando-se em conta a suspensão do prazo prescricional do dia 12

de junho de 2020 até 30 de outubro de 2020, (art. 3º da Lei nº

14.010/20) que precedeu o ajuizamento da presente ação (em

23/08/2023), nos termos do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República, não há prescrição quinquenal a ser declarada.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. DOENÇA

OCUPACIONAL

A reclamante afirma que sofria diariamente com dores no ombro,

pescoço e punho, tendo sido diagnosticada com PARESTESIA

NOTURNA DE MAO D e E, SINDROME DO TUNEL DO CARPO D

e E, NEUROPATIA COMPRENSIVA MAO D e E, PROTRUSÃO

DISCO OSTEOFITÁRIA LATEROFORAMINAL DIREITA,

UNCARTROSE, TENDINOPADIA DO OMBRO, BURSITE NO

OMBRO, doenças de teriam cunho ocupacional haja vista que

contraídas em razão das condições degradantes de trabalho às

quais era submetida. Pleiteia reparação por danos morais e

materiais.

A reclamado nega que tenha submetido a obreira a qualquer

situação que pudesse comprometer a sua saúde, pugnando pela

improcedência da pretensão.

Pois bem.

As doenças ocupacionais são gênero do qual a doença profissional

e a doença do trabalho constituem espécies. Por expressa

disposição legal, a doença profissional e a doença do trabalho
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equiparam-se ao acidente do trabalho, nos termos do art. 20 da Lei

nº 8.213/91. Não estando a doença do trabalho vinculada

diretamente a determinada profissão, mas dependendo a sua

origem das condições específicas em que atividade laboral foi

executada, mister a comprovação do nexo causal entre a patologia

adquirida e as condições especiais em que o trabalho foi realizado.

Determinada a realização de perícia médica, o i. Perito, após

efetuar o exame clínico da reclamante e avaliar todos os exames,

relatórios e atestados médicos colacionados aos autos, asseverou

que “restou caracterizada a exposição a fatores de risco ergonômico

para a coluna cervical ou para os ombros, de acordo com a Portaria

1339/99” (fl. 674), acrescentando, ainda, que a reclamante:

“Apresenta EXAME NORMAL DE COLUNA CERVICAL e de

MEMBROS SUPERIORES, sem sinais objetivos de redução da

capacidade laborativa.

Apresenta ainda PINGUECULA em olho esquerdo, de etiologia

multifatorial.

Apresenta exames radiológicos mostrando alterações

degenerativas, incipientes, inerentes à idade, permitindo o

afastamento do nexo de causalidade e/ou de concausalidade entre

a doença e o trabalho.

Estava trabalhando quando foi demitida e foi considerado apta para

o trabalho no exame médico pericial realizado.”

E concluiu:

“Periciada exerceu atividades caracterizadas pela necessidade de

posturas e movimentos diversos, apresenta EXAME NORMAL DE

COLUNA CERVICAL E DE MEMBROS SUPERIORES, sem

caracterização de doença osteomuscular relacionada ao trabalho na

reclamada.

Apresenta PINGUECULA em OE de etiologia multifatorial.

Foi considerada apta para o trabalho.” (fl. 675).

Observo que o perito respondeu a todos os quesitos formulados

pelo Juízo e pelas partes (fls. 675/678), inclusive suplementares (fls.

693/694).

Assim, extrai-se da prova pericial que ficou atestada a ausência de

nexo causal entre a atividade desempenhada pela obreira e a

enfermidade constatada.

Registro que o Juiz não está adstrito ao laudo pericial, todavia, por

não dispor de conhecimentos técnicos, deve observar as

conclusões periciais quando nos autos inexistirem outros elementos

robustos, capazes de infirmá-lo.

É esse o caso dos autos, haja vista que não há prova técnica

contundente em sentido contrário a afastar a conclusão do perito.

Friso que o mero relato da testemunha do sentido de que as

luminárias ficavam próximas aos olhos, causados incômodos

visuais ou de que sofreu dores no punho e ombros durante o

exercício de suas atividades, não possui o condão de afastar a

credibilidade da prova técnica, realizada por profissional cujo

conhecimento e idoneidade gozam da integral confiança do Juízo.

Por esta razão, entendo que a conclusão pericial deve prevalecer.

Assim, diante das conclusões de ordem técnica, prestadas por

profissional habilitado e da confiança deste Juízo, convenço-me da

ausência de nexo causal entre a enfermidade alegada na peça de

ingresso e as atividades desempenhadas em prol da reclamada.

Por todo o exposto, à míngua de prova dos elementos

caracterizadores do dano moral (arts. 186 e 927 do Código Civil) e

material, julgo improcedentes os pedidos de pagamento das

respectivas indenizações.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Pleiteia a reclamante diferenças salariais ao fundamento de que

executava as mesmas funções, com a mesma produtividade e

perfeição técnica que o paradigma Marco Tulio Beato, porém

percebendo salário inferior.

Em defesa, a reclamada justifica a diferença salarial sustentando

que o paradigma exerceu suas atividades com maior perfeição e

produtividade que a reclamante, tendo sido promovido em duas

oportunidades, o que ensejou a mudança no patamar salarial do

modelo.

Pois bem.

Para a caracterização da equiparação salarial, regulada pelo art.

461 da CLT, é indispensável que estejam preenchidos, um a um,

todos os requisitos constantes do referido preceito: trabalho de igual

valor, prestado para a mesma empresa, no mesmo local, função

idêntica, diferença de tempo de serviço na função inferior a dois

anos, inexistência de quadro de carreira e que não haja diferença

de tempo de serviço para o mesmo empregador superior a quatro

anos.

Cabe ao empregado a prova de identidade de funções, fato

constitutivo de seu direito; e ao empregador, a prova de fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito (Súmula 6 do

TST).

Importante assinalar neste ponto, à luz o princípio da primazia da

realidade, que a distinção das nomenclaturas dos cargos ocupados

pelo reclamante e pelo modelo indicado, por si só, não é suficiente

para afastar a identidade de funções (Súmula 6, item III, do TST).

Instruído o feito, a única testemunha ouvida nos autos confirmou

que reclamante e paradigma exerciam tarefas de mesma

complexidade e que não havia diferença de produtividade entre

eles. Mencionou a depoente que “... para receber uma classificação
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acima era preciso fazer "alguma coisa a mais"; que o paradigma

não fazia nada diferente da reclamante” (fls. 717).

A partir de tal relato, tenho por evidenciada a identidade funcional

entre reclamante e paradigma,

Quando à diferença de tempo na função, as fichas de registro

trazidas aos autos indicam que a admissão da autora é anterior à do

paradigma, na função de lapidário. Além disso, referidas fichas de

registro também comprovam que houve, de fato, diferença entre os

salários pagos ao paradigma e autora durante o período em que o

contrato de trabalho desta esteve ativo (vide fls. 161 e 351 do PDF).

Nesse cenário, comprovada a identidade de funções e não

demonstrada a existência de qualquer fato impeditivo, modificativo

ou extintivo do direito, reconheço ao reclamante a equiparação

salarial pretendida em relação ao paradigma Marco Tulio Beato,

devendo ser pagas as diferenças salariais devidas, a serem

apuradas mês a mês, por todo o pacto laboral, conforme se apurar

em liquidação de sentença.

Defiro reflexos em horas extras pagas e porventura deferidas, aviso

prévio indenizado, férias proporcionais mais 1/3, 13º salário

proporcional e FGTS com 40%.

Sendo a autora mensalista, não há que se falar em reflexos sobre

RSRs.

HORAS EXTRAS.

Narrou a autora que laborava, em média, na jornada de 07h15 às

17h30 de segunda-feira a quinta-feira, e de 07h15 às 16h00 às

sextas-feiras, sendo que uma vez ao mês trabalhava aos sábados,

de 07h15 às 16h15 e semestralmente, quando havia feiras de

pedras, cumpria durante 15 dias jornada de 07h15 às 19h00 de

segunda a sexta-feira e de 07h15 às 16h15 aos sábados e

domingos.

Pugna pelo pagamento das horas extras além da 8ªdiária/44ª

semanal, acrescidas de reflexos.

A reclamada contesta o pedido aduzindo que a jornada laborada foi

devidamente registrada, tendo sido as horas extras laboradas

devidamente pagas ou compensadas. Juntou os respectivos

comprovantes de pagamento e cartões de ponto, bem como acordo

de compensação de jornada (fl. 226).

Acerca da efetiva jornada praticada, a testemunha Regiane

Aparecida Araújo, ouvida a rogo da parte autora, quando inquirida

pelo Juízo relatou que “marcava o cartão de ponto, estando corretos

os horários de entrada e saída; que a depoente gozava de 01h00 de

intervalo para almoço e dois intervalos de 15 minutos, sendo um de

manhã e um à tarde; que o mesmo ocorria com a reclamante” (fl.

717 do PDF).

Contudo, ao ser questionada pelo procurador da reclamante a

testemunha, alterando sue relato, passou a dizer que, na verdade,

“por 15 dias a cada semestre havia uma feira de pedras; que em

virtude disso o horário de saída era às 19h00, mas não era

registrado nos cartões de ponto; que também nestas ocasiões havia

trabalho aos sábados e domingos de 07h15 às 16h15, com os

intervalos acima mencionados”.

Dada a contradição da testemunha em seu relato, entendo que o

mesmo não merece credibilidade no que diz respeito às horas

extras, não sendo suficiente para convencer este Juízo acerca da

invalidade dos cartões de ponto acostados, os quais apresentam

registros variáveis, inclusive com apontamentos de labor em

sábados e domingos (vide fl. 217 – dia 08/05/2021; fl. 222 – dias 14

e 15/08/2021; fl. 224 – dia 21/08/2021).

Sendo válidos os cartões de ponto, caberia à reclamante apontar

diferenças em seu favor, ônus do qual não se desincumbiu a

obreira, que em sua impugnação limitou-se a dizer que os registros

não condizem com a real jornada praticada e que os intervalos

apontados são britânicos.

Ocorre que a ausência de fruição do intervalo sequer foi objeto da

presente da demanda. Ademais, a pré-assinalação do intervalo é

facultada pelo art. 74, § 1º, da CLT, não havendo qualquer

irregularidade neste particular. Outrossim, a testemunha da autora

também confirmou o gozo integral da pausa intervalar.

Logo, inexistindo prova acerca de eventuais diferenças de horas

extras não quitadas ou não compensadas em favor da obreira, julgo

improcedente o pedido de horas extras, bem como seus reflexos.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Em razão da declaração realizada pela autora (fl. 31) e não

havendo prova, nos autos, de que a parte interessada receba,

atualmente, proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, cabe conceder-lhe o benefício da Justiça Gratuita, nos

termos do art. 790, parágrafo 3º, da CLT, e súmula 463, do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Na hipótese dos autos, a reclamante foi vencida em algumas verbas

requeridas na inicial e vencedor em outras, o que enseja a

incidência da norma contida no art. 791-A, § 3º, CLT.

Conforme o § 2º do mesmo dispositivo legal, deverão ser
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considerados, no arbitramento dos honorários advocatícios, o grau

de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância

da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido

para o serviço.

Dessa maneira, arbitro o percentual de honorários em 5%.

Assim, condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios em favor dos procuradores da reclamante em 5% do

valor líquido da condenação, apurado na forma da OJ 348 da SDI-I

do TST, observando-se o previsto na Tese Jurídica Prevalecente n.

04 deste TRT (exclusão da cota previdenciária patronal).

Deverá ser observada a Súmula no. 14, do STJ.

No atinente aos honorários devidos pela trabalhadora, ficam

também arbritrados em 5% sobre os pedidos julgados

improcedentes. Contudo, por ser a reclamante beneficiária da

justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade pelo prazo de 02 anos

(artigo 791-A, § 4º da CLT).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Fixo a título de honorários periciais o valor de R$1.000,00,

porquanto sucumbente o autor no objeto da perícia.

Sendo detentor dos benefícios da justiça gratuita os honorários

devidos ao perito PAULO CÉSAR FERREIRA ALMAS deverão ser

arcados pela União, devendo a Secretaria da Vara expedir o ofício

requisitório, conforme Resolução n. 66, de 2010, do CSJT.

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA

Em 18/12/2020, o Supremo Tribunal Federal, por maioria, julgou

parcialmente procedentes as Ações Declaratórias de

Constitucionalidade nº 58 e 59 “para conferir interpretação conforme

a Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Sendo assim, para fins de correção monetária e juros de mora,

deverão ser aplicados, na fase pré-judicial, o índice IPCA-E e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC.

IMPOSTO DE RENDA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

A exação tributária incidirá na forma da legislação pertinente,

observando-se o disposto nos Provimentos de nº 01/1996 e nº

03/2005, ambos do TST, quanto ao imposto de renda retido na

fonte.

O pagamento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre as

parcelas de natureza salarial (diferenças salariais e reflexos em

horas extras, 13º salário proporcional; aviso prévio) , deverá ser

comprovado nos autos pela primeira reclamada, no prazo legal, sob

pena de execução de ofício, nos termos da Súmula de 368 do TST

e inciso VIII, do art. 114 da CR/88, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004. As demais parcelas deferidas e aqui não

mencionadas têm natureza indenizatória. Os créditos da Seguridade

Social incidirão sobre o principal devido ao empregado, antes da

incidência dos juros e da correção monetária, mas esses mesmos

créditos estarão sujeitos aos acréscimos previstos na legislação

previdenciária.

Os juros possuem natureza indenizatória e, por isso, não devem

compor a base do imposto de renda (OJ 400, SDI-1, do TST).

As relações entre as partes não são hábeis a modificar a situação

jurídica que determina o fato gerador do tributo e define o sujeito

passivo, segundo a legislação tributária. Sobre a matéria, o Excelso

TST editou a OJ 363 (SDI-I), assentando que a culpa do

empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime o empregado do desconto do imposto de renda, nem da

contribuição previdenciária sobre sua quota-parte.

Na apuração das contribuições previdenciárias deverá ser

observada a Súmula 45 deste TRT.

III- CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por PAMELA

DAMASCENO DRUMOND em face de BELMONT MINERACAO

LTDA., decido:

I) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pela

reclamante para condenar a reclamada a pagar à autora, no prazo

legal, como se apurar em liquidação, as seguintes parcelas:

a) diferenças salariais devidas em relação ao paradigma Marco

Tulio Beato, a serem apuradas mês a mês, por todo o pacto laboral,

com reflexos em horas extras pagas, aviso prévio indenizado, férias

proporcionais mais 1/3, 13º salário proporcional e FGTS com 40%.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Juros, correção monetária, honorários periciais e sucumbenciais na

forma da fundamentação.
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Os descontos previdenciários e de imposto de renda serão

realizados observando-se a faixa de isenção prevista na legislação

tributária/previdenciária.

Proceda-se às deduções fiscais, nos termos da legislação

pertinente, observando-se o disposto no Provimento 01/96 do TST e

no Provimento 03/2005 do TST.

O pagamento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre as

parcelas de natureza salarial (diferenças salariais e reflexos em

horas extras, 13º salário proporcional; aviso prévio) deverá ser

comprovado nos autos, no prazo legal, sob pena de execução de

ofício. As demais parcelas deferidas e aqui não mencionadas têm

natureza indenizatória.

Custas, pela reclamada, no importe de R$80,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$4.000,00.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010415-47.2023.5.03.0060
AUTOR PAMELA DAMASCENO DRUMOND

ADVOGADO SAMUEL RAIMUNDO
RODRIGUES(OAB: 147539/MG)

RÉU BELMONT MINERACAO LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA DAMASCENO DRUMOND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c31c9b

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

PAMELA DAMASCENO DRUMOND, devidamente qualificada,

ajuizou a presente reclamação trabalhista em face de BELMONT

MINERACAO LTDA, também qualificada, alegando, em síntese:

que foi admitida pela reclamada em 17/04/2017, para exercer a

função de lapidadora, tendo laborado até 01/09/2021, data em que

foi dispensada sem justa causa. Narrou, ainda: que foi acometida

por doença ocupacional; que laborou em idênticas condições ao

paradigma que aponta, recebendo, contudo, salário inferior; que as

horas extras não foram devidamente pagas..

Requer o acolhimento das pretensões formuladas na inicial,

atribuindo à causa o valor de R$114.770,88. Juntou procuração e

demais documentos.

A reclamada apresentou defesa escrita (Id 1503805), na qual arguiu

a prescrição quinquenal e impugnou todos os pleitos vindicados

pela autora.

Audiência inaugural realizada em 13/09/2023 (Id 44f53b6),

oportunidade em que foi rejeitada a primeira proposta de conciliação

e concedido prazo para impugnação à defesa, bem como

determinada a realização da perícia médica.

A reclamante se manifestou sobre a defesa e os documentos por

intermédio da petição de Id 03baf92.

Produzida a prova pericial, tendo sido o laudo competente juntado

no ID 97d10fb.

Na audiência em prosseguimento realizada em 12/03/2024 (ID

512bd19), foi colhido o depoimento pessoal do reclamante e do

preposto, bem como ouvida uma testemunha a rogo da autora.

Razões finais orais remissivas.

Recusada a última proposta conciliatória.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

Conforme indica a documentação acostada nos autos, o contrato de

trabalho da reclamante teve início em 03/04/2018 (CTPS de fls. 33),

perdurando até 01/09/2021.

Considerando que a ação foi ajuizada em 27/09/2023, são

aplicáveis todas as alterações e acréscimos introduzidos na

CLT pela Lei nº 13.467/2017.
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PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Considerando a data de admissão da autora em 03/04/2018 e

levando-se em conta a suspensão do prazo prescricional do dia 12

de junho de 2020 até 30 de outubro de 2020, (art. 3º da Lei nº

14.010/20) que precedeu o ajuizamento da presente ação (em

23/08/2023), nos termos do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República, não há prescrição quinquenal a ser declarada.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. DOENÇA

OCUPACIONAL

A reclamante afirma que sofria diariamente com dores no ombro,

pescoço e punho, tendo sido diagnosticada com PARESTESIA

NOTURNA DE MAO D e E, SINDROME DO TUNEL DO CARPO D

e E, NEUROPATIA COMPRENSIVA MAO D e E, PROTRUSÃO

DISCO OSTEOFITÁRIA LATEROFORAMINAL DIREITA,

UNCARTROSE, TENDINOPADIA DO OMBRO, BURSITE NO

OMBRO, doenças de teriam cunho ocupacional haja vista que

contraídas em razão das condições degradantes de trabalho às

quais era submetida. Pleiteia reparação por danos morais e

materiais.

A reclamado nega que tenha submetido a obreira a qualquer

situação que pudesse comprometer a sua saúde, pugnando pela

improcedência da pretensão.

Pois bem.

As doenças ocupacionais são gênero do qual a doença profissional

e a doença do trabalho constituem espécies. Por expressa

disposição legal, a doença profissional e a doença do trabalho

equiparam-se ao acidente do trabalho, nos termos do art. 20 da Lei

nº 8.213/91. Não estando a doença do trabalho vinculada

diretamente a determinada profissão, mas dependendo a sua

origem das condições específicas em que atividade laboral foi

executada, mister a comprovação do nexo causal entre a patologia

adquirida e as condições especiais em que o trabalho foi realizado.

Determinada a realização de perícia médica, o i. Perito, após

efetuar o exame clínico da reclamante e avaliar todos os exames,

relatórios e atestados médicos colacionados aos autos, asseverou

que “restou caracterizada a exposição a fatores de risco ergonômico

para a coluna cervical ou para os ombros, de acordo com a Portaria

1339/99” (fl. 674), acrescentando, ainda, que a reclamante:

“Apresenta EXAME NORMAL DE COLUNA CERVICAL e de

MEMBROS SUPERIORES, sem sinais objetivos de redução da

capacidade laborativa.

Apresenta ainda PINGUECULA em olho esquerdo, de etiologia

multifatorial.

Apresenta exames radiológicos mostrando alterações

degenerativas, incipientes, inerentes à idade, permitindo o

afastamento do nexo de causalidade e/ou de concausalidade entre

a doença e o trabalho.

Estava trabalhando quando foi demitida e foi considerado apta para

o trabalho no exame médico pericial realizado.”

E concluiu:

“Periciada exerceu atividades caracterizadas pela necessidade de

posturas e movimentos diversos, apresenta EXAME NORMAL DE

COLUNA CERVICAL E DE MEMBROS SUPERIORES, sem

caracterização de doença osteomuscular relacionada ao trabalho na

reclamada.

Apresenta PINGUECULA em OE de etiologia multifatorial.

Foi considerada apta para o trabalho.” (fl. 675).

Observo que o perito respondeu a todos os quesitos formulados

pelo Juízo e pelas partes (fls. 675/678), inclusive suplementares (fls.

693/694).

Assim, extrai-se da prova pericial que ficou atestada a ausência de

nexo causal entre a atividade desempenhada pela obreira e a

enfermidade constatada.

Registro que o Juiz não está adstrito ao laudo pericial, todavia, por

não dispor de conhecimentos técnicos, deve observar as

conclusões periciais quando nos autos inexistirem outros elementos

robustos, capazes de infirmá-lo.

É esse o caso dos autos, haja vista que não há prova técnica

contundente em sentido contrário a afastar a conclusão do perito.

Friso que o mero relato da testemunha do sentido de que as

luminárias ficavam próximas aos olhos, causados incômodos

visuais ou de que sofreu dores no punho e ombros durante o

exercício de suas atividades, não possui o condão de afastar a

credibilidade da prova técnica, realizada por profissional cujo

conhecimento e idoneidade gozam da integral confiança do Juízo.

Por esta razão, entendo que a conclusão pericial deve prevalecer.

Assim, diante das conclusões de ordem técnica, prestadas por

profissional habilitado e da confiança deste Juízo, convenço-me da

ausência de nexo causal entre a enfermidade alegada na peça de

ingresso e as atividades desempenhadas em prol da reclamada.

Por todo o exposto, à míngua de prova dos elementos

caracterizadores do dano moral (arts. 186 e 927 do Código Civil) e

material, julgo improcedentes os pedidos de pagamento das

respectivas indenizações.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Pleiteia a reclamante diferenças salariais ao fundamento de que
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executava as mesmas funções, com a mesma produtividade e

perfeição técnica que o paradigma Marco Tulio Beato, porém

percebendo salário inferior.

Em defesa, a reclamada justifica a diferença salarial sustentando

que o paradigma exerceu suas atividades com maior perfeição e

produtividade que a reclamante, tendo sido promovido em duas

oportunidades, o que ensejou a mudança no patamar salarial do

modelo.

Pois bem.

Para a caracterização da equiparação salarial, regulada pelo art.

461 da CLT, é indispensável que estejam preenchidos, um a um,

todos os requisitos constantes do referido preceito: trabalho de igual

valor, prestado para a mesma empresa, no mesmo local, função

idêntica, diferença de tempo de serviço na função inferior a dois

anos, inexistência de quadro de carreira e que não haja diferença

de tempo de serviço para o mesmo empregador superior a quatro

anos.

Cabe ao empregado a prova de identidade de funções, fato

constitutivo de seu direito; e ao empregador, a prova de fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito (Súmula 6 do

TST).

Importante assinalar neste ponto, à luz o princípio da primazia da

realidade, que a distinção das nomenclaturas dos cargos ocupados

pelo reclamante e pelo modelo indicado, por si só, não é suficiente

para afastar a identidade de funções (Súmula 6, item III, do TST).

Instruído o feito, a única testemunha ouvida nos autos confirmou

que reclamante e paradigma exerciam tarefas de mesma

complexidade e que não havia diferença de produtividade entre

eles. Mencionou a depoente que “... para receber uma classificação

acima era preciso fazer "alguma coisa a mais"; que o paradigma

não fazia nada diferente da reclamante” (fls. 717).

A partir de tal relato, tenho por evidenciada a identidade funcional

entre reclamante e paradigma,

Quando à diferença de tempo na função, as fichas de registro

trazidas aos autos indicam que a admissão da autora é anterior à do

paradigma, na função de lapidário. Além disso, referidas fichas de

registro também comprovam que houve, de fato, diferença entre os

salários pagos ao paradigma e autora durante o período em que o

contrato de trabalho desta esteve ativo (vide fls. 161 e 351 do PDF).

Nesse cenário, comprovada a identidade de funções e não

demonstrada a existência de qualquer fato impeditivo, modificativo

ou extintivo do direito, reconheço ao reclamante a equiparação

salarial pretendida em relação ao paradigma Marco Tulio Beato,

devendo ser pagas as diferenças salariais devidas, a serem

apuradas mês a mês, por todo o pacto laboral, conforme se apurar

em liquidação de sentença.

Defiro reflexos em horas extras pagas e porventura deferidas, aviso

prévio indenizado, férias proporcionais mais 1/3, 13º salário

proporcional e FGTS com 40%.

Sendo a autora mensalista, não há que se falar em reflexos sobre

RSRs.

HORAS EXTRAS.

Narrou a autora que laborava, em média, na jornada de 07h15 às

17h30 de segunda-feira a quinta-feira, e de 07h15 às 16h00 às

sextas-feiras, sendo que uma vez ao mês trabalhava aos sábados,

de 07h15 às 16h15 e semestralmente, quando havia feiras de

pedras, cumpria durante 15 dias jornada de 07h15 às 19h00 de

segunda a sexta-feira e de 07h15 às 16h15 aos sábados e

domingos.

Pugna pelo pagamento das horas extras além da 8ªdiária/44ª

semanal, acrescidas de reflexos.

A reclamada contesta o pedido aduzindo que a jornada laborada foi

devidamente registrada, tendo sido as horas extras laboradas

devidamente pagas ou compensadas. Juntou os respectivos

comprovantes de pagamento e cartões de ponto, bem como acordo

de compensação de jornada (fl. 226).

Acerca da efetiva jornada praticada, a testemunha Regiane

Aparecida Araújo, ouvida a rogo da parte autora, quando inquirida

pelo Juízo relatou que “marcava o cartão de ponto, estando corretos

os horários de entrada e saída; que a depoente gozava de 01h00 de

intervalo para almoço e dois intervalos de 15 minutos, sendo um de

manhã e um à tarde; que o mesmo ocorria com a reclamante” (fl.

717 do PDF).

Contudo, ao ser questionada pelo procurador da reclamante a

testemunha, alterando sue relato, passou a dizer que, na verdade,

“por 15 dias a cada semestre havia uma feira de pedras; que em

virtude disso o horário de saída era às 19h00, mas não era

registrado nos cartões de ponto; que também nestas ocasiões havia

trabalho aos sábados e domingos de 07h15 às 16h15, com os

intervalos acima mencionados”.

Dada a contradição da testemunha em seu relato, entendo que o

mesmo não merece credibilidade no que diz respeito às horas

extras, não sendo suficiente para convencer este Juízo acerca da

invalidade dos cartões de ponto acostados, os quais apresentam

registros variáveis, inclusive com apontamentos de labor em

sábados e domingos (vide fl. 217 – dia 08/05/2021; fl. 222 – dias 14

e 15/08/2021; fl. 224 – dia 21/08/2021).

Sendo válidos os cartões de ponto, caberia à reclamante apontar

diferenças em seu favor, ônus do qual não se desincumbiu a
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obreira, que em sua impugnação limitou-se a dizer que os registros

não condizem com a real jornada praticada e que os intervalos

apontados são britânicos.

Ocorre que a ausência de fruição do intervalo sequer foi objeto da

presente da demanda. Ademais, a pré-assinalação do intervalo é

facultada pelo art. 74, § 1º, da CLT, não havendo qualquer

irregularidade neste particular. Outrossim, a testemunha da autora

também confirmou o gozo integral da pausa intervalar.

Logo, inexistindo prova acerca de eventuais diferenças de horas

extras não quitadas ou não compensadas em favor da obreira, julgo

improcedente o pedido de horas extras, bem como seus reflexos.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Em razão da declaração realizada pela autora (fl. 31) e não

havendo prova, nos autos, de que a parte interessada receba,

atualmente, proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, cabe conceder-lhe o benefício da Justiça Gratuita, nos

termos do art. 790, parágrafo 3º, da CLT, e súmula 463, do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Na hipótese dos autos, a reclamante foi vencida em algumas verbas

requeridas na inicial e vencedor em outras, o que enseja a

incidência da norma contida no art. 791-A, § 3º, CLT.

Conforme o § 2º do mesmo dispositivo legal, deverão ser

considerados, no arbitramento dos honorários advocatícios, o grau

de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância

da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido

para o serviço.

Dessa maneira, arbitro o percentual de honorários em 5%.

Assim, condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios em favor dos procuradores da reclamante em 5% do

valor líquido da condenação, apurado na forma da OJ 348 da SDI-I

do TST, observando-se o previsto na Tese Jurídica Prevalecente n.

04 deste TRT (exclusão da cota previdenciária patronal).

Deverá ser observada a Súmula no. 14, do STJ.

No atinente aos honorários devidos pela trabalhadora, ficam

também arbritrados em 5% sobre os pedidos julgados

improcedentes. Contudo, por ser a reclamante beneficiária da

justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade pelo prazo de 02 anos

(artigo 791-A, § 4º da CLT).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Fixo a título de honorários periciais o valor de R$1.000,00,

porquanto sucumbente o autor no objeto da perícia.

Sendo detentor dos benefícios da justiça gratuita os honorários

devidos ao perito PAULO CÉSAR FERREIRA ALMAS deverão ser

arcados pela União, devendo a Secretaria da Vara expedir o ofício

requisitório, conforme Resolução n. 66, de 2010, do CSJT.

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA

Em 18/12/2020, o Supremo Tribunal Federal, por maioria, julgou

parcialmente procedentes as Ações Declaratórias de

Constitucionalidade nº 58 e 59 “para conferir interpretação conforme

a Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Sendo assim, para fins de correção monetária e juros de mora,

deverão ser aplicados, na fase pré-judicial, o índice IPCA-E e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC.

IMPOSTO DE RENDA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

A exação tributária incidirá na forma da legislação pertinente,

observando-se o disposto nos Provimentos de nº 01/1996 e nº

03/2005, ambos do TST, quanto ao imposto de renda retido na

fonte.

O pagamento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre as

parcelas de natureza salarial (diferenças salariais e reflexos em

horas extras, 13º salário proporcional; aviso prévio) , deverá ser

comprovado nos autos pela primeira reclamada, no prazo legal, sob

pena de execução de ofício, nos termos da Súmula de 368 do TST

e inciso VIII, do art. 114 da CR/88, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004. As demais parcelas deferidas e aqui não

mencionadas têm natureza indenizatória. Os créditos da Seguridade

Social incidirão sobre o principal devido ao empregado, antes da

incidência dos juros e da correção monetária, mas esses mesmos

créditos estarão sujeitos aos acréscimos previstos na legislação

previdenciária.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9334
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Os juros possuem natureza indenizatória e, por isso, não devem

compor a base do imposto de renda (OJ 400, SDI-1, do TST).

As relações entre as partes não são hábeis a modificar a situação

jurídica que determina o fato gerador do tributo e define o sujeito

passivo, segundo a legislação tributária. Sobre a matéria, o Excelso

TST editou a OJ 363 (SDI-I), assentando que a culpa do

empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime o empregado do desconto do imposto de renda, nem da

contribuição previdenciária sobre sua quota-parte.

Na apuração das contribuições previdenciárias deverá ser

observada a Súmula 45 deste TRT.

III- CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por PAMELA

DAMASCENO DRUMOND em face de BELMONT MINERACAO

LTDA., decido:

I) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pela

reclamante para condenar a reclamada a pagar à autora, no prazo

legal, como se apurar em liquidação, as seguintes parcelas:

a) diferenças salariais devidas em relação ao paradigma Marco

Tulio Beato, a serem apuradas mês a mês, por todo o pacto laboral,

com reflexos em horas extras pagas, aviso prévio indenizado, férias

proporcionais mais 1/3, 13º salário proporcional e FGTS com 40%.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Juros, correção monetária, honorários periciais e sucumbenciais na

forma da fundamentação.

Os descontos previdenciários e de imposto de renda serão

realizados observando-se a faixa de isenção prevista na legislação

tributária/previdenciária.

Proceda-se às deduções fiscais, nos termos da legislação

pertinente, observando-se o disposto no Provimento 01/96 do TST e

no Provimento 03/2005 do TST.

O pagamento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre as

parcelas de natureza salarial (diferenças salariais e reflexos em

horas extras, 13º salário proporcional; aviso prévio) deverá ser

comprovado nos autos, no prazo legal, sob pena de execução de

ofício. As demais parcelas deferidas e aqui não mencionadas têm

natureza indenizatória.

Custas, pela reclamada, no importe de R$80,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$4.000,00.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010567-32.2022.5.03.0060
AUTOR MARCIO LUIZ PROCOPIO DA CRUZ

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

RÉU RUBBERBRAS LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE BRAGA BASTOS(OAB:
100938/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

TESTEMUNHA João Raimundo Maciel Barros

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBBERBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68c9ea9

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório por se tratar de demanda submetida ao

ritosumaríssimo, nos termos do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTOS

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017
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O último contrato de trabalho firmado entre as partes, tal como

alegado na inicial, perdurou de 04/06/2019 a 19/09/2022, com ação

ajuizada em 06/12/2022, sendo, portanto, aplicáveis todas as

alterações e acréscimos introduzidos na CLT pela Lei nº

13.467/2017.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

A reclamada suscita a preliminar em epígrafe, ao argumento de que

não restou delimitado o período relativo ao pleito do adicional de

transferência, tampouco informado o interregno e a função exercida

durante a substituição do funcionário Caio Sampaio, o que seria

necessário para delimitar a sua pretensão de diferenças salariais.

O conteúdo substancial dos pedidos delineados na peça exordial

revelou-se compreensível e lógico, tanto que a reclamada

apresentou defesa específica, ampla e incisiva em todos os temas

debatidos.

Ademais, é oportuno salientar que ao feitio do disposto no artigo

840 da CLT, basta que da peça vestibular conste uma breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio e o pedido de forma

clara, o que, “in casu”, está notadamente inserido.

O Processo do Trabalho, como cediço, dispensa maior rigor formal

na postulação. A ampla defesa foi observada, não demonstrando o

reclamado qualquer prejuízo no exercício desse direito.

Ademais, a exordial trouxe pedidos certos, determinados e a

indicação dos meios de prova suficientes à conclusão judicial.

Esclareça-se que diferente do alegado, o pleito do reclamante está

devidamente delimitado e claramente descrito, sendo que o

adicional pretendido refere-se indubitavelmente a sua transferência

da cidade de Parauapebas – PA para Itabira – MG, em meados de

maio/2022.

Ademais, a petição foi clara em destacar que suposta substituição

se dava nos períodos de gozo de férias regulamentares do sr. Caio

Sampaio, que, conforme relatado pela própria reclamada na peça

de defesa, ocupava a função de operador de escavadeira.

Preliminar rejeitada.

LIMITAÇÃO DO VALOR DOS PEDIDOS

Este Juízo não está limitado aos valores indicados na exordial.

Apesar da nova redação do 1º do art. 840 da CLT, conferida pela

Lei nº 13.467/2017, aplicar-se à presente ação, porquanto ajuizada

após a entrada em vigor da referida Lei, os valores indicados na

petição inicial configuram estimativa para fins de definição do rito

processual a ser seguido, e não um limite para a condenação.

A apuração dos valores dos pedidos porventura deferidos será

realizada em liquidação de sentença, observando-se o princípio da

adstrição. Nesse sentido, a Tese Jurídica Prevalecente nº 16, deste

E. TRT da 3ª Região.

Rejeito.

LIMITES DA LIDE

Em observância aos ditames dos artigos 141 e 492 do CPC, todas

as questões de mérito serão decididas nos estritos limites da lide,

sendo desnecessário qualquer pedido nesse sentido.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS

Foram impugnados genericamente os documentos anexados aos

autos, sem apontamento de qualquer inconsistência em relação ao

seu conteúdo para fins de prova.

Assim, a força probante da documentação carreada com a inicial

será aferida por ocasião da análise do mérito da demanda, em

confronto com os demais elementos dos autos.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO

Considerando que os pedidos formulados nos autos versam

exclusivamente sobre o último contrato de trabalho firmado entre as

partes, que vigorou no interregno de 04/06/2019 a 19/09/2022, não

há prescrição bienal ou quinquenal a ser acolhida.

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA / INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS

O reclamante postula a conversão da sua dispensa por justa causa

em dispensa imotivada, com o pagamento das parcelas rescisórias

típicas, aduzindo que não cometeu nenhuma conduta ensejadora da

penalidade aplicada. Afirma que sempre trabalhou em desvio de

função e que, quando foi cobrar do sócio da reclamada a

classificação funcional correlata, antes de ter sido irregularmente

dispensado por justa causa, foi tratado de forma ofensiva pelo

representante da empresa, que lhe dirigiu xingamentos e palavras

de baixo calão e tentou agredi-lo fisicamente, sendo contido por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9336
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

colegas de trabalho que presenciaram a cena.

Em defesa, a ré negou o alegado desvio funcional e a suposta

promessa de promoção do autor. Afirmou que o reclamante,

diferente do narrado na inicial, possuía histórico de mau

comportamento e desídia, tendo cometido faltas graves durante a

vigência dos contratos de trabalho e sofrido advertências e

suspensões.

A reclamada rechaçou a alegação de que o reclamante teria sido

tratado de forma agressiva e ofensiva. Informou que no dia

19/09/2022, o autor se exaltou com o sr. Lucas Ribeiro, quando este

orientou ao obreiro a obedecer as ordens do encarregado, seu

superior hierárquico. Relatou que na ocasião o obreiro passou a

intimidar o sr. Lucas e ameaçá-lo de morte, tudo registrado no

boletim de ocorrência nº 2022-041098310-001, razão pela qual foi

dispensado por justa causa, com fundamento do art. 482, alínea “K”,

da CLT.

Analiso.

Tem-se que a justa causa é a pena máxima aplicada ao empregado

que praticou ato faltoso em séria violação às obrigações resultantes

do contrato de trabalho (art. 482 da CLT). Portanto, deve ser

robustamente comprovada, face os reflexos negativos que produz

na vida profissional do empregado.

Nesse sentido, tendo em vista o princípio da continuidade da

relação de emprego, há uma presunção relativa, consubstanciada

na Súmula 212 do TST, de que toda rescisão contratual é sem justa

causa, cabendo ao empregador o ônus da prova em contrário.

Assim, consoante termos da defesa apresentada, competia à

reclamada o ônus de prova (arts. 818, CLT e 373, II, atual CPC), por

se tratar de fato modificativo do direito do autor.

Nessa linha de intelecção, tem decidido o Tribunal Regional:

DISPENSA POR JUSTA CAUSA. REVERSÃO. A despedida por

justa causa requer prova inequívoca do cometimento de falta grave

pelo empregado e deve ser consistente e inabalável, sob

consequência de não se poder acolher a imputação feita ao

trabalhador, pois macula a sua ficha funcional. Cabe ao

empregador o ônus de demonstrar a veracidade das alegações,

ao enquadrar a atitude do empregado nas hipóteses do art. 482

da CLT, não se olvidando, ainda, do princípio da continuidade da

relação de emprego, que gera presunção favorável ao empregado.

Não se desvencilhando a contento de seu ônus probatório, a

reversão da justa causa é medida que se impõe. (Processo:

0010133-90.2022.5.03.0109 (ROT); Órgão Julgador: Décima

Primeira Turma; Relator: Convocado Marcelo Oliveira da Silva;

Disponibilização: 05/12/2023).

JUSTA CAUSA. NÃO COMPROVAÇÃO. A dispensa por justa

causa é a penalidade mais rigorosa a ser aplicada ao trabalhador e,

por isso, requer prova cabal, cujo ônus probatório recai sobre o

empregador, em atenção ao princípio da continuidade da

relação de emprego (Súmula n. 212 do TST). Assim, não se

desonerando a reclamada deste encargo, a reversão da justa causa

deve ser mantida. (Processo: 0010358-38.2021.5.03.0112 (ROT);

Órgão Julgador: Quinta Turma; Relatora: Jaqueline Monteiro de

Lima; Disponibilização: 07/03/2023).

DISPENSA POR JUSTA CAUSA. ÔNUS DE PROVA DO

EMPREGADOR. Tratando-se a justa causa da penalidade mais

severa imputável a um empregado (art. 482. CLT), manchando sua

reputação e dificultando sua recolocação no mercado de trabalho, é

mister a prova inconteste da prática de falta grave, apta à quebra,

definitiva, da fidúcia inerente ao contrato de trabalho. O ônus

probatório incumbe ao empregador, a quem a forma de

dissolução aproveita, considerando-se, ainda, que o princípio

da continuidade da relação de emprego constitui presunção

favorável ao empregado (Súmula 212/TST). Assim, não se

desvencilhando a reclamada do encargo probatório que lhe

competia, a reversão da justa causa aplicada ao reclamante é

medida que se impõe. (Processo: 0010627-87.2019.5.03.0002

(ROT); Órgão Julgador: Primeira Turma; Relatora: Adriana Goulart

de Sena Orsini; Disponibilização: 19/12/2022).

Ocorre que no caso dos autos a reclamada não se desvencilhou de

seu encargo probatório, na medida em que a testemunha por ela

arrolada nada mencionou acerca da suposta agressão do

reclamante ao sr. Lucas, sócio da empresa.

Ao reverso, o próprio preposto da ré, em depoimento pessoal,

afirmou que o sr. Lucas era uma pessoa “esquentada” e

‘estressada”, dizendo possuir notícias de funcionários que teriam

reclamado do tratamento dispensado pelo aludido sócio. Além

disso, o preposto da empresa demonstrou desconhecimento do fato

em análise, tendo relatado não saber se o reclamante teria

ameaçado o sr. Lucas, situação que atrai os efeitos da "ficta

confessio”.

Nesse ponto, impõe destacar que o Boletim de Ocorrência

colacionado aos autos pela reclamada no Id cdadf77 não tem o

condão de, por si só, comprovar a tese patronal, na medida em que

o aludido documento foi produzido unilateralmente pelo

representante da ré.

Assim sendo, tendo por irregular a justa causa perpetrada, converto

a ruptura contratual para a modalidade de dispensa imotivada e, por

conseguinte, defiro ao autor as seguintes parcelas rescisórias: aviso

prévio indenizado (39 dias); 5/12 de férias proporcionais mais 1/3 do

período aquisitivo 2022/2023; 10/12 do 13º salário de 2022; FGTS

sobre as verbas rescisórias e multa de 40% sobre o FGTS.

A reclamada deverá, no prazo de 10 dias, contado de intimação
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específica para tal fim, fornecer ao reclamante as guias TRCT,

código SJ2, CD/SD e a chave de conectividade social, para

soerguimento do FGTS + 40% em conta vinculada e requerimento

do benefício do seguro-desemprego, este último, caso o órgão

concedente entenda que é devido, sem prejuízo da expedição de

Ofício ao MTE para tal fim e pagamento de indenização substitutiva,

no caso de indeferimento do benefício por sua culpa exclusiva da

empregadora.

No mesmo prazo, a ré deverá comprovar nos autos os

recolhimentos dos depósitos de FGTS de todo o período laborado,

sobre todas as parcelas de natureza salarial, acrescidas da multa

de 40% sobre o valor respectivo, sob pena de pagamento de

indenização substitutiva.

Em que pese a reversão da justa causa aplicada ao reclamante,

não se verifica, no caso em análise, abuso do poder diretivo da

reclamada ou prova de que tenha o autor sofrido tratamento

humilhante ou degradante capaz de ofender a sua dignidade ou a

sua honra ou causar-lhe sofrimento psíquico de modo a ensejar o

pagamento da indenização pleiteada.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Egrégio Regional:

“INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUSTA CAUSA.

REVERSÃO. Embora constitua a justa causa a maior punição

aplicável ao empregado, a reversão em juízo, por si só, não autoriza

o deferimento de indenização por danos morais. Somente haverá

condenação ao pagamento da verba se, na forma do art. 187 do

Código Civil, for provado abuso por parte do empregador capaz de

causar dano moral ao empregado”. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010635-89.2019.5.03.0026 (RO); Disponibilização: 14/09/2021;

Órgão Julgador: Sexta Turma; Redator: Cesar Machado).

“DANO MORAL. DISPENSA POR JUSTA CAUSA. A dispensa do

empregado por justa causa, ainda que esta tenha sido revertida

ulteriormente pelo Poder Judiciário, por si só, não gera o direito à

indenização por danos morais pretendida. Para fazer jus à

indenização pretendida, é necessário que a parte demonstre nos

autos a ofensa à sua honra e dignidade. Ausentes provas neste

sentido, não há que se falar na indenização em tela.” (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010413-10.2019.5.03.0063 (RO); Disponibilização:

29/05/2020; Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator: Des. Sercio da

Silva Peçanha).

Registre-se, ainda, que, por meio desta decisão, a parte autora

receberá as verbas que lhe são devidas, inclusive com juros e

correção, em satisfação a sua pretensão, como devido reparo aos

prejuízos causados, na forma prevista em lei.

Dito isso, julgo improcedente o pedido de condenação da ré ao

pagamento de indenização por danos morais.

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE / PPP

Pretende o reclamante a condenação da ré ao pagamento dos

adicionais de insalubridade e periculosidade, bem como a

retificação do PPP, ao argumento de que mantinha contato com

inflamáveis, poeira, graxa, óleo diesel e ruído.

As rés negam o labor sob condições ensejadoras dos adicionais

pleiteados, indicando que houve fornecimento regular de EPIs ao

autor durante todo o pacto. Afirma que havia treinamento e

fiscalização regular do uso dos EPIS.

Realizada a primeira prova técnica nas instalações da ré em Itabira

(Id. 5aa8235), o perito CARLOS MAGNO BARBOSA PEREIRA

concluiu que as atividades desempenhadas pela reclamante

caracterizam-se como insalubres, no grau máximo, pelo período de

04/06/2019 e 19/06/2022, face o contato do obreiro com óleos

minerais, sem o uso da proteção adequada. O expert concluiu,

também, que no mesmo período as atividades do obreiro se

enquadram como perigosas, em razão da tarefa de abastecimento

dos equipamentos com inflamáveis.

Foi designada nova perícia técnica para a averiguação das

condições de trabalho do autor no município de Parauapebas – PA,

tendo sido nomeado para tal o profissional WARWICK MILHOMEM

MELO, cujo lado restou colacionado sob o Id 6b88081. Em sua

conclusão (fl. 668), o referido auxiliar do juízo constatou a existência

da insalubridade em grau médio (20%), pelo mesmo interregno de

04/06/2019 a 19/06/2022, em virtude da exposição do reclamante

ao agente físico ruído contínuo e intermitente acima do limite de

tolerância, sem a proteção adequada. O referido perito, assim como

o primeiro, também concluiu pela caracterização do labor periculoso

no interregno de 04/06/2019 a 19/06/2022, pelo exercício da

atividade de abastecimento da Empilhadeira e Pá Mecânica com

inflamáveis.

Em relação aos agentes químicos, o WARWICK MILHOMEM MELO

apurou que a atividade de lubrificação com o uso de bomba de

graxa era bastante esporádica, não caracterizando a insalubridade.

Ambos os peritos responderam aos novos quesitos apresentados

pela reclamada (Id f11d66b e 62b8f2d), ratificando suas conclusões

iniciais. Contudo, o perito WARWICK MILHOMEM MELO

esclareceu que o reclamante realizou a atividade de abastecimento

dos equipamentos desde admissão até o mês de fevereiro do ano

de 2022, alterando a caracterização da periculosidade para o

período de 04/06/2019 a 01/02/2022.

Realizada nova audiência para a oitiva da testemunha João

Raimundo Maciel Barros, o depoente apenas ratificou o seu relato

ao perito na ocasião da diligencia pericial, confirmando que nas
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ocasiões em que atuou como operador, o reclamante realizava o

abastecimento e a lubrificação dos equipamentos.

Não obstante a discordância, a reclamada não logrou êxito em

produzir prova suficiente para desconstituir as conclusões das

perícia técnicas. Os laudos periciais levaram em consideração as

atividades desempenhadas pelo reclamante durante o seu contrato

de trabalho, conforme apurado nas entrevistas realizadas junto aos

informantes participantes da diligência.

Neste ponto, convém destacar que a alegação da reclamada de que

o autor não realizava o abastecimento dos equipamentos com

inflamáveis restou refutada pelo próprio representante da empresa

participante da diligência realizada na cidade de Parauapebas – PA,

bem como pelos empregados paradigmas. Na ocasião, o

representante da ré Informou ao perito que “o Autor operou

efetivamente a máquina desde a sua admissão até o mês de

fevereiro do ano de 2022, quando a partir desse período o serviço

de utilização da máquina foi terceirizado e posteriormente foi

contratado um novo Operador de Pá Carregadeira” (fl. 556).

Por todo o exposto, para o período de labor em Parauapebas – PA

acato as conclusões do perito WARWICK MILHOMEM MELO e

para o período laborado em Itabira acolho as conclusões do perito

CARLOS MAGNO BARBOSA PEREIRA (observadas as diligencias

realizadas in loco por cada um dos auxiliares do juízo) e, por

corolário, defiro ao reclamante o adicional de periculosidade pelo

período de 04/06/2019 a 01/02/2022, no importe de 30% do salário

base do obreiro, bem como o adicional de insalubridade em grau

médio, no importe de 20% do salário mínimo, pelo período de

02/02/2022 a 19/06/2022, com reflexos em 13º salários, férias mais

1/3, aviso prévio e FGTS mais 40%.

Não há que se falar em reflexos sobre RSR, vez que o reclamante

era mensalista (OJ 103 da SDI-1 do TST).

Constatada a exposição do empregado a agentes insalubres e

periculosos, deverá a reclamada fornecer novo PPP, com base nas

informações constantes no laudo pericial, no prazo de 15 dias após

intimado para tal fim, sob pena de multa diária a ser oportunamente

fixada.

SALÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO

O reclamante postula o pagamento de diferenças salariais,

alegando que substituía o sr. Caio Sampaio em suas férias

regulamentares, fato negado pela ré.

Ocorre que nenhuma prova foi produzida neste aspecto, tendo a

parte autora se empenhado em demonstrar em audiência um

suposto desvio funcional por todo o pacto laboral, mesmo não tendo

tal pedido sido formulado nos autos.

Assim à míngua de prova da alega substituição do sr. Caio Sampaio

em suas férias regulamentares, indefiro as diferenças salariais

postuladas com fundamento na aludida causa de pedir.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

O reclamante pleiteia o pagamento de adicional de transferência, na

forma do art. 469, § 3º, da CLT, alegando que foi transferido de

Parauapebas – PA para Itabira – MG em meados de maio/2022,

sem receber a aludida parcela.

A percepção da aludida verba, nos termos do artigo 469, caput e

§3º da CLT, requer a presença de requisitos cumulativos, fazendo-

se necessário que haja mudança de domicílio; que a transferência

tenha ocorrido por necessidade de serviço, e em caráter provisório.

Na hipótese dos autos, a transferência se deu para Itabira-MG,

cidade de origem/nascimento do autor e local onde vivem os seus

parentes. Ademais, o obreiro afirmou que trouxe consigo a sua

família, fato que evidencia o caráter definitivo da mudança.

Não bastasse isso, a transferência ocorreu a pedido do próprio

autor, que revelou em depoimento pessoal "que perguntou à

empresa se havia vaga para trabalhar em Itabira, tendo a reclamada

dito que tinha, transferindo o depoente". Tal fato também restou

confirmado pela testemunha João Raimundo Maciel Barros (fl.

1000).

Nesse cenário, restando constatado que a transferência ocorreu por

requerimento do próprio trabalhador e em caráter definitivo, fatores

obstativos da pretensão ao adicional de transferência, julgo

improcedente o pleito formulado.

DO REEMBOLSO DOS VALORES GASTOS COM A SUA

MUDANÇA DE DOMICÍLIO

O reclamante que, descumprindo o avençado a empresa não

custeou as despesas suportadas com transporte quando da sua

transferência para a cidade de Itabira. Postulou o reembolso dos

valores gastos na aquisição das passagens para os trechos de

Parauapebas – PA para Goiânia – GO, de Goiânia – GO para Belo

Horizonte– MG e de Belo Horizonte – MG para Itabira- MG, no valor

de R$ 603,89.

Nos termos do art. 470 da CLT, as despesas resultantes da

transferência correrão por conta do empregador.

Contudo o relacionado dispositivo está correlacionado ao artigo

imediatamente antecedente, que trata da transferência por iniciativa
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do empregador em razão da necessidade de serviço, situação na

qual não subsome o presente caso.

Na hipótese, como já analisado acima, a transferência se deu a

pedido do autor, que, por iniciativa própria, solicitou uma

oportunidade para voltar para a sua cidade de origem. Logo, não há

obrigação de reembolso das despesas havidas pelo obreiro.

Nesse sentido já se manifestou o Egrégio Tribunal Regional:

EMENTA: GERENTE DE AGÊNCIA BANCÁRIA.

TRANSFERÊNCIA. DESPESAS. REEMBOLSO INDEVIDO. É da

própria natureza do cargo de gerente de agência bancária que o

reclamante ocupa a exigência de mudança de localidade, não

havendo qualquer outra previsão legal ou contratual, além do

adicional de transferência, se for o caso, pela qual o empregador

tenha se obrigado a arcar com as despesas decorrentes da

transferência do empregado. No caso, muito menos se justifica a

pretensão reparatória, uma vez que a transferência se deu a

pedido do próprio empregado, não tendo ocorrido por

necessidade do serviço. (Processo: 0001276-62.2014.5.03.0068

RO; Órgão Julgador: Decima Turma; Relator: Convocado Mauro

Cesar Silva; Publicação: 18/08/2017.

Improcedente, pois, o pedido.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Em razão da declaração realizada pelo autor (fl. 53) e não havendo

prova, nos autos, de que a parte interessada receba, atualmente,

proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, até porque,

hodiernamente, surge nos autos como desempregada, cabe

conceder-lhe o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790,

parágrafo 3º, da CLT, e súmula 463, do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Na hipótese dos autos, o reclamante foi vencido em algumas verbas

requeridas na inicial e vencedor em outras, o que enseja a

incidência da norma contida no art. 791-A, § 3º, CLT.

Conforme o § 2º do mesmo dispositivo legal, deverão ser

considerados, no arbitramento dos honorários advocatícios, o grau

de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância

da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido

para o serviço.

Dessa maneira, arbitro o percentual de honorários em 5%.

Assim, condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do procurador do reclamante em 5% do valor

líquido da condenação, apurado na forma da OJ 348 da SDI-I do

TST, observando-se o previsto na Tese Jurídica Prevalecente n. 04

deste TRT (exclusão da cota previdenciária patronal).

Deverá ser observada a Súmula no. 14, do STJ.

Inobstante esta magistrada ter até então se posicionado pela

impossibilidade de condenação do beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento dos honorários sucumbenciais, melhor

analisando a decisão proferida pelo E. STF nos autos da ADI

5766, conclui-se que a declaração de inconstitucionalidade do

art. 791, §4° da CLT está limitada à presunção de que a

obtenção de créditos no mesmo ou em outro processo, por si

só, afastaria a condição de hipossuficiência justificadora da

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A declaração de inconstitucionalidade ocorrida nos autos da ADI

5766 limitou-se ao seguinte trecho do dispositivo: "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa". Logo, remanesce hígida a

possibilidade de condenação do beneficiário da justiça gratuita,

devendo o crédito permanecer em condição suspensiva.

Nesse sentido é a atual jurisprudência do TST:

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS -

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA - SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE - ART. 791-A, § 4º, PARTE FINAL, DA CLT - ADI

Nº 5766 A decisão agravada, ao manter a suspensão de

exigibilidade dos honorários advocatícios de sucumbência devidos

pela parte beneficiária de justiça gratuita, admitindo a execução do

crédito, se provado o afastamento da condição de miserabilidade

jurídica no período de dois anos, nos termos da parte final do § 4º

do art. 791-A da CLT, está conforme à decisão vinculante do E. STF

na ADI nº 5766. Agravo a que se nega provimento, com aplicação

de multa nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. (Ag-AIRR -

1000930- 26.2019.5.02.0431, Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 09/08/2022, 4ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 12/08/2022)

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. REGIDO LEI

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

RECLAMANTE BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO

791-A, § 4º, DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CARACTERIZADA. 1. O Tribunal Regional decidiu que, apesar da

condição de beneficiário da justiça gratuita, o Reclamante deve ser
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condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais. Além disto,

estabeleceu a suspensão da exigibilidade dos honorários

sucumbenciais, nos termos do § 4º do artigo 791-A da CLT. A ação

foi proposta em 06/12/2018, portanto, após a vigência da Lei

13.467/2017. 2. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADI

5766, concluiu que, embora possível a condenação do beneficiário

da justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios, não se

pode presumir que a mera obtenção de créditos em juízo seja apta

a alterar o status de hipossuficiente do trabalhador, razão pela qual

é inviável a utilização dos valores relativos ao êxito na demanda

para fins de pagamento dos honorários da parte adversa. Declarou-

se, então, a inconstitucionalidade da parte final do art. 791-A, § 4º,

da CLT, precisamente das expressões: "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa"; Assim, vencido o beneficiário da justiça

gratuita, poderá ser condenado ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais, todavia, permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executados caso

haja prova superveniente da perda da condição de hipossuficiência,

sendo vedada qualquer compensação com créditos trabalhistas

obtidos na ação ou em outra demanda. 3. No caso dos autos,

portanto, o Tribunal Regional, ao aplicar a condição suspensiva de

exigibilidade prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT, e, ainda, não

permitir a utilização dos créditos obtidos na presente demanda para

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, proferiu

acórdão em consonância com o atual entendimento do STF.

Recurso de revista não conhecido. (Ag-RRAg - 21217-

03.2018.5.04.0012, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues,

Data de Julgamento: 03/08/2022, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 05/08/2022)

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. RECLAMADA. TRANSCENDÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CONTROVÉRSIA QUANTO À

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO PAGAMENTO No caso

concreto o TRT condenou o reclamante ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais, porém determinou a

suspensão da exigibilidade nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT.

A reclamada sustenta que deveria ser afastada a suspensão da

exigibilidade. Na Sessão de Julgamento de 15/06/2022 a Sexta

Turma do TST reconheceu a transcendência jurídica e negou

provimento ao AIRR da reclamada quanto ao tema dos honorários

advocatícios sucumbenciais, aplicando a interpretação inicial de que

seriam indevidos os honorários advocatícios sucumbenciais pelo

reclamante, o que somente não seria passível de reforma no caso

dos autos porque o recurso é da reclamada, sendo vedada a

reforma para pior; assim, afastou a discussão sobre a suspensão da

exigibilidade. Este tema de AIRR não provido foi julgado e o

resultado foi proclamado, com a publicação da certidão de

julgamento. Assim, não há como alterar o julgamento nesse

particular em razão do entendimento superveniente de que o STF

não declarou a inconstitucionalidade da íntegra do art. 791-A, § 4º,

da CLT, mas somente da previsão de que os honorários poderiam

ser deduzidos dos créditos trabalhistas obtidos na ação em curso ou

em outra ação. De qualquer maneira, cumpre registrar que a

evolução de entendimento quanto à tese vinculante do STF não

beneficiaria reclamada-recorrente no caso dos autos, pois a

conclusão do TRT, de que fica suspensa a exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais, guarda consonância com a

tese vinculante do STF esclarecida após o julgamento de embargos

de declaração na ADI 5766. Agravo de instrumento a que se nega

provimento. (RRAg - 10346-79.2018.5.03.0063, Relatora Ministra:

Kátia Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 03/08/2022, 6ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 05/08/2022)

Por todo o exposto, revejo o meu posicionamento anterior e, em

atenção à decisão prolatada pelo STF nos autos da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) 5766, que declarou a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”, do art. 791-A, § 4º da CLT, condeno o reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no importe de 5% do somatório dos valores

atribuídos aos pedidos julgados totalmente improcedentes, ficando,

no entanto, suspensa a exigibilidade da verba, pelo período de dois

anos, podendo ser executada somente se o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos do autor.

Após esse prazo, extingue-se a obrigação.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Arbitro os honorários periciais em R$1.500,00 (mil e quinhentos

reais), a favor do profissional CARLOS MAGNO BARBOSA

PEREIRA, a cargo da reclamada, sucumbente no objeto da perícia

técnica, sendo que estes deverão ser corrigidos nos moldes da

Orientação Jurisprudencial no 198 da SDI-I, do C. TST.

Arbitro os honorários periciais em R$1.500,00 (mil e quinhentos

reais), a favor profissional WARWICK MILHOMEM MELO, a cargo

da reclamada, sucumbente no objeto da perícia técnica, sendo que

estes deverão ser corrigidos nos moldes da Orientação

Jurisprudencial no 198 da SDI-I, do C. TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA
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Em 18/12/2020, o Supremo Tribunal Federal, por maioria, julgou

parcialmente procedentes as Ações Declaratórias de

Constitucionalidade nº 58 e 59 “para conferir interpretação conforme

a Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Além das decisões acima destacadas, impõe salientar que a Corte

Suprema também entende pela incidência de juros na fase pré-

processual, conforme julgados a seguir colacionados:

Ementa: CONSTITUCIONAL, TRABALHISTA E PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA

VIOLAÇÃO AO QUE DECIDIDO POR ESTA CORTE NO

JULGAMENTO DAS ADCS 58 E 59. INOCORRÊNCIA.

APLICAÇÃO CORRETA DOS PARÂMETROS ALI

DETERMINADOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto das

ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) definiu que “em relação à fase extrajudicial, ou seja, a

que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E (…). Além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). Em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC”. Ou seja, IPCA-E cumulado com a taxa de juros

prevista no art. 39 da Lei 8.177/91 na fase extrajudicial; e SELIC na

fase judicial.

2. No caso, o Juízo reclamado não destoou da modulação prevista

no julgamento das ADCs 58 e 59, uma vez que determinou a

aplicação da tese fixada pelo STF, ou seja, a incidência da correção

monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no caput do art. 39 da

Lei 8.177/1991 na fase pré-judicial, equivalente à TRD acumulada

no período correspondente, e a incidência da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação.

3. Recurso de Agravo a que se nega provimento. (Rcl 61903 AgR,

Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em

18-10-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 23-10-

2023 PUBLIC 24-10-2023)

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. NÃO FIXAÇÃO DE

JUROS NA FASE PRÉ-JUDICIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DA

AUTORIDADE DAS DECISÕES PROFERIDAS NAS ADCS 58/DF

E 59/DF. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS

CAPAZES DE INFIRMAR A DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Esta Corte, ao

apreciar as Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58/DF e

59/DF, assentou a inconstitucionalidade da TR como índice de

correção monetária de débitos trabalhistas, determinando, em seu

lugar, a incidência do IPCA-E, a partir de janeiro de 2001, para a

fase extrajudicial, e da SELIC, para a fase judicial. 2. Naquela

oportunidade, o acórdão paradigma determinou expressamente

que, na fase extrajudicial, além de ser utilizado como indexador o

IPCA-E, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177/1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. 3. A impossibilidade de cumulação com

qualquer outro índice foi reconhecida apenas em relação à taxa

SELIC, na fase judicial, tendo em vista que esta já abrange juros e

correção monetária, sob pena de se incorrer em bis in idem. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento.(Rcl 59802 AgR,

Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 27-11-

2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 04-12-2023

PUBLIC 05-12-2023)

EMENTA AGRAVO INTERNO. RECLAMAÇÃO

CONSTITUCIONAL. ADCS 58 E 59. ADIS 5.867 E 6.021. ÍNDICES

DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ARTS. 879, §7º, E 899,

§4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/2017. ART.

39, CAPUT, E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. MODULAÇÃO DE

EFEITOS. ATO RECLAMADO QUE COMANDA A ATUALIZAÇÃO

DO DÉBITO NA FASE PRÉ-PROCESSUAL COM BASE NO IPCA-

E CUMULADO COM JUROS LEGAIS DE 1%. DECISÃO

CONSENTÂNEA COM OS PARADIGMAS SUSCITADOS.

AUSÊNCIA DE AFRONTA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O comando da Corte de origem pela aplicação de juros legais, na

forma do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, de forma acumulada

com o IPCA-e na fase pré-judicial está harmônico com o que

decidido por este Supremo Tribunal Federal ao julgamento das

ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021.

2. Agravo interno conhecido e não provido, com aplicação da

penalidade prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, calculada à

razão de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, se

unânime a votação.

(Rcl 52729 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma,

julgado em 14-09-2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-187

DIVULG 19-09-2022 PUBLIC 20-09-2022)
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“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO

NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO QUE DECIDIDO

POR ESTA CORTE NO JULGAMENTO CONJUNTO DAS ADC 58

e ADC 59. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO CORRETA DOS

PARÂMETROS ALI DETERMINADOS. RECURSO DE AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto das

ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) definiu que em relação à fase extrajudicial, ou seja, a

que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E (…). Além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

2. O ato reclamado determinou que, para a atualização dos créditos

decorrentes da condenação judicial, devem ser aplicados o IPCA-E

na fase pré-judicial, acrescidos os juros legais, na forma do art. 39,

caput, da Lei 8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

Selic (juros e correção monetária). Conclui-se, portanto, que se

encontra em harmonia com os precedentes desta CORTE.

3. Nessas circunstâncias, em que o órgão jurisdicional reclamado

seguiu os parâmetros indicados no julgamento da referida ação

declaratória de constitucionalidade, quanto aos consectários legais

aplicáveis à espécie, é inviável a presente reclamação.

4. Recurso de Agravo a que se nega provimento.” (STF-Rcl 52842

AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma,

julgado em 16/05/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-096

DIVULG 18-05-2022 PUBLIC 19-05-2022, Relator: Ministro

Alexandre de Moraes).

Assim sendo, até que sobrevenha solução legislativa e

observada a Súmula n. 381 do Tribunal Superior do Trabalho, o

crédito apurado deverá ser atualizado com a observação das

seguintes diretrizes: 1 – na fase pré-judicial, a partir do

descumprimento da obrigação até o dia imediatamente anterior ao

ajuizamento da presente reclamatória, incidência de IPCA-E, além

de juros legais (na forma do artigo 39, caput, da Lei n. 8.177/91); 2 –

a partir do dia do ajuizamento da ação (inclusive), incidência

apenas da taxa SELIC, que já engloba juros e correção monetária.

IMPOSTO DE RENDA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

A exação tributária incidirá na forma da legislação pertinente,

observando-se o disposto nos Provimentos de nº 01/1996 e nº

03/2005, ambos do TST, quanto ao imposto de renda retido na

fonte.

O pagamento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre as

parcelas de natureza salarial (aviso prévio; 13º salário proporcional;

adicionais de periculosidade e insalubridade e reflexos dessas

verbas em 13ºs salários, aviso prévio e férias gozadas mais 1/3),

deverá ser comprovado nos autos pela primeira reclamada, no

prazo legal, sob pena de execução de ofício, nos termos da Súmula

de 368 do TST e inciso VIII, do art. 114 da CR/88, com redação

dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004. As demais parcelas

deferidas e aqui não mencionadas têm natureza indenizatória. Os

créditos da Seguridade Social incidirão sobre o principal devido ao

empregado, antes da incidência dos juros e da correção monetária,

mas esses mesmos créditos estarão sujeitos aos acréscimos

previstos na legislação previdenciária.

Os juros possuem natureza indenizatória e, por isso, não devem

compor a base do imposto de renda (OJ 400, SDI-1, do TST).

As relações entre as partes não são hábeis a modificar a situação

jurídica que determina o fato gerador do tributo e define o sujeito

passivo, segundo a legislação tributária. Sobre a matéria, o Excelso

TST editou a OJ 363 (SDI-I), assentando que a culpa do

empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime o empregado do desconto do imposto de renda, nem da

contribuição previdenciária sobre sua quota-parte.

Na apuração das contribuições previdenciárias deverá ser

observada a Súmula 45 deste TRT.

III- CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos autos daaçãotrabalhista ajuizada porMARCIO

LUIZ PROCOPIO DA CRUZem face deRUBBERBRASLTDA,

decido:

I) rejeitar as preliminares e a prescrição arguidas;

III) julgarPROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados pelo

reclamante para reverter a justa causa e condenar a reclamada a

pagar ao autor, no prazo legal, como se apurar em liquidação, as

seguintes parcelas:

a)aviso prévio indenizado (39 dias);

b) 5/12 de férias proporcionais mais 1/3 do período aquisitivo

2022/2023;

c)10/12 do 13º salário de 2022;

d) FGTS sobre as verbas rescisórias de natureza salarial;

e) multa de 40% sobre o FGTS;

f) adicional de periculosidade pelo período de 04/06/2019 a

01/02/2022, no importe de 30% do salário base do obreiro, com

reflexos em 13º salários, férias mais 1/3, aviso prévio e FGTS mais

40%;

g) adicional de insalubridade em grau médio, no importe de 20% do

salário mínimo, pelo período de 02/02/2022 a 19/06/2022, com
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reflexos em 13º salários, férias mais 1/3, aviso prévio e FGTS mais

40%.

Constatada a exposição do empregado a agentes insalubres e

periculosos, deverá a reclamada fornecer novo PPP, com base nas

informações constantes no laudo pericial, no prazo de 15 dias após

intimado para tal fim, sob pena de multa diária a ser oportunamente

fixada.

A reclamada deverá, no prazo de 10 dias, contado de intimação

específica para tal fim, fornecer ao reclamante as guias TRCT,

código SJ2, CD/SD e a chave de conectividade social, para

soerguimento do FGTS + 40% em conta vinculada e requerimento

do benefício do seguro-desemprego, este último, caso o órgão

concedente entenda que é devido, sem prejuízo da expedição de

Ofício ao MTE para tal fim e pagamento de indenização substitutiva,

no caso de indeferimento do benefício por sua culpa exclusiva da

empregadora.

No mesmo prazo, a ré deverá comprovar nos autos os

recolhimentos dos depósitos de FGTS de todo o período laborado,

sobre todas as parcelas de natureza salarial, acrescidas da multa

de 40% sobre o valor respectivo, sob pena de pagamento de

indenização substitutiva.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Juros, correção monetária, dedução e honorários sucumbenciais e

periciais na forma da fundamentação.

Os descontos previdenciários e de imposto de renda serão

realizados observando-se a faixa de isenção prevista na legislação

tributária/previdenciária.

Proceda-se às deduções fiscais, nos termos da legislação

pertinente, observando-se o disposto no Provimento 01/96 do TST e

no Provimento 03/2005 do TST.

O pagamento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre as

parcelas de natureza salarial (aviso prévio; 13º salário proporcional;

adicionais de periculosidade e insalubridade e reflexos dessas

verbas em 13ºs salários, aviso prévio e férias gozadas mais

1/3)deverásercomprovado nos autos, no prazo legal, sob pena de

execução de ofício. As demais parcelas deferidas e aqui não

mencionadas têm natureza indenizatória.

Arbitra-se o valor da condenação em R$36.000,00 (trinta e seis mil

reais).

Custas pela reclamada no importe de R$720,00.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010567-32.2022.5.03.0060
AUTOR MARCIO LUIZ PROCOPIO DA CRUZ

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

RÉU RUBBERBRAS LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE BRAGA BASTOS(OAB:
100938/MG)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
VILHENA NETO(OAB: 162630/MG)

PERITO CARLOS MAGNO BARBOSA
PEREIRA

TESTEMUNHA João Raimundo Maciel Barros

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIZ PROCOPIO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68c9ea9

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório por se tratar de demanda submetida ao

ritosumaríssimo, nos termos do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTOS

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

O último contrato de trabalho firmado entre as partes, tal como

alegado na inicial, perdurou de 04/06/2019 a 19/09/2022, com ação

ajuizada em 06/12/2022, sendo, portanto, aplicáveis todas as

alterações e acréscimos introduzidos na CLT pela Lei nº
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13.467/2017.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

A reclamada suscita a preliminar em epígrafe, ao argumento de que

não restou delimitado o período relativo ao pleito do adicional de

transferência, tampouco informado o interregno e a função exercida

durante a substituição do funcionário Caio Sampaio, o que seria

necessário para delimitar a sua pretensão de diferenças salariais.

O conteúdo substancial dos pedidos delineados na peça exordial

revelou-se compreensível e lógico, tanto que a reclamada

apresentou defesa específica, ampla e incisiva em todos os temas

debatidos.

Ademais, é oportuno salientar que ao feitio do disposto no artigo

840 da CLT, basta que da peça vestibular conste uma breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio e o pedido de forma

clara, o que, “in casu”, está notadamente inserido.

O Processo do Trabalho, como cediço, dispensa maior rigor formal

na postulação. A ampla defesa foi observada, não demonstrando o

reclamado qualquer prejuízo no exercício desse direito.

Ademais, a exordial trouxe pedidos certos, determinados e a

indicação dos meios de prova suficientes à conclusão judicial.

Esclareça-se que diferente do alegado, o pleito do reclamante está

devidamente delimitado e claramente descrito, sendo que o

adicional pretendido refere-se indubitavelmente a sua transferência

da cidade de Parauapebas – PA para Itabira – MG, em meados de

maio/2022.

Ademais, a petição foi clara em destacar que suposta substituição

se dava nos períodos de gozo de férias regulamentares do sr. Caio

Sampaio, que, conforme relatado pela própria reclamada na peça

de defesa, ocupava a função de operador de escavadeira.

Preliminar rejeitada.

LIMITAÇÃO DO VALOR DOS PEDIDOS

Este Juízo não está limitado aos valores indicados na exordial.

Apesar da nova redação do 1º do art. 840 da CLT, conferida pela

Lei nº 13.467/2017, aplicar-se à presente ação, porquanto ajuizada

após a entrada em vigor da referida Lei, os valores indicados na

petição inicial configuram estimativa para fins de definição do rito

processual a ser seguido, e não um limite para a condenação.

A apuração dos valores dos pedidos porventura deferidos será

realizada em liquidação de sentença, observando-se o princípio da

adstrição. Nesse sentido, a Tese Jurídica Prevalecente nº 16, deste

E. TRT da 3ª Região.

Rejeito.

LIMITES DA LIDE

Em observância aos ditames dos artigos 141 e 492 do CPC, todas

as questões de mérito serão decididas nos estritos limites da lide,

sendo desnecessário qualquer pedido nesse sentido.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS

Foram impugnados genericamente os documentos anexados aos

autos, sem apontamento de qualquer inconsistência em relação ao

seu conteúdo para fins de prova.

Assim, a força probante da documentação carreada com a inicial

será aferida por ocasião da análise do mérito da demanda, em

confronto com os demais elementos dos autos.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO

Considerando que os pedidos formulados nos autos versam

exclusivamente sobre o último contrato de trabalho firmado entre as

partes, que vigorou no interregno de 04/06/2019 a 19/09/2022, não

há prescrição bienal ou quinquenal a ser acolhida.

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA / INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS

O reclamante postula a conversão da sua dispensa por justa causa

em dispensa imotivada, com o pagamento das parcelas rescisórias

típicas, aduzindo que não cometeu nenhuma conduta ensejadora da

penalidade aplicada. Afirma que sempre trabalhou em desvio de

função e que, quando foi cobrar do sócio da reclamada a

classificação funcional correlata, antes de ter sido irregularmente

dispensado por justa causa, foi tratado de forma ofensiva pelo

representante da empresa, que lhe dirigiu xingamentos e palavras

de baixo calão e tentou agredi-lo fisicamente, sendo contido por

colegas de trabalho que presenciaram a cena.

Em defesa, a ré negou o alegado desvio funcional e a suposta

promessa de promoção do autor. Afirmou que o reclamante,

diferente do narrado na inicial, possuía histórico de mau
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comportamento e desídia, tendo cometido faltas graves durante a

vigência dos contratos de trabalho e sofrido advertências e

suspensões.

A reclamada rechaçou a alegação de que o reclamante teria sido

tratado de forma agressiva e ofensiva. Informou que no dia

19/09/2022, o autor se exaltou com o sr. Lucas Ribeiro, quando este

orientou ao obreiro a obedecer as ordens do encarregado, seu

superior hierárquico. Relatou que na ocasião o obreiro passou a

intimidar o sr. Lucas e ameaçá-lo de morte, tudo registrado no

boletim de ocorrência nº 2022-041098310-001, razão pela qual foi

dispensado por justa causa, com fundamento do art. 482, alínea “K”,

da CLT.

Analiso.

Tem-se que a justa causa é a pena máxima aplicada ao empregado

que praticou ato faltoso em séria violação às obrigações resultantes

do contrato de trabalho (art. 482 da CLT). Portanto, deve ser

robustamente comprovada, face os reflexos negativos que produz

na vida profissional do empregado.

Nesse sentido, tendo em vista o princípio da continuidade da

relação de emprego, há uma presunção relativa, consubstanciada

na Súmula 212 do TST, de que toda rescisão contratual é sem justa

causa, cabendo ao empregador o ônus da prova em contrário.

Assim, consoante termos da defesa apresentada, competia à

reclamada o ônus de prova (arts. 818, CLT e 373, II, atual CPC), por

se tratar de fato modificativo do direito do autor.

Nessa linha de intelecção, tem decidido o Tribunal Regional:

DISPENSA POR JUSTA CAUSA. REVERSÃO. A despedida por

justa causa requer prova inequívoca do cometimento de falta grave

pelo empregado e deve ser consistente e inabalável, sob

consequência de não se poder acolher a imputação feita ao

trabalhador, pois macula a sua ficha funcional. Cabe ao

empregador o ônus de demonstrar a veracidade das alegações,

ao enquadrar a atitude do empregado nas hipóteses do art. 482

da CLT, não se olvidando, ainda, do princípio da continuidade da

relação de emprego, que gera presunção favorável ao empregado.

Não se desvencilhando a contento de seu ônus probatório, a

reversão da justa causa é medida que se impõe. (Processo:

0010133-90.2022.5.03.0109 (ROT); Órgão Julgador: Décima

Primeira Turma; Relator: Convocado Marcelo Oliveira da Silva;

Disponibilização: 05/12/2023).

JUSTA CAUSA. NÃO COMPROVAÇÃO. A dispensa por justa

causa é a penalidade mais rigorosa a ser aplicada ao trabalhador e,

por isso, requer prova cabal, cujo ônus probatório recai sobre o

empregador, em atenção ao princípio da continuidade da

relação de emprego (Súmula n. 212 do TST). Assim, não se

desonerando a reclamada deste encargo, a reversão da justa causa

deve ser mantida. (Processo: 0010358-38.2021.5.03.0112 (ROT);

Órgão Julgador: Quinta Turma; Relatora: Jaqueline Monteiro de

Lima; Disponibilização: 07/03/2023).

DISPENSA POR JUSTA CAUSA. ÔNUS DE PROVA DO

EMPREGADOR. Tratando-se a justa causa da penalidade mais

severa imputável a um empregado (art. 482. CLT), manchando sua

reputação e dificultando sua recolocação no mercado de trabalho, é

mister a prova inconteste da prática de falta grave, apta à quebra,

definitiva, da fidúcia inerente ao contrato de trabalho. O ônus

probatório incumbe ao empregador, a quem a forma de

dissolução aproveita, considerando-se, ainda, que o princípio

da continuidade da relação de emprego constitui presunção

favorável ao empregado (Súmula 212/TST). Assim, não se

desvencilhando a reclamada do encargo probatório que lhe

competia, a reversão da justa causa aplicada ao reclamante é

medida que se impõe. (Processo: 0010627-87.2019.5.03.0002

(ROT); Órgão Julgador: Primeira Turma; Relatora: Adriana Goulart

de Sena Orsini; Disponibilização: 19/12/2022).

Ocorre que no caso dos autos a reclamada não se desvencilhou de

seu encargo probatório, na medida em que a testemunha por ela

arrolada nada mencionou acerca da suposta agressão do

reclamante ao sr. Lucas, sócio da empresa.

Ao reverso, o próprio preposto da ré, em depoimento pessoal,

afirmou que o sr. Lucas era uma pessoa “esquentada” e

‘estressada”, dizendo possuir notícias de funcionários que teriam

reclamado do tratamento dispensado pelo aludido sócio. Além

disso, o preposto da empresa demonstrou desconhecimento do fato

em análise, tendo relatado não saber se o reclamante teria

ameaçado o sr. Lucas, situação que atrai os efeitos da "ficta

confessio”.

Nesse ponto, impõe destacar que o Boletim de Ocorrência

colacionado aos autos pela reclamada no Id cdadf77 não tem o

condão de, por si só, comprovar a tese patronal, na medida em que

o aludido documento foi produzido unilateralmente pelo

representante da ré.

Assim sendo, tendo por irregular a justa causa perpetrada, converto

a ruptura contratual para a modalidade de dispensa imotivada e, por

conseguinte, defiro ao autor as seguintes parcelas rescisórias: aviso

prévio indenizado (39 dias); 5/12 de férias proporcionais mais 1/3 do

período aquisitivo 2022/2023; 10/12 do 13º salário de 2022; FGTS

sobre as verbas rescisórias e multa de 40% sobre o FGTS.

A reclamada deverá, no prazo de 10 dias, contado de intimação

específica para tal fim, fornecer ao reclamante as guias TRCT,

código SJ2, CD/SD e a chave de conectividade social, para

soerguimento do FGTS + 40% em conta vinculada e requerimento

do benefício do seguro-desemprego, este último, caso o órgão
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concedente entenda que é devido, sem prejuízo da expedição de

Ofício ao MTE para tal fim e pagamento de indenização substitutiva,

no caso de indeferimento do benefício por sua culpa exclusiva da

empregadora.

No mesmo prazo, a ré deverá comprovar nos autos os

recolhimentos dos depósitos de FGTS de todo o período laborado,

sobre todas as parcelas de natureza salarial, acrescidas da multa

de 40% sobre o valor respectivo, sob pena de pagamento de

indenização substitutiva.

Em que pese a reversão da justa causa aplicada ao reclamante,

não se verifica, no caso em análise, abuso do poder diretivo da

reclamada ou prova de que tenha o autor sofrido tratamento

humilhante ou degradante capaz de ofender a sua dignidade ou a

sua honra ou causar-lhe sofrimento psíquico de modo a ensejar o

pagamento da indenização pleiteada.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Egrégio Regional:

“INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUSTA CAUSA.

REVERSÃO. Embora constitua a justa causa a maior punição

aplicável ao empregado, a reversão em juízo, por si só, não autoriza

o deferimento de indenização por danos morais. Somente haverá

condenação ao pagamento da verba se, na forma do art. 187 do

Código Civil, for provado abuso por parte do empregador capaz de

causar dano moral ao empregado”. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010635-89.2019.5.03.0026 (RO); Disponibilização: 14/09/2021;

Órgão Julgador: Sexta Turma; Redator: Cesar Machado).

“DANO MORAL. DISPENSA POR JUSTA CAUSA. A dispensa do

empregado por justa causa, ainda que esta tenha sido revertida

ulteriormente pelo Poder Judiciário, por si só, não gera o direito à

indenização por danos morais pretendida. Para fazer jus à

indenização pretendida, é necessário que a parte demonstre nos

autos a ofensa à sua honra e dignidade. Ausentes provas neste

sentido, não há que se falar na indenização em tela.” (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010413-10.2019.5.03.0063 (RO); Disponibilização:

29/05/2020; Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator: Des. Sercio da

Silva Peçanha).

Registre-se, ainda, que, por meio desta decisão, a parte autora

receberá as verbas que lhe são devidas, inclusive com juros e

correção, em satisfação a sua pretensão, como devido reparo aos

prejuízos causados, na forma prevista em lei.

Dito isso, julgo improcedente o pedido de condenação da ré ao

pagamento de indenização por danos morais.

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE / PPP

Pretende o reclamante a condenação da ré ao pagamento dos

adicionais de insalubridade e periculosidade, bem como a

retificação do PPP, ao argumento de que mantinha contato com

inflamáveis, poeira, graxa, óleo diesel e ruído.

As rés negam o labor sob condições ensejadoras dos adicionais

pleiteados, indicando que houve fornecimento regular de EPIs ao

autor durante todo o pacto. Afirma que havia treinamento e

fiscalização regular do uso dos EPIS.

Realizada a primeira prova técnica nas instalações da ré em Itabira

(Id. 5aa8235), o perito CARLOS MAGNO BARBOSA PEREIRA

concluiu que as atividades desempenhadas pela reclamante

caracterizam-se como insalubres, no grau máximo, pelo período de

04/06/2019 e 19/06/2022, face o contato do obreiro com óleos

minerais, sem o uso da proteção adequada. O expert concluiu,

também, que no mesmo período as atividades do obreiro se

enquadram como perigosas, em razão da tarefa de abastecimento

dos equipamentos com inflamáveis.

Foi designada nova perícia técnica para a averiguação das

condições de trabalho do autor no município de Parauapebas – PA,

tendo sido nomeado para tal o profissional WARWICK MILHOMEM

MELO, cujo lado restou colacionado sob o Id 6b88081. Em sua

conclusão (fl. 668), o referido auxiliar do juízo constatou a existência

da insalubridade em grau médio (20%), pelo mesmo interregno de

04/06/2019 a 19/06/2022, em virtude da exposição do reclamante

ao agente físico ruído contínuo e intermitente acima do limite de

tolerância, sem a proteção adequada. O referido perito, assim como

o primeiro, também concluiu pela caracterização do labor periculoso

no interregno de 04/06/2019 a 19/06/2022, pelo exercício da

atividade de abastecimento da Empilhadeira e Pá Mecânica com

inflamáveis.

Em relação aos agentes químicos, o WARWICK MILHOMEM MELO

apurou que a atividade de lubrificação com o uso de bomba de

graxa era bastante esporádica, não caracterizando a insalubridade.

Ambos os peritos responderam aos novos quesitos apresentados

pela reclamada (Id f11d66b e 62b8f2d), ratificando suas conclusões

iniciais. Contudo, o perito WARWICK MILHOMEM MELO

esclareceu que o reclamante realizou a atividade de abastecimento

dos equipamentos desde admissão até o mês de fevereiro do ano

de 2022, alterando a caracterização da periculosidade para o

período de 04/06/2019 a 01/02/2022.

Realizada nova audiência para a oitiva da testemunha João

Raimundo Maciel Barros, o depoente apenas ratificou o seu relato

ao perito na ocasião da diligencia pericial, confirmando que nas

ocasiões em que atuou como operador, o reclamante realizava o

abastecimento e a lubrificação dos equipamentos.

Não obstante a discordância, a reclamada não logrou êxito em

produzir prova suficiente para desconstituir as conclusões das
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perícia técnicas. Os laudos periciais levaram em consideração as

atividades desempenhadas pelo reclamante durante o seu contrato

de trabalho, conforme apurado nas entrevistas realizadas junto aos

informantes participantes da diligência.

Neste ponto, convém destacar que a alegação da reclamada de que

o autor não realizava o abastecimento dos equipamentos com

inflamáveis restou refutada pelo próprio representante da empresa

participante da diligência realizada na cidade de Parauapebas – PA,

bem como pelos empregados paradigmas. Na ocasião, o

representante da ré Informou ao perito que “o Autor operou

efetivamente a máquina desde a sua admissão até o mês de

fevereiro do ano de 2022, quando a partir desse período o serviço

de utilização da máquina foi terceirizado e posteriormente foi

contratado um novo Operador de Pá Carregadeira” (fl. 556).

Por todo o exposto, para o período de labor em Parauapebas – PA

acato as conclusões do perito WARWICK MILHOMEM MELO e

para o período laborado em Itabira acolho as conclusões do perito

CARLOS MAGNO BARBOSA PEREIRA (observadas as diligencias

realizadas in loco por cada um dos auxiliares do juízo) e, por

corolário, defiro ao reclamante o adicional de periculosidade pelo

período de 04/06/2019 a 01/02/2022, no importe de 30% do salário

base do obreiro, bem como o adicional de insalubridade em grau

médio, no importe de 20% do salário mínimo, pelo período de

02/02/2022 a 19/06/2022, com reflexos em 13º salários, férias mais

1/3, aviso prévio e FGTS mais 40%.

Não há que se falar em reflexos sobre RSR, vez que o reclamante

era mensalista (OJ 103 da SDI-1 do TST).

Constatada a exposição do empregado a agentes insalubres e

periculosos, deverá a reclamada fornecer novo PPP, com base nas

informações constantes no laudo pericial, no prazo de 15 dias após

intimado para tal fim, sob pena de multa diária a ser oportunamente

fixada.

SALÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO

O reclamante postula o pagamento de diferenças salariais,

alegando que substituía o sr. Caio Sampaio em suas férias

regulamentares, fato negado pela ré.

Ocorre que nenhuma prova foi produzida neste aspecto, tendo a

parte autora se empenhado em demonstrar em audiência um

suposto desvio funcional por todo o pacto laboral, mesmo não tendo

tal pedido sido formulado nos autos.

Assim à míngua de prova da alega substituição do sr. Caio Sampaio

em suas férias regulamentares, indefiro as diferenças salariais

postuladas com fundamento na aludida causa de pedir.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

O reclamante pleiteia o pagamento de adicional de transferência, na

forma do art. 469, § 3º, da CLT, alegando que foi transferido de

Parauapebas – PA para Itabira – MG em meados de maio/2022,

sem receber a aludida parcela.

A percepção da aludida verba, nos termos do artigo 469, caput e

§3º da CLT, requer a presença de requisitos cumulativos, fazendo-

se necessário que haja mudança de domicílio; que a transferência

tenha ocorrido por necessidade de serviço, e em caráter provisório.

Na hipótese dos autos, a transferência se deu para Itabira-MG,

cidade de origem/nascimento do autor e local onde vivem os seus

parentes. Ademais, o obreiro afirmou que trouxe consigo a sua

família, fato que evidencia o caráter definitivo da mudança.

Não bastasse isso, a transferência ocorreu a pedido do próprio

autor, que revelou em depoimento pessoal "que perguntou à

empresa se havia vaga para trabalhar em Itabira, tendo a reclamada

dito que tinha, transferindo o depoente". Tal fato também restou

confirmado pela testemunha João Raimundo Maciel Barros (fl.

1000).

Nesse cenário, restando constatado que a transferência ocorreu por

requerimento do próprio trabalhador e em caráter definitivo, fatores

obstativos da pretensão ao adicional de transferência, julgo

improcedente o pleito formulado.

DO REEMBOLSO DOS VALORES GASTOS COM A SUA

MUDANÇA DE DOMICÍLIO

O reclamante que, descumprindo o avençado a empresa não

custeou as despesas suportadas com transporte quando da sua

transferência para a cidade de Itabira. Postulou o reembolso dos

valores gastos na aquisição das passagens para os trechos de

Parauapebas – PA para Goiânia – GO, de Goiânia – GO para Belo

Horizonte– MG e de Belo Horizonte – MG para Itabira- MG, no valor

de R$ 603,89.

Nos termos do art. 470 da CLT, as despesas resultantes da

transferência correrão por conta do empregador.

Contudo o relacionado dispositivo está correlacionado ao artigo

imediatamente antecedente, que trata da transferência por iniciativa

do empregador em razão da necessidade de serviço, situação na

qual não subsome o presente caso.

Na hipótese, como já analisado acima, a transferência se deu a

pedido do autor, que, por iniciativa própria, solicitou uma
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oportunidade para voltar para a sua cidade de origem. Logo, não há

obrigação de reembolso das despesas havidas pelo obreiro.

Nesse sentido já se manifestou o Egrégio Tribunal Regional:

EMENTA: GERENTE DE AGÊNCIA BANCÁRIA.

TRANSFERÊNCIA. DESPESAS. REEMBOLSO INDEVIDO. É da

própria natureza do cargo de gerente de agência bancária que o

reclamante ocupa a exigência de mudança de localidade, não

havendo qualquer outra previsão legal ou contratual, além do

adicional de transferência, se for o caso, pela qual o empregador

tenha se obrigado a arcar com as despesas decorrentes da

transferência do empregado. No caso, muito menos se justifica a

pretensão reparatória, uma vez que a transferência se deu a

pedido do próprio empregado, não tendo ocorrido por

necessidade do serviço. (Processo: 0001276-62.2014.5.03.0068

RO; Órgão Julgador: Decima Turma; Relator: Convocado Mauro

Cesar Silva; Publicação: 18/08/2017.

Improcedente, pois, o pedido.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Em razão da declaração realizada pelo autor (fl. 53) e não havendo

prova, nos autos, de que a parte interessada receba, atualmente,

proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, até porque,

hodiernamente, surge nos autos como desempregada, cabe

conceder-lhe o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790,

parágrafo 3º, da CLT, e súmula 463, do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Na hipótese dos autos, o reclamante foi vencido em algumas verbas

requeridas na inicial e vencedor em outras, o que enseja a

incidência da norma contida no art. 791-A, § 3º, CLT.

Conforme o § 2º do mesmo dispositivo legal, deverão ser

considerados, no arbitramento dos honorários advocatícios, o grau

de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância

da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido

para o serviço.

Dessa maneira, arbitro o percentual de honorários em 5%.

Assim, condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do procurador do reclamante em 5% do valor

líquido da condenação, apurado na forma da OJ 348 da SDI-I do

TST, observando-se o previsto na Tese Jurídica Prevalecente n. 04

deste TRT (exclusão da cota previdenciária patronal).

Deverá ser observada a Súmula no. 14, do STJ.

Inobstante esta magistrada ter até então se posicionado pela

impossibilidade de condenação do beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento dos honorários sucumbenciais, melhor

analisando a decisão proferida pelo E. STF nos autos da ADI

5766, conclui-se que a declaração de inconstitucionalidade do

art. 791, §4° da CLT está limitada à presunção de que a

obtenção de créditos no mesmo ou em outro processo, por si

só, afastaria a condição de hipossuficiência justificadora da

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A declaração de inconstitucionalidade ocorrida nos autos da ADI

5766 limitou-se ao seguinte trecho do dispositivo: "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa". Logo, remanesce hígida a

possibilidade de condenação do beneficiário da justiça gratuita,

devendo o crédito permanecer em condição suspensiva.

Nesse sentido é a atual jurisprudência do TST:

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS -

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA - SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE - ART. 791-A, § 4º, PARTE FINAL, DA CLT - ADI

Nº 5766 A decisão agravada, ao manter a suspensão de

exigibilidade dos honorários advocatícios de sucumbência devidos

pela parte beneficiária de justiça gratuita, admitindo a execução do

crédito, se provado o afastamento da condição de miserabilidade

jurídica no período de dois anos, nos termos da parte final do § 4º

do art. 791-A da CLT, está conforme à decisão vinculante do E. STF

na ADI nº 5766. Agravo a que se nega provimento, com aplicação

de multa nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. (Ag-AIRR -

1000930- 26.2019.5.02.0431, Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 09/08/2022, 4ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 12/08/2022)

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. REGIDO LEI

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

RECLAMANTE BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO

791-A, § 4º, DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CARACTERIZADA. 1. O Tribunal Regional decidiu que, apesar da

condição de beneficiário da justiça gratuita, o Reclamante deve ser

condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais. Além disto,

estabeleceu a suspensão da exigibilidade dos honorários

sucumbenciais, nos termos do § 4º do artigo 791-A da CLT. A ação

foi proposta em 06/12/2018, portanto, após a vigência da Lei
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13.467/2017. 2. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADI

5766, concluiu que, embora possível a condenação do beneficiário

da justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios, não se

pode presumir que a mera obtenção de créditos em juízo seja apta

a alterar o status de hipossuficiente do trabalhador, razão pela qual

é inviável a utilização dos valores relativos ao êxito na demanda

para fins de pagamento dos honorários da parte adversa. Declarou-

se, então, a inconstitucionalidade da parte final do art. 791-A, § 4º,

da CLT, precisamente das expressões: "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa"; Assim, vencido o beneficiário da justiça

gratuita, poderá ser condenado ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais, todavia, permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executados caso

haja prova superveniente da perda da condição de hipossuficiência,

sendo vedada qualquer compensação com créditos trabalhistas

obtidos na ação ou em outra demanda. 3. No caso dos autos,

portanto, o Tribunal Regional, ao aplicar a condição suspensiva de

exigibilidade prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT, e, ainda, não

permitir a utilização dos créditos obtidos na presente demanda para

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, proferiu

acórdão em consonância com o atual entendimento do STF.

Recurso de revista não conhecido. (Ag-RRAg - 21217-

03.2018.5.04.0012, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues,

Data de Julgamento: 03/08/2022, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 05/08/2022)

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. RECLAMADA. TRANSCENDÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CONTROVÉRSIA QUANTO À

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO PAGAMENTO No caso

concreto o TRT condenou o reclamante ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais, porém determinou a

suspensão da exigibilidade nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT.

A reclamada sustenta que deveria ser afastada a suspensão da

exigibilidade. Na Sessão de Julgamento de 15/06/2022 a Sexta

Turma do TST reconheceu a transcendência jurídica e negou

provimento ao AIRR da reclamada quanto ao tema dos honorários

advocatícios sucumbenciais, aplicando a interpretação inicial de que

seriam indevidos os honorários advocatícios sucumbenciais pelo

reclamante, o que somente não seria passível de reforma no caso

dos autos porque o recurso é da reclamada, sendo vedada a

reforma para pior; assim, afastou a discussão sobre a suspensão da

exigibilidade. Este tema de AIRR não provido foi julgado e o

resultado foi proclamado, com a publicação da certidão de

julgamento. Assim, não há como alterar o julgamento nesse

particular em razão do entendimento superveniente de que o STF

não declarou a inconstitucionalidade da íntegra do art. 791-A, § 4º,

da CLT, mas somente da previsão de que os honorários poderiam

ser deduzidos dos créditos trabalhistas obtidos na ação em curso ou

em outra ação. De qualquer maneira, cumpre registrar que a

evolução de entendimento quanto à tese vinculante do STF não

beneficiaria reclamada-recorrente no caso dos autos, pois a

conclusão do TRT, de que fica suspensa a exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais, guarda consonância com a

tese vinculante do STF esclarecida após o julgamento de embargos

de declaração na ADI 5766. Agravo de instrumento a que se nega

provimento. (RRAg - 10346-79.2018.5.03.0063, Relatora Ministra:

Kátia Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 03/08/2022, 6ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 05/08/2022)

Por todo o exposto, revejo o meu posicionamento anterior e, em

atenção à decisão prolatada pelo STF nos autos da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) 5766, que declarou a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”, do art. 791-A, § 4º da CLT, condeno o reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no importe de 5% do somatório dos valores

atribuídos aos pedidos julgados totalmente improcedentes, ficando,

no entanto, suspensa a exigibilidade da verba, pelo período de dois

anos, podendo ser executada somente se o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos do autor.

Após esse prazo, extingue-se a obrigação.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Arbitro os honorários periciais em R$1.500,00 (mil e quinhentos

reais), a favor do profissional CARLOS MAGNO BARBOSA

PEREIRA, a cargo da reclamada, sucumbente no objeto da perícia

técnica, sendo que estes deverão ser corrigidos nos moldes da

Orientação Jurisprudencial no 198 da SDI-I, do C. TST.

Arbitro os honorários periciais em R$1.500,00 (mil e quinhentos

reais), a favor profissional WARWICK MILHOMEM MELO, a cargo

da reclamada, sucumbente no objeto da perícia técnica, sendo que

estes deverão ser corrigidos nos moldes da Orientação

Jurisprudencial no 198 da SDI-I, do C. TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA

Em 18/12/2020, o Supremo Tribunal Federal, por maioria, julgou

parcialmente procedentes as Ações Declaratórias de

Constitucionalidade nº 58 e 59 “para conferir interpretação conforme

a Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na
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redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Além das decisões acima destacadas, impõe salientar que a Corte

Suprema também entende pela incidência de juros na fase pré-

processual, conforme julgados a seguir colacionados:

Ementa: CONSTITUCIONAL, TRABALHISTA E PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA

VIOLAÇÃO AO QUE DECIDIDO POR ESTA CORTE NO

JULGAMENTO DAS ADCS 58 E 59. INOCORRÊNCIA.

APLICAÇÃO CORRETA DOS PARÂMETROS ALI

DETERMINADOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto das

ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) definiu que “em relação à fase extrajudicial, ou seja, a

que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E (…). Além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). Em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC”. Ou seja, IPCA-E cumulado com a taxa de juros

prevista no art. 39 da Lei 8.177/91 na fase extrajudicial; e SELIC na

fase judicial.

2. No caso, o Juízo reclamado não destoou da modulação prevista

no julgamento das ADCs 58 e 59, uma vez que determinou a

aplicação da tese fixada pelo STF, ou seja, a incidência da correção

monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no caput do art. 39 da

Lei 8.177/1991 na fase pré-judicial, equivalente à TRD acumulada

no período correspondente, e a incidência da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação.

3. Recurso de Agravo a que se nega provimento. (Rcl 61903 AgR,

Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em

18-10-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 23-10-

2023 PUBLIC 24-10-2023)

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. NÃO FIXAÇÃO DE

JUROS NA FASE PRÉ-JUDICIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DA

AUTORIDADE DAS DECISÕES PROFERIDAS NAS ADCS 58/DF

E 59/DF. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS

CAPAZES DE INFIRMAR A DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Esta Corte, ao

apreciar as Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58/DF e

59/DF, assentou a inconstitucionalidade da TR como índice de

correção monetária de débitos trabalhistas, determinando, em seu

lugar, a incidência do IPCA-E, a partir de janeiro de 2001, para a

fase extrajudicial, e da SELIC, para a fase judicial. 2. Naquela

oportunidade, o acórdão paradigma determinou expressamente

que, na fase extrajudicial, além de ser utilizado como indexador o

IPCA-E, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177/1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. 3. A impossibilidade de cumulação com

qualquer outro índice foi reconhecida apenas em relação à taxa

SELIC, na fase judicial, tendo em vista que esta já abrange juros e

correção monetária, sob pena de se incorrer em bis in idem. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento.(Rcl 59802 AgR,

Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 27-11-

2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 04-12-2023

PUBLIC 05-12-2023)

EMENTA AGRAVO INTERNO. RECLAMAÇÃO

CONSTITUCIONAL. ADCS 58 E 59. ADIS 5.867 E 6.021. ÍNDICES

DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ARTS. 879, §7º, E 899,

§4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/2017. ART.

39, CAPUT, E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. MODULAÇÃO DE

EFEITOS. ATO RECLAMADO QUE COMANDA A ATUALIZAÇÃO

DO DÉBITO NA FASE PRÉ-PROCESSUAL COM BASE NO IPCA-

E CUMULADO COM JUROS LEGAIS DE 1%. DECISÃO

CONSENTÂNEA COM OS PARADIGMAS SUSCITADOS.

AUSÊNCIA DE AFRONTA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O comando da Corte de origem pela aplicação de juros legais, na

forma do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, de forma acumulada

com o IPCA-e na fase pré-judicial está harmônico com o que

decidido por este Supremo Tribunal Federal ao julgamento das

ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021.

2. Agravo interno conhecido e não provido, com aplicação da

penalidade prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, calculada à

razão de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, se

unânime a votação.

(Rcl 52729 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma,

julgado em 14-09-2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-187

DIVULG 19-09-2022 PUBLIC 20-09-2022)

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO

NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO QUE DECIDIDO

POR ESTA CORTE NO JULGAMENTO CONJUNTO DAS ADC 58

e ADC 59. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO CORRETA DOS
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PARÂMETROS ALI DETERMINADOS. RECURSO DE AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto das

ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) definiu que em relação à fase extrajudicial, ou seja, a

que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E (…). Além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

2. O ato reclamado determinou que, para a atualização dos créditos

decorrentes da condenação judicial, devem ser aplicados o IPCA-E

na fase pré-judicial, acrescidos os juros legais, na forma do art. 39,

caput, da Lei 8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

Selic (juros e correção monetária). Conclui-se, portanto, que se

encontra em harmonia com os precedentes desta CORTE.

3. Nessas circunstâncias, em que o órgão jurisdicional reclamado

seguiu os parâmetros indicados no julgamento da referida ação

declaratória de constitucionalidade, quanto aos consectários legais

aplicáveis à espécie, é inviável a presente reclamação.

4. Recurso de Agravo a que se nega provimento.” (STF-Rcl 52842

AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma,

julgado em 16/05/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-096

DIVULG 18-05-2022 PUBLIC 19-05-2022, Relator: Ministro

Alexandre de Moraes).

Assim sendo, até que sobrevenha solução legislativa e

observada a Súmula n. 381 do Tribunal Superior do Trabalho, o

crédito apurado deverá ser atualizado com a observação das

seguintes diretrizes: 1 – na fase pré-judicial, a partir do

descumprimento da obrigação até o dia imediatamente anterior ao

ajuizamento da presente reclamatória, incidência de IPCA-E, além

de juros legais (na forma do artigo 39, caput, da Lei n. 8.177/91); 2 –

a partir do dia do ajuizamento da ação (inclusive), incidência

apenas da taxa SELIC, que já engloba juros e correção monetária.

IMPOSTO DE RENDA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

A exação tributária incidirá na forma da legislação pertinente,

observando-se o disposto nos Provimentos de nº 01/1996 e nº

03/2005, ambos do TST, quanto ao imposto de renda retido na

fonte.

O pagamento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre as

parcelas de natureza salarial (aviso prévio; 13º salário proporcional;

adicionais de periculosidade e insalubridade e reflexos dessas

verbas em 13ºs salários, aviso prévio e férias gozadas mais 1/3),

deverá ser comprovado nos autos pela primeira reclamada, no

prazo legal, sob pena de execução de ofício, nos termos da Súmula

de 368 do TST e inciso VIII, do art. 114 da CR/88, com redação

dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004. As demais parcelas

deferidas e aqui não mencionadas têm natureza indenizatória. Os

créditos da Seguridade Social incidirão sobre o principal devido ao

empregado, antes da incidência dos juros e da correção monetária,

mas esses mesmos créditos estarão sujeitos aos acréscimos

previstos na legislação previdenciária.

Os juros possuem natureza indenizatória e, por isso, não devem

compor a base do imposto de renda (OJ 400, SDI-1, do TST).

As relações entre as partes não são hábeis a modificar a situação

jurídica que determina o fato gerador do tributo e define o sujeito

passivo, segundo a legislação tributária. Sobre a matéria, o Excelso

TST editou a OJ 363 (SDI-I), assentando que a culpa do

empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime o empregado do desconto do imposto de renda, nem da

contribuição previdenciária sobre sua quota-parte.

Na apuração das contribuições previdenciárias deverá ser

observada a Súmula 45 deste TRT.

III- CONCLUSÃO

Pelo exposto, nos autos daaçãotrabalhista ajuizada porMARCIO

LUIZ PROCOPIO DA CRUZem face deRUBBERBRASLTDA,

decido:

I) rejeitar as preliminares e a prescrição arguidas;

III) julgarPROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados pelo

reclamante para reverter a justa causa e condenar a reclamada a

pagar ao autor, no prazo legal, como se apurar em liquidação, as

seguintes parcelas:

a)aviso prévio indenizado (39 dias);

b) 5/12 de férias proporcionais mais 1/3 do período aquisitivo

2022/2023;

c)10/12 do 13º salário de 2022;

d) FGTS sobre as verbas rescisórias de natureza salarial;

e) multa de 40% sobre o FGTS;

f) adicional de periculosidade pelo período de 04/06/2019 a

01/02/2022, no importe de 30% do salário base do obreiro, com

reflexos em 13º salários, férias mais 1/3, aviso prévio e FGTS mais

40%;

g) adicional de insalubridade em grau médio, no importe de 20% do

salário mínimo, pelo período de 02/02/2022 a 19/06/2022, com

reflexos em 13º salários, férias mais 1/3, aviso prévio e FGTS mais

40%.

Constatada a exposição do empregado a agentes insalubres e

periculosos, deverá a reclamada fornecer novo PPP, com base nas
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informações constantes no laudo pericial, no prazo de 15 dias após

intimado para tal fim, sob pena de multa diária a ser oportunamente

fixada.

A reclamada deverá, no prazo de 10 dias, contado de intimação

específica para tal fim, fornecer ao reclamante as guias TRCT,

código SJ2, CD/SD e a chave de conectividade social, para

soerguimento do FGTS + 40% em conta vinculada e requerimento

do benefício do seguro-desemprego, este último, caso o órgão

concedente entenda que é devido, sem prejuízo da expedição de

Ofício ao MTE para tal fim e pagamento de indenização substitutiva,

no caso de indeferimento do benefício por sua culpa exclusiva da

empregadora.

No mesmo prazo, a ré deverá comprovar nos autos os

recolhimentos dos depósitos de FGTS de todo o período laborado,

sobre todas as parcelas de natureza salarial, acrescidas da multa

de 40% sobre o valor respectivo, sob pena de pagamento de

indenização substitutiva.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Juros, correção monetária, dedução e honorários sucumbenciais e

periciais na forma da fundamentação.

Os descontos previdenciários e de imposto de renda serão

realizados observando-se a faixa de isenção prevista na legislação

tributária/previdenciária.

Proceda-se às deduções fiscais, nos termos da legislação

pertinente, observando-se o disposto no Provimento 01/96 do TST e

no Provimento 03/2005 do TST.

O pagamento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre as

parcelas de natureza salarial (aviso prévio; 13º salário proporcional;

adicionais de periculosidade e insalubridade e reflexos dessas

verbas em 13ºs salários, aviso prévio e férias gozadas mais

1/3)deverásercomprovado nos autos, no prazo legal, sob pena de

execução de ofício. As demais parcelas deferidas e aqui não

mencionadas têm natureza indenizatória.

Arbitra-se o valor da condenação em R$36.000,00 (trinta e seis mil

reais).

Custas pela reclamada no importe de R$720,00.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010224-02.2023.5.03.0060
AUTOR LEANDRINO CUSTODIO LUZIA

ADVOGADO LORENA BICALHO CAMPOS DA
FONSECA(OAB: 175043/MG)

ADVOGADO CELSO CAMPOS DA FONSECA(OAB:
63862/MG)

RÉU OURO VERDE TRANSPORTES E
COMERCIO DE MADEIRA E LENHA
LTDA - ME

RÉU ALEXANDRE MARTINS

ADVOGADO ANDRE LUIZ SANTOS(OAB:
144934/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010224-02.2023.5.03.0060

DESTINATÁRIO:ALEXANDRE MARTINS

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do(a) Exmo(a) LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES,

Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itabira, fica V. Sa.

CITADO(A) de sua inclusão no polo passivo da presente

reclamação trabalhista, devendo, caso queira, manifestar-se no

prazo de 15 dia..

Os esclarecimentos que se fizerem necessários poderão ser obtidos

através do e-mail: vt1.itabira@trt3.jus.br ou através dos telefones

+55 31 98204-0306 ou  +55 31 98108-0139, nos horários das

10h00 às 17h00 (segunda a sexta-feira).

ITABIRA/MG, 19 de março de 2024.

ALAN REIS SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010626-83.2023.5.03.0060
AUTOR RENATA SILVA SANTOS

ADVOGADO REJANE PERUCCI(OAB: 146856/MG)

ADVOGADO ADRIANO OLIVEIRA DUARTE(OAB:
99657/MG)

RÉU IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS
DORES

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010626-83.2023.5.03.0060

DESTINATÁRIO:RENATA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem da Exma Dra. LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES,

Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itabira, fica V. Sa.

intimado(a) a manifestar-se sobre o laudo pericial juntado aos autos,

no prazo de 5 dias.

Os esclarecimentos que se fizerem necessários poderão ser obtidos

através do e-mail: vt1.itabira@trt3.jus.br ou através dos telefones

+55 31 98204-0306 ou  +55 31 98108-0139, nos horários das

10h00 às 17h00 (segunda a sexta-feira).

ITABIRA/MG, 19 de março de 2024.

EVERALDO PEREIRA DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010626-83.2023.5.03.0060
AUTOR RENATA SILVA SANTOS

ADVOGADO REJANE PERUCCI(OAB: 146856/MG)

ADVOGADO ADRIANO OLIVEIRA DUARTE(OAB:
99657/MG)

RÉU IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS
DORES

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MENDONCA DE
ANDRADE(OAB: 62888/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS DORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010626-83.2023.5.03.0060

DESTINATÁRIO:IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS DORES

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem da Exma Dra. LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES,

Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itabira, fica V. Sa.

intimado(a) a manifestar-se sobre o laudo pericial juntado aos autos,

no prazo de 5 dias.

Os esclarecimentos que se fizerem necessários poderão ser obtidos

através do e-mail: vt1.itabira@trt3.jus.br ou através dos telefones

+55 31 98204-0306 ou  +55 31 98108-0139, nos horários das

10h00 às 17h00 (segunda a sexta-feira).

ITABIRA/MG, 19 de março de 2024.

EVERALDO PEREIRA DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATSum-0010023-73.2024.5.03.0060
AUTOR ANDERSON LUCIO FONSECA E

SOUZA

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU TERRABEL EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE CIOLETTI SILVA(OAB:
106917/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUCIO FONSECA E SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010023-73.2024.5.03.0060

DESTINATÁRIO:ANDERSON LUCIO FONSECA E SOUZA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem da Exma Dra. LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES,

Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itabira, fica V. Sa.

intimado(a) a manifestar-se sobre o laudo pericial juntado aos autos,

no prazo de 5 dias.

Os esclarecimentos que se fizerem necessários poderão ser obtidos

através do e-mail: vt1.itabira@trt3.jus.br ou através dos telefones

+55 31 98204-0306 ou  +55 31 98108-0139, nos horários das

10h00 às 17h00 (segunda a sexta-feira).
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ITABIRA/MG, 19 de março de 2024.

EVERALDO PEREIRA DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATSum-0010023-73.2024.5.03.0060
AUTOR ANDERSON LUCIO FONSECA E

SOUZA

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU TERRABEL EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE CIOLETTI SILVA(OAB:
106917/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS VILLA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRABEL EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010023-73.2024.5.03.0060

DESTINATÁRIO:TERRABEL EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem da Exma Dra. LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES,

Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itabira, fica V. Sa.

intimado(a) a manifestar-se sobre o laudo pericial juntado aos autos,

no prazo de 5 dias.

Os esclarecimentos que se fizerem necessários poderão ser obtidos

através do e-mail: vt1.itabira@trt3.jus.br ou através dos telefones

+55 31 98204-0306 ou  +55 31 98108-0139, nos horários das

10h00 às 17h00 (segunda a sexta-feira).

ITABIRA/MG, 19 de março de 2024.

EVERALDO PEREIRA DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATSum-0010016-81.2024.5.03.0060
AUTOR ANDRE FERNANDES DA CRUZ

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CONSTRUTORA HRDOMINIO LTDA

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

PERITO MARCELO BRETAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FERNANDES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010016-81.2024.5.03.0060

DESTINATÁRIO:ANDRE FERNANDES DA CRUZ

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do(a) Exmo(a) LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES,

Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itabira, fica V. Sa.

intimado(a) a tomar ciência dos esclarecimentos periciais, no prazo

de 5 dias.

Os esclarecimentos que se fizerem necessários poderão ser obtidos

através do e-mail: vt1.itabira@trt3.jus.br ou através dos telefones

+55 31 98204-0306 ou  +55 31 98108-0139, nos horários das

10h00 às 17h00 (segunda a sexta-feira).

ITABIRA/MG, 19 de março de 2024.

EVERALDO PEREIRA DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATSum-0010016-81.2024.5.03.0060
AUTOR ANDRE FERNANDES DA CRUZ

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CONSTRUTORA HRDOMINIO LTDA

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

PERITO MARCELO BRETAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA HRDOMINIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010016-81.2024.5.03.0060

DESTINATÁRIO:CONSTRUTORA HRDOMINIO LTDA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do(a) Exmo(a) LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES,

Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itabira, fica V. Sa.

intimado(a) a tomar ciência dos esclarecimentos periciais, no prazo

de 5 dias.

Os esclarecimentos que se fizerem necessários poderão ser obtidos

através do e-mail: vt1.itabira@trt3.jus.br ou através dos telefones

+55 31 98204-0306 ou  +55 31 98108-0139, nos horários das

10h00 às 17h00 (segunda a sexta-feira).

ITABIRA/MG, 19 de março de 2024.

EVERALDO PEREIRA DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010702-10.2023.5.03.0060
AUTOR SERGIO ERMELINDO GONCALVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO HELLEN FONSECA FANTATO(OAB:
377847/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

PERITO MARCELO BRETAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ERMELINDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010702-10.2023.5.03.0060

DESTINATÁRIO:SERGIO ERMELINDO GONCALVES

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do(a) Exmo(a) LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES,

Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itabira, fica V. Sa.

intimado(a) a tomar ciência dos esclarecimentos periciais, no prazo

de 5 dias.

Os esclarecimentos que se fizerem necessários poderão ser obtidos

através do e-mail: vt1.itabira@trt3.jus.br ou através dos telefones

+55 31 98204-0306 ou  +55 31 98108-0139, nos horários das

10h00 às 17h00 (segunda a sexta-feira).

ITABIRA/MG, 19 de março de 2024.

EVERALDO PEREIRA DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010702-10.2023.5.03.0060
AUTOR SERGIO ERMELINDO GONCALVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO HELLEN FONSECA FANTATO(OAB:
377847/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

PERITO MARCELO BRETAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010702-10.2023.5.03.0060

DESTINATÁRIO:MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do(a) Exmo(a) LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES,

Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itabira, fica V. Sa.

intimado(a) a tomar ciência dos esclarecimentos periciais, no prazo

de 5 dias.

Os esclarecimentos que se fizerem necessários poderão ser obtidos

através do e-mail: vt1.itabira@trt3.jus.br ou através dos telefones

+55 31 98204-0306 ou  +55 31 98108-0139, nos horários das

10h00 às 17h00 (segunda a sexta-feira).
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ITABIRA/MG, 19 de março de 2024.

EVERALDO PEREIRA DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010702-10.2023.5.03.0060
AUTOR SERGIO ERMELINDO GONCALVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO HELLEN FONSECA FANTATO(OAB:
377847/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

PERITO MARCELO BRETAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010702-10.2023.5.03.0060

DESTINATÁRIO:VALE S.A.

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do(a) Exmo(a) LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES,

Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itabira, fica V. Sa.

intimado(a) a tomar ciência dos esclarecimentos periciais, no prazo

de 5 dias.

Os esclarecimentos que se fizerem necessários poderão ser obtidos

através do e-mail: vt1.itabira@trt3.jus.br ou através dos telefones

+55 31 98204-0306 ou  +55 31 98108-0139, nos horários das

10h00 às 17h00 (segunda a sexta-feira).

ITABIRA/MG, 19 de março de 2024.

EVERALDO PEREIRA DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010476-05.2023.5.03.0060
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
DE ITABIRA, SANTA BARBARA,
BARAO DE COCAIS E SAO
GONCALO DO RIO ABAIXO

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
PARREIRAS(OAB: 167843/MG)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM MONTAGENS INDUSTRIAIS EM
GERAL DO ESTADO DE MINAS
GERAIS-SITRAMONTI-MG

ADVOGADO Saulo Lincoln Horta Telles(OAB:
55457/MG)

RÉU RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO MARTINS DE
LIMA(OAB: 143218/MG)

ADVOGADO MÁRCIO ADRIANO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 70726/MG)

PERITO JOSE RENATO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010476-05.2023.5.03.0060

DESTINATÁRIO:RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do(a) Exmo(a) LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES,

Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itabira, fica V. Sa.

intimado(a) para contrarrazoar o recurso ordinário interposto pelo

reclamante, no prazo legal.

Os esclarecimentos que se fizerem necessários poderão ser obtidos

através do e-mail: vt1.itabira@trt3.jus.br ou através dos telefones

+55 31 98204-0306 ou  +55 31 98108-0139, nos horários das

10h00 às 17h00 (segunda a sexta-feira).

ITABIRA/MG, 19 de março de 2024.

EVERALDO PEREIRA DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010476-05.2023.5.03.0060
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
DE ITABIRA, SANTA BARBARA,
BARAO DE COCAIS E SAO
GONCALO DO RIO ABAIXO

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
PARREIRAS(OAB: 167843/MG)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM MONTAGENS INDUSTRIAIS EM
GERAL DO ESTADO DE MINAS
GERAIS-SITRAMONTI-MG

ADVOGADO Saulo Lincoln Horta Telles(OAB:
55457/MG)

RÉU RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO MARTINS DE
LIMA(OAB: 143218/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO MÁRCIO ADRIANO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 70726/MG)

PERITO JOSE RENATO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM MONTAGENS
INDUSTRIAIS EM GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS-
SITRAMONTI-MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010476-05.2023.5.03.0060

DESTINATÁRIO:SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

MONTAGENS INDUSTRIAIS EM GERAL DO ESTADO DE MINAS

GERAIS-SITRAMONTI-MG

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do(a) Exmo(a) LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES,

Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itabira, fica V. Sa.

intimado(a) para contrarrazoar o recurso ordinário interposto pelo

reclamante, no prazo legal.

Os esclarecimentos que se fizerem necessários poderão ser obtidos

através do e-mail: vt1.itabira@trt3.jus.br ou através dos telefones

+55 31 98204-0306 ou  +55 31 98108-0139, nos horários das

10h00 às 17h00 (segunda a sexta-feira).

ITABIRA/MG, 19 de março de 2024.

EVERALDO PEREIRA DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010645-89.2023.5.03.0060
AUTOR ANA CRISTINA DE MEIRELES

ADVOGADO Cristina de Oliveira Souza(OAB:
119212/MG)

ADVOGADO Carla Márcia Freitas de Paulo
Batista(OAB: 107580/MG)

ADVOGADO Luciana Sodré da Cunha(OAB:
105857/MG)

RÉU FUNDACAO ITABIRANA DIFUSORA
DO ENSINO

ADVOGADO EDVAR JORGE DE OLIVEIRA(OAB:
45476/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 96436/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DE MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010645-89.2023.5.03.0060

DESTINATÁRIO:ANA CRISTINA DE MEIRELES

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do(a) Exmo(a) LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES,

Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itabira, fica V. Sa.

intimado(a) para contrarrazoar o recurso ordinário interposto pela

reclamada, no prazo legal.

Os esclarecimentos que se fizerem necessários poderão ser obtidos

através do e-mail: vt1.itabira@trt3.jus.br ou através do telefone

(31)3831-5426, nos horários das 10h00 às 17h00 (segunda a sexta-

feira).

ITABIRA/MG, 19 de março de 2024.

EVERALDO PEREIRA DE ANDRADE

Assessor

2ª Vara do Trabalho de Itabira

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010187-64.2022.5.03.0171
AUTOR ROBERTO LUIZ DA ROCHA

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

PERITO MURILO FERNANDES DE OLIVEIRA

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LUIZ DA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4b6ea6

proferido nos autos.

ks

DESPACHO

Vistos.

Vista ao autor do novo PPP fornecido pela reclamada, ID. 8920b51,

devendo manifestar-se, no prazo de 05 dias, valendo seu silêncio

como cumprimento da obrigação de fazer determinada em

sentença.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010353-62.2023.5.03.0171
AUTOR M.I.A.M.

ADVOGADO SUYENE MIRANDA FERREIRA(OAB:
170368/MG)

ADVOGADO AMANDA CAROLINE FREITAS
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 140466/MG)

ADVOGADO PHILIPE MATEUS SANTOS(OAB:
133350/MG)

ADVOGADO GILDETE DO CARMO
FERREIRA(OAB: 137353/MG)

RÉU P.S.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

RÉU V.S.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO T.B.D.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.I.A.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 22c4a49.

Processo Nº ATOrd-0010353-62.2023.5.03.0171
AUTOR M.I.A.M.

ADVOGADO SUYENE MIRANDA FERREIRA(OAB:
170368/MG)

ADVOGADO AMANDA CAROLINE FREITAS
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 140466/MG)

ADVOGADO PHILIPE MATEUS SANTOS(OAB:
133350/MG)

ADVOGADO GILDETE DO CARMO
FERREIRA(OAB: 137353/MG)

RÉU P.S.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

RÉU V.S.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO T.B.D.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.S.

  - V.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 22c4a49.

Processo Nº ATOrd-0010452-71.2019.5.03.0171
AUTOR MARIA DAS DORES FIGUEIREDO

COELHO

ADVOGADO ADRIANO OLIVEIRA DUARTE(OAB:
99657/MG)

ADVOGADO REJANE PERUCCI(OAB: 146856/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO PERUCCI
VENTURA(OAB: 154313/MG)

RÉU MUNICIPIO DE ITABIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES FIGUEIREDO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8b9432

proferido nos autos.

ks

DESPACHO

Vistos.

Lançado o trânsito em julgado.

Iniciada a liquidação.

Deverão as partes apresentar seus cálculos de liquidação na forma

do Provimento 04/2000/TRT/MG, no prazo comum de 10 dias,

incluindo-se os recolhimentos legais.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar

independentemente de intimação, caso queiram, no prazo de 08

dias úteis, sobre os cálculos apresentados pela parte contrária. Em

caso de discordância, deverão as partes apresentar impugnação, de

forma detalhada, acerca dos cálculos da parte contrária, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2o do art. 879/CLT.

Ficam as partes advertidas de que não será deferida dilação dos

prazos acima concedidos e de que, havendo necessidade de

perícia, a conta que mais se distanciar da conta homologada,

assumirá os honorários da perícia contábil.

Registre-se que não há depósito recursal nos autos.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0010095-33.2015.5.03.0171
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

ADVOGADO MARIO DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO(OAB: 38229/MG)

ADVOGADO SANYO ALVES AUGUSTO(OAB:
70029/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO POLLYANNA NOGUEIRA CAÇÃO
KÜHL BICALHO(OAB: 99005/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO MARINA MARTINS DA COSTA(OAB:
150332/MG)

LITISCONSORTE PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PERITO ANA PAOLA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed5987d

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela perita por mais

30 dias, improrrogáveis.

Após a entrega do laudo, será reaberto o prazo de vista às partes.

Ficam desconsiderados os prazos anteriormente lançados no termo

de pericia.

Cientifiquem-se as partes e a perita.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010095-33.2015.5.03.0171
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

ADVOGADO MARIO DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO(OAB: 38229/MG)

ADVOGADO SANYO ALVES AUGUSTO(OAB:
70029/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO POLLYANNA NOGUEIRA CAÇÃO
KÜHL BICALHO(OAB: 99005/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO MARINA MARTINS DA COSTA(OAB:
150332/MG)

LITISCONSORTE PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PERITO ANA PAOLA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed5987d

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela perita por mais

30 dias, improrrogáveis.

Após a entrega do laudo, será reaberto o prazo de vista às partes.

Ficam desconsiderados os prazos anteriormente lançados no termo

de pericia.

Cientifiquem-se as partes e a perita.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010716-25.2023.5.03.0179
AUTOR LEONARDO MARTINS SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RÉU SUPERMERCADO CASA NOVA LTDA

ADVOGADO VALDETE MADALENA
FIGUEIREDO(OAB: 207451/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO CASA NOVA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 271a159

proferido nos autos.

Vistos.

Os documentos trazidos aos autos pela reclamada não comprovam

o recolhimento da contribuiçao previdenciária referente ao período

de anotação da CTPS, valor apurado pelo SLJ no id 7bae8e5 , que

perfaz o montante de R$4.683,15.

Concedo à reclamada o prazo improrrogável de 48 horas para

comprovar o recolhimento previdenciário, em guia DARF código

6092, sob pena de execução.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010023-31.2024.5.03.0171
AUTOR JOAO PEDRO DO CARMO JUNIOR

ADVOGADO GIRLANIA DA CONCEICAO
LAGE(OAB: 137840/MG)

RÉU GUILHERME ARRUDA MARIANO

ADVOGADO MARCIAL DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 229348/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO DO CARMO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33e8e23

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de prova pericial, nomeado para tal mister o

perito THALES BITTENCOURT DE BARCELOS, consoante o termo

de perícia abaixo.

Cientifiquem-se as partes e os seus procuradores, que deverão

fornecer no feito, em 48 horas, o telefone e o e-mail para o contato

do perito médico.

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE PROVA PERICIAL

1- Perito(a) nomeado(a): THALES BITTENCOURT DE BARCELOS

2- Perícia: MÉDICA

3- Prazo comum e preclusivo para indicação de quesitos e

assistente técnico: 25/03/2024 a 03/04/2024.

4- Período de realização da diligência pericial e atos

complementares: 04/04/2024 a 09/05/2024

5- Data de entrega do laudo na secretaria pelo(a) senhor (a) perito

(a): 09/05/2024

6- Vista às partes do laudo oficial e dos laudos apresentados pelos

assistentes técnicos, prazo COMUM: 13/05/2024 a 17/05/2024

7- Vista dos pedidos de esclarecimentos ao (à) perito (a):

21/05/2024 a 27/05/2024

8- Vista às partes dos esclarecimentos, prazo COMUM: 29/05/2024

a 03/06/2024

9- Data da Conclusão de todos os atos processuais pertinentes a

perícia e relativo aos campos 5 a 8: 03/06/2024

Qualquer das partes interessadas, bem como os respectivos

assistentes técnicos, deverá contatar o (a) perito(a) oficial no

endereço: Rua dos Aimorés, 462, sala 309, Belo Horizonte/MG;

tel/fax: (31) 25354469, e-mail: thalesbb@gmail.com, para inteirar-se

do dia e hora da diligência, sob sua exclusiva responsabilidade, sob

pena de, em caso de omissão de partes se reconhecer a

desistência do acompanhamento da diligência ou de indicação de

assistente técnico.

Os pedidos de esclarecimentos e a respectiva manifestação do (a)

perito (a) serão feitos em uma única oportunidade, conforme

agendamento acima.

A representação e acompanhamento da diligência, no ato da

perícia, fica limitada à presença do próprio trabalhador e a seu

assistente técnico, mesmo porque, data venia, o contraditório sobre

a perícia não é feito no campo.

O perito será intimado pela Secretaria, estando dispensada a

certificação nos autos.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010023-31.2024.5.03.0171
AUTOR JOAO PEDRO DO CARMO JUNIOR

ADVOGADO GIRLANIA DA CONCEICAO
LAGE(OAB: 137840/MG)

RÉU GUILHERME ARRUDA MARIANO

ADVOGADO MARCIAL DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 229348/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ARRUDA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33e8e23

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de prova pericial, nomeado para tal mister o

perito THALES BITTENCOURT DE BARCELOS, consoante o termo

de perícia abaixo.

Cientifiquem-se as partes e os seus procuradores, que deverão

fornecer no feito, em 48 horas, o telefone e o e-mail para o contato

do perito médico.

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE PROVA PERICIAL

1- Perito(a) nomeado(a): THALES BITTENCOURT DE BARCELOS

2- Perícia: MÉDICA

3- Prazo comum e preclusivo para indicação de quesitos e

assistente técnico: 25/03/2024 a 03/04/2024.

4- Período de realização da diligência pericial e atos

complementares: 04/04/2024 a 09/05/2024

5- Data de entrega do laudo na secretaria pelo(a) senhor (a) perito

(a): 09/05/2024

6- Vista às partes do laudo oficial e dos laudos apresentados pelos

assistentes técnicos, prazo COMUM: 13/05/2024 a 17/05/2024

7- Vista dos pedidos de esclarecimentos ao (à) perito (a):

21/05/2024 a 27/05/2024

8- Vista às partes dos esclarecimentos, prazo COMUM: 29/05/2024

a 03/06/2024

9- Data da Conclusão de todos os atos processuais pertinentes a

perícia e relativo aos campos 5 a 8: 03/06/2024

Qualquer das partes interessadas, bem como os respectivos

assistentes técnicos, deverá contatar o (a) perito(a) oficial no

endereço: Rua dos Aimorés, 462, sala 309, Belo Horizonte/MG;

tel/fax: (31) 25354469, e-mail: thalesbb@gmail.com, para inteirar-se

do dia e hora da diligência, sob sua exclusiva responsabilidade, sob

pena de, em caso de omissão de partes se reconhecer a

desistência do acompanhamento da diligência ou de indicação de

assistente técnico.

Os pedidos de esclarecimentos e a respectiva manifestação do (a)

perito (a) serão feitos em uma única oportunidade, conforme

agendamento acima.

A representação e acompanhamento da diligência, no ato da

perícia, fica limitada à presença do próprio trabalhador e a seu

assistente técnico, mesmo porque, data venia, o contraditório sobre

a perícia não é feito no campo.

O perito será intimado pela Secretaria, estando dispensada a

certificação nos autos.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010486-07.2023.5.03.0171
AUTOR FILIPE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO CLEYDIANE LACERDA
BARBOSA(OAB: 156791/MG)

RÉU QUANT BRASIL MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL SANCHEZ TOCCI(OAB:
389874/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia Regional de Polícia Civil

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95baee4

proferido nos autos.

Vistos.

Decorreu aos 15/03/2024 o prazo para as partes apresentarem os

cálculos da multa devida pelo reclamante, arbitrada na r. sentença.

Considerando as orientações da Consulta Administrativa n.

0000139-62.2022.2.00.050, da CGJT, não tendo as partes

apresentado seus cálculos de liquidação, o que inviabiliza a

execução do valor devido, determino o SOBRESTAMENTO do

processo pelo prazo de 02 anos, com aplicação do art.11-A da CLT.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010486-07.2023.5.03.0171
AUTOR FILIPE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO CLEYDIANE LACERDA
BARBOSA(OAB: 156791/MG)

RÉU QUANT BRASIL MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL SANCHEZ TOCCI(OAB:
389874/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia Regional de Polícia Civil

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUANT BRASIL MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95baee4

proferido nos autos.

Vistos.

Decorreu aos 15/03/2024 o prazo para as partes apresentarem os

cálculos da multa devida pelo reclamante, arbitrada na r. sentença.

Considerando as orientações da Consulta Administrativa n.

0000139-62.2022.2.00.050, da CGJT, não tendo as partes

apresentado seus cálculos de liquidação, o que inviabiliza a

execução do valor devido, determino o SOBRESTAMENTO do

processo pelo prazo de 02 anos, com aplicação do art.11-A da CLT.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010475-75.2023.5.03.0171
REQUERENTES R.A.F.A.

ADVOGADO CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 200203/MG)

ADVOGADO JESSICA FONSECA
BARCELOS(OAB: 187004/MG)

REQUERENTES T.C.F.P.1.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.A.F.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 43c1b4e.

Processo Nº ConPag-0010213-62.2022.5.03.0171
CONSIGNANTE AGILE EMPREENDIMENTOS E

SERVICOS EIRELI

ADVOGADO LETICIA PAPINI COSTA FURTADO
REIS(OAB: 210795/MG)

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

ADVOGADO GABRIELA MAFORT STARLING(OAB:
214510/MG)

CONSIGNATÁRIO ROMNEY LAGE MENDES

ADVOGADO ELEN EMILIA DIAS MOREIRA(OAB:
126716/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMNEY LAGE MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15cee42

proferido nos autos.

cms

Vistos.

Indefere-se o requerimento do consignatário, uma vez que,

conforme cálculos homologados (Id 2eeb4f6), o total líquido devido

ao consignatário era a quantia de R$3.010,85, mais o FGTS de

R$79,82, além dos honorários advocatícios, no importe de

R$240,87.

Os demais valores da execução se referem às contribuições

previdenciárias devidas pela empresa, quais sejam: INSS

reclamante: R$74,39 e INSS reclamada: R$296,97.

Nesse sentido, os valores devidos ao consignatário e ao seus

procuradores já foram integralmente quitados.

Intime-se.

Após, aguarde-se do alvará Id 093f8cb, referente ao recolhimento

das contribuições previdenciárias.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010244-48.2023.5.03.0171
AUTOR JANDERSON BENTO SILVA

ADVOGADO FABIANE APARECIDA SENA(OAB:
131790/MG)

ADVOGADO ROGERIO PIERRY VIEIRA(OAB:
116587/MG)

RÉU MUNICIPIO DE ITABIRA

RÉU MAGALHAES TRANSPORTE
TERRESTRE LTDA

ADVOGADO THANIA ALMEIDA DE
MIRANDA(OAB: 147849/MG)

ADVOGADO ELEN GUIMARAES PESSO(OAB:
141009/MG)

ADVOGADO ALISSON RODRIGUES GOMES(OAB:
163600/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON BENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae8557f

proferido nos autos.

cms

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado da decisão.

Oportunamente será iniciada a liquidação.

Por ora, intime-se o reclamante para depositar a sua CTPS nesta

Secretaria, no prazo de 10 dias.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.
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    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010063-86.2019.5.03.0171
AUTOR SIND. TRAB. IND. EXTR. MIN. E DE

PESQ., PROSPEC., EXTR. E BENEF.
FER. MET. BAS. E DEMAIS MIN.
MET. E N. MET. DE ITABIRA E
REGIAO.

ADVOGADO HENRIQUE NERY DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 89095/MG)

ADVOGADO DAFNE BRAGA LINHARES
ANDRADE(OAB: 129461/MG)

ADVOGADO ADRIANO JOSAFA DA SILVA(OAB:
109171/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e566cdc

proferido nos autos.

cms

Vistos.

Em que pese a recomendação contida no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01 de 14 de fevereiro de 2019 e Ofício 001/2019

da Corregedoria-Geral do TST quanto à disponibilização de

depósitos judiciais/recursais em favor de processos que tramitem

em face do mesmo devedor, data vênia, em sede da empresa

reclamada, não vislumbro tal preocupação, eis que referida

devedora, como é de conhecimento público e notório, está

absolutamente solvente.

Registre-se que a norma, data vênia, não pode comprometer a

duração razoável e efetiva dos processos em curso.

Libere-se à reclamada o depósito recursal/judicial existente nos

autos, por meio de transferência bancária.

Cientifique-se.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010626-41.2023.5.03.0171
REQUERENTE ELVIS FERREIRA PINTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO ZENEGA TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENEGA TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 963788c

proferido nos autos.

Vistos.

A execução provisória importa no montante de R$98.365,82,

considerando-se o valor dos cálculos homologados ( R$95.621,11),

acrescido das custas processuais arbitradas na sentença de 1o.

grau (R$2.744,71).

A reclamada requer o parcelamento do débito nos termos do art.916

do CPC, tendo efetuado o pagamento do valor de R$29.509,75,

conforme documento id 31b91cc .

Intime-se o reclamante para informar se concorda com o

parcelamento requerido pela reclamada, no prazo de 05 dias.

Cientifiquem-se as partes.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010626-41.2023.5.03.0171
REQUERENTE ELVIS FERREIRA PINTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO ZENEGA TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS FERREIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 963788c

proferido nos autos.

Vistos.

A execução provisória importa no montante de R$98.365,82,

considerando-se o valor dos cálculos homologados ( R$95.621,11),

acrescido das custas processuais arbitradas na sentença de 1o.

grau (R$2.744,71).

A reclamada requer o parcelamento do débito nos termos do art.916

do CPC, tendo efetuado o pagamento do valor de R$29.509,75,

conforme documento id 31b91cc .

Intime-se o reclamante para informar se concorda com o

parcelamento requerido pela reclamada, no prazo de 05 dias.

Cientifiquem-se as partes.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010134-57.2024.5.03.0060
AUTOR ALEXANDER DA SILVA PROCOPIO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU VALE S.A.

RÉU QUANT BRASIL MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER DA SILVA PROCOPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 932c296

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se em pauta para audiência inicial, presencial, a realizar-

se no dia 16/04/2024 às 08:30 horas.

                               Socorro! Eu não estou

sentindo nada… (MPB)

não porque estou “doente dos olhos”, mas porque “pensar” também

é refletir a empiria, o mundo da vida, o imponderável, os afetos. (“”

Fernando Pessoa).

A Constituição da República, fundada no estado democrático de

direito, preconiza a segurança social e jurídica, a autodeterminação

da pessoa, a cidadania “civil”, a “inafastabilidade” do judiciário, a

“proteção” em face da automação, a igualdade substantiva.

Sendo assim, não podemos permitir, data venia, um estado

“suicidário”, que além de necropolítico, se distancia

“presencialmente” do seu povo, reproduzindo, como nunca, mais

uma espécie de desigualdade substantiva, “plataformizando” a

consciência de todos, expropriando a liberdade da presença,

aumentando o histórico de violência afetiva desse país, dispersando

o individual e o coletivo, enaltecendo uma espécie de escravidão

cibernética.

Data venia, querem transformar o juiz em máquina de ler QR Code

facial; querem impedir o cruzamento de almas no ambiente físico da

audiência; querem impedir o evangélico Joanino de vermo-nos face

a face; querem assassinar a física e a metafísica da dialética;

querem reduzir a vida a uma tela; querem colonizar nossos sonhos

de liberdade, igualdade e de “reconhecimento e consenso”; querem

ignorar a hipossuficiência tecnológica do trabalhador; querem

terceirizar a vontade do trabalhador que sequer sabe o que é juiz

100% digital; querem implantar uma engenharia na qual o judiciário

é apenas uma tela ambulante, com representantes e participantes

morfologicamente incompletos (só se vê os rostos nas telas do

computador); querem mimetizar a vida, as esperanças, o desejo de

justiça, o abraço da presença, o sorriso da companhia e a doce e

inefável brisa do perdão em uma tela de celular.

Data venia, porque somos inteiramente de carne e osso; de alma e

coração; de dor e alegria; de presença, não de solidão; de raiva e

euforia; de amor e ódio; de Deus e do diabo; de Apolo e de Dionísio;

de Fausto e de Mefistófeles; de vida e de morte; de luz e de

sombra; do Ser e de Não-ser, predicados “incabíveis” numa tela, e

também porque este juiz, com todo respeito, em audiências virtuais,

é acometido por uma concepção paranoica de identidade, por um

estranhamento e por uma náusea Clariciana, e também por outras

circunstâncias cuja memória, coração e razão não conseguem

expressar, aqui na terra do poeta, na segunda Vara de Itabira-MG,

humildemente, não se pratica, em tempos não excepcionais, o juízo

100% digital com a presença virtual das partes, procuradores e

testemunhas.

Assim sendo, a audiência será realizada de forma presencial.

NOTIFIQUEM-SE as reclamadas.

Cientifique-se o autor.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010102-10.2024.5.03.0171
AUTOR WEMERSON MARCOS DA SILVA
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ADVOGADO NUBIA DOS SANTOS CITTY
ROSA(OAB: 169314/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SILVA
VALADARES(OAB: 221539/MG)

RÉU TRUST DRILLING SOLUTIONS LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO SILVA
RAPHALDINI(OAB: 45093/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON MARCOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb35080

proferido nos autos.

ks

DESPACHO

Vistos.

Esclareço às partes que o acordo entabulado será homologado em

audiência, ficando as mesmas dispensadas do comparecimento.

Altere-se a modalidade da audiência designada para tentativa de

conciliação, podendo ser alterado o horário tendo em conta .

Dê-se ciência às partes.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010130-75.2024.5.03.0171
AUTOR MARIA MARTA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU DETROIT ACADEMIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARTA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74dee55

proferido nos autos.

Vistos.

                               Socorro! Eu não estou

sentindo nada… (MPB)

não porque estou “doente dos olhos”, mas porque “pensar” também

é refletir a empiria, o mundo da vida, o imponderável, os afetos. (“”

Fernando Pessoa).

A Constituição da República, fundada no estado democrático de

direito, preconiza a segurança social e jurídica, a autodeterminação

da pessoa, a cidadania “civil”, a “inafastabilidade” do judiciário, a

“proteção” em face da automação, a igualdade substantiva.

Sendo assim, não podemos permitir, data venia, um estado

“suicidário”, que além de necropolítico, se distancia

“presencialmente” do seu povo, reproduzindo, como nunca, mais

uma espécie de desigualdade substantiva, “plataformizando” a

consciência de todos, expropriando a liberdade da presença,

aumentando o histórico de violência afetiva desse país, dispersando

o individual e o coletivo, enaltecendo uma espécie de escravidão

cibernética.

Data venia, querem transformar o juiz em máquina de ler QR Code

facial; querem impedir o cruzamento de almas no ambiente físico da

audiência; querem impedir o evangélico Joanino de vermo-nos face

a face; querem assassinar a física e a metafísica da dialética;

querem reduzir a vida a uma tela; querem colonizar nossos sonhos

de liberdade, igualdade e de “reconhecimento e consenso”; querem

ignorar a hipossuficiência tecnológica do trabalhador; querem

terceirizar a vontade do trabalhador que sequer sabe o que é juiz

100% digital; querem implantar uma engenharia na qual o judiciário

é apenas uma tela ambulante, com representantes e participantes

morfologicamente incompletos (só se vê os rostos nas telas do

computador); querem mimetizar a vida, as esperanças, o desejo de

justiça, o abraço da presença, o sorriso da companhia e a doce e

inefável brisa do perdão em uma tela de celular.

Data venia, porque somos inteiramente de carne e osso; de alma e

coração; de dor e alegria; de presença, não de solidão; de raiva e

euforia; de amor e ódio; de Deus e do diabo; de Apolo e de Dionísio;

de Fausto e de Mefistófeles; de vida e de morte; de luz e de

sombra; do Ser e de Não-ser, predicados “incabíveis” numa tela, e

também porque este juiz, com todo respeito, em audiências virtuais,

é acometido por uma concepção paranoica de identidade, por um

estranhamento e por uma náusea Clariciana, e também por outras

circunstâncias cuja memória, coração e razão não conseguem

expressar, aqui na terra do poeta, na segunda Vara de Itabira-MG,

humildemente, não se pratica, em tempos não excepcionais, o juízo

100% digital com a presença virtual das partes, procuradores e
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testemunhas.

Assim sendo, a audiência será realizada de forma presencial.

NOTIFIQUE-SE a reclamada.

Cientifique-se o autor.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010129-90.2024.5.03.0171
AUTOR RICARDO FERREIRA PINTO

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FERREIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a305eae

proferido nos autos.

Vistos.

                               Socorro! Eu não estou

sentindo nada… (MPB)

não porque estou “doente dos olhos”, mas porque “pensar” também

é refletir a empiria, o mundo da vida, o imponderável, os afetos. (“”

Fernando Pessoa).

A Constituição da República, fundada no estado democrático de

direito, preconiza a segurança social e jurídica, a autodeterminação

da pessoa, a cidadania “civil”, a “inafastabilidade” do judiciário, a

“proteção” em face da automação, a igualdade substantiva.

Sendo assim, não podemos permitir, data venia, um estado

“suicidário”, que além de necropolítico, se distancia

“presencialmente” do seu povo, reproduzindo, como nunca, mais

uma espécie de desigualdade substantiva, “plataformizando” a

consciência de todos, expropriando a liberdade da presença,

aumentando o histórico de violência afetiva desse país, dispersando

o individual e o coletivo, enaltecendo uma espécie de escravidão

cibernética.

Data venia, querem transformar o juiz em máquina de ler QR Code

facial; querem impedir o cruzamento de almas no ambiente físico da

audiência; querem impedir o evangélico Joanino de vermo-nos face

a face; querem assassinar a física e a metafísica da dialética;

querem reduzir a vida a uma tela; querem colonizar nossos sonhos

de liberdade, igualdade e de “reconhecimento e consenso”; querem

ignorar a hipossuficiência tecnológica do trabalhador; querem

terceirizar a vontade do trabalhador que sequer sabe o que é juiz

100% digital; querem implantar uma engenharia na qual o judiciário

é apenas uma tela ambulante, com representantes e participantes

morfologicamente incompletos (só se vê os rostos nas telas do

computador); querem mimetizar a vida, as esperanças, o desejo de

justiça, o abraço da presença, o sorriso da companhia e a doce e

inefável brisa do perdão em uma tela de celular.

Data venia, porque somos inteiramente de carne e osso; de alma e

coração; de dor e alegria; de presença, não de solidão; de raiva e

euforia; de amor e ódio; de Deus e do diabo; de Apolo e de Dionísio;

de Fausto e de Mefistófeles; de vida e de morte; de luz e de

sombra; do Ser e de Não-ser, predicados “incabíveis” numa tela, e

também porque este juiz, com todo respeito, em audiências virtuais,

é acometido por uma concepção paranoica de identidade, por um

estranhamento e por uma náusea Clariciana, e também por outras

circunstâncias cuja memória, coração e razão não conseguem

expressar, aqui na terra do poeta, na segunda Vara de Itabira-MG,

humildemente, não se pratica, em tempos não excepcionais, o juízo

100% digital com a presença virtual das partes, procuradores e

testemunhas.

Assim sendo, a audiência será realizada de forma presencial.

NOTIFIQUE-SE a reclamada.

Cientifique-se o autor.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010102-10.2024.5.03.0171
AUTOR WEMERSON MARCOS DA SILVA

ADVOGADO NUBIA DOS SANTOS CITTY
ROSA(OAB: 169314/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SILVA
VALADARES(OAB: 221539/MG)

RÉU TRUST DRILLING SOLUTIONS LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO SILVA
RAPHALDINI(OAB: 45093/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRUST DRILLING SOLUTIONS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb35080

proferido nos autos.

ks

DESPACHO

Vistos.

Esclareço às partes que o acordo entabulado será homologado em

audiência, ficando as mesmas dispensadas do comparecimento.

Altere-se a modalidade da audiência designada para tentativa de

conciliação, podendo ser alterado o horário tendo em conta .

Dê-se ciência às partes.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010435-30.2022.5.03.0171
REQUERENTE JANCER MILLER DE PAULA SANTOS

ADVOGADO SUYENE MIRANDA FERREIRA(OAB:
170368/MG)

ADVOGADO AMANDA CAROLINE FREITAS
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 140466/MG)

ADVOGADO GILDETE DO CARMO
FERREIRA(OAB: 137353/MG)

ADVOGADO PHILIPE MATEUS SANTOS(OAB:
133350/MG)

REQUERIDO AGROAVES LTDA

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO CHRISTIANE DORNELAS
SILVA(OAB: 101591/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHINAYD LUIZ CRUZ MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROAVES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d4e275

proferida nos autos.

Vistos.

Quitado o acordo, devolva-se à reclamada o valor remanescente

existente nos presentes autos, mediante alvará eletrônico.

Julgo extinta a execução.

Após. aguarde-se a devolução dos autos principais pelo Eg. TRT3,

quando será devolvido para a reclamada o valor existente naqueles

autos.

Cientifique-se a reclamada.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

        ADRIANO ANTONIO BORGES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010128-42.2023.5.03.0171
AUTOR SIND. TRAB. IND. EXTR. MIN. E DE

PESQ., PROSPEC., EXTR. E BENEF.
FER. MET. BAS. E DEMAIS MIN.
MET. E N. MET. DE ITABIRA E
REGIAO.

ADVOGADO HENRIQUE NERY DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 89095/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO MURILO FERNANDES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b6311c

proferida nos autos.

ks

DECISÃO

Vistos

Esta decisão está sendo proferida para lançamento da

homologação do acordo pelo CEJUSC-JT 2º grau, conforme ata de

audiência ID. 5821f06.

Proceda-se ao lançamento de INICIAR EXECUÇÃO.

A reclamada deverá cumprir as obrigações estabelecidas na

decisão de homologação de acordo, ID. 5821f06.

Intimem-se as partes.

Considerando o valor do acordo homologado, inferior ao teto de

contribuição, e nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU n. 47 de

07/07/2023, editada pela AGU/PGF, deixo de intimar a União.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010128-42.2023.5.03.0171
AUTOR SIND. TRAB. IND. EXTR. MIN. E DE

PESQ., PROSPEC., EXTR. E BENEF.
FER. MET. BAS. E DEMAIS MIN.
MET. E N. MET. DE ITABIRA E
REGIAO.

ADVOGADO HENRIQUE NERY DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 89095/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO MURILO FERNANDES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. TRAB. IND. EXTR. MIN. E DE PESQ., PROSPEC.,
EXTR. E BENEF. FER. MET. BAS. E DEMAIS MIN. MET. E N.
MET. DE ITABIRA E REGIAO.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b6311c

proferida nos autos.

ks

DECISÃO

Vistos

Esta decisão está sendo proferida para lançamento da

homologação do acordo pelo CEJUSC-JT 2º grau, conforme ata de

audiência ID. 5821f06.

Proceda-se ao lançamento de INICIAR EXECUÇÃO.

A reclamada deverá cumprir as obrigações estabelecidas na

decisão de homologação de acordo, ID. 5821f06.

Intimem-se as partes.

Considerando o valor do acordo homologado, inferior ao teto de

contribuição, e nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU n. 47 de

07/07/2023, editada pela AGU/PGF, deixo de intimar a União.

ITABIRA/MG, 18 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010091-78.2024.5.03.0171
REQUERENTE ELVIS FERNANDES OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO USA - USINA SIDERURGICA ATLAS
S/A

ADVOGADO Warley Pontello Barbosa(OAB:
58273/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS FERNANDES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65fee32

proferido nos autos.

ks

DESPACHO

Vistos.

Verifica-se que não constou no despacho ID. cf2b619 que a

audiência designada para tentativa de conciliação seria na

modalidade presencial, embora o processo tenha sido distribuído na

opção do "Juízo 100% Digital".

Esclareço às partes que este Juízo não pratica, em tempos não

excepcionais, o Juízo 100% Digital com a presença virtual das

partes, procuradores e testemunhas.

Nesse termos, diante do exíguo prazo para intimação das partes

acerca dessa situação, determino o adiamento da audiência de

tentativa de conciliação para o dia 26/03/2024, às 08h10min, que

realizar-se-á com a presença física das partes e seus procuradores.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores, que ficarão

no encargo de cientificar seus constituintes do adiamento, podendo

a Secretaria utilizar-se de meios telemáticos para tanto.

ITABIRA/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010091-78.2024.5.03.0171
REQUERENTE ELVIS FERNANDES OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO USA - USINA SIDERURGICA ATLAS
S/A

ADVOGADO Warley Pontello Barbosa(OAB:
58273/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USA - USINA SIDERURGICA ATLAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65fee32

proferido nos autos.

ks

DESPACHO

Vistos.

Verifica-se que não constou no despacho ID. cf2b619 que a

audiência designada para tentativa de conciliação seria na

modalidade presencial, embora o processo tenha sido distribuído na

opção do "Juízo 100% Digital".

Esclareço às partes que este Juízo não pratica, em tempos não

excepcionais, o Juízo 100% Digital com a presença virtual das

partes, procuradores e testemunhas.

Nesse termos, diante do exíguo prazo para intimação das partes

acerca dessa situação, determino o adiamento da audiência de

tentativa de conciliação para o dia 26/03/2024, às 08h10min, que

realizar-se-á com a presença física das partes e seus procuradores.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores, que ficarão

no encargo de cientificar seus constituintes do adiamento, podendo

a Secretaria utilizar-se de meios telemáticos para tanto.

ITABIRA/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010622-43.2019.5.03.0171
AUTOR DAIANY CRISTINA DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO DOMINGOS DE
ALMEIDA(OAB: 138428/MG)

RÉU ESPÓLIO DE CERES MOTA
BARBOSA

ADVOGADO JULIANA PEREIRA FREITAS DE
SOUZA CAMPOS(OAB: 200730/MG)

ADVOGADO PAULO ANTONIO DA SILVA(OAB:
121153/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DOS
INTEGRANTES DO PODER
JUDICIARIO E DAS INSTITUICOES
JURIDICAS DA UNIAO EM MINAS
GERAIS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA VALDETE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELENICE DIAS MEIRELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANY CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DAIANY CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

De ordem do Exmo(a) ADRIANO ANTÔNIO BORGES, Juiz (íza) do

Trabalho da 2ª Vara do trabalho de Itabira/MG, fica V. Sa. intimado

(a) para tomar ciência do inteiro teor do despacho de Id. d16b0de.

ITABIRA/MG, 19 de março de 2024.

JACKLINY NAZARE DOS SANTOS RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010085-71.2024.5.03.0171
AUTOR MATEUS LUIZ DE MORAIS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU A.TONANNI CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS LUIZ DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a2bffe

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se que constou, equivocadamente, na ata de audiência de

id 4b278d2, o julgamento dos autos para o dia 04/03/24, enquanto o

correto seria o dia 04/04/24.

Sendo assim, esclareçam-se às partes, por meio de seus

procuradores, que o julgamento do feito ocorrerá dia 04/04/24,

mantidas as determinações contidas na ata de audiência de id

4b278d2 .

ITABIRA/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010085-71.2024.5.03.0171
AUTOR MATEUS LUIZ DE MORAIS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU A.TONANNI CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a2bffe

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se que constou, equivocadamente, na ata de audiência de

id 4b278d2, o julgamento dos autos para o dia 04/03/24, enquanto o

correto seria o dia 04/04/24.

Sendo assim, esclareçam-se às partes, por meio de seus

procuradores, que o julgamento do feito ocorrerá dia 04/04/24,

mantidas as determinações contidas na ata de audiência de id

4b278d2 .

ITABIRA/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANO ANTONIO BORGES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Vara do Trabalho de Itaúna

Notificação

Processo Nº ATSum-0010309-45.2024.5.03.0062
AUTOR EDUARDA CAROLINA FONSECA

SILVA

ADVOGADO ANA MARIA DE ANDRADE(OAB:
161084/MG)

ADVOGADO WAGNER MENDONCA
CHAVES(OAB: 178627/MG)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA CAROLINA FONSECA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ae99f9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, em especial a ausência de substrato jurídico

para o requerido em relação ao terceiro AMPLIAR RESULTADOS

CONSULTORIA EM GESTAO LTDA (CNPJ: 11.994.786/0001-26),

por ora, nada a ser providenciado pelo Juízo no particular, não

sendo possível extrair do relato obreiro, por si só, o alegado

interesse. Retifique-se a autuação, de modo a excluir do cadastro

da ação a mencionada pessoa jurídica.

Intime-se a autora.

Notifiquem-se as rés.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010651-27.2022.5.03.0062
EXEQUENTE ADEMI CUSTODIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ROBERVAL ALVES DA SILVA(OAB:
8860/SC)

EXECUTADO GERVAL TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO AURELIO SILVOSA HUERTAS
SOBRINHO(OAB: 72080/MG)

PERITO JULIO CANCADO GONTIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERVAL TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57016f0

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, libere-se o depósito judicial em favor do sr.

perito, via alvará eletrônico de transferência SISCONDJ-JT,

integralidade do saldo existente.

Ao final, cientificado o interessado, inexistindo valores em conta

judicial, recolha-se o feito ao arquivo, com certidão na forma de

costume, caso ainda necessário.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Obrigações de pagar registradas.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010615-82.2022.5.03.0062
AUTOR ATANAGILDO BRAS DOS SANTOS

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 172903/MG)

RÉU MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO GONZALEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CATARINA GONZALEZ BORGATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bb6bed

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, primeiramente, concedo à i. procuradora, drª

Daniele Dos Santos Mira, o prazo de oito dias para que faça juntar

ao feito mandatos a ela outorgados pelos terceiros/agravantes,

regularizando sua representação quanto àqueles.

Sem prejuízo do prazo acima concedido, ao(s) agravado(s) por oito

dias para, querendo, apresentar(em) contraminuta ao recurso de

agravo de petição interposto pela parte contrária. Intime(m)-se.

Estando presentes os pressupostos intrínsecos (legitimidade e

interesse de agir) e os extrínsecos (tempestividade), admito o

recurso de agravo de petição interposto.

Tão logo haja manifestação(ões) da(s) parte(s) interessada(s) ou

transcorridos "in albis" o prazo concedido, subam os autos

eletrônicos ao Egrégio TRT/3ª Região, com as homenagens deste

Juízo e as cautelas de estilo.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010615-82.2022.5.03.0062
AUTOR ATANAGILDO BRAS DOS SANTOS

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 172903/MG)

RÉU MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO GONZALEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CATARINA GONZALEZ BORGATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATANAGILDO BRAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bb6bed

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, primeiramente, concedo à i. procuradora, drª

Daniele Dos Santos Mira, o prazo de oito dias para que faça juntar

ao feito mandatos a ela outorgados pelos terceiros/agravantes,

regularizando sua representação quanto àqueles.

Sem prejuízo do prazo acima concedido, ao(s) agravado(s) por oito

dias para, querendo, apresentar(em) contraminuta ao recurso de

agravo de petição interposto pela parte contrária. Intime(m)-se.

Estando presentes os pressupostos intrínsecos (legitimidade e

interesse de agir) e os extrínsecos (tempestividade), admito o

recurso de agravo de petição interposto.

Tão logo haja manifestação(ões) da(s) parte(s) interessada(s) ou

transcorridos "in albis" o prazo concedido, subam os autos

eletrônicos ao Egrégio TRT/3ª Região, com as homenagens deste

Juízo e as cautelas de estilo.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010651-27.2022.5.03.0062
EXEQUENTE ADEMI CUSTODIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ROBERVAL ALVES DA SILVA(OAB:
8860/SC)

EXECUTADO GERVAL TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO AURELIO SILVOSA HUERTAS
SOBRINHO(OAB: 72080/MG)

PERITO JULIO CANCADO GONTIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMI CUSTODIO DA SILVA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57016f0

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, libere-se o depósito judicial em favor do sr.

perito, via alvará eletrônico de transferência SISCONDJ-JT,

integralidade do saldo existente.

Ao final, cientificado o interessado, inexistindo valores em conta

judicial, recolha-se o feito ao arquivo, com certidão na forma de

costume, caso ainda necessário.

Obrigações de pagar registradas.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011238-15.2023.5.03.0062
AUTOR ALEXANDRO OLIVEIRA REZENDE

ADVOGADO LETICIA FLAVIA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 219708/MG)

RÉU FRANZEN IMPORTACAO,
EXPORTACAO E COMERCIO LTDA

ADVOGADO Gustavo Pantuzzo Silva
Barbabela(OAB: 88315/MG)

RÉU MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

PERITO JOSE LOPES CAMILO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO OLIVEIRA REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9583bf7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos,em especial a data de apresentação das

conclusões técnicas, e já tendo as rés ofertado manifestação no

particular, a fim de evitar alegações de nulidade, concedo ao autor o

prazo de cinco dias para, querendo, dizer sobre o laudo pericial

(#id:1ee7cba / #id:9ccbc64).

Intime-se.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010614-39.2018.5.03.0062
AUTOR JOAO CRISTINO ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VIRGINIA MOREIRA ALVES(OAB:
140702/MG)

ADVOGADO Leandro Roberto Nunes Soares(OAB:
115531/MG)

RÉU MILTON JOAO DE MORAIS

ADVOGADO THAIS DOMINGUES
ZATREPALEK(OAB: 114175/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DA REGIAO DE
ITAUNA LTDA. - SICOOB CREDIUNA

ADVOGADO CLENDERSON RODRIGUES DA
CRUZ(OAB: 113410/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO CLENDERSON RODRIGUES DA
CRUZ(OAB: 113410/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CRISTINO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd11ac9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, sem que este Juízo esteja, neste momento

processual, examinando mérito ou valor jurídico quanto ao

pretendido pelo 3º peticionante, COOPERATIVA DE CREDITO DE

LIVRE ADMISSAO DA REGIAO DE ITAUNA LTDA. - SICOOB

CREDIUNA, entendo por conceder-lhe o prazo de cinco dias para

que faça juntar ao feito dados completos, sob qualquer forma,

espécie e natureza, acerca do tipo de relação jurídica/mercantil

havida e/ou em curso que diga respeito aos imóveis matriculados

sob números 66.193 e 66.194, particularmente quanto a situação

atual do contrato que recebeu o número 348.333.

Noutro giro, delibero à Secretaria do Juízo que realize novas

pesquisas sobre as respostas pendentes quanto aos ofícios

expedidos, dirigidos ao IMA e Detran, utilizando-se, para tanto, de

todos os meios de comunicação disponíveis, certificando-se como

de costume.
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Ao final, retornem-me conclusos novamente.

I.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010614-39.2018.5.03.0062
AUTOR JOAO CRISTINO ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VIRGINIA MOREIRA ALVES(OAB:
140702/MG)

ADVOGADO Leandro Roberto Nunes Soares(OAB:
115531/MG)

RÉU MILTON JOAO DE MORAIS

ADVOGADO THAIS DOMINGUES
ZATREPALEK(OAB: 114175/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DA REGIAO DE
ITAUNA LTDA. - SICOOB CREDIUNA

ADVOGADO CLENDERSON RODRIGUES DA
CRUZ(OAB: 113410/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO CLENDERSON RODRIGUES DA
CRUZ(OAB: 113410/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON JOAO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd11ac9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, sem que este Juízo esteja, neste momento

processual, examinando mérito ou valor jurídico quanto ao

pretendido pelo 3º peticionante, COOPERATIVA DE CREDITO DE

LIVRE ADMISSAO DA REGIAO DE ITAUNA LTDA. - SICOOB

CREDIUNA, entendo por conceder-lhe o prazo de cinco dias para

que faça juntar ao feito dados completos, sob qualquer forma,

espécie e natureza, acerca do tipo de relação jurídica/mercantil

havida e/ou em curso que diga respeito aos imóveis matriculados

sob números 66.193 e 66.194, particularmente quanto a situação

atual do contrato que recebeu o número 348.333.

Noutro giro, delibero à Secretaria do Juízo que realize novas

pesquisas sobre as respostas pendentes quanto aos ofícios

expedidos, dirigidos ao IMA e Detran, utilizando-se, para tanto, de

todos os meios de comunicação disponíveis, certificando-se como

de costume.

Ao final, retornem-me conclusos novamente.

I.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010336-33.2021.5.03.0062
AUTOR RODRIGO FRANCIS DE BESSA

ADVOGADO Clarice Maria de Lima(OAB:
60434/MG)

RÉU BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO Christianne Pacheco Antunes de
Carvalho(OAB: 71943/MG)

ADVOGADO PAULO ALFREDO BRAGA(OAB:
184226/MG)

ADVOGADO ANDRE LOUREIRO SILVA(OAB:
85431/MG)

PERITO LETICIA ATHAYDE LINHARES
MARTINS

PERITO JOSE LOPES CAMILO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMB BELGO MINEIRA BEKAERT ARTEFATOS DE ARAME
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6910fc8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto nos artigos 765 e 879, §6º, ambos da

CLT;

Considerando a decisão proferida nas ADC´s 58 e 59 e nas ADI’s

5.867 e 6.021 (18/12/2020) e nos respectivos Embargos de

Declaração (15/10/2021) pela aplicação, no tocante à correção

monetária, de: a) IPCA-E no período entre o momento em que a

obrigação trabalhista se tornou devida e o dia anterior à data do

ajuizamento da ação (fase pré-judicial); b) taxa SELIC a partir da

data de ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento (fase

judicial);

Considerando o disposto no artigo 899, §1º, da CLT, levando-se em

consideração tratar-se de execução definitiva e diante das parcelas

já reconhecidas como devidas pela parte ré em sua conta

liquidatória, anexada sob #id:ce76143, em observância aos

princípios da celeridade e efetividade da prestação jurisdicional;

Considerando o contexto dos autos;

Delibero:

A) defiro o requerido pelo autor em audiência, #id:6259bef, para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9374
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

tanto, expeçam-se alvarás, via SIF, para liberação do importe de

R$40.209,94 ao reclamante e R$4.265,25 à advogada do

reclamante, utilizando-se parte do saldo em contas judiciais

vinculadas ao presente feito. Intime-se o interessado.

B) tratam-se de cálculos de liquidação complexos, em especial

porque devam ser cotejado grande número de dados, com precisão

contábil, sendo que o próprio teor da(s) impugnação(ões) oposta(s)

(#id:10bf3a8 e #id:b65f4e3) revelam a dita complexidade, de modo

que designo perícia para os fins de liquidação de sentença,

observados os limites do julgado e o comando supra citado, a

menos que sobrevenha solução legislativa ou decisão diversa do

STF sobre o tema nas ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI 6.021,

que prevalecerão em relação ao ora decidido. Nomeio para o

encargo o dr. GLAUBER TAUFIK ALVES MEDINA, que terá prazo

até o d ia  22/04/2024 para entrega do laudo per ic ia l ,

independentemente de novas intimações para tal fim, valendo o

lançamento do controle de perícia como ciência. Para o

desempenho de sua função, pode o perito utilizar-se de todos os

meios necessários, obtendo informações, solicitando documentos

que estejam em poder de parte ou repartições públicas, bem como

instruir o laudo com quaisquer peças, tudo como disposto no artigo

473 do CPC.

Para elaboração da conta, o i. perito realizará o abatimento do

montante disponibilizado ao reclamante.

Tendo em vista o acima deliberado, deixo de conhecer da(s)

impugnação(ões) oposta(s) por perda de objeto. Para os devidos

fins de controle interno, a Secretaria do Juízo deverá providenciar

os movimentos pertinentes junto ao sistema PJe.

As contribuições sociais, e seus acréscimos legais, seguem a

legislação previdenciária, observados o disposto nos artigos 22 e 43

da Lei 8.212/91, a aplicação de juros/taxa Selic acumulados, multa

moratória, alíquota de enquadramento do SAT/RAT, o regime de

competência com a utilização das mesmas alíquotas vigentes à

época da relação jurídica havida, com a comprovação, se for o

caso, de eventual opção pelo sistema simplificado de tributação,

vál ida e apl icação ao caso em te la.  A cota parte da

reclamante/trabalhador, para fins tão somente de dedução, será

atualizada pelos mesmos índices de correção aplicados aos

créditos trabalhistas, sendo que os juros de mora e multa serão

atribuídos ao reclamado, incidindo sobre os valores históricos. A

competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução das

quotas das contribuições previdenciárias do artigo 195, I, "a", e II,

da Constituição Federal, não alcançando as contribuições sociais de

Terceiros destinadas a outras entidades e fundos.

Para os devidos fins de controle interno, a Secretaria do Juízo

deverá providenciar os movimentos pertinentes às peças

processuais supra citadas junto ao sistema PJe (baixa de incidentes

e retificação).

Intimem-se as partes.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010336-33.2021.5.03.0062
AUTOR RODRIGO FRANCIS DE BESSA

ADVOGADO Clarice Maria de Lima(OAB:
60434/MG)

RÉU BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO Christianne Pacheco Antunes de
Carvalho(OAB: 71943/MG)

ADVOGADO PAULO ALFREDO BRAGA(OAB:
184226/MG)

ADVOGADO ANDRE LOUREIRO SILVA(OAB:
85431/MG)

PERITO LETICIA ATHAYDE LINHARES
MARTINS

PERITO JOSE LOPES CAMILO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FRANCIS DE BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6910fc8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto nos artigos 765 e 879, §6º, ambos da

CLT;

Considerando a decisão proferida nas ADC´s 58 e 59 e nas ADI’s

5.867 e 6.021 (18/12/2020) e nos respectivos Embargos de

Declaração (15/10/2021) pela aplicação, no tocante à correção

monetária, de: a) IPCA-E no período entre o momento em que a

obrigação trabalhista se tornou devida e o dia anterior à data do

ajuizamento da ação (fase pré-judicial); b) taxa SELIC a partir da

data de ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento (fase

judicial);

Considerando o disposto no artigo 899, §1º, da CLT, levando-se em

consideração tratar-se de execução definitiva e diante das parcelas

já reconhecidas como devidas pela parte ré em sua conta

liquidatória, anexada sob #id:ce76143, em observância aos

princípios da celeridade e efetividade da prestação jurisdicional;

Considerando o contexto dos autos;

Delibero:

A) defiro o requerido pelo autor em audiência, #id:6259bef, para
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tanto, expeçam-se alvarás, via SIF, para liberação do importe de

R$40.209,94 ao reclamante e R$4.265,25 à advogada do

reclamante, utilizando-se parte do saldo em contas judiciais

vinculadas ao presente feito. Intime-se o interessado.

B) tratam-se de cálculos de liquidação complexos, em especial

porque devam ser cotejado grande número de dados, com precisão

contábil, sendo que o próprio teor da(s) impugnação(ões) oposta(s)

(#id:10bf3a8 e #id:b65f4e3) revelam a dita complexidade, de modo

que designo perícia para os fins de liquidação de sentença,

observados os limites do julgado e o comando supra citado, a

menos que sobrevenha solução legislativa ou decisão diversa do

STF sobre o tema nas ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI 6.021,

que prevalecerão em relação ao ora decidido. Nomeio para o

encargo o dr. GLAUBER TAUFIK ALVES MEDINA, que terá prazo

até o d ia  22/04/2024 para entrega do laudo per ic ia l ,

independentemente de novas intimações para tal fim, valendo o

lançamento do controle de perícia como ciência. Para o

desempenho de sua função, pode o perito utilizar-se de todos os

meios necessários, obtendo informações, solicitando documentos

que estejam em poder de parte ou repartições públicas, bem como

instruir o laudo com quaisquer peças, tudo como disposto no artigo

473 do CPC.

Para elaboração da conta, o i. perito realizará o abatimento do

montante disponibilizado ao reclamante.

Tendo em vista o acima deliberado, deixo de conhecer da(s)

impugnação(ões) oposta(s) por perda de objeto. Para os devidos

fins de controle interno, a Secretaria do Juízo deverá providenciar

os movimentos pertinentes junto ao sistema PJe.

As contribuições sociais, e seus acréscimos legais, seguem a

legislação previdenciária, observados o disposto nos artigos 22 e 43

da Lei 8.212/91, a aplicação de juros/taxa Selic acumulados, multa

moratória, alíquota de enquadramento do SAT/RAT, o regime de

competência com a utilização das mesmas alíquotas vigentes à

época da relação jurídica havida, com a comprovação, se for o

caso, de eventual opção pelo sistema simplificado de tributação,

vál ida e apl icação ao caso em te la.  A cota parte da

reclamante/trabalhador, para fins tão somente de dedução, será

atualizada pelos mesmos índices de correção aplicados aos

créditos trabalhistas, sendo que os juros de mora e multa serão

atribuídos ao reclamado, incidindo sobre os valores históricos. A

competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução das

quotas das contribuições previdenciárias do artigo 195, I, "a", e II,

da Constituição Federal, não alcançando as contribuições sociais de

Terceiros destinadas a outras entidades e fundos.

Para os devidos fins de controle interno, a Secretaria do Juízo

deverá providenciar os movimentos pertinentes às peças

processuais supra citadas junto ao sistema PJe (baixa de incidentes

e retificação).

Intimem-se as partes.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010411-09.2020.5.03.0062
AUTOR WARLEN DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO DA SILVA(OAB:
122137/MG)

RÉU WILIAM MARCELINO LIMA
03334860647

ADVOGADO José Hailton Antunes Mendes(OAB:
51973/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAM MARCELINO LIMA 03334860647

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1676f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT;

Considerando que decorreu o prazo de 02 anos para a cobrança

dos honorários advocatícios sucumbenciais (#id:b3d1563);

Considerando o contexto dos autos;

Delibero:

deixando o credor de demonstrar não mais persistir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade do(s) devedor(es) e transcorrido o lapso temporal de 2

anos do trânsito em julgado daquela decisão, nos termos do §4º

do artigo 749-A/CLT, extingo a(s) obrigação(ões) decorrentes da

sucumbência do(s) honorário(s) advocatício(s), de modo que fica

cumprido o que foi decidido por meio da sentença prolatada

(#id:9b35a64);

1.

transitado em julgado a presente decisão, inexistindo outros

débitos, recolha-se o feito ao arquivo, com certidão na forma de

costume;

2.

notifique(m)-se.3.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010765-05.2018.5.03.0062
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AUTOR EDSON LUCAS CARVALHO
VERTELO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GLAUBER TAUFIK ALVES MEDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2659657

proferida nos autos.

ATENÇÃO AOS CORREIOS: NÃO ENCONTRADO O

DESTINATÁRIO, DEVOLVER EM 48 HORAS, CONFORME §

ÚNICO DO ARTIGO 774 DA CLT.

REMETENTE: Vara do Trabalho de Itaúna - Rua José Luiz

Calambau, 726, Graças, ITAUNA/MG - CEP: 35680-331 (37) 8411-

1749- vt.itauna@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RUA SILVA JARDIM, 47, CENTRO, ITAUNA/MG - CEP: 35680-

062

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, em especial a discordância manifestada pelo

reclamante (#id:319c783) e o atual momento processual, e tendo

em vista os contornos da norma do artigo 916 do CPC, sendo o

aludido parcelamento reservado ao devedor que renuncia ao direito

de opor embargos, cenário que não se coaduna com a hipótese de

satisfação de valor incontroverso, com continuidade da

liquidação/execução quanto ao mais, indefiro o requerimento de

#id:e6a4d17.

Levando em conta o crédito remanescente reconhecido pela ré em

favor do autor, e o montante à disposição do Juízo, solicito ao Sr.

Gerente do Banco do Brasil, agência local, ou a quem suas vezes

fizer,que, através deste, com força de ofício para todos os fins

legais, faça, no prazo de cinco dias, a transferência do depósito

judicial na forma como abaixo determinado:

conta judicial número: 4400122298842; data do depósito:

19/02/2024;

1.

importância a ser transferida: R$23.985,87, com juros e correção

monetária a partir da data do depósito;

2.

dados bancários para efetivação da transferência:3.

Tratando-se de Processo Judicial Eletrônico, PJe-JT, caso queira, a

resposta poderá ser enviada para o e-mail desta Vara do Trabalho

de Itaúna: vt.itauna@trt3.jus.br.

Buscando dar prosseguimento ao feito, homologo o laudo pericial

de #id:4f2978c e anexos relativamente às obrigações patronais,

com abatimento do montante objeto do comando acima, já corrigido,

fixando o débito exequendo residual em R$168.928,37, atualizado

até 30/11/2023, já incluídos os honorários periciais contábeis, ora

fixados em R$1.800,00, a cargo da reclamada e atualizáveis a partir

da presente data.

Imperioso consignar que o imposto de renda não integra o valor

supra, haja vista que falece competência a esta Especializada para

executá-lo, ficando a devedora, todavia, obrigada ao recolhimento

em época própria.

Merece registro, ainda, que são improsperáveis os argumentos

aduzidos em sede de impugnação ao laudo pericial da fase de

liquidação que não tenham sido objeto de retificação, já que i. o(a)

Perito(a) do Juízo, ao lançar seu entendimento no particular

(#id:8abe563/anexo), o fez em consonância com o comando

exequendo, esclarecimentos aos quais este Juízo se reporta neste

momento, apenas deixando de transcrevê-los por economia

processual. Salienta-se, para que não pairem dúvidas no espírito do

jurisdicionado, que os argumentos lançados em sede

deimpugnação ao laudo pericial contábil da fase de liquidação e

que foram ora rejeitados por este Juízo poderão ser renovados

pelo(s) interessado(s) com a utilização dos remédios processuais

previstos na CLT, especificamente no artigo 884, "caput" (embargos

à execução, pelo executado; impugnação à sentença de liquidação,

pelo exequente) observado o disposto no seu parágrafo 3º, sendo

que a rejeição respectiva, por este Juízo, naquela futura

oportunidade, poderá dar ensejo ao recurso de agravo de petição,

com estrita observância ao devido processo legal.

Estando a ré, pessoa jurídica, cadastrada como Procuradoria

no sistema PJe, em conformidade com a Resolução Conjunta

GP/CR/VCR n. 143, de 18 de junho de 2020, cite-se via sistema

PJe/DEJT, ou, caso contrário, pela via postal ou outro meio

idôneo, para pagamento da quantia acima, em 48 horas, ou

garantir a execução, observada a gradação legal, sob pena de
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penhora de tantos bens quantos bastem à integral satisfação do

débito.

Ciente do disposto no artigo 774, inciso V, do CPC, sobre a

indicação ao Juízo de quais são e onde estão os bens sujeitos à

penhora e os respectivos valores,exibindoprova de sua

propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus.

Para fins estatísticos/controle interno, a Secretaria do Juízo deverá

providenciar os movimentos pertinentes no sistema PJe com vistas

à baixa/retificação do(s) incidente(s) da fase de liquidação.

Como medida de boa prática processual, confiro ao presente força

de citação para os devidos fins legais e de direito, sendo que o

presente poderá ser cumprido por meios alternativos que

assegurem a ciência do ato, inclusive ligações telefônicas, e-mail,

print de tela de aplicativos de mensagens, de tudo certificando a

Secretaria do Juízo, ou, ainda, por Oficial(a) de Justiça, que, desde

já, fica autorizado(a) a realizar a diligência sem limitação de dia e

horário, podendo, ainda, requisitar força policial, se necessário. Fica

o Sr. Oficial de Justiça autorizado, também, a valer-se do disposto

no artigo 172 e parágrafos do CPC e utilizar-se de força policial,

arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da

presente ordem.

Cumpre ressaltar, por fim, que os honorários advocatícios

decorrentes de sucumbência do autor se encontram sob condição

suspensiva de exigibilidade, nos termos da decisão de #id:33d4a17.

Intimem-se.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010765-05.2018.5.03.0062
AUTOR EDSON LUCAS CARVALHO

VERTELO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GLAUBER TAUFIK ALVES MEDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUCAS CARVALHO VERTELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2659657

proferida nos autos.

ATENÇÃO AOS CORREIOS: NÃO ENCONTRADO O

DESTINATÁRIO, DEVOLVER EM 48 HORAS, CONFORME §

ÚNICO DO ARTIGO 774 DA CLT.

REMETENTE: Vara do Trabalho de Itaúna - Rua José Luiz

Calambau, 726, Graças, ITAUNA/MG - CEP: 35680-331 (37) 8411-

1749- vt.itauna@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RUA SILVA JARDIM, 47, CENTRO, ITAUNA/MG - CEP: 35680-

062

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, em especial a discordância manifestada pelo

reclamante (#id:319c783) e o atual momento processual, e tendo

em vista os contornos da norma do artigo 916 do CPC, sendo o

aludido parcelamento reservado ao devedor que renuncia ao direito

de opor embargos, cenário que não se coaduna com a hipótese de

satisfação de valor incontroverso, com continuidade da

liquidação/execução quanto ao mais, indefiro o requerimento de

#id:e6a4d17.

Levando em conta o crédito remanescente reconhecido pela ré em

favor do autor, e o montante à disposição do Juízo, solicito ao Sr.

Gerente do Banco do Brasil, agência local, ou a quem suas vezes

fizer,que, através deste, com força de ofício para todos os fins

legais, faça, no prazo de cinco dias, a transferência do depósito

judicial na forma como abaixo determinado:

conta judicial número: 4400122298842; data do depósito:

19/02/2024;

1.

importância a ser transferida: R$23.985,87, com juros e correção

monetária a partir da data do depósito;

2.

dados bancários para efetivação da transferência:3.

Tratando-se de Processo Judicial Eletrônico, PJe-JT, caso queira, a

resposta poderá ser enviada para o e-mail desta Vara do Trabalho

de Itaúna: vt.itauna@trt3.jus.br.

Buscando dar prosseguimento ao feito, homologo o laudo pericial

de #id:4f2978c e anexos relativamente às obrigações patronais,

com abatimento do montante objeto do comando acima, já corrigido,
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fixando o débito exequendo residual em R$168.928,37, atualizado

até 30/11/2023, já incluídos os honorários periciais contábeis, ora

fixados em R$1.800,00, a cargo da reclamada e atualizáveis a partir

da presente data.

Imperioso consignar que o imposto de renda não integra o valor

supra, haja vista que falece competência a esta Especializada para

executá-lo, ficando a devedora, todavia, obrigada ao recolhimento

em época própria.

Merece registro, ainda, que são improsperáveis os argumentos

aduzidos em sede de impugnação ao laudo pericial da fase de

liquidação que não tenham sido objeto de retificação, já que i. o(a)

Perito(a) do Juízo, ao lançar seu entendimento no particular

(#id:8abe563/anexo), o fez em consonância com o comando

exequendo, esclarecimentos aos quais este Juízo se reporta neste

momento, apenas deixando de transcrevê-los por economia

processual. Salienta-se, para que não pairem dúvidas no espírito do

jurisdicionado, que os argumentos lançados em sede

deimpugnação ao laudo pericial contábil da fase de liquidação e

que foram ora rejeitados por este Juízo poderão ser renovados

pelo(s) interessado(s) com a utilização dos remédios processuais

previstos na CLT, especificamente no artigo 884, "caput" (embargos

à execução, pelo executado; impugnação à sentença de liquidação,

pelo exequente) observado o disposto no seu parágrafo 3º, sendo

que a rejeição respectiva, por este Juízo, naquela futura

oportunidade, poderá dar ensejo ao recurso de agravo de petição,

com estrita observância ao devido processo legal.

Estando a ré, pessoa jurídica, cadastrada como Procuradoria

no sistema PJe, em conformidade com a Resolução Conjunta

GP/CR/VCR n. 143, de 18 de junho de 2020, cite-se via sistema

PJe/DEJT, ou, caso contrário, pela via postal ou outro meio

idôneo, para pagamento da quantia acima, em 48 horas, ou

garantir a execução, observada a gradação legal, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem à integral satisfação do

débito.

Ciente do disposto no artigo 774, inciso V, do CPC, sobre a

indicação ao Juízo de quais são e onde estão os bens sujeitos à

penhora e os respectivos valores,exibindoprova de sua

propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus.

Para fins estatísticos/controle interno, a Secretaria do Juízo deverá

providenciar os movimentos pertinentes no sistema PJe com vistas

à baixa/retificação do(s) incidente(s) da fase de liquidação.

Como medida de boa prática processual, confiro ao presente força

de citação para os devidos fins legais e de direito, sendo que o

presente poderá ser cumprido por meios alternativos que

assegurem a ciência do ato, inclusive ligações telefônicas, e-mail,

print de tela de aplicativos de mensagens, de tudo certificando a

Secretaria do Juízo, ou, ainda, por Oficial(a) de Justiça, que, desde

já, fica autorizado(a) a realizar a diligência sem limitação de dia e

horário, podendo, ainda, requisitar força policial, se necessário. Fica

o Sr. Oficial de Justiça autorizado, também, a valer-se do disposto

no artigo 172 e parágrafos do CPC e utilizar-se de força policial,

arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da

presente ordem.

Cumpre ressaltar, por fim, que os honorários advocatícios

decorrentes de sucumbência do autor se encontram sob condição

suspensiva de exigibilidade, nos termos da decisão de #id:33d4a17.

Intimem-se.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010899-56.2023.5.03.0062
AUTOR ELAINE FERREIRA MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO AMON LUIS MOURA SILVA(OAB:
141706/MG)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA,
DEPARTAMENTO REGIONAL DE
MINAS GERAIS (SESI / DRMG)

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU BMX OUTSOURCING E GESTAO DE
FACILITIES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA, DEPARTAMENTO
REGIONAL DE MINAS GERAIS (SESI / DRMG)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e17789c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Alvarás eletrônicos emitidos, via SIF.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, aguarde-se termo final do prazo de

comprovação dos recolhimentos previdenciários.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010899-56.2023.5.03.0062
AUTOR ELAINE FERREIRA MARQUES DA

SILVA
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ADVOGADO AMON LUIS MOURA SILVA(OAB:
141706/MG)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA,
DEPARTAMENTO REGIONAL DE
MINAS GERAIS (SESI / DRMG)

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU BMX OUTSOURCING E GESTAO DE
FACILITIES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE FERREIRA MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e17789c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Alvarás eletrônicos emitidos, via SIF.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, aguarde-se termo final do prazo de

comprovação dos recolhimentos previdenciários.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010321-06.2017.5.03.0062
AUTOR E.W.A.R.

ADVOGADO ARMANDO DUTRA NOGUEIRA(OAB:
31378/MG)

ADVOGADO LUCIANA MONTEIRO
NOGUEIRA(OAB: 136355/MG)

ADVOGADO BRENO CAIO JANHSEN(OAB:
104062/MG)

RÉU J.R.D.S.

RÉU J.A.S.D.S.

ADVOGADO FRANCISCO APARECIDO
PIRES(OAB: 122025/SP)

RÉU V.V.E.S.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.W.A.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7198efd.

Processo Nº ATOrd-0010321-06.2017.5.03.0062
AUTOR E.W.A.R.

ADVOGADO ARMANDO DUTRA NOGUEIRA(OAB:
31378/MG)

ADVOGADO LUCIANA MONTEIRO
NOGUEIRA(OAB: 136355/MG)

ADVOGADO BRENO CAIO JANHSEN(OAB:
104062/MG)

RÉU J.R.D.S.

RÉU J.A.S.D.S.

ADVOGADO FRANCISCO APARECIDO
PIRES(OAB: 122025/SP)

RÉU V.V.E.S.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.S.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7198efd.

Processo Nº ATOrd-0010179-26.2022.5.03.0062
AUTOR MARCELO MARTINS DE MELO

SILVA

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

RÉU NETLOG EIRELI

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

RÉU RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TULIO MARCOS FERREIRA(OAB:
91623/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NETLOG EIRELI

  - RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab3fa98

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, inexistindo valores em conta judicial, recolha-se

o feito ao arquivo, com certidão na forma de costume, caso ainda

necessário.

Obrigações de pagar registradas.

N., ficando a parte autora ciente do recolhimento do FGTS em conta

vinculada.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010179-26.2022.5.03.0062
AUTOR MARCELO MARTINS DE MELO

SILVA

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

RÉU NETLOG EIRELI
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ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

RÉU RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TULIO MARCOS FERREIRA(OAB:
91623/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARTINS DE MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab3fa98

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, inexistindo valores em conta judicial, recolha-se

o feito ao arquivo, com certidão na forma de costume, caso ainda

necessário.

Obrigações de pagar registradas.

N., ficando a parte autora ciente do recolhimento do FGTS em conta

vinculada.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011638-10.2015.5.03.0062
AUTOR INEZ APARECIDA FARIA PAULA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALVES
PENIDO(OAB: 60034/MG)

ADVOGADO MARCOS FILIPE NOGUEIRA
OLIVEIRA PENIDO(OAB: 151091/MG)

RÉU MUNICIPIO DE ITAUNA

ADVOGADO SEBASTIAO DE OLIVEIRA
PARREIRAS(OAB: 91638/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INEZ APARECIDA FARIA PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9626c59

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, tratando-se de processo judicial eletrônico,

buscando dar cumprimento ao julgado, determino:

registre-se o trânsito em julgado;1.

a Secretaria do Juízo deverá providenciar o download de

documentos em PDF;

2.

após, para as providências que entender cabíveis, a remessa

eletrônica à D. Justiça Estadual da Comarca de Itaúna;

3.

cumpra-se via malote digital ou endereço eletrônico institucional;4.

ao final, concluída a diligência, recolha-se o feito eletrônico ao

arquivo definitivo, com certidão na forma de costume.

5.

Como medida de economia processual, cópia deste valerá,

também, como ofício de encaminhamento para todos os fins legais

e de direito.

POR INCONSISTÊNCIAS DO SISTEMA PJe-JT, QUE NÃO

ABSORVEU A MOVIMENTAÇÃO DE

SOLUÇÃO/DECISÃO/JULGAMENTO, A PRESENTE

DELIBERAÇÃO SERÁ ASSINADA NO FLUXO JULGAMENTO,

BUSCANDO VIABILIZAR MEIOS DE REGULAR

PROSSEGUIMENTO E REGISTROS PERTINENTES.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010479-51.2023.5.03.0062
AUTOR TALITA FERNANDA RIBEIRO

VIDOLINO

ADVOGADO MARIA FERNANDA COUTO
MENDES(OAB: 103074/MG)

ADVOGADO LUIZA CARLA SOUZA CHAVES
MENDONCA(OAB: 190840/MG)

RÉU JAMILLE STEPHANIE SALES
AZEVEDO

ADVOGADO YURI ICARO DE MORAIS(OAB:
159937/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILLE STEPHANIE SALES AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b897809

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9381
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, diante da manifestação do réu, #id:cb5b885,

estando a quantia bloqueada à disposição do Juízo, providencia a

Secretaria do Juízo a emissão dos alvarás eletrônicos para quitação

dos valores descritos sob #id:f625c45.

Ao final, comprovado o cumprimento, inexistindo valores em conta

judicial, recolha-se o feito ao arquivo, com certidão na forma de

costume e registro da obrigação de pagar aqui tratada.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010789-91.2022.5.03.0062
AUTOR NELSON DE SOUZA GREGORIO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU NORTE SUL TERRAPLENAGEM E
LOCACAO DE MAQUINAS PESADAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FERNANDES VIANA(OAB:
41618/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DE SOUZA GREGORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ecd8ed

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, sem que este Juízo esteja, neste momento

processual, examinando mérito ou valor jurídico quanto ao

pretendido pelo autor/devedor, digam os credores/interessados, no

prazo de cinco dias, sobre o alegado e requerido sob #id:4e9953c,

manifestando-se no que entender de direito.

Após, retornem-me conclusos novamente para ulteriores

deliberações.

Intime(m)-se.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010789-91.2022.5.03.0062
AUTOR NELSON DE SOUZA GREGORIO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU NORTE SUL TERRAPLENAGEM E
LOCACAO DE MAQUINAS PESADAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FERNANDES VIANA(OAB:
41618/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO USIMINAS S.A.

  - NORTE SUL TERRAPLENAGEM E LOCACAO DE MAQUINAS
PESADAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ecd8ed

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, sem que este Juízo esteja, neste momento

processual, examinando mérito ou valor jurídico quanto ao

pretendido pelo autor/devedor, digam os credores/interessados, no

prazo de cinco dias, sobre o alegado e requerido sob #id:4e9953c,

manifestando-se no que entender de direito.

Após, retornem-me conclusos novamente para ulteriores

deliberações.

Intime(m)-se.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010630-17.2023.5.03.0062
AUTOR BRUNO HENRIQUE MELO

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

RÉU NETLOG EIRELI

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

RÉU RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO RAPHAELA DE CASSIA
BERNARDES(OAB: 189000/MG)

ADVOGADO TULIO MARCOS FERREIRA(OAB:
91623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - NETLOG EIRELI

  - RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b14426

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT;

Considerando a decisão proferida nas ADC´s 58 e 59 e nas ADI’s

5.867 e 6.021 (18/12/2020) e nos respectivos Embargos de

Declaração (15/10/2021) pela aplicação, no tocante à correção

monetária, de: a) IPCA-E no período entre o momento em que a

obrigação trabalhista se tornou devida e o dia anterior à data do

ajuizamento da ação (fase pré-judicial); b) taxa SELIC a partir da

data de ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento (fase

judicial);

Considerando o contexto dos autos;

delibero:

observado o comando supra citado, a menos que sobrevenha

solução legislativa ou decisão diversa do STF sobre o tema nas

ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI 6.021, com a finalidade de dar

cumprimento ao §1º-b do artigo 879 da CLT, abro às partes o

prazo comum dedezdias. Reza o referido dispositivo legal: "...

as partes deverão ser previamente int imadas para a

apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da contribuição

previdenciária...",apurando o débito exequendo, observado o

título executivo, aplicando-se, segundo a natureza de cada uma

das obrigações, a Legislação, Normas e Súmulas pertinentes;

1.

as contribuições sociais, e seus acréscimos legais, seguem a

legislação previdenciária, observados o disposto nos artigos 22 e

43 da Lei 8.212/91, a aplicação de juros/taxa Selic acumulados,

multa moratória, alíquota de enquadramento do SAT/RAT, o

regime de competência com a utilização das mesmas alíquotas

vigentes à época da relação jurídica havida, com a comprovação,

se for o caso, de eventual opção pelo sistema simplificado de

tributação, válida e aplicação ao caso em tela. A cota parte da

reclamante/trabalhador, para fins tão somente de dedução, será

atualizada pelos mesmos índices de correção aplicados aos

créditos trabalhistas, sendo que os juros de mora e multa serão

atribuídos ao reclamado, incidindo sobre os valores históricos. A

competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução das

quotas das contribuições previdenciárias do artigo 195, I, "a", e II,

2.

da Constituição Federal, não alcançando as contribuições sociais

de Terceiros destinadas a outras entidades e fundos;

os cálculos serão acompanhados de memória detalhada,

demonstrando a apuração de todas as parcelas mês-a-mês,

através de planilha(s), fazendo constar os detalhes das verbas

deferidas, como o valor do principal, incidência de correção

monetária, alíquotas das contribuições sociais, imposto de renda

a ser retido e demais despesas processuais, onde cabíveis;

3.

apresentação de resumo final geral, nos termos do provimento

02/04/CRJT;

4.

obrigação(ões) de fazer, porventura constante(s) do título

executivo, deverá(ão) ser cumprida(s), no que couber a cada

uma das partes, valendo o silêncio como presunção de

cumprimento diretamente entre os litigantes;

5.

intime(m)-se.6.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010630-17.2023.5.03.0062
AUTOR BRUNO HENRIQUE MELO

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

RÉU NETLOG EIRELI

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

RÉU RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO RAPHAELA DE CASSIA
BERNARDES(OAB: 189000/MG)

ADVOGADO TULIO MARCOS FERREIRA(OAB:
91623/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b14426

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT;

Considerando a decisão proferida nas ADC´s 58 e 59 e nas ADI’s

5.867 e 6.021 (18/12/2020) e nos respectivos Embargos de

Declaração (15/10/2021) pela aplicação, no tocante à correção
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monetária, de: a) IPCA-E no período entre o momento em que a

obrigação trabalhista se tornou devida e o dia anterior à data do

ajuizamento da ação (fase pré-judicial); b) taxa SELIC a partir da

data de ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento (fase

judicial);

Considerando o contexto dos autos;

delibero:

observado o comando supra citado, a menos que sobrevenha

solução legislativa ou decisão diversa do STF sobre o tema nas

ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI 6.021, com a finalidade de dar

cumprimento ao §1º-b do artigo 879 da CLT, abro às partes o

prazo comum dedezdias. Reza o referido dispositivo legal: "...

as partes deverão ser previamente int imadas para a

apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da contribuição

previdenciária...",apurando o débito exequendo, observado o

título executivo, aplicando-se, segundo a natureza de cada uma

das obrigações, a Legislação, Normas e Súmulas pertinentes;

1.

as contribuições sociais, e seus acréscimos legais, seguem a

legislação previdenciária, observados o disposto nos artigos 22 e

43 da Lei 8.212/91, a aplicação de juros/taxa Selic acumulados,

multa moratória, alíquota de enquadramento do SAT/RAT, o

regime de competência com a utilização das mesmas alíquotas

vigentes à época da relação jurídica havida, com a comprovação,

se for o caso, de eventual opção pelo sistema simplificado de

tributação, válida e aplicação ao caso em tela. A cota parte da

reclamante/trabalhador, para fins tão somente de dedução, será

atualizada pelos mesmos índices de correção aplicados aos

créditos trabalhistas, sendo que os juros de mora e multa serão

atribuídos ao reclamado, incidindo sobre os valores históricos. A

competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução das

quotas das contribuições previdenciárias do artigo 195, I, "a", e II,

da Constituição Federal, não alcançando as contribuições sociais

de Terceiros destinadas a outras entidades e fundos;

2.

os cálculos serão acompanhados de memória detalhada,

demonstrando a apuração de todas as parcelas mês-a-mês,

através de planilha(s), fazendo constar os detalhes das verbas

deferidas, como o valor do principal, incidência de correção

monetária, alíquotas das contribuições sociais, imposto de renda

a ser retido e demais despesas processuais, onde cabíveis;

3.

apresentação de resumo final geral, nos termos do provimento

02/04/CRJT;

4.

obrigação(ões) de fazer, porventura constante(s) do título

executivo, deverá(ão) ser cumprida(s), no que couber a cada

uma das partes, valendo o silêncio como presunção de

cumprimento diretamente entre os litigantes;

5.

intime(m)-se.6.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0011269-35.2023.5.03.0062
CONSIGNANTE REIS & MOURA TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO HEVILANY MARIA RANGEL SANTOS
SILVA(OAB: 71589/MG)

CONSIGNATÁRIO GUILHERME EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO DANIELLA FABRIZZIA OLIVEIRA
ARCEU(OAB: 169778/MG)

ADVOGADO ANA GABRIELA ASSIS
RESENDE(OAB: 176120/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME EDUARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3803b9d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, diante do alegado sob #id:4e2d217, providencie

a Secretaria do Juízo a emissão de novo alvará eletrônico de

transferência, via SISCONDJ-JT, pela quantia de R$2.955,48,

atualizáveis a partir do depósito, utilizando-se, para tanto, de uma

contas bancárias indicada pela favorecida na peça processual supra

citada.

Comprovado o cumprimento, dê-se ciência à interessada.

Por fim, a presente demanda permanecerá sobrestada, por

depender do julgamento de outra causa, conforme consignado no

Termo de Audiência, #id:3bb7e0e, a princípio pelo prazo certo até o

dia 01/07/2024, ou manifestação de parte interessada, o que

primeiro ocorrer.

N.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0011269-35.2023.5.03.0062
CONSIGNANTE REIS & MOURA TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO HEVILANY MARIA RANGEL SANTOS
SILVA(OAB: 71589/MG)

CONSIGNATÁRIO GUILHERME EDUARDO DA SILVA
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ADVOGADO DANIELLA FABRIZZIA OLIVEIRA
ARCEU(OAB: 169778/MG)

ADVOGADO ANA GABRIELA ASSIS
RESENDE(OAB: 176120/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REIS & MOURA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3803b9d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, diante do alegado sob #id:4e2d217, providencie

a Secretaria do Juízo a emissão de novo alvará eletrônico de

transferência, via SISCONDJ-JT, pela quantia de R$2.955,48,

atualizáveis a partir do depósito, utilizando-se, para tanto, de uma

contas bancárias indicada pela favorecida na peça processual supra

citada.

Comprovado o cumprimento, dê-se ciência à interessada.

Por fim, a presente demanda permanecerá sobrestada, por

depender do julgamento de outra causa, conforme consignado no

Termo de Audiência, #id:3bb7e0e, a princípio pelo prazo certo até o

dia 01/07/2024, ou manifestação de parte interessada, o que

primeiro ocorrer.

N.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011058-96.2023.5.03.0062
AUTOR MAURICIO ALBINO DE CASTRO

ADVOGADO Fabiano Nogueira Gonçalves(OAB:
93997/MG)

ADVOGADO RAFAELA GOMES DA SILVA(OAB:
203469/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

PERITO LETICIA ATHAYDE LINHARES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10d626d

proferida nos autos.

Vistos etc

Dispensado o relatório, de conformidade com o disposto no art. 852-

I da CLT.

I – FUNDAMENTOS:

1 - LIMITE DOS VALORES

A reclamada requer seja observado, no caso de condenação, os

valores discriminados na inicial.

Sem razão.

A indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do valor

conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa, que,

por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

“RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em eventual liquidação. Aplica-se, por analogia,
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o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO);  Disponibi l ização:  30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2 – FUNÇÃO EXERCIDA. RETIFICAÇÃO DA CTPS

Alega o reclamante que só exerceu a função registrada (auxiliar de

descarga de carvão) por 2 dias e sempre trabalhou como pedreiro.

Ademais, sua CTPS foi alterada para faxineiro em 01.12.2021 e

servente de obras em 01.05.2023, funções que jamais exerceu.

Requer a retificação da CTPS.

A reclamada diz que o autor sempre exerceu a função para a qual

foi contratado.

O preposto disse, em seu depoimento, desconhecer a função

exercida pelo reclamante.

Ora, é cediço que o desconhecimento dos fatos pelo preposto

resulta na aplicação da pena de confissão ficta ao empregador,

segundo a regra do parágrafo 1º artigo 843 CLT, o que implica a

presunção de veracidade das alegações da parte contrária. Tal

presunção não foi elidida por outros meios de prova.

Ademais, a testemunha ouvida nos autos confirmou que o

reclamante trabalhava como pedreiro.

Portanto, tendo em vista o contexto dos autos, deverá a reclamada

proceder à retificação da CTPS do reclamante quanto à função para

constar, a partir do terceiro dia contratual, a função de pedreiro.

3  -  JUSTA CAUSA.  REVERSÃO. VERBAS DEVIDAS.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Alega o reclamante que foi dispensado por justa causa sob a falsa

alegação de ter agredido fisicamente o supervisor de manutenção.

Diz que houve apenas um desentendimento entre os colegas de

trabalho e que tem direito às verbas inerentes à dispensa injusta.

Pois bem.

O vídeo juntado aos autos sob o Id 9382eab não deixa dúvidas

quanto à agressividade com que o autor reagiu ao receber a

advertência. Assim que o documento foi entregue, o reclamante o

rasgou de pronto e tentou agredir fisicamente o encarregado, que,

por outro lado, não esboçou nenhuma reação física. Trata-se de

conduta grave e apta a gerar a rescisão do contrato por justa

causa.

Diante desse contexto probatório, tem-se que a sanção aplicada ao

obreiro não foi injustificada ou desproporcional, porquanto

descaracterizada a hipótese prevista na alínea "j" do art. 482, da

CLT, de modo que a reclamada não extrapolou seu poder

fiscalizatório e disciplinar.

Ora, a violência física no local de trabalho não deve ser tolerada,

em especial quando não há evidências claras no sentido de que

teria existido legítima defesa, guardada a proporcionalidade à

ofensa sofrida.

Dita conduta do reclamante, ou seja, agressão física ao colega de

trabalho Diego revestiu-se de gravidade suficiente para tornar

insustentável a manutenção do contrato de emprego "sub judice".

Tem-se, portanto, que a pena máxima aplicada pela reclamada se

mostrou adequada, com observância aos princípios da pedagogia,

da imediatidade e da proporcionalidade, à grave infração trabalhista

praticada pelo obreiro, a qual tornou insustentável a manutenção do

vínculo de emprego e quebrou a fidúcia que deve resguardar a

relação entre empregador e empregado.

Improcede, pois, o pedido de afastamento da justa causa aplicada.

Consequentemente, improcedem os pedidos de pagamento de

aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional e

FGTS acrescido da multa de 40% e, bem assim, de entrega dos

documentos para o saque no FGTS, no código 01, e recebimento

do benefício do seguro-desemprego.

Não havendo conduta ilícita por parte da empregadora, improcede,

ainda, o pedido de indenização por danos morais.

4 – HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA

Sustenta o reclamante que trabalhava em sobrejornada, sem

contrapartida salarial e não usufruía integralmente o intervalo

intrajornada. Salienta que não tinha acesso ao banco de horas e

não tinha meios de aferir se as horas extras foram compensadas ou

quitadas.

A reclamada diz que os cartões de ponto foram corretamente

marcados, inclusive quanto ao intervalo, e o saldo do banco de

horas quitado na rescisão.

Também neste caso, o preposto disse desconhecer os horários de

trabalho do reclamante, atraindo a pena de confissão ficta no

particular.

A testemunha ouvida a rogo do reclamante disse que: “... o horário

dos empregados era das 7h às 17h, sendo que o reclamante nunca

encerrava de fato às 17h, mas sim às 19h ou 20h, sendo que houve

ocasião em que o encerramento do labor ocorreu às 23h; que o

intervalo intrajornada do reclamante era de uma hora”.

Os cartões de ponto demonstram a marcação de horários de saída,

em sua grande maioria, em horários próximos das 17h.

Diante do contexto dos autos, fixa-se que o reclamante laborava

10h em sobrejornada por semana, sem quitação ou compensação.

Deferem-se ao reclamante, portanto, 10 horas extras semanais,

acrescidas do adicional convencional e, em sua falta, do adicional
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de 50% e, por serem habituais, deferem-se os reflexos das horas

extras em RSR, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS.

Indevidos reflexos em aviso prévio e multa de 40% sobre o FGTS,

haja vista a modalidade da dispensa.

Por outro lado, comprovado o gozo do repouso, indefere-se o

pedido respectivo.

5 – DOENÇA OCUPACIONAL; INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS E MATERIAIS

Diz o autor que desenvolveu artrose nos dedos das mãos em

virtude do trabalho. Além disso, desenvolveu angústia e ansiedade

por não conseguir trabalhar como antes. Requer uma indenização

pelos danos morais e materiais que alega ter sofrido.

Ocorre que a prova dos autos, é mister salientar, não ratifica a tese

da inicial.

Com efeito, a sra. perita do juízo, médica regularmente inscrita no

CRM/MG, após percucientes análises, concluiu (Laudo Id 9b3c13a):

“Reclamante portador de osteoartrose de mãos e dedos, patologia

degenerativa e sem nexo causal ou concausal com o trabalho

desenvolvido na reclamada.

Além disto, reclamante apresentou hérnia umbilical, patologia

anterior ao vínculo na reclamada (USG abdome de 07/01/2015:

hérnia umbilical”) e também sem nexo de causalidade ou

concausalidade com o trabalho, já submetido à correção cirúrgica,

eletiva, com reversão do quadro, com boa recuperação e sem mais

a presença de hérnia ou de complicações no presente exame físico.

A patologia é proveniente de fatores constitucionais e pessoais do

reclamante, tais como falha congênita na região abdominal e

fragilidade da musculatura abdominal e não tem relação com o

trabalho desenvolvido na reclamada.

Reclamante apresentou incapacidade laborativa parcial e

temporária quando foi submetido a herniorrafia umbilical em

13/01/2022. Relata que teve complicação pós operatória, com

infecção da ferida cirúrgica. Relata que fez perícia no INSS em

22/03/2022, para fins de afastamento decorrente de cirurgia para

correção de hérnia umbilical, mas que não recebeu benefício

previdenciário. E que retornou ao trabalho em 11/04/2022, na

mesma função anteriormente desempenhada e trabalhou até a

demissão. Não houve afastamento previdenciário decorrente da

osteoartrose das mãos e de dedos.

Não há CAT no processo.

No exame médico pericial de hoje reclamante não apresenta sinais

objetivos que justifiquem redução da capacidade ou incapacidade

para o trabalho, sendo considerado apto para suas atividades

laborativas.

Atualmente encontra-se desempregado.”

A perita ratifica suas conclusões conforme esclarecimentos de Id

964d362.

Ditas conclusões periciais prevalecem, uma vez que não existem

fatos provados ou outros elementos de convicção firmes e

insuperáveis em sentido contrário a ensejar desprestígio ao

conteúdo da prova médico-pericial produzida.

Como bem salientou a perita, a doença do reclamante tem natureza

degenerativa.

A propósito, impõe-se trazer a lume a seguinte manifestação

jurisprudencial:

“LAUDO PERICIAL - Apesar de não estar o juiz adstrito às

conclusões do laudo pericial, é a perícia um meio elucidativo,

cabendo ao julgador proferir a decisão, adotando o que satisfizer o

seu convencimento. Entretanto, decidir com base no exame pericial

é a regra, em se tratando de questão estritamente técnica, pois o

juiz carece de conhecimentos específicos para apurar fatos de

percepção própria do perito, sendo exceção a sua rejeição, situação

ocorrente só quando há outros elementos probatórios contrários e

mais convincentes. À míngua deles, prevalece a vistoria oficial”

(TRT 3ª R. - 5T - RO/2785/99 - Rel. Juíza Taísa Maria Macena de

Lima - DJMG 25/09/1999 – pág. 30).

Em suma: não restou demonstrado nexo de causalidade ou

concausalidade entre o alegado problema de saúde e o labor do

reclamante na reclamada.

É inelutável, destarte, a rejeição dos pedidos sob os títulos acima.

6 - JUSTIÇA GRATUITA

Consoante o parágrafo 3o. do art. 790, da CLT, de aplicação

imediata (art. 912, do mesmo diploma legal), é facultado aos juízes

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

O reclamante, consoante os comprovantes de pagamento de

salários cujas cópias estão nos autos, está enquadrado na referida

presunção de insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo, de modo que se impõe deferir a seu favor, de

ofício, o benefício em tela.

7 -HONORÁRIOS PERICIAIS

Fixam-seem R$1.000,00 os honorários devidos à perita Letícia

Athayde Linhares Martins, tendo em vista a complexidade do

trabalho pericial realizado, pelo reclamante, por ser este

sucumbente na pretensão objeto da perícia,porém, isento, em

razão do deferimento a seu favor do benefício da gratuidade de

justiça. Tais honorários serão satisfeitos ao Sr. Perito pela União

Federal, observado o procedimento estabelecido pelo CSJT.
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8 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sendo a reclamada sucumbente parcialmente, impõe-se arbitrar

honorários advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o lugar dos

serviços, a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho

realizado e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), no seguinte

percentual, por aplicação do princípio da razoabilidade: 10% para o

advogado do autor, sobre o valor que resultar a liquidação de

sentença, equivale dizer, sobre o proveito econômico obtido pela

parte autora com a demanda (após, evidentemente, as deduções

fiscais e previdenciárias).

Noutro giro, insta salientar que embora o autor seja, igualmente,

parcialmente sucumbente no objeto da presente reclamação

trabalhista, de modo que se estaria diante da hipótese de

condenação ao pagamento de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais ao advogado da reclamada, ao obreiro, porém, foi

deferido o benefício da justiça gratuita.

Nesse contexto, impõe-se relevar que, com base na recente

decisão plenária majoritária do Excelso STF, na ADIn 5.766

(sessão, realizada por videoconferência, datada de 20.10.2021),

este juízo muda o entendimento esposado em reclamações

trabalhistas anteriores, para também acolher a tese segundo a qual

são inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4o, e 791-A, § 4o, da CLT

quanto à responsabilidade da parte vencida, quando beneficiária da

justiça gratuita, pelo pagamento de honorários periciais e

advocatícios sucumbenciais.

Tais dispositivos Consolidados estão assim redigidos:

“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita.

… § 4o Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita

não tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo, a União responderá

pelo encargo.

…

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência…

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário”.

Isso porque, melhor examinando o tema, verifica-se que, de fato,

existe desproporcionalidade em ditas regras ao criar semelhante

limitação (ou seja, uma responsabilização incondicional, de forma

nua e crua, sem levar em conta mesmo o “mínimo existencial” do

trabalhador) já que, se de um lado restringem a litigância abusiva no

campo das relações de trabalho, de outra sorte mitigam os direitos

fundamentais à assistência judiciária gratuita e ao acesso à Justiça,

com a criação de possibilidade de negar-se direitos fundamentais

dos trabalhadores, direitos esses eventualmente contrariados.O

ordenamento jurídico, aliás, dispõe de outros meios para coibir a

litigância irresponsável, a exemplo do disposto no art. 844, § 2o, da

CLT, cuja constitucionalidade foi confirmada, no mesmo julgamento,

pela mais alta corte do Poder Judiciário brasileiro.   

Fere o princípio da razoabilidade, nesse sentido, a premissa de que

por ser vencedor em outro processo (ou na mesma reclamação

trabalhista) o trabalhador ostentaria a condição de não mais

caracterizar-se como hipossuficiente, mas como autossuficiente.

Dita presunção, a prevalecer a literalidade dos comandos contidos

nos dispositivos Consolidados supramencionados, implicaria, sem

razoabilidade, uma presunção absoluta da lei.

Nesse contexto, a confirmar a inconstitucionalidade de tais

disposit ivos consol idados podem ser ci tadas as regras

constitucionais relacionadas à cidadania (em especial o art. 1o,

inciso II), à dignidade da pessoa humana (em especial o art. 1o.

Inciso III) , ao objetivo de construção de uma sociedade mais livre

justa e solidária (em especial o art. 3o, inciso I), da erradicação da

pobreza e a redução das desigualdades sociais (em especial o art.

3o, inciso III).

Nada há a ser deferido, portanto, a título de honorários advocatícios

sucumbenciais ao advogado da parte ré.

9 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST.

Por estar a reclamada em recuperação judicial, é importante que se

teçam as seguintes considerações:

Deferida a recuperação judicial, a competência da Justiça do

Trabalho limita-se à individualização e à quantificação do crédito

trabalhista, que deverá ser habilitado perante o juízo Universal,

razão pela qual, revendo posicionamento anterior, este juízo

entende que o cálculo para fins de expedição de certidão de

habilitação deve observar as l imitações previstas na Lei
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11.101/2005, ou seja, os créditos a serem habilitados no plano

recuperatório deverão ser considerados pelo seu valor "até a data

da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial".

Releva destacar que essas limitações não impedem a incidência de

juros após o deferimento da recuperação judicial, contudo, a

competência para definir a incidência de juros e correção monetária

sobre os créditos trabalhistas habilitados no processo de

recuperação judicial passa a ser do juízo cível.

Nesse contexto, a apuração e liquidação do julgado, para fins de

expedição de certidão de habilitação de crédito, deverá ser limitada

à data do pedido da recuperação judicial.

10 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá a reclamada, à luz da legislação aplicável à espécie,

recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes

nos valores decorrentes da presente decisão, no que couber (horas

extras e reflexos em RSR e 13º salário), com a comprovação

respectiva nos autos, sob pena de execução.

11 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

II – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a reclamação,

para condenar a reclamada a pagar ao reclamante, com juros e

correção monetária, na forma da lei:

- 10 horas extras semanais, acrescidas do adicional convencional e,

em sua falta, do adicional de 50% e reflexos em RSR, férias

acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS.

Deverá a reclamada proceder à retificação da CTPS do reclamante,

para constar, a partir do terceiro dia contratual, a função de

pedreiro.

Deverá a reclamada, outrossim, recolher, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da

presente decisão, no que couber (horas extras e reflexos em RSR e

13º salário), com a comprovação respectiva nos autos, sob pena de

execução.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Fica deferido o benefício da gratuidade de justiça ao reclamante.

Fixam-seem R$1.000,00 os honorários devidos à perita Letícia

Athayde Linhares Martins, pelo reclamante, isento, em razão do

deferimento a seu favor do benefício da gratuidade de justiça. Tais

honorários serão satisfeitos ao Sr. Perito pela União Federal,

observado o procedimento estabelecido pelo CSJT.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença.

Custas, no importe de R$400,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$20.000,00, pela reclamada.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011058-96.2023.5.03.0062
AUTOR MAURICIO ALBINO DE CASTRO

ADVOGADO Fabiano Nogueira Gonçalves(OAB:
93997/MG)

ADVOGADO RAFAELA GOMES DA SILVA(OAB:
203469/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

PERITO LETICIA ATHAYDE LINHARES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ALBINO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10d626d

proferida nos autos.

Vistos etc

Dispensado o relatório, de conformidade com o disposto no art. 852-

I da CLT.

I – FUNDAMENTOS:

1 - LIMITE DOS VALORES

A reclamada requer seja observado, no caso de condenação, os

valores discriminados na inicial.
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Sem razão.

A indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do valor

conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa, que,

por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

“RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em eventual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO);  Disponibi l ização:  30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2 – FUNÇÃO EXERCIDA. RETIFICAÇÃO DA CTPS

Alega o reclamante que só exerceu a função registrada (auxiliar de

descarga de carvão) por 2 dias e sempre trabalhou como pedreiro.

Ademais, sua CTPS foi alterada para faxineiro em 01.12.2021 e

servente de obras em 01.05.2023, funções que jamais exerceu.

Requer a retificação da CTPS.

A reclamada diz que o autor sempre exerceu a função para a qual

foi contratado.

O preposto disse, em seu depoimento, desconhecer a função

exercida pelo reclamante.

Ora, é cediço que o desconhecimento dos fatos pelo preposto

resulta na aplicação da pena de confissão ficta ao empregador,

segundo a regra do parágrafo 1º artigo 843 CLT, o que implica a

presunção de veracidade das alegações da parte contrária. Tal

presunção não foi elidida por outros meios de prova.

Ademais, a testemunha ouvida nos autos confirmou que o

reclamante trabalhava como pedreiro.

Portanto, tendo em vista o contexto dos autos, deverá a reclamada

proceder à retificação da CTPS do reclamante quanto à função para

constar, a partir do terceiro dia contratual, a função de pedreiro.

3  -  JUSTA CAUSA.  REVERSÃO. VERBAS DEVIDAS.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Alega o reclamante que foi dispensado por justa causa sob a falsa

alegação de ter agredido fisicamente o supervisor de manutenção.

Diz que houve apenas um desentendimento entre os colegas de

trabalho e que tem direito às verbas inerentes à dispensa injusta.

Pois bem.

O vídeo juntado aos autos sob o Id 9382eab não deixa dúvidas

quanto à agressividade com que o autor reagiu ao receber a

advertência. Assim que o documento foi entregue, o reclamante o

rasgou de pronto e tentou agredir fisicamente o encarregado, que,

por outro lado, não esboçou nenhuma reação física. Trata-se de

conduta grave e apta a gerar a rescisão do contrato por justa

causa.

Diante desse contexto probatório, tem-se que a sanção aplicada ao

obreiro não foi injustificada ou desproporcional, porquanto

descaracterizada a hipótese prevista na alínea "j" do art. 482, da

CLT, de modo que a reclamada não extrapolou seu poder

fiscalizatório e disciplinar.

Ora, a violência física no local de trabalho não deve ser tolerada,

em especial quando não há evidências claras no sentido de que

teria existido legítima defesa, guardada a proporcionalidade à

ofensa sofrida.

Dita conduta do reclamante, ou seja, agressão física ao colega de

trabalho Diego revestiu-se de gravidade suficiente para tornar

insustentável a manutenção do contrato de emprego "sub judice".

Tem-se, portanto, que a pena máxima aplicada pela reclamada se

mostrou adequada, com observância aos princípios da pedagogia,

da imediatidade e da proporcionalidade, à grave infração trabalhista

praticada pelo obreiro, a qual tornou insustentável a manutenção do

vínculo de emprego e quebrou a fidúcia que deve resguardar a

relação entre empregador e empregado.

Improcede, pois, o pedido de afastamento da justa causa aplicada.

Consequentemente, improcedem os pedidos de pagamento de

aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional e
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FGTS acrescido da multa de 40% e, bem assim, de entrega dos

documentos para o saque no FGTS, no código 01, e recebimento

do benefício do seguro-desemprego.

Não havendo conduta ilícita por parte da empregadora, improcede,

ainda, o pedido de indenização por danos morais.

4 – HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA

Sustenta o reclamante que trabalhava em sobrejornada, sem

contrapartida salarial e não usufruía integralmente o intervalo

intrajornada. Salienta que não tinha acesso ao banco de horas e

não tinha meios de aferir se as horas extras foram compensadas ou

quitadas.

A reclamada diz que os cartões de ponto foram corretamente

marcados, inclusive quanto ao intervalo, e o saldo do banco de

horas quitado na rescisão.

Também neste caso, o preposto disse desconhecer os horários de

trabalho do reclamante, atraindo a pena de confissão ficta no

particular.

A testemunha ouvida a rogo do reclamante disse que: “... o horário

dos empregados era das 7h às 17h, sendo que o reclamante nunca

encerrava de fato às 17h, mas sim às 19h ou 20h, sendo que houve

ocasião em que o encerramento do labor ocorreu às 23h; que o

intervalo intrajornada do reclamante era de uma hora”.

Os cartões de ponto demonstram a marcação de horários de saída,

em sua grande maioria, em horários próximos das 17h.

Diante do contexto dos autos, fixa-se que o reclamante laborava

10h em sobrejornada por semana, sem quitação ou compensação.

Deferem-se ao reclamante, portanto, 10 horas extras semanais,

acrescidas do adicional convencional e, em sua falta, do adicional

de 50% e, por serem habituais, deferem-se os reflexos das horas

extras em RSR, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS.

Indevidos reflexos em aviso prévio e multa de 40% sobre o FGTS,

haja vista a modalidade da dispensa.

Por outro lado, comprovado o gozo do repouso, indefere-se o

pedido respectivo.

5 – DOENÇA OCUPACIONAL; INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS E MATERIAIS

Diz o autor que desenvolveu artrose nos dedos das mãos em

virtude do trabalho. Além disso, desenvolveu angústia e ansiedade

por não conseguir trabalhar como antes. Requer uma indenização

pelos danos morais e materiais que alega ter sofrido.

Ocorre que a prova dos autos, é mister salientar, não ratifica a tese

da inicial.

Com efeito, a sra. perita do juízo, médica regularmente inscrita no

CRM/MG, após percucientes análises, concluiu (Laudo Id 9b3c13a):

“Reclamante portador de osteoartrose de mãos e dedos, patologia

degenerativa e sem nexo causal ou concausal com o trabalho

desenvolvido na reclamada.

Além disto, reclamante apresentou hérnia umbilical, patologia

anterior ao vínculo na reclamada (USG abdome de 07/01/2015:

hérnia umbilical”) e também sem nexo de causalidade ou

concausalidade com o trabalho, já submetido à correção cirúrgica,

eletiva, com reversão do quadro, com boa recuperação e sem mais

a presença de hérnia ou de complicações no presente exame físico.

A patologia é proveniente de fatores constitucionais e pessoais do

reclamante, tais como falha congênita na região abdominal e

fragilidade da musculatura abdominal e não tem relação com o

trabalho desenvolvido na reclamada.

Reclamante apresentou incapacidade laborativa parcial e

temporária quando foi submetido a herniorrafia umbilical em

13/01/2022. Relata que teve complicação pós operatória, com

infecção da ferida cirúrgica. Relata que fez perícia no INSS em

22/03/2022, para fins de afastamento decorrente de cirurgia para

correção de hérnia umbilical, mas que não recebeu benefício

previdenciário. E que retornou ao trabalho em 11/04/2022, na

mesma função anteriormente desempenhada e trabalhou até a

demissão. Não houve afastamento previdenciário decorrente da

osteoartrose das mãos e de dedos.

Não há CAT no processo.

No exame médico pericial de hoje reclamante não apresenta sinais

objetivos que justifiquem redução da capacidade ou incapacidade

para o trabalho, sendo considerado apto para suas atividades

laborativas.

Atualmente encontra-se desempregado.”

A perita ratifica suas conclusões conforme esclarecimentos de Id

964d362.

Ditas conclusões periciais prevalecem, uma vez que não existem

fatos provados ou outros elementos de convicção firmes e

insuperáveis em sentido contrário a ensejar desprestígio ao

conteúdo da prova médico-pericial produzida.

Como bem salientou a perita, a doença do reclamante tem natureza

degenerativa.

A propósito, impõe-se trazer a lume a seguinte manifestação

jurisprudencial:

“LAUDO PERICIAL - Apesar de não estar o juiz adstrito às

conclusões do laudo pericial, é a perícia um meio elucidativo,

cabendo ao julgador proferir a decisão, adotando o que satisfizer o

seu convencimento. Entretanto, decidir com base no exame pericial

é a regra, em se tratando de questão estritamente técnica, pois o

juiz carece de conhecimentos específicos para apurar fatos de

percepção própria do perito, sendo exceção a sua rejeição, situação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9391
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ocorrente só quando há outros elementos probatórios contrários e

mais convincentes. À míngua deles, prevalece a vistoria oficial”

(TRT 3ª R. - 5T - RO/2785/99 - Rel. Juíza Taísa Maria Macena de

Lima - DJMG 25/09/1999 – pág. 30).

Em suma: não restou demonstrado nexo de causalidade ou

concausalidade entre o alegado problema de saúde e o labor do

reclamante na reclamada.

É inelutável, destarte, a rejeição dos pedidos sob os títulos acima.

6 - JUSTIÇA GRATUITA

Consoante o parágrafo 3o. do art. 790, da CLT, de aplicação

imediata (art. 912, do mesmo diploma legal), é facultado aos juízes

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

O reclamante, consoante os comprovantes de pagamento de

salários cujas cópias estão nos autos, está enquadrado na referida

presunção de insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo, de modo que se impõe deferir a seu favor, de

ofício, o benefício em tela.

7 -HONORÁRIOS PERICIAIS

Fixam-seem R$1.000,00 os honorários devidos à perita Letícia

Athayde Linhares Martins, tendo em vista a complexidade do

trabalho pericial realizado, pelo reclamante, por ser este

sucumbente na pretensão objeto da perícia,porém, isento, em

razão do deferimento a seu favor do benefício da gratuidade de

justiça. Tais honorários serão satisfeitos ao Sr. Perito pela União

Federal, observado o procedimento estabelecido pelo CSJT.

8 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sendo a reclamada sucumbente parcialmente, impõe-se arbitrar

honorários advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o lugar dos

serviços, a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho

realizado e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), no seguinte

percentual, por aplicação do princípio da razoabilidade: 10% para o

advogado do autor, sobre o valor que resultar a liquidação de

sentença, equivale dizer, sobre o proveito econômico obtido pela

parte autora com a demanda (após, evidentemente, as deduções

fiscais e previdenciárias).

Noutro giro, insta salientar que embora o autor seja, igualmente,

parcialmente sucumbente no objeto da presente reclamação

trabalhista, de modo que se estaria diante da hipótese de

condenação ao pagamento de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais ao advogado da reclamada, ao obreiro, porém, foi

deferido o benefício da justiça gratuita.

Nesse contexto, impõe-se relevar que, com base na recente

decisão plenária majoritária do Excelso STF, na ADIn 5.766

(sessão, realizada por videoconferência, datada de 20.10.2021),

este juízo muda o entendimento esposado em reclamações

trabalhistas anteriores, para também acolher a tese segundo a qual

são inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4o, e 791-A, § 4o, da CLT

quanto à responsabilidade da parte vencida, quando beneficiária da

justiça gratuita, pelo pagamento de honorários periciais e

advocatícios sucumbenciais.

Tais dispositivos Consolidados estão assim redigidos:

“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita.

… § 4o Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita

não tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo, a União responderá

pelo encargo.

…

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência…

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário”.

Isso porque, melhor examinando o tema, verifica-se que, de fato,

existe desproporcionalidade em ditas regras ao criar semelhante

limitação (ou seja, uma responsabilização incondicional, de forma

nua e crua, sem levar em conta mesmo o “mínimo existencial” do

trabalhador) já que, se de um lado restringem a litigância abusiva no

campo das relações de trabalho, de outra sorte mitigam os direitos

fundamentais à assistência judiciária gratuita e ao acesso à Justiça,

com a criação de possibilidade de negar-se direitos fundamentais

dos trabalhadores, direitos esses eventualmente contrariados.O

ordenamento jurídico, aliás, dispõe de outros meios para coibir a

litigância irresponsável, a exemplo do disposto no art. 844, § 2o, da

CLT, cuja constitucionalidade foi confirmada, no mesmo julgamento,

pela mais alta corte do Poder Judiciário brasileiro.   

Fere o princípio da razoabilidade, nesse sentido, a premissa de que

por ser vencedor em outro processo (ou na mesma reclamação

trabalhista) o trabalhador ostentaria a condição de não mais
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caracterizar-se como hipossuficiente, mas como autossuficiente.

Dita presunção, a prevalecer a literalidade dos comandos contidos

nos dispositivos Consolidados supramencionados, implicaria, sem

razoabilidade, uma presunção absoluta da lei.

Nesse contexto, a confirmar a inconstitucionalidade de tais

disposit ivos consol idados podem ser ci tadas as regras

constitucionais relacionadas à cidadania (em especial o art. 1o,

inciso II), à dignidade da pessoa humana (em especial o art. 1o.

Inciso III) , ao objetivo de construção de uma sociedade mais livre

justa e solidária (em especial o art. 3o, inciso I), da erradicação da

pobreza e a redução das desigualdades sociais (em especial o art.

3o, inciso III).

Nada há a ser deferido, portanto, a título de honorários advocatícios

sucumbenciais ao advogado da parte ré.

9 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST.

Por estar a reclamada em recuperação judicial, é importante que se

teçam as seguintes considerações:

Deferida a recuperação judicial, a competência da Justiça do

Trabalho limita-se à individualização e à quantificação do crédito

trabalhista, que deverá ser habilitado perante o juízo Universal,

razão pela qual, revendo posicionamento anterior, este juízo

entende que o cálculo para fins de expedição de certidão de

habilitação deve observar as l imitações previstas na Lei

11.101/2005, ou seja, os créditos a serem habilitados no plano

recuperatório deverão ser considerados pelo seu valor "até a data

da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial".

Releva destacar que essas limitações não impedem a incidência de

juros após o deferimento da recuperação judicial, contudo, a

competência para definir a incidência de juros e correção monetária

sobre os créditos trabalhistas habilitados no processo de

recuperação judicial passa a ser do juízo cível.

Nesse contexto, a apuração e liquidação do julgado, para fins de

expedição de certidão de habilitação de crédito, deverá ser limitada

à data do pedido da recuperação judicial.

10 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá a reclamada, à luz da legislação aplicável à espécie,

recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes

nos valores decorrentes da presente decisão, no que couber (horas

extras e reflexos em RSR e 13º salário), com a comprovação

respectiva nos autos, sob pena de execução.

11 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

II – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a reclamação,

para condenar a reclamada a pagar ao reclamante, com juros e

correção monetária, na forma da lei:

- 10 horas extras semanais, acrescidas do adicional convencional e,

em sua falta, do adicional de 50% e reflexos em RSR, férias

acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS.

Deverá a reclamada proceder à retificação da CTPS do reclamante,

para constar, a partir do terceiro dia contratual, a função de

pedreiro.

Deverá a reclamada, outrossim, recolher, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da

presente decisão, no que couber (horas extras e reflexos em RSR e

13º salário), com a comprovação respectiva nos autos, sob pena de

execução.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Fica deferido o benefício da gratuidade de justiça ao reclamante.

Fixam-seem R$1.000,00 os honorários devidos à perita Letícia

Athayde Linhares Martins, pelo reclamante, isento, em razão do

deferimento a seu favor do benefício da gratuidade de justiça. Tais

honorários serão satisfeitos ao Sr. Perito pela União Federal,

observado o procedimento estabelecido pelo CSJT.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença.

Custas, no importe de R$400,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$20.000,00, pela reclamada.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 18 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0011081-42.2023.5.03.0062
AUTOR JORDANIO TEIXEIRA MAIA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO LISBOA DA
COSTA E SILVA(OAB: 139411/MG)

ADVOGADO ADRIEL DOS REIS
GONCALVES(OAB: 210823/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU AMPLIAR RESULTADOS
CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

ADVOGADO FREDERICO ARANTES GONTIJO DE
AMORIM(OAB: 72992/MG)

PERITO PEDRO HENRIQUE CAMPOS
COUTINHO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDANIO TEIXEIRA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f6e448

proferida nos autos.

Vistos etc

Dispensado o relatório, de conformidade com o disposto no art. 852-

I da CLT.

I – FUNDAMENTOS

1 - LIMITE DOS VALORES

As reclamadas requerem seja observado, no caso de condenação,

os valores discriminados na inicial.

Sem razão.

A indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do valor

conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa, que,

por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

“RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em eventual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO);  Disponibi l ização:  30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2 -  RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS. GRUPO

ECONÔMICO

É incontroverso nos autos que as reclamadas São Jorge Siderurgia,

Madmo Operações, Arrow Participações e Empreendimentos

pertencem ao mesmo grupo econômico.

Configurado o grupo econômico para fins trabalhistas (art. 2º, §2º,

da CLT), as empresas reclamadas são consideradas empregador

único e deverão responder de forma solidária pelos créditos

eventualmente deferidos ao reclamante.

Outrossim, não se justifica, por ora, que sejam já inseridos no polo

passivo da lide, pessoalmente, os sócios das reclamadas, ficando,

entretanto, ressalvada sua reinserção nos autos, em sede de

execução, em face de eventual declaração de desconsideração da

personalidade da pessoa jurídica da empresa.

3 - ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

O laudo que instrui os autos traz em seu bojo as seguintes

conclusões (Id 48aeb91):

“Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas, nas
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disposições dos diplomas legais citados no item V:

Insalubridade: As atividades exercidas pelo Reclamante no

Reclamado, durante todo o período laboral, não se enquadram

como insalubres, nos termos da NR 15..”

Ditas conclusões prevalecem, já que as demais provas dos autos

não revelam realidade distinta daquela apurada pelo “expert”. Aliás,

o laudo sequer foi impugnado pela parte interessada.

Indefere-se o pedido.

4 – VERBAS RESCISÓRIAS

As reclamadas não negam serem devidas ao reclamante as verbas

descritas no TRCT, bem como da PLR, aduzindo, apenas, que o

obreiro já consta na relação de credores apresentada ao Juízo

universal da recuperação judicial. Importante ressaltar que, pelo

princípio da eventualidade, competia à empregadora impugnar, na

defesa, a incorreção de eventual valor descrito no TRCT e, não o

fazendo, operou-se a preclusão da matéria. Releva mencionar,

ainda, que o TRCT foi elaborado pela própria empregadora e

entregue ao empregado demitido, valendo mencionar ao caso,

ainda, a regra do non venire contra factum proprium, que veda o

comportamento contraditório da credora.

Assim, tem direito o reclamante ao pagamento das seguintes

parcelas: saldo de salário (26 dias); aviso prévio indenizado (30

dias); 8/12 de 13º proporcional; 7/12 de férias proporcionais,

acrescidas de 1/3; PLR, no valor de R$750,38, conforme

reconhecido no TRCT e não impugnado de forma específica pelo

reclamante; indenização substitutiva do FGTS em atraso conforme

se apurar na fase de liquidação; multa de 40% sobre o FGTS de

todo o período contratual; multa do artigo 477, §8°, da CLT; multa

do art. 467 da CLT, incidente sobre o saldo de salário, aviso prévio

indenizado, férias acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional e

multa de 40% sobre o FGTS.

Em relação ao acordo celebrado pela terceira Ampliar Resultados

Consultoria em Gestão Ltda. tecem-se as seguintes considerações:

A legislação pátria permite o pagamento por pessoa interessada na

extinção da dívida, desde que o faça para exonerar o devedor,

equivale dizer, pagando o principal mais os acessórios da dívida. No

caso dos autos, o acordo é silente a respeito das contribuições

previdenciárias.

Ademais, após a juntada aos autos da petição de acordo pela

terceira interessada, a empregadora passa a questionar o valor das

verbas descritas no TRCT, o que também impacta no valor das

contribuições sociais. Nesse sentido, a eficácia do acordo estará

condicionada, relativamente a previdência, a fator alheio à vontade

das partes acordantes e influenciará na buscada exoneração do

devedor.

Assim, inviável a homologação judicial do acordo, mesmo que

parcial, uma vez que, ao deixar de lado as contribuições

previdenciárias, o intento dos interessados contaminou por

completo o acordo todo, já que o mesmo envolve direito único por

decorrer de uma única relação trabalhista. Inteligência e aplicação

do “caput” do art. 848, do Código Civil Brasileiro, segundo o qual, de

regra, “sendo nula qualquer das cláusulas da transação, nula será

esta”.

Deixo de homologar, portanto, o acordo parcial celebrado pela

reclamante e pela terceira interessada.

5 - HORAS EXTRAS

O reclamante admite em seu depoimento pessoal ter registrado

corretamente os horários de trabalho.

Desse modo, caberia ao autor apontar diferenças em seu favor,

tomando por base os horários registrados e os recibos, ônus do

qual não se desincumbiu.

Consideram-se quitadas as horas extras laboradas, portanto, à

exceção daqueles reconhecidas pela empregadora no TRCT.

Deferem-se ao autor as horas extras e reflexos descritos no TRCT

de Id 59f86e2.

6 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Pretende o reclamante receber uma indenização pelos danos

morais que alega ter sofrido, ao fundamento de que foi dispensado

sem receber as verbas rescisórias, ao tentar receber os

documentos foi colocado em uma fila, em situação vexatória. Além

disso, houve dispensa coletiva sem conhecimento prévio do

sindicato da categoria.

O art. 186 do atual Código Civil Brasileiro, fonte subsidiária do

Direito do Trabalho, por força do art. 8o da CLT assim dispõe:

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

Por sua vez, o art. 927 do referido diploma legal diz que: “Aquele

que, por ato ilícito (art. 186 e 187) causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo”.

Diante do teor desses dispositivos legais, é preciso que fiquem

comprovados os danos material e moral, sendo que configurados os

demais requisitos legais, o ofensor tem o dever de reparar

civilmente o ofendido.

Insta salientar, ademais, que o dano de natureza moral é uma

violação aos bens imateriais da pessoa humana, ligados aos seus

direitos personalíssimos: a vida, a intimidade, a honra, a liberdade,

a sua integridade física e psíquica, dentre outros, o que não está

caracterizado no caso “sub judice”. Nesse sentido, ensina o mestre
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Caio Mário da Silva Pereira, que o mesmo consiste em “ofensa a

direitos de natureza extrapatrimonial – ofensas aos direitos

integrantes da personalidade do indivíduo, como também ofensas à

honra, ao decoro, à paz interior de cada um, às crenças íntimas,

aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida, à

integridade” (“apud” Maria Luiza de Saboia Campos, Publicidade:

Responsabilidade Civil Perante o Consumidor, São Paulo, Cultural

Paulista, 1996, p. 254).

No caso dos autos, tais elementos não restaram caracterizados,

não existindo qualquer demonstração no sentido de ter o

reclamante experimentado, de fato, danos morais em razão de ato

imputável à empregadora, não se desincumbindo o obreiro do ônus

que lhe competia, consoante o disposto no art. 818 da CLT c/c art.

373, I, do CPC. O procedimento adotado pela empregadora e

revelado pela testemunha nos trâmites rescisórios não é o mais

adequado, por certo, porém não revestiu-se da gravidade informada

na inicial.

Ademais, o reclamante fez uso dos meios legais e judiciais para

enfrentar a situação, com o ajuizamento da presente ação, com

deferimento dos pedidos, tendo seu direito reparado, não

ensejando, por si só, a indenização por danos morais, na forma

pretendida.

Fixadas essas premissas, e porque não restaram provados os

elementos para a condenação das reclamadas ao pagamento da

indenização pretendida, impõe-se a rejeição do pedido em tela.

7 - JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante, para ensejar o acolhimento de seu pedido de justiça

gratuita, apresentou unicamente a declaração de pobreza de ID

c55fbf7.

Ocorre que dito documento, por si só, não basta para a conclusão

no sentido de que estariam preenchidos os requisitos legais

cabíveis para o deferimento de semelhante benefício.

No aspecto, insta salientar que este Juízo não mais adota a tese de

que a declaração de pobreza seria suficiente a demonstrar

miserabilidade jurídica, já que atualmente compartilha do

entendimento segundo o qual a pessoa deverá comprovar (diferente

de apenas declarar ou informar) insuficiência de recursos (como,

por exemplo, receber mensalmente valores até 40% do teto da

Previdência Social). Inteligência e aplicação do art. 5o., LXXIV, da

Constituição Federal.

Este Juízo, no particular, acolhe o entendimento majoritariamente

adotado, após amplo debate, em encontro mineiro de Juízes do

Trabalho. Trata-se do Enunciado n. 16 do 8o Encontro das

Unidades Regionais de Gestão Judiciária e de Participação da 1a

Instância na Administração da Justiça do Trabalho de Minas Gerais

(SINGESPA), realizado em dezembro de 2017, em Belo Horizonte,

“n verbis”:

“A simples declaração de pobreza prestada pela parte que receba

acima de 40% do teto da Previdência Social não basta para a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, devendo o interessado

comprovar a sua condição de miserabilidade”.

Rejeita-se, pois, o pleito em tela.

8 -HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sendo as partes, no caso dos autos, como de fato o são,

sucumbentes parcialmente (art. 791-A, §3º, da CLT), impõe-se

arbitrar honorários advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o

lugar dos serviços, a natureza e a importância da causa, bem como

o trabalho realizado e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), nos

seguintes percentuais, por aplicação do princípio da razoabilidade:

10% para o advogado da parte autora, sobre o valor que resultar a

liquidação de sentença, equivale dizer, sobre o proveito econômico

obtido pela parte autora com a demanda (após, evidentemente, as

deduções fiscais e previdenciárias; 10% para os advogados das

reclamadas (dividido em partes iguais), sobre o valor atribuído ao(s)

pedido(s) na inicial ,  que foi(ram) julgado(s) totalmente

improcedente(s), sendo que se tem como válidos os valores

atribuídos aos pedidos na inicial, porque são razoáveis.

Salienta-se, por importante, que o presente critério de fixação

dehonorários advocatícios sucumbenciais (não mais a serem

calculados sobre o valor da causa, como determinado em

reclamações trabalhistas anteriores) resulta de mudança de

entendimento deste Juízo, fruto de profunda reflexão, por estar

convencido de que ocaminho mais próximo para se chegar ao

conceito de “proveito econômico obtido pela parte” é o atualmente

acolhido, considerando-se a “mens legis” da legislação aplicável à

espécie.

Observar-se-ão a OJ 348, da SDI-I, do C. TST, e a Tese

Prevalecente nº 4, do TRT da 3ª Região.

Incidem,quando cabíveis, os seguintes critérios: fica(m) excluído(s)

da sucumbência o(s) pedido(s): a) de obrigação de fazer, porque

meramente acessórios; b) de multa do art. 467, da CLT, porque,

além decorrer de imperativo legal, depende exclusivamente do

comportamento do réu; c) contraposto, porque não tem a mesma

natureza da reconvenção, mas apenas de inversão do pedido, com

base na mesma causa de pedir. Insta salientar que dentre as

questões a serem resolvidas em momento próprio, ou seja, por

ocasião da execução, figuram as seguintes: abater ou não os

honorários advocatícios do patrono da parte ré do crédito da parte

autora e, se positivo, ficarem excluídas, ou não, dessa dedução, os

créditos de natureza salarial até o limite de 50 salários-mínimos
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mensais (conforme regime de competência de cada parcela), sob a

ótica de serem impenhoráveis, nesse limite, mesmo em relação a

créditos de natureza alimentícia (art. 833, IV, §2º, do CPC, c/c OJ

153), bem como os créditos a título de FGTS, sob a ótica de que

“não é possível a penhora do saldo do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS para o pagamento de honorários de

sucumbência” (STJ.REsp 1.619.868-SP, Rel. Min. Ricardo Villas

Bôas Cueva, por unanimidade, julgado em 24/10/2017, DJe

30/10/2017).

9 - HONORÁRIOS PERICIAIS

Fixam-se em R$1.000,00 os honorários devidos ao perito Pedro

Henrique Campos Coutinho Moreira, tendo em vista a complexidade

do trabalho pericial realizado, pelo reclamante, sucumbente na

pretensão objeto da perícia.

Os valores serão atualizados na forma da OJ 198, da SDI-1, do

TST.

10 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST.

Por estarem as reclamadas em recuperação judicial, é importante

que se teçam as seguintes considerações:

Deferida a recuperação judicial, a competência da Justiça do

Trabalho limita-se à individualização e à quantificação do crédito

trabalhista, que deverá ser habilitado perante o juízo Universal,

razão pela qual, revendo posicionamento anterior, este juízo

entende que o cálculo para fins de expedição de certidão de

habilitação deve observar as l imitações previstas na Lei

11.101/2005, ou seja, os créditos a serem habilitados no plano

recuperatório deverão ser considerados pelo seu valor "até a data

da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial".

Releva destacar que essas limitações não impedem a incidência de

juros após o deferimento da recuperação judicial, contudo, a

competência para definir a incidência de juros e correção monetária

sobre os créditos trabalhistas habilitados no processo de

recuperação judicial passa a ser do juízo cível.

Nesse contexto, a apuração e liquidação do julgado, para fins de

expedição de certidão de habilitação de crédito, deverá ser limitada

à data do pedido da recuperação judicial.

11 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverão as reclamadas, à luz da legislação aplicável à espécie,

recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes

nos valores decorrentes da presente decisão, no que couber (saldo

de salário, 13º salário, horas extras e reflexos em RSR e 13º

salário), com a comprovação respectiva nos autos, sob pena de

execução.

12 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) cabíveis, com a

observância, em concreto, da Consolidação dos Provimentos da

CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

13 – COMPENSAÇÃO

Por não preenchidos os requisitos legais cabíveis, ante a ausência

de prova de pagamento de parcelas sob os mesmos títulos aqui

deferidos, não há compensação a ser deferida.

II – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente reclamação

trabalhista, para condenar as reclamadas, solidariamente, a pagar

ao rec lamante,  observados os parâmetros f ixados na

fundamentação supra:

- saldo de salário (26 dias); aviso prévio indenizado (30 dias); 8/12

de 13º proporcional; 7/12 de férias proporcionais, acrescidas de 1/3;

PLR, no valor de R$750,38; indenização substitutiva do FGTS em

atraso conforme se apurar na fase de liquidação; multa de 40%

sobre o FGTS de todo o período contratual; multa do artigo 477,

§8°, da CLT; multa do art. 467 da CLT, incidente sobre o saldo de

salário, aviso prévio indenizado, férias acrescidas de 1/3, 13º salário

proporcional e multa de 40% sobre o FGTS.

- horas extras e reflexos descritos no TRCT de Id 59f86e2.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Fixam-se em R$1.000,00 os honorários devidos ao perito Pedro

Henrique Campos Coutinho Moreira pelo reclamante, sucumbente

no objeto da perícia (art. 790-B, da CLT).

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença.

Deverá o reclamante pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da reclamada, sobre o valor atribuído ao(s)

pedido(s) na inicial ,  que foi(ram) julgado(s) totalmente

improcedente(s).
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Deverão as reclamadas, outrossim, recolher, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da

presente decisão, no que couber (saldo de salário, 13º salário,

horas extras e reflexos em RSR e 13º salário), com a comprovação

respectiva nos autos, sob pena de execução.

Custas, no importe de R$500,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$25.000,00, pelas reclamadas.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011081-42.2023.5.03.0062
AUTOR JORDANIO TEIXEIRA MAIA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO LISBOA DA
COSTA E SILVA(OAB: 139411/MG)

ADVOGADO ADRIEL DOS REIS
GONCALVES(OAB: 210823/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU AMPLIAR RESULTADOS
CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

ADVOGADO FREDERICO ARANTES GONTIJO DE
AMORIM(OAB: 72992/MG)

PERITO PEDRO HENRIQUE CAMPOS
COUTINHO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLIAR RESULTADOS CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

  - ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - MADMO OPERACOES LTDA

  - SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f6e448

proferida nos autos.

Vistos etc

Dispensado o relatório, de conformidade com o disposto no art. 852-

I da CLT.

I – FUNDAMENTOS

1 - LIMITE DOS VALORES

As reclamadas requerem seja observado, no caso de condenação,

os valores discriminados na inicial.

Sem razão.

A indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do valor

conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa, que,

por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

“RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em eventual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO);  Disponibi l ização:  30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2 -  RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS. GRUPO

ECONÔMICO

É incontroverso nos autos que as reclamadas São Jorge Siderurgia,
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Madmo Operações, Arrow Participações e Empreendimentos

pertencem ao mesmo grupo econômico.

Configurado o grupo econômico para fins trabalhistas (art. 2º, §2º,

da CLT), as empresas reclamadas são consideradas empregador

único e deverão responder de forma solidária pelos créditos

eventualmente deferidos ao reclamante.

Outrossim, não se justifica, por ora, que sejam já inseridos no polo

passivo da lide, pessoalmente, os sócios das reclamadas, ficando,

entretanto, ressalvada sua reinserção nos autos, em sede de

execução, em face de eventual declaração de desconsideração da

personalidade da pessoa jurídica da empresa.

3 - ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

O laudo que instrui os autos traz em seu bojo as seguintes

conclusões (Id 48aeb91):

“Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas, nas

disposições dos diplomas legais citados no item V:

Insalubridade: As atividades exercidas pelo Reclamante no

Reclamado, durante todo o período laboral, não se enquadram

como insalubres, nos termos da NR 15..”

Ditas conclusões prevalecem, já que as demais provas dos autos

não revelam realidade distinta daquela apurada pelo “expert”. Aliás,

o laudo sequer foi impugnado pela parte interessada.

Indefere-se o pedido.

4 – VERBAS RESCISÓRIAS

As reclamadas não negam serem devidas ao reclamante as verbas

descritas no TRCT, bem como da PLR, aduzindo, apenas, que o

obreiro já consta na relação de credores apresentada ao Juízo

universal da recuperação judicial. Importante ressaltar que, pelo

princípio da eventualidade, competia à empregadora impugnar, na

defesa, a incorreção de eventual valor descrito no TRCT e, não o

fazendo, operou-se a preclusão da matéria. Releva mencionar,

ainda, que o TRCT foi elaborado pela própria empregadora e

entregue ao empregado demitido, valendo mencionar ao caso,

ainda, a regra do non venire contra factum proprium, que veda o

comportamento contraditório da credora.

Assim, tem direito o reclamante ao pagamento das seguintes

parcelas: saldo de salário (26 dias); aviso prévio indenizado (30

dias); 8/12 de 13º proporcional; 7/12 de férias proporcionais,

acrescidas de 1/3; PLR, no valor de R$750,38, conforme

reconhecido no TRCT e não impugnado de forma específica pelo

reclamante; indenização substitutiva do FGTS em atraso conforme

se apurar na fase de liquidação; multa de 40% sobre o FGTS de

todo o período contratual; multa do artigo 477, §8°, da CLT; multa

do art. 467 da CLT, incidente sobre o saldo de salário, aviso prévio

indenizado, férias acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional e

multa de 40% sobre o FGTS.

Em relação ao acordo celebrado pela terceira Ampliar Resultados

Consultoria em Gestão Ltda. tecem-se as seguintes considerações:

A legislação pátria permite o pagamento por pessoa interessada na

extinção da dívida, desde que o faça para exonerar o devedor,

equivale dizer, pagando o principal mais os acessórios da dívida. No

caso dos autos, o acordo é silente a respeito das contribuições

previdenciárias.

Ademais, após a juntada aos autos da petição de acordo pela

terceira interessada, a empregadora passa a questionar o valor das

verbas descritas no TRCT, o que também impacta no valor das

contribuições sociais. Nesse sentido, a eficácia do acordo estará

condicionada, relativamente a previdência, a fator alheio à vontade

das partes acordantes e influenciará na buscada exoneração do

devedor.

Assim, inviável a homologação judicial do acordo, mesmo que

parcial, uma vez que, ao deixar de lado as contribuições

previdenciárias, o intento dos interessados contaminou por

completo o acordo todo, já que o mesmo envolve direito único por

decorrer de uma única relação trabalhista. Inteligência e aplicação

do “caput” do art. 848, do Código Civil Brasileiro, segundo o qual, de

regra, “sendo nula qualquer das cláusulas da transação, nula será

esta”.

Deixo de homologar, portanto, o acordo parcial celebrado pela

reclamante e pela terceira interessada.

5 - HORAS EXTRAS

O reclamante admite em seu depoimento pessoal ter registrado

corretamente os horários de trabalho.

Desse modo, caberia ao autor apontar diferenças em seu favor,

tomando por base os horários registrados e os recibos, ônus do

qual não se desincumbiu.

Consideram-se quitadas as horas extras laboradas, portanto, à

exceção daqueles reconhecidas pela empregadora no TRCT.

Deferem-se ao autor as horas extras e reflexos descritos no TRCT

de Id 59f86e2.

6 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Pretende o reclamante receber uma indenização pelos danos

morais que alega ter sofrido, ao fundamento de que foi dispensado

sem receber as verbas rescisórias, ao tentar receber os

documentos foi colocado em uma fila, em situação vexatória. Além

disso, houve dispensa coletiva sem conhecimento prévio do

sindicato da categoria.

O art. 186 do atual Código Civil Brasileiro, fonte subsidiária do
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Direito do Trabalho, por força do art. 8o da CLT assim dispõe:

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

Por sua vez, o art. 927 do referido diploma legal diz que: “Aquele

que, por ato ilícito (art. 186 e 187) causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo”.

Diante do teor desses dispositivos legais, é preciso que fiquem

comprovados os danos material e moral, sendo que configurados os

demais requisitos legais, o ofensor tem o dever de reparar

civilmente o ofendido.

Insta salientar, ademais, que o dano de natureza moral é uma

violação aos bens imateriais da pessoa humana, ligados aos seus

direitos personalíssimos: a vida, a intimidade, a honra, a liberdade,

a sua integridade física e psíquica, dentre outros, o que não está

caracterizado no caso “sub judice”. Nesse sentido, ensina o mestre

Caio Mário da Silva Pereira, que o mesmo consiste em “ofensa a

direitos de natureza extrapatrimonial – ofensas aos direitos

integrantes da personalidade do indivíduo, como também ofensas à

honra, ao decoro, à paz interior de cada um, às crenças íntimas,

aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida, à

integridade” (“apud” Maria Luiza de Saboia Campos, Publicidade:

Responsabilidade Civil Perante o Consumidor, São Paulo, Cultural

Paulista, 1996, p. 254).

No caso dos autos, tais elementos não restaram caracterizados,

não existindo qualquer demonstração no sentido de ter o

reclamante experimentado, de fato, danos morais em razão de ato

imputável à empregadora, não se desincumbindo o obreiro do ônus

que lhe competia, consoante o disposto no art. 818 da CLT c/c art.

373, I, do CPC. O procedimento adotado pela empregadora e

revelado pela testemunha nos trâmites rescisórios não é o mais

adequado, por certo, porém não revestiu-se da gravidade informada

na inicial.

Ademais, o reclamante fez uso dos meios legais e judiciais para

enfrentar a situação, com o ajuizamento da presente ação, com

deferimento dos pedidos, tendo seu direito reparado, não

ensejando, por si só, a indenização por danos morais, na forma

pretendida.

Fixadas essas premissas, e porque não restaram provados os

elementos para a condenação das reclamadas ao pagamento da

indenização pretendida, impõe-se a rejeição do pedido em tela.

7 - JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante, para ensejar o acolhimento de seu pedido de justiça

gratuita, apresentou unicamente a declaração de pobreza de ID

c55fbf7.

Ocorre que dito documento, por si só, não basta para a conclusão

no sentido de que estariam preenchidos os requisitos legais

cabíveis para o deferimento de semelhante benefício.

No aspecto, insta salientar que este Juízo não mais adota a tese de

que a declaração de pobreza seria suficiente a demonstrar

miserabilidade jurídica, já que atualmente compartilha do

entendimento segundo o qual a pessoa deverá comprovar (diferente

de apenas declarar ou informar) insuficiência de recursos (como,

por exemplo, receber mensalmente valores até 40% do teto da

Previdência Social). Inteligência e aplicação do art. 5o., LXXIV, da

Constituição Federal.

Este Juízo, no particular, acolhe o entendimento majoritariamente

adotado, após amplo debate, em encontro mineiro de Juízes do

Trabalho. Trata-se do Enunciado n. 16 do 8o Encontro das

Unidades Regionais de Gestão Judiciária e de Participação da 1a

Instância na Administração da Justiça do Trabalho de Minas Gerais

(SINGESPA), realizado em dezembro de 2017, em Belo Horizonte,

“n verbis”:

“A simples declaração de pobreza prestada pela parte que receba

acima de 40% do teto da Previdência Social não basta para a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, devendo o interessado

comprovar a sua condição de miserabilidade”.

Rejeita-se, pois, o pleito em tela.

8 -HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sendo as partes, no caso dos autos, como de fato o são,

sucumbentes parcialmente (art. 791-A, §3º, da CLT), impõe-se

arbitrar honorários advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o

lugar dos serviços, a natureza e a importância da causa, bem como

o trabalho realizado e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), nos

seguintes percentuais, por aplicação do princípio da razoabilidade:

10% para o advogado da parte autora, sobre o valor que resultar a

liquidação de sentença, equivale dizer, sobre o proveito econômico

obtido pela parte autora com a demanda (após, evidentemente, as

deduções fiscais e previdenciárias; 10% para os advogados das

reclamadas (dividido em partes iguais), sobre o valor atribuído ao(s)

pedido(s) na inicial ,  que foi(ram) julgado(s) totalmente

improcedente(s), sendo que se tem como válidos os valores

atribuídos aos pedidos na inicial, porque são razoáveis.

Salienta-se, por importante, que o presente critério de fixação

dehonorários advocatícios sucumbenciais (não mais a serem

calculados sobre o valor da causa, como determinado em

reclamações trabalhistas anteriores) resulta de mudança de

entendimento deste Juízo, fruto de profunda reflexão, por estar

convencido de que ocaminho mais próximo para se chegar ao

conceito de “proveito econômico obtido pela parte” é o atualmente
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acolhido, considerando-se a “mens legis” da legislação aplicável à

espécie.

Observar-se-ão a OJ 348, da SDI-I, do C. TST, e a Tese

Prevalecente nº 4, do TRT da 3ª Região.

Incidem,quando cabíveis, os seguintes critérios: fica(m) excluído(s)

da sucumbência o(s) pedido(s): a) de obrigação de fazer, porque

meramente acessórios; b) de multa do art. 467, da CLT, porque,

além decorrer de imperativo legal, depende exclusivamente do

comportamento do réu; c) contraposto, porque não tem a mesma

natureza da reconvenção, mas apenas de inversão do pedido, com

base na mesma causa de pedir. Insta salientar que dentre as

questões a serem resolvidas em momento próprio, ou seja, por

ocasião da execução, figuram as seguintes: abater ou não os

honorários advocatícios do patrono da parte ré do crédito da parte

autora e, se positivo, ficarem excluídas, ou não, dessa dedução, os

créditos de natureza salarial até o limite de 50 salários-mínimos

mensais (conforme regime de competência de cada parcela), sob a

ótica de serem impenhoráveis, nesse limite, mesmo em relação a

créditos de natureza alimentícia (art. 833, IV, §2º, do CPC, c/c OJ

153), bem como os créditos a título de FGTS, sob a ótica de que

“não é possível a penhora do saldo do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS para o pagamento de honorários de

sucumbência” (STJ.REsp 1.619.868-SP, Rel. Min. Ricardo Villas

Bôas Cueva, por unanimidade, julgado em 24/10/2017, DJe

30/10/2017).

9 - HONORÁRIOS PERICIAIS

Fixam-se em R$1.000,00 os honorários devidos ao perito Pedro

Henrique Campos Coutinho Moreira, tendo em vista a complexidade

do trabalho pericial realizado, pelo reclamante, sucumbente na

pretensão objeto da perícia.

Os valores serão atualizados na forma da OJ 198, da SDI-1, do

TST.

10 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST.

Por estarem as reclamadas em recuperação judicial, é importante

que se teçam as seguintes considerações:

Deferida a recuperação judicial, a competência da Justiça do

Trabalho limita-se à individualização e à quantificação do crédito

trabalhista, que deverá ser habilitado perante o juízo Universal,

razão pela qual, revendo posicionamento anterior, este juízo

entende que o cálculo para fins de expedição de certidão de

habilitação deve observar as l imitações previstas na Lei

11.101/2005, ou seja, os créditos a serem habilitados no plano

recuperatório deverão ser considerados pelo seu valor "até a data

da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial".

Releva destacar que essas limitações não impedem a incidência de

juros após o deferimento da recuperação judicial, contudo, a

competência para definir a incidência de juros e correção monetária

sobre os créditos trabalhistas habilitados no processo de

recuperação judicial passa a ser do juízo cível.

Nesse contexto, a apuração e liquidação do julgado, para fins de

expedição de certidão de habilitação de crédito, deverá ser limitada

à data do pedido da recuperação judicial.

11 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverão as reclamadas, à luz da legislação aplicável à espécie,

recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes

nos valores decorrentes da presente decisão, no que couber (saldo

de salário, 13º salário, horas extras e reflexos em RSR e 13º

salário), com a comprovação respectiva nos autos, sob pena de

execução.

12 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) cabíveis, com a

observância, em concreto, da Consolidação dos Provimentos da

CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

13 – COMPENSAÇÃO

Por não preenchidos os requisitos legais cabíveis, ante a ausência

de prova de pagamento de parcelas sob os mesmos títulos aqui

deferidos, não há compensação a ser deferida.

II – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente reclamação

trabalhista, para condenar as reclamadas, solidariamente, a pagar

ao rec lamante,  observados os parâmetros f ixados na

fundamentação supra:

- saldo de salário (26 dias); aviso prévio indenizado (30 dias); 8/12

de 13º proporcional; 7/12 de férias proporcionais, acrescidas de 1/3;

PLR, no valor de R$750,38; indenização substitutiva do FGTS em

atraso conforme se apurar na fase de liquidação; multa de 40%

sobre o FGTS de todo o período contratual; multa do artigo 477,

§8°, da CLT; multa do art. 467 da CLT, incidente sobre o saldo de
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salário, aviso prévio indenizado, férias acrescidas de 1/3, 13º salário

proporcional e multa de 40% sobre o FGTS.

- horas extras e reflexos descritos no TRCT de Id 59f86e2.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Fixam-se em R$1.000,00 os honorários devidos ao perito Pedro

Henrique Campos Coutinho Moreira pelo reclamante, sucumbente

no objeto da perícia (art. 790-B, da CLT).

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença.

Deverá o reclamante pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da reclamada, sobre o valor atribuído ao(s)

pedido(s) na inicial ,  que foi(ram) julgado(s) totalmente

improcedente(s).

Deverão as reclamadas, outrossim, recolher, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da

presente decisão, no que couber (saldo de salário, 13º salário,

horas extras e reflexos em RSR e 13º salário), com a comprovação

respectiva nos autos, sob pena de execução.

Custas, no importe de R$500,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$25.000,00, pelas reclamadas.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010163-04.2024.5.03.0062
AUTOR LEONARDO GUSTAVO DIAS SILVA

FILHO

ADVOGADO LAUDELICE APARECIDA
TELES(OAB: 212680/MG)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU AMPLIAR RESULTADOS
CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

ADVOGADO FREDERICO ARANTES GONTIJO DE
AMORIM(OAB: 72992/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU PRALOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RÉU BR BAP RIO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO GUSTAVO DIAS SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 161c303

proferida nos autos.

Vistos etc

Dispensado o relatório, de conformidade com o disposto no art. 852-

I da CLT.

I – FUNDAMENTOS

1 - LIMITE DOS VALORES

As reclamadas requerem seja observado, no caso de condenação,

os valores discriminados na inicial.

Sem razão.

A indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do valor

conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa, que,

por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

“RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS
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PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em eventual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO);  Disponibi l ização:  30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2 -  RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS. GRUPO

ECONÔMICO

É incontroverso nos autos que as reclamadas São Jorge Siderurgia,

Madmo Operações, Pramar Carioca Comércio e Indústria, Arrow

Participações e Empreendimentos Ltda, Pralog Logística Ltda. LSG

Participações e Imobiliários Ltda e Archangel Capital Management

Ltda. pertencem ao mesmo grupo econômico, pois apresentaram

defesa única e foram representadas em Juízo por prepostas e

advogada em comum, com deferimento conjunto da recuperação

judicial. Além disso, a reclamada Madmo detém percentual

societário da primeira ré São Jorge, sem falar na identidade de

sócio, Leonardo de Souza Gonçalves.

A reclamada BR BAP Norte Comércio e Indústria Ltda, tem como

sócio administrador Caio Andrade de Souza Gonçalves, que pelo

sobrenome, não há dúvidas da relação de parentesco com o sócio

Leonardo de Souza Gonçalves, além de possuir endereço eletrônico

relacionado à Pramar Carioca (contabilidade@pramarcarioca.com),

conforme revelado em outros processos que tramitam neste juizo.

Ademais, em outros feitos, a prova testemunhal revelou que

empregados da São Jorge Siderurgia também prestavam serviços

para a BR BAP. A existência de grupo econômico entre as

reclamadas BR BAP Rio Comércio e Indústria, BR BAP Rio

Participações e BR BAP Norte Comércio e Indústria também é

incontroversa.

A reclamada Setegusa, conforme elementos dos autos, admitiu que

a São Jorge Siderurgia assumiu o seu passivo trabalhista na

unidade de Sete Lagoas, aduzindo em sua defesa, apenas, que a

parte autora laborou na unidade fabril de Itatiaiuçu.

Conforme contrato de locação (id 6d26932) firmado em 31/03/2021

com Nomiex Assessoria, a reclamada Madmo Operações Ltda

(empresa pertencente ao grupo econômico da São Jorge

Siderurgia), assumiu o parque industrial em Sete Lagoas a partir

01/05/2021. A reclamada Siderúrgica Setegusa figurou no contrato

locatício como interveniente anuente, pois a mesma era locatária do

parque industrial naquela oportunidade.

De acordo com o relatado na peça contestatória da Setegusa, como

a referida empresa estava na posse do parque industrial e no curso

normal da produção de ferro, comprometeu-se a encerrar o contrato

de locação em 30/04/2021. A reclamada São Jorge Siderurgia

passou a operar a referida planta industrial, com a transferência de

164 empregados da Setegusa para a então locatária, que acabou

assumindo também o débito então existente quanto às verbas

rescisórias desses empregados, bem como a locação do parque

industrial.

Além disso, a prova testemunhal de diversos processos que aqui

tramitam com o mesmo objeto revelou que os empregados da

Setegusa e da São Jorge Siderurgia eram transportados pelo

mesmo ônibus.

Portanto, além da sucessão trabalhista, restou demonstrado o

interesse comum das empresas, com atuação no mesmo ramo,

compartilhando o mesmo estabelecimento e uso de mão de obra

em comum.

Configurado o grupo econômico para fins trabalhistas (art. 2º, §2º,

da CLT), as empresas reclamadas são consideradas empregador

único e deverão responder de forma solidária pelos créditos

eventualmente deferidos à reclamante.

3 – VERBAS RESCISÓRIAS

As reclamadas não negam serem devidas ao reclamante as verbas

descritas no TRCT, aduzindo, apenas, que o obreiro já consta na

relação de credores apresentada ao Juízo universal da recuperação

judicial. Importante ressaltar que, pelo princípio da eventualidade,

competia à empregadora impugnar, na defesa, a incorreção de
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eventual valor descrito no TRCT e, não o fazendo, operou-se a

preclusão da matéria. Releva mencionar, ainda, que o TRCT foi

elaborado pela própria empregadora e entregue ao empregado

demitido, valendo mencionar ao caso, ainda, a regra do non venire

contra factum proprium, que veda o comportamento contraditório da

credora.

Assim, tem direito o reclamante ao pagamento das seguintes

parcelas: saldo de 29 dias de salário (R$2.500,80); Férias

proporcionais 10/12 avos (R$2.156,07); Aviso prévio indenizado

(R$2.846,00); participação nos lucros ou Resultados (R$1.286,37);

13º Salário proporcional (R$1.940,46); 13º salário (sobre aviso

indenizado) (R$215,61); outras verbas (fornecimento de leite)

(R$136,30); terço constitucional de férias (R$790,56); férias ( Aviso

prévio indenizado) (R$215,61); outras Verbas (Vale Alimentação)

(R$250,00); indenização substitutiva do FGTS em atraso conforme

se apurar na fase de liquidação; multa de 40% sobre o FGTS de

todo o período contratual; multa do artigo 477, §8°, da CLT; multa

do art. 467 da CLT, incidente sobre o saldo de salário, aviso prévio

indenizado, férias acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional e

multa de 40% sobre o FGTS.

Fica autorizada a dedução das parcelas descritas no TRCT,

conforme reconhecido pelo autor (o autor pretende receber o valor

líquido do TRCT).

Em relação ao acordo celebrado pela terceira Ampliar Resultados

Consultoria em Gestão Ltda. tecem-se as seguintes considerações:

A legislação pátria permite o pagamento por pessoa interessada na

extinção da dívida, desde que o faça para exonerar o devedor,

equivale dizer, pagando o principal mais os acessórios da dívida. No

caso dos autos, o acordo é silente a respeito das contribuições

previdenciárias.

Ademais, após a juntada aos autos da petição de acordo pela

terceira interessada, a empregadora passa a questionar o valor das

verbas descritas no TRCT, o que também impacta no valor das

contribuições sociais. Nesse sentido, a eficácia do acordo estará

condicionada, relativamente a previdência, a fator alheio à vontade

das partes acordantes e influenciará na buscada exoneração do

devedor.

Assim, inviável a homologação judicial do acordo, mesmo que

parcial, uma vez que, ao deixar de lado as contribuições

previdenciárias, o intento dos interessados contaminou por

completo o acordo todo, já que o mesmo envolve direito único por

decorrer de uma única relação trabalhista. Inteligência e aplicação

do “caput” do art. 848, do Código Civil Brasileiro, segundo o qual, de

regra, “sendo nula qualquer das cláusulas da transação, nula será

esta”.

Deixo de homologar, portanto, o acordo parcial celebrado pela

reclamante e pela terceira interessada.

4 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sendo as reclamadas sucumbentes, impõe-se arbitrar honorários

advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o lugar dos serviços, a

natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado

e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), no seguinte percentual,

por aplicação do princípio da razoabilidade: 10% para o advogado

do autor, sobre o valor que resultar a liquidação de sentença,

equivale dizer, sobre o proveito econômico obtido pela parte autora

com a demanda (após, evidentemente, as deduções fiscais e

previdenciárias cota empregador).

5 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST.

Por estar a primeira reclamada em recuperação judicial, é

importante que se teçam as seguintes considerações:

Deferida a recuperação judicial, a competência da Justiça do

Trabalho limita-se à individualização e à quantificação do crédito

trabalhista, que deverá ser habilitado perante o juízo Universal,

razão pela qual, revendo posicionamento anterior, este juízo

entende que o cálculo para fins de expedição de certidão de

habilitação deve observar as l imitações previstas na Lei

11.101/2005, ou seja, os créditos a serem habilitados no plano

recuperatório deverão ser considerados pelo seu valor "até a data

da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial".

Releva destacar que essas limitações não impedem a incidência de

juros após o deferimento da recuperação judicial, contudo, a

competência para definir a incidência de juros e correção monetária

sobre os créditos trabalhistas habilitados no processo de

recuperação judicial passa a ser do juízo cível.

Nesse contexto, a apuração e liquidação do julgado, para fins de

expedição de certidão de habilitação de crédito, deverá ser limitada

à data do pedido da recuperação judicial.

6 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverão as reclamadas, à luz da legislação aplicável à espécie,

recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes

nos valores decorrentes da presente decisão, no que couber (saldo

de salário, 13º salário, horas extras, reflexos do DSR sobre o salário

variável), com a comprovação respectiva nos autos, sob pena de

execução.
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7 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) cabíveis, com a

observância, em concreto, da Consolidação dos Provimentos da

CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

8 – COMPENSAÇÃO

Por não preenchidos os requisitos legais cabíveis, ante a ausência

de prova de pagamento de parcelas sob os mesmos títulos aqui

deferidos, não há compensação a ser deferida.

II – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente reclamação

trabalhista, para condenar as reclamadas, solidariamente, a pagar

ao rec lamante,  observados os parâmetros f ixados na

fundamentação supra:

- saldo de 29 dias de salário (R$2.500,80); Férias proporcionais

10/12 avos (R$2.156,07); Aviso prévio indenizado (R$2.846,00);

participação nos lucros ou Resultados (R$1.286,37); 13º Salário

proporcional (R$1.940,46); 13º salário (sobre aviso indenizado)

(R$215,61); outras verbas (fornecimento de leite) (R$136,30); terço

constitucional de férias (R$790,56); férias ( Aviso prévio indenizado)

(R$215,61); outras Verbas (Vale Alimentação) (R$250,00);

indenização substitutiva do FGTS em atraso conforme se apurar na

fase de liquidação; multa de 40% sobre o FGTS de todo o período

contratual; multa do artigo 477, §8°, da CLT; multa do art. 467 da

CLT, incidente sobre o saldo de salário, aviso prévio indenizado,

férias acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional e multa de 40%

sobre o FGTS.

Fica autorizada a dedução das parcelas descritas no TRCT,

conforme reconhecido pelo autor (o autor pretende receber o valor

líquido do TRCT).

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Deferem-se ao reclamante os benefícios da gratuidade judiciária.

Deverão as reclamadas pagar honorários advocatícios, no importe

de 10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença.

Deverão as reclamadas, outrossim, recolher, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da

presente decisão, no que couber (saldo de salário, 13º salário,

horas extras, reflexos do DSR sobre o salário variável), com a

comprovação respectiva nos autos, sob pena de execução.

Custas, no importe de R$300,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$15.000,00, pelas reclamadas.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010163-04.2024.5.03.0062
AUTOR LEONARDO GUSTAVO DIAS SILVA

FILHO

ADVOGADO LAUDELICE APARECIDA
TELES(OAB: 212680/MG)

RÉU ARROW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU PRAMAR CARIOCA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU ARCHANGEL CAPITAL
MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU LSG PARTICIPACOES E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU MADMO OPERACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU AMPLIAR RESULTADOS
CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

ADVOGADO FREDERICO ARANTES GONTIJO DE
AMORIM(OAB: 72992/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU PRALOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RÉU BR BAP NORTE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RÉU SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

ADVOGADO JOSE BRAZ FILHO(OAB: 52267/MG)

RÉU BR BAP RIO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA

  - ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - BR BAP RIO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - BR BAP RIO PARTICIPACOES LTDA
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  - LSG PARTICIPACOES E IMOBILIARIOS LTDA

  - MADMO OPERACOES LTDA

  - PRALOG LOGISTICA LTDA

  - PRAMAR CARIOCA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

  - SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 161c303

proferida nos autos.

Vistos etc

Dispensado o relatório, de conformidade com o disposto no art. 852-

I da CLT.

I – FUNDAMENTOS

1 - LIMITE DOS VALORES

As reclamadas requerem seja observado, no caso de condenação,

os valores discriminados na inicial.

Sem razão.

A indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do valor

conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa, que,

por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

“RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em eventual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO);  Disponibi l ização:  30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2 -  RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS. GRUPO

ECONÔMICO

É incontroverso nos autos que as reclamadas São Jorge Siderurgia,

Madmo Operações, Pramar Carioca Comércio e Indústria, Arrow

Participações e Empreendimentos Ltda, Pralog Logística Ltda. LSG

Participações e Imobiliários Ltda e Archangel Capital Management

Ltda. pertencem ao mesmo grupo econômico, pois apresentaram

defesa única e foram representadas em Juízo por prepostas e

advogada em comum, com deferimento conjunto da recuperação

judicial. Além disso, a reclamada Madmo detém percentual

societário da primeira ré São Jorge, sem falar na identidade de

sócio, Leonardo de Souza Gonçalves.

A reclamada BR BAP Norte Comércio e Indústria Ltda, tem como

sócio administrador Caio Andrade de Souza Gonçalves, que pelo

sobrenome, não há dúvidas da relação de parentesco com o sócio

Leonardo de Souza Gonçalves, além de possuir endereço eletrônico

relacionado à Pramar Carioca (contabilidade@pramarcarioca.com),

conforme revelado em outros processos que tramitam neste juizo.

Ademais, em outros feitos, a prova testemunhal revelou que

empregados da São Jorge Siderurgia também prestavam serviços

para a BR BAP. A existência de grupo econômico entre as

reclamadas BR BAP Rio Comércio e Indústria, BR BAP Rio

Participações e BR BAP Norte Comércio e Indústria também é

incontroversa.

A reclamada Setegusa, conforme elementos dos autos, admitiu que

a São Jorge Siderurgia assumiu o seu passivo trabalhista na

unidade de Sete Lagoas, aduzindo em sua defesa, apenas, que a

parte autora laborou na unidade fabril de Itatiaiuçu.

Conforme contrato de locação (id 6d26932) firmado em 31/03/2021

com Nomiex Assessoria, a reclamada Madmo Operações Ltda
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(empresa pertencente ao grupo econômico da São Jorge

Siderurgia), assumiu o parque industrial em Sete Lagoas a partir

01/05/2021. A reclamada Siderúrgica Setegusa figurou no contrato

locatício como interveniente anuente, pois a mesma era locatária do

parque industrial naquela oportunidade.

De acordo com o relatado na peça contestatória da Setegusa, como

a referida empresa estava na posse do parque industrial e no curso

normal da produção de ferro, comprometeu-se a encerrar o contrato

de locação em 30/04/2021. A reclamada São Jorge Siderurgia

passou a operar a referida planta industrial, com a transferência de

164 empregados da Setegusa para a então locatária, que acabou

assumindo também o débito então existente quanto às verbas

rescisórias desses empregados, bem como a locação do parque

industrial.

Além disso, a prova testemunhal de diversos processos que aqui

tramitam com o mesmo objeto revelou que os empregados da

Setegusa e da São Jorge Siderurgia eram transportados pelo

mesmo ônibus.

Portanto, além da sucessão trabalhista, restou demonstrado o

interesse comum das empresas, com atuação no mesmo ramo,

compartilhando o mesmo estabelecimento e uso de mão de obra

em comum.

Configurado o grupo econômico para fins trabalhistas (art. 2º, §2º,

da CLT), as empresas reclamadas são consideradas empregador

único e deverão responder de forma solidária pelos créditos

eventualmente deferidos à reclamante.

3 – VERBAS RESCISÓRIAS

As reclamadas não negam serem devidas ao reclamante as verbas

descritas no TRCT, aduzindo, apenas, que o obreiro já consta na

relação de credores apresentada ao Juízo universal da recuperação

judicial. Importante ressaltar que, pelo princípio da eventualidade,

competia à empregadora impugnar, na defesa, a incorreção de

eventual valor descrito no TRCT e, não o fazendo, operou-se a

preclusão da matéria. Releva mencionar, ainda, que o TRCT foi

elaborado pela própria empregadora e entregue ao empregado

demitido, valendo mencionar ao caso, ainda, a regra do non venire

contra factum proprium, que veda o comportamento contraditório da

credora.

Assim, tem direito o reclamante ao pagamento das seguintes

parcelas: saldo de 29 dias de salário (R$2.500,80); Férias

proporcionais 10/12 avos (R$2.156,07); Aviso prévio indenizado

(R$2.846,00); participação nos lucros ou Resultados (R$1.286,37);

13º Salário proporcional (R$1.940,46); 13º salário (sobre aviso

indenizado) (R$215,61); outras verbas (fornecimento de leite)

(R$136,30); terço constitucional de férias (R$790,56); férias ( Aviso

prévio indenizado) (R$215,61); outras Verbas (Vale Alimentação)

(R$250,00); indenização substitutiva do FGTS em atraso conforme

se apurar na fase de liquidação; multa de 40% sobre o FGTS de

todo o período contratual; multa do artigo 477, §8°, da CLT; multa

do art. 467 da CLT, incidente sobre o saldo de salário, aviso prévio

indenizado, férias acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional e

multa de 40% sobre o FGTS.

Fica autorizada a dedução das parcelas descritas no TRCT,

conforme reconhecido pelo autor (o autor pretende receber o valor

líquido do TRCT).

Em relação ao acordo celebrado pela terceira Ampliar Resultados

Consultoria em Gestão Ltda. tecem-se as seguintes considerações:

A legislação pátria permite o pagamento por pessoa interessada na

extinção da dívida, desde que o faça para exonerar o devedor,

equivale dizer, pagando o principal mais os acessórios da dívida. No

caso dos autos, o acordo é silente a respeito das contribuições

previdenciárias.

Ademais, após a juntada aos autos da petição de acordo pela

terceira interessada, a empregadora passa a questionar o valor das

verbas descritas no TRCT, o que também impacta no valor das

contribuições sociais. Nesse sentido, a eficácia do acordo estará

condicionada, relativamente a previdência, a fator alheio à vontade

das partes acordantes e influenciará na buscada exoneração do

devedor.

Assim, inviável a homologação judicial do acordo, mesmo que

parcial, uma vez que, ao deixar de lado as contribuições

previdenciárias, o intento dos interessados contaminou por

completo o acordo todo, já que o mesmo envolve direito único por

decorrer de uma única relação trabalhista. Inteligência e aplicação

do “caput” do art. 848, do Código Civil Brasileiro, segundo o qual, de

regra, “sendo nula qualquer das cláusulas da transação, nula será

esta”.

Deixo de homologar, portanto, o acordo parcial celebrado pela

reclamante e pela terceira interessada.

4 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sendo as reclamadas sucumbentes, impõe-se arbitrar honorários

advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o lugar dos serviços, a

natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado

e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), no seguinte percentual,

por aplicação do princípio da razoabilidade: 10% para o advogado

do autor, sobre o valor que resultar a liquidação de sentença,

equivale dizer, sobre o proveito econômico obtido pela parte autora

com a demanda (após, evidentemente, as deduções fiscais e

previdenciárias cota empregador).
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5 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST.

Por estar a primeira reclamada em recuperação judicial, é

importante que se teçam as seguintes considerações:

Deferida a recuperação judicial, a competência da Justiça do

Trabalho limita-se à individualização e à quantificação do crédito

trabalhista, que deverá ser habilitado perante o juízo Universal,

razão pela qual, revendo posicionamento anterior, este juízo

entende que o cálculo para fins de expedição de certidão de

habilitação deve observar as l imitações previstas na Lei

11.101/2005, ou seja, os créditos a serem habilitados no plano

recuperatório deverão ser considerados pelo seu valor "até a data

da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial".

Releva destacar que essas limitações não impedem a incidência de

juros após o deferimento da recuperação judicial, contudo, a

competência para definir a incidência de juros e correção monetária

sobre os créditos trabalhistas habilitados no processo de

recuperação judicial passa a ser do juízo cível.

Nesse contexto, a apuração e liquidação do julgado, para fins de

expedição de certidão de habilitação de crédito, deverá ser limitada

à data do pedido da recuperação judicial.

6 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverão as reclamadas, à luz da legislação aplicável à espécie,

recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes

nos valores decorrentes da presente decisão, no que couber (saldo

de salário, 13º salário, horas extras, reflexos do DSR sobre o salário

variável), com a comprovação respectiva nos autos, sob pena de

execução.

7 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) cabíveis, com a

observância, em concreto, da Consolidação dos Provimentos da

CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

8 – COMPENSAÇÃO

Por não preenchidos os requisitos legais cabíveis, ante a ausência

de prova de pagamento de parcelas sob os mesmos títulos aqui

deferidos, não há compensação a ser deferida.

II – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente reclamação

trabalhista, para condenar as reclamadas, solidariamente, a pagar

ao rec lamante,  observados os parâmetros f ixados na

fundamentação supra:

- saldo de 29 dias de salário (R$2.500,80); Férias proporcionais

10/12 avos (R$2.156,07); Aviso prévio indenizado (R$2.846,00);

participação nos lucros ou Resultados (R$1.286,37); 13º Salário

proporcional (R$1.940,46); 13º salário (sobre aviso indenizado)

(R$215,61); outras verbas (fornecimento de leite) (R$136,30); terço

constitucional de férias (R$790,56); férias ( Aviso prévio indenizado)

(R$215,61); outras Verbas (Vale Alimentação) (R$250,00);

indenização substitutiva do FGTS em atraso conforme se apurar na

fase de liquidação; multa de 40% sobre o FGTS de todo o período

contratual; multa do artigo 477, §8°, da CLT; multa do art. 467 da

CLT, incidente sobre o saldo de salário, aviso prévio indenizado,

férias acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional e multa de 40%

sobre o FGTS.

Fica autorizada a dedução das parcelas descritas no TRCT,

conforme reconhecido pelo autor (o autor pretende receber o valor

líquido do TRCT).

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Deferem-se ao reclamante os benefícios da gratuidade judiciária.

Deverão as reclamadas pagar honorários advocatícios, no importe

de 10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença.

Deverão as reclamadas, outrossim, recolher, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da

presente decisão, no que couber (saldo de salário, 13º salário,

horas extras, reflexos do DSR sobre o salário variável), com a

comprovação respectiva nos autos, sob pena de execução.

Custas, no importe de R$300,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$15.000,00, pelas reclamadas.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010229-86.2021.5.03.0062
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AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE
CONTAGEM, BETIM E REGIAO

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA N
S DO CARMO

ADVOGADO ALESSANDRA GELAPE DINIZ(OAB:
219765/MG)

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA N S DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ac776a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da peça de #id:91ab381 e anexo, exclua-se o

i. advogado José Maria Dos Reis da posição de procurador da ré,

permanecendo vinculada à parte apenas a i. causídica Alessandra

Gelape Diniz, consoante documento de #id:40ea81d.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, em especial o silêncio patronal (#id:fff484b) e os

contornos da condenação/execução, autorizo a liberação aos

credores dos valores à disposição do Juízo para satisfação parcial

das obrigações.

Intime-se a executada via DEJT, inclusive para ciência do ato

constritivo de que trata a certidão de #id:11a9d63, para, querendo,

manifestar-se no que entender de direito.

Decorrido "in albis", venham-me conclusos para expedição do(s)

competente(s) alvará(s).

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010229-86.2021.5.03.0062
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE
CONTAGEM, BETIM E REGIAO

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA N
S DO CARMO

ADVOGADO ALESSANDRA GELAPE DINIZ(OAB:
219765/MG)

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVICOS DE SAUDE DE CONTAGEM, BETIM E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ac776a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da peça de #id:91ab381 e anexo, exclua-se o

i. advogado José Maria Dos Reis da posição de procurador da ré,

permanecendo vinculada à parte apenas a i. causídica Alessandra

Gelape Diniz, consoante documento de #id:40ea81d.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, em especial o silêncio patronal (#id:fff484b) e os

contornos da condenação/execução, autorizo a liberação aos

credores dos valores à disposição do Juízo para satisfação parcial

das obrigações.

Intime-se a executada via DEJT, inclusive para ciência do ato

constritivo de que trata a certidão de #id:11a9d63, para, querendo,

manifestar-se no que entender de direito.

Decorrido "in albis", venham-me conclusos para expedição do(s)

competente(s) alvará(s).

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010843-23.2023.5.03.0062
AUTOR V.A.D.C.

ADVOGADO MARIA DE LURDES SPINOLA
ANTUNES(OAB: 51971/MG)

RÉU F.A.N.

ADVOGADO Fabiano Nogueira Gonçalves(OAB:
93997/MG)
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RÉU F.A.N.

ADVOGADO Fabiano Nogueira Gonçalves(OAB:
93997/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.A.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c2ea676.

Processo Nº ATOrd-0010843-23.2023.5.03.0062
AUTOR V.A.D.C.

ADVOGADO MARIA DE LURDES SPINOLA
ANTUNES(OAB: 51971/MG)

RÉU F.A.N.

ADVOGADO Fabiano Nogueira Gonçalves(OAB:
93997/MG)

RÉU F.A.N.

ADVOGADO Fabiano Nogueira Gonçalves(OAB:
93997/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.A.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c2ea676.

Processo Nº ATOrd-0010122-37.2024.5.03.0062
AUTOR EDUARDO SANT ANA SANTOS

ADVOGADO ALYSSON ADEON RIBEIRO DE
BARROS(OAB: 191906/MG)

ADVOGADO JUNIO CESAR MACHADO(OAB:
202425/MG)

RÉU MINAS MAIS COMERCIO DE PECAS
E IMPLEMENTOS PARA TANQUES
INOX LTDA

ADVOGADO HEVILANY MARIA RANGEL SANTOS
SILVA(OAB: 71589/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINAS MAIS COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS PARA
TANQUES INOX LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7c4fe4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT;

Considerando o disposto na Resolução Nº 341, de 07/10/2020, e

Recomendação Nº 101, de 12/07/2021, ambas do CNJ;

Considerando a Instrução Normativa Conjunta TRT-

3ª/GP/GCR/GVCR 99, de 27/02/2023;

Nesse contexto, levando-se em consideração a observada a

Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de Outubro de 2022, além do

disciplinado pelos artigos 190 e 191 do CPC, aplicados

supletivamente, homologo a convenção processual firmada entre as

partes, autorizando que participe(m) da audiência, querendo, de

forma telepresencial, ou preferindo, que compareçam

presencialmente à Sede do Juízo, de onde estará sendo

presidida sua realização por magistrado.

Para tanto, utilizando-se da plataforma ZOOM MEETING, o(s)

interessado(s) deverá(ão) acessar(em) o link abaixo, ou, preferindo,

utilizar-se do ID numérico de sua parte final.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82368692000

N.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010122-37.2024.5.03.0062
AUTOR EDUARDO SANT ANA SANTOS

ADVOGADO ALYSSON ADEON RIBEIRO DE
BARROS(OAB: 191906/MG)

ADVOGADO JUNIO CESAR MACHADO(OAB:
202425/MG)

RÉU MINAS MAIS COMERCIO DE PECAS
E IMPLEMENTOS PARA TANQUES
INOX LTDA

ADVOGADO HEVILANY MARIA RANGEL SANTOS
SILVA(OAB: 71589/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SANT ANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7c4fe4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT;

Considerando o disposto na Resolução Nº 341, de 07/10/2020, e

Recomendação Nº 101, de 12/07/2021, ambas do CNJ;

Considerando a Instrução Normativa Conjunta TRT-

3ª/GP/GCR/GVCR 99, de 27/02/2023;

Nesse contexto, levando-se em consideração a observada a

Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de Outubro de 2022, além do

disciplinado pelos artigos 190 e 191 do CPC, aplicados

supletivamente, homologo a convenção processual firmada entre as

partes, autorizando que participe(m) da audiência, querendo, de

forma telepresencial, ou preferindo, que compareçam

presencialmente à Sede do Juízo, de onde estará sendo

presidida sua realização por magistrado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9410
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Para tanto, utilizando-se da plataforma ZOOM MEETING, o(s)

interessado(s) deverá(ão) acessar(em) o link abaixo, ou, preferindo,

utilizar-se do ID numérico de sua parte final.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82368692000

N.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010218-52.2024.5.03.0062
AUTOR ADRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RÉU GARDE SOLUCOES E TRADE LTDA

ADVOGADO JESSICA ALMEIDA MORAIS(OAB:
382097/SP)

ADVOGADO MAURICELIA PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 57598/BA)

RÉU AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARDE SOLUCOES E TRADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b6fc91

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT e bem como o

contexto dos autos, diante da inexistência, até o presente momento

processual e em peça(s) processual(is) autônoma(s), de

objeção(ões) pela(s) parte(s) interessada(s), confirmo a tramitação

da presente ação no âmbito do Juízo 100% Digital, sendo que

todos os atos processuais, inclusive audiências, serão praticados

por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, publicações via DEJT ou sistema, ressalvando

eventuais empecilhos devidamente comprovados e fundamentados

pelo(s) interessado(s) submetidos ao magistrado, que decidirá a

respeito.

Diligências periciais e/ou inspeções judiciais poderão ser praticadas

“in loco”.

Assim sendo, a audiência designada para o dia 21/03/2024 14:30

horas, realizar-se-á de forma telepresencial, facultando-se aos

envolvidos que compareçam à Sede do Juízo, de onde sua

realização estará sendo presidida pelo magistrado de modo

presencial, ou observado o disposto no § 1º do art. 3º da

Recomendação nº 2/GCGJT, de 2022.

Para tanto, utilizando-se da plataforma ZOOM MEETING, o(s)

interessado(s) deverá(ão) acessar(em) o link abaixo, ou, preferindo,

utilizar-se do ID numérico de sua parte final.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81153305444

N.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010218-52.2024.5.03.0062
AUTOR ADRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RÉU GARDE SOLUCOES E TRADE LTDA

ADVOGADO JESSICA ALMEIDA MORAIS(OAB:
382097/SP)

ADVOGADO MAURICELIA PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 57598/BA)

RÉU AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b6fc91

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT e bem como o

contexto dos autos, diante da inexistência, até o presente momento

processual e em peça(s) processual(is) autônoma(s), de

objeção(ões) pela(s) parte(s) interessada(s), confirmo a tramitação

da presente ação no âmbito do Juízo 100% Digital, sendo que

todos os atos processuais, inclusive audiências, serão praticados

por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, publicações via DEJT ou sistema, ressalvando

eventuais empecilhos devidamente comprovados e fundamentados

pelo(s) interessado(s) submetidos ao magistrado, que decidirá a

respeito.

Diligências periciais e/ou inspeções judiciais poderão ser praticadas

“in loco”.

Assim sendo, a audiência designada para o dia 21/03/2024 14:30

horas, realizar-se-á de forma telepresencial, facultando-se aos

envolvidos que compareçam à Sede do Juízo, de onde sua

realização estará sendo presidida pelo magistrado de modo

presencial, ou observado o disposto no § 1º do art. 3º da

Recomendação nº 2/GCGJT, de 2022.
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Para tanto, utilizando-se da plataforma ZOOM MEETING, o(s)

interessado(s) deverá(ão) acessar(em) o link abaixo, ou, preferindo,

utilizar-se do ID numérico de sua parte final.

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81153305444

N.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011074-50.2023.5.03.0062
AUTOR CRISTIANO MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO TEREZINHA APARECIDA FERREIRA
JARDIM(OAB: 55888/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA FERREIRA
SANTOS(OAB: 171103/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

PERITO PEDRO HENRIQUE CAMPOS
COUTINHO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d71b80

proferida nos autos.

Vistos etc

Dispensado o relatório, de conformidade com o disposto no art. 852-

I da CLT.

I – FUNDAMENTOS:

1 - LIMITE DOS VALORES

A reclamada requer seja observado, no caso de condenação, os

valores discriminados na inicial.

Sem razão.

A indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do valor

conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa, que,

por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

“RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em eventual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO);  Disponibi l ização:  30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2 – ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O laudo pericial que instrui os autos (Id 987095f) traz em seu bojo

as seguintes conclusões:

“Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas, nas

disposições dos diplomas legais citados no item V:

Insalubridade: As atividades exercidas pelo Reclamante no

Reclamado, durante todo o período laboral, se enquadram como

insalubres de grau médio, nos termos da NR 15, Anexo 07,

exposição ao agente radiações não-ionizantes, sem proteção

adequada.

As atividades exercidas pelo Reclamante no Reclamado, durante

todo o período laboral, se enquadram como insalubres de grau

máximo, nos termos da NR 15, Anexo 13, exposição ao agente

hidrocarbonetos, sem proteção adequada.”

O laudo sequer foi impugnado pela parte interessada (Id 71da513).

Faz jus o reclamante, destarte, à percepção do adicional de

insalubridade em grau máximo, em todo o contrato, adicional esse

que deverá incidir sobre o salário mínimo, tendo em vista que não

se constatam no caso em comento as hipóteses previstas na
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súmula n. 17/TST, durante o período imprescrito.

Dita base de cálculo, aliás, deverá ser observada nos contratos de

trabalho até que seja editada norma legal ou convencional

estabelecendo outra, como bem esclarece o autorizado Francisco

Antônio de Oliveira:

“... Entretanto, no julgamento do RE n. 565.714-1/SP, citado pelo

Presidente Gilmar Mendes ao conceder a liminar na Reclamação n.

6.266-0 – MC/DF, ficou dito que:

'Com efeito, no julgamento que deu origem à mencionada Súmula

Vinculante n. 4 (RE n. 565.714/SP, Rel. Min. Cármem Lúcia, Sessão

de 30.4.08 – Informativo n. 510/STF, esta Corte entendeu que o

adicional de insalubridade deve continuar sendo calculado com

base  no  sa lá r io  mín imo ,  enquan to  não  superada  a

inconstitucionalidade por meio de lei ou convenção coletiva.'

Verifica-se que a Excelsa Corte ao julgar o RE n. 565.714-1-SP, que

deu origem à Súmula Vinculante n. 4 deixou claro que a

insalubridade continuará a ser calculada sobre o salário mínimo,

enquanto não superada a inconstitucionalidade por meio de lei ou

de convenção coletiva. Foi desprezado o termo 'instrumento

normativo' que englobaria também o acordo coletivo. Tem-se que o

Supremo, com fulcro na razoabilidade, não deixou que fosse criado

o impasse pelo vácuo legal. Criou a permanência residual do salário

mínimo como base de cálculo para que não houvesse a reformatio

in pejus no caso concreto, objeto do julgamento. Desse modo,

naquele caso concreto, os funcionários continuarão recebendo o

adicional com base no salário mínimo, enquanto não for editada lei

indicando o fator de cálculo.

Com base na permissão residual, não havia necessidade de mudar-

se a redação da Súmula n. 228/TST. Agora, com a suspensão da

locução 'salário base', esta deverá ser substituída pelo 'salário

mínimo', conforme antiga redação, agora amparada pela

autorização residual do STF e pelo efeito repristinatório até que seja

editada lei fixando o fator básico. Nos casos pontuais em que haja

convenção coletiva entre as categorias profissional e econômica, a

base será aquela fixada no instrumento normativo.

Em suma: Não vemos nenhuma indefinição legal que possa impedir

o cálculo de insalubridade. Primeiro, em razão do que dispõe o art.

126 do CPC de que o juiz não se exime de sentenciar ou despachar

alegando lacuna ou obscuridade da lei. Segundo, em razão do que

dispôs a Excelsa Corte, permitindo que seja usado o fator mínimo,

enquanto não for criada lei fixando um indexador legal. Ressalva

hipóteses pontuais, quando houver convenção coletiva fixando o

indexador” (“in” Suplemento Trabalhista, ano 44, n. 119/08, Editora

LTr, São Paulo, pág. 601).

Nessa mesma trilha é a seguinte manifestação jurisprudencial:

“ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO -

SALÁRIO MÍNIMO (CLT, ART. 192) DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE SEM PRONÚNCIA DE NULIDADE

(UNVEREINBARKEITSERKLÄ RUNG) SÚMULA 228 DO TST E

SÚMULA VINCULANTE 4 DO STF. 1. O STF, ao apreciar o RE-

565.714-SP, sob o pálio da repercussão geral da questão

constitucional referente à base de cálculo do adicional de

insalubridade, editou a Súmula Vinculante 4, reconhecendo a

inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo, mas vedando

a substituição desse parâmetro por decisão judicial. Rejeitou,

inclusive, a tese da conversão do salário mínimo em sua expressão

monetária e aplicação posterior dos índices de correção dos

salários, uma vez que, sendo o reajuste do salário mínimo mais

elevado do que a inflação do período, restariam os servidores e

empregados postulantes de uma base de cálculo mais ampla

prejudicados ao receberem como prestação jurisdicional a redução

da vantagem postulada. 2. Assim decidindo, a Suprema Corte

adotou técnica decisória conhecida no Direito Constitucional Alemão

como declaração de inconstitucionalidade sem pronúncia da

nulidade (Unvereinbarkeitserklä rung), ou seja, a norma, não

obstante ser declarada inconstitucional, continua a reger as

relações obrigacionais, em face da impossibilidade de o Poder

Judiciário se substituir ao legislador para definir critério diverso para

a regulação da matéria. 3. O Direito Constitucional pátrio encampou

tal técnica no art. 27 da Lei 9.868/99, o qual dispõe que, ao declarar

a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo e tendo em vista

razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social,

poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de

seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir

que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de

outro momento que venha a ser fixado. In casu, o momento

oportuno fixado pela Suprema Corte foi o da edição de norma que

substitua a declarada inconstitucional. 4. Nesse contexto, ainda que

reconhecida a inconstitucionalidade do art. 192 da CLT e, por

conseguinte, da própria Súmula 228 do TST, tem-se que a parte

final da Súmula Vinculante 4 do STF não permite criar critério novo

por decisão judicial, razão pela qual, até que se edite norma legal

ou convencional estabelecendo base de cálculo distinta do salário

mínimo para o adicional de insalubridade, continuará a ser aplicado

esse critério para o cálculo do referido adicional, salvo a hipótese da

Súmula 17 do TST, que prevê como base de cálculo o piso salarial

da categoria, que o possua (já que o piso salarial é o salário mínimo

da categoria)” (TST – 7T. - 872/2005-042-15-00 RR – Rel. Ministro

Ives Gandra Martins Filho – DJ 13.06.2008).

Por compor a base de cálculo destas parcelas, o adicional de

insalubridade, em grau médio, acima deferido, refletir-se-á em aviso

prévio, férias acrescidas do terço constitucional, 13º salário e FGTS
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acrescido da multa de 40%.

3 – VALE-TRANSPORTE

Alega o reclamante que, ao ser contratado, ficou combinado que

permaneceria no alojamento de segunda-feira a sábado, podendo

retornar a sua cidade no fim-de-semana, às expensas da

empregadora. Diz que gastava R$60,00 para seu deslocamento,

porém não foi ressarcido. Requer pagamento de “passagens e vales

transportes de Itaúna a Divinópolis/ Divinópolis a Itaúna, no total de

59 dias (finais de semana) (02 passagens até rodoviária de

Divinópolis e dois vales transportes”.

A reclamada diz que fornecia o transporte entre o alojamento e o

local de prestação de serviços, que o autor informou que pretendia

permanecer no alojamento durante o contrato e que não há provas

do valor gasto com passagens.

Não há nos autos provas de que foi pactuado entre as partes o

ressarcimento dos custos para deslocamento do reclamante para

sua cidade aos finais de semana. Trata-se de decisão pessoal do

autor, sem relação com o trabalho.

Ressalte-se que é incontroverso nos autos o fornecimento de

alojamento ao autor. Ademais, a causa de pedir não se refere ao

d e s l o c a m e n t o  d u r a n t e  a  s e m a n a ,  n o  t r a j e t o

a l o j a m e n t o / t r a b a l h o / a l o j a m e n t o .

Forçoso, pois, reconhecer a improcedência do pedido.

4 - DANOS MORAIS

Sustenta o reclamante que se acidentou no trabalho, porém não foi

emitida a CAT e não recebeu EPIs. Diz que os alojamentos eram

impróprios, já que os colegas ingeriam bebidas alcoólicas e

entorpecentes e, não raro, discutiam entre eles, o que lhe tirava a

paz. Pretende receber indenização por danos morais em virtude do

“assédio moral e abusos psicológicos”.

A reclamada nega a ocorrência de acidente de trabalho e de dano a

ser reparado.

O art. 186 do atual Código Civil Brasileiro, fonte subsidiária do

Direito do Trabalho, por força do art. 8o da CLT assim dispõe:

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

Por sua vez, o art. 927 do referido diploma legal diz que: “Aquele

que, por ato ilícito (art. 186 e 187) causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo”.

Diante do teor desses dispositivos legais, é preciso que fiquem

comprovados os danos material e moral, sendo que configurados os

demais requisitos legais, o ofensor tem o dever de reparar

civilmente o ofendido.

Insta salientar, ademais, que o dano de natureza moral é uma

violação aos bens imateriais da pessoa humana, ligados aos seus

direitos personalíssimos: a vida, a intimidade, a honra, a liberdade,

a sua integridade física e psíquica, dentre outros, o que não está

caracterizado no caso “sub judice”. Nesse sentido, ensina o mestre

Caio Mário da Silva Pereira, que o mesmo consiste em “ofensa a

direitos de natureza extrapatrimonial – ofensas aos direitos

integrantes da personalidade do indivíduo, como também ofensas à

honra, ao decoro, à paz interior de cada um, às crenças íntimas,

aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida, à

integridade” (“apud” Maria Luiza de Saboia Campos, Publicidade:

Responsabilidade Civil Perante o Consumidor, São Paulo, Cultural

Paulista, 1996, p. 254).

No caso dos autos, tais elementos não restaram caracterizados,

não existindo qualquer demonstração no sentido de ter o

reclamante experimentado, de fato, danos morais em razão de ato

imputável à empregadora, não se desincumbindo o obreiro do ônus

que lhe competia, consoante o disposto no art. 818 da CLT c/c art.

373, I, do CPC.

O reclamante admite ter recebido EPIs. Ademais, o acidente de

trabalho ou os alegados problemas no alojamento não foram

comprovados.

Fixadas essas premissas, e porque não restaram provados os

elementos para a condenação das reclamadas ao pagamento da

indenização pretendida, impõe-se a rejeição do pedido em tela.

5 - JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante, para ensejar o acolhimento de seu pedido de justiça

gratuita, apresentou unicamente a declaração de pobreza de ID

ac50808.

Ocorre que dito documento, por si só, não basta para a conclusão

no sentido de que estariam preenchidos os requisitos legais

cabíveis para o deferimento de semelhante benefício.

No aspecto, insta salientar que este Juízo não mais adota a tese de

que a declaração de pobreza seria suficiente a demonstrar

miserabilidade jurídica, já que atualmente compartilha do

entendimento segundo o qual a pessoa deverá comprovar (diferente

de apenas declarar ou informar) insuficiência de recursos (como,

por exemplo, receber mensalmente valores até 40% do teto da

Previdência Social). Inteligência e aplicação do art. 5o., LXXIV, da

Constituição Federal.

Este Juízo, no particular, acolhe o entendimento majoritariamente

adotado, após amplo debate, em encontro mineiro de Juízes do

Trabalho. Trata-se do Enunciado n. 16 do 8o Encontro das

Unidades Regionais de Gestão Judiciária e de Participação da 1a

Instância na Administração da Justiça do Trabalho de Minas Gerais
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(SINGESPA), realizado em dezembro de 2017, em Belo Horizonte,

“n verbis”:

“A simples declaração de pobreza prestada pela parte que receba

acima de 40% do teto da Previdência Social não basta para a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, devendo o interessado

comprovar a sua condição de miserabilidade”.

Rejeita-se, pois, o pleito em tela.

6 -HONORÁRIOS PERICIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Fixam-seem R$1.000,00 os honorários devidos ao perito Pedro

Henrique Campos Coutinho Moreira, tendo em vista a complexidade

do trabalho pericial realizado, a serem satisfeitos pela reclamada,

sucumbente no objeto da perícia (art. 790-B, da CLT).

Os valores serão atualizados na forma da OJ 198, da SDI-1, do

TST.

Sendo as partes, no caso dos autos, como de fato o são,

sucumbentes parcialmente (art. 791-A, §3º, da CLT), impõe-se

arbitrar honorários advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o

lugar dos serviços, a natureza e a importância da causa, bem como

o trabalho realizado e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), nos

seguintes percentuais, por aplicação do princípio da razoabilidade:

10% para o advogado da parte autora, sobre o valor que resultar a

liquidação de sentença, equivale dizer, sobre o proveito econômico

obtido pela parte autora com a demanda (após, evidentemente, as

deduções fiscais e previdenciárias; 10% para o advogado da

reclamada, sobre o valor atribuído ao(s) pedido(s) na inicial, que

foi(ram) julgado(s) totalmente improcedente(s), sendo que se tem

como válidos os valores atribuídos aos pedidos na inicial, porque

são razoáveis.

Salienta-se, por importante, que o presente critério de fixação

dehonorários advocatícios sucumbenciais (não mais a serem

calculados sobre o valor da causa, como determinado em

reclamações trabalhistas anteriores) resulta de mudança de

entendimento deste Juízo, fruto de profunda reflexão, por estar

convencido de que ocaminho mais próximo para se chegar ao

conceito de “proveito econômico obtido pela parte” é o atualmente

acolhido, considerando-se a “mens legis” da legislação aplicável à

espécie.

Observar-se-ão a OJ 348, da SDI-I, do C. TST, e a Tese

Prevalecente nº 4, do TRT da 3ª Região.

Incidem,quando cabíveis, os seguintes critérios: fica(m) excluído(s)

da sucumbência o(s) pedido(s): a) de obrigação de fazer, porque

meramente acessórios; b) de multa do art. 467, da CLT, porque,

além decorrer de imperativo legal, depende exclusivamente do

comportamento do réu; c) contraposto, porque não tem a mesma

natureza da reconvenção, mas apenas de inversão do pedido, com

base na mesma causa de pedir. Insta salientar que dentre as

questões a serem resolvidas em momento próprio, ou seja, por

ocasião da execução, figuram as seguintes: abater ou não os

honorários advocatícios do patrono da parte ré do crédito da parte

autora e, se positivo, ficarem excluídas, ou não, dessa dedução, os

créditos de natureza salarial até o limite de 50 salários-mínimos

mensais (conforme regime de competência de cada parcela), sob a

ótica de serem impenhoráveis, nesse limite, mesmo em relação a

créditos de natureza alimentícia (art. 833, IV, §2º, do CPC, c/c OJ

153), bem como os créditos a título de FGTS, sob a ótica de que

“não é possível a penhora do saldo do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS para o pagamento de honorários de

sucumbência” (STJ.REsp 1.619.868-SP, Rel. Min. Ricardo Villas

Bôas Cueva, por unanimidade, julgado em 24/10/2017, DJe

30/10/2017).

7 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração final dos valores pertinentes às parcelas deferidas

na presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST.

Por estar a reclamada em recuperação judicial, é importante que se

teçam as seguintes considerações:

Deferida a recuperação judicial, a competência da Justiça do

Trabalho limita-se à individualização e à quantificação do crédito

trabalhista, que deverá ser habilitado perante o juízo Universal,

razão pela qual, revendo posicionamento anterior, este juízo

entende que o cálculo para fins de expedição de certidão de

habilitação deve observar as l imitações previstas na Lei

11.101/2005, ou seja, os créditos a serem habilitados no plano

recuperatório deverão ser considerados pelo seu valor "até a data

da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial".

Releva destacar que essas limitações não impedem a incidência de

juros após o deferimento da recuperação judicial, contudo, a

competência para definir a incidência de juros e correção monetária

sobre os créditos trabalhistas habilitados no processo de

recuperação judicial passa a ser do juízo cível.

Nesse contexto, a apuração e liquidação do julgado, para fins de

expedição de certidão de habilitação de crédito, deverá ser limitada

à data do pedido da recuperação judicial.

8 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá a reclamada, à luz da legislação aplicável à espécie,

recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes

nos valores decorrentes da presente decisão, no que couber
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(adicional de insalubridade e reflexos em 13º salário), com a

comprovação respectiva nos autos, sob pena de execução e

observância da responsabilidade solidária da primeira reclamada.

9 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não

compõem a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43

do CTN e art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a reclamação,

para condenar a reclamada a pagar ao reclamante, observados os

parâmetros fixados na fundamentação supra, a quantia líquida de

R$9.263,30,conforme apurado nos cálculos de liquidação anexos,

sob os seguintes títulos e valores:

- adicional de insalubridade, em grau máximo, por todo o contrato e

reflexos em aviso prévio, férias acrescidas do terço constitucional,

13º salário e FGTS acrescido da multa de 40% (R$9.930,36).

Deverá a reclamada, outrossim, recolher, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da

presente decisão, no que couber (adicional de insalubridade e

reflexos em 13º salário), com a comprovação respectiva nos autos,

sob pena de execução e observância da responsabilidade solidária

da primeira reclamada.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Fixam-se em R$1.000,00 os honorários devidos ao perito Pedro

Henrique Campos Coutinho Moreira pela reclamada, sucumbente

no objeto da perícia (art. 790-B, da CLT).

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença (R$926,33).

Deverá o reclamante pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da reclamada, sobre o valor atribuído ao(s)

pedido(s) na inicial ,  que foi(ram) julgado(s) totalmente

improcedente(s) (R$1.380,02).

Custas, no importe de R$279,50, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$13.974,99, pela reclamada.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Sentença líquida, conforme cálculos de liquidação anexos.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011074-50.2023.5.03.0062
AUTOR CRISTIANO MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO TEREZINHA APARECIDA FERREIRA
JARDIM(OAB: 55888/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA FERREIRA
SANTOS(OAB: 171103/MG)

RÉU SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

PERITO PEDRO HENRIQUE CAMPOS
COUTINHO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d71b80

proferida nos autos.

Vistos etc

Dispensado o relatório, de conformidade com o disposto no art. 852-

I da CLT.

I – FUNDAMENTOS:

1 - LIMITE DOS VALORES

A reclamada requer seja observado, no caso de condenação, os

valores discriminados na inicial.

Sem razão.

A indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do valor

conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa, que,

por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

“RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9416
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em eventual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO);  Disponibi l ização:  30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2 – ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O laudo pericial que instrui os autos (Id 987095f) traz em seu bojo

as seguintes conclusões:

“Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas, nas

disposições dos diplomas legais citados no item V:

Insalubridade: As atividades exercidas pelo Reclamante no

Reclamado, durante todo o período laboral, se enquadram como

insalubres de grau médio, nos termos da NR 15, Anexo 07,

exposição ao agente radiações não-ionizantes, sem proteção

adequada.

As atividades exercidas pelo Reclamante no Reclamado, durante

todo o período laboral, se enquadram como insalubres de grau

máximo, nos termos da NR 15, Anexo 13, exposição ao agente

hidrocarbonetos, sem proteção adequada.”

O laudo sequer foi impugnado pela parte interessada (Id 71da513).

Faz jus o reclamante, destarte, à percepção do adicional de

insalubridade em grau máximo, em todo o contrato, adicional esse

que deverá incidir sobre o salário mínimo, tendo em vista que não

se constatam no caso em comento as hipóteses previstas na

súmula n. 17/TST, durante o período imprescrito.

Dita base de cálculo, aliás, deverá ser observada nos contratos de

trabalho até que seja editada norma legal ou convencional

estabelecendo outra, como bem esclarece o autorizado Francisco

Antônio de Oliveira:

“... Entretanto, no julgamento do RE n. 565.714-1/SP, citado pelo

Presidente Gilmar Mendes ao conceder a liminar na Reclamação n.

6.266-0 – MC/DF, ficou dito que:

'Com efeito, no julgamento que deu origem à mencionada Súmula

Vinculante n. 4 (RE n. 565.714/SP, Rel. Min. Cármem Lúcia, Sessão

de 30.4.08 – Informativo n. 510/STF, esta Corte entendeu que o

adicional de insalubridade deve continuar sendo calculado com

base  no  sa lá r io  mín imo ,  enquan to  não  superada  a

inconstitucionalidade por meio de lei ou convenção coletiva.'

Verifica-se que a Excelsa Corte ao julgar o RE n. 565.714-1-SP, que

deu origem à Súmula Vinculante n. 4 deixou claro que a

insalubridade continuará a ser calculada sobre o salário mínimo,

enquanto não superada a inconstitucionalidade por meio de lei ou

de convenção coletiva. Foi desprezado o termo 'instrumento

normativo' que englobaria também o acordo coletivo. Tem-se que o

Supremo, com fulcro na razoabilidade, não deixou que fosse criado

o impasse pelo vácuo legal. Criou a permanência residual do salário

mínimo como base de cálculo para que não houvesse a reformatio

in pejus no caso concreto, objeto do julgamento. Desse modo,

naquele caso concreto, os funcionários continuarão recebendo o

adicional com base no salário mínimo, enquanto não for editada lei

indicando o fator de cálculo.

Com base na permissão residual, não havia necessidade de mudar-

se a redação da Súmula n. 228/TST. Agora, com a suspensão da

locução 'salário base', esta deverá ser substituída pelo 'salário

mínimo', conforme antiga redação, agora amparada pela

autorização residual do STF e pelo efeito repristinatório até que seja

editada lei fixando o fator básico. Nos casos pontuais em que haja

convenção coletiva entre as categorias profissional e econômica, a

base será aquela fixada no instrumento normativo.

Em suma: Não vemos nenhuma indefinição legal que possa impedir

o cálculo de insalubridade. Primeiro, em razão do que dispõe o art.

126 do CPC de que o juiz não se exime de sentenciar ou despachar

alegando lacuna ou obscuridade da lei. Segundo, em razão do que

dispôs a Excelsa Corte, permitindo que seja usado o fator mínimo,

enquanto não for criada lei fixando um indexador legal. Ressalva

hipóteses pontuais, quando houver convenção coletiva fixando o

indexador” (“in” Suplemento Trabalhista, ano 44, n. 119/08, Editora

LTr, São Paulo, pág. 601).

Nessa mesma trilha é a seguinte manifestação jurisprudencial:

“ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO -

SALÁRIO MÍNIMO (CLT, ART. 192) DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE SEM PRONÚNCIA DE NULIDADE

(UNVEREINBARKEITSERKLÄ RUNG) SÚMULA 228 DO TST E
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SÚMULA VINCULANTE 4 DO STF. 1. O STF, ao apreciar o RE-

565.714-SP, sob o pálio da repercussão geral da questão

constitucional referente à base de cálculo do adicional de

insalubridade, editou a Súmula Vinculante 4, reconhecendo a

inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo, mas vedando

a substituição desse parâmetro por decisão judicial. Rejeitou,

inclusive, a tese da conversão do salário mínimo em sua expressão

monetária e aplicação posterior dos índices de correção dos

salários, uma vez que, sendo o reajuste do salário mínimo mais

elevado do que a inflação do período, restariam os servidores e

empregados postulantes de uma base de cálculo mais ampla

prejudicados ao receberem como prestação jurisdicional a redução

da vantagem postulada. 2. Assim decidindo, a Suprema Corte

adotou técnica decisória conhecida no Direito Constitucional Alemão

como declaração de inconstitucionalidade sem pronúncia da

nulidade (Unvereinbarkeitserklä rung), ou seja, a norma, não

obstante ser declarada inconstitucional, continua a reger as

relações obrigacionais, em face da impossibilidade de o Poder

Judiciário se substituir ao legislador para definir critério diverso para

a regulação da matéria. 3. O Direito Constitucional pátrio encampou

tal técnica no art. 27 da Lei 9.868/99, o qual dispõe que, ao declarar

a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo e tendo em vista

razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social,

poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de

seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir

que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de

outro momento que venha a ser fixado. In casu, o momento

oportuno fixado pela Suprema Corte foi o da edição de norma que

substitua a declarada inconstitucional. 4. Nesse contexto, ainda que

reconhecida a inconstitucionalidade do art. 192 da CLT e, por

conseguinte, da própria Súmula 228 do TST, tem-se que a parte

final da Súmula Vinculante 4 do STF não permite criar critério novo

por decisão judicial, razão pela qual, até que se edite norma legal

ou convencional estabelecendo base de cálculo distinta do salário

mínimo para o adicional de insalubridade, continuará a ser aplicado

esse critério para o cálculo do referido adicional, salvo a hipótese da

Súmula 17 do TST, que prevê como base de cálculo o piso salarial

da categoria, que o possua (já que o piso salarial é o salário mínimo

da categoria)” (TST – 7T. - 872/2005-042-15-00 RR – Rel. Ministro

Ives Gandra Martins Filho – DJ 13.06.2008).

Por compor a base de cálculo destas parcelas, o adicional de

insalubridade, em grau médio, acima deferido, refletir-se-á em aviso

prévio, férias acrescidas do terço constitucional, 13º salário e FGTS

acrescido da multa de 40%.

3 – VALE-TRANSPORTE

Alega o reclamante que, ao ser contratado, ficou combinado que

permaneceria no alojamento de segunda-feira a sábado, podendo

retornar a sua cidade no fim-de-semana, às expensas da

empregadora. Diz que gastava R$60,00 para seu deslocamento,

porém não foi ressarcido. Requer pagamento de “passagens e vales

transportes de Itaúna a Divinópolis/ Divinópolis a Itaúna, no total de

59 dias (finais de semana) (02 passagens até rodoviária de

Divinópolis e dois vales transportes”.

A reclamada diz que fornecia o transporte entre o alojamento e o

local de prestação de serviços, que o autor informou que pretendia

permanecer no alojamento durante o contrato e que não há provas

do valor gasto com passagens.

Não há nos autos provas de que foi pactuado entre as partes o

ressarcimento dos custos para deslocamento do reclamante para

sua cidade aos finais de semana. Trata-se de decisão pessoal do

autor, sem relação com o trabalho.

Ressalte-se que é incontroverso nos autos o fornecimento de

alojamento ao autor. Ademais, a causa de pedir não se refere ao

d e s l o c a m e n t o  d u r a n t e  a  s e m a n a ,  n o  t r a j e t o

a l o j a m e n t o / t r a b a l h o / a l o j a m e n t o .

Forçoso, pois, reconhecer a improcedência do pedido.

4 - DANOS MORAIS

Sustenta o reclamante que se acidentou no trabalho, porém não foi

emitida a CAT e não recebeu EPIs. Diz que os alojamentos eram

impróprios, já que os colegas ingeriam bebidas alcoólicas e

entorpecentes e, não raro, discutiam entre eles, o que lhe tirava a

paz. Pretende receber indenização por danos morais em virtude do

“assédio moral e abusos psicológicos”.

A reclamada nega a ocorrência de acidente de trabalho e de dano a

ser reparado.

O art. 186 do atual Código Civil Brasileiro, fonte subsidiária do

Direito do Trabalho, por força do art. 8o da CLT assim dispõe:

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

Por sua vez, o art. 927 do referido diploma legal diz que: “Aquele

que, por ato ilícito (art. 186 e 187) causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo”.

Diante do teor desses dispositivos legais, é preciso que fiquem

comprovados os danos material e moral, sendo que configurados os

demais requisitos legais, o ofensor tem o dever de reparar

civilmente o ofendido.

Insta salientar, ademais, que o dano de natureza moral é uma

violação aos bens imateriais da pessoa humana, ligados aos seus

direitos personalíssimos: a vida, a intimidade, a honra, a liberdade,
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a sua integridade física e psíquica, dentre outros, o que não está

caracterizado no caso “sub judice”. Nesse sentido, ensina o mestre

Caio Mário da Silva Pereira, que o mesmo consiste em “ofensa a

direitos de natureza extrapatrimonial – ofensas aos direitos

integrantes da personalidade do indivíduo, como também ofensas à

honra, ao decoro, à paz interior de cada um, às crenças íntimas,

aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida, à

integridade” (“apud” Maria Luiza de Saboia Campos, Publicidade:

Responsabilidade Civil Perante o Consumidor, São Paulo, Cultural

Paulista, 1996, p. 254).

No caso dos autos, tais elementos não restaram caracterizados,

não existindo qualquer demonstração no sentido de ter o

reclamante experimentado, de fato, danos morais em razão de ato

imputável à empregadora, não se desincumbindo o obreiro do ônus

que lhe competia, consoante o disposto no art. 818 da CLT c/c art.

373, I, do CPC.

O reclamante admite ter recebido EPIs. Ademais, o acidente de

trabalho ou os alegados problemas no alojamento não foram

comprovados.

Fixadas essas premissas, e porque não restaram provados os

elementos para a condenação das reclamadas ao pagamento da

indenização pretendida, impõe-se a rejeição do pedido em tela.

5 - JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante, para ensejar o acolhimento de seu pedido de justiça

gratuita, apresentou unicamente a declaração de pobreza de ID

ac50808.

Ocorre que dito documento, por si só, não basta para a conclusão

no sentido de que estariam preenchidos os requisitos legais

cabíveis para o deferimento de semelhante benefício.

No aspecto, insta salientar que este Juízo não mais adota a tese de

que a declaração de pobreza seria suficiente a demonstrar

miserabilidade jurídica, já que atualmente compartilha do

entendimento segundo o qual a pessoa deverá comprovar (diferente

de apenas declarar ou informar) insuficiência de recursos (como,

por exemplo, receber mensalmente valores até 40% do teto da

Previdência Social). Inteligência e aplicação do art. 5o., LXXIV, da

Constituição Federal.

Este Juízo, no particular, acolhe o entendimento majoritariamente

adotado, após amplo debate, em encontro mineiro de Juízes do

Trabalho. Trata-se do Enunciado n. 16 do 8o Encontro das

Unidades Regionais de Gestão Judiciária e de Participação da 1a

Instância na Administração da Justiça do Trabalho de Minas Gerais

(SINGESPA), realizado em dezembro de 2017, em Belo Horizonte,

“n verbis”:

“A simples declaração de pobreza prestada pela parte que receba

acima de 40% do teto da Previdência Social não basta para a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, devendo o interessado

comprovar a sua condição de miserabilidade”.

Rejeita-se, pois, o pleito em tela.

6 -HONORÁRIOS PERICIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Fixam-seem R$1.000,00 os honorários devidos ao perito Pedro

Henrique Campos Coutinho Moreira, tendo em vista a complexidade

do trabalho pericial realizado, a serem satisfeitos pela reclamada,

sucumbente no objeto da perícia (art. 790-B, da CLT).

Os valores serão atualizados na forma da OJ 198, da SDI-1, do

TST.

Sendo as partes, no caso dos autos, como de fato o são,

sucumbentes parcialmente (art. 791-A, §3º, da CLT), impõe-se

arbitrar honorários advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o

lugar dos serviços, a natureza e a importância da causa, bem como

o trabalho realizado e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), nos

seguintes percentuais, por aplicação do princípio da razoabilidade:

10% para o advogado da parte autora, sobre o valor que resultar a

liquidação de sentença, equivale dizer, sobre o proveito econômico

obtido pela parte autora com a demanda (após, evidentemente, as

deduções fiscais e previdenciárias; 10% para o advogado da

reclamada, sobre o valor atribuído ao(s) pedido(s) na inicial, que

foi(ram) julgado(s) totalmente improcedente(s), sendo que se tem

como válidos os valores atribuídos aos pedidos na inicial, porque

são razoáveis.

Salienta-se, por importante, que o presente critério de fixação

dehonorários advocatícios sucumbenciais (não mais a serem

calculados sobre o valor da causa, como determinado em

reclamações trabalhistas anteriores) resulta de mudança de

entendimento deste Juízo, fruto de profunda reflexão, por estar

convencido de que ocaminho mais próximo para se chegar ao

conceito de “proveito econômico obtido pela parte” é o atualmente

acolhido, considerando-se a “mens legis” da legislação aplicável à

espécie.

Observar-se-ão a OJ 348, da SDI-I, do C. TST, e a Tese

Prevalecente nº 4, do TRT da 3ª Região.

Incidem,quando cabíveis, os seguintes critérios: fica(m) excluído(s)

da sucumbência o(s) pedido(s): a) de obrigação de fazer, porque

meramente acessórios; b) de multa do art. 467, da CLT, porque,

além decorrer de imperativo legal, depende exclusivamente do

comportamento do réu; c) contraposto, porque não tem a mesma

natureza da reconvenção, mas apenas de inversão do pedido, com

base na mesma causa de pedir. Insta salientar que dentre as

questões a serem resolvidas em momento próprio, ou seja, por

ocasião da execução, figuram as seguintes: abater ou não os
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honorários advocatícios do patrono da parte ré do crédito da parte

autora e, se positivo, ficarem excluídas, ou não, dessa dedução, os

créditos de natureza salarial até o limite de 50 salários-mínimos

mensais (conforme regime de competência de cada parcela), sob a

ótica de serem impenhoráveis, nesse limite, mesmo em relação a

créditos de natureza alimentícia (art. 833, IV, §2º, do CPC, c/c OJ

153), bem como os créditos a título de FGTS, sob a ótica de que

“não é possível a penhora do saldo do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS para o pagamento de honorários de

sucumbência” (STJ.REsp 1.619.868-SP, Rel. Min. Ricardo Villas

Bôas Cueva, por unanimidade, julgado em 24/10/2017, DJe

30/10/2017).

7 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração final dos valores pertinentes às parcelas deferidas

na presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST.

Por estar a reclamada em recuperação judicial, é importante que se

teçam as seguintes considerações:

Deferida a recuperação judicial, a competência da Justiça do

Trabalho limita-se à individualização e à quantificação do crédito

trabalhista, que deverá ser habilitado perante o juízo Universal,

razão pela qual, revendo posicionamento anterior, este juízo

entende que o cálculo para fins de expedição de certidão de

habilitação deve observar as l imitações previstas na Lei

11.101/2005, ou seja, os créditos a serem habilitados no plano

recuperatório deverão ser considerados pelo seu valor "até a data

da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial".

Releva destacar que essas limitações não impedem a incidência de

juros após o deferimento da recuperação judicial, contudo, a

competência para definir a incidência de juros e correção monetária

sobre os créditos trabalhistas habilitados no processo de

recuperação judicial passa a ser do juízo cível.

Nesse contexto, a apuração e liquidação do julgado, para fins de

expedição de certidão de habilitação de crédito, deverá ser limitada

à data do pedido da recuperação judicial.

8 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá a reclamada, à luz da legislação aplicável à espécie,

recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes

nos valores decorrentes da presente decisão, no que couber

(adicional de insalubridade e reflexos em 13º salário), com a

comprovação respectiva nos autos, sob pena de execução e

observância da responsabilidade solidária da primeira reclamada.

9 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não

compõem a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43

do CTN e art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a reclamação,

para condenar a reclamada a pagar ao reclamante, observados os

parâmetros fixados na fundamentação supra, a quantia líquida de

R$9.263,30,conforme apurado nos cálculos de liquidação anexos,

sob os seguintes títulos e valores:

- adicional de insalubridade, em grau máximo, por todo o contrato e

reflexos em aviso prévio, férias acrescidas do terço constitucional,

13º salário e FGTS acrescido da multa de 40% (R$9.930,36).

Deverá a reclamada, outrossim, recolher, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da

presente decisão, no que couber (adicional de insalubridade e

reflexos em 13º salário), com a comprovação respectiva nos autos,

sob pena de execução e observância da responsabilidade solidária

da primeira reclamada.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Fixam-se em R$1.000,00 os honorários devidos ao perito Pedro

Henrique Campos Coutinho Moreira pela reclamada, sucumbente

no objeto da perícia (art. 790-B, da CLT).

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença (R$926,33).

Deverá o reclamante pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da reclamada, sobre o valor atribuído ao(s)

pedido(s) na inicial ,  que foi(ram) julgado(s) totalmente

improcedente(s) (R$1.380,02).

Custas, no importe de R$279,50, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$13.974,99, pela reclamada.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Sentença líquida, conforme cálculos de liquidação anexos.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.
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        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011050-22.2023.5.03.0062
AUTOR ROBERTO FRANCA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RÉU EXPRESSO TRANSLIDER LTDA -
EPP

ADVOGADO MIRIAM REZENDE DA SILVA(OAB:
44238/MG)

ADVOGADO Leila Alves Pereira(OAB: 31792/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO TRANSLIDER LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f876570

proferida nos autos.

Vistos etc

I – RELATÓRIO

ROBERTO FRANÇA DO NASCIMENTO ajuíza reclamação

trabalhista em face de EXPRESSO TRANSLIDER LTDA-EPP.,

ambos qualificados nos autos. Sustenta, em suma, que: foi admitido

em 06/04/2023 como motorista de ônibus fretado; foi dispensado

em 21/08/2023 mediante aviso prévio indenizado; durante todo o

contrato de trabalho realizou transporte de passageiros

intermunicipal entre as cidades de Mateus Leme, Itatiaiuçu e Itaúna;

o piso salarial da categoria previsto na CCT da base territorial onde

trabalhava era de R$3.329,82, sendo que recebeu salário inferior,

sendo devidas as diferenças; a jornada contratual era de 8 horas

diárias de segunda a sexta-feira, com 1hora de intervalo, no entanto

havia habitual labor extraordinário, pois iniciava a jornada às 5h40 e

encerrava às 19h20; as horas extras não foram corretamente

pagas, pois foi considerado o adicional de 50% e não 60% conforme

previsto na CCT, além de terem sido pagas “extrafolha” sem a

integração na remuneração; laborava em média 3 sábados por mês

e em feriados, no mesmo horário, sendo que recebia apenas o valor

de R$150,00 “por fora”, sem observância do adicional de 100%

previsto na CCT; não era observado o intervalo interjornadas; no dia

16/08/2023, por volta das 18h30, no exercício de suas funções, o

reclamante e outros dois colegas foram submetidos a blitz da

Polícia Rodoviária Estadual, ao apresentaram a ATF (Autorização

para Transporte de Fretamento) encaminhada pelos representantes

da reclamada, foi determinado que conduzissem os ônibus até a

Rodoviária, onde, na presença de todos os passageiros e

população local, receberam voz de prisão em flagrante e foram

conduzidos à delegacia em viatura da polícia, permanecendo

presos até por vota das 00h, quando foram liberados do flagrante e

advertidos de que seriam chamados para responder perante o juízo

por documentação falsa; a prisão em razão da documentação

falsa/não regularizada da reclamada acarretou ofensa à honra,

imagem e dignidade além de impactos negativos em sua vida

profissional. Em consequência, postula o pagamento das parcelas

que arrola. Atribui, à causa, o valor de R$ 61.500,00. Junta

documentos.

A reclamada, regularmente notificada, apresenta defesa escrita (Id

76f90d2). Alega, em síntese, que: o reclamante foi contratado para

prestar serviços no transporte de trabalhadores da Alfa Engenharia

e Montagens Ltda, nas cidades de Itaúna e Itatiaiuçu; o reclamante

pegava os trabalhadores, deixando-os na empresa por volta das 7h,

onde costumava tomar café, sendo que às 7h30 já estava liberado e

retornava à empresa Alfa às 17h para pegar os trabalhadores e

conduzí-los às suas residências, terminando o expediente por volta

das 18h20; o reclamante trabalhava em dupla pegada e não ficava

à disposição da reclamada nos intervalos, sendo que sequer ficava

nas dependências da contratante; todas as horas extras informadas

pelo reclamante foram quitadas; a eventualidade das horas extras

não autoriza a integração da parcela; o reclamante recebia o piso

salarial de sua categoria; as horas laboradas aos sábados foram

pagas; a CCT permite o fracionamento do intervalo interjornadas; o

reclamante não foi preso, apenas prestou esclarecimentos e foi

liberado; pugna pela improcedência da ação. Junta documentos.

O reclamante apresenta impugnação (Id 0e10513).

Colhem-se os depoimentos das partes e de duas testemunhas.

Encerrada a instrução, as partes aduzem razões finais orais.

Não há acordo.

II – FUNDAMENTOS

1 – NORMA COLETIVA APLICÁVEL

O reclamante junta aos autos e requer sejam aplicadas em seu

contrato a norma coletiva celebrada entre o Sindicato dos

Trabalhadores em Transporte Rodoviário de Itaúna e o Sindicato

das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de Minas

Gerais, a qual abrange “a(s) categoria(s) Trabalhadores em

Empresas de Transporte de Passageiros Municipal, Intermunicipal e

Interestadual, Cargas Sólidas, Líquidas ou Gasosas - Fretamento e

Turismo, Transporte Escolar, DIFERENCIADAS no Comércio,
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Indústria, Agricultura, Educação e Cultura, com abrangência

territorial em Itatiaiuçu/MG, Itaúna/MG e Mateus Leme/MG.”

A reclamada, por sua vez, sustenta que seus empregados são

representados pelo Sindicato dos Trabalhadores em Transportes

Rodoviários de Conselheiro Lafaiete e acatam a CCT firmada com o

Sindicato das Empresas de Passageiros de Conselheiro Lafaiete.

Pois bem.

A reclamada sequer juntou aos autos a CCT que diz ser aplicável

ao reclamante.

Ademais, apesar de a sede da reclamada se localizar em

Conselheiro Lafaiete, restou incontroverso nos autos que o

reclamante trabalhava transportando passageiros entre

Itaúna/Itatiaiuçu.

Desse modo, tem-se que a norma coletiva juntada aos autos pelo

reclamante aplicam-se ao contrato de trabalho “sub judice”.

2 - PISO SALARIAL; DIFERENÇAS

Verifica-se que o instrumento normativo aplicável estabelece o piso

salarial de R$3.329,82 para motorista de ônibus e micro-ônibus,

enquanto o salário contratual pago era de R$3.088,84.

Portanto, defere-se o pagamento da diferença salarial,

considerando o piso salarial de R$3.329,82, com reflexos em aviso

prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS + 40%.

Indevidos reflexos em repouso semanal remunerado por se tratar de

valor mensal, de modo que já engloba os dias de repouso.

3 - HORAS EXTRAS

Alega o reclamante que iniciava a jornada às 5h40 e encerrava às

19h20. Diz que a reclamada pagava as horas extras excedentes à

8ª diária, porém, com o adicional de 50%, e não 60%, conforme

previsto na CCT, além de tais horas serem pagas extrafolha, sem a

integração na remuneração. Diz que laborava em média 3 sábados

por mês e em feriados, no mesmo horário, sendo que recebia

apenas o valor de R$150,00 “por fora”, sem observância do

adicional de 100% previsto na CCT. Alega ainda que não era

observado o intervalo interjornadas.

A reclamada sustenta que o reclamante pegava os trabalhadores da

empresa contratante, deixando-os na empresa por volta das 7h,

onde costumava tomar café, sendo que às 7h30 já estava liberado e

retornava à empresa Alfa às 17h para pegar os trabalhadores e

conduzí-los às suas residências, terminando o expediente por volta

das 18h20. Aduz que o reclamante trabalhava em dupla pegada e

não ficava à disposição da reclamada nos intervalos. Afirma que

todas as horas extras informadas pelo reclamante, inclusive aos

sábados, foram quitadas e que a eventualidade das horas extras

não autoriza a integração da parcela. Diz que a CCT permite o

fracionamento do intervalo interjornadas.

Pois bem.

A testemunha ouvida a rogo do reclamante confirmou a jornada

informada na inicial e o pagamento extrafolha: “… que o depoente e

o reclamante faziam a rota de Itaúna, um fazendo uma rota e o

outro fazendo outra; que o horário do início dessas rotas era o

mesmo, do depoente e reclamante, iniciando às 5h30min ou

5h40min e encerrando às 19h20min; que durante as jornada

ficavam realizando atividade para a reclamada; que ficavam à

disposição do escritório levando eles para almoçar; que deixava o

pessoal dentro da mineradora para levá-los de uma área a outra;

que o transporte era dos empregados da empresa Alfa Engenharia,

a qual contratou a reclamada para esse serviço; que eram três

ônibus da reclamada fazendo esse serviço; que o reclamante

trabalhava aos sábados para a reclamada; que não sabe se o

reclamante trabalhava em feriados; … que o depoente e o

reclamante faziam horas extras, somavam as horas extras e

mandavam o valor para a reclamada, sendo que a reclamada fazia

o pagamento respectivo no dia 25 de cada mês, fora do contra-

cheque; que esse pagamento era por pix; que o depoente e o

reclamante ficavam à disposição da reclamada durante toda a

jornada; ... que o reclamante gastava uma hora/uma hora e trinta

minutos para levar os funcionários, tanto no início como no final da

jornada; que o depoente e o reclamante usufruíam de uma hora de

refeição, sendo que gastavam meia hora para a condução dos

empregados para refeição; que o depoente e o reclamante ficavam

aguardando os empregados fazerem a refeição para daí levarem os

mesmos de volta; que nesse período de aguardo o depoente e o

reclamante não almoçava, sendo que atendiam primeiro o cliente

para depois fazer o intervalo; que o reclamante trabalhava dois

sábados por mês, a depender da escala; que os feriados também

eram por escala”.

Já a testemunha apresentada pela reclamada não soube informar

com certeza os horários de trabalho do reclamante e apenas relatou

"… que jamais trabalhou para a reclamada e nem com o

reclamante; que o depoente mantém contrato de transporte com a

empresa Alfa; que já viu o reclamante fazendo o transporte dos

funcionários; ... que o horário do depoente de saída era 06h50min;

que não sabe quais eram os horários de trabalho do reclamante;

que já viu o reclamante naquele horário; que os horários em que o

depoente via o reclamante trabalhando era 06h30min e à tarde por

volta de 17h; que via o reclamante em horário de almoço das 11h às

12h; que o depoente não tinha horários específicos para ver o

reclamante;... que não sabe qual o horário que o reclamante iniciava

o labor e nem o horário de encerramento".

Denota-se que, embora impugnados pela reclamada os documentos
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de id fc7f1bc, d912b06, 44e614 e 76a9c61, os quais consistem em

anotações obreiras relativas a horas extras adimplidas “por fora”, a

própria reclamada juntou aos autos recibos de pagamento de

salário e respectivos pagamentos na conta bancária do reclamante

(id 200a271) e, inclusive pagamentos efetuados no dia 25 de cada

mês, cujos valores coincidem com aqueles anotados pelo

reclamante.

Veja, por exemplo, que no documento de i8d e44e614 consta o

registro de 47 horas (R$893,00) e de 3 sábados (R$150,00 para

cada), referentes ao mês de abril, totalizando o valor de

R$1.343,00. Por sua vez, nos recibos de pagamento juntados pela

reclamada (id 200a271 – fl 114), consta o pagamento efetuado no

dia 25/04/2023 no importe de R$1.343,00.

Releva destacar que o reclamante não pleiteia diferenças quanto ao

número de horas extras, mas tão somente a diferença decorrentes

do adicional aplicado. Portanto, tem-se como quitadas todas as

horas extras cumpridas, inclusive aos sábados, conforme valores

depositados extrafolha pela reclamada, ou seja, R$1.343,00 (abril),

R$2.179,00 (maio), R$1.743,00 (junho) e R$1.911,00 (julho).

Assim, com base nos valores pagos, tem-se que foram quitadas as

seguintes horas extras: 47 horas em abril, 91 horas em maio, 83

horas em junho e 91 horas em julho, com adicional de 50%.

Defere-se, portanto, o pagamento das horas extras acima,

considerando o salário reconhecido na presente decisão e o divisor

220, com aplicação do adicional de 60%.

Deverão ser deduzidos os valores pagos a mesmo título, ou seja,

R$893,00 (abril), R$1.729,00 (maio), R$1.743,00 (junho) e

R$1.911,00 (julho).

Quanto aos sábados, tem-se como trabalhados 3 dias em abril e 3

dias em maio, mediante pagamento de R$150,00 por dia, conforme

anotações juntadas pelo reclamante. Fixa-se que o reclamante

trabalhou 10 horas em cada um desses dias. Defere-se, pois, o

pagamento das referidas horas extras diárias, com adicional de

60%, devendo ser deduzidos os valores diários de R$150,00 pagos

a tal título.

Releva destacar que o sábado não é considerado dia de repouso

semanal remunerado, mas sim dia útil não trabalhado, de modo que

não se aplica o adicional de 100%.

Deferem-se, ainda, os reflexos dos valores quitados extrafolha a

título de horas extras em RSR, férias acrescidas de 1/3, 13º salário

e FGTS acrescido da multa de 40%.

No que se refere aos feriados, não há robusta comprovação de

labor em tais dias. A testemunha apresentada pelo reclamante não

soube dizer se o autor trabalhava em tais dias e, nas anotações de

horas extras feitas pelo reclamante sequer constam horas

trabalhadas em feriados.

4 - INTERVALO INTERJORNADAS

Alega o reclamante que não era observado o intervalo interjornadas,

haja vista o encerramento da jornada às 19h20, com retorno no dia

seguinte às 5h40. Postula 40 40 minutos diários suprimidos.

A reclamada sustenta que a CCT permite o fracionamento do

intervalo interjornadas.

De início, cumpre registrar que não há nos autos CCT aplicável

autorizando o fracionamento do intervalo interjornadas.

Ademais, confirmada pela prova testemunhal a jornada informada

na inicial, impõe-se acolher o pedido para condenar a reclamada a

pagar 40 minutos diários de intervalo interjornadas suprimido,

considerando o labor de segunda a sexta-feira durante todo o

período contratual, bem como em 3 sábados nos meses de abril e

maio, com o adicional de 60% e reflexos em RSR, férias acrescidas

de 1/3, 13º salário e FGTS acrescido da multa de 40%.

5 - DANO MORAL

O reclamante pretende receber indenização pelos danos morais que

alega ter sofrido, ao argumento de que foi submetido a situação

vexatória e humilhante, ao ser conduzido à delegacia em

“camburão” da polícia em decorrência da irregularidade da

documentação Autorização para Transporte de Fretamento (ATF)

do veículo que conduzia em seu trabalho, constatada em blitz

realizada na rodovia.

O art. 186 do atual Código Civil Brasileiro, fonte subsidiária do

Direito do Trabalho, por força do art. 8o da CLT assim dispõe:

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

Por sua vez, o art. 927 do referido diploma legal diz que: “Aquele

que, por ato ilícito (art. 186 e 187) causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo”.

Diante do teor desses dispositivos legais, é preciso que fiquem

comprovados os danos material e moral, sendo que configurados os

demais requisitos legais, o ofensor tem o dever de reparar

civilmente o ofendido.

Insta salientar, ademais, que o dano de natureza moral é uma

violação aos bens imateriais da pessoa humana, ligados aos seus

direitos personalíssimos: a vida, a intimidade, a honra, a liberdade,

a sua integridade física e psíquica, dentre outros, o que não está

caracterizado no caso “sub judice”. Nesse sentido, ensina o mestre

Caio Mário da Silva Pereira, que o mesmo consiste em “ofensa a

direitos de natureza extrapatrimonial – ofensas aos direitos

integrantes da personalidade do indivíduo, como também ofensas à

honra, ao decoro, à paz interior de cada um, às crenças íntimas,
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aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida, à

integridade” (“apud” Maria Luiza de Saboia Campos, Publicidade:

Responsabilidade Civil Perante o Consumidor, São Paulo, Cultural

Paulista, 1996, p. 254).

Sobre o tema, os elementos dos autos revelaram que o reclamante,

no exercício de suas funções de motorista, foi abordado em blitz

pela polícia militar, e, em decorrência da irregularidade da

documentação do documento Autorização para Transporte de

Fretamento (ATF), foi conduzido à delegacia na viatura policial.

Tal documento é necessário para a realização do transporte de

pessoas e, tendo a reclamada atividade econômica de transporte de

passageiros, é responsável por manter a regularidade da

documentação, não podendo o motorista condutor arcar com os

ônus de semelhante inércia patronal.

A testemunha apresentada pelo reclamante relatou: “… que para

fazer o transporte dos passageiros o ônibus tinha que ter uma ATF;

que eles estavam com a ATF vencendo e entraram em contato com

a reclamada pedindo a ATF, sendo que a reclamada forneceu ATF

para o depoente e reclamante e ao serem parados em uma

fiscalização foram conduzido à delegacia de polícia, sendo presos

ou detidos, das 14h à 00:40min; que entraram em contato com a

reclamada, mas esta não forneceu nenhum apoio para o depoente e

reclamante; que o reclamante e o depoente foram colocados no

carro da polícia, dentro da viatura; que o depoente e o reclamante

foram parados em certo ponto da rodovia, sendo escoltados até à

rodoviária de Itaúna e lá foram colocados dentro da viatura e

conduzidos à delegacia de polícia; que era horário de pico e vários

empregados presenciaram o ocorrido; que o policial falou para o

reclamante e depoente calarem a boca, senão, ía colocar eles na

cela; que durante o tempo em que reclamante e depoente ficavam

apreendidos na delegacia não tiveram acesso a água e alimentos,

sendo que o reclamante pediu para ir ao banheiro e eles não

deixaram, sendo que eram para ficar aguardando calados, até ser

feito o B.O.; que após a ocorrência o policial civil teve acesso à ATF

que era falsa, e alegou para a delegacia que a olho nu não teria

como comprovar que a folha era falsa, já que foi muito bem feita, só

consultando o sistema é que descobririam; que aí o policial civil

entrou em contato com a delegada explicando que o depoente e o

reclamante eram trabalhadores e que não tinham nada a ver com a

falsificação da ATF, sendo empregado e que a empresa é que tinha

acesso a esse documento; que depois desse episódio o reclamante

e o depoente foram desligados, via telefone;que foi informado ao

depoente que teria que responder ao inquérito; que depoente e

reclamante foram indiciados por falsificação de documentos; que o

depoente e o reclamante tiveram que contratar advogado

criminalista para fazer suas defesas; que o advogado cobrou

R$10.000,00 do depoente e do reclamante, de cada um; que ao

chegar da delegacia o depoente contactou o Wellington,

encarregado na reclamada, e ele negou dar o suporte de advogado;

que quem mandou a ATF ao depoente e ao reclamante foi

Wellington; que devido ao horário teve contato só com o Wellington;

que depois deste dia o RH da reclamada foi comunicado, na pessoa

da funcionária Luciene; que Luciene pediu desculpas falando que

isso acontece; que depois que o depoente entrou em contato com

Luciene porque não estava conseguindo emprego; que o depoente

teve problemas para arrumar emprego, devido à criminalista; que

quando há consulta no nome do depoente e do reclamante consta

falsificação de documento;... que tudo o que se referia a transporte

o depoente e o reclamante comunicavam a Wellington; que o

depoente acredita que Wellington tinha conhecimento do problema

no documento; que o depoente e o reclamante não procuravam

assistência gratuita de advogados no processo criminal".

Acresce relevar que embora o reclamante não tenha sido

encarcerado, ele foi conduzido à delegacia na viatura da polícia e lá

esteve durante longo período e inclusive foi feito auto de prisão em

flagrante por falsificação de documento, conforme Boletim de

Ocorrência (id 3815409).

Além disso, conforme Inquérito Policial 2023-338-000774-001-

014242050-07 (id 821ff61), o reclamante foi indiciado por delito para

fins de investigação de crime de uso de documento falso, com

abertura de processo judicial de Inquérito Policial 0010831-

26.2023.8.13.0338.

Denota-se que, conforme depoimento dos proprietários da

reclamada, foi admitida a adulteração da data de vencimento da

ATF, tendo em vista a recusa dos motoristas em trabalhar sem a

regularização do documento.

Conforme manifestação do Ministério Público, restou demonstrado

que, após oitiva de proprietários e funcionários da empresa

Expresso Translider, ficou constatado que as alterações nas ATFs

foram realizadas na sede da referida empresa, situada em

Conselheiro Lafaiete, tendo o sr. Gustavo Milagres de Menezes

confessado que o reclamante e outros motoristas se recusavam a

conduzir os ônibus sem a regularização do vencimento das ATFs, e,

como não haveria tempo hábil para a renovação, decidiu alterar as

datas de emissão e vencimento dos documentos, através de

programa de computador que permitia alteração de arquivos em

PDF.

Ora, não há dúvidas de que o reclamante sofreu abalo moral diante

de toda a situação, caracterizando ofensa à dignidade do

empregado.

Presentes, destarte, todos os pressupostos ensejadores da

responsabilidade civil do empregador jungida à reparação de danos
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morais, resta apreciar a difícil questão de definir o valor da

indenização respectiva.

Não se deve esquecer, no particular, que a referida indenização não

pode servir de pretexto para o empobrecimento de um e

enriquecimento de outro. Não obstante isso, deverá ser fixada da

forma o mais severa possível, com três finalidades principais: a

finalidade punitiva, uma vez que o dano moral é um delito como

qualquer outro, de modo que quem o praticou se sinta castigado

pela ofensa que perpetrou; a finalidade preventiva, servindo para

desestimular qualquer pessoa, independentemente de sua condição

econômica, a praticar semelhante ofensa; a finalidade

compensatória, tendente a constituir remédio para propiciar à vítima

um sentimento de que a justiça foi feita em seu favor.

No caso dos autos, considerando a dor moral sofrida pelo

reclamante;

Considerando que existiu culpa da empregadora, o que implica

responsabilização;

Considerando o princípio da razoabilidade;

Considerando, por fim, a natureza do bem jurídico tutelado, a

intensidade do sofrimento, a possibilidade de superação física ou

psicológica, os reflexos pessoais e sociais da omissão empresária,

a extensão e a duração dos efeitos da ofensa, as condições em que

ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral, a situação social e econômica

das partes envolvidas eo porte da empresa;

Impõe-se arbitrar o valor da indenização por danos morais sofridos

em R$25.000,00, atualizável a partir da data da prolação da

presente decisão, até a data do efetivo pagamento, com o

acréscimo de juros simples a partir da data da notificação inicial.

6 - JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante, para ensejar o acolhimento de seu pedido de justiça

gratuita, apresentou unicamente a declaração de pobreza de ID

084b122.

Ocorre que dito documento, por si só, não basta para a conclusão

no sentido de que estariam preenchidos os requisitos legais

cabíveis para o deferimento de semelhante benefício.

No aspecto, insta salientar que este Juízo não mais adota a tese de

que a declaração de pobreza seria suficiente a demonstrar

miserabilidade jurídica, já que atualmente compartilha do

entendimento segundo o qual a pessoa deverá comprovar (diferente

de apenas declarar ou informar) insuficiência de recursos (como,

por exemplo, receber mensalmente valores até 40% do teto da

Previdência Social). Inteligência e aplicação do art. 5o., LXXIV, da

Constituição Federal.

Este Juízo, no particular, acolhe o entendimento majoritariamente

adotado, após amplo debate, em encontro mineiro de Juízes do

Trabalho. Trata-se do Enunciado n. 16 do 8o Encontro das

Unidades Regionais de Gestão Judiciária e de Participação da 1a

Instância na Administração da Justiça do Trabalho de Minas Gerais

(SINGESPA), realizado em dezembro de 2017, em Belo Horizonte,

“n verbis”:

“A simples declaração de pobreza prestada pela parte que receba

acima de 40% do teto da Previdência Social não basta para a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, devendo o interessado

comprovar a sua condição de miserabilidade”.

Rejeita-se, pois, o pleito em tela.

7 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em razão do resultado da demanda, ou seja, acolhimento da

totalidade dos pedidos que dizem respeito a prestações pecuniárias

(critério qualitativo), ficam arbitrados honorários advocatícios (art.

791-A, §3º, da CLT), tendo em conta o grau de zelo, o lugar dos

serviços, a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho

realizado e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), no percentual,

por aplicação do princípio da razoabilidade, de 10% para o

advogado da parte autora, sobre o que resultar da liquidação de

sentença, equivale dizer, sobre o proveito econômico obtido pela

parte autora com a demanda (após, evidentemente, as deduções

fiscais e previdenciárias). Observar-se-ão, no aspecto, a OJ 348, da

SDI-I, do C. TST, e a Tese Prevalecente nº 4, do TRT da 3ª Região.

Salienta-se, por importante, que, porque consentâneo com o

ordenamento jurídico vigente, adota-se, no particular, o seguinte

critério: a sucumbência quanto aos pedidos acolhidos cabe à parte

ré, pois o critério de aferição é a unidade do pedido (qualidade) e

não aos respectivos valores (quantidade), à luz do entendimento

consubstanciado na Súmula 326/STJ. Dito critério é, atualmente,

observado com maior rigor por este Juízo, sob a premissa de

que o processo não deve redundar em prejuízo da parte que tenha

razão. Invoca-se, aqui, também como razão de decidir, o

entendimento consubstanciado no Enunciado 99 da 2ª Jornada de

Direito Material e Processual do Trabalho, ocorrido em Brasília entre

09 e 10 de outubro de 2017 (“ENUNCIADO 99. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. O juízo arbitrará honorários de sucumbência

recíproca (art. 791-a, §3º, da CLT) apenas em caso de

indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do pedido,

com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou 'sucumbência parcial', referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial”).

Tal entendimento, aliás, se coaduna com o disposto no art. art. 5º,

XXXV, da Constituição Federal.
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Salienta-se, por importante, que o presente critério de fixação de

honorários advocatícios sucumbenciais (não mais a serem

calculados sobre o valor da causa, como determinado em

reclamações trabalhistas anteriores) resulta de mudança de

entendimento deste Juízo, fruto de profunda reflexão, por estar

convencido de que o caminho mais próximo para se chegar ao

conceito de “proveito econômico obtido pela parte” é o atualmente

acolhido, considerando-se a “mens legis” da legislação aplicável à

espécie.

8 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST.

9 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá a reclamada, à luz da legislação aplicável à espécie,

recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes

nos valores decorrentes da presente decisão, no que couber

(diferença salarial e reflexos em 13º salário; horas extras acrescidas

do adicional e reflexos respectivos em repousos semanais

remunerados e 13º salário), com a comprovação respectiva nos

autos, sob pena de execução.

10 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a reclamação,

para condenar a reclamada a pagar ao reclamante, observados os

parâmetros fixados na fundamentação supra, em valores a serem

apurados em liquidação de sentença, com juros e correção

monetária, na forma da lei:

a) diferença salarial, considerando o piso salarial de R$3.329,82,

com reflexos em aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e

FGTS + 40%;

b) horas extras, sendo 47 horas em abril, 91 horas em maio, 83

horas em junho e 91 horas em julho, com aplicação do adicional de

60%, devendo ser deduzidos os valores pagos a mesmo título;

c) 10 horas extras diárias em 3 sábados de abril e 3 sábados em

maio, com adicional de 60%, devendo ser deduzidos os valores

diários de R$150,00 pagos a tal título;

d) reflexos dos valores quitados extrafolha a título de horas extras

em RSR, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS acrescido da

multa de 40%;

e) 40 minutos diários de intervalo interjornadas suprimido,

considerando o labor de segunda a sexta-feira durante todo o

período contratual, bem como em 3 sábados nos meses de abril e

maio, com o adicional de 60% e reflexos em RSR, férias acrescidas

de 1/3, 13º salário e FGTS acrescido da multa de 40%;

f) indenização por danos morais no valor de R$25.000,00.

Deverá a reclamada, outrossim, recolher, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da

presente decisão, no que couber (diferença salarial e reflexos em

13º salário; horas extras acrescidas do adicional e reflexos

respectivos em repousos semanais remunerados e 13º salário), com

a comprovação respectiva nos autos, sob pena de execução.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença.

Custas, no importe de R$720,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$36.000,00, pela reclamada.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011050-22.2023.5.03.0062
AUTOR ROBERTO FRANCA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Désia Souza Santiago(OAB:
64007/MG)

RÉU EXPRESSO TRANSLIDER LTDA -
EPP

ADVOGADO MIRIAM REZENDE DA SILVA(OAB:
44238/MG)

ADVOGADO Leila Alves Pereira(OAB: 31792/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FRANCA DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f876570

proferida nos autos.

Vistos etc

I – RELATÓRIO

ROBERTO FRANÇA DO NASCIMENTO ajuíza reclamação

trabalhista em face de EXPRESSO TRANSLIDER LTDA-EPP.,

ambos qualificados nos autos. Sustenta, em suma, que: foi admitido

em 06/04/2023 como motorista de ônibus fretado; foi dispensado

em 21/08/2023 mediante aviso prévio indenizado; durante todo o

contrato de trabalho realizou transporte de passageiros

intermunicipal entre as cidades de Mateus Leme, Itatiaiuçu e Itaúna;

o piso salarial da categoria previsto na CCT da base territorial onde

trabalhava era de R$3.329,82, sendo que recebeu salário inferior,

sendo devidas as diferenças; a jornada contratual era de 8 horas

diárias de segunda a sexta-feira, com 1hora de intervalo, no entanto

havia habitual labor extraordinário, pois iniciava a jornada às 5h40 e

encerrava às 19h20; as horas extras não foram corretamente

pagas, pois foi considerado o adicional de 50% e não 60% conforme

previsto na CCT, além de terem sido pagas “extrafolha” sem a

integração na remuneração; laborava em média 3 sábados por mês

e em feriados, no mesmo horário, sendo que recebia apenas o valor

de R$150,00 “por fora”, sem observância do adicional de 100%

previsto na CCT; não era observado o intervalo interjornadas; no dia

16/08/2023, por volta das 18h30, no exercício de suas funções, o

reclamante e outros dois colegas foram submetidos a blitz da

Polícia Rodoviária Estadual, ao apresentaram a ATF (Autorização

para Transporte de Fretamento) encaminhada pelos representantes

da reclamada, foi determinado que conduzissem os ônibus até a

Rodoviária, onde, na presença de todos os passageiros e

população local, receberam voz de prisão em flagrante e foram

conduzidos à delegacia em viatura da polícia, permanecendo

presos até por vota das 00h, quando foram liberados do flagrante e

advertidos de que seriam chamados para responder perante o juízo

por documentação falsa; a prisão em razão da documentação

falsa/não regularizada da reclamada acarretou ofensa à honra,

imagem e dignidade além de impactos negativos em sua vida

profissional. Em consequência, postula o pagamento das parcelas

que arrola. Atribui, à causa, o valor de R$ 61.500,00. Junta

documentos.

A reclamada, regularmente notificada, apresenta defesa escrita (Id

76f90d2). Alega, em síntese, que: o reclamante foi contratado para

prestar serviços no transporte de trabalhadores da Alfa Engenharia

e Montagens Ltda, nas cidades de Itaúna e Itatiaiuçu; o reclamante

pegava os trabalhadores, deixando-os na empresa por volta das 7h,

onde costumava tomar café, sendo que às 7h30 já estava liberado e

retornava à empresa Alfa às 17h para pegar os trabalhadores e

conduzí-los às suas residências, terminando o expediente por volta

das 18h20; o reclamante trabalhava em dupla pegada e não ficava

à disposição da reclamada nos intervalos, sendo que sequer ficava

nas dependências da contratante; todas as horas extras informadas

pelo reclamante foram quitadas; a eventualidade das horas extras

não autoriza a integração da parcela; o reclamante recebia o piso

salarial de sua categoria; as horas laboradas aos sábados foram

pagas; a CCT permite o fracionamento do intervalo interjornadas; o

reclamante não foi preso, apenas prestou esclarecimentos e foi

liberado; pugna pela improcedência da ação. Junta documentos.

O reclamante apresenta impugnação (Id 0e10513).

Colhem-se os depoimentos das partes e de duas testemunhas.

Encerrada a instrução, as partes aduzem razões finais orais.

Não há acordo.

II – FUNDAMENTOS

1 – NORMA COLETIVA APLICÁVEL

O reclamante junta aos autos e requer sejam aplicadas em seu

contrato a norma coletiva celebrada entre o Sindicato dos

Trabalhadores em Transporte Rodoviário de Itaúna e o Sindicato

das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de Minas

Gerais, a qual abrange “a(s) categoria(s) Trabalhadores em

Empresas de Transporte de Passageiros Municipal, Intermunicipal e

Interestadual, Cargas Sólidas, Líquidas ou Gasosas - Fretamento e

Turismo, Transporte Escolar, DIFERENCIADAS no Comércio,

Indústria, Agricultura, Educação e Cultura, com abrangência

territorial em Itatiaiuçu/MG, Itaúna/MG e Mateus Leme/MG.”

A reclamada, por sua vez, sustenta que seus empregados são

representados pelo Sindicato dos Trabalhadores em Transportes

Rodoviários de Conselheiro Lafaiete e acatam a CCT firmada com o

Sindicato das Empresas de Passageiros de Conselheiro Lafaiete.

Pois bem.

A reclamada sequer juntou aos autos a CCT que diz ser aplicável

ao reclamante.

Ademais, apesar de a sede da reclamada se localizar em

Conselheiro Lafaiete, restou incontroverso nos autos que o

reclamante trabalhava transportando passageiros entre

Itaúna/Itatiaiuçu.
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Desse modo, tem-se que a norma coletiva juntada aos autos pelo

reclamante aplicam-se ao contrato de trabalho “sub judice”.

2 - PISO SALARIAL; DIFERENÇAS

Verifica-se que o instrumento normativo aplicável estabelece o piso

salarial de R$3.329,82 para motorista de ônibus e micro-ônibus,

enquanto o salário contratual pago era de R$3.088,84.

Portanto, defere-se o pagamento da diferença salarial,

considerando o piso salarial de R$3.329,82, com reflexos em aviso

prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS + 40%.

Indevidos reflexos em repouso semanal remunerado por se tratar de

valor mensal, de modo que já engloba os dias de repouso.

3 - HORAS EXTRAS

Alega o reclamante que iniciava a jornada às 5h40 e encerrava às

19h20. Diz que a reclamada pagava as horas extras excedentes à

8ª diária, porém, com o adicional de 50%, e não 60%, conforme

previsto na CCT, além de tais horas serem pagas extrafolha, sem a

integração na remuneração. Diz que laborava em média 3 sábados

por mês e em feriados, no mesmo horário, sendo que recebia

apenas o valor de R$150,00 “por fora”, sem observância do

adicional de 100% previsto na CCT. Alega ainda que não era

observado o intervalo interjornadas.

A reclamada sustenta que o reclamante pegava os trabalhadores da

empresa contratante, deixando-os na empresa por volta das 7h,

onde costumava tomar café, sendo que às 7h30 já estava liberado e

retornava à empresa Alfa às 17h para pegar os trabalhadores e

conduzí-los às suas residências, terminando o expediente por volta

das 18h20. Aduz que o reclamante trabalhava em dupla pegada e

não ficava à disposição da reclamada nos intervalos. Afirma que

todas as horas extras informadas pelo reclamante, inclusive aos

sábados, foram quitadas e que a eventualidade das horas extras

não autoriza a integração da parcela. Diz que a CCT permite o

fracionamento do intervalo interjornadas.

Pois bem.

A testemunha ouvida a rogo do reclamante confirmou a jornada

informada na inicial e o pagamento extrafolha: “… que o depoente e

o reclamante faziam a rota de Itaúna, um fazendo uma rota e o

outro fazendo outra; que o horário do início dessas rotas era o

mesmo, do depoente e reclamante, iniciando às 5h30min ou

5h40min e encerrando às 19h20min; que durante as jornada

ficavam realizando atividade para a reclamada; que ficavam à

disposição do escritório levando eles para almoçar; que deixava o

pessoal dentro da mineradora para levá-los de uma área a outra;

que o transporte era dos empregados da empresa Alfa Engenharia,

a qual contratou a reclamada para esse serviço; que eram três

ônibus da reclamada fazendo esse serviço; que o reclamante

trabalhava aos sábados para a reclamada; que não sabe se o

reclamante trabalhava em feriados; … que o depoente e o

reclamante faziam horas extras, somavam as horas extras e

mandavam o valor para a reclamada, sendo que a reclamada fazia

o pagamento respectivo no dia 25 de cada mês, fora do contra-

cheque; que esse pagamento era por pix; que o depoente e o

reclamante ficavam à disposição da reclamada durante toda a

jornada; ... que o reclamante gastava uma hora/uma hora e trinta

minutos para levar os funcionários, tanto no início como no final da

jornada; que o depoente e o reclamante usufruíam de uma hora de

refeição, sendo que gastavam meia hora para a condução dos

empregados para refeição; que o depoente e o reclamante ficavam

aguardando os empregados fazerem a refeição para daí levarem os

mesmos de volta; que nesse período de aguardo o depoente e o

reclamante não almoçava, sendo que atendiam primeiro o cliente

para depois fazer o intervalo; que o reclamante trabalhava dois

sábados por mês, a depender da escala; que os feriados também

eram por escala”.

Já a testemunha apresentada pela reclamada não soube informar

com certeza os horários de trabalho do reclamante e apenas relatou

"… que jamais trabalhou para a reclamada e nem com o

reclamante; que o depoente mantém contrato de transporte com a

empresa Alfa; que já viu o reclamante fazendo o transporte dos

funcionários; ... que o horário do depoente de saída era 06h50min;

que não sabe quais eram os horários de trabalho do reclamante;

que já viu o reclamante naquele horário; que os horários em que o

depoente via o reclamante trabalhando era 06h30min e à tarde por

volta de 17h; que via o reclamante em horário de almoço das 11h às

12h; que o depoente não tinha horários específicos para ver o

reclamante;... que não sabe qual o horário que o reclamante iniciava

o labor e nem o horário de encerramento".

Denota-se que, embora impugnados pela reclamada os documentos

de id fc7f1bc, d912b06, 44e614 e 76a9c61, os quais consistem em

anotações obreiras relativas a horas extras adimplidas “por fora”, a

própria reclamada juntou aos autos recibos de pagamento de

salário e respectivos pagamentos na conta bancária do reclamante

(id 200a271) e, inclusive pagamentos efetuados no dia 25 de cada

mês, cujos valores coincidem com aqueles anotados pelo

reclamante.

Veja, por exemplo, que no documento de i8d e44e614 consta o

registro de 47 horas (R$893,00) e de 3 sábados (R$150,00 para

cada), referentes ao mês de abril, totalizando o valor de

R$1.343,00. Por sua vez, nos recibos de pagamento juntados pela

reclamada (id 200a271 – fl 114), consta o pagamento efetuado no

dia 25/04/2023 no importe de R$1.343,00.
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Releva destacar que o reclamante não pleiteia diferenças quanto ao

número de horas extras, mas tão somente a diferença decorrentes

do adicional aplicado. Portanto, tem-se como quitadas todas as

horas extras cumpridas, inclusive aos sábados, conforme valores

depositados extrafolha pela reclamada, ou seja, R$1.343,00 (abril),

R$2.179,00 (maio), R$1.743,00 (junho) e R$1.911,00 (julho).

Assim, com base nos valores pagos, tem-se que foram quitadas as

seguintes horas extras: 47 horas em abril, 91 horas em maio, 83

horas em junho e 91 horas em julho, com adicional de 50%.

Defere-se, portanto, o pagamento das horas extras acima,

considerando o salário reconhecido na presente decisão e o divisor

220, com aplicação do adicional de 60%.

Deverão ser deduzidos os valores pagos a mesmo título, ou seja,

R$893,00 (abril), R$1.729,00 (maio), R$1.743,00 (junho) e

R$1.911,00 (julho).

Quanto aos sábados, tem-se como trabalhados 3 dias em abril e 3

dias em maio, mediante pagamento de R$150,00 por dia, conforme

anotações juntadas pelo reclamante. Fixa-se que o reclamante

trabalhou 10 horas em cada um desses dias. Defere-se, pois, o

pagamento das referidas horas extras diárias, com adicional de

60%, devendo ser deduzidos os valores diários de R$150,00 pagos

a tal título.

Releva destacar que o sábado não é considerado dia de repouso

semanal remunerado, mas sim dia útil não trabalhado, de modo que

não se aplica o adicional de 100%.

Deferem-se, ainda, os reflexos dos valores quitados extrafolha a

título de horas extras em RSR, férias acrescidas de 1/3, 13º salário

e FGTS acrescido da multa de 40%.

No que se refere aos feriados, não há robusta comprovação de

labor em tais dias. A testemunha apresentada pelo reclamante não

soube dizer se o autor trabalhava em tais dias e, nas anotações de

horas extras feitas pelo reclamante sequer constam horas

trabalhadas em feriados.

4 - INTERVALO INTERJORNADAS

Alega o reclamante que não era observado o intervalo interjornadas,

haja vista o encerramento da jornada às 19h20, com retorno no dia

seguinte às 5h40. Postula 40 40 minutos diários suprimidos.

A reclamada sustenta que a CCT permite o fracionamento do

intervalo interjornadas.

De início, cumpre registrar que não há nos autos CCT aplicável

autorizando o fracionamento do intervalo interjornadas.

Ademais, confirmada pela prova testemunhal a jornada informada

na inicial, impõe-se acolher o pedido para condenar a reclamada a

pagar 40 minutos diários de intervalo interjornadas suprimido,

considerando o labor de segunda a sexta-feira durante todo o

período contratual, bem como em 3 sábados nos meses de abril e

maio, com o adicional de 60% e reflexos em RSR, férias acrescidas

de 1/3, 13º salário e FGTS acrescido da multa de 40%.

5 - DANO MORAL

O reclamante pretende receber indenização pelos danos morais que

alega ter sofrido, ao argumento de que foi submetido a situação

vexatória e humilhante, ao ser conduzido à delegacia em

“camburão” da polícia em decorrência da irregularidade da

documentação Autorização para Transporte de Fretamento (ATF)

do veículo que conduzia em seu trabalho, constatada em blitz

realizada na rodovia.

O art. 186 do atual Código Civil Brasileiro, fonte subsidiária do

Direito do Trabalho, por força do art. 8o da CLT assim dispõe:

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

Por sua vez, o art. 927 do referido diploma legal diz que: “Aquele

que, por ato ilícito (art. 186 e 187) causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo”.

Diante do teor desses dispositivos legais, é preciso que fiquem

comprovados os danos material e moral, sendo que configurados os

demais requisitos legais, o ofensor tem o dever de reparar

civilmente o ofendido.

Insta salientar, ademais, que o dano de natureza moral é uma

violação aos bens imateriais da pessoa humana, ligados aos seus

direitos personalíssimos: a vida, a intimidade, a honra, a liberdade,

a sua integridade física e psíquica, dentre outros, o que não está

caracterizado no caso “sub judice”. Nesse sentido, ensina o mestre

Caio Mário da Silva Pereira, que o mesmo consiste em “ofensa a

direitos de natureza extrapatrimonial – ofensas aos direitos

integrantes da personalidade do indivíduo, como também ofensas à

honra, ao decoro, à paz interior de cada um, às crenças íntimas,

aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida, à

integridade” (“apud” Maria Luiza de Saboia Campos, Publicidade:

Responsabilidade Civil Perante o Consumidor, São Paulo, Cultural

Paulista, 1996, p. 254).

Sobre o tema, os elementos dos autos revelaram que o reclamante,

no exercício de suas funções de motorista, foi abordado em blitz

pela polícia militar, e, em decorrência da irregularidade da

documentação do documento Autorização para Transporte de

Fretamento (ATF), foi conduzido à delegacia na viatura policial.

Tal documento é necessário para a realização do transporte de

pessoas e, tendo a reclamada atividade econômica de transporte de

passageiros, é responsável por manter a regularidade da

documentação, não podendo o motorista condutor arcar com os
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ônus de semelhante inércia patronal.

A testemunha apresentada pelo reclamante relatou: “… que para

fazer o transporte dos passageiros o ônibus tinha que ter uma ATF;

que eles estavam com a ATF vencendo e entraram em contato com

a reclamada pedindo a ATF, sendo que a reclamada forneceu ATF

para o depoente e reclamante e ao serem parados em uma

fiscalização foram conduzido à delegacia de polícia, sendo presos

ou detidos, das 14h à 00:40min; que entraram em contato com a

reclamada, mas esta não forneceu nenhum apoio para o depoente e

reclamante; que o reclamante e o depoente foram colocados no

carro da polícia, dentro da viatura; que o depoente e o reclamante

foram parados em certo ponto da rodovia, sendo escoltados até à

rodoviária de Itaúna e lá foram colocados dentro da viatura e

conduzidos à delegacia de polícia; que era horário de pico e vários

empregados presenciaram o ocorrido; que o policial falou para o

reclamante e depoente calarem a boca, senão, ía colocar eles na

cela; que durante o tempo em que reclamante e depoente ficavam

apreendidos na delegacia não tiveram acesso a água e alimentos,

sendo que o reclamante pediu para ir ao banheiro e eles não

deixaram, sendo que eram para ficar aguardando calados, até ser

feito o B.O.; que após a ocorrência o policial civil teve acesso à ATF

que era falsa, e alegou para a delegacia que a olho nu não teria

como comprovar que a folha era falsa, já que foi muito bem feita, só

consultando o sistema é que descobririam; que aí o policial civil

entrou em contato com a delegada explicando que o depoente e o

reclamante eram trabalhadores e que não tinham nada a ver com a

falsificação da ATF, sendo empregado e que a empresa é que tinha

acesso a esse documento; que depois desse episódio o reclamante

e o depoente foram desligados, via telefone;que foi informado ao

depoente que teria que responder ao inquérito; que depoente e

reclamante foram indiciados por falsificação de documentos; que o

depoente e o reclamante tiveram que contratar advogado

criminalista para fazer suas defesas; que o advogado cobrou

R$10.000,00 do depoente e do reclamante, de cada um; que ao

chegar da delegacia o depoente contactou o Wellington,

encarregado na reclamada, e ele negou dar o suporte de advogado;

que quem mandou a ATF ao depoente e ao reclamante foi

Wellington; que devido ao horário teve contato só com o Wellington;

que depois deste dia o RH da reclamada foi comunicado, na pessoa

da funcionária Luciene; que Luciene pediu desculpas falando que

isso acontece; que depois que o depoente entrou em contato com

Luciene porque não estava conseguindo emprego; que o depoente

teve problemas para arrumar emprego, devido à criminalista; que

quando há consulta no nome do depoente e do reclamante consta

falsificação de documento;... que tudo o que se referia a transporte

o depoente e o reclamante comunicavam a Wellington; que o

depoente acredita que Wellington tinha conhecimento do problema

no documento; que o depoente e o reclamante não procuravam

assistência gratuita de advogados no processo criminal".

Acresce relevar que embora o reclamante não tenha sido

encarcerado, ele foi conduzido à delegacia na viatura da polícia e lá

esteve durante longo período e inclusive foi feito auto de prisão em

flagrante por falsificação de documento, conforme Boletim de

Ocorrência (id 3815409).

Além disso, conforme Inquérito Policial 2023-338-000774-001-

014242050-07 (id 821ff61), o reclamante foi indiciado por delito para

fins de investigação de crime de uso de documento falso, com

abertura de processo judicial de Inquérito Policial 0010831-

26.2023.8.13.0338.

Denota-se que, conforme depoimento dos proprietários da

reclamada, foi admitida a adulteração da data de vencimento da

ATF, tendo em vista a recusa dos motoristas em trabalhar sem a

regularização do documento.

Conforme manifestação do Ministério Público, restou demonstrado

que, após oitiva de proprietários e funcionários da empresa

Expresso Translider, ficou constatado que as alterações nas ATFs

foram realizadas na sede da referida empresa, situada em

Conselheiro Lafaiete, tendo o sr. Gustavo Milagres de Menezes

confessado que o reclamante e outros motoristas se recusavam a

conduzir os ônibus sem a regularização do vencimento das ATFs, e,

como não haveria tempo hábil para a renovação, decidiu alterar as

datas de emissão e vencimento dos documentos, através de

programa de computador que permitia alteração de arquivos em

PDF.

Ora, não há dúvidas de que o reclamante sofreu abalo moral diante

de toda a situação, caracterizando ofensa à dignidade do

empregado.

Presentes, destarte, todos os pressupostos ensejadores da

responsabilidade civil do empregador jungida à reparação de danos

morais, resta apreciar a difícil questão de definir o valor da

indenização respectiva.

Não se deve esquecer, no particular, que a referida indenização não

pode servir de pretexto para o empobrecimento de um e

enriquecimento de outro. Não obstante isso, deverá ser fixada da

forma o mais severa possível, com três finalidades principais: a

finalidade punitiva, uma vez que o dano moral é um delito como

qualquer outro, de modo que quem o praticou se sinta castigado

pela ofensa que perpetrou; a finalidade preventiva, servindo para

desestimular qualquer pessoa, independentemente de sua condição

econômica, a praticar semelhante ofensa; a finalidade

compensatória, tendente a constituir remédio para propiciar à vítima

um sentimento de que a justiça foi feita em seu favor.
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No caso dos autos, considerando a dor moral sofrida pelo

reclamante;

Considerando que existiu culpa da empregadora, o que implica

responsabilização;

Considerando o princípio da razoabilidade;

Considerando, por fim, a natureza do bem jurídico tutelado, a

intensidade do sofrimento, a possibilidade de superação física ou

psicológica, os reflexos pessoais e sociais da omissão empresária,

a extensão e a duração dos efeitos da ofensa, as condições em que

ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral, a situação social e econômica

das partes envolvidas eo porte da empresa;

Impõe-se arbitrar o valor da indenização por danos morais sofridos

em R$25.000,00, atualizável a partir da data da prolação da

presente decisão, até a data do efetivo pagamento, com o

acréscimo de juros simples a partir da data da notificação inicial.

6 - JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante, para ensejar o acolhimento de seu pedido de justiça

gratuita, apresentou unicamente a declaração de pobreza de ID

084b122.

Ocorre que dito documento, por si só, não basta para a conclusão

no sentido de que estariam preenchidos os requisitos legais

cabíveis para o deferimento de semelhante benefício.

No aspecto, insta salientar que este Juízo não mais adota a tese de

que a declaração de pobreza seria suficiente a demonstrar

miserabilidade jurídica, já que atualmente compartilha do

entendimento segundo o qual a pessoa deverá comprovar (diferente

de apenas declarar ou informar) insuficiência de recursos (como,

por exemplo, receber mensalmente valores até 40% do teto da

Previdência Social). Inteligência e aplicação do art. 5o., LXXIV, da

Constituição Federal.

Este Juízo, no particular, acolhe o entendimento majoritariamente

adotado, após amplo debate, em encontro mineiro de Juízes do

Trabalho. Trata-se do Enunciado n. 16 do 8o Encontro das

Unidades Regionais de Gestão Judiciária e de Participação da 1a

Instância na Administração da Justiça do Trabalho de Minas Gerais

(SINGESPA), realizado em dezembro de 2017, em Belo Horizonte,

“n verbis”:

“A simples declaração de pobreza prestada pela parte que receba

acima de 40% do teto da Previdência Social não basta para a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, devendo o interessado

comprovar a sua condição de miserabilidade”.

Rejeita-se, pois, o pleito em tela.

7 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em razão do resultado da demanda, ou seja, acolhimento da

totalidade dos pedidos que dizem respeito a prestações pecuniárias

(critério qualitativo), ficam arbitrados honorários advocatícios (art.

791-A, §3º, da CLT), tendo em conta o grau de zelo, o lugar dos

serviços, a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho

realizado e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), no percentual,

por aplicação do princípio da razoabilidade, de 10% para o

advogado da parte autora, sobre o que resultar da liquidação de

sentença, equivale dizer, sobre o proveito econômico obtido pela

parte autora com a demanda (após, evidentemente, as deduções

fiscais e previdenciárias). Observar-se-ão, no aspecto, a OJ 348, da

SDI-I, do C. TST, e a Tese Prevalecente nº 4, do TRT da 3ª Região.

Salienta-se, por importante, que, porque consentâneo com o

ordenamento jurídico vigente, adota-se, no particular, o seguinte

critério: a sucumbência quanto aos pedidos acolhidos cabe à parte

ré, pois o critério de aferição é a unidade do pedido (qualidade) e

não aos respectivos valores (quantidade), à luz do entendimento

consubstanciado na Súmula 326/STJ. Dito critério é, atualmente,

observado com maior rigor por este Juízo, sob a premissa de

que o processo não deve redundar em prejuízo da parte que tenha

razão. Invoca-se, aqui, também como razão de decidir, o

entendimento consubstanciado no Enunciado 99 da 2ª Jornada de

Direito Material e Processual do Trabalho, ocorrido em Brasília entre

09 e 10 de outubro de 2017 (“ENUNCIADO 99. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. O juízo arbitrará honorários de sucumbência

recíproca (art. 791-a, §3º, da CLT) apenas em caso de

indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do pedido,

com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou 'sucumbência parcial', referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial”).

Tal entendimento, aliás, se coaduna com o disposto no art. art. 5º,

XXXV, da Constituição Federal.

Salienta-se, por importante, que o presente critério de fixação de

honorários advocatícios sucumbenciais (não mais a serem

calculados sobre o valor da causa, como determinado em

reclamações trabalhistas anteriores) resulta de mudança de

entendimento deste Juízo, fruto de profunda reflexão, por estar

convencido de que o caminho mais próximo para se chegar ao

conceito de “proveito econômico obtido pela parte” é o atualmente

acolhido, considerando-se a “mens legis” da legislação aplicável à

espécie.

8 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a
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incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST.

9 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá a reclamada, à luz da legislação aplicável à espécie,

recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes

nos valores decorrentes da presente decisão, no que couber

(diferença salarial e reflexos em 13º salário; horas extras acrescidas

do adicional e reflexos respectivos em repousos semanais

remunerados e 13º salário), com a comprovação respectiva nos

autos, sob pena de execução.

10 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a reclamação,

para condenar a reclamada a pagar ao reclamante, observados os

parâmetros fixados na fundamentação supra, em valores a serem

apurados em liquidação de sentença, com juros e correção

monetária, na forma da lei:

a) diferença salarial, considerando o piso salarial de R$3.329,82,

com reflexos em aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e

FGTS + 40%;

b) horas extras, sendo 47 horas em abril, 91 horas em maio, 83

horas em junho e 91 horas em julho, com aplicação do adicional de

60%, devendo ser deduzidos os valores pagos a mesmo título;

c) 10 horas extras diárias em 3 sábados de abril e 3 sábados em

maio, com adicional de 60%, devendo ser deduzidos os valores

diários de R$150,00 pagos a tal título;

d) reflexos dos valores quitados extrafolha a título de horas extras

em RSR, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS acrescido da

multa de 40%;

e) 40 minutos diários de intervalo interjornadas suprimido,

considerando o labor de segunda a sexta-feira durante todo o

período contratual, bem como em 3 sábados nos meses de abril e

maio, com o adicional de 60% e reflexos em RSR, férias acrescidas

de 1/3, 13º salário e FGTS acrescido da multa de 40%;

f) indenização por danos morais no valor de R$25.000,00.

Deverá a reclamada, outrossim, recolher, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da

presente decisão, no que couber (diferença salarial e reflexos em

13º salário; horas extras acrescidas do adicional e reflexos

respectivos em repousos semanais remunerados e 13º salário), com

a comprovação respectiva nos autos, sob pena de execução.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença.

Custas, no importe de R$720,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$36.000,00, pela reclamada.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010713-72.2019.5.03.0062
AUTOR MILTON CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA DA SILVA PINTO(OAB:
144075/MG)

ADVOGADO Celi Valverde Franca(OAB: 80462/MG)

RÉU AUTOPISTA FERNAO DIAS S.A.

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

RÉU CRISTIANA DE LACERDA DOS
SANTOS - ME

PERITO JULIO CANCADO GONTIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPISTA FERNAO DIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 948eca3

proferida nos autos.

ATENÇÃO AOS CORREIOS: NÃO ENCONTRADO O

DESTINATÁRIO, DEVOLVER EM 48 HORAS, CONFORME §

ÚNICO DO ARTIGO 774 DA CLT.

REMETENTE: Vara do Trabalho de Itaúna - Rua José Luiz

Calambau, 726, Graças, ITAUNA/MG - CEP: 35680-331 (37) 8411-
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1749- vt.itauna@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: CRISTIANA DE LACERDA DOS SANTOS - ME

ANTONIO FLORENCIO NOGUEIRA, 260, CENTRO,

CAREACU/MG - CEP: 37556-000

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, mantenho o despacho atacado.

Ao(s) agravado(s)/recorrido(s), por oito dias para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo de instrumento e ao agravo

de petição interposto pela parte contrária. Intime(m)-se.

Como medida de economia e boa prática processual, o presente

valerá, também, como intimação postal e/ou via oficial de justiça

dirigida à(s) parte(s) que não possua(m) advogado(s) constituído(s),

podendo ser realizadas, também, por outros meios que assegurem

a ciência do ato, inclusive ligações telefônicas, e-mail, print de tela

de aplicativos de mensagens, de tudo certificando a Secretaria do

Juízo.

Tão logo haja manifestação(ões) da(s) parte(s) interessada(s) ou

transcorridos "in albis" o prazo concedido, subam os autos

eletrônicos ao Egrégio TRT/3ª Região, com as homenagens deste

Juízo e as cautelas de estilo.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010713-72.2019.5.03.0062
AUTOR MILTON CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA DA SILVA PINTO(OAB:
144075/MG)

ADVOGADO Celi Valverde Franca(OAB: 80462/MG)

RÉU AUTOPISTA FERNAO DIAS S.A.

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

RÉU CRISTIANA DE LACERDA DOS
SANTOS - ME

PERITO JULIO CANCADO GONTIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON CUSTODIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 948eca3

proferida nos autos.

ATENÇÃO AOS CORREIOS: NÃO ENCONTRADO O

DESTINATÁRIO, DEVOLVER EM 48 HORAS, CONFORME §

ÚNICO DO ARTIGO 774 DA CLT.

REMETENTE: Vara do Trabalho de Itaúna - Rua José Luiz

Calambau, 726, Graças, ITAUNA/MG - CEP: 35680-331 (37) 8411-

1749- vt.itauna@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: CRISTIANA DE LACERDA DOS SANTOS - ME

ANTONIO FLORENCIO NOGUEIRA, 260, CENTRO,

CAREACU/MG - CEP: 37556-000

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, mantenho o despacho atacado.

Ao(s) agravado(s)/recorrido(s), por oito dias para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo de instrumento e ao agravo

de petição interposto pela parte contrária. Intime(m)-se.

Como medida de economia e boa prática processual, o presente

valerá, também, como intimação postal e/ou via oficial de justiça

dirigida à(s) parte(s) que não possua(m) advogado(s) constituído(s),

podendo ser realizadas, também, por outros meios que assegurem

a ciência do ato, inclusive ligações telefônicas, e-mail, print de tela

de aplicativos de mensagens, de tudo certificando a Secretaria do

Juízo.

Tão logo haja manifestação(ões) da(s) parte(s) interessada(s) ou

transcorridos "in albis" o prazo concedido, subam os autos

eletrônicos ao Egrégio TRT/3ª Região, com as homenagens deste

Juízo e as cautelas de estilo.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010582-63.2020.5.03.0062
AUTOR GLAICON LAIA DE SOUZA

ADVOGADO ULISSES LIMA DINIZ(OAB:
152078/MG)

RÉU PATRICIA FERREIRA DE LIMA - EPP

ADVOGADO VANESSA FERREIRA PINTO
NUNES(OAB: 103205/MG)

ADVOGADO Aguiar Resende de Oliveira(OAB:
39852/MG)

ARREMATANTE SILVANA APARECIDA BOTAN
MARCURIO

ARREMATANTE PAULO RICARDO PORTO GOULART

ARREMATANTE MARCIO GERALDO DE MELO

LEILOEIRO FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

ARREMATANTE WALDEMAR MARCURIO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAICON LAIA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a7bc11

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, observados todos os trâmites processuais, que

já se arrastam por longo prazo, particularmente aqueles decorrentes

das arrematações havidas e ainda mantidas veículos de placas

GMD-3047 e CZB-0008, levando-se em consideração, também, que

este Juízo já, por diversas vezes, tomou as providências pertinentes

quanto às restrições e gravames que sobre os mesmos incidiam,

cabendo, a cada interessado, agir no que for de seu interesse como

entender de direito, delibero pela liberação dos lanços ofertados

pelos arrematantes, SILVANA APARECIDA BOTAN MARCURIO e

PAULO RICARDO PORTO GOULART, sendo, a tempo e modo,

transferidos os saldos das contas judiciais (0124.042.01522092-3,

0124.042.01522236-5 e 0124.042.01522495-3) em favor do dd.

Juízo Deprecante.

Buscando evitar alegações futuras de nulidade e cerceamento do

direito de defesa, notifiquem-se os terceiros acima identificados dos

termos da presente decisão, concedendo-lhes o prazo legal de oito

dias para eventuais irresignações, utilizando-se, para tanto, do

remédio processual adequado.

Cumpra-se como de costume, inclusive cientificando-se, também, o

i. leiloeiro oficial, rogando idêntica providência perante os

arrematantes.

Ao final, transitado em julgado, retornem-me conclusos novamente.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010864-33.2022.5.03.0062
AUTOR CLAUDIA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO LISBOA DA
COSTA E SILVA(OAB: 139411/MG)

RÉU ATILA MOREIRA

ADVOGADO José Hailton Antunes Mendes(OAB:
51973/MG)

ADVOGADO GABRIEL CORRADI MACHADO
SOUSA(OAB: 103968/MG)

RÉU PAULO EMIDIO MOREIRA NETO

ADVOGADO GABRIEL CORRADI MACHADO
SOUSA(OAB: 103968/MG)

ADVOGADO José Hailton Antunes Mendes(OAB:
51973/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA MOREIRA

  - PAULO EMIDIO MOREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26a7b9d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, inexistindo valores em conta judicial, recolha-se

o feito ao arquivo, com certidão na forma de costume, caso ainda

necessário.

Obrigações de pagar registradas.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0194400-53.1999.5.03.0062
AUTOR SEBASTIAO CAMILO PINTO

ADVOGADO Davi Moreira da Silva(OAB: 35303/MG)

RÉU HEITOR MOREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CAMILO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52ab5d7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, em especial o teor do v. Acórdão sob

#id:2b485d4, concedo o prazo de cinco dias ao exequente para

apresentar cálculo atualizado do débito e indicar meios de

prosseguimento da execução, manifestando o que entender de

direito.

Após, venham-me conclusos para ulteriores deliberações.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010104-84.2022.5.03.0062
AUTOR MARCELO ANTUNES SILVA

ADVOGADO GISLAINE DE OLIVEIRA
SPINOLA(OAB: 105310/MG)

ADVOGADO Grasielly de Oliveira Spínola(OAB:
128646/MG)

RÉU EH TRANSPORTES E LOGISTICA -
EIRELI

ADVOGADO FELIPE FONSECA FERREIRA(OAB:
100367/MG)

RÉU KM TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

RÉU COMERCIAL JA LTDA. - EPP

ADVOGADO FELIPE FONSECA FERREIRA(OAB:
100367/MG)

PERITO PEDRO HENRIQUE CAMPOS
COUTINHO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ANTUNES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4609eb5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como contexto

dos autos, em especial os termos do v. acórdão, designo nova

audiência de instrução para o dia 05/08/2024 10:30 horas,

realizando-se, a princípio, de forma presencial (PORTARIA

CONJUNTA TRT-3ªREGIÃO/GP/GCR/GVCR N. 36, DE 20 de

janeiro de 2023), sendo juiz, advogados, partes e testemunhas

comparecerão na sede predial da unidade judiciária, para os

devidos fins de participação.

Quanto à testemunha do autor, Sr. Pedro Raimundo Botelho, a(s)

parte(s) interessada(s) deverá(ão), observado o rito processual,

atentarem para o disposto nos artigos 455 do NCPC e 852-H, §2º,

da CLT, onde cabível.

Intimem-se partes e procuradores, aquelas sob as cominações

legais, ficando a Secretaria do Juízo, autorizada a utilizar meios

alternativos de intimação que assegurem a ciência do ato, inclusive

ligações telefônicas, e-mail, print de tela de aplicativos de

mensagens, de tudo certificando nos autos, rogando aos i.

procuradores semelhantes contatos com a(s) parte(s) que

representa(m), além de testemunhas que porventura serão ouvidas,

buscando evitar deslocamentos desnecessários.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010582-63.2020.5.03.0062
AUTOR GLAICON LAIA DE SOUZA

ADVOGADO ULISSES LIMA DINIZ(OAB:
152078/MG)

RÉU PATRICIA FERREIRA DE LIMA - EPP

ADVOGADO VANESSA FERREIRA PINTO
NUNES(OAB: 103205/MG)

ADVOGADO Aguiar Resende de Oliveira(OAB:
39852/MG)

ARREMATANTE SILVANA APARECIDA BOTAN
MARCURIO

ARREMATANTE PAULO RICARDO PORTO GOULART

ARREMATANTE MARCIO GERALDO DE MELO

LEILOEIRO FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

ARREMATANTE WALDEMAR MARCURIO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA FERREIRA DE LIMA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a7bc11

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, observados todos os trâmites processuais, que

já se arrastam por longo prazo, particularmente aqueles decorrentes

das arrematações havidas e ainda mantidas veículos de placas

GMD-3047 e CZB-0008, levando-se em consideração, também, que

este Juízo já, por diversas vezes, tomou as providências pertinentes

quanto às restrições e gravames que sobre os mesmos incidiam,

cabendo, a cada interessado, agir no que for de seu interesse como

entender de direito, delibero pela liberação dos lanços ofertados

pelos arrematantes, SILVANA APARECIDA BOTAN MARCURIO e

PAULO RICARDO PORTO GOULART, sendo, a tempo e modo,

transferidos os saldos das contas judiciais (0124.042.01522092-3,

0124.042.01522236-5 e 0124.042.01522495-3) em favor do dd.

Juízo Deprecante.

Buscando evitar alegações futuras de nulidade e cerceamento do

direito de defesa, notifiquem-se os terceiros acima identificados dos

termos da presente decisão, concedendo-lhes o prazo legal de oito

dias para eventuais irresignações, utilizando-se, para tanto, do

remédio processual adequado.

Cumpra-se como de costume, inclusive cientificando-se, também, o

i. leiloeiro oficial, rogando idêntica providência perante os

arrematantes.

Ao final, transitado em julgado, retornem-me conclusos novamente.
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ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010301-05.2023.5.03.0062
AUTOR DAIANA ZEFERINO OTONI

ADVOGADO ERALDO LOPES SILVA
JUNIOR(OAB: 221865/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO RUBENS FREITAS E SILVA(OAB:
156228/MG)

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO PEDRO HENRIQUE CAMPOS
COUTINHO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d781eb9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, em especial as divergências observadas nas

contas liquidatórias apresentadas, delibero por conceder às partes o

prazo de cinco dias para tratativas de conciliação.

Ainda, concedo o prazo de cinco dias à primeira reclamada para

comprovar a regularidade dos depósitos de FGTS devidos ao longo

do contrato, conforme sentença.

Transcorridos "in albis", venham-me conclusos novamente, inclusive

para os fins de eventual designação de perícia contábil para os fins

de liquidação de sentença.

Intimem-se.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010301-05.2023.5.03.0062
AUTOR DAIANA ZEFERINO OTONI

ADVOGADO ERALDO LOPES SILVA
JUNIOR(OAB: 221865/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO RUBENS FREITAS E SILVA(OAB:
156228/MG)

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO PEDRO HENRIQUE CAMPOS
COUTINHO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA ZEFERINO OTONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d781eb9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, em especial as divergências observadas nas

contas liquidatórias apresentadas, delibero por conceder às partes o

prazo de cinco dias para tratativas de conciliação.

Ainda, concedo o prazo de cinco dias à primeira reclamada para

comprovar a regularidade dos depósitos de FGTS devidos ao longo

do contrato, conforme sentença.

Transcorridos "in albis", venham-me conclusos novamente, inclusive

para os fins de eventual designação de perícia contábil para os fins

de liquidação de sentença.

Intimem-se.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010864-33.2022.5.03.0062
AUTOR CLAUDIA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO LISBOA DA
COSTA E SILVA(OAB: 139411/MG)

RÉU ATILA MOREIRA

ADVOGADO José Hailton Antunes Mendes(OAB:
51973/MG)

ADVOGADO GABRIEL CORRADI MACHADO
SOUSA(OAB: 103968/MG)

RÉU PAULO EMIDIO MOREIRA NETO

ADVOGADO GABRIEL CORRADI MACHADO
SOUSA(OAB: 103968/MG)

ADVOGADO José Hailton Antunes Mendes(OAB:
51973/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CLAUDIA CONCEICAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26a7b9d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, inexistindo valores em conta judicial, recolha-se

o feito ao arquivo, com certidão na forma de costume, caso ainda

necessário.

Obrigações de pagar registradas.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010301-05.2023.5.03.0062
AUTOR DAIANA ZEFERINO OTONI

ADVOGADO ERALDO LOPES SILVA
JUNIOR(OAB: 221865/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO RUBENS FREITAS E SILVA(OAB:
156228/MG)

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO PEDRO HENRIQUE CAMPOS
COUTINHO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d781eb9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, em especial as divergências observadas nas

contas liquidatórias apresentadas, delibero por conceder às partes o

prazo de cinco dias para tratativas de conciliação.

Ainda, concedo o prazo de cinco dias à primeira reclamada para

comprovar a regularidade dos depósitos de FGTS devidos ao longo

do contrato, conforme sentença.

Transcorridos "in albis", venham-me conclusos novamente, inclusive

para os fins de eventual designação de perícia contábil para os fins

de liquidação de sentença.

Intimem-se.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010104-84.2022.5.03.0062
AUTOR MARCELO ANTUNES SILVA

ADVOGADO GISLAINE DE OLIVEIRA
SPINOLA(OAB: 105310/MG)

ADVOGADO Grasielly de Oliveira Spínola(OAB:
128646/MG)

RÉU EH TRANSPORTES E LOGISTICA -
EIRELI

ADVOGADO FELIPE FONSECA FERREIRA(OAB:
100367/MG)

RÉU KM TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

RÉU COMERCIAL JA LTDA. - EPP

ADVOGADO FELIPE FONSECA FERREIRA(OAB:
100367/MG)

PERITO PEDRO HENRIQUE CAMPOS
COUTINHO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL JA LTDA. - EPP

  - EH TRANSPORTES E LOGISTICA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4609eb5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como contexto

dos autos, em especial os termos do v. acórdão, designo nova

audiência de instrução para o dia 05/08/2024 10:30 horas,

realizando-se, a princípio, de forma presencial (PORTARIA

CONJUNTA TRT-3ªREGIÃO/GP/GCR/GVCR N. 36, DE 20 de

janeiro de 2023), sendo juiz, advogados, partes e testemunhas

comparecerão na sede predial da unidade judiciária, para os

devidos fins de participação.

Quanto à testemunha do autor, Sr. Pedro Raimundo Botelho, a(s)

parte(s) interessada(s) deverá(ão), observado o rito processual,
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atentarem para o disposto nos artigos 455 do NCPC e 852-H, §2º,

da CLT, onde cabível.

Intimem-se partes e procuradores, aquelas sob as cominações

legais, ficando a Secretaria do Juízo, autorizada a utilizar meios

alternativos de intimação que assegurem a ciência do ato, inclusive

ligações telefônicas, e-mail, print de tela de aplicativos de

mensagens, de tudo certificando nos autos, rogando aos i.

procuradores semelhantes contatos com a(s) parte(s) que

representa(m), além de testemunhas que porventura serão ouvidas,

buscando evitar deslocamentos desnecessários.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010215-68.2022.5.03.0062
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE SILVA

ANTUNES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

PERITO RAPHAEL CESCHIATTI BALGA

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE SILVA ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f408ce

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, buscando encerrar oportunamente a conta

judicial nº 0124.042.01523967-5, bem como quitar todas as

despesas processuais, inclusive aquela devida a título de decisão

de impugnação à liquidação, delibero pela expedição de alvarás, via

SIF, da seguinte forma:

R$1.000,00, transferência ao perito RAPHAEL CESCHIATTI

BALGA;

1.

R$1.040,26, transferência ao perito EULER HIPOLITO DOS

SANTOS;

2.

R$55,35, custas processuais, transferência em favor do Erário

Público;

3.

ao final, saldo remanescente a título de contribuições sociais.4.

Dê-se ciência aos interessados sobre os alvarás, cabendo aos

mesmos o acompanhamento do crédito em sua conta bancária.

Comprovado o cumprimento das obrigações acima, registrem-se os

pagamentos espontâneos e, inexistindo saldo em conta judicial,

arquivem-se os autos com certidão na forma de costume.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010215-68.2022.5.03.0062
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE SILVA

ANTUNES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

PERITO RAPHAEL CESCHIATTI BALGA

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMB BELGO MINEIRA BEKAERT ARTEFATOS DE ARAME
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f408ce

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, buscando encerrar oportunamente a conta

judicial nº 0124.042.01523967-5, bem como quitar todas as

despesas processuais, inclusive aquela devida a título de decisão

de impugnação à liquidação, delibero pela expedição de alvarás, via

SIF, da seguinte forma:

R$1.000,00, transferência ao perito RAPHAEL CESCHIATTI

BALGA;

1.

R$1.040,26, transferência ao perito EULER HIPOLITO DOS

SANTOS;

2.

R$55,35, custas processuais, transferência em favor do Erário

Público;

3.

ao final, saldo remanescente a título de contribuições sociais.4.

Dê-se ciência aos interessados sobre os alvarás, cabendo aos

mesmos o acompanhamento do crédito em sua conta bancária.
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Comprovado o cumprimento das obrigações acima, registrem-se os

pagamentos espontâneos e, inexistindo saldo em conta judicial,

arquivem-se os autos com certidão na forma de costume.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010165-71.2024.5.03.0062
AUTOR RENATO WALLACE DA SILVA

ADVOGADO DANIELA LOPES(OAB: 155343/MG)

RÉU COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0a823e

proferida nos autos.

Vistos etc

Dispensado o relatório, de conformidade com o disposto no art. 852-

I da CLT.

I – FUNDAMENTOS

1 - PRELIMINARMENTE

1.1 - INÉPCIA DA INICIAL

A peça de ingresso traz a inequívoca conclusão de que, na hipótese

dos autos, o art. 840, parágrafo 1º, da CLT, foi satisfeito em todos

os seus requisitos. De sua análise, denota-se que houve uma breve

exposição dos fatos dos quais resulta o dissídio e os pedidos, razão

pela qual nenhuma inépcia de pedido há de ser acolhida.

Nesse sentido, aliás, impõe-se trazer a lume a seguinte

manifestação jurisprudencial:

“INÉPCIA DA INICIAL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 840 DA CLT - O

Processo do Trabalho é refratário ao formalismo do direito

processual comum, dado o princípio da informalidade, além de que,

em busca da efetividade da jurisdição, devemos sempre nos pautar

com apoio no princípio da instrumentalidade das formas, ainda mais

quando se verifica, do exame de todo o processado, que à parte ex-

adversa, não decorreu nenhum prejuízo ao direito de defesa e

contraditório, em que o Reclamado apresentou defesa útil e

completa sobre todos os pedidos articulados na inicial, permitindo

ao julgador, inclusive, apreciar a matéria posta na exordial, estando

assim preenchidos os singelos requisitos exigidos no artigo 840

consolidado" (TRT 3ª. Região - 10ª. T - 00429-2008-131-03-00-2

RO - Rel. Taísa Maria Macena de Lima - DJMG 26.11.2008 - pág.

24).

Rejeita-se, destarte, a preliminar em tela.

2 – MÉRITO

2.1 - LIMITE DOS VALORES

É improsperável a tese de defesa segundo a qual devam ser

observados, no caso de condenação, os valores discriminados na

inicial.

Isso porque a indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do

valor conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa,

que, por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

“RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das
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parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em eventual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO); Disponibilização: 30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2.2 - RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

Pretende a parte autora a responsabilidade solidária das

reclamadas, ao argumento de que formam grupo econômico.

Com razão.

É notório o fato de que as empresas reclamadas possuem o mesmo

endereço eletrônico (tributário.spo@coteminas.com.br), a implicar

administração e atuação conjuntas, configurando o grupo

econômico para fins trabalhistas (art. 2º, §2º, da CLT).

Assim, devem a primeira e segunda reclamadas responder de forma

solidária pelo contrato de trabalho mantido com a parte reclamante.

2.3 - RESCISÃO INDIRETA

O reconhecimento judicial da prática do ato faltoso ensejador da

rescisão indireta tem lugar apenas quando a falta cometida deve ser

de gravidade tamanha a ponto de tornar desaconselhável o

prosseguimento da relação de emprego, consoante as hipóteses

previstas no art. 483, da CLT.

No caso dos autos, a empregadora não demonstrou, ônus que lhe

cabia (arts. 818, da CLT, e 373, III, do CPC), a adimplência no

tempo correto de salários à parte reclamante.

Noutro giro, o extrato de conta vinculada que instrui os autos

demonstra que, na data do ajuizamento da presente reclamação

trabalhista, havia ausência de recolhimentos fundiários,

irregularidade essa que, aliada ao acima exposto, autoriza a

rescisão indireta pleiteada na inicial.

Com efeito, houve a infringência, pela empregadora, de preceitos de

ordem pública relativos ao FGTS, a legitimar a rescisão oblíqua

contratual.

Insta salientar que, embora as empresas tenham sido gravemente

afetadas pela crise de calamidade pública decorrente da Pandemia

do Novo Corona Virus (COVID-19) , é certo que o empregador não

pode transferir ao empregado os riscos do empreendimento.

No particular, e também como razão de decidir, invoca-se o teor dos

seguintes entendimentos jurisprudenciais:

“RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DO FGTS.

FALTA GRAVE. A ausência de depósitos do FGTS constitui falta

grave do empregador, na forma do art. 483, "d", da CLT, que não

faz distinção entre as obrigações contratuais que, se descumpridas,

podem ensejar o rompimento indireto do pacto laboral. Deve-se ter

em vista que a ausência de recolhimento do FGTS, embora não

acarrete prejuízo salarial direto ao empregado, gera evidente dano

ao trabalhador, seja porque pode impossibilitar, por exemplo, o seu

acesso a benefícios sociais (como programas de habitação), seja

porque pode até mesmo frustrar o atendimento de necessidades

pessoais ou de seus dependentes em razão de doenças graves ou

em casos de desastres naturais (em áreas de situação de

emergência ou de calamidade pública), hipóteses expressamente

previstas em lei para movimentação da conta vinculada (art. 20 da

Lei nº 8.036/90). Entendimento consonante com a jurisprudência

mais recente do C. TST " (TRT 3ª Região, Processo nº 0168600-

89.2009.5.03.0056 RO, Terceira Turma, Relator Convocado Vitor

Salino de Moura Eça, Data de Publicação: 14-06-2010);

“RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

SONEGAÇÃO E ATRASO NO RECOLHIMENTO DO FGTS. É

pacífica a jurisprudência atual do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que a ausência de depósitos para o fundo

de garantia por tempo de serviço, ou mesmo a sua realização

irregular, justificam a rescisão indireta do contrato de emprego. Em

hipóteses tais não se cogita na falta de imediatidade, pela ausência

de pronta denúncia do trabalhador, diante do descumprimento

reiterado à legislação e da natureza da lesão, de trato sucessivo,

que se renova mês a mês, a cada descumprimento contratual.”

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010882-68.2021.5.03.0004 (ROT);

Disponibilização: 10/08/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1577;

Órgão Julgador: Setima Turma; Redator: Convocado Marcelo

Oliveira da Silva).
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Nessa ordem de ideias, impõe-se declarar rescindido indiretamente

o contrato de trabalho "sub judice" na data do ajuizamento da

presente reclamação trabalhista, ou seja, 14.02.2024, com a

observância de que o pedido de rescisão indireta encontra

fundamento na alínea "d", do artigo 483, da CLT, e o fato da parte

reclamante não comparecer mais ao emprego encontra fundamento

no parágrafo 3º, do mesmo artigo.

Fixadas essas premissas, é inelutável deferir-se a favor da parte

reclamante o pagamento de: salários integrais em atraso

(dezembro/2023 e janeiro/2024); saldo de salário; aviso prévio;

férias proporcionais acrescidas de 1/3; 13o salário proporcional.

Fica rejeitado, no entanto, o pedido de pagamento retroativo de

adicional de insalubridade, uma vez que os recibos salariais

anexados aos autos com a petição inicial revelam que nunca houve

pagamento de semelhante verba ao reclamante. Se tal pagamento

tivesse ocorrido, poder-se-ia falar em pagamento retroativo, ou seja,

pagamento relativo a algum mês anterior porque não quitado

naquele exato mês, situação essa não verificada nos autos.

Para fins de cálculos de liquidação haverá, observados os

parâmetros legais cabíveis, a dedução devida: de período(s) em

que a parte autora gozou de licença remunerada (licença essa

regular porque a sistemática adotada pela empregadora revelou-se

consonância com a legislação aplicável à espécie) e, bem assim, de

eventual(is) período(s) de suspensão contratual para participação

em programa de Bolsa de Qualificação Profissional, sendo que,

diante da do pedido de ruptura contratual por rescisão indireta,

considera-se que a parte reclamante renunciou a todo e qualquer

direito relativo à suspensão do contrato de trabalho previsto no art.

476-A da CLT.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente quitados a

idêntico título do objeto da condenação.

Deverá a primeira reclamada, ainda em decorrência do acima

exposto, entregar à parte autora os documentos necessários à

liberação do FGTS incidente na contratualidade, sob o código

relativo a rescisão indireta, comprovando, na fase de liquidação, a

regularidade dos depósitos respectivos em atraso, acrescido da

multa de 40% e, bem assim, deverá entregar à parte autora os

documentos necessários à concessão do benefício do seguro-

desemprego (dentre os quais as guias CD/SD), corretamente

preenchidos, sob pena de conversão dessas obrigações de fazer

em obrigação de dar, ou seja, pagar o equivalente em dinheiro,

caso em que incidirá a condenação solidária da segunda

reclamada.

Tendo em vista o período contratual e a data de ajuizamento da

presente reclamação trabalhista, não há prescrição a ser

pronunciada.

Ademais, por ser direito de indisponibilidade absoluta, impõe-se

condenar a reclamada a apor na CTPS da parte autora a data de

desligamento, observado o teor da Orientação Jurisprudencial 82,

da SDI-1/TST, sob pena de fazê-lo a Secretaria do Juízo.

Improcede, outrossim, por todo o exposto, o pedido contraposto

formulado pela segunda reclamada.

2.4 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O art. 186 do atual Código Civil Brasileiro, fonte subsidiária do

Direito do Trabalho, por força do art. 8o da CLT assim dispõe:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito".

Por sua vez, o art. 927 do referido diploma legal diz que: "Aquele

que, por ato ilícito (art. 186 e 187) causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo".Diante do teor desses dispositivos legais, é

preciso que fiquem comprovados os danos material e moral, sendo

que configurados os demais requisitos legais, o ofensor tem o dever

de reparar civilmente o ofendido.

Insta salientar, ademais, que o dano de natureza moral é uma

violação aos bens imateriais da pessoa humana, ligados aos seus

direitos personalíssimos: a vida, a intimidade, a honra, a liberdade,

a sua integridade física e psíquica, dentre outros, o que não está

caracterizado no caso "sub judice". Nesse sentido, ensina o mestre

Caio Mário da Silva Pereira, que o mesmo consiste em "ofensa a

direitos de natureza extrapatrimonial - ofensas aos direitos

integrantes da personalidade do indivíduo, como também ofensas à

honra, ao decoro, à paz interior de cada um, às crenças íntimas,

aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida, à

integridade" ("apud" Maria Luiza de Saboia Campos, Publicidade:

Responsabilidade Civil Perante o Consumidor, São Paulo, Cultural

Paulista, 1996, p. 254).

No caso dos autos, tais elementos não restaram caracterizados,

não existindo qualquer demonstração no sentido de ter o

reclamante experimentado, de fato, danos morais em razão de ato

imputável à empregadora algum preposto desta (supervisor), não se

desincumbindo o autor do ônus que lhe competia, consoante o

disposto no art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC. Aliás, nenhuma

comprovação há nos autos no sentido der que: “o supervisor vinha,

humilhando publicamente e indiretamente a reclamante, que mesmo

assim, continuava trabalhando zelosamente na empresa, apesar do

crasso assédio moral que vinha sendo reiteradamente vítima”; “o

reclamante sofreu humilhação sendo moralmente arrasado ante o

referido constrangimento moral ao ser submetida a constantes
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humilhações e xingamentos bem como insinuações de que não faz

nada, não faz diferença na empresa, é pessoa desprezível, não

trabalha com afinco, deixa a desejar por ser preguiçoso”; “o

supervisor humilhava o Reclamante perto dos outros colegas”.

Em relação aos débitos salariais da reclamada, ademais,

oempregado fez uso dos meios legais e judiciais para enfrentar a

situação, com o ajuizamento da presente ação, na qual foi deferido

o pedido de pagamento de parcelas salariais e rescisórias, tendo

seu direito reparado, não ensejando, por si só, a indenização por

danos morais, na forma pretendida.

Fixadas essas premissas, e porque não restaram provados os

elementos para a condenação da empregadora ao pagamento da

indenização pretendida, impõe-se a rejeição do pedido em tela.

2.5 - JUSTIÇA GRATUITA

Consoante o parágrafo 3o. do art. 790, da CLT, de aplicação

imediata (art. 912, do mesmo diploma legal), é facultado aos juízes

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A parte reclamante, consoante os comprovantes de pagamento de

salários cujas cópias estão nos autos, está enquadrado na referida

presunção de insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo, de modo que se impõe deferir a seu favor, de

ofício, o benefício em tela.

2.6– HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sendo as reclamadas sucumbentes, impõe-se arbitrar honorários

advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o lugar dos serviços, a

natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado

e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), no seguinte percentual,

por aplicação do princípio da razoabilidade: 10% para o advogado

da autora, sobre o valor que resultar a liquidação de sentença,

equivale dizer, sobre o proveito econômico obtido pela parte autora

com a demanda (após, evidentemente, as deduções fiscais e

previdenciárias).

Por outro lado, improcede o pedido de pagamento de honorários

advocatícios pela parte reclamante, uma vez que a esta foi deferido

o benefício da justiça gratuita. Explica-se mais:

Com base na decisão plenária majoritária do Excelso STF, na ADIn

5.766 (sessão, realizada por videoconferência, datada de

20.10.2021), este juízo muda o entendimento esposado em

reclamações trabalhistas anteriores, para também acolher a tese

segundo a qual são inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4o, e 791-

A, § 4o, da CLT quanto à responsabilidade da parte vencida,

quando beneficiária da justiça gratuita, pelo pagamento de

honorários periciais e advocatícios sucumbenciais.

Tais dispositivos Consolidados estão assim redigidos:

“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita.

… § 4o Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita

não tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo, a União responderá

pelo encargo.

…

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência…

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário”.

Isso porque, melhor examinando o tema, verifica-se que, de fato,

existe desproporcionalidade em ditas regras ao criar semelhante

limitação (ou seja, uma responsabilização incondicional, de forma

nua e crua, sem levar em conta mesmo o “mínimo existencial” do

trabalhador) já que, se de um lado restringem a litigância abusiva no

campo das relações de trabalho, de outra sorte mitigam os direitos

fundamentais à assistência judiciária gratuita e ao acesso à Justiça,

com a criação de possibilidade de negar-se direitos fundamentais

dos trabalhadores, direitos esses eventualmente contrariados. O

ordenamento jurídico, aliás, dispõe de outros meios para coibir a

litigância irresponsável, a exemplo do disposto no art. 844, § 2o, da

CLT, cuja constitucionalidade foi confirmada, no mesmo julgamento,

pela mais alta corte do Poder Judiciário brasileiro.

Fere o princípio da razoabilidade, nesse sentido, a premissa de que

por ser vencedor em outro processo (ou na mesma reclamação

trabalhista) o trabalhador ostentaria a condição de não mais

caracterizar-se como hipossuficiente, mas como autossuficiente.

Dita presunção, a prevalecer a literalidade dos comandos contidos

nos dispositivos Consolidados supramencionados, implicaria, sem

razoabilidade, uma presunção absoluta da lei.

Nesse contexto, a confirmar a inconstitucionalidade de tais
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dispositivos consolidados podem ser citadas as regras

constitucionais relacionadas à cidadania (em especial o art. 1o,

inciso II), à dignidade da pessoa humana (em especial o art. 1o.

Inciso III) , ao objetivo de construção de uma sociedade mais livre

justa e solidária (em especial o art. 3o, inciso I), da erradicação da

pobreza e a redução das desigualdades sociais (em especial o art.

3o, inciso III).

2.7 - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Cotejados os autos, verifica-se que não restaram preenchidos

quaisquer dos pressupostos legais previstos nos arts. 79 e ss. do

NCPC c/c art. 769 da CLT, sendo inelutável o indeferimento do

pedido de aplicação de multa por litigância de má-fé.

2.8 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST. Salvo melhor juízo, revela-se prematura, na presente

fase processual, a definição quanto ao índice de atualização dos

créditos trabalhistas, o que será objeto de apreciação na fase de

liquidação.

2.9 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá a primeira reclamada, e solidariamente, a segunda

reclamada, à luz da legislação aplicável à espécie, recolher, no

prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes nos valores

decorrentes da presente decisão, no que couber (salários integrais

em atraso; saldo de salário; 13o salário proporcional), com a

comprovação respectiva nos autos, sob pena de execução.

2.10 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo:

a) PROCEDENTE, EM PARTE, a reclamação trabalhista, para:

a.1) declarar rescindido, de forma indireta, o contrato de trabalho

“sub judice”, com base no art. 483, “d”, da CLT na data de

14.02.2024;

a.2) condenar as reclamadas a pagar, solidariamente, ao

reclamante, observados os parâmetros fixados na fundamentação

supra, em valores a serem apurados em liquidação de sentença,

com juros e correção monetária, na forma da lei:

a.2.1) salários integrais em atraso (dezembro/2023 e janeiro/2024);

a.2.2) saldo de salário;

a.2.3) aviso prévio;

a.2.4) férias proporcionais acrescidas de 1/3;

a.2.5) 13o salário proporcional.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente quitados a

idêntico título do objeto da condenação.

Deverá a primeira reclamada entregar à parte reclamante os

documentos necessários à liberação do FGTS incidente na

contratualidade, sob o código relativo a rescisão indireta,

comprovando, na fase de liquidação, a regularidade dos depósitos

respectivos em atraso, acrescido da multa de 40%. Deverá, ainda,

entregar à parte reclamante os documentos necessários à

concessão do benefício do seguro-desemprego (dentre os quais as

guias CD/SD), corretamente preenchidos, sob pena de conversão

dessas obrigações de fazer em obrigação de dar, ou seja, pagar o

equivalente em dinheiro. No caso de descumprimento dessas

obrigações de fazer, incidirá a responsabilidade solidária da

segunda reclamada.

Deverá a primeira reclamada apor na CTPS da parte autora a data

de desligamento, observado o teor da Orientação Jurisprudencial

82, da SDI-1/TST, sob pena de fazê-lo a Secretaria do Juízo.

Deverá a primeira reclamada, e solidariamente a segunda

reclamada, recolher, no prazo legal, as contribuições

previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da presente

decisão, no que couber (salários integrais em atraso; saldo de

salário; 13o salário proporcional), com a comprovação respectiva

nos autos, sob pena de execução.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Fica deferido o benefício da gratuidade de justiça à parte
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reclamante.

Deverão as reclamadas pagar honorários advocatícios, no importe

de 10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença.

Custas, no importe de R$ 300,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$ 15.000,00, pelas reclamadas.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010165-71.2024.5.03.0062
AUTOR RENATO WALLACE DA SILVA

ADVOGADO DANIELA LOPES(OAB: 155343/MG)

RÉU COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO WALLACE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0a823e

proferida nos autos.

Vistos etc

Dispensado o relatório, de conformidade com o disposto no art. 852-

I da CLT.

I – FUNDAMENTOS

1 - PRELIMINARMENTE

1.1 - INÉPCIA DA INICIAL

A peça de ingresso traz a inequívoca conclusão de que, na hipótese

dos autos, o art. 840, parágrafo 1º, da CLT, foi satisfeito em todos

os seus requisitos. De sua análise, denota-se que houve uma breve

exposição dos fatos dos quais resulta o dissídio e os pedidos, razão

pela qual nenhuma inépcia de pedido há de ser acolhida.

Nesse sentido, aliás, impõe-se trazer a lume a seguinte

manifestação jurisprudencial:

“INÉPCIA DA INICIAL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 840 DA CLT - O

Processo do Trabalho é refratário ao formalismo do direito

processual comum, dado o princípio da informalidade, além de que,

em busca da efetividade da jurisdição, devemos sempre nos pautar

com apoio no princípio da instrumentalidade das formas, ainda mais

quando se verifica, do exame de todo o processado, que à parte ex-

adversa, não decorreu nenhum prejuízo ao direito de defesa e

contraditório, em que o Reclamado apresentou defesa útil e

completa sobre todos os pedidos articulados na inicial, permitindo

ao julgador, inclusive, apreciar a matéria posta na exordial, estando

assim preenchidos os singelos requisitos exigidos no artigo 840

consolidado" (TRT 3ª. Região - 10ª. T - 00429-2008-131-03-00-2

RO - Rel. Taísa Maria Macena de Lima - DJMG 26.11.2008 - pág.

24).

Rejeita-se, destarte, a preliminar em tela.

2 – MÉRITO

2.1 - LIMITE DOS VALORES

É improsperável a tese de defesa segundo a qual devam ser

observados, no caso de condenação, os valores discriminados na

inicial.

Isso porque a indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do

valor conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa,

que, por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

“RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS
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PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em eventual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO); Disponibilização: 30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2.2 - RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

Pretende a parte autora a responsabilidade solidária das

reclamadas, ao argumento de que formam grupo econômico.

Com razão.

É notório o fato de que as empresas reclamadas possuem o mesmo

endereço eletrônico (tributário.spo@coteminas.com.br), a implicar

administração e atuação conjuntas, configurando o grupo

econômico para fins trabalhistas (art. 2º, §2º, da CLT).

Assim, devem a primeira e segunda reclamadas responder de forma

solidária pelo contrato de trabalho mantido com a parte reclamante.

2.3 - RESCISÃO INDIRETA

O reconhecimento judicial da prática do ato faltoso ensejador da

rescisão indireta tem lugar apenas quando a falta cometida deve ser

de gravidade tamanha a ponto de tornar desaconselhável o

prosseguimento da relação de emprego, consoante as hipóteses

previstas no art. 483, da CLT.

No caso dos autos, a empregadora não demonstrou, ônus que lhe

cabia (arts. 818, da CLT, e 373, III, do CPC), a adimplência no

tempo correto de salários à parte reclamante.

Noutro giro, o extrato de conta vinculada que instrui os autos

demonstra que, na data do ajuizamento da presente reclamação

trabalhista, havia ausência de recolhimentos fundiários,

irregularidade essa que, aliada ao acima exposto, autoriza a

rescisão indireta pleiteada na inicial.

Com efeito, houve a infringência, pela empregadora, de preceitos de

ordem pública relativos ao FGTS, a legitimar a rescisão oblíqua

contratual.

Insta salientar que, embora as empresas tenham sido gravemente

afetadas pela crise de calamidade pública decorrente da Pandemia

do Novo Corona Virus (COVID-19) , é certo que o empregador não

pode transferir ao empregado os riscos do empreendimento.

No particular, e também como razão de decidir, invoca-se o teor dos

seguintes entendimentos jurisprudenciais:

“RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DO FGTS.

FALTA GRAVE. A ausência de depósitos do FGTS constitui falta

grave do empregador, na forma do art. 483, "d", da CLT, que não

faz distinção entre as obrigações contratuais que, se descumpridas,

podem ensejar o rompimento indireto do pacto laboral. Deve-se ter

em vista que a ausência de recolhimento do FGTS, embora não

acarrete prejuízo salarial direto ao empregado, gera evidente dano

ao trabalhador, seja porque pode impossibilitar, por exemplo, o seu

acesso a benefícios sociais (como programas de habitação), seja

porque pode até mesmo frustrar o atendimento de necessidades

pessoais ou de seus dependentes em razão de doenças graves ou

em casos de desastres naturais (em áreas de situação de

emergência ou de calamidade pública), hipóteses expressamente

previstas em lei para movimentação da conta vinculada (art. 20 da

Lei nº 8.036/90). Entendimento consonante com a jurisprudência

mais recente do C. TST " (TRT 3ª Região, Processo nº 0168600-

89.2009.5.03.0056 RO, Terceira Turma, Relator Convocado Vitor

Salino de Moura Eça, Data de Publicação: 14-06-2010);

“RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

SONEGAÇÃO E ATRASO NO RECOLHIMENTO DO FGTS. É

pacífica a jurisprudência atual do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que a ausência de depósitos para o fundo

de garantia por tempo de serviço, ou mesmo a sua realização

irregular, justificam a rescisão indireta do contrato de emprego. Em

hipóteses tais não se cogita na falta de imediatidade, pela ausência

de pronta denúncia do trabalhador, diante do descumprimento
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reiterado à legislação e da natureza da lesão, de trato sucessivo,

que se renova mês a mês, a cada descumprimento contratual.”

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010882-68.2021.5.03.0004 (ROT);

Disponibilização: 10/08/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1577;

Órgão Julgador: Setima Turma; Redator: Convocado Marcelo

Oliveira da Silva).

Nessa ordem de ideias, impõe-se declarar rescindido indiretamente

o contrato de trabalho "sub judice" na data do ajuizamento da

presente reclamação trabalhista, ou seja, 14.02.2024, com a

observância de que o pedido de rescisão indireta encontra

fundamento na alínea "d", do artigo 483, da CLT, e o fato da parte

reclamante não comparecer mais ao emprego encontra fundamento

no parágrafo 3º, do mesmo artigo.

Fixadas essas premissas, é inelutável deferir-se a favor da parte

reclamante o pagamento de: salários integrais em atraso

(dezembro/2023 e janeiro/2024); saldo de salário; aviso prévio;

férias proporcionais acrescidas de 1/3; 13o salário proporcional.

Fica rejeitado, no entanto, o pedido de pagamento retroativo de

adicional de insalubridade, uma vez que os recibos salariais

anexados aos autos com a petição inicial revelam que nunca houve

pagamento de semelhante verba ao reclamante. Se tal pagamento

tivesse ocorrido, poder-se-ia falar em pagamento retroativo, ou seja,

pagamento relativo a algum mês anterior porque não quitado

naquele exato mês, situação essa não verificada nos autos.

Para fins de cálculos de liquidação haverá, observados os

parâmetros legais cabíveis, a dedução devida: de período(s) em

que a parte autora gozou de licença remunerada (licença essa

regular porque a sistemática adotada pela empregadora revelou-se

consonância com a legislação aplicável à espécie) e, bem assim, de

eventual(is) período(s) de suspensão contratual para participação

em programa de Bolsa de Qualificação Profissional, sendo que,

diante da do pedido de ruptura contratual por rescisão indireta,

considera-se que a parte reclamante renunciou a todo e qualquer

direito relativo à suspensão do contrato de trabalho previsto no art.

476-A da CLT.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente quitados a

idêntico título do objeto da condenação.

Deverá a primeira reclamada, ainda em decorrência do acima

exposto, entregar à parte autora os documentos necessários à

liberação do FGTS incidente na contratualidade, sob o código

relativo a rescisão indireta, comprovando, na fase de liquidação, a

regularidade dos depósitos respectivos em atraso, acrescido da

multa de 40% e, bem assim, deverá entregar à parte autora os

documentos necessários à concessão do benefício do seguro-

desemprego (dentre os quais as guias CD/SD), corretamente

preenchidos, sob pena de conversão dessas obrigações de fazer

em obrigação de dar, ou seja, pagar o equivalente em dinheiro,

caso em que incidirá a condenação solidária da segunda

reclamada.

Tendo em vista o período contratual e a data de ajuizamento da

presente reclamação trabalhista, não há prescrição a ser

pronunciada.

Ademais, por ser direito de indisponibilidade absoluta, impõe-se

condenar a reclamada a apor na CTPS da parte autora a data de

desligamento, observado o teor da Orientação Jurisprudencial 82,

da SDI-1/TST, sob pena de fazê-lo a Secretaria do Juízo.

Improcede, outrossim, por todo o exposto, o pedido contraposto

formulado pela segunda reclamada.

2.4 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O art. 186 do atual Código Civil Brasileiro, fonte subsidiária do

Direito do Trabalho, por força do art. 8o da CLT assim dispõe:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito".

Por sua vez, o art. 927 do referido diploma legal diz que: "Aquele

que, por ato ilícito (art. 186 e 187) causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo".Diante do teor desses dispositivos legais, é

preciso que fiquem comprovados os danos material e moral, sendo

que configurados os demais requisitos legais, o ofensor tem o dever

de reparar civilmente o ofendido.

Insta salientar, ademais, que o dano de natureza moral é uma

violação aos bens imateriais da pessoa humana, ligados aos seus

direitos personalíssimos: a vida, a intimidade, a honra, a liberdade,

a sua integridade física e psíquica, dentre outros, o que não está

caracterizado no caso "sub judice". Nesse sentido, ensina o mestre

Caio Mário da Silva Pereira, que o mesmo consiste em "ofensa a

direitos de natureza extrapatrimonial - ofensas aos direitos

integrantes da personalidade do indivíduo, como também ofensas à

honra, ao decoro, à paz interior de cada um, às crenças íntimas,

aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida, à

integridade" ("apud" Maria Luiza de Saboia Campos, Publicidade:

Responsabilidade Civil Perante o Consumidor, São Paulo, Cultural

Paulista, 1996, p. 254).

No caso dos autos, tais elementos não restaram caracterizados,

não existindo qualquer demonstração no sentido de ter o

reclamante experimentado, de fato, danos morais em razão de ato

imputável à empregadora algum preposto desta (supervisor), não se

desincumbindo o autor do ônus que lhe competia, consoante o

disposto no art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC. Aliás, nenhuma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9446
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

comprovação há nos autos no sentido der que: “o supervisor vinha,

humilhando publicamente e indiretamente a reclamante, que mesmo

assim, continuava trabalhando zelosamente na empresa, apesar do

crasso assédio moral que vinha sendo reiteradamente vítima”; “o

reclamante sofreu humilhação sendo moralmente arrasado ante o

referido constrangimento moral ao ser submetida a constantes

humilhações e xingamentos bem como insinuações de que não faz

nada, não faz diferença na empresa, é pessoa desprezível, não

trabalha com afinco, deixa a desejar por ser preguiçoso”; “o

supervisor humilhava o Reclamante perto dos outros colegas”.

Em relação aos débitos salariais da reclamada, ademais,

oempregado fez uso dos meios legais e judiciais para enfrentar a

situação, com o ajuizamento da presente ação, na qual foi deferido

o pedido de pagamento de parcelas salariais e rescisórias, tendo

seu direito reparado, não ensejando, por si só, a indenização por

danos morais, na forma pretendida.

Fixadas essas premissas, e porque não restaram provados os

elementos para a condenação da empregadora ao pagamento da

indenização pretendida, impõe-se a rejeição do pedido em tela.

2.5 - JUSTIÇA GRATUITA

Consoante o parágrafo 3o. do art. 790, da CLT, de aplicação

imediata (art. 912, do mesmo diploma legal), é facultado aos juízes

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A parte reclamante, consoante os comprovantes de pagamento de

salários cujas cópias estão nos autos, está enquadrado na referida

presunção de insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo, de modo que se impõe deferir a seu favor, de

ofício, o benefício em tela.

2.6– HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sendo as reclamadas sucumbentes, impõe-se arbitrar honorários

advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o lugar dos serviços, a

natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado

e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), no seguinte percentual,

por aplicação do princípio da razoabilidade: 10% para o advogado

da autora, sobre o valor que resultar a liquidação de sentença,

equivale dizer, sobre o proveito econômico obtido pela parte autora

com a demanda (após, evidentemente, as deduções fiscais e

previdenciárias).

Por outro lado, improcede o pedido de pagamento de honorários

advocatícios pela parte reclamante, uma vez que a esta foi deferido

o benefício da justiça gratuita. Explica-se mais:

Com base na decisão plenária majoritária do Excelso STF, na ADIn

5.766 (sessão, realizada por videoconferência, datada de

20.10.2021), este juízo muda o entendimento esposado em

reclamações trabalhistas anteriores, para também acolher a tese

segundo a qual são inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4o, e 791-

A, § 4o, da CLT quanto à responsabilidade da parte vencida,

quando beneficiária da justiça gratuita, pelo pagamento de

honorários periciais e advocatícios sucumbenciais.

Tais dispositivos Consolidados estão assim redigidos:

“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita.

… § 4o Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita

não tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo, a União responderá

pelo encargo.

…

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência…

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário”.

Isso porque, melhor examinando o tema, verifica-se que, de fato,

existe desproporcionalidade em ditas regras ao criar semelhante

limitação (ou seja, uma responsabilização incondicional, de forma

nua e crua, sem levar em conta mesmo o “mínimo existencial” do

trabalhador) já que, se de um lado restringem a litigância abusiva no

campo das relações de trabalho, de outra sorte mitigam os direitos

fundamentais à assistência judiciária gratuita e ao acesso à Justiça,

com a criação de possibilidade de negar-se direitos fundamentais

dos trabalhadores, direitos esses eventualmente contrariados. O

ordenamento jurídico, aliás, dispõe de outros meios para coibir a

litigância irresponsável, a exemplo do disposto no art. 844, § 2o, da

CLT, cuja constitucionalidade foi confirmada, no mesmo julgamento,

pela mais alta corte do Poder Judiciário brasileiro.

Fere o princípio da razoabilidade, nesse sentido, a premissa de que

por ser vencedor em outro processo (ou na mesma reclamação
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trabalhista) o trabalhador ostentaria a condição de não mais

caracterizar-se como hipossuficiente, mas como autossuficiente.

Dita presunção, a prevalecer a literalidade dos comandos contidos

nos dispositivos Consolidados supramencionados, implicaria, sem

razoabilidade, uma presunção absoluta da lei.

Nesse contexto, a confirmar a inconstitucionalidade de tais

dispositivos consolidados podem ser citadas as regras

constitucionais relacionadas à cidadania (em especial o art. 1o,

inciso II), à dignidade da pessoa humana (em especial o art. 1o.

Inciso III) , ao objetivo de construção de uma sociedade mais livre

justa e solidária (em especial o art. 3o, inciso I), da erradicação da

pobreza e a redução das desigualdades sociais (em especial o art.

3o, inciso III).

2.7 - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Cotejados os autos, verifica-se que não restaram preenchidos

quaisquer dos pressupostos legais previstos nos arts. 79 e ss. do

NCPC c/c art. 769 da CLT, sendo inelutável o indeferimento do

pedido de aplicação de multa por litigância de má-fé.

2.8 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST. Salvo melhor juízo, revela-se prematura, na presente

fase processual, a definição quanto ao índice de atualização dos

créditos trabalhistas, o que será objeto de apreciação na fase de

liquidação.

2.9 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá a primeira reclamada, e solidariamente, a segunda

reclamada, à luz da legislação aplicável à espécie, recolher, no

prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes nos valores

decorrentes da presente decisão, no que couber (salários integrais

em atraso; saldo de salário; 13o salário proporcional), com a

comprovação respectiva nos autos, sob pena de execução.

2.10 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo:

a) PROCEDENTE, EM PARTE, a reclamação trabalhista, para:

a.1) declarar rescindido, de forma indireta, o contrato de trabalho

“sub judice”, com base no art. 483, “d”, da CLT na data de

14.02.2024;

a.2) condenar as reclamadas a pagar, solidariamente, ao

reclamante, observados os parâmetros fixados na fundamentação

supra, em valores a serem apurados em liquidação de sentença,

com juros e correção monetária, na forma da lei:

a.2.1) salários integrais em atraso (dezembro/2023 e janeiro/2024);

a.2.2) saldo de salário;

a.2.3) aviso prévio;

a.2.4) férias proporcionais acrescidas de 1/3;

a.2.5) 13o salário proporcional.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente quitados a

idêntico título do objeto da condenação.

Deverá a primeira reclamada entregar à parte reclamante os

documentos necessários à liberação do FGTS incidente na

contratualidade, sob o código relativo a rescisão indireta,

comprovando, na fase de liquidação, a regularidade dos depósitos

respectivos em atraso, acrescido da multa de 40%. Deverá, ainda,

entregar à parte reclamante os documentos necessários à

concessão do benefício do seguro-desemprego (dentre os quais as

guias CD/SD), corretamente preenchidos, sob pena de conversão

dessas obrigações de fazer em obrigação de dar, ou seja, pagar o

equivalente em dinheiro. No caso de descumprimento dessas

obrigações de fazer, incidirá a responsabilidade solidária da

segunda reclamada.

Deverá a primeira reclamada apor na CTPS da parte autora a data

de desligamento, observado o teor da Orientação Jurisprudencial

82, da SDI-1/TST, sob pena de fazê-lo a Secretaria do Juízo.

Deverá a primeira reclamada, e solidariamente a segunda

reclamada, recolher, no prazo legal, as contribuições

previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da presente

decisão, no que couber (salários integrais em atraso; saldo de
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salário; 13o salário proporcional), com a comprovação respectiva

nos autos, sob pena de execução.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Fica deferido o benefício da gratuidade de justiça à parte

reclamante.

Deverão as reclamadas pagar honorários advocatícios, no importe

de 10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença.

Custas, no importe de R$ 300,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$ 15.000,00, pelas reclamadas.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010974-95.2023.5.03.0062
AUTOR MICAELA BRUNA ALMEIDA E SILVA

ADVOGADO FABIANA NAJA DA COSTA
PADUA(OAB: 140007/MG)

RÉU SUPER MILK LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAELA BRUNA ALMEIDA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ed93be

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto nos artigos 765 e 878 (in verbis: "Artigo

878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal

apenas nos casos em que as partes não estiverem

representadas por advogado."), ambos da CLT, diante desta nova

sistemática processual trabalhista, que afastou a execução de

ofício, abre-se à parte exequente o prazo de cinco dias para

requerer o que entender de direito, indicando meios eficazes de

prosseguimento da execução, sendo a ausência de manifestação

obstáculo intransponível ao regular fluxo processual.

Ciente, ainda, de que no Processo do Trabalho passou-se a

observar a prescrição bienal intercorrente, § 2º do artigo 11-A da

CLT.

Após, venham-me conclusos novamente para ulteriores

deliberações.

Intime-se.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010588-36.2021.5.03.0062
CONSIGNANTE CONSERVO SERVICOS GERAIS

LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

CONSIGNATÁRIO SARA PEREIRA FERNANDES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fe71bf

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT;

Considerando que decorreu o prazo de 02 anos para a cobrança

dos honorários advocatícios sucumbenciais (#id:597d9a9);

Considerando o contexto dos autos;

Delibero:

deixando o credor de demonstrar não mais persistir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade do(s) devedor(es) e transcorrido o lapso temporal de 2

anos do trânsito em julgado daquela decisão, nos termos do §4º

do artigo 749-A/CLT, extingo a(s) obrigação(ões) decorrentes da

sucumbência do(s) honorário(s) advocatício(s), de modo que fica

cumprido o que foi decidido por meio da sentença prolatada

(#id:660039f);

1.

transitado em julgado a presente decisão, inexistindo outros

débitos, recolha-se o feito ao arquivo, com certidão na forma de

costume;

2.

notifique(m)-se.3.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010821-96.2022.5.03.0062
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EXEQUENTE EBERSON LUIZ COSTA NARDY

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

EXECUTADO NORTE SUL TERRAPLENAGEM E
LOCACAO DE MAQUINAS PESADAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FERNANDES VIANA(OAB:
41618/MG)

EXECUTADO MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO USIMINAS S.A.

  - NORTE SUL TERRAPLENAGEM E LOCACAO DE MAQUINAS
PESADAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef3d03a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT;

Considerando a busca pela disseminação da pacificação social,

ressaltando às partes os benefícios da cooperação, garantindo

assim rapidez e eficácia na resolução dos conflitos, com uma

prestação jurisdicional célere;

Considerando o contexto dos autos, objetivando possível definição

final na quantificação do débito exequendo e/ou forma(s) de

quitação;

Delibero:

por incluir o feito em pauta de audiência de tentativa de

conciliação para o dia: , facultando-se a participação de partes

de advogados de forma telepresencial, ou, preferindo, que

compareçam presencialmente à Sede do Juízo, de onde

estará sendo presidida sua realização por magistrado;

1.

para tanto, utilizando-se da plataforma ZOOM MEETING, o(s)

interessado(s) deverá(ão) acessar o link: https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/85935566558

2.

intimem-se, partes através dos i. procuradores.3.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010821-96.2022.5.03.0062
EXEQUENTE EBERSON LUIZ COSTA NARDY

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

EXECUTADO NORTE SUL TERRAPLENAGEM E
LOCACAO DE MAQUINAS PESADAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FERNANDES VIANA(OAB:
41618/MG)

EXECUTADO MINERACAO USIMINAS S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBERSON LUIZ COSTA NARDY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef3d03a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT;

Considerando a busca pela disseminação da pacificação social,

ressaltando às partes os benefícios da cooperação, garantindo

assim rapidez e eficácia na resolução dos conflitos, com uma

prestação jurisdicional célere;

Considerando o contexto dos autos, objetivando possível definição

final na quantificação do débito exequendo e/ou forma(s) de

quitação;

Delibero:

por incluir o feito em pauta de audiência de tentativa de

conciliação para o dia: , facultando-se a participação de partes

de advogados de forma telepresencial, ou, preferindo, que

compareçam presencialmente à Sede do Juízo, de onde

estará sendo presidida sua realização por magistrado;

1.

para tanto, utilizando-se da plataforma ZOOM MEETING, o(s)

interessado(s) deverá(ão) acessar o link: https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/85935566558

2.

intimem-se, partes através dos i. procuradores.3.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010089-47.2024.5.03.0062
AUTOR HELOIZIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

CORDEIRO

ADVOGADO ANDRE GERALDO DE
SANTANA(OAB: 184502/MG)

RÉU COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO SOUZA
ANTUNES CARNEIRO(OAB:
172251/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55ea57e

proferida nos autos.

Vistos etc

I – RELATÓRIO

HELOIZIO DE OLIVEIRA GUIMARÃES ajuíza reclamação

trabalhista em face de COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE,

ambos qualificados nos autos. Aduz, em suma, que: foi admitido em

21.112.2017, para a função de encarregado de produção; a

reclamada deixou de cumprir suas obrigações contratuais e não

pagou os salários devidos ao reclamante dos meses de dezembro

de 2023 e janeiro de 2024; desde julho de 2023 a reclamada não

efetua o recolhimento do FGTS na conta vinculada do trabalhador;

foi pactuado que o ora reclamante receberia mensalmente um vale

alimentação na forma de cartão “MG CARD” no valor de R$ 700,00,

todavia, esse vale não foi creditado nos mês de dezembro de 2023

e janeiro de 2024; requer a rescisão indireta do contrato de trabalho;

faz jus às multas dos arts. 467 e 477, parágrafo 8o., da CLT; sofreu

danos morais, de modo que faz jus ao pagamento da indenização

respectiva. Em consequência, postula o pagamento das parcelas

que arrola. Atribui à causa o valor de R$ 71.721,96.

A reclamada, regularmente notificada, apresenta defesa escrita (Id

1757707). Alega, em suma, que: eventual execução deve ser

limitada aos valores indicados aos pedidos iniciais; deverá ser

pronunciada a prescrição extintiva; ocorreram pequenos atrasos nos

depósitos fundiários, sendo que já houve parcelamento perante a

CEF; o atraso na entrega do leite decorre da crise que enfrenta a

empresa; esse atraso não tem o condão de ensejar a aplicação da

rescisão indireta do contrato de trabalho; deverá ser considerado o

pedido de demissão do reclamante; indevidos os pedidos

formulados na inicial inclusive o de pagamento de indenização por

danos morais; pugna pela improcedência da ação.

Juntam-se documentos, sendo que o reclamante apresenta a

impugnação de Id 9fbde2c.

Colhem-se os depoimentos das partes (ata de audiência de Id

e7eca50).

Sem outras provas, é encerrada a instrução processual.

As partes aduzem razões finais orais.

Não há acordo.

II – FUNDAMENTOS

1 – LIMITE DOS VALORES

É improsperável a tese de defesa segundo a qual devam ser

observados, no caso de condenação, os valores discriminados na

inicial.

Isso porque a indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do

valor conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa,

que, por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

"RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em eventual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO); Disponibilização: 30/10/2018,
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DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2 - RESCISÃO INDIRETA

O reconhecimento judicial da prática do ato faltoso ensejador da

rescisão indireta tem lugar apenas quando a falta cometida deve ser

de gravidade tamanha a ponto de tornar desaconselhável o

prosseguimento da relação de emprego, consoante as hipóteses

previstas no art. 483, da CLT.

No caso dos autos, a prova documental demonstra descumprimento

das obrigações contratuais da empregadora. Com efeito, segundo o

depoimento da preposta:

“...a reclamada não está em dia com os pagamentos do reclamante;

que o atraso no pagamento de salário ocorre desde dezembro de

2023; que não foram pagos os salários de janeiro e fevereiro de

2024; que a reclamada não pagou o tiquete alimentação

parcialmente desde dezembro/23 e total desde janeiro/24; a

reclamada não está em dia com o recolhimento fundiário, desde

março de 2022” (ata de audiência de Id e7eca50).

Noutro giro, o extrato de conta vinculada que instrui os autos

demonstra que, na data do ajuizamento da presente reclamação

trabalhista, havia ausência de recolhimentos fundiários,

irregularidade essa que, aliada ao acima exposto, autoriza a

rescisão indireta pleiteada na inicial.

Com efeito, houve a infringência, pela empregadora, de preceitos de

ordem pública relativos ao FGTS, a legitimar a rescisão oblíqua

contratual.

Insta salientar que, embora as empresas tenham sido gravemente

afetadas pela crise de calamidade pública decorrente da Pandemia

do Novo Corona Virus (COVID-19) , é certo que o empregador não

pode transferir ao empregado os riscos do empreendimento.

No particular, e também como razão de decidir, invoca-se o teor dos

seguintes entendimentos jurisprudenciais:

“RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DO FGTS.

FALTA GRAVE. A ausência de depósitos do FGTS constitui falta

grave do empregador, na forma do art. 483, "d", da CLT, que não

faz distinção entre as obrigações contratuais que, se descumpridas,

podem ensejar o rompimento indireto do pacto laboral. Deve-se ter

em vista que a ausência de recolhimento do FGTS, embora não

acarrete prejuízo salarial direto ao empregado, gera evidente dano

ao trabalhador, seja porque pode impossibilitar, por exemplo, o seu

acesso a benefícios sociais (como programas de habitação), seja

porque pode até mesmo frustrar o atendimento de necessidades

pessoais ou de seus dependentes em razão de doenças graves ou

em casos de desastres naturais (em áreas de situação de

emergência ou de calamidade pública), hipóteses expressamente

previstas em lei para movimentação da conta vinculada (art. 20 da

Lei nº 8.036/90). Entendimento consonante com a jurisprudência

mais recente do C. TST " (TRT 3ª Região, Processo nº 0168600-

89.2009.5.03.0056 RO, Terceira Turma, Relator Convocado Vitor

Salino de Moura Eça, Data de Publicação: 14-06-2010);

“RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

SONEGAÇÃO E ATRASO NO RECOLHIMENTO DO FGTS. É

pacífica a jurisprudência atual do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que a ausência de depósitos para o fundo

de garantia por tempo de serviço, ou mesmo a sua realização

irregular, justificam a rescisão indireta do contrato de emprego. Em

hipóteses tais não se cogita na falta de imediatidade, pela ausência

de pronta denúncia do trabalhador, diante do descumprimento

reiterado à legislação e da natureza da lesão, de trato sucessivo,

que se renova mês a mês, a cada descumprimento contratual.”

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010882-68.2021.5.03.0004 (ROT);

Disponibilização: 10/08/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1577;

Órgão Julgador: Setima Turma; Redator: Convocado Marcelo

Oliveira da Silva).

Nessa ordem de ideias, impõe-se declarar rescindido indiretamente

o contrato de trabalho "sub judice" na data do ajuizamento da

presente ação, ou seja, 29.01.2024, com a observância de que o

pedido de rescisão indireta encontra fundamento na alínea "d", do

artigo 483, da CLT, e o fato da parte reclamante não comparecer

mais ao emprego encontra fundamento no parágrafo 3º, do mesmo

artigo.

Fixadas essas premissas, é inelutável deferir-se a favor da parte

reclamante o pagamento de: salário do mês de dezembro/2023;

saldo de salário de janeiro/2024 (29 dias); aviso prévio indenizado

(48 dias); férias integrais, vencidas, simples, relativas ao período

aquisitivo 2022/2023 acrescidas de 1/3; férias proporcionais (5/12)

acrescidas de 1/3; 13o salário proporcional (5/12), com a

observância de que o período do aviso prévio integra o tempo de

serviço para todos os efeitos legais.

A prova dos autos revela, ainda, a ausência da entrega do vale

alimentação, cartão “MG CARD”, referente aos meses de dezembro

de 2023 e janeiro de 2024, de modo que se impõe deferir a favor da

reclamante o pagamento de indenização substitutiva.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente quitados a

idêntico título do objeto da condenação.

Deverá a reclamada, ainda em decorrência do acima exposto,

entregar à parte autora os documentos necessários à liberação do

FGTS incidente na contratualidade, sob o código relativo a rescisão
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indireta, comprovando, na fase de liquidação, a regularidade dos

depósitos respectivos em atraso, acrescido da multa de 40% e, bem

assim, deverá entregar à parte autora os documentos necessários à

concessão do benefício do seguro-desemprego (dentre os quais as

guias CD/SD), corretamente preenchidos, sob pena de conversão

dessas obrigações de fazer em obrigação de dar, ou seja, pagar o

equivalente em dinheiro.

As parcelas deferidas na presente dizem respeito todas ao período

imprescrito, de modo que não ha prescrição a ser pronunciada.

Inaplicável ao caso do autos o acréscimo previsto no art. 467, da

CLT, diante da integralidade de controvérsia.

Diante da ruptura contratual reconhecida em juízo, não há falar-se

em aplicação da multa do artigo 477, parágrafo 8º, da CLT.

Por derradeiro, por ser direito de indisponibilidade absoluta, impõe-

se condenar a reclamada a apor na CTPS do da parte autora a data

de desligamento, observado o teor da Orientação Jurisprudencial

82, da SDI-1/TST, sob pena de fazê-lo a Secretaria do Juízo.

3 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O art. 186 do atual Código Civil Brasileiro, fonte subsidiária do

Direito do Trabalho, por força do art. 8o da CLT assim dispõe:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito".

Por sua vez, o art. 927 do referido diploma legal diz que: "Aquele

que, por ato ilícito (art. 186 e 187) causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo".Diante do teor desses dispositivos legais, é

preciso que fiquem comprovados os danos material e moral, sendo

que configurados os demais requisitos legais, o ofensor tem o dever

de reparar civilmente o ofendido.

Insta salientar, ademais, que o dano de natureza moral é uma

violação aos bens imateriais da pessoa humana, ligados aos seus

direitos personalíssimos: a vida, a intimidade, a honra, a liberdade,

a sua integridade física e psíquica, dentre outros, o que não está

caracterizado no caso "sub judice". Nesse sentido, ensina o mestre

Caio Mário da Silva Pereira, que o mesmo consiste em "ofensa a

direitos de natureza extrapatrimonial - ofensas aos direitos

integrantes da personalidade do indivíduo, como também ofensas à

honra, ao decoro, à paz interior de cada um, às crenças íntimas,

aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida, à

integridade" ("apud" Maria Luiza de Saboia Campos, Publicidade:

Responsabilidade Civil Perante o Consumidor, São Paulo, Cultural

Paulista, 1996, p. 254).

No caso dos autos, tais elementos não restaram caracterizados,

não existindo qualquer demonstração no sentido de ter o

reclamante experimentado, de fato, danos morais em razão de ato

imputável à empregadora, não se desincumbindo o autor do ônus

que lhe competia, consoante o disposto no art. 818 da CLT c/c art.

373, I, do CPC. Aliás, o empregado fez uso dos meios legais e

judiciais para enfrentar a situação, com o ajuizamento da presente

ação, na qual foram deferidos seus pedidos, tendo seu direito

reparado, não ensejando, por si só, a indenização por danos

morais, na forma pretendida.

Fixadas essas premissas, e porque não restaram provados os

elementos para a condenação da empregadora ao pagamento da

indenização pretendida, impõe-se a rejeição do pedido em tela.

4 - JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante, para ensejar o acolhimento de seu pedido de justiça

gratuita, apresentou unicamente a declaração de pobreza de Id

71696ec.

Ocorre que dito documento, por si só, não basta para a conclusão

no sentido de que estariam preenchidos os requisitos legais

cabíveis para o deferimento de semelhante benefício.

No aspecto, insta salientar que este Juízo não mais adota a tese de

que a declaração de pobreza seria suficiente a demonstrar

miserabilidade jurídica, já que atualmente compartilha do

entendimento segundo o qual a pessoa deverá comprovar (diferente

de apenas declarar ou informar) insuficiência de recursos (como,

por exemplo, receber mensalmente valores até 40% do teto da

Previdência Social). Inteligência e aplicação do art. 5o., LXXIV, da

Constituição Federal.

Este Juízo, no particular, acolhe o entendimento majoritariamente

adotado, após amplo debate, em encontro mineiro de Juízes do

Trabalho. Trata-se do Enunciado n. 16 do 8o Encontro das

Unidades Regionais de Gestão Judiciária e de Participação da 1a

Instância na Administração da Justiça do Trabalho de Minas Gerais

(SINGESPA), realizado em dezembro de 2017, em Belo Horizonte,

“in verbis”:

“A simples declaração de pobreza prestada pela parte que receba

acima de 40% do teto da Previdência Social não basta para a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, devendo o interessado

comprovar a sua condição de miserabilidade”.

Rejeita-se, pois, o pleito respectivo.

5 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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Sendo as partes, no caso dos autos, como de fato o são,

sucumbentes parcialmente (art. 791-A, §3º, da CLT), impõe-se

arbitrar honorários advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o

lugar dos serviços, a natureza e a importância da causa, bem como

o trabalho realizado e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), nos

seguintes percentuais, por aplicação do princípio da razoabilidade:

10% para o advogado da parte autora, sobre o valor que resultar a

liquidação de sentença, equivale dizer, sobre o proveito econômico

obtido pela parte autora com a demanda (após, evidentemente, as

deduções fiscais e previdenciárias); 10% para o advogado da

reclamada, sobre o valor atribuído ao(s) pedido(s) na inicial, que

foi(ram) julgado(s) totalmente improcedente(s), sendo que se tem

como válidos os valores atribuídos aos pedidos na inicial, porque

são razoáveis.

Salienta-se, por importante, que o presente critério de fixação de

honorários advocatícios sucumbenciais (não mais a serem

calculados sobre o valor da causa, como determinado em

reclamações trabalhistas anteriores) resulta de mudança de

entendimento deste Juízo, fruto de profunda reflexão, por estar

convencido de que o caminho mais próximo para se chegar ao

conceito de “proveito econômico obtido pela parte” é o atualmente

acolhido, considerando-se a “mens legis” da legislação aplicável à

espécie.

Observar-se-ão a OJ 348, da SDI-I, do C. TST, e a Tese

Prevalecente nº 4, do TRT da 3ª Região.

Incidem, quando cabíveis, os seguintes critérios: fica(m) excluído(s)

da sucumbência o(s) pedido(s): a) de obrigação de fazer, porque

meramente acessórios; b) de multa do art. 467, da CLT, porque,

além decorrer de imperativo legal, depende exclusivamente do

comportamento do réu; c) contraposto, porque não tem a mesma

natureza da reconvenção, mas apenas de inversão do pedido, com

base na mesma causa de pedir. Insta salientar que dentre as

questões a serem resolvidas em momento próprio, ou seja, por

ocasião da execução, figuram as seguintes: abater ou não os

honorários advocatícios do patrono da parte ré do crédito da parte

autora e, se positivo, ficarem excluídas, ou não, dessa dedução, os

créditos de natureza salarial até o limite de 50 salários-mínimos

mensais (conforme regime de competência de cada parcela), sob a

ótica de serem impenhoráveis, nesse limite, mesmo em relação a

créditos de natureza alimentícia (art. 833, IV, §2º, do CPC, c/c OJ

153), bem como os créditos a título de FGTS, sob a ótica de que

“não é possível a penhora do saldo do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS para o pagamento de honorários de

sucumbência” (STJ.REsp 1.619.868-SP, Rel. Min. Ricardo Villas

Bôas Cueva, por unanimidade, julgado em 24/10/2017, DJe

30/10/2017).

6 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST. Salvo melhor juízo, revela-se prematura, na presente

fase processual, a definição quanto ao índice de atualização dos

créditos trabalhistas, o que será objeto de apreciação na fase de

liquidação.

7 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá a reclamada, à luz da legislação aplicável à espécie,

recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes

nos valores decorrentes da presente decisão, no que couber

(salário do mês de dezembro/2023; saldo de salário de

janeiro/2024; 13º salário proporcional), com a comprovação

respectiva nos autos, sob pena de execução.

8 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

II– CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a reclamação

trabalhista, para:

a) declarar rescindido, de forma indireta, o contrato de trabalho “sub

judice”, com base no art. 483, “d”, da CLT na data de 29.01.2024;

b) condenar a reclamada a pagar ao reclamante, observados os

parâmetros fixados na fundamentação supra, em valores a serem

apurados em liquidação de sentença, com juros e correção

monetária, na forma da lei:

b.1) salário do mês de dezembro/2023;

b.2) saldo de salário de janeiro/2024 (29 dias);
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b.3) aviso prévio indenizado (48 dias);

b.4) férias integrais, vencidas, simples, relativas ao período

aquisitivo 2022/2023 acrescidas de 1/3;

b.5) férias proporcionais (5/12) acrescidas de 1/3;

b.6) 13o salário proporcional (5/12);

b.7) indenização substitutiva do vale alimentação, cartão “MG

CARD”, referente aos meses de dezembro de 2023 e janeiro de

2024.

Fica autorizada a dedução dos valores pagos sob idêntico título.

Deverá a reclamada, ainda, entregar à parte reclamante os

documentos necessários à liberação do FGTS incidente na

contratualidade, sob o código relativo a rescisão indireta,

comprovando, na fase de liquidação, a regularidade dos depósitos

respectivos em atraso, acrescido da multa de 40% e, bem assim,

deverá entregar à parte autora os documentos necessários à

concessão do benefício do seguro-desemprego (dentre os quais as

guias CD/SD), corretamente preenchidos, sob pena de conversão

dessas obrigações de fazer em obrigação de dar, ou seja, pagar o

equivalente em dinheiro.

Deverá a reclamada, ademais, apor na CTPS da parte autora a data

de desligamento, observado o teor da Orientação Jurisprudencial

82, da SDI-1/TST, sob pena de fazê-lo a Secretaria do Juízo.

Deverá a reclamada, outrossim, recolher, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da

presente decisão, no que couber (salário do mês de

dezembro/2023; saldo de salário de janeiro/2024; 13º salário

proporcional), com a comprovação respectiva nos autos, sob pena

de execução.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença.

Deverá o reclamante pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da reclamada, sobre o valor atribuído ao(s)

pedido(s) na inicial, que foi(ram) julgado(s) totalmente

improcedente(s).

Custas, no importe de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$ 50.000,00, pela reclamada.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Cientes as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010170-93.2024.5.03.0062
AUTOR IVANILDA MARIA FERREIRA

MENESES

ADVOGADO Sandra Regina de Paula Vítor(OAB:
47649/MG)

RÉU COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO SOUZA
ANTUNES CARNEIRO(OAB:
172251/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b04d8a

proferida nos autos.

Vistos etc

Dispensado o relatório, de conformidade com o disposto no art. 852-

I da CLT.

I – FUNDAMENTOS

1 – LIMITE DOS VALORES

É improsperável a tese de defesa segundo a qual devam ser

observados, no caso de condenação, os valores discriminados na

inicial.

Isso porque a indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do

valor conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa,

que, por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

"RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS
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PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em eventual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO); Disponibilização: 30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2 – PARCELAS TRABALHISTAS

É incontroverso o fato de que a parte reclamante foi dispensada

sem justa causa pela reclamada no dia 07/08/2023, com a dispensa

do cumprimento do aviso prévio, sem que tenha recebido, até o

momento, as parcelas rescisórias.

Nessa ordem de ideias, impõe-se deferir a favor da parte

reclamante o pagamento de: aviso prévio indenizado (63 dias);

férias integrais, simples, vencidas, relativas ao período aquisitivo

2022/2023, acrescidas de 1/3; férias proporcionais acrescidas de

1/3; 13º salário proporcional; com a observância de que o período

do aviso prévio integra o tempo de serviço para todos os efeitos

legais.

Para fins de cálculos de liquidação serão observados os valores

habitualmente pagos pela reclamada, aplicando-se os parâmetros

legais cabíveis, bem como a dedução devida: de período(s) em que

a parte autora gozou de licença remunerada (licença essa regular

porque a sistemática adotada pela empregadora revelou-se

consonância com a legislação aplicável à espécie) e, bem assim, de

eventual(is) período(s) de suspensão contratual para participação

em programa de Bolsa de Qualificação Profissional, sendo que,

diante da do pedido de ruptura contratual por rescisão indireta,

considera-se que a parte reclamante renunciou a todo e qualquer

direito relativo à suspensão do contrato de trabalho previsto no art.

476-A da CLT.

A prova documental revela a ausência da entrega do leite para a

parte reclamante, desde o mês alegado na inicial, de modo que se

impõe deferir a seu favor o pagamento de indenização substitutiva

do leite não fornecido desde a data alegada na inicial, nos termos

previstos na norma coletiva, no valor total que se fixa, por critério de

razoabilidade, em R$1.156,40.

A prova dos autos revela, ainda, a ausência da entrega do ticket de

alimentação desde o mês indicado na inicial, de modo que se impõe

deferir a favor da parte reclamante o pagamento de indenização

substitutiva, no importe total ora arbitrado, por razoável, em R$

3.753,75.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente quitados a

idêntico título do objeto da condenação.

Ademais, porque constatado o atraso na satisfação das parcelas

rescisórias, defere-se a favor da reclamante o pagamento da multa

prevista no parágrafo 8o. do art. 477, da CLT. É improsperável a

tese empresária no sentido de que seria indevida essa multa ao

argumento de que o atraso se deu por motivo alheio à vontade do

empregador, que se viu sem recursos financeiros para qu/itar com

suas obrigações, uma vez que é certo que o empregador não pode

transferir ao empregado os riscos do empreendimento.

Deverá a reclamada, ainda em decorrência do acima exposto,

entregar à parte autora os documentos necessários à liberação do

FGTS incidente na contratualidade, sob o código relativo a dispensa

injusta, comprovando, na fase de liquidação, a regularidade dos

depósitos respectivos em atraso, acrescido da multa de 40% e, bem

assim, deverá entregar à parte autora os documentos necessários à

concessão do benefício do seguro-desemprego (dentre os quais as

guias CD/SD), corretamente preenchidos, sob pena de conversão

dessas obrigações de fazer em obrigação de dar, ou seja, pagar o

equivalente em dinheiro.

As parcelas deferidas na presente dizem respeito todas ao período

imprescrito, de modo que não ha prescrição a ser pronunciada.

3 - JUSTIÇA GRATUITA

Consoante o parágrafo 3o. do art. 790, da CLT, de aplicação
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imediata (art. 912, do mesmo diploma legal), é facultado aos juízes

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A parte reclamante, consoante os comprovantes de pagamento de

salários cujas cópias estão nos autos, está enquadrada na referida

presunção de insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo, de modo que se impõe deferir a seu favor, de

ofício, o benefício em tela.

4 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sendo a reclamada sucumbente, impõe-se arbitrar honorários

advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o lugar dos serviços, a

natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado

e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), no seguinte percentual,

por aplicação do princípio da razoabilidade: 10% para o advogado

da parte reclamante, sobre o valor que resultar a liquidação de

sentença, inclusive em relação a depósitos fundiários acrescidos da

multa de 40%, equivale dizer, sobre o proveito econômico obtido

pela parte autora com a demanda (após, evidentemente, as

deduções fiscais e previdenciárias).

Por outro lado, improcede o pedido de pagamento de honorários

advocatícios pela parte reclamante, uma vez que a esta foi deferido

o benefício da justiça gratuita. Explica-se mais:

Com base na decisão plenária majoritária do Excelso STF, na ADIn

5.766 (sessão, realizada por videoconferência, datada de

20.10.2021), este juízo muda o entendimento esposado em

reclamações trabalhistas anteriores, para também acolher a tese

segundo a qual são inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4o, e 791-

A, § 4o, da CLT quanto à responsabilidade da parte vencida,

quando beneficiária da justiça gratuita, pelo pagamento de

honorários periciais e advocatícios sucumbenciais.

Tais dispositivos Consolidados estão assim redigidos:

“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita.

… § 4o Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita

não tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo, a União responderá

pelo encargo.

…

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência…

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário”.

Isso porque, melhor examinando o tema, verifica-se que, de fato,

existe desproporcionalidade em ditas regras ao criar semelhante

limitação (ou seja, uma responsabilização incondicional, de forma

nua e crua, sem levar em conta mesmo o “mínimo existencial” do

trabalhador) já que, se de um lado restringem a litigância abusiva no

campo das relações de trabalho, de outra sorte mitigam os direitos

fundamentais à assistência judiciária gratuita e ao acesso à Justiça,

com a criação de possibilidade de negar-se direitos fundamentais

dos trabalhadores, direitos esses eventualmente contrariados. O

ordenamento jurídico, aliás, dispõe de outros meios para coibir a

litigância irresponsável, a exemplo do disposto no art. 844, § 2o, da

CLT, cuja constitucionalidade foi confirmada, no mesmo julgamento,

pela mais alta corte do Poder Judiciário brasileiro.

Fere o princípio da razoabilidade, nesse sentido, a premissa de que

por ser vencedor em outro processo (ou na mesma reclamação

trabalhista) o trabalhador ostentaria a condição de não mais

caracterizar-se como hipossuficiente, mas como autossuficiente.

Dita presunção, a prevalecer a literalidade dos comandos contidos

nos dispositivos Consolidados supramencionados, implicaria, sem

razoabilidade, uma presunção absoluta da lei.

Nesse contexto, a confirmar a inconstitucionalidade de tais

dispositivos consolidados podem ser citadas as regras

constitucionais relacionadas à cidadania (em especial o art. 1o,

inciso II), à dignidade da pessoa humana (em especial o art. 1o.

Inciso III) , ao objetivo de construção de uma sociedade mais livre

justa e solidária (em especial o art. 3o, inciso I), da erradicação da

pobreza e a redução das desigualdades sociais (em especial o art.

3o, inciso III).

5 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST. Salvo melhor juízo, revela-se prematura, na presente

fase processual, a definição quanto ao índice de atualização dos
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créditos trabalhistas, o que será objeto de apreciação na fase de

liquidação.

6 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá a reclamada, à luz da legislação aplicável à espécie,

recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes

nos valores decorrentes da presente decisão, no que couber (13º

salário proporcional), com a comprovação respectiva nos autos, sob

pena de execução.

7 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

II– CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a reclamação trabalhista para

condenar a reclamada a pagar à reclamante, observados os

parâmetros fixados na fundamentação supra, em valores a serem

apurados em liquidação de sentença, com juros e correção

monetária, na forma da lei:

a) aviso prévio indenizado (63 dias);

b) férias integrais, simples, vencidas, relativas ao período aquisitivo

2022/2023, acrescidas de 1/3;

c) férias proporcionais acrescidas de 1/3;

d) 13o salário proporcional;

e) indenização substitutiva do leite não fornecido, no valor ora

arbitrado em R$1.156,40;

f) indenização substitutiva relativa ao ticket alimentação, no importe

ora arbitrado em R$ 3.753,75;

g) multa prevista no parágrafo 8o. do art. 477, da CLT.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente quitados a

idêntico título do objeto da condenação.

Deverá a reclamada, ainda, entregar à parte autora os documentos

necessários à liberação do FGTS incidente na contratualidade, sob

o código relativo a dispensa injusta, comprovando, na fase de

liquidação, a regularidade dos depósitos respectivos em atraso,

acrescido da multa de 40% e, bem assim, deverá entregar à parte

autora os documentos necessários à concessão do benefício do

seguro-desemprego (dentre os quais as guias CD/SD),

corretamente preenchidos, sob pena de conversão dessas

obrigações de fazer em obrigação de dar, ou seja, pagar o

equivalente em dinheiro.

Deverá a reclamada, outrossim, recolher, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da

presente decisão, no que couber (13º salário proporcional), com a

comprovação respectiva nos autos, sob pena de execução.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Fica deferido o benefício da gratuidade de justiça à parte

reclamante.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença, inclusive em relação a depósitos fundiários

acrescidos da multa de 40%.

Custas, no importe de R$ 560,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$ 28.000,00, pela reclamada.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Cientes as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010089-47.2024.5.03.0062
AUTOR HELOIZIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

CORDEIRO

ADVOGADO ANDRE GERALDO DE
SANTANA(OAB: 184502/MG)

RÉU COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO SOUZA
ANTUNES CARNEIRO(OAB:
172251/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOIZIO DE OLIVEIRA GUIMARAES CORDEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55ea57e

proferida nos autos.

Vistos etc

I – RELATÓRIO

HELOIZIO DE OLIVEIRA GUIMARÃES ajuíza reclamação

trabalhista em face de COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE,

ambos qualificados nos autos. Aduz, em suma, que: foi admitido em

21.112.2017, para a função de encarregado de produção; a

reclamada deixou de cumprir suas obrigações contratuais e não

pagou os salários devidos ao reclamante dos meses de dezembro

de 2023 e janeiro de 2024; desde julho de 2023 a reclamada não

efetua o recolhimento do FGTS na conta vinculada do trabalhador;

foi pactuado que o ora reclamante receberia mensalmente um vale

alimentação na forma de cartão “MG CARD” no valor de R$ 700,00,

todavia, esse vale não foi creditado nos mês de dezembro de 2023

e janeiro de 2024; requer a rescisão indireta do contrato de trabalho;

faz jus às multas dos arts. 467 e 477, parágrafo 8o., da CLT; sofreu

danos morais, de modo que faz jus ao pagamento da indenização

respectiva. Em consequência, postula o pagamento das parcelas

que arrola. Atribui à causa o valor de R$ 71.721,96.

A reclamada, regularmente notificada, apresenta defesa escrita (Id

1757707). Alega, em suma, que: eventual execução deve ser

limitada aos valores indicados aos pedidos iniciais; deverá ser

pronunciada a prescrição extintiva; ocorreram pequenos atrasos nos

depósitos fundiários, sendo que já houve parcelamento perante a

CEF; o atraso na entrega do leite decorre da crise que enfrenta a

empresa; esse atraso não tem o condão de ensejar a aplicação da

rescisão indireta do contrato de trabalho; deverá ser considerado o

pedido de demissão do reclamante; indevidos os pedidos

formulados na inicial inclusive o de pagamento de indenização por

danos morais; pugna pela improcedência da ação.

Juntam-se documentos, sendo que o reclamante apresenta a

impugnação de Id 9fbde2c.

Colhem-se os depoimentos das partes (ata de audiência de Id

e7eca50).

Sem outras provas, é encerrada a instrução processual.

As partes aduzem razões finais orais.

Não há acordo.

II – FUNDAMENTOS

1 – LIMITE DOS VALORES

É improsperável a tese de defesa segundo a qual devam ser

observados, no caso de condenação, os valores discriminados na

inicial.

Isso porque a indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do

valor conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa,

que, por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

"RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em eventual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO); Disponibilização: 30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.
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2 - RESCISÃO INDIRETA

O reconhecimento judicial da prática do ato faltoso ensejador da

rescisão indireta tem lugar apenas quando a falta cometida deve ser

de gravidade tamanha a ponto de tornar desaconselhável o

prosseguimento da relação de emprego, consoante as hipóteses

previstas no art. 483, da CLT.

No caso dos autos, a prova documental demonstra descumprimento

das obrigações contratuais da empregadora. Com efeito, segundo o

depoimento da preposta:

“...a reclamada não está em dia com os pagamentos do reclamante;

que o atraso no pagamento de salário ocorre desde dezembro de

2023; que não foram pagos os salários de janeiro e fevereiro de

2024; que a reclamada não pagou o tiquete alimentação

parcialmente desde dezembro/23 e total desde janeiro/24; a

reclamada não está em dia com o recolhimento fundiário, desde

março de 2022” (ata de audiência de Id e7eca50).

Noutro giro, o extrato de conta vinculada que instrui os autos

demonstra que, na data do ajuizamento da presente reclamação

trabalhista, havia ausência de recolhimentos fundiários,

irregularidade essa que, aliada ao acima exposto, autoriza a

rescisão indireta pleiteada na inicial.

Com efeito, houve a infringência, pela empregadora, de preceitos de

ordem pública relativos ao FGTS, a legitimar a rescisão oblíqua

contratual.

Insta salientar que, embora as empresas tenham sido gravemente

afetadas pela crise de calamidade pública decorrente da Pandemia

do Novo Corona Virus (COVID-19) , é certo que o empregador não

pode transferir ao empregado os riscos do empreendimento.

No particular, e também como razão de decidir, invoca-se o teor dos

seguintes entendimentos jurisprudenciais:

“RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DO FGTS.

FALTA GRAVE. A ausência de depósitos do FGTS constitui falta

grave do empregador, na forma do art. 483, "d", da CLT, que não

faz distinção entre as obrigações contratuais que, se descumpridas,

podem ensejar o rompimento indireto do pacto laboral. Deve-se ter

em vista que a ausência de recolhimento do FGTS, embora não

acarrete prejuízo salarial direto ao empregado, gera evidente dano

ao trabalhador, seja porque pode impossibilitar, por exemplo, o seu

acesso a benefícios sociais (como programas de habitação), seja

porque pode até mesmo frustrar o atendimento de necessidades

pessoais ou de seus dependentes em razão de doenças graves ou

em casos de desastres naturais (em áreas de situação de

emergência ou de calamidade pública), hipóteses expressamente

previstas em lei para movimentação da conta vinculada (art. 20 da

Lei nº 8.036/90). Entendimento consonante com a jurisprudência

mais recente do C. TST " (TRT 3ª Região, Processo nº 0168600-

89.2009.5.03.0056 RO, Terceira Turma, Relator Convocado Vitor

Salino de Moura Eça, Data de Publicação: 14-06-2010);

“RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

SONEGAÇÃO E ATRASO NO RECOLHIMENTO DO FGTS. É

pacífica a jurisprudência atual do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que a ausência de depósitos para o fundo

de garantia por tempo de serviço, ou mesmo a sua realização

irregular, justificam a rescisão indireta do contrato de emprego. Em

hipóteses tais não se cogita na falta de imediatidade, pela ausência

de pronta denúncia do trabalhador, diante do descumprimento

reiterado à legislação e da natureza da lesão, de trato sucessivo,

que se renova mês a mês, a cada descumprimento contratual.”

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010882-68.2021.5.03.0004 (ROT);

Disponibilização: 10/08/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1577;

Órgão Julgador: Setima Turma; Redator: Convocado Marcelo

Oliveira da Silva).

Nessa ordem de ideias, impõe-se declarar rescindido indiretamente

o contrato de trabalho "sub judice" na data do ajuizamento da

presente ação, ou seja, 29.01.2024, com a observância de que o

pedido de rescisão indireta encontra fundamento na alínea "d", do

artigo 483, da CLT, e o fato da parte reclamante não comparecer

mais ao emprego encontra fundamento no parágrafo 3º, do mesmo

artigo.

Fixadas essas premissas, é inelutável deferir-se a favor da parte

reclamante o pagamento de: salário do mês de dezembro/2023;

saldo de salário de janeiro/2024 (29 dias); aviso prévio indenizado

(48 dias); férias integrais, vencidas, simples, relativas ao período

aquisitivo 2022/2023 acrescidas de 1/3; férias proporcionais (5/12)

acrescidas de 1/3; 13o salário proporcional (5/12), com a

observância de que o período do aviso prévio integra o tempo de

serviço para todos os efeitos legais.

A prova dos autos revela, ainda, a ausência da entrega do vale

alimentação, cartão “MG CARD”, referente aos meses de dezembro

de 2023 e janeiro de 2024, de modo que se impõe deferir a favor da

reclamante o pagamento de indenização substitutiva.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente quitados a

idêntico título do objeto da condenação.

Deverá a reclamada, ainda em decorrência do acima exposto,

entregar à parte autora os documentos necessários à liberação do

FGTS incidente na contratualidade, sob o código relativo a rescisão

indireta, comprovando, na fase de liquidação, a regularidade dos

depósitos respectivos em atraso, acrescido da multa de 40% e, bem

assim, deverá entregar à parte autora os documentos necessários à
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concessão do benefício do seguro-desemprego (dentre os quais as

guias CD/SD), corretamente preenchidos, sob pena de conversão

dessas obrigações de fazer em obrigação de dar, ou seja, pagar o

equivalente em dinheiro.

As parcelas deferidas na presente dizem respeito todas ao período

imprescrito, de modo que não ha prescrição a ser pronunciada.

Inaplicável ao caso do autos o acréscimo previsto no art. 467, da

CLT, diante da integralidade de controvérsia.

Diante da ruptura contratual reconhecida em juízo, não há falar-se

em aplicação da multa do artigo 477, parágrafo 8º, da CLT.

Por derradeiro, por ser direito de indisponibilidade absoluta, impõe-

se condenar a reclamada a apor na CTPS do da parte autora a data

de desligamento, observado o teor da Orientação Jurisprudencial

82, da SDI-1/TST, sob pena de fazê-lo a Secretaria do Juízo.

3 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O art. 186 do atual Código Civil Brasileiro, fonte subsidiária do

Direito do Trabalho, por força do art. 8o da CLT assim dispõe:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito".

Por sua vez, o art. 927 do referido diploma legal diz que: "Aquele

que, por ato ilícito (art. 186 e 187) causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo".Diante do teor desses dispositivos legais, é

preciso que fiquem comprovados os danos material e moral, sendo

que configurados os demais requisitos legais, o ofensor tem o dever

de reparar civilmente o ofendido.

Insta salientar, ademais, que o dano de natureza moral é uma

violação aos bens imateriais da pessoa humana, ligados aos seus

direitos personalíssimos: a vida, a intimidade, a honra, a liberdade,

a sua integridade física e psíquica, dentre outros, o que não está

caracterizado no caso "sub judice". Nesse sentido, ensina o mestre

Caio Mário da Silva Pereira, que o mesmo consiste em "ofensa a

direitos de natureza extrapatrimonial - ofensas aos direitos

integrantes da personalidade do indivíduo, como também ofensas à

honra, ao decoro, à paz interior de cada um, às crenças íntimas,

aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida, à

integridade" ("apud" Maria Luiza de Saboia Campos, Publicidade:

Responsabilidade Civil Perante o Consumidor, São Paulo, Cultural

Paulista, 1996, p. 254).

No caso dos autos, tais elementos não restaram caracterizados,

não existindo qualquer demonstração no sentido de ter o

reclamante experimentado, de fato, danos morais em razão de ato

imputável à empregadora, não se desincumbindo o autor do ônus

que lhe competia, consoante o disposto no art. 818 da CLT c/c art.

373, I, do CPC. Aliás, o empregado fez uso dos meios legais e

judiciais para enfrentar a situação, com o ajuizamento da presente

ação, na qual foram deferidos seus pedidos, tendo seu direito

reparado, não ensejando, por si só, a indenização por danos

morais, na forma pretendida.

Fixadas essas premissas, e porque não restaram provados os

elementos para a condenação da empregadora ao pagamento da

indenização pretendida, impõe-se a rejeição do pedido em tela.

4 - JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante, para ensejar o acolhimento de seu pedido de justiça

gratuita, apresentou unicamente a declaração de pobreza de Id

71696ec.

Ocorre que dito documento, por si só, não basta para a conclusão

no sentido de que estariam preenchidos os requisitos legais

cabíveis para o deferimento de semelhante benefício.

No aspecto, insta salientar que este Juízo não mais adota a tese de

que a declaração de pobreza seria suficiente a demonstrar

miserabilidade jurídica, já que atualmente compartilha do

entendimento segundo o qual a pessoa deverá comprovar (diferente

de apenas declarar ou informar) insuficiência de recursos (como,

por exemplo, receber mensalmente valores até 40% do teto da

Previdência Social). Inteligência e aplicação do art. 5o., LXXIV, da

Constituição Federal.

Este Juízo, no particular, acolhe o entendimento majoritariamente

adotado, após amplo debate, em encontro mineiro de Juízes do

Trabalho. Trata-se do Enunciado n. 16 do 8o Encontro das

Unidades Regionais de Gestão Judiciária e de Participação da 1a

Instância na Administração da Justiça do Trabalho de Minas Gerais

(SINGESPA), realizado em dezembro de 2017, em Belo Horizonte,

“in verbis”:

“A simples declaração de pobreza prestada pela parte que receba

acima de 40% do teto da Previdência Social não basta para a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, devendo o interessado

comprovar a sua condição de miserabilidade”.

Rejeita-se, pois, o pleito respectivo.

5 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sendo as partes, no caso dos autos, como de fato o são,

sucumbentes parcialmente (art. 791-A, §3º, da CLT), impõe-se

arbitrar honorários advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o
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lugar dos serviços, a natureza e a importância da causa, bem como

o trabalho realizado e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), nos

seguintes percentuais, por aplicação do princípio da razoabilidade:

10% para o advogado da parte autora, sobre o valor que resultar a

liquidação de sentença, equivale dizer, sobre o proveito econômico

obtido pela parte autora com a demanda (após, evidentemente, as

deduções fiscais e previdenciárias); 10% para o advogado da

reclamada, sobre o valor atribuído ao(s) pedido(s) na inicial, que

foi(ram) julgado(s) totalmente improcedente(s), sendo que se tem

como válidos os valores atribuídos aos pedidos na inicial, porque

são razoáveis.

Salienta-se, por importante, que o presente critério de fixação de

honorários advocatícios sucumbenciais (não mais a serem

calculados sobre o valor da causa, como determinado em

reclamações trabalhistas anteriores) resulta de mudança de

entendimento deste Juízo, fruto de profunda reflexão, por estar

convencido de que o caminho mais próximo para se chegar ao

conceito de “proveito econômico obtido pela parte” é o atualmente

acolhido, considerando-se a “mens legis” da legislação aplicável à

espécie.

Observar-se-ão a OJ 348, da SDI-I, do C. TST, e a Tese

Prevalecente nº 4, do TRT da 3ª Região.

Incidem, quando cabíveis, os seguintes critérios: fica(m) excluído(s)

da sucumbência o(s) pedido(s): a) de obrigação de fazer, porque

meramente acessórios; b) de multa do art. 467, da CLT, porque,

além decorrer de imperativo legal, depende exclusivamente do

comportamento do réu; c) contraposto, porque não tem a mesma

natureza da reconvenção, mas apenas de inversão do pedido, com

base na mesma causa de pedir. Insta salientar que dentre as

questões a serem resolvidas em momento próprio, ou seja, por

ocasião da execução, figuram as seguintes: abater ou não os

honorários advocatícios do patrono da parte ré do crédito da parte

autora e, se positivo, ficarem excluídas, ou não, dessa dedução, os

créditos de natureza salarial até o limite de 50 salários-mínimos

mensais (conforme regime de competência de cada parcela), sob a

ótica de serem impenhoráveis, nesse limite, mesmo em relação a

créditos de natureza alimentícia (art. 833, IV, §2º, do CPC, c/c OJ

153), bem como os créditos a título de FGTS, sob a ótica de que

“não é possível a penhora do saldo do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS para o pagamento de honorários de

sucumbência” (STJ.REsp 1.619.868-SP, Rel. Min. Ricardo Villas

Bôas Cueva, por unanimidade, julgado em 24/10/2017, DJe

30/10/2017).

6 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST. Salvo melhor juízo, revela-se prematura, na presente

fase processual, a definição quanto ao índice de atualização dos

créditos trabalhistas, o que será objeto de apreciação na fase de

liquidação.

7 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá a reclamada, à luz da legislação aplicável à espécie,

recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes

nos valores decorrentes da presente decisão, no que couber

(salário do mês de dezembro/2023; saldo de salário de

janeiro/2024; 13º salário proporcional), com a comprovação

respectiva nos autos, sob pena de execução.

8 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

II– CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a reclamação

trabalhista, para:

a) declarar rescindido, de forma indireta, o contrato de trabalho “sub

judice”, com base no art. 483, “d”, da CLT na data de 29.01.2024;

b) condenar a reclamada a pagar ao reclamante, observados os

parâmetros fixados na fundamentação supra, em valores a serem

apurados em liquidação de sentença, com juros e correção

monetária, na forma da lei:

b.1) salário do mês de dezembro/2023;

b.2) saldo de salário de janeiro/2024 (29 dias);

b.3) aviso prévio indenizado (48 dias);

b.4) férias integrais, vencidas, simples, relativas ao período

aquisitivo 2022/2023 acrescidas de 1/3;
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b.5) férias proporcionais (5/12) acrescidas de 1/3;

b.6) 13o salário proporcional (5/12);

b.7) indenização substitutiva do vale alimentação, cartão “MG

CARD”, referente aos meses de dezembro de 2023 e janeiro de

2024.

Fica autorizada a dedução dos valores pagos sob idêntico título.

Deverá a reclamada, ainda, entregar à parte reclamante os

documentos necessários à liberação do FGTS incidente na

contratualidade, sob o código relativo a rescisão indireta,

comprovando, na fase de liquidação, a regularidade dos depósitos

respectivos em atraso, acrescido da multa de 40% e, bem assim,

deverá entregar à parte autora os documentos necessários à

concessão do benefício do seguro-desemprego (dentre os quais as

guias CD/SD), corretamente preenchidos, sob pena de conversão

dessas obrigações de fazer em obrigação de dar, ou seja, pagar o

equivalente em dinheiro.

Deverá a reclamada, ademais, apor na CTPS da parte autora a data

de desligamento, observado o teor da Orientação Jurisprudencial

82, da SDI-1/TST, sob pena de fazê-lo a Secretaria do Juízo.

Deverá a reclamada, outrossim, recolher, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da

presente decisão, no que couber (salário do mês de

dezembro/2023; saldo de salário de janeiro/2024; 13º salário

proporcional), com a comprovação respectiva nos autos, sob pena

de execução.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença.

Deverá o reclamante pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da reclamada, sobre o valor atribuído ao(s)

pedido(s) na inicial, que foi(ram) julgado(s) totalmente

improcedente(s).

Custas, no importe de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$ 50.000,00, pela reclamada.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Cientes as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010170-93.2024.5.03.0062
AUTOR IVANILDA MARIA FERREIRA

MENESES

ADVOGADO Sandra Regina de Paula Vítor(OAB:
47649/MG)

RÉU COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO SOUZA
ANTUNES CARNEIRO(OAB:
172251/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDA MARIA FERREIRA MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b04d8a

proferida nos autos.

Vistos etc

Dispensado o relatório, de conformidade com o disposto no art. 852-

I da CLT.

I – FUNDAMENTOS

1 – LIMITE DOS VALORES

É improsperável a tese de defesa segundo a qual devam ser

observados, no caso de condenação, os valores discriminados na

inicial.

Isso porque a indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do

valor conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa,

que, por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

"RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na
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petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em eventual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO); Disponibilização: 30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2 – PARCELAS TRABALHISTAS

É incontroverso o fato de que a parte reclamante foi dispensada

sem justa causa pela reclamada no dia 07/08/2023, com a dispensa

do cumprimento do aviso prévio, sem que tenha recebido, até o

momento, as parcelas rescisórias.

Nessa ordem de ideias, impõe-se deferir a favor da parte

reclamante o pagamento de: aviso prévio indenizado (63 dias);

férias integrais, simples, vencidas, relativas ao período aquisitivo

2022/2023, acrescidas de 1/3; férias proporcionais acrescidas de

1/3; 13º salário proporcional; com a observância de que o período

do aviso prévio integra o tempo de serviço para todos os efeitos

legais.

Para fins de cálculos de liquidação serão observados os valores

habitualmente pagos pela reclamada, aplicando-se os parâmetros

legais cabíveis, bem como a dedução devida: de período(s) em que

a parte autora gozou de licença remunerada (licença essa regular

porque a sistemática adotada pela empregadora revelou-se

consonância com a legislação aplicável à espécie) e, bem assim, de

eventual(is) período(s) de suspensão contratual para participação

em programa de Bolsa de Qualificação Profissional, sendo que,

diante da do pedido de ruptura contratual por rescisão indireta,

considera-se que a parte reclamante renunciou a todo e qualquer

direito relativo à suspensão do contrato de trabalho previsto no art.

476-A da CLT.

A prova documental revela a ausência da entrega do leite para a

parte reclamante, desde o mês alegado na inicial, de modo que se

impõe deferir a seu favor o pagamento de indenização substitutiva

do leite não fornecido desde a data alegada na inicial, nos termos

previstos na norma coletiva, no valor total que se fixa, por critério de

razoabilidade, em R$1.156,40.

A prova dos autos revela, ainda, a ausência da entrega do ticket de

alimentação desde o mês indicado na inicial, de modo que se impõe

deferir a favor da parte reclamante o pagamento de indenização

substitutiva, no importe total ora arbitrado, por razoável, em R$

3.753,75.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente quitados a

idêntico título do objeto da condenação.

Ademais, porque constatado o atraso na satisfação das parcelas

rescisórias, defere-se a favor da reclamante o pagamento da multa

prevista no parágrafo 8o. do art. 477, da CLT. É improsperável a

tese empresária no sentido de que seria indevida essa multa ao

argumento de que o atraso se deu por motivo alheio à vontade do

empregador, que se viu sem recursos financeiros para qu/itar com

suas obrigações, uma vez que é certo que o empregador não pode

transferir ao empregado os riscos do empreendimento.

Deverá a reclamada, ainda em decorrência do acima exposto,

entregar à parte autora os documentos necessários à liberação do

FGTS incidente na contratualidade, sob o código relativo a dispensa

injusta, comprovando, na fase de liquidação, a regularidade dos

depósitos respectivos em atraso, acrescido da multa de 40% e, bem

assim, deverá entregar à parte autora os documentos necessários à

concessão do benefício do seguro-desemprego (dentre os quais as

guias CD/SD), corretamente preenchidos, sob pena de conversão

dessas obrigações de fazer em obrigação de dar, ou seja, pagar o

equivalente em dinheiro.

As parcelas deferidas na presente dizem respeito todas ao período

imprescrito, de modo que não ha prescrição a ser pronunciada.

3 - JUSTIÇA GRATUITA

Consoante o parágrafo 3o. do art. 790, da CLT, de aplicação

imediata (art. 912, do mesmo diploma legal), é facultado aos juízes

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite
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máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A parte reclamante, consoante os comprovantes de pagamento de

salários cujas cópias estão nos autos, está enquadrada na referida

presunção de insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo, de modo que se impõe deferir a seu favor, de

ofício, o benefício em tela.

4 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sendo a reclamada sucumbente, impõe-se arbitrar honorários

advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o lugar dos serviços, a

natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado

e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), no seguinte percentual,

por aplicação do princípio da razoabilidade: 10% para o advogado

da parte reclamante, sobre o valor que resultar a liquidação de

sentença, inclusive em relação a depósitos fundiários acrescidos da

multa de 40%, equivale dizer, sobre o proveito econômico obtido

pela parte autora com a demanda (após, evidentemente, as

deduções fiscais e previdenciárias).

Por outro lado, improcede o pedido de pagamento de honorários

advocatícios pela parte reclamante, uma vez que a esta foi deferido

o benefício da justiça gratuita. Explica-se mais:

Com base na decisão plenária majoritária do Excelso STF, na ADIn

5.766 (sessão, realizada por videoconferência, datada de

20.10.2021), este juízo muda o entendimento esposado em

reclamações trabalhistas anteriores, para também acolher a tese

segundo a qual são inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4o, e 791-

A, § 4o, da CLT quanto à responsabilidade da parte vencida,

quando beneficiária da justiça gratuita, pelo pagamento de

honorários periciais e advocatícios sucumbenciais.

Tais dispositivos Consolidados estão assim redigidos:

“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita.

… § 4o Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita

não tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo, a União responderá

pelo encargo.

…

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência…

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário”.

Isso porque, melhor examinando o tema, verifica-se que, de fato,

existe desproporcionalidade em ditas regras ao criar semelhante

limitação (ou seja, uma responsabilização incondicional, de forma

nua e crua, sem levar em conta mesmo o “mínimo existencial” do

trabalhador) já que, se de um lado restringem a litigância abusiva no

campo das relações de trabalho, de outra sorte mitigam os direitos

fundamentais à assistência judiciária gratuita e ao acesso à Justiça,

com a criação de possibilidade de negar-se direitos fundamentais

dos trabalhadores, direitos esses eventualmente contrariados. O

ordenamento jurídico, aliás, dispõe de outros meios para coibir a

litigância irresponsável, a exemplo do disposto no art. 844, § 2o, da

CLT, cuja constitucionalidade foi confirmada, no mesmo julgamento,

pela mais alta corte do Poder Judiciário brasileiro.

Fere o princípio da razoabilidade, nesse sentido, a premissa de que

por ser vencedor em outro processo (ou na mesma reclamação

trabalhista) o trabalhador ostentaria a condição de não mais

caracterizar-se como hipossuficiente, mas como autossuficiente.

Dita presunção, a prevalecer a literalidade dos comandos contidos

nos dispositivos Consolidados supramencionados, implicaria, sem

razoabilidade, uma presunção absoluta da lei.

Nesse contexto, a confirmar a inconstitucionalidade de tais

dispositivos consolidados podem ser citadas as regras

constitucionais relacionadas à cidadania (em especial o art. 1o,

inciso II), à dignidade da pessoa humana (em especial o art. 1o.

Inciso III) , ao objetivo de construção de uma sociedade mais livre

justa e solidária (em especial o art. 3o, inciso I), da erradicação da

pobreza e a redução das desigualdades sociais (em especial o art.

3o, inciso III).

5 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST. Salvo melhor juízo, revela-se prematura, na presente

fase processual, a definição quanto ao índice de atualização dos

créditos trabalhistas, o que será objeto de apreciação na fase de

liquidação.
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6 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá a reclamada, à luz da legislação aplicável à espécie,

recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes

nos valores decorrentes da presente decisão, no que couber (13º

salário proporcional), com a comprovação respectiva nos autos, sob

pena de execução.

7 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

II– CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a reclamação trabalhista para

condenar a reclamada a pagar à reclamante, observados os

parâmetros fixados na fundamentação supra, em valores a serem

apurados em liquidação de sentença, com juros e correção

monetária, na forma da lei:

a) aviso prévio indenizado (63 dias);

b) férias integrais, simples, vencidas, relativas ao período aquisitivo

2022/2023, acrescidas de 1/3;

c) férias proporcionais acrescidas de 1/3;

d) 13o salário proporcional;

e) indenização substitutiva do leite não fornecido, no valor ora

arbitrado em R$1.156,40;

f) indenização substitutiva relativa ao ticket alimentação, no importe

ora arbitrado em R$ 3.753,75;

g) multa prevista no parágrafo 8o. do art. 477, da CLT.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente quitados a

idêntico título do objeto da condenação.

Deverá a reclamada, ainda, entregar à parte autora os documentos

necessários à liberação do FGTS incidente na contratualidade, sob

o código relativo a dispensa injusta, comprovando, na fase de

liquidação, a regularidade dos depósitos respectivos em atraso,

acrescido da multa de 40% e, bem assim, deverá entregar à parte

autora os documentos necessários à concessão do benefício do

seguro-desemprego (dentre os quais as guias CD/SD),

corretamente preenchidos, sob pena de conversão dessas

obrigações de fazer em obrigação de dar, ou seja, pagar o

equivalente em dinheiro.

Deverá a reclamada, outrossim, recolher, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da

presente decisão, no que couber (13º salário proporcional), com a

comprovação respectiva nos autos, sob pena de execução.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Fica deferido o benefício da gratuidade de justiça à parte

reclamante.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença, inclusive em relação a depósitos fundiários

acrescidos da multa de 40%.

Custas, no importe de R$ 560,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$ 28.000,00, pela reclamada.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Cientes as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010168-26.2024.5.03.0062
AUTOR MATHEUS MARTINS PEREIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA COUTO
MENDES(OAB: 103074/MG)

ADVOGADO LUIZA CARLA SOUZA CHAVES
MENDONCA(OAB: 190840/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

RÉU COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO SOUZA
ANTUNES CARNEIRO(OAB:
172251/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE

  - COTEMINAS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 279b843

proferida nos autos.

Vistos etc

Dispensado o relatório, de conformidade com o disposto no art. 852-

I da CLT.

I – FUNDAMENTOS

1 - LIMITE DOS VALORES

É improsperável a tese de defesa segundo a qual devam ser

observados, no caso de condenação, os valores discriminados na

inicial.

Isso porque a indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do

valor conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa,

que, por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

“RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em eventual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO); Disponibilização: 30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2 - RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

Pretende a parte autora a responsabilidade solidária das

reclamadas, ao argumento de que formam grupo econômico.

Com razão.

É notório o fato de que as empresas reclamadas possuem o mesmo

endereço eletrônico (tributário.spo@coteminas.com.br), a implicar

administração e atuação conjuntas, configurando o grupo

econômico para fins trabalhistas (art. 2º, §2º, da CLT).

Assim, devem a primeira e segunda reclamadas responder de forma

solidária pelo contrato de trabalho mantido com a parte reclamante.

3 - RESCISÃO INDIRETA

O reconhecimento judicial da prática do ato faltoso ensejador da

rescisão indireta tem lugar apenas quando a falta cometida deve ser

de gravidade tamanha a ponto de tornar desaconselhável o

prosseguimento da relação de emprego, consoante as hipóteses

previstas no art. 483, da CLT.

No caso dos autos, a empregadora não demonstrou, ônus que lhe

cabia (arts. 818, da CLT, e 373, III, do CPC), a adimplência no

tempo correto de salários, leite e ticket alimentação à parte

reclamante.

Noutro giro, o extrato de conta vinculada que instrui os autos

demonstra que, na data do ajuizamento da presente reclamação

trabalhista, havia ausência de recolhimentos fundiários,

irregularidade essa que, aliada ao acima exposto, autoriza a

rescisão indireta pleiteada na inicial.
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Com efeito, houve a infringência, pela empregadora, de preceitos de

ordem pública relativos ao FGTS, a legitimar a rescisão oblíqua

contratual.

Insta salientar que, embora as empresas tenham sido gravemente

afetadas pela crise de calamidade pública decorrente da Pandemia

do Novo Corona Virus (COVID-19) , é certo que o empregador não

pode transferir ao empregado os riscos do empreendimento.

No particular, e também como razão de decidir, invoca-se o teor dos

seguintes entendimentos jurisprudenciais:

“RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DO FGTS.

FALTA GRAVE. A ausência de depósitos do FGTS constitui falta

grave do empregador, na forma do art. 483, "d", da CLT, que não

faz distinção entre as obrigações contratuais que, se descumpridas,

podem ensejar o rompimento indireto do pacto laboral. Deve-se ter

em vista que a ausência de recolhimento do FGTS, embora não

acarrete prejuízo salarial direto ao empregado, gera evidente dano

ao trabalhador, seja porque pode impossibilitar, por exemplo, o seu

acesso a benefícios sociais (como programas de habitação), seja

porque pode até mesmo frustrar o atendimento de necessidades

pessoais ou de seus dependentes em razão de doenças graves ou

em casos de desastres naturais (em áreas de situação de

emergência ou de calamidade pública), hipóteses expressamente

previstas em lei para movimentação da conta vinculada (art. 20 da

Lei nº 8.036/90). Entendimento consonante com a jurisprudência

mais recente do C. TST " (TRT 3ª Região, Processo nº 0168600-

89.2009.5.03.0056 RO, Terceira Turma, Relator Convocado Vitor

Salino de Moura Eça, Data de Publicação: 14-06-2010);

“RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

SONEGAÇÃO E ATRASO NO RECOLHIMENTO DO FGTS. É

pacífica a jurisprudência atual do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que a ausência de depósitos para o fundo

de garantia por tempo de serviço, ou mesmo a sua realização

irregular, justificam a rescisão indireta do contrato de emprego. Em

hipóteses tais não se cogita na falta de imediatidade, pela ausência

de pronta denúncia do trabalhador, diante do descumprimento

reiterado à legislação e da natureza da lesão, de trato sucessivo,

que se renova mês a mês, a cada descumprimento contratual.”

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010882-68.2021.5.03.0004 (ROT);

Disponibilização: 10/08/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1577;

Órgão Julgador: Setima Turma; Redator: Convocado Marcelo

Oliveira da Silva).

Nessa ordem de ideias, impõe-se declarar rescindido indiretamente

o contrato de trabalho "sub judice" na data do ajuizamento da

presente reclamação trabalhista, ou seja, 15.02.2024, com a

observância de que o pedido de rescisão indireta encontra

fundamento na alínea "d", do artigo 483, da CLT, e o fato da parte

reclamante não comparecer mais ao emprego encontra fundamento

no parágrafo 3º, do mesmo artigo.

Fixadas essas premissas, é inelutável deferir-se a favor da parte

reclamante o pagamento de: salário integral de janeiro/2024; saldo

de salário de fevereiro/2024; aviso prévio indenizado; férias

integrais, vencidas, acrescidas de 1/3; férias proporcionais

acrescidas de 1/3; 13o salário integral de 2023; 13o salário

proporcional de 2024.

Fica rejeitado, no entanto, o pedido de reflexos em horas noturnas,

uma vez que não albergado legalmente.

Para fins de cálculos de liquidação haverá, observados os

parâmetros legais cabíveis, a dedução devida: de período(s) em

que a parte autora gozou de licença remunerada (licença essa

regular porque a sistemática adotada pela empregadora revelou-se

consonância com a legislação aplicável à espécie) e, bem assim, de

eventual(is) período(s) de suspensão contratual para participação

em programa de Bolsa de Qualificação Profissional, sendo que,

diante da do pedido de ruptura contratual por rescisão indireta,

considera-se que a parte reclamante renunciou a todo e qualquer

direito relativo à suspensão do contrato de trabalho previsto no art.

476-A da CLT.

Defere-se, ainda, porque não comprovada a quitação respectiva, o

pagamento de indenização pelo não fornecimento do leite desde a

data alegada na inicial, no valor ora arbitrado, à luz do princípio da

razoabilidade, em R$ 2.040,00.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente quitados a

idêntico título do objeto da condenação.

Diante da ruptura contratual reconhecida em juízo, não há falar-se

em aplicação da multa do artigo 477, parágrafo 8º, da CLT.

Deverá a primeira reclamada, ainda em decorrência do acima

exposto, entregar à parte autora os documentos necessários à

liberação do FGTS incidente na contratualidade, sob o código

relativo a rescisão indireta, comprovando, na fase de liquidação, a

regularidade dos depósitos respectivos em atraso, acrescido da

multa de 40% e, bem assim, deverá entregar à parte autora os

documentos necessários à concessão do benefício do seguro-

desemprego (dentre os quais as guias CD/SD), corretamente

preenchidos, sob pena de conversão dessas obrigações de fazer

em obrigação de dar, ou seja, pagar o equivalente em dinheiro,

caso em que incidirá a condenação solidária da segunda

reclamada.

As parcelas deferidas na presente dizem respeito todas ao período

imprescrito, de modo que não ha prescrição a ser pronunciada.

Ademais, por ser direito de indisponibilidade absoluta, impõe-se

condenar a reclamada a apor na CTPS da parte autora a data de

desligamento, observado o teor da Orientação Jurisprudencial 82,
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da SDI-1/TST, sob pena de fazê-lo a Secretaria do Juízo.

Improcede, outrossim, por todo o exposto, o pedido contraposto

formulado pela segunda reclamada.

4 - INDENIZAÇÃO POR DANOS EXTRAPATRIMONIAIS

O art. 186 do atual Código Civil Brasileiro, fonte subsidiária do

Direito do Trabalho, por força do art. 8o da CLT assim dispõe:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito".

Por sua vez, o art. 927 do referido diploma legal diz que: "Aquele

que, por ato ilícito (art. 186 e 187) causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo".Diante do teor desses dispositivos legais, é

preciso que fiquem comprovados os danos material e moral, sendo

que configurados os demais requisitos legais, o ofensor tem o dever

de reparar civilmente o ofendido.

Insta salientar, ademais, que o dano de natureza moral é uma

violação aos bens imateriais da pessoa humana, ligados aos seus

direitos personalíssimos: a vida, a intimidade, a honra, a liberdade,

a sua integridade física e psíquica, dentre outros, o que não está

caracterizado no caso "sub judice". Nesse sentido, ensina o mestre

Caio Mário da Silva Pereira, que o mesmo consiste em "ofensa a

direitos de natureza extrapatrimonial - ofensas aos direitos

integrantes da personalidade do indivíduo, como também ofensas à

honra, ao decoro, à paz interior de cada um, às crenças íntimas,

aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida, à

integridade" ("apud" Maria Luiza de Saboia Campos, Publicidade:

Responsabilidade Civil Perante o Consumidor, São Paulo, Cultural

Paulista, 1996, p. 254).

No caso dos autos, tais elementos não restaram caracterizados,

não existindo qualquer demonstração no sentido de ter o

reclamante experimentado, de fato, danos morais em razão de ato

imputável à empregadora, não se desincumbindo o autor do ônus

que lhe competia, consoante o disposto no art. 818 da CLT c/c art.

373, I, do CPC. Aliás, oempregado fez uso dos meios legais e

judiciais para enfrentar a situação, com o ajuizamento da presente

ação, na qual foi deferido o pedido de pagamento de parcelas

salariais e rescisórias, tendo seu direito reparado, não ensejando,

por si só, a indenização por danos morais, na forma pretendida.

Fixadas essas premissas, e porque não restaram provados os

elementos para a condenação da empregadora ao pagamento da

indenização pretendida, impõe-se a rejeição do pedido em tela.

5 - JUSTIÇA GRATUITA

Consoante o parágrafo 3o. do art. 790, da CLT, de aplicação

imediata (art. 912, do mesmo diploma legal), é facultado aos juízes

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A parte reclamante, consoante os comprovantes de pagamento de

salários cujas cópias estão nos autos, está enquadrado na referida

presunção de insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo, de modo que se impõe deferir a seu favor, de

ofício, o benefício em tela.

6– HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sendo as reclamadas sucumbentes, impõe-se arbitrar honorários

advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o lugar dos serviços, a

natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado

e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), no seguinte percentual,

por aplicação do princípio da razoabilidade: 10% para o advogado

da autora, sobre o valor que resultar a liquidação de sentença,

equivale dizer, sobre o proveito econômico obtido pela parte autora

com a demanda (após, evidentemente, as deduções fiscais e

previdenciárias).

Por outro lado, improcede o pedido de pagamento de honorários

advocatícios pela parte reclamante, uma vez que a esta foi deferido

o benefício da justiça gratuita. Explica-se mais:

Com base na decisão plenária majoritária do Excelso STF, na ADIn

5.766 (sessão, realizada por videoconferência, datada de

20.10.2021), este juízo muda o entendimento esposado em

reclamações trabalhistas anteriores, para também acolher a tese

segundo a qual são inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4o, e 791-

A, § 4o, da CLT quanto à responsabilidade da parte vencida,

quando beneficiária da justiça gratuita, pelo pagamento de

honorários periciais e advocatícios sucumbenciais.

Tais dispositivos Consolidados estão assim redigidos:

“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita.

… § 4o Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita

não tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo, a União responderá

pelo encargo.

…

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9469
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

devidos honorários de sucumbência…

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário”.

Isso porque, melhor examinando o tema, verifica-se que, de fato,

existe desproporcionalidade em ditas regras ao criar semelhante

limitação (ou seja, uma responsabilização incondicional, de forma

nua e crua, sem levar em conta mesmo o “mínimo existencial” do

trabalhador) já que, se de um lado restringem a litigância abusiva no

campo das relações de trabalho, de outra sorte mitigam os direitos

fundamentais à assistência judiciária gratuita e ao acesso à Justiça,

com a criação de possibilidade de negar-se direitos fundamentais

dos trabalhadores, direitos esses eventualmente contrariados. O

ordenamento jurídico, aliás, dispõe de outros meios para coibir a

litigância irresponsável, a exemplo do disposto no art. 844, § 2o, da

CLT, cuja constitucionalidade foi confirmada, no mesmo julgamento,

pela mais alta corte do Poder Judiciário brasileiro.

Fere o princípio da razoabilidade, nesse sentido, a premissa de que

por ser vencedor em outro processo (ou na mesma reclamação

trabalhista) o trabalhador ostentaria a condição de não mais

caracterizar-se como hipossuficiente, mas como autossuficiente.

Dita presunção, a prevalecer a literalidade dos comandos contidos

nos dispositivos Consolidados supramencionados, implicaria, sem

razoabilidade, uma presunção absoluta da lei.

Nesse contexto, a confirmar a inconstitucionalidade de tais

dispositivos consolidados podem ser citadas as regras

constitucionais relacionadas à cidadania (em especial o art. 1o,

inciso II), à dignidade da pessoa humana (em especial o art. 1o.

Inciso III) , ao objetivo de construção de uma sociedade mais livre

justa e solidária (em especial o art. 3o, inciso I), da erradicação da

pobreza e a redução das desigualdades sociais (em especial o art.

3o, inciso III).

7 - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Cotejados os autos, verifica-se que não restaram preenchidos

quaisquer dos pressupostos legais previstos nos arts. 79 e ss. do

NCPC c/c art. 769 da CLT, sendo inelutável o indeferimento do

pedido de aplicação de multa por litigância de má-fé.

8 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST. Salvo melhor juízo, revela-se prematura, na presente

fase processual, a definição quanto ao índice de atualização dos

créditos trabalhistas, o que será objeto de apreciação na fase de

liquidação.

9 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá a primeira reclamada, e solidariamente, a segunda

reclamada, à luz da legislação aplicável à espécie, recolher, no

prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes nos valores

decorrentes da presente decisão, no que couber (salário integral de

janeiro/2024; saldo de salário de fevereiro/2024; 13º salário integral

e proporcional), com a comprovação respectiva nos autos, sob pena

de execução.

10 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo:

a) PROCEDENTE, EM PARTE, a reclamação trabalhista, para:

a.1) declarar rescindido, de forma indireta, o contrato de trabalho

“sub judice”, com base no art. 483, “d”, da CLT na data de

15.02.2024;

a.2) condenar as reclamadas a pagar, solidariamente, ao

reclamante, observados os parâmetros fixados na fundamentação

supra, em valores a serem apurados em liquidação de sentença,

com juros e correção monetária, na forma da lei:
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a.2.1) salário integral de janeiro/2024;

a.2.2) saldo de salário de fevereiro/2024;

a.2.3) aviso prévio indenizado;

a.2.4) férias integrais, vencidas, acrescidas de 1/3;

a.2.5) férias proporcionais acrescidas de 1/3;

a.2.6) 13o salário integral de 2023;

a.2.7) 13o salário proporcional de 2024;

a.2.8) indenização pelo não fornecimento do leite desde a data

alegada na inicial, no valor ora arbitrado em R$ 2.040,00.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente quitados a

idêntico título do objeto da condenação.

Deverá a primeira reclamada entregar à parte reclamante os

documentos necessários à liberação do FGTS incidente na

contratualidade, sob o código relativo a rescisão indireta,

comprovando, na fase de liquidação, a regularidade dos depósitos

respectivos em atraso, acrescido da multa de 40%. Deverá, ainda,

entregar à parte reclamante os documentos necessários à

concessão do benefício do seguro-desemprego (dentre os quais as

guias CD/SD), corretamente preenchidos, sob pena de conversão

dessas obrigações de fazer em obrigação de dar, ou seja, pagar o

equivalente em dinheiro. No caso de descumprimento dessas

obrigações de fazer, incidirá a responsabilidade solidária da

segunda reclamada.

Deverá a primeira reclamada apor na CTPS da parte autora a data

de desligamento, observado o teor da Orientação Jurisprudencial

82, da SDI-1/TST, sob pena de fazê-lo a Secretaria do Juízo.

Deverá a primeira reclamada, e solidariamente a segunda

reclamada, recolher, no prazo legal, as contribuições

previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da presente

decisão, no que couber (salário integral de janeiro/2024; saldo de

salário de fevereiro/2024; 13º salário integral e proporcional), com a

comprovação respectiva nos autos, sob pena de execução.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Fica deferido o benefício da gratuidade de justiça à parte

reclamante.

Deverão as reclamadas pagar honorários advocatícios, no importe

de 10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença.

Custas, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$ 20.000,00, pelas reclamadas.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011353-36.2023.5.03.0062
AUTOR DANIELA DAS GRACAS COELHO

ADVOGADO MARCELA LUIZA DA SILVA(OAB:
213554/MG)

RÉU COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b86e3e

proferida nos autos.

Vistos etc

Dispensado o relatório, de conformidade com o disposto no art. 852-

I da CLT.

I – FUNDAMENTOS

1 - LIMITE DOS VALORES

É improsperável a tese de defesa segundo a qual devam ser

observados, no caso de condenação, os valores discriminados na

inicial.

Isso porque a indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do

valor conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa,

que, por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

“RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).
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INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em event[ual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO); Disponibilização: 30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2 - PARCELAS TRABALHISTAS E RESCISÓRIAS

É incontroverso o fato de ter a parte reclamante pedido demissão do

emprego em 24.07.2023, sem ter recebido, até o momento, as

parcelas rescisórias.

A tese da defesa, no particular é de que “as parcelas rescisórias,

bem como as demais constantes do TRCT, estão em atraso, em

razão da grave crise pela qual passa a empresa, o que é notório”.

Impõe-se que se defira à reclamante, portanto, o pagamento das

verbas rescisórias relativas à rescisão contratual por pedido de

demissão, observada a real remuneração, ou seja: saldo salarial;

décimo terceiro salário proporcional; adicionais de 13o salário;

prêmio de produção; descanso semanal remunerado; férias

integrais, vencidas, acrescidas de 1/3 constitucional; férias

proporcionais acrescidas de 1/3 constitucional; ganhos eventuais

desvinculados do salário; prêmio de assiduidade; salário família;

adicional de férias.

Pagará a reclamada, ainda, porque não comprovada a quitação

respectiva, o valor dos tickets alimentação (04 parcelas em atraso)

e indenização pelo não fornecimento do vale-leite, relativamente ao

período postulado na inicial, indenização essa no importe total ora

arbitrado, com base no princípio da razoabilidade, em R$ 799,50.

Ademais, porque constatado o atraso na satisfação das parcelas

rescisórias, defere-se a favor da reclamante o pagamento da multa

prevista no parágrafo 8o. do art. 477, da CLT. É improsperável a

tese empresária no sentido de que seria indevida essa multa ao

argumento de que o atraso se deu por motivo alheio à vontade do

empregador, que se viu sem recursos financeiros para quitar com

suas obrigações, uma vez que é certo que o empregador não pode

transferir ao empregado os riscos do empreendimento.

Ainda, considerando que o extrato de conta vinculada que instrui os

autos demonstra que, na data do ajuizamento da presente

reclamação trabalhista, havia ainda ausência de recolhimentos

fundiários, impõe-se condenar a reclamada a comprovar, na fase de

liquidação, a regularidade dos depósitos respectivos em atraso, sob

pena de conversão dessa obrigação de fazer em obrigação de dar,

ou seja, pagar o equivalente em dinheiro.

Diante da ausência de controvérsia quanto ao débito relativo às

seguintes verbas rescisórias propriamente ditas, ou seja, saldo

salarial; décimo terceiro salário proporcional; adicionais de 13o

salário; prêmio de produção; descanso semanal remunerado; férias

integrais, vencidas, acrescidas de 1/3 constitucional; férias

proporcionais acrescidas de 1/3 constitucional; ganhos eventuais

desvinculados do salário; prêmio de assiduidade; salário família;

adicional de férias incidirão sobre as mesmas o acréscimo de 50%

previsto no art. 467 da CLT.

As parcelas deferidas na presente dizem respeito todas a período

imprescrito, de modo que não ha prescrição a ser pronunciada.

3 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O art. 186 do atual Código Civil Brasileiro, fonte subsidiária do

Direito do Trabalho, por força do art. 8o da CLT assim dispõe:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito".

Por sua vez, o art. 927 do referido diploma legal diz que: "Aquele

que, por ato ilícito (art. 186 e 187) causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo".Diante do teor desses dispositivos legais, é

preciso que fiquem comprovados os danos material e moral, sendo
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que configurados os demais requisitos legais, o ofensor tem o dever

de reparar civilmente o ofendido.

Insta salientar, ademais, que o dano de natureza moral é uma

violação aos bens imateriais da pessoa humana, ligados aos seus

direitos personalíssimos: a vida, a intimidade, a honra, a liberdade,

a sua integridade física e psíquica, dentre outros, o que não está

caracterizado no caso "sub judice". Nesse sentido, ensina o mestre

Caio Mário da Silva Pereira, que o mesmo consiste em "ofensa a

direitos de natureza extrapatrimonial - ofensas aos direitos

integrantes da personalidade do indivíduo, como também ofensas à

honra, ao decoro, à paz interior de cada um, às crenças íntimas,

aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida, à

integridade" ("apud" Maria Luiza de Saboia Campos, Publicidade:

Responsabilidade Civil Perante o Consumidor, São Paulo, Cultural

Paulista, 1996, p. 254).

No caso dos autos, tais elementos não restaram caracterizados,

não existindo qualquer demonstração no sentido de ter a parte

reclamante experimentado, de fato, danos morais em razão de ato

imputável à empregadora, não se desincumbindo a autora do ônus

que lhe competia, consoante o disposto no art. 818 da CLT c/c art.

373, I, do CPC. Aliás, oempregado fez uso dos meios legais e

judiciais para enfrentar a situação, com o ajuizamento da presente

ação, na qual foi deferido o pedido de pagamento de parcelas

rescisórias, tendo seu direito reparado, não ensejando, por si só, a

indenização por danos morais, na forma pretendida.

Fixadas essas premissas, e porque não restaram provados os

elementos para a condenação da empregadora ao pagamento da

indenização pretendida, impõe-se a rejeição do pedido em tela.

4 – JUSTIÇA GRATUITA

Consoante o parágrafo 3o. do art. 790, da CLT, de aplicação

imediata (art. 912, do mesmo diploma legal), é facultado aos juízes

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A parte reclamante, consoante os comprovantes de pagamento de

salários cujas cópias estão nos autos, está enquadrada na referida

presunção de insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo, de modo que se impõe deferir a seu favor, de

ofício, o benefício em tela.

5 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sendo a reclamada sucumbente, impõe-se arbitrar honorários

advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o lugar dos serviços, a

natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado

e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), no seguinte percentual,

por aplicação do princípio da razoabilidade: 10% para o advogado

da autora, sobre o valor que resultar a liquidação de sentença,

equivale dizer, sobre o proveito econômico obtido pela parte autora

com a demanda (após, evidentemente, as deduções fiscais e

previdenciárias).

Por outro lado, improcede o pedido de pagamento de honorários

advocatícios pela parte reclamante, uma vez que a esta foi deferido

o benefício da justiça gratuita. Explica-se mais:

Com base na decisão plenária majoritária do Excelso STF, na ADIn

5.766 (sessão, realizada por videoconferência, datada de

20.10.2021), este juízo muda o entendimento esposado em

reclamações trabalhistas anteriores, para também acolher a tese

segundo a qual são inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4o, e 791-

A, § 4o, da CLT quanto à responsabilidade da parte vencida,

quando beneficiária da justiça gratuita, pelo pagamento de

honorários periciais e advocatícios sucumbenciais.

Tais dispositivos Consolidados estão assim redigidos:

“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita.

… § 4o Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita

não tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo, a União responderá

pelo encargo.

…

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência…

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainhda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário”.

Isso porque, melhor examinando o tema, verifica-se que, de fato,

existe desproporcionalidade em ditas regras ao criar semelhante

limitação (ou seja, uma responsabilização incondicional, de forma

nua e crua, sem levar em conta mesmo o “mínimo existencial” do

trabalhador) já que, se de um lado restringem a litigância abusiva no

campo das relações de trabalho, de outra sorte mitigam os direitos
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fundamentais à assistência judiciária gratuita e ao acesso à Justiça,

com a criação de possibilidade de negar-se direitos fundamentais

dos trabalhadores, direitos esses eventualmente contrariados. O

ordenamento jurídico, aliás, dispõe de outros meios para coibir a

litigância irresponsável, a exemplo do disposto no art. 844, § 2o, da

CLT, cuja constitucionalidade foi confirmada, no mesmo julgamento,

pela mais alta corte do Poder Judiciário brasileiro.

Fere o princípio da razoabilidade, nesse sentido, a premissa de que

por ser vencedor em outro processo (ou na mesma reclamação

trabalhista) o trabalhador ostentaria a condição de não mais

caracterizar-se como hipossuficiente, mas como autossuficiente.

Dita presunção, a prevalecer a literalidade dos comandos contidos

nos dispositivos Consolidados supramencionados, implicaria, sem

razoabilidade, uma presunção absoluta da lei.

Nesse contexto, a confirmar a inconstitucionalidade de tais

dispositivos consolidados podem ser citadas as regras

constitucionais relacionadas à cidadania (em especial o art. 1o,

inciso II), à dignidade da pessoa humana (em especial o art. 1o.

Inciso III) , ao objetivo de construção de uma sociedade mais livre

justa e solidária (em especial o art. 3o, inciso I), da erradicação da

pobreza e a redução das desigualdades sociais (em especial o art.

3o, inciso III).

6 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST. Salvo melhor juízo, revela-se prematura, na presente

fase processual, a definição quanto ao índice de atualização dos

créditos trabalhistas, o que será objeto de apreciação na fase de

liquidação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente quitados a

idêntico título do objeto da condenação, considerando-se, no

entanto, a incontrovérsia em relação à ausência do pagamento das

parcelas rescisórias não obstante ter a empregadora colhido a

assinatura da trabalhadora no TRCT (Id 3fa9b0). Essa constatação,

aliás, a demonstrar tal comportamento reiterado da reclamada,

conforme verificado em reclamações trabalhistas anteriores em

trâmite neste Juízo, impõe seja expedido ofício ao MPT, para

ciência e tomada das medidas que entender cabíveis.

7 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá a reclamada, à luz da legislação aplicável à espécie,

recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes

nos valores decorrentes da presente decisão, no que couber (saldo

de salário; 13º salário proporcional; adicionais de 13o salário), com

a comprovação respectiva nos autos, sob pena de execução.

8 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

II – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a presente

reclamação trabalhista, para condenar a reclamada a pagar ao

reclamante, observados os parâmetros fixados na fundamentação

supra, em valores a serem apurados em liquidação de sentença,

com juros e correção monetária, na forma da lei, observada a real

remuneração:

a) parcelas rescisórias: saldo salarial; décimo terceiro salário

proporcional; adicionais de 13o salário; prêmio de produção;

descanso semanal remunerado; férias integrais, vencidas,

acrescidas de 1/3 constitucional; férias proporcionais acrescidas de

1/3 constitucional; ganhos eventuais desvinculados do salário;

prêmio de assiduidade; salário família; adicional de férias;

b) o valor dos tickets alimentação (04 parcelas em atraso) e

indenização pelo não fornecimento do vale-leite, relativamente ao

período postulado na inicial, indenização essa no importe total ora

arbitrado, com base no princípio da razoabilidade, em R$ 799,50;

c) multa prevista no parágrafo 8o. do art. 477, da CLT;

d) acréscimo de 50% previsto no art. 467 da CLT incidente sobre as

parcelas rescisórias saldo salarial; décimo terceiro salário

proporcional; adicionais de 13o salário; prêmio de produção;

descanso semanal remunerado; férias integrais, vencidas,

acrescidas de 1/3 constitucional; férias proporcionais acrescidas de

1/3 constitucional; ganhos eventuais desvinculados do salário;

prêmio de assiduidade; salário família; adicional de férias.

Deverá a reclamada, ainda, comprovar, na fase de liquidação, a

regularidade dos depósitos fundiários em atraso, sob pena de
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conversão dessa obrigação de fazer em obrigação de dar, ou seja,

pagar ao reclamante o equivalente em dinheiro.

Deverá a reclamada, ademais, recolher, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da

presente decisão, no que couber (saldo de salário; 13º salário

proporcional; adicionais de 13o salário), com a comprovação

respectiva nos autos, sob pena de execução.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT. Autoriza-se a dedução dos valores

comprovadamente quitados a idêntico título do objeto da

condenação, considerando-se, no entanto, a incontrovérsia em

relação à ausência do pagamento das parcelas rescisórias não

obstante ter a empregadora colhido a assinatura da trabalhadora no

TRCT.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença.

Custas, no importe de R$ 380,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$ 19.000,00, pela reclamada.

Expeça-se ofício ao MPT.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010168-26.2024.5.03.0062
AUTOR MATHEUS MARTINS PEREIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA COUTO
MENDES(OAB: 103074/MG)

ADVOGADO LUIZA CARLA SOUZA CHAVES
MENDONCA(OAB: 190840/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

RÉU COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO SOUZA
ANTUNES CARNEIRO(OAB:
172251/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MARTINS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 279b843

proferida nos autos.

Vistos etc

Dispensado o relatório, de conformidade com o disposto no art. 852-

I da CLT.

I – FUNDAMENTOS

1 - LIMITE DOS VALORES

É improsperável a tese de defesa segundo a qual devam ser

observados, no caso de condenação, os valores discriminados na

inicial.

Isso porque a indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do

valor conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa,

que, por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

“RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."
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No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em eventual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO); Disponibilização: 30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2 - RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

Pretende a parte autora a responsabilidade solidária das

reclamadas, ao argumento de que formam grupo econômico.

Com razão.

É notório o fato de que as empresas reclamadas possuem o mesmo

endereço eletrônico (tributário.spo@coteminas.com.br), a implicar

administração e atuação conjuntas, configurando o grupo

econômico para fins trabalhistas (art. 2º, §2º, da CLT).

Assim, devem a primeira e segunda reclamadas responder de forma

solidária pelo contrato de trabalho mantido com a parte reclamante.

3 - RESCISÃO INDIRETA

O reconhecimento judicial da prática do ato faltoso ensejador da

rescisão indireta tem lugar apenas quando a falta cometida deve ser

de gravidade tamanha a ponto de tornar desaconselhável o

prosseguimento da relação de emprego, consoante as hipóteses

previstas no art. 483, da CLT.

No caso dos autos, a empregadora não demonstrou, ônus que lhe

cabia (arts. 818, da CLT, e 373, III, do CPC), a adimplência no

tempo correto de salários, leite e ticket alimentação à parte

reclamante.

Noutro giro, o extrato de conta vinculada que instrui os autos

demonstra que, na data do ajuizamento da presente reclamação

trabalhista, havia ausência de recolhimentos fundiários,

irregularidade essa que, aliada ao acima exposto, autoriza a

rescisão indireta pleiteada na inicial.

Com efeito, houve a infringência, pela empregadora, de preceitos de

ordem pública relativos ao FGTS, a legitimar a rescisão oblíqua

contratual.

Insta salientar que, embora as empresas tenham sido gravemente

afetadas pela crise de calamidade pública decorrente da Pandemia

do Novo Corona Virus (COVID-19) , é certo que o empregador não

pode transferir ao empregado os riscos do empreendimento.

No particular, e também como razão de decidir, invoca-se o teor dos

seguintes entendimentos jurisprudenciais:

“RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DO FGTS.

FALTA GRAVE. A ausência de depósitos do FGTS constitui falta

grave do empregador, na forma do art. 483, "d", da CLT, que não

faz distinção entre as obrigações contratuais que, se descumpridas,

podem ensejar o rompimento indireto do pacto laboral. Deve-se ter

em vista que a ausência de recolhimento do FGTS, embora não

acarrete prejuízo salarial direto ao empregado, gera evidente dano

ao trabalhador, seja porque pode impossibilitar, por exemplo, o seu

acesso a benefícios sociais (como programas de habitação), seja

porque pode até mesmo frustrar o atendimento de necessidades

pessoais ou de seus dependentes em razão de doenças graves ou

em casos de desastres naturais (em áreas de situação de

emergência ou de calamidade pública), hipóteses expressamente

previstas em lei para movimentação da conta vinculada (art. 20 da

Lei nº 8.036/90). Entendimento consonante com a jurisprudência

mais recente do C. TST " (TRT 3ª Região, Processo nº 0168600-

89.2009.5.03.0056 RO, Terceira Turma, Relator Convocado Vitor

Salino de Moura Eça, Data de Publicação: 14-06-2010);

“RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

SONEGAÇÃO E ATRASO NO RECOLHIMENTO DO FGTS. É

pacífica a jurisprudência atual do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que a ausência de depósitos para o fundo

de garantia por tempo de serviço, ou mesmo a sua realização

irregular, justificam a rescisão indireta do contrato de emprego. Em

hipóteses tais não se cogita na falta de imediatidade, pela ausência

de pronta denúncia do trabalhador, diante do descumprimento

reiterado à legislação e da natureza da lesão, de trato sucessivo,

que se renova mês a mês, a cada descumprimento contratual.”

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010882-68.2021.5.03.0004 (ROT);

Disponibilização: 10/08/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1577;

Órgão Julgador: Setima Turma; Redator: Convocado Marcelo

Oliveira da Silva).
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Nessa ordem de ideias, impõe-se declarar rescindido indiretamente

o contrato de trabalho "sub judice" na data do ajuizamento da

presente reclamação trabalhista, ou seja, 15.02.2024, com a

observância de que o pedido de rescisão indireta encontra

fundamento na alínea "d", do artigo 483, da CLT, e o fato da parte

reclamante não comparecer mais ao emprego encontra fundamento

no parágrafo 3º, do mesmo artigo.

Fixadas essas premissas, é inelutável deferir-se a favor da parte

reclamante o pagamento de: salário integral de janeiro/2024; saldo

de salário de fevereiro/2024; aviso prévio indenizado; férias

integrais, vencidas, acrescidas de 1/3; férias proporcionais

acrescidas de 1/3; 13o salário integral de 2023; 13o salário

proporcional de 2024.

Fica rejeitado, no entanto, o pedido de reflexos em horas noturnas,

uma vez que não albergado legalmente.

Para fins de cálculos de liquidação haverá, observados os

parâmetros legais cabíveis, a dedução devida: de período(s) em

que a parte autora gozou de licença remunerada (licença essa

regular porque a sistemática adotada pela empregadora revelou-se

consonância com a legislação aplicável à espécie) e, bem assim, de

eventual(is) período(s) de suspensão contratual para participação

em programa de Bolsa de Qualificação Profissional, sendo que,

diante da do pedido de ruptura contratual por rescisão indireta,

considera-se que a parte reclamante renunciou a todo e qualquer

direito relativo à suspensão do contrato de trabalho previsto no art.

476-A da CLT.

Defere-se, ainda, porque não comprovada a quitação respectiva, o

pagamento de indenização pelo não fornecimento do leite desde a

data alegada na inicial, no valor ora arbitrado, à luz do princípio da

razoabilidade, em R$ 2.040,00.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente quitados a

idêntico título do objeto da condenação.

Diante da ruptura contratual reconhecida em juízo, não há falar-se

em aplicação da multa do artigo 477, parágrafo 8º, da CLT.

Deverá a primeira reclamada, ainda em decorrência do acima

exposto, entregar à parte autora os documentos necessários à

liberação do FGTS incidente na contratualidade, sob o código

relativo a rescisão indireta, comprovando, na fase de liquidação, a

regularidade dos depósitos respectivos em atraso, acrescido da

multa de 40% e, bem assim, deverá entregar à parte autora os

documentos necessários à concessão do benefício do seguro-

desemprego (dentre os quais as guias CD/SD), corretamente

preenchidos, sob pena de conversão dessas obrigações de fazer

em obrigação de dar, ou seja, pagar o equivalente em dinheiro,

caso em que incidirá a condenação solidária da segunda

reclamada.

As parcelas deferidas na presente dizem respeito todas ao período

imprescrito, de modo que não ha prescrição a ser pronunciada.

Ademais, por ser direito de indisponibilidade absoluta, impõe-se

condenar a reclamada a apor na CTPS da parte autora a data de

desligamento, observado o teor da Orientação Jurisprudencial 82,

da SDI-1/TST, sob pena de fazê-lo a Secretaria do Juízo.

Improcede, outrossim, por todo o exposto, o pedido contraposto

formulado pela segunda reclamada.

4 - INDENIZAÇÃO POR DANOS EXTRAPATRIMONIAIS

O art. 186 do atual Código Civil Brasileiro, fonte subsidiária do

Direito do Trabalho, por força do art. 8o da CLT assim dispõe:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito".

Por sua vez, o art. 927 do referido diploma legal diz que: "Aquele

que, por ato ilícito (art. 186 e 187) causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo".Diante do teor desses dispositivos legais, é

preciso que fiquem comprovados os danos material e moral, sendo

que configurados os demais requisitos legais, o ofensor tem o dever

de reparar civilmente o ofendido.

Insta salientar, ademais, que o dano de natureza moral é uma

violação aos bens imateriais da pessoa humana, ligados aos seus

direitos personalíssimos: a vida, a intimidade, a honra, a liberdade,

a sua integridade física e psíquica, dentre outros, o que não está

caracterizado no caso "sub judice". Nesse sentido, ensina o mestre

Caio Mário da Silva Pereira, que o mesmo consiste em "ofensa a

direitos de natureza extrapatrimonial - ofensas aos direitos

integrantes da personalidade do indivíduo, como também ofensas à

honra, ao decoro, à paz interior de cada um, às crenças íntimas,

aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida, à

integridade" ("apud" Maria Luiza de Saboia Campos, Publicidade:

Responsabilidade Civil Perante o Consumidor, São Paulo, Cultural

Paulista, 1996, p. 254).

No caso dos autos, tais elementos não restaram caracterizados,

não existindo qualquer demonstração no sentido de ter o

reclamante experimentado, de fato, danos morais em razão de ato

imputável à empregadora, não se desincumbindo o autor do ônus

que lhe competia, consoante o disposto no art. 818 da CLT c/c art.

373, I, do CPC. Aliás, oempregado fez uso dos meios legais e

judiciais para enfrentar a situação, com o ajuizamento da presente

ação, na qual foi deferido o pedido de pagamento de parcelas

salariais e rescisórias, tendo seu direito reparado, não ensejando,

por si só, a indenização por danos morais, na forma pretendida.
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Fixadas essas premissas, e porque não restaram provados os

elementos para a condenação da empregadora ao pagamento da

indenização pretendida, impõe-se a rejeição do pedido em tela.

5 - JUSTIÇA GRATUITA

Consoante o parágrafo 3o. do art. 790, da CLT, de aplicação

imediata (art. 912, do mesmo diploma legal), é facultado aos juízes

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A parte reclamante, consoante os comprovantes de pagamento de

salários cujas cópias estão nos autos, está enquadrado na referida

presunção de insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo, de modo que se impõe deferir a seu favor, de

ofício, o benefício em tela.

6– HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sendo as reclamadas sucumbentes, impõe-se arbitrar honorários

advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o lugar dos serviços, a

natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado

e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), no seguinte percentual,

por aplicação do princípio da razoabilidade: 10% para o advogado

da autora, sobre o valor que resultar a liquidação de sentença,

equivale dizer, sobre o proveito econômico obtido pela parte autora

com a demanda (após, evidentemente, as deduções fiscais e

previdenciárias).

Por outro lado, improcede o pedido de pagamento de honorários

advocatícios pela parte reclamante, uma vez que a esta foi deferido

o benefício da justiça gratuita. Explica-se mais:

Com base na decisão plenária majoritária do Excelso STF, na ADIn

5.766 (sessão, realizada por videoconferência, datada de

20.10.2021), este juízo muda o entendimento esposado em

reclamações trabalhistas anteriores, para também acolher a tese

segundo a qual são inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4o, e 791-

A, § 4o, da CLT quanto à responsabilidade da parte vencida,

quando beneficiária da justiça gratuita, pelo pagamento de

honorários periciais e advocatícios sucumbenciais.

Tais dispositivos Consolidados estão assim redigidos:

“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita.

… § 4o Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita

não tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo, a União responderá

pelo encargo.

…

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência…

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário”.

Isso porque, melhor examinando o tema, verifica-se que, de fato,

existe desproporcionalidade em ditas regras ao criar semelhante

limitação (ou seja, uma responsabilização incondicional, de forma

nua e crua, sem levar em conta mesmo o “mínimo existencial” do

trabalhador) já que, se de um lado restringem a litigância abusiva no

campo das relações de trabalho, de outra sorte mitigam os direitos

fundamentais à assistência judiciária gratuita e ao acesso à Justiça,

com a criação de possibilidade de negar-se direitos fundamentais

dos trabalhadores, direitos esses eventualmente contrariados. O

ordenamento jurídico, aliás, dispõe de outros meios para coibir a

litigância irresponsável, a exemplo do disposto no art. 844, § 2o, da

CLT, cuja constitucionalidade foi confirmada, no mesmo julgamento,

pela mais alta corte do Poder Judiciário brasileiro.

Fere o princípio da razoabilidade, nesse sentido, a premissa de que

por ser vencedor em outro processo (ou na mesma reclamação

trabalhista) o trabalhador ostentaria a condição de não mais

caracterizar-se como hipossuficiente, mas como autossuficiente.

Dita presunção, a prevalecer a literalidade dos comandos contidos

nos dispositivos Consolidados supramencionados, implicaria, sem

razoabilidade, uma presunção absoluta da lei.

Nesse contexto, a confirmar a inconstitucionalidade de tais

dispositivos consolidados podem ser citadas as regras

constitucionais relacionadas à cidadania (em especial o art. 1o,

inciso II), à dignidade da pessoa humana (em especial o art. 1o.

Inciso III) , ao objetivo de construção de uma sociedade mais livre

justa e solidária (em especial o art. 3o, inciso I), da erradicação da

pobreza e a redução das desigualdades sociais (em especial o art.

3o, inciso III).
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7 - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Cotejados os autos, verifica-se que não restaram preenchidos

quaisquer dos pressupostos legais previstos nos arts. 79 e ss. do

NCPC c/c art. 769 da CLT, sendo inelutável o indeferimento do

pedido de aplicação de multa por litigância de má-fé.

8 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST. Salvo melhor juízo, revela-se prematura, na presente

fase processual, a definição quanto ao índice de atualização dos

créditos trabalhistas, o que será objeto de apreciação na fase de

liquidação.

9 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá a primeira reclamada, e solidariamente, a segunda

reclamada, à luz da legislação aplicável à espécie, recolher, no

prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes nos valores

decorrentes da presente decisão, no que couber (salário integral de

janeiro/2024; saldo de salário de fevereiro/2024; 13º salário integral

e proporcional), com a comprovação respectiva nos autos, sob pena

de execução.

10 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo:

a) PROCEDENTE, EM PARTE, a reclamação trabalhista, para:

a.1) declarar rescindido, de forma indireta, o contrato de trabalho

“sub judice”, com base no art. 483, “d”, da CLT na data de

15.02.2024;

a.2) condenar as reclamadas a pagar, solidariamente, ao

reclamante, observados os parâmetros fixados na fundamentação

supra, em valores a serem apurados em liquidação de sentença,

com juros e correção monetária, na forma da lei:

a.2.1) salário integral de janeiro/2024;

a.2.2) saldo de salário de fevereiro/2024;

a.2.3) aviso prévio indenizado;

a.2.4) férias integrais, vencidas, acrescidas de 1/3;

a.2.5) férias proporcionais acrescidas de 1/3;

a.2.6) 13o salário integral de 2023;

a.2.7) 13o salário proporcional de 2024;

a.2.8) indenização pelo não fornecimento do leite desde a data

alegada na inicial, no valor ora arbitrado em R$ 2.040,00.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente quitados a

idêntico título do objeto da condenação.

Deverá a primeira reclamada entregar à parte reclamante os

documentos necessários à liberação do FGTS incidente na

contratualidade, sob o código relativo a rescisão indireta,

comprovando, na fase de liquidação, a regularidade dos depósitos

respectivos em atraso, acrescido da multa de 40%. Deverá, ainda,

entregar à parte reclamante os documentos necessários à

concessão do benefício do seguro-desemprego (dentre os quais as

guias CD/SD), corretamente preenchidos, sob pena de conversão

dessas obrigações de fazer em obrigação de dar, ou seja, pagar o

equivalente em dinheiro. No caso de descumprimento dessas

obrigações de fazer, incidirá a responsabilidade solidária da

segunda reclamada.

Deverá a primeira reclamada apor na CTPS da parte autora a data

de desligamento, observado o teor da Orientação Jurisprudencial

82, da SDI-1/TST, sob pena de fazê-lo a Secretaria do Juízo.

Deverá a primeira reclamada, e solidariamente a segunda

reclamada, recolher, no prazo legal, as contribuições

previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da presente

decisão, no que couber (salário integral de janeiro/2024; saldo de

salário de fevereiro/2024; 13º salário integral e proporcional), com a

comprovação respectiva nos autos, sob pena de execução.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Fica deferido o benefício da gratuidade de justiça à parte

reclamante.

Deverão as reclamadas pagar honorários advocatícios, no importe

de 10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença.

Custas, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre o valor ora
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arbitrado à condenação em R$ 20.000,00, pelas reclamadas.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011353-36.2023.5.03.0062
AUTOR DANIELA DAS GRACAS COELHO

ADVOGADO MARCELA LUIZA DA SILVA(OAB:
213554/MG)

RÉU COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DAS GRACAS COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b86e3e

proferida nos autos.

Vistos etc

Dispensado o relatório, de conformidade com o disposto no art. 852-

I da CLT.

I – FUNDAMENTOS

1 - LIMITE DOS VALORES

É improsperável a tese de defesa segundo a qual devam ser

observados, no caso de condenação, os valores discriminados na

inicial.

Isso porque a indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do

valor conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa,

que, por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

“RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em event[ual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO); Disponibilização: 30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2 - PARCELAS TRABALHISTAS E RESCISÓRIAS

É incontroverso o fato de ter a parte reclamante pedido demissão do

emprego em 24.07.2023, sem ter recebido, até o momento, as

parcelas rescisórias.

A tese da defesa, no particular é de que “as parcelas rescisórias,

bem como as demais constantes do TRCT, estão em atraso, em

razão da grave crise pela qual passa a empresa, o que é notório”.

Impõe-se que se defira à reclamante, portanto, o pagamento das

verbas rescisórias relativas à rescisão contratual por pedido de
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demissão, observada a real remuneração, ou seja: saldo salarial;

décimo terceiro salário proporcional; adicionais de 13o salário;

prêmio de produção; descanso semanal remunerado; férias

integrais, vencidas, acrescidas de 1/3 constitucional; férias

proporcionais acrescidas de 1/3 constitucional; ganhos eventuais

desvinculados do salário; prêmio de assiduidade; salário família;

adicional de férias.

Pagará a reclamada, ainda, porque não comprovada a quitação

respectiva, o valor dos tickets alimentação (04 parcelas em atraso)

e indenização pelo não fornecimento do vale-leite, relativamente ao

período postulado na inicial, indenização essa no importe total ora

arbitrado, com base no princípio da razoabilidade, em R$ 799,50.

Ademais, porque constatado o atraso na satisfação das parcelas

rescisórias, defere-se a favor da reclamante o pagamento da multa

prevista no parágrafo 8o. do art. 477, da CLT. É improsperável a

tese empresária no sentido de que seria indevida essa multa ao

argumento de que o atraso se deu por motivo alheio à vontade do

empregador, que se viu sem recursos financeiros para quitar com

suas obrigações, uma vez que é certo que o empregador não pode

transferir ao empregado os riscos do empreendimento.

Ainda, considerando que o extrato de conta vinculada que instrui os

autos demonstra que, na data do ajuizamento da presente

reclamação trabalhista, havia ainda ausência de recolhimentos

fundiários, impõe-se condenar a reclamada a comprovar, na fase de

liquidação, a regularidade dos depósitos respectivos em atraso, sob

pena de conversão dessa obrigação de fazer em obrigação de dar,

ou seja, pagar o equivalente em dinheiro.

Diante da ausência de controvérsia quanto ao débito relativo às

seguintes verbas rescisórias propriamente ditas, ou seja, saldo

salarial; décimo terceiro salário proporcional; adicionais de 13o

salário; prêmio de produção; descanso semanal remunerado; férias

integrais, vencidas, acrescidas de 1/3 constitucional; férias

proporcionais acrescidas de 1/3 constitucional; ganhos eventuais

desvinculados do salário; prêmio de assiduidade; salário família;

adicional de férias incidirão sobre as mesmas o acréscimo de 50%

previsto no art. 467 da CLT.

As parcelas deferidas na presente dizem respeito todas a período

imprescrito, de modo que não ha prescrição a ser pronunciada.

3 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O art. 186 do atual Código Civil Brasileiro, fonte subsidiária do

Direito do Trabalho, por força do art. 8o da CLT assim dispõe:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito".

Por sua vez, o art. 927 do referido diploma legal diz que: "Aquele

que, por ato ilícito (art. 186 e 187) causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo".Diante do teor desses dispositivos legais, é

preciso que fiquem comprovados os danos material e moral, sendo

que configurados os demais requisitos legais, o ofensor tem o dever

de reparar civilmente o ofendido.

Insta salientar, ademais, que o dano de natureza moral é uma

violação aos bens imateriais da pessoa humana, ligados aos seus

direitos personalíssimos: a vida, a intimidade, a honra, a liberdade,

a sua integridade física e psíquica, dentre outros, o que não está

caracterizado no caso "sub judice". Nesse sentido, ensina o mestre

Caio Mário da Silva Pereira, que o mesmo consiste em "ofensa a

direitos de natureza extrapatrimonial - ofensas aos direitos

integrantes da personalidade do indivíduo, como também ofensas à

honra, ao decoro, à paz interior de cada um, às crenças íntimas,

aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida, à

integridade" ("apud" Maria Luiza de Saboia Campos, Publicidade:

Responsabilidade Civil Perante o Consumidor, São Paulo, Cultural

Paulista, 1996, p. 254).

No caso dos autos, tais elementos não restaram caracterizados,

não existindo qualquer demonstração no sentido de ter a parte

reclamante experimentado, de fato, danos morais em razão de ato

imputável à empregadora, não se desincumbindo a autora do ônus

que lhe competia, consoante o disposto no art. 818 da CLT c/c art.

373, I, do CPC. Aliás, oempregado fez uso dos meios legais e

judiciais para enfrentar a situação, com o ajuizamento da presente

ação, na qual foi deferido o pedido de pagamento de parcelas

rescisórias, tendo seu direito reparado, não ensejando, por si só, a

indenização por danos morais, na forma pretendida.

Fixadas essas premissas, e porque não restaram provados os

elementos para a condenação da empregadora ao pagamento da

indenização pretendida, impõe-se a rejeição do pedido em tela.

4 – JUSTIÇA GRATUITA

Consoante o parágrafo 3o. do art. 790, da CLT, de aplicação

imediata (art. 912, do mesmo diploma legal), é facultado aos juízes

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A parte reclamante, consoante os comprovantes de pagamento de

salários cujas cópias estão nos autos, está enquadrada na referida

presunção de insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo, de modo que se impõe deferir a seu favor, de
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ofício, o benefício em tela.

5 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sendo a reclamada sucumbente, impõe-se arbitrar honorários

advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o lugar dos serviços, a

natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado

e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), no seguinte percentual,

por aplicação do princípio da razoabilidade: 10% para o advogado

da autora, sobre o valor que resultar a liquidação de sentença,

equivale dizer, sobre o proveito econômico obtido pela parte autora

com a demanda (após, evidentemente, as deduções fiscais e

previdenciárias).

Por outro lado, improcede o pedido de pagamento de honorários

advocatícios pela parte reclamante, uma vez que a esta foi deferido

o benefício da justiça gratuita. Explica-se mais:

Com base na decisão plenária majoritária do Excelso STF, na ADIn

5.766 (sessão, realizada por videoconferência, datada de

20.10.2021), este juízo muda o entendimento esposado em

reclamações trabalhistas anteriores, para também acolher a tese

segundo a qual são inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4o, e 791-

A, § 4o, da CLT quanto à responsabilidade da parte vencida,

quando beneficiária da justiça gratuita, pelo pagamento de

honorários periciais e advocatícios sucumbenciais.

Tais dispositivos Consolidados estão assim redigidos:

“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita.

… § 4o Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita

não tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo, a União responderá

pelo encargo.

…

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência…

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainhda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário”.

Isso porque, melhor examinando o tema, verifica-se que, de fato,

existe desproporcionalidade em ditas regras ao criar semelhante

limitação (ou seja, uma responsabilização incondicional, de forma

nua e crua, sem levar em conta mesmo o “mínimo existencial” do

trabalhador) já que, se de um lado restringem a litigância abusiva no

campo das relações de trabalho, de outra sorte mitigam os direitos

fundamentais à assistência judiciária gratuita e ao acesso à Justiça,

com a criação de possibilidade de negar-se direitos fundamentais

dos trabalhadores, direitos esses eventualmente contrariados. O

ordenamento jurídico, aliás, dispõe de outros meios para coibir a

litigância irresponsável, a exemplo do disposto no art. 844, § 2o, da

CLT, cuja constitucionalidade foi confirmada, no mesmo julgamento,

pela mais alta corte do Poder Judiciário brasileiro.

Fere o princípio da razoabilidade, nesse sentido, a premissa de que

por ser vencedor em outro processo (ou na mesma reclamação

trabalhista) o trabalhador ostentaria a condição de não mais

caracterizar-se como hipossuficiente, mas como autossuficiente.

Dita presunção, a prevalecer a literalidade dos comandos contidos

nos dispositivos Consolidados supramencionados, implicaria, sem

razoabilidade, uma presunção absoluta da lei.

Nesse contexto, a confirmar a inconstitucionalidade de tais

dispositivos consolidados podem ser citadas as regras

constitucionais relacionadas à cidadania (em especial o art. 1o,

inciso II), à dignidade da pessoa humana (em especial o art. 1o.

Inciso III) , ao objetivo de construção de uma sociedade mais livre

justa e solidária (em especial o art. 3o, inciso I), da erradicação da

pobreza e a redução das desigualdades sociais (em especial o art.

3o, inciso III).

6 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST. Salvo melhor juízo, revela-se prematura, na presente

fase processual, a definição quanto ao índice de atualização dos

créditos trabalhistas, o que será objeto de apreciação na fase de

liquidação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente quitados a

idêntico título do objeto da condenação, considerando-se, no

entanto, a incontrovérsia em relação à ausência do pagamento das

parcelas rescisórias não obstante ter a empregadora colhido a

assinatura da trabalhadora no TRCT (Id 3fa9b0). Essa constatação,

aliás, a demonstrar tal comportamento reiterado da reclamada,

conforme verificado em reclamações trabalhistas anteriores em
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trâmite neste Juízo, impõe seja expedido ofício ao MPT, para

ciência e tomada das medidas que entender cabíveis.

7 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá a reclamada, à luz da legislação aplicável à espécie,

recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes

nos valores decorrentes da presente decisão, no que couber (saldo

de salário; 13º salário proporcional; adicionais de 13o salário), com

a comprovação respectiva nos autos, sob pena de execução.

8 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

II – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a presente

reclamação trabalhista, para condenar a reclamada a pagar ao

reclamante, observados os parâmetros fixados na fundamentação

supra, em valores a serem apurados em liquidação de sentença,

com juros e correção monetária, na forma da lei, observada a real

remuneração:

a) parcelas rescisórias: saldo salarial; décimo terceiro salário

proporcional; adicionais de 13o salário; prêmio de produção;

descanso semanal remunerado; férias integrais, vencidas,

acrescidas de 1/3 constitucional; férias proporcionais acrescidas de

1/3 constitucional; ganhos eventuais desvinculados do salário;

prêmio de assiduidade; salário família; adicional de férias;

b) o valor dos tickets alimentação (04 parcelas em atraso) e

indenização pelo não fornecimento do vale-leite, relativamente ao

período postulado na inicial, indenização essa no importe total ora

arbitrado, com base no princípio da razoabilidade, em R$ 799,50;

c) multa prevista no parágrafo 8o. do art. 477, da CLT;

d) acréscimo de 50% previsto no art. 467 da CLT incidente sobre as

parcelas rescisórias saldo salarial; décimo terceiro salário

proporcional; adicionais de 13o salário; prêmio de produção;

descanso semanal remunerado; férias integrais, vencidas,

acrescidas de 1/3 constitucional; férias proporcionais acrescidas de

1/3 constitucional; ganhos eventuais desvinculados do salário;

prêmio de assiduidade; salário família; adicional de férias.

Deverá a reclamada, ainda, comprovar, na fase de liquidação, a

regularidade dos depósitos fundiários em atraso, sob pena de

conversão dessa obrigação de fazer em obrigação de dar, ou seja,

pagar ao reclamante o equivalente em dinheiro.

Deverá a reclamada, ademais, recolher, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da

presente decisão, no que couber (saldo de salário; 13º salário

proporcional; adicionais de 13o salário), com a comprovação

respectiva nos autos, sob pena de execução.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT. Autoriza-se a dedução dos valores

comprovadamente quitados a idêntico título do objeto da

condenação, considerando-se, no entanto, a incontrovérsia em

relação à ausência do pagamento das parcelas rescisórias não

obstante ter a empregadora colhido a assinatura da trabalhadora no

TRCT.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença.

Custas, no importe de R$ 380,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$ 19.000,00, pela reclamada.

Expeça-se ofício ao MPT.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011356-88.2023.5.03.0062
AUTOR MERCIA OLIVEIRA DA CRUZ

ADVOGADO MARCELA LUIZA DA SILVA(OAB:
213554/MG)

RÉU COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e79c4b9

proferida nos autos.

Vistos etc

Dispensado o relatório, de conformidade com o disposto no art. 852-

I da CLT.

I – FUNDAMENTOS

1 - LIMITE DOS VALORES

É improsperável a tese de defesa segundo a qual devam ser

observados, no caso de condenação, os valores discriminados na

inicial.

Isso porque a indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do

valor conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa,

que, por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

“RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em event[ual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO); Disponibilização: 30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2 - PARCELAS TRABALHISTAS E RESCISÓRIAS

É incontroverso o fato de ter a parte reclamante pedido demissão do

emprego em 16.08.2023, sem ter recebido, até o momento, as

parcelas rescisórias.

A tese da defesa, no particular é de que “as parcelas rescisórias,

bem como as demais constantes do TRCT, estão em atraso, em

razão da grave crise pela qual passa a empresa, o que é notório”.

Impõe-se que se defira à reclamante, portanto, o pagamento das

verbas rescisórias relativas à rescisão contratual por pedido de

demissão, observada a real remuneração, ou seja: saldo salarial;

décimo terceiro salário proporcional; prêmio assiduidade; férias

proporcionais acrescidas de 1/3 constitucional; salário família.

Pagará a reclamada, ainda, porque não comprovada a quitação

respectiva, o valor dos tickets alimentação em atraso, no valor ora

arbitrado, por razoável, em R$ 2.145,00, bem como indenização

pelo não fornecimento do vale-leite, relativamente ao período

postulado na inicial, indenização essa no importe total ora arbitrado,

com base no princípio da razoabilidade, em R$ 799,50.

Ademais, porque constatado o atraso na satisfação das parcelas

rescisórias, defere-se a favor da reclamante o pagamento da multa

prevista no parágrafo 8o. do art. 477, da CLT. É improsperável a

tese empresária no sentido de que seria indevida essa multa ao

argumento de que o atraso se deu por motivo alheio à vontade do

empregador, que se viu sem recursos financeiros para quitar com
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suas obrigações, uma vez que é certo que o empregador não pode

transferir ao empregado os riscos do empreendimento.

Ainda, considerando que o extrato de conta vinculada que instrui os

autos demonstra que, na data do ajuizamento da presente

reclamação trabalhista, havia ainda ausência de recolhimentos

fundiários, impõe-se condenar a reclamada a comprovar, na fase de

liquidação, a regularidade dos depósitos respectivos em atraso, sob

pena de conversão dessa obrigação de fazer em obrigação de dar,

ou seja, pagar o equivalente em dinheiro.

Diante da ausência de controvérsia quanto ao débito relativo às

seguintes verbas rescisórias propriamente ditas, ou seja, saldo

salarial; décimo terceiro salário proporcional; prêmio assiduidade;

férias proporcionais acrescidas de 1/3 constitucional; salário família

incidirão sobre as mesmas o acréscimo de 50% previsto no art. 467

da CLT.

As parcelas deferidas na presente dizem respeito todas a período

imprescrito, de modo que não ha prescrição a ser pronunciada.

3 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O art. 186 do atual Código Civil Brasileiro, fonte subsidiária do

Direito do Trabalho, por força do art. 8o da CLT assim dispõe:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito".

Por sua vez, o art. 927 do referido diploma legal diz que: "Aquele

que, por ato ilícito (art. 186 e 187) causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo".Diante do teor desses dispositivos legais, é

preciso que fiquem comprovados os danos material e moral, sendo

que configurados os demais requisitos legais, o ofensor tem o dever

de reparar civilmente o ofendido.

Insta salientar, ademais, que o dano de natureza moral é uma

violação aos bens imateriais da pessoa humana, ligados aos seus

direitos personalíssimos: a vida, a intimidade, a honra, a liberdade,

a sua integridade física e psíquica, dentre outros, o que não está

caracterizado no caso "sub judice". Nesse sentido, ensina o mestre

Caio Mário da Silva Pereira, que o mesmo consiste em "ofensa a

direitos de natureza extrapatrimonial - ofensas aos direitos

integrantes da personalidade do indivíduo, como também ofensas à

honra, ao decoro, à paz interior de cada um, às crenças íntimas,

aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida, à

integridade" ("apud" Maria Luiza de Saboia Campos, Publicidade:

Responsabilidade Civil Perante o Consumidor, São Paulo, Cultural

Paulista, 1996, p. 254).

No caso dos autos, tais elementos não restaram caracterizados,

não existindo qualquer demonstração no sentido de ter a parte

reclamante experimentado, de fato, danos morais em razão de ato

imputável à empregadora, não se desincumbindo a autora do ônus

que lhe competia, consoante o disposto no art. 818 da CLT c/c art.

373, I, do CPC. Aliás, oempregado fez uso dos meios legais e

judiciais para enfrentar a situação, com o ajuizamento da presente

ação, na qual foi deferido o pedido de pagamento de parcelas

rescisórias, tendo seu direito reparado, não ensejando, por si só, a

indenização por danos morais, na forma pretendida.

Fixadas essas premissas, e porque não restaram provados os

elementos para a condenação da empregadora ao pagamento da

indenização pretendida, impõe-se a rejeição do pedido em tela.

4 – JUSTIÇA GRATUITA

Consoante o parágrafo 3o. do art. 790, da CLT, de aplicação

imediata (art. 912, do mesmo diploma legal), é facultado aos juízes

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A parte reclamante, consoante os comprovantes de pagamento de

salários cujas cópias estão nos autos, está enquadrada na referida

presunção de insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo, de modo que se impõe deferir a seu favor, de

ofício, o benefício em tela.

5 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sendo a reclamada sucumbente, impõe-se arbitrar honorários

advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o lugar dos serviços, a

natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado

e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), no seguinte percentual,

por aplicação do princípio da razoabilidade: 10% para o advogado

da autora, sobre o valor que resultar a liquidação de sentença,

equivale dizer, sobre o proveito econômico obtido pela parte autora

com a demanda (após, evidentemente, as deduções fiscais e

previdenciárias).

Por outro lado, improcede o pedido de pagamento de honorários

advocatícios pela parte reclamante, uma vez que a esta foi deferido

o benefício da justiça gratuita. Explica-se mais:

Com base na decisão plenária majoritária do Excelso STF, na ADIn

5.766 (sessão, realizada por videoconferência, datada de

20.10.2021), este juízo muda o entendimento esposado em

reclamações trabalhistas anteriores, para também acolher a tese
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segundo a qual são inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4o, e 791-

A, § 4o, da CLT quanto à responsabilidade da parte vencida,

quando beneficiária da justiça gratuita, pelo pagamento de

honorários periciais e advocatícios sucumbenciais.

Tais dispositivos Consolidados estão assim redigidos:

“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita.

… § 4o Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita

não tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo, a União responderá

pelo encargo.

…

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência…

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainhda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário”.

Isso porque, melhor examinando o tema, verifica-se que, de fato,

existe desproporcionalidade em ditas regras ao criar semelhante

limitação (ou seja, uma responsabilização incondicional, de forma

nua e crua, sem levar em conta mesmo o “mínimo existencial” do

trabalhador) já que, se de um lado restringem a litigância abusiva no

campo das relações de trabalho, de outra sorte mitigam os direitos

fundamentais à assistência judiciária gratuita e ao acesso à Justiça,

com a criação de possibilidade de negar-se direitos fundamentais

dos trabalhadores, direitos esses eventualmente contrariados. O

ordenamento jurídico, aliás, dispõe de outros meios para coibir a

litigância irresponsável, a exemplo do disposto no art. 844, § 2o, da

CLT, cuja constitucionalidade foi confirmada, no mesmo julgamento,

pela mais alta corte do Poder Judiciário brasileiro.

Fere o princípio da razoabilidade, nesse sentido, a premissa de que

por ser vencedor em outro processo (ou na mesma reclamação

trabalhista) o trabalhador ostentaria a condição de não mais

caracterizar-se como hipossuficiente, mas como autossuficiente.

Dita presunção, a prevalecer a literalidade dos comandos contidos

nos dispositivos Consolidados supramencionados, implicaria, sem

razoabilidade, uma presunção absoluta da lei.

Nesse contexto, a confirmar a inconstitucionalidade de tais

dispositivos consolidados podem ser citadas as regras

constitucionais relacionadas à cidadania (em especial o art. 1o,

inciso II), à dignidade da pessoa humana (em especial o art. 1o.

Inciso III) , ao objetivo de construção de uma sociedade mais livre

justa e solidária (em especial o art. 3o, inciso I), da erradicação da

pobreza e a redução das desigualdades sociais (em especial o art.

3o, inciso III).

6 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST. Salvo melhor juízo, revela-se prematura, na presente

fase processual, a definição quanto ao índice de atualização dos

créditos trabalhistas, o que será objeto de apreciação na fase de

liquidação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente quitados a

idêntico título do objeto da condenação, considerando-se, no

entanto, a incontrovérsia em relação à ausência do pagamento das

parcelas rescisórias não obstante ter a empregadora colhido a

assinatura da trabalhadora no TRCT (Id 1d9be27). Essa

constatação, aliás, a demonstrar tal comportamento reiterado da

reclamada, conforme verificado em reclamações trabalhistas

anteriores em trâmite neste Juízo, impõe seja expedido ofício ao

MPT, para ciência e tomada das medidas que entender cabíveis.

7 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá a reclamada, à luz da legislação aplicável à espécie,

recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes

nos valores decorrentes da presente decisão, no que couber (saldo

de salário; 13º salário proporcional), com a comprovação respectiva

nos autos, sob pena de execução.

8 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.
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II – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a presente

reclamação trabalhista, para condenar a reclamada a pagar ao

reclamante, observados os parâmetros fixados na fundamentação

supra, em valores a serem apurados em liquidação de sentença,

com juros e correção monetária, na forma da lei, observada a real

remuneração:

a) parcelas rescisórias: saldo salarial; décimo terceiro salário

proporcional; prêmio assiduidade; férias proporcionais acrescidas

de 1/3 constitucional; salário família;

b) o valor dos tickets alimentação em atraso, no valor ora arbitrado,

por razoável, em R$ 2.145,00,;

c) indenização pelo não fornecimento do vale-leite, relativamente ao

período postulado na inicial, no importe total ora arbitrado em R$

799,50;

d) multa prevista no parágrafo 8o. do art. 477, da CLT;

e) acréscimo de 50% previsto no art. 467 da CLT incidente sobre as

parcelas rescisórias saldo salarial; décimo terceiro salário

proporcional; prêmio assiduidade; férias proporcionais acrescidas

de 1/3 constitucional; salário família.

Deverá a reclamada, ainda, comprovar, na fase de liquidação, a

regularidade dos depósitos fundiários em atraso, sob pena de

conversão dessa obrigação de fazer em obrigação de dar, ou seja,

pagar ao reclamante o equivalente em dinheiro.

Deverá a reclamada, ademais, recolher, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da

presente decisão, no que couber (saldo de salário; 13º salário

proporcional), com a comprovação respectiva nos autos, sob pena

de execução.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT. Autoriza-se a dedução dos valores

comprovadamente quitados a idêntico título do objeto da

condenação, considerando-se, no entanto, a incontrovérsia em

relação à ausência do pagamento das parcelas rescisórias não

obstante ter a empregadora colhido a assinatura da trabalhadora no

TRCT.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença.

Custas, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$ 10.000,00, pela reclamada.

Expeça-se ofício ao MPT.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011356-88.2023.5.03.0062
AUTOR MERCIA OLIVEIRA DA CRUZ

ADVOGADO MARCELA LUIZA DA SILVA(OAB:
213554/MG)

RÉU COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCIA OLIVEIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e79c4b9

proferida nos autos.

Vistos etc

Dispensado o relatório, de conformidade com o disposto no art. 852-

I da CLT.

I – FUNDAMENTOS

1 - LIMITE DOS VALORES

É improsperável a tese de defesa segundo a qual devam ser
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observados, no caso de condenação, os valores discriminados na

inicial.

Isso porque a indicação ou estimativa, feita na peça vestibular, do

valor conferido aos pedidos, objetiva a apuração do valor da causa,

que, por sua vez, influencia na escolha do rito procedimental e na

definição da alçada, sem, contudo, limitar o pedido.

No aspecto, esclarecedora a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 de

nosso Regional:

“RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B DA CLT).

INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença."

No mesmo sentido, e também como razão de decidir, invoca-se o

teor da seguinte manifestação jurisprudencial:

“RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SUJEITA AO RITO ORDINÁRIO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. Com o

advento da Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista), foi

acrescentada na CLT, como requisito da reclamação trabalhista, a

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art.

840, §§1ºe 3º da CLT). No entanto, os valores dos pedidos

indicados na petição inicial representam, apenas, uma estimativa do

conteúdo pecuniário da pretensão e tem o objetivo de definir o rito

processual a ser seguido, não havendo falar em limitação aos

respectivos valores em event[ual liquidação. Aplica-se, por analogia,

o entendimento consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº

16 deste Tribunal Regional" (TRT da 3.ª Região; Pje: 0010376-

82.2018.5.03.0106 (RO); Disponibilização: 30/10/2018,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1191; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Convocado Danilo Siqueira de C.Faria).

Rejeita-se.

2 - PARCELAS TRABALHISTAS E RESCISÓRIAS

É incontroverso o fato de ter a parte reclamante pedido demissão do

emprego em 16.08.2023, sem ter recebido, até o momento, as

parcelas rescisórias.

A tese da defesa, no particular é de que “as parcelas rescisórias,

bem como as demais constantes do TRCT, estão em atraso, em

razão da grave crise pela qual passa a empresa, o que é notório”.

Impõe-se que se defira à reclamante, portanto, o pagamento das

verbas rescisórias relativas à rescisão contratual por pedido de

demissão, observada a real remuneração, ou seja: saldo salarial;

décimo terceiro salário proporcional; prêmio assiduidade; férias

proporcionais acrescidas de 1/3 constitucional; salário família.

Pagará a reclamada, ainda, porque não comprovada a quitação

respectiva, o valor dos tickets alimentação em atraso, no valor ora

arbitrado, por razoável, em R$ 2.145,00, bem como indenização

pelo não fornecimento do vale-leite, relativamente ao período

postulado na inicial, indenização essa no importe total ora arbitrado,

com base no princípio da razoabilidade, em R$ 799,50.

Ademais, porque constatado o atraso na satisfação das parcelas

rescisórias, defere-se a favor da reclamante o pagamento da multa

prevista no parágrafo 8o. do art. 477, da CLT. É improsperável a

tese empresária no sentido de que seria indevida essa multa ao

argumento de que o atraso se deu por motivo alheio à vontade do

empregador, que se viu sem recursos financeiros para quitar com

suas obrigações, uma vez que é certo que o empregador não pode

transferir ao empregado os riscos do empreendimento.

Ainda, considerando que o extrato de conta vinculada que instrui os

autos demonstra que, na data do ajuizamento da presente

reclamação trabalhista, havia ainda ausência de recolhimentos

fundiários, impõe-se condenar a reclamada a comprovar, na fase de

liquidação, a regularidade dos depósitos respectivos em atraso, sob

pena de conversão dessa obrigação de fazer em obrigação de dar,

ou seja, pagar o equivalente em dinheiro.

Diante da ausência de controvérsia quanto ao débito relativo às

seguintes verbas rescisórias propriamente ditas, ou seja, saldo

salarial; décimo terceiro salário proporcional; prêmio assiduidade;

férias proporcionais acrescidas de 1/3 constitucional; salário família

incidirão sobre as mesmas o acréscimo de 50% previsto no art. 467

da CLT.

As parcelas deferidas na presente dizem respeito todas a período

imprescrito, de modo que não ha prescrição a ser pronunciada.

3 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O art. 186 do atual Código Civil Brasileiro, fonte subsidiária do

Direito do Trabalho, por força do art. 8o da CLT assim dispõe:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito".
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Por sua vez, o art. 927 do referido diploma legal diz que: "Aquele

que, por ato ilícito (art. 186 e 187) causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo".Diante do teor desses dispositivos legais, é

preciso que fiquem comprovados os danos material e moral, sendo

que configurados os demais requisitos legais, o ofensor tem o dever

de reparar civilmente o ofendido.

Insta salientar, ademais, que o dano de natureza moral é uma

violação aos bens imateriais da pessoa humana, ligados aos seus

direitos personalíssimos: a vida, a intimidade, a honra, a liberdade,

a sua integridade física e psíquica, dentre outros, o que não está

caracterizado no caso "sub judice". Nesse sentido, ensina o mestre

Caio Mário da Silva Pereira, que o mesmo consiste em "ofensa a

direitos de natureza extrapatrimonial - ofensas aos direitos

integrantes da personalidade do indivíduo, como também ofensas à

honra, ao decoro, à paz interior de cada um, às crenças íntimas,

aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida, à

integridade" ("apud" Maria Luiza de Saboia Campos, Publicidade:

Responsabilidade Civil Perante o Consumidor, São Paulo, Cultural

Paulista, 1996, p. 254).

No caso dos autos, tais elementos não restaram caracterizados,

não existindo qualquer demonstração no sentido de ter a parte

reclamante experimentado, de fato, danos morais em razão de ato

imputável à empregadora, não se desincumbindo a autora do ônus

que lhe competia, consoante o disposto no art. 818 da CLT c/c art.

373, I, do CPC. Aliás, oempregado fez uso dos meios legais e

judiciais para enfrentar a situação, com o ajuizamento da presente

ação, na qual foi deferido o pedido de pagamento de parcelas

rescisórias, tendo seu direito reparado, não ensejando, por si só, a

indenização por danos morais, na forma pretendida.

Fixadas essas premissas, e porque não restaram provados os

elementos para a condenação da empregadora ao pagamento da

indenização pretendida, impõe-se a rejeição do pedido em tela.

4 – JUSTIÇA GRATUITA

Consoante o parágrafo 3o. do art. 790, da CLT, de aplicação

imediata (art. 912, do mesmo diploma legal), é facultado aos juízes

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A parte reclamante, consoante os comprovantes de pagamento de

salários cujas cópias estão nos autos, está enquadrada na referida

presunção de insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo, de modo que se impõe deferir a seu favor, de

ofício, o benefício em tela.

5 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sendo a reclamada sucumbente, impõe-se arbitrar honorários

advocatícios, tendo em conta o grau de zelo, o lugar dos serviços, a

natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado

e o tempo exigido (art. 791-A, §2º, da CLT), no seguinte percentual,

por aplicação do princípio da razoabilidade: 10% para o advogado

da autora, sobre o valor que resultar a liquidação de sentença,

equivale dizer, sobre o proveito econômico obtido pela parte autora

com a demanda (após, evidentemente, as deduções fiscais e

previdenciárias).

Por outro lado, improcede o pedido de pagamento de honorários

advocatícios pela parte reclamante, uma vez que a esta foi deferido

o benefício da justiça gratuita. Explica-se mais:

Com base na decisão plenária majoritária do Excelso STF, na ADIn

5.766 (sessão, realizada por videoconferência, datada de

20.10.2021), este juízo muda o entendimento esposado em

reclamações trabalhistas anteriores, para também acolher a tese

segundo a qual são inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4o, e 791-

A, § 4o, da CLT quanto à responsabilidade da parte vencida,

quando beneficiária da justiça gratuita, pelo pagamento de

honorários periciais e advocatícios sucumbenciais.

Tais dispositivos Consolidados estão assim redigidos:

“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita.

… § 4o Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita

não tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo, a União responderá

pelo encargo.

…

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência…

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainhda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário”.

Isso porque, melhor examinando o tema, verifica-se que, de fato,

existe desproporcionalidade em ditas regras ao criar semelhante
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limitação (ou seja, uma responsabilização incondicional, de forma

nua e crua, sem levar em conta mesmo o “mínimo existencial” do

trabalhador) já que, se de um lado restringem a litigância abusiva no

campo das relações de trabalho, de outra sorte mitigam os direitos

fundamentais à assistência judiciária gratuita e ao acesso à Justiça,

com a criação de possibilidade de negar-se direitos fundamentais

dos trabalhadores, direitos esses eventualmente contrariados. O

ordenamento jurídico, aliás, dispõe de outros meios para coibir a

litigância irresponsável, a exemplo do disposto no art. 844, § 2o, da

CLT, cuja constitucionalidade foi confirmada, no mesmo julgamento,

pela mais alta corte do Poder Judiciário brasileiro.

Fere o princípio da razoabilidade, nesse sentido, a premissa de que

por ser vencedor em outro processo (ou na mesma reclamação

trabalhista) o trabalhador ostentaria a condição de não mais

caracterizar-se como hipossuficiente, mas como autossuficiente.

Dita presunção, a prevalecer a literalidade dos comandos contidos

nos dispositivos Consolidados supramencionados, implicaria, sem

razoabilidade, uma presunção absoluta da lei.

Nesse contexto, a confirmar a inconstitucionalidade de tais

dispositivos consolidados podem ser citadas as regras

constitucionais relacionadas à cidadania (em especial o art. 1o,

inciso II), à dignidade da pessoa humana (em especial o art. 1o.

Inciso III) , ao objetivo de construção de uma sociedade mais livre

justa e solidária (em especial o art. 3o, inciso I), da erradicação da

pobreza e a redução das desigualdades sociais (em especial o art.

3o, inciso III).

6 – CRITÉRIO DE CÁLCULOS

Para a apuração dos valores pertinentes às parcelas deferidas na

presente, observar-se-ão os critérios legais de cálculo, com a

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei,

observando-se o entendimento consubstanciado na súmula n. 381

do C. TST. Salvo melhor juízo, revela-se prematura, na presente

fase processual, a definição quanto ao índice de atualização dos

créditos trabalhistas, o que será objeto de apreciação na fase de

liquidação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente quitados a

idêntico título do objeto da condenação, considerando-se, no

entanto, a incontrovérsia em relação à ausência do pagamento das

parcelas rescisórias não obstante ter a empregadora colhido a

assinatura da trabalhadora no TRCT (Id 1d9be27). Essa

constatação, aliás, a demonstrar tal comportamento reiterado da

reclamada, conforme verificado em reclamações trabalhistas

anteriores em trâmite neste Juízo, impõe seja expedido ofício ao

MPT, para ciência e tomada das medidas que entender cabíveis.

7 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá a reclamada, à luz da legislação aplicável à espécie,

recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias incidentes

nos valores decorrentes da presente decisão, no que couber (saldo

de salário; 13º salário proporcional), com a comprovação respectiva

nos autos, sob pena de execução.

8 – DESCONTOS LEGAIS

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Esclareça-se que, quanto aos juros moratórios, estes não compõem

a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do 43 do CTN e

art. 46, § 1º, inciso I, da Lei nº 8541/92.

II – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a presente

reclamação trabalhista, para condenar a reclamada a pagar ao

reclamante, observados os parâmetros fixados na fundamentação

supra, em valores a serem apurados em liquidação de sentença,

com juros e correção monetária, na forma da lei, observada a real

remuneração:

a) parcelas rescisórias: saldo salarial; décimo terceiro salário

proporcional; prêmio assiduidade; férias proporcionais acrescidas

de 1/3 constitucional; salário família;

b) o valor dos tickets alimentação em atraso, no valor ora arbitrado,

por razoável, em R$ 2.145,00,;

c) indenização pelo não fornecimento do vale-leite, relativamente ao

período postulado na inicial, no importe total ora arbitrado em R$

799,50;

d) multa prevista no parágrafo 8o. do art. 477, da CLT;

e) acréscimo de 50% previsto no art. 467 da CLT incidente sobre as

parcelas rescisórias saldo salarial; décimo terceiro salário

proporcional; prêmio assiduidade; férias proporcionais acrescidas

de 1/3 constitucional; salário família.

Deverá a reclamada, ainda, comprovar, na fase de liquidação, a

regularidade dos depósitos fundiários em atraso, sob pena de

conversão dessa obrigação de fazer em obrigação de dar, ou seja,
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pagar ao reclamante o equivalente em dinheiro.

Deverá a reclamada, ademais, recolher, no prazo legal, as

contribuições previdenciárias incidentes nos valores decorrentes da

presente decisão, no que couber (saldo de salário; 13º salário

proporcional), com a comprovação respectiva nos autos, sob pena

de execução.

Autorizam-se os descontos fiscais (IRRF) e previdenciários

cabíveis, com a observância, em concreto, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT. Autoriza-se a dedução dos valores

comprovadamente quitados a idêntico título do objeto da

condenação, considerando-se, no entanto, a incontrovérsia em

relação à ausência do pagamento das parcelas rescisórias não

obstante ter a empregadora colhido a assinatura da trabalhadora no

TRCT.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios, no importe de

10% para o advogado da parte autora, sobre o que resultar da

liquidação de sentença.

Custas, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação em R$ 10.000,00, pela reclamada.

Expeça-se ofício ao MPT.

Cumpra-se no prazo e forma legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União, nos termos do art. 832, § 5º, da CLT.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

        VALMIR INACIO VIEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001202-94.2012.5.03.0062
AUTOR H.H.S.

ADVOGADO Leonardo Moura Santana(OAB:
97606/MG)

RÉU C.D.P.T.

RÉU V.S.L.

RÉU J.R.G.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.H.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8449845.

Processo Nº ATOrd-0011338-67.2023.5.03.0062
AUTOR MARCOS VINICIUS FERNANDES

SOUSA

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b24e45

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, tendo em vista os termos da manifestação do

autor, fica a perícia médica cancelada.

Assim sendo, aguarde-se a realização da audiência de instrução do

feito, ora mantida, uma vez que entendo não estarem, ainda,

suficientemente esclarecidos todos os fatos controvertidos apenas

com as provas já produzidas, quando, após a coleta das provas

orais, outras providências poderão ser determinadas, caso ainda

necessárias.

Intimem-se, inclusive a i. perita LETICIA ATHAYDE LINHARES

MARTINS.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011338-67.2023.5.03.0062
AUTOR MARCOS VINICIUS FERNANDES

SOUSA

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

RÉU VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS FERNANDES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b24e45

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

contexto dos autos, tendo em vista os termos da manifestação do

autor, fica a perícia médica cancelada.

Assim sendo, aguarde-se a realização da audiência de instrução do

feito, ora mantida, uma vez que entendo não estarem, ainda,

suficientemente esclarecidos todos os fatos controvertidos apenas

com as provas já produzidas, quando, após a coleta das provas

orais, outras providências poderão ser determinadas, caso ainda

necessárias.

Intimem-se, inclusive a i. perita LETICIA ATHAYDE LINHARES

MARTINS.

ITAUNA/MG, 19 de março de 2024.

    VALMIR INACIO VIEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Vara do Trabalho de Iturama

Edital

Processo Nº ATSum-0010361-81.2023.5.03.0157
AUTOR JOSIAS DE LIMA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO FREITAS BARBOSA(OAB:
221133/MG)

RÉU CLENIL SERVICOS E FACILITYS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENIL SERVICOS E FACILITYS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe-JT

O(a) Exmo(a). Dr(a). HELENA HONDA ROCHA, Juiz(íza) da Vara

do Trabalho, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente EXPEDIENTE virem,

ou dele tiverem conhecimento que, por se encontrar em local

incerto e não sabido fica, por meio deste a Executada, CLENIL

SERVICOS E FACILITYS LTDA, intimada para tomar ciência do

inteiro teor da decisão ID 79d08f3, em que se homologa os cálculos

e instaura a execução, no valor de R$3.084,30 atualizado até

31/03/2024, bem como para efetuar o pagamento/garantia do juízo

com depósito judicial, no prazo de 05 dias, sob pena de execução

forçada.

Eu, servidor(a) CLAUDIO ALMEIDA DE MENEZES, pelo(a) Diretor

de Secretaria João Mamede Nunes, subscrevi o presente edital

para publicação (Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008, art. 6º).

ITURAMA/MG, 19 de março de 2024.

CLAUDIO ALMEIDA DE MENEZES

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0010002-97.2024.5.03.0157
AUTOR MAYCON FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO TANIA PAULA DE OLIVEIRA(OAB:
112460/MG)

ADVOGADO NILSON LORENA COELHO DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
160542/MG)

RÉU PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA RUELA
LIMA(OAB: 150030/MG)

RÉU RODRIGO PEDRO DE MORA
PASCOA (RATINHO)

ADVOGADO MAMEDE RAHAL NETO(OAB:
145203/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

  - RODRIGO PEDRO DE MORA PASCOA (RATINHO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766099e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à apreciação do(a)

MM(a). Juiz(íza) do Trabalho.

Iturama(MG), 18 de março de 2024.

JOAO MAMEDE NUNES
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DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Embora os processos sujeitos ao Rito Sumaríssimo não permitem

emenda à inicial, mas considerando a proximidade da audiência

designada, aguarde-se a sua realização onde o requerimento será

analisado.

Intimem-se.

ITURAMA/MG, 18 de março de 2024.

    OSMAR RODRIGUES BRANDAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010002-97.2024.5.03.0157
AUTOR MAYCON FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO TANIA PAULA DE OLIVEIRA(OAB:
112460/MG)

ADVOGADO NILSON LORENA COELHO DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
160542/MG)

RÉU PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA RUELA
LIMA(OAB: 150030/MG)

RÉU RODRIGO PEDRO DE MORA
PASCOA (RATINHO)

ADVOGADO MAMEDE RAHAL NETO(OAB:
145203/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766099e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à apreciação do(a)

MM(a). Juiz(íza) do Trabalho.

Iturama(MG), 18 de março de 2024.

JOAO MAMEDE NUNES

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Embora os processos sujeitos ao Rito Sumaríssimo não permitem

emenda à inicial, mas considerando a proximidade da audiência

designada, aguarde-se a sua realização onde o requerimento será

analisado.

Intimem-se.

ITURAMA/MG, 18 de março de 2024.

    OSMAR RODRIGUES BRANDAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010518-54.2023.5.03.0157
AUTOR GILDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CRISTIAN OLIVEIRA SANTOS(OAB:
142338/MG)

RÉU CLEDSON CESAR BARCELOS

ADVOGADO MARILIA CAVALCANTE
CASTRO(OAB: 153219/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45a82ce

proferido nos autos.

ALVARÁ LEVANTAMENTO DE FGTS - PJe

O Dr. OSMAR RODRIGUES BRANDÃO, Juiz do Trabalho da Vara

do Trabalho de Iturama/MG no uso de suas atribuições legais,

DETERMINA ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal ou a

quem suas vezes fizer, que à vista do presente alvará expedido nos

autos supra, efetue o pagamento ao favorecido GILDO DOS

SANTOS SILVA, da importância existente na conta vinculada do

FGTS do autor, acrescida de juros e correção monetária, sendo

que, para tal fim, são informados os dados abaixo:

PIS: 161.84134.54-0 ; CTPS nº: 6884186 - Série: 0050/AL .

Nome da mãe: CÍCERA DOS SANTOS.

CNPJ do Empregador: 919.782.386-49.

FUNÇÃO: PEDREIRO

Admissão: 01/04/2022 - Demissão: 11/10/2023.

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE SEGURO DESEMPREGO -

PJe

O Dr. OSMAR RODRIGUES BRANDÃO, Juiz do Trabalho da Vara

do Trabalho de Iturama/MG, no uso de suas atribuições legais,

AUTORIZA a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego,

ou a quem suas vezes fizer, que à vista do presente ALVARÁ

expedido nos presentes autos, credencie o Senhor GILDO DOS

SANTOS SILVA, a fim de recebero SEGURO DESEMPREGO,

desde que preenchidos os requisitos legais para a percepção

do benefício, a serem avaliados pela autoridade competente,

sendo que, para tal fim, são informados os dados abaixo:
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CTPS: nº 6884186 - Série: 0050/AL 

ADMISSÃO: 01/04/2022- DEMISSÃO: 11/10/2023.

CPF: 088.158.774-52 - RG: 3317077-0 SSP/AL - PIS:

161.84134.54-0

FILIAÇÃO: CÍCERA DOS SANTOS

FUNÇÃO: PEDREIRO

ENDEREÇO: Rua Castro Romão, 254, 250 casas - ITURAMA - MG

- CEP: 38280-000

EMPREGADOR: CLEDSON CESAR BARCELOS - CPF:

919.782.386-49

MÉDIA ÚLTIMOS 3 SALÁRIOS: R$ 1.320,00

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

ITURAMA/MG, 18 de março de 2024.

    OSMAR RODRIGUES BRANDAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010009-89.2024.5.03.0157
AUTOR JOANA D ARC QUIRINA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIAN OLIVEIRA SANTOS(OAB:
142338/MG)

RÉU S A USINA CORURIPE ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO KARLA FREITAS BARBOSA
LIMA(OAB: 95743/MG)

PERITO CAROLINA MORETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA D ARC QUIRINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47f5978

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJE

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à apreciação do(a)

MM(a). Juiz(íza) do Trabalho.

Iturama, 15 de março de 2024.

RODRIGO GARCEZ DE JESUS

DESPACHO - PJe

Tendo em vista que a fase pericial ainda encontra-se em curso,

redesigne-se o feito para a PAUTA ADMINISTRATIVA do dia

24/04/2024 às 14h25min, sendo dispensado o comparecimento de

partes e procuradores, que serão oportunamente intimados para

comparecimento à audiência de INSTRUÇÃO.

Aguarde-se o laudo pericial.

ITURAMA/MG, 18 de março de 2024.

    OSMAR RODRIGUES BRANDAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010080-04.2018.5.03.0157
AUTOR JOSE BATISTA DE QUEIROZ

ADVOGADO TANIA PAULA DE OLIVEIRA(OAB:
112460/MG)

ADVOGADO DOUGLAS LORENA DA SILVA(OAB:
63184/MG)

ADVOGADO NILSON LORENA COELHO DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
160542/MG)

RÉU EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c73b63b

proferida nos autos.

CERTIDÃO-PJe

Certifico, para os devidos fins, que o exequente já se habilitou no

processo falimentar nº 5354818-26.2018.8.09.0051 , conforme

pesquisa realizada:

Dou fé.

Iturama(MG), 13 de março de 2024.

SANDRO APARECIDO KINOSHITA

SENTENÇA - PJe

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista que a certidão de habilitação de crédito já foi

devidamente expedida por este Juízo (ID 841140f) e habilitada no

Juizo Falimentar, exauridas as providencias aqui a serem

realizadas.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se às partes.

ITURAMA/MG, 18 de março de 2024.
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        OSMAR RODRIGUES BRANDAO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010080-04.2018.5.03.0157
AUTOR JOSE BATISTA DE QUEIROZ

ADVOGADO TANIA PAULA DE OLIVEIRA(OAB:
112460/MG)

ADVOGADO DOUGLAS LORENA DA SILVA(OAB:
63184/MG)

ADVOGADO NILSON LORENA COELHO DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
160542/MG)

RÉU EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BATISTA DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c73b63b

proferida nos autos.

CERTIDÃO-PJe

Certifico, para os devidos fins, que o exequente já se habilitou no

processo falimentar nº 5354818-26.2018.8.09.0051 , conforme

pesquisa realizada:

Dou fé.

Iturama(MG), 13 de março de 2024.

SANDRO APARECIDO KINOSHITA

SENTENÇA - PJe

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista que a certidão de habilitação de crédito já foi

devidamente expedida por este Juízo (ID 841140f) e habilitada no

Juizo Falimentar, exauridas as providencias aqui a serem

realizadas.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se às partes.

ITURAMA/MG, 18 de março de 2024.

        OSMAR RODRIGUES BRANDAO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010129-69.2023.5.03.0157
AUTOR JOAO GUILHERME CONRADO

OLIVEIRA

ADVOGADO VICENTE BORGES DA SILVA
NETO(OAB: 133440/MG)

RÉU CENTRAL SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO THAIS SARDINHA SILVA(OAB:
394583/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3933258

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe-JT

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à apreciação do(a)

MM(a). Juiz(íza) do Trabalho.

Iturama, 19 de março de 2024.

SANDRO APARECIDO KINOSHITA

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

ITURAMA/MG, 19 de março de 2024.

        HELENA HONDA ROCHA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010129-69.2023.5.03.0157
AUTOR JOAO GUILHERME CONRADO

OLIVEIRA

ADVOGADO VICENTE BORGES DA SILVA
NETO(OAB: 133440/MG)

RÉU CENTRAL SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO THAIS SARDINHA SILVA(OAB:
394583/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GUILHERME CONRADO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3933258

proferida nos autos.

CONCLUSÃO - PJe-JT

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à apreciação do(a)

MM(a). Juiz(íza) do Trabalho.

Iturama, 19 de março de 2024.

SANDRO APARECIDO KINOSHITA

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

ITURAMA/MG, 19 de março de 2024.

        HELENA HONDA ROCHA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010293-05.2021.5.03.0157
AUTOR FILIPE GUILHERME SERAFIM DOS

ANJOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU VALE DO PONTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO TAISSARA NAVARRO FELICIO(OAB:
199575/MG)

ADVOGADO ARTHUR DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 126678/MG)

ADVOGADO CAROLINA MONICA CABRAL
RESENDE(OAB: 64098/MG)

PERITO GILDEMAR PAULA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE DO PONTAL ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcdc0ee

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao(à) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Iturama(MG), 19 de março de 2024.

ADRIANO BARBOSA VENANCIO

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado do acórdão, instaura-se a sua

liquidação.

A Secretaria faça os registros necessários (início da execução).

Intimem-se as partes para apresentar cálculos, no prazo de 08 (oito)

dias, sob pena de preclusão (art. 879, §2º/CLT).

No mesmo prazo o reclamante junte aos autos o contrato de

honorários advocatícios, bem como os seus dados bancáriose

do seu procurador para posterior transferência dos valores.

Decorrido o prazo acima e independentemente de nova

intimação, as partes, no mesmo prazo supramencionado, deverão

manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela parte contrária,

art 879/CLT, §2º da CLT, sob pena de preclusão.

Deverão as partes observar as disposições da sentença (art. 879,

§1º/CLT), o art. 106 do Provimento Geral Consolidado e o

Provimento 04/00, ambos do TRT/3ª Região, e ainda:

a) - demonstrar em separado os honorários contratuais que serão

apurados sobre o crédito do(a) reclamante e deste será descontado

(art. 16, §2º da IN 36/2012 do TST, art. 22, §4º da Lei 8.906/1994),

observando ainda o disposto na Tese Jurídica Prevalente 4/TRT-3ª

Região;

b) - na apuração do IRPF sobre o crédito do(a) reclamante, deverá

ser observada a dedução em sua base de cálculo dos valores que

serão descontados a título de honorários contratuais (arts. 12-A,

§§1º e 2º da Lei 7.713/88);

c) - não será feita a dedução do IR sobre o crédito do(a) reclamante

quando o valor do imposto apurado for menor que R$10,00 (RIR -

Decreto 9580/2018, art. 721, §3º).

ITURAMA/MG, 19 de março de 2024.

    HELENA HONDA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010293-05.2021.5.03.0157
AUTOR FILIPE GUILHERME SERAFIM DOS

ANJOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU VALE DO PONTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO TAISSARA NAVARRO FELICIO(OAB:
199575/MG)

ADVOGADO ARTHUR DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 126678/MG)

ADVOGADO CAROLINA MONICA CABRAL
RESENDE(OAB: 64098/MG)

PERITO GILDEMAR PAULA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE GUILHERME SERAFIM DOS ANJOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcdc0ee

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço conclusos os autos ao(à) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Iturama(MG), 19 de março de 2024.

ADRIANO BARBOSA VENANCIO

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado do acórdão, instaura-se a sua

liquidação.

A Secretaria faça os registros necessários (início da execução).

Intimem-se as partes para apresentar cálculos, no prazo de 08 (oito)

dias, sob pena de preclusão (art. 879, §2º/CLT).

No mesmo prazo o reclamante junte aos autos o contrato de

honorários advocatícios, bem como os seus dados bancáriose

do seu procurador para posterior transferência dos valores.

Decorrido o prazo acima e independentemente de nova

intimação, as partes, no mesmo prazo supramencionado, deverão

manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela parte contrária,

art 879/CLT, §2º da CLT, sob pena de preclusão.

Deverão as partes observar as disposições da sentença (art. 879,

§1º/CLT), o art. 106 do Provimento Geral Consolidado e o

Provimento 04/00, ambos do TRT/3ª Região, e ainda:

a) - demonstrar em separado os honorários contratuais que serão

apurados sobre o crédito do(a) reclamante e deste será descontado

(art. 16, §2º da IN 36/2012 do TST, art. 22, §4º da Lei 8.906/1994),

observando ainda o disposto na Tese Jurídica Prevalente 4/TRT-3ª

Região;

b) - na apuração do IRPF sobre o crédito do(a) reclamante, deverá

ser observada a dedução em sua base de cálculo dos valores que

serão descontados a título de honorários contratuais (arts. 12-A,

§§1º e 2º da Lei 7.713/88);

c) - não será feita a dedução do IR sobre o crédito do(a) reclamante

quando o valor do imposto apurado for menor que R$10,00 (RIR -

Decreto 9580/2018, art. 721, §3º).

ITURAMA/MG, 19 de março de 2024.

    HELENA HONDA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000141-10.2012.5.03.0157

AUTOR WANDERLEY DA SILVA FREITAS

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR DENILSON JOSE BORGES

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR LUIZ ANTONIO DO CARMO

ADVOGADO ROMILDO CORREA DA SILVA(OAB:
61447/MG)

ADVOGADO JOSE FELICISSIMO FILHO(OAB:
45989/MG)

AUTOR MARIA DO SOCORRO LOPES DE
ANDRADE

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR ADOLFO AGOSTINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
PEREIRA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR PAULO SILVIO OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR SANDRO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR AGNALDO JOSE DA PAZ

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR LEONARDO SILVA BORGES

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR ALEX ANDRADE DO NASCIMENTO

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
DE ITURAMA - MG

ADVOGADO MAURICIO ARAUJO BARBOZA(OAB:
112180/MG)

ADVOGADO ADERCIONA FATIMA DE
URZEDO(OAB: 94727/MG)

ADVOGADO ARLEN OLIVEIRA ANDRADE(OAB:
107847/MG)

AUTOR RAFAEL OLIVEIRA ASSIS

AUTOR ORLANDO FILHO BORGES DA SILVA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR JERONIMO DIVINO SILVA

AUTOR REGIS JOSE DA SILVA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR NILSON PRAXEDES DA SILVA

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR RICARDO SOUTO BORGES

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR CARLOS JOSE MATOS DA SILVA

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR NEWTON CESAR DE FREITAS
BARBOSA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR MARIA HELENA ALVES DE LIMA

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR AILTON DIAS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ADAUTO VILELA GOUVEIA(OAB:
91468/MG)

AUTOR DIOMEDES DA SILVA MARQUES
ANDRADE

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

AUTOR CLEIBER DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR MARCELO DIAS SILVA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR ANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR VALDEIR VALDIVINO PEREIRA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR JOAQUIM MARTINS DA SILVA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR GILSON CLAUDINO DA SILVA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR ADAUTO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR DIOGO APARECIDO DE JESUS

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR MARILDA DA SILVA GUEDES

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR VANDERLEI ALVES DE FREITAS

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR LUCIANO SILVA BORGES

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR DANIEL LOPES CARRIJO

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR OSCAR DE SOUSA NETO

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR ALTAIR DONIZETE CHAGAS
LEONEL

ADVOGADO MICHELLE CAROLINE PEREIRA
MENDES(OAB: 185263/MG)

AUTOR WENDER BORGES DE MACEDO

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR SALVADOR BERNARDES

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR JOSE CEZIO COSTA ABADIO
"ESPÓLIO DE"

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR GERALDO DIVINO DA SILVA

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR SILVANO BORGES PINHEIRO

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR ELMA APARECIDA BORGES DA
SILVA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR VALDENIR DONIZETTI DE OLIVEIRA
NUNES

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR MARLENE MENDES DA SILVA

ADVOGADO ROMILDO CORREA DA SILVA(OAB:
61447/MG)

AUTOR VILSON DIVINO FREITAS

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR HILDOMAR DE JESUS BORGES

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR MANOEL COELHO BARBOSA

AUTOR HILDO DONIZETTI SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR FRANCISCO DE FREITAS SILVA

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR ROMES SILVA MACEDO

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR WILSON RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR RUILON DE OLIVEIRA DA SILVA

AUTOR BRAZ TEODORO DA SILVA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR MARCELO LEMES PIMENTA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR JOAO ANTONIO SILVA

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR JESUS DONIZETI DOS SANTOS

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR JOAO PEDRO PEREIRA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR LUISMAR DA SILVA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR SILVIO CARLOS BORGES MOREIRA

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR TATIANE PEREIRA LIMA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR VICENTE PAULO DE JESUS

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR ANSELMO JOSE RODRIGUES DE
FREITAS

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR VONEIDES DIAS DA SILVA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR MARIA DE FATIMA DE FREITAS
SILVA MEDEIROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR JOSIMAR PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR JOAO PAULO DA SILVA

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR LUIS ANTONIO CAMARGOS
BORGES

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR ANTONIO CARLOS FERREIRA DA
COSTA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR DIVINO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR RODRIGO MARQUES REZENDE

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR SERGIO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

AUTOR RONILSON GERMANO DE PAULA

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR JEOVAH NUNES FREITAS

ADVOGADO ESDRAS JUVENAL DE
QUEIROZ(OAB: 77690/MG)

AUTOR ASTELINO MARMO DOS SANTOS

ADVOGADO JAIRON DIAS PEREIRA(OAB:
108468/MG)

RÉU IRAPURU PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

RÉU JWT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU PEDRO CASSILDO PASCUTTI

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO FONTES
FRANCA(OAB: 278589/SP)

RÉU WALDIR CANDIDO TORELLI

ADVOGADO ABEL JERONIMO JUNIOR(OAB:
312731/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOBREIRA
LACERDA(OAB: 86554/MG)

RÉU FRIVERDE INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA.

RÉU JAIR ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO FONTES
FRANCA(OAB: 278589/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JBS S/A

ADVOGADO ANDRE PAULA MATTOS
CARAVIERI(OAB: 258423/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DONIZETTI RAMOS

ADVOGADO SANDRA CEZAR AGUILERA
NITO(OAB: 88711/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA ADOLFI TORELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ELISABETE PRADO DURAN
DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CASSILDO PASCUTTI

  - WALDIR CANDIDO TORELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54a59c6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJe

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à apreciação do(a)

MM(a). Juiz(íza) do Trabalho.

Iturama(MG), 19 de março de 2024.

JAMMILE DE ARAUJO LIMA

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Considerando o ofício encaminhado pela VT Deprecada, intimem-se

os executados, exceto o executado Jair Antonio de Lima, para

tomar ciência do despacho Id 7721d1f, proferido pelo juízo

deprecado nos autos da CP n° 0002254-47.2013.5.23.0026, cuja

cópia se encontra no anexo Id 1f04a9b destes autos, para que

tenha fluência o prazo de 10 dias previsto no art. 903, §2º, do CPC.

Decorrido o prazo, oficie-se a VT Deprecada para ciência, bem

como retornem os presentes autos ao Eg. TRT, conforme

determinado no despacho Id 6ee9979.

ITURAMA/MG, 19 de março de 2024.

    HELENA HONDA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010437-08.2023.5.03.0157
AUTOR CLEUSA DE FATIMA ZANOLA

ADVOGADO ABEL MORAIS BARBOSA
FERREIRA(OAB: 191277/MG)

ADVOGADO DYEVERSON SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 149583/MG)

RÉU MUNICIPIO DE CARNEIRINHO

PERITO FERNANDO MEDEIROS DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSA DE FATIMA ZANOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65e44f8

proferido nos autos.

CERTIDÃO - PJE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Certifico que decorreu o prazo para as partes se manifestarem

acerca do laudo pericial apresentado, razão pela qual torno os autos

conclusos.

Iturama, 19 de março de 2024.

RODRIGO GARCEZ DE JESUS

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Tratando-se de opção do autor pelo JUÍZO 100% DIGITAL, inclua-

se o feito em pauta para audiência de INSTRUÇÃO NA

MODALIDADE VIRTUAL, designando-se o dia 24/04/2024 às

11:10 horas.

Partes deverão comparecer para prestarem depoimento

pessoal, sob pena de confissão quanto à matéria fática.

Testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT

e/ou art. 852-H, §2º, da CLT, esclarecendo que deverão

encontrar-se e permanecer em ambiente diverso das partes e

procuradores.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, por meio da

plataforma oficial ZOOM MEETINGS, acessando o link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.iturama ou ID 343 411 1544

(únicos para todas as audiências da Vara do Trabalho de Iturama).

Instruções para acesso e configuração da plataforma ZOOM

MEETINGS, encontram-se no link abaixo:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_V

ersao_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Para o acesso, partes, procuradores e testemunhas deverão utilizar-

se de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos

externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com

acesso à internet de qualidade.

Partes e procuradores poderão acompanhar --- EM TEMPO REAL -

-- o andamento das audiências por meio do aplicativo JTe – Justiça

do Trabalho Eletrônica nos celulares, ou através do link:

https://jte.csjt.jus.br/, nos computadores. Na opção "PAUTA", é

possível verificar o status da audiência que poderá ser: "Não

apregoada", "Em andamento", "Suspensa" ou "Realizada". No

horário designado para a audiência, caso ainda conste a informação

"Não apregoada", partes e advogados devem permanecer na

sala virtual aguardando a sua inclusão na sala, quando a

mesma for iniciada.

Outras situações serão resolvidas no curso da audiência.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

ITURAMA/MG, 19 de março de 2024.

    HELENA HONDA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010290-16.2022.5.03.0157
AUTOR ALINE CAROLINE SILVA FERREIRA

ADVOGADO MAURICIO ARAUJO BARBOZA(OAB:
112180/MG)

RÉU WYK ERISSON MACEDO OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE MAGURNO
FERNANDES(OAB: 97217/MG)

RÉU WYK ERISSON MACEDO OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WYK ERISSON MACEDO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c46d5ac

proferida nos autos.

CERTIDÃO-PJe

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo para os

executados impugnarem os cálculos apresentados pelo SCJ.

Dou fé.

Iturama(MG), 19 de março de 2024.

SANDRO APARECIDO KINOSHITA

DESPACHO - PJe

Vistos, etc...

Ante os termos da certidão acima, HOMOLOGAM-SE os cálculos

apresentados pelo(a) SCJ (Id be7ae1c), para que produzam seus

jurídicos e legais efeitos e instaura-se a execução (art. 876,

parágrafo único, CLT), no valor de R$1.350,63, atualizado até

31/03/2024 , referente às seguintes verbas:

1 - VALORES DEVIDOS PELO(A) EXECUTADO(A):

- Crédito Líquido do(a) Reclamante: R$1.255,09

- Contribuição Previdenciária - R$32,62

- Custas processuais: R$62,92

Ante o valor da contribuição previdenciária apurada, deixa-se de dar

vista à União, conforme disposto na Portaria Normativa PGF/AGU

nº 47, de 7 de julho de 2023.

Intimadas, as partes não apresentaram oposição à arrematação

informada no auto de id 770d184. O ato está conforme a lei e os

termos estabelecidos nestes autos, motivo pelo qual homologo a

arrematação.

Determino a expedição de Mandado de Entrega do bem, nos
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termos do artigo 901, § 1º, do CPC.

Intime-se o arrematante, dando-lhe ciência da expedição do

Mandado de Entrega, devendo tomar as providências necessárias

para o recebimento do bem, informando nos autos qualquer

obstáculo no prazo de dez dias, findo o qual será ordenada a

liberação do lanço ofertado para quitação do débito.

Intimem-se os executados para, no prazo de 05 dias, quitarem o

valor remanescente devido, no importe de R$125,62, sob pena de

prosseguimento da execução.

Dê-se ciência à exequente.

ITURAMA/MG, 19 de março de 2024.

    HELENA HONDA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010290-16.2022.5.03.0157
AUTOR ALINE CAROLINE SILVA FERREIRA

ADVOGADO MAURICIO ARAUJO BARBOZA(OAB:
112180/MG)

RÉU WYK ERISSON MACEDO OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE MAGURNO
FERNANDES(OAB: 97217/MG)

RÉU WYK ERISSON MACEDO OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CAROLINE SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c46d5ac

proferida nos autos.

CERTIDÃO-PJe

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo para os

executados impugnarem os cálculos apresentados pelo SCJ.

Dou fé.

Iturama(MG), 19 de março de 2024.

SANDRO APARECIDO KINOSHITA

DESPACHO - PJe

Vistos, etc...

Ante os termos da certidão acima, HOMOLOGAM-SE os cálculos

apresentados pelo(a) SCJ (Id be7ae1c), para que produzam seus

jurídicos e legais efeitos e instaura-se a execução (art. 876,

parágrafo único, CLT), no valor de R$1.350,63, atualizado até

31/03/2024 , referente às seguintes verbas:

1 - VALORES DEVIDOS PELO(A) EXECUTADO(A):

- Crédito Líquido do(a) Reclamante: R$1.255,09

- Contribuição Previdenciária - R$32,62

- Custas processuais: R$62,92

Ante o valor da contribuição previdenciária apurada, deixa-se de dar

vista à União, conforme disposto na Portaria Normativa PGF/AGU

nº 47, de 7 de julho de 2023.

Intimadas, as partes não apresentaram oposição à arrematação

informada no auto de id 770d184. O ato está conforme a lei e os

termos estabelecidos nestes autos, motivo pelo qual homologo a

arrematação.

Determino a expedição de Mandado de Entrega do bem, nos

termos do artigo 901, § 1º, do CPC.

Intime-se o arrematante, dando-lhe ciência da expedição do

Mandado de Entrega, devendo tomar as providências necessárias

para o recebimento do bem, informando nos autos qualquer

obstáculo no prazo de dez dias, findo o qual será ordenada a

liberação do lanço ofertado para quitação do débito.

Intimem-se os executados para, no prazo de 05 dias, quitarem o

valor remanescente devido, no importe de R$125,62, sob pena de

prosseguimento da execução.

Dê-se ciência à exequente.

ITURAMA/MG, 19 de março de 2024.

    HELENA HONDA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010497-78.2023.5.03.0157
AUTOR JOSE CLOVIS DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO CELSO HONORATO SILVA(OAB:
180938/MG)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA DE LIMA(OAB:
72437/MG)

PERITO GILDEMAR PAULA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLOVIS DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fb82b1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO-PJe

Nesta data faço conclusos os autos ao MM. Juiz(a) do Trabalho.

Iturama(MG), 18 de março de 2024.

RODRIGO GARCEZ DE JESUS
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DESPACHO - PJe

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de remanejamento para a

adequação da pauta, redesigne-se a audiência para a mesma

data, 22/03/2024, porém às 08:00 horas, mantidas as

cominações anteriores.

Testemunhas deverão ser informadas ou intimadas pelo Advogado

da parte, nos termos do §1º do art. 455, do CPC.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

ITURAMA/MG, 19 de março de 2024.

    HELENA HONDA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010497-78.2023.5.03.0157
AUTOR JOSE CLOVIS DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO CELSO HONORATO SILVA(OAB:
180938/MG)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA DE LIMA(OAB:
72437/MG)

PERITO GILDEMAR PAULA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fb82b1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO-PJe

Nesta data faço conclusos os autos ao MM. Juiz(a) do Trabalho.

Iturama(MG), 18 de março de 2024.

RODRIGO GARCEZ DE JESUS

DESPACHO - PJe

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de remanejamento para a

adequação da pauta, redesigne-se a audiência para a mesma

data, 22/03/2024, porém às 08:00 horas, mantidas as

cominações anteriores.

Testemunhas deverão ser informadas ou intimadas pelo Advogado

da parte, nos termos do §1º do art. 455, do CPC.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

ITURAMA/MG, 19 de março de 2024.

    HELENA HONDA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010457-96.2023.5.03.0157
AUTOR JAILDE DA CRUZ NASCIMENTO

RODRIGUES

ADVOGADO CRISTIAN OLIVEIRA SANTOS(OAB:
142338/MG)

RÉU YAGO ROBSON DA SILVA
FERREIRA

ADVOGADO MARIANA FERRARI BISELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 243545/SP)

RÉU AMANDA CAROLINE FREITAS
STEFFEN

ADVOGADO MARIANA FERRARI BISELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 243545/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CAROLINE FREITAS STEFFEN

  - YAGO ROBSON DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65fe6c4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJE

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à apreciação do(a)

MM(a). Juiz(íza) do Trabalho.

Iturama, 19 de março de 2024.

ADRIANO BARBOSA VENANCIO

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Diante das divergências dos cálculos, inclua-se o feito em pauta

para audiência CONCILIAÇÃO NA MODALIDADE PRESENCIAL,

designando-se o dia 25/04/2024 10:00 horas.

Intimem-se as partes para comparecimento, na pessoa dos

procuradores, que a elas darão ciência.

ITURAMA/MG, 19 de março de 2024.

    HELENA HONDA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010457-96.2023.5.03.0157
AUTOR JAILDE DA CRUZ NASCIMENTO

RODRIGUES

ADVOGADO CRISTIAN OLIVEIRA SANTOS(OAB:
142338/MG)

RÉU YAGO ROBSON DA SILVA
FERREIRA

ADVOGADO MARIANA FERRARI BISELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 243545/SP)

RÉU AMANDA CAROLINE FREITAS
STEFFEN
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ADVOGADO MARIANA FERRARI BISELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 243545/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILDE DA CRUZ NASCIMENTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65fe6c4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO - PJE

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à apreciação do(a)

MM(a). Juiz(íza) do Trabalho.

Iturama, 19 de março de 2024.

ADRIANO BARBOSA VENANCIO

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Diante das divergências dos cálculos, inclua-se o feito em pauta

para audiência CONCILIAÇÃO NA MODALIDADE PRESENCIAL,

designando-se o dia 25/04/2024 10:00 horas.

Intimem-se as partes para comparecimento, na pessoa dos

procuradores, que a elas darão ciência.

ITURAMA/MG, 19 de março de 2024.

    HELENA HONDA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Vara do Trabalho de Januária

Notificação

Processo Nº ATSum-0010098-43.2024.5.03.0083
AUTOR MARCUS VINICIUS SILVA PARAISO

ADVOGADO AMERICA GABRIEL OLIVEIRA DE
CARVALHO LAURO(OAB:
180799/MG)

ADVOGADO WILLIAN OLIVEIRA PRATES(OAB:
180798/MG)

RÉU CONSORCIO KPE/NE PONTE MG402

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS SILVA PARAISO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado(a) a tomar ciência do link para acesso à

audiência designada: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82941364989

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

KELY CRISTIANI VIANA MEDRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010098-43.2024.5.03.0083
AUTOR MARCUS VINICIUS SILVA PARAISO

ADVOGADO AMERICA GABRIEL OLIVEIRA DE
CARVALHO LAURO(OAB:
180799/MG)

ADVOGADO WILLIAN OLIVEIRA PRATES(OAB:
180798/MG)

RÉU CONSORCIO KPE/NE PONTE MG402

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO KPE/NE PONTE MG402

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado(a) a tomar ciência do link para acesso à

audiência designada: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/82941364989

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

KELY CRISTIANI VIANA MEDRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010097-58.2024.5.03.0083
AUTOR GILSON BATISTA FERREIRA

ADVOGADO AMERICA GABRIEL OLIVEIRA DE
CARVALHO LAURO(OAB:
180799/MG)

ADVOGADO WILLIAN OLIVEIRA PRATES(OAB:
180798/MG)

RÉU CONSORCIO KPE/NE PONTE MG402

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

PERITO JORDI MARCOS MENDES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON BATISTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9503
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V.Sa. intimado(a) a tomar ciência do link para acesso à

audiência designada: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/87575902308

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

KELY CRISTIANI VIANA MEDRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010097-58.2024.5.03.0083
AUTOR GILSON BATISTA FERREIRA

ADVOGADO AMERICA GABRIEL OLIVEIRA DE
CARVALHO LAURO(OAB:
180799/MG)

ADVOGADO WILLIAN OLIVEIRA PRATES(OAB:
180798/MG)

RÉU CONSORCIO KPE/NE PONTE MG402

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

PERITO JORDI MARCOS MENDES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO KPE/NE PONTE MG402

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado(a) a tomar ciência do link para acesso à

audiência designada: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/87575902308

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

KELY CRISTIANI VIANA MEDRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010096-73.2024.5.03.0083
AUTOR JOSE GERALDO SOBRINHO

ADVOGADO AMERICA GABRIEL OLIVEIRA DE
CARVALHO LAURO(OAB:
180799/MG)

ADVOGADO WILLIAN OLIVEIRA PRATES(OAB:
180798/MG)

RÉU CONSORCIO KPE/NE PONTE MG402

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

PERITO JORDI MARCOS MENDES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado(a) a tomar ciência do link para acesso à

audiência designada: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/86049728655

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

KELY CRISTIANI VIANA MEDRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010096-73.2024.5.03.0083
AUTOR JOSE GERALDO SOBRINHO

ADVOGADO AMERICA GABRIEL OLIVEIRA DE
CARVALHO LAURO(OAB:
180799/MG)

ADVOGADO WILLIAN OLIVEIRA PRATES(OAB:
180798/MG)

RÉU CONSORCIO KPE/NE PONTE MG402

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

PERITO JORDI MARCOS MENDES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO KPE/NE PONTE MG402

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado(a) a tomar ciência do link para acesso à

audiência designada: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/86049728655

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

KELY CRISTIANI VIANA MEDRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010042-10.2024.5.03.0083
AUTOR ERINEA ALVES DA ROCHA

ADVOGADO AMERICA GABRIEL OLIVEIRA DE
CARVALHO LAURO(OAB:
180799/MG)

ADVOGADO WILLIAN OLIVEIRA PRATES(OAB:
180798/MG)

RÉU CONSORCIO KPE/NE PONTE MG402

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

PERITO JORDI MARCOS MENDES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINEA ALVES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.Sa. intimado(a) a tomar ciência do link para acesso à

audiência designada:https://trt3-jus-br.zoom.us/j/86049728655

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

KELY CRISTIANI VIANA MEDRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010042-10.2024.5.03.0083
AUTOR ERINEA ALVES DA ROCHA

ADVOGADO AMERICA GABRIEL OLIVEIRA DE
CARVALHO LAURO(OAB:
180799/MG)

ADVOGADO WILLIAN OLIVEIRA PRATES(OAB:
180798/MG)

RÉU CONSORCIO KPE/NE PONTE MG402

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

PERITO JORDI MARCOS MENDES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO KPE/NE PONTE MG402

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado(a) a tomar ciência do link para acesso à

audiência designada: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/86049728655

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

KELY CRISTIANI VIANA MEDRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010588-02.2023.5.03.0083
AUTOR WIEDER SANTOS CASTRO

ADVOGADO MARCELO CORREA GONZAGA(OAB:
103169/MG)

RÉU AMBPLAN SISTEMAS LTDA

ADVOGADO DEBORA FERNANDES
FEITOSA(OAB: 360938/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBPLAN SISTEMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b09853

proferida nos autos.

SENTENÇA

Ata de audiência do processo nº 0010588-02.2023.5.03.0083

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Januária/MG, por ordem do MM.

Juiz do Trabalho Substituto MARCELO PALMA DE BRITO, foi

realizada AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO da reclamatória

trabalhista proposta por WIEDER SANTOS CASTRO em face de

AMBPLAN SISTEMAS LTDA

Ausentes as partes.

Prolatou-se a decisão que segue:

I - R E L A T Ó R I O

WIEDER SANTOS CASTRO, qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista contra AMBPLAN SISTEMAS LTDA, sendo

que, pelos fatos e fundamentos que expõe, vindica os pedidos

arrolados na inicial. Requer, ainda, a concessão da Justiça Gratuita.

Juntou documentos. Atribuiu à causa o valor de R$77.894,61.

A reclamada, devidamente notificada, compareceu à audiência

inicial (ID. c833eb0) e, sem êxito a conciliação das partes,

apresentou defesa escrita (ID. 40660f5), com documentos,

rebatendo as alegações e as pretensões do reclamante.

O reclamante impugnou a defesa e documentos apresentados pela

reclamada (ID. 8a07341).

Na audiência de instrução (ID. 00c559f), em prosseguimento,

colheu-se o depoimento do reclamada e foram inquiridas duas

testemunhas.

Sem outras provas a serem produzidas, foi encerrada a instrução

processual, com razões finais orais remissivas.

 Conciliação final rejeitada.

É, em síntese, o relatório.
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II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – LIMITAÇÃO DE EVENTUAL CONDENAÇÃO AOS

VALORES DA INICIAL

Tendo em vista que a matéria foi suscitada pela reclamada, em sua

defesa, cumpre esclarecer que, no Processo do Trabalho, o valor

atribuído à causa e aos pedidos tem apenas o objetivo de propiciar

o acesso aos diferentes tipos de procedimentos, nos termos da Lei

9.957/00. Além disso, o valor atribuído permite o duplo grau de

jurisdição, a teor do disposto na Lei 5.584/70.

Importante registrar, ainda, que a renúncia a direitos trabalhistas há

de ser interpretada restritivamente (art. 114, do CCB).

Nessas circunstâncias, diversamente do que procura fazer

transparecer a reclamada, não há como se conceber que a mera

estimativa de valores lançada na inicial tenha o condão de importar

em limitação da condenação aos montantes ali declinados.

Registro, por oportuno, que esse entendimento é reforçado pela

Tese Jurídica prevalecente nº 16 deste Tribunal Regional do

Trabalho, com a seguinte redação:

"RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS, INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B, DA

CLT). INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença.” (RA

207/2017, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 21, 22 e

25/09/2017).

Ante o exposto, fica esclarecido que não se aplica à hipótese a

limitação dos valores atribuídos aos pedidos na inicial, como

pretendido pela reclamada, em caso de eventual condenação.

II.2 - DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

O art. 818 da CLT é claro quanto à dinâmica de responsabilidade na

produção probatória, dispondo que o "o ônus da prova incumbe ao

reclamante, quanto ao fato constitutivo de seu direito", mas previu

ainda que:

"§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da

causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de

cumprir o encargo nos termos deste artigo ou à maior facilidade de

obtenção da prova do fato contrário, poderá o juízo atribuir o ônus

da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão

fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de

se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído." (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017).

No presente caso, não há como se inverter o ônus da prova,

preliminarmente, como pretende o autor, mesmo porque não

demonstrado pela mesma que não poderia produzir as provas das

suas alegações.

Indefere-se.

II.3 – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

É irrelevante a irresignação das reclamadas quanto aos valores

pretendidos e afirmados na petição inicial, uma vez que se destinam

apenas a vincular a atividade do Juízo aos limites do pedido, em

observância ao princípio da congruência, nos termos dos artigos

141 e 492 do CPC, fixando o valor da causa e determinando o rito

processual.

Ressalto que não há qualquer exigência legal para que a parte

autora apresente planilha detalhada quanto à apuração dos valores.

Ademais, cabia às reclamadas demonstrarem, de maneira

específica e objetiva, os valores que entende corretos, não tendo a

ré se desincumbido de tal ônus.

Rejeito.

II.4 - IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A impugnação genérica aos documentos, destituída de

apontamento de vício material, quanto ao conteúdo, não gera

incidente processual. O valor probante dos documentos será objeto

de análise de mérito, em contraposição às demais provas colhidas.

II.5 – INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

– RELAÇÃO JURÍDICA

Diz a reclamada que a Justiça do Trabalho seria incompetente para

processar e julgar o presente feito, visto que a demanda referente à

relação havida entre as partes possui natureza cível.

Sem razão.

É cediço que, principalmente após a promulgação da Emenda

Constitucional nº 45/04, a competência material da Justiça do

Trabalho não é definida em razão das pessoas que integram a

relação jurídica processual, tampouco do direito material a ser

aplicável à espécie (Direito do Trabalho, Direito Civil, dentre outros),

mas sim com espeque na relação jurídica base que deu origem ao

litígio, consoante se depreende claramente da redação do art. 114, I

e IX, da CF, verbis: “Compete à Justiça do Trabalho processar e

julgar: I- as ações oriundas da relação de trabalho (…); IX - outras

controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei”.

É de clareza solar que é a Justiça do Trabalho é competente para

dizer a palavra final no quesito vínculo empregatício, ou seja, se há

ou não há relação empregatícia entre as partes litigantes.

Se a relação mantida entre as partes se trata ou não de uma fraude

a mascarar vínculo empregatício, tal deverá ser decidido pela

Justiça do Trabalho.

Ademais, a inicial não requer nenhuma parcela típica de contratos
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de natureza civil, mas apenas o reconhecimento do vínculo

empregatício e o pagamento dos haveres correlatos.

Destarte, rejeito a preliminar.

II.6 - DA RELAÇÃO JURÍDICA HAVIDA ENTRE AS PARTES

 O autor alega que trabalhou para a ré, na função de programador

de TI, de 08/02/2022 a 31/08/2023, nos moldes do artigo 3º da CLT,

sem ter a CTPS anotada. Alega que a reclamada, na tentativa de

burlar a legislação trabalhista, exigiu-lhe a constituição de uma

empresa na condição de microempreendedora individual - MEI, a

fim de pejotizar a relação de emprego. Requer seja reconhecido o

vínculo empregatício, com pagamento das verbas trabalhistas e

cumprimento das demais obrigações decorrentes, além do

pagamento das horas extras prestadas durante toda prestação dos

serviços.

A defesa sustenta, basicamente, que o autor prestou serviços na

condição de autônomo, ausentes os requisitos caracterizadores da

relação de emprego, mediante assinatura de contrato de prestação

de serviços. Aduz que jamais exigiu do reclamante a constituição de

MEI. Pugna pela improcedência dos pedidos.

São cinco os elementos fático-jurídicos da relação de emprego (art.

2º e 3º, da CLT), que giram em torno da prestação de serviço: 1)

pessoa física; 2) pessoalidade; 3) onerosidade; 4) não

eventualidade e 5) subordinação.

A configuração da relação de emprego resulta da conjugação

desses elementos fático-jurídicos “em uma determinada relação

socieconômica” (Maurício Godinho Delgado, in Curso de Direito do

Trabalho, 2004, p. 290/291). A falta de qualquer dos elementos

impede a configuração da relação de emprego.

Consoante a inteligência do art. 3º da CLT, a exclusividade da

prestação de serviço não é pressuposto exigido pela lei para a

configuração do vínculo de emprego.

Admitida a prestação de serviços, mas negado seu viés

empregatício, constitui ônus da parte reclamada comprovar a

eventualidade do labor, já que se trata de fato obstativo ao direito

invocado (art. 818, II, 373, II, do CPC).

E desse encargo processual entendo que a parte ré desvencilhou-

se a contento.

Inicialmente, ressalto que o autor não comprovou que foi obrigado

pela ré a constituir uma empresa na condição de

microempreendedor individual para prestação dos serviços para a

reclamada.

Não bastasse, a testemunha indicada pela ré, Sr. Paulo Porto

Maciel, que também presta serviços para a reclamada na área de

tecnologia, afirmou:

“que para o réu procura atender o máximo possível, todos os dias,

sendo que se precisar de algo de estrutura no final de semana ou

de madrugada, na parte de sistema, servidor, se o sistema estiver

fora, o depoente atua o mais rápido que puder, sendo que não há

nada no contrato de que deve responder em um dia, sendo

importante o depoente atuar rápido, todos os dias da semana em

que o depoente fica em modo de atenção no mínimo e durante a

semana mais efetivamente atuando, mas não necessariamente

todos os dias; que se em algum dia da semana não estiver atuando

pode ocorrer, avisa para não ocorrer transtornos; que tem uma

carga horária de 100 horas mensais; que o depoente não possui

jornada de trabalha fixa com clientes, não existindo batimento de

ponto, tanto que se trabalhar tanto hoje, amanhã não tem que fazer,

sendo que as 100 horas deve ser diluída no mês, devendo equilibrar

essas horas;(…) que o contrato de horas fixas esta em 6500 reais,

sendo que para os demais projetos orça conforme a complexidade,

às vezes 3 meses para desenvolver uma entrega e estipula o valor;

que o depoente pode rejeitar novos projetos, até mesmo pelo prazo

que não pode cumprir ou pela complexidade (...) que o depoente

possui outros clientes, a Trade works em campinas, contrataram 50

horas, a universidade Metodista de São Paulo, que contratou 100

horas, há outros clientes mais pontuais, como a captiva, a GV

Educacional e outros clientes que vão pedindo coisas pontuais; que

o sistema BITRIX é um sistema de gestão de projetos de times, de

demandas, aloca pessoas com demandas, consegue gerenciar o

que está sendo gerenciado, com quem está a tarefa, sistema de

gestão, sistema utilizado pela ré (...) que o autor desenvolvia

sistemas como o reclamante; que o autor fazia desenvolvimento de

sistemas, apenas não sabendo se ele mexia com infraestrutura de

servidor, achando que não (...)que não há exigência de

exclusividade na prestação de serviços, sendo que possui liberdade

para contratar funcionários para prestar serviços e enviá-los à

empresa para prestar serviços em seu lugar, sendo que isso já

aconteceu e acontece (...)que a empresa não cobra que os

prestadores utilizem o BITRIX; que no passado já ocorreu de

prestar serviços a menor do que estipulado na nota, mas

ultimamente tem entregue todas as horas acordadas para não

passar e não faltar; que se porventura não haver interesse da

empresa nos serviços, é necessário uma comunicação prévia para

não prejudicar, mas provavelmente tem algo que exija um “prévio

aviso”;”.

A testemunha indicada pelo autor, Sra. Rafaela Feriani, trabalhou

no departamento jurídico da ré, sendo que sua comunicação com o
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autor era apenas para solicitar suporte, correção e melhorias do

software. A testemunha pouco soube informar acerca do contrato de

trabalho do autor firmado com a reclamada.

Infere-se do depoimento supratranscrito que não havia traços de

subordinação na relação jurídica mantida pelas partes, pois o autor,

não se submetia a controle de horário, organizava sua própria rotina

de trabalho, prescindindo, assim, de qualquer tipo de autorização

para dele se ausentar, além de poder atender outros clientes, caso

necessitasse, desde que cumprisse o contrato com a ré.

Observa-se a liberdade na prestação de serviços do autor no print

juntado às folhas 118 (ID f1a0f72), em que o autor apenas informa

sua ausência no mês de agosto de 2023, sem necessidade de

prévio aviso.

Observa-se, portanto, que o reclamante trabalhava por conta

própria, e não por conta da reclamada, sendo dele “a direção central

do modo cotidiano da prestação de serviços” (Maurício Godinho

Delgado, Curso de Direito in do Trabalho, 2004, p. 334).

Posto isso, comprovada a inexistência da subordinação na relação

jurídica retratada nos autos, rejeito o pedido de reconhecimento do

vínculo empregatício e, por corolário, os demais pedidos formulados

na inicial.

II.4 – DA JUSTIÇA GRATUITA

 Ante o disposto no art. 790, § 3º, da CLT, não havendo nos autos

prova de que a reclamante, atualmente, perceba salário superior a

quarenta por cento do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, defiro os benefícios da justiça gratuita,

para isentá-la do pagamento de eventuais despesas processuais.

 II.5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.467/17, ao inserir o art. 791-A ao texto celetista, modificou

substancialmente a sistemática dos honorários advocatícios na

Justiça do Trabalho, de modo que, a partir de então, a condenação

na verba honorários passou a decorrer da pura e simplesmente

sucumbência.

Assim, deverá ser observado o disposto no art. 791-A, caput, da

CLT, in verbis: “Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.”

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

ao advogado da parte ré, na base de 8% sobre o valor atualizado da

causa, a ser suportado pela reclamante.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o § 4º do artigo 791-A

da CLT.

 III - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, decido, nos autos da reclamatória trabalhista

ajuizada por WIEDER SANTOS CASTRO em face de AMBPLAN

SISTEMAS LTDA., rejeito as preliminares, e no mérito julgo

IMPROCEDENTES todos os pedidos formulados na inicial, tudo de

acordo com a fundamentação, parte integrante deste decisum.

Concedida a Justiça Gratuita à parte autora.

São devidos honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado

da parte reclamada, na base de 8% sobre o valor atualizado da

causa, a ser suportado pelo reclamante. Para todos os efeitos,

deverá ser observado o § 4º do artigo 791-A da CLT.

Custas, pela parte autora, no importe de R$1.557,89, calculadas

sobre R$77.894,61, valor atribuído à causa, dispensadas na forma

da lei.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PALMA DE BRITO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010588-02.2023.5.03.0083
AUTOR WIEDER SANTOS CASTRO

ADVOGADO MARCELO CORREA GONZAGA(OAB:
103169/MG)

RÉU AMBPLAN SISTEMAS LTDA

ADVOGADO DEBORA FERNANDES
FEITOSA(OAB: 360938/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIEDER SANTOS CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b09853

proferida nos autos.

SENTENÇA

Ata de audiência do processo nº 0010588-02.2023.5.03.0083
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Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Januária/MG, por ordem do MM.

Juiz do Trabalho Substituto MARCELO PALMA DE BRITO, foi

realizada AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO da reclamatória

trabalhista proposta por WIEDER SANTOS CASTRO em face de

AMBPLAN SISTEMAS LTDA

Ausentes as partes.

Prolatou-se a decisão que segue:

I - R E L A T Ó R I O

WIEDER SANTOS CASTRO, qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista contra AMBPLAN SISTEMAS LTDA, sendo

que, pelos fatos e fundamentos que expõe, vindica os pedidos

arrolados na inicial. Requer, ainda, a concessão da Justiça Gratuita.

Juntou documentos. Atribuiu à causa o valor de R$77.894,61.

A reclamada, devidamente notificada, compareceu à audiência

inicial (ID. c833eb0) e, sem êxito a conciliação das partes,

apresentou defesa escrita (ID. 40660f5), com documentos,

rebatendo as alegações e as pretensões do reclamante.

O reclamante impugnou a defesa e documentos apresentados pela

reclamada (ID. 8a07341).

Na audiência de instrução (ID. 00c559f), em prosseguimento,

colheu-se o depoimento do reclamada e foram inquiridas duas

testemunhas.

Sem outras provas a serem produzidas, foi encerrada a instrução

processual, com razões finais orais remissivas.

 Conciliação final rejeitada.

É, em síntese, o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – LIMITAÇÃO DE EVENTUAL CONDENAÇÃO AOS

VALORES DA INICIAL

Tendo em vista que a matéria foi suscitada pela reclamada, em sua

defesa, cumpre esclarecer que, no Processo do Trabalho, o valor

atribuído à causa e aos pedidos tem apenas o objetivo de propiciar

o acesso aos diferentes tipos de procedimentos, nos termos da Lei

9.957/00. Além disso, o valor atribuído permite o duplo grau de

jurisdição, a teor do disposto na Lei 5.584/70.

Importante registrar, ainda, que a renúncia a direitos trabalhistas há

de ser interpretada restritivamente (art. 114, do CCB).

Nessas circunstâncias, diversamente do que procura fazer

transparecer a reclamada, não há como se conceber que a mera

estimativa de valores lançada na inicial tenha o condão de importar

em limitação da condenação aos montantes ali declinados.

Registro, por oportuno, que esse entendimento é reforçado pela

Tese Jurídica prevalecente nº 16 deste Tribunal Regional do

Trabalho, com a seguinte redação:

"RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS, INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B, DA

CLT). INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença.” (RA

207/2017, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 21, 22 e

25/09/2017).

Ante o exposto, fica esclarecido que não se aplica à hipótese a

limitação dos valores atribuídos aos pedidos na inicial, como

pretendido pela reclamada, em caso de eventual condenação.

II.2 - DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

O art. 818 da CLT é claro quanto à dinâmica de responsabilidade na

produção probatória, dispondo que o "o ônus da prova incumbe ao

reclamante, quanto ao fato constitutivo de seu direito", mas previu

ainda que:

"§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da

causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de

cumprir o encargo nos termos deste artigo ou à maior facilidade de

obtenção da prova do fato contrário, poderá o juízo atribuir o ônus

da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão

fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de

se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído." (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017).

No presente caso, não há como se inverter o ônus da prova,

preliminarmente, como pretende o autor, mesmo porque não

demonstrado pela mesma que não poderia produzir as provas das

suas alegações.

Indefere-se.

II.3 – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
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É irrelevante a irresignação das reclamadas quanto aos valores

pretendidos e afirmados na petição inicial, uma vez que se destinam

apenas a vincular a atividade do Juízo aos limites do pedido, em

observância ao princípio da congruência, nos termos dos artigos

141 e 492 do CPC, fixando o valor da causa e determinando o rito

processual.

Ressalto que não há qualquer exigência legal para que a parte

autora apresente planilha detalhada quanto à apuração dos valores.

Ademais, cabia às reclamadas demonstrarem, de maneira

específica e objetiva, os valores que entende corretos, não tendo a

ré se desincumbido de tal ônus.

Rejeito.

II.4 - IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A impugnação genérica aos documentos, destituída de

apontamento de vício material, quanto ao conteúdo, não gera

incidente processual. O valor probante dos documentos será objeto

de análise de mérito, em contraposição às demais provas colhidas.

II.5 – INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

– RELAÇÃO JURÍDICA

Diz a reclamada que a Justiça do Trabalho seria incompetente para

processar e julgar o presente feito, visto que a demanda referente à

relação havida entre as partes possui natureza cível.

Sem razão.

É cediço que, principalmente após a promulgação da Emenda

Constitucional nº 45/04, a competência material da Justiça do

Trabalho não é definida em razão das pessoas que integram a

relação jurídica processual, tampouco do direito material a ser

aplicável à espécie (Direito do Trabalho, Direito Civil, dentre outros),

mas sim com espeque na relação jurídica base que deu origem ao

litígio, consoante se depreende claramente da redação do art. 114, I

e IX, da CF, verbis: “Compete à Justiça do Trabalho processar e

julgar: I- as ações oriundas da relação de trabalho (…); IX - outras

controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei”.

É de clareza solar que é a Justiça do Trabalho é competente para

dizer a palavra final no quesito vínculo empregatício, ou seja, se há

ou não há relação empregatícia entre as partes litigantes.

Se a relação mantida entre as partes se trata ou não de uma fraude

a mascarar vínculo empregatício, tal deverá ser decidido pela

Justiça do Trabalho.

Ademais, a inicial não requer nenhuma parcela típica de contratos

de natureza civil, mas apenas o reconhecimento do vínculo

empregatício e o pagamento dos haveres correlatos.

Destarte, rejeito a preliminar.

II.6 - DA RELAÇÃO JURÍDICA HAVIDA ENTRE AS PARTES

 O autor alega que trabalhou para a ré, na função de programador

de TI, de 08/02/2022 a 31/08/2023, nos moldes do artigo 3º da CLT,

sem ter a CTPS anotada. Alega que a reclamada, na tentativa de

burlar a legislação trabalhista, exigiu-lhe a constituição de uma

empresa na condição de microempreendedora individual - MEI, a

fim de pejotizar a relação de emprego. Requer seja reconhecido o

vínculo empregatício, com pagamento das verbas trabalhistas e

cumprimento das demais obrigações decorrentes, além do

pagamento das horas extras prestadas durante toda prestação dos

serviços.

A defesa sustenta, basicamente, que o autor prestou serviços na

condição de autônomo, ausentes os requisitos caracterizadores da

relação de emprego, mediante assinatura de contrato de prestação

de serviços. Aduz que jamais exigiu do reclamante a constituição de

MEI. Pugna pela improcedência dos pedidos.

São cinco os elementos fático-jurídicos da relação de emprego (art.

2º e 3º, da CLT), que giram em torno da prestação de serviço: 1)

pessoa física; 2) pessoalidade; 3) onerosidade; 4) não

eventualidade e 5) subordinação.

A configuração da relação de emprego resulta da conjugação

desses elementos fático-jurídicos “em uma determinada relação

socieconômica” (Maurício Godinho Delgado, in Curso de Direito do

Trabalho, 2004, p. 290/291). A falta de qualquer dos elementos

impede a configuração da relação de emprego.

Consoante a inteligência do art. 3º da CLT, a exclusividade da

prestação de serviço não é pressuposto exigido pela lei para a

configuração do vínculo de emprego.

Admitida a prestação de serviços, mas negado seu viés

empregatício, constitui ônus da parte reclamada comprovar a

eventualidade do labor, já que se trata de fato obstativo ao direito

invocado (art. 818, II, 373, II, do CPC).

E desse encargo processual entendo que a parte ré desvencilhou-

se a contento.

Inicialmente, ressalto que o autor não comprovou que foi obrigado

pela ré a constituir uma empresa na condição de

microempreendedor individual para prestação dos serviços para a

reclamada.

Não bastasse, a testemunha indicada pela ré, Sr. Paulo Porto

Maciel, que também presta serviços para a reclamada na área de

tecnologia, afirmou:

“que para o réu procura atender o máximo possível, todos os dias,

sendo que se precisar de algo de estrutura no final de semana ou

de madrugada, na parte de sistema, servidor, se o sistema estiver

fora, o depoente atua o mais rápido que puder, sendo que não há

nada no contrato de que deve responder em um dia, sendo

importante o depoente atuar rápido, todos os dias da semana em
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que o depoente fica em modo de atenção no mínimo e durante a

semana mais efetivamente atuando, mas não necessariamente

todos os dias; que se em algum dia da semana não estiver atuando

pode ocorrer, avisa para não ocorrer transtornos; que tem uma

carga horária de 100 horas mensais; que o depoente não possui

jornada de trabalha fixa com clientes, não existindo batimento de

ponto, tanto que se trabalhar tanto hoje, amanhã não tem que fazer,

sendo que as 100 horas deve ser diluída no mês, devendo equilibrar

essas horas;(…) que o contrato de horas fixas esta em 6500 reais,

sendo que para os demais projetos orça conforme a complexidade,

às vezes 3 meses para desenvolver uma entrega e estipula o valor;

que o depoente pode rejeitar novos projetos, até mesmo pelo prazo

que não pode cumprir ou pela complexidade (...) que o depoente

possui outros clientes, a Trade works em campinas, contrataram 50

horas, a universidade Metodista de São Paulo, que contratou 100

horas, há outros clientes mais pontuais, como a captiva, a GV

Educacional e outros clientes que vão pedindo coisas pontuais; que

o sistema BITRIX é um sistema de gestão de projetos de times, de

demandas, aloca pessoas com demandas, consegue gerenciar o

que está sendo gerenciado, com quem está a tarefa, sistema de

gestão, sistema utilizado pela ré (...) que o autor desenvolvia

sistemas como o reclamante; que o autor fazia desenvolvimento de

sistemas, apenas não sabendo se ele mexia com infraestrutura de

servidor, achando que não (...)que não há exigência de

exclusividade na prestação de serviços, sendo que possui liberdade

para contratar funcionários para prestar serviços e enviá-los à

empresa para prestar serviços em seu lugar, sendo que isso já

aconteceu e acontece (...)que a empresa não cobra que os

prestadores utilizem o BITRIX; que no passado já ocorreu de

prestar serviços a menor do que estipulado na nota, mas

ultimamente tem entregue todas as horas acordadas para não

passar e não faltar; que se porventura não haver interesse da

empresa nos serviços, é necessário uma comunicação prévia para

não prejudicar, mas provavelmente tem algo que exija um “prévio

aviso”;”.

A testemunha indicada pelo autor, Sra. Rafaela Feriani, trabalhou

no departamento jurídico da ré, sendo que sua comunicação com o

autor era apenas para solicitar suporte, correção e melhorias do

software. A testemunha pouco soube informar acerca do contrato de

trabalho do autor firmado com a reclamada.

Infere-se do depoimento supratranscrito que não havia traços de

subordinação na relação jurídica mantida pelas partes, pois o autor,

não se submetia a controle de horário, organizava sua própria rotina

de trabalho, prescindindo, assim, de qualquer tipo de autorização

para dele se ausentar, além de poder atender outros clientes, caso

necessitasse, desde que cumprisse o contrato com a ré.

Observa-se a liberdade na prestação de serviços do autor no print

juntado às folhas 118 (ID f1a0f72), em que o autor apenas informa

sua ausência no mês de agosto de 2023, sem necessidade de

prévio aviso.

Observa-se, portanto, que o reclamante trabalhava por conta

própria, e não por conta da reclamada, sendo dele “a direção central

do modo cotidiano da prestação de serviços” (Maurício Godinho

Delgado, Curso de Direito in do Trabalho, 2004, p. 334).

Posto isso, comprovada a inexistência da subordinação na relação

jurídica retratada nos autos, rejeito o pedido de reconhecimento do

vínculo empregatício e, por corolário, os demais pedidos formulados

na inicial.

II.4 – DA JUSTIÇA GRATUITA

 Ante o disposto no art. 790, § 3º, da CLT, não havendo nos autos

prova de que a reclamante, atualmente, perceba salário superior a

quarenta por cento do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, defiro os benefícios da justiça gratuita,

para isentá-la do pagamento de eventuais despesas processuais.

 II.5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.467/17, ao inserir o art. 791-A ao texto celetista, modificou

substancialmente a sistemática dos honorários advocatícios na

Justiça do Trabalho, de modo que, a partir de então, a condenação

na verba honorários passou a decorrer da pura e simplesmente

sucumbência.

Assim, deverá ser observado o disposto no art. 791-A, caput, da

CLT, in verbis: “Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.”

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

ao advogado da parte ré, na base de 8% sobre o valor atualizado da

causa, a ser suportado pela reclamante.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o § 4º do artigo 791-A

da CLT.

 III - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, decido, nos autos da reclamatória trabalhista
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ajuizada por WIEDER SANTOS CASTRO em face de AMBPLAN

SISTEMAS LTDA., rejeito as preliminares, e no mérito julgo

IMPROCEDENTES todos os pedidos formulados na inicial, tudo de

acordo com a fundamentação, parte integrante deste decisum.

Concedida a Justiça Gratuita à parte autora.

São devidos honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado

da parte reclamada, na base de 8% sobre o valor atualizado da

causa, a ser suportado pelo reclamante. Para todos os efeitos,

deverá ser observado o § 4º do artigo 791-A da CLT.

Custas, pela parte autora, no importe de R$1.557,89, calculadas

sobre R$77.894,61, valor atribuído à causa, dispensadas na forma

da lei.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PALMA DE BRITO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010068-08.2024.5.03.0083
AUTOR NILTON RIBEIRO LOPES

ADVOGADO HUDSON GUSTAVO PINHEIRO DE
MELO(OAB: 143487/MG)

ADVOGADO FERNANDO VIEIRA
LEOPOLDO(OAB: 121129/MG)

RÉU SERRA VERDE TRANSPORTE
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LILIANE BEATRIZ UEZ(OAB:
27406/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRA VERDE TRANSPORTE RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43a3147

proferida nos autos.

DECISÃO EM EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

I – RELATÓRIO

Trata-se de exceção de incompetência territorial apresentada por

SERRA VERDE TRANSPORTE RODOVIARIOS LTDA nos autos

da ação trabalhista que lhe move NILTON RIBEIRO LOPES. O

excipiente alega, em resumo, que a contratação do autor ocorreu na

cidade de Bocaiuva e a prestação de serviços na cidade de Montes

Claros e região – MG, razão pela qual a competência para o

processamento e julgamento da presente demanda seria o juízo da

Vara do Trabalho de Montes Claros – MG.

O excepto, intimado para vista da exceção, se manifesta no ID

625c585.

Designada audiência de instrução, ID 5516958, colhido o

depoimento do reclamante/excepto e de uma testemunha

Após, vieram os autos conclusos para julgamento da exceção.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Cumpre frisar, inicialmente, que o local da prestação de serviços é a

regra determinante da competência territorial para a conciliação e

julgamento dos dissídios individuais na Justiça do Trabalho (Art.

651, caput, da CLT).

As exceções a essa regra dizem respeito ao agente ou viajante

comercial, dissídios ocorridos em agência ou filial no estrangeiro e

quando os empregadores promovem atividades fora do local onde

são firmados os contratos de trabalho (art. 651, §1º,2º e 3º).

Logo, o dispositivo visa facilitar o acesso do trabalhador ao poder

judiciário, possibilitando o exercício do direito de ação, com

condições menos onerosas e mais favoráveis, devendo ser

observado sua situação de hipossuficiência.

No caso em tela, o autor afirmou que suas rotas de viagens eram,

em sua maioria, na região de Montes Claros, sendo que sempre

esteve subordinado à filial da ré, com sede na referida cidade.

Assim declarou: “que o depoente assinou a documentação e fez

exames em Montes Claros; que reside em Vila Nova de Minas,

distrito de Montes Claros/MG; que sempre residiu em tal local;

(...)que pegava o caminhão em Montes Claros, na sede da

empresa; que terminava a rota e ia para Montes Claros, na sede da

empresa; que o depoente fazia a coleta e levava até Montes Claros,

sendo que nunca chegou a ir até a fábrica; que coletava e levava

para a sede em Montes Claros; que quando o caminhão passava

por manutenções era feito em Montes Claros; que o depoente não

pernoitava fora de Montes Claros, sendo que a rota do depoente era

dia sim dia não; que a pessoa que coordenava os serviços e o

administrativo ficavam no escritório de Montes Claros.”

A rota do autor sempre iniciava e terminava em Montes Claros,

ainda que o reclamante viajasse por outras cidades, atividade

inerente à função de motorista, o autor sempre retornava para

Montes Claros para entrega da carga.

Insta ressaltar que descabe cogitar em prejuízo quanto ao

deslocamento do trabalhador para a Vara de outra jurisdição,

porque, sendo o processo eletrônico, as partes participam por

videoconferência e as testemunhas podem ser ouvidas por carta

precatória ou por videoconferência.

Portanto, com base no art. 651 da CLT, acolhe-se a exceção de

incompetência em razão do lugar, para determinar o

encaminhamento da presente reclamatória para o Fórum

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9512
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trabalhista de Montes Claros – MG, com as homenagens e

cautelas de estilo, sendo observado o procedimento próprio.

III – CONCLUSÃO

Por esses fundamentos, que ficam fazendo parte integrante deste

dispositivo, resolve o juízo da Vara do Trabalho de Januária – MG

acolher a Exceção de Incompetência Territorial, proposta por

SERRA VERDE TRANSPORTE RODOVIARIOS LTDA na

reclamatória trabalhista ajuizada por NILTON RIBEIRO LOPES

para determinar a remessa dos autos para o Fórum Trabalhista de

Montes Claros – MG, sendo observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PALMA DE BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010068-08.2024.5.03.0083
AUTOR NILTON RIBEIRO LOPES

ADVOGADO HUDSON GUSTAVO PINHEIRO DE
MELO(OAB: 143487/MG)

ADVOGADO FERNANDO VIEIRA
LEOPOLDO(OAB: 121129/MG)

RÉU SERRA VERDE TRANSPORTE
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LILIANE BEATRIZ UEZ(OAB:
27406/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON RIBEIRO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43a3147

proferida nos autos.

DECISÃO EM EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

I – RELATÓRIO

Trata-se de exceção de incompetência territorial apresentada por

SERRA VERDE TRANSPORTE RODOVIARIOS LTDA nos autos

da ação trabalhista que lhe move NILTON RIBEIRO LOPES. O

excipiente alega, em resumo, que a contratação do autor ocorreu na

cidade de Bocaiuva e a prestação de serviços na cidade de Montes

Claros e região – MG, razão pela qual a competência para o

processamento e julgamento da presente demanda seria o juízo da

Vara do Trabalho de Montes Claros – MG.

O excepto, intimado para vista da exceção, se manifesta no ID

625c585.

Designada audiência de instrução, ID 5516958, colhido o

depoimento do reclamante/excepto e de uma testemunha

Após, vieram os autos conclusos para julgamento da exceção.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Cumpre frisar, inicialmente, que o local da prestação de serviços é a

regra determinante da competência territorial para a conciliação e

julgamento dos dissídios individuais na Justiça do Trabalho (Art.

651, caput, da CLT).

As exceções a essa regra dizem respeito ao agente ou viajante

comercial, dissídios ocorridos em agência ou filial no estrangeiro e

quando os empregadores promovem atividades fora do local onde

são firmados os contratos de trabalho (art. 651, §1º,2º e 3º).

Logo, o dispositivo visa facilitar o acesso do trabalhador ao poder

judiciário, possibilitando o exercício do direito de ação, com

condições menos onerosas e mais favoráveis, devendo ser

observado sua situação de hipossuficiência.

No caso em tela, o autor afirmou que suas rotas de viagens eram,

em sua maioria, na região de Montes Claros, sendo que sempre

esteve subordinado à filial da ré, com sede na referida cidade.

Assim declarou: “que o depoente assinou a documentação e fez

exames em Montes Claros; que reside em Vila Nova de Minas,

distrito de Montes Claros/MG; que sempre residiu em tal local;

(...)que pegava o caminhão em Montes Claros, na sede da

empresa; que terminava a rota e ia para Montes Claros, na sede da

empresa; que o depoente fazia a coleta e levava até Montes Claros,

sendo que nunca chegou a ir até a fábrica; que coletava e levava

para a sede em Montes Claros; que quando o caminhão passava

por manutenções era feito em Montes Claros; que o depoente não

pernoitava fora de Montes Claros, sendo que a rota do depoente era

dia sim dia não; que a pessoa que coordenava os serviços e o

administrativo ficavam no escritório de Montes Claros.”

A rota do autor sempre iniciava e terminava em Montes Claros,

ainda que o reclamante viajasse por outras cidades, atividade

inerente à função de motorista, o autor sempre retornava para

Montes Claros para entrega da carga.

Insta ressaltar que descabe cogitar em prejuízo quanto ao

deslocamento do trabalhador para a Vara de outra jurisdição,

porque, sendo o processo eletrônico, as partes participam por

videoconferência e as testemunhas podem ser ouvidas por carta

precatória ou por videoconferência.

Portanto, com base no art. 651 da CLT, acolhe-se a exceção de

incompetência em razão do lugar, para determinar o

encaminhamento da presente reclamatória para o Fórum

Trabalhista de Montes Claros – MG, com as homenagens e

cautelas de estilo, sendo observado o procedimento próprio.

III – CONCLUSÃO
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Por esses fundamentos, que ficam fazendo parte integrante deste

dispositivo, resolve o juízo da Vara do Trabalho de Januária – MG

acolher a Exceção de Incompetência Territorial, proposta por

SERRA VERDE TRANSPORTE RODOVIARIOS LTDA na

reclamatória trabalhista ajuizada por NILTON RIBEIRO LOPES

para determinar a remessa dos autos para o Fórum Trabalhista de

Montes Claros – MG, sendo observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PALMA DE BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010504-98.2023.5.03.0083
AUTOR THALES RAMALHO SANTANA

ADVOGADO MARIA INES GOMES DA SILVA(OAB:
78608/MG)

ADVOGADO VALERIA SANTOS ARAUJO(OAB:
187418/MG)

RÉU STAR MOTOS - MOTOCICLETAS
JANUARIA LTDA - ME

ADVOGADO ERIKA DE FARIA GUIMARAES(OAB:
119948/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAR MOTOS - MOTOCICLETAS JANUARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcfc0aa

proferida nos autos.

SENTENÇA

Ata de audiência do processo nº 0010504-98.2023.5.03.0083

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Januária/MG, por ordem do MM.

Juiz do Trabalho Substituto MARCELO PALMA DE BRITO, foi

realizada AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO da reclamatória

trabalhista proposta por THALES RAMALHO SANTANA em face

de STAR MOTOS - MOTOCICLETAS JANUARIA LTDA – ME.

Ausentes as partes.

Prolatou-se a decisão que segue:

I - R E L A T Ó R I O

THALES RAMALHO SANTANA, qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista contra STAR MOTOS - MOTOCICLETAS

JANUARIA LTDA - ME, sendo que, pelos fatos e fundamentos que

expõe, vindica os pedidos arrolados na inicial. Requer, ainda, a

concessão da Justiça Gratuita. Juntou documentos. Atribuiu à causa

o valor de R$572.538,10.

A reclamada, devidamente notificada, compareceu à audiência

inicial (fls. 358-359, ID. 1c40002) e, sem êxito a conciliação das

partes, apresentou defesa escrita (fls. 256-274, ID. 1de7f6d), com

documentos, rebatendo as alegações e as pretensões do

reclamante.Apresentou reconvenção (fls. 272).

O reclamante impugnou a defesa e documentos apresentados pela

reclamada (fls. 363-387, ID. bf87e7a). O autor juntou novos

documentos (fls. 388 – 461).

A reclamada apresentou impugnação à reconvenção (fls. 464 – 465,

ID 973c019), bem como manifestou sobre os documentos juntados

pelo autor junto à réplica (fls. 466 – 468, ID 412a53f).

Na audiência de instrução (fls. 491-499, ID. aa4c2bc), em

prosseguimento, colheu-se o depoimento do reclamada e foram

inquiridas cinco testemunhas.

Sem outras provas a serem produzidas, foi encerrada a instrução

processual, com razões finais orais remissivas.

 Conciliação final rejeitada.

É, em síntese, o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1. PRECLUSÃO DE PROVA DOCUMENTAL

É consabido que “incumbe à parte instruir a petição inicial ou a

contestação com os documentos destinados a provar suas

alegações” (art. 434, do CPC/2015, em aplicação subsidiária).

Deste modo, a juntada de documentos de f. fls. 388 – 461e 469-

483, disponibilizado após apresentação de petição e defesa, não

caracterizadas as hipóteses do art. 435 do CPC, é extemporânea,

razão pela qual os referidos documentos não serão considerados

nesta decisão.
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Não obstante, mantenham-se os documentos nos autos para o

reexame da questão na hipótese de eventual recurso em face da

decisão proferida nesta instância.

II.2 – VÍNCULO DE EMPREGO ANTERIOR À CTPS

O Reclamante alega que foi admitido pela reclamada em

06/10/2003, mas que sua CTPS só foi anotada em 09/03/2005.

A Ré contesta, afirmando que o contrato se iniciou em 09/03/2005.

Consultando a documentação dos autos, vejo que na CTPS (fl. 21)

e na ficha de registro (fl. 275 e seguintes) do obreiro consta

admissão em 09/03/2005.

Diante da presunção relativa que advém dos registros constantes

na CTPS e nos registros funcionais da parte autora, nos termos do

art. 40, da CLT e da Súmula 12 do C. TST, o ônus da prova quanto

à data de admissão compete ao reclamante, como fato constitutivo

de seu direito, nos termos do art. 818, I, da CLT e art. 373, I, do

CPC.

De tal ônus o autor não se desincumbiu, considerando que não

trouxe aos autos qualquer prova documental ou testemunhal que

lastreasse suas alegações.

A única testemunha ouvida nos autos acerca do período do vínculo

anterior à anotação da CTPS, Sr. Leonardo Martins, não soube

dizer com precisão quando o autor começou a trabalhar para

reclamada.

Por conseguinte, declaro, para todos os fins, que o vínculo de

emprego do autor ocorreu a partir de 09/03/2005.

Por via de consequência, indefiro o pedido de retificação da CTPS.

II.3 - SALÁRIO EXTRAFOLHA

Afirma a Reclamante que recebia pagamento a título de comissões,

porém sem integração à remuneração, consistindo em salário-

extrafolha. Requer a integração dessas comissões para reflexos em

outras verbas.

Em defesa, a reclamada nega a existência de pagamento

extrafolha. Afirma que os empregados recebiam prêmios quando

atingissem a meta de venda.

Diante dos argumentos expostos, entendo que o ônus da prova

quanto à percepção de salário “extrafolha” (no caso, comissões),

não integrado à remuneração, compete ao Reclamante, como fato

constitutivo de seu direito, nos termos do art. 818 da CLT e art. 373,

I, do CPC. Contudo, vejo que desse encargo o obreiro não se livrou

a contento.

Com efeito, não há nos autos prova apta a corroborar as alegações

do autor. Inexiste documento que ao menos indique o recebimento

de comissões.

Além disso, a prova testemunhal se mostrou pouco convincente

quanto ao ponto, vez que a primeira testemunha inquirida a pedido

da Reclamada (Sr. Alex dos Santos) era MEI e, portanto, não

recebia através de contracheque, apenas emitindo nota fiscal.

A terceira testemunha da reclamada, Sra. Rosely de Fátima,

afirmou: QUE A remuneração da depoente é o salário em carteira, e

por premiações desde que atingida a meta; que a remuneração em

carteira é fixa, no patamar de um salário mínimo; que na época do

autor ele era carteira assinada, sendo que a sistemática era a

mesma que a da depoente, salário fixo mais bonificação

/premiação; que o sistema de premiação ocorria de 2 a 3 vezes ao

ano se atingisse a meta, ganhando viagens, carro zero quilômetro;

que a premiação ocorria em dinheiro ou em bens;”

A primeira testemunha inquirida a pedido do reclamante, Sr.

Leonardo Martins, não soube precisar acerca da remuneração do

autor, não sabendo sequer como era o sistema de pagamento do

reclamante.

A segunda testemunha ouvida pelo autor, também não soube dizer

com clareza sobre a remuneração, o que fragiliza seu depoimento,

devendo ser afastado como meio de prova.

Sendo assim, diante das regras do ônus probatório, não resta outra

saída e, portanto, julgo improcedente o pedido pertinente à

integração de comissões à remuneração do obreiro, bem como os

reflexos correlatos (item “d” do rol de pedidos).

II.4 – REVERSÃO DA JUSTA CAUSA – VERBAS RESCISÓRIAS

– INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Busca o reclamante, nesta Especializada, ver desconstituída a

dispensa por justa causa que lhe foi aplicada pela reclamada,

alegando, em síntese, que não praticou nenhum ato que a

justificasse. Em suas palavras:

“A Reclamada, com o escopo de se esquivar da obrigação do

pagamento das verbas indenizatórias ao Reclamante, rescinde o

contrato com justo motivo, na data de 29 de agosto de 2023, sob

alegação de que estava sendo ameaçado pelo Trabalhador.

Ocorre que, como dito alhures, a Reclamada, através de seu sócio,

emprestou o valor de R$ 24.000,00, para pagamento de forma

gradual, e que não ultrapassasse o percentual de 30% (trinta por

cento) de seu salário, uma vez que necessitava do restante para

suprir suas necessidades fundamentais

Porém, já no primeiro mês após o aludido empréstimo, a

Reclamada descontou o salário na integralidade, o que causou

prejuízo, inclusive, de cunho alimentar ao Reclamante. Assim

sendo, o Reclamante foi questionar acerca dos descontos indevidos

da integralidade de seu salário, haja vista que o combinado era o
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desconto do percentual de 30% (trinta por cento) de seu salário, e o

sócio representante da empresa informou que ele podia procurar

seus direitos, junto à Justiça”, o que foi, prontamente, aceito pelo

Reclamante.”. (fl. 07).

Vindica, então, o pagamento de todas as verbas típicas da rescisão

sem justa causa por iniciativa da empregadora.

Em defesa, a reclamada diz ter sido lícita a aplicação, ao autor, da

pena de justa causa, tudo em decorrência das ofensas práticas pelo

autor. Relata que:

 “O Sr. Ícaro, então, se compadecendo diante da gravidade da

situação, e em respeito ao bom relacionamento que sempre

manteve com o Reclamante, seu funcionário de longa data, o

ajudou e lhe emprestou a quantia total solicitada - R$ 24.400,00,

tendo o obreiro se comprometido a resolver a situação e a não mais

se envolver em jogos de apostas.

Concedido o empréstimo, o Sr. Ícaro combinou com o Reclamante

que a próxima gratificação a ele devida seria descontada para

quitação de parte do empréstimo, e as demais seriam descontadas

gradativamente de seu salário, o que foi prontamente aceito por

ele.

Contudo, quando a Reclamada calculou o valor da gratificação

devida ao Reclamante pela superação da meta do mês de

julho/2023, apurada em R$ 3.506,73, e lhe informou que referida

quantia seria utilizada para amortização de parte do empréstimo,

como combinado, o obreiro mudou totalmente sua postura, dizendo

que não concordava com o desconto, que não aceitaria ficar sem a

sua gratificação.

Passou então a ameaçar o Sr. Ícaro, afirmando que se ele

mantivesse a decisão de realizar o desconto, ele abandonaria o

serviço e “colocaria a empresa no pau”. Tal ameaça tornou-se cada

vez mais agressiva, não ocorrendo apenas via telefone, mas

também presencialmente, dentro da sede da Reclamada, inclusive

perante outros funcionários.” (fls, 263).

 Nunca é demais lembrar que a dispensa por justa causa, a par de

ser forma extraordinária de rompimento do vínculo, é a pena mais

severa a ser aplicada ao obreiro, com repercussões em sua vida

profissional e pessoal, razão pela qual doutrina e jurisprudência

caminham juntas no sentido de que a mesma deve ser cabalmente

comprovada.

 De par com isso, vigora no Direito do Trabalho o princípio da

continuidade da relação de emprego, por meio do qual se presume

que o vínculo se prolonga no tempo e, de ordinário, só se desfaz

por iniciativa do empregador. Nesse sentido, é a construção

jurisprudencial do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,

cristalizada em seu verbete sumular nº 212, este que faz presumir

que a ruptura contratual mais onerosa advém do empregador

(dispensa injusta), caso evidenciado o rompimento do vínculo. Ao

revés, tal entendimento coloca sob ônus da defesa a prova de

modalidade menos onerosa de extinção do vínculo, a exemplo da

dispensa por justa causa, tudo em decorrência da presunção da

continuidade do contrato de emprego, lançando ao ônus probatório

do empregador a prova de ruptura do vínculo empregatício em

contextos processuais de controvérsia sobre a matéria.

Questionada, pois, a justa causa aplicada pela empregadora,

entendo que o ônus da prova recai sobre os ombros da reclamada,

a teor dos arts. 818, II, da CLT e 373, II, do CPC.

 De tal ônus probatório, a reclamada desincumbiu-se

satisfatoriamente, o que demonstro a seguir.

Da análise dos documentos, verifico que houve o empréstimo para

o autor nas quantias informadas na contestação – fls. 333. Tal fato

sequer é negado pelo autor.

A narrativa apresentada pelo autor, de que o valor descontado do

empréstimo afetava o sustento de sua família, não coadunam com a

verdade. Conforme tópico acima, os valores que foram descontados

do autor para pagamento da dívida, foram deduzidos do prêmio

recebido pelo autor pelas vendas realizadas, durante todo o ano,

não sendo descontadas de seu salário mensal.

Pela prova oral produzida nos autos, todas as testemunhas ouvidas

afirmaram que houve a discussão entre o autor e o diretor da

reclamada, Sr, Ícaro, sendo confirmada a conduta do autor em

ofender o Sr. Ícaro.

A primeira testemunha do reclamado, Sr. Alex dos Santos, assim

declarou: “que não presenciou os motivos da justa causa do autor,

sendo que como é vendedor externo vai pouco na loja, ouvindo

apenas rumores de uma confusão em razão de um empréstimo feito

pelo patrão ao autor; que os rumores foram ouvidos dentro da

empresa, entre os funcionários, sendo que pelo que ouviu falar o

patrão foi cobrar o empréstimo, o autor não gostou, e ameaçou o
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patrão, o Ícaro, mas não presenciou os fatos.”

A segunda testemunha da reclamada, Sr. Vantuir da Mota, disse

que: “que ficou sabendo da discussão em razão do volume da voz

do autor e do Icaro durante a discussão, sendo que deu para ouvir

da oficina (...)que todos da loja sabem que a discussão ocorreu em

razão de empréstimo feito por Ícaro ao reclamante em razão de um

jogo que o reclamante tinha feito e estava devendo; que sabe que a

justa causa foi aplicada pelo fato do autor falar alto com Ícaro, uma

espécie de desacato e em tom de ameaça (...) que quem estava

gritando na discussão era o autor durante a discussão toda que

ouviu, ouvindo mais a voz do autor;”.

A terceira testemunha da reclamada, Sra. Rosely de Fátima,

confirmou os fatos acima narrados: “que foi repassado à depoente

que ocorreu uma discussão entre o autor e o Icaro, e que este

estaria alterado, teria ameaçado o Icaro e que este teria feito um

B.O.; que a discussão teria ocorrido, por comentários, devido a

débito de jogos, acreditando, pelo que ouviu, o autor ficou devendo

para outras pessoas, terceiros em jogos, a pessoa ameaçou o

autor, este pediu para o Icaro um empréstimo, este se comoveu,

emprestou o valor ao autor, fizeram um acordo para pagamento, e

após o pagamento do autor aos terceiros, o autor não mais honrou

o acordado com o Ícaro;”.

A primeira testemunha do autor pouco soube informar sobre o

ocorrido.

Em verdade, tais circunstâncias inevitavelmente apontam que o

autor ofendeu seu superior hierárquico, sendo que tal conduta, viola

as legítimas expectativas depositadas pela ré em seus empregados,

bem como a fidúcia inerente à relação de emprego.

Tratando-se de agressão verbal, com ameaças, praticadas no

ambiente de trabalho, não há necessidade de reiteradas condutas

par aplicação da justa causa, nem mesmo a “boa fama” do autor

poderá isentá-lo da penalidade que lhe foi imposta.

Dessa forma, restou este Juízo convicto da agressão verbal do

reclamante com seu superior hierárquico, comportamento

inaceitável no ambiente de trabalho, configurando falta grave

suficiente a ensejar a dispensa por justa causa, nos termos do art.

482, “k”, da CLT, ante a quebra de fidúcia inerente ao contrato de

trabalho.

Destarte, considero provada e subsistente a justa causa alegada na

defesa e, em consequência, improcedem todos os pedidos da inicial

relacionados à reversão da mesma penalidade, mais

especificamente aviso prévio indenizado, gratificação natalina

proporcional, férias proporcionais e indenização de 40% do FGTS,

bem como liberação das guias TRCT, código SJ2, CD/SD e chave

de conectividade.

Por fim, não comprovada qualquer conduta antijurídica da

reclamada capaz de gerar danos a direitos da personalidade do

autor, julgo improcedente o pedido de indenização por dano moral.

II.5 – JORNADA DE TRABALHO – HORAS EXTRAS –

INTERVALO INTRAJORNADA

Aduz o reclamante que, durante os últimos 5 anos do pacto laboral,

foi obrigado a trabalhar presencialmente, nas dependências da

empresa, durante o intervalo intrajornada para “cobrir” o horário de

almoço dos empregados que efetuavam vendas internas. Pleiteia o

pagamento de duas horas extras por dias a título de intervalo

intrajornada não usufruído.

A reclamada rebate as pretensões obreiras, ao argumento de que a

jornada descrita ultrapassa os limites da razoabilidade. Sustenta

que o reclamante exercia atividade externa, tendo total autonomia e

liberdade para organizar sua rotina de trabalho. Afirma ser

inverídica a alegação de o autor era obrigado a “cobrir” os demais

colegas que trabalhavam presencialmente na sede da ré, tendo em

vista que os próprios vendedores internos revezavam para o gozo

do intervalo.

Incontroverso nos autos que o autor era vendedor externo.

Impende registrar, de início, que o art. 62, I, da CLT constitui regra

de exceção, razão pela qual incumbe ao empregador demonstrar

não só o trabalho externo desenvolvido pelo empregado, como

também a impossibilidade de controle da sua jornada de trabalho.

Portanto, o tão só exercício de atividade externa não o enquadra,

necessariamente, na exceção legal, sendo imprescindível que o

exercício da atividade seja absolutamente inconciliável com a

fixação e o controle do horário de trabalho.

O labor externo não é, por si só, incompatível com a pretensão de

recebimento de horas extras. O que justifica a não sujeição do

empregado às limitações da jornada previstas na legislação,

tornando impossível, consequentemente, a aferição de labor

extraordinário, é a incompatibilidade do controle da jornada

cumprida pelo obreiro. Tal circunstância, porém, só pode ser

examinada à luz da prova produzida.

Passo a analisar a jornada efetivamente cumprida pelo trabalhador,

bem como a alegação de que deveria “cobrir” os vendedores

internos no seu horário de intervalo, registrando que sob seus

ombros assenta-se o ônus probatório, vez que alega fato

constitutivo de seu direito (art. 818, I, CLT).

Com efeito, a testemunha ouvida a pedido da reclamada, Alex dos

Santos, na audiência de Id aa4c2bc, afirmou: “que na época em que

o autor trabalhava no local, havia duas funcionárias vendedoras

internas, de nomes Rose e Joana D’arc; que as folgas de almoço

das referidas funcionárias são cobertas por elas mesmas, uma

tirando intervalo entre 11h e 13h e outra entre 13h e 15h; que nunca

viu o autor render o intervalo das referidas funcionárias durante o
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almoço;”.

A terceira testemunha da reclamada, Sra. Rosely de Fátima,

corroborou a declaração acima, afirmando: “que trabalha na

empresa há 17 anos, entrando em 2007, na função de vendedora

interna; que havia na época do autor duas vendedoras internas, a

depoente e a esposa do autor, Joana D’arc; que gozava do intervalo

de 13h às 15h, sendo que o horário de almoço da Joana D’arc era

de 11h ]ás 13h; que a Joana D’arc cobria a depoente no intervalo e

vice-versa; que o autor nunca cobriu o intervalo de nenhuma das

vendedoras internas; que o serviço do autor era externo.”.

A esposa do autor, ouvida com informante, afirmou que o autor

realizava o intervalo intrajornada de 11h às 13h.

No caso dos autos, compreendo que a reclamante não comprovou,

de forma válida e eficaz, que a atividade desenvolvida estivesse

sujeita, efetivamente, a constante controle de jornada.

Dessa forma, restou evidenciado que o autor realizava trabalho

externo, incompatível com a fiscalização e controle de horário por

parte do empregador e que não havia qualquer determinação para

que os vendedores externos cobrissem os vendedores internos no

período de gozo do intervalo, conforme a prova oral.

Com esses fundamentos, julgo improcedente o pedido de

pagamento de duas horas extras referente ao intervalo intrajornada

e seus respectivos reflexos.

II.6 - DA RECONVENÇÃO

O reclamado/reconvinte apresentou reconvenção contra o

reclamante pleiteando a condenação do autor ao pagamento da

quantia de R$21.777,55. Alega que o valor se refere a

adiantamentos, pagamento de boletos e ao empréstimo feito pelo

Sr. Ícaro, diretor da reclamada, ao autor para pagamento de uma

dívida pessoal.

Por sua vez, o autor/reconvindo, em sede de preliminar, alega que "

tendo em vista tratar-se de um empréstimo concedido pelo Ser.

Icaro ao Sr. Thales, como a própria Reconvinte admite em sua

reconvenção e no boletim de ocorrência de id 9a92bfb, trata-se de

um contrato de natureza cível, de modo que a Justiça do Trabalho

não possui competência material para julgar o pedido

reconvencional (fls. 380).

O artigo 343 do CPC expressa que "Na contestação, é lícito ao réu

propor reconvenção para manifestar pretensão própria, conexa com

a ação principal ou com o fundamento da defesa."

É certo que, nos termos do artigo 343 do CPC, as matérias

apresentadas em reconvenção devem guardar conexão com a

matéria discutida no feito, ou seja, com os limites da lide, o que não

é o caso deste pedido.

Nesse sentido, pontua-se que o empréstimo concedido no valor de

R$24.400,00 foi para pagamento de uma dívida pessoal do autor. A

reclamada/reconvinte não comprovou que o suposto adiantamento

no valor de R$5.184,45 e o pagamento do boleto para o autor, no

importe de R$266,58, conforme folhas 334 dos autos, possuem

qualquer relação com o contrato de trabalho firmado entre as

partes.

Observo que trata-se de negócio jurídico civil estranho à relação de

emprego que, nos termos da Súmula 18 do C. TST, não pode ser

levado à compensação com créditos alimentares trabalhistas. A

compensação, no âmbito trabalhista, está restrita a dívidas de

natureza laboral.

Assim, guarda sentido a alegação de que esse valor de

R$21.777,55 se refere à causa estranha ao vínculo empregatício,

devendo o reclamado, se assim desejarem, buscar o juízo

competente para o desate da questão.

 Assim, extingo o processo, sem resolução de mérito, com relação

à pretensão formulada em sede de reconvenção, por incompetência

absoluta, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC.

II.6 – JUSTIÇA GRATUITA

Ante o disposto no art. 790, § 3º, da CLT, não havendo nos autos

prova de que o reclamante, atualmente, perceba salário superior a

quarenta por cento do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, entendo que a mera declaração de

hipossuficiência obreira se mostrou suficiente e, portanto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita, para isentá-lo do pagamento de

eventuais despesas processuais.

II.7 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.467/17, ao inserir o art. 791-A ao texto celetista, modificou

substancialmente a sistemática dos honorários advocatícios na

Justiça do Trabalho, de modo que, a partir de então, a condenação

na verba honorários passou a decorrer da pura e simplesmente

sucumbência.

Assim, deverá ser observado o disposto no art. 791-A, caput, da

CLT, in verbis:“Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)
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sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa”.

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

aos advogados da reclamada, na base de 8% sobre o valor

atribuído à causa.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na data de 20/10/2021 na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766 na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT.

Ou seja, desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do

beneficiário de justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Não são devidos honorários advocatícios sucumbenciais relativos à

reconvenção, eis que tal pedido foi extinto sem resolução do mérito,

não ensejando a condenação em honorários sucumbenciais pela

estrita redação do artigo 791-A da CLT.

II.8 – LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Ao contrário do alegado pela reclamada, não vejo no

comportamento da autora qualquer má-fé ou intenção de causar

prejuízo gratuito à reclamada ou de ludibriar o juízo. A obreira

apenas exerceu regularmente seu direito de ação amplamente

assegurado pela CF/88, que não pode ser confundido neste caso

com excesso ou abuso de direito, razão pela qual indefiro o pedido

da reclamada no que diz respeito a aplicação das penas da

litigância de má-fé.

III – C O N C L U S Ã O

Por todo o exposto, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por THALES RAMALHO SANTANA na ação proposta

contra STAR MOTOS - MOTOCICLETAS JANUARIA LTDA – ME.

Extingo o processo, sem resolução de mérito, com relação à

pretensão formulada em sede de RECONVENÇÃO, por

incompetência absoluta, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC.

Concedida a Justiça Gratuita à parte autora.

São devidos honorários advocatícios sucumbenciais aos advogados

da reclamada na base de 8% sobre o valor da atribuído à causa,

que ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos

da fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$11.450,76, calculadas

sobre R$ 572.538,10, valor atribuído à causa, isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PALMA DE BRITO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010504-98.2023.5.03.0083
AUTOR THALES RAMALHO SANTANA

ADVOGADO MARIA INES GOMES DA SILVA(OAB:
78608/MG)

ADVOGADO VALERIA SANTOS ARAUJO(OAB:
187418/MG)

RÉU STAR MOTOS - MOTOCICLETAS
JANUARIA LTDA - ME

ADVOGADO ERIKA DE FARIA GUIMARAES(OAB:
119948/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALES RAMALHO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcfc0aa

proferida nos autos.

SENTENÇA

Ata de audiência do processo nº 0010504-98.2023.5.03.0083

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Januária/MG, por ordem do MM.

Juiz do Trabalho Substituto MARCELO PALMA DE BRITO, foi
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realizada AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO da reclamatória

trabalhista proposta por THALES RAMALHO SANTANA em face

de STAR MOTOS - MOTOCICLETAS JANUARIA LTDA – ME.

Ausentes as partes.

Prolatou-se a decisão que segue:

I - R E L A T Ó R I O

THALES RAMALHO SANTANA, qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista contra STAR MOTOS - MOTOCICLETAS

JANUARIA LTDA - ME, sendo que, pelos fatos e fundamentos que

expõe, vindica os pedidos arrolados na inicial. Requer, ainda, a

concessão da Justiça Gratuita. Juntou documentos. Atribuiu à causa

o valor de R$572.538,10.

A reclamada, devidamente notificada, compareceu à audiência

inicial (fls. 358-359, ID. 1c40002) e, sem êxito a conciliação das

partes, apresentou defesa escrita (fls. 256-274, ID. 1de7f6d), com

documentos, rebatendo as alegações e as pretensões do

reclamante.Apresentou reconvenção (fls. 272).

O reclamante impugnou a defesa e documentos apresentados pela

reclamada (fls. 363-387, ID. bf87e7a). O autor juntou novos

documentos (fls. 388 – 461).

A reclamada apresentou impugnação à reconvenção (fls. 464 – 465,

ID 973c019), bem como manifestou sobre os documentos juntados

pelo autor junto à réplica (fls. 466 – 468, ID 412a53f).

Na audiência de instrução (fls. 491-499, ID. aa4c2bc), em

prosseguimento, colheu-se o depoimento do reclamada e foram

inquiridas cinco testemunhas.

Sem outras provas a serem produzidas, foi encerrada a instrução

processual, com razões finais orais remissivas.

 Conciliação final rejeitada.

É, em síntese, o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1. PRECLUSÃO DE PROVA DOCUMENTAL

É consabido que “incumbe à parte instruir a petição inicial ou a

contestação com os documentos destinados a provar suas

alegações” (art. 434, do CPC/2015, em aplicação subsidiária).

Deste modo, a juntada de documentos de f. fls. 388 – 461e 469-

483, disponibilizado após apresentação de petição e defesa, não

caracterizadas as hipóteses do art. 435 do CPC, é extemporânea,

razão pela qual os referidos documentos não serão considerados

nesta decisão.

Não obstante, mantenham-se os documentos nos autos para o

reexame da questão na hipótese de eventual recurso em face da

decisão proferida nesta instância.

II.2 – VÍNCULO DE EMPREGO ANTERIOR À CTPS

O Reclamante alega que foi admitido pela reclamada em

06/10/2003, mas que sua CTPS só foi anotada em 09/03/2005.

A Ré contesta, afirmando que o contrato se iniciou em 09/03/2005.

Consultando a documentação dos autos, vejo que na CTPS (fl. 21)

e na ficha de registro (fl. 275 e seguintes) do obreiro consta

admissão em 09/03/2005.

Diante da presunção relativa que advém dos registros constantes

na CTPS e nos registros funcionais da parte autora, nos termos do

art. 40, da CLT e da Súmula 12 do C. TST, o ônus da prova quanto

à data de admissão compete ao reclamante, como fato constitutivo

de seu direito, nos termos do art. 818, I, da CLT e art. 373, I, do

CPC.

De tal ônus o autor não se desincumbiu, considerando que não

trouxe aos autos qualquer prova documental ou testemunhal que

lastreasse suas alegações.

A única testemunha ouvida nos autos acerca do período do vínculo

anterior à anotação da CTPS, Sr. Leonardo Martins, não soube

dizer com precisão quando o autor começou a trabalhar para

reclamada.

Por conseguinte, declaro, para todos os fins, que o vínculo de

emprego do autor ocorreu a partir de 09/03/2005.

Por via de consequência, indefiro o pedido de retificação da CTPS.

II.3 - SALÁRIO EXTRAFOLHA

Afirma a Reclamante que recebia pagamento a título de comissões,

porém sem integração à remuneração, consistindo em salário-

extrafolha. Requer a integração dessas comissões para reflexos em

outras verbas.

Em defesa, a reclamada nega a existência de pagamento

extrafolha. Afirma que os empregados recebiam prêmios quando

atingissem a meta de venda.

Diante dos argumentos expostos, entendo que o ônus da prova

quanto à percepção de salário “extrafolha” (no caso, comissões),

não integrado à remuneração, compete ao Reclamante, como fato

constitutivo de seu direito, nos termos do art. 818 da CLT e art. 373,

I, do CPC. Contudo, vejo que desse encargo o obreiro não se livrou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9520
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

a contento.

Com efeito, não há nos autos prova apta a corroborar as alegações

do autor. Inexiste documento que ao menos indique o recebimento

de comissões.

Além disso, a prova testemunhal se mostrou pouco convincente

quanto ao ponto, vez que a primeira testemunha inquirida a pedido

da Reclamada (Sr. Alex dos Santos) era MEI e, portanto, não

recebia através de contracheque, apenas emitindo nota fiscal.

A terceira testemunha da reclamada, Sra. Rosely de Fátima,

afirmou: QUE A remuneração da depoente é o salário em carteira, e

por premiações desde que atingida a meta; que a remuneração em

carteira é fixa, no patamar de um salário mínimo; que na época do

autor ele era carteira assinada, sendo que a sistemática era a

mesma que a da depoente, salário fixo mais bonificação

/premiação; que o sistema de premiação ocorria de 2 a 3 vezes ao

ano se atingisse a meta, ganhando viagens, carro zero quilômetro;

que a premiação ocorria em dinheiro ou em bens;”

A primeira testemunha inquirida a pedido do reclamante, Sr.

Leonardo Martins, não soube precisar acerca da remuneração do

autor, não sabendo sequer como era o sistema de pagamento do

reclamante.

A segunda testemunha ouvida pelo autor, também não soube dizer

com clareza sobre a remuneração, o que fragiliza seu depoimento,

devendo ser afastado como meio de prova.

Sendo assim, diante das regras do ônus probatório, não resta outra

saída e, portanto, julgo improcedente o pedido pertinente à

integração de comissões à remuneração do obreiro, bem como os

reflexos correlatos (item “d” do rol de pedidos).

II.4 – REVERSÃO DA JUSTA CAUSA – VERBAS RESCISÓRIAS

– INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Busca o reclamante, nesta Especializada, ver desconstituída a

dispensa por justa causa que lhe foi aplicada pela reclamada,

alegando, em síntese, que não praticou nenhum ato que a

justificasse. Em suas palavras:

“A Reclamada, com o escopo de se esquivar da obrigação do

pagamento das verbas indenizatórias ao Reclamante, rescinde o

contrato com justo motivo, na data de 29 de agosto de 2023, sob

alegação de que estava sendo ameaçado pelo Trabalhador.

Ocorre que, como dito alhures, a Reclamada, através de seu sócio,

emprestou o valor de R$ 24.000,00, para pagamento de forma

gradual, e que não ultrapassasse o percentual de 30% (trinta por

cento) de seu salário, uma vez que necessitava do restante para

suprir suas necessidades fundamentais

Porém, já no primeiro mês após o aludido empréstimo, a

Reclamada descontou o salário na integralidade, o que causou

prejuízo, inclusive, de cunho alimentar ao Reclamante. Assim

sendo, o Reclamante foi questionar acerca dos descontos indevidos

da integralidade de seu salário, haja vista que o combinado era o

desconto do percentual de 30% (trinta por cento) de seu salário, e o

sócio representante da empresa informou que ele podia procurar

seus direitos, junto à Justiça”, o que foi, prontamente, aceito pelo

Reclamante.”. (fl. 07).

Vindica, então, o pagamento de todas as verbas típicas da rescisão

sem justa causa por iniciativa da empregadora.

Em defesa, a reclamada diz ter sido lícita a aplicação, ao autor, da

pena de justa causa, tudo em decorrência das ofensas práticas pelo

autor. Relata que:

 “O Sr. Ícaro, então, se compadecendo diante da gravidade da

situação, e em respeito ao bom relacionamento que sempre

manteve com o Reclamante, seu funcionário de longa data, o

ajudou e lhe emprestou a quantia total solicitada - R$ 24.400,00,

tendo o obreiro se comprometido a resolver a situação e a não mais

se envolver em jogos de apostas.

Concedido o empréstimo, o Sr. Ícaro combinou com o Reclamante

que a próxima gratificação a ele devida seria descontada para

quitação de parte do empréstimo, e as demais seriam descontadas

gradativamente de seu salário, o que foi prontamente aceito por

ele.

Contudo, quando a Reclamada calculou o valor da gratificação

devida ao Reclamante pela superação da meta do mês de

julho/2023, apurada em R$ 3.506,73, e lhe informou que referida

quantia seria utilizada para amortização de parte do empréstimo,

como combinado, o obreiro mudou totalmente sua postura, dizendo

que não concordava com o desconto, que não aceitaria ficar sem a

sua gratificação.

Passou então a ameaçar o Sr. Ícaro, afirmando que se ele

mantivesse a decisão de realizar o desconto, ele abandonaria o

serviço e “colocaria a empresa no pau”. Tal ameaça tornou-se cada

vez mais agressiva, não ocorrendo apenas via telefone, mas
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também presencialmente, dentro da sede da Reclamada, inclusive

perante outros funcionários.” (fls, 263).

 Nunca é demais lembrar que a dispensa por justa causa, a par de

ser forma extraordinária de rompimento do vínculo, é a pena mais

severa a ser aplicada ao obreiro, com repercussões em sua vida

profissional e pessoal, razão pela qual doutrina e jurisprudência

caminham juntas no sentido de que a mesma deve ser cabalmente

comprovada.

 De par com isso, vigora no Direito do Trabalho o princípio da

continuidade da relação de emprego, por meio do qual se presume

que o vínculo se prolonga no tempo e, de ordinário, só se desfaz

por iniciativa do empregador. Nesse sentido, é a construção

jurisprudencial do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,

cristalizada em seu verbete sumular nº 212, este que faz presumir

que a ruptura contratual mais onerosa advém do empregador

(dispensa injusta), caso evidenciado o rompimento do vínculo. Ao

revés, tal entendimento coloca sob ônus da defesa a prova de

modalidade menos onerosa de extinção do vínculo, a exemplo da

dispensa por justa causa, tudo em decorrência da presunção da

continuidade do contrato de emprego, lançando ao ônus probatório

do empregador a prova de ruptura do vínculo empregatício em

contextos processuais de controvérsia sobre a matéria.

Questionada, pois, a justa causa aplicada pela empregadora,

entendo que o ônus da prova recai sobre os ombros da reclamada,

a teor dos arts. 818, II, da CLT e 373, II, do CPC.

 De tal ônus probatório, a reclamada desincumbiu-se

satisfatoriamente, o que demonstro a seguir.

Da análise dos documentos, verifico que houve o empréstimo para

o autor nas quantias informadas na contestação – fls. 333. Tal fato

sequer é negado pelo autor.

A narrativa apresentada pelo autor, de que o valor descontado do

empréstimo afetava o sustento de sua família, não coadunam com a

verdade. Conforme tópico acima, os valores que foram descontados

do autor para pagamento da dívida, foram deduzidos do prêmio

recebido pelo autor pelas vendas realizadas, durante todo o ano,

não sendo descontadas de seu salário mensal.

Pela prova oral produzida nos autos, todas as testemunhas ouvidas

afirmaram que houve a discussão entre o autor e o diretor da

reclamada, Sr, Ícaro, sendo confirmada a conduta do autor em

ofender o Sr. Ícaro.

A primeira testemunha do reclamado, Sr. Alex dos Santos, assim

declarou: “que não presenciou os motivos da justa causa do autor,

sendo que como é vendedor externo vai pouco na loja, ouvindo

apenas rumores de uma confusão em razão de um empréstimo feito

pelo patrão ao autor; que os rumores foram ouvidos dentro da

empresa, entre os funcionários, sendo que pelo que ouviu falar o

patrão foi cobrar o empréstimo, o autor não gostou, e ameaçou o

patrão, o Ícaro, mas não presenciou os fatos.”

A segunda testemunha da reclamada, Sr. Vantuir da Mota, disse

que: “que ficou sabendo da discussão em razão do volume da voz

do autor e do Icaro durante a discussão, sendo que deu para ouvir

da oficina (...)que todos da loja sabem que a discussão ocorreu em

razão de empréstimo feito por Ícaro ao reclamante em razão de um

jogo que o reclamante tinha feito e estava devendo; que sabe que a

justa causa foi aplicada pelo fato do autor falar alto com Ícaro, uma

espécie de desacato e em tom de ameaça (...) que quem estava

gritando na discussão era o autor durante a discussão toda que

ouviu, ouvindo mais a voz do autor;”.

A terceira testemunha da reclamada, Sra. Rosely de Fátima,

confirmou os fatos acima narrados: “que foi repassado à depoente

que ocorreu uma discussão entre o autor e o Icaro, e que este

estaria alterado, teria ameaçado o Icaro e que este teria feito um

B.O.; que a discussão teria ocorrido, por comentários, devido a

débito de jogos, acreditando, pelo que ouviu, o autor ficou devendo

para outras pessoas, terceiros em jogos, a pessoa ameaçou o

autor, este pediu para o Icaro um empréstimo, este se comoveu,

emprestou o valor ao autor, fizeram um acordo para pagamento, e

após o pagamento do autor aos terceiros, o autor não mais honrou

o acordado com o Ícaro;”.

A primeira testemunha do autor pouco soube informar sobre o

ocorrido.

Em verdade, tais circunstâncias inevitavelmente apontam que o

autor ofendeu seu superior hierárquico, sendo que tal conduta, viola

as legítimas expectativas depositadas pela ré em seus empregados,

bem como a fidúcia inerente à relação de emprego.

Tratando-se de agressão verbal, com ameaças, praticadas no

ambiente de trabalho, não há necessidade de reiteradas condutas

par aplicação da justa causa, nem mesmo a “boa fama” do autor

poderá isentá-lo da penalidade que lhe foi imposta.

Dessa forma, restou este Juízo convicto da agressão verbal do

reclamante com seu superior hierárquico, comportamento

inaceitável no ambiente de trabalho, configurando falta grave

suficiente a ensejar a dispensa por justa causa, nos termos do art.

482, “k”, da CLT, ante a quebra de fidúcia inerente ao contrato de

trabalho.

Destarte, considero provada e subsistente a justa causa alegada na

defesa e, em consequência, improcedem todos os pedidos da inicial

relacionados à reversão da mesma penalidade, mais
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especificamente aviso prévio indenizado, gratificação natalina

proporcional, férias proporcionais e indenização de 40% do FGTS,

bem como liberação das guias TRCT, código SJ2, CD/SD e chave

de conectividade.

Por fim, não comprovada qualquer conduta antijurídica da

reclamada capaz de gerar danos a direitos da personalidade do

autor, julgo improcedente o pedido de indenização por dano moral.

II.5 – JORNADA DE TRABALHO – HORAS EXTRAS –

INTERVALO INTRAJORNADA

Aduz o reclamante que, durante os últimos 5 anos do pacto laboral,

foi obrigado a trabalhar presencialmente, nas dependências da

empresa, durante o intervalo intrajornada para “cobrir” o horário de

almoço dos empregados que efetuavam vendas internas. Pleiteia o

pagamento de duas horas extras por dias a título de intervalo

intrajornada não usufruído.

A reclamada rebate as pretensões obreiras, ao argumento de que a

jornada descrita ultrapassa os limites da razoabilidade. Sustenta

que o reclamante exercia atividade externa, tendo total autonomia e

liberdade para organizar sua rotina de trabalho. Afirma ser

inverídica a alegação de o autor era obrigado a “cobrir” os demais

colegas que trabalhavam presencialmente na sede da ré, tendo em

vista que os próprios vendedores internos revezavam para o gozo

do intervalo.

Incontroverso nos autos que o autor era vendedor externo.

Impende registrar, de início, que o art. 62, I, da CLT constitui regra

de exceção, razão pela qual incumbe ao empregador demonstrar

não só o trabalho externo desenvolvido pelo empregado, como

também a impossibilidade de controle da sua jornada de trabalho.

Portanto, o tão só exercício de atividade externa não o enquadra,

necessariamente, na exceção legal, sendo imprescindível que o

exercício da atividade seja absolutamente inconciliável com a

fixação e o controle do horário de trabalho.

O labor externo não é, por si só, incompatível com a pretensão de

recebimento de horas extras. O que justifica a não sujeição do

empregado às limitações da jornada previstas na legislação,

tornando impossível, consequentemente, a aferição de labor

extraordinário, é a incompatibilidade do controle da jornada

cumprida pelo obreiro. Tal circunstância, porém, só pode ser

examinada à luz da prova produzida.

Passo a analisar a jornada efetivamente cumprida pelo trabalhador,

bem como a alegação de que deveria “cobrir” os vendedores

internos no seu horário de intervalo, registrando que sob seus

ombros assenta-se o ônus probatório, vez que alega fato

constitutivo de seu direito (art. 818, I, CLT).

Com efeito, a testemunha ouvida a pedido da reclamada, Alex dos

Santos, na audiência de Id aa4c2bc, afirmou: “que na época em que

o autor trabalhava no local, havia duas funcionárias vendedoras

internas, de nomes Rose e Joana D’arc; que as folgas de almoço

das referidas funcionárias são cobertas por elas mesmas, uma

tirando intervalo entre 11h e 13h e outra entre 13h e 15h; que nunca

viu o autor render o intervalo das referidas funcionárias durante o

almoço;”.

A terceira testemunha da reclamada, Sra. Rosely de Fátima,

corroborou a declaração acima, afirmando: “que trabalha na

empresa há 17 anos, entrando em 2007, na função de vendedora

interna; que havia na época do autor duas vendedoras internas, a

depoente e a esposa do autor, Joana D’arc; que gozava do intervalo

de 13h às 15h, sendo que o horário de almoço da Joana D’arc era

de 11h ]ás 13h; que a Joana D’arc cobria a depoente no intervalo e

vice-versa; que o autor nunca cobriu o intervalo de nenhuma das

vendedoras internas; que o serviço do autor era externo.”.

A esposa do autor, ouvida com informante, afirmou que o autor

realizava o intervalo intrajornada de 11h às 13h.

No caso dos autos, compreendo que a reclamante não comprovou,

de forma válida e eficaz, que a atividade desenvolvida estivesse

sujeita, efetivamente, a constante controle de jornada.

Dessa forma, restou evidenciado que o autor realizava trabalho

externo, incompatível com a fiscalização e controle de horário por

parte do empregador e que não havia qualquer determinação para

que os vendedores externos cobrissem os vendedores internos no

período de gozo do intervalo, conforme a prova oral.

Com esses fundamentos, julgo improcedente o pedido de

pagamento de duas horas extras referente ao intervalo intrajornada

e seus respectivos reflexos.

II.6 - DA RECONVENÇÃO

O reclamado/reconvinte apresentou reconvenção contra o

reclamante pleiteando a condenação do autor ao pagamento da

quantia de R$21.777,55. Alega que o valor se refere a

adiantamentos, pagamento de boletos e ao empréstimo feito pelo

Sr. Ícaro, diretor da reclamada, ao autor para pagamento de uma

dívida pessoal.

Por sua vez, o autor/reconvindo, em sede de preliminar, alega que "

tendo em vista tratar-se de um empréstimo concedido pelo Ser.

Icaro ao Sr. Thales, como a própria Reconvinte admite em sua

reconvenção e no boletim de ocorrência de id 9a92bfb, trata-se de

um contrato de natureza cível, de modo que a Justiça do Trabalho

não possui competência material para julgar o pedido

reconvencional (fls. 380).

O artigo 343 do CPC expressa que "Na contestação, é lícito ao réu

propor reconvenção para manifestar pretensão própria, conexa com

a ação principal ou com o fundamento da defesa."

É certo que, nos termos do artigo 343 do CPC, as matérias
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apresentadas em reconvenção devem guardar conexão com a

matéria discutida no feito, ou seja, com os limites da lide, o que não

é o caso deste pedido.

Nesse sentido, pontua-se que o empréstimo concedido no valor de

R$24.400,00 foi para pagamento de uma dívida pessoal do autor. A

reclamada/reconvinte não comprovou que o suposto adiantamento

no valor de R$5.184,45 e o pagamento do boleto para o autor, no

importe de R$266,58, conforme folhas 334 dos autos, possuem

qualquer relação com o contrato de trabalho firmado entre as

partes.

Observo que trata-se de negócio jurídico civil estranho à relação de

emprego que, nos termos da Súmula 18 do C. TST, não pode ser

levado à compensação com créditos alimentares trabalhistas. A

compensação, no âmbito trabalhista, está restrita a dívidas de

natureza laboral.

Assim, guarda sentido a alegação de que esse valor de

R$21.777,55 se refere à causa estranha ao vínculo empregatício,

devendo o reclamado, se assim desejarem, buscar o juízo

competente para o desate da questão.

 Assim, extingo o processo, sem resolução de mérito, com relação

à pretensão formulada em sede de reconvenção, por incompetência

absoluta, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC.

II.6 – JUSTIÇA GRATUITA

Ante o disposto no art. 790, § 3º, da CLT, não havendo nos autos

prova de que o reclamante, atualmente, perceba salário superior a

quarenta por cento do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, entendo que a mera declaração de

hipossuficiência obreira se mostrou suficiente e, portanto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita, para isentá-lo do pagamento de

eventuais despesas processuais.

II.7 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.467/17, ao inserir o art. 791-A ao texto celetista, modificou

substancialmente a sistemática dos honorários advocatícios na

Justiça do Trabalho, de modo que, a partir de então, a condenação

na verba honorários passou a decorrer da pura e simplesmente

sucumbência.

Assim, deverá ser observado o disposto no art. 791-A, caput, da

CLT, in verbis:“Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa”.

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

aos advogados da reclamada, na base de 8% sobre o valor

atribuído à causa.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na data de 20/10/2021 na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766 na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT.

Ou seja, desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do

beneficiário de justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Não são devidos honorários advocatícios sucumbenciais relativos à

reconvenção, eis que tal pedido foi extinto sem resolução do mérito,

não ensejando a condenação em honorários sucumbenciais pela

estrita redação do artigo 791-A da CLT.

II.8 – LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Ao contrário do alegado pela reclamada, não vejo no

comportamento da autora qualquer má-fé ou intenção de causar

prejuízo gratuito à reclamada ou de ludibriar o juízo. A obreira

apenas exerceu regularmente seu direito de ação amplamente

assegurado pela CF/88, que não pode ser confundido neste caso

com excesso ou abuso de direito, razão pela qual indefiro o pedido

da reclamada no que diz respeito a aplicação das penas da

litigância de má-fé.

III – C O N C L U S Ã O

Por todo o exposto, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por THALES RAMALHO SANTANA na ação proposta

contra STAR MOTOS - MOTOCICLETAS JANUARIA LTDA – ME.
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Extingo o processo, sem resolução de mérito, com relação à

pretensão formulada em sede de RECONVENÇÃO, por

incompetência absoluta, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC.

Concedida a Justiça Gratuita à parte autora.

São devidos honorários advocatícios sucumbenciais aos advogados

da reclamada na base de 8% sobre o valor da atribuído à causa,

que ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos

da fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$11.450,76, calculadas

sobre R$ 572.538,10, valor atribuído à causa, isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PALMA DE BRITO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010008-40.2021.5.03.0083
AUTOR FRANCIELE ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO LICIA LOPES BERNARDINO(OAB:
110871/MG)

ADVOGADO AMERICA GABRIEL OLIVEIRA DE
CARVALHO LAURO(OAB:
180799/MG)

ADVOGADO WILLIAN OLIVEIRA PRATES(OAB:
180798/MG)

RÉU TAIS FERREIRA CARDOSO

RÉU ALEXSANDER BARBOSA XAVIER

ADVOGADO MAX ALBERTO LISBOA(OAB:
55050/MG)

RÉU TAIS FERREIRA CARDOSO

RÉU ALEXSANDER BARBOSA XAVIER

ADVOGADO MAX ALBERTO LISBOA(OAB:
55050/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4170488

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à exequente do teor da certidão do Oficial de Justiça,

id:dfd93fb e anexo, para manifestação no prazo de 05 dias.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO SARAIVA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010679-29.2022.5.03.0083
AUTOR JOAO MARCOS CARDOSO

EVANGELISTA

ADVOGADO SIDNEI MAGALHAES PEREIRA(OAB:
62383/MG)

RÉU CONSORCIO AGUA FORTE, RYSAM
& MND

ADVOGADO JOAO BAPTISTA DE OLIVEIRA
PETERS JUNIOR(OAB: 63731/SC)

PERITO LUIS CLAUDIO DIAS VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS CARDOSO EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 812bdab

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o teor do ofício de id:7f8714e e considerando-se que já foram

colocados em prática todos os meios de constrição possíveis, intime

-se o exequente para indicar meios efetivos ao prosseguimento da

execução, diversos daqueles já realizados e frustrados nos

autos, ou requerer o que for de seu interesse, no prazo de 08 dias,

sob de arquivamento provisório dos autos, pelo prazo de 02 (dois)

anos, e posterior, aplicar-se-á a prescrição intercorrente prevista no

art. 11-A da CLT (introduzido pela Lei 13.467/2017).

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO SARAIVA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010488-47.2023.5.03.0083
AUTOR GERALDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VICENTE
MOTA(OAB: 221705/MG)

ADVOGADO MISLLEY PEREIRA NUNES(OAB:
187183/MG)

RÉU BASE ENERGIA RENOVAVEL SA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 98504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE ENERGIA RENOVAVEL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a993df9

proferido nos autos.

Vistos os autos

Defiro a dilação do prazo, por mais 05 dias, requerida na petição de

#id:260e92f.

Intimem-se.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO SARAIVA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010477-18.2023.5.03.0083
AUTOR VALMIR LOJOR SANTANA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VICENTE
MOTA(OAB: 221705/MG)

ADVOGADO MISLLEY PEREIRA NUNES(OAB:
187183/MG)

RÉU BASE ENERGIA RENOVAVEL SA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 98504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE ENERGIA RENOVAVEL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 078b786

proferido nos autos.

Vistos os autos

Defiro a dilação do prazo, por mais 05 dias, requerida na petição de

#id:beceb33.

Intimem-se.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO SARAIVA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010633-40.2022.5.03.0083
AUTOR GABRIEL TAYLOR SANTOS BATISTA

ADVOGADO AMERICA GABRIEL OLIVEIRA DE
CARVALHO LAURO(OAB:
180799/MG)

ADVOGADO WILLIAN OLIVEIRA PRATES(OAB:
180798/MG)

RÉU SANTOS MOURA CENTRO
AUTOMOTIVO LTDA

ADVOGADO OVIDIO SOATO(OAB: 128736/SP)

RÉU MENDES CENTRO AUTOMOTIVO
LTDA

ADVOGADO LUCAS TADEU RIBEIRO PAIVA(OAB:
155658/MG)

PERITO JORDI MARCOS MENDES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL TAYLOR SANTOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92198e0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente das petições de id:dd662d7 e 4f767d9,

para manifestação, no prazo de 10 dias, bem como informar se tem

interesse na composição.

Após, conclusos para deliberação.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO SARAIVA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010470-26.2023.5.03.0083
AUTOR VALDECILIO CAVALCANTE SEIXAS

ADVOGADO BRUNO RODRIGO COLARES DE
ASSIS(OAB: 122838/MG)

RÉU THIAGO BRESINSKI LAGE

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

PERITO LUIS CLAUDIO DIAS VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BRESINSKI LAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 550c306

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes dos documentos encaminhados pelo INSS,

id:2366732 e anexos, para manifestação no prazo de 05 dias.
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JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO SARAIVA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010633-40.2022.5.03.0083
AUTOR GABRIEL TAYLOR SANTOS BATISTA

ADVOGADO AMERICA GABRIEL OLIVEIRA DE
CARVALHO LAURO(OAB:
180799/MG)

ADVOGADO WILLIAN OLIVEIRA PRATES(OAB:
180798/MG)

RÉU SANTOS MOURA CENTRO
AUTOMOTIVO LTDA

ADVOGADO OVIDIO SOATO(OAB: 128736/SP)

RÉU MENDES CENTRO AUTOMOTIVO
LTDA

ADVOGADO LUCAS TADEU RIBEIRO PAIVA(OAB:
155658/MG)

PERITO JORDI MARCOS MENDES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDES CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92198e0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente das petições de id:dd662d7 e 4f767d9,

para manifestação, no prazo de 10 dias, bem como informar se tem

interesse na composição.

Após, conclusos para deliberação.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO SARAIVA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010477-18.2023.5.03.0083
AUTOR VALMIR LOJOR SANTANA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VICENTE
MOTA(OAB: 221705/MG)

ADVOGADO MISLLEY PEREIRA NUNES(OAB:
187183/MG)

RÉU BASE ENERGIA RENOVAVEL SA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 98504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR LOJOR SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 078b786

proferido nos autos.

Vistos os autos

Defiro a dilação do prazo, por mais 05 dias, requerida na petição de

#id:beceb33.

Intimem-se.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO SARAIVA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010470-26.2023.5.03.0083
AUTOR VALDECILIO CAVALCANTE SEIXAS

ADVOGADO BRUNO RODRIGO COLARES DE
ASSIS(OAB: 122838/MG)

RÉU THIAGO BRESINSKI LAGE

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

PERITO LUIS CLAUDIO DIAS VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECILIO CAVALCANTE SEIXAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 550c306

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes dos documentos encaminhados pelo INSS,

id:2366732 e anexos, para manifestação no prazo de 05 dias.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO SARAIVA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010488-47.2023.5.03.0083
AUTOR GERALDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VICENTE
MOTA(OAB: 221705/MG)

ADVOGADO MISLLEY PEREIRA NUNES(OAB:
187183/MG)

RÉU BASE ENERGIA RENOVAVEL SA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 98504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GERALDO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a993df9

proferido nos autos.

Vistos os autos

Defiro a dilação do prazo, por mais 05 dias, requerida na petição de

#id:260e92f.

Intimem-se.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

    FERNANDO SARAIVA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010442-58.2023.5.03.0083
AUTOR ELIANE ALVES DE MOURA

ADVOGADO AMERICA GABRIEL OLIVEIRA DE
CARVALHO LAURO(OAB:
180799/MG)

ADVOGADO WILLIAN OLIVEIRA PRATES(OAB:
180798/MG)

RÉU JOAO RAFAEL PINTO FERNANDES

ADVOGADO RAISSA IZABELLA ANTUNES(OAB:
147084/MG)

RÉU BRITANICA ADMINISTRACAO &
TERCEIRIZACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO RAISSA IZABELLA ANTUNES(OAB:
147084/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE NEVES COLARES(OAB:
165471/MG)

PERITO ELDER VINICIUS RIBEIRO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ALVES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88531b8

proferida nos autos.

SENTENÇA

ATA DE AUDIÊNCIA do Processo nº 0010442-58.2023.5.03.0083

Aos 19 dias do mês de Março do ano de 2024, na sala de

audiências da Vara do trabalho de Januária/MG, por ordem do MM.

Juiz do Trabalho Substituto MARCELO PALMA DE BRITO, foi

realizada AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO da reclamatória

trabalhista proposta por ELIANE ALVES DE MOURA em face de

BRITANICA ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI – EPP

e JOÃO RAFAEL PINTO FERNANDES.

Ausentes as partes.

Prolatou-se a decisão que segue:

I – R E L A T Ó R I O

Dispensado, por tratar-se de demanda sujeita ao procedimento

sumaríssimo (art. 852-I da CLT).

II – FUNDAMENTAÇÃO
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II.1 – LIMITES DA LIDE

A primeira reclamada destaca os artigos 329 e 342 do Código de

Processo Civil, afirmando que o autor não poderá inovar ou

modificar o pedido, de modo a assegurar à reclamada o direito ao

contraditório e à ampla defesa.

Todavia, nada há a ser deferido, não se verificando qualquer

violação de tal espécie nos autos.

II.2 – LIMITAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL

Tendo em vista que a matéria foi suscitada pela reclamada, em sua

defesa, cumpre esclarecer que, no processo do Trabalho, o valor

atribuído à causa e aos pedidos têm apenas o objetivo de propiciar

o acesso aos diferentes tipos de procedimentos, nos termos da Lei

9.957/00. Além disso, o valor atribuído permite o duplo grau de

jurisdição, a teor do disposto na Lei 5.584/70.

Importante registrar, ainda, que a renúncia a direitos trabalhistas há

de ser interpretada restritivamente (art. 114, do CCB).

Nestas circunstâncias, diversamente do que procura fazer

transparecer o reclamado, não há como se conceber que a mera

estimativa de valores lançada na inicial tenha o condão de importar

em limitação da condenação aos montantes ali declinados.

Registro, por oportuno, que esse entendimento é reforçado pela

Tese Jurídica prevalecente nº 16 deste Tribunal Regional do

Trabalho, com a seguinte redação:

" RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS, INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B, DA

CLT). INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença. (RA

207/2017, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 21, 22 e

25/09/2017) ".

Ante o exposto, fica esclarecido que não se aplica à hipótese, a

limitação dos valores atribuídos aos pedidos na inicial, como

pretendido pelo reclamado.

II.3 – INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A 1ª reclamada, em sua defesa, sustenta a incompetência absoluta

da Justiça do Trabalho em razão da matéria, quanto ao pedido de

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias.

Porém, analisando a petição inicial, em nenhum momento a

reclamante realizou tal pleito.

Assim, rejeito a preliminar.

II.4 – ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

Alega o 2º réu que não é parte legítima para figurar no polo passivo

da ação, ao argumento de que nunca manteve vínculo com a

reclamante, sustentando que a autora foi empregada apenas da 1ª

reclamada.

Sem razão, todavia.

Ressalto que, conforme sedimentado na doutrina e jurisprudência,

são legítimos a figurarem no feito os sujeitos da lide, ou seja, os

possuidores dos interesses postos em conflito. Ou seja, ao titular do

interesse afirmado caberá a legitimidade ativa, sendo que a passiva

corresponderá ao titular do interesse que se ergue face à pretensão

autoral.

Nessa senda, conforme a teoria da asserção, se a autora afirma ser

titular de um direito, a contestação da reclamada, opondo-se à

pretensão obreira, já a legitima a figurar no polo passivo desta

demanda, pois a identificação da legitimação para o processo deve

ser caracterizada com base exclusivamente nos elementos da lide,

não se perquirindo sobre o direito debatido em juízo.

Portanto, a existência ou não de responsabilidade solidária ou

subsidiária pelas verbas decorrentes deste vínculo é matéria de
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mérito e como tal será decidida.

Rejeito a preliminar, arguida pela 2ª reclamada.

II.5 – PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

A Reclamada apresenta preliminar de inépcia da petição inicial, sob

o fundamento de que não estão presentes os requisitos

indispensáveis para a propositura da ação. Requer, portanto, e

extinção do processo, sem resolução de mérito.

Dispõe o art. 330, I, do NCPC que a petição inicial será indeferida

quando for inepta, e o parágrafo 1º, incisos I a IV, do mesmo artigo

define como inepta a inicial quando lhe faltar pedido ou causa de

pedir, o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais

em que se permite o pedido genérico, da narração dos fatos não

decorrer logicamente a conclusão e contiver pedidos incompatíveis

entre si.

Em primeiro lugar, deve ficar estabelecido que vigora no processo

do trabalho o princípio da simplicidade que informa todos os seus

atos, não se aplicando à processualística do trabalho os rigores do

processo civil comum.

As normas do processo e do procedimento devem ser observadas

sim, mas com bom senso, para que o estado não se furte ao dever

de prestar a completa tutela jurisdicional, obrigação a qual se

encontra vinculado desde que proibiu seus cidadãos de fazerem

justiça pelas próprias mãos.

No processo do trabalho, a inicial deve apenas preencher os

requisitos enumerados pelo texto celetista, sendo que, no caso em

tela, restou configurado, pois, se a exordial for interpretada em seu

conjunto, verifico que há suficiente clareza na narração dos fatos

relacionados às pretensões obreiras.

Por fim, constato que a reclamada entendeu perfeitamente os

pedidos supramencionados, tanto que os contestou

exaustivamente.

Destarte, rejeito a sobredita preliminar.

II.6 – SOBRESTAMENTO DO FEITO

A reclamada requer o imediato sobrestamento do feito, referente

aos pedidos de verbas rescisórias, depósitos fundiários atrasados e

multa fundiária, com o intuito de evitar o “bis in idem”, uma vez que

foi firmado um “Termo Final de Mediação ”, entre as partes (Ré,

Correios, MPT e Entidades Sindicais), no qual a ECT se

comprometeu a pagar todas as obrigações trabalhistas devidas pela

Ré, diretamente aos empregados, sendo a autora beneficiária do

referido pagamento.

Ocorre que o termo não foi juntado aos autos.

Ademais, conforme o exposto na própria peça de defesa, os valores

constantes em acordo de mediação não foram quitados até a data

acordada, patente o descumprimento do mesmo.

Logo, não há justificativa plausível para o deferimento do

sobrestamento do feito.

Rejeito.

II.7 – ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A obreira vindica o pagamento do adicional de insalubridade, bem

como os reflexos que elenca, afirmando que mantinha contato

habitual com agentes insalubres.

Por expressa determinação legal (art. 195 da CLT), determinou-se a

realização de prova pericial.

O perito oficial juntou a estes autos o seu laudo, no qual assim

concluiu quanto à insalubridade (Id 64ebfc1):

“ 10 – CONCLUSÃO

De posse dos depoimentos colhidos, do acompanhamento das

atividades vistoriadas, dos dados levantados e de suas análises, de
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acordo com o desenvolvimento do laudo aqui apresentado e

conforme a aplicação e enquadramento das legislações e normas

pertinentes vigentes, conclui o Perito:

- que a reclamante, ao desenvolver as suas atividades laborais

rotineiras para a reclamada, trabalhou com contato e/ou exposição

aos agentes insalubres, quais sejam:

.agentes biológicos – insalubridade de grau máximo (Anexo n.º 14 –

AGENTES BIOLÓGICOS, da NR 15, da Portaria 3.214/78 do então

MTE), ao longo do período efetivamente laborado.

Portanto, para o presente caso, se tem por caracterizada:

- a INSALUBRIDADE DE GRAU MÁXIMO, em função da

exposição e/ou contato com agentes biológicos, ao longo do

período efetivamente laborado. “

O perito, como se viu acima, concluiu pela existência de labor em

condição insalubre.

Como visto, o vistor identificou os agentes insalubres, sem a devida

neutralização no ambiente de trabalho da autora, isso durante a

vigência do pacto laboral, sendo que essa desproteção justifica a

percepção do adicional de insalubridade.

Ademais, o perito ressalta que “ Por outro lado, não se vislumbra

nos autos comprovações de fornecimento de equipamentos de

proteção individual à autora pela reclamada, de forma regular e

concomitante, portadores do Certificado de Aprovação -C. A. -

emitido pelo órgão oficial ou por laboratório por ele credenciado,

dentro dos preceitos da citada NR 06, da Portaria 3.214/78 do então

MTE.” (Id 64ebfc1 – fls.07)

A 1ª reclamada manifesta acerca do trabalho técnico (Id bf9bbd0),

argumentando que o vistor não se ateve aos cuidados necessários

para esclarecer a avaliação, de forma confiável.

No entanto, os esclarecimentos de Id 8e196ce reiteraram as

conclusões do laudo.

Destarte, diante das conclusões do louvado, submetidas ao crivo do

contraditório, verifico que não há nenhum documento nos autos ou

prova de qualquer natureza que possua a força necessária para

desconstituir um trabalho técnico sério, bem fundamentado e

elaborado à luz das normas técnicas acerca das perícias no campo

da engenharia do trabalho nos quesitos insalubridade e

periculosidade.

O laudo e os esclarecimentos do perito oficial encontram-se

suficientemente fundamentados e foram submetidos ao crivo do

contraditório, sendo que a conclusão nele apresentada decorre do

correto enquadramento legal das condições encontradas no

trabalho de campo, razão pela qual acolho-o integralmente, nesse

aspecto.

Friso, ademais, que o perito oficial, nos termos do art. 473, §3º, do

NCPC, tem certa autonomia (que, claro, não é absoluta nem infensa

aos ditames do caso concreto) para formar sua experta convicção

acerca do objeto da perícia.

Ressalto novamente que não há nos autos provas robustas capazes

de enfraquecer o laudo pericial, nem prova que macule sua

validade.

Isso posto, julgo procedente o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade no grau máximo (40%), por todo o período contratual,

com reflexos (Súmula 139 do C. TST) em 13ºs salários, férias + 1/3,

horas extras eventualmente pagas no período e FGTS + 40%.

Indefiro os reflexos em aviso prévio, porque o período exposto a

insalubridade não é contemporâneo à extinção do pacto.

Base de cálculo do adicional de insalubridade: salário mínimo.

Fundamento na Súmula Vinculante nº 4 do STF, Decisão na

Reclamação 6266 perante o STF, cancelamento da Súmula 17 do

TST e suspensão da Súmula 228 do TST.

Destarte, após o trânsito em julgado e depois de intimação

específica para tal fim, determino que a reclamada forneça ao

reclamante o Perfil Profissiográfico Previdenciário (para os fins que

se fizerem necessários), consignando, no documento, a realidade

de ambiente de trabalho do reclamante, as atividades profissionais

desenvolvidas e o respectivo período, com base nos

levantamentos realizados e conclusões afirmadas pelo perito

oficial, sob pena de arcar com multa diária de R$ 100,00, limitada a

R$ 2.000,00, a ser revertida em favor da autora (artigos 536 e 537

do NCPC).

Diante do reconhecimento da insalubridade pela prova pericial, nos

termos da Recomendação Conjunta GP/CGJT nº 03/3013,

determino que a Secretaria encaminhe, após o trânsito em julgado,

cópia desta decisão para o endereço sentenças.dsst@mte.gov.br,

com cópia para insalubridade@tst.jus.br devendo constar no corpo

do e-mail o número do processo, identificação do empregador, com

denominação social/nome e CNPJ/CPF, endereço do

estabelecimento com código postal (CEP) e indicação do agente

insalubre constatado.

II.8 – VERBAS RESCISÓRIAS – MULTAS DO ARTIGOS 467 E

477, §8º, DA CLT – ANOTAÇÃO DA CTPS
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A reclamante alega ter sido contratada pela reclamada em

16/07/2020, para exercer a função de Servente de Limpeza, com

remuneração mensal de meio salário mínimo, e jornada das 08 h as

12 h, de segunda a sexta, desempenhando suas atividades no

Centro de Distribuição dos Correios. Argumenta que foi dispensada

verbalmente em 14/08/2023.

A reclamada, por sua vez, nega as alegações obreiras, alegando

que o contrato de trabalho da Reclamante foi encerrado em

04/08/2023, com o aviso prévio indenizado.

Inicialmente, observo que não há indícios de pagamento das

parcelas rescisórias da reclamante, sendo que o ônus incumbia a

empregadora, na forma do artigo 818, II, da CLT.

Apesar da apresentação do TRCT (Id ad1f30c), não há recibo de

quitação nos autos.

Logo, presume-se verdadeiras as alegações da peça de ingresso.

Dessa forma, visto a ausência de comprovação efetiva do

pagamento das verbas rescisórias, não há outro caminho senão a

procedência dos pedidos autorais.

Entretanto, quando a data de dispensa da autora, não verifico

provas robustas capazes de corroborar com a alegação da inicial,

motivo pela qual reconheço a data de dispensa prevista no TRCT

da autora (04/08/2023).

Pelo exposto, tendo em vista a ausência de comprovantes de

pagamento oportunos, defiro à parte autora o pagamento das

seguintes parcelas, de acordo com os limites dos pedidos (arts. 141

e 492 do CPC) e considerando a ausência de comprovantes de

pagamentos nos autos (art. 818, II, CLT):

– aviso prévio indenizado (39 dias);

– saldo de salário (04 dias do mês de agosto/2023);

– férias simples + 1/3, de 2022/2023, em dobro, considerando que

não há nos autos recibo de tais férias ou comprovante de

pagamento das mesmas, sendo certo que era ônus da

empregadora (art. 818, II, CLT);

– férias + 1/3 proporcionais (03/12), considerando os meses de

trabalho em 2023 e o aviso prévio indenizado de 39 dias;

– 13º salário proporcional (9/12), considerando os meses de

trabalho em 2023 e o aviso prévio indenizado de 39 dias.

As parcelas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, levando em conta o salário da obreira, conforme

demonstrativos financeiros dos autos, visto evidenciarem o salário

efetivamente pago e não haver prova em sentido contrário (art. 818,

I, CLT), sendo que, na falta, deverá ser considerada a média

apurada.

Deverá a Reclamada comprovar nos autos os recolhimentos de

FGTS, bem assim da indenização de 40%, sobre o período do

vínculo, inclusive sobre as parcelas rescisórias, sob pena de

execução em valores equivalentes, visto que, diante da dispensa,

faz jus a obreira, não só aos depósitos de todo o período, bem

como à indenização de 40% e à livre movimentação de sua conta

vinculada. Deverá ainda a reclamada fornecer a chave de

conectividade e o TRCT devidamente atualizado para levantamento

do FGTS, a contar de intimação específica para tal fim após o

trânsito em julgado, tudo sob pena de execução específica com

expedição de alvará pela Secretaria deste Juízo.

Quanto à multa do § 8º do art. 477 da CLT, esta é devida quando

descumprido pelo empregador o prazo do parágrafo § 6º do citado

dispositivo legal para o pagamento das verbas resilitórias e

homologação do acerto rescisório. No caso em tela, ficou

evidenciada a ausência de pagamento das verbas rescisórias, o que

atrai a aplicação da multa em questão. Procedente, portanto.

Quanto à multa do artigo 467 da CLT, verifico que inexiste razoável

controvérsia sobre as verbas rescisórias. Portanto, defiro à parte

autora a multa do art. 467 da CLT, incidente sobre as verbas

tipicamente rescisórias, ou seja, no caso em tela, aviso prévio

indenizado, férias +  proporcionais, 13º salário proporcional e

indenização de 40% do FGTS (parcelas que variam conforme a

modalidade de rescisão contratual).

II.9 – RESPONSABILIDADE DO 2º RECLAMADO

Extrai-se dos autos a informação de que o 2º reclamado pertence

ao quadro societário da 1ª Reclamada, conforme os documentos de

Id a290f42.

Convém registrar que a responsabilidade subsidiária dos

sócios/proprietários pelo eventual descumprimento das obrigações

trabalhistas da empresa encontra respaldo no art. 10-A, II, da CLT,

bem como no instituto da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade, nos moldes do art. 50 do CC/2002 e art. 28
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do CDC.

Nos termos previstos no art. 855-A da CLT e no art. 134, § 2º, do

CPC, é cabível a inclusão dos sócios no polo passivo da lide, já na

fase de conhecimento, dispensando-se a instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica.

Diante do exposto, fica reconhecida a responsabilidade subsidiária

do 2º Reclamado (JOÃO RAFAEL PINTO FERNANDES), pelos

ônus decorrentes da presente reclamatória.

II.10 – COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não obstante a reclamada requeira a “compensação” em sede de

contestação, não houve alegação de existência de nenhum débito

da reclamante (artigo 368 do CC/02 e Súmula 18 do Colendo TST),

pelo que resta indeferido o pleito em questão.

Noutro giro, com o intuito de se evitar o enriquecimento sem causa

por parte do reclamante, defiro a dedução de valores

comprovadamente pagos pela reclamada, a mesmo título, das

parcelas acima deferidas.

II.11 – JUSTIÇA GRATUITA

Ante o disposto no art. 790, § 3º, da CLT, não havendo nos autos

prova de que o reclamante, atualmente, perceba salário superior a

quarenta por cento do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, defiro os benefícios da justiça gratuita,

para isentá-lo do pagamento de eventuais despesas processuais.

II.12 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.467/17, ao inserir o artigo 791-A ao texto celetista,

modificou substancialmente a sistemática dos honorários

advocatícios na Justiça do Trabalho, sendo que a condenação na

verba honorários advém pura e simplesmente da sucumbência.

Assim, deverá ser observado o disposto no artigo 791-A, caput, da

CLT: " Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa”.

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado e

tempo exigido, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

ao advogado do reclamante, na base de 8% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, a serem suportados pela

reclamada.

No entanto, considerando que o reclamante também foi sucumbente

somente quanto aos pedidos que foram julgados inteiramente

improcedentes (aplicando-se, por analogia, o entendimento da

Súmula 326 do STJ), observando idênticos critérios anteriormente

sopesados (o zelo do profissional, o lugar da prestação de serviço,

a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado e tempo

exigido), fixo em favor do advogado da reclamada, a título de

honorários sucumbenciais, o importe de 8% sobre as parcelas em

que o autor foi inteiramente sucumbente.

Para fins de liquidação, deixo claro que, nos termos do § 3º do

mencionado art. 791-A da CLT, não é permitida a compensação

entre os honorários sucumbenciais.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, na data de 20/10/2021, na Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 5766, na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT. Ou seja,

desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência da

beneficiária da justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
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recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária.

II.13 – JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária nos termos do decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5.867 e 6.021.

II.14 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Serão procedidos os descontos previdenciários e fiscais, em sendo

devidos, podendo ser retidos os valores atribuídos à reclamante, na

forma da legislação vigente, observando-se os critérios

estabelecidos na Súmula 368 do TST.

O imposto de renda, no entanto, não incidirá sobre os juros de

mora, nos termos da Orientação Jurisprudencial n. 400 da SDI-1 do

TST.

III – CONCLUSÃO

Por todo o exposto, rejeitando as preliminares, julgo

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados pela

reclamante ELIANE ALVES DE MOURA, condenando a 1ª

reclamada (BRITANICA ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO

EIRELI – EPP), com responsabilidade subsidiária do 2º

reclamado (JOÃO RAFAEL PINTO FERNANDES), ao pagamento

das seguintes parcelas, tudo de acordo com a fundamentação e

com os limites dos pedidos (arts. 141 e 492 do CPC), parte

integrante deste "decisum", e conforme se apurar em liquidação de

sentença:

– aviso prévio indenizado (39 dias);

– saldo de salário (04 dias do mês de agosto/2023);

– férias simples + 1/3, de 2022/2023, em dobro, considerando que

não há nos autos recibo de tais férias ou comprovante de

pagamento das mesmas, sendo certo que era ônus da

empregadora (art. 818, II, CLT);

– férias + 1/3 proporcionais (03/12), considerando os meses de

trabalho em 2023 e o aviso prévio indenizado de 39 dias;

– 13º salário proporcional (9/12), considerando os meses de

trabalho em 2023 e o aviso prévio indenizado de 39 dias;

– multa do artigo 467 da CLT;

– multa do artigo 477, §8º da CLT;

– adicional de insalubridade no grau máximo (40%), por todo o

período contratual, com reflexos (Súmula 139 do C. TST) em 13ºs

salários, férias + 1/3, horas extras eventualmente pagas no período

e FGTS + 40%.

Concedida a Justiça Gratuita à parte autora.

Base de cálculo do adicional de insalubridade: salário mínimo.

Fundamento na Súmula Vinculante nº 4 do STF, Decisão na

Reclamação 6266 perante o STF, cancelamento da Súmula 17 do

TST e suspensão da Súmula 228 do TST.

Destarte, após o trânsito em julgado e depois de intimação

específica para tal fim, determino que a reclamada forneça ao

reclamante o Perfil Profissiográfico Previdenciário (para os fins que

se fizerem necessários), consignando, no documento, a realidade

de ambiente de trabalho do reclamante, as atividades profissionais

desenvolvidas e o respectivo período, com base nos

levantamentos realizados e conclusões afirmadas pelo perito

oficial, sob pena de arcar com multa diária de R$100,00, limitada a

R$ 2.000,00, a ser revertida em favor da autora (artigos 536 e 537

do NCPC).

Diante do reconhecimento da insalubridade pela prova pericial, nos

termos da Recomendação Conjunta GP/CGJT nº 03/3013,

determino que a Secretaria encaminhe, após o trânsito em julgado,

cópia desta decisão para o endereço sentenças.dsst@mte.gov.br,

com cópia para insalubridade@tst.jus.br devendo constar no corpo

do e-mail o número do processo, identificação do empregador, com

denominação social/nome e CNPJ/CPF, endereço do

estabelecimento com código postal (CEP) e indicação do agente

insalubre constatado.

As parcelas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, levando em conta o salário da obreira, conforme

demonstrativos financeiros dos autos, visto evidenciarem o

salário efetivamente pago e não haver prova em sentido

contrário (art. 818, I, CLT), sendo que, na falta, deverá ser

considerada a média apurada.

Deverá a Reclamada comprovar nos autos os recolhimentos de

FGTS, bem assim da indenização de 40%, sobre o período do

vínculo, inclusive sobre as parcelas rescisórias, sob pena de

execução em valores equivalentes, visto que, diante da

dispensa, faz jus a obreira, não só aos depósitos de todo o

período, bem como à indenização de 40% e à livre

movimentação de sua conta vinculada. Deverá ainda a
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reclamada fornecer a chave de conectividade e o TRCT

devidamente atualizado para levantamento do FGTS, a contar

de intimação específica para tal fim após o trânsito em julgado,

tudo sob pena de execução específica com expedição de alvará

pela Secretaria deste Juízo.

São devidos honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado

da reclamante, na base de 8% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, a serem suportados pela reclamada.

Fixo em favor do advogado da reclamada, a título de honorários

sucumbenciais, o importe de 8% sobre as parcelas em que a autora

foi inteiramente sucumbente.

Para fins de liquidação, deixo claro que, nos termos do § 3º do

mencionado art. 791-A da CLT, não é permitida a compensação

entre os honorários sucumbenciais.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, na data de 20/10/2021, na Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 5766, na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT. Ou seja,

desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência da

beneficiária da justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária.

Juros e correção monetária nos termos do decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5.867 e 6.021.

A reclamada deverá recolher as parcelas da Previdência Social e do

Imposto de Renda, em sendo devidas, podendo reter os valores

atribuídos à autora, sob pena de execução por esta Especializada,

quanto às contribuições previdenciárias, e remessa de ofício à

Receita Federal, tudo se observando os critérios estabelecidos na

Súmula 368 do Colendo TST.

Autorizo, quando da liquidação da sentença, a retenção pela

reclamada das parcelas devidas pela reclamante a título de

contribuições previdenciárias, uma vez que o recolhimento ficará a

cargo da ré. Para tanto, na liquidação da sentença, os valores

devidos a título de contribuições previdenciárias pelas partes

deverão apresentar-se identificados separadamente.

Natureza das parcelas deferidas nesta decisão nos termos do art.

28 da Lei 8.212/91.

O imposto de renda não incidirá sobre os juros de mora (Orientação

Jurisprudencial n. 400 da SDI-I/TST), conforme fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

R$ 20.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União por meio da PGF-INSS, oportunamente.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PALMA DE BRITO

        Juiz do Trabalho Substituto
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ADVOGADO ALEXANDRE NEVES COLARES(OAB:
165471/MG)

PERITO ELDER VINICIUS RIBEIRO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITANICA ADMINISTRACAO & TERCEIRIZACAO EIRELI -
EPP

  - JOAO RAFAEL PINTO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88531b8

proferida nos autos.

SENTENÇA

ATA DE AUDIÊNCIA do Processo nº 0010442-58.2023.5.03.0083

Aos 19 dias do mês de Março do ano de 2024, na sala de

audiências da Vara do trabalho de Januária/MG, por ordem do MM.
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Juiz do Trabalho Substituto MARCELO PALMA DE BRITO, foi

realizada AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO da reclamatória

trabalhista proposta por ELIANE ALVES DE MOURA em face de

BRITANICA ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI – EPP

e JOÃO RAFAEL PINTO FERNANDES.

Ausentes as partes.

Prolatou-se a decisão que segue:

I – R E L A T Ó R I O

Dispensado, por tratar-se de demanda sujeita ao procedimento

sumaríssimo (art. 852-I da CLT).

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – LIMITES DA LIDE

A primeira reclamada destaca os artigos 329 e 342 do Código de

Processo Civil, afirmando que o autor não poderá inovar ou

modificar o pedido, de modo a assegurar à reclamada o direito ao

contraditório e à ampla defesa.

Todavia, nada há a ser deferido, não se verificando qualquer

violação de tal espécie nos autos.

II.2 – LIMITAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL

Tendo em vista que a matéria foi suscitada pela reclamada, em sua

defesa, cumpre esclarecer que, no processo do Trabalho, o valor

atribuído à causa e aos pedidos têm apenas o objetivo de propiciar

o acesso aos diferentes tipos de procedimentos, nos termos da Lei

9.957/00. Além disso, o valor atribuído permite o duplo grau de

jurisdição, a teor do disposto na Lei 5.584/70.

Importante registrar, ainda, que a renúncia a direitos trabalhistas há

de ser interpretada restritivamente (art. 114, do CCB).

Nestas circunstâncias, diversamente do que procura fazer

transparecer o reclamado, não há como se conceber que a mera

estimativa de valores lançada na inicial tenha o condão de importar

em limitação da condenação aos montantes ali declinados.

Registro, por oportuno, que esse entendimento é reforçado pela

Tese Jurídica prevalecente nº 16 deste Tribunal Regional do

Trabalho, com a seguinte redação:

" RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS, INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B, DA

CLT). INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença. (RA

207/2017, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 21, 22 e

25/09/2017) ".

Ante o exposto, fica esclarecido que não se aplica à hipótese, a

limitação dos valores atribuídos aos pedidos na inicial, como

pretendido pelo reclamado.
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II.3 – INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A 1ª reclamada, em sua defesa, sustenta a incompetência absoluta

da Justiça do Trabalho em razão da matéria, quanto ao pedido de

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias.

Porém, analisando a petição inicial, em nenhum momento a

reclamante realizou tal pleito.

Assim, rejeito a preliminar.

II.4 – ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

Alega o 2º réu que não é parte legítima para figurar no polo passivo

da ação, ao argumento de que nunca manteve vínculo com a

reclamante, sustentando que a autora foi empregada apenas da 1ª

reclamada.

Sem razão, todavia.

Ressalto que, conforme sedimentado na doutrina e jurisprudência,

são legítimos a figurarem no feito os sujeitos da lide, ou seja, os

possuidores dos interesses postos em conflito. Ou seja, ao titular do

interesse afirmado caberá a legitimidade ativa, sendo que a passiva

corresponderá ao titular do interesse que se ergue face à pretensão

autoral.

Nessa senda, conforme a teoria da asserção, se a autora afirma ser

titular de um direito, a contestação da reclamada, opondo-se à

pretensão obreira, já a legitima a figurar no polo passivo desta

demanda, pois a identificação da legitimação para o processo deve

ser caracterizada com base exclusivamente nos elementos da lide,

não se perquirindo sobre o direito debatido em juízo.

Portanto, a existência ou não de responsabilidade solidária ou

subsidiária pelas verbas decorrentes deste vínculo é matéria de

mérito e como tal será decidida.

Rejeito a preliminar, arguida pela 2ª reclamada.

II.5 – PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

A Reclamada apresenta preliminar de inépcia da petição inicial, sob

o fundamento de que não estão presentes os requisitos

indispensáveis para a propositura da ação. Requer, portanto, e

extinção do processo, sem resolução de mérito.

Dispõe o art. 330, I, do NCPC que a petição inicial será indeferida

quando for inepta, e o parágrafo 1º, incisos I a IV, do mesmo artigo

define como inepta a inicial quando lhe faltar pedido ou causa de

pedir, o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais

em que se permite o pedido genérico, da narração dos fatos não

decorrer logicamente a conclusão e contiver pedidos incompatíveis

entre si.

Em primeiro lugar, deve ficar estabelecido que vigora no processo

do trabalho o princípio da simplicidade que informa todos os seus

atos, não se aplicando à processualística do trabalho os rigores do

processo civil comum.

As normas do processo e do procedimento devem ser observadas

sim, mas com bom senso, para que o estado não se furte ao dever

de prestar a completa tutela jurisdicional, obrigação a qual se

encontra vinculado desde que proibiu seus cidadãos de fazerem

justiça pelas próprias mãos.

No processo do trabalho, a inicial deve apenas preencher os

requisitos enumerados pelo texto celetista, sendo que, no caso em

tela, restou configurado, pois, se a exordial for interpretada em seu

conjunto, verifico que há suficiente clareza na narração dos fatos

relacionados às pretensões obreiras.

Por fim, constato que a reclamada entendeu perfeitamente os

pedidos supramencionados, tanto que os contestou

exaustivamente.

Destarte, rejeito a sobredita preliminar.

II.6 – SOBRESTAMENTO DO FEITO

A reclamada requer o imediato sobrestamento do feito, referente

aos pedidos de verbas rescisórias, depósitos fundiários atrasados e

multa fundiária, com o intuito de evitar o “bis in idem”, uma vez que

foi firmado um “Termo Final de Mediação ”, entre as partes (Ré,

Correios, MPT e Entidades Sindicais), no qual a ECT se

comprometeu a pagar todas as obrigações trabalhistas devidas pela

Ré, diretamente aos empregados, sendo a autora beneficiária do

referido pagamento.
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Ocorre que o termo não foi juntado aos autos.

Ademais, conforme o exposto na própria peça de defesa, os valores

constantes em acordo de mediação não foram quitados até a data

acordada, patente o descumprimento do mesmo.

Logo, não há justificativa plausível para o deferimento do

sobrestamento do feito.

Rejeito.

II.7 – ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A obreira vindica o pagamento do adicional de insalubridade, bem

como os reflexos que elenca, afirmando que mantinha contato

habitual com agentes insalubres.

Por expressa determinação legal (art. 195 da CLT), determinou-se a

realização de prova pericial.

O perito oficial juntou a estes autos o seu laudo, no qual assim

concluiu quanto à insalubridade (Id 64ebfc1):

“ 10 – CONCLUSÃO

De posse dos depoimentos colhidos, do acompanhamento das

atividades vistoriadas, dos dados levantados e de suas análises, de

acordo com o desenvolvimento do laudo aqui apresentado e

conforme a aplicação e enquadramento das legislações e normas

pertinentes vigentes, conclui o Perito:

- que a reclamante, ao desenvolver as suas atividades laborais

rotineiras para a reclamada, trabalhou com contato e/ou exposição

aos agentes insalubres, quais sejam:

.agentes biológicos – insalubridade de grau máximo (Anexo n.º 14 –

AGENTES BIOLÓGICOS, da NR 15, da Portaria 3.214/78 do então

MTE), ao longo do período efetivamente laborado.

Portanto, para o presente caso, se tem por caracterizada:

- a INSALUBRIDADE DE GRAU MÁXIMO, em função da

exposição e/ou contato com agentes biológicos, ao longo do

período efetivamente laborado. “

O perito, como se viu acima, concluiu pela existência de labor em

condição insalubre.

Como visto, o vistor identificou os agentes insalubres, sem a devida

neutralização no ambiente de trabalho da autora, isso durante a

vigência do pacto laboral, sendo que essa desproteção justifica a

percepção do adicional de insalubridade.

Ademais, o perito ressalta que “ Por outro lado, não se vislumbra

nos autos comprovações de fornecimento de equipamentos de

proteção individual à autora pela reclamada, de forma regular e

concomitante, portadores do Certificado de Aprovação -C. A. -

emitido pelo órgão oficial ou por laboratório por ele credenciado,

dentro dos preceitos da citada NR 06, da Portaria 3.214/78 do então

MTE.” (Id 64ebfc1 – fls.07)

A 1ª reclamada manifesta acerca do trabalho técnico (Id bf9bbd0),

argumentando que o vistor não se ateve aos cuidados necessários

para esclarecer a avaliação, de forma confiável.

No entanto, os esclarecimentos de Id 8e196ce reiteraram as

conclusões do laudo.

Destarte, diante das conclusões do louvado, submetidas ao crivo do

contraditório, verifico que não há nenhum documento nos autos ou

prova de qualquer natureza que possua a força necessária para

desconstituir um trabalho técnico sério, bem fundamentado e

elaborado à luz das normas técnicas acerca das perícias no campo

da engenharia do trabalho nos quesitos insalubridade e

periculosidade.

O laudo e os esclarecimentos do perito oficial encontram-se

suficientemente fundamentados e foram submetidos ao crivo do

contraditório, sendo que a conclusão nele apresentada decorre do

correto enquadramento legal das condições encontradas no

trabalho de campo, razão pela qual acolho-o integralmente, nesse

aspecto.

Friso, ademais, que o perito oficial, nos termos do art. 473, §3º, do

NCPC, tem certa autonomia (que, claro, não é absoluta nem infensa

aos ditames do caso concreto) para formar sua experta convicção

acerca do objeto da perícia.

Ressalto novamente que não há nos autos provas robustas capazes

de enfraquecer o laudo pericial, nem prova que macule sua
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validade.

Isso posto, julgo procedente o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade no grau máximo (40%), por todo o período contratual,

com reflexos (Súmula 139 do C. TST) em 13ºs salários, férias + 1/3,

horas extras eventualmente pagas no período e FGTS + 40%.

Indefiro os reflexos em aviso prévio, porque o período exposto a

insalubridade não é contemporâneo à extinção do pacto.

Base de cálculo do adicional de insalubridade: salário mínimo.

Fundamento na Súmula Vinculante nº 4 do STF, Decisão na

Reclamação 6266 perante o STF, cancelamento da Súmula 17 do

TST e suspensão da Súmula 228 do TST.

Destarte, após o trânsito em julgado e depois de intimação

específica para tal fim, determino que a reclamada forneça ao

reclamante o Perfil Profissiográfico Previdenciário (para os fins que

se fizerem necessários), consignando, no documento, a realidade

de ambiente de trabalho do reclamante, as atividades profissionais

desenvolvidas e o respectivo período, com base nos

levantamentos realizados e conclusões afirmadas pelo perito

oficial, sob pena de arcar com multa diária de R$ 100,00, limitada a

R$ 2.000,00, a ser revertida em favor da autora (artigos 536 e 537

do NCPC).

Diante do reconhecimento da insalubridade pela prova pericial, nos

termos da Recomendação Conjunta GP/CGJT nº 03/3013,

determino que a Secretaria encaminhe, após o trânsito em julgado,

cópia desta decisão para o endereço sentenças.dsst@mte.gov.br,

com cópia para insalubridade@tst.jus.br devendo constar no corpo

do e-mail o número do processo, identificação do empregador, com

denominação social/nome e CNPJ/CPF, endereço do

estabelecimento com código postal (CEP) e indicação do agente

insalubre constatado.

II.8 – VERBAS RESCISÓRIAS – MULTAS DO ARTIGOS 467 E

477, §8º, DA CLT – ANOTAÇÃO DA CTPS

A reclamante alega ter sido contratada pela reclamada em

16/07/2020, para exercer a função de Servente de Limpeza, com

remuneração mensal de meio salário mínimo, e jornada das 08 h as

12 h, de segunda a sexta, desempenhando suas atividades no

Centro de Distribuição dos Correios. Argumenta que foi dispensada

verbalmente em 14/08/2023.

A reclamada, por sua vez, nega as alegações obreiras, alegando

que o contrato de trabalho da Reclamante foi encerrado em

04/08/2023, com o aviso prévio indenizado.

Inicialmente, observo que não há indícios de pagamento das

parcelas rescisórias da reclamante, sendo que o ônus incumbia a

empregadora, na forma do artigo 818, II, da CLT.

Apesar da apresentação do TRCT (Id ad1f30c), não há recibo de

quitação nos autos.

Logo, presume-se verdadeiras as alegações da peça de ingresso.

Dessa forma, visto a ausência de comprovação efetiva do

pagamento das verbas rescisórias, não há outro caminho senão a

procedência dos pedidos autorais.

Entretanto, quando a data de dispensa da autora, não verifico

provas robustas capazes de corroborar com a alegação da inicial,

motivo pela qual reconheço a data de dispensa prevista no TRCT

da autora (04/08/2023).

Pelo exposto, tendo em vista a ausência de comprovantes de

pagamento oportunos, defiro à parte autora o pagamento das

seguintes parcelas, de acordo com os limites dos pedidos (arts. 141

e 492 do CPC) e considerando a ausência de comprovantes de

pagamentos nos autos (art. 818, II, CLT):

– aviso prévio indenizado (39 dias);

– saldo de salário (04 dias do mês de agosto/2023);

– férias simples + 1/3, de 2022/2023, em dobro, considerando que

não há nos autos recibo de tais férias ou comprovante de

pagamento das mesmas, sendo certo que era ônus da

empregadora (art. 818, II, CLT);

– férias + 1/3 proporcionais (03/12), considerando os meses de

trabalho em 2023 e o aviso prévio indenizado de 39 dias;

– 13º salário proporcional (9/12), considerando os meses de

trabalho em 2023 e o aviso prévio indenizado de 39 dias.

As parcelas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, levando em conta o salário da obreira, conforme

demonstrativos financeiros dos autos, visto evidenciarem o salário

efetivamente pago e não haver prova em sentido contrário (art. 818,

I, CLT), sendo que, na falta, deverá ser considerada a média

apurada.

Deverá a Reclamada comprovar nos autos os recolhimentos de

FGTS, bem assim da indenização de 40%, sobre o período do
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vínculo, inclusive sobre as parcelas rescisórias, sob pena de

execução em valores equivalentes, visto que, diante da dispensa,

faz jus a obreira, não só aos depósitos de todo o período, bem

como à indenização de 40% e à livre movimentação de sua conta

vinculada. Deverá ainda a reclamada fornecer a chave de

conectividade e o TRCT devidamente atualizado para levantamento

do FGTS, a contar de intimação específica para tal fim após o

trânsito em julgado, tudo sob pena de execução específica com

expedição de alvará pela Secretaria deste Juízo.

Quanto à multa do § 8º do art. 477 da CLT, esta é devida quando

descumprido pelo empregador o prazo do parágrafo § 6º do citado

dispositivo legal para o pagamento das verbas resilitórias e

homologação do acerto rescisório. No caso em tela, ficou

evidenciada a ausência de pagamento das verbas rescisórias, o que

atrai a aplicação da multa em questão. Procedente, portanto.

Quanto à multa do artigo 467 da CLT, verifico que inexiste razoável

controvérsia sobre as verbas rescisórias. Portanto, defiro à parte

autora a multa do art. 467 da CLT, incidente sobre as verbas

tipicamente rescisórias, ou seja, no caso em tela, aviso prévio

indenizado, férias +  proporcionais, 13º salário proporcional e

indenização de 40% do FGTS (parcelas que variam conforme a

modalidade de rescisão contratual).

II.9 – RESPONSABILIDADE DO 2º RECLAMADO

Extrai-se dos autos a informação de que o 2º reclamado pertence

ao quadro societário da 1ª Reclamada, conforme os documentos de

Id a290f42.

Convém registrar que a responsabilidade subsidiária dos

sócios/proprietários pelo eventual descumprimento das obrigações

trabalhistas da empresa encontra respaldo no art. 10-A, II, da CLT,

bem como no instituto da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade, nos moldes do art. 50 do CC/2002 e art. 28

do CDC.

Nos termos previstos no art. 855-A da CLT e no art. 134, § 2º, do

CPC, é cabível a inclusão dos sócios no polo passivo da lide, já na

fase de conhecimento, dispensando-se a instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica.

Diante do exposto, fica reconhecida a responsabilidade subsidiária

do 2º Reclamado (JOÃO RAFAEL PINTO FERNANDES), pelos

ônus decorrentes da presente reclamatória.

II.10 – COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não obstante a reclamada requeira a “compensação” em sede de

contestação, não houve alegação de existência de nenhum débito

da reclamante (artigo 368 do CC/02 e Súmula 18 do Colendo TST),

pelo que resta indeferido o pleito em questão.

Noutro giro, com o intuito de se evitar o enriquecimento sem causa

por parte do reclamante, defiro a dedução de valores

comprovadamente pagos pela reclamada, a mesmo título, das

parcelas acima deferidas.

II.11 – JUSTIÇA GRATUITA

Ante o disposto no art. 790, § 3º, da CLT, não havendo nos autos

prova de que o reclamante, atualmente, perceba salário superior a

quarenta por cento do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, defiro os benefícios da justiça gratuita,

para isentá-lo do pagamento de eventuais despesas processuais.

II.12 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.467/17, ao inserir o artigo 791-A ao texto celetista,
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modificou substancialmente a sistemática dos honorários

advocatícios na Justiça do Trabalho, sendo que a condenação na

verba honorários advém pura e simplesmente da sucumbência.

Assim, deverá ser observado o disposto no artigo 791-A, caput, da

CLT: " Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa”.

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado e

tempo exigido, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

ao advogado do reclamante, na base de 8% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, a serem suportados pela

reclamada.

No entanto, considerando que o reclamante também foi sucumbente

somente quanto aos pedidos que foram julgados inteiramente

improcedentes (aplicando-se, por analogia, o entendimento da

Súmula 326 do STJ), observando idênticos critérios anteriormente

sopesados (o zelo do profissional, o lugar da prestação de serviço,

a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado e tempo

exigido), fixo em favor do advogado da reclamada, a título de

honorários sucumbenciais, o importe de 8% sobre as parcelas em

que o autor foi inteiramente sucumbente.

Para fins de liquidação, deixo claro que, nos termos do § 3º do

mencionado art. 791-A da CLT, não é permitida a compensação

entre os honorários sucumbenciais.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, na data de 20/10/2021, na Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 5766, na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT. Ou seja,

desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência da

beneficiária da justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária.

II.13 – JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária nos termos do decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5.867 e 6.021.

II.14 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Serão procedidos os descontos previdenciários e fiscais, em sendo

devidos, podendo ser retidos os valores atribuídos à reclamante, na

forma da legislação vigente, observando-se os critérios

estabelecidos na Súmula 368 do TST.

O imposto de renda, no entanto, não incidirá sobre os juros de

mora, nos termos da Orientação Jurisprudencial n. 400 da SDI-1 do

TST.

III – CONCLUSÃO

Por todo o exposto, rejeitando as preliminares, julgo

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados pela

reclamante ELIANE ALVES DE MOURA, condenando a 1ª

reclamada (BRITANICA ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO

EIRELI – EPP), com responsabilidade subsidiária do 2º

reclamado (JOÃO RAFAEL PINTO FERNANDES), ao pagamento

das seguintes parcelas, tudo de acordo com a fundamentação e

com os limites dos pedidos (arts. 141 e 492 do CPC), parte

integrante deste "decisum", e conforme se apurar em liquidação de

sentença:

– aviso prévio indenizado (39 dias);

– saldo de salário (04 dias do mês de agosto/2023);

– férias simples + 1/3, de 2022/2023, em dobro, considerando que

não há nos autos recibo de tais férias ou comprovante de

pagamento das mesmas, sendo certo que era ônus da

empregadora (art. 818, II, CLT);

– férias + 1/3 proporcionais (03/12), considerando os meses de

trabalho em 2023 e o aviso prévio indenizado de 39 dias;

– 13º salário proporcional (9/12), considerando os meses de

trabalho em 2023 e o aviso prévio indenizado de 39 dias;

– multa do artigo 467 da CLT;

– multa do artigo 477, §8º da CLT;

– adicional de insalubridade no grau máximo (40%), por todo o

período contratual, com reflexos (Súmula 139 do C. TST) em 13ºs

salários, férias + 1/3, horas extras eventualmente pagas no período

e FGTS + 40%.
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Concedida a Justiça Gratuita à parte autora.

Base de cálculo do adicional de insalubridade: salário mínimo.

Fundamento na Súmula Vinculante nº 4 do STF, Decisão na

Reclamação 6266 perante o STF, cancelamento da Súmula 17 do

TST e suspensão da Súmula 228 do TST.

Destarte, após o trânsito em julgado e depois de intimação

específica para tal fim, determino que a reclamada forneça ao

reclamante o Perfil Profissiográfico Previdenciário (para os fins que

se fizerem necessários), consignando, no documento, a realidade

de ambiente de trabalho do reclamante, as atividades profissionais

desenvolvidas e o respectivo período, com base nos

levantamentos realizados e conclusões afirmadas pelo perito

oficial, sob pena de arcar com multa diária de R$100,00, limitada a

R$ 2.000,00, a ser revertida em favor da autora (artigos 536 e 537

do NCPC).

Diante do reconhecimento da insalubridade pela prova pericial, nos

termos da Recomendação Conjunta GP/CGJT nº 03/3013,

determino que a Secretaria encaminhe, após o trânsito em julgado,

cópia desta decisão para o endereço sentenças.dsst@mte.gov.br,

com cópia para insalubridade@tst.jus.br devendo constar no corpo

do e-mail o número do processo, identificação do empregador, com

denominação social/nome e CNPJ/CPF, endereço do

estabelecimento com código postal (CEP) e indicação do agente

insalubre constatado.

As parcelas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, levando em conta o salário da obreira, conforme

demonstrativos financeiros dos autos, visto evidenciarem o

salário efetivamente pago e não haver prova em sentido

contrário (art. 818, I, CLT), sendo que, na falta, deverá ser

considerada a média apurada.

Deverá a Reclamada comprovar nos autos os recolhimentos de

FGTS, bem assim da indenização de 40%, sobre o período do

vínculo, inclusive sobre as parcelas rescisórias, sob pena de

execução em valores equivalentes, visto que, diante da

dispensa, faz jus a obreira, não só aos depósitos de todo o

período, bem como à indenização de 40% e à livre

movimentação de sua conta vinculada. Deverá ainda a

reclamada fornecer a chave de conectividade e o TRCT

devidamente atualizado para levantamento do FGTS, a contar

de intimação específica para tal fim após o trânsito em julgado,

tudo sob pena de execução específica com expedição de alvará

pela Secretaria deste Juízo.

São devidos honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado

da reclamante, na base de 8% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, a serem suportados pela reclamada.

Fixo em favor do advogado da reclamada, a título de honorários

sucumbenciais, o importe de 8% sobre as parcelas em que a autora

foi inteiramente sucumbente.

Para fins de liquidação, deixo claro que, nos termos do § 3º do

mencionado art. 791-A da CLT, não é permitida a compensação

entre os honorários sucumbenciais.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, na data de 20/10/2021, na Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 5766, na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT. Ou seja,

desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência da

beneficiária da justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária.

Juros e correção monetária nos termos do decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5.867 e 6.021.

A reclamada deverá recolher as parcelas da Previdência Social e do

Imposto de Renda, em sendo devidas, podendo reter os valores

atribuídos à autora, sob pena de execução por esta Especializada,

quanto às contribuições previdenciárias, e remessa de ofício à

Receita Federal, tudo se observando os critérios estabelecidos na

Súmula 368 do Colendo TST.

Autorizo, quando da liquidação da sentença, a retenção pela

reclamada das parcelas devidas pela reclamante a título de

contribuições previdenciárias, uma vez que o recolhimento ficará a

cargo da ré. Para tanto, na liquidação da sentença, os valores

devidos a título de contribuições previdenciárias pelas partes

deverão apresentar-se identificados separadamente.

Natureza das parcelas deferidas nesta decisão nos termos do art.

28 da Lei 8.212/91.

O imposto de renda não incidirá sobre os juros de mora (Orientação

Jurisprudencial n. 400 da SDI-I/TST), conforme fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

R$ 20.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União por meio da PGF-INSS, oportunamente.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PALMA DE BRITO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010572-48.2023.5.03.0083
AUTOR JOSE ORLANDO PEREIRA
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ADVOGADO BARBARA PEREIRA SOUZA(OAB:
212067/MG)

ADVOGADO FREDERICO CESAR SOARES
BERTOLDI(OAB: 163003/MG)

ADVOGADO ROGERIO JOSE VICENTE(OAB:
133622/MG)

RÉU CONSTRUTORA COESA S.A.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RÉU CONSORCIO KPE/NE
PAVIMENTACAO MG402

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO KPE/NE PAVIMENTACAO MG402

  - CONSTRUTORA COESA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5db1391

proferida nos autos.

SENTENÇA

ATA DE AUDIÊNCIA do Processo nº 0010572-48.2023.5.03.0083

Aos 19 dias do mês de Março do ano de 2024, na sala de

audiências da Vara do trabalho de Januária/MG, por ordem do MM.

Juiz do Trabalho Substituto MARCELO PALMA DE BRITO, foi

realizada AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO da reclamatória

trabalhista proposta por JOSÉ ORLANDO PEREIRA em face de

CONSÓRCIO KPE/NE PAVIMENTAÇÃO MG402 e

CONSTRUTORA COESA S.A.

Ausentes as partes.

Prolatou-se a decisão que segue:

I – R E L A T Ó R I O

Dispensado, por tratar-se de demanda sujeita ao procedimento

sumaríssimo (art. 852-I da CLT).

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

A reclamada pugna pela extinção do feito, sem resolução do mérito,

ao argumento de que “conforme se depreende da petição inicial, o

reclamante apenas quantificou os pedidos de maneira aleatória,

fixando os valores que entendia como devido, sem adunar planilha

de cálculos que justificasse o montante apurado” .

Sem razão a reclamada.
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O § 1º do art. 840, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, não exige a liquidação dos pedidos, da forma

pretendida pela reclamada, mas apenas a indicação dos valores

correspondentes.

Diante do exposto e considerando-se que a petição inicial atende

aos requisitos estabelecidos no art. 840, da CLT, rejeita-se a

preliminar arguida pela reclamada.

II.2 – PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

A Reclamada preliminar de inépcia da petição inicial, sob o

fundamento de que não estão presentes os requisitos

indispensáveis para a propositura da ação, pois houve afronta aos

arts. 840, §§1º e 3º, da CLT, e 330, I, §1º, I e III, do CPC. Sustenta

que “ na exordial, em que pese o Autor tenha incluído no polo

passivo da demanda duas empresas diferentes, em momento algum

requer o reconhecimento de grupo econômico, responsabilidade

solidária ou uma explicação do motivo de incluí-las.“

Requer, portanto, a extinção do processo, sem resolução de mérito.

Sem razão.

Em primeiro lugar, deve ficar estabelecido que vigora no processo

do trabalho o princípio da simplicidade que informa todos os seus

atos, não se aplicando à processualística do trabalho os rigores do

processo civil comum.

As normas do processo e do procedimento devem ser observadas

sim, mas com bom senso, para que o estado não se furte ao dever

de prestar a completa tutela jurisdicional, obrigação a qual se

encontra vinculado desde que proibiu seus cidadãos de fazerem

justiça pelas próprias mãos.

No caso em tela, verifico a presença da causa de pedir e dos

pedidos, permitindo a delimitação da lide e o exercício da ampla

defesa pela reclamada, de modo que não há que se falar em

inépcia, eis que atendidos os requisitos do art. 840, § 1º, da CLT.

Esclareço que os valores dos pedidos indicados na petição inicial

devem apresentar apenas uma estimativa aproximada do conteúdo

pecuniário da pretensão, porquanto tem como objetivo principal

definir o rito processual a ser seguido, não havendo falar em

limitação estrita aos respectivos valores em eventual liquidação.

Aplica-se, por analogia, o entendimento consubstanciado na Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 deste Tribunal Regional.

Por fim, constato que a reclamada entendeu perfeitamente os

pedidos supramencionados, tanto que os contestou

exaustivamente.

Rejeito, portanto, a preliminar.

II.3 – ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

A ré entende não ser parte legítima para figurar no polo passivo da

ação. Fundamenta que as empresas do polo passivo desta

demanda não fazem parte do mesmo grupo econômico.

A segunda reclamada informa que não possui nenhum vínculo com

a obreira, ao argumento de que não foi sua empregadora.

Sem razão, todavia.

Primeiramente, conforme sedimentado na doutrina e jurisprudência,

são legítimos a figurarem no feito os sujeitos da lide, ou seja, os

possuidores dos interesses postos em conflito. Ou seja, ao titular do

interesse afirmado caberá a legitimidade ativa, sendo que a passiva

corresponderá ao titular do interesse que se ergue face à pretensão

autoral.

Nessa senda, conforme a teoria da asserção, se o autor afirma ser

titular de um direito, a contestação da ré, opondo-se à pretensão

obreira, já o legitima a figurar no polo passivo desta demanda, pois

a identificação da legitimação para o processo deve ser

caracterizada com base exclusivamente nos elementos da lide, não

se perquirindo sobre o direito debatido em juízo.

Portanto, a existência ou não de responsabilidade solidária ou

subsidiária pelas verbas decorrentes deste vínculo é matéria de

mérito e como tal será decidida.

Rejeito, assim, a sobredita preliminar, arguida pelas reclamadas.
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II.4 – IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A impugnação genérica aos documentos, destituída de

apontamento de vício material, quanto ao conteúdo, não gera

incidente processual. O valor probante dos documentos será objeto

de análise de mérito, em contraposição às demais provas colhidas.

Rejeito.

II.5 – IMPUGNAÇÕES AOS VALORES LANÇADOS NA INICIAL

/LIMITES DA LIDE

É irrelevante a irresignação da parte reclamada quanto aos valores

pretendidos e afirmados na petição inicial, uma vez que se destinam

apenas a vincular a atividade do Juízo aos limites do pedido, em

observância ao princípio da congruência, nos termos dos artigos

141 e 492 do NCPC, fixando o valor da causa e determinando o rito

processual.

Ademais, cabia à parte reclamada demonstrar, de maneira

específica e objetiva, os valores que entende corretos, não tendo a

parte ré se desincumbido de tal ônus. Vale dizer que a indicação

dos valores realizada na petição inicial atendeu ao comando

previsto no artigo 840, § 1º, da CLT (com a redação conferida pela

Lei 13.467/2017).

Ressalto, ainda, que o valor atribuído à causa não se confunde com

o valor de eventual condenação. Caso existente, o real montante

devido será apurado em liquidação de sentença.

Rejeito.

II.6 – RESPONSABILIDADE DA RÉ – GRUPO ECONÔMICO

No âmbito trabalhista o conceito de grupo econômico reveste-se de

relativa informalidade, uma vez que objetiva a ampliar as garantias

de satisfação do crédito de natureza alimentar, não havendo

necessidade de que haja uma relação de dominação entre as

empresas integrantes do grupo, com uma delas exercendo efetiva

direção ou controle sobre as demais, mas tão somente que existam

elementos que sugiram uma relação de coordenação entre os entes

coligados para um objetivo em comum.

Ou seja, a finalidade do instituto do grupo econômico é a ampliação

da garantia do crédito trabalhista, estando amparado na concepção

do empregador único para assegurar que todas as empresas

integrantes do grupo sejam consideradas um só ente, assumindo as

obrigações e os direitos decorrentes do contrato de trabalho de

seus empregados.

O art. 2º, § 2º, da CLT dispõe que:

“ Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego ”.
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Assim para que se reconheça a figura do grupo econômico, é

suficiente a simples relação de coordenação entre as empresas e a

existência de interesses sociais integrados, ainda que ausentes o

controle e a administração de uma empresa sobre as outras.

Ora, da leitura atenta do § 2° do artigo 2° da CLT vê-se que para a

existência do grupo econômico não se exige maiores formalidades

legais, bastando a presença de uma simples relação horizontal de

coordenação entre as empresas integrantes do grupo, com partilha

de interesses, em exercício recíproco de controle ou vigilância e

participando todas de um empreendimento conjunto.

Nesse sentido, a jurisprudência:

“ GRUPO ECONÔMICO. LEI 13.467/17. A partir da redação da Lei

13.467/17, são solidariamente responsáveis pelos débitos

trabalhistas as empresas que, embora com personalidade jurídica

própria estiverem sob a direção, controle ou administração de outra,

ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia,

integrem grupo econômico. E, de acordo o disposto no § 3º do art.

2º da CLT, a configuração do grupo econômico por coordenação

não decorre da mera identidade de sócios, mas nas hipóteses em

que demonstrado o interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas integrantes, caso

dos autos.(TRT da 3.ª Região; PJe: 0001160-64.2013.5.03.0109

(AP); Disponibilização: 02/08/2022; Órgão Julgador: Primeira

Turma; Relator: Maria Cecilia Alves Pinto).”

" GRUPO ECONÔMICO. PRESSUPOSTOS PARA A

CARACTERIZAÇÃO. A despeito de o art. 2º, § 2º, da CLT fazer

alusão ao controle de uma empresa por outra para a caracterização

de grupo econômico, a jurisprudência vem entendendo que basta a

prova de relação de coordenação entre as empresas, somada a

fatores como comunhão de interesses, identidade de denominação

e de sócios para que seja caracterizada a existência de grupo

econômico." (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010166-76.2016.5.03.0146

(AP); Disponibilização: 04/05/2017; Órgão Julgador: Primeira

Turma; Relator: Maria Cecilia Alves Pinto).”

" GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO. Para configuração

do grupo econômico não é necessário que uma empresa seja a

administradora da outra, ou que possua grau hierárquico

ascendente, bastando a relação de coordenação dos entes

empresariais envolvidos, conceito obtido por uma evolução na

interpretação meramente literal do art. 2º § 2º da CLT. Doutrina e

jurisprudência admitem o grupo econômico independentemente do

controle e da fiscalização de uma empresa-líder, sendo exatamente

essa a situação verificada nos autos." (TRT da 3.ª Região;

Processo: 0000245-39.2014.5.03.0025 AP; Data de Publicação:

17/05/2017; Órgão Julgador: Nona Turma; Relator: Maria Stela

Álvares da S. Campos; Revisor: Convocada Olivia Figueiredo Pinto

Coelho).”

No caso em tela, observo que as reclamadas não estão localizadas

no mesmo endereço, e não possuem os mesmos sócios, conforme

se infere nos documentos juntados aos autos (Id 923e268 e Id

7640cba).

Ademais, não há nos autos indícios de que havia qualquer relação

de coordenação entre as rés, ou comunhão de interesses, sendo

que tais elementos são indispensáveis para a configuração do

grupo econômico.

Compreendo que a mera indicação na exordial, da compra 2ª

reclamada não é prova suficiente e robusta para comprovar a

existência do grupo econômico.

Dessa forma, não restou configurado o grupo econômico entre as

reclamadas do polo passivo desta demanda.

Por consequência, indefiro o pedido de declaração de existência do

grupo econômico, bem como o pedido de condenação solidária das

rés e, consequentemente, julgo improcedente os pedidos quanto a

2ª reclamada.

II.7 – MODALIDADE DE RESCISÃO – VERBAS RESCISÓRIAS –

MULTAS DOS ARTIGOS 467 e 477 DA CLT

O reclamante sustenta que laborou para a reclamada na função de
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Operador de Motoniveladora, com remuneração mensal no importe

de R$ 3.726,10, sendo admitido em 01/06/2023 e dispensado em

06/09/2023. Informa que pediu demissão, devido a faltas graves da

empregadora, como atrasos nos salários e depósitos do FGTS.

Requer o pagamento das parcelas resilitórias, bem como as multas

do artigo 467 e 477, §8º, da CLT.

A reclamada, por sua vez, nega as alegações obreiras, negando a

existência de qualquer falta empresária que possa justificar a

rescisão do contrato pela via oblíqua, afirmando também que não

há irregularidade quanto aos depósitos do FGTS. Requer que seja

reconhecida a demissão a pedido do obreiro.

O ônus da prova acerca de eventual nulidade do pedido de

demissão é do autor, nos termos dos artigos 818, I, da CLT e art.

373, I, do CPC, por serem fatos constitutivos do seu alegado direito.

Desse ônus, entendo que o autor o não desincumbiu a contento,

como demonstro a seguir.

Com relação à nulidade do pedido de demissão e decretação da

rescisão indireta do contrato de trabalho, muito embora, de fato,

haja descumprimentos trabalhistas da parte da reclamada e que

serão objeto de análise neste tópico (atraso no pagamento de

salários e depósitos de FGTS), tenho que o reclamante não possui

razão.

Segundo prescreve o art. 151 do Código Civil Brasileiro, "a coação,

para viciar a declaração de vontade, há de ser tal que incuta ao

paciente fundado temor de dano iminente e considerável à sua

pessoa, à sua família, ou a seus bens " (grifei).

Na hipótese em apreço, inexiste prova quanto à existência de

coação ou de outro vício de consentimento que possa invalidar o

pedido de demissão efetuado pelo reclamante. Devo dizer que o

próprio autor, em sua inicial, confessa que pediu demissão do

emprego.

A decisão do desligamento partiu do reclamante, que formalizou um

pedido de demissão. Caso estivesse insatisfeito com eventuais

descumprimentos de direitos trabalhistas da parte da reclamada, em

vez de formalizar um pedido de demissão, deveria ter ajuizado um

pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho, algo que só é

possível no âmbito do poder Judiciário Trabalhista.

Compreendo que o pedido de desligamento é existente, válido e

eficaz, constituindo-se em ato jurídico perfeito. Não há nos autos

qualquer prova do vício de consentimento a ensejar sua nulidade.

Nesse sentido, para demais esclarecimentos acerca do tema, o

entendimento do TRT 3ª Região:

“ CONVERSÃO DE PEDIDO DE DEMISSÃO. EM RESCISÃO

INDIRETA. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE VONTADE.

IMPOSSIBILIDADE. Evidenciado, nos autos, pedido de demissão

formulado pelo empregado, sem comprovação de fraude ou vício de

vontade, incabível a sua conversão em rescisão indireta, ainda que

verificados descumprimentos contratuais por parte da empregadora

durante a relação empregatícia. Não configurado qualquer vício, a

rescisão contratual levada a efeito a pedido do trabalhador é ato

jurídico perfeito, não podendo ser anulada ou convertida em

rescisão indireta. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010448-

41.2022.5.03.0070 (ROT); Disponibilização: 07/11/2022; Órgão

Julgador: Sexta Turma; Relator: Lucilde D'Ajuda Lyra de Almeida).”

“ PEDIDO DE DEMISSÃO. VALIDADE. VÍCIO DE VONTADE NÃO

COMPROVADO. Alegado vício de vontade ou de consentimento no

pedido de demissão, é ônus do empregado fazer prova robusta de

suas alegações para revertê-lo em rescisão indireta (art. 818, da

CLT, e 333, I do CPC). Não se desincumbido de seu encargo

probatório, deve ser mantida a decisão de origem que reconheceu

legítimo o pedido por ele formulado por escrito. (TRT da 3.ª Região;

PJe: 0010658-90.2021.5.03.0082 (ROT); Disponibilização:

03/11/2022; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator: Oswaldo

Tadeu B.Guedes).”

No entanto, o contrato de trabalho já se encontra extinto desde

06/09/2023, como aponta o TRCT, não havendo provas nos autos

de que o autor prestou serviços após a data aposta no TRCT.

Assim, por ocasião em que pediu demissão, entendo que a

reclamante solicitou o seu desligamento por sua livre vontade e

iniciativa sem qualquer pressão, coação, erro ou indução apta a

causar a nulidade da rescisão de contrato. É certo que, em regra de

ônus da prova, cai como uma luva a expressão corriqueira que diz "

o ordinário se presume e o extraordinário se prova ". O ordinário é

que as dispensas e os pedidos de demissão ocorram sem

quaisquer vícios. O extraordinário é haver alguma mácula que

inquine de nulidade a rescisão.

Destarte, não provado qualquer vício de consentimento, por parte

da reclamada, a macular a rescisão do contrato de trabalho da

reclamante via pedido de demissão, indevida é a conversão em

rescisão imotivada (ou em rescisão indireta como pretendido na

inicial), improcedendo os pleitos e verbas referentes à dispensa
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oblíqua, tal qual o pagamento do aviso prévio e da indenização de

40% do FGTS.

Quanto às demais verbas rescisórias, denoto que as rés não

colacionaram aos autos nenhum recibo assinado pelo obreiro ou

comprovante de transferência bancária que comprove o depósito de

tais parcelas, nos prazos previstos no artigo 477, § 6º, da CLT.

Em consequência, e tendo em vista a ausência de comprovantes de

pagamentos oportunos, defiro ao reclamante o pagamento das

seguintes parcelas, de acordo com o limite dos pedidos (arts. 141 e

492 do CPC):

– saldo de salário (06 dias de Setembro/2023);

– férias proporcionais de 2023 (03/12), acrescidas de 1/3

constitucional;

– 13º salário proporcional de 2023 (03/12);

– horas extras (descritas no TRCT).

Não havendo qualquer prova de tal pagamento das parcelas

resilitórias, julgo procedente o pedido de pagamento da multa

prevista no art. 477, § 8°, da CLT.

Quanto à multa do artigo 467, verifico que a contestação dos

reclamados instaurou razoável controvérsia sobre as verbas

rescisórias, restando a multa, indeferida.

Tais parcelas deverão ser apuradas em liquidação de sentença,

levando em conta o salário do obreiro, conforme contracheques

acostados aos autos.

Por outro lado, deverá a reclamada comprovar, nos autos, os

depósitos de FGTS durante todo o período de trabalho, na conta

vinculada em nome do reclamante, em até 05 dias após o trânsito

em julgado, sob pena de pagamento de indenização substitutiva.

Diante da modalidade de ruptura contratual, fica desautorizado o

levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada ao

FGTS, relativos ao contrato sob exame.

II.8 – DA JUSTIÇA GRATUITA

Ante o disposto no art. 790, § 3º, da CLT, não havendo nos autos

prova de que o reclamante, atualmente, perceba salário superior a

quarenta por cento do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, defiro os benefícios da justiça gratuita,

para isentá-lo do pagamento de eventuais despesas processuais.

II.9 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

A Lei 13.467/17, ao inserir o artigo 791-A ao texto celetista,

modificou substancialmente a sistemática dos honorários

advocatícios na Justiça do Trabalho, sendo que a condenação na

verba honorários advém pura e simplesmente da sucumbência.

Assim, deverá ser observado o disposto no artigo 791-A, caput, da

CLT: “Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.”

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

aos advogados do reclamante na base de 8% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença a serem suportados pela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9548
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

reclamada.

No entanto, considerando que o reclamante também foi sucumbente

somente quanto aos pedidos que foram julgados inteiramente

improcedentes (aplicando-se, por analogia, o entendimento da

Súmula 326 do STJ), observando idênticos critérios anteriormente

sopesados (o zelo do profissional, o lugar da prestação de serviço a

natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e tempo

exigido), fixo em favor do advogado da reclamada, a título de

honorários sucumbenciais, o importe de 8% sobre as parcelas em

que o autor foi inteiramente sucumbente.

Deixo claro que os honorários sucumbenciais não deverão incidir

sobre o pedido referente à multa do artigo 467 da CLT julgado

improcedente, visto que o seu sucesso ou não depende de ato a ser

praticado exclusivamente pelo réu (tornar ou não controvertidas as

parcelas estritamente rescisórias mediante conteúdo da defesa),

isso nos termos do artigo 324, § 1º, inciso III, do CPC.

Para fins de liquidação, deixo claro que nos termos do § 3º do

mencionado art. 791-A, da CLT, não é permitida a compensação

entre os honorários sucumbenciais.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na data de 20/10/2021 na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766 na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT. Ou seja,

desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do

beneficiário de justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

II.10 – JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária nos termos do decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5.867 e 6.021.

II.11 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Serão procedidos os descontos previdenciários e fiscais, em sendo

devidos, podendo ser retidos os valores atribuídos ao reclamante,

na forma da legislação vigente, observando-se os critérios

estabelecidos na Súmula 368 do TST.

O imposto de renda, no entanto, não incidirá sobre os juros de

mora, nos termos da Orientação Jurisprudencial n. 400 da SDI-1 do

TST.

II.12 – DEDUÇÃO

Com o intuito de se evitar o enriquecimento sem causa por parte do

reclamante, defiro a dedução de valores pagos pela reclamada a

mesmo título das parcelas acima deferidas.

III – CONCLUSÃO

Por todo o exposto, afastando as preliminares, e no mérito

propriamente dito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos em face do

2º reclamado CONSTRUTORA COESA S.A. e PROCEDENTES,

em parte, os pedidos, para condenar a reclamada, CONSÓRCIO
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KPE/NE PAVIMENTAÇÃO MG402, a pagar ao reclamante, JOSÉ

ORLANDO PEREIRA, as seguintes parcelas, tudo de acordo com a

fundamentação, parte integrante deste “decisum”, e conforme se

apurar em liquidação de sentença:

– saldo de salário (06 dias de Setembro/2023);

– férias proporcionais de 2023 (03/12), acrescidas de 1/3

constitucional;

– 13º salário proporcional de 2023 (03/12);

– horas extras (descritas no TRCT).

– multa do artigo 477,§8º da CLT.

Tais parcelas deverão ser apuradas em liquidação de sentença,

levando em conta o salário do obreiro, conforme contracheques

acostados aos autos.

Concedida a Justiça Gratuita à autora.

Deverá a reclamada comprovar, nos autos, os depósitos de FGTS

durante todo o período de trabalho, na conta vinculada em nome do

reclamante, em até 05 dias após o trânsito em julgado, sob pena de

pagamento de indenização substitutiva.

Diante da modalidade de ruptura contratual, fica desautorizado o

levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada ao

FGTS, relativos ao contrato sob exame.

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

aos advogados do reclamante na base de 8% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença a serem suportados pela

reclamada.

No entanto, considerando que o reclamante também foi sucumbente

somente quanto aos pedidos que foram julgados inteiramente

improcedentes (aplicando-se, por analogia, o entendimento da

Súmula 326 do STJ), observando idênticos critérios anteriormente

sopesados (o zelo do profissional, o lugar da prestação de serviço a

natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e tempo

exigido), fixo em favor do advogado da reclamada, a título de

honorários sucumbenciais, o importe de 8% sobre as parcelas em

que o autor foi inteiramente sucumbente.

Para fins de liquidação, deixo claro que, nos termos do § 3º do

mencionado art. 791-A da CLT, não é permitida a compensação

entre os honorários sucumbenciais.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, na data de 20/10/2021, na Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 5766, na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT. Ou seja,

desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do benefício

da justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade

e somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Juros e correção monetária nos termos do decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5.867 e 6.021.

Serão procedidos os descontos previdenciários e fiscais, em sendo

devidos, podendo ser retidos os valores atribuídos ao reclamante,

na forma da legislação vigente, observando-se os critérios

estabelecidos na Súmula 368 do TST.

O imposto de renda, no entanto, não incidirá sobre os juros de

mora, nos termos da Orientação Jurisprudencial n. 400 da SDI-1 do

TST.

O imposto de renda, caso devido, não incidirá sobre os juros de
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mora (Orientação Jurisprudencial n. 400 da SDI-I/TST), conforme

fundamentação.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$ 180,00, calculadas

sobre R$ 9.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Nada mais.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PALMA DE BRITO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010572-48.2023.5.03.0083
AUTOR JOSE ORLANDO PEREIRA

ADVOGADO BARBARA PEREIRA SOUZA(OAB:
212067/MG)

ADVOGADO FREDERICO CESAR SOARES
BERTOLDI(OAB: 163003/MG)

ADVOGADO ROGERIO JOSE VICENTE(OAB:
133622/MG)

RÉU CONSTRUTORA COESA S.A.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RÉU CONSORCIO KPE/NE
PAVIMENTACAO MG402

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ORLANDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5db1391

proferida nos autos.

SENTENÇA

ATA DE AUDIÊNCIA do Processo nº 0010572-48.2023.5.03.0083

Aos 19 dias do mês de Março do ano de 2024, na sala de

audiências da Vara do trabalho de Januária/MG, por ordem do MM.

Juiz do Trabalho Substituto MARCELO PALMA DE BRITO, foi

realizada AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO da reclamatória

trabalhista proposta por JOSÉ ORLANDO PEREIRA em face de

CONSÓRCIO KPE/NE PAVIMENTAÇÃO MG402 e

CONSTRUTORA COESA S.A.

Ausentes as partes.

Prolatou-se a decisão que segue:

I – R E L A T Ó R I O
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Dispensado, por tratar-se de demanda sujeita ao procedimento

sumaríssimo (art. 852-I da CLT).

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

A reclamada pugna pela extinção do feito, sem resolução do mérito,

ao argumento de que “conforme se depreende da petição inicial, o

reclamante apenas quantificou os pedidos de maneira aleatória,

fixando os valores que entendia como devido, sem adunar planilha

de cálculos que justificasse o montante apurado” .

Sem razão a reclamada.

O § 1º do art. 840, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, não exige a liquidação dos pedidos, da forma

pretendida pela reclamada, mas apenas a indicação dos valores

correspondentes.

Diante do exposto e considerando-se que a petição inicial atende

aos requisitos estabelecidos no art. 840, da CLT, rejeita-se a

preliminar arguida pela reclamada.

II.2 – PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

A Reclamada preliminar de inépcia da petição inicial, sob o

fundamento de que não estão presentes os requisitos

indispensáveis para a propositura da ação, pois houve afronta aos

arts. 840, §§1º e 3º, da CLT, e 330, I, §1º, I e III, do CPC. Sustenta

que “ na exordial, em que pese o Autor tenha incluído no polo

passivo da demanda duas empresas diferentes, em momento algum

requer o reconhecimento de grupo econômico, responsabilidade

solidária ou uma explicação do motivo de incluí-las.“

Requer, portanto, a extinção do processo, sem resolução de mérito.

Sem razão.

Em primeiro lugar, deve ficar estabelecido que vigora no processo

do trabalho o princípio da simplicidade que informa todos os seus

atos, não se aplicando à processualística do trabalho os rigores do

processo civil comum.

As normas do processo e do procedimento devem ser observadas

sim, mas com bom senso, para que o estado não se furte ao dever

de prestar a completa tutela jurisdicional, obrigação a qual se

encontra vinculado desde que proibiu seus cidadãos de fazerem

justiça pelas próprias mãos.

No caso em tela, verifico a presença da causa de pedir e dos

pedidos, permitindo a delimitação da lide e o exercício da ampla

defesa pela reclamada, de modo que não há que se falar em

inépcia, eis que atendidos os requisitos do art. 840, § 1º, da CLT.

Esclareço que os valores dos pedidos indicados na petição inicial

devem apresentar apenas uma estimativa aproximada do conteúdo

pecuniário da pretensão, porquanto tem como objetivo principal

definir o rito processual a ser seguido, não havendo falar em

limitação estrita aos respectivos valores em eventual liquidação.

Aplica-se, por analogia, o entendimento consubstanciado na Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 deste Tribunal Regional.

Por fim, constato que a reclamada entendeu perfeitamente os

pedidos supramencionados, tanto que os contestou

exaustivamente.

Rejeito, portanto, a preliminar.

II.3 – ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

A ré entende não ser parte legítima para figurar no polo passivo da

ação. Fundamenta que as empresas do polo passivo desta

demanda não fazem parte do mesmo grupo econômico.
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A segunda reclamada informa que não possui nenhum vínculo com

a obreira, ao argumento de que não foi sua empregadora.

Sem razão, todavia.

Primeiramente, conforme sedimentado na doutrina e jurisprudência,

são legítimos a figurarem no feito os sujeitos da lide, ou seja, os

possuidores dos interesses postos em conflito. Ou seja, ao titular do

interesse afirmado caberá a legitimidade ativa, sendo que a passiva

corresponderá ao titular do interesse que se ergue face à pretensão

autoral.

Nessa senda, conforme a teoria da asserção, se o autor afirma ser

titular de um direito, a contestação da ré, opondo-se à pretensão

obreira, já o legitima a figurar no polo passivo desta demanda, pois

a identificação da legitimação para o processo deve ser

caracterizada com base exclusivamente nos elementos da lide, não

se perquirindo sobre o direito debatido em juízo.

Portanto, a existência ou não de responsabilidade solidária ou

subsidiária pelas verbas decorrentes deste vínculo é matéria de

mérito e como tal será decidida.

Rejeito, assim, a sobredita preliminar, arguida pelas reclamadas.

II.4 – IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A impugnação genérica aos documentos, destituída de

apontamento de vício material, quanto ao conteúdo, não gera

incidente processual. O valor probante dos documentos será objeto

de análise de mérito, em contraposição às demais provas colhidas.

Rejeito.

II.5 – IMPUGNAÇÕES AOS VALORES LANÇADOS NA INICIAL

/LIMITES DA LIDE

É irrelevante a irresignação da parte reclamada quanto aos valores

pretendidos e afirmados na petição inicial, uma vez que se destinam

apenas a vincular a atividade do Juízo aos limites do pedido, em

observância ao princípio da congruência, nos termos dos artigos

141 e 492 do NCPC, fixando o valor da causa e determinando o rito

processual.

Ademais, cabia à parte reclamada demonstrar, de maneira

específica e objetiva, os valores que entende corretos, não tendo a

parte ré se desincumbido de tal ônus. Vale dizer que a indicação

dos valores realizada na petição inicial atendeu ao comando

previsto no artigo 840, § 1º, da CLT (com a redação conferida pela

Lei 13.467/2017).

Ressalto, ainda, que o valor atribuído à causa não se confunde com

o valor de eventual condenação. Caso existente, o real montante

devido será apurado em liquidação de sentença.

Rejeito.

II.6 – RESPONSABILIDADE DA RÉ – GRUPO ECONÔMICO

No âmbito trabalhista o conceito de grupo econômico reveste-se de

relativa informalidade, uma vez que objetiva a ampliar as garantias

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9553
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de satisfação do crédito de natureza alimentar, não havendo

necessidade de que haja uma relação de dominação entre as

empresas integrantes do grupo, com uma delas exercendo efetiva

direção ou controle sobre as demais, mas tão somente que existam

elementos que sugiram uma relação de coordenação entre os entes

coligados para um objetivo em comum.

Ou seja, a finalidade do instituto do grupo econômico é a ampliação

da garantia do crédito trabalhista, estando amparado na concepção

do empregador único para assegurar que todas as empresas

integrantes do grupo sejam consideradas um só ente, assumindo as

obrigações e os direitos decorrentes do contrato de trabalho de

seus empregados.

O art. 2º, § 2º, da CLT dispõe que:

“ Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego ”.

Assim para que se reconheça a figura do grupo econômico, é

suficiente a simples relação de coordenação entre as empresas e a

existência de interesses sociais integrados, ainda que ausentes o

controle e a administração de uma empresa sobre as outras.

Ora, da leitura atenta do § 2° do artigo 2° da CLT vê-se que para a

existência do grupo econômico não se exige maiores formalidades

legais, bastando a presença de uma simples relação horizontal de

coordenação entre as empresas integrantes do grupo, com partilha

de interesses, em exercício recíproco de controle ou vigilância e

participando todas de um empreendimento conjunto.

Nesse sentido, a jurisprudência:

“ GRUPO ECONÔMICO. LEI 13.467/17. A partir da redação da Lei

13.467/17, são solidariamente responsáveis pelos débitos

trabalhistas as empresas que, embora com personalidade jurídica

própria estiverem sob a direção, controle ou administração de outra,

ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia,

integrem grupo econômico. E, de acordo o disposto no § 3º do art.

2º da CLT, a configuração do grupo econômico por coordenação

não decorre da mera identidade de sócios, mas nas hipóteses em

que demonstrado o interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas integrantes, caso

dos autos.(TRT da 3.ª Região; PJe: 0001160-64.2013.5.03.0109

(AP); Disponibilização: 02/08/2022; Órgão Julgador: Primeira

Turma; Relator: Maria Cecilia Alves Pinto).”

" GRUPO ECONÔMICO. PRESSUPOSTOS PARA A

CARACTERIZAÇÃO. A despeito de o art. 2º, § 2º, da CLT fazer

alusão ao controle de uma empresa por outra para a caracterização

de grupo econômico, a jurisprudência vem entendendo que basta a

prova de relação de coordenação entre as empresas, somada a

fatores como comunhão de interesses, identidade de denominação

e de sócios para que seja caracterizada a existência de grupo

econômico." (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010166-76.2016.5.03.0146

(AP); Disponibilização: 04/05/2017; Órgão Julgador: Primeira

Turma; Relator: Maria Cecilia Alves Pinto).”

" GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO. Para configuração

do grupo econômico não é necessário que uma empresa seja a

administradora da outra, ou que possua grau hierárquico

ascendente, bastando a relação de coordenação dos entes

empresariais envolvidos, conceito obtido por uma evolução na

interpretação meramente literal do art. 2º § 2º da CLT. Doutrina e

jurisprudência admitem o grupo econômico independentemente do

controle e da fiscalização de uma empresa-líder, sendo exatamente

essa a situação verificada nos autos." (TRT da 3.ª Região;

Processo: 0000245-39.2014.5.03.0025 AP; Data de Publicação:

17/05/2017; Órgão Julgador: Nona Turma; Relator: Maria Stela

Álvares da S. Campos; Revisor: Convocada Olivia Figueiredo Pinto

Coelho).”

No caso em tela, observo que as reclamadas não estão localizadas

no mesmo endereço, e não possuem os mesmos sócios, conforme

se infere nos documentos juntados aos autos (Id 923e268 e Id

7640cba).

Ademais, não há nos autos indícios de que havia qualquer relação
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de coordenação entre as rés, ou comunhão de interesses, sendo

que tais elementos são indispensáveis para a configuração do

grupo econômico.

Compreendo que a mera indicação na exordial, da compra 2ª

reclamada não é prova suficiente e robusta para comprovar a

existência do grupo econômico.

Dessa forma, não restou configurado o grupo econômico entre as

reclamadas do polo passivo desta demanda.

Por consequência, indefiro o pedido de declaração de existência do

grupo econômico, bem como o pedido de condenação solidária das

rés e, consequentemente, julgo improcedente os pedidos quanto a

2ª reclamada.

II.7 – MODALIDADE DE RESCISÃO – VERBAS RESCISÓRIAS –

MULTAS DOS ARTIGOS 467 e 477 DA CLT

O reclamante sustenta que laborou para a reclamada na função de

Operador de Motoniveladora, com remuneração mensal no importe

de R$ 3.726,10, sendo admitido em 01/06/2023 e dispensado em

06/09/2023. Informa que pediu demissão, devido a faltas graves da

empregadora, como atrasos nos salários e depósitos do FGTS.

Requer o pagamento das parcelas resilitórias, bem como as multas

do artigo 467 e 477, §8º, da CLT.

A reclamada, por sua vez, nega as alegações obreiras, negando a

existência de qualquer falta empresária que possa justificar a

rescisão do contrato pela via oblíqua, afirmando também que não

há irregularidade quanto aos depósitos do FGTS. Requer que seja

reconhecida a demissão a pedido do obreiro.

O ônus da prova acerca de eventual nulidade do pedido de

demissão é do autor, nos termos dos artigos 818, I, da CLT e art.

373, I, do CPC, por serem fatos constitutivos do seu alegado direito.

Desse ônus, entendo que o autor o não desincumbiu a contento,

como demonstro a seguir.

Com relação à nulidade do pedido de demissão e decretação da

rescisão indireta do contrato de trabalho, muito embora, de fato,

haja descumprimentos trabalhistas da parte da reclamada e que

serão objeto de análise neste tópico (atraso no pagamento de

salários e depósitos de FGTS), tenho que o reclamante não possui

razão.

Segundo prescreve o art. 151 do Código Civil Brasileiro, "a coação,

para viciar a declaração de vontade, há de ser tal que incuta ao

paciente fundado temor de dano iminente e considerável à sua

pessoa, à sua família, ou a seus bens " (grifei).

Na hipótese em apreço, inexiste prova quanto à existência de

coação ou de outro vício de consentimento que possa invalidar o

pedido de demissão efetuado pelo reclamante. Devo dizer que o

próprio autor, em sua inicial, confessa que pediu demissão do

emprego.

A decisão do desligamento partiu do reclamante, que formalizou um

pedido de demissão. Caso estivesse insatisfeito com eventuais

descumprimentos de direitos trabalhistas da parte da reclamada, em

vez de formalizar um pedido de demissão, deveria ter ajuizado um

pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho, algo que só é

possível no âmbito do poder Judiciário Trabalhista.

Compreendo que o pedido de desligamento é existente, válido e

eficaz, constituindo-se em ato jurídico perfeito. Não há nos autos

qualquer prova do vício de consentimento a ensejar sua nulidade.

Nesse sentido, para demais esclarecimentos acerca do tema, o

entendimento do TRT 3ª Região:

“ CONVERSÃO DE PEDIDO DE DEMISSÃO. EM RESCISÃO

INDIRETA. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE VONTADE.

IMPOSSIBILIDADE. Evidenciado, nos autos, pedido de demissão

formulado pelo empregado, sem comprovação de fraude ou vício de

vontade, incabível a sua conversão em rescisão indireta, ainda que

verificados descumprimentos contratuais por parte da empregadora

durante a relação empregatícia. Não configurado qualquer vício, a

rescisão contratual levada a efeito a pedido do trabalhador é ato

jurídico perfeito, não podendo ser anulada ou convertida em

rescisão indireta. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010448-

41.2022.5.03.0070 (ROT); Disponibilização: 07/11/2022; Órgão

Julgador: Sexta Turma; Relator: Lucilde D'Ajuda Lyra de Almeida).”

“ PEDIDO DE DEMISSÃO. VALIDADE. VÍCIO DE VONTADE NÃO
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COMPROVADO. Alegado vício de vontade ou de consentimento no

pedido de demissão, é ônus do empregado fazer prova robusta de

suas alegações para revertê-lo em rescisão indireta (art. 818, da

CLT, e 333, I do CPC). Não se desincumbido de seu encargo

probatório, deve ser mantida a decisão de origem que reconheceu

legítimo o pedido por ele formulado por escrito. (TRT da 3.ª Região;

PJe: 0010658-90.2021.5.03.0082 (ROT); Disponibilização:

03/11/2022; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator: Oswaldo

Tadeu B.Guedes).”

No entanto, o contrato de trabalho já se encontra extinto desde

06/09/2023, como aponta o TRCT, não havendo provas nos autos

de que o autor prestou serviços após a data aposta no TRCT.

Assim, por ocasião em que pediu demissão, entendo que a

reclamante solicitou o seu desligamento por sua livre vontade e

iniciativa sem qualquer pressão, coação, erro ou indução apta a

causar a nulidade da rescisão de contrato. É certo que, em regra de

ônus da prova, cai como uma luva a expressão corriqueira que diz "

o ordinário se presume e o extraordinário se prova ". O ordinário é

que as dispensas e os pedidos de demissão ocorram sem

quaisquer vícios. O extraordinário é haver alguma mácula que

inquine de nulidade a rescisão.

Destarte, não provado qualquer vício de consentimento, por parte

da reclamada, a macular a rescisão do contrato de trabalho da

reclamante via pedido de demissão, indevida é a conversão em

rescisão imotivada (ou em rescisão indireta como pretendido na

inicial), improcedendo os pleitos e verbas referentes à dispensa

oblíqua, tal qual o pagamento do aviso prévio e da indenização de

40% do FGTS.

Quanto às demais verbas rescisórias, denoto que as rés não

colacionaram aos autos nenhum recibo assinado pelo obreiro ou

comprovante de transferência bancária que comprove o depósito de

tais parcelas, nos prazos previstos no artigo 477, § 6º, da CLT.

Em consequência, e tendo em vista a ausência de comprovantes de

pagamentos oportunos, defiro ao reclamante o pagamento das

seguintes parcelas, de acordo com o limite dos pedidos (arts. 141 e

492 do CPC):

– saldo de salário (06 dias de Setembro/2023);

– férias proporcionais de 2023 (03/12), acrescidas de 1/3

constitucional;

– 13º salário proporcional de 2023 (03/12);

– horas extras (descritas no TRCT).

Não havendo qualquer prova de tal pagamento das parcelas

resilitórias, julgo procedente o pedido de pagamento da multa

prevista no art. 477, § 8°, da CLT.

Quanto à multa do artigo 467, verifico que a contestação dos

reclamados instaurou razoável controvérsia sobre as verbas

rescisórias, restando a multa, indeferida.

Tais parcelas deverão ser apuradas em liquidação de sentença,

levando em conta o salário do obreiro, conforme contracheques

acostados aos autos.

Por outro lado, deverá a reclamada comprovar, nos autos, os

depósitos de FGTS durante todo o período de trabalho, na conta

vinculada em nome do reclamante, em até 05 dias após o trânsito

em julgado, sob pena de pagamento de indenização substitutiva.

Diante da modalidade de ruptura contratual, fica desautorizado o

levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada ao

FGTS, relativos ao contrato sob exame.

II.8 – DA JUSTIÇA GRATUITA

Ante o disposto no art. 790, § 3º, da CLT, não havendo nos autos

prova de que o reclamante, atualmente, perceba salário superior a

quarenta por cento do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, defiro os benefícios da justiça gratuita,

para isentá-lo do pagamento de eventuais despesas processuais.
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II.9 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

A Lei 13.467/17, ao inserir o artigo 791-A ao texto celetista,

modificou substancialmente a sistemática dos honorários

advocatícios na Justiça do Trabalho, sendo que a condenação na

verba honorários advém pura e simplesmente da sucumbência.

Assim, deverá ser observado o disposto no artigo 791-A, caput, da

CLT: “Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.”

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

aos advogados do reclamante na base de 8% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença a serem suportados pela

reclamada.

No entanto, considerando que o reclamante também foi sucumbente

somente quanto aos pedidos que foram julgados inteiramente

improcedentes (aplicando-se, por analogia, o entendimento da

Súmula 326 do STJ), observando idênticos critérios anteriormente

sopesados (o zelo do profissional, o lugar da prestação de serviço a

natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e tempo

exigido), fixo em favor do advogado da reclamada, a título de

honorários sucumbenciais, o importe de 8% sobre as parcelas em

que o autor foi inteiramente sucumbente.

Deixo claro que os honorários sucumbenciais não deverão incidir

sobre o pedido referente à multa do artigo 467 da CLT julgado

improcedente, visto que o seu sucesso ou não depende de ato a ser

praticado exclusivamente pelo réu (tornar ou não controvertidas as

parcelas estritamente rescisórias mediante conteúdo da defesa),

isso nos termos do artigo 324, § 1º, inciso III, do CPC.

Para fins de liquidação, deixo claro que nos termos do § 3º do

mencionado art. 791-A, da CLT, não é permitida a compensação

entre os honorários sucumbenciais.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na data de 20/10/2021 na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766 na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT. Ou seja,

desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do

beneficiário de justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

II.10 – JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária nos termos do decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5.867 e 6.021.

II.11 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Serão procedidos os descontos previdenciários e fiscais, em sendo

devidos, podendo ser retidos os valores atribuídos ao reclamante,

na forma da legislação vigente, observando-se os critérios

estabelecidos na Súmula 368 do TST.

O imposto de renda, no entanto, não incidirá sobre os juros de
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mora, nos termos da Orientação Jurisprudencial n. 400 da SDI-1 do

TST.

II.12 – DEDUÇÃO

Com o intuito de se evitar o enriquecimento sem causa por parte do

reclamante, defiro a dedução de valores pagos pela reclamada a

mesmo título das parcelas acima deferidas.

III – CONCLUSÃO

Por todo o exposto, afastando as preliminares, e no mérito

propriamente dito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos em face do

2º reclamado CONSTRUTORA COESA S.A. e PROCEDENTES,

em parte, os pedidos, para condenar a reclamada, CONSÓRCIO

KPE/NE PAVIMENTAÇÃO MG402, a pagar ao reclamante, JOSÉ

ORLANDO PEREIRA, as seguintes parcelas, tudo de acordo com a

fundamentação, parte integrante deste “decisum”, e conforme se

apurar em liquidação de sentença:

– saldo de salário (06 dias de Setembro/2023);

– férias proporcionais de 2023 (03/12), acrescidas de 1/3

constitucional;

– 13º salário proporcional de 2023 (03/12);

– horas extras (descritas no TRCT).

– multa do artigo 477,§8º da CLT.

Tais parcelas deverão ser apuradas em liquidação de sentença,

levando em conta o salário do obreiro, conforme contracheques

acostados aos autos.

Concedida a Justiça Gratuita à autora.

Deverá a reclamada comprovar, nos autos, os depósitos de FGTS

durante todo o período de trabalho, na conta vinculada em nome do

reclamante, em até 05 dias após o trânsito em julgado, sob pena de

pagamento de indenização substitutiva.

Diante da modalidade de ruptura contratual, fica desautorizado o

levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada ao

FGTS, relativos ao contrato sob exame.

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

aos advogados do reclamante na base de 8% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença a serem suportados pela

reclamada.

No entanto, considerando que o reclamante também foi sucumbente

somente quanto aos pedidos que foram julgados inteiramente

improcedentes (aplicando-se, por analogia, o entendimento da

Súmula 326 do STJ), observando idênticos critérios anteriormente

sopesados (o zelo do profissional, o lugar da prestação de serviço a

natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e tempo

exigido), fixo em favor do advogado da reclamada, a título de

honorários sucumbenciais, o importe de 8% sobre as parcelas em

que o autor foi inteiramente sucumbente.

Para fins de liquidação, deixo claro que, nos termos do § 3º do

mencionado art. 791-A da CLT, não é permitida a compensação

entre os honorários sucumbenciais.
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Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, na data de 20/10/2021, na Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 5766, na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT. Ou seja,

desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do benefício

da justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade

e somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Juros e correção monetária nos termos do decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5.867 e 6.021.

Serão procedidos os descontos previdenciários e fiscais, em sendo

devidos, podendo ser retidos os valores atribuídos ao reclamante,

na forma da legislação vigente, observando-se os critérios

estabelecidos na Súmula 368 do TST.

O imposto de renda, no entanto, não incidirá sobre os juros de

mora, nos termos da Orientação Jurisprudencial n. 400 da SDI-1 do

TST.

O imposto de renda, caso devido, não incidirá sobre os juros de

mora (Orientação Jurisprudencial n. 400 da SDI-I/TST), conforme

fundamentação.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$ 180,00, calculadas

sobre R$ 9.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Nada mais.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PALMA DE BRITO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010578-55.2023.5.03.0083
AUTOR DANIEL ALVES BARBOSA

ADVOGADO RICARDO RAFAEL CUNHA
FONSECA(OAB: 111665/MG)

RÉU CORDIALLE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROBERTO
SOLIMEO(OAB: 162275/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52a20ba

proferida nos autos.

SENTENÇA

Ata de audiência do processo nº 0010578-55.2023.5.03.0083

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Januária/MG, por ordem do MM.

Juiz do Trabalho Substituto MARCELO PALMA DE BRITO, foi

realizada AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO da reclamatória

trabalhista proposta por DANIEL ALVES BARBOSA em face de

CORDIALLE ALIMENTOS LTDA.

Ausentes as partes.

Prolatou-se a decisão que segue:
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I – R E L A T Ó R I O

Dispensado, nos termos do artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – VÍNCULO DE EMPREGO – VERBAS TRABALHISTAS E

RESCISÓRIAS – MULTAS DO ARTIGOS 467 E 477, §8º, DA CLT

– ANOTAÇÃO DA CTPS

Alega o reclamante que foi contratado pela reclamada em

10/10/2022, para exercer a função de motorista, sem anotação da

CTPS. Informa que recebia salário no valor de R$1.500,00.

Acrescenta que foi dispensado imotivadamente em 15/08/2023 e

não recebeu as verbas rescisórias devidas. Diante disso, postula o

reconhecimento do vínculo de emprego e a condenação da

reclamada no pagamento das verbas indicadas na inicial.

A reclamada, por sua vez, nega o vínculo empregatício, admitindo

apenas a existência de prestação de serviços autônomos, ou seja,

sem a presença dos requisitos da relação empregatícia. Alega que

o autor apenas comunicou que não mais prestaria os serviços para

a ré. Afirma serem indevidas as parcelas pretendidas

Sendo fato reconhecido pela Ré a prestação de serviços pelo

reclamante, atraiu para si o ônus de demonstrar a existência do

alegado trabalho autônomo (art. 818, II, CLT), não se

desvencilhando a contento, como veremos.

O deslinde da questão depende da verificação da ocorrência

cumulativa e concomitante dos requisitos do vínculo de emprego,

quais sejam, o trabalho prestado por pessoa física, de forma

pessoal, onerosa, não eventual e subordinada, nos termos dos

artigos 2º e 3º da CLT. Se referidos requisitos restarem

configurados com toda a sua força, estaremos diante de contrato de

emprego. Ao revés, se tais características não se fizerem presentes,

relação empregatícia não haverá. Deveras, ausente a subordinação

ou se esta for bastante rarefeita, bem como se a pessoalidade não

existir, caracterizada estará a prestação de serviços de outra

natureza, civil ou comercial, porém não regida pela norma celetista

e, por conseguinte, não podendo ser objeto de competência desta

Especializada.

Em suma, o que importa, durante todo o período da prestação de

serviços, é verificar se estão presentes os requisitos do vínculo

empregatício previstos nos artigos 2º e 3º da CLT, vez que, de fato,

considerando o princípio da primazia da realidade, a relação de

emprego se verifica pela forma em que o trabalho é prestado, pouco

importando o aspecto formal que reveste o negócio jurídico.

Nessa senda, o reclamado não trouxe à baila qualquer prova

documental que os socorresse.

Por outro lado, a prova oral produzida formou a convicção de que a

relação jurídica havida entre os demandantes não se tratava de

trabalho autônomo, mas tinha todos os contornos de uma relação

empregatícia.

Com efeito, a testemunha ouvida a pedido da parte reclamada,

Flávio Aparecido Cardoso Borges, disse “que o depoente conheceu

o Daniel, sendo que ele trabalhou com o depoente; que o autor fazia

inicialmente colhendo pimento e após passou a ser fiscal de colheita

(…)que o carro que o autor dirigia era da empresa; que deixavam o

carro da empresa com o autor porque ele tinha necessidade de

trabalhar na roça, por necessidade deslocamento, pois se não ele

não conseguiria se deslocar”. (cf. depoimento transcrito na ata de id.

fd98858).

Por sua vez, a testemunha José Geral Batista de Souza, ouvido a

pedido do autor, esclareceu que “: que trabalhou para a reclamada

no ano de 2023, por 2 meses, sendo que era diarista, sendo que

trabalhou junto com o autor, nos mesmos dias e horários; (...) que o

Daniel era o motorista e uma espécie de fiscal; que não havia cartão

de ponto no local; que havia mais de vinte funcionários, sendo que o

Daniel comandava esses mais de 20 que ele transportava.” (cf.

depoimento transcrito na ata de id. fd98858).

Diante da prova dos autos, sobretudo pela prova oral produzida,

bem como pela ausência de prova documental juntada pela parte

ré, entendo que a parte reclamada não se desincumbiu de seu ônus

processual de comprovar a sua alegação de que o autor prestou

serviços de forma autônoma. Ao revés, entendo que foi

devidamente comprovado, pelo autor, que, de fato, houve a

prestação de serviços, com todos os requisitos inerentes à relação

empregatícia (arts. 2o e 3o da CLT).

Dessa forma, com base nas declarações das partes e na prova

produzida nos autos, declaro, para todos os fins de direito, a

existência do vínculo empregatício de 10/10/2022 a 15/09/2023

(considerando a projeção do aviso prévio), ocupando o reclamante

o cargo de motorista.

No que toca à modalidade de ruptura contratual, tendo em vista o

princípio da continuidade da relação trabalhista (Súmula 212 do

TST), fica reconhecido que a ruptura contratual ocorreu por

iniciativa da parte reclamada.

Em consequência – e tendo em vista a ausência de comprovantes

de pagamentos oportunos –, defiro ao reclamante o pagamento das
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seguintes parcelas, de acordo com o limite dos pedidos:

a) aviso prévio indenizado de 30 dias;

b) 11/12 de férias proporcionais + 1/3, período aquisitivo 2022/2023,

considerada a projeção do aviso prévio;

c) 13º salário proporcional ao ano de 2022 (03/12); e 13º salário

proporcional ao ano de 2023 (08/12, limite do pedido);

d) FGTS devido de todo o período contratual, mais a multa de 40%.

Para fins de apuração das parcelas, deverá ser considerado a

remuneração de R$1.500,00, conforme declarado na inicial.

Deverá ainda o reclamado fornecer a chave de conectividade e

TRCT devidamente atualizado para levantamento dos valores

depositados em conta vinculada do FGTS, no prazo de cinco dias, a

contar de intimação específica para tal fim, após o trânsito em

julgado, tudo sob pena de execução específica com expedição de

alvará pela Secretaria deste Juízo.

Deverá, igualmente, entregar as guias CD/SD ao autor, no prazo de

5 dias, após intimação específica para tal, que ocorrerá após o

trânsito em julgado, sob pena de indenização substitutiva do seguro

-desemprego (arts. 652, "d", da CLT, e 461, § 4º do CPC), caso o

benefício não seja concedido por culpa do reclamado, sendo que a

análise do preenchimento dos requisitos ficará a cargo do órgão

competente.

Além disso, deverá a CTPS do reclamante ser anotada pela parte

reclamada, para dela fazer constar como data de admissão em

10/10/2022 e saída em 15/09/2023, considerando a projeção do

aviso prévio, função motorista, salário R$1.500,00, sob pena de

multa diária de R$100,00 (cem reais) por dia de atraso, até o limite

de R$1.000,00 (mil reais), a ser revertida em favor da reclamante,

sem prejuízo de eventual modificação caso se revele insuficiente.

As anotações, em nenhum momento, deverão fazer qualquer

referência a este processo. A parte reclamada terá o prazo de

cinco dias para efetuar as anotações, a contar de intimação

específica para tal fim, sob pena de as anotações serem feitas pela

Secretaria da Vara, sem qualquer referência a este processo e

sem prejuízo da multa diária por atraso. Para tanto, após o trânsito

em julgado, deverá o reclamante ser intimado para apresentar sua

CTPS para anotações no prazo de 48 horas.

Não há nos autos qualquer documento que comprove o pagamento

das verbas rescisórias deferidas nesta decisão. Não havendo

qualquer prova de tal pagamento no prazo legal, é devida à parte

autora a multa prevista no art. 477, § 8°, da CLT.

Por outro lado, indefiro a multa do artigo 467 da CLT, eis que a

contestação da reclamada instaurou razoável controvérsia sobre

todos os pedidos da inicial.

II. 2 – JORNADA DE TRABALHO – HORAS EXTRAS –

INTERVALO INTRAJORNADA – ADICIONAL NOTURNO

A reclamante alega que trabalhava em jornada extraordinária.

Requer o pagamento de horas extras.

A Ré alega que o autor jamais laborou em jornada acima da 8ª

diária e 44ª semanal.

Cumpre esclarecer que, na esteira do entendimento estratificado no

inciso I, da Súmula 338, do Col. TST (com a redação dada pela

Resolução 129, de 05.04.05), constitui "ônus do empregador que

conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de

trabalho na forma do art. 74, § 2o., da CLT. A não-apresentação

injustificada dos controles de frequência gera presunção relativa de

veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova

em contrário".

In casu, verifico que a reclamada não trouxe aos autos os controles

de ponto assinalados pelos funcionários.

A testemunha do autor afirmou que havia mais de 20 funcionários

na ré.

A testemunha da parte ré narrou a jornada do autor, contudo,

trabalhava na localidade de Palmeirinha, cerca de 35 Km de

Rodeador, local de trabalho do autor, portanto, será analisado o

depoimento da 1ª testemunha.

A testemunha José Geraldo Batista de Souza assim declarou: “que

iniciavam o trabalho às 07hs da manhã, sendo que trabalhavam até

16h, sendo que tinham uma hora de almoço, mas o Daniel tinha 15

minutos, pois ele tinha que trazer as pimentas da roça, pesar a

pimenta, apanhar coisas no carro ou fora de hora, sendo que comia

rápido e “caía no trecho”; que o Daniel pegava o depoente às 04hs

da manhã em casa, de caminhonete, sendo que quando voltava do

trabalho deixava todo mundo em casa e chegava às 19h30min após

dirigir; que o Daniel era o motorista e uma espécie de fiscal” (cf.

depoimento transcrito na ata de id. fd98858).

Assim, com base na prova oral produzida, entendo que o autor

exercia a função de motorista e fixo a jornada, nos limites do

pedido, de segunda a sexta-feira, das 04h às 18h, com quinze

minutos de intervalo intrajornada.

Desse modo, fica reconhecido que a jornada cumprida pelo autor

extrapolava habitualmente o limite legal de 8 (oito) horas diárias e

44 (quarenta e quatro) horas semanais (art. 7º, inc. XIII, CF/88).

Destarte, defiro, diante de toda a fundamentação exposta, ao

reclamante as horas extras acima da 8ª diária ou da 44ª semanal,

critério que for mais benéfico ao autor, conforme jornada fixada na

fundamentação, com adicional legal de 50%, divisor 220,

observando-se sempre os limites dos pedidos os arts. 141 e 492 do

CPC.

De igual forma, defiro ao obreiro ao pagamento de adicional noturno

de 20%, pelo trabalho prestado das 04hs até as 05hs (nos limites

dos pedidos), nos termos da Súmula 264 do TST, considerando a
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redução ficta da hora noturna (art. 73, §1º, CLT), observando-se

sempre os limites dos pedidos os arts. 141 e 492 do CPC.

Por fim, defiro o pagamento de 45 minutos de extras diários pela

não concessão do intervalo mínimo legal para refeição e descanso,

conforme jornadas acima fixadas, com adicional de 50%, a título

indenizatório, consoante entendimento firmado na Súmula 437, IV,

do TST e na Súmula 27 do TRT da 3ª Região, bem assim com base

na nova redação do parágrafo 4º do art. 71 da CLT (Lei n.

13.467/2017);

Registre-se que, diante da ausência dos controles de horário, não

há como reconhecer a existência de faltas ao serviço, o que induz à

conclusão de que o reclamante cumpriu a jornada fixada nesta

decisão durante todo seu contrato de trabalho, não havendo faltas

injustificadas a serem deduzidas.

Deverá ser observada a frequência integral do trabalhador, bem

como as disposições da Súmula 264 do TST.

II.3 - DANO MORAL

O reclamante também pleiteia o pagamento de indenização por

danos morais alegando cerceamento nos seus direitos trabalhistas.

A reclamada sustenta, em resumo, que inexistiu ato ilícito a ensejar

indenização.

A reparação do dano moral está garantida pela Constituição

Federal, na medida em que é assegurado "o direito de resposta

proporcional ao agravo, além da indenização por dano material,

moral ou à imagem", reconhecendo-se como "invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação" (artigo 5º, inciso V e X).

Nos termos do art. 186, do CC, aquele que, por ação ou omissão,

violar direito e causar dano a outrem comete ato ilícito e o art. 927,

também do CC, prevê que aquele que, por ato ilícito, causar dano a

outrem fica obrigado a reparar o dano. Já o art. 223-B da CLT

explicita que causa dano de natureza extrapatrimonial a ação ou

omissão que ofenda a esfera moral ou existencial da pessoa física

ou jurídica, as quais são as titulares exclusivas do direito à

reparação.

Segundo a boa doutrina, o fato motivador de reparação por dano

moral deve ostentar natureza diferenciada, referindo-se à efetiva

ofensa aos chamados direitos da personalidade, que são os direitos

subjetivos absolutos, incorpóreos e extrapatrimoniais,

correspondentes aos atributos físicos, intelectuais e morais da

pessoa.

Em todo o caso, compete à parte autora o ônus de demonstrar, de

forma convincente, o fato constitutivo do direito alegado, nos termos

do art. 818, I, da CLT c/c art. 373, inc. I, do NCPC.

Destaco, inicialmente, que entender que o não cumprimento da

legislação trabalhista por parte da empresa é fato apto a granjear

uma indenização por danos morais é desvirtuar completamente a

lógica do instituto do dano moral que visa a compensar o indivíduo

de lesões extrapatrimoniais graves e que causem sofrimento e dor

acima do comum. Tal fato, por si só, não é suficiente para ensejar

lesões de caráter extrapatrimonial passíveis de indenização.

No caso, o reclamante já está sendo devidamente compensado

nessa sentença por meio do deferimento das parcelas trabalhistas e

rescisórias.

Da análise da causa de pedir e dos pedidos aventados na inicial,

não vislumbro qualquer fato além do descumprimento da legislação

trabalhista pela reclamada, sendo que tal fato, isolado, não é

suficiente para ensejar o pagamento de indenização por danos

morais em favor do autor. No máximo, admite-se que a ocorrência

pode ter gerado mero aborrecimento na esfera pessoal do autor, o

que, pela doutrina e jurisprudência, não é suscetível de

compensação através de indenização.

Nesse sentido a jurisprudência:

EMENTA: DIMUNIÇÃO DE RENDA. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. NÃO CABIMENTO. De acordo com o art. 186 do Código

Civil, aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou

imprudência, violar direito ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado
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a reparar o dano, inclusive moral (art. 5º, inciso X, da CF/88), que

representa o efeito não patrimonial da lesão de direito, normalmente

identificado pelas atribulações, mágoas, aflição e sofrimento,

íntimos e subjetivos que atingem a alma de um ser humano, em

decorrência de atos ofensivos à imagem ou à honra, que ocasionam

intensa dor moral ou física à vítima. No entanto, o dano moral deve

ser de tal gravidade que justifique a concessão de uma satisfação

de ordem pecuniária ao lesado. Mero dissabor, aborrecimento,

desconforto emocional, mágoa, irritação ou sensibilidade

exacerbada estão fora da órbita do chamado "dano moral". No caso

dos autos, conforme bem observado pelo insígne Juiz Marco

Antônio de Oliveira, "é certo que a diminuição de renda causa

transtornos e aborrecimentos mas estes, por si só, não são

indenizáveis". Logo, não ficou caracterizado o dano moral. (TRT da

3.ª Região; Processo: 00620-2012-044-03-00-9 RO; Data de

Publicação: 03/04/2013; Órgão Julgador: Nona Turma; Relator:

Convocado Ricardo Marcelo Silva; Revisor: Convocado Manoel

Barbosa da Silva; Divulgação: 02/04/2013. DEJT. Página 195).

Não vislumbro, pois, agressão aos direitos personalíssimos do

autor, ressaltando que a indenização por dano moral não pode ser

banalizada a ponto de ser atribuída a qualquer constrangimento ou

inconformismo inerente à vida em sociedade.

Nesse contexto, julgo improcedente o pedido de pagamento de

indenização por dano moral pelos fundamentos apontados na peça

de ingresso.

II.4 – JUSTIÇA GRATUITA

Ante o disposto no art. 790, § 3º, da CLT, não havendo nos autos

prova de que o reclamante, atualmente, perceba salário superior a

quarenta por cento do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, entendo que a mera declaração de

hipossuficiência obreira se mostrou suficiente e, portanto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita, para isentá-lo do pagamento de

eventuais despesas processuais.

II.5 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.467/17, ao inserir o artigo 791-A ao texto celetista,

modificou substancialmente a sistemática dos honorários

advocatícios na Justiça do Trabalho, sendo que a condenação na

verba honorários advém pura e simplesmente da sucumbência.

Assim, deverá ser observado o disposto no artigo 791-A, caput, da

CLT: “Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.”

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

aos advogados do reclamante na base de 8% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença a ser suportado pela reclamada.

No entanto, considerando que a parte reclamante também foi

sucumbente somente quanto aos pedidos que foram julgados

inteiramente improcedentes (aplicando-se, por analogia, o

entendimento da Súmula 326 do STJ), observando idênticos

critérios anteriormente sopesados (o zelo do profissional, o lugar da

prestação de serviço a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado e tempo exigido), fixo em favor do advogado da

parte reclamada, a título de honorários sucumbenciais, o importe de

8% sobre as parcelas em que a parte autora foi inteiramente

sucumbente.

Deixo claro que os honorários sucumbenciais não deverão incidir

sobre o pedido referente à multa do artigo 467 da CLT julgado

improcedente, visto que o seu sucesso ou não depende de ato a ser

praticado exclusivamente pelo réu (tornar ou não controvertidas as

parcelas estritamente rescisórias mediante conteúdo da defesa),

isso nos termos do artigo 324, § 1º, inciso III, do CPC.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na data de 20/10/2021 na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766 na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT. Ou seja,
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desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do

beneficiário de justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Para fins de liquidação, deixo claro que nos termos do § 3º do

mencionado art. 791-A, da CLT, não é permitida a compensação

entre os honorários sucumbenciais.

II.6 – JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária nos termos do decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5.867 e 6.021.

II.7 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Serão procedidos os descontos previdenciários e fiscais, em sendo

devidos, podendo ser retidos os valores atribuídos ao reclamante,

na forma da legislação vigente, observando-se os critérios

estabelecidos na Súmula 368 do TST.

O imposto de renda, no entanto, não incidirá sobre os juros de

mora, nos termos da Orientação Jurisprudencial n. 400 da SDI-1 do

TST.

III – C O N C L U S Ã O

Por todo o exposto, no mérito, julgo PROCEDENTES, em parte, os

pedidos, para condenar a reclamada, CORDIALLE ALIMENTOS

LTDA, a pagar ao reclamante, DANIEL ALVES BARBOSA, as

seguintes parcelas, tudo de acordo com a fundamentação, parte

integrante deste “decisum”, e conforme se apurar em liquidação de

sentença:

- aviso prévio indenizado de 30 dias;

- 11/12 de férias proporcionais + 1/3, período aquisitivo 2022/2023,

considerada a projeção do aviso prévio;

- 13º salário proporcional ao ano de 2022 (03/12); e 13º salário

proporcional ao ano de 2023 (08/12, limite do pedido);

- FGTS devido de todo o período contratual, mais a multa de 40%;

- multa prevista no art. 477, §8º, da CLT;

- horas extras acima da 8ª diária ou da 44ª semanal, critério que for

mais benéfico ao autor, conforme jornada fixada na fundamentação,

com adicional legal de 50%, divisor 220, observando-se sempre os

limites dos pedidos os arts. 141 e 492 do CPC.

- adicional noturno de 20%, pelo trabalho prestado das 04hs até as

05hs (nos limites dos pedidos), nos termos da Súmula 264 do TST,

considerando a redução ficta da hora noturna (art. 73, §1º, CLT),

observando-se sempre os limites dos pedidos os arts. 141 e 492 do

CPC;

- pagamento de 45 minutos extras diários pela não concessão do

intervalo mínimo legal para refeição e descanso, conforme jornadas

acima fixadas, com adicional de 50%, a título indenizatório,

consoante entendimento firmado na Súmula 437, IV, do TST e na

Súmula 27 do TRT da 3ª Região, bem assim com base na nova

redação do parágrafo 4º do art. 71 da CLT (Lei n. 13.467/2017);

Deverão ser observadas as bases de cálculos estabelecidas na

fundamentação.

Deverá ainda a reclamada fornecer a chave de conectividade e

TRCT devidamente atualizado para levantamento dos valores

depositados em conta vinculada do FGTS, no prazo de cinco dias, a

contar de intimação específica para tal fim, após o trânsito em

julgado, tudo sob pena de execução específica com expedição de

alvará pela Secretaria deste Juízo.

Deverá, igualmente, entregar as guias CD/SD ao autor, no prazo de

5 dias, após intimação específica para tal, que ocorrerá após o

trânsito em julgado, sob pena de indenização substitutiva do seguro

-desemprego (arts. 652, "d", da CLT, e 461, § 4º do CPC), caso o

benefício não seja concedido por culpa da reclamada, sendo que a

análise do preenchimento dos requisitos ficará a cargo do órgão

competente.

Além disso, deverá a CTPS do reclamante ser anotada pela parte

reclamada, para dela fazer constar como data de admissão em

10/10/2022 e saída em 15/09/2023, considerando a projeção do

aviso prévio, função motorista, salário R$1.500,00, sob pena de

multa diária de R$100,00 (cem reais) por dia de atraso, até o limite

de R$1.000,00 (mil reais), a ser revertida em favor da reclamante,

sem prejuízo de eventual modificação caso se revele insuficiente.

As anotações, em nenhum momento, deverão fazer qualquer

referência a este processo. A parte reclamada terá o prazo de

cinco dias para efetuar as anotações, a contar de intimação

específica para tal fim, sob pena de as anotações serem feitas pela

Secretaria da Vara, sem qualquer referência a este processo e
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sem prejuízo da multa diária por atraso. Para tanto, após o trânsito

em julgado, deverá o reclamante ser intimado para apresentar sua

CTPS para anotações no prazo de 48 horas.

Concedida a Justiça Gratuita à parte autora.

São devidos honorários advocatícios sucumbenciais aos advogados

do reclamante na base de 8% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença a serem suportados pelas reclamadas.

Fixo em favor do advogado da parte reclamada, a título de

honorários sucumbenciais, o importe de 8% sobre as parcelas em

que a parte autora foi inteiramente sucumbente.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na data de 20/10/2021 na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766 na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT. Ou seja,

desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do

beneficiário de justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Para fins de liquidação, deixo claro que nos termos do § 3º do

mencionado art. 791-A, da CLT, não é permitida a compensação

entre os honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária nos termos do decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5.867 e 6.021.

A reclamada deverá recolher as parcelas da Previdência Social e do

Imposto de Renda, em sendo devidas, podendo reter os valores

atribuídos ao autor, sob pena de execução por esta Especializada,

quanto às contribuições previdenciárias, e remessa de ofício à

Receita Federal, tudo se observando os critérios estabelecidos na

Súmula 368 do Colendo TST.

Autorizo, quando da liquidação da sentença, a retenção pela

reclamada das parcelas devidas pelo reclamante a título de

contribuições previdenciárias, uma vez que o recolhimento ficará a

cargo dela. Para tanto, na liquidação da sentença, os valores

devidos a título de contribuições previdenciárias das partes deverão

apresentar-se identificados separadamente.

Natureza das parcelas deferidas nesta decisão nos termos do art.

28 da Lei 8.212/91.

O imposto de renda não incidirá sobre os juros de mora (Orientação

Jurisprudencial n. 400 da SDI-I/TST), conforme fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$400,00, calculadas sobre

R$20.000,00 valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PALMA DE BRITO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010578-55.2023.5.03.0083
AUTOR DANIEL ALVES BARBOSA

ADVOGADO RICARDO RAFAEL CUNHA
FONSECA(OAB: 111665/MG)

RÉU CORDIALLE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROBERTO
SOLIMEO(OAB: 162275/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORDIALLE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52a20ba

proferida nos autos.

SENTENÇA
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Ata de audiência do processo nº 0010578-55.2023.5.03.0083

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Januária/MG, por ordem do MM.

Juiz do Trabalho Substituto MARCELO PALMA DE BRITO, foi

realizada AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO da reclamatória

trabalhista proposta por DANIEL ALVES BARBOSA em face de

CORDIALLE ALIMENTOS LTDA.

Ausentes as partes.

Prolatou-se a decisão que segue:

I – R E L A T Ó R I O

Dispensado, nos termos do artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – VÍNCULO DE EMPREGO – VERBAS TRABALHISTAS E

RESCISÓRIAS – MULTAS DO ARTIGOS 467 E 477, §8º, DA CLT

– ANOTAÇÃO DA CTPS

Alega o reclamante que foi contratado pela reclamada em

10/10/2022, para exercer a função de motorista, sem anotação da

CTPS. Informa que recebia salário no valor de R$1.500,00.

Acrescenta que foi dispensado imotivadamente em 15/08/2023 e

não recebeu as verbas rescisórias devidas. Diante disso, postula o

reconhecimento do vínculo de emprego e a condenação da

reclamada no pagamento das verbas indicadas na inicial.

A reclamada, por sua vez, nega o vínculo empregatício, admitindo

apenas a existência de prestação de serviços autônomos, ou seja,

sem a presença dos requisitos da relação empregatícia. Alega que

o autor apenas comunicou que não mais prestaria os serviços para

a ré. Afirma serem indevidas as parcelas pretendidas

Sendo fato reconhecido pela Ré a prestação de serviços pelo

reclamante, atraiu para si o ônus de demonstrar a existência do

alegado trabalho autônomo (art. 818, II, CLT), não se

desvencilhando a contento, como veremos.

O deslinde da questão depende da verificação da ocorrência

cumulativa e concomitante dos requisitos do vínculo de emprego,

quais sejam, o trabalho prestado por pessoa física, de forma

pessoal, onerosa, não eventual e subordinada, nos termos dos

artigos 2º e 3º da CLT. Se referidos requisitos restarem

configurados com toda a sua força, estaremos diante de contrato de

emprego. Ao revés, se tais características não se fizerem presentes,

relação empregatícia não haverá. Deveras, ausente a subordinação

ou se esta for bastante rarefeita, bem como se a pessoalidade não

existir, caracterizada estará a prestação de serviços de outra

natureza, civil ou comercial, porém não regida pela norma celetista

e, por conseguinte, não podendo ser objeto de competência desta

Especializada.

Em suma, o que importa, durante todo o período da prestação de

serviços, é verificar se estão presentes os requisitos do vínculo

empregatício previstos nos artigos 2º e 3º da CLT, vez que, de fato,

considerando o princípio da primazia da realidade, a relação de

emprego se verifica pela forma em que o trabalho é prestado, pouco

importando o aspecto formal que reveste o negócio jurídico.

Nessa senda, o reclamado não trouxe à baila qualquer prova

documental que os socorresse.

Por outro lado, a prova oral produzida formou a convicção de que a

relação jurídica havida entre os demandantes não se tratava de

trabalho autônomo, mas tinha todos os contornos de uma relação

empregatícia.

Com efeito, a testemunha ouvida a pedido da parte reclamada,

Flávio Aparecido Cardoso Borges, disse “que o depoente conheceu

o Daniel, sendo que ele trabalhou com o depoente; que o autor fazia

inicialmente colhendo pimento e após passou a ser fiscal de colheita

(…)que o carro que o autor dirigia era da empresa; que deixavam o

carro da empresa com o autor porque ele tinha necessidade de

trabalhar na roça, por necessidade deslocamento, pois se não ele

não conseguiria se deslocar”. (cf. depoimento transcrito na ata de id.

fd98858).

Por sua vez, a testemunha José Geral Batista de Souza, ouvido a

pedido do autor, esclareceu que “: que trabalhou para a reclamada

no ano de 2023, por 2 meses, sendo que era diarista, sendo que

trabalhou junto com o autor, nos mesmos dias e horários; (...) que o

Daniel era o motorista e uma espécie de fiscal; que não havia cartão

de ponto no local; que havia mais de vinte funcionários, sendo que o

Daniel comandava esses mais de 20 que ele transportava.” (cf.

depoimento transcrito na ata de id. fd98858).

Diante da prova dos autos, sobretudo pela prova oral produzida,

bem como pela ausência de prova documental juntada pela parte

ré, entendo que a parte reclamada não se desincumbiu de seu ônus
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processual de comprovar a sua alegação de que o autor prestou

serviços de forma autônoma. Ao revés, entendo que foi

devidamente comprovado, pelo autor, que, de fato, houve a

prestação de serviços, com todos os requisitos inerentes à relação

empregatícia (arts. 2o e 3o da CLT).

Dessa forma, com base nas declarações das partes e na prova

produzida nos autos, declaro, para todos os fins de direito, a

existência do vínculo empregatício de 10/10/2022 a 15/09/2023

(considerando a projeção do aviso prévio), ocupando o reclamante

o cargo de motorista.

No que toca à modalidade de ruptura contratual, tendo em vista o

princípio da continuidade da relação trabalhista (Súmula 212 do

TST), fica reconhecido que a ruptura contratual ocorreu por

iniciativa da parte reclamada.

Em consequência – e tendo em vista a ausência de comprovantes

de pagamentos oportunos –, defiro ao reclamante o pagamento das

seguintes parcelas, de acordo com o limite dos pedidos:

a) aviso prévio indenizado de 30 dias;

b) 11/12 de férias proporcionais + 1/3, período aquisitivo 2022/2023,

considerada a projeção do aviso prévio;

c) 13º salário proporcional ao ano de 2022 (03/12); e 13º salário

proporcional ao ano de 2023 (08/12, limite do pedido);

d) FGTS devido de todo o período contratual, mais a multa de 40%.

Para fins de apuração das parcelas, deverá ser considerado a

remuneração de R$1.500,00, conforme declarado na inicial.

Deverá ainda o reclamado fornecer a chave de conectividade e

TRCT devidamente atualizado para levantamento dos valores

depositados em conta vinculada do FGTS, no prazo de cinco dias, a

contar de intimação específica para tal fim, após o trânsito em

julgado, tudo sob pena de execução específica com expedição de

alvará pela Secretaria deste Juízo.

Deverá, igualmente, entregar as guias CD/SD ao autor, no prazo de

5 dias, após intimação específica para tal, que ocorrerá após o

trânsito em julgado, sob pena de indenização substitutiva do seguro

-desemprego (arts. 652, "d", da CLT, e 461, § 4º do CPC), caso o

benefício não seja concedido por culpa do reclamado, sendo que a

análise do preenchimento dos requisitos ficará a cargo do órgão

competente.

Além disso, deverá a CTPS do reclamante ser anotada pela parte

reclamada, para dela fazer constar como data de admissão em

10/10/2022 e saída em 15/09/2023, considerando a projeção do

aviso prévio, função motorista, salário R$1.500,00, sob pena de

multa diária de R$100,00 (cem reais) por dia de atraso, até o limite

de R$1.000,00 (mil reais), a ser revertida em favor da reclamante,

sem prejuízo de eventual modificação caso se revele insuficiente.

As anotações, em nenhum momento, deverão fazer qualquer

referência a este processo. A parte reclamada terá o prazo de

cinco dias para efetuar as anotações, a contar de intimação

específica para tal fim, sob pena de as anotações serem feitas pela

Secretaria da Vara, sem qualquer referência a este processo e

sem prejuízo da multa diária por atraso. Para tanto, após o trânsito

em julgado, deverá o reclamante ser intimado para apresentar sua

CTPS para anotações no prazo de 48 horas.

Não há nos autos qualquer documento que comprove o pagamento

das verbas rescisórias deferidas nesta decisão. Não havendo

qualquer prova de tal pagamento no prazo legal, é devida à parte

autora a multa prevista no art. 477, § 8°, da CLT.

Por outro lado, indefiro a multa do artigo 467 da CLT, eis que a

contestação da reclamada instaurou razoável controvérsia sobre

todos os pedidos da inicial.

II. 2 – JORNADA DE TRABALHO – HORAS EXTRAS –

INTERVALO INTRAJORNADA – ADICIONAL NOTURNO

A reclamante alega que trabalhava em jornada extraordinária.

Requer o pagamento de horas extras.

A Ré alega que o autor jamais laborou em jornada acima da 8ª

diária e 44ª semanal.

Cumpre esclarecer que, na esteira do entendimento estratificado no

inciso I, da Súmula 338, do Col. TST (com a redação dada pela

Resolução 129, de 05.04.05), constitui "ônus do empregador que

conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de

trabalho na forma do art. 74, § 2o., da CLT. A não-apresentação

injustificada dos controles de frequência gera presunção relativa de

veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova

em contrário".

In casu, verifico que a reclamada não trouxe aos autos os controles

de ponto assinalados pelos funcionários.

A testemunha do autor afirmou que havia mais de 20 funcionários

na ré.

A testemunha da parte ré narrou a jornada do autor, contudo,

trabalhava na localidade de Palmeirinha, cerca de 35 Km de

Rodeador, local de trabalho do autor, portanto, será analisado o

depoimento da 1ª testemunha.

A testemunha José Geraldo Batista de Souza assim declarou: “que

iniciavam o trabalho às 07hs da manhã, sendo que trabalhavam até

16h, sendo que tinham uma hora de almoço, mas o Daniel tinha 15

minutos, pois ele tinha que trazer as pimentas da roça, pesar a

pimenta, apanhar coisas no carro ou fora de hora, sendo que comia

rápido e “caía no trecho”; que o Daniel pegava o depoente às 04hs

da manhã em casa, de caminhonete, sendo que quando voltava do

trabalho deixava todo mundo em casa e chegava às 19h30min após

dirigir; que o Daniel era o motorista e uma espécie de fiscal” (cf.

depoimento transcrito na ata de id. fd98858).
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Assim, com base na prova oral produzida, entendo que o autor

exercia a função de motorista e fixo a jornada, nos limites do

pedido, de segunda a sexta-feira, das 04h às 18h, com quinze

minutos de intervalo intrajornada.

Desse modo, fica reconhecido que a jornada cumprida pelo autor

extrapolava habitualmente o limite legal de 8 (oito) horas diárias e

44 (quarenta e quatro) horas semanais (art. 7º, inc. XIII, CF/88).

Destarte, defiro, diante de toda a fundamentação exposta, ao

reclamante as horas extras acima da 8ª diária ou da 44ª semanal,

critério que for mais benéfico ao autor, conforme jornada fixada na

fundamentação, com adicional legal de 50%, divisor 220,

observando-se sempre os limites dos pedidos os arts. 141 e 492 do

CPC.

De igual forma, defiro ao obreiro ao pagamento de adicional noturno

de 20%, pelo trabalho prestado das 04hs até as 05hs (nos limites

dos pedidos), nos termos da Súmula 264 do TST, considerando a

redução ficta da hora noturna (art. 73, §1º, CLT), observando-se

sempre os limites dos pedidos os arts. 141 e 492 do CPC.

Por fim, defiro o pagamento de 45 minutos de extras diários pela

não concessão do intervalo mínimo legal para refeição e descanso,

conforme jornadas acima fixadas, com adicional de 50%, a título

indenizatório, consoante entendimento firmado na Súmula 437, IV,

do TST e na Súmula 27 do TRT da 3ª Região, bem assim com base

na nova redação do parágrafo 4º do art. 71 da CLT (Lei n.

13.467/2017);

Registre-se que, diante da ausência dos controles de horário, não

há como reconhecer a existência de faltas ao serviço, o que induz à

conclusão de que o reclamante cumpriu a jornada fixada nesta

decisão durante todo seu contrato de trabalho, não havendo faltas

injustificadas a serem deduzidas.

Deverá ser observada a frequência integral do trabalhador, bem

como as disposições da Súmula 264 do TST.

II.3 - DANO MORAL

O reclamante também pleiteia o pagamento de indenização por

danos morais alegando cerceamento nos seus direitos trabalhistas.

A reclamada sustenta, em resumo, que inexistiu ato ilícito a ensejar

indenização.

A reparação do dano moral está garantida pela Constituição

Federal, na medida em que é assegurado "o direito de resposta

proporcional ao agravo, além da indenização por dano material,

moral ou à imagem", reconhecendo-se como "invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação" (artigo 5º, inciso V e X).

Nos termos do art. 186, do CC, aquele que, por ação ou omissão,

violar direito e causar dano a outrem comete ato ilícito e o art. 927,

também do CC, prevê que aquele que, por ato ilícito, causar dano a

outrem fica obrigado a reparar o dano. Já o art. 223-B da CLT

explicita que causa dano de natureza extrapatrimonial a ação ou

omissão que ofenda a esfera moral ou existencial da pessoa física

ou jurídica, as quais são as titulares exclusivas do direito à

reparação.

Segundo a boa doutrina, o fato motivador de reparação por dano

moral deve ostentar natureza diferenciada, referindo-se à efetiva

ofensa aos chamados direitos da personalidade, que são os direitos

subjetivos absolutos, incorpóreos e extrapatrimoniais,

correspondentes aos atributos físicos, intelectuais e morais da

pessoa.

Em todo o caso, compete à parte autora o ônus de demonstrar, de

forma convincente, o fato constitutivo do direito alegado, nos termos

do art. 818, I, da CLT c/c art. 373, inc. I, do NCPC.

Destaco, inicialmente, que entender que o não cumprimento da

legislação trabalhista por parte da empresa é fato apto a granjear

uma indenização por danos morais é desvirtuar completamente a

lógica do instituto do dano moral que visa a compensar o indivíduo

de lesões extrapatrimoniais graves e que causem sofrimento e dor

acima do comum. Tal fato, por si só, não é suficiente para ensejar

lesões de caráter extrapatrimonial passíveis de indenização.

No caso, o reclamante já está sendo devidamente compensado

nessa sentença por meio do deferimento das parcelas trabalhistas e

rescisórias.

Da análise da causa de pedir e dos pedidos aventados na inicial,
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não vislumbro qualquer fato além do descumprimento da legislação

trabalhista pela reclamada, sendo que tal fato, isolado, não é

suficiente para ensejar o pagamento de indenização por danos

morais em favor do autor. No máximo, admite-se que a ocorrência

pode ter gerado mero aborrecimento na esfera pessoal do autor, o

que, pela doutrina e jurisprudência, não é suscetível de

compensação através de indenização.

Nesse sentido a jurisprudência:

EMENTA: DIMUNIÇÃO DE RENDA. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. NÃO CABIMENTO. De acordo com o art. 186 do Código

Civil, aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou

imprudência, violar direito ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado

a reparar o dano, inclusive moral (art. 5º, inciso X, da CF/88), que

representa o efeito não patrimonial da lesão de direito, normalmente

identificado pelas atribulações, mágoas, aflição e sofrimento,

íntimos e subjetivos que atingem a alma de um ser humano, em

decorrência de atos ofensivos à imagem ou à honra, que ocasionam

intensa dor moral ou física à vítima. No entanto, o dano moral deve

ser de tal gravidade que justifique a concessão de uma satisfação

de ordem pecuniária ao lesado. Mero dissabor, aborrecimento,

desconforto emocional, mágoa, irritação ou sensibilidade

exacerbada estão fora da órbita do chamado "dano moral". No caso

dos autos, conforme bem observado pelo insígne Juiz Marco

Antônio de Oliveira, "é certo que a diminuição de renda causa

transtornos e aborrecimentos mas estes, por si só, não são

indenizáveis". Logo, não ficou caracterizado o dano moral. (TRT da

3.ª Região; Processo: 00620-2012-044-03-00-9 RO; Data de

Publicação: 03/04/2013; Órgão Julgador: Nona Turma; Relator:

Convocado Ricardo Marcelo Silva; Revisor: Convocado Manoel

Barbosa da Silva; Divulgação: 02/04/2013. DEJT. Página 195).

Não vislumbro, pois, agressão aos direitos personalíssimos do

autor, ressaltando que a indenização por dano moral não pode ser

banalizada a ponto de ser atribuída a qualquer constrangimento ou

inconformismo inerente à vida em sociedade.

Nesse contexto, julgo improcedente o pedido de pagamento de

indenização por dano moral pelos fundamentos apontados na peça

de ingresso.

II.4 – JUSTIÇA GRATUITA

Ante o disposto no art. 790, § 3º, da CLT, não havendo nos autos

prova de que o reclamante, atualmente, perceba salário superior a

quarenta por cento do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, entendo que a mera declaração de

hipossuficiência obreira se mostrou suficiente e, portanto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita, para isentá-lo do pagamento de

eventuais despesas processuais.

II.5 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.467/17, ao inserir o artigo 791-A ao texto celetista,

modificou substancialmente a sistemática dos honorários

advocatícios na Justiça do Trabalho, sendo que a condenação na

verba honorários advém pura e simplesmente da sucumbência.

Assim, deverá ser observado o disposto no artigo 791-A, caput, da

CLT: “Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.”

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

aos advogados do reclamante na base de 8% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença a ser suportado pela reclamada.

No entanto, considerando que a parte reclamante também foi

sucumbente somente quanto aos pedidos que foram julgados

inteiramente improcedentes (aplicando-se, por analogia, o

entendimento da Súmula 326 do STJ), observando idênticos

critérios anteriormente sopesados (o zelo do profissional, o lugar da

prestação de serviço a natureza e a importância da causa e o
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trabalho realizado e tempo exigido), fixo em favor do advogado da

parte reclamada, a título de honorários sucumbenciais, o importe de

8% sobre as parcelas em que a parte autora foi inteiramente

sucumbente.

Deixo claro que os honorários sucumbenciais não deverão incidir

sobre o pedido referente à multa do artigo 467 da CLT julgado

improcedente, visto que o seu sucesso ou não depende de ato a ser

praticado exclusivamente pelo réu (tornar ou não controvertidas as

parcelas estritamente rescisórias mediante conteúdo da defesa),

isso nos termos do artigo 324, § 1º, inciso III, do CPC.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na data de 20/10/2021 na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766 na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT. Ou seja,

desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do

beneficiário de justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Para fins de liquidação, deixo claro que nos termos do § 3º do

mencionado art. 791-A, da CLT, não é permitida a compensação

entre os honorários sucumbenciais.

II.6 – JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária nos termos do decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5.867 e 6.021.

II.7 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Serão procedidos os descontos previdenciários e fiscais, em sendo

devidos, podendo ser retidos os valores atribuídos ao reclamante,

na forma da legislação vigente, observando-se os critérios

estabelecidos na Súmula 368 do TST.

O imposto de renda, no entanto, não incidirá sobre os juros de

mora, nos termos da Orientação Jurisprudencial n. 400 da SDI-1 do

TST.

III – C O N C L U S Ã O

Por todo o exposto, no mérito, julgo PROCEDENTES, em parte, os

pedidos, para condenar a reclamada, CORDIALLE ALIMENTOS

LTDA, a pagar ao reclamante, DANIEL ALVES BARBOSA, as

seguintes parcelas, tudo de acordo com a fundamentação, parte

integrante deste “decisum”, e conforme se apurar em liquidação de

sentença:

- aviso prévio indenizado de 30 dias;

- 11/12 de férias proporcionais + 1/3, período aquisitivo 2022/2023,

considerada a projeção do aviso prévio;

- 13º salário proporcional ao ano de 2022 (03/12); e 13º salário

proporcional ao ano de 2023 (08/12, limite do pedido);

- FGTS devido de todo o período contratual, mais a multa de 40%;

- multa prevista no art. 477, §8º, da CLT;

- horas extras acima da 8ª diária ou da 44ª semanal, critério que for

mais benéfico ao autor, conforme jornada fixada na fundamentação,

com adicional legal de 50%, divisor 220, observando-se sempre os

limites dos pedidos os arts. 141 e 492 do CPC.

- adicional noturno de 20%, pelo trabalho prestado das 04hs até as

05hs (nos limites dos pedidos), nos termos da Súmula 264 do TST,

considerando a redução ficta da hora noturna (art. 73, §1º, CLT),

observando-se sempre os limites dos pedidos os arts. 141 e 492 do

CPC;

- pagamento de 45 minutos extras diários pela não concessão do

intervalo mínimo legal para refeição e descanso, conforme jornadas

acima fixadas, com adicional de 50%, a título indenizatório,

consoante entendimento firmado na Súmula 437, IV, do TST e na

Súmula 27 do TRT da 3ª Região, bem assim com base na nova

redação do parágrafo 4º do art. 71 da CLT (Lei n. 13.467/2017);

Deverão ser observadas as bases de cálculos estabelecidas na

fundamentação.

Deverá ainda a reclamada fornecer a chave de conectividade e

TRCT devidamente atualizado para levantamento dos valores

depositados em conta vinculada do FGTS, no prazo de cinco dias, a

contar de intimação específica para tal fim, após o trânsito em

julgado, tudo sob pena de execução específica com expedição de

alvará pela Secretaria deste Juízo.

Deverá, igualmente, entregar as guias CD/SD ao autor, no prazo de

5 dias, após intimação específica para tal, que ocorrerá após o

trânsito em julgado, sob pena de indenização substitutiva do seguro
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-desemprego (arts. 652, "d", da CLT, e 461, § 4º do CPC), caso o

benefício não seja concedido por culpa da reclamada, sendo que a

análise do preenchimento dos requisitos ficará a cargo do órgão

competente.

Além disso, deverá a CTPS do reclamante ser anotada pela parte

reclamada, para dela fazer constar como data de admissão em

10/10/2022 e saída em 15/09/2023, considerando a projeção do

aviso prévio, função motorista, salário R$1.500,00, sob pena de

multa diária de R$100,00 (cem reais) por dia de atraso, até o limite

de R$1.000,00 (mil reais), a ser revertida em favor da reclamante,

sem prejuízo de eventual modificação caso se revele insuficiente.

As anotações, em nenhum momento, deverão fazer qualquer

referência a este processo. A parte reclamada terá o prazo de

cinco dias para efetuar as anotações, a contar de intimação

específica para tal fim, sob pena de as anotações serem feitas pela

Secretaria da Vara, sem qualquer referência a este processo e

sem prejuízo da multa diária por atraso. Para tanto, após o trânsito

em julgado, deverá o reclamante ser intimado para apresentar sua

CTPS para anotações no prazo de 48 horas.

Concedida a Justiça Gratuita à parte autora.

São devidos honorários advocatícios sucumbenciais aos advogados

do reclamante na base de 8% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença a serem suportados pelas reclamadas.

Fixo em favor do advogado da parte reclamada, a título de

honorários sucumbenciais, o importe de 8% sobre as parcelas em

que a parte autora foi inteiramente sucumbente.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na data de 20/10/2021 na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766 na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT. Ou seja,

desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do

beneficiário de justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Para fins de liquidação, deixo claro que nos termos do § 3º do

mencionado art. 791-A, da CLT, não é permitida a compensação

entre os honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária nos termos do decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5.867 e 6.021.

A reclamada deverá recolher as parcelas da Previdência Social e do

Imposto de Renda, em sendo devidas, podendo reter os valores

atribuídos ao autor, sob pena de execução por esta Especializada,

quanto às contribuições previdenciárias, e remessa de ofício à

Receita Federal, tudo se observando os critérios estabelecidos na

Súmula 368 do Colendo TST.

Autorizo, quando da liquidação da sentença, a retenção pela

reclamada das parcelas devidas pelo reclamante a título de

contribuições previdenciárias, uma vez que o recolhimento ficará a

cargo dela. Para tanto, na liquidação da sentença, os valores

devidos a título de contribuições previdenciárias das partes deverão

apresentar-se identificados separadamente.

Natureza das parcelas deferidas nesta decisão nos termos do art.

28 da Lei 8.212/91.

O imposto de renda não incidirá sobre os juros de mora (Orientação

Jurisprudencial n. 400 da SDI-I/TST), conforme fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$400,00, calculadas sobre

R$20.000,00 valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PALMA DE BRITO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010087-14.2024.5.03.0083
AUTOR ADAO GONCALVES BASTOS
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ADVOGADO EDUARDO FELIPE XAVIER DA
SILVA(OAB: 178079/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO GONCALVES BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a635e1

proferida nos autos.

SENTENÇA

ATA DE AUDIÊNCIA do Processo nº 0010087-14.2024.5.03.0083

Aos 19 dias do mês de Março do ano de 2024, na sala de

audiências da Vara do trabalho de Januária/MG, por ordem do MM.

Juiz do Trabalho Substituto MARCELO PALMA DE BRITO, foi

realizada AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO da reclamatória

trabalhista proposta por ADÃO GONÇALVES BASTOS em face de

ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

Ausentes as partes.

Prolatou-se a decisão que segue:

I – R E L A T Ó R I O

Dispensado, por tratar-se de demanda sujeita ao procedimento

sumaríssimo (art. 852-I da CLT).

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – REVELIA E CONFISSÃO FICTA DA RECLAMADA

Apesar de regularmente notificada do processo (Id ecbd628) para

participação da audiência designada (Id 5ca8cd8), a Reclamada

não compareceu à assentada e não apresentou defesa nos autos.

Dessa forma, requereu o autor a declaração da revelia, com

confissão quanto à matéria de fato, pelo não comparecimento da

reclamada a audiência designada.

Com razão o autor.

O art. 841, caput, da CLT reza que: " Recebida e protocolada a

reclamação, o escrivão ou chefe de secretaria, dentro de 48 horas,

remeterá a segunda via da petição, ou do termo, ao reclamado,

notificando-o ao mesmo tempo, para comparecer à audiência de

julgamento, que será a primeira desimpedida, depois de cinco dias

".

Já o art. 844, caput, da CLT, por sua vez, assim diz: " O não-

comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento

da reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa a
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revelia, além de confissão quanto à matéria de fato".

Considerando a certidão do oficial de justiça (Id ecbd628), a qual

demonstra que a reclamada recebeu a notificação, aplico a ela a

revelia, e pena de confissão em relação à matéria de fato dos

presentes autos.

É cediço que a citação/notificação, nunca é demais lembrar, é o ato

pelo qual se chama o réu a juízo para que possa se defender. Da

citação regular depende a existência da relação jurídica processual

(angular para os que seguem a doutrina de Hellwig e triangular para

os que seguem a doutrina de Wach). É o ato pelo qual se completa

o "actum trium personarum ".

No feito em apreço, há prova irrefutável da devida notificação do

réu, dentro do prazo para formulação de defesa (quinquídio legal),

nos termos do art. 841 da CLT, de modo que apenas o desinteresse

do reclamado justifica a sua ausência na audiência após a sua

notificação.

Assim, reconheço a revelia da Reclamada e aplico-lhe a pena de

confissão quanto à matéria de fato, nos termos do art. 844 da CLT

c/c Súmula 74 do TST.

Registro aqui que a confissão ficta decorrente da revelia não afasta

a força de prova de outros elementos existentes nos autos, face à

presunção apenas relativa dos fatos narrados pelo autor, razão pela

qual passo à análise dos pedidos constantes da inicial.

II.2 – DA TUTELA ANTECIPADA

Considerando a possibilidade de reapreciação, em outra instância,

da matéria de mérito aqui discutida, entendo que a concessão da

tutela de urgência, de natureza antecipada, conforme pretensão

obreira, inevitavelmente suscita o perigo de irreversibilidade dos

efeitos da decisão, se porventura vier a reclamada a alcançar algum

sucesso em seu intento.

Sendo assim, não resta outra saída e, com espeque no §3º do art.

300 do CPC, mantenho a decisão de Id 69b759e, indeferindo,

portanto, a concessão da medida de urgência.

II.3 – OBRIGAÇÕES DE FAZER – BAIXA NA CTPS

O reclamante sustenta que “ foi admitido pela Requerida em

23/08/2004, conforme anotação em sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS). Exerceu suas funções até meados de

30/09/2004, data em que foi dispensado sem justa causa.

Entretanto, a Requerida falhou em realizar a baixa em sua CTPS,

deixando o Requerente em uma situação de grave incerteza e

prejuízo perante o mercado de trabalho e os órgãos

previdenciários.”

A reclamada não apresentou defesa nos autos.

Diante da ausência de defesa da reclamada, presume-se

verdadeiros os fatos narrados na peça de ingresso.

Por imperativo legal, determino que a reclamada realize as

anotações na CTPS do reclamante, para dela fazer constar como

data de saída o dia 30/09/2004, sob pena de multa diária de R$

100,00 (cem reais) por dia de atraso, até o limite de R$ 1.000,00

(mil reais), a ser revertida em favor do autor.

As anotações, em nenhum momento, deverão fazer qualquer

referência a este processo.

A ré terá o prazo de 05 dias para efetuar as anotações, a contar de

intimação específica para tal fim, sob pena de as anotações serem

feitas pela Secretaria da Vara, sem qualquer referência a este

processo e sem prejuízo da multa diária por atraso.

Para tanto, após o trânsito em julgado, deverá o reclamante ser

intimado para apresentar sua CTPS para anotações no prazo que

será assinalado pela Secretaria da Vara.

II.4 – DANOS MORAIS

Pleiteia o reclamante a indenização por danos morais, ao

argumento de que a conduta da reclamada, de não proceder a

baixa na CTPS do autor, afronta os princípios da dignidade humana,

contrariando o disposto no artigo 29 da CLT.

Sem razão o autor.

A reparação do dano moral está garantida pela Constituição
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Federal, na medida em que é assegurado " o direito de resposta

proporcional ao agravo, além da indenização por dano material,

moral ou à imagem ", reconhecendo-se como " invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação " (artigo 5º, inciso V e X).

Além disso, nos termos do art. 186, do CC, aquele que, por ação ou

omissão, violar direito e causar dano a outrem comete ato ilícito e o

art. 927, também do CC, prevê que aquele que, por ato ilícito,

causar dano a outrem fica obrigado a reparar o dano. Já o art. 223-

B da CLT explicita que causa dano de natureza extrapatrimonial a

ação ou omissão que ofenda a esfera moral ou existencial da

pessoa física ou jurídica, as quais são as titulares exclusivas do

direito à reparação.

Em todo o caso, compete à parte autora o ônus de demonstrar, de

forma convincente, o fato constitutivo do direito alegado, nos termos

do art. 818, I, da CLT c/c art. 373, inc. I, do NCPC.

Contudo, não restou demonstrado nos autos que o reclamante

tenha passado por situação de constrangimento, sofrimento ou

transtorno que configurassem o dano moral pelo fato de não terem

sido cumpridas a risca as obrigações trabalhistas.

Cumpre esclarecer ainda que as irregularidades apontadas pelo

autor consistem em fatos que já estão sendo reparados nesta

decisão e que, da maneira em que se apresentaram, não têm o

condão de demonstrar qualquer constrangimento ou agressão à

personalidade do trabalhador.

No máximo, admite-se que a ocorrência pode ter gerado mero

aborrecimento na esfera pessoal da parte autora, o que, pela

jurisprudência, não é suscetível de compensação através de

indenização.

Nesse sentido a jurisprudência:

“ EMENTA: DANO MORAL. CTPS NÃO ANOTADA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. O descumprimento do dever de anotação da

CTPS, por si só, não acarreta o dever de reparação a título de

dano moral. Isso porque a lesão ocorre somente no plano

material, não se verificando ofensa a direito personalíssimo do

trabalhador. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010735-

44.2021.5.03.0165 (ROT); Disponibilização: 23/05/2022; Órgão

Julgador: Decima Turma; Relator(a)/Redator(a) Taisa Maria M.

de Lima) .“

Ademais, entender que o não cumprimento da legislação trabalhista

por parte da reclamada é fato apto a granjear uma indenização por

danos morais é desvirtuar completamente a lógica do instituto do

dano moral que visa a compensar o indivíduo de lesões

extrapatrimoniais graves e que causem sofrimento e dor acima do

comum. Tal fato, por si só, não é suficiente para ensejar lesões de

caráter extrapatrimonial passíveis de indenização.

Destarte, não provadas as lesões, improcede o pedido de

indenização por dano extrapatrimonial no aspecto.

II.5 – JUSTIÇA GRATUITA

Ante o disposto no art. 790, § 3º, da CLT, não obstante a

impugnação da reclamada, não havendo nos autos prova de que a

reclamante, atualmente, perceba salário superior a quarenta por

cento do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, entendo que a simples declaração de pobreza

se mostrou suficiente e, portanto, defiro os benefícios da justiça

gratuita, para isentá-lo do pagamento de eventuais despesas

processuais.

II.6 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.467/17, ao inserir o artigo 791-A ao texto celetista,

modificou substancialmente a sistemática dos honorários

advocatícios na Justiça do Trabalho, sendo que a condenação na

verba honorários advém pura e simplesmente da sucumbência.

Assim, deverá ser observado o disposto no artigo 791-A, caput, da

CLT: “Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico
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obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.”

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

ao advogado da parte reclamante na base de 8% sobre o valor de

R$1.000,00, valor arbitrado apenas para cálculos dos honorários

sucumbenciais.

II.7 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Uma vez que o objeto da condenação cinge-se ao cumprimento de

obrigação de fazer, não haverá incidência de recolhimentos

previdenciários e fiscais.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, reconhecendo a revelia da Reclamada e aplicando a

pena de confissão quanto à matéria de fato, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos, determinando que a reclamada

ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. proceda à anotação de baixa da

CTPS do autor ADÃO GONÇALVES BASTOS, fazendo constar a

saída em 30/09/2004, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem

reais) por dia de atraso, até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais), a ser

revertida em favor do autor.

As anotações, em nenhum momento, deverão fazer qualquer

referência a este processo.

A reclamada terá o prazo de 05 dias para efetuar as anotações, a

contar de intimação específica para tal fim, sob pena de as

anotações serem feitas pela Secretaria da Vara, sem qualquer

referência a este processo e sem prejuízo da multa diária por

atraso.

Para tanto, após o trânsito em julgado, deverá o reclamante ser

intimado para apresentar sua CTPS para anotações no prazo que

será assinalado pela Secretaria da Vara.

Concedida a gratuidade de justiça a parte autora.

São devidos honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado

da reclamante na base de 8%, sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, a serem suportados pela reclamada.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na data de 20/10/2021 na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766 na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT. Ou seja,

desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do benefício

da justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade

e somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão, os credores demonstrarem

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Para fins de liquidação, deixo claro que nos termos do § 3º do

mencionado art. 791-A, da CLT, não é permitida a compensação

entre os honorários sucumbenciais.

Custas, pela reclamada, no importe de R$20,00, calculadas sobre

R$ 1.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Nada mais.

JANUARIA/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PALMA DE BRITO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010466-86.2023.5.03.0083
AUTOR T.F.D.S.

ADVOGADO AMERICA GABRIEL OLIVEIRA DE
CARVALHO LAURO(OAB:
180799/MG)

ADVOGADO WILLIAN OLIVEIRA PRATES(OAB:
180798/MG)
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RÉU M.M.L.

ADVOGADO RENATA CARVALHO LOPES
SILVA(OAB: 92790/MG)

PERITO J.M.M.O.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e25c52f.

Processo Nº ATSum-0010466-86.2023.5.03.0083
AUTOR T.F.D.S.

ADVOGADO AMERICA GABRIEL OLIVEIRA DE
CARVALHO LAURO(OAB:
180799/MG)

ADVOGADO WILLIAN OLIVEIRA PRATES(OAB:
180798/MG)

RÉU M.M.L.

ADVOGADO RENATA CARVALHO LOPES
SILVA(OAB: 92790/MG)

PERITO J.M.M.O.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.F.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e25c52f.

1ª Vara do Trabalho de João Monlevade

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010833-70.2023.5.03.0064
AUTOR WESLEI PAULO GOMES

ADVOGADO JOAO PAULO REIS DE DEUS(OAB:
161301/MG)

ADVOGADO AMARAL ROQUE BUENO(OAB:
124092/MG)

ADVOGADO CRISTIANO PRATES LEITE DOS
REIS(OAB: 126481/MG)

ADVOGADO JULIA MARA PEREIRA
SANTIAGO(OAB: 180222/MG)

RÉU A.TONANNI CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEI PAULO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecf54b2

proferida nos autos.

Vistos.

Submetido o processo a julgamento, profere-se a seguinte

SENTENÇA:

1 – RELATÓRIO

WESLEI PAULO GOMES propôs Ação Trabalhista em face de A.

TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA e CEMIG

DISTRIBUICAO S.A, todos qualificados, alegando os fatos e

formulando os pedidos discriminados na inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$ 58.883,00.

Devidamente notificada, as rés compareceram à audiência inicial e,

recusada a primeira proposta de conciliação, apresentaram

contestação escrita, acompanhada de documentos, combatendo

todos os pedidos formulados na exordial e postulando pela

improcedência da ação.

O reclamante apresentou impugnação à defesa e aos documentos

apresentados pelas rés.

Audiência de instrução foi realizada de forma virtual. Presentes as

partes, foram tomados os depoimentos do autor, do preposto da

primeira reclamada e de duas testemunhas.

Sem outras provas, prejudicada a derradeira proposta conciliatória,

encerrou-se a instrução processual.

Razões finais escritas pelas partes.

É o relatório.

Decido.

2 – FUNDAMENTOS

SOBRESTAMENTO DO FEITO – TEMA 1118 STF

Sem razão a reclamada ao vindicar o sobrestamento do feito por se

tratar de matéria veiculada em repercussão geral, eis que de acordo

com o artigo 1036 do CPC/2015, o reconhecimento da repercussão

geral provoca o sobrestamento apenas dos recursos extraordinários

e especiais que tramitam perante os E. STF e STJ, não

suspendendo as reclamações trabalhistas em trâmite no primeiro
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grau de jurisdição.

Ademais, no particular, não há determinação de suspensão nacional

exarada pela Suprema Corte quanto aos processos nos quais o

Tema 1.118 seja discutido. A referida suspensão não é automática,

devendo ser determinada pelo relator do processo no STF,

conforme o § 5° do art. 1.035 do CPC, o que não ocorreu na

hipótese.

Rejeito.

INÉPCIA DA INICIAL

Da leitura da exordial, verifica-se que a parte autora apresentou o

pleito em toda a sua extensão, havendo pedido e causa de pedir

suficientes para embasar a demanda.

Assim, a inicial atende aos requisitos previstos no art. 840 da CLT,

que exige apenas uma breve exposição dos fatos de que resulte o

dissídio.

Demais disso, a defesa da reclamada evidencia que a inicial

alcançou perfeitamente o que pretendido pela parte autora,

permitindo a elaboração de defesa útil e a prolação de sentença de

mérito.

Rejeito.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGUNDA RÉ

Segundo a Teoria da Asserção, defendida pelo ilustre jus

processualista Enrico Tulio Liebman, as condições da ação devem

ser aferidas abstratamente, “in status assertionis”, segundo as

alegações da inicial.

Basta, portanto, que a parte autora indique a reclamada como

devedora da obrigação correspondente à relação jurídica material

para sua inclusão no polo passivo da lide. Sendo a ação um direito

público subjetivo assegurado constitucionalmente (art. 5º, XXXV

CRFB/88), qualquer pessoa supostamente titular de um direito

material tem legitimidade ativa para propor a ação contra quem

entenda ser o titular da obrigação, sendo este detentor de

legitimidade passiva.

Destarte, a análise da legitimidade da parte ocorre em abstrato, sem

perquirir a respeito da questão de mérito, da existência ou

inexistência do direito material deduzido em juízo. No caso em

análise, a parte autora mencionou que foi contratada pela primeira

reclamada para prestar serviços para a segunda ré e que não

recebeu diversos direitos, razão pela qual resta configurada a

pertinência subjetiva da demanda e a legitimidade passiva para

figurar no polo passivo.

Rejeito, portanto, a preliminar arguida pela segunda ré – CEMIG,

tendo em vista que presentes as condições da ação, a saber, a

legitimidade das partes, analisada em tese, e o interesse de agir.

LIMITAÇÃO DO VALOR DOS PEDIDOS

Os valores indicados na petição inicial, conforme exigência do art.

840, §3º, da CLT, configuram estimativa para fins de definição do

rito processual a ser seguido, e não um limite para apuração das

importâncias das parcelas objeto de condenação, em liquidação de

sentença. Nesse sentido, a Tese Prevalecente n. 16 deste Eg.

Regional.

Assim, eventual condenação não se sujeita às limitações dos

valores dados aos pedidos exordiais, e deverá ser procedida por

cálculos, em liquidação de sentença, observando-se os parâmetros

que se definirem.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

A ex-empregadora, em sede de preliminar, insurgiu-se contra o

pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora.

Inicialmente, cumpre esclarecer que as preliminares no Direito

Processual correspondem às defesas referentes a questões

meramente processuais e que impedem o conhecimento, pelo Juiz,

do mérito da demanda.

Contudo, a alegação apresentada pelo demandado em relação ao

pedido de justiça gratuita não se enquadra nas hipóteses previstas

no artigo 337 do CPC, razão pela qual a rejeito, remetendo o seu
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exame ao mérito da causa.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

É inócua a impugnação aos documentos juntados pelas partes.

Tratando-se de impugnação genérica, sem indicação específica de

vícios ou nulidades, declaro que o valor probante de cada

documento será atribuído no mérito, em conjunto com a análise dos

demais elementos de prova.

Rejeito.

PROTESTOS

Mantenho a decisão que indeferiu a contradita da testemunha

indicada pelo reclamante, pelos mesmos fundamentos expostos na

decisão de fl. 376, nos termos da Súmula 357 do C. TST e por

ausência de provas da inimizade.

No mesmo sentido, mantenho a decisão que indeferiu juntada dos

cartões de ponto da testemunha Warley para comprovação de

registro de horas extras, por se considerar desnecessária a prova

no presente caso, nos termos da decisão de fl. 377.

Com efeito, nos termos dos arts. 139, II, e 370, ambos do CPC,

compete ao juiz, dentre outras atribuições que lhe são legalmente

atribuídas, a direção do processo, velando pela rápida solução do

litígio, determinando as provas necessárias à instrução do processo

e indeferindo aquelas que entender inúteis ou protelatórias.

Logo, registrem-se os protestos lançados, que merecerão análise

na instância superior, no caso de eventual recurso, pois não

acolhidos nesta instância.

FÉRIAS PROPORCIONAIS + 1/3

Requer o reclamante a condenação da reclamada a pagar férias

proporcionais + 1/3.

No contraponto, a reclamada assevera que os valores foram

devidamente mensurados no termo de rescisão do contrato do

reclamante, de acordo com a modalidade de sua dispensa e

conforme comprovante de pagamento. Alega que pela ausência do

Reclamante por vários dias seguidos, houve os devidos descontos,

conforme consta do espelho de ponto anexado, inclusive no que

tange ao vale transporte, que obviamente – não foi utilizado.

Pois bem.

Analisando os cartões de ponto, verifica-se que no curso do período

aquisitivo o reclamante somou mais de 32 dias de faltas

injustificadas, não tendo, portanto, direito às férias proporcionais

indenizadas, nos termos do art. 130 da CLT.

Julgo, pois, improcedente o pedido.

JORNADA DE TRABALHO – HORAS EXTRAS – INTERVALO

INTERJORNADA

Aduz o reclamante que trabalhava de segunda a sexta-feira, de 7h

às 21h, em média, porém, em alguns dias encerrava a jornada após

esse horário, realizando horas extras, sem o devido pagamento ou

compensação. Diz que o intervalo interjornada também era

prejudicado em razão da frequente sobrejornada.

Além disso, afirma que a jornada ainda compreendia dois sábados e

dois domingos por mês de sobreaviso, sendo que, na maioria

desses dias, o reclamante era convocado e cumpria jornada média

de 7h às 21h.

Em defesa, a reclamada relata que a jornada de trabalho do

reclamante era de 7h às 17h, de segunda a quinta-feira, e às

sextas, de 7h as 16h, sempre com 1h de pausa intervalar, e

observância do intervalo interjornada. Informa que, quando havia a

necessidade de labor extraordinário, as horas extras eram

compensadas ou pagas.

Em audiência, o reclamante disse que a jornada era registrada, de

forma digital, com registro também das horas extras prestadas.

Relatou, ainda, que havia a correção dos registros pelo RH da

empresa, no caso de apontamento de inconsistências.

Em seguida, a testemunha Warley afirmou que, nas ocasiões em

que a máquina de registro não funcionava, ou quando o caminhão

deixava os empregados em casa, o encarregado fazia o registro da

jornada de forma manual.

Assim, considerando a prova oral, bem como os registros de ponto

com marcações variáveis, inclusive de sobrejornada, sobreaviso e

dias de repouso, reputo válidos os controles de jornada juntados às

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9578
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

341/349 como prova da real jornada desempenhada pelo autor na

reclamada.

Por conseguinte, à vista dos controles de frequência e dos recibos

salariais que comprovam o pagamento de horas extras (fls.

349/358), cabia ao reclamante apontar, ainda que por amostragem,

a existência de horas extras não quitadas ou não compensadas em

seu favor, ônus do qual não se desincumbiu.

À vista disso, julgo improcedente o pedido de pagamento de horas

extras decorrente do labor sobrejornada.

INTERVALOS INTRAJORNADA E INTERJORNADAS

Sustenta o reclamante que usufruía intervalo intrajornada de apenas

20 minutos, motivo pelo qual requer o pagamento de 40 minutos

extras por dia de trabalho e que o intervalo interjornadas mínimo

não era respeitado.

Considerando que a primeira reclamada apresentou controles de

ponto que registram a pré-assinalação do intervalo intrajornada (fls.

341/349), o reclamante suportava o ônus de produzir prova capaz

de infirmá-los (artigo. 818 da CLT), encargo do qual se

desincumbiu.

Com efeito, sua testemunha asseverou que faziam intervalo para

refeição de, em média, 15 a 20 minutos; que o encarregado

determinava que voltassem rápido para retomarem o serviço; que o

intervalo não era registrado no ponto.

Destarte, defiro o pagamento de indenização equivalente a 40

minutos diários suprimidos do intervalo intrajornada, por todo o

período contratual, com adicional de 50%, sem reflexos, ante a

natureza indenizatória da verba.

Em relação ao intervalo interjornadas, verifica-se do cartão de ponto

dias em que o descanso foi inferior a 11 horas, citando-se como

exemplo, que no dia 26/04/2023 o autor encerrou a jornada às

20h45 e reiniciou a jornada no dia seguinte às 6h45, usufruindo de

10 horas de descanso (ID 63acc05).

Da análise do contracheque correspondente, verifica-se que não

houve a indenização do tempo suprimido.

Destarte, por analogia ao art. 71, §4o,, da CLT, defere-se a

indenização do tempo suprimido do intervalo interjornadas mínimo,

conforme se apurar pela análise dos cartões de ponto, com

adicional de 50%.

Indevidos os reflexos pleiteados, tendo em vista que se trata de

verba indenizatória.

Na apuração, deverão ser observados os seguintes critérios:

adicional convencional ou, em sua falta, adicional de 50%; evolução

salarial do reclamante; base de cálculo nos termos da Súmula 264;

divisor 220; frequência conforme cartões de ponto; dedução dos

valores quitados sob o mesmo título.

RESTITUIÇÃO DE VALORES

O reclamante alega que sofreu descontos mensais de R$50,00 em

seu salário, a título de “refeição/café”, sem amparo em autorização

legal ou convencional.

A reclamada sustenta que houve descontos referentes a valor pago

a maior a título de vale-refeição, não utilizado pelo autor, conforme

autorizado em CCT.

Ao contrário do que alega a inicial, a CCT 2023 estabeleceu, na

cláusula vigésima, o fornecimento de vale refeição no valor de

R$21,46 por dia de trabalho, com desconto do empregado limitado

a 5% (fl. 62).

Desta feita, considerando a existência de norma coletiva

disciplinando a matéria e não tendo o reclamante apontado, em

impugnação, incorreção nos valores descontados, reconheço como

válidos os descontos e, por conseguinte, julgo improcedente o

pedido do autor.

MULTA DO ART. 467/CLT

Não há que se falar em aplicação da multa prevista no art. 467 da

CLT, ante a ausência de verbas incontroversas.

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL

Sustenta o autor que sofreu danos morais e existenciais em virtude

das extensas jornadas de trabalho laboradas. Alega que deixou de

ter vida pessoal, ficando por conta do reclamado, situação que
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comprometeu o seu convívio familiar, sua vida social e até sua vida

afetiva.

A prática de longas jornadas, a redução das horas de lazer e de

convívio familiar e social não configuram, por si sós, o alegado dano

existencial ou moral.

Para que assim seja, é necessário haver efetivo agravo à moral do

trabalhador, o que implicaria ofensa aos seus direitos de

personalidade, o que não se verifica no caso dos autos.

Acresço, como fundamentos de decidir, a síntese de julgamento

havido no processo nº TST-RR-523-56.2012.5.04.0292, pela 7ª

Turma do TST, da relatoria do Min. Vieira de Mello Filho,

consubstanciada na ementa do acórdão datado de 26.8.2015, como

segue:

“RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - DANO EXISTENCIAL

- DANO À PERSONALIDADE QUE IMPLICA PREJUÍZO AO

PROJETO DE VIDA OU À VIDA DE RELAÇÕES - NECESSIDADE

DE COMPROVAÇÃO DE LESÃO OBJETIVA NESSES DOIS

ASPECTOS - NÃO DECORRÊNCIA IMEDIATA DA PRESTAÇÃO

DE SOBREJORNADA - ÔNUS PROBATÓRIO DO RECLAMANTE.

O dano existencial é um conceito jurídico oriundo do Direito civil

italiano e relativamente recente, que se apresenta como

aprimoramento da teoria da responsabilidade civil, vislumbrando

uma forma de proteção à pessoa que transcende os limites

classicamente colocados para a noção de dano moral. Nessa trilha,

aperfeiçoou-se uma resposta do ordenamento jurídico àqueles

danos aos direitos da personalidade que produzem reflexos não

apenas na conformação moral e física do sujeito lesado, mas que

comprometem também suas relações com terceiros. Mais adiante, a

doutrina se sofisticou para compreender também a possibilidade de

tutela do sujeito não apenas quanto às relações concretas que

foram comprometidas pelas limitações decorrentes da lesão à

personalidade, como também quanto às relações que

potencialmente poderiam ter sido construídas, mas que foram

suprimidas da esfera social e do horizonte de alternativas de que o

sujeito dispõe.

Nesse sentido, o conceito de projeto de vida e a concepção de

lesões que atingem o projeto de vida passam a fazer parte da noção

de dano existencial, na esteira da jurisprudência da Corte

Interamericana de Direitos Humanos. O conceito foi aos poucos

sendo absorvido pelos Tribunais Brasileiros, especificamente na

seara civil, e, mais recentemente, tem sido pautado no âmbito da

Justiça do Trabalho. No âmbito da doutrina justrabalhista o conceito

tem sido absorvido e ressignificado para o contexto das relações de

trabalho como representativo das violações de direitos e limites

inerentes ao contrato de trabalho que implicam, além de danos

materiais ou porventura danos morais ao trabalhador, igualmente,

danos ao seu projeto de vida ou à chamada "vida de relações".

Embora exista no âmbito doutrinário razoável divergência a respeito

da classificação do dano existencial como espécie de dano moral ou

como dano de natureza extrapatrimonial estranho aos contornos

gerais da ofensa à personalidade, o que se tem é que dano moral e

dano existencial não se confundem, seja quanto aos seus

pressupostos, seja quanto à sua comprovação. Isto é, embora uma

mesma situação de fato possa ter por consequência as duas formas

de lesão, seus pressupostos e demonstração probatória se fazem

de forma peculiar e independente. No caso concreto, a Corte

regional entendeu que o reclamante se desincumbiu do ônus de

comprovar o dano existencial tão somente em razão de o

trabalhador ter demonstrado a prática habitual de sobrejornada.

Entendeu que o corolário lógico dessa prova seria a compreensão

de que houve prejuízo às relações sociais do sujeito, dispensando o

reclamante do ônus de comprovar o efetivo prejuízo à sua vida de

relações ou ao seu projeto de vida.

Portanto, extrai-se que o dano existencial foi reconhecido e a

responsabilidade do empregador foi declarada à míngua de prova

específica do dano existencial, cujo ônus competiria à reclamante.

Embora exista prova da sobrejornada, não houve na instrução

processual demonstração ou indício de que tal jornada tenha

comprometido as relações sociais da trabalhadora ou seu projeto de

vida, fato constitutivo do direito da reclamante. É importante

esclarecer: não se trata, em absoluto, de negar a possibilidade de a

jornada efetivamente praticada pela reclamante na situação dos

autos ter por consequência a deterioração de suas relações

pessoais ou de eventual projeto de vida: trata-se da impossibilidade

de presumir que esse dano efetivamente aconteceu no caso

concreto, em face da ausência de prova nesse sentido. Embora a

possibilidade abstratamente exista, é necessário que ela seja

constatada no caso concreto para sobre o indivíduo recaia a

reparação almejada. Demonstrado concretamente o prejuízo às

relações sociais e a ruína do projeto de vida do trabalhador, tem-se

como comprovado, in re ipsa, a dor e o dano a sua dignidade. O

que não se pode admitir é que, comprovada a prestação em horas

extraordinárias, extraia-se daí automaticamente a consequência de

que as relações sociais do trabalhador foram rompidas ou que seu

projeto de vida foi suprimido do seu horizonte. Recurso de revista

conhecido e provido.” (sublinhei)

No entanto, não restou evidenciado que o trabalho tenha

efetivamente impedido o autor de usufruir de momentos de lazer

com sua família ou que o tenha privado do convívio social ou de

outro projeto de vida.

Ainda que se admita que a prestação habitual de horas extras em

jornada de trabalho elastecida possa acarretar dissabor ao
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trabalhador, não há que falar de indenização por danos morais

quando não demonstrada conduta de tamanha gravidade ou

consequências a ponto de ensejarem a violação aos direitos da

personalidade do trabalhador. No caso, a repercussão se limita ao

campo patrimonial, com a condenação do empregador ao

pagamento das horas extras e consectários devidamente

atualizados monetariamente e com a incidência de juros de mora.

À vista disso, julgo improcedente o pedido.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE

BANHEIROS

Relata a inicial que a reclamada não disponibilizava banheiros no

local de trabalho, de modo que restava aos empregados da

empresa realizar as suas atividades fisiológicas básicas em locais

impróprios ou, na maioria dos casos, os obrigava a controlar essas

necessidades por longas horas da jornada de trabalho, o que lhes

causavam constrangimentos rotineiros.

É certo que a proteção à inviolabilidade da intimidade, vida privada,

honra e da imagem das pessoas, em especial dos empregados,

vinculados ao empregador de forma subordinada, encontra amparo

no art. 5º, X, da Constituição da República, devendo ser ressarcido

eventual dano causado por sua violação.

A configuração da obrigação de indenizar requer prova do ato ilícito,

do nexo causal e do dano, dispondo o art. 186 do Código Civil:

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

Por sua vez, o art. 927 do mesmo diploma preceitua: “Aquele que,

por ato ilícito (art. 186 e 187) causar dano a outrem, fica obrigado a

repará-lo”.

Pois bem.

Na hipótese vertente, a prova oral corrobora as alegações iniciais,

evidenciando a conduta lesiva à honra da reclamante.

A testemunha ouvida a rogo do reclamante disse que havia um

banheiro disponível, acoplado ao próprio caminhão, mas este não

funcionava, e, por isso, servia como depósito de ferramentas de

trabalho.

Desse modo, resta evidente a ausência de fornecimento de

banheiros, situação capaz de levar o autor a satisfazer as

necessidades em local inadequado.

Tal ambiente laboral evidencia o descumprimento de importantes

exigências contidas na NR-31, a qual determina que empregador

deve assegurar ao empregado condições mínimas de dignidade

durante a prestação dos serviços.

Assim, resta caracterizada a agressão à dignidade do autor, em

virtude da omissão da ré, que não adotou medidas capazes de

impedir a degradação do ambiente e das condições de trabalho.

O dano moral é induvidoso e presumido, emergindo daí o direito à

reparação, a teor do que dispõe o art. 5º, V e X, da CR e os arts.

186, 187 e 927 do CC.

Logo, presentes os pressupostos caracterizadores da

responsabilidade civil da reclamada, quais sejam, o dano, a culpa e

o nexo de causalidade entre o dano e as atitudes da ré, e

considerando tratar-se de danos de natureza leve, a razoável

duração do contrato de trabalho, a condição financeira e social das

partes e o caráter pedagógico da medida, defiro a indenização por

danos morais no valor de R$ 3.000,00, nos termos do art. 223-G da

CLT.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA – CEMIG

Embora não se avente nos autos terceirização ilícita, a segunda ré

não poderia se furtar à fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora.

Nos termos do art. 71, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93 (vigente

à época da celebração do contrato), “A inadimplência do contratado,

com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a

regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o

Registro de Imóveis. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)”.

No julgamento da ADC 16 pelo STF, foi declarada a

constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71 da Lei de

Licitações, porém reconheceu-se que referido dispositivo não

impede a responsabilização do ente público quando se verifica sua

culpa na escolha ou na fiscalização da contratada.

Em regra, os entes da Administração Pública direta ou indireta

(tomadora dos serviços) não poderão ser condenados a cumprir as

obrigações trabalhistas assumidas pelos prestadores de serviços,

diretriz que será mitigada em benefício do trabalhador prejudicado,

desde que verificado no caso concreto o descumprimento do dever

de fiscalização, consectário dos postulados constitucionais da

legalidade e da moralidade.
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Isso porque não há referência aos encargos civis, decorrentes dos

contratos de empreitada ou de prestação de serviços, no parágrafo

primeiro do art. 71 da Lei de Licitações, que se restringiu aos

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, de forma que não há

fundamento jurídico para retirar a responsabilidade do Ente Público

pelo adimplemento, com fulcro na responsabilidade civil, de créditos

decorrentes de serviços que o beneficiaram.

A responsabilidade do ente público, portanto, não é contratual, nem

decorre do mero inadimplemento, havendo que se perquirir, caso a

caso, sobre a existência de ato ilícito ou abuso de direito, nos

termos dos arts. 186 e 187 do Código Civil Brasileiro (CCB), que

tenha dado causa a dano ao trabalhador, segundo a teoria da

responsabilidade extracontratual subjetiva.

O artigo 67 da Lei de Licitações determina que a Administração

Pública fiscalize a execução do contrato por meio de um

representante especialmente designado, que anotará em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados.

Assim, considerando que a própria Lei de Licitações prevê, como

dever da Administração Pública, o de fiscalizar o cumprimento dos

direitos dos trabalhadores terceirizados, cabe analisar se, de fato,

essa fiscalização ocorreu, pois, caso contrário, restará patente a

culpa que atrai o dever de indenizar.

E, no caso, o que se observa é que a Cemig, sociedade de

economia mista pertencente à Administração Indireta Estadual, a

quem competia o ônus probandi, considerando a sua aptidão para a

prova, não comprovou de forma robusta a fiscalização do contrato.

A testemunha arrolada pela reclamada demonstrou não ter

conhecimento acerca da fiscalização nos locais de trabalho, para

verificar a jornada e condições impostas aos terceirizados.

Devo salientar que não se pode atribuir à parte autora o ônus de

demonstrar a falta de fiscalização por parte do tomador dos

serviços, sob pena de lhe imputar encargo de prova de fato

negativo. Nesta esteira, à própria tomadora cabia tomar a iniciativa

probatória a respeito das evidências de que, efetivamente, destacou

pessoal para fiscalizar a execução do contrato.

Nesse sentido, a Tese Jurídica Prevalecente n. 23 deste Eg. TRT3:

“Responsabilidade subsidiária. Terceirização. Ente público.

Fiscalização. Ônus da prova.

É do ente público o ônus da prova quanto à existência de efetiva

fiscalização dos contratos de trabalho de terceirização, para que

não lhe seja imputada a responsabilidade subsidiária. (RA

111/2018, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 16, 17 e

18/07/2018).

Se a 2a ré não demonstra que sua conduta contratual esteve em

concordância com o art. 67, da Lei 8.666/943, não é plausível,

juridicamente, que seja socorrido pelo § 2º, do art. 71, da mesma

Lei.

Cumpre mencionar que o contrato celebrado entre os réus,

justamente, “faz lei entre as partes”, pois não gera efeitos para

aqueles que da avença não participaram como, por exemplo, o

autor. Diante desse quadro, o segundo réu deve, pois, responder de

forma subsidiária, uma vez que restou configurada a culpa in

vigilando.

As obrigações de pagar são, por sua própria natureza, fungíveis,

sendo irrelevante a pessoa que efetua o adimplemento, razão pela

qual não podem ser classificadas como personalíssimas.

Diante do exposto, declaro a RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

da segunda reclamada pelo adimplemento de todas as obrigações

pecuniárias decorrentes desta sentença.

Não há que se falar em redirecionamento da execução

primeiramente contra os sócios da 1ª ré para, então, haver o

pagamento pela 2ª ré, pois tanto aquele como este possuem

responsabilidade de mesma natureza (subsidiária), não havendo

benefício de ordem no particular.

Trata-se, inclusive, de questão superada pela jurisprudência do Eg.

TRT 3, conforme OJ 18 das Turmas: “EXECUÇÃO. DEVEDOR

SUBSIDIÁRIO. RESPONSABILIDADE EM TERCEIRO GRAU.

INEXISTÊNCIA. É inexigível a execução prévia dos sócios do

devedor principal inadimplente para o direcionamento da execução

contra o responsável subsidiário”.

A supremacia do interesse público não se sobrepõe a qualquer

direito individual, mormente em se tratando de crédito de natureza

alimentar.

Por fim, registro que a publicação da Lei nº 13.429/2017 em nada

altera o entendimento ora apresentado, pois se está diante de

regular terceirização, com responsabilização subsidiária, tal como

prevê a novel legislação.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não há compensação a ser deferida, porquanto não comprovado

pela parte ré que a parte autora tenha assumido dívidas de natureza

trabalhista (Súmula 18/TST).

Autoriza-se a dedução apenas das parcelas quitadas a idêntico

título daquelas deferidas na presente sentença.
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JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária deve incidir a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente ao da prestação de serviços, na forma da Súmula 381

do TST.

Quanto ao índice a ser utilizado, o STF julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade e as ações

declaratórias de constitucionalidade (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,

ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em

18.12.2020), para “conferir interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Ainda na referida decisão, os efeitos foram modulados, firmando-se

o entendimento de que:

“(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que

estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente

de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal)

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade

de título judicial fundado em interpretação contrária ao

posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º,

do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo

sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em

julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

A Excelsa Corte, ao julgar os embargos declaratórios nos autos dos

referidos processos, em 22/10/2021, estabeleceu “a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Assim, considerando a eficácia erga omnes e o efeito da decisão

proferida, determino a aplicação do IPCA-e, a partir do dia primeiro

do mês subsequente à prestação de serviços para as parcelas

salariais pagas mensalmente ou do vencimento da obrigação

(Súmula 381 do TST) e juros, nos termos do art. 39, caput, da Lei

8.177/91. A partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa SELIC,

conforme decisão do STF nas ADCs 58 e 59, acima mencionada.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante do expresso requerimento constante na inicial e da

declaração contida à fl. 19, sem prova em contrário, concedo à

parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Registro ser o bastante a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para esse fim, conforme preceitua o art. 99,

caput, e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei 7.115/83, ambos aplicados

a todos os litigantes que buscam tutela jurisdicional do Estado e

que, portanto, não podem ter sua aplicação afastada dos litigantes

da Justiça do Trabalho, em sua maioria trabalhadores, nos termos

dos arts.769 da CLT e 15 do CPC/2015. Nesse sentido, a Súmula

463 do C. TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando-se a procedência parcial da demanda, serão devidos

ao advogado do autor honorários advocatícios, fixados à razão de

10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, nos

termos do art. 791-A, da CLT, e observados os parâmetros do

parágrafo 2º, do referido dispositivo.

Também se mostram devidos honorários advocatícios aos patronos

das reclamadas, nos termos do art. 791-A, §3º, da CLT, arbitrados

em 10% do valor dos pedidos cuja improcedência total foi

reconhecida nesta sentença (indenização por danos existenciais,

horas extras decorrente do labor sobrejornada, restituição de
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valores), conforme se verificar em liquidação de sentença, fase em

que deverá ser efetuado cálculo das pretensões julgadas

improcedentes, tão somente para se extrair base de cálculo dos

honorários aqui arbitrados.

Sendo, contudo, o reclamante reconhecido como beneficiário da

Justiça Gratuita, incide, na hipótese, a regra constitucional prevista

no art. 5º, LXXIV, com força de cláusula pétrea, e representativa de

direito fundamental. In literis: “Art. 5º, LXXIV – o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos”.

Neste sentido, o art. 791-A, parágrafo 4º, da CLT, com redação

conferida pela lei 13.467/2017, foi declarado inconstitucional,

conforme entendimento já firmado pela maioria do STF no

julgamento da ADI 5766.

Por conseguinte, as obrigações decorrentes da sucumbência da

parte autora ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, os advogados

credores demonstrarem que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade

às partes ex-adversas, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações dos beneficiários (art. 98, § 3°, do CPC).

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Não há recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis, ante a

natureza indenizatória da condenação.

3 – CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

WESLEI PAULO GOMES em face de A.TONANNI

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA e CEMIG DISTRIBUICAO

S.A, nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo, rejeito as preliminares arguidas e JULGO

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para condenar a primeira

reclamada, com responsabilidade subsidiária da 2ª ré, a pagar ao

reclamante, conforme se apurar em liquidação de sentença, as

seguintes parcelas:

– indenização equivalente a 40 minutos diários suprimidos do

intervalo intrajornada, por todo o período contratual, com adicional

de 50%;

- indenização do tempo suprimido do intervalo interjornadas mínimo,

conforme se apurar dos cartões de ponto, com adicional de 50%;

– indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00.

Autorizada a dedução de parcelas quitadas a idêntico título, nos

termos da fundamentação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

devendo ser observados todos os parâmetros definidos na

fundamentação.

Deferida a gratuidade judicial à parte reclamante.

Indevidos recolhimentos previdenciários e fiscais, tendo em vista

que as parcelas objeto da condenação possuem natureza

indenizatória.

Honorários advocatícios, pela ré, em favor dos procuradores do

autor, no importe de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, devendo ser observados os termos da OJ 348 da SDI-I

do TST e da TJP nº 4 do TRT3.

Honorários advocatícios, pelo autor, aos procuradores da ré, nos

termos do art. 791-A, §3º, da CLT, arbitrados em 10% do valor dos

pedidos cuja improcedência total foi reconhecida, pro rata, cuja

exigibilidade permanecerá suspensa, tendo em vista que presente

decisão não tem o condão de alterar a condição econômica da

reclamante.

Custas, pelo réu, no importe de R$ 80,00, calculadas sobre R$

4.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JOAO MONLEVADE/MG, 18 de março de 2024.

        PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010833-70.2023.5.03.0064
AUTOR WESLEI PAULO GOMES

ADVOGADO JOAO PAULO REIS DE DEUS(OAB:
161301/MG)

ADVOGADO AMARAL ROQUE BUENO(OAB:
124092/MG)

ADVOGADO CRISTIANO PRATES LEITE DOS
REIS(OAB: 126481/MG)

ADVOGADO JULIA MARA PEREIRA
SANTIAGO(OAB: 180222/MG)

RÉU A.TONANNI CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - A.TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecf54b2

proferida nos autos.

Vistos.

Submetido o processo a julgamento, profere-se a seguinte

SENTENÇA:

1 – RELATÓRIO

WESLEI PAULO GOMES propôs Ação Trabalhista em face de A.

TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA e CEMIG

DISTRIBUICAO S.A, todos qualificados, alegando os fatos e

formulando os pedidos discriminados na inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$ 58.883,00.

Devidamente notificada, as rés compareceram à audiência inicial e,

recusada a primeira proposta de conciliação, apresentaram

contestação escrita, acompanhada de documentos, combatendo

todos os pedidos formulados na exordial e postulando pela

improcedência da ação.

O reclamante apresentou impugnação à defesa e aos documentos

apresentados pelas rés.

Audiência de instrução foi realizada de forma virtual. Presentes as

partes, foram tomados os depoimentos do autor, do preposto da

primeira reclamada e de duas testemunhas.

Sem outras provas, prejudicada a derradeira proposta conciliatória,

encerrou-se a instrução processual.

Razões finais escritas pelas partes.

É o relatório.

Decido.

2 – FUNDAMENTOS

SOBRESTAMENTO DO FEITO – TEMA 1118 STF

Sem razão a reclamada ao vindicar o sobrestamento do feito por se

tratar de matéria veiculada em repercussão geral, eis que de acordo

com o artigo 1036 do CPC/2015, o reconhecimento da repercussão

geral provoca o sobrestamento apenas dos recursos extraordinários

e especiais que tramitam perante os E. STF e STJ, não

suspendendo as reclamações trabalhistas em trâmite no primeiro

grau de jurisdição.

Ademais, no particular, não há determinação de suspensão nacional

exarada pela Suprema Corte quanto aos processos nos quais o

Tema 1.118 seja discutido. A referida suspensão não é automática,

devendo ser determinada pelo relator do processo no STF,

conforme o § 5° do art. 1.035 do CPC, o que não ocorreu na

hipótese.

Rejeito.

INÉPCIA DA INICIAL

Da leitura da exordial, verifica-se que a parte autora apresentou o

pleito em toda a sua extensão, havendo pedido e causa de pedir

suficientes para embasar a demanda.

Assim, a inicial atende aos requisitos previstos no art. 840 da CLT,

que exige apenas uma breve exposição dos fatos de que resulte o

dissídio.

Demais disso, a defesa da reclamada evidencia que a inicial

alcançou perfeitamente o que pretendido pela parte autora,

permitindo a elaboração de defesa útil e a prolação de sentença de

mérito.

Rejeito.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGUNDA RÉ
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Segundo a Teoria da Asserção, defendida pelo ilustre jus

processualista Enrico Tulio Liebman, as condições da ação devem

ser aferidas abstratamente, “in status assertionis”, segundo as

alegações da inicial.

Basta, portanto, que a parte autora indique a reclamada como

devedora da obrigação correspondente à relação jurídica material

para sua inclusão no polo passivo da lide. Sendo a ação um direito

público subjetivo assegurado constitucionalmente (art. 5º, XXXV

CRFB/88), qualquer pessoa supostamente titular de um direito

material tem legitimidade ativa para propor a ação contra quem

entenda ser o titular da obrigação, sendo este detentor de

legitimidade passiva.

Destarte, a análise da legitimidade da parte ocorre em abstrato, sem

perquirir a respeito da questão de mérito, da existência ou

inexistência do direito material deduzido em juízo. No caso em

análise, a parte autora mencionou que foi contratada pela primeira

reclamada para prestar serviços para a segunda ré e que não

recebeu diversos direitos, razão pela qual resta configurada a

pertinência subjetiva da demanda e a legitimidade passiva para

figurar no polo passivo.

Rejeito, portanto, a preliminar arguida pela segunda ré – CEMIG,

tendo em vista que presentes as condições da ação, a saber, a

legitimidade das partes, analisada em tese, e o interesse de agir.

LIMITAÇÃO DO VALOR DOS PEDIDOS

Os valores indicados na petição inicial, conforme exigência do art.

840, §3º, da CLT, configuram estimativa para fins de definição do

rito processual a ser seguido, e não um limite para apuração das

importâncias das parcelas objeto de condenação, em liquidação de

sentença. Nesse sentido, a Tese Prevalecente n. 16 deste Eg.

Regional.

Assim, eventual condenação não se sujeita às limitações dos

valores dados aos pedidos exordiais, e deverá ser procedida por

cálculos, em liquidação de sentença, observando-se os parâmetros

que se definirem.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

A ex-empregadora, em sede de preliminar, insurgiu-se contra o

pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora.

Inicialmente, cumpre esclarecer que as preliminares no Direito

Processual correspondem às defesas referentes a questões

meramente processuais e que impedem o conhecimento, pelo Juiz,

do mérito da demanda.

Contudo, a alegação apresentada pelo demandado em relação ao

pedido de justiça gratuita não se enquadra nas hipóteses previstas

no artigo 337 do CPC, razão pela qual a rejeito, remetendo o seu

exame ao mérito da causa.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

É inócua a impugnação aos documentos juntados pelas partes.

Tratando-se de impugnação genérica, sem indicação específica de

vícios ou nulidades, declaro que o valor probante de cada

documento será atribuído no mérito, em conjunto com a análise dos

demais elementos de prova.

Rejeito.

PROTESTOS

Mantenho a decisão que indeferiu a contradita da testemunha

indicada pelo reclamante, pelos mesmos fundamentos expostos na

decisão de fl. 376, nos termos da Súmula 357 do C. TST e por

ausência de provas da inimizade.

No mesmo sentido, mantenho a decisão que indeferiu juntada dos

cartões de ponto da testemunha Warley para comprovação de

registro de horas extras, por se considerar desnecessária a prova

no presente caso, nos termos da decisão de fl. 377.

Com efeito, nos termos dos arts. 139, II, e 370, ambos do CPC,

compete ao juiz, dentre outras atribuições que lhe são legalmente

atribuídas, a direção do processo, velando pela rápida solução do

litígio, determinando as provas necessárias à instrução do processo

e indeferindo aquelas que entender inúteis ou protelatórias.
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Logo, registrem-se os protestos lançados, que merecerão análise

na instância superior, no caso de eventual recurso, pois não

acolhidos nesta instância.

FÉRIAS PROPORCIONAIS + 1/3

Requer o reclamante a condenação da reclamada a pagar férias

proporcionais + 1/3.

No contraponto, a reclamada assevera que os valores foram

devidamente mensurados no termo de rescisão do contrato do

reclamante, de acordo com a modalidade de sua dispensa e

conforme comprovante de pagamento. Alega que pela ausência do

Reclamante por vários dias seguidos, houve os devidos descontos,

conforme consta do espelho de ponto anexado, inclusive no que

tange ao vale transporte, que obviamente – não foi utilizado.

Pois bem.

Analisando os cartões de ponto, verifica-se que no curso do período

aquisitivo o reclamante somou mais de 32 dias de faltas

injustificadas, não tendo, portanto, direito às férias proporcionais

indenizadas, nos termos do art. 130 da CLT.

Julgo, pois, improcedente o pedido.

JORNADA DE TRABALHO – HORAS EXTRAS – INTERVALO

INTERJORNADA

Aduz o reclamante que trabalhava de segunda a sexta-feira, de 7h

às 21h, em média, porém, em alguns dias encerrava a jornada após

esse horário, realizando horas extras, sem o devido pagamento ou

compensação. Diz que o intervalo interjornada também era

prejudicado em razão da frequente sobrejornada.

Além disso, afirma que a jornada ainda compreendia dois sábados e

dois domingos por mês de sobreaviso, sendo que, na maioria

desses dias, o reclamante era convocado e cumpria jornada média

de 7h às 21h.

Em defesa, a reclamada relata que a jornada de trabalho do

reclamante era de 7h às 17h, de segunda a quinta-feira, e às

sextas, de 7h as 16h, sempre com 1h de pausa intervalar, e

observância do intervalo interjornada. Informa que, quando havia a

necessidade de labor extraordinário, as horas extras eram

compensadas ou pagas.

Em audiência, o reclamante disse que a jornada era registrada, de

forma digital, com registro também das horas extras prestadas.

Relatou, ainda, que havia a correção dos registros pelo RH da

empresa, no caso de apontamento de inconsistências.

Em seguida, a testemunha Warley afirmou que, nas ocasiões em

que a máquina de registro não funcionava, ou quando o caminhão

deixava os empregados em casa, o encarregado fazia o registro da

jornada de forma manual.

Assim, considerando a prova oral, bem como os registros de ponto

com marcações variáveis, inclusive de sobrejornada, sobreaviso e

dias de repouso, reputo válidos os controles de jornada juntados às

341/349 como prova da real jornada desempenhada pelo autor na

reclamada.

Por conseguinte, à vista dos controles de frequência e dos recibos

salariais que comprovam o pagamento de horas extras (fls.

349/358), cabia ao reclamante apontar, ainda que por amostragem,

a existência de horas extras não quitadas ou não compensadas em

seu favor, ônus do qual não se desincumbiu.

À vista disso, julgo improcedente o pedido de pagamento de horas

extras decorrente do labor sobrejornada.

INTERVALOS INTRAJORNADA E INTERJORNADAS

Sustenta o reclamante que usufruía intervalo intrajornada de apenas

20 minutos, motivo pelo qual requer o pagamento de 40 minutos

extras por dia de trabalho e que o intervalo interjornadas mínimo

não era respeitado.

Considerando que a primeira reclamada apresentou controles de

ponto que registram a pré-assinalação do intervalo intrajornada (fls.

341/349), o reclamante suportava o ônus de produzir prova capaz

de infirmá-los (artigo. 818 da CLT), encargo do qual se

desincumbiu.

Com efeito, sua testemunha asseverou que faziam intervalo para

refeição de, em média, 15 a 20 minutos; que o encarregado

determinava que voltassem rápido para retomarem o serviço; que o

intervalo não era registrado no ponto.

Destarte, defiro o pagamento de indenização equivalente a 40

minutos diários suprimidos do intervalo intrajornada, por todo o

período contratual, com adicional de 50%, sem reflexos, ante a

natureza indenizatória da verba.
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Em relação ao intervalo interjornadas, verifica-se do cartão de ponto

dias em que o descanso foi inferior a 11 horas, citando-se como

exemplo, que no dia 26/04/2023 o autor encerrou a jornada às

20h45 e reiniciou a jornada no dia seguinte às 6h45, usufruindo de

10 horas de descanso (ID 63acc05).

Da análise do contracheque correspondente, verifica-se que não

houve a indenização do tempo suprimido.

Destarte, por analogia ao art. 71, §4o,, da CLT, defere-se a

indenização do tempo suprimido do intervalo interjornadas mínimo,

conforme se apurar pela análise dos cartões de ponto, com

adicional de 50%.

Indevidos os reflexos pleiteados, tendo em vista que se trata de

verba indenizatória.

Na apuração, deverão ser observados os seguintes critérios:

adicional convencional ou, em sua falta, adicional de 50%; evolução

salarial do reclamante; base de cálculo nos termos da Súmula 264;

divisor 220; frequência conforme cartões de ponto; dedução dos

valores quitados sob o mesmo título.

RESTITUIÇÃO DE VALORES

O reclamante alega que sofreu descontos mensais de R$50,00 em

seu salário, a título de “refeição/café”, sem amparo em autorização

legal ou convencional.

A reclamada sustenta que houve descontos referentes a valor pago

a maior a título de vale-refeição, não utilizado pelo autor, conforme

autorizado em CCT.

Ao contrário do que alega a inicial, a CCT 2023 estabeleceu, na

cláusula vigésima, o fornecimento de vale refeição no valor de

R$21,46 por dia de trabalho, com desconto do empregado limitado

a 5% (fl. 62).

Desta feita, considerando a existência de norma coletiva

disciplinando a matéria e não tendo o reclamante apontado, em

impugnação, incorreção nos valores descontados, reconheço como

válidos os descontos e, por conseguinte, julgo improcedente o

pedido do autor.

MULTA DO ART. 467/CLT

Não há que se falar em aplicação da multa prevista no art. 467 da

CLT, ante a ausência de verbas incontroversas.

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL

Sustenta o autor que sofreu danos morais e existenciais em virtude

das extensas jornadas de trabalho laboradas. Alega que deixou de

ter vida pessoal, ficando por conta do reclamado, situação que

comprometeu o seu convívio familiar, sua vida social e até sua vida

afetiva.

A prática de longas jornadas, a redução das horas de lazer e de

convívio familiar e social não configuram, por si sós, o alegado dano

existencial ou moral.

Para que assim seja, é necessário haver efetivo agravo à moral do

trabalhador, o que implicaria ofensa aos seus direitos de

personalidade, o que não se verifica no caso dos autos.

Acresço, como fundamentos de decidir, a síntese de julgamento

havido no processo nº TST-RR-523-56.2012.5.04.0292, pela 7ª

Turma do TST, da relatoria do Min. Vieira de Mello Filho,

consubstanciada na ementa do acórdão datado de 26.8.2015, como

segue:

“RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - DANO EXISTENCIAL

- DANO À PERSONALIDADE QUE IMPLICA PREJUÍZO AO

PROJETO DE VIDA OU À VIDA DE RELAÇÕES - NECESSIDADE

DE COMPROVAÇÃO DE LESÃO OBJETIVA NESSES DOIS

ASPECTOS - NÃO DECORRÊNCIA IMEDIATA DA PRESTAÇÃO

DE SOBREJORNADA - ÔNUS PROBATÓRIO DO RECLAMANTE.

O dano existencial é um conceito jurídico oriundo do Direito civil

italiano e relativamente recente, que se apresenta como

aprimoramento da teoria da responsabilidade civil, vislumbrando

uma forma de proteção à pessoa que transcende os limites

classicamente colocados para a noção de dano moral. Nessa trilha,

aperfeiçoou-se uma resposta do ordenamento jurídico àqueles

danos aos direitos da personalidade que produzem reflexos não

apenas na conformação moral e física do sujeito lesado, mas que

comprometem também suas relações com terceiros. Mais adiante, a

doutrina se sofisticou para compreender também a possibilidade de

tutela do sujeito não apenas quanto às relações concretas que

foram comprometidas pelas limitações decorrentes da lesão à

personalidade, como também quanto às relações que

potencialmente poderiam ter sido construídas, mas que foram
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suprimidas da esfera social e do horizonte de alternativas de que o

sujeito dispõe.

Nesse sentido, o conceito de projeto de vida e a concepção de

lesões que atingem o projeto de vida passam a fazer parte da noção

de dano existencial, na esteira da jurisprudência da Corte

Interamericana de Direitos Humanos. O conceito foi aos poucos

sendo absorvido pelos Tribunais Brasileiros, especificamente na

seara civil, e, mais recentemente, tem sido pautado no âmbito da

Justiça do Trabalho. No âmbito da doutrina justrabalhista o conceito

tem sido absorvido e ressignificado para o contexto das relações de

trabalho como representativo das violações de direitos e limites

inerentes ao contrato de trabalho que implicam, além de danos

materiais ou porventura danos morais ao trabalhador, igualmente,

danos ao seu projeto de vida ou à chamada "vida de relações".

Embora exista no âmbito doutrinário razoável divergência a respeito

da classificação do dano existencial como espécie de dano moral ou

como dano de natureza extrapatrimonial estranho aos contornos

gerais da ofensa à personalidade, o que se tem é que dano moral e

dano existencial não se confundem, seja quanto aos seus

pressupostos, seja quanto à sua comprovação. Isto é, embora uma

mesma situação de fato possa ter por consequência as duas formas

de lesão, seus pressupostos e demonstração probatória se fazem

de forma peculiar e independente. No caso concreto, a Corte

regional entendeu que o reclamante se desincumbiu do ônus de

comprovar o dano existencial tão somente em razão de o

trabalhador ter demonstrado a prática habitual de sobrejornada.

Entendeu que o corolário lógico dessa prova seria a compreensão

de que houve prejuízo às relações sociais do sujeito, dispensando o

reclamante do ônus de comprovar o efetivo prejuízo à sua vida de

relações ou ao seu projeto de vida.

Portanto, extrai-se que o dano existencial foi reconhecido e a

responsabilidade do empregador foi declarada à míngua de prova

específica do dano existencial, cujo ônus competiria à reclamante.

Embora exista prova da sobrejornada, não houve na instrução

processual demonstração ou indício de que tal jornada tenha

comprometido as relações sociais da trabalhadora ou seu projeto de

vida, fato constitutivo do direito da reclamante. É importante

esclarecer: não se trata, em absoluto, de negar a possibilidade de a

jornada efetivamente praticada pela reclamante na situação dos

autos ter por consequência a deterioração de suas relações

pessoais ou de eventual projeto de vida: trata-se da impossibilidade

de presumir que esse dano efetivamente aconteceu no caso

concreto, em face da ausência de prova nesse sentido. Embora a

possibilidade abstratamente exista, é necessário que ela seja

constatada no caso concreto para sobre o indivíduo recaia a

reparação almejada. Demonstrado concretamente o prejuízo às

relações sociais e a ruína do projeto de vida do trabalhador, tem-se

como comprovado, in re ipsa, a dor e o dano a sua dignidade. O

que não se pode admitir é que, comprovada a prestação em horas

extraordinárias, extraia-se daí automaticamente a consequência de

que as relações sociais do trabalhador foram rompidas ou que seu

projeto de vida foi suprimido do seu horizonte. Recurso de revista

conhecido e provido.” (sublinhei)

No entanto, não restou evidenciado que o trabalho tenha

efetivamente impedido o autor de usufruir de momentos de lazer

com sua família ou que o tenha privado do convívio social ou de

outro projeto de vida.

Ainda que se admita que a prestação habitual de horas extras em

jornada de trabalho elastecida possa acarretar dissabor ao

trabalhador, não há que falar de indenização por danos morais

quando não demonstrada conduta de tamanha gravidade ou

consequências a ponto de ensejarem a violação aos direitos da

personalidade do trabalhador. No caso, a repercussão se limita ao

campo patrimonial, com a condenação do empregador ao

pagamento das horas extras e consectários devidamente

atualizados monetariamente e com a incidência de juros de mora.

À vista disso, julgo improcedente o pedido.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE

BANHEIROS

Relata a inicial que a reclamada não disponibilizava banheiros no

local de trabalho, de modo que restava aos empregados da

empresa realizar as suas atividades fisiológicas básicas em locais

impróprios ou, na maioria dos casos, os obrigava a controlar essas

necessidades por longas horas da jornada de trabalho, o que lhes

causavam constrangimentos rotineiros.

É certo que a proteção à inviolabilidade da intimidade, vida privada,

honra e da imagem das pessoas, em especial dos empregados,

vinculados ao empregador de forma subordinada, encontra amparo

no art. 5º, X, da Constituição da República, devendo ser ressarcido

eventual dano causado por sua violação.

A configuração da obrigação de indenizar requer prova do ato ilícito,

do nexo causal e do dano, dispondo o art. 186 do Código Civil:

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

Por sua vez, o art. 927 do mesmo diploma preceitua: “Aquele que,
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por ato ilícito (art. 186 e 187) causar dano a outrem, fica obrigado a

repará-lo”.

Pois bem.

Na hipótese vertente, a prova oral corrobora as alegações iniciais,

evidenciando a conduta lesiva à honra da reclamante.

A testemunha ouvida a rogo do reclamante disse que havia um

banheiro disponível, acoplado ao próprio caminhão, mas este não

funcionava, e, por isso, servia como depósito de ferramentas de

trabalho.

Desse modo, resta evidente a ausência de fornecimento de

banheiros, situação capaz de levar o autor a satisfazer as

necessidades em local inadequado.

Tal ambiente laboral evidencia o descumprimento de importantes

exigências contidas na NR-31, a qual determina que empregador

deve assegurar ao empregado condições mínimas de dignidade

durante a prestação dos serviços.

Assim, resta caracterizada a agressão à dignidade do autor, em

virtude da omissão da ré, que não adotou medidas capazes de

impedir a degradação do ambiente e das condições de trabalho.

O dano moral é induvidoso e presumido, emergindo daí o direito à

reparação, a teor do que dispõe o art. 5º, V e X, da CR e os arts.

186, 187 e 927 do CC.

Logo, presentes os pressupostos caracterizadores da

responsabilidade civil da reclamada, quais sejam, o dano, a culpa e

o nexo de causalidade entre o dano e as atitudes da ré, e

considerando tratar-se de danos de natureza leve, a razoável

duração do contrato de trabalho, a condição financeira e social das

partes e o caráter pedagógico da medida, defiro a indenização por

danos morais no valor de R$ 3.000,00, nos termos do art. 223-G da

CLT.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA – CEMIG

Embora não se avente nos autos terceirização ilícita, a segunda ré

não poderia se furtar à fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora.

Nos termos do art. 71, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93 (vigente

à época da celebração do contrato), “A inadimplência do contratado,

com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a

regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o

Registro de Imóveis. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)”.

No julgamento da ADC 16 pelo STF, foi declarada a

constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71 da Lei de

Licitações, porém reconheceu-se que referido dispositivo não

impede a responsabilização do ente público quando se verifica sua

culpa na escolha ou na fiscalização da contratada.

Em regra, os entes da Administração Pública direta ou indireta

(tomadora dos serviços) não poderão ser condenados a cumprir as

obrigações trabalhistas assumidas pelos prestadores de serviços,

diretriz que será mitigada em benefício do trabalhador prejudicado,

desde que verificado no caso concreto o descumprimento do dever

de fiscalização, consectário dos postulados constitucionais da

legalidade e da moralidade.

Isso porque não há referência aos encargos civis, decorrentes dos

contratos de empreitada ou de prestação de serviços, no parágrafo

primeiro do art. 71 da Lei de Licitações, que se restringiu aos

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, de forma que não há

fundamento jurídico para retirar a responsabilidade do Ente Público

pelo adimplemento, com fulcro na responsabilidade civil, de créditos

decorrentes de serviços que o beneficiaram.

A responsabilidade do ente público, portanto, não é contratual, nem

decorre do mero inadimplemento, havendo que se perquirir, caso a

caso, sobre a existência de ato ilícito ou abuso de direito, nos

termos dos arts. 186 e 187 do Código Civil Brasileiro (CCB), que

tenha dado causa a dano ao trabalhador, segundo a teoria da

responsabilidade extracontratual subjetiva.

O artigo 67 da Lei de Licitações determina que a Administração

Pública fiscalize a execução do contrato por meio de um

representante especialmente designado, que anotará em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados.

Assim, considerando que a própria Lei de Licitações prevê, como

dever da Administração Pública, o de fiscalizar o cumprimento dos

direitos dos trabalhadores terceirizados, cabe analisar se, de fato,

essa fiscalização ocorreu, pois, caso contrário, restará patente a

culpa que atrai o dever de indenizar.

E, no caso, o que se observa é que a Cemig, sociedade de

economia mista pertencente à Administração Indireta Estadual, a

quem competia o ônus probandi, considerando a sua aptidão para a

prova, não comprovou de forma robusta a fiscalização do contrato.

A testemunha arrolada pela reclamada demonstrou não ter

conhecimento acerca da fiscalização nos locais de trabalho, para

verificar a jornada e condições impostas aos terceirizados.

Devo salientar que não se pode atribuir à parte autora o ônus de

demonstrar a falta de fiscalização por parte do tomador dos
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serviços, sob pena de lhe imputar encargo de prova de fato

negativo. Nesta esteira, à própria tomadora cabia tomar a iniciativa

probatória a respeito das evidências de que, efetivamente, destacou

pessoal para fiscalizar a execução do contrato.

Nesse sentido, a Tese Jurídica Prevalecente n. 23 deste Eg. TRT3:

“Responsabilidade subsidiária. Terceirização. Ente público.

Fiscalização. Ônus da prova.

É do ente público o ônus da prova quanto à existência de efetiva

fiscalização dos contratos de trabalho de terceirização, para que

não lhe seja imputada a responsabilidade subsidiária. (RA

111/2018, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 16, 17 e

18/07/2018).

Se a 2a ré não demonstra que sua conduta contratual esteve em

concordância com o art. 67, da Lei 8.666/943, não é plausível,

juridicamente, que seja socorrido pelo § 2º, do art. 71, da mesma

Lei.

Cumpre mencionar que o contrato celebrado entre os réus,

justamente, “faz lei entre as partes”, pois não gera efeitos para

aqueles que da avença não participaram como, por exemplo, o

autor. Diante desse quadro, o segundo réu deve, pois, responder de

forma subsidiária, uma vez que restou configurada a culpa in

vigilando.

As obrigações de pagar são, por sua própria natureza, fungíveis,

sendo irrelevante a pessoa que efetua o adimplemento, razão pela

qual não podem ser classificadas como personalíssimas.

Diante do exposto, declaro a RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

da segunda reclamada pelo adimplemento de todas as obrigações

pecuniárias decorrentes desta sentença.

Não há que se falar em redirecionamento da execução

primeiramente contra os sócios da 1ª ré para, então, haver o

pagamento pela 2ª ré, pois tanto aquele como este possuem

responsabilidade de mesma natureza (subsidiária), não havendo

benefício de ordem no particular.

Trata-se, inclusive, de questão superada pela jurisprudência do Eg.

TRT 3, conforme OJ 18 das Turmas: “EXECUÇÃO. DEVEDOR

SUBSIDIÁRIO. RESPONSABILIDADE EM TERCEIRO GRAU.

INEXISTÊNCIA. É inexigível a execução prévia dos sócios do

devedor principal inadimplente para o direcionamento da execução

contra o responsável subsidiário”.

A supremacia do interesse público não se sobrepõe a qualquer

direito individual, mormente em se tratando de crédito de natureza

alimentar.

Por fim, registro que a publicação da Lei nº 13.429/2017 em nada

altera o entendimento ora apresentado, pois se está diante de

regular terceirização, com responsabilização subsidiária, tal como

prevê a novel legislação.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não há compensação a ser deferida, porquanto não comprovado

pela parte ré que a parte autora tenha assumido dívidas de natureza

trabalhista (Súmula 18/TST).

Autoriza-se a dedução apenas das parcelas quitadas a idêntico

título daquelas deferidas na presente sentença.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária deve incidir a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente ao da prestação de serviços, na forma da Súmula 381

do TST.

Quanto ao índice a ser utilizado, o STF julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade e as ações

declaratórias de constitucionalidade (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,

ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em

18.12.2020), para “conferir interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Ainda na referida decisão, os efeitos foram modulados, firmando-se

o entendimento de que:

“(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os
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juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que

estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente

de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal)

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade

de título judicial fundado em interpretação contrária ao

posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º,

do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo

sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em

julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

A Excelsa Corte, ao julgar os embargos declaratórios nos autos dos

referidos processos, em 22/10/2021, estabeleceu “a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Assim, considerando a eficácia erga omnes e o efeito da decisão

proferida, determino a aplicação do IPCA-e, a partir do dia primeiro

do mês subsequente à prestação de serviços para as parcelas

salariais pagas mensalmente ou do vencimento da obrigação

(Súmula 381 do TST) e juros, nos termos do art. 39, caput, da Lei

8.177/91. A partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa SELIC,

conforme decisão do STF nas ADCs 58 e 59, acima mencionada.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante do expresso requerimento constante na inicial e da

declaração contida à fl. 19, sem prova em contrário, concedo à

parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Registro ser o bastante a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para esse fim, conforme preceitua o art. 99,

caput, e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei 7.115/83, ambos aplicados

a todos os litigantes que buscam tutela jurisdicional do Estado e

que, portanto, não podem ter sua aplicação afastada dos litigantes

da Justiça do Trabalho, em sua maioria trabalhadores, nos termos

dos arts.769 da CLT e 15 do CPC/2015. Nesse sentido, a Súmula

463 do C. TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando-se a procedência parcial da demanda, serão devidos

ao advogado do autor honorários advocatícios, fixados à razão de

10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, nos

termos do art. 791-A, da CLT, e observados os parâmetros do

parágrafo 2º, do referido dispositivo.

Também se mostram devidos honorários advocatícios aos patronos

das reclamadas, nos termos do art. 791-A, §3º, da CLT, arbitrados

em 10% do valor dos pedidos cuja improcedência total foi

reconhecida nesta sentença (indenização por danos existenciais,

horas extras decorrente do labor sobrejornada, restituição de

valores), conforme se verificar em liquidação de sentença, fase em

que deverá ser efetuado cálculo das pretensões julgadas

improcedentes, tão somente para se extrair base de cálculo dos

honorários aqui arbitrados.

Sendo, contudo, o reclamante reconhecido como beneficiário da

Justiça Gratuita, incide, na hipótese, a regra constitucional prevista

no art. 5º, LXXIV, com força de cláusula pétrea, e representativa de

direito fundamental. In literis: “Art. 5º, LXXIV – o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos”.

Neste sentido, o art. 791-A, parágrafo 4º, da CLT, com redação

conferida pela lei 13.467/2017, foi declarado inconstitucional,

conforme entendimento já firmado pela maioria do STF no

julgamento da ADI 5766.

Por conseguinte, as obrigações decorrentes da sucumbência da

parte autora ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, os advogados

credores demonstrarem que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade

às partes ex-adversas, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações dos beneficiários (art. 98, § 3°, do CPC).

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Não há recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis, ante a

natureza indenizatória da condenação.
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3 – CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

WESLEI PAULO GOMES em face de A.TONANNI

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA e CEMIG DISTRIBUICAO

S.A, nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo, rejeito as preliminares arguidas e JULGO

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para condenar a primeira

reclamada, com responsabilidade subsidiária da 2ª ré, a pagar ao

reclamante, conforme se apurar em liquidação de sentença, as

seguintes parcelas:

– indenização equivalente a 40 minutos diários suprimidos do

intervalo intrajornada, por todo o período contratual, com adicional

de 50%;

- indenização do tempo suprimido do intervalo interjornadas mínimo,

conforme se apurar dos cartões de ponto, com adicional de 50%;

– indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00.

Autorizada a dedução de parcelas quitadas a idêntico título, nos

termos da fundamentação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

devendo ser observados todos os parâmetros definidos na

fundamentação.

Deferida a gratuidade judicial à parte reclamante.

Indevidos recolhimentos previdenciários e fiscais, tendo em vista

que as parcelas objeto da condenação possuem natureza

indenizatória.

Honorários advocatícios, pela ré, em favor dos procuradores do

autor, no importe de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, devendo ser observados os termos da OJ 348 da SDI-I

do TST e da TJP nº 4 do TRT3.

Honorários advocatícios, pelo autor, aos procuradores da ré, nos

termos do art. 791-A, §3º, da CLT, arbitrados em 10% do valor dos

pedidos cuja improcedência total foi reconhecida, pro rata, cuja

exigibilidade permanecerá suspensa, tendo em vista que presente

decisão não tem o condão de alterar a condição econômica da

reclamante.

Custas, pelo réu, no importe de R$ 80,00, calculadas sobre R$

4.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JOAO MONLEVADE/MG, 18 de março de 2024.

        PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010599-88.2023.5.03.0064
AUTOR GILSON DOS SANTOS GAUDERETO

ADVOGADO VALKYRIA DE MELLO LEAO
OLIVEIRA(OAB: 78709-B/MG)

ADVOGADO GUILHERME MORAES SILVA(OAB:
104701/MG)

ADVOGADO JEFFERSON JORGE DE
OLIVEIRA(OAB: 52708/MG)

RÉU CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A CENIBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 328fc84

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Para apreciação do requerimento de Id b8bb4bc, intime-se a

reclamada para, no prazo de 05 dias, apontar os Ids dos

documentos ali mencionados, sob pena de indeferimento do seu

pedido.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 18 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010050-78.2023.5.03.0064
AUTOR ORLANDO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO EVELINE CRISTINE RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 190870/MG)

ADVOGADO VENCESLAU DA CONCEICAO
VIEIRA E SILVA(OAB: 112656/MG)

RÉU COOTRANSPAR COOPERATIVA DE
TRANSPORTES PARAISO

ADVOGADO HERMUNDES SOUZA FLORES DE
MENDONCA(OAB: 99208/MG)

ADVOGADO HELIO WILIAM CIMINI MARTINS
FARIA(OAB: 103967/MG)

ADVOGADO REGIANE BERGAMI ROCHA(OAB:
175409/MG)

RÉU MUNICIPIO DE RIO PIRACICABA

ADVOGADO ALISSON ROBERTO DINIZ
FERREIRA(OAB: 104001/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO MARTINS DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1c33ab

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante os termos da petição de Id f5d1e9c, redireciono a presente

execução para o réu MUNICÍPIO DE RIO PIRACICABA, devedor

subsidiário, conforme se extrai da decisão transitada em julgado.

Por conseguinte e tratando-se o devedor subsidiário de ente

público, enviem-se os autos ao SLJ para as adequações

necessárias nos cálculos homologados por este Juízo, com a

dedução de todos os valores já pagos.

Após, retornem os autos conclusos para novas deliberações.

JOAO MONLEVADE/MG, 18 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010272-80.2022.5.03.0064
AUTOR JULIO CEZAR LOPES

ADVOGADO ALAIR CARVALHO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 139950/MG)

ADVOGADO VANESSA GOMES DE SOUZA(OAB:
153510/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU ICATO SALOMON SERVICOS E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO WESLEY MIRANDA DO CANTO(OAB:
27781/GO)

RÉU COMERCIAL DIESEL TRANSPORTE
E TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO WESLEY MIRANDA DO CANTO(OAB:
27781/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1ecdfd

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante os termos da petição autoral de Id 89092c1 e sem êxito as

medidas executórias adotadas neste processo eletrônico em

desfavor da executada ICATO SALOMON SERVIÇOS E

LOCAÇÕES LTDA, devedora principal, redireciono a execução para

a executada VALE S/A, responsável subsidiária pelos débitos,

conforme ali requerido.

Por conseguinte, intime-se a executada VALE S/A, na pessoa dos

seus procuradores regularmente constituídos nos autos, nos termos

do inciso I do § 2º do art. 513 do CPC c/c art. 880 da CLT, para

cumprir a decisão exequenda com o pagamento total do débito, no

importe de R$ 16.303,10, no prazo de 10 dias, sob pena de início

dos atos executórios.

JOAO MONLEVADE/MG, 18 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011086-58.2023.5.03.0064
AUTOR SEBASTIAO GONCALVES COSTA

NETO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHAVES
FERNANDES(OAB: 143031/MG)

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

RÉU VEREDA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

PERITO EDER JUNIO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO GONCALVES COSTA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04a784

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial anexado aos autos, pelo

prazo comum de 05 dias. I.

Inclua-se o processo na pauta administrativa de 25/04/2024, às

20:23 horas, apenas para controle da Secretaria da Vara sobre o

regular andamento do feito, ficando dispensada a presença das

partes e advogados na referida audiência.

As partes serão intimadas quando do encerramento da perícia.

Intimem-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 18 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0011086-58.2023.5.03.0064
AUTOR SEBASTIAO GONCALVES COSTA

NETO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHAVES
FERNANDES(OAB: 143031/MG)

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

RÉU VEREDA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

PERITO EDER JUNIO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEREDA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04a784

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial anexado aos autos, pelo

prazo comum de 05 dias. I.

Inclua-se o processo na pauta administrativa de 25/04/2024, às

20:23 horas, apenas para controle da Secretaria da Vara sobre o

regular andamento do feito, ficando dispensada a presença das

partes e advogados na referida audiência.

As partes serão intimadas quando do encerramento da perícia.

Intimem-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 18 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010380-41.2024.5.03.0064
AUTOR GERALDO APARECIDO GOMES

ADVOGADO LIDIA DA LUZ VITOR(OAB:
216974/MG)

ADVOGADO DANIEL ROCHA MAIA(OAB:
194206/MG)

RÉU MAGALHAES & PENHA
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO APARECIDO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f468050

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Compulsando este processo eletrônico na triagem inicial, verifica-se

que a parte autora não indicou os sócios-proprietários da ré no

tópico IV da exordial, além de sequer ter cadastrado tais pessoas

físicas no sistema PJe para comporem o polo passivo da presente

demanda, fato que, por si só, enseja o arquivamento da ação, a teor

do estipulado no art. 852-B, inciso II e § 1º, do texto celetista.

Não bastasse, constata-se, ainda, que, na fundamentação de sua

peça exordial (item IX), a parte autora constou a importância de R$

21.888,14 a título de honorários advocatícios, mas, no tópico

destinado aos pedidos e requerimentos (item X), atribuiu o valor de

R$ 500,00 ao pedido correspondente, o que também implica no

arquivamento da demanda, considerando o previsto no art. 852-B,

inciso I e § 1º, da CLT.

Por todas essas razões, extingo o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 852-B, incisos I e II, bem como § 1º, da

CLT.

Preenchidos os requisitos legais, defiro o benefício da justiça

gratuita.

Custas, pela parte autora, no importe de R$ 110,00, calculado sobre

R$ 5.500,00, valor dado à causa, dispensadas na forma da lei.

Retire-se o feito de pauta.

Intime-se a parte autora para ciência da decisão proferida,

esclarecendo-lhe que deverá ajuizar nova demanda suprindo as

questões processuais já apontadas e requerendo a prevenção

desta Vara.

Tudo cumprido e após o prazo legal, ao arquivo, com baixa na

distribuição

JOAO MONLEVADE/MG, 18 de março de 2024.

        PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010376-04.2024.5.03.0064
AUTOR JOSE MARIA DE LANA

ADVOGADO LIDIA DA LUZ VITOR(OAB:
216974/MG)

ADVOGADO DANIEL ROCHA MAIA(OAB:
194206/MG)

RÉU TERMINAL RODOVIARIO MARFIM
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA DE LANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c323b6a

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Compulsando este processo eletrônico na triagem inicial, verifica-se

que a parte autora não indicou os sócios-proprietários da ré no

tópico IV da exordial, além de sequer ter cadastrado tais pessoas

físicas no sistema PJe para comporem o polo passivo da presente

demanda, fato que, por si só, enseja o arquivamento da ação, a teor

do estipulado no art. 852-B, inciso II e § 1º, do texto celetista.

Não bastasse, constata-se, ainda, que, na fundamentação de sua

peça exordial (item IX), a parte autora constou a importância de R$

21.888,14 a título de honorários advocatícios, mas, no tópico

destinado aos pedidos e requerimentos (item X), atribuiu o valor de

R$ 500,00 ao pedido correspondente, o que também implica no

arquivamento da demanda, considerando o previsto no art. 852-B,

inciso I e § 1º, da CLT.

Por todas essas razões, extingo o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 852-B, incisos I e II, bem como § 1º, da

CLT.

Preenchidos os requisitos legais, defiro o benefício da justiça

gratuita.

Custas, pela parte autora, no importe de R$ 110,00, calculado sobre

R$ 5.500,00, valor dado à causa, dispensadas na forma da lei.

Retire-se o feito de pauta.

Intime-se a parte autora para ciência da decisão proferida,

esclarecendo-lhe que deverá ajuizar nova demanda suprindo as

questões processuais já apontadas e requerendo a prevenção

desta Vara.

Tudo cumprido e após o prazo legal, ao arquivo, com baixa na

distribuição.

JOAO MONLEVADE/MG, 18 de março de 2024.

        PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010717-64.2023.5.03.0064
AUTOR FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS DE CASTRO ZILLE(OAB:
113305/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f0da35

proferida nos autos.

DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I - RELATÓRIO

FERNANDO DA SILVA, opôs Embargos de Declaração em face da

sentença proferida de ID. 26d35de.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos.

DAS HORAS EXTRAS - ATIVIDADE INSALUBRE

O Embargante alega que houve omissão no julgamento, sob o

fundamento de que não foi observada a manifestação do

reclamante no que se refere à atividade insalubree labor em

subsolo, bem como a falta da previa licença da autoridade

competente e a prorrogação da jornada nesta condição especial.

Sem razão.

O motivo apresentado pelo Embargante demonstra claramente que

ele busca a reapreciação de matéria já decidida.

Ressalto que questionamentos sobre o acerto da decisão devem se

reservar ao meio impugnativo apropriado, não se prestando os

embargos de declaração a respondê-lo. Suas hipóteses de

interposição encontram-se previstas no art. 1.022 do CPC

combinando com o art. 897-A da CLT, dentre as quais não se

incluem a reapreciação de provas e teses lançadas nos autos

Na verdade, a questão levantada pelo Embargante não denota

omissão, obscuridade ou contradição, mas é sobre o entendimento

do juízo com o qual a parte não concorda.

Nesse contexto, julgo improcedentes os Embargos, no particular.

HORAS EXTRAS - DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA POR
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ELA PACTUADA

Alega a Embargante que, houve omissão e contradição na r.

Sentença, uma vez que não foi mencionada a alegação do

reclamante, quanto ao descumprimento de jornada, da qual a

reclamada pactuou, conforme alegação em sede de impugnação. 

Sem razão.

A r. sentença foi clara ao proferir a decisão, de modo que a Parte

Embargante pretende é conseguir areapreciaçãodas linhas de

argumentação adotadas para decidir a questão, o que é incabível

em sede de embargos de declaração, uma vez que esse meio

processual não se presta à função de recurso ordinário horizontal.

Rejeito os embargos, no particular.

PRORROGAÇÃO HABITUAL DA JORNADA

A Embargante alega que, houve omissão na r. Sentença, uma vez

que ela não manifestou sobre a prorrogação habitual da jornada.

Sem razão.

O motivo apresentado pelo Embargante demonstra claramente que

ele busca a reapreciação de matéria já decidida.

Ressalto que questionamentos sobre o acerto da decisão devem se

reservar ao meio impugnativo apropriado, não se prestando os

embargos de declaração a respondê-lo. Suas hipóteses de

interposição encontram-se previstas no art. 1.022 do CPC

combinando com o art. 897-A da CLT, dentre as quais não se

incluem a reapreciação de provas e teses lançadas nos autos

Na verdade, a questão levantada pelo Embargante não denota

omissão, obscuridade ou contradição, mas é sobre o entendimento

do juízo com o qual a parte não concorda.

Nesse contexto, julgo improcedentes os Embargos, no particular.

DAS HORAS EXTRAS – FALTA DE CLÁUSULA CONTRATUAL

OU ALTERAÇÕES INDIVIDUAIS DE CONTRATO DE

TRABALHO

A parte Embargante alega omissão na r. Sentença,relativa à falta

de cláusula contratual ou alterações individuais de contrato de

trabalho.

Sem razão.

A r. sentença foi clara ao proferir a decisão, de modo que a Parte

Embargante pretende é conseguir areapreciaçãodas linhas de

argumentação adotadas para decidir a questão, o que é incabível

em sede de embargos de declaração, uma vez que esse meio

processual não se presta à função de recurso ordinário horizontal.

Rejeito os Embargos, no particular.

QUANTO A ALEGAÇÃO DE INVALIDADE/DESCONSIDERAÇÃO

DOS ACTS 2018/2019 - 2019/2020 - 2020/2021

O Embargante alega que houve omissão no julgamento, sob o

fundamento de que não houve manifestação acerca da alegação de

invalidade dos ACT’s 2018/2019; 2019/2020 e 2020/2021, levando

em consideração que a reclamada não registrou os referidos ACT’s.

Sem razão.

Da análise da r. Sentença, resta claro que este Juízo expôs as

razões de seu convencimento, não configurando a hipótese de

omissão sanável pela via estreita dos embargos de declaração.

O que a Parte Embargante realmente almeja é PROTELAR o feito e

conseguir areapreciaçãodas linhas de argumentação adotadas

para decidir a questão, o que é incabível em sede de embargos de

declaração, uma vez que esse meio processual não se presta à

função de recurso ordinário horizontal.

Rejeito, no particular.

III - DISPOSITIVO

Nesses termos, conheço dos embargos de declaração aviados

porFERNANDO DA SILVAe julgo-os IMPROCEDENTES,

conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

JOAO MONLEVADE/MG, 18 de março de 2024.

        PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010717-64.2023.5.03.0064
AUTOR FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS DE CASTRO ZILLE(OAB:
113305/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f0da35

proferida nos autos.

DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I - RELATÓRIO

FERNANDO DA SILVA, opôs Embargos de Declaração em face da

sentença proferida de ID. 26d35de.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos.

DAS HORAS EXTRAS - ATIVIDADE INSALUBRE

O Embargante alega que houve omissão no julgamento, sob o

fundamento de que não foi observada a manifestação do

reclamante no que se refere à atividade insalubree labor em

subsolo, bem como a falta da previa licença da autoridade

competente e a prorrogação da jornada nesta condição especial.

Sem razão.

O motivo apresentado pelo Embargante demonstra claramente que

ele busca a reapreciação de matéria já decidida.

Ressalto que questionamentos sobre o acerto da decisão devem se

reservar ao meio impugnativo apropriado, não se prestando os

embargos de declaração a respondê-lo. Suas hipóteses de

interposição encontram-se previstas no art. 1.022 do CPC

combinando com o art. 897-A da CLT, dentre as quais não se

incluem a reapreciação de provas e teses lançadas nos autos

Na verdade, a questão levantada pelo Embargante não denota

omissão, obscuridade ou contradição, mas é sobre o entendimento

do juízo com o qual a parte não concorda.

Nesse contexto, julgo improcedentes os Embargos, no particular.

HORAS EXTRAS - DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA POR

ELA PACTUADA

Alega a Embargante que, houve omissão e contradição na r.

Sentença, uma vez que não foi mencionada a alegação do

reclamante, quanto ao descumprimento de jornada, da qual a

reclamada pactuou, conforme alegação em sede de impugnação. 

Sem razão.

A r. sentença foi clara ao proferir a decisão, de modo que a Parte

Embargante pretende é conseguir areapreciaçãodas linhas de

argumentação adotadas para decidir a questão, o que é incabível

em sede de embargos de declaração, uma vez que esse meio

processual não se presta à função de recurso ordinário horizontal.

Rejeito os embargos, no particular.

PRORROGAÇÃO HABITUAL DA JORNADA

A Embargante alega que, houve omissão na r. Sentença, uma vez

que ela não manifestou sobre a prorrogação habitual da jornada.

Sem razão.

O motivo apresentado pelo Embargante demonstra claramente que

ele busca a reapreciação de matéria já decidida.

Ressalto que questionamentos sobre o acerto da decisão devem se

reservar ao meio impugnativo apropriado, não se prestando os

embargos de declaração a respondê-lo. Suas hipóteses de

interposição encontram-se previstas no art. 1.022 do CPC

combinando com o art. 897-A da CLT, dentre as quais não se

incluem a reapreciação de provas e teses lançadas nos autos

Na verdade, a questão levantada pelo Embargante não denota

omissão, obscuridade ou contradição, mas é sobre o entendimento

do juízo com o qual a parte não concorda.

Nesse contexto, julgo improcedentes os Embargos, no particular.

DAS HORAS EXTRAS – FALTA DE CLÁUSULA CONTRATUAL

OU ALTERAÇÕES INDIVIDUAIS DE CONTRATO DE

TRABALHO

A parte Embargante alega omissão na r. Sentença,relativa à falta

de cláusula contratual ou alterações individuais de contrato de

trabalho.

Sem razão.

A r. sentença foi clara ao proferir a decisão, de modo que a Parte

Embargante pretende é conseguir areapreciaçãodas linhas de

argumentação adotadas para decidir a questão, o que é incabível

em sede de embargos de declaração, uma vez que esse meio

processual não se presta à função de recurso ordinário horizontal.

Rejeito os Embargos, no particular.

QUANTO A ALEGAÇÃO DE INVALIDADE/DESCONSIDERAÇÃO

DOS ACTS 2018/2019 - 2019/2020 - 2020/2021

O Embargante alega que houve omissão no julgamento, sob o

fundamento de que não houve manifestação acerca da alegação de

invalidade dos ACT’s 2018/2019; 2019/2020 e 2020/2021, levando

em consideração que a reclamada não registrou os referidos ACT’s.
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Sem razão.

Da análise da r. Sentença, resta claro que este Juízo expôs as

razões de seu convencimento, não configurando a hipótese de

omissão sanável pela via estreita dos embargos de declaração.

O que a Parte Embargante realmente almeja é PROTELAR o feito e

conseguir areapreciaçãodas linhas de argumentação adotadas

para decidir a questão, o que é incabível em sede de embargos de

declaração, uma vez que esse meio processual não se presta à

função de recurso ordinário horizontal.

Rejeito, no particular.

III - DISPOSITIVO

Nesses termos, conheço dos embargos de declaração aviados

porFERNANDO DA SILVAe julgo-os IMPROCEDENTES,

conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

JOAO MONLEVADE/MG, 18 de março de 2024.

        PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010877-89.2023.5.03.0064
AUTOR SERGIO SILVA JUNIOR

ADVOGADO WELLINGTON CAETANO DA
SILVA(OAB: 180809/MG)

RÉU EBMC MOTORPECAS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MATEUS BRETAS DE PADUA(OAB:
125334/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a07cdc7

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registro o trânsito em julgado da decisão e o início da fase de

liquidação de sentença.

Por oportuno, saliento que possíveis alterações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o

cadastro dos referidos procuradores quando da devolução dos

autos à Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza

DIFERENTES bases de dados na 1ª e 2ª instâncias, cabendo aos

novos procuradores promover a sua habilitação na Primeira

Instância imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme

os arts. 3º e 5º da Resolução n. 185/17 do CSJT.

Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 08 dias, comprovar

nos autos os depósitos do FGTS referentes ao período de

07/04/2022 a 30/06/2022 efetuados na conta do trabalhador, bem

como o recolhimento das custas processuais, por meio de guias

próprias no valor de R$ 100,00, conforme decisão transitada em

julgado.

Em relação à obrigação de fazer, a parte autora deverá entrar em

contato com a parte ré para que esta proceda retificação da data de

admissão na CTPS do empregado, no prazo de 08 dias. Havendo

algum empecilho por parte da reclamada, a parte autora deverá se

manifestar no prazo de até 05 dias, sob pena de presunção de

cumprimento da referida obrigação e preclusão do direito de

requerê-la.

JOAO MONLEVADE/MG, 18 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010877-89.2023.5.03.0064
AUTOR SERGIO SILVA JUNIOR

ADVOGADO WELLINGTON CAETANO DA
SILVA(OAB: 180809/MG)

RÉU EBMC MOTORPECAS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MATEUS BRETAS DE PADUA(OAB:
125334/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBMC MOTORPECAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a07cdc7

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registro o trânsito em julgado da decisão e o início da fase de

liquidação de sentença.

Por oportuno, saliento que possíveis alterações de procuradores

nas Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o

cadastro dos referidos procuradores quando da devolução dos

autos à Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza

DIFERENTES bases de dados na 1ª e 2ª instâncias, cabendo aos

novos procuradores promover a sua habilitação na Primeira

Instância imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme
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os arts. 3º e 5º da Resolução n. 185/17 do CSJT.

Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 08 dias, comprovar

nos autos os depósitos do FGTS referentes ao período de

07/04/2022 a 30/06/2022 efetuados na conta do trabalhador, bem

como o recolhimento das custas processuais, por meio de guias

próprias no valor de R$ 100,00, conforme decisão transitada em

julgado.

Em relação à obrigação de fazer, a parte autora deverá entrar em

contato com a parte ré para que esta proceda retificação da data de

admissão na CTPS do empregado, no prazo de 08 dias. Havendo

algum empecilho por parte da reclamada, a parte autora deverá se

manifestar no prazo de até 05 dias, sob pena de presunção de

cumprimento da referida obrigação e preclusão do direito de

requerê-la.

JOAO MONLEVADE/MG, 18 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010346-66.2024.5.03.0064
AUTOR A.R.D.S.J.

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RÉU M.D.S.G.D.R.A.

RÉU S.S.G.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.R.D.S.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f800ab0.

Processo Nº ATOrd-0010081-64.2024.5.03.0064
AUTOR DJALMA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNA CARLA ANDRADE FREITAS
PERDIGAO DAS MERCES(OAB:
116003/MG)

ADVOGADO HAROLDO EVANGELISTA
DIONISIO(OAB: 107754/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO ANA PAOLA MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

ADVOGADO DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM(OAB: 40999/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3299a5c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Nada mais há a ser deferido quanto ao pretendido nos itens 7 e 8

das impugnações autorais de Ids b9e6f29 e edb8cf0, considerando

que, no termo de audiência de Id 9967c67, já foi designada por este

Juízo a realização de perícia contábil, devendo a parte atentar-se às

determinações anteriores, de sorte a evitar solicitações já

concedidas e, por conseguinte, o tumulto processual.

Cientifique-se a parte autora.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010165-70.2021.5.03.0064
AUTOR LUCIANO CLAUDIO DA FONSECA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

TERCEIRO
INTERESSADO

CELULOSE - NIPO BRASILEIRA S.A.
- CENIBRA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CLAUDIO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a102ec7

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Exclua-se o documento Id 90bd68b, conforme requerido pela parte

autora.

Cientifique-se.

Ato contínuo, intime-se a parte executada para, querendo,

manifestar-se sobre a impugnação à sentença de liquidação

apresentada (Id 626895b), no prazo de 05 dias.

Na sequência, manifeste-se a perita contábil acerca das

insurgências postas na petição de impugnação à sentença de

liquidação, devendo, em caso de acolhimento, proceder à

retificação que entenda cabível, com apresentação de novos

cálculos, devidamente atualizados, também no prazo de 05 dias.

Logo após, venham os autos conclusos para julgamento.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.
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    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010165-70.2021.5.03.0064
AUTOR LUCIANO CLAUDIO DA FONSECA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

TERCEIRO
INTERESSADO

CELULOSE - NIPO BRASILEIRA S.A.
- CENIBRA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a102ec7

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Exclua-se o documento Id 90bd68b, conforme requerido pela parte

autora.

Cientifique-se.

Ato contínuo, intime-se a parte executada para, querendo,

manifestar-se sobre a impugnação à sentença de liquidação

apresentada (Id 626895b), no prazo de 05 dias.

Na sequência, manifeste-se a perita contábil acerca das

insurgências postas na petição de impugnação à sentença de

liquidação, devendo, em caso de acolhimento, proceder à

retificação que entenda cabível, com apresentação de novos

cálculos, devidamente atualizados, também no prazo de 05 dias.

Logo após, venham os autos conclusos para julgamento.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010074-89.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77ccf34

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante os termos da certidão de Id 4780a11, libere-se da conta

judicial nr. 4045.042.04804845-5 os valores correspondentes aos

honorários de sucumbência a favor dos procuradores da reclamada,

à União (custas processuais) e ao perito Lauro Márcio, conforme

decisão homologatória de Id 7bae3a6, preferencialmente via

SISTEMA DE INTEROPERABILIDADE FINANCEIRA - SIF, com

juros e correção monetária da data do depósito.

Antes, intimem-se os procuradores da ré para informar dados

bancários, no prazo de 05 dias, para fins de transferência do valor

correspondente.

A quantia dos honorários periciais deverá ser transferida para a

conta bancária já informada a este Juízo pelo expert.

Emitidos os alvarás, comunique-se o procedimento ora adotado por

este Juízo aos procuradores da reclamada e ao perito.

Após, aguarde-se a realização das transferências.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010938-47.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee350e6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tratando-se de mera cópia da documentação de Id afb6af5, exclua-

se o documento de Id 976cbf9,esclarecendo-se ao sindicato-autor

que a juntada de elementos probatórios já anteriormente

apresentados causa tumulto no trâmite processual.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0122200-90.2009.5.03.0064
AUTOR JOSE BASILIO QUARESMA

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BASILIO QUARESMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ce031

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista à parte autora da petição de Id d738bef e

documentação que a acompanha para ciência e manifestação, no

prazo de 05 dias.

Intime-se.

Após, aguarde-se a realização da audiência designada.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010015-55.2022.5.03.0064
AUTOR JOAO EVANGELISTA COUTO

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

PERITO JOSE DECIO COTRIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EVANGELISTA COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a71acd

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a parte exequente para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos à execução apresentados (Id 17f9de1), no prazo de 05

dias.

Na sequência, manifeste-se o perito contábil, em minúcias, acerca

das insurgências postas na petição de embargos à execução,

devendo, em caso de acolhimento, proceder à retificação que

entenda cabível, com apresentação de novos cálculos, devidamente

atualizados, também no prazo de 05 dias.

Logo após, venham os autos conclusos para julgamento.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010279-21.2023.5.03.0102
AUTOR GLAUCO SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO HUMBERTO TORRES DUARTE(OAB:
83199/MG)

ADVOGADO Cezer Lopes de Oliveira Junior(OAB:
113279/MG)

RÉU ENSCON VIACAO EIRELI

ADVOGADO ERICA DORNELA VERLI(OAB:
106325/MG)

TESTEMUNHA VALDINEI FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSCON VIACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56030d4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista dos recursos ordinários apresentados às partes

contrárias para, caso queiram, contra-arrazoá-los, no prazo legal.

Intimem-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010279-21.2023.5.03.0102
AUTOR GLAUCO SOARES

ADVOGADO HUMBERTO TORRES DUARTE(OAB:
83199/MG)

ADVOGADO Cezer Lopes de Oliveira Junior(OAB:
113279/MG)

RÉU ENSCON VIACAO EIRELI

ADVOGADO ERICA DORNELA VERLI(OAB:
106325/MG)

TESTEMUNHA VALDINEI FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56030d4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista dos recursos ordinários apresentados às partes

contrárias para, caso queiram, contra-arrazoá-los, no prazo legal.

Intimem-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010932-40.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 050025a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tratando-se de mera cópia da documentação de Id 9099e47, exclua

-se o documento de Id d99c2ee, esclarecendo-se ao sindicato-autor

que a juntada de elementos probatórios já anteriormente

apresentados causa tumulto no trâmite processual.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010933-25.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ead8df

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tratando-se de mera cópia da documentação de Id 156519c, exclua

-se o documento de Id e8920f3, esclarecendo-se ao sindicato-autor

que a juntada de elementos probatórios já anteriormente

apresentados causa tumulto no trâmite processual.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010063-14.2022.5.03.0064
AUTOR ELISSON BORGES COSTA

ADVOGADO DOUGLAS DE CASTRO ZILLE(OAB:
113305/MG)

RÉU COMERCIAL DIESEL TRANSPORTE
E TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO WESLEY MIRANDA DO CANTO(OAB:
27781/GO)

RÉU BLAITINER LEIDSON DUARTE
BORGES

ADVOGADO WESLEY MIRANDA DO CANTO(OAB:
27781/GO)

RÉU FLAVIO ROBERTO SALOMON

RÉU A COMERCIAL TRANSPORTE E
LOCACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU ICATO SALOMON SERVICOS E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO WESLEY MIRANDA DO CANTO(OAB:
27781/GO)

RÉU LINDOMAR JUNIOR BORGES

ADVOGADO WESLEY MIRANDA DO CANTO(OAB:
27781/GO)

RÉU CESARIO ICATO HIRAOCA

RÉU JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCESP

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
GOIÁS

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISSON BORGES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cae5d34

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante os termos da manifestação autoral de Id f2a1941, renove-se a

intimação de Id 95f7863, novamente por carta com AR, observados

todos os endereços apontados na documentação apresentada

juntamente com a petição de Id 0dc1783.

Ato contínuo, em razão da instauração da desconsideração da

personalidade jurídica inversa contra a empresa A COMERCIAL

TRANSPORTE E LOCAÇÕES LTDA, conforme despacho de Id

7dab256, também liminarmente, consoante solicitado na

manifestação autoral de Id 0dc1783, DETERMINA-SE:

I - A tentativa de apreensão, por meio do sistema SISBAJUD, de

valores pertencentes às filias da empresa A COMERCIAL

TRANSPORTE E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ's 10.535.645/0002-63,

10.535.645/0003-44, 10.535.645/0004-25 e 10.535.645/0001-82, no

montante de R$ 6.757,07, cálculo atualizado até 31/08/2023;

II - Frustrada a tentativa, proceda-se à consulta de dados para a

verificação da existência de veículos de propriedade das filiais

supracitadas, por intermédio do sistema RENAJUD.

Cientifique-se a parte exequente.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010902-05.2023.5.03.0064
AUTOR JULIANO DE ANDRADE MARTINS

ADVOGADO HUMBERTO TORRES DUARTE(OAB:
83199/MG)

ADVOGADO Cezer Lopes de Oliveira Junior(OAB:
113279/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO DEBORA MILLARD ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DE ANDRADE MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9604
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 501b38c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 05 dias, do parecer técnico

apresentado pela reclamada (Id e9e1b77).

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010295-89.2023.5.03.0064
AUTOR HELEN MARA MARCELINA

BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL DE ALVARENGA
GOMES(OAB: 213589/MG)

RÉU KHELLEN GRADIM ROCHA E SILVA

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA SANTIAGO
ARAUJO(OAB: 108292/MG)

PERITO RENATA CASTANHEIRA NERY
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN MARA MARCELINA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e08c23

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Aguarde-se o decurso do prazo concedido à reclamada no

despacho de Id 0f5fd3a.

Cientifique-se o exequente.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010072-73.2022.5.03.0064
AUTOR EDUARDO XAVIER PIMENTA

ADVOGADO GLAUBER FAZENDEIRO
MOREIRA(OAB: 172685/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU COMERCIAL DIESEL TRANSPORTE
E TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO WESLEY MIRANDA DO CANTO(OAB:
27781/GO)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO XAVIER PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d52ed49

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Homologo os cálculos retificados de Id f32a9dc e seguintes por

estarem adequados ao comando exequendo, atualizados até

29/02/2024, fixando a execução total em R$ 23.363,28, assim

detalhada:

- VALOR TOTAL DE TODO O PERÍODO:

- VALOR DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA RÉ VALE

S/A (24/05/2021 A 24/01/2022):

- VALOR DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA RÉ

COMERCIAL DIESEL (25/01/2022 A 02/02/2022):

Garantida a presente execução pelo depósito de Id 3ea933e, bem

como pelas apólices de Ids 6ac27c6 e 0546f0d, intimem-se as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

Finalmente, considerando que o valor das contribuições

previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), desnecessária a intimação da União/PGF, a teor do previsto

na PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU N. 47/2023.

Cumpra-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010072-73.2022.5.03.0064
AUTOR EDUARDO XAVIER PIMENTA

ADVOGADO GLAUBER FAZENDEIRO
MOREIRA(OAB: 172685/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU COMERCIAL DIESEL TRANSPORTE
E TERRAPLANAGEM LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO WESLEY MIRANDA DO CANTO(OAB:
27781/GO)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DIESEL TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM
LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d52ed49

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Homologo os cálculos retificados de Id f32a9dc e seguintes por

estarem adequados ao comando exequendo, atualizados até

29/02/2024, fixando a execução total em R$ 23.363,28, assim

detalhada:

- VALOR TOTAL DE TODO O PERÍODO:

- VALOR DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA RÉ VALE

S/A (24/05/2021 A 24/01/2022):

- VALOR DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA RÉ

COMERCIAL DIESEL (25/01/2022 A 02/02/2022):

Garantida a presente execução pelo depósito de Id 3ea933e, bem

como pelas apólices de Ids 6ac27c6 e 0546f0d, intimem-se as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

Finalmente, considerando que o valor das contribuições

previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), desnecessária a intimação da União/PGF, a teor do previsto

na PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU N. 47/2023.

Cumpra-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PAP-0011134-17.2023.5.03.0064
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
PESADA DE MINAS GERAIS

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

REQUERIDO CICLO SOLUCOES INTELIGENTES
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUCAO PESADA DE MINAS GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b03a5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante os termos da decisão de Id cc96fbd, intime-se a parte autora

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA

CONSTRUÇÃO PESADA DE MINAS GERAIS para cumprir a

decisão exequenda com o pagamento das custas processuais

mínimas, no importe de R$ 34,50, no prazo de 05 dias, sob pena

de início dos atos executórios.

Comprovado o pagamento, proceda a Secretaria ao lançamento

do valor pago no PJE, para fins estatísticos e arquivem-se os autos

definitivamente.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010488-75.2021.5.03.0064
EXEQUENTE GILVAN DE PAULO SILVA

ADVOGADO IVANILDE ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 59559/MG)

ADVOGADO REJANE MADUREIRA MELO(OAB:
98384/MG)

ADVOGADO VANIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612/MG)

EXECUTADO EMPA S/A SERVICOS DE
ENGENHARIA

ADVOGADO LUCIANA DAVANCO AUGUSTO(OAB:
190448/SP)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

EXECUTADO SOMAFEL - OBRAS FERROVIARIAS
E MARITIMAS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA DAVANCO AUGUSTO(OAB:
190448/SP)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

EXECUTADO COMPECC ENGENHARIA,
COMERCIO E CONSTRUCOES
LTDA.

ADVOGADO FABIO FIRMINO DE ARAUJO(OAB:
6509/PB)

EXECUTADO EDUARDO RIBEIRO VICTOR

EXECUTADO CONSORCIO EFC EMPA-SOMAFEL

ADVOGADO LUCIANA DAVANCO AUGUSTO(OAB:
190448/SP)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)
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EXECUTADO JANINA RIBEIRO VICTOR

ADVOGADO FABIO FIRMINO DE ARAUJO(OAB:
6509/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BTG PACTUAL S.A.

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN DE PAULO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36c3e2a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da documentação de Id 604cbb8, cadastre-se o nome do

procurador constituído pela ré JANINA RIBEIRO VICTOR no

registro de autuação.

Intime-se a parte exequente para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos à execução apresentados (Id 0f32c07), no prazo de 05

dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011174-96.2023.5.03.0064
AUTOR JOSSELINO DA PAIXAO NETTO

ADVOGADO BRAULIO LOUREIRO GOMES(OAB:
137133/MG)

RÉU CONSORCIO RYSAM, C.RISE & LTD-
GRI-102

ADVOGADO MICHELY XAVIER SEVERIANO(OAB:
267716/SP)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO FLAVIA CAROLINE FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 161850/MG)

ADVOGADO CAROLINA DAMIAO LARA
MEIRELLES(OAB: 129298/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSSELINO DA PAIXAO NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 664fc4c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista da petição da reclamada de Id b3943eb à parte autora

para ciência e manifestação, no prazo de 05 dias.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011172-29.2023.5.03.0064
AUTOR PEDRO BRUNO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
55966/MG)

RÉU G3 CONSTRUCAO PESADA LTDA

ADVOGADO ERICK ALEXANDRE DE CARVALHO
GONÇALVES(OAB: 99799/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G3 CONSTRUCAO PESADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc37cb7

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante os termos da petição empresária de Id a0c8830, homologo a

desistência requerida pela parte autora, extinguindo o processo,

sem resolução de mérito, em relação ao pedido de pagamento do

adicional de insalubridade e reflexos, nos termos do art. 485, VIII,

do CPC, aplicado nessa seara trabalhista por força do art. 769 da

CLT.

Cientifiquem-se as partes.

Após, aguarde-se a realização da audiência anteriormente

designada.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011172-29.2023.5.03.0064
AUTOR PEDRO BRUNO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
55966/MG)

RÉU G3 CONSTRUCAO PESADA LTDA

ADVOGADO ERICK ALEXANDRE DE CARVALHO
GONÇALVES(OAB: 99799/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO BRUNO DA SILVA SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc37cb7

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante os termos da petição empresária de Id a0c8830, homologo a

desistência requerida pela parte autora, extinguindo o processo,

sem resolução de mérito, em relação ao pedido de pagamento do

adicional de insalubridade e reflexos, nos termos do art. 485, VIII,

do CPC, aplicado nessa seara trabalhista por força do art. 769 da

CLT.

Cientifiquem-se as partes.

Após, aguarde-se a realização da audiência anteriormente

designada.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010355-11.2024.5.03.0102
AUTOR BENTO LUIZ DE ARAUJO

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

RÉU VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTO LUIZ DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c8ee71

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Ainda não notificada a parte ré, homologo a desistência requerida

pela parte autora, extinguindo o processo, sem resolução de mérito,

nos termos do art. 485, VIII, do CPC, aplicado nessa seara

trabalhista por força do art. 769 da CLT.

Preenchidos os requisitos legais, defiro o benefício da justiça

gratuita.

Custas, pela parte autora, no importe de R$ 1.690,52, calculado

sobre R$ 84.526,20, valor dado à causa, dispensadas na forma da

lei.

Intime-se a parte autora para ciência da decisão proferida.

Tudo cumprido e após o prazo legal, ao arquivo, com baixa na

distribuição.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

        PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010382-11.2024.5.03.0064
AUTOR EMERSON DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO MARCO TULIO DE CARVALHO(OAB:
207692/MG)

RÉU TEIXEIRA SOUZA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DE OLIVEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b3e2f5

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que, no procedimento sumaríssimo, é incabível a

emenda à inicial, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 852-B, § 1º, da CLT.

Preenchidos os requisitos legais, defiro o benefício da justiça

gratuita.

Custas, pela parte autora, no importe de R$ 360,72, calculado sobre

R$ 18.035,86, valor dado à causa, dispensadas na forma da lei.

Retire-se o feito de pauta.

Intime-se a parte autora para ciência da decisão proferida.

Tudo cumprido e após o prazo legal, ao arquivo, com baixa na

distribuição.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

        PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011035-47.2023.5.03.0064
AUTOR WELITON LUCAS DA CRUZ

AZEVEDO

ADVOGADO GENILSON LOURENCO DE
OLIVEIRA(OAB: 104401/MG)
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RÉU XISTO ANDRADE DE OLIVEIRA
JUNIOR

ADVOGADO JAIME JOSE DOS SANTOS(OAB:
11112/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELITON LUCAS DA CRUZ AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: WELITON LUCAS DA CRUZ AZEVEDO

Fica V. S.ª intimado(a)para vista dos documentos juntados pela

reclamada com a petição de Id. bb4bb6b, pelo prazo de 2 dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010712-42.2023.5.03.0064
AUTOR MARCILEY ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HUMBERTO TORRES DUARTE(OAB:
83199/MG)

ADVOGADO Cezer Lopes de Oliveira Junior(OAB:
113279/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILEY ARAUJO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e6b0dd

proferida nos autos.

SENTENÇA

 I – RELATÓRIO

 MARCILEY ARAÚJO DE OLIVEIRA, devidamente

qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face de VALE

S.A., alegando os fatos e formulando os pedidos discriminados na

inicial. Atribuiu à causa o valor de R$187.126,64. Juntou procuração

e documentos.

 A reclamada apresentou defesa (fls. 210/269) com

documentos. No mérito suscitou a prescrição parcial e rebateu

integralmente os pedidos formulados.

 Audiência inicial realizada em 25/09/2023. Presentes as

partes e procuradores. Recusada a conciliação, foi recebida a

defesa.

 O autor apresentou impugnação (fls. 1140/1163).

 Realizado laudo pericial de insalubridade e periculosidade

(fls. 1218/1249), com esclarecimentos às fls. 1347/1368.

 Em prosseguimento, foi realizada audiência de instrução (fls.

1385/1389), na qual presentes as partes e seus procuradores.

Recusada a conciliação, foi produzida prova oral.

 Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

 Razões orais finais remissivas pelas partes.

 Propostas de conciliação recusadas.

 É o relatório.

 II. FUNDAMENTAÇÃO

 DIREITO INTERTEMPORAL. DIREITO MATERIAL E

PROCESSUAL DO TRABALHO. LEI 13.467/2017

 A Lei 13.467/2017, que passou a viger em 11/11/2017,

modif icou mais de uma centena de disposit ivos legais,

especialmente os da CLT e não estabeleceu qualquer regra de

transição, em que pese a complexa alteração legislativa de grave

impacto social.

 A Medida Provisória 808, vigente de 14/11/2017 a

23/04/2018, estabeleceu que"O disposto na Lei nº 13.467, de 13 de

julho de 2017, se aplica, na integralidade, aos contratos de trabalho

vigentes" (art. 2º), impondo-se algumas considerações.

 Inicialmente, em relação ao Direito do Trabalho, não há falar

na aplicação da Lei 13.467/2017 aos contratos encerrados até

10/11/2017, considerando que o art. 2º da MP explicita que a lei

somente será aplicada aos contratos vigentes.

 E nem poderia ser diferente, sob pena de ferimento ao direito
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adquirido e ao ato jurídico perfeito, em confronto com os arts. 5º,

inciso XXXVI, da Constituição Federal e 6º, caput, da LINDB, pois

não se pode dar efeito retroativo à lei no tempo, com adoção de

efeito imediato aos contratos de trabalho extintos antes da sua

vigência.

 Sob tais premissas, conclui-se que os contratos de trabalho

já encerrados no momento da entrada em vigor da Lei 13.467/2017

não terão incidência da referida norma.

 Em relação aos contratos em curso quando do início da

vigência da lei, hipótese dos autos, também não se mostram

aplicáveis as novas disposições legais, nos aspectos em que

eliminem direitos ou criem restrições desfavoráveis aos

trabalhadores, pois o contrato de trabalho é de trato sucessivo e de

caráter sinalagmático, tendo como base principiológica a proteção

do trabalhador, conforme artigos 7º, caput, da CF/88 e arts. 444 e

468 da CLT, sob pena de infringência ao direito adquirido e ao

princípio trabalhista de vedação à alteração contratual lesiva e ao

retrocesso.

 Relevante a ponderação do eminente Ministro e doutrinador

DELGADO:

"há ponderações no sentido de que a Lei n. 13.467/2017 atinge, a

partir de 13.11.2017, todos os contratos de trabalho existentes no

País, mesmo os contratos antigos, pois correspondem a contratos

de trato sucessivo, com parcelas que se vencem reiteradamente ao

longo do tempo. Nesse quadro, as parcelas antigas estariam

preservadas, porém as parcelas subsequentes a 13.11.2017

estariam alcançadas pela lei nova. De outro lado, há ponderações

no sentido de que a Lei n. 13.467/2017 teria de respeitar o direito

adquirido pelos trabalhadores, em seus contratos de trabalhos

antigos, não podendo modificar o conteúdo de tais contratos, ainda

que esse conteúdo tenha sido criado, tempos atrás, por regra legal.

Tais ponderações valem-se, como fundamento, de distintas normas

da Constituição da República - todas imperativas, a propósito: art.

5º, XXXVI (respeito ao direito adquirido); art. 5º, § 2º (princípio da

vedação do retrocesso social); art. 7º, caput (princípio da norma

mais favorável); art. 7º, VI (princípio da irredutibilidade salarial). A

jurisprudência do TST, ao enfrentar, há poucos anos, situação

parecida, sufragou esta segunda direção interpretativa. Realmente,

ao decidir sobre o tema da redução da base de cálculo do adicional

de periculosidade do empregado eletricitário, em decorrência do

advento da então nova Lei n. 12.740, de 8.12.2012, aprovou

alteração em sua Súmula n. 191 no sentido de afirmar que a

"alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade do

eletricitário promovida pela Lei n. 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT" (Súmula n.

191, inciso III; grifos acrescidos). A prevalecer essa jurisprudência

sumulada recente do Tribunal Superior do Trabalho, portanto, as

repercussões da Lei n. 13.467/2017 atingiriam, essencialmente,

apenas relações sócio-jurídicas novas, deflagradas a partir de 13 de

novembro de 2017.” (DELGADO, Maurício Godinho; DELGADO,

Gabriela Neves; A Reforma Trabalhista no Brasil. Com comentários

à Lei n. 13.467/2017; São Paulo, LTr, 2017, pág. 371)

 Em sentido similar, o seguinte posicionamento doutrinário:

“o silêncio legislativo eloquente em matéria de direito intertemporal

autoriza a ilação de que, como regra, os dispositivos de direito

material que criem novas figuras, eliminem direitos ou criem

restrições desfavoráveis aos trabalhadores somente valham para as

relações de emprego inauguradas no âmbito normativo da lei no

13.467/2017.” (Souza Junior, Antônio Umberto de et al. Reforma

trabalhista: análise comparativa e crítica da Lei no 13.467/2017. São

Paulo: Rideel, 2017).

 Esse é o parâmetro interpretativo que será adotado por este

Juízo para apreciar a aplicação da lei 13.467/2017 ao contrato de

trabalho em análise, deixando-se de aplicar as novas disposições

naquilo em eliminam direitos ou criam restrições desfavoráveis ao

trabalhador.

 O presente entendimento não afronta o art. 2º, da Medida

Provisória n. 808, de 14 de novembro de 2017, tendo em vista que

esta veio a tornar expressa a aplicação da lei 13.467/2017 aos

contratos vigentes. A palavra “integralmente”, contida no dispositivo

citado da Medida Provisória, merece leitura conforme garantia

constitucional preconizada no art. 5º inciso XXXVI, ou seja, de

garantia do direito adquirido e das condições contratuais mais

benéficas já incorporadas ao sinalagma contratual, pelo que há que

se garantir a aplicação "integral" da lei apenas nos aspectos em que

esta não elimina direitos ou cria restrições desfavoráveis aos

trabalhadores, tendo como base principiológica a proteção do

trabalhador, conforme artigos 7º, caput, da CF/88 e arts. 444 e 468

da CLT (não revogados pela lei 13.467/2017 ou pela MP 808/2017),

sob pena de infringência ao princípio de vedação à alteração

contratual lesiva e ao retrocesso.

 Em relação ao Direito Processual do Trabalho, a presente

demanda foi ajuizada já na vigência da Lei 13.467/2017, razão pela

qual serão observadas as novas normas processuais, naquilo que

for cabível.

 Esses os parâmetros que serão utilizados para apreciação

das matérias objeto da presente lide.

 IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS E VALORES
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 Revela-se inócua a impugnação da demandada quanto aos

documentos carreados aos autos pela parte contrária, porquanto

não foram apontados vícios reais destes, capazes de invalidá-los

como meio de prova, sendo certo que o valor da prova documental

será analisado quando da apreciação dos pedidos.

 De idêntica maneira, a impugnação de valores apontados

pelo autor como devidos deve ser voltada à sua correta expressão

numérica, em tese.

 Impugnação meramente genérica não prospera, a incidir os

princípios da simplicidade das formas, da celeridade e da

informalidade, todos basilares do Processo do Trabalho.

 Rejeito.

 LIMITES DA LIDE. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DOS PEDIDOS

 A Ré invoca o disposto no artigo 329 e 342 CPC.

 Nada há a ser deferido, não havendo falar de qualquer

violação de tal espécie nos autos.

 O art. 840, § 1º (rito ordinário) e o art. 852-B, I (rito

sumaríssimo), ambos da CLT, exigem que os pedidos sejam

acompanhados da estipulação do respectivo valor, o que não se

confunde com liquidação.

 É demasiado exagerado esperar-se que a indicação dos

valores ocorra de forma absolutamente exata e matematicamente

de acordo com os estritos limites dos pedidos.

 Assim, basta que ela guarde a máxima correspondência

possível com as pretensões deduzidas, ou seja, com a expressão

econômica dos pedidos.

 Apenas em liquidação de sentença, se for o caso, é que se

terá a noção exata do montante devido.

 Ressalto que os valores atribuídos aos pedidos não

correspondem a sua liquidação, mas sim à quantia aferida por

estimativa, conforme a natureza e a perspectiva do que se pede,

como se extrai das regras de valoração dos artigos 291 a 293 do

CPC e art. 840 da CLT.

 Nesse sentido, TJP 16 do TRT da 3ª Região.

 Registro que é dever do juiz, com fulcro no princípio da

congruência/adstrição, prolatar sentença em observância aos limites

traçados na inicial, sendo desnecessária a determinação postulada.

 Assim, rejeitoa impugnação ofertada.

 PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

 Considerando o ajuizamento da ação em 30/08/2023, acolho

a prejudicial de mérito e pronuncio a prescrição quinquenal das

pretensões cuja exigibilidade tenha se verificado em data anterior a

30/08/2018, resolvendo-se o mérito, no particular, a teor do art. 487,

II, do CPC.

 Nos termos do art. 11, §1º, da CLT, a prescrição não atinge

a pretensão de natureza declaratória e de anotações necessárias

para fins de prova junto à Previdência Social.

 Logo, a pretensão de nova expedição do PPP é

imprescritível, pois visa ao reconhecimento de uma situação jurídica

existente ao tempo do contrato de trabalho e à emissão do

documento para fins de prova junto ao INSS, estando, portanto,

abarcada pelo citado art. 11, §1º, da CLT.

 VALIDADE DOS ACORDOS COLETIVOS

 As negociações coletivas reproduzem o ânimo dos sujeitos

das relações de trabalho em superar interesses conflitantes, por

meio de concessões mútuas, motivo pelo qual as resoluções que

nelas foram reduzidas a termo consubstanciam ato jurídico perfeito,

plenamente eficazes, a teor do que dispõe o art. 7º, XXVI, da CR.

 A propósito, tal dispositivo não limita a amplitude das

normas estipuladas em instrumentos coletivos, donde extraio que

somente em hipóteses de colisão com direitos trabalhistas

indisponíveis seus termos devem ser submetidos à apreciação do

Judiciário. Nessa trilha, ressalto que compete apenas à instância

superior analisar ações anulatórias de instrumentos coletivos, assim

como dissídios coletivos, nos quais são contrabalançados os

interesses das entidades envolvidas nos conflitos.

 É nessa ambiência que o STF fixou tese de repercussão

geral no ARE 1.121.633 (Tema 1046), privilegiando a negociação

coletiva ao abordar direitos trabalhistas, nos seguintes termos:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis" .

 Noutra vertente, a interferência judicial imponderada sobre

as regras criadas por meio de convenções ou acordos coletivos,

quando inexiste aviltamento de direitos indisponíveis dos

trabalhadores, acaba por desalentar as partes na busca pela

equalização direta dos seus interesses, criando, em oposição ao

espírito conciliatório, infundada insegurança jurídica.

 Ante o exposto, não se enquadrando as matérias em foco na

categoria de direitos absolutamente indisponíveis, a que alude a

tese de repercussão geral retratada no Tema 1046, declaroválidas

as estipulações contidas nos instrumentos coletivos anexados aos

autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9611
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

 EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ESTAGNAÇÃO SALARIAL

ABUSIVA

 O reclamante pede a equiparação salarial com os modelos

Nerdiney Sinezio de Carvalho e Gustavo Henrique da Silva, sob o

argumento de que exerciam as mesmas atribuições, mas os

paradigmas recebiam salário superior, indicando a diferença

aproximada de R$700,00 mensais. Alega, também, que ficou

estagnado no nível II até a sua dispensa (aproximadamente 12

anos), em direta afronta ao plano de cargos e salários e ao que

ocorreu com os demais operadores de equipamentos com histórico

laboral similar ao do obreiro, pedindo o pagamento da diferença

salarial decorrente da estagnação abusiva de nível funcional, com

sua integração à remuneração do obreiro e os reflexos que

menciona na inicial.

 A reclamada, por sua vez, afirma que não é pertinente a

equiparação por não terem sido atendidos os requisitos legais.

 Antes de avaliar a situação concreta dos presentes autos,

mister se faz realizar uma análise histórica do instituto da

equiparação salarial.

 A equiparação salarial foi instituída com o intuito de coibir a

existência de distorções salariais em uma empresa, na mesma

época. A busca contínua de impedir as divergências salariais teve

origem com o Tratado de Versalles, no qual foi consagrado o

princípio do “... salário igual, sem distinção de sexo, para

trabalho de igual valor (art. 427, 7) ...”(in SÜSSEKIND, Arnaldo et

alii - Instituições de Direito do Trabalho, LTR, vol. 1 - pág. 409/410).

 Em sequência, as Constituições Brasileiras adotaram, a

partir de 1934, o princípio da isonomia salarial. Atualmente, o art. 7º,

incisos XXX e XXXI, da "Lex Legum", preconiza a igualdade de

salário. O art. 461 da CLT, da mesma forma, veda a existência de

diferença salarial para trabalho idêntico, estabelecendo requisitos

para a equiparação salarial.

 Ante a rápida exposição anterior, conclui-se que o objetivo

do instituto em exame foi evitar a ocorrência de distorções salariais

em uma mesma época, ou seja, veda a existência de diferença

salarial entre os colegas de trabalho, que criaria inclusive

constrangimento no ambiente de labor, com empregados que

exercem as mesmas funções percebendo salários diversos. Essa é

a diferença salarial odiosa e vedada por lei.

 Os requisitos constantes do art. 461 da CLT são: identidade

de funções; trabalho de igual valor; mesmo empregador; mesma

localidade (ou estabelecimento, a partir do início da vigência da Lei

13.467/17); diferença de tempo na função inferior a dois anos (e

diferença de tempo no emprego inferior a quatro anos, a partir do

início da vigência da Lei 13.467/17); e inexistência de quadro de

pessoal organizado em carreira.

 Acrescentem-se a esses, em virtude do histórico acima

descrito, os seguintes princípios: a simultaneidade da prestação de

serviço, de sorte que é preciso que paragonado e paradigma

trabalhem para a reclamada na mesma época (restando vedada a

chamada equiparação em cadeia, a partir do início da vigência da

Lei 13.467/17); e a contemporaneidade da diferença salarial, ou

seja, é vedada pelo Direito a diferença que ocorreu no curso dos

contratos de trabalho do modelo e do reclamante.

 A matéria foi exaustivamente discutida no Tribunal Superior

do Trabalho, sob diversas nuances, sendo enfim editada a Súmula

nº 6, a seguir transcrita:

“EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ART. 461 DA CLT.

I - Para os fins previstos no § 2º do art. 461 da CLT, só é válido

o quadro de pessoal organizado em carreira quando

homologado pelo Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas,

dessa exigência o quadro de carreira das entidades de direito

público da administração direta, autárquica e fundacional

aprovado por ato administrativo da autoridade competente.

II - Para efeito de equiparação de salários em caso de trabalho

igual, conta-se o tempo de serviço na função e não no

emprego.

III – A equiparação salarial só é possível se o empregado e o

paradigma exercerem a mesma função, desempenhando as

mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a

mesma denominação.

IV - É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre

equiparação salarial, reclamante e paradigma estejam a serviço

do estabelecimento, desde que o pedido se relacione com

situação pretérita.

V - A cessão de empregados não exclui a equiparação salarial,

embora exercida a função em órgão governamental estranho à

cedente, se esta responde pelos salários do paradigma e do

reclamante.

VI - Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irrelevante

a circunstância de que o desnível salarial tenha origem em

decisão judicial que beneficiou o paradigma, exceto se

decorrente de vantagem pessoal ou de tese jurídica superada

pela jurisprudência de Corte Superior.

VII - Desde que atendidos os requisitos do art. 461 da CLT, é

possível a equiparação salarial de trabalho intelectual, que

pode ser avaliado por sua perfeição técnica, cuja aferição terá

critérios objetivos.

VIII - É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo,

modificativo ou extintivo da equiparação salarial.

IX - Na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial e só
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alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5

(cinco) anos que precedeu o ajuizamento.

X - O conceito de "mesma localidade" de que trata o art. 461 da

CLT refere-se, em princípio, ao mesmo município, ou a

municípios distintos que, comprovadamente, pertençam à

mesma região metropolitana”.

 Quanto à identidade de funções, a primeira testemunha

arrolada pelo reclamante – Fabiano dos Santos mariano - disse que

“o reclamante operava pá-carregadeira, trator de esteira e fora

de estrada séries C, D e G; o Nerdiney operava fora de estrada

séries C, D, F e G; é o supervisor quem determina o

equipamento; o treinamento é feito por outro operador por 40

dias ou mais; o Nerdiney e o Gustavo trabalharam com o autor

em Brucutu e na mina do Andrade; eles estiveram em Brucutu

em 2010 e depois voltaram para Água Limpa; o depoente não

trabalhou com eles em Água Limpa depois.”. (Grifei)

 A segunda testemunha autoral e paradigma - Nerdiney

Sinésio Carvalho - afirmou que “era operador 2; a Vale diz que o

nível depende do equipamento, mas quem determina o nível é o

supervisor; o reclamante operava trator D6, fora de estrada C,

D, F e G e operava pá-carregadeira; o Sr. Gustavo Henrique

operava escavadeira e caminhões fora de estrada; acredita que

a Vale não possua PCS, pois cada operador ganha um salário

diferente; o reclamante trabalhou nos dois lugares; não

passavam por prova; eram selecionados pelo supervisor,

passavam por treinamento; em Brucutu, o depoente operava os

tratores D6 e D9; os tipos de lavra eram os mesmos nas minas;

mina autônoma só tem em Brucutu; não diria que tem mais

experiência que o reclamante e Gustavo; em Brucutu, o

depoente só operou trator de esteira”.(Grifei)

 João Lucas, testemunha arrolada pela ré afirmou que

“trabalhou com o reclamante de meados de 2019 a 2020, na

mesma letra, quando começaram a trabalhar no turno 11 horas;

trabalhou com Nerdiney e Gustavo, mas não na mesma turma;

o reclamante operava fora de estrada; o Gustavo passou a

operar perfuratriz; não sabe os equipamentos do Nerdiney;

ficava a cargo do supervisor definir quem seria operador 1, 2 e

3; não sabe se o operador é equiparado quando é transferido

para outra mina; é falado que a Vale possui PCS; recebem a

definição dos equipamentos que irão operar, mas não está

relacionada aos níveis; não sabe para quais o equipamentos o

reclamante estava treinado para operar; o depoente não

recebeu treinamento para equipamentos que não opera.”

 No caso in voga, o depoimento da testemunha empresária é

genérico, não sendo apto à análise da identidade de funções entre

os comparados. Essa testemunha só trabalhou com o reclamante

por um período relativamente curto no turno de 11 horas, não

trabalhou diretamente com os modelos Nerdiney e Gustavo, já que

em turmas distintas, além de deixar claro não saber os

equipamentos que o Nerdiney operava.

 Noutro norte, os depoimentos das testemunhas indicadas

pelo autor demonstram a existência de identidade de funções entre

o reclamante e os modelos Nerdiney Sinezio de Carvalho e Gustavo

Henrique da Silva. No caso, evidenciam que o reclamante operava,

inclusive, outros equipamentos, distintos dos operados pelos

modelos, o que afasta, ainda mais, a possibilidade de se pagar

menos pelo labor do reclamante, em relação aos seus pares de

mesma função.

 Soma-se a isso que o preposto da ré afirmou que “não

existe documento que discrimine quais equipamentos os

operadores I, II e III operam”e que “o operador I opera 1

equipamento”,o que corrobora a menção acima formulada, no

sentido de que, se o autor opera mais equipamentos do que os

modelos, não pode ele receber diferenças salariais a menor, em

relação a eles.

 Dessa forma, por entender que o autor se desincumbiu de

seu ônus probatório demonstrando a identidade de funções com os

paradigmas Nerdiney Sinezio de Carvalho e Gustavo Henrique da

Silva, há que se analisar acerca da existência dos outros requisitos

necessários à equiparação salarial pleiteada.

 A ficha de registro acostada às fls. 559 e seguintes, revela

que o autor foi admitido na ré em 02/01/2007, como Operador de

Equipamentos e Instalações I, passando a Operador de

Equipamentos e Instalações III em 01/04/2010.

 O modelo Nerdiney Sinézio de Carvalho foi admitido em

01/11/2006 como Operador de Equipamentos e Instalações I,

passando a Operador Mantenedor Mecânico em 01/06/2009, a

Operador de Equipamentos e Instalações em 01/12/2009,

retornando à função de Operador Mantenedor Mecânico em

01/06/2010 e transitando entre Operador de Equipamentos e

Instalações III e Operador Mantenedor Mecânico a partir de

01/01/2011 (fl. 559). O modelo Gustavo Henrique da Silva foi

admitido em 16/10/2006 como Operador de Equipamentos e

Instalações, passando, em 01/07/2009 a Operador Mantenedor

Mecânico e a Operador de Equipamentos e Instalações em

01/12/2009 e Operador de Equipamentos e Instalações II em

01/05/2010 (Ficha funcional de fls. 407).

 Pelo exposto,  são atendidos os requis i tos da

simultaneidade, haja vista não haver diferença de tempo na função

superior a dois anos e de tempo no emprego superior a quatro

anos. Aliás, os modelos se iniciaram na ré em mais de 5 anos após

o autor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9613
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

 Destaco que não há que se fazer distinção entre as

nomenclaturas dos cargos - Operador de Equipamentos e

Instalações I ou III ou Operador Mantenedor Mecânico – haja vista

que a equiparação salarial prevista no art. 461 da CLT, tem por

base o atendimento ao princípio constitucional da isonomia. Digo, a

nomenclatura do cargo não interfere na equiparação salarial, pois o

relevante é a identidade de função, ou seja, de atribuições e, não

havendo diferença na função em si, não é admissível o tratamento

remuneratório de forma não isonômica.

 Os recibos de pagamento confirmam que os paradigmas

percebias salários superiores ao do reclamante como, por exemplo,

em outubro/2018, em que o autor recebeu R$ 2.008,21 (fls. 306) e

os modelos, nesse mesmo mês, R$2.538,00 (fls. 566) e R$2.778,31

(fls. 414), respectivamente.

 A seu turno, a reclamada não comprovou a instituição de

quadro de carreira ou PCS ou readaptação funcional.

 Pelo exposto, defiroo pedido de pagamento de diferenças

salariais mensais decorrentes da equiparação salarial com Nerdiney

Sinezio de Carvalho e Gustavo Henrique da Silva, durante o período

contratual não prescrito, observado mês a mês o modelo com maior

salário,com reflexos em horas extras, aviso prévio, 13º salários,

férias acrescidas de 1/3 e FGTS + 40%.

 Restando demonstrado nos autos, que o autor recebeu ou

receberá em decorrência dessa decisão, valores a título de horas

extras, inclusive, intrajornadas, adicional noturno, ante a majoração

remuneratória, devem essas verbas serem apuradas considerando

a nova faixa salarial em suas bases de cálculo em relação às

verbas remuneratórias aqui eventualmente deferidas.

 Deverão ser observados os reajustes concedidos, a

evolução salarial dos modelos, bem como a irredutibilidade salarial.

Ficam excluídas da equiparação apenas as verbas de caráter

personalíssimo, como se apurar na fase de liquidação.

 Quanto ao pedido de pagamento da diferença salarial

decorrente da alegada estagnação abusiva de nível funcional

salarial, não há o que se deferir.

 Sobre a questão, as testemunhas apenas disseram

vagamente que, quem determina o nível é o supervisor. Não se

manifestaram sobre os critérios aplicados pela empresa para

alteração dos níveis funcionais, assim como sobre o interstício

temporal para a ocorrência de mudanças dos níveis, não se

apresentando de forma a convencer a esta Magistrada de que

houve, efetivamente, estagnaçãoabusiva de nível funcional salarial

do autor.

 Ressalto que a promoção por merecimento e a progressão

salarial por antiguidade estão sujeitas aos critérios de conveniência

e oportunidade do empregador. Não existe respaldo legal para

promoção/progressão automática, estando vedada a interferência

do Poder Judiciário.

 Ademais, os ACT(s) de 2018/2019, 2019/2020, 2020/2021,

2021/2022 e 2022/2023 (fls. 694, 721, 792, 844 e 911) trouxeram

previsão de concessão de reajuste l inear (previsto nos

instrumentos) e de reajustes salariais individuais, com o propósito

de "adequar ou permitir a evolução do empregado na faixa

salarial do cargo", inclusive com a obrigação de "corrigir os

salários dos colaboradores que estejam abaixo da faixa salarial

do cargo", e estabelecendo também que os eventuais pedidos de

equiparação salarial devem observar os limites estabelecidos no art.

461 da CLT e nas normas coletivas.

 Na hipótese, não ficou comprovado que a ré possui Plano de

Cargos e Salários devidamente homologado pelo Ministério do

Trabalho, nos moldes do art. 461 da CLT, e as citadas normas

coletivas apenas definem as orientações a serem observadas em

casos de reajustes salariais pessoais, com o intuito de garantia a

evolução no cargo, não havendo, também, previsão de cargos e

salários pré-definidos.

 Dessa forma, as normas coletivas demonstram claramente

que não se trata de um plano de carreira nem o instituem, mas

apenas orientam os gestores a definirem os cargos e os salários e

quem deve ser movimentado (promoção) no curso contratual. Os

instrumentos também não preveem a obrigatoriedade da concessão

das progressões ou promoções, mas servem de referência para a

ré, na resolução de contingências, sem coercitividade. Digo: os

instrumentos coletivos de trabalho, no aspecto, não ensejam a uma

obrigação por parte da empresa, pois depende de fatores

subjetivos, como as notas de avaliação de desempenho e a

performance do empregado, tratando-se muito mais de um meio de

organização do pessoal. A situação insere-se, no caso, no poder

discricionário do empregador, dentro do seu poder diretivo, de

maneira a melhor gerir o empreendimento econômico.

 Dessa forma, entendo que a mudança de níveis dentro do

mesmo cargo ocupado na ré não se aplica de maneira automática,

mas sim, conforme o princípio de meritocracia e práticas internas da

empresa, dependendo a alteração salarial, de critérios subjetivos

que somente podem ser avaliados pelo empregador.

 Destarte, não são devidas as diferenças salariais requeridas,

pelo que rejeito o pedido.

 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE.

EMISSÃO DE PPP

 Afirma o autor que laborava exposto a agentes nocivos e

perigosos à saúde, acima dos limites de tolerância (insalubridade -
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vibração, ruído, graxa, óleos, lubrif icantes e poeira - e

periculosidade - inflamáveis e explosivos). Pleiteia o adicional de

periculosidade ou de insalubridade e que seja emitido o PPP.

 A ré contesta, alegando que o Autor não laborava em área

de risco ou exposto a agentes insalubres e que foram fornecidos

EPI’s.

 Realizada a perícia técnica (laudo de fls. 1218/1248, com

esclarecimentos às fls. 1347/1368), o perito concluiu nos termos a

seguir transcritos (fls. 1248/1249):

“CONCLUSÃO

Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas e

nas disposições das NR-15, 16 e seus Anexos, NR-20, ambas

as redações dadas pela Portaria 3.214, de 08/06/1978 e pelo

Decreto 93412/86, conclui o Perito:

INSALUBRIDADE

Agente Físico: RUÍDO

 As atividades exercidas pelo Reclamante não são ensejadoras

de Insalubridade, uma vez que as exposições ao agente Físico

RUÍDO se encontram abaixo do Limite de Tolerância (LT)

estabelecido no Anexo 01, da NR-15, redação dada pela

Portaria 3214/78.

(...)

Agente Físico: VIBRAÇÃO

 As atividades exercidas pelo Reclamante são ensejadoras de

Insalubridade em grau médio, uma vez que as exposições ao

agente físico VIBRAÇÃO se encontram acima do Limite de

Tolerância (LT) estabelecido no Anexo 8, da NR-15, redação

dada pela Portaria 3214/78.

(...)

PERICULOSIDADE

A g e n t e :  I N F L A M Á V E L  L Í Q U I D O  –  Ó L E O  D I E S E L

A B A S T E C I M E N T O  P O S T O

 As atividades exercidas pelo Reclamante não são ensejadoras

de Periculosidade, uma vez que o mesmo não permanecia em

área de risco durante o abastecimento dos equipamentos por

ele operados, segundo a NR-16, Anexo 2, redação dada pela

Portaria 3.214 de 08/06/1978.

TANQUE DE ÓLEO DIESEL DE CONSUMO DO EQUIPAMENTO

 As atividades exercidas pelo Reclamante não são ensejadoras

de Periculosidade, uma vez que, as quantidades contidas nos

t a n q u e s  d e  c o n s u m o  p r ó p r i o  d o  e q u i p a m e n t o

(independentemente de sua quantidade) não são consideradas

periculosas nos moldes do item 16.6.1 e subitem 16.6.1.1, da

NR-16, redação dada pela Portaria 3214/78.

(...)”(Grifei)

 Relativamente à periculosidade, o Perito esclareceu ao

reclamante às fls. 11347/1348:

 “Segundo o apurado durante os trabalhos periciais, o

Reclamante exercia a condução de equipamento tipo caminhão

fora de estrada, o qual possui 01 (um) tanque de combustível,

sendo este com capacidade de 1150 (um mil cento e cinquenta)

litros de combustível, este destinado ao próprio consumo do

equipamento.”.

 (…)

 As quantidades de combustível contidas nos tanques de

consumo próprio do equipamento (independentemente de sua

quantidade) não são consideradas periculosas nos moldes do

item 16.6.1 e subitem 16.6.1.1, da NR-16, redação dada pela

Portaria 3214/78.” (Grifei)

 Quanto ao agente vibração no caminhão fora de estrada, o

perito esclareceu à reclamada que “utilizou-se das quantificações

realizadas no processo RT 10428- 73.2019.5.03.0064, onde ficou

constatado ser a condição mais representativa, pois a

mina se encontrava em plena operação”, esclarecendo, ainda,

que “a Mina na qual laborou o Reclamante não possui mais a

operação de usina, bem como de mina (lavra), estando a

unidade paralisada, não havendo a movimentação de minério,

onde os equipamentos de mina se encontram hibernados – fora

de operação, estando a atmosfera de labor do Reclamante

totalmente alterada / descaracterizada”. (fls. 1348).

 Sobre a calibração do aparelho de medição, o perito

ressaltou à reclamada que “A calibração não apresentou

alteração em relação a calibragem inicial. O equipamento ainda

ficou à disposição das pessoas que acompanharam os

trabalhos periciais para verificação dos parâmetros que o

julgasse necessário.”(fls. 1363) e, sobre o tempo de medição da

vibração, disse que “a duração da medição foi representativa

das condições reais da exposição ocupacional do Reclamante,

cobrindo todas as condições operacionais habituais e

rotineiras que envolvem o Reclamante no exercício de suas

funções, atendendo aos requisitos da NHO-09 da

Fundacentro.”(fls. 1364).

 Embora o juiz não esteja adstrito ao laudo (inteligência do

art. 479 do NCPC), a decisão judicial contrária à manifestação

técnica do Experté possível apenas quando existam nos autos

outros elementos e fatos provados que fundamentem tal

entendimento, o que não é o caso dos autos.

 Neste contexto, as conclusões do perito não foram

destituídas em bases técnicas por nenhuma das partes, motivo por

que devem ser adotadas como razão de decidir. Registra-se que as

demais provas técnicas colacionadas pelos litigantes sobre

apuração de periculosidade/insalubridade não são suficientes para
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infirmar o laudo oficial, pois não há elementos nos autos que

confirmem que as realidades fáticas descritas nas citadas perícias

sejam idênticas àquela vivenciada pelo autor.

 Por todo o exposto, condenoa reclamada a pagar ao autor

o adicional de insalubridade durante o período contratual não

prescrito, em grau médio correspondente a 20% do piso salarial

estabelecido nos Acordos Coletivos (de acordo com a cláusula

terceira do ACT de 2018/2019, nos termos do art. 7°, incisos XIV e

XXVI da CR/88) e, naausência de normas coletivas, a base de

cálculo será o salário-mínimo (Súmula n. 46 do e. TRT/3ª Região),

com reflexos da parcela em 13ºs salários, férias + 1/3, FGTS + 40%

do período.

 Sendo mensal a base de cálculo do adicional de

insalubridade, não há reflexos em repousos semanais remunerados,

porque já abrangidos na remuneração mensal (OJ 103 da SDI-1 do

C. TST).

 Diante da conclusão pericial a respeito, julgo improcedente o

pedido de pagamento de adicional de periculosidade e reflexos.

 Após o trânsito em julgado desta decisão, no prazo de 08

(oito) dias, contados da respectiva intimação, determino que a Ré

entregue, diretamente aos procuradores da Parte Autora, mediante

recibo, nova versão do PPP, observadas as retificações pertinentes,

em estrita conformidade com o laudo pericial, considerando-se todo

o período descrito no laudo, ante a ausência de prescrição nesse

aspecto, sob pena de multa diária a ser fixada.

 HORAS EXTRAS ALÉM DA 6ª/8ª/11ª DIÁRIA. MINUTOS

ANTERIORES E POSTERIORES ÀS JORNADAS DE TRABALHO.

MINUTOS RESIDUAIS (ART. 58 DA CLT)

 Alega o autor que no período imprescrito trabalhou na Mina

de Água Limpa e Brucutu em turno de revezamento de 6horas, das

6:45/13horas, 12:45/19horas, 18:45/01:00hora e de 0:45/7horas, e

de 12horas, das 18:45 às 07horas, diariamente essas jornadas

eram antecedidas em média 10/15 minutos (tinha que aguardar

para registrar o ponto) e estendidas em 30/40 minutos da jornada

contratual, inclusive aos sábados, domingos e feriados quando

laborados (devido ao aguardo do ônibus que fazia a baldeação e o

embarque dos demais funcionários, da inspeção em seus pertences

- bolsa, mochila - pela segurança patrimonial da ré), não

compensando e nem recebendo por essas horas.

 Acrescenta que os minutos residuais também não eram

pagos e/ou compensados pela reclamada, mesmo que excedentes

à tolerância legal prevista no § 1º ao artigo 58 da CLT.

 Sustenta que a reclamada, a partir de março/abril de 2020,

passou a proibir o registro do início e do término da jornada, no

entanto, a dinâmica continuou a ser a mesma de antes.

 Argumenta, ainda, que a prestação de horas extras

descaracteriza o sistema de escalas de 12 (doze) horas e a

compensação de horas, alegando que essas compensações, na

maioria das vezes, ocorriam de maneira súbita e até mesmo no

meio da jornada.

 Pleiteia as horas extras laboradas para além da 6ª/8ª/11ª

diária, incluindo o tempo à disposição antes e após o trabalho,

inclusive no período em que foi proibido o registro de jornada, além

dos minutos residuais que ultrapassam os dez minutos diários

(inclusive, uma média de 10 minutos residuais nos períodos em que

não registrados os pontos).

 A reclamada contesta, afirmando que eventual hora extra

praticada pelo reclamante está devidamente lançada no controle de

jornada e paga ou compensada na forma da lei e dos Acordos

Coletivos e que, em nenhum momento o autor era obrigado a

chegar ao local de trabalho e permanecer à sua disposição minutos

antes do início ou após o término de sua jornada de trabalho.

 Acrescenta também que “a ausência de registro do ponto

durante o período de pandemia (a partir de abril de 2020), ficou

sendo uma faculdade do empregado, houve alteração na

jornada de trabalho do reclamante que seguiu os horários pré-

determinados no cabeçalho do cartão de ponto e recebeu

normalmente pelos referidos dias. Eventual hora extra, porém,

fora lançada no cartão de ponto.”

 Os controles de ponto juntados aos autos (fls. 280/299)

gozam de presunção relativa de veracidade e somente devem ser

desconstituídos mediante outro meio idôneo, ônus da parte autora,

nos termos dos art. 818, I, da CLT. Eles devem ser considerados

válidos como meio de prova, uma vez que não consignam registros

simétricos dos horários de labor, apresentando jornada variável e

contendo, inclusive, registros de horas extras.

 Nesse contexto, a credibilidade dos espelhos de ponto

trazidos aos autos somente poderia ser afastada por robusta prova

em sentido contrário, o que não foi levado a efeito pelo reclamante.

 Dessa forma, o ponto colacionado aos autos (fls. 280/299)é

válido, exceto nos períodos em que não houve o registro dos

horários de entrada e saída, constando “Falta – Trabalho Interno –

Plano Crise” (nos diversos períodos a partir de 13/04/2020),haja

vista constituir obrigação do empregador apresentar os controles de

ponto registrados nos termos da legislação pertinente, não o

fazendo, quanto ao aspecto.

 Quanto às jornadas inscritas nos pontos, identificados

períodos em que o autor laborou em jornadas de 6 horas, de 8

horas e de 11 horas.

 Em que pese válidos os controles de ponto nos termos
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acima definidos, vejo, a exemplo do dia 01/01/2019 a 07/02/2019 (fl.

282) que houve o registro de horas extras sem as respectivas

quitações (vide contracheque de fls. 309/310), do que, extraio,

serem devidas horas extras registradas ao reclamante.

 Quanto ao período em que o ponto não foi registrado,

constando “Falta - Trabalho Interno - Plano Crise”, não tendo havido

alteração da rotina de trabalho, notadamente quanto aos horários

de chegada e saída, fixo que o tempo de horas extras praticado

pelo obreiro deve corresponder à média do que era praticado nos

períodos em que registrados os pontos, considerando-se os últimos

seis meses.

 Relativamente à descaracterização do regime de

compensação de jornada, destaco que o artigo 59-B, parágrafo

único, da CLT prevê que a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas.

 Diante do exposto, condeno a parte reclamada ao

pagamento das horas extras excedentes à 6ª, à 8ª e à 11ª hora

trabalhada, conforme registrado nos controles de ponto, durante o

período contratual não prescrito, com reflexos em RSR’s, 13ºs

Salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%, devendo a apuração referente

aos períodos em que não registrados os pontos (com registro

“TRABALHO INTERNO - PLANO CRISE”, independentemente se o

turno foi de 6, 8 ou de 11 horas), ter como base a média do

somatório de todas as horas extras identificadas nos outros

períodos em que os pontos foram registrados (exceto as relativas à

supressão do intervalo intrajornada, caso deferidas) nos períodos

em que os controles de ponto foram registrados, fixados como

referência. 

 Para evitar enriquecimento sem causa, determino a dedução

das parcelas pagas ao mesmo título das horas extras aqui

deferidas.

 Quanto aos minutos residuais, verifico pela análise dos

cartões de ponto que, de fato, os minutos ali registrados não foram

computados na jornada, mesmo quando excedentes de 5 minutos

na entrada e na saída ou a 10 minutos no total. A título de exemplo,

cito o ocorrido no dia 28/01/2019, em que o autor registrou a

entrada às 06:37h e encerrou a jornada às 13:10, computando um

total de 18 minutos extras, mas nada foi considerado para fins de

pagamento.

 Nesse compasso, defiroo pagamento de minutos residuais

definidos no § 1º do art. 58 da CLT (que excederem a 5 na entrada

e na saída ou a 10 minutos no total) como extras, conforme se

apurar pela análise dos cartões de ponto juntados aos autos e, no

período em que não houve registro do ponto em razão da

pandemia, pela média dos valores apurados quando registrados os

pontos (últimos seis meses), com reflexos em RSR’s, férias + 1/3,

13° salários e FGTS + 40% do período.

 No que se refere ao alegado tempo à disposição

concernente a chegadas antecipadas e saídas posteriores em

decorrência do aguardo dos outros empregados para a saída do

ônibus, inicialmente, cumpre observar que, até 10/11/2017, o tempo

utilizado pelo empregado entre a portaria da empresa e o efetivo

local de trabalho era considerado tempo à disposição do

empregador, sendo irrelevantes as atividades realizadas pelo

trabalhador no período em comento (troca de uniforme, recebimento

de EPIs, deslocamento, etc).

 Conforme parâmetros de aplicação das alterações

promovidas pela Lei 13.467/17, expostos em tópico próprio, entendo

que, no particular, não se aplicam ao contrato de trabalho do autor

as disposições contidas no art. 4º, §2º, da CLT, sob pena de

violação ao princípio da irredutibilidade salarial, visto que, para o

autor, os minutos residuais não registrados até 10/11/2017

deveriam compor o seu salário em sentido amplo.

 De todo modo, ainda que se considerasse aplicáveis as

novas disposições do art. 4º, §2º, da CLT, pelas particularidades do

caso, o tempo que o reclamante despendia em atividades entre o

desembarque e o registro de ponto e vice-versa devem ser incluídos

na jornada como tempo à disposição.

 Isso porque, segundo estabelece expressamente o citado

dispositivo legal, somente não caracteriza tempo à disposição do

empregador quando o empregado permanece, por escolha própria,

nas dependências da empresa exercendo atividades particulares.

 No presente caso, entretanto, é fato incontroverso que o

transporte para ida e retorno ao trabalho era fornecido pela ré, a

quem competia definir os horários de chegada e partida dos ônibus,

de acordo com a sua conveniência para a organização da sua

atividade econômica.

 Não se pode dizer, portanto, que do momento em que o

empregado passava pela portaria, sendo transportado por ônibus

por ela fornecido, até o registro de ponto, assim como do momento

de registro de término da jornada até a saída pela portaria no

transporte fornecido pela ré, o trabalhador tenha permanecido em

suas dependências por escolha própria.

 O tempo aguardando pelo início da jornada e, ao final, pela

saída dos ônibus decorre de conveniência da empregadora e não

de livre decisão do autor. Assim, tanto antes quanto após a Reforma

Trabalhista, esse interregno insere-se na jornada de trabalho para

fins de pagamento de horas extras.

 No caso dos autos, a primeira testemunha ouvida a rogo do

autor informou que “depois de passarem portaria demoravam de

15 a 20 minutos para registrar o ponto; na saída, depois de
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baterem o ponto, tinham que aguardar de 20 a 30 minutos para

aguardar o baldeio dos ônibus que vinham de outras cidades”.

 A segunda testemunha autoral afirmou que “da portaria até

registrar o ponto gastavam 15 a 20 minutos; na saída,

registravam o ponto e aguardavam 20 minutos até sair”.

 Por fim, a testemunha arrolada pela ré disse que “da

portaria até o prédio da lavra gasta-se de 15 a 20 minutos e

cartão era liberado a partir de hora e 35; quando chegavam já

podiam registrar, sendo que dia ou outro precisavam aguardar

um pouco para registrar; depois da pandemia, pararam de

registrar a jornada, mas a rotina é mesma; na saída, um ônibus

recolhe todos na frente de serviço 10 minutos antes do término

do turno; o deslocamento do prédio da lavra até a portaria era

pago; o ônibus sai hora e 10, na saída; o depoente também ia

de ônibus; na saída, gasta-se em média de 15 a 20 minutos do

prédio da lavra até a portaria”.

 Conforme se verifica, a prova oral demonstra a existência de

minutos anteriores e posteriores ao registro do ponto.

 Nesse contexto e, considerando os inúmeros processos

nessa comarca, que envolvem esse tema e a mesma reclamada,

nos quais essa Magistrada tem identificado a existência de

chegadas anteriores e saídas após o término da jornada, sem o

respectivo registro, para fins de liquidação do julgado e com base

no critério da razoabilidade, arbitro que o reclamante chegava à

sede da empresa com antecedência de 20 minutos e, após o

registro do ponto, aguardava por mais 25 minutos para a saída da

ré.

 Assim sendo, condeno a reclamada ao pagamento de 45

minutos por dia de trabalho como extra, referente ao tempo

antecedente e subsequente às jornadas sem o respectivo registro,

por todo o período não prescrito do pacto laboral, inclusive naqueles

em que não registrados os pontos, com reflexos, em face da

habitualidade, em RSR’s, 13ºs salários, férias + 1/3, e FGTS + 40%.

 Indevidos reflexos em adicional de insalubridade, tendo em

vista que calculado sobre o piso da categoria, assim como no

adicional de periculosidade, já que este, sequer foi reconhecido o

direito a essa parcela.

 Em todos os casos, indevidos, também, os reflexos em

horas extras, sob pena de bis in idem.

 Destaco, também, que, das horas extras deferidas, não há

parcelas quitadas ao mesmo título a deduzir, haja vista que elas se

referem apenas aos interstícios não registrados nos controles de

ponto e aos minutos residuais não computados na jornada.

 Para os cálculos das horas extras aqui deferidas deverão

ser usados os seguintes parâmetros, no que couber: período não

prescrito; dias efetivamente trabalhados, deduzidos os períodos de

afastamentos e férias fruídas; base de cálculo composta por todas

as parcelas de natureza salarial (Súmula 264 do C. TST); evolução

salarial do autor; adicional legal (art. 59 da CLT) ou normativo, o

que for mais benéfico; hora ficta noturna; divisor 180, nas jornadas

de 6 horas diárias, ou divisor 200, nas jornadas de 8 horas e 11

horas diárias - de acordo com a ficha funcional do autor (fl. 273).

 INTERVALO INTRAJORNADA

 O autor pleiteia o pagamento de horas extras pela

sonegação dos intervalos intrajornadas.

 A reclamada refuta as alegações autorais.

 O relatório do controle eletrônico de ponto demonstra que as

jornadas contratuais do autor eram de 6, 8 e 11 horas diárias, tendo

ele praticado labor extraordinário, além de expressarem a pré-

assinalação dos intervalos intrajornada, na forma do art. 74, § 2º, da

CLT.  Dessa forma, é da Parte Reclamante o ônus de provar

que os registros não correspondem à realidade, pois fato

constitutivo do direito. Nesse sentido:

 “INTERVALO INTRAJORNADA. CARTÕES DE PONTO PRÉ

-ASSINALADOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 74, § 2º DA CLT. O

artigo 74, § 2º, da CLT, autoriza a pré-assinalação dos cartões

de ponto no que se refere ao período de repouso e

alimentação. Desse modo, recai sobre a reclamante o ônus de

provar que a fruição de tal intervalo não ocorria de maneira

regular. Não se desincumbindo de tal dever, há que se rejeitar

as alegações autorais.”(TRT da 3.ª Região; PJe: 0012417-

30.2016.5.03.0029 (RO); Disponibilização: 15/07/2020; Órgão

Julgador: Sétima Turma; Relator: Convocado Marcio José

Zebende).

 Vejamos a dilação probatória a respeito:

 A primeira testemunha arrolada pelo autor disse que “no

turno de 6h, não faziam o intervalo; faziam o lanche no

intervalo dos carregamentos, mas sem descer do equipamento;

no turno de 12h, faziam intervalo menor de 1 hora, pois tinham

que voltar para o equipamento antes disso; não pode sair no

horário de intervalo, não pode andar a pé, nem de veículo

próprio”.

 No mesmo sentido, afirmou a segunda testemunha autoral

que “no turno de 6h, não faziam intervalo, alimentando na área;

no turno de 12h, não conseguiam fazer uma hora de intervalo,

voltando antes; não podiam sair da área da vale no intervalo;”.

 Ao seu passo, a testemunha indicada pela ré disse que “no

turno de 12 h, tinham intervalo de uma hora para almoço ou

janta e mais 15 minutos para lanche; como faziam revezamento

para a refeição, nem sempre faziam intervalos juntos; há

ônibus para irem fazer o intervalo no restaurante;”.
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 No caso, o depoimento da testemunha indicada pela ré não

convenceu a esta Magistrada de que o autor usufruía o intervalo de

1 hora nas jornadas de 12horas, haja vista ter afirmado que “nem

sempre faziam intervalos juntos”, além de não ter sido claro e

objetivo quanto ao autor, os dias em que, porventura faziam o

intervalo juntos. Foi genérico, afirmando que “tinham um intervalo

de 1 hora” e não que o autor efetivamente, usufruía esse intervalo. 

 Assim, a prova oral apresentada pelo reclamante convenceu

que, nos turnos de trabalho de jornadas contratuais de 6 horas o

autor não usufruía o intervalo de 15 minutos e, nos turnos de 12

horas também não gozava integralmente do intervalo.

 Observo que as testemunhas nada falaram sobre os

intervalos nas jornadas de 8 horas, pelo que, entendo não provada

a alegação autoral. Nesse aspecto, julgo improcedente o pedido

quando as jornadas do autor eram de 8 horas diárias.

 Noutro norte, reputo que durante os períodos em que o

contrato de trabalho era de 6 horas diárias, o autor não usufruía o

intervalo de 15 minutos destinados às jornadas limitadas à 6ª hora

diária e, quando ultrapassadas essas jornadas, ele não usufruía o

direito a 1 hora de intervalo.

 Ressalto que, em se tratando de contrato pactuado antes da

vigência da Lei 13.467/2017, o trabalho realizado no tempo

destinado ao descanso e refeição deve ser remunerado como hora

extra, na forma do artigo 71, § 4º, da CLT (hora + adicional),

levando em conta que está sendo remunerado o tempo de

descanso não usufruído, independente de ter extrapolado ou não a

jornada diária, sendo devida uma hora extra a tal título (e não o

período remanescente), conforme Súmula 437 do TST.

 Sendo assim, defiro o pedido de pagamento de 15 minutos

referentes à supressão do intervalo intrajornada, durante o período

contratual não prescrito em que as jornadas eram de 6 horas,

quando não ultrapassadas tais jornadas e, nesse mesmo período de

jornadas de 6 horas diárias quando ultrapassadas, assim como nas

jornadas de 11 horas, defiro o pagamento de 1 hora diária,

acrescido do adicional convencional ou legal, o que for mais

benéfico, com reflexos, dada a habitualidade, em RSR, férias

integrais + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%, com exceção das férias

indenizadas, que não refletem no FGTS, em decorrência da sua

natureza indenizatória, nos termos da OJ 195 da SDI-I do TST.

 Indevidos reflexos em adicional de insalubridade, tendo em

vista que calculado sobre o piso da categoria e incabíveis reflexos

em adicional de periculosidade, tendo em vista que não foi

reconhecido o direito a essa parcela.

 Repiso que não se aplica ao reclamante a nova redação do

art. 71 da CLT, atribuída pela Lei 13.467/17, seja quanto à natureza

indenizatória da parcela, seja quanto à limitação ao período não

fruído, sob pena de violação do princípio da irredutibilidade salarial.

 Em liquidação deverão ser aplicados os mesmos parâmetros

definidos para o pagamento das horas extras deferidas neste

comando, no que couber.

 ADICIONAL NOTURNO. HORAS EM PRORROGAÇÃO.

HORA FICTA NOTURNA

 O reclamante pleiteia a condenação da reclamada ao

pagamento do adicional noturno e da hora ficta noturna, inclusive

após as 5 horas e reflexos nos cálculos das horas extras pagas e

não pagas, férias integrais + 1/3; 13º salários; FGTS + 40%, durante

todo o período; INSS; Adicional de Insalubridade e periculosidade.

 A reclamada argumenta que pagou o adicional noturno nos

termos dos acordos coletivos. Diz que o adicional noturno

convencional incide apenas sobre a jornada cumprida entre 22h e

5h.

 As cláusulas relativas ao adicional noturno definidas nos

acordos anteriores ao ACT 2018/2019, apenas traziam a definição

do horário noturno, conforme previsto no art. 73 da CLT, sem

qualquer previsão de não pagamento do adicional em caso de

prorrogação da hora noturna (vide, por ex, cláusula nona do ACT

2017/2018 – fls. 674). A partir do ACT de 2018/2019 passou a

existir disposição expressa no sentido de limitar o pagamento do

adicional noturno ao interregno das 22h às 5h (vide cláusula oitava

do ACT 2018/2019 - fls. 697).

 Dessa forma, considerando que somente a partir do ACT de

2018/2019 houve limitação do pagamento do adicional noturno

apenas entre 22h às 5h, é devido o adicional noturno relativo ao

período em prorrogação a contar das 5h, aos empregados da ré,

nos períodos que antecedem o ACT 2018/2019.

 O percentual a ser aplicado deve ser de 20%, haja vista que

os instrumentos coletivos de trabalho deixam claro que o percentual

de 65% teria a finalidade de compensar o trabalhador pela não

aplicação da hora ficta noturna, quando no labor de 22h às 05h, e

não em sua prorrogação.

 Destaco que a incidência do adicional noturno sobre as

horas laboradas a partir das 5h, em caso de jornada mista, é

expressa na Súmula 29 deste Regional e na Tese Jurídica

Prevalecente nº 21 deste Regional.

 Além disso, não obstante o entendimento consubstanciado

na Súmula 60, II, do C.TST quanto à necessidade de que a jornada

tenha sido cumprida integralmente no período noturno, o C.TST já

vem entendendo em sentido diverso, de modo que, quando há

extensão das atividades para depois das 5h, ainda que o tempo de

serviço não seja cumprido integralmente no período noturno, será
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devido o adicional em decorrência das horas laboradas após o

período noturno. Ou seja, em havendo prevalência do trabalho

noturno, a jornada mista não afasta o direito ao adicional noturno

em decorrência das horas em prorrogação.

 Nesse sentido, segue jurisprudência do C. TST:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL NOTURNO.

PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO. JORNADA MISTA.

“Cumprida integralmente a jornada no período noturno e

prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas

prorrogadas. Exegese do artigo 73, § 5º, da CLT” (Súmula n.º

60, item II, do Tribunal Superior do Trabalho). Referido

entendimento aplica-se à jornada mista, quando esta tem início

pouco após as 22h e se encerra após as 5h da manhã, como no

caso em apreço. Revelando a decisão recorrida sintonia com a

jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, não

se habilita a conhecimento o recurso de revista, nos termos do

artigo 896, § 7º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo

de Instrumento conhecido e não provido” (AIRR-2199-

79.2012.5.03.0029, Relator Desembargador Convocado Marcelo

Lamego Pertence, 1ª Turma, DEJT 07/10/2016).

 Entretanto, a partir do ACT de 2018/2019, tem-se como

válido o ajuste realizado voluntariamente entre a ré e o Sindicato

representativo da categoria profissional do demandante.

 Destacam-se, nesse sentido, os princípios da autonomia da

negociação coletiva e da adequação setorial negociada, dados pela

Lei 13.467/2017, com vigência a partir de 11/11/2017, que

introduziu expressamente na CLT a regra da prevalência do

negociado sobre o legislado (art. 611-A).

 Ante o exposto, condeno a ré a pagar ao reclamante, no

período não prescrito até 31/10/2018 (termo da vigência do ACT

2017/2018), o adicional noturno pelas horas em prorrogação a

contar das 05h, conforme se apurar em liquidação de sentença,

com base nos horários registrados nos controles de ponto, com o

percentual previsto em lei, ou seja, 20%, incidente sobre a hora em

prorrogação.

 Pela habitualidade, julgo procedentes os reflexos em horas

extras noturnas pagas, 13º salários, férias + 1/3, FGTS+40% do

período.

 Indevidos reflexos em adicional de insalubridade, tendo em

vista que calculado sobre o piso da categoria e incabíveis reflexos

em adicional de periculosidade, tendo em vista que sequer foi

reconhecido o direito a essa parcela.

 Em liquidação, serão observados os seguintes parâmetros:

evolução salarial; base de cálculo composta por todas as parcelas

de natureza salarial (Súmula 264 do C. TST); divisor 180 (nas

jornadas de 6 horas diárias) ou 200 (nas jornadas de 8h e de 11

horas diárias de acordo com a ficha funcional do autor, fl. 273); e

exclusão dos períodos de férias e demais afastamentos

comprovados.

 Tendo em vista que o acordo coletivo firmado entre as

partes prevê percentual superior para fins de compensação da

redução ficta entre 22h e 5h, não abrangendo as horas em

prorrogação, defiro, ainda, o pagamento como extras de 7,5

minutos, por hora trabalhada em prorrogação ao horário noturno, no

período imprescrito até 31/10/2018, considerando a redução ficta da

hora noturna prevista no art. 73, §1º e §5º, da CLT, com reflexos em

RSR, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

 Indevidos demais reflexos, em razão dos fundamentos já

expostos.

 BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

 Diante do expresso requerimento constante na inicial e da

declaração contida à fl. 26, sem prova em contrário, concedo à

parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 Registro ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput, e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado e que, portanto, não podem ter sua aplicação

afastada dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua maioria

trabalhadores, nos termos dos arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015.

Nesse sentido, a Súmula 463 do C. TST.

 HONORÁRIOS PERICIAIS

 Sucumbente a ré na pretensão objeto da perícia, competirá

a ela o pagamento dos honorários devidos ao perito, no importe de

R$2.000,00, que deverão ser atualizados em conformidade com a

OJ 198, da SDI-I, do TST.

 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

 Considerando-se a procedência parcial da demanda, serão

devidos aos advogados do autor honorários advocatícios, fixados à

razão de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

nos termos do art. 791-A, da CLT, e observados os parâmetros do

parágrafo 2º, do referido dispositivo.

 Também se mostram devidos honorários advocatícios aos
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patronos da reclamada, nos termos do art. 791-A, par. 3º, da CLT,

arbitrados em 10% do valor dos pedidos cuja improcedência foi

reconhecida, conforme se verificar em liquidação de sentença, fase

em que deverá ser efetuado cálculo das pretensão julgadas

improcedentes, tão somente para se extrair base de cálculo dos

honorários aqui arbitrados.

 Sendo o autor beneficiário da justiça gratuita, incide, na

hipótese, a regra constitucional prevista no art. 5º, LXXIV, com força

de cláusula pétrea, e representativa de direito fundamental. In literis:

 “Art. 5º, LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”

 Neste sentido, o art. 791-A, parágrafo 4º, da CLT, com

redação confer ida pela le i  13.467/2017, fo i  declarado

inconstitucional, conforme entendimento firmado pelo STF no

julgamento da ADI 5766.

 Por conseguinte, a exigibil idade dos honorários

permanecerá suspensa, nos termos do art. 98, §3º, do CPC, tendo

em vista que a presente condenação não é capaz de, por si só,

alterar a condição econômica do reclamante.

 JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

 A correção monetária deve incidir a partir do primeiro dia útil

do mês subsequente ao da prestação de serviços, na forma da

Súmula 381 do TST.

Quanto ao índice a ser utilizado, o STF julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade e as ações

declaratórias de constitucionalidade (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,

ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em

18.12.2020), para “conferir interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Ainda na referida decisão, os efeitos foram modulados, firmando-se

o entendimento de que:

“(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que

estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente

de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal)

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade

de título judicial fundado em interpretação contrária ao

posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º,

do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo

sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em

julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideraA Excelsa Corte, ao julgar os embargos

declaratórios nos autos dos referidos processos, em 22/10/2021,

estabeleceu “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”.

Assim, considerando a eficácia erga omnes e o efeito da decisão

proferida, determino a aplicação do IPCA-e, a partir do dia primeiro

do mês subsequente à prestação de serviços para as parcelas

salariais pagas mensalmente ou do vencimento da obrigação

(Súmula 381 do TST) e juros, nos termos do art. 39, caput, da Lei

8.177/91. A partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa SELIC,

conforme decisão do STF nas ADCs 58 e 59, acima mencionada.

 RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

 A parte reclamada deverá proceder ao recolhimento do

Imposto de Renda, se existente, na forma determinada pelo art. 46

da Lei nº 8.541/1992, observado o disposto no art. 404 do CC/02 e

na OJ 400 da SDI-1 do TST, bem como no art. 12-A da Lei

7.713/1988, com a redação dada pela Lei nº 12.350/2010 (Súmula

368, II, do TST).

Deverá proceder, também, aos recolhimentos das contribuições

previdenciárias, autorizada a dedução da cota devida pela parte

autora, mediante comprovação nos autos, sob pena de execução

direta, pela quantia equivalente, conforme art. 114, VIII, da CR/88,

observando-se o limite do salário de contribuição e o regime de

competência, conforme art. 43 da Lei 8.212/1991, com a redação

alterada pela Medida Provisória 449/2008, posteriormente

convertida na Lei 11.941/2009, destacando-se que os juros e as
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multas previstos na lei previdenciária serão de responsabilidade

exclusiva do empregador.

 III – CONCLUSÃO

 Por todo o exposto, nos autos da ação trabalhista movida

por MARCILEY ARAÚJO DE OLIVEIRAem face de VALE S.A.:

 1. REJEITOas preliminares arguidas;

 2. ACOLHOa prescrição quinquenal, com fulcro no art. 7º,

XXIX, da Constituição Federal, declarando prescritos os efeitos

pecuniários das parcelas anteriores a 30/08/2018, extinguindo o

processo, com resolução de mérito, no particular, nos termos do

artigo 487, inciso II, do CPC;

 3. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados, para condenar a reclamada a pagar ao reclamante, as

seguintes parcelas:

 a) diferenças salariais mensais decorrentes da equiparação

salarial com Nerdiney Sinezio de Carvalho e Gustavo Henrique da

Silva, durante o período contratual não prescrito, observado mês a

mês o modelo com maior salário,com reflexos em horas extras

pagas, aviso prévio, 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS +

40%;

 b) adicional de insalubridade durante o período contratual

não prescrito, em grau médio correspondente a 20% do piso salarial

estabelecido nos Acordos Coletivos e, na ausência de normas

coletivas, a base de cálculo será o salário-mínimo, com reflexos da

parcela em 13ºs salários, férias + 1/3, FGTS + 40% do período;

 c) horas extras excedentes à 6ª, à 8ª e à 11ª hora

trabalhada, conforme registrado nos controles de ponto, durante o

período contratual não prescrito, com reflexos em RSR’s, 13ºs

Salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%, devendo a apuração referente

aos períodos em que não registrados os pontos (com registro

“TRABALHO INTERNO - PLANO CRISE”, independentemente se o

turno foi de 6, 8 ou de 11 horas), ter como base a média do

somatório de todas as horas extras identificadas nos outros

períodos em que os pontos foram registrados nos períodos em que

os controles de ponto foram registrados, fixados como referência. 

 d) minutos residuais definidos no § 1º do art. 58 da CLT (que

excederem a 5 na entrada e na saída ou a 10 minutos no total)

como extras, conforme se apurar pela análise dos cartões de ponto

juntados aos autos e, no período em que não houve registro do

ponto em razão da pandemia, pela média dos valores apurados

quando registrados os pontos, com reflexos em RSR’s, férias + 1/3,

13° salários e FGTS + 40% do período;

 e) 45 minutos por dia de trabalho como extra, referente ao

tempo antecedente e subsequente às jornadas, sem o respectivo

registro, por todo o período não prescrito do pacto laboral, inclusive

naqueles em que não registrados os pontos, com reflexos, em face

da habitualidade, em RSR’s, 13ºs salários, férias + 1/3, e FGTS +

40%;

 f) 15 minutos referentes à supressão do intervalo

intrajornada, durante o período contratual não prescrito em que as

jornadas eram de 6 horas, quando não ultrapassadas tais jornadas

e, nesse mesmo período de jornadas de 6 horas diárias quando

ultrapassadas, assim como nas jornadas de 11 horas, defiro o

pagamento de 1 hora diária, acrescido do adicional convencional ou

legal, o que for mais benéfico, com reflexos, dada a habitualidade,

em RSR, férias integrais + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%;

 g) no período não prescrito até 31/10/2018, o adicional

noturno pelas horas em prorrogação a contar das 05h, conforme se

apurar em liquidação de sentença, com base nos horários

registrados nos controles de ponto, com o percentual previsto em

lei, ou seja, 20%, incidente sobre a hora em prorrogação, com

reflexos em horas extras noturnas pagas, 13º salários, férias + 1/3,

FGTS+40% do período;

 h) 7,5 minutos, por hora trabalhada em prorrogação ao

horário noturno, no período não prescrito até 31/10/2018,

considerando a redução ficta da hora noturna prevista no art. 73,

§1º e §5º, da CLT, com reflexos em RSR, 13º salários, férias + 1/3 e

FGTS + 40%.

 Após o trânsito em julgado desta decisão, no prazo de 08

(oito) dias, contados da respectiva intimação, determino que a Ré

entregue, diretamente aos procuradores da Parte Autora, mediante

recibo, nova versão do PPP, observadas as retificações pertinentes,

em estrita conformidade com o laudo pericial, considerando-se todo

o período descrito no laudo, ante a ausência de prescrição nesse

aspecto, sob pena de multa diária a ser fixada.

 Autorizada a dedução dos valores quitados a idêntico título.

 Os valores serão apurados em regular liquidação de

sentença.

 Deferida a gratuidade judicial ao reclamante.

 Juros, correção monetária e recolhimentos previdenciários e

fiscais, na forma da fundamentação.

 Declaro, para os fins do art. 832, §3º, da CLT, que, das

parcelas objeto da condenação, possuem natureza salarial:

diferenças salariais mensais decorrentes da equiparação salarial,

adicional de insalubridade, horas extras (inclusive as relativas aos

minutos residuais, tempo à disposição, supressão do intervalo

intrajornada e não aplicação da hora ficta noturna); adicional

noturno; reflexos em RSR, férias fruídas e 13º salários.

 Honorários advocatícios, pela ré, em favor dos procuradores

do autor, fixados à razão de 10% sobre o valor que resultar da
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liquidação da sentença, observada a TJP nº 4 do TRT3.

 Honorários advocatícios, pelo autor, ao patrono da ré,

arbitrados em 10% do valor dos pedidos cuja improcedência total

fora reconhecida nesta sentença (multa convencional), cuja

ex ig ib i l idade permanecerá  suspensa,  nos  te rmos da

fundamentação.

 Custas, pela reclamada, no importe de R$3.000,00

calculadas sobre R$150.000,00, valor arbitrado provisoriamente à

condenação.

 Intimem-se as partes.

 Cumpra-se.

 Nada mais.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

        PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010712-42.2023.5.03.0064
AUTOR MARCILEY ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HUMBERTO TORRES DUARTE(OAB:
83199/MG)

ADVOGADO Cezer Lopes de Oliveira Junior(OAB:
113279/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e6b0dd

proferida nos autos.

SENTENÇA

 I – RELATÓRIO

 MARCILEY ARAÚJO DE OLIVEIRA, devidamente

qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face de VALE

S.A., alegando os fatos e formulando os pedidos discriminados na

inicial. Atribuiu à causa o valor de R$187.126,64. Juntou procuração

e documentos.

 A reclamada apresentou defesa (fls. 210/269) com

documentos. No mérito suscitou a prescrição parcial e rebateu

integralmente os pedidos formulados.

 Audiência inicial realizada em 25/09/2023. Presentes as

partes e procuradores. Recusada a conciliação, foi recebida a

defesa.

 O autor apresentou impugnação (fls. 1140/1163).

 Realizado laudo pericial de insalubridade e periculosidade

(fls. 1218/1249), com esclarecimentos às fls. 1347/1368.

 Em prosseguimento, foi realizada audiência de instrução (fls.

1385/1389), na qual presentes as partes e seus procuradores.

Recusada a conciliação, foi produzida prova oral.

 Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

 Razões orais finais remissivas pelas partes.

 Propostas de conciliação recusadas.

 É o relatório.

 II. FUNDAMENTAÇÃO

 DIREITO INTERTEMPORAL. DIREITO MATERIAL E

PROCESSUAL DO TRABALHO. LEI 13.467/2017

 A Lei 13.467/2017, que passou a viger em 11/11/2017,

modif icou mais de uma centena de disposit ivos legais,

especialmente os da CLT e não estabeleceu qualquer regra de

transição, em que pese a complexa alteração legislativa de grave

impacto social.

 A Medida Provisória 808, vigente de 14/11/2017 a

23/04/2018, estabeleceu que"O disposto na Lei nº 13.467, de 13 de

julho de 2017, se aplica, na integralidade, aos contratos de trabalho

vigentes" (art. 2º), impondo-se algumas considerações.

 Inicialmente, em relação ao Direito do Trabalho, não há falar

na aplicação da Lei 13.467/2017 aos contratos encerrados até

10/11/2017, considerando que o art. 2º da MP explicita que a lei

somente será aplicada aos contratos vigentes.

 E nem poderia ser diferente, sob pena de ferimento ao direito

adquirido e ao ato jurídico perfeito, em confronto com os arts. 5º,

inciso XXXVI, da Constituição Federal e 6º, caput, da LINDB, pois

não se pode dar efeito retroativo à lei no tempo, com adoção de
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efeito imediato aos contratos de trabalho extintos antes da sua

vigência.

 Sob tais premissas, conclui-se que os contratos de trabalho

já encerrados no momento da entrada em vigor da Lei 13.467/2017

não terão incidência da referida norma.

 Em relação aos contratos em curso quando do início da

vigência da lei, hipótese dos autos, também não se mostram

aplicáveis as novas disposições legais, nos aspectos em que

eliminem direitos ou criem restrições desfavoráveis aos

trabalhadores, pois o contrato de trabalho é de trato sucessivo e de

caráter sinalagmático, tendo como base principiológica a proteção

do trabalhador, conforme artigos 7º, caput, da CF/88 e arts. 444 e

468 da CLT, sob pena de infringência ao direito adquirido e ao

princípio trabalhista de vedação à alteração contratual lesiva e ao

retrocesso.

 Relevante a ponderação do eminente Ministro e doutrinador

DELGADO:

"há ponderações no sentido de que a Lei n. 13.467/2017 atinge, a

partir de 13.11.2017, todos os contratos de trabalho existentes no

País, mesmo os contratos antigos, pois correspondem a contratos

de trato sucessivo, com parcelas que se vencem reiteradamente ao

longo do tempo. Nesse quadro, as parcelas antigas estariam

preservadas, porém as parcelas subsequentes a 13.11.2017

estariam alcançadas pela lei nova. De outro lado, há ponderações

no sentido de que a Lei n. 13.467/2017 teria de respeitar o direito

adquirido pelos trabalhadores, em seus contratos de trabalhos

antigos, não podendo modificar o conteúdo de tais contratos, ainda

que esse conteúdo tenha sido criado, tempos atrás, por regra legal.

Tais ponderações valem-se, como fundamento, de distintas normas

da Constituição da República - todas imperativas, a propósito: art.

5º, XXXVI (respeito ao direito adquirido); art. 5º, § 2º (princípio da

vedação do retrocesso social); art. 7º, caput (princípio da norma

mais favorável); art. 7º, VI (princípio da irredutibilidade salarial). A

jurisprudência do TST, ao enfrentar, há poucos anos, situação

parecida, sufragou esta segunda direção interpretativa. Realmente,

ao decidir sobre o tema da redução da base de cálculo do adicional

de periculosidade do empregado eletricitário, em decorrência do

advento da então nova Lei n. 12.740, de 8.12.2012, aprovou

alteração em sua Súmula n. 191 no sentido de afirmar que a

"alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade do

eletricitário promovida pela Lei n. 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT" (Súmula n.

191, inciso III; grifos acrescidos). A prevalecer essa jurisprudência

sumulada recente do Tribunal Superior do Trabalho, portanto, as

repercussões da Lei n. 13.467/2017 atingiriam, essencialmente,

apenas relações sócio-jurídicas novas, deflagradas a partir de 13 de

novembro de 2017.” (DELGADO, Maurício Godinho; DELGADO,

Gabriela Neves; A Reforma Trabalhista no Brasil. Com comentários

à Lei n. 13.467/2017; São Paulo, LTr, 2017, pág. 371)

 Em sentido similar, o seguinte posicionamento doutrinário:

“o silêncio legislativo eloquente em matéria de direito intertemporal

autoriza a ilação de que, como regra, os dispositivos de direito

material que criem novas figuras, eliminem direitos ou criem

restrições desfavoráveis aos trabalhadores somente valham para as

relações de emprego inauguradas no âmbito normativo da lei no

13.467/2017.” (Souza Junior, Antônio Umberto de et al. Reforma

trabalhista: análise comparativa e crítica da Lei no 13.467/2017. São

Paulo: Rideel, 2017).

 Esse é o parâmetro interpretativo que será adotado por este

Juízo para apreciar a aplicação da lei 13.467/2017 ao contrato de

trabalho em análise, deixando-se de aplicar as novas disposições

naquilo em eliminam direitos ou criam restrições desfavoráveis ao

trabalhador.

 O presente entendimento não afronta o art. 2º, da Medida

Provisória n. 808, de 14 de novembro de 2017, tendo em vista que

esta veio a tornar expressa a aplicação da lei 13.467/2017 aos

contratos vigentes. A palavra “integralmente”, contida no dispositivo

citado da Medida Provisória, merece leitura conforme garantia

constitucional preconizada no art. 5º inciso XXXVI, ou seja, de

garantia do direito adquirido e das condições contratuais mais

benéficas já incorporadas ao sinalagma contratual, pelo que há que

se garantir a aplicação "integral" da lei apenas nos aspectos em que

esta não elimina direitos ou cria restrições desfavoráveis aos

trabalhadores, tendo como base principiológica a proteção do

trabalhador, conforme artigos 7º, caput, da CF/88 e arts. 444 e 468

da CLT (não revogados pela lei 13.467/2017 ou pela MP 808/2017),

sob pena de infringência ao princípio de vedação à alteração

contratual lesiva e ao retrocesso.

 Em relação ao Direito Processual do Trabalho, a presente

demanda foi ajuizada já na vigência da Lei 13.467/2017, razão pela

qual serão observadas as novas normas processuais, naquilo que

for cabível.

 Esses os parâmetros que serão utilizados para apreciação

das matérias objeto da presente lide.

 IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS E VALORES

 Revela-se inócua a impugnação da demandada quanto aos

documentos carreados aos autos pela parte contrária, porquanto

não foram apontados vícios reais destes, capazes de invalidá-los
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como meio de prova, sendo certo que o valor da prova documental

será analisado quando da apreciação dos pedidos.

 De idêntica maneira, a impugnação de valores apontados

pelo autor como devidos deve ser voltada à sua correta expressão

numérica, em tese.

 Impugnação meramente genérica não prospera, a incidir os

princípios da simplicidade das formas, da celeridade e da

informalidade, todos basilares do Processo do Trabalho.

 Rejeito.

 LIMITES DA LIDE. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DOS PEDIDOS

 A Ré invoca o disposto no artigo 329 e 342 CPC.

 Nada há a ser deferido, não havendo falar de qualquer

violação de tal espécie nos autos.

 O art. 840, § 1º (rito ordinário) e o art. 852-B, I (rito

sumaríssimo), ambos da CLT, exigem que os pedidos sejam

acompanhados da estipulação do respectivo valor, o que não se

confunde com liquidação.

 É demasiado exagerado esperar-se que a indicação dos

valores ocorra de forma absolutamente exata e matematicamente

de acordo com os estritos limites dos pedidos.

 Assim, basta que ela guarde a máxima correspondência

possível com as pretensões deduzidas, ou seja, com a expressão

econômica dos pedidos.

 Apenas em liquidação de sentença, se for o caso, é que se

terá a noção exata do montante devido.

 Ressalto que os valores atribuídos aos pedidos não

correspondem a sua liquidação, mas sim à quantia aferida por

estimativa, conforme a natureza e a perspectiva do que se pede,

como se extrai das regras de valoração dos artigos 291 a 293 do

CPC e art. 840 da CLT.

 Nesse sentido, TJP 16 do TRT da 3ª Região.

 Registro que é dever do juiz, com fulcro no princípio da

congruência/adstrição, prolatar sentença em observância aos limites

traçados na inicial, sendo desnecessária a determinação postulada.

 Assim, rejeitoa impugnação ofertada.

 PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

 Considerando o ajuizamento da ação em 30/08/2023, acolho

a prejudicial de mérito e pronuncio a prescrição quinquenal das

pretensões cuja exigibilidade tenha se verificado em data anterior a

30/08/2018, resolvendo-se o mérito, no particular, a teor do art. 487,

II, do CPC.

 Nos termos do art. 11, §1º, da CLT, a prescrição não atinge

a pretensão de natureza declaratória e de anotações necessárias

para fins de prova junto à Previdência Social.

 Logo, a pretensão de nova expedição do PPP é

imprescritível, pois visa ao reconhecimento de uma situação jurídica

existente ao tempo do contrato de trabalho e à emissão do

documento para fins de prova junto ao INSS, estando, portanto,

abarcada pelo citado art. 11, §1º, da CLT.

 VALIDADE DOS ACORDOS COLETIVOS

 As negociações coletivas reproduzem o ânimo dos sujeitos

das relações de trabalho em superar interesses conflitantes, por

meio de concessões mútuas, motivo pelo qual as resoluções que

nelas foram reduzidas a termo consubstanciam ato jurídico perfeito,

plenamente eficazes, a teor do que dispõe o art. 7º, XXVI, da CR.

 A propósito, tal dispositivo não limita a amplitude das

normas estipuladas em instrumentos coletivos, donde extraio que

somente em hipóteses de colisão com direitos trabalhistas

indisponíveis seus termos devem ser submetidos à apreciação do

Judiciário. Nessa trilha, ressalto que compete apenas à instância

superior analisar ações anulatórias de instrumentos coletivos, assim

como dissídios coletivos, nos quais são contrabalançados os

interesses das entidades envolvidas nos conflitos.

 É nessa ambiência que o STF fixou tese de repercussão

geral no ARE 1.121.633 (Tema 1046), privilegiando a negociação

coletiva ao abordar direitos trabalhistas, nos seguintes termos:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis" .

 Noutra vertente, a interferência judicial imponderada sobre

as regras criadas por meio de convenções ou acordos coletivos,

quando inexiste aviltamento de direitos indisponíveis dos

trabalhadores, acaba por desalentar as partes na busca pela

equalização direta dos seus interesses, criando, em oposição ao

espírito conciliatório, infundada insegurança jurídica.

 Ante o exposto, não se enquadrando as matérias em foco na

categoria de direitos absolutamente indisponíveis, a que alude a

tese de repercussão geral retratada no Tema 1046, declaroválidas

as estipulações contidas nos instrumentos coletivos anexados aos

autos.

 EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ESTAGNAÇÃO SALARIAL

ABUSIVA
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 O reclamante pede a equiparação salarial com os modelos

Nerdiney Sinezio de Carvalho e Gustavo Henrique da Silva, sob o

argumento de que exerciam as mesmas atribuições, mas os

paradigmas recebiam salário superior, indicando a diferença

aproximada de R$700,00 mensais. Alega, também, que ficou

estagnado no nível II até a sua dispensa (aproximadamente 12

anos), em direta afronta ao plano de cargos e salários e ao que

ocorreu com os demais operadores de equipamentos com histórico

laboral similar ao do obreiro, pedindo o pagamento da diferença

salarial decorrente da estagnação abusiva de nível funcional, com

sua integração à remuneração do obreiro e os reflexos que

menciona na inicial.

 A reclamada, por sua vez, afirma que não é pertinente a

equiparação por não terem sido atendidos os requisitos legais.

 Antes de avaliar a situação concreta dos presentes autos,

mister se faz realizar uma análise histórica do instituto da

equiparação salarial.

 A equiparação salarial foi instituída com o intuito de coibir a

existência de distorções salariais em uma empresa, na mesma

época. A busca contínua de impedir as divergências salariais teve

origem com o Tratado de Versalles, no qual foi consagrado o

princípio do “... salário igual, sem distinção de sexo, para

trabalho de igual valor (art. 427, 7) ...”(in SÜSSEKIND, Arnaldo et

alii - Instituições de Direito do Trabalho, LTR, vol. 1 - pág. 409/410).

 Em sequência, as Constituições Brasileiras adotaram, a

partir de 1934, o princípio da isonomia salarial. Atualmente, o art. 7º,

incisos XXX e XXXI, da "Lex Legum", preconiza a igualdade de

salário. O art. 461 da CLT, da mesma forma, veda a existência de

diferença salarial para trabalho idêntico, estabelecendo requisitos

para a equiparação salarial.

 Ante a rápida exposição anterior, conclui-se que o objetivo

do instituto em exame foi evitar a ocorrência de distorções salariais

em uma mesma época, ou seja, veda a existência de diferença

salarial entre os colegas de trabalho, que criaria inclusive

constrangimento no ambiente de labor, com empregados que

exercem as mesmas funções percebendo salários diversos. Essa é

a diferença salarial odiosa e vedada por lei.

 Os requisitos constantes do art. 461 da CLT são: identidade

de funções; trabalho de igual valor; mesmo empregador; mesma

localidade (ou estabelecimento, a partir do início da vigência da Lei

13.467/17); diferença de tempo na função inferior a dois anos (e

diferença de tempo no emprego inferior a quatro anos, a partir do

início da vigência da Lei 13.467/17); e inexistência de quadro de

pessoal organizado em carreira.

 Acrescentem-se a esses, em virtude do histórico acima

descrito, os seguintes princípios: a simultaneidade da prestação de

serviço, de sorte que é preciso que paragonado e paradigma

trabalhem para a reclamada na mesma época (restando vedada a

chamada equiparação em cadeia, a partir do início da vigência da

Lei 13.467/17); e a contemporaneidade da diferença salarial, ou

seja, é vedada pelo Direito a diferença que ocorreu no curso dos

contratos de trabalho do modelo e do reclamante.

 A matéria foi exaustivamente discutida no Tribunal Superior

do Trabalho, sob diversas nuances, sendo enfim editada a Súmula

nº 6, a seguir transcrita:

“EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ART. 461 DA CLT.

I - Para os fins previstos no § 2º do art. 461 da CLT, só é válido

o quadro de pessoal organizado em carreira quando

homologado pelo Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas,

dessa exigência o quadro de carreira das entidades de direito

público da administração direta, autárquica e fundacional

aprovado por ato administrativo da autoridade competente.

II - Para efeito de equiparação de salários em caso de trabalho

igual, conta-se o tempo de serviço na função e não no

emprego.

III – A equiparação salarial só é possível se o empregado e o

paradigma exercerem a mesma função, desempenhando as

mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a

mesma denominação.

IV - É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre

equiparação salarial, reclamante e paradigma estejam a serviço

do estabelecimento, desde que o pedido se relacione com

situação pretérita.

V - A cessão de empregados não exclui a equiparação salarial,

embora exercida a função em órgão governamental estranho à

cedente, se esta responde pelos salários do paradigma e do

reclamante.

VI - Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irrelevante

a circunstância de que o desnível salarial tenha origem em

decisão judicial que beneficiou o paradigma, exceto se

decorrente de vantagem pessoal ou de tese jurídica superada

pela jurisprudência de Corte Superior.

VII - Desde que atendidos os requisitos do art. 461 da CLT, é

possível a equiparação salarial de trabalho intelectual, que

pode ser avaliado por sua perfeição técnica, cuja aferição terá

critérios objetivos.

VIII - É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo,

modificativo ou extintivo da equiparação salarial.

IX - Na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial e só

alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5

(cinco) anos que precedeu o ajuizamento.

X - O conceito de "mesma localidade" de que trata o art. 461 da
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CLT refere-se, em princípio, ao mesmo município, ou a

municípios distintos que, comprovadamente, pertençam à

mesma região metropolitana”.

 Quanto à identidade de funções, a primeira testemunha

arrolada pelo reclamante – Fabiano dos Santos mariano - disse que

“o reclamante operava pá-carregadeira, trator de esteira e fora

de estrada séries C, D e G; o Nerdiney operava fora de estrada

séries C, D, F e G; é o supervisor quem determina o

equipamento; o treinamento é feito por outro operador por 40

dias ou mais; o Nerdiney e o Gustavo trabalharam com o autor

em Brucutu e na mina do Andrade; eles estiveram em Brucutu

em 2010 e depois voltaram para Água Limpa; o depoente não

trabalhou com eles em Água Limpa depois.”. (Grifei)

 A segunda testemunha autoral e paradigma - Nerdiney

Sinésio Carvalho - afirmou que “era operador 2; a Vale diz que o

nível depende do equipamento, mas quem determina o nível é o

supervisor; o reclamante operava trator D6, fora de estrada C,

D, F e G e operava pá-carregadeira; o Sr. Gustavo Henrique

operava escavadeira e caminhões fora de estrada; acredita que

a Vale não possua PCS, pois cada operador ganha um salário

diferente; o reclamante trabalhou nos dois lugares; não

passavam por prova; eram selecionados pelo supervisor,

passavam por treinamento; em Brucutu, o depoente operava os

tratores D6 e D9; os tipos de lavra eram os mesmos nas minas;

mina autônoma só tem em Brucutu; não diria que tem mais

experiência que o reclamante e Gustavo; em Brucutu, o

depoente só operou trator de esteira”.(Grifei)

 João Lucas, testemunha arrolada pela ré afirmou que

“trabalhou com o reclamante de meados de 2019 a 2020, na

mesma letra, quando começaram a trabalhar no turno 11 horas;

trabalhou com Nerdiney e Gustavo, mas não na mesma turma;

o reclamante operava fora de estrada; o Gustavo passou a

operar perfuratriz; não sabe os equipamentos do Nerdiney;

ficava a cargo do supervisor definir quem seria operador 1, 2 e

3; não sabe se o operador é equiparado quando é transferido

para outra mina; é falado que a Vale possui PCS; recebem a

definição dos equipamentos que irão operar, mas não está

relacionada aos níveis; não sabe para quais o equipamentos o

reclamante estava treinado para operar; o depoente não

recebeu treinamento para equipamentos que não opera.”

 No caso in voga, o depoimento da testemunha empresária é

genérico, não sendo apto à análise da identidade de funções entre

os comparados. Essa testemunha só trabalhou com o reclamante

por um período relativamente curto no turno de 11 horas, não

trabalhou diretamente com os modelos Nerdiney e Gustavo, já que

em turmas distintas, além de deixar claro não saber os

equipamentos que o Nerdiney operava.

 Noutro norte, os depoimentos das testemunhas indicadas

pelo autor demonstram a existência de identidade de funções entre

o reclamante e os modelos Nerdiney Sinezio de Carvalho e Gustavo

Henrique da Silva. No caso, evidenciam que o reclamante operava,

inclusive, outros equipamentos, distintos dos operados pelos

modelos, o que afasta, ainda mais, a possibilidade de se pagar

menos pelo labor do reclamante, em relação aos seus pares de

mesma função.

 Soma-se a isso que o preposto da ré afirmou que “não

existe documento que discrimine quais equipamentos os

operadores I, II e III operam”e que “o operador I opera 1

equipamento”,o que corrobora a menção acima formulada, no

sentido de que, se o autor opera mais equipamentos do que os

modelos, não pode ele receber diferenças salariais a menor, em

relação a eles.

 Dessa forma, por entender que o autor se desincumbiu de

seu ônus probatório demonstrando a identidade de funções com os

paradigmas Nerdiney Sinezio de Carvalho e Gustavo Henrique da

Silva, há que se analisar acerca da existência dos outros requisitos

necessários à equiparação salarial pleiteada.

 A ficha de registro acostada às fls. 559 e seguintes, revela

que o autor foi admitido na ré em 02/01/2007, como Operador de

Equipamentos e Instalações I, passando a Operador de

Equipamentos e Instalações III em 01/04/2010.

 O modelo Nerdiney Sinézio de Carvalho foi admitido em

01/11/2006 como Operador de Equipamentos e Instalações I,

passando a Operador Mantenedor Mecânico em 01/06/2009, a

Operador de Equipamentos e Instalações em 01/12/2009,

retornando à função de Operador Mantenedor Mecânico em

01/06/2010 e transitando entre Operador de Equipamentos e

Instalações III e Operador Mantenedor Mecânico a partir de

01/01/2011 (fl. 559). O modelo Gustavo Henrique da Silva foi

admitido em 16/10/2006 como Operador de Equipamentos e

Instalações, passando, em 01/07/2009 a Operador Mantenedor

Mecânico e a Operador de Equipamentos e Instalações em

01/12/2009 e Operador de Equipamentos e Instalações II em

01/05/2010 (Ficha funcional de fls. 407).

 Pelo exposto,  são atendidos os requis i tos da

simultaneidade, haja vista não haver diferença de tempo na função

superior a dois anos e de tempo no emprego superior a quatro

anos. Aliás, os modelos se iniciaram na ré em mais de 5 anos após

o autor.

 Destaco que não há que se fazer distinção entre as

nomenclaturas dos cargos - Operador de Equipamentos e

Instalações I ou III ou Operador Mantenedor Mecânico – haja vista
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que a equiparação salarial prevista no art. 461 da CLT, tem por

base o atendimento ao princípio constitucional da isonomia. Digo, a

nomenclatura do cargo não interfere na equiparação salarial, pois o

relevante é a identidade de função, ou seja, de atribuições e, não

havendo diferença na função em si, não é admissível o tratamento

remuneratório de forma não isonômica.

 Os recibos de pagamento confirmam que os paradigmas

percebias salários superiores ao do reclamante como, por exemplo,

em outubro/2018, em que o autor recebeu R$ 2.008,21 (fls. 306) e

os modelos, nesse mesmo mês, R$2.538,00 (fls. 566) e R$2.778,31

(fls. 414), respectivamente.

 A seu turno, a reclamada não comprovou a instituição de

quadro de carreira ou PCS ou readaptação funcional.

 Pelo exposto, defiroo pedido de pagamento de diferenças

salariais mensais decorrentes da equiparação salarial com Nerdiney

Sinezio de Carvalho e Gustavo Henrique da Silva, durante o período

contratual não prescrito, observado mês a mês o modelo com maior

salário,com reflexos em horas extras, aviso prévio, 13º salários,

férias acrescidas de 1/3 e FGTS + 40%.

 Restando demonstrado nos autos, que o autor recebeu ou

receberá em decorrência dessa decisão, valores a título de horas

extras, inclusive, intrajornadas, adicional noturno, ante a majoração

remuneratória, devem essas verbas serem apuradas considerando

a nova faixa salarial em suas bases de cálculo em relação às

verbas remuneratórias aqui eventualmente deferidas.

 Deverão ser observados os reajustes concedidos, a

evolução salarial dos modelos, bem como a irredutibilidade salarial.

Ficam excluídas da equiparação apenas as verbas de caráter

personalíssimo, como se apurar na fase de liquidação.

 Quanto ao pedido de pagamento da diferença salarial

decorrente da alegada estagnação abusiva de nível funcional

salarial, não há o que se deferir.

 Sobre a questão, as testemunhas apenas disseram

vagamente que, quem determina o nível é o supervisor. Não se

manifestaram sobre os critérios aplicados pela empresa para

alteração dos níveis funcionais, assim como sobre o interstício

temporal para a ocorrência de mudanças dos níveis, não se

apresentando de forma a convencer a esta Magistrada de que

houve, efetivamente, estagnaçãoabusiva de nível funcional salarial

do autor.

 Ressalto que a promoção por merecimento e a progressão

salarial por antiguidade estão sujeitas aos critérios de conveniência

e oportunidade do empregador. Não existe respaldo legal para

promoção/progressão automática, estando vedada a interferência

do Poder Judiciário.

 Ademais, os ACT(s) de 2018/2019, 2019/2020, 2020/2021,

2021/2022 e 2022/2023 (fls. 694, 721, 792, 844 e 911) trouxeram

previsão de concessão de reajuste l inear (previsto nos

instrumentos) e de reajustes salariais individuais, com o propósito

de "adequar ou permitir a evolução do empregado na faixa

salarial do cargo", inclusive com a obrigação de "corrigir os

salários dos colaboradores que estejam abaixo da faixa salarial

do cargo", e estabelecendo também que os eventuais pedidos de

equiparação salarial devem observar os limites estabelecidos no art.

461 da CLT e nas normas coletivas.

 Na hipótese, não ficou comprovado que a ré possui Plano de

Cargos e Salários devidamente homologado pelo Ministério do

Trabalho, nos moldes do art. 461 da CLT, e as citadas normas

coletivas apenas definem as orientações a serem observadas em

casos de reajustes salariais pessoais, com o intuito de garantia a

evolução no cargo, não havendo, também, previsão de cargos e

salários pré-definidos.

 Dessa forma, as normas coletivas demonstram claramente

que não se trata de um plano de carreira nem o instituem, mas

apenas orientam os gestores a definirem os cargos e os salários e

quem deve ser movimentado (promoção) no curso contratual. Os

instrumentos também não preveem a obrigatoriedade da concessão

das progressões ou promoções, mas servem de referência para a

ré, na resolução de contingências, sem coercitividade. Digo: os

instrumentos coletivos de trabalho, no aspecto, não ensejam a uma

obrigação por parte da empresa, pois depende de fatores

subjetivos, como as notas de avaliação de desempenho e a

performance do empregado, tratando-se muito mais de um meio de

organização do pessoal. A situação insere-se, no caso, no poder

discricionário do empregador, dentro do seu poder diretivo, de

maneira a melhor gerir o empreendimento econômico.

 Dessa forma, entendo que a mudança de níveis dentro do

mesmo cargo ocupado na ré não se aplica de maneira automática,

mas sim, conforme o princípio de meritocracia e práticas internas da

empresa, dependendo a alteração salarial, de critérios subjetivos

que somente podem ser avaliados pelo empregador.

 Destarte, não são devidas as diferenças salariais requeridas,

pelo que rejeito o pedido.

 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE.

EMISSÃO DE PPP

 Afirma o autor que laborava exposto a agentes nocivos e

perigosos à saúde, acima dos limites de tolerância (insalubridade -

vibração, ruído, graxa, óleos, lubrif icantes e poeira - e

periculosidade - inflamáveis e explosivos). Pleiteia o adicional de

periculosidade ou de insalubridade e que seja emitido o PPP.
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 A ré contesta, alegando que o Autor não laborava em área

de risco ou exposto a agentes insalubres e que foram fornecidos

EPI’s.

 Realizada a perícia técnica (laudo de fls. 1218/1248, com

esclarecimentos às fls. 1347/1368), o perito concluiu nos termos a

seguir transcritos (fls. 1248/1249):

“CONCLUSÃO

Com base na inspeção realizada, nas informações recebidas e

nas disposições das NR-15, 16 e seus Anexos, NR-20, ambas

as redações dadas pela Portaria 3.214, de 08/06/1978 e pelo

Decreto 93412/86, conclui o Perito:

INSALUBRIDADE

Agente Físico: RUÍDO

 As atividades exercidas pelo Reclamante não são ensejadoras

de Insalubridade, uma vez que as exposições ao agente Físico

RUÍDO se encontram abaixo do Limite de Tolerância (LT)

estabelecido no Anexo 01, da NR-15, redação dada pela

Portaria 3214/78.

(...)

Agente Físico: VIBRAÇÃO

 As atividades exercidas pelo Reclamante são ensejadoras de

Insalubridade em grau médio, uma vez que as exposições ao

agente físico VIBRAÇÃO se encontram acima do Limite de

Tolerância (LT) estabelecido no Anexo 8, da NR-15, redação

dada pela Portaria 3214/78.

(...)

PERICULOSIDADE

A g e n t e :  I N F L A M Á V E L  L Í Q U I D O  –  Ó L E O  D I E S E L

A B A S T E C I M E N T O  P O S T O

 As atividades exercidas pelo Reclamante não são ensejadoras

de Periculosidade, uma vez que o mesmo não permanecia em

área de risco durante o abastecimento dos equipamentos por

ele operados, segundo a NR-16, Anexo 2, redação dada pela

Portaria 3.214 de 08/06/1978.

TANQUE DE ÓLEO DIESEL DE CONSUMO DO EQUIPAMENTO

 As atividades exercidas pelo Reclamante não são ensejadoras

de Periculosidade, uma vez que, as quantidades contidas nos

t a n q u e s  d e  c o n s u m o  p r ó p r i o  d o  e q u i p a m e n t o

(independentemente de sua quantidade) não são consideradas

periculosas nos moldes do item 16.6.1 e subitem 16.6.1.1, da

NR-16, redação dada pela Portaria 3214/78.

(...)”(Grifei)

 Relativamente à periculosidade, o Perito esclareceu ao

reclamante às fls. 11347/1348:

 “Segundo o apurado durante os trabalhos periciais, o

Reclamante exercia a condução de equipamento tipo caminhão

fora de estrada, o qual possui 01 (um) tanque de combustível,

sendo este com capacidade de 1150 (um mil cento e cinquenta)

litros de combustível, este destinado ao próprio consumo do

equipamento.”.

 (…)

 As quantidades de combustível contidas nos tanques de

consumo próprio do equipamento (independentemente de sua

quantidade) não são consideradas periculosas nos moldes do

item 16.6.1 e subitem 16.6.1.1, da NR-16, redação dada pela

Portaria 3214/78.” (Grifei)

 Quanto ao agente vibração no caminhão fora de estrada, o

perito esclareceu à reclamada que “utilizou-se das quantificações

realizadas no processo RT 10428- 73.2019.5.03.0064, onde ficou

constatado ser a condição mais representativa, pois a

mina se encontrava em plena operação”, esclarecendo, ainda,

que “a Mina na qual laborou o Reclamante não possui mais a

operação de usina, bem como de mina (lavra), estando a

unidade paralisada, não havendo a movimentação de minério,

onde os equipamentos de mina se encontram hibernados – fora

de operação, estando a atmosfera de labor do Reclamante

totalmente alterada / descaracterizada”. (fls. 1348).

 Sobre a calibração do aparelho de medição, o perito

ressaltou à reclamada que “A calibração não apresentou

alteração em relação a calibragem inicial. O equipamento ainda

ficou à disposição das pessoas que acompanharam os

trabalhos periciais para verificação dos parâmetros que o

julgasse necessário.”(fls. 1363) e, sobre o tempo de medição da

vibração, disse que “a duração da medição foi representativa

das condições reais da exposição ocupacional do Reclamante,

cobrindo todas as condições operacionais habituais e

rotineiras que envolvem o Reclamante no exercício de suas

funções, atendendo aos requisitos da NHO-09 da

Fundacentro.”(fls. 1364).

 Embora o juiz não esteja adstrito ao laudo (inteligência do

art. 479 do NCPC), a decisão judicial contrária à manifestação

técnica do Experté possível apenas quando existam nos autos

outros elementos e fatos provados que fundamentem tal

entendimento, o que não é o caso dos autos.

 Neste contexto, as conclusões do perito não foram

destituídas em bases técnicas por nenhuma das partes, motivo por

que devem ser adotadas como razão de decidir. Registra-se que as

demais provas técnicas colacionadas pelos litigantes sobre

apuração de periculosidade/insalubridade não são suficientes para

infirmar o laudo oficial, pois não há elementos nos autos que

confirmem que as realidades fáticas descritas nas citadas perícias

sejam idênticas àquela vivenciada pelo autor.
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 Por todo o exposto, condenoa reclamada a pagar ao autor

o adicional de insalubridade durante o período contratual não

prescrito, em grau médio correspondente a 20% do piso salarial

estabelecido nos Acordos Coletivos (de acordo com a cláusula

terceira do ACT de 2018/2019, nos termos do art. 7°, incisos XIV e

XXVI da CR/88) e, naausência de normas coletivas, a base de

cálculo será o salário-mínimo (Súmula n. 46 do e. TRT/3ª Região),

com reflexos da parcela em 13ºs salários, férias + 1/3, FGTS + 40%

do período.

 Sendo mensal a base de cálculo do adicional de

insalubridade, não há reflexos em repousos semanais remunerados,

porque já abrangidos na remuneração mensal (OJ 103 da SDI-1 do

C. TST).

 Diante da conclusão pericial a respeito, julgo improcedente o

pedido de pagamento de adicional de periculosidade e reflexos.

 Após o trânsito em julgado desta decisão, no prazo de 08

(oito) dias, contados da respectiva intimação, determino que a Ré

entregue, diretamente aos procuradores da Parte Autora, mediante

recibo, nova versão do PPP, observadas as retificações pertinentes,

em estrita conformidade com o laudo pericial, considerando-se todo

o período descrito no laudo, ante a ausência de prescrição nesse

aspecto, sob pena de multa diária a ser fixada.

 HORAS EXTRAS ALÉM DA 6ª/8ª/11ª DIÁRIA. MINUTOS

ANTERIORES E POSTERIORES ÀS JORNADAS DE TRABALHO.

MINUTOS RESIDUAIS (ART. 58 DA CLT)

 Alega o autor que no período imprescrito trabalhou na Mina

de Água Limpa e Brucutu em turno de revezamento de 6horas, das

6:45/13horas, 12:45/19horas, 18:45/01:00hora e de 0:45/7horas, e

de 12horas, das 18:45 às 07horas, diariamente essas jornadas

eram antecedidas em média 10/15 minutos (tinha que aguardar

para registrar o ponto) e estendidas em 30/40 minutos da jornada

contratual, inclusive aos sábados, domingos e feriados quando

laborados (devido ao aguardo do ônibus que fazia a baldeação e o

embarque dos demais funcionários, da inspeção em seus pertences

- bolsa, mochila - pela segurança patrimonial da ré), não

compensando e nem recebendo por essas horas.

 Acrescenta que os minutos residuais também não eram

pagos e/ou compensados pela reclamada, mesmo que excedentes

à tolerância legal prevista no § 1º ao artigo 58 da CLT.

 Sustenta que a reclamada, a partir de março/abril de 2020,

passou a proibir o registro do início e do término da jornada, no

entanto, a dinâmica continuou a ser a mesma de antes.

 Argumenta, ainda, que a prestação de horas extras

descaracteriza o sistema de escalas de 12 (doze) horas e a

compensação de horas, alegando que essas compensações, na

maioria das vezes, ocorriam de maneira súbita e até mesmo no

meio da jornada.

 Pleiteia as horas extras laboradas para além da 6ª/8ª/11ª

diária, incluindo o tempo à disposição antes e após o trabalho,

inclusive no período em que foi proibido o registro de jornada, além

dos minutos residuais que ultrapassam os dez minutos diários

(inclusive, uma média de 10 minutos residuais nos períodos em que

não registrados os pontos).

 A reclamada contesta, afirmando que eventual hora extra

praticada pelo reclamante está devidamente lançada no controle de

jornada e paga ou compensada na forma da lei e dos Acordos

Coletivos e que, em nenhum momento o autor era obrigado a

chegar ao local de trabalho e permanecer à sua disposição minutos

antes do início ou após o término de sua jornada de trabalho.

 Acrescenta também que “a ausência de registro do ponto

durante o período de pandemia (a partir de abril de 2020), ficou

sendo uma faculdade do empregado, houve alteração na

jornada de trabalho do reclamante que seguiu os horários pré-

determinados no cabeçalho do cartão de ponto e recebeu

normalmente pelos referidos dias. Eventual hora extra, porém,

fora lançada no cartão de ponto.”

 Os controles de ponto juntados aos autos (fls. 280/299)

gozam de presunção relativa de veracidade e somente devem ser

desconstituídos mediante outro meio idôneo, ônus da parte autora,

nos termos dos art. 818, I, da CLT. Eles devem ser considerados

válidos como meio de prova, uma vez que não consignam registros

simétricos dos horários de labor, apresentando jornada variável e

contendo, inclusive, registros de horas extras.

 Nesse contexto, a credibilidade dos espelhos de ponto

trazidos aos autos somente poderia ser afastada por robusta prova

em sentido contrário, o que não foi levado a efeito pelo reclamante.

 Dessa forma, o ponto colacionado aos autos (fls. 280/299)é

válido, exceto nos períodos em que não houve o registro dos

horários de entrada e saída, constando “Falta – Trabalho Interno –

Plano Crise” (nos diversos períodos a partir de 13/04/2020),haja

vista constituir obrigação do empregador apresentar os controles de

ponto registrados nos termos da legislação pertinente, não o

fazendo, quanto ao aspecto.

 Quanto às jornadas inscritas nos pontos, identificados

períodos em que o autor laborou em jornadas de 6 horas, de 8

horas e de 11 horas.

 Em que pese válidos os controles de ponto nos termos

acima definidos, vejo, a exemplo do dia 01/01/2019 a 07/02/2019 (fl.

282) que houve o registro de horas extras sem as respectivas

quitações (vide contracheque de fls. 309/310), do que, extraio,
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serem devidas horas extras registradas ao reclamante.

 Quanto ao período em que o ponto não foi registrado,

constando “Falta - Trabalho Interno - Plano Crise”, não tendo havido

alteração da rotina de trabalho, notadamente quanto aos horários

de chegada e saída, fixo que o tempo de horas extras praticado

pelo obreiro deve corresponder à média do que era praticado nos

períodos em que registrados os pontos, considerando-se os últimos

seis meses.

 Relativamente à descaracterização do regime de

compensação de jornada, destaco que o artigo 59-B, parágrafo

único, da CLT prevê que a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas.

 Diante do exposto, condeno a parte reclamada ao

pagamento das horas extras excedentes à 6ª, à 8ª e à 11ª hora

trabalhada, conforme registrado nos controles de ponto, durante o

período contratual não prescrito, com reflexos em RSR’s, 13ºs

Salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%, devendo a apuração referente

aos períodos em que não registrados os pontos (com registro

“TRABALHO INTERNO - PLANO CRISE”, independentemente se o

turno foi de 6, 8 ou de 11 horas), ter como base a média do

somatório de todas as horas extras identificadas nos outros

períodos em que os pontos foram registrados (exceto as relativas à

supressão do intervalo intrajornada, caso deferidas) nos períodos

em que os controles de ponto foram registrados, fixados como

referência. 

 Para evitar enriquecimento sem causa, determino a dedução

das parcelas pagas ao mesmo título das horas extras aqui

deferidas.

 Quanto aos minutos residuais, verifico pela análise dos

cartões de ponto que, de fato, os minutos ali registrados não foram

computados na jornada, mesmo quando excedentes de 5 minutos

na entrada e na saída ou a 10 minutos no total. A título de exemplo,

cito o ocorrido no dia 28/01/2019, em que o autor registrou a

entrada às 06:37h e encerrou a jornada às 13:10, computando um

total de 18 minutos extras, mas nada foi considerado para fins de

pagamento.

 Nesse compasso, defiroo pagamento de minutos residuais

definidos no § 1º do art. 58 da CLT (que excederem a 5 na entrada

e na saída ou a 10 minutos no total) como extras, conforme se

apurar pela análise dos cartões de ponto juntados aos autos e, no

período em que não houve registro do ponto em razão da

pandemia, pela média dos valores apurados quando registrados os

pontos (últimos seis meses), com reflexos em RSR’s, férias + 1/3,

13° salários e FGTS + 40% do período.

 No que se refere ao alegado tempo à disposição

concernente a chegadas antecipadas e saídas posteriores em

decorrência do aguardo dos outros empregados para a saída do

ônibus, inicialmente, cumpre observar que, até 10/11/2017, o tempo

utilizado pelo empregado entre a portaria da empresa e o efetivo

local de trabalho era considerado tempo à disposição do

empregador, sendo irrelevantes as atividades realizadas pelo

trabalhador no período em comento (troca de uniforme, recebimento

de EPIs, deslocamento, etc).

 Conforme parâmetros de aplicação das alterações

promovidas pela Lei 13.467/17, expostos em tópico próprio, entendo

que, no particular, não se aplicam ao contrato de trabalho do autor

as disposições contidas no art. 4º, §2º, da CLT, sob pena de

violação ao princípio da irredutibilidade salarial, visto que, para o

autor, os minutos residuais não registrados até 10/11/2017

deveriam compor o seu salário em sentido amplo.

 De todo modo, ainda que se considerasse aplicáveis as

novas disposições do art. 4º, §2º, da CLT, pelas particularidades do

caso, o tempo que o reclamante despendia em atividades entre o

desembarque e o registro de ponto e vice-versa devem ser incluídos

na jornada como tempo à disposição.

 Isso porque, segundo estabelece expressamente o citado

dispositivo legal, somente não caracteriza tempo à disposição do

empregador quando o empregado permanece, por escolha própria,

nas dependências da empresa exercendo atividades particulares.

 No presente caso, entretanto, é fato incontroverso que o

transporte para ida e retorno ao trabalho era fornecido pela ré, a

quem competia definir os horários de chegada e partida dos ônibus,

de acordo com a sua conveniência para a organização da sua

atividade econômica.

 Não se pode dizer, portanto, que do momento em que o

empregado passava pela portaria, sendo transportado por ônibus

por ela fornecido, até o registro de ponto, assim como do momento

de registro de término da jornada até a saída pela portaria no

transporte fornecido pela ré, o trabalhador tenha permanecido em

suas dependências por escolha própria.

 O tempo aguardando pelo início da jornada e, ao final, pela

saída dos ônibus decorre de conveniência da empregadora e não

de livre decisão do autor. Assim, tanto antes quanto após a Reforma

Trabalhista, esse interregno insere-se na jornada de trabalho para

fins de pagamento de horas extras.

 No caso dos autos, a primeira testemunha ouvida a rogo do

autor informou que “depois de passarem portaria demoravam de

15 a 20 minutos para registrar o ponto; na saída, depois de

baterem o ponto, tinham que aguardar de 20 a 30 minutos para

aguardar o baldeio dos ônibus que vinham de outras cidades”.

 A segunda testemunha autoral afirmou que “da portaria até
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registrar o ponto gastavam 15 a 20 minutos; na saída,

registravam o ponto e aguardavam 20 minutos até sair”.

 Por fim, a testemunha arrolada pela ré disse que “da

portaria até o prédio da lavra gasta-se de 15 a 20 minutos e

cartão era liberado a partir de hora e 35; quando chegavam já

podiam registrar, sendo que dia ou outro precisavam aguardar

um pouco para registrar; depois da pandemia, pararam de

registrar a jornada, mas a rotina é mesma; na saída, um ônibus

recolhe todos na frente de serviço 10 minutos antes do término

do turno; o deslocamento do prédio da lavra até a portaria era

pago; o ônibus sai hora e 10, na saída; o depoente também ia

de ônibus; na saída, gasta-se em média de 15 a 20 minutos do

prédio da lavra até a portaria”.

 Conforme se verifica, a prova oral demonstra a existência de

minutos anteriores e posteriores ao registro do ponto.

 Nesse contexto e, considerando os inúmeros processos

nessa comarca, que envolvem esse tema e a mesma reclamada,

nos quais essa Magistrada tem identificado a existência de

chegadas anteriores e saídas após o término da jornada, sem o

respectivo registro, para fins de liquidação do julgado e com base

no critério da razoabilidade, arbitro que o reclamante chegava à

sede da empresa com antecedência de 20 minutos e, após o

registro do ponto, aguardava por mais 25 minutos para a saída da

ré.

 Assim sendo, condeno a reclamada ao pagamento de 45

minutos por dia de trabalho como extra, referente ao tempo

antecedente e subsequente às jornadas sem o respectivo registro,

por todo o período não prescrito do pacto laboral, inclusive naqueles

em que não registrados os pontos, com reflexos, em face da

habitualidade, em RSR’s, 13ºs salários, férias + 1/3, e FGTS + 40%.

 Indevidos reflexos em adicional de insalubridade, tendo em

vista que calculado sobre o piso da categoria, assim como no

adicional de periculosidade, já que este, sequer foi reconhecido o

direito a essa parcela.

 Em todos os casos, indevidos, também, os reflexos em

horas extras, sob pena de bis in idem.

 Destaco, também, que, das horas extras deferidas, não há

parcelas quitadas ao mesmo título a deduzir, haja vista que elas se

referem apenas aos interstícios não registrados nos controles de

ponto e aos minutos residuais não computados na jornada.

 Para os cálculos das horas extras aqui deferidas deverão

ser usados os seguintes parâmetros, no que couber: período não

prescrito; dias efetivamente trabalhados, deduzidos os períodos de

afastamentos e férias fruídas; base de cálculo composta por todas

as parcelas de natureza salarial (Súmula 264 do C. TST); evolução

salarial do autor; adicional legal (art. 59 da CLT) ou normativo, o

que for mais benéfico; hora ficta noturna; divisor 180, nas jornadas

de 6 horas diárias, ou divisor 200, nas jornadas de 8 horas e 11

horas diárias - de acordo com a ficha funcional do autor (fl. 273).

 INTERVALO INTRAJORNADA

 O autor pleiteia o pagamento de horas extras pela

sonegação dos intervalos intrajornadas.

 A reclamada refuta as alegações autorais.

 O relatório do controle eletrônico de ponto demonstra que as

jornadas contratuais do autor eram de 6, 8 e 11 horas diárias, tendo

ele praticado labor extraordinário, além de expressarem a pré-

assinalação dos intervalos intrajornada, na forma do art. 74, § 2º, da

CLT.  Dessa forma, é da Parte Reclamante o ônus de provar

que os registros não correspondem à realidade, pois fato

constitutivo do direito. Nesse sentido:

 “INTERVALO INTRAJORNADA. CARTÕES DE PONTO PRÉ

-ASSINALADOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 74, § 2º DA CLT. O

artigo 74, § 2º, da CLT, autoriza a pré-assinalação dos cartões

de ponto no que se refere ao período de repouso e

alimentação. Desse modo, recai sobre a reclamante o ônus de

provar que a fruição de tal intervalo não ocorria de maneira

regular. Não se desincumbindo de tal dever, há que se rejeitar

as alegações autorais.”(TRT da 3.ª Região; PJe: 0012417-

30.2016.5.03.0029 (RO); Disponibilização: 15/07/2020; Órgão

Julgador: Sétima Turma; Relator: Convocado Marcio José

Zebende).

 Vejamos a dilação probatória a respeito:

 A primeira testemunha arrolada pelo autor disse que “no

turno de 6h, não faziam o intervalo; faziam o lanche no

intervalo dos carregamentos, mas sem descer do equipamento;

no turno de 12h, faziam intervalo menor de 1 hora, pois tinham

que voltar para o equipamento antes disso; não pode sair no

horário de intervalo, não pode andar a pé, nem de veículo

próprio”.

 No mesmo sentido, afirmou a segunda testemunha autoral

que “no turno de 6h, não faziam intervalo, alimentando na área;

no turno de 12h, não conseguiam fazer uma hora de intervalo,

voltando antes; não podiam sair da área da vale no intervalo;”.

 Ao seu passo, a testemunha indicada pela ré disse que “no

turno de 12 h, tinham intervalo de uma hora para almoço ou

janta e mais 15 minutos para lanche; como faziam revezamento

para a refeição, nem sempre faziam intervalos juntos; há

ônibus para irem fazer o intervalo no restaurante;”.

 No caso, o depoimento da testemunha indicada pela ré não

convenceu a esta Magistrada de que o autor usufruía o intervalo de

1 hora nas jornadas de 12horas, haja vista ter afirmado que “nem
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sempre faziam intervalos juntos”, além de não ter sido claro e

objetivo quanto ao autor, os dias em que, porventura faziam o

intervalo juntos. Foi genérico, afirmando que “tinham um intervalo

de 1 hora” e não que o autor efetivamente, usufruía esse intervalo. 

 Assim, a prova oral apresentada pelo reclamante convenceu

que, nos turnos de trabalho de jornadas contratuais de 6 horas o

autor não usufruía o intervalo de 15 minutos e, nos turnos de 12

horas também não gozava integralmente do intervalo.

 Observo que as testemunhas nada falaram sobre os

intervalos nas jornadas de 8 horas, pelo que, entendo não provada

a alegação autoral. Nesse aspecto, julgo improcedente o pedido

quando as jornadas do autor eram de 8 horas diárias.

 Noutro norte, reputo que durante os períodos em que o

contrato de trabalho era de 6 horas diárias, o autor não usufruía o

intervalo de 15 minutos destinados às jornadas limitadas à 6ª hora

diária e, quando ultrapassadas essas jornadas, ele não usufruía o

direito a 1 hora de intervalo.

 Ressalto que, em se tratando de contrato pactuado antes da

vigência da Lei 13.467/2017, o trabalho realizado no tempo

destinado ao descanso e refeição deve ser remunerado como hora

extra, na forma do artigo 71, § 4º, da CLT (hora + adicional),

levando em conta que está sendo remunerado o tempo de

descanso não usufruído, independente de ter extrapolado ou não a

jornada diária, sendo devida uma hora extra a tal título (e não o

período remanescente), conforme Súmula 437 do TST.

 Sendo assim, defiro o pedido de pagamento de 15 minutos

referentes à supressão do intervalo intrajornada, durante o período

contratual não prescrito em que as jornadas eram de 6 horas,

quando não ultrapassadas tais jornadas e, nesse mesmo período de

jornadas de 6 horas diárias quando ultrapassadas, assim como nas

jornadas de 11 horas, defiro o pagamento de 1 hora diária,

acrescido do adicional convencional ou legal, o que for mais

benéfico, com reflexos, dada a habitualidade, em RSR, férias

integrais + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%, com exceção das férias

indenizadas, que não refletem no FGTS, em decorrência da sua

natureza indenizatória, nos termos da OJ 195 da SDI-I do TST.

 Indevidos reflexos em adicional de insalubridade, tendo em

vista que calculado sobre o piso da categoria e incabíveis reflexos

em adicional de periculosidade, tendo em vista que não foi

reconhecido o direito a essa parcela.

 Repiso que não se aplica ao reclamante a nova redação do

art. 71 da CLT, atribuída pela Lei 13.467/17, seja quanto à natureza

indenizatória da parcela, seja quanto à limitação ao período não

fruído, sob pena de violação do princípio da irredutibilidade salarial.

 Em liquidação deverão ser aplicados os mesmos parâmetros

definidos para o pagamento das horas extras deferidas neste

comando, no que couber.

 ADICIONAL NOTURNO. HORAS EM PRORROGAÇÃO.

HORA FICTA NOTURNA

 O reclamante pleiteia a condenação da reclamada ao

pagamento do adicional noturno e da hora ficta noturna, inclusive

após as 5 horas e reflexos nos cálculos das horas extras pagas e

não pagas, férias integrais + 1/3; 13º salários; FGTS + 40%, durante

todo o período; INSS; Adicional de Insalubridade e periculosidade.

 A reclamada argumenta que pagou o adicional noturno nos

termos dos acordos coletivos. Diz que o adicional noturno

convencional incide apenas sobre a jornada cumprida entre 22h e

5h.

 As cláusulas relativas ao adicional noturno definidas nos

acordos anteriores ao ACT 2018/2019, apenas traziam a definição

do horário noturno, conforme previsto no art. 73 da CLT, sem

qualquer previsão de não pagamento do adicional em caso de

prorrogação da hora noturna (vide, por ex, cláusula nona do ACT

2017/2018 – fls. 674). A partir do ACT de 2018/2019 passou a

existir disposição expressa no sentido de limitar o pagamento do

adicional noturno ao interregno das 22h às 5h (vide cláusula oitava

do ACT 2018/2019 - fls. 697).

 Dessa forma, considerando que somente a partir do ACT de

2018/2019 houve limitação do pagamento do adicional noturno

apenas entre 22h às 5h, é devido o adicional noturno relativo ao

período em prorrogação a contar das 5h, aos empregados da ré,

nos períodos que antecedem o ACT 2018/2019.

 O percentual a ser aplicado deve ser de 20%, haja vista que

os instrumentos coletivos de trabalho deixam claro que o percentual

de 65% teria a finalidade de compensar o trabalhador pela não

aplicação da hora ficta noturna, quando no labor de 22h às 05h, e

não em sua prorrogação.

 Destaco que a incidência do adicional noturno sobre as

horas laboradas a partir das 5h, em caso de jornada mista, é

expressa na Súmula 29 deste Regional e na Tese Jurídica

Prevalecente nº 21 deste Regional.

 Além disso, não obstante o entendimento consubstanciado

na Súmula 60, II, do C.TST quanto à necessidade de que a jornada

tenha sido cumprida integralmente no período noturno, o C.TST já

vem entendendo em sentido diverso, de modo que, quando há

extensão das atividades para depois das 5h, ainda que o tempo de

serviço não seja cumprido integralmente no período noturno, será

devido o adicional em decorrência das horas laboradas após o

período noturno. Ou seja, em havendo prevalência do trabalho

noturno, a jornada mista não afasta o direito ao adicional noturno
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em decorrência das horas em prorrogação.

 Nesse sentido, segue jurisprudência do C. TST:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL NOTURNO.

PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO. JORNADA MISTA.

“Cumprida integralmente a jornada no período noturno e

prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas

prorrogadas. Exegese do artigo 73, § 5º, da CLT” (Súmula n.º

60, item II, do Tribunal Superior do Trabalho). Referido

entendimento aplica-se à jornada mista, quando esta tem início

pouco após as 22h e se encerra após as 5h da manhã, como no

caso em apreço. Revelando a decisão recorrida sintonia com a

jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, não

se habilita a conhecimento o recurso de revista, nos termos do

artigo 896, § 7º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo

de Instrumento conhecido e não provido” (AIRR-2199-

79.2012.5.03.0029, Relator Desembargador Convocado Marcelo

Lamego Pertence, 1ª Turma, DEJT 07/10/2016).

 Entretanto, a partir do ACT de 2018/2019, tem-se como

válido o ajuste realizado voluntariamente entre a ré e o Sindicato

representativo da categoria profissional do demandante.

 Destacam-se, nesse sentido, os princípios da autonomia da

negociação coletiva e da adequação setorial negociada, dados pela

Lei 13.467/2017, com vigência a partir de 11/11/2017, que

introduziu expressamente na CLT a regra da prevalência do

negociado sobre o legislado (art. 611-A).

 Ante o exposto, condeno a ré a pagar ao reclamante, no

período não prescrito até 31/10/2018 (termo da vigência do ACT

2017/2018), o adicional noturno pelas horas em prorrogação a

contar das 05h, conforme se apurar em liquidação de sentença,

com base nos horários registrados nos controles de ponto, com o

percentual previsto em lei, ou seja, 20%, incidente sobre a hora em

prorrogação.

 Pela habitualidade, julgo procedentes os reflexos em horas

extras noturnas pagas, 13º salários, férias + 1/3, FGTS+40% do

período.

 Indevidos reflexos em adicional de insalubridade, tendo em

vista que calculado sobre o piso da categoria e incabíveis reflexos

em adicional de periculosidade, tendo em vista que sequer foi

reconhecido o direito a essa parcela.

 Em liquidação, serão observados os seguintes parâmetros:

evolução salarial; base de cálculo composta por todas as parcelas

de natureza salarial (Súmula 264 do C. TST); divisor 180 (nas

jornadas de 6 horas diárias) ou 200 (nas jornadas de 8h e de 11

horas diárias de acordo com a ficha funcional do autor, fl. 273); e

exclusão dos períodos de férias e demais afastamentos

comprovados.

 Tendo em vista que o acordo coletivo firmado entre as

partes prevê percentual superior para fins de compensação da

redução ficta entre 22h e 5h, não abrangendo as horas em

prorrogação, defiro, ainda, o pagamento como extras de 7,5

minutos, por hora trabalhada em prorrogação ao horário noturno, no

período imprescrito até 31/10/2018, considerando a redução ficta da

hora noturna prevista no art. 73, §1º e §5º, da CLT, com reflexos em

RSR, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

 Indevidos demais reflexos, em razão dos fundamentos já

expostos.

 BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

 Diante do expresso requerimento constante na inicial e da

declaração contida à fl. 26, sem prova em contrário, concedo à

parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 Registro ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput, e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado e que, portanto, não podem ter sua aplicação

afastada dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua maioria

trabalhadores, nos termos dos arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015.

Nesse sentido, a Súmula 463 do C. TST.

 HONORÁRIOS PERICIAIS

 Sucumbente a ré na pretensão objeto da perícia, competirá

a ela o pagamento dos honorários devidos ao perito, no importe de

R$2.000,00, que deverão ser atualizados em conformidade com a

OJ 198, da SDI-I, do TST.

 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

 Considerando-se a procedência parcial da demanda, serão

devidos aos advogados do autor honorários advocatícios, fixados à

razão de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

nos termos do art. 791-A, da CLT, e observados os parâmetros do

parágrafo 2º, do referido dispositivo.

 Também se mostram devidos honorários advocatícios aos

patronos da reclamada, nos termos do art. 791-A, par. 3º, da CLT,

arbitrados em 10% do valor dos pedidos cuja improcedência foi

reconhecida, conforme se verificar em liquidação de sentença, fase
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em que deverá ser efetuado cálculo das pretensão julgadas

improcedentes, tão somente para se extrair base de cálculo dos

honorários aqui arbitrados.

 Sendo o autor beneficiário da justiça gratuita, incide, na

hipótese, a regra constitucional prevista no art. 5º, LXXIV, com força

de cláusula pétrea, e representativa de direito fundamental. In literis:

 “Art. 5º, LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”

 Neste sentido, o art. 791-A, parágrafo 4º, da CLT, com

redação confer ida pela le i  13.467/2017, fo i  declarado

inconstitucional, conforme entendimento firmado pelo STF no

julgamento da ADI 5766.

 Por conseguinte, a exigibil idade dos honorários

permanecerá suspensa, nos termos do art. 98, §3º, do CPC, tendo

em vista que a presente condenação não é capaz de, por si só,

alterar a condição econômica do reclamante.

 JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

 A correção monetária deve incidir a partir do primeiro dia útil

do mês subsequente ao da prestação de serviços, na forma da

Súmula 381 do TST.

Quanto ao índice a ser utilizado, o STF julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade e as ações

declaratórias de constitucionalidade (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,

ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em

18.12.2020), para “conferir interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Ainda na referida decisão, os efeitos foram modulados, firmando-se

o entendimento de que:

“(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que

estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente

de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal)

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade

de título judicial fundado em interpretação contrária ao

posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º,

do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo

sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em

julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideraA Excelsa Corte, ao julgar os embargos

declaratórios nos autos dos referidos processos, em 22/10/2021,

estabeleceu “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”.

Assim, considerando a eficácia erga omnes e o efeito da decisão

proferida, determino a aplicação do IPCA-e, a partir do dia primeiro

do mês subsequente à prestação de serviços para as parcelas

salariais pagas mensalmente ou do vencimento da obrigação

(Súmula 381 do TST) e juros, nos termos do art. 39, caput, da Lei

8.177/91. A partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa SELIC,

conforme decisão do STF nas ADCs 58 e 59, acima mencionada.

 RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

 A parte reclamada deverá proceder ao recolhimento do

Imposto de Renda, se existente, na forma determinada pelo art. 46

da Lei nº 8.541/1992, observado o disposto no art. 404 do CC/02 e

na OJ 400 da SDI-1 do TST, bem como no art. 12-A da Lei

7.713/1988, com a redação dada pela Lei nº 12.350/2010 (Súmula

368, II, do TST).

Deverá proceder, também, aos recolhimentos das contribuições

previdenciárias, autorizada a dedução da cota devida pela parte

autora, mediante comprovação nos autos, sob pena de execução

direta, pela quantia equivalente, conforme art. 114, VIII, da CR/88,

observando-se o limite do salário de contribuição e o regime de

competência, conforme art. 43 da Lei 8.212/1991, com a redação

alterada pela Medida Provisória 449/2008, posteriormente

convertida na Lei 11.941/2009, destacando-se que os juros e as

multas previstos na lei previdenciária serão de responsabilidade

exclusiva do empregador.
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 III – CONCLUSÃO

 Por todo o exposto, nos autos da ação trabalhista movida

por MARCILEY ARAÚJO DE OLIVEIRAem face de VALE S.A.:

 1. REJEITOas preliminares arguidas;

 2. ACOLHOa prescrição quinquenal, com fulcro no art. 7º,

XXIX, da Constituição Federal, declarando prescritos os efeitos

pecuniários das parcelas anteriores a 30/08/2018, extinguindo o

processo, com resolução de mérito, no particular, nos termos do

artigo 487, inciso II, do CPC;

 3. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados, para condenar a reclamada a pagar ao reclamante, as

seguintes parcelas:

 a) diferenças salariais mensais decorrentes da equiparação

salarial com Nerdiney Sinezio de Carvalho e Gustavo Henrique da

Silva, durante o período contratual não prescrito, observado mês a

mês o modelo com maior salário,com reflexos em horas extras

pagas, aviso prévio, 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS +

40%;

 b) adicional de insalubridade durante o período contratual

não prescrito, em grau médio correspondente a 20% do piso salarial

estabelecido nos Acordos Coletivos e, na ausência de normas

coletivas, a base de cálculo será o salário-mínimo, com reflexos da

parcela em 13ºs salários, férias + 1/3, FGTS + 40% do período;

 c) horas extras excedentes à 6ª, à 8ª e à 11ª hora

trabalhada, conforme registrado nos controles de ponto, durante o

período contratual não prescrito, com reflexos em RSR’s, 13ºs

Salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%, devendo a apuração referente

aos períodos em que não registrados os pontos (com registro

“TRABALHO INTERNO - PLANO CRISE”, independentemente se o

turno foi de 6, 8 ou de 11 horas), ter como base a média do

somatório de todas as horas extras identificadas nos outros

períodos em que os pontos foram registrados nos períodos em que

os controles de ponto foram registrados, fixados como referência. 

 d) minutos residuais definidos no § 1º do art. 58 da CLT (que

excederem a 5 na entrada e na saída ou a 10 minutos no total)

como extras, conforme se apurar pela análise dos cartões de ponto

juntados aos autos e, no período em que não houve registro do

ponto em razão da pandemia, pela média dos valores apurados

quando registrados os pontos, com reflexos em RSR’s, férias + 1/3,

13° salários e FGTS + 40% do período;

 e) 45 minutos por dia de trabalho como extra, referente ao

tempo antecedente e subsequente às jornadas, sem o respectivo

registro, por todo o período não prescrito do pacto laboral, inclusive

naqueles em que não registrados os pontos, com reflexos, em face

da habitualidade, em RSR’s, 13ºs salários, férias + 1/3, e FGTS +

40%;

 f) 15 minutos referentes à supressão do intervalo

intrajornada, durante o período contratual não prescrito em que as

jornadas eram de 6 horas, quando não ultrapassadas tais jornadas

e, nesse mesmo período de jornadas de 6 horas diárias quando

ultrapassadas, assim como nas jornadas de 11 horas, defiro o

pagamento de 1 hora diária, acrescido do adicional convencional ou

legal, o que for mais benéfico, com reflexos, dada a habitualidade,

em RSR, férias integrais + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%;

 g) no período não prescrito até 31/10/2018, o adicional

noturno pelas horas em prorrogação a contar das 05h, conforme se

apurar em liquidação de sentença, com base nos horários

registrados nos controles de ponto, com o percentual previsto em

lei, ou seja, 20%, incidente sobre a hora em prorrogação, com

reflexos em horas extras noturnas pagas, 13º salários, férias + 1/3,

FGTS+40% do período;

 h) 7,5 minutos, por hora trabalhada em prorrogação ao

horário noturno, no período não prescrito até 31/10/2018,

considerando a redução ficta da hora noturna prevista no art. 73,

§1º e §5º, da CLT, com reflexos em RSR, 13º salários, férias + 1/3 e

FGTS + 40%.

 Após o trânsito em julgado desta decisão, no prazo de 08

(oito) dias, contados da respectiva intimação, determino que a Ré

entregue, diretamente aos procuradores da Parte Autora, mediante

recibo, nova versão do PPP, observadas as retificações pertinentes,

em estrita conformidade com o laudo pericial, considerando-se todo

o período descrito no laudo, ante a ausência de prescrição nesse

aspecto, sob pena de multa diária a ser fixada.

 Autorizada a dedução dos valores quitados a idêntico título.

 Os valores serão apurados em regular liquidação de

sentença.

 Deferida a gratuidade judicial ao reclamante.

 Juros, correção monetária e recolhimentos previdenciários e

fiscais, na forma da fundamentação.

 Declaro, para os fins do art. 832, §3º, da CLT, que, das

parcelas objeto da condenação, possuem natureza salarial:

diferenças salariais mensais decorrentes da equiparação salarial,

adicional de insalubridade, horas extras (inclusive as relativas aos

minutos residuais, tempo à disposição, supressão do intervalo

intrajornada e não aplicação da hora ficta noturna); adicional

noturno; reflexos em RSR, férias fruídas e 13º salários.

 Honorários advocatícios, pela ré, em favor dos procuradores

do autor, fixados à razão de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, observada a TJP nº 4 do TRT3.

 Honorários advocatícios, pelo autor, ao patrono da ré,

arbitrados em 10% do valor dos pedidos cuja improcedência total

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9636
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

fora reconhecida nesta sentença (multa convencional), cuja

ex ig ib i l idade permanecerá  suspensa,  nos  te rmos da

fundamentação.

 Custas, pela reclamada, no importe de R$3.000,00

calculadas sobre R$150.000,00, valor arbitrado provisoriamente à

condenação.

 Intimem-se as partes.

 Cumpra-se.

 Nada mais.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

        PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

        Juíza do Trabalho Substituta

Notificação
Processo Nº 0001261-42.2013.5.03.0064

RECLAMANTE JOSE PAPA DOS REIS

RECLAMADO Belmont Mineracao Ltda.

Advogado Marcus Vinicius Lage Moreira(OAB:
014195MG)

Advogado Beatriz Martins da Costa Guerra(OAB:
096595MG)

Em razão da eliminação dos autos, informar dados bancários de

titularidade da empresa, no prazo de 05 dias, para fins de

levantamento de valor (R$ 2.769,80) ainda existente na conta

judicial n. 4045.042.01532022-9, sob pena de acesso ao sistema

SISBAJUD em busca de referidos dados.

Processo Nº ATOrd-0010966-15.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ef5799

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tratando-se de mera cópia da documentação de Id ddb7df2, exclua-

se o documento de Id dd385ec, esclarecendo-se ao sindicato-autor

que a juntada de elementos probatórios já anteriormente

apresentados causa tumulto no trâmite processual.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011043-24.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e826e

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tratando-se de mera cópia da documentação de Id 3d4a0d3, exclua

-se o documento de Id f654594, esclarecendo-se ao sindicato-autor

que a juntada de elementos probatórios já anteriormente
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apresentados causa tumulto no trâmite processual.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011006-94.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d504ef

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tratando-se de mera cópia da documentação de Id 44ff0ef, exclua-

se o documento de Id 30bbcea, esclarecendo-se ao sindicato-autor

que a juntada de elementos probatórios já anteriormente

apresentados causa tumulto no trâmite processual.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011053-68.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e06bf52

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Esclareça-se à parte ré que suas solicitações de aplicação da multa

por litigância de má-fé e de não consideração do teor da prova

emprestada apresentada pelo sindicato-autor serão apreciadas por

ocasião da prolação da sentença.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011008-64.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60f6425

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tratando-se de mera cópia da documentação de Id 49f1e4a, exclua-

se o documento de Id db322ac, esclarecendo-se ao sindicato-autor

que a juntada de elementos probatórios já anteriormente

apresentados causa tumulto no trâmite processual.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010007-10.2024.5.03.0064
AUTOR AMANDA LOPES ADRIANO

ADVOGADO MICHELLE COSTA NASCIMENTO
DUARTE(OAB: 218144/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA GOMES PEREIRA(OAB:
220490/MG)

RÉU DEDICA CARTAO DE BENEFICIOS
LTDA

ADVOGADO LUCAS THOMAZ AQUINO
CUNHA(OAB: 185835/MG)

ADVOGADO LUCIANO MENDES(OAB:
103141/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA LOPES ADRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c0da5d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista à parte autora da petição de Id 16b2ccb e

documentação que a acompanha, pelo prazo de 05 dias.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PAP-0010236-67.2024.5.03.0064
REQUERENTE ALEXANDER JUNIO ALVES DA

CRUZ

ADVOGADO ALINE FRANCIELE DE ALMEIDA
SORIANO(OAB: 349900/SP)

REQUERIDO STEEL LOG - COMERCIO,
LOGISTICA, TRANSPORTADORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER JUNIO ALVES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab9f095

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a parte requerente para, no prazo legal, impugnar à

exceção de incompetência apresentada pela parte requerida (Id

c6699d7).

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010223-68.2024.5.03.0064
AUTOR ALEXANDRO MARQUES MARTINS

ADVOGADO LEVI TARGA VIANNA(OAB:
220126/RJ)

RÉU DME-LATAM SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO MARQUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e6f07b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Para readequação de pauta, redesigno a audiência UNA VIRTUAL

para o dia 23/04/2024 às 15:30 horas, quando as partes deverão

participar, sob as penas do art. 844 da CLT.

O acesso à audiência virtual será pelo link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1monlevade

Intimem-se os l i t igantes, sendo a parte autora por seus

procuradores e a ré por mandado, a ser cumprido pelos meios

telemáticos disponíveis.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.
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    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010003-70.2024.5.03.0064
AUTOR JOSE ILSON DOS SANTOS

ADVOGADO BRAULIO LOUREIRO GOMES(OAB:
137133/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA AMARAL
COLODETTI(OAB: 122077/MG)

RÉU CONSORCIO RYSAM, C.RISE & LTD-
GRI-102

ADVOGADO MICHELY XAVIER SEVERIANO(OAB:
267716/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ab8ba0

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista da petição de Id bae630b e documento que a

acompanha à parte autora para ciência e manifestação, no prazo de

05 dias.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010446-65.2017.5.03.0064
AUTOR ROBERTO CELIO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO HUMBERTO TORRES DUARTE(OAB:
83199/MG)

ADVOGADO Cezer Lopes de Oliveira Junior(OAB:
113279/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

ADVOGADO CONRADO NOGUEIRA DA SILVA
CARRATO(OAB: 110713/MG)

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA
LINHARES(OAB: 159976/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO ELIDA TEMPONI MARQUES(OAB:
118440/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

TESTEMUNHA IVONETE SOUZA XAVIER

PERITO JOSE DECIO COTRIM JUNIOR

PERITO IZABELA FREITAS COELHO PENHA

PERITO JOSE DO CARMO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d02947

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da manifestação de Id 363f45d, concedo à reclamada o

prazo de 10 dias para quitar o débito, conforme decisão de Id

0c71309.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010027-98.2024.5.03.0064
AUTOR IVAN DO NASCIMENTO

ADVOGADO SALUS APARECIDO GOMES(OAB:
195011/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ebb052

proferido nos autos.

Vistos os autos.
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Dê-se vista às partes do laudo pericial anexado aos autos, pelo

prazo comum de 05 dias.

Intimem-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010027-98.2024.5.03.0064
AUTOR IVAN DO NASCIMENTO

ADVOGADO SALUS APARECIDO GOMES(OAB:
195011/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ebb052

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial anexado aos autos, pelo

prazo comum de 05 dias.

Intimem-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011336-02.2023.5.03.0029
AUTOR JOAO IZIDORIO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU STEEL LOG - COMERCIO,
LOGISTICA, TRANSPORTADORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO IZIDORIO DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 991cae2

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro à reclamada a dilação do prazo de mais 05 dias para cumprir

o determinado no despacho de Id d5b47df, conforme requerido.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010947-09.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7223a90

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tratando-se de mera cópia da documentação de Id c27bb79, exclua

-se o documento de Id ce5f08c, esclarecendo-se ao sindicato-autor

que a juntada de elementos probatórios já anteriormente

apresentados causa tumulto no trâmite processual.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010948-91.2023.5.03.0064
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AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO
FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO KAIO GUEDES BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 185534/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b86714e

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tratando-se de mera cópia da documentação de Id 92975d0, exclua

-se o documento de Id 7fec5ef, esclarecendo-se ao sindicato-autor

que a juntada de elementos probatórios já anteriormente

apresentados causa tumulto no trâmite processual.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010385-63.2024.5.03.0064
AUTOR LETICIA CARNEIRO GALBINO

VITALINO

ADVOGADO LUCAS DE VASCONCELOS
SOUZA(OAB: 218544/MG)

ADVOGADO GLEICILANE DAMACENO
ELEOTERIO(OAB: 225506/MG)

ADVOGADO TAIS NEVES PEREIRA(OAB:
226508/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CARNEIRO GALBINO VITALINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb86047

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Para a realização de audiência INICIAL VIRTUAL, designo o dia

25/04/2024 às 08:40 horas, quando as partes deverão participar,

sob as penas do art. 844 da CLT.

A audiência INICIAL ocorrerá de forma telepresencial, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, com base nos arts.

765 e 769 da CLT c/c arts. 6 e 236, § 3º, do CPC.

Esclareço que, para o acesso à sala de audiência telepresencial, as

partes, seus procuradores e as testemunhas deverão acessar, no

dia e horário designados para a audiência, o link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1monlevade

Intime-se a parte autora, por seus procuradores.

Notifique-se a reclamada.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010389-03.2024.5.03.0064
AUTOR VANIA LUZIA DO CARMO

ADVOGADO ALESSANDRO MOREIRA LIMA(OAB:
61813/MG)

ADVOGADO JONATHAN BRENNER DOMINGUES
RIBEIRO(OAB: 145503/MG)

RÉU INSTITUTO ENSINAR BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA LUZIA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1e5f4e

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Em sua peça exordial, o autor pleiteia a rescisão indireta de seu

contrato de trabalho, ao argumento de que a reclamada não está

cumprindo suas obrigações contratuais, com reiterados atrasos nos

depósitos do FGTS e ainda parcelas não depositadas na conta

vinculada do obreiro, com o pagamento de todas as parcelas que

aponta, além de solicitar, tutelarmente, a expedição de alvará
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judicial para saque dos valores do FGTS existentes em sua conta

vinculada.

De acordo com a nova sistemática da tutela provisória prevista no

CPC/2015, o Juiz poderá conceder a tutela de urgência de natureza

antecipada quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

Diante disso, cabe analisar se estão presentes esses requisitos no

caso vertente, considerando a causa de pedir exposta na petição

inicial.

No particular, para o deferimento da medida requerida, é necessário

averiguar se a situação fática descrita pelo autor se enquadra

mesmo nas hipóteses legais para o reconhecimento da rescisão

indireta. Entretanto, por ora, não há ainda como se caracterizar a

ruptura contratual, tal como pretendido pela parte autora.

Trata-se, pois, de questão que demanda atividade probatória mais

intensa, não sendo possível, em sede de cognição sumária, já se

concluir pela existência da probabilidade do direito do reclamante.

Por essas razões, indefiro a concessão da tutela pretendida.

Ultrapassada a questão, para a realização de audiência INICIAL

VIRTUAL, designo o dia 25/04/2024 às 08:25 horas, quando as

partes deverão participar, sob as penas do art. 844 da CLT.

A audiência INICIAL ocorrerá de forma telepresencial, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, com base nos arts.

765 e 769 da CLT c/c arts. 6 e 236, § 3º, do CPC.

Esclareço que, para o acesso à sala de audiência telepresencial, as

partes, seus procuradores e as testemunhas deverão acessar, no

dia e horário designados para a audiência, o link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1monlevade

Intime-se a parte autora, por seus procuradores.

Notifique-se a reclamada.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010666-24.2021.5.03.0064
AUTOR RODRIGO ANASTACIO VIEIRA

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHAVES
FERNANDES(OAB: 143031/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3965916

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada para apresentar os documentos solicitados

pela parte autora na petição de Id aea6c68, pelo prazo de 05 dias.

Cumprida a determinação supra, intime-se a parte autora para

apresentar seus cálculos no prazo de 08 dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010381-26.2024.5.03.0064
AUTOR EDUARDO DOMINGOS SANTOS

ADVOGADO Eduardo Moura Santana(OAB:
103407/MG)

RÉU MGSEG VIGILANCIA LTDA

RÉU FLORESTAL BIOFLOR S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DOMINGOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2039982

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Para a realização de audiência INICIAL VIRTUAL, designo o dia

25/04/2024, às 08:45 horas, quando as partes deverão participar,

sob as penas do art. 844 da CLT.

A audiência INICIAL ocorrerá de forma telepresencial, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, com base nos arts.

765 e 769 da CLT c/c arts. 6 e 236, § 3º, do CPC.
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Esclareço que, para o acesso à sala de audiência telepresencial, as

partes, seus procuradores e as testemunhas deverão acessar, no

dia e horário designados para a audiência, o link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1monlevade

Intime-se a parte autora, por seu procurador.

Notifiquem-se as reclamadas.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010702-32.2022.5.03.0064
AUTOR WESLEI ROGER PATROCINIO

ADVOGADO DAYANE SAMELA DA
FONSECA(OAB: 129042/MG)

ADVOGADO MARIA LUZIA SILVA(OAB:
127264/MG)

RÉU PRUMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA DULCE CRISOSTOMO DE
SOUZA(OAB: 129353/MG)

ADVOGADO Marcela da Silva Berto(OAB:
106039/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO EDER JUNIO MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

PENA CARVALHO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

PERITO ROSANA LUCIA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

  - PRUMO ENGENHARIA LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6693ad4

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I - RELATÓRIO

PRUMO ENGENHARIA EIRELI, executada, opôs Embargos à

Execução (ID. 4bee78d), conforme razões expendidas.

Manifestação do reclamante (ID. Abec775).

Esclarecimentos da perita (ID. 84514e6).

É o relatório, passo a DECIDIR.

II - FUNDAMENTAÇÃO

DA ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

Embargos à Execução.

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA

A parte embargante alega que houve violação do contraditório e

ampla defesa, sob a fundamentação de que não houve intimação

das partes para vista aos cálculos por ambas apresentadas.

Sem razão.

A concessão de vista às partes para impugnação dos cálculos, na

forma do art. 879, § 2º, da CLT, constitui mera faculdade atribuída

ao juiz da execução, tendo o contraditório sido garantido por meio

dos presentes embargos à execução.

Nesse sentido, não há o que se falar em cerceamento de defesa.

DO EXCESSO DA EXECUÇÃO

A Embargante alega incorreção nos cálculos, uma vez que não

houve a dedução/compensação dos valores comprovadamente

pagos a título de produção e reflexos.

Sem razão.

Instada a se manifestar, esclareceu a perita contábil:

‘’A perita está calculando as diferenças, ou seja, valores

impagos. Considerando que estamos liquidando DIFERENÇAS

IMPAGAS DE PRODUÇÃO os seus reflexos e repercussões não

tem abatimentos e/ou valores pagos sob os mesmos títulos,

justamente porque a origem dos reflexos é um principal

impago (diferenças).’’

Nesse sentido, entendo por bem esclarecidas as informações da

perita e julgo improcedentes os Embargos, no particular.

INSS EMPRESA –  DESONERAÇÃO DA FOLHA DE

PAGAMENTO –  RECOLHIMENTO DA CPBR

A Embargante alega que optou pela tributação sobre o faturamento

e não sobre as parcelas salariais. Nesse sentido, requer que não

seja calculado a cota parte patronal.

Sem razão.

Instada a se manifestar, esclareceu a perita contábil:

‘’Não há nos autos a comprovação através de documentos

contábeis que a empresa tem o benefício da desoneração. A

desoneração da folha substitui a contribuição previdenciária

patronal, de 20% sobre a folha de salários, por alíquotas de 1%
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a 4,5% sobre a receita bruta. Todavia, a empresa não junta nos

autos documentos que corroboram pagamentos sobre a receita

bruta referente as contribuições previdenciárias.’’

Nesse sentido, entendo por bem esclarecidas as informações da

perita e julgo improcedentes os Embargos, no particular.

III - DISPOSITIVO

Nesses termos, conheço dosEmbargosàexecuçãoapresentados e

julgo-osIMPROCEDENTES, tudo nos termos dos fundamentos

acima exarados. 

Custas, pela executada, no importe de R$44,26, nos termos do art.

789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

        PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010702-32.2022.5.03.0064
AUTOR WESLEI ROGER PATROCINIO

ADVOGADO DAYANE SAMELA DA
FONSECA(OAB: 129042/MG)

ADVOGADO MARIA LUZIA SILVA(OAB:
127264/MG)

RÉU PRUMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA DULCE CRISOSTOMO DE
SOUZA(OAB: 129353/MG)

ADVOGADO Marcela da Silva Berto(OAB:
106039/MG)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO EDER JUNIO MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

PENA CARVALHO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

PERITO ROSANA LUCIA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEI ROGER PATROCINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6693ad4

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I - RELATÓRIO

PRUMO ENGENHARIA EIRELI, executada, opôs Embargos à

Execução (ID. 4bee78d), conforme razões expendidas.

Manifestação do reclamante (ID. Abec775).

Esclarecimentos da perita (ID. 84514e6).

É o relatório, passo a DECIDIR.

II - FUNDAMENTAÇÃO

DA ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

Embargos à Execução.

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA

A parte embargante alega que houve violação do contraditório e

ampla defesa, sob a fundamentação de que não houve intimação

das partes para vista aos cálculos por ambas apresentadas.

Sem razão.

A concessão de vista às partes para impugnação dos cálculos, na

forma do art. 879, § 2º, da CLT, constitui mera faculdade atribuída

ao juiz da execução, tendo o contraditório sido garantido por meio

dos presentes embargos à execução.

Nesse sentido, não há o que se falar em cerceamento de defesa.

DO EXCESSO DA EXECUÇÃO

A Embargante alega incorreção nos cálculos, uma vez que não

houve a dedução/compensação dos valores comprovadamente

pagos a título de produção e reflexos.

Sem razão.

Instada a se manifestar, esclareceu a perita contábil:

‘’A perita está calculando as diferenças, ou seja, valores

impagos. Considerando que estamos liquidando DIFERENÇAS

IMPAGAS DE PRODUÇÃO os seus reflexos e repercussões não

tem abatimentos e/ou valores pagos sob os mesmos títulos,

justamente porque a origem dos reflexos é um principal

impago (diferenças).’’

Nesse sentido, entendo por bem esclarecidas as informações da

perita e julgo improcedentes os Embargos, no particular.

INSS EMPRESA –  DESONERAÇÃO DA FOLHA DE

PAGAMENTO –  RECOLHIMENTO DA CPBR

A Embargante alega que optou pela tributação sobre o faturamento

e não sobre as parcelas salariais. Nesse sentido, requer que não
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seja calculado a cota parte patronal.

Sem razão.

Instada a se manifestar, esclareceu a perita contábil:

‘’Não há nos autos a comprovação através de documentos

contábeis que a empresa tem o benefício da desoneração. A

desoneração da folha substitui a contribuição previdenciária

patronal, de 20% sobre a folha de salários, por alíquotas de 1%

a 4,5% sobre a receita bruta. Todavia, a empresa não junta nos

autos documentos que corroboram pagamentos sobre a receita

bruta referente as contribuições previdenciárias.’’

Nesse sentido, entendo por bem esclarecidas as informações da

perita e julgo improcedentes os Embargos, no particular.

III - DISPOSITIVO

Nesses termos, conheço dosEmbargosàexecuçãoapresentados e

julgo-osIMPROCEDENTES, tudo nos termos dos fundamentos

acima exarados. 

Custas, pela executada, no importe de R$44,26, nos termos do art.

789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

        PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010377-86.2024.5.03.0064
AUTOR GERALDO APARECIDO GOMES

ADVOGADO LIDIA DA LUZ VITOR(OAB:
216974/MG)

ADVOGADO DANIEL ROCHA MAIA(OAB:
194206/MG)

RÉU TELEBASE - SERVICOS BASICOS
EM TELECOMUNICACOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO APARECIDO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0395ead

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Compulsando este processo eletrônico na triagem inicial, verifica-se

que a parte autora não indicou os sócios-proprietários da ré no

tópico IV da exordial, além de sequer ter cadastrado tais pessoas

físicas no sistema PJe para comporem o polo passivo da presente

demanda, fato que, por si só, enseja o arquivamento da ação, a teor

do estipulado no art. 852-B, inciso II e § 1º, do texto celetista.

Não bastasse, constata-se, ainda, que, na fundamentação de sua

peça exordial (item IX), a parte autora constou a importância de R$

21.888,14 a título de honorários advocatícios, mas, no tópico

destinado aos pedidos e requerimentos (item X), atribuiu o valor de

R$ 500,00 ao pedido correspondente, o que também implica no

arquivamento da demanda, considerando o previsto no art. 852-B,

inciso I e § 1º, da CLT.

Por todas essas razões, extingo o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 852-B, incisos I e II, bem como § 1º, da

CLT.

Preenchidos os requisitos legais, defiro o benefício da justiça

gratuita.

Custas, pela parte autora, no importe de R$ 110,00, calculado sobre

R$ 5.500,00, valor dado à causa, dispensadas na forma da lei.

Intime-se a parte autora para ciência da decisão proferida,

esclarecendo-lhe que deverá ajuizar nova demanda suprindo as

questões processuais já apontadas e requerendo a prevenção

desta Vara.

Tudo cumprido e após o prazo legal, ao arquivo, com baixa na

distribuição.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

        PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010129-57.2023.5.03.0064
AUTOR CAMIRAM MOREIRA DOS SANTOS

NOVAIS

ADVOGADO DOUGLAS DE CASTRO ZILLE(OAB:
113305/MG)

RÉU RAYGNER TRANSPORT LOGISTIC
LTDA

ADVOGADO NILSON GONCALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 176507/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMIRAM MOREIRA DOS SANTOS NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9270dea

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Quitados todos os débitos, extingo a execução, nos termos do art.

924, II, do CPC e, por conseguinte, determino o arquivamento
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definitivo deste processo eletrônico.

Cientifiquem-se as partes.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

        PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010129-57.2023.5.03.0064
AUTOR CAMIRAM MOREIRA DOS SANTOS

NOVAIS

ADVOGADO DOUGLAS DE CASTRO ZILLE(OAB:
113305/MG)

RÉU RAYGNER TRANSPORT LOGISTIC
LTDA

ADVOGADO NILSON GONCALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 176507/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYGNER TRANSPORT LOGISTIC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9270dea

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Quitados todos os débitos, extingo a execução, nos termos do art.

924, II, do CPC e, por conseguinte, determino o arquivamento

definitivo deste processo eletrônico.

Cientifiquem-se as partes.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

        PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010458-74.2020.5.03.0064
AUTOR DOUGLAS DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU ORGANIZACAO SANTA BARBARA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO PENNA PESSOA(OAB:
50029/MG)

RÉU JOAO AUGUSTO GOMIDE QUEIROZ

ADVOGADO LEANDRO PENNA PESSOA(OAB:
50029/MG)

PERITO PATRICIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO AUGUSTO GOMIDE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para tomar ciência do retorno do comprovante do

Alvará de Id cc7fd79.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010458-74.2020.5.03.0064
AUTOR DOUGLAS DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU ORGANIZACAO SANTA BARBARA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO PENNA PESSOA(OAB:
50029/MG)

RÉU BRUNO ZUNZARREN QUEIROZ

ADVOGADO LEANDRO PENNA PESSOA(OAB:
50029/MG)

RÉU JOAO AUGUSTO GOMIDE QUEIROZ

ADVOGADO LEANDRO PENNA PESSOA(OAB:
50029/MG)

PERITO PATRICIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ZUNZARREN QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para tomar ciência do retorno dos comprovantes dos

Alvarás de Ids 6995648 e 5094afe.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010053-04.2021.5.03.0064
AUTOR IRLAINE DE ALMEIDA MARTINS

ADVOGADO FABIANO THALES DE PAULA
LIMA(OAB: 99886/MG)

RÉU LOTERIA PADRE PINTO LTDA

ADVOGADO GLAUDISTONE ALVARENGA
TORRES(OAB: 87297/MG)

RÉU JOSE FLAVIO DE SOUZA

ADVOGADO GLAUDISTONE ALVARENGA
TORRES(OAB: 87297/MG)

RÉU JOSE FLAVIO DE SOUZA

ADVOGADO GLAUDISTONE ALVARENGA
TORRES(OAB: 87297/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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DEPOSITÁRIO JOSE FLAVIO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

LEILOEIRO ALESSANDRO DE ASSIS TEIXEIRA

LEILOEIRO THAIS COSTA BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA ERA CART DE REGISTRO DE
IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOTERIA PADRE PINTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para juntar a procuração referente a empresa

LOTERIA PADRE PINTO, no prazo de 05 dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010969-67.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista dos esclarecimentos periciais de Id

31fe606, pelo prazo de 05 dias improrrogáveis.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010969-67.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista dos esclarecimentos periciais de Id

31fe606, pelo prazo de 05 dias improrrogáveis.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011126-40.2023.5.03.0064
AUTOR PEDRO ROBERTO TOMAZ

ADVOGADO JERSON LUCIO SIQUEIRA(OAB:
144290/MG)

ADVOGADO ROBSON ALVES FERNANDES(OAB:
170590/MG)

RÉU SOLUM DEMOLICOES E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO WESLEY SANTOS DE
CERQUEIRA(OAB: 140290/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

PERITO FABIO ERMELINDO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ROBERTO TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista dos esclarecimentos periciais de Id

2541009, pelo prazo de 05 dias improrrogáveis.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011126-40.2023.5.03.0064
AUTOR PEDRO ROBERTO TOMAZ

ADVOGADO JERSON LUCIO SIQUEIRA(OAB:
144290/MG)

ADVOGADO ROBSON ALVES FERNANDES(OAB:
170590/MG)

RÉU SOLUM DEMOLICOES E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO WESLEY SANTOS DE
CERQUEIRA(OAB: 140290/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

PERITO FABIO ERMELINDO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUM DEMOLICOES E TERRAPLENAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista dos esclarecimentos periciais de Id

2541009, pelo prazo de 05 dias improrrogáveis.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011055-38.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista dos esclarecimentos periciais de Id

6b02b92, pelo prazo de 05 dias improrrogáveis.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011055-38.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista dos esclarecimentos periciais de Id

6b02b92, pelo prazo de 05 dias improrrogáveis.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011009-49.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)
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ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista dos esclarecimentos periciais de Id

14b7523, pelo prazo de 05 dias improrrogáveis.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011009-49.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista dos esclarecimentos periciais de Id

14b7523, pelo prazo de 05 dias improrrogáveis.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010847-54.2023.5.03.0064
AUTOR MARCIONE DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO FRANCISNEIDE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 203827/MG)

RÉU RG CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO JUNIA MARINA DA SILVA
MOREIRA(OAB: 216093/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIONE DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86227f3

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

MARCIONE DA SILVA ARAUJO ajuizou a presente reclamação

trabalhista em face de RG CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., pelas razões

contidas na peça de ID a9f5fc3. Atribuiu à causa o valor de

R$68.737,41. Anexou documentos.

Devidamente notificada, a parte reclamadacompareceu à audiência

inicial e, recusada a primeira proposta de conciliação, apresentou

defesa escrita (ID7258be9), com documentos.

Realizada audiência de instrução, foi colhido o depoimento pessoal

da reclamada e ouvidas 5 testemunhas, sendo 3 a rogo do

reclamante e 2 por indicação da ré. As partes declararam que não

tinham outras provas a produzir. Encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais remissivas.

Última tentativa de conciliação rejeitada.

É o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTOS

INCOMPETÊNCIA MATERIAL

A competência desta Especializada restringe-se à execução das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas deferidas

nas decisões prolatadas. Não cabe, assim, a determinação de

recolhimentos concernentes a todo o pacto laboral (art. 114, VIII da

CRFB/88 e Súmula Vinculante 53).
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Nesse sentido, serão determinados os recolhimentos

previdenciários apenas sobre as verbas salariais porventura

deferidas nesta decisão, nos moldes do art. 876 da CLT.

A fim de se evitar questionamentos futuros, esclareço que por tratar-

se de incompetência absoluta, pode ser declarada de ofício.

VÍNCULO DE EMPREGO E DEMAIS PEDIDOS CORRELATOS

Admitida a prestação de serviços, é ônus da reclamada provar que

tal atividade se deu por outra forma que não o vínculo de emprego,

por ser essa a forma ordinária de trabalho (art. 373, II, CPC; Súmula

212, TST). Desse encargo não se desincumbiu a ré.

Com efeito, a testemunha Fábio Apolinário da Silva, indicada pelo

reclamante disse:

“Que prestou serviços para a ré em meados de 2022/2023, como

subcontratado, tendo a sua empresa sido contratada para executar

obras;que o reclamante era encarregado e responsável pelas obras

da ré;que foi o reclamante quem apresentou a empresa do

depoente ao Geraldo, dono da reclamada; que o reclamante

trabalhava todos os dias nas obras da RG; que pelo que sabe, o

reclamante não realizava pagamentos aos funcionários;que o

reclamante trabalhou em todas as obras que a RG tinha, comprava

material;que não sabe se o reclamante trabalhava para outras

pessoas;que o reclamante não contratava empregados próprios

para trabalhar nas obras da RG;que depois que o reclamante saiu

da reclamada, o depoente o contratou em julho de 2023; que não

sabe dizer porque teria fotos do reclamante com uniforme da

empresa do depoente em maio de 2023; que todos os dias em que

estava nas obras, o reclamante trabalhava das 7h às 17h; que o

depoente ia às obras todos os dias, porque era o engenheiro

responsável”.

No mesmo sentido, a testemunha Antônio Marinho Caetano,

arregimentada pelo reclamante, afirmou que:

“Trabalhou em obras do Sr. Geraldo em obras em João Monlevade,

quando precisava;que às vezes trabalhava uma semana, quando

precisava voltava, não era fichado; que era o reclamante quem

chamava para trabalhar;que isso ocorreu entre 2018 e 2019;que

toda vez que estava na obra do Sr. Geraldo, o reclamante

estava;que o reclamante era tipo um encarregado;que o Sr.

Geraldo pedia e o reclamante arrumava gente para trabalhar;que

quem pagava era o Sr. Geraldo;que a pessoa que trabalhou com o

depoente prestava serviços da mesma forma; que pelo que sabe, o

reclamante trabalhava somente para o Sr. Geraldo;que o

reclamante chegava às 7h e saía às 17h;que pelo que sabe, o

reclamante não trabalhava como pedreiro “por fora”;que não sabe

se o reclamante tinha a jornada controlada;que o reclamante

recebia as ordens do Sr. Geraldo;que recebia os valores em mãos

do próprio Geraldo”.

A testemunha Alessandro Matos Mendes de Oliveira, ouvida a rogo

do autor, asseverou que:

“Trabalhava para a RG em períodos descontínuos; que trabalhava

uma semana, uma semana e pouca, depois ficava sem trabalhar, e

voltava; que no ano de 2020 e 2021, trabalhou como pedreiro; que o

Sr. Geraldo pedia ao reclamante para chamar gente para

trabalhar;que terminava o serviço e recebia em dinheiro;que o

pagamento era feito pelo Sr. Geraldo;que o reclamante era o

encarregado geral, tomando conta das obras da ré;que não sabe

sobre a situação de outros trabalhadores;que todas as vezes que

prestou serviços para o Sr. Geraldo, o reclamante estava presente,

só saía para ir ao depósito;que pelo que sabe, o reclamante não

trabalhava em outras obras que não fossem do réu; que trabalhou

em obra do Dr. Marcos, tendo sido o próprio depoente quem pegou

a obra;que o reclamante estava na RG todos os dias, mas o

depoente nunca perguntou se ele era fichado ou se fez opção por

autônomo”.

A testemunha Genervano Pereira Rodrigues, arregimentada pela

reclamada, afirmou que:

“Trabalha como armador, a dia para a ré, há 11 meses, desde

março de 2023;que de março a junho de 2023, o depoente prestou

serviços pela TS Construção Ltda em obras da RG; que a partir de

junho, a TS encerrou a obra e queria levar o depoente para obras

em outras cidades;que como recebeu proposta da RG para

continuar em João Monlevade, continuou trabalhando para a RG;

que o depoente trabalha todo dia, de segunda a sexta-feira;que o

Marcione era encarregado nessas obras e trabalhava todos os dias,

mas não ficava sempre na mesma obra;que o reclamante ficou um

período doente;que o reclamante saiu das obras na mesma época

que o depoente saiu da TS, nunca mais o viu lá;que entre março e

junho de 2023, o depoente recebia tudo da TS, salários,

passagem;que depois de junho de 2023, passou a receber por pix

ou dinheiro da RG;que quando o pagamento é em dinheiro, quem

paga é o Sr. Geraldo ou seu filho; que pelo que tinha conhecimento,

o reclamante nesse período da TS trabalhava para a TS; que havia

dias que o reclamante usava uniforme da TS e outros dias roupa

comum;que não sabe se o reclamante acertava salário na

contratação da TS, mas foi o reclamante quem resolveu o acerto da

TS com o depoente”.(Grifo acrescido)

Por fim, a testemunha Dilson Barcelos Cota, indicado pela ré, disse

que:

“Trabalhou em serviços de pintura de fevereiro de 2021 a outubro

de 2021, de forma contínua, tendo realizado a pintura de 6

apartamentos da RG; que conheceu o reclamante nessas obras;
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que o reclamante era pedreiro, comprava materiais; que via o

reclamante sempre lá, sendo que alguns dias chegava mais tarde

ou saía mais cedo, mas tinha dias que saía nos horários certinhos;

que quem contratou o depoente e realizou os pagamentos foi o Sr.

Geraldo; que presenciou a contratação de dois serviços em obras

em frente ao prédio;que o reclamante pegou os serviços, mas

contratou um pedreiro para fazer a obra; que de vez em quando o

reclamante ia lá bater um papo com o pedreiro, pois a obra era ao

lado;que não sabe se reclamante tinha horário controlado; que o

depoente era autônomo;que não sabe os nomes dos donos das

obras que o reclamante pegou, nem o valor; que sabe que o

reclamante pegou esses serviços, porque o reclamante comentou e

o pedreiro Alessandro também”.

Pela prova produzida nos autos, testemunhal e documental, ficou

caracterizada a continuidade, subordinação, onerosidade e

pessoalidade na prestação de serviços do autor em favor da ré,

comprovando-se, desse modo, o vínculo empregatício mantido

entre as partes, de 17/09/2018 a 28/02/2023. A partir de março de

2023, as provas revelam que o autor estava vinculado à empresa

TS.

No que tange às férias e 13º salários, a reclamada não apresentou

qualquer recibo, razão pela qual se entende devidas as férias dos

períodos aquisitivos 2020/2021 (em dobro), 2021/2022 (integrais

simples) e 2022/2023 (proporcionais), todas acrescidas de 1/3 e o

13º integral de 2022 e proporcional de 2023.

Quanto ao salário auferido, nos recibos colacionados no ID

d879007, há o comprovante de pagamento do salário de outubro de

2022, no importe de R$3.400,00, valor próximo ao informado na

inicial.

Portanto, considerando que a reclamada juntou aos autos recibos

de pagamento rasurados, não tendo juntados todos os recibos de

pagamento, mês a mês, com discriminação das parcelas pagas,

prova hábil a demonstrar o pagamento concertado, nos termos do

artigo 464 da CLT, ato omissivo do qual não pode ser beneficiada,

fixo, por entender razoável, como remuneração média mensal o

valor de R$3.400,00, conforme recibo de outubro de 2022, valores

que deverão ser anotados em CTPS.

Ante o exposto, reconheço o vínculo de emprego do reclamante

com a reclamada no período de 17/09/2018 a 28/02/2023. Portanto,

deverá o réu, no prazo de 10 dias após o trânsito em julgado desta

decisão, mediante intimação específica, proceder à anotação do

contrato de trabalho na CTPS do autor, fazendo constar admissão

em 17/09/2018, salário mensal de R$3.400,00, função de

encarregado de obras e saída em 11/04/2023 (projeção do aviso),

sob pena de pagamento de multa no valor de R$100,00, por dia, até

o limite de R$1.000,00, sem prejuízo de tal anotação ser efetuada

pela Secretaria do Juízo.

Em consequência do vínculo e não havendo provas de pagamento,

julgo PROCEDENTE o pedido do autor e condeno a reclamada ao

pagamento das seguintes parcelas, observados os limites dos

pedidos:

- aviso prévio indenizado (42 dias);

- 13º integral de 2022;

- 13º proporcional de 2023 (4/12), já computada a projeção do aviso;

- férias de 2020/2021 + 1/3 (em dobro);

- férias de 2021/2022 + 1/3 (integrais simples);

- férias de 2022/2023 + 1/3 (6/12), já computada a projeção do

aviso;

- FGTS sobre a remuneração paga no curso do contrato de

trabalho, bem como sobre aviso prévio e 13º salários deferidos,

acrescido da multa de 40%;

- multa prevista no artigo 477 da CLT, pelo não pagamento das

parcelas rescisórias devidas.

Indefiro o pedido de aplicação da multa prevista no art. 467 da CLT,

ante a inexistência de verbas rescisórias incontroversas.

Desnecessária a emissão de guias TRCT e CD/SD, para habilitação

ao seguro-desemprego, tendo em vista que, conforme prova oral, o

autor foi imediatamente contratado pela empresa TS, não

permanecendo desempregado entre um contrato e outro.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO

Não há compensação a ser deferida, porquanto não comprovado

pela parte ré que a parte autora assumiu dívidas de natureza

trabalhista (Súmula 18/TST).

Nada a deduzir, visto que deferidas apenas parcelas não

reconhecidas no curso do contrato de trabalho.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária deve incidir a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente ao da prestação de serviços, na forma da Súmula 381

do TST.

Quanto ao índice a ser utilizado, o STF julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade e as ações

declaratórias de constitucionalidade (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,

ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em

18.12.2020), para “conferir interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho
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deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Ainda na referida decisão, os efeitos foram modulados, firmando-se

o entendimento de que:

“(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que

estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente

de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal)

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade

de título judicial fundado em interpretação contrária ao

posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º,

do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo

sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em

julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

A Excelsa Corte, ao julgar os embargos declaratórios nos autos dos

referidos processos, em 22/10/2021, estabeleceu “a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Assim, considerando a eficácia erga omnes e o efeito da decisão

proferida, determino a aplicação do IPCA-e, a partir do dia primeiro

do mês subsequente à prestação de serviços para as parcelas

salariais pagas mensalmente ou do vencimento da obrigação

(Súmula 381 do TST) e juros, nos termos do art. 39, caput, da Lei

8.177/91. A partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa SELIC,

conforme decisão do STF nas ADCs 58 e 59, acima mencionada.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante do expresso requerimento constante na inicial e da ausência

de prova da hipossuficiência do trabalhador, concedo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput, e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado e que, portanto, não podem ter sua aplicação

afastada dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua maioria

trabalhadores, nos termos dos arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015.

Nesse sentido, a Súmula 463 do C. TST.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando-se a procedência da demanda, serão devidos à

advogada do autor honorários advocatícios, fixados à razão de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, nos termos do

art. 791-A, da CLT, e observados os parâmetros do parágrafo 2º, do

referido dispositivo.

Indevidos honorários aos procuradores da parte ré, tendo em vista a

procedência total dos pedidos, com exceção de pedidos de

obrigação de fazer, sem expressão econômica.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

A parte reclamada deverá proceder ao recolhimento do Imposto de

Renda, se existente, na forma determinada pelo art. 46 da Lei nº

8.541/1992, observado o disposto no art. 404 do CC/02 e na OJ 400

da SDI-1 do TST, bem como no art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010 (Súmula 368, II, do TST).

Deverá proceder, também, ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, autorizada a dedução da cota devida pela parte

autora, mediante comprovação nos autos, sob pena de execução

direta, pela quantia equivalente, conforme art. 114, VIII, da CR/88,

observando-se o limite do salário de contribuição e o regime de

competência, conforme art. 43 da Lei 8.212/1991, com a redação

alterada pela Medida Provisória 449/2008, posteriormente

convertida na Lei 11.941/2009, destacando-se que os juros e as

multas previstos na lei previdenciária serão de responsabilidade

exclusiva do empregador.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

MARCIONE DA SILVA ARAUJO em face de RG CONSTRUTORA

E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo, JULGO

PROCEDENTES os pedidos, para declarar a existência do vínculo

empregatício entre as partes, no período de 17/09/2018 a
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11/04/2023 (projeção do aviso prévio); e para condenar a reclamada

a pagar ao reclamante, conforme se apurar em liquidação de

sentença, as seguintes parcelas:

- aviso prévio indenizado (42 dias);

- 13º integral de 2022;

- 13º proporcional de 2023 (4/12), já computada a projeção do aviso;

- férias de 2020/2021 + 1/3 (em dobro);

- férias de 2021/2022 + 1/3 (integrais simples);

- férias de 2022/2023 + 1/3 (6/12)

- RSR relativamente a todo período contratual;

- FGTS sobre a remuneração paga no curso do contrato de

trabalho, bem como sobre aviso prévio e 13º salários deferidos,

acrescido da multa de 40%;

- multa prevista no artigo 477 da CLT, pelo não pagamento das

parcelas rescisórias devidas.

Deverá a ré, no prazo de 10 dias após o trânsito em julgado desta

decisão, mediante intimação específica, proceder à anotação do

contrato de trabalho na CTPS do autor, fazendo constar admissão

em 17/09/2018, salário mensal de R$3.400,00, função de

encarregado de obras e saída em 11/04/2023 (projeção do aviso),

sob pena de pagamento de multa no valor de R$100,00, por dia, até

o limite de R$1.000,00, sem prejuízo de tal anotação ser efetuada

pela Secretaria do Juízo.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

devendo ser observados todos os parâmetros definidos na

fundamentação.

Deferida a gratuidade judicial à parte reclamante.

Declaro, para os fins do art. 832, §3º, da CLT, que das parcelas

acolhidas, possuem natureza salarial: 13º salário.

Honorários advocatícios, pela ré, em favor dos procuradores do

autor, no importe de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, devendo ser observados os termos da OJ 348 da SDI-I

do TST e da TJP nº 4 do TRT3.

Custas, pela ré, no importe de R$900,00, calculadas sobre

R$45.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

        PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010847-54.2023.5.03.0064
AUTOR MARCIONE DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO FRANCISNEIDE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 203827/MG)

RÉU RG CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO JUNIA MARINA DA SILVA
MOREIRA(OAB: 216093/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RG CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86227f3

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

MARCIONE DA SILVA ARAUJO ajuizou a presente reclamação

trabalhista em face de RG CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., pelas razões

contidas na peça de ID a9f5fc3. Atribuiu à causa o valor de

R$68.737,41. Anexou documentos.

Devidamente notificada, a parte reclamadacompareceu à audiência

inicial e, recusada a primeira proposta de conciliação, apresentou

defesa escrita (ID7258be9), com documentos.

Realizada audiência de instrução, foi colhido o depoimento pessoal

da reclamada e ouvidas 5 testemunhas, sendo 3 a rogo do

reclamante e 2 por indicação da ré. As partes declararam que não

tinham outras provas a produzir. Encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais remissivas.

Última tentativa de conciliação rejeitada.

É o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTOS

INCOMPETÊNCIA MATERIAL

A competência desta Especializada restringe-se à execução das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas deferidas

nas decisões prolatadas. Não cabe, assim, a determinação de

recolhimentos concernentes a todo o pacto laboral (art. 114, VIII da

CRFB/88 e Súmula Vinculante 53).

Nesse sentido, serão determinados os recolhimentos
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previdenciários apenas sobre as verbas salariais porventura

deferidas nesta decisão, nos moldes do art. 876 da CLT.

A fim de se evitar questionamentos futuros, esclareço que por tratar-

se de incompetência absoluta, pode ser declarada de ofício.

VÍNCULO DE EMPREGO E DEMAIS PEDIDOS CORRELATOS

Admitida a prestação de serviços, é ônus da reclamada provar que

tal atividade se deu por outra forma que não o vínculo de emprego,

por ser essa a forma ordinária de trabalho (art. 373, II, CPC; Súmula

212, TST). Desse encargo não se desincumbiu a ré.

Com efeito, a testemunha Fábio Apolinário da Silva, indicada pelo

reclamante disse:

“Que prestou serviços para a ré em meados de 2022/2023, como

subcontratado, tendo a sua empresa sido contratada para executar

obras;que o reclamante era encarregado e responsável pelas obras

da ré;que foi o reclamante quem apresentou a empresa do

depoente ao Geraldo, dono da reclamada; que o reclamante

trabalhava todos os dias nas obras da RG; que pelo que sabe, o

reclamante não realizava pagamentos aos funcionários;que o

reclamante trabalhou em todas as obras que a RG tinha, comprava

material;que não sabe se o reclamante trabalhava para outras

pessoas;que o reclamante não contratava empregados próprios

para trabalhar nas obras da RG;que depois que o reclamante saiu

da reclamada, o depoente o contratou em julho de 2023; que não

sabe dizer porque teria fotos do reclamante com uniforme da

empresa do depoente em maio de 2023; que todos os dias em que

estava nas obras, o reclamante trabalhava das 7h às 17h; que o

depoente ia às obras todos os dias, porque era o engenheiro

responsável”.

No mesmo sentido, a testemunha Antônio Marinho Caetano,

arregimentada pelo reclamante, afirmou que:

“Trabalhou em obras do Sr. Geraldo em obras em João Monlevade,

quando precisava;que às vezes trabalhava uma semana, quando

precisava voltava, não era fichado; que era o reclamante quem

chamava para trabalhar;que isso ocorreu entre 2018 e 2019;que

toda vez que estava na obra do Sr. Geraldo, o reclamante

estava;que o reclamante era tipo um encarregado;que o Sr.

Geraldo pedia e o reclamante arrumava gente para trabalhar;que

quem pagava era o Sr. Geraldo;que a pessoa que trabalhou com o

depoente prestava serviços da mesma forma; que pelo que sabe, o

reclamante trabalhava somente para o Sr. Geraldo;que o

reclamante chegava às 7h e saía às 17h;que pelo que sabe, o

reclamante não trabalhava como pedreiro “por fora”;que não sabe

se o reclamante tinha a jornada controlada;que o reclamante

recebia as ordens do Sr. Geraldo;que recebia os valores em mãos

do próprio Geraldo”.

A testemunha Alessandro Matos Mendes de Oliveira, ouvida a rogo

do autor, asseverou que:

“Trabalhava para a RG em períodos descontínuos; que trabalhava

uma semana, uma semana e pouca, depois ficava sem trabalhar, e

voltava; que no ano de 2020 e 2021, trabalhou como pedreiro; que o

Sr. Geraldo pedia ao reclamante para chamar gente para

trabalhar;que terminava o serviço e recebia em dinheiro;que o

pagamento era feito pelo Sr. Geraldo;que o reclamante era o

encarregado geral, tomando conta das obras da ré;que não sabe

sobre a situação de outros trabalhadores;que todas as vezes que

prestou serviços para o Sr. Geraldo, o reclamante estava presente,

só saía para ir ao depósito;que pelo que sabe, o reclamante não

trabalhava em outras obras que não fossem do réu; que trabalhou

em obra do Dr. Marcos, tendo sido o próprio depoente quem pegou

a obra;que o reclamante estava na RG todos os dias, mas o

depoente nunca perguntou se ele era fichado ou se fez opção por

autônomo”.

A testemunha Genervano Pereira Rodrigues, arregimentada pela

reclamada, afirmou que:

“Trabalha como armador, a dia para a ré, há 11 meses, desde

março de 2023;que de março a junho de 2023, o depoente prestou

serviços pela TS Construção Ltda em obras da RG; que a partir de

junho, a TS encerrou a obra e queria levar o depoente para obras

em outras cidades;que como recebeu proposta da RG para

continuar em João Monlevade, continuou trabalhando para a RG;

que o depoente trabalha todo dia, de segunda a sexta-feira;que o

Marcione era encarregado nessas obras e trabalhava todos os dias,

mas não ficava sempre na mesma obra;que o reclamante ficou um

período doente;que o reclamante saiu das obras na mesma época

que o depoente saiu da TS, nunca mais o viu lá;que entre março e

junho de 2023, o depoente recebia tudo da TS, salários,

passagem;que depois de junho de 2023, passou a receber por pix

ou dinheiro da RG;que quando o pagamento é em dinheiro, quem

paga é o Sr. Geraldo ou seu filho; que pelo que tinha conhecimento,

o reclamante nesse período da TS trabalhava para a TS; que havia

dias que o reclamante usava uniforme da TS e outros dias roupa

comum;que não sabe se o reclamante acertava salário na

contratação da TS, mas foi o reclamante quem resolveu o acerto da

TS com o depoente”.(Grifo acrescido)

Por fim, a testemunha Dilson Barcelos Cota, indicado pela ré, disse

que:

“Trabalhou em serviços de pintura de fevereiro de 2021 a outubro

de 2021, de forma contínua, tendo realizado a pintura de 6

apartamentos da RG; que conheceu o reclamante nessas obras;

que o reclamante era pedreiro, comprava materiais; que via o
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reclamante sempre lá, sendo que alguns dias chegava mais tarde

ou saía mais cedo, mas tinha dias que saía nos horários certinhos;

que quem contratou o depoente e realizou os pagamentos foi o Sr.

Geraldo; que presenciou a contratação de dois serviços em obras

em frente ao prédio;que o reclamante pegou os serviços, mas

contratou um pedreiro para fazer a obra; que de vez em quando o

reclamante ia lá bater um papo com o pedreiro, pois a obra era ao

lado;que não sabe se reclamante tinha horário controlado; que o

depoente era autônomo;que não sabe os nomes dos donos das

obras que o reclamante pegou, nem o valor; que sabe que o

reclamante pegou esses serviços, porque o reclamante comentou e

o pedreiro Alessandro também”.

Pela prova produzida nos autos, testemunhal e documental, ficou

caracterizada a continuidade, subordinação, onerosidade e

pessoalidade na prestação de serviços do autor em favor da ré,

comprovando-se, desse modo, o vínculo empregatício mantido

entre as partes, de 17/09/2018 a 28/02/2023. A partir de março de

2023, as provas revelam que o autor estava vinculado à empresa

TS.

No que tange às férias e 13º salários, a reclamada não apresentou

qualquer recibo, razão pela qual se entende devidas as férias dos

períodos aquisitivos 2020/2021 (em dobro), 2021/2022 (integrais

simples) e 2022/2023 (proporcionais), todas acrescidas de 1/3 e o

13º integral de 2022 e proporcional de 2023.

Quanto ao salário auferido, nos recibos colacionados no ID

d879007, há o comprovante de pagamento do salário de outubro de

2022, no importe de R$3.400,00, valor próximo ao informado na

inicial.

Portanto, considerando que a reclamada juntou aos autos recibos

de pagamento rasurados, não tendo juntados todos os recibos de

pagamento, mês a mês, com discriminação das parcelas pagas,

prova hábil a demonstrar o pagamento concertado, nos termos do

artigo 464 da CLT, ato omissivo do qual não pode ser beneficiada,

fixo, por entender razoável, como remuneração média mensal o

valor de R$3.400,00, conforme recibo de outubro de 2022, valores

que deverão ser anotados em CTPS.

Ante o exposto, reconheço o vínculo de emprego do reclamante

com a reclamada no período de 17/09/2018 a 28/02/2023. Portanto,

deverá o réu, no prazo de 10 dias após o trânsito em julgado desta

decisão, mediante intimação específica, proceder à anotação do

contrato de trabalho na CTPS do autor, fazendo constar admissão

em 17/09/2018, salário mensal de R$3.400,00, função de

encarregado de obras e saída em 11/04/2023 (projeção do aviso),

sob pena de pagamento de multa no valor de R$100,00, por dia, até

o limite de R$1.000,00, sem prejuízo de tal anotação ser efetuada

pela Secretaria do Juízo.

Em consequência do vínculo e não havendo provas de pagamento,

julgo PROCEDENTE o pedido do autor e condeno a reclamada ao

pagamento das seguintes parcelas, observados os limites dos

pedidos:

- aviso prévio indenizado (42 dias);

- 13º integral de 2022;

- 13º proporcional de 2023 (4/12), já computada a projeção do aviso;

- férias de 2020/2021 + 1/3 (em dobro);

- férias de 2021/2022 + 1/3 (integrais simples);

- férias de 2022/2023 + 1/3 (6/12), já computada a projeção do

aviso;

- FGTS sobre a remuneração paga no curso do contrato de

trabalho, bem como sobre aviso prévio e 13º salários deferidos,

acrescido da multa de 40%;

- multa prevista no artigo 477 da CLT, pelo não pagamento das

parcelas rescisórias devidas.

Indefiro o pedido de aplicação da multa prevista no art. 467 da CLT,

ante a inexistência de verbas rescisórias incontroversas.

Desnecessária a emissão de guias TRCT e CD/SD, para habilitação

ao seguro-desemprego, tendo em vista que, conforme prova oral, o

autor foi imediatamente contratado pela empresa TS, não

permanecendo desempregado entre um contrato e outro.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO

Não há compensação a ser deferida, porquanto não comprovado

pela parte ré que a parte autora assumiu dívidas de natureza

trabalhista (Súmula 18/TST).

Nada a deduzir, visto que deferidas apenas parcelas não

reconhecidas no curso do contrato de trabalho.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária deve incidir a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente ao da prestação de serviços, na forma da Súmula 381

do TST.

Quanto ao índice a ser utilizado, o STF julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade e as ações

declaratórias de constitucionalidade (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,

ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em

18.12.2020), para “conferir interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os
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mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Ainda na referida decisão, os efeitos foram modulados, firmando-se

o entendimento de que:

“(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que

estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente

de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal)

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade

de título judicial fundado em interpretação contrária ao

posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º,

do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo

sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em

julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

A Excelsa Corte, ao julgar os embargos declaratórios nos autos dos

referidos processos, em 22/10/2021, estabeleceu “a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Assim, considerando a eficácia erga omnes e o efeito da decisão

proferida, determino a aplicação do IPCA-e, a partir do dia primeiro

do mês subsequente à prestação de serviços para as parcelas

salariais pagas mensalmente ou do vencimento da obrigação

(Súmula 381 do TST) e juros, nos termos do art. 39, caput, da Lei

8.177/91. A partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa SELIC,

conforme decisão do STF nas ADCs 58 e 59, acima mencionada.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante do expresso requerimento constante na inicial e da ausência

de prova da hipossuficiência do trabalhador, concedo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput, e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado e que, portanto, não podem ter sua aplicação

afastada dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua maioria

trabalhadores, nos termos dos arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015.

Nesse sentido, a Súmula 463 do C. TST.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando-se a procedência da demanda, serão devidos à

advogada do autor honorários advocatícios, fixados à razão de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, nos termos do

art. 791-A, da CLT, e observados os parâmetros do parágrafo 2º, do

referido dispositivo.

Indevidos honorários aos procuradores da parte ré, tendo em vista a

procedência total dos pedidos, com exceção de pedidos de

obrigação de fazer, sem expressão econômica.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

A parte reclamada deverá proceder ao recolhimento do Imposto de

Renda, se existente, na forma determinada pelo art. 46 da Lei nº

8.541/1992, observado o disposto no art. 404 do CC/02 e na OJ 400

da SDI-1 do TST, bem como no art. 12-A da Lei 7.713/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010 (Súmula 368, II, do TST).

Deverá proceder, também, ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, autorizada a dedução da cota devida pela parte

autora, mediante comprovação nos autos, sob pena de execução

direta, pela quantia equivalente, conforme art. 114, VIII, da CR/88,

observando-se o limite do salário de contribuição e o regime de

competência, conforme art. 43 da Lei 8.212/1991, com a redação

alterada pela Medida Provisória 449/2008, posteriormente

convertida na Lei 11.941/2009, destacando-se que os juros e as

multas previstos na lei previdenciária serão de responsabilidade

exclusiva do empregador.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

MARCIONE DA SILVA ARAUJO em face de RG CONSTRUTORA

E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo, JULGO

PROCEDENTES os pedidos, para declarar a existência do vínculo

empregatício entre as partes, no período de 17/09/2018 a

11/04/2023 (projeção do aviso prévio); e para condenar a reclamada
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a pagar ao reclamante, conforme se apurar em liquidação de

sentença, as seguintes parcelas:

- aviso prévio indenizado (42 dias);

- 13º integral de 2022;

- 13º proporcional de 2023 (4/12), já computada a projeção do aviso;

- férias de 2020/2021 + 1/3 (em dobro);

- férias de 2021/2022 + 1/3 (integrais simples);

- férias de 2022/2023 + 1/3 (6/12)

- RSR relativamente a todo período contratual;

- FGTS sobre a remuneração paga no curso do contrato de

trabalho, bem como sobre aviso prévio e 13º salários deferidos,

acrescido da multa de 40%;

- multa prevista no artigo 477 da CLT, pelo não pagamento das

parcelas rescisórias devidas.

Deverá a ré, no prazo de 10 dias após o trânsito em julgado desta

decisão, mediante intimação específica, proceder à anotação do

contrato de trabalho na CTPS do autor, fazendo constar admissão

em 17/09/2018, salário mensal de R$3.400,00, função de

encarregado de obras e saída em 11/04/2023 (projeção do aviso),

sob pena de pagamento de multa no valor de R$100,00, por dia, até

o limite de R$1.000,00, sem prejuízo de tal anotação ser efetuada

pela Secretaria do Juízo.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

devendo ser observados todos os parâmetros definidos na

fundamentação.

Deferida a gratuidade judicial à parte reclamante.

Declaro, para os fins do art. 832, §3º, da CLT, que das parcelas

acolhidas, possuem natureza salarial: 13º salário.

Honorários advocatícios, pela ré, em favor dos procuradores do

autor, no importe de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, devendo ser observados os termos da OJ 348 da SDI-I

do TST e da TJP nº 4 do TRT3.

Custas, pela ré, no importe de R$900,00, calculadas sobre

R$45.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

        PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010962-75.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista dos esclarecimentos periciais de Id

dce2175, pelo prazo de 05 dias improrrogáveis.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010962-75.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista dos esclarecimentos periciais de Id

dce2175, pelo prazo de 05 dias improrrogáveis.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.
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MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010990-43.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista dos esclarecimentos periciais de Id

8f60c9e, pelo prazo de 05 dias improrrogáveis.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010990-43.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista dos esclarecimentos periciais de Id

8f60c9e, pelo prazo de 05 dias improrrogáveis.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010387-33.2024.5.03.0064
AUTOR GABRIEL LUIZ DA SILVA CAMARA

ADVOGADO THAIS KAREM MARQUES
VASCONCELOS(OAB: 137849/MG)

RÉU PH INTRALOGISTICA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LUIZ DA SILVA CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01000b7

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Para a realização de audiência UNA VIRTUAL, designo o dia

10/04/2024, às 08:30 horas, quando as partes deverão participar,

sob as penas do art. 844 da CLT.

A audiência ocorrerá de forma telepresencial, por videoconferência

na plataforma digital ZOOM, com base nos arts. 765 e 769 da CLT

c/c arts. 6 e 236, § 3º, do CPC.

Esclareço que, para o acesso à sala de audiência telepresencial, as

partes, seus procuradores e as testemunhas deverão acessar, no

dia e horário designados para a audiência, o link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1monlevade

Intime-se a parte autora, por sua procuradora.

Notifique-se a reclamada.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    PATRICIA VIEIRA NUNES DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010963-60.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA
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ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista dos esclarecimentos periciais de Id

cead689, pelo prazo de 05 dias improrrogáveis.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010963-60.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista dos esclarecimentos periciais de Id

cead689, pelo prazo de 05 dias improrrogáveis.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010942-84.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista dos esclarecimentos periciais de Id

2c08eec, pelo prazo de 05 dias improrrogáveis.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010942-84.2023.5.03.0064
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)
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ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista dos esclarecimentos periciais de Id

2c08eec, pelo prazo de 05 dias improrrogáveis.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MILENE VASCONCELLOS MOTTA MACIEIRA DRUMOND

Secretário de Audiência

2ª Vara do Trabalho de João Monlevade

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010711-40.2023.5.03.0102
AUTOR CLAUDIO JOSE GONCALVES

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência do despacho de ID - e04d69f .

JOAO MONLEVADE/MG, 18 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010711-40.2023.5.03.0102
AUTOR CLAUDIO JOSE GONCALVES

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência do despacho de ID - e04d69f .

JOAO MONLEVADE/MG, 18 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATSum-0011111-54.2023.5.03.0102
AUTOR LEONARDO PEREIRA SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU PREMOLDADOS FILADELFIA LTDA.

ADVOGADO ADRIANO OLIVEIRA DUARTE(OAB:
99657/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd9ca7a

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

I – FUNDAMENTOS

RESCISÃO INDIRETA – AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DE FGTS

O reclamante pleiteia a rescisão indireta do contrato de trabalho ao

argumento de que a reclamada deixou de efetuar os depósitos do

FGTS, o que caracteriza falta grave e justifica o pedido, nos termos
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do art. 483, d, da CLT.

A reclamada sustenta que o FGTS foi devidamente recolhido,

exceto nos períodos de afastamento médico e auxílio-doença; que o

autor recebeu auxílio doença de 19/09 a 15/10/2023 e, ao final,

avisou que deixaria o local de trabalho porque estava de licença

médica até avaliação de cirurgião e promoveria pedido de rescisão

indireta.

Incumbe ao reclamante o ônus de comprovar a presença de motivo

justo e substancial que justifique a rescisão indireta, a teor do art.

818, I, da CLT.

No entanto, embora o reclamante inicialmente negue a existência

dos depósitos e em impugnação alegue que a reclamada buscou

regularizar a situação somente após a distribuição desta ação,

verifico pelo extrato de ID bdc3469, f. 126, saldo compatível com o

período laborado, além de depósitos tempestivos relativos aos

meses de junho, agosto e setembro/2023.

Tem-se por justificada a ausência de recolhimentos a partir de

outubro/2023 em virtude do relatório médico de ID 8d29347, f. 122,

não impugnado pelo autor, que determina afastamento das

atividades por tempo indeterminado.

Assim, não se verifica ausência de recolhimentos, tampouco

irregularidade recorrente nos depósitos passível de ensejar a justa

causa patronal.

Indefere-se, portanto, o pedido de rescisão indireta do contrato de

trabalho e, por consequência, de pagamento das verbas rescisórias

(saldo de salário, aviso prévio, 13º salário proporcional, férias

proporcionais + 1/3, FGTS + multa de 40%) e da multa do art.

477/CLT.

Indefere-se, ainda, o pedido de liberação das guias para

levantamento de seguro desemprego.

HORAS EXTRAS

O reclamante sustenta que prestava horas extras habituais; a

princípio, alega que trabalhava de segunda à sexta-feira, das 7 às

17h, com intervalo de uma hora; em seguida, diz que laborava de

segunda-feira a domingo, na mesma carga horária diária indicada,

apresenta planilhas que apontam labor apenas de segunda a sexta-

feira e conclui que acumulou 579 horas extras no período laborado.

A reclamada nega a prestação de horas extras pelo reclamante e

alega que é dispensada do controle de jornada porque possui

menos de vinte empregados, assertiva que sequer foi impugnada

pelo reclamante, razão pela qual aplica-se ao caso a previsão

constante no artigo 74, § 2º, da CLT.

Sendo assim, por se tratar de fato constitutivo do direito invocado,

incumbia ao reclamante o respectivo encargo probatório (art. 818,

inciso I, da CLT), do qual não se desvencilhou.

Indefere-se.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Tendo a parte Autora declarado que não tem condições de arcar

com custas e emolumentos sem o prejuízo de seu sustento, e o de

sua família, sem que a parte Ré comprovasse a falsidade de tal

declaração (que possui presunção juris tantum, nos termos do art.

4º. da Lei 1.060/50), defere-se-lhe o benefício da gratuidade

judiciária (CF, art. 5º, inciso XXXV, e CLT, art. 790, par. 3º).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sucumbente a parte autora na demanda, pelo que deve arcar com

honorários advocatícios no importe de 5% sobre o valor da causa,

devidamente atualizado.

No entanto, no julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da

CLT. Portanto, tratando-se de decisão vinculante, os honorários

advocatícios a cargo do beneficiário da justiça gratuita ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade. Tal verba somente poderá ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade. Após esse prazo, extingue-se a

obrigação.

II. DISPOSITIVO

Em face de todo exposto, na ação que LEONARDO PEREIRA

SILVAmove contra LEONARDO PEREIRA SILVA, decide este

Juízo julgar IMPROCEDENTESas pretensões do Autor, conforme

fundamentação.

Defere-se à parte Autora o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Custas devidas pela parte Autora: R$448,76 (isenta).

Intimem-se as partes desta decisão, através de seus procuradores.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

        RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011111-54.2023.5.03.0102
AUTOR LEONARDO PEREIRA SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU PREMOLDADOS FILADELFIA LTDA.

ADVOGADO ADRIANO OLIVEIRA DUARTE(OAB:
99657/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMOLDADOS FILADELFIA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd9ca7a

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

I – FUNDAMENTOS

RESCISÃO INDIRETA – AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DE FGTS

O reclamante pleiteia a rescisão indireta do contrato de trabalho ao

argumento de que a reclamada deixou de efetuar os depósitos do

FGTS, o que caracteriza falta grave e justifica o pedido, nos termos

do art. 483, d, da CLT.

A reclamada sustenta que o FGTS foi devidamente recolhido,

exceto nos períodos de afastamento médico e auxílio-doença; que o

autor recebeu auxílio doença de 19/09 a 15/10/2023 e, ao final,

avisou que deixaria o local de trabalho porque estava de licença

médica até avaliação de cirurgião e promoveria pedido de rescisão

indireta.

Incumbe ao reclamante o ônus de comprovar a presença de motivo

justo e substancial que justifique a rescisão indireta, a teor do art.

818, I, da CLT.

No entanto, embora o reclamante inicialmente negue a existência

dos depósitos e em impugnação alegue que a reclamada buscou

regularizar a situação somente após a distribuição desta ação,

verifico pelo extrato de ID bdc3469, f. 126, saldo compatível com o

período laborado, além de depósitos tempestivos relativos aos

meses de junho, agosto e setembro/2023.

Tem-se por justificada a ausência de recolhimentos a partir de

outubro/2023 em virtude do relatório médico de ID 8d29347, f. 122,

não impugnado pelo autor, que determina afastamento das

atividades por tempo indeterminado.

Assim, não se verifica ausência de recolhimentos, tampouco

irregularidade recorrente nos depósitos passível de ensejar a justa

causa patronal.

Indefere-se, portanto, o pedido de rescisão indireta do contrato de

trabalho e, por consequência, de pagamento das verbas rescisórias

(saldo de salário, aviso prévio, 13º salário proporcional, férias

proporcionais + 1/3, FGTS + multa de 40%) e da multa do art.

477/CLT.

Indefere-se, ainda, o pedido de liberação das guias para

levantamento de seguro desemprego.

HORAS EXTRAS

O reclamante sustenta que prestava horas extras habituais; a

princípio, alega que trabalhava de segunda à sexta-feira, das 7 às

17h, com intervalo de uma hora; em seguida, diz que laborava de

segunda-feira a domingo, na mesma carga horária diária indicada,

apresenta planilhas que apontam labor apenas de segunda a sexta-

feira e conclui que acumulou 579 horas extras no período laborado.

A reclamada nega a prestação de horas extras pelo reclamante e

alega que é dispensada do controle de jornada porque possui

menos de vinte empregados, assertiva que sequer foi impugnada

pelo reclamante, razão pela qual aplica-se ao caso a previsão

constante no artigo 74, § 2º, da CLT.

Sendo assim, por se tratar de fato constitutivo do direito invocado,

incumbia ao reclamante o respectivo encargo probatório (art. 818,

inciso I, da CLT), do qual não se desvencilhou.

Indefere-se.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Tendo a parte Autora declarado que não tem condições de arcar

com custas e emolumentos sem o prejuízo de seu sustento, e o de

sua família, sem que a parte Ré comprovasse a falsidade de tal

declaração (que possui presunção juris tantum, nos termos do art.

4º. da Lei 1.060/50), defere-se-lhe o benefício da gratuidade

judiciária (CF, art. 5º, inciso XXXV, e CLT, art. 790, par. 3º).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sucumbente a parte autora na demanda, pelo que deve arcar com

honorários advocatícios no importe de 5% sobre o valor da causa,

devidamente atualizado.

No entanto, no julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da

CLT. Portanto, tratando-se de decisão vinculante, os honorários

advocatícios a cargo do beneficiário da justiça gratuita ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade. Tal verba somente poderá ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade. Após esse prazo, extingue-se a

obrigação.

II. DISPOSITIVO

Em face de todo exposto, na ação que LEONARDO PEREIRA

SILVAmove contra LEONARDO PEREIRA SILVA, decide este

Juízo julgar IMPROCEDENTESas pretensões do Autor, conforme

fundamentação.

Defere-se à parte Autora o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Custas devidas pela parte Autora: R$448,76 (isenta).

Intimem-se as partes desta decisão, através de seus procuradores.
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JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

        RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010813-62.2023.5.03.0102
AUTOR ROSANGELA RITA DE OLIVEIRA

SANTIAGO

ADVOGADO CASSIA REGINA ARCANJO
BASTOS(OAB: 200373/MG)

ADVOGADO PATRICIA ARCANJO
BARCELOS(OAB: 157505/MG)

RÉU MUNICIPIO DE BELA VISTA DE
MINAS

ADVOGADO JAMILLY EMILY CASSEMIRO(OAB:
185885/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA RITA DE OLIVEIRA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad66ac7

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

I. RELATÓRIO

ROSANGELA RITA DE OLIVEIRA SANTIAGOajuizou Ação

trabalhista contra MUNICIPIO DE BELA VISTA DE MINAS, sendo

que, pelos fatos narrados na exordial, formulou as pretensões nesta

contidas, dando à causa o valor de R$ 113.152,24

Citado nos termos da Recomendação CGJT n. 02/2013, o

reclamado apresentou defesa escrita, vindicando o julgamento pela

improcedência das pretensões impugnadas.

Encer rada a  ins t rução processua l ,  com d ispensa do

comparecimento das partes. Razões finais e conciliação final

prejudicadas, converteu-se o Juízo conciliatório em decisório (art.

764, § 2º., da CLT).

II – FUNDAMENTOS

PRESCRIÇÃO

Arguida a tempo e modo a prescrição quinquenal, acolhe-se para

declarar a inexigibilidade pelo encobrimento da eficácia das

pretensões anteriores a 20/09/2018, quinquênio precedente à data

da propositura da ação (art. 7º, XXIX, CF), ressalvadas as

pretensões de natureza meramente declaratória, de natureza

imprescritível.

HORAS EXTRAS

A reclamante alega que cumpre carga horária de 21h15 semanais,

integralmente em sala de aula, sem observância da limitação de 2/3

da carga horária em sala de aula e 1/3 em atividades extraclasse.

Requer o pagamento de 7h05 horas extras semanais, com

aplicação do divisor 110, com acréscimo de 50% e reflexos.

Estabelece o art. 2º, § 4º, da Lei n. 11.738/2008, que: "Na

composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo

de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das

atividades de interação com os educandos".

Contudo, a citada lei não trouxe modificações sobre a remuneração

da categoria dos professores, mas tão somente determinou que 2/3

(dois terços) das atividades daqueles fossem realizadas em

interação com decentes. Ademais, a remuneração do professor

contratado sob a égide da CLT é realizada considerando-se o

número de horas-aula e as atividades preparatórias (art. 320,

caput).

Nesse sentido, a jurisprudência do C. TST:

"PROFESSOR. HORAS EXTRAS. CARGA HORÁRIA PARA A

REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES EXTRACLASSE. 1. Não se

vislumbra afronta ao artigo 2º, § 4º, da Lei n.º 11.738/2008, o qual,

conquanto preveja fração máxima da jornada de trabalho do

professor para o desempenho de atividades de interação com os

educandos, não determina o pagamento de horas extras em caso

da concessão a menor de tempo para a realização de atividades

extraclasse. 2. Ademais, as referidas atividades realizadas pelo

professor, tais como elaboração e preparação de aulas e de provas,

assim como correção de exercícios e avaliações, configuram

prestação de serviço ínsita à atividade do professor e às aulas que

ministra, não ensejando o pagamento de horas extras. Precedentes

deste Tribunal Superior. 3. Agravo de instrumento a que se nega

provimento." (AIRR 940-20.2012.5.09.0017. 1ª Turma. Relator:

Ministro Lelio Bentes Corrêa. Data de Publicação: DEJT,

31.03.2015)

Indefere-se.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PISO DA CATEGORIA

A reclamante alega que o Município não observa o piso salarial

nacional para os profissionais do magistério público da educação

básica, instituído pela Lei 11738/08. Sustenta que para uma jornada

de 40 horas semanais é devido piso salarial de R$4.420,55, que

corresponde a R$2.348,40 para a jornada proporcional cumprida, de

21h15 semanais, porém recebia salário mensal de R$1.949,53.

No caso dos autos, a Lei Municipal n. 472/2011, que dispõe sobre o

Plano de Cargos e Carreiras do Magistério Público Municipal de

Bela Vista de Minas, estabeleceu a divisão do quadro do magistério,

em especial dos professores, em níveis de I a V, no Anexo V (ID
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66ca9d8, f. 125).

Por seu turno, o art. 2º, §1º, da Lei n. 11.738/2008, dispõe que "O

piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União,

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o

vencimento inicial das Carreiras do magistério público da

educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta)

horas semanais" (sem destaque no original).

Nesse compasso, a inicial indica que desde 2018 o salário mensal

recebido foi inferior ao piso nacional proporcional, conforme descrito

à f. 9.

De fato, contrapondo os valores do piso nacional apontados na

inicial (confirmados em pesquisas ao portal do MEC como, por

e x e m p l o ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

http://portal.mec.gov.br/component/tags/tag/piso-salarial-do-

professor) com as fichas financeiras de f. 172-183 (ID 2b8e1b5 e

seguintes), verifico que o Município realmente não observou a

proporcionalidade do piso salarial nacional para o pagamento do

salário da reclamante.

Exemplificando, para o ano de 2020, quando o piso salarial nacional

do magistério era de R$2.886,24 para carga horária semanal de 40

horas, deveria a reclamante receber salário mensal de R$1.533,32,

proporcional à jornada semanal de 21h15, contudo os recibos

salariais apontam que o salário pago foi de apenas R$1.146,68 (ID

398549a, f. 205).

Sendo assim, defere-se o pagamento das diferenças salariais

decorrentes da observância do piso salarial nacional do magistério,

a se apurar em liquidação, a partir dos recibos salariais e fichas

financeiras, com reflexos em 13º salários, férias + 1/3, FGTS (a ser

depositado em conta vinculada) e RSR.

Improcedem os reflexos em horas extras porque não há prova de

pagamento da parcela.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. QUINQUÊNIO

A autora diz que completou 5 (cinco) anos de efetivo exercício em

17/08/2020 e, por isso, entende fazer jus ao pagamento do adicional

por tempo de serviço (quinquênio), correspondente a 10% (dez por

cento) sobre o salário base, nos termos do art. 71 da Lei n.

472/2011.

A Lei n. 472/2011, em seu art. 3º, reconhece expressamente o

caráter celetista das relações de trabalho do Quadro de Carreiras

do Magistério (ID. 66ca9d8, f. 97), institui os adicionais pela

avaliação de desempenho funcional e por tempo de serviço (art. 63,

inciso II – idem, à f. 117) e dá o direito à percepção da referida

vantagem ao pessoal do Quadro do Magistério. Vejamos (f. 119):

“Art.71 O adicional por tempo de serviço corresponde a 10% (dez

por cento) sobre o salário base, a cada 05 (cinco) anos de efetivo

exercício, a ele não incorporado.

Parágrafo único – O adicional a que se refere este artigo será

especificado na folha de pagamento por meio da nomenclatura

‘quinquênio’”.

Portanto, estando a autora enquadrada na Lei Municipal n.

472/2011, depreende-se que ela faz jus ao adicional por tempo de

serviço (quinquênio), nos termos definidos no dispositivo acima

reproduzido.

Isto posto, considerando que a reclamante completou 5 (cinco) anos

de efetivo exercício em 17/08/2020 (conforme termo de posse de ID

6f9fe27, f. 30), defere-se o pagamento do adicional por tempo de

serviço (quinquênio), no valor mensal de 10% do salário base, a

partir de 18/08/2020, parcelas vencidas e vincendas, observando-se

o piso salarial proporcional deferido nesta sentença.

Improcedem os reflexos pleiteados, uma vez que o art. 71, caput, da

Lei Municipal n. 472/2011 estabelece que o adicional não se

incorpora ao salário.

DEDUÇÃO

Para se evitar enriquecimento sem causa, fica autorizada a dedução

dos valores pagos sob a rubrica “279 dif sal m ant”.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Tendo a parte Autora declarado que não tem condições de arcar

com custas e emolumentos sem o prejuízo de seu sustento, e o de

sua família, sem que a parte Ré comprovasse a falsidade de tal

declaração (que possui presunção juris tantum, nos termos do art.

4º. da Lei 1.060/50), defere-se-lhe o benefício da gratuidade

judiciária (CF, art. 5º, inciso XXXV, e CLT, art. 790, par. 3º).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A, § 3º, da CLT, na hipótese de procedência

parcial, o juiz arbitrará honorários de sucumbência recíproca,

vedada a compensação entre os honorários. No entanto, o

acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao postulado, não

caracteriza sucumbência recíproca, pois a verba postulada restou

acolhida. Diante das especificidades do Processo do Trabalho, no

qual, regra geral, há uma cumulação de pedidos, a sucumbência

recíproca deve ser apurada por títulos, e não valores. Do mesmo

modo, também vale ressaltar que a função jurisdicional de

arbitramento se encontra desvinculada dos parâmetros estipulados

no caput do mencionado artigo, direcionados que são aos casos de

procedência total ou improcedência total dos pedidos, pelo que

devem ser fixados entre o percentual de 5% e 15%.

Há clara diferenciação, pois, entre fixar honorários (regra do caput)

e arbitrar honorários (regra do § 3°, direcionada exclusivamente aos

casos de sucumbência recíproca).

Em razão do exposto, arbitram-se, a título de honorários de

sucumbência devidos ao conjunto de advogados da parte

autora, o equivalente a 5% do valor ora arbitrado à condenação,
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e o mesmo valor para o conjunto de advogados de todos os

réus (ou seja, a mesma exata quantia total, independentemente

do número de advogados e de réus), a resultar em R$ 1.500,00

(mil e quinhentos reais), para cada um dos supracitados polos.

Observe-se, no entanto, que, em face da gratuidade judiciária

deferida à parte Autora, a parte por ela devida a título de

honorários é inexigível.

Aos valores ora arbitrados, incidirão juros a partir da data do trânsito

em julgado da decisão, nos termos do art. 85, par. 16, do CPC.

Quanto a correção monetária, o índice é o mesmo reconhecido no

tópico dos parâmetros de liquidação, porém, quanto ao marco de

início de aplicação da correção, é o da data da publicação desta

decisão, pois é somente a partir desta que se constitui o marco de

vencimento (e, portanto, de exigibilidade) de tal obrigação.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Considerando a recente decisão proferida nas ADCs 58 e 59,

determina-se que, na apuração das parcelas deferidas, deverá ser

observado o seguinte: aplicação do IPCA-E (art. 406 do CCB c/c art.

39, caput, da Lei 8.177/91), na fase pré-judicial e, após a

propositura da demanda, a SELIC, que abrange tanto a correção

monetária do crédito quanto os juros moratórios incidentes.

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução (Súmula 15/TRT).

A parte Reclamada deverá comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária, se houver, sob pena de execução,

ficando autorizados os descontos da quota parte da parte

Reclamante, segundo o critério de apuração disciplinado no artigo

276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99, que regulamentou a Lei 8.212/91,

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no artigo

198 do citado Decreto, observado o limite máximo do salário de

contribuição.

Está autorizado o desconto do imposto de renda a ser retido do

crédito da parte Reclamante. Nesta hipótese, a parte Reclamada

comprovará nos autos, em 15 dias após a retenção, o respectivo

recolhimento, conforme artigo 28 da Lei 10.883/2003. O cálculo do

tributo observará o preconizado na OJ 400 da SDI-1 do TST, os

dispositivos da Lei nº 8.541/92 (artigo 46) e da Lei 7.713/88 (artigo

12-A), conforme Instrução Normativa nº 1500/14 da Receita Federal

e Provimento 03/2005 da CGJT.

Para os fins do artigo 832, §3º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, têm natureza indenizatória os reflexos deferidos no FGTS

e o adicional por tempo de serviço (quinquênio).

III. DISPOSITIVO

Em face de todo exposto, na ação que ROSANGELA RITA DE

OLIVEIRA SANTIAGOmove contra MUNICIPIO DE BELA VISTA

DE MINAS, pronuncia-se a prescrição quinquenal e julgam-se

PROCEDENTES EM PARTE as pretensões, condenando-se a

parte Ré nas obrigações constantes da fundamentação, acima.

Juros e correção na forma da tese fixada pelo STF após julgamento

do RE 1.269.353.

Defere-se à parte Autora o benefício da justiça gratuita.

Da condenação, têm natureza indenizatória os reflexos deferidos no

FGTS e o adicional por tempo de serviço (quinquênio).

As contribuições fiscais e previdenciárias deverão ser comprovadas

nos autos no prazo de 48 horas (art. 880, da CLT), pela parte Ré, -

após intimação em sede de execução (seja provisória ou definitiva),

sob pena de execução dos valores correspondentes, a teor do art.

114, par. 3º da CF/88 e da Lei 10.035/2000.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Valor da condenação: R$30.000,00 (trinta mil reais)

Custas devidas pela parte Ré: R$600,00 (seiscentos reais). Isento,

a teor do art. 790-A, I da CLT e do decreto lei 779/69).

Não há recurso de ofício, porquanto a condenação não ultrapassou

o limite de 100 (cem) salários mínimos, previsto no §3º do art. 496,

do CPC/2015.

Intimem-se as partes desta decisão, através de seus procuradores.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

        RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010340-42.2024.5.03.0102
AUTOR CELIO MOREIRA BASTOS

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:  NÃO ENCONTRADO O

DESTINATÁRIO, DEVOLVER EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO

ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: 2ª Vara do Trabalho de João Monlevade

Rua Gameleira, 73, Nossa Senhora da Conceição, JOAO

MONLEVADE/MG - CEP: 35930-025
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TEL: (31) 38513483 - EMAIL: vt2.monlevade@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

2ª Vara do Trabalho de João Monlevade

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

PROCESSO: 0010340-42.2024.5.03.0102

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: CELIO MOREIRA BASTOS

RÉU: VALE S.A.

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência Inicial por

videoconferência que se realizará no dia 23/05/2024 às 08:00

horas, na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de João

Monlevade, situada à Rua Gameleira, 73, Nossa Senhora da

Conceição, JOAO MONLEVADE/MG - CEP: 35930-025, nos termos

do despacho de ID - 72e6681.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço

n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando no campo "número do documento"

o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso, abaixo

identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Carta Preposição -

VALE - Celio Moreira
Carta de Preposição

24031816050741300

000188146680

07

Substabelecimento -

Substabelecimento

com Reserva de

24031816050710000

000188146678

06

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24031816050683900

000188146676

05 Ad Judicia - Vale

2023
Procuração

24031816050659000

000188146675

04 AGE 21 12 2022

Consolidação
Estatuto

24031816050547900

000188146673

03 RCA 22 12 2022

Eleição Rafael Bittar
Estatuto

24031816050097200

000188146650

02 RCA 20 09 2021

Eleição DE
Estatuto

24031816050043500

000188146647

01 RCA 15 03 2021

Eleição Reeleição
Estatuto

24031816045923400

000188146640

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031816041234100

000188146468

Intimação Intimação
24031812410104000

000188108478

Despacho Despacho
24031811102595300

000188094802

comprovante de

envio de email
Certidão

24031809540331500

000188082851

Intimação Intimação
24031316362820700

000187830064

Decisão Decisão
24031116282552100

000187581215

ACT 2022-2023-1
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031115454221500

000187573408

ACT Geral 2023

2024

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031115454170000

000187573406

Aditivo ao ACT

Especifico 2022 2023

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031115454137800

000187573404

Aditivo ao ACT

Especifico 2022 2023

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031115454101400

000187573401

Minuta ACT PLR

2024 V2 -

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031115454062400

000187573398
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ATC REGIONAL

2022-2023 - VALE X

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031115454029100

000187573396

ACT PLR 2023 VALE

- SINDFER

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031115453984900

000187573392

EXAME DE

RESSONÂNCIA DA
Documento Diverso

24031115410828700

000187572506

RESSONÂNCIA

MAGNÉTICA DE
Documento Diverso

24031115410794000

000187572505

LAUDO MÉDICO DE

07 02 2024
Documento Diverso

24031115410755100

000187572502

GUIA DE

SOLICITAÇÃO DE
Documento Diverso

24031115410712600

000187572501

LAUDO MÉDICO DE

23 01 2024
Documento Diverso

24031115410629800

000187572498

ATESTADO

MÉDICO 22 11 2023
Atestado Médico

24031115410600300

000187572496

RECEITA MÉDICA

22 11 2023
Documento Diverso

24031115410564900

000187572495

LAUDO

PSIQUIATRICO DE
Documento Diverso

24031115410521300

000187572494

Encaminhamento da

VALE ao psiquiatra
Documento Diverso

24031115410470000

000187572492

CARTA DE

CONCESSÃO DE
Documento Diverso

24031115410427700

000187572490

aviso prévio Aviso Prévio
24031115410388500

000187572488

RESCISÃO

CONTRATUAL

Termo de Rescisão

de Contrato de

24031115410334500

000187572484

identidade
Documento de

Identificação

24031115410280600

000187572481

declaração de

hiposuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031115410243800

000187572478

procuração Procuração
24031115410217400

000187572475

Petição Inicial Petição Inicial
24031115360675900

000187571587

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária (endereço e telefone acima

indicados) para ter acesso a eles ou receber orientações.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT. O réu

deverá apresentar, juntamente com a defesa, os documentos

requeridos pelo autor, sob as penas do art. 400 do CPC.

A defesa e respectivos documentos NÃO poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até antes da audiência, exceto se a parte não

estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do CEI e,

quando se tratar de pessoa física, deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada
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ao ambiente forense.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

EDIVO FILIPE LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010611-85.2023.5.03.0102
AUTOR P.A.D.S.

ADVOGADO JERSON LUCIO SIQUEIRA(OAB:
144290/MG)

ADVOGADO ROBSON ALVES FERNANDES(OAB:
170590/MG)

RÉU A.B.S.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO T.B.D.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.A.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2713e4c.

Processo Nº CumSen-0010222-71.2021.5.03.0102
EXEQUENTE TULIO ALEXANDRE GONCALVES

ADVOGADO SAMUEL RAIMUNDO
RODRIGUES(OAB: 147539/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOARES DA
SILVA(OAB: 159612/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JESSICA PAULA PEREIRA
REIS(OAB: 167022/MG)

ADVOGADO LAURA PEREIRA DE SOUZA(OAB:
121367/MG)

ADVOGADO BRUNA MACEDO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 191323/MG)

ADVOGADO Regiana Valadares da Silva(OAB:
108193/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TULIO ALEXANDRE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d0e172

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se prazo para apuração do SLJ.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010102-62.2020.5.03.0102
EXEQUENTE ALBERTO ULISSES DE MELO

ADVOGADO AGENARIO GOMES FILHO(OAB:
3740/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO MARINA MARTINS DA COSTA(OAB:
150332/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 455cafb

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o prazo em curso.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010851-74.2023.5.03.0102
EXEQUENTE ELIVANIA FELICIA BRAZ

ADVOGADO ARIETE PONTES DE OLIVEIRA(OAB:
85742/MG)

ADVOGADO ITALO MOREIRA REIS(OAB:
143134/MG)

EXECUTADO INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO WASHINGTON MARCIO PEREIRA
LEITAO(OAB: 167351/MG)

ADVOGADO PAULO TARSO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 139201/MG)

EXECUTADO INSTITUTO DOCTUM DE
EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO WASHINGTON MARCIO PEREIRA
LEITAO(OAB: 167351/MG)

ADVOGADO PAULO TARSO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 139201/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVANIA FELICIA BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b5a3dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a resposta do SISBAJUD.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010266-56.2022.5.03.0102
AUTOR MARCOS ANTONIO DIAS

ADVOGADO ELIS KELEM RABELO(OAB:
127192/MG)

RÉU CONFIARE SOLUÇÕES
EMPRESARIAIS EIRELI ME

ADVOGADO TAYRLAN BATISTA DE JESUS(OAB:
173625/MG)

RÉU VITTA QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIA MADALENA CENCIANI(OAB:
53944/SP)

ADVOGADO DANIELA DENTELLO MATHIAS DA
SILVA(OAB: 238820/SP)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITTA QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0825b58

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se à 2a. reclamada o saldo remanescente existente nos

autos, via SISCONDJ, observando-se os dados bancários

informados na petição de id. 872e03a.

Cientifique a reclamada.

Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos definitivamente.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010102-62.2020.5.03.0102
EXEQUENTE ALBERTO ULISSES DE MELO

ADVOGADO AGENARIO GOMES FILHO(OAB:
3740/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO MARINA MARTINS DA COSTA(OAB:
150332/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO ULISSES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 455cafb

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o prazo em curso.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010672-43.2023.5.03.0102
AUTOR LUANA CLARA LOURENCO LAGE

ADVOGADO glauber rodrigues frois(OAB:
134892/MG)

RÉU MUNICIPIO DE JOAO MONLEVADE

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CLARA LOURENCO LAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b46b23

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a concordância do Município/réu, converto a audiência em

encerramento de instrução por videoconferência, dispensando-se o

comparecimento das partes e procuradores.

Intimem-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010041-65.2024.5.03.0102
AUTOR MARIA PEREIRA CADETE
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ADVOGADO BRUNA CARLA ANDRADE FREITAS
PERDIGAO DAS MERCES(OAB:
116003/MG)

ADVOGADO HAROLDO EVANGELISTA
DIONISIO(OAB: 107754/MG)

AUTOR MARIA BALDUINA DA COSTA
SANTOS

ADVOGADO BRUNA CARLA ANDRADE FREITAS
PERDIGAO DAS MERCES(OAB:
116003/MG)

ADVOGADO HAROLDO EVANGELISTA
DIONISIO(OAB: 107754/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

PERITO GERCY SOARES COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2039901

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito do Juízo nomeado se encontra devidamente habilitado e

qualificado para o encargo, sendo desnecessária a comprovação

requerida pela reclamada, restando a mesma mantida.

Intime-se a reclamada deste despacho e o Perito para apresentar o

laudo em 20 dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010154-53.2023.5.03.0102
AUTOR WALLEY GOMES FIGUEIREDO

ADVOGADO LIDIA DA LUZ VITOR(OAB:
216974/MG)

ADVOGADO DANIEL ROCHA MAIA(OAB:
194206/MG)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2af04c

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO CÁLCULOS

Não impugnados, homologo os cálculos de liquidação elaborados

pela reclamada, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Cite-se a reclamada, por meio de publicação no DEJT, em nome do

procurador, para pagar a dívida em 5 dias, ou, se for o caso,

garantir a execução (art. 880/CLT), observada a gradação legal, sob

pena de penhora.

Intime-se o exequente para ciência.

Em caso de cumprimento, deverá a reclamada comprovar também

os recolhimentos do INSS (guia GPS - código 2909), custas judiciais

(guia GRU - código 18740-2) e, havendo, IRRF (guia DARF).

Dispensada a intimação da União em razão do valor da contribuição

previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na Portaria PGF/AGU

numero 47, de 7 de julho de 2023.  

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010154-53.2023.5.03.0102
AUTOR WALLEY GOMES FIGUEIREDO

ADVOGADO LIDIA DA LUZ VITOR(OAB:
216974/MG)

ADVOGADO DANIEL ROCHA MAIA(OAB:
194206/MG)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLEY GOMES FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2af04c

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO CÁLCULOS

Não impugnados, homologo os cálculos de liquidação elaborados

pela reclamada, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Cite-se a reclamada, por meio de publicação no DEJT, em nome do
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procurador, para pagar a dívida em 5 dias, ou, se for o caso,

garantir a execução (art. 880/CLT), observada a gradação legal, sob

pena de penhora.

Intime-se o exequente para ciência.

Em caso de cumprimento, deverá a reclamada comprovar também

os recolhimentos do INSS (guia GPS - código 2909), custas judiciais

(guia GRU - código 18740-2) e, havendo, IRRF (guia DARF).

Dispensada a intimação da União em razão do valor da contribuição

previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na Portaria PGF/AGU

numero 47, de 7 de julho de 2023.  

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010071-76.2019.5.03.0102
AUTOR ITAMAR DE OLIVEIRA LEMOS

ADVOGADO DEBORA CRISTINA PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 125740/MG)

RÉU UNIVALE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO VALENCIO(OAB:
103886/MG)

ADVOGADO JOICE DE SOUSA AGOSTINHO(OAB:
120917/MG)

PERITO LIDNEY JULIO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR DE OLIVEIRA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98521d0

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo a AP ID- a3e1008.

Remetam-se os autos ao E. TRT/MG com as cautelas de estilo.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010071-76.2019.5.03.0102
AUTOR ITAMAR DE OLIVEIRA LEMOS

ADVOGADO DEBORA CRISTINA PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 125740/MG)

RÉU UNIVALE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO VALENCIO(OAB:
103886/MG)

ADVOGADO JOICE DE SOUSA AGOSTINHO(OAB:
120917/MG)

PERITO LIDNEY JULIO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVALE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98521d0

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo a AP ID- a3e1008.

Remetam-se os autos ao E. TRT/MG com as cautelas de estilo.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010673-28.2023.5.03.0102
AUTOR MARINA MIRANDA ALVES

ADVOGADO glauber rodrigues frois(OAB:
134892/MG)

RÉU MUNICIPIO DE JOAO MONLEVADE

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA MIRANDA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2f7cb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a concordância do Município/réu, converto a audiência em

encerramento de instrução por videoconferência, dispensando-se o

comparecimento das partes e procuradores.

Intimem-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010321-75.2020.5.03.0102
AUTOR ALESSANDRO BUENO SANTANA

ADVOGADO HUMBERTO URBANO(OAB:
103419/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

RÉU GOLDEN BEER COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
- ME

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE MOURA
MAGALHAES(OAB: 139397/MG)

ADVOGADO PEDRO FIGUEIREDO ROCHA(OAB:
123880/MG)

PERITO GERCY SOARES COUTO

TESTEMUNHA DANIELE VANDRESSA REIS
MACEDO

TESTEMUNHA MAURIMAR GOMES OLIVEIRA

TESTEMUNHA ALEXSANDRA PENA GUIMARAES

TESTEMUNHA MARCELO LUCIO MIGUEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN BEER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bed170

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o requerimento da reclamada (Id c955c18), devendo

comprovar o recolhimento previdenciário, no prazo de 10 dias.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010955-13.2016.5.03.0102
AUTOR DEMILSON JOSE MOREIRA

ADVOGADO Cezer Lopes de Oliveira Junior(OAB:
113279/MG)

ADVOGADO HUMBERTO TORRES DUARTE(OAB:
83199/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

ADVOGADO CONRADO NOGUEIRA DA SILVA
CARRATO(OAB: 110713/MG)

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA
LINHARES(OAB: 159976/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5d10be

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Ante a anuência da executada e ausência de impugnação por parte

do exequente, homologo os cálculos de liquidação retificados pelo

perito oficial (Id. 6ece2f7), para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Cite-se a executada, por meio de publicação no DEJT, em nome do

procurador, para pagar a dívida em 5 dias, ou, se for o caso,

garantir a execução (art. 880/CLT), observada a gradação legal, sob

pena de penhora.

Nos termos do §3º do art. 884 da CLT, “Somente nos embargos à

penhora poderá o executado impugnar a sentença de liquidação,

cabendo ao exequente igual direito e no mesmo prazo”.

Intime-se o exequente para ciência.

A União será intimada, posteriormente, para se manifestar na forma

do § 3º do artigo 879, da CLT.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010420-79.2019.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO SANYO ALVES AUGUSTO(OAB:
70029/MG)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CUNHA
ALVES(OAB: 49834/MG)

ADVOGADO MARCELA BOTELHO CUNHA
ALVES(OAB: 184666/MG)

ADVOGADO CIBELLE SCHMID(OAB: 113721/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

PERITO JOSEVAN URSINE FUDOLI

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2adb57e

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Em face da concordância do reclamante, homologo os cálculos de

ID 8ae603f, elaborados pela reclamada.

Revogo a determinação para realização de perícia contábil.

Dê-se ciência ao Perito e ao exequente.

Intime-se a reclamada/executada para, no prazo de 05 dias, quitar

seu débito, devendo recolher em guias separadas os créditos

devidos ao reclamante e honorários periciais.

No mesmo prazo, deverá comprovar os recolhimentos do INSS

(guia GPS - código 2909), custas judiciais (guia GRU - código

18740-2) e, havendo, IRRF (guia DARF), sob pena de execução,

cadastro no BNDT e expedição de ofícios à SRF, respectivamente.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010955-13.2016.5.03.0102
AUTOR DEMILSON JOSE MOREIRA

ADVOGADO Cezer Lopes de Oliveira Junior(OAB:
113279/MG)

ADVOGADO HUMBERTO TORRES DUARTE(OAB:
83199/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

ADVOGADO CONRADO NOGUEIRA DA SILVA
CARRATO(OAB: 110713/MG)

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA
LINHARES(OAB: 159976/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMILSON JOSE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5d10be

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Ante a anuência da executada e ausência de impugnação por parte

do exequente, homologo os cálculos de liquidação retificados pelo

perito oficial (Id. 6ece2f7), para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Cite-se a executada, por meio de publicação no DEJT, em nome do

procurador, para pagar a dívida em 5 dias, ou, se for o caso,

garantir a execução (art. 880/CLT), observada a gradação legal, sob

pena de penhora.

Nos termos do §3º do art. 884 da CLT, “Somente nos embargos à

penhora poderá o executado impugnar a sentença de liquidação,

cabendo ao exequente igual direito e no mesmo prazo”.

Intime-se o exequente para ciência.

A União será intimada, posteriormente, para se manifestar na forma

do § 3º do artigo 879, da CLT.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010420-79.2019.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO SANYO ALVES AUGUSTO(OAB:
70029/MG)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CUNHA
ALVES(OAB: 49834/MG)

ADVOGADO MARCELA BOTELHO CUNHA
ALVES(OAB: 184666/MG)

ADVOGADO CIBELLE SCHMID(OAB: 113721/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

PERITO JOSEVAN URSINE FUDOLI

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2adb57e

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Em face da concordância do reclamante, homologo os cálculos de

ID 8ae603f, elaborados pela reclamada.

Revogo a determinação para realização de perícia contábil.

Dê-se ciência ao Perito e ao exequente.

Intime-se a reclamada/executada para, no prazo de 05 dias, quitar

seu débito, devendo recolher em guias separadas os créditos

devidos ao reclamante e honorários periciais.

No mesmo prazo, deverá comprovar os recolhimentos do INSS

(guia GPS - código 2909), custas judiciais (guia GRU - código

18740-2) e, havendo, IRRF (guia DARF), sob pena de execução,

cadastro no BNDT e expedição de ofícios à SRF, respectivamente.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010341-03.2019.5.03.0102
AUTOR CREUZA LUZIA DE LEMOS

ADVOGADO ALVIM FERNANDO SOARES(OAB:
127163/MG)

ADVOGADO SILVANIO CICERO ROLA(OAB:
120946/MG)

RÉU RONAN PENA MARTINS

RÉU STEFANE SARANTIDES IZAIAS

ADVOGADO FRANCK ANTONIO DINIZ(OAB:
119877/MG)

RÉU CIBELLE PRISCILLA GOMES IZAIAS

ADVOGADO FRANCK ANTONIO DINIZ(OAB:
119877/MG)

RÉU FERNANDO ANTONIO SOUSA DE
MAGALHAES JUNIOR

RÉU HOTEL HAVAI LTDA - ME

ADVOGADO FRANCK ANTONIO DINIZ(OAB:
119877/MG)

ADVOGADO FABIANO THALES DE PAULA
LIMA(OAB: 99886/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL HAVAI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa08ca3

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o pedido de dilação de prazo da reclamada ID- d47365e,

devendo-se comprovar deferimento do parcelamento pela autarquia

previdenciária no prazo de 5 dias.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010441-16.2023.5.03.0102
AUTOR RONALDO LUCIO FERREIRA

ADVOGADO FRANCINI APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 182627/MG)

ADVOGADO KARINE DE OLIVEIRA
MIRANDA(OAB: 78294/MG)

RÉU A GERADORA ALUGUEL DE
MAQUINAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c484f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o crédito referente aos honorários advocatícios, via

SISCONDJ, observando-se os dados bancários informados na

manifestação de Id. dfb6e54.

Cientifique o reclamante.

Após a comprovação do levantamento, arquivem-se os autos

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010671-58.2023.5.03.0102
AUTOR LEANDRA MARA DOS SANTOS

ADVOGADO glauber rodrigues frois(OAB:
134892/MG)

RÉU MUNICIPIO DE JOAO MONLEVADE

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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  - LEANDRA MARA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2a0427

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a concordância da Reclamada, converto a audiência em

encerramento de instrução por videoconferência, dispensando-se o

comparecimento das partes e procuradores.

Intimem-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010441-16.2023.5.03.0102
AUTOR RONALDO LUCIO FERREIRA

ADVOGADO FRANCINI APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 182627/MG)

ADVOGADO KARINE DE OLIVEIRA
MIRANDA(OAB: 78294/MG)

RÉU A GERADORA ALUGUEL DE
MAQUINAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO LUCIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c484f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o crédito referente aos honorários advocatícios, via

SISCONDJ, observando-se os dados bancários informados na

manifestação de Id. dfb6e54.

Cientifique o reclamante.

Após a comprovação do levantamento, arquivem-se os autos

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010931-38.2023.5.03.0102
AUTOR RONILDO GONCALVES

ADVOGADO HUMBERTO TORRES DUARTE(OAB:
83199/MG)

ADVOGADO Cezer Lopes de Oliveira Junior(OAB:
113279/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

PERITO MARIA LUZIA MAGALHAES GOMES

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cf8597

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes da manifestação do perito (id 7348e5b), pelo prazo

de 5 dias.

Intimem-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010931-38.2023.5.03.0102
AUTOR RONILDO GONCALVES

ADVOGADO HUMBERTO TORRES DUARTE(OAB:
83199/MG)

ADVOGADO Cezer Lopes de Oliveira Junior(OAB:
113279/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

PERITO MARIA LUZIA MAGALHAES GOMES

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILDO GONCALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cf8597

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes da manifestação do perito (id 7348e5b), pelo prazo

de 5 dias.

Intimem-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010296-23.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bff7411

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. cde4654), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. 3b9f978. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010308-37.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d70205a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. d3a2658), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. 0543a71. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010302-30.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 571146a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. fba851f), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. 53a3c56. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010296-23.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bff7411

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. cde4654), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. 3b9f978. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010308-37.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d70205a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. d3a2658), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. 0543a71. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010302-30.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 571146a

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. fba851f), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. 53a3c56. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010313-59.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5778074

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. b58b944), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. a0a6eab. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010319-66.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee4d11c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. 71588cb), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. f76760b. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010313-59.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5778074

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. b58b944), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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despacho de Id. a0a6eab. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010312-74.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 320791c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. 97421a3), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. a94f14d. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010319-66.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee4d11c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. 71588cb), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. f76760b. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010312-74.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 320791c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. 97421a3), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. a94f14d. I.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010311-89.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afa33a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. ec70495), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. ca167c5. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010311-89.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afa33a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. ec70495), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. ca167c5. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010182-84.2024.5.03.0102
REQUERENTE KALVIN MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO MILPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO Guilherme Vilela de Paula(OAB:
69306/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALVIN MORAIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c18e893

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO CÁLCULOS

Antes as manifestações das reclamadas, homologo os cálculos de

liquidação elaborados pelo reclamante sob ID- 9ac7f52 para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

Cite-se o(a) reclamado(a), por meio de publicação no DEJT, em

nome do procurador, para pagar a dívida em 5 dias, ou, se for o

caso, garantir a execução (art. 880/CLT), observada a gradação

legal, sob pena de penhora.

Nos termos do §3º do art. 884 da CLT, “Somente nos embargos à

penhora poderá o executado impugnar a sentença de liquidação,

cabendo ao exequente igual direito e no mesmo prazo”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intime-se o exequente para ciência.

Em caso de cumprimento, deverá a reclamada comprovar também

os recolhimentos do INSS (guia GPS - código 2909), custas judiciais

(guia GRU - código 18740-2) e, havendo, IRRF (guia DARF).

Dispensada a intimação da União em razão do valor da contribuição

previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na Portaria PGF/AGU

numero 47/2023.  

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010182-84.2024.5.03.0102
REQUERENTE KALVIN MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO MILPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO Guilherme Vilela de Paula(OAB:
69306/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILPLAN ENGENHARIA S.A.

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c18e893

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO CÁLCULOS

Antes as manifestações das reclamadas, homologo os cálculos de

liquidação elaborados pelo reclamante sob ID- 9ac7f52 para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

Cite-se o(a) reclamado(a), por meio de publicação no DEJT, em

nome do procurador, para pagar a dívida em 5 dias, ou, se for o

caso, garantir a execução (art. 880/CLT), observada a gradação

legal, sob pena de penhora.

Nos termos do §3º do art. 884 da CLT, “Somente nos embargos à

penhora poderá o executado impugnar a sentença de liquidação,

cabendo ao exequente igual direito e no mesmo prazo”.

Intime-se o exequente para ciência.

Em caso de cumprimento, deverá a reclamada comprovar também

os recolhimentos do INSS (guia GPS - código 2909), custas judiciais

(guia GRU - código 18740-2) e, havendo, IRRF (guia DARF).

Dispensada a intimação da União em razão do valor da contribuição

previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na Portaria PGF/AGU

numero 47/2023.  

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010317-96.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9179c44

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. 74c0efb), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. f1c8f32. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010305-82.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9682
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b75ab82

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. b9a83c8), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. 4a182a9. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010305-82.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b75ab82

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. b9a83c8), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. 4a182a9. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010317-96.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9179c44

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. 74c0efb), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. f1c8f32. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010316-14.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16f2058

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. bbd9590), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. 158a030. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010316-14.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16f2058

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. bbd9590), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. 158a030. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010307-52.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d43323d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. ffd4371), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. ffa81b3. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010307-52.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d43323d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. ffd4371), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. ffa81b3. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011184-26.2023.5.03.0102
AUTOR JOSE SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO FABIO JUNIO MOREIRA LEITE(OAB:
126543/MG)

ADVOGADO STEPHANIE QUIARI MESSIAS(OAB:
228783/MG)

RÉU MINERACAO SERRAS DO OESTE
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 144/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO SERRAS DO OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11719c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, se manifestarem

sobre o laudo pericial, ficando advertidas de que todos os

esclarecimentos, acaso necessários, deverão ser pedidos em

oportunidade única, sob pena de preclusão

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011184-26.2023.5.03.0102
AUTOR JOSE SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO FABIO JUNIO MOREIRA LEITE(OAB:
126543/MG)

ADVOGADO STEPHANIE QUIARI MESSIAS(OAB:
228783/MG)

RÉU MINERACAO SERRAS DO OESTE
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 144/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SEBASTIAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11719c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, se manifestarem

sobre o laudo pericial, ficando advertidas de que todos os

esclarecimentos, acaso necessários, deverão ser pedidos em

oportunidade única, sob pena de preclusão

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010318-81.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b458109

proferido nos autos.

DESPACHO
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Ante a manifestação da reclamada (Id. fe8d6bf), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. fd8f9cb. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010318-81.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b458109

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. fe8d6bf), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. fd8f9cb. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010301-45.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4defaf1

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. 1752f85), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. f2f3e21. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010301-45.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4defaf1

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. 1752f85), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. f2f3e21. I.
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JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010674-13.2023.5.03.0102
AUTOR MARLI MAMEDE DE MELO

ADVOGADO glauber rodrigues frois(OAB:
134892/MG)

RÉU MUNICIPIO DE JOAO MONLEVADE

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI MAMEDE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 148e3a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a concordância do Município/réu, converto a audiência em

encerramento de instrução por videoconferência, dispensando-se o

comparecimento das partes e procuradores.

Intimem-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010804-03.2023.5.03.0102
AUTOR JUNIOR MARCIO DE LIMA

ADVOGADO ROGERIO MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 155451/MG)

ADVOGADO FLAVIO JOSE DE ARRUDA(OAB:
141723/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87cda8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a concordância da Reclamada, converto a audiência em

encerramento de instrução por videoconferência, dispensando-se o

comparecimento das partes e procuradores.

Intimem-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010804-03.2023.5.03.0102
AUTOR JUNIOR MARCIO DE LIMA

ADVOGADO ROGERIO MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 155451/MG)

ADVOGADO FLAVIO JOSE DE ARRUDA(OAB:
141723/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR MARCIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87cda8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a concordância da Reclamada, converto a audiência em

encerramento de instrução por videoconferência, dispensando-se o

comparecimento das partes e procuradores.

Intimem-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010303-15.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)
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ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a535a89

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id.2ca0834), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. f38d2ec. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010303-15.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a535a89

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id.2ca0834), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. f38d2ec. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010862-06.2023.5.03.0102
AUTOR ERLEI EVANDSON NICOLAU DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO REIS DE DEUS(OAB:
161301/MG)

ADVOGADO AMARAL ROQUE BUENO(OAB:
124092/MG)

ADVOGADO CRISTIANO PRATES LEITE DOS
REIS(OAB: 126481/MG)

ADVOGADO JULIA MARA PEREIRA
SANTIAGO(OAB: 180222/MG)

RÉU A.TONANNI CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c850a34

proferido nos autos.

DESPACHO OFÍCIO

Oficie-se ao INSS, por email, solicitando que junte aos autos cópia

de todos os laudos previdenciários da parte autora extraídos do

SABI, bem como o extrato do CNIS do autor, conforme requerido

pelo perito Oficial.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, juntar aos autos

cópia integral do prontuário de saúde ocupacional e da ANÁLISE

ERGONÔMICA de todos os postos de trabalho do autor (nos termos
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do §1º do art. 89 do Código de Ética Médica), conforme requerido

pelo perito Oficial.

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o pedido de

antecipação de honorários periciais (Id. 53e3f59), no prazo de 5

dias.

Por medidas de economia e celeridade processual, confiro ao

presente despacho força de ofício.

Cumpra-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010862-06.2023.5.03.0102
AUTOR ERLEI EVANDSON NICOLAU DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO REIS DE DEUS(OAB:
161301/MG)

ADVOGADO AMARAL ROQUE BUENO(OAB:
124092/MG)

ADVOGADO CRISTIANO PRATES LEITE DOS
REIS(OAB: 126481/MG)

ADVOGADO JULIA MARA PEREIRA
SANTIAGO(OAB: 180222/MG)

RÉU A.TONANNI CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLEI EVANDSON NICOLAU DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c850a34

proferido nos autos.

DESPACHO OFÍCIO

Oficie-se ao INSS, por email, solicitando que junte aos autos cópia

de todos os laudos previdenciários da parte autora extraídos do

SABI, bem como o extrato do CNIS do autor, conforme requerido

pelo perito Oficial.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, juntar aos autos

cópia integral do prontuário de saúde ocupacional e da ANÁLISE

ERGONÔMICA de todos os postos de trabalho do autor (nos termos

do §1º do art. 89 do Código de Ética Médica), conforme requerido

pelo perito Oficial.

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o pedido de

antecipação de honorários periciais (Id. 53e3f59), no prazo de 5

dias.

Por medidas de economia e celeridade processual, confiro ao

presente despacho força de ofício.

Cumpra-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010306-67.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a06b87a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. 27c8027), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. f9c5368. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010306-67.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a06b87a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. 27c8027), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. f9c5368. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010309-22.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b1681f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id.c8b4461), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. 07ef202. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010309-22.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b1681f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id.c8b4461), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. 07ef202. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010314-44.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c90da4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. fefdfea), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. 872e03a. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010320-51.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4825bd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. ac8ec19 ), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. b8b54fb. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011171-27.2023.5.03.0102
AUTOR DAMASIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO GENILSON LOURENCO DE
OLIVEIRA(OAB: 104401/MG)

RÉU MINERACAO FERNAO DIAS LTDA

ADVOGADO JAIME JOSE DOS SANTOS(OAB:
11112/GO)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO FERNAO DIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bbcb1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, se manifestarem

sobre o laudo pericial, ficando advertidas de que todos os

esclarecimentos, acaso necessários, deverão ser pedidos em

oportunidade única, sob pena de preclusão.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010314-44.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c90da4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. fefdfea), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. 872e03a. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010320-51.2024.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4825bd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada (Id. ac8ec19 ), retifique-se a

autuação, retirando o feito do Juízo 100% digital, mantendo-se,

contudo, a audiência inicial na modalidade virtual, nos termos do

despacho de Id. b8b54fb. I.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011171-27.2023.5.03.0102
AUTOR DAMASIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO GENILSON LOURENCO DE
OLIVEIRA(OAB: 104401/MG)

RÉU MINERACAO FERNAO DIAS LTDA

ADVOGADO JAIME JOSE DOS SANTOS(OAB:
11112/GO)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMASIO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bbcb1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, se manifestarem

sobre o laudo pericial, ficando advertidas de que todos os

esclarecimentos, acaso necessários, deverão ser pedidos em

oportunidade única, sob pena de preclusão.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010963-43.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para vista, pelo prazo de 05 dias, dos

esclarecimentos periciais.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

CARLOS UMBERTO MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010963-43.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para vista, pelo prazo de 05 dias, dos

esclarecimentos periciais.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

CARLOS UMBERTO MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011025-83.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae8c68a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, manifestarem-se

sobre o laudo pericial e parecer do assistente técnico, ficando

advertidas de que todos os esclarecimentos/impugnações, acaso

necessários, deverão ser pedidos em oportunidade única, pena de

preclusão.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011025-83.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae8c68a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, manifestarem-se

sobre o laudo pericial e parecer do assistente técnico, ficando

advertidas de que todos os esclarecimentos/impugnações, acaso

necessários, deverão ser pedidos em oportunidade única, pena de

preclusão.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011016-24.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cafa096

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, manifestarem-se

sobre o laudo pericial e parecer do assistente técnico, ficando

advertidas de que todos os esclarecimentos/impugnações, acaso

necessários, deverão ser pedidos em oportunidade única, pena de

preclusão.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011016-24.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cafa096

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, manifestarem-se

sobre o laudo pericial e parecer do assistente técnico, ficando

advertidas de que todos os esclarecimentos/impugnações, acaso

necessários, deverão ser pedidos em oportunidade única, pena de

preclusão.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011036-15.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6bc807

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, manifestarem-se

sobre o laudo pericial e parecer do assistente técnico, ficando

advertidas de que todos os esclarecimentos/impugnações, acaso

necessários, deverão ser pedidos em oportunidade única, pena de

preclusão.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000715-67.2013.5.03.0102
AUTOR ELIOMAR SALES TRINDADE

ADVOGADO YARA ALINE APOLINARIO(OAB:
156433/MG)

ADVOGADO ANIBAL APOLINARIO(OAB:
66280/MG)

ADVOGADO MIRIAM BRUNA INDIO DO BRASIL
APOLINARIO(OAB: 159975/MG)

RÉU MARCO ANTONIO SANTIAGO

ADVOGADO ELIEZER DE OLIVEIRA MATTOS
JUNIOR(OAB: 115231/MG)

ADVOGADO PAULO VALERIO LAGE
CHAVES(OAB: 42547/MG)

RÉU MMP SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALERIO LAGE
CHAVES(OAB: 42547/MG)

RÉU PAULO CEZAR COURA

ADVOGADO ELIEZER DE OLIVEIRA MATTOS
JUNIOR(OAB: 115231/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO SANTIAGO

  - MMP SERVICOS LTDA

  - PAULO CEZAR COURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c978ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora o crédito transferido dos autos do processo

0001373-91.2013.503.0102, para garantia parcial da presente

execução.

Dê ciência aos executados para os efeitos legais.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011036-15.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6bc807

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, manifestarem-se

sobre o laudo pericial e parecer do assistente técnico, ficando

advertidas de que todos os esclarecimentos/impugnações, acaso

necessários, deverão ser pedidos em oportunidade única, pena de

preclusão.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010446-72.2022.5.03.0102
EXEQUENTE RONALDO DE CARVALHO

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 130351/MG)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

EXECUTADO BANDEIRA COMERCIO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO RODOLFO DE SOUZA SILVA(OAB:
209362/RJ)

EXECUTADO EMPRESA CONSTRUTORA BRASIL
SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ANNA JESSICA ARAUJO
COSTA(OAB: 129738/MG)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO RAFAEL BRESCIA
MASCARENHAS(OAB: 97816/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDEIRA COMERCIO E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência da Decisão de ID - caab229.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

EDIVO FILIPE LOPES

Assessor

Processo Nº CumSen-0010446-72.2022.5.03.0102
EXEQUENTE RONALDO DE CARVALHO

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 130351/MG)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

EXECUTADO BANDEIRA COMERCIO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO RODOLFO DE SOUZA SILVA(OAB:
209362/RJ)

EXECUTADO EMPRESA CONSTRUTORA BRASIL
SA

ADVOGADO ANNA JESSICA ARAUJO
COSTA(OAB: 129738/MG)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO RAFAEL BRESCIA
MASCARENHAS(OAB: 97816/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência da Decisão de ID - caab229.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

EDIVO FILIPE LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010974-72.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para vista, pelo prazo de 05 dias, dos

esclarecimentos periciais.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

CARLOS UMBERTO MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010974-72.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado para vista, pelo prazo de 05 dias, dos

esclarecimentos periciais.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

CARLOS UMBERTO MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010934-90.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para vista, pelo prazo de 05 dias, dos

esclarecimentos periciais.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

CARLOS UMBERTO MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010934-90.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para vista, pelo prazo de 05 dias, dos

esclarecimentos periciais.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

CARLOS UMBERTO MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010973-87.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para vista, pelo prazo de 05 dias, dos

esclarecimentos periciais.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

CARLOS UMBERTO MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010973-87.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para vista, pelo prazo de 05 dias, dos

esclarecimentos periciais.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

CARLOS UMBERTO MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010933-08.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para vista, pelo prazo de 05 dias, dos

esclarecimentos periciais.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

CARLOS UMBERTO MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010933-08.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para vista, pelo prazo de 05 dias, dos

esclarecimentos periciais.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

CARLOS UMBERTO MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010271-25.2015.5.03.0102
AUTOR GENIVALDO DE SOUZA

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO DE MELO
MARTINS(OAB: 48310/MG)

RÉU ANTONIO ROSA FILHO

ADVOGADO ROBERTO DIAS LIMA(OAB:
30550/MG)

TESTEMUNHA FABIO MARTINS DA SILVA

TESTEMUNHA DORIVAL CORDEIRO MATOS

TESTEMUNHA ZEZITO MANOEL DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINERAÇÃO FERNAO DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

COOGEMIG-COOPERATIVA MISTA
DOSGARIMPEIROS DO CENTRO
LESTE- MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROSA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe0bfa

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para ciência da manifestação de id 6fc301b,

devendo, no prazo de 5 dias, indicar meios precisos e eficazes ao

prosseguimento da execução ou requerer o que lhe aprouver, sob

pena de remessa automática dos autos ao arquivo provisório para

dar início ao curso da prescrição bienal intercorrente (§2º. do artigo

11-A da CLT, cuja nova redação foi dada pela Lei n. 13.467/17).

Registre-se que, durante o período de suspensão, poderá o credor

promover meios para o prosseguimento da execução, com a

indicação de bens do devedor aptos à constrição judicial, ficando

ciente de que o mero pedido de renovação de providências já

adotadas não é causa suficiente para interromper o prazo

prescricional supracitado.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010746-97.2023.5.03.0102
AUTOR RAQUEL COELHO FABEM

ADVOGADO BRAULIO LOUREIRO GOMES(OAB:
137133/MG)

RÉU VIKINGS SISTEMAS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO THALITA SILVERIO MARQUES(OAB:
272540/SP)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL COELHO FABEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3933e0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para, querendo, no prazo legal, apresentar

contrarrazões ao RO interposto pela reclamada.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010271-25.2015.5.03.0102
AUTOR GENIVALDO DE SOUZA

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO DE MELO
MARTINS(OAB: 48310/MG)

RÉU ANTONIO ROSA FILHO

ADVOGADO ROBERTO DIAS LIMA(OAB:
30550/MG)

TESTEMUNHA FABIO MARTINS DA SILVA

TESTEMUNHA DORIVAL CORDEIRO MATOS

TESTEMUNHA ZEZITO MANOEL DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINERAÇÃO FERNAO DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

COOGEMIG-COOPERATIVA MISTA
DOSGARIMPEIROS DO CENTRO
LESTE- MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe0bfa

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para ciência da manifestação de id 6fc301b,

devendo, no prazo de 5 dias, indicar meios precisos e eficazes ao

prosseguimento da execução ou requerer o que lhe aprouver, sob

pena de remessa automática dos autos ao arquivo provisório para

dar início ao curso da prescrição bienal intercorrente (§2º. do artigo

11-A da CLT, cuja nova redação foi dada pela Lei n. 13.467/17).

Registre-se que, durante o período de suspensão, poderá o credor

promover meios para o prosseguimento da execução, com a

indicação de bens do devedor aptos à constrição judicial, ficando

ciente de que o mero pedido de renovação de providências já

adotadas não é causa suficiente para interromper o prazo

prescricional supracitado.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010936-60.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93723c8

proferido nos autos.

DESPACHO

A pertinência ou não da prova emprestada juntada pelo autor será

analisada oportunamente, quando da prolação da sentença. I.

Vista às partes dos esclarecimentos periciais, pelo prazo de 5 dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010936-60.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93723c8

proferido nos autos.

DESPACHO

A pertinência ou não da prova emprestada juntada pelo autor será

analisada oportunamente, quando da prolação da sentença. I.

Vista às partes dos esclarecimentos periciais, pelo prazo de 5 dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010935-75.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67c074d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista dos esclarecimentos periciais, pelo

prazo de 5 dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010935-75.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67c074d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista dos esclarecimentos periciais, pelo

prazo de 5 dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010553-82.2023.5.03.0102
AUTOR WELITON MUNIZ FERREIRA

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

PERITO MARIA LUZIA MAGALHAES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELITON MUNIZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, intimei as partes para

contrarrazões, pelo prazo legal, aos ROs interpostos pela parte

contrária.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

CARLOS UMBERTO MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010553-82.2023.5.03.0102
AUTOR WELITON MUNIZ FERREIRA

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

PERITO MARIA LUZIA MAGALHAES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, intimei as partes para

contrarrazões, pelo prazo legal, aos ROs interpostos pela parte

contrária.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

CARLOS UMBERTO MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010132-05.2017.5.03.0102
AUTOR JOSE EUSTAQUIO NUNES

ADVOGADO ANTONIO MAGALHAES DA
FONSECA(OAB: 148080/MG)

ADVOGADO ELIZANGELA JANAINA FERREIRA
DA SILVA(OAB: 144324/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

ADVOGADO PAULA CAMILA VEIGA
FERREIRA(OAB: 151027/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

RÉU PAREX ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
AMARAL(OAB: 81335/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
AMARAL(OAB: 115776/MG)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE ANDRADE
ALVARENGA(OAB: 112497/MG)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EUSTAQUIO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85745d4

proferido nos autos.

DESPACHO ALVARÁ

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como OFÍCIO/ALVARÁ para

que ao BANCO DO BRASIL S.A., a partir do depósito abaixo

relacionado, proceda ao pagamento aqui especificado:

DEPÓSITOS:

Contas Judiciais n.º 4400121453257 e 100121463367 –

Depositante: PAREX ENGENHARIA S.A., CNPJ: 00.532.740/0001-

79;

PAGAMENTO:

- Ao espólio de José Eustáquio Nunes, transferindo para a conta

bancária do seu procurador Dr. Antonio Magalhães da Fonseca -

CPF: 628.111.776-04, Banco Santander - Agência: 3174 - conta:

01000567-6, as importâncias existentes nas contas judiciais acima,

zerando as contas.

Cientifique-se o reclamante.

Após o cumprimento dessas ordens de pagamento deverá o

BANCO DO BRASIL SA COMPROVAR os recolhimentos,

INFORMANDO acerca de eventual saldo remanescente.

Encaminhe-se o presente alvará ao Banco do Brasil S/A,

juntamente com a cópia do atestado de óbito de Id. c251bc2,

através do email: pso8917.judicial@bb.com.br.

Aguarde-se por 10 dias o cumprimento integral do presente alvará.

Comprovado o levantamento, intime-se a 1a. reclamada para quitar

o valor remanescente, no prazo de 05 dias.

Cumpra-se.

cm

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PAP-0011176-49.2023.5.03.0102
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
PESADA DE MINAS GERAIS

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

REQUERIDO REAL GUINDASTES E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUCAO PESADA DE MINAS GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec30a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se novamente o requerente para manifestação, no prazo de

10 dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0011023-33.2023.5.03.0064
AUTOR ROSEANA LORENTZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIA REPOLES MANSUETO(OAB:
228908/MG)

RÉU FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANA LORENTZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 771acfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento de Id: 7c0104f, intime-se autor para ciência de

que o link e o Id da sala são os mesmos constantes no despacho de

Id: b258d08, qual seja:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/4862536322

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ID da sala: 4862536322

Aguarde-se a audiência designada.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010843-97.2023.5.03.0102
AUTOR LEANDRO MARTINS PEREIRA

ADVOGADO HUMBERTO TORRES DUARTE(OAB:
83199/MG)

ADVOGADO Cezer Lopes de Oliveira Junior(OAB:
113279/MG)

RÉU SOTREQ S/A

ADVOGADO ERNESTO DE MEIRELLES
SALVO(OAB: 76518/MG)

ADVOGADO Márcio Junio Monteiro de Pinho
Tavares(OAB: 128721/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MARTINS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bdebf2

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento da reclamada de destituição do perito (Id:

80add20).

I. para ciência e após, aguarde-se a audiência designada.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0011023-33.2023.5.03.0064
AUTOR ROSEANA LORENTZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIA REPOLES MANSUETO(OAB:
228908/MG)

RÉU FUNDACAO SAO FRANCISCO
XAVIER

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SAO FRANCISCO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 771acfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento de Id: 7c0104f, intime-se autor para ciência de

que o link e o Id da sala são os mesmos constantes no despacho de

Id: b258d08, qual seja:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/4862536322

ID da sala: 4862536322

Aguarde-se a audiência designada.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010843-97.2023.5.03.0102
AUTOR LEANDRO MARTINS PEREIRA

ADVOGADO HUMBERTO TORRES DUARTE(OAB:
83199/MG)

ADVOGADO Cezer Lopes de Oliveira Junior(OAB:
113279/MG)

RÉU SOTREQ S/A

ADVOGADO ERNESTO DE MEIRELLES
SALVO(OAB: 76518/MG)

ADVOGADO Márcio Junio Monteiro de Pinho
Tavares(OAB: 128721/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOTREQ S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bdebf2

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento da reclamada de destituição do perito (Id:

80add20).

I. para ciência e após, aguarde-se a audiência designada.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010344-79.2024.5.03.0102
REQUERENTE VITOR FELIPE DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR FELIPE DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência da Decisão de ID - ce6e80b.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

EDIVO FILIPE LOPES

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0010344-79.2024.5.03.0102
REQUERENTE VITOR FELIPE DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência da Decisão de ID - ce6e80b.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

EDIVO FILIPE LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011079-49.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 5 dias, manifestarem-

se sobre o laudo pericial e parecer do assistente técnico, ficando

advertidas de que todos os esclarecimentos/impugnações, acaso

necessários, deverão ser pedidos em oportunidade única, pena de

preclusão.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011079-49.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 5 dias, manifestarem-

se sobre o laudo pericial e parecer do assistente técnico, ficando

advertidas de que todos os esclarecimentos/impugnações, acaso

necessários, deverão ser pedidos em oportunidade única, pena de

preclusão.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010485-23.2021.5.03.0064
AUTOR ANTONIO CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO KARINE DE OLIVEIRA
MIRANDA(OAB: 78294/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência do despacho de ID - d1b4fa1.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011198-10.2023.5.03.0102
AUTOR WAGNER BISPO DAS DORES

ADVOGADO STEPHANIE QUIARI MESSIAS(OAB:
228783/MG)

ADVOGADO FABIO JUNIO MOREIRA LEITE(OAB:
126543/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BISPO DAS DORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 5 dias, manifestarem-

se sobre o laudo pericial e parecer do assistente técnico, ficando

advertidas de que todos os esclarecimentos/impugnações, acaso

necessários, deverão ser pedidos em oportunidade única, pena de

preclusão.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011198-10.2023.5.03.0102
AUTOR WAGNER BISPO DAS DORES

ADVOGADO STEPHANIE QUIARI MESSIAS(OAB:
228783/MG)

ADVOGADO FABIO JUNIO MOREIRA LEITE(OAB:
126543/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 5 dias, manifestarem-

se sobre o laudo pericial e parecer do assistente técnico, ficando

advertidas de que todos os esclarecimentos/impugnações, acaso

necessários, deverão ser pedidos em oportunidade única, pena de

preclusão.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010712-25.2023.5.03.0102
AUTOR CLENILDA APARECIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO TIAGO FELIPE ALVES RIBEIRO(OAB:
157926/MG)

RÉU SANKYU S/A

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Rodrigo Cunha Braga

CUSTOS LEGIS Jéssica Antunes Coutinho

CUSTOS LEGIS Jorge Lúcio Hespanhol

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9705
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - CLENILDA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3a0c71

proferida nos autos.

FUNDAMENTOS

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Foi arguida a tempo e modo, pela parte Ré, a prescrição

quinquenal, com fundamento no inciso XXIX do art. 7º., da CFRB,

razão por que é acolhida, para que se declare a inexigibilidade pelo

encobrimento da eficácia das pretensões anteriores a 23/08/2023,

quinquídio que precedeu a data da propositura da ação.

No entanto, esta declaração não tem como alcançar a pretensão

objeto desta ação, afinal, a Autora ainda trabalha na Ré, e até hoje,

está ativa sua caracterização como pessoa com deficiência, que ela

diz causar-lhe dano moral.

Assim, quanto a esta questão, a ação deve prosseguir, no mérito.

DANOS MORAIS

A testemunha ouvia a rogo da Ré resumiu bem o caso:

“que a empresa passava por fiscalizações, e precisava ter a cota de

PCD completa; o médico da empresa disse que era possível fazer

uma reclassificação de certos empregados, após devido exame, a

fim de que fossem reclassificados como PCD; a ré selecionou 20

que ela entendia ter dificuldades de aprendizado e escolaridade

baixa e os mandou para esta perícia; que dos 20 que a ré

selecionou, 15 foram reclassificados como PCD e os outros 05 não;

dentre os classif icados estava a autora; que dentre os

reclassificados não havia ninguém que estivesse escolaridade mais

alta ou ocupasse cargos maiores, apenas os auxiliares de produção

e serviços gerais”.

A Autora, quando foi contratada, foi contratada em processo de

seleção comum, sem qualquer referência de vaga de trabalho para

pessoa com deficiência (PCD), e nesta condição de comum (ou sem

deficiência) trabalhou por anos na Ré, até que, em 2018, a Ré a

“reclassificou”, conforme “laudo” anexado pelas partes, como

“deficiente intelectual”.

Nesta “reclassificação”, o que se reclassificou foram características

da vida da Autora, suas qualidades (no sentido técnico-filosófico do

termo) que a caracterizam como que ela é, para si e para as outras

pessoas.

Talvez não houvesse problema, do ponto de vista jurídico, se a

“reclassificação” fosse conforme a verdade. No entanto, realizada a

perícia médica judicial (pela primeira vez este juiz viu uma perícia

em que a trabalhadora defende sua absoluta sanidade, e a

empregadora o contrário), ficou constatado que a Autora não tem

deficiência intelectual, aliás, deficiência nenhuma (vide laudo dos

autos).

Assim, uma vez que a citada “reclassificação” se operou sobre as

qualidades da Autora, mas desconforme a verdade, é necessário

concluir que esta última foi prejudicada, e tem direito à reparação

dos danos por ela sofridos, que são de natureza moral.

Arbitra-se em R$ 25.000,00 o valor desta indenização, não se

arbitrando valor maior tendo em vista que a Ré foi franca, ao longo

da instrução processual – obrigação de todas as partes que vêm ao

Judiciário, mas da qual muitas se esquecem.

A Ré deverá arcar com os honorários periciais médicos, arbitrados

no valor de R$ 2.500,00, porque foi sucumbente no objeto da

perícia.

Por fim, embora não seja objeto da pretensão, mas tendo em vista

que o contrato está em curso, recomenda-se à Ré que retifique a

classificação da Autora, para retornar ao estado original (pessoa

sem deficiência), afinal, a permanência desta “reclassificação”, no

tempo,  va i  gerando mais  danos indenizáve is  de sua

responsabi l idade.

Oficie-se ao Ministério Público do Trabalho, com cópia desta

decisão, porque houve notícia, ao longo da instrução, de que

situação semelhante pode estar ocorrendo com outros empregados

da Ré.

Quanto os demais ofícios requeridos, este magistrado não vê

qualquer necessidade; quanto ao médico que a reclassificou, a

autora é que deve buscar reparação perante ele, caso se sinta por

ele prejudicado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9706
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Tendo a parte Autora declarado que não tem condições de arcar

com custas e emolumentos sem o prejuízo de seu sustento, e o de

sua família, sem que a parte Ré comprovasse a falsidade de tal

declaração (que possui presunção juris, nos termos do art. 4º. da

Lei 1.060/50), tantum defere-se-lhe, o benefício da gratuidade

judiciária (CF, art. 5º, inciso XXXV, e CLT, art. 790, par. 3º).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A, § 3º, da CLT, na hipótese de procedência

parcial, o juiz arbitrará honorários de sucumbência recíproca,

vedada a compensação entre os honorários. No entanto, o

acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao postulado, não

caracteriza sucumbência recíproca, pois a verba postulada restou

acolhida. Diante das especificidades do Processo do Trabalho, no

qual, regra geral, há uma cumulação de pedidos, a sucumbência

recíproca deve ser apurada por títulos, e não valores. Do mesmo

modo, também vale ressaltar que a função jurisdicional de

arbitramento encontra-se desvinculada dos parâmetros estipulados

no caput do mencionado artigo, direcionados que são aos casos de

procedência total ou improcedência total dos pedidos, pelo que

devem ser fixados

entre o percentual de 5% e 15%.

Há clara diferenciação, pois, entre fixar honorários (regra do caput)

e arbitrar honorários (regra do §3°, direcionada exclusivamente aos

casos de sucumbência recíproca).

Em razão do exposto, arbitram-se, a título de honorários de

sucumbência devidos ao conjunto de advogados da parte autora, o

equivalente a 5% do valor ora arbitrado à condenação, e o mesmo

valor para o conjunto de advogados de todos os réus (ou seja, a

mesma exata quantia total, independentemente do número de

advogados e de réus), a resultar em R$ 1.250,00, para cada um dos

supracitados polos.

Observe-se, no entanto, que, em face da gratuidade judiciária

deferida à parte Autora, a parte por ela devida, a título de

honorários, é inexigível.

Aos valores ora arbitrados, incidirão juros a partir da data do trânsito

em julgado da decisão, nos termos do art. 85, par. 16, do CPC.

Quanto a correção monetária, o índice é o mesmo reconhecido no

tópico dos parâmetros de liquidação, porém, quanto ao marco de

início de aplicação da correção, é o da data da publicação desta

decisão, pois é somente a partir desta que se constitui o marco de

vencimento (e, portanto, de exigibilidade) de tal obrigação.

DISPOSITIVO

Em face de todo exposto, na ação que CLENILDA APARECIDA

DOS SANTOS move contra SANKYU S/A, julgam-se parcialmente

procedentes as pretensões da Autora, condenando-se a Ré nas

obrigações constantes da fundamentação, acima.

Juros e correção conforme Súmula 362 do STJ.

Defere-se à parte Autora o benefício da justiça gratuita.

Não há contribuições fiscais e previdenciárias, pois a condenação é

indenizatória.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

Valor da condenação: R$ 25.000,00.

Custas devidas pela parte Ré: R$ 50,00.

Oficie-se à União, nos termos do art. 832, da CLT.

Oficie-se ao Ministério Público do Trabalho, com cópia desta

decisão, porque houve notícia, ao longo da instrução, de que

situação semelhante pode estar ocorrendo com outros empregados

da Ré.

Intimem-se as partes desta decisão, através de seus procuradores.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

        RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010712-25.2023.5.03.0102
AUTOR CLENILDA APARECIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO TIAGO FELIPE ALVES RIBEIRO(OAB:
157926/MG)

RÉU SANKYU S/A

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Rodrigo Cunha Braga

CUSTOS LEGIS Jéssica Antunes Coutinho

CUSTOS LEGIS Jorge Lúcio Hespanhol

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANKYU S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3a0c71

proferida nos autos.

FUNDAMENTOS

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Foi arguida a tempo e modo, pela parte Ré, a prescrição

quinquenal, com fundamento no inciso XXIX do art. 7º., da CFRB,

razão por que é acolhida, para que se declare a inexigibilidade pelo

encobrimento da eficácia das pretensões anteriores a 23/08/2023,

quinquídio que precedeu a data da propositura da ação.

No entanto, esta declaração não tem como alcançar a pretensão

objeto desta ação, afinal, a Autora ainda trabalha na Ré, e até hoje,

está ativa sua caracterização como pessoa com deficiência, que ela

diz causar-lhe dano moral.

Assim, quanto a esta questão, a ação deve prosseguir, no mérito.

DANOS MORAIS

A testemunha ouvia a rogo da Ré resumiu bem o caso:

“que a empresa passava por fiscalizações, e precisava ter a cota de

PCD completa; o médico da empresa disse que era possível fazer

uma reclassificação de certos empregados, após devido exame, a

fim de que fossem reclassificados como PCD; a ré selecionou 20

que ela entendia ter dificuldades de aprendizado e escolaridade

baixa e os mandou para esta perícia; que dos 20 que a ré

selecionou, 15 foram reclassificados como PCD e os outros 05 não;

dentre os classif icados estava a autora; que dentre os

reclassificados não havia ninguém que estivesse escolaridade mais

alta ou ocupasse cargos maiores, apenas os auxiliares de produção

e serviços gerais”.

A Autora, quando foi contratada, foi contratada em processo de

seleção comum, sem qualquer referência de vaga de trabalho para

pessoa com deficiência (PCD), e nesta condição de comum (ou sem

deficiência) trabalhou por anos na Ré, até que, em 2018, a Ré a

“reclassificou”, conforme “laudo” anexado pelas partes, como

“deficiente intelectual”.

Nesta “reclassificação”, o que se reclassificou foram características

da vida da Autora, suas qualidades (no sentido técnico-filosófico do

termo) que a caracterizam como que ela é, para si e para as outras

pessoas.

Talvez não houvesse problema, do ponto de vista jurídico, se a

“reclassificação” fosse conforme a verdade. No entanto, realizada a

perícia médica judicial (pela primeira vez este juiz viu uma perícia

em que a trabalhadora defende sua absoluta sanidade, e a

empregadora o contrário), ficou constatado que a Autora não tem

deficiência intelectual, aliás, deficiência nenhuma (vide laudo dos

autos).

Assim, uma vez que a citada “reclassificação” se operou sobre as

qualidades da Autora, mas desconforme a verdade, é necessário

concluir que esta última foi prejudicada, e tem direito à reparação

dos danos por ela sofridos, que são de natureza moral.

Arbitra-se em R$ 25.000,00 o valor desta indenização, não se

arbitrando valor maior tendo em vista que a Ré foi franca, ao longo

da instrução processual – obrigação de todas as partes que vêm ao

Judiciário, mas da qual muitas se esquecem.

A Ré deverá arcar com os honorários periciais médicos, arbitrados

no valor de R$ 2.500,00, porque foi sucumbente no objeto da

perícia.

Por fim, embora não seja objeto da pretensão, mas tendo em vista

que o contrato está em curso, recomenda-se à Ré que retifique a

classificação da Autora, para retornar ao estado original (pessoa

sem deficiência), afinal, a permanência desta “reclassificação”, no
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tempo,  va i  gerando mais  danos indenizáve is  de sua

responsabi l idade.

Oficie-se ao Ministério Público do Trabalho, com cópia desta

decisão, porque houve notícia, ao longo da instrução, de que

situação semelhante pode estar ocorrendo com outros empregados

da Ré.

Quanto os demais ofícios requeridos, este magistrado não vê

qualquer necessidade; quanto ao médico que a reclassificou, a

autora é que deve buscar reparação perante ele, caso se sinta por

ele prejudicado.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Tendo a parte Autora declarado que não tem condições de arcar

com custas e emolumentos sem o prejuízo de seu sustento, e o de

sua família, sem que a parte Ré comprovasse a falsidade de tal

declaração (que possui presunção juris, nos termos do art. 4º. da

Lei 1.060/50), tantum defere-se-lhe, o benefício da gratuidade

judiciária (CF, art. 5º, inciso XXXV, e CLT, art. 790, par. 3º).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A, § 3º, da CLT, na hipótese de procedência

parcial, o juiz arbitrará honorários de sucumbência recíproca,

vedada a compensação entre os honorários. No entanto, o

acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao postulado, não

caracteriza sucumbência recíproca, pois a verba postulada restou

acolhida. Diante das especificidades do Processo do Trabalho, no

qual, regra geral, há uma cumulação de pedidos, a sucumbência

recíproca deve ser apurada por títulos, e não valores. Do mesmo

modo, também vale ressaltar que a função jurisdicional de

arbitramento encontra-se desvinculada dos parâmetros estipulados

no caput do mencionado artigo, direcionados que são aos casos de

procedência total ou improcedência total dos pedidos, pelo que

devem ser fixados

entre o percentual de 5% e 15%.

Há clara diferenciação, pois, entre fixar honorários (regra do caput)

e arbitrar honorários (regra do §3°, direcionada exclusivamente aos

casos de sucumbência recíproca).

Em razão do exposto, arbitram-se, a título de honorários de

sucumbência devidos ao conjunto de advogados da parte autora, o

equivalente a 5% do valor ora arbitrado à condenação, e o mesmo

valor para o conjunto de advogados de todos os réus (ou seja, a

mesma exata quantia total, independentemente do número de

advogados e de réus), a resultar em R$ 1.250,00, para cada um dos

supracitados polos.

Observe-se, no entanto, que, em face da gratuidade judiciária

deferida à parte Autora, a parte por ela devida, a título de

honorários, é inexigível.

Aos valores ora arbitrados, incidirão juros a partir da data do trânsito

em julgado da decisão, nos termos do art. 85, par. 16, do CPC.

Quanto a correção monetária, o índice é o mesmo reconhecido no

tópico dos parâmetros de liquidação, porém, quanto ao marco de

início de aplicação da correção, é o da data da publicação desta

decisão, pois é somente a partir desta que se constitui o marco de

vencimento (e, portanto, de exigibilidade) de tal obrigação.

DISPOSITIVO

Em face de todo exposto, na ação que CLENILDA APARECIDA

DOS SANTOS move contra SANKYU S/A, julgam-se parcialmente

procedentes as pretensões da Autora, condenando-se a Ré nas

obrigações constantes da fundamentação, acima.

Juros e correção conforme Súmula 362 do STJ.

Defere-se à parte Autora o benefício da justiça gratuita.

Não há contribuições fiscais e previdenciárias, pois a condenação é

indenizatória.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

Valor da condenação: R$ 25.000,00.

Custas devidas pela parte Ré: R$ 50,00.

Oficie-se à União, nos termos do art. 832, da CLT.
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Oficie-se ao Ministério Público do Trabalho, com cópia desta

decisão, porque houve notícia, ao longo da instrução, de que

situação semelhante pode estar ocorrendo com outros empregados

da Ré.

Intimem-se as partes desta decisão, através de seus procuradores.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

        RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010525-61.2016.5.03.0102
AUTOR BRAZ FERNANDES DIAS

ADVOGADO Cezer Lopes de Oliveira Junior(OAB:
113279/MG)

ADVOGADO HUMBERTO TORRES DUARTE(OAB:
83199/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO ANA TERESA ANGELO
PINHEIRO(OAB: 155675/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4575f63

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos

os documentos solicitados pelo perito contábil (Id. dff8e4a).

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010440-70.2019.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO SANYO ALVES AUGUSTO(OAB:
70029/MG)

ADVOGADO MARCELA BOTELHO CUNHA
ALVES(OAB: 184666/MG)

ADVOGADO CIBELLE SCHMID(OAB: 113721/MG)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CUNHA
ALVES(OAB: 49834/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

ADVOGADO MARINA MARTINS DA COSTA(OAB:
150332/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

PERITO JOSE DO CARMO PINTO

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c1d783

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito Miguel Fernando para prestar esclarecimentos, no

prazo de 05 dias, sobre as manifestações contidas nos embargos à

execução (Id. 0a6026f).

Intime-se o exequente para, querendo, no prazo legal, impugnar os

Embargos à Execução interpostos pela executada.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011037-97.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)
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ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 5 dias, manifestarem-

se sobre o laudo pericial e parecer do assistente técnico, ficando

advertidas de que todos os esclarecimentos/impugnações, acaso

necessários, deverão ser pedidos em oportunidade única, pena de

preclusão.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011037-97.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 5 dias, manifestarem-

se sobre o laudo pericial e parecer do assistente técnico, ficando

advertidas de que todos os esclarecimentos/impugnações, acaso

necessários, deverão ser pedidos em oportunidade única, pena de

preclusão.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010967-80.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 5 dias, manifestarem-

se sobre o laudo pericial e parecer do assistente técnico, ficando

advertidas de que todos os esclarecimentos/impugnações, acaso

necessários, deverão ser pedidos em oportunidade única, pena de

preclusão.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010967-80.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 5 dias, manifestarem-

se sobre o laudo pericial e parecer do assistente técnico, ficando

advertidas de que todos os esclarecimentos/impugnações, acaso

necessários, deverão ser pedidos em oportunidade única, pena de

preclusão.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010451-60.2023.5.03.0102
AUTOR GLEIDSON CARLOS MIRANDA

ADVOGADO MATEUS BRETAS DE PADUA(OAB:
125334/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO RUBENS FREITAS E SILVA(OAB:
156228/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDSON CARLOS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência da sentença de ID - e2a8731.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010451-60.2023.5.03.0102
AUTOR GLEIDSON CARLOS MIRANDA

ADVOGADO MATEUS BRETAS DE PADUA(OAB:
125334/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO RUBENS FREITAS E SILVA(OAB:
156228/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência da sentença de ID - e2a8731.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010451-60.2023.5.03.0102
AUTOR GLEIDSON CARLOS MIRANDA

ADVOGADO MATEUS BRETAS DE PADUA(OAB:
125334/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO RUBENS FREITAS E SILVA(OAB:
156228/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência da sentença de ID - e2a8731.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011077-79.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)
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ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 5 dias, manifestarem-

se sobre o laudo pericial e parecer do assistente técnico, ficando

advertidas de que todos os esclarecimentos/impugnações, acaso

necessários, deverão ser pedidos em oportunidade única, pena de

preclusão.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011077-79.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 5 dias, manifestarem-

se sobre o laudo pericial e parecer do assistente técnico, ficando

advertidas de que todos os esclarecimentos/impugnações, acaso

necessários, deverão ser pedidos em oportunidade única, pena de

preclusão.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011038-82.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ORDINATÓRIA

Fica V. Sª intimado para vista dos esclarecimentos periciais, pelo

prazo de 5 dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011038-82.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)
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ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ORDINATÓRIA

Fica V. Sª intimado para vista dos esclarecimentos periciais, pelo

prazo de 5 dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011047-44.2023.5.03.0102
AUTOR VINICIUS NICOLAU MACHADO DA

CONCEICAO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS NICOLAU MACHADO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ORDINATÓRIA

Fica V. Sª intimado para vista dos esclarecimentos periciais, pelo

prazo de 5 dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011047-44.2023.5.03.0102

AUTOR VINICIUS NICOLAU MACHADO DA
CONCEICAO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ORDINATÓRIA

Fica V. Sª intimado para vista dos esclarecimentos periciais, pelo

prazo de 5 dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011047-44.2023.5.03.0102
AUTOR VINICIUS NICOLAU MACHADO DA

CONCEICAO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO ORDINATÓRIA

Fica V. Sª intimado para vista dos esclarecimentos periciais, pelo

prazo de 5 dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010661-82.2021.5.03.0102
AUTOR JULIANO GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHAVES
FERNANDES(OAB: 143031/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b22a18

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o pedido de dilação do prazo da reclamada (id- 185a4b8

), devendo, a mesma, efetuar o pagamento no prazo de 5 dias.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010940-97.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8355d21

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos periciais, pelo prazo de 5

dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010940-97.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8355d21

proferido nos autos.

DESPACHO
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Dê-se vista às partes dos esclarecimentos periciais, pelo prazo de 5

dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010941-82.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40c9ef9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes dos esclarecimentos periciais (id- 25a39b2 ), pelo

prazo de 5 dias.

Intimem-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010941-82.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40c9ef9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes dos esclarecimentos periciais (id- 25a39b2 ), pelo

prazo de 5 dias.

Intimem-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011062-13.2023.5.03.0102
AUTOR ELIZA KELSIA DE JESUS

ADVOGADO GENILSON LOURENCO DE
OLIVEIRA(OAB: 104401/MG)

RÉU R F D SILVA & CIA LTDA

ADVOGADO MARCELO GERVASIO
GUERRA(OAB: 115447/MG)

RÉU RAFAELA FIDELIS DUARTE SILVA

ADVOGADO MARCELO GERVASIO
GUERRA(OAB: 115447/MG)

RÉU RAMOS DELGADO DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO GERVASIO
GUERRA(OAB: 115447/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZA KELSIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1dcc63
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proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação do autor (id - f63af97 ), aguarde-se a

audiência.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011062-13.2023.5.03.0102
AUTOR ELIZA KELSIA DE JESUS

ADVOGADO GENILSON LOURENCO DE
OLIVEIRA(OAB: 104401/MG)

RÉU R F D SILVA & CIA LTDA

ADVOGADO MARCELO GERVASIO
GUERRA(OAB: 115447/MG)

RÉU RAFAELA FIDELIS DUARTE SILVA

ADVOGADO MARCELO GERVASIO
GUERRA(OAB: 115447/MG)

RÉU RAMOS DELGADO DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO GERVASIO
GUERRA(OAB: 115447/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R F D SILVA & CIA LTDA

  - RAFAELA FIDELIS DUARTE SILVA

  - RAMOS DELGADO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1dcc63

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação do autor (id - f63af97 ), aguarde-se a

audiência.

Intime-se.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

    RODRIGO CANDIDO RODRIGUES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011069-05.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ORDINATÓRIA

Fica V. Sª intimado para vista dos esclarecimentos periciais, pelo

prazo de 5 dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011069-05.2023.5.03.0102
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO PLINYO MAXIMO SALOME(OAB:
210941/MG)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES CHAVES(OAB:
197414/MG)

ADVOGADO HELCIO MAIA FILHO(OAB:
102840/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE CASTRO PEREIRA
CIPRIANO(OAB: 211178/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ORDINATÓRIA

Fica V. Sª intimado para vista dos esclarecimentos periciais, pelo

prazo de 5 dias.

JOAO MONLEVADE/MG, 19 de março de 2024.

MARGARETTE MARTINS PESSOA
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Assessor

Vara do Trabalho de Lavras

Edital

Processo Nº ATOrd-0011117-12.2022.5.03.0065
AUTOR ALESSANDRO RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ZANATELI
SILVA(OAB: 180947/MG)

ADVOGADO GINA VIDAL VILELA(OAB:
139704/MG)

ADVOGADO HUDSON REGIS SIQUEIRA(OAB:
170525/MG)

ADVOGADO JOEL PEREIRA DE SOUZA(OAB:
166369/MG)

RÉU PDG REALITY CONSTRUTORA E
ENGENHARIA EIRELI

RÉU DAIANE DOS SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PDG REALITY CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Endereço: Rua Rui Barbosa, 448, Centro, Lavras/MG, CEP 37.200-

026

TEL: (35) 38213183

E-Mail:vt.lavras@trt3.jus.br

EDITAL

O(A) Exmo.(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de Lavras, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo 0011117-12.2022.5.03.0065, cujas

partes: AUTOR: ALESSANDRO RIBEIRO e RÉU: RÉU: PDG

REALITY CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI e estando o

réu em lugar ignorado, fica intimado para tomar ciência do seguinte

despacho:

Vistos, etc...1 - Considerando que as rés estão em local

desconhecido, aSecretaria deverá proceder com as anotações na

CTPS do autor, que está sob acustódia da Secretaria.Após, o autor

deverá ser intimado a retirar a CTPS emSecretaria, no prazo de 5

dias.2 - Homologo os cálculos do autor - Id c61f978 . PROCEDA A

SECRETARIA AO LANÇAMENTO DAS OBRIGAÇÕESDE PAGAR

NO MENU DO PROCESSO NO PJE.Dispensada a intimação da

União em razão do valor base dacontribuição previdenciária ser

inferior ao teto estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU 47, de

07/07/2023. Fixo a execução em R$ 22.137,78 , sendo:Intimem-se

as partes reclamadas, por edital, para pagamentodo valor devido,

de forma espontânea, no prazo de 10 dias.Em caso de

cumprimento, deverá a reclamada comprovartambém:Assinado

eletronicamente por: SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES -

Juntado em: 13/03/2024 11:19:01 - ce89acd - recolhimento do INSS

- deverá ser realizado por meio donovo código da guia DARF

(código 6092), destinado ao recolhimento exclusivo decontribuições

previdenciárias pela Justiça do Trabalho, de acordo com a

InstruçãoNormativa RFB n. 2005, de 20 de janeiro de 2021

Secretaria da Receita Federal do Brasil;- custas processuais em

guia GRU (código 18740-2) e - IRRF em guia DARF (código

1889).Caso não haja cumprimento espontâneo da decisão

peloreclamado, fica desde já intimado o autor para, em 05 dias,

dizer EXPRESSAMENTE serequer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com autilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso abancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outrosórgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem comoconcordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração dapersonalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento

deformação e grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão deoutras pessoas no polo passivo, se

necessário. Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio,

noprazo concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação

processual (ou oarquivamento provisório do feito), podendo, ao final

de dois anos, ser declarada aprescrição intercorrente, conforme

previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT. LAVRAS/MG, 13 de março de

2024.SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES Juíza do Trabalho

Substituta

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta vara.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

RICARDO ALBINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011117-12.2022.5.03.0065
AUTOR ALESSANDRO RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ZANATELI
SILVA(OAB: 180947/MG)

ADVOGADO GINA VIDAL VILELA(OAB:
139704/MG)

ADVOGADO HUDSON REGIS SIQUEIRA(OAB:
170525/MG)

ADVOGADO JOEL PEREIRA DE SOUZA(OAB:
166369/MG)

RÉU PDG REALITY CONSTRUTORA E
ENGENHARIA EIRELI

RÉU DAIANE DOS SANTOS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Endereço: Rua Rui Barbosa, 448, Centro, Lavras/MG, CEP 37.200-

026

TEL: (35) 38213183

E-Mail:vt.lavras@trt3.jus.br

EDITAL

O(A) Exmo.(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de Lavras, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo 0011117-12.2022.5.03.0065, cujas

partes: AUTOR: ALESSANDRO RIBEIRO e RÉU: Daiane dos

Santos Silva e estando o réu em lugar ignorado, fica intimada para

tomar ciência do seguinte despacho:

Vistos, etc...1 - Considerando que as rés estão em local

desconhecido, aSecretaria deverá proceder com as anotações na

CTPS do autor, que está sob acustódia da Secretaria.Após, o autor

deverá ser intimado a retirar a CTPS emSecretaria, no prazo de 5

dias.2 - Homologo os cálculos do autor - Id c61f978 . PROCEDA A

SECRETARIA AO LANÇAMENTO DAS OBRIGAÇÕESDE PAGAR

NO MENU DO PROCESSO NO PJE.Dispensada a intimação da

União em razão do valor base dacontribuição previdenciária ser

inferior ao teto estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU 47, de

07/07/2023. Fixo a execução em R$ 22.137,78 , sendo:Intimem-se

as partes reclamadas, por edital, para pagamentodo valor devido,

de forma espontânea, no prazo de 10 dias.Em caso de

cumprimento, deverá a reclamada comprovartambém:Assinado

eletronicamente por: SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES -

Juntado em: 13/03/2024 11:19:01 - ce89acd - recolhimento do INSS

- deverá ser realizado por meio donovo código da guia DARF

(código 6092), destinado ao recolhimento exclusivo decontribuições

previdenciárias pela Justiça do Trabalho, de acordo com a

InstruçãoNormativa RFB n. 2005, de 20 de janeiro de 2021

Secretaria da Receita Federal do Brasil;- custas processuais em

guia GRU (código 18740-2) e - IRRF em guia DARF (código

1889).Caso não haja cumprimento espontâneo da decisão

peloreclamado, fica desde já intimado o autor para, em 05 dias,

dizer EXPRESSAMENTE serequer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com autilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso abancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outrosórgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem comoconcordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração dapersonalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento

deformação e grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão deoutras pessoas no polo passivo, se

necessário. Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio,

noprazo concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação

processual (ou oarquivamento provisório do feito), podendo, ao final

de dois anos, ser declarada aprescrição intercorrente, conforme

previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT. LAVRAS/MG, 13 de março de

2024.SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES Juíza do Trabalho

Substituta

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta vara.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

RICARDO ALBINO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0010613-74.2020.5.03.0065
AUTOR VICENTE DE PAULO MESQUITA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

ADVOGADO TATIANE SOUZA FASSIO(OAB:
189986/MG)

RÉU CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RÉU CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA &
CIA. LTDA - ME

RÉU CASSIO RUY OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL DE MIRANDA
FIGUEIREDO(OAB: 102334/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO RUY OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ec4b85

proferido nos autos.

Vistos...

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Vista ao autor, segundo e terceiro reclamados, por 05 dias, da

penhora de id 4c0093a.

O segundo reclamado deverá ser intimado pelo DEJT e o terceiro

reclamado, via postal, com retorno do AR.

LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010613-74.2020.5.03.0065
AUTOR VICENTE DE PAULO MESQUITA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

ADVOGADO TATIANE SOUZA FASSIO(OAB:
189986/MG)

RÉU CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RÉU CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA &
CIA. LTDA - ME

RÉU CASSIO RUY OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL DE MIRANDA
FIGUEIREDO(OAB: 102334/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE DE PAULO MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ec4b85

proferido nos autos.

Vistos...

Vista ao autor, segundo e terceiro reclamados, por 05 dias, da

penhora de id 4c0093a.

O segundo reclamado deverá ser intimado pelo DEJT e o terceiro

reclamado, via postal, com retorno do AR.

LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010215-98.2018.5.03.0065
EXEQUENTE ANILSON ALENCAR MAGALHAES

PINTO

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

EXECUTADO MICHEL DOS SANTOS & CIA. LTDA -
ME

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

ADVOGADO RODRIGO STUSSI DE
VASCONCELOS(OAB: 102422/MG)

EXECUTADO BILECA TRANSPORTES &
LOGISTICA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO
LOPES(OAB: 75883/MG)

ADVOGADO RODRIGO STUSSI DE
VASCONCELOS(OAB: 102422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILSON ALENCAR MAGALHAES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc4438b

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Tendo em vista o despacho Id 54d24bd , que indefere o

prosseguimento da execução em relação à 2a. reclamada, BILECA

TRANSPORTES & LOGISTICA , deverá o autor esclarecer seu

requerimento (pedido 1 da petição Id cfa0184 e Id 9cf7cb4 ) no

prazo de 5 dias.

LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011634-80.2023.5.03.0065
AUTOR ELISANGELA APARECIDA DE

CARVALHO

ADVOGADO CLAUBER SILVA
CASTANHEIRA(OAB: 87765/MG)

RÉU HOSPITAL SAO SEBASTIAO

ADVOGADO FERNANDA AVELAR PADUA(OAB:
199394/MG)

ADVOGADO CRISTIANO MATA DE PAULA(OAB:
105380/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA APARECIDA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97d3e21

proferido nos autos.

O requerimento referente à documentação juntada pela ré será

apreciado por ocasião da prolação da sentença.

Intime-se o perito para manifestar-se sobre o quesito complementar

apresentado pela parte reclamada, no prazo de 5 dias. Após a

resposta, vista às partes pelo prazo de 5 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011634-80.2023.5.03.0065
AUTOR ELISANGELA APARECIDA DE

CARVALHO

ADVOGADO CLAUBER SILVA
CASTANHEIRA(OAB: 87765/MG)

RÉU HOSPITAL SAO SEBASTIAO

ADVOGADO FERNANDA AVELAR PADUA(OAB:
199394/MG)

ADVOGADO CRISTIANO MATA DE PAULA(OAB:
105380/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAO SEBASTIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97d3e21

proferido nos autos.

O requerimento referente à documentação juntada pela ré será

apreciado por ocasião da prolação da sentença.

Intime-se o perito para manifestar-se sobre o quesito complementar

apresentado pela parte reclamada, no prazo de 5 dias. Após a

resposta, vista às partes pelo prazo de 5 dias.

LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010247-93.2024.5.03.0065
EMBARGANTE CAMILA MARTA RAMALHO

ADVOGADO MARCELO BARBOSA ABREU(OAB:
104246/MG)

ADVOGADO TATIANA PEREIRA MACIEL(OAB:
210755/MG)

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MARTA RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baa2f8c

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Para produção de prova oral, como requerido pela embargante,

inclua-se o feito em pauta de audiência de instrução de forma

telepresencial, no dia 02/05/2024 10:45 horas, devendo as partes

comparecer sob pena de confissão.

A audiência será realizada de forma telepresencial, na plataforma

digi ta l  ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº54/2020.

Para tanto, seguem as seguintes orientações e determinações:

1) Os participantes da audiência deverão baixar o aplicativo ZOOM

para smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o  tu tor ia l  d ispon ib i l i zado pe la  p la ta forma,  nos  l inks :

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

2) Para acesso à sala de audiência telepresencial, os participantes

deverão digitar o número abaixo no campo de reunião do aplicativo,

no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA (ID): 6565000065

ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtlavras

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar celular smartphone com acesso à internet. Observem os

participantes que o uso de dois dispositivos conectados no mesmo

ambiente causa interferência, dificultando a realização da audiência.

4) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de o participante acessar

a sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorre de ainda estar em andamento a

audiência anterior.

5) As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente

de intimação, facultando-lhes a apresentação de carta-convite, sob

pena de preclusão, cabendo às partes informar às testemunhas os

meios de acesso à plataforma Zoom, com a garantia da

incomunicabilidade.

6) Os participantes da audiência deverão se identificar, colocando o

nome e o número do processo/horário da audiência.

A questão da perícia/inspeção judicial será apreciada por ocasião

da audiência de instrução.

I.
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LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011484-02.2023.5.03.0065
AUTOR WALLACY DE OLIVEIRA CORREA

ADVOGADO MARCELINO LUCIO
RODRIGUES(OAB: 214904/MG)

RÉU K. L. SERVICOS DE QUALIDADE
LTDA

ADVOGADO LARISSA FERREIRA VILLALTA(OAB:
460668/SP)

ADVOGADO ANDRE FONSECA MOYA(OAB:
351053/SP)

RÉU LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO Izabela Cristina Silva Pinto(OAB:
135154/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU PAULO HENRIQUE MOREIRA

ADVOGADO LARISSA FERREIRA VILLALTA(OAB:
460668/SP)

ADVOGADO ANDRE FONSECA MOYA(OAB:
351053/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACY DE OLIVEIRA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65efbaa

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Segunda e Terceira reclamadas condenadas de forma subsidiária.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 dias,

apresentarem seus CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO na forma do

Provimento Conjunto GCR/GVCR n. 3, de 15 de dezembro de 2015

(Provimento Geral Consolidado) e Provimento n. 04/2000 do

Tribunal Regional da 3ª Região, incluindo os recolhimentos legais.

Para tanto, aconselha-se o uso do Pje-calc da Justiça do Trabalho,

conforme  Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017.

As custas deverão ser apuradas observando-se o valor da

execução e o valor das custas já recolhidas, nos termos do art. 789

da CLT. Esclareço que a sentença/acórdão faz apenas um

arbitramento provisório do valor devido a título de custas.

Ficam as partes DESDE JÁ INTIMADAS para, após esse prazo,

terem vista dos outros cálculos eventualmente apresentados,

opor tun idade  em que deverão  man i fes ta r ,  de  fo rma

ESPECIFICADA, acerca dos pontos objeto de divergência,

igualmente pelo prazo de 8 dias, sob pena de preclusão, nos termos

do artigo 879, § 2o, da CLT.

Após, venham os autos novamente conclusos para apreciação dos

cálculos e eventuais manifestações das partes.

LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011484-02.2023.5.03.0065
AUTOR WALLACY DE OLIVEIRA CORREA

ADVOGADO MARCELINO LUCIO
RODRIGUES(OAB: 214904/MG)

RÉU K. L. SERVICOS DE QUALIDADE
LTDA

ADVOGADO LARISSA FERREIRA VILLALTA(OAB:
460668/SP)

ADVOGADO ANDRE FONSECA MOYA(OAB:
351053/SP)

RÉU LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO Izabela Cristina Silva Pinto(OAB:
135154/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU PAULO HENRIQUE MOREIRA

ADVOGADO LARISSA FERREIRA VILLALTA(OAB:
460668/SP)

ADVOGADO ANDRE FONSECA MOYA(OAB:
351053/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K. L. SERVICOS DE QUALIDADE LTDA

  - LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

  - PAULO HENRIQUE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65efbaa

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Segunda e Terceira reclamadas condenadas de forma subsidiária.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 dias,

apresentarem seus CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO na forma do

Provimento Conjunto GCR/GVCR n. 3, de 15 de dezembro de 2015

(Provimento Geral Consolidado) e Provimento n. 04/2000 do

Tribunal Regional da 3ª Região, incluindo os recolhimentos legais.

Para tanto, aconselha-se o uso do Pje-calc da Justiça do Trabalho,
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conforme  Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017.

As custas deverão ser apuradas observando-se o valor da

execução e o valor das custas já recolhidas, nos termos do art. 789

da CLT. Esclareço que a sentença/acórdão faz apenas um

arbitramento provisório do valor devido a título de custas.

Ficam as partes DESDE JÁ INTIMADAS para, após esse prazo,

terem vista dos outros cálculos eventualmente apresentados,

opor tun idade  em que deverão  man i fes ta r ,  de  fo rma

ESPECIFICADA, acerca dos pontos objeto de divergência,

igualmente pelo prazo de 8 dias, sob pena de preclusão, nos termos

do artigo 879, § 2o, da CLT.

Após, venham os autos novamente conclusos para apreciação dos

cálculos e eventuais manifestações das partes.

LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010307-66.2024.5.03.0065
AUTOR DIEGO DAVID PAULO DIALUCE

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU MARLON PEREIRA GOMES

RÉU GENTIL COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LAVRAS LTDA

RÉU POSTO SANTANA LAVRAS LTDA

RÉU SUBLIME PARTICIPACOES EIRELI

RÉU SIMONE MAGALHAES ALMEIDA
MATA

RÉU AUTO POSTO PILOTO LTDA - ME

RÉU DUBAI ADMINISTRACAO E
ASSESSORIA LTDA

RÉU CVO SERVICOS, LOCACAO E
LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DAVID PAULO DIALUCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fafb4b3

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Altere-se o cadastro da reclamada CVO SERVICOS, LOCACAO E

LOGISTICA LTDA

para constar o endereço correto : AVENIDA OTHON BEZERRA DE

MELLO, N. 2107, CURVELO/MG., conforme certidão Id e6b8f33.

Aguarde-se a audiência

LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010297-22.2024.5.03.0065
AUTOR MARIA EDUARDA OLIVEIRA

RODRIGUES SILVA

ADVOGADO ROMEO SCOMMEGNA(OAB:
59438/MG)

RÉU FLAVIA ABREU GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA OLIVEIRA RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a9f85f

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vista ao autora da certidão Id 0a7a0ff.

Em razão do cumprimento da diligência, retire-se o sigilo dos atos

processuais.

Aguarde-se a audiência.

LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011633-08.2017.5.03.0065
AUTOR GIOVANI ANTONIO DIAS

ADVOGADO EWERTON BORGES(OAB:
92463/MG)

RÉU RECRUTAR SELECAO E
RECRUTAMENTO DE PESSOAL
EIRELI - EPP

RÉU VALERIA VAZ DA COSTA

RÉU VIVA TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI - ME

RÉU PB SYSTEMS ALARMES E
ELETRONICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI ANTONIO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d213943

proferido nos autos.

Vistos...

Indefiro a pesquisa SAAB, pois não é mais utilizada, após a
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implementação da pesquisa SISBAJUD/teimosinha.

Com relação à pesquisa SIMBA, indefiro. Isso porque o sistema

SIMBA tem como objetivo facilitar o recebimento e processamento

das informações sobre movimentações bancárias fornecidas por

instituições financeiras nos casos em que o juiz determina a quebra

de sigilo bancário, o que não é o caso destes autos. Além disso, a

pesquisa SISBAJUD retornou negativa, assim como as demais

pesquisas patrimoniais realizadas, não se justificando a utilização

da referida ferramenta.

Proceda-se à pesquisa CCS e à inclusão dos executados no

SERASAJUd.

I.

LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011745-64.2023.5.03.0065
AUTOR VINICIUS ANTONIO DE MELO

ADVOGADO FABIO CARDOSO FILHO(OAB:
109337/MG)

RÉU AUTO POSTO CONDE II LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS ANTONIO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9623aae

proferida nos autos.

SENTENÇA

Considerando que o réu não foi localizado no endereço informado

pela parte autora, conforme ID. 0a7a0ff, e em se tratando de

procedimento sumaríssimo, julgo o processo extinto, sem resolução

do mérito, na forma do art. 852-B, §1º, da CLT.

Processo retirado de pauta.

Custas pela parte autora, calculadas sobre o valor da causa, das

quais fica isenta nos termos do art. 790, §3º, da CLT.

Intime-se a parte reclamante.

Após, arquivem-se os autos.

LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

        SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010271-68.2017.5.03.0065
AUTOR GILBERTO APARECIDO COSTA

PEREIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU CINARA SANTOS ANDRADE - ME

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RÉU H I TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RÉU HI TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RÉU CINARA SANTOS ANDRADE

PERITO TACIANA DE CASSIA PRIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO APARECIDO COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0e1955

proferido nos autos.

Vistos...

Vista ao autor, por 10 dias, da manifestação da reclamada ao id

26545dd.

LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010102-37.2024.5.03.0065
CONSIGNANTE ISAC DAMIAO RIBEIRO

ADVOGADO SEBASTIAO VALERIO NETO(OAB:
92144/MG)

CONSIGNATÁRIO ROGERIO BARBARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAC DAMIAO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f65b606

proferido nos autos.

ALVARÁS

1- Autorizo a Caixa Econômica Federal, Agência 2865 , a proceder
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às seguintes transações, para depósito na conta no Banco Sicoob,

Conta Corrente: 104612, Agência: 3109, Titular: Vera Lúcia Ferreira

Pinto, CPF: 087.472.786-33:

1- 1.1 - Transferir o saldo existente na conta judicial

2865.042.01536421-0;

1.2 - Transferir, em virtude de dispensa sem justa causa, o valor

existente na conta vinculada de FGTS do consignatário, ROGERIO

BARBARA, CPF 052.759.096-75, acrescido de juros e correção

monetária, referente ao contrato de trabalho com a parte

consignante, ISAC DAMIAO RIBEIRO, CPF 284.523.136-91.

Deverá a instituição bancária comprovar o cumprimento no prazo de

10 dias.

Por economia e celeridade processual, este despacho possui força

de autorização.

Encaminhe-se por correio eletrônico.

2- Retifico o despacho de id 74db71e, para constar os dados

corretos para transferência do valor do seguro desemprego:

DETERMINO ao Ministério do Trabalho nesta cidade as

providências necessárias para habilitação da parte autora no

benefício do seguro desemprego, por alvará, caso preenchidos os

pressupostos legais.

Empregador (a): ISAC DAMIAO RIBEIRO, CPF: 284.523.136-91,

produtor rural, CAEPF 284.523.136/001-33.

Esclareço ao Ministério do Trabalho que, por se tratar de

trabalhador rural, a entrada no seguro desemprego será pelo CPF

ou pelo CAEPF .

Empregado: ROGÉRIO BÁRBARA, brasileiro, casado, trabalhador

rural, portador da CTPS nº 50.475/75 - MG, inscrito no CPF sob o nº

052.759.096-75, com endereço à Fazenda Umbaúba, s/nº, Zona

Rural, Carrancas/MG, CEP- 37.245-000.

Data de admissão: 01/04/2011

Data de saída: 26/05/2023

O valor devido deverá ser transferido para depósito na conta no

Banco: Sicoob, Conta Corrente: 104612, Agência: 3109, Titular:

Vera Lúcia Ferreira Pinto, CPF: 087.472.786-33 ( esposa do

consignatário).

Telefone de contato do consignatário: 35 99805-5922.

Fica suprido o prazo legal para habitação da parte no benefício do

seguro desemprego.

Por economia e celeridade processual, cópia deste despacho terá

força de alvará.

Encaminhe-se cópia deste despacho ao Ministério do Trabalho, por

email, que deverá comprovar o cumprimento, no prazo de 10 dias.

Aguarde-se o recolhimento previdenciário.

LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010564-28.2023.5.03.0065
AUTOR ALEXSANDRE MARCOS ANDRADE

LEITE

ADVOGADO GUILHERME CLEMENTE
VALADARES(OAB: 159549/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRE MARCOS ANDRADE LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf2c824

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Diante da improcedência dos pedidos realizados contra 1a.

reclamada, SECURITY SEGURANÇA LTDA, fica reautuado o

processo para sua exclusão do polo passivo.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 dias,

apresentarem seus CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO na forma do

Provimento Conjunto GCR/GVCR n. 3, de 15 de dezembro de 2015

(Provimento Geral Consolidado) e Provimento n. 04/2000 do

Tribunal Regional da 3ª Região, incluindo os recolhimentos legais.

Para tanto, aconselha-se o uso do Pje-calc da Justiça do Trabalho,

conforme  Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017.

As custas deverão ser apuradas observando-se o valor da

execução e o valor das custas já recolhidas, nos termos do art. 789

da CLT. Esclareço que a sentença/acórdão faz apenas um

arbitramento provisório do valor devido a título de custas.

Ficam as partes DESDE JÁ INTIMADAS para, após esse prazo,

terem vista dos outros cálculos eventualmente apresentados,

opor tun idade  em que deverão  man i fes ta r ,  de  fo rma

ESPECIFICADA, acerca dos pontos objeto de divergência,

igualmente pelo prazo de 8 dias, sob pena de preclusão, nos termos

do artigo 879, § 2o, da CLT.

Após, venham os autos novamente conclusos para apreciação dos

cálculos e eventuais manifestações das partes.

LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010564-28.2023.5.03.0065
AUTOR ALEXSANDRE MARCOS ANDRADE

LEITE

ADVOGADO GUILHERME CLEMENTE
VALADARES(OAB: 159549/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf2c824

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Diante da improcedência dos pedidos realizados contra 1a.

reclamada, SECURITY SEGURANÇA LTDA, fica reautuado o

processo para sua exclusão do polo passivo.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 dias,

apresentarem seus CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO na forma do

Provimento Conjunto GCR/GVCR n. 3, de 15 de dezembro de 2015

(Provimento Geral Consolidado) e Provimento n. 04/2000 do

Tribunal Regional da 3ª Região, incluindo os recolhimentos legais.

Para tanto, aconselha-se o uso do Pje-calc da Justiça do Trabalho,

conforme  Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017.

As custas deverão ser apuradas observando-se o valor da

execução e o valor das custas já recolhidas, nos termos do art. 789

da CLT. Esclareço que a sentença/acórdão faz apenas um

arbitramento provisório do valor devido a título de custas.

Ficam as partes DESDE JÁ INTIMADAS para, após esse prazo,

terem vista dos outros cálculos eventualmente apresentados,

opor tun idade  em que deverão  man i fes ta r ,  de  fo rma

ESPECIFICADA, acerca dos pontos objeto de divergência,

igualmente pelo prazo de 8 dias, sob pena de preclusão, nos termos

do artigo 879, § 2o, da CLT.

Após, venham os autos novamente conclusos para apreciação dos

cálculos e eventuais manifestações das partes.

LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000036-81.2013.5.03.0065
AUTOR ANTONIO MAURICIO DE MESQUITA

ADVOGADO ANTONIO DIAS DOS SANTOS
NETO(OAB: 104691/MG)

ADVOGADO RENATO STECCA CARCIOFI(OAB:
112798/MG)

AUTOR LUIZ FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

AUTOR GILVAN DIMAS TERRA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

AUTOR EDSON MARCELINO FURTADO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

AUTOR GILVALDO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

AUTOR PAULO DONIZETI DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

AUTOR JOAO MOURA FILHO

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

AUTOR WALDIR JOSE TERRA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

AUTOR WAGNER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

AUTOR GABRIEL TADEU TERRA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

RÉU CMS. PEDRAS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RÉU STQB SAO THOME QUARTZITO
BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

RÉU PONTEIO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

RÉU JOSE GERALDO PELUCIO MANGIA

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO JULIA ZEHURI FARAH(OAB:
80273/MG)

RÉU SBC SERVICOS BRASILEIROS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

RÉU CRISTINA PAIVA MANGIA

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

RÉU ALDA MARA PAIVA MANGIA

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

RÉU FFM COMERCIAL E ASSESSORIA
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO PAULO NELSON DO REGO(OAB:
87559/SP)

RÉU TUPY PEDRAS LTDA - EPP
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ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO João Batista Gonçalves(OAB:
41867/MG)

RÉU MINERACAO, COMERCIO E
EXPORTACAO MMRJ LTDA

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

RÉU FUCIO MURAKAMI

RÉU SAMUEL PAIVA MANGIA

ADVOGADO ITAMAR LUIGI NOGUEIRA
BERTONE(OAB: 106739/SP)

ADVOGADO CAMILA PEREIRA DE AZEVEDO
CARVALHO(OAB: 176068/MG)

RÉU MARINA PAIVA MANGIA

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

RÉU JOSE FRANCISCO DE REZENDE

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

RÉU MARCELO PAIVA MANGIA

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS VILELA DE PAULO(OAB:
189713/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS EDUARDO BOLOTARIO
ADARIO

ADVOGADO LUIZ CARLOS CARDUCCI(OAB:
67364/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA GIMENEZ CARVALHO
SILVA

ADVOGADO LUCIANA GIMENEZ CARVALHO
SILVA(OAB: 107621/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Baependi/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA CIVEL DA COMARCA DE
BAEPENDI

TERCEIRO
INTERESSADO

03a. VARA CÍVEL BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDA MARA PAIVA MANGIA

  - CMS. PEDRAS LTDA - ME

  - CRISTINA PAIVA MANGIA

  - FFM COMERCIAL E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA

  - JOSE FRANCISCO DE REZENDE

  - JOSE GERALDO PELUCIO MANGIA

  - MARCELO PAIVA MANGIA

  - MARINA PAIVA MANGIA

  - MINERACAO, COMERCIO E EXPORTACAO MMRJ LTDA

  - PONTEIO PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

  - SAMUEL PAIVA MANGIA

  - SBC SERVICOS BRASILEIROS E CONSTRUCOES LTDA

  - STQB SAO THOME QUARTZITO BRASIL LTDA - EPP

  - TUPY PEDRAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8119942

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1 - No ofício 82c9a63, foi comunicada a decisão de deferimento da

adjudicação do imóvel, Lote de terreno de número 10 (dez), da

quadra 01 (um) do loteamento denominado “Santa Cruz”, situado

em Baependi e registrado sob o número 8.904 no Cartório de

Registro de Imóveis de Baependi. Essa decisão foi proferida nos

autos VARA DO TRABALHO DE CAXAMBU ATOrd 0001541-

80.2012.5.03.0053, tendo MAURILIO DA SILVA COSTA como parte

autora. No entanto, apesar da confirmação pelo Cartório de Registro

de Imóveis, foi constatada a interposição de Agravo de Petição,

conforme verificado no andamento processual daqueles autos. Essa

interposição decorre da impugnação à avaliação do referido bem.

Atualmente, os autos encontram-se na 2ª instância.

Portanto, enquanto a decisão de Agravo de Petição não transitar em

julgado, as restrições impostas sobre o referido imóvel neste

processo permanecerão vigentes.

Determino:

1.1 Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis de Baependi - MG,

para ciência deste despacho.

Por economia e celeridade processual, este despacho possui força

de ofício.

1.2 - Vista às partes pelos procuradores.

2 - Aguarde-se a atualização dos cálculos pelo SLJ .

3 - Posteriormente, será deliberado sobre a penhoras referidas no

despacho id. 9b5f938.

LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000036-81.2013.5.03.0065
AUTOR ANTONIO MAURICIO DE MESQUITA

ADVOGADO ANTONIO DIAS DOS SANTOS
NETO(OAB: 104691/MG)

ADVOGADO RENATO STECCA CARCIOFI(OAB:
112798/MG)

AUTOR LUIZ FERNANDO DE SOUZA
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ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

AUTOR GILVAN DIMAS TERRA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

AUTOR EDSON MARCELINO FURTADO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

AUTOR GILVALDO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

AUTOR PAULO DONIZETI DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

AUTOR JOAO MOURA FILHO

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

AUTOR WALDIR JOSE TERRA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

AUTOR WAGNER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

AUTOR GABRIEL TADEU TERRA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE ANGELICO(OAB:
72600/MG)

RÉU CMS. PEDRAS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RÉU STQB SAO THOME QUARTZITO
BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

RÉU PONTEIO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

RÉU JOSE GERALDO PELUCIO MANGIA

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO JULIA ZEHURI FARAH(OAB:
80273/MG)

RÉU SBC SERVICOS BRASILEIROS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

RÉU CRISTINA PAIVA MANGIA

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

RÉU ALDA MARA PAIVA MANGIA

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

RÉU FFM COMERCIAL E ASSESSORIA
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO PAULO NELSON DO REGO(OAB:
87559/SP)

RÉU TUPY PEDRAS LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO João Batista Gonçalves(OAB:
41867/MG)

RÉU MINERACAO, COMERCIO E
EXPORTACAO MMRJ LTDA

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

RÉU FUCIO MURAKAMI

RÉU SAMUEL PAIVA MANGIA

ADVOGADO ITAMAR LUIGI NOGUEIRA
BERTONE(OAB: 106739/SP)

ADVOGADO CAMILA PEREIRA DE AZEVEDO
CARVALHO(OAB: 176068/MG)

RÉU MARINA PAIVA MANGIA

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

RÉU JOSE FRANCISCO DE REZENDE

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

RÉU MARCELO PAIVA MANGIA

ADVOGADO EDUARDO DAINEZI
FERNANDES(OAB: 267116/SP)

ADVOGADO FLAVIO BOSON GAMBOGI(OAB:
97527/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS VILELA DE PAULO(OAB:
189713/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS EDUARDO BOLOTARIO
ADARIO

ADVOGADO LUIZ CARLOS CARDUCCI(OAB:
67364/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA GIMENEZ CARVALHO
SILVA

ADVOGADO LUCIANA GIMENEZ CARVALHO
SILVA(OAB: 107621/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Baependi/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA CIVEL DA COMARCA DE
BAEPENDI

TERCEIRO
INTERESSADO

03a. VARA CÍVEL BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MAURICIO DE MESQUITA

  - EDSON MARCELINO FURTADO DE OLIVEIRA

  - GABRIEL TADEU TERRA

  - GILVALDO FERREIRA DE ARAUJO

  - GILVAN DIMAS TERRA

  - JOAO MOURA FILHO

  - LUIZ FERNANDO DE SOUZA

  - PAULO DONIZETI DE SOUZA

  - WAGNER OLIVEIRA DA SILVA

  - WALDIR JOSE TERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8119942
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proferido nos autos.

Vistos, etc...

1 - No ofício 82c9a63, foi comunicada a decisão de deferimento da

adjudicação do imóvel, Lote de terreno de número 10 (dez), da

quadra 01 (um) do loteamento denominado “Santa Cruz”, situado

em Baependi e registrado sob o número 8.904 no Cartório de

Registro de Imóveis de Baependi. Essa decisão foi proferida nos

autos VARA DO TRABALHO DE CAXAMBU ATOrd 0001541-

80.2012.5.03.0053, tendo MAURILIO DA SILVA COSTA como parte

autora. No entanto, apesar da confirmação pelo Cartório de Registro

de Imóveis, foi constatada a interposição de Agravo de Petição,

conforme verificado no andamento processual daqueles autos. Essa

interposição decorre da impugnação à avaliação do referido bem.

Atualmente, os autos encontram-se na 2ª instância.

Portanto, enquanto a decisão de Agravo de Petição não transitar em

julgado, as restrições impostas sobre o referido imóvel neste

processo permanecerão vigentes.

Determino:

1.1 Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis de Baependi - MG,

para ciência deste despacho.

Por economia e celeridade processual, este despacho possui força

de ofício.

1.2 - Vista às partes pelos procuradores.

2 - Aguarde-se a atualização dos cálculos pelo SLJ .

3 - Posteriormente, será deliberado sobre a penhoras referidas no

despacho id. 9b5f938.

LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011004-24.2023.5.03.0065
REQUERENTE CLOVIS FREIRE DE CARVALHO

ADVOGADO GUSTAVO CHAVES SANTOS
CORDEIRO(OAB: 86937/MG)

ADVOGADO FERDINAN AUGUSTO TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 142555/MG)

REQUERIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO BRUNO BOUERI TICLE(OAB:
63581/MG)

ADVOGADO MARIA APARECIDA CARVALHO
TICLE(OAB: 86015/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a43910b

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vista às partes, do laudo pericial contábil, pelo prazo de 08 dias,

nos termos do §2º, do art. 879, da CLT, sob pena de preclusão.

LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011004-24.2023.5.03.0065
REQUERENTE CLOVIS FREIRE DE CARVALHO

ADVOGADO GUSTAVO CHAVES SANTOS
CORDEIRO(OAB: 86937/MG)

ADVOGADO FERDINAN AUGUSTO TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 142555/MG)

REQUERIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO BRUNO BOUERI TICLE(OAB:
63581/MG)

ADVOGADO MARIA APARECIDA CARVALHO
TICLE(OAB: 86015/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS FREIRE DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a43910b

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vista às partes, do laudo pericial contábil, pelo prazo de 08 dias,

nos termos do §2º, do art. 879, da CLT, sob pena de preclusão.

LAVRAS/MG, 18 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010924-60.2023.5.03.0065
AUTOR LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS

REZENDE

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)
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RÉU LOJAS CEM SA

ADVOGADO MARIA DO CARMO GUARAGNA
REIS(OAB: 99281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe61ca1

proferida nos autos.

SENTENÇA

1-RELATÓRIO

LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS REZENDEajuizou ação trabalhista

em face de LOJAS CEM S/A, e, pelos fatos e fundamentos

expostos na petição inicial, formulou os pedidos de ID. 25260a4 (fls.

8 a 10 do PDF). Atribuiu à causa o valor de R$ 308.026,18. Juntou

documentos.

Tentativa inicial conciliatória infrutífera.

A reclamada apresentou contestação escrita (ID. 14baa45), na qual

arguiu a inépcia da petição inicial, aduziu a prescrição e, no mérito,

contestou os pedidos, pugnando pela improcedência da ação.

Juntou documentos.

A parte reclamante apresentou impugnação (ID. 7ce3892).

Na audiência de instrução (ID. 3fb1245), foram colhidos os

depoimentos pessoais das partes.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução do processo.

Razões finais orais remissivas.

Última tentativa de conciliação infrutífera.

Esse é o relatório.

2-FUNDAMENTAÇÃO

2.1-DAS CONSIDERAÇÕES PRÉVIAS – DO DIREITO

INTERTEMPORAL

Considerando a entrada em vigor da Lei 13.467/2017 em

11/11/2017, cumpre tecer algumas considerações sobre a questão

de direito intertemporal, especificamente aplicabilidade dos

dispositivos de direito material e processual.

Primeiramente, irei analisar as questões atinentes ao direito

material.

As relações contratuais são, em regra, regidas pela norma jurídica

vigente no momento da sua ocorrência, em decorrência do princípio

da irretroatividade das Leis, consagrado no art. 5º, inciso XXXVI, da

CF/88 e no art. 6º da LINDB, que estabelecem, respectivamente,

que a Lei não prejudicará o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e

a coisa julgada e que a Lei em vigor terá efeito imediato e geral,

respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada. Assim, os contratos de trabalho já encerrados no momento

da entrada em vigor da Lei 13.467/2017 não terão incidência da

referida normativa.

Em relação aos contratos em curso no momento da entrada em

vigor da Lei, hipótese do presente processo, também não são

aplicáveis as novas disposições legais, quando eliminarem direitos

ou criarem restrições desfavoráveis ao empregado, eis que o

contrato de emprego é de trato sucessivo e de caráter

sinalagmático, tendo como base principiológica a proteção do

trabalhador, conforme, entre outros, arts. 7º, caput, e 7º, VI, da

CF/88 e 468 da CLT. Assim, o contrato de emprego deve ser regido

pelas normas vigentes no momento da pactuação, sob pena de

infringência ao não retrocesso, ao direito adquirido e à vedação da

alteração contratual lesiva.

Sobre essa questão, verif ico que o TST teve o mesmo

entendimento ao manter a base de cálculo superior do adicional de

periculosidade para empregados admitidos antes da revogação da

Lei 7.369/1985, como consagrado na Súmula 191, que dispõe:A

alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade do

eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT.

Ademais, o próprio art. 919 da CLT, apesar de em desuso, ainda se

encontra em vigor, estabelecendo a impossibilidade da redução de

direitos em um contrato de emprego em vigor no momento da

alteração legislativa.

Cumpre esclarecer que, se a alteração for mais benéfica ao

empregado, alcançará o contrato em curso, em razão dos princípios

que norteiam esse ramo trabalhista acima especificados.

Os entendimentos doutrinários abaixo transcritos amparam essa

conclusão:

... Assim, o silêncio legislativo eloqüente em matéria de direito

intertemporal autoriza a ilação de que, como regra, os dispositivos

de direito material que criem novas figuras, eliminem direitos ou

criem restrições desfavoráveis aos trabalhadores somente valham

para as relações de emprego inauguradas no âmbito normativo da

lei no 13.467/2017(Souza Junior, Antonio Umberto de et al.

Reforma trabalhista: análise comparativa e crítica da Lei no

13.467/2017. São Paulo: Rideel, 2017)

... Há ponderações no sentido de que a Lei n. 13.467/2017 atinge, a

partir de 13.11 .2017, todos os contratos de trabalho existentes no

País, mesmo os contratos antigos, pois correspondem a contratos

de trato sucessivo, com parcelas que se vencem reiteradamente ao
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longo do tempo. Nesse quadro, as parcelas antigas estariam

preservadas, porém as parcelas subseqüentes a 13.11.2017

estariam alcançadas pela lei nova. De outro lado, há ponderações

no sentido de que a Lei n. 13.467/201 7 teria de respeitar o direito

adquirido pelos trabalhadores, em seus contratos de trabalhos

antigos, não podendo modificar o conteúdo de tais contratos, ainda

que esse conteúdo tenha sido criado, tempos atrás, por regra legal.

Tais ponderações valem-se, corno fundamento, de distintas normas

da Constituição da República - todas imperativas, a propósito: art.

5o, XXXVI (respeito ao direito adquirido); art. 5o, § 2o (princípio da

vedação do retrocesso social); art. 7o, caput (princípio da norma

mais favorável); art. 7o, VI (princípio da irredutibilidade salarial). A

jurisprudência do TST, ao enfrentar, há poucos anos, situação

parecida, sufragou esta segunda direção interpretativa. Realmente,

ao decidir sobre o tema da redução da base de cálculo do adicional

de periculosidade do empregado eletricitário, em decorrência do

advento da então nova Lei n. 12.740, de 8.12.2012, aprovou

alteração em sua Súmula n. 191 no sentido de afirmar que a

"alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade do

eletricitário promovida pela Lei n. 12. 740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1 o do art. 193 da CLT" (Súmula n.

191, inciso III; grifos acrescidos). A prevalecer essa jurisprudência

sumulada recente do Tribunal Superior do Trabalho, portanto, as

repercussões da Lei n. 13.467/2017 atingiriam, essencialmente,

apenas relações sócio-jurídicas novas, deflagradas a partir de 13 de

novembro de 2017.(DELGADO, Maurício Godinho; DELGADO,

Gabriela Neves. A Reforma Trabalhista no Brasil. Comentários à Lei

n. 13.467/2017. São Paulo: LTr, 2017, pág. 371)

Por fim, verifico que a Lei 13.467/2017 não tratou especificamente

da questão de direito intertemporal, tendo apenas a Medida

Provisória 808, datada de 14/11/2017, estabelecido, em seu art. 2º,

que:O disposto na lei no 13.467, de 13 de julho de 2017, se aplica,

na integralidade, aos contratos de trabalho vigentes. Em

interpretação conforme a Constituição Federal, especificamente

arts. 5º, XXXVI e 7º, caput, da CF/88, considero que o dispositivo

deve ser lido no sentido de que as disposições da nova legislação

favoráveis ao empregado devem ser aplicáveis aos contratos em

curso, ficando mantidas as demais condições contratuais mais

benéficas anteriormente estabelecidas. Ademais, referida MP

perdeu a vigência.

Feita essa análise, passo a tratar da questão do direito processual.

As normas processuais serão integralmente aplicáveis ao presente

processo, eis que ajuizado em 11/07/2023, após a entrada em vigor

da Lei 13.467/2017.

2.2-DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Preliminarmente, a reclamada arguiu a inépcia da petição inicial

relativamente aos pedidos de diferenças de comissões e de

apresentação de documentos (item 3.5 do rol dos pedidos).

Requereu a extinção dos pedidos sem resolução do mérito.

No processo do trabalho, a petição inicial deve preencher os

requisitos do artigo 840, §1º, da CLT, sem os rigorismos do CPC.

Assim, deve possuir, pelo menos, designação do Juiz a quem for

dirigida, qualificação das partes, uma breve exposição dos fatos,

data, assinatura, bem como pedido certo e determinado, com

indicação de seu valor.

Analisando a petição inicial, verifico que todos os seus requisitos

estão presentes, tendo havido a breve exposição necessária dos

fatos. Esclareço que a pertinência ou não dos pedidos é atinente ao

mérito da demanda, onde será analisada.

Rejeito a preliminar.

2.3-DA PRESCRIÇÃO

Como prejudicial de mérito, a parte ré aduziu a prescrição.

A prescrição dos créditos de natureza trabalhista é regulada pelo

artigo 7º,inciso XXIX, da Constituição Federal de 1988, que

estabelece:

ação, quanto aos créditos decorrentes das relações de trabalho,

com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores

urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do

contrato de trabalho

No presente caso, verifico que a ação foi ajuizada em 11/07/2023. O

autor, por sua vez, prestou serviços em favor da ré no período de

20/05/2010 a 05/01/2022, quando pediu demissão (TRCT de fls.

189/190). Assim sendo, incide a prescrição quinquenal, inclusive em

relação à pretensão relativa ao FGTS, conforme decisão do STF no

julgamento do ARE 709212 e considerando que esta ação foi

proposta em data posterior a 13/11/2019.

Nesse particular, deve-se observar a suspensão do prazo

prescricional instituída pela Lei nº 14.010/20, que dispõe sobre o

regime jurídico emergencial e transitório das relações jurídicas de

direito privado no período de pandemia do coronavírus e que, em

seu art. 3º, estabelece a suspensão dos prazos prescricionais a

partir da entrada em vigor da Lei, em 12/06/2020, até 30/10/2020,

ou seja, por 141 dias.

A decisão abaixo transcrita apresenta entendimento similar:

PROGRAMA EMERGENCIAL DE PRESERVAÇÃO DO EMPREGO

E DA RENDA.SUSPENSÃODO PRAZO PRESCRICIONAL. Os

prazos prescricionais permaneceram suspensos em função dos

arts. 3º, caput, e 21, da Lei nº14.010/2020, que dispõe sobre o

regime jurídico emergencial e transitório no período da pandemia,

no período de 12/06/2020 a 30/10/2020. Assim, referido lapso
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temporal desuspensãotambém deve ser considerado para fins de

contabilizar o prazo daprescriçãoquinquenal, haja vista que a

legislação não fez qualquer ressalva, no aspecto(TRT da 3.ª

R e g i ã o ; P J e : 0 0 1 0 5 5 9 - 8 6 . 2 0 2 0 . 5 . 0 3 . 0 1 3 7  ( R O ) ;

Disponibilização:05/08/2021, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 2257;

Órgão Julgador: Decima Turma; Relator:Convocado Vitor Salino de

Moura Eca)

Acolho a prescrição parcial arguida e, com fulcro no art. 487 da

CLT, II, do CPC/2015, julgo extintas, com resolução do mérito, as

pretensões do autor anteriores a 21/02/2018.

2.4-DAS COMISSÕES SOBRE VENDAS CANCELADAS E

OBJETO DE TROCA

O reclamante afirmou que, ao longo do contrato, recebeu comissões

a menor, no percentual estimado de 20% das vendas de

mercadorias e de serviços efetuadas mensalmente, porque a

reclamada excluía do montante que serviu de base de cálculo das

comissões as vendas objeto de troca e de cancelamento. Requereu

o pagamento das diferenças de comissões, além dos reflexos.

Os pedidos foram contestados. O réu asseverou, em síntese, que

sempre pagou corretamente as comissões. Aduziu que as vendas

canceladas não são, de fato, concretizadas, não havendo, assim,

pagamento das comissões.

Ante o teor da defesa (fl. 160 do PDF), considero que as vendas

realizadas pelo autor e, posteriormente, canceladas não lhe gerava

o pagamento de comissões, o que também foi afirmado pelo

preposto em seu depoimento pessoal, ao afirmar “que se houver

cancelamento, em todas as ocasiões o valor da venda é estornado

no extrato de vendas e reduz na meta da comissão” (fl. 3.384 do

PDF). Assim, em relação às vendas canceladas, não havia o

pagamento de comissões, apesar de ter o vendedor efetivamente

realizado a venda.

No particular, considero que, em se tratando de vendedor

comissionista, o empregado tem direito às comissões de todas as

vendas ultimadas, reputando-se como tais aquelas aprovadas pela

empresa. Isso porque o empregado, de fato, realizou a venda e os

riscos do empreendimento não podem ser transferidos ao

trabalhador, como extraio do disposto no artigo 2º da CLT.

Em decorrência, a conduta da ré não atende aos ditames

normativos, prosperando a pretensão do autor, apenas

considerando a venda de produtos, eis que o autor reconheceu, em

seu depoimento, que não fazia a venda de serviços (fl. 3383 do

PDF).

A decisão abaixo transcrita apresenta entendimento similar:

COMISSÕES. VENDAS CANCELADAS. ESTORNO. Segundo o

entendimento prevalecente nesta e. Turma julgadora, o não

pagamento das comissões devidas ao vendedor, pelo cancelamento

da venda já efetivada por fato alheio à sua vontade, implica a

transferência dos riscos do negócio ao empregado, tratando-se,

portanto, de um procedimento ilegal. Isto porque, a teor do disposto

no art. 2º da CLT, os riscos da atividade econômica pertencem ao

empregador e não podem ser transferidos ao empregado. E, de

acordo com o art. 466 do Estatuto Consolidado, "O pagamento de

comissões e percentagens só é exigível depois de ultimada a

transação a que se referem", mostrando-se razoável a

compreensão de que, uma vez realizada a venda e sendo ela

aprovada pela empresa, a transação é finalizada, sendo devidas, a

part ir  de então, as comissões pactuadas. Reforça este

entendimento o disposto no art. 3º da Lei 3.207, segundo o qual "A

transação será considerada aceita se o empregador não a recusar

por escrito, dentro de 10 (dez) dias, contadas da data da proposta

(...)(TRT da 3.ª Região; PJe: 0011523-71.2017.5.03.0012 (RO);

Disponibilização: 18/06/2018, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1039;

Órgão Julgador: Quinta Turma; Redator: Convocado Jesse Claudio

Franco de Alencar)

Para apuração dos valores devidos a esse título, devem-se

considerar as vendas canceladas, conforme documentação

apresentada pela empresa, posto que, apesar de impugnada, não

foi desconstituída. Em caso de ausência de documentação de parte

do período contratual, deve-se considerar a média das vendas

canceladas considerando a média anual do período em que há

documentação correlata no processo.

Por outro lado, a mesma razão não assiste ao autor quanto às

comissões sobre venda de produtos objeto de troca, como passo a

expor.

Neste ponto, o autor, em seu depoimento pessoal, afirmou

que quando vendia mercadoria que era trocada recebia comissão

sobre a diferença; que quem fazia a troca é que recebia a comissão

relativa à troca; que quando fazia a troca do produto de outros

vendedores, fazia em seu nome; que na verdade quando fazia a

venda original, recebia as comissões e se o produto fosse trocando,

quem fizesse a troca recebia apenas a diferença de comissão (fl.

3384 do PDF)

O preposto, em seu depoimento, disse

que quem fica com a comissão da troca é o vendedor original; que

no caso de troca com produto de preço maior a diferença com

comissão fica para quem fez a troca (fl. 3.384 do PDF).

Pelo teor do depoimento das partes, verifico que, caso o autor

fizesse a venda de um produto que fosse objeto de troca posterior,

ele recebia a comissão relativa à venda original e, caso a troca

fosse por objeto de maior valor, o vendedor que realizou a troca

recebia a comissão apenas sobre a diferença, sem prejuízo ao

vendedor que primeiro vendeu a mercadoria. Assim, considero que
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a comissão era paga de forma correta, sem prejuízo efetivo ao

autor, não prosperando a pretensão correlata.

Julgo os pedidos procedentes em parte.

Condeno a ré a pagar ao autor as diferenças de comissões pelas

vendas canceladas de produtos, no período imprescrito do contrato

de 21/02/2018 a 05/01/2022.

Para esse fim, devem-se considerar as vendas canceladas,

conforme documentação apresentada pela empresa e, em caso de

ausência de documentação de parte do período contratual, deve-se

considerar a média das vendas canceladas considerando a média

anual do período em que há documentação correlata no processo.

Deve-se ainda observar o percentual de comissões efetivamente

pago pelo empregador.

As diferenças de comissões ora deferidas devem ser base de

cálculo do dsr. As diferenças de comissões ora deferidas e reflexos

no dsr devem refletir no décimo terceiro e nas férias acrescidas de

1/3.

A presente verba (diferenças comissões e reflexos em dsr, no

décimo terceiro e nas férias gozadas acrescidas de 1/3) devem

gerar reflexos no FGTS. Os reflexos no FGTS devem ser

depositados na conta vinculada do autor, haja vista a ruptura do

pacto decorrente de pedido de demissão.

Como somente foram deferidas diferenças de comissões sobre

vendas canceladas, verba não paga durante o pacto, não devem

ser deduzidos eventuais valores pagos a título de comissão nos

recibos.

2.5-DAS DIFERENÇAS DE COMISSÕES RELATIVAS ÀS

VENDAS PARCELADAS COM ENCARGOS FINANCEIROS

O reclamante afirmou que as comissões sobre as vendas de

produtos não eram corretamente pagas nas vendas parceladas,

tendo em vista que eram quitadas apenas considerando o valor do

preço à vista do produto, sem a inclusão, portanto, dos encargos do

financiamento. Requereu o pagamento das diferenças das

comissões e dos reflexos decorrentes.

O pedido foi contestado. A reclamada afirmou que as comissões

foram pagas corretamente. Alegou que as partes pactuaram que as

comissões teriam como base de cálculo o valor à vista das vendas,

não sendo computado o valor dos juros e dos encargos do

financiamento.

Pelos termos da defesa, verifico que é incontroverso o fato de que

as comissões, no caso de vendas parceladas, somente eram pagas

ao reclamante considerando o valor do produto à vista, sem os

encargos decorrentes do parcelamento.

Sobre a questão, o autor, em seu depoimento pessoal, disse

que fazia vendas de mercadorias, mas não de serviços; que recebia

corretamente pela venda das mercadorias, mas apenas

considerando o valor à vista e não financiado; que quando a venda

era financiada era pela própria reclamada; que fazia mais vendas à

prazo; que cerca de 70% era no carne; que normalmente financiava

em 10/15 parcelas, era muito relativo; que não se lembra qual a

taxa de juros em média; (...); que no momento de sua contratação

não foi estabelecido qual seria a base das comissões; que não se

lembra do contrato de experiência de fls. 137 do PDF (fl. 3.384 do

PDF – destaques ora acrescidos).

E o preposto da ré, em seu depoimento, afirmou

que as vendas financiadas são pela própria empresa; que a maioria

das vendas na reclamada é à prazo; que o prazo máximo é de 14

meses, com taxa de juros de 3,4 a 3,5 por mês; que quando o

reclamante foi contratado foi estipulado que o reclamante receberia

sobre o preço à vista, como consta no contrato; que não tem metas

sobre vendas no crediário; que tem relatório sobre as vendas,

inclusive com acesso dos vendedores; que nesse relatório consta

as vendas canceladas e objeto de troca; que no caso de uma venda

realizada com incidência de juros, consta na nota fiscal o total à

prazo e o total à vista; que o à prazo pode ser com juros ou sem;

(...); que o reclamante atingia algumas metas e outras não(fl. 3.384

do PDF – destaques ora acrescidos).

No particular, verifico que a parte ré apresentou contrato de

experiência firmado entre as partes (fl. 187 do PDF), impugnado

pela parte contrária (fl. 1950 do PDF), em que estabelece a base de

cálculo das comissões é “o valor a vista de suas vendas”, nos

termos da tese da defesa.

Todavia, esse procedimento da empregadora, de não considerar os

encargos financeiros nas compras parceladas para o cálculo das

comissões devidas ao reclamante, configura uma forma de

desconto salarial ilícito e é contrária ao disposto na Lei 3.207/1957,

a qual estabelece, em seu artigo 2º, que “o empregado vendedor

terá direito à comissão avençada sobre as vendas que realizar”,

concluindo-se que a comissão deve ser calculada sobre o valor total

da venda realizada, o que torna a cláusula contratual nula por

contrária às disposições legais, em prejuízo ao trabalhador.

Ressalto que, no presente caso, ficou demonstrado que a

reclamada financiava as vendas por meio próprio, como confessado

pelo preposto em seu depoimento pessoal acima transcrito,

beneficiando-se diretamente dos encargos decorrentes do

financiamento.

Assim, as comissões devem incidir sobre a totalidade do valor da

venda (incluindo os encargos financeiros), nos termos do

entendimento prevalecente no âmbito do Tribunal Regional do

Trabalho da 3ª Região, conforme Tese Jurídica Prevalecente 3,

abaixo transcrita:

COMISSÕES SOBRE VENDAS A PRAZO. BASE DE CÁLCULO.
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Ascomissões sobre as vendas a prazo devem incidir sobre o preço

final da mercadoria, neste incluídos os encargos decorrentes da

operação de financiamento.

E, como a empresa não pagava ao autor efetivamente as

comissões sobre o valor total da venda, não observando os

encargos financeiros em caso de vendas parceladas, são devidas

diferenças em seu favor.

A decisão abaixo transcrita apresenta entendimento similar:

DIFERENÇAS DECOMISSÕES.VENDASAPRAZO. Como bem

demonstrado na r. sentença recorrida, a reclamada admitiu que

ascomissõesnão eram apuradas sobre o valor final dos produtos

adquiridos de forma parcelada pelo cliente, confirmando o

procedimento notoriamente conhecido como "reversão". Tal prática

constitui desconto ilegal na esteira do que prevê o artigo 462 da

CLT. A esse respeito se posicionou o Pleno deste Eg. Tribunal

Regional, na oportunidade do julgamento do IUJ 00448-2014-035-

03-00-4, que resultou na edição de Tese Jurídica Prevalecente nº 3,

segundo a qual "Ascomissõessobre asvendasaprazodevem

incidir sobre o preço final da mercadoria, neste incluídos os

encargos decorrentes da operação de financiamento.(TRT da 3.ª

R e g i ã o ; P J e : 0 0 1 0 3 6 3 - 5 3 . 2 0 1 9 . 5 . 0 3 . 0 0 4 0  ( R O T ) ;

Disponibilização:01/07/2021, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 901;

Órgão Julgador: Terceira Turma; Redator:Convocado Marcelo

Segato Morais)

Por fim, passo a tratar da forma de cálculo das diferenças ora

deferidas.

A empresa juntou aos autos a documentação relativa às vendas

efetuadas pelo autor (fls. 1188 do PDF e seguintes), em que consta

o valor da venda à vista e os acréscimos. A documentação, em que

pese tenha sido impugnada pelo autor (fl. 1950 do PDF), não foi

desconstituída, razão pela qual deve ser acolhida para cálculo das

diferenças ora deferidas.

Julgo o pedido procedente em parte.

Condeno a ré a pagar ao autor diferenças de comissões sobre os

encargos financeiros decorrentes das vendas de produtos

parcelados, no período contratual imprescrito de 21/02/2018 a

05/01/2022.

As comissões, ora deferidas, devem ser calculadas especificamente

sobre os encargos financeiros incidentes sobre as vendas

parceladas.

Para esse fim, devem-se considerar as vendas com encargos,

conforme documentação apresentada pela empresa e, em caso de

ausência de documentação de parte do período contratual, deve-se

considerar a média das vendas com encargos considerando a

média anual do período em que há documentação correlata no

processo. Deve-se ainda observar o percentual de comissões

efetivamente pago pelo empregador.

As diferenças de comissões ora deferidas devem ser base de

cálculo do dsr. As diferenças de comissões ora deferidas e reflexos

no dsr devem refletir no décimo terceiro e nas férias acrescidas de

1/3.

A presente verba (diferenças comissões e reflexos em dsr, no

décimo terceiro e nas férias gozadas acrescidas de 1/3) devem

gerar reflexos no FGTS. Os reflexos no FGTS devem ser

depositados na conta vinculada do autor, haja vista a ruptura do

pacto decorrente de pedido de demissão.

Como somente foram deferidas diferenças de comissões sobre os

encargos financeiros, verba não paga durante o pacto, não devem

ser deduzidos eventuais valores pagos a título de comissão nos

recibos.

2.6-DA JORNADA DE TRABALHO - DAS HORAS EXTRAS –

DOS INTERVALOS INTRAJORNADA E INTERJORNADA - DOS

DOMINGOS E FERIADOS

O autor afirmou que realizava horas extras, inclusive com labor aos

domingos e fer iados, mas não recebia corretamente a

contraprestação. Afirmou que não usufruía corretamente os

intervalos intrajornada e interjornada. Requereu o pagamento

dessas verbas e reflexos.

Os pedidos foram contestados.

A reclamada apresentou os espelhos de ponto relativos a parte do

período contratual (fls. 258 e seguintes do PDF), os quais foram

objeto de impugnação pela parte autora (fls. 1.938 e seguintes do

PDF).

Sobre a questão, o autor, em seu depoimento pessoal, afirmou

que o ponto era manual como o de fls. 258 do PDF, preenchida pelo

próprio reclamante; que em todos os dias trabalhos preenchia o

ponto, inclusive finais de semana e feriados; que o horário colocado

na entrada no ponto era o horário que chegava na reclamada; que o

horário denominado como o de saída era o horário em que saía da

empresa, mas acorria de permanecer na reclamada após esse

horário; que isso ocorria de vez enquando; que isso no caso de

ainda ficar cliente na loja; que quando isso acontecia ficava por

volta de 15 minutos a mais; que isso ocorria umas 2 vezes por

semana ou mais;que não esperava o cliente ir embora para depois

marcar o horário de saída, pois acontecia do reclamante não

perceber que o cliente estava presente na loja e subia para marcar

o ponto, que ai quando descia, via que o cliente estava na loja; que

fazia 1 hora e meia de intervalo, mas não todas às vezes, por conta

de alguma ordem do gerente; que a ordem do gerente era por conta

do movimento estar maio ou quando faltava funcionário; que isso

era esporádico; que isso ocorria em data comemorativa, por

exemplo, não sabendo estipular a frequência exata; que ,muitas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9734
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

vezes almoçava em casa; que morava no Jardim Glória e na

Lavrinha, na época; que na época tinha carro e a loja fica no

centro(fl. 3.384 do PDF – destaques ora acrescidos).

O preposto da reclamada, em seu depoimento pessoal, afirmou

que o ponto era manual; que as horas extras são registradas,

constando a real jornada trabalhada; que para registrar as horas

extras não precisa de autorização do gerente; que o reclamante

tinha acesso ao banco de horas; que ao final do mês era necessário

o reclamante assinar o banco de horas; que o reclamante não ficava

com uma cópia(fl. 3.384 do PDF – destaques ora acrescidos).

Pelo teor da prova oral, verifico que o autor, em seu depoimento

pessoal, confirmou que anotava pessoalmente os horários

laborados no ponto e que o fazia em todos os dias de labor

(inclusive em finais de semana e feriados). Declarou que, no início,

anotava a jornada e, apenas após, começava o trabalho. Quanto ao

término da jornada, disse que o horário denominado como de saída

no ponto era o horário em que de fato saía da empresa e que

ocorria de, em parte dos dias, ficar uns 15 minutos a mais. Por fim,

afirmou que normalmente tinha 1h30 de intervalo intrajornada, o que

não ocorria esporadicamente.

Assim, o autor confirmou a veracidade parcial do ponto e também

não produziu prova capaz de desconstituir a documentação.

Em decorrência, reconheço a validade das marcações constantes

nos cartões de ponto como prova da efetiva jornada cumprida pelo

obreiro. Ressalto que os horários constantes da documentação são

em regra variáveis, constando inclusive sobrelabor, o que corrobora

a conclusão quanto à sua veracidade.

No que concerne à compensação de jornada na modalidade de

banco de horas, adotada pela empregadora (conforme tese da

defesa e como constato nos controles de jornada), verifico que está

prevista nas normas coletivas juntadas por ambas as partes, como,

por amostragem, na cláusula vigésima sexta da CCT de 2018/2019:

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEXTA – BANCO DE HORAS – Facultam-

se às empresas a utilização do banco de horas, pelo qual todas as

horas extras efetivamente realizadas pelos empregados durante o

mês, poderão ser compensadas no prazo de até 6 (seis) meses

após a prestação das horas com reduções de jornadas ou folgas

compensatórias(fl. 45 do PDF)

Além disso, há acordo individual (fl. 187 do PDF), estabelecendo a

possibilidade de compensação da jornada por meio do banco de

horas.Assim, houve observância formal do disposto no artigo 59 da

CLT quanto à compensação pelo sistema de banco de horas.

Ademais, a parte autora não demonstrou efetivas diferenças em

sede de impugnação (fl. 1952 do PDF), eis que tratou de apenas um

mês do contrato sem se atentar para o fato de que a compensação,

no presente caso (considerando o teor da norma coletiva por

exemplo), pode ser de até 6 meses.

Em decorrência de todo o exposto, não são devidas horas extras ao

autor.

Quanto ao intervalo intrajornada, o autor declarou que que usufruía,

em média, de 1h30 de intervalo, inclusive com possibilidade de

almoçar em sua residência. Ademais, na amostragem juntada em

impugnação (fl. 1.952 do PDF), não verifico demonstração de

nenhum dia em que o intervalo tenha sido inferior a uma hora.

Assim, não prospera a pretensão.

Da mesma forma, quanto ao intervalo interjornada de 11 horas, o

autor não demonstrou, ainda que por amostragem, que não tenha

havido sua observância, o que leva à improcedência do pedido.

Por fim, no que concerne aos domingos e feriados, o autor,

também, não demonstrou a existência de labor nesses dias,

considerando os controles de jornada acostados aos autos, sem

folga compensatória ou pagamento. Dessa forma, o pedido não

pode prosperar.

Julgo os pedidos improcedentes.

2.7-DA JUSTIÇA GRATUITA

No presente processo, o autor apresentou declaração de pobreza

devidamente assinada (27 do PDF). Requereu a concessão do

benefício da justiça gratuita.

Considerando o teor da declaração e a sua presunção de

veracidade, como consta no art. 99, parágrafo 3º, do CPC/2015 e no

art. 1º da Lei 7.115/83, concluo que o autor não possui condições

financeiras de arcar com os custos do processo.

Esclareço que, mesmo que a reclamante auferisse remuneração

superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

da Previdência Social, nos termos do art. 790, parágrafo 3º, da CLT,

com redação dada pela Lei 13.467/2017, a declaração de pobreza

leva à conclusão da sua hipossuficiência econômica, o que é

suficiente para a concessão do benefício da justiça gratuita, nos

termos do art. 98 do CPC e do art. 5º, LXXIV, da CF/88.

Assim e visando a assegurar ao autor o acesso formal e material à

justiça, direito inclusive fundamental (art. 5º, XXXV, da CF/88),

defiro-lhe o benefício da justiça gratuita.

2.8-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

O art. 791-A da CLT, inserido pela Lei 13.467/17, estabelece uma

regulamentação específica acerca dos honorários advocatícios no

âmbito da Justiça do Trabalho, dispondo que:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.
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§ 1ºOs honorários são devidos também nas ações contra a Fazenda

Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou substituída

pelo sindicato de sua categoria.

§ 2ºAo fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3ºNa hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4ºVencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5ºSão devidos honorários de sucumbência na reconvenção

No presente caso, houve sucumbência recíproca e parcial das

partes. Ressalto que a sucumbência recíproca diferencia-se da

parcial, eis que está se configura quando há acolhimento parcial de

um pedido e aquela quando, na cumulação de pedidos, há rejeição

total de parte deles.

Na sucumbência meramente parcial do autor, não há incidência de

honorários, considerando que o parágrafo 3º do art. 791-A da CLT

trata especificamente da hipótese de sucumbência recíproca.

Além disso, o STF, na ADI 5766, declarou inconstitucional o

dispositivo da reforma trabalhista que atribui ao beneficiário da

justiça gratuita a responsabilidade pelos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Em razão do exposto, não são devidos honorários advocatícios

sucumbenciais pelo autor, beneficiário da justiça gratuita. Por outro

lado, são devidos honorários advocatícios pela parte reclamada em

favor dos patronos do reclamante.

Fixo os honorários sucumbenciais, a cargo da ré, em favor dos

patronos do autor, no importe de 10% do valor da liquidação da

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

observando as verbas objeto de condenação, com exceção das

custas e da contribuição previdenciária quota empregador, em

conformidade com a OJ 348 da SDI-I do TST e com a Tese

Prevalecente 4 do TRT da 3ª região.

2.9-DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros de mora e correção monetária nos termos da Lei, observando

a decisão proferida pelo STF no julgamento da ADC 58, com efeito

vinculante, a qual estabelece que incide, na fase pré-judicial, IPCA-

E como índice de correção monetária acrescido de juros de mora

(TR acumulada – artigo 39,caput, da Lei 8.177/91) e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC (englobando juros e correção

monetária).

2.10-DO IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA

O imposto de renda e a contribuição previdenciária, relativamente

às verbas decorrentes da presente condenação, devem obedecer

ao disposto em Lei e ao constante na Súmula 368 do TST.

O imposto de renda deve incidir sobre as parcelas tributáveis

existentes na condenação, com exclusão dos juros de mora (OJ 400

da SDI-I do TST).

O imposto de renda deve ser deduzido do crédito bruto do autor, eis

que sujeito tributário.

Os recolhimentos previdenciários deverão ser apurados mês a mês,

incidindo sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os

juros de mora, respeitado o limite máximo mensal do salário-de-

contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e os valores

já recolhidos, atualizando-se a quantia ainda devida.

A quota parte do empregado deve ser deduzida dos seus créditos,

sendo que os juros e a multa relativos à contribuição previdenciária

ficam a cargo do empregador, responsável pelo recolhimento no

momento correto.

No cálculo da contribuição previdenciária, não devem ser incluídas

as parcelas de terceiros, já que não alcançadas pela competência

desta Justiça especializada.

Em relação à contribuição previdenciária, declaro, em atendimento

ao art. 832, § 3º, da CLT, que, das parcelas deferidas, ostentam

natureza indenizatória aquelas que constam no art. 28, § 9º, da Lei

8.212/91, sendo que as demais possuem natureza salarial.

O recolhimento das contribuições fiscais e previdenciária é

responsabilidade do empregador e deve ser por ele comprovado

nos autos, sob pena de execução.

2.11-DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

Conforme entendimento da Tese Jurídica Prevalecente nº 16 do

TRT, nas ações que tramitam pelo procedimento sumaríssimo, os

valores indicados na petição inicial, conforme exigência do art. 852-

B, I, da CLT, configuram estimativa para fins de definição do rito

processual a ser seguido, mas não um limite para apuração das

importâncias das parcelas, objeto da condenação, em liquidação de

sentença, entendimento que também deve ser mantido para o rito

ordinário. Assim, não há de se falar em limitação das parcelas, em

liquidação, aos valores indicados na petição inicial.
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3-DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por LUIZ GUSTAVO DOS

SANTOS REZENDE em face de LOJAS CEM S.A, rejeito a

preliminar arguida, acolho a prescrição parcial, e, no mérito, quanto

às pretensões não prescritas, julgo os pedidos procedentes em

parte,nos termos e parâmetros especificados na fundamentação,

que passam a integrar este dispositivo.

Condeno a ré a:

- pagar ao autor diferenças de comissões relativamente às vendas

canceladas e seus reflexos (item 2.4);

-pagar ao autor diferenças de comissões sobre os encargos

financeiros nas vendas parceladas e reflexos (item 2.5).

Os reflexos no FGTS devem ser depositados na conta vinculada do

autor, após o trânsito em julgado desta decisão e mediante

intimação para tanto, sob pena de indenização substitutiva, a ser

recolhida na referida conta vinculada.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais em favor dos patronos do autor, a cargo

da parte ré, conforme fundamentação (item 2.8).

Juros e correção monetária na forma da Lei, conforme

fundamentação.

Imposto de renda e contribuição previdenciária, conforme

fundamentação.

O valor devido deverá ser apurado por meio de regular liquidação

de sentença.

Custas no importe de R$ 2.000,00, a cargo da ré, calculadas sobre

R$ 100.000,00, valor arbitrado provisoriamente à condenação para

este efeito específico (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes.

A União deverá ser intimada caso o valor das contribuições

previdenciárias seja superior ou igual a R$ 40.000,00, conforme

Portaria PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023.

Nada mais.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

        SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010924-60.2023.5.03.0065
AUTOR LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS

REZENDE

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU LOJAS CEM SA

ADVOGADO MARIA DO CARMO GUARAGNA
REIS(OAB: 99281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS CEM SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe61ca1

proferida nos autos.

SENTENÇA

1-RELATÓRIO

LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS REZENDEajuizou ação trabalhista

em face de LOJAS CEM S/A, e, pelos fatos e fundamentos

expostos na petição inicial, formulou os pedidos de ID. 25260a4 (fls.

8 a 10 do PDF). Atribuiu à causa o valor de R$ 308.026,18. Juntou

documentos.

Tentativa inicial conciliatória infrutífera.

A reclamada apresentou contestação escrita (ID. 14baa45), na qual

arguiu a inépcia da petição inicial, aduziu a prescrição e, no mérito,

contestou os pedidos, pugnando pela improcedência da ação.

Juntou documentos.

A parte reclamante apresentou impugnação (ID. 7ce3892).

Na audiência de instrução (ID. 3fb1245), foram colhidos os

depoimentos pessoais das partes.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução do processo.

Razões finais orais remissivas.

Última tentativa de conciliação infrutífera.

Esse é o relatório.

2-FUNDAMENTAÇÃO

2.1-DAS CONSIDERAÇÕES PRÉVIAS – DO DIREITO

INTERTEMPORAL

Considerando a entrada em vigor da Lei 13.467/2017 em

11/11/2017, cumpre tecer algumas considerações sobre a questão

de direito intertemporal, especificamente aplicabilidade dos

dispositivos de direito material e processual.

Primeiramente, irei analisar as questões atinentes ao direito

material.

As relações contratuais são, em regra, regidas pela norma jurídica

vigente no momento da sua ocorrência, em decorrência do princípio

da irretroatividade das Leis, consagrado no art. 5º, inciso XXXVI, da

CF/88 e no art. 6º da LINDB, que estabelecem, respectivamente,

que a Lei não prejudicará o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e

a coisa julgada e que a Lei em vigor terá efeito imediato e geral,

respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada. Assim, os contratos de trabalho já encerrados no momento
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da entrada em vigor da Lei 13.467/2017 não terão incidência da

referida normativa.

Em relação aos contratos em curso no momento da entrada em

vigor da Lei, hipótese do presente processo, também não são

aplicáveis as novas disposições legais, quando eliminarem direitos

ou criarem restrições desfavoráveis ao empregado, eis que o

contrato de emprego é de trato sucessivo e de caráter

sinalagmático, tendo como base principiológica a proteção do

trabalhador, conforme, entre outros, arts. 7º, caput, e 7º, VI, da

CF/88 e 468 da CLT. Assim, o contrato de emprego deve ser regido

pelas normas vigentes no momento da pactuação, sob pena de

infringência ao não retrocesso, ao direito adquirido e à vedação da

alteração contratual lesiva.

Sobre essa questão, verif ico que o TST teve o mesmo

entendimento ao manter a base de cálculo superior do adicional de

periculosidade para empregados admitidos antes da revogação da

Lei 7.369/1985, como consagrado na Súmula 191, que dispõe:A

alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade do

eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT.

Ademais, o próprio art. 919 da CLT, apesar de em desuso, ainda se

encontra em vigor, estabelecendo a impossibilidade da redução de

direitos em um contrato de emprego em vigor no momento da

alteração legislativa.

Cumpre esclarecer que, se a alteração for mais benéfica ao

empregado, alcançará o contrato em curso, em razão dos princípios

que norteiam esse ramo trabalhista acima especificados.

Os entendimentos doutrinários abaixo transcritos amparam essa

conclusão:

... Assim, o silêncio legislativo eloqüente em matéria de direito

intertemporal autoriza a ilação de que, como regra, os dispositivos

de direito material que criem novas figuras, eliminem direitos ou

criem restrições desfavoráveis aos trabalhadores somente valham

para as relações de emprego inauguradas no âmbito normativo da

lei no 13.467/2017(Souza Junior, Antonio Umberto de et al.

Reforma trabalhista: análise comparativa e crítica da Lei no

13.467/2017. São Paulo: Rideel, 2017)

... Há ponderações no sentido de que a Lei n. 13.467/2017 atinge, a

partir de 13.11 .2017, todos os contratos de trabalho existentes no

País, mesmo os contratos antigos, pois correspondem a contratos

de trato sucessivo, com parcelas que se vencem reiteradamente ao

longo do tempo. Nesse quadro, as parcelas antigas estariam

preservadas, porém as parcelas subseqüentes a 13.11.2017

estariam alcançadas pela lei nova. De outro lado, há ponderações

no sentido de que a Lei n. 13.467/201 7 teria de respeitar o direito

adquirido pelos trabalhadores, em seus contratos de trabalhos

antigos, não podendo modificar o conteúdo de tais contratos, ainda

que esse conteúdo tenha sido criado, tempos atrás, por regra legal.

Tais ponderações valem-se, corno fundamento, de distintas normas

da Constituição da República - todas imperativas, a propósito: art.

5o, XXXVI (respeito ao direito adquirido); art. 5o, § 2o (princípio da

vedação do retrocesso social); art. 7o, caput (princípio da norma

mais favorável); art. 7o, VI (princípio da irredutibilidade salarial). A

jurisprudência do TST, ao enfrentar, há poucos anos, situação

parecida, sufragou esta segunda direção interpretativa. Realmente,

ao decidir sobre o tema da redução da base de cálculo do adicional

de periculosidade do empregado eletricitário, em decorrência do

advento da então nova Lei n. 12.740, de 8.12.2012, aprovou

alteração em sua Súmula n. 191 no sentido de afirmar que a

"alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade do

eletricitário promovida pela Lei n. 12. 740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1 o do art. 193 da CLT" (Súmula n.

191, inciso III; grifos acrescidos). A prevalecer essa jurisprudência

sumulada recente do Tribunal Superior do Trabalho, portanto, as

repercussões da Lei n. 13.467/2017 atingiriam, essencialmente,

apenas relações sócio-jurídicas novas, deflagradas a partir de 13 de

novembro de 2017.(DELGADO, Maurício Godinho; DELGADO,

Gabriela Neves. A Reforma Trabalhista no Brasil. Comentários à Lei

n. 13.467/2017. São Paulo: LTr, 2017, pág. 371)

Por fim, verifico que a Lei 13.467/2017 não tratou especificamente

da questão de direito intertemporal, tendo apenas a Medida

Provisória 808, datada de 14/11/2017, estabelecido, em seu art. 2º,

que:O disposto na lei no 13.467, de 13 de julho de 2017, se aplica,

na integralidade, aos contratos de trabalho vigentes. Em

interpretação conforme a Constituição Federal, especificamente

arts. 5º, XXXVI e 7º, caput, da CF/88, considero que o dispositivo

deve ser lido no sentido de que as disposições da nova legislação

favoráveis ao empregado devem ser aplicáveis aos contratos em

curso, ficando mantidas as demais condições contratuais mais

benéficas anteriormente estabelecidas. Ademais, referida MP

perdeu a vigência.

Feita essa análise, passo a tratar da questão do direito processual.

As normas processuais serão integralmente aplicáveis ao presente

processo, eis que ajuizado em 11/07/2023, após a entrada em vigor

da Lei 13.467/2017.

2.2-DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Preliminarmente, a reclamada arguiu a inépcia da petição inicial

relativamente aos pedidos de diferenças de comissões e de
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apresentação de documentos (item 3.5 do rol dos pedidos).

Requereu a extinção dos pedidos sem resolução do mérito.

No processo do trabalho, a petição inicial deve preencher os

requisitos do artigo 840, §1º, da CLT, sem os rigorismos do CPC.

Assim, deve possuir, pelo menos, designação do Juiz a quem for

dirigida, qualificação das partes, uma breve exposição dos fatos,

data, assinatura, bem como pedido certo e determinado, com

indicação de seu valor.

Analisando a petição inicial, verifico que todos os seus requisitos

estão presentes, tendo havido a breve exposição necessária dos

fatos. Esclareço que a pertinência ou não dos pedidos é atinente ao

mérito da demanda, onde será analisada.

Rejeito a preliminar.

2.3-DA PRESCRIÇÃO

Como prejudicial de mérito, a parte ré aduziu a prescrição.

A prescrição dos créditos de natureza trabalhista é regulada pelo

artigo 7º,inciso XXIX, da Constituição Federal de 1988, que

estabelece:

ação, quanto aos créditos decorrentes das relações de trabalho,

com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores

urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do

contrato de trabalho

No presente caso, verifico que a ação foi ajuizada em 11/07/2023. O

autor, por sua vez, prestou serviços em favor da ré no período de

20/05/2010 a 05/01/2022, quando pediu demissão (TRCT de fls.

189/190). Assim sendo, incide a prescrição quinquenal, inclusive em

relação à pretensão relativa ao FGTS, conforme decisão do STF no

julgamento do ARE 709212 e considerando que esta ação foi

proposta em data posterior a 13/11/2019.

Nesse particular, deve-se observar a suspensão do prazo

prescricional instituída pela Lei nº 14.010/20, que dispõe sobre o

regime jurídico emergencial e transitório das relações jurídicas de

direito privado no período de pandemia do coronavírus e que, em

seu art. 3º, estabelece a suspensão dos prazos prescricionais a

partir da entrada em vigor da Lei, em 12/06/2020, até 30/10/2020,

ou seja, por 141 dias.

A decisão abaixo transcrita apresenta entendimento similar:

PROGRAMA EMERGENCIAL DE PRESERVAÇÃO DO EMPREGO

E DA RENDA.SUSPENSÃODO PRAZO PRESCRICIONAL. Os

prazos prescricionais permaneceram suspensos em função dos

arts. 3º, caput, e 21, da Lei nº14.010/2020, que dispõe sobre o

regime jurídico emergencial e transitório no período da pandemia,

no período de 12/06/2020 a 30/10/2020. Assim, referido lapso

temporal desuspensãotambém deve ser considerado para fins de

contabilizar o prazo daprescriçãoquinquenal, haja vista que a

legislação não fez qualquer ressalva, no aspecto(TRT da 3.ª

R e g i ã o ; P J e : 0 0 1 0 5 5 9 - 8 6 . 2 0 2 0 . 5 . 0 3 . 0 1 3 7  ( R O ) ;

Disponibilização:05/08/2021, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 2257;

Órgão Julgador: Decima Turma; Relator:Convocado Vitor Salino de

Moura Eca)

Acolho a prescrição parcial arguida e, com fulcro no art. 487 da

CLT, II, do CPC/2015, julgo extintas, com resolução do mérito, as

pretensões do autor anteriores a 21/02/2018.

2.4-DAS COMISSÕES SOBRE VENDAS CANCELADAS E

OBJETO DE TROCA

O reclamante afirmou que, ao longo do contrato, recebeu comissões

a menor, no percentual estimado de 20% das vendas de

mercadorias e de serviços efetuadas mensalmente, porque a

reclamada excluía do montante que serviu de base de cálculo das

comissões as vendas objeto de troca e de cancelamento. Requereu

o pagamento das diferenças de comissões, além dos reflexos.

Os pedidos foram contestados. O réu asseverou, em síntese, que

sempre pagou corretamente as comissões. Aduziu que as vendas

canceladas não são, de fato, concretizadas, não havendo, assim,

pagamento das comissões.

Ante o teor da defesa (fl. 160 do PDF), considero que as vendas

realizadas pelo autor e, posteriormente, canceladas não lhe gerava

o pagamento de comissões, o que também foi afirmado pelo

preposto em seu depoimento pessoal, ao afirmar “que se houver

cancelamento, em todas as ocasiões o valor da venda é estornado

no extrato de vendas e reduz na meta da comissão” (fl. 3.384 do

PDF). Assim, em relação às vendas canceladas, não havia o

pagamento de comissões, apesar de ter o vendedor efetivamente

realizado a venda.

No particular, considero que, em se tratando de vendedor

comissionista, o empregado tem direito às comissões de todas as

vendas ultimadas, reputando-se como tais aquelas aprovadas pela

empresa. Isso porque o empregado, de fato, realizou a venda e os

riscos do empreendimento não podem ser transferidos ao

trabalhador, como extraio do disposto no artigo 2º da CLT.

Em decorrência, a conduta da ré não atende aos ditames

normativos, prosperando a pretensão do autor, apenas

considerando a venda de produtos, eis que o autor reconheceu, em

seu depoimento, que não fazia a venda de serviços (fl. 3383 do

PDF).

A decisão abaixo transcrita apresenta entendimento similar:

COMISSÕES. VENDAS CANCELADAS. ESTORNO. Segundo o

entendimento prevalecente nesta e. Turma julgadora, o não

pagamento das comissões devidas ao vendedor, pelo cancelamento

da venda já efetivada por fato alheio à sua vontade, implica a

transferência dos riscos do negócio ao empregado, tratando-se,

portanto, de um procedimento ilegal. Isto porque, a teor do disposto
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no art. 2º da CLT, os riscos da atividade econômica pertencem ao

empregador e não podem ser transferidos ao empregado. E, de

acordo com o art. 466 do Estatuto Consolidado, "O pagamento de

comissões e percentagens só é exigível depois de ultimada a

transação a que se referem", mostrando-se razoável a

compreensão de que, uma vez realizada a venda e sendo ela

aprovada pela empresa, a transação é finalizada, sendo devidas, a

part ir  de então, as comissões pactuadas. Reforça este

entendimento o disposto no art. 3º da Lei 3.207, segundo o qual "A

transação será considerada aceita se o empregador não a recusar

por escrito, dentro de 10 (dez) dias, contadas da data da proposta

(...)(TRT da 3.ª Região; PJe: 0011523-71.2017.5.03.0012 (RO);

Disponibilização: 18/06/2018, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1039;

Órgão Julgador: Quinta Turma; Redator: Convocado Jesse Claudio

Franco de Alencar)

Para apuração dos valores devidos a esse título, devem-se

considerar as vendas canceladas, conforme documentação

apresentada pela empresa, posto que, apesar de impugnada, não

foi desconstituída. Em caso de ausência de documentação de parte

do período contratual, deve-se considerar a média das vendas

canceladas considerando a média anual do período em que há

documentação correlata no processo.

Por outro lado, a mesma razão não assiste ao autor quanto às

comissões sobre venda de produtos objeto de troca, como passo a

expor.

Neste ponto, o autor, em seu depoimento pessoal, afirmou

que quando vendia mercadoria que era trocada recebia comissão

sobre a diferença; que quem fazia a troca é que recebia a comissão

relativa à troca; que quando fazia a troca do produto de outros

vendedores, fazia em seu nome; que na verdade quando fazia a

venda original, recebia as comissões e se o produto fosse trocando,

quem fizesse a troca recebia apenas a diferença de comissão (fl.

3384 do PDF)

O preposto, em seu depoimento, disse

que quem fica com a comissão da troca é o vendedor original; que

no caso de troca com produto de preço maior a diferença com

comissão fica para quem fez a troca (fl. 3.384 do PDF).

Pelo teor do depoimento das partes, verifico que, caso o autor

fizesse a venda de um produto que fosse objeto de troca posterior,

ele recebia a comissão relativa à venda original e, caso a troca

fosse por objeto de maior valor, o vendedor que realizou a troca

recebia a comissão apenas sobre a diferença, sem prejuízo ao

vendedor que primeiro vendeu a mercadoria. Assim, considero que

a comissão era paga de forma correta, sem prejuízo efetivo ao

autor, não prosperando a pretensão correlata.

Julgo os pedidos procedentes em parte.

Condeno a ré a pagar ao autor as diferenças de comissões pelas

vendas canceladas de produtos, no período imprescrito do contrato

de 21/02/2018 a 05/01/2022.

Para esse fim, devem-se considerar as vendas canceladas,

conforme documentação apresentada pela empresa e, em caso de

ausência de documentação de parte do período contratual, deve-se

considerar a média das vendas canceladas considerando a média

anual do período em que há documentação correlata no processo.

Deve-se ainda observar o percentual de comissões efetivamente

pago pelo empregador.

As diferenças de comissões ora deferidas devem ser base de

cálculo do dsr. As diferenças de comissões ora deferidas e reflexos

no dsr devem refletir no décimo terceiro e nas férias acrescidas de

1/3.

A presente verba (diferenças comissões e reflexos em dsr, no

décimo terceiro e nas férias gozadas acrescidas de 1/3) devem

gerar reflexos no FGTS. Os reflexos no FGTS devem ser

depositados na conta vinculada do autor, haja vista a ruptura do

pacto decorrente de pedido de demissão.

Como somente foram deferidas diferenças de comissões sobre

vendas canceladas, verba não paga durante o pacto, não devem

ser deduzidos eventuais valores pagos a título de comissão nos

recibos.

2.5-DAS DIFERENÇAS DE COMISSÕES RELATIVAS ÀS

VENDAS PARCELADAS COM ENCARGOS FINANCEIROS

O reclamante afirmou que as comissões sobre as vendas de

produtos não eram corretamente pagas nas vendas parceladas,

tendo em vista que eram quitadas apenas considerando o valor do

preço à vista do produto, sem a inclusão, portanto, dos encargos do

financiamento. Requereu o pagamento das diferenças das

comissões e dos reflexos decorrentes.

O pedido foi contestado. A reclamada afirmou que as comissões

foram pagas corretamente. Alegou que as partes pactuaram que as

comissões teriam como base de cálculo o valor à vista das vendas,

não sendo computado o valor dos juros e dos encargos do

financiamento.

Pelos termos da defesa, verifico que é incontroverso o fato de que

as comissões, no caso de vendas parceladas, somente eram pagas

ao reclamante considerando o valor do produto à vista, sem os

encargos decorrentes do parcelamento.

Sobre a questão, o autor, em seu depoimento pessoal, disse

que fazia vendas de mercadorias, mas não de serviços; que recebia

corretamente pela venda das mercadorias, mas apenas

considerando o valor à vista e não financiado; que quando a venda

era financiada era pela própria reclamada; que fazia mais vendas à

prazo; que cerca de 70% era no carne; que normalmente financiava
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em 10/15 parcelas, era muito relativo; que não se lembra qual a

taxa de juros em média; (...); que no momento de sua contratação

não foi estabelecido qual seria a base das comissões; que não se

lembra do contrato de experiência de fls. 137 do PDF (fl. 3.384 do

PDF – destaques ora acrescidos).

E o preposto da ré, em seu depoimento, afirmou

que as vendas financiadas são pela própria empresa; que a maioria

das vendas na reclamada é à prazo; que o prazo máximo é de 14

meses, com taxa de juros de 3,4 a 3,5 por mês; que quando o

reclamante foi contratado foi estipulado que o reclamante receberia

sobre o preço à vista, como consta no contrato; que não tem metas

sobre vendas no crediário; que tem relatório sobre as vendas,

inclusive com acesso dos vendedores; que nesse relatório consta

as vendas canceladas e objeto de troca; que no caso de uma venda

realizada com incidência de juros, consta na nota fiscal o total à

prazo e o total à vista; que o à prazo pode ser com juros ou sem;

(...); que o reclamante atingia algumas metas e outras não(fl. 3.384

do PDF – destaques ora acrescidos).

No particular, verifico que a parte ré apresentou contrato de

experiência firmado entre as partes (fl. 187 do PDF), impugnado

pela parte contrária (fl. 1950 do PDF), em que estabelece a base de

cálculo das comissões é “o valor a vista de suas vendas”, nos

termos da tese da defesa.

Todavia, esse procedimento da empregadora, de não considerar os

encargos financeiros nas compras parceladas para o cálculo das

comissões devidas ao reclamante, configura uma forma de

desconto salarial ilícito e é contrária ao disposto na Lei 3.207/1957,

a qual estabelece, em seu artigo 2º, que “o empregado vendedor

terá direito à comissão avençada sobre as vendas que realizar”,

concluindo-se que a comissão deve ser calculada sobre o valor total

da venda realizada, o que torna a cláusula contratual nula por

contrária às disposições legais, em prejuízo ao trabalhador.

Ressalto que, no presente caso, ficou demonstrado que a

reclamada financiava as vendas por meio próprio, como confessado

pelo preposto em seu depoimento pessoal acima transcrito,

beneficiando-se diretamente dos encargos decorrentes do

financiamento.

Assim, as comissões devem incidir sobre a totalidade do valor da

venda (incluindo os encargos financeiros), nos termos do

entendimento prevalecente no âmbito do Tribunal Regional do

Trabalho da 3ª Região, conforme Tese Jurídica Prevalecente 3,

abaixo transcrita:

COMISSÕES SOBRE VENDAS A PRAZO. BASE DE CÁLCULO.

Ascomissões sobre as vendas a prazo devem incidir sobre o preço

final da mercadoria, neste incluídos os encargos decorrentes da

operação de financiamento.

E, como a empresa não pagava ao autor efetivamente as

comissões sobre o valor total da venda, não observando os

encargos financeiros em caso de vendas parceladas, são devidas

diferenças em seu favor.

A decisão abaixo transcrita apresenta entendimento similar:

DIFERENÇAS DECOMISSÕES.VENDASAPRAZO. Como bem

demonstrado na r. sentença recorrida, a reclamada admitiu que

ascomissõesnão eram apuradas sobre o valor final dos produtos

adquiridos de forma parcelada pelo cliente, confirmando o

procedimento notoriamente conhecido como "reversão". Tal prática

constitui desconto ilegal na esteira do que prevê o artigo 462 da

CLT. A esse respeito se posicionou o Pleno deste Eg. Tribunal

Regional, na oportunidade do julgamento do IUJ 00448-2014-035-

03-00-4, que resultou na edição de Tese Jurídica Prevalecente nº 3,

segundo a qual "Ascomissõessobre asvendasaprazodevem

incidir sobre o preço final da mercadoria, neste incluídos os

encargos decorrentes da operação de financiamento.(TRT da 3.ª

R e g i ã o ; P J e : 0 0 1 0 3 6 3 - 5 3 . 2 0 1 9 . 5 . 0 3 . 0 0 4 0  ( R O T ) ;

Disponibilização:01/07/2021, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 901;

Órgão Julgador: Terceira Turma; Redator:Convocado Marcelo

Segato Morais)

Por fim, passo a tratar da forma de cálculo das diferenças ora

deferidas.

A empresa juntou aos autos a documentação relativa às vendas

efetuadas pelo autor (fls. 1188 do PDF e seguintes), em que consta

o valor da venda à vista e os acréscimos. A documentação, em que

pese tenha sido impugnada pelo autor (fl. 1950 do PDF), não foi

desconstituída, razão pela qual deve ser acolhida para cálculo das

diferenças ora deferidas.

Julgo o pedido procedente em parte.

Condeno a ré a pagar ao autor diferenças de comissões sobre os

encargos financeiros decorrentes das vendas de produtos

parcelados, no período contratual imprescrito de 21/02/2018 a

05/01/2022.

As comissões, ora deferidas, devem ser calculadas especificamente

sobre os encargos financeiros incidentes sobre as vendas

parceladas.

Para esse fim, devem-se considerar as vendas com encargos,

conforme documentação apresentada pela empresa e, em caso de

ausência de documentação de parte do período contratual, deve-se

considerar a média das vendas com encargos considerando a

média anual do período em que há documentação correlata no

processo. Deve-se ainda observar o percentual de comissões

efetivamente pago pelo empregador.

As diferenças de comissões ora deferidas devem ser base de

cálculo do dsr. As diferenças de comissões ora deferidas e reflexos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9741
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

no dsr devem refletir no décimo terceiro e nas férias acrescidas de

1/3.

A presente verba (diferenças comissões e reflexos em dsr, no

décimo terceiro e nas férias gozadas acrescidas de 1/3) devem

gerar reflexos no FGTS. Os reflexos no FGTS devem ser

depositados na conta vinculada do autor, haja vista a ruptura do

pacto decorrente de pedido de demissão.

Como somente foram deferidas diferenças de comissões sobre os

encargos financeiros, verba não paga durante o pacto, não devem

ser deduzidos eventuais valores pagos a título de comissão nos

recibos.

2.6-DA JORNADA DE TRABALHO - DAS HORAS EXTRAS –

DOS INTERVALOS INTRAJORNADA E INTERJORNADA - DOS

DOMINGOS E FERIADOS

O autor afirmou que realizava horas extras, inclusive com labor aos

domingos e fer iados, mas não recebia corretamente a

contraprestação. Afirmou que não usufruía corretamente os

intervalos intrajornada e interjornada. Requereu o pagamento

dessas verbas e reflexos.

Os pedidos foram contestados.

A reclamada apresentou os espelhos de ponto relativos a parte do

período contratual (fls. 258 e seguintes do PDF), os quais foram

objeto de impugnação pela parte autora (fls. 1.938 e seguintes do

PDF).

Sobre a questão, o autor, em seu depoimento pessoal, afirmou

que o ponto era manual como o de fls. 258 do PDF, preenchida pelo

próprio reclamante; que em todos os dias trabalhos preenchia o

ponto, inclusive finais de semana e feriados; que o horário colocado

na entrada no ponto era o horário que chegava na reclamada; que o

horário denominado como o de saída era o horário em que saía da

empresa, mas acorria de permanecer na reclamada após esse

horário; que isso ocorria de vez enquando; que isso no caso de

ainda ficar cliente na loja; que quando isso acontecia ficava por

volta de 15 minutos a mais; que isso ocorria umas 2 vezes por

semana ou mais;que não esperava o cliente ir embora para depois

marcar o horário de saída, pois acontecia do reclamante não

perceber que o cliente estava presente na loja e subia para marcar

o ponto, que ai quando descia, via que o cliente estava na loja; que

fazia 1 hora e meia de intervalo, mas não todas às vezes, por conta

de alguma ordem do gerente; que a ordem do gerente era por conta

do movimento estar maio ou quando faltava funcionário; que isso

era esporádico; que isso ocorria em data comemorativa, por

exemplo, não sabendo estipular a frequência exata; que ,muitas

vezes almoçava em casa; que morava no Jardim Glória e na

Lavrinha, na época; que na época tinha carro e a loja fica no

centro(fl. 3.384 do PDF – destaques ora acrescidos).

O preposto da reclamada, em seu depoimento pessoal, afirmou

que o ponto era manual; que as horas extras são registradas,

constando a real jornada trabalhada; que para registrar as horas

extras não precisa de autorização do gerente; que o reclamante

tinha acesso ao banco de horas; que ao final do mês era necessário

o reclamante assinar o banco de horas; que o reclamante não ficava

com uma cópia(fl. 3.384 do PDF – destaques ora acrescidos).

Pelo teor da prova oral, verifico que o autor, em seu depoimento

pessoal, confirmou que anotava pessoalmente os horários

laborados no ponto e que o fazia em todos os dias de labor

(inclusive em finais de semana e feriados). Declarou que, no início,

anotava a jornada e, apenas após, começava o trabalho. Quanto ao

término da jornada, disse que o horário denominado como de saída

no ponto era o horário em que de fato saía da empresa e que

ocorria de, em parte dos dias, ficar uns 15 minutos a mais. Por fim,

afirmou que normalmente tinha 1h30 de intervalo intrajornada, o que

não ocorria esporadicamente.

Assim, o autor confirmou a veracidade parcial do ponto e também

não produziu prova capaz de desconstituir a documentação.

Em decorrência, reconheço a validade das marcações constantes

nos cartões de ponto como prova da efetiva jornada cumprida pelo

obreiro. Ressalto que os horários constantes da documentação são

em regra variáveis, constando inclusive sobrelabor, o que corrobora

a conclusão quanto à sua veracidade.

No que concerne à compensação de jornada na modalidade de

banco de horas, adotada pela empregadora (conforme tese da

defesa e como constato nos controles de jornada), verifico que está

prevista nas normas coletivas juntadas por ambas as partes, como,

por amostragem, na cláusula vigésima sexta da CCT de 2018/2019:

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEXTA – BANCO DE HORAS – Facultam-

se às empresas a utilização do banco de horas, pelo qual todas as

horas extras efetivamente realizadas pelos empregados durante o

mês, poderão ser compensadas no prazo de até 6 (seis) meses

após a prestação das horas com reduções de jornadas ou folgas

compensatórias(fl. 45 do PDF)

Além disso, há acordo individual (fl. 187 do PDF), estabelecendo a

possibilidade de compensação da jornada por meio do banco de

horas.Assim, houve observância formal do disposto no artigo 59 da

CLT quanto à compensação pelo sistema de banco de horas.

Ademais, a parte autora não demonstrou efetivas diferenças em

sede de impugnação (fl. 1952 do PDF), eis que tratou de apenas um

mês do contrato sem se atentar para o fato de que a compensação,

no presente caso (considerando o teor da norma coletiva por

exemplo), pode ser de até 6 meses.

Em decorrência de todo o exposto, não são devidas horas extras ao

autor.
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Quanto ao intervalo intrajornada, o autor declarou que que usufruía,

em média, de 1h30 de intervalo, inclusive com possibilidade de

almoçar em sua residência. Ademais, na amostragem juntada em

impugnação (fl. 1.952 do PDF), não verifico demonstração de

nenhum dia em que o intervalo tenha sido inferior a uma hora.

Assim, não prospera a pretensão.

Da mesma forma, quanto ao intervalo interjornada de 11 horas, o

autor não demonstrou, ainda que por amostragem, que não tenha

havido sua observância, o que leva à improcedência do pedido.

Por fim, no que concerne aos domingos e feriados, o autor,

também, não demonstrou a existência de labor nesses dias,

considerando os controles de jornada acostados aos autos, sem

folga compensatória ou pagamento. Dessa forma, o pedido não

pode prosperar.

Julgo os pedidos improcedentes.

2.7-DA JUSTIÇA GRATUITA

No presente processo, o autor apresentou declaração de pobreza

devidamente assinada (27 do PDF). Requereu a concessão do

benefício da justiça gratuita.

Considerando o teor da declaração e a sua presunção de

veracidade, como consta no art. 99, parágrafo 3º, do CPC/2015 e no

art. 1º da Lei 7.115/83, concluo que o autor não possui condições

financeiras de arcar com os custos do processo.

Esclareço que, mesmo que a reclamante auferisse remuneração

superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

da Previdência Social, nos termos do art. 790, parágrafo 3º, da CLT,

com redação dada pela Lei 13.467/2017, a declaração de pobreza

leva à conclusão da sua hipossuficiência econômica, o que é

suficiente para a concessão do benefício da justiça gratuita, nos

termos do art. 98 do CPC e do art. 5º, LXXIV, da CF/88.

Assim e visando a assegurar ao autor o acesso formal e material à

justiça, direito inclusive fundamental (art. 5º, XXXV, da CF/88),

defiro-lhe o benefício da justiça gratuita.

2.8-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

O art. 791-A da CLT, inserido pela Lei 13.467/17, estabelece uma

regulamentação específica acerca dos honorários advocatícios no

âmbito da Justiça do Trabalho, dispondo que:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1ºOs honorários são devidos também nas ações contra a Fazenda

Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou substituída

pelo sindicato de sua categoria.

§ 2ºAo fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3ºNa hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4ºVencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5ºSão devidos honorários de sucumbência na reconvenção

No presente caso, houve sucumbência recíproca e parcial das

partes. Ressalto que a sucumbência recíproca diferencia-se da

parcial, eis que está se configura quando há acolhimento parcial de

um pedido e aquela quando, na cumulação de pedidos, há rejeição

total de parte deles.

Na sucumbência meramente parcial do autor, não há incidência de

honorários, considerando que o parágrafo 3º do art. 791-A da CLT

trata especificamente da hipótese de sucumbência recíproca.

Além disso, o STF, na ADI 5766, declarou inconstitucional o

dispositivo da reforma trabalhista que atribui ao beneficiário da

justiça gratuita a responsabilidade pelos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Em razão do exposto, não são devidos honorários advocatícios

sucumbenciais pelo autor, beneficiário da justiça gratuita. Por outro

lado, são devidos honorários advocatícios pela parte reclamada em

favor dos patronos do reclamante.

Fixo os honorários sucumbenciais, a cargo da ré, em favor dos

patronos do autor, no importe de 10% do valor da liquidação da

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

observando as verbas objeto de condenação, com exceção das

custas e da contribuição previdenciária quota empregador, em

conformidade com a OJ 348 da SDI-I do TST e com a Tese

Prevalecente 4 do TRT da 3ª região.

2.9-DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros de mora e correção monetária nos termos da Lei, observando

a decisão proferida pelo STF no julgamento da ADC 58, com efeito

vinculante, a qual estabelece que incide, na fase pré-judicial, IPCA-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9743
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

E como índice de correção monetária acrescido de juros de mora

(TR acumulada – artigo 39,caput, da Lei 8.177/91) e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC (englobando juros e correção

monetária).

2.10-DO IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA

O imposto de renda e a contribuição previdenciária, relativamente

às verbas decorrentes da presente condenação, devem obedecer

ao disposto em Lei e ao constante na Súmula 368 do TST.

O imposto de renda deve incidir sobre as parcelas tributáveis

existentes na condenação, com exclusão dos juros de mora (OJ 400

da SDI-I do TST).

O imposto de renda deve ser deduzido do crédito bruto do autor, eis

que sujeito tributário.

Os recolhimentos previdenciários deverão ser apurados mês a mês,

incidindo sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os

juros de mora, respeitado o limite máximo mensal do salário-de-

contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e os valores

já recolhidos, atualizando-se a quantia ainda devida.

A quota parte do empregado deve ser deduzida dos seus créditos,

sendo que os juros e a multa relativos à contribuição previdenciária

ficam a cargo do empregador, responsável pelo recolhimento no

momento correto.

No cálculo da contribuição previdenciária, não devem ser incluídas

as parcelas de terceiros, já que não alcançadas pela competência

desta Justiça especializada.

Em relação à contribuição previdenciária, declaro, em atendimento

ao art. 832, § 3º, da CLT, que, das parcelas deferidas, ostentam

natureza indenizatória aquelas que constam no art. 28, § 9º, da Lei

8.212/91, sendo que as demais possuem natureza salarial.

O recolhimento das contribuições fiscais e previdenciária é

responsabilidade do empregador e deve ser por ele comprovado

nos autos, sob pena de execução.

2.11-DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

Conforme entendimento da Tese Jurídica Prevalecente nº 16 do

TRT, nas ações que tramitam pelo procedimento sumaríssimo, os

valores indicados na petição inicial, conforme exigência do art. 852-

B, I, da CLT, configuram estimativa para fins de definição do rito

processual a ser seguido, mas não um limite para apuração das

importâncias das parcelas, objeto da condenação, em liquidação de

sentença, entendimento que também deve ser mantido para o rito

ordinário. Assim, não há de se falar em limitação das parcelas, em

liquidação, aos valores indicados na petição inicial.

3-DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por LUIZ GUSTAVO DOS

SANTOS REZENDE em face de LOJAS CEM S.A, rejeito a

preliminar arguida, acolho a prescrição parcial, e, no mérito, quanto

às pretensões não prescritas, julgo os pedidos procedentes em

parte,nos termos e parâmetros especificados na fundamentação,

que passam a integrar este dispositivo.

Condeno a ré a:

- pagar ao autor diferenças de comissões relativamente às vendas

canceladas e seus reflexos (item 2.4);

-pagar ao autor diferenças de comissões sobre os encargos

financeiros nas vendas parceladas e reflexos (item 2.5).

Os reflexos no FGTS devem ser depositados na conta vinculada do

autor, após o trânsito em julgado desta decisão e mediante

intimação para tanto, sob pena de indenização substitutiva, a ser

recolhida na referida conta vinculada.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais em favor dos patronos do autor, a cargo

da parte ré, conforme fundamentação (item 2.8).

Juros e correção monetária na forma da Lei, conforme

fundamentação.

Imposto de renda e contribuição previdenciária, conforme

fundamentação.

O valor devido deverá ser apurado por meio de regular liquidação

de sentença.

Custas no importe de R$ 2.000,00, a cargo da ré, calculadas sobre

R$ 100.000,00, valor arbitrado provisoriamente à condenação para

este efeito específico (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes.

A União deverá ser intimada caso o valor das contribuições

previdenciárias seja superior ou igual a R$ 40.000,00, conforme

Portaria PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023.

Nada mais.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

        SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010268-69.2024.5.03.0065
AUTOR WILLIAM VIEIRA LEMES

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DE SOUZA(OAB:
203859/MG)

RÉU NUTRILI - INDUSTRIA E COMERCIO
DE CARNES LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRILI - INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f054664

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que não há pauta disponível, indefiro a antecipação

da audiência e mantenho a data já designada (02/04/24, às 15:00

horas).

Ressalto que se trata de audiência UNA (rito sumaríssimo).

Intime-se o reclamado.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010019-21.2024.5.03.0065
AUTOR JOSE MARCOS SACRAMENTO

ADVOGADO MARCELINO LUCIO
RODRIGUES(OAB: 214904/MG)

RÉU ALVARO CARVALHO GAZOLLA DE
REZENDE

RÉU ARLINDO CURZI JUNIOR

RÉU VIDAVEG LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS SACRAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 581c735

proferida nos autos.

Vistos., etc.

Por ser próprio, tempestivo, devidamente preparado, regular a

representação processual, estando presentes os pressupostos

intrínsecos e extrínsecos, recebo o recurso ordinário de id e6fe0fb.

Vista ao autor para, querendo, no prazo legal, apresentar

contrarrazões.

I.

Após remetam-se os autos ao Eg. TRT com nossas homenagens.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010388-49.2023.5.03.0065
AUTOR GABRIELA TAIS SANTOS DE

FREITAS

ADVOGADO MARCIO PIMENTA CANDIDO(OAB:
67756/MG)

RÉU EZEQUIEL DA SILVA 28969627863

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES
VIANA(OAB: 157648/MG)

RÉU ELIANE ALVES DE ANDRADE GS
BEBIDAS

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES
VIANA(OAB: 157648/MG)

RÉU TRANSPORTADORA GS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES
VIANA(OAB: 157648/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ALVES DE ANDRADE GS BEBIDAS

  - EZEQUIEL DA SILVA 28969627863

  - TRANSPORTADORA GS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd48dca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista ao reclamado por 05 dias do requerimento da autora de id

688b6ab.

Intime-se.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010385-60.2024.5.03.0065
AUTOR SAMUEL SAVIO MARQUES CORREA

ADVOGADO GUILHERME CLEMENTE
VALADARES(OAB: 159549/MG)

ADVOGADO TALLES RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 154825/MG)

RÉU IMPERIAL PARMA LIMEIRA LTDA

RÉU IMPERIAL PARMA LTDA

RÉU IMPERIAL PARMA POCOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SAVIO MARQUES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38b974f
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proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, indicar o

endereço (número da sede) correto do 2º reclamado, uma vez

que o cadastrado no Pje está divergente do fornecido na

petição inicial, devendo, ainda, retificar o valor da causa em

conformidade com o somatório de todos os pedidos

formulados, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

O presente processo tramita no rito ordinário.

A audiência INICIAL será realizada no dia 22/05/2024 às 08:40

horas, de forma PRESENCIAL.

As partes deverão comparecer à audiência, sob pena de

arquivamento em caso de ausência do autor e de revelia e

confissão quanto à matéria fática em caso de ausência do réu, nos

termos do artigo 844 da CLT.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, até a audiência,

facultando-se a apresentação de defesa oral em audiência, nos

termos do artigo 847 da CLT.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até a hora da audiência, exceto se a parte não

estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

A defesa e os respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD ou

outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo Judicial

eletrônico (PJe) durante a audiência.

Intime-se a parte autora.

Após emenda, cite-se a parte ré.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010398-59.2024.5.03.0065
AUTOR PABLO HENRIQUE DE LIMA DE SA

ADVOGADO LUIS FERNANDO SILVA(OAB:
196138/MG)

RÉU ALC SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO HENRIQUE DE LIMA DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 531dc8c

proferido nos autos.

O presente processo tramita no rito sumaríssimo.

No presente processo, a parte autora optou pela tramitação do

processo pelo Juízo 100% Digital, em que os atos processuais são

exclusivamente praticados por meio eletrônico, conforme Resolução

345/2020 do CNJ e Resolução conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de

23 de setembro de 2021, deste TRT.

                   O réu deverá se manifestar, no prazo de 5

dias úteis contados do recebimento da citação, sobre a opção do

autor pelo Juízo 100% Digital. Em caso de oposição, deverá ser

manifestada em petição apartada, devidamente identificada com

essa finalidade, entendendo-se o silêncio como concordância tácita.

                   Ficam as partes cientes de que, adotado o

Juízo 100% Digital, poderão retratar-se dessa escolha, por uma

única vez, até a prolação da sentença, preservados todos os atos

processuais já praticados.

A parte autora e seu advogado deverão, no prazo de 5 dias,

fornecer endereço eletrônico (e-mail) e número da linha telefônica

móvel (celular) e/ou fixo e os dados deverão ser mantidos

atualizados.

A audiência UNA será realizada no dia 16/04/2024 às 14:45 horas,

de forma telepresencial.

As partes deverão comparecer à audiência, sob pena de

arquivamento em caso de ausência do autor e de revelia e

confissão quanto à matéria fática em caso de ausência do réu, nos

termos do artigo 844 da CLT.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, até a audiência,

facultando-se a apresentação de defesa oral em audiência, nos

termos do artigo 847 da CLT.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até a hora da audiência, exceto se a parte não

estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

A defesa e os respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD ou

outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo Judicial

eletrônico (PJe) durante a audiência.

As testemunhas deverão comparecer, independentemente de

intimação, nos termos do artigo 852-H da CLT.

A audiência será realizada de forma telepresencial, na plataforma

digital ZOOM, conforme estabelecido no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:
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1) As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo ZOOM

para smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o  tu tor ia l  d ispon ib i l i zado pe la  p la ta forma,  nos  l inks :

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mace

https://support.zoom.us/hc/pt-br

2) Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA (ID): 6565000065

ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtlavras

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorre de ainda estar em andamento a

audiência anterior.

5) Os participantes deverão se identificar, colocando o nome e o

número do processo/horário da audiência.

Intime-se a parte autora.

Cite-se a parte ré.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0011699-85.2017.5.03.0065
EXEQUENTE ALAN CESAR MARTINS SILVA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

EXECUTADO HI TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

EXECUTADO CINARA SANTOS ANDRADE - ME

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

EXECUTADO H I TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TECHNOLOG DESENVOLVIMENTO
DE SERVICOS EIRELI

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CESAR MARTINS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e0c79c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se manifestação do autor por 10 dias. I.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010355-25.2024.5.03.0065
AUTOR THALITA DOS SANTOS VENTURA

SILVA

ADVOGADO WANA DE ARVELOS ALMEIDA(OAB:
214200/MG)

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA FLORES
CORREA(OAB: 91326/MG)

RÉU LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA DOS SANTOS VENTURA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db0ec0d

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Considerando que o processo não tramita de forma digital e a

proximidade, fica mantida a audiência UNA de forma presencial.

I.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0010355-25.2024.5.03.0065
AUTOR THALITA DOS SANTOS VENTURA

SILVA

ADVOGADO WANA DE ARVELOS ALMEIDA(OAB:
214200/MG)

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA FLORES
CORREA(OAB: 91326/MG)

RÉU LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db0ec0d

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Considerando que o processo não tramita de forma digital e a

proximidade, fica mantida a audiência UNA de forma presencial.

I.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010526-84.2021.5.03.0065
EXEQUENTE LUCIA CRISTINA TONELLI

FERNANDES

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO JAIRDES CARVALHO GARCIA(OAB:
82592/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c619a67

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Excluída a FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -

FUNCEF do polo passivo, diante da homologação da desistência da

Reclamante, em face da Fundação, conforme sentença de ID nº

a11a6a6

Vista às partes dos esclarecimentos periciais contábeis, pelo prazo

de 08 dias, para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do parágrafo. 2o., do art. 879 da CLT.

Pontuo que eventuais impugnações apresentadas serão

apreciadas em momento oportuno, observados os termos do

art. 884 da CLT ou do art. 535 do CPC, conforme o caso.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010526-84.2021.5.03.0065
EXEQUENTE LUCIA CRISTINA TONELLI

FERNANDES

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO JAIRDES CARVALHO GARCIA(OAB:
82592/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA CRISTINA TONELLI FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c619a67

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Excluída a FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -

FUNCEF do polo passivo, diante da homologação da desistência da

Reclamante, em face da Fundação, conforme sentença de ID nº

a11a6a6

Vista às partes dos esclarecimentos periciais contábeis, pelo prazo

de 08 dias, para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do parágrafo. 2o., do art. 879 da CLT.

Pontuo que eventuais impugnações apresentadas serão

apreciadas em momento oportuno, observados os termos do

art. 884 da CLT ou do art. 535 do CPC, conforme o caso.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010390-82.2024.5.03.0065
AUTOR DAVID GONZAGA FIUZA

ADVOGADO LUCAS FREITAS BAUTH(OAB:
203913/MG)

RÉU RENATA CARLA DE MORAES
SIQUEIRA

RÉU ESPÓLIO DE HELTON RODRIGO
SIQUEIRA

RÉU LUIZ ANTONIO DE SIQUEIRA

RÉU HELTON RODRIGO SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID GONZAGA FIUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b591275

proferido nos autos.

O presente processo tramita no rito ordinário.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, retificar o

valor da causa em conformidade com o somatório de todos os

pedidos formulados, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

A audiência INICIAL será realizada no dia 27/05/2024 às 08:50

horas, de forma PRESENCIAL.

As partes deverão comparecer à audiência, sob pena de

arquivamento em caso de ausência do autor e de revelia e

confissão quanto à matéria fática em caso de ausência do réu, nos

termos do artigo 844 da CLT.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, até a audiência,

facultando-se a apresentação de defesa oral em audiência, nos

termos do artigo 847 da CLT.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até a hora da audiência, exceto se a parte não

estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

A defesa e os respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD ou

outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo Judicial

eletrônico (PJe) durante a audiência.

Intime-se a parte autora.

Após emenda, cite-se a parte ré.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010326-72.2024.5.03.0065
CONSIGNANTE YANLI COMERCIO DE VARIEDADES

LTDA

ADVOGADO EDUARDO JOSE FERREIRA
GOMES(OAB: 59222/MG)

ADVOGADO WESCLEY GARCIA CARNEIRO(OAB:
129955/MG)

CONSIGNATÁRIO ANA KAROLINA SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YANLI COMERCIO DE VARIEDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 834ca49

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Recebo a emenda à petição inicial.

Vista à parte consignatária dos documentos juntados ao Id 20331f5

.

Intime-se a parte consignatária fornecendo-lhe as chaves de acesso

ao documentos.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010067-77.2024.5.03.0065
AUTOR JOHN LENNON SOARES

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU MERCADO DE CARNES ANDRADE
LTDA

ADVOGADO MARCIO CLAYTON TAVARES(OAB:
130022/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN LENNON SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d80a513

proferido nos autos.

Vistos

                     Homologo os cálculos - Id 986cc63

relativos ao descumprimento do acordo

PROCEDA A SECRETARIA AO LANÇAMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DE PAGAR NO MENU DO PROCESSO NO PJE.

             

                     Fixo a execução em R$6.000,00 como

crédito do autor.

                    Intime-se o reclamado para pagamento do

valor devido, de forma espontânea, no prazo de 10 dias.

Caso não haja cumprimento espontâneo da decisão pelo

reclamado, fica desde já intimado o autor para, em 05 dias,

fornecer meios para prosseguimento da execução

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

                 

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010067-77.2024.5.03.0065
AUTOR JOHN LENNON SOARES

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU MERCADO DE CARNES ANDRADE
LTDA

ADVOGADO MARCIO CLAYTON TAVARES(OAB:
130022/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO DE CARNES ANDRADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d80a513

proferido nos autos.

Vistos

                     Homologo os cálculos - Id 986cc63

relativos ao descumprimento do acordo

PROCEDA A SECRETARIA AO LANÇAMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DE PAGAR NO MENU DO PROCESSO NO PJE.

             

                     Fixo a execução em R$6.000,00 como

crédito do autor.

                    Intime-se o reclamado para pagamento do

valor devido, de forma espontânea, no prazo de 10 dias.

Caso não haja cumprimento espontâneo da decisão pelo

reclamado, fica desde já intimado o autor para, em 05 dias,

fornecer meios para prosseguimento da execução

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

                 

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011250-20.2023.5.03.0065
AUTOR DULCINEIA DE ASSIS

ADVOGADO MARCELINO LUCIO
RODRIGUES(OAB: 214904/MG)

RÉU MARILETE DO CARMO SARTORI

ADVOGADO MARCELO BARBOSA SABATO(OAB:
125760/MG)

RÉU GISLAINE PATRÍCIA MORAIS
DELMINDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO MARCELO BARBOSA SABATO(OAB:
125760/MG)

RÉU SERRANO STEAKHOUSE LTDA

ADVOGADO MARCELO BARBOSA SABATO(OAB:
125760/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO ANDERSON PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCINEIA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e12e785

proferido nos autos.

Vistos...

Indefiro o requerimento de nulidade da perícia médica, eis que

realizada por perito habilitado, capacitado e de confiança deste

Juízo.

Aguarde-se a audiência.

I.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011314-30.2023.5.03.0065
REQUERENTE EDER JUNIOR TORQUETTI

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

REQUERIDO COOPERATIVA DE ENSINO E
INTEGRACAO

ADVOGADO HANNAH PAULAH OLIVEIRA
RICARDO(OAB: 216072/MG)

ADVOGADO GABRIELA SOARES
CARVALHO(OAB: 206395/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 147988/MG)

ADVOGADO CARLA SIMONE DE
CARVALHO(OAB: 140536/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE ENSINO E INTEGRACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d523800

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vista ao autor, pelo prazo 5 dias, das informações prestadas pela

reclamada - Id b4d6fa5 .

Silenciando-se o autor, expeça-se o alvará para habilitação no

Seguro desemprego, considerando a remuneração informada no Id

b4d6fa5 .

Em caso de discordância, a parte autora deverá aguardar a

homologação liquidação da sentença para expedição do alvará,

tendo em vista os motivos constantes no despacho - Id 522a46a

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011314-30.2023.5.03.0065
REQUERENTE EDER JUNIOR TORQUETTI

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

REQUERIDO COOPERATIVA DE ENSINO E
INTEGRACAO

ADVOGADO HANNAH PAULAH OLIVEIRA
RICARDO(OAB: 216072/MG)

ADVOGADO GABRIELA SOARES
CARVALHO(OAB: 206395/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 147988/MG)

ADVOGADO CARLA SIMONE DE
CARVALHO(OAB: 140536/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER JUNIOR TORQUETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d523800

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vista ao autor, pelo prazo 5 dias, das informações prestadas pela

reclamada - Id b4d6fa5 .

Silenciando-se o autor, expeça-se o alvará para habilitação no

Seguro desemprego, considerando a remuneração informada no Id

b4d6fa5 .

Em caso de discordância, a parte autora deverá aguardar a

homologação liquidação da sentença para expedição do alvará,

tendo em vista os motivos constantes no despacho - Id 522a46a

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010006-22.2024.5.03.0065
AUTOR ANTONIO CASSEMIRO NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ZANATELI
SILVA(OAB: 180947/MG)

ADVOGADO GINA VIDAL VILELA(OAB:
139704/MG)

ADVOGADO JOEL PEREIRA DE SOUZA(OAB:
166369/MG)

RÉU LEANDRO MARTINS

ADVOGADO ISABEL GONCALVES CABRAL(OAB:
228320/MG)

ADVOGADO DONIZETTI ABEL GOMES
FILHO(OAB: 163607/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CASSEMIRO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33dd0b3

proferido nos autos.

Vistos etc.,

Vista à parte autora sobre o documento juntado pelo réu ao ID.

f71fb9b (fls. 72/76 do PDF), pelo prazo de 5 dias.

Intime-se.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0011121-54.2019.5.03.0065
EXEQUENTE ERIVELTO GODINHO DE ABREU

ADVOGADO Izabel de Lima Adão(OAB: 74266/MG)

EXECUTADO CESA S.A.

ADVOGADO NADIA LUCIA DE PINHO BARROSO
DE ABREU(OAB: 105124/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2613049

proferido nos autos.

Vistos...

Há nos autos depósitos judiciais no valor de R$ 537,35.

Execução previdenciária no valor de R$ 21.423,42,

Em que pese a execução não estar garantida, mas considerando

que a reclamada não pagou e não nomeou bens para garantia da

execução, convolo em penhora o depósito judicial, no valor de R$

537,35, referente ao bloqueio via SISBAJUD.

Intime-se a reclamada por seu procurador.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010505-11.2021.5.03.0065
EXEQUENTE SAULO REIS BALBINO PRUDENTE

ADVOGADO VITOR PACHECO FLORIANO(OAB:
105777/MG)

ADVOGADO RODRIGO WELLINGTON
BAGANHA(OAB: 99265/MG)

EXECUTADO NOVA CASA BAHIA S/A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO REIS BALBINO PRUDENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f934d9e

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vista às partes dos esclarecimentos periciais contábeis, pelo prazo

de 08 dias, para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do parágrafo. 2o., do art. 879 da CLT.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010505-11.2021.5.03.0065
EXEQUENTE SAULO REIS BALBINO PRUDENTE

ADVOGADO VITOR PACHECO FLORIANO(OAB:
105777/MG)

ADVOGADO RODRIGO WELLINGTON
BAGANHA(OAB: 99265/MG)

EXECUTADO NOVA CASA BAHIA S/A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA CASA BAHIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f934d9e

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vista às partes dos esclarecimentos periciais contábeis, pelo prazo

de 08 dias, para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do parágrafo. 2o., do art. 879 da CLT.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011002-88.2022.5.03.0065
AUTOR DANIVALDO OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO WANA DE ARVELOS ALMEIDA(OAB:
214200/MG)

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA FLORES
CORREA(OAB: 91326/MG)

RÉU SAMUEL HENRIQUE DE MORAIS
GUIDO

RÉU SAMUEL HENRIQUE DE MORAIS
GUIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIVALDO OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 403a746

proferido nos autos.

Vistos...

Intimem-se novamente os executados, do despacho de id 54ffb59,

com AR, conforme determinado.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010394-56.2023.5.03.0065
AUTOR JOSE GUSTAVO LIMA MARTINS

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE ANDRADE
MAIA(OAB: 129545/MG)

RÉU ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LEONIDAS TADEU CHAVES
MELO(OAB: 130137/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ecbca0

proferida nos autos.

Vistos, etc…

Por ser próprio e tempestivo regular a representação processual,

estando presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,

recebo o recurso ordinário interposto pelo autor.

Vista à(s) parte(s) reclamada(s) para, querendo, no prazo legal,

apresentar (em) contrarrazões.

I.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT com nossas homenagens.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010817-16.2023.5.03.0065
AUTOR ISABELA AUGUSTA NASCIMENTO

MADALENA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU BRASUL LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTUNES
RODRIGUES(OAB: 59582/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA AUGUSTA NASCIMENTO MADALENA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d49a85

proferida nos autos.

Vistos, etc…

Por ser próprio e tempestivo regular a representação processual,

estando presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,

recebo o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor.

Vista à(s) parte(s) reclamada(s) para, querendo, no prazo legal,

apresentar (em) contrarrazões.

I.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT com nossas homenagens.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010817-16.2023.5.03.0065
AUTOR ISABELA AUGUSTA NASCIMENTO

MADALENA

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

RÉU BRASUL LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTUNES
RODRIGUES(OAB: 59582/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d49a85

proferida nos autos.

Vistos, etc…

Por ser próprio e tempestivo regular a representação processual,

estando presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,

recebo o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor.

Vista à(s) parte(s) reclamada(s) para, querendo, no prazo legal,

apresentar (em) contrarrazões.

I.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT com nossas homenagens.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010738-42.2020.5.03.0065
EXEQUENTE DANIEL ADILSON ALVES

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO LIVIA XAVIER CASCIMIRO(OAB:
156468/MG)

PERITO AMADEU ZEITUNI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bacd3d

proferida nos autos.

Ação quitada.

Não há honorários de sucumbência devidos ao procurador do

reclamado.

1) Autorizo a CEF, agência 2865, que libere/devolva ao

reclamado o saldo da conta judicial 2865.042.01534844-4.

2) Autorizo o Banco do Brasil, agência 0364-6 (Lavras), que

libere/devolva ao reclamado o saldo da conta judicial

3200118613300.

O valores deverão ser depositados na seguinte conta:

Por economia processual, cópia deste despacho servirá como

alvará.

Remeta-se ao BB e CEF para cumprimento.

O BB e CEF deverão informar o cumprimento em 05 dias.

Informado o cumprimento, arquive-se o processo, já que os valores

arrecadados já foram lançados.

I.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

        SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010784-26.2023.5.03.0065
AUTOR GLAYTON MARIANO ADILSON

ADVOGADO EDUARDA MAIA FABIANO(OAB:
224571/MG)

ADVOGADO PABLO AVELLAR CARVALHO(OAB:
88420/MG)

ADVOGADO ANA SARAH VILELA DE
OLIVEIRA(OAB: 219051/MG)

ADVOGADO KAMILA TRINDADE AMADO
DUTRA(OAB: 212501/MG)
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ADVOGADO ALINE FREIRE GONCALVES(OAB:
137113/MG)

ADVOGADO THARITA KIAYA CARDOSO DA
SILVA(OAB: 194536/MG)

ADVOGADO GUSTAVO AVELLAR
CARVALHO(OAB: 99198/MG)

RÉU AUTOPISTA FERNAO DIAS S.A.

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAYTON MARIANO ADILSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b30c31b

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vista ao autor, pelo prazo de 30 dias, dos esclarecimentos

prestados pela reclamada - Id 09d2767. Caso o autor não consiga

regularizar o plano de saúde, deverá juntar aos autos as

justificativas apresentadas pela Unimed, bem como as providências

que o plano de saúde entenda necessárias para cumprir a ordem

judicial. Se não houver manifestação no prazo de 30 dias, seu

silêncio será considerado como o restabelecimento do plano de

saúde, com remessa dos autos à 2ª instância para julgamento do

Recurso Ordinário.

I.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011394-91.2023.5.03.0065
AUTOR ANGELICA CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO AVELLAR
CARVALHO(OAB: 99198/MG)

ADVOGADO PABLO AVELLAR CARVALHO(OAB:
88420/MG)

ADVOGADO ANA SARAH VILELA DE
OLIVEIRA(OAB: 219051/MG)

ADVOGADO KAMILA TRINDADE AMADO
DUTRA(OAB: 212501/MG)

ADVOGADO ALINE FREIRE GONCALVES(OAB:
137113/MG)

ADVOGADO THARITA KIAYA CARDOSO DA
SILVA(OAB: 194536/MG)

ADVOGADO EDUARDA MAIA FABIANO(OAB:
224571/MG)

RÉU WESLEY LINHARES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
113766/MG)

RÉU GERSON CAMPOS TEIXEIRA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
113766/MG)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RÉU NATALIA LINHARES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
113766/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON CAMPOS TEIXEIRA

  - LOJAS RENNER S.A.

  - NATALIA LINHARES DA SILVA

  - WESLEY LINHARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a69839d

proferida nos autos.

Vistos, etc…

Por ser próprio e tempestivo regular a representação processual,

estando presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,

recebo o recurso ordinário interposto pelo autor.

Vista à(s) parte(s) reclamada(s) para, querendo, no prazo legal,

apresentar (em) contrarrazões.

I.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT com nossas homenagens.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011396-61.2023.5.03.0065
AUTOR TATIANE MICHELE REIS

ADVOGADO GUSTAVO AVELLAR
CARVALHO(OAB: 99198/MG)

ADVOGADO PABLO AVELLAR CARVALHO(OAB:
88420/MG)

ADVOGADO ANA SARAH VILELA DE
OLIVEIRA(OAB: 219051/MG)

ADVOGADO KAMILA TRINDADE AMADO
DUTRA(OAB: 212501/MG)

ADVOGADO ALINE FREIRE GONCALVES(OAB:
137113/MG)

ADVOGADO THARITA KIAYA CARDOSO DA
SILVA(OAB: 194536/MG)

ADVOGADO EDUARDA MAIA FABIANO(OAB:
224571/MG)

RÉU GERSON CAMPOS TEIXEIRA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
113766/MG)

RÉU NATALIA LINHARES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
113766/MG)

RÉU LOJAS RENNER S.A.
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ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RÉU WESLEY LINHARES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
113766/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON CAMPOS TEIXEIRA

  - LOJAS RENNER S.A.

  - NATALIA LINHARES DA SILVA

  - WESLEY LINHARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 602154c

proferida nos autos.

Vistos, etc…

Por ser próprio e tempestivo regular a representação processual,

estando presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,

recebo o recurso ordinário interposto pelo autor.

Vista à(s) parte(s) reclamada(s) para, querendo, no prazo legal,

apresentar (em) contrarrazões.

I.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT com nossas homenagens.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011395-76.2023.5.03.0065
AUTOR CAROLINE AVELAR SIQUEIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO AVELLAR
CARVALHO(OAB: 99198/MG)

ADVOGADO PABLO AVELLAR CARVALHO(OAB:
88420/MG)

ADVOGADO ANA SARAH VILELA DE
OLIVEIRA(OAB: 219051/MG)

ADVOGADO KAMILA TRINDADE AMADO
DUTRA(OAB: 212501/MG)

ADVOGADO ALINE FREIRE GONCALVES(OAB:
137113/MG)

ADVOGADO THARITA KIAYA CARDOSO DA
SILVA(OAB: 194536/MG)

ADVOGADO EDUARDA MAIA FABIANO(OAB:
224571/MG)

RÉU GERSON CAMPOS TEIXEIRA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
113766/MG)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RÉU JOSELINE AZARIAS CARDOSO

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
113766/MG)

RÉU WESLEY LINHARES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
113766/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON CAMPOS TEIXEIRA

  - JOSELINE AZARIAS CARDOSO

  - LOJAS RENNER S.A.

  - WESLEY LINHARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d00f65

proferida nos autos.

Vistos, etc…

Por ser próprio e tempestivo regular a representação processual,

estando presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,

recebo o recurso ordinário interposto pelo autor.

Vista à(s) parte(s) reclamada(s) para, querendo, no prazo legal,

apresentar (em) contrarrazões.

I.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT com nossas homenagens.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011736-05.2023.5.03.0065
AUTOR MICHELLI APARECIDA

MANTOVANELI

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA FELIX(OAB:
338556/SP)

RÉU 3RLAB LABORATORIO DE ANALISES
AGROPECUARIAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FRANCISCO REZENDE
ROSA(OAB: 82768/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLI APARECIDA MANTOVANELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b837d07

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Intime-se o perito para, no prazo de 10 dias, prestar os
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esclarecimentos solicitados.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011584-54.2023.5.03.0065
AUTOR FERNANDA DE SOUZA VIEGAS

ADVOGADO GUSTAVO AVELLAR
CARVALHO(OAB: 99198/MG)

ADVOGADO PABLO AVELLAR CARVALHO(OAB:
88420/MG)

ADVOGADO ANA SARAH VILELA DE
OLIVEIRA(OAB: 219051/MG)

ADVOGADO KAMILA TRINDADE AMADO
DUTRA(OAB: 212501/MG)

ADVOGADO ALINE FREIRE GONCALVES(OAB:
137113/MG)

ADVOGADO THARITA KIAYA CARDOSO DA
SILVA(OAB: 194536/MG)

ADVOGADO EDUARDA MAIA FABIANO(OAB:
224571/MG)

RÉU WESLEY LINHARES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
113766/MG)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RÉU GERSON CAMPOS TEIXEIRA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
113766/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON CAMPOS TEIXEIRA

  - LOJAS RENNER S.A.

  - WESLEY LINHARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78e0763

proferida nos autos.

Vistos, etc…

Por ser próprio e tempestivo regular a representação processual,

estando presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,

recebo o recurso ordinário interposto pelo autor.

Vista à(s) parte(s) reclamada(s) para, querendo, no prazo legal,

apresentar (em) contrarrazões.

I.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT com nossas homenagens.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011117-12.2022.5.03.0065
AUTOR ALESSANDRO RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ZANATELI
SILVA(OAB: 180947/MG)

ADVOGADO GINA VIDAL VILELA(OAB:
139704/MG)

ADVOGADO HUDSON REGIS SIQUEIRA(OAB:
170525/MG)

ADVOGADO JOEL PEREIRA DE SOUZA(OAB:
166369/MG)

RÉU PDG REALITY CONSTRUTORA E
ENGENHARIA EIRELI

RÉU DAIANE DOS SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5058f12

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1 - Cumpra-se a determinação Id ce89acd , intimando-se as partes

reclamadas, por edital.

2 - Vista ao autor da certidão Id 7110134 , para que se manifeste no

prazo de 5 dias, sendo que o seu silêncio será considerado como

confirmação do correto registro na CTPS digital.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010324-05.2024.5.03.0065
AUTOR HAMILTON FRANCISCO DE

CARVALHO

ADVOGADO HUDSON REGIS SIQUEIRA(OAB:
170525/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ZANATELI
SILVA(OAB: 180947/MG)

ADVOGADO GINA VIDAL VILELA(OAB:
139704/MG)

ADVOGADO JOEL PEREIRA DE SOUZA(OAB:
166369/MG)

RÉU RUIZ E RUIZ PARTICIPACOES LTDA.

RÉU WIRLLON PEREIRA FREIRE

RÉU AUTO POSTO BARREIRAO LTDA

RÉU JAIR FRANCISCO RUIZ JUNIOR

RÉU WANILDO PEREIRA FREIRE

RÉU BRUNO APARECIDO RUIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON FRANCISCO DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca39199

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Recebo a emenda à inicial

Cadastrado no polo passivo o reclamado, Id 7d16cce , JAIR

FRANCISCO RUIZ JUNIOR.

Considerando que o endereço das partes reclamadas é em rodovia,

intime-se o autor para, em 5 dias, fornecer o telefone dos

reclamados ou manifestar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

Fornecido o telefone, citem-se os réus conforme Id 40a10ff

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011272-15.2022.5.03.0065
AUTOR GILBERTO PEREIRA

ADVOGADO MARCIO CLAYTON TAVARES(OAB:
130022/MG)

RÉU ABA MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO DONIZETTI ABEL GOMES
FILHO(OAB: 163607/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1499e75

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vista ao procurador do autor da certidão Id 10e74da. Deverá, no

prazo de em 2 dias, comprovar o pagamento do crédito do autor,

com as correções devidas..

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011500-53.2023.5.03.0065
EXEQUENTE EDVALDO FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

EXECUTADO COOPERATIVA DE ENSINO E
INTEGRACAO

ADVOGADO HANNAH PAULAH OLIVEIRA
RICARDO(OAB: 216072/MG)

ADVOGADO GABRIELA SOARES
CARVALHO(OAB: 206395/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 147988/MG)

ADVOGADO CARLA SIMONE DE
CARVALHO(OAB: 140536/MG)

PERITO JOAO ASSUNCAO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73937d4

proferida nos autos.

Vistos...

Execução definitiva.

Intime-se o reclamado para, no prazo de 05 dias, anotar o contrato

de emprego na CTPS do autor, fazendo constar os seguintes

dados: data de admissão em 02/03/2017; função de professor;

salário conforme valores constantes nas normas coletivas; data de

saída em 24/01/2022 e último dia trabalhado em 13/12/2021. Em

caso de descumprimento da obrigação, as anotações devem ser

feitas pela Secretaria desta Vara do Trabalho, com incidência de

multa no importe de R$ 300,00.

Para expedição do alvará para liberação do seguro desemprego,

conforme requerimento de id 3491681, as partes deverão informar

ao Juízo, no prazo de 05 dias, o salário mensal do autor, conforme

valores constantes nas normas coletivas.

                     Homologo os cálculos - ID. ac709df,

apresentados pelo perito contábil.

PROCEDA A SECRETARIA AO LANÇAMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DE PAGAR NO MENU DO PROCESSO NO PJE.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9758
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

             Dispensada a intimação da União em razão do

valor base da contribuição previdenciária ser inferior ao teto

estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU 47, de 07/07/2023.

                     Fixo a execução em R$106.236,39 ,

sendo:

                     - Crédito do(a) reclamante: R$ 83.556,69

                     - Contribuição previdenciária, cota

reclamante: R$ 2.774,90

                     - Contribuição previdenciária, cota

reclamada: R$ 8.698,38

- Honorários advocatícios (procurador do reclamante): R$ 8.633,16

- Custas processuais: R$ 1.073,26

- Honorários periciais ora arbitrados em R$ 1.500,00, a cargo do

reclamado.

Intime-se o reclamado para pagamento do valor devido, de forma

espontânea, no prazo de 10 dias.

Em caso de cumprimento, deverá a reclamada comprovar também:

- recolhimento do INSS -  deverá ser realizado por meio do novo

código da guia DARF (código 6092), destinado ao recolhimento

exclusivo de contribuições previdenciárias pela Justiça do Trabalho,

de acordo com a Instrução Normativa RFB n. 2005, de 20 de janeiro

de 2021 Secretaria da Receita Federal do Brasil e

- custas processuais em guia GRU (código 18740-2).

Caso não haja cumprimento espontâneo da decisão pelo

reclamado, fica desde já intimado o autor para, em 05 dias, dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação e grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

                 

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011500-53.2023.5.03.0065
EXEQUENTE EDVALDO FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

EXECUTADO COOPERATIVA DE ENSINO E
INTEGRACAO

ADVOGADO HANNAH PAULAH OLIVEIRA
RICARDO(OAB: 216072/MG)

ADVOGADO GABRIELA SOARES
CARVALHO(OAB: 206395/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 147988/MG)

ADVOGADO CARLA SIMONE DE
CARVALHO(OAB: 140536/MG)

PERITO JOAO ASSUNCAO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE ENSINO E INTEGRACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73937d4

proferida nos autos.

Vistos...

Execução definitiva.

Intime-se o reclamado para, no prazo de 05 dias, anotar o contrato

de emprego na CTPS do autor, fazendo constar os seguintes

dados: data de admissão em 02/03/2017; função de professor;

salário conforme valores constantes nas normas coletivas; data de

saída em 24/01/2022 e último dia trabalhado em 13/12/2021. Em

caso de descumprimento da obrigação, as anotações devem ser

feitas pela Secretaria desta Vara do Trabalho, com incidência de

multa no importe de R$ 300,00.

Para expedição do alvará para liberação do seguro desemprego,

conforme requerimento de id 3491681, as partes deverão informar

ao Juízo, no prazo de 05 dias, o salário mensal do autor, conforme

valores constantes nas normas coletivas.

                     Homologo os cálculos - ID. ac709df,

apresentados pelo perito contábil.

PROCEDA A SECRETARIA AO LANÇAMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DE PAGAR NO MENU DO PROCESSO NO PJE.
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

             Dispensada a intimação da União em razão do

valor base da contribuição previdenciária ser inferior ao teto

estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU 47, de 07/07/2023.

                     Fixo a execução em R$106.236,39 ,

sendo:

                     - Crédito do(a) reclamante: R$ 83.556,69

                     - Contribuição previdenciária, cota

reclamante: R$ 2.774,90

                     - Contribuição previdenciária, cota

reclamada: R$ 8.698,38

- Honorários advocatícios (procurador do reclamante): R$ 8.633,16

- Custas processuais: R$ 1.073,26

- Honorários periciais ora arbitrados em R$ 1.500,00, a cargo do

reclamado.

Intime-se o reclamado para pagamento do valor devido, de forma

espontânea, no prazo de 10 dias.

Em caso de cumprimento, deverá a reclamada comprovar também:

- recolhimento do INSS -  deverá ser realizado por meio do novo

código da guia DARF (código 6092), destinado ao recolhimento

exclusivo de contribuições previdenciárias pela Justiça do Trabalho,

de acordo com a Instrução Normativa RFB n. 2005, de 20 de janeiro

de 2021 Secretaria da Receita Federal do Brasil e

- custas processuais em guia GRU (código 18740-2).

Caso não haja cumprimento espontâneo da decisão pelo

reclamado, fica desde já intimado o autor para, em 05 dias, dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação e grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

                 

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011502-23.2023.5.03.0065
REQUERENTE FERNANDO LOUS CORREA

RESENDE

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

REQUERIDO COOPERATIVA DE ENSINO E
INTEGRACAO

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 147988/MG)

ADVOGADO CARLA SIMONE DE
CARVALHO(OAB: 140536/MG)

ADVOGADO HANNAH PAULAH OLIVEIRA
RICARDO(OAB: 216072/MG)

PERITO JOAO ASSUNCAO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LOUS CORREA RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b85a4b3

proferida nos autos.

Vistos...

Execução definitiva, conforme documento ora juntado aos autos.

HÁ DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS PRINCIPAIS.

Intime-se o reclamado para, no prazo de 05 dias, anotar o contrato

de emprego na CTPS do autor, fazendo constar os seguintes

dados: data de admissão em 31/07/2018; função de professor;

salário conforme valores constantes nas normas coletivas

(considerando o valor da hora aula do ensino fundamental anos

finais); data de saída em 23/01/2022 e último dia trabalhado em

15/12/2021. Em caso de descumprimento da obrigação, as

anotações devem ser feitas pela Secretaria desta Vara do Trabalho,

com incidência de multa no importe de R$ 300,00.

Para expedição do alvará para liberação do seguro desemprego,

conforme requerimento de id 3491681, as partes deverão informar

ao Juízo, no prazo de 05 dias, o salário mensal do autor, conforme

valores constantes nas normas coletivas.

                     Homologo os cálculos - ID. ac709df,

apresentados pelo perito contábil.

PROCEDA A SECRETARIA AO LANÇAMENTO DAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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OBRIGAÇÕES DE PAGAR NO MENU DO PROCESSO NO PJE.

             Dispensada a intimação da União em razão do

valor base da contribuição previdenciária ser inferior ao teto

estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU 47, de 07/07/2023.

                     Fixo a execução em R$68.778,70 ,

sendo:

                     - Crédito do(a) reclamante: R$ 51.897,23

                     - Contribuição previdenciária: R$ 9.163,24

- Honorários advocatícios (procurador do reclamante): R$ 5.389,24

- Custas processuais: R$ 828,99

- Honorários periciais ora arbitrados em R$ 1.500,00, a cargo do

reclamado.

Intime-se o reclamado para pagamento do valor devido, de forma

espontânea, no prazo de 10 dias.

Em caso de cumprimento, deverá a reclamada comprovar também:

- recolhimento do INSS -  deverá ser realizado por meio do novo

código da guia DARF (código 6092), destinado ao recolhimento

exclusivo de contribuições previdenciárias pela Justiça do Trabalho,

de acordo com a Instrução Normativa RFB n. 2005, de 20 de janeiro

de 2021 Secretaria da Receita Federal do Brasil e

- custas processuais em guia GRU (código 18740-2).

Caso não haja cumprimento espontâneo da decisão pelo

reclamado, fica desde já intimado o autor para, em 05 dias, dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação e grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

                 

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011502-23.2023.5.03.0065
REQUERENTE FERNANDO LOUS CORREA

RESENDE

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

REQUERIDO COOPERATIVA DE ENSINO E
INTEGRACAO

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 147988/MG)

ADVOGADO CARLA SIMONE DE
CARVALHO(OAB: 140536/MG)

ADVOGADO HANNAH PAULAH OLIVEIRA
RICARDO(OAB: 216072/MG)

PERITO JOAO ASSUNCAO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE ENSINO E INTEGRACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b85a4b3

proferida nos autos.

Vistos...

Execução definitiva, conforme documento ora juntado aos autos.

HÁ DEPÓSITO RECURSAL NOS AUTOS PRINCIPAIS.

Intime-se o reclamado para, no prazo de 05 dias, anotar o contrato

de emprego na CTPS do autor, fazendo constar os seguintes

dados: data de admissão em 31/07/2018; função de professor;

salário conforme valores constantes nas normas coletivas

(considerando o valor da hora aula do ensino fundamental anos

finais); data de saída em 23/01/2022 e último dia trabalhado em

15/12/2021. Em caso de descumprimento da obrigação, as

anotações devem ser feitas pela Secretaria desta Vara do Trabalho,

com incidência de multa no importe de R$ 300,00.

Para expedição do alvará para liberação do seguro desemprego,

conforme requerimento de id 3491681, as partes deverão informar

ao Juízo, no prazo de 05 dias, o salário mensal do autor, conforme

valores constantes nas normas coletivas.

                     Homologo os cálculos - ID. ac709df,

apresentados pelo perito contábil.

PROCEDA A SECRETARIA AO LANÇAMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DE PAGAR NO MENU DO PROCESSO NO PJE.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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             Dispensada a intimação da União em razão do

valor base da contribuição previdenciária ser inferior ao teto

estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU 47, de 07/07/2023.

                     Fixo a execução em R$68.778,70 ,

sendo:

                     - Crédito do(a) reclamante: R$ 51.897,23

                     - Contribuição previdenciária: R$ 9.163,24

- Honorários advocatícios (procurador do reclamante): R$ 5.389,24

- Custas processuais: R$ 828,99

- Honorários periciais ora arbitrados em R$ 1.500,00, a cargo do

reclamado.

Intime-se o reclamado para pagamento do valor devido, de forma

espontânea, no prazo de 10 dias.

Em caso de cumprimento, deverá a reclamada comprovar também:

- recolhimento do INSS -  deverá ser realizado por meio do novo

código da guia DARF (código 6092), destinado ao recolhimento

exclusivo de contribuições previdenciárias pela Justiça do Trabalho,

de acordo com a Instrução Normativa RFB n. 2005, de 20 de janeiro

de 2021 Secretaria da Receita Federal do Brasil e

- custas processuais em guia GRU (código 18740-2).

Caso não haja cumprimento espontâneo da decisão pelo

reclamado, fica desde já intimado o autor para, em 05 dias, dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação e grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

                 

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011231-14.2023.5.03.0065
AUTOR THAISA APARECIDA DE SOUZA

BARATTI

ADVOGADO SAULO CEZAR REIS CUNHA(OAB:
176661/MG)

ADVOGADO SARAH REIS CUNHA E SILVA(OAB:
130945/MG)

RÉU CIBELLY PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO LALINSKA DOBRA BUZAS(OAB:
368229/SP)

RÉU C&C ORGANIZACOES IMPERIAL
LTDA

ADVOGADO LALINSKA DOBRA BUZAS(OAB:
368229/SP)

RÉU JONDSON MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LALINSKA DOBRA BUZAS(OAB:
368229/SP)

RÉU LUCAS OTAVIO MORETI CAMPOS

ADVOGADO ROBSON DA SILVA DANTAS(OAB:
387692/SP)

RÉU CIBELLY P FERREIRA LTDA

ADVOGADO LALINSKA DOBRA BUZAS(OAB:
368229/SP)

RÉU C3 EMPREENDIMENTOS PRIVADOS
LTDA

ADVOGADO ROBSON DA SILVA DANTAS(OAB:
387692/SP)

RÉU CF EMPREENDIMENTOS PRIVADOS
LTDA

ADVOGADO LALINSKA DOBRA BUZAS(OAB:
368229/SP)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISA APARECIDA DE SOUZA BARATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b7ab93

proferido nos autos.

Vistos...

Registro os protestos da reclamada ao id 7b588cd.

Indefiro o requerimento de nulidade da perícia e nomeação de outro

perito, especialista em psiquiatria, uma vez que o perito oficial é

habilitado, capacitado, médico do trabalho da confiança do Juízo.

Além disso, o Juízo não está adstrito às conclusões do laudo

pericial.

Intime-se o perito Paulo César Ferreira Almas para, no prazo de 10

dias, prestar os esclarecimentos solicitados pela autora ao id

2e4c060.

A manifestação de id 2e4c060, em razão do seu teor, deverá ser

mantida sob sigilo, com acesso restrito apenas às partes,
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procuradores e perito.

Após, façam-se os autos conclusos para deliberar sobre o

requerimento da parte reclamada ao id 7f27d25.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011231-14.2023.5.03.0065
AUTOR THAISA APARECIDA DE SOUZA

BARATTI

ADVOGADO SAULO CEZAR REIS CUNHA(OAB:
176661/MG)

ADVOGADO SARAH REIS CUNHA E SILVA(OAB:
130945/MG)

RÉU CIBELLY PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO LALINSKA DOBRA BUZAS(OAB:
368229/SP)

RÉU C&C ORGANIZACOES IMPERIAL
LTDA

ADVOGADO LALINSKA DOBRA BUZAS(OAB:
368229/SP)

RÉU JONDSON MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LALINSKA DOBRA BUZAS(OAB:
368229/SP)

RÉU LUCAS OTAVIO MORETI CAMPOS

ADVOGADO ROBSON DA SILVA DANTAS(OAB:
387692/SP)

RÉU CIBELLY P FERREIRA LTDA

ADVOGADO LALINSKA DOBRA BUZAS(OAB:
368229/SP)

RÉU C3 EMPREENDIMENTOS PRIVADOS
LTDA

ADVOGADO ROBSON DA SILVA DANTAS(OAB:
387692/SP)

RÉU CF EMPREENDIMENTOS PRIVADOS
LTDA

ADVOGADO LALINSKA DOBRA BUZAS(OAB:
368229/SP)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&C ORGANIZACOES IMPERIAL LTDA

  - C3 EMPREENDIMENTOS PRIVADOS LTDA

  - CF EMPREENDIMENTOS PRIVADOS LTDA

  - CIBELLY P FERREIRA LTDA

  - CIBELLY PEREIRA FERREIRA

  - JONDSON MOREIRA DOS SANTOS

  - LUCAS OTAVIO MORETI CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b7ab93

proferido nos autos.

Vistos...

Registro os protestos da reclamada ao id 7b588cd.

Indefiro o requerimento de nulidade da perícia e nomeação de outro

perito, especialista em psiquiatria, uma vez que o perito oficial é

habilitado, capacitado, médico do trabalho da confiança do Juízo.

Além disso, o Juízo não está adstrito às conclusões do laudo

pericial.

Intime-se o perito Paulo César Ferreira Almas para, no prazo de 10

dias, prestar os esclarecimentos solicitados pela autora ao id

2e4c060.

A manifestação de id 2e4c060, em razão do seu teor, deverá ser

mantida sob sigilo, com acesso restrito apenas às partes,

procuradores e perito.

Após, façam-se os autos conclusos para deliberar sobre o

requerimento da parte reclamada ao id 7f27d25.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011184-79.2019.5.03.0065
AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES

ADVOGADO GUSTAVO AVELLAR
CARVALHO(OAB: 99198/MG)

RÉU NKG FAZENDAS BRASILEIRAS
LIMITADA

ADVOGADO Henrique Schaper(OAB: 101885/MG)

ADVOGADO EWERTON BORGES(OAB:
92463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78b340f

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Defiro.

Inclua-se este processo na pauta do dia 26/03/2024 09:00,  para

audiência presencial de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO e demais

deliberações.

Audiência será presencial, todavia poderá ser realizada de forma

virtual se as duas partes concordarem e peticionarem

antecipadamente.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011184-79.2019.5.03.0065
AUTOR MARCOS ANTONIO ALVES

ADVOGADO GUSTAVO AVELLAR
CARVALHO(OAB: 99198/MG)

RÉU NKG FAZENDAS BRASILEIRAS
LIMITADA

ADVOGADO Henrique Schaper(OAB: 101885/MG)

ADVOGADO EWERTON BORGES(OAB:
92463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NKG FAZENDAS BRASILEIRAS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78b340f

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Defiro.

Inclua-se este processo na pauta do dia 26/03/2024 09:00,  para

audiência presencial de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO e demais

deliberações.

Audiência será presencial, todavia poderá ser realizada de forma

virtual se as duas partes concordarem e peticionarem

antecipadamente.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011323-26.2022.5.03.0065
AUTOR FERNANDA PAULA SEVERINO

ADVOGADO BRUNA LUIZA APARECIDA RABELO
NOGUEIRA(OAB: 209604/MG)

RÉU ROSIMAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARYELLE MACHADO
PEREIRA(OAB: 176736/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMAR DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8089e6a

proferido nos autos.

Vistos...

Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento da contribuição previdenciária, sendo a cota-parte

reclamante no importe de R$212,12, e a cota-parte reclamado no

importe de R$505,20, bem como imposto de renda no valor de

R$173,54, sob pena de execução.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010304-19.2021.5.03.0065
AUTOR LUCIANO ALVES FERREIRA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA BAYAO(OAB:
214492/MG)

RÉU LINGUICARIA DO TIAOZINHO E
COMERCIO DE CARNES LTDA

RÉU MARCOS PAULO ROMUALDO

RÉU MARCOS PAULO ROMUALDO

ADVOGADO MARCOS THADEU DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 181034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO ROMUALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a377aca

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Autorizo a CEF, Ag. 2865, a transferir R$ 3.700,00 para depósito

na conta bancária do procurador da parte reclamante, Diogo

Oliveira Bayão, CPF: 130.278.546-07, Banco: Itaú, Agência: 1463,

Conta-corrente: 30331-1. Deverá, primeiramente, utilizar os

depósitos existentes nas contas do primeiro bloco; em seguida,

utilizar os do segundo bloco, observando:

Primeiro bloco: contas judiciais 2865.042.01536195-5;

2865.042.01536196-3; 2865.042.01536197-1; 2865.042.01536316-

8; 2865.042.01536448-2; 2865.042.01536484-9;

2865.042.01536503-9;

Segundo bloco: valores bloqueados do 1º réu, depositados nas

contas 2865.042.01536504-7; 2865.042.01536555-1;

2865.042.01535305-7; 2865.042.01535302-2; 2865.042.01535300-

6; 2865.042.01535299-9.

Deverá a instituição bancária comprovar o cumprimento no prazo de

10 dias.

Por economia e celeridade processual, este despacho possui força

de autorização.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9764
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Encaminhe-se por correio eletrônico.

2 - Fica(m) a(s) parte(s) ciente(s) desta determinação, devendo

acompanhar nos autos a apresentação do comprovante de

transferência pela instituição bancária.

3 - Proceda-se ao cancelamento de restrições na Renajud,

vinculadas a este processo.

4 - Posteriormente, será deliberado sobre a transferência do saldo

remanescente existente nas contas do segundo bloco para o

processo 0010997-32.2023.5.03.0065, sendo as seguintes partes:

Tatiane Aparecida Alves Arantes, CPF 102.600.156-01, e réu

Marcos Paulo Romualdo, CNPJ 36.071.001/0001-74.

5 - Intime(m)-se.

6 -Após, será deliberado sobre  as contas 2865.042.01536363-0;

2865.042.01536364-8; 2865.042.01536365-6; 2865.042.01536366-

4, que se referem a bloqueios de ativos de EDNA DE FATIMA

SILVA .

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010304-19.2021.5.03.0065
AUTOR LUCIANO ALVES FERREIRA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA BAYAO(OAB:
214492/MG)

RÉU LINGUICARIA DO TIAOZINHO E
COMERCIO DE CARNES LTDA

RÉU MARCOS PAULO ROMUALDO

RÉU MARCOS PAULO ROMUALDO

ADVOGADO MARCOS THADEU DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 181034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a377aca

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Autorizo a CEF, Ag. 2865, a transferir R$ 3.700,00 para depósito

na conta bancária do procurador da parte reclamante, Diogo

Oliveira Bayão, CPF: 130.278.546-07, Banco: Itaú, Agência: 1463,

Conta-corrente: 30331-1. Deverá, primeiramente, utilizar os

depósitos existentes nas contas do primeiro bloco; em seguida,

utilizar os do segundo bloco, observando:

Primeiro bloco: contas judiciais 2865.042.01536195-5;

2865.042.01536196-3; 2865.042.01536197-1; 2865.042.01536316-

8; 2865.042.01536448-2; 2865.042.01536484-9;

2865.042.01536503-9;

Segundo bloco: valores bloqueados do 1º réu, depositados nas

contas 2865.042.01536504-7; 2865.042.01536555-1;

2865.042.01535305-7; 2865.042.01535302-2; 2865.042.01535300-

6; 2865.042.01535299-9.

Deverá a instituição bancária comprovar o cumprimento no prazo de

10 dias.

Por economia e celeridade processual, este despacho possui força

de autorização.

Encaminhe-se por correio eletrônico.

2 - Fica(m) a(s) parte(s) ciente(s) desta determinação, devendo

acompanhar nos autos a apresentação do comprovante de

transferência pela instituição bancária.

3 - Proceda-se ao cancelamento de restrições na Renajud,

vinculadas a este processo.

4 - Posteriormente, será deliberado sobre a transferência do saldo

remanescente existente nas contas do segundo bloco para o

processo 0010997-32.2023.5.03.0065, sendo as seguintes partes:

Tatiane Aparecida Alves Arantes, CPF 102.600.156-01, e réu

Marcos Paulo Romualdo, CNPJ 36.071.001/0001-74.

5 - Intime(m)-se.

6 -Após, será deliberado sobre  as contas 2865.042.01536363-0;

2865.042.01536364-8; 2865.042.01536365-6; 2865.042.01536366-

4, que se referem a bloqueios de ativos de EDNA DE FATIMA

SILVA .

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010313-73.2024.5.03.0065
REQUERENTE BRLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDA CAMILA PISSETTI
POLIDORO ZONKOWSKI(OAB:
61234/PR)

REQUERIDO CLAUDEMIR DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRLOG LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1870fae

proferido nos autos.
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Vistos...

Indefiro os requerimentos de id 8acf105, pelos mesmos

fundamentos do despacho de id cef82bb.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011634-80.2023.5.03.0065
AUTOR ELISANGELA APARECIDA DE

CARVALHO

ADVOGADO CLAUBER SILVA
CASTANHEIRA(OAB: 87765/MG)

RÉU HOSPITAL SAO SEBASTIAO

ADVOGADO FERNANDA AVELAR PADUA(OAB:
199394/MG)

ADVOGADO CRISTIANO MATA DE PAULA(OAB:
105380/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAO SEBASTIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8eef15

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vista às partes dos esclarecimentos periciais, pelo prazo de 05 dias,

sob pena de preclusão.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011634-80.2023.5.03.0065
AUTOR ELISANGELA APARECIDA DE

CARVALHO

ADVOGADO CLAUBER SILVA
CASTANHEIRA(OAB: 87765/MG)

RÉU HOSPITAL SAO SEBASTIAO

ADVOGADO FERNANDA AVELAR PADUA(OAB:
199394/MG)

ADVOGADO CRISTIANO MATA DE PAULA(OAB:
105380/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA APARECIDA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8eef15

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vista às partes dos esclarecimentos periciais, pelo prazo de 05 dias,

sob pena de preclusão.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011503-08.2023.5.03.0065
EXEQUENTE NAYARA CLAUDIA RIBEIRO

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

EXECUTADO COOPERATIVA DE ENSINO E
INTEGRACAO

ADVOGADO HANNAH PAULAH OLIVEIRA
RICARDO(OAB: 216072/MG)

ADVOGADO GABRIELA SOARES
CARVALHO(OAB: 206395/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 147988/MG)

ADVOGADO CARLA SIMONE DE
CARVALHO(OAB: 140536/MG)

PERITO JOAO ASSUNCAO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA CLAUDIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c74603

proferida nos autos.

Vistos...

Execução definitiva, conforme documento ora juntado aos autos.

Intime-se o reclamado para, no prazo de 05 dias, anotar o contrato

de emprego na CTPS do autor, fazendo constar os seguintes

dados: data de admissão em 28/02/2019; função

de professora; salário conforme valores constantes nas normas

coletivas e data de saída em 01/08/2022. Em caso de

descumprimento da obrigação, as anotações devem ser feitas pela

Secretaria desta Vara do Trabalho, com incidência de multa no

importe de R$ 300,00.

Indefiro o requerimento de id 60992fa, pois não houve determinação
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na sentença para liberação do seguro desemprego, uma vez que

não ocorreu a dispensa sem justa causa, mas sim pedido de

demissão.

Oficie-se à CEF, agência 2865, solicitando que informe a este Juízo,

no prazo de 05 dias, sobre o cumprimento do alvará de id ea2cdee.

Por motivos de economia e celeridade processual, cópia deste

despacho terá força de ofício.

                    Após, será deliberado sobre os cálculos

apresentados pelo perito .

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011503-08.2023.5.03.0065
EXEQUENTE NAYARA CLAUDIA RIBEIRO

ADVOGADO WILLIAM EFREM NATIVIDADE(OAB:
141183/MG)

EXECUTADO COOPERATIVA DE ENSINO E
INTEGRACAO

ADVOGADO HANNAH PAULAH OLIVEIRA
RICARDO(OAB: 216072/MG)

ADVOGADO GABRIELA SOARES
CARVALHO(OAB: 206395/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 147988/MG)

ADVOGADO CARLA SIMONE DE
CARVALHO(OAB: 140536/MG)

PERITO JOAO ASSUNCAO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE ENSINO E INTEGRACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c74603

proferida nos autos.

Vistos...

Execução definitiva, conforme documento ora juntado aos autos.

Intime-se o reclamado para, no prazo de 05 dias, anotar o contrato

de emprego na CTPS do autor, fazendo constar os seguintes

dados: data de admissão em 28/02/2019; função

de professora; salário conforme valores constantes nas normas

coletivas e data de saída em 01/08/2022. Em caso de

descumprimento da obrigação, as anotações devem ser feitas pela

Secretaria desta Vara do Trabalho, com incidência de multa no

importe de R$ 300,00.

Indefiro o requerimento de id 60992fa, pois não houve determinação

na sentença para liberação do seguro desemprego, uma vez que

não ocorreu a dispensa sem justa causa, mas sim pedido de

demissão.

Oficie-se à CEF, agência 2865, solicitando que informe a este Juízo,

no prazo de 05 dias, sobre o cumprimento do alvará de id ea2cdee.

Por motivos de economia e celeridade processual, cópia deste

despacho terá força de ofício.

                    Após, será deliberado sobre os cálculos

apresentados pelo perito .

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010397-74.2024.5.03.0065
AUTOR ESTER FATIMA BATISTA SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO SILVA(OAB:
196138/MG)

RÉU ALC SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER FATIMA BATISTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 082fb04

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte autora requereu o deferimento da antecipação de tutela

para que seja o reclamado compelido ao pagamento do salário de

fevereiro/2024, parcela que se encontra em mora.

Dispõe o art. 300 do CPC que a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. São

dois, pois, os requisitos imprescindíveis à concessão da tutela de

urgência: a probabilidade do direito e o perigo de dano em razão da

espera pela tutela definitiva (fumus boni iuris e periculum in mora).

No caso em análise, entendo necessária a prévia notificação do réu

e a análise da peça de defesa, posto que não há comprovação

cabal do não pagamento da parcela. Assim, indefiro, por ora, a

tutela de urgência pleiteada, sem prejuízo de que a decisão venha a

ser posteriormente reconsiderada.

Para adequação de pauta e considerando os fatos expostos na

petição inicial, antecipo a audiência inicial de forma presencial

para o dia 03/04/2024, às 08h25, mantidas as cominações

anteriores.
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Intimem-se as partes, sendo o réu via postal.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010371-76.2024.5.03.0065
AUTOR HIAGO HIPOLITO FERREIRA DE

MIRANDA

ADVOGADO IZABELLA COSTA CARVALHO(OAB:
203447/MG)

ADVOGADO DEBORAH PALACIO DO
SACRAMENTO(OAB: 211541/MG)

RÉU MEDIDA CERTA COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA

RÉU FIRENZE RESIDENCIAL
INCORPORACAO IMOBILIARIA SPE
LTDA.

RÉU SN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RÉU CONSTRUTORA CARVALHO
PEREIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIAGO HIPOLITO FERREIRA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8551d37

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte autora requereu o deferimento da antecipação de tutela

para que sejam as reclamadas compelidas ao pagamento de

indenização substitutiva relativa a um mês do benefício do seguro-

desemprego, sob alegação de que não teve acesso total ao referido

benefício em razão da ausência de baixa, no CAGED e no CNIS, do

contrato de trabalho celebrado com a empresa SN Construtora e

Incorporadora Ltda (filial Residencial Reserva do Sol I, CNPJ

22.666.982/0003-50), iniciado em 18/09/2018 e extinto, por

dispensa sem justa causa, em 15/12/2023.

Dispõe o art. 300 do CPC que a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. São

dois, pois, os requisitos imprescindíveis à concessão da tutela de

urgência: a probabilidade do direito e o perigo de dano em razão da

espera pela tutela definitiva (fumus boni iuris e periculum in mora).

No caso em análise, verifico que o reclamante apresentou cópia da

CTPS (fls. 19 a 22 do PDF) que indica o vínculo de emprego com a

empresa SN Construtora e Incorporadora Ltda., CNPJ raiz

22.666.982, no período de 18/09/2018 a 20/09/2021. É este o

contrato de trabalho que, embora baixado na CTPS, ficou em aberto

no CAGED, pelo cotejo com o extrato de fl. 24 do PDF.

Também a partir de 18/09/2018, consta da CTPS o contrato com a

empresa Firenze Residencial Incorporação Imobiliária SPE Ltda.,

CNPJ 40.255.677/0001-95, o qual não foi baixado. Por fim, há outro

contrato de trabalho com essa mesma empresa, anotado na CTPS,

no período de 21/09/2021 a 01/12/2023.

Entretanto, verifico que não é possível identificar a modalidade sob

a qual o contrato de trabalho se extinguiu. Note-se que o autor não

cuidou de juntar aos autos sequer o TRCT. Ademais, não há

comprovação sobre a negativa do Ministério do Trabalho e Emprego

em conceder o seguro-desemprego pelo motivo informado na

petição inicial.

Por essa razão, não sendo passível de identificar a probabilidade do

direito a partir das provas já constantes dos autos, entendo

incabível a concessão da tutela de urgência pretendida, sem

prejuízo que a decisão venha a ser posteriormente reconsiderada,

após a instauração do contraditório e da ampla defesa, com a

notificação das reclamadas e a apresentação de defesa.

Ante o exposto, indefiro, por ora, a tutela de urgência requerida.

Intimem-se.

LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000110-72.2012.5.03.0065
AUTOR GIOVANE ALVES FREIRE

ADVOGADO EUDES JOSE FREIRE JUNIOR(OAB:
82087/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU MINAS FORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANE ALVES FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0c3160

proferido nos autos.

Vistos...

Frustrada a execução em face da primeira reclamada, devedora

principal.

Prossiga-se a execução em face da segunda reclamada, União

Federal, condenada subsidiariamente.

Ao SLJ para liquidação de sentença.
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LAVRAS/MG, 19 de março de 2024.

    SAMANTHA DA SILVA HASSEN BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Vara do Trabalho de Manhuaçu

Edital

Processo Nº ATOrd-0011003-70.2022.5.03.0066
AUTOR DEMETRIUS MACIEL DALOIO

ADVOGADO ANIZIO GOMES DE SOUZA(OAB:
136182/MG)

ADVOGADO OTAVIO MARCIO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 221428/MG)

RÉU FABIO MENDES DE OLIVEIRA

RÉU JOAO BATISTA GONCALVES
00314950796

LEILOEIRO THAIS COSTA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vara do Trabalho de Manhuaçu,

Avenida Eloy Werner 560, Alfa Sul, Manhuaçu/MG

Telefone/WhatsApp: +55 (33) 98455-1510

E-mail: vt.manhuacu@trt3.jus.br, CEP: 36904-150

EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO

O Excelentíssimo Juiz da Vara do Trabalho de Manhuaçu, Dr. Hitler

Eustásio Machado Oliveira, torna público que, no dia 02.05.2024,

na modalidade exclusivamente eletrônica, por intermédio da leiloeira

nomeada, Sra. Thaís Costa Bastos Teixeira, telefones 0800-730-

4050 / (35) 99137-5806, por meio do site

www.thaisteixeiraleiloes.com.br, serão levados à praça e, se

necessário, ao leilão, às 14h00 e 14h30, respectivamente, os

seguinte(s) bem(ns), com suas respectivas avaliações:

01- Coladeira de fita de borda, marca New Plus, avaliada em R$

6.000,00.

01- Desengrosso planadeira INVICTA, 220 V, avaliado em R$

6.000,00.

02- Esquadrejadeiras, 220 V, Marca Baldam, 102, I, em perfeito

estado, avaliadas 

em R$ 14.000,00 cada, totalizando R$ 28.000,00

01- Coladeira de fita de borda, marca GMAD MAX, avaliada em R$

10.000,00.

01- Esquadrejadeira Marca Verry, 220 V, modelo Delta 2900, em

perfeito estado,                     avaliada em R$ 25.000,00

(vinte e cinco mil reais)

01- Esquadrejadeira, 220 V, Marca Baldam, Sec 3, em perfeito

estado, avaliada                       em R$ 20.000,00

(vinte mil reais)

Não será aceito preço vil, assim considerado, a princípio, aquele

inferior a 50 % da avaliação.

Conforme disposto no art. 122 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, o arrematante somente

não será responsável pelos eventuais débitos tributários existentes,

cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse dos

bens e direitos adquiridos.

Quaisquer outros encargos que recaiam sobre o bem, inclusive

aqueles que dependam de quitação para transferência, serão de

responsabilidade do arrematante, o qual deverá averiguar,

previamente, a existência dos ônus eventualmente existentes.

Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos

relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência

patrimonial dos bens.

A comissão da leiloeira foi fixada em 5% sobre o valor da

arrematação ou da avaliação no caso de remição requerida após a

praça ou leilão, que será paga pelo arrematante ou remitente,

respectivamente.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume na sede desta Vara.

MANHUACU/MG, 18 de março de 2024.

DANIELE VASCONCELOS DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010930-64.2023.5.03.0066
EMBARGANTE MARCOS ADOLFO DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS GONCALVES
PEREIRA(OAB: 213990/MG)

EMBARGADO SANDRA GOMES VALENTIM

ADVOGADO ERASMO PACHECO JUNIOR(OAB:
158706/MG)

EMBARGADO TATIANA DUTRA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA DUTRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Publicante: Vara do Trabalho de Manhuaçu/MG, Av. Eloy Werner

560, Alfa Sul, 36904-150

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

O(A) Doutor(a)HITLER EUSTASIO MACHADO OLIVEIRA, Juiz da

Vara do Trabalho de Manhuaçu, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0010930-64.2023.5.03.0066, entre oAutor

EMBARGANTE: MARCOS ADOLFO DA SILVA PEREIRA e

estando o réu TATIANA DUTRA SOARES, CPF: 015.294.676-40

em lugar ignorado, fica INTIMADO(A) pelo presente edital para

ciência do despacho de seguinte teor:

"Vistos etc.

Retifique-se o endereço da 2ª embargada, conforme manifestação

de ID c59c8b4.

Citem-se os embargados, o primeiro por meio do procurador

habilitado no Processo Principal e a segunda por via postal, para,

em 15 dias, contestar os presentes embargos, devendo haver a

juntada do instrumento de mandato respectivo.

No mesmo prazo, as partes deverão especificar eventuais provas

que pretendem produzir, sob pena de preclusão, sendo que os

embargados deverão informar, também, se se opõem à tramitação

deste processo na forma prevista na Resolução nº 345/2020, com

redação dada pela Resolução nº 378, ambas do CNJ (Juízo 100%

Digital), valendo o silêncio como aceitação tácita.

Dê-se ciência às partes."

Orientações para o acesso a todos os documentos do processo

poderão ser solicitados através do Telefone/WhatsApp +55 (33)

8455-1510 das 08h às 17h ou através do email

vt.manhuacu@trt3.jus.br ou, ainda, poderá comparecer na

Secretaria da Vara do Trabalho de Manhuaçu, Avenida Eloy Werner

560, Alfa Sul, (ao lado do antigo Posto PIPAS), Manhuaçu/MG,

CEP: 36904-150.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara. Eu, digitei e assino abaixo o

presente.

MANHUACU/MG, 19 de março de 2024.

ALEX ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010001-31.2023.5.03.0066
AUTOR VICTORIA VIEIRA BERBERT

ADVOGADO RONEY AMARAL DOS SANTOS(OAB:
186381/MG)

RÉU BEM STAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEM STAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Publicante: Vara do Trabalho de Manhuaçu/MG, Av. Eloy Werner

560, Alfa Sul, 36904-150

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

O(A) Doutor(a)HITLER EUSTASIO MACHADO OLIVEIRA, Juiz da

Vara do Trabalho de Manhuaçu, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0010001-31.2023.5.03.0066, entre oAutor AUTOR:

VICTORIA VIEIRA BERBERT e estando o réu BEM STAR LTDA,

CNPJ: 35.691.268/0001-00 em lugar ignorado, fica INTIMADO(A)

pelo presente edital para ciência do despacho de seguinte teor:

"Vistos, etc

Converto em penhora o bloqueio realizado via SISBAJUD.

Dê-se ciência à executada, para os fins do artigo 884 da CLT, via

postal com comprovante de entrega. "

Orientações para o acesso a todos os documentos do processo

poderão ser solicitados através do Telefone/WhatsApp +55 (33)

8455-1510 das 08h às 17h ou através do email

vt.manhuacu@trt3.jus.br ou, ainda, poderá comparecer na

Secretaria da Vara do Trabalho de Manhuaçu, Avenida Eloy Werner

560, Alfa Sul, (ao lado do antigo Posto PIPAS), Manhuaçu/MG,

CEP: 36904-150.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara. Eu, digitei e assino abaixo o

presente.

MANHUACU/MG, 19 de março de 2024.

ALEX ALVES DE OLIVEIRA
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Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011003-70.2022.5.03.0066
AUTOR DEMETRIUS MACIEL DALOIO

ADVOGADO ANIZIO GOMES DE SOUZA(OAB:
136182/MG)

ADVOGADO OTAVIO MARCIO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 221428/MG)

RÉU FABIO MENDES DE OLIVEIRA

RÉU JOAO BATISTA GONCALVES
00314950796

LEILOEIRO THAIS COSTA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMETRIUS MACIEL DALOIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a)a tomar ciência do despacho de ID. 7a32d1c,

com o seguinte teor:

"Vistos.

Defere-se o pedido formulado pelo exequente (manifestação de ID.

2c12a7f), para determinar nova realização de hasta pública dos

bens penhorados, nomeando-se como leiloeira a Sra. Thaís Costa

Bastos Teixeira, credenciada pela Portaria GCR n. 3, de

21.07.2022, que levará os bens indicados nos autos de penhora de

ID. 5361755 à praça e, se necessário, a leilão, os quais serão

realizados de forma exclusivamente eletrônica, por meio do site

www.thaisteixeiraleiloes.com.br, no dia 02.05.2024, às 14h00 e

14h30, respectivamente.

Não será aceito preço vil, assim considerado, a princípio, aquele

inferior a 50% da avaliação.

Deverá constar no edital que, conforme disposto no art. 122 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, o arrematante somente não será responsável pelos

eventuais débitos tributários existentes, cujo fato gerador seja a

propriedade, o domínio útil ou a posse dos bens e direitos

adquiridos.

Quaisquer outros encargos que recaiam sobre os bens, inclusive

aqueles que dependam de quitação para transferência, serão de

responsabilidade do arrematante, o qual deverá averiguar,

previamente, a existência dos ônus eventualmente existentes.

Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos

relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência

patrimonial dos bens.

Fixa-se a comissão da leiloeira em 5% sobre o valor da

arrematação ou da avaliação no caso de remição requerida após a

praça ou leilão, que será paga pelo arrematante ou remitente,

respectivamente.

Expeça-se e publique-se o edital.

Após a publicação do edital, deverá a Secretaria providenciar o

cadastramento dos bens penhorados e dos dados relativos à praça

e ao leilão no sistema de consulta de hastas públicas do TRT da 3ª

Região, conforme disposto na Recomendação n. CR/VCR/10/2015,

deste Regional.

Dê-se ciência do presente às partes e à leiloeira.

Fica autorizada a expedição de mandado para intimação do

primeiro executado, que tem endereço sem número identificador.

O segundo executado deve ser intimado via postal, com aviso de

recebimento, conforme disposto no art. 889, I, do CPC.

MANHUACU/MG, 14 de março de 2024.

HITLER EUSTASIO MACHADO OLIVEIRA

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

MANHUACU/MG, 18 de março de 2024.

DANIELE VASCONCELOS DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010233-09.2024.5.03.0066
AUTOR DANIEL CONRADO PEREIRA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU ECORIOMINAS CONCESSIONARIA
DE RODOVIAS S.A.

RÉU VILASA CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CONRADO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61a8c20

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que o endereço do(a) reclamado(a) Sr(a)

ECORIOMINAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A., CNPJ:

29.884.545/0001-90 é RODOVIA SANTOS DUMONT s/n, KM 133 5

Edificações BONGABA (VILA INHOMIRIM) - MAGE - RJ - CEP:

25930-530 (e autor: daniel conrado pereira, CPF: 142.462.776-14),

proceda-se a citação através de Carta Precatória a ser enviada ao

Exmo. Juiz do Foro do Trabalho/Vara do Trabalho de MAGÉ-RJ,

para apresentar DEFESAe toda a PROVA DOCUMENTALque

julgar necessária, ATÉ NO MOMENTO DA REALIZAÇÃO DA
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AUDIÊNCIA DESIGNADA, sob pena de REVELIA, bem como se

fazer presente à Audiência UNA por

Videoconferência/Telepresencial que se realizará no dia 03/04/2024

08:30 horas, na sala de audiênciasVIRTUAIS da Vara do Trabalho

de Manhuaçu, (basta clicar no link https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/9944658786 e inserir o ID da reunião: 9944658786),

ocasião em que o processo será instruído, caso as partes não se

conciliem, devendo essas providenciar a participação de suas

testemunhas no ato, independentemente de rol e intimação, na

forma legal.

Deverá a reclamada, ainda, juntar atos constitutivos, CNPJ, CEI ou

CPF, conforme se trate de pessoa física ou jurídica, informando seu

e-mail e número de telefone celular, caso possua, além de carta de

preposição, em havendo representação na audiência virtual a ser

designada, na forma do artigo 843, § 1º, da CLT.

Em não pretendendo contratar advogado, poderá, no mesmo prazo,

protocolar pessoalmente a sua defesa na Secretaria da Vara do

Trabalho de Manhuaçu ou enviá-la escrita através do email

vt.manhuacu@trt3.jus.br. Caberá à Secretaria da Vara providenciar

a juntada da defesa aos autos, se apresentada por e-mail, ou ainda,

através do Telefone/WhatsApp +55 (33) 8455-1510 das 08h às

17h, inclusive reduzindo a termo eventual defesa oral.

Na referida audiência, as partes e testemunhas deverão prestar

depoimento por via telepresencial, preferencialmente em suas

residências, em havendo equipamento e internet disponíveis e com

velocidade compatível com o acesso remoto necessário.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A petição inicial e todos os documentos do processo poderão

ser acessados pelos sites https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao

ou

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam digitando as chaves abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

15-CCT 2022-2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031813072039200

000188113102

14-Extrato mês de

outubro de 2023
Documento Diverso

24031813071425600

000188113080

13-Extrato mês de

setembro de 2023
Documento Diverso

24031813071343800

000188113078

12-Extrato mês de

agosto de 2023
Documento Diverso

24031813071301500

000188113076

11-Extrato mês de

julho de 2023
Documento Diverso

24031813071199100

000188113073

10-Extrato mês de

junho de 2023
Documento Diverso

24031813071142100

000188113070

09-Extrato mês de

maio de 2023
Documento Diverso

24031813071085000

000188113068

08-Extrato mês de

abril de 2023
Documento Diverso

24031813071020700

000188113065

07-Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24031813070930100

000188113064

06-TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031813070910800

000188113061

05-Aviso prévio Aviso Prévio
24031813070883700

000188113060

04-CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031813070861700

000188113059

03 -Comprovante de

Endereço
Documento Diverso

24031813070836600

000188113057

02-Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031813070812700

000188113056

01-Procuração Procuração
24031813070769900

000188113053

Petição Inicial Petição Inicial
24031813002660500

000188111669
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Por medida de economia e celeridade processual, confiro força de

Carta Precatória ao presente despacho.

V. Excelência, ordenando que assim se cumpra, fará justiça às

partes e a esta Vara especial mercê.

MANHUACU/MG, 18 de março de 2024.

    HITLER EUSTASIO MACHADO OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010830-12.2023.5.03.0066
AUTOR FABRICIO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO GLAUBER VIZA DA COSTA(OAB:
115856/MG)

RÉU EDGAR HENRIQUE XAVIER

ADVOGADO HELENA COLLARES
RODRIGUES(OAB: 84418/MG)

RÉU JOSE CARLOS DA COSTA

ADVOGADO HELENA COLLARES
RODRIGUES(OAB: 84418/MG)

PERITO ERICH LORIA DRUMOND

PERITO GULIVERT HUDSON MELO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR HENRIQUE XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b22db95

proferido nos autos.

Vistos, etc

Defiro o pedido do Sr perito Oficial.

Aguarde-se, conforme despacho de id 77a0adb.

MANHUACU/MG, 18 de março de 2024.

    HITLER EUSTASIO MACHADO OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010573-84.2023.5.03.0066
AUTOR ADILCEIA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO MARCELLA DUARTE DA SILVA(OAB:
212205/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILCEIA MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e1c381

proferido nos autos.

Vistos, etc

Vista à autora, em três dias, do documento de id 880edf2, para

manifestação.

MANHUACU/MG, 18 de março de 2024.

    HITLER EUSTASIO MACHADO OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010235-76.2024.5.03.0066
AUTOR ADAO BERTO GOMES

ADVOGADO ERASMO PACHECO JUNIOR(OAB:
158706/MG)

RÉU ESPÓLIO DE "HELDER
BITENCOURT LOPES"

RÉU THIAGO SILVA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO BERTO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44a46ba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cite-se o(a) reclamado(a) a apresentar DEFESA e toda a PROVA

DOCUMENTAL que julgar necessária, ATÉ NO MOMENTO DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, sob pena de

REVELIA.

Nos termos do art. 3º, § 4º, da Resolução nº 345/2020, com redação

dada pela Resolução nº 378/2021, ambas do CNJ, que dispõe sobre

“JUÍZO 100% DIGITAL”, manifestem-se os reclamados se se opõe

na tramitação deste processo na forma do JUÍZO 100% DIGITAL no

mesmo prazo para apresentação da defesa, valendo o silêncio

como aceitação tácita.

Em não pretendendo contratar advogado, poderá, no mesmo prazo,

protocolar pessoalmente a sua defesa na Secretaria da Vara do

Trabalho de Manhuaçu ou enviá-la escrita através do email

vt.manhuacu@trt3.jus.br. Caberá à Secretaria da Vara providenciar
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a juntada da defesa aos autos, se apresentada por e-mail, ou ainda,

através do Telefone/WhatsApp +55 (33) 8455-1510 das 08h às

17h, inclusive reduzindo a termo eventual defesa oral.

Deverá o(a) reclamado(a), ainda, juntar atos constitutivos, CNPJ,

CEI ou CPF, conforme se trate de pessoa física ou jurídica,

informando seu e-mail e número de telefone celular, caso possua,

além de carta de preposição,em havendo representação na

audiência virtual a ser designada, na forma do artigo 843, § 1º, da

CLT.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL para o dia 14/05/2024

13:15 horas.

Na data e hora designadas para a audiência, as partes deverão

acessar o ambiente virtual, pelo meio que lhe parecer mais

adequado (computador com webcam ou celular com câmera)

utilizando o seguintelink https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/9944658786 (basta copiar e colar esse link na barra

de endereço eletrônico de qualquer navegador, acessar e seguir os

passos para instalação e ingresso no ambiente virtual do

ZOOM,plataforma oficial da Justiça do Trabalhopara realização de

videoconferências e audiências telepresenciais); ID da reunião:

9944658786.

Segue o link do tutorial elaborado pelo TRT para auxiliar no uso da

ferramenta virtual, caso os litigantes tenham interesse:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Dê-se ciência às partes, sendo o(s) réu(s) por Oficial de Justiça.

MANHUACU/MG, 18 de março de 2024.

    HITLER EUSTASIO MACHADO OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010269-22.2022.5.03.0066
AUTOR LAURA SATLER ROCHA

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALCIDES NEY JOSE GOMES(OAB:
8659/MS)

ADVOGADO WALDENIA MARILIA SILVEIRA
SANTANA(OAB: 53780/MG)

PERITO LUCIVANIA MARIA QUINTAO
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71c7f50

proferido nos autos.

Vistos, etc

Intimem-se os procuradores a se manifestarem, em cinco dias.

MANHUACU/MG, 18 de março de 2024.

    HITLER EUSTASIO MACHADO OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010990-71.2022.5.03.0066
EXEQUENTE CLEIDIOMARA DIAS COELHO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fd951d

proferido nos autos.

Vistos, etc

Dê-se ciência à executada do teor da petição do Sr Perito Oficial.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

MANHUACU/MG, 18 de março de 2024.

    HITLER EUSTASIO MACHADO OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010860-81.2022.5.03.0066
AUTOR D.V.S.C.

ADVOGADO CLOVES OLIVEIRA DE SOUSA(OAB:
79302/MG)

ADVOGADO THIAGO LIMA DE SOUSA(OAB:
134306/MG)

ADVOGADO CAMILA CORTEZ DUQUE(OAB:
157180/MG)

RÉU I.U.S.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)
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ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 253ad90.

Processo Nº ATSum-0010460-67.2022.5.03.0066
AUTOR JERMILIO LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA ALKMIM(OAB:
165992/MG)

AUTOR BRENO SOUZA COSTA

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA ALKMIM(OAB:
165992/MG)

RÉU TABOCAS PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO BRUNO DE ASSIS MARTINS(OAB:
100246/MG)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS ROCHA(OAB:
99056/MG)

RÉU ISABELLA CARLA SILVA LIMA

RÉU CONSERVADORA SECON-
SERVICOS DE SEGURANCA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO KETLLEN ALVES DA SILVA(OAB:
221535/MG)

ADVOGADO ALYNE NAYARA VAZ DA
COSTA(OAB: 144323/MG)

ADVOGADO SILVIO ALVES PEREIRA(OAB:
57670/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVADORA SECON-SERVICOS DE SEGURANCA E
CONSERVACAO LTDA - ME

  - TABOCAS PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1dfabb

proferida nos autos.

Vistos, etc

Julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes, devendo a terceira executada indicar conta de

sua titularidade para depósito dos valores remanescentes.

MANHUACU/MG, 18 de março de 2024.

        HITLER EUSTASIO MACHADO OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010460-67.2022.5.03.0066
AUTOR JERMILIO LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA ALKMIM(OAB:
165992/MG)

AUTOR BRENO SOUZA COSTA

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA ALKMIM(OAB:
165992/MG)

RÉU TABOCAS PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO BRUNO DE ASSIS MARTINS(OAB:
100246/MG)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS ROCHA(OAB:
99056/MG)

RÉU ISABELLA CARLA SILVA LIMA

RÉU CONSERVADORA SECON-
SERVICOS DE SEGURANCA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO KETLLEN ALVES DA SILVA(OAB:
221535/MG)

ADVOGADO ALYNE NAYARA VAZ DA
COSTA(OAB: 144323/MG)

ADVOGADO SILVIO ALVES PEREIRA(OAB:
57670/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO SOUZA COSTA

  - JERMILIO LIMA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1dfabb

proferida nos autos.

Vistos, etc

Julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes, devendo a terceira executada indicar conta de

sua titularidade para depósito dos valores remanescentes.

MANHUACU/MG, 18 de março de 2024.

        HITLER EUSTASIO MACHADO OLIVEIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010790-69.2019.5.03.0066
EXEQUENTE AECIO SANTOS MOURAO

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

ADVOGADO THAIS ALESSANDRA DRUMMOND
DINIZ LOPES(OAB: 162019/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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PERITO LUCIVANIA MARIA QUINTAO
BARCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 381ad1b

proferido nos autos.

Vistos, etc

Vista às partes, em 08 dias, para manifestação, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879, parágrafo segundo, da CLT.

Vista à União, pelo prazo legal.

MANHUACU/MG, 18 de março de 2024.

    HITLER EUSTASIO MACHADO OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010790-69.2019.5.03.0066
EXEQUENTE AECIO SANTOS MOURAO

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAMON LOPES BORGES(OAB:
131763/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

ADVOGADO THAIS ALESSANDRA DRUMMOND
DINIZ LOPES(OAB: 162019/MG)

PERITO LUCIVANIA MARIA QUINTAO
BARCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AECIO SANTOS MOURAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 381ad1b

proferido nos autos.

Vistos, etc

Vista às partes, em 08 dias, para manifestação, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879, parágrafo segundo, da CLT.

Vista à União, pelo prazo legal.

MANHUACU/MG, 18 de março de 2024.

    HITLER EUSTASIO MACHADO OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010730-57.2023.5.03.0066
AUTOR JOSE LEONCIO DE MORAIS

ADVOGADO IRENE ANNA DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 49841/MG)

ADVOGADO RENATO AUGUSTO DE OLIVEIRA
MENDES(OAB: 222169/MG)

RÉU HD EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LUCAS PASSIGATT FRANCO(OAB:
181850/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HD EMPREENDIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16c32cc

proferido nos autos.

Vistos, etc

Intime-se a reclamada ao cumprimento da obrigação de fazer, em

dez dias (proceder à retificação da remuneração na CPTS do autor,

para constar R$4.114,29, sob pena de multa diária de R$100,00,

até o limite de R$1.500,00 (artigos 536, § 1º. e 537 do CPC), sem

prejuízo da sanção administrativa cabível e registros pela Secretaria

da Vara, nos termos do artigo 39 da CLT, parágrafos 1o. e 2o.).

MANHUACU/MG, 18 de março de 2024.

    HITLER EUSTASIO MACHADO OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011027-64.2023.5.03.0066
AUTOR OSMIRO MENDES PEREIRA

ADVOGADO ANGELA MARIA DE LIMA(OAB:
48694/MG)

RÉU RAFA SUPERMERCADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMIRO MENDES PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª. intimada para ciência da sentença de Id 6789f03,

conforme a seguir:

Vistos, etc

Homologo o acordo de id cfa4c3b para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Intimem-se.

MANHUACU/MG, 18 de março de 2024.

HITLER EUSTASIO MACHADO OLIVEIRA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

MANHUACU/MG, 18 de março de 2024.

ANAMALIA DE BRITO E QUINTEROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010175-06.2024.5.03.0066
AUTOR CRISLAYNE GONZAGA ALVES

ADVOGADO ANTONIO MAGNO DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 170823/MG)

RÉU IRMAOS MATTAR & CIA LTDA

ADVOGADO LYBIO CARLOS DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 45949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLAYNE GONZAGA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do teor da ata de Id

ac9d7a8:

"ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões virtuais da MM. VARA

DO TRABALHO DE MANHUAÇU, sob a direção do(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho HITLER EUSTASIO MACHADO

OLIVEIRA, realizou-se audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito

S u m a r í s s i m o  n ú m e r o  0 0 1 0 1 7 5 - 0 6 . 2 0 2 4 . 5 . 0 3 . 0 0 6 6 ,

supramencionada, com todos participando de forma telepresencial.

Às 14:46 horas, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante CRISLAYNE GONZAGA ALVES e

ausente seu(a) advogado(a).

Presente a parte reclamada IRMAOS MATTAR & CIA LTDA,

representado(a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a) BRENO DE OLIVEIRA

PEREIRA, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). BRUNO

DANTAS RODRIGUES SALZMANN, OAB 175068 /MG, que juntará

carta de preposição no prazo de 05 dias.

Em face da manifestação de Id 550be71, com a anuência da

reclamada, adia-se a audiência para 04/04/2024 às 10:00 horas,

mantido o link de acesso à sessão, devendo a reclamante, contudo,

juntar aos autos, em 05 dias, documentos comprobatórios de sua

alegação.

Ciente a reclamada, nos termos do art. 844/CLT.

As testemunhas ora apresentadas pela reclamada, Cassiane

Ribeiro Procopio e Pedro Henrique Silva Neto, tomaram ciência de

que deverão comparecer à audiência acima designada, sob pena de

multa e condução coercitiva.

Intime-se a reclamante, por seu procurador.

Audiência encerrada às 14:54 horas."

MANHUACU/MG, 19 de março de 2024.

MARCIA LUIZA VIEIRA EMERICK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010959-17.2023.5.03.0066
AUTOR ALVINA PEREIRA DE CERQUEIRA

ADVOGADO JULIANA MARIA PEREIRA VALIM DE
MORAIS(OAB: 166108/MG)

ADVOGADO TAUMATURGO VALIM DE
MORAIS(OAB: 33789/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCRANE

ADVOGADO JOAO PAULO ALEIXO
SALUSTIANO(OAB: 211646/MG)

ADVOGADO PAULO RODRIGUES SCHITINE
JUNIOR(OAB: 125774/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVINA PEREIRA DE CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Publicante: Vara do Trabalho de Manhuaçu/MG, Av. Eloy Werner

560, Alfa Sul, 36904-150

DESTINATÁRIO(S): ALVINA PEREIRA DE CERQUEIRA

INTIMAÇÃO JUDICIAL - EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. INTIMADO para ciência do despacho de id “81f4026 ”.

MANHUACU/MG, 19 de março de 2024.

ALEX ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010065-07.2024.5.03.0066
AUTOR MATHEUS FILIPE CARDOSO VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO OSWALDO THADEU MIRANDA
FERNANDES JUNNIOR(OAB:
183135/MG)

ADVOGADO FELIPE EDUARDO HERINGER
SATIL(OAB: 214240/MG)

RÉU EXPRESSO LANCHONETE E
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FILIPE CARDOSO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f47ec9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Corrige-se erro material do despacho de Id a2b9c28, para constar

que a audiência designada para o dia 21/03/2024 às 08:00 será

inicial, e não una.

Quanto à manifestação de Id 467ba43, em face da exiguidade do

prazo, aguarde-se a audiência.

MANHUACU/MG, 19 de março de 2024.

    HITLER EUSTASIO MACHADO OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010094-62.2021.5.03.0066
AUTOR JOSE LUIZ ESTANISLAU

ADVOGADO MATHEUS SATLER XAVIER DA
GAMA(OAB: 126149/MG)

RÉU VIACAO RIODOCE LTDA

ADVOGADO JÚLIO EYMARD LOPES(OAB:
84968/MG)

PERITO LUCIVANIA MARIA QUINTAO
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ ESTANISLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) a tomar ciência da decisão de ID. 05c2942.

MANHUACU/MG, 19 de março de 2024.

DANIELE VASCONCELOS DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Monte Azul

Edital

Processo Nº PetCiv-0011474-04.2023.5.03.0082
AUTOR(A) MARCUS VINICIUS CRISPIM

ADVOGADO ANA MARIA COUTO RIBEIRO(OAB:
132890/MG)

ADVOGADO PAULO COUTO RIBEIRO(OAB:
109154/MG)

ADVOGADO ANDREIA ALVES DOS SANTOS(OAB:
208918/MG)

RÉU FELIPE SANTIAGO PEREIRA
GOMES

ADVOGADO CHARLES ANDRE SILVEIRA
DIAS(OAB: 75053/MG)

ADVOGADO VINICIUS RICARDO LIMA(OAB:
175682/MG)

ADVOGADO JOAO ALIFE MALAQUIAS DE
BESSA(OAB: 218779/MG)

RÉU FLAVIO EMMANUEL BAQUEIRO
COSTA

RÉU JUBSON LEANDRO DA SILVA

RÉU AUTO POSTO PRETRONORTE LTDA
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO PRETRONORTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) TATIANE DAVID LUIZ FARIA, da

Vara do Trabalho de Monte Azul, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo em epígrafe, estandoAUTO POSTO PRETRONORTE

LTDA - EPP em lugar ignorado, fica intimada para tomar ciência da

sentença de #id:5747cb9 cuja chave de acesso se segue:

Chave de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Certidão
24031515374088000

000188024595

Intimação Intimação
24031511140304000

000187983834

Sentença Sentença
24031511133522600

000187983734

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9778
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

03Documento_95979

88 (1)
Documento Diverso

24030818351368000

000187477006

02BOLETIM DE

OCORRÊNCIA_
Documento Diverso

24030818351287200

000187477005

Manifestação Manifestação
24030818290801200

000187476679

01 Contrato de

Permuta de Bens
Contrato

24030811253203900

000187415979

Manifestação Manifestação
24030811251962200

000187415921

Impugnação Impugnação
24022122360708300

000186174466

Intimação Intimação
24020518380040600

000185156523

Despacho Despacho
24020216031678700

000185023923

CERTIDÃO - CRI Documento Diverso
23121215263643600

000182968239

CONTESTAÇÃO -

PARTE 13
Documento Diverso

23121215263467200

000182968235

CONTESTAÇÃO -

PARTE 12
Documento Diverso

23121215263193300

000182968228

CONTESTAÇÃO -

PARTE 11
Documento Diverso

23121215262861200

000182968216

CONTESTAÇÃO -

PARTE 10
Documento Diverso

23121215262514500

000182968209

CONTESTAÇÃO -

PARTE 9
Documento Diverso

23121215262104100

000182968202

CONTESTAÇÃO -

PARTE 8
Documento Diverso

23121215261836100

000182968193

CONTESTAÇÃO -

PARTE 7
Documento Diverso

23121215261532700

000182968182

CONTESTAÇÃO -

PARTE 6
Documento Diverso

23121215261115600

000182968169

CONTESTAÇÃO -

PARTE 5
Documento Diverso

23121215260762300

000182968159

CONTESTAÇÃO -

PARTE 4
Documento Diverso

23121215260376700

000182968150

CONTESTAÇÃO -

PARTE 3
Documento Diverso

23121215260122900

000182968148

contestação - parte 2 Documento Diverso
23121215255865900

000182968141

CONTESTAÇÃO -

PARTE 1
Documento Diverso

23121215255471800

000182968132

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Documento Diverso

23121215255148900

000182968124

CNPJ

PETRONORTE

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23121215254697200

000182968110

MANDADO

JANUÁRIA
Documento Diverso

23121215254618400

000182968108

certidão Januária Documento Diverso
23121215254364400

000182968099

auto de penhora Documento Diverso
23121215254345200

000182968098

CARTA DE

ARREMATAÇÃO -
Documento Diverso

23121215254308000

000182968095

Contestação Contestação
23121215191685700

000182966943

02Felipe Santiago

Pereira Gomes
Procuração

23120716322747700

000182738177

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120716320576100

000182738144

Edital de citação Edital
23120712225292400

000182698745

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Manifestação Manifestação
23120515101599200

000182525463

Intimação Intimação
23120512033091100

000182496255

Despacho Despacho
23120417182845800

000182442547

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120414521766700

000182413783

Mandado de Citação Mandado
23113016061882500

000182226325

Envio citações e

certifica suspensão
Certidão

23113011421686000

000182185305

Citação postal Notificação
23113011263906200

000182183509

Citação postal Notificação
23113011263884600

000182183506

Citação postal Notificação
23113011263873800

000182183505

Intimação Intimação
23112715230073500

000181911597

Decisão Decisão
23112713571261600

000181892141

16 -

HOMOLOGAÇÃO
Documento Diverso

23112416043553500

000181807687

15 - PETIÇÃO DE

HOMOLOGAÇÃO
Documento Diverso

23112416043492600

000181807685

14 - Decisão -

Embargos à
Documento Diverso

23112416043322800

000181807672

13 - Decisão -

Embargos de
Documento Diverso

23112416043228400

000181807665

12 - BO - MPMG Documento Diverso
23112416043179100

000181807664

11 - Posto Amigo Documento Diverso
23112416043024200

000181807660

10 -

Certidao_Inteiro_Teo
Documento Diverso

23112416042811400

000181807657

09 - Despacho

Indisponibilidade do
Documento Diverso

23112416042229100

000181807646

08 - Despacho

Indisponibilidade do
Documento Diverso

23112416041760600

000181807631

07 - Acordo de

Colaboração -
Documento Diverso

23112416040768200

000181807597

06 - Depoimento

Délio - Posto Amigo
Documento Diverso

23112416035123000

000181807569

05 - Depoimento

Leonardo - Posto
Documento Diverso

23112416034869900

000181807566

04 - Contrato de

Compra e Venda do
Contrato

23112416034395000

000181807560

3 - Documento

Pessoal

Documento de

Identificação

23112416034001600

000181807551

02- Procuração Procuração
23112416033866600

000181807544

Petição Inicial Petição Inicial
23112416005888600

000181807258

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, acima identificado(s).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

MONTE AZUL/MG, 18 de março de 2024.

LAIS OLIVEIRA DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011561-57.2023.5.03.0082
AUTOR ARTHUR RODRIGUES DOS SANTOS

SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz LENICIO LEMOS PIMENTEL, da Vara do

Trabalho de Monte Azul, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em

epígrafe, estandoNORMA ENGENHARIA PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA em lugar ignorado, fica intimada para tomar

ciência da sentença de #id:f0caf53, cuja chave de acesso se segue:

Chave de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031513435267000

000188006483

Sentença Sentença
24031513431034500

000188006387

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031513084508900

000188001872

Edital Edital
24031311285318300

000187776469

Intimação Intimação
24031310115418800

000187758040

Despacho Despacho
24031309504283100

000187754410

8541598-01dw-

concordância prova
Manifestação

24031213074500500

000187655870

Intimação Intimação
24030418162007500

000187035897

Despacho Despacho
24030122180216300

000186913021

ATA AUDIENCIA Prova Emprestada
24030115460492100

000186881119

Manifestação

RECLAMANTE
Manifestação

24030115455024000

000186881103

Impugnação Impugnação
24022615461398300

000186454765

8351132-03dw-3

substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24022612430388300

000186420815

8351132-02dw-2

carta de preposição
Carta de Preposição

24022612423695600

000186420749

8351132-01dw-1

petição de juntada -
Manifestação

24022612420984500

000186420707

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022017421388900

000186051994

8273742-36dw-35

nota técnica jcic 355
Documento Diverso

24021915195938000

000185902579

8273742-35dw-34

prova emprestada -
Prova Emprestada

24021915193135100

000185902439

8273742-34dw-33

prova emprestada -
Prova Emprestada

24021915190530200

000185902318

8273742-33dw-32.

detalhes pendências
Documento Diverso

24021915183817600

000185902162

8273742-32dw-31.

detalhes pendências
Documento Diverso

24021915181294800

000185902074

8273742-31dw-30

manual sars
Documento Diverso

24021915174718400

000185901972

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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8273742-30dw-29. e-

book geset
Documento Diverso

24021915171974000

000185901817

8273742-29dw-28.

inspeção
Documento Diverso

24021915165423600

000185901677

8273742-28dw-27. e-

mail da norma
Documento Diverso

24021915162874600

000185901556

8273742-27dw-26.

controle de revisão
Documento Diverso

24021915160331700

000185901427

8273742-26dw-25.

anexo iv - meio
Documento Diverso

24021915153843500

000185901297

8273742-25dw-24.

anexo iii - condições
Documento Diverso

24021915151360000

000185901184

8273742-24dw-23.

anexo ii - escopo dos
Documento Diverso

24021915144851800

000185901122

8273742-23dw-22.

anexo i - avaliação
Documento Diverso

24021915142378400

000185901053

8273742-22dw-21.

informações contrato
Documento Diverso

24021915135932200

000185900982

8273742-21dw-20.

manutenção da
Documento Diverso

24021915133568900

000185900862

8273742-20dw-19.

interrupção das
Documento Diverso

24021915131114100

000185900750

8273742-19dw-18.

descumprimento das
Documento Diverso

24021915124705800

000185900659

8273742-18dw-17.

suspensão cautelar
Documento Diverso

24021915122325100

000185900556

8273742-17dw-16.

requerimento
Documento Diverso

24021915115938000

000185900477

8273742-16dw-15.

rate norma - janaúba
Documento Diverso

24021915113533300

000185900326

8273742-15dw-14

book - detalhes dos
Documento Diverso

24021915111087500

000185900230

8273742-14dw-13

relatório gerencial
Documento Diverso

24021915104753700

000185900105

8273742-13dw-12

sefip 08.2023
Documento Diverso

24021915102503600

000185899996

8273742-12dw-11

contrato de trabalho
Contrato de Trabalho

24021915100213900

000185899866

8273742-11dw-10

ficha de epi

Recibo de Entrega

de Equipamento de

24021915093890400

000185899766

8273742-10dw-9 darf

08.2023
Documento Diverso

24021915091576400

000185899645

8273742-09dw-8 aso Documento Diverso
24021915085258200

000185899522

8273742-08dw-7 fgts

08.2023
Extrato de FGTS

24021915082983500

000185899368

8273742-07dw-6

pagamento 082023
Documento Diverso

24021915080722100

000185899254

8273742-06dw-5

folha 08.2023
Documento Diverso

24021915074502100

000185899161

8273742-05dw-4

evidência frequência

Cartão de

Ponto/Controle de

24021915072279300

000185899057

8273742-04dw-3

ficha de registro do

Ficha de Registro de

Empregado

24021915070073100

000185898940

8273742-03dw-2

geset _empregado
Documento Diverso

24021915063851000

000185898814

8273742-02dw-1

contrato n
Contrato

24021915061649800

000185898710

8273742-01dw-00

defesa cemig
Contestação

24021915052990100

000185898512

Edital Edital
24012407324951100

000184328207

Intimação Intimação
24012315300271200

000184292441

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Despacho Despacho
24012313064630100

000184272302

CERTIDÃO DE

DEVOLUÇÃO DE

Documento de

Identificação

24011608010969500

000183933471

Manifestação Manifestação
24011608005017400

000183933466

7891996-02dw-01.

depósito judicial
Documento Diverso

24010213215639600

000183614724

7891996-01dw-tutela

crédito norma
Manifestação

24010213212894500

000183614718

7851338-02dw-

documentos de
Documento Diverso

23122016252762300

000183516789

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23122016250470900

000183516775

Certidão envio e-mail Certidão
23121914330075600

000183459264

Intimação Intimação
23121509415174800

000183209593

Decisão Decisão
23121417205986700

000183185122

Notificação Notificação
23121406484846100

000183104672

Edital Edital
23121406484835900

000183104671

Intimação Intimação
23121318043491300

000183091629

Despacho Despacho
23121317092579000

000183083996

05-CTPS DIGITAL
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121315033192300

000183063838

04- DOCUMENTOS

PESSOAIS

Documento de

Identificação

23121315033140800

000183063836

03-DECLARAÇÃO

DE POBREZA

Declaração de

Hipossuficiência

23121315033054000

000183063830

02-PROCURAÇÃO Procuração
23121315033011200

000183063828

Petição Inicial Petição Inicial
23121315023199800

000183063690

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, acima identificado(s).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS ALVES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011562-42.2023.5.03.0082
AUTOR HUGO ALAN SILVA SANTOS

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz LENICIO LEMOS PIMENTEL, da Vara do

Trabalho de Monte Azul, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em

epígrafe, estandoNORMA ENGENHARIA PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA em lugar ignorado, fica intimada para tomar

ciência da sentença de #id:0e0b6e4, cuja chave de acesso se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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segue:

Chave de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031513460121100

000188006700

Sentença Sentença
24031513450616400

000188006619

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031513084508600

000188001870

Intimação Intimação
24031310115424700

000187758043

Despacho Despacho
24031309312668200

000187752139

manifestacao prova

emprestada.pdf
Manifestação

24031214444635600

000187672396

Intimação Intimação
24030418161941400

000187035886

Despacho Despacho
24030122193925600

000186913032

ATA AUDIENCIA Prova Emprestada
24030115484792500

000186881463

Manifestação

RECLAMANTE
Manifestação

24030115483681100

000186881449

Impugnação Impugnação
24022613531468900

000186430196

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022017421389500

000186052000

5.Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24022010585183200

000185975065

0011562-

42.2023.5.03.0082 -
Carta de Preposição

24022010585144600

000185975062

0011562-

42.2023.5.03.0082 -
Manifestação

24022010583854200

000185975038

9. ASO - Docs

Pessoais - EPI -
Documento Diverso

24020911041088700

000185489402

8. Autorização e

Certificados
Documento Diverso

24020911040654600

000185489376

7. Nota Técnica JCIC

355 2024
Documento Diverso

24020911040184100

000185489352

6. Relatório

Gerencial
Documento Diverso

24020911035874700

000185489341

5. Fiscal Documento Diverso
24020911035830900

000185489335

4. Manual SARS Documento Diverso
24020911035487000

000185489321

3. GESET -

EMPREGADO
Documento Diverso

24020911035013600

000185489300

2. E-book GESET Documento Diverso
24020911034959100

000185489297

1. Contrato Contrato
24020911034906100

000185489294

Defesa Cemig Contestação
24020911025881700

000185489138

Prova Emprestada -

ANDRÉ - NORMA
Prova Emprestada

24020614011693600

000185219682

Manifestação Manifestação
24020614010482700

000185219629

Edital Edital
24012407360859200

000184328263

Intimação Intimação
24012315300272000

000184292442

Despacho Despacho
24012313055359400

000184272193

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimação Intimação
24011708274639600

000183981206

Despacho Despacho
24011613371417900

000183956245

CERTIDÃO DE

DEVOLUÇÃO DE

Documento de

Identificação

24011607103719000

000183932827

Manifestação Manifestação
24011607101948500

000183932822

Decisão ATOrd

0011562-
Ofício

24011216111322600

000183866968

Ofício postal Ofício
24011216111312900

000183866967

5.SUBSTABELECIM

ENTO Set 2023 -

Substabelecimento

com Reserva de

23122011550594100

000183505121

4.PROCURACAO_U

NIFICADA_Janeiro_2
Procuração

23122011550578900

000183505120

3.Estatuto Social

Cemig - Distribuição
Estatuto

23122011550562200

000183505119

1.Estatuto Social

Cemig - Campanhia
Estatuto

23122011550544700

000183505118

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23122011544118200

000183505096

Despacho Despacho
23121916552871700

000183480168

Email - INTIMAÇÃO -

DECISÃO - ATOrd

Correspondência ou

Mensagem

23121813102065400

000183344642

Resposta à Decisão Certidão
23121813101263700

000183344630

Intimação Intimação
23121516361925200

000183273876

Intimação Intimação
23121509415125700

000183209580

Decisão Decisão
23121417232180000

000183185363

Notificação Notificação
23121406494784700

000183104686

Edital Edital
23121406494775700

000183104685

Intimação Intimação
23121318043415800

000183091621

Despacho Despacho
23121317094425700

000183084010

06-FOTOS

RECLAMADA (1)
Fotografia

23121315132688300

000183065298

05-CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121315132630000

000183065296

04- DOCUMENTO

PESSOAL

Documento de

Identificação

23121315132605300

000183065293

03-DECLARAÇÃO

POBREZA

Declaração de

Hipossuficiência

23121315132577500

000183065292

02-PROCURAÇÃO Procuração
23121315132549900

000183065289

Petição Inicial Petição Inicial
23121315120689500

000183065143

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, acima identificado(s).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS ALVES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011563-27.2023.5.03.0082
AUTOR LUCAS JUNIOR FARIAS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz LENICIO LEMOS PIMENTEL, da Vara do

Trabalho de Monte Azul, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em

epígrafe, estandoNORMA ENGENHARIA PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA em lugar ignorado, fica intimada para tomar

ciência da sentença de #id:e22c818, cuja chave de acesso se

segue:

Chave de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031513475899200

000188006937

Sentença Sentença
24031513471005800

000188006794

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031513084508800

000188001871

Intimação Intimação
24031310115424700

000187758042

Despacho Despacho
24031309332525000

000187752409

Impugnação Impugnação
24031215405168500

000187683311

0011563 27 2023 5

03 0082.pdf
Manifestação

24030813590228900

000187435582

Intimação Intimação
24030418161998200

000187035896

Despacho Despacho
24030122204284300

000186913036

ATA AUDIENCIA Prova Emprestada
24030115500427800

000186881611

Manifestação

RECLAMANTE
Manifestação

24030115495307400

000186881599

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022012565151900

000185992287

5.Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24022010492024300

000185973666

0011563-

27.2023.5.03.0082 -
Carta de Preposição

24022010491988200

000185973665

0011563-

27.2023.5.03.0082 -
Manifestação

24022010490701700

000185973637

1. Contrato Contrato
24021517010532800

000185691010

Defesa Cemig Contestação
24021517005424000

000185690971

Prova Emprestada -

ANDRÉ - NORMA
Prova Emprestada

24020613591738800

000185219275

0011563-

27.2023.5.03.0082 -
Manifestação

24020613590948000

000185219246

Edital Edital
24012913361747300

000184617035

Intimação Intimação
24012616570479900

000184549727

Despacho Despacho
24012612421545300

000184516806

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Nota Técnica JCIC

355 2024
Documento Diverso

24012416091725900

000184386223

Manifestação Manifestação
24012416084117100

000184386064

Edital Edital
24012407364209300

000184328276

Intimação Intimação
24012315300272100

000184292443

Despacho Despacho
24012313070167300

000184272326

CERTIDÃO DE

DEVOLUÇÃO DE

Documento de

Identificação

24011607502153400

000183933312

Manifestação Manifestação
24011607500762800

000183933301

5.Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

23122112410443600

000183530230

4.Procuração Procuração
23122112410414600

000183530229

3.Estatuto Social

Cemig - Campanhia
Estatuto

23122112410380600

000183530228

1.Estatuto Social

Cemig - Distribuição
Estatuto

23122112410342700

000183530227

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23122112405600000

000183530224

Certidão envio ofício

e-mail
Certidão

23121914294995600

000183458676

Intimação Intimação
23121509415172700

000183209592

Decisão Decisão
23121417250929600

000183185614

Notificação Notificação
23121406510691000

000183104714

Edital Edital
23121406510682400

000183104713

Intimação Intimação
23121318043491100

000183091628

Despacho Despacho
23121317095568400

000183084021

06-FOTOS

RECLAMADA (1) (1)
Fotografia

23121315384705900

000183069687

05-CTPS (27)
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121315383620600

000183069647

04- DOCUMENTO

PESSOAL

Documento de

Identificação

23121315383491900

000183069645

03-DECLARAÇÃO

POBREZA

Declaração de

Hipossuficiência

23121315583558900

000183072695

02-PROCURAÇÃO

(2)
Procuração

23121315383175600

000183069631

Petição Inicial Petição Inicial
23121315365055800

000183069336

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, acima identificado(s).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS ALVES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011564-12.2023.5.03.0082
AUTOR FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz LENICIO LEMOS PIMENTEL, da Vara do

Trabalho de Monte Azul, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em

epígrafe, estandoNORMA ENGENHARIA PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA em lugar ignorado, fica intimada para tomar

ciência da sentença de #id:e9eb4d6, cuja chave de acesso se

segue:

Chave de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031513500944400

000188007254

Sentença Sentença
24031513493604800

000188007167

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031513084506100

000188001867

Intimação Intimação
24031310115423000

000187758041

Despacho Despacho
24031309512589800

000187754511

Impugnação Impugnação
24031215035481000

000187676289

manifestacao prova

emprestada.pdf
Manifestação

24031214480764800

000187673035

Intimação Intimação
24030418162011100

000187035899

Despacho Despacho
24030122221598900

000186913047

ATA AUDIENCIA Prova Emprestada
24030115521311500

000186881999

Manifestação

RECLAMANTE
Manifestação

24030115513631600

000186881845

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022012565150000

000185992284

5.Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24022010464432600

000185973242

0011564-

12.2023.5.03.0082 -
Carta de Preposição

24022010464397300

000185973240

0011564-

12.2023.5.03.0082 -
Manifestação

24022010463314200

000185973209

MT - Ordem de

Serviço
Documento Diverso

24021517595823000

000185698203

MT - Documento

comprobatório de
Documento Diverso

24021517595693700

000185698202

MT - Cópia de CNH Documento Diverso
24021517595650400

000185698201

MT - Avaliaçao

Psicológica
Documento Diverso

24021517595614600

000185698199

MT - Autorizaçao

Formal para
Documento Diverso

24021517595568000

000185698198

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24021517595518700

000185698196

Cópia de documento

com Nome e RG
Documento Diverso

24021517595497700

000185698195

Cópia de documento

com Nome e CPF
Documento Diverso

24021517595457200

000185698193

Cópia da Ficha de

Registro do

Ficha de Registro de

Empregado

24021517595418600

000185698188

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Cópia da Ficha de

EPI

Recibo de Entrega

de Equipamento de

24021517595341500

000185698184

Certificados de

capacitação (4)
Documento Diverso

24021517591479300

000185698062

ASO - Atestado de

Saúde Ocupacional

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24021517591355300

000185698059

Visão de Books

disponibilizados pela
Documento Diverso

24021517591335100

000185698057

Suspensão_Cautelar

_4680006796_46800
Documento Diverso

24021517591309300

000185698055

Relatório Gerencial

para Tomada de
Documento Diverso

24021517591226500

000185698051

RATENORMA-

4680006797_202311
Documento Diverso

24021517590846300

000185698042

Manutenção_da_Sus

pensão_Cautelar_46
Documento Diverso

24021517590396200

000185698031

Manual SARS Documento Diverso
24021517590290400

000185698026

GESET -

EMPREGADO
Documento Diverso

24021517585644400

000185698012

E-book GESET Documento Diverso
24021517585592500

000185698010

Descumprimento_da

s_obrigações_trabalh
Documento Diverso

24021517585179400

000185697999

Contrato NORMAL Contrato
24021517584645300

000185697995

03._Requerimento_A

bertura_de_PAP.doc
Documento Diverso

24021517584385000

000185697991

Contestação Cemig Contestação
24021517560545500

000185697653

Prova Emprestada -

ANDRÉ - NORMA
Prova Emprestada

24020613574430900

000185219037

Manifestação Manifestação
24020613573700700

000185219007

Edital de notificação Edital
24012617342017000

000184554871

Intimação Intimação
24012616570511400

000184549734

Despacho Despacho
24012612420540400

000184516784

Edital Edital
24012407383700200

000184328330

Intimação Intimação
24012315300271200

000184292440

Despacho Despacho
24012313071689200

000184272342

Nota Técnica JCIC

355 2024

Parecer Técnico ou

Documento

24012214014958400

000184192788

Manifestação_Cemig

(Tutela)
Manifestação

24012214012727600

000184192751

CERTIDÃO DE

DEVOLUÇÃO DE

Documento de

Identificação

24011607215124700

000183932938

Manifestação Manifestação
24011607212964500

000183932934

5.SUBSTABELECIM

ENTO Set 2023 -

Substabelecimento

com Reserva de

23122010093437700

000183500560

4.PROCURACAO_U

NIFICADA_Janeiro_2
Procuração

23122010093422800

000183500559

3.Estatuto Social

Cemig - Distribuição
Estatuto

23122010093405300

000183500558

1.Estatuto Social

Cemig - Campanhia
Estatuto

23122010093386500

000183500557

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23122010085231500

000183500543

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Certidão Intimação
23121916130651200

000183473427

Intimação Intimação
23121814564333000

000183365222

Decisão Decisão
23121417272024200

000183185865

Notificação Notificação
23121406520601100

000183104738

Edital Edital
23121406520592000

000183104737

Intimação Intimação
23121318043493300

000183091630

Despacho Despacho
23121317100603300

000183084034

07-FOLHA DE

PONTO
Documento Diverso

23121315214477500

000183066778

06-FOTOS

RECLAMADA (1)
Fotografia

23121315214426300

000183066770

05- CTPS DIGITAL

(1)

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121315214308000

000183066762

04-DOCUMENTO

PESSOAL CNH

Documento de

Identificação

23121315214274100

000183066759

03-DECLARAÇÃO

POBREZA

Declaração de

Hipossuficiência

23121315214236800

000183066755

02-PROCURAÇÃO Procuração
23121315214198300

000183066751

Petição Inicial Petição Inicial
23121315185947500

000183066265

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, acima identificado(s).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS ALVES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011567-64.2023.5.03.0082
AUTOR JAIANNE COSTA RAMOS

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz LENICIO LEMOS PIMENTEL, da Vara do

Trabalho de Monte Azul, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em

epígrafe, estandoNORMA ENGENHARIA PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA em lugar ignorado, fica intimada para tomar

ciência da sentença de #id:0f673fa, cuja chave de acesso se segue:

Chave de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031513515126200

000188007511

Sentença Sentença
24031513511818100

000188007410

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031513084506700

000188001866

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimação Intimação
24031310115428100

000187758045

Despacho Despacho
24031310093277600

000187757578

Intimação Intimação
24030806131643500

000187385736

Manifestação Cemig Manifestação
24030717134170200

000187368050

Intimação Intimação
24030418161941300

000187035884

Despacho Despacho
24030122251550900

000186913067

ATA AUDIENCIA Prova Emprestada
24030115571509800

000186882826

Manifestação

RECLAMANTE
Manifestação

24030115570000800

000186882757

Impugnação Impugnação
24021613462566300

000185756348

8204613-02dw-01.

carta de preposição
Carta de Preposição

24020913464746300

000185509064

8204613-01dw-00.

manifestação cemig
Manifestação

24020913462041000

000185508979

Ata da Audiência Ata da Audiência
24020615140001200

000185233476

8150045-06dw-05.

manual sars
Documento Diverso

24020516425177600

000185140032

8150045-05dw-04. e-

book geset
Documento Diverso

24020516422740900

000185139926

8150045-04dw-03.

sars - reclamante
Documento Diverso

24020516420534600

000185139868

8150045-03dw-02.

geset - reclamante
Documento Diverso

24020516413869700

000185139789

8150045-02dw-01.

contrato prestação
Contrato

24020516411740900

000185139734

8150045-01dw-00.

defesa cemig
Contestação

24020516395258200

000185139416

8150078-02dw-01.

prova emprestada
Prova Emprestada

24020515445349400

000185129740

8150078-01dw-00.

manifestação cemig
Manifestação

24020515442659300

000185129675

Edital Edital
24012907570856500

000184580915

Intimação Intimação
24012617174034100

000184552755

Despacho Despacho
24012613454786700

000184523342

CERTIDÃO DE

DEVOLUÇÃO DE

Documento de

Identificação

24011607562989700

000183933409

Manifestação Manifestação
24011607561246200

000183933402

E-mail
Correspondência ou

Mensagem

24010809230993700

000183659170

Certidão resposta e-

mail
Certidão

24010809230358400

000183659162

7858370-02dw-01.

depósito judicial
Documento Diverso

23122115332568500

000183535025

7858370-01dw-00.

manifestação cemig
Manifestação

23122115325863900

000183535012

7857289-02dw-01.

documentos de
Documento Diverso

23122114093654700

000183531958

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23122114091317900

000183531951

Certidão envio de e-

mail
Certidão

23121914363072000

000183459824

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimação Intimação
23121815214446900

000183370388

Decisão Decisão
23121417333674600

000183186518

Notificação Notificação
23121406551889300

000183104782

Edital Edital
23121406551880500

000183104781

Intimação Intimação
23121318043415000

000183091619

Despacho Despacho
23121317103587900

000183084147

09-ORÇAMENTO Documento Diverso
23121316041233800

000183073705

08-CONVERSA

COM RECLAMADA
Documento Diverso

23121316041007600

000183073701

07- CERTIFICADO Documento Diverso
23121315535509900

000183071772

06-FOTOS

RECLAMADA (1)
Documento Diverso

23121315534354100

000183071746

05-CTPSDigital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121315533246200

000183071726

04-DOCUMENTO

PESSOAL

Documento de

Identificação

23121315533209600

000183071723

03-DECLARAÇÃO

DE POBRESA

Declaração de

Hipossuficiência

23121315532821400

000183071712

02- PROCURAÇÃO Procuração
23121315532496500

000183071699

Petição Inicial Petição Inicial
23121315482082500

000183070935

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, acima identificado(s).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS ALVES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011442-96.2023.5.03.0082
AUTOR JOHN EDSON BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz LENICIO LEMOS PIMENTEL, da Vara do

Trabalho de Monte Azul, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em

epígrafe, estandoNORMA ENGENHARIA PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA em lugar ignorado, fica intimada para tomar

ciência da sentença de #id:671018a, cuja chave de acesso se

segue:

Chave de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031513415361300

000188006243

Sentença Sentença
24031513404870900

000188006079

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Ata da Audiência Ata da Audiência
24031513084506400

000188001865

Intimação Intimação
24031310115418800

000187758038

Despacho Despacho
24031309582368900

000187755519

Intimação Intimação
24031215241208200

000187680162

Manifestação Manifestação
24031215105272600

000187677443

Impugnação Impugnação
24030610460813600

000187190326

Intimação Intimação
24030418161941400

000187035887

Despacho Despacho
24030122154552600

000186913008

ATA AUDIENCIA Prova Emprestada
24030115375459800

000186879882

Manifestação

RECLAMANTE
Manifestação

24030115373045800

000186879802

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022116422304300

000186148869

Edital Edital
24012407342126400

000184328233

Intimação Intimação
24012315282999200

000184292279

Despacho Despacho
24012313031545300

000184271890

SISBAJUD Frustrado Sisbajud (bloqueio)
24012312314719200

000184267983

Edital de notificação Edital
24011516455790600

000183922962

Ato ordinatório Certidão
24011514274060200

000183908504

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23122713090847200

000183569480

Mandado Mandado
23121820594679300

000183404567

Sisbajud - Bloqueio Intimação
23121511231098100

000183222489

Sisbajud - Bloqueio Intimação
23121511231086300

000183222488

Ata da Audiência Ata da Audiência
23121410062844500

000183118501

MANDADO NORMA

GOVERNADOR
Documento Diverso

23121409050672300

000183111842

Suspensão Cautelar

4680006796
Documento Diverso

23121314594273300

000183063237

RATENORMA-

4680006796_202311
Documento Diverso

23121314594203900

000183063233

Manutenção da

Suspensão Cautelar
Documento Diverso

23121314594112800

000183063230

Interrupção das

Atividades, Falta de
Documento Diverso

23121314594062700

000183063228

Descumprimento das

obrigações
Documento Diverso

23121314593994400

000183063224

03._Requerimento_A

bertura_de_PAP.doc
Documento Diverso

23121314593931400

000183063222

GESET - Empregado

ativo
Documento Diverso

23121314580102100

000183062987

DOCUMENTOS

FISCALIZAÇÃO
Documento Diverso

23121314575960000

000183062985

DOCUMENTOS

FISCALIZAÇÃO
Documento Diverso

23121314575755000

000183062982

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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4680006797 Contrato
23121314575613300

000183062979

0000900-

98.2022.5.21.0002 -
Prova Emprestada

23121314575549000

000183062976

CONTESTAÇÃO -

467 - 477 - HORAS -
Contestação

23121314573235900

000183062915

envio notificação

postal
Certidão

23120116303695000

000182326582

Notificação inicial Notificação
23120116255612400

000182325962

Notificação inicial Notificação
23120116255600800

000182325961

CD5

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

23112717480635600

000181937481

CD4 Subs Set 2023

(002) - CEMIG para

Substabelecimento

com Reserva de

23112717480586200

000181937479

CD3

001_PROCURACAO
Procuração

23112717480532500

000181937474

CD2 RCA 365 D

02052022 Ata D
Documento Diverso

23112717480462300

000181937470

CD1 Estatuto-Social-

Cemig_D-2023-07-14
Estatuto

23112717480282700

000181937461

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23112717472456000

000181937377

Intimação Intimação
23112715225986000

000181911589

Decisão Decisão
23112216124267800

000181622423

08-COMPROVANTE

DE PIX
Documento Diverso

23111716305850600

000181332482

07-CNTRACHEQUE
Contracheque/Recib

o de Salário

23111716305576200

000181332474

06-FOTOS

RECLAMADA (1)
Fotografia

23111716305549000

000181332473

05-CTPS DIGITAL
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23111716305467200

000181332464

04- DOCUMENTO

PESSOAL

Carteira de

Identidade/Registro

23111716305427200

000181332451

03-DECLARAÇÃO

POBREZA

Declaração de

Hipossuficiência

23111716305144500

000181332442

02-PROCURAÇÃO Procuração
23111716305117700

000181332441

Petição Inicial Petição Inicial
23111716283746400

000181332241

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, acima identificado(s).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS ALVES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011574-56.2023.5.03.0082
AUTOR ADIVAN MENDES DA SILVA

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz LENICIO LEMOS PIMENTEL, da Vara do

Trabalho de Monte Azul, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em

epígrafe, estandoNORMA ENGENHARIA PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA em lugar ignorado, fica intimada para tomar

ciência da sentença de #id:37e1e2c, cuja chave de acesso se

segue:

Chave de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031513421884700

000188006311

Sentença Sentença
24030512422022200

000187089151

8456575-01dw-carta

de preposição
Manifestação

24030514190781300

000187105765

Ata da Audiência Ata da Audiência
24030113473116500

000186859490

Impugnação Impugnação
24022717371057300

000186587727

8341066-02dw-

substabelecimento-

Substabelecimento

com Reserva de

24022315443432100

000186337568

8341066-01dw-carta

de preposição-cemig
Manifestação

24022315440462500

000186337508

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022111281461000

000186098465

8283640-64dw-64-

prova emprestada
Prova Emprestada

24022013451721900

000185999038

8283640-63dw-63-

petição de prova
Prova Emprestada

24022013444157800

000185998910

8283640-62dw-62-

formaçao para
Documento Diverso

24022013440775100

000185998820

8283640-61dw-61-

nr35 trabalho em
Documento Diverso

24022013433567100

000185998765

8283640-60dw-60-

comunicaçao
Documento Diverso

24022013425737600

000185998667

8283640-59dw-59-

iddc - habilitaçao na
Documento Diverso

24022013422663100

000185998597

8283640-58dw-58-

nr10 básico e ttrp-
Documento Diverso

24022013415718800

000185998544

8283640-57dw-57-

treinamento asta
Documento Diverso

24022013412194300

000185998414

8283640-56dw-56-

sefip 072023
Documento Diverso

24022013404409500

000185998307

8283640-55dw-55-

sefip 08.2023
Documento Diverso

24022013400092400

000185998192

8283640-54dw-54-

relatório gerencial
Documento Diverso

24022013393077200

000185998149

8283640-53dw-53-

termo de
Documento Diverso

24022013385732600

000185998062

8283640-52dw-52-

termo de utilizaçao
Documento Diverso

24022013382868900

000185997999

8283640-51dw-51-

termo de utilizaçao
Documento Diverso

24022013380157200

000185997938

8283640-50dw-50-

pagamento 08.2023
Documento Diverso

24022013373290900

000185997875

8283640-49dw-49-

pagamento 07.2023
Documento Diverso

24022013370575900

000185997823

8283640-48dw-48-

prog-04 f treinamento
Documento Diverso

24022013363808000

000185997755

8283640-47dw-47-

ordem de serviço
Documento Diverso

24022013360446600

000185997701
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8283640-46dw-46-

documento
Documento Diverso

24022013353720100

000185997644

8283640-45dw-45-

avaliaçao psicológica
Documento Diverso

24022013350923000

000185997596

8283640-44dw-44-

autorizaçao formal
Documento Diverso

24022013344210800

000185997555

8283640-43dw-43-

manual sars
Documento Diverso

24022013341557600

000185997506

8283640-42dw-42-

alojamentos
Documento Diverso

24022013334798800

000185997435

8283640-41dw-41-

frequencia 07.2023

Cartão de

Ponto/Controle de

24022013332137900

000185997361

8283640-40dw-40-

folha 08.2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24022013325472200

000185997315

8283640-39dw-39-

folha 07.2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24022013322482800

000185997230

8283640-38dw-38-

fgts 08.2023
Extrato de FGTS

24022013315854500

000185997150

8283640-37dw-37-

fgts 07.2023
Extrato de FGTS

24022013312932600

000185997104

8283640-36dw-36-

evidência frequencia
Documento Diverso

24022013310331800

000185996998

8283640-35dw-34-

detalhes pendências
Documento Diverso

24022013303733900

000185996918

8283640-34dw-33-

detalhes pendências
Documento Diverso

24022013301125500

000185996854

8283640-33dw-32-

detalhes pendências
Documento Diverso

24022013294627900

000185996802

8283640-32dw-31-

detalhes pendências
Documento Diverso

24022013291933600

000185996706

8283640-31dw-30-

detalhes do book
Documento Diverso

24022013285406000

000185996645

8283640-30dw-29-

detalhes do book
Documento Diverso

24022013282924900

000185996534

8283640-29dw-28-

detalhes do book
Documento Diverso

24022013280183900

000185996470

8283640-28dw-27-

detalhes do book
Documento Diverso

24022013273760900

000185996429

8283640-27dw-26.

controle de revisão
Documento Diverso

24022013271333900

000185996360

8283640-26dw-25.

anexo iv - meio
Documento Diverso

24022013264872100

000185996289

8283640-25dw-24.

anexo iii - condições
Documento Diverso

24022013262412700

000185996206

8283640-24dw-23.

anexo ii - escopo dos
Documento Diverso

24022013255929300

000185996138

8283640-23dw-22.

anexo i - avaliação
Documento Diverso

24022013253575200

000185996089

8283640-22dw-21.

informações contrato
Documento Diverso

24022013251200400

000185996022

8283640-21dw-20.

manutenção da
Documento Diverso

24022013244772100

000185995974

8283640-20dw-19.

interrupção das
Documento Diverso

24022013242394900

000185995917

8283640-19dw-18.

descumprimento das
Documento Diverso

24022013240006100

000185995873

8283640-18dw-17.

suspensão cautelar
Documento Diverso

24022013233467500

000185995789

8283640-17dw-16.

requerimento
Documento Diverso

24022013231100200

000185995733

8283640-16dw-15.

rate norma
Documento Diverso

24022013224081800

000185995657

8283640-15dw-14-

desvios - iddc -
Documento Diverso

24022013221707800

000185995610
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8283640-14dw-13-

desmobilização geset
Documento Diverso

24022013215262700

000185995549

8283640-13dw-12-

darf 08.2023
Documento Diverso

24022013212967100

000185995494

8283640-12dw-11-

darf 07.2023
Documento Diverso

24022013210696600

000185995440

8283640-11dw-10-

cópia de documento
Documento Diverso

24022013204360800

000185995407

8283640-10dw-9-

cópia de documento
Documento Diverso

24022013202070200

000185995367

8283640-09dw-8-

cópia da ficha de

Ficha de Registro de

Empregado

24022013195791500

000185995293

8283640-08dw-7-

cópia da ficha de epi

Recibo de Entrega

de Equipamento de

24022013193166800

000185995230

8283640-07dw-6-

cópia da carteira de

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022013190906800

000185995192

8283640-06dw-5-

book 10.2022
Documento Diverso

24022013174373000

000185994928

8283640-05dw-4-

book 09.2022
Documento Diverso

24022013172246300

000185994867

8283640-04dw-3-aso

- atestado de saúde

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022013170039600

000185994803

8283640-03dw-2-

contrato 4680006797
Contrato

24022013163292400

000185994745

8283640-01dw-1-

contestação-cemig
Contestação

24022013160571400

000185994649

Edital de notificação Edital
24012617321638400

000184554636

Intimação Intimação
24012616570419100

000184549719

Despacho Despacho
24012613294341300

000184521635

Edital Edital
24012409132029100

000184334455

Intimação Intimação
24012407595107200

000184329044

Despacho Despacho
24012313020594800

000184271760

Edital Edital
24011607215035800

000183932937

CERTIDÃO DE

DEVOLUÇÃO DE

Documento de

Identificação

24011607062633000

000183932789

Manifestação Manifestação
24011607061228700

000183932788

7857292-02dw-2-

documentos de
Documento Diverso

23122114041760300

000183531838

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23122114035541600

000183531830

Intimação Intimação
23121815214447700

000183370391

Despacho Despacho
23121317182779600

000183085131

06-FOTOS

RECLAMADA (1)
Fotografia

23121317113699400

000183084358

05-DOCUMENTO

PESSOAL

Documento de

Identificação

23121317113525700

000183084346

04-CTPSDigital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121317113475600

000183084342

03-DECLARAÇÃO

POBREZA

Declaração de

Hipossuficiência

23121317113449200

000183084339

02-PROCURAÇÃO Procuração
23121317113388500

000183084335

Petição Inicial Petição Inicial
23121317100743400

000183084041
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O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, acima identificado(s).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS ALVES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011579-78.2023.5.03.0082
AUTOR MARCOS DANIEL MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz LENICIO LEMOS PIMENTEL, da Vara do

Trabalho de Monte Azul, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em

epígrafe, estandoNORMA ENGENHARIA PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA em lugar ignorado, fica intimada para tomar

ciência da sentença de #id:06aeb47, cuja chave de acesso se

segue:

Chave de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031513421884700

000188006312

Sentença Sentença
24030609130355100

000187178147

03 - carta de

preposição proc
Carta de Preposição

24030520142695600

000187160535

02 - subs - Dra.

Jessica - proc

Substabelecimento

com Reserva de

24030520142677700

000187160534

Manifestação Manifestação
24030520041238700

000187160005

Ata da Audiência Ata da Audiência
24030113473116300

000186859489

Impugnação Impugnação
24022716044326200

000186571262

8348456-03dw-03

subs lethicia marcos

Substabelecimento

com Reserva de

24022612291776600

000186419071

8348456-02dw-02 -

carta de preposição
Carta de Preposição

24022612285124100

000186419019

8348456-01dw-01 -

manifestação para
Manifestação

24022612282475200

000186418936

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022111281459900

000186098464

60 - TTTP-0225 -

Formaçao para

Documento de

Identificação

24022015434095600

000186024423

59 - TTRP-0036 -

NR35 Trabalho em

Documento de

Identificação

24022015434059200

000186024419

58 - TTRP-0033 -

Comunicaçao

Documento de

Identificação

24022015434017700

000186024418

57 - TTRP-0021 -

IDDC - Habilitaçao

Documento de

Identificação

24022015433985500

000186024415

56 - TTRP-0011 -

NR10 Básico e TTRP

Documento de

Identificação

24022015433953400

000186024405
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55 - TTRP-0011 -

NR10 Básico e TTRP

Documento de

Identificação

24022015433911400

000186024399

54 - Treinamento

ASTA Gamificado

Documento de

Identificação

24022015433864800

000186024393

53 - SEFIP 08.2023
Documento de

Identificação

24022015433820900

000186024388

52 - SEFIP 07.2023
Documento de

Identificação

24022015433804700

000186024386

51 - Relatório

Gerencial para

Documento de

Identificação

24022015433789200

000186024384

50 - R2008 - Termo

de Confidencialidade

Documento de

Identificação

24022015433764400

000186024379

49 - R80 Termo de

Utilizaçao de

Documento de

Identificação

24022015433712200

000186024372

48 - R73 Termo de

Utilizaçao de

Documento de

Identificação

24022015433654500

000186024368

47 - PAGAMENTO

08.2023

Documento de

Identificação

24022015433598200

000186024360

46 - PAGAMENTO

07.2023

Documento de

Identificação

24022015433574700

000186024357

45 - MT - Prog-04 F

Treinamento de Meio

Documento de

Identificação

24022015433545200

000186024353

44 - MT - Ordem de

Serviço -

Documento de

Identificação

24022015433343300

000186024342

43 - MT - Documento

comprobatório de

Documento de

Identificação

24022015433250300

000186024337

42 - MT - Avaliaçao

Psicológica - GST-

Documento de

Identificação

24022015433187900

000186024335

41 - MT - Autorizaçao

Formal para

Documento de

Identificação

24022015433159000

000186024334

40 - Manual SARS
Documento de

Identificação

24022015433091300

000186024331

39 - GESET -

EMPREGADO

Documento de

Identificação

24022015432894300

000186024323

38 - FREQUENCIA

08.2023

Documento de

Identificação

24022015432840900

000186024322

37 - FREQUENCIA

07.2023

Documento de

Identificação

24022015432617200

000186024314

36 - FOLHA 08.2023
Documento de

Identificação

24022015432585800

000186024312

35 - FOLHA 07.2023
Documento de

Identificação

24022015432567600

000186024309

34 - FGTS 08.2023
Documento de

Identificação

24022015432547200

000186024308

33 - fgts 07.2023
Documento de

Identificação

24022015432520200

000186024306

32 - E-book GESET
Documento de

Identificação

24022015432485900

000186024305

31 - Detalhes do

Book 08.2023_2de2

Documento de

Identificação

24022015432469500

000186024302

30 - Detalhes do

Book 08.2023_1de2

Documento de

Identificação

24022015432450900

000186024301

29 - Detalhes do

Book 07.2023_2de2

Documento de

Identificação

24022015432431100

000186024298

28 - Detalhes do

Book 07.2023_1de1

Documento de

Identificação

24022015432407800

000186024297

27 - Desvios - IDDC -

Habilitaçao na Norma

Documento de

Identificação

24022015432379000

000186024294

26. Controle de

Revisão

Documento de

Identificação

24022015432343500

000186024288

25. Anexo IV - Meio

Ambiente

Documento de

Identificação

24022015432251700

000186024285

24. Anexo III -

Condições Gerais

Documento de

Identificação

24022015432236300

000186024284
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23. Anexo II - Escopo

dos Serviços

Documento de

Identificação

24022015432213500

000186024283

22. Anexo I -

Avaliação Técnica

Documento de

Identificação

24022015432188800

000186024282

21. Informações

contrato Norma
Contrato

24022015432169900

000186024278

20. Manutenção da

Suspensão Cautelar

Documento de

Identificação

24022015432145700

000186024276

19. Interrupção das

Atividades, Falta de

Documento de

Identificação

24022015432105300

000186024274

18. Descumprimento

das obrigações

Documento de

Identificação

24022015432047400

000186024270

17. Suspensão

Cautelar

Documento de

Identificação

24022015432021800

000186024267

16. Requerimento

Abertura de PAP

Documento de

Identificação

24022015431968900

000186024265

15. RATE NORMA
Documento de

Identificação

24022015431896500

000186024262

14 - DARF 08.2023
Documento de

Identificação

24022015431829600

000186024259

13 - DARF 07.2023
Documento de

Identificação

24022015431785600

000186024258

12 - Cópia de

documento com

Documento de

Identificação

24022015431721000

000186024255

11 - Cópia de

documento com

Documento de

Identificação

24022015431670700

000186024252

10 - Cópia da Ficha

de Registro do

Documento de

Identificação

24022015431600200

000186024249

09 - Cópia da Ficha

de EPI - GST-

Documento de

Identificação

24022015431564800

000186024244

08 - Cópia da

Carteira de Trabalho
Contrato

24022015431530600

000186024240

07 - ASO - Atestado

de Saúde

Documento de

Identificação

24022015431511500

000186024235

06 - Nota Técnica

JCIC 355 2024 (4)

Documento de

Identificação

24022015431460600

000186024232

05 - Book 10.2023
Documento de

Identificação

24022015431341400

000186024223

04 - Book 09.2023
Documento de

Identificação

24022015431322100

000186024221

03 - Prova

emprestada processo
Prova Emprestada

24022015431304000

000186024219

02 - CONTRATO -

4680006797
Contrato

24022015431277900

000186024216

01 - contestação -

marcos daniel
Contestação

24022015401723300

000186023327

Edital Edital
24012913383389600

000184617407

Intimação Intimação
24012616570491800

000184549728

Despacho Despacho
24012613295278500

000184521645

Edital Edital
24012313494771600

000184277627

Intimação Intimação
24012313044989100

000184272063

Despacho Despacho
24012313014815000

000184271741

Documento_2da4469 Documento Diverso
24011516575850600

000183923592

MANIFESTAÇÃO

Tutela Crédito Norma
Manifestação

24011516574348300

000183923572

Intimação Intimação
24011708274683400

000183981212
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Despacho Despacho
24011613060682300

000183952827

CERTIDÃO DE

DEVOLUÇÃO DE

Documento de

Identificação

24011607172206500

000183932898

Manifestação Manifestação
24011607171084200

000183932895

Intimação Intimação
24010812123511800

000183671357

Certidão envio SML Certidão
24010811564017400

000183670281

Notificação Notificação
24010811520001500

000183669950

Edital Edital
24010811461350800

000183669608

Intimação Intimação
24010811365260400

000183669054

7857250-02dw-

obrigatório

Substabelecimento

com Reserva de

23122116163396800

000183536050

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23122116161117300

000183536044

Intimação Intimação
23121921580710300

000183494999

Decisão Decisão
23121917072623200

000183481803

Intimação Intimação
23121815214502900

000183370397

Despacho Despacho
23121406443393600

000183104618

05-CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121317472258700

000183089238

06-FOTOS

RECLAMADA (1)
Fotografia

23121317472224500

000183089236

04- DOCUMENTO

PESSOAL

Documento de

Identificação

23121317472051600

000183089230

03-DECLARAÇÃO

POBREZA

Declaração de

Hipossuficiência

23121317471905100

000183089227

02-PROCURAÇÃO Procuração
23121317471834000

000183089225

Petição Inicial Petição Inicial
23121317461372500

000183089102

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, acima identificado(s).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS ALVES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011577-11.2023.5.03.0082
AUTOR MAYKON RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz LENICIO LEMOS PIMENTEL, da Vara do

Trabalho de Monte Azul, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em
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epígrafe, estandoNORMA ENGENHARIA PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA em lugar ignorado, fica intimada para tomar

ciência da sentença de #id:9baccdf, cuja chave de acesso se segue:

Chave de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031513582863100

000188008561

Sentença Sentença
24031513575797900

000188008497

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031513084509200

000188001869

Intimação Intimação
24031310115424800

000187758044

Despacho Despacho
24031309473772900

000187754053

manifestacao prova

emprestada.pdf
Manifestação

24031215035675900

000187676295

Impugnação Impugnação
24030617401590200

000187262917

Intimação Intimação
24030418161996500

000187035894

Despacho Despacho
24030122315149000

000186913142

ATA AUDIENCIA Prova Emprestada
24030116380269100

000186890694

Manifestação

RECLAMANTE
Manifestação

24030116374642900

000186890636

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022116422299400

000186148871

SUBSTABELECIME

NTO

Substabelecimento

com Reserva de

24022011260986200

000185979814

Carta de preposicao

trabalhista CEMIG D
Carta de Preposição

24022011260932600

000185979811

petição preposto e

subs
Manifestação

24022011250181700

000185979665

TTRP-0011 - NR10

Básico e TTRP-0020
Documento Diverso

24021517500681400

000185696956

sefip 08.2023 Documento Diverso
24021517500314600

000185696941

sefip 07.2023 Documento Diverso
24021517500287300

000185696940

Relatório Gerencial

para Tomada de
Documento Diverso

24021517500259400

000185696938

Relatório de

Documentos
Documento Diverso

24021517500237500

000185696937

pagamento 08.2023 Documento Diverso
24021517500206300

000185696935

pagamento 07.2023 Documento Diverso
24021517500172900

000185696934

MT - Prog-04 F

Treinamento de Meio
Documento Diverso

24021517500122800

000185696932

MT - Ordem de

Serviço - GST-
Documento Diverso

24021517494919200

000185696884

MT - Avaliaçao

Psicológica - GST-
Documento Diverso

24021517494782900

000185696883

Autorizaçao Formal

para cumprimento
Documento Diverso

24021517494521000

000185696881

Manutenção_da_Sus

pensão_Cautelar_46
Documento Diverso

24021517494445100

000185696880

Manual SARS Documento Diverso
24021517494312200

000185696878

GESET - Empregado

ativo
Documento Diverso

24021517493712900

000185696866
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folha 08.2023 Documento Diverso
24021517493629800

000185696861

folha 07.2023 Documento Diverso
24021517493591300

000185696859

FGTS 08.2023 Documento Diverso
24021517493543000

000185696858

fgts 07.2023 Documento Diverso
24021517493477300

000185696856

Evidência ausência

dos registros de
Documento Diverso

24021517493380600

000185696852

E-book GESET Documento Diverso
24021517493336800

000185696849

Detalhes do Book

08.2023_2de2
Documento Diverso

24021517493289300

000185696847

Detalhes do Book

08.2023_1de2
Documento Diverso

24021517493242000

000185696846

Detalhes do Book

07.2023_2de2
Documento Diverso

24021517493207800

000185696845

Detalhes do Book

07.2023_1de1
Documento Diverso

24021517493107100

000185696841

Descumprimento_da

s_obrigações_trabalh
Documento Diverso

24021517493077600

000185696838

DARF 08.2023 Documento Diverso
24021517493013400

000185696834

DARF 07.2023 Documento Diverso
24021517492898500

000185696825

Direçao Defensiva de

Veículos Leves e de
Documento Diverso

24021517492727600

000185696816

Cópia da Ficha de

Registro do
Documento Diverso

24021517492576300

000185696812

Cópia da Ficha de

EPI - GST-
Documento Diverso

24021517492451300

000185696809

Book 10.2023 Documento Diverso
24021517492334000

000185696805

Book 09.2023 Documento Diverso
24021517492300300

000185696802

ASO - Atestado de

Saúde Ocupacional -
Documento Diverso

24021517492249200

000185696800

Contestação (

CEMIG)
Contestação

24021516362395100

000185686757

Prova Emprestada -

ANDRÉ - NORMA
Prova Emprestada

24020614025757700

000185220029

Manifestação Manifestação
24020614025043100

000185220005

Edital Edital
24012407371465900

000184328290

Intimação Intimação
24012313044967500

000184272059

Despacho Despacho
24012313021631500

000184271768

CERTIDÃO DE

DEVOLUÇÃO DE

Documento de

Identificação

24011607285554200

000183933030

Manifestação Manifestação
24011607284197900

000183933029

Edital Edital
24011607224481700

000183932951

5.Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

23122114145293600

000183532151

4.Procuração Procuração
23122114145250100

000183532149

3.Estatuto Social

Cemig - Campanhia
Estatuto

23122114145190400

000183532148

1.Estatuto Social

Cemig - Distribuição
Estatuto

23122114145126700

000183532146

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9803
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23122114144060600

000183532143

Intimação Intimação
23121815214448200

000183370394

Despacho Despacho
23121406442275000

000183104615

06-FOTOS

RECLAMADA (1)
Fotografia

23121317405666600

000183088405

04- DOCUMENTO

PESSOAL

Documento de

Identificação

23121317405620300

000183088403

04- CTPS DIGITAL
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121317405593300

000183088401

03-DECLARAÇÃO

POBREZA

Declaração de

Hipossuficiência

23121317405563800

000183088398

02-PROCURAÇÃO Procuração
23121317405533500

000183088396

Petição Inicial Petição Inicial
23121317401137200

000183088259

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, acima identificado(s).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS ALVES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011614-38.2023.5.03.0082
AUTOR MAIKE BARBOSA DE CASTRO

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz LENICIO LEMOS PIMENTEL, da Vara do

Trabalho de Monte Azul, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo em

epígrafe, estandoNORMA ENGENHARIA PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA em lugar ignorado, fica intimada para tomar

ciência da sentença de #id:c366738, cuja chave de acesso se

segue:

Chave de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031514004330900

000188008879

Sentença Sentença
24031514001056300

000188008817

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031513084508300

000188001868

Impugnação Impugnação
24031416482888100

000187939994

Intimação Intimação
24031310115418800

000187758039

Despacho Despacho
24031309365089100

000187752827

manifestacao prova

emprestada.pdf
Manifestação

24031215055961300

000187676637

Intimação Intimação
24030418161998100

000187035895
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Despacho Despacho
24030122362820500

000186913191

ATA AUDIENCIA Prova Emprestada
24030116450107600

000186892578

Manifestação

RECLAMANTE
Manifestação

24030116444992500

000186892527

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022713354273200

000186540930

carta de preposicao

trabalhista cemig d
Carta de Preposição

24022611195346600

000186408822

5 substabelecimento

set 2023 ferreira e

Substabelecimento

com Reserva de

24022611195390000

000186408824

peticao subs carta de

preposicao.pdf

Apresentação de

Substabelecimento

24022611195287700

000186408819

04- Ficha de

Registro_compresse

Ficha de Registro de

Empregado

24022014012785900

000186002095

07-Manual SARS Documento Diverso
24022014012614200

000186002091

fiscal
Documento de

Arrecadação de

24022014012385300

000186002086

05- E-book GESET Documento Diverso
24022014012234600

000186002081

02- GESET -

Empregado ativo
Documento Diverso

24022014012195000

000186002080

01- Contrato-

4680006797
Contrato

24022014011886800

000186002072

Contestação- Cemig Contestação
24022013584782200

000186001650

Prova Emprestada -

NORMA
Prova Emprestada

24021914022289700

000185884311

prova emprestada Manifestação
24021914021789400

000185884290

Prova Emprestada -

ANDRÉ - NORMA
Prova Emprestada

24020614004010100

000185219523

Prova emprestada -

Norma Engenharia
Manifestação

24020614002392800

000185219456

Edital de notificação Edital
24012617515280200

000184556465

Intimação Intimação
24012617174092700

000184552765

Despacho Despacho
24012613531307700

000184524239

Edital notificação Edital
24011615053345800

000183963352

CERTIDÃO DE

DEVOLUÇÃO DE

Documento de

Identificação

24011608210122800

000183933921

Manifestação Manifestação
24011608204416400

000183933907

Intimação Intimação
24011514353610500

000183909565

Despacho Despacho
24011216574894300

000183869458

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24011213325817000

000183856263

Mandado Mandado
24011023450963900

000183790769

Intimação Intimação
24010915414638100

000183735495

Despacho Despacho
24010811075369800

000183666761

5.Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24010817491122200

000183699636

4.Procuração Procuração
24010817491103600

000183699635

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9805
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

3.Estatuto Social

Cemig - Campanhia
Estatuto

24010817491082100

000183699634

1.Estatuto Social

Cemig - Distribuição
Estatuto

24010817491058700

000183699633

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24010817490255700

000183699629

MANDADO NORMA

GOVERNADOR
Documento Diverso

24010811083699800

000183666806

5-CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23122215285820200

000183549144

4-DOCUMENTO

PESSOAL

Documento de

Identificação

23122215285803900

000183549143

3-DECLARAÇAO DE

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23122215285783100

000183549142

2-PROCURAÇÃO Procuração
23122215285758100

000183549141

Petição Inicial Petição Inicial
23122215275744500

000183549122

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, acima identificado(s).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Unidade Judiciária.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS ALVES DA SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0010112-30.2024.5.03.0082
AUTOR VANESSA CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO CHRISTIAN CARSTEN BANDEIRA
CHAVES(OAB: 191959/MG)

RÉU SAO PEDRO TRANSPORTE E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BARBARA SILVA SANTOS(OAB:
143630/MG)

RÉU SANTO ANDRE TRANSPORTES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO BARBARA SILVA SANTOS(OAB:
143630/MG)

RÉU CONSORCIO SPA TRANSPORTES

ADVOGADO BARBARA SILVA SANTOS(OAB:
143630/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2bee2e

proferida nos autos.

Vistos os autos.

SENTENÇA

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, “caput”, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Preliminar. Ilegitimidade Passiva ad causam.

Alegam, as rés, que não possuem legitimidade para figurar no polo

passivo da demanda. Sem razão.

Com base na Teoria da Asserção, a simples alegação na inicial de

que os demandados devem responder pelas pretensões ali

formuladas, já é o bastante para considerá-las partes legítimas a

figurarem no polo passivo do processo.

Nesse passo, traduz-se em questão a ser dirimida no mérito, não se

confundindo com as condições necessárias ao exercício do direito

de ação.

Rejeito.

Preliminar. Limitação da condenação aos valores dos pedidos.

Os valores das pretensões podem ser fixados como mera estimativa

para fins de definição do rito processual, não configurando limite

para apuração das importâncias das parcelas objeto de condenação

em liquidação de sentença. Aplica-se, por analogia, o entendimento

consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº 16 deste Egrégio

Regional.

Indefiro a referida preliminar levantada pelo réu.

Questão de ordem. Estabilização da lide.

Uma vez apresentada a defesa pelas rés, a lide se encontra

estabilizada.

Nada a prover.
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Mérito. Relação de emprego. Pedidos Consectários.

A autora, em sua petição inicial, alega que, embora presente os

requisitos indispensáveis à caracterização do vínculo empregatício,

jamais houve a anotação de sua CTPS pela primeira ré. Diante

disso, requer que, além do reconhecimento da relação de emprego,

sejam as reclamadas condenadas a pagar as parcelas corolárias ao

contrato de trabalho que listou, bem como as verbas rescisórias

decorrentes de rescisão indireta do pacto laboral, inclusive

indenização substitutiva ao período de estabilidade de gestante.

Por outro lado, a defesa formulada negou a existência do vínculo

empregatício, aduzindo que a reclamante inicialmente narra ter sido

monitora de transporte, mas que o contrato firmado com a prefeitura

de São João do Paraíso não estabelece a contratação de monitoras

de transporte, mas exclusivamente o transporte escolar. Disse,

ainda, que a reclamante estabeleceu relação de trabalho com o

Município de São João do Paraíso, via processo seletivo, disso

decorrendo a atuação da mesma no contato com os alunos.

Pois bem.

Uma vez negado, pela reclamada, a prestação de trabalho pela

reclamante, a esta cabia provar a ocorrência de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo da vindicação traçada em exordial, nos

termos do art. 818, inciso I, da CLT.

Contudo, os elementos de prova contidos nos autos informam ao

Juízo que a reclamante não estabeleceu relação de trabalho com as

rés.

Inicialmente, este Juízo destaca que a jornada de trabalho

declinada em peça inicial é alheia aos horários ordinários de

transporte escolar de alunos, pois não se pode compreender que a

monitora de transportes cuidasse deles, nas vans escolares, pelo

horário de 08:00 às 18:00 horas. Com efeito, o horário de início é

posterior ao de início das aulas, e sabidamente, após os horários de

entrada e saída, turnos vespertinos e matutinos, as vans param de

rodar, uma vez que os alunos ingressam nas salas de aula.

Ademais, a indicação de trabalho aos sábados, dia sabidamente

não abarcado no calendário escolar, das 08 às 18:00 horas,

também foge à razoabilidade, haja vista os fatos ordinários e as

máximas de experiência.

Paralelamente, a reclamante não trouxe aos autos qualquer

comprovante de pagamento de salário por parte das rés. Com

efeito, tendo dito que recebia R$600,00, com tal demonstração ao

Juízo, estaria atestada a prestação de trabalho, por sua contra-

prestação. Contudo, foi silente, e tal fato ratifica a antítese

defensiva, no sentido de que, em verdade, a autora fora contratada

pelo município de São João do Paraíso, justamente no setor da

Secretaria Municipal de Ensino, sendo classificada em várias

funções do processo seletivo, com destaque, dentre outras, para a

de monitora de creche (fls. 203 e 206).

Assim, exsurge dos autos que a relação da autora foi estabelecida

com o munício supracitado. Tanto isso é verdade que a testemunha

ouvida afirmou, taxativamente, que via a reclamante na escola,

“tomando conta das crianças” (fl. 238). Logo, se estava na escola,

tomando conta das crianças, não é verdade a narrativa fática

alinhavada em peça inicial, sobretudo quanto à jornada declinada.

Por fim, registro que o contrato estabelecido entre a primeira ré e o

Município de São João do Paraíso não prevê, com efeito, a figura

do Monitor de Transporte, mas apenas a do Motorista (fls. 105/132).

Certamente, não havendo pagamento, no contrato, para tal

prestador de serviço, não é razoável acreditar que a ré, por sua

própria iniciativa e custo, tenha providenciado tal prestador de

trabalho. Assim, a afirmação, da testemunha, de que via a

reclamante na van é contraditória à declaração de que a via na

escola, tomando conta das crianças, ou que o contexto da autora no

interior do veículo decorra de fato não provado, como carona ou até

mesmo orientação do município contrante das rés e empregador

trabalhadora, via processo seletivo.

É de ser ressaltado, ainda, que a reclamante, em audiência, ao

tomar contato com a defesa e documentos que a acompanham, não

efetuou qualquer impugnação específica, refutando os elementos de

prova.

Portanto, inexistente, no caso, elementos essenciais à configuração

da relação de emprego: a subordinação jurídica (o processo seletivo

foi estabelecido com o município) e a onerosidade (não restou

provado qualquer pagamento de salário pelas rés).

Portanto, inexistentes, cumulativamente, os requisitos

caracterizadores da relação empregatícia, notadamente a

subordinação jurídica e a onerosidade, rejeito o pedido de

reconhecimento de vínculo de emprego entre as partes e, por lógico

corolário, os haveres trabalhistas correspondentes.

Justiça gratuita

A reclamante, a despeito de não ter estabelecido relação de

emprego com a ré, firmou declaração de pobreza, de modo que

presumida a insuficiência de recursos, resolvo, com base no art.

790, §§3º e 4º, da CLT, conceder os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais

À luz do que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI

5766, em 20.10.2021, foi reputado inconstitucional o disposto no art.

791-A, §4º, da CLT, e uma vez beneficiária da Justiça Gratuita, fica

a reclamante isenta do pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais.
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DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da presente Reclamação Trabalhista

ajuizada por VANESSA CARLOS DOS SANTOS contra

CONSORCIO SPA TRANSPORTES, SANTO ANDRE

TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI e SAO PEDRO

TRANSPORTE E SERVICOS LTDA., resolvo afastar as

preliminares arguidas e, no mérito, REJEITAR os pedidos

formulados na exordial, nos exatos liames dos fundamentos retro

expendidos.

Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

À luz do que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI

5766, em 20.10.2021, foi reputado inconstitucional o disposto no art.

791-A, §4º, da CLT, motivo pelo qual fica a autora, beneficiária da

justiça gratuita, isenta do pagamento da verba honorária.

Custas, pela reclamante, no importe de R$1.061,74, calculadas

sobre o valor dado à causa, de R$53.087,00, isenta.

Com fincas no art. 139, III, do CPC, advirto as partes, como

medida preventiva, que a interposição de embargos

declaratórios com intuito manifestamente protelatório ou em

tom de inconformismo com o resultado da demanda

(inadequação da via eleita), sujeitará o infrator à penalidade por

litigância de má-fé, nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Encerrou-se.

MONTE AZUL/MG, 18 de março de 2024.

        LENICIO LEMOS PIMENTEL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010112-30.2024.5.03.0082
AUTOR VANESSA CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO CHRISTIAN CARSTEN BANDEIRA
CHAVES(OAB: 191959/MG)

RÉU SAO PEDRO TRANSPORTE E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BARBARA SILVA SANTOS(OAB:
143630/MG)

RÉU SANTO ANDRE TRANSPORTES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO BARBARA SILVA SANTOS(OAB:
143630/MG)

RÉU CONSORCIO SPA TRANSPORTES

ADVOGADO BARBARA SILVA SANTOS(OAB:
143630/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SPA TRANSPORTES

  - SANTO ANDRE TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI

  - SAO PEDRO TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2bee2e

proferida nos autos.

Vistos os autos.

SENTENÇA

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, “caput”, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Preliminar. Ilegitimidade Passiva ad causam.

Alegam, as rés, que não possuem legitimidade para figurar no polo

passivo da demanda. Sem razão.

Com base na Teoria da Asserção, a simples alegação na inicial de

que os demandados devem responder pelas pretensões ali

formuladas, já é o bastante para considerá-las partes legítimas a

figurarem no polo passivo do processo.

Nesse passo, traduz-se em questão a ser dirimida no mérito, não se

confundindo com as condições necessárias ao exercício do direito

de ação.

Rejeito.

Preliminar. Limitação da condenação aos valores dos pedidos.

Os valores das pretensões podem ser fixados como mera estimativa

para fins de definição do rito processual, não configurando limite

para apuração das importâncias das parcelas objeto de condenação

em liquidação de sentença. Aplica-se, por analogia, o entendimento

consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº 16 deste Egrégio

Regional.

Indefiro a referida preliminar levantada pelo réu.

Questão de ordem. Estabilização da lide.

Uma vez apresentada a defesa pelas rés, a lide se encontra

estabilizada.

Nada a prover.

Mérito. Relação de emprego. Pedidos Consectários.

A autora, em sua petição inicial, alega que, embora presente os

requisitos indispensáveis à caracterização do vínculo empregatício,

jamais houve a anotação de sua CTPS pela primeira ré. Diante

disso, requer que, além do reconhecimento da relação de emprego,

sejam as reclamadas condenadas a pagar as parcelas corolárias ao
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contrato de trabalho que listou, bem como as verbas rescisórias

decorrentes de rescisão indireta do pacto laboral, inclusive

indenização substitutiva ao período de estabilidade de gestante.

Por outro lado, a defesa formulada negou a existência do vínculo

empregatício, aduzindo que a reclamante inicialmente narra ter sido

monitora de transporte, mas que o contrato firmado com a prefeitura

de São João do Paraíso não estabelece a contratação de monitoras

de transporte, mas exclusivamente o transporte escolar. Disse,

ainda, que a reclamante estabeleceu relação de trabalho com o

Município de São João do Paraíso, via processo seletivo, disso

decorrendo a atuação da mesma no contato com os alunos.

Pois bem.

Uma vez negado, pela reclamada, a prestação de trabalho pela

reclamante, a esta cabia provar a ocorrência de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo da vindicação traçada em exordial, nos

termos do art. 818, inciso I, da CLT.

Contudo, os elementos de prova contidos nos autos informam ao

Juízo que a reclamante não estabeleceu relação de trabalho com as

rés.

Inicialmente, este Juízo destaca que a jornada de trabalho

declinada em peça inicial é alheia aos horários ordinários de

transporte escolar de alunos, pois não se pode compreender que a

monitora de transportes cuidasse deles, nas vans escolares, pelo

horário de 08:00 às 18:00 horas. Com efeito, o horário de início é

posterior ao de início das aulas, e sabidamente, após os horários de

entrada e saída, turnos vespertinos e matutinos, as vans param de

rodar, uma vez que os alunos ingressam nas salas de aula.

Ademais, a indicação de trabalho aos sábados, dia sabidamente

não abarcado no calendário escolar, das 08 às 18:00 horas,

também foge à razoabilidade, haja vista os fatos ordinários e as

máximas de experiência.

Paralelamente, a reclamante não trouxe aos autos qualquer

comprovante de pagamento de salário por parte das rés. Com

efeito, tendo dito que recebia R$600,00, com tal demonstração ao

Juízo, estaria atestada a prestação de trabalho, por sua contra-

prestação. Contudo, foi silente, e tal fato ratifica a antítese

defensiva, no sentido de que, em verdade, a autora fora contratada

pelo município de São João do Paraíso, justamente no setor da

Secretaria Municipal de Ensino, sendo classificada em várias

funções do processo seletivo, com destaque, dentre outras, para a

de monitora de creche (fls. 203 e 206).

Assim, exsurge dos autos que a relação da autora foi estabelecida

com o munício supracitado. Tanto isso é verdade que a testemunha

ouvida afirmou, taxativamente, que via a reclamante na escola,

“tomando conta das crianças” (fl. 238). Logo, se estava na escola,

tomando conta das crianças, não é verdade a narrativa fática

alinhavada em peça inicial, sobretudo quanto à jornada declinada.

Por fim, registro que o contrato estabelecido entre a primeira ré e o

Município de São João do Paraíso não prevê, com efeito, a figura

do Monitor de Transporte, mas apenas a do Motorista (fls. 105/132).

Certamente, não havendo pagamento, no contrato, para tal

prestador de serviço, não é razoável acreditar que a ré, por sua

própria iniciativa e custo, tenha providenciado tal prestador de

trabalho. Assim, a afirmação, da testemunha, de que via a

reclamante na van é contraditória à declaração de que a via na

escola, tomando conta das crianças, ou que o contexto da autora no

interior do veículo decorra de fato não provado, como carona ou até

mesmo orientação do município contrante das rés e empregador

trabalhadora, via processo seletivo.

É de ser ressaltado, ainda, que a reclamante, em audiência, ao

tomar contato com a defesa e documentos que a acompanham, não

efetuou qualquer impugnação específica, refutando os elementos de

prova.

Portanto, inexistente, no caso, elementos essenciais à configuração

da relação de emprego: a subordinação jurídica (o processo seletivo

foi estabelecido com o município) e a onerosidade (não restou

provado qualquer pagamento de salário pelas rés).

Portanto, inexistentes, cumulativamente, os requisitos

caracterizadores da relação empregatícia, notadamente a

subordinação jurídica e a onerosidade, rejeito o pedido de

reconhecimento de vínculo de emprego entre as partes e, por lógico

corolário, os haveres trabalhistas correspondentes.

Justiça gratuita

A reclamante, a despeito de não ter estabelecido relação de

emprego com a ré, firmou declaração de pobreza, de modo que

presumida a insuficiência de recursos, resolvo, com base no art.

790, §§3º e 4º, da CLT, conceder os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais

À luz do que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI

5766, em 20.10.2021, foi reputado inconstitucional o disposto no art.

791-A, §4º, da CLT, e uma vez beneficiária da Justiça Gratuita, fica

a reclamante isenta do pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da presente Reclamação Trabalhista

ajuizada por VANESSA CARLOS DOS SANTOS contra

CONSORCIO SPA TRANSPORTES, SANTO ANDRE

TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI e SAO PEDRO

TRANSPORTE E SERVICOS LTDA., resolvo afastar as
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preliminares arguidas e, no mérito, REJEITAR os pedidos

formulados na exordial, nos exatos liames dos fundamentos retro

expendidos.

Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

À luz do que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI

5766, em 20.10.2021, foi reputado inconstitucional o disposto no art.

791-A, §4º, da CLT, motivo pelo qual fica a autora, beneficiária da

justiça gratuita, isenta do pagamento da verba honorária.

Custas, pela reclamante, no importe de R$1.061,74, calculadas

sobre o valor dado à causa, de R$53.087,00, isenta.

Com fincas no art. 139, III, do CPC, advirto as partes, como

medida preventiva, que a interposição de embargos

declaratórios com intuito manifestamente protelatório ou em

tom de inconformismo com o resultado da demanda

(inadequação da via eleita), sujeitará o infrator à penalidade por

litigância de má-fé, nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Encerrou-se.

MONTE AZUL/MG, 18 de março de 2024.

        LENICIO LEMOS PIMENTEL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0015500-12.2004.5.03.0082
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU ITASIDER-USINA SIDERURGICA
ITAMINAS S/A

ADVOGADO GUILHERME FELICORI DE
CARVALHO(OAB: 90636/MG)

ADVOGADO LINO EMANUEL MONTEIRO
ASSUNCAO(OAB: 77172/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS SIDERURGIA
LIMITADA

ADVOGADO GUILHERME FELICORI DE
CARVALHO(OAB: 90636/MG)

ADVOGADO LINO EMANUEL MONTEIRO
ASSUNCAO(OAB: 77172/MG)

RÉU REPLASA REFLORESTADORA S A

ADVOGADO GUILHERME FELICORI DE
CARVALHO(OAB: 90636/MG)

ADVOGADO LINO EMANUEL MONTEIRO
ASSUNCAO(OAB: 77172/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSELHO MUNICIPAL DE
DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE SÃO
FRANCISCO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSELHO MUNICIPAL DE
DIREITOS DA CRINÇA E DO
ADOLESCENTE DE TRÊS MARIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSELHO MUNICIPAL DE
DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE PARÁ DE MINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

NÚCLEO DE APOIO À CRIANÇA E
ADOLESCENTE - NACA

ADVOGADO WAGNER CORDEIRO LIMA(OAB:
104899/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
NEPOMUCENO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRECHE RECANTO FELIZ DA
PAROQUIA NOSSO SENHOR DOS
PASSOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSELHO MUNICIPAL DE
DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE SARZEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSELHO MUNICIPAL DE
DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE PATROCÍNIO

ADVOGADO ANDERSON APRIGIO CUNHA
SOUZA(OAB: 96883/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA DA AMIZADE DOS SENHORES
ROTARYANOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCOLINHA CRIANÇA FELIZ-
PROJETO SOCIAL DA LIGA DE
ESPOSTE PONTENSE

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO
JOÃO DA PONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE POMPÉU

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
EXCEPCIONAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUCANDÁRIO SENHORA DAS
GRAÇAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NÚCLEO DE APOIO À CRIANÇA E ADOLESCENTE - NACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:NÃO ENCONTRADO O

DESTINATÁRIO, DEVOLVEREM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO

ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: Vara do Trabalho de Monte Azul

R. CAPITAO EDUARDO TEIXEIRA CHAVES, 240, SAO

GERALDO, MONTE AZUL - MG - CEP: 39500-000

(38) 97400-7270 / vt.monteazul@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: NÚCLEO DE APOIO À CRIANÇA E

ADOLESCENTE - NACA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

#id:4f596c5, cuja chave de acesso se segue:

"Transcrição dos autos:

Chave de acesso:
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Peça Processual -

Peças diversas -
Manifestação

24031113392500000

000187549900

Intimação Intimação
24031110310636500

000187522157

Intimação Intimação
24031110310122400

000187522133

Despacho Despacho
24030817374977200

000187472176

Ciência Manifestação
23091214545300000

000176978222

Ato ordinatório Intimação
23091117495963800

000176901181

Ato ordinatório Intimação
23091117495955100

000176901180

Ato ordinatório Intimação
23091117495946300

000176901179

Ato ordinatório Intimação
23091117495937200

000176901178

Peça Processual

Peças diversas
Manifestação

23091116000800000

000176885077

1 Laudo pericial Documento Diverso
23091116001900000

000176885078

Intimação Intimação
23090118330655100

000176416532

Despacho Despacho
23090115493831100

000176397238

Peça Processual

Peças diversas
Manifestação

23083013324300000

000176166729

1 Laudo pericial Documento Diverso
23083013325400000

000176166730

Prefeitura de São

João do
Documento Diverso

23082116393811200

000175494531

Prefeitura de São

João do
Documento Diverso

23082116393339300

000175494519

Prefeitura de São

João do
Documento Diverso

23082116392903300

000175494506

Prefeitura de São

João do
Documento Diverso

23082116392453200

000175494490

Prefeitura de São

João do
Documento Diverso

23082116391952300

000175494464

Prefeitura de São

João do
Documento Diverso

23082116391488400

000175494447

Prefeitura de São

João do
Documento Diverso

23082116391005800

000175494440

Prefeitura de São

João do
Documento Diverso

23082116390528500

000175494413

Prefeitura de São

João do
Documento Diverso

23082116390033800

000175494401

Prefeitura de São

João do
Documento Diverso

23082116385566400

000175494394

Prefeitura de São

João do
Documento Diverso

23082116385134500

000175494386

Resposta Prefeitura

de São Joao
Certidão

23082114550702300

000175475650

Procuração - Danilo

Jurídico (assinado)
Procuração

23080310593742600

000174423109

Manifestação Manifestação
23080310592612700

000174423094

77896 Documento Diverso
23080310564454900

000174422761

77895 Documento Diverso
23080310564311500

000174422756
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76787 Documento Diverso
23080310564191300

000174422754

76786 Documento Diverso
23080310564107100

000174422750

76785 Documento Diverso
23080310563996000

000174422749

71713 Documento Diverso
23080310563904000

000174422746

71712 Documento Diverso
23080310563797900

000174422743

71710 Documento Diverso
23080310563730700

000174422741

71709 Documento Diverso
23080310563620300

000174422736

68922 Documento Diverso
23080310563507000

000174422735

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23080310415309100

000174421015

Intimação Intimação
23080118120143000

000174302182

Intimação Intimação
23080118115835600

000174302177

Despacho Despacho
23080110110219200

000174233427

extrato do FIA 2022

CMDCA
Documento Diverso

23072520280729300

000173871717

Email resposta

CMDCA
Documento Diverso

23072520280307300

000173871706

Certidão Resposta

Ofício
Certidão

23072520272813100

000173871682

Complemento

Prestação de Contas
Nota Fiscal

23071318095992500

000173153071

Prestação de

Constas 2016 -
Documento Diverso

23071318095730200

000173153067

Ofício 032 2023 -

Creche
Ofício

23071318093799900

000173153046

Resposta a -

CRECHE RECANTO
Documento Diverso

23071318093517900

000173153033

Certidão rsposta

Creche Canto Feliz
Certidão

23071318083889000

000173152969

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23071016021913300

000172856252

Prestação de Contas

Parte 04-otimizado_9
Documento Diverso

23070714380477100

000172744967

Prestação de Contas

Parte 04-otimizado_8
Documento Diverso

23070714380109900

000172744950

Prestação de Contas

Parte 04-otimizado_7
Documento Diverso

23070714375653600

000172744936

Prestação de Contas

Parte 04-otimizado_6
Documento Diverso

23070714375285000

000172744921

Prestação de Contas

Parte 04-otimizado_5
Documento Diverso

23070714374857300

000172744903

Prestação de Contas

Parte 04-otimizado_4
Documento Diverso

23070714374460900

000172744895

Prestação de Contas

Parte 04-otimizado_3
Documento Diverso

23070714373989600

000172744883

Prestação de Contas

Parte 04-otimizado_2
Documento Diverso

23070714373561900

000172744873

Prestação de Contas

Parte 04-otimizado_1
Documento Diverso

23070714373025000

000172744843

Certidão

complemento
Certidão

23070714350895800

000172744297

Prestação de Contas

Parte 03-
Documento Diverso

23070714341436200

000172744110
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Prestação de Contas

Parte 03-otimizado_9
Documento Diverso

23070714341056300

000172744096

Prestação de Contas

Parte 03-otimizado_8
Documento Diverso

23070714340682200

000172744073

Prestação de Contas

Parte 03-otimizado_7
Documento Diverso

23070714340267100

000172744063

Prestação de Contas

Parte 03-otimizado_6
Documento Diverso

23070714335765200

000172744047

Prestação de Contas

Parte 03-otimizado_5
Documento Diverso

23070714335329400

000172744041

Prestação de Contas

Parte 03-otimizado_4
Documento Diverso

23070714334988300

000172744023

Prestação de Contas

Parte 03-otimizado_3
Documento Diverso

23070714334604300

000172744004

Prestação de Contas

Parte 03-otimizado_2
Documento Diverso

23070714334230300

000172743979

Prestação de Contas

Parte 03-otimizado_1
Documento Diverso

23070714333881000

000172743956

Certidão

complemento
Certidão

23070714310222300

000172743402

Prestação de Contas

Parte 02-
Documento Diverso

23070714295330800

000172743164

Prestação de Contas

Parte 02-otimizado_9
Documento Diverso

23070714295090100

000172743155

Prestação de Contas

Parte 02-otimizado_8
Documento Diverso

23070714294632900

000172743135

Prestação de Contas

Parte 02-otimizado_7
Documento Diverso

23070714294079200

000172743123

Prestação de Contas

Parte 02-otimizado_6
Documento Diverso

23070714293661100

000172743095

Prestação de Contas

Parte 02-otimizado_5
Documento Diverso

23070714293180400

000172743078

Prestação de Contas

Parte 02-otimizado_4
Documento Diverso

23070714292767000

000172743059

Prestação de Contas

Parte 02-otimizado_3
Documento Diverso

23070714292268300

000172743053

Prestação de Contas

Parte 02-otimizado_2
Documento Diverso

23070714291804600

000172743038

Prestação de Contas

Parte 02-otimizado_1
Documento Diverso

23070714291345700

000172743028

Certidão

complemento
Certidão

23070714254252500

000172742280

Prestação de Contas

Parte 01-otimizado_9
Documento Diverso

23070714230892800

000172741616

Prestação de Contas

Parte 01-otimizado_8
Documento Diverso

23070714230065600

000172741590

Prestação de Contas

Parte 01-otimizado_7
Documento Diverso

23070714225515100

000172741563

Prestação de Contas

Parte 01-otimizado_6
Documento Diverso

23070714225061700

000172741537

Prestação de Contas

Parte 01-otimizado_5
Documento Diverso

23070714224664100

000172741513

Prestação de Contas

Parte 01-otimizado_4
Documento Diverso

23070714224189900

000172741479

Prestação de Contas

Parte 01-otimizado_3
Documento Diverso

23070714223835500

000172741456

Prestação de Contas

Parte 01-otimizado_2
Documento Diverso

23070714223614300

000172741439

Prestação de Contas

Parte 01-otimizado_1
Documento Diverso

23070714222783700

000172741394

Email SEMAPS 155 Documento Diverso
23070714222082600

000172741364

Certidão Resposta

Ofício Apae 3 Marias
Certidão

23070714034525700

000172737627
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CI 66-2023 Documento Diverso
23062210510826300

000171618774

Ofício nº 100 -2023 -

Vara trabalho monte
Documento Diverso

23062210510661800

000171618768

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23062210494260400

000171618510

Intimação Intimação
23061412462042500

000171046759

Intimação Intimação
23061412462019800

000171046758

Intimação Intimação
23061412462002000

000171046757

Intimação Intimação
23061412461984800

000171046756

Intimação Intimação
23061412461966100

000171046755

Intimação Intimação
23061412461947500

000171046754

Intimação Intimação
23061412461928900

000171046753

Intimação Intimação
23061412461908200

000171046751

Intimação Intimação
23061412461888100

000171046750

Intimação Intimação
23061412461868600

000171046749

Intimação Intimação
23061412461849800

000171046748

Intimação Intimação
23061412461827700

000171046747

Intimação Intimação
23061412461798500

000171046746

Intimação Intimação
23061412461773100

000171046744

Ciência Manifestação
23061213130200000

000170850815

Intimação Intimação
23060712161627700

000170670414

Intimação Intimação
23060712161114000

000170670395

Despacho Despacho
23060711023721900

000170660429

Intimações

Encaminhada Via
Certidão

23042016454779300

000167538395

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Intimação

23042013423344100

000167514034

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Intimação

23042013423306500

000167514031

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Intimação

23042013423271500

000167514029

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Intimação

23042013423234200

000167514026

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Intimação

23042013423199400

000167514022

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Intimação

23042013423163000

000167514019

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Intimação

23042013423128900

000167514017

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Intimação

23042013423085500

000167514013

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Intimação

23042013423047900

000167514011

Intimação Intimação
23042013423308200

000167514032
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Intimação Intimação
23042013423273200

000167514030

Intimação Intimação
23042013423235800

000167514027

Intimação Intimação
23042013423200900

000167514023

Intimação Intimação
23042013423164600

000167514020

Intimação Intimação
23042013423130800

000167514018

Intimação Intimação
23042013423087200

000167514014

Intimação Intimação
23042013423049400

000167514012

Intimação Intimação
23042013423021100

000167514008

Peça Processual

Peças diversas
Manifestação

23040508064100000

000166610692

1 Laudo pericial Documento Diverso
23040508065200000

000166610693

Intimação Intimação
23033022070819900

000166310869

Intimação Intimação
23033022070580100

000166310863

Despacho Despacho
23033015474178300

000166282610

Peça Processual -

Peças diversas -
Manifestação

23032819021800000

000166109271

Ofício Creche e

Recanto Feliz
Ofício

23032817403150600

000166101648

Certidão Resposta

Ofício
Certidão

23032817401825100

000166101621

Intimação Intimação
23032319102828100

000165809465

Despacho Despacho
23032311255074400

000165748605

Ciência Manifestação
23021710225200000

000163650579

Intimação Intimação
23021614554074100

000163591993

Intimação Intimação
23021614554646200

000163592022

Despacho Despacho
23021610525503000

000163559552

Reiteração de ofício

ao o Conselho
Ofício

22121421061107900

000161053082

Despacho Despacho
22110809072229100

000158883374

Ofício encaminhado Certidão
22092811294847500

000156504235

Ofício Ofício
22092811245837300

000156503628

Convênio-

otimizado_9
Documento Diverso

22092615515334200

000156356549

Ofício n. 171-2022 Ofício
22092615511173500

000156356457

Convênio-

otimizado_18
Documento Diverso

22092615523573500

000156356678

Convênio-

otimizado_8
Documento Diverso

22092615514965800

000156356543

Convênio-

otimizado_3
Documento Diverso

22092615512677000

000156356498

Convênio-

otimizado_5
Documento Diverso

22092615513572500

000156356516
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Convênio-

otimizado_14
Documento Diverso

22092615521578200

000156356615

Convênio-

otimizado_13
Documento Diverso

22092615521159100

000156356610

Convênio-

otimizado_2
Documento Diverso

22092615512285400

000156356487

Convênio-

otimizado_19
Documento Diverso

22092615523900700

000156356684

Convênio-

otimizado_10
Documento Diverso

22092615515726800

000156356561

Convênio-

otimizado_15
Documento Diverso

22092615522050900

000156356629

Convênio-

otimizado_7
Documento Diverso

22092615514496600

000156356532

Convênio-

otimizado_1
Documento Diverso

22092615511827900

000156356476

Extrato bancário Extrato Bancário
22092615524426700

000156356697

Convênio-

otimizado_17
Documento Diverso

22092615522999400

000156356658

Convênio-

otimizado_4
Documento Diverso

22092615513071300

000156356506

Convênio-

otimizado_16
Documento Diverso

22092615522440200

000156356638

Convênio-

otimizado_12
Documento Diverso

22092615520768200

000156356601

Convênio-

otimizado_6
Documento Diverso

22092615514057500

000156356528

Convênio-

otimizado_11
Documento Diverso

22092615520276100

000156356591

Email Munic

s.j.Nepomuceno
Documento Diverso

22092615510777900

000156356447

Certidão Resposta

Ofício
Certidão

22092615451938000

000156355648

Despacho Despacho
22090510243201300

000155021489

Peça Processual -

Peças diversas -
Manifestação

22090416121100000

000155001643

Oficio N º 50-2022 Ofício
22082514141701100

000154394011

Ofício nº 167-2022 -

Monte Azul repasse
Ofício

22082514141769000

000154394017

Email Procuradoria

Mun Patrocínio
Documento Diverso

22082514140248800

000154393979

Certidão Resposta

Ofício
Certidão

22082514112314000

000154393554

Intimação Intimação
22082314522414400

000154210143

Despacho Despacho
22082309025698000

000154163640

ofício Semaps Ofício
22080509371398300

000153174544

Email Semaps Documento Diverso
22080509370746900

000153174536

Certidão Resposta

Ofício
Certidão

22080509363215300

000153174499

Resposta CMDCA Ofício
22080313464544600

000153046716

Resposta CMDCA Ofício
22080313470692500

000153046752

Resposta CMDCA Ofício
22080313465838600

000153046735

Resposta CMDCA Ofício
22080313465444400

000153046728
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Resposta CMDCA Ofício
22080313472391100

000153046783

Resposta CMDCA Ofício
22080313471035900

000153046759

Resposta CMDCA Ofício
22080313464997700

000153046721

Resposta CMDCA Ofício
22080313470265800

000153046742

Resposta CMDCA Ofício
22080313471974100

000153046776

Resposta CMDCA Ofício
22080313471516200

000153046768

Resposta CMDCA Ofício
22080313472498300

000153046787

Resposta a Ofício Certidão
22080313213263400

000153044354

Certidão oficios

encaminhados
Certidão

22062715410733000

000150713235

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Ofício

22062714041211400

000150696453

Ofício Ofício
22062714041194000

000150696452

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Ofício

22062714041231000

000150696457

Ofício Ofício
22062714041212700

000150696454

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Ofício

22062714041170300

000150696448

Ofício Ofício
22062714041152500

000150696447

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Ofício

22062714041192300

000150696451

Ofício Ofício
22062714041171800

000150696449

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Ofício

22062714041150600

000150696446

Ofício Ofício
22062714041131600

000150696445

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Ofício

22062714041111000

000150696441

Ofício Ofício
22062714041092100

000150696438

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Ofício

22062714041130000

000150696444

Ofício Ofício
22062714041112700

000150696442

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Ofício

22062714041364000

000150696475

Ofício Ofício
22062714041342100

000150696473

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Ofício

22062714041090700

000150696437

Ofício Ofício
22062714041074100

000150696435

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Ofício

22062714041340300

000150696472

Ofício Ofício
22062714041320400

000150696469

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Ofício

22062714041296100

000150696465

Ofício Ofício
22062714041276700

000150696463

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Ofício

22062714041319000

000150696468
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Ofício Ofício
22062714041297600

000150696466

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Ofício

22062714041072400

000150696434

Ofício Ofício
22062714041061900

000150696433

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Ofício

22062714041274900

000150696462

Ofício Ofício
22062714041253000

000150696460

Laudo contábil MPT

proc 0015500-12
Ofício

22062714041251600

000150696459

Ofício Ofício
22062714041232800

000150696458

Peça Processual -

Peças diversas -
Manifestação

22062713334700000

000150690301

Intimação Intimação
22062316122240800

000150538314

Intimação Intimação
22062316122021900

000150538304

Despacho Despacho
22062314185228600

000150520152

Peça Processual -

Peças diversas -
Manifestação

22062122260100000

000150370064

Habilitação nos autos
Solicitação de

Habilitação

22062111530271400

000150299997

Procuração Procuração
22062112001796800

000150300787

Procuração Procuração
22062112002905900

000150300821

Procuração Procuração
22062112004805200

000150300879

Intimação Intimação
22062010031916600

000150188425

Intimação Intimação
22062010032145600

000150188433

Despacho Despacho
22062000405061300

000150175559

Peça Processual -

Peças diversas -
Manifestação

22053015421200000

000148947656

Intimação Intimação
22052511551030500

000148637408

Intimação Intimação
22052511550812400

000148637397

Despacho Despacho
22052417293308200

000148591487

108Embargos de

Declaração - MPT.
Documento Diverso

22052315342055100

000148478389

277Forncedores de

Carvão Vegetal.
Documento Diverso

22052316034340500

000148483240

106Sentença. Documento Diverso
22052315341036300

000148478367

107Embargos de

Declaração -
Documento Diverso

22052315341128600

000148478370

105Ata de Audiência. Documento Diverso
22052315340731400

000148478362

276Compra de

Carvão Vegetal.
Documento Diverso

22052316033748900

000148483229

104Manifestação

MPT.
Documento Diverso

22052315340674400

000148478358

114Conclusão - Não

Recebimento de
Documento Diverso

22052315343193500

000148478416

112Contrarrazões de

Recurso Ordinário -
Documento Diverso

22052315342967400

000148478409
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113Recurso

Ordinário Adesivo -
Documento Diverso

22052315343135400

000148478414

279Declaração de

Colheita e
Documento Diverso

22052316034973400

000148483275

281Carta de

Preposto.
Documento Diverso

22052316035144900

000148483281

280Auto de Infração. Documento Diverso
22052316035078100

000148483277

110Recurso

Ordinário - MPT.
Documento Diverso

22052315342754100

000148478404

278Compra de

Carvão Vegetal.
Documento Diverso

22052316034759300

000148483263

111Conclusão -

Recebimento de RO.
Documento Diverso

22052315342799400

000148478405

109Decisão -

Embargos de
Documento Diverso

22052315342261500

000148478394

291Notificação para

Apresentação de
Documento Diverso

22052316040732100

000148483321

290Auto de Infração. Documento Diverso
22052316040637100

000148483319

289Carta de

Preposto.
Documento Diverso

22052316040535400

000148483317

122Conclusão. Documento Diverso
22052315344859900

000148478448

288Atestado de

Saúde Ocupacional.
Documento Diverso

22052316040466300

000148483312

120Decisão -

Embargos
Documento Diverso

22052315344701200

000148478444

121Recibo de

Entrega e Devolução
Documento Diverso

22052315344777400

000148478447

119Embargos

Infrigentes.
Documento Diverso

22052315344547600

000148478443

118Certidão de

Julgamento -
Documento Diverso

22052315344300100

000148478440

287Auto de Infração. Documento Diverso
22052316040130800

000148483302

286Carta de

Preposto.
Documento Diverso

22052316040006300

000148483301

285Atestado de

Saúde Ocupacional.
Documento Diverso

22052316035929600

000148483299

115Contrarrazões de

Recurso Adesivo -
Documento Diverso

22052315343689600

000148478427

117Ofício ao Eg.

TRT.
Documento Diverso

22052315343775600

000148478431

284Auto de Infração. Documento Diverso
22052316035593400

000148483295

282Termo de

Rescisão do Contrato
Documento Diverso

22052316035386500

000148483291

283Carta de

Preposto.
Documento Diverso

22052316035457800

000148483292

116Conclusão. Documento Diverso
22052315343729900

000148478429

136Intimação Documento Diverso
22052315345395900

000148478481

299Ofício 07-2010. Documento Diverso
22052316041315900

000148483349

135Conclusão Documento Diverso
22052315345363000

000148478479

298Manifestação -

MPT.
Documento Diverso

22052316041278000

000148483348

134Recebimento -

Distribuição - MPT
Documento Diverso

22052315345319700

000148478478

133Conclusão Documento Diverso
22052315345279100

000148478477
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297Conclusão. Documento Diverso
22052316041202800

000148483343

132Ofício Documento Diverso
22052315345237900

000148478476

130Conclusão Documento Diverso
22052315345160200

000148478470

131Requerimento

MPT
Documento Diverso

22052315345201200

000148478473

129Certidão

Formação de Volume
Documento Diverso

22052315345115300

000148478469

296Manifestação -

MPT.
Documento Diverso

22052316041128800

000148483338

128Certidão

Encerramento de
Documento Diverso

22052315345081100

000148478468

125Manifestação -

MPT.
Documento Diverso

22052315344986800

000148478463

295Certidão de

Abertura de Volume.
Documento Diverso

22052316040991200

000148483333

126Conclusão -

Deferimento de
Documento Diverso

22052315345017800

000148478465

127Ofício à DRT. Documento Diverso
22052315345054900

000148478466

304Relação de

Funcionários
Documento Diverso

22052316042742300

000148483385

293Conclusão -

Vistas ao MPT.
Documento Diverso

22052316040878300

000148483329

294Certidão de

Encerramento de
Documento Diverso

22052316040931500

000148483331

124Recebimento de

Autos - MPT.
Documento Diverso

22052315344935800

000148478461

292Carta de

Preposto.
Documento Diverso

22052316040798600

000148483323

123Intimação. Documento Diverso
22052315344900300

000148478456

148Conclusão -

Decurso de Prazo
Documento Diverso

22052315345958900

000148478508

146Ofício Documento Diverso
22052315345873600

000148478504

147Conclusão -

Decurso de Prazo
Documento Diverso

22052315345908700

000148478507

302CAGED. Documento Diverso
22052316042209300

000148483371

303Relação de

Empreiteiros.
Documento Diverso

22052316042289700

000148483373

145Conclusão Documento Diverso
22052315345837700

000148478500

301Relação dos

Trabalhadores
Documento Diverso

22052316041861600

000148483361

144Recibo MPT Documento Diverso
22052315345806400

000148478498

143Manifestação

MPT
Documento Diverso

22052315345774400

000148478496

300Conclusão -

Ofício à Delegacia
Documento Diverso

22052316041598300

000148483357

141Manifestação

MPT
Documento Diverso

22052315345679700

000148478492

142Recebimento -

Distribuição - MPT
Documento Diverso

22052315345720800

000148478493

140Ofício Documento Diverso
22052315345619500

000148478488

138Manifestação

MPT
Documento Diverso

22052315345484200

000148478485

137Recebimento -

Distribuição - MPT
Documento Diverso

22052315345435100

000148478484
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309Relação dos

Trabalhadores
Documento Diverso

22052316044030900

000148483418

139Conclusão Documento Diverso
22052315345514200

000148478486

159Manifestação

REPLASA
Documento Diverso

22052315351212800

000148478547

308Relação dos

Trabalhadores
Documento Diverso

22052316043486900

000148483407

158Manifestação

ITASIDER
Documento Diverso

22052315350927200

000148478542

157Manifestação

MGS
Documento Diverso

22052315350865700

000148478537

307Relação dos

Trabalhadores
Documento Diverso

22052316043183800

000148483401

155Manifestação

REPLASA
Documento Diverso

22052315350760900

000148478534

153Manifestação

MGS
Documento Diverso

22052315350388200

000148478524

156Manifestação

MPT
Documento Diverso

22052315350815700

000148478536

306Resposta Ofício -

MTE.
Documento Diverso

22052316042883700

000148483389

151Conclusão Documento Diverso
22052315350207800

000148478519

149Manifestação

MPT
Documento Diverso

22052315350137900

000148478517

150Recebimento -

Distribuição - MPT
Documento Diverso

22052315350171400

000148478518

154Manifestação

ITASIDER
Documento Diverso

22052315350457000

000148478526

152Intimações Documento Diverso
22052315350330900

000148478521

305Esclarecimentos -

Replasa.
Documento Diverso

22052316042822200

000148483387

317Certidão - Autos

com Carga ao MPT.
Documento Diverso

22052316044869900

000148483450

171Embargos de

Declaração MPT
Documento Diverso

22052315352132200

000148478577

316Agravo de

Petição - MPT.
Documento Diverso

22052316044806200

000148483448

170Intimação Documento Diverso
22052315351892000

000148478572

196Ata de Audiência

- ACP 22-2004.
Documento Diverso

22052315594442800

000148482417

197Comprovante de

Carga dos Autos.
Documento Diverso

22052315594484500

000148482419

195Manifestação -

MPT.
Documento Diverso

22052315594280600

000148482415

169Ofício Documento Diverso
22052315351842200

000148478570

315Conclusão -

Fixação de Multa.
Documento Diverso

22052316044538800

000148483440

168Certidão Documento Diverso
22052315351775300

000148478568

314Ofício -

Encaminhamento
Documento Diverso

22052316044421000

000148483438

312Maifestação

MPT.
Documento Diverso

22052316044322000

000148483433

313Certidão - Carga

dos Autos.
Documento Diverso

22052316044380900

000148483436

167Conclusão Documento Diverso
22052315351614900

000148478563

193Conclusão -

Remessa dos Autos
Documento Diverso

22052315593686300

000148482405
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166ACP MPT Documento Diverso
22052315351570100

000148478561

194Conclusão. Documento Diverso
22052315593720700

000148482408

165Manifestação

MPT
Documento Diverso

22052315351539600

000148478559

192Intimação

Audiência - ACP..
Documento Diverso

22052315593629400

000148482402

164Manifestação

MPT
Documento Diverso

22052315351482300

000148478556

311Ofício Circular -

MTE.
Documento Diverso

22052316044183300

000148483424

161Manifestação

MPT
Documento Diverso

22052315351311500

000148478549

162Solicitação MPT Documento Diverso
22052315351348000

000148478551

163Certidão de Envio Documento Diverso
22052315351373200

000148478552

310Conclusão - Vista

ao MPT.
Documento Diverso

22052316044097800

000148483420

321Contraminuta de

Agravo de Petição
Documento Diverso

22052316045689100

000148483475

160Recebimento -

Distribuição - MPT
Documento Diverso

22052315351263900

000148478548

323Certidão. Documento Diverso
22052316045937600

000148483482

203Contrarrazões de

Recurso Ordinário -
Documento Diverso

22052315595416200

000148482456

181Defesa -

Replasa.
Documento Diverso

22052315353306100

000148478609

322Certidão -

Conclusão.
Documento Diverso

22052316045874400

000148483479

180Relatório de

Fiscalização
Documento Diverso

22052315353056900

000148478606

202Conclusão. Documento Diverso
22052315595233200

000148482453

201Conclusão -

Remessa dos Autos.
Documento Diverso

22052315595203900

000148482451

199Manifestação

Replasa.
Documento Diverso

22052315595094000

000148482444

200Conclusão -

Autos 0074200-2003.
Documento Diverso

22052315595144000

000148482448

176Recurso

Ordinário MPT
Documento Diverso

22052315352666000

000148478593

178Manifestação

MPT
Documento Diverso

22052315352832500

000148478598

179Certidão -

Remessa de Autos
Documento Diverso

22052315352874900

000148478600

198Manifestação

Replasa.
Documento Diverso

22052315594796300

000148482432

177Certidão -

Remessa de Autos
Documento Diverso

22052315352709100

000148478594

175Certidão -

Remessa de Autos
Documento Diverso

22052315352368900

000148478586

252Documentos

Replasa 3.
Documento Diverso

22052316021008400

000148482999

446Anexos

Prestação de Contas
Documento Diverso

22052316075167600

000148484016

174Manifestação

MPT
Documento Diverso

22052315352328000

000148478583

320Certidão de

Abertura de Volume.
Documento Diverso

22052316045035400

000148483455

319Certidão de

Encerramento de
Documento Diverso

22052316044974300

000148483454
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173Termo de

Audiência -
Documento Diverso

22052315352261100

000148478581

070Juntada de

Documentos -
Documento Diverso

22052315325265100

000148478125

318Certidão - Vistas

as Reclamadas.
Documento Diverso

22052316044936400

000148483452

172Conclusão Documento Diverso
22052315352189200

000148478579

069Juntada de

Documentos -
Documento Diverso

22052315324629600

000148478109

445Anexos

Prestação de Contas
Documento Diverso

22052316074317900

000148484000

447Anexos

Prestação de Contas
Documento Diverso

22052316075833900

000148484035

254Documentos

Replasa 5.
Documento Diverso

22052316022870000

000148483064

444Anexos

Prestação de Contas
Documento Diverso

22052316074232200

000148483995

071Juntada de

Documentos -
Documento Diverso

22052315325824900

000148478144

443Anexos

Prestação de Contas
Documento Diverso

22052316074183300

000148483993

448Anexos

Prestação de Contas
Documento Diverso

22052316075910100

000148484038

072Certidão de

Abertura de Volume.
Documento Diverso

22052315325900900

000148478147

077Contestação

Reclamadas.
Documento Diverso

22052315331180000

000148478196

452Anexos

Prestação de Contas
Documento Diverso

22052316081459800

000148484083

450Anexos

Prestação de Contas
Documento Diverso

22052316081080600

000148484074

451Anexos

Prestação de Contas
Documento Diverso

22052316081162600

000148484077

076Ata de Audiência. Documento Diverso
22052315330855900

000148478182

253Documentos

Replasa 4.
Documento Diverso

22052316021979200

000148483041

075Notificação de

Audiência.
Documento Diverso

22052315330775500

000148478179

259CAGED -

Relação Completa da
Documento Diverso

22052316024432300

000148483098

073Juntada de

Documentos -
Documento Diverso

22052315330550400

000148478168

449Anexos

Prestação de Contas
Documento Diverso

22052316080561500

000148484059

079Inicial - Ação Civil

Pública (Proc. 742-
Documento Diverso

22052315331961100

000148478215

074DDespacho MPT. Documento Diverso
22052315330600300

000148478171

080Contestação

Replasa (Proc. 742-
Documento Diverso

22052315332372500

000148478226

258CAGED -

Relação Completa da
Documento Diverso

22052316023721600

000148483079

453Anexos

Prestação de Contas
Documento Diverso

22052316081981800

000148484094

255Documentos

Replasa 6.
Documento Diverso

22052316023130400

000148483069

257Certidão de

Abertura de Volume.
Documento Diverso

22052316023287000

000148483071

256Certidão de

Encerramento de
Documento Diverso

22052316023165800

000148483070

455Anexos

Prestação de Contas
Documento Diverso

22052316083653900

000148484140
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266Resposta Ofício

MTE.
Documento Diverso

22052316025834000

000148483129

086Defesa Replasa. Documento Diverso
22052315333349700

000148478257

078Notificação de

Audiência (proc. 742-
Documento Diverso

22052315331243600

000148478199

263Manifestação

MPT.
Documento Diverso

22052316025194000

000148483113

265Conclusão -

Renovação de Ofício
Documento Diverso

22052316025536300

000148483120

264Conclusão -

Ofício ao MTE.
Documento Diverso

22052316025362700

000148483114

085Auto de Infração. Documento Diverso
22052315333128100

000148478247

084Defesa -

Replasa.
Documento Diverso

22052315333051000

000148478244

454Anexos

Prestação de Contas
Documento Diverso

22052316082843400

000148484124

083Consulta de

Processos.
Documento Diverso

22052315332801400

000148478243

082Sentença (Proc.

742-2003).
Documento Diverso

22052315332658300

000148478238

081Ata de Audiência

(Proc. 742-2003).
Documento Diverso

22052315332562200

000148478236

270Relatório

Evidencial -
Documento Diverso

22052316031108100

000148483162

262Certidão -

Aguardar Retorno
Documento Diverso

22052316024650000

000148483103

261Conclusão -

Vistas ao MPT.
Documento Diverso

22052316024555000

000148483101

260Conclusão -

Aguardar Devolução
Documento Diverso

22052316024486400

000148483100

462Manifestação -

Laudo Contábil -
Documento Diverso

22052316085164700

000148484176

091Cadastro

Nacional da Pessoa
Documento Diverso

22052315334211800

000148478286

465Cadastro no

PJe..
Documento Diverso

22052316085322700

000148484182

464Conclusão. Documento Diverso
22052316085266200

000148484180

463Conclusão. Documento Diverso
22052316085215400

000148484178

269Relatório de UP's

e Viveiro
Documento Diverso

22052316030669300

000148483151

090Defesa Replasa. Documento Diverso
22052315333957700

000148478281

460Certidão. Documento Diverso
22052316084419000

000148484165

461Conclusão. Documento Diverso
22052316084456900

000148484167

456Anexos

Prestação de Contas
Documento Diverso

22052316084258400

000148484157

267Contrato de

Compra e Venda de
Documento Diverso

22052316030165300

000148483136

089Auto de Infração. Documento Diverso
22052315333774000

000148478273

087Auto de Infração. Documento Diverso
22052315333522300

000148478265

273Fatura de

Energia Elétrica -
Documento Diverso

22052316032367600

000148483194

088Defesa Replasa. Documento Diverso
22052315333698200

000148478269

268Relatório

Discritivo das
Documento Diverso

22052316030332700

000148483140
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459Protocolo. Documento Diverso
22052316084385400

000148484162

458Conclusão. Documento Diverso
22052316084364000

000148484161

457Requerimento -

Pedido de Vista -
Documento Diverso

22052316084323100

000148484160

095Impugnação à

Contestação.
Documento Diverso

22052315335122500

000148478320

094Carta de

Preposto -
Documento Diverso

22052315334843800

000148478314

275Fornecedores de

Carvão Vegetal.
Documento Diverso

22052316033524500

000148483224

272CAGED. Documento Diverso
22052316031677600

000148483174

093Estatuto Social. Documento Diverso
22052315334612300

000148478307

092Ata de

Assembleia Geral
Documento Diverso

22052315334317800

000148478300

271Documento

Concessão Férias
Documento Diverso

22052316031364200

000148483166

103Resposta ofício

DRT.
Documento Diverso

22052315340548000

000148478355

274Relatório

Evidencial -
Documento Diverso

22052316033028500

000148483215

102Ofício à DRT. Documento Diverso
22052315340450000

000148478351

101Ata de Audiência. Documento Diverso
22052315340406400

000148478349

098Jurisprudências

Envolvendo a
Documento Diverso

22052315340132100

000148478341

099Conclusão -

Indeferimento de
Documento Diverso

22052315340237600

000148478344

100Intimação. Documento Diverso
22052315340342200

000148478346

096Jurisprudências

Envolvendo a
Jurisprudência

22052315335619000

000148478331

097Certidão de

Abertura de Volume.
Documento Diverso

22052315335708100

000148478332

040Contestação -

Replasa
Documento Diverso

22052315312948900

000148477874

243Documentos

anexos à
Documento Diverso

22052316010874100

000148482757

387Manifestação

MPT.
Documento Diverso

22052316062476000

000148483759

386recibo de Envio e

Devolução de
Documento Diverso

22052316062391500

000148483757

385Certiddão de

Abertura de Volume.
Documento Diverso

22052316062322800

000148483754

039Ata de Audiência Documento Diverso
22052315312559800

000148477863

384Certidão de

Encerramento de
Documento Diverso

22052316062289400

000148483753

383Recebimento -

Conclusão -
Documento Diverso

22052316062255000

000148483752

038Ofício 01229-03 Documento Diverso
22052315312478800

000148477861

381Conclusão. Documento Diverso
22052316062153200

000148483749

382Remessa ao

MPT.
Documento Diverso

22052316062190600

000148483750

037Notificação de

Audiência
Documento Diverso

22052315312377300

000148477858

242Documentos

anexos à
Documento Diverso

22052316010008600

000148482721
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036Conclusão Documento Diverso
22052315312294900

000148477857

380Req. Juntada

REPLASA -
Documento Diverso

22052316062117800

000148483747

032Relatório de

Fiscalização - Autos
Documento Diverso

22052315312104700

000148477850

035Certidão de

Autuação
Documento Diverso

22052315312259400

000148477856

034Plantão CODIN Documento Diverso
22052315312197900

000148477855

379Req. Juntada

REPLASA -
Documento Diverso

22052316061975300

000148483741

033Termo de

Pesquisa
Documento Diverso

22052315312154300

000148477851

390Manifestação

Replasa - Juntada
Documento Diverso

22052316064200700

000148483800

378Ofício MPT. Documento Diverso
22052316061800400

000148483739

377Manifestação

MPT.
Documento Diverso

22052316061756700

000148483738

389Notificação

Recebimento
Documento Diverso

22052316063647800

000148483790

043Contrato Social -

Minas Gerais
Documento Diverso

22052315313763200

000148477896

388Notificação

Recebimento
Documento Diverso

22052316063099300

000148483770

042Defesa do Auto

de Infração - Replasa
Documento Diverso

22052315313395700

000148477886

041Contrato

Particular de
Documento Diverso

22052315313189000

000148477878

048Auto de Infração. Documento Diverso
22052315314991600

000148477937

398Conclusão -

Remessa dos Autos.
Documento Diverso

22052316065113300

000148483832

244Documentos

anexos à
Documento Diverso

22052316011738200

000148482795

397Manifestação

Replasa.
Documento Diverso

22052316064967500

000148483825

047Defesa Replasa. Documento Diverso
22052315314810300

000148477924

395Manifestação

Replasa - Juntada
Documento Diverso

22052316064831900

000148483819

396Conclusão -

Vistas à Terceira
Documento Diverso

22052316064888200

000148483821

394Conclusão. Documento Diverso
22052316064586300

000148483813

392Manifestação

MPT.
Documento Diverso

22052316064475500

000148483809

044Intimações Documento Diverso
22052315314335400

000148477910

053Livro Registro de

Empregados.
Documento Diverso

22052315320184300

000148477971

391Conclusão -

Remessa dos Autos.
Documento Diverso

22052316064331900

000148483803

046Auto de Infração. Documento Diverso
22052315314546300

000148477917

393Solicitação -

Encaminhar Autos.
Documento Diverso

22052316064535600

000148483811

045Certidão de

Abertura de Volume.
Documento Diverso

22052315314402600

000148477912

245Documentos

anexos à
Documento Diverso

22052316012887200

000148482835

407Recebimento e

Devolução Autos.
Documento Diverso

22052316065845100

000148483862
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406Manifestação

Replasa - Juntada
Documento Diverso

22052316065801300

000148483861

405Conclusão -

Intimação
Documento Diverso

22052316065691500

000148483858

404Certidão - Vistas

à Reclamada.
Documento Diverso

22052316065642200

000148483854

402Conclusão -

Vistas ao MPT.
Documento Diverso

22052316065518200

000148483851

052Auto de Infração. Documento Diverso
22052315315592900

000148477956

403Manifestação

MPT.
Documento Diverso

22052316065601500

000148483853

051Defesa Replasa. Documento Diverso
22052315315458600

000148477953

246Documentos

anexos à
Documento Diverso

22052316013810000

000148482874

401Conclusão -

Vistas à Reclamada.
Documento Diverso

22052316065388200

000148483846

400Manifestação

Replasa - Juntada
Documento Diverso

22052316065342400

000148483843

049Defesa Replasa. Documento Diverso
22052315315177400

000148477945

050Auto de Infração. Documento Diverso
22052315315268300

000148477947

062Juntada

Documentos -
Documento Diverso

22052315321489600

000148478003

399Manifestação

MPT.
Documento Diverso

22052316065233500

000148483837

418Conclusão -

Vistas ao MPT.
Documento Diverso

22052316070798400

000148483894

417Manifestação

Replasa - Juntada
Documento Diverso

22052316070703400

000148483891

061Manifestação

Replasa.
Documento Diverso

22052315321025400

000148477997

415Manifestação

Replasa.
Documento Diverso

22052316070545300

000148483885

416Conclusão -

Vistas ao MPT.
Documento Diverso

22052316070581400

000148483886

060Ofício. Documento Diverso
22052315320914800

000148477993

414Manifestação

Replasa - Juntada
Documento Diverso

22052316070467700

000148483883

059Procuração. Documento Diverso
22052315320866700

000148477990

058Carta de

Preposição.
Documento Diverso

22052315320792600

000148477988

413Certidão -

Intimação
Documento Diverso

22052316070313800

000148483878

057Estatuto Social. Documento Diverso
22052315320757700

000148477987

412Manifestação

MPT.
Documento Diverso

22052316070267000

000148483876

411Conclusão -

Vistas ao MPT.
Documento Diverso

22052316070175700

000148483873

410Manifestação

Replasa - Juntada
Documento Diverso

22052316070094200

000148483870

055Comprovante de

Inscrição e Situação
Documento Diverso

22052315320359600

000148477977

056Ata de

Assembleia Geral
Documento Diverso

22052315320463200

000148477979

409Vistas às

Reclamadas.
Documento Diverso

22052316065994400

000148483868

063Juntada

Documentos -
Documento Diverso

22052315321979200

000148478032
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408Manifestação

MPT.
Documento Diverso

22052316065951500

000148483866

054Inquérito Civil

Público (Capa).
Documento Diverso

22052315320244400

000148477974

427Conclusão -

Solicitar Saldo Conta.
Documento Diverso

22052316071700600

000148483927

426Conclusão -

Solicitar Saldo Conta.
Documento Diverso

22052316071562800

000148483920

425Conclusão -

Vistas às
Documento Diverso

22052316071493700

000148483917

424Manifestação

MPT.
Documento Diverso

22052316071439600

000148483916

423Conclusão -

Vistas ao MPT.
Documento Diverso

22052316071280300

000148483910

249Certidão de

Abertura de Volume
Documento Diverso

22052316014283800

000148482889

248Carta de

Sentença CAPA
Documento Diverso

22052316014253700

000148482888

247Documentos

anexos à
Documento Diverso

22052316014171000

000148482887

422Guia Depósito

Judicial Trabalhista.
Documento Diverso

22052316071196700

000148483908

420Manifestação

MPT.
Documento Diverso

22052316071043600

000148483900

421Conclusão -

Vistas às
Documento Diverso

22052316071090900

000148483905

419Conclusão -

Imitmar MPT.
Documento Diverso

22052316070896300

000148483898

434Manifestação

MPT.
Documento Diverso

22052316072979200

000148483959

433Conclusão -

Remessa dos Autos.
Documento Diverso

22052316072862400

000148483957

432Certidão -

Intimação.
Documento Diverso

22052316072796200

000148483955

191Manifestação

Replasa - Requer
Documento Diverso

22052315504005700

000148481138

431Manifestação

Replasa - Juntada
Documento Diverso

22052316072542900

000148483948

190Intimação

Audiência - ACP.
Documento Diverso

22052315503918000

000148481134

250Documentos

Replasa 1.
Documento Diverso

22052316015154300

000148482926

064Juntada

Documentos -
Documento Diverso

22052315322719100

000148478049

429Certidão -

Intimação.
Documento Diverso

22052316071965500

000148483936

430Conclusão. Documento Diverso
22052316072025600

000148483939

428Conclusão -

Desmebramento do
Documento Diverso

22052316071842300

000148483931

251Documentos

Replasa 2.
Documento Diverso

22052316020086500

000148482961

067Juntada de

Documentos -
Documento Diverso

22052315323813200

000148478094

442Prestação de

Contas SMAS SJP-
Documento Diverso

22052316074137100

000148483990

068Inquérito Civil

Público (Capa).
Documento Diverso

22052315323873900

000148478095

439Prestação de

Contas Recursos
Documento Diverso

22052316073912300

000148483981

441Certidão de

Abertura de Volume.
Documento Diverso

22052316073983700

000148483984

440Certidão de

Encerramento de
Documento Diverso

22052316073951200

000148483983
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438Comprovante

Transferência
Documento Diverso

22052316073445200

000148483974

435Conclusão -

Intimação.
Documento Diverso

22052316073201200

000148483965

437Intimação. Documento Diverso
22052316073397800

000148483972

065Juntada

Documentos -
Documento Diverso

22052315323276900

000148478073

436Notificação

Recebeimento de
Documento Diverso

22052316073347800

000148483970

066Certidão de

Abertura de Volume.
Documento Diverso

22052315323320700

000148478078

330Embargos de

Declaração
Documento Diverso

22052316050763400

000148483513

211Manifestação

MPT.
Documento Diverso

22052316000219900

000148482487

184Auto de Infração. Documento Diverso
22052315354377100

000148478641

183Registro de

Empregados.
Documento Diverso

22052315354160200

000148478634

329Manifestação

MPT.
Documento Diverso

22052316050603900

000148483510

328Recebimento -

Distribuição MPT.
Documento Diverso

22052316050564100

000148483509

327Ofício. Documento Diverso
22052316050529200

000148483506

210Conclusão -

Remessa dos Autos
Documento Diverso

22052315595958100

000148482481

335Recurso de

Revista REPLASA.
Documento Diverso

22052316051427900

000148483542

209Manifestação -

Replasa.
Documento Diverso

22052315595925200

000148482480

326Certidão. Documento Diverso
22052316050459400

000148483505

325Acórdão -

Julgamento do
Documento Diverso

22052316050390500

000148483497

208Conclusão -

Prazo Devolução dos
Documento Diverso

22052315595845400

000148482477

207Registro de

Carga.
Documento Diverso

22052315595807300

000148482475

206Contrarrazões de

Recurso Ordinário -
Documento Diverso

22052315595768800

000148482472

217Certidão de

Julgamento -
Documento Diverso

22052316000881200

000148482517

205Conclusão -

Intimação Devolução
Documento Diverso

22052315595498800

000148482464

182Auto de Infração. Documento Diverso
22052315353437900

000148478617

336Manifestação

MPT.
Documento Diverso

22052316051491200

000148483545

218Recibo de

Entrega e Devolução
Documento Diverso

22052316000951400

000148482519

204Registro de

Carga.
Documento Diverso

22052315595460600

000148482463

324Certidão. Documento Diverso
22052316045968800

000148483485

189Manifestação

Replasa - Requer
Documento Diverso

22052315354890500

000148478661

187Fotos - Fazenda

Pião.
Documento Diverso

22052315354770500

000148478656

188Conclusão - Vista

às Reclamadas.
Documento Diverso

22052315354818000

000148478658

334Recebimento -

Análise - Distribuição
Documento Diverso

22052316051063500

000148483526
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216Conclusão -

Desentranhamento
Documento Diverso

22052316000563700

000148482503

215Conclusão -

Admissão RO.
Documento Diverso

22052316000517900

000148482501

332Acórdão -

Julgamento dos
Documento Diverso

22052316050988400

000148483522

186Relação de

Empreiteiros.
Documento Diverso

22052315354607500

000148478651

333Certidão. Documento Diverso
22052316051021300

000148483524

214Certidão. Documento Diverso
22052316000476000

000148482498

185Mapa - São Joâo

do Paraíso.
Documento Diverso

22052315354532400

000148478647

213Certidão de

Encerramento de
Documento Diverso

22052316000382800

000148482494

001Petição Inicial Documento Diverso
22052315301782700

000148477682

212Conclusão. Documento Diverso
22052316000260200

000148482491

331Certidão -

Concluso ao Relator.
Documento Diverso

22052316050817400

000148483515

339Agravo de

Instrumento em
Documento Diverso

22052316052294900

000148483571

342Manifestação

MPT.
Documento Diverso

22052316052477600

000148483576

002Capa ICP 95 -

2002
Documento Diverso

22052315301865000

000148477685

341Recebimento -

Análise - Distribuição
Documento Diverso

22052316052439300

000148483575

340Conclusão. Documento Diverso
22052316052371800

000148483574

222Quadro de

Funcionários - 2007.
Documento Diverso

22052316001360200

000148482536

223Finalização

Contratos Produção
Documento Diverso

22052316001418500

000148482540

221Manifestação

Replasa.
Documento Diverso

22052316001281900

000148482534

338Recebimento -

Análise - Distribuição
Documento Diverso

22052316051657500

000148483551

007Relatório de

Fiscalização DRE -
Documento Diverso

22052315303528100

000148477717

006Relatório de

Fiscalização DRE -
Documento Diverso

22052315303026500

000148477713

220Conclusão - MPT

Apresentar Cálculos.
Documento Diverso

22052316001143000

000148482527

337Juízo de

Admissibilidade -
Documento Diverso

22052316051614300

000148483548

344Contrarrazões ao

Recurso de Revista
Documento Diverso

22052316053443600

000148483609

219Carta de

Sentença - Capa
Documento Diverso

22052316001099100

000148482524

224CAGED Cadastro

Geral de
Documento Diverso

22052316002122400

000148482566

005Plano de Ação -

Carvoarias do Estado
Documento Diverso

22052315302552500

000148477701

343Contraminuta ao

Agravo de
Documento Diverso

22052316053066800

000148483591

225Carta de

Sentença - Capa
Documento Diverso

22052316002198300

000148482572

226Certidão de

Abertura de Volume.
Documento Diverso

22052316002227800

000148482576

004Despacho MPT Documento Diverso
22052315302122000

000148477693
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003Procuração Documento Diverso
22052315301965700

000148477687

353Requerimento

MPT.
Documento Diverso

22052316054530900

000148483638

229Certidão. Documento Diverso
22052316003762200

000148482620

013Ata de Audiência

- ICP 095-02
Documento Diverso

22052315304441300

000148477744

228CAGED -

Relação de
Documento Diverso

22052316003687400

000148482611

352Manifestação

MPT.
Documento Diverso

22052316054467700

000148483635

350Ofício ao MPT -

Cópia dos Autos do
Documento Diverso

22052316054328200

000148483625

012Portaria 96 de

2002 MPT -
Documento Diverso

22052315304378300

000148477741

011Intimação Documento Diverso
22052315304335800

000148477737

351Certidão de

Distribuição e
Documento Diverso

22052316054395700

000148483628

010Portaria 96 de

2002 MPT
Documento Diverso

22052315304229900

000148477735

009Certidão MPT Documento Diverso
22052315304187000

000148477734

008 Anexos do

Relatório de
Documento Diverso

22052315304117800

000148477730

227CAGED -

Relação de
Documento Diverso

22052316002884900

000148482593

349Requerimento

MPT.
Documento Diverso

22052316053889600

000148483621

348Conclusão. Documento Diverso
22052316053789300

000148483618

347Requerimento

MPT.
Documento Diverso

22052316053715900

000148483615

346Conclusão. Documento Diverso
22052316053575300

000148483612

357Laudo Pericial -

Cálculos.
Documento Diverso

22052316055573600

000148483671

345Certidão e Termo

de Remessa ao TST.
Documento Diverso

22052316053508100

000148483610

356Requerimento de

Juntada de Cálculos
Documento Diverso

22052316055385100

000148483668

237Conclusão. Documento Diverso
22052316004364300

000148482649

236Manifestação

Replasa - Dilação do
Documento Diverso

22052316004322300

000148482647

021Documentação

Itasider
Documento Diverso

22052315305577600

000148477773

023Certidão - MPT Documento Diverso
22052315305736700

000148477777

235Recibo de

Entrega e Devolução
Documento Diverso

22052316004296600

000148482645

234Certidão - Intimar

Reclamadas
Documento Diverso

22052316004258400

000148482644

233Manifestação

MPT - Cálculos..
Documento Diverso

22052316004212200

000148482643

022Intimação Documento Diverso
22052315305679000

000148477774

231Manifestação

MPT - Cálculos.
Documento Diverso

22052316004030800

000148482637

232Certidão -

Aguardar Retorno
Documento Diverso

22052316004069000

000148482638

020Manifestação -

Replasa
Documento Diverso

22052315305174600

000148477765
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019Manifestação -

Replasa
Documento Diverso

22052315305130900

000148477762

018D.O.U. 12 de

maio de 2003
Documento Diverso

22052315305065900

000148477759

354Termo de

Audiência.
Documento Diverso

22052316054656200

000148483648

355Recibo de

Entrega e Devolução
Documento Diverso

22052316054704600

000148483652

230Certidão

Processo em Carga.
Documento Diverso

22052316003804300

000148482625

017Intimação Documento Diverso
22052315304959000

000148477756

016Portaria 93 de

2003
Documento Diverso

22052315304861000

000148477754

015Manifestação -

Replasa
Documento Diverso

22052315304821300

000148477752

361Acórdão -

Julgamento de
Documento Diverso

22052316060413000

000148483698

014Procuração

Pública - Replasa
Documento Diverso

22052315304618200

000148477750

364Termo de

Remessa ao TST.
Documento Diverso

22052316060611800

000148483703

365Certidão de

Origem de
Documento Diverso

22052316060666100

000148483704

240Certidão de

Encerramento de
Documento Diverso

22052316005023600

000148482681

363Certidão. Documento Diverso
22052316060556600

000148483702

239Manifestação

Replasa.
Documento Diverso

22052316004983400

000148482678

362Intimação ao

MPT.
Documento Diverso

22052316060495700

000148483700

030Atermação - Vara

do Trabalho
Documento Diverso

22052315310878200

000148477804

028Procuração Documento Diverso
22052315310686800

000148477802

029Relatório Técnico

- Replasa
Documento Diverso

22052315310761700

000148477803

027Ata de Audiência

- ICP 95-02
Documento Diverso

22052315310575200

000148477797

026Intimações Documento Diverso
22052315310484400

000148477795

025Pauta de

Atividades MPT
Documento Diverso

22052315310269900

000148477792

024Intimações Documento Diverso
22052315310139800

000148477788

031Inicial - Ação Civil

Pública
Documento Diverso

22052315311533700

000148477826

360Decurso de

Prazo - Conclusão.
Documento Diverso

22052316055813300

000148483681

359Termo de

Audiência.
Documento Diverso

22052316055713300

000148483679

358Conclusão. Documento Diverso
22052316055635500

000148483675

238Manifestação

Replasa - Dilação do
Documento Diverso

22052316004441200

000148482652

376Recibo de Envio

e Devolução de
Documento Diverso

22052316061630100

000148483733

374Req. Juntada

REPLASA -
Documento Diverso

22052316061502000

000148483728

375Certidão. Documento Diverso
22052316061561000

000148483731

373Conclusão. Documento Diverso
22052316061390200

000148483723
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372Ata de Audiência

- MPT.
Documento Diverso

22052316061322500

000148483721

368Manifestação -

Requerimento MPT.
Documento Diverso

22052316060902200

000148483711

370Conclusão. Documento Diverso
22052316061008500

000148483713

367Guia de Malote. Documento Diverso
22052316060793800

000148483708

371Requerimento -

Manifestação MPT.
Documento Diverso

22052316061120000

000148483717

369Ofício - Guia de

Malote MPT.
Documento Diverso

22052316060966000

000148483712

366Certidão -

Conclusão.
Documento Diverso

22052316060729300

000148483706

241Certidão de

Abertura de Volume.
Documento Diverso

22052316005056100

000148482683

Peças Digitalizadas Certidão
22052315091074500

000148474446

Despacho Despacho
22051009044034900

000147608002

Intimação Intimação
22032904391008300

000145105734

Despacho Despacho
22032317004378500

000144791158

Certidão Certidão
22032316384091400

000144787864

Ciência de Decisão Manifestação
22021815141200000

000142776767

Intimação Intimação
22021620005480900

000142635728

Intimação Intimação
22021620005444300

000142635726

Despacho Despacho
22021611012909000

000142572251

Peça Processual -

Peças diversas -
Manifestação

22012710553100000

000141299234

Intimação Intimação
22012415061010800

000141090019

Intimação Intimação
22012415060974800

000141090017

Despacho Despacho
22012414272201200

000141084758

064Manifestação

Reclamada -
Documento Diverso

22012409465288500

000141055185

021Manifestação

MPT-
Documento Diverso

22012409454823200

000141055058

065Manifestação

MPT-
Documento Diverso

22012409465431400

000141055190

022Manifestação -

Segunda Reclamada
Documento Diverso

22012409454844900

000141055061

066Manifestação

Reclamada -
Documento Diverso

22012409465646200

000141055192

024Manifestação -

Terceira Reclamada-
Documento Diverso

22012409454969500

000141055065

018Certidão de

Julgamento -
Documento Diverso

22012409454545500

000141055048

025Manifestação

Reclamadas-
Documento Diverso

22012409455074300

000141055067

067Manifestação

Reclamada -
Documento Diverso

22012409465720300

000141055195

026Embargos de

Declaração - MPT-
Documento Diverso

22012409455175600

000141055069

068Manifestação

Reclamada -
Documento Diverso

22012409465796400

000141055197
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060Termo de

Conciliação
Documento Diverso

22012409464331100

000141055170

028Recurso

Ordinário - MPT-
Documento Diverso

22012409455443000

000141055071

023Manifestação -

Primeira Reclamada-
Documento Diverso

22012409454869000

000141055064

027Decisão

Embargos
Documento Diverso

22012409455243400

000141055070

063Manifestação

Reclamada -
Documento Diverso

22012409464767900

000141055175

062Manifestação

Reclamada - Parcela
Documento Diverso

22012409464497500

000141055173

019Embargos

Infrigentes -
Documento Diverso

22012409454691000

000141055052

061Homologação

Acordo-
Documento Diverso

22012409464396400

000141055171

020Decisão

Embargos Infrigentes
Documento Diverso

22012409454739200

000141055055

035Manifestação

MPT-
Documento Diverso

22012409460340500

000141055090

036Relatório de

Fiscalização-
Documento Diverso

22012409460490000

000141055095

037Manifestação

MPT - Atualizalção
Documento Diverso

22012409460551000

000141055096

038Informação

Terceirização
Documento Diverso

22012409460591000

000141055098

040Conclusão -

Fixação Valor Multa-
Documento Diverso

22012409460715200

000141055101

041Agravo de

Petição - MPT-
Documento Diverso

22012409460831700

000141055103

039Manifestação

MPT-
Documento Diverso

22012409460656600

000141055100

030Certidão de

Julgamento -
Documento Diverso

22012409455724400

000141055078

029Contrarrazões de

Recurso Ordinário-
Documento Diverso

22012409455539500

000141055074

031Carta de

Sentença - Execução
Documento Diverso

22012409455749200

000141055079

034Manifestação

Terceira Reclamada -
Documento Diverso

22012409460098900

000141055086

032Manifestação -

Terceira Reclamada-
Documento Diverso

22012409455803200

000141055080

033Cálculos - MPT- Documento Diverso
22012409455882500

000141055082

005Impugnação à

Contestação-
Documento Diverso

22012409452287900

000141054993

048Denegação

Seguimento RR-
Documento Diverso

22012409461874400

000141055121

047Procuração- Documento Diverso
22012409461842300

000141055120

049Agravo de

Instrumento em RR-
Documento Diverso

22012409462215500

000141055125

006Ata de Audiência- Documento Diverso
22012409452320200

000141054994

011Embargos de

Declaração - MPT-
Documento Diverso

22012409452957600

000141055007

009Sentença- Documento Diverso
22012409452537000

000141055000

051Contraminuta ao

AIRR-
Documento Diverso

22012409462471100

000141055128

001Petição Inicial- Documento Diverso
22012409451038000

000141054976

002Inquérito Civil

Público 95-2002-
Documento Diverso

22012409451906800

000141054985
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007Manifestação

MPT-
Documento Diverso

22012409452373700

000141054996

052Contrarrazões ao

RR-
Documento Diverso

22012409462628100

000141055130

050Recebimento

AIRR-
Documento Diverso

22012409462247300

000141055126

008Ata de Audiência- Documento Diverso
22012409452399500

000141054998

010Embargos de

Declaração -
Documento Diverso

22012409452579300

000141055002

042Contraminuta

Agravo de Petição -
Documento Diverso

22012409461081900

000141055110

053Atualização

Cálculos - MPT-
Documento Diverso

22012409462759800

000141055132

043Decisão Agravo

de Petição-
Documento Diverso

22012409461196200

000141055111

046Recurso de

Revista - Terceira
Documento Diverso

22012409461805500

000141055119

056Cálculos -

Terceira Reclamada-
Documento Diverso

22012409463517700

000141055156

013Recurso

Ordinário - MPT-
Documento Diverso

22012409453589100

000141055022

044Embargos de

Declaração - Terceira
Documento Diverso

22012409461267600

000141055113

045Decisão

Embargos de
Documento Diverso

22012409461372000

000141055115

004Contestação -

Reclamadas-
Documento Diverso

22012409452163500

000141054991

003Ata de Audiência- Documento Diverso
22012409451962600

000141054987

014Contrarrazões de

Recurso Ordinário-
Documento Diverso

22012409453782200

000141055024

057Laudo Pericial- Documento Diverso
22012409463632100

000141055157

059Decisão Agravo

de Instrumento-
Documento Diverso

22012409464048100

000141055167

055Ata de Audiência

- Tentativa
Documento Diverso

22012409462866600

000141055140

015Recurso

Ordinário Adesivo -
Documento Diverso

22012409453904300

000141055030

058Ata de Audiência

- Acordo-
Documento Diverso

22012409463703800

000141055158

017Contrarrazões de

Recurso Adesivo-
Documento Diverso

22012409454106400

000141055036

016Não

Recebimento
Documento Diverso

22012409453927100

000141055032

012Decisão dos

Embargos de
Documento Diverso

22012409453008700

000141055009

Autos digitalizados Certidão
22012409411487800

000141054590

Despacho Despacho
20121415523343900

000119194557

Intimação Intimação
20092320543348200

000114370988

Despacho Despacho
20092317460206400

000114359229

Intimação Intimação
20061511283242700

000108399941

Intimação Intimação
20061511283236300

000108399940

Despacho Despacho
20061015193138900

000108246284

Despacho Despacho
20060411194623200

000107858032
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Certidão Certidão
20060411154888500

000107857526

Termo de Abertura

de Liquidação

Termo de Abertura

de Liquidação

19120913552026400

000100060585

O(s) documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, acima identificado(s).

MONTE AZUL/MG, 18 de março de 2024.

LAIS OLIVEIRA DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010092-39.2024.5.03.0082
AUTOR SILVIA DE SOUZA

ADVOGADO CAMILA ARAUJO LEAL(OAB:
215768/MG)

RÉU D' LINK - COMERCIO & PRESTACAO
DE SERVICOS DE INFOMATICA
LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE CARVALHO
TERENCE(OAB: 180968/MG)

RÉU GASLIMA LTDA - EPP

ADVOGADO ROMMEL FONSECA DE MORAIS
BATISTON(OAB: 96315/MG)

RÉU DFX PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - D' LINK - COMERCIO & PRESTACAO DE SERVICOS DE
INFOMATICA LTDA

  - GASLIMA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac98d78

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, tendo em vista o procedimento sumaríssimo

e o que dispõe o artigo 852-I da CLT.

FUNDAMENTOS

QUESTÃO DE ORDEM

Será utilizada nesta sentença a numeração por folhas, observando-

se a ordem crescente de abertura do arquivo no formato PDF.

LEI Nº 13.467/17 - LEI MATERIAL E PROCESSUAL NO TEMPO -

DIREITO INTERTEMPORAL

Constitui fato incontroverso que a presente demanda foi ajuizada

em 26/01/2024, ou seja, após a entrada em vigor da Reforma

Trabalhista (Lei 13.467/17), razão pela qual as normas de direito

material e híbridas, tais como honorários de sucumbência, se

aplicam ao caso em comento.

INÉPCIA DA INICIAL

Suscitam a primeira e segunda Reclamadas a inépcia da petição

inicial, aduzindo que aquela peça “(...) traz uma narrativa rebuscada

e contraditória, em especial quando não saber determinar a data

que ocorreu os supostos eventos que essa aduz, o que deixa o seu

pedido incerto e indeterminado, de forma vazia e contraditória” – fls.

193/194. Por sua vez, a terceira Ré suscita a mesma preliminar ao

argumento de que não existe fundamentação ou mesmo qualquer

tipo de pedido relacionado com esta defendente (fls. 263/265).

Razão, todavia, não lhes assiste.

Compulsando minuciosamente os autos, verifico que na petição

inicial de fls. 02/24, consta – especificamente em relação à terceira

Reclamada - que ela se beneficiou dos serviços prestado pela

Autora e que as demandadas (todas) merecem “(...) responder

pelos créditos acima reconhecidos, à luz do disposto na Súmula

331, IV do c. TST e do artigo 186 do Código Civil” – fl. 03.

Quanto ao mais, a inicial atende aos requisitos constantes nos

artigos 319 do CPC/2015 e 840, § 1º, da CLT. Os pedidos

formulados são certos e determinados (CPC, artigo 286). Ademais,

possibilitaram a produção de defesa útil (Constituição Federal,

artigo 5º, LV).

Rejeito, portanto, as preliminares levantadas.

ILEGITIMIDADE PASSIVAAD CAUSAM- CARÊNCIA DE AÇÃO

A terceira Reclamada, na sua defesa (fl. 265/272), argui preliminar

de ilegitimidade passiva afirmando, em síntese, que jamais foi

empregadora da Reclamante.
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Sem sucesso, contudo.

A lide se desenvolve entre Autora e Reclamadas, que são os

sujeitos da controvérsia de direito material. O que se conclui é que a

questão da responsabilização por verbas trabalhistas são matérias

adstritas aomeritum causae, sede onde serão analisadas, não se

confundindo com o direito de ação.

Observo, pois, presentes as condições da ação (interesse de agir e

legitimidade de parte).

Rejeita-se a preliminar de carência de ação pela alegada falta de

legitimidade da terceira Reclamada.

LIMITAÇÃO DOS PEDIDOS

Pretende a terceira Reclamada a limitação de eventual condenação

aos valores atribuídos aos pedidos pela Reclamante na inicial (fls.

282/283).

Sem sucesso.

Como sabido, no âmbito desta Especializada, as importâncias

indicadas na peça de ingresso representam tão somente

estimativas do conteúdo pecuniário das pretensões veiculadas, com

o mero intuito de enquadrar a reclamatória ao procedimento

adequado - sumaríssimo ou ordinário. A quantificação exata dos

pedidos deferidos em sentença ilíquida é feita, por sua vez, em fase

própria.

Nessa senda, mostra-se absolutamente irrelevante a preocupação

da terceira Ré neste momento. Por certo, as verbas acaso deferidas

neste decisum serão corretamente apuradas em liquidação de

sentença.

Diante do exposto, rejeito a pretensão patronal.

PROTESTOS – 3ª RECLAMADA

Tendo sido afastada a contradita ao depoimento da Sra. Elen Sinara

Silva Brito (vide fl. 304), consignou a terceira Ré em ata os seus

protestos.

Sem qualquer razão, contudo.

A contradita deve ser acatada nas estritas hipóteses legais, a teor

do disposto no artigo 829 da CLT. O fato de a testemunha ter

movido processo contra a Reclamada não invalida suas

declarações. Demais disso, não restou comprovada a alegada

amizade íntima entre a testemunha e a Autora.

Assim sendo, inexistente a evidência de suspeição, não há como se

negar a inquirição compromissada. Inteligência do contido na

Súmula 357 do TST.

Acresça-se que ao juiz cabe a direção do processo (CLT, artigo

765), devendo valorar as provas produzidas, buscando elucidar a

verdade real (NCPC, artigos 370 e 371).

Irrelevantes, portanto, os protestos aviados.

DOS PEDIDOS FORMULADOS

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - NULIDADE

DO CONTRATO DEESTÁGIO - VERBAS CONTRATUAIS E

RESCISÓRIAS - ANOTAÇÃO CTPS – DIFERENÇAS SALARIAIS

Alega a Reclamante que foi contratada pela primeira e segunda

Reclamadas, em 14/10/2021, para exercer a função de

teleatendente, com anotação em sua CTPS somente em

31/10/2022, sendo dispensada em 13/02/2023. Observa que, no

período de 14/10/2021 a 31/03/2022, laborou sem carteira assinada,

sob a justificativa empresarial de que esse período seria para

treinamento. Acrescenta que após 31/03/2022, e até 31/10/2022,

trabalhou para as Reclamadas em um contrato de estágio

fraudulento, que tinha como único objetivo “driblar” a verdadeira

relação havida entre as partes.

A primeira e segunda Rés, por sua vez, refutam a pretensão

obreira, informando a celebração de um contrato de estágio entre a

Autora e a segunda Reclamada, no período de 01/03/2022 a

14/08/2022, e reconhecendo a existência do vínculo de emprego da

Obreira com a primeira Ré apenas no período de 31/10/2022 a

13/02/2023. Relativamente aos interregnos de 14/10/2021 a

28/02/2022 e de 15/08/2022 a 29/10/2022, as Rés assentam sua

defesa, notadamente, na negativa de qualquer prestação de serviço

da Reclamante em seu favor, a qualquer título. Aduzem que a

Autora nestes dois interregnos jamais foi sua empregada e jamais

houve qualquer prestação laboral de cunho trabalhista.

Pois bem.

Em princípio, deve-se salientar que, in casu, negando as

Reclamadas, peremptoriamente, a existência da prestação de

serviços e, em consequência, do liame empregatício nos períodos

de 14/10/2021 a 28/02/2022 e de 15/08/2022 a 29/10/2022, recai

sobre a Autora o ônus de provar a existência de prestação do labor

em prol das Reclamadas e que este se sucedeu nos moldes da

relação de emprego.

Da mesma forma, recai sobre as Rés o ônus de comprovar que o

alegado contrato de estágio atende aos requisitos formais e

materiais para a sua lídima configuração, sendo imperativo dizer o

descumprimento das formalidades do contrato de estágio

caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte

concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e

previdenciária (§ 2odo art. 3° da Lei 11.788/2008).
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Analisando-se os elementos de convicção, infere-se que a

Reclamante desvencilhou-se, satisfatoriamente, de seu ônus

probandi, como se vê do cotejo dos depoimentos a seguir

analisados.

Pois bem.

Com efeito, declarou a testemunha Elen Sinara Silva Brito, arrolada

pela Obreira que ”(...) trabalhou para a DFX de 11/07/2020 a

09/02/2023, na função de teleatendimento; que a reclamante

iniciou em outubro de 2021, e a depoente foi responsável por

treinar a reclamante; que "a gente" começou sem nenhum contrato

assinado, e em março de 2021 eles tiveram uma conversa com "a

gente", que para continuar trabalhando teriam que abrir MEI no

nome ou realizar um contrato de estágio; que no estágio fizeram um

contrato com a empresa KMI; que começou a estudar depois que

estava no trabalho; que o curso que eles matricularam a depoente

para fazer o estágio era o curso de vendas; que matriculou no mês

de março de 2021; que quando do início até o término do

contrato fazia a mesma coisa, com as mesmas funções e

jornada de trabalho; que tudo isso também aconteceu com a

reclamante” (fl. 304) – grifou-se.

Por sua vez, a Sra. Gabriela Cristina Aguiar Rocha, primeira

testemunha indicada pela primeira Ré, asseverou “que a depoente

começou na empresa como estagiária, ficando de 3 a 4 meses

como estagiária; que quando mudou de estagiária para

empregada da reclamada nada mudou, continuou trabalhando

05h, recebendo o valor de R$ 650,00 proporcional às horas

trabalhadas; (...); que as funções realizadas como empregada

eram as mesmas quando estagiária; que quando era estagiária

trabalhava 05h, e empregada também; que o salário manteve o

mesmo; (...); que com todas as empregadas, inclusive a

reclamante, aconteceu da mesma forma; (...)" – fl. 305 – grifou-se.

Seguindo a mesma perspectiva, até mesmo a preposta da primeira

Reclamada confirmou que o suposto contrato de estágio foi

exercido nos mesmos moldes do vínculo de emprego

posteriormente formalizado, ao afirmar “que a carga horária de

trabalho da reclamante quanto estágio era de 05 horas, e

depois também foi de 05 horas; que a reclamante entrava de 09h

às 14h, pelo que se recorda, de segunda a sábado; que como CLT

tem a CTPS como assistente de vendas; que as funções quando

alterou para contrato de trabalho continuaram as mesmas" – fl.

303 – grifou-se.

Lado outro, a testemunha Áurea Aparecida, em depoimento

totalmente contraditório com as declarações prestadas pelas

testemunhas obreiras e também divergente com o que foi dito pela

representante da primeira Ré, demonstrou nítida intenção em

favorecer aquela que a trouxe para depor, ao mencionar que a

remuneração recebida e as atividades prestadas no contrato de

estágio eram diferentes de quando a Reclamante passou a ser

empregada. Essa versão, todavia, como dito, foi desmentida não

apenas pelas testemunhas obreiras, como também pela própria

preposta da primeira Ré (vide depoimentos supra).

Em síntese, restando evidenciada a relação de trabalho e a

prestação de serviços da Autora em favor das Rés, com evidente

contribuição das atividades da Reclamante para os objetivos sociais

das Reclamadas, nos mesmos moldes, em todo o período alegado

na inicial e, firmada, por outro lado, a convicção de que foi exigida

da Autora o cumprimento de jornada e a execução de funções

ínsitas à relação de emprego, mais especificamente, afetas aos

empregados da primeira Ré, conforme declaração da sua própria

preposta, tem-se por desvirtuada a finalidade do estágio, nos

termos do disposto no §2º do art. 3º da Lei nº 11.788/2008 supra

aludida, em ofensa ainda, ao disposto no art. 9º, da CLT.

Portanto, com base no contexto probatório, resta evidente que não

houve contratodeestágio, mas, típica relação de emprego.

Assim sendo e, considerando-se, ainda, que as Reclamadas,

através de seus prepostos, ou desconhecem ou não se recordam a

data em que a Reclamante começou a trabalhar e, sobretudo,

porque a testemunha Elen Sinara foi categórica ao afirmar que a

Reclamante começou em outubro de 2021, reconhece-se o vínculo

de emprego pelo período de 14/10/2021 a 13/02/2023, tal qual se

acha descrito na peça de ingresso.

Por outro lado, a teor do art. 9º da CLT, declara-se a nulidade do

Termo de Compromisso deEstágioe respectivas avaliação e

rescisão de fls. 32/43 e 225/235, haja vista o intuito de desvirtuar,

impedir e fraudar a aplicação dos preceitos contidos na

Consolidação das Leis do Trabalho.

No que concerne ao salário, as Reclamadas alegam que a

Reclamante cumpria jornada de 5 horas diárias, o que representaria

labor parcial e, como tal, era remunerada de forma proporcional.

Ocorre que, em que pese a possibilidade legal de adoção de regime

de trabalho a tempo parcial, consoante previsão do art. 58-A da

CLT, as Reclamadas, notadamente, não adotaram a contratação da

Autora sob tal modalidade, haja vista que não acostam contrato de

trabalho que comprove tal avença, tampouco consignou na CTPS

da trabalhadora o alegado regime especial, o que deveria ter

observado, nos termos do art. 29, da CLT. Ademais, ressalte-se

que, segundo se infere do depoimento da testemunha Elen Sinara,

a jornada de trabalho da Autora era superior a 30 horas semanais.

Por outro lado, é mais do que sabido que o salário mínimo é um

direito constitucional assegurado a todo empregado (CF/88, art. 7°,

inciso IV).

Reconheço, então, o vínculo empregatício mantido entre a
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Reclamante e a primeira Reclamada, no período de14/10/2021 a

13/02/2023, na função de teleatendente e com remuneração mensal

equivalente ao salário mínimo, extinto por iniciativa da ex-

empregadora.

Nessa senda, defiro à Reclamante, à míngua de comprovantes de

pagamento nos autos, as seguintesparcelas, nos limites do pedido

(CPC, artigos 141 e 492): saldo de salário de fevereiro/2023 (13

dias); aviso prévio indenizado (33 dias); 03/12 de 13º salário

proporcional de 2023; 3/12 de férias proporcionais, acrescidas do

terço constitucional (conforme pedido) e FGTS + 40% do período de

14/10/2021 a 13/02/2023, deduzidas as importâncias já levantadas

ao mesmo título.

A primeira Reclamada procederá à retificação na CTPS da

Reclamante, para fazer constar: data de admissão em 14/10/2021,

função teleatendente e o salário mínimo legal, tudo em 48 horas

após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena da Secretaria

da Vara fazê-lo (CLT, artigo 39, §1o). Deve, para tanto, ter o

cuidado de não identificar que tais anotações foram realizadas por

ordem do Poder Judiciário. Não há que se falar em multa

pecuniária, uma vez que a obrigação de fazer pode ser cumprida

pela própria Secretaria da Vara.

A Ré liberará, também, novas as guias TRCT, no código 01, e

chave de conectividade, garantida a integralidade dos depósitos do

FGTS no período de 14/10/2021 a 13/02/2023, inclusive das

parcelas contempladas nesta sentença e da indenização de 40%,

sob pena de arcar com as indenizações substitutivas pertinentes

(CLT, artigo 8o, parágrafo único; Código Civil de 1916, artigo 159;

novo Código Civil, artigos 186 e 927). Deverão ser deduzidas as

importâncias já levantadas ao mesmo título.

Julgo procedente, ainda, o pedido de diferenças salariais

decorrentes da não quitação do salário mínimo legal por mês, no

período de 14/10/2021 a 13/02/2023. Levar-se-á em conta que,

nesse período, a Autora percebia apenas a importância de

R$500,00 (quinhentos reais) por mês da admissão até

dezembro/2021 e de R$900,00 (novecentos reais) por mês a partir

de janeiro de 2022 (veja comprovantes de fls. 240 e seguintes).

Expeçam-se ofícios à DRT-MG e ao INSS, tendo em vista as

irregularidades aqui apontadas.

Procedentes.

MULTADOARTIGO477DACLT

A penalidade em apreço tem por escopo coibir o atraso no

pagamento das verbas rescisórias, não se aplicando em função de

parcelasdeferidasem Juízo.

No caso ora sob análise, um dos pedidos iniciais consiste no

pagamento de diferenças de verbas rescisórias em decorrência do

reconhecimento de um período contratual maior que aquele

formalmente anotado em CTPS, havendo expressa menção na

inicial de que o valor que a ex-empregadora entendia ser devido a

título rescisório já foi pago à Obreira, conforme discriminado no

TRCT e deve ser deduzido do seu crédito (fl. 16).

Logo, as Reclamadas não incidem na precitada pena.

Improcedente.

JORNADA DE TRABALHO – HORAS EXTRAS

Alega a Reclamante que a jornada por ela cumprida era de oito

horas diárias, de segunda a sexta-feira e, aos sábados ou em

domingos alternadamente, por mais seis horas. Observa a

Reclamante que se submetia à jornada acima mencionada, mesmo

quando a carga semanal para os trabalhadores em

teleatendimento/telemarketing deveria ser de apenas de 06 (seis)

horas diárias, conforme o Anexo II da NR17. Postula horas extras

excedentes à 6ª diária e reflexos.

No contraponto, as Reclamadas sustentam que a Autora nunca

trabalhou em sobrelabor, trabalhando a Reclamante somente cinco

horas diariamente, das 09h00 às 14h00.

Pois bem.

Reconhecido em item precedente que a Reclamante exercia a

função de teleatendente.

O trabalho emteleatendimento/telemarketingé regulamentado pelo

Anexo II da NR nº 17 da Portaria nº 3.214/78 do MTE, que dispõe:

"1. O presente Anexo estabelece parâmetros mínimos para o

trabalho em atividades de teleatendimento/telemarketing nas

diversas modalidades desse serviço, de modo a proporcionar um

máximo de conforto, segurança, saúde e desempenho eficiente.

(...)

1.1.2. Entende-se como trabalho de

teleatendimento/telemarketing aquele cuja comunicação com

interlocutores clientes e usuários é realizada à distância por

intermédio da voz e/ou mensagens eletrônicas, com a

utilização simultânea de equipamentos de audição/escuta e fala

telefônica e sistemas informatizados ou manuais de

processamento de dados.
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(...)

5.3. Otempo de trabalho em efetiva atividade

deteleatendimento/telemarketingé de, no máximo,06 (seis)

horasdiárias, nele incluídas as pausas, sem prejuízo da

remuneração.

5.3.1. A prorrogação do tempo previsto no presente item só será

admissível nos termos da legislação, sem prejuízo das pausas

previstas neste Anexo,respeitado o limite de 36 (trinta e seis)

horassemanaisde tempo efetivo em atividade de

teleatendimento/telemarketing.

5.3.2. Para o cálculo do tempo efetivo em atividade de

teleatendimento/telemarketing devem ser computados os períodos

em que o operador encontra-se no posto de trabalho, os intervalos

entre os ciclos laborais e os deslocamentos para solução de

questões relacionadas ao trabalho (...)" (grifos acrescidos).

Aponte-se, ademais, que o art. 227/CLT que serve, analogicamente,

de suporte legal para proteção dos trabalhadores em serviços de

telemarketing, estabelece a jornada detrabalhoespecial de 6 horas

diárias e 36 horas semanais dos empregados nos serviços de

telefonia, telegrafia submarina e subfluvial, radiotelegrafia e

radiotelefonia, como se observa de seu inteiro teor,in verbis:

"nas empresas que explorem o serviço de telefonia, telegrafia

submarina ou subfluvial, de radiotelegrafia ou de radiotelefonia, fica

estabelecida para os respectivos operadores a duração máxima de

seis horascontínuas de trabalho por dia ou 36 (trinta e

seis)horassemanais".

Portanto, o trabalhador de teleatendimento/telemarketing, como no

caso da Reclamante,faz jus à jornada especial reduzida de 6

horasdiárias e 36 semanais, nesta incluída as pausas, sem prejuízo

da remuneração.

Neste sentido, importante destacar a jurisprudência do nosso

Regional. Veja a seguinte ementa:

“ATIVIDADES DETELEATENDIMENTO. JORNADA REDUZIDA

DO ART. 227 DA CLT. NR-17, ANEXO II, ITEM "5.3". Após o

cancelamento da OJ nº 273 da SDI-1 do TST, a jurisprudência vem

se alinhando no sentido de reconhecer aos empregados que

trabalham emteleatendimento/telemarketing a jornada reduzida do

telefonista, prevista no art. 227 da CLT, desde que comprovada a

atuação preponderantemente nesta função durante a jornada, não

influenciando o exercício de outras atividades acessórias” (TRT da

3.ª Região; PJe: 0010256-66.2020.5.03.0139 (RO);

Disponibilização: 18/08/2021, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 705;

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: Luiz Otavio Linhares

Renault).

Assim sendo, faz jus a Autora à aplicação da jornada especial de 6

horas diárias e 36horas semanais prevista no artigo 227 da CLT e

no Anexo II da NR 17 da Portaria MTE nº 3.214/78, pelo que passo

a definir a jornada efetivamente praticada pela Reclamante.

Acerca da jornada cumprida pelas teleatendentes pareceu mais

sinceras e, portanto, mais confiáveis, as afirmações da testemunha

Elen Sinara ao declarar que o horário de trabalho da Reclamante

era o mesmo da depoente, das 07h00 às 16h00, com 01 hora de

almoço e que, nos finais de semana, trabalhavam por seis horas,

em escala que recaía no sábado ou no domingo. As testemunhas

arroladas pela primeira Ré, contudo, não transmitiram confiança em

seus depoimentos, haja vista que se limitaram a dizer que a jornada

era de 05 horas diárias, mas sem sequer explicitar os reais horários

de início e término dessa jornada.

Vale ressaltar, todavia, que em seu depoimento pessoal a

Reclamante asseverou “que o horário de trabalho era de 07h às

17h, com 02 horas de almoço” – fl. 302. Ainda, em sua

impugnação à defesa e documentos, a Autora admitiu que “(...)

laborava 08 horas por dia de segunda a sexta, e 4 horas aos finais

de semana, alternados sábados e domingos (...)” – fl. 302 –

grifou-se.

Dessarte, com base na jornada declinada na petição inicial, com os

devidos temperamentos dos depoimentos prestados em instrução

oral, fixo que a Reclamante trabalhava de segunda a sexta-feira,

das 07h00 às 16h00, com 02h00 de intervalo e, ainda nos finais de

semana, trabalhava por 04 (quatro) horas, com labor das 07h00 às

11h00, em escala que recaía no sábado ou no domingo,

alternadamente.

Em vista disso, nos limites do pedido, defiro à Autora o pagamento

das horas extras laboradas além da 6ª diária e da 36ª semanal, não

cumulativas, durante o período de 14/10/2021 a 13/02/2023, a

serem corretamente averiguadas em liquidação de sentença, a

partir da jornada acima reconhecida (de segunda a sexta-feira, das

07h00 às 16h00, com 02h00 de intervalo e, ainda nos finais de

semana, por 04 (quatro) horas, com labor das 07h00 às 11h00, em

escala que recaía no sábado ou no domingo, alternadamente).

Não há falar em reflexos, à mingua de pedido expresso a respeito

(vide rol de pedidos de fls. 21 e seguintes).

Na apuração das horas extras aqui deferidas deverão ser
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observados os seguintes parâmetros:

a) a base de cálculo será o salário mínimo legal - Súmula264 do

TST;

b) o divisor 180;

c) o adicional de horas extras previsto nas normas coletivas e, na

falta, adicional legal de 50%;

d) a jornada conforme reconhecido acima (segunda a sexta-feira,

das 07h00 às 16h00, com 02h00 de intervalo e, ainda nos finais de

semana, por 04 (quatro) horas, com labor das 07h00 às 11h00, em

escala que recaía no sábado ou no domingo, alternadamente).

Procedentes.

CONVENÇÕES COLETIVAS APLICÁVEIS

A Reclamante anexou aos autos as normas coletivas firmadas entre

o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações

do Estado de Minas Gerais – SINTTEL-MG e o Sindicato Nacional

das Empresas Prestadoras de Serviços e Instaladoras de Sistema e

Redes de TV por Assinatura Cabo MMDS e Telecomunicações -

SINSTAL (fls. 52/123).

As Reclamadas impugnaram a aplicação das normas coletivas

apresentadas com a inicial.

Sem razão.

Em nosso ordenamento jurídico pátrio, geralmente,

oenquadramentosindicaldos empregados segue o que fica

definido em razão da atividade econômica principal desenvolvida

por seus empregadores. Ressalva-se, todavia, os casos das

categorias diferenciadas, conforme o disposto no artigo 511, § 3º,

da CLT.

No caso, houve o reconhecimento do vínculo de emprego entre a

Autora e a primeira Reclamada, a qual tem como objeto social,

dentre outras, as atividades de promoção de vendas e

teleatendimento, conforme cláusula 2ª da “Consolidação do

Contrato Social” – fl. 218.

Logo, enquadra a primeira Ré, empregadora direta da Reclamante,

nas normas autônomas abrangidas pelo sindicato da categoria da

Autora (teleatendente), razão pela qual se aplicam ao caso dos

autos as convenções coletivas de trabalho anexadas pela Autora às

fls. 52/123.

AUXÍLIO REFEIÇÃO – MULTA CONVENCIONAL

Postula a Autora que lhe seja assegurado o pagamento do auxílio

refeição, vantagem essa inserida nas normas coletivas de sua

categoria (teleatendente), referentes aos anos de 2021/2022 e

2022/2023.

De plano, convém salientar que as convenções coletivas de

trabalho juntadas pela Reclamante, às fls. 52/123, têm aplicação ao

contrato de trabalho da Autora, conforme decidido acima.

Assim sendo, considerando a jornada acima reconhecida e que a

obrigação patronal apontada pela Reclamante tem previsão na

cláusula décima segunda, item “c”, das CCT’s 2020/2021 e 2022

(fls. 85/86 e 60/61), das quais se extrai que a ex-empregadora da

Autora de fato deveria pagar-lhe um “AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO”,

através de auxílio lanche, vale refeição ou cesta básica, o valor de

R$7,14, por dia efetivamente trabalhado, a partir de 14/10/2021.

Referida vantagem foi reajustada para R$7,46, a partir de

01/04/2022 e; para R$7,63, a partir de 01/10/2022 (fl. 60).

Violada as normas coletivas colacionadas (fls. 52/123), em especial

no que tange ao não fornecimento do auxílio alimentação, defiro,

ainda, as multas previstas nas cláusulas 56ª da CCT 2022 e 57ª da

CCT 2020/2021 (fls. 99/100 e 75), nos importes de R$165,00 e

R$168,30, respectivamente, referentes a 15% (quinze por cento) do

piso salarial da categoria (R$1.100,00 – cl. 3ª de fl. 81 e R$1.122,00

– cl. 3ª de fl. 56), em favor da Reclamante.

Ressalto, desde já, a fim de que não pairem quaisquer dúvidas na

fase de liquidação do julgado, que serão devidas duas penalidades

(uma infração por CCT).

Procedentes.

INDENIZAÇÃO PORDANOSMORAIS- NÃO CONFIGURAÇÃO

A Reclamante postulou, ainda, uma indenização pordanosmorais,

haja vista osdescumprimentoscontratuais por parte das

Reclamadas (ausência de recolhimento previdenciário e falta de

anotaçãoem suaCTPS). Alega que teve descontados R$50,00 de

seu salário, sob a alegação de que estaria a Obreira “mexendo” no

celular durante o expediente de trabalho.

Sem razão a Autora.

Para o reconhecimento da responsabilidade civil da empregadora,

deve ser comprovado o dano, a culpa "lato sensu" da Ré e a

relação de causalidade entre o ato e o dano alegado. Tais requisitos

amparam-se no artigo 5º, X, da Constituição Federal e nos artigos

186 e 187 do Código Civil.

No caso em tela, não restaram comprovados os prejuízos alegados

na peça vestibular. Com efeito, é impossível afirmar que a atitude

empresária houvesse maculado a dignidade ou a honra da

Reclamante.

Destaco que o não recolhimento das contribuições previdenciária e

a anotação da CTPS apenas em parte do período laborado, a

despeito de ilícitos, não repercutem, isoladamente, na esfera íntima

do empregado a ponto de provocar dano moral indenizável, sendo

necessário que se demonstre ao menos um fato objetivo que revele

lesão à honra do trabalhador. Não se trata de anuir à conduta do
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empregador em relação ao descumprimento contratual. Trata-se de

aplicar - de forma ponderada - os princípios que norteiam as

obrigações de indenizar, para que não sejam banalizadas pelo mero

descumprimento de obrigações do contrato de trabalho.

Outrossim, a Autora não logrou comprovar que o desconto

supostamente realizado em seu salário, importou em privações

graves de ordem social e econômica, suficientes a caracterizar

violação a direitos de personalidade e efetivos prejuízos, valendo

notar que tal falta patronal, se comprovada fosse, teria, a priori, viés

de reparação na esfera patrimonial, não consistindo em motivo para

a vindicada indenização por danos morais.

Ressalta-se, ainda, que, embora a Constituição da República de

1988 assegure, entre os direitos e garantias fundamentais do

cidadão,indenizaçãopor dano material, moral ou à imagem, é

indispensável, para tanto, a prova dosdanoscausados, o que não

se verifica neste caso.

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido de pagamento

deindenizaçãopordanosmorais.

Improcedente.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Descabida a alegação lançada pelas Reclamadas (fls. 211/212), de

que a Reclamante litiga de má-fé, uma vez que a Obreira apenas

exercitou o seu direito constitucional de ação, sem quaisquer

excessos ou desvios que possam qualificá-la como “improbus

litigator”.

Nada a deferir.

RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

É fatopraticamenteincontroverso nos autos que a primeira e a

segunda Reclamadas compõem o mesmo grupo econômico, uma

vez que apresentaram defesa conjunta e se fizeram representar

pela mesmaadvogadanaaudiênciado dia 27/02/2024 (vide ata de

fls. 301/306).

Demais disso, a prova oral, especialmente pelo depoimento da

próprio preposto da segunda Ré, demonstrou a intrínseca relação

corporativa e empresarial havida entre ambas ao afirmar que a

Reclamante prestou serviço para a DFX (1ª Reclamada) e que esta,

por sua vez, presta serviço “direcionado” para a DLINK (segunda

Ré).

Dessarte, na medida em que estas Rés (DFX PRESTACAO DE

SERVICOS LTDA e D' LINK - COMERCIO & PRESTACAO DE

SERVICOS DE INFOMATICA LTDA) integram o mesmo grupo

econômico, responderão elas,solidariamente, pelo pagamento das

verbas reconhecidas na presente ação, nos termos do artigo 2º, §

2º, da CLT.

Relativamente à Reclamada GASLIMA LTDA, - EPP (terceira Ré), a

preposta desta empresa afirmou “que a GASLIMA tem contrato

comercial de prestação de serviço, atendimento, com a DFX; que a

GASLIMA contratou serviço de atendimento telefônico; que o

telefone toca lá e a DFX atende pra GASLIMA” - fl. 303.

No caso em tela, não há dúvidas, portanto, de que a Autora ofertou

seus préstimos à 3ª Ré, embora houvesse sido contratado pela 1ª

Reclamada.

Neste aspecto, a jurisprudência é firme no que tange à

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços quanto ao

inadimplemento, por parte do empregador, das obrigações

trabalhistas (TST, Súmula 331, IV).

Lembre-se que não se está a perquirir um eventual vínculo de

emprego com a 3ª Reclamada. Cuida-se, apenas, da

responsabilidade pelas parcelas a serem por elas suportadas,

acaso não sejam quitadas em tempo hábil. Portanto, uma vez que

beneficiada pelos serviços prestados, não há como se subtrair à tal

tomadora o ônus pelas verbas trabalhistas devidas.

Entendimento oposto, no sentido de afastar absoluta e totalmente a

responsabilidade do tomador do serviço, acarretaria consequências

desastrosas à dignidade humana do empregado e à valorização

social do trabalho. Ocorre que a empresa tomadora não pode furtar-

se de responder pelo inadimplemento dos direitos trabalhistas, já

que é ela quem contrata a prestadora de serviços para executar as

atividades do empreendimento. Ademais, o Direito do Trabalho está

atrelado diretamente aos direitos fundamentais sociais,

desempenhando função extrapatrimonial de natureza alimentar.

Impõe-se, portanto, a aplicação da responsabilidade civil subjetiva

de natureza extrapatrimonial ao tomador do serviço, nos termos dos

artigos 186 e 927 do CC/02.

E, no caso vertente, mostra clara a falha da tomadora na escolha de

quem lhe deveria prestar serviços, equívoco este que se torna ainda

mais evidente quando se tem em mente que o prestador de serviços

deixou de cumprir - de forma correta - ao longo do contrato de

trabalho, as obrigações trabalhistas. Diante da incúria da tomadora

do serviço, cumpre responsabilizá-la.

Ressalto, também, que não há qualquer razão para excluir-se, do

âmbito da responsabilização, quaisquer parcelas. Ocorre que os

valores ora deferidos são oriundos do contrato de trabalho. Sua

constituição se deu em função do período trabalhado. Referem-se a

importâncias que deverão ser quitadas e sobre as quais incide a

responsabilidade da 3ª Reclamada (TST, Súmula 331, VI).

Portanto, declaro a responsabilidade subsidiária da terceira

Reclamada (GASLIMA LTDA, - EPP) pela totalidade das parcelas
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contempladas nesta decisão no período de14/10/2021 a

13/02/2023.

JUSTIÇA GRATUITA – RECLAMANTE

Não obstante a oposição das Reclamadas, concedo à Reclamante

os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista a declaração de

pobreza de fl. 26, não elidida por qualquer prova constante dos

autos (artigos 98 e 99 do CPC; CLT, art. 790, § 3º).

Outrossim, destaco que a matéria atinente à inconstitucionalidade

da previsão contida no artigo 844, § 2º, da CLT já foi apreciada pelo

nosso Regional nos termos do disposto na Súmula nº 72. Vale

conferir:

"Arguição Incidental de Inconstitucionalidade. Pagamento de

custas. Beneficiário de justiça gratuita. §§ 2º e 3º do art. 844 da

CLT (Lei 13.467/2017). São inconstitucionais a expressão 'ainda

que beneficiário da justiça gratuita', constante do § 2º, e a íntegra do

§ 3º, ambos dispositivos do art. 844 da CLT, na redação dada pela

Lei 13.467/2017, por violação direta e frontal aos princípios

constitucionais da isonomia (art. 5º, caput, da CR), da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CR) e da concessão

de justiça gratuita àqueles que dela necessitarem (art. 5º, LXXIV, da

CR)." (RA 145/2018, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 19, 20

e 21/09/2018).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Como já mencionado supra, a Lei n. 13.467/2017 normatizou os

honorários advocatícios sucumbenciais nesta Justiça Especializada

(art. 791-A, da CLT). Nesse passo, considerando que as regras

processuais se aplicam imediatamente após a vigência da lei (teoria

do isolamento dos atos adotada pelo sistema processual brasileiro -

art. 14 e 1.046 do CPC), os honorários de sucumbência são devidos

no presente caso.

Ante ao exposto, nos termos do art. 791-A, §2º da CLT, devidos

honorários advocatícios às advogadas da Reclamante no importe

de 5% sobre o valor da condenação (sem cômputo de custas e

contribuição previdenciária), em observância ao grau de zelo das

profissionais evidenciado pela técnica de redação, objetividade e

concisão da inicial; a prestação de serviços se deu exclusivamente

neste Juízo; o valor da causa; o grau de complexidade das

questões discutidas não exigem nenhum estudo específico ou

pesquisa mais aprofundada; as profissionais apresentaram

argumentos coerentes, pertinentes e não criaram incidentes

infundados nem preliminares descabidas.

De outro lado, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade

do artigo 791-A, § 4º, da CLT, pronunciada pelo Egrégio STF, na

ADI 5.766, julgamento ocorrido em 20/10/2021, com ata de

julgamento publicada em 05/11/2021, não é mais cabível a

condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais, caso vencido.

Dessarte, sendo a Reclamante beneficiária da gratuidade

processual, apesar da sua sucumbência parcial, não serão devidos

honorários advocatícios aos advogados das Reclamadas.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Tendo em vista o julgamento plenário do Supremo Tribunal Federal

no dia 18/12/2020, que declarou a inconstitucionalidade da

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de

débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça

do Trabalho e determinou que, até que o Poder Legislativo delibere

sobre a questão, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a

partir da citação, a taxa Selic, índice de correção monetária vigente

para as condenações cíveis em geral.

A decisão seguiu o voto do ministro Gilmar Mendes, relator das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59,

ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (Consif) e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação (Contic) e outras duas

entidades de classe, e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

(ADIs) 5867 e 6021, da Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho (Anamatra).

Em suma, na fase extrajudicial ou denominada pré-judicial deve ser

aplicado o índice IPCA-e, até dezembro/2000 e a partir de

janeiro/2001, acrescido de juros de mora previstos no art. 39, caput,

da Lei 8.177/91, e após a citação judicial deve ser aplicada a taxa

Selic.

Para definição da data de citação, à míngua de documento que a

indique com precisão, prevalece a presunção de que trata a Súmula

16 do TST, a saber, quarenta e oito horas após a postagem,

independentemente da existência de litisconsórcio passivo, valendo

a primeira citação válida.

Assim sendo, a regra geral a ser observada é a do artigo 406 do

Código Civil que prevê que, quando não forem convencionados, os

juros moratórios serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda

Nacional, que atualmente é a taxa Selic.

Saliento, todavia, a fim de que não pairem dúvidas na fase de
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liquidação ou execução que, todos os pagamentos realizados em

tempo e modo oportunos mediante a aplicação da TR, do IPCA-E

ou de qualquer outro índice deverão ser reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão. Ademais, processos que já tenham

sentença transitada em julgado com definição de correção

monetária também não devem se submeter às novas regras

estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal.

Noutro giro, nos processos em curso que estejam sobrestados na

fase de conhecimento ou que tenham sentença transitada em

julgado, mas sem estabelecimento de índice de correção monetária,

deverão ser aplicados, de forma retroativa, a taxa Selic.

Todas essas determinações visam a proteger a coisa julgada, a fim

de evitar discussões inócuas ou injustas ou ilegais.

Saliento, por importante, que com base no voto da lavra do Ministro

Alexandre de Moraes, em 01/03/2021, na Reclamação

Constitucional 46023/MG, “taxa SELIC é um índice composto, isto

é, serve a um só tempo como indexador de correção monetária e

também de juros moratórios, nos termos do art. 406 do Código

Civil”. Desta forma, quando da aplicação da taxa SELIC não há falar

em aplicação conjunta de juros de mora.

Os valores relativos ao FGTS, por serem importâncias deferidas em

juízo, serão corrigidos nos mesmos moldes das demais parcelas ora

deferidas (OJ 302 da SDI-1 do C. TST).

No que toca aos danos morais, todavia, a correção monetária

(SELIC) deverá ser aplicada a partir da data de publicação deste

decisum (Inteligência do contido na Súmula 439 do TST).

Ressalto, por fim, que a jurisprudência já se firmou no sentido de

que os juros de mora não integram a base de cálculo do Imposto de

Renda (OJ 400 da SDI-1 do TST).

IMPOSTO DE RENDA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Observar-se-á a incidência dos descontos previdenciários e do

imposto de renda, conforme se apurar em liquidação de sentença,

de acordo com o procedimento previsto nas normas legais

aplicáveis à espécie, em especial o artigo 46 da Lei 8.541/92, o

artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a redação dada pela Lei

12.350/10, explicitada pela IN/RFB 1.127, de 07/02/2011, assim

como o artigo 214, § 9º, do Decreto 3.048, de 06/05/1999, que

regulamenta a Lei 8.212/91 (Súmula 368 do TST).

Em consonância com o disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, com

redação da Lei 10.035/00, esclareço que as parcelas de natureza

indenizatória, para efeitos previdenciários, são as seguintes: auxílio

alimentação, multa convencional, aviso prévio, FGTS+40%, férias

+1/3. As demais têm natureza remuneratória, sobre as quais há

incidência da contribuição social.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Oportunamente arguida (CLT, artigo 767; TST, Súmulas 18 e 48),

defiro a compensação/dedução de verbas pagas a idêntico título,

especialmente do valor de R$1.968,06 (TRCT de fls. 50/51 e

250/251), que a Reclamante confessa já ter recebido (vide inicial de

fl. 16), a fim de evitar enriquecimento sem causa da Autora.

DISPOSITIVO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, decide o Juízo daVARA DO TRABALHO DE MONTE

AZUL/MG, na presenteAÇÃO TRABALHISTA, movida por SÍLVIA

DE SOUZAem face de DFX PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.,

D’LINK - COMÉRCIO & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA. e GASLIMA LTDA. – EPP:

- declarar a nulidade do contrato deestágioe reconhecer a

existência devínculo empregatício entre a Reclamante e a primeira

Reclamada, no período de 14/10/2021 a 13/02/2023, na função de

teleatendente e com remuneração mensal correspondente ao

salário mínimo, extinto por iniciativa patronal;

- julgar PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos iniciais, para,

condenar a primeira e segundas Rés, solidariamente e, a terceira

Reclamada, subsidiariamente, a pagarem à Autora, no prazo de

08 (oito) dias, após o trânsito em julgado desta sentença, as

seguintes parcelas (CPC, artigos 141 e 492):

a) saldo de salário de fevereiro/2023 (13 dias);

b) aviso prévio indenizado (33 dias);

c) 03/12 de 13º salário proporcional;

d) 3/12 de férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional

(conforme pedido);

e) FGTS + 40% do período de 14/10/2021 a 13/02/2023, deduzidas

as importâncias já levantadas ao mesmo título;

f) diferenças salariais entre os valores do salário mínimo devidos no

período de 14/10/2021 a 13/02/2023 e aqueles efetivamente

recebidos pela Autora, quais sejam: R$500,00 (quinhentos reais)

por mês da admissão até dezembro/2021 e R$900,00 (novecentos
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reais) por mês a partir de janeiro de 2022;

g) auxílio alimentação, no valor de R$7,14, por dia efetivamente

trabalhado, a partir de 14/10/2021. Referida vantagem foi reajustada

para R$7,46, a partir de 01/04/2022 e; para R$7,63, a partir de

01/10/2022 (fl. 60);

h) multas previstas nas cláusulas 56ª da CCT 2022 e 57ª da CCT

2020/2021 (fls. 99/100 e 75), nos importes de R$165,00 e

R$168,30, respectivamente, referentes a 15% (quinze por cento) do

piso salarial da categoria (R$1.100,00 – cl. 3ª de fl. 81 e R$1.122,00

– cl. 3ª de fl. 56), em favor da Reclamante;

i) horas extras laboradas além da 6ª diária e da 36ª semanal, não

cumulativas, durante o período de 14/10/2021 a 13/02/2023, a

serem corretamente averiguadas em liquidação de sentença, a

partir da jornada acima reconhecida (de segunda a sexta-feira, das

07h00 às 16h00, com 02h00 de intervalo e, ainda nos finais de

semana, por 04 (quatro) horas, com labor das 07h00 às 11h00, em

escala que recaía no sábado ou no domingo, alternadamente).

A primeira Reclamada procederá à retificação na CTPS da

Reclamante, para fazer constar: data de admissão em 14/10/2021,

função teleatendente e o salário mínimo legal, tudo em 48 horas

após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena da Secretaria

da Vara fazê-lo (CLT, artigo 39, §1o). Deve, para tanto, ter o

cuidado de não identificar que tais anotações foram realizadas por

ordem do Poder Judiciário. Não há que se falar em multa

pecuniária, uma vez que a obrigação de fazer pode ser cumprida

pela própria Secretaria da Vara.

A primeira Ré liberará, também, novas as guias TRCT, no código

01, e chave de conectividade, garantida a integralidade dos

depósitos do FGTS no período de 14/10/2021 a 13/02/2023,

inclusive das parcelas contempladas nesta sentença e da

indenização de 40%, sob pena de arcar com as indenizações

substitutivas pertinentes (CLT, artigo 8o, parágrafo único; Código

Civil de 1916, artigo 159; novo Código Civil, artigos 186 e 927),

devendo ser deduzidos os valores já levantadas ao mesmo título.

A base de cálculo será o salário mínimo legal. Na apuração das

horas extras deferidas deverão ser observados os seguintes

parâmetros:

a) a base de cálculo será o salário mínimo legal - Súmula264 do

TST;

b) o divisor 180);

c) o adicional de horas extras previsto nas normas coletivas e, na

falta, adicional legal de 50%;

d) a jornada conforme reconhecido acima (segunda a sexta-feira,

das 07h00 às 16h00, com 02h00 de intervalo e, ainda nos finais de

semana, por 04 (quatro) horas, com labor das 07h00 às 11h00, em

escala que recaía no sábado ou no domingo, alternadamente).

Autorizo a compensação/dedução de verbas pagas a idêntico

título, especialmente do valor de R$1.968,06 (TRCT de fls. 50/51

e 250/251), que a Reclamante confessa já ter recebido (vide

inicial de fl. 16 ), a fim de evitar enriquecimento sem causa da

Autora.

Concedo à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo conforme item FUNDAMENTAÇÃO retro, parte integrante

deste decisum.

As verbas serão apuradas em liquidação de sentença, autorizados

os descontos legais cabíveis, incidindo juros e correção monetária,

observando-se quanto a esta o índice de correção do mês

subsequente ao da prestação de serviços.

As Reclamadas, no limite de suas responsabilidades,

providenciarão os recolhimentos previdenciários cabíveis na forma e

prazo estabelecidos em lei, comprovando-os nos autos, sob pena

de execução dos valores devidos. Recolherão, ainda, o imposto de

renda pertinente, sob pena de ofício à Receita Federal.

Expeçam-se ofícios à DRT-MG e ao INSS, tendo em vista as

irregularidades aqui apontadas.

Custas pelas Rés, no valor de R$700,00, calculadas sobre

R$35.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos legais

cabíveis (CLT, artigo 789).

Intimem-se as partes da sentença.

Nada mais.

Encerrou-se.

MONTE AZUL/MG, 18 de março de 2024.

        TATIANE DAVID LUIZ FARIA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010092-39.2024.5.03.0082
AUTOR SILVIA DE SOUZA

ADVOGADO CAMILA ARAUJO LEAL(OAB:
215768/MG)

RÉU D' LINK - COMERCIO & PRESTACAO
DE SERVICOS DE INFOMATICA
LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE CARVALHO
TERENCE(OAB: 180968/MG)

RÉU GASLIMA LTDA - EPP

ADVOGADO ROMMEL FONSECA DE MORAIS
BATISTON(OAB: 96315/MG)

RÉU DFX PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac98d78

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, tendo em vista o procedimento sumaríssimo

e o que dispõe o artigo 852-I da CLT.

FUNDAMENTOS

QUESTÃO DE ORDEM

Será utilizada nesta sentença a numeração por folhas, observando-

se a ordem crescente de abertura do arquivo no formato PDF.

LEI Nº 13.467/17 - LEI MATERIAL E PROCESSUAL NO TEMPO -

DIREITO INTERTEMPORAL

Constitui fato incontroverso que a presente demanda foi ajuizada

em 26/01/2024, ou seja, após a entrada em vigor da Reforma

Trabalhista (Lei 13.467/17), razão pela qual as normas de direito

material e híbridas, tais como honorários de sucumbência, se

aplicam ao caso em comento.

INÉPCIA DA INICIAL

Suscitam a primeira e segunda Reclamadas a inépcia da petição

inicial, aduzindo que aquela peça “(...) traz uma narrativa rebuscada

e contraditória, em especial quando não saber determinar a data

que ocorreu os supostos eventos que essa aduz, o que deixa o seu

pedido incerto e indeterminado, de forma vazia e contraditória” – fls.

193/194. Por sua vez, a terceira Ré suscita a mesma preliminar ao

argumento de que não existe fundamentação ou mesmo qualquer

tipo de pedido relacionado com esta defendente (fls. 263/265).

Razão, todavia, não lhes assiste.

Compulsando minuciosamente os autos, verifico que na petição

inicial de fls. 02/24, consta – especificamente em relação à terceira

Reclamada - que ela se beneficiou dos serviços prestado pela

Autora e que as demandadas (todas) merecem “(...) responder

pelos créditos acima reconhecidos, à luz do disposto na Súmula

331, IV do c. TST e do artigo 186 do Código Civil” – fl. 03.

Quanto ao mais, a inicial atende aos requisitos constantes nos

artigos 319 do CPC/2015 e 840, § 1º, da CLT. Os pedidos

formulados são certos e determinados (CPC, artigo 286). Ademais,

possibilitaram a produção de defesa útil (Constituição Federal,

artigo 5º, LV).

Rejeito, portanto, as preliminares levantadas.

ILEGITIMIDADE PASSIVAAD CAUSAM- CARÊNCIA DE AÇÃO

A terceira Reclamada, na sua defesa (fl. 265/272), argui preliminar

de ilegitimidade passiva afirmando, em síntese, que jamais foi

empregadora da Reclamante.

Sem sucesso, contudo.

A lide se desenvolve entre Autora e Reclamadas, que são os

sujeitos da controvérsia de direito material. O que se conclui é que a

questão da responsabilização por verbas trabalhistas são matérias

adstritas aomeritum causae, sede onde serão analisadas, não se

confundindo com o direito de ação.

Observo, pois, presentes as condições da ação (interesse de agir e

legitimidade de parte).

Rejeita-se a preliminar de carência de ação pela alegada falta de

legitimidade da terceira Reclamada.

LIMITAÇÃO DOS PEDIDOS

Pretende a terceira Reclamada a limitação de eventual condenação

aos valores atribuídos aos pedidos pela Reclamante na inicial (fls.

282/283).

Sem sucesso.

Como sabido, no âmbito desta Especializada, as importâncias

indicadas na peça de ingresso representam tão somente

estimativas do conteúdo pecuniário das pretensões veiculadas, com

o mero intuito de enquadrar a reclamatória ao procedimento

adequado - sumaríssimo ou ordinário. A quantificação exata dos

pedidos deferidos em sentença ilíquida é feita, por sua vez, em fase

própria.

Nessa senda, mostra-se absolutamente irrelevante a preocupação

da terceira Ré neste momento. Por certo, as verbas acaso deferidas

neste decisum serão corretamente apuradas em liquidação de

sentença.

Diante do exposto, rejeito a pretensão patronal.
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PROTESTOS – 3ª RECLAMADA

Tendo sido afastada a contradita ao depoimento da Sra. Elen Sinara

Silva Brito (vide fl. 304), consignou a terceira Ré em ata os seus

protestos.

Sem qualquer razão, contudo.

A contradita deve ser acatada nas estritas hipóteses legais, a teor

do disposto no artigo 829 da CLT. O fato de a testemunha ter

movido processo contra a Reclamada não invalida suas

declarações. Demais disso, não restou comprovada a alegada

amizade íntima entre a testemunha e a Autora.

Assim sendo, inexistente a evidência de suspeição, não há como se

negar a inquirição compromissada. Inteligência do contido na

Súmula 357 do TST.

Acresça-se que ao juiz cabe a direção do processo (CLT, artigo

765), devendo valorar as provas produzidas, buscando elucidar a

verdade real (NCPC, artigos 370 e 371).

Irrelevantes, portanto, os protestos aviados.

DOS PEDIDOS FORMULADOS

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - NULIDADE

DO CONTRATO DEESTÁGIO - VERBAS CONTRATUAIS E

RESCISÓRIAS - ANOTAÇÃO CTPS – DIFERENÇAS SALARIAIS

Alega a Reclamante que foi contratada pela primeira e segunda

Reclamadas, em 14/10/2021, para exercer a função de

teleatendente, com anotação em sua CTPS somente em

31/10/2022, sendo dispensada em 13/02/2023. Observa que, no

período de 14/10/2021 a 31/03/2022, laborou sem carteira assinada,

sob a justificativa empresarial de que esse período seria para

treinamento. Acrescenta que após 31/03/2022, e até 31/10/2022,

trabalhou para as Reclamadas em um contrato de estágio

fraudulento, que tinha como único objetivo “driblar” a verdadeira

relação havida entre as partes.

A primeira e segunda Rés, por sua vez, refutam a pretensão

obreira, informando a celebração de um contrato de estágio entre a

Autora e a segunda Reclamada, no período de 01/03/2022 a

14/08/2022, e reconhecendo a existência do vínculo de emprego da

Obreira com a primeira Ré apenas no período de 31/10/2022 a

13/02/2023. Relativamente aos interregnos de 14/10/2021 a

28/02/2022 e de 15/08/2022 a 29/10/2022, as Rés assentam sua

defesa, notadamente, na negativa de qualquer prestação de serviço

da Reclamante em seu favor, a qualquer título. Aduzem que a

Autora nestes dois interregnos jamais foi sua empregada e jamais

houve qualquer prestação laboral de cunho trabalhista.

Pois bem.

Em princípio, deve-se salientar que, in casu, negando as

Reclamadas, peremptoriamente, a existência da prestação de

serviços e, em consequência, do liame empregatício nos períodos

de 14/10/2021 a 28/02/2022 e de 15/08/2022 a 29/10/2022, recai

sobre a Autora o ônus de provar a existência de prestação do labor

em prol das Reclamadas e que este se sucedeu nos moldes da

relação de emprego.

Da mesma forma, recai sobre as Rés o ônus de comprovar que o

alegado contrato de estágio atende aos requisitos formais e

materiais para a sua lídima configuração, sendo imperativo dizer o

descumprimento das formalidades do contrato de estágio

caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte

concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e

previdenciária (§ 2odo art. 3° da Lei 11.788/2008).

Analisando-se os elementos de convicção, infere-se que a

Reclamante desvencilhou-se, satisfatoriamente, de seu ônus

probandi, como se vê do cotejo dos depoimentos a seguir

analisados.

Pois bem.

Com efeito, declarou a testemunha Elen Sinara Silva Brito, arrolada

pela Obreira que ”(...) trabalhou para a DFX de 11/07/2020 a

09/02/2023, na função de teleatendimento; que a reclamante

iniciou em outubro de 2021, e a depoente foi responsável por

treinar a reclamante; que "a gente" começou sem nenhum contrato

assinado, e em março de 2021 eles tiveram uma conversa com "a

gente", que para continuar trabalhando teriam que abrir MEI no

nome ou realizar um contrato de estágio; que no estágio fizeram um

contrato com a empresa KMI; que começou a estudar depois que

estava no trabalho; que o curso que eles matricularam a depoente

para fazer o estágio era o curso de vendas; que matriculou no mês

de março de 2021; que quando do início até o término do

contrato fazia a mesma coisa, com as mesmas funções e

jornada de trabalho; que tudo isso também aconteceu com a

reclamante” (fl. 304) – grifou-se.

Por sua vez, a Sra. Gabriela Cristina Aguiar Rocha, primeira

testemunha indicada pela primeira Ré, asseverou “que a depoente

começou na empresa como estagiária, ficando de 3 a 4 meses

como estagiária; que quando mudou de estagiária para

empregada da reclamada nada mudou, continuou trabalhando

05h, recebendo o valor de R$ 650,00 proporcional às horas

trabalhadas; (...); que as funções realizadas como empregada

eram as mesmas quando estagiária; que quando era estagiária

trabalhava 05h, e empregada também; que o salário manteve o

mesmo; (...); que com todas as empregadas, inclusive a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9847
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

reclamante, aconteceu da mesma forma; (...)" – fl. 305 – grifou-se.

Seguindo a mesma perspectiva, até mesmo a preposta da primeira

Reclamada confirmou que o suposto contrato de estágio foi

exercido nos mesmos moldes do vínculo de emprego

posteriormente formalizado, ao afirmar “que a carga horária de

trabalho da reclamante quanto estágio era de 05 horas, e

depois também foi de 05 horas; que a reclamante entrava de 09h

às 14h, pelo que se recorda, de segunda a sábado; que como CLT

tem a CTPS como assistente de vendas; que as funções quando

alterou para contrato de trabalho continuaram as mesmas" – fl.

303 – grifou-se.

Lado outro, a testemunha Áurea Aparecida, em depoimento

totalmente contraditório com as declarações prestadas pelas

testemunhas obreiras e também divergente com o que foi dito pela

representante da primeira Ré, demonstrou nítida intenção em

favorecer aquela que a trouxe para depor, ao mencionar que a

remuneração recebida e as atividades prestadas no contrato de

estágio eram diferentes de quando a Reclamante passou a ser

empregada. Essa versão, todavia, como dito, foi desmentida não

apenas pelas testemunhas obreiras, como também pela própria

preposta da primeira Ré (vide depoimentos supra).

Em síntese, restando evidenciada a relação de trabalho e a

prestação de serviços da Autora em favor das Rés, com evidente

contribuição das atividades da Reclamante para os objetivos sociais

das Reclamadas, nos mesmos moldes, em todo o período alegado

na inicial e, firmada, por outro lado, a convicção de que foi exigida

da Autora o cumprimento de jornada e a execução de funções

ínsitas à relação de emprego, mais especificamente, afetas aos

empregados da primeira Ré, conforme declaração da sua própria

preposta, tem-se por desvirtuada a finalidade do estágio, nos

termos do disposto no §2º do art. 3º da Lei nº 11.788/2008 supra

aludida, em ofensa ainda, ao disposto no art. 9º, da CLT.

Portanto, com base no contexto probatório, resta evidente que não

houve contratodeestágio, mas, típica relação de emprego.

Assim sendo e, considerando-se, ainda, que as Reclamadas,

através de seus prepostos, ou desconhecem ou não se recordam a

data em que a Reclamante começou a trabalhar e, sobretudo,

porque a testemunha Elen Sinara foi categórica ao afirmar que a

Reclamante começou em outubro de 2021, reconhece-se o vínculo

de emprego pelo período de 14/10/2021 a 13/02/2023, tal qual se

acha descrito na peça de ingresso.

Por outro lado, a teor do art. 9º da CLT, declara-se a nulidade do

Termo de Compromisso deEstágioe respectivas avaliação e

rescisão de fls. 32/43 e 225/235, haja vista o intuito de desvirtuar,

impedir e fraudar a aplicação dos preceitos contidos na

Consolidação das Leis do Trabalho.

No que concerne ao salário, as Reclamadas alegam que a

Reclamante cumpria jornada de 5 horas diárias, o que representaria

labor parcial e, como tal, era remunerada de forma proporcional.

Ocorre que, em que pese a possibilidade legal de adoção de regime

de trabalho a tempo parcial, consoante previsão do art. 58-A da

CLT, as Reclamadas, notadamente, não adotaram a contratação da

Autora sob tal modalidade, haja vista que não acostam contrato de

trabalho que comprove tal avença, tampouco consignou na CTPS

da trabalhadora o alegado regime especial, o que deveria ter

observado, nos termos do art. 29, da CLT. Ademais, ressalte-se

que, segundo se infere do depoimento da testemunha Elen Sinara,

a jornada de trabalho da Autora era superior a 30 horas semanais.

Por outro lado, é mais do que sabido que o salário mínimo é um

direito constitucional assegurado a todo empregado (CF/88, art. 7°,

inciso IV).

Reconheço, então, o vínculo empregatício mantido entre a

Reclamante e a primeira Reclamada, no período de14/10/2021 a

13/02/2023, na função de teleatendente e com remuneração mensal

equivalente ao salário mínimo, extinto por iniciativa da ex-

empregadora.

Nessa senda, defiro à Reclamante, à míngua de comprovantes de

pagamento nos autos, as seguintesparcelas, nos limites do pedido

(CPC, artigos 141 e 492): saldo de salário de fevereiro/2023 (13

dias); aviso prévio indenizado (33 dias); 03/12 de 13º salário

proporcional de 2023; 3/12 de férias proporcionais, acrescidas do

terço constitucional (conforme pedido) e FGTS + 40% do período de

14/10/2021 a 13/02/2023, deduzidas as importâncias já levantadas

ao mesmo título.

A primeira Reclamada procederá à retificação na CTPS da

Reclamante, para fazer constar: data de admissão em 14/10/2021,

função teleatendente e o salário mínimo legal, tudo em 48 horas

após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena da Secretaria

da Vara fazê-lo (CLT, artigo 39, §1o). Deve, para tanto, ter o

cuidado de não identificar que tais anotações foram realizadas por

ordem do Poder Judiciário. Não há que se falar em multa

pecuniária, uma vez que a obrigação de fazer pode ser cumprida

pela própria Secretaria da Vara.

A Ré liberará, também, novas as guias TRCT, no código 01, e

chave de conectividade, garantida a integralidade dos depósitos do

FGTS no período de 14/10/2021 a 13/02/2023, inclusive das

parcelas contempladas nesta sentença e da indenização de 40%,

sob pena de arcar com as indenizações substitutivas pertinentes

(CLT, artigo 8o, parágrafo único; Código Civil de 1916, artigo 159;

novo Código Civil, artigos 186 e 927). Deverão ser deduzidas as

importâncias já levantadas ao mesmo título.

Julgo procedente, ainda, o pedido de diferenças salariais
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decorrentes da não quitação do salário mínimo legal por mês, no

período de 14/10/2021 a 13/02/2023. Levar-se-á em conta que,

nesse período, a Autora percebia apenas a importância de

R$500,00 (quinhentos reais) por mês da admissão até

dezembro/2021 e de R$900,00 (novecentos reais) por mês a partir

de janeiro de 2022 (veja comprovantes de fls. 240 e seguintes).

Expeçam-se ofícios à DRT-MG e ao INSS, tendo em vista as

irregularidades aqui apontadas.

Procedentes.

MULTADOARTIGO477DACLT

A penalidade em apreço tem por escopo coibir o atraso no

pagamento das verbas rescisórias, não se aplicando em função de

parcelasdeferidasem Juízo.

No caso ora sob análise, um dos pedidos iniciais consiste no

pagamento de diferenças de verbas rescisórias em decorrência do

reconhecimento de um período contratual maior que aquele

formalmente anotado em CTPS, havendo expressa menção na

inicial de que o valor que a ex-empregadora entendia ser devido a

título rescisório já foi pago à Obreira, conforme discriminado no

TRCT e deve ser deduzido do seu crédito (fl. 16).

Logo, as Reclamadas não incidem na precitada pena.

Improcedente.

JORNADA DE TRABALHO – HORAS EXTRAS

Alega a Reclamante que a jornada por ela cumprida era de oito

horas diárias, de segunda a sexta-feira e, aos sábados ou em

domingos alternadamente, por mais seis horas. Observa a

Reclamante que se submetia à jornada acima mencionada, mesmo

quando a carga semanal para os trabalhadores em

teleatendimento/telemarketing deveria ser de apenas de 06 (seis)

horas diárias, conforme o Anexo II da NR17. Postula horas extras

excedentes à 6ª diária e reflexos.

No contraponto, as Reclamadas sustentam que a Autora nunca

trabalhou em sobrelabor, trabalhando a Reclamante somente cinco

horas diariamente, das 09h00 às 14h00.

Pois bem.

Reconhecido em item precedente que a Reclamante exercia a

função de teleatendente.

O trabalho emteleatendimento/telemarketingé regulamentado pelo

Anexo II da NR nº 17 da Portaria nº 3.214/78 do MTE, que dispõe:

"1. O presente Anexo estabelece parâmetros mínimos para o

trabalho em atividades de teleatendimento/telemarketing nas

diversas modalidades desse serviço, de modo a proporcionar um

máximo de conforto, segurança, saúde e desempenho eficiente.

(...)

1.1.2. Entende-se como trabalho de

teleatendimento/telemarketing aquele cuja comunicação com

interlocutores clientes e usuários é realizada à distância por

intermédio da voz e/ou mensagens eletrônicas, com a

utilização simultânea de equipamentos de audição/escuta e fala

telefônica e sistemas informatizados ou manuais de

processamento de dados.

(...)

5.3. Otempo de trabalho em efetiva atividade

deteleatendimento/telemarketingé de, no máximo,06 (seis)

horasdiárias, nele incluídas as pausas, sem prejuízo da

remuneração.

5.3.1. A prorrogação do tempo previsto no presente item só será

admissível nos termos da legislação, sem prejuízo das pausas

previstas neste Anexo,respeitado o limite de 36 (trinta e seis)

horassemanaisde tempo efetivo em atividade de

teleatendimento/telemarketing.

5.3.2. Para o cálculo do tempo efetivo em atividade de

teleatendimento/telemarketing devem ser computados os períodos

em que o operador encontra-se no posto de trabalho, os intervalos

entre os ciclos laborais e os deslocamentos para solução de

questões relacionadas ao trabalho (...)" (grifos acrescidos).

Aponte-se, ademais, que o art. 227/CLT que serve, analogicamente,

de suporte legal para proteção dos trabalhadores em serviços de

telemarketing, estabelece a jornada detrabalhoespecial de 6 horas

diárias e 36 horas semanais dos empregados nos serviços de

telefonia, telegrafia submarina e subfluvial, radiotelegrafia e

radiotelefonia, como se observa de seu inteiro teor,in verbis:

"nas empresas que explorem o serviço de telefonia, telegrafia

submarina ou subfluvial, de radiotelegrafia ou de radiotelefonia, fica

estabelecida para os respectivos operadores a duração máxima de

seis horascontínuas de trabalho por dia ou 36 (trinta e
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seis)horassemanais".

Portanto, o trabalhador de teleatendimento/telemarketing, como no

caso da Reclamante,faz jus à jornada especial reduzida de 6

horasdiárias e 36 semanais, nesta incluída as pausas, sem prejuízo

da remuneração.

Neste sentido, importante destacar a jurisprudência do nosso

Regional. Veja a seguinte ementa:

“ATIVIDADES DETELEATENDIMENTO. JORNADA REDUZIDA

DO ART. 227 DA CLT. NR-17, ANEXO II, ITEM "5.3". Após o

cancelamento da OJ nº 273 da SDI-1 do TST, a jurisprudência vem

se alinhando no sentido de reconhecer aos empregados que

trabalham emteleatendimento/telemarketing a jornada reduzida do

telefonista, prevista no art. 227 da CLT, desde que comprovada a

atuação preponderantemente nesta função durante a jornada, não

influenciando o exercício de outras atividades acessórias” (TRT da

3.ª Região; PJe: 0010256-66.2020.5.03.0139 (RO);

Disponibilização: 18/08/2021, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 705;

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: Luiz Otavio Linhares

Renault).

Assim sendo, faz jus a Autora à aplicação da jornada especial de 6

horas diárias e 36horas semanais prevista no artigo 227 da CLT e

no Anexo II da NR 17 da Portaria MTE nº 3.214/78, pelo que passo

a definir a jornada efetivamente praticada pela Reclamante.

Acerca da jornada cumprida pelas teleatendentes pareceu mais

sinceras e, portanto, mais confiáveis, as afirmações da testemunha

Elen Sinara ao declarar que o horário de trabalho da Reclamante

era o mesmo da depoente, das 07h00 às 16h00, com 01 hora de

almoço e que, nos finais de semana, trabalhavam por seis horas,

em escala que recaía no sábado ou no domingo. As testemunhas

arroladas pela primeira Ré, contudo, não transmitiram confiança em

seus depoimentos, haja vista que se limitaram a dizer que a jornada

era de 05 horas diárias, mas sem sequer explicitar os reais horários

de início e término dessa jornada.

Vale ressaltar, todavia, que em seu depoimento pessoal a

Reclamante asseverou “que o horário de trabalho era de 07h às

17h, com 02 horas de almoço” – fl. 302. Ainda, em sua

impugnação à defesa e documentos, a Autora admitiu que “(...)

laborava 08 horas por dia de segunda a sexta, e 4 horas aos finais

de semana, alternados sábados e domingos (...)” – fl. 302 –

grifou-se.

Dessarte, com base na jornada declinada na petição inicial, com os

devidos temperamentos dos depoimentos prestados em instrução

oral, fixo que a Reclamante trabalhava de segunda a sexta-feira,

das 07h00 às 16h00, com 02h00 de intervalo e, ainda nos finais de

semana, trabalhava por 04 (quatro) horas, com labor das 07h00 às

11h00, em escala que recaía no sábado ou no domingo,

alternadamente.

Em vista disso, nos limites do pedido, defiro à Autora o pagamento

das horas extras laboradas além da 6ª diária e da 36ª semanal, não

cumulativas, durante o período de 14/10/2021 a 13/02/2023, a

serem corretamente averiguadas em liquidação de sentença, a

partir da jornada acima reconhecida (de segunda a sexta-feira, das

07h00 às 16h00, com 02h00 de intervalo e, ainda nos finais de

semana, por 04 (quatro) horas, com labor das 07h00 às 11h00, em

escala que recaía no sábado ou no domingo, alternadamente).

Não há falar em reflexos, à mingua de pedido expresso a respeito

(vide rol de pedidos de fls. 21 e seguintes).

Na apuração das horas extras aqui deferidas deverão ser

observados os seguintes parâmetros:

a) a base de cálculo será o salário mínimo legal - Súmula264 do

TST;

b) o divisor 180;

c) o adicional de horas extras previsto nas normas coletivas e, na

falta, adicional legal de 50%;

d) a jornada conforme reconhecido acima (segunda a sexta-feira,

das 07h00 às 16h00, com 02h00 de intervalo e, ainda nos finais de

semana, por 04 (quatro) horas, com labor das 07h00 às 11h00, em

escala que recaía no sábado ou no domingo, alternadamente).

Procedentes.

CONVENÇÕES COLETIVAS APLICÁVEIS

A Reclamante anexou aos autos as normas coletivas firmadas entre

o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações

do Estado de Minas Gerais – SINTTEL-MG e o Sindicato Nacional

das Empresas Prestadoras de Serviços e Instaladoras de Sistema e

Redes de TV por Assinatura Cabo MMDS e Telecomunicações -

SINSTAL (fls. 52/123).

As Reclamadas impugnaram a aplicação das normas coletivas

apresentadas com a inicial.

Sem razão.

Em nosso ordenamento jurídico pátrio, geralmente,

oenquadramentosindicaldos empregados segue o que fica

definido em razão da atividade econômica principal desenvolvida

por seus empregadores. Ressalva-se, todavia, os casos das

categorias diferenciadas, conforme o disposto no artigo 511, § 3º,

da CLT.

No caso, houve o reconhecimento do vínculo de emprego entre a

Autora e a primeira Reclamada, a qual tem como objeto social,

dentre outras, as atividades de promoção de vendas e
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teleatendimento, conforme cláusula 2ª da “Consolidação do

Contrato Social” – fl. 218.

Logo, enquadra a primeira Ré, empregadora direta da Reclamante,

nas normas autônomas abrangidas pelo sindicato da categoria da

Autora (teleatendente), razão pela qual se aplicam ao caso dos

autos as convenções coletivas de trabalho anexadas pela Autora às

fls. 52/123.

AUXÍLIO REFEIÇÃO – MULTA CONVENCIONAL

Postula a Autora que lhe seja assegurado o pagamento do auxílio

refeição, vantagem essa inserida nas normas coletivas de sua

categoria (teleatendente), referentes aos anos de 2021/2022 e

2022/2023.

De plano, convém salientar que as convenções coletivas de

trabalho juntadas pela Reclamante, às fls. 52/123, têm aplicação ao

contrato de trabalho da Autora, conforme decidido acima.

Assim sendo, considerando a jornada acima reconhecida e que a

obrigação patronal apontada pela Reclamante tem previsão na

cláusula décima segunda, item “c”, das CCT’s 2020/2021 e 2022

(fls. 85/86 e 60/61), das quais se extrai que a ex-empregadora da

Autora de fato deveria pagar-lhe um “AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO”,

através de auxílio lanche, vale refeição ou cesta básica, o valor de

R$7,14, por dia efetivamente trabalhado, a partir de 14/10/2021.

Referida vantagem foi reajustada para R$7,46, a partir de

01/04/2022 e; para R$7,63, a partir de 01/10/2022 (fl. 60).

Violada as normas coletivas colacionadas (fls. 52/123), em especial

no que tange ao não fornecimento do auxílio alimentação, defiro,

ainda, as multas previstas nas cláusulas 56ª da CCT 2022 e 57ª da

CCT 2020/2021 (fls. 99/100 e 75), nos importes de R$165,00 e

R$168,30, respectivamente, referentes a 15% (quinze por cento) do

piso salarial da categoria (R$1.100,00 – cl. 3ª de fl. 81 e R$1.122,00

– cl. 3ª de fl. 56), em favor da Reclamante.

Ressalto, desde já, a fim de que não pairem quaisquer dúvidas na

fase de liquidação do julgado, que serão devidas duas penalidades

(uma infração por CCT).

Procedentes.

INDENIZAÇÃO PORDANOSMORAIS- NÃO CONFIGURAÇÃO

A Reclamante postulou, ainda, uma indenização pordanosmorais,

haja vista osdescumprimentoscontratuais por parte das

Reclamadas (ausência de recolhimento previdenciário e falta de

anotaçãoem suaCTPS). Alega que teve descontados R$50,00 de

seu salário, sob a alegação de que estaria a Obreira “mexendo” no

celular durante o expediente de trabalho.

Sem razão a Autora.

Para o reconhecimento da responsabilidade civil da empregadora,

deve ser comprovado o dano, a culpa "lato sensu" da Ré e a

relação de causalidade entre o ato e o dano alegado. Tais requisitos

amparam-se no artigo 5º, X, da Constituição Federal e nos artigos

186 e 187 do Código Civil.

No caso em tela, não restaram comprovados os prejuízos alegados

na peça vestibular. Com efeito, é impossível afirmar que a atitude

empresária houvesse maculado a dignidade ou a honra da

Reclamante.

Destaco que o não recolhimento das contribuições previdenciária e

a anotação da CTPS apenas em parte do período laborado, a

despeito de ilícitos, não repercutem, isoladamente, na esfera íntima

do empregado a ponto de provocar dano moral indenizável, sendo

necessário que se demonstre ao menos um fato objetivo que revele

lesão à honra do trabalhador. Não se trata de anuir à conduta do

empregador em relação ao descumprimento contratual. Trata-se de

aplicar - de forma ponderada - os princípios que norteiam as

obrigações de indenizar, para que não sejam banalizadas pelo mero

descumprimento de obrigações do contrato de trabalho.

Outrossim, a Autora não logrou comprovar que o desconto

supostamente realizado em seu salário, importou em privações

graves de ordem social e econômica, suficientes a caracterizar

violação a direitos de personalidade e efetivos prejuízos, valendo

notar que tal falta patronal, se comprovada fosse, teria, a priori, viés

de reparação na esfera patrimonial, não consistindo em motivo para

a vindicada indenização por danos morais.

Ressalta-se, ainda, que, embora a Constituição da República de

1988 assegure, entre os direitos e garantias fundamentais do

cidadão,indenizaçãopor dano material, moral ou à imagem, é

indispensável, para tanto, a prova dosdanoscausados, o que não

se verifica neste caso.

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido de pagamento

deindenizaçãopordanosmorais.

Improcedente.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Descabida a alegação lançada pelas Reclamadas (fls. 211/212), de

que a Reclamante litiga de má-fé, uma vez que a Obreira apenas

exercitou o seu direito constitucional de ação, sem quaisquer

excessos ou desvios que possam qualificá-la como “improbus

litigator”.

Nada a deferir.
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RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

É fatopraticamenteincontroverso nos autos que a primeira e a

segunda Reclamadas compõem o mesmo grupo econômico, uma

vez que apresentaram defesa conjunta e se fizeram representar

pela mesmaadvogadanaaudiênciado dia 27/02/2024 (vide ata de

fls. 301/306).

Demais disso, a prova oral, especialmente pelo depoimento da

próprio preposto da segunda Ré, demonstrou a intrínseca relação

corporativa e empresarial havida entre ambas ao afirmar que a

Reclamante prestou serviço para a DFX (1ª Reclamada) e que esta,

por sua vez, presta serviço “direcionado” para a DLINK (segunda

Ré).

Dessarte, na medida em que estas Rés (DFX PRESTACAO DE

SERVICOS LTDA e D' LINK - COMERCIO & PRESTACAO DE

SERVICOS DE INFOMATICA LTDA) integram o mesmo grupo

econômico, responderão elas,solidariamente, pelo pagamento das

verbas reconhecidas na presente ação, nos termos do artigo 2º, §

2º, da CLT.

Relativamente à Reclamada GASLIMA LTDA, - EPP (terceira Ré), a

preposta desta empresa afirmou “que a GASLIMA tem contrato

comercial de prestação de serviço, atendimento, com a DFX; que a

GASLIMA contratou serviço de atendimento telefônico; que o

telefone toca lá e a DFX atende pra GASLIMA” - fl. 303.

No caso em tela, não há dúvidas, portanto, de que a Autora ofertou

seus préstimos à 3ª Ré, embora houvesse sido contratado pela 1ª

Reclamada.

Neste aspecto, a jurisprudência é firme no que tange à

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços quanto ao

inadimplemento, por parte do empregador, das obrigações

trabalhistas (TST, Súmula 331, IV).

Lembre-se que não se está a perquirir um eventual vínculo de

emprego com a 3ª Reclamada. Cuida-se, apenas, da

responsabilidade pelas parcelas a serem por elas suportadas,

acaso não sejam quitadas em tempo hábil. Portanto, uma vez que

beneficiada pelos serviços prestados, não há como se subtrair à tal

tomadora o ônus pelas verbas trabalhistas devidas.

Entendimento oposto, no sentido de afastar absoluta e totalmente a

responsabilidade do tomador do serviço, acarretaria consequências

desastrosas à dignidade humana do empregado e à valorização

social do trabalho. Ocorre que a empresa tomadora não pode furtar-

se de responder pelo inadimplemento dos direitos trabalhistas, já

que é ela quem contrata a prestadora de serviços para executar as

atividades do empreendimento. Ademais, o Direito do Trabalho está

atrelado diretamente aos direitos fundamentais sociais,

desempenhando função extrapatrimonial de natureza alimentar.

Impõe-se, portanto, a aplicação da responsabilidade civil subjetiva

de natureza extrapatrimonial ao tomador do serviço, nos termos dos

artigos 186 e 927 do CC/02.

E, no caso vertente, mostra clara a falha da tomadora na escolha de

quem lhe deveria prestar serviços, equívoco este que se torna ainda

mais evidente quando se tem em mente que o prestador de serviços

deixou de cumprir - de forma correta - ao longo do contrato de

trabalho, as obrigações trabalhistas. Diante da incúria da tomadora

do serviço, cumpre responsabilizá-la.

Ressalto, também, que não há qualquer razão para excluir-se, do

âmbito da responsabilização, quaisquer parcelas. Ocorre que os

valores ora deferidos são oriundos do contrato de trabalho. Sua

constituição se deu em função do período trabalhado. Referem-se a

importâncias que deverão ser quitadas e sobre as quais incide a

responsabilidade da 3ª Reclamada (TST, Súmula 331, VI).

Portanto, declaro a responsabilidade subsidiária da terceira

Reclamada (GASLIMA LTDA, - EPP) pela totalidade das parcelas

contempladas nesta decisão no período de14/10/2021 a

13/02/2023.

JUSTIÇA GRATUITA – RECLAMANTE

Não obstante a oposição das Reclamadas, concedo à Reclamante

os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista a declaração de

pobreza de fl. 26, não elidida por qualquer prova constante dos

autos (artigos 98 e 99 do CPC; CLT, art. 790, § 3º).

Outrossim, destaco que a matéria atinente à inconstitucionalidade

da previsão contida no artigo 844, § 2º, da CLT já foi apreciada pelo

nosso Regional nos termos do disposto na Súmula nº 72. Vale

conferir:

"Arguição Incidental de Inconstitucionalidade. Pagamento de

custas. Beneficiário de justiça gratuita. §§ 2º e 3º do art. 844 da

CLT (Lei 13.467/2017). São inconstitucionais a expressão 'ainda

que beneficiário da justiça gratuita', constante do § 2º, e a íntegra do

§ 3º, ambos dispositivos do art. 844 da CLT, na redação dada pela

Lei 13.467/2017, por violação direta e frontal aos princípios

constitucionais da isonomia (art. 5º, caput, da CR), da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CR) e da concessão

de justiça gratuita àqueles que dela necessitarem (art. 5º, LXXIV, da

CR)." (RA 145/2018, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 19, 20

e 21/09/2018).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Como já mencionado supra, a Lei n. 13.467/2017 normatizou os
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honorários advocatícios sucumbenciais nesta Justiça Especializada

(art. 791-A, da CLT). Nesse passo, considerando que as regras

processuais se aplicam imediatamente após a vigência da lei (teoria

do isolamento dos atos adotada pelo sistema processual brasileiro -

art. 14 e 1.046 do CPC), os honorários de sucumbência são devidos

no presente caso.

Ante ao exposto, nos termos do art. 791-A, §2º da CLT, devidos

honorários advocatícios às advogadas da Reclamante no importe

de 5% sobre o valor da condenação (sem cômputo de custas e

contribuição previdenciária), em observância ao grau de zelo das

profissionais evidenciado pela técnica de redação, objetividade e

concisão da inicial; a prestação de serviços se deu exclusivamente

neste Juízo; o valor da causa; o grau de complexidade das

questões discutidas não exigem nenhum estudo específico ou

pesquisa mais aprofundada; as profissionais apresentaram

argumentos coerentes, pertinentes e não criaram incidentes

infundados nem preliminares descabidas.

De outro lado, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade

do artigo 791-A, § 4º, da CLT, pronunciada pelo Egrégio STF, na

ADI 5.766, julgamento ocorrido em 20/10/2021, com ata de

julgamento publicada em 05/11/2021, não é mais cabível a

condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais, caso vencido.

Dessarte, sendo a Reclamante beneficiária da gratuidade

processual, apesar da sua sucumbência parcial, não serão devidos

honorários advocatícios aos advogados das Reclamadas.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Tendo em vista o julgamento plenário do Supremo Tribunal Federal

no dia 18/12/2020, que declarou a inconstitucionalidade da

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de

débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça

do Trabalho e determinou que, até que o Poder Legislativo delibere

sobre a questão, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a

partir da citação, a taxa Selic, índice de correção monetária vigente

para as condenações cíveis em geral.

A decisão seguiu o voto do ministro Gilmar Mendes, relator das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59,

ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (Consif) e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação (Contic) e outras duas

entidades de classe, e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

(ADIs) 5867 e 6021, da Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho (Anamatra).

Em suma, na fase extrajudicial ou denominada pré-judicial deve ser

aplicado o índice IPCA-e, até dezembro/2000 e a partir de

janeiro/2001, acrescido de juros de mora previstos no art. 39, caput,

da Lei 8.177/91, e após a citação judicial deve ser aplicada a taxa

Selic.

Para definição da data de citação, à míngua de documento que a

indique com precisão, prevalece a presunção de que trata a Súmula

16 do TST, a saber, quarenta e oito horas após a postagem,

independentemente da existência de litisconsórcio passivo, valendo

a primeira citação válida.

Assim sendo, a regra geral a ser observada é a do artigo 406 do

Código Civil que prevê que, quando não forem convencionados, os

juros moratórios serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda

Nacional, que atualmente é a taxa Selic.

Saliento, todavia, a fim de que não pairem dúvidas na fase de

liquidação ou execução que, todos os pagamentos realizados em

tempo e modo oportunos mediante a aplicação da TR, do IPCA-E

ou de qualquer outro índice deverão ser reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão. Ademais, processos que já tenham

sentença transitada em julgado com definição de correção

monetária também não devem se submeter às novas regras

estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal.

Noutro giro, nos processos em curso que estejam sobrestados na

fase de conhecimento ou que tenham sentença transitada em

julgado, mas sem estabelecimento de índice de correção monetária,

deverão ser aplicados, de forma retroativa, a taxa Selic.

Todas essas determinações visam a proteger a coisa julgada, a fim

de evitar discussões inócuas ou injustas ou ilegais.

Saliento, por importante, que com base no voto da lavra do Ministro

Alexandre de Moraes, em 01/03/2021, na Reclamação

Constitucional 46023/MG, “taxa SELIC é um índice composto, isto

é, serve a um só tempo como indexador de correção monetária e

também de juros moratórios, nos termos do art. 406 do Código

Civil”. Desta forma, quando da aplicação da taxa SELIC não há falar

em aplicação conjunta de juros de mora.

Os valores relativos ao FGTS, por serem importâncias deferidas em

juízo, serão corrigidos nos mesmos moldes das demais parcelas ora

deferidas (OJ 302 da SDI-1 do C. TST).

No que toca aos danos morais, todavia, a correção monetária

(SELIC) deverá ser aplicada a partir da data de publicação deste

decisum (Inteligência do contido na Súmula 439 do TST).

Ressalto, por fim, que a jurisprudência já se firmou no sentido de

que os juros de mora não integram a base de cálculo do Imposto de

Renda (OJ 400 da SDI-1 do TST).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9853
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

IMPOSTO DE RENDA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Observar-se-á a incidência dos descontos previdenciários e do

imposto de renda, conforme se apurar em liquidação de sentença,

de acordo com o procedimento previsto nas normas legais

aplicáveis à espécie, em especial o artigo 46 da Lei 8.541/92, o

artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a redação dada pela Lei

12.350/10, explicitada pela IN/RFB 1.127, de 07/02/2011, assim

como o artigo 214, § 9º, do Decreto 3.048, de 06/05/1999, que

regulamenta a Lei 8.212/91 (Súmula 368 do TST).

Em consonância com o disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, com

redação da Lei 10.035/00, esclareço que as parcelas de natureza

indenizatória, para efeitos previdenciários, são as seguintes: auxílio

alimentação, multa convencional, aviso prévio, FGTS+40%, férias

+1/3. As demais têm natureza remuneratória, sobre as quais há

incidência da contribuição social.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Oportunamente arguida (CLT, artigo 767; TST, Súmulas 18 e 48),

defiro a compensação/dedução de verbas pagas a idêntico título,

especialmente do valor de R$1.968,06 (TRCT de fls. 50/51 e

250/251), que a Reclamante confessa já ter recebido (vide inicial de

fl. 16), a fim de evitar enriquecimento sem causa da Autora.

DISPOSITIVO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, decide o Juízo daVARA DO TRABALHO DE MONTE

AZUL/MG, na presenteAÇÃO TRABALHISTA, movida por SÍLVIA

DE SOUZAem face de DFX PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.,

D’LINK - COMÉRCIO & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA. e GASLIMA LTDA. – EPP:

- declarar a nulidade do contrato deestágioe reconhecer a

existência devínculo empregatício entre a Reclamante e a primeira

Reclamada, no período de 14/10/2021 a 13/02/2023, na função de

teleatendente e com remuneração mensal correspondente ao

salário mínimo, extinto por iniciativa patronal;

- julgar PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos iniciais, para,

condenar a primeira e segundas Rés, solidariamente e, a terceira

Reclamada, subsidiariamente, a pagarem à Autora, no prazo de

08 (oito) dias, após o trânsito em julgado desta sentença, as

seguintes parcelas (CPC, artigos 141 e 492):

a) saldo de salário de fevereiro/2023 (13 dias);

b) aviso prévio indenizado (33 dias);

c) 03/12 de 13º salário proporcional;

d) 3/12 de férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional

(conforme pedido);

e) FGTS + 40% do período de 14/10/2021 a 13/02/2023, deduzidas

as importâncias já levantadas ao mesmo título;

f) diferenças salariais entre os valores do salário mínimo devidos no

período de 14/10/2021 a 13/02/2023 e aqueles efetivamente

recebidos pela Autora, quais sejam: R$500,00 (quinhentos reais)

por mês da admissão até dezembro/2021 e R$900,00 (novecentos

reais) por mês a partir de janeiro de 2022;

g) auxílio alimentação, no valor de R$7,14, por dia efetivamente

trabalhado, a partir de 14/10/2021. Referida vantagem foi reajustada

para R$7,46, a partir de 01/04/2022 e; para R$7,63, a partir de

01/10/2022 (fl. 60);

h) multas previstas nas cláusulas 56ª da CCT 2022 e 57ª da CCT

2020/2021 (fls. 99/100 e 75), nos importes de R$165,00 e

R$168,30, respectivamente, referentes a 15% (quinze por cento) do

piso salarial da categoria (R$1.100,00 – cl. 3ª de fl. 81 e R$1.122,00

– cl. 3ª de fl. 56), em favor da Reclamante;

i) horas extras laboradas além da 6ª diária e da 36ª semanal, não

cumulativas, durante o período de 14/10/2021 a 13/02/2023, a

serem corretamente averiguadas em liquidação de sentença, a

partir da jornada acima reconhecida (de segunda a sexta-feira, das

07h00 às 16h00, com 02h00 de intervalo e, ainda nos finais de

semana, por 04 (quatro) horas, com labor das 07h00 às 11h00, em

escala que recaía no sábado ou no domingo, alternadamente).

A primeira Reclamada procederá à retificação na CTPS da

Reclamante, para fazer constar: data de admissão em 14/10/2021,

função teleatendente e o salário mínimo legal, tudo em 48 horas

após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena da Secretaria

da Vara fazê-lo (CLT, artigo 39, §1o). Deve, para tanto, ter o

cuidado de não identificar que tais anotações foram realizadas por

ordem do Poder Judiciário. Não há que se falar em multa

pecuniária, uma vez que a obrigação de fazer pode ser cumprida

pela própria Secretaria da Vara.

A primeira Ré liberará, também, novas as guias TRCT, no código

01, e chave de conectividade, garantida a integralidade dos

depósitos do FGTS no período de 14/10/2021 a 13/02/2023,

inclusive das parcelas contempladas nesta sentença e da
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indenização de 40%, sob pena de arcar com as indenizações

substitutivas pertinentes (CLT, artigo 8o, parágrafo único; Código

Civil de 1916, artigo 159; novo Código Civil, artigos 186 e 927),

devendo ser deduzidos os valores já levantadas ao mesmo título.

A base de cálculo será o salário mínimo legal. Na apuração das

horas extras deferidas deverão ser observados os seguintes

parâmetros:

a) a base de cálculo será o salário mínimo legal - Súmula264 do

TST;

b) o divisor 180);

c) o adicional de horas extras previsto nas normas coletivas e, na

falta, adicional legal de 50%;

d) a jornada conforme reconhecido acima (segunda a sexta-feira,

das 07h00 às 16h00, com 02h00 de intervalo e, ainda nos finais de

semana, por 04 (quatro) horas, com labor das 07h00 às 11h00, em

escala que recaía no sábado ou no domingo, alternadamente).

Autorizo a compensação/dedução de verbas pagas a idêntico

título, especialmente do valor de R$1.968,06 (TRCT de fls. 50/51

e 250/251), que a Reclamante confessa já ter recebido (vide

inicial de fl. 16 ), a fim de evitar enriquecimento sem causa da

Autora.

Concedo à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo conforme item FUNDAMENTAÇÃO retro, parte integrante

deste decisum.

As verbas serão apuradas em liquidação de sentença, autorizados

os descontos legais cabíveis, incidindo juros e correção monetária,

observando-se quanto a esta o índice de correção do mês

subsequente ao da prestação de serviços.

As Reclamadas, no limite de suas responsabilidades,

providenciarão os recolhimentos previdenciários cabíveis na forma e

prazo estabelecidos em lei, comprovando-os nos autos, sob pena

de execução dos valores devidos. Recolherão, ainda, o imposto de

renda pertinente, sob pena de ofício à Receita Federal.

Expeçam-se ofícios à DRT-MG e ao INSS, tendo em vista as

irregularidades aqui apontadas.

Custas pelas Rés, no valor de R$700,00, calculadas sobre

R$35.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos legais

cabíveis (CLT, artigo 789).

Intimem-se as partes da sentença.

Nada mais.

Encerrou-se.

MONTE AZUL/MG, 18 de março de 2024.

        TATIANE DAVID LUIZ FARIA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010208-79.2023.5.03.0082
AUTOR DELI TEIXEIRA MONTEIRO

ADVOGADO MURILO DE OLIVEIRA(OAB: 49065-
B/MG)

RÉU SANTA MARIA AGROPECUARIA
LTDA

ADVOGADO CLEBER PINHEIRO(OAB: 94092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA MARIA AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29162ba

proferida nos autos.

Vistos os autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

DELI TEIXEIRA MONTEIRO, já qualificado, ajuizou a presente

Rec lamação  Traba lh is ta  em face  deSANTA MARIA

AGROPECUARIA LTDA,também qualificada, alegando que fora

admitido pela ré em 13/10/2021, para exercer a função de

trabalhador rural, sendo dispensado, por justa causa, em

12/12/2022; que não concorda com a justa causa que lhe foi

aplicada; que laborava exposto a agentes insalubres, sem o

recebimento de adicional de insalubridade; que trabalhava em

regime de sobrelabor, sem perceber a contraprestação devida; que

a sua dispensa se deu de maneira discriminatória; que a reclamada

não recolheu o FGTS devido. Ao final, postula a procedência das

pretensões formuladas na inicial, atribuindo à causa o valor de

R$52.686,07. Juntou procuração e documentos.

A reclamada, inicialmente, apresentou exceção de incompetência

territorial às fls. 28/30, a qual, após instrução, foi rejeitada por este

Juízo, conforme decisão exarada às fls. 63/65.

Na audiência inicial da reclamatória trabalhista (ata de fls. 167/169),

apresentou a ré defesa escrita, às fls. 69/114, arguindo preliminares

e, no mérito, sustentando que o autor cometeu falta grave passível

de justa causa; que o reclamante não laborava exposto a agentes

insalubres; que a jornada obreira era devidamente registrada nos

cartões de ponto e que eventuais horas extras trabalhadas eram

compensadas ou pagas; que a dispensa do autor não teve qualquer

cunho discriminatório.Requereu, então, a rejeição dos pedidos

formulados na inicial. Juntou procuração e documentos.
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Na mesma assentada, renunciou o reclamante ao pedido de

adicional de insalubridade e seus reflexos, renúncia esta que foi

homologada por este Juízo, extinguindo-se o feito com resolução do

mérito neste ponto.

O autor ofereceu impugnação à defesa e documentos, às fls.

172/173.

Por fim, realizou-se audiência de instrução (ata de fls. 180/182),

tendo sido colhido o depoimento pessoal do reclamante e ouvidas

duas testemunhas, uma a rogo do autor, e outra a pedido da ré.

Sem mais, encerrou-se a fase probatória.

Razões finais remissivas.

Conciliação final recusada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Preliminar. Limitação da condenação aos valores dos pedidos.

Os valores das pretensões podem ser fixados como mera estimativa

para fins de definição do rito processual, não configurando limite

para apuração das importâncias das parcelas objeto de condenação

em liquidação de sentença. Aplica-se, por analogia, o entendimento

consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº 16 deste Egrégio

Regional.

Indefiro, assim, a referida preliminar levantada pela ré.

Questão de ordem. Impugnação de documentos.

Impugnaram a ré e o autor os documentos juntados aos autos pela

parte contrária quanto ao seu conteúdo e forma, sustentando que os

mesmos se revelam imprestáveis aos fins colimados.

Todavia, as objeções veiculadas foram genéricas, insurgindo-se

unicamente contra o seu aspecto formal, não indicando vícios reais

que possam comprometer a prova produzida.

Registra-se ainda, por oportuno, que, eventual contrariedade

referente ao conteúdo dos documentos colacionados aos autos será

oportunamente examinada pelo Juízo, eis tratar-se de questão afeta

ao mérito.

Nada a prover.

Questão de ordem. Aplicabilidade da lei nº 13.467/17 (Reforma

trabalhista).

Todo o contrato de trabalho transcorreu após a incidência das

alterações trazidas pela lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista).

Logo, serão observados, sob o prisma do direito material e do

formal, as novas regras introduzidas pela lei nº 13.467/2017; tudo

em conformidade com o princípio "tempus regit actum",

consideradas, que sejam, as inconstitucionalidades declaradas pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal.

Protestos da ré.

Indeferida a exceção de incompetência territorial oposta pela

reclamada, registrou ela protestos (fl. 65).

Do mesmo modo, indeferida a preliminar de suspensão do processo

aventada pela ré, apresentou ela protestos (fl. 167).

Por fim, indeferida a contradita apresentada pela reclamada contra

o depoimento da testemunha Elias Teixeira, registrou ela protestos

(fl. 181).

Razão alguma lhe assiste, todavia.

Quanto à rejeição da exceção, tem-se que, conforme decisão

exarada às fls. 63/65, o autor, embora tenha prestado serviços em

Engenheiro Coelho e Santo Antônio de Posse, continuava morando

na zona rural de Santo Antônio do Retiro, juntamente com sua

família, local onde possui domicílio, tendo optado por ajuizar sua

ação na Vara de Monte Azul/MG. Além do mais, não houve

prejuízos materiais para a reclamada, haja vista que as audiências

ocorreram de forma virtual, sem necessidade de despesas com

deslocamento por parte dos procuradores e prepostos ou

testemunhas.

Relativamente à preliminar de suspensão, tem-se que, consoante

dito à fl. 167, as esferas criminal e trabalhista são independentes.

Ou seja, independentemente de investigação ou representação

criminal contra o reclamante, deve o processo trabalhista seguir o

seu curso normal.

No que tange ao indeferimento da contradita, observa-se que não

foi identificada a hipótese de suspeição aventada pela ré.

Por todo o exposto, mantenho as decisões tomadas quanto aos

indeferimentos debatidos neste tópico.

Mérito. Dispensa por justa causa. Verbas rescisórias. Guias

TRCT e CD/SD. Multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Afirma o reclamante que foi dispensado, em 12/12/2022, sob a

alegação de justa causa, com a qual não concorda. Narra a inicial

que, “No dia 12/12/2022 ocorreu uma greve geral dos trabalhadores

da Reclamada, por melhores condições de trabalho, tendo

participado da greve quase a totalidade dos trabalhadores, haja

vista as péssimas condições impostas aos obreiros, resultando, no

final, numa ampla negociação envolvendo empregador e

empregados. Ocorreu, todavia, Exa., que para surpresa do

Reclamante, pessoa semi- analfabeta, a empresa o demitiu por

justa causa, alegando ser ele um dos cabeças do movimento

grevista, quando na verdade o mesmo somente acompanhou os

demais colegas em busca de melhores condições de trabalho”(fl.

3).Requer o autor, então, a reversão da justa causa que lhe foi
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aplicada e o pagamento das verbas rescisórias típicas da dispensa

sem justa causa, além da liberação das guias TRCT e CD/SD e da

incidência das multas previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

Em defesa, a reclamada bate pela manutenção da dispensa

motivada, sustentando que, “a dispensa do Reclamante não

decorreu da simples paralização ocorrida na Reclamada, como

tenta fazer crer o Reclamante em sua exordial, mas sim de abuso

de direto praticado, unicamente, pelo mesmo, vejamos. No dia

12.12.2022, assim que os funcionários da colheita chegaram na

fazenda e após a marcação do ponto, o Reclamante se dirigiu

até o ônibus que transportaria os colaboradores ao campo de

colheita e, em posse ilegal das chaves, obstruiu a passagem

deste e dos demais veículos da saída do local de partida,

impedindo que todos os trabalhadores ali presentes (fiscais e

demais colaboradores) iniciassem suas atividades. Neste dia, cerca

de 45 colaboradores ficaram, por culpa exclusiva do Reclamante,

impedidos de realizarem suas habituais atividades,gerando

substancial prejuízo financeiro à Reclamada” (fl. 73 – negrito

original). Acrescenta que, “a parte Autora se negou a devolver as

chaves do veículo, vindo somente a devolvê-la na presença da

Guarda Municipal” (fl. 74 – negrito e sublinhado original).

Pois bem.

A justa causa é a figura legalmente tipificada que, uma vez ocorrida,

torna insustentável a continuidade do vínculo, tendo em vista a

grave ruptura de confiança verificada. É a pena máxima a ser

aplicada na relação de emprego. Como tal, requer prova robusta e

circunstanciada dos fatos alegados, sendo o ônus do (a)

empregador (a).

No caso dos autos, examinando o conjunto probatório dos autos,

entendo que logrou êxito a ré em comprovar a conduta grave

praticada pelo autor.

O documento de fl. 163 informa que a dispensa por justa causa do

obreiro se deu com fundamento no artigo 482, alínea “b”, da CLT,

pela prática da seguinte falta: “Mau procedimento, ter como conduta

subtrair e manter em seu poder as chaves do veículo de transporte

de trabalhadores rurais, impedindo o curso normal dos trabalhos,

impedindo o deslocamento de dois ônibus para o campo”.

A prova oral colhida nos autos corroborou o disposto na peça

defensiva.

O próprio reclamante, em depoimento, confessou que: “pegou a

chave do ônibus às 07h; que a chave estava em cima do motor do

ônibus; que não pediu a ninguém para pegar esta chave”(fl. 180).

Ou seja, ficou claro que o autor pegou a chave do ônibus sem

qualquer autorização por parte da reclamada, o que demonstra a

gravidade da sua conduta.

Ressalta-se, ainda, que, a justificativa apresentada pelo reclamante,

de que agiu assim porque queriam explicações da empresa ré

acerca do fato de ter sido colhido o nome de todos que queriam sair

no mês de dezembro, não possui qualquer razoabilidade ou

proporcionalidade, frente a atitude tomada pelo autor, ainda mais

quando se vê, pelo depoimento da testemunha Autelino Alves de

Oliveira, que se mostrou mais convincente do que o sr. Elias

Teixeira, que, “no dia da paralisação havia funcionários que queriam

trabalhar porque não tinham aderido à greve; que os ônibus foram

impedidos de sair da garagem porque tiraram as chaves do ônibus

do local onde o depoente mantinha guardadas; que cerca de 45

pessoas foram impedidas de trabalhar neste dia; (...) que a maioria

queria trabalhar”(fl. 182).

Ora, ficou evidente, pelo acervo probatório trazido aos autos, que a

atitude do reclamante extrapolou qualquer direito de greve ou de

exigência de resposta da sua ex-empregadora. Não se pode deixar

de salientar ainda que, não veio aos autos qualquer prova de que o

autor ou outro trabalhador já havia requerido resposta da empresa

ré sobre o fato mencionado no depoimento autoral (a coleta de

nomes dos empregados que queriam sair em dezembro).

É cediço que o direito de greve é previsto na Constituição Federal

de 1988. Todavia, o exercício de tal direito, deve-se pautar dentro

dos limites legais, o que não ocorreu na hipótese em questão. Não

podia o autor, sem qualquer permissão da reclamada, impedir que

os demais trabalhadores, aproximadamente 45, como esclareceu a

testemunha Autelino, laborassem.

Pontua-se que, a tese apresentada pela testemunha Elias Teixeira,

de que o reclamante fez isso para impedir que o motorista do ônibus

atropelasse os trabalhadores, não se sustenta, pois, além desta

tese não ter sido aventada na inicial, informou o autor, em

depoimento, que, pegou a chave do ônibus às 07hs, ou seja, antes

mesmo que o motorista entrasse no ônibus. Além do mais,

esclareceu a testemunha Autelino que, “não havia nenhum risco se

o depoente saísse com o ônibus”(fl. 182).

Por todo o exposto, entendo que restou comprovada nos autos a

falta grave cometida pelo reclamante. Ademais, observo que foram

obedecidos os requisitos da imediatidade e da proporcionalidade,

este último sobretudo pela gravidade da conduta obreira. Dessarte,

confirmo a justa causa que foi aplicada ao autor, indeferindo, assim,

o pedido de reversão da justa causa.

Ademais, em decorrência da confirmação da justa causa,

improcedem ainda os pleitos de pagamento de aviso prévio

indenizado, de 13º salário proporcional do ano 2022, de férias

proporcionais do período aquisitivo 2022/2023, de multa rescisória

de 40% e de indenização substitutiva do seguro desemprego, bem

como os pedidos de liberação das guias TRCT para saque do FGTS

e das guias CD/SD.
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Indefiro, também, os pedidos de pagamento da multa do artigo 467

da CLT, pela inexistência de parcelas rescisórias incontroversas, e

da multa do artigo 477, §8º, da CLT, por demonstrar o TRCT de fls.

160/161 e o comprovante de fl. 162 que as verbas resilitórias foram

quitadas dentro do prazo legal.

Mérito. Jornada de trabalho. Horas extras. Intervalo

intrajornada.

Entende o reclamante fazer jus ao pagamento de horas extras,

inclusive as decorrentes da supressão parcial do intervalo

intrajornada, alegando que laborava, de segunda a sexta-feira, das

07h00 às 17h00, com 30 minutos de intervalo intrajornada, e, aos

sábados, das 07h00 às 12h00.

A reclamada, por sua vez, contesta as pretensões obreiras,

afirmando que a jornada obreira era devidamente registrada nos

cartões de ponto e que eventuais horas extras trabalhadas eram

compensadas ou pagas.

Analiso.

Para comprovar as suas alegações, trouxe a ré aos autos os

cartões de ponto de fls. 138/152.

Em réplica, o autor não impugnou os referidos controles de jornada

de maneira específica.

Não bastasse isso, em depoimento, declarou o reclamante que, “o

relógio de ponto marcava os horários de trabalho, biometricamente,

de saída e de entrada” (fl. 180).

Nesse contexto, acolho os cartões de ponto de fls. 138/152.

Compulsando tais controles de jornada, em cotejo com os recibos

de pagamento anexados aos autos, verifico que as horas extras

prestadas pelo obreiro eram pagas ou compensadas.

Competia, então, ao reclamante apontar, de maneira específica,

ainda que por amostragem, eventuais horas extras prestadas e não

pagas ou compensadas, o que não fez. Registro, ainda, que o autor

não alegou qualquer nulidade do regime de compensação de horas

adotado pela sua ex-empregadora.

Sendo assim, indefiro os pedidos de pagamento de horas extras

decorrentes do sobrelabor e dos reflexos consectários.

Indefiro, também, os pleitos de pagamento de horas extras

decorrentes da supressão parcial do intervalo intrajornada e dos

consequentes reflexos, haja vista que, além dos cartões de ponto

trazerem a pré-assinalação de uma hora de intervalo, admitiu a

testemunha indicada pelo próprio reclamante que, “almoçavam por

1 hora” (fl. 181).

Mérito. Indenização por danos morais.

O autor, na inicial, vindica a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais, alegando que, “foi vítima de uma

perseguição por parte do empregador, tendo sido utilizado como

“bode expiatório”, simplesmente por ter participado de um

movimento de reivindicações legítimas, tendo sido dispensado de

forma vexatória e inapropriada”(fl. 4).

Ocorre que, conforme decidido em tópico precedente desta

sentença, não houve qualquer ilegalidade na dispensa do

reclamante. Ademais, não restou comprovado nos autos qualquer

cunho discriminatório na sua demissão por justa causa. Pelo

contrário, ficou demonstrada que a conduta do obreiro foi sim

passível de justa causa.

Pelo exposto, não comprovadas as alegações obreiras, resolvo

indeferir o pedido de pagamento de indenização por danos morais.

Mérito. FGTS.

Nos termos da Súmula nº 461 do TST, era ônus da ré comprovar o

recolhimento dos valores relativos ao FGTS.

Todavia, desse encargo, não se desvencilhou a reclamada, haja

vista que não trouxe aos autos qualquer documento para comprovar

tais recolhimentos.

Diante disso, condeno a ré a comprovar o recolhimento, em conta

vinculada de titularidade do autor junto à CEF, do FGTS relativo a

todo o período contratual e sobre todas as parcelas de natureza

salarial, sob pena de execução dos valores faltantes.

Destaco que os valores, acaso já tenham sido recolhidos ou na

hipótese de execução, deverão ficar depositados na conta vinculada

do reclamante, haja vista o motivo da extinção contratual (dispensa

por justa causa do obreiro).

Saliento, ainda, que, após o trânsito em julgado, o Juízo fixará as

condições necessárias para o cumprimento da obrigação de fazer

acima determinada, prevendo, inclusive a possibilidade de

cominação de multa, sem prejuízo de outras medidas que garantam

a satisfação da tutela específica.

Justiça gratuita

O reclamante recebia salário inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, e não há indício

de que, atualmente, encontra-se auferindo remuneração superior ao

referido parâmetro, de modo que patente a insuficiência de

recursos, conforme declarado à fl. 7. Logo, não obstante a

impugnação ofertada pela reclamada, resolvo, com base no art.

790, §§3º e 4º, da CLT, conceder os benefícios da Justiça Gratuita

ao autor.

Honorários advocatícios sucumbenciais

Condeno a reclamada a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais, em favor do procurador do reclamante, no importe
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de 15% sobre o valor liquidado da condenação (montante líquido

obtido na fase de liquidação da sentença, sem a dedução dos

descontos fiscais e previdenciários - OJ n. 348, da SDI-I, do C.

TST), acrescidos de juros e correção monetária.

À luz do que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI

5766, em 20.10.2021, foi reputado inconstitucional o disposto no art.

791-A, §4º, da CLT, e uma vez beneficiário da Justiça Gratuita, fica

o reclamante isento do pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Correção monetária. Juros moratórios.

Os débitos serão corrigidos pelo IPCA-e até o dia anterior ao

ajuizamento do feito (fase pré-judicial). A partir de então (fase

judicial), será aplicada apenas a taxa SELIC, que incorpora no seu

cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, com julgamento encerrado em 18/12/2020.

Recolhimentos previdenciários e fiscais.

Tendo em vista a natureza indenizatória da parcela deferida, não há

que se falar em incidência de contribuições previdenciárias e fiscais.

Compensação. Dedução.

Auto r i zo  a  compensação  ou  dedução  das  pa rce las

comprovadamente quitadas a idêntico título e fundamento.

Expedição de ofícios.

Não verificando razão para expedição de ofícios ao INSS e ao

Ministério do Trabalho, indefiro o requerimento formulado pelo autor

na inicial.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da presente Reclamação Trabalhista,

ajuizada porDELI TEIXEIRA MONTEIRO em face deSANTA

MARIA AGROPECUARIA LTDA ,  resolvo REJEITAR  as

prel iminares arguidas pela ré e, no mérito, ACOLHER,

PARCIALMENTE, os pedidos formulados na peça de ingresso,

condenando a reclamada ao cumprimento da seguinte obrigação

a)comprovar o recolhimento, em conta vinculada de titularidade do

autor junto à CEF, do FGTS relativo a todo o período contratual e

sobre todas as parcelas de natureza salarial, sob pena de execução

dos valores faltantes.

Após o trânsito em julgado, o Juízo fixará as condições necessárias

para o cumprimento da obrigação de fazer acima determinada,

prevendo, inclusive a possibilidade de cominação de multa, sem

prejuízo de outras medidas que garantam a satisfação da tutela

específica.

Au to r i zo  a  compensação  ou  dedução  das  pa rce las

comprovadamente quitadas a idêntico título e fundamento.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Condeno a reclamada a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais, em favor do procurador do reclamante, no importe

de 15% sobre o valor liquidado da condenação (montante líquido

obtido na fase de liquidação da sentença, sem a dedução dos

descontos fiscais e previdenciários - OJ n. 348, da SDI-I, do C.

TST), acrescidos de juros e correção monetária.

À luz do que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI

5766, em 20.10.2021, foi reputado inconstitucional o disposto no art.

791-A, §4º, da CLT, e uma vez beneficiário da Justiça Gratuita, fica

o reclamante isento do pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

As parcelas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença,

por simples cálculo. Os débitos serão corrigidos pelo IPCA-e até o

dia do ajuizamento da ação (fase pré-judicial). A partir de então

(fase judicial), será aplicada apenas a taxa SELIC, que incorpora no

seu cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, com julgamento encerrado em 18/12/2020.

Tendo em vista a natureza indenizatória da parcela deferida, não há

que se falar em incidência de contribuições previdenciárias e fiscais.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 12,00 (doze reais),

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação, de R$ 600,00

(seiscentos reais).

Com fincas no art. 139, III, do CPC, advirto as partes, como

medida preventiva, que a interposição de embargos

declaratórios com intuito manifestamente protelatório ou em

tom de inconformismo com o resultado da demanda

(inadequação da via eleita), sujeitará o infrator à penalidade por

litigância de má-fé, nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC.

Após a liquidação da sentença, caso o valor das contribuições

previdenciárias seja superior ao parâmetro estabelecido na Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, 07 de julho de 2023, intime-se a União,

oportunamente.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Encerrou-se.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

        LENICIO LEMOS PIMENTEL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010208-79.2023.5.03.0082
AUTOR DELI TEIXEIRA MONTEIRO

ADVOGADO MURILO DE OLIVEIRA(OAB: 49065-
B/MG)

RÉU SANTA MARIA AGROPECUARIA
LTDA

ADVOGADO CLEBER PINHEIRO(OAB: 94092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELI TEIXEIRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29162ba

proferida nos autos.

Vistos os autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

DELI TEIXEIRA MONTEIRO, já qualificado, ajuizou a presente

Rec lamação  Traba lh is ta  em face  deSANTA MARIA

AGROPECUARIA LTDA,também qualificada, alegando que fora

admitido pela ré em 13/10/2021, para exercer a função de

trabalhador rural, sendo dispensado, por justa causa, em

12/12/2022; que não concorda com a justa causa que lhe foi

aplicada; que laborava exposto a agentes insalubres, sem o

recebimento de adicional de insalubridade; que trabalhava em

regime de sobrelabor, sem perceber a contraprestação devida; que

a sua dispensa se deu de maneira discriminatória; que a reclamada

não recolheu o FGTS devido. Ao final, postula a procedência das

pretensões formuladas na inicial, atribuindo à causa o valor de

R$52.686,07. Juntou procuração e documentos.

A reclamada, inicialmente, apresentou exceção de incompetência

territorial às fls. 28/30, a qual, após instrução, foi rejeitada por este

Juízo, conforme decisão exarada às fls. 63/65.

Na audiência inicial da reclamatória trabalhista (ata de fls. 167/169),

apresentou a ré defesa escrita, às fls. 69/114, arguindo preliminares

e, no mérito, sustentando que o autor cometeu falta grave passível

de justa causa; que o reclamante não laborava exposto a agentes

insalubres; que a jornada obreira era devidamente registrada nos

cartões de ponto e que eventuais horas extras trabalhadas eram

compensadas ou pagas; que a dispensa do autor não teve qualquer

cunho discriminatório.Requereu, então, a rejeição dos pedidos

formulados na inicial. Juntou procuração e documentos.

Na mesma assentada, renunciou o reclamante ao pedido de

adicional de insalubridade e seus reflexos, renúncia esta que foi

homologada por este Juízo, extinguindo-se o feito com resolução do

mérito neste ponto.

O autor ofereceu impugnação à defesa e documentos, às fls.

172/173.

Por fim, realizou-se audiência de instrução (ata de fls. 180/182),

tendo sido colhido o depoimento pessoal do reclamante e ouvidas

duas testemunhas, uma a rogo do autor, e outra a pedido da ré.

Sem mais, encerrou-se a fase probatória.

Razões finais remissivas.

Conciliação final recusada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Preliminar. Limitação da condenação aos valores dos pedidos.

Os valores das pretensões podem ser fixados como mera estimativa

para fins de definição do rito processual, não configurando limite

para apuração das importâncias das parcelas objeto de condenação

em liquidação de sentença. Aplica-se, por analogia, o entendimento

consubstanciado na Tese Jurídica Prevalecente nº 16 deste Egrégio

Regional.

Indefiro, assim, a referida preliminar levantada pela ré.

Questão de ordem. Impugnação de documentos.

Impugnaram a ré e o autor os documentos juntados aos autos pela

parte contrária quanto ao seu conteúdo e forma, sustentando que os

mesmos se revelam imprestáveis aos fins colimados.

Todavia, as objeções veiculadas foram genéricas, insurgindo-se

unicamente contra o seu aspecto formal, não indicando vícios reais

que possam comprometer a prova produzida.

Registra-se ainda, por oportuno, que, eventual contrariedade

referente ao conteúdo dos documentos colacionados aos autos será

oportunamente examinada pelo Juízo, eis tratar-se de questão afeta

ao mérito.

Nada a prover.

Questão de ordem. Aplicabilidade da lei nº 13.467/17 (Reforma

trabalhista).

Todo o contrato de trabalho transcorreu após a incidência das

alterações trazidas pela lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista).

Logo, serão observados, sob o prisma do direito material e do

formal, as novas regras introduzidas pela lei nº 13.467/2017; tudo

em conformidade com o princípio "tempus regit actum",

consideradas, que sejam, as inconstitucionalidades declaradas pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal.
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Protestos da ré.

Indeferida a exceção de incompetência territorial oposta pela

reclamada, registrou ela protestos (fl. 65).

Do mesmo modo, indeferida a preliminar de suspensão do processo

aventada pela ré, apresentou ela protestos (fl. 167).

Por fim, indeferida a contradita apresentada pela reclamada contra

o depoimento da testemunha Elias Teixeira, registrou ela protestos

(fl. 181).

Razão alguma lhe assiste, todavia.

Quanto à rejeição da exceção, tem-se que, conforme decisão

exarada às fls. 63/65, o autor, embora tenha prestado serviços em

Engenheiro Coelho e Santo Antônio de Posse, continuava morando

na zona rural de Santo Antônio do Retiro, juntamente com sua

família, local onde possui domicílio, tendo optado por ajuizar sua

ação na Vara de Monte Azul/MG. Além do mais, não houve

prejuízos materiais para a reclamada, haja vista que as audiências

ocorreram de forma virtual, sem necessidade de despesas com

deslocamento por parte dos procuradores e prepostos ou

testemunhas.

Relativamente à preliminar de suspensão, tem-se que, consoante

dito à fl. 167, as esferas criminal e trabalhista são independentes.

Ou seja, independentemente de investigação ou representação

criminal contra o reclamante, deve o processo trabalhista seguir o

seu curso normal.

No que tange ao indeferimento da contradita, observa-se que não

foi identificada a hipótese de suspeição aventada pela ré.

Por todo o exposto, mantenho as decisões tomadas quanto aos

indeferimentos debatidos neste tópico.

Mérito. Dispensa por justa causa. Verbas rescisórias. Guias

TRCT e CD/SD. Multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Afirma o reclamante que foi dispensado, em 12/12/2022, sob a

alegação de justa causa, com a qual não concorda. Narra a inicial

que, “No dia 12/12/2022 ocorreu uma greve geral dos trabalhadores

da Reclamada, por melhores condições de trabalho, tendo

participado da greve quase a totalidade dos trabalhadores, haja

vista as péssimas condições impostas aos obreiros, resultando, no

final, numa ampla negociação envolvendo empregador e

empregados. Ocorreu, todavia, Exa., que para surpresa do

Reclamante, pessoa semi- analfabeta, a empresa o demitiu por

justa causa, alegando ser ele um dos cabeças do movimento

grevista, quando na verdade o mesmo somente acompanhou os

demais colegas em busca de melhores condições de trabalho”(fl.

3).Requer o autor, então, a reversão da justa causa que lhe foi

aplicada e o pagamento das verbas rescisórias típicas da dispensa

sem justa causa, além da liberação das guias TRCT e CD/SD e da

incidência das multas previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

Em defesa, a reclamada bate pela manutenção da dispensa

motivada, sustentando que, “a dispensa do Reclamante não

decorreu da simples paralização ocorrida na Reclamada, como

tenta fazer crer o Reclamante em sua exordial, mas sim de abuso

de direto praticado, unicamente, pelo mesmo, vejamos. No dia

12.12.2022, assim que os funcionários da colheita chegaram na

fazenda e após a marcação do ponto, o Reclamante se dirigiu

até o ônibus que transportaria os colaboradores ao campo de

colheita e, em posse ilegal das chaves, obstruiu a passagem

deste e dos demais veículos da saída do local de partida,

impedindo que todos os trabalhadores ali presentes (fiscais e

demais colaboradores) iniciassem suas atividades. Neste dia, cerca

de 45 colaboradores ficaram, por culpa exclusiva do Reclamante,

impedidos de realizarem suas habituais atividades,gerando

substancial prejuízo financeiro à Reclamada” (fl. 73 – negrito

original). Acrescenta que, “a parte Autora se negou a devolver as

chaves do veículo, vindo somente a devolvê-la na presença da

Guarda Municipal” (fl. 74 – negrito e sublinhado original).

Pois bem.

A justa causa é a figura legalmente tipificada que, uma vez ocorrida,

torna insustentável a continuidade do vínculo, tendo em vista a

grave ruptura de confiança verificada. É a pena máxima a ser

aplicada na relação de emprego. Como tal, requer prova robusta e

circunstanciada dos fatos alegados, sendo o ônus do (a)

empregador (a).

No caso dos autos, examinando o conjunto probatório dos autos,

entendo que logrou êxito a ré em comprovar a conduta grave

praticada pelo autor.

O documento de fl. 163 informa que a dispensa por justa causa do

obreiro se deu com fundamento no artigo 482, alínea “b”, da CLT,

pela prática da seguinte falta: “Mau procedimento, ter como conduta

subtrair e manter em seu poder as chaves do veículo de transporte

de trabalhadores rurais, impedindo o curso normal dos trabalhos,

impedindo o deslocamento de dois ônibus para o campo”.

A prova oral colhida nos autos corroborou o disposto na peça

defensiva.

O próprio reclamante, em depoimento, confessou que: “pegou a

chave do ônibus às 07h; que a chave estava em cima do motor do

ônibus; que não pediu a ninguém para pegar esta chave”(fl. 180).

Ou seja, ficou claro que o autor pegou a chave do ônibus sem

qualquer autorização por parte da reclamada, o que demonstra a

gravidade da sua conduta.

Ressalta-se, ainda, que, a justificativa apresentada pelo reclamante,

de que agiu assim porque queriam explicações da empresa ré
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acerca do fato de ter sido colhido o nome de todos que queriam sair

no mês de dezembro, não possui qualquer razoabilidade ou

proporcionalidade, frente a atitude tomada pelo autor, ainda mais

quando se vê, pelo depoimento da testemunha Autelino Alves de

Oliveira, que se mostrou mais convincente do que o sr. Elias

Teixeira, que, “no dia da paralisação havia funcionários que queriam

trabalhar porque não tinham aderido à greve; que os ônibus foram

impedidos de sair da garagem porque tiraram as chaves do ônibus

do local onde o depoente mantinha guardadas; que cerca de 45

pessoas foram impedidas de trabalhar neste dia; (...) que a maioria

queria trabalhar”(fl. 182).

Ora, ficou evidente, pelo acervo probatório trazido aos autos, que a

atitude do reclamante extrapolou qualquer direito de greve ou de

exigência de resposta da sua ex-empregadora. Não se pode deixar

de salientar ainda que, não veio aos autos qualquer prova de que o

autor ou outro trabalhador já havia requerido resposta da empresa

ré sobre o fato mencionado no depoimento autoral (a coleta de

nomes dos empregados que queriam sair em dezembro).

É cediço que o direito de greve é previsto na Constituição Federal

de 1988. Todavia, o exercício de tal direito, deve-se pautar dentro

dos limites legais, o que não ocorreu na hipótese em questão. Não

podia o autor, sem qualquer permissão da reclamada, impedir que

os demais trabalhadores, aproximadamente 45, como esclareceu a

testemunha Autelino, laborassem.

Pontua-se que, a tese apresentada pela testemunha Elias Teixeira,

de que o reclamante fez isso para impedir que o motorista do ônibus

atropelasse os trabalhadores, não se sustenta, pois, além desta

tese não ter sido aventada na inicial, informou o autor, em

depoimento, que, pegou a chave do ônibus às 07hs, ou seja, antes

mesmo que o motorista entrasse no ônibus. Além do mais,

esclareceu a testemunha Autelino que, “não havia nenhum risco se

o depoente saísse com o ônibus”(fl. 182).

Por todo o exposto, entendo que restou comprovada nos autos a

falta grave cometida pelo reclamante. Ademais, observo que foram

obedecidos os requisitos da imediatidade e da proporcionalidade,

este último sobretudo pela gravidade da conduta obreira. Dessarte,

confirmo a justa causa que foi aplicada ao autor, indeferindo, assim,

o pedido de reversão da justa causa.

Ademais, em decorrência da confirmação da justa causa,

improcedem ainda os pleitos de pagamento de aviso prévio

indenizado, de 13º salário proporcional do ano 2022, de férias

proporcionais do período aquisitivo 2022/2023, de multa rescisória

de 40% e de indenização substitutiva do seguro desemprego, bem

como os pedidos de liberação das guias TRCT para saque do FGTS

e das guias CD/SD.

Indefiro, também, os pedidos de pagamento da multa do artigo 467

da CLT, pela inexistência de parcelas rescisórias incontroversas, e

da multa do artigo 477, §8º, da CLT, por demonstrar o TRCT de fls.

160/161 e o comprovante de fl. 162 que as verbas resilitórias foram

quitadas dentro do prazo legal.

Mérito. Jornada de trabalho. Horas extras. Intervalo

intrajornada.

Entende o reclamante fazer jus ao pagamento de horas extras,

inclusive as decorrentes da supressão parcial do intervalo

intrajornada, alegando que laborava, de segunda a sexta-feira, das

07h00 às 17h00, com 30 minutos de intervalo intrajornada, e, aos

sábados, das 07h00 às 12h00.

A reclamada, por sua vez, contesta as pretensões obreiras,

afirmando que a jornada obreira era devidamente registrada nos

cartões de ponto e que eventuais horas extras trabalhadas eram

compensadas ou pagas.

Analiso.

Para comprovar as suas alegações, trouxe a ré aos autos os

cartões de ponto de fls. 138/152.

Em réplica, o autor não impugnou os referidos controles de jornada

de maneira específica.

Não bastasse isso, em depoimento, declarou o reclamante que, “o

relógio de ponto marcava os horários de trabalho, biometricamente,

de saída e de entrada” (fl. 180).

Nesse contexto, acolho os cartões de ponto de fls. 138/152.

Compulsando tais controles de jornada, em cotejo com os recibos

de pagamento anexados aos autos, verifico que as horas extras

prestadas pelo obreiro eram pagas ou compensadas.

Competia, então, ao reclamante apontar, de maneira específica,

ainda que por amostragem, eventuais horas extras prestadas e não

pagas ou compensadas, o que não fez. Registro, ainda, que o autor

não alegou qualquer nulidade do regime de compensação de horas

adotado pela sua ex-empregadora.

Sendo assim, indefiro os pedidos de pagamento de horas extras

decorrentes do sobrelabor e dos reflexos consectários.

Indefiro, também, os pleitos de pagamento de horas extras

decorrentes da supressão parcial do intervalo intrajornada e dos

consequentes reflexos, haja vista que, além dos cartões de ponto

trazerem a pré-assinalação de uma hora de intervalo, admitiu a

testemunha indicada pelo próprio reclamante que, “almoçavam por

1 hora” (fl. 181).

Mérito. Indenização por danos morais.

O autor, na inicial, vindica a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais, alegando que, “foi vítima de uma

perseguição por parte do empregador, tendo sido utilizado como
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“bode expiatório”, simplesmente por ter participado de um

movimento de reivindicações legítimas, tendo sido dispensado de

forma vexatória e inapropriada”(fl. 4).

Ocorre que, conforme decidido em tópico precedente desta

sentença, não houve qualquer ilegalidade na dispensa do

reclamante. Ademais, não restou comprovado nos autos qualquer

cunho discriminatório na sua demissão por justa causa. Pelo

contrário, ficou demonstrada que a conduta do obreiro foi sim

passível de justa causa.

Pelo exposto, não comprovadas as alegações obreiras, resolvo

indeferir o pedido de pagamento de indenização por danos morais.

Mérito. FGTS.

Nos termos da Súmula nº 461 do TST, era ônus da ré comprovar o

recolhimento dos valores relativos ao FGTS.

Todavia, desse encargo, não se desvencilhou a reclamada, haja

vista que não trouxe aos autos qualquer documento para comprovar

tais recolhimentos.

Diante disso, condeno a ré a comprovar o recolhimento, em conta

vinculada de titularidade do autor junto à CEF, do FGTS relativo a

todo o período contratual e sobre todas as parcelas de natureza

salarial, sob pena de execução dos valores faltantes.

Destaco que os valores, acaso já tenham sido recolhidos ou na

hipótese de execução, deverão ficar depositados na conta vinculada

do reclamante, haja vista o motivo da extinção contratual (dispensa

por justa causa do obreiro).

Saliento, ainda, que, após o trânsito em julgado, o Juízo fixará as

condições necessárias para o cumprimento da obrigação de fazer

acima determinada, prevendo, inclusive a possibilidade de

cominação de multa, sem prejuízo de outras medidas que garantam

a satisfação da tutela específica.

Justiça gratuita

O reclamante recebia salário inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, e não há indício

de que, atualmente, encontra-se auferindo remuneração superior ao

referido parâmetro, de modo que patente a insuficiência de

recursos, conforme declarado à fl. 7. Logo, não obstante a

impugnação ofertada pela reclamada, resolvo, com base no art.

790, §§3º e 4º, da CLT, conceder os benefícios da Justiça Gratuita

ao autor.

Honorários advocatícios sucumbenciais

Condeno a reclamada a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais, em favor do procurador do reclamante, no importe

de 15% sobre o valor liquidado da condenação (montante líquido

obtido na fase de liquidação da sentença, sem a dedução dos

descontos fiscais e previdenciários - OJ n. 348, da SDI-I, do C.

TST), acrescidos de juros e correção monetária.

À luz do que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI

5766, em 20.10.2021, foi reputado inconstitucional o disposto no art.

791-A, §4º, da CLT, e uma vez beneficiário da Justiça Gratuita, fica

o reclamante isento do pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Correção monetária. Juros moratórios.

Os débitos serão corrigidos pelo IPCA-e até o dia anterior ao

ajuizamento do feito (fase pré-judicial). A partir de então (fase

judicial), será aplicada apenas a taxa SELIC, que incorpora no seu

cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, com julgamento encerrado em 18/12/2020.

Recolhimentos previdenciários e fiscais.

Tendo em vista a natureza indenizatória da parcela deferida, não há

que se falar em incidência de contribuições previdenciárias e fiscais.

Compensação. Dedução.

Auto r i zo  a  compensação  ou  dedução  das  pa rce las

comprovadamente quitadas a idêntico título e fundamento.

Expedição de ofícios.

Não verificando razão para expedição de ofícios ao INSS e ao

Ministério do Trabalho, indefiro o requerimento formulado pelo autor

na inicial.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da presente Reclamação Trabalhista,

ajuizada porDELI TEIXEIRA MONTEIRO em face deSANTA

MARIA AGROPECUARIA LTDA ,  resolvo REJEITAR  as

prel iminares arguidas pela ré e, no mérito, ACOLHER,

PARCIALMENTE, os pedidos formulados na peça de ingresso,

condenando a reclamada ao cumprimento da seguinte obrigação

a)comprovar o recolhimento, em conta vinculada de titularidade do

autor junto à CEF, do FGTS relativo a todo o período contratual e

sobre todas as parcelas de natureza salarial, sob pena de execução

dos valores faltantes.

Após o trânsito em julgado, o Juízo fixará as condições necessárias

para o cumprimento da obrigação de fazer acima determinada,

prevendo, inclusive a possibilidade de cominação de multa, sem
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prejuízo de outras medidas que garantam a satisfação da tutela

específica.

Au to r i zo  a  compensação  ou  dedução  das  pa rce las

comprovadamente quitadas a idêntico título e fundamento.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Condeno a reclamada a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais, em favor do procurador do reclamante, no importe

de 15% sobre o valor liquidado da condenação (montante líquido

obtido na fase de liquidação da sentença, sem a dedução dos

descontos fiscais e previdenciários - OJ n. 348, da SDI-I, do C.

TST), acrescidos de juros e correção monetária.

À luz do que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI

5766, em 20.10.2021, foi reputado inconstitucional o disposto no art.

791-A, §4º, da CLT, e uma vez beneficiário da Justiça Gratuita, fica

o reclamante isento do pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

As parcelas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença,

por simples cálculo. Os débitos serão corrigidos pelo IPCA-e até o

dia do ajuizamento da ação (fase pré-judicial). A partir de então

(fase judicial), será aplicada apenas a taxa SELIC, que incorpora no

seu cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, com julgamento encerrado em 18/12/2020.

Tendo em vista a natureza indenizatória da parcela deferida, não há

que se falar em incidência de contribuições previdenciárias e fiscais.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 12,00 (doze reais),

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação, de R$ 600,00

(seiscentos reais).

Com fincas no art. 139, III, do CPC, advirto as partes, como

medida preventiva, que a interposição de embargos

declaratórios com intuito manifestamente protelatório ou em

tom de inconformismo com o resultado da demanda

(inadequação da via eleita), sujeitará o infrator à penalidade por

litigância de má-fé, nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC.

Após a liquidação da sentença, caso o valor das contribuições

previdenciárias seja superior ao parâmetro estabelecido na Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, 07 de julho de 2023, intime-se a União,

oportunamente.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Encerrou-se.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

        LENICIO LEMOS PIMENTEL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010697-53.2022.5.03.0082
AUTOR EDEILSON SOARES RUAS

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA FIDELIS(OAB:
176443/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO ARAUJO
COSTA(OAB: 141302/MG)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DINIZ SILVEIRA(OAB:
145351/MG)

ADVOGADO GIULIANO AGOSTINHO
GONCALVES(OAB: 125443/MG)

RÉU SUPERMERCADO E SACOLAO
FARTURAO LTDA.

ADVOGADO HERBERT FREIRE DE
MENEZES(OAB: 58114/MG)

RÉU MARIA AUGUSTA JESUS CAIRES
AGUIAR

ADVOGADO HERBERT FREIRE DE
MENEZES(OAB: 58114/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUGUSTA JESUS CAIRES AGUIAR

  - SUPERMERCADO E SACOLAO FARTURAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62576f1

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Solicite-se ao Senhor Gerente da Caixa Econômica Federal,

agência 0937, Janaúba/MG, que proceda ao desmembramento da

conta judicial nº 0937.042.01518769-1, na forma abaixo

discriminada:

CPF do reclamante: 054.359.076-32

CNPJ da reclamada: 04.643.099/0001-09

1- R$ 60,00, à União, referente às custas processuais, mediante

GRU;

2- R$ 218,68, à União, referente às contribuições previdenciárias -

cota empregado, mediante GPS;

3- R$ 68,33, à União, referente às contribuições previdenciárias -

cota empregador, mediante GPS;

4- R$ 149,67, referente aos honorários advocatícios do procurador

do reclamante, transferir para CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

AGÊNCIA 0113, CONTA CORRENTE 000596794368-0,

OPERAÇÃO 3701, TITULARES: JOSIAS PEREIRA FIDELIS, CPF

046.933.216-64 e LUIZ OTÁVIO DINIZ SILVEIRA, CPF 078.833.326

-78;

5- O saldo remanescente, referente ao crédito do reclamante,

transferir para CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 0113,

CONTA CORRENTE 000596794368-0, OPERAÇÃO 3701,

TITULARES: JOSIAS PEREIRA FIDELIS, CPF 046.933.216-64 e
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LUIZ OTÁVIO DINIZ SILVEIRA, CPF 078.833.326-78.

O (s) pagamento (s) deverá (ão) ser efetuado (s) considerando-se

os valores atualizados até o dia do efetivo levantamento, bem como

a instituição financeira deverá proceder ao encerramento da (s)

conta (s), após esgotado o numerário nela existente.

Por medida de economia e celeridade processuais, cópia do

presente despacho, assinada digitalmente, valerá como ofício a ser

enviado ao Senhor Gerente da Caixa Econômica Federal.

Recebidos os comprovantes, registrem-se os valores para fins

estatísticos.

Após, não restando quaisquer pendências nos autos, declaro

extinta a execução, nos termos do artigo 924, II - CPC.

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se as partes.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

        LENICIO LEMOS PIMENTEL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010697-53.2022.5.03.0082
AUTOR EDEILSON SOARES RUAS

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA FIDELIS(OAB:
176443/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO ARAUJO
COSTA(OAB: 141302/MG)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DINIZ SILVEIRA(OAB:
145351/MG)

ADVOGADO GIULIANO AGOSTINHO
GONCALVES(OAB: 125443/MG)

RÉU SUPERMERCADO E SACOLAO
FARTURAO LTDA.

ADVOGADO HERBERT FREIRE DE
MENEZES(OAB: 58114/MG)

RÉU MARIA AUGUSTA JESUS CAIRES
AGUIAR

ADVOGADO HERBERT FREIRE DE
MENEZES(OAB: 58114/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEILSON SOARES RUAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62576f1

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Solicite-se ao Senhor Gerente da Caixa Econômica Federal,

agência 0937, Janaúba/MG, que proceda ao desmembramento da

conta judicial nº 0937.042.01518769-1, na forma abaixo

discriminada:

CPF do reclamante: 054.359.076-32

CNPJ da reclamada: 04.643.099/0001-09

1- R$ 60,00, à União, referente às custas processuais, mediante

GRU;

2- R$ 218,68, à União, referente às contribuições previdenciárias -

cota empregado, mediante GPS;

3- R$ 68,33, à União, referente às contribuições previdenciárias -

cota empregador, mediante GPS;

4- R$ 149,67, referente aos honorários advocatícios do procurador

do reclamante, transferir para CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

AGÊNCIA 0113, CONTA CORRENTE 000596794368-0,

OPERAÇÃO 3701, TITULARES: JOSIAS PEREIRA FIDELIS, CPF

046.933.216-64 e LUIZ OTÁVIO DINIZ SILVEIRA, CPF 078.833.326

-78;

5- O saldo remanescente, referente ao crédito do reclamante,

transferir para CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 0113,

CONTA CORRENTE 000596794368-0, OPERAÇÃO 3701,

TITULARES: JOSIAS PEREIRA FIDELIS, CPF 046.933.216-64 e

LUIZ OTÁVIO DINIZ SILVEIRA, CPF 078.833.326-78.

O (s) pagamento (s) deverá (ão) ser efetuado (s) considerando-se

os valores atualizados até o dia do efetivo levantamento, bem como

a instituição financeira deverá proceder ao encerramento da (s)

conta (s), após esgotado o numerário nela existente.

Por medida de economia e celeridade processuais, cópia do

presente despacho, assinada digitalmente, valerá como ofício a ser

enviado ao Senhor Gerente da Caixa Econômica Federal.

Recebidos os comprovantes, registrem-se os valores para fins

estatísticos.

Após, não restando quaisquer pendências nos autos, declaro

extinta a execução, nos termos do artigo 924, II - CPC.

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se as partes.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

        LENICIO LEMOS PIMENTEL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PetCiv-0010172-42.2020.5.03.0082
AUTOR(A) WAGNER ANTUNES SPOSITO

ADVOGADO MARCELLO ROCHA MATOS(OAB:
148784/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - WAGNER ANTUNES SPOSITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea15df0

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Vistos os autos.

Na decisão de fls. 1046/1048, em 19.01.24, o Juízo homologou os

cálculos, determinou à CEF que promovesse os devidos

recolhimentos, utilizando-se, para tanto, dos valores já depositados

judicialmente.

Naquela decisão consignou-se, ao final, que “os pagamentos

deverão ser efetuados considerando-se os valores atualizados até o

dia do efetivo levantamento”.

Conforme bem pontuou a União, todo esse imbroglio poderia ser

evitado se o executado tivesse utilizado a guia própria para realizar

o pagamento, conforme preconiza a lei n. 9703/98.

Assim, revendo posicionamento anterior, verifica-se que assiste

razão à União, já que, tendo os levantamentos/pagamentos sido

realizados somente no mês de fevereiro/2024 pela CEF, os valores,

com a virada do mês, sofreram atualização.

Posto isto, julgo procedentes os embargos declaratórios opostos

no id 1e4e09d e assino o prazo de 10 dias para que a União

apresente a conta atualizada do débito remanescente. Em seguida,

conceder-se-á vista ao executado, pelo prazo de 05 dias.

Fica registrado, outrossim, a fim de evitar-se que a execução se

eternize, por medida de razoabilidade, que o valor que será

homologado, após a manifestação das partes, será o definitivo para

a presente execução. Eventual demora da CEF para realizar o

levantamento não será considerada para outras atualizações.

asa

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

        LENICIO LEMOS PIMENTEL

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010783-87.2023.5.03.0082
AUTOR IGOR FREDERICK VERSIANI

OLIVEIRA

ADVOGADO MURILO SEBE LEAL(OAB:
139906/MG)

RÉU NEW POWER SOLUCOES EM
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW POWER SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a87f897

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a manifestação do autor na petição retro, intime-se novamente

a reclamada para quitar o débito, conforme decisão de id 6a7ee62,

no prazo de 48 horas sob pena de execução.

Caso seja transcorrido o prazo, in albis, procedam-se aos atos

executórios elencados na decisão supracitada.

asa

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011541-76.2017.5.03.0082
AUTOR MONICA FERNANDES SOUZA

CHAVES

ADVOGADO LICIA LOPES BERNARDINO(OAB:
110871/MG)

ADVOGADO PAULO MARTINS DE MELO
FILHO(OAB: 148409/MG)

RÉU ELZI PEREIRA IACCINO

RÉU SANTAFRUTA SUCOS DO BRASIL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA FERNANDES SOUZA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c75adf

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Retire-se a restrição RENAJUD lançada sobre o veículo de placa

JHB-4792.

Após, aguardem-se novas informações sobre o ofício expedido à 2ª

Vara do Trabalho de Maringá/PR nos autos nº 001698-

58.2015.5.03.0082, por 60 dias.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.
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    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011540-91.2017.5.03.0082
AUTOR SIRLENE FERNANDES BISPO

ADVOGADO LICIA LOPES BERNARDINO(OAB:
110871/MG)

ADVOGADO PAULO MARTINS DE MELO
FILHO(OAB: 148409/MG)

RÉU SANTAFRUTA SUCOS DO BRASIL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE FERNANDES BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85ea06e

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Retire-se a restrição RENAJUD lançada sobre o veículo de placa

JHB-4792.

Após, aguardem-se novas informações sobre o ofício expedido à 2ª

Vara do Trabalho de Maringá/PR nos autos nº 001698-

58.2015.5.03.0082, por 60 dias.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010783-87.2023.5.03.0082
AUTOR IGOR FREDERICK VERSIANI

OLIVEIRA

ADVOGADO MURILO SEBE LEAL(OAB:
139906/MG)

RÉU NEW POWER SOLUCOES EM
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR FREDERICK VERSIANI OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a87f897

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a manifestação do autor na petição retro, intime-se novamente

a reclamada para quitar o débito, conforme decisão de id 6a7ee62,

no prazo de 48 horas sob pena de execução.

Caso seja transcorrido o prazo, in albis, procedam-se aos atos

executórios elencados na decisão supracitada.

asa

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011151-38.2019.5.03.0082
AUTOR CLEUVANIO DE SOUZA LOPES

ADVOGADO LICIA LOPES BERNARDINO(OAB:
110871/MG)

ADVOGADO PAULO MARTINS DE MELO
FILHO(OAB: 148409/MG)

RÉU EDJALMA MOREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO ALTAMIRO CONCEICAO
SANTANA(OAB: 61927/MG)

RÉU EDJALMA MOREIRA DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUVANIO DE SOUZA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f73c5f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante do teor da manifestação do reclamante na petição de id

dc467b8, aguardem-se novas informações sobre o andamento do

processo nº 5013835-65.2018.8.13.0433, em trâmite na justiça

comum, por 120 dias, devendo o próprio reclamante informar nos

autos qualquer alteração ocorrida e que seja de seu interesse.

Intime-se.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011209-41.2019.5.03.0082
EXEQUENTE KENNEDY FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

EXECUTADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70e5d36

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registre-se a efetivação da transferência do valor de R$ 50.078,86

(conta judicial nº 0937.042.01518991-0), oriunda os autos principais

nº 0011401-42.2017.5.03.0082 (id 166b836).

Retire-se o sigilo da certidão para habilitação de crédito de id

1ca0eec, intimando-se o reclamante para imprimi-la e habilitá-la no

processo de recuperação judicial da reclamada, no prazo de 10

dias.

Após, retornem-se os autos conclusos para desmembramento da

conta judicial acima informada para quitação das seguintes

despesas (cálculos de id 2d2c3a6): FGTS a ser depositado na conta

vinculada do reclamante - R$ 3.236,51, INSS/cota empregado - R$

5.494,33, INSS/cota empregador - R$ 8.432,17, devendo o saldo

remanescente ser devolvido à reclamada, observando os dados

bancários informados na petição de id 1c3004e.

O reclamante deverá informar o número do seu PIS, no prazo de 10

dias.

Intimem-se as partes.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0164600-65.2009.5.03.0082
AUTOR FABIO TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO EDER BARBOSA(OAB: 52786/MG)

RÉU ROSEMERE DOS SANTOS

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

RÉU ROSEMERE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMERE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25b1f75

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da manifestação da reclamada na petição de id 9a5bd21 e

da certidão de id d8bfcbc, oficie-se ao DETRAN/MG, informando

que o veículo motocicleta placa HII-2914 pertence ao reclamante

Fabio Teixeira de Souza, CPF: 118.153.736-36, desde o dia

26/11/2012, em virtude da sua adjudicação ocorrida no presente

processo, ressaltando que as dívidas referentes ao IPVA, taxa de

licenciamento e seguro DPVAT, incidentes sobre o veículo, após

esta data, são de responsabilidade do reclamante, devendo,

portanto, serem transferidas para o seu nome.

A resposta poderá ser enviada para o e-mail institucional desta Vara

do Trabalho (vt.monteazul"trt3.jus.br).

Privilegiando as boas práticas processuais, cópia assinada

digitalmente do presente despacho, valerá como ofício a ser

enviado.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011209-41.2019.5.03.0082
EXEQUENTE KENNEDY FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

EXECUTADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENNEDY FERNANDES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70e5d36

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registre-se a efetivação da transferência do valor de R$ 50.078,86

(conta judicial nº 0937.042.01518991-0), oriunda os autos principais

nº 0011401-42.2017.5.03.0082 (id 166b836).

Retire-se o sigilo da certidão para habilitação de crédito de id

1ca0eec, intimando-se o reclamante para imprimi-la e habilitá-la no

processo de recuperação judicial da reclamada, no prazo de 10

dias.

Após, retornem-se os autos conclusos para desmembramento da

conta judicial acima informada para quitação das seguintes

despesas (cálculos de id 2d2c3a6): FGTS a ser depositado na conta

vinculada do reclamante - R$ 3.236,51, INSS/cota empregado - R$

5.494,33, INSS/cota empregador - R$ 8.432,17, devendo o saldo

remanescente ser devolvido à reclamada, observando os dados

bancários informados na petição de id 1c3004e.

O reclamante deverá informar o número do seu PIS, no prazo de 10

dias.

Intimem-se as partes.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0164600-65.2009.5.03.0082
AUTOR FABIO TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO EDER BARBOSA(OAB: 52786/MG)

RÉU ROSEMERE DOS SANTOS

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

RÉU ROSEMERE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO TEIXEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25b1f75

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da manifestação da reclamada na petição de id 9a5bd21 e

da certidão de id d8bfcbc, oficie-se ao DETRAN/MG, informando

que o veículo motocicleta placa HII-2914 pertence ao reclamante

Fabio Teixeira de Souza, CPF: 118.153.736-36, desde o dia

26/11/2012, em virtude da sua adjudicação ocorrida no presente

processo, ressaltando que as dívidas referentes ao IPVA, taxa de

licenciamento e seguro DPVAT, incidentes sobre o veículo, após

esta data, são de responsabilidade do reclamante, devendo,

portanto, serem transferidas para o seu nome.

A resposta poderá ser enviada para o e-mail institucional desta Vara

do Trabalho (vt.monteazul"trt3.jus.br).

Privilegiando as boas práticas processuais, cópia assinada

digitalmente do presente despacho, valerá como ofício a ser

enviado.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010775-13.2023.5.03.0082
AUTOR LAZARO MARQUES CARDOSO

ADVOGADO MURILO SEBE LEAL(OAB:
139906/MG)

RÉU NEW POWER SOLUCOES EM
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW POWER SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1115917

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a manifestação do autor na petição retro, intime-se novamente

a primeira reclamada para quitar o débito, conforme decisão de id

6911a0b, no prazo de 48 horas sob pena de execução.
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Caso seja transcorrido o prazo, in albis, procedam-se aos atos

executórios elencados na decisão supracitada.

asa

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010038-44.2022.5.03.0082
AUTOR WASHINGTON APARECIDO DE

SOUZA

ADVOGADO HERBERT FREIRE DE
MENEZES(OAB: 58114/MG)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOMES DUARTE(OAB:
328636/SP)

ADVOGADO EDUARDO MENDONCA
BORGES(OAB: 385370/SP)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

PERITO HEITOR STARLING OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 278321d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Em face da divergência de cálculos, determina-se a realização de

perícia contábil, nomeando para o encargo o perito Heitor Starling

Oliveira, que terá o prazo de 20 dias para entrega do laudo.

Deverá o (a) i. "expert" elaborar os cálculos em conformidade com o

Provimento nº 04/2000 da E. Corregedoria Regional.

Cientifiquem-se as partes, notadamente sobre o disposto na OJ 19

das Turmas do TRT/MG.

Intime-se o perito contábil.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010775-13.2023.5.03.0082
AUTOR LAZARO MARQUES CARDOSO

ADVOGADO MURILO SEBE LEAL(OAB:
139906/MG)

RÉU NEW POWER SOLUCOES EM
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO MARQUES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1115917

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a manifestação do autor na petição retro, intime-se novamente

a primeira reclamada para quitar o débito, conforme decisão de id

6911a0b, no prazo de 48 horas sob pena de execução.

Caso seja transcorrido o prazo, in albis, procedam-se aos atos

executórios elencados na decisão supracitada.

asa

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010038-44.2022.5.03.0082
AUTOR WASHINGTON APARECIDO DE

SOUZA

ADVOGADO HERBERT FREIRE DE
MENEZES(OAB: 58114/MG)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOMES DUARTE(OAB:
328636/SP)

ADVOGADO EDUARDO MENDONCA
BORGES(OAB: 385370/SP)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

PERITO HEITOR STARLING OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON APARECIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 278321d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Em face da divergência de cálculos, determina-se a realização de
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perícia contábil, nomeando para o encargo o perito Heitor Starling

Oliveira, que terá o prazo de 20 dias para entrega do laudo.

Deverá o (a) i. "expert" elaborar os cálculos em conformidade com o

Provimento nº 04/2000 da E. Corregedoria Regional.

Cientifiquem-se as partes, notadamente sobre o disposto na OJ 19

das Turmas do TRT/MG.

Intime-se o perito contábil.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011501-84.2023.5.03.0082
AUTOR DEBORA TELLES BEZERRA

ADVOGADO ROBERTA MARIANA SOUTO
MENDES(OAB: 177269/MG)

ADVOGADO CAMILA ARAUJO LEAL(OAB:
215768/MG)

RÉU MINERACAO RIACHO DOS
MACHADOS LTDA.

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 144/MG)

PERITO JORDI MARCOS MENDES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO RIACHO DOS MACHADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a46a29c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista à reclamada sobre a petição do perito de id 5db3a6b, devendo

prestar as informações solicitadas, no prazo de 05 dias.

Cumprida a determinação, dê-se vista ao perito, e, aguarde-se a

realização da perícia.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000736-40.2012.5.03.0082
AUTOR GERALDO MALAQUIAS RAFAEL

ANDRADE

ADVOGADO EDILSON MEDEIROS SILVA(OAB:
123934/MG)

RÉU JUSSARA EMANOELY GUIMARAES
RODRIGUES

ADVOGADO FILOGONIO ALVES CRUZ
JUNIOR(OAB: 93909/MG)

RÉU ELOISA CASSIA GUIMARAES
RODRIGUES

ADVOGADO FILOGONIO ALVES CRUZ
JUNIOR(OAB: 93909/MG)

RÉU ATACADO RODRIGUES LTDA

ADVOGADO FILOGONIO ALVES CRUZ
JUNIOR(OAB: 93909/MG)

ADVOGADO IGOR CHARLES BICALHO
LEAO(OAB: 121118/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADO RODRIGUES LTDA

  - ELOISA CASSIA GUIMARAES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 855eb8b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Passo a análise das manifestações de ids 772fc9a, 75cd262.

Verifico que o reclamante foi admitido pela reclamada em

03/03/2011, sendo demitido em 03/01/2012 (projeção do aviso

prévio: 03/02/2012), conforme descrito na petição inicial de id

6694621 e sentença de id b8d49c8.

Em sua manifestação de id 772fc9a a sócia executada Jussara

Emanoely Guimarães Rodrigues alega não ser responsável pela

execução, em razão de sua retirada da sociedade.

Compulsando o contrato social de id 08d1b5c, observo que a

retirada da sociedade ocorreu em 12/01/2012 (data da averbação

na junta comercial), portanto, ainda na vigência do contrato de

trabalho do reclamante.

O artigo 10-A da CLT, preconiza:

"O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de

averbada a modificação do contrato...".

Diantedo exposto, INDEFIRO o requerimento da sócia executada.

Quanto a aplicação da prescrição intercorrente, INDEFIRO também,

haja vista que a decisão de suspensão do feito, por 02 anos,

mencionada pela sócia executada em sua manifestação de id

772fc9a, foi proferida em 01/08/2018 (id cff019f).

Por sua vez, o reclamante providenciou a digitalização dos autos

físicos em 29/05/2020 (id 6694621 e anexos), portanto, em prazo

inferior ao término do prazo prescricional.

Inclua-se a sócia Emanoely Guimarães Rodrigues no polo

passivo da lide como responsável pelo débito, no importe de R$

38.407,46, devendo proceder sua quitação, no prazo de 05 dias,

sob pena de execução.
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Intimem-se as partes.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000736-40.2012.5.03.0082
AUTOR GERALDO MALAQUIAS RAFAEL

ANDRADE

ADVOGADO EDILSON MEDEIROS SILVA(OAB:
123934/MG)

RÉU JUSSARA EMANOELY GUIMARAES
RODRIGUES

ADVOGADO FILOGONIO ALVES CRUZ
JUNIOR(OAB: 93909/MG)

RÉU ELOISA CASSIA GUIMARAES
RODRIGUES

ADVOGADO FILOGONIO ALVES CRUZ
JUNIOR(OAB: 93909/MG)

RÉU ATACADO RODRIGUES LTDA

ADVOGADO FILOGONIO ALVES CRUZ
JUNIOR(OAB: 93909/MG)

ADVOGADO IGOR CHARLES BICALHO
LEAO(OAB: 121118/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO MALAQUIAS RAFAEL ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 855eb8b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Passo a análise das manifestações de ids 772fc9a, 75cd262.

Verifico que o reclamante foi admitido pela reclamada em

03/03/2011, sendo demitido em 03/01/2012 (projeção do aviso

prévio: 03/02/2012), conforme descrito na petição inicial de id

6694621 e sentença de id b8d49c8.

Em sua manifestação de id 772fc9a a sócia executada Jussara

Emanoely Guimarães Rodrigues alega não ser responsável pela

execução, em razão de sua retirada da sociedade.

Compulsando o contrato social de id 08d1b5c, observo que a

retirada da sociedade ocorreu em 12/01/2012 (data da averbação

na junta comercial), portanto, ainda na vigência do contrato de

trabalho do reclamante.

O artigo 10-A da CLT, preconiza:

"O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de

averbada a modificação do contrato...".

Diantedo exposto, INDEFIRO o requerimento da sócia executada.

Quanto a aplicação da prescrição intercorrente, INDEFIRO também,

haja vista que a decisão de suspensão do feito, por 02 anos,

mencionada pela sócia executada em sua manifestação de id

772fc9a, foi proferida em 01/08/2018 (id cff019f).

Por sua vez, o reclamante providenciou a digitalização dos autos

físicos em 29/05/2020 (id 6694621 e anexos), portanto, em prazo

inferior ao término do prazo prescricional.

Inclua-se a sócia Emanoely Guimarães Rodrigues no polo

passivo da lide como responsável pelo débito, no importe de R$

38.407,46, devendo proceder sua quitação, no prazo de 05 dias,

sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011105-10.2023.5.03.0082
AUTOR LUCIANO MENDES PEREIRA

ADVOGADO MURILO SEBE LEAL(OAB:
139906/MG)

RÉU NEW POWER SOLUCOES EM
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW POWER SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caae310

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a manifestação do autor na petição retro, intime-se novamente

a reclamada para quitar o débito, conforme decisão de id 43a4252,

no prazo de 48 horas sob pena de execução.

Caso seja transcorrido o prazo, in albis, procedam-se aos atos

executórios elencados na decisão supracitada.

asa

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0011105-10.2023.5.03.0082
AUTOR LUCIANO MENDES PEREIRA

ADVOGADO MURILO SEBE LEAL(OAB:
139906/MG)

RÉU NEW POWER SOLUCOES EM
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MENDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caae310

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a manifestação do autor na petição retro, intime-se novamente

a reclamada para quitar o débito, conforme decisão de id 43a4252,

no prazo de 48 horas sob pena de execução.

Caso seja transcorrido o prazo, in albis, procedam-se aos atos

executórios elencados na decisão supracitada.

asa

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011051-88.2016.5.03.0082
AUTOR ALCINEIA CARVALHO DE

ALCANTARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LICIA LOPES BERNARDINO(OAB:
110871/MG)

ADVOGADO JULIA FAGUNDES DE QUEIROZ
NETA(OAB: 91110/MG)

RÉU ELZI PEREIRA IACCINO

RÉU SANTAFRUTA SUCOS DO BRASIL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINEIA CARVALHO DE ALCANTARA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 206ca93

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Retire-se a restrição RENAJUD lançada sobre o veículo de placa

JHB-4792.

Após, aguardem-se novas informações sobre o ofício de id 363535f,

por 60 dias.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011086-77.2018.5.03.0082
AUTOR ANA RAQUEL PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LICIA LOPES BERNARDINO(OAB:
110871/MG)

ADVOGADO ELCIO SILVA DIAS(OAB: 49063/MG)

RÉU MAIRA LUZ L ABBATE MARQUES
LANZARINI

RÉU EMERSON LANZARINI

RÉU L & L CELULAR LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f350fad

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamante para anexar as certidões informadas na

petição de id 05f84d5, no prazo de 05 dias, para posterior

apreciação do requerimento.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011416-98.2023.5.03.0082
AUTOR NICELIA MENDES DOS REIS

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE MATOS
CANGUSSU(OAB: 157868/MG)

ADVOGADO WALACE GERALDO DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 104008/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

PERITO ALESSANDRO DA CONCEICAO LIMA
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7af7d2a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista às partes sobre o laudo pericial de id b86b544, devendo

manifestar-se, no prazo comum de 05 dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, sem formulação de quesitos complementares,

aguarde-se a realização da audiência.

Em consequência, inclua-se o feito na pauta definitiva de

audiência de instrução por videoconferência do dia 14/08/2024

09:40 , mantidas as cominações legais, devendo os advogados

acessarem o aplicativo do Zoom Meetings e inserir os seguintes

dados:

ID DA REUNIÃO: 781 082 9669 - SENHA: 0082

É possível acessar a sala de audiências virtuais, também, utilizando

-se do link direto:

https://shre.ink/saladeaudmonteazul

Eventuais dúvidas sobre o acesso à sala virtual e sobre as

audiências podem ser solucionadas, apenas através de

WhatsApp, com o Secretário de Audiências, Matheus Pimentel

(038.9.9237.5830) ou na Vara do Trabalho de Monte Azul, no

telefone 38 97400-7270.

Intimem-se as partes, via procuradores.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011416-98.2023.5.03.0082
AUTOR NICELIA MENDES DOS REIS

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE MATOS
CANGUSSU(OAB: 157868/MG)

ADVOGADO WALACE GERALDO DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 104008/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

PERITO ALESSANDRO DA CONCEICAO LIMA
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICELIA MENDES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7af7d2a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista às partes sobre o laudo pericial de id b86b544, devendo

manifestar-se, no prazo comum de 05 dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, sem formulação de quesitos complementares,

aguarde-se a realização da audiência.

Em consequência, inclua-se o feito na pauta definitiva de

audiência de instrução por videoconferência do dia 14/08/2024

09:40 , mantidas as cominações legais, devendo os advogados

acessarem o aplicativo do Zoom Meetings e inserir os seguintes

dados:

ID DA REUNIÃO: 781 082 9669 - SENHA: 0082

É possível acessar a sala de audiências virtuais, também, utilizando

-se do link direto:

https://shre.ink/saladeaudmonteazul

Eventuais dúvidas sobre o acesso à sala virtual e sobre as

audiências podem ser solucionadas, apenas através de

WhatsApp, com o Secretário de Audiências, Matheus Pimentel

(038.9.9237.5830) ou na Vara do Trabalho de Monte Azul, no

telefone 38 97400-7270.

Intimem-se as partes, via procuradores.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011542-61.2017.5.03.0082
AUTOR ROSILENE BISPO DE SOUZA

ADVOGADO LICIA LOPES BERNARDINO(OAB:
110871/MG)

ADVOGADO PAULO MARTINS DE MELO
FILHO(OAB: 148409/MG)

RÉU ELZI PEREIRA IACCINO

RÉU SANTAFRUTA SUCOS DO BRASIL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE BISPO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed527a7

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Retire-se a restrição RENAJUD lançada sobre o veículo de placa

JHB-4792.

Após, aguardem-se novas informações sobre o ofício expedido à 2ª

Vara do Trabalho de Maringá/PR nos autos nº 001698-

58.2015.5.03.0082, por 60 dias.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011586-70.2023.5.03.0082
AUTOR L.D.J.B.

ADVOGADO LUDIMILA RIBEIRO FONSECA(OAB:
31137/GO)

RÉU 37.638.076 ATILA CORREIA DUTRA

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.D.J.B.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba56cc5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista à reclamante sobre a documentação anexada com a petição

de id 62d910b, devendo manifestar-se, no prazo de 05 dias,

presumindo o silêncio como concordância com a regularidade no

cumprimento das obrigações de fazer.

Havendo concordância ou decorrido "in albis" o prazo, aguarde-se o

cumprimento integral do acordo, cuja última parcela está prevista

para ser paga em 05/07/2024.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011033-91.2021.5.03.0082

REQUERENTE PAULO ROBERTO FRANCISCO
FERREIRA

ADVOGADO MURILO SEBE LEAL(OAB:
139906/MG)

REQUERIDO ROBERTO MURILO PERES CORREA
MACHADO

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

ADVOGADO WANNESSA AQUINO REIS(OAB:
113341/MG)

REQUERIDO NORTETEL TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

ADVOGADO WANNESSA AQUINO REIS(OAB:
113341/MG)

REQUERIDO NORTE COMUNICACOES EM EIRELI

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO VALLADARES
ROQUETTE(OAB: 102296/MG)

REQUERIDO TV VIDEO CABO DE MONTES
CLAROS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS FERNANDO VALLADARES
ROQUETTE(OAB: 102296/MG)

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

REQUERIDO RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

ADVOGADO WANNESSA AQUINO REIS(OAB:
113341/MG)

REQUERIDO JANAJA SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

ADVOGADO WANNESSA AQUINO REIS(OAB:
113341/MG)

PERITO HEITOR STARLING OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAJA SERVICOS LTDA

  - NORTE COMUNICACOES EM EIRELI

  - NORTETEL TELECOMUNICACOES LTDA

  - RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICACAO LTDA

  - ROBERTO MURILO PERES CORREA MACHADO

  - TV VIDEO CABO DE MONTES CLAROS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1f17b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Inicialmente, oficie-se, com urgência, ao Eg. TRT-3,

comunicando acerca da homologação do acordo nos termos da

ata de audiência de id 33870c9, solicitando a devolução dos

autos principais, que encontram-se com recurso pendente de

julgamento no C. TST.

Ante a petição retro, intime-se a reclamada para, no prazo de 10
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dias, proceder às anotações na CTPS digital do autor, bem como

comprovar a quitação da multa pelo atraso no cumprimento da

obrigação, no valor de R$ 1.000,00, sob pena de execução.

asa

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011033-91.2021.5.03.0082
REQUERENTE PAULO ROBERTO FRANCISCO

FERREIRA

ADVOGADO MURILO SEBE LEAL(OAB:
139906/MG)

REQUERIDO ROBERTO MURILO PERES CORREA
MACHADO

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

ADVOGADO WANNESSA AQUINO REIS(OAB:
113341/MG)

REQUERIDO NORTETEL TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

ADVOGADO WANNESSA AQUINO REIS(OAB:
113341/MG)

REQUERIDO NORTE COMUNICACOES EM EIRELI

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO VALLADARES
ROQUETTE(OAB: 102296/MG)

REQUERIDO TV VIDEO CABO DE MONTES
CLAROS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS FERNANDO VALLADARES
ROQUETTE(OAB: 102296/MG)

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

REQUERIDO RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

ADVOGADO WANNESSA AQUINO REIS(OAB:
113341/MG)

REQUERIDO JANAJA SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

ADVOGADO WANNESSA AQUINO REIS(OAB:
113341/MG)

PERITO HEITOR STARLING OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO FRANCISCO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1f17b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Inicialmente, oficie-se, com urgência, ao Eg. TRT-3,

comunicando acerca da homologação do acordo nos termos da

ata de audiência de id 33870c9, solicitando a devolução dos

autos principais, que encontram-se com recurso pendente de

julgamento no C. TST.

Ante a petição retro, intime-se a reclamada para, no prazo de 10

dias, proceder às anotações na CTPS digital do autor, bem como

comprovar a quitação da multa pelo atraso no cumprimento da

obrigação, no valor de R$ 1.000,00, sob pena de execução.

asa

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010629-06.2022.5.03.0082
AUTOR GABRIELA LUIZA CUSTODIA

PEREIRA

ADVOGADO GIULIANO AGOSTINHO
GONCALVES(OAB: 125443/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO ARAUJO
COSTA(OAB: 141302/MG)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DINIZ SILVEIRA(OAB:
145351/MG)

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA FIDELIS(OAB:
176443/MG)

RÉU MARIA AUGUSTA JESUS CAIRES
AGUIAR

ADVOGADO HERBERT FREIRE DE
MENEZES(OAB: 58114/MG)

RÉU SUPERMERCADO E SACOLAO
FARTURAO LTDA.

ADVOGADO HERBERT FREIRE DE
MENEZES(OAB: 58114/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUGUSTA JESUS CAIRES AGUIAR

  - SUPERMERCADO E SACOLAO FARTURAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 183972e

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º, CLT, concedo vista aos

reclamados sobre os cálculos apresentados pela reclamante na

planilha de id 50798f8, pelo prazo de 08 (oito) dias, para

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010165-79.2022.5.03.0082
AUTOR SINDICATO DOS EMPR EM EMP DE

VIG.E SEG.E TRANS.DE VALOR

ADVOGADO JOSE DUTRA DIAS FILHO(OAB:
148948/MG)

ADVOGADO FILLIPE ANDRE SOUZA
FREITAS(OAB: 119584/MG)

RÉU GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU MARCELO OSCAR FERLINI

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPR EM EMP DE VIG.E SEG.E TRANS.DE
VALOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e1e263

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista ao exequente sobre a impugnação de id cb65bbd pelo prazo

de 05 dias.

Após, conclusos para julgamento do IDPJ.

asa

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010165-79.2022.5.03.0082
AUTOR SINDICATO DOS EMPR EM EMP DE

VIG.E SEG.E TRANS.DE VALOR

ADVOGADO JOSE DUTRA DIAS FILHO(OAB:
148948/MG)

ADVOGADO FILLIPE ANDRE SOUZA
FREITAS(OAB: 119584/MG)

RÉU GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU MARCELO OSCAR FERLINI

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - MARCELO OSCAR FERLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e1e263

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista ao exequente sobre a impugnação de id cb65bbd pelo prazo

de 05 dias.

Após, conclusos para julgamento do IDPJ.

asa

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011477-56.2023.5.03.0082
AUTOR DANUBIO ALVES SANTANA

ADVOGADO NADSON RODRIGO CONCEICAO
PEREIRA(OAB: 186125/MG)

ADVOGADO RENILSON DE JESUS
OLIVEIRA(OAB: 156229/MG)

RÉU SOLAR DO CERRADO
CONSTRUCOES SPE LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

PERITO ALESSANDRO DA CONCEICAO LIMA
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLAR DO CERRADO CONSTRUCOES SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8c1001

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista às partes sobre o laudo pericial de id 6dc3745, devendo

manifestar-se, no prazo comum de 05 dias, nos termos do art. 852-

H, § 6º, CLT, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, sem formulação de quesitos complementares,

aguarde-se a realização da audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Em consequência, inclua-se o feito na pauta definitiva de

audiência de instrução por videoconferência do dia 26/03/2024

09:30 , mantidas as cominações legais, devendo os advogados

acessarem o aplicativo do Zoom Meetings e inserir os seguintes

dados:

ID DA REUNIÃO: 781 082 9669 - SENHA: 0082

É possível acessar a sala de audiências virtuais, também, utilizando

-se do link direto:

https://shre.ink/saladeaudmonteazul

Eventuais dúvidas sobre o acesso à sala virtual e sobre as

audiências podem ser solucionadas, apenas através de

WhatsApp, com o Secretário de Audiências, Matheus Pimentel

(038.9.9237.5830) ou na Vara do Trabalho de Monte Azul, no

telefone 38 97400-7270.

Intimem-se as partes, via procuradores.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011477-56.2023.5.03.0082
AUTOR DANUBIO ALVES SANTANA

ADVOGADO NADSON RODRIGO CONCEICAO
PEREIRA(OAB: 186125/MG)

ADVOGADO RENILSON DE JESUS
OLIVEIRA(OAB: 156229/MG)

RÉU SOLAR DO CERRADO
CONSTRUCOES SPE LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

PERITO ALESSANDRO DA CONCEICAO LIMA
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANUBIO ALVES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8c1001

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista às partes sobre o laudo pericial de id 6dc3745, devendo

manifestar-se, no prazo comum de 05 dias, nos termos do art. 852-

H, § 6º, CLT, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, sem formulação de quesitos complementares,

aguarde-se a realização da audiência.

Em consequência, inclua-se o feito na pauta definitiva de

audiência de instrução por videoconferência do dia 26/03/2024

09:30 , mantidas as cominações legais, devendo os advogados

acessarem o aplicativo do Zoom Meetings e inserir os seguintes

dados:

ID DA REUNIÃO: 781 082 9669 - SENHA: 0082

É possível acessar a sala de audiências virtuais, também, utilizando

-se do link direto:

https://shre.ink/saladeaudmonteazul

Eventuais dúvidas sobre o acesso à sala virtual e sobre as

audiências podem ser solucionadas, apenas através de

WhatsApp, com o Secretário de Audiências, Matheus Pimentel

(038.9.9237.5830) ou na Vara do Trabalho de Monte Azul, no

telefone 38 97400-7270.

Intimem-se as partes, via procuradores.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010527-52.2020.5.03.0082
EXEQUENTE EVANDRO DA PAZ DE OLIVEIRA

SANTANA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

PERITO HENRIQUE MARTINS RAMIRES
CALDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 711e791

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Solicite-se ao Senhor Gerente da Caixa Econômica Federal,

agência 0937, Janaúba/MG, que proceda ao desmembramento da

conta judicial nº 0937.042.01518872-8 (id PJE 4ae2055), na forma

abaixo discriminada:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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CPF do reclamante: 097.063.546-03

CNPJ da reclamada: 47.960.950/0001-21

1- R$ 14.938,34, à União, referente às contribuições previdenciárias

- cota empregado, mediante GPS;

2- R$ 5.987,33 referente aos honorários advocatícios do procurador

do reclamante, transferir para Marcos Roberto Dias, CPF:

005.377.166-45, agência: 0620, operação 001, conta corrente:

21898-6, Caixa Econômica Federal;

3- O saldo remanescente, referente ao crédito do reclamante,

transferir para Marcos Roberto Dias, CPF: 005.377.166-45,

agência: 0620, operação 001, conta corrente: 21898-6, Caixa

Econômica Federal.

O (s) pagamento (s) deverá (ão) ser efetuado (s) considerando-se

os valores atualizados até o dia do efetivo levantamento, bem como

a instituição financeira deverá proceder ao encerramento da (s)

conta (s), após esgotado o numerário nela existente.

Por medida de economia e celeridade processuais, cópia do

presente despacho, assinada digitalmente, valerá como ofício a ser

enviado ao Senhor Gerente da Caixa Econômica Federal.

Recebidos os comprovantes, registrem-se os valores para fins

estatísticos, e, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010527-52.2020.5.03.0082
EXEQUENTE EVANDRO DA PAZ DE OLIVEIRA

SANTANA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

PERITO HENRIQUE MARTINS RAMIRES
CALDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO DA PAZ DE OLIVEIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 711e791

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Solicite-se ao Senhor Gerente da Caixa Econômica Federal,

agência 0937, Janaúba/MG, que proceda ao desmembramento da

conta judicial nº 0937.042.01518872-8 (id PJE 4ae2055), na forma

abaixo discriminada:

CPF do reclamante: 097.063.546-03

CNPJ da reclamada: 47.960.950/0001-21

1- R$ 14.938,34, à União, referente às contribuições previdenciárias

- cota empregado, mediante GPS;

2- R$ 5.987,33 referente aos honorários advocatícios do procurador

do reclamante, transferir para Marcos Roberto Dias, CPF:

005.377.166-45, agência: 0620, operação 001, conta corrente:

21898-6, Caixa Econômica Federal;

3- O saldo remanescente, referente ao crédito do reclamante,

transferir para Marcos Roberto Dias, CPF: 005.377.166-45,

agência: 0620, operação 001, conta corrente: 21898-6, Caixa

Econômica Federal.

O (s) pagamento (s) deverá (ão) ser efetuado (s) considerando-se

os valores atualizados até o dia do efetivo levantamento, bem como

a instituição financeira deverá proceder ao encerramento da (s)

conta (s), após esgotado o numerário nela existente.

Por medida de economia e celeridade processuais, cópia do

presente despacho, assinada digitalmente, valerá como ofício a ser

enviado ao Senhor Gerente da Caixa Econômica Federal.

Recebidos os comprovantes, registrem-se os valores para fins

estatísticos, e, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010432-17.2023.5.03.0082
AUTOR CHIRLEIZ RIBEIRO DO ROSARIO

ADVOGADO ROSEMEIRE DA SILVA MEDEIROS
RODRIGUES OLIVEIRA(OAB:
150987/MG)

ADVOGADO RENATO CESAR MATOS(OAB:
113622/MG)

RÉU LUCY SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE MATOS
CANGUSSU(OAB: 157868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHIRLEIZ RIBEIRO DO ROSARIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a357c24

proferido nos autos.

Vistos,

Designo audiência de Instrução por videoconferência para o dia

26/03/2024 08:50, devendo os advogados, partes e testemunhas

acessarem o aplicativo do Zoom Meetings e inserir os seguintes

dados:

ID DA REUNIÃO: 781 082 9669 - SENHA: 0082

É possível acessar a sala de audiências virtuais, também, utilizando

-se do link direto:

https://shre.ink/saladeaudmonteazul

Eventuais dúvidas sobre o acesso à sala virtual e sobre as

audiências podem ser solucionadas, apenas através de

WhatsApp, com o Secretário de Audiências, Matheus Pimentel

(038.9.9237.5830), ou através dos telefones da Vara do Trabalho

de Monte Azul, 038.97400-6254 ou 038.97400-7270.

I N T I M E M - S E  A S  P A R T E S  P O R  M E I O  D E  S E U S

P R O C U R A D O R E S .

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010432-17.2023.5.03.0082
AUTOR CHIRLEIZ RIBEIRO DO ROSARIO

ADVOGADO ROSEMEIRE DA SILVA MEDEIROS
RODRIGUES OLIVEIRA(OAB:
150987/MG)

ADVOGADO RENATO CESAR MATOS(OAB:
113622/MG)

RÉU LUCY SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE MATOS
CANGUSSU(OAB: 157868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCY SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a357c24

proferido nos autos.

Vistos,

Designo audiência de Instrução por videoconferência para o dia

26/03/2024 08:50, devendo os advogados, partes e testemunhas

acessarem o aplicativo do Zoom Meetings e inserir os seguintes

dados:

ID DA REUNIÃO: 781 082 9669 - SENHA: 0082

É possível acessar a sala de audiências virtuais, também, utilizando

-se do link direto:

https://shre.ink/saladeaudmonteazul

Eventuais dúvidas sobre o acesso à sala virtual e sobre as

audiências podem ser solucionadas, apenas através de

WhatsApp, com o Secretário de Audiências, Matheus Pimentel

(038.9.9237.5830), ou através dos telefones da Vara do Trabalho

de Monte Azul, 038.97400-6254 ou 038.97400-7270.

I N T I M E M - S E  A S  P A R T E S  P O R  M E I O  D E  S E U S

P R O C U R A D O R E S .

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010722-32.2023.5.03.0082
AUTOR ALEX OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JULIA FAGUNDES DE QUEIROZ
NETA(OAB: 91110/MG)

RÉU ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL AGENCIA 4217

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 79757/MG)

PERITO LEANDRO DIAS DE GODOY MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - BANCO DO BRASIL AGENCIA 4217

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5124751

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a manifestação do perito médico na petição retro, intime-se o

autor para justificar, comprovando nos autos, o motivo da sua nova

ausência à perícia médica, no prazo de 05 dias, sob pena de

indeferimento da diligência com preclusão da prova.

Indefiro o pedido do perito constante de sua manifestação, por

ausência de previsão legal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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asa

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010025-11.2023.5.03.0082
AUTOR JHON PARDIM DE BRITO

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU CERBA DESTILARIA DE ALCOOL
LTDA.

ADVOGADO THAMIRES THAIS
STRAPASSON(OAB: 389375/SP)

ADVOGADO AMANDA LUIZA CAMPOS(OAB:
494395/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERBA DESTILARIA DE ALCOOL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e1d19

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista ao autor sobre a petição da reclamada no id 1af055d, pelo

prazo de 10 dias, presumindo seu silêncio como concordância com

o cumprimento da obrigação de fazer.

Tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º, da CLT, concedo vista à

reclamada sobre os cálculos apresentados pelo autor, pelo prazo de

08 (oito) dias, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, podendo, caso queira,

apresentar os cálculos que entender corretos, sob pena de

preclusão.

asa

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010782-05.2023.5.03.0082

AUTOR WILHIA SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RÉU VLI S.A.

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO IGOR ROGERIO ALVES SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

  - VLI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93b5f63

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a protocolização dos esclarecimentos pelo vistor, e

a fim de evitar-se mais demora na entrega da prestação

jurisdicional, revogo a decisão que determinou a destituição do

perito.

Vista às partes dos esclarecimentos, pelo prazo comum de cinco

dias.

Intime-se o perito JORDI MARCOS MENDES OLIVEIRA para que

desconsidere as intimações de ids cc06b6e e edc80c7.

asa

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010025-11.2023.5.03.0082
AUTOR JHON PARDIM DE BRITO

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU CERBA DESTILARIA DE ALCOOL
LTDA.

ADVOGADO THAMIRES THAIS
STRAPASSON(OAB: 389375/SP)

ADVOGADO AMANDA LUIZA CAMPOS(OAB:
494395/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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  - JHON PARDIM DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e1d19

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista ao autor sobre a petição da reclamada no id 1af055d, pelo

prazo de 10 dias, presumindo seu silêncio como concordância com

o cumprimento da obrigação de fazer.

Tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º, da CLT, concedo vista à

reclamada sobre os cálculos apresentados pelo autor, pelo prazo de

08 (oito) dias, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, podendo, caso queira,

apresentar os cálculos que entender corretos, sob pena de

preclusão.

asa

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010722-32.2023.5.03.0082
AUTOR ALEX OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JULIA FAGUNDES DE QUEIROZ
NETA(OAB: 91110/MG)

RÉU ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL AGENCIA 4217

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 79757/MG)

PERITO LEANDRO DIAS DE GODOY MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5124751

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a manifestação do perito médico na petição retro, intime-se o

autor para justificar, comprovando nos autos, o motivo da sua nova

ausência à perícia médica, no prazo de 05 dias, sob pena de

indeferimento da diligência com preclusão da prova.

Indefiro o pedido do perito constante de sua manifestação, por

ausência de previsão legal.

asa

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010782-05.2023.5.03.0082
AUTOR WILHIA SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RÉU VLI S.A.

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO IGOR ROGERIO ALVES SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILHIA SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93b5f63

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a protocolização dos esclarecimentos pelo vistor, e

a fim de evitar-se mais demora na entrega da prestação

jurisdicional, revogo a decisão que determinou a destituição do

perito.

Vista às partes dos esclarecimentos, pelo prazo comum de cinco

dias.

Intime-se o perito JORDI MARCOS MENDES OLIVEIRA para que

desconsidere as intimações de ids cc06b6e e edc80c7.

asa

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011487-03.2023.5.03.0082
REQUERENTE ADENILTON PEREIRA

ADVOGADO JOSE DUTRA DIAS FILHO(OAB:
148948/MG)
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ADVOGADO FILLIPE ANDRE SOUZA
FREITAS(OAB: 119584/MG)

REQUERIDO MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOMES DUARTE(OAB:
328636/SP)

ADVOGADO EDUARDO MENDONCA
BORGES(OAB: 385370/SP)

ADVOGADO NELSON FELIPE DOS SANTOS(OAB:
464891/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a680515

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da manifestação da reclamada na petição de id a67e23f,

convolo em penhora os valores do seguro garantia existente nos

autos principais .

Intime-se a reclamada, via procuradores constituídos nos autos (art.

513, 2º, I, CPC), para fins do art. 884, CLT.

Decorrido o prazo, sem oposição de embargos, intime-se a

reclamada para quitar o valor do débito, no prazo de 05 dias, sob

pena de resgate do referido seguro.

Ressal te -se  que  os  autos  pr inc ipa is  nº  0010638-

65 .2022 .5 .03 .0082  já  t rans i taram em ju lgado.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010918-02.2023.5.03.0082
AUTOR SAULO IURI DE OLIVEIRA PEDROSO

ADVOGADO MARCOS GIOVANE DO
NASCIMENTO MENDES(OAB:
143245/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU CHAMMAS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAMMAS ENGENHARIA LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82a8053

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da certidão de id 7b2cd66, nomeio para realização da perícia

de INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE o perito RAFAEL UCHOA

PENIDO FONSECA, CPF: 074.006.396-09, que terá o prazo de 20

dias para conclusão dos trabalhos periciais.

Intimem-se as partes e o perito.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010918-02.2023.5.03.0082
AUTOR SAULO IURI DE OLIVEIRA PEDROSO

ADVOGADO MARCOS GIOVANE DO
NASCIMENTO MENDES(OAB:
143245/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU CHAMMAS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO IURI DE OLIVEIRA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82a8053

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da certidão de id 7b2cd66, nomeio para realização da perícia

de INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE o perito RAFAEL UCHOA

PENIDO FONSECA, CPF: 074.006.396-09, que terá o prazo de 20

dias para conclusão dos trabalhos periciais.

Intimem-se as partes e o perito.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010597-98.2022.5.03.0082
AUTOR TIARA BARBOSA SILVEIRA
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ADVOGADO JOSE DUTRA DIAS FILHO(OAB:
148948/MG)

ADVOGADO FILLIPE ANDRE SOUZA
FREITAS(OAB: 119584/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR DE
JANAUBA

ADVOGADO LUAN GUSTAVO MENDES(OAB:
159424/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIARA BARBOSA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40324f9

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamante na petição de id

538e641, por mais 02 dias.

Intime-se.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010720-96.2022.5.03.0082
AUTOR JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO BENTO MATOS(OAB:
157832/MG)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOMES DUARTE(OAB:
328636/SP)

ADVOGADO NELSON FELIPE DOS SANTOS(OAB:
464891/SP)

ADVOGADO EDUARDO MENDONCA
BORGES(OAB: 385370/SP)

PERITO IGOR ROGERIO ALVES SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d78bd1

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Registre-se o fim da liquidação e início da execução.

Diante da concordância do reclamante, manifestada na petição, de

id f954a4f, homologo os cálculos elaborados pela reclamada na

planilha de id 2f36a02, fixando o valor da execução em R$

18.830,38, ressalvadas posteriores atualizações. O cálculo fica

assim distribuído:

Crédito do reclamante - R$ 13.586,16;

INSS/cota empregado - R$ 685,00;

INSS/cota empregador - R$ 2.861,27;

Honorários periciais ambientais - R$ 1.018,64;

Honorários advocatícios em favor do (a) procurador (a) do

reclamante - R$ 679,31.

Dê-se ciência ao reclamante e intime-se a reclamada, por

intermédio de seu (a) respectivo (a) procurador (a), para pagar o

débito exequendo ou garantir a execução - observando-se a ordem

preferencial do art. 835, CPC, no prazo de 05 dias, sob pena de

penhora e inclusão do nome nos cadastros restritivos do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT e SERASAJUD, com

observância do transcurso do prazo legal quanto aos últimos, nos

termos do art. 883-A, CLT.

No mesmo prazo, a (s) parte (s) reclamada (s) deverá (ão) anexar

cópia de todos os depósitos recursais efetuados nos autos, a fim de

facilitar a verificação pela Secretaria da Vara.

As impugnações aos cálculos, eventualmente apresentadas pelas

partes, serão apreciadas oportunamente, após a garantia da

execução, nos termos do art. 884, caput e § 3º, da CLT, se

reiteradas.

Decorrido o prazo para pagamento do débito, sem quitação,

proceda-se à pesquisa através do sistema SISBAJUD, utilizando-

se o CNPJ nº 67.620.377/0001-14, reiterando-se, caso necessário,

a consulta, até o limite do valor da execução.

Infrutífera a pesquisa, cancele-se a ordem e inclua (m)-se o (s)

reclamado(s) no BNDT e SERASAJUD, devendo ser observado o

transcurso do prazo legal previsto no art. 883-A, CLT.

Frustrada a tentativa, RENAJUD, lançando-se restrição de

transferência, no caso da existência de veículos.

Após a realização da pesquisa RENAJUD, expeça-se mandado

para penhora e avaliação, preferencialmente o (s) veículo (s), caso

encontrado (s).

Se necessário, CNIB.

Por fim, considerando os termos do art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal,fica deferida, se necessária e a qualquer tempo, a

utilização das demais ferramentas de pesquisa patrimonial,

conforme convênios firmados por este Eg. Tribunal, a fim de que

sejam localizados patrimônios suficientes à garantia da execução,

devendo ser adotadas todas as medidas necessárias a assegurar a
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efetividade da prestação jurisdicional.

Ato contínuo, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias,

informar, expressamente, se tem interesse na execução forçada e

autoriza a utilização de todas a medidas executivas à disposição do

Juízo, inclusive promoção da desconsideração da personalidade

jurídica (direta e inversa) e configuração de grupo econômico.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010187-74.2021.5.03.0082
AUTOR DELIANE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO VITOR SEBASTIAO
FAGUNDES(OAB: 185953/MG)

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOMES DUARTE(OAB:
328636/SP)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DALL AGNOL(OAB:
4597/RO)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE
BERKEMBROCK(OAB: 4641/RO)

PERITO GERMANO DANTAS BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e29d573

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da divergência existente entre os cálculos elaborados e

tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º, CLT, concedo vista às

partes sobre os cálculos apresentados pela parte adversa, pelo

prazo de 08 (oito) dias, para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010187-74.2021.5.03.0082
AUTOR DELIANE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO VITOR SEBASTIAO
FAGUNDES(OAB: 185953/MG)

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOMES DUARTE(OAB:
328636/SP)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DALL AGNOL(OAB:
4597/RO)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE
BERKEMBROCK(OAB: 4641/RO)

PERITO GERMANO DANTAS BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIANE MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e29d573

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da divergência existente entre os cálculos elaborados e

tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º, CLT, concedo vista às

partes sobre os cálculos apresentados pela parte adversa, pelo

prazo de 08 (oito) dias, para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.
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MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010720-96.2022.5.03.0082
AUTOR JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO BENTO MATOS(OAB:
157832/MG)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOMES DUARTE(OAB:
328636/SP)

ADVOGADO NELSON FELIPE DOS SANTOS(OAB:
464891/SP)

ADVOGADO EDUARDO MENDONCA
BORGES(OAB: 385370/SP)

PERITO IGOR ROGERIO ALVES SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d78bd1

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Registre-se o fim da liquidação e início da execução.

Diante da concordância do reclamante, manifestada na petição, de

id f954a4f, homologo os cálculos elaborados pela reclamada na

planilha de id 2f36a02, fixando o valor da execução em R$

18.830,38, ressalvadas posteriores atualizações. O cálculo fica

assim distribuído:

Crédito do reclamante - R$ 13.586,16;

INSS/cota empregado - R$ 685,00;

INSS/cota empregador - R$ 2.861,27;

Honorários periciais ambientais - R$ 1.018,64;

Honorários advocatícios em favor do (a) procurador (a) do

reclamante - R$ 679,31.

Dê-se ciência ao reclamante e intime-se a reclamada, por

intermédio de seu (a) respectivo (a) procurador (a), para pagar o

débito exequendo ou garantir a execução - observando-se a ordem

preferencial do art. 835, CPC, no prazo de 05 dias, sob pena de

penhora e inclusão do nome nos cadastros restritivos do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT e SERASAJUD, com

observância do transcurso do prazo legal quanto aos últimos, nos

termos do art. 883-A, CLT.

No mesmo prazo, a (s) parte (s) reclamada (s) deverá (ão) anexar

cópia de todos os depósitos recursais efetuados nos autos, a fim de

facilitar a verificação pela Secretaria da Vara.

As impugnações aos cálculos, eventualmente apresentadas pelas

partes, serão apreciadas oportunamente, após a garantia da

execução, nos termos do art. 884, caput e § 3º, da CLT, se

reiteradas.

Decorrido o prazo para pagamento do débito, sem quitação,

proceda-se à pesquisa através do sistema SISBAJUD, utilizando-

se o CNPJ nº 67.620.377/0001-14, reiterando-se, caso necessário,

a consulta, até o limite do valor da execução.

Infrutífera a pesquisa, cancele-se a ordem e inclua (m)-se o (s)

reclamado(s) no BNDT e SERASAJUD, devendo ser observado o

transcurso do prazo legal previsto no art. 883-A, CLT.

Frustrada a tentativa, RENAJUD, lançando-se restrição de

transferência, no caso da existência de veículos.

Após a realização da pesquisa RENAJUD, expeça-se mandado

para penhora e avaliação, preferencialmente o (s) veículo (s), caso

encontrado (s).

Se necessário, CNIB.

Por fim, considerando os termos do art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal,fica deferida, se necessária e a qualquer tempo, a

utilização das demais ferramentas de pesquisa patrimonial,

conforme convênios firmados por este Eg. Tribunal, a fim de que

sejam localizados patrimônios suficientes à garantia da execução,

devendo ser adotadas todas as medidas necessárias a assegurar a

efetividade da prestação jurisdicional.

Ato contínuo, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias,

informar, expressamente, se tem interesse na execução forçada e

autoriza a utilização de todas a medidas executivas à disposição do

Juízo, inclusive promoção da desconsideração da personalidade

jurídica (direta e inversa) e configuração de grupo econômico.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010504-04.2023.5.03.0082
AUTOR EDNEUZA DE JESUS SANTANA

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)
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ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU VERA LUCIA DURAES FIGUEIREDO

ADVOGADO HERBERT FREIRE DE
MENEZES(OAB: 58114/MG)

RÉU JOAO AUGUSTO FIGUEIREDO

ADVOGADO HERBERT FREIRE DE
MENEZES(OAB: 58114/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO AUGUSTO FIGUEIREDO

  - VERA LUCIA DURAES FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54a3831

proferida nos autos.

Vistos os autos eletrônicos.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pela reclamante na petição de id 9486118.

Vista aos reclamados sobre o referido recurso, pelo prazo legal.

Decorrido o prazo acima ou oferecidas as contrarrazões, remetam-

se os autos eletrônicos ao Eg. TRT, com as nossas homenagens e

cautelas de praxe.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010441-47.2021.5.03.0082
AUTOR NICOLAS DE SA OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR SEBASTIAO
FAGUNDES(OAB: 185953/MG)

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU ERA - SOLUCOES
ECOSSUSTENTAVEIS LTDA.

RÉU TOZZI LATAM DO BRASIL
MONTAGENS E EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO EDUARDA CRISTINA CAETANO DE
SOUZA(OAB: 17272/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOZZI DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOZZI LATAM DO BRASIL MONTAGENS E EQUIPAMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff509f5

proferido nos autos.

Num breve resumo dos autos, sentença transitada em Julgado

condenou as primeira reclamada ERA - SOLUCOES

ECOSSUSTENTAVEIS LTDA, com responsabilidade subsidiária da

empresa TOZZI LATAM DO BRASIL MONTAGENS E

EQUIPAMENTOS LTDA ao pagamento das obrigações ali

deferidas.

Frustrada a execução em desfavor da devedora principal, o

reclamante, no #id:b4b6165, requereu a inclusão, na execução, da

empresa Tozzi do Brasil Ltda, mediate incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica da devedora

subsidiária TOZZI LATAM DO BRASIL MONTAGENS E

EQUIPAMENTOS LTDA.

Ante o requerimento do autor, o Juízo, antes de adentrar no mérito

acerca da discussão da existência ou inexistência de grupo

econômico, determinou a intimação da empresa TOZZI DO BRASIL

LTDA (CNPJ: 05.377.448/0001-42), para voluntariamente, quitar o

débito exequendo. Referida intimação foi realizada (#id:1845195), e

referida empresa permaneceu inerte.

O exequente, em #id:b021869, requer a citação por edital da

empresa TOZZI DO BRASIL LTDA para pagamento do débito.

Não merece acolhimento.

Cumpre esclarecer que a segunda reclamada, TOZZI LATAM DO

MONTAGENS E EQUIPAMENTOS LTDA , devedora subsidiária,

teve a sua falência decretada em 02/06/2022, conforme informado

pelo administrador judicial nos autos 0010635-47.2021.5.03.0082.

Por força das disposições da LEI 11.101/05, não cabe a este Juízo

promover quaisquer medidas executivas em desfavor da empresa,

devendo, pois, o crédito aqui reconhecido ser habilitado no Juízo

concursal (6ª Vara Empresarial da Capital do Rio de Janeiro, autos

nº 0136070-84.2021.8.19.0001).

Outrossim, quanto ao pedido de prosseguimento da execução

trabalhista em desfavor da empresa TOZZI DO BRASIL porque

tratam-se de mesmo grupo econômico, em que pese a existência da

Súmula 54 do Eg. TRT-3, verifica-se que no ano de 2020 entrou em

vigor a Lei 14.112, que alterou a Lei 11.101/05, incluindo, dentre

outros, o artigo 82, e 82-A, caput e parágrafo único, que preceitua o

seguinte:

Art. 82-A. É vedada a extensão da falência ou de seus efeitos, no

todo ou em parte, aos sócios de responsabilidade limitada, aos
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controladores e aos administradores da sociedade falida, admitida,

contudo, a desconsideração da personalidade jurídica. (Incluído

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência)

Parágrafo único. A desconsideração da personalidade jurídica da

sociedade falida, para fins de responsabilização de terceiros, , sócio

ou grupo administrador por obrigação desta, somente pode ser

decretada pelo juízo falimentar com a observância do art. 50 da Lei

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e dos arts. 133,

134, 135, 136 e 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015

(Código de Processo Civil), não aplicada a suspensão de que trata

o § 3º do art. 134 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código

de Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

Nesse sentido, temos a seguinte jurisprudência recente do E. TRT-

3:

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. SOCIEDADE FALIDA. EXTENSÃO

DOS EFEITOS DA FALÊNCIA AOS SEUS SÓCIOS.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. É fato

incontroverso nos autos a falência da 1ª executada, sendo que os

demais executados são sócios da 1ª executada. Então, uma vez

decretada a falência da 1ª executada e expedida a certidão para

habilitação de crédito perante o juízo falimentar, cessa a

competência desta Especializada para prosseguimento da

execução trabalhista contra a devedora principal ou contra seus

sócios, como constou na sentença agravada. Com efeito, em

relação à extensão dos efeitos da falência aos sócios da empresa

falida, dispõem o art. 82-A e parágrafo único da Lei 11.101/2005,

acrescentados pela Lei 14.112/2020: "Art. 82- A. É vedada a

extensão da falência ou de seus efeitos, no todo ou em parte, aos

sócios de responsabilidade limitada, aos controladores e aos

administradores da sociedade falida, admitida, contudo, a

desconsideração da personalidade jurídica. Parágrafo único. A

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade falida,

para fins de responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou

administrador por obrigação desta, somente pode ser decretada

pelo juízo falimentar com a observância do art. 50 da Lei nº 10.406,

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e dos arts. 133, 134, 135,

136 e 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de

Processo Civil), não aplicada a suspensão de que trata o § 3º do art.

134 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo

Civil)". (TRT da 3.ª Região; PJe: 0001979-57.2012.5.03.0037 (AP);

Disponibilização: 26/11/2021, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1159;

Órgão Julgador: Nona Turma; Relator: Rodrigo Ribeiro Bueno).

EXECUÇÃO BENS DOS SÓCIOS DA MASSA FALIDA. LEI

14.112/2020 - ART. 82-A E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI

11.101/2005. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR. AGRAVO DE PETIÇÃO

DO EXEQUENTE DESPROVIDO. Dispõem o art. 82-A e parágrafo

único da Lei 11.101/2005, acrescentados pela Lei 14.112/2020, que:

"Art. 82-A. É vedada a extensão da falência ou de seus efeitos, no

todo ou em parte, aos sócios de responsabilidade limitada, aos

controladores e aos administradores da sociedade falida, admitida,

contudo, a desconsideração da personalidade jurídica. Parágrafo

único. A desconsideração da personalidade jurídica da sociedade

falida, para fins de responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou

administrador por obrigação desta, somente pode ser decretada

pelo juízo falimentar com a observância do art. 50 da Lei nº 10.406,

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e dos arts. 133, 134, 135,

136 e 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de

Processo Civil), não aplicada a suspensão de que trata o § 3º do art.

134 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo

Civil)". De acordo com o seu art. 5º, a Lei 14.112/2020 aplica-se de

imediato aos processos pendentes, observado o disposto no art. 14

do CPC. Então, fica superada (overruling) a aplicação analógica do

entendimento jurisprudencial consubstanciado no inciso II da

Súmula nº 54 do TRT3, a saber: "O deferimento da recuperação

judicial ao devedor principal não exclui a competência da Justiça do

Trabalho para o prosseguimento da execução em relação aos

sócios, sucessores (excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n.

11.101/2005) e integrantes do mesmo grupo econômico, no que

respeita, entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de

recuperação da empresa". Mantém-se a decisão agravada que

indeferiu o pedido do exequente de desconsideração da

personalidade jurídica da sociedade falida para inclusão dos seus

sócios na execução trabalhista, já que a competência é do juízo

falimentar. Agravo de petição desprovido.(TRT da 3.ª Região; PJe:

0011615- 37.2015.5.03.0168 (AP); Disponibilização: 19/08/2021,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1450; Órgão Julgador: Nona Turma;

Relator: Rodrigo Ribeiro Bueno)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DE

MASSA FALIDA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. ART. 82-A DA LEI

11.101/2005, INCLUÍDO PELA LEI 14.112/2020. A partir da

vigência da Lei 14.112/2020, tornou-se inviável a aplicação

analógica da Súmula 54 deste Regional na hipótese de decretação

de falência, uma vez que a Justiça do Trabalho passou a ser, por

expressa disposição legal, incompetente para julgar incidente de

desconsideração da personalidade jurídica dirigido contra os sócios

de sociedade falida. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0011336-

29.2016.5.03.0067 (AP); Disponibilização: 13/07/2022,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1451; Órgão Julgador: Quarta Turma;
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Relator(a)/Redator(a) Paulo Chaves Correa Filho

Portanto, o crédito aqui apurado dever ser satisfeito junto ao d.

Juízo concursal, nos termos da Lei 11.101/05.

Destarte, expeçam-se as certidões para habilitação dos

créditos apurados nesta especializada (crédito autor e

honorários de seu advogado), conforme decisão #id:8f97628.

Expedidas as certidões, intime-se o reclamante para providenciar a

habilitação de seus créditos no Juízo falimentar, apresentando, na

oportunidade, os seguintes documentos: (i) documentação pessoal

do habilitante contendo a inscrição no CPF/MF e comprovante de

residência; (ii) instrumento de mandato original; (iii) via original da

certidão de crédito expedida pela Justiça do Trabalho; (iv) cópia da

inicial da Reclamação Trabalhista; (v) cópia da sentença com

certidão de trânsito em julgado ou cópia do acordo homologado

judicialmente; e (vi) cópia dos cálculos elaborados pela Justiça do

Trabalho, com a decisão de sua homologação, se aplicável.

Considerando-se as alterações na lei de falência impostas pela lei

14.122/20, a execução do crédito fiscal (INSS e Custas) não se

sujeita ao Juízo falimentar, o que será deliberado oportunamente.

Intimem-se.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010441-47.2021.5.03.0082
AUTOR NICOLAS DE SA OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR SEBASTIAO
FAGUNDES(OAB: 185953/MG)

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU ERA - SOLUCOES
ECOSSUSTENTAVEIS LTDA.

RÉU TOZZI LATAM DO BRASIL
MONTAGENS E EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO EDUARDA CRISTINA CAETANO DE
SOUZA(OAB: 17272/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOZZI DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS DE SA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff509f5

proferido nos autos.

Num breve resumo dos autos, sentença transitada em Julgado

condenou as primeira reclamada ERA - SOLUCOES

ECOSSUSTENTAVEIS LTDA, com responsabilidade subsidiária da

empresa TOZZI LATAM DO BRASIL MONTAGENS E

EQUIPAMENTOS LTDA ao pagamento das obrigações ali

deferidas.

Frustrada a execução em desfavor da devedora principal, o

reclamante, no #id:b4b6165, requereu a inclusão, na execução, da

empresa Tozzi do Brasil Ltda, mediate incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica da devedora

subsidiária TOZZI LATAM DO BRASIL MONTAGENS E

EQUIPAMENTOS LTDA.

Ante o requerimento do autor, o Juízo, antes de adentrar no mérito

acerca da discussão da existência ou inexistência de grupo

econômico, determinou a intimação da empresa TOZZI DO BRASIL

LTDA (CNPJ: 05.377.448/0001-42), para voluntariamente, quitar o

débito exequendo. Referida intimação foi realizada (#id:1845195), e

referida empresa permaneceu inerte.

O exequente, em #id:b021869, requer a citação por edital da

empresa TOZZI DO BRASIL LTDA para pagamento do débito.

Não merece acolhimento.

Cumpre esclarecer que a segunda reclamada, TOZZI LATAM DO

MONTAGENS E EQUIPAMENTOS LTDA , devedora subsidiária,

teve a sua falência decretada em 02/06/2022, conforme informado

pelo administrador judicial nos autos 0010635-47.2021.5.03.0082.

Por força das disposições da LEI 11.101/05, não cabe a este Juízo

promover quaisquer medidas executivas em desfavor da empresa,

devendo, pois, o crédito aqui reconhecido ser habilitado no Juízo

concursal (6ª Vara Empresarial da Capital do Rio de Janeiro, autos

nº 0136070-84.2021.8.19.0001).

Outrossim, quanto ao pedido de prosseguimento da execução

trabalhista em desfavor da empresa TOZZI DO BRASIL porque

tratam-se de mesmo grupo econômico, em que pese a existência da

Súmula 54 do Eg. TRT-3, verifica-se que no ano de 2020 entrou em

vigor a Lei 14.112, que alterou a Lei 11.101/05, incluindo, dentre

outros, o artigo 82, e 82-A, caput e parágrafo único, que preceitua o

seguinte:

Art. 82-A. É vedada a extensão da falência ou de seus efeitos, no

todo ou em parte, aos sócios de responsabilidade limitada, aos

controladores e aos administradores da sociedade falida, admitida,

contudo, a desconsideração da personalidade jurídica. (Incluído

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência)

Parágrafo único. A desconsideração da personalidade jurídica da

sociedade falida, para fins de responsabilização de terceiros, , sócio
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ou grupo administrador por obrigação desta, somente pode ser

decretada pelo juízo falimentar com a observância do art. 50 da Lei

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e dos arts. 133,

134, 135, 136 e 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015

(Código de Processo Civil), não aplicada a suspensão de que trata

o § 3º do art. 134 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código

de Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

Nesse sentido, temos a seguinte jurisprudência recente do E. TRT-

3:

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. SOCIEDADE FALIDA. EXTENSÃO

DOS EFEITOS DA FALÊNCIA AOS SEUS SÓCIOS.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. É fato

incontroverso nos autos a falência da 1ª executada, sendo que os

demais executados são sócios da 1ª executada. Então, uma vez

decretada a falência da 1ª executada e expedida a certidão para

habilitação de crédito perante o juízo falimentar, cessa a

competência desta Especializada para prosseguimento da

execução trabalhista contra a devedora principal ou contra seus

sócios, como constou na sentença agravada. Com efeito, em

relação à extensão dos efeitos da falência aos sócios da empresa

falida, dispõem o art. 82-A e parágrafo único da Lei 11.101/2005,

acrescentados pela Lei 14.112/2020: "Art. 82- A. É vedada a

extensão da falência ou de seus efeitos, no todo ou em parte, aos

sócios de responsabilidade limitada, aos controladores e aos

administradores da sociedade falida, admitida, contudo, a

desconsideração da personalidade jurídica. Parágrafo único. A

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade falida,

para fins de responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou

administrador por obrigação desta, somente pode ser decretada

pelo juízo falimentar com a observância do art. 50 da Lei nº 10.406,

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e dos arts. 133, 134, 135,

136 e 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de

Processo Civil), não aplicada a suspensão de que trata o § 3º do art.

134 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo

Civil)". (TRT da 3.ª Região; PJe: 0001979-57.2012.5.03.0037 (AP);

Disponibilização: 26/11/2021, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1159;

Órgão Julgador: Nona Turma; Relator: Rodrigo Ribeiro Bueno).

EXECUÇÃO BENS DOS SÓCIOS DA MASSA FALIDA. LEI

14.112/2020 - ART. 82-A E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI

11.101/2005. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR. AGRAVO DE PETIÇÃO

DO EXEQUENTE DESPROVIDO. Dispõem o art. 82-A e parágrafo

único da Lei 11.101/2005, acrescentados pela Lei 14.112/2020, que:

"Art. 82-A. É vedada a extensão da falência ou de seus efeitos, no

todo ou em parte, aos sócios de responsabilidade limitada, aos

controladores e aos administradores da sociedade falida, admitida,

contudo, a desconsideração da personalidade jurídica. Parágrafo

único. A desconsideração da personalidade jurídica da sociedade

falida, para fins de responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou

administrador por obrigação desta, somente pode ser decretada

pelo juízo falimentar com a observância do art. 50 da Lei nº 10.406,

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e dos arts. 133, 134, 135,

136 e 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de

Processo Civil), não aplicada a suspensão de que trata o § 3º do art.

134 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo

Civil)". De acordo com o seu art. 5º, a Lei 14.112/2020 aplica-se de

imediato aos processos pendentes, observado o disposto no art. 14

do CPC. Então, fica superada (overruling) a aplicação analógica do

entendimento jurisprudencial consubstanciado no inciso II da

Súmula nº 54 do TRT3, a saber: "O deferimento da recuperação

judicial ao devedor principal não exclui a competência da Justiça do

Trabalho para o prosseguimento da execução em relação aos

sócios, sucessores (excetuadas as hipóteses do art. 60 da Lei n.

11.101/2005) e integrantes do mesmo grupo econômico, no que

respeita, entretanto, a bens não abrangidos pelo plano de

recuperação da empresa". Mantém-se a decisão agravada que

indeferiu o pedido do exequente de desconsideração da

personalidade jurídica da sociedade falida para inclusão dos seus

sócios na execução trabalhista, já que a competência é do juízo

falimentar. Agravo de petição desprovido.(TRT da 3.ª Região; PJe:

0011615- 37.2015.5.03.0168 (AP); Disponibilização: 19/08/2021,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1450; Órgão Julgador: Nona Turma;

Relator: Rodrigo Ribeiro Bueno)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DE

MASSA FALIDA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. ART. 82-A DA LEI

11.101/2005, INCLUÍDO PELA LEI 14.112/2020. A partir da

vigência da Lei 14.112/2020, tornou-se inviável a aplicação

analógica da Súmula 54 deste Regional na hipótese de decretação

de falência, uma vez que a Justiça do Trabalho passou a ser, por

expressa disposição legal, incompetente para julgar incidente de

desconsideração da personalidade jurídica dirigido contra os sócios

de sociedade falida. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0011336-

29.2016.5.03.0067 (AP); Disponibilização: 13/07/2022,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1451; Órgão Julgador: Quarta Turma;

Relator(a)/Redator(a) Paulo Chaves Correa Filho

Portanto, o crédito aqui apurado dever ser satisfeito junto ao d.

Juízo concursal, nos termos da Lei 11.101/05.

Destarte, expeçam-se as certidões para habilitação dos

créditos apurados nesta especializada (crédito autor e
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honorários de seu advogado), conforme decisão #id:8f97628.

Expedidas as certidões, intime-se o reclamante para providenciar a

habilitação de seus créditos no Juízo falimentar, apresentando, na

oportunidade, os seguintes documentos: (i) documentação pessoal

do habilitante contendo a inscrição no CPF/MF e comprovante de

residência; (ii) instrumento de mandato original; (iii) via original da

certidão de crédito expedida pela Justiça do Trabalho; (iv) cópia da

inicial da Reclamação Trabalhista; (v) cópia da sentença com

certidão de trânsito em julgado ou cópia do acordo homologado

judicialmente; e (vi) cópia dos cálculos elaborados pela Justiça do

Trabalho, com a decisão de sua homologação, se aplicável.

Considerando-se as alterações na lei de falência impostas pela lei

14.122/20, a execução do crédito fiscal (INSS e Custas) não se

sujeita ao Juízo falimentar, o que será deliberado oportunamente.

Intimem-se.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010358-26.2024.5.03.0082
AUTOR M.E.S.P.S.

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU A.B.E.H.4.S.

RÉU C.A.K.N.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.E.S.P.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 638963c.

Processo Nº ATSum-0010357-41.2024.5.03.0082
AUTOR E.C.

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU C.A.K.N.E.

RÉU A.B.E.H.4.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f384ed5.

Processo Nº ATSum-0010021-37.2024.5.03.0082
AUTOR VICTOR ALVES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MENEZES(OAB:
223210/MG)

ADVOGADO MARIA BETANIA DE JESUS
MENEZES(OAB: 153107/MG)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOMES DUARTE(OAB:
328636/SP)

PERITO JORDI MARCOS MENDES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dd1f96

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista às partes sobre o laudo pericial de id 354d2ef, devendo

manifestar-se, no prazo comum de 05 dias, nos termos do art. 852-

H, § 6º, CLT, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, sem formulação de quesitos complementares,

aguarde-se a realização da audiência.

Em consequência, inclua-se o feito na pauta definitiva de

audiência de instrução por videoconferência do dia 14/08/2024

10:40, mantidas as cominações legais, devendo os advogados

acessarem o aplicativo do Zoom Meetings e inserir os seguintes

dados:

ID DA REUNIÃO: 781 082 9669 - SENHA: 0082

É possível acessar a sala de audiências virtuais, também, utilizando

-se do link direto:

https://shre.ink/saladeaudmonteazul

Eventuais dúvidas sobre o acesso à sala virtual e sobre as

audiências podem ser solucionadas, apenas através de

WhatsApp, com o Secretário de Audiências, Matheus Pimentel

(038.9.9237.5830) ou na Vara do Trabalho de Monte Azul, no

telefone 38 97400-7270.

Intimem-se as partes, via procuradores.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010021-37.2024.5.03.0082
AUTOR VICTOR ALVES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MENEZES(OAB:
223210/MG)
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ADVOGADO MARIA BETANIA DE JESUS
MENEZES(OAB: 153107/MG)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOMES DUARTE(OAB:
328636/SP)

PERITO JORDI MARCOS MENDES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dd1f96

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista às partes sobre o laudo pericial de id 354d2ef, devendo

manifestar-se, no prazo comum de 05 dias, nos termos do art. 852-

H, § 6º, CLT, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, sem formulação de quesitos complementares,

aguarde-se a realização da audiência.

Em consequência, inclua-se o feito na pauta definitiva de

audiência de instrução por videoconferência do dia 14/08/2024

10:40, mantidas as cominações legais, devendo os advogados

acessarem o aplicativo do Zoom Meetings e inserir os seguintes

dados:

ID DA REUNIÃO: 781 082 9669 - SENHA: 0082

É possível acessar a sala de audiências virtuais, também, utilizando

-se do link direto:

https://shre.ink/saladeaudmonteazul

Eventuais dúvidas sobre o acesso à sala virtual e sobre as

audiências podem ser solucionadas, apenas através de

WhatsApp, com o Secretário de Audiências, Matheus Pimentel

(038.9.9237.5830) ou na Vara do Trabalho de Monte Azul, no

telefone 38 97400-7270.

Intimem-se as partes, via procuradores.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010349-64.2024.5.03.0082
AUTOR LUIS FERREIRA DOS SANTOS NETO

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU BW3 MOTOPECAS E
DISTRIBUIDORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERREIRA DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6949c04

proferido nos autos.

Vistos,

Designo audiência de Una por videoconferência para o dia

09/04/2024 15:05.

CONSIDERANDO-SE O DISPOSTO NO ART. 852-C DA CLT,

FICA ESTABELECIDO QUE A PRESENTE AUDIÊNCIA, EM

REGRA, NÃO SERÁ FRACIONADA (SALVO A NECESSIDADE

DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA OU OUTRA DILIGÊNCIA

RELEVANTE).

DESTA FORMA, CASO FRUSTRADA A CONCILIAÇÃO, O JUÍZO

RECEBERÁ A DEFESA, CONCEDERÁ A OPORTUNIDADE

PARA IMPUGNAÇÃO ORAL E, NO MESMO ATO, PROMOVERÁ

A INSTRUÇÃO PROCESSUAL, COM A OITIVA DAS PARTES E

DAS TESTEMUNHAS.

AS PARTES DEVERÃO TRAZER ATÉ DUAS TESTEMUNHAS,

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. A JUSTIFICATIVA DE

AUSÊNCIA DA TESTEMUNHA SOMENTE SERÁ ACEITA SE

APRESENTADA A CARTA-CONVITE (ART. 852-H, §3º, DA CLT).

Os advogados, partes e testemunhas deverão acessar o

aplicativo do Zoom Meetings e inserir os seguintes dados:

ID DA REUNIÃO: 781 082 9669 - SENHA: 0082

É possível acessar a sala de audiências virtuais, também, utilizando

-se do link direto:

https://shre.ink/saladeaudmonteazul

As partes deverão repassar os dados acima para as testemunhas

que  se rão  ouv idas  na  aud iênc ia ,  que  deve rão ,

preferencialmente, estar em ambiente isolado dos demais

par t ic ipantes.  Em caso de impossibi l idade técnica,

considerando as peculiaridades da região do Norte de Minas,

notadamente quanto à simplicidade da sua população rural e

desconhecimento técnico quanto a complexidade do ambiente

virtual, o advogado poderá convidar as testemunhas para

comparecerem no seu próprio escritório, para tomada dos
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depoimentos por videoconferência, desde que não haja

comprometimento da incomunicabilidade das testemunhas, sendo

que haverá fiscalização severa do ambiente físico do acesso da

testemunha, que deverá ser um ambiente isolado, com portas e

janelas fechadas. Esclareço que no momento da oitiva da

testemunha ou parte serão repassadas instruções adicionais

quanto a como deverá esta se comportar durante sua oitiva e sobre

como deverá ser organizado o espaço físico ao seu redor. A

audiência de instrução será totalmente gravada.

Eventuais dúvidas sobre o acesso à sala virtual e sobre as

audiências podem ser solucionadas, apenas através de

WhatsApp, com o Secretário de Audiências, Matheus Pimentel

(038.9.9237.5830), ou através dos telefones da Vara do Trabalho

de Monte Azul, 038.97400-6254 ou 038.97400-7270.

Expeça-se mandado de notificação telemática.

Intime-se e cumpra-se

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010360-93.2024.5.03.0082
AUTOR JOSE DE RIBAMAR SAMPAIO

MACIEL

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU CROM LABORATORIO DE OLEOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE RIBAMAR SAMPAIO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49a3242

proferido nos autos.

Vistos,

Designo audiência de Una por videoconferência para o dia

03/04/2024 15:20.

Intime-se o reclamante para fornecer no prazo de 05 dias número

de telefone de contato do(s) reclamado(s), no intuito de se evitar o

adiamento da audiência designada, por ausência de comprovação

de notificação.

Caso fornecido o número, expeça-se o mandado de notificação

telemática.

Caso não seja fornecido, aguarde-se a realização da audiência

CONSIDERANDO-SE O DISPOSTO NO ART. 852-C DA CLT,

FICA ESTABELECIDO QUE A PRESENTE AUDIÊNCIA, EM

REGRA, NÃO SERÁ FRACIONADA (SALVO A NECESSIDADE

DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA OU OUTRA DILIGÊNCIA

RELEVANTE).

DESTA FORMA, CASO FRUSTRADA A CONCILIAÇÃO, O JUÍZO

RECEBERÁ A DEFESA, CONCEDERÁ A OPORTUNIDADE

PARA IMPUGNAÇÃO ORAL E, NO MESMO ATO, PROMOVERÁ

A INSTRUÇÃO PROCESSUAL, COM A OITIVA DAS PARTES E

DAS TESTEMUNHAS.

AS PARTES DEVERÃO TRAZER ATÉ DUAS TESTEMUNHAS,

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. A JUSTIFICATIVA DE

AUSÊNCIA DA TESTEMUNHA SOMENTE SERÁ ACEITA SE

APRESENTADA A CARTA-CONVITE (ART. 852-H, §3º, DA CLT).

Os advogados, partes e testemunhas deverão acessar o

aplicativo do Zoom Meetings e inserir os seguintes dados:

ID DA REUNIÃO: 781 082 9669 - SENHA: 0082

É possível acessar a sala de audiências virtuais, também, utilizando

-se do link direto:

https://shre.ink/saladeaudmonteazul

As partes deverão repassar os dados acima para as testemunhas

que  se rão  ouv idas  na  aud iênc ia ,  que  deve rão ,

preferencialmente, estar em ambiente isolado dos demais

par t ic ipantes.  Em caso de impossibi l idade técnica,

considerando as peculiaridades da região do Norte de Minas,

notadamente quanto à simplicidade da sua população rural e

desconhecimento técnico quanto a complexidade do ambiente

virtual, o advogado poderá convidar as testemunhas para

comparecerem no seu próprio escritório, para tomada dos

depoimentos por videoconferência, desde que não haja

comprometimento da incomunicabilidade das testemunhas, sendo

que haverá fiscalização severa do ambiente físico do acesso da

testemunha, que deverá ser um ambiente isolado, com portas e

janelas fechadas. Esclareço que no momento da oitiva da

testemunha ou parte serão repassadas instruções adicionais

quanto a como deverá esta se comportar durante sua oitiva e sobre

como deverá ser organizado o espaço físico ao seu redor. A

audiência de instrução será totalmente gravada.

Eventuais dúvidas sobre o acesso à sala virtual e sobre as

audiências podem ser solucionadas, apenas através de

WhatsApp, com o Secretário de Audiências, Matheus Pimentel

(038.9.9237.5830), ou através dos telefones da Vara do Trabalho

de Monte Azul, 038.97400-6254 ou 038.97400-7270.
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Independentemente do acima exposto, expeça-se, desde já, a

notificação para as reclamadas, na modalidade carta simples.

Intime-se e cumpra-se

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010359-11.2024.5.03.0082
AUTOR ANNE CAROLINE RODRIGUES

AQUINO

ADVOGADO TALES MENDES ANTUNES(OAB:
158093/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE CAROLINE RODRIGUES AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 121a001

proferido nos autos.

Vistos,

Designo audiência de Una por videoconferência para o dia

03/04/2024 09:05.

Intime-se o reclamante para fornecer no prazo de 05 dias número

de telefone de contato do(s) reclamado(s), no intuito de se evitar o

adiamento da audiência designada, por ausência de comprovação

de notificação.

Caso fornecido o número, expeça-se o mandado de notificação

telemática.

Caso não seja fornecido, aguarde-se a realização da audiência

CONSIDERANDO-SE O DISPOSTO NO ART. 852-C DA CLT,

FICA ESTABELECIDO QUE A PRESENTE AUDIÊNCIA, EM

REGRA, NÃO SERÁ FRACIONADA (SALVO A NECESSIDADE

DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA OU OUTRA DILIGÊNCIA

RELEVANTE).

DESTA FORMA, CASO FRUSTRADA A CONCILIAÇÃO, O JUÍZO

RECEBERÁ A DEFESA, CONCEDERÁ A OPORTUNIDADE

PARA IMPUGNAÇÃO ORAL E, NO MESMO ATO, PROMOVERÁ

A INSTRUÇÃO PROCESSUAL, COM A OITIVA DAS PARTES E

DAS TESTEMUNHAS.

AS PARTES DEVERÃO TRAZER ATÉ DUAS TESTEMUNHAS,

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. A JUSTIFICATIVA DE

AUSÊNCIA DA TESTEMUNHA SOMENTE SERÁ ACEITA SE

APRESENTADA A CARTA-CONVITE (ART. 852-H, §3º, DA CLT).

Os advogados, partes e testemunhas deverão acessar o

aplicativo do Zoom Meetings e inserir os seguintes dados:

ID DA REUNIÃO: 781 082 9669 - SENHA: 0082

É possível acessar a sala de audiências virtuais, também, utilizando

-se do link direto:

https://shre.ink/saladeaudmonteazul

As partes deverão repassar os dados acima para as testemunhas

que  se rão  ouv idas  na  aud iênc ia ,  que  deve rão ,

preferencialmente, estar em ambiente isolado dos demais

par t ic ipantes.  Em caso de impossibi l idade técnica,

considerando as peculiaridades da região do Norte de Minas,

notadamente quanto à simplicidade da sua população rural e

desconhecimento técnico quanto a complexidade do ambiente

virtual, o advogado poderá convidar as testemunhas para

comparecerem no seu próprio escritório, para tomada dos

depoimentos por videoconferência, desde que não haja

comprometimento da incomunicabilidade das testemunhas, sendo

que haverá fiscalização severa do ambiente físico do acesso da

testemunha, que deverá ser um ambiente isolado, com portas e

janelas fechadas. Esclareço que no momento da oitiva da

testemunha ou parte serão repassadas instruções adicionais

quanto a como deverá esta se comportar durante sua oitiva e sobre

como deverá ser organizado o espaço físico ao seu redor. A

audiência de instrução será totalmente gravada.

Eventuais dúvidas sobre o acesso à sala virtual e sobre as

audiências podem ser solucionadas, apenas através de

WhatsApp, com o Secretário de Audiências, Matheus Pimentel

(038.9.9237.5830), ou através dos telefones da Vara do Trabalho

de Monte Azul, 038.97400-6254 ou 038.97400-7270.

Independentemente do acima exposto, expeça-se, desde já, a

notificação para as reclamadas, na modalidade carta simples.

Intime-se e cumpra-se

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010361-78.2024.5.03.0082
EXEQUENTE CICERO GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO HENRIQUE JACSON RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 183234/MG)

EXECUTADO PLENA TERCEIRIZACAO E GESTAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CHARLES FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 27423/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLENA TERCEIRIZACAO E GESTAO DE SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1cd0c8

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Registre-se que os autos principais nº 0010625-66.2022.5.03.0082

se encontram com recurso pendente do Município de Ninheira (2º

reclamado) pendente de apreciação pela instância Superior, sendo,

portanto, a execução definitiva em relação à 1ª reclamada Plena

Terceirização e Gestão de Serviços Ltda.

Vista à reclamada sobre as peças anexadas pelo reclamante com a

petição de id 7ca239c, devendo manifestar-se, no prazo de 10 dias,

presumindo o silêncio como concordância com a sua regularidade,

podendo, caso queira, anexar as peças que entender pertinentes,

desde que constantes dos autos principais.

No mesmo prazo, deverá manifestar-se sobre os cálculos

apresentados na planilha de id 961597e, sob pena de preclusão.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010159-04.2024.5.03.0082
AUTOR MARCOS VINICIUS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MENEZES(OAB:
223210/MG)

ADVOGADO MARIA BETANIA DE JESUS
MENEZES(OAB: 153107/MG)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOMES DUARTE(OAB:
328636/SP)

PERITO JORDI MARCOS MENDES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56bc158

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista às partes sobre o laudo pericial de id 1eb27c0, devendo

manifestar-se, no prazo comum de 05 dias, nos termos do art. 852-

H, § 6º, CLT, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, sem formulação de quesitos complementares,

aguarde-se a realização da audiência.

Em consequência, inclua-se o feito na pauta definitiva de

audiência de instrução por videoconferência do dia 09/05/2024

10:00 , mantidas as cominações legais, devendo os advogados

acessarem o aplicativo do Zoom Meetings e inserir os seguintes

dados:

ID DA REUNIÃO: 781 082 9669 - SENHA: 0082

É possível acessar a sala de audiências virtuais, também, utilizando

-se do link direto:

https://shre.ink/saladeaudmonteazul

Eventuais dúvidas sobre o acesso à sala virtual e sobre as

audiências podem ser solucionadas, apenas através de

WhatsApp, com o Secretário de Audiências, Matheus Pimentel

(038.9.9237.5830) ou na Vara do Trabalho de Monte Azul, no

telefone 38 97400-7270.

Intimem-se as partes, via procuradores.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010020-52.2024.5.03.0082
AUTOR RAFAEL ALVES GONCALVES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MENEZES(OAB:
223210/MG)

ADVOGADO MARIA BETANIA DE JESUS
MENEZES(OAB: 153107/MG)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOMES DUARTE(OAB:
328636/SP)

PERITO JORDI MARCOS MENDES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f356c10

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista às partes sobre o laudo pericial de id c76e0cf, devendo

manifestar-se, no prazo comum de 05 dias, nos termos do art. 852-

H, § 6º, CLT, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, sem formulação de quesitos complementares,

aguarde-se a realização da audiência.
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Em consequência, inclua-se o feito na pauta definitiva de

audiência de instrução por videoconferência do dia 14/08/2024

15:40 , mantidas as cominações legais, devendo os advogados

acessarem o aplicativo do Zoom Meetings e inserir os seguintes

dados:

ID DA REUNIÃO: 781 082 9669 - SENHA: 0082

É possível acessar a sala de audiências virtuais, também, utilizando

-se do link direto:

https://shre.ink/saladeaudmonteazul

Eventuais dúvidas sobre o acesso à sala virtual e sobre as

audiências podem ser solucionadas, apenas através de

WhatsApp, com o Secretário de Audiências, Matheus Pimentel

(038.9.9237.5830) ou na Vara do Trabalho de Monte Azul, no

telefone 38 97400-7270.

Intimem-se as partes, via procuradores.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010159-04.2024.5.03.0082
AUTOR MARCOS VINICIUS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MENEZES(OAB:
223210/MG)

ADVOGADO MARIA BETANIA DE JESUS
MENEZES(OAB: 153107/MG)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOMES DUARTE(OAB:
328636/SP)

PERITO JORDI MARCOS MENDES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56bc158

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista às partes sobre o laudo pericial de id 1eb27c0, devendo

manifestar-se, no prazo comum de 05 dias, nos termos do art. 852-

H, § 6º, CLT, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, sem formulação de quesitos complementares,

aguarde-se a realização da audiência.

Em consequência, inclua-se o feito na pauta definitiva de

audiência de instrução por videoconferência do dia 09/05/2024

10:00 , mantidas as cominações legais, devendo os advogados

acessarem o aplicativo do Zoom Meetings e inserir os seguintes

dados:

ID DA REUNIÃO: 781 082 9669 - SENHA: 0082

É possível acessar a sala de audiências virtuais, também, utilizando

-se do link direto:

https://shre.ink/saladeaudmonteazul

Eventuais dúvidas sobre o acesso à sala virtual e sobre as

audiências podem ser solucionadas, apenas através de

WhatsApp, com o Secretário de Audiências, Matheus Pimentel

(038.9.9237.5830) ou na Vara do Trabalho de Monte Azul, no

telefone 38 97400-7270.

Intimem-se as partes, via procuradores.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010020-52.2024.5.03.0082
AUTOR RAFAEL ALVES GONCALVES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MENEZES(OAB:
223210/MG)

ADVOGADO MARIA BETANIA DE JESUS
MENEZES(OAB: 153107/MG)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOMES DUARTE(OAB:
328636/SP)

PERITO JORDI MARCOS MENDES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ALVES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f356c10

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista às partes sobre o laudo pericial de id c76e0cf, devendo

manifestar-se, no prazo comum de 05 dias, nos termos do art. 852-

H, § 6º, CLT, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, sem formulação de quesitos complementares,

aguarde-se a realização da audiência.

Em consequência, inclua-se o feito na pauta definitiva de

audiência de instrução por videoconferência do dia 14/08/2024

15:40 , mantidas as cominações legais, devendo os advogados
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acessarem o aplicativo do Zoom Meetings e inserir os seguintes

dados:

ID DA REUNIÃO: 781 082 9669 - SENHA: 0082

É possível acessar a sala de audiências virtuais, também, utilizando

-se do link direto:

https://shre.ink/saladeaudmonteazul

Eventuais dúvidas sobre o acesso à sala virtual e sobre as

audiências podem ser solucionadas, apenas através de

WhatsApp, com o Secretário de Audiências, Matheus Pimentel

(038.9.9237.5830) ou na Vara do Trabalho de Monte Azul, no

telefone 38 97400-7270.

Intimem-se as partes, via procuradores.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011030-05.2022.5.03.0082
AUTOR EDIVAN SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU ATIV ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LETICIA MENDES PRADO
BORBA(OAB: 172824/MG)

ADVOGADO POLYANA TAYNARA SEIXAS
SILVA(OAB: 159089/MG)

PERITO ALESSANDRO DA CONCEICAO LIMA
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIV ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c41716

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a certidão de ID 7cea1a6, INTIME-SE a Reclamada

para que forneça a atual localização dos veículos descritos na

pesquisa RENAJUD de ID b43951c, no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena de lançamento de restrição de circulação.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011338-07.2023.5.03.0082
AUTOR JENARIO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA DIAS DE SIQUEIRA(OAB:
185667/MG)

RÉU RAMOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS ESPINOSA LTDA

ADVOGADO ANDREW SILVA LES(OAB:
185833/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS ESPINOSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 373c0b0

proferido nos autos.

Vistos,

Diante da manifestação do reclamante na petição de id f1ea25d,

designo audiência para tentativa de concil iação  por

videoconferência para o dia 26/03/2024 às 08h20min, devendo os

advogados acessarem o aplicativo do Zoom Meetings e inserir os

seguintes dados:

ID DA REUNIÃO: 781 082 9669 - SENHA: 0082

É possível acessar a sala de audiências virtuais, também, utilizando

-se do link direto:

https://shre.ink/saladeaudmonteazul

Eventuais dúvidas sobre o acesso à sala virtual e sobre as

audiências podem ser solucionadas, apenas através de

WhatsApp, com o Secretário de Audiências, Matheus Pimentel

(038.9.9237.5830), ou através do telefone da Vara do Trabalho

de Monte Azul: (38) 3811-1422.

Intimem-se as partes, via procuradores.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011030-05.2022.5.03.0082
AUTOR EDIVAN SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)
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ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU ATIV ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LETICIA MENDES PRADO
BORBA(OAB: 172824/MG)

ADVOGADO POLYANA TAYNARA SEIXAS
SILVA(OAB: 159089/MG)

PERITO ALESSANDRO DA CONCEICAO LIMA
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c41716

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a certidão de ID 7cea1a6, INTIME-SE a Reclamada

para que forneça a atual localização dos veículos descritos na

pesquisa RENAJUD de ID b43951c, no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena de lançamento de restrição de circulação.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011338-07.2023.5.03.0082
AUTOR JENARIO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA DIAS DE SIQUEIRA(OAB:
185667/MG)

RÉU RAMOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS ESPINOSA LTDA

ADVOGADO ANDREW SILVA LES(OAB:
185833/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENARIO LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 373c0b0

proferido nos autos.

Vistos,

Diante da manifestação do reclamante na petição de id f1ea25d,

designo audiência para tentativa de concil iação  por

videoconferência para o dia 26/03/2024 às 08h20min, devendo os

advogados acessarem o aplicativo do Zoom Meetings e inserir os

seguintes dados:

ID DA REUNIÃO: 781 082 9669 - SENHA: 0082

É possível acessar a sala de audiências virtuais, também, utilizando

-se do link direto:

https://shre.ink/saladeaudmonteazul

Eventuais dúvidas sobre o acesso à sala virtual e sobre as

audiências podem ser solucionadas, apenas através de

WhatsApp, com o Secretário de Audiências, Matheus Pimentel

(038.9.9237.5830), ou através do telefone da Vara do Trabalho

de Monte Azul: (38) 3811-1422.

Intimem-se as partes, via procuradores.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010092-39.2024.5.03.0082
AUTOR SILVIA DE SOUZA

ADVOGADO CAMILA ARAUJO LEAL(OAB:
215768/MG)

RÉU D' LINK - COMERCIO & PRESTACAO
DE SERVICOS DE INFOMATICA
LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE CARVALHO
TERENCE(OAB: 180968/MG)

RÉU GASLIMA LTDA - EPP

ADVOGADO ROMMEL FONSECA DE MORAIS
BATISTON(OAB: 96315/MG)

RÉU DFX PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE CARVALHO
TERENCE(OAB: 180968/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DFX PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado a ter ciência da sentença proferida nos autos.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

ANGELO SOARES DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010923-24.2023.5.03.0082
AUTOR MARLENE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADMA JOSIELY SOUZA
GOMES(OAB: 218880/MG)

ADVOGADO GABRIELA ALENCAR
PINHEIRO(OAB: 167499/MG)
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RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARLENE PEREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimada acerca da disponibilização para impressão das

certidões de #id:99384c7 e #id:96ac969, bem como para

providenciar a habilitação de seus respectivos créditos diretamente

no Juízo da recuperação, no prazo de cinco dias.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS ALVES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010406-19.2023.5.03.0082
AUTOR ADAO FRANCISCO DA COSTA

ADVOGADO JULIA FAGUNDES DE QUEIROZ
NETA(OAB: 91110/MG)

RÉU MEGA CONSTRUTORA AGUILAR
LTDA

ADVOGADO PATRICIA GONCALVES
SANTOS(OAB: 197498/MG)

PERITO ALESSANDRO DA CONCEICAO LIMA
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA CONSTRUTORA AGUILAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardar prazo em curso (15/04) para pagamento dos honorários

periciais.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

VALDEMIR ALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011020-24.2023.5.03.0082
AUTOR ANA PAULA DE JESUS MAIA

ADVOGADO LEILA SOLANGE MENDES(OAB:
84197/MG)

RÉU SARA KAROLINE FARIAS BASTOS

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE NUNES
CARVALHO(OAB: 195259/MG)

RÉU ANTONIO R DE SOUZA LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE JESUS MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardar decurso do prazo prescricional (id 95bd2af).

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

VALDEMIR ALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011587-55.2023.5.03.0082
AUTOR FABIELLE CANTUARIA FIGUEIREDO

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIELLE CANTUARIA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45267e6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que, em audiência instrutória nos autos do processo

n. 0011574-56.2023.503.0082, foi franqueada às partes a ampla
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produção probatória para exame do pedido de responsabilidade

subsidiária, tendo sido ouvidas duas testemunhas (uma indicada

pelo autor e outra indicada pela segunda ré). Assentada realizada

neste Juízo e presidida por este Magistrado;

Considerando que a segunda ré vem manifestando interesse no

aproveitamento de prova emprestada;

Considerando que a segunda ré, em diversos processos em trâmite

nesta Especializada, concordou com a utilização, como prova

emprestada, da prova oral produzida nos autos do processo n.

0011574-56.2023.503.0082;

Considerando a necessidade de oferecer segurança jurídica às

partes em casos de semelhante quadro fático;

DETERMINO a intimação das partes para, no prazo comum de 05

dias, manifestarem se aceitam o aproveitamento, como prova

emprestada, da prova oral produzida nos autos do processo

0011574-56.2023.503.0082.

Em caso de concordância das partes, a audiência de instrução já

designada será convertida em audiência para encerramento da

instrução processual, dispensado o comparecimento das partes e

dos procuradores.

Determino à Secretaria que anexe aos presentes autos cópia

daquela ata de instrução.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011381-41.2023.5.03.0082
AUTOR EVERTON MEDEIROS FERNANDES

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON MEDEIROS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f29ae48

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que, em audiência instrutória nos autos do processo

n. 0011574-56.2023.503.0082, foi franqueada às partes a ampla

produção probatória para exame do pedido de responsabilidade

subsidiária, tendo sido ouvidas duas testemunhas (uma indicada

pelo autor e outra indicada pela segunda ré). Assentada realizada

neste Juízo e presidida por este Magistrado;

Considerando que a segunda ré vem manifestando interesse no

aproveitamento de prova emprestada;

Considerando que a segunda ré, em diversos processos em trâmite

nesta Especializada, concordou com a utilização, como prova

emprestada, da prova oral produzida nos autos do processo n.

0011574-56.2023.503.0082;

Considerando a necessidade de oferecer segurança jurídica às

partes em casos de semelhante quadro fático;

DETERMINO a intimação das partes para, no prazo comum de 05

dias, manifestarem se aceitam o aproveitamento, como prova

emprestada, da prova oral produzida nos autos do processo

0011574-56.2023.503.0082.

Em caso de concordância das partes, a audiência de instrução já

designada será convertida em audiência para encerramento da

instrução processual, dispensado o comparecimento das partes e

dos procuradores.

Determino à Secretaria que anexe aos presentes autos cópia

daquela ata de instrução.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011587-55.2023.5.03.0082
AUTOR FABIELLE CANTUARIA FIGUEIREDO

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)
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RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45267e6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que, em audiência instrutória nos autos do processo

n. 0011574-56.2023.503.0082, foi franqueada às partes a ampla

produção probatória para exame do pedido de responsabilidade

subsidiária, tendo sido ouvidas duas testemunhas (uma indicada

pelo autor e outra indicada pela segunda ré). Assentada realizada

neste Juízo e presidida por este Magistrado;

Considerando que a segunda ré vem manifestando interesse no

aproveitamento de prova emprestada;

Considerando que a segunda ré, em diversos processos em trâmite

nesta Especializada, concordou com a utilização, como prova

emprestada, da prova oral produzida nos autos do processo n.

0011574-56.2023.503.0082;

Considerando a necessidade de oferecer segurança jurídica às

partes em casos de semelhante quadro fático;

DETERMINO a intimação das partes para, no prazo comum de 05

dias, manifestarem se aceitam o aproveitamento, como prova

emprestada, da prova oral produzida nos autos do processo

0011574-56.2023.503.0082.

Em caso de concordância das partes, a audiência de instrução já

designada será convertida em audiência para encerramento da

instrução processual, dispensado o comparecimento das partes e

dos procuradores.

Determino à Secretaria que anexe aos presentes autos cópia

daquela ata de instrução.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011381-41.2023.5.03.0082
AUTOR EVERTON MEDEIROS FERNANDES

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f29ae48

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que, em audiência instrutória nos autos do processo

n. 0011574-56.2023.503.0082, foi franqueada às partes a ampla

produção probatória para exame do pedido de responsabilidade

subsidiária, tendo sido ouvidas duas testemunhas (uma indicada

pelo autor e outra indicada pela segunda ré). Assentada realizada

neste Juízo e presidida por este Magistrado;

Considerando que a segunda ré vem manifestando interesse no

aproveitamento de prova emprestada;

Considerando que a segunda ré, em diversos processos em trâmite

nesta Especializada, concordou com a utilização, como prova

emprestada, da prova oral produzida nos autos do processo n.

0011574-56.2023.503.0082;

Considerando a necessidade de oferecer segurança jurídica às

partes em casos de semelhante quadro fático;

DETERMINO a intimação das partes para, no prazo comum de 05

dias, manifestarem se aceitam o aproveitamento, como prova

emprestada, da prova oral produzida nos autos do processo

0011574-56.2023.503.0082.

Em caso de concordância das partes, a audiência de instrução já

designada será convertida em audiência para encerramento da

instrução processual, dispensado o comparecimento das partes e

dos procuradores.

Determino à Secretaria que anexe aos presentes autos cópia
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daquela ata de instrução.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010004-98.2024.5.03.0082
AUTOR LYNARD DOS SANTOS DE

CARVALHO

ADVOGADO ROSEMEIRE DA SILVA MEDEIROS
RODRIGUES OLIVEIRA(OAB:
150987/MG)

ADVOGADO RENATO CESAR MATOS(OAB:
113622/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fad3271

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que, em audiência instrutória nos autos do processo

n. 0011574-56.2023.503.0082, foi franqueada às partes a ampla

produção probatória para exame do pedido de responsabilidade

subsidiária, tendo sido ouvidas duas testemunhas (uma indicada

pelo autor e outra indicada pela segunda ré). Assentada realizada

neste Juízo e presidida por este Magistrado;

Considerando que a segunda ré vem manifestando interesse no

aproveitamento de prova emprestada;

Considerando que a segunda ré, em diversos processos em trâmite

nesta Especializada, concordou com a utilização, como prova

emprestada, da prova oral produzida nos autos do processo n.

0011574-56.2023.503.0082;

Considerando a necessidade de oferecer segurança jurídica às

partes em casos de semelhante quadro fático;

DETERMINO a intimação das partes para, no prazo comum de 05

dias, manifestarem se aceitam o aproveitamento, como prova

emprestada, da prova oral produzida nos autos do processo

0011574-56.2023.503.0082.

Em caso de concordância das partes, a audiência de instrução já

designada será convertida em audiência para encerramento da

instrução processual, dispensado o comparecimento das partes e

dos procuradores.

Determino à Secretaria que anexe aos presentes autos cópia

daquela ata de instrução.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010004-98.2024.5.03.0082
AUTOR LYNARD DOS SANTOS DE

CARVALHO

ADVOGADO ROSEMEIRE DA SILVA MEDEIROS
RODRIGUES OLIVEIRA(OAB:
150987/MG)

ADVOGADO RENATO CESAR MATOS(OAB:
113622/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYNARD DOS SANTOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fad3271

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que, em audiência instrutória nos autos do processo

n. 0011574-56.2023.503.0082, foi franqueada às partes a ampla

produção probatória para exame do pedido de responsabilidade

subsidiária, tendo sido ouvidas duas testemunhas (uma indicada

pelo autor e outra indicada pela segunda ré). Assentada realizada

neste Juízo e presidida por este Magistrado;

Considerando que a segunda ré vem manifestando interesse no

aproveitamento de prova emprestada;

Considerando que a segunda ré, em diversos processos em trâmite

nesta Especializada, concordou com a utilização, como prova

emprestada, da prova oral produzida nos autos do processo n.

0011574-56.2023.503.0082;

Considerando a necessidade de oferecer segurança jurídica às

partes em casos de semelhante quadro fático;

DETERMINO a intimação das partes para, no prazo comum de 05

dias, manifestarem se aceitam o aproveitamento, como prova

emprestada, da prova oral produzida nos autos do processo

0011574-56.2023.503.0082.

Em caso de concordância das partes, a audiência de instrução já
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designada será convertida em audiência para encerramento da

instrução processual, dispensado o comparecimento das partes e

dos procuradores.

Determino à Secretaria que anexe aos presentes autos cópia

daquela ata de instrução.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

    LENICIO LEMOS PIMENTEL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010091-59.2021.5.03.0082
AUTOR JULIO CEZAR DE PAULA LIMA

ADVOGADO JERMESON PATRIK LOPES
DIAS(OAB: 194584/MG)

ADVOGADO BRENDA CRISTINE PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 185072/MG)

ADVOGADO DEIZIANE AMELIA BORGES(OAB:
179071/MG)

ADVOGADO VITOR SEBASTIAO
FAGUNDES(OAB: 185953/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

RÉU ERA - SOLUCOES
ECOSSUSTENTAVEIS LTDA.

RÉU TOZZI LATAM DO BRASIL
MONTAGENS E EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO KARINA MOREIRA CASTRO(OAB:
239075/RJ)

ADVOGADO EDUARDA CRISTINA CAETANO DE
SOUZA(OAB: 17272/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOZZI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIANA MARQUES LIMA
RAMOS(OAB: 169829/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR DE PAULA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JULIO CEZAR DE PAULA LIMA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado a tomar ciência das certidões retro devendo

providenciar a habilitação de seus créditos no Juízo falimentar,

apresentando, na oportunidade, os seguintes documentos: (i)

documentação pessoal do habilitante contendo a inscrição no

CPF/MF e comprovante de residência; (ii) instrumento de mandato

original; (iii) via original da certidão de crédito expedida pela Justiça

do Trabalho; (iv) cópia da inicial da Reclamação Trabalhista; (v)

cópia da sentença com certidão de trânsito em julgado ou cópia do

acordo homologado judicialmente; e (vi) cópia dos cálculos

elaborados pela Justiça do Trabalho, com a decisão de sua

homologação, se aplicável, conforme determinado no despacho de

#id:b7a10bb.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

LUCAS ALVES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010004-35.2023.5.03.0082
AUTOR BRUNA APARECIDA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO HERBERT FREIRE DE
MENEZES(OAB: 58114/MG)

RÉU ELVES HENRIQUE RODRIGUES
QUADROS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, em cumprimento ao parágrafo 4º, do art. 203 do

NCPC, dei prosseguimento ao presente processo eletrônico da

seguinte forma:

Aguardar o prazo em curso para apresentação das razões finais.

Após, conclusos para a magistrada que presidiu a audiência de

instrução.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

ANGELO SOARES DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010004-35.2023.5.03.0082
AUTOR BRUNA APARECIDA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO HERBERT FREIRE DE
MENEZES(OAB: 58114/MG)

RÉU ELVES HENRIQUE RODRIGUES
QUADROS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DIAS SILVEIRA(OAB:
53009/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVES HENRIQUE RODRIGUES QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, em cumprimento ao parágrafo 4º, do art. 203 do

NCPC, dei prosseguimento ao presente processo eletrônico da

seguinte forma:
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Aguardar o prazo em curso para apresentação das razões finais.

Após, conclusos para a magistrada que presidiu a audiência de

instrução.

MONTE AZUL/MG, 19 de março de 2024.

ANGELO SOARES DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Montes Claros

Edital

Processo Nº ATSum-0010709-20.2019.5.03.0067
AUTOR GEOVANE PEREIRA AGUIAR

ADVOGADO LICIA LOPES BERNARDINO(OAB:
110871/MG)

ADVOGADO TAYANE FERNANDES SILVA(OAB:
165997/MG)

RÉU F. P. BATISTA

ADVOGADO MAXIMILLIANO ANGELO SOARES
DOS PASSOS PEREIRA(OAB:
141126/MG)

RÉU FREDERICO PIMENTA BATISTA

RÉU AGROPIX COMERCIO E SERVICOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPIX COMERCIO E SERVICOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MAJOR ALEXANDRE RODRIGUES, 65, IBITURUNA,

MONTES CLAROS/MG - CEP: 39401-301

TEL.: (38) 32247412 - EMAIL: vt1.montesclaros@trt3.jus.br

     EDITAL DE CITAÇÃO - Pje

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Montes Claros/MG, na

forma da  lei, FAZ SABER, a todos quantos o presente  virem,

ou dele tiverem conhecimento , que, nos autos do processo supra,

 estando o réu AGROPIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -

CNPJ: 32.902.403/0001-12 em lugar  ignorado, fica CITADO pelo

presente edital para manifestar-se sobre o incidente, no prazo de 15

dias, devendo, na oportunidade, requerer as provas cabíveis, nos

termos do art. 135, do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo

trabalhista por força dos artigos 855-A e 769, ambos da CLT.

   E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

é passado o presente edital, que será publicado e afixado no local

de costume, na sede desta 1ª Vara de Montes Claros/MG.

 De ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho, foi-me  determinada

a expedição e assinatura do presente Edital.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

ROSSANA MEIRELES LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012024-44.2023.5.03.0067
AUTOR GISELE BISPO SILVA

ADVOGADO LUCAS OLIVA(OAB: 181573/MG)

ADVOGADO DEBORA LENOIR FIGUEIREDO(OAB:
181645/MG)

RÉU CATINGUEIROS DA FIBRA LTDA

RÉU JM PROMOCAO DE VENDAS E
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM PROMOCAO DE VENDAS E TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE MONTES CLAROS

AVENIDA MAJOR ALEXANDRE RODRIGUES, 65, IBITURUNA,

MONTES CLAROS - MG - CEP: 39401-301

TEL.: (38) 3224-7412

EMAIL: vt1.montesclaros@trt3.jus.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Exmo(a) Juiz(íza) da 1ª Vara do Trabalho de Montes Claros,

FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo nº 0012024-

44.2023.5.03.0067, entre partes:AUTOR: GISELE BISPO SILVA e

RÉU: JM PROMOCAO DE VENDAS E TELECOMUNICACOES

LTDA e outros (2), estando as rés JM PROMOCAO DE VENDAS

E TELECOMUNICACOES LTDA e CATINGUEIROS DA FIBRA

LTDA em lugar ignorado, ficam NOTIFICADAS pelo presente

edital, para tomar ciência da audiência virtual a realizar-se no dia

02/04/2024 13:50h.

Para participar da audiência virtual é recomendado o uso de um

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-se utilizar outro

dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com acesso à internet.
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Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/84228480991?pwd=UXZGLzNMcXVZakxaZDgwUFc

3eUdqQT09

Informando o ID da reunião: 842 2848 0991 e Senha de acesso:

0067.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja através do download

do PDF do processo, antes do início da audiência, seja através

do acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o

regular desenvolvimento da sessão.

A reclamada deverá apresentar defesa diretamente no Pje até o

momento da realização da audiência, incorrendo em revelia e

pena de confissão, com presunção de veracidade das

alegações de fato formuladas pela parte reclamante, caso deixe

de apresentar defesa.

As partes deverão comparecer à audiência, sob pena de aplicação

das cominações previstas no art. 844 da CLT.

Fica esclarecido que, sendo esta uma audiência inaugural, não

haverá oitiva de testemunhas.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

seguinte email vt1.montesclaros@trt3.jus.br ou por meio de

telefone (38)3224-7412.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031811311751800

000188098606

Despacho Despacho
24031513454707800

000188006677

Certidão de juntada

de rastreamento de
Certidão

24030412415116000

000186971142

Ato ordinatório Certidão
24030112101501900

000186849095

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24020115072015500

000184922982

Procuração Oi S.A.

NOV23
Procuração

24020115071934600

000184922978

PREPOSIÇÃO - OI

S.A atualizada
Carta de Preposição

24020115070965100

000184922960

Oi S.A. - Matriz de

Alçadas da Diretoria
Estatuto

24020115070926800

000184922959

Oi S.A. - Estatuto

Social atual - Parte
Estatuto

24020115070567600

000184922950

Oi S.A. - Estatuto

Social atual - Parte III
Estatuto

24020115065300800

000184922919

Oi S.A. - Estatuto

Social atual - Parte II
Estatuto

24020115064804000

000184922883

Oi S.A. - Estatuto

Social atual - Parte I -
Estatuto

24020115064330200

000184922876

AGE -

INCORPORAÇÕES
Estatuto

24020115063330900

000184922848
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Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24020115055152200

000184922737

Certidão-SML - AR Certidão
24012215185029700

000184203925

Notificação Notificação
24012215142056400

000184203308

Notificação Notificação
24012215142043200

000184203307

Notificação Notificação
24012215142032700

000184203306

Ata da Audiência Ata da Audiência
24012209593009000

000184165602

Notificação Intimação
23111009271246200

000180871593

Notificação Notificação
23111009262357600

000180871470

Notificação Notificação
23111009262347000

000180871468

Notificação Notificação
23111009262336700

000180871467

Triagem Inicial Certidão
23111009201086800

000180870837

011 CCT 2022-2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110918254815300

000180855434

010 CCT 2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110918254758500

000180855430

009 CCT 2020
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110918254715500

000180855429

008 Pesquisa CNPJ

JM

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23110918254630600

000180855428

007 Pesquisa CNPJ

Catingueiros

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23110918254606000

000180855427

006 TRCT JM
Termo de Rescisão

de Contrato de

23110918254568200

000180855424

005 TRCT

Catingueiros

Termo de Rescisão

de Contrato de

23110918254521100

000180855423

004 Comprovante de

pagamento
Documento Diverso

23110918254379600

000180855422

003

CTPS_compressed

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110918254350000

000180855421

002 Declaração de

Hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

23110918164784400

000180854998

001 Procuração Procuração
23110918164742900

000180854997

Petição Inicial Petição Inicial
23110918122069700

000180854793

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária (endereço e telefone acima

indicados) para ter acesso a eles ou receber orientações.

Fica esclarecido que, em caso de retorno das atividades

presenciais até a data da audiência, esta será realizada de

forma presencial na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho,

no prédio da Justiça do Trabalho de Montes Claros.

Caso haja requerimento formal pelo Autor acerca da opção do

JUÍZO 100% DIGITAL, nos termos da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021, fica, desde

já, a parte Reclamada advertida de que poderá se opor à opção

do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco dias úteis

contados do recebimento da citação ou notificação, devendo,

tal  oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ROSSANA MEIRELES LIMA

Assessor
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Processo Nº ATSum-0011631-22.2023.5.03.0067
AUTOR ANDRE LUIZ MELO SISILIO

ADVOGADO ERNANE DIEGO LEITE
FIGUEIREDO(OAB: 143237/MG)

RÉU GENEZIO DE SOUZA FERREIRA

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ANDRE CRISOSTOMO
FERNANDES(OAB: 86933/MG)

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENEZIO DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.

DESTINATÁRIO: GENEZIO DE SOUZA FERREIRA

Endereço desconhecido#

REMETENTE: 1ª Vara do Trabalho de Montes Claros AVENIDA

MAJOR ALEXANDRE RODRIGUES, 65, IBITURUNA, MONTES

CLAROS/MG - CEP: 39401-301

TEL: (38) 32247412

E-Mail:vt1.montesclaros@trt3.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe- JT

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 22/04/2024 10:00 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/82356178728?pwd=YUJvR09KVEVnNEZocmN5UzM1

VFpGdz09

Informando o ID da reunião: 823 5617 8728 e Senha de acesso:

0067

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas por

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**
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Intimação Intimação
24031910585552400

000188207465

Despacho Despacho
24031909401302000

000188195843

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020516070596000

000185133737

Ato ordinatório Certidão
24020513464811300

000185108334

Manifestação Manifestação
24012214432228400

000184198791

Documento_c638eae Mandado
24011910201873500

000184093914

Documento_7c71ac2 Mandado
24011910201875300

000184093915

Mandado Mandado
24011910201864000

000184093913

Intimação Intimação
24011816434078800

000184072125

Despacho Despacho
24011816071496700

000184068753

Intimação Intimação
23121815485655900

000183376430

Despacho Despacho
23121814470917300

000183362872

Confirmacao

recebimento e-mail
Documento Diverso

23120815142750300

000182771079

Notificacao

extrajudicial
Documento Diverso

23120815142697400

000182771077

Apresentação de

Renúncia de

Apresentação de

Renúncia de

23120815140655500

000182771049

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23112911430466200

000182088931

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23112911414888400

000182088722

Mandado Mandado
23112812151655700

000181990517

Mandado Mandado
23112812151644800

000181990516

Ato ordinatório Certidão
23112811341579200

000181984985

Intimação Intimação
23111011324853400

000180887327

Despacho Despacho
23110916053690600

000180840457

Despacho Despacho
23103014575068300

000180233223

Impugnação Impugnação
23101709552568300

000179293371

Impugnação Impugnação
23101116253368800

000179073134

Rol de testemunhas Manifestação
23101311000546100

000179116117

Ata da Audiência Ata da Audiência
23100512100383100

000178649612

Comprovante de

Inscrição e de

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23100505431859900

000178619439

Contestação Contestação
23100505422808300

000178619436

Contrato Social

CRESCER
Contrato

23100505403650700

000178619418

Procuração Crescer

para Otávio Hamdan
Procuração

23100505403614400

000178619417

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23100505395818700

000178619414
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Contestação Contestação
23100423004037800

000178617267

Prints conversa com

o Supervisor Victor
Documento Diverso

23100412031209700

000178548316

Manifestação Manifestação
23100412024267100

000178548179

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23092221313024200

000177796836

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

23091414565770000

000177173674

Procuração Procuração
23091414565735000

000177173672

Contrato Social Contrato Social
23091414565648200

000177173668

Carta de Preposição. Carta de Preposição
23091414565439700

000177173658

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23091414564357100

000177173632

Notificação Notificação
23091311421843200

000177051204

Notificação Notificação
23091311421819600

000177051203

Intimação Intimação
23091311421805200

000177051202

Triagem Inicial Certidão
23091311404903800

000177050974

Endereço Documento Diverso
23091310580926200

000177044799

MEI Documento Diverso
23091310544034600

000177044251

Comprovante de

pagamento salarios
Documento Diverso

23091310544016100

000177044249

ENCERRAMENTO

DE CONTRATO
Contrato

23091310540804400

000177044212

Habilitação
Documento de

Identificação

23091310540779200

000177044211

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23091310530109500

000177044095

Declaração de

pobreza

Declaração de

Hipossuficiência

23091310530088100

000177044092

Procuração Procuração
23091310492039100

000177043587

Petição Inicial Petição Inicial
23091310482566100

000177043380

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária através do e-mail

vt1.montesclaros@trt3.jus.br, ou telefone (38)3224-7412, para ter

acesso a eles ou receber orientações.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária através do e-mail informado.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº HTE-0010373-40.2024.5.03.0067
REQUERENTES VALCIRENE SILVA EVANGELISTA

ADVOGADO ALFREDO RAMOS NETO(OAB:
60413/MG)

ADVOGADO PEDRO ABDER NUNES RAIM
RAMOS(OAB: 215993/MG)

REQUERENTES COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COTEMINAS S.A.

Fica V. Sa. intimado(a) a ciência:

PORTARIA

Certif ico que nos termos do art. 203 §4o. do CPC, dei

prosseguimento da seguinte forma:

-Intimar a parte requerida COTEMINAS S/A de que foi noticiado e

requerido pela requerente VALCIRENE SILVA EVANGELISTA (id

9f86a5d), a fim de comprovar cumprimento do acordo, com o

pagamento da(s) parcela(s) vencida(s), no prazo de 05 dias, sob

pena de execução.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

ELIZEU GONCALVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

ROSSANA MEIRELES LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0011664-12.2023.5.03.0067
AUTOR JUSSARA CRISTINA FREITAS

MACIEL DURAES

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA FIDELIS(OAB:
176443/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO ARAUJO
COSTA(OAB: 141302/MG)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DINIZ SILVEIRA(OAB:
145351/MG)

ADVOGADO GIULIANO AGOSTINHO
GONCALVES(OAB: 125443/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA CRISTINA FREITAS MACIEL DURAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JUSSARA CRISTINA FREITAS MACIEL

DURAES

Fica V. Sa. intimado(a) a ciência:

PORTARIA

Certif ico que nos termos do art. 203 §4o. do CPC, dei

prosseguimento da seguinte forma:

renove-se a intimação às partes, diretamente e na pessoa do

procurador, para apresentarem os cálculos de liquidação, com

memória e resumo, incluindo-se os recolhimentos previdenciários

e fiscais, nos termos do Provimento Geral Consolidado de no.

03/15 do eg. TRT/3a. Região e dos Provimentos 04/00 e 03/91,

da CRJT, no prazo de 10 dias, devendo, na oportunidade, o

reclamante requerer o que entender de direito para o

prosseguimento do feito, tendo em vista a nova redação do art.

878, da CLT.

•

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

VALERIA CONCEICAO MOURA VELOSO

Diretor de Secretaria

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

ROSSANA MEIRELES LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0011664-12.2023.5.03.0067
AUTOR JUSSARA CRISTINA FREITAS

MACIEL DURAES

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA FIDELIS(OAB:
176443/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO ARAUJO
COSTA(OAB: 141302/MG)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DINIZ SILVEIRA(OAB:
145351/MG)

ADVOGADO GIULIANO AGOSTINHO
GONCALVES(OAB: 125443/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V. Sa. intimado(a) a ciência:

PORTARIA

Certif ico que nos termos do art. 203 §4o. do CPC, dei

prosseguimento da seguinte forma:
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renove-se a intimação às partes, diretamente e na pessoa do

procurador, para apresentarem os cálculos de liquidação, com

memória e resumo, incluindo-se os recolhimentos previdenciários

e fiscais, nos termos do Provimento Geral Consolidado de no.

03/15 do eg. TRT/3a. Região e dos Provimentos 04/00 e 03/91,

da CRJT, no prazo de 10 dias, devendo, na oportunidade, o

reclamante requerer o que entender de direito para o

prosseguimento do feito, tendo em vista a nova redação do art.

878, da CLT.

•

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

VALERIA CONCEICAO MOURA VELOSO

Diretor de Secretaria

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

ROSSANA MEIRELES LIMA

Assessor

Processo Nº ConPag-0011624-30.2023.5.03.0067
CONSIGNANTE AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

CONSIGNATÁRIO NAIARA OLIVEIRA DE JESUS

CONSIGNATÁRIO Leonice Aguiar Oliveira (Mãe)

ADVOGADO VANELY KARENINE SALES
ALENCAR(OAB: 148993/MG)

CONSIGNATÁRIO Carlos Eduardo de Jesus Aguiar (PAI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Leonice Aguiar Oliveira (Mãe)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Leonice Aguiar Oliveira (Mãe)

Fica V. Sa. intimado(a) a ciência:

PORTARIA

Certif ico que nos termos do art. 203 §4o. do CPC, dei

prosseguimento da seguinte forma:

renove-se a intimação à Srª Leonice Aguiar Oliveira, diretamente

e n/p da procuradora, para ciência do resultado da pesquisa

INFOJUD (id's 594c5f0 e 9f315a9), bem como do certificado pelo

Oficial de Justiça (id cf4be11), a fim de informar qual das

pessoas homônimas (id's 594c5f0 e 9f315a9) é o Sr Carlos

Eduardo de Jesus Aguiar (pai de Naiara Oliveira de Jesus), para

auxiliar no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias.

•

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

VALERIA CONCEICAO MOURA VELOSO

Diretor de Secretaria

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

ROSSANA MEIRELES LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0012136-13.2023.5.03.0067
AUTOR BRUNO LEANDRO SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO IGOR DE MELO FRANCO
MACIEL(OAB: 114428/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2352173

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos.

JOAO HELIO DE MIRANDA

DECISÃO

Vistos etc.

Homologam-se os cálculos (id 60bf591), fixando-se a condenação

no valor de R$ 9.017,26, ressalvando-se futuras correções.

Determina-se a citação do(a) executado(a), n/p do procurador, via

publicação no DEJT, para efetuar o pagamento do valor devido

(R$9.017,26) ou para garantir o Juízo, em 48 horas, sob pena de

execução e inclusão do nome no BNDT.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    RACHEL FERREIRA CAZOTTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010071-45.2023.5.03.0067
AUTOR JOSE ALVES PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO ADILSON MOYHANO HUAMBO
DOMINGOS(OAB: 353229/SP)

RÉU CURVELO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ERICO VINICIUS QUEIROZ
RIBEIRO(OAB: 177075/MG)

ADVOGADO JEAN CLEYDSON DA SILVA
SOARES(OAB: 151172/MG)

ADVOGADO RAYNE SAVAN BRITO(OAB:
108576/MG)

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16413a1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

JOAO HELIO DE MIRANDA

DESPACHO

Vistos etc.

Registre-se o trânsito em julgado e início da liquidação de sentença.

Registre-se a existência de depósito(s) recursal(is) no id e2247f1

(R$10.000,00 ), depositado pelo(a) reclamado(a).

Intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação,

com memória e resumo, incluindo-se os recolhimentos

previdenciários e fiscais, nos termos do Provimento Geral

Consolidado de no. 03/15 do eg. TRT/3a. Região e dos Provimentos

04/00 e 03/91, da CRJT, no prazo de 10 dias, devendo, na

oportunidade, o reclamante requerer o que entender de direito

para o prosseguimento do feito, tendo em vista a nova redação

do art. 878, da CLT.

Apresentados os cálculos, concede-se vista às partes, pelo prazo

de 08 dias, para impugnação fundamentada dos cálculos da parte

adversa, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

parágrafo 2º, da CLT.

Caso haja apresentação dos cálculos por apenas uma das partes,

concede-se vista à parte adversa, pelo prazo de 08 dias, para

impugnação fundamentada dos cálculos da parte adversa, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, parágrafo 2o., da CLT.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação da parte adversa,

remetam-se os autos ao SLJ para consolidação e atualização dos

cálculos, bem como inserção de despesas e encargos pendentes,

se houver.

Em caso de grande divergência de cálculos ou nas situações em

que seja inviável a inclusão em pauta para tentativa de conciliação,

retornem os autos conclusos para designação da perícia.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    RACHEL FERREIRA CAZOTTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010071-45.2023.5.03.0067
AUTOR JOSE ALVES PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO ADILSON MOYHANO HUAMBO
DOMINGOS(OAB: 353229/SP)

RÉU CURVELO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ERICO VINICIUS QUEIROZ
RIBEIRO(OAB: 177075/MG)

ADVOGADO JEAN CLEYDSON DA SILVA
SOARES(OAB: 151172/MG)

ADVOGADO RAYNE SAVAN BRITO(OAB:
108576/MG)

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURVELO ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16413a1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

JOAO HELIO DE MIRANDA

DESPACHO

Vistos etc.

Registre-se o trânsito em julgado e início da liquidação de sentença.

Registre-se a existência de depósito(s) recursal(is) no id e2247f1

(R$10.000,00 ), depositado pelo(a) reclamado(a).

Intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação,

com memória e resumo, incluindo-se os recolhimentos

previdenciários e fiscais, nos termos do Provimento Geral

Consolidado de no. 03/15 do eg. TRT/3a. Região e dos Provimentos

04/00 e 03/91, da CRJT, no prazo de 10 dias, devendo, na

oportunidade, o reclamante requerer o que entender de direito

para o prosseguimento do feito, tendo em vista a nova redação

do art. 878, da CLT.

Apresentados os cálculos, concede-se vista às partes, pelo prazo

de 08 dias, para impugnação fundamentada dos cálculos da parte

adversa, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

parágrafo 2º, da CLT.

Caso haja apresentação dos cálculos por apenas uma das partes,

concede-se vista à parte adversa, pelo prazo de 08 dias, para

impugnação fundamentada dos cálculos da parte adversa, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de
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preclusão, nos termos do art. 879, parágrafo 2o., da CLT.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação da parte adversa,

remetam-se os autos ao SLJ para consolidação e atualização dos

cálculos, bem como inserção de despesas e encargos pendentes,

se houver.

Em caso de grande divergência de cálculos ou nas situações em

que seja inviável a inclusão em pauta para tentativa de conciliação,

retornem os autos conclusos para designação da perícia.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    RACHEL FERREIRA CAZOTTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010438-40.2021.5.03.0067
AUTOR MARCELO JUNEO DE LIMA SILVA

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO
RIBEIRO(OAB: 171173/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR DE
MONTES CLAROS

ADVOGADO GABRIELA SIQUEIRA E MAIA(OAB:
187572/MG)

ADVOGADO JUNIO PEREIRA LIMA(OAB:
103682/MG)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS DO
AMARAL(OAB: 121128/MG)

ADVOGADO MARIANA VELOSO OLIVEIRA
SOUTO(OAB: 144659/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR DE MONTES CLAROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49d9de7

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos.

João Hélio de Miranda

DECISÃO

Vistos etc.

Homologam-se os cálculos (id 62dc4ce), fixando-se a condenação

no valor de R$46.089,72, ressalvando-se futuras correções.

Determina-se a citação do(a) executado(a), n/p do procurador, via

publicação no DEJT, para efetuar o pagamento do valor devido

(R$46.089,72), ou para garantir o Juízo, em 48 horas, sob pena de

execução e inclusão do nome no BNDT.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    RACHEL FERREIRA CAZOTTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011156-42.2018.5.03.0067
AUTOR DEIVISON ACLEZIO PEREIRA SILVA

ADVOGADO ALTAMIRO CONCEICAO
SANTANA(OAB: 61927/MG)

RÉU TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL
BARTOLOMEU SA

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

RÉU TRANSPORTADORA MINAS NORTE
LTDA

PERITO ANA PAULA LAFETA GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12dc478

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos.

EDILSON GONÇALVES DOS SANTOS

Analista Judiciário

DECISÃO

Vistos etc.

Apura-se dos presentes autos, assim como dos processos 0011166

-86.2018.5.03.0067 e 0011164-19.2018.5.03.0067, que restaram

frustradas todas as medidas executivas adotadas em desfavor da

devedora principal: TRANSPORTADORA MINAS NORTE LTDA,

motivo pelo qual o execução será redirecionada em face do

responsável subsidiário: TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL

BARTOLOMEU SA

Assim, determina-se a citação do(a) executado(a) - TECIDOS E

ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU SA, n/p do procurador, via

publicação no DEJT, para efetuar o pagamento do valor devido

(R$72.240,79), ou para garantir o Juízo, em 48 horas, sob pena de

execução e inclusão do nome no BNDT.

Registre-se que existem depósitos recursais no importe de

R$20.000,51 (id bo7b796 - R$9.828,51 e id ao7f598 -

R$10.172,00),  que poderão ser utilizados pelo 2o. Réu

(TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU SA) para

garantir ou quitar parcialmente o débito exequendo supra.

Decorrido o prazo supra, caso não haja manifestação do 2o. Réu,

façam-se conclusos os autos para liberação ao Exequente dos

mencionados depósitos recursais, atentando-se aos dados
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bancários fornecidos (id aa3adea).

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    RACHEL FERREIRA CAZOTTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010491-55.2020.5.03.0067
AUTOR RONALDO AFONSO GALVAO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU TRANSGRAOS LTDA

ADVOGADO BRUNA MARIA SOUTO
COELHO(OAB: 178835/MG)

ADVOGADO WILIAN ARAUJO SANTOS(OAB:
111466/MG)

TESTEMUNHA SERGIO SILVEIRA CRUZ

PERITO SANZIO DE CASTRO LOPES

TESTEMUNHA EDER JUNIOR DA SILVA MATOS

TESTEMUNHA RONE GERALDO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO AFONSO GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0ddea5

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Montes Claros, 18 de março de 2024.

Elizeu Gonçalves dos Santos – Assistente Secretário

Vistos etc.

Tendo em vista a manifestação do perito, homologa-se o laudo

pericial (id e9eae73 ), fixando-se a condenação no valor de R$

15.154,76, com inserção dos honorários periciais (id 7aab52e),

ressalvando-se futuras correções.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria PGF/AGU

no. 47, de 07.07.2023 (R$40.000,00).

Considerando os termos do artigo 878, da CLT (Lei 13.467/2017),

intime-se o autor, na pessoa do seu procurador, para requerer o que

entender de direito em relação ao prosseguimento da execução, no

prazo de 05 (cinco) dias, oportunidade que deverá fornecer dados

de conta bancária para futura transferência de valor.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    RACHEL FERREIRA CAZOTTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011052-74.2023.5.03.0067
AUTOR JOSIEL PEREIRA SANTOS

ADVOGADO SIMONE DE FATIMA FERREIRA SA E
DIAS(OAB: 83285/MG)

RÉU ESEC EMPRESA DE SERVICOS
ELETRICOS E CONSTRUCOES SPE
S.A.

ADVOGADO INGRID EMANUELLE CANGUSSU
BRANT MURCA(OAB: 155624/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARMONA
ARANTES(OAB: 177888/MG)

ADVOGADO EULA APARECIDA ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 177147/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESEC EMPRESA DE SERVICOS ELETRICOS E
CONSTRUCOES SPE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d4c16f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

João Hélio de Miranda

DESPACHO

Vistos etc.

Registre-se o trânsito em julgado da sentença, conforme certidão de

id 63938b5.

Levando-se em conta a complexidade do laudo pericial e o grau de

zelo do Perito, fixam-se os honorários periciais em R$1.000,00,

em favor do Dr. João Batista de Carvalho Júnior, a serem

corrigidos nos moldes da Lei 6.899/81.

Sendo o reclamante sucumbente quanto ao objeto da perícia, a ele

competiria o pagamento dos honorários periciais.

Sendo assim, determina-se que a verba honorária seja obtida pelo

Perito interessado à conta do "Programa de Trabalho Assistência

Jurídica a Pessoas Carentes", através de requisição do Juiz do

feito, observado o trâmite estabelecido na Resolução 66 do CSJT,

de 10/06/10.

Expeça-se a requisição de honorários periciais.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, querendo,

armazenarem os dados dos autos eletrônicos em assentamento

próprio, nos termos do art. 25, da Resolução 185, do CSJT.

Após, arquivem-se os autos.
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MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    RACHEL FERREIRA CAZOTTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011052-74.2023.5.03.0067
AUTOR JOSIEL PEREIRA SANTOS

ADVOGADO SIMONE DE FATIMA FERREIRA SA E
DIAS(OAB: 83285/MG)

RÉU ESEC EMPRESA DE SERVICOS
ELETRICOS E CONSTRUCOES SPE
S.A.

ADVOGADO INGRID EMANUELLE CANGUSSU
BRANT MURCA(OAB: 155624/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARMONA
ARANTES(OAB: 177888/MG)

ADVOGADO EULA APARECIDA ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 177147/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d4c16f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

João Hélio de Miranda

DESPACHO

Vistos etc.

Registre-se o trânsito em julgado da sentença, conforme certidão de

id 63938b5.

Levando-se em conta a complexidade do laudo pericial e o grau de

zelo do Perito, fixam-se os honorários periciais em R$1.000,00,

em favor do Dr. João Batista de Carvalho Júnior, a serem

corrigidos nos moldes da Lei 6.899/81.

Sendo o reclamante sucumbente quanto ao objeto da perícia, a ele

competiria o pagamento dos honorários periciais.

Sendo assim, determina-se que a verba honorária seja obtida pelo

Perito interessado à conta do "Programa de Trabalho Assistência

Jurídica a Pessoas Carentes", através de requisição do Juiz do

feito, observado o trâmite estabelecido na Resolução 66 do CSJT,

de 10/06/10.

Expeça-se a requisição de honorários periciais.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, querendo,

armazenarem os dados dos autos eletrônicos em assentamento

próprio, nos termos do art. 25, da Resolução 185, do CSJT.

Após, arquivem-se os autos.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    RACHEL FERREIRA CAZOTTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011142-82.2023.5.03.0067
AUTOR EDUARDO VITOR CORREA

ADVOGADO BARBARA SILVA SANTOS(OAB:
143630/MG)

RÉU CONSTUR CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

RÉU TURANO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

RÉU EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d847cf6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Lucianne Fonseca Silva

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista ao autor e à ré EUROFARMA LABORATORIOS S.A,

pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos embargos de declaração

interposto demais reclamadas (id e488638), em face do disposto no

artigo 897-A da CLT.

Após, voltem-me os autos conclusos para decisão.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    RACHEL FERREIRA CAZOTTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000080-26.2015.5.03.0067
AUTOR ISRAEL ALVES DE ALMEIDA

AUTOR DORIVALDO DOS SANTOS

AUTOR BRIGIDO PIRES MONCAO NETO
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AUTOR LORIVALDO RODRIGUES DE
ALMEIDA

AUTOR ANTONIO DE PINHO RODRIGUES

AUTOR VALDIVINO MANOEL NASCIMENTO

AUTOR ADAO PEREIRA DA SILVA

AUTOR FLORISVALDO ALVES NOGUEIRA

AUTOR VALMIR FONSECA

AUTOR OSVALDO COSTA NEVES

AUTOR ANTONIO DA SILVA PEREIRA

AUTOR JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AUTOR MANOEL SERAFIM DA SILVA

AUTOR JOAO PEREIRA DA SILVA

AUTOR IVANY DA SILVA NOGUEIRA

AUTOR NAEL RODRIGUES DE ALMEIDA

AUTOR APARECIDO RODRIGUES DE
ALMEIDA

AUTOR ANIZIO PEREIRA LISBOA

AUTOR FLAVIO GONCALVES GUSMAO

AUTOR JOAO DE DEUS FREIRE

AUTOR NIVALDO JOSE DA CRUZ

AUTOR HELIO MATOS BARBOSA

AUTOR JOSE FERREIRA DE SOUZA JUNIOR

AUTOR SERGIO MURILO ARAUJO

AUTOR DENIS FLAVIO GUIMARAES

AUTOR ATENOR MARQUES DOS SANTOS

AUTOR MARIA PEREIRA DE CARVALHO
FERNANDES

AUTOR JOSE PEREIRA DE AZEVEDO

AUTOR JOSE NILSON PESTANA

AUTOR MAURO GALDINO DE OLIVEIRA

AUTOR ISRAEL ALVES JUNIOR

AUTOR ADERCI FERREIRA DE SOUZA
FILHO

AUTOR SETHAC-SIND DOS EMPREGADOS
EM TURISMO, HOSP, ASSEIO E
CONS, TRAB TEMPORARIO, PREST
DE SERV TERC E REC HUMANOS
DO N MINAS

ADVOGADO GRACIETE AFONSO PRIOTO DE
CASTRO(OAB: 102552/MG)

ADVOGADO DALTON MAX FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 81692/MG)

AUTOR EDIMAR CASSIANO DE ALMEIDA

RÉU GUARDA REAL SERVICOS E
CONSERVACAO EIRELI - ME

ADVOGADO CLECIO PEREIRA LIMA(OAB:
21822/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARDA REAL SERVICOS E CONSERVACAO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c8f365

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho

Lucianne Fonseca Silva

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a manifestação do exequente id af5c0b8, intime-o para

informar se desiste do prosseguimento da execução, em 05 dias,

registrando-se que seu silêncio será interpretado como resposta

afirmativa, com consequente extinção da execução e arquivamento

definitivo do feito.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    RACHEL FERREIRA CAZOTTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011142-82.2023.5.03.0067
AUTOR EDUARDO VITOR CORREA

ADVOGADO BARBARA SILVA SANTOS(OAB:
143630/MG)

RÉU CONSTUR CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

RÉU TURANO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

RÉU EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO VITOR CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d847cf6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Lucianne Fonseca Silva

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista ao autor e à ré EUROFARMA LABORATORIOS S.A,

pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos embargos de declaração

interposto demais reclamadas (id e488638), em face do disposto no

artigo 897-A da CLT.

Após, voltem-me os autos conclusos para decisão.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    RACHEL FERREIRA CAZOTTI
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000080-26.2015.5.03.0067
AUTOR ISRAEL ALVES DE ALMEIDA

AUTOR DORIVALDO DOS SANTOS

AUTOR BRIGIDO PIRES MONCAO NETO

AUTOR LORIVALDO RODRIGUES DE
ALMEIDA

AUTOR ANTONIO DE PINHO RODRIGUES

AUTOR VALDIVINO MANOEL NASCIMENTO

AUTOR ADAO PEREIRA DA SILVA

AUTOR FLORISVALDO ALVES NOGUEIRA

AUTOR VALMIR FONSECA

AUTOR OSVALDO COSTA NEVES

AUTOR ANTONIO DA SILVA PEREIRA

AUTOR JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AUTOR MANOEL SERAFIM DA SILVA

AUTOR JOAO PEREIRA DA SILVA

AUTOR IVANY DA SILVA NOGUEIRA

AUTOR NAEL RODRIGUES DE ALMEIDA

AUTOR APARECIDO RODRIGUES DE
ALMEIDA

AUTOR ANIZIO PEREIRA LISBOA

AUTOR FLAVIO GONCALVES GUSMAO

AUTOR JOAO DE DEUS FREIRE

AUTOR NIVALDO JOSE DA CRUZ

AUTOR HELIO MATOS BARBOSA

AUTOR JOSE FERREIRA DE SOUZA JUNIOR

AUTOR SERGIO MURILO ARAUJO

AUTOR DENIS FLAVIO GUIMARAES

AUTOR ATENOR MARQUES DOS SANTOS

AUTOR MARIA PEREIRA DE CARVALHO
FERNANDES

AUTOR JOSE PEREIRA DE AZEVEDO

AUTOR JOSE NILSON PESTANA

AUTOR MAURO GALDINO DE OLIVEIRA

AUTOR ISRAEL ALVES JUNIOR

AUTOR ADERCI FERREIRA DE SOUZA
FILHO

AUTOR SETHAC-SIND DOS EMPREGADOS
EM TURISMO, HOSP, ASSEIO E
CONS, TRAB TEMPORARIO, PREST
DE SERV TERC E REC HUMANOS
DO N MINAS

ADVOGADO GRACIETE AFONSO PRIOTO DE
CASTRO(OAB: 102552/MG)

ADVOGADO DALTON MAX FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 81692/MG)

AUTOR EDIMAR CASSIANO DE ALMEIDA

RÉU GUARDA REAL SERVICOS E
CONSERVACAO EIRELI - ME

ADVOGADO CLECIO PEREIRA LIMA(OAB:
21822/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETHAC-SIND DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOSP,
ASSEIO E CONS, TRAB TEMPORARIO, PREST DE SERV TERC
E REC HUMANOS DO N MINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c8f365

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho

Lucianne Fonseca Silva

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a manifestação do exequente id af5c0b8, intime-o para

informar se desiste do prosseguimento da execução, em 05 dias,

registrando-se que seu silêncio será interpretado como resposta

afirmativa, com consequente extinção da execução e arquivamento

definitivo do feito.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    RACHEL FERREIRA CAZOTTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010426-21.2024.5.03.0067
AUTOR JOSE VINICIUS DE SA BALIEIRO

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

RÉU TIAGO DANIEL FERNANDES DE
SOUSA

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VINICIUS DE SA BALIEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 772ad04

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Lucianne Fonseca Silva

SENTENÇA

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o pedido de desistência formulado pelo autor (id

cc2dd27), extinguindo-se o processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC.

Custas processuais pelo reclamante, dispensadas do recolhimento

na forma da lei.
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Dê-se ciência ao autor e, em seguida, arquivem-se os autos.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012072-03.2023.5.03.0067
AUTOR EBERT BATISTA SILVA

ADVOGADO RENATO PINHEIRO SANTOS(OAB:
154776/MG)

RÉU POSTO D'ANGELIS LTDA 'EM
RECUPERACAO JUDICIAL'

ADVOGADO LUCIENE ALVES DE FREITAS(OAB:
60456/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO D'ANGELIS LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL'

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4ab977

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Lucianne Fonseca Silva

SENTENÇA

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o acordo entabulado entre as partes (id 93a5601,

ratificado id b695325) para que surta seus legais e jurídicos efeitos,

nos termos do art. 487, III, b, do CPC e art. 831 e seu parágrafo

único, da CLT, registrando-se a quitação, conforme id 055d963 .

Dispensada a intimação da União-INSS, haja vista o disposto na

Portaria 582, de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Custas pela reclamante, dispensadas na forma da lei.

Dê-se ciência às partes da homologação do acordo.

Cancele-se a audiência designada.

Ato contínuo, proceda-se ao lançamento dos valores, para fins

estatísticos, no lançador de andamentos e arquivem-se os autos.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010151-72.2024.5.03.0067
AUTOR DEBORAH ARAUJO ANDRADE

ADVOGADO BARBARA SILVA SANTOS(OAB:
143630/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

ADVOGADO JAIR AUGUSTO DOS SANTOS(OAB:
113338/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH ARAUJO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e71648

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Montes Claros, 18 de março de 2024.

Elizeu Gonçalves dos Santos – Assistente Secretário

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o acordo entabulado entre as partes (id 0e109d4)

para que surta seus legais e jurídicos efeitos, nos termos do art.

487, III, b, do CPC e art. 831 e seu parágrafo único, da CLT.

Dispensada a intimação da União-INSS, haja vista o disposto na

Portaria 582, de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Deverá a parte reclamante comunicar ao Juízo eventual atraso no

cumprimento de qualquer obrigação, no prazo de 05 dias do

respect ivo vencimento,  impl icando o seu s i lênc io em

reconhecimento do in tegra l  cumpr imento do acordo.

Por conseguinte, retira-se o processo da pauta de audiência.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 25,03, calculadas sobre

R$ 1.251,29, dispensadas do recolhimento na forma da lei.

Dê-se ciência às partes da homologação do acordo.

Tudo cumprido, proceda-se ao lançamento dos valores, para fins

estatísticos, no lançador de andamentos e arquivem-se os

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012072-03.2023.5.03.0067
AUTOR EBERT BATISTA SILVA

ADVOGADO RENATO PINHEIRO SANTOS(OAB:
154776/MG)

RÉU POSTO D'ANGELIS LTDA 'EM
RECUPERACAO JUDICIAL'
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ADVOGADO LUCIENE ALVES DE FREITAS(OAB:
60456/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBERT BATISTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4ab977

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Lucianne Fonseca Silva

SENTENÇA

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o acordo entabulado entre as partes (id 93a5601,

ratificado id b695325) para que surta seus legais e jurídicos efeitos,

nos termos do art. 487, III, b, do CPC e art. 831 e seu parágrafo

único, da CLT, registrando-se a quitação, conforme id 055d963 .

Dispensada a intimação da União-INSS, haja vista o disposto na

Portaria 582, de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Custas pela reclamante, dispensadas na forma da lei.

Dê-se ciência às partes da homologação do acordo.

Cancele-se a audiência designada.

Ato contínuo, proceda-se ao lançamento dos valores, para fins

estatísticos, no lançador de andamentos e arquivem-se os autos.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010608-07.2024.5.03.0067
REQUERENTES DENILSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ALFREDO RAMOS NETO(OAB:
60413/MG)

ADVOGADO PEDRO ABDER NUNES RAIM
RAMOS(OAB: 215993/MG)

REQUERENTES COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c034b7

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço conclusos os presentes autos a MM. Juíza do Trabalho

Edilson Gonçalves dos Santos

Analista Judiciário

SENTENÇA

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o acordo entabulado entre as partes (id 3c7f054),

cujos termos foram amplamente discutidos entre o sindicato da

categoria e a requerente Coteminas, para que surta seus legais e

jurídicos efeitos, nos termos do art. 487, III, b, do CPC e art. 831 e

seu parágrafo único, da CLT.

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA

A requerente Coteminas deverá concentrar a comprovação dos

recolhimentos previdenciários nos autos HTE 0011392-

18.2023.5.03.0067, homologação de acordo extrajudicial mais

antiga ajuizada perante a 1a VT de Montes Claros, no prazo de 30

dias, a contar do vencimento da última parcela do acordo, sob pena

de execução.

Deverá a parte reclamante comunicar ao Juízo eventual atraso no

cumprimento de qualquer obrigação, no prazo de 05 dias do

respect ivo vencimento,  impl icando o seu s i lênc io em

reconhecimento do in tegra l  cumpr imento do acordo.

Dispensada a intimação da União-INSS, haja vista o disposto na

Portaria 582, de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Considerando que o interessado DENILSON LIMA DOS SANTOS

se insere na hipótese do art. 790, §3º da CLT (Lei 13.467/2017),

concede-se o benefício da justiça gratuita.

Custas pela parte requerente DENILSON LIMA DOS SANTOS, no

importe de R$1.034,24, calculadas sobre R$51.712,23, dispensadas

na forma da lei.

Dê-se ciência às partes da homologação do acordo, bem como de

que, querendo, poderão armazenar os dados dos autos eletrônicos

em assentamento próprio.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Tudo cumprido, proceda-se ao lançamento dos valores, para fins

estatísticos, e arquivem-se os autos.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.
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        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010151-72.2024.5.03.0067
AUTOR DEBORAH ARAUJO ANDRADE

ADVOGADO BARBARA SILVA SANTOS(OAB:
143630/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

ADVOGADO JAIR AUGUSTO DOS SANTOS(OAB:
113338/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VGX CONTACT CENTER NORTE MG LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e71648

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Montes Claros, 18 de março de 2024.

Elizeu Gonçalves dos Santos – Assistente Secretário

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o acordo entabulado entre as partes (id 0e109d4)

para que surta seus legais e jurídicos efeitos, nos termos do art.

487, III, b, do CPC e art. 831 e seu parágrafo único, da CLT.

Dispensada a intimação da União-INSS, haja vista o disposto na

Portaria 582, de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Deverá a parte reclamante comunicar ao Juízo eventual atraso no

cumprimento de qualquer obrigação, no prazo de 05 dias do

respect ivo vencimento,  impl icando o seu s i lênc io em

reconhecimento do in tegra l  cumpr imento do acordo.

Por conseguinte, retira-se o processo da pauta de audiência.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 25,03, calculadas sobre

R$ 1.251,29, dispensadas do recolhimento na forma da lei.

Dê-se ciência às partes da homologação do acordo.

Tudo cumprido, proceda-se ao lançamento dos valores, para fins

estatísticos, no lançador de andamentos e arquivem-se os

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010608-07.2024.5.03.0067
REQUERENTES DENILSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ALFREDO RAMOS NETO(OAB:
60413/MG)

ADVOGADO PEDRO ABDER NUNES RAIM
RAMOS(OAB: 215993/MG)

REQUERENTES COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c034b7

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço conclusos os presentes autos a MM. Juíza do Trabalho

Edilson Gonçalves dos Santos

Analista Judiciário

SENTENÇA

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o acordo entabulado entre as partes (id 3c7f054),

cujos termos foram amplamente discutidos entre o sindicato da

categoria e a requerente Coteminas, para que surta seus legais e

jurídicos efeitos, nos termos do art. 487, III, b, do CPC e art. 831 e

seu parágrafo único, da CLT.

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA

A requerente Coteminas deverá concentrar a comprovação dos

recolhimentos previdenciários nos autos HTE 0011392-

18.2023.5.03.0067, homologação de acordo extrajudicial mais

antiga ajuizada perante a 1a VT de Montes Claros, no prazo de 30

dias, a contar do vencimento da última parcela do acordo, sob pena

de execução.

Deverá a parte reclamante comunicar ao Juízo eventual atraso no

cumprimento de qualquer obrigação, no prazo de 05 dias do

respect ivo vencimento,  impl icando o seu s i lênc io em

reconhecimento do in tegra l  cumpr imento do acordo.

Dispensada a intimação da União-INSS, haja vista o disposto na

Portaria 582, de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Considerando que o interessado DENILSON LIMA DOS SANTOS
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se insere na hipótese do art. 790, §3º da CLT (Lei 13.467/2017),

concede-se o benefício da justiça gratuita.

Custas pela parte requerente DENILSON LIMA DOS SANTOS, no

importe de R$1.034,24, calculadas sobre R$51.712,23, dispensadas

na forma da lei.

Dê-se ciência às partes da homologação do acordo, bem como de

que, querendo, poderão armazenar os dados dos autos eletrônicos

em assentamento próprio.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Tudo cumprido, proceda-se ao lançamento dos valores, para fins

estatísticos, e arquivem-se os autos.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000570-19.2013.5.03.0067
AUTOR ANDRE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIENE MAIA RAMOS(OAB:
124426/MG)

AUTOR DENILDO ALVES MIRANDA

ADVOGADO ELIENE MAIA RAMOS(OAB:
124426/MG)

AUTOR STENNY FERNANDA BARBOSA
SILVA

ADVOGADO ELIENE MAIA RAMOS(OAB:
124426/MG)

AUTOR LEONARDO SANTOS MARQUES

ADVOGADO ELIENE MAIA RAMOS(OAB:
124426/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

ADVOGADO ERIKA BRUNO SILVA(OAB:
154188/MG)

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DE ANDRADE
CANHESTRO(OAB: 123359/MG)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MONTES CLAROS

ADVOGADO PAULO ROBERTO LOPES
FONSECA(OAB: 51458/MG)

PERITO JOY OLIVEIRA ARAUJO

PERITO ANA PAULA LAFETA GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4131bb

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

1. RELATÓRIO

MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A opôs

“embargos à execução” nos autos do processo em epígrafe,

reiterando argumento de que a perita não deduziu corretamente os

valores levantados pelos exequentes. Pugna pelo conhecimento e

pela procedência dos presentes embargos.

Os exequentes pugnam pelo não conhecimento da manifestação

em razão da coisa julgada. Sustentaram que a perita considerou em

seus cálculos os pagamentos efetuados pela reclamada,

requerendo a improcedência.

Manifestação pericial, em sede de esclarecimentos, sobre o mesmo

tema, às f. 1.425/1.426 (Id. 02677ab), ratificando o laudo.

Através da decisão exarada a f. 1476/1479, o Juízo deixou de

conhecer os embargos interpostos pela MGS haja vista ausência de

garantia do Juízo.

2 - FUNDAMENTOS

2.1 - ADMISSIBILIDADE

Os presentes Embargos à Execução são tempestivos, eis que

aviados no prazo legal de cinco dias, a contar da garantia do Juízo,

através dos depósitos de f. 1571 (ID. 97dd8a9).

Assim, considerando-se que o Juízo se encontra regularmente

garantido e os embargos foram opostos no prazo legal de cinco

dias, após a garantia do Juízo, deles se conhece e passa-se à sua

apreciação.

2.2 - MÉRITO

Verifica-se que através da decisão exarada a f. 1476/1479, o Juízo

deixou de conhecer os embargos interpostos pela MGS haja vista

ausência de garantia do Juízo.

Registre-se que que naquela oportunidade, mesmo diante da falta

de garantia do Juízo, a sentenciante examinou o ponto objeto dos

presentes embargos, adotando a manifestação da experte

afastando o alegado equívoco nos cálculos, nos seguintes termos:

“De toda forma, cumpre registrar que a perita já havia se

manifestado, em sede de esclarecimentos, sobre o mesmo tema

abordado nos embargos (f. 1425/1426 - Id. 02677ab), ratificando o
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laudo, nos seguintes termos: “Esta perita confirma o laudo pericial.

Oportunamente informa que observou todos os comprovantes

constantes nos autos do processo em epígrafe. Para além do que

se ratifica, a Reclamada não apontou onde estão os erros”.

Em decisão exarada em agravo de petição, o TRT da 3ª Região 

confirmou a decisão (f.1512/1516), que transitou em julgado em

16/08/2023 (f.1524).

Como se observa, as matérias ventiladas pelo executado em seus

“embargos à execução” estão preclusas, motivo pelo qual reputo

prejudicados os pedidos exarados na peça de f. 1575/1576.

Sendo assim, ficam rejeitados os embargos nesse aspecto.

2.2 - CUSTAS PROCESSUAIS

Nos termos do artigo 789-A, inciso V, da CLT, acrescentado pela

Lei 10.537/2002, e de conformidade com a Instrução Normativa nº

20/2002 do TST, as custas relativas à execução são sempre de

responsabilidade do executado.

Assim, as custas processuais, no valor de R$44,26, deverão ser

suportadas pelo réu e pagas após o trânsito em julgado desta

decisão.

2.3 - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não restou evidenciado o dolo processual ensejador das

penalidades por lit igância de má-fé. Rejeita-se. 

3 - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos Embargos à Execução opostos por MGS

MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA, mas para

julgar IMPROCEDENTES os pedidos.

Tudo nos termos dos fundamentos, parte integrante deste

dispositivo.

Tratando-se de incidente processual na fase de execução, não há

condenação em honorários advocatícios.

Intimem-se as partes.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000570-19.2013.5.03.0067
AUTOR ANDRE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIENE MAIA RAMOS(OAB:
124426/MG)

AUTOR DENILDO ALVES MIRANDA

ADVOGADO ELIENE MAIA RAMOS(OAB:
124426/MG)

AUTOR STENNY FERNANDA BARBOSA
SILVA

ADVOGADO ELIENE MAIA RAMOS(OAB:
124426/MG)

AUTOR LEONARDO SANTOS MARQUES

ADVOGADO ELIENE MAIA RAMOS(OAB:
124426/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

ADVOGADO ALOISIO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 74522/MG)

ADVOGADO ERIKA BRUNO SILVA(OAB:
154188/MG)

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DE ANDRADE
CANHESTRO(OAB: 123359/MG)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MONTES CLAROS

ADVOGADO PAULO ROBERTO LOPES
FONSECA(OAB: 51458/MG)

PERITO JOY OLIVEIRA ARAUJO

PERITO ANA PAULA LAFETA GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FERREIRA DOS SANTOS

  - DENILDO ALVES MIRANDA

  - LEONARDO SANTOS MARQUES

  - STENNY FERNANDA BARBOSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4131bb

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

1. RELATÓRIO

MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A opôs

“embargos à execução” nos autos do processo em epígrafe,

reiterando argumento de que a perita não deduziu corretamente os

valores levantados pelos exequentes. Pugna pelo conhecimento e

pela procedência dos presentes embargos.

Os exequentes pugnam pelo não conhecimento da manifestação

em razão da coisa julgada. Sustentaram que a perita considerou em

seus cálculos os pagamentos efetuados pela reclamada,

requerendo a improcedência.

Manifestação pericial, em sede de esclarecimentos, sobre o mesmo
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tema, às f. 1.425/1.426 (Id. 02677ab), ratificando o laudo.

Através da decisão exarada a f. 1476/1479, o Juízo deixou de

conhecer os embargos interpostos pela MGS haja vista ausência de

garantia do Juízo.

2 - FUNDAMENTOS

2.1 - ADMISSIBILIDADE

Os presentes Embargos à Execução são tempestivos, eis que

aviados no prazo legal de cinco dias, a contar da garantia do Juízo,

através dos depósitos de f. 1571 (ID. 97dd8a9).

Assim, considerando-se que o Juízo se encontra regularmente

garantido e os embargos foram opostos no prazo legal de cinco

dias, após a garantia do Juízo, deles se conhece e passa-se à sua

apreciação.

2.2 - MÉRITO

Verifica-se que através da decisão exarada a f. 1476/1479, o Juízo

deixou de conhecer os embargos interpostos pela MGS haja vista

ausência de garantia do Juízo.

Registre-se que que naquela oportunidade, mesmo diante da falta

de garantia do Juízo, a sentenciante examinou o ponto objeto dos

presentes embargos, adotando a manifestação da experte

afastando o alegado equívoco nos cálculos, nos seguintes termos:

“De toda forma, cumpre registrar que a perita já havia se

manifestado, em sede de esclarecimentos, sobre o mesmo tema

abordado nos embargos (f. 1425/1426 - Id. 02677ab), ratificando o

laudo, nos seguintes termos: “Esta perita confirma o laudo pericial.

Oportunamente informa que observou todos os comprovantes

constantes nos autos do processo em epígrafe. Para além do que

se ratifica, a Reclamada não apontou onde estão os erros”.

Em decisão exarada em agravo de petição, o TRT da 3ª Região 

confirmou a decisão (f.1512/1516), que transitou em julgado em

16/08/2023 (f.1524).

Como se observa, as matérias ventiladas pelo executado em seus

“embargos à execução” estão preclusas, motivo pelo qual reputo

prejudicados os pedidos exarados na peça de f. 1575/1576.

Sendo assim, ficam rejeitados os embargos nesse aspecto.

2.2 - CUSTAS PROCESSUAIS

Nos termos do artigo 789-A, inciso V, da CLT, acrescentado pela

Lei 10.537/2002, e de conformidade com a Instrução Normativa nº

20/2002 do TST, as custas relativas à execução são sempre de

responsabilidade do executado.

Assim, as custas processuais, no valor de R$44,26, deverão ser

suportadas pelo réu e pagas após o trânsito em julgado desta

decisão.

2.3 - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não restou evidenciado o dolo processual ensejador das

penalidades por lit igância de má-fé. Rejeita-se. 

3 - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos Embargos à Execução opostos por MGS

MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA, mas para

julgar IMPROCEDENTES os pedidos.

Tudo nos termos dos fundamentos, parte integrante deste

dispositivo.

Tratando-se de incidente processual na fase de execução, não há

condenação em honorários advocatícios.

Intimem-se as partes.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011296-37.2022.5.03.0067
AUTOR FRANCYELLE VIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO LAURA HELENA BIGATON(OAB:
184067/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d0b227

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Edilson Gonçalves dos Santos

Analista Judiciário

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE TRANSAÇÃO

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o acordo entabulado entre as partes (id 6045be1),

para que surta seus legais e jurídicos efeitos, nos termos do art.

487, III, b, do CPC e art. 831 e seu parágrafo único, da CLT, sendo

que o Reclamado pagará a importância líquida de R$352.542,87,

em única parcela a ser paga em até 15 dias úteis, a contar da

ciência da presente homologação, mediante depósito na conta

bancária de titularidade dos procuradores da Reclamante, devendo,

ainda, o Réu comprovar o recolhimento previdenciário e fiscal no

prazo de 30 dias, sob pena de execução.

Deverá a parte reclamante comunicar ao Juízo eventual atraso no

cumprimento de qualquer obrigação, no prazo de 05 dias do

respect ivo vencimento,  impl icando o seu s i lênc io em

reconhecimento do in tegra l  cumpr imento do acordo.

Dispensada a intimação da União-INSS, haja vista o disposto na

Portaria 582, de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Considerando que a Reclamante não se insere na hipótese do art.

790, §3º da CLT (Lei 13.467/2017), indefere-se o benefício da

justiça gratuita.

Custas pelo Réu integralmente, no importe de R$7.050,86,

calculadas sobre R$352.542,87, como acordado, devendo proceder

à comprovação do recolhimento no prazo de cinco dias após o

vencimento da avença, sob pena de execução.

Por conseguinte, cancele-se a audiência designada.

Dê-se ciência às partes da homologação do acordo, bem como de

que, querendo, poderão armazenar os dados dos autos eletrônicos

em assentamento próprio.

Tudo cumprido, proceda-se ao lançamento dos valores, para fins

estatísticos, no lançador de andamentos e arquivem-se os autos.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011296-37.2022.5.03.0067
AUTOR FRANCYELLE VIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO LAURA HELENA BIGATON(OAB:
184067/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCYELLE VIANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d0b227

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Edilson Gonçalves dos Santos

Analista Judiciário

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE TRANSAÇÃO

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o acordo entabulado entre as partes (id 6045be1),

para que surta seus legais e jurídicos efeitos, nos termos do art.

487, III, b, do CPC e art. 831 e seu parágrafo único, da CLT, sendo

que o Reclamado pagará a importância líquida de R$352.542,87,

em única parcela a ser paga em até 15 dias úteis, a contar da

ciência da presente homologação, mediante depósito na conta

bancária de titularidade dos procuradores da Reclamante, devendo,

ainda, o Réu comprovar o recolhimento previdenciário e fiscal no

prazo de 30 dias, sob pena de execução.

Deverá a parte reclamante comunicar ao Juízo eventual atraso no

cumprimento de qualquer obrigação, no prazo de 05 dias do

respect ivo vencimento,  impl icando o seu s i lênc io em

reconhecimento do in tegra l  cumpr imento do acordo.

Dispensada a intimação da União-INSS, haja vista o disposto na

Portaria 582, de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Considerando que a Reclamante não se insere na hipótese do art.

790, §3º da CLT (Lei 13.467/2017), indefere-se o benefício da

justiça gratuita.

Custas pelo Réu integralmente, no importe de R$7.050,86,

calculadas sobre R$352.542,87, como acordado, devendo proceder

à comprovação do recolhimento no prazo de cinco dias após o

vencimento da avença, sob pena de execução.

Por conseguinte, cancele-se a audiência designada.

Dê-se ciência às partes da homologação do acordo, bem como de

que, querendo, poderão armazenar os dados dos autos eletrônicos

em assentamento próprio.

Tudo cumprido, proceda-se ao lançamento dos valores, para fins

estatísticos, no lançador de andamentos e arquivem-se os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010557-91.2024.5.03.0100
REQUERENTES SHEILA DANIELE COSTA

ADVOGADO ALFREDO RAMOS NETO(OAB:
60413/MG)

ADVOGADO PEDRO ABDER NUNES RAIM
RAMOS(OAB: 215993/MG)

REQUERENTES COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fd8103

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Montes Claros, 19/03/2024

Elizeu Gonçalves dos Santos – Assistente Secretário

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o acordo entabulado entre as partes (id 3626dc1),

cujos termos foram amplamente discutidos entre o sindicato da

categoria e a requerente Coteminas, para que surta seus legais e

jurídicos efeitos, nos termos do art.487, III, b, do CPC e art. 831 e

seu parágrafo único, da CLT.

A requerente Coteminas deverá concentrar a comprovação dos

recolhimentos previdenciários nos autos HTE 0011392-

18.2023.5.03.0067, homologação de acordo extrajudicial mais

antiga ajuizada perante a 1a VT de Montes Claros, no prazo de 30

dias, a contar do vencimento da última parcela do acordo, sob pena

de execução.

Deverá a parte reclamante SHEILA DANIELE COSTA comunicar ao

Juízo eventual atraso no cumprimento de qualquer obrigação, no

prazo de 05 dias do respectivo vencimento,implicando o seu silêncio

em reconhecimento do integral cumprimento do acordo.

Dispensada a intimação da União-INSS, haja vista o disposto na

Portaria 582, de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Custas pela parte requerente SHEILA DANIELE COSTA no valor

de R$ 391,35, dispensadas na forma da lei.

Dê-se ciência às partes da homologação do acordo. I.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010557-91.2024.5.03.0100
REQUERENTES SHEILA DANIELE COSTA

ADVOGADO ALFREDO RAMOS NETO(OAB:
60413/MG)

ADVOGADO PEDRO ABDER NUNES RAIM
RAMOS(OAB: 215993/MG)

REQUERENTES COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA DANIELE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fd8103

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Montes Claros, 19/03/2024

Elizeu Gonçalves dos Santos – Assistente Secretário

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o acordo entabulado entre as partes (id 3626dc1),

cujos termos foram amplamente discutidos entre o sindicato da

categoria e a requerente Coteminas, para que surta seus legais e

jurídicos efeitos, nos termos do art.487, III, b, do CPC e art. 831 e

seu parágrafo único, da CLT.

A requerente Coteminas deverá concentrar a comprovação dos

recolhimentos previdenciários nos autos HTE 0011392-

18.2023.5.03.0067, homologação de acordo extrajudicial mais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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antiga ajuizada perante a 1a VT de Montes Claros, no prazo de 30

dias, a contar do vencimento da última parcela do acordo, sob pena

de execução.

Deverá a parte reclamante SHEILA DANIELE COSTA comunicar ao

Juízo eventual atraso no cumprimento de qualquer obrigação, no

prazo de 05 dias do respectivo vencimento,implicando o seu silêncio

em reconhecimento do integral cumprimento do acordo.

Dispensada a intimação da União-INSS, haja vista o disposto na

Portaria 582, de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Custas pela parte requerente SHEILA DANIELE COSTA no valor

de R$ 391,35, dispensadas na forma da lei.

Dê-se ciência às partes da homologação do acordo. I.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010593-38.2024.5.03.0067
REQUERENTES SILVANO ALVARENGA DA SILVA

ADVOGADO ALFREDO RAMOS NETO(OAB:
60413/MG)

ADVOGADO PEDRO ABDER NUNES RAIM
RAMOS(OAB: 215993/MG)

REQUERENTES COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO ALVARENGA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e0c29e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Montes Claros, 19/03/2024

Elizeu Gonçalves dos Santos – Assistente Secretário

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o acordo entabulado entre as partes (id ff838ea),

cujos termos foram amplamente discutidos entre o sindicato da

categoria e a requerente Coteminas, para que surta seus legais e

jurídicos efeitos, nos termos do art.487, III, b, do CPC e art. 831 e

seu parágrafo único, da CLT.

A requerente Coteminas deverá concentrar a comprovação dos

recolhimentos previdenciários nos autos HTE 0011392-

18.2023.5.03.0067, homologação de acordo extrajudicial mais

antiga ajuizada perante a 1a VT de Montes Claros, no prazo de 30

dias, a contar do vencimento da última parcela do acordo, sob pena

de execução.

Deverá a parte SILVANO ALVARENGA DA SILVA comunicar ao

Juízo eventual atraso no cumprimento de qualquer obrigação, no

prazo de 05 dias do respectivo vencimento,implicando o seu silêncio

em reconhecimento do integral cumprimento do acordo.

Dispensada a intimação da União-INSS, haja vista o disposto na

Portaria 582, de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Custas pela parte requerente SILVANO ALVARENGA DA SILVA no

valor de R$ 291,12, dispensadas na forma da lei.

Dê-se ciência às partes da homologação do acordo. I.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010593-38.2024.5.03.0067
REQUERENTES SILVANO ALVARENGA DA SILVA

ADVOGADO ALFREDO RAMOS NETO(OAB:
60413/MG)

ADVOGADO PEDRO ABDER NUNES RAIM
RAMOS(OAB: 215993/MG)

REQUERENTES COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e0c29e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.
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Montes Claros, 19/03/2024

Elizeu Gonçalves dos Santos – Assistente Secretário

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o acordo entabulado entre as partes (id ff838ea),

cujos termos foram amplamente discutidos entre o sindicato da

categoria e a requerente Coteminas, para que surta seus legais e

jurídicos efeitos, nos termos do art.487, III, b, do CPC e art. 831 e

seu parágrafo único, da CLT.

A requerente Coteminas deverá concentrar a comprovação dos

recolhimentos previdenciários nos autos HTE 0011392-

18.2023.5.03.0067, homologação de acordo extrajudicial mais

antiga ajuizada perante a 1a VT de Montes Claros, no prazo de 30

dias, a contar do vencimento da última parcela do acordo, sob pena

de execução.

Deverá a parte SILVANO ALVARENGA DA SILVA comunicar ao

Juízo eventual atraso no cumprimento de qualquer obrigação, no

prazo de 05 dias do respectivo vencimento,implicando o seu silêncio

em reconhecimento do integral cumprimento do acordo.

Dispensada a intimação da União-INSS, haja vista o disposto na

Portaria 582, de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Custas pela parte requerente SILVANO ALVARENGA DA SILVA no

valor de R$ 291,12, dispensadas na forma da lei.

Dê-se ciência às partes da homologação do acordo. I.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011053-93.2022.5.03.0067
AUTOR ISABELA MARIA PEREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO LEONARDO SALGADO
REZENDE(OAB: 143547/MG)

ADVOGADO REJANE LOPES DE FARIA(OAB:
98188/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JAIR AUGUSTO DOS SANTOS(OAB:
113338/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO JAIR AUGUSTO DOS SANTOS(OAB:
113338/MG)

PERITO SANZIO DE CASTRO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA MARIA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0212e30

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, compulsando os presentes autos verifiquei que, na ata

de audiência de id 0e31514, houve a informação equivocada do

número da conta judicial para liberação do depósito recursal, uma

vez que a conta informada (132.042.04858686-6), refere-se ao

depósito judicial, no importe atualizado de R$12.357,71, relativo ao

autos 0010419-63.2023.5.03.0067 (id 0303ae8 do mencionado

processo), valor integralmente levantado pelo autor, conforme

comprovante de id 24b8d5e.

Certifico ainda, que a conta judicial correta para liberação do

depósito recursal, constante nos presentes autos é a conta de nº

0132.042.04856868-0 (id 69726ab - R$5.000,00), no importe

atualizado de R$5.673,68, pelo que faço os autos conclusos ao(a)

MM. Juiz(a) do Trabalho, registrando que decorreu o prazo para o

autor manifestar os cálculos apresentados pela reclamada.

MARIA JULIANA SANTOS BASTOS - Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o equívoco verificado, conforme certidão supra, a

fim de se evitar enriquecimento ilícito, chama-se o feito à ordem

para determinar a intimação do autor, diretamente e n/p do

procurador para proceda à devolução do valor recebido a maior, no

importe de R$6.684,03, devendo ser depositado à disposição deste

Juízo, vinculado ao processo 0010419-63.2023.5.03.0067, no prazo

de 48 horas, comprovando-se nos presentes autos.

Após a comprovação do depósito, façam-se os autos conclusos

para movimentação.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    RACHEL FERREIRA CAZOTTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010186-32.2024.5.03.0067
AUTOR RAFAELLA JULIANA DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO ANDREZZA DIAS COELHO(OAB:
205080/MG)
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RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

ADVOGADO JAIR AUGUSTO DOS SANTOS(OAB:
113338/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLA JULIANA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 269fffa

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

                   Faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Edilson Gonçalves dos Santos

Analista Judiciário

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE TRANSAÇÃO

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o acordo entabulado entre as partes (id bc157cf)

para que surta seus legais e jurídicos efeitos, nos termos do art.

487, III, b, do CPC e art. 831 e seu parágrafo único, da CLT, sendo

que a reclamada pagará à parte reclamante a importância líquida de

R$2.010,99, em até 10 dias a contar da ciência da presente

homologação, mediante depósito na conta bancária da advogada da

autora, sob pena de multa de 50% sobre o valor do acordo.

A reclamada se compromete, ainda, a efetuar o depósito no valor

mínimo de R$616,87, referente a multa de 40% do FGTS, na conta

vinculada da Reclamante, no mesmo prazo supra.

Deverá a parte reclamante comunicar ao Juízo eventual atraso no

cumprimento de qualquer obrigação, no prazo de 05 dias do

respect ivo vencimento,  impl icando o seu s i lênc io em

reconhecimento do in tegra l  cumpr imento do acordo.

Não há falar-se em recolhimento previdenciário ou fiscal, ante o

caráter indenizatório do montante da avença.

Dispensada a intimação da União-INSS, haja vista o disposto na

Portaria 582, de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Considerando que a Autora se insere na hipótese do art. 790, §3º

da CLT (Lei 13.467/2017), concede-se o benefício da justiça

gratuita.

Custas pela reclamante, no importe de R$40,22, calculadas sobre

R$2.010,99, dispensadas na forma da lei.

Por conseguinte, cancele-se a audiência.

Dê-se ciência às partes da homologação do acordo, bem como de

que, querendo, poderão armazenar os dados dos autos eletrônicos

em assentamento próprio.

Tudo cumprido, proceda-se ao lançamento dos valores, para fins

estatísticos, no lançador de andamentos e arquivem-se os autos.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010186-32.2024.5.03.0067
AUTOR RAFAELLA JULIANA DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO ANDREZZA DIAS COELHO(OAB:
205080/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

ADVOGADO JAIR AUGUSTO DOS SANTOS(OAB:
113338/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VGX CONTACT CENTER NORTE MG LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 269fffa

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

                   Faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a)

do Trabalho.

Edilson Gonçalves dos Santos

Analista Judiciário

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE TRANSAÇÃO

Vistos etc.

HOMOLOGA-SE o acordo entabulado entre as partes (id bc157cf)

para que surta seus legais e jurídicos efeitos, nos termos do art.

487, III, b, do CPC e art. 831 e seu parágrafo único, da CLT, sendo
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que a reclamada pagará à parte reclamante a importância líquida de

R$2.010,99, em até 10 dias a contar da ciência da presente

homologação, mediante depósito na conta bancária da advogada da

autora, sob pena de multa de 50% sobre o valor do acordo.

A reclamada se compromete, ainda, a efetuar o depósito no valor

mínimo de R$616,87, referente a multa de 40% do FGTS, na conta

vinculada da Reclamante, no mesmo prazo supra.

Deverá a parte reclamante comunicar ao Juízo eventual atraso no

cumprimento de qualquer obrigação, no prazo de 05 dias do

respect ivo vencimento,  impl icando o seu s i lênc io em

reconhecimento do in tegra l  cumpr imento do acordo.

Não há falar-se em recolhimento previdenciário ou fiscal, ante o

caráter indenizatório do montante da avença.

Dispensada a intimação da União-INSS, haja vista o disposto na

Portaria 582, de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Considerando que a Autora se insere na hipótese do art. 790, §3º

da CLT (Lei 13.467/2017), concede-se o benefício da justiça

gratuita.

Custas pela reclamante, no importe de R$40,22, calculadas sobre

R$2.010,99, dispensadas na forma da lei.

Por conseguinte, cancele-se a audiência.

Dê-se ciência às partes da homologação do acordo, bem como de

que, querendo, poderão armazenar os dados dos autos eletrônicos

em assentamento próprio.

Tudo cumprido, proceda-se ao lançamento dos valores, para fins

estatísticos, no lançador de andamentos e arquivem-se os autos.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010197-66.2021.5.03.0067
AUTOR MATEUS SOARES DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA ANALIA FELIX DA
SILVA(OAB: 150957/MG)

RÉU FAVORITE ACABAMENTOS E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO BERNARDO RAMOS RIBEIRO(OAB:
83778/MG)

RÉU ABISSAY LACERDA RIBEIRO
JUNIOR

ADVOGADO JESSICA MARTINS PEREIRA(OAB:
143635/MG)

ADVOGADO BERNARDO RAMOS RIBEIRO(OAB:
83778/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 378c95f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Montes Claros, 19/03/2024

Elizeu Gonçalves dos Santos – Assistente Secretário

Vistos etc.

Intime-se o Exequente do que foi certificado pelo Oficial de Justiça

(id fe07d6a), devendo apresentar os dados e documentos

mencionados, que possibilitem a exata localização do bem imóvel,

no prazo de 10 dias.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    RACHEL FERREIRA CAZOTTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011631-22.2023.5.03.0067
AUTOR ANDRE LUIZ MELO SISILIO

ADVOGADO ERNANE DIEGO LEITE
FIGUEIREDO(OAB: 143237/MG)

RÉU GENEZIO DE SOUZA FERREIRA

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ANDRE CRISOSTOMO
FERNANDES(OAB: 86933/MG)

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ MELO SISILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db73c71

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Montes Claros, 19/03/2024

Elizeu Gonçalves dos Santos – Assistente Secretário
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                  Vistos etc.

Dê-se vista ao autor do que foi certificado pelo Oficial de Justiça (id

959dbfd), para informação do endereço atual do reclamado

(GENÉZIO DE SOUZA FERREIRA), no prazo de 05 dias. I.

Consta nos autos que o mencionado reclamado foi regularmente

citado, participando inclusive da audiência realizada no dia 05/12/23

(id 7c71ac2), onde ficou ciente do fracionamento da sessão e da

designação de audiência de instrução para o dia 29/01/2024,

14h20min, adiada posteriormente, conforme despacho (id

32d1013).

Como houve mudança de endereço do réu, sem comunicação nos

autos, bem como renúncia dos poderes outorgados ao procurador

do mesmo (id 2b00596), intime-se o réu GENEZIO DE SOUZA

FERREIRA, via publicação de edital no DEJT, do adiamento da

audiência de instrução para o dia 22/04/2024, às 10h, conforme

despacho (id 32d1013), devendo acessar à plataforma Zoom, por

meio do seguinte link: https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/82356178728?pwd=YUJvR09KVEVnNEZocmN5UzM1

VFpGdz09, informando o ID da

reunião: 823 5617 8728 e Senha de acesso: 0067, mantidas todas

as diretrizes e recomendações contidas na ata de audiência de id

7c71ac2.

Registra-se que a proibição prevista no art. 852-B, II, da CLT, diz

respeito à notificação (citação) inicial.

Sem prejuízo das medidas supra, utilizem-se as ferramentas

eletrônicas para levantamento de endereço válido do mencionado

reclamado (GENEZIO DE SOUZA FERREIRA) para intimação do

mesmo, também via postal.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    RACHEL FERREIRA CAZOTTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012276-47.2023.5.03.0067
AUTOR RAFAEL MACIEL SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPARGATAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-intimar a reclamada da manifestação do autor pelo juízo 100 %

Digital (i db46a45f), aguardando-se a audiência, ante a exiguidade

de prazo e proximidade da mesma;

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ELIZEU GONCALVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0012260-93.2023.5.03.0067
AUTOR ANNY KAROLINE LEITE RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO ALCANTARA TRINDADE
NETO(OAB: 134372/MG)

ADVOGADO CAROLINA FERNANDA MARQUES
DIAMANTINO(OAB: 193828/MG)

ADVOGADO VALTER DA CRUZ SILVA(OAB:
140933/MG)

RÉU LEANDRO DIAS DE SOUZA
09524153645

ADVOGADO LIVIA COSTA TAVARES(OAB:
189784/MG)

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO AMARAL(OAB:
227890/MG)

RÉU LEANDRO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO LIVIA COSTA TAVARES(OAB:
189784/MG)

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO AMARAL(OAB:
227890/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DIAS DE SOUZA 09524153645

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LEANDRO DIAS DE SOUZA 09524153645

Fica V. Sa. intimado(a) a ciência:

PORTARIA

Certif ico que nos termos do art. 203 §4o. do CPC, dei

prosseguimento da seguinte forma:

a fim de se evitar qualquer alegação futura de nulidade, dê-se

vista aos reclamados do id c261984 e anexo, registrando-se que

seu valor probatório será analisado oportunamente pelo Juízo.

•

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

LUCIANNE FONSECA SILVA E LIMA

Diretor de Secretaria

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ROSSANA MEIRELES LIMA

Assessor
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Processo Nº ATSum-0012260-93.2023.5.03.0067
AUTOR ANNY KAROLINE LEITE RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO ALCANTARA TRINDADE
NETO(OAB: 134372/MG)

ADVOGADO CAROLINA FERNANDA MARQUES
DIAMANTINO(OAB: 193828/MG)

ADVOGADO VALTER DA CRUZ SILVA(OAB:
140933/MG)

RÉU LEANDRO DIAS DE SOUZA
09524153645

ADVOGADO LIVIA COSTA TAVARES(OAB:
189784/MG)

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO AMARAL(OAB:
227890/MG)

RÉU LEANDRO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO LIVIA COSTA TAVARES(OAB:
189784/MG)

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO AMARAL(OAB:
227890/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LEANDRO DIAS DE SOUZA

Fica V. Sa. intimado(a) a ciência:

PORTARIA

Certif ico que nos termos do art. 203 §4o. do CPC, dei

prosseguimento da seguinte forma:

a fim de se evitar qualquer alegação futura de nulidade, dê-se

vista aos reclamados do id c261984 e anexo, registrando-se que

seu valor probatório será analisado oportunamente pelo Juízo.

•

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

LUCIANNE FONSECA SILVA E LIMA

Diretor de Secretaria

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ROSSANA MEIRELES LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011219-96.2020.5.03.0067
AUTOR NORIVALDO MOREIRA DIAS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

TESTEMUNHA ENILTON GOMES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORIVALDO MOREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NORIVALDO MOREIRA DIAS

Fica V. Sa. intimado(a) a vista ao reclamante dos Embargos à

execução opostos no id f59f942, pelo prazo legal, para fins de

impugnação.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ROSSANA MEIRELES LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0012156-04.2023.5.03.0067
AUTOR KAROLINY APARECIDA MOURA

DOS SANTOS

ADVOGADO RAIANE SOARES FAGUNDES(OAB:
172767/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO LIGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

Fica V. Sa. intimado(a) a vista à Reclamada dos documentos

anexados pela Reclamante (id's 1f80be4, 25f4e2c, 5be82f8 e

0c8aefa), pelo prazo de cinco dias.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ROSSANA MEIRELES LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010741-18.2022.5.03.0100

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9931
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR JONAS SOARES LOPES

ADVOGADO MARIANA ANALIA FELIX DA
SILVA(OAB: 150957/MG)

RÉU TTG BRASIL INVESTIMENTOS
FLORESTAIS LTDA.

ADVOGADO HAIDA CARINA PROFETA
CARRASCO(OAB: 442956/SP)

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RÉU JS ENERGIA RENOVAVEIS LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 98504/MG)

RÉU M R EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS SOARES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JONAS SOARES LOPES

Fica V. Sa. intimado(a) o autor da certidão exarada pelo sr. Oficial

de Justiça (id 964182a), a fim de requerer o que entender de direito,

no prazo de 10 dias.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ROSSANA MEIRELES LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010621-06.2024.5.03.0067
AUTOR EULALIA OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO KARLLA CHRISTIELLY RODRIGUES
PINHEIRO(OAB: 156788/MG)

ADVOGADO FERNANDA GRACIELE PEREIRA
GONCALVES(OAB: 138437/MG)

RÉU TRANSNORTE CARGAS E
ENCOMENDAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EULALIA OLIVEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe- JT

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 14/05/2024 08:50 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/84228480991?pwd=UXZGLzNMcXVZakxaZDgwUFc

3eUdqQT09

Informando o ID da reunião: 842 2848 0991 e Senha de acesso:

0067.

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,
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acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas

tentativa de conciliação e designação de audiência específica

para oitiva das testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7412 ou e-mail

vt1.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0010622-88.2024.5.03.0067
AUTOR HELEN CRISTINA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DIAS(OAB:
135224/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

ADVOGADO JAIR AUGUSTO DOS SANTOS(OAB:
113338/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN CRISTINA RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe- JT

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 29/04/2024 14:10 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/84228480991?pwd=UXZGLzNMcXVZakxaZDgwUFc

3eUdqQT09

Informando o ID da reunião: 842 2848 0991 e Senha de acesso:

0067.

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas

tentativa de conciliação e designação de audiência específica

para oitiva das testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,
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através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7412 ou e-mail

vt1.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0010622-88.2024.5.03.0067
AUTOR HELEN CRISTINA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DIAS(OAB:
135224/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

ADVOGADO JAIR AUGUSTO DOS SANTOS(OAB:
113338/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VGX CONTACT CENTER NORTE MG LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe- JT

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 29/04/2024 14:10 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/84228480991?pwd=UXZGLzNMcXVZakxaZDgwUFc

3eUdqQT09

Informando o ID da reunião: 842 2848 0991 e Senha de acesso:

0067.

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas por

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Procuração pública

Dr. Jair
Procuração

24031909264999000

000188194163

Contrato Social -

VGX CONTACT
Contrato

24031909264934800

000188194162

Carta de Preposição

- HELEN CRISTINA
Carta de Preposição

24031909264821900

000188194161
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Substabelecimento -

HELEN CRISTINA

Substabelecimento

com Reserva de

24031909264775500

000188194159

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031909255972500

000188193990

06 ATESTADO

MÉDICO
Atestado Médico

24031822434377400

000188180701

05 RG E CPF
Carteira de

Identidade/Registro

24031822434327300

000188180700

04 CTPS DIGITAL
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031822434288800

000188180699

03 DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

24031822434248500

000188180698

02 PROCURAÇÃO Procuração
24031822434209900

000188180697

Petição Inicial Petição Inicial
24031822430734000

000188180683

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária através do e-mail

vt1.montesclaros@trt3.jus.br, ou telefone (38)3224-7412, para ter

acesso a eles ou receber orientações.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária através do e-mail informado.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0010623-73.2024.5.03.0067
AUTOR GILBERTO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO VALTER DA CRUZ SILVA(OAB:
140933/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando o disposto no art. 2o da INSTRUÇÃO NORMATIVA

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99, DE 27 DE FEVEREIRO DE

2023, a audiência designada para o dia 29/04/2024 14:20

ocorrerá na modalidade PRESENCIAL, na sede da 1a. Vara do

Trabalho de Montes Claros-MG.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Em caso de opção das partes pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência será convertida em telepresencial, no mesmo dia e

horário, assegurando-se a intimação das partes por meio de

publicação do DEJT.

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar a plataforma ZOOM, por meio do seguinte link:

https://trt3-jus-
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br.zoom.us/j/84228480991?pwd=UXZGLzNMcXVZakxaZDgwUFc

3eUdqQT09

Informando o ID da reunião: 842 2848 0991 e Senha de acesso:

0067.

O link acima só será utilizado em caso de adoção do juízo 100%

digital.

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Em caso de dúvidas, favor entrar em contato com a 1ª Vara do

Trabalho de Montes Claros pelo email: vt1.montesclaros@trt3.jus.br

ou pelo telefone: (38) 3224-7412.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010625-43.2024.5.03.0067
AUTOR IKARO VINICIUS FREIRE DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU SDA TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IKARO VINICIUS FREIRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe- JT

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 16/05/2024 08:40 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/81778129562?pwd=R1BZdzVhamRWSmhUb1dncE

hJaFpPQT09

Informando o ID da reunião: 817 7812 9562 e Senha de acesso:

0067.

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,
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acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7412 ou e-mail

vt1.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0010626-28.2024.5.03.0067
AUTOR SAMUEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON MOYHANO HUAMBO
DOMINGOS(OAB: 353229/SP)

RÉU J A SOBRAL & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe- JT

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 29/04/2024 14:30 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/84228480991?pwd=UXZGLzNMcXVZakxaZDgwUFc

3eUdqQT09

Informando o ID da reunião: 842 2848 0991 e Senha de acesso:

0067.

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas

tentativa de conciliação e designação de audiência específica

para oitiva das testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,
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através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7412 ou e-mail

vt1.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0010535-69.2023.5.03.0067
AUTOR JOSIMARA ROSA DIAS

ADVOGADO LARISSA PIMENTA DE BARROS
LIMA(OAB: 160529/MG)

ADVOGADO NAYANE VALERIA RUAS
SANTOS(OAB: 180497/MG)

RÉU TDA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO PEDRO ALCANTARA TRINDADE
NETO(OAB: 134372/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMARA ROSA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do Ato Ordinatório de ID

aed713c:

PORTARIA

Certif ico que nos termos do art. 203 §4o. do CPC, dei

prosseguimento da seguinte forma:

concede-se vista à parte reclamante, pelo prazo de 08 dias, para

impugnação fundamentada dos cálculos da parte adversa, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, parágrafo 2o., da CLT.

•

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

VALERIA CONCEICAO MOURA VELOSO

Diretor de Secretaria

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010287-69.2024.5.03.0067
AUTOR ROBSON RABELO DE SOUZA

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU TIAGO DANIEL FERNANDES DE
SOUSA

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON RABELO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do Ato Ordinatório de ID

26bbfda:

PORTARIA

Certif ico que nos termos do art. 203 §4o. do CPC, dei

prosseguimento da seguinte forma:

-Intimar o Autor do que foi noticiado pela CEMIG sobre o Geset (id

178d18a);

-Aguardar a audiência designada;

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ELIZEU GONCALVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010134-70.2023.5.03.0067
AUTOR JESSICA CARDOSO DE ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA
FOCAS DE ARAUJO(OAB:
151591/MG)

RÉU ANGRA SERVICOS
ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

ADVOGADO CESAR JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 134700/MG)

RÉU CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO GISLAYNE DE JESUS LOPES
PINHEIRO(OAB: 82706/MG)

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CARDOSO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do Ato Ordinatório de ID

10d1e8d:

PORTARIA

Certif ico que nos termos do art. 203 §4o. do CPC, dei

prosseguimento da seguinte forma:

-intimando-se a parte autora acerca da manifestação da 1ª

reclamada sobre seus cálculos, inclusive dos cálculos de liquidação

apresentados pela mesma (id's b74b8cf e 6f1dfd5 ), pelo prazo de

08 dias, registrando que o silêncio será interpretado que houve

concordância com a mesma, para o prosseguimento do feito,

oportunidade que fica ciente do PPP apresentado (id 6f1dfd5).

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ELIZEU GONCALVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010293-81.2021.5.03.0067
AUTOR JORGE CARLOS PEREIRA

ADVOGADO KEILA DAS DORES ALVES(OAB:
127763/MG)

RÉU INDUMETAL - INDUSTRIA
MECANICA E DE ESTRUTURAS
METALICAS EIRELI

ADVOGADO IOLE BARBOSA OLIVA E LAGE DE
SA(OAB: 64044/MG)

RÉU HABITACO LTDA

ADVOGADO RENATA CARVALHO LOPES
SILVA(OAB: 92790/MG)

RÉU PG ASSESSORIA E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO RENATA CARVALHO LOPES
SILVA(OAB: 92790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CARLOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do Ato Ordinatório de ID

ca68086:

PORTARIA

Certif ico que nos termos do art. 203 §4o. do CPC, dei

prosseguimento da seguinte forma:

Intime-se o autor das certidões exaradas pelo sr. Oficial de

Justiça (id 58c4e75 e id c0f1a71), a fim de requerer o que

entender de direito, no prazo de 10 dias.

•

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA JULIANA SANTOS BASTOS

Diretor de Secretaria

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011066-58.2023.5.03.0067
AUTOR SETHAC-SIND DOS EMPREGADOS

EM TURISMO, HOSP, ASSEIO E
CONS, TRAB TEMPORARIO, PREST
DE SERV TERC E REC HUMANOS
DO N MINAS

ADVOGADO DALTON MAX FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 81692/MG)

RÉU CONSERVO RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU NOVO NORDISK PRODUCAO
FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO OLIVER AQUINO DE OLIVA(OAB:
74343/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES MAIA
MEIRELES(OAB: 124918/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETHAC-SIND DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOSP,
ASSEIO E CONS, TRAB TEMPORARIO, PREST DE SERV TERC
E REC HUMANOS DO N MINAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do Ato Ordinatório de ID

5369715:

PORTARIA

Certif ico que nos termos do art. 203 §4o. do CPC, dei

prosseguimento da seguinte forma:

deem-se vista às partes do recurso ordinário interposto pela parte

ex adversa, para fins de contrarrazões, no prazo legal.

•

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

VALERIA CONCEICAO MOURA VELOSO

Diretor de Secretaria

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011066-58.2023.5.03.0067
AUTOR SETHAC-SIND DOS EMPREGADOS

EM TURISMO, HOSP, ASSEIO E
CONS, TRAB TEMPORARIO, PREST
DE SERV TERC E REC HUMANOS
DO N MINAS

ADVOGADO DALTON MAX FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 81692/MG)

RÉU CONSERVO RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU NOVO NORDISK PRODUCAO
FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO OLIVER AQUINO DE OLIVA(OAB:
74343/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES MAIA
MEIRELES(OAB: 124918/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do Ato Ordinatório de ID

5369715:

PORTARIA

Certif ico que nos termos do art. 203 §4o. do CPC, dei

prosseguimento da seguinte forma:

deem-se vista às partes do recurso ordinário interposto pela parte

ex adversa, para fins de contrarrazões, no prazo legal.

•

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

VALERIA CONCEICAO MOURA VELOSO

Diretor de Secretaria

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011066-58.2023.5.03.0067
AUTOR SETHAC-SIND DOS EMPREGADOS

EM TURISMO, HOSP, ASSEIO E
CONS, TRAB TEMPORARIO, PREST
DE SERV TERC E REC HUMANOS
DO N MINAS

ADVOGADO DALTON MAX FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 81692/MG)

RÉU CONSERVO RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU NOVO NORDISK PRODUCAO
FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO OLIVER AQUINO DE OLIVA(OAB:
74343/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES MAIA
MEIRELES(OAB: 124918/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do Ato Ordinatório de ID

5369715:

PORTARIA

Certif ico que nos termos do art. 203 §4o. do CPC, dei

prosseguimento da seguinte forma:

deem-se vista às partes do recurso ordinário interposto pela parte

ex adversa, para fins de contrarrazões, no prazo legal.

•

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

VALERIA CONCEICAO MOURA VELOSO

Diretor de Secretaria

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011066-58.2023.5.03.0067
AUTOR SETHAC-SIND DOS EMPREGADOS

EM TURISMO, HOSP, ASSEIO E
CONS, TRAB TEMPORARIO, PREST
DE SERV TERC E REC HUMANOS
DO N MINAS

ADVOGADO DALTON MAX FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 81692/MG)

RÉU CONSERVO RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RÉU NOVO NORDISK PRODUCAO
FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO OLIVER AQUINO DE OLIVA(OAB:
74343/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES MAIA
MEIRELES(OAB: 124918/MG)

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO NORDISK PRODUCAO FARMACEUTICA DO BRASIL
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do Ato Ordinatório de ID

5369715:

PORTARIA

Certif ico que nos termos do art. 203 §4o. do CPC, dei

prosseguimento da seguinte forma:

deem-se vista às partes do recurso ordinário interposto pela parte

ex adversa, para fins de contrarrazões, no prazo legal.

•

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

VALERIA CONCEICAO MOURA VELOSO

Diretor de Secretaria

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011541-19.2020.5.03.0067
EXEQUENTE NASIEL FARIAS FREITAS

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

EXECUTADO AMAURI APARECIDO LISSI

ADVOGADO RONALDO DOS REIS SOUTO(OAB:
42044/MG)

EXECUTADO AMAURI A.LISSI TRANSPORTES -
ME

ADVOGADO RONALDO DOS REIS SOUTO(OAB:
42044/MG)

PERITO ANA PAULA LAFETA GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASIEL FARIAS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 145ca74

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Edilson Gonçalves dos Santos

Analista Judiciário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o Exequente informando que o valor indicado no id

a3e147b se encontrava na conta judicial de n. 042-04851773-2, que

foi utilizado para quitação parcial do seu crédito, conforme decisão

de id 084f43a, cuja movimentação foi realizada pela Caixa

Econômica Federal no id 6787d6d, tendo sido o valor corrigido para

R$95.479,72, motivo pelo qual deverá, no prazo de 10 dias, indicar

meios para prosseguimento da execução.

MONTES CLAROS/MG, 26 de fevereiro de 2024.

RACHEL FERREIRA CAZOTTI

Juíza do Trabalho Substituta

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010474-82.2021.5.03.0067
AUTOR SILVANA ALVES LEAL PINHEIRO

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO
RIBEIRO(OAB: 171173/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR DE
MONTES CLAROS

ADVOGADO JUNIO PEREIRA LIMA(OAB:
103682/MG)

ADVOGADO GABRIELA SIQUEIRA E MAIA(OAB:
187572/MG)

ADVOGADO MARIANA VELOSO OLIVEIRA
SOUTO(OAB: 144659/MG)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS DO
AMARAL(OAB: 121128/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA ALVES LEAL PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do Ato Ordinatório de ID

34ec6fe:

PORTARIA

Certif ico que nos termos do art. 203 §4o. do CPC, dei

prosseguimento da seguinte forma:

dê-se vista à reclamante do Agravo de Petição de id 106c380,

para fins de contra minuta, no prazo legal.

•

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

VALERIA CONCEICAO MOURA VELOSO

Diretor de Secretaria

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0010581-24.2024.5.03.0067
CONSIGNANTE TURANO CONSTRUTORA LTDA -

EPP

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

CONSIGNATÁRIO JAIRO RIBEIRO DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURANO CONSTRUTORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe- JT

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 13/05/2024 08:35 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9942
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/84228480991?pwd=UXZGLzNMcXVZakxaZDgwUFc

3eUdqQT09

Informando o ID da reunião: 842 2848 0991 e Senha de acesso:

0067.

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas

tentativa de conciliação e designação de audiência específica

para oitiva das testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7412 ou e-mail

vt1.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0010582-09.2024.5.03.0067
CONSIGNANTE TURANO CONSTRUTORA LTDA -

EPP

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

CONSIGNATÁRIO MARCELO AGUIAR DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURANO CONSTRUTORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe- JT

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 14/05/2024 08:35 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/84228480991?pwd=UXZGLzNMcXVZakxaZDgwUFc

3eUdqQT09

Informando o ID da reunião: 842 2848 0991 e Senha de acesso:

0067.

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas

tentativa de conciliação e designação de audiência específica

para oitiva das testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7412 ou e-mail

vt1.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

2ª Vara do Trabalho de Montes Claros

Notificação

Processo Nº ATSum-0010580-37.2024.5.03.0100
AUTOR JESSICA SARMENTO DE JESUS

ADVOGADO EDSON PEREIRA DIAS(OAB:
135224/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

ADVOGADO JAIR AUGUSTO DOS SANTOS(OAB:
113338/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA SARMENTO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 14/05/2024 09:10 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844
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e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Para tanto, na data e horário da audiência, as partes deverão

observar as seguintes orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço

do seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/86075757931?pwd=WWlNdVErWVVWNVI0OGc1Sn

dYS0pxUT09

Senha: 0100

ou;

b) Baixar o aplicativo da plataforma Zoom Meetings e inserir o

ID da reunião.

ID: 86075757931.

Senha:0100

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7420 ou email

vt2.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010580-37.2024.5.03.0100
AUTOR JESSICA SARMENTO DE JESUS

ADVOGADO EDSON PEREIRA DIAS(OAB:
135224/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

ADVOGADO JAIR AUGUSTO DOS SANTOS(OAB:
113338/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VGX CONTACT CENTER NORTE MG LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 14/05/2024 09:10 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Para tanto, na data e horário da audiência, as partes deverão

observar as seguintes orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço

do seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/86075757931?pwd=WWlNdVErWVVWNVI0OGc1Sn

dYS0pxUT09

Senha: 0100
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ou;

b) Baixar o aplicativo da plataforma Zoom Meetings e inserir o

ID da reunião.

ID: 86075757931.

Senha:0100

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas por

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Procuração pública

Dr. Jair
Procuração

24031808482816700

000188074635

Contrato Social -

VGX CONTACT
Contrato Social

24031808482748700

000188074632

Carta de Preposição

- JESSICA
Carta de Preposição

24031808482628400

000188074630

Substabelecimento -

JESSICA

Substabelecimento

com Reserva de

24031808482574900

000188074629

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031808475246200

000188074563

06 COMPROVANTE

DE ENDEREÇO
Documento Diverso

24031523145355500

000188053546

05 RG E CPF
Carteira de

Identidade/Registro

24031523145319600

000188053545

04 CTPS DIGITAL
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031523145285500

000188053544

03 DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

24031523145245600

000188053543

02 PROCURAÇÃO Procuração
24031523145211000

000188053542

Petição Inicial Petição Inicial
24031523140503500

000188053539

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

conta to  com a Unidade Jud ic iár ia  a t ravés do e-mai l

vt2.montesclaros@trt3.jus.br, ou telefone (38)3224-7420, para ter

acesso a eles ou receber orientações.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária através do e-mail informado.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010581-22.2024.5.03.0100
AUTOR ANA PAULA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DIAS(OAB:
135224/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem
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A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 14/05/2024 09:15 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Para tanto, na data e horário da audiência, as partes deverão

observar as seguintes orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço

do seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/86075757931?pwd=WWlNdVErWVVWNVI0OGc1Sn

dYS0pxUT09

Senha: 0100

ou;

b) Baixar o aplicativo da plataforma Zoom Meetings e inserir o

ID da reunião.

ID: 86075757931.

Senha:0100

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7420 ou email

vt2.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010582-07.2024.5.03.0100
AUTOR LUCA FELIX OLIVEIRA DE MATOS

ADVOGADO VITORIA CARDOSO CUNHA(OAB:
220320/MG)

RÉU CARLOSMAGNO QUEIROZ DE
JESUS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCA FELIX OLIVEIRA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte
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reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 14/05/2024 09:25 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Para tanto, na data e horário da audiência, as partes deverão

observar as seguintes orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço

do seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/86075757931?pwd=WWlNdVErWVVWNVI0OGc1Sn

dYS0pxUT09

Senha: 0100

ou;

b) Baixar o aplicativo da plataforma Zoom Meetings e inserir o

ID da reunião.

ID: 86075757931.

Senha:0100

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7420 ou email

vt2.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010585-59.2024.5.03.0100
AUTOR VITORIA CRISTINA FERNANDES

PEREIRA

ADVOGADO GERALDO JUNEO PEREIRA DA
FONSECA(OAB: 116409/MG)

ADVOGADO JUCIARA APARECIDA OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 199992/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA CRISTINA FERNANDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor
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competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 14/05/2024 09:30 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Para tanto, na data e horário da audiência, as partes deverão

observar as seguintes orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço

do seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/86075757931?pwd=WWlNdVErWVVWNVI0OGc1Sn

dYS0pxUT09

Senha: 0100

ou;

b) Baixar o aplicativo da plataforma Zoom Meetings e inserir o

ID da reunião.

ID: 86075757931.

Senha:0100

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7420 ou email

vt2.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010586-44.2024.5.03.0100
AUTOR CRISTIANO DOS SANTOS SENA

ADVOGADO VIVIANE DE PINHO AMARAL(OAB:
183551/MG)

RÉU JOSE AFONSO GOMES CORDEIRO
24109886600

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DOS SANTOS SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES
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CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 14/05/2024 09:40 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Para tanto, na data e horário da audiência, as partes deverão

observar as seguintes orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço

do seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/86075757931?pwd=WWlNdVErWVVWNVI0OGc1Sn

dYS0pxUT09

Senha: 0100

ou;

b) Baixar o aplicativo da plataforma Zoom Meetings e inserir o

ID da reunião.

ID: 86075757931.

Senha:0100

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7420 ou email

vt2.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010588-14.2024.5.03.0100
AUTOR OLIVIA TATIELLE FERREIRA SOUZA

ADVOGADO CARLA VIVIANE MARTINS
VIANA(OAB: 217223/MG)

RÉU FREDERICO COELHO FILHO-
REPOSICOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVIA TATIELLE FERREIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação
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expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 14/05/2024 09:50 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Para tanto, na data e horário da audiência, as partes deverão

observar as seguintes orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço

do seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/86075757931?pwd=WWlNdVErWVVWNVI0OGc1Sn

dYS0pxUT09

Senha: 0100

ou;

b) Baixar o aplicativo da plataforma Zoom Meetings e inserir o

ID da reunião.

ID: 86075757931.

Senha:0100

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7420 ou email

vt2.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010589-96.2024.5.03.0100
AUTOR MAXSANE BARBOZA ROCHA

FONSECA

ADVOGADO RILDSON GONCALVES MOREIRA
DE SOUZA(OAB: 152798/MG)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MARTINS SILVA(OAB:
160553/MG)

RÉU ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
FISCAIS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - AFFEMG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXSANE BARBOZA ROCHA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação
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expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 02/05/2024 13:00 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Para tanto, na data e horário da audiência, as partes deverão

observar as seguintes orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço

do seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/86075757931?pwd=WWlNdVErWVVWNVI0OGc1Sn

dYS0pxUT09

Senha: 0100

ou;

b) Baixar o aplicativo da plataforma Zoom Meetings e inserir o

ID da reunião.

ID: 86075757931.

Senha:0100

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7420 ou email

vt2.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010014-25.2023.5.03.0100
AUTOR JANE FRANCIELE DE SOUSA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

TESTEMUNHA CLEDER WANBERGUE PEREIRA
CARDOSO

PERITO ANA PAULA LAFETA GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE FRANCIELE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fa9d49

proferida nos autos.

1. RELATÓRIO

JANE FRANCIELE DE SOUSA, qualificada na inicial, propõe

Reclamação Trabalhista em face de GRUPO CASAS BAHIA S.A.,

também qualificada,formulando os pedidos articulados na peça

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9952
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

inicial. Juntou, ainda, procuração e documentos.

Regularmente notificada, a reclamada compareceu à audiência

inaugural (fls. 1143/1147) e, recusada a proposta de conciliação,

ratificou a contestação escrita (fls. 127/185) e documentos já

protocolizados.

Tendo em vista que o processo envolve questões matemáticas

relacionadas aos pedidos de diferenças de premiação e diferenças

de comissões, foi determinada a realização de perícia contábil,

nomeando-se para o encargo a perita Ana Paula Lafetá Guerra.

Impugnação à defesa pelo reclamante (fls. 1159/1191).

Laudo pericial contábil (fls. 1424/1443) e Esclarecimentos (fls.

1499/1503).

Na assentada em prosseguimento, foram colhidos os depoimentos

pessoais das partes e procedida a oitiva de uma testemunha da

reclamante (audiência gravada em plataforma digital – link

disponibilizado em ata - fl. 1516).

Não havendo mais provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução processual.

Razões finais orais.

Renovada, sem êxito, a proposta de conciliação.

É o relatório.

DECIDO.

2. FUNDAMENTOS

2.1. Reforma Trabalhista (Aplicação da Lei 13.467/2017)

Como é cediço, as normas de direito processual possuem efeito

imediato a partir da vigência da Lei, na forma do art. 14 do CPC, a

seguir transcrito:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.

Considerando que a presente ação foi proposta após o dia

11/11/2017, data da vigência da Lei 13.467/17, serão aplicadas as

normas de natureza processual incidentes em cada hipótese.

No tocante ao direito material, mostra-se vedado qualquer tipo de

imputação de efeitos relativos à reforma trabalhista em relação ao

período do contrato de trabalho que vigorou antes do início da

vigência do novo marco regulatório (Lei 13.467/2017), sob pena de

lesão ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inciso

XXXVI, da Constituição da República e art. 6º, da LINDB).

Com efeito, as normas de direito material introduzidas no

ordenamento jurídico pátrio pela Lei 13.467/2017 são aplicáveis a

partir de 11/11/2017, não havendo que se falar em afronta ao ato

jurídico perfeito, ao direito adquirido e aos princípios da vedação do

retrocesso social e norma mais favorável, pois os contratos de

trabalho correspondem a contratos de trato sucessivo, com parcelas

que se vencem reiteradamente ao longo do tempo.

Nesse quadro, as parcelas antigas estariam preservadas, porém as

parcelas subsequentes a 11.11.2017 estariam alcançadas pela lei

nova.

2.2. Limitação da Condenação - Não cabimento

No Processo do Trabalho, o valor atribuído à causa e aos pedidos

tem apenas o condão de propiciar o acesso aos diferentes tipos de

procedimentos, tendo em vista a edição da Lei 9.957/00, além, é

claro, de permitir o duplo grau de jurisdição, a teor do disposto na

Lei 5.584/70. Outrossim, não se pode olvidar que a renúncia há de

ser interpretada restritivamente (Código Civil, art. 114).

Nesse sentido, e em harmonia com entendimento utilizado pelos

ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do

Tribunal Superior do Trabalho, os valores pedidos na petição inicial

de uma ação trabalhista devem ser considerados uma mera

estimativa, e não podem limitar o montante estipulado pelo julgador

em caso de condenação.

Dessa forma, e revendo posicionamento anterior, não há como se

conceber que a mera estimativa lançada na inicial tenha o condão

de importar em limitação da condenação aos montantes ali

declinados. Na realidade, a apuração efetiva dos eventuais valores

devidos far-se-á em liquidação de sentença.

2.3. Impugnação aos Documentos e Valores

Nada a acolher acerca da impugnação aos documentos

apresentada pela ré, uma vez que o valor probatório da

documentação juntada com a inicial será analisado em momento

oportuno, em conjunto com as demais provas existentes nos autos.

Não conheço, outrossim, da insurgência contra os valores

constantes na exordial, porquanto feita de forma genérica, sem a

necessária indicação das quantias que se entende coerentes e a

especificação objetiva dos supostos erros cometidos. Além disso, os

valores atribuídos aos pedidos na peça de ingresso são com eles

compatíveis.

2.4. Perícia Contábil

Registre-se, nos termos elucidados pela perita nomeada, que “os

documentos constantes no feito não são suficientes para conclusão

dos trabalhos periciais” (fl. 1501).

Com efeito, e uma vez que a perícia solicitada abarca matérias

pendentes de julgamento, em seus vários aspectos, sem

delimitação do objeto, ainda indefinido, não é possível à perita

concluir os trabalhos sem que antes se decida acerca das

controvérsias.
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Dessa forma, caso comprovada a quitação irregular das

verbas/diferenças pleiteadas, o montante total devido será

regularmente apurado em sede de liquidação de sentença, ocasião

em que a perita será intimada para conclusão do laudo pericial.

2.5. Prescrição Total (Diferenças salariais – Prêmios)

A reclamada invoca a prescrição da pretensão referente ao

“pagamento de diferenças salariais em virtude dos pedidos

atinentes aos prêmios” (fl. 142).

Na hipótese, a lesão é sucessiva e se renova mês a mês, atraindo a

aplicação da prescrição parcial.

Afasto, pois, a prescrição total arguida pela parte reclamada.

2.6. Prescrição Quinquenal

Oportunamente arguida pela ré (TST/Súmula 153), acolho a

prejudicial de mérito para declarar prescritas as pretensões de

eventuais direitos da autora em relação ao período anterior a

05/01/2018, data que antecede aos cinco anos da propositura da

presente ação (05/01/2023), nos termos do art. 7º, XXIX, da CF/88 e

art. 11, caput, da CLT.

2.7. Diferenças a título de “Prêmios”

Relata a autora que a reclamada jamais pagou de forma correta as

premiações pactuadas, seja em razão de o faturamento mensal ser

apurado de forma completamente equivocada, ou mesmo pela

exclusão de forma irregular de serviços, garantias e seguros

vendidos. Afirma que a reclamada utilizava de procedimentos

irregulares com a finalidade de reduzir o montante a título de

faturamento mensal da filial, de forma a dificultar ou mesmo

impossibilitar o alcance das aludidas metas. Aduz que apurava, em

média, uma diferença de 30% entre o total das vendas efetuadas

mês a mês e aquelas que deixaram de compor o total do

faturamento em razão de não serem faturadas ou mesmo em

função de cancelamentos. Não bastasse, nas vendas realizadas de

forma parcelada em que pese o produto ou serviço sofrer o

acréscimo de juros e demais encargos do financiamento, a

importância lançada para efeito de faturamento da filial era o valor

em que o produto seria vendido a vista e não aquele que

efetivamente foi praticado no ato da venda.

Em defesa, a ré esclarece que os “prêmios quitados à parte

Reclamante desde a sua promoção estão nos contra cheques sob a

rubrica “2354 Premio Loja” e “2355 Premio Loja Trimestral” (fl. 145).

Frisa que o ordenamento jurídico pátrio acatou, de uma vez por

todas, o entendimento de que a premiação não deve ser

integralizada à remuneração do empregado. Assevera que o

sistema calcula as vendas realizadas na loja e automaticamente, é

gerado um extrato mensal com os valores apurados e devidos.

Alega que o valor da premiação sempre foi apurado com base nas

vendas efetuadas do dia 01 a 31 do mês, com pagamento no

adiantamento do mês seguinte (no dia 15). Aduz que a partir de

julho/2016, o modelo de premiação foi modificado, passando a ser

pago aos gerentes de loja um prêmio mensal e um prêmio

trimestral. Para cálculo deste modelo de premiação, a depender do

faturamento mercantil de cada loja, eram estabelecidos “targets”

(sinônimo de base de cálculo para premiação). Havia “targets”

mensais e trimestrais. Estabelecido o “target” da loja, calculava-se o

“target” de cada indicador de uma tabela que variava conforme o

portfólio de produtos e serviços da loja. Assevera, assim, que os

prêmios aos quais a reclamante fez jus, foram pagos corretamente

pela reclamada, de modo que não há que se falar em pagamento de

diferenças salariais pleiteadas na inicial.

Produzida a prova oral, a reclamante, em depoimento pessoal,

declarou que conseguia acompanhar o diário de vendas, via

sistema; que as metas eram repassadas geralmente no início do

mês através de reuniões com o regional; que percebia diferenças

entre premiações e metas cumpridas; que reclamava perante o

regional, mas não recebia as diferenças pelas reclamações;

que havia campanhas de incentivo trimestral; que a meta da

loja era apurada pelas vendas da loja; que não tinham acesso

aos valores vendidos; que nas vendas no crediário e no cartão

os valores das comissões não eram repassados devidamente;

(grifamos – depoimento gravado - link disponibilizado em ata - fl.

1516).

A preposta da reclamada declarou, no aspecto, que as regras de

premiações eram mesmas para todos; que através do sistema da

empresa é possível fazer o acompanhamento da meta, mas não

é gerado nenhum relatório; que as premiações são de acordo com

o porte da loja; que não há documento com a informação do

faturamento da loja, mas pode ser verificado pelo sistema; que o

gerente tem acesso às vendas/montante de produtos e serviços dos

vendedores; que empresa paga a premiação sobre os juros

apenas nas vendas parceladas no cartão de crédito; que não

tem documento/relatório com as informações de metas e valores;

que o sistema informa se bateu ou não a meta; que se a venda é

cancelada, não recebe a premiação sobre a venda cancelada;

que foi pactuado com a reclamante o “prêmio loja”; que nos últimos

05 anos há apenas o prêmio loja; que antes tinha o estímulo e o

performance; que há prêmios sobre serviços, garantias e seguros;

que a reclamante batia as metas; que a reclamante recebeu as

premiações pelas metas batidas; que o faturamento da venda é feito

com a entrega do produto ao cliente; que não houve campanha de

incentivo trimestral; que cada campanha tem suas regras; (grifamos
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– depoimento gravado - link disponibilizado em ata - fl. 1516).

A testemunha do reclamante, Sr. JEFFERSON RÔMULO SILVA,

por sua vez, afirmou que trabalhou na empresa de 2011 a 2022;

que trabalhou com a reclamante na mesma regional; que de 2019 à

data de saída da reclamante eram subordinados ao mesmo

regional; que havia reuniões presenciais mensais e também

reuniões diárias por videoconferência; que havia prêmio estímulo,

performance, serviços, seguros e garantias e havia também

campanhas de prêmios trimestrais; que os prêmios eram os

mesmos para todos os gerentes; que as metas eram recebidas

através das reuniões; que a reclamante batia todas as metas; que

não havia o pagamento de premiações sobre os juros das

vendas parceladas; que recebia a premiação depois de gerada

a nota fiscal; que as vendas canceladas não entram no cálculo;

que as premiações não eram calculadas de forma correta; que

faziam contestação, mas não resolvia; que as vezes mudava a

nomenclatura, mas as premiações sempre foram as mesmas;

que a reclamante batia metas das campanhas; que o

faturamento da loja da reclamante era em torno de 2 a 3

milhões; que não recebiam relatório das vendas parceladas;

que pelo sistema acompanhava o montante diário e mensal das

vendas; que não recebia detalhamento das vendas (grifamos –

depoimento gravado - link disponibilizado em ata - fl. 1516).

Restou incontroversa, portanto, a existência do pagamento à autora

das verbas intituladas “Prêmio Estímulo”, “Prêmio Performance”

(“Prêmio Loja”) e “Prêmio de Garantias, Seguros e Serviços”, sendo

que a reclamada desconsiderava as vendas não faturadas e os

encargos financeiros das vendas a prazo na apuração dos prêmios.

Veja, que apesar de toda descrição da política de premiação feita

na defesa, a ré não trouxe à colação qualquer documento que

aponte os parâmetros de pagamento de prêmios e/ou sua

repactuação desses parâmetros a partir de julho de 2016. A

omissão probatória da reclamada foi inclusive atestada pela perícia

contábil.

Sendo assim, e comprovado nos autos que as vendas não

faturadas e os encargos financeiros das vendas a prazo não

eram computadas na apuração do benefício, passo a análise das

diferenças pleiteadas:

2.7.1. Prêmio Estímulo

Na hipótese dos autos é importante frisar que o gerente de loja não

recebe comissões, mas sim, recebe premiação a partir do

desempenho dos vendedores da loja.

Portanto, o tempo de trabalho do gerente será remunerado

independentemente de o vendedor receber ou não comissão, pois a

premiação só é paga a partir do faturamento real – a efetiva entrada

de valores no caixa da loja.

Nesse sentido, embora seja entendimento deste Juízo que o

vendedor deva receber a comissão ainda que a venda/serviço seja

cancelada – porque despendeu tempo da sua jornada envolvido na

transação realizada, tempo esse remunerado exclusivamente por

comissão – a mesma lógica não se aplica ao gerente.

Portanto, entendo que não há falar em diferenças de prêmio

estímulo por estorno de vendas/serviços não faturados na base de

cálculo.

Por outro lado, em relação às vendas à prazo, diante da edição da

tese jurídica prevalecente nº 3 do E. TRT da 3ª Região, em

Incidente de Uniformização de Jurisprudência; RO nº 00448-

68.2014.5.03.0035, julgado em 13.08.2015, a base de cálculo das

comissões devidas aos vendedores, nessa hipótese, é de fato o

valor auferido pela empresa comerciante na venda do produto, sem

exclusão dos encargos financeiros decorrentes das vendas a prazo,

ainda que repassados à operadora do cartão de crédito ou à

instituição financeira que concede crédito ao adquirente dos bens

comercializados.

Segundo a jurisprudência dominante, a prática da empresa ofende o

princípio da alteridade, decorrente do artigo 2º da CLT, uma vez que

os encargos decorrentes das formas de pagamento oferecidas aos

clientes, sejam eles suportados pela própria empresa ou pelo

consumidor, configuram receitas ou custos inerentes ao

desenvolvimento da atividade econômica comercial, e não podem

ser transferidos ao empregado vendedor.

Assim sendo, é forçoso concluir que o prêmio estímulo era pago à

autora em patamares inferiores ao devido, uma vez que os

encargos dos financiamentos não eram computados na apuração

do benefício.

Pelo exposto, faz jus a reclamante ao pagamento do prêmio

estímulo/prêmio loja, ou de suas diferenças nos meses em que

foi quitado em valor inferior ao devido, em razão da inclusão dos

encargos financeiros das vendas a prazo na base de cálculo das

faixas de apuração do referido benefício, durante o período

contratual não prescrito, conforme se apurar em liquidação de

sentença.

São devidos, ainda, os reflexos sobre RSR's (TST/SDI-1, OJ 394),

13ºs salários, férias com 1/3 e FGTS.

Após o trânsito em julgado, a reclamada deverá ser intimada para

comprovar as metas mensais fixadas e cumpridas pela reclamante,

bem como os percentuais do prêmio previstos para cada meta, no

decorrer do período contratual não prescrito, no prazo de cinco dias,

sob pena de prevalecer a alegação da inicial, conforme declinado

no item “a” do rol de pedidos.
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2.7.2. Prêmio Performance

Sob os mesmos fundamentos lançados no item anterior, a questão

das vendas não faturadas não será considerada como fator que

influencia o cálculo do prêmio.

Todavia, o fato de não ter sido computado o valor dos encargos das

vendas a prazo será levado em consideração.

Desse modo, julgo procedente o pedido de pagamento de

diferenças de “prêmio performance”/ “prêmio loja”, nos meses

em que foi quitado em valor inferior ao devido, em razão da inclusão

dos encargos financeiros das vendas a prazo na base de cálculo

das faixas de apuração do referido benefício, durante o período

contratual não prescrito, conforme se apurar em liquidação de

sentença.

São devidos, ainda, os reflexos sobre RSR's (TST/SDI-1, OJ 394),

13ºs salários, férias com 1/3 e FGTS.

Após o trânsito em julgado, a reclamada deverá ser intimada para

comprovar as metas mensais fixadas e cumpridas pela reclamante,

bem como os percentuais do prêmio previstos para cada meta, no

decorrer do período contratual, no prazo de cinco dias, sob pena de

prevalecer a alegação da inicial, conforme declinado no item “b” do

rol de pedidos.

2.7.3. Prêmio de garantias, seguros e serviços

Conforme análises anteriores, a questão das vendas não faturadas

não será considerada como fator que influencia o cálculo do prêmio.

Novamente, ressalto, que a condição do gerente é diversa da

condição do vendedor, porque o primeiro não é remunerado

exclusivamente à base de comissões como o último.

O fato de não ter sido computado o valor dos encargos das vendas

a prazo seria, potencialmente, levado em consideração para

pagamento de diferenças. Entretanto, não restou comprovado

que a venda de garantias, seguros e serviços, ao contrário da

venda de mercadorias, era objeto de parcelamento.

Portanto, julgo improcedente o item “c” do rol de pedidos.

2.7.4. Prêmio em campanhas anuais

Nos termos já abordados nesta decisão,as diferenças de vendas

não faturadas não serão consideradas, por outro lado, as diferenças

de vendas a prazo influenciarão na apuração final do faturamento

da loja.

Dessa forma, e não tendo a ré se desincumbido do ônus de trazer à

colação os relatórios das campanhas, aplico o artigo 400 do CPC/15

c/c 796 da CLT e condeno a reclamada a pagar à autora as

premiações decorrentes de 4 campanhas anuais, com o

pagamento, para cada uma das campanhas, de R$ 300,00 no

primeiro mês, R$ 600,00 no segundo mês e R$ 900,00 no terceiro

mês, em cada uma das campanhas realizadas, com repercussões

em DSRs; férias + 1/3; 13º salários, e FGTS.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa da autora autorizo

a compensação de valores pagos a idêntico título.

2.8. Justiça Gratuita

Diante da declaração de hipossuficiência apresentada pela autora

(fl. 40), concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita, nos termos

do art. 790, § 4º, da CLT e Súmula 463, I, do TST.

Nada a acolher, portanto, sobre a insurgência da reclamada.

O simples fato de a autora constituir advogado particular, por si só,

não obsta o deferimento do pedido de justiça gratuita ao obreiro. No

mesmo sentido, é o entendimento adotado na Orientação

Jurisprudencial 08 das Turmas do Eg. TRT da 3ª Região.

2.9. Honorários Advocatícios

Sucumbente parcialmente no objeto dos pedidos, condeno a

Reclamada a pagar ao advogado da Reclamante honorários

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, nos termos do artigo 791-A da

CLT.

Sucumbente parcialmente no objeto dos pedidos, condeno a Autora

a pagar ao procurador da Ré honorários advocatícios no importe

de 10% (dez por cento) sobre os valores dos pedidos julgados

totalmente improcedentes, conforme os montantes indicados na

inicial devidamente atualizados (CLT, art. 791-A, caput e §§ 2º e 3º).

Contudo, uma vez concedida a gratuidade de justiça à Obreira,

suspendo a exigibilidade da verba honorária de sucumbência

devida pelo Reclamante, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT,

vedada, em qualquer hipótese, a compensação dos honorários

advocatícios sucumbenciais em créditos oriundos de ação

trabalhistas, conforme decisão do STF na ADI 5766.

2.10. Honorários periciais

Arbitro os honorários periciais em R$ 1.000,00 (um mil reais), em

favor da Dra. Ana Paula Lafetá Guerra, tendo em vista o grau de

zelo e o tempo estimado para elaboração do laudo.

Sucumbente nas pretensões relativas ao objeto da perícia contábil,

a reclamada arcará com a verba honorária ora arbitrada (CLT, art.

790-B).

A atualização monetária dos honorários periciais far-se-á de

conformidade com o disposto no art. 1º da Lei 6.899/81, aplicável

aos débitos resultantes de decisões judiciais (TST/SBDI-1/OJ 198).

2.11. Compensação/Dedução

Oportunamente arguida (TST, Súmulas 18 e 48), autorizo a
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compensação/dedução de parcelas quitadas a idêntico título.

2.12. Juros de Mora – Correção Monetária – Descontos Legais

Sobre as parcelas objeto da condenação incidirão juros de mora e

correção monetária, aplicando-se o índice IPCA-E na fase pré-

judicial e a taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação, nos termos

da decisão proferida pelo STF no julgamento conjunto da ADC 58 e

59, observado o disposto na Súmula 381 do TST.

Já os valores relativos ao FGTS serão corrigidos nos moldes da

Orientação Jurisprudencial 302 da SBDI-1 do TST.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, em tudo observando-se o comando da

Súmula 368 do TST, ficando autorizada a retenção da contribuição

fiscal cabível.

Friso, por fim, que os valores do IRPF e do INSS deverão incidir

sobre o montante devido ao reclamante, tendo em vista que é o

autor o sujeito passivo da obrigação tributária, na condição de

contribuinte (CTN, art. 121; Decreto 9.580/2018, arts. 34, parágrafo

único, 48 e 49; Lei 8.212/91, art. 43).

3. CONCLUSÃO

Por esses fundamentos, que ficam fazendo parte integrante deste

dispositivo, decido na presente Reclamação Trabalhista julgar

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados para

condenar a Reclamada GRUPO CASAS BAHIA S.A. a pagar à

Reclamante JANE FRANCIELE DE SOUSA, no prazo legal de 08

(oito) dias a contar do trânsito em julgado desta decisão, as

seguintes parcelas, nos termos e limites da fundamentação retro:

a) diferenças do prêmio estímulo/prêmio loja nos meses em que

foi quitado em valor inferior ao devido, em razão da inclusão dos

encargos financeiros das vendas a prazo na base de cálculo das

faixas de apuração do referido benefício, durante o período

contratual não prescrito, conforme se apurar em liquidação de

sentença, com os reflexos sobre RSR's (TST/SDI-1, OJ 394), 13ºs

salários, férias com 1/3 e FGTS, na forma da fundamentação;

b) diferenças do prêmio performance/ prêmio loja, nos meses

em que foi quitado em valor inferior ao devido, em razão da inclusão

dos encargos financeiros das vendas a prazo na base de cálculo

das faixas de apuração do referido benefício, durante o período

contratual, conforme se apurar em liquidação de sentença, com os

reflexos sobre RSR's (TST/SDI-1, OJ 394), 13ºs salários, férias com

1/3 e FGTS, conforme fundamentação;

c) premiações decorrentes de 4 campanhas anuais, com o

pagamento, para cada uma das campanhas, de R$ 300,00 no

primeiro mês, R$ 600,00 no segundo mês e R$ 900,00 no terceiro

mês, em cada uma das campanhas realizadas, com repercussões

em DSRs; férias + 1/3; 13º salários, e FGTS, nos termos da

fundamentação;

As verbas serão apuradas em liquidação de sentença, autorizados

os descontos legais cabíveis, incidindo juros e correção monetária,

nos termos dos fundamentos.

Autorizo a dedução de verbas pagas a idêntico título das

parcelas aqui deferidas.

Concedo à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários Advocatícios, conforme fundamentação.

Honorários Periciais, conforme fundamentação.

Custas processuais pela Reclamada no importe de R$800,00,

calculadas sobre R$ 40.000,00, valor ora arbitrado à condenação,

para os efeitos legais cabíveis.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Encerrou-se.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

        JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010014-25.2023.5.03.0100
AUTOR JANE FRANCIELE DE SOUSA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

TESTEMUNHA CLEDER WANBERGUE PEREIRA
CARDOSO

PERITO ANA PAULA LAFETA GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fa9d49

proferida nos autos.

1. RELATÓRIO

JANE FRANCIELE DE SOUSA, qualificada na inicial, propõe

Reclamação Trabalhista em face de GRUPO CASAS BAHIA S.A.,

também qualificada,formulando os pedidos articulados na peça
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inicial. Juntou, ainda, procuração e documentos.

Regularmente notificada, a reclamada compareceu à audiência

inaugural (fls. 1143/1147) e, recusada a proposta de conciliação,

ratificou a contestação escrita (fls. 127/185) e documentos já

protocolizados.

Tendo em vista que o processo envolve questões matemáticas

relacionadas aos pedidos de diferenças de premiação e diferenças

de comissões, foi determinada a realização de perícia contábil,

nomeando-se para o encargo a perita Ana Paula Lafetá Guerra.

Impugnação à defesa pelo reclamante (fls. 1159/1191).

Laudo pericial contábil (fls. 1424/1443) e Esclarecimentos (fls.

1499/1503).

Na assentada em prosseguimento, foram colhidos os depoimentos

pessoais das partes e procedida a oitiva de uma testemunha da

reclamante (audiência gravada em plataforma digital – link

disponibilizado em ata - fl. 1516).

Não havendo mais provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução processual.

Razões finais orais.

Renovada, sem êxito, a proposta de conciliação.

É o relatório.

DECIDO.

2. FUNDAMENTOS

2.1. Reforma Trabalhista (Aplicação da Lei 13.467/2017)

Como é cediço, as normas de direito processual possuem efeito

imediato a partir da vigência da Lei, na forma do art. 14 do CPC, a

seguir transcrito:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.

Considerando que a presente ação foi proposta após o dia

11/11/2017, data da vigência da Lei 13.467/17, serão aplicadas as

normas de natureza processual incidentes em cada hipótese.

No tocante ao direito material, mostra-se vedado qualquer tipo de

imputação de efeitos relativos à reforma trabalhista em relação ao

período do contrato de trabalho que vigorou antes do início da

vigência do novo marco regulatório (Lei 13.467/2017), sob pena de

lesão ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inciso

XXXVI, da Constituição da República e art. 6º, da LINDB).

Com efeito, as normas de direito material introduzidas no

ordenamento jurídico pátrio pela Lei 13.467/2017 são aplicáveis a

partir de 11/11/2017, não havendo que se falar em afronta ao ato

jurídico perfeito, ao direito adquirido e aos princípios da vedação do

retrocesso social e norma mais favorável, pois os contratos de

trabalho correspondem a contratos de trato sucessivo, com parcelas

que se vencem reiteradamente ao longo do tempo.

Nesse quadro, as parcelas antigas estariam preservadas, porém as

parcelas subsequentes a 11.11.2017 estariam alcançadas pela lei

nova.

2.2. Limitação da Condenação - Não cabimento

No Processo do Trabalho, o valor atribuído à causa e aos pedidos

tem apenas o condão de propiciar o acesso aos diferentes tipos de

procedimentos, tendo em vista a edição da Lei 9.957/00, além, é

claro, de permitir o duplo grau de jurisdição, a teor do disposto na

Lei 5.584/70. Outrossim, não se pode olvidar que a renúncia há de

ser interpretada restritivamente (Código Civil, art. 114).

Nesse sentido, e em harmonia com entendimento utilizado pelos

ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do

Tribunal Superior do Trabalho, os valores pedidos na petição inicial

de uma ação trabalhista devem ser considerados uma mera

estimativa, e não podem limitar o montante estipulado pelo julgador

em caso de condenação.

Dessa forma, e revendo posicionamento anterior, não há como se

conceber que a mera estimativa lançada na inicial tenha o condão

de importar em limitação da condenação aos montantes ali

declinados. Na realidade, a apuração efetiva dos eventuais valores

devidos far-se-á em liquidação de sentença.

2.3. Impugnação aos Documentos e Valores

Nada a acolher acerca da impugnação aos documentos

apresentada pela ré, uma vez que o valor probatório da

documentação juntada com a inicial será analisado em momento

oportuno, em conjunto com as demais provas existentes nos autos.

Não conheço, outrossim, da insurgência contra os valores

constantes na exordial, porquanto feita de forma genérica, sem a

necessária indicação das quantias que se entende coerentes e a

especificação objetiva dos supostos erros cometidos. Além disso, os

valores atribuídos aos pedidos na peça de ingresso são com eles

compatíveis.

2.4. Perícia Contábil

Registre-se, nos termos elucidados pela perita nomeada, que “os

documentos constantes no feito não são suficientes para conclusão

dos trabalhos periciais” (fl. 1501).

Com efeito, e uma vez que a perícia solicitada abarca matérias

pendentes de julgamento, em seus vários aspectos, sem

delimitação do objeto, ainda indefinido, não é possível à perita

concluir os trabalhos sem que antes se decida acerca das

controvérsias.
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Dessa forma, caso comprovada a quitação irregular das

verbas/diferenças pleiteadas, o montante total devido será

regularmente apurado em sede de liquidação de sentença, ocasião

em que a perita será intimada para conclusão do laudo pericial.

2.5. Prescrição Total (Diferenças salariais – Prêmios)

A reclamada invoca a prescrição da pretensão referente ao

“pagamento de diferenças salariais em virtude dos pedidos

atinentes aos prêmios” (fl. 142).

Na hipótese, a lesão é sucessiva e se renova mês a mês, atraindo a

aplicação da prescrição parcial.

Afasto, pois, a prescrição total arguida pela parte reclamada.

2.6. Prescrição Quinquenal

Oportunamente arguida pela ré (TST/Súmula 153), acolho a

prejudicial de mérito para declarar prescritas as pretensões de

eventuais direitos da autora em relação ao período anterior a

05/01/2018, data que antecede aos cinco anos da propositura da

presente ação (05/01/2023), nos termos do art. 7º, XXIX, da CF/88 e

art. 11, caput, da CLT.

2.7. Diferenças a título de “Prêmios”

Relata a autora que a reclamada jamais pagou de forma correta as

premiações pactuadas, seja em razão de o faturamento mensal ser

apurado de forma completamente equivocada, ou mesmo pela

exclusão de forma irregular de serviços, garantias e seguros

vendidos. Afirma que a reclamada utilizava de procedimentos

irregulares com a finalidade de reduzir o montante a título de

faturamento mensal da filial, de forma a dificultar ou mesmo

impossibilitar o alcance das aludidas metas. Aduz que apurava, em

média, uma diferença de 30% entre o total das vendas efetuadas

mês a mês e aquelas que deixaram de compor o total do

faturamento em razão de não serem faturadas ou mesmo em

função de cancelamentos. Não bastasse, nas vendas realizadas de

forma parcelada em que pese o produto ou serviço sofrer o

acréscimo de juros e demais encargos do financiamento, a

importância lançada para efeito de faturamento da filial era o valor

em que o produto seria vendido a vista e não aquele que

efetivamente foi praticado no ato da venda.

Em defesa, a ré esclarece que os “prêmios quitados à parte

Reclamante desde a sua promoção estão nos contra cheques sob a

rubrica “2354 Premio Loja” e “2355 Premio Loja Trimestral” (fl. 145).

Frisa que o ordenamento jurídico pátrio acatou, de uma vez por

todas, o entendimento de que a premiação não deve ser

integralizada à remuneração do empregado. Assevera que o

sistema calcula as vendas realizadas na loja e automaticamente, é

gerado um extrato mensal com os valores apurados e devidos.

Alega que o valor da premiação sempre foi apurado com base nas

vendas efetuadas do dia 01 a 31 do mês, com pagamento no

adiantamento do mês seguinte (no dia 15). Aduz que a partir de

julho/2016, o modelo de premiação foi modificado, passando a ser

pago aos gerentes de loja um prêmio mensal e um prêmio

trimestral. Para cálculo deste modelo de premiação, a depender do

faturamento mercantil de cada loja, eram estabelecidos “targets”

(sinônimo de base de cálculo para premiação). Havia “targets”

mensais e trimestrais. Estabelecido o “target” da loja, calculava-se o

“target” de cada indicador de uma tabela que variava conforme o

portfólio de produtos e serviços da loja. Assevera, assim, que os

prêmios aos quais a reclamante fez jus, foram pagos corretamente

pela reclamada, de modo que não há que se falar em pagamento de

diferenças salariais pleiteadas na inicial.

Produzida a prova oral, a reclamante, em depoimento pessoal,

declarou que conseguia acompanhar o diário de vendas, via

sistema; que as metas eram repassadas geralmente no início do

mês através de reuniões com o regional; que percebia diferenças

entre premiações e metas cumpridas; que reclamava perante o

regional, mas não recebia as diferenças pelas reclamações;

que havia campanhas de incentivo trimestral; que a meta da

loja era apurada pelas vendas da loja; que não tinham acesso

aos valores vendidos; que nas vendas no crediário e no cartão

os valores das comissões não eram repassados devidamente;

(grifamos – depoimento gravado - link disponibilizado em ata - fl.

1516).

A preposta da reclamada declarou, no aspecto, que as regras de

premiações eram mesmas para todos; que através do sistema da

empresa é possível fazer o acompanhamento da meta, mas não

é gerado nenhum relatório; que as premiações são de acordo com

o porte da loja; que não há documento com a informação do

faturamento da loja, mas pode ser verificado pelo sistema; que o

gerente tem acesso às vendas/montante de produtos e serviços dos

vendedores; que empresa paga a premiação sobre os juros

apenas nas vendas parceladas no cartão de crédito; que não

tem documento/relatório com as informações de metas e valores;

que o sistema informa se bateu ou não a meta; que se a venda é

cancelada, não recebe a premiação sobre a venda cancelada;

que foi pactuado com a reclamante o “prêmio loja”; que nos últimos

05 anos há apenas o prêmio loja; que antes tinha o estímulo e o

performance; que há prêmios sobre serviços, garantias e seguros;

que a reclamante batia as metas; que a reclamante recebeu as

premiações pelas metas batidas; que o faturamento da venda é feito

com a entrega do produto ao cliente; que não houve campanha de

incentivo trimestral; que cada campanha tem suas regras; (grifamos
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– depoimento gravado - link disponibilizado em ata - fl. 1516).

A testemunha do reclamante, Sr. JEFFERSON RÔMULO SILVA,

por sua vez, afirmou que trabalhou na empresa de 2011 a 2022;

que trabalhou com a reclamante na mesma regional; que de 2019 à

data de saída da reclamante eram subordinados ao mesmo

regional; que havia reuniões presenciais mensais e também

reuniões diárias por videoconferência; que havia prêmio estímulo,

performance, serviços, seguros e garantias e havia também

campanhas de prêmios trimestrais; que os prêmios eram os

mesmos para todos os gerentes; que as metas eram recebidas

através das reuniões; que a reclamante batia todas as metas; que

não havia o pagamento de premiações sobre os juros das

vendas parceladas; que recebia a premiação depois de gerada

a nota fiscal; que as vendas canceladas não entram no cálculo;

que as premiações não eram calculadas de forma correta; que

faziam contestação, mas não resolvia; que as vezes mudava a

nomenclatura, mas as premiações sempre foram as mesmas;

que a reclamante batia metas das campanhas; que o

faturamento da loja da reclamante era em torno de 2 a 3

milhões; que não recebiam relatório das vendas parceladas;

que pelo sistema acompanhava o montante diário e mensal das

vendas; que não recebia detalhamento das vendas (grifamos –

depoimento gravado - link disponibilizado em ata - fl. 1516).

Restou incontroversa, portanto, a existência do pagamento à autora

das verbas intituladas “Prêmio Estímulo”, “Prêmio Performance”

(“Prêmio Loja”) e “Prêmio de Garantias, Seguros e Serviços”, sendo

que a reclamada desconsiderava as vendas não faturadas e os

encargos financeiros das vendas a prazo na apuração dos prêmios.

Veja, que apesar de toda descrição da política de premiação feita

na defesa, a ré não trouxe à colação qualquer documento que

aponte os parâmetros de pagamento de prêmios e/ou sua

repactuação desses parâmetros a partir de julho de 2016. A

omissão probatória da reclamada foi inclusive atestada pela perícia

contábil.

Sendo assim, e comprovado nos autos que as vendas não

faturadas e os encargos financeiros das vendas a prazo não

eram computadas na apuração do benefício, passo a análise das

diferenças pleiteadas:

2.7.1. Prêmio Estímulo

Na hipótese dos autos é importante frisar que o gerente de loja não

recebe comissões, mas sim, recebe premiação a partir do

desempenho dos vendedores da loja.

Portanto, o tempo de trabalho do gerente será remunerado

independentemente de o vendedor receber ou não comissão, pois a

premiação só é paga a partir do faturamento real – a efetiva entrada

de valores no caixa da loja.

Nesse sentido, embora seja entendimento deste Juízo que o

vendedor deva receber a comissão ainda que a venda/serviço seja

cancelada – porque despendeu tempo da sua jornada envolvido na

transação realizada, tempo esse remunerado exclusivamente por

comissão – a mesma lógica não se aplica ao gerente.

Portanto, entendo que não há falar em diferenças de prêmio

estímulo por estorno de vendas/serviços não faturados na base de

cálculo.

Por outro lado, em relação às vendas à prazo, diante da edição da

tese jurídica prevalecente nº 3 do E. TRT da 3ª Região, em

Incidente de Uniformização de Jurisprudência; RO nº 00448-

68.2014.5.03.0035, julgado em 13.08.2015, a base de cálculo das

comissões devidas aos vendedores, nessa hipótese, é de fato o

valor auferido pela empresa comerciante na venda do produto, sem

exclusão dos encargos financeiros decorrentes das vendas a prazo,

ainda que repassados à operadora do cartão de crédito ou à

instituição financeira que concede crédito ao adquirente dos bens

comercializados.

Segundo a jurisprudência dominante, a prática da empresa ofende o

princípio da alteridade, decorrente do artigo 2º da CLT, uma vez que

os encargos decorrentes das formas de pagamento oferecidas aos

clientes, sejam eles suportados pela própria empresa ou pelo

consumidor, configuram receitas ou custos inerentes ao

desenvolvimento da atividade econômica comercial, e não podem

ser transferidos ao empregado vendedor.

Assim sendo, é forçoso concluir que o prêmio estímulo era pago à

autora em patamares inferiores ao devido, uma vez que os

encargos dos financiamentos não eram computados na apuração

do benefício.

Pelo exposto, faz jus a reclamante ao pagamento do prêmio

estímulo/prêmio loja, ou de suas diferenças nos meses em que

foi quitado em valor inferior ao devido, em razão da inclusão dos

encargos financeiros das vendas a prazo na base de cálculo das

faixas de apuração do referido benefício, durante o período

contratual não prescrito, conforme se apurar em liquidação de

sentença.

São devidos, ainda, os reflexos sobre RSR's (TST/SDI-1, OJ 394),

13ºs salários, férias com 1/3 e FGTS.

Após o trânsito em julgado, a reclamada deverá ser intimada para

comprovar as metas mensais fixadas e cumpridas pela reclamante,

bem como os percentuais do prêmio previstos para cada meta, no

decorrer do período contratual não prescrito, no prazo de cinco dias,

sob pena de prevalecer a alegação da inicial, conforme declinado

no item “a” do rol de pedidos.
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2.7.2. Prêmio Performance

Sob os mesmos fundamentos lançados no item anterior, a questão

das vendas não faturadas não será considerada como fator que

influencia o cálculo do prêmio.

Todavia, o fato de não ter sido computado o valor dos encargos das

vendas a prazo será levado em consideração.

Desse modo, julgo procedente o pedido de pagamento de

diferenças de “prêmio performance”/ “prêmio loja”, nos meses

em que foi quitado em valor inferior ao devido, em razão da inclusão

dos encargos financeiros das vendas a prazo na base de cálculo

das faixas de apuração do referido benefício, durante o período

contratual não prescrito, conforme se apurar em liquidação de

sentença.

São devidos, ainda, os reflexos sobre RSR's (TST/SDI-1, OJ 394),

13ºs salários, férias com 1/3 e FGTS.

Após o trânsito em julgado, a reclamada deverá ser intimada para

comprovar as metas mensais fixadas e cumpridas pela reclamante,

bem como os percentuais do prêmio previstos para cada meta, no

decorrer do período contratual, no prazo de cinco dias, sob pena de

prevalecer a alegação da inicial, conforme declinado no item “b” do

rol de pedidos.

2.7.3. Prêmio de garantias, seguros e serviços

Conforme análises anteriores, a questão das vendas não faturadas

não será considerada como fator que influencia o cálculo do prêmio.

Novamente, ressalto, que a condição do gerente é diversa da

condição do vendedor, porque o primeiro não é remunerado

exclusivamente à base de comissões como o último.

O fato de não ter sido computado o valor dos encargos das vendas

a prazo seria, potencialmente, levado em consideração para

pagamento de diferenças. Entretanto, não restou comprovado

que a venda de garantias, seguros e serviços, ao contrário da

venda de mercadorias, era objeto de parcelamento.

Portanto, julgo improcedente o item “c” do rol de pedidos.

2.7.4. Prêmio em campanhas anuais

Nos termos já abordados nesta decisão,as diferenças de vendas

não faturadas não serão consideradas, por outro lado, as diferenças

de vendas a prazo influenciarão na apuração final do faturamento

da loja.

Dessa forma, e não tendo a ré se desincumbido do ônus de trazer à

colação os relatórios das campanhas, aplico o artigo 400 do CPC/15

c/c 796 da CLT e condeno a reclamada a pagar à autora as

premiações decorrentes de 4 campanhas anuais, com o

pagamento, para cada uma das campanhas, de R$ 300,00 no

primeiro mês, R$ 600,00 no segundo mês e R$ 900,00 no terceiro

mês, em cada uma das campanhas realizadas, com repercussões

em DSRs; férias + 1/3; 13º salários, e FGTS.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa da autora autorizo

a compensação de valores pagos a idêntico título.

2.8. Justiça Gratuita

Diante da declaração de hipossuficiência apresentada pela autora

(fl. 40), concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita, nos termos

do art. 790, § 4º, da CLT e Súmula 463, I, do TST.

Nada a acolher, portanto, sobre a insurgência da reclamada.

O simples fato de a autora constituir advogado particular, por si só,

não obsta o deferimento do pedido de justiça gratuita ao obreiro. No

mesmo sentido, é o entendimento adotado na Orientação

Jurisprudencial 08 das Turmas do Eg. TRT da 3ª Região.

2.9. Honorários Advocatícios

Sucumbente parcialmente no objeto dos pedidos, condeno a

Reclamada a pagar ao advogado da Reclamante honorários

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, nos termos do artigo 791-A da

CLT.

Sucumbente parcialmente no objeto dos pedidos, condeno a Autora

a pagar ao procurador da Ré honorários advocatícios no importe

de 10% (dez por cento) sobre os valores dos pedidos julgados

totalmente improcedentes, conforme os montantes indicados na

inicial devidamente atualizados (CLT, art. 791-A, caput e §§ 2º e 3º).

Contudo, uma vez concedida a gratuidade de justiça à Obreira,

suspendo a exigibilidade da verba honorária de sucumbência

devida pelo Reclamante, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT,

vedada, em qualquer hipótese, a compensação dos honorários

advocatícios sucumbenciais em créditos oriundos de ação

trabalhistas, conforme decisão do STF na ADI 5766.

2.10. Honorários periciais

Arbitro os honorários periciais em R$ 1.000,00 (um mil reais), em

favor da Dra. Ana Paula Lafetá Guerra, tendo em vista o grau de

zelo e o tempo estimado para elaboração do laudo.

Sucumbente nas pretensões relativas ao objeto da perícia contábil,

a reclamada arcará com a verba honorária ora arbitrada (CLT, art.

790-B).

A atualização monetária dos honorários periciais far-se-á de

conformidade com o disposto no art. 1º da Lei 6.899/81, aplicável

aos débitos resultantes de decisões judiciais (TST/SBDI-1/OJ 198).

2.11. Compensação/Dedução

Oportunamente arguida (TST, Súmulas 18 e 48), autorizo a
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compensação/dedução de parcelas quitadas a idêntico título.

2.12. Juros de Mora – Correção Monetária – Descontos Legais

Sobre as parcelas objeto da condenação incidirão juros de mora e

correção monetária, aplicando-se o índice IPCA-E na fase pré-

judicial e a taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação, nos termos

da decisão proferida pelo STF no julgamento conjunto da ADC 58 e

59, observado o disposto na Súmula 381 do TST.

Já os valores relativos ao FGTS serão corrigidos nos moldes da

Orientação Jurisprudencial 302 da SBDI-1 do TST.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, em tudo observando-se o comando da

Súmula 368 do TST, ficando autorizada a retenção da contribuição

fiscal cabível.

Friso, por fim, que os valores do IRPF e do INSS deverão incidir

sobre o montante devido ao reclamante, tendo em vista que é o

autor o sujeito passivo da obrigação tributária, na condição de

contribuinte (CTN, art. 121; Decreto 9.580/2018, arts. 34, parágrafo

único, 48 e 49; Lei 8.212/91, art. 43).

3. CONCLUSÃO

Por esses fundamentos, que ficam fazendo parte integrante deste

dispositivo, decido na presente Reclamação Trabalhista julgar

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados para

condenar a Reclamada GRUPO CASAS BAHIA S.A. a pagar à

Reclamante JANE FRANCIELE DE SOUSA, no prazo legal de 08

(oito) dias a contar do trânsito em julgado desta decisão, as

seguintes parcelas, nos termos e limites da fundamentação retro:

a) diferenças do prêmio estímulo/prêmio loja nos meses em que

foi quitado em valor inferior ao devido, em razão da inclusão dos

encargos financeiros das vendas a prazo na base de cálculo das

faixas de apuração do referido benefício, durante o período

contratual não prescrito, conforme se apurar em liquidação de

sentença, com os reflexos sobre RSR's (TST/SDI-1, OJ 394), 13ºs

salários, férias com 1/3 e FGTS, na forma da fundamentação;

b) diferenças do prêmio performance/ prêmio loja, nos meses

em que foi quitado em valor inferior ao devido, em razão da inclusão

dos encargos financeiros das vendas a prazo na base de cálculo

das faixas de apuração do referido benefício, durante o período

contratual, conforme se apurar em liquidação de sentença, com os

reflexos sobre RSR's (TST/SDI-1, OJ 394), 13ºs salários, férias com

1/3 e FGTS, conforme fundamentação;

c) premiações decorrentes de 4 campanhas anuais, com o

pagamento, para cada uma das campanhas, de R$ 300,00 no

primeiro mês, R$ 600,00 no segundo mês e R$ 900,00 no terceiro

mês, em cada uma das campanhas realizadas, com repercussões

em DSRs; férias + 1/3; 13º salários, e FGTS, nos termos da

fundamentação;

As verbas serão apuradas em liquidação de sentença, autorizados

os descontos legais cabíveis, incidindo juros e correção monetária,

nos termos dos fundamentos.

Autorizo a dedução de verbas pagas a idêntico título das

parcelas aqui deferidas.

Concedo à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários Advocatícios, conforme fundamentação.

Honorários Periciais, conforme fundamentação.

Custas processuais pela Reclamada no importe de R$800,00,

calculadas sobre R$ 40.000,00, valor ora arbitrado à condenação,

para os efeitos legais cabíveis.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Encerrou-se.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

        JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011150-91.2022.5.03.0100
AUTOR LUCIANO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS MICHEL SOARES
MOTA(OAB: 203663/MG)

ADVOGADO LUIZ GONZAGA FENELON
NEGRINHO(OAB: 50924/MG)

ADVOGADO LUAN SANABIO TEIXEIRA(OAB:
203723/MG)

RÉU TRANSNORTE S.A

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 993bdbb

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 18 de março de 2024.

Tatiana Soares Fonseca

Analista Judiciário
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Despacho

Vistos, etc.

Considerando a determinação contida na sentença de id 98ad8e7:

"... A Reclamada deverá proceder a anotação de baixa na CTPS da

Reclamante, com data de saída em 08/06/2022, sob pena de multa

diária de R$ 150,00até o limite de R$ 1.500,00, bem como fornecer

ao Autor as guias do TRCT (no códigoSJ2), guias CD/SD e chave

de conect iv idade, no prazo de 08 dias do trânsito em

julgado,garantida a integralidade dos depósitos do FGTS de todo o

período contratual, sob pena de pagamento de indenização

substitutiva correspondente a eventuais depósitos faltantes..."

Indefiro o pedido de aplicação de multa pela não entrega das guias

para saque do FGTS e habilitação do seguro desemprego.

Em nome da economia e celeridade processuais, defiro a

expediçãode alvará para levantamento doFGTS depositado e

ofício ao Ministério do Trabalho para que, se atendidos os critérios

de habilitação, seja deferido o benefício do seguro desemprego ao

reclamante.

Elaborado o documento, cientifique-se o autor, o qual terá o prazo

de 10 dias para informar se foi garantida a integralidade do FGTS

em sua conta vinculada.

Cientifique-se o autor e expeçam-se o alvará e o ofício.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011095-43.2022.5.03.0100
AUTOR ACHILLES SILVESTRE DE BRITO

NETO

ADVOGADO ROBERTA MARIANA SOUTO
MENDES(OAB: 177269/MG)

ADVOGADO CAMILA ARAUJO LEAL(OAB:
215768/MG)

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA FIDELIS(OAB:
176443/MG)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO ARAUJO
COSTA(OAB: 141302/MG)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DINIZ SILVEIRA(OAB:
145351/MG)

ADVOGADO GIULIANO AGOSTINHO
GONCALVES(OAB: 125443/MG)

RÉU RB CELL LTDA

ADVOGADO PEDRO BARNABE CARLOS(OAB:
149755/MG)

RÉU TATIANE AMORIM BARBOSA

RÉU GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS
VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACHILLES SILVESTRE DE BRITO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6757de4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reitere-se a intimação retro, devendo o reclamante informar nos

autos o correto e atual endereço dos sócios reclamados Gustavo

Henrique dos Reis Vicente e Tatiane Amorim Barbosa,no prazo de

10 dias.

Sem manifestação, os autos deverão ser remetidos ao arquivo

provisório, com início da contagem do prazo para declaração da

prescrição intercorrente.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011249-61.2022.5.03.0100
AUTOR TATIANE DIAS MATOS

ADVOGADO CLODOVALDO DA SILVA SANTOS
JUNIOR(OAB: 182756/MG)

ADVOGADO EDMO GERALDO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 109637/MG)

RÉU LARA LUIZA TEIXEIRA FREITAS

ADVOGADO SAULO DANIEL DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 136610/MG)

PERITO ANA PAULA LAFETA GUERRA

PERITO LEONARDO OLIVEIRA DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA LUIZA TEIXEIRA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcc7e49

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial contábil, pelo prazo de 8

dias, em caso de discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR

DE FORMA DETALHADA E FUNDAMENTADA EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES, COM A INDICAÇÃO DOS ITENS E VALORES

OBJETO DA DISCORDÂNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, §2º, da CLT.
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Não será deferida dilação deste prazo, uma vez que peremptório.

Pontue-se que eventuais impugnações apresentadas serão

apreciadas em momento oportuno, após a garantia do juízo,

observados os termos do art. 884 da CLT ou do art. 535 do CPC,

conforme o caso..

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011249-61.2022.5.03.0100
AUTOR TATIANE DIAS MATOS

ADVOGADO CLODOVALDO DA SILVA SANTOS
JUNIOR(OAB: 182756/MG)

ADVOGADO EDMO GERALDO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 109637/MG)

RÉU LARA LUIZA TEIXEIRA FREITAS

ADVOGADO SAULO DANIEL DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 136610/MG)

PERITO ANA PAULA LAFETA GUERRA

PERITO LEONARDO OLIVEIRA DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DIAS MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcc7e49

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial contábil, pelo prazo de 8

dias, em caso de discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR

DE FORMA DETALHADA E FUNDAMENTADA EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES, COM A INDICAÇÃO DOS ITENS E VALORES

OBJETO DA DISCORDÂNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, §2º, da CLT.

Não será deferida dilação deste prazo, uma vez que peremptório.

Pontue-se que eventuais impugnações apresentadas serão

apreciadas em momento oportuno, após a garantia do juízo,

observados os termos do art. 884 da CLT ou do art. 535 do CPC,

conforme o caso..

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012176-37.2016.5.03.0100
AUTOR PAULO GILMAR DA MOTA

ADVOGADO DEBORA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 180582/MG)

ADVOGADO ANA MARIA PEREIRA ROSA(OAB:
140604/MG)

RÉU MARIA DE LOURDES SILVA MURTA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

ADVOGADO DAYSELUCID DINIZ TORRES(OAB:
147368/MG)

RÉU EPROMAM-EMPRESA PRO MEIO
AMBIENTE LTDA - ME

ADVOGADO ALEGNAYRA CAMPOS RANIERI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 166280/MG)

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

ADVOGADO DAYSELUCID DINIZ TORRES(OAB:
147368/MG)

RÉU CARLANE MARIA SILVA MURTA
LIMA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

ADVOGADO DAYSELUCID DINIZ TORRES(OAB:
147368/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GILMAR DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 213f99a

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 18 de março de 2024.

Tatiana Soares Fonseca

Analista Judiciário

Despacho

Vistos, etc.

Vista ao Autor por 10 dias das respostas dos cartórios.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010960-31.2022.5.03.0100
AUTOR SERGIO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO SILVA LEAO NETO(OAB:
122306/MG)

ADVOGADO LUDMILLA LEAO LOURENCO
ARAUJO(OAB: 170451/MG)

RÉU MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO CARDOSO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9964
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c978ee2

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 18 de março de 2024.

Tatiana Soares Fonseca

Analista Judiciário

Despacho

Vistos, etc.

Vista ao autor do resultado da pesquisa CNIB realizada em 10 dias.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011770-69.2023.5.03.0100
AUTOR GILDA FRANCISCA MENDES

SILVEIRA DIAS

ADVOGADO FELIPE ALVES RAMIRES(OAB:
224409/MG)

ADVOGADO FLAVIA RIBEIRO BRAGA(OAB:
190207/MG)

ADVOGADO LEANDRO FREIRE FONSECA(OAB:
196662/MG)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA CALDEIRA(OAB:
182413/MG)

ADVOGADO JOAO JOSE GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 198775/MG)

ADVOGADO JEFFERSON VIEIRA DE MELO(OAB:
181522/MG)

ADVOGADO VICTOR MANOEL RANGEL
SOARES(OAB: 227940/MG)

RÉU SOCIEDADE PADRAO DE
EDUCACAO SUPERIOR LTDA

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PADRAO DE EDUCACAO SUPERIOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4bdda1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista ás partes dos esclarecimentos periciais prestados, no prazo

preclusivo de 5 dias.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010476-79.2023.5.03.0100
AUTOR DANIELLA PEREIRA DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS DO
AMARAL(OAB: 121128/MG)

RÉU COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO SOUZA
ANTUNES CARNEIRO(OAB:
172251/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

ADVOGADO LUCIANA TAVARES GONÇALVES DE
SOUSA(OAB: 102389/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72aee73

proferido nos autos.

Conclusão

Certifico que decorreu o prazo da reclamada COTEMINAS. Nesta

data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 18 de março de 2024.

Tatiana Soares Fonseca

Analista Judiciário

Despacho

Vistos, etc.

Intime-se o autor para fornecer seus dados bancários em 05 dias.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.
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    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011770-69.2023.5.03.0100
AUTOR GILDA FRANCISCA MENDES

SILVEIRA DIAS

ADVOGADO FELIPE ALVES RAMIRES(OAB:
224409/MG)

ADVOGADO FLAVIA RIBEIRO BRAGA(OAB:
190207/MG)

ADVOGADO LEANDRO FREIRE FONSECA(OAB:
196662/MG)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA CALDEIRA(OAB:
182413/MG)

ADVOGADO JOAO JOSE GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 198775/MG)

ADVOGADO JEFFERSON VIEIRA DE MELO(OAB:
181522/MG)

ADVOGADO VICTOR MANOEL RANGEL
SOARES(OAB: 227940/MG)

RÉU SOCIEDADE PADRAO DE
EDUCACAO SUPERIOR LTDA

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDA FRANCISCA MENDES SILVEIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4bdda1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista ás partes dos esclarecimentos periciais prestados, no prazo

preclusivo de 5 dias.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010476-79.2023.5.03.0100
AUTOR DANIELLA PEREIRA DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS DO
AMARAL(OAB: 121128/MG)

RÉU COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE

ADVOGADO CAMILA DE PAULA GUIMARAES
BAIA(OAB: 72878/MG)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO SOUZA
ANTUNES CARNEIRO(OAB:
172251/MG)

ADVOGADO Cristiano Abras Silva(OAB:
100552/MG)

ADVOGADO LUCIANA TAVARES GONÇALVES DE
SOUSA(OAB: 102389/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLA PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72aee73

proferido nos autos.

Conclusão

Certifico que decorreu o prazo da reclamada COTEMINAS. Nesta

data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 18 de março de 2024.

Tatiana Soares Fonseca

Analista Judiciário

Despacho

Vistos, etc.

Intime-se o autor para fornecer seus dados bancários em 05 dias.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010145-63.2024.5.03.0100
AUTOR VINICIUS SAMUEL BATISTA DE

SOUZA

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RÉU RIMA INDUSTRIAL S/A

ADVOGADO EDVALDO CAMPOS MATOS(OAB:
54090/MG)

ADVOGADO CLEYTON DIAS DE MOURA(OAB:
121617/MG)

ADVOGADO ILDEMAR CALDEIRA MURTA(OAB:
104366/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIMA INDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado (a) para tomar ciência do despacho de id. Id

0818ea8.
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MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ENEIDA DA CRUZ SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010343-03.2024.5.03.0100
AUTOR FERNANDA MIKAELLE SOARES

LOPES BORGES

ADVOGADO DEODATO FURTADO
MAGALHAES(OAB: 202065/MG)

ADVOGADO ANDRE FREIRE GALVAO(OAB:
163858/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO ALMEIDA
SANTIAGO(OAB: 211781/MG)

RÉU RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do despacho de id. Id

37f0e24.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ENEIDA DA CRUZ SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010539-70.2024.5.03.0100
AUTOR FILIPE SAMUEL SANTOS VELOSO

ADVOGADO LUIS MIGUEL SILVA RIBEIRO(OAB:
215806/MG)

ADVOGADO JOAO CARLOS PRATES
BERTOLINO(OAB: 221401/MG)

RÉU SITRAN SINALIZACAO DE
TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE SAMUEL SANTOS VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJe- JT

Diante da Portaria n. 61 de 31/03/2020 do CNJ e do Ato Conjunto

CSJT.GP. VP e CGJT. n. 006,de 04 de maio de 2020, possibilitando

a realização de audiências por videoconferência na Justiça do

Trabalho, ficam as partes intimadas (notificadas) para AUDIÊNCIA

VIRTUAL a realizar-se no dia 09/05/2024, às 09h15.

Para participar da audiência virtual é recomendado o uso de um

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-se utilizar outro

dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com acesso à internet.

Para tanto, as partes deverão observar as seguintes

orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço

do seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/86075757931?pwd=WWlNdVErWVVWNVI0OGc1Sn

dYS0pxUT09

Senha: 0100

ou;

b) Baixar o aplicativo da plataforma Zoom Meetings e inserir o

ID da reunião.

ID: 86075757931.

Senha:0100

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja através do download

do PDF do processo, antes do início da audiência, seja através

do acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o

regular desenvolvimento da sessão.

As partes deverão comparecer à audiência, sob pena de aplicação

das cominações previstas no art. 844 da CLT.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

seguinte email vt2.montesclaros@trt3.jus.br, ou por meio de

telefone (38)3224-7420.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Fica esclarecido que, em caso de retorno das atividades

presenciais até a data da audiência, esta será realizada de

forma presencial na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho,

no prédio da Justiça do Trabalho de Montes Claros.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.
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ENEIDA DA CRUZ SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010125-72.2024.5.03.0100
AUTOR IGOR DANIEL CAMBUI LIMA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DIAS(OAB:
135224/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES ALPHA LTDA

ADVOGADO ALEX BRANT PAULINO(OAB:
73603/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR DANIEL CAMBUI LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado (a) para tomar ciência do alvará/ofício

expedido, para os fins de direito e pelo prazo legal.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ENEIDA DA CRUZ SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0012214-05.2023.5.03.0100
AUTOR JARBAS SOUZA LIMA

ADVOGADO SILWAGNER ROBERTO SILVA
BISPO(OAB: 208766/MG)

RÉU CONSTRUTORA PAVISAN EIRELI

ADVOGADO ELUIZ ANTONIO RIBEIRO MENDES
E BISPO(OAB: 102232/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARBAS SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) do(a) Sentença(Sentença) - cd1901c.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ALONSO NAVARRO SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0012214-05.2023.5.03.0100
AUTOR JARBAS SOUZA LIMA

ADVOGADO SILWAGNER ROBERTO SILVA
BISPO(OAB: 208766/MG)

RÉU CONSTRUTORA PAVISAN EIRELI

ADVOGADO ELUIZ ANTONIO RIBEIRO MENDES
E BISPO(OAB: 102232/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PAVISAN EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) do(a) Sentença(Sentença) - cd1901c.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ALONSO NAVARRO SANTOS

Servidor

Processo Nº CumSen-0011051-87.2023.5.03.0100
EXEQUENTE ALAN VICTOR PINTO LEITE

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

EXECUTADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

EXECUTADO MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

EXECUTADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

EXECUTADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - MEDRAL ENERGIA LTDA

  - MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA

  - MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f39da4

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Vanderlene Durães Pereira

Técnico Judiciário
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SENTENÇA

Vistos etc.

Registre-se a quitação do acordo.

Quitado o débito exequendo, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC, julgo, por sentença, extinta a execução.

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se os autos.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011051-87.2023.5.03.0100
EXEQUENTE ALAN VICTOR PINTO LEITE

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

EXECUTADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

EXECUTADO MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

EXECUTADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

EXECUTADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN VICTOR PINTO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f39da4

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Vanderlene Durães Pereira

Técnico Judiciário

SENTENÇA

Vistos etc.

Registre-se a quitação do acordo.

Quitado o débito exequendo, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC, julgo, por sentença, extinta a execução.

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se os autos.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010459-77.2022.5.03.0100
AUTOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BRUNO MARCELINO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 33281/SC)

ADVOGADO ISRAEL DE SOUZA FERIANE(OAB:
20162/ES)

ADVOGADO IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654/ES)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU TANIA MARIA DE FREITAS

ADVOGADO FILLIPE ANDRE SOUZA
FREITAS(OAB: 119584/MG)

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO DA SILVA(OAB:
119571/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9373dcd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Vanderlene Durães Pereira

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência à reclamada da transferência de seu crédito,

conforme recibo retro de #id:696bfb5, no prazo de 05 dias.

Ato contínuo, proceda-se à pesquisa RENAJUD, conforme

determinado no despacho de #id:e08bbc0.
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MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001878-88.2013.5.03.0100
AUTOR MARCELA DOTTI SANTOS

BECATTINI FIORAVANTE

ADVOGADO EUBERT VELOSO MENDES(OAB:
121977/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

RÉU MOTA E SOARES SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO ANDREIA PESSOA FRANCO
MARTINS DE OLIVEIRA(OAB:
66883/MG)

RÉU BORGES E NOGUEIRA SERVICOS
LTDA - ME

RÉU LUCRA CADASTROS E SERVICOS
LTDA

RÉU BORGES E GOULART SERVIÇOS
LTDA. ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA DOTTI SANTOS BECATTINI FIORAVANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb32bc

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS, ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 18 de março de 2024.

Conceição Geralda de Jesus Pereira Brito

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Sobre a petição de #id:ee710ad, manifeste-se a reclamada, no

prazo de 10 (dez) dias.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010669-02.2020.5.03.0100
AUTOR EMANUELE SANTOS ROCHA

ADVOGADO LEONARDO JAIAS PEREIRA DA
SILVA JUNIOR(OAB: 201700/MG)

RÉU LILIAN SOUTO MOREIRA MIRANDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DONE GOMES(OAB:
121333/MG)

LEILOEIRO MARCUS VINICIUS DA SILVA

ARREMATANTE ALESSANDRO EMANUEL VENTURA
DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS VINICIUS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN SOUTO MOREIRA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3899180

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Vanderlene Durães Pereira

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o silêncio do arrematante, torno sem efeito o leilão

realizado.

Dê-se ciência às partes e ao leiloeiro, pelo prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, proceda-se a novo leilão do bem penhorado.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001878-88.2013.5.03.0100
AUTOR MARCELA DOTTI SANTOS

BECATTINI FIORAVANTE

ADVOGADO EUBERT VELOSO MENDES(OAB:
121977/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

RÉU MOTA E SOARES SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO ANDREIA PESSOA FRANCO
MARTINS DE OLIVEIRA(OAB:
66883/MG)

RÉU BORGES E NOGUEIRA SERVICOS
LTDA - ME

RÉU LUCRA CADASTROS E SERVICOS
LTDA

RÉU BORGES E GOULART SERVIÇOS
LTDA. ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb32bc

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS, ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 18 de março de 2024.

Conceição Geralda de Jesus Pereira Brito

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Sobre a petição de #id:ee710ad, manifeste-se a reclamada, no

prazo de 10 (dez) dias.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010669-02.2020.5.03.0100
AUTOR EMANUELE SANTOS ROCHA

ADVOGADO LEONARDO JAIAS PEREIRA DA
SILVA JUNIOR(OAB: 201700/MG)

RÉU LILIAN SOUTO MOREIRA MIRANDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DONE GOMES(OAB:
121333/MG)

LEILOEIRO MARCUS VINICIUS DA SILVA

ARREMATANTE ALESSANDRO EMANUEL VENTURA
DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS VINICIUS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELE SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3899180

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Vanderlene Durães Pereira

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o silêncio do arrematante, torno sem efeito o leilão

realizado.

Dê-se ciência às partes e ao leiloeiro, pelo prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, proceda-se a novo leilão do bem penhorado.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010469-53.2024.5.03.0100
AUTOR VALDINEI XAVIER GOMES

ADVOGADO ANDREA MESQUITA
FERNANDES(OAB: 202366/MG)

ADVOGADO MARIA REGINA MESQUITA GUISSO
LOPES(OAB: 230818/MG)

RÉU ADENILSON LUIZ GONCALVES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI XAVIER GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da decisão proferido nos

autos:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 08 de março de 2024.

MARIA CLARA MARTINS CUNHA DE CARVALHO

Servidor

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Reclamatória Trabalhista proposta por VALDINEI

XAVIER GOMES em face ADENILSON LUIZ GONCALVES

SANTOS, com pedido de tutela de urgência para que se efetue a

anotação de baixa na CTPS e a expedição de ofício para habilitação
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no Seguro Desemprego.

DEFIRO a anotação de baixa na CTPS do reclamante, observada a

data 30/06/2023, e, para tanto, deverá o autor proceder à sua

entrega em Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.

INDEFIRO, POR ORA, a expedição de ofício para liberação do

seguro-desemprego.

Entende o Juiz que, no presente caso, não se mostram

suficientemente caracterizados os requisitos para a concessão da

tutela de urgência pleiteada (art. 300 do CPC).

Sem embargo das razões expendidas na peça de ingresso,

imperioso se torna ouvir a parte contrária para análise da tese

defensiva e melhor delimitação da controvérsia.

Em razão do exposto, indefere-se, por ora, o pedido de tutela de

urgência de natureza antecipada.

Intime-se a parte Reclamante.

Notifique-se a parte Reclamada.

Após, aguarde-se a audiência designada.

MONTES CLAROS/MG, 14 de março de 2024.

SERGIO SILVEIRA MOURAO

Juiz do Trabalho Substituto

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010469-53.2024.5.03.0100
AUTOR VALDINEI XAVIER GOMES

ADVOGADO ANDREA MESQUITA
FERNANDES(OAB: 202366/MG)

ADVOGADO MARIA REGINA MESQUITA GUISSO
LOPES(OAB: 230818/MG)

RÉU ADENILSON LUIZ GONCALVES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI XAVIER GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 21/03/2024 09:15 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Para tanto, na data e horário da audiência, as partes deverão

observar as seguintes orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço

do seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/86075757931?pwd=WWlNdVErWVVWNVI0OGc1Sn

dYS0pxUT09

Senha: 0100

ou;

b) Baixar o aplicativo da plataforma Zoom Meetings e inserir o

ID da reunião.
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ID: 86075757931.

Senha:0100

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7420 ou email

vt2.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011707-78.2022.5.03.0100
AUTOR CAMILA DE JESUS MAIA

ADVOGADO KLEYSSON KARLOS ALMEIDA
MARTINS QUIRINO(OAB:
189889/MG)

RÉU IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS
MERCES DE MONTES CLAROS

ADVOGADO RENATA LUCIA CARVALHO DE
OLIVEIRA MACHADO(OAB:
111168/MG)

PERITO LEONARDO OLIVEIRA DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE JESUS MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3a9e71

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS, ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 15 de março de 2024

Alice Fernandes Pimenta

Estagiária

DESPACHO

Vistos, etc.

Conceda-se vista à parte reclamante, pelo prazo de 5 dias, da

resposta do ofício encaminhada pela CEF.

Cumpra-se. Intime-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010777-60.2022.5.03.0100
AUTOR MARCIO BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO JOSE DUTRA DIAS FILHO(OAB:
148948/MG)

ADVOGADO FILLIPE ANDRE SOUZA
FREITAS(OAB: 119584/MG)

RÉU NOVA ESFERA ENERGIAS
RENOVAVEIS EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

RÉU BYD DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

RÉU DELTA ENERGIAS E
MANUTENCOES LTDA

ADVOGADO WILSON ROBERTO FERREIRA(OAB:
46827/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BYD DO BRASIL LTDA.

  - NOVA ESFERA ENERGIAS RENOVAVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a32f97

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS, ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Servidora Aline Ruas de Queiroz Espíndola

Despacho

Vistos etc.

Devidamente intimada, a executada principal, DELTA ENERGIAS E

MANUTENCOES LTDA não pagou a dívida e nem indicou bens

para garantir a execução de acordo com a ordem legal (art. 880 da

CLT c/c art. 835 do CPC).

A pesquisa de ativos financeiros (SISBAJUD) realizada no feito

restou infrutífera.
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Ocorrendo a inadimplência da parte condenada principal,

imediatamente se inicia a execução do devedor subsidiário, sem

que se faça necessário o esgotamento de todos os meios

executórios em face da reclamada principal, ficando resguardada,

no entanto, a ação de regresso.

A responsabilidade subsidiária que se impõe ao tomador do serviço

tem por objetivo assegurar a efetiva tutela advinda das normas

trabalhistas, para que o empregado não se veja frustrado, quanto

aos direitos resultantes de seu trabalho.

Desse modo, determino o prosseguimento da execução em face

das devedoras subsidiárias, NOVA ESFERA ENERGIAS

RENOVAVEIS EIRELI (CNPJ 15.012.508/0001-87) e BYD DO

BRASIL LTDA. (CPF/CNPJ 17.140.820/0001-81), intimando-as para

pagamento do débito atualizado ou garantia da execução de acordo

com a ordem preferencial do art. 835, CPC, no prazo de 02 dias,

sob pena de penhora (art. 880, da CLT).

Cientifique-se as executadas de que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão de seus nomes no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas – BNDT e inscrição no SERASAJUD, sem prejuízo do

registro no Cartório de Protestos, se não houver garantia do Juízo,

nos termos do art. 883-A da CLT.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011809-66.2023.5.03.0100
AUTOR JOHNY DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS LEITE RIBEIRO(OAB:
150671/MG)

RÉU CET BRAZIL TRANSMISSAO DE
ENERGIA LTDA.

ADVOGADO GABRIEL SANT ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

PERITO RENATO BATISTA SILVEIRA

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - CET BRAZIL TRANSMISSAO DE ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eccc8f

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS, ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Servidora Aline Ruas de Queiroz Espíndola

Despacho

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial de Id 9aa5db6 pelo prazo de

10 dias.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010727-34.2022.5.03.0100
REQUERENTE ANDREA CASTILHO LOPES

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA ROSA
PELLEGRIN JUNIOR(OAB: 36884/DF)

ADVOGADO DEBORA CASTRO PACHECO(OAB:
175657/MG)

ADVOGADO GLACUS BEDESCHI DA SILVEIRA E
SILVA(OAB: 163352/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

PERITO SANZIO DE CASTRO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3e1149

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS, ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Servidora Aline Ruas de Queiroz Espíndola

Despacho

Vistos etc.

Aprovo a atualização de Id d6b1493.

Cite-se o reclamado para quitar o débito, no total de R$36.056,60,

no prazo de 48 horas, sob pena de penhora, nos termos do art. 884

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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da CLT.

Registre-se que o presente feito trata-se de cumprimento

provisório de sentença.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011809-66.2023.5.03.0100
AUTOR JOHNY DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS LEITE RIBEIRO(OAB:
150671/MG)

RÉU CET BRAZIL TRANSMISSAO DE
ENERGIA LTDA.

ADVOGADO GABRIEL SANT ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

PERITO RENATO BATISTA SILVEIRA

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNY DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eccc8f

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS, ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Servidora Aline Ruas de Queiroz Espíndola

Despacho

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial de Id 9aa5db6 pelo prazo de

10 dias.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010367-65.2023.5.03.0100
AUTOR ANDRE LUIS NOBRE RIBEIRO

ADVOGADO JOSE DO EGYTO MEDEIROS
WANDERLEY(OAB: 53637/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
CERVANTES LTDA

ADVOGADO Fernando Henrique Fernandes da
Silva(OAB: 116625/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CERVANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fcc6d2

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS, ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Servidora Aline Ruas de Queiroz Espíndola

Despacho

Vistos etc.

Tendo em vista o erro material constante da decisão de Id 5ad1afb,

onde se lê “Intime-se a parte reclamante para, em 05 dias, dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT)...” ,

leia-se "Intime-se a parte RECLAMADA para, em 05 dias, dizer

EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo 878 da CLT)...”

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010326-64.2024.5.03.0100
REQUERENTES RADIO SOCIEDADE GORUTUBANA

LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

REQUERENTES SANDOVAL BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE NILSON CRISOSTOMO(OAB:
156940/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO SOCIEDADE GORUTUBANA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 220755c

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS, ao MM. Juiz do

Trabalho.

19 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Servidora Mônica Caldeira Alves de Azevedo.

Despacho

Antecipe-se a audiência para o dia 03/04/2024 14:15 para tentativa

de conciliação.

link de acesso:

O acesso à sala de audiência virtual dar-se-á por meio da

plataforma ZOOM.

Para tanto, as partes deverão observar as seguintes orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço do

seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/86075757931

Senha: 0100

ou;

b) Baixar o aplicativo da plataforma Zoom Meetings e inserir o ID da

reunião.

ID: 86075757931.

Senha: 0100

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010326-64.2024.5.03.0100
REQUERENTES RADIO SOCIEDADE GORUTUBANA

LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

REQUERENTES SANDOVAL BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE NILSON CRISOSTOMO(OAB:
156940/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDOVAL BARBOSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 220755c

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS, ao MM. Juiz do

Trabalho.

19 de março de 2024

Servidora Mônica Caldeira Alves de Azevedo.

Despacho

Antecipe-se a audiência para o dia 03/04/2024 14:15 para tentativa

de conciliação.

link de acesso:

O acesso à sala de audiência virtual dar-se-á por meio da

plataforma ZOOM.

Para tanto, as partes deverão observar as seguintes orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço do

seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/86075757931

Senha: 0100

ou;

b) Baixar o aplicativo da plataforma Zoom Meetings e inserir o ID da

reunião.

ID: 86075757931.

Senha: 0100

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011517-52.2021.5.03.0100
AUTOR AILTON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ FELLIPPE ACACIO E
ALMEIDA(OAB: 116997/MG)

RÉU AZ TEC CONTABIL EIRELI

ADVOGADO BRUNO SANTANA BORGES(OAB:
98793/MG)

TESTEMUNHA JUAREZ LEMES MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 421a5e9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Vanderlene Durães Pereira

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Registrados os valores arrecadados.

Dê-se ciência ao reclamante da transferência de seu crédito, no

prazo de 10 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012113-65.2023.5.03.0100
AUTOR THIAGO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO GERALDO JUNEO PEREIRA DA
FONSECA(OAB: 116409/MG)

ADVOGADO JUCIARA APARECIDA OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 199992/MG)

RÉU ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPARGATAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a1a65a

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS, ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Conceição Geralda de Jesus Pereira Brito

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da manifestação do perito de #id:4e9c4be,

relativa à data e local de realização da perícia designada.

Após, aguarde-se a entrega do laudo pericial.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012113-65.2023.5.03.0100
AUTOR THIAGO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO GERALDO JUNEO PEREIRA DA
FONSECA(OAB: 116409/MG)

ADVOGADO JUCIARA APARECIDA OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 199992/MG)

RÉU ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a1a65a

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS, ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Conceição Geralda de Jesus Pereira Brito

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da manifestação do perito de #id:4e9c4be,

relativa à data e local de realização da perícia designada.

Após, aguarde-se a entrega do laudo pericial.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010471-57.2023.5.03.0100
AUTOR MARIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE FAGUNDES
RAMOS(OAB: 221390/MG)

RÉU JOSE SANDREY NUNES LISBOA
06762546676

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOARES DE
BRITTO(OAB: 167570/MG)

ADVOGADO RAUL LIMA DE CARVALHO(OAB:
62680/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VELOSO
PRATES(OAB: 167209/MG)

RÉU JOSE SANDREY NUNES LISBOA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOARES DE
BRITTO(OAB: 167570/MG)

ADVOGADO RAUL LIMA DE CARVALHO(OAB:
62680/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VELOSO
PRATES(OAB: 167209/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

PERITO LEONARDO OLIVEIRA DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SANDREY NUNES LISBOA

  - JOSE SANDREY NUNES LISBOA 06762546676

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9977
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9eee1b

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS, ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Conceição Geralda de Jesus Pereira Brito

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da manifestação do perito de #id:4e9c4be,

relativa à data e local de realização da perícia designada.

Após, aguarde-se a entrega do laudo pericial.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010471-57.2023.5.03.0100
AUTOR MARIA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE FAGUNDES
RAMOS(OAB: 221390/MG)

RÉU JOSE SANDREY NUNES LISBOA
06762546676

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOARES DE
BRITTO(OAB: 167570/MG)

ADVOGADO RAUL LIMA DE CARVALHO(OAB:
62680/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VELOSO
PRATES(OAB: 167209/MG)

RÉU JOSE SANDREY NUNES LISBOA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOARES DE
BRITTO(OAB: 167570/MG)

ADVOGADO RAUL LIMA DE CARVALHO(OAB:
62680/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VELOSO
PRATES(OAB: 167209/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

PERITO LEONARDO OLIVEIRA DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9eee1b

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS, ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Conceição Geralda de Jesus Pereira Brito

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da manifestação do perito de #id:4e9c4be,

relativa à data e local de realização da perícia designada.

Após, aguarde-se a entrega do laudo pericial.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010721-95.2020.5.03.0100
AUTOR J.V.L.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS TEODORO DE
AGUIAR(OAB: 95211/MG)

ADVOGADO LUANNE MENDES PEREIRA(OAB:
186056/MG)

RÉU C.D.C.D.L.A.D.A.D.N.D.M.L.S.C.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BARBOSA(OAB:
157061/MG)

PERITO M.C.L.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.V.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID edc1c93.

Processo Nº ATOrd-0010721-95.2020.5.03.0100
AUTOR J.V.L.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS TEODORO DE
AGUIAR(OAB: 95211/MG)

ADVOGADO LUANNE MENDES PEREIRA(OAB:
186056/MG)

RÉU C.D.C.D.L.A.D.A.D.N.D.M.L.S.C.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BARBOSA(OAB:
157061/MG)

PERITO M.C.L.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.C.D.L.A.D.A.D.N.D.M.L.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID edc1c93.

Processo Nº ATOrd-0010759-10.2020.5.03.0100
AUTOR GERALDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA SANTOS DOMINGOS(OAB:
199633/MG)

ADVOGADO CAROLINE GABRIELE TRINDADE
QUEIROZ(OAB: 197715/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO ROMUALDO CAMPOS NEIVA
GONZAGA(OAB: 24956/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9978
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA(OAB:
103726/MG)

ADVOGADO ANDREA SENNA FIGUEIREDO
FERNANDES(OAB: 144612/MG)

RÉU PODERAL-SERVICE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA

RÉU RELEECUN SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DANIEL DA FROTA PIRES
CENSONI(OAB: 6079/RN)

PERITO NICOLE COSTA REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RELEECUN SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da decisão proferido nos

autos:

Conclusão

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS, ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 05 de março de 2024.

Servidora Aline Ruas de Queiroz Espíndola

Despacho

Vistos etc.

Proceda-se à exclusão das reclamadas do SERASAJUD e BNDT.

Tendo em vista que decorreu o prazo para oposição de embargos à

execução pela 3ª executada, EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAER, proceda-se à

movimentação dos valores depositados na conta judicial

n.3100102743648, para quitação do débito, conforme cálculos de Id

8b71a6c, através do sistema SISCONDJ, conforme abaixo

autorizado.

1- TransferirR$18.578,91 para a conta de titularidade da

procuradora da parte reclamante a título de crédito líquido do

reclamante e honorários advocatícios, observando-se os dados

informados na petição de Id 03e7dd0, quais sejam:

Banco: Itaú

Agência: 3354

Conta: 02938-5

Titular: Caroline Gabriele Trindade Queiroz

CPF: 114.517.136-22

2- Liberar R$4.692,45 para a União Federal, correspondente ao

INSS, conforme dados abaixo:

cota reclamante: R$1.251,29 - código 1708

cota reclamada: R$3.441,16 - código 2909

Dados das partes - RECTE: GERALDO FERREIRA DOS SANTOS

(CPF 586.269.566-49) - PIS 122.09974.98-6;

RECDA: RELEECUN SERVICOS EIRELI (CPF/CNPJ

06.538.799/0001-50);

3- Transferir R$545,90 para a conta de titularidade da perita

NICOLE COSTA REZENDE, CPF 080.722.536-38, junto à CEF,

Agência 0132, Conta 000280166, a título de honorários periciais;

4- Recolher R$131,02, creditando em favor da União, a título de

custas, através dos seguintes dados:

Unidade gestora: 080008

Código de recolhimento: 18740-2

Reclamado: RELEECUN SERVICOS EIRELI (CNPJ

06.538.799/0001-50)

5- O saldo remanescente deverá permanecer depositado na

mesma conta judicial para posterior movimentação.

Comprovados os pagamentos acima, registrem-se os valores pagos

e dê-se ciência ao reclamante e à perita das transferências

realizadas.

Após, intime-se o procurador da 1ª reclamada, Dr. Daniel da Frota

Pires Censoni, para informar os dados bancários para

transferência de seus honorários advocatícios, no prazo de 05

dias.

MONTES CLAROS/MG, 06 de março de 2024.

SERGIO SILVEIRA MOURAO

Juiz do Trabalho Substituto

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011027-59.2023.5.03.0100
AUTOR NARIA DE FATIMA ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO TULIO BANDEIRA RIBAS(OAB:
208451/MG)

RÉU ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPARGATAS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dee08e8

proferida nos autos.

SENTENÇA

Ata de audiência do processo nº 0011027-59.2023.5.03.0100

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, na sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Montes Claros/MG, por

ordem do MM. Juiz do Trabalho Substituto MARCELO PALMA DE

BRITO, foi realizada AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO da

reclamatória trabalhista proposta por NARIA DE FATIMA ALVES

DOS SANTOS contra ALPARGATAS S.A.

Ausentes as partes.

Prolatou-se a decisão que segue:

I – R E L A T Ó R I O

Dispensado, por tratar-se de demanda sujeita ao procedimento

sumaríssimo (art. 852-I da CLT).

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A impugnação genérica aos documentos, destituída de

apontamento de vício material, quanto ao conteúdo, não gera

incidente processual. O valor probante dos documentos será objeto

de análise de mérito, em contraposição às demais provas colhidas.

REJEITO.

II.2 – INÉPCIA DA INICIAL / NÃO LIQUIDAÇÃO DE PEDIDOS

A ré alegou que os pedidos da inicial não foram liquidados,

conforme determina o artigo 840, § 1º, da CLT.

O autor, ao ajuizar a ação, declinou, no rol de fl. 06, os valores

estimados correspondentes ao pedido formulado e seus reflexos.

Esclareço que os valores dos pedidos indicados na petição inicial

devem apresentar apenas uma estimativa aproximada do conteúdo

pecuniário da pretensão, porquanto tem como objetivo principal

definir o rito processual a ser seguido, não havendo falar em

limitação estrita aos respectivos valores em eventual liquidação.

Aplica-se, por analogia, o entendimento consubstanciado na Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 deste Tribunal Regional.

REJEITO.

II.3 – PREJUDICIAL DE MÉRITO - DECADÊNCIA

A reclamada requer o reconhecimento da decadência das

contribuições previdenciárias, ao argumento de que “Os créditos

previdenciários originários de acordos/ sentenças proferidas em

ações trabalhistas sobre a prestação de serviços ocorrida após

05.03.2009 decaem após 5 anos contados desse período de

trabalho” (fl. 157).

Entretanto, no que tange aos créditos decorrentes das decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho, o prazo decadencial previsto no

art. 173 do Código Tributário Nacional deve ser contato a partir do

trânsito em julgado da decisão que constituir o crédito.

Neste sentido é o entendimento do E. TRT-3:

“CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. NÃO

OCORRÊNCIA. As contribuições previdenciárias, no caso em

exame, decorrem de sentença judicial, sendo mero acessório das

parcelas trabalhistas deferidas, não havendo falar, portanto, em

decadência do direito. Ademais, o fato gerador faz surgir a

obrigação, mas o crédito tributário somente terá gênese com o

lançamento, que ocorre com a intimação da União Federal para os

fins legais, o que sequer foi determinado. Decadência não

reconhecida” (TRT da 3ª Região; PJe: 0010973-81.2019.5.03.0020

(AP); Disponibilização: 26/11/2020, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página

1662; Órgão Julgador: Nona Turma; Relator: Convocado Marco

Antônio Ribeiro Muniz Rodrigues).

Sendo assim, rejeito a prejudicial de decadência.

II.4 – QUESTÃO DE ORDEM – PROVA EMPRESTADA

A reclamante fundamenta sua pretensão em prova pericial

produzida nos autos de nº 0010335-96.2022.5.03.0067, postulando

a utilização como prova emprestada.

A reclamada impugnou a pretensão alegando que esta foi formulada

unilateralmente, sem possibilitar seu contraditório.

Ante a recusa do réu e pelo fato de que já houve apresentação de

laudo pericial, indefiro a prova emprestada, sob a luz do princípio

constitucional da ampla defesa.

II.5 – ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – EMISSÃO PPP

Sustenta o reclamante que laborou para a reclamada de 05/07/2021

a 15/05/2023, na função de Operador de Mistura. Afirma que

“durante o seu contrato de trabalho prestou serviços nos setores de

silk, transfer e acabamento, laborou diariamente exposta a diversos

agentes insalubres, em todos os setores em que prestou serviços e

muito embora reclamada fornecesse alguns EPI’s, estes não se

faziam suficientes para neutralizar os agentes insalubres, ficando a

obreira exposta aos agentes químicos e físicos de risco.” Requer o

pagamento de adicional de insalubridade, em grau máximo, e

reflexos, bem como emissão de PPP (fls. 03/06).

Em defesa, a reclamada declara “Todos os EPI's necessários para a

proteção dos operadores na execução das funções são fornecidos,

há treinamento e fiscalização referente a utilização de EPI's por

parte dos Líderes, Supervisores e equipe de Segurança do

Trabalho, bem como a orientação acerca das questões
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ergonômicas aos colaboradores.” (fls. 142).

Determinada a realização de perícia para a apuração da alegada

insalubridade, o Dr. Paulo Sérgio Guimarães apresentou laudo

pericial (fls. 303/318). Segundo as conclusões periciais:

“Face aos pedidos da parte Autora, as constatações periciais,

avaliações quantitativas e qualitativas e confirmações de

testemunhas e paradigmas, bem como a Legislação Trabalhista,

concluo que as condições laborais desenvolvidas para a

Reclamada, conforme NR-15, da Portaria 3214/78 NÃO

INSALUBRES, durante todo o pacto laboral. A empresa Reclamada

efetuou de maneira eficaz a entrega e substituição de EPIS para a

Reclamante. Concluo também que as atividades realizadas durante

todo o pacto laboral são consideradas NÃO PERICULOSAS,

conforme NR16 e seus ANEXOS.

A reclamante impugnou o trabalho técnico, requerendo

esclarecimentos (fls. 322/324).

Em esclarecimentos prestados (fls. 327/496), o ilustre perito

manteve suas conclusões inalteradas.

A expertise, como se viu acima, concluiu pela inexistência de labor

em condição insalubre.

Destarte, diante das conclusões do louvado, submetidas ao crivo do

contraditório, verifico que não há prova de qualquer natureza que

possua a força necessária para desconstituir um trabalho técnico

sério, bem fundamentado e elaborado à luz das normas técnicas

acerca das perícias no campo da engenharia do trabalho no quesito

insalubridade. O laudo do perito oficial encontra-se suficientemente

fundamentado, sendo que a conclusão nele apresentada decorre do

correto enquadramento legal das condições encontradas no

trabalho de campo, razão pela qual acolho-o integralmente, e rejeito

o pedido de novos esclarecimentos por ser medida inútil ao deslinde

da questão, nos termos do art. 370, parágrafo único, do CPC.

Frise-se, por fim, que o perito oficial, nos termos do art. 473, § 3º, do

CPC, tem certa autonomia (que, claro, não é absoluta nem infensa

aos ditames do caso concreto) para formar sua experta convicção

acerca do objeto da perícia.

Pelo exposto, indefiro os pedidos de adicional de insalubridade e

seus reflexos apontados na petição inicial assim como o pleito de

emissão de PPP.

II.6 - JUSTIÇA GRATUITA

Ante o disposto no art. 790, § 3º, da CLT, não havendo nos autos

prova de que o reclamante, atualmente, perceba salário superior a

quarenta por cento do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, entendo que a mera declaração de

hipossuficiência obreira se mostrou suficiente e, portanto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita, para isentá-lo do pagamento de

eventuais despesas processuais

II.7 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.467/17, ao inserir o artigo 791-A ao texto celetista,

modificou substancialmente a sistemática dos honorários

advocatícios na Justiça do Trabalho, sendo que a condenação na

verba honorários advém pura e simplesmente da sucumbência.

Assim, deverá ser observado o disposto no artigo 791-A, caput, da

CLT: “Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.”

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

ao advogado da parte ré na base de 8% sobre o valor atribuído à

causa.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na data de 20/10/2021 na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766 na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT.

Ou seja, desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do

beneficiário da justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

II.8 – DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Diante dos serviços prestados pelo perito oficial Paulo Sérgio

Guimarães, arbitro os seus honorários periciais em R$1.000,00

(dois mil reais), a cargo da reclamante, sucumbente no objeto da

perícia para apuração da insalubridade.

O pagamento dos honorários periciais deverá obedecer às

disposições do artigo 790-B da CLT e o decidido pelo Supremo

Tribunal Federal na data de 20/10/2021 na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766 na qual foram declarados

inconstitucionais trechos do referido dispositivo legal.

Ou seja, desde já, determino a expedição de requisição para o

pagamento dos honorários periciais nos termos da Resolução

cabível.
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III – CONCLUSÃO

Por todo o exposto, rejeitando a preliminar de inépcia da inicial e a

prejudicial de decadência das contribuições previdenciárias, decido,

no mérito propriamente dito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por NARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS em face

de ALPARGATAS S.A.

Concedida a Justiça Gratuita a autora.

Fixo em favor do advogado da reclamada, a título de honorários

sucumbenciais, o importe de 8% sobre o valor atualizado da causa,

nos termos da fundamentação.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, na data de 20/10/2021, na Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 5766, na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT. Ou seja,

desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do benefício

da justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade

e somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Honorários periciais conforme a fundamentação.

Custas pela reclamante, no importe de R$352,40, calculadas sobre

o valor atribuído a causa em R$ 17.620,20, isentas na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PALMA DE BRITO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011027-59.2023.5.03.0100
AUTOR NARIA DE FATIMA ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO TULIO BANDEIRA RIBAS(OAB:
208451/MG)

RÉU ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dee08e8

proferida nos autos.

SENTENÇA

Ata de audiência do processo nº 0011027-59.2023.5.03.0100

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, na sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Montes Claros/MG, por

ordem do MM. Juiz do Trabalho Substituto MARCELO PALMA DE

BRITO, foi realizada AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO da

reclamatória trabalhista proposta por NARIA DE FATIMA ALVES

DOS SANTOS contra ALPARGATAS S.A.

Ausentes as partes.

Prolatou-se a decisão que segue:

I – R E L A T Ó R I O

Dispensado, por tratar-se de demanda sujeita ao procedimento

sumaríssimo (art. 852-I da CLT).

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A impugnação genérica aos documentos, destituída de

apontamento de vício material, quanto ao conteúdo, não gera

incidente processual. O valor probante dos documentos será objeto

de análise de mérito, em contraposição às demais provas colhidas.

REJEITO.

II.2 – INÉPCIA DA INICIAL / NÃO LIQUIDAÇÃO DE PEDIDOS

A ré alegou que os pedidos da inicial não foram liquidados,

conforme determina o artigo 840, § 1º, da CLT.

O autor, ao ajuizar a ação, declinou, no rol de fl. 06, os valores

estimados correspondentes ao pedido formulado e seus reflexos.

Esclareço que os valores dos pedidos indicados na petição inicial

devem apresentar apenas uma estimativa aproximada do conteúdo

pecuniário da pretensão, porquanto tem como objetivo principal

definir o rito processual a ser seguido, não havendo falar em

limitação estrita aos respectivos valores em eventual liquidação.

Aplica-se, por analogia, o entendimento consubstanciado na Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 deste Tribunal Regional.

REJEITO.

II.3 – PREJUDICIAL DE MÉRITO - DECADÊNCIA

A reclamada requer o reconhecimento da decadência das

contribuições previdenciárias, ao argumento de que “Os créditos

previdenciários originários de acordos/ sentenças proferidas em

ações trabalhistas sobre a prestação de serviços ocorrida após

05.03.2009 decaem após 5 anos contados desse período de

trabalho” (fl. 157).

Entretanto, no que tange aos créditos decorrentes das decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho, o prazo decadencial previsto no

art. 173 do Código Tributário Nacional deve ser contato a partir do
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trânsito em julgado da decisão que constituir o crédito.

Neste sentido é o entendimento do E. TRT-3:

“CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. NÃO

OCORRÊNCIA. As contribuições previdenciárias, no caso em

exame, decorrem de sentença judicial, sendo mero acessório das

parcelas trabalhistas deferidas, não havendo falar, portanto, em

decadência do direito. Ademais, o fato gerador faz surgir a

obrigação, mas o crédito tributário somente terá gênese com o

lançamento, que ocorre com a intimação da União Federal para os

fins legais, o que sequer foi determinado. Decadência não

reconhecida” (TRT da 3ª Região; PJe: 0010973-81.2019.5.03.0020

(AP); Disponibilização: 26/11/2020, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página

1662; Órgão Julgador: Nona Turma; Relator: Convocado Marco

Antônio Ribeiro Muniz Rodrigues).

Sendo assim, rejeito a prejudicial de decadência.

II.4 – QUESTÃO DE ORDEM – PROVA EMPRESTADA

A reclamante fundamenta sua pretensão em prova pericial

produzida nos autos de nº 0010335-96.2022.5.03.0067, postulando

a utilização como prova emprestada.

A reclamada impugnou a pretensão alegando que esta foi formulada

unilateralmente, sem possibilitar seu contraditório.

Ante a recusa do réu e pelo fato de que já houve apresentação de

laudo pericial, indefiro a prova emprestada, sob a luz do princípio

constitucional da ampla defesa.

II.5 – ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – EMISSÃO PPP

Sustenta o reclamante que laborou para a reclamada de 05/07/2021

a 15/05/2023, na função de Operador de Mistura. Afirma que

“durante o seu contrato de trabalho prestou serviços nos setores de

silk, transfer e acabamento, laborou diariamente exposta a diversos

agentes insalubres, em todos os setores em que prestou serviços e

muito embora reclamada fornecesse alguns EPI’s, estes não se

faziam suficientes para neutralizar os agentes insalubres, ficando a

obreira exposta aos agentes químicos e físicos de risco.” Requer o

pagamento de adicional de insalubridade, em grau máximo, e

reflexos, bem como emissão de PPP (fls. 03/06).

Em defesa, a reclamada declara “Todos os EPI's necessários para a

proteção dos operadores na execução das funções são fornecidos,

há treinamento e fiscalização referente a utilização de EPI's por

parte dos Líderes, Supervisores e equipe de Segurança do

Trabalho, bem como a orientação acerca das questões

ergonômicas aos colaboradores.” (fls. 142).

Determinada a realização de perícia para a apuração da alegada

insalubridade, o Dr. Paulo Sérgio Guimarães apresentou laudo

pericial (fls. 303/318). Segundo as conclusões periciais:

“Face aos pedidos da parte Autora, as constatações periciais,

avaliações quantitativas e qualitativas e confirmações de

testemunhas e paradigmas, bem como a Legislação Trabalhista,

concluo que as condições laborais desenvolvidas para a

Reclamada, conforme NR-15, da Portaria 3214/78 NÃO

INSALUBRES, durante todo o pacto laboral. A empresa Reclamada

efetuou de maneira eficaz a entrega e substituição de EPIS para a

Reclamante. Concluo também que as atividades realizadas durante

todo o pacto laboral são consideradas NÃO PERICULOSAS,

conforme NR16 e seus ANEXOS.

A reclamante impugnou o trabalho técnico, requerendo

esclarecimentos (fls. 322/324).

Em esclarecimentos prestados (fls. 327/496), o ilustre perito

manteve suas conclusões inalteradas.

A expertise, como se viu acima, concluiu pela inexistência de labor

em condição insalubre.

Destarte, diante das conclusões do louvado, submetidas ao crivo do

contraditório, verifico que não há prova de qualquer natureza que

possua a força necessária para desconstituir um trabalho técnico

sério, bem fundamentado e elaborado à luz das normas técnicas

acerca das perícias no campo da engenharia do trabalho no quesito

insalubridade. O laudo do perito oficial encontra-se suficientemente

fundamentado, sendo que a conclusão nele apresentada decorre do

correto enquadramento legal das condições encontradas no

trabalho de campo, razão pela qual acolho-o integralmente, e rejeito

o pedido de novos esclarecimentos por ser medida inútil ao deslinde

da questão, nos termos do art. 370, parágrafo único, do CPC.

Frise-se, por fim, que o perito oficial, nos termos do art. 473, § 3º, do

CPC, tem certa autonomia (que, claro, não é absoluta nem infensa

aos ditames do caso concreto) para formar sua experta convicção

acerca do objeto da perícia.

Pelo exposto, indefiro os pedidos de adicional de insalubridade e

seus reflexos apontados na petição inicial assim como o pleito de

emissão de PPP.

II.6 - JUSTIÇA GRATUITA

Ante o disposto no art. 790, § 3º, da CLT, não havendo nos autos

prova de que o reclamante, atualmente, perceba salário superior a

quarenta por cento do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, entendo que a mera declaração de

hipossuficiência obreira se mostrou suficiente e, portanto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita, para isentá-lo do pagamento de

eventuais despesas processuais

II.7 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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A Lei 13.467/17, ao inserir o artigo 791-A ao texto celetista,

modificou substancialmente a sistemática dos honorários

advocatícios na Justiça do Trabalho, sendo que a condenação na

verba honorários advém pura e simplesmente da sucumbência.

Assim, deverá ser observado o disposto no artigo 791-A, caput, da

CLT: “Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.”

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

ao advogado da parte ré na base de 8% sobre o valor atribuído à

causa.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na data de 20/10/2021 na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766 na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT.

Ou seja, desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do

beneficiário da justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

II.8 – DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Diante dos serviços prestados pelo perito oficial Paulo Sérgio

Guimarães, arbitro os seus honorários periciais em R$1.000,00

(dois mil reais), a cargo da reclamante, sucumbente no objeto da

perícia para apuração da insalubridade.

O pagamento dos honorários periciais deverá obedecer às

disposições do artigo 790-B da CLT e o decidido pelo Supremo

Tribunal Federal na data de 20/10/2021 na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766 na qual foram declarados

inconstitucionais trechos do referido dispositivo legal.

Ou seja, desde já, determino a expedição de requisição para o

pagamento dos honorários periciais nos termos da Resolução

cabível.

III – CONCLUSÃO

Por todo o exposto, rejeitando a preliminar de inépcia da inicial e a

prejudicial de decadência das contribuições previdenciárias, decido,

no mérito propriamente dito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por NARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS em face

de ALPARGATAS S.A.

Concedida a Justiça Gratuita a autora.

Fixo em favor do advogado da reclamada, a título de honorários

sucumbenciais, o importe de 8% sobre o valor atualizado da causa,

nos termos da fundamentação.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, na data de 20/10/2021, na Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 5766, na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT. Ou seja,

desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do benefício

da justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade

e somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Honorários periciais conforme a fundamentação.

Custas pela reclamante, no importe de R$352,40, calculadas sobre

o valor atribuído a causa em R$ 17.620,20, isentas na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PALMA DE BRITO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010466-35.2023.5.03.0100
AUTOR DELSON DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIANA ANALIA FELIX DA
SILVA(OAB: 150957/MG)

RÉU MARIA LUIZA SAMPAIO

ADVOGADO LUIZ FELLIPPE ACACIO E
ALMEIDA(OAB: 116997/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELSON DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9dae648

proferida nos autos.

SENTENÇA
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Ata de audiência do processo nº 0010466-35.2023.5.03.0100

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, na sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Montes Claros/MG, por

ordem do MM. Juiz do Trabalho Substituto MARCELO PALMA DE

BRITO, foi realizada AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO da

reclamatória trabalhista proposta por DELSON DE ALMEIDA em

face de MARIA LUÍZA SAMPAIO.

Ausentes as partes.

Prolatou-se a decisão que segue:

I – R E L A T Ó R I O

DELSON DE ALMEIDA, qualificado nos autos (fl. 02), ajuizou

reclamação trabalhista contra MARIA LUÍZA SAMPAIO, sendo que,

pelos fatos e fundamentos que expõe, vindica os pedidos arrolados

na inicial (fls. 23/26). Juntou documentos (fls. 27/129).

A Reclamada, devidamente notificada, compareceu à audiência

inicial (fls. 187/190) e, sem êxito a conciliação das partes,

apresentou defesa escrita e documentos (fls. 156 e seguintes). No

mérito, rebateu as alegações e pretensões do reclamante.

Impugnou os valores atribuídos aos pedidos. Requereu

compensação/dedução de valores pagos sob os mesmos títulos.

Impugnação à contestação e documentos juntada às fls. 193 e

seguintes.

Foi determinada a realização de prova pericial para apuração da

alegada doença ocupacional. O ilustre perito apresentou seu laudo

técnico (fls. 238/248) e esclarecimentos (fl. 261).

Em sede de audiência de instrução (fls. 270 e seguintes), foi

coletado o depoimento pessoal do autor e inquiridas 3 testemunhas,

uma indicada pelo autor e mais 2 indicadas pela Ré.

Sem outras provas a serem produzidas, foi encerrada a instrução

processual.

Conciliação final rejeitada.

Razões finais orais e remissivas.

É, em síntese, o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A impugnação genérica aos documentos, destituída de

apontamento de vício material, quanto ao conteúdo, não gera

incidente processual. O valor probante dos documentos será objeto

de análise de mérito, em contraposição às demais provas colhidas.

II.2 – IMPUGNAÇÕES AOS VALORES LANÇADOS NA INICIAL

É irrelevante a irresignação quanto aos valores pretendidos e

afirmados na petição inicial, uma vez que se destinam apenas a

vincular a atividade do Juízo aos limites do pedido, em observância

ao princípio da congruência, nos termos dos artigos 141 e 492 do

NCPC, fixando o valor da causa e determinando o rito processual.

Ademais, cabia à reclamada demonstrar, de maneira específica e

objetiva, os valores que entende corretos, não tendo a ré se

desincumbido de tal ônus. Vale dizer que a indicação dos valores

realizada na petição inicial atendeu ao comando previsto no artigo

840, § 1º, da CLT (com a redação conferida pela Lei 13.467/2017).

Ressalto, ainda, que o valor atribuído à causa não se confunde com

o valor de eventual condenação. Caso existente, o real montante

devido será apurado em liquidação de sentença.

II.3 – LIMITAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL

Tendo em vista que a matéria foi suscitada, cumpre esclarecer que,

no processo do Trabalho, o valor atribuído à causa e aos pedidos

tem apenas o objetivo de propiciar o acesso aos diferentes tipos de

procedimentos, nos termos da Lei 9.957/00. Além disso, o valor

atribuído permite o duplo grau de jurisdição, a teor do disposto na

Lei 5.584/70.

Importante registrar, ainda, que a renúncia a direitos trabalhistas há

de ser interpretada restritivamente (art. 114, do CCB).

Nestas circunstâncias, diversamente do que procura fazer

transparecer a reclamada, não há como se conceber que a mera

estimativa de valores lançada na inicial tenha o condão de importar

em limitação da condenação aos montantes ali declinados.

Registro, por oportuno, que esse entendimento é reforçado pela

Tese Jurídica prevalecente nº 16 deste Tribunal Regional do

Trabalho, com a seguinte redação:

"RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS, INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B, DA

CLT). INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença. (RA

207/2017, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 21, 22 e

25/09/2017)".

Ante o exposto, fica esclarecido que não se aplica à hipótese, a

limitação dos valores atribuídos aos pedidos na inicial.

II.4 - DA APLICAÇÃO DA LEI 13.467/17

Em primeiro lugar, deve ser dito que o contrato de trabalho não se

trata de um pacto instantâneo, mas sim de um contrato de trato

sucessivo, via de regra, a prazo indeterminado. Diante do seu trato

sucessivo, tanto no que diz respeito às obrigações da parte do

empregado como no que respeita às obrigações do empregador, o
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contrato de trabalho se renova a cada prestação.

Nesse contexto, se a nova prestação trabalhista realizou-se após

11/11/2017 ela será regida pelas disposições celetistas inauguradas

pela Lei 13.467/17, independentemente se o contrato de trabalho foi

firmado antes de sua vigência. Logicamente, as prestações

trabalhistas consumadas antes de 11/11/2017 terão seus efeitos

regidos pelo texto anterior da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em tal sentido está a redação do artigo 6º da Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro - LINDB (Decreto-Lei nº 4.657/42), in

verbis: “Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral,

respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada”.

É interessante notar que a própria CLT possui norma semelhante no

artigo 912, ao estabelecer que: “Art. 912 - Os dispositivos de caráter

imperativo terão aplicação imediata às relações iniciadas, mas não

consumadas, antes da vigência desta Consolidação”.

Assim, verifico que não há direito adquirido a regime jurídico

anterior pelo fato do contrato de trabalho ser um pacto de trato

sucessivo, que se renova prestação por prestação, sendo que as

normas legais imperativas possuem aderência contratual apenas

relativa, produzindo efeitos em seu período de vigência. Não há

nenhum desrespeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito.

Destarte, quanto ao direito material aplicável, deverão ser

observadas as disposições anteriores à Lei 13.467/17, para o

período laborado até 10/11/2017. A partir de 11/11/2017, data em

que entrou em vigor a Lei 13.467/17, deverão ser aplicadas as

disposições previstas na nova legislação.

Da mesma forma, deverão ser aplicadas as novas normas

processuais ao processo em questão. Muito embora a alegada

relação contratual do autor tenha sido supostamente firmada antes

da vigência da Lei 13.467/17, trata-se aqui de aplicação de

dispositivos processuais, regidos pelo princípio da imediatidade do

artigo 14 do NCPC.

Tais regras são de aplicação imediata aos processos em curso, nos

termos do artigo 14 do Novo Código de Processo Civil que,

prevendo o princípio da imediatidade da regra processual, assim

dispõe:

“Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.”

Destarte, estabelecidas tais premissas, passo ao julgamento das

demais questões.

II.5 - DA NATUREZA DO VÍNCULO HAVIDO ENTRE AS PARTES

Ante a peculiaridade do caso, faz-se necessário analisar a relação

jurídica havida entre as partes para, logo em seguida, abordar a

questão relativa à prescrição arguida e à aduzida doença

ocupacional.

Nesse sentir, vejo que pretende o Reclamante o reconhecimento de

vínculo de emprego, alegando ter trabalhado na chácara da

Reclamada, na função de caseiro, a partir de 1º/11/2014. Pretende

o reconhecimento do vínculo empregatício, bem como o pagamento

das verbas indicadas na inicial.

Em defesa, a Ré nega a existência de vínculo empregatício,

sustentando que houve apenas uma relação de natureza civil, pois

firmou com o Reclamante um contrato de comodato. Afirma serem

indevidas as parcelas pretendidas (fls. 157 e seguintes).

A doutrina e jurisprudência trabalhistas sempre se debruçaram

acerca de situações fronteiriças que causam dúvidas e que

merecem uma instrução e observação cuidadosa para fins de

configuração ou não do vínculo empregatício.

O deslinde da questão depende da análise cuidadosa da prova

constante nos autos e na verificação da ocorrência cumulativa e

concomitante dos requisitos do vínculo de emprego, quais sejam, o

trabalho prestado por pessoa física, de forma pessoal, onerosa, não

eventual e subordinada, nos termos dos artigos 2º e 3º da CLT. Se

os requisitos do vínculo de emprego restarem configurados com

toda a sua força, de empregada se tratará. Ao revés, se a

subordinação não existir ou se esta for bastante rarefeita, bem

como se pessoalidade não existir, não há falar em relação de

emprego e caracterizado estará a prestação de serviços

autônoma/relação civil e comercial.

E foi exatamente a segunda situação que restou configurada no

feito. Vejamos.

Em primeiro lugar, da análise das provas oral e documental trazidas

ao feito, verifico que em nenhum momento foi evidenciado qualquer

vício de vontade, seja ele dolo, erro, coação ou outro qualquer no

tocante à celebração do contrato de comodato juntado aos autos

(fls.172/173), o qual se mostra dotado de plena eficácia probatória.

No que concerne às fotografias e gravações trazidas pelo autor (fls.

64 e seguintes), entendo que não é possível extrair de tais

documentos a conclusão de que as partes mantiveram uma relação

trabalhista.

Já no tocante à prova testemunhal (fls. 267/269), o conjunto dos

depoimentos demonstra que a razão está com a Ré.

Deveras, a testemunha inquirida a rogo do autor, LAÉRCIO JOSÉ

DE ARAÚJO (fl.267), não foi capaz de evidenciar a presença dos

requisitos cruciais à configuração do vínculo de emprego. Ao

contrário, o depoente disse que não sabe informar acerca de

pagamento realizado ao autor e que nunca viu a Reclamada no

local, acrescentando categoricamente que o Reclamante trabalhava

como gesseiro, embora residisse na chácara da Ré.
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Como se não bastasse, o sr. MAYCON SILVA SANTOS, depondo a

pedido da Ré (fl. 268), trouxe informações suficientemente

esclarecedoras. In verbis:

“que já frequentou a Chácara Ceres, quando o Adelcio trabalhava

no local vendendo linguiça; que nessa época o autor trabalhava

para o Sr. Adeilson como gesseiro, sendo que ele fazia o trabalho

com linguiças depois do horário de expediente; que o autor

trabalhava para o Adilson num prédio no bairro Todos os Santos;

que não sabe informar quem era o proprietário das linguiças

comercializadas pelo autor e quem ficava com o dinheiro final; que

só foi comprar linguiça uma vez na chácara; que nunca viu a Sra.

Maria Luiza no local; que o autor ficava na Chácara a título de favor

concedido pela Sra. Maria Luíza, casa emprestada, sendo que sabe

disso porque conviveu com o autor entre 2016 e 2017 num

serviço que fizeram para o Adeilson; (...) que o próprio autor

disse ao depoente que morava de favor no local (...) que o autor, na

obra do Adeilson, trabalhava de 07h às 16/16h30min; que após a

obra do Adeilson, chegou a trabalhar com o autor na loja de Ivo,

sendo que isso foi em 2018, durando 3 dias da parte do depoente;

que o autor fez casas tambem, isos para Adeilson, isso entre 2018 e

2020, não sabendo ao certo quanto tempo; que o horário eram os

mesmos, 07h às 16h, de segunda a sexta-feira e tinha dia que saía

mais cedo; que na obra do Adeilson, houve tempo que a

fiscalização chegou e exigiu a abertura de MEI para todos os

que estavam prestando serviços, isso no ano de 2018/2019,

antes da pandemia; que além desses serviços em que trabalhou

diretamente com o autor, ele não chegou a falar de outros serviços

que pegava; que a esposa do autor trabalhava num açougue, no

bairro Morrinhos (…)”. (grifamos)

Como se percebe, o depoimento acima demonstra que o autor

residia de favor na chácara, trabalhando como gesseiro ou

vendedor de linguiça, porém sem relação com a Reclamada. Tais

circunstâncias foram apresentadas igualmente pelo depoimento da

última testemunha inquirida nos autos (Jane Aparecida de Oliveira,

fl. 269).

Devo deixar claro que mesmo se fossem estabelecidas, pela Ré,

determinadas orientações (e não subordinação jurídica) e até

mesmo alguns requisitos/patamares mínimos para uso do imóvel,

tais questões não são elementos a atraírem a existência de vínculo

empregatício, apenas evidenciam o mero dever de cuidado que se

espera de quem faz uso da propriedade alheia, pois não é só diante

de um vínculo empregatício que os contratantes possuem

obrigações mínimas decorrentes de lei ou da avença firmada.

Não havendo nos autos prova sequer de subordinação e obediência

à ordens de quem quer que seja, nem a presença da onerosidade, a

situação se mostra incompatível com a existência de vínculo

empregatício. Em verdade, verifico que a parte autora firmou com a

reclamada uma relação de cunho estritamente civil, o que fica

desde já declarado para todos os fins legais.

Em suma, todos fatores demonstrados nos autos afastam

peremptoriamente a caracterização do vínculo de emprego entre o

Reclamante e a Reclamada.

Destarte, diante de todos os elementos de prova coligidos ao feito,

julgo improcedente o pedido de reconhecimento de vínculo

empregatício da Reclamante com a Reclamada e, via de

consequência, todos os pedidos da exordial, inclusive o

reconhecimento da doença ocupacional, vez que meros corolários

do alegado liame empregatício ora afastado.

Por fim, deixo de analisar a prejudicial de prescrição trabalhista por

entender que a questão perdeu objeto.

II.6 - JUSTIÇA GRATUITA

Ante o disposto no art. 790, § 3º, da CLT, não obstante a

impugnação da reclamada, não havendo nos autos prova de que a

reclamante, atualmente, perceba salário superior a quarenta por

cento do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, entendo que a simples declaração de pobreza

se mostrou suficiente e, portanto, defiro os benefícios da justiça

gratuita, para isentá-lo do pagamento de eventuais despesas

processuais.

II.7 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.467/17, ao inserir o artigo 791-A ao texto celetista,

modificou substancialmente a sistemática dos honorários

advocatícios na Justiça do Trabalho, sendo que a condenação na

verba honorários advém pura e simplesmente da sucumbência.

Assim, deverá ser observado o disposto no artigo 791-A, caput, da

CLT: “Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.”

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

ao advogado da parte ré na base de 8% sobre o valor atribuído à

causa.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na data de 20/10/2021 na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766 na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT.
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Ou seja, desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do

beneficiário da justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

II.8 – DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Sendo o autor sucumbente no objeto da presente reclamação, bem

como no objeto da prova técnica, em razão dos serviços prestados

pelo perito médico, arbitro os seus honorários periciais em

R$1.000,00 (mil reais), a cargo do Reclamante.

Assim, diante do decidido pelo Supremo Tribunal Federal na data

de 20/10/2021 na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766,

deverá ser expedida requisição para o pagamento dos honorários

periciais.

II.9 – LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Ao contrário do alegado pela reclamada, não vejo no

comportamento da parte autora qualquer má-fé ou intenção de

causar prejuízo gratuito ou de ludibriar o juízo. A parte obreira

apenas exerceu regularmente seu direito de ação amplamente

assegurado pela CF/88, que não pode ser confundido neste caso

com excesso ou abuso de direito, razão pela qual INDEFIRO o

pedido no que diz respeito a aplicação das penas da litigância de

má-fé.

III – CONCLUSÃO

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por DELSON DE ALMEIDA em desfavor de MARIA LUÍZA

SAMPAIO, tudo em sintonia com a fundamentação retro, parte

integrante deste decisum para todos os fins e efeitos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

São devidos honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado

da Reclamada na base de 8% quanto aos pedidos que foram

julgados inteiramente improcedentes (aplicando-se, por analogia, o

entendimento da Súmula 326 do STJ).

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na data de 20/10/2021 na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766 na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT. Ou seja,

desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do

beneficiário de justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Sendo o autor sucumbente no objeto da presente reclamação, bem

como no objeto da prova técnica, em razão dos serviços prestados

pelo perito médico, arbitro os seus honorários periciais em

R$1.000,00 (mil reais), a cargo do Reclamante.

Assim, diante do decidido pelo Supremo Tribunal Federal na data

de 20/10/2021 na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766,

deverá ser expedida requisição para o pagamento dos honorários

periciais.

Custas, pelo Autor, no importe de R$3.949,88, calculadas sobre

R$197.494,00, valor atribuído à causa. Isento.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PALMA DE BRITO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010466-35.2023.5.03.0100
AUTOR DELSON DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIANA ANALIA FELIX DA
SILVA(OAB: 150957/MG)

RÉU MARIA LUIZA SAMPAIO

ADVOGADO LUIZ FELLIPPE ACACIO E
ALMEIDA(OAB: 116997/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9dae648

proferida nos autos.

SENTENÇA

Ata de audiência do processo nº 0010466-35.2023.5.03.0100

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, na sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Montes Claros/MG, por

ordem do MM. Juiz do Trabalho Substituto MARCELO PALMA DE

BRITO, foi realizada AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO da

reclamatória trabalhista proposta por DELSON DE ALMEIDA em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 9988
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

face de MARIA LUÍZA SAMPAIO.

Ausentes as partes.

Prolatou-se a decisão que segue:

I – R E L A T Ó R I O

DELSON DE ALMEIDA, qualificado nos autos (fl. 02), ajuizou

reclamação trabalhista contra MARIA LUÍZA SAMPAIO, sendo que,

pelos fatos e fundamentos que expõe, vindica os pedidos arrolados

na inicial (fls. 23/26). Juntou documentos (fls. 27/129).

A Reclamada, devidamente notificada, compareceu à audiência

inicial (fls. 187/190) e, sem êxito a conciliação das partes,

apresentou defesa escrita e documentos (fls. 156 e seguintes). No

mérito, rebateu as alegações e pretensões do reclamante.

Impugnou os valores atribuídos aos pedidos. Requereu

compensação/dedução de valores pagos sob os mesmos títulos.

Impugnação à contestação e documentos juntada às fls. 193 e

seguintes.

Foi determinada a realização de prova pericial para apuração da

alegada doença ocupacional. O ilustre perito apresentou seu laudo

técnico (fls. 238/248) e esclarecimentos (fl. 261).

Em sede de audiência de instrução (fls. 270 e seguintes), foi

coletado o depoimento pessoal do autor e inquiridas 3 testemunhas,

uma indicada pelo autor e mais 2 indicadas pela Ré.

Sem outras provas a serem produzidas, foi encerrada a instrução

processual.

Conciliação final rejeitada.

Razões finais orais e remissivas.

É, em síntese, o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

A impugnação genérica aos documentos, destituída de

apontamento de vício material, quanto ao conteúdo, não gera

incidente processual. O valor probante dos documentos será objeto

de análise de mérito, em contraposição às demais provas colhidas.

II.2 – IMPUGNAÇÕES AOS VALORES LANÇADOS NA INICIAL

É irrelevante a irresignação quanto aos valores pretendidos e

afirmados na petição inicial, uma vez que se destinam apenas a

vincular a atividade do Juízo aos limites do pedido, em observância

ao princípio da congruência, nos termos dos artigos 141 e 492 do

NCPC, fixando o valor da causa e determinando o rito processual.

Ademais, cabia à reclamada demonstrar, de maneira específica e

objetiva, os valores que entende corretos, não tendo a ré se

desincumbido de tal ônus. Vale dizer que a indicação dos valores

realizada na petição inicial atendeu ao comando previsto no artigo

840, § 1º, da CLT (com a redação conferida pela Lei 13.467/2017).

Ressalto, ainda, que o valor atribuído à causa não se confunde com

o valor de eventual condenação. Caso existente, o real montante

devido será apurado em liquidação de sentença.

II.3 – LIMITAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL

Tendo em vista que a matéria foi suscitada, cumpre esclarecer que,

no processo do Trabalho, o valor atribuído à causa e aos pedidos

tem apenas o objetivo de propiciar o acesso aos diferentes tipos de

procedimentos, nos termos da Lei 9.957/00. Além disso, o valor

atribuído permite o duplo grau de jurisdição, a teor do disposto na

Lei 5.584/70.

Importante registrar, ainda, que a renúncia a direitos trabalhistas há

de ser interpretada restritivamente (art. 114, do CCB).

Nestas circunstâncias, diversamente do que procura fazer

transparecer a reclamada, não há como se conceber que a mera

estimativa de valores lançada na inicial tenha o condão de importar

em limitação da condenação aos montantes ali declinados.

Registro, por oportuno, que esse entendimento é reforçado pela

Tese Jurídica prevalecente nº 16 deste Tribunal Regional do

Trabalho, com a seguinte redação:

"RITO SUMARÍSSIMO. VALOR CORRESPONDENTE AOS

PEDIDOS, INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 852-B, DA

CLT). INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO NA LIQUIDAÇÃO, A ESTE

VALOR. No procedimento sumaríssimo, os valores indicados na

petição inicial, conforme exigência do art. 852-B, I, da CLT,

configuram estimativa para fins de definição do rito processual a ser

seguido e não um limite para apuração das importâncias das

parcelas objeto de condenação, em liquidação de sentença. (RA

207/2017, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 21, 22 e

25/09/2017)".

Ante o exposto, fica esclarecido que não se aplica à hipótese, a

limitação dos valores atribuídos aos pedidos na inicial.

II.4 - DA APLICAÇÃO DA LEI 13.467/17

Em primeiro lugar, deve ser dito que o contrato de trabalho não se

trata de um pacto instantâneo, mas sim de um contrato de trato

sucessivo, via de regra, a prazo indeterminado. Diante do seu trato

sucessivo, tanto no que diz respeito às obrigações da parte do

empregado como no que respeita às obrigações do empregador, o

contrato de trabalho se renova a cada prestação.

Nesse contexto, se a nova prestação trabalhista realizou-se após

11/11/2017 ela será regida pelas disposições celetistas inauguradas

pela Lei 13.467/17, independentemente se o contrato de trabalho foi

firmado antes de sua vigência. Logicamente, as prestações

trabalhistas consumadas antes de 11/11/2017 terão seus efeitos

regidos pelo texto anterior da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em tal sentido está a redação do artigo 6º da Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro - LINDB (Decreto-Lei nº 4.657/42), in
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verbis: “Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral,

respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada”.

É interessante notar que a própria CLT possui norma semelhante no

artigo 912, ao estabelecer que: “Art. 912 - Os dispositivos de caráter

imperativo terão aplicação imediata às relações iniciadas, mas não

consumadas, antes da vigência desta Consolidação”.

Assim, verifico que não há direito adquirido a regime jurídico

anterior pelo fato do contrato de trabalho ser um pacto de trato

sucessivo, que se renova prestação por prestação, sendo que as

normas legais imperativas possuem aderência contratual apenas

relativa, produzindo efeitos em seu período de vigência. Não há

nenhum desrespeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito.

Destarte, quanto ao direito material aplicável, deverão ser

observadas as disposições anteriores à Lei 13.467/17, para o

período laborado até 10/11/2017. A partir de 11/11/2017, data em

que entrou em vigor a Lei 13.467/17, deverão ser aplicadas as

disposições previstas na nova legislação.

Da mesma forma, deverão ser aplicadas as novas normas

processuais ao processo em questão. Muito embora a alegada

relação contratual do autor tenha sido supostamente firmada antes

da vigência da Lei 13.467/17, trata-se aqui de aplicação de

dispositivos processuais, regidos pelo princípio da imediatidade do

artigo 14 do NCPC.

Tais regras são de aplicação imediata aos processos em curso, nos

termos do artigo 14 do Novo Código de Processo Civil que,

prevendo o princípio da imediatidade da regra processual, assim

dispõe:

“Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.”

Destarte, estabelecidas tais premissas, passo ao julgamento das

demais questões.

II.5 - DA NATUREZA DO VÍNCULO HAVIDO ENTRE AS PARTES

Ante a peculiaridade do caso, faz-se necessário analisar a relação

jurídica havida entre as partes para, logo em seguida, abordar a

questão relativa à prescrição arguida e à aduzida doença

ocupacional.

Nesse sentir, vejo que pretende o Reclamante o reconhecimento de

vínculo de emprego, alegando ter trabalhado na chácara da

Reclamada, na função de caseiro, a partir de 1º/11/2014. Pretende

o reconhecimento do vínculo empregatício, bem como o pagamento

das verbas indicadas na inicial.

Em defesa, a Ré nega a existência de vínculo empregatício,

sustentando que houve apenas uma relação de natureza civil, pois

firmou com o Reclamante um contrato de comodato. Afirma serem

indevidas as parcelas pretendidas (fls. 157 e seguintes).

A doutrina e jurisprudência trabalhistas sempre se debruçaram

acerca de situações fronteiriças que causam dúvidas e que

merecem uma instrução e observação cuidadosa para fins de

configuração ou não do vínculo empregatício.

O deslinde da questão depende da análise cuidadosa da prova

constante nos autos e na verificação da ocorrência cumulativa e

concomitante dos requisitos do vínculo de emprego, quais sejam, o

trabalho prestado por pessoa física, de forma pessoal, onerosa, não

eventual e subordinada, nos termos dos artigos 2º e 3º da CLT. Se

os requisitos do vínculo de emprego restarem configurados com

toda a sua força, de empregada se tratará. Ao revés, se a

subordinação não existir ou se esta for bastante rarefeita, bem

como se pessoalidade não existir, não há falar em relação de

emprego e caracterizado estará a prestação de serviços

autônoma/relação civil e comercial.

E foi exatamente a segunda situação que restou configurada no

feito. Vejamos.

Em primeiro lugar, da análise das provas oral e documental trazidas

ao feito, verifico que em nenhum momento foi evidenciado qualquer

vício de vontade, seja ele dolo, erro, coação ou outro qualquer no

tocante à celebração do contrato de comodato juntado aos autos

(fls.172/173), o qual se mostra dotado de plena eficácia probatória.

No que concerne às fotografias e gravações trazidas pelo autor (fls.

64 e seguintes), entendo que não é possível extrair de tais

documentos a conclusão de que as partes mantiveram uma relação

trabalhista.

Já no tocante à prova testemunhal (fls. 267/269), o conjunto dos

depoimentos demonstra que a razão está com a Ré.

Deveras, a testemunha inquirida a rogo do autor, LAÉRCIO JOSÉ

DE ARAÚJO (fl.267), não foi capaz de evidenciar a presença dos

requisitos cruciais à configuração do vínculo de emprego. Ao

contrário, o depoente disse que não sabe informar acerca de

pagamento realizado ao autor e que nunca viu a Reclamada no

local, acrescentando categoricamente que o Reclamante trabalhava

como gesseiro, embora residisse na chácara da Ré.

Como se não bastasse, o sr. MAYCON SILVA SANTOS, depondo a

pedido da Ré (fl. 268), trouxe informações suficientemente

esclarecedoras. In verbis:

“que já frequentou a Chácara Ceres, quando o Adelcio trabalhava

no local vendendo linguiça; que nessa época o autor trabalhava

para o Sr. Adeilson como gesseiro, sendo que ele fazia o trabalho

com linguiças depois do horário de expediente; que o autor

trabalhava para o Adilson num prédio no bairro Todos os Santos;

que não sabe informar quem era o proprietário das linguiças
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comercializadas pelo autor e quem ficava com o dinheiro final; que

só foi comprar linguiça uma vez na chácara; que nunca viu a Sra.

Maria Luiza no local; que o autor ficava na Chácara a título de favor

concedido pela Sra. Maria Luíza, casa emprestada, sendo que sabe

disso porque conviveu com o autor entre 2016 e 2017 num

serviço que fizeram para o Adeilson; (...) que o próprio autor

disse ao depoente que morava de favor no local (...) que o autor, na

obra do Adeilson, trabalhava de 07h às 16/16h30min; que após a

obra do Adeilson, chegou a trabalhar com o autor na loja de Ivo,

sendo que isso foi em 2018, durando 3 dias da parte do depoente;

que o autor fez casas tambem, isos para Adeilson, isso entre 2018 e

2020, não sabendo ao certo quanto tempo; que o horário eram os

mesmos, 07h às 16h, de segunda a sexta-feira e tinha dia que saía

mais cedo; que na obra do Adeilson, houve tempo que a

fiscalização chegou e exigiu a abertura de MEI para todos os

que estavam prestando serviços, isso no ano de 2018/2019,

antes da pandemia; que além desses serviços em que trabalhou

diretamente com o autor, ele não chegou a falar de outros serviços

que pegava; que a esposa do autor trabalhava num açougue, no

bairro Morrinhos (…)”. (grifamos)

Como se percebe, o depoimento acima demonstra que o autor

residia de favor na chácara, trabalhando como gesseiro ou

vendedor de linguiça, porém sem relação com a Reclamada. Tais

circunstâncias foram apresentadas igualmente pelo depoimento da

última testemunha inquirida nos autos (Jane Aparecida de Oliveira,

fl. 269).

Devo deixar claro que mesmo se fossem estabelecidas, pela Ré,

determinadas orientações (e não subordinação jurídica) e até

mesmo alguns requisitos/patamares mínimos para uso do imóvel,

tais questões não são elementos a atraírem a existência de vínculo

empregatício, apenas evidenciam o mero dever de cuidado que se

espera de quem faz uso da propriedade alheia, pois não é só diante

de um vínculo empregatício que os contratantes possuem

obrigações mínimas decorrentes de lei ou da avença firmada.

Não havendo nos autos prova sequer de subordinação e obediência

à ordens de quem quer que seja, nem a presença da onerosidade, a

situação se mostra incompatível com a existência de vínculo

empregatício. Em verdade, verifico que a parte autora firmou com a

reclamada uma relação de cunho estritamente civil, o que fica

desde já declarado para todos os fins legais.

Em suma, todos fatores demonstrados nos autos afastam

peremptoriamente a caracterização do vínculo de emprego entre o

Reclamante e a Reclamada.

Destarte, diante de todos os elementos de prova coligidos ao feito,

julgo improcedente o pedido de reconhecimento de vínculo

empregatício da Reclamante com a Reclamada e, via de

consequência, todos os pedidos da exordial, inclusive o

reconhecimento da doença ocupacional, vez que meros corolários

do alegado liame empregatício ora afastado.

Por fim, deixo de analisar a prejudicial de prescrição trabalhista por

entender que a questão perdeu objeto.

II.6 - JUSTIÇA GRATUITA

Ante o disposto no art. 790, § 3º, da CLT, não obstante a

impugnação da reclamada, não havendo nos autos prova de que a

reclamante, atualmente, perceba salário superior a quarenta por

cento do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, entendo que a simples declaração de pobreza

se mostrou suficiente e, portanto, defiro os benefícios da justiça

gratuita, para isentá-lo do pagamento de eventuais despesas

processuais.

II.7 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.467/17, ao inserir o artigo 791-A ao texto celetista,

modificou substancialmente a sistemática dos honorários

advocatícios na Justiça do Trabalho, sendo que a condenação na

verba honorários advém pura e simplesmente da sucumbência.

Assim, deverá ser observado o disposto no artigo 791-A, caput, da

CLT: “Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.”

Destarte, apreciando o zelo do profissional, o lugar da prestação de

serviço a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado e

tempo exigido, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

ao advogado da parte ré na base de 8% sobre o valor atribuído à

causa.

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na data de 20/10/2021 na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766 na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT.

Ou seja, desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do

beneficiário da justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

II.8 – DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Sendo o autor sucumbente no objeto da presente reclamação, bem
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como no objeto da prova técnica, em razão dos serviços prestados

pelo perito médico, arbitro os seus honorários periciais em

R$1.000,00 (mil reais), a cargo do Reclamante.

Assim, diante do decidido pelo Supremo Tribunal Federal na data

de 20/10/2021 na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766,

deverá ser expedida requisição para o pagamento dos honorários

periciais.

II.9 – LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Ao contrário do alegado pela reclamada, não vejo no

comportamento da parte autora qualquer má-fé ou intenção de

causar prejuízo gratuito ou de ludibriar o juízo. A parte obreira

apenas exerceu regularmente seu direito de ação amplamente

assegurado pela CF/88, que não pode ser confundido neste caso

com excesso ou abuso de direito, razão pela qual INDEFIRO o

pedido no que diz respeito a aplicação das penas da litigância de

má-fé.

III – CONCLUSÃO

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por DELSON DE ALMEIDA em desfavor de MARIA LUÍZA

SAMPAIO, tudo em sintonia com a fundamentação retro, parte

integrante deste decisum para todos os fins e efeitos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

São devidos honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado

da Reclamada na base de 8% quanto aos pedidos que foram

julgados inteiramente improcedentes (aplicando-se, por analogia, o

entendimento da Súmula 326 do STJ).

Para todos os efeitos, deverá ser observado o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal na data de 20/10/2021 na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766 na qual foram declarados

inconstitucionais trechos dos § 4º do artigo 791-A da CLT. Ou seja,

desde já, as obrigações decorrentes de sucumbência do

beneficiário de justiça gratuita ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Sendo o autor sucumbente no objeto da presente reclamação, bem

como no objeto da prova técnica, em razão dos serviços prestados

pelo perito médico, arbitro os seus honorários periciais em

R$1.000,00 (mil reais), a cargo do Reclamante.

Assim, diante do decidido pelo Supremo Tribunal Federal na data

de 20/10/2021 na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766,

deverá ser expedida requisição para o pagamento dos honorários

periciais.

Custas, pelo Autor, no importe de R$3.949,88, calculadas sobre

R$197.494,00, valor atribuído à causa. Isento.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PALMA DE BRITO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011544-35.2021.5.03.0100
AUTOR MARILENE SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS TEODORO DE
AGUIAR(OAB: 95211/MG)

ADVOGADO LUANNE MENDES PEREIRA(OAB:
186056/MG)

RÉU ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

PERITO RENATO BATISTA SILVEIRA

PERITO LEANDRO DIAS DE GODOY MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPARGATAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffe1833

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Manifeste-se a reclamada e o perito sobre os termos da petição id

75b6fbe e documentos anexos, pelo prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

Cientifiquem-se as partes acerca dos termos da petição id 3e1e77f

apresentada pelo experto LEANDRO DIAS DE GODOY MAIA, que

designou visita técnica in loco à sede da empresa Reclamada para

avaliação do local de trabalho bem como das atividades realizadas

pela Reclamante, com a finalidade de conclusão do Laudo Médico

Pericial:

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PALMA DE BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011544-35.2021.5.03.0100
AUTOR MARILENE SOARES DE ALMEIDA
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ADVOGADO ANTONIO CARLOS TEODORO DE
AGUIAR(OAB: 95211/MG)

ADVOGADO LUANNE MENDES PEREIRA(OAB:
186056/MG)

RÉU ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

PERITO RENATO BATISTA SILVEIRA

PERITO LEANDRO DIAS DE GODOY MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE SOARES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffe1833

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Manifeste-se a reclamada e o perito sobre os termos da petição id

75b6fbe e documentos anexos, pelo prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

Cientifiquem-se as partes acerca dos termos da petição id 3e1e77f

apresentada pelo experto LEANDRO DIAS DE GODOY MAIA, que

designou visita técnica in loco à sede da empresa Reclamada para

avaliação do local de trabalho bem como das atividades realizadas

pela Reclamante, com a finalidade de conclusão do Laudo Médico

Pericial:

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PALMA DE BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010952-54.2022.5.03.0100
AUTOR RAILSON ANTUNES SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS TEODORO DE
AGUIAR(OAB: 95211/MG)

ADVOGADO LUANNE MENDES PEREIRA(OAB:
186056/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO MARIA CECILIA BATISTA BAETA
CONDESSA(OAB: 95347/MG)

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES

PERITO ELDER PAULO BICALHO MARTINS

PERITO RICARDO RAMOS CHRCANOVIC

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87a5e38

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz.

Montes Claros, 15 de março de 2024

CASSIA MARIA CARVALHO DOS SANTOS

Servidora

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação do perito de id 121de92, proceda-se

à sua DESTITUIÇÃO e NOMEIO para os trabalhos periciais o Dr.

Paulo Sérgio Guimaraes devendo entregar o seu laudo.

Dê-se ciência ao perito destituído, bem como ao perito designado.

Outrossim, dê-se ciência ao perito médico Dr. RICARDO RAMOS

CHRCANOVIC da manifestação da COPASA , no id 121de92.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PALMA DE BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010952-54.2022.5.03.0100
AUTOR RAILSON ANTUNES SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS TEODORO DE
AGUIAR(OAB: 95211/MG)

ADVOGADO LUANNE MENDES PEREIRA(OAB:
186056/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO MARIA CECILIA BATISTA BAETA
CONDESSA(OAB: 95347/MG)

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES

PERITO ELDER PAULO BICALHO MARTINS

PERITO RICARDO RAMOS CHRCANOVIC

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILSON ANTUNES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87a5e38
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz.

Montes Claros, 15 de março de 2024

CASSIA MARIA CARVALHO DOS SANTOS

Servidora

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação do perito de id 121de92, proceda-se

à sua DESTITUIÇÃO e NOMEIO para os trabalhos periciais o Dr.

Paulo Sérgio Guimaraes devendo entregar o seu laudo.

Dê-se ciência ao perito destituído, bem como ao perito designado.

Outrossim, dê-se ciência ao perito médico Dr. RICARDO RAMOS

CHRCANOVIC da manifestação da COPASA , no id 121de92.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PALMA DE BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012271-23.2023.5.03.0100
AUTOR RAYANE RIBEIRO SOARES

ADVOGADO EDSON PEREIRA DIAS(OAB:
135224/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

ADVOGADO JAIR AUGUSTO DOS SANTOS(OAB:
113338/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE RIBEIRO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0a1c18

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Vanderlene Durães Pereira

Técnico Judiciário

SENTENÇA

Vistos etc.

Registre-se a quitação do acordo

Quitado o débito exequendo, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC, julgo, por sentença, extinta a execução.

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se os autos.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012271-23.2023.5.03.0100
AUTOR RAYANE RIBEIRO SOARES

ADVOGADO EDSON PEREIRA DIAS(OAB:
135224/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

ADVOGADO JAIR AUGUSTO DOS SANTOS(OAB:
113338/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VGX CONTACT CENTER NORTE MG LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0a1c18

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Vanderlene Durães Pereira

Técnico Judiciário

SENTENÇA

Vistos etc.

Registre-se a quitação do acordo

Quitado o débito exequendo, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC, julgo, por sentença, extinta a execução.

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se os autos.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010253-92.2024.5.03.0100
AUTOR HANNA DE QUADROS FREITAS
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ADVOGADO JEFFERSON MICHAEL DA
SILVA(OAB: 191751/MG)

RÉU NOVO NORDISK PRODUCAO
FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANNA DE QUADROS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3ca695

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS, ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Conceição Geralda de Jesus Pereira Brito

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Nada a deferir quanto ao requerimento do autor, aguarde-se a

realização da audiência inicial.

Intime-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010341-04.2022.5.03.0100
AUTOR JANA LUCIA GOMES PEREIRA

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 211656/MG)

ADVOGADO GISLAYNE DE JESUS LOPES
PINHEIRO(OAB: 82706/MG)

RÉU CAPACITAR EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ADELCIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 106979/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANA LUCIA GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57f9eab

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Shirley Simone Cangussu Martins Cordeiro

Servidora

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência à exequente acerca da decisão exarada no processo

piloto 0011361-74.2015.5.03.0100 e juntada aos presentes autos no

id 3866c25, facultando-lhe oposição no prazo de cinco dias, sob

pena de configurar anuência tácita.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010261-69.2024.5.03.0100
REQUERENTES CICERO OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO RAFAEL MARTINS SOARES(OAB:
188665/MG)

REQUERENTES SL SERVICOS FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 98504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SL SERVICOS FLORESTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfb0a8f

proferida nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS, ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Conceição Geralda de Jesus Pereira Brito

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para quitar as custas processuais, no importe

de R$175,96, no prazo de 10 (dez) dias.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010807-32.2021.5.03.0100
AUTOR FRANCIELE SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO GUSTAVO MUNIZ MARTINS(OAB:
185878/MG)

ADVOGADO ROGERIO COSTA SILVA(OAB:
178102/MG)

RÉU CAPACITAR EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ADELCIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 106979/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14c2f88

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Shirley Simone Cangussu Martins Cordeiro

Servidora

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência à exequente acerca da decisão exarada no processo

piloto 0011361-74.2015.5.03.0100 e juntada aos presentes autos

nos ids 71c0447 e 7860e19, facultando-lhe oposição no prazo de

cinco dias, sob pena de configurar anuência tácita.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011393-69.2021.5.03.0100
AUTOR VANESSA LOPES DA SILVA

ADVOGADO ADILSON MOYHANO HUAMBO
DOMINGOS(OAB: 353229/SP)

RÉU VIVIANE SANTOS RODRIGUES
09828987627

RÉU DINOS BURGUER HAMBURGUERIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25c3a1c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

Vanderlene Durães Pereira

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o exequente para assinar e retirar uma via do auto de

adjudicação, bem como para, no prazo de 05 dias, noticiar o

recebimento do bem, valendo seu silêncio como confirmação e

consequente dedução do valor total de seu crédito.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012083-30.2023.5.03.0100
AUTOR FRED DARLEY GALVAO SILVA

ADVOGADO THIAGO ATHAYDE PEDROSA(OAB:
135056/MG)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

RÉU NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

  - NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 645e7ed

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS, ao MM. Juiz do

Trabalho.
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Montes Claros, 19 de março de 2024.

Conceição Geralda de Jesus Pereira Brito

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à reclamada dos documentos de #id:4a1884a, pelo

prazo de 05 (cinco) dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010025-54.2023.5.03.0100
AUTOR SEBASTIAO DE AZEVEDO LISBOA

ADVOGADO JOSIANA DE ALMEIDA
VALADARES(OAB: 115617/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO TERESA CHAVES SILVA(OAB:
187661/MG)

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

ADVOGADO CAROLINA DAMIAO LARA
MEIRELLES(OAB: 129298/MG)

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DE AZEVEDO LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59fb784

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

MARIA CLARA MARTINS CUNHA DE CARVALHO

Servidora

DESPACHO ORDENADOR DA LIQUIDAÇÃO

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Para fins de melhor análise dos autos, registre-se que:

há depósito recursal no ID aa3b78e, efetuado pela parte•

reclamada COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS

COPASA MG, no importe de R$ 12.665,14, ainda não liberado;

as custas processuais foram recolhidas, conforme guia de

IDaa3b78e;

•

existem obrigações de fazer;•

houve perícia na fase de conhecimento (perícia de insalubridade

e periculosidade, ID 44632e0), a cargo da reclamada, não houve

antecipação de honorários periciais.

•

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de

liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc,

observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de 24/03/2017,

no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes de que a não

apresentação de cálculos implicará na preclusão temporal e, se for

o caso, na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos, sob pena de liberação de valores incontroversos

existentes nos autos apenas ao final da liquidação.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória.O recolhimento do FGTS e da contribuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005) e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA e

FUNDAMENTADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, COM A

INDICAÇÃO DOS ITENS E VALORES OBJETO DA

DISCORDÂNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO, conforme art.

879, §2º, da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

a reclamada deverá fornecer ao reclamante o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (para os fins que se fizerem

necessários), consignando, no documento, a realidade de

ambiente de trabalho do reclamante, as atividades profissionais

desenvolvidas e o respectivo período, com base nos

levantamentos realizados e conclusões afirmadas pelo perito

oficial, no prazo de 15 dias, sob as penas previstas na sentença;

•
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a parte reclamada deverá, ainda, recolher as parcelas da

Previdência Social e do Imposto de Renda, em sendo devidas,

podendo reter os valores atribuídos à parte autora, sob pena de

execução por esta Especializada, quanto às contribuições

previdenciárias, e remessa de ofício à Receita Federal, tudo se

observando os critérios estabelecidos na Súmula 368 do Colendo

TST.

•

A  Secretar ia  deverá ,  d ian te  do  reconhec imento  da

insalubridade/periculosidade pela prova pericial, nos termos da

Recomendação Conjunta GP/CGJT nº 03/3013, encaminhar cópia

da sentença, após o trânsito em julgado, para o endereço

s e n t e n ç a s . d s s t @ m t e . g o v . b r ,  c o m  c ó p i a  p a r a

insalubridade@tst.jus.br, devendo constar no corpo do e-mail o

número do processo, identif icação do empregador, com

denominação soc ia l /nome e CNPJ/CPF,  endereço do

estabelecimento com código postal (CEP) e indicação do agente

insalubre constatado.

Intime-se a União por meio da PGF-INSS, oportunamente.

Observe-se a existência de depósito recursal no ID aa3b78e,

efetuado pela parte reclamada COMPANHIA DE SANEAMENTO

DE MINAS GERAIS COPASA MG, no importe de R$ 12.665,14.

Intimem-se as partes.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010025-54.2023.5.03.0100
AUTOR SEBASTIAO DE AZEVEDO LISBOA

ADVOGADO JOSIANA DE ALMEIDA
VALADARES(OAB: 115617/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO TERESA CHAVES SILVA(OAB:
187661/MG)

ADVOGADO RENATA STARLING JORGE
DUTRA(OAB: 158268/MG)

ADVOGADO CAROLINA DAMIAO LARA
MEIRELLES(OAB: 129298/MG)

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59fb784

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do

Trabalho.

Montes Claros, 19 de março de 2024.

MARIA CLARA MARTINS CUNHA DE CARVALHO

Servidora

DESPACHO ORDENADOR DA LIQUIDAÇÃO

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Para fins de melhor análise dos autos, registre-se que:

há depósito recursal no ID aa3b78e, efetuado pela parte

reclamada COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS

COPASA MG, no importe de R$ 12.665,14, ainda não liberado;

•

as custas processuais foram recolhidas, conforme guia de

IDaa3b78e;

•

existem obrigações de fazer;•

houve perícia na fase de conhecimento (perícia de insalubridade

e periculosidade, ID 44632e0), a cargo da reclamada, não houve

antecipação de honorários periciais.

•

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de

liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc,

observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de 24/03/2017,

no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes de que a não

apresentação de cálculos implicará na preclusão temporal e, se for

o caso, na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos, sob pena de liberação de valores incontroversos

existentes nos autos apenas ao final da liquidação.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória.O recolhimento do FGTS e da contribuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005) e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA e
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FUNDAMENTADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, COM A

INDICAÇÃO DOS ITENS E VALORES OBJETO DA

DISCORDÂNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO, conforme art.

879, §2º, da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

a reclamada deverá fornecer ao reclamante o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (para os fins que se fizerem

necessários), consignando, no documento, a realidade de

ambiente de trabalho do reclamante, as atividades profissionais

desenvolvidas e o respectivo período, com base nos

levantamentos realizados e conclusões afirmadas pelo perito

oficial, no prazo de 15 dias, sob as penas previstas na sentença;

•

a parte reclamada deverá, ainda, recolher as parcelas da

Previdência Social e do Imposto de Renda, em sendo devidas,

podendo reter os valores atribuídos à parte autora, sob pena de

execução por esta Especializada, quanto às contribuições

previdenciárias, e remessa de ofício à Receita Federal, tudo se

observando os critérios estabelecidos na Súmula 368 do Colendo

TST.

•

A  Secretar ia  deverá ,  d ian te  do  reconhec imento  da

insalubridade/periculosidade pela prova pericial, nos termos da

Recomendação Conjunta GP/CGJT nº 03/3013, encaminhar cópia

da sentença, após o trânsito em julgado, para o endereço

s e n t e n ç a s . d s s t @ m t e . g o v . b r ,  c o m  c ó p i a  p a r a

insalubridade@tst.jus.br, devendo constar no corpo do e-mail o

número do processo, identif icação do empregador, com

denominação soc ia l /nome e CNPJ/CPF,  endereço do

estabelecimento com código postal (CEP) e indicação do agente

insalubre constatado.

Intime-se a União por meio da PGF-INSS, oportunamente.

Observe-se a existência de depósito recursal no ID aa3b78e,

efetuado pela parte reclamada COMPANHIA DE SANEAMENTO

DE MINAS GERAIS COPASA MG, no importe de R$ 12.665,14.

Intimem-se as partes.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012007-06.2023.5.03.0100
AUTOR SAMUEL VENTURA SOARES

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

RÉU TIAGO DANIEL FERNANDES DE
SOUSA

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU LOUISE ARAUJO DE MEDEIROS

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

RÉU FRANCIMARIO AVELINO DE
ARAUJO

RÉU BARBARA ALMEIDA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL VENTURA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5407bd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz.

Montes Claros, 19 de março de 2024

CASSIA MARIA CARVALHO DOS SANTOS

Servidora

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência ao reclamante da juntada de prova emprestada.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CESAR CANGUSSU SOUTO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010591-66.2024.5.03.0100
AUTOR GERALDO FLAVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA
FOCAS DE ARAUJO(OAB:
151591/MG)

RÉU V.S. DISTRIBUIDORA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO FLAVIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,
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observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 08/05/2024 13:00 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Para tanto, na data e horário da audiência, as partes deverão

observar as seguintes orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço

do seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/86075757931?pwd=WWlNdVErWVVWNVI0OGc1Sn

dYS0pxUT09

Senha: 0100

ou;

b) Baixar o aplicativo da plataforma Zoom Meetings e inserir o

ID da reunião.

ID: 86075757931.

Senha:0100

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7420 ou email

vt2.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010592-51.2024.5.03.0100
AUTOR EDMAR APARECIDO MENDES

SANTOS

ADVOGADO VALTER DA CRUZ SILVA(OAB:
140933/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR APARECIDO MENDES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando
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obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Fica V. Sa. intimado(a) para a audiência designada para o dia

14/05/2024 13:20, que ocorrerá na modalidade

TELEPRESENCIAL.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Para tanto, na data e horário da audiência, as partes deverão

observar as seguintes orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço

do seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/86075757931?pwd=WWlNdVErWVVWNVI0OGc1Sn

dYS0pxUT09

Senha: 0100

ou;

b) Baixar o aplicativo da plataforma Zoom Meetings e inserir o

ID da reunião.

ID: 86075757931.

Senha:0100

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7420 ou email

vt2.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010593-36.2024.5.03.0100
AUTOR NAIR TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO VALTER DA CRUZ SILVA(OAB:
140933/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIR TEIXEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.
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Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Fica V. Sa. intimado(a) para a audiência designada para o dia

14/05/2024 13:30, que ocorrerá na modalidade

TELEPRESENCIAL.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Para tanto, na data e horário da audiência, as partes deverão

observar as seguintes orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço

do seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/86075757931?pwd=WWlNdVErWVVWNVI0OGc1Sn

dYS0pxUT09

Senha: 0100

ou;

b) Baixar o aplicativo da plataforma Zoom Meetings e inserir o

ID da reunião.

ID: 86075757931.

Senha:0100

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7420 ou email

vt2.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010594-21.2024.5.03.0100
AUTOR GABRIEL INACIO RIBEIRO DE

ALMEIDA

ADVOGADO JOSE DUTRA DIAS FILHO(OAB:
148948/MG)

ADVOGADO FILLIPE ANDRE SOUZA
FREITAS(OAB: 119584/MG)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RÉU NESTLE WATERS BRASIL - BEBIDAS
E ALIMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL INACIO RIBEIRO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código
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de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 11/04/2024 09:40 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Para tanto, na data e horário da audiência, as partes deverão

observar as seguintes orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço

do seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/86075757931?pwd=WWlNdVErWVVWNVI0OGc1Sn

dYS0pxUT09

Senha: 0100

ou;

b) Baixar o aplicativo da plataforma Zoom Meetings e inserir o

ID da reunião.

ID: 86075757931.

Senha:0100

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7420 ou email

vt2.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010595-06.2024.5.03.0100
AUTOR JOSE VALDIR COSTA JUNIOR

ADVOGADO HELDER VELOSO REIS(OAB:
54535/MG)

RÉU PHD SERVICOS DE ENGENHARIA
INDUSTRIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALDIR COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos
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jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 14/05/2024 13:40 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Para tanto, na data e horário da audiência, as partes deverão

observar as seguintes orientações:

a) Inserir o link de audiência diretamente na barra de endereço

do seu navegador, sem necessidade de instalação de app.

https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/86075757931?pwd=WWlNdVErWVVWNVI0OGc1Sn

dYS0pxUT09

Senha: 0100

ou;

b) Baixar o aplicativo da plataforma Zoom Meetings e inserir o

ID da reunião.

ID: 86075757931.

Senha:0100

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7420 ou email

vt2.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

3ª Vara do Trabalho de Montes Claros

Notificação

Processo Nº HTE-0010156-88.2023.5.03.0145
REQUERENTES EZEQUIEL SANTOS SILVA

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

REQUERENTES DELTATRIX TECNOLOGIA LTDA -
ME

ADVOGADO MURILO EDGARD DE SIQUEIRA E
ROCHA(OAB: 70625/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTATRIX TECNOLOGIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimda a pagar o restante das contribuições

previdenciárias, inclusive cota do reclamante (código 1708), nos

termos do cálculo de ID.253f61c, após a dedução dos valores já

pagos, no prazo de 08 dias, sob pena de execução.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

JUSSARA MOUTINHO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011872-53.2023.5.03.0145
AUTOR PAULA ANDREIA BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO BIANCA DA SILVA BRITO(OAB:
224576/MG)

RÉU DELTA COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE TELEFONIA MOVEL LTDA - ME

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA ANDREIA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c20f4f

proferida nos autos.

Vistos etc.

SENTENÇA

I RELATÓRIO

Relatório dispensado (CLT/852-I).

Decido.

II FUNDAMENTAÇÃO

EXCLUSÃO DOS DOCUMENTOS

A reclamada requer a exclusão dos documentos de fls. 109-114

(IDs. e70dc9f a 8a45a93), juntados pela parte autora por ocasião da

impugnação à contestação, sob o fundamento de preclusão da

prova documental.

Analiso.

É consabido que “incumbe à parte instruir a petição inicial ou a

contestação com os documentos destinados a provar suas

alegações” (art. 434, do CPC/2015, em aplicação subsidiária).

Desse modo, somente é aceita a juntada de documentos novos, em

momento posterior, quando destinados a fazer prova de fatos

ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que

foram produzidos nos autos (art. 435 do CPC).

No mesmo sentido é o que prescrevem os artigos 787 e 845 da

CLT.

Na hipótese dos autos, verifico que os documentos impugnados são

destinados a contraprova dos documentos apresentados e

alegações formuladas em contestação (art. 435 do CPC), razão

pela qual devem ser aceitos nos autos.

Ressalto que não vislumbro ofensa aos princípios da ampla defesa

e do devido processo legal, porque a parte reclamada teve

oportunidade do contraditório e de produzir outras provas.

Rejeito, portanto, o requerimento, mantendo os documentos defls.

109-114 (IDs. e70dc9f a 8a45a93) nos autos.

RESPONSABILIDADE PRÉ-CONTRATUAL – PROMESSA DE

EMPREGO

Afirma a autora que ocupava cargo comissionado na prefeitura

municipal de Francisco Sá/MG, recebendo salário líquido mensal de

R$2.165,24, além de atuar como blogueira, promovendo e

divulgando estabelecimentos comerciais locais. Narra que recebeu

um convite para participar da cerimônia de inauguração da nova loja

da Vivo em Francisco Sá, realizada em 24/04/2023, e, ante o seu

empenho e dedicação na promoção da loja, após o evento, recebeu

uma proposta para assumir a função de gerente daquela filial,

recebendo remuneração superior àquela que auferia no cargo

ocupado. Prossegue relatando que aceitou prontamente a oferta e,

conforme lhe foi solicitado, formalizou pedido de demissão do cargo

que ocupava na prefeitura local. Alega que realizou treinamento,

submeteu-se a exame admissional, providenciou a documentação

necessária para fins de registro e, por fim, recebeu solicitação para

se dirigir à loja localizada no Shopping Center em Montes Claros, na

qual prestou assistência, de forma diligente, pelo período de 5

(cinco) dias. Aduz que, apesar de seu desempenho exemplar como

vendedora, foi dispensada posteriormente, sob a justificativa de que

não estava atendendo às expectativas da empresa. Argumenta que

a experiência causou um impacto significativo em sua saúde

emocional, provocando-lhe ansiedade e depressão. Acrescenta

que, como resultado dessa situação, viu-se obrigada a reassumir

seu emprego anterior na prefeitura de Francisco Sá, embora em

função distinta e com remuneração inferior, de R$1.461,24, o que

impactou negativamente a sua estabilidade financeira. Pleiteia, por

essa razão, a responsabilização da reclamada pelos supostos

danos morais e materiais advindos.

Em defesa, a reclamada reconhece que inaugurou uma nova loja na

cidade de Francisco Sá-MG, ao final do mês de abril de 2023,

ocasião em que a autora, de forma voluntária, indicou fornecedores

para a festa de inauguração. Porém, contesta o pedido,

argumentando que, em meados de maio de 2023, a reclamante

procurou a empresa demonstrando interesse em integrar o seu

quadro de funcionários como gerente, pois estava sob o risco de

perder o cargo na prefeitura devido a mudanças na administração.

Garante que, na ocasião, informou à obreira que, para tanto, seria

necessário participar de um processo de seleção, pois, por se tratar

de uma função de confiança, o cargo de gerente exige avaliação

prévia e aptidão, impondo verificar se a autora atendia aos

requisitos para sua assunção. Assegura que a reclamante ingressou

no processo de seleção, que ocorreu no mês de maio de 2023, na

loja na cidade de Januária/MG e no Shopping Center de Montes

Claros/MG. Assevera que, logo no início da última etapa da seleção,

os empregados da loja de Januária/MG relataram que a reclamante

apresentava alterações constantes de comportamento, ora tratando
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bem os funcionários e clientes, ora os destratando, situação que foi

repetida na etapa realizada na filial de Montes Claros/MG.Informa

que, notando que o comportamento da autora não atendia aos

padrões da empresa, e temendo pela forma como ela poderia tratar

clientes e funcionários da nova unidade em Francisco Sá-MG, caso

fosse contratada, a reclamante foi reprovada na seleção. Defende,

ainda, que a suposta exoneração do cargo anterior na prefeitura

local foi uma escolha pessoal da obreira, pela qual não pode ser

responsabilizada.

A jurisprudência do TST reconhece a responsabilidade pré-

contratual da empresa pela frustração de promessa de emprego nas

hipóteses em que há a anotação ou retenção da CTPS, entregas de

documentos indispensáveis ao exercício da função e realização de

exame admissional. Nesse sentido, cito a seguinte ementa:

"INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (R$2.000,00). FRUSTRAÇÃO

DA PROMESSA DE NOVO EMPREGO. PERDA DE UMA

CHANCE. QUEBRA DOS PRINCÍPIOS DA BOA-FÉ E DA

LEALDADE CONTRATUAL. ARTIGO 422 DO CÓDIGO CIVIL. Trata

-se de ação de indenização por danos morais, decorrente do

cancelamento de contratação do empregado, após ter sido feito o

registro de emprego na sua Carteira de Trabalho e Previdência

Social. Na hipótese dos autos, é incontroverso que o reclamante

realizou exame admissional e foi contratado pela reclamada com a

respectiva anotação na sua CTPS. Entretanto, o empregado não

chegou a trabalhar para a reclamada, pois, alguns dias depois, o

registro foi cancelado. Verifica-se que houve uma promessa

frustrada de contratação do reclamante. O dano, nos casos em que

a contratação não é efetivada, após a realização de exame

admissional e registro na carteira de trabalho do empregado - o que

gera expectativa na pessoa de conseguir um novo emprego -, é in

re ipsa, ou seja, decorre do próprio evento danoso, não havendo

falar em demonstração do dano, pois, nesse caso, ele se situa no

psicológico do lesado, em que é impossível se extrair uma prova

material. Convém destacar, mais uma vez, o ensinamento de Sérgio

Cavalieri Filho, segundo o qual ‘a doutrina francesa, aplicada com

frequência pelos nossos Tribunais, fala na (perda de uma chance

perte d'une chance) nos casos em que o ato ilícito tira da vítima a

oportunidade de obter uma situação futura melhor, como progredir

na carreira artística ou no trabalho, arrumar um novo emprego,

deixar de ganhar uma causa pela falha do advogado etc’ (grifou-se -

in Programa de Responsabilidade Civil. 3ª edição. São Paulo:

Editora Malheiros, 2002, pp. 81 e 82). Nessa senda, aplica-se ao

caso dos autos o artigo 422 do Código Civil, segundo o qual ‘os

contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do

contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-

fé’. Recurso de revista conhecido e provido” (RR - 1742-

09.2011.5.05.0132, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 09/04/2014, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 15/04/2014)”

E não tem sido diferente o entendimento do nosso Tribunal a

respeito da temática. Veja, a propósito, a seguinte ementa:

“RESPONSABILIDADE PRÉ-CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS E MATERIAIS.O cancelamento da contratação

de trabalhador, após efetiva promessa de contratação, por ato

unilateral da empresa, acarreta frustração da expectativa de

integração do trabalhador ao quadro, quando se evidencia que

houve acumulação de etapas das negociações que evoluem a

ponto de ser previsível a contratação como, por exemplo, realização

de exames médicos, abertura de conta salário, solicitação de

providências de documentos para admissão e, ainda, definição da

data de início do trabalho, circunstâncias que nutrem a certeza da

contratação na outra parte. Evidencia-se, assim, quebra da boa-fé e

dos deveres pré-contratuais (art. 422 do CC/02), o que configura

conduta lesiva da empresa passível de indenização por danos

morais (art. 186 e 927 do CC/02). [0010863-51.2013.5.03.0163

(RO)]”.

No caso dos autos, contudo, não restou comprovado, de forma

robusta e inequívoca, que a reclamante obteve promessa de

contratação pela reclamada.

Ao revés, por meio da escuta dos áudios trazidos à colação pela

reclamada (vide links de fl. 120,ID. 15ee94e), cujo conteúdo não foi

impugnado pela reclamante, foi possível perceber que partiu da

autora a iniciativa de contratação pela Vivo, tendo em vista a

insatisfação da obreira com o cargo anteriormente ocupado na

Prefeitura Municipal de Francisco Sá/MG.

A testemunha MARCOS, inquirida a pedido da autora, disse que:

conhece a reclamante da cidade; é uma boa funcionária; cumpria

seus deveres corretamente; antes de sair da prefeitura, não fazia

tratamento psiquiátrico; pediu demissão da prefeitura alegando que

a Vivo abriu uma loja e fez-lhe uma proposta melhor de emprego;

trabalhou diretamente com a reclamante na prefeitura.

Nesse aspecto, é importante frisar que o depoente soube da

proposta de emprego recebida pela reclamante por ouvir dizer da

própria interessada, não demonstrando conhecimento próprio da

realidade fática.

Por sua vez, a testemunha ROSANGELA, ouvida a rogo da

reclamada, esclareceu que: para trabalhar na reclamada, passou

por processo seletivo, pelos coordenadores e diretores e, após, fez
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teste em outra loja e para uma academia de vendas; não há

garantia de contratação, mesmo após a entrevista com os diretores

e coordenadores; não há garantia de contratação antes de finalizar

o processo seletivo; a reclamante não chegou a academia de

vendas, pois não demonstrou interesse, na segunda fase da

contratação; ninguém garantiu à reclamante a sua contratação,

antes de finalizar o processo seletivo; durante o período em que

ficou com a depoente, a reclamante mencionou que tomava uma

medicação e sofria de ansiedade; não sabe dizer se alguém pediu a

ela para sair do trabalho anterior; havia outros candidatos à

gerência.

Como visto, a depoente foi enfática ao afirmar que a contratação só

ocorre após encerrado todo o processo seletivo e não há qualquer

garantia anterior de contratação.

Ressalto que, nos termos do art. 818, I, da CLT, era ônus da

reclamante comprovar suas alegações, encargo que não se

desincumbiu.

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na

petição inicial.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

A parte autora exerceu o direito constitucional de ação, sem

caracterização de abuso, logo não há multa ou indenização por

litigância de má-fé.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, considerando

sua remuneração inferior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios da Previdência Social (art. 790, §3o, da

CLT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Considerando o trabalho realizado pelo(a) procurador(a) da parte

reclamada, arbitro os seus honorários em 5% (cinco por cento)

sobre o valor atribuído à causa, com atribuição de sua

responsabilidade à parte autora, nos termos do art. 791-A da CLT.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo,

sendo que as obrigações decorrentes da sucumbência da parte

reclamante ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, até

que o(a) procurador(a) da parte reclamada demonstre alteração da

situação de insuficiência de recursos que justificou o deferimento da

justiça gratuita, ressalvando que, após o transcurso do prazo de

dois anos, a respectiva obrigação será extinta, nos termos do 791-

A, §4º, da CLT.

III DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECIDO, nos termos da fundamentação, julgar

improcedentes todos os pedidos formulados pela reclamante

PAULA ANDREIA BARBOSA DA SILVAna ação trabalhista

ajuizada em face da reclamada DELTA COMERCIO E

DISTRIBUICAO DE TELEFONIA MOVEL LTDA - ME .

Defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas processuais, pela parte reclamante, no importe de

R$400,00, calculadas sobre R$20.000,00, valor atribuído à causa

na inicial, isenta na forma da lei.

Considerando o trabalho realizado pelo(a) procurador(a) da parte

reclamada, arbitro os seus honorários em 5% (cinco por cento)

sobre o valor atribuído à causa, com atribuição de sua

responsabilidade à parte autora, nos termos do art. 791-A da CLT.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo,

sendo que as obrigações decorrentes da sucumbência da parte

reclamante ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, até

que o(a) procurador(a) da parte reclamada demonstre alteração da

situação de insuficiência de recursos que justificou o deferimento da

justiça gratuita, ressalvando que, após o transcurso do prazo de

dois anos, a respectiva obrigação será extinta, nos termos do 791-

A, §4º, da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011872-53.2023.5.03.0145
AUTOR PAULA ANDREIA BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO BIANCA DA SILVA BRITO(OAB:
224576/MG)

RÉU DELTA COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE TELEFONIA MOVEL LTDA - ME

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE TELEFONIA MOVEL
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c20f4f
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proferida nos autos.

Vistos etc.

SENTENÇA

I RELATÓRIO

Relatório dispensado (CLT/852-I).

Decido.

II FUNDAMENTAÇÃO

EXCLUSÃO DOS DOCUMENTOS

A reclamada requer a exclusão dos documentos de fls. 109-114

(IDs. e70dc9f a 8a45a93), juntados pela parte autora por ocasião da

impugnação à contestação, sob o fundamento de preclusão da

prova documental.

Analiso.

É consabido que “incumbe à parte instruir a petição inicial ou a

contestação com os documentos destinados a provar suas

alegações” (art. 434, do CPC/2015, em aplicação subsidiária).

Desse modo, somente é aceita a juntada de documentos novos, em

momento posterior, quando destinados a fazer prova de fatos

ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que

foram produzidos nos autos (art. 435 do CPC).

No mesmo sentido é o que prescrevem os artigos 787 e 845 da

CLT.

Na hipótese dos autos, verifico que os documentos impugnados são

destinados a contraprova dos documentos apresentados e

alegações formuladas em contestação (art. 435 do CPC), razão

pela qual devem ser aceitos nos autos.

Ressalto que não vislumbro ofensa aos princípios da ampla defesa

e do devido processo legal, porque a parte reclamada teve

oportunidade do contraditório e de produzir outras provas.

Rejeito, portanto, o requerimento, mantendo os documentos defls.

109-114 (IDs. e70dc9f a 8a45a93) nos autos.

RESPONSABILIDADE PRÉ-CONTRATUAL – PROMESSA DE

EMPREGO

Afirma a autora que ocupava cargo comissionado na prefeitura

municipal de Francisco Sá/MG, recebendo salário líquido mensal de

R$2.165,24, além de atuar como blogueira, promovendo e

divulgando estabelecimentos comerciais locais. Narra que recebeu

um convite para participar da cerimônia de inauguração da nova loja

da Vivo em Francisco Sá, realizada em 24/04/2023, e, ante o seu

empenho e dedicação na promoção da loja, após o evento, recebeu

uma proposta para assumir a função de gerente daquela filial,

recebendo remuneração superior àquela que auferia no cargo

ocupado. Prossegue relatando que aceitou prontamente a oferta e,

conforme lhe foi solicitado, formalizou pedido de demissão do cargo

que ocupava na prefeitura local. Alega que realizou treinamento,

submeteu-se a exame admissional, providenciou a documentação

necessária para fins de registro e, por fim, recebeu solicitação para

se dirigir à loja localizada no Shopping Center em Montes Claros, na

qual prestou assistência, de forma diligente, pelo período de 5

(cinco) dias. Aduz que, apesar de seu desempenho exemplar como

vendedora, foi dispensada posteriormente, sob a justificativa de que

não estava atendendo às expectativas da empresa. Argumenta que

a experiência causou um impacto significativo em sua saúde

emocional, provocando-lhe ansiedade e depressão. Acrescenta

que, como resultado dessa situação, viu-se obrigada a reassumir

seu emprego anterior na prefeitura de Francisco Sá, embora em

função distinta e com remuneração inferior, de R$1.461,24, o que

impactou negativamente a sua estabilidade financeira. Pleiteia, por

essa razão, a responsabilização da reclamada pelos supostos

danos morais e materiais advindos.

Em defesa, a reclamada reconhece que inaugurou uma nova loja na

cidade de Francisco Sá-MG, ao final do mês de abril de 2023,

ocasião em que a autora, de forma voluntária, indicou fornecedores

para a festa de inauguração. Porém, contesta o pedido,

argumentando que, em meados de maio de 2023, a reclamante

procurou a empresa demonstrando interesse em integrar o seu

quadro de funcionários como gerente, pois estava sob o risco de

perder o cargo na prefeitura devido a mudanças na administração.

Garante que, na ocasião, informou à obreira que, para tanto, seria

necessário participar de um processo de seleção, pois, por se tratar

de uma função de confiança, o cargo de gerente exige avaliação

prévia e aptidão, impondo verificar se a autora atendia aos

requisitos para sua assunção. Assegura que a reclamante ingressou

no processo de seleção, que ocorreu no mês de maio de 2023, na

loja na cidade de Januária/MG e no Shopping Center de Montes

Claros/MG. Assevera que, logo no início da última etapa da seleção,

os empregados da loja de Januária/MG relataram que a reclamante

apresentava alterações constantes de comportamento, ora tratando

bem os funcionários e clientes, ora os destratando, situação que foi

repetida na etapa realizada na filial de Montes Claros/MG.Informa

que, notando que o comportamento da autora não atendia aos

padrões da empresa, e temendo pela forma como ela poderia tratar

clientes e funcionários da nova unidade em Francisco Sá-MG, caso

fosse contratada, a reclamante foi reprovada na seleção. Defende,

ainda, que a suposta exoneração do cargo anterior na prefeitura

local foi uma escolha pessoal da obreira, pela qual não pode ser

responsabilizada.
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A jurisprudência do TST reconhece a responsabilidade pré-

contratual da empresa pela frustração de promessa de emprego nas

hipóteses em que há a anotação ou retenção da CTPS, entregas de

documentos indispensáveis ao exercício da função e realização de

exame admissional. Nesse sentido, cito a seguinte ementa:

"INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (R$2.000,00). FRUSTRAÇÃO

DA PROMESSA DE NOVO EMPREGO. PERDA DE UMA

CHANCE. QUEBRA DOS PRINCÍPIOS DA BOA-FÉ E DA

LEALDADE CONTRATUAL. ARTIGO 422 DO CÓDIGO CIVIL. Trata

-se de ação de indenização por danos morais, decorrente do

cancelamento de contratação do empregado, após ter sido feito o

registro de emprego na sua Carteira de Trabalho e Previdência

Social. Na hipótese dos autos, é incontroverso que o reclamante

realizou exame admissional e foi contratado pela reclamada com a

respectiva anotação na sua CTPS. Entretanto, o empregado não

chegou a trabalhar para a reclamada, pois, alguns dias depois, o

registro foi cancelado. Verifica-se que houve uma promessa

frustrada de contratação do reclamante. O dano, nos casos em que

a contratação não é efetivada, após a realização de exame

admissional e registro na carteira de trabalho do empregado - o que

gera expectativa na pessoa de conseguir um novo emprego -, é in

re ipsa, ou seja, decorre do próprio evento danoso, não havendo

falar em demonstração do dano, pois, nesse caso, ele se situa no

psicológico do lesado, em que é impossível se extrair uma prova

material. Convém destacar, mais uma vez, o ensinamento de Sérgio

Cavalieri Filho, segundo o qual ‘a doutrina francesa, aplicada com

frequência pelos nossos Tribunais, fala na (perda de uma chance

perte d'une chance) nos casos em que o ato ilícito tira da vítima a

oportunidade de obter uma situação futura melhor, como progredir

na carreira artística ou no trabalho, arrumar um novo emprego,

deixar de ganhar uma causa pela falha do advogado etc’ (grifou-se -

in Programa de Responsabilidade Civil. 3ª edição. São Paulo:

Editora Malheiros, 2002, pp. 81 e 82). Nessa senda, aplica-se ao

caso dos autos o artigo 422 do Código Civil, segundo o qual ‘os

contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do

contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-

fé’. Recurso de revista conhecido e provido” (RR - 1742-

09.2011.5.05.0132, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 09/04/2014, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 15/04/2014)”

E não tem sido diferente o entendimento do nosso Tribunal a

respeito da temática. Veja, a propósito, a seguinte ementa:

“RESPONSABILIDADE PRÉ-CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS E MATERIAIS.O cancelamento da contratação

de trabalhador, após efetiva promessa de contratação, por ato

unilateral da empresa, acarreta frustração da expectativa de

integração do trabalhador ao quadro, quando se evidencia que

houve acumulação de etapas das negociações que evoluem a

ponto de ser previsível a contratação como, por exemplo, realização

de exames médicos, abertura de conta salário, solicitação de

providências de documentos para admissão e, ainda, definição da

data de início do trabalho, circunstâncias que nutrem a certeza da

contratação na outra parte. Evidencia-se, assim, quebra da boa-fé e

dos deveres pré-contratuais (art. 422 do CC/02), o que configura

conduta lesiva da empresa passível de indenização por danos

morais (art. 186 e 927 do CC/02). [0010863-51.2013.5.03.0163

(RO)]”.

No caso dos autos, contudo, não restou comprovado, de forma

robusta e inequívoca, que a reclamante obteve promessa de

contratação pela reclamada.

Ao revés, por meio da escuta dos áudios trazidos à colação pela

reclamada (vide links de fl. 120,ID. 15ee94e), cujo conteúdo não foi

impugnado pela reclamante, foi possível perceber que partiu da

autora a iniciativa de contratação pela Vivo, tendo em vista a

insatisfação da obreira com o cargo anteriormente ocupado na

Prefeitura Municipal de Francisco Sá/MG.

A testemunha MARCOS, inquirida a pedido da autora, disse que:

conhece a reclamante da cidade; é uma boa funcionária; cumpria

seus deveres corretamente; antes de sair da prefeitura, não fazia

tratamento psiquiátrico; pediu demissão da prefeitura alegando que

a Vivo abriu uma loja e fez-lhe uma proposta melhor de emprego;

trabalhou diretamente com a reclamante na prefeitura.

Nesse aspecto, é importante frisar que o depoente soube da

proposta de emprego recebida pela reclamante por ouvir dizer da

própria interessada, não demonstrando conhecimento próprio da

realidade fática.

Por sua vez, a testemunha ROSANGELA, ouvida a rogo da

reclamada, esclareceu que: para trabalhar na reclamada, passou

por processo seletivo, pelos coordenadores e diretores e, após, fez

teste em outra loja e para uma academia de vendas; não há

garantia de contratação, mesmo após a entrevista com os diretores

e coordenadores; não há garantia de contratação antes de finalizar

o processo seletivo; a reclamante não chegou a academia de

vendas, pois não demonstrou interesse, na segunda fase da

contratação; ninguém garantiu à reclamante a sua contratação,

antes de finalizar o processo seletivo; durante o período em que

ficou com a depoente, a reclamante mencionou que tomava uma

medicação e sofria de ansiedade; não sabe dizer se alguém pediu a
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ela para sair do trabalho anterior; havia outros candidatos à

gerência.

Como visto, a depoente foi enfática ao afirmar que a contratação só

ocorre após encerrado todo o processo seletivo e não há qualquer

garantia anterior de contratação.

Ressalto que, nos termos do art. 818, I, da CLT, era ônus da

reclamante comprovar suas alegações, encargo que não se

desincumbiu.

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na

petição inicial.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

A parte autora exerceu o direito constitucional de ação, sem

caracterização de abuso, logo não há multa ou indenização por

litigância de má-fé.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, considerando

sua remuneração inferior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios da Previdência Social (art. 790, §3o, da

CLT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Considerando o trabalho realizado pelo(a) procurador(a) da parte

reclamada, arbitro os seus honorários em 5% (cinco por cento)

sobre o valor atribuído à causa, com atribuição de sua

responsabilidade à parte autora, nos termos do art. 791-A da CLT.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo,

sendo que as obrigações decorrentes da sucumbência da parte

reclamante ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, até

que o(a) procurador(a) da parte reclamada demonstre alteração da

situação de insuficiência de recursos que justificou o deferimento da

justiça gratuita, ressalvando que, após o transcurso do prazo de

dois anos, a respectiva obrigação será extinta, nos termos do 791-

A, §4º, da CLT.

III DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECIDO, nos termos da fundamentação, julgar

improcedentes todos os pedidos formulados pela reclamante

PAULA ANDREIA BARBOSA DA SILVAna ação trabalhista

ajuizada em face da reclamada DELTA COMERCIO E

DISTRIBUICAO DE TELEFONIA MOVEL LTDA - ME .

Defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas processuais, pela parte reclamante, no importe de

R$400,00, calculadas sobre R$20.000,00, valor atribuído à causa

na inicial, isenta na forma da lei.

Considerando o trabalho realizado pelo(a) procurador(a) da parte

reclamada, arbitro os seus honorários em 5% (cinco por cento)

sobre o valor atribuído à causa, com atribuição de sua

responsabilidade à parte autora, nos termos do art. 791-A da CLT.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo,

sendo que as obrigações decorrentes da sucumbência da parte

reclamante ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, até

que o(a) procurador(a) da parte reclamada demonstre alteração da

situação de insuficiência de recursos que justificou o deferimento da

justiça gratuita, ressalvando que, após o transcurso do prazo de

dois anos, a respectiva obrigação será extinta, nos termos do 791-

A, §4º, da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.

        RACHEL FERREIRA CAZOTTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010471-19.2023.5.03.0145
AUTOR CARLOS HENRIQUE BEZERRA

SILVA

ADVOGADO FELIPE DE OLIVA ANTUNES(OAB:
73976/MG)

RÉU ELTON FONSECA LEITE
CONSTRUCAO

ADVOGADO ANTONIO VERISSIMO MONTEIRO
NETO(OAB: 146886/MG)

PERITO RENATO BATISTA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE BEZERRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

promover a execução, com a entrega dos cálculos de liquidação, no

prazo de oito dias, com memória e resumo, incluindo-se os

encargos previdenciários, fiscais e demais despesas processuais,

em conformidade com o artigo 106 do Provimento Geral

Consolidado da Corregedoria Regional do TRT da 3ª Região, sob

pena de arquivamento dos autos e posterior declaração de

prescrição intercorrente, consoante inteligência dos artigos 11-A,

§1o, 878 e 879 da CLT c/c art. 15, 523/524 e 798, b, Parágrafo

único do CPC.

MONTES CLAROS/MG, 18 de março de 2024.
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ANGELA BEATRIZ RODRIGUES CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010337-55.2024.5.03.0145
REQUERENTES FABIOLA ANGELO AQUINO

BRASILEIRO

ADVOGADO ALFREDO RAMOS NETO(OAB:
60413/MG)

ADVOGADO PEDRO ABDER NUNES RAIM
RAMOS(OAB: 215993/MG)

REQUERENTES COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dcd8d4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte reclamada acerca dos termos da manifestação

de id. da98d54, devendo comprovar a regularidade do pagamento

das parcelas do acordo, no prazo de 08 dias.

No mesmo prazo, a parte reclamante deverá apresentar o extrato

atualizado da conta vinculada do FGTS. Intime-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010336-70.2024.5.03.0145
REQUERENTES ELIANE ANTONIA FERREIRA

MENDES

ADVOGADO ALFREDO RAMOS NETO(OAB:
60413/MG)

ADVOGADO PEDRO ABDER NUNES RAIM
RAMOS(OAB: 215993/MG)

REQUERENTES COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb3cd82

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte reclamada acerca dos termos da manifestação

de id. 743657a, devendo comprovar a regularidade do pagamento

das parcelas do acordo, no prazo de 08 dias.

No mesmo prazo, a parte reclamante deverá apresentar o extrato

atualizado da conta vinculada do FGTS. Intime-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010341-92.2024.5.03.0145
REQUERENTES GEANE JOSELITA OLIVEIRA MAIA

ADVOGADO ALFREDO RAMOS NETO(OAB:
60413/MG)

ADVOGADO PEDRO ABDER NUNES RAIM
RAMOS(OAB: 215993/MG)

REQUERENTES COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef01b9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho

ANGELA BEATRIZ RODRIGUES CASTRO - DIRETORA DE

SECRETARIA
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Vistos etc.

Intime-se a reclamada para manifestar sobre alegação de

descumprimento do acordo, no prazo de oito dias.

No mesmo prazo, o reclamante deverá juntar aos autos o extrato

analítico do FGTS.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010341-92.2024.5.03.0145
REQUERENTES GEANE JOSELITA OLIVEIRA MAIA

ADVOGADO ALFREDO RAMOS NETO(OAB:
60413/MG)

ADVOGADO PEDRO ABDER NUNES RAIM
RAMOS(OAB: 215993/MG)

REQUERENTES COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANE JOSELITA OLIVEIRA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef01b9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho

ANGELA BEATRIZ RODRIGUES CASTRO - DIRETORA DE

SECRETARIA

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para manifestar sobre alegação de

descumprimento do acordo, no prazo de oito dias.

No mesmo prazo, o reclamante deverá juntar aos autos o extrato

analítico do FGTS.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010337-55.2024.5.03.0145
REQUERENTES FABIOLA ANGELO AQUINO

BRASILEIRO

ADVOGADO ALFREDO RAMOS NETO(OAB:
60413/MG)

ADVOGADO PEDRO ABDER NUNES RAIM
RAMOS(OAB: 215993/MG)

REQUERENTES COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA ANGELO AQUINO BRASILEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dcd8d4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte reclamada acerca dos termos da manifestação

de id. da98d54, devendo comprovar a regularidade do pagamento

das parcelas do acordo, no prazo de 08 dias.

No mesmo prazo, a parte reclamante deverá apresentar o extrato

atualizado da conta vinculada do FGTS. Intime-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010336-70.2024.5.03.0145
REQUERENTES ELIANE ANTONIA FERREIRA

MENDES

ADVOGADO ALFREDO RAMOS NETO(OAB:
60413/MG)

ADVOGADO PEDRO ABDER NUNES RAIM
RAMOS(OAB: 215993/MG)

REQUERENTES COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ANTONIA FERREIRA MENDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb3cd82

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte reclamada acerca dos termos da manifestação

de id. 743657a, devendo comprovar a regularidade do pagamento

das parcelas do acordo, no prazo de 08 dias.

No mesmo prazo, a parte reclamante deverá apresentar o extrato

atualizado da conta vinculada do FGTS. Intime-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010596-84.2023.5.03.0145
AUTOR LEANDRO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO HELDER VELOSO REIS(OAB:
54535/MG)

RÉU DANIELLE NOEME GONCALVES
DAVID LTDA

ADVOGADO CELSO MURILO MENDES DE
ALCANTARA(OAB: 20045/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE NOEME GONCALVES DAVID LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4220bce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Diante da manifestação da parte reclamante, determino o

processamento da liquidação do julgado.

Intime-se a parte executada para impugnar os cálculos de

liquidação apresentados pela parte exequente, no prazo de oito

dias, com a indicação dos itens e valores objeto da divergência, sob

pena de preclusão, nos termos do §2o, do art. 879 da CLT.

Em caso de impugnação, a parte reclamada deverá, no mesmo

prazo, apresentar os cálculos que entender corretos, com memória

e resumo, incluindo-se os encargos previdenciários, fiscais e

demais despesas processuais, em conformidade com o artigo 106

do Provimento Geral Consolidado da Corregedoria Regional do TRT

da 3a RG, sob pena de homologação dos cálculos apresentados

pela parte reclamante.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010787-32.2023.5.03.0145
AUTOR VALDINEIA ALMEIDA ALVES

ADVOGADO MAURICIO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 214069/MG)

RÉU NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO ANA PAULA LAFETA GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77f49b5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Eduardo Souza Silva

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

A parte reclamada requer (id 39166c6) seja disponibilizado o link

correto para acesso ao conteúdo gravado da audiência do

processo, bem como a devolução do prazo para apresentação do

recurso ordinário, evitando prejuízos as partes e eventuais

nulidades.
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Nada a deferir à parte reclamada, tendo em vista que está correto e

acessível o link da gravação da audiência de instrução constante na

ata de audiência id babdfef.

Intime-se e aguarde-se prazo em curso.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011224-10.2022.5.03.0145
AUTOR EDIVAR CARDOSO PINTO

ADVOGADO RENATA CARVALHO LOPES
SILVA(OAB: 92790/MG)

RÉU AP&L ENGENHARIA LIMITADA - EPP

ADVOGADO JOAO RACINE DE FREITAS
NETO(OAB: 89900/MG)

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

PERITO ELDER VINICIUS RIBEIRO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAR CARDOSO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d88117d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Reinaldo César Ferreira Neves

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Consoante certidão de id. 88d9020, verifica-se que foi colocado, à

disposição deste Juízo, a importância de R$ 1.000,00, na conta

judicial n.0132.042.04860729-4, proveniente dos autos n. 0011208-

03.2015.5.03.014, para fins de devolução à reclamada, do valor do

adiantamento dos honorários periciais.

Sendo assim, proceda-se à movimentação do valor disponível na

conta judicial n. 0132.042.04860729-4, para devolução à reclamada,

a título de honorários pericias.

Antes, porém, intime-se a reclamada para informar os dados

bancários, no prazo de 08 dias, para fins de recebimento do

crédito.

Quanto ao valor da antecipação dos honorários ao perito Elder

Vinícius Ribeiro, aguarde-se a disponibilização de valor ao perito,

em outros processos em trâmite neste Juízo, para posterior

compensação com o valor a ser restituído à reclamada no presente

feito e expedição de novas requisições de honorários periciais.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011224-10.2022.5.03.0145
AUTOR EDIVAR CARDOSO PINTO

ADVOGADO RENATA CARVALHO LOPES
SILVA(OAB: 92790/MG)

RÉU AP&L ENGENHARIA LIMITADA - EPP

ADVOGADO JOAO RACINE DE FREITAS
NETO(OAB: 89900/MG)

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

PERITO ELDER VINICIUS RIBEIRO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AP&L ENGENHARIA LIMITADA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d88117d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Reinaldo César Ferreira Neves

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Consoante certidão de id. 88d9020, verifica-se que foi colocado, à

disposição deste Juízo, a importância de R$ 1.000,00, na conta

judicial n.0132.042.04860729-4, proveniente dos autos n. 0011208-

03.2015.5.03.014, para fins de devolução à reclamada, do valor do

adiantamento dos honorários periciais.

Sendo assim, proceda-se à movimentação do valor disponível na

conta judicial n. 0132.042.04860729-4, para devolução à reclamada,

a título de honorários pericias.

Antes, porém, intime-se a reclamada para informar os dados

bancários, no prazo de 08 dias, para fins de recebimento do
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crédito.

Quanto ao valor da antecipação dos honorários ao perito Elder

Vinícius Ribeiro, aguarde-se a disponibilização de valor ao perito,

em outros processos em trâmite neste Juízo, para posterior

compensação com o valor a ser restituído à reclamada no presente

feito e expedição de novas requisições de honorários periciais.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011337-61.2022.5.03.0145
AUTOR LUCIO JUNIO BENFICA ROSA

ADVOGADO ISABELA MARIA ABREU MAIA(OAB:
120456/MG)

ADVOGADO NATHALIA NAHJA PESSOA
NOGUEIRA(OAB: 131663/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO PERES

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO JUNIO BENFICA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdda339

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Requer a parte reclamante, através da manifestação de id.df2f500,

"que seja considerada toda documentação médica juntada por um

médico especialista no acidente que acomenteu o Reclamante, ou

que seja nomeado um Perito com formação em psiquiatria (...)".

Aduz que o médico nomeado é especializado em ortopedia e que a

"perícia médica trata-se de acidente de trabalho de caráter

PSICOLÓGICO e PSIQUIÁTRICO".

Indefiro o pedido, uma vez que não há médico especializado em

psiquiatria interessado em atuar como auxiliar dos Juízos desta

Jurisdição Trabalhista de Montes Claros, não obstante os esforços

suasórios envidados na captação de especialistas.

Por outro lado, o perito nomeado tem ampla experiência como

auxiliar deste Juízo, atuando, por muitos anos, inclusive na

elaboração de diversos laudos periciais que envolvem doenças

psicológicas.

Intime-se o I. perito JOAO BATISTA DE CARVALHO JUNIOR para

ter vista dos documentos de id. 1d2e823, id. 8e00a89 e id. a770021,

devendo ainda, responder ao questionamento da parte reclamante,

constante da manifestação de id. df2f500, até o dia 04.04.2024.

As partes deverão manifestar sobre a os esclarecimentos a serem

apresentados, até o dia 11.04.2024.

Dê-se ciência à parte reclamada acerca da manifestação de id.

1d2e823 e dos documentos apresentados pelo Autor (id. 8e00a89 e

id. a770021).

Intimem-se as partes.

Perito já intimado via painel do perito.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011337-61.2022.5.03.0145
AUTOR LUCIO JUNIO BENFICA ROSA

ADVOGADO ISABELA MARIA ABREU MAIA(OAB:
120456/MG)

ADVOGADO NATHALIA NAHJA PESSOA
NOGUEIRA(OAB: 131663/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO PERES

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdda339

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Requer a parte reclamante, através da manifestação de id.df2f500,

"que seja considerada toda documentação médica juntada por um

médico especialista no acidente que acomenteu o Reclamante, ou

que seja nomeado um Perito com formação em psiquiatria (...)".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10015
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Aduz que o médico nomeado é especializado em ortopedia e que a

"perícia médica trata-se de acidente de trabalho de caráter

PSICOLÓGICO e PSIQUIÁTRICO".

Indefiro o pedido, uma vez que não há médico especializado em

psiquiatria interessado em atuar como auxiliar dos Juízos desta

Jurisdição Trabalhista de Montes Claros, não obstante os esforços

suasórios envidados na captação de especialistas.

Por outro lado, o perito nomeado tem ampla experiência como

auxiliar deste Juízo, atuando, por muitos anos, inclusive na

elaboração de diversos laudos periciais que envolvem doenças

psicológicas.

Intime-se o I. perito JOAO BATISTA DE CARVALHO JUNIOR para

ter vista dos documentos de id. 1d2e823, id. 8e00a89 e id. a770021,

devendo ainda, responder ao questionamento da parte reclamante,

constante da manifestação de id. df2f500, até o dia 04.04.2024.

As partes deverão manifestar sobre a os esclarecimentos a serem

apresentados, até o dia 11.04.2024.

Dê-se ciência à parte reclamada acerca da manifestação de id.

1d2e823 e dos documentos apresentados pelo Autor (id. 8e00a89 e

id. a770021).

Intimem-se as partes.

Perito já intimado via painel do perito.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011108-67.2023.5.03.0145
AUTOR ROSELY MAGALHAES URSINE

ADVOGADO TATYANE BRITO DE
ASSUNCAO(OAB: 203413/MG)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 125249/MG)

RÉU PRONTOSOCOR DE MONTES
CLAROS LTDA

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELY MAGALHAES URSINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65d8929

proferido nos autos.

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Carlos Antônio Jardim Murta

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a exequente para ter vista das petições de id's ad94fc8;

c0df647 e anexos, devendo informar ao Juízo se concorda ou

discorda dos cálculos apresentados pela parte executada, no prazo

de 08 dias, sob pena de homologação dos cálculos apresentados

pela ré.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010541-02.2024.5.03.0145
REQUERENTE ADENILSON FERNANDES DE

SOUZA

ADVOGADO ERIC FRANCIS DE MATOS
GONCALVES(OAB: 157502/MG)

REQUERIDO MORI GERACAO II ENERGIA SOLAR
SA

REQUERIDO CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03f0761

proferido nos autos.

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Carlos Antônio Jardim Murta

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Uma vez que cabe à parte apresentar seus cálculos de liquidação,

indefere-se o pedido de encaminhamento dos autos ao SCJ para

liquidação do feito.

Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu (sua) procurador (a)

para entregar seus cálculos de liquidação, no prazo de oito dias,

com memória e resumo, incluindo-se os encargos previdenciários,

fiscais e demais despesas processuais, em conformidade com o

artigo 106 do Provimento Geral Consolidado da Corregedoria

Regional do TRT da 3ª Região, sob pena de indeferimento do

processamento da execução provisória.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10016
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011126-35.2016.5.03.0145
AUTOR CLEIA MIRANDA

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

RÉU JANY GERALDA ESTEVES BICALHO

ADVOGADO MURILO DE OLIVEIRA(OAB: 49065-
B/MG)

RÉU JANY GERALDA ESTEVES BICALHO
- ME

ADVOGADO MURILO DE OLIVEIRA(OAB: 49065-
B/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 147e225

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Os autos retornaram da instância superior, que afastou a prescrição

intercorrente declarada e determinou o retorno dos autos à origem

para seu regular prosseguimento.

Sendo assim, intime-se a parte exequente para indicar meios

efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo de 08 dias, sob

pena de retorno dos autos ao arquivo provisório.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012160-98.2023.5.03.0145
AUTOR OSMALDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO MANOEL HENRIQUE COSTA
ANDRADE(OAB: 114466/MG)

ADVOGADO EMANUELLE CHRISTINE FERREIRA
SILVA(OAB: 187381/MG)

RÉU ELISON LOPES SOUSA EIRELI - ME

ADVOGADO IVAN JOEL DOS SANTOS(OAB:
113292/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISON LOPES SOUSA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b75e48

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Érika Cristiane Nogueira Souto

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte reclamada da impugnação de ID d0f8193 e dos

documentos anexos.

Dê-se ciência às partes do local e da data designados para

realização da perícia, bem como das solicitações ali constantes (ID

11d14f6).

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012160-98.2023.5.03.0145
AUTOR OSMALDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO MANOEL HENRIQUE COSTA
ANDRADE(OAB: 114466/MG)

ADVOGADO EMANUELLE CHRISTINE FERREIRA
SILVA(OAB: 187381/MG)

RÉU ELISON LOPES SOUSA EIRELI - ME

ADVOGADO IVAN JOEL DOS SANTOS(OAB:
113292/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMALDO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b75e48

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Érika Cristiane Nogueira Souto

Técnico Judiciário
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DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte reclamada da impugnação de ID d0f8193 e dos

documentos anexos.

Dê-se ciência às partes do local e da data designados para

realização da perícia, bem como das solicitações ali constantes (ID

11d14f6).

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010148-77.2024.5.03.0145
AUTOR DANIELE GOMES SANTOS

ADVOGADO FRANCINE DAYANE SILVA
BARBOSA(OAB: 222352/MG)

ADVOGADO GUIVSON LEAL DOS SANTOS(OAB:
205176/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO LIGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af753de

proferido nos autos.

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Carlos Antônio Jardim Murta

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando os termos da manifestação do perito (id 6bbc976),

destitui-se o perito, conforme requerido e nomeia-se, em

substituição, o perito João Batista de Carvalho Júnior, que deverá

apresentar o laudo pericial até o dia 19/04/2024.

Ficam as partes intimadas para manifestarem-se sobre o laudo

pericial que será apresentado pelo perito, até o dia 03/05/2024, sob

pena de preclusão.

Perito intimado via painel próprio.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010148-77.2024.5.03.0145
AUTOR DANIELE GOMES SANTOS

ADVOGADO FRANCINE DAYANE SILVA
BARBOSA(OAB: 222352/MG)

ADVOGADO GUIVSON LEAL DOS SANTOS(OAB:
205176/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO LIGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE GOMES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af753de

proferido nos autos.

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Carlos Antônio Jardim Murta

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando os termos da manifestação do perito (id 6bbc976),

destitui-se o perito, conforme requerido e nomeia-se, em

substituição, o perito João Batista de Carvalho Júnior, que deverá

apresentar o laudo pericial até o dia 19/04/2024.

Ficam as partes intimadas para manifestarem-se sobre o laudo

pericial que será apresentado pelo perito, até o dia 03/05/2024, sob

pena de preclusão.

Perito intimado via painel próprio.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011361-65.2017.5.03.0145
AUTOR DANIEL DE CARVALHO MONCAO

ADVOGADO RAFAEL ROCHA CALDEIRA(OAB:
182413/MG)

ADVOGADO JULIA BORBOREMA SANTOS(OAB:
53570/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
NEVES(OAB: 149796/MG)

TESTEMUNHA JHONATHAN WAGNER OLIVEIRA
ANDRADE
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TESTEMUNHA ADEMIR JUNIO NUNES ATAIDE

TESTEMUNHA LUIZ CLAUDIO GONCALVES DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE CARVALHO MONCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3841e82

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho

ANGELA BEATRIZ RODRIGUES CASTRO - DIRETORA DE

SECRETARIA

Vistos etc.

Desarquivem-se os autos.

A reclamada manifestou-se nos autos afirmando que o reclamante

não apresentou sua CTPS para anotações, requerendo ser

desobrigada pelo juízo do cumprimento da obrigação de fazer (Id

122432a).

Intime-se o reclamante para apresentar CTPS em secretaria, no

prazo de oito dias, valendo seu silêncio como desistência do

cumprimento da obrigação de fazer.

Decorrido o prazo, sem apresentação da CTPS, ficará a reclamada

dispensada do cumprimento da obrigação.

Em seguida, dê-se ciência à reclamada e retornem-se os autos ao

arquivo.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010600-87.2024.5.03.0145
AUTOR VANESSA NUNES RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO FILIPE CASTILHO BRUNO(OAB:
190327/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA NUNES RIBEIRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 23/04/2024 08:25 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10019
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM

AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA CADA PARTE,

COMPARECER, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS.

852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA

LEI 9957/2000), MUNIDAS DE DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA DE TRABALHO.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7432 ou email

vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ALDEMAR RODRIGUES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010187-45.2022.5.03.0145
AUTOR CARLOS ALEXANDRE REIS SILVA

ADVOGADO SHANDLER SANTOS(OAB:
128150/MG)

RÉU R V OLIVEIRA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO TIAGO MENDES ANTUNES(OAB:
138830/MG)

RÉU RENATO VINICIUS OLIVEIRA

PERITO RENATO BATISTA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 679a273

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamante para informar os dados bancários para

transferências de créditos no prazo de 08 dias.

Após a informação, proceda-se à transferência do valor bloqueado

(id. bb6f4bb), em favor da parte reclamante, através do SIF.

Concluída a transferência, registre-se o valor pago e dê-se ciência

ao exequente.

Após, encaminhem-se os autos à contadoria judicial, para

amortização e atualização do débito.

Quando do retorno, façam-se os autos conclusos para realização de

pesquisa patrimonial em face do sócio incluído do polo passivo do

presente feito, RENATO VINICIUS OLIVEIRA.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010461-43.2021.5.03.0145
AUTOR MARIA GERALDA RODRIGUES

SILVA

ADVOGADO ADMILSON PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 130972/MG)

ADVOGADO ANDREZZA CECILIA PROCOPIO
SOUZA(OAB: 160654/MG)

RÉU MARIS STELLA DALVA GUIMARAES
VIANA

ADVOGADO WILKSON EUSTAQUIO DE SOUZA
ROSA(OAB: 143890/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GERALDA RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb0b21c

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho

ANGELA BEATRIZ RODRIGUES CASTRO - DIRETORA DE

SECRETARIA

Vistos etc.

Defiro o pedido da executada e designo audiência virtual para

tentativa de conciliação no dia 10/04/2024 às 13h30min.

Para participar da audiência virtual é recomendado o uso de um

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-se utilizar outro

dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065 e inserir a senha

0145.

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a senha

0145.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja através do download do

PDF do processo, antes do início da audiência, seja através do

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

Eventual dificuldade técnica para participação na audiência deverá

ser comunicada à Secretária da 3a Vara do Trabalho de Montes

Claros, por meio dos telefones (38) 3224-7430 ou (38) 3224-7432,

ou, ainda, através do e-mail vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010004-40.2023.5.03.0145
AUTOR HUDSON FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO GABRIEL EMILIO SILVEIRA
PINHEIRO(OAB: 178084/MG)

RÉU ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON FERREIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2718c2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Reinaldo César Ferreira Neves

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Consoante certidão de id. c8c2f81, verifica-se que foi colocado, à

disposição deste Juízo, a importância de R$ 1.000,00, na conta

judicial n. 0132.042.04860730-8, proveniente dos autos n. 00 10016

-98.2016.5.03.014, para fins de devolução à reclamada, do valor do

adiantamento dos honorários periciais, ao perito JOÃO BATISTA

DE CARVALHO JUNIOR.

Registre-se que a reclamada já informou os dados bancários para

fins de recebimento do crédito, consoante id. 7fceac0.

Sendo assim, proceda-se à movimentação do valor disponível na

conta judicial n. 0132.042.04860729-4, para devolução à reclamada,

a título de honorários pericias, devendo ser transferido para a conta

indica no id. 7fceac0.

O comando para realização da transferência já foi inserido no

Sistema de Interoperabilidade Financeira (SIF).

Concluída a movimentação, dê-se ciência à reclamada e ao perito,

retornando-se os autos ao arquivo.

Nada a deferir sobre a manifestação do perito, id. e755e24.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010004-40.2023.5.03.0145
AUTOR HUDSON FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO GABRIEL EMILIO SILVEIRA
PINHEIRO(OAB: 178084/MG)

RÉU ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPARGATAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2718c2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Reinaldo César Ferreira Neves

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Consoante certidão de id. c8c2f81, verifica-se que foi colocado, à

disposição deste Juízo, a importância de R$ 1.000,00, na conta

judicial n. 0132.042.04860730-8, proveniente dos autos n. 00 10016

-98.2016.5.03.014, para fins de devolução à reclamada, do valor do

adiantamento dos honorários periciais, ao perito JOÃO BATISTA

DE CARVALHO JUNIOR.

Registre-se que a reclamada já informou os dados bancários para

fins de recebimento do crédito, consoante id. 7fceac0.

Sendo assim, proceda-se à movimentação do valor disponível na

conta judicial n. 0132.042.04860729-4, para devolução à reclamada,

a título de honorários pericias, devendo ser transferido para a conta

indica no id. 7fceac0.

O comando para realização da transferência já foi inserido no

Sistema de Interoperabilidade Financeira (SIF).

Concluída a movimentação, dê-se ciência à reclamada e ao perito,

retornando-se os autos ao arquivo.

Nada a deferir sobre a manifestação do perito, id. e755e24.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010461-43.2021.5.03.0145
AUTOR MARIA GERALDA RODRIGUES

SILVA

ADVOGADO ADMILSON PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 130972/MG)

ADVOGADO ANDREZZA CECILIA PROCOPIO
SOUZA(OAB: 160654/MG)

RÉU MARIS STELLA DALVA GUIMARAES
VIANA

ADVOGADO WILKSON EUSTAQUIO DE SOUZA
ROSA(OAB: 143890/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIS STELLA DALVA GUIMARAES VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb0b21c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho

ANGELA BEATRIZ RODRIGUES CASTRO - DIRETORA DE

SECRETARIA

Vistos etc.

Defiro o pedido da executada e designo audiência virtual para

tentativa de conciliação no dia 10/04/2024 às 13h30min.

Para participar da audiência virtual é recomendado o uso de um

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-se utilizar outro

dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065 e inserir a senha

0145.

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a senha

0145.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja através do download do

PDF do processo, antes do início da audiência, seja através do

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

Eventual dificuldade técnica para participação na audiência deverá

ser comunicada à Secretária da 3a Vara do Trabalho de Montes

Claros, por meio dos telefones (38) 3224-7430 ou (38) 3224-7432,

ou, ainda, através do e-mail vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,
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através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010218-65.2022.5.03.0145
AUTOR JOAO PAULO SANTOS PIMENTA

ADVOGADO MURILO SEBE LEAL(OAB:
139906/MG)

RÉU AVILMAR JUNEO PEREIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE COSTA
PEREIRA(OAB: 162798/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVILMAR JUNEO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c02bf7a

proferido nos autos.

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Carlos Antônio Jardim Murta

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se a comprovação do recolhimento previdenciário, pelo

prazo de 30 dias, conforme requerido pelo executado.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010329-83.2021.5.03.0145
AUTOR ERIKA PATRICIA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO PABLO RUAN CAMARGO
BRITO(OAB: 192965/MG)

RÉU SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

PERITO LEONARDO OLIVEIRA DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA PATRICIA PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12b4e83

proferido nos autos.

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Carlos Antônio Jardim Murta

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Aprovo a atualização dos cálculos efetuada pelo SCJ, conforme

minuta de id 916856f .

Intime-se o exequente para ter vista da petição de id 897537a, para

manifestação, no prazo de 08 dias.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010666-77.2018.5.03.0145
AUTOR SEBASTIAO MACHADO MEIRELES

ADVOGADO JOSE DUTRA DIAS FILHO(OAB:
148948/MG)

ADVOGADO FILLIPE ANDRE SOUZA
FREITAS(OAB: 119584/MG)

RÉU EBANO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ALLAN AZEVEDO DOS ANJOS(OAB:
73141/MG)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SOARES
JUNIOR(OAB: 98322/MG)

ADVOGADO PAULO AGOSTINHO PEREIRA
BRAGA FILHO(OAB: 171595/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MONTES CLAROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MACHADO MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 071399d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Vistos, etc.

Vistos etc...

Frustrado o bloqueio de ativos financeiros, proceda-se à

investigação patrimonial da parte executada, por meio do sistema

de Informações ao Judiciário – INFOJUD, com requisição da

Declaração de Operações Imobiliárias – DOI de pessoas físicas e

jurídicas, Declaração de Imposto de Renda do último exercício de

pessoas físicas e DECRED – Declaração de Cartões de Crédito do

último exercício de pessoas físicas e jurídicas.

Ato contínuo, proceda-se à investigação do relacionamento

financeiro da parte executada no Cadastro de Clientes do Sistema

Financeiro Nacional – CCS-BACEN.

Do mesmo modo, proceda-se à investigação de imóveis em nome

da parte executada por meio do Sistema de Registro Eletrônico

de Imóveis, com indicação preferencial do domicílio indicado nos

autos.

Com o mesmo escopo de garantir a execução e compelir o devedor

à satisfazer sua obrigação, utilize-se o sistema RENAJUD para

registro de indisponibilidade de eventuais veículos, quanto à

transferência ou licenciamento, inclusive daqueles alienados

fiduciariamente (artigos 139, IV, 799, I, 828, 835, IV e XII, 837, 845,

§1º, todos do CPC).

Proceda-se, por fim, à pesquisa convênio JUCEMG, juntando aos

autos o contrato social da empresa, ficha cadastral, sócios ativos e

inativos, filiais e alterações contratuais.

A pesquisa deve abranger também eventual participação dos

devedores na composição de outras sociedades, fundações ou

associações.

Registre-se que os documentos fiscais e bancários devem ser

anexados sob sigilo, com acesso exclusivo às partes e/ou seus

procuradores.

Quando do transcurso do prazo de 45 dias da citação, sem

pagamento ou garantia do Juízo, inclua-se o nome do (a)

devedor(a) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT e

inscrição no SERAJUD, nos termos do art. 883-A, CLT.

Após a juntada da pesquisa patrimonial nos autos, dê-se vista à

parte exequente para identificação e apontamento dos bens sujeitos

à execução, no prazo de oito dias, sob pena de sua inércia ser

considerada em eventual aplicação de prescrição intercorrente (art.

11-A, da CLT).

Por último, façam-se os conclusos para deliberações.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010666-77.2018.5.03.0145
AUTOR SEBASTIAO MACHADO MEIRELES

ADVOGADO JOSE DUTRA DIAS FILHO(OAB:
148948/MG)

ADVOGADO FILLIPE ANDRE SOUZA
FREITAS(OAB: 119584/MG)

RÉU EBANO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ALLAN AZEVEDO DOS ANJOS(OAB:
73141/MG)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SOARES
JUNIOR(OAB: 98322/MG)

ADVOGADO PAULO AGOSTINHO PEREIRA
BRAGA FILHO(OAB: 171595/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MONTES CLAROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBANO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 071399d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Vistos etc...

Frustrado o bloqueio de ativos financeiros, proceda-se à

investigação patrimonial da parte executada, por meio do sistema

de Informações ao Judiciário – INFOJUD, com requisição da

Declaração de Operações Imobiliárias – DOI de pessoas físicas e

jurídicas, Declaração de Imposto de Renda do último exercício de

pessoas físicas e DECRED – Declaração de Cartões de Crédito do

último exercício de pessoas físicas e jurídicas.

Ato contínuo, proceda-se à investigação do relacionamento

financeiro da parte executada no Cadastro de Clientes do Sistema

Financeiro Nacional – CCS-BACEN.

Do mesmo modo, proceda-se à investigação de imóveis em nome

da parte executada por meio do Sistema de Registro Eletrônico

de Imóveis, com indicação preferencial do domicílio indicado nos

autos.

Com o mesmo escopo de garantir a execução e compelir o devedor
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à satisfazer sua obrigação, utilize-se o sistema RENAJUD para

registro de indisponibilidade de eventuais veículos, quanto à

transferência ou licenciamento, inclusive daqueles alienados

fiduciariamente (artigos 139, IV, 799, I, 828, 835, IV e XII, 837, 845,

§1º, todos do CPC).

Proceda-se, por fim, à pesquisa convênio JUCEMG, juntando aos

autos o contrato social da empresa, ficha cadastral, sócios ativos e

inativos, filiais e alterações contratuais.

A pesquisa deve abranger também eventual participação dos

devedores na composição de outras sociedades, fundações ou

associações.

Registre-se que os documentos fiscais e bancários devem ser

anexados sob sigilo, com acesso exclusivo às partes e/ou seus

procuradores.

Quando do transcurso do prazo de 45 dias da citação, sem

pagamento ou garantia do Juízo, inclua-se o nome do (a)

devedor(a) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT e

inscrição no SERAJUD, nos termos do art. 883-A, CLT.

Após a juntada da pesquisa patrimonial nos autos, dê-se vista à

parte exequente para identificação e apontamento dos bens sujeitos

à execução, no prazo de oito dias, sob pena de sua inércia ser

considerada em eventual aplicação de prescrição intercorrente (art.

11-A, da CLT).

Por último, façam-se os conclusos para deliberações.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011251-27.2021.5.03.0145
AUTOR JULIANA SILVA SANTOS

ADVOGADO SERGIO MARTINS SOARES
NETO(OAB: 123488/MG)

RÉU TRANSNORTE TRANSPORTE E
TURISMO NORTE DE MINAS LTDA

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

PERITO ELDER VINICIUS RIBEIRO GUEDES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS VINICIUS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSNORTE TRANSPORTE E TURISMO NORTE DE MINAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2188ae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho

ANGELA BEATRIZ RODRIGUES CASTRO - DIRETORA DE

SECRETARIA

Não requerida a adjudicação dos bens penhorados, já fica

determinado o leilão do bem penhorado, nomeando-se para o

encargo o leiloeiro MARCUS VINÍCIUS DA SILVA, que terá a

comissão de 10% sobre o valor da venda do bem, sendo que as

despesas de publicação correrão às suas expensas.

O leiloeiro deverá informar nos autos a data e local da realização do

leilão, no prazo de 10 dias, para intimação das partes.

O exequente também poderá arrematar o bem pelo valor do seu

crédito, sem necessidade de depositar o preço, desde que o lance

não seja vil (art. 890 e 892, §1o, do CPC/2015 c/c art. 888,

§1odaCLT).

Considero vil o preço inferior a cinquenta por cento do valor da

avaliação (art. 891, Parágrafo único, do CPC/2015).

Os interessados em adquirir o bem penhorado em prestações

poderão apresentar suas propostas, por escrito, na forma do art.

895 do CPC/ 2015. A proposta apresentada até o início do leilão

poderá ser inferior ao da avaliação, desde que o lance não seja vil.

Qualquer pessoa, juridicamente interessada ou não, poderá pagar a

dívida, desde que efetue o pagamento ou a consignação antes da

ratificação do auto de arrematação pelo magistrado (arts. 304 e 305

do CC e 82 e 903 do CPC de 2015. Precedente: SBDI-II, rel. Min.

Alexandre de Souza Agra Belmonte, 9.4.2019).

Ficam as partes cientes de que, em caso de ADJUDICAÇÃO ou

REMIÇÃO após a publicação do leiloeiro, o exequente ou remitente

pagará a referida comissão.

Intime-se o leiloeiro parapublicação do edital, ficando esclarecido

quea expedição doauto de arrematação também seráde

suaresponsabilidade.
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MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011251-27.2021.5.03.0145
AUTOR JULIANA SILVA SANTOS

ADVOGADO SERGIO MARTINS SOARES
NETO(OAB: 123488/MG)

RÉU TRANSNORTE TRANSPORTE E
TURISMO NORTE DE MINAS LTDA

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

PERITO ELDER VINICIUS RIBEIRO GUEDES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS VINICIUS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2188ae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho

ANGELA BEATRIZ RODRIGUES CASTRO - DIRETORA DE

SECRETARIA

Não requerida a adjudicação dos bens penhorados, já fica

determinado o leilão do bem penhorado, nomeando-se para o

encargo o leiloeiro MARCUS VINÍCIUS DA SILVA, que terá a

comissão de 10% sobre o valor da venda do bem, sendo que as

despesas de publicação correrão às suas expensas.

O leiloeiro deverá informar nos autos a data e local da realização do

leilão, no prazo de 10 dias, para intimação das partes.

O exequente também poderá arrematar o bem pelo valor do seu

crédito, sem necessidade de depositar o preço, desde que o lance

não seja vil (art. 890 e 892, §1o, do CPC/2015 c/c art. 888,

§1odaCLT).

Considero vil o preço inferior a cinquenta por cento do valor da

avaliação (art. 891, Parágrafo único, do CPC/2015).

Os interessados em adquirir o bem penhorado em prestações

poderão apresentar suas propostas, por escrito, na forma do art.

895 do CPC/ 2015. A proposta apresentada até o início do leilão

poderá ser inferior ao da avaliação, desde que o lance não seja vil.

Qualquer pessoa, juridicamente interessada ou não, poderá pagar a

dívida, desde que efetue o pagamento ou a consignação antes da

ratificação do auto de arrematação pelo magistrado (arts. 304 e 305

do CC e 82 e 903 do CPC de 2015. Precedente: SBDI-II, rel. Min.

Alexandre de Souza Agra Belmonte, 9.4.2019).

Ficam as partes cientes de que, em caso de ADJUDICAÇÃO ou

REMIÇÃO após a publicação do leiloeiro, o exequente ou remitente

pagará a referida comissão.

Intime-se o leiloeiro parapublicação do edital, ficando esclarecido

quea expedição doauto de arrematação também seráde

suaresponsabilidade.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010601-72.2024.5.03.0145
AUTOR BIANCA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERNANE DIEGO LEITE
FIGUEIREDO(OAB: 143237/MG)

RÉU ALPARGATAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de
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comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 23/04/2024 08:35 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM

AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA CADA PARTE,

COMPARECER, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS.

852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA

LEI 9957/2000), MUNIDAS DE DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA DE TRABALHO.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7432 ou email

vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ALDEMAR RODRIGUES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010656-57.2023.5.03.0145
AUTOR JOSE RAIMUNDO ALVES PEREIRA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA SILVA
GONCALVES(OAB: 113935/MG)

RÉU ANTONIO AUGUSTO COSTA

RÉU ANTONIO AUGUSTO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2a9064

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Diante da manifestação da parte reclamante, determino o

processamento da liquidação do julgado.

Intime-se a parte Autora para comprovar comprovar nos autos os

valores dos depósitos levantados para a apuração das diferenças a

cargo da parte Reclamada, em 08 dias, devendo ainda, nesse

mesmo prazo informar se pretende a expedição de alvará para

habilitação no benefício do seguro-desemprego.

Após a comprovação, intime-se a parte executada para impugnar os

cálculos de liquidação apresentados pela parte exequente, no

prazo de oito dias, com a indicação dos itens e valores objeto da

divergência, sob pena de preclusão, nos termos do §2o, do art. 879

da CLT.
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Em caso de impugnação, a parte reclamada deverá, no mesmo

prazo, apresentar os cálculos que entender corretos, com memória

e resumo, incluindo-se os encargos previdenciários, fiscais e

demais despesas processuais, em conformidade com o artigo 106

do Provimento Geral Consolidado da Corregedoria Regional do TRT

da 3a RG, sob pena de homologação dos cálculos apresentados

pela parte reclamante.

Desde logo, a Secretaria da Vara procederá ao registro de baixa na

CTPS digital do Autor (art. 39, § 2º, da CLT), fazendo constar a

saída em 27/7/2022 (observada a projeção do aviso prévio, cf. OJ nº

82, da SDI-1, do TST), conforme sentença.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0011206-52.2023.5.03.0145
AUTOR VANESSA DE OLIVEIRA TRACANA

ADVOGADO THIAGO LUIZ COUTO SILVA(OAB:
294415/SP)

RÉU EDITORA N D J LTDA

RÉU RICARDO LOPES QUADROS

RÉU THAIS DE OLIVEIRA QUADROS

RÉU EDNA LOPES QUADROS

RÉU TERESA CRISTINA DE OLIVEIRA
QUADROS

RÉU MARTINHO ALVES DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

OFÍCIO DO 2º REGISTRO DE
IMÓVEIS DE MONTES CLAROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE OLIVEIRA TRACANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16758e8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

A penhora do imóvel foi julgada subsistente (id.b20a6eb) e

devidamente registrada da respectiva matrícula (id.a5879a8).

Dou início aos atos de expropriação de bens, na forma do Prov.

2/2012 da CRJT da 3ª Região.

1 - Faculto ao exeqüente a adjudicação dos bens penhorados, por

preço não inferior ao da avaliação (art. 876 do CPC/2015), devendo

manifestar eventual interesse no prazo de cinco dias.

Intime-se.

Em caso positivo, intime-se a parte executada para tomar ciência do

interesse manifestado pelo exequente sobre a adjudicação do bem

penhorado, no prazo de 05 dias (art. 876, §1º, do CPC).

Após o transcurso do prazo de cinco dias, sem impugnações,

expeça-se a carta de adjudicação, se bem imóvel, ou mandado de

entrega ao adjudicante, se bem móvel (art. 877, §1oI e II

CPC/2015).

2 - Não requerida a adjudicação dos bens penhorados, já fica

determinado o leilão do bem penhorado, nomeando-se para o

encargo o leiloeiro FERNANDO CAETANO MOREIRA, que terá a

comissão de 5% sobre o valor da venda do bem, sendo que as

despesas de publicação correrão às suas expensas.

O leiloeiro deverá informar nos autos a data e local da realização do

leilão, no prazo de 10 dias, para intimação das partes.

O exequente também poderá arrematar o bem pelo valor do seu

crédito, sem necessidade de depositar o preço, desde que o lance

não seja vil (art. 890 e 892, §1o, do CPC/2015 c/c art. 888, §1oda

CLT).

Considero vil o preço inferior a cinquenta por cento do valor da

avaliação (art. 891, Parágrafo único, do CPC/2015).

Os interessados em adquirir o bem penhorado em prestações

poderão apresentar suas propostas, por escrito, na forma do art.

895 do CPC/ 2015. A proposta apresentada até o início do leilão

poderá ser inferior ao da avaliação, desde que o lance não seja vil.

Qualquer pessoa, juridicamente interessada ou não, poderá pagar a

dívida, desde que efetue o pagamento ou a consignação antes da

ratificação do auto de arrematação pelo magistrado (arts. 304 e 305

do CC e 82 e 903 do CPC de 2015. Precedente: SBDI-II, rel. Min.

Alexandre de Souza Agra Belmonte, 9.4.2019).

Ficam as partes cientes de que, em caso de ADJUDICAÇÃO ou

REMIÇÃO após a publicação do leiloeiro, o exequente ou remitente

pagará a referida comissão.

Intime-se o leiloeiro para publicação do edital, ficando esclarecido

que a expedição do auto de arrematação também será de sua

responsabilidade.

3 - Após a publicação do edital, proceda-se ao cadastramento dos

bens constritos em processos judiciais eletrônicos no link de hastas

públicas do TRT da 3ª Região (Recomendação N.

CR/VCR/10/2015).

4 - Ato contínuo, dê-se ciência, ainda, ao MM. Juiz Deprecante do

dia e horário designado para a realização do leilão, por meio de

malote digital.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011293-42.2022.5.03.0145
AUTOR MATHEUS ALVES SOUZA

ADVOGADO CAIO PATRICK FERNANDES
TEIXEIRA(OAB: 218634/MG)

RÉU ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPARGATAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 583dcfb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Érika Cristiane Nogueira Souto

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência à parte reclamada da devolução do depósito recursal,

conforme documentos de IDs. 7d96035 e 128f4af.

Ante a inércia da parte reclamante quanto ao cumprimento da

determinação judicial de promoção da execução, remetam-se os

autos ao arquivo, quando se dará início à contagem do prazo de

dois anos para declaração da prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A e 878 da CLT.

Intime-se a parte reclamante.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011150-19.2023.5.03.0145
AUTOR WESLEY DA CRUZ

ADVOGADO BARBARA SILVA SANTOS(OAB:
143630/MG)

RÉU TURANO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

RÉU EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RÉU CONSTUR CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

PERITO JOAO CARLOS CHAGAS FELIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3fb5d9

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Érika Cristiane Nogueira Souto

Técnico Judiciário

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela primeira e segunda

reclamadas, no regular efeito.

Dê-se vista à reclamante e à terceira reclamada, para contrarrazões

no prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a. Região.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011293-42.2022.5.03.0145
AUTOR MATHEUS ALVES SOUZA

ADVOGADO CAIO PATRICK FERNANDES
TEIXEIRA(OAB: 218634/MG)

RÉU ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ALVES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 583dcfb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10029
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Érika Cristiane Nogueira Souto

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência à parte reclamada da devolução do depósito recursal,

conforme documentos de IDs. 7d96035 e 128f4af.

Ante a inércia da parte reclamante quanto ao cumprimento da

determinação judicial de promoção da execução, remetam-se os

autos ao arquivo, quando se dará início à contagem do prazo de

dois anos para declaração da prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A e 878 da CLT.

Intime-se a parte reclamante.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011150-19.2023.5.03.0145
AUTOR WESLEY DA CRUZ

ADVOGADO BARBARA SILVA SANTOS(OAB:
143630/MG)

RÉU TURANO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

RÉU EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RÉU CONSTUR CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUCELHO MARQUES DINIZ(OAB:
121343/MG)

PERITO JOAO CARLOS CHAGAS FELIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3fb5d9

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Érika Cristiane Nogueira Souto

Técnico Judiciário

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela primeira e segunda

reclamadas, no regular efeito.

Dê-se vista à reclamante e à terceira reclamada, para contrarrazões

no prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a. Região.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000353-33.2013.5.03.0145
AUTOR LORENA GONCALVES SILVA

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO LIGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

ADVOGADO LETICIA CARVALHO E
FRANCO(OAB: 97546/MG)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 299a2e1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Érika Cristiane Nogueira Souto

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Expeçam-se os ofícios determinados na sentença (ID 664d34d).

A parte reclamante deverá entregar sua CTPS diretamente no

escritório do (a) procurador(a) da segunda reclamada, no prazo de

oito dias, mediante recibo, para fins das anotações fixadas na

sentença.

A segunda reclamada deverá promover as anotações fixadas na
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sentença e devolver a CTPS no escritório do(a) procurador(a) da

parte reclamante, no prazo de oito dias, a contar do recebimento,

mediante recibo, sob pena de multa ou adoção de outras medidas

que assegurem o resultado prático equivalente (art. 536, §1º, do

CPC).

Intimem-se as executadas para, querendo, impugnar os cálculos de

liquidação apresentados pela parte exequente, no prazo de oito

dias, com a indicação dos itens e valores objeto da divergência, sob

pena de preclusão, nos termos do §2o, do art. 879 da CLT.

Em caso de impugnação, a parte reclamada deverá, no mesmo

prazo, apresentar os cálculos que entender corretos, com memória

e resumo, incluindo-se os encargos previdenciários, fiscais e

demais despesas processuais, em conformidade com o artigo 106

do Provimento Geral Consolidado da Corregedoria Regional do TRT

da 3a RG, sob pena de homologação dos cálculos apresentados

pela parte reclamante.

Apresentados os cálculos e/ou impugnações, façam-se os autos

conclusos para

deliberações.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010286-78.2023.5.03.0145
AUTOR HUDSON CARDOSO NETO

ADVOGADO GERALDO JUNEO PEREIRA DA
FONSECA(OAB: 116409/MG)

ADVOGADO JUCIARA APARECIDA OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 199992/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9ed38

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Autos desarquivados, face à manifestação da parte reclamante.

Dê-se vista à parte reclamada acerca dos termos da manifestação

de id. c602070 devendo comprovar a regularidade do pagamento,

no prazo de 08 dias.

No mesmo prazo, a parte reclamante deverá apresentar o extrato

atualizado da conta vinculada do FGTS. Intime-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000353-33.2013.5.03.0145
AUTOR LORENA GONCALVES SILVA

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO LIGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

ADVOGADO LETICIA CARVALHO E
FRANCO(OAB: 97546/MG)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA GONCALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 299a2e1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Érika Cristiane Nogueira Souto

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Expeçam-se os ofícios determinados na sentença (ID 664d34d).

A parte reclamante deverá entregar sua CTPS diretamente no

escritório do (a) procurador(a) da segunda reclamada, no prazo de

oito dias, mediante recibo, para fins das anotações fixadas na

sentença.

A segunda reclamada deverá promover as anotações fixadas na

sentença e devolver a CTPS no escritório do(a) procurador(a) da
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parte reclamante, no prazo de oito dias, a contar do recebimento,

mediante recibo, sob pena de multa ou adoção de outras medidas

que assegurem o resultado prático equivalente (art. 536, §1º, do

CPC).

Intimem-se as executadas para, querendo, impugnar os cálculos de

liquidação apresentados pela parte exequente, no prazo de oito

dias, com a indicação dos itens e valores objeto da divergência, sob

pena de preclusão, nos termos do §2o, do art. 879 da CLT.

Em caso de impugnação, a parte reclamada deverá, no mesmo

prazo, apresentar os cálculos que entender corretos, com memória

e resumo, incluindo-se os encargos previdenciários, fiscais e

demais despesas processuais, em conformidade com o artigo 106

do Provimento Geral Consolidado da Corregedoria Regional do TRT

da 3a RG, sob pena de homologação dos cálculos apresentados

pela parte reclamante.

Apresentados os cálculos e/ou impugnações, façam-se os autos

conclusos para

deliberações.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010286-78.2023.5.03.0145
AUTOR HUDSON CARDOSO NETO

ADVOGADO GERALDO JUNEO PEREIRA DA
FONSECA(OAB: 116409/MG)

ADVOGADO JUCIARA APARECIDA OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 199992/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON CARDOSO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9ed38

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Autos desarquivados, face à manifestação da parte reclamante.

Dê-se vista à parte reclamada acerca dos termos da manifestação

de id. c602070 devendo comprovar a regularidade do pagamento,

no prazo de 08 dias.

No mesmo prazo, a parte reclamante deverá apresentar o extrato

atualizado da conta vinculada do FGTS. Intime-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010726-74.2023.5.03.0145
AUTOR WELBERT GONCALVES DIAS

ADVOGADO GERALDO JUNEO PEREIRA DA
FONSECA(OAB: 116409/MG)

ADVOGADO JUCIARA APARECIDA OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 199992/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fd3a54

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte reclamada acerca dos termos da manifestação

de id. dd64e44, devendo comprovar a regularidade do pagamento

das parcelas do acordo, no prazo de 08 dias.

No mesmo prazo, a parte reclamante deverá apresentar o extrato

atualizado da conta vinculada do FGTS. Intime-se.
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MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010726-74.2023.5.03.0145
AUTOR WELBERT GONCALVES DIAS

ADVOGADO GERALDO JUNEO PEREIRA DA
FONSECA(OAB: 116409/MG)

ADVOGADO JUCIARA APARECIDA OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 199992/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELBERT GONCALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fd3a54

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte reclamada acerca dos termos da manifestação

de id. dd64e44, devendo comprovar a regularidade do pagamento

das parcelas do acordo, no prazo de 08 dias.

No mesmo prazo, a parte reclamante deverá apresentar o extrato

atualizado da conta vinculada do FGTS. Intime-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010736-21.2023.5.03.0145
AUTOR GILMA ALVES ROCHA

ADVOGADO MAXSANE BARBOZA ROCHA
FONSECA(OAB: 165856/MG)

ADVOGADO RILDSON GONCALVES MOREIRA
DE SOUZA(OAB: 152798/MG)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MARTINS SILVA(OAB:
160553/MG)

RÉU PRISCILA CAMPOS MOURA
GUSMAO

ADVOGADO GABRIEL SANTOS CORDEIRO DE
ANDRADE(OAB: 96745/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMA ALVES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80e5f19

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Diante da expressa concordância da parte reclamada (id. 67e8e38),

homologo os cálculos de liquidação apresentados pela parte

reclamante, conforme id. 3cd0c3e e fixo o valor da execução no

importe de R$2.866,41, ressalvadas futuras atualizações até o

efetivo pagamento do débito, sendo:

Dê-se vista à parte reclamante acerca da proposta de acordo

apresentada pela ré - id. 67e8e38, para manifestação no prazo de

08 dias.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010934-58.2023.5.03.0145
AUTOR SAMARA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CASSIA BOEIRA PETERS
LAURITZEN(OAB: 36227/SC)

RÉU TRIGGUS INDUSTRIA, COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. - EPP

ADVOGADO Fernando Henrique Fernandes da
Silva(OAB: 116625/MG)

PERITO LEANDRO DIAS DE GODOY MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA PEREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de164b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Eduardo Souza Silva

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para tomarem ciência de que a audiência de

instrução telepresencial designada no dia 04.04.2024, às

10h30min, será realizada por meio do link abaixo informado:

https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/84928022278

Após, deverá ser informada a senha 0145

Faculta-se, ainda, o acesso por meio do aplicativo Zoom

Meeting, informando o código/número da reunião 84928022278

e a senha 0145.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010934-58.2023.5.03.0145
AUTOR SAMARA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CASSIA BOEIRA PETERS
LAURITZEN(OAB: 36227/SC)

RÉU TRIGGUS INDUSTRIA, COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. - EPP

ADVOGADO Fernando Henrique Fernandes da
Silva(OAB: 116625/MG)

PERITO LEANDRO DIAS DE GODOY MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIGGUS INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de164b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Eduardo Souza Silva

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para tomarem ciência de que a audiência de

instrução telepresencial designada no dia 04.04.2024, às

10h30min, será realizada por meio do link abaixo informado:

https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/84928022278

Após, deverá ser informada a senha 0145

Faculta-se, ainda, o acesso por meio do aplicativo Zoom

Meeting, informando o código/número da reunião 84928022278

e a senha 0145.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010285-93.2023.5.03.0145
AUTOR MARIA DO CARMO SANTOS

FERREIRA NOVATO

ADVOGADO GERALDO JUNEO PEREIRA DA
FONSECA(OAB: 116409/MG)

ADVOGADO JUCIARA APARECIDA OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 199992/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO SANTOS FERREIRA NOVATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2be7b5f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Reinaldo César Ferreira Neves

Técnico Judiciário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DESPACHO

Vistos, etc.

Autos desarquivado em face da manifestação de id. 22df034.

Trata-se de acordo homologado em que a parte reclamada se

comprometeu em proceder à regularização do FGTS em atraso,

através de parcelamento administrativo junto à CEF, com o

fornecimento de nova chave de conectividade ao reclamante, no

prazo de 180 dias.

No entanto, a para reclamante manifestou nos autos alegando o

descumprimento do acordo (id.22df034).

Diante do exposto, intime-se a parte reclamante para apresentar o

cálculo do valor devido, mes a mes, bem como o extrato da conta

vinculada do FGTS, no prazo de 08 dias.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0011581-53.2023.5.03.0145
REQUERENTES MILTON JUNEO MOURA SILVA

ADVOGADO LORENA DO CARMO DE FREITAS
ANDRADE(OAB: 175677/MG)

ADVOGADO ALCINO JUNIO RABELO(OAB:
189180/MG)

REQUERENTES COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON JUNEO MOURA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3fb543

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho

ANGELA BEATRIZ RODRIGUES CASTRO - DIRETORA DE

SECRETARIA

Vistos etc.

O reclamante manifestou nos autos informando sobre o

descumprimento do acordo e solicitando o início da execução (Id

d78c77f).

Primeiramente, intime-se o reclamante para apresentar extrato

analítico da conta vinculada, no prazo de oito dias.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010380-26.2023.5.03.0145
AUTOR ELLEN NATALINE MENDES BATISTA

ADVOGADO ALTAMIRO CONCEICAO
SANTANA(OAB: 61927/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO LIGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

RÉU SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3245e54

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Érika Cristiane Nogueira Souto

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a dilação do prazo por 5 dias, para a primeira reclamada

pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora.

Fica indeferido, por ora, o pedido do reclamante de realização de

penhora de créditos, através do SISBAJUD (ID 28ded5e).

Registre-se que encontra-se em curso o prazo concedido à parte

reclamada para retificar a CTPS da parte reclamante, nos termos da

decisão de ID 7e4c06a (até 22/03/2024, conforme expediente de ID

7d35f16).

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010380-26.2023.5.03.0145
AUTOR ELLEN NATALINE MENDES BATISTA

ADVOGADO ALTAMIRO CONCEICAO
SANTANA(OAB: 61927/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO LIGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

RÉU SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN NATALINE MENDES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3245e54

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Érika Cristiane Nogueira Souto

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a dilação do prazo por 5 dias, para a primeira reclamada

pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora.

Fica indeferido, por ora, o pedido do reclamante de realização de

penhora de créditos, através do SISBAJUD (ID 28ded5e).

Registre-se que encontra-se em curso o prazo concedido à parte

reclamada para retificar a CTPS da parte reclamante, nos termos da

decisão de ID 7e4c06a (até 22/03/2024, conforme expediente de ID

7d35f16).

Intimem-se as partes.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011394-16.2021.5.03.0145

EXEQUENTE CLAUDIO LEONARDO SOARES
MENDES

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

EXEQUENTE CLEBER ALEXANDRO RODRIGUES
PEREIRA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

EXECUTADO PETROBRAS BIOCOMBUSTIVEL S/A

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE ALMEIDA
FONTES(OAB: 155616/MG)

ADVOGADO BIANCA TRABBOLD AGUIAR(OAB:
118234/MG)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BIANCA TRABBOLD AGUIAR(OAB:
118234/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SANZIO DE CASTRO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS BIOCOMBUSTIVEL S/A

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd4f258

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Reinaldo César Ferreira Neves

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

O perito retificou os cálculos nos termos do documento de

id.409d6c6.

As partes impugnaram os cálculos nos termos das manifestações

de ids. 00fd506 e 0837336.

Intime-se o perito para tomar ciência das impugnações acima

informadas, devendo prestar os esclarecimentos cabíveis, no pra de

15 dias.

Perito já intimado por meio do seu painel.

Dê-se ciência às partes.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011394-16.2021.5.03.0145
EXEQUENTE CLAUDIO LEONARDO SOARES

MENDES

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

EXEQUENTE CLEBER ALEXANDRO RODRIGUES
PEREIRA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

EXECUTADO PETROBRAS BIOCOMBUSTIVEL S/A

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE ALMEIDA
FONTES(OAB: 155616/MG)

ADVOGADO BIANCA TRABBOLD AGUIAR(OAB:
118234/MG)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BIANCA TRABBOLD AGUIAR(OAB:
118234/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SANZIO DE CASTRO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LEONARDO SOARES MENDES

  - CLEBER ALEXANDRO RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd4f258

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Reinaldo César Ferreira Neves

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

O perito retificou os cálculos nos termos do documento de

id.409d6c6.

As partes impugnaram os cálculos nos termos das manifestações

de ids. 00fd506 e 0837336.

Intime-se o perito para tomar ciência das impugnações acima

informadas, devendo prestar os esclarecimentos cabíveis, no pra de

15 dias.

Perito já intimado por meio do seu painel.

Dê-se ciência às partes.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010602-57.2024.5.03.0145
AUTOR JOAO BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BISPO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 23/04/2024 08:45 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas
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no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM

AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA CADA PARTE,

COMPARECER, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS.

852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA

LEI 9957/2000), MUNIDAS DE DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA DE TRABALHO.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7432 ou email

vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ALDEMAR RODRIGUES SIMOES

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0010089-89.2024.5.03.0145

REQUERENTE ANTONIO CHARLES RODRIGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 140c30a

proferido nos autos.

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Carlos Antônio Jardim Murta

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar os cálculos

de liquidação apresentados pela parte exequente, no prazo de oito

dias, com a indicação dos itens e valores objeto da divergência, sob

pena de preclusão, nos termos do §2o, do art. 879 da CLT.

Em caso de impugnação, a parte reclamada deverá, no mesmo

prazo, apresentar os cálculos que entender corretos, com memória

e resumo, incluindo-se os encargos previdenciários, fiscais e

demais despesas processuais, em conformidade com o artigo 106

do Provimento Geral Consolidado da Corregedoria Regional do TRT

da 3a RG, sob pena de homologação dos cálculos apresentados

pela parte reclamante.

Apresentados os cálculos e/ou impugnações, façam-se os autos

conclusos para deliberações.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010165-16.2024.5.03.0145
EXEQUENTE ED WARLEY MENDES SANTOS

ADVOGADO WENDERSON RALLEY DO CARMO
SILVA(OAB: 90811/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE REZENDE(OAB:
136643/MG)

EXECUTADO VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

ADVOGADO JAIR AUGUSTO DOS SANTOS(OAB:
113338/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VGX CONTACT CENTER NORTE MG LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2450d7b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Reinaldo César Ferreira Neves

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se ação de execução individual de sentença coletiva relativa à

c o n d e n a ç ã o  n a  a ç ã o  d e  c u m p r i m e n t o  n ° 0 0 1 1 3 8 2 -

7 5 . 2 0 1 6 . 5 . 0 3 . 0 1 4 5 ,  i n t e r p o s t a  S I N D I C A T O  D O S

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINTTEL-MG em face da VGX

CONTACT CENTER NORTE MG LTDA - EPP.

Intime-se a reclamada para tomar ciência da manifestação de id.

14ed1d9, devendo apresentar a documentação ali solicitada, no

prazo de 08 dias, sob pena de arbitramento.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012199-95.2023.5.03.0145
AUTOR DAYSE JACQUELINE DA CRUZ

ADVOGADO ISAC SANTOS PEREIRA(OAB:
161972/MG)

ADVOGADO BARBARA ANGELICA SANTOS
LOIOLA(OAB: 136566/MG)

ADVOGADO ELLEN RENATA SILVEIRA BORGES
VELOSO(OAB: 136931/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

PERITO JOY OLIVEIRA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e17e921

proferido nos autos.

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Carlos Antônio Jardim Murta

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Deverá o perito apresentar o laudo pericial, até o dia 02/0/2023.

Ficam as partes intimadas para manifestarem-se sobre o laudo

pericial que será apresentado pelo perito, até o dia 09/04/2023, sob

pena de preclusão.

Perito intimado via painel próprio.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012199-95.2023.5.03.0145
AUTOR DAYSE JACQUELINE DA CRUZ

ADVOGADO ISAC SANTOS PEREIRA(OAB:
161972/MG)

ADVOGADO BARBARA ANGELICA SANTOS
LOIOLA(OAB: 136566/MG)

ADVOGADO ELLEN RENATA SILVEIRA BORGES
VELOSO(OAB: 136931/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

PERITO JOY OLIVEIRA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYSE JACQUELINE DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e17e921

proferido nos autos.

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Carlos Antônio Jardim Murta

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Deverá o perito apresentar o laudo pericial, até o dia 02/0/2023.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Ficam as partes intimadas para manifestarem-se sobre o laudo

pericial que será apresentado pelo perito, até o dia 09/04/2023, sob

pena de preclusão.

Perito intimado via painel próprio.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012231-03.2023.5.03.0145
AUTOR WANDERLEY FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GUIVSON LEAL DOS SANTOS(OAB:
205176/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69e048f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho

ANGELA BEATRIZ RODRIGUES CASTRO - DIRETORA DE

SECRETARIA

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para manifestar sobre alegação de

descumprimento do acordo, no prazo de oito dias.

No mesmo prazo, o reclamante deverá juntar aos autos o extrato

analítico do FGTS.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012231-03.2023.5.03.0145
AUTOR WANDERLEY FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GUIVSON LEAL DOS SANTOS(OAB:
205176/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69e048f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho

ANGELA BEATRIZ RODRIGUES CASTRO - DIRETORA DE

SECRETARIA

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para manifestar sobre alegação de

descumprimento do acordo, no prazo de oito dias.

No mesmo prazo, o reclamante deverá juntar aos autos o extrato

analítico do FGTS.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012090-81.2023.5.03.0145
AUTOR EDSON ALVES COSTA FONSECA

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

PERITO JOY OLIVEIRA ARAUJO
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PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALVES COSTA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ecfc8c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Érika Cristiane Nogueira Souto

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte reclamada dos termos das manifestações de

IDs. d29cdd5 e 76fa64a, bem como dos respectivos documentos

anexos.

Após, aguarde-se a apresentação do laudo pericial.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012090-81.2023.5.03.0145
AUTOR EDSON ALVES COSTA FONSECA

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

PERITO JOY OLIVEIRA ARAUJO

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPARGATAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ecfc8c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Érika Cristiane Nogueira Souto

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte reclamada dos termos das manifestações de

IDs. d29cdd5 e 76fa64a, bem como dos respectivos documentos

anexos.

Após, aguarde-se a apresentação do laudo pericial.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012104-65.2023.5.03.0145
AUTOR JUCIELE CARDOSO SANTOS

ADVOGADO GERALDO JUNEO PEREIRA DA
FONSECA(OAB: 116409/MG)

ADVOGADO JUCIARA APARECIDA OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 199992/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIELE CARDOSO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9851412

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Reinaldo César Ferreira Neves

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos desarquivados em face da manifestação de id. 0d73d4e.

Da manifestação de id.0d73d4e, dê-se vista à reclamada, devendo

comprovar nos autos, no prazo 05 dias, o pagamento regular do

acordo, sob pena de execução.

Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos à
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Contadoria Judicial, para apuração do débito.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012104-65.2023.5.03.0145
AUTOR JUCIELE CARDOSO SANTOS

ADVOGADO GERALDO JUNEO PEREIRA DA
FONSECA(OAB: 116409/MG)

ADVOGADO JUCIARA APARECIDA OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 199992/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9851412

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Reinaldo César Ferreira Neves

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos desarquivados em face da manifestação de id. 0d73d4e.

Da manifestação de id.0d73d4e, dê-se vista à reclamada, devendo

comprovar nos autos, no prazo 05 dias, o pagamento regular do

acordo, sob pena de execução.

Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial, para apuração do débito.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011911-50.2023.5.03.0145
AUTOR MIGUEL APARECIDO RODRIGUES

GONCALVES

ADVOGADO SERGIO MARTINS SOARES
NETO(OAB: 123488/MG)

RÉU DURAES E CUNHA LTDA - EPP

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL APARECIDO RODRIGUES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfbbe1f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho

ANGELA BEATRIZ RODRIGUES CASTRO - DIRETORA DE

SECRETARIA

Vistos etc.

O laudo pericial já foi apresentado.

Intimem-se as partes para manifestação, no prazo de cinco dias.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011911-50.2023.5.03.0145
AUTOR MIGUEL APARECIDO RODRIGUES

GONCALVES

ADVOGADO SERGIO MARTINS SOARES
NETO(OAB: 123488/MG)

RÉU DURAES E CUNHA LTDA - EPP

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURAES E CUNHA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfbbe1f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho

ANGELA BEATRIZ RODRIGUES CASTRO - DIRETORA DE

SECRETARIA

Vistos etc.

O laudo pericial já foi apresentado.

Intimem-se as partes para manifestação, no prazo de cinco dias.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012093-36.2023.5.03.0145
AUTOR DAIANE PINHEIRO DA FONSECA

OLIVEIRA

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

PERITO LEANDRO DIAS DE GODOY MAIA

PERITO JOAO CARLOS CHAGAS FELIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPARGATAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6a7966

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Érika Cristiane Nogueira Souto

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte reclamada dos termos da manifestação de ID

f209c6b e dos documentos anexos.

Registre-se que o laudo pericial referente à alegada

INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE/EMISSÃO RETIFICAÇÃO

DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO-PPP foi

apresentado (ID 51eb3a9).

Aguarde-se os prazos concedidos para a apresentação do laudo

médico (21.03.2024), bem como para manifestação das partes

(04.04.2024).

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012172-55.2023.5.03.0067
AUTOR WANDER LUIZ FERREIRA DE

ALMEIDA

ADVOGADO LARA PIAU VIEIRA(OAB: 86911/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 284ff1d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho

ANGELA BEATRIZ RODRIGUES CASTRO - DIRETORA DE

SECRETARIA

Vistos etc.

Cadastre-se a PGFN no polo passivo, uma vez que o débito já se

encontra inscrito em dívida ativa.

Corrijo o erro material constante na decisão Id 9429c2a, onde

consta "auto de infração de nº 21.249.818-5", leia-se auto de

infração de nº 21366065-2. 

Cite-se a Requerida para oferecer contestação, no prazo legal,

atentando-se para a forma peculiar da citação, dando-lhe ciência

também da decisão de antecipação de tutela Id 9429c2a e deste

despacho.
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Dê-se ciência ao requerente.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010514-19.2024.5.03.0145
AUTOR FARLEY COSTA MOTA

ADVOGADO HARLEY DOLIZETE DE
OLIVEIRA(OAB: 196459/MG)

ADVOGADO LARISSA DAYANE BRAGA(OAB:
154626/MG)

RÉU LOCALIZA RENT A CAR SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARLEY COSTA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 119cc76

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Pretende o reclamante o deferimento da tutela provisória de

urgência para "Que seja determinado à Reclamada a exibição de

documentos: folhas de ponto da reclamante, de Março de 2023 a

Novembro de 2023, à composição das provas necessárias a esta

demanda, para fins de que seja mensurado os valores devidos"

Indefiro o pedido liminar. Os valores dos pedidos podem ser

atribuídos por estimativa. Na reclamação trabalhista, a reclamada

apresenta a documentação com a defesa. A produção antecipada

de provas deve seguir o procedimento estabelecido no art. 381 e

seguintes do CPC.

Intime-se a parte reclamante, dando-lhe ciência da presente

decisão, bem como do link de acesso à audiência.

Notifiquem-se a reclamada.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    NEURISVAN ALVES LACERDA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010604-27.2024.5.03.0145

AUTOR ALAN CLEVERSON SILVA SOARES

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA
FOCAS DE ARAUJO(OAB:
151591/MG)

RÉU GUEDES & PAIXAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CLEVERSON SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 23/04/2024 09:05 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos
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15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM

AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA CADA PARTE,

COMPARECER, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS.

852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA

LEI 9957/2000), MUNIDAS DE DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA DE TRABALHO.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7432 ou email

vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ALDEMAR RODRIGUES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010605-12.2024.5.03.0145
AUTOR LORRANY FERREIRA SANTOS

CALDEIRA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DIAS(OAB:
135224/MG)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRANY FERREIRA SANTOS CALDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 23/04/2024 09:15 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de
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preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM

AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA CADA PARTE,

COMPARECER, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS.

852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA

LEI 9957/2000), MUNIDAS DE DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA DE TRABALHO.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7432 ou email

vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ALDEMAR RODRIGUES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATSum-0011801-51.2023.5.03.0145
AUTOR RAYANE CARDOSO DE ARAUJO

ADVOGADO ANDERSON ALBERTH RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 113231/MG)

ADVOGADO CAMILA CARVALHO PRATES(OAB:
160359/MG)

RÉU IESC-INSTITUTO EDUCACIONAL
SANTA CRUZ LTDA - ME

ADVOGADO ANA LUISA MAIA BASTOS(OAB:
214518/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IESC-INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA CRUZ LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0de8273

proferida nos autos.

SENTENÇA

I RELATÓRIO

Relatório dispensado (CLT/852-I).

Decido.

II FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

Q U E S T Ã O  D E  O R D E M  –  I N T E M P E S T I V I D A D E  D A

I M P U G N A Ç Ã O  À  C O N T E S T A Ç Ã O

Na audiência UNA, conforme ata de ID. bd2b692, foi concedida

vista à parte autora "para impugnar a defesa e documentos, até às

23h59min do dia 31.10.2023, sob pena de preclusão, tudo nos

termos dos artigos 765 e 852-H, § 1º, da CLT e 190 do Código de

Processo Civil/CPC, isso SEM interrupção da audiência una,

prosseguindo-se com a instrução neste ato" (grifos originais).

A impugnação à contestação foi protocolizada pela reclamante no

dia 13/11/2023, portanto, após o prazo concedido em audiência.

Assim, não conheço da impugnação à contestação de ID. 91ae219

(a partir da fl. 84), por intempestiva.

Por conseguinte, determino à Secretaria da Vara que proceda à

imediata exclusão dos autos do documento de ID. 91ae219 (a partir

da fl. 84), antes mesmo do prazo para recurso ou do trânsito em

julgado desta sentença.

PROTESTOS

A procuradora da reclamada registrou em ata os seus protestos em

face do indeferimento da contradita formulada à testemunha

indicada pela parte autora (ata de ID. a8c9388, fls. 106/107).

Sem razão.

Fica mantida a decisão que gerou os protestos, pelos fundamentos

já registrados nos autos (a partir de 00:05:57da gravação cujo link

de acesso está indicado no Termo de Audiência de ID. a8c9388).

INÉPCIA

A parte reclamada aponta inépcia da petição inicial.

Sem razão.

A petição inicial atendeu aos requisitos do art. 840, § 1º, da CLT,

uma vez que apresentou breve narração dos fatos e o pedido,
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possibilitando a defesa da parte reclamada.

Ademais, também não restou caracterizada nenhuma das situações

descritas no art. 330, §1º, do CPC.

Lembro de que o processo trabalhista é norteado pelos princípios

da simplicidade e informalidade, não prevalecendo, nesta

Especializada, o rigor do processo civil.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

RUPTURA CONTRATUAL – REVERSÃO DO PEDIDO DE

DEMISSÃO – PARCELAS CONTRATUAIS E RESILITÓRIAS

Postula a reclamante a reversão do pedido de demissão em

dispensa sem justa causa, com o pagamento das verbas

enumeradas na inicial. Alega, em síntese, que "trabalhava no setor

pedagógico do Programa Trilha do Futuro, onde os estudantes que

faziam parte do programa recebiam um auxílio do Governo do

Estado de Minas Gerais (...) alguns estudantes não frequentavam o

IESC e foram cancelados do programa, porém mesmo assim

chegaram no IESC cartões referentes ao auxílio que era de

titularidade do aluno (...) O Sr. Anibal Júnior diretor pedagógico

pediu para que fossem descartados os cartões (...) Não existiu

nenhuma orientação por parte da reclamada de como seria feito o

descarte (...) No caso específico da reclamante ela recebeu dois

cartões para descarte e utilizou apenas um no valor de R$ 42,00

(...) devido a situação a reclamada reuniu-se com a reclamante

onde relataram o ocorrido e a forçaram a pedir demissão, falando

que inclusive a conduta que tiveram ensejaria formação de

quadrilha, criando-se um temor na reclamante e para que a mesma

solicitasse sua dispensa, no entanto a reclamante estava grávida de

32 (trinta e duas) semanas" (ID. 7720d45, a partir da fl. 3).

No contraponto, a reclamada sustenta que os "cartões alimentação

a serem disponibilizados aos alunos dos cursos ministrados pela

reclamada foram providenciados com a devida titularidade dos

acadêmicos (cartões impressos com a personalização de

titularidade). Entretanto, no decorrer dos cursos, alguns alunos

desistiram da sua permanência nos cursos matriculados, não

comparecendo até a instituição para retirada do cartão e do valor

disponibilizado pela instituição como ajuda de custos de transporte

e alimentação (...) Em nenhum momento os cartões, ainda não

desbloqueados pelo aluno titular, foram objeto de pedido de

descarte pela reclamada. Ao contrário entendia a empresa

reclamada que deveriam permanecer arquivados no setor

apropriado (...) A verdade dos fatos um grupo de empregados

sabendo a existência dos referidos cartões, trabalhando no setor

financeiro e pedagógico acordaram em se apossar do mesmo, sem

qualquer autorização, da empresa ou de seus titulares, passando a

entrar no sistema da empresa financeira desbloqueando os cartões

e registrando senhas. Distribuíram entre si os cartões e utilizaram

seus saldos (...) Os proprietários e diretores da reclamada somente

tiveram acesso ao fato em razão que duas empregadas chamadas

para participar da operação criminosa para se beneficiar

economicamente optaram por não participar do ato ilegal reportando

-se imediatamente à diretoria com indicação de todos os

procedimentos adotados, lavrando todos os termos de livre e

espontânea vontade em ata notarial perante o Cartório de Notas de

Montes Claros, documentos que aqui seguem anexados.

Imediatamente os proprietários entraram em contato com a

instituição financeira bloqueando todo e qualquer cartão

desbloqueado no período, para que novos saques não fossem

operacionalizados, levantamento de câmeras dos setores,

implementação de maior segurança no setor financeiro, convocando

cada um dos empregados para a demissão por justa causa dada a

gravidade dos fatos, e impossibilidade de permanência destes

empregados em suas atividades pela total quebra de confiança (...)

Frente aos fatos todos eles narrados por cada um dos empregados,

que se seguem anexos e assinados, relataram e confirmaram o

procedimento por eles executados e a ciência de sua ilegalidade, o

que já era cristalino. Para se evitar a justa causa, optaram pelo

pedido de demissão, o que não se opôs a reclamada no momento,

na tentativa de não prejudicar estes empregados em outras

oportunidades, sobretudo pela gravidade dos atos praticados, mas

ciente das condições financeiras de alguns deles" (ID. 9544539, a

partir da fl. 45).

Analiso.

É fato incontroverso nos autos que a reclamante utilizou,

indevidamente, parte de valores destinados à ajuda de custo para

alimentação e transporte de alunos cancelados do Programa Trilhas

do Futuro, projeto do Governo do Estado de Minas Gerais, para

aquisição de produtos no Supermercado Villefort.

Nesse sentido, a autora confessou, em depoimento pessoal, que

"no dia 08 de agosto utilizou parte do saldo de cartão-alimentação,

de aluno cancelado do Programa Trilhas do Futuro, para efetuar

compras no Supermercado Villefort; que utilizou o saldo no valor de

R$12,90 porque os cartões seriam descartados; que as

coordenadoras Débora e Sara efetuaram os desbloqueios dos

cartões utilizando o CPF dos alunos e a senha registrados no

sistema da reclamada; que outros funcionários também utilizaram

os saldos dos cartões; que os diretores da instituição desconheciam

a prática, uma vez que foi determinado o descarte dos cartões não

utilizados pelos alunos que não possuíam mais vínculo com o

projeto" (a partir de 00:00:05da gravação cujo link de acesso está

indicado no Termo de Audiência de ID. a8c9388).
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No mesmo sentido, a testemunha ouvida a rogo da reclamada, Sra.

Franciele Souza Fonseca, revelou que foi convidada a participar da

prática de utilização dos saldos dos cartões, mas recusou e advertiu

as demais funcionárias, inclusive a reclamante, acerca da

ilegalidade do procedimento, uma vez que estavam utilizando o

CPF, a senha e dinheiro que não lhe pertenciam (a partir de

00:15:58 da gravação).

Restou, incontroverso, ainda, que a parte reclamada, ao tomar

conhecimento da apropriação indébita de valores relativos ao

projeto Trilhas do Futuro, conduta que configura a improbidade

autorizadora da dispensa por justa causa, realizou reunião com os

trabalhadores envolvidos, ocasião em que a reclamante optou por

pedir demissão, modalidade mais benéfica à obreira (cf. documento

de ID. 98daf72, fl. 29).

Ressalta-se, no aspecto, que para o reconhecimento da nulidade do

pedido de demissão é indispensável a cabal comprovação da

existência de vício de consentimento na manifestação de vontade

da reclamante, situação não evidenciada no caso.

Veja-se, nesse sentido, recente jurisprudência deste Regional:

VALIDADE DO PEDIDO DE DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

Havendo prova bastante de que o término do contrato de trabalho

decorreu de demissão levada a efeito pela reclamante, pois não

comprovada a existência de quaisquer vícios capazes de macular o

pedido de demissão, impõe-se, para todos os efeitos, a sentença

que reconheceu a validade do ato. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010547-17.2023.5.03.0186 (ROT); Disponibilização: 08/03/2024;

Órgão Julgador: Decima Turma; Relator(a)/Redator(a) Marcus

Moura Ferreira).

PEDIDO DE DEMISSÃO. REVERSÃO. O reclamante não cuidou de

comprovar a existência de vício de consentimento capaz de macular

a vontade espontaneamente manifestada por ele quando de seu

pedido de demissão. Assim, não cabe falar em reversão do pedido

de demissão para dispensa imotivada. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010448-68.2021.5.03.0040 (ROT); Disponibilização: 01/03/2023;

Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator(a)/Redator(a) Antonio Neves

de Freitas).

REVERSÃO DO PEDIDO DE DEMISSÃO.  V ÍC IO DE

CONSENTIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. O pedido de

desligamento é ato jurídico perfeito e acabado e só pode ser

anulado com a comprovação de vício de vontade que justifique a

declaração de nulidade do pedido de demissão, encargo que

competia ao reclamante. Não se desincumbindo do ônus que lhe

competia, deve prevalecer a modalidade de ruptura apresentada

pela prova documental para todos os efeitos legais. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0011286-34.2019.5.03.0152 (ROT); Disponibilização:

13/09/2022; Órgão Julgador: Quarta Turma; Relator(a)/Redator(a)

Paulo Chaves Correa Filho)

Saliento que nada há nos autos que demonstre que a autora sofreu

forte pressão psicológica para pedir demissão ou a existência de

qualquer vício de consentimento no pedido de demissão formulado

pela obreira (cf. documento de ID. 98daf72, fl. 29).

Ante o exposto, não verificando qualquer vício de consentimento na

manifestação de vontade da autora, reputo válido o seu pedido de

demissão de ID. 98daf72 (fl. 29), não havendo campo jurídico para

o pedido de reversão de demissão em dispensa sem justa causa.

Por tais razões, julgo improcedente o pedido de reversão do pedido

de demissão em dispensa sem justa causa, bem como de

pagamento das verbas rescisórias decorrentes da referida

modalidade de extinção do contrato de trabalho e seus corolários.

DANO MORAL - INDENIZAÇÃO

A parte autora postula indenização por danos morais, ao

fundamento de que sofreu forte pressão psicológica para pedir

demissão.

Sem razão.

Para configuração da responsabilidade civil do empregador, faz-se

necessário a identificação de sua conduta antijurídica, danos

sofridos pelo empregado e nexo causal entre a ação ou omissão

patronal e o prejuízo vivenciado pelo trabalhador (artigo 8º da CLT

c/c artigos 186 e 927 do CC).

O dano moral, de natureza extrapatrimonial, causa sofrimento ao

ser humano e afeta os direitos de sua personalidade, tais como a

honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a autoestima, a

sexualidade, a saúde, o lazer e a integridade física (artigos 223-B e

223-C da CLT).

No caso dos autos, não ficou evidenciada conduta ilícita capaz de

afetar os direitos personalíssimos da parte autora ou que pudesse

ofender sua esfera moral ou existencial.

Conforme decidido no item precedente, não ficou comprovado que a

autora tenha sofrido pressão psicológica para pedir demissão ou a

existência de qualquer vício de consentimento no pedido de

demissão formulado pela reclamante.

Pontuo que a indenização por dano moral não pode ser banalizada

a ponto de ser atribuída a qualquer constrangimento ou

inconformismo inerente à vida em sociedade. Veja, nesse sentido, a

seguinte lição doutrinária de Sérgio Cavalieri Filho (in Programa de

Responsabilidade Civil, São Paulo: Atlas, 2008, 8ª ed., págs.

83/84):

“Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a

dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade,

interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo,
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causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar.

Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade

exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de

fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no

trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações

não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio

psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos

por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de

indenizações pelos mais triviais aborrecimentos”.

Rejeito, portanto, o pedido de indenização por danos morais.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

A parte reclamante exerceu o direito constitucional de ação, sem

caracterização de abuso, logo não há multa ou indenização por

litigância de má-fé.

JUSTIÇA GRATUITA - RECLAMANTE

A pobreza jurídica é presumida se o trabalhador estiver

desempregado, ou empregado perceber salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social. Nesse caso, a declaração de

pobreza é dispensada (790, §3º, da CLT).

Contudo, o empregado deverá declarar seu estado de pobreza

jurídica, se perceber quantia superior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, mas igualmente não puder demandar sem prejuízo do

sustento próprio ou da família.

É certo que o §4o do art. 790 da CLT, introduzido pela Lei

13.467/2017, prescreve que “o benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo”.

Entendo, contudo, que a declaração de pobreza firmada pelo

trabalhador ou por seu procurador é suficiente para comprovação

de sua pobreza jurídica. Nesse sentido, veja a redação do §3o do

art. 99 do CPC: “Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência

deduzida exclusivamente por pessoa natural”.

Observo que as disposições do §4 do art. 790 da CLT e do §3o do

art. 99 do CPC não são antagônicas, mas complementares, uma

vez que a declaração de pobreza é prova idônea da comprovação

de insuficiência de recursos.

A par disso, “o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos

autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais

para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o

pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos

referidos pressupostos (§2o do art. 99 do CPC).

Na hipótese sub judice, não existem elementos que infirmem a

declaração de pobreza firmada pela parte reclamante (fl. 12, ID.

3ed1d76).

Nesse contexto, defiro à parte reclamante os benefícios da justiça

gratuita.

JUSTIÇA GRATUITA - RECLAMADA

Embora o artigo 98 do NCPC autorize o deferimento da gratuidade

da justiça às pessoas jurídicas, certo é que a insuficiência de

recursos para o pagamento das custas deve ser comprovada, à luz

do que disciplina o parágrafo 3º, do artigo 99, do mesmo diploma, o

parágrafo 4º, do artigo 790, da CLT. Veja, nesse sentido, o

entendimento consagrado na Súmula 463 do TST, in verbis:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária ademonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”(Grifos acrescidos).

No caso vertente, a ré não trouxe aos autos prova inequívoca de

insuficiência de recursos financeiros para arcar com o pagamento

das custas processuais, razão pela qual fica indeferido o pedido de

justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Considerando o trabalho realizado pelo(a) procurador (a) da parte

reclamada, arbitro os seus honorários em 5% sobre o valor atribuído

à causa, com atribuição de sua responsabilidade à parte autora, nos

termos do art. 791-A da CLT.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo,

sendo que as obrigações decorrentes da sucumbência da parte

reclamante ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, até

que o(a) procurador(a) da parte reclamada demonstre alteração da

situação de insuficiência de recursos que justificou o deferimento da

justiça gratuita, ressalvando que, após o transcurso do prazo de

dois anos, a respectiva obrigação será extinta, nos termos do 11-A,

da CLT.

Os honorários de sucumbência serão atualizados pelos mesmos
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índices aplicáveis aos créditos trabalhistas.

III DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECIDO, nos termos da fundamentação, julgar

improcedentes todos os pedidos formulados pela parte reclamante

RAYANE CARDOSO DE ARAUJO na ação trabalhista ajuizada em

face da parte IESC-INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA CRUZ

LTDA - ME.

Defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela

reclamada.

Custas processuais, pela parte reclamante, calculadas sobre R$

47.388,49, valor atribuído à causa na inicial, isenta na forma da lei.

Considerando o trabalho realizado pelo(a) procurador (a) da parte

reclamada, arbitro os seus honorários em 5% sobre o valor atribuído

à causa, com atribuição de sua responsabilidade à parte autora, nos

termos do art. 791-A da CLT.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo,

sendo que as obrigações decorrentes da sucumbência da parte

reclamante ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, até

que o(a) procurador(a) da parte reclamada demonstre alteração da

situação de insuficiência de recursos que justificou o deferimento da

justiça gratuita, ressalvando que, após o transcurso do prazo de

dois anos, a respectiva obrigação será extinta, nos termos do 791-

A, §4o, da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, pois não há valor devido a

título de contribuições previdenciárias.

A Secretaria da Vara deverá proceder à imediata exclusão dos

autos da impugnação à contestação de ID. 91ae219 (a partir da fl.

84), antes mesmo do prazo para recurso ou do trânsito em julgado

desta sentença, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        NEURISVAN ALVES LACERDA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011801-51.2023.5.03.0145
AUTOR RAYANE CARDOSO DE ARAUJO

ADVOGADO ANDERSON ALBERTH RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 113231/MG)

ADVOGADO CAMILA CARVALHO PRATES(OAB:
160359/MG)

RÉU IESC-INSTITUTO EDUCACIONAL
SANTA CRUZ LTDA - ME

ADVOGADO ANA LUISA MAIA BASTOS(OAB:
214518/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE CARDOSO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0de8273

proferida nos autos.

SENTENÇA

I RELATÓRIO

Relatório dispensado (CLT/852-I).

Decido.

II FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

Q U E S T Ã O  D E  O R D E M  –  I N T E M P E S T I V I D A D E  D A

I M P U G N A Ç Ã O  À  C O N T E S T A Ç Ã O

Na audiência UNA, conforme ata de ID. bd2b692, foi concedida

vista à parte autora "para impugnar a defesa e documentos, até às

23h59min do dia 31.10.2023, sob pena de preclusão, tudo nos

termos dos artigos 765 e 852-H, § 1º, da CLT e 190 do Código de

Processo Civil/CPC, isso SEM interrupção da audiência una,

prosseguindo-se com a instrução neste ato" (grifos originais).

A impugnação à contestação foi protocolizada pela reclamante no

dia 13/11/2023, portanto, após o prazo concedido em audiência.

Assim, não conheço da impugnação à contestação de ID. 91ae219

(a partir da fl. 84), por intempestiva.

Por conseguinte, determino à Secretaria da Vara que proceda à

imediata exclusão dos autos do documento de ID. 91ae219 (a partir

da fl. 84), antes mesmo do prazo para recurso ou do trânsito em

julgado desta sentença.

PROTESTOS

A procuradora da reclamada registrou em ata os seus protestos em

face do indeferimento da contradita formulada à testemunha

indicada pela parte autora (ata de ID. a8c9388, fls. 106/107).

Sem razão.

Fica mantida a decisão que gerou os protestos, pelos fundamentos

já registrados nos autos (a partir de 00:05:57da gravação cujo link

de acesso está indicado no Termo de Audiência de ID. a8c9388).

INÉPCIA

A parte reclamada aponta inépcia da petição inicial.

Sem razão.
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A petição inicial atendeu aos requisitos do art. 840, § 1º, da CLT,

uma vez que apresentou breve narração dos fatos e o pedido,

possibilitando a defesa da parte reclamada.

Ademais, também não restou caracterizada nenhuma das situações

descritas no art. 330, §1º, do CPC.

Lembro de que o processo trabalhista é norteado pelos princípios

da simplicidade e informalidade, não prevalecendo, nesta

Especializada, o rigor do processo civil.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

RUPTURA CONTRATUAL – REVERSÃO DO PEDIDO DE

DEMISSÃO – PARCELAS CONTRATUAIS E RESILITÓRIAS

Postula a reclamante a reversão do pedido de demissão em

dispensa sem justa causa, com o pagamento das verbas

enumeradas na inicial. Alega, em síntese, que "trabalhava no setor

pedagógico do Programa Trilha do Futuro, onde os estudantes que

faziam parte do programa recebiam um auxílio do Governo do

Estado de Minas Gerais (...) alguns estudantes não frequentavam o

IESC e foram cancelados do programa, porém mesmo assim

chegaram no IESC cartões referentes ao auxílio que era de

titularidade do aluno (...) O Sr. Anibal Júnior diretor pedagógico

pediu para que fossem descartados os cartões (...) Não existiu

nenhuma orientação por parte da reclamada de como seria feito o

descarte (...) No caso específico da reclamante ela recebeu dois

cartões para descarte e utilizou apenas um no valor de R$ 42,00

(...) devido a situação a reclamada reuniu-se com a reclamante

onde relataram o ocorrido e a forçaram a pedir demissão, falando

que inclusive a conduta que tiveram ensejaria formação de

quadrilha, criando-se um temor na reclamante e para que a mesma

solicitasse sua dispensa, no entanto a reclamante estava grávida de

32 (trinta e duas) semanas" (ID. 7720d45, a partir da fl. 3).

No contraponto, a reclamada sustenta que os "cartões alimentação

a serem disponibilizados aos alunos dos cursos ministrados pela

reclamada foram providenciados com a devida titularidade dos

acadêmicos (cartões impressos com a personalização de

titularidade). Entretanto, no decorrer dos cursos, alguns alunos

desistiram da sua permanência nos cursos matriculados, não

comparecendo até a instituição para retirada do cartão e do valor

disponibilizado pela instituição como ajuda de custos de transporte

e alimentação (...) Em nenhum momento os cartões, ainda não

desbloqueados pelo aluno titular, foram objeto de pedido de

descarte pela reclamada. Ao contrário entendia a empresa

reclamada que deveriam permanecer arquivados no setor

apropriado (...) A verdade dos fatos um grupo de empregados

sabendo a existência dos referidos cartões, trabalhando no setor

financeiro e pedagógico acordaram em se apossar do mesmo, sem

qualquer autorização, da empresa ou de seus titulares, passando a

entrar no sistema da empresa financeira desbloqueando os cartões

e registrando senhas. Distribuíram entre si os cartões e utilizaram

seus saldos (...) Os proprietários e diretores da reclamada somente

tiveram acesso ao fato em razão que duas empregadas chamadas

para participar da operação criminosa para se beneficiar

economicamente optaram por não participar do ato ilegal reportando

-se imediatamente à diretoria com indicação de todos os

procedimentos adotados, lavrando todos os termos de livre e

espontânea vontade em ata notarial perante o Cartório de Notas de

Montes Claros, documentos que aqui seguem anexados.

Imediatamente os proprietários entraram em contato com a

instituição financeira bloqueando todo e qualquer cartão

desbloqueado no período, para que novos saques não fossem

operacionalizados, levantamento de câmeras dos setores,

implementação de maior segurança no setor financeiro, convocando

cada um dos empregados para a demissão por justa causa dada a

gravidade dos fatos, e impossibilidade de permanência destes

empregados em suas atividades pela total quebra de confiança (...)

Frente aos fatos todos eles narrados por cada um dos empregados,

que se seguem anexos e assinados, relataram e confirmaram o

procedimento por eles executados e a ciência de sua ilegalidade, o

que já era cristalino. Para se evitar a justa causa, optaram pelo

pedido de demissão, o que não se opôs a reclamada no momento,

na tentativa de não prejudicar estes empregados em outras

oportunidades, sobretudo pela gravidade dos atos praticados, mas

ciente das condições financeiras de alguns deles" (ID. 9544539, a

partir da fl. 45).

Analiso.

É fato incontroverso nos autos que a reclamante utilizou,

indevidamente, parte de valores destinados à ajuda de custo para

alimentação e transporte de alunos cancelados do Programa Trilhas

do Futuro, projeto do Governo do Estado de Minas Gerais, para

aquisição de produtos no Supermercado Villefort.

Nesse sentido, a autora confessou, em depoimento pessoal, que

"no dia 08 de agosto utilizou parte do saldo de cartão-alimentação,

de aluno cancelado do Programa Trilhas do Futuro, para efetuar

compras no Supermercado Villefort; que utilizou o saldo no valor de

R$12,90 porque os cartões seriam descartados; que as

coordenadoras Débora e Sara efetuaram os desbloqueios dos

cartões utilizando o CPF dos alunos e a senha registrados no

sistema da reclamada; que outros funcionários também utilizaram

os saldos dos cartões; que os diretores da instituição desconheciam

a prática, uma vez que foi determinado o descarte dos cartões não

utilizados pelos alunos que não possuíam mais vínculo com o
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projeto" (a partir de 00:00:05da gravação cujo link de acesso está

indicado no Termo de Audiência de ID. a8c9388).

No mesmo sentido, a testemunha ouvida a rogo da reclamada, Sra.

Franciele Souza Fonseca, revelou que foi convidada a participar da

prática de utilização dos saldos dos cartões, mas recusou e advertiu

as demais funcionárias, inclusive a reclamante, acerca da

ilegalidade do procedimento, uma vez que estavam utilizando o

CPF, a senha e dinheiro que não lhe pertenciam (a partir de

00:15:58 da gravação).

Restou, incontroverso, ainda, que a parte reclamada, ao tomar

conhecimento da apropriação indébita de valores relativos ao

projeto Trilhas do Futuro, conduta que configura a improbidade

autorizadora da dispensa por justa causa, realizou reunião com os

trabalhadores envolvidos, ocasião em que a reclamante optou por

pedir demissão, modalidade mais benéfica à obreira (cf. documento

de ID. 98daf72, fl. 29).

Ressalta-se, no aspecto, que para o reconhecimento da nulidade do

pedido de demissão é indispensável a cabal comprovação da

existência de vício de consentimento na manifestação de vontade

da reclamante, situação não evidenciada no caso.

Veja-se, nesse sentido, recente jurisprudência deste Regional:

VALIDADE DO PEDIDO DE DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

Havendo prova bastante de que o término do contrato de trabalho

decorreu de demissão levada a efeito pela reclamante, pois não

comprovada a existência de quaisquer vícios capazes de macular o

pedido de demissão, impõe-se, para todos os efeitos, a sentença

que reconheceu a validade do ato. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010547-17.2023.5.03.0186 (ROT); Disponibilização: 08/03/2024;

Órgão Julgador: Decima Turma; Relator(a)/Redator(a) Marcus

Moura Ferreira).

PEDIDO DE DEMISSÃO. REVERSÃO. O reclamante não cuidou de

comprovar a existência de vício de consentimento capaz de macular

a vontade espontaneamente manifestada por ele quando de seu

pedido de demissão. Assim, não cabe falar em reversão do pedido

de demissão para dispensa imotivada. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010448-68.2021.5.03.0040 (ROT); Disponibilização: 01/03/2023;

Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator(a)/Redator(a) Antonio Neves

de Freitas).

REVERSÃO DO PEDIDO DE DEMISSÃO.  V ÍC IO DE

CONSENTIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. O pedido de

desligamento é ato jurídico perfeito e acabado e só pode ser

anulado com a comprovação de vício de vontade que justifique a

declaração de nulidade do pedido de demissão, encargo que

competia ao reclamante. Não se desincumbindo do ônus que lhe

competia, deve prevalecer a modalidade de ruptura apresentada

pela prova documental para todos os efeitos legais. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0011286-34.2019.5.03.0152 (ROT); Disponibilização:

13/09/2022; Órgão Julgador: Quarta Turma; Relator(a)/Redator(a)

Paulo Chaves Correa Filho)

Saliento que nada há nos autos que demonstre que a autora sofreu

forte pressão psicológica para pedir demissão ou a existência de

qualquer vício de consentimento no pedido de demissão formulado

pela obreira (cf. documento de ID. 98daf72, fl. 29).

Ante o exposto, não verificando qualquer vício de consentimento na

manifestação de vontade da autora, reputo válido o seu pedido de

demissão de ID. 98daf72 (fl. 29), não havendo campo jurídico para

o pedido de reversão de demissão em dispensa sem justa causa.

Por tais razões, julgo improcedente o pedido de reversão do pedido

de demissão em dispensa sem justa causa, bem como de

pagamento das verbas rescisórias decorrentes da referida

modalidade de extinção do contrato de trabalho e seus corolários.

DANO MORAL - INDENIZAÇÃO

A parte autora postula indenização por danos morais, ao

fundamento de que sofreu forte pressão psicológica para pedir

demissão.

Sem razão.

Para configuração da responsabilidade civil do empregador, faz-se

necessário a identificação de sua conduta antijurídica, danos

sofridos pelo empregado e nexo causal entre a ação ou omissão

patronal e o prejuízo vivenciado pelo trabalhador (artigo 8º da CLT

c/c artigos 186 e 927 do CC).

O dano moral, de natureza extrapatrimonial, causa sofrimento ao

ser humano e afeta os direitos de sua personalidade, tais como a

honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a autoestima, a

sexualidade, a saúde, o lazer e a integridade física (artigos 223-B e

223-C da CLT).

No caso dos autos, não ficou evidenciada conduta ilícita capaz de

afetar os direitos personalíssimos da parte autora ou que pudesse

ofender sua esfera moral ou existencial.

Conforme decidido no item precedente, não ficou comprovado que a

autora tenha sofrido pressão psicológica para pedir demissão ou a

existência de qualquer vício de consentimento no pedido de

demissão formulado pela reclamante.

Pontuo que a indenização por dano moral não pode ser banalizada

a ponto de ser atribuída a qualquer constrangimento ou

inconformismo inerente à vida em sociedade. Veja, nesse sentido, a

seguinte lição doutrinária de Sérgio Cavalieri Filho (in Programa de

Responsabilidade Civil, São Paulo: Atlas, 2008, 8ª ed., págs.

83/84):

“Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a
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dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade,

interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo,

causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar.

Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade

exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de

fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no

trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações

não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio

psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos

por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de

indenizações pelos mais triviais aborrecimentos”.

Rejeito, portanto, o pedido de indenização por danos morais.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

A parte reclamante exerceu o direito constitucional de ação, sem

caracterização de abuso, logo não há multa ou indenização por

litigância de má-fé.

JUSTIÇA GRATUITA - RECLAMANTE

A pobreza jurídica é presumida se o trabalhador estiver

desempregado, ou empregado perceber salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social. Nesse caso, a declaração de

pobreza é dispensada (790, §3º, da CLT).

Contudo, o empregado deverá declarar seu estado de pobreza

jurídica, se perceber quantia superior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, mas igualmente não puder demandar sem prejuízo do

sustento próprio ou da família.

É certo que o §4o do art. 790 da CLT, introduzido pela Lei

13.467/2017, prescreve que “o benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo”.

Entendo, contudo, que a declaração de pobreza firmada pelo

trabalhador ou por seu procurador é suficiente para comprovação

de sua pobreza jurídica. Nesse sentido, veja a redação do §3o do

art. 99 do CPC: “Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência

deduzida exclusivamente por pessoa natural”.

Observo que as disposições do §4 do art. 790 da CLT e do §3o do

art. 99 do CPC não são antagônicas, mas complementares, uma

vez que a declaração de pobreza é prova idônea da comprovação

de insuficiência de recursos.

A par disso, “o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos

autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais

para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o

pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos

referidos pressupostos (§2o do art. 99 do CPC).

Na hipótese sub judice, não existem elementos que infirmem a

declaração de pobreza firmada pela parte reclamante (fl. 12, ID.

3ed1d76).

Nesse contexto, defiro à parte reclamante os benefícios da justiça

gratuita.

JUSTIÇA GRATUITA - RECLAMADA

Embora o artigo 98 do NCPC autorize o deferimento da gratuidade

da justiça às pessoas jurídicas, certo é que a insuficiência de

recursos para o pagamento das custas deve ser comprovada, à luz

do que disciplina o parágrafo 3º, do artigo 99, do mesmo diploma, o

parágrafo 4º, do artigo 790, da CLT. Veja, nesse sentido, o

entendimento consagrado na Súmula 463 do TST, in verbis:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária ademonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”(Grifos acrescidos).

No caso vertente, a ré não trouxe aos autos prova inequívoca de

insuficiência de recursos financeiros para arcar com o pagamento

das custas processuais, razão pela qual fica indeferido o pedido de

justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Considerando o trabalho realizado pelo(a) procurador (a) da parte

reclamada, arbitro os seus honorários em 5% sobre o valor atribuído

à causa, com atribuição de sua responsabilidade à parte autora, nos

termos do art. 791-A da CLT.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo,

sendo que as obrigações decorrentes da sucumbência da parte

reclamante ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, até

que o(a) procurador(a) da parte reclamada demonstre alteração da

situação de insuficiência de recursos que justificou o deferimento da

justiça gratuita, ressalvando que, após o transcurso do prazo de

dois anos, a respectiva obrigação será extinta, nos termos do 11-A,
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da CLT.

Os honorários de sucumbência serão atualizados pelos mesmos

índices aplicáveis aos créditos trabalhistas.

III DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECIDO, nos termos da fundamentação, julgar

improcedentes todos os pedidos formulados pela parte reclamante

RAYANE CARDOSO DE ARAUJO na ação trabalhista ajuizada em

face da parte IESC-INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA CRUZ

LTDA - ME.

Defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela

reclamada.

Custas processuais, pela parte reclamante, calculadas sobre R$

47.388,49, valor atribuído à causa na inicial, isenta na forma da lei.

Considerando o trabalho realizado pelo(a) procurador (a) da parte

reclamada, arbitro os seus honorários em 5% sobre o valor atribuído

à causa, com atribuição de sua responsabilidade à parte autora, nos

termos do art. 791-A da CLT.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo,

sendo que as obrigações decorrentes da sucumbência da parte

reclamante ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, até

que o(a) procurador(a) da parte reclamada demonstre alteração da

situação de insuficiência de recursos que justificou o deferimento da

justiça gratuita, ressalvando que, após o transcurso do prazo de

dois anos, a respectiva obrigação será extinta, nos termos do 791-

A, §4o, da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, pois não há valor devido a

título de contribuições previdenciárias.

A Secretaria da Vara deverá proceder à imediata exclusão dos

autos da impugnação à contestação de ID. 91ae219 (a partir da fl.

84), antes mesmo do prazo para recurso ou do trânsito em julgado

desta sentença, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        NEURISVAN ALVES LACERDA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010230-11.2024.5.03.0145
REQUERENTES ANA FLAVIA ALVES DA COSTA

ADVOGADO ALFREDO RAMOS NETO(OAB:
60413/MG)

ADVOGADO PEDRO ABDER NUNES RAIM
RAMOS(OAB: 215993/MG)

REQUERENTES COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdcd48e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Érika Cristiane Nogueira Souto

Técnico Juficiário

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Vistos etc.

Considerando o procedimento de jurisdição voluntária para

homologação de acordo trabalhista extrajudicial (artigos 855-B a

855-E, todos da CLT);

Considerando que, nos procedimentos de jurisdição voluntária, “o

juiz não é obrigado a observar critério de legalidade estrita, podendo

adotar em cada caso a solução que considerar mais conveniente e

oportuna” (art. 15 e 723, Parágrafo único, do CPC e 769 da CLT);

Considerando que as partes estão assistidas por advogados

distintos e que não vislumbro prejuízo ao trabalhador ou à Fazenda

Pública;

Considerado o atendimento dos requisitos formais e materiais (art.

104 do CC):

Resolvo homologar o acordo extrajudicial de id. f6d10f6, cujos

termos foram amplamente discutidos entre o sindicato da

categoria e a requerente Coteminas S/A, no valor de R$

13.037,49, acrescidos do FGTS (conforme minuta), que será

pago em 10 parcelas, nas datas fixadas pelas partes, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

A primeira parcela do acordo deverá ser paga até 10 dias após a

presente homologação. Os honorários sucumbenciais, no prazo de

15 dias.

Deverá a parte credora comunicar ao Juízo eventual atraso no

cumprimento de qualquer obrigação, no prazo de 05 dias do

vencimento respectivo, implicando o seu silêncio em

reconhecimento do integral cumprimento do acordo.

A requerente Coteminas S/A deverá concentrar a comprovação dos

recolhimentos previdenciários nos autos 0011407-
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44.2023.5.03.0145, homologação de acordo extrajudicial mais

antiga ajuizada perante a 3a VT de Montes Claros, no prazo de 30

dias, a contar do vencimento da última parcela do acordo, conforme

discriminado no TRCT, sob pena de execução.

Fica dispensada a intimação da União da acerca das contribuições

previdenciárias, tendo em vista os termos da Portaria Normativa

PGR/AGU nº47, de 07.07.2023 da Procuradoria Geral Federal.

Defiro ao trabalhador o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo trabalhador, dispensadas, na forma da lei.

Após o cumprimento do acordo, ARQUIVEM-SE OS AUTOS

DEFINITIVAMENTE.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        NEURISVAN ALVES LACERDA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010230-11.2024.5.03.0145
REQUERENTES ANA FLAVIA ALVES DA COSTA

ADVOGADO ALFREDO RAMOS NETO(OAB:
60413/MG)

ADVOGADO PEDRO ABDER NUNES RAIM
RAMOS(OAB: 215993/MG)

REQUERENTES COTEMINAS S.A.

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA ALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdcd48e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Érika Cristiane Nogueira Souto

Técnico Juficiário

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Vistos etc.

Considerando o procedimento de jurisdição voluntária para

homologação de acordo trabalhista extrajudicial (artigos 855-B a

855-E, todos da CLT);

Considerando que, nos procedimentos de jurisdição voluntária, “o

juiz não é obrigado a observar critério de legalidade estrita, podendo

adotar em cada caso a solução que considerar mais conveniente e

oportuna” (art. 15 e 723, Parágrafo único, do CPC e 769 da CLT);

Considerando que as partes estão assistidas por advogados

distintos e que não vislumbro prejuízo ao trabalhador ou à Fazenda

Pública;

Considerado o atendimento dos requisitos formais e materiais (art.

104 do CC):

Resolvo homologar o acordo extrajudicial de id. f6d10f6, cujos

termos foram amplamente discutidos entre o sindicato da

categoria e a requerente Coteminas S/A, no valor de R$

13.037,49, acrescidos do FGTS (conforme minuta), que será

pago em 10 parcelas, nas datas fixadas pelas partes, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

A primeira parcela do acordo deverá ser paga até 10 dias após a

presente homologação. Os honorários sucumbenciais, no prazo de

15 dias.

Deverá a parte credora comunicar ao Juízo eventual atraso no

cumprimento de qualquer obrigação, no prazo de 05 dias do

vencimento respectivo, implicando o seu silêncio em

reconhecimento do integral cumprimento do acordo.

A requerente Coteminas S/A deverá concentrar a comprovação dos

recolhimentos previdenciários nos autos 0011407-

44.2023.5.03.0145, homologação de acordo extrajudicial mais

antiga ajuizada perante a 3a VT de Montes Claros, no prazo de 30

dias, a contar do vencimento da última parcela do acordo, conforme

discriminado no TRCT, sob pena de execução.

Fica dispensada a intimação da União da acerca das contribuições

previdenciárias, tendo em vista os termos da Portaria Normativa

PGR/AGU nº47, de 07.07.2023 da Procuradoria Geral Federal.

Defiro ao trabalhador o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo trabalhador, dispensadas, na forma da lei.

Após o cumprimento do acordo, ARQUIVEM-SE OS AUTOS

DEFINITIVAMENTE.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        NEURISVAN ALVES LACERDA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010606-94.2024.5.03.0145
AUTOR GILMAR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO VALTER DA CRUZ SILVA(OAB:
140933/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico. 

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 23/04/2024 14:20 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7432 ou email

vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ALDEMAR RODRIGUES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010606-94.2024.5.03.0145
AUTOR GILMAR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO VALTER DA CRUZ SILVA(OAB:
140933/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE
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Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando o disposto no art. 2o da INSTRUÇÃO NORMATIVA

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99, DE 27 DE FEVEREIRO DE

2023, a audiência designada para o dia 23/04/2024 14:20

ocorrerá na modalidade PRESENCIAL, na sede da 3a. Vara do

Trabalho de Montes Claros-MG.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Em caso de opção das partes pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência será convertida em telepresencial, no mesmo dia e

horário, assegurando-se a intimação das partes por meio de

publicação do DEJT.

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

O link acima só será utilizado em caso de adoção do juízo 100%

digital.

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ALDEMAR RODRIGUES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010607-79.2024.5.03.0145
AUTOR DIEGO GONCALVES FERNANDES

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA SILVA
GONCALVES(OAB: 113935/MG)

RÉU BAKOF PLASTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO GONCALVES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico. 

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de
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comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 23/04/2024 14:30 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7432 ou email

vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ALDEMAR RODRIGUES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010539-32.2024.5.03.0145
AUTOR RONALDO MARTINS FROES

ADVOGADO ANA MARIA COUTO RIBEIRO(OAB:
132890/MG)

ADVOGADO PAULO COUTO RIBEIRO(OAB:
109154/MG)

RÉU CONDOMINIO PORTAL DO
ITAMARATY INCORPORACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MARTINS FROES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico. 

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 13/05/2024 13:15 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
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A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7432 ou email

vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

IRACY BORGES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010609-49.2024.5.03.0145
AUTOR LEONARDO SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ADILSON MOYHANO HUAMBO
DOMINGOS(OAB: 353229/SP)

RÉU MEGA BOI FRIGORIFICO LTDA

RÉU RIBAS LOGISTICA LTDA

RÉU CURVELO ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico.

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 24/04/2024 08:25 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).
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As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM

AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA CADA PARTE,

COMPARECER, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS.

852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA

LEI 9957/2000), MUNIDAS DE DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA DE TRABALHO.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7432 ou email

vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ALDEMAR RODRIGUES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATSum-0012075-15.2023.5.03.0145
AUTOR JONAS CAVALCANTE CARDOSO

ADVOGADO LARISSA NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 49997/CE)

RÉU SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS CAVALCANTE CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa, intimada para tomar ciência da disponibilização da

Certidão para Habilitação no Processo de Recuperação Judicial

para impressão.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

IRACY BORGES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011691-86.2022.5.03.0145
AUTOR CLAUDNEI CARDOSO LOPES

ADVOGADO IGOR THIAGO ROCHA
PEREIRA(OAB: 155362/MG)

RÉU MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU SOUZA LIMA ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LUCAS VICENTE COSTA(OAB:
107334/MG)

RÉU SUPREMUM ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS VICENTE COSTA(OAB:
107334/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

PERITO LUIS CLAUDIO DIAS VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDNEI CARDOSO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência acerca da data e local

designados e documentos solicitados pelo perito para realização da

perícia, conforme id 078385e.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.
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JUSSARA MOUTINHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011691-86.2022.5.03.0145
AUTOR CLAUDNEI CARDOSO LOPES

ADVOGADO IGOR THIAGO ROCHA
PEREIRA(OAB: 155362/MG)

RÉU MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU SOUZA LIMA ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LUCAS VICENTE COSTA(OAB:
107334/MG)

RÉU SUPREMUM ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS VICENTE COSTA(OAB:
107334/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

PERITO LUIS CLAUDIO DIAS VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência acerca da data e local

designados e documentos solicitados pelo perito para realização da

perícia, conforme id 078385e.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

JUSSARA MOUTINHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011691-86.2022.5.03.0145
AUTOR CLAUDNEI CARDOSO LOPES

ADVOGADO IGOR THIAGO ROCHA
PEREIRA(OAB: 155362/MG)

RÉU MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU SOUZA LIMA ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LUCAS VICENTE COSTA(OAB:
107334/MG)

RÉU SUPREMUM ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS VICENTE COSTA(OAB:
107334/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

PERITO LUIS CLAUDIO DIAS VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência acerca da data e local

designados e documentos solicitados pelo perito para realização da

perícia, conforme id 078385e.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

JUSSARA MOUTINHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011691-86.2022.5.03.0145
AUTOR CLAUDNEI CARDOSO LOPES

ADVOGADO IGOR THIAGO ROCHA
PEREIRA(OAB: 155362/MG)

RÉU MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU SOUZA LIMA ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LUCAS VICENTE COSTA(OAB:
107334/MG)

RÉU SUPREMUM ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS VICENTE COSTA(OAB:
107334/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

PERITO LUIS CLAUDIO DIAS VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPREMUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência acerca da data e local

designados e documentos solicitados pelo perito para realização da

perícia, conforme id 078385e.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

JUSSARA MOUTINHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012264-90.2023.5.03.0145
AUTOR MAIKE WILLIAN DE SOUZA

ADVOGADO MARIA INES GOMES DA SILVA(OAB:
78608/MG)

ADVOGADO VALERIA SANTOS ARAUJO(OAB:
187418/MG)

RÉU ALVES & SOUZA ENGENHARIA,
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO Fernando Henrique Fernandes da
Silva(OAB: 116625/MG)

RÉU DESTILARIA MENEGHETTI LTDA
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ADVOGADO MARIA ANGELICA LENOTTI(OAB:
169733/SP)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKE WILLIAN DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S. intimada para tomar ciência acerca da data e local

designados, e documentos solicitados pelo perito, para realização

da perícia, conforme id a36c439.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

JUSSARA MOUTINHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012264-90.2023.5.03.0145
AUTOR MAIKE WILLIAN DE SOUZA

ADVOGADO MARIA INES GOMES DA SILVA(OAB:
78608/MG)

ADVOGADO VALERIA SANTOS ARAUJO(OAB:
187418/MG)

RÉU ALVES & SOUZA ENGENHARIA,
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO Fernando Henrique Fernandes da
Silva(OAB: 116625/MG)

RÉU DESTILARIA MENEGHETTI LTDA

ADVOGADO MARIA ANGELICA LENOTTI(OAB:
169733/SP)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES & SOUZA ENGENHARIA, COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S. intimada para tomar ciência acerca da data e local

designados, e documentos solicitados pelo perito, para realização

da perícia, conforme id a36c439.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

JUSSARA MOUTINHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012264-90.2023.5.03.0145
AUTOR MAIKE WILLIAN DE SOUZA

ADVOGADO MARIA INES GOMES DA SILVA(OAB:
78608/MG)

ADVOGADO VALERIA SANTOS ARAUJO(OAB:
187418/MG)

RÉU ALVES & SOUZA ENGENHARIA,
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO Fernando Henrique Fernandes da
Silva(OAB: 116625/MG)

RÉU DESTILARIA MENEGHETTI LTDA

ADVOGADO MARIA ANGELICA LENOTTI(OAB:
169733/SP)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESTILARIA MENEGHETTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S. intimada para tomar ciência acerca da data e local

designados, e documentos solicitados pelo perito, para realização

da perícia, conforme id a36c439.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

JUSSARA MOUTINHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0011127-10.2022.5.03.0145
AUTOR GABRIEL DA SILVA LOPES

ADVOGADO JUCELIO DE ARAUJO RAMOS(OAB:
179211/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência acerca da data e local

redesignados para realização da perícia, conforme id deff20a.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

JUSSARA MOUTINHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0011127-10.2022.5.03.0145
AUTOR GABRIEL DA SILVA LOPES
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ADVOGADO JUCELIO DE ARAUJO RAMOS(OAB:
179211/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência acerca da data e local

redesignados para realização da perícia, conforme id deff20a.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

JUSSARA MOUTINHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012314-19.2023.5.03.0145
AUTOR ADAILTON BENTO MACHADO

ADVOGADO VIVIANE BARBOSA DE
ANDRADE(OAB: 91789/MG)

RÉU ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

PERITO AFONSO MOREIRA PRATES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON BENTO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência acerca da data e local

designados para realização da perícia, conforme id 04e39b0.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

JUSSARA MOUTINHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012314-19.2023.5.03.0145
AUTOR ADAILTON BENTO MACHADO

ADVOGADO VIVIANE BARBOSA DE
ANDRADE(OAB: 91789/MG)

RÉU ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

PERITO AFONSO MOREIRA PRATES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPARGATAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência acerca da data e local

designados para realização da perícia, conforme id 04e39b0.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

JUSSARA MOUTINHO ROCHA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0010626-22.2023.5.03.0145
REQUERENTE PAULO HENRIQUE RIBEIRO

RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL ROCHA CALDEIRA(OAB:
182413/MG)

ADVOGADO JOAO JOSE GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 198775/MG)

ADVOGADO JEFFERSON VIEIRA DE MELO(OAB:
181522/MG)

REQUERIDO BRUNO ROBERTO RODRIGUES
BRANDAO

ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ROBERTO RODRIGUES BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9008a86

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Frustrado o bloqueio de ativos financeiro em face da reclamada,

proceda-se à investigação patrimonial dos sócios ou

administradores, por meio do sistema INFOJUD (Declaração de

Operações imobiliárias – DOI e Declaração de imposto de renda do

último exercício de pessoas físicas), CCS, CRI (domicílio da parte

executada) e RENAJUD, registrando-se a indisponibilidade de

eventuais veículos, quanto à transferência ou licenciamento,

inclusive daqueles alienados fiduciariamente (artigos 139, IV, 799, I,

828, 835, IV e XII, 837, 845, §1º, todos do CPC).
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Proceda-se, ainda, à pesquisa convênio JUCEMG, quanto à

eventual participação societária dos sócios executados em outras

empresas, juntando aos autos o contrato social da empresa, ficha

cadastral, sócios ativos e inativos, filiais e alterações contratuais.

Registre-se que os documentos fiscais e bancários devem ser

anexados sob sigilo, com acesso exclusivo às partes e/ou seus

procuradores.

Após, vista à parte exequente para identificação e apontamento dos

bens dos sócios sujeitos à execução, no prazo de oito dias, sob

pena de sua inércia ser considerada em eventual aplicação de

prescrição intercorrente (art. 11-A, da CLT).

Por último, façam-se os conclusos para deliberações.

Registre-se que a execução está sendo processada em caráter

provisório.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PALMA DE BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010626-22.2023.5.03.0145
REQUERENTE PAULO HENRIQUE RIBEIRO

RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL ROCHA CALDEIRA(OAB:
182413/MG)

ADVOGADO JOAO JOSE GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 198775/MG)

ADVOGADO JEFFERSON VIEIRA DE MELO(OAB:
181522/MG)

REQUERIDO BRUNO ROBERTO RODRIGUES
BRANDAO

ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE RIBEIRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9008a86

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Frustrado o bloqueio de ativos financeiro em face da reclamada,

proceda-se à investigação patrimonial dos sócios ou

administradores, por meio do sistema INFOJUD (Declaração de

Operações imobiliárias – DOI e Declaração de imposto de renda do

último exercício de pessoas físicas), CCS, CRI (domicílio da parte

executada) e RENAJUD, registrando-se a indisponibilidade de

eventuais veículos, quanto à transferência ou licenciamento,

inclusive daqueles alienados fiduciariamente (artigos 139, IV, 799, I,

828, 835, IV e XII, 837, 845, §1º, todos do CPC).

Proceda-se, ainda, à pesquisa convênio JUCEMG, quanto à

eventual participação societária dos sócios executados em outras

empresas, juntando aos autos o contrato social da empresa, ficha

cadastral, sócios ativos e inativos, filiais e alterações contratuais.

Registre-se que os documentos fiscais e bancários devem ser

anexados sob sigilo, com acesso exclusivo às partes e/ou seus

procuradores.

Após, vista à parte exequente para identificação e apontamento dos

bens dos sócios sujeitos à execução, no prazo de oito dias, sob

pena de sua inércia ser considerada em eventual aplicação de

prescrição intercorrente (art. 11-A, da CLT).

Por último, façam-se os conclusos para deliberações.

Registre-se que a execução está sendo processada em caráter

provisório.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PALMA DE BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010803-20.2022.5.03.0145
AUTOR RAFAEL MARTINS PEREIRA

ADVOGADO MICHELLE PFIFFER SANTOS
LOPES(OAB: 224434/MG)

ADVOGADO LEANDRO FREIRE FONSECA(OAB:
196662/MG)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA CALDEIRA(OAB:
182413/MG)

ADVOGADO NATHALIA ALMEIDA ALVARENGA
FRANCO(OAB: 183616/MG)

ADVOGADO JOAO JOSE GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 198775/MG)

ADVOGADO JEFFERSON VIEIRA DE MELO(OAB:
181522/MG)

ADVOGADO BRUNA SOARES LACERDA(OAB:
175787/MG)

RÉU SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA TEMER
BARBOSA(OAB: 48460/SP)

RÉU CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE
TRANSMISSAO SPE LTDA

ADVOGADO FABRICIA SANTUSA CORDEIRO
QUADROS(OAB: 97747/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE TRANSMISSAO SPE
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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  - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fec92c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Érika Cristiane Nogueira Souto

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Face aos termos da manifestação de ID 7daaf62 e dos documentos

anexos, reconsidero a intimação para pagar sob pena de penhora,

referente à primeira reclamada.

Verifica-se a primeira e segunda reclamadas foram condenadas de

forma solidária, que a execução encontra-se parcialmente garantida

através do depósito recursal de ID f7d6e5a, referente à segunda

reclamada e esta reclamada não opôs embargos à execução no

prazo concedido.

Nos termos da decisão de Embargos de Declaração "a habilitação

do crédito perante o Juízo competente será analisada,

oportunamente, na fase processual própria, quando se verificará se

a situação de recuperação judicial ainda persiste."

Antes de deliberar acerca da habilitação do crédito perante ao Juízo

competente, bem como acerca do depósito recursal existente nos

autos, inclua-se o feito na pauta para tentativa de conciliação.

Diante da Portaria n. 79 de 22/05/2020, Resolução n. 314 do CNJ e

do Ato Conjunto CSJT.GP. VP e CGJT. No 006, de 04 de maio de

2020,  poss ib i l i tando a  rea l i zação de aud iênc ias  por

videoconferência na Justiça do Trabalho, designo audiência

virtual para tentativa de conciliação no dia 26/03/2024 08:00

horas.

Para participar da audiência virtual é recomendado o uso de um

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-se utilizar outro

dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065 e inserir a senha

0145.

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a senha

0145.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja através do download do

PDF do processo, antes do início da audiência, seja através do

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

Eventual dificuldade técnica para participação na audiência deverá

ser comunicada à Secretária da 3a Vara do Trabalho de Montes

Claros, por meio dos telefones (38) 3224-7430 ou (38) 3224-7432,

ou, ainda, através do e-mail vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PALMA DE BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010803-20.2022.5.03.0145
AUTOR RAFAEL MARTINS PEREIRA

ADVOGADO MICHELLE PFIFFER SANTOS
LOPES(OAB: 224434/MG)

ADVOGADO LEANDRO FREIRE FONSECA(OAB:
196662/MG)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA CALDEIRA(OAB:
182413/MG)

ADVOGADO NATHALIA ALMEIDA ALVARENGA
FRANCO(OAB: 183616/MG)

ADVOGADO JOAO JOSE GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 198775/MG)

ADVOGADO JEFFERSON VIEIRA DE MELO(OAB:
181522/MG)

ADVOGADO BRUNA SOARES LACERDA(OAB:
175787/MG)

RÉU SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA TEMER
BARBOSA(OAB: 48460/SP)

RÉU CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE
TRANSMISSAO SPE LTDA

ADVOGADO FABRICIA SANTUSA CORDEIRO
QUADROS(OAB: 97747/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MARTINS PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10065
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fec92c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Érika Cristiane Nogueira Souto

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Face aos termos da manifestação de ID 7daaf62 e dos documentos

anexos, reconsidero a intimação para pagar sob pena de penhora,

referente à primeira reclamada.

Verifica-se a primeira e segunda reclamadas foram condenadas de

forma solidária, que a execução encontra-se parcialmente garantida

através do depósito recursal de ID f7d6e5a, referente à segunda

reclamada e esta reclamada não opôs embargos à execução no

prazo concedido.

Nos termos da decisão de Embargos de Declaração "a habilitação

do crédito perante o Juízo competente será analisada,

oportunamente, na fase processual própria, quando se verificará se

a situação de recuperação judicial ainda persiste."

Antes de deliberar acerca da habilitação do crédito perante ao Juízo

competente, bem como acerca do depósito recursal existente nos

autos, inclua-se o feito na pauta para tentativa de conciliação.

Diante da Portaria n. 79 de 22/05/2020, Resolução n. 314 do CNJ e

do Ato Conjunto CSJT.GP. VP e CGJT. No 006, de 04 de maio de

2020,  poss ib i l i tando a  rea l i zação de aud iênc ias  por

videoconferência na Justiça do Trabalho, designo audiência

virtual para tentativa de conciliação no dia 26/03/2024 08:00

horas.

Para participar da audiência virtual é recomendado o uso de um

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-se utilizar outro

dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065 e inserir a senha

0145.

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a senha

0145.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja através do download do

PDF do processo, antes do início da audiência, seja através do

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

Eventual dificuldade técnica para participação na audiência deverá

ser comunicada à Secretária da 3a Vara do Trabalho de Montes

Claros, por meio dos telefones (38) 3224-7430 ou (38) 3224-7432,

ou, ainda, através do e-mail vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PALMA DE BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011579-20.2022.5.03.0145
AUTOR RODRIGO DE DEUS CHAGAS

ADVOGADO MICHELLE PFIFFER SANTOS
LOPES(OAB: 224434/MG)

ADVOGADO LEANDRO FREIRE FONSECA(OAB:
196662/MG)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA CALDEIRA(OAB:
182413/MG)

ADVOGADO NATHALIA ALMEIDA ALVARENGA
FRANCO(OAB: 183616/MG)

ADVOGADO BRUNA SOARES LACERDA(OAB:
175787/MG)

ADVOGADO JOAO JOSE GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 198775/MG)

ADVOGADO JEFFERSON VIEIRA DE MELO(OAB:
181522/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

PERITO DIEGO DE CARVALHO VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c391e7a

proferida nos autos.

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.
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Carlos Antônio Jardim Murta

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos etc..

Homologo os cálculos apresentados pelo perito do Juízo, consoante

ID. 5b9882f para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Arbitra-se os honorários periciais em R$ 2.500,00, pela executada.

Fixa-se o valor da dívida em R$ 103.964,69, ressalvadas as

atualizações legais, sendo:

a) valor líquido devido ao reclamante: R$ 75.135,74

b) depósito na conta vinculada: 2.896,34

c)contribuição previdenciária – cota patronal R$ 17.190,04

d)honorários de sucumbência/advogado reclamante R$ 6.242,57

e) honorários periciais contábeis: R$ 2.500,00.

As questões remanescente serão devidamente apreciadas, após

seguro o Juízo, caso devidamente reiteradas pela reclamada

através de embargos, ou pelo reclamante através de impugnação

da sentença de liquidação;

Deixo de dar vista ao INSS dos cálculos homologados, tendo em

vista os termos da Portaria 47 do Ministério da Fazenda.

Intime-se a parte executada, na pessoa do seu procurador, para

pagar o débito exequendo (R$ 103.964,69) atualizado ou garantir a

execução de acordo com a ordem preferencial do art. 835, CPC, no

prazo de 02 dias, sob pena de penhora (art. 880, da CLT).

Cientifique-se a parte executada de que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do seu nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas – BNDT e inscrição no SERASAJUD, sem prejuízo do

registro no Cartório do Registro de Protesto, tudo depois de

transcorrido o prazo de 45 dias da citação e se não houver garantia

do Juízo, nos termos do art. 883-A da CLT.

Deverá o reclamante informar seus dados bancários para

transferência dos créditos existentes no depósito recursal, no prazo

de 02 dias.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PALMA DE BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011579-20.2022.5.03.0145
AUTOR RODRIGO DE DEUS CHAGAS

ADVOGADO MICHELLE PFIFFER SANTOS
LOPES(OAB: 224434/MG)

ADVOGADO LEANDRO FREIRE FONSECA(OAB:
196662/MG)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA CALDEIRA(OAB:
182413/MG)

ADVOGADO NATHALIA ALMEIDA ALVARENGA
FRANCO(OAB: 183616/MG)

ADVOGADO BRUNA SOARES LACERDA(OAB:
175787/MG)

ADVOGADO JOAO JOSE GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 198775/MG)

ADVOGADO JEFFERSON VIEIRA DE MELO(OAB:
181522/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CARMELINA MARIA DA CUNHA(OAB:
155359/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

PERITO DIEGO DE CARVALHO VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE DEUS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c391e7a

proferida nos autos.

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Carlos Antônio Jardim Murta

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos etc..

Homologo os cálculos apresentados pelo perito do Juízo, consoante

ID. 5b9882f para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Arbitra-se os honorários periciais em R$ 2.500,00, pela executada.

Fixa-se o valor da dívida em R$ 103.964,69, ressalvadas as

atualizações legais, sendo:

a) valor líquido devido ao reclamante: R$ 75.135,74

b) depósito na conta vinculada: 2.896,34

c)contribuição previdenciária – cota patronal R$ 17.190,04

d)honorários de sucumbência/advogado reclamante R$ 6.242,57

e) honorários periciais contábeis: R$ 2.500,00.

As questões remanescente serão devidamente apreciadas, após

seguro o Juízo, caso devidamente reiteradas pela reclamada

através de embargos, ou pelo reclamante através de impugnação

da sentença de liquidação;

Deixo de dar vista ao INSS dos cálculos homologados, tendo em

vista os termos da Portaria 47 do Ministério da Fazenda.

Intime-se a parte executada, na pessoa do seu procurador, para

pagar o débito exequendo (R$ 103.964,69) atualizado ou garantir a

execução de acordo com a ordem preferencial do art. 835, CPC, no

prazo de 02 dias, sob pena de penhora (art. 880, da CLT).

Cientifique-se a parte executada de que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do seu nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas – BNDT e inscrição no SERASAJUD, sem prejuízo do

registro no Cartório do Registro de Protesto, tudo depois de

transcorrido o prazo de 45 dias da citação e se não houver garantia
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do Juízo, nos termos do art. 883-A da CLT.

Deverá o reclamante informar seus dados bancários para

transferência dos créditos existentes no depósito recursal, no prazo

de 02 dias.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PALMA DE BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0011592-19.2022.5.03.0145
AUTOR(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE MONTES CLAROS E REGIAO

ADVOGADO LEANDRO FREIRE FONSECA(OAB:
196662/MG)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA CALDEIRA(OAB:
182413/MG)

ADVOGADO BRUNA SOARES LACERDA(OAB:
175787/MG)

ADVOGADO JOAO JOSE GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 198775/MG)

ADVOGADO EUBERT VELOSO MENDES(OAB:
121977/MG)

ADVOGADO JEFFERSON VIEIRA DE MELO(OAB:
181522/MG)

RÉU BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO Emílio Antônio Guimarães Souza(OAB:
112494/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca18cfb

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho

ANGELA BEATRIZ RODRIGUES CASTRO - DIRETORA DE

SECRETARIA

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo autor, apenas no efeito

devolutivo.

Intime-se a reclamada para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao TRT para apreciação.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PALMA DE BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010086-71.2023.5.03.0145
AUTOR DJAIR FERRAZ ALVES

ADVOGADO JEFFERSON VIEIRA DE MELO(OAB:
181522/MG)

ADVOGADO LEANDRO FREIRE FONSECA(OAB:
196662/MG)

RÉU ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJAIR FERRAZ ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a70b7ab

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Jussara Moutinho Rocha

Assistente de Secretária de Vara

Vistos, etc.

Registre-se o trânsito em julgado e o início da liquidação de

sentença.

Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu (sua) procurador (a)

para promover a execução, com a entrega dos cálculos de

liquidação, no prazo de oito dias, com memória e resumo, incluindo-

se os encargos previdenciários, fiscais e demais despesas

processuais, em conformidade com o artigo 106 do Provimento

Geral Consolidado da Corregedoria Regional do TRT da 3ª Região,

sob pena de arquivamento dos autos e posterior declaração de

prescrição intercorrente, consoante inteligência dos artigos 11- A,

§1o, 878 e 879 da CLT c/c art. 15, 523/524 e 798, b, Parágrafo

único do CPC.

Apresentados os cálculos, intime-se a parte executada para

impugnar os cálculos de liquidação apresentados pela parte

exequente, no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e

valores objeto da divergência, sob pena de preclusão, nos termos

do §2o, do art. 879 da CLT.
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Em caso de impugnação, a parte reclamada deverá, no mesmo

prazo, apresentar os cálculos que entender corretos, com memória

e resumo, incluindo-se os encargos previdenciários, fiscais e

demais despesas processuais, em conformidade com o artigo 106

do Provimento Geral Consolidado da Corregedoria Regional do TRT

da 3a RG, sob pena de homologação dos cálculos apresentados

pela parte reclamante.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PALMA DE BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011504-44.2023.5.03.0145
AUTOR ALEX SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO TAMARA ELIZABETH CALDEIRA
DIAS MENDES(OAB: 77288/MG)

ADVOGADO AFONSO GERALDO MENDES(OAB:
62461/MG)

RÉU SOLARIS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO VINICIUS LOPES DA
SILVA(OAB: 144838/MG)

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLARIS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada a tomar ciência dos esclarecimento periciais de

id. 7392903

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

REINALDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011504-44.2023.5.03.0145
AUTOR ALEX SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO TAMARA ELIZABETH CALDEIRA
DIAS MENDES(OAB: 77288/MG)

ADVOGADO AFONSO GERALDO MENDES(OAB:
62461/MG)

RÉU SOLARIS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO VINICIUS LOPES DA
SILVA(OAB: 144838/MG)

PERITO PAULO SERGIO GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada a tomar ciência dos esclarecimento periciais de

id. 7392903

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

REINALDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011709-10.2022.5.03.0145
AUTOR RAMON LOPO MOREIRA

ADVOGADO JOSIANA DE ALMEIDA
VALADARES(OAB: 115617/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO FLAVIO SANTOS FRANCO DE
AGUIAR(OAB: 143566/MG)

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

PERITO AFONSO MOREIRA PRATES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON LOPO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b822600

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1  –  R E L A T Ó R I O

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS-COPASA

MG, já qualificada nos autos, opôs os presentes Embargos de

Declaração (ID f63ee7a), alegando a existência de erros materiais e

omissão na sentença.

Foi concedida vista à parte contrária, que se manifestou por meio da

peça de ID 2c26541.

É, em síntese, o relatório.

Decide-se.

2 - FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Os presentes Embargos são próprios e tempestivos (art. 1.023 do

CPC e 897-A da CLT), pelo que o Juízo deles conhece e passa a
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apreciá-los.

MÉRITO

ERRO MATERIAL – ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Sustenta a Embargante a existência de erro material relativo ao

indeferimento dos reflexos do adicional em descanso semanal

remunerado.

Razão assiste à Recorrente.

Destarte, verificada a ocorrência de erro material, conforme

apontado pela Reclamada, retifica-se o julgado para esclarecer que,

no item “ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE”

(ID bbcb54c, fl. 961), onde se lê:

“Não são devidos reflexos em descanso semanal remunerado, uma

vez que o adicional de periculosidade é apurado com base no

salário mensal do empregado, que já considera tal parcela,

consoante art. 7º, § 2º, da Lei 605/49 (OJ 103 da SBDI-1/TST,

aplicável analogicamente)”,

passe a constar:

“Não são devidos reflexos em descanso semanal remunerado, uma

vez que o adicional de insalubridade é apurado com base no salário

mensal do empregado, que já considera tal parcela, consoante art.

7º, § 2º, da Lei 605/49 (OJ 103 da SBDI-1/TST)”.

Defere-se, nestes termos.

ERRO MATERIAL – OJ 394, DO TST

Aponta a Embargante a existência de erro material quanto ao

deferimento dos reflexos das horas extras e à aplicação da OJ 394,

do TST.

Sem razão a Embargante, neste aspecto.

Extrai-se da sentença embargada que foram deferidas horas extras

no período de 30/11/2017 (marco prescricional) até a data de

ajuizamento da ação, em 30/11/2022 (ID bbcb54c, fls. 968/972).

Conforme constou expressamente da sentença, “a majoração do

valor do repouso semanal remunerado, em razão das horas extras

habitualmente prestadas (art. 7º da Lei 605/1949 e Súmula 172 do

TST), não deve repercutir globalmente no cálculo das férias + 1/3,

da gratificação natalina e do FGTS, observando-se a antiga redação

da OJ 394/TST” (fl. 971, grifou-se).

Traz-se à colação, por oportuno, a antiga redação da OJ n. 394 da

SDI-I do TST, segundo a qual a "majoração do valor do repouso

semanal remunerado, em razão da integração das horas extras

habitualmente prestadas, não repercute no cálculo das férias, da

gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS, sob pena de

caracterização de bis in idem”.

Assim sendo, observado o período em que foram deferidas as horas

extras e reflexos, não se aplica a nova redação da OJ 394, do TST,

considerando-se a modulação dos efeitos do item II, decorrente do

julgamento do Recurso Repetitivo IRR 10169-57.2013.5.05.0024,

realizado no dia 20/03/2023.

Diante de exposto, acolho os embargos de declaração apenas para

prestar os esclarecimentos acima, sem alterar o conteúdo da

decisão embargada.

ESCLARECIMENTOS – FERIADOS

Alega a Embargante que “a parte autora não delimitou quais

feriados seriam: federais, estaduais e municipais”. Pleiteia “a

delimitação das horas extras em feriados tão somente para os

previstos em leis federais, visando evitar discussões futuras em

eventual fase de liquidação dos pedidos”.

Cabe esclarecer, neste aspecto, que os feriados serão aqueles

definidos na forma do art. 70, da CLT, e das Leis 605/49, 6.802/80 e

9.093/95, observada a Lei 662/49 (com as alterações dadas pela Lei

10.607/2002), que consideram como feriados nacionais os dias 1º

de janeiro (Confraternização Universal), Sextas-Feiras da Paixão,

21 de abril (Tiradentes), 1º de maio (Dia do Trabalho), 7 de

setembro (Independência do Brasil), 12 de outubro (Nossa Senhora

Aparecida), 2 de novembro (Finados), 15 de novembro

(Proclamação da República) e 25 de dezembro (Natal). Os feriados

religiosos (Corpus Christi e Carnaval), bem como os respectivos

feriados municipais existentes (Dia da Consciência Negra), deverão

ser apurados anualmente, em liquidação de sentença, conforme

calendário próprio e de acordo com a respectiva legislação do

Município.

Procedentes os Embargos, neste particular.

APLICAÇÃO DE MULTA

Rejeita-se o requerimento de aplicação de multa à Embargante,

formulado pelo Embargado, uma vez que não se tratam de

embargos de declaração meramente protelatórios.

3 – CONCLUSÃO

Por esses fundamentos, que ficam fazendo parte integrante deste

dispositivo, resolve o Juízo conhecer dos Embargos de Declaração

opostos pela Reclamada, COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

MINAS GERAIS-COPASA MG, para DAR-LHES PROVIMENTO

PARCIAL, para sanar o erro material e omissão apontados, nos

termos da fundamentação.

A presente decisão adere à decisão embargada, da qual passa a

fazer parte integrante.

Intimem-se as partes.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.
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        SERGIO SILVEIRA MOURAO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011709-10.2022.5.03.0145
AUTOR RAMON LOPO MOREIRA

ADVOGADO JOSIANA DE ALMEIDA
VALADARES(OAB: 115617/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO FLAVIO SANTOS FRANCO DE
AGUIAR(OAB: 143566/MG)

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

PERITO AFONSO MOREIRA PRATES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b822600

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1  –  R E L A T Ó R I O

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS-COPASA

MG, já qualificada nos autos, opôs os presentes Embargos de

Declaração (ID f63ee7a), alegando a existência de erros materiais e

omissão na sentença.

Foi concedida vista à parte contrária, que se manifestou por meio da

peça de ID 2c26541.

É, em síntese, o relatório.

Decide-se.

2 - FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Os presentes Embargos são próprios e tempestivos (art. 1.023 do

CPC e 897-A da CLT), pelo que o Juízo deles conhece e passa a

apreciá-los.

MÉRITO

ERRO MATERIAL – ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Sustenta a Embargante a existência de erro material relativo ao

indeferimento dos reflexos do adicional em descanso semanal

remunerado.

Razão assiste à Recorrente.

Destarte, verificada a ocorrência de erro material, conforme

apontado pela Reclamada, retifica-se o julgado para esclarecer que,

no item “ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE”

(ID bbcb54c, fl. 961), onde se lê:

“Não são devidos reflexos em descanso semanal remunerado, uma

vez que o adicional de periculosidade é apurado com base no

salário mensal do empregado, que já considera tal parcela,

consoante art. 7º, § 2º, da Lei 605/49 (OJ 103 da SBDI-1/TST,

aplicável analogicamente)”,

passe a constar:

“Não são devidos reflexos em descanso semanal remunerado, uma

vez que o adicional de insalubridade é apurado com base no salário

mensal do empregado, que já considera tal parcela, consoante art.

7º, § 2º, da Lei 605/49 (OJ 103 da SBDI-1/TST)”.

Defere-se, nestes termos.

ERRO MATERIAL – OJ 394, DO TST

Aponta a Embargante a existência de erro material quanto ao

deferimento dos reflexos das horas extras e à aplicação da OJ 394,

do TST.

Sem razão a Embargante, neste aspecto.

Extrai-se da sentença embargada que foram deferidas horas extras

no período de 30/11/2017 (marco prescricional) até a data de

ajuizamento da ação, em 30/11/2022 (ID bbcb54c, fls. 968/972).

Conforme constou expressamente da sentença, “a majoração do

valor do repouso semanal remunerado, em razão das horas extras

habitualmente prestadas (art. 7º da Lei 605/1949 e Súmula 172 do

TST), não deve repercutir globalmente no cálculo das férias + 1/3,

da gratificação natalina e do FGTS, observando-se a antiga redação

da OJ 394/TST” (fl. 971, grifou-se).

Traz-se à colação, por oportuno, a antiga redação da OJ n. 394 da

SDI-I do TST, segundo a qual a "majoração do valor do repouso

semanal remunerado, em razão da integração das horas extras

habitualmente prestadas, não repercute no cálculo das férias, da

gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS, sob pena de

caracterização de bis in idem”.

Assim sendo, observado o período em que foram deferidas as horas

extras e reflexos, não se aplica a nova redação da OJ 394, do TST,

considerando-se a modulação dos efeitos do item II, decorrente do

julgamento do Recurso Repetitivo IRR 10169-57.2013.5.05.0024,

realizado no dia 20/03/2023.

Diante de exposto, acolho os embargos de declaração apenas para

prestar os esclarecimentos acima, sem alterar o conteúdo da

decisão embargada.

ESCLARECIMENTOS – FERIADOS
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Alega a Embargante que “a parte autora não delimitou quais

feriados seriam: federais, estaduais e municipais”. Pleiteia “a

delimitação das horas extras em feriados tão somente para os

previstos em leis federais, visando evitar discussões futuras em

eventual fase de liquidação dos pedidos”.

Cabe esclarecer, neste aspecto, que os feriados serão aqueles

definidos na forma do art. 70, da CLT, e das Leis 605/49, 6.802/80 e

9.093/95, observada a Lei 662/49 (com as alterações dadas pela Lei

10.607/2002), que consideram como feriados nacionais os dias 1º

de janeiro (Confraternização Universal), Sextas-Feiras da Paixão,

21 de abril (Tiradentes), 1º de maio (Dia do Trabalho), 7 de

setembro (Independência do Brasil), 12 de outubro (Nossa Senhora

Aparecida), 2 de novembro (Finados), 15 de novembro

(Proclamação da República) e 25 de dezembro (Natal). Os feriados

religiosos (Corpus Christi e Carnaval), bem como os respectivos

feriados municipais existentes (Dia da Consciência Negra), deverão

ser apurados anualmente, em liquidação de sentença, conforme

calendário próprio e de acordo com a respectiva legislação do

Município.

Procedentes os Embargos, neste particular.

APLICAÇÃO DE MULTA

Rejeita-se o requerimento de aplicação de multa à Embargante,

formulado pelo Embargado, uma vez que não se tratam de

embargos de declaração meramente protelatórios.

3 – CONCLUSÃO

Por esses fundamentos, que ficam fazendo parte integrante deste

dispositivo, resolve o Juízo conhecer dos Embargos de Declaração

opostos pela Reclamada, COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

MINAS GERAIS-COPASA MG, para DAR-LHES PROVIMENTO

PARCIAL, para sanar o erro material e omissão apontados, nos

termos da fundamentação.

A presente decisão adere à decisão embargada, da qual passa a

fazer parte integrante.

Intimem-se as partes.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

        SERGIO SILVEIRA MOURAO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010536-77.2024.5.03.0145
REQUERENTES FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO

MEDIO SAO FRANCISCO

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

REQUERENTES ALISSON ALEXANDRE FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO MEDIO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa, intimada para tomar ciência do despacho de id 805caf1

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Carlos Antônio Jardim Murta

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpre frisar, inicialmente, que o art. 855-B da CLT instituiu o

processo de homologação extrajudicial, deflagrado por petição

conjunta das partes, exigindo-se, entretanto, representação por

advogados distintos (§1o ).

O procedimento, mais simplificado do que o ordinário, é de

jurisdição voluntária, não contencioso, sendo facultado ao juiz a

designação de audiência (art. 855-D, da CLT).

Nos procedimentos de jurisdição voluntária, "o juiz não é obrigado a

observar critério de legalidade estrita, podendo adotar em cada

caso a solução que considerar mais conveniente e oportuna" (art.

15 e 723, Parágrafo único, do CPC e 769 da CLT).

O objetivo da regra, inserida pela Lei da reforma trabalhista

(13.467/2017) consiste no desafogamento do judiciário, na

celeridade do procedimento e na comodidade das partes que

podem ficar dispensados do deslocamento até a sede da Vara do

Trabalho caso o juiz não designe audiência.

Entretanto, para que haja efetivo interesse de agir, a petição inicial

conjunta das partes deve narrar uma lide subjacente, anterior,

preexistente, que somente foi solucionada pela intervenção dos

advogados, como controvérsia quanto à iniciativa da resilição

contratual, horas extras, piso salarial etc.

Em outras palavras, o acordo extrajudicial não pode ser utilizado

meramente para pagamento das parce las resc isór ias

incontroversas, utilizando o judiciário como órgão homologatório,

apenas para imprimir segurança ao acerto rescisório, em

substituição aos antigos agentes públicos e privados de assistência

e homologação (sindicato e MTE).

Desse modo, para evitar a homologação de acordo extrajudicial

prejudicial aos interesses do trabalhador (pagamento de parcelas

trabalhistas incontroversas e menor do que o devido) e da Fazenda

Pública (recebimento irregular de seguro-desemprego e

levantamento indevido de FGTS), cumpre ao juiz analisar o

cumprimento dos requisitos materiais e formais para a homologação
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da avença (art. 104 do CC).

Considero como acordo extrajudicial não só aquele fixado no art.

855-B da CLT, mas todo acordo apresentado antes da audiência e

negociado sem a intervenção do Juiz.

Nesse contexto, para verificação da regularidade do acordo

apresentados aos autos, intimem-se as partes para apresentarem

os seguintes documentos no prazo de oito dias, devendo ser

desconsiderados aqueles já apresentados:

a)procuração outorgada por cada parte a advogado distinto;

b)cópia dos documentos pessoais do(a) trabalhador(a) (RG, CPF,

PIS e comprovante de endereço);

c)cópia da CTPS com as anotações atualizadas, principalmente as

páginas da qualificação do(a) trabalhador(a), do contrato de

trabalho sub judice e da página posterior (em branco ou com novo

contrato de emprego);

d)cópia da convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença

normativa aplicáveis, caso existentes;

e)exame demissional;

f)extrato do FGTS devidamente atualizado;

g)comprovante de aviso prévio ou de pedido de demissão;

h)TRCT;

i)comunicação da Dispensa (CD) e Requerimento do Seguro-

Desemprego, para fins de habilitação, quando devido;

j)guia de recolhimento do FGTS rescisório;

l)chave de conectividade se for o caso de levantamento do FGTS;

m)declaração de inexistência de causa obstativa da rescisão

(doença ou estabilidade, por exemplo), podendo ser firmada pelo

próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal; e

n)discriminação das parcelas indenizatórias, devendo ser incluída

no acordo a multa prevista no §8o do art. 477 da CLT em caso de

extrapolação do prazo previsto no §6 do mesmo artigo, consoante

inteligência do art. 855-C da CLT.

Apresentados esses documentos, retire-se o processo da pauta de

audiência e façam-se os autos conclusos para sentença

homologatória.

Sem apresentação, inclua-se o processo na pauta de audiência una

ou inaugural, conforme o valor atribuído ao acordo.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

NEURISVAN ALVES LACERDA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

IRACY BORGES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010508-12.2024.5.03.0145
AUTOR JOAO VICTOR FERREIRA NEVES

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR FERREIRA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico. 

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 22/04/2024 13:15 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada
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importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7432 ou email

vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

IRACY BORGES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010490-88.2024.5.03.0145
AUTOR PEDRO HENRIQUE SANTOS

MOREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

RÉU TIAGO DANIEL FERNANDES DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE SANTOS MOREIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico. 

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 23/04/2024 14:00 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de
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preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7432 ou email

vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

IRACY BORGES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010490-88.2024.5.03.0145
AUTOR PEDRO HENRIQUE SANTOS

MOREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RÉU NORMA ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

RÉU TIAGO DANIEL FERNANDES DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.

DESTINATÁRIO: CEMIG DISTRIBUICAO S.A

Endereço desconhecido#

REMETENTE: 3ª Vara do Trabalho de Montes Claros AVENIDA

MAJOR ALEXANDRE RODRIGUES, 65, IBITURUNA, MONTES

CLAROS/MG - CEP: 39401-301

TEL: (38) 32247430  E-Mail:vt3.montesclaros@trt3.jus.br

NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 23/04/2024 14:00 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado
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o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas por

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24031820572218200

000188177166

CD8 CARTA DE

PREPOSIÇÃO
Carta de Preposição

24031813464064100

000188120926

CD7

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

24031813463828000

000188120906

CD6

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

24031813463609300

000188120889

CD5

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

24031813463469200

000188120883

CD4 Subs Set 2023

(002) - CEMIG para

Substabelecimento

com Reserva de

24031813463306000

000188120871

CD3

001_PROCURACAO

Substabelecimento

com Reserva de

24031813463147700

000188120860

CD2 RCA 365 D

02052022 Ata D

Substabelecimento

com Reserva de

24031813462863500

000188120845

CD1 Estatuto-Social-

Cemig_D-2023-07-14
Estatuto

24031813462133600

000188120800

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031813460055300

000188120715

Decisão Decisão
24031110235624800

000187520999

Triagem Certidão
24030711492779900

000187308912

04 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030710045512200

000187294358

03 - Comprovante de

residencia
Documento Diverso

24030710045457300

000187294356

02 - Documento de

Identificação

Documento de

Identificação

24030710045379800

000187294351

01 - Procuração Procuração
24030710045302100

000187294350

Petição Inicial Petição Inicial
24030709562869800

000187293430

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

conta to  com a Unidade Jud ic iár ia  a t ravés do e-mai l

vt3.montesclaros@trt3.jus.br, ou telefone (38)3224-7432, para ter

acesso a eles ou receber orientações.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá entrar em
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contato com a Unidade Judiciária através do e-mail informado.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

IRACY BORGES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010482-14.2024.5.03.0145
AUTOR SAMILY CAROLINE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO GLEYCA LOPES PONTES(OAB:
199722/MG)

RÉU NOBRE E GUIMARAES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMILY CAROLINE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico. 

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 18/04/2024 14:10 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7432 ou email

vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

IRACY BORGES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010514-19.2024.5.03.0145
AUTOR FARLEY COSTA MOTA
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ADVOGADO HARLEY DOLIZETE DE
OLIVEIRA(OAB: 196459/MG)

ADVOGADO LARISSA DAYANE BRAGA(OAB:
154626/MG)

RÉU LOCALIZA RENT A CAR SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARLEY COSTA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico. 

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 08/04/2024 13:45 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7432 ou email

vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

IRACY BORGES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010546-24.2024.5.03.0145
AUTOR LUDMILA NUNES PEREIRA

AMANCIO

ADVOGADO GUILHERME CORREIA
EVARISTO(OAB: 33791/GO)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

ADVOGADO JAIR AUGUSTO DOS SANTOS(OAB:
113338/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMILA NUNES PEREIRA AMANCIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico. 

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 23/04/2024 13:40 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7432 ou email

vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

IRACY BORGES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010546-24.2024.5.03.0145
AUTOR LUDMILA NUNES PEREIRA

AMANCIO

ADVOGADO GUILHERME CORREIA
EVARISTO(OAB: 33791/GO)

RÉU VGX CONTACT CENTER NORTE MG
LTDA - EPP

ADVOGADO JAIR AUGUSTO DOS SANTOS(OAB:
113338/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VGX CONTACT CENTER NORTE MG LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)
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Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 23/04/2024 13:40 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videonconferência é recomendado

o uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas por

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031814113606200

000188125419

Decisão Decisão
24031413081288300

000187901206

Sub - Ludmila Nunes

Pereira Amancio

Substabelecimento

com Reserva de

24031408075983300

000187863519

Carta - Ludmila

Nunes Pereira
Carta de Preposição

24031408075949300

000187863518

Procuração pública

Dr. Jair
Procuração

24031408075912900

000187863517

ESTATUTO SOCIAL

- VGX CONTACT
Contrato Social

24031408075853900

000187863516

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031408071455300

000187863464

Triagem Certidão
24031407342084300

000187861928

Comprovante de

endereço

Correspondência ou

Mensagem

24031315200118200

000187814906

Procuração e

documentos
Procuração

24031315200028600

000187814902

Laudo médico Atestado Médico
24031315195831300

000187814893

Contratos de

Trabalho
Contrato

24031315195723700

000187814883
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Petição Inicial Petição Inicial
24031315194133300

000187814777

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

conta to  com a Unidade Jud ic iár ia  a t ravés do e-mai l

vt3.montesclaros@trt3.jus.br, ou telefone (38)3224-7432, para ter

acesso a eles ou receber orientações.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária através do e-mail informado.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

IRACY BORGES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010506-42.2024.5.03.0145
AUTOR LUANA ANTUNES ARAUJO

ADVOGADO EDSON PEREIRA DIAS(OAB:
135224/MG)

RÉU ABIDIAS BOTELHO FILHO

RÉU SOLUCAO COM VELOCIDADE PARA
SERVICOS LTDA - EPP

RÉU CENTRO DAS CONSULTAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA ANTUNES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico. 

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 09/05/2024 13:25 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,
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através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7432 ou email

vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

IRACY BORGES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010530-70.2024.5.03.0145
AUTOR OTHON CESAR TAKASSU JUNIOR

ADVOGADO TALES MENDES ANTUNES(OAB:
158093/MG)

ADVOGADO TIAGO MENDES ANTUNES(OAB:
138830/MG)

ADVOGADO RODRIGO VELOSO SILVA(OAB:
220097/MG)

RÉU VISION G S SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTHON CESAR TAKASSU JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico. 

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 07/05/2024 08:20 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7432 ou email

vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10082
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

IRACY BORGES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010967-48.2023.5.03.0145
AUTOR ARLAN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS EDUARDO ARAUJO
COSTA(OAB: 141302/MG)

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA FIDELIS(OAB:
176443/MG)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DINIZ SILVEIRA(OAB:
145351/MG)

ADVOGADO GIULIANO AGOSTINHO
GONCALVES(OAB: 125443/MG)

RÉU GUEDES & PAIXAO LTDA

ADVOGADO RENATA CARVALHO LOPES
SILVA(OAB: 92790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUEDES & PAIXAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada a ter vista dos termo de id. c298fcf, para

manifestação, no prazo de 08 dias.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

JUSSARA MOUTINHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010547-09.2024.5.03.0145
AUTOR C.V.

ADVOGADO RHERISSON VINNICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 112303/MG)

RÉU A.E.L.V.

RÉU C.S.C.D.A.E.V.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b4688e7.

Processo Nº ATSum-0011418-10.2022.5.03.0145
AUTOR THAIS BATISTA FERREIRA

ADVOGADO RENATO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
132294/MG)

ADVOGADO BRENO GOMES DINIZ(OAB:
153271/MG)

ADVOGADO VITOR HONORATO RESENDE(OAB:
128795/MG)

ADVOGADO FABRICIO CHIARETO
FERNANDES(OAB: 143112/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATTIANNA BALTAZARA
BRAGA(OAB: 137894/MG)

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS BATISTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa, intimada para tomar ciência da disponibilização da

Certidão para Habilitação no Processo de Recuperação Judicial

para impressão.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

IRACY BORGES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010527-18.2024.5.03.0145
AUTOR KAIO FILIPE CARDOSO SOARES

ADVOGADO GUIVSON LEAL DOS SANTOS(OAB:
205176/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

RÉU SPRINGS GLOBAL PARTICIPACOES
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIO FILIPE CARDOSO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do
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documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico. 

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 22/04/2024 13:45 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7432 ou email

vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011589-30.2023.5.03.0145
AUTOR RAFAEL FELIPE MAGALHAES

ADVOGADO JOSE LUCAS PEREIRA LOPES(OAB:
180693/MG)

ADVOGADO JUCIARA APARECIDA OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 199992/MG)

RÉU COTEMINAS S.A.

ADVOGADO GIANCARLOS CUSTODIO
JORGE(OAB: 86967/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da Decisão de ID 755f478:

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Carlos Antônio Jardim Murta

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Homologo os cálculos apresentados pelo SCJ, consoante ID.

cb58eff para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, fixando-

se o valor da dívida em R$ 4.619,81, ressalvadas as atualizações

legais, sendo:

a) valor líquido devido ao reclamante: R$ 4.619,81

Intime-se a parte executada, na pessoa do seu procurador, para

pagar o débito exequendo (R$ 4.619,81) atualizado ou garantir a

execução de acordo com a ordem preferencial do art. 835, CPC, no
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prazo de 02 dias, sob pena de penhora (art. 880, da CLT).

Cientifique-se a parte executada de que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do seu nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas – BNDT e inscrição no SERASAJUD, sem prejuízo do

registro no Cartório do Registro de Protesto, tudo depois de

transcorrido o prazo de 45 dias da citação e se não houver garantia

do Juízo, nos termos do art. 883-A da CLT.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

NEURISVAN ALVES LACERDA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010928-56.2020.5.03.0145
AUTOR MARIA NICE ALVES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARNEIRO(OAB:
150686/MG)

RÉU FLAVIA CRISTINA PEREIRA
COELHO

ADVOGADO ANDERSON RICARDO SOARES
FAGUNDES(OAB: 67465/MG)

RÉU CRIS FASHION STORE COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO SOARES
FAGUNDES(OAB: 67465/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NICE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do Despacho de ID 5f80b24

proferido nos autos:

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Carlos Antônio Jardim Murta

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando os termos da petição de id a6d52db e anexos, inclua-

se o processo na pauta de audiência, para apreciação do acordo

homologado, com a presença das partes.

Diante da Portaria n. 79 de 22/05/2020, Resolução n. 314 do CNJ e

do Ato Conjunto CSJT.GP. VP e CGJT. No 006, de 04 de maio de

2020,  poss ib i l i tando a  rea l i zação de aud iênc ias  por

videoconferência na Justiça do Trabalho, designo audiência

virtual para tentativa de conciliação no dia 25/03/2024, 08:00

horas.

Para participar da audiência virtual é recomendado o uso de um

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-se utilizar outro

dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065 e inserir a senha

0145.

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a senha

0145.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja através do download do

PDF do processo, antes do início da audiência, seja através do

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

Eventual dificuldade técnica para participação na audiência deverá

ser comunicada à Secretária da 3a Vara do Trabalho de Montes

Claros, por meio dos telefones (38) 3224-7430 ou (38) 3224-7432,

ou, ainda, através do e-mail vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

NEURISVAN ALVES LACERDA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010928-56.2020.5.03.0145
AUTOR MARIA NICE ALVES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARNEIRO(OAB:
150686/MG)

RÉU FLAVIA CRISTINA PEREIRA
COELHO

ADVOGADO ANDERSON RICARDO SOARES
FAGUNDES(OAB: 67465/MG)

RÉU CRIS FASHION STORE COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10085
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANDERSON RICARDO SOARES
FAGUNDES(OAB: 67465/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA CRISTINA PEREIRA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do Despacho de ID 5f80b24

proferido nos autos:

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Carlos Antônio Jardim Murta

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando os termos da petição de id a6d52db e anexos, inclua-

se o processo na pauta de audiência, para apreciação do acordo

homologado, com a presença das partes.

Diante da Portaria n. 79 de 22/05/2020, Resolução n. 314 do CNJ e

do Ato Conjunto CSJT.GP. VP e CGJT. No 006, de 04 de maio de

2020,  poss ib i l i tando a  rea l i zação de aud iênc ias  por

videoconferência na Justiça do Trabalho, designo audiência

virtual para tentativa de conciliação no dia 25/03/2024, 08:00

horas.

Para participar da audiência virtual é recomendado o uso de um

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-se utilizar outro

dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065 e inserir a senha

0145.

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a senha

0145.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja através do download do

PDF do processo, antes do início da audiência, seja através do

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

Eventual dificuldade técnica para participação na audiência deverá

ser comunicada à Secretária da 3a Vara do Trabalho de Montes

Claros, por meio dos telefones (38) 3224-7430 ou (38) 3224-7432,

ou, ainda, através do e-mail vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

NEURISVAN ALVES LACERDA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010928-56.2020.5.03.0145
AUTOR MARIA NICE ALVES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARNEIRO(OAB:
150686/MG)

RÉU FLAVIA CRISTINA PEREIRA
COELHO

ADVOGADO ANDERSON RICARDO SOARES
FAGUNDES(OAB: 67465/MG)

RÉU CRIS FASHION STORE COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO SOARES
FAGUNDES(OAB: 67465/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIS FASHION STORE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do Despacho de ID 5f80b24

proferido nos autos:

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Carlos Antônio Jardim Murta

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando os termos da petição de id a6d52db e anexos, inclua-

se o processo na pauta de audiência, para apreciação do acordo
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homologado, com a presença das partes.

Diante da Portaria n. 79 de 22/05/2020, Resolução n. 314 do CNJ e

do Ato Conjunto CSJT.GP. VP e CGJT. No 006, de 04 de maio de

2020,  poss ib i l i tando a  rea l i zação de aud iênc ias  por

videoconferência na Justiça do Trabalho, designo audiência

virtual para tentativa de conciliação no dia 25/03/2024, 08:00

horas.

Para participar da audiência virtual é recomendado o uso de um

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-se utilizar outro

dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065 e inserir a senha

0145.

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a senha

0145.

Registra-se que o acesso aos autos digitais é de inteira

responsabilidade dos procuradores, seja através do download do

PDF do processo, antes do início da audiência, seja através do

acesso simultâneo ao Sistema PJe, de forma a possibilitar o regular

desenvolvimento da sessão.

Eventual dificuldade técnica para participação na audiência deverá

ser comunicada à Secretária da 3a Vara do Trabalho de Montes

Claros, por meio dos telefones (38) 3224-7430 ou (38) 3224-7432,

ou, ainda, através do e-mail vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

NEURISVAN ALVES LACERDA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010552-31.2024.5.03.0145
AUTOR SEBASTIAO FABIO LOPES AMARAL

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DE MORAIS
AGUIAR(OAB: 211655/MG)

ADVOGADO SAMUEL DA SILVA MATOS(OAB:
195453/MG)

RÉU TRANSPORTE E TURISMO SANTA
HELENA LTDA - EPP

RÉU VIACAO SAO PEDRO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO FABIO LOPES AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da Decisão de ID 4474228:

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao MM. Juiz do Trabalho.

Carlos Antônio Jardim Murta

Técnico judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Pretende a parte autora o deferimento da tutela provisória de

urgência para anotação de saída em sua CTPS com data de

01/03/2024 (projeção do aviso prévio, id 0015a8b), expedição de

alvará judicial para movimentação da conta vinculada do FGTS e

habilitação ao benefício do seguro-desemprego.

Informa que foi despedido sem justa causa, mas não lhe foram

entregues o TRCT, chave de conectividade e guias CD/SD, nem

houve a baixa em sua CTPS.

O aviso prévio anexado no id 0015a8b comprova que houve mesmo

a ruptura do contrato de trabalho sem causa justificada, por

iniciativa da reclamada, circunstância que evidencia a

probabilidade do direito afirmado e o perigo de dano,

considerando-se a nítida natureza alimentar dos créditos

trabalhistas.

Desse modo, com base no art. 300 do CPC, defere-se, à parte

reclamante, a tutela de urgência de natureza antecipada para

autorizar o saque do FGTS existente em sua conta vinculada em

razão do contrato de trabalho mantido com a primeira reclamada,

salvo se o trabalhador fez opção pelo saque aniversário, bem como

a sua habilitação no seguro-desemprego, e ainda, para que a

secretaria desta Vara do Trabalho proceda à anotação da data de

saída na CTPS do reclamante, fazendo constar o dia 01/03/2024

(projeção do aviso prévio).

Deverá o autor apresentar sua CTPS em Secretaria, no prazo de 05

dias.

Apresentado o documento, a Secretaria deverá proceder à baixa do

contrato de trabalho do autor, bem como expedir alvará para saque
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do FGTS e ainda certidão para que o autor possa habilitar no

seguro-desemprego.

Inclua-se o processo na pauta de audiências do dia 13/05/2024, às

13:20 hs.

Intime-se o reclamante.

Notifiquem-se as reclamadas.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

NEURISVAN ALVES LACERDA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010552-31.2024.5.03.0145
AUTOR SEBASTIAO FABIO LOPES AMARAL

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DE MORAIS
AGUIAR(OAB: 211655/MG)

ADVOGADO SAMUEL DA SILVA MATOS(OAB:
195453/MG)

RÉU TRANSPORTE E TURISMO SANTA
HELENA LTDA - EPP

RÉU VIACAO SAO PEDRO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO FABIO LOPES AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Em razão da recomendação da Corregedoria deste Tribunal, a

primeira notificação será encaminhada para a parte reclamada sem

A.R., nos termos da Portaria Conjunta GP/GCR de 05/07/2016.

A fim de se evitar adiamento de audiência, faculta-se à parte

reclamante proceder à remessa da notificação (gerada pelo setor

competente) à parte reclamada, com AR, às suas expensas,

observando-se os termos da PORTARIA NFTMCL/MONTES

CLAROS Nº 3, de 18 de agosto de 2021, constando

obrigatoriamente: declaração de conteúdo com informação

expressa de tratar-se de notificação judicial, do número do processo

em referência, da Vara pela qual tramita o feito, da data e horário da

audiência designada, do Identificador (Id) e da chave de acesso do

documento gerado pelo Processo Judicial Eletrônico. 

Registra-se que cabe à parte interessada juntar aos autos o código

de rastreabilidade fornecido pela ECT, ou de qualquer forma de

comprovação correspondente, a fim de que produza seus efeitos

jurídicos.

Considerando a opção do autor pelo “Juízo 100% digital”, a

audiência designada para o dia 13/05/2024 13:20 ocorrerá na

modalidade TELEPRESENCIAL, consoante o disposto no art. 3o

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A parte reclamada fica advertida de que poderá se opor à eventual

opção do autor pelo “Juízo 100% digital” no prazo de cinco

dias úteis contados do recebimento da citação ou notificação,

devendo, tal oposição, ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se o

silêncio como concordância tácita (art. 6o da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 204, de 23 de setembro de 2021).

As intimações encaminhadas aos advogados serão publicadas

no DEJT, ainda que as partes optem pelo “Juízo 100% digital”.

A ausência da parte reclamante na audiência importa no

arquivamento da reclamação e a ausência da parte reclamada

importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigos

15, 238, 239, §1o, e 344 do CPC c/c artigos 769, 765, 774/775, 844

e 847 da CLT).

Para participar da audiência por videoconferência é recomendado o

uso de um notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com acesso a Wifi de qualidade e fone de ouvido que

possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, pode-

se utilizar outro dispositivo móvel (smartphone, tablet etc) com

acesso à internet.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar o seguinte link:

Link: https://trt3-jus-br.zoom.us/wc/join/89297349065

Código: 89297349065 e Senha: 0145

Faculta-se ainda o acesso através do aplicativo Zoom Meeting,

informando o código/número da reunião 89297349065 e a

senha 0145

De qualquer modo, a defesa deverá ser apresentada dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE) até uma hora antes da audiência,

acessado com assinatura digital, nos termos da Lei 11.419 /2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência, o juiz poderá interrogar as partes a respeito da

controvérsia (art. 848 da CLT), entretanto haverá apenas tentativa

de conciliação e designação de audiência específica para oitiva das

testemunhas.

Conclamo as partes a iniciarem entre si as tentativas de acordo,

através da participação ativa dos respectivos advogados, antes da

realização da audiência virtual, visando o melhor aproveitamento e

agilidade da sessão.

Qualquer dúvida poderá a parte contactar a Secretaria da Vara pelo

telefone por meio de telefone (38) 3224-7432 ou email
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vt3.montesclaros@trt3.jus.br.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve ser

requerida com antecedência.

MONTES CLAROS/MG, 19 de março de 2024.

ANDRE RICARDO BASTOS QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Muriaé

Edital

Processo Nº ATOrd-0000627-39.2010.5.03.0068
AUTOR JACY NEVES MONTEIRO

ADVOGADO JOSE GERALDO ALVARENGA
JUNIOR(OAB: 56658/MG)

RÉU ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA

PERITO ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE
MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

De Ordem do(a) Exmº(a). Juiz(íza) do Trabalho Titular da Vara do

Trabalho de Muriaé, MG, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER a quantos dele virem ou tiverem conhecimento que, nos

autos do processo supra identificado, fica intimado o ADSERVIS

MULTIPERFIL LTDA , por estar em lugar incerto e não sabido, a

tomar ciênciada atualização dos cálculos efetuada pela Contadoria

do Juízo, para impugnação fundamentada, com indicação de itens e

valores objeto de discordância, pelo prazo de 8 (oito) dias, sob pena

de preclusão.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

Documento assinado pelo próprio servidor, conforme §1º do art. 43

do Provimento Geral Consolidado da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

MURIAE/MG, 18 de março de 2024.

MICHELLE MIRANDA LOPES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011113-63.2022.5.03.0068
AUTOR TIAGO AVILA BRIGUENTE

ADVOGADO LUCAS LIMA SILVA BANDEIRA(OAB:
166710/MG)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA
MARCHITTO(OAB: 163522/MG)

ADVOGADO LORENA FRANCIELE CORREA
ROSA(OAB: 157350/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE
MIRANDA

PERITO PAULO CESAR DA SILVA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE PARA
GERENCIAMENTO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA
DA MACRO SUDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica citado, na forma da lei, para ciência do cálculo homologado,

podendo opor embargos no prazo legal.

MURIAE/MG, 18 de março de 2024.

MICHELLE MIRANDA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011113-63.2022.5.03.0068
AUTOR TIAGO AVILA BRIGUENTE

ADVOGADO LUCAS LIMA SILVA BANDEIRA(OAB:
166710/MG)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA
MARCHITTO(OAB: 163522/MG)

ADVOGADO LORENA FRANCIELE CORREA
ROSA(OAB: 157350/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE
MIRANDA

PERITO PAULO CESAR DA SILVA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO AVILA BRIGUENTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. INTIMADO para apresentar impugnação à sentença de

liquidação no prazo de 05 dias (art. 884 da CLT).

MURIAE/MG, 18 de março de 2024.

MICHELLE MIRANDA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010734-88.2023.5.03.0068
AUTOR LUCILENE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO CARMELIA ARAUJO MORAES(OAB:
102396/MG)

RÉU ORLANDO DE SOUZA VIANA

ADVOGADO CRISTIANO CHAVES
RODRIGUES(OAB: 97269/MG)

PERITO ALESANDRO BRAGA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed0369a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a autora para indicar meios efetivos ao prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito

pelo prazo de dois anos.

Silente no prazo acima, determino, desde já, a suspensão do feito

pelo prazo de dois anos, ficando a autora ciente de tal decisão,

devendo a secretaria observar os andamentos pertinentes no

sistema.

Esclareço que durante o lapso temporal acima poderá o credor

manifestar-se, a qualquer tempo, de forma pertinente, abstendo-se,

contudo, de formular requerimentos destituídos de fundamento, na

forma do art. 793-B da CLT.

Decorrido o prazo citado, sem manifestação do credor, será

declarada de ofício a prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-

A da CLT.

MURIAE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010339-67.2021.5.03.0068
AUTOR FERNANDA DE FARIA DA COSTA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 93274/MG)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE FARIA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. INTIMADO para, no prazo de 10 dias, imprimir o alvará,

apresentá-lo ao Órgão respectivo e comprovar o saque.

MURIAE/MG, 18 de março de 2024.

MICHELLE MIRANDA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0010099-73.2024.5.03.0068
AUTOR DENNER LUIZ DE SOUZA

CARNEIRO

ADVOGADO MONIQUE DE LADEIRA E
THOMAZINHO(OAB: 102282/MG)

RÉU AUTO POSTO SERRA DO
BRIGADEIRO LTDA

RÉU AUTO POSTO MIRADOURO LTDA

ADVOGADO JOSHOA MARQUES MUNIZ(OAB:
216231/MG)

ADVOGADO JOSE INACIO FRANCISCO
MUNIZ(OAB: 53053/MG)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA PIROVANI
AMORIM(OAB: 156563/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENNER LUIZ DE SOUZA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. INTIMADO para imprimir o alvará expedido, apresentá-

lo ao órgão respectivo, bem como comprovar nos autos o valor

sacado a título de FGTS E juntar o extrato analítico das duas contas

vinculadas prazo de 15 dias.

MURIAE/MG, 18 de março de 2024.

MICHELLE MIRANDA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010330-37.2023.5.03.0068
AUTOR ALESSANDRO JOSE PIMENTA

ADVOGADO LUDMILA CORTEZ DUQUE(OAB:
162860/MG)

ADVOGADO CLOVES OLIVEIRA DE SOUSA(OAB:
79302/MG)

ADVOGADO CAMILA CORTEZ DUQUE(OAB:
157180/MG)

ADVOGADO THIAGO LIMA DE SOUSA(OAB:
134306/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO SABRINA ANTONUCCI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO JOSE PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2de83f7

proferida nos autos.

No dia e horário de registro da assinatura digital, a MM. Juíza do

Trabalho, Dra. SOFIA FONTES REGUEIRA, proferiu a seguinte:

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

ALESSANDRO JOSE PIMENTA ajuizou reclamação trabalhista em

face de ITAU UNIBANCO S.A, alegando fatos e fundamentos e

pedindo os títulos discriminados na petição inicial e que passam a

fazer parte integrante deste relatório.

Depois de rejeitada a conciliação (ID 0c050fe), foi recebida a defesa

(ID e9ff43f), com documentos, requerendo a improcedência dos

pedidos.

Aditamento à inicial apenas para juntada da comunicação de

afastamento por acidente de trabalho e CAT (ID 2f73cfb).

O reclamante apresentou impugnação à defesa e documentos (ID

ffdfd59).

Manifestação do réu para chamamento ao processo (ID d7befa6).

Nova audiência (ID 8c93b5f).

Laudo pericial médico (ID c9d7a22) com esclarecimentos (ID

1c75a61).

Na audiência de instrução (ID 6c15992),foi colhido o depoimento do

reclamante e ouvidas duas testemunhas arroladas pelo autor e uma

arrolada pelo réu.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Última tentativa conciliatória rejeitada.

É o breve relato.

II. FUNDAMENTOS

DIREITO INTERTEMPORAL. DIREITO MATERIAL E

PROCESSUAL DO TRABALHO. LEI 13.467/2017

A Lei 13.467/2017, que passou a viger em 11/11/2017, modificou

mais de uma centena de dispositivos legais, especialmente os da

CLT e não estabeleceu qualquer regra de transição, em que pese a

complexa alteração legislativa de grave impacto social.

A Medida Provisória 808, de 14/11/2017, não mais em vigor, já que

expirado seu prazo de validade, 23/04/2018, sem votação no

Congresso Nacional.

Assim, em relação ao Direito do Trabalho, não se há falar na

aplicação da Lei 13.467/2017 tanto em relação aos contratos em

curso quando do início da vigência da Lei, quanto aos contratos

encerrados antes de sua vigência, sob pena de ferimento ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito e ao princípio de irredutibilidade

salarial no contrato (arts. 5º, inciso XXXVI, 7º, caput, e VI, da

Constituição Federal e 6º, caput, da LINDB, 444 e 468 da CLT.

Registre-se que o contrato de trabalho é de trato sucessivo e de

caráter sinalagmático, tendo como base principiológica

constitucional a proteção da pessoa do trabalhador, o qual tem

direito adquirido às condições contratuais pactuadas no momento

em que ajustadas, salvo ajustes e normas supervenientes mais

favoráveis.

Nesse sentido é regulado o sistema jurídico trabalhista como um

todo, sendo relevante a lembrança do art. 919 da CLT, o qual ainda

está em vigor, apesar do desuso em face do direito de que dispõe, e

estabelece importante norte interpretativo no que concerne à

principiologia do Direito do Trabalho quanto à impossibilidade de se

afetar in pejus os contratos de trabalho em curso pelo novo

regramento legal supressor de direitos, notadamente considerando

o silêncio normativo da Lei 13.427/2017 quanto a regras de

transição.

Também é esse o sentido do entendimento do C. TST ao manter a

base de cálculo superior do adicional de periculosidade para

empregados admitidos antes da revogação da Lei 7.369/1985,

como consagrado na Súmula 191 do C. TST.
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Em relação ao Direito Processual do Trabalho, registre-se que a

ação foi ajuizada em 28/03/2023, portanto após a vigência da Lei

13.467/2017.

DECADÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A cobrança da contribuição previdenciária ocorre apenas com a

apuração do quantum devido, o que ocorre com o exaurimento da

liquidação da sentença transitada em julgado.

Rejeito.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA

MATÉRIA/ILEGITIMIDADE DE PARTE/DENUNCIAÇÃO DA

LIDE/CHAMAMENTO AO PROCESSO

O reclamado suscita a incompetência absoluta desta Especializada,

alegando ser incompetente o Juízo como também o banco

reclamado é parte totalmente ilegítima para responder ao pleito

referente à previdência privada.

De fato, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos

Recursos Extraordinários 586.453 e 583.050, declarou a

incompetência da Justiça do Trabalho para conciliar, instruir e julgar

causas relativas a complementação de aposentadoria.

Em virtude disso, emergiu o entendimento de que a incompetência

desta Especializada abrangeria também pedidos que envolvessem

a repercussão de verbas trabalhistas salariais em benefícios de

previdência complementar, pois isso envolveria, necessariamente, a

análise de normas de caráter previdenciário instituídas pelos

regulamentos internos de cada entidade de previdência

complementar, matéria inserida na competência da Justiça Comum,

consoante entendimento da Suprema Corte.

Esse entendimento, contudo, nunca foi pacífico e, recentemente, no

julgamento do RE 1265564 (tema 1166), o Excelso STF firmou a

seguinte tese de repercussão geral: "Compete à Justiça do Trabalho

processar e julgar causas ajuizadas contra o empregador nas quais

se pretenda o reconhecimento de verbas de natureza trabalhista e

os reflexos nas respectivas contribuições para a entidade de

previdência privada a ele vinculada".

Portanto, resta pacificado o entendimento de que a esta

Especializada compete apreciar e julgar ações propostas em face

do empregador, nas quais se postula o reconhecimento de verbas

trabalhistas salariais e seus reflexos nas contribuições para a

entidade de previdência privada vinculada a esse empregador, tal

como postulado pelo autor.

Além disso, o instituto da intervenção de terceiros – em especial a

denunciação da lide e o chamamento ao processo – são

incompatíveis com o processo do trabalho, dada a manifesta

incompatibilidade destes institutos, de natureza processual civil,

com os princípios reitores do processo especializado do trabalho.

A delimitação do polo passivo da relação jurídico-processual é

direito e ao mesmo tempo ônus processual do reclamante,

revelando a modalidade facultativa de relação litisconsorcial

passiva, neste processo especial, salvo nas estreitas hipóteses de

litisconsórcio necessário, que não é o caso dos autos.

Nesses termos, rejeito.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL POR AUSÊNCIA DE

LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

A petição inicial está regular, à luz dos princípios da simplicidade e

da instrumentalidade das formas, que regem o Processo do

Trabalho.

Os pedidos foram liquidados, com a indicação dos valores que o

reclamante entendia devidos, valendo salientar que o art. 840, §1º,

da CLT autoriza a adoção de estimativa, que deve apenas guardar

correspondência com a pretensão econômica da parte, não

limitando, contudo, a condenação.

Ademais, os fatos e fundamentos jurídicos estão vinculados aos

pedidos de forma compreensível, não havendo nenhum prejuízo

evidente à elaboração da defesa de mérito, tanto que o reclamado

apresenta contestação válida e eficaz, incidindo, portanto, o

disposto no art. 794 da CLT.

Rejeito.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL

Os valores indicados na inicial são apenas para efeito de alçada,

não limitando a condenação, que será oportunamente liquidada.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES E DOCUMENTOS

A impugnação aos valores da exordial, sem demonstração de sua

exorbitância em relação aos títulos pleiteados, é genérica e não

merece ser acolhida.

Rejeito, também, a impugnação genérica aos documentos juntados

com a exordial, sem insurgência fundamentada quanto ao seu

conteúdo, autenticidade ou validade.

Os documentos juntados serão analisados por este Juízo conforme

a sua utilidade e validade no processo, na formação de seu

convencimento.

SUSPENSÃO/ INTERRUPÇÃO DOS PRAZOS

PRESCRICIONAIS/PRESCRIÇÃO QUINQUENAL E PROTESTO

INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO

O reclamante requer a observância da Lei 14.010/2020, que dispõe

sobre o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações

jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da pandemia do

coronavírus (Covid-19). Pede também que seja reconhecida a

interrupção do prazo prescricional, em razão do ajuizamento das

ações de protesto propostas pelo Sindicato da categoria (PJe

0011618-71.2017.5.03.0022 e 0011602-56.2017.5.03.0010).
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O reclamado contesta a pretensão.

No caso, verifico a existência das ações de notificação/protesto

judicial (PJe 0011618-71.2017.5.03.0022 e 0011602-

56.2017.5.03.0010), a primeira ajuizada pelo SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE BH E

REGIÃO, em 09/11/2017, e a segunda ajuizada pela FEDERACAO

DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DE MINAS

GERAIS – FETRAFI-MG/CUT, em 07/11/2017, a fim de interromper

a prescrição dos créditos trabalhistas ali pleiteados, instituto

aplicável ao processo do trabalho, por força do art. 769 da CLT,

conforme entendimento consubstanciado na OJ n. 392 da SDI-I-

TST.

É assente na jurisprudência que a ação de protesto é medida hábil

à interrupção do prazo prescricional na seara trabalhista, no

entanto, a interrupção somente alcançará pretensões arroladas na

nova ação que guardem identidade de causa de pedir e pedido

constante do rol inicial da ação de protesto. Nesse sentido,

estabelece a Súmula 268 do TST, in verbis:

“PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO TRABALHISTA

ARQUIVADA. A ação trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a

prescrição somente em relação aos pedidos idênticos.”

Tendo em vista o rol de pedidos e respetivas causas de pedir

elencados nas ações de protesto de número 0011618-

71.2017.5.03.0022 e 0011602-56.2017.5.03.0010 em relação aos

pedidos de pagamento de horas extras, intervalo intrajornada,

adicional de transferência e indenização por danos morais, com

escopo no art. 7º, inciso XXIX da Constituição Federal, pronuncio a

prescrição quinquenal para declarar inexigíveis as parcelas

anteriores a 07/11/2012, extinguindo-os com resolução de mérito,

na forma do art. 487, II, do CPC, aplicando-se, quanto ao FGTS, o

disposto nas Súmulas 206 e 362 do TST.

Ressalto que o protesto judicial é instrumento hábil a interromper

não apenas a prescrição bienal, como também a prescrição

quinquenal, já que a legislação pátria não faz nenhuma distinção

acerca da prescrição que se interrompe pelo protesto.

Ao contrário do que foi alegado pelo reclamado, o protesto judicial

apresentado pela entidade de classe, nos termos do art. 726 e § 2º,

do CPC, beneficia o reclamante, face aos termos do art. 8º, III, da

CF (OJ 359 da SBDI-1/TST), uma vez que alguns dos pedidos

deduzidos nesta ação estão abrangidos por aqueles elencados no

rol de pedidos das ações de protesto mecionadas.

No tocante à legitimidade do sindicato e dos direitos homogêneos

em discussão, registro que no julgamento do RE 210029-RS, em

12/06/2006, o STF decidiu que a substituição prevista pelo art. 8º,

III, da CF/88 deve ser tomada sem restrições, quer para

procedimentos de cognição, quer para atos executórios, quer para

proteção de direitos coletivos, quer individuais dos membros da

categoria.

No caso em tela, o ente sindical autor da Ação de Protesto age na

defesa de direito individual homogêneo de membros da categoria

profissional que representa. E as associações e sindicatos, na

qualidade de substitutos processuais, possuem legitimidade para

atuar na esfera judicial na defesa dos interesses coletivos de toda a

categoria que representam, sendo dispensável a relação nominal

dos membros e suas respectivas autorizações, não incidindo a

regra do art. 18 do CPC.

Quanto aos demais pedidos, acolho a prescrição quinquenal, nos

termos do art. 7º, XXIX, da CR, para extinguir, com resolução de

mérito, os pedidos relativos ao período anterior a 28/03/2018, nos

termos do art. 487, II do CPC e da Súmula 308 do TST,

considerando-se o ajuizamento da reclamação trabalhista em

28/03/2023.

Ressalvo, contudo, as pretensões relativas à anotação de CTPS

para fins previdenciários (art. 11, § 1º da CLT), por serem

imprescritíveis. Ainda, deverá ser observada a disposição da Lei nº

14.010/2020 - Regime Jurídico Emergencial e Transitório das

Relações Jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da

pandemia do Corona vírus (Covid-19), que prevê, em seu artigo 3º,

caput, a suspensão dos prazos prescricionais a partir de sua

entrada em vigor, com a publicação em 12/06/2020 até 30/10/2020,

ampliando o marco prescricional acima definido por período igual ao

interregno ali definido. Público e notório que a pandemia afetou

todos os setores da sociedade.

JORNADA DE TRABALHO

O reclamante alega que sempre cumpriu jornada média, de

segunda a sexta-feira, das 8h às 19h30, e muitas vezes até mais

tarde, usufruindo de um intervalo máximo de trinta minutos para

alimentação e descanso e jamais recebeu ou compensou as horas

extras trabalhadas após à 8ª diária. Pede o pagamento das horas

extras prestadas e do intervalo suprimido.

O reclamado afirma em defesa que o reclamante ocupou o cargo de

gerente operacional/gerente de atendimento agências por todo o

período não prescrito, com jornada de 8 horas diárias e 44 horas

semanais, sempre gozando de uma hora de intervalo para

alimentação e descanso, estando enquadrado no § 2º do art. 224 da

CLT, e que todos os registros de jornada são efetuados pelo próprio

colaborador, diretamente no sistema de ponto eletrônico, sobretudo

no caso do reclamante que era gerente operacional, responsável,

inclusive, por fiscalizar a correta anotação da jornada.

O enquadramento no art. 224, parágrafo 2º, da CLT restou

incontroverso.

No que diz respeito à jornada efetivamente cumprida pelo obreiro,
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ante a prova oral colhida nos autos, estou convencida de que não

havia o registro de todo o tempo trabalhado nos cartões de ponto.

As testemunhas ouvidas a rogo do reclamante asseguraram que as

horas extras não eram integralmente anotadas nos controles de

frequência e que era possível realizar algumas atividades fora do

sistema informatizado, além de confirmarem a fruição parcial do

intervalo intrajornada. Ressalte-se que a testemunha trazida pelo

réu trabalhou poucos dias com o reclamante na mesma agência.

Dessa forma, entendo que os registros não retratam a realidade

contratual. Assim, com apoio na prova testemunhal e nas máximas

de experiência, subministradas pela observação do que

ordinariamente acontece, arbitro a jornada normal de trabalho do

reclamante como sendo, em média, das 8h às 19h, de segunda a

sexta-feira, com meia hora de intervalo intrajornada.

Por conseguinte, julgo procedente o pedido de pagamento das

horas extras que excederem a 8ª hora diária, durante todo o período

não prescrito, o que será apurado com base na jornada de trabalho

ora arbitrada, bem como ao pagamento de uma hora diária pelo

desrespeito ao intervalo intrajornada mínimo previsto no art. 71 da

CLT, com reflexos em férias mais um terço, décimo terceiro salário,

RSR (inclusive nos sábados e feriados, conforme cláusula 8ª da

CCT da categoria) e FGTS, por todo o período contratual não

prescrito até 11/11/2017 (tendo em vista a redação da Súmula 437

do TST em interpretação ao artigo 71, §4º, da CLT, com redação

anterior à Reforma Trabalhista). Após a data de 11/11/2017, são

devidos trinta minutos de intervalo intajornada sem reflexos, ante a

nova redação do artigo 71, §4º, da CLT.

Observar-se-á a evolução salarial do reclamante; a observância dos

cartões de ponto quanto aos dias trabalhados; a Súmula 264 do

TST, o divisor 220 (para uma jornada de 8 horas diárias) e o

adicional convencional ou, na ausência deste, o adicional legal de

50%.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

O reclamante alega que, no período não prescrito, laborou em

Carangola, Tombos, Eugenópolis, Caratinga e Ubaporanga, sempre

sendo transferido de forma provisória e com mudança de domicílio,

sem o pagamento do respectivo adicional.

O reclamado afirma em defesa que o autor não faz jus ao

percebimento do referido adicional, por não preencher os requisitos

constantes no art. 469 da CLT, já que todas ocorreram em caráter

definitivo, descaracterizando a provisoriedade alegada.

Analiso.

De acordo com o art. 469 da CLT, a transferência do empregado

ocorre quando ele passa a trabalhar em outra localidade, diferente

da que resultar do local da contratação, desde que importe em

mudança de seu domicílio e que seja em caráter transitório, uma

vez que o adicional em tela somente é devido enquanto durar a

transferência (Inteligência da OJ nº 113 da SBDI-1 do TST).

Com efeito, em sede instrutória, não se demonstrou inelutavelmente

a provisoriedade da transferência.

A primeira e segunda testemunhas trazidas pelo autor afirmaram

que, no período em que o autor trabalhou em Caratinga e

Carangola, ele residiu nas localidades, o que denota que a

mudança não detinha caráter de provisoriedade, motivo pelo qual

vislumbro não ensejar o pagamento do adicional (Inteligência da OJ

113 da SBDI-1 do TST).

Julgo improcedente.

DANO MORAL

O autora postula indenização por dano moral, sustentando que,

durante todo o pacto laboral que perdura por mais de trinta anos,

sofreu forte pressão quanto às metas impostas pelo empregador,

que era feita de forma desumana, tornando o ambiente de trabalho

degradante, devido não só as metas estipuladas, mas a forma que o

gestor da reclamada cobrava as metas. Alega que, no final do ano

de 2022, iniciou tratamento com psiquiatra, pois apresentou quadro

compatível com CID-10- Z 73.0/ QD85 - SÍNDROME DE

BURNOUT;apresentando fadiga extrema, crises de choro, humor

deprimido, angústia, anedonia, apatia, insônia, falta de perspectiva,

esgotamento total relacionado a situações de labor, fato que

ocasionou afastamento previdenciário.

Em aditamento à inicial, o reclamante juntou aos autos documento

novo, relativo à decisão do INSS, no qual o pedido de Auxílio por

Incapacidade Temporária, apresentado no dia 05/01/2023, foi

concedido benefício previdenciário sob o código 91 até a data de

02/05/2023 (ID d6bfc1e). Na oportunidade, juntou também CAT

emitida pelo sindicato da categoria em 20/12/2022.

O reclamado alega que a parte reclamante sempre foi tratada com

respeito e urbanidade e as metas definidas eram totalmente

factíveis e atingíveis por todos os funcionários. Nega a doença de

cunho ocupacional.

Pois bem.

O dever de indenizar decorrente da responsabilidade civil aquiliana

pressupõe a presença concomitante dos elementos de conduta

ilícita, dano e nexo de causalidade (art. 186, 187 e 927 do CC).

Quanto à alegada doença ocupacional, constou na perícia que (ID

c9d7a22, f. 1487-PDF):

DA CONCLUSÃO

Logo, entendo pela ausência de nexo causal e concausal pelos

seguintes elementos:

O autor negou despersonalização e redução de eficácia laboral,

dois critérios primordiais ao diagnóstico da doença alegada. Logo,

não existe coerência entre as queixas clínicas e a doença alegada.
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O uso de medicamentos se iniciou em dezembro de 2022, em

doses baixas, doses essas NÃO resolutivas para a doença e

gravidade relatadas.

Um dos medicamentos prescritos (Pregabalina) não é uma terapia

de escolha para a doença alegada.

Não há comprovação de seguimento médico regular, importante nos

casos de grave acometimento psíquico;

Ausência de diagnóstico médico e consequente comprovação de

doença durante o período em que estava exposto ao risco.

Como se vê, o laudo médico pericial afastou expressamente o nexo

de causalidade ou concausalidade com o labor exercido pelo autor

no banco reclamado. Em seus esclarecimentos (ID 1c75a61), a

perita ratificou as conclusões constantes do laudo, refutando as

alegações do reclamante que poderiam, em tese, infirmar as

conclusões periciais.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas a rogo do autor

confirmaram haver abusividade nas cobranças de metas, pois havia

desproporcionalidade nas cobranças, com ameaças de

transferências e demissões.

Portanto, entendo que o proceder do reclamado extrapolou os

limites de seu poder diretivo com a cobrança de metas. Se por um

lado é certo que o estabelecimento de metas e a fiscalização de seu

cumprimento insere-se no poder diretivo do empregador, por outro,

esse poder não pode ser utilizado abusivamente, de forma a causar

constrangimento e ofensa aos empregados.

Assim, as condutas do réu representam assédio moral (também

denominado mobbing ou bullying) no trabalho, que é a prática de

atos contra a dignidade humana do trabalhador, o que malfere a

garantia constitucional de proteção à dignidade humana, um dos

princípios fundantes do Estado Democrático do Direito (art. 1º, III da

CR).

Diante do ilícito trabalhista cometido, presumo o dano moral sofrido

pelo autor.

Quanto à prova do dano moral, este já se encontra

satisfatoriamente demonstrado, já que, conforme SÉRGIO

CAVALIERI (In Programa de responsabilidade Civil, Atlas, p.80): "o

dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato

ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, ipso facto está

demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma

presunção hominis ou facti, que decorre das regras da experiência

comum."

Sobre o dano moral, basilar o disposto na Constituição Federal, em

seu artigo 5º, inciso X: "são invioláveis a intimidade, a vida privada,

a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a

indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua

violação".

Por seu turno Código Civil, em seus artigos 186, 927 e 932, inciso

III, dispõem:

"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência,

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito¨.

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo:

¨Art. 932, São também responsáveis pela reparação civil:

III - O empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e

prepostos, no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão

dele."

Entendo que a tarifação da lesão extrapatrimonial, para fins de

fixação da correlata indenização compensatória, estabelecida nos

§§ 1º, 2º e 3º do art. 223-G, da CLT, introduzido pela Lei nº.

13.467/2017, é materialmente inconstitucional por violação frontal à

Constituição da República, sobretudo aos dispositivos do art. 5º, V e

X, bem como aos princípios da dignidade da pessoa humana, da

proporcionalidade e da isonomia (arts. 1º, III, e 5º, caput, da CR),

conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Súmula 381), do C.

STF (ADPF 130) e do E. TRT da 3ª Região (ArgInc 0011521-

69.2019.5.03.0000). Logo, reconheço, de forma incidental, a

inconstitucionalidade dos citados dispositivos.

Cediço que a indenização por danos morais deve ser fixada em

patamar que não importe em enriquecimento sem causa da vítima,

mas, igualmente, não deve ser arbitrada em montante inexpressivo,

sob pena de não cumprir o seu caráter de desestímulo à recorrência

da prática reputada ilícita.

Assim, baseado nos critérios da gravidade da conduta praticada,

extensão do dano causado e sua repercussão no universo jurídico

da vítima, além dos reflexos sociais da ação, considerado o período

que perdurou sua ocorrência (art. 944, do CC/02), a natureza do

bem jurídico tutelado, a possibilidade de superação psicológica, a

capacidade econômica das partes, os princípios da

proporcionalidade, razoabilidade e investidura fática, bem como o

caráter punitivo, pedagógico e compensatório da medida, arbitro a

indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), atualizados na forma da Súmula 439 do TST.

AUXÍLIO ALUGUEL. AJUDA MORADIA

O reclamante alega que a verba denominada “auxílio aluguel”, que

posteriormente recebeu a denominação de “ajuda moradia”, foi

instituída pelo Banco Bemge S/A, antigo empregador que foi

vendido para o ora reclamado, mas, apesar das diversas

transferências ocorridas por conveniência do empregador, não foi

paga. Aduz que o réu, ao assumir o contrato de trabalho, inseriu e

assinou em sua CTPS que manteria todas as vantagens oriundas

do banco Bemge S.A. Postula o pagamento do benefício por todo o
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período não prescrito do contrato de trabalho.

Em defesa, o reclamado afirma que o autor submeteu-se aos seus

regramentos in totum, não havendo que falar em pagamento pelo

banco reclamado de benefícios instituídos pelo Banco BEMGE e

que as regras para pagamento dos auxílios no caso de

transferência de colaboradores estão disciplinados em norma

interna do banco, mais especificamente na RP 32.

Pois bem.

Entende-se que tal auxílio era pago em razão das transferências

provisórias para custear as despesas com aluguel, caso em que

não se enquadra o autor como exposto em tópico anterior, que

sequer comprovou despesas nesse sentido. a fim de amparar o fato

constitutivo de seu direito, nos termos do art. 818, I, da CLT.

Julgo improcedente.

RECOMPOSIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DA PREVIDÊNCIA

PRIVADA

Condeno o reclamado a repassar à entidade de previdência a que o

reclamante está vinculado as contribuições decorrentes das verbas

deferidas nesta sentença que importarem em majoração do salário

de contribuição para o plano, cotas do patrocinador (empregador) e

do patrocinado (trabalhador), ficando autorizada a retenção da cota-

parte devida pelo reclamante, observando-se as regras do

regulamento aplicável.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Ressalte-se que não restou caracterizado comportamento

processual ímprobo da parte autora, que se valeu do lídimo

exercício do direito de ação.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, §3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, ainda que eventualmente a parte

reclamante receba proventos superiores a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado (arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015 e

Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5º, LXXIV, da CF).

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Tendo a presente ação sido ajuizada após o início da vigência da

Lei nº 13.467/2017, passo a analisar o pedido sob a égide do artigo

791-A da CLT, o qual passou a prever honorários de sucumbência

para todas as ações trabalhistas.

1) Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte autora:

Considerando-se a sucumbência recíproca e os parâmetros do art.

791-A, §2o., da CLT, são devidos ao advogado da parte autora

honorários advocatícios, fixados à razão de 10% sobre o efetivo

proveito econômico da execução, que englobam os créditos líquidos

regularmente apurados em liquidação de sentença (após as

deduções fiscais e previdenciárias), nos termos do artigo 791-A,

caput, da CLT, em relação aos pedidos.

Registre-se que, para fins de honorários sucumbenciais, a

sucumbência é verificada não pelo valor individual de cada pedido,

mas pelos próprios pedidos formulados, na mesma linha adotada

pela Súmula 326 do C. STJ.

2) Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré:

A parte autora foi parcialmente sucumbente no objeto dos pedidos

e, sendo beneficiária da justiça gratuita, quanto à exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da parte ré

(art. 98, §2º, do CPC), no caso concreto, de forma incidental, faz-se

o controle difuso de constitucionalidade do §4º do art. 791-A da

CLT, para dar interpretação conforme à expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", pelas razões abaixo expostas.

A interpretação literal do dispositivo levaria à ofensa ao princípio da

isonomia processual (art. 5º, caput, da CF), por estabelecer, no

tocante à exigibilidade dos honorários advocatícios ao litigante

beneficiário da justiça gratuita, tratamento discriminatório para o

processo do trabalho, locus processual que procura efetivar direitos

sociais trabalhistas em relação marcada pela estrutural assimetria

de partes, com tutela diferenciada processual e em patamar inferior

ao previsto no processo civil comum.

Em que pese o novo dispositivo da CLT e o CPC se equipararem

quanto à responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários

sucumbenciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita (art.791-A,

§4º,primeira parte, CLT e 98, §2º, CPC), diferem quanto à

exigibilidade, e é nesse ponto que se verifica o tratamento

processual discriminatório, caso seja dada interpretação literal ao

dispositivo.

Diversamente do CPC, o legislador reformista (art. 791-A, §4º, da

CLT), introduziu exigibilidade dos honorários de sucumbência os

quais ficarão em condição suspensiva, "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", impondo, assim, condicionante processual

mais danosa e de injustificável discriminação, com claro efeito
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mitigador do direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa

via Poder Judiciário Trabalhista.

Acentua a desproporção do inconstitucional tratamento processual

aos litigantes na Justiça do Trabalho a se considerar que, sem que

se afaste a condição de pobreza que justificou o benefício, se

preveja o empenho de créditos trabalhistas, cuja natureza é

alimentar superprivilegiada em relação a todos os demais créditos,

com a marca de intangibilidade garantida por todo o ordenamento

jurídico (arts. 100, par. 1º, e 7º, X, da CF; 83, I, da Lei 11.101/2005;

186 do CTN e 833, IV, do CPC).

Por ter o crédito trabalhista natureza alimentar, é verba da qual o

trabalhador se vale para sua sobrevivência e de sua família, não

podendo ser objeto de "compensação" para pagamento de

honorários advocatícios.

Ademais, não é possível concluir que os créditos trabalhistas

decorrentes de decisões judiciais sejam "capazes de suportar" o

pagamento de honorários advocatícios, considerando não apenas a

natureza alimentar que lhe é intrínseca, mas também a condição da

parte reclamante como beneficiária da justiça gratuita.

A interpretação literal do dispositivo também resultaria em ofensa ao

princípio da isonomia em face do tratamento proeminente dado ao

crédito do advogado da parte ré, decorrente de honorários

advocatícios sucumbenciais, em detrimento do crédito do

trabalhador oriundo de verbas trabalhistas.

O art. 85, §14, do CPC, é expresso ao estabelecer que "os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de

sucumbência parcial."

Assim, a mesma premissa normativa, que estabelece o direito dos

advogados a que o crédito oriundo de honorários advocatícios não

seja reduzido para pagamento de débitos respectivos das partes,

deve ser utilizada aos créditos trabalhistas, de natureza alimentar

superprivilegiada. Assim, por coesão interpretativa de todo o

ordenamento jurídico, há que se concluir pela impossibilidade de

compensação de créditos alimentares trabalhistas do reclamante

para pagamento de honorários advocatícios.

A interpretação literal do dispositivo também levaria à ofensa à

garantia fundamental de gratuidade judiciária à parte que não pode

arcar com despesas processuais sem comprometer seu sustento e

de sua família e ao direito ao amplo acesso a jurisdição (arts. 5o,

XXXV, LXXIV, CF e art. 8º, 1, do Pacto de São José da Costa Rica).

A norma desconsidera que o mero fato de o trabalhador ter

percebido crédito trabalhista em ação judicial não elide, de forma

genérica e por si só, a situação de miserabilidade jurídica.

Não se pode concluir que o trabalhador, ao perceber verbas

trabalhistas devidas pela parte ré por inadimplemento decorrente do

contrato de trabalho, tenha passado a ter condições financeiras de

suportar o encargo relativo aos honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Vale dizer, ainda que haja responsabilidade pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2º, do

CPC), a exigibilidade não pode estar atrelada à percepção de

créditos trabalhistas decorrentes de comando judicial na Justiça do

Trabalho, já que se trata de verba alimentar de que o trabalhador se

vale para sua sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por oportuno, colaciona-se entendimento do STF quanto à

impossibilidade de compensação de créditos com encargos

sucumbenciais de responsabilidade de beneficiário da justiça

gratuita:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS.

ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO. ALEGAÇÕES DE PERDA DE

EFICÁCIA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E DE SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA DOS AGRAVANTES. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

questão agora suscitada, relacionada à alegada perda de eficácia

das medidas provisórias, não foi objeto de consideração no acórdão

recorrido, sem embargos declaratórios para que a omissão restasse

sanada, faltando-lhes, assim, o requisito do prequestionamento

(Súmulas 282 e 356). 2. No mais, como ressaltado pela decisão

agravada: "em face da sucumbência recíproca, será

proporcionalizada a responsabilidade por custas e honorários

advocatícios, fazendo-se as devidas compensações, ressalvado o

benefício da assistência judiciária gratuita". 3. Sendo assim, na

liquidação se verificará o "quantum" da sucumbência de cada uma

das partes e, nessa proporção, se repartirá a responsabilidade por

custas e honorários, ficando, é claro, sempre ressalvada, quando for

o caso, a situação dos beneficiários da assistência judiciária

gratuita, que só responderão por tais verbas, quando tiverem

condições para isso, nos termos do art. 12 da Lei n 1.060, de

05.02.1950. 4. Agravo improvido (AI 304693 AgR, Relator(a): Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 09/10/2001, DJ

01-02-2002 PP-00089 EMENT VOL-02055-05 PP-00973) , g.n.

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado, e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário à regra em análise:

"A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o
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ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo (...) Agregue-se a esses novos desafios a

regra jurídica já analisada (§4º do art. 791-A da CLT) concernente à

esterilização dos efeitos da justiça gratuita no temário dos

honorários advocatícios" (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327 e

329).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores Fiscais do Trabalho-SINAIT:

"É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4º, e 790-B, § 4º, da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5º, LXXIV, e 7º, X, da Constituição

Federal)".

Ante todo o exposto, deve-se dar interpretação sistemática

conforme a Constituição no sentido de que, no caso concreto,

eventuais créditos percebidos pelo trabalhador neste ou em outro

processo trabalhista são de natureza alimentar e, portanto, não são

"créditos capazes de suportar a despesa" de honorários

advocatícios, de que trata o §4º do art. 791-A da CLT.

Isenta, portanto, a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré, arbitrados em 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos.

HONORÁRIOS PERICIAIS

É direito fundamental dos cidadãos o acesso ao Poder Judiciário,

cuja garantia se efetiva pelo dever do Estado de prestar assistência

judiciária integral e gratuita às pessoas que comprovarem

insuficiência de recursos, conforme disposto nos incisos XXXV, LV

e LXXIV do artigo 5º da Constituição Federal. Vale dizer, a

insuficiência de recursos não pode representar óbice ao pleno

exercício do direito fundamental de ação e, por consequência, não

pode servir de obstáculo para acesso a direitos, fazendo-se aqui

referência à “primeira onda de acesso à Justiça”, de Mauro

Cappelletti e Bryan Garth.

Partindo-se, portanto, de tais premissas constitucionais de certa

forma óbvias, cujas obviedades têm demandado, na atual quadra da

história, a sua clara enunciação e reiteração, há que se interpretar o

art. 790-B da CLT, com as alterações trazidas pela Lei 13.437/2017,

no que toca à responsabilidade e exigibilidade dos honorários

periciais aos beneficiários da justiça gratuita na Justiça do Trabalho.

Prevê o art. 98, caput, do CPC que as pessoas, com insuficiência

de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios têm direito à gratuidade da justiça, estando

especificado que a gratuidade da justiça abarca, dentre outras

despesas, os honorários periciais (inciso VI do art. 98 do CPC).

Registre-se que, no processo civil, diferentemente do que ocorre

nesta Justiça Especializada, a regra é o adiantamento das custas e

despesas processuais, conforme dispõe o art. 82 do CPC, do qual o

beneficiário da justiça gratuita é dispensado. Ainda, na sistemática

do processo civil comum, ao final, a parte sucumbente será

condenada nas custas e despesas processuais, ficando sob

condição suspensiva a cobrança de tais valores, em se tratando de

parte beneficiária da justiça gratuita, arcando com tais despesas o

Estado, nos termos do art. 95 do CPC.

Difere, portanto, o processo comum da regra literal introduzida no

art. 790-B, §4º, da CLT de suporte pela União apenas nos casos em

que “o beneficiário da justiça gratuita não tenha obtido em juízo

créditos capazes de suportar a despesa referida no caput, ainda

que em outro processo”.

Verifica-se que o texto literal do art. 790-B, §4º, da CLT parece ter

introduzido uma pretensa presunção fictícia de que estaria elidida a

situação de miserabilidade jurídica da parte reclamante, passando a

ter condições financeiras de suportar o encargo relativo aos

honorários periciais sem prejuízo de seu sustento e de sua família,

pelo mero fato de ter percebido crédito trabalhista em ação judicial.

A lei não tem o condão de alterar a natureza das coisas.

A interpretação literal da citada regra levaria a desconsiderar o fato

de que o objeto da “compensação” para pagamento de honorários

periciais é justamente o crédito trabalhista percebido pelo autor.

Afinal, crédito trabalhista decorrente de comando judicial mantém

inalterada a sua natureza de verba alimentar, conforme art. 100,

§2º, da CF, da qual, portanto, o trabalhador se vale para sua

sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por tal razão, sendo crédito de natureza alimentar é

superprivilegiado em relação a todos os demais créditos (conforme

art. 83, da lei 11.101/2005 e art. 186, da lei 5.172/66) com a marca

de intangibilidade garantida por toda a sistemática do ordenamento

jurídico (arts. 7º, X, da CF e 833, do CPC/2015).

Nesse sentir, deve-se dar interpretação sistemática constitucional

no sentido de que, no caso concreto, os créditos percebidos pelo

trabalhador neste processo são de natureza alimentar e, portanto,

não são“créditos capazes de suportar a despesa” de honorários

periciais, de que trata o §4º do art. 790-B da CLT.
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Registre-se, ainda, que não há qualquer prova de que o crédito

reconhecido neste ou em outros processos tenha promovido ou

alterado, de forma insofismável, a condição socioeconômica do

trabalhador.

Dá-se, assim, concretude à garantia constitucional de assistência

jurídica integral e gratuita à parte que não pode arcar com

despesas processuais sem comprometer seu sustento e de sua

família (art. 5º, LXXIV, da CF).

Ainda, em face do que até aqui exposto já é suficiente para se

concluir que a interpretação literal do art. 790-B da CLT resultaria

também em incontornável inconstitucionalidade por ferimento ao

princípio da isonomia (art. 3º, IV e 5º, caput, da CF), porquanto seria

inaugurar tratamento discriminatório para o processo do trabalho,

locus processual que procura efetivar direitos sociais trabalhistas

em relação marcada pela estrutural assimetria de partes, com tutela

diferenciada e em patamar inferior ao previsto no processo civil

comum.

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário ao dispositivo em análise:

“A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo” (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores Fiscais do Trabalho-SINAIT:

“É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4º, e 790-B, § 4º, da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5º, LXXIV, e 7º, X, da Constituição

Federal)”.

Ainda, em complemento, por serem de extrema relevância, vale o

registro dos “considerandos” da própria Resolução 66, de

10/06/2010, do CSJT, a qual regulamenta, no âmbito da Justiça do

Trabalho, em 1º e 2º graus, a responsabilidade pelo pagamento e

antecipação de honorários do perito, do tradutor e do intérprete, no

caso de concessão à parte beneficiária da justiça gratuita:

“Considerando o princípio constitucional de acesso dos

cidadãos ao Poder Judiciário e o dever do Estado de prestar

assistência judiciária integral e gratuita às pessoas carentes,

conforme disposto nos incisos XXXV, LV e LXXIV do artigo 5º da

Constituição Federal;

Considerando o direito social do trabalhador à redução dos

riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,

higiene e segurança (inciso XXII, art. 7º, da Constituição Federal);

Considerando a ampliação da competência material da Justiça

do Trabalho, determinada pela Emenda Constitucional nº 45/2004,

bem como a necessidade de prova pericial, principalmente nos

casos em que se discute indenização por dano moral, dano

material, doença profissional, acidente de trabalho,

insalubridade ou periculosidade;

(...)

Considerando a existência de rubrica orçamentária específica

destinada a despesas resultantes da elaboração de laudos periciais,

em processos que envolvam pessoas carentes (...)”, g.n.

Em face de todo o exposto, dando-se interpretação conforme a

Constituição ao art. 790-B, caput e parágrafo 4º, da CLT, com o fito

de dar efetividade ao artigo 5º, XXXV, LV e LXXIV, da Constituição

Federal, arbitro os honorários periciais no valor de R$1.000,00, os

quais serão arcados pela União, considerando que a parte

reclamante, sucumbente no pedido objeto da perícia, é beneficiária

da justiça gratuita, nos termos do art.95, II, §3º, do CPC, c/c 769 da

CLT e 15 do CPC e RA nº 66/2010 do CSJT, atualizado em

conformidade à OJ SBDI-1 198 do TST.

PARÂMETROS PARA LIQUIDAÇÃO

Declaro, em atendimento ao art. 832, §3º, da CLT (com redação da

Lei 10.035/00), que das parcelas deferidas ostentam natureza

indenizatória aquelas que constam do artigo 28, §9º, da Lei

8.212/91; as demais ostentam natureza salarial. Sobre estas,

incidem descontos previdenciários, na forma da Súmula 368 e OJ

363 da SDI-1, do TST, a cargo da parte ré, que deverá comprová-

los no prazo legal.

O cálculo deverá obedecer, ainda, às seguintes diretrizes: a)

apuração mensal (art. 276, § 4°, Decreto 3.048/1999); b) na quota

de responsabilidade do empregado, observar-se-á o limite máximo

do salário de contribuição (art. 28, § 5°, Lei 8.212/1991); c) as

quotas de responsabilidade do empregado e do empregador serão

executadas juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII;
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CLT, arts. 876, parágrafo único e 880 da CLT), salvo nas hipóteses

de recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A) ou

parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos.

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte reclamada,

com autorização para proceder aos descontos respectivos do

crédito da parte reclamante, serão calculados mês a mês (regime

de competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350/2010), na Instrução Normativa nº

1.127/2011 da SRF/MF (alterada pela IN 1.145/2011 da SRF) e no

item II da Súmula 368 do TST.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, nos termos do artigo 459, §1º, da CLT e da Súmula 381

do TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302 da SBDI-I

do C. TST).

Em observância ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos

débitos trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até

o ajuizamento da ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), acrescido dos juros legais previstos no art. 39,

“caput”, da Lei 8.177/91, ou seja, acumulados com a TRD. Após o

ajuizamento da reclamatória até o pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, em conjunto,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), conforme artigo 406 do Código Civil.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Ante a ausência de comprovação de crédito de natureza trabalhista

da reclamada perante o reclamante (art. 368 e 369 do Código Civil e

Súmula 18/TST), indefiro qualquer compensação. Autorizo as

deduções dos valores pagos a idênticos títulos para evitar o

enriquecimento sem causa.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, decido rejeitar as preliminares; pronunciar a

prescrição quinquenal, observando-se as considerações feitas em

tópico próprio; e, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por ALESSANDRO JOSE

PIMENTA para condenar o reclamado ITAU UNIBANCO S.A a

pagar ao reclamante, conforme se apurar em liquidação de

sentença, observado o limite dos pedidos iniciais e respeitados

rigorosamente os parâmetros fixados na fundamentação retro, as

seguintes parcelas:

- horas que excederem a 8ª hora diária, durante todo o período

não prescrito, o que será apurado com base na jornada de

trabalho ora arbitrada, com reflexos em férias mais um terço,

décimo terceiro salário, RSR (inclusive nos sábados e feriados,

conforme cláusula 8ª da CCT da categoria) e FGTS;

- uma hora diária pelo desrespeito ao intervalo intrajornada

mínimo previsto no art. 71 da CLT, com reflexos em férias mais

um terço, décimo terceiro salário, RSR (inclusive nos sábados

e feriados, conforme cláusula 8ª da CCT da categoria) e FGTS,

por todo o período contratual não prescrito até 11/11/2017

(tendo em vista a redação da Súmula 437 do TST em

interpretação ao artigo 71, §4º, da CLT, com redação anterior à

Reforma Trabalhista). Após a data de 11/11/2017, são devidos

trinta minutos de intervalo intajornada sem reflexos, ante a

nova redação do artigo 71, §4º, da CLT;

- indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez

mil reais), atualizados na forma da Súmula 439 do TST.

Condeno o reclamado a repassar à entidade de previdência a

que o reclamante está vinculado as contribuições decorrentes

das verbas deferidas nesta sentença que importarem em

majoração do salário de contribuição para o plano, cotas do

patrocinador (empregador) e do patrocinado (trabalhador),

ficando autorizada a retenção da cota-parte devida pelo

reclamante, observando-se as regras do regulamento aplicável.

Honorários advocatícios sucumbenciais, honorários periciais, juros,

correção monetária e recolhimentos previdenciários e fiscais na

forma da fundamentação.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 1.000,00,

calculadas sobre R$ 50.000,00, valor arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

        SOFIA FONTES REGUEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010330-37.2023.5.03.0068
AUTOR ALESSANDRO JOSE PIMENTA

ADVOGADO LUDMILA CORTEZ DUQUE(OAB:
162860/MG)

ADVOGADO CLOVES OLIVEIRA DE SOUSA(OAB:
79302/MG)

ADVOGADO CAMILA CORTEZ DUQUE(OAB:
157180/MG)

ADVOGADO THIAGO LIMA DE SOUSA(OAB:
134306/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO SABRINA ANTONUCCI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2de83f7

proferida nos autos.

No dia e horário de registro da assinatura digital, a MM. Juíza do

Trabalho, Dra. SOFIA FONTES REGUEIRA, proferiu a seguinte:

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

ALESSANDRO JOSE PIMENTA ajuizou reclamação trabalhista em

face de ITAU UNIBANCO S.A, alegando fatos e fundamentos e

pedindo os títulos discriminados na petição inicial e que passam a

fazer parte integrante deste relatório.

Depois de rejeitada a conciliação (ID 0c050fe), foi recebida a defesa

(ID e9ff43f), com documentos, requerendo a improcedência dos

pedidos.

Aditamento à inicial apenas para juntada da comunicação de

afastamento por acidente de trabalho e CAT (ID 2f73cfb).

O reclamante apresentou impugnação à defesa e documentos (ID

ffdfd59).

Manifestação do réu para chamamento ao processo (ID d7befa6).

Nova audiência (ID 8c93b5f).

Laudo pericial médico (ID c9d7a22) com esclarecimentos (ID

1c75a61).

Na audiência de instrução (ID 6c15992),foi colhido o depoimento do

reclamante e ouvidas duas testemunhas arroladas pelo autor e uma

arrolada pelo réu.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Última tentativa conciliatória rejeitada.

É o breve relato.

II. FUNDAMENTOS

DIREITO INTERTEMPORAL. DIREITO MATERIAL E

PROCESSUAL DO TRABALHO. LEI 13.467/2017

A Lei 13.467/2017, que passou a viger em 11/11/2017, modificou

mais de uma centena de dispositivos legais, especialmente os da

CLT e não estabeleceu qualquer regra de transição, em que pese a

complexa alteração legislativa de grave impacto social.

A Medida Provisória 808, de 14/11/2017, não mais em vigor, já que

expirado seu prazo de validade, 23/04/2018, sem votação no

Congresso Nacional.

Assim, em relação ao Direito do Trabalho, não se há falar na

aplicação da Lei 13.467/2017 tanto em relação aos contratos em

curso quando do início da vigência da Lei, quanto aos contratos

encerrados antes de sua vigência, sob pena de ferimento ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito e ao princípio de irredutibilidade

salarial no contrato (arts. 5º, inciso XXXVI, 7º, caput, e VI, da

Constituição Federal e 6º, caput, da LINDB, 444 e 468 da CLT.

Registre-se que o contrato de trabalho é de trato sucessivo e de

caráter sinalagmático, tendo como base principiológica

constitucional a proteção da pessoa do trabalhador, o qual tem

direito adquirido às condições contratuais pactuadas no momento

em que ajustadas, salvo ajustes e normas supervenientes mais

favoráveis.

Nesse sentido é regulado o sistema jurídico trabalhista como um

todo, sendo relevante a lembrança do art. 919 da CLT, o qual ainda

está em vigor, apesar do desuso em face do direito de que dispõe, e

estabelece importante norte interpretativo no que concerne à

principiologia do Direito do Trabalho quanto à impossibilidade de se

afetar in pejus os contratos de trabalho em curso pelo novo

regramento legal supressor de direitos, notadamente considerando

o silêncio normativo da Lei 13.427/2017 quanto a regras de

transição.

Também é esse o sentido do entendimento do C. TST ao manter a

base de cálculo superior do adicional de periculosidade para

empregados admitidos antes da revogação da Lei 7.369/1985,

como consagrado na Súmula 191 do C. TST.

Em relação ao Direito Processual do Trabalho, registre-se que a

ação foi ajuizada em 28/03/2023, portanto após a vigência da Lei

13.467/2017.

DECADÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A cobrança da contribuição previdenciária ocorre apenas com a

apuração do quantum devido, o que ocorre com o exaurimento da

liquidação da sentença transitada em julgado.

Rejeito.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA

MATÉRIA/ILEGITIMIDADE DE PARTE/DENUNCIAÇÃO DA

LIDE/CHAMAMENTO AO PROCESSO

O reclamado suscita a incompetência absoluta desta Especializada,

alegando ser incompetente o Juízo como também o banco

reclamado é parte totalmente ilegítima para responder ao pleito

referente à previdência privada.

De fato, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos

Recursos Extraordinários 586.453 e 583.050, declarou a

incompetência da Justiça do Trabalho para conciliar, instruir e julgar

causas relativas a complementação de aposentadoria.

Em virtude disso, emergiu o entendimento de que a incompetência

desta Especializada abrangeria também pedidos que envolvessem
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a repercussão de verbas trabalhistas salariais em benefícios de

previdência complementar, pois isso envolveria, necessariamente, a

análise de normas de caráter previdenciário instituídas pelos

regulamentos internos de cada entidade de previdência

complementar, matéria inserida na competência da Justiça Comum,

consoante entendimento da Suprema Corte.

Esse entendimento, contudo, nunca foi pacífico e, recentemente, no

julgamento do RE 1265564 (tema 1166), o Excelso STF firmou a

seguinte tese de repercussão geral: "Compete à Justiça do Trabalho

processar e julgar causas ajuizadas contra o empregador nas quais

se pretenda o reconhecimento de verbas de natureza trabalhista e

os reflexos nas respectivas contribuições para a entidade de

previdência privada a ele vinculada".

Portanto, resta pacificado o entendimento de que a esta

Especializada compete apreciar e julgar ações propostas em face

do empregador, nas quais se postula o reconhecimento de verbas

trabalhistas salariais e seus reflexos nas contribuições para a

entidade de previdência privada vinculada a esse empregador, tal

como postulado pelo autor.

Além disso, o instituto da intervenção de terceiros – em especial a

denunciação da lide e o chamamento ao processo – são

incompatíveis com o processo do trabalho, dada a manifesta

incompatibilidade destes institutos, de natureza processual civil,

com os princípios reitores do processo especializado do trabalho.

A delimitação do polo passivo da relação jurídico-processual é

direito e ao mesmo tempo ônus processual do reclamante,

revelando a modalidade facultativa de relação litisconsorcial

passiva, neste processo especial, salvo nas estreitas hipóteses de

litisconsórcio necessário, que não é o caso dos autos.

Nesses termos, rejeito.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL POR AUSÊNCIA DE

LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

A petição inicial está regular, à luz dos princípios da simplicidade e

da instrumentalidade das formas, que regem o Processo do

Trabalho.

Os pedidos foram liquidados, com a indicação dos valores que o

reclamante entendia devidos, valendo salientar que o art. 840, §1º,

da CLT autoriza a adoção de estimativa, que deve apenas guardar

correspondência com a pretensão econômica da parte, não

limitando, contudo, a condenação.

Ademais, os fatos e fundamentos jurídicos estão vinculados aos

pedidos de forma compreensível, não havendo nenhum prejuízo

evidente à elaboração da defesa de mérito, tanto que o reclamado

apresenta contestação válida e eficaz, incidindo, portanto, o

disposto no art. 794 da CLT.

Rejeito.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL

Os valores indicados na inicial são apenas para efeito de alçada,

não limitando a condenação, que será oportunamente liquidada.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES E DOCUMENTOS

A impugnação aos valores da exordial, sem demonstração de sua

exorbitância em relação aos títulos pleiteados, é genérica e não

merece ser acolhida.

Rejeito, também, a impugnação genérica aos documentos juntados

com a exordial, sem insurgência fundamentada quanto ao seu

conteúdo, autenticidade ou validade.

Os documentos juntados serão analisados por este Juízo conforme

a sua utilidade e validade no processo, na formação de seu

convencimento.

SUSPENSÃO/ INTERRUPÇÃO DOS PRAZOS

PRESCRICIONAIS/PRESCRIÇÃO QUINQUENAL E PROTESTO

INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO

O reclamante requer a observância da Lei 14.010/2020, que dispõe

sobre o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações

jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da pandemia do

coronavírus (Covid-19). Pede também que seja reconhecida a

interrupção do prazo prescricional, em razão do ajuizamento das

ações de protesto propostas pelo Sindicato da categoria (PJe

0011618-71.2017.5.03.0022 e 0011602-56.2017.5.03.0010).

O reclamado contesta a pretensão.

No caso, verifico a existência das ações de notificação/protesto

judicial (PJe 0011618-71.2017.5.03.0022 e 0011602-

56.2017.5.03.0010), a primeira ajuizada pelo SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE BH E

REGIÃO, em 09/11/2017, e a segunda ajuizada pela FEDERACAO

DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DE MINAS

GERAIS – FETRAFI-MG/CUT, em 07/11/2017, a fim de interromper

a prescrição dos créditos trabalhistas ali pleiteados, instituto

aplicável ao processo do trabalho, por força do art. 769 da CLT,

conforme entendimento consubstanciado na OJ n. 392 da SDI-I-

TST.

É assente na jurisprudência que a ação de protesto é medida hábil

à interrupção do prazo prescricional na seara trabalhista, no

entanto, a interrupção somente alcançará pretensões arroladas na

nova ação que guardem identidade de causa de pedir e pedido

constante do rol inicial da ação de protesto. Nesse sentido,

estabelece a Súmula 268 do TST, in verbis:

“PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO TRABALHISTA

ARQUIVADA. A ação trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a

prescrição somente em relação aos pedidos idênticos.”
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Tendo em vista o rol de pedidos e respetivas causas de pedir

elencados nas ações de protesto de número 0011618-

71.2017.5.03.0022 e 0011602-56.2017.5.03.0010 em relação aos

pedidos de pagamento de horas extras, intervalo intrajornada,

adicional de transferência e indenização por danos morais, com

escopo no art. 7º, inciso XXIX da Constituição Federal, pronuncio a

prescrição quinquenal para declarar inexigíveis as parcelas

anteriores a 07/11/2012, extinguindo-os com resolução de mérito,

na forma do art. 487, II, do CPC, aplicando-se, quanto ao FGTS, o

disposto nas Súmulas 206 e 362 do TST.

Ressalto que o protesto judicial é instrumento hábil a interromper

não apenas a prescrição bienal, como também a prescrição

quinquenal, já que a legislação pátria não faz nenhuma distinção

acerca da prescrição que se interrompe pelo protesto.

Ao contrário do que foi alegado pelo reclamado, o protesto judicial

apresentado pela entidade de classe, nos termos do art. 726 e § 2º,

do CPC, beneficia o reclamante, face aos termos do art. 8º, III, da

CF (OJ 359 da SBDI-1/TST), uma vez que alguns dos pedidos

deduzidos nesta ação estão abrangidos por aqueles elencados no

rol de pedidos das ações de protesto mecionadas.

No tocante à legitimidade do sindicato e dos direitos homogêneos

em discussão, registro que no julgamento do RE 210029-RS, em

12/06/2006, o STF decidiu que a substituição prevista pelo art. 8º,

III, da CF/88 deve ser tomada sem restrições, quer para

procedimentos de cognição, quer para atos executórios, quer para

proteção de direitos coletivos, quer individuais dos membros da

categoria.

No caso em tela, o ente sindical autor da Ação de Protesto age na

defesa de direito individual homogêneo de membros da categoria

profissional que representa. E as associações e sindicatos, na

qualidade de substitutos processuais, possuem legitimidade para

atuar na esfera judicial na defesa dos interesses coletivos de toda a

categoria que representam, sendo dispensável a relação nominal

dos membros e suas respectivas autorizações, não incidindo a

regra do art. 18 do CPC.

Quanto aos demais pedidos, acolho a prescrição quinquenal, nos

termos do art. 7º, XXIX, da CR, para extinguir, com resolução de

mérito, os pedidos relativos ao período anterior a 28/03/2018, nos

termos do art. 487, II do CPC e da Súmula 308 do TST,

considerando-se o ajuizamento da reclamação trabalhista em

28/03/2023.

Ressalvo, contudo, as pretensões relativas à anotação de CTPS

para fins previdenciários (art. 11, § 1º da CLT), por serem

imprescritíveis. Ainda, deverá ser observada a disposição da Lei nº

14.010/2020 - Regime Jurídico Emergencial e Transitório das

Relações Jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da

pandemia do Corona vírus (Covid-19), que prevê, em seu artigo 3º,

caput, a suspensão dos prazos prescricionais a partir de sua

entrada em vigor, com a publicação em 12/06/2020 até 30/10/2020,

ampliando o marco prescricional acima definido por período igual ao

interregno ali definido. Público e notório que a pandemia afetou

todos os setores da sociedade.

JORNADA DE TRABALHO

O reclamante alega que sempre cumpriu jornada média, de

segunda a sexta-feira, das 8h às 19h30, e muitas vezes até mais

tarde, usufruindo de um intervalo máximo de trinta minutos para

alimentação e descanso e jamais recebeu ou compensou as horas

extras trabalhadas após à 8ª diária. Pede o pagamento das horas

extras prestadas e do intervalo suprimido.

O reclamado afirma em defesa que o reclamante ocupou o cargo de

gerente operacional/gerente de atendimento agências por todo o

período não prescrito, com jornada de 8 horas diárias e 44 horas

semanais, sempre gozando de uma hora de intervalo para

alimentação e descanso, estando enquadrado no § 2º do art. 224 da

CLT, e que todos os registros de jornada são efetuados pelo próprio

colaborador, diretamente no sistema de ponto eletrônico, sobretudo

no caso do reclamante que era gerente operacional, responsável,

inclusive, por fiscalizar a correta anotação da jornada.

O enquadramento no art. 224, parágrafo 2º, da CLT restou

incontroverso.

No que diz respeito à jornada efetivamente cumprida pelo obreiro,

ante a prova oral colhida nos autos, estou convencida de que não

havia o registro de todo o tempo trabalhado nos cartões de ponto.

As testemunhas ouvidas a rogo do reclamante asseguraram que as

horas extras não eram integralmente anotadas nos controles de

frequência e que era possível realizar algumas atividades fora do

sistema informatizado, além de confirmarem a fruição parcial do

intervalo intrajornada. Ressalte-se que a testemunha trazida pelo

réu trabalhou poucos dias com o reclamante na mesma agência.

Dessa forma, entendo que os registros não retratam a realidade

contratual. Assim, com apoio na prova testemunhal e nas máximas

de experiência, subministradas pela observação do que

ordinariamente acontece, arbitro a jornada normal de trabalho do

reclamante como sendo, em média, das 8h às 19h, de segunda a

sexta-feira, com meia hora de intervalo intrajornada.

Por conseguinte, julgo procedente o pedido de pagamento das

horas extras que excederem a 8ª hora diária, durante todo o período

não prescrito, o que será apurado com base na jornada de trabalho

ora arbitrada, bem como ao pagamento de uma hora diária pelo

desrespeito ao intervalo intrajornada mínimo previsto no art. 71 da

CLT, com reflexos em férias mais um terço, décimo terceiro salário,

RSR (inclusive nos sábados e feriados, conforme cláusula 8ª da
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CCT da categoria) e FGTS, por todo o período contratual não

prescrito até 11/11/2017 (tendo em vista a redação da Súmula 437

do TST em interpretação ao artigo 71, §4º, da CLT, com redação

anterior à Reforma Trabalhista). Após a data de 11/11/2017, são

devidos trinta minutos de intervalo intajornada sem reflexos, ante a

nova redação do artigo 71, §4º, da CLT.

Observar-se-á a evolução salarial do reclamante; a observância dos

cartões de ponto quanto aos dias trabalhados; a Súmula 264 do

TST, o divisor 220 (para uma jornada de 8 horas diárias) e o

adicional convencional ou, na ausência deste, o adicional legal de

50%.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

O reclamante alega que, no período não prescrito, laborou em

Carangola, Tombos, Eugenópolis, Caratinga e Ubaporanga, sempre

sendo transferido de forma provisória e com mudança de domicílio,

sem o pagamento do respectivo adicional.

O reclamado afirma em defesa que o autor não faz jus ao

percebimento do referido adicional, por não preencher os requisitos

constantes no art. 469 da CLT, já que todas ocorreram em caráter

definitivo, descaracterizando a provisoriedade alegada.

Analiso.

De acordo com o art. 469 da CLT, a transferência do empregado

ocorre quando ele passa a trabalhar em outra localidade, diferente

da que resultar do local da contratação, desde que importe em

mudança de seu domicílio e que seja em caráter transitório, uma

vez que o adicional em tela somente é devido enquanto durar a

transferência (Inteligência da OJ nº 113 da SBDI-1 do TST).

Com efeito, em sede instrutória, não se demonstrou inelutavelmente

a provisoriedade da transferência.

A primeira e segunda testemunhas trazidas pelo autor afirmaram

que, no período em que o autor trabalhou em Caratinga e

Carangola, ele residiu nas localidades, o que denota que a

mudança não detinha caráter de provisoriedade, motivo pelo qual

vislumbro não ensejar o pagamento do adicional (Inteligência da OJ

113 da SBDI-1 do TST).

Julgo improcedente.

DANO MORAL

O autora postula indenização por dano moral, sustentando que,

durante todo o pacto laboral que perdura por mais de trinta anos,

sofreu forte pressão quanto às metas impostas pelo empregador,

que era feita de forma desumana, tornando o ambiente de trabalho

degradante, devido não só as metas estipuladas, mas a forma que o

gestor da reclamada cobrava as metas. Alega que, no final do ano

de 2022, iniciou tratamento com psiquiatra, pois apresentou quadro

compatível com CID-10- Z 73.0/ QD85 - SÍNDROME DE

BURNOUT;apresentando fadiga extrema, crises de choro, humor

deprimido, angústia, anedonia, apatia, insônia, falta de perspectiva,

esgotamento total relacionado a situações de labor, fato que

ocasionou afastamento previdenciário.

Em aditamento à inicial, o reclamante juntou aos autos documento

novo, relativo à decisão do INSS, no qual o pedido de Auxílio por

Incapacidade Temporária, apresentado no dia 05/01/2023, foi

concedido benefício previdenciário sob o código 91 até a data de

02/05/2023 (ID d6bfc1e). Na oportunidade, juntou também CAT

emitida pelo sindicato da categoria em 20/12/2022.

O reclamado alega que a parte reclamante sempre foi tratada com

respeito e urbanidade e as metas definidas eram totalmente

factíveis e atingíveis por todos os funcionários. Nega a doença de

cunho ocupacional.

Pois bem.

O dever de indenizar decorrente da responsabilidade civil aquiliana

pressupõe a presença concomitante dos elementos de conduta

ilícita, dano e nexo de causalidade (art. 186, 187 e 927 do CC).

Quanto à alegada doença ocupacional, constou na perícia que (ID

c9d7a22, f. 1487-PDF):

DA CONCLUSÃO

Logo, entendo pela ausência de nexo causal e concausal pelos

seguintes elementos:

O autor negou despersonalização e redução de eficácia laboral,

dois critérios primordiais ao diagnóstico da doença alegada. Logo,

não existe coerência entre as queixas clínicas e a doença alegada.

O uso de medicamentos se iniciou em dezembro de 2022, em

doses baixas, doses essas NÃO resolutivas para a doença e

gravidade relatadas.

Um dos medicamentos prescritos (Pregabalina) não é uma terapia

de escolha para a doença alegada.

Não há comprovação de seguimento médico regular, importante nos

casos de grave acometimento psíquico;

Ausência de diagnóstico médico e consequente comprovação de

doença durante o período em que estava exposto ao risco.

Como se vê, o laudo médico pericial afastou expressamente o nexo

de causalidade ou concausalidade com o labor exercido pelo autor

no banco reclamado. Em seus esclarecimentos (ID 1c75a61), a

perita ratificou as conclusões constantes do laudo, refutando as

alegações do reclamante que poderiam, em tese, infirmar as

conclusões periciais.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas a rogo do autor

confirmaram haver abusividade nas cobranças de metas, pois havia

desproporcionalidade nas cobranças, com ameaças de

transferências e demissões.

Portanto, entendo que o proceder do reclamado extrapolou os

limites de seu poder diretivo com a cobrança de metas. Se por um
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lado é certo que o estabelecimento de metas e a fiscalização de seu

cumprimento insere-se no poder diretivo do empregador, por outro,

esse poder não pode ser utilizado abusivamente, de forma a causar

constrangimento e ofensa aos empregados.

Assim, as condutas do réu representam assédio moral (também

denominado mobbing ou bullying) no trabalho, que é a prática de

atos contra a dignidade humana do trabalhador, o que malfere a

garantia constitucional de proteção à dignidade humana, um dos

princípios fundantes do Estado Democrático do Direito (art. 1º, III da

CR).

Diante do ilícito trabalhista cometido, presumo o dano moral sofrido

pelo autor.

Quanto à prova do dano moral, este já se encontra

satisfatoriamente demonstrado, já que, conforme SÉRGIO

CAVALIERI (In Programa de responsabilidade Civil, Atlas, p.80): "o

dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato

ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, ipso facto está

demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma

presunção hominis ou facti, que decorre das regras da experiência

comum."

Sobre o dano moral, basilar o disposto na Constituição Federal, em

seu artigo 5º, inciso X: "são invioláveis a intimidade, a vida privada,

a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a

indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua

violação".

Por seu turno Código Civil, em seus artigos 186, 927 e 932, inciso

III, dispõem:

"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência,

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito¨.

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo:

¨Art. 932, São também responsáveis pela reparação civil:

III - O empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e

prepostos, no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão

dele."

Entendo que a tarifação da lesão extrapatrimonial, para fins de

fixação da correlata indenização compensatória, estabelecida nos

§§ 1º, 2º e 3º do art. 223-G, da CLT, introduzido pela Lei nº.

13.467/2017, é materialmente inconstitucional por violação frontal à

Constituição da República, sobretudo aos dispositivos do art. 5º, V e

X, bem como aos princípios da dignidade da pessoa humana, da

proporcionalidade e da isonomia (arts. 1º, III, e 5º, caput, da CR),

conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Súmula 381), do C.

STF (ADPF 130) e do E. TRT da 3ª Região (ArgInc 0011521-

69.2019.5.03.0000). Logo, reconheço, de forma incidental, a

inconstitucionalidade dos citados dispositivos.

Cediço que a indenização por danos morais deve ser fixada em

patamar que não importe em enriquecimento sem causa da vítima,

mas, igualmente, não deve ser arbitrada em montante inexpressivo,

sob pena de não cumprir o seu caráter de desestímulo à recorrência

da prática reputada ilícita.

Assim, baseado nos critérios da gravidade da conduta praticada,

extensão do dano causado e sua repercussão no universo jurídico

da vítima, além dos reflexos sociais da ação, considerado o período

que perdurou sua ocorrência (art. 944, do CC/02), a natureza do

bem jurídico tutelado, a possibilidade de superação psicológica, a

capacidade econômica das partes, os princípios da

proporcionalidade, razoabilidade e investidura fática, bem como o

caráter punitivo, pedagógico e compensatório da medida, arbitro a

indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), atualizados na forma da Súmula 439 do TST.

AUXÍLIO ALUGUEL. AJUDA MORADIA

O reclamante alega que a verba denominada “auxílio aluguel”, que

posteriormente recebeu a denominação de “ajuda moradia”, foi

instituída pelo Banco Bemge S/A, antigo empregador que foi

vendido para o ora reclamado, mas, apesar das diversas

transferências ocorridas por conveniência do empregador, não foi

paga. Aduz que o réu, ao assumir o contrato de trabalho, inseriu e

assinou em sua CTPS que manteria todas as vantagens oriundas

do banco Bemge S.A. Postula o pagamento do benefício por todo o

período não prescrito do contrato de trabalho.

Em defesa, o reclamado afirma que o autor submeteu-se aos seus

regramentos in totum, não havendo que falar em pagamento pelo

banco reclamado de benefícios instituídos pelo Banco BEMGE e

que as regras para pagamento dos auxílios no caso de

transferência de colaboradores estão disciplinados em norma

interna do banco, mais especificamente na RP 32.

Pois bem.

Entende-se que tal auxílio era pago em razão das transferências

provisórias para custear as despesas com aluguel, caso em que

não se enquadra o autor como exposto em tópico anterior, que

sequer comprovou despesas nesse sentido. a fim de amparar o fato

constitutivo de seu direito, nos termos do art. 818, I, da CLT.

Julgo improcedente.

RECOMPOSIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DA PREVIDÊNCIA

PRIVADA

Condeno o reclamado a repassar à entidade de previdência a que o

reclamante está vinculado as contribuições decorrentes das verbas

deferidas nesta sentença que importarem em majoração do salário

de contribuição para o plano, cotas do patrocinador (empregador) e

do patrocinado (trabalhador), ficando autorizada a retenção da cota-
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parte devida pelo reclamante, observando-se as regras do

regulamento aplicável.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Ressalte-se que não restou caracterizado comportamento

processual ímprobo da parte autora, que se valeu do lídimo

exercício do direito de ação.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, §3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, ainda que eventualmente a parte

reclamante receba proventos superiores a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado (arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015 e

Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5º, LXXIV, da CF).

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Tendo a presente ação sido ajuizada após o início da vigência da

Lei nº 13.467/2017, passo a analisar o pedido sob a égide do artigo

791-A da CLT, o qual passou a prever honorários de sucumbência

para todas as ações trabalhistas.

1) Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte autora:

Considerando-se a sucumbência recíproca e os parâmetros do art.

791-A, §2o., da CLT, são devidos ao advogado da parte autora

honorários advocatícios, fixados à razão de 10% sobre o efetivo

proveito econômico da execução, que englobam os créditos líquidos

regularmente apurados em liquidação de sentença (após as

deduções fiscais e previdenciárias), nos termos do artigo 791-A,

caput, da CLT, em relação aos pedidos.

Registre-se que, para fins de honorários sucumbenciais, a

sucumbência é verificada não pelo valor individual de cada pedido,

mas pelos próprios pedidos formulados, na mesma linha adotada

pela Súmula 326 do C. STJ.

2) Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré:

A parte autora foi parcialmente sucumbente no objeto dos pedidos

e, sendo beneficiária da justiça gratuita, quanto à exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da parte ré

(art. 98, §2º, do CPC), no caso concreto, de forma incidental, faz-se

o controle difuso de constitucionalidade do §4º do art. 791-A da

CLT, para dar interpretação conforme à expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", pelas razões abaixo expostas.

A interpretação literal do dispositivo levaria à ofensa ao princípio da

isonomia processual (art. 5º, caput, da CF), por estabelecer, no

tocante à exigibilidade dos honorários advocatícios ao litigante

beneficiário da justiça gratuita, tratamento discriminatório para o

processo do trabalho, locus processual que procura efetivar direitos

sociais trabalhistas em relação marcada pela estrutural assimetria

de partes, com tutela diferenciada processual e em patamar inferior

ao previsto no processo civil comum.

Em que pese o novo dispositivo da CLT e o CPC se equipararem

quanto à responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários

sucumbenciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita (art.791-A,

§4º,primeira parte, CLT e 98, §2º, CPC), diferem quanto à

exigibilidade, e é nesse ponto que se verifica o tratamento

processual discriminatório, caso seja dada interpretação literal ao

dispositivo.

Diversamente do CPC, o legislador reformista (art. 791-A, §4º, da

CLT), introduziu exigibilidade dos honorários de sucumbência os

quais ficarão em condição suspensiva, "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", impondo, assim, condicionante processual

mais danosa e de injustificável discriminação, com claro efeito

mitigador do direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa

via Poder Judiciário Trabalhista.

Acentua a desproporção do inconstitucional tratamento processual

aos litigantes na Justiça do Trabalho a se considerar que, sem que

se afaste a condição de pobreza que justificou o benefício, se

preveja o empenho de créditos trabalhistas, cuja natureza é

alimentar superprivilegiada em relação a todos os demais créditos,

com a marca de intangibilidade garantida por todo o ordenamento

jurídico (arts. 100, par. 1º, e 7º, X, da CF; 83, I, da Lei 11.101/2005;

186 do CTN e 833, IV, do CPC).

Por ter o crédito trabalhista natureza alimentar, é verba da qual o

trabalhador se vale para sua sobrevivência e de sua família, não

podendo ser objeto de "compensação" para pagamento de

honorários advocatícios.

Ademais, não é possível concluir que os créditos trabalhistas

decorrentes de decisões judiciais sejam "capazes de suportar" o

pagamento de honorários advocatícios, considerando não apenas a

natureza alimentar que lhe é intrínseca, mas também a condição da

parte reclamante como beneficiária da justiça gratuita.

A interpretação literal do dispositivo também resultaria em ofensa ao

princípio da isonomia em face do tratamento proeminente dado ao
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crédito do advogado da parte ré, decorrente de honorários

advocatícios sucumbenciais, em detrimento do crédito do

trabalhador oriundo de verbas trabalhistas.

O art. 85, §14, do CPC, é expresso ao estabelecer que "os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de

sucumbência parcial."

Assim, a mesma premissa normativa, que estabelece o direito dos

advogados a que o crédito oriundo de honorários advocatícios não

seja reduzido para pagamento de débitos respectivos das partes,

deve ser utilizada aos créditos trabalhistas, de natureza alimentar

superprivilegiada. Assim, por coesão interpretativa de todo o

ordenamento jurídico, há que se concluir pela impossibilidade de

compensação de créditos alimentares trabalhistas do reclamante

para pagamento de honorários advocatícios.

A interpretação literal do dispositivo também levaria à ofensa à

garantia fundamental de gratuidade judiciária à parte que não pode

arcar com despesas processuais sem comprometer seu sustento e

de sua família e ao direito ao amplo acesso a jurisdição (arts. 5o,

XXXV, LXXIV, CF e art. 8º, 1, do Pacto de São José da Costa Rica).

A norma desconsidera que o mero fato de o trabalhador ter

percebido crédito trabalhista em ação judicial não elide, de forma

genérica e por si só, a situação de miserabilidade jurídica.

Não se pode concluir que o trabalhador, ao perceber verbas

trabalhistas devidas pela parte ré por inadimplemento decorrente do

contrato de trabalho, tenha passado a ter condições financeiras de

suportar o encargo relativo aos honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Vale dizer, ainda que haja responsabilidade pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2º, do

CPC), a exigibilidade não pode estar atrelada à percepção de

créditos trabalhistas decorrentes de comando judicial na Justiça do

Trabalho, já que se trata de verba alimentar de que o trabalhador se

vale para sua sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por oportuno, colaciona-se entendimento do STF quanto à

impossibilidade de compensação de créditos com encargos

sucumbenciais de responsabilidade de beneficiário da justiça

gratuita:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS.

ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO. ALEGAÇÕES DE PERDA DE

EFICÁCIA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E DE SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA DOS AGRAVANTES. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

questão agora suscitada, relacionada à alegada perda de eficácia

das medidas provisórias, não foi objeto de consideração no acórdão

recorrido, sem embargos declaratórios para que a omissão restasse

sanada, faltando-lhes, assim, o requisito do prequestionamento

(Súmulas 282 e 356). 2. No mais, como ressaltado pela decisão

agravada: "em face da sucumbência recíproca, será

proporcionalizada a responsabilidade por custas e honorários

advocatícios, fazendo-se as devidas compensações, ressalvado o

benefício da assistência judiciária gratuita". 3. Sendo assim, na

liquidação se verificará o "quantum" da sucumbência de cada uma

das partes e, nessa proporção, se repartirá a responsabilidade por

custas e honorários, ficando, é claro, sempre ressalvada, quando for

o caso, a situação dos beneficiários da assistência judiciária

gratuita, que só responderão por tais verbas, quando tiverem

condições para isso, nos termos do art. 12 da Lei n 1.060, de

05.02.1950. 4. Agravo improvido (AI 304693 AgR, Relator(a): Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 09/10/2001, DJ

01-02-2002 PP-00089 EMENT VOL-02055-05 PP-00973) , g.n.

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado, e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário à regra em análise:

"A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo (...) Agregue-se a esses novos desafios a

regra jurídica já analisada (§4º do art. 791-A da CLT) concernente à

esterilização dos efeitos da justiça gratuita no temário dos

honorários advocatícios" (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327 e

329).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores Fiscais do Trabalho-SINAIT:

"É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4º, e 790-B, § 4º, da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à
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proteção do salário (arts. 5º, LXXIV, e 7º, X, da Constituição

Federal)".

Ante todo o exposto, deve-se dar interpretação sistemática

conforme a Constituição no sentido de que, no caso concreto,

eventuais créditos percebidos pelo trabalhador neste ou em outro

processo trabalhista são de natureza alimentar e, portanto, não são

"créditos capazes de suportar a despesa" de honorários

advocatícios, de que trata o §4º do art. 791-A da CLT.

Isenta, portanto, a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré, arbitrados em 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos.

HONORÁRIOS PERICIAIS

É direito fundamental dos cidadãos o acesso ao Poder Judiciário,

cuja garantia se efetiva pelo dever do Estado de prestar assistência

judiciária integral e gratuita às pessoas que comprovarem

insuficiência de recursos, conforme disposto nos incisos XXXV, LV

e LXXIV do artigo 5º da Constituição Federal. Vale dizer, a

insuficiência de recursos não pode representar óbice ao pleno

exercício do direito fundamental de ação e, por consequência, não

pode servir de obstáculo para acesso a direitos, fazendo-se aqui

referência à “primeira onda de acesso à Justiça”, de Mauro

Cappelletti e Bryan Garth.

Partindo-se, portanto, de tais premissas constitucionais de certa

forma óbvias, cujas obviedades têm demandado, na atual quadra da

história, a sua clara enunciação e reiteração, há que se interpretar o

art. 790-B da CLT, com as alterações trazidas pela Lei 13.437/2017,

no que toca à responsabilidade e exigibilidade dos honorários

periciais aos beneficiários da justiça gratuita na Justiça do Trabalho.

Prevê o art. 98, caput, do CPC que as pessoas, com insuficiência

de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios têm direito à gratuidade da justiça, estando

especificado que a gratuidade da justiça abarca, dentre outras

despesas, os honorários periciais (inciso VI do art. 98 do CPC).

Registre-se que, no processo civil, diferentemente do que ocorre

nesta Justiça Especializada, a regra é o adiantamento das custas e

despesas processuais, conforme dispõe o art. 82 do CPC, do qual o

beneficiário da justiça gratuita é dispensado. Ainda, na sistemática

do processo civil comum, ao final, a parte sucumbente será

condenada nas custas e despesas processuais, ficando sob

condição suspensiva a cobrança de tais valores, em se tratando de

parte beneficiária da justiça gratuita, arcando com tais despesas o

Estado, nos termos do art. 95 do CPC.

Difere, portanto, o processo comum da regra literal introduzida no

art. 790-B, §4º, da CLT de suporte pela União apenas nos casos em

que “o beneficiário da justiça gratuita não tenha obtido em juízo

créditos capazes de suportar a despesa referida no caput, ainda

que em outro processo”.

Verifica-se que o texto literal do art. 790-B, §4º, da CLT parece ter

introduzido uma pretensa presunção fictícia de que estaria elidida a

situação de miserabilidade jurídica da parte reclamante, passando a

ter condições financeiras de suportar o encargo relativo aos

honorários periciais sem prejuízo de seu sustento e de sua família,

pelo mero fato de ter percebido crédito trabalhista em ação judicial.

A lei não tem o condão de alterar a natureza das coisas.

A interpretação literal da citada regra levaria a desconsiderar o fato

de que o objeto da “compensação” para pagamento de honorários

periciais é justamente o crédito trabalhista percebido pelo autor.

Afinal, crédito trabalhista decorrente de comando judicial mantém

inalterada a sua natureza de verba alimentar, conforme art. 100,

§2º, da CF, da qual, portanto, o trabalhador se vale para sua

sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por tal razão, sendo crédito de natureza alimentar é

superprivilegiado em relação a todos os demais créditos (conforme

art. 83, da lei 11.101/2005 e art. 186, da lei 5.172/66) com a marca

de intangibilidade garantida por toda a sistemática do ordenamento

jurídico (arts. 7º, X, da CF e 833, do CPC/2015).

Nesse sentir, deve-se dar interpretação sistemática constitucional

no sentido de que, no caso concreto, os créditos percebidos pelo

trabalhador neste processo são de natureza alimentar e, portanto,

não são“créditos capazes de suportar a despesa” de honorários

periciais, de que trata o §4º do art. 790-B da CLT.

Registre-se, ainda, que não há qualquer prova de que o crédito

reconhecido neste ou em outros processos tenha promovido ou

alterado, de forma insofismável, a condição socioeconômica do

trabalhador.

Dá-se, assim, concretude à garantia constitucional de assistência

jurídica integral e gratuita à parte que não pode arcar com

despesas processuais sem comprometer seu sustento e de sua

família (art. 5º, LXXIV, da CF).

Ainda, em face do que até aqui exposto já é suficiente para se

concluir que a interpretação literal do art. 790-B da CLT resultaria

também em incontornável inconstitucionalidade por ferimento ao

princípio da isonomia (art. 3º, IV e 5º, caput, da CF), porquanto seria

inaugurar tratamento discriminatório para o processo do trabalho,

locus processual que procura efetivar direitos sociais trabalhistas

em relação marcada pela estrutural assimetria de partes, com tutela

diferenciada e em patamar inferior ao previsto no processo civil

comum.

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário ao dispositivo em análise:
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“A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo” (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores Fiscais do Trabalho-SINAIT:

“É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4º, e 790-B, § 4º, da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5º, LXXIV, e 7º, X, da Constituição

Federal)”.

Ainda, em complemento, por serem de extrema relevância, vale o

registro dos “considerandos” da própria Resolução 66, de

10/06/2010, do CSJT, a qual regulamenta, no âmbito da Justiça do

Trabalho, em 1º e 2º graus, a responsabilidade pelo pagamento e

antecipação de honorários do perito, do tradutor e do intérprete, no

caso de concessão à parte beneficiária da justiça gratuita:

“Considerando o princípio constitucional de acesso dos

cidadãos ao Poder Judiciário e o dever do Estado de prestar

assistência judiciária integral e gratuita às pessoas carentes,

conforme disposto nos incisos XXXV, LV e LXXIV do artigo 5º da

Constituição Federal;

Considerando o direito social do trabalhador à redução dos

riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,

higiene e segurança (inciso XXII, art. 7º, da Constituição Federal);

Considerando a ampliação da competência material da Justiça

do Trabalho, determinada pela Emenda Constitucional nº 45/2004,

bem como a necessidade de prova pericial, principalmente nos

casos em que se discute indenização por dano moral, dano

material, doença profissional, acidente de trabalho,

insalubridade ou periculosidade;

(...)

Considerando a existência de rubrica orçamentária específica

destinada a despesas resultantes da elaboração de laudos periciais,

em processos que envolvam pessoas carentes (...)”, g.n.

Em face de todo o exposto, dando-se interpretação conforme a

Constituição ao art. 790-B, caput e parágrafo 4º, da CLT, com o fito

de dar efetividade ao artigo 5º, XXXV, LV e LXXIV, da Constituição

Federal, arbitro os honorários periciais no valor de R$1.000,00, os

quais serão arcados pela União, considerando que a parte

reclamante, sucumbente no pedido objeto da perícia, é beneficiária

da justiça gratuita, nos termos do art.95, II, §3º, do CPC, c/c 769 da

CLT e 15 do CPC e RA nº 66/2010 do CSJT, atualizado em

conformidade à OJ SBDI-1 198 do TST.

PARÂMETROS PARA LIQUIDAÇÃO

Declaro, em atendimento ao art. 832, §3º, da CLT (com redação da

Lei 10.035/00), que das parcelas deferidas ostentam natureza

indenizatória aquelas que constam do artigo 28, §9º, da Lei

8.212/91; as demais ostentam natureza salarial. Sobre estas,

incidem descontos previdenciários, na forma da Súmula 368 e OJ

363 da SDI-1, do TST, a cargo da parte ré, que deverá comprová-

los no prazo legal.

O cálculo deverá obedecer, ainda, às seguintes diretrizes: a)

apuração mensal (art. 276, § 4°, Decreto 3.048/1999); b) na quota

de responsabilidade do empregado, observar-se-á o limite máximo

do salário de contribuição (art. 28, § 5°, Lei 8.212/1991); c) as

quotas de responsabilidade do empregado e do empregador serão

executadas juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII;

CLT, arts. 876, parágrafo único e 880 da CLT), salvo nas hipóteses

de recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A) ou

parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos.

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte reclamada,

com autorização para proceder aos descontos respectivos do

crédito da parte reclamante, serão calculados mês a mês (regime

de competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350/2010), na Instrução Normativa nº

1.127/2011 da SRF/MF (alterada pela IN 1.145/2011 da SRF) e no

item II da Súmula 368 do TST.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, nos termos do artigo 459, §1º, da CLT e da Súmula 381

do TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302 da SBDI-I

do C. TST).

Em observância ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos

débitos trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até

o ajuizamento da ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), acrescido dos juros legais previstos no art. 39,
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“caput”, da Lei 8.177/91, ou seja, acumulados com a TRD. Após o

ajuizamento da reclamatória até o pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, em conjunto,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), conforme artigo 406 do Código Civil.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Ante a ausência de comprovação de crédito de natureza trabalhista

da reclamada perante o reclamante (art. 368 e 369 do Código Civil e

Súmula 18/TST), indefiro qualquer compensação. Autorizo as

deduções dos valores pagos a idênticos títulos para evitar o

enriquecimento sem causa.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, decido rejeitar as preliminares; pronunciar a

prescrição quinquenal, observando-se as considerações feitas em

tópico próprio; e, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por ALESSANDRO JOSE

PIMENTA para condenar o reclamado ITAU UNIBANCO S.A a

pagar ao reclamante, conforme se apurar em liquidação de

sentença, observado o limite dos pedidos iniciais e respeitados

rigorosamente os parâmetros fixados na fundamentação retro, as

seguintes parcelas:

- horas que excederem a 8ª hora diária, durante todo o período

não prescrito, o que será apurado com base na jornada de

trabalho ora arbitrada, com reflexos em férias mais um terço,

décimo terceiro salário, RSR (inclusive nos sábados e feriados,

conforme cláusula 8ª da CCT da categoria) e FGTS;

- uma hora diária pelo desrespeito ao intervalo intrajornada

mínimo previsto no art. 71 da CLT, com reflexos em férias mais

um terço, décimo terceiro salário, RSR (inclusive nos sábados

e feriados, conforme cláusula 8ª da CCT da categoria) e FGTS,

por todo o período contratual não prescrito até 11/11/2017

(tendo em vista a redação da Súmula 437 do TST em

interpretação ao artigo 71, §4º, da CLT, com redação anterior à

Reforma Trabalhista). Após a data de 11/11/2017, são devidos

trinta minutos de intervalo intajornada sem reflexos, ante a

nova redação do artigo 71, §4º, da CLT;

- indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez

mil reais), atualizados na forma da Súmula 439 do TST.

Condeno o reclamado a repassar à entidade de previdência a

que o reclamante está vinculado as contribuições decorrentes

das verbas deferidas nesta sentença que importarem em

majoração do salário de contribuição para o plano, cotas do

patrocinador (empregador) e do patrocinado (trabalhador),

ficando autorizada a retenção da cota-parte devida pelo

reclamante, observando-se as regras do regulamento aplicável.

Honorários advocatícios sucumbenciais, honorários periciais, juros,

correção monetária e recolhimentos previdenciários e fiscais na

forma da fundamentação.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 1.000,00,

calculadas sobre R$ 50.000,00, valor arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

        SOFIA FONTES REGUEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010545-47.2022.5.03.0068
AUTOR LUCIANA MARIA RIBEIRO

ADVOGADO CASSIANO PIRES VILAS BOAS(OAB:
154853/MG)

RÉU ELITO ZINI

ADVOGADO WALKER DONADIA ZANUTI(OAB:
103250/MG)

ADVOGADO REGIANE APARECIDA
PEIXOTO(OAB: 167616/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SABRINA ANTONUCCI VIEIRA

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITO ZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7a6be9

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da peça de ID 3f52d48, designo AUDIÊNCIA para o dia

10/04/2024 15:10, para apreciação do acordo noticiado pelas

partes.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar a plataforma ZOOM, através do link https://trt3-

jus-br.zoom.us/my/vt.muriae (podendo utilizar o número da

reunião 5389610239), com 15 minutos de antecedência, utilizando-

se de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos

externos.

Intimem-se os procuradores das partes, incumbindo-lhes cientificar

seus constituintes quanto à data e horário da audiência, bem como
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de que deverão comparecer na data designada, independente de

intimação.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010325-78.2024.5.03.0068
AUTOR RENIKE FARIA TOLEDO

ADVOGADO MAURICIO HENRIQUE ROSA DA
SILVA(OAB: 159331/MG)

ADVOGADO FABIANO DE MELLO
BARBOSA(OAB: 115825/MG)

RÉU INSTITUTO NACIONAL DE
PESQUISA E GESTAO EM SAUDE -
INSAUDE

RÉU MUNICIPIO DE MURIAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENIKE FARIA TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12f6197

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Designo a audiência para a data abaixo:

Una - Sala "Sala Principal": 13/06/2024 12:10

Intime-se o autor para comparecimento, inclusive diretamente, sob

pena de aplicação do art. 844 da CLT.

Notifiquem-se os réus.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010545-47.2022.5.03.0068
AUTOR LUCIANA MARIA RIBEIRO

ADVOGADO CASSIANO PIRES VILAS BOAS(OAB:
154853/MG)

RÉU ELITO ZINI

ADVOGADO WALKER DONADIA ZANUTI(OAB:
103250/MG)

ADVOGADO REGIANE APARECIDA
PEIXOTO(OAB: 167616/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SABRINA ANTONUCCI VIEIRA

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MARIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7a6be9

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da peça de ID 3f52d48, designo AUDIÊNCIA para o dia

10/04/2024 15:10, para apreciação do acordo noticiado pelas

partes.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar a plataforma ZOOM, através do link https://trt3-

jus-br.zoom.us/my/vt.muriae (podendo utilizar o número da

reunião 5389610239), com 15 minutos de antecedência, utilizando-

se de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos

externos.

Intimem-se os procuradores das partes, incumbindo-lhes cientificar

seus constituintes quanto à data e horário da audiência, bem como

de que deverão comparecer na data designada, independente de

intimação.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010903-80.2020.5.03.0068
AUTOR DANIELA DE FREITAS BANI CASTRO

ADVOGADO DAYSE CRISTINA TAVARES(OAB:
130429/MG)

ADVOGADO MATHEUS DA SILVA GOES(OAB:
143489/MG)

ADVOGADO MARCELO LUIZ DA SILVA
PEREIRA(OAB: 142390/MG)

ADVOGADO OSVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 114838/RJ)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JESSICA PAULA PEREIRA
REIS(OAB: 167022/MG)

ADVOGADO BRUNA MACEDO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 191323/MG)

ADVOGADO ALINE DE PAULA LOPES(OAB:
147016/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO RICARDO DE SOUZA FERREIRA
ESPINDOLA

PERITO ANDREIA MEDIANEIRA MARIN
LORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bac0340

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO

PROCESSO nº: 0010903-80.2020.5.03.0068

EMBARGANTE: BANCO BRADESCO S.A.

1. RELATÓRIO

BANCO BRADESCO S.A. opôs embargos à execução (ID f090485),

narrando, em suma, que os cálculos homologados de ID f4de29d,

confeccionados pela i. perita, merecem reparos para que os valores

pagos a título de aviso prévio indenizado (90 dias) e projeções do

aviso prévio no 13º salário e férias acrescidas de um terço sejam

abatidos do crédito autoral, já que se referem a um período

posterior à demissão ocorrida em 20/10/2020, conforme valores

quitados no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT) de

ID 91deb61. Apresentou a planilha de ID 4e657f3 com a

metodologia que entende correta.

A autora se manifestou sobre os embargos à execução na peça de

ID f943834, oportunidade em que reiterou a mantença dos cálculos

homologados. Requereu a condenação do réu ao pagamento de

multa por litigância de má-fé.

Dispensada a intimação da União em razão de o valor ser inferior

ao piso estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de

julho de 2023 (artigo 156 do Provimento Geral Consolidado do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região).

É, em síntese, o relatório.

Passo a decidir.

2. FUNDAMENTOS

2.1. DA ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos porque formalmente próprios, tempestivos

e subscritos por procuradora regularmente constituída, encontrando

-se a execução garantida pelos depósitos de ID c9058ee e

833d046, integralizados pelo depósito complementar de ID

ce03e94.

2.2. DO DIREITO

O embargante alega que a expert deixou de considerar a

integralidade dos valores pagos a título de aviso prévio indenizado

(90 dias) e projeções do aviso prévio no 13º salário e férias

acrescidas de um terço, para fins de compensação.

Instada a se manifestar oportunamente sobre o inconformismo do

réu, a Louvada, nos esclarecimentos de ID eeacbc6, afirmou que

“nas decisões prolatadas nos autos não existe comando

autorizando a dedução dos valores pagos a idêntico título”.

O artigo 879, §1º, da CLT prescreve que, na liquidação, não se

poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir

matéria pertinente à causa principal. Justo por isso, a possibilidade

de alteração do comando exequendo encontra óbice intransponível

na coisa julgada, que não pode ser alterada pelo Juízo em sede de

execução (artigos 836 e 879, §1º, da CLT; artigo 506 do CPC).

Por outro lado, o excesso ou a insuficiência de valores, apurados na

conta de liquidação, são passíveis de certificação a todo e qualquer

tempo e, uma vez veri f icados, devem ser consertados,

imediatamente, de modo que o título exequendo seja cumprido na

íntegra e seja evitado o enriquecimento sem causa de qualquer das

partes. Além disso, a boa-fé objetiva deve permear a conduta das

partes em Juízo e pautar a interpretação, de modo uniforme e

coerente, de todas as peças processuais. Nesse sentido, as

disposições dos artigos 5º, 6º, 322, §2º, e 489, §3º, todos do Código

de Processo Civil.

Em caso análogo, a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, em acórdão proferido no processo

nº 0011132-06.2021.5.03.0068 (feito que tramitou neste Juízo),

autorizou “a dedução/compensação das verbas pagas, sob o

mesmo título, na rescisão outrora realizada, desde que comprovado

o pagamento e que já não tenham sido compensadas”.

Autoriza-se, portanto, a dedução/compensação das parcelas

quitadas e comprovadas no Termo de Rescisão de Contrato de

Trabalho (TRCT) de ID 91deb61, o que compreende o aviso prévio

indenizado (90 dias) e projeções deste aviso prévio no 13º salário e

férias acrescidas de um terço, a fim de se evitar o enriquecimento

ilícito da autora e a majoração indevida do débito do réu (artigo 767

da CLT; Súmulas 18 e 48 do TST).

Quanto à litigância de má-fé, não vislumbro no comportamento

processual do embargante descumprimento aos deveres previstos

no artigo 77 do CPC ou incursão nas práticas censuradas pelo

artigo 793-B da CLT.

Pelas razões acima aduzidas, julgo procedentes os embargos à

execução aviados pelo réu.

3. DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação retro, que integra este

dispositivo, conheço dos embargos à execução opostos por BANCO

BRADESCO S.A. para, no mérito, julgá-los procedentes.

As partes ficam advertidas de que o interesse público impõe ao

órgão jurisdicional o dever de coibir e de reprimir o abuso do direito
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de ação em práticas contrárias à dignidade da justiça, e que, nos

termos do art. 1.026, §2º, do CPC, os embargos de declaração

opostos fora das hipóteses elencadas no art. 1022 do CPC serão

considerados protelatórios e apenados com multa.

Custas pelo embargante, no importe de R$44,26, na forma do

art.789-A, inciso V, da CLT, isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PAES MENEZES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010903-80.2020.5.03.0068
AUTOR DANIELA DE FREITAS BANI CASTRO

ADVOGADO DAYSE CRISTINA TAVARES(OAB:
130429/MG)

ADVOGADO MATHEUS DA SILVA GOES(OAB:
143489/MG)

ADVOGADO MARCELO LUIZ DA SILVA
PEREIRA(OAB: 142390/MG)

ADVOGADO OSVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 114838/RJ)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JESSICA PAULA PEREIRA
REIS(OAB: 167022/MG)

ADVOGADO BRUNA MACEDO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 191323/MG)

ADVOGADO ALINE DE PAULA LOPES(OAB:
147016/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO RICARDO DE SOUZA FERREIRA
ESPINDOLA

PERITO ANDREIA MEDIANEIRA MARIN
LORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DE FREITAS BANI CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bac0340

proferida nos autos.

DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO

PROCESSO nº: 0010903-80.2020.5.03.0068

EMBARGANTE: BANCO BRADESCO S.A.

1. RELATÓRIO

BANCO BRADESCO S.A. opôs embargos à execução (ID f090485),

narrando, em suma, que os cálculos homologados de ID f4de29d,

confeccionados pela i. perita, merecem reparos para que os valores

pagos a título de aviso prévio indenizado (90 dias) e projeções do

aviso prévio no 13º salário e férias acrescidas de um terço sejam

abatidos do crédito autoral, já que se referem a um período

posterior à demissão ocorrida em 20/10/2020, conforme valores

quitados no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT) de

ID 91deb61. Apresentou a planilha de ID 4e657f3 com a

metodologia que entende correta.

A autora se manifestou sobre os embargos à execução na peça de

ID f943834, oportunidade em que reiterou a mantença dos cálculos

homologados. Requereu a condenação do réu ao pagamento de

multa por litigância de má-fé.

Dispensada a intimação da União em razão de o valor ser inferior

ao piso estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de

julho de 2023 (artigo 156 do Provimento Geral Consolidado do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região).

É, em síntese, o relatório.

Passo a decidir.

2. FUNDAMENTOS

2.1. DA ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos porque formalmente próprios, tempestivos

e subscritos por procuradora regularmente constituída, encontrando

-se a execução garantida pelos depósitos de ID c9058ee e

833d046, integralizados pelo depósito complementar de ID

ce03e94.

2.2. DO DIREITO

O embargante alega que a expert deixou de considerar a

integralidade dos valores pagos a título de aviso prévio indenizado

(90 dias) e projeções do aviso prévio no 13º salário e férias

acrescidas de um terço, para fins de compensação.

Instada a se manifestar oportunamente sobre o inconformismo do

réu, a Louvada, nos esclarecimentos de ID eeacbc6, afirmou que

“nas decisões prolatadas nos autos não existe comando

autorizando a dedução dos valores pagos a idêntico título”.

O artigo 879, §1º, da CLT prescreve que, na liquidação, não se

poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir

matéria pertinente à causa principal. Justo por isso, a possibilidade

de alteração do comando exequendo encontra óbice intransponível

na coisa julgada, que não pode ser alterada pelo Juízo em sede de

execução (artigos 836 e 879, §1º, da CLT; artigo 506 do CPC).

Por outro lado, o excesso ou a insuficiência de valores, apurados na

conta de liquidação, são passíveis de certificação a todo e qualquer

tempo e, uma vez veri f icados, devem ser consertados,

imediatamente, de modo que o título exequendo seja cumprido na
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íntegra e seja evitado o enriquecimento sem causa de qualquer das

partes. Além disso, a boa-fé objetiva deve permear a conduta das

partes em Juízo e pautar a interpretação, de modo uniforme e

coerente, de todas as peças processuais. Nesse sentido, as

disposições dos artigos 5º, 6º, 322, §2º, e 489, §3º, todos do Código

de Processo Civil.

Em caso análogo, a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, em acórdão proferido no processo

nº 0011132-06.2021.5.03.0068 (feito que tramitou neste Juízo),

autorizou “a dedução/compensação das verbas pagas, sob o

mesmo título, na rescisão outrora realizada, desde que comprovado

o pagamento e que já não tenham sido compensadas”.

Autoriza-se, portanto, a dedução/compensação das parcelas

quitadas e comprovadas no Termo de Rescisão de Contrato de

Trabalho (TRCT) de ID 91deb61, o que compreende o aviso prévio

indenizado (90 dias) e projeções deste aviso prévio no 13º salário e

férias acrescidas de um terço, a fim de se evitar o enriquecimento

ilícito da autora e a majoração indevida do débito do réu (artigo 767

da CLT; Súmulas 18 e 48 do TST).

Quanto à litigância de má-fé, não vislumbro no comportamento

processual do embargante descumprimento aos deveres previstos

no artigo 77 do CPC ou incursão nas práticas censuradas pelo

artigo 793-B da CLT.

Pelas razões acima aduzidas, julgo procedentes os embargos à

execução aviados pelo réu.

3. DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação retro, que integra este

dispositivo, conheço dos embargos à execução opostos por BANCO

BRADESCO S.A. para, no mérito, julgá-los procedentes.

As partes ficam advertidas de que o interesse público impõe ao

órgão jurisdicional o dever de coibir e de reprimir o abuso do direito

de ação em práticas contrárias à dignidade da justiça, e que, nos

termos do art. 1.026, §2º, do CPC, os embargos de declaração

opostos fora das hipóteses elencadas no art. 1022 do CPC serão

considerados protelatórios e apenados com multa.

Custas pelo embargante, no importe de R$44,26, na forma do

art.789-A, inciso V, da CLT, isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PAES MENEZES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010665-56.2023.5.03.0068
AUTOR MOISES SILVA PINHEIRO

ADVOGADO ALESSANDRA PECANHA DOS
SANTOS BENINI(OAB: 131217/MG)

ADVOGADO MAURICIO MARINHO BENINI(OAB:
121538/MG)

RÉU H2B INDUSTRIA COMERCIO E
RECICLAGEM DE PLASTICO LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE CLAUDIO ALCON FADUL
CERQUEIRA(OAB: 202744/MG)

ADVOGADO MARIA CONSUENY ALCON SALIM
FADUL CERQUEIRA(OAB: 54050/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE
MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - H2B INDUSTRIA COMERCIO E RECICLAGEM DE PLASTICO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7fb2b5

proferida nos autos.

Vistos.

Diante do decurso do prazo para denúncia de inadimplemento,

reputo integralmente cumprido o acordo.

O acordo é composto de 100% de parcelas indenizatórias, sobre as

quais não há incidência de contribuição previdenciária.

Arquivem-se os autos.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PAES MENEZES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010665-56.2023.5.03.0068
AUTOR MOISES SILVA PINHEIRO

ADVOGADO ALESSANDRA PECANHA DOS
SANTOS BENINI(OAB: 131217/MG)

ADVOGADO MAURICIO MARINHO BENINI(OAB:
121538/MG)

RÉU H2B INDUSTRIA COMERCIO E
RECICLAGEM DE PLASTICO LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE CLAUDIO ALCON FADUL
CERQUEIRA(OAB: 202744/MG)

ADVOGADO MARIA CONSUENY ALCON SALIM
FADUL CERQUEIRA(OAB: 54050/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE
MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES SILVA PINHEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7fb2b5

proferida nos autos.

Vistos.

Diante do decurso do prazo para denúncia de inadimplemento,

reputo integralmente cumprido o acordo.

O acordo é composto de 100% de parcelas indenizatórias, sobre as

quais não há incidência de contribuição previdenciária.

Arquivem-se os autos.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO PAES MENEZES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010056-39.2024.5.03.0068
AUTOR AMANDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO NILO SERGIO AMARO FILHO(OAB:
135819/MG)

RÉU LIEV INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS EIRELI

ADVOGADO WELLINGTON ALVES MOTTA(OAB:
194519/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba9f0d2

proferida nos autos.

No dia e horário de registro da assinatura digital, em ordem o

processo, a Juíza do Trabalho SOFIA FONTES REGUEIRA proferiu

a seguinte:

S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

Dispensado por se tratar de reclamatória que tramita pelo rito

sumaríssimo (art. 852-I da CLT).

II - FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL. DIREITO MATERIAL E

PROCESSUAL DO TRABALHO. LEI 13.467/2017

A Lei 13.467/2017, que passou a viger em 11/11/2017, modificou

mais de uma centena de dispositivos legais, especialmente os da

CLT e não estabeleceu qualquer regra de transição, em que pese a

complexa alteração legislativa de grave impacto social.

A Medida Provisória 808, de 14/11/2017, não mais em vigor, já que

expirado seu prazo de validade, 23/04/2018, sem votação no

Congresso Nacional.

Assim, em relação ao Direito do Trabalho, não se há falar na

aplicação da Lei 13.467/2017 tanto em relação aos contratos em

curso quando do início da vigência da Lei, quanto aos contratos

encerrados antes de sua vigência, sob pena de ferimento ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito e ao princípio de irredutibilidade

salarial no contrato (arts. 5º, inciso XXXVI, 7º, caput, e VI, da

Constituição Federal e 6º, caput, da LINDB, 444 e 468 da CLT.

Registre-se que o contrato de trabalho é de trato sucessivo e de

caráter sinalagmático, tendo como base principiológica

constitucional a proteção da pessoa do trabalhador, o qual tem

direito adquirido às condições contratuais pactuadas no momento

em que ajustadas, salvo ajustes e normas supervenientes mais

favoráveis.

Nesse sentido é regulado o sistema jurídico trabalhista como um

todo, sendo relevante a lembrança do art. 919 da CLT, o qual ainda

está em vigor, apesar do desuso em face do direito de que dispõe, e

estabelece importante norte interpretativo no que concerne à

principiologia do Direito do Trabalho quanto à impossibilidade de se

afetar in pejus os contratos de trabalho em curso pelo novo

regramento legal supressor de direitos, notadamente considerando

o silêncio normativo da Lei 13.427/2017 quanto a regras de

transição.

Também é esse o sentido do entendimento do C. TST ao manter a

base de cálculo superior do adicional de periculosidade para

empregados admitidos antes da revogação da Lei 7.369/1985,

como consagrado na Súmula 191 do C. TST.

Em relação ao Direito Processual do Trabalho, registre-se que a

ação foi ajuizada em 20/01/2024, portanto após a vigência da Lei

13.467/2017.

INCOMPETÊNCIA MATERIAL. RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS

A competência da Justiça do Trabalho, prevista no art. 114, VIII da

Carta Magna, alcança apenas a execução das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir ou dos acordos que homologar.

Nesse sentido, a Súmula 368, I, do TST, verbis:

“A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de
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contribuição”.

Diante do exposto, declaro, de ofício, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para processar e julgar o pedido de

recolhimento de contribuições previdenciárias não efetuado à época

própria, extinguindo o processo, no particular, sem resolução do

mérito, na forma do art. 485, IV do CPC.

PERÍODO ANTERIOR À ANOTAÇÃO NA CTPS. VERBAS

RESCISÓRIAS

A reclamante alega que foi admitida em 12/07/2023 para exercer a

função de vendedora varejista, com salário base no valor de

R$1.441,35, acrescido de 1% de comissão sobre a venda do mês

que eram pagas extrafolha, porém a anotação do vínculo ocorreu

somente em 20/07/2023, e foi dispensada em 30/11/2023, sem justa

causa, com aviso indenizado, sem o pagamento das verbas

rescisórias. Pede o reconhecimento do vínculo de emprego a partir

de 12/07/2023 e a rescisão indireta do contrato de trabalho por

atraso no pagamento dos salários e demais descumprimentos

trabalhistas.

Em defesa, a reclamada nega labor anterior à anotação da CTPS e

alega que, por se tratar de empresa em uma situação financeira

precária, assume que ainda não realizou o pagamento das verbas

trabalhistas, pretendendo assumir o compromisso de pagamento

em Juízo.

Analiso.

Nos termos da Súmula 12 do TST, “As anotações apostas pelo

empregador na carteira profissional do empregado não geram

presunção juris et de jure, mas apenas juris tantum”,

incumbindo ao autor da demanda, em caso de divergência,

comprovar cabalmente, por qualquer meio de prova idôneo, que as

anotações lançadas pelo ex-empregador em sua CTPS não

condizem com a realidade, ônus do qual a reclamante não se

desincumbiu.

A reclamante em seu depoimento pessoal afirmou que a primeira

vez em que pediu demissão e eles não aceitaram foi porque

precisaria de mentir e a depoente não concordava com tal situação.

Nesta segunda vez, de fato foi dispensada pela ré, mas não se

lembra das datas efetivas.

O proprietário da reclamada afirmou em seu depoimento que a

reclamante pediu demissão e sumiu, abandonou o emprego, mas

reconheceu que a empresa não tomou providências quanto ao fato.

Não houve prova testemunhal.

Desta forma, julgo improcedente o pedido de reconhecimento do

vínculo empregatício em período anterior àquele constante da

CTPS e a retificação do documento por tal motivo.

Quanto ao alegado abandono de emprego, ao opor fato modificativo

do direito da autora, a reclamada atraiu para si o ônus da prova (art.

818/CLT c/c art. 373, II, CPC).No entanto, não conseguiu provar o

ânimo da autora em abandonar o emprego. Não foram trazidos aos

autos quaisquer elementos nesse sentido. Rejeito.

No que tange à rescisão indireta, a reclamante, em seu depoimento

pessoal, declarou que foi mandada embora pelo proprietário da

reclamada pessoalmente e o proprietário, em seu depoimento,

confessou atraso nos salários e demais encargos trabalhistas sob

alegação defensiva de que enfrenta dificuldade financeira.

Inicialmente, cumpre destacar que não prospera o argumento de

dificuldade financeira apontado pela ré, uma vez que o risco do

empreendimento pertence ao empregador, consoante art. 2º da

CLT. Importante também frisar que pagamento de salário e os

depósitos do FGTS são as principais obrigações do contrato de

trabalho e seus descumprimentos são suficientes para ensejar a

hipótese prevista no art. 483, "d", da CLT.

De qualquer forma, afastada a tese de abandono de emprego e a

afirmação da autora de que foi dispensada verbalmente pelo

empregador, o que de fato incontroversamente ocorreu em outros

processos envolvendo a mesma ré; reconheço que a reclamante foi

dispensada sem justa causa em 30/11/2023.

Pelo exposto, reconheço a data de admissão em 20/07/2023 (cf.

Anotação na CTPS) e a dispensa sem justa causa em 30/11/2023,

data não infirmada por prova em contrário.

Desse modo, à míngua de prova em sentido contrário e de

comprovantes de quitação – mantendo o julgamento dentro dos

limites pedidos na inicial – reputo devidas as seguintes parcelas,

observando-se o salário reconhecido nesta decisão:

- salário retido de novembro de 2023;

- aviso prévio indenizado (30 dias);

- 05/12 de férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;

- 05/12 de 13º salário proporcional;

- garantia da integralidade dos depósitos de FGTS de todo período

contratual, inclusive sobre as verbas rescisórias;

- multa de 40% sobre o FGTS.

Faz jus a parte reclamante à aplicação do art. 467 da CLT, porque

incontroverso o montante das verbas rescisórias, incidente sobre

aviso prévio, férias com 1/3 e 13º salário.

A reclamada não quitou as verbas rescisórias a tempo e modo,

razão pela qual julgo procedente o pedido e condeno a ré ao

pagamento da multa do artigo 477, § 8º, da CLT.

Condeno a reclamada a proceder à anotação na CTPS obreira para

fazer constar saída em 30/12/2023 (considerada a projeção do

aviso prévio), no prazo de cinco dias contados de intimação

específica, a ser expedida após o trânsito em julgado, sob pena de

pagar multa diária de R$100,00 em favor da parte autora, que

arbitro de ofício, a teor dos artigos 536, §1º, e 537 do CPC, até que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10116
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

a obrigação seja efetivamente cumprida, observado o limite de R$

3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo de registros pela Secretaria

da Vara (artigo 39, §§1º e 2º, da CLT).

Deverá também fornecer à reclamante o TRCT e as guias CD/SD,

para acesso ao seguro-desemprego, acaso preenchidos os

requisitos, arcando a ré com indenização equivalente caso a

reclamante não consiga o benefício por culpa exclusiva do

empregador.

COMISSÕES

A reclamante alega que, ao longo de todo o pacto laboral, recebeu,

além do salário base, pagamentos mensais na média de R$ 800,00,

relativos ao pagamento de comissões, que eram calculados na

porcentagem de 1% sobre o faturamento das vendas realizadas.

Afirma que tal parcela era paga habitualmente e de forma incorreta,

pois era paga extrafolha. Requer sua integração ao salário.

A reclamada nega a pretensão, afirmando que era paga comissão

quando a vendedora batia a meta, o que não foi o caso da autora.

Analiso.

A reclamada não juntou relatórios de vendas de produtos vendidos

pela parte autora a desconstituir os valores indicados na petição

inicial recebidos extrafolha, ônus que lhe incumbia, nos termos do

art. 818, II da CLT.

Entendo, portanto, que a ré não se desvencilhou de seu encargo

probatório nesse aspecto. Caberia à empresa, assim, demonstrar

documentalmente que tais valores eram liquidados e quitados de

maneira regular, encargo do qual não se livrou.

Por consequência, considerando a prova produzida nos demais

processos envolvendo a mesma ré de que a média de vendas por

mês girava em torno de R$ 35.000,00, fixo a média de comissão

recebida pela autora em R$ 350,00 por mês, valor que deverá ser

integrado ao salário de R$ $ 1.441,35, não infirmado por prova em

contrário, com reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias

acrescidas de 1/3, e FGTS + 40%.

A remuneração reconhecida deverá servir de base de cálculo das

demais verbas deferidas nesta decisão.

JORNADA DE TRABALHO

A reclamante alega que a jornada de trabalho era de segunda a

sexta-feira de 7h30 às 17h, com uma hora e trinta para descanso e

alimentação e, aos sábados, de 7h às 11h, sem descanso

intrajornada. Posteriormente, esse horário foi reajustado para

segunda a sexta-feira de 8h às 18h, com duas horas para descanso

e alimentação e, aos sábados, de 8h às 12h. No entanto, não era

respeitado o intervalo regulamentar para refeição e não era rara a

necessidade de trabalho após o fim do expediente para finalizar

atendimento a clientes e fornecedores em média trinta minutos a

mais todos os dias, perfazendo um total de oito horas extras

semanalmente

Pois bem.

A ré, por possuir menos de vinte empregados, não tem obrigação

legal de realizar controle de jornada (art. 74, §2º, da CLT),

incumbindo à reclamante o ônus de comprovar a jornada alegada

na petição inicial. No entanto, juntou aos autos alguns cartões de

ponto da autora, onde consta labor extraordinário. E não consta

contracheques com pagamento de horas extras.

Quanto ao intervalo intrajornada, não ficou suficientemente provado

que não era possível a fruição do intervalo integral para refeição e

descanso. Julgo improcedente o pedido no particular.

Assim, considerando a prova produzida, especialmente nos demais

processos envolvendo a mesma ré, e nos limites do pedido, fixo que

a reclamante fazia oito horas extras semanalmente e condeno a

reclamada ao pagamento do labor extraordinário acima fixado.

Diante da habitualidade são devidos reflexos em RSR, aviso prévio,

13º salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS + 40%.

Para cálculo das parcelas, devem ser observados os seguintes

parâmetros: adicional convencional e, na falta deste, o adicional de

50%; base de cálculo conforme Súmula 264 do TST; divisor 220; os

cartões de ponto juntados aos autos quanto aos dias trabalhados e

a frequência integral na jornada informada nos meses em que não

houve juntada.

DANO MORAL

A reclamante pretende indenização por danos morais em razão dos

inúmeros descumprimentos das obrigações trabalhistas que

causaram diversos transtornos e prejuízos.

A reclamada refuta a alegação.

Passo ao exame.

O dever de indenizar decorrente da responsabilidade civil aquiliana

requer a presença concomitante dos elementos de conduta ilícita,

dano e nexo de causalidade (art. 186, 187 e 927 do CC).

Os fatos apurados neste feito e em outros processos envolvendo a

mesma reclamada e mesmas matérias convenceram o Juízo de que

a autora sofreu lesões à sua esfera extrapatrimonial de direitos, pois

ficou sem receber salários, o que causou forte impacto em sua vida

financeira pessoal, provocando inúmeros dissabores e transtornos.

Assim, levando-se em conta as circunstâncias do caso específico,

sua gravidade, a extensão do dano, bem como as condições e

situações econômicas da autora do dano e do lesado, condeno a

reclamada ao pagamento de indenização por danos morais, fixando

o valor em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), atualizados na

forma da Súmula 439 do TST, que considero extremamente

razoável para reprimir esse comportamento antijurídico por parte da

reclamada em consequência de seu absoluto desrespeito à

demandante e considerando-se o caráter pedagógico punitivo.
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JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, §3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, ainda que eventualmente a parte

reclamante receba proventos superiores a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado (arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015 e

Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5º, LXXIV, da CF).

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Tendo a presente ação sido ajuizada após o início da vigência da

Lei nº 13.467/2017, passo a analisar o pedido sob a égide do artigo

791-A da CLT, o qual passou a prever honorários de sucumbência

para todas as ações trabalhistas.

1) Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte autora:

Considerando-se a sucumbência recíproca e os parâmetros do art.

791-A, §2o., da CLT, são devidos ao advogado da parte autora

honorários advocatícios, fixados à razão de 10% sobre o efetivo

proveito econômico da execução, que englobam os créditos líquidos

regularmente apurados em liquidação de sentença (após as

deduções fiscais e previdenciárias), nos termos do artigo 791-A,

caput, da CLT, em relação aos pedidos.

Registre-se que, para fins de honorários sucumbenciais, a

sucumbência é verificada não pelo valor individual de cada pedido,

mas pelos próprios pedidos formulados, na mesma linha adotada

pela Súmula 326 do C. STJ.

2) Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré:

A parte autora foi parcialmente sucumbente no objeto dos pedidos

e, sendo beneficiária da justiça gratuita, quanto à exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da parte ré

(art. 98, §2º, do CPC), no caso concreto, de forma incidental, faz-se

o controle difuso de constitucionalidade do §4º do art. 791-A da

CLT, para dar interpretação conforme à expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", pelas razões abaixo expostas.

A interpretação literal do dispositivo levaria à ofensa ao princípio da

isonomia processual (art. 5º, caput, da CF), por estabelecer, no

tocante à exigibilidade dos honorários advocatícios ao litigante

beneficiário da justiça gratuita, tratamento discriminatório para o

processo do trabalho, locus processual que procura efetivar direitos

sociais trabalhistas em relação marcada pela estrutural assimetria

de partes, com tutela diferenciada processual e em patamar inferior

ao previsto no processo civil comum.

Em que pese o novo dispositivo da CLT e o CPC se equipararem

quanto à responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários

sucumbenciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita (art.791-A,

§4º,primeira parte, CLT e 98, §2º, CPC), diferem quanto à

exigibilidade, e é nesse ponto que se verifica o tratamento

processual discriminatório, caso seja dada interpretação literal ao

dispositivo.

Diversamente do CPC, o legislador reformista (art. 791-A, §4º, da

CLT), introduziu exigibilidade dos honorários de sucumbência os

quais ficarão em condição suspensiva, "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", impondo, assim, condicionante processual

mais danosa e de injustificável discriminação, com claro efeito

mitigador do direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa

via Poder Judiciário Trabalhista.

Acentua a desproporção do inconstitucional tratamento processual

aos litigantes na Justiça do Trabalho a se considerar que, sem que

se afaste a condição de pobreza que justificou o benefício, se

preveja o empenho de créditos trabalhistas, cuja natureza é

alimentar superprivilegiada em relação a todos os demais créditos,

com a marca de intangibilidade garantida por todo o ordenamento

jurídico (arts. 100, par. 1º, e 7º, X, da CF; 83, I, da Lei 11.101/2005;

186 do CTN e 833, IV, do CPC).

Por ter o crédito trabalhista natureza alimentar, é verba da qual o

trabalhador se vale para sua sobrevivência e de sua família, não

podendo ser objeto de "compensação" para pagamento de

honorários advocatícios.

Ademais, não é possível concluir que os créditos trabalhistas

decorrentes de decisões judiciais sejam "capazes de suportar" o

pagamento de honorários advocatícios, considerando não apenas a

natureza alimentar que lhe é intrínseca, mas também a condição da

parte reclamante como beneficiária da justiça gratuita.

A interpretação literal do dispositivo também resultaria em ofensa ao

princípio da isonomia em face do tratamento proeminente dado ao

crédito do advogado da parte ré, decorrente de honorários

advocatícios sucumbenciais, em detrimento do crédito do

trabalhador oriundo de verbas trabalhistas.

O art. 85, §14, do CPC, é expresso ao estabelecer que "os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da
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legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de

sucumbência parcial."

Assim, a mesma premissa normativa, que estabelece o direito dos

advogados a que o crédito oriundo de honorários advocatícios não

seja reduzido para pagamento de débitos respectivos das partes,

deve ser utilizada aos créditos trabalhistas, de natureza alimentar

superprivilegiada. Assim, por coesão interpretativa de todo o

ordenamento jurídico, há que se concluir pela impossibilidade de

compensação de créditos alimentares trabalhistas do reclamante

para pagamento de honorários advocatícios.

A interpretação literal do dispositivo também levaria à ofensa à

garantia fundamental de gratuidade judiciária à parte que não pode

arcar com despesas processuais sem comprometer seu sustento e

de sua família e ao direito ao amplo acesso a jurisdição (arts. 5o,

XXXV, LXXIV, CF e art. 8º, 1, do Pacto de São José da Costa Rica).

A norma desconsidera que o mero fato de o trabalhador ter

percebido crédito trabalhista em ação judicial não elide, de forma

genérica e por si só, a situação de miserabilidade jurídica.

Não se pode concluir que o trabalhador, ao perceber verbas

trabalhistas devidas pela parte ré por inadimplemento decorrente do

contrato de trabalho, tenha passado a ter condições financeiras de

suportar o encargo relativo aos honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Vale dizer, ainda que haja responsabilidade pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2º, do

CPC), a exigibilidade não pode estar atrelada à percepção de

créditos trabalhistas decorrentes de comando judicial na Justiça do

Trabalho, já que se trata de verba alimentar de que o trabalhador se

vale para sua sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por oportuno, colaciona-se entendimento do STF quanto à

impossibilidade de compensação de créditos com encargos

sucumbenciais de responsabilidade de beneficiário da justiça

gratuita:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS.

ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO. ALEGAÇÕES DE PERDA DE

EFICÁCIA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E DE SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA DOS AGRAVANTES. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

questão agora suscitada, relacionada à alegada perda de eficácia

das medidas provisórias, não foi objeto de consideração no acórdão

recorrido, sem embargos declaratórios para que a omissão restasse

sanada, faltando-lhes, assim, o requisito do prequestionamento

(Súmulas 282 e 356). 2. No mais, como ressaltado pela decisão

agravada: "em face da sucumbência recíproca, será

proporcionalizada a responsabilidade por custas e honorários

advocatícios, fazendo-se as devidas compensações, ressalvado o

benefício da assistência judiciária gratuita". 3. Sendo assim, na

liquidação se verificará o "quantum" da sucumbência de cada uma

das partes e, nessa proporção, se repartirá a responsabilidade por

custas e honorários, ficando, é claro, sempre ressalvada, quando for

o caso, a situação dos beneficiários da assistência judiciária

gratuita, que só responderão por tais verbas, quando tiverem

condições para isso, nos termos do art. 12 da Lei n 1.060, de

05.02.1950. 4. Agravo improvido (AI 304693 AgR, Relator(a): Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 09/10/2001, DJ

01-02-2002 PP-00089 EMENT VOL-02055-05 PP-00973) , g.n.

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado, e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário à regra em análise:

"A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo (...) Agregue-se a esses novos desafios a

regra jurídica já analisada (§4º do art. 791-A da CLT) concernente à

esterilização dos efeitos da justiça gratuita no temário dos

honorários advocatícios" (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327 e

329).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores Fiscais do Trabalho-SINAIT:

"É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4º, e 790-B, § 4º, da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5º, LXXIV, e 7º, X, da Constituição

Federal)".

Ante todo o exposto, deve-se dar interpretação sistemática

conforme a Constituição no sentido de que, no caso concreto,

eventuais créditos percebidos pelo trabalhador neste ou em outro

processo trabalhista são de natureza alimentar e, portanto, não são
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"créditos capazes de suportar a despesa" de honorários

advocatícios, de que trata o §4º do art. 791-A da CLT.

Isenta, portanto, a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré, arbitrados em 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos.

PARÂMETROS PARA LIQUIDAÇÃO

Declaro, em atendimento ao art. 832, §3º, da CLT (com redação da

Lei 10.035/00), que das parcelas deferidas ostentam natureza

indenizatória aquelas que constam do artigo 28, §9º, da Lei

8.212/91; as demais ostentam natureza salarial. Sobre estas,

incidem descontos previdenciários, na forma da Súmula 368 e OJ

363 da SDI-1, do TST, a cargo da parte ré, que deverá comprová-

los no prazo legal.

O cálculo deverá obedecer, ainda, às seguintes diretrizes: a)

apuração mensal (art. 276, § 4°, Decreto 3.048/1999); b) na quota

de responsabilidade do empregado, observar-se-á o limite máximo

do salário de contribuição (art. 28, § 5°, Lei 8.212/1991); c) as

quotas de responsabilidade do empregado e do empregador serão

executadas juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII;

CLT, arts. 876, parágrafo único e 880 da CLT), salvo nas hipóteses

de recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A) ou

parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos.

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte reclamada,

com autorização para proceder aos descontos respectivos do

crédito da parte reclamante, serão calculados mês a mês (regime

de competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350/2010), na Instrução Normativa nº

1.127/2011 da SRF/MF (alterada pela IN 1.145/2011 da SRF) e no

item II da Súmula 368 do TST.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, nos termos do artigo 459, §1º, da CLT e da Súmula 381

do TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302 da SBDI-I

do C. TST).

Em observância ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos

débitos trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até

o ajuizamento da ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), acrescido dos juros legais previstos no art. 39,

“caput”, da Lei 8.177/91, ou seja, acumulados com a TRD. Após o

ajuizamento da reclamatória até o pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, em conjunto,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), conforme artigo 406 do Código Civil.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, decido declarar, de ofício, a incompetência material

da Justiça do Trabalho para processar e julgar o pedido de

recolhimento de contribuições previdenciárias não efetuado à época

própria, extinguindo o processo, no particular, sem resolução do

mérito, na forma do art. 485, IV do CPC; e, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

AMANDA ALVES DA SILVA para condenar a reclamada LIEV

INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS EIRELI a pagar à

reclamante, conforme se apurar em liquidação de sentença,

observado o limite dos pedidos iniciais e respeitados rigorosamente

os parâmetros fixados na fundamentação retro, as seguintes

parcelas:

- salário retido de novembro de 2023;

- aviso prévio indenizado (30 dias);

- 05/12 de férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;

- 05/12 de 13º salário proporcional;

- garantia da integralidade dos depósitos de FGTS de todo período

contratual, inclusive sobre as verbas rescisórias;

- multa de 40% sobre o FGTS.

- aplicação do art. 467 da CLT, porque incontroverso o montante

das verbas rescisórias, incidente sobre aviso prévio, férias com 1/3

e 13º salário;

- multa do artigo 477, § 8º, da CLT;

- integração do valor médio de R$ 350,00 a título de comissão ao

salário, com reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas

de 1/3, e FGTS + 40%;

- oito horas extras semanais, com reflexos em RSR, aviso prévio,

13º salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS + 40%;

- indenização por danos morais, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e

quinhentos reais), atualizados na forma da Súmula 439 do TST.

Condeno a reclamada a proceder à anotação na CTPS obreira para

fazer constar saída em 30/12/2023 (considerada a projeção do

aviso prévio), no prazo de cinco dias contados de intimação

específica, a ser expedida após o trânsito em julgado, sob pena de

pagar multa diária de R$100,00 em favor da parte autora, que

arbitro de ofício, a teor dos artigos 536, §1º, e 537 do CPC, até que

a obrigação seja efetivamente cumprida, observado o limite de R$

3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo de registros pela Secretaria

da Vara (artigo 39, §§1º e 2º, da CLT).

Deverá também fornecer à reclamante o TRCT e as guias CD/SD,

para acesso ao seguro-desemprego, acaso preenchidos os

requisitos, arcando a ré com indenização equivalente caso a

reclamante não consiga o benefício por culpa exclusiva do

empregador.
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Honorários advocatícios sucumbenciais, juros, correção monetária e

recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

        SOFIA FONTES REGUEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010056-39.2024.5.03.0068
AUTOR AMANDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO NILO SERGIO AMARO FILHO(OAB:
135819/MG)

RÉU LIEV INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS EIRELI

ADVOGADO WELLINGTON ALVES MOTTA(OAB:
194519/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIEV INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba9f0d2

proferida nos autos.

No dia e horário de registro da assinatura digital, em ordem o

processo, a Juíza do Trabalho SOFIA FONTES REGUEIRA proferiu

a seguinte:

S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

Dispensado por se tratar de reclamatória que tramita pelo rito

sumaríssimo (art. 852-I da CLT).

II - FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL. DIREITO MATERIAL E

PROCESSUAL DO TRABALHO. LEI 13.467/2017

A Lei 13.467/2017, que passou a viger em 11/11/2017, modificou

mais de uma centena de dispositivos legais, especialmente os da

CLT e não estabeleceu qualquer regra de transição, em que pese a

complexa alteração legislativa de grave impacto social.

A Medida Provisória 808, de 14/11/2017, não mais em vigor, já que

expirado seu prazo de validade, 23/04/2018, sem votação no

Congresso Nacional.

Assim, em relação ao Direito do Trabalho, não se há falar na

aplicação da Lei 13.467/2017 tanto em relação aos contratos em

curso quando do início da vigência da Lei, quanto aos contratos

encerrados antes de sua vigência, sob pena de ferimento ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito e ao princípio de irredutibilidade

salarial no contrato (arts. 5º, inciso XXXVI, 7º, caput, e VI, da

Constituição Federal e 6º, caput, da LINDB, 444 e 468 da CLT.

Registre-se que o contrato de trabalho é de trato sucessivo e de

caráter sinalagmático, tendo como base principiológica

constitucional a proteção da pessoa do trabalhador, o qual tem

direito adquirido às condições contratuais pactuadas no momento

em que ajustadas, salvo ajustes e normas supervenientes mais

favoráveis.

Nesse sentido é regulado o sistema jurídico trabalhista como um

todo, sendo relevante a lembrança do art. 919 da CLT, o qual ainda

está em vigor, apesar do desuso em face do direito de que dispõe, e

estabelece importante norte interpretativo no que concerne à

principiologia do Direito do Trabalho quanto à impossibilidade de se

afetar in pejus os contratos de trabalho em curso pelo novo

regramento legal supressor de direitos, notadamente considerando

o silêncio normativo da Lei 13.427/2017 quanto a regras de

transição.

Também é esse o sentido do entendimento do C. TST ao manter a

base de cálculo superior do adicional de periculosidade para

empregados admitidos antes da revogação da Lei 7.369/1985,

como consagrado na Súmula 191 do C. TST.

Em relação ao Direito Processual do Trabalho, registre-se que a

ação foi ajuizada em 20/01/2024, portanto após a vigência da Lei

13.467/2017.

INCOMPETÊNCIA MATERIAL. RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS

A competência da Justiça do Trabalho, prevista no art. 114, VIII da

Carta Magna, alcança apenas a execução das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir ou dos acordos que homologar.

Nesse sentido, a Súmula 368, I, do TST, verbis:

“A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição”.

Diante do exposto, declaro, de ofício, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para processar e julgar o pedido de

recolhimento de contribuições previdenciárias não efetuado à época

própria, extinguindo o processo, no particular, sem resolução do

mérito, na forma do art. 485, IV do CPC.
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PERÍODO ANTERIOR À ANOTAÇÃO NA CTPS. VERBAS

RESCISÓRIAS

A reclamante alega que foi admitida em 12/07/2023 para exercer a

função de vendedora varejista, com salário base no valor de

R$1.441,35, acrescido de 1% de comissão sobre a venda do mês

que eram pagas extrafolha, porém a anotação do vínculo ocorreu

somente em 20/07/2023, e foi dispensada em 30/11/2023, sem justa

causa, com aviso indenizado, sem o pagamento das verbas

rescisórias. Pede o reconhecimento do vínculo de emprego a partir

de 12/07/2023 e a rescisão indireta do contrato de trabalho por

atraso no pagamento dos salários e demais descumprimentos

trabalhistas.

Em defesa, a reclamada nega labor anterior à anotação da CTPS e

alega que, por se tratar de empresa em uma situação financeira

precária, assume que ainda não realizou o pagamento das verbas

trabalhistas, pretendendo assumir o compromisso de pagamento

em Juízo.

Analiso.

Nos termos da Súmula 12 do TST, “As anotações apostas pelo

empregador na carteira profissional do empregado não geram

presunção juris et de jure, mas apenas juris tantum”,

incumbindo ao autor da demanda, em caso de divergência,

comprovar cabalmente, por qualquer meio de prova idôneo, que as

anotações lançadas pelo ex-empregador em sua CTPS não

condizem com a realidade, ônus do qual a reclamante não se

desincumbiu.

A reclamante em seu depoimento pessoal afirmou que a primeira

vez em que pediu demissão e eles não aceitaram foi porque

precisaria de mentir e a depoente não concordava com tal situação.

Nesta segunda vez, de fato foi dispensada pela ré, mas não se

lembra das datas efetivas.

O proprietário da reclamada afirmou em seu depoimento que a

reclamante pediu demissão e sumiu, abandonou o emprego, mas

reconheceu que a empresa não tomou providências quanto ao fato.

Não houve prova testemunhal.

Desta forma, julgo improcedente o pedido de reconhecimento do

vínculo empregatício em período anterior àquele constante da

CTPS e a retificação do documento por tal motivo.

Quanto ao alegado abandono de emprego, ao opor fato modificativo

do direito da autora, a reclamada atraiu para si o ônus da prova (art.

818/CLT c/c art. 373, II, CPC).No entanto, não conseguiu provar o

ânimo da autora em abandonar o emprego. Não foram trazidos aos

autos quaisquer elementos nesse sentido. Rejeito.

No que tange à rescisão indireta, a reclamante, em seu depoimento

pessoal, declarou que foi mandada embora pelo proprietário da

reclamada pessoalmente e o proprietário, em seu depoimento,

confessou atraso nos salários e demais encargos trabalhistas sob

alegação defensiva de que enfrenta dificuldade financeira.

Inicialmente, cumpre destacar que não prospera o argumento de

dificuldade financeira apontado pela ré, uma vez que o risco do

empreendimento pertence ao empregador, consoante art. 2º da

CLT. Importante também frisar que pagamento de salário e os

depósitos do FGTS são as principais obrigações do contrato de

trabalho e seus descumprimentos são suficientes para ensejar a

hipótese prevista no art. 483, "d", da CLT.

De qualquer forma, afastada a tese de abandono de emprego e a

afirmação da autora de que foi dispensada verbalmente pelo

empregador, o que de fato incontroversamente ocorreu em outros

processos envolvendo a mesma ré; reconheço que a reclamante foi

dispensada sem justa causa em 30/11/2023.

Pelo exposto, reconheço a data de admissão em 20/07/2023 (cf.

Anotação na CTPS) e a dispensa sem justa causa em 30/11/2023,

data não infirmada por prova em contrário.

Desse modo, à míngua de prova em sentido contrário e de

comprovantes de quitação – mantendo o julgamento dentro dos

limites pedidos na inicial – reputo devidas as seguintes parcelas,

observando-se o salário reconhecido nesta decisão:

- salário retido de novembro de 2023;

- aviso prévio indenizado (30 dias);

- 05/12 de férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;

- 05/12 de 13º salário proporcional;

- garantia da integralidade dos depósitos de FGTS de todo período

contratual, inclusive sobre as verbas rescisórias;

- multa de 40% sobre o FGTS.

Faz jus a parte reclamante à aplicação do art. 467 da CLT, porque

incontroverso o montante das verbas rescisórias, incidente sobre

aviso prévio, férias com 1/3 e 13º salário.

A reclamada não quitou as verbas rescisórias a tempo e modo,

razão pela qual julgo procedente o pedido e condeno a ré ao

pagamento da multa do artigo 477, § 8º, da CLT.

Condeno a reclamada a proceder à anotação na CTPS obreira para

fazer constar saída em 30/12/2023 (considerada a projeção do

aviso prévio), no prazo de cinco dias contados de intimação

específica, a ser expedida após o trânsito em julgado, sob pena de

pagar multa diária de R$100,00 em favor da parte autora, que

arbitro de ofício, a teor dos artigos 536, §1º, e 537 do CPC, até que

a obrigação seja efetivamente cumprida, observado o limite de R$

3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo de registros pela Secretaria

da Vara (artigo 39, §§1º e 2º, da CLT).

Deverá também fornecer à reclamante o TRCT e as guias CD/SD,

para acesso ao seguro-desemprego, acaso preenchidos os

requisitos, arcando a ré com indenização equivalente caso a
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reclamante não consiga o benefício por culpa exclusiva do

empregador.

COMISSÕES

A reclamante alega que, ao longo de todo o pacto laboral, recebeu,

além do salário base, pagamentos mensais na média de R$ 800,00,

relativos ao pagamento de comissões, que eram calculados na

porcentagem de 1% sobre o faturamento das vendas realizadas.

Afirma que tal parcela era paga habitualmente e de forma incorreta,

pois era paga extrafolha. Requer sua integração ao salário.

A reclamada nega a pretensão, afirmando que era paga comissão

quando a vendedora batia a meta, o que não foi o caso da autora.

Analiso.

A reclamada não juntou relatórios de vendas de produtos vendidos

pela parte autora a desconstituir os valores indicados na petição

inicial recebidos extrafolha, ônus que lhe incumbia, nos termos do

art. 818, II da CLT.

Entendo, portanto, que a ré não se desvencilhou de seu encargo

probatório nesse aspecto. Caberia à empresa, assim, demonstrar

documentalmente que tais valores eram liquidados e quitados de

maneira regular, encargo do qual não se livrou.

Por consequência, considerando a prova produzida nos demais

processos envolvendo a mesma ré de que a média de vendas por

mês girava em torno de R$ 35.000,00, fixo a média de comissão

recebida pela autora em R$ 350,00 por mês, valor que deverá ser

integrado ao salário de R$ $ 1.441,35, não infirmado por prova em

contrário, com reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias

acrescidas de 1/3, e FGTS + 40%.

A remuneração reconhecida deverá servir de base de cálculo das

demais verbas deferidas nesta decisão.

JORNADA DE TRABALHO

A reclamante alega que a jornada de trabalho era de segunda a

sexta-feira de 7h30 às 17h, com uma hora e trinta para descanso e

alimentação e, aos sábados, de 7h às 11h, sem descanso

intrajornada. Posteriormente, esse horário foi reajustado para

segunda a sexta-feira de 8h às 18h, com duas horas para descanso

e alimentação e, aos sábados, de 8h às 12h. No entanto, não era

respeitado o intervalo regulamentar para refeição e não era rara a

necessidade de trabalho após o fim do expediente para finalizar

atendimento a clientes e fornecedores em média trinta minutos a

mais todos os dias, perfazendo um total de oito horas extras

semanalmente

Pois bem.

A ré, por possuir menos de vinte empregados, não tem obrigação

legal de realizar controle de jornada (art. 74, §2º, da CLT),

incumbindo à reclamante o ônus de comprovar a jornada alegada

na petição inicial. No entanto, juntou aos autos alguns cartões de

ponto da autora, onde consta labor extraordinário. E não consta

contracheques com pagamento de horas extras.

Quanto ao intervalo intrajornada, não ficou suficientemente provado

que não era possível a fruição do intervalo integral para refeição e

descanso. Julgo improcedente o pedido no particular.

Assim, considerando a prova produzida, especialmente nos demais

processos envolvendo a mesma ré, e nos limites do pedido, fixo que

a reclamante fazia oito horas extras semanalmente e condeno a

reclamada ao pagamento do labor extraordinário acima fixado.

Diante da habitualidade são devidos reflexos em RSR, aviso prévio,

13º salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS + 40%.

Para cálculo das parcelas, devem ser observados os seguintes

parâmetros: adicional convencional e, na falta deste, o adicional de

50%; base de cálculo conforme Súmula 264 do TST; divisor 220; os

cartões de ponto juntados aos autos quanto aos dias trabalhados e

a frequência integral na jornada informada nos meses em que não

houve juntada.

DANO MORAL

A reclamante pretende indenização por danos morais em razão dos

inúmeros descumprimentos das obrigações trabalhistas que

causaram diversos transtornos e prejuízos.

A reclamada refuta a alegação.

Passo ao exame.

O dever de indenizar decorrente da responsabilidade civil aquiliana

requer a presença concomitante dos elementos de conduta ilícita,

dano e nexo de causalidade (art. 186, 187 e 927 do CC).

Os fatos apurados neste feito e em outros processos envolvendo a

mesma reclamada e mesmas matérias convenceram o Juízo de que

a autora sofreu lesões à sua esfera extrapatrimonial de direitos, pois

ficou sem receber salários, o que causou forte impacto em sua vida

financeira pessoal, provocando inúmeros dissabores e transtornos.

Assim, levando-se em conta as circunstâncias do caso específico,

sua gravidade, a extensão do dano, bem como as condições e

situações econômicas da autora do dano e do lesado, condeno a

reclamada ao pagamento de indenização por danos morais, fixando

o valor em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), atualizados na

forma da Súmula 439 do TST, que considero extremamente

razoável para reprimir esse comportamento antijurídico por parte da

reclamada em consequência de seu absoluto desrespeito à

demandante e considerando-se o caráter pedagógico punitivo.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, §3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, ainda que eventualmente a parte

reclamante receba proventos superiores a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.
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Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado (arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015 e

Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5º, LXXIV, da CF).

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Tendo a presente ação sido ajuizada após o início da vigência da

Lei nº 13.467/2017, passo a analisar o pedido sob a égide do artigo

791-A da CLT, o qual passou a prever honorários de sucumbência

para todas as ações trabalhistas.

1) Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte autora:

Considerando-se a sucumbência recíproca e os parâmetros do art.

791-A, §2o., da CLT, são devidos ao advogado da parte autora

honorários advocatícios, fixados à razão de 10% sobre o efetivo

proveito econômico da execução, que englobam os créditos líquidos

regularmente apurados em liquidação de sentença (após as

deduções fiscais e previdenciárias), nos termos do artigo 791-A,

caput, da CLT, em relação aos pedidos.

Registre-se que, para fins de honorários sucumbenciais, a

sucumbência é verificada não pelo valor individual de cada pedido,

mas pelos próprios pedidos formulados, na mesma linha adotada

pela Súmula 326 do C. STJ.

2) Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré:

A parte autora foi parcialmente sucumbente no objeto dos pedidos

e, sendo beneficiária da justiça gratuita, quanto à exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da parte ré

(art. 98, §2º, do CPC), no caso concreto, de forma incidental, faz-se

o controle difuso de constitucionalidade do §4º do art. 791-A da

CLT, para dar interpretação conforme à expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", pelas razões abaixo expostas.

A interpretação literal do dispositivo levaria à ofensa ao princípio da

isonomia processual (art. 5º, caput, da CF), por estabelecer, no

tocante à exigibilidade dos honorários advocatícios ao litigante

beneficiário da justiça gratuita, tratamento discriminatório para o

processo do trabalho, locus processual que procura efetivar direitos

sociais trabalhistas em relação marcada pela estrutural assimetria

de partes, com tutela diferenciada processual e em patamar inferior

ao previsto no processo civil comum.

Em que pese o novo dispositivo da CLT e o CPC se equipararem

quanto à responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários

sucumbenciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita (art.791-A,

§4º,primeira parte, CLT e 98, §2º, CPC), diferem quanto à

exigibilidade, e é nesse ponto que se verifica o tratamento

processual discriminatório, caso seja dada interpretação literal ao

dispositivo.

Diversamente do CPC, o legislador reformista (art. 791-A, §4º, da

CLT), introduziu exigibilidade dos honorários de sucumbência os

quais ficarão em condição suspensiva, "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", impondo, assim, condicionante processual

mais danosa e de injustificável discriminação, com claro efeito

mitigador do direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa

via Poder Judiciário Trabalhista.

Acentua a desproporção do inconstitucional tratamento processual

aos litigantes na Justiça do Trabalho a se considerar que, sem que

se afaste a condição de pobreza que justificou o benefício, se

preveja o empenho de créditos trabalhistas, cuja natureza é

alimentar superprivilegiada em relação a todos os demais créditos,

com a marca de intangibilidade garantida por todo o ordenamento

jurídico (arts. 100, par. 1º, e 7º, X, da CF; 83, I, da Lei 11.101/2005;

186 do CTN e 833, IV, do CPC).

Por ter o crédito trabalhista natureza alimentar, é verba da qual o

trabalhador se vale para sua sobrevivência e de sua família, não

podendo ser objeto de "compensação" para pagamento de

honorários advocatícios.

Ademais, não é possível concluir que os créditos trabalhistas

decorrentes de decisões judiciais sejam "capazes de suportar" o

pagamento de honorários advocatícios, considerando não apenas a

natureza alimentar que lhe é intrínseca, mas também a condição da

parte reclamante como beneficiária da justiça gratuita.

A interpretação literal do dispositivo também resultaria em ofensa ao

princípio da isonomia em face do tratamento proeminente dado ao

crédito do advogado da parte ré, decorrente de honorários

advocatícios sucumbenciais, em detrimento do crédito do

trabalhador oriundo de verbas trabalhistas.

O art. 85, §14, do CPC, é expresso ao estabelecer que "os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de

sucumbência parcial."

Assim, a mesma premissa normativa, que estabelece o direito dos

advogados a que o crédito oriundo de honorários advocatícios não

seja reduzido para pagamento de débitos respectivos das partes,

deve ser utilizada aos créditos trabalhistas, de natureza alimentar
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superprivilegiada. Assim, por coesão interpretativa de todo o

ordenamento jurídico, há que se concluir pela impossibilidade de

compensação de créditos alimentares trabalhistas do reclamante

para pagamento de honorários advocatícios.

A interpretação literal do dispositivo também levaria à ofensa à

garantia fundamental de gratuidade judiciária à parte que não pode

arcar com despesas processuais sem comprometer seu sustento e

de sua família e ao direito ao amplo acesso a jurisdição (arts. 5o,

XXXV, LXXIV, CF e art. 8º, 1, do Pacto de São José da Costa Rica).

A norma desconsidera que o mero fato de o trabalhador ter

percebido crédito trabalhista em ação judicial não elide, de forma

genérica e por si só, a situação de miserabilidade jurídica.

Não se pode concluir que o trabalhador, ao perceber verbas

trabalhistas devidas pela parte ré por inadimplemento decorrente do

contrato de trabalho, tenha passado a ter condições financeiras de

suportar o encargo relativo aos honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Vale dizer, ainda que haja responsabilidade pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2º, do

CPC), a exigibilidade não pode estar atrelada à percepção de

créditos trabalhistas decorrentes de comando judicial na Justiça do

Trabalho, já que se trata de verba alimentar de que o trabalhador se

vale para sua sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por oportuno, colaciona-se entendimento do STF quanto à

impossibilidade de compensação de créditos com encargos

sucumbenciais de responsabilidade de beneficiário da justiça

gratuita:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS.

ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO. ALEGAÇÕES DE PERDA DE

EFICÁCIA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E DE SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA DOS AGRAVANTES. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

questão agora suscitada, relacionada à alegada perda de eficácia

das medidas provisórias, não foi objeto de consideração no acórdão

recorrido, sem embargos declaratórios para que a omissão restasse

sanada, faltando-lhes, assim, o requisito do prequestionamento

(Súmulas 282 e 356). 2. No mais, como ressaltado pela decisão

agravada: "em face da sucumbência recíproca, será

proporcionalizada a responsabilidade por custas e honorários

advocatícios, fazendo-se as devidas compensações, ressalvado o

benefício da assistência judiciária gratuita". 3. Sendo assim, na

liquidação se verificará o "quantum" da sucumbência de cada uma

das partes e, nessa proporção, se repartirá a responsabilidade por

custas e honorários, ficando, é claro, sempre ressalvada, quando for

o caso, a situação dos beneficiários da assistência judiciária

gratuita, que só responderão por tais verbas, quando tiverem

condições para isso, nos termos do art. 12 da Lei n 1.060, de

05.02.1950. 4. Agravo improvido (AI 304693 AgR, Relator(a): Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 09/10/2001, DJ

01-02-2002 PP-00089 EMENT VOL-02055-05 PP-00973) , g.n.

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado, e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário à regra em análise:

"A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo (...) Agregue-se a esses novos desafios a

regra jurídica já analisada (§4º do art. 791-A da CLT) concernente à

esterilização dos efeitos da justiça gratuita no temário dos

honorários advocatícios" (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327 e

329).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores Fiscais do Trabalho-SINAIT:

"É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4º, e 790-B, § 4º, da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5º, LXXIV, e 7º, X, da Constituição

Federal)".

Ante todo o exposto, deve-se dar interpretação sistemática

conforme a Constituição no sentido de que, no caso concreto,

eventuais créditos percebidos pelo trabalhador neste ou em outro

processo trabalhista são de natureza alimentar e, portanto, não são

"créditos capazes de suportar a despesa" de honorários

advocatícios, de que trata o §4º do art. 791-A da CLT.

Isenta, portanto, a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré, arbitrados em 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos.

PARÂMETROS PARA LIQUIDAÇÃO
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Declaro, em atendimento ao art. 832, §3º, da CLT (com redação da

Lei 10.035/00), que das parcelas deferidas ostentam natureza

indenizatória aquelas que constam do artigo 28, §9º, da Lei

8.212/91; as demais ostentam natureza salarial. Sobre estas,

incidem descontos previdenciários, na forma da Súmula 368 e OJ

363 da SDI-1, do TST, a cargo da parte ré, que deverá comprová-

los no prazo legal.

O cálculo deverá obedecer, ainda, às seguintes diretrizes: a)

apuração mensal (art. 276, § 4°, Decreto 3.048/1999); b) na quota

de responsabilidade do empregado, observar-se-á o limite máximo

do salário de contribuição (art. 28, § 5°, Lei 8.212/1991); c) as

quotas de responsabilidade do empregado e do empregador serão

executadas juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII;

CLT, arts. 876, parágrafo único e 880 da CLT), salvo nas hipóteses

de recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A) ou

parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos.

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte reclamada,

com autorização para proceder aos descontos respectivos do

crédito da parte reclamante, serão calculados mês a mês (regime

de competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350/2010), na Instrução Normativa nº

1.127/2011 da SRF/MF (alterada pela IN 1.145/2011 da SRF) e no

item II da Súmula 368 do TST.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, nos termos do artigo 459, §1º, da CLT e da Súmula 381

do TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302 da SBDI-I

do C. TST).

Em observância ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos

débitos trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até

o ajuizamento da ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), acrescido dos juros legais previstos no art. 39,

“caput”, da Lei 8.177/91, ou seja, acumulados com a TRD. Após o

ajuizamento da reclamatória até o pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, em conjunto,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), conforme artigo 406 do Código Civil.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, decido declarar, de ofício, a incompetência material

da Justiça do Trabalho para processar e julgar o pedido de

recolhimento de contribuições previdenciárias não efetuado à época

própria, extinguindo o processo, no particular, sem resolução do

mérito, na forma do art. 485, IV do CPC; e, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

AMANDA ALVES DA SILVA para condenar a reclamada LIEV

INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS EIRELI a pagar à

reclamante, conforme se apurar em liquidação de sentença,

observado o limite dos pedidos iniciais e respeitados rigorosamente

os parâmetros fixados na fundamentação retro, as seguintes

parcelas:

- salário retido de novembro de 2023;

- aviso prévio indenizado (30 dias);

- 05/12 de férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;

- 05/12 de 13º salário proporcional;

- garantia da integralidade dos depósitos de FGTS de todo período

contratual, inclusive sobre as verbas rescisórias;

- multa de 40% sobre o FGTS.

- aplicação do art. 467 da CLT, porque incontroverso o montante

das verbas rescisórias, incidente sobre aviso prévio, férias com 1/3

e 13º salário;

- multa do artigo 477, § 8º, da CLT;

- integração do valor médio de R$ 350,00 a título de comissão ao

salário, com reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas

de 1/3, e FGTS + 40%;

- oito horas extras semanais, com reflexos em RSR, aviso prévio,

13º salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS + 40%;

- indenização por danos morais, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e

quinhentos reais), atualizados na forma da Súmula 439 do TST.

Condeno a reclamada a proceder à anotação na CTPS obreira para

fazer constar saída em 30/12/2023 (considerada a projeção do

aviso prévio), no prazo de cinco dias contados de intimação

específica, a ser expedida após o trânsito em julgado, sob pena de

pagar multa diária de R$100,00 em favor da parte autora, que

arbitro de ofício, a teor dos artigos 536, §1º, e 537 do CPC, até que

a obrigação seja efetivamente cumprida, observado o limite de R$

3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo de registros pela Secretaria

da Vara (artigo 39, §§1º e 2º, da CLT).

Deverá também fornecer à reclamante o TRCT e as guias CD/SD,

para acesso ao seguro-desemprego, acaso preenchidos os

requisitos, arcando a ré com indenização equivalente caso a

reclamante não consiga o benefício por culpa exclusiva do

empregador.

Honorários advocatícios sucumbenciais, juros, correção monetária e

recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.
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Nada mais.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

        SOFIA FONTES REGUEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011446-78.2023.5.03.0068
AUTOR ANA CAROLINNI SOUSA MONTEIRO

ADVOGADO NILO SERGIO AMARO FILHO(OAB:
135819/MG)

RÉU LIEV INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS EIRELI

ADVOGADO WELLINGTON ALVES MOTTA(OAB:
194519/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIEV INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27d702e

proferida nos autos.

No dia e horário de registro da assinatura digital, em ordem o

processo, a Juíza do Trabalho SOFIA FONTES REGUEIRA proferiu

a seguinte:

S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

Dispensado por se tratar de reclamatória que tramita pelo rito

sumaríssimo (art. 852-I da CLT).

II - FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL. DIREITO MATERIAL E

PROCESSUAL DO TRABALHO. LEI 13.467/2017

A Lei 13.467/2017, que passou a viger em 11/11/2017, modificou

mais de uma centena de dispositivos legais, especialmente os da

CLT e não estabeleceu qualquer regra de transição, em que pese a

complexa alteração legislativa de grave impacto social.

A Medida Provisória 808, de 14/11/2017, não mais em vigor, já que

expirado seu prazo de validade, 23/04/2018, sem votação no

Congresso Nacional.

Assim, em relação ao Direito do Trabalho, não se há falar na

aplicação da Lei 13.467/2017 tanto em relação aos contratos em

curso quando do início da vigência da Lei, quanto aos contratos

encerrados antes de sua vigência, sob pena de ferimento ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito e ao princípio de irredutibilidade

salarial no contrato (arts. 5º, inciso XXXVI, 7º, caput, e VI, da

Constituição Federal e 6º, caput, da LINDB, 444 e 468 da CLT.

Registre-se que o contrato de trabalho é de trato sucessivo e de

caráter sinalagmático, tendo como base principiológica

constitucional a proteção da pessoa do trabalhador, o qual tem

direito adquirido às condições contratuais pactuadas no momento

em que ajustadas, salvo ajustes e normas supervenientes mais

favoráveis.

Nesse sentido é regulado o sistema jurídico trabalhista como um

todo, sendo relevante a lembrança do art. 919 da CLT, o qual ainda

está em vigor, apesar do desuso em face do direito de que dispõe, e

estabelece importante norte interpretativo no que concerne à

principiologia do Direito do Trabalho quanto à impossibilidade de se

afetar in pejus os contratos de trabalho em curso pelo novo

regramento legal supressor de direitos, notadamente considerando

o silêncio normativo da Lei 13.427/2017 quanto a regras de

transição.

Também é esse o sentido do entendimento do C. TST ao manter a

base de cálculo superior do adicional de periculosidade para

empregados admitidos antes da revogação da Lei 7.369/1985,

como consagrado na Súmula 191 do C. TST.

Em relação ao Direito Processual do Trabalho, registre-se que a

ação foi ajuizada em 28/12/2023, portanto após a vigência da Lei

13.467/2017.

INCOMPETÊNCIA MATERIAL. RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS

A competência da Justiça do Trabalho, prevista no art. 114, VIII da

Carta Magna, alcança apenas a execução das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir ou dos acordos que homologar.

Nesse sentido, a Súmula 368, I, do TST, verbis:

“A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição”.

Diante do exposto, declaro, de ofício, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para processar e julgar o pedido de

recolhimento de contribuições previdenciárias não efetuado à época

própria, extinguindo o processo, no particular, sem resolução do

mérito, na forma do art. 485, IV do CPC.

PERÍODO ANTERIOR À ANOTAÇÃO NA CTPS. VERBAS

RESCISÓRIAS

A reclamante alega que foi admitida em 12/07/2023 para exercer a

função de vendedora varejista, com salário base no valor de

R$1.441,35, acrescido de 1% de comissão sobre a venda do mês

que eram pagas extrafolha, porém a anotação do vínculo ocorreu
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somente em 20/07/2023, e foi dispensada em 02/12/2023, sem justa

causa, com aviso indenizado, sem o pagamento das verbas

rescisórias. Pede o reconhecimento do vínculo de emprego a partir

de 12/07/2023 e a rescisão indireta do contrato de trabalho por

atraso no pagamento dos salários e demais descumprimentos

trabalhistas.

Em defesa, a reclamada nega labor anterior à anotação da CTPS e

alega que, por se tratar de empresa em uma situação financeira

precária, assume que ainda não realizou o pagamento das verbas

trabalhistas, pretendendo assumir o compromisso de pagamento

em Juízo.

Analiso.

Nos termos da Súmula 12 do TST, “As anotações apostas pelo

empregador na carteira profissional do empregado não geram

presunção juris et de jure, mas apenas juris tantum”,

incumbindo ao autor da demanda, em caso de divergência,

comprovar cabalmente, por qualquer meio de prova idôneo, que as

anotações lançadas pelo ex-empregador em sua CTPS não

condizem com a realidade, ônus do qual a reclamante não se

desincumbiu.

A testemunha trazida pela autora foi ouvida na condição de

informante em razão da contradita acolhida e afirmou não saber ao

certo quando ambas iniciaram o trabalho na reclamada.

Desta forma, julgo improcedente o pedido de reconhecimento do

vínculo empregatício em período anterior àquele constante da

CTPS e a retificação do documento por tal motivo.

No que tange à rescisão indireta, parece ter havido erro material na

narrativa da inicial quanto à ruptura contratual, pois incontroversa a

dispensa da reclamante sem o pagamento das verbas rescisórias,

eis que o proprietário, em seu depoimento, confessou que ainda

não realizou o pagamento das verbas trabalhistas sob alegação

defensiva de que enfrenta dificuldade financeira.

Inicialmente, cumpre destacar que não prospera o argumento de

dificuldade financeira apontado pela ré, uma vez que o risco do

empreendimento pertence ao empregador, consoante art. 2º da

CLT. Importante também frisar que pagamento de salário e os

depósitos do FGTS são as principais obrigações do contrato de

trabalho e seus descumprimentos são suficientes para ensejar a

hipótese prevista no art. 483, "d", da CLT.

De qualquer forma, não houve impugnação à alegação da

reclamante de que foi dispensada em 02/12/2023, sem justa causa,

com aviso indenizado.

Pelo exposto, reconheço a data de admissão em 20/07/2023 e

dispensa sem justa causa em 02/12/2023 (cf. Anotação na CTPS).

Desse modo, à míngua de prova em sentido contrário e de

comprovantes de quitação – mantendo o julgamento dentro dos

limites pedidos na inicial – reputo devidas as seguintes parcelas,

observando-se o salário reconhecido nesta decisão:

- salário retido de novembro de 2023;

- saldo de salários do mês de dezembro (02 dias);

- aviso prévio indenizado (30 dias);

- 06/12 de férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;

- 06/12 de 13º salário proporcional;

- garantia da integralidade dos depósitos de FGTS de todo período

contratual, inclusive sobre as verbas rescisórias;

- multa de 40% sobre o FGTS.

Faz jus a parte reclamante à aplicação do art. 467 da CLT, porque

incontroverso o montante das verbas rescisórias, incidente sobre

aviso prévio, férias com 1/3 e 13º salário.

Como admitido em defesa, a reclamada não quitou as verbas

rescisórias a tempo e modo, razão pela qual julgo procedente o

pedido e condeno a ré ao pagamento da multa do artigo 477, § 8º,

da CLT.

Condeno a reclamada a proceder à retificação na CTPS obreira

para fazer constar saída em 01/01/2024 (considerada a projeção do

aviso prévio), no prazo de cinco dias contados de intimação

específica, a ser expedida após o trânsito em julgado, sob pena de

pagar multa diária de R$100,00 em favor da parte autora, que

arbitro de ofício, a teor dos artigos 536, §1º, e 537 do CPC, até que

a obrigação seja efetivamente cumprida, observado o limite de R$

3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo de registros pela Secretaria

da Vara (artigo 39, §§1º e 2º, da CLT).

Deverá também fornecer à reclamante o TRCT e as guias CD/SD,

para acesso ao seguro-desemprego, acaso preenchidos os

requisitos, arcando a ré com indenização equivalente caso a

reclamante não consiga o benefício por culpa exclusiva do

empregador.

COMISSÕES

A reclamante alega que, ao longo de todo o pacto laboral, recebeu,

além do salário base, pagamentos mensais na média de R$ 800,00,

relativos ao pagamento de comissões, que eram calculados na

porcentagem de 1% sobre o faturamento das vendas realizadas.

Afirma que tal parcela era paga habitualmente e de forma incorreta,

pois era paga extrafolha. Requer sua integração ao salário.

A reclamada nega a pretensão, afirmando que era paga comissão

quando a vendedora batia a meta, o que não foi o caso da autora.

Analiso.

A reclamada não juntou relatórios de vendas de produtos vendidos

pela parte autora a desconstituir os valores indicados na petição

inicial recebidos extrafolha, ônus que lhe incumbia, nos termos do

art. 818, II da CLT.

Entendo, portanto, que a ré não se desvencilhou de seu encargo
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probatório nesse aspecto. Caberia à empresa, assim, demonstrar

documentalmente que tais valores eram liquidados e quitados de

maneira regular, encargo do qual não se livrou.

Por consequência, considerando a prova produzida de que a média

de vendas por mês girava em torno de R$ 35.000,00, fixo a média

de comissão recebida pela autora em R$ 350,00 por mês, valor que

deverá ser integrado ao salário de R$ $ 1.441,35, não infirmado por

prova em contrário, com reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias

acrescidas de 1/3, e FGTS + 40%.

A remuneração reconhecida deverá servir de base de cálculo das

demais verbas deferidas nesta decisão.

JORNADA DE TRABALHO

A reclamante alega que a jornada de trabalho era de segunda a

sexta-feira de 7h30 às 17h, com uma hora e trinta para descanso e

alimentação e, aos sábados, de 7h às 11h, sem descanso

intrajornada. Posteriormente, esse horário foi reajustado para

segunda a sexta-feira de 8h às 18h, com duas horas para descanso

e alimentação e, aos sábados, de 8h às 12h. No entanto, não era

respeitado o intervalo regulamentar para refeição e não era rara a

necessidade de trabalho após o fim do expediente para finalizar

atendimento a clientes e fornecedores em média trinta minutos a

mais todos os dias, perfazendo um total de oito horas extras

semanalmente

Pois bem.

A ré, por possuir menos de vinte empregados, não tem obrigação

legal de realizar controle de jornada (art. 74, §2º, da CLT),

incumbindo à reclamante o ônus de comprovar a jornada alegada

na petição inicial. No entanto, juntou aos autos alguns cartões de

ponto da autora, onde consta labor extraordinário. E não consta

contracheques com pagamento de horas extras.

Quanto ao intervalo intrajornada, não ficou suficientemente provado

que não era possível a fruição do intervalo integral para refeição e

descanso. Julgo improcedente o pedido no particular.

Assim, considerando a prova produzida, especialmente nos demais

processos envolvendo a mesma ré, e nos limites do pedido, fixo que

a reclamante fazia oito horas extras semanalmente e condeno a

reclamada ao pagamento do labor extraordinário acima fixado.

Diante da habitualidade são devidos reflexos em RSR, aviso prévio,

13º salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS + 40%.

Para cálculo das parcelas, devem ser observados os seguintes

parâmetros: adicional convencional e, na falta deste, o adicional de

50%; base de cálculo conforme Súmula 264 do TST; divisor 220; os

cartões de ponto juntados aos autos quanto aos dias trabalhados e

a frequência integral na jornada informada nos meses em que não

houve juntada.

DANO MORAL

A reclamante pretende indenização por danos morais em razão dos

inúmeros descumprimentos das obrigações trabalhistas que

causaram diversos transtornos e prejuízos.

A reclamada refuta a alegação.

Passo ao exame.

O dever de indenizar decorrente da responsabilidade civil aquiliana

requer a presença concomitante dos elementos de conduta ilícita,

dano e nexo de causalidade (art. 186, 187 e 927 do CC).

Os fatos apurados neste feito e em outros processos envolvendo a

mesma reclamada e mesmas matérias convenceram o Juízo de que

a autora sofreu lesões à sua esfera extrapatrimonial de direitos, pois

ficou sem receber salários, o que causou forte impacto em sua vida

financeira pessoal, provocando inúmeros dissabores e transtornos.

Assim, levando-se em conta as circunstâncias do caso específico,

sua gravidade, a extensão do dano, bem como as condições e

situações econômicas da autora do dano e do lesado, condeno a

reclamada ao pagamento de indenização por danos morais, fixando

o valor em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), atualizados na

forma da Súmula 439 do TST, que considero extremamente

razoável para reprimir esse comportamento antijurídico por parte da

reclamada em consequência de seu absoluto desrespeito à

demandante e considerando-se o caráter pedagógico punitivo.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, §3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, ainda que eventualmente a parte

reclamante receba proventos superiores a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado (arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015 e

Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5º, LXXIV, da CF).

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Tendo a presente ação sido ajuizada após o início da vigência da

Lei nº 13.467/2017, passo a analisar o pedido sob a égide do artigo

791-A da CLT, o qual passou a prever honorários de sucumbência

para todas as ações trabalhistas.

1) Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte autora:

Considerando-se a sucumbência recíproca e os parâmetros do art.
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791-A, §2o., da CLT, são devidos ao advogado da parte autora

honorários advocatícios, fixados à razão de 10% sobre o efetivo

proveito econômico da execução, que englobam os créditos líquidos

regularmente apurados em liquidação de sentença (após as

deduções fiscais e previdenciárias), nos termos do artigo 791-A,

caput, da CLT, em relação aos pedidos.

Registre-se que, para fins de honorários sucumbenciais, a

sucumbência é verificada não pelo valor individual de cada pedido,

mas pelos próprios pedidos formulados, na mesma linha adotada

pela Súmula 326 do C. STJ.

2) Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré:

A parte autora foi parcialmente sucumbente no objeto dos pedidos

e, sendo beneficiária da justiça gratuita, quanto à exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da parte ré

(art. 98, §2º, do CPC), no caso concreto, de forma incidental, faz-se

o controle difuso de constitucionalidade do §4º do art. 791-A da

CLT, para dar interpretação conforme à expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", pelas razões abaixo expostas.

A interpretação literal do dispositivo levaria à ofensa ao princípio da

isonomia processual (art. 5º, caput, da CF), por estabelecer, no

tocante à exigibilidade dos honorários advocatícios ao litigante

beneficiário da justiça gratuita, tratamento discriminatório para o

processo do trabalho, locus processual que procura efetivar direitos

sociais trabalhistas em relação marcada pela estrutural assimetria

de partes, com tutela diferenciada processual e em patamar inferior

ao previsto no processo civil comum.

Em que pese o novo dispositivo da CLT e o CPC se equipararem

quanto à responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários

sucumbenciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita (art.791-A,

§4º,primeira parte, CLT e 98, §2º, CPC), diferem quanto à

exigibilidade, e é nesse ponto que se verifica o tratamento

processual discriminatório, caso seja dada interpretação literal ao

dispositivo.

Diversamente do CPC, o legislador reformista (art. 791-A, §4º, da

CLT), introduziu exigibilidade dos honorários de sucumbência os

quais ficarão em condição suspensiva, "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", impondo, assim, condicionante processual

mais danosa e de injustificável discriminação, com claro efeito

mitigador do direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa

via Poder Judiciário Trabalhista.

Acentua a desproporção do inconstitucional tratamento processual

aos litigantes na Justiça do Trabalho a se considerar que, sem que

se afaste a condição de pobreza que justificou o benefício, se

preveja o empenho de créditos trabalhistas, cuja natureza é

alimentar superprivilegiada em relação a todos os demais créditos,

com a marca de intangibilidade garantida por todo o ordenamento

jurídico (arts. 100, par. 1º, e 7º, X, da CF; 83, I, da Lei 11.101/2005;

186 do CTN e 833, IV, do CPC).

Por ter o crédito trabalhista natureza alimentar, é verba da qual o

trabalhador se vale para sua sobrevivência e de sua família, não

podendo ser objeto de "compensação" para pagamento de

honorários advocatícios.

Ademais, não é possível concluir que os créditos trabalhistas

decorrentes de decisões judiciais sejam "capazes de suportar" o

pagamento de honorários advocatícios, considerando não apenas a

natureza alimentar que lhe é intrínseca, mas também a condição da

parte reclamante como beneficiária da justiça gratuita.

A interpretação literal do dispositivo também resultaria em ofensa ao

princípio da isonomia em face do tratamento proeminente dado ao

crédito do advogado da parte ré, decorrente de honorários

advocatícios sucumbenciais, em detrimento do crédito do

trabalhador oriundo de verbas trabalhistas.

O art. 85, §14, do CPC, é expresso ao estabelecer que "os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de

sucumbência parcial."

Assim, a mesma premissa normativa, que estabelece o direito dos

advogados a que o crédito oriundo de honorários advocatícios não

seja reduzido para pagamento de débitos respectivos das partes,

deve ser utilizada aos créditos trabalhistas, de natureza alimentar

superprivilegiada. Assim, por coesão interpretativa de todo o

ordenamento jurídico, há que se concluir pela impossibilidade de

compensação de créditos alimentares trabalhistas do reclamante

para pagamento de honorários advocatícios.

A interpretação literal do dispositivo também levaria à ofensa à

garantia fundamental de gratuidade judiciária à parte que não pode

arcar com despesas processuais sem comprometer seu sustento e

de sua família e ao direito ao amplo acesso a jurisdição (arts. 5o,

XXXV, LXXIV, CF e art. 8º, 1, do Pacto de São José da Costa Rica).

A norma desconsidera que o mero fato de o trabalhador ter

percebido crédito trabalhista em ação judicial não elide, de forma

genérica e por si só, a situação de miserabilidade jurídica.

Não se pode concluir que o trabalhador, ao perceber verbas

trabalhistas devidas pela parte ré por inadimplemento decorrente do

contrato de trabalho, tenha passado a ter condições financeiras de

suportar o encargo relativo aos honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Vale dizer, ainda que haja responsabilidade pelos honorários
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advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2º, do

CPC), a exigibilidade não pode estar atrelada à percepção de

créditos trabalhistas decorrentes de comando judicial na Justiça do

Trabalho, já que se trata de verba alimentar de que o trabalhador se

vale para sua sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por oportuno, colaciona-se entendimento do STF quanto à

impossibilidade de compensação de créditos com encargos

sucumbenciais de responsabilidade de beneficiário da justiça

gratuita:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS.

ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO. ALEGAÇÕES DE PERDA DE

EFICÁCIA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E DE SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA DOS AGRAVANTES. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

questão agora suscitada, relacionada à alegada perda de eficácia

das medidas provisórias, não foi objeto de consideração no acórdão

recorrido, sem embargos declaratórios para que a omissão restasse

sanada, faltando-lhes, assim, o requisito do prequestionamento

(Súmulas 282 e 356). 2. No mais, como ressaltado pela decisão

agravada: "em face da sucumbência recíproca, será

proporcionalizada a responsabilidade por custas e honorários

advocatícios, fazendo-se as devidas compensações, ressalvado o

benefício da assistência judiciária gratuita". 3. Sendo assim, na

liquidação se verificará o "quantum" da sucumbência de cada uma

das partes e, nessa proporção, se repartirá a responsabilidade por

custas e honorários, ficando, é claro, sempre ressalvada, quando for

o caso, a situação dos beneficiários da assistência judiciária

gratuita, que só responderão por tais verbas, quando tiverem

condições para isso, nos termos do art. 12 da Lei n 1.060, de

05.02.1950. 4. Agravo improvido (AI 304693 AgR, Relator(a): Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 09/10/2001, DJ

01-02-2002 PP-00089 EMENT VOL-02055-05 PP-00973) , g.n.

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado, e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário à regra em análise:

"A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo (...) Agregue-se a esses novos desafios a

regra jurídica já analisada (§4º do art. 791-A da CLT) concernente à

esterilização dos efeitos da justiça gratuita no temário dos

honorários advocatícios" (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327 e

329).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores Fiscais do Trabalho-SINAIT:

"É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4º, e 790-B, § 4º, da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5º, LXXIV, e 7º, X, da Constituição

Federal)".

Ante todo o exposto, deve-se dar interpretação sistemática

conforme a Constituição no sentido de que, no caso concreto,

eventuais créditos percebidos pelo trabalhador neste ou em outro

processo trabalhista são de natureza alimentar e, portanto, não são

"créditos capazes de suportar a despesa" de honorários

advocatícios, de que trata o §4º do art. 791-A da CLT.

Isenta, portanto, a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré, arbitrados em 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos.

PARÂMETROS PARA LIQUIDAÇÃO

Declaro, em atendimento ao art. 832, §3º, da CLT (com redação da

Lei 10.035/00), que das parcelas deferidas ostentam natureza

indenizatória aquelas que constam do artigo 28, §9º, da Lei

8.212/91; as demais ostentam natureza salarial. Sobre estas,

incidem descontos previdenciários, na forma da Súmula 368 e OJ

363 da SDI-1, do TST, a cargo da parte ré, que deverá comprová-

los no prazo legal.

O cálculo deverá obedecer, ainda, às seguintes diretrizes: a)

apuração mensal (art. 276, § 4°, Decreto 3.048/1999); b) na quota

de responsabilidade do empregado, observar-se-á o limite máximo

do salário de contribuição (art. 28, § 5°, Lei 8.212/1991); c) as

quotas de responsabilidade do empregado e do empregador serão

executadas juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII;

CLT, arts. 876, parágrafo único e 880 da CLT), salvo nas hipóteses

de recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A) ou

parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10131
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte reclamada,

com autorização para proceder aos descontos respectivos do

crédito da parte reclamante, serão calculados mês a mês (regime

de competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350/2010), na Instrução Normativa nº

1.127/2011 da SRF/MF (alterada pela IN 1.145/2011 da SRF) e no

item II da Súmula 368 do TST.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, nos termos do artigo 459, §1º, da CLT e da Súmula 381

do TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302 da SBDI-I

do C. TST).

Em observância ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos

débitos trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até

o ajuizamento da ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), acrescido dos juros legais previstos no art. 39,

“caput”, da Lei 8.177/91, ou seja, acumulados com a TRD. Após o

ajuizamento da reclamatória até o pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, em conjunto,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), conforme artigo 406 do Código Civil.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, decido declarar, de ofício, a incompetência material

da Justiça do Trabalho para processar e julgar o pedido de

recolhimento de contribuições previdenciárias não efetuado à época

própria, extinguindo o processo, no particular, sem resolução do

mérito, na forma do art. 485, IV do CPC; e, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por ANA

CAROLINNI SOUSA MONTEIRO para condenar a reclamada LIEV

INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS EIRELI a pagar à

reclamante, conforme se apurar em liquidação de sentença,

observado o limite dos pedidos iniciais e respeitados rigorosamente

os parâmetros fixados na fundamentação retro, as seguintes

parcelas:

- salário retido de novembro de 2023;

- saldo de salários do mês de dezembro (02 dias);

- aviso prévio indenizado (30 dias);

- 06/12 de férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;

- 06/12 de 13º salário proporcional;

- garantia da integralidade dos depósitos de FGTS de todo período

contratual, inclusive sobre as verbas rescisórias;

- multa de 40% sobre o FGTS;

- aplicação do art. 467 da CLT, porque incontroverso o montante

das verbas rescisórias, incidente sobre aviso prévio, férias com 1/3

e 13º salário;

- multa do artigo 477, § 8º, da CLT;

- integração do valor médio de R$ 350,00 a título de comissão ao

salário, com reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas

de 1/3, e FGTS + 40%;

- oito horas extras semanais, com reflexos em RSR, aviso prévio,

13º salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS + 40%;

- indenização por danos morais, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e

quinhentos reais), atualizados na forma da Súmula 439 do TST.

Condeno a reclamada a proceder à retificação na CTPS obreira

para fazer constar saída em 01/01/2024 (considerada a projeção do

aviso prévio), no prazo de cinco dias contados de intimação

específica, a ser expedida após o trânsito em julgado, sob pena de

pagar multa diária de R$100,00 em favor da parte autora, que

arbitro de ofício, a teor dos artigos 536, §1º, e 537 do CPC, até que

a obrigação seja efetivamente cumprida, observado o limite de R$

3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo de registros pela Secretaria

da Vara (artigo 39, §§1º e 2º, da CLT).

Deverá também fornecer à reclamante o TRCT e as guias CD/SD,

para acesso ao seguro-desemprego, acaso preenchidos os

requisitos, arcando a ré com indenização equivalente caso a

reclamante não consiga o benefício por culpa exclusiva do

empregador.

Honorários advocatícios sucumbenciais, juros, correção monetária e

recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

        SOFIA FONTES REGUEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011446-78.2023.5.03.0068
AUTOR ANA CAROLINNI SOUSA MONTEIRO

ADVOGADO NILO SERGIO AMARO FILHO(OAB:
135819/MG)

RÉU LIEV INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS EIRELI

ADVOGADO WELLINGTON ALVES MOTTA(OAB:
194519/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINNI SOUSA MONTEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10132
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27d702e

proferida nos autos.

No dia e horário de registro da assinatura digital, em ordem o

processo, a Juíza do Trabalho SOFIA FONTES REGUEIRA proferiu

a seguinte:

S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

Dispensado por se tratar de reclamatória que tramita pelo rito

sumaríssimo (art. 852-I da CLT).

II - FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL. DIREITO MATERIAL E

PROCESSUAL DO TRABALHO. LEI 13.467/2017

A Lei 13.467/2017, que passou a viger em 11/11/2017, modificou

mais de uma centena de dispositivos legais, especialmente os da

CLT e não estabeleceu qualquer regra de transição, em que pese a

complexa alteração legislativa de grave impacto social.

A Medida Provisória 808, de 14/11/2017, não mais em vigor, já que

expirado seu prazo de validade, 23/04/2018, sem votação no

Congresso Nacional.

Assim, em relação ao Direito do Trabalho, não se há falar na

aplicação da Lei 13.467/2017 tanto em relação aos contratos em

curso quando do início da vigência da Lei, quanto aos contratos

encerrados antes de sua vigência, sob pena de ferimento ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito e ao princípio de irredutibilidade

salarial no contrato (arts. 5º, inciso XXXVI, 7º, caput, e VI, da

Constituição Federal e 6º, caput, da LINDB, 444 e 468 da CLT.

Registre-se que o contrato de trabalho é de trato sucessivo e de

caráter sinalagmático, tendo como base principiológica

constitucional a proteção da pessoa do trabalhador, o qual tem

direito adquirido às condições contratuais pactuadas no momento

em que ajustadas, salvo ajustes e normas supervenientes mais

favoráveis.

Nesse sentido é regulado o sistema jurídico trabalhista como um

todo, sendo relevante a lembrança do art. 919 da CLT, o qual ainda

está em vigor, apesar do desuso em face do direito de que dispõe, e

estabelece importante norte interpretativo no que concerne à

principiologia do Direito do Trabalho quanto à impossibilidade de se

afetar in pejus os contratos de trabalho em curso pelo novo

regramento legal supressor de direitos, notadamente considerando

o silêncio normativo da Lei 13.427/2017 quanto a regras de

transição.

Também é esse o sentido do entendimento do C. TST ao manter a

base de cálculo superior do adicional de periculosidade para

empregados admitidos antes da revogação da Lei 7.369/1985,

como consagrado na Súmula 191 do C. TST.

Em relação ao Direito Processual do Trabalho, registre-se que a

ação foi ajuizada em 28/12/2023, portanto após a vigência da Lei

13.467/2017.

INCOMPETÊNCIA MATERIAL. RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS

A competência da Justiça do Trabalho, prevista no art. 114, VIII da

Carta Magna, alcança apenas a execução das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir ou dos acordos que homologar.

Nesse sentido, a Súmula 368, I, do TST, verbis:

“A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição”.

Diante do exposto, declaro, de ofício, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para processar e julgar o pedido de

recolhimento de contribuições previdenciárias não efetuado à época

própria, extinguindo o processo, no particular, sem resolução do

mérito, na forma do art. 485, IV do CPC.

PERÍODO ANTERIOR À ANOTAÇÃO NA CTPS. VERBAS

RESCISÓRIAS

A reclamante alega que foi admitida em 12/07/2023 para exercer a

função de vendedora varejista, com salário base no valor de

R$1.441,35, acrescido de 1% de comissão sobre a venda do mês

que eram pagas extrafolha, porém a anotação do vínculo ocorreu

somente em 20/07/2023, e foi dispensada em 02/12/2023, sem justa

causa, com aviso indenizado, sem o pagamento das verbas

rescisórias. Pede o reconhecimento do vínculo de emprego a partir

de 12/07/2023 e a rescisão indireta do contrato de trabalho por

atraso no pagamento dos salários e demais descumprimentos

trabalhistas.

Em defesa, a reclamada nega labor anterior à anotação da CTPS e

alega que, por se tratar de empresa em uma situação financeira

precária, assume que ainda não realizou o pagamento das verbas

trabalhistas, pretendendo assumir o compromisso de pagamento

em Juízo.

Analiso.

Nos termos da Súmula 12 do TST, “As anotações apostas pelo

empregador na carteira profissional do empregado não geram

presunção juris et de jure, mas apenas juris tantum”,
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incumbindo ao autor da demanda, em caso de divergência,

comprovar cabalmente, por qualquer meio de prova idôneo, que as

anotações lançadas pelo ex-empregador em sua CTPS não

condizem com a realidade, ônus do qual a reclamante não se

desincumbiu.

A testemunha trazida pela autora foi ouvida na condição de

informante em razão da contradita acolhida e afirmou não saber ao

certo quando ambas iniciaram o trabalho na reclamada.

Desta forma, julgo improcedente o pedido de reconhecimento do

vínculo empregatício em período anterior àquele constante da

CTPS e a retificação do documento por tal motivo.

No que tange à rescisão indireta, parece ter havido erro material na

narrativa da inicial quanto à ruptura contratual, pois incontroversa a

dispensa da reclamante sem o pagamento das verbas rescisórias,

eis que o proprietário, em seu depoimento, confessou que ainda

não realizou o pagamento das verbas trabalhistas sob alegação

defensiva de que enfrenta dificuldade financeira.

Inicialmente, cumpre destacar que não prospera o argumento de

dificuldade financeira apontado pela ré, uma vez que o risco do

empreendimento pertence ao empregador, consoante art. 2º da

CLT. Importante também frisar que pagamento de salário e os

depósitos do FGTS são as principais obrigações do contrato de

trabalho e seus descumprimentos são suficientes para ensejar a

hipótese prevista no art. 483, "d", da CLT.

De qualquer forma, não houve impugnação à alegação da

reclamante de que foi dispensada em 02/12/2023, sem justa causa,

com aviso indenizado.

Pelo exposto, reconheço a data de admissão em 20/07/2023 e

dispensa sem justa causa em 02/12/2023 (cf. Anotação na CTPS).

Desse modo, à míngua de prova em sentido contrário e de

comprovantes de quitação – mantendo o julgamento dentro dos

limites pedidos na inicial – reputo devidas as seguintes parcelas,

observando-se o salário reconhecido nesta decisão:

- salário retido de novembro de 2023;

- saldo de salários do mês de dezembro (02 dias);

- aviso prévio indenizado (30 dias);

- 06/12 de férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;

- 06/12 de 13º salário proporcional;

- garantia da integralidade dos depósitos de FGTS de todo período

contratual, inclusive sobre as verbas rescisórias;

- multa de 40% sobre o FGTS.

Faz jus a parte reclamante à aplicação do art. 467 da CLT, porque

incontroverso o montante das verbas rescisórias, incidente sobre

aviso prévio, férias com 1/3 e 13º salário.

Como admitido em defesa, a reclamada não quitou as verbas

rescisórias a tempo e modo, razão pela qual julgo procedente o

pedido e condeno a ré ao pagamento da multa do artigo 477, § 8º,

da CLT.

Condeno a reclamada a proceder à retificação na CTPS obreira

para fazer constar saída em 01/01/2024 (considerada a projeção do

aviso prévio), no prazo de cinco dias contados de intimação

específica, a ser expedida após o trânsito em julgado, sob pena de

pagar multa diária de R$100,00 em favor da parte autora, que

arbitro de ofício, a teor dos artigos 536, §1º, e 537 do CPC, até que

a obrigação seja efetivamente cumprida, observado o limite de R$

3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo de registros pela Secretaria

da Vara (artigo 39, §§1º e 2º, da CLT).

Deverá também fornecer à reclamante o TRCT e as guias CD/SD,

para acesso ao seguro-desemprego, acaso preenchidos os

requisitos, arcando a ré com indenização equivalente caso a

reclamante não consiga o benefício por culpa exclusiva do

empregador.

COMISSÕES

A reclamante alega que, ao longo de todo o pacto laboral, recebeu,

além do salário base, pagamentos mensais na média de R$ 800,00,

relativos ao pagamento de comissões, que eram calculados na

porcentagem de 1% sobre o faturamento das vendas realizadas.

Afirma que tal parcela era paga habitualmente e de forma incorreta,

pois era paga extrafolha. Requer sua integração ao salário.

A reclamada nega a pretensão, afirmando que era paga comissão

quando a vendedora batia a meta, o que não foi o caso da autora.

Analiso.

A reclamada não juntou relatórios de vendas de produtos vendidos

pela parte autora a desconstituir os valores indicados na petição

inicial recebidos extrafolha, ônus que lhe incumbia, nos termos do

art. 818, II da CLT.

Entendo, portanto, que a ré não se desvencilhou de seu encargo

probatório nesse aspecto. Caberia à empresa, assim, demonstrar

documentalmente que tais valores eram liquidados e quitados de

maneira regular, encargo do qual não se livrou.

Por consequência, considerando a prova produzida de que a média

de vendas por mês girava em torno de R$ 35.000,00, fixo a média

de comissão recebida pela autora em R$ 350,00 por mês, valor que

deverá ser integrado ao salário de R$ $ 1.441,35, não infirmado por

prova em contrário, com reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias

acrescidas de 1/3, e FGTS + 40%.

A remuneração reconhecida deverá servir de base de cálculo das

demais verbas deferidas nesta decisão.

JORNADA DE TRABALHO

A reclamante alega que a jornada de trabalho era de segunda a

sexta-feira de 7h30 às 17h, com uma hora e trinta para descanso e

alimentação e, aos sábados, de 7h às 11h, sem descanso
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intrajornada. Posteriormente, esse horário foi reajustado para

segunda a sexta-feira de 8h às 18h, com duas horas para descanso

e alimentação e, aos sábados, de 8h às 12h. No entanto, não era

respeitado o intervalo regulamentar para refeição e não era rara a

necessidade de trabalho após o fim do expediente para finalizar

atendimento a clientes e fornecedores em média trinta minutos a

mais todos os dias, perfazendo um total de oito horas extras

semanalmente

Pois bem.

A ré, por possuir menos de vinte empregados, não tem obrigação

legal de realizar controle de jornada (art. 74, §2º, da CLT),

incumbindo à reclamante o ônus de comprovar a jornada alegada

na petição inicial. No entanto, juntou aos autos alguns cartões de

ponto da autora, onde consta labor extraordinário. E não consta

contracheques com pagamento de horas extras.

Quanto ao intervalo intrajornada, não ficou suficientemente provado

que não era possível a fruição do intervalo integral para refeição e

descanso. Julgo improcedente o pedido no particular.

Assim, considerando a prova produzida, especialmente nos demais

processos envolvendo a mesma ré, e nos limites do pedido, fixo que

a reclamante fazia oito horas extras semanalmente e condeno a

reclamada ao pagamento do labor extraordinário acima fixado.

Diante da habitualidade são devidos reflexos em RSR, aviso prévio,

13º salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS + 40%.

Para cálculo das parcelas, devem ser observados os seguintes

parâmetros: adicional convencional e, na falta deste, o adicional de

50%; base de cálculo conforme Súmula 264 do TST; divisor 220; os

cartões de ponto juntados aos autos quanto aos dias trabalhados e

a frequência integral na jornada informada nos meses em que não

houve juntada.

DANO MORAL

A reclamante pretende indenização por danos morais em razão dos

inúmeros descumprimentos das obrigações trabalhistas que

causaram diversos transtornos e prejuízos.

A reclamada refuta a alegação.

Passo ao exame.

O dever de indenizar decorrente da responsabilidade civil aquiliana

requer a presença concomitante dos elementos de conduta ilícita,

dano e nexo de causalidade (art. 186, 187 e 927 do CC).

Os fatos apurados neste feito e em outros processos envolvendo a

mesma reclamada e mesmas matérias convenceram o Juízo de que

a autora sofreu lesões à sua esfera extrapatrimonial de direitos, pois

ficou sem receber salários, o que causou forte impacto em sua vida

financeira pessoal, provocando inúmeros dissabores e transtornos.

Assim, levando-se em conta as circunstâncias do caso específico,

sua gravidade, a extensão do dano, bem como as condições e

situações econômicas da autora do dano e do lesado, condeno a

reclamada ao pagamento de indenização por danos morais, fixando

o valor em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), atualizados na

forma da Súmula 439 do TST, que considero extremamente

razoável para reprimir esse comportamento antijurídico por parte da

reclamada em consequência de seu absoluto desrespeito à

demandante e considerando-se o caráter pedagógico punitivo.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, §3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, ainda que eventualmente a parte

reclamante receba proventos superiores a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado (arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015 e

Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5º, LXXIV, da CF).

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Tendo a presente ação sido ajuizada após o início da vigência da

Lei nº 13.467/2017, passo a analisar o pedido sob a égide do artigo

791-A da CLT, o qual passou a prever honorários de sucumbência

para todas as ações trabalhistas.

1) Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte autora:

Considerando-se a sucumbência recíproca e os parâmetros do art.

791-A, §2o., da CLT, são devidos ao advogado da parte autora

honorários advocatícios, fixados à razão de 10% sobre o efetivo

proveito econômico da execução, que englobam os créditos líquidos

regularmente apurados em liquidação de sentença (após as

deduções fiscais e previdenciárias), nos termos do artigo 791-A,

caput, da CLT, em relação aos pedidos.

Registre-se que, para fins de honorários sucumbenciais, a

sucumbência é verificada não pelo valor individual de cada pedido,

mas pelos próprios pedidos formulados, na mesma linha adotada

pela Súmula 326 do C. STJ.

2) Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré:

A parte autora foi parcialmente sucumbente no objeto dos pedidos

e, sendo beneficiária da justiça gratuita, quanto à exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da parte ré

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10135
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

(art. 98, §2º, do CPC), no caso concreto, de forma incidental, faz-se

o controle difuso de constitucionalidade do §4º do art. 791-A da

CLT, para dar interpretação conforme à expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", pelas razões abaixo expostas.

A interpretação literal do dispositivo levaria à ofensa ao princípio da

isonomia processual (art. 5º, caput, da CF), por estabelecer, no

tocante à exigibilidade dos honorários advocatícios ao litigante

beneficiário da justiça gratuita, tratamento discriminatório para o

processo do trabalho, locus processual que procura efetivar direitos

sociais trabalhistas em relação marcada pela estrutural assimetria

de partes, com tutela diferenciada processual e em patamar inferior

ao previsto no processo civil comum.

Em que pese o novo dispositivo da CLT e o CPC se equipararem

quanto à responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários

sucumbenciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita (art.791-A,

§4º,primeira parte, CLT e 98, §2º, CPC), diferem quanto à

exigibilidade, e é nesse ponto que se verifica o tratamento

processual discriminatório, caso seja dada interpretação literal ao

dispositivo.

Diversamente do CPC, o legislador reformista (art. 791-A, §4º, da

CLT), introduziu exigibilidade dos honorários de sucumbência os

quais ficarão em condição suspensiva, "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", impondo, assim, condicionante processual

mais danosa e de injustificável discriminação, com claro efeito

mitigador do direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa

via Poder Judiciário Trabalhista.

Acentua a desproporção do inconstitucional tratamento processual

aos litigantes na Justiça do Trabalho a se considerar que, sem que

se afaste a condição de pobreza que justificou o benefício, se

preveja o empenho de créditos trabalhistas, cuja natureza é

alimentar superprivilegiada em relação a todos os demais créditos,

com a marca de intangibilidade garantida por todo o ordenamento

jurídico (arts. 100, par. 1º, e 7º, X, da CF; 83, I, da Lei 11.101/2005;

186 do CTN e 833, IV, do CPC).

Por ter o crédito trabalhista natureza alimentar, é verba da qual o

trabalhador se vale para sua sobrevivência e de sua família, não

podendo ser objeto de "compensação" para pagamento de

honorários advocatícios.

Ademais, não é possível concluir que os créditos trabalhistas

decorrentes de decisões judiciais sejam "capazes de suportar" o

pagamento de honorários advocatícios, considerando não apenas a

natureza alimentar que lhe é intrínseca, mas também a condição da

parte reclamante como beneficiária da justiça gratuita.

A interpretação literal do dispositivo também resultaria em ofensa ao

princípio da isonomia em face do tratamento proeminente dado ao

crédito do advogado da parte ré, decorrente de honorários

advocatícios sucumbenciais, em detrimento do crédito do

trabalhador oriundo de verbas trabalhistas.

O art. 85, §14, do CPC, é expresso ao estabelecer que "os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de

sucumbência parcial."

Assim, a mesma premissa normativa, que estabelece o direito dos

advogados a que o crédito oriundo de honorários advocatícios não

seja reduzido para pagamento de débitos respectivos das partes,

deve ser utilizada aos créditos trabalhistas, de natureza alimentar

superprivilegiada. Assim, por coesão interpretativa de todo o

ordenamento jurídico, há que se concluir pela impossibilidade de

compensação de créditos alimentares trabalhistas do reclamante

para pagamento de honorários advocatícios.

A interpretação literal do dispositivo também levaria à ofensa à

garantia fundamental de gratuidade judiciária à parte que não pode

arcar com despesas processuais sem comprometer seu sustento e

de sua família e ao direito ao amplo acesso a jurisdição (arts. 5o,

XXXV, LXXIV, CF e art. 8º, 1, do Pacto de São José da Costa Rica).

A norma desconsidera que o mero fato de o trabalhador ter

percebido crédito trabalhista em ação judicial não elide, de forma

genérica e por si só, a situação de miserabilidade jurídica.

Não se pode concluir que o trabalhador, ao perceber verbas

trabalhistas devidas pela parte ré por inadimplemento decorrente do

contrato de trabalho, tenha passado a ter condições financeiras de

suportar o encargo relativo aos honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Vale dizer, ainda que haja responsabilidade pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2º, do

CPC), a exigibilidade não pode estar atrelada à percepção de

créditos trabalhistas decorrentes de comando judicial na Justiça do

Trabalho, já que se trata de verba alimentar de que o trabalhador se

vale para sua sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por oportuno, colaciona-se entendimento do STF quanto à

impossibilidade de compensação de créditos com encargos

sucumbenciais de responsabilidade de beneficiário da justiça

gratuita:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS.

ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO. ALEGAÇÕES DE PERDA DE

EFICÁCIA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E DE SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA DOS AGRAVANTES. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

questão agora suscitada, relacionada à alegada perda de eficácia
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das medidas provisórias, não foi objeto de consideração no acórdão

recorrido, sem embargos declaratórios para que a omissão restasse

sanada, faltando-lhes, assim, o requisito do prequestionamento

(Súmulas 282 e 356). 2. No mais, como ressaltado pela decisão

agravada: "em face da sucumbência recíproca, será

proporcionalizada a responsabilidade por custas e honorários

advocatícios, fazendo-se as devidas compensações, ressalvado o

benefício da assistência judiciária gratuita". 3. Sendo assim, na

liquidação se verificará o "quantum" da sucumbência de cada uma

das partes e, nessa proporção, se repartirá a responsabilidade por

custas e honorários, ficando, é claro, sempre ressalvada, quando for

o caso, a situação dos beneficiários da assistência judiciária

gratuita, que só responderão por tais verbas, quando tiverem

condições para isso, nos termos do art. 12 da Lei n 1.060, de

05.02.1950. 4. Agravo improvido (AI 304693 AgR, Relator(a): Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 09/10/2001, DJ

01-02-2002 PP-00089 EMENT VOL-02055-05 PP-00973) , g.n.

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado, e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário à regra em análise:

"A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo (...) Agregue-se a esses novos desafios a

regra jurídica já analisada (§4º do art. 791-A da CLT) concernente à

esterilização dos efeitos da justiça gratuita no temário dos

honorários advocatícios" (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327 e

329).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores Fiscais do Trabalho-SINAIT:

"É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4º, e 790-B, § 4º, da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5º, LXXIV, e 7º, X, da Constituição

Federal)".

Ante todo o exposto, deve-se dar interpretação sistemática

conforme a Constituição no sentido de que, no caso concreto,

eventuais créditos percebidos pelo trabalhador neste ou em outro

processo trabalhista são de natureza alimentar e, portanto, não são

"créditos capazes de suportar a despesa" de honorários

advocatícios, de que trata o §4º do art. 791-A da CLT.

Isenta, portanto, a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré, arbitrados em 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos.

PARÂMETROS PARA LIQUIDAÇÃO

Declaro, em atendimento ao art. 832, §3º, da CLT (com redação da

Lei 10.035/00), que das parcelas deferidas ostentam natureza

indenizatória aquelas que constam do artigo 28, §9º, da Lei

8.212/91; as demais ostentam natureza salarial. Sobre estas,

incidem descontos previdenciários, na forma da Súmula 368 e OJ

363 da SDI-1, do TST, a cargo da parte ré, que deverá comprová-

los no prazo legal.

O cálculo deverá obedecer, ainda, às seguintes diretrizes: a)

apuração mensal (art. 276, § 4°, Decreto 3.048/1999); b) na quota

de responsabilidade do empregado, observar-se-á o limite máximo

do salário de contribuição (art. 28, § 5°, Lei 8.212/1991); c) as

quotas de responsabilidade do empregado e do empregador serão

executadas juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII;

CLT, arts. 876, parágrafo único e 880 da CLT), salvo nas hipóteses

de recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A) ou

parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos.

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte reclamada,

com autorização para proceder aos descontos respectivos do

crédito da parte reclamante, serão calculados mês a mês (regime

de competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350/2010), na Instrução Normativa nº

1.127/2011 da SRF/MF (alterada pela IN 1.145/2011 da SRF) e no

item II da Súmula 368 do TST.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, nos termos do artigo 459, §1º, da CLT e da Súmula 381

do TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302 da SBDI-I

do C. TST).

Em observância ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos

débitos trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até

o ajuizamento da ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
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Especial (IPCA-E), acrescido dos juros legais previstos no art. 39,

“caput”, da Lei 8.177/91, ou seja, acumulados com a TRD. Após o

ajuizamento da reclamatória até o pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, em conjunto,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), conforme artigo 406 do Código Civil.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, decido declarar, de ofício, a incompetência material

da Justiça do Trabalho para processar e julgar o pedido de

recolhimento de contribuições previdenciárias não efetuado à época

própria, extinguindo o processo, no particular, sem resolução do

mérito, na forma do art. 485, IV do CPC; e, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por ANA

CAROLINNI SOUSA MONTEIRO para condenar a reclamada LIEV

INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS EIRELI a pagar à

reclamante, conforme se apurar em liquidação de sentença,

observado o limite dos pedidos iniciais e respeitados rigorosamente

os parâmetros fixados na fundamentação retro, as seguintes

parcelas:

- salário retido de novembro de 2023;

- saldo de salários do mês de dezembro (02 dias);

- aviso prévio indenizado (30 dias);

- 06/12 de férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;

- 06/12 de 13º salário proporcional;

- garantia da integralidade dos depósitos de FGTS de todo período

contratual, inclusive sobre as verbas rescisórias;

- multa de 40% sobre o FGTS;

- aplicação do art. 467 da CLT, porque incontroverso o montante

das verbas rescisórias, incidente sobre aviso prévio, férias com 1/3

e 13º salário;

- multa do artigo 477, § 8º, da CLT;

- integração do valor médio de R$ 350,00 a título de comissão ao

salário, com reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas

de 1/3, e FGTS + 40%;

- oito horas extras semanais, com reflexos em RSR, aviso prévio,

13º salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS + 40%;

- indenização por danos morais, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e

quinhentos reais), atualizados na forma da Súmula 439 do TST.

Condeno a reclamada a proceder à retificação na CTPS obreira

para fazer constar saída em 01/01/2024 (considerada a projeção do

aviso prévio), no prazo de cinco dias contados de intimação

específica, a ser expedida após o trânsito em julgado, sob pena de

pagar multa diária de R$100,00 em favor da parte autora, que

arbitro de ofício, a teor dos artigos 536, §1º, e 537 do CPC, até que

a obrigação seja efetivamente cumprida, observado o limite de R$

3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo de registros pela Secretaria

da Vara (artigo 39, §§1º e 2º, da CLT).

Deverá também fornecer à reclamante o TRCT e as guias CD/SD,

para acesso ao seguro-desemprego, acaso preenchidos os

requisitos, arcando a ré com indenização equivalente caso a

reclamante não consiga o benefício por culpa exclusiva do

empregador.

Honorários advocatícios sucumbenciais, juros, correção monetária e

recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

        SOFIA FONTES REGUEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011445-93.2023.5.03.0068
AUTOR BRUNA MARTINS AGOSTINE

ADVOGADO NILO SERGIO AMARO FILHO(OAB:
135819/MG)

RÉU LIEV INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS EIRELI

ADVOGADO WELLINGTON ALVES MOTTA(OAB:
194519/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIEV INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39fb1c7

proferida nos autos.

No dia e horário de registro da assinatura digital, em ordem o

processo, a Juíza do Trabalho SOFIA FONTES REGUEIRA proferiu

a seguinte:

S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

Dispensado por se tratar de reclamatória que tramita pelo rito

sumaríssimo (art. 852-I da CLT).

II - FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL. DIREITO MATERIAL E

PROCESSUAL DO TRABALHO. LEI 13.467/2017
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A Lei 13.467/2017, que passou a viger em 11/11/2017, modificou

mais de uma centena de dispositivos legais, especialmente os da

CLT e não estabeleceu qualquer regra de transição, em que pese a

complexa alteração legislativa de grave impacto social.

A Medida Provisória 808, de 14/11/2017, não mais em vigor, já que

expirado seu prazo de validade, 23/04/2018, sem votação no

Congresso Nacional.

Assim, em relação ao Direito do Trabalho, não se há falar na

aplicação da Lei 13.467/2017 tanto em relação aos contratos em

curso quando do início da vigência da Lei, quanto aos contratos

encerrados antes de sua vigência, sob pena de ferimento ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito e ao princípio de irredutibilidade

salarial no contrato (arts. 5º, inciso XXXVI, 7º, caput, e VI, da

Constituição Federal e 6º, caput, da LINDB, 444 e 468 da CLT.

Registre-se que o contrato de trabalho é de trato sucessivo e de

caráter sinalagmático, tendo como base principiológica

constitucional a proteção da pessoa do trabalhador, o qual tem

direito adquirido às condições contratuais pactuadas no momento

em que ajustadas, salvo ajustes e normas supervenientes mais

favoráveis.

Nesse sentido é regulado o sistema jurídico trabalhista como um

todo, sendo relevante a lembrança do art. 919 da CLT, o qual ainda

está em vigor, apesar do desuso em face do direito de que dispõe, e

estabelece importante norte interpretativo no que concerne à

principiologia do Direito do Trabalho quanto à impossibilidade de se

afetar in pejus os contratos de trabalho em curso pelo novo

regramento legal supressor de direitos, notadamente considerando

o silêncio normativo da Lei 13.427/2017 quanto a regras de

transição.

Também é esse o sentido do entendimento do C. TST ao manter a

base de cálculo superior do adicional de periculosidade para

empregados admitidos antes da revogação da Lei 7.369/1985,

como consagrado na Súmula 191 do C. TST.

Em relação ao Direito Processual do Trabalho, registre-se que a

ação foi ajuizada em 28/12/2023, portanto após a vigência da Lei

13.467/2017.

INCOMPETÊNCIA MATERIAL. RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS

A competência da Justiça do Trabalho, prevista no art. 114, VIII da

Carta Magna, alcança apenas a execução das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir ou dos acordos que homologar.

Nesse sentido, a Súmula 368, I, do TST, verbis:

“A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição”.

Diante do exposto, declaro, de ofício, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para processar e julgar o pedido de

recolhimento de contribuições previdenciárias não efetuado à época

própria, extinguindo o processo, no particular, sem resolução do

mérito, na forma do art. 485, IV do CPC.

PERÍODO ANTERIOR À ANOTAÇÃO NA CTPS. RESCISÃO

INDIRETA

A reclamante alega que foi admitida em 08/06/2023 para exercer a

função de vendedora varejista, com salário base no valor de

R$1.441,35, acrescido de 1% de comissão sobre a venda do mês

que eram pagas extrafolha, porém a anotação do vínculo ocorreu

somente em 03/07/2023. Pede o reconhecimento do vínculo de

emprego a partir de 08/06/2023 e a rescisão indireta do contrato de

trabalho por atraso no pagamento dos salários e demais

descumprimentos trabalhistas.

Em defesa, a reclamada nega labor anterior à anotação da CTPS e

alega que, apesar das dificuldades financeiras que vem passando,

sempre quitou todas as verbas rescisórias de seus funcionários e

que a reclamante abandonou a empresa, simplesmente não

retornando mais às suas dependências e até a notificação desta

ação não possuía mais nenhum contato com a autora.

Analiso.

Nos termos da Súmula 12 do TST, “As anotações apostas pelo

empregador na carteira profissional do empregado não geram

presunção juris et de jure, mas apenas juris tantum”,

incumbindo ao autor da demanda, em caso de divergência,

comprovar cabalmente, por qualquer meio de prova idôneo, que as

anotações lançadas pelo ex-empregador em sua CTPS não

condizem com a realidade, ônus do qual a reclamante não se

desincumbiu.

A testemunha trazida pela autora declarou que começou a trabalhar

no dia 12/07/2023 e que a autora começou poucos dias antes.

Desta forma, julgo improcedente o pedido de reconhecimento do

vínculo empregatício em período anterior àquele constante da

CTPS e a retificação do documento por tal motivo.

Quanto ao alegado abandono de emprego, ao opor fato modificativo

do direito da autora, a reclamada atraiu para si o ônus da prova (art.

818/CLT c/c art. 373, II, CPC).No entanto, não conseguiu provar o

ânimo da autora em abandonar o emprego. Não foram trazidos aos

autos quaisquer elementos nesse sentido. Rejeito.

No que tange à rescisão indireta, a reclamante, em seu depoimento

pessoal, declarou que foi mandada embora pelo proprietário da

reclamada pessoalmente e o proprietário, em seu depoimento,
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confessou atraso nos salários e demais encargos trabalhistas sob

alegação defensiva de que enfrenta dificuldade financeira.

Inicialmente, cumpre destacar que não prospera o argumento de

dificuldade financeira apontado pela ré, uma vez que o risco do

empreendimento pertence ao empregador, consoante art. 2º da

CLT. Importante também frisar que pagamento de salário e os

depósitos do FGTS são as principais obrigações do contrato de

trabalho e seus descumprimentos são suficientes para ensejar a

hipótese prevista no art. 483, "d", da CLT.

De qualquer forma, afastada a tese de abandono de emprego e a

afirmação da autora de que foi dispensada verbalmente pelo

empregador, o que de fato incontroversamente ocorreu em outros

processos envolvendo a mesma ré; reconheço que a reclamante foi

dispensada sem justa causa em 15/12/2023.

Pelo exposto, reconheço a data de admissão em 03/07/2023 (cf.

Anotação na CTPS) e a dispensa sem justa causa em 15/12/2023,

último dia trabalhado pela autora, data não infirmada por prova em

contrário.

Desse modo, à míngua de prova em sentido contrário e de

comprovantes de quitação – mantendo o julgamento dentro dos

limites pedidos na inicial – reputo devidas as seguintes parcelas,

observando-se o salário reconhecido nesta decisão:

- salário retido de novembro de 2023;

- saldo de salários do mês de dezembro (15 dias);

- aviso prévio indenizado (30 dias);

- 06/12 de férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;

- 06/12 de 13º salário proporcional;

- garantia da integralidade dos depósitos de FGTS de todo período

contratual, inclusive sobre as verbas rescisórias;

- multa de 40% sobre o FGTS.

Faz jus a parte reclamante à aplicação do art. 467 da CLT, porque

incontroverso o montante das verbas rescisórias, incidente sobre

aviso prévio, férias com 1/3 e 13º salário.

A reclamada não quitou as verbas rescisórias a tempo e modo,

razão pela qual julgo procedente o pedido e condeno a ré ao

pagamento da multa do artigo 477, § 8º, da CLT.

Condeno a reclamada a proceder à anotação na CTPS obreira para

fazer constar saída em 14/01/2024 (considerada a projeção do

aviso prévio), no prazo de cinco dias contados de intimação

específica, a ser expedida após o trânsito em julgado, sob pena de

pagar multa diária de R$100,00 em favor da parte autora, que

arbitro de ofício, a teor dos artigos 536, §1º, e 537 do CPC, até que

a obrigação seja efetivamente cumprida, observado o limite de R$

3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo de registros pela Secretaria

da Vara (artigo 39, §§1º e 2º, da CLT).

Deverá também fornecer à reclamante o TRCT e as guias CD/SD,

para acesso ao seguro-desemprego, acaso preenchidos os

requisitos, arcando a ré com indenização equivalente caso a

reclamante não consiga o benefício por culpa exclusiva do

empregador.

COMISSÕES

A reclamante alega que, ao longo de todo o pacto laboral, recebeu,

além do salário base, pagamentos mensais na média de R$ 800,00,

relativos ao pagamento de comissões, que eram calculados na

porcentagem de 1% sobre o faturamento das vendas realizadas.

Afirma que tal parcela era paga habitualmente e de forma incorreta,

pois era paga extrafolha. Requer sua integração ao salário.

A reclamada nega a pretensão, afirmando que era paga comissão

quando a vendedora batia a meta, o que não foi o caso da autora.

Analiso.

A reclamada não juntou relatórios de vendas de produtos vendidos

pela parte autora a desconstituir os valores indicados na petição

inicial recebidos extrafolha, ônus que lhe incumbia, nos termos do

art. 818, II da CLT.

Entendo, portanto, que a ré não se desvencilhou de seu encargo

probatório nesse aspecto. Caberia à empresa, assim, demonstrar

documentalmente que tais valores eram liquidados e quitados de

maneira regular, encargo do qual não se livrou.

Por consequência, considerando a prova testemunhal de que a

média de vendas por mês girava em torno de R$ 35.000,00, fixo a

média de comissão recebida pela autora em R$ 350,00 por mês,

valor que deverá ser integrado ao salário de R$ $ 1.441,35, não

infirmado por prova em contrário, com reflexos em aviso prévio, 13º

salário, férias acrescidas de 1/3, e FGTS + 40%.

A remuneração reconhecida deverá servir de base de cálculo das

demais verbas deferidas nesta decisão.

JORNADA DE TRABALHO

A reclamante alega que a jornada de trabalho era de segunda a

sexta-feira de 7h30 às 17h, com uma hora e trinta para descanso e

alimentação e, aos sábados, de 7h às 11h, sem descanso

intrajornada. Posteriormente, esse horário foi reajustado para

segunda a sexta-feira de 8h às 18h, com duas horas para descanso

e alimentação e, aos sábados, de 8h às 12h. No entanto, não era

respeitado o intervalo regulamentar para refeição e não era rara a

necessidade de trabalho após o fim do expediente para finalizar

atendimento a clientes e fornecedores em média trinta minutos a

mais todos os dias, perfazendo um total de oito horas extras

semanalmente

Pois bem.

A ré, por possuir menos de vinte empregados, não tem obrigação

legal de realizar controle de jornada (art. 74, §2º, da CLT),

incumbindo à reclamante o ônus de comprovar a jornada alegada
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na petição inicial. No entanto, juntou aos autos um cartão de ponto

da autora, onde consta labor extraordinário. E nos contracheques

juntados, não consta pagamento de horas extras.

Quanto ao intervalo intrajornada, não ficou suficientemente provado

que não era possível a fruição do intervalo integral para refeição e

descanso. Julgo improcedente o pedido no particular.

Assim, considerando a prova testemunhal e nos limites do pedido,

fixo que a reclamante fazia oito horas extras semanalmente e

condeno a reclamada ao pagamento do labor extraordinário acima

fixado.

Diante da habitualidade são devidos reflexos em RSR, aviso prévio,

13º salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS + 40%.

Para cálculo das parcelas, devem ser observados os seguintes

parâmetros: adicional convencional e, na falta deste, o adicional de

50%; base de cálculo conforme Súmula 264 do TST; divisor 220;

frequência integral na jornada informada.

DANO MORAL

A reclamante pretende indenização por danos morais em razão dos

inúmeros descumprimentos das obrigações trabalhistas que

causaram diversos transtornos e prejuízos.

A reclamada refuta a alegação.

Passo ao exame.

O dever de indenizar decorrente da responsabilidade civil aquiliana

requer a presença concomitante dos elementos de conduta ilícita,

dano e nexo de causalidade (art. 186, 187 e 927 do CC).

Os fatos apurados neste feito e em outros processos envolvendo a

mesma reclamada e mesmas matérias convenceram o Juízo de que

a autora sofreu lesões à sua esfera extrapatrimonial de direitos, pois

ficou sem receber salários, o que causou forte impacto em sua vida

financeira pessoal, provocando inúmeros dissabores e transtornos.

Assim, levando-se em conta as circunstâncias do caso específico,

sua gravidade, a extensão do dano, bem como as condições e

situações econômicas da autora do dano e do lesado, condeno a

reclamada ao pagamento de indenização por danos morais, fixando

o valor em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), atualizados na

forma da Súmula 439 do TST, que considero extremamente

razoável para reprimir esse comportamento antijurídico por parte da

reclamada em consequência de seu absoluto desrespeito à

demandante e considerando-se o caráter pedagógico punitivo.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, §3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, ainda que eventualmente a parte

reclamante receba proventos superiores a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado (arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015 e

Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5º, LXXIV, da CF).

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Tendo a presente ação sido ajuizada após o início da vigência da

Lei nº 13.467/2017, passo a analisar o pedido sob a égide do artigo

791-A da CLT, o qual passou a prever honorários de sucumbência

para todas as ações trabalhistas.

1) Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte autora:

Considerando-se a sucumbência recíproca e os parâmetros do art.

791-A, §2o., da CLT, são devidos ao advogado da parte autora

honorários advocatícios, fixados à razão de 10% sobre o efetivo

proveito econômico da execução, que englobam os créditos líquidos

regularmente apurados em liquidação de sentença (após as

deduções fiscais e previdenciárias), nos termos do artigo 791-A,

caput, da CLT, em relação aos pedidos.

Registre-se que, para fins de honorários sucumbenciais, a

sucumbência é verificada não pelo valor individual de cada pedido,

mas pelos próprios pedidos formulados, na mesma linha adotada

pela Súmula 326 do C. STJ.

2) Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré:

A parte autora foi parcialmente sucumbente no objeto dos pedidos

e, sendo beneficiária da justiça gratuita, quanto à exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da parte ré

(art. 98, §2º, do CPC), no caso concreto, de forma incidental, faz-se

o controle difuso de constitucionalidade do §4º do art. 791-A da

CLT, para dar interpretação conforme à expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", pelas razões abaixo expostas.

A interpretação literal do dispositivo levaria à ofensa ao princípio da

isonomia processual (art. 5º, caput, da CF), por estabelecer, no

tocante à exigibilidade dos honorários advocatícios ao litigante

beneficiário da justiça gratuita, tratamento discriminatório para o

processo do trabalho, locus processual que procura efetivar direitos

sociais trabalhistas em relação marcada pela estrutural assimetria

de partes, com tutela diferenciada processual e em patamar inferior

ao previsto no processo civil comum.

Em que pese o novo dispositivo da CLT e o CPC se equipararem
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quanto à responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários

sucumbenciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita (art.791-A,

§4º,primeira parte, CLT e 98, §2º, CPC), diferem quanto à

exigibilidade, e é nesse ponto que se verifica o tratamento

processual discriminatório, caso seja dada interpretação literal ao

dispositivo.

Diversamente do CPC, o legislador reformista (art. 791-A, §4º, da

CLT), introduziu exigibilidade dos honorários de sucumbência os

quais ficarão em condição suspensiva, "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", impondo, assim, condicionante processual

mais danosa e de injustificável discriminação, com claro efeito

mitigador do direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa

via Poder Judiciário Trabalhista.

Acentua a desproporção do inconstitucional tratamento processual

aos litigantes na Justiça do Trabalho a se considerar que, sem que

se afaste a condição de pobreza que justificou o benefício, se

preveja o empenho de créditos trabalhistas, cuja natureza é

alimentar superprivilegiada em relação a todos os demais créditos,

com a marca de intangibilidade garantida por todo o ordenamento

jurídico (arts. 100, par. 1º, e 7º, X, da CF; 83, I, da Lei 11.101/2005;

186 do CTN e 833, IV, do CPC).

Por ter o crédito trabalhista natureza alimentar, é verba da qual o

trabalhador se vale para sua sobrevivência e de sua família, não

podendo ser objeto de "compensação" para pagamento de

honorários advocatícios.

Ademais, não é possível concluir que os créditos trabalhistas

decorrentes de decisões judiciais sejam "capazes de suportar" o

pagamento de honorários advocatícios, considerando não apenas a

natureza alimentar que lhe é intrínseca, mas também a condição da

parte reclamante como beneficiária da justiça gratuita.

A interpretação literal do dispositivo também resultaria em ofensa ao

princípio da isonomia em face do tratamento proeminente dado ao

crédito do advogado da parte ré, decorrente de honorários

advocatícios sucumbenciais, em detrimento do crédito do

trabalhador oriundo de verbas trabalhistas.

O art. 85, §14, do CPC, é expresso ao estabelecer que "os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de

sucumbência parcial."

Assim, a mesma premissa normativa, que estabelece o direito dos

advogados a que o crédito oriundo de honorários advocatícios não

seja reduzido para pagamento de débitos respectivos das partes,

deve ser utilizada aos créditos trabalhistas, de natureza alimentar

superprivilegiada. Assim, por coesão interpretativa de todo o

ordenamento jurídico, há que se concluir pela impossibilidade de

compensação de créditos alimentares trabalhistas do reclamante

para pagamento de honorários advocatícios.

A interpretação literal do dispositivo também levaria à ofensa à

garantia fundamental de gratuidade judiciária à parte que não pode

arcar com despesas processuais sem comprometer seu sustento e

de sua família e ao direito ao amplo acesso a jurisdição (arts. 5o,

XXXV, LXXIV, CF e art. 8º, 1, do Pacto de São José da Costa Rica).

A norma desconsidera que o mero fato de o trabalhador ter

percebido crédito trabalhista em ação judicial não elide, de forma

genérica e por si só, a situação de miserabilidade jurídica.

Não se pode concluir que o trabalhador, ao perceber verbas

trabalhistas devidas pela parte ré por inadimplemento decorrente do

contrato de trabalho, tenha passado a ter condições financeiras de

suportar o encargo relativo aos honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Vale dizer, ainda que haja responsabilidade pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2º, do

CPC), a exigibilidade não pode estar atrelada à percepção de

créditos trabalhistas decorrentes de comando judicial na Justiça do

Trabalho, já que se trata de verba alimentar de que o trabalhador se

vale para sua sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por oportuno, colaciona-se entendimento do STF quanto à

impossibilidade de compensação de créditos com encargos

sucumbenciais de responsabilidade de beneficiário da justiça

gratuita:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS.

ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO. ALEGAÇÕES DE PERDA DE

EFICÁCIA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E DE SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA DOS AGRAVANTES. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

questão agora suscitada, relacionada à alegada perda de eficácia

das medidas provisórias, não foi objeto de consideração no acórdão

recorrido, sem embargos declaratórios para que a omissão restasse

sanada, faltando-lhes, assim, o requisito do prequestionamento

(Súmulas 282 e 356). 2. No mais, como ressaltado pela decisão

agravada: "em face da sucumbência recíproca, será

proporcionalizada a responsabilidade por custas e honorários

advocatícios, fazendo-se as devidas compensações, ressalvado o

benefício da assistência judiciária gratuita". 3. Sendo assim, na

liquidação se verificará o "quantum" da sucumbência de cada uma

das partes e, nessa proporção, se repartirá a responsabilidade por

custas e honorários, ficando, é claro, sempre ressalvada, quando for

o caso, a situação dos beneficiários da assistência judiciária

gratuita, que só responderão por tais verbas, quando tiverem

condições para isso, nos termos do art. 12 da Lei n 1.060, de
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05.02.1950. 4. Agravo improvido (AI 304693 AgR, Relator(a): Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 09/10/2001, DJ

01-02-2002 PP-00089 EMENT VOL-02055-05 PP-00973) , g.n.

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado, e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário à regra em análise:

"A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo (...) Agregue-se a esses novos desafios a

regra jurídica já analisada (§4º do art. 791-A da CLT) concernente à

esterilização dos efeitos da justiça gratuita no temário dos

honorários advocatícios" (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327 e

329).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores Fiscais do Trabalho-SINAIT:

"É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4º, e 790-B, § 4º, da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5º, LXXIV, e 7º, X, da Constituição

Federal)".

Ante todo o exposto, deve-se dar interpretação sistemática

conforme a Constituição no sentido de que, no caso concreto,

eventuais créditos percebidos pelo trabalhador neste ou em outro

processo trabalhista são de natureza alimentar e, portanto, não são

"créditos capazes de suportar a despesa" de honorários

advocatícios, de que trata o §4º do art. 791-A da CLT.

Isenta, portanto, a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré, arbitrados em 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos.

PARÂMETROS PARA LIQUIDAÇÃO

Declaro, em atendimento ao art. 832, §3º, da CLT (com redação da

Lei 10.035/00), que das parcelas deferidas ostentam natureza

indenizatória aquelas que constam do artigo 28, §9º, da Lei

8.212/91; as demais ostentam natureza salarial. Sobre estas,

incidem descontos previdenciários, na forma da Súmula 368 e OJ

363 da SDI-1, do TST, a cargo da parte ré, que deverá comprová-

los no prazo legal.

O cálculo deverá obedecer, ainda, às seguintes diretrizes: a)

apuração mensal (art. 276, § 4°, Decreto 3.048/1999); b) na quota

de responsabilidade do empregado, observar-se-á o limite máximo

do salário de contribuição (art. 28, § 5°, Lei 8.212/1991); c) as

quotas de responsabilidade do empregado e do empregador serão

executadas juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII;

CLT, arts. 876, parágrafo único e 880 da CLT), salvo nas hipóteses

de recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A) ou

parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos.

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte reclamada,

com autorização para proceder aos descontos respectivos do

crédito da parte reclamante, serão calculados mês a mês (regime

de competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350/2010), na Instrução Normativa nº

1.127/2011 da SRF/MF (alterada pela IN 1.145/2011 da SRF) e no

item II da Súmula 368 do TST.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, nos termos do artigo 459, §1º, da CLT e da Súmula 381

do TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302 da SBDI-I

do C. TST).

Em observância ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos

débitos trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até

o ajuizamento da ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), acrescido dos juros legais previstos no art. 39,

“caput”, da Lei 8.177/91, ou seja, acumulados com a TRD. Após o

ajuizamento da reclamatória até o pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, em conjunto,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), conforme artigo 406 do Código Civil.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, decido declarar, de ofício, a incompetência material

da Justiça do Trabalho para processar e julgar o pedido de

recolhimento de contribuições previdenciárias não efetuado à época

própria, extinguindo o processo, no particular, sem resolução do

mérito, na forma do art. 485, IV do CPC; e, no mérito, julgar
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PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

BRUNA MARTINS AGOSTINE para condenar a reclamada LIEV

INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS EIRELI a pagar à

reclamante, conforme se apurar em liquidação de sentença,

observado o limite dos pedidos iniciais e respeitados rigorosamente

os parâmetros fixados na fundamentação retro, as seguintes

parcelas:

- salário retido de novembro de 2023;

- saldo de salários do mês de dezembro (15 dias);

- aviso prévio indenizado (30 dias);

- 06/12 de férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;

- 06/12 de 13º salário proporcional;

- garantia da integralidade dos depósitos de FGTS de todo período

contratual, inclusive sobre as verbas rescisórias;

- multa de 40% sobre o FGTS;

- aplicação do art. 467 da CLT, porque incontroverso o montante

das verbas rescisórias, incidente sobre aviso prévio, férias com 1/3

e 13º salário;

- multa do artigo 477, § 8º, da CLT;

- integração do valor médio de R$ 350,00 a título de comissão ao

salário, com reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas

de 1/3, e FGTS + 40%;

- oito horas extras semanais, com reflexos em RSR, aviso prévio,

13º salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS + 40%;

- indenização por danos morais, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e

quinhentos reais), atualizados na forma da Súmula 439 do TST.

Condeno a reclamada a proceder à anotação na CTPS obreira para

fazer constar saída em 14/01/2024 (considerada a projeção do

aviso prévio), no prazo de cinco dias contados de intimação

específica, a ser expedida após o trânsito em julgado, sob pena de

pagar multa diária de R$100,00 em favor da parte autora, que

arbitro de ofício, a teor dos artigos 536, §1º, e 537 do CPC, até que

a obrigação seja efetivamente cumprida, observado o limite de R$

3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo de registros pela Secretaria

da Vara (artigo 39, §§1º e 2º, da CLT).

Deverá também fornecer à reclamante o TRCT e as guias CD/SD,

para acesso ao seguro-desemprego, acaso preenchidos os

requisitos, arcando a ré com indenização equivalente caso a

reclamante não consiga o benefício por culpa exclusiva do

empregador.

Honorários advocatícios sucumbenciais, juros, correção monetária e

recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

        SOFIA FONTES REGUEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011445-93.2023.5.03.0068
AUTOR BRUNA MARTINS AGOSTINE

ADVOGADO NILO SERGIO AMARO FILHO(OAB:
135819/MG)

RÉU LIEV INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS EIRELI

ADVOGADO WELLINGTON ALVES MOTTA(OAB:
194519/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MARTINS AGOSTINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39fb1c7

proferida nos autos.

No dia e horário de registro da assinatura digital, em ordem o

processo, a Juíza do Trabalho SOFIA FONTES REGUEIRA proferiu

a seguinte:

S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

Dispensado por se tratar de reclamatória que tramita pelo rito

sumaríssimo (art. 852-I da CLT).

II - FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL. DIREITO MATERIAL E

PROCESSUAL DO TRABALHO. LEI 13.467/2017

A Lei 13.467/2017, que passou a viger em 11/11/2017, modificou

mais de uma centena de dispositivos legais, especialmente os da

CLT e não estabeleceu qualquer regra de transição, em que pese a

complexa alteração legislativa de grave impacto social.

A Medida Provisória 808, de 14/11/2017, não mais em vigor, já que

expirado seu prazo de validade, 23/04/2018, sem votação no

Congresso Nacional.

Assim, em relação ao Direito do Trabalho, não se há falar na

aplicação da Lei 13.467/2017 tanto em relação aos contratos em

curso quando do início da vigência da Lei, quanto aos contratos

encerrados antes de sua vigência, sob pena de ferimento ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito e ao princípio de irredutibilidade

salarial no contrato (arts. 5º, inciso XXXVI, 7º, caput, e VI, da

Constituição Federal e 6º, caput, da LINDB, 444 e 468 da CLT.
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Registre-se que o contrato de trabalho é de trato sucessivo e de

caráter sinalagmático, tendo como base principiológica

constitucional a proteção da pessoa do trabalhador, o qual tem

direito adquirido às condições contratuais pactuadas no momento

em que ajustadas, salvo ajustes e normas supervenientes mais

favoráveis.

Nesse sentido é regulado o sistema jurídico trabalhista como um

todo, sendo relevante a lembrança do art. 919 da CLT, o qual ainda

está em vigor, apesar do desuso em face do direito de que dispõe, e

estabelece importante norte interpretativo no que concerne à

principiologia do Direito do Trabalho quanto à impossibilidade de se

afetar in pejus os contratos de trabalho em curso pelo novo

regramento legal supressor de direitos, notadamente considerando

o silêncio normativo da Lei 13.427/2017 quanto a regras de

transição.

Também é esse o sentido do entendimento do C. TST ao manter a

base de cálculo superior do adicional de periculosidade para

empregados admitidos antes da revogação da Lei 7.369/1985,

como consagrado na Súmula 191 do C. TST.

Em relação ao Direito Processual do Trabalho, registre-se que a

ação foi ajuizada em 28/12/2023, portanto após a vigência da Lei

13.467/2017.

INCOMPETÊNCIA MATERIAL. RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS

A competência da Justiça do Trabalho, prevista no art. 114, VIII da

Carta Magna, alcança apenas a execução das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir ou dos acordos que homologar.

Nesse sentido, a Súmula 368, I, do TST, verbis:

“A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição”.

Diante do exposto, declaro, de ofício, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para processar e julgar o pedido de

recolhimento de contribuições previdenciárias não efetuado à época

própria, extinguindo o processo, no particular, sem resolução do

mérito, na forma do art. 485, IV do CPC.

PERÍODO ANTERIOR À ANOTAÇÃO NA CTPS. RESCISÃO

INDIRETA

A reclamante alega que foi admitida em 08/06/2023 para exercer a

função de vendedora varejista, com salário base no valor de

R$1.441,35, acrescido de 1% de comissão sobre a venda do mês

que eram pagas extrafolha, porém a anotação do vínculo ocorreu

somente em 03/07/2023. Pede o reconhecimento do vínculo de

emprego a partir de 08/06/2023 e a rescisão indireta do contrato de

trabalho por atraso no pagamento dos salários e demais

descumprimentos trabalhistas.

Em defesa, a reclamada nega labor anterior à anotação da CTPS e

alega que, apesar das dificuldades financeiras que vem passando,

sempre quitou todas as verbas rescisórias de seus funcionários e

que a reclamante abandonou a empresa, simplesmente não

retornando mais às suas dependências e até a notificação desta

ação não possuía mais nenhum contato com a autora.

Analiso.

Nos termos da Súmula 12 do TST, “As anotações apostas pelo

empregador na carteira profissional do empregado não geram

presunção juris et de jure, mas apenas juris tantum”,

incumbindo ao autor da demanda, em caso de divergência,

comprovar cabalmente, por qualquer meio de prova idôneo, que as

anotações lançadas pelo ex-empregador em sua CTPS não

condizem com a realidade, ônus do qual a reclamante não se

desincumbiu.

A testemunha trazida pela autora declarou que começou a trabalhar

no dia 12/07/2023 e que a autora começou poucos dias antes.

Desta forma, julgo improcedente o pedido de reconhecimento do

vínculo empregatício em período anterior àquele constante da

CTPS e a retificação do documento por tal motivo.

Quanto ao alegado abandono de emprego, ao opor fato modificativo

do direito da autora, a reclamada atraiu para si o ônus da prova (art.

818/CLT c/c art. 373, II, CPC).No entanto, não conseguiu provar o

ânimo da autora em abandonar o emprego. Não foram trazidos aos

autos quaisquer elementos nesse sentido. Rejeito.

No que tange à rescisão indireta, a reclamante, em seu depoimento

pessoal, declarou que foi mandada embora pelo proprietário da

reclamada pessoalmente e o proprietário, em seu depoimento,

confessou atraso nos salários e demais encargos trabalhistas sob

alegação defensiva de que enfrenta dificuldade financeira.

Inicialmente, cumpre destacar que não prospera o argumento de

dificuldade financeira apontado pela ré, uma vez que o risco do

empreendimento pertence ao empregador, consoante art. 2º da

CLT. Importante também frisar que pagamento de salário e os

depósitos do FGTS são as principais obrigações do contrato de

trabalho e seus descumprimentos são suficientes para ensejar a

hipótese prevista no art. 483, "d", da CLT.

De qualquer forma, afastada a tese de abandono de emprego e a

afirmação da autora de que foi dispensada verbalmente pelo

empregador, o que de fato incontroversamente ocorreu em outros

processos envolvendo a mesma ré; reconheço que a reclamante foi

dispensada sem justa causa em 15/12/2023.
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Pelo exposto, reconheço a data de admissão em 03/07/2023 (cf.

Anotação na CTPS) e a dispensa sem justa causa em 15/12/2023,

último dia trabalhado pela autora, data não infirmada por prova em

contrário.

Desse modo, à míngua de prova em sentido contrário e de

comprovantes de quitação – mantendo o julgamento dentro dos

limites pedidos na inicial – reputo devidas as seguintes parcelas,

observando-se o salário reconhecido nesta decisão:

- salário retido de novembro de 2023;

- saldo de salários do mês de dezembro (15 dias);

- aviso prévio indenizado (30 dias);

- 06/12 de férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;

- 06/12 de 13º salário proporcional;

- garantia da integralidade dos depósitos de FGTS de todo período

contratual, inclusive sobre as verbas rescisórias;

- multa de 40% sobre o FGTS.

Faz jus a parte reclamante à aplicação do art. 467 da CLT, porque

incontroverso o montante das verbas rescisórias, incidente sobre

aviso prévio, férias com 1/3 e 13º salário.

A reclamada não quitou as verbas rescisórias a tempo e modo,

razão pela qual julgo procedente o pedido e condeno a ré ao

pagamento da multa do artigo 477, § 8º, da CLT.

Condeno a reclamada a proceder à anotação na CTPS obreira para

fazer constar saída em 14/01/2024 (considerada a projeção do

aviso prévio), no prazo de cinco dias contados de intimação

específica, a ser expedida após o trânsito em julgado, sob pena de

pagar multa diária de R$100,00 em favor da parte autora, que

arbitro de ofício, a teor dos artigos 536, §1º, e 537 do CPC, até que

a obrigação seja efetivamente cumprida, observado o limite de R$

3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo de registros pela Secretaria

da Vara (artigo 39, §§1º e 2º, da CLT).

Deverá também fornecer à reclamante o TRCT e as guias CD/SD,

para acesso ao seguro-desemprego, acaso preenchidos os

requisitos, arcando a ré com indenização equivalente caso a

reclamante não consiga o benefício por culpa exclusiva do

empregador.

COMISSÕES

A reclamante alega que, ao longo de todo o pacto laboral, recebeu,

além do salário base, pagamentos mensais na média de R$ 800,00,

relativos ao pagamento de comissões, que eram calculados na

porcentagem de 1% sobre o faturamento das vendas realizadas.

Afirma que tal parcela era paga habitualmente e de forma incorreta,

pois era paga extrafolha. Requer sua integração ao salário.

A reclamada nega a pretensão, afirmando que era paga comissão

quando a vendedora batia a meta, o que não foi o caso da autora.

Analiso.

A reclamada não juntou relatórios de vendas de produtos vendidos

pela parte autora a desconstituir os valores indicados na petição

inicial recebidos extrafolha, ônus que lhe incumbia, nos termos do

art. 818, II da CLT.

Entendo, portanto, que a ré não se desvencilhou de seu encargo

probatório nesse aspecto. Caberia à empresa, assim, demonstrar

documentalmente que tais valores eram liquidados e quitados de

maneira regular, encargo do qual não se livrou.

Por consequência, considerando a prova testemunhal de que a

média de vendas por mês girava em torno de R$ 35.000,00, fixo a

média de comissão recebida pela autora em R$ 350,00 por mês,

valor que deverá ser integrado ao salário de R$ $ 1.441,35, não

infirmado por prova em contrário, com reflexos em aviso prévio, 13º

salário, férias acrescidas de 1/3, e FGTS + 40%.

A remuneração reconhecida deverá servir de base de cálculo das

demais verbas deferidas nesta decisão.

JORNADA DE TRABALHO

A reclamante alega que a jornada de trabalho era de segunda a

sexta-feira de 7h30 às 17h, com uma hora e trinta para descanso e

alimentação e, aos sábados, de 7h às 11h, sem descanso

intrajornada. Posteriormente, esse horário foi reajustado para

segunda a sexta-feira de 8h às 18h, com duas horas para descanso

e alimentação e, aos sábados, de 8h às 12h. No entanto, não era

respeitado o intervalo regulamentar para refeição e não era rara a

necessidade de trabalho após o fim do expediente para finalizar

atendimento a clientes e fornecedores em média trinta minutos a

mais todos os dias, perfazendo um total de oito horas extras

semanalmente

Pois bem.

A ré, por possuir menos de vinte empregados, não tem obrigação

legal de realizar controle de jornada (art. 74, §2º, da CLT),

incumbindo à reclamante o ônus de comprovar a jornada alegada

na petição inicial. No entanto, juntou aos autos um cartão de ponto

da autora, onde consta labor extraordinário. E nos contracheques

juntados, não consta pagamento de horas extras.

Quanto ao intervalo intrajornada, não ficou suficientemente provado

que não era possível a fruição do intervalo integral para refeição e

descanso. Julgo improcedente o pedido no particular.

Assim, considerando a prova testemunhal e nos limites do pedido,

fixo que a reclamante fazia oito horas extras semanalmente e

condeno a reclamada ao pagamento do labor extraordinário acima

fixado.

Diante da habitualidade são devidos reflexos em RSR, aviso prévio,

13º salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS + 40%.

Para cálculo das parcelas, devem ser observados os seguintes

parâmetros: adicional convencional e, na falta deste, o adicional de
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50%; base de cálculo conforme Súmula 264 do TST; divisor 220;

frequência integral na jornada informada.

DANO MORAL

A reclamante pretende indenização por danos morais em razão dos

inúmeros descumprimentos das obrigações trabalhistas que

causaram diversos transtornos e prejuízos.

A reclamada refuta a alegação.

Passo ao exame.

O dever de indenizar decorrente da responsabilidade civil aquiliana

requer a presença concomitante dos elementos de conduta ilícita,

dano e nexo de causalidade (art. 186, 187 e 927 do CC).

Os fatos apurados neste feito e em outros processos envolvendo a

mesma reclamada e mesmas matérias convenceram o Juízo de que

a autora sofreu lesões à sua esfera extrapatrimonial de direitos, pois

ficou sem receber salários, o que causou forte impacto em sua vida

financeira pessoal, provocando inúmeros dissabores e transtornos.

Assim, levando-se em conta as circunstâncias do caso específico,

sua gravidade, a extensão do dano, bem como as condições e

situações econômicas da autora do dano e do lesado, condeno a

reclamada ao pagamento de indenização por danos morais, fixando

o valor em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), atualizados na

forma da Súmula 439 do TST, que considero extremamente

razoável para reprimir esse comportamento antijurídico por parte da

reclamada em consequência de seu absoluto desrespeito à

demandante e considerando-se o caráter pedagógico punitivo.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, §3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, ainda que eventualmente a parte

reclamante receba proventos superiores a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado (arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015 e

Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5º, LXXIV, da CF).

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Tendo a presente ação sido ajuizada após o início da vigência da

Lei nº 13.467/2017, passo a analisar o pedido sob a égide do artigo

791-A da CLT, o qual passou a prever honorários de sucumbência

para todas as ações trabalhistas.

1) Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte autora:

Considerando-se a sucumbência recíproca e os parâmetros do art.

791-A, §2o., da CLT, são devidos ao advogado da parte autora

honorários advocatícios, fixados à razão de 10% sobre o efetivo

proveito econômico da execução, que englobam os créditos líquidos

regularmente apurados em liquidação de sentença (após as

deduções fiscais e previdenciárias), nos termos do artigo 791-A,

caput, da CLT, em relação aos pedidos.

Registre-se que, para fins de honorários sucumbenciais, a

sucumbência é verificada não pelo valor individual de cada pedido,

mas pelos próprios pedidos formulados, na mesma linha adotada

pela Súmula 326 do C. STJ.

2) Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré:

A parte autora foi parcialmente sucumbente no objeto dos pedidos

e, sendo beneficiária da justiça gratuita, quanto à exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da parte ré

(art. 98, §2º, do CPC), no caso concreto, de forma incidental, faz-se

o controle difuso de constitucionalidade do §4º do art. 791-A da

CLT, para dar interpretação conforme à expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", pelas razões abaixo expostas.

A interpretação literal do dispositivo levaria à ofensa ao princípio da

isonomia processual (art. 5º, caput, da CF), por estabelecer, no

tocante à exigibilidade dos honorários advocatícios ao litigante

beneficiário da justiça gratuita, tratamento discriminatório para o

processo do trabalho, locus processual que procura efetivar direitos

sociais trabalhistas em relação marcada pela estrutural assimetria

de partes, com tutela diferenciada processual e em patamar inferior

ao previsto no processo civil comum.

Em que pese o novo dispositivo da CLT e o CPC se equipararem

quanto à responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários

sucumbenciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita (art.791-A,

§4º,primeira parte, CLT e 98, §2º, CPC), diferem quanto à

exigibilidade, e é nesse ponto que se verifica o tratamento

processual discriminatório, caso seja dada interpretação literal ao

dispositivo.

Diversamente do CPC, o legislador reformista (art. 791-A, §4º, da

CLT), introduziu exigibilidade dos honorários de sucumbência os

quais ficarão em condição suspensiva, "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", impondo, assim, condicionante processual

mais danosa e de injustificável discriminação, com claro efeito

mitigador do direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa

via Poder Judiciário Trabalhista.
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Acentua a desproporção do inconstitucional tratamento processual

aos litigantes na Justiça do Trabalho a se considerar que, sem que

se afaste a condição de pobreza que justificou o benefício, se

preveja o empenho de créditos trabalhistas, cuja natureza é

alimentar superprivilegiada em relação a todos os demais créditos,

com a marca de intangibilidade garantida por todo o ordenamento

jurídico (arts. 100, par. 1º, e 7º, X, da CF; 83, I, da Lei 11.101/2005;

186 do CTN e 833, IV, do CPC).

Por ter o crédito trabalhista natureza alimentar, é verba da qual o

trabalhador se vale para sua sobrevivência e de sua família, não

podendo ser objeto de "compensação" para pagamento de

honorários advocatícios.

Ademais, não é possível concluir que os créditos trabalhistas

decorrentes de decisões judiciais sejam "capazes de suportar" o

pagamento de honorários advocatícios, considerando não apenas a

natureza alimentar que lhe é intrínseca, mas também a condição da

parte reclamante como beneficiária da justiça gratuita.

A interpretação literal do dispositivo também resultaria em ofensa ao

princípio da isonomia em face do tratamento proeminente dado ao

crédito do advogado da parte ré, decorrente de honorários

advocatícios sucumbenciais, em detrimento do crédito do

trabalhador oriundo de verbas trabalhistas.

O art. 85, §14, do CPC, é expresso ao estabelecer que "os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de

sucumbência parcial."

Assim, a mesma premissa normativa, que estabelece o direito dos

advogados a que o crédito oriundo de honorários advocatícios não

seja reduzido para pagamento de débitos respectivos das partes,

deve ser utilizada aos créditos trabalhistas, de natureza alimentar

superprivilegiada. Assim, por coesão interpretativa de todo o

ordenamento jurídico, há que se concluir pela impossibilidade de

compensação de créditos alimentares trabalhistas do reclamante

para pagamento de honorários advocatícios.

A interpretação literal do dispositivo também levaria à ofensa à

garantia fundamental de gratuidade judiciária à parte que não pode

arcar com despesas processuais sem comprometer seu sustento e

de sua família e ao direito ao amplo acesso a jurisdição (arts. 5o,

XXXV, LXXIV, CF e art. 8º, 1, do Pacto de São José da Costa Rica).

A norma desconsidera que o mero fato de o trabalhador ter

percebido crédito trabalhista em ação judicial não elide, de forma

genérica e por si só, a situação de miserabilidade jurídica.

Não se pode concluir que o trabalhador, ao perceber verbas

trabalhistas devidas pela parte ré por inadimplemento decorrente do

contrato de trabalho, tenha passado a ter condições financeiras de

suportar o encargo relativo aos honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Vale dizer, ainda que haja responsabilidade pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2º, do

CPC), a exigibilidade não pode estar atrelada à percepção de

créditos trabalhistas decorrentes de comando judicial na Justiça do

Trabalho, já que se trata de verba alimentar de que o trabalhador se

vale para sua sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por oportuno, colaciona-se entendimento do STF quanto à

impossibilidade de compensação de créditos com encargos

sucumbenciais de responsabilidade de beneficiário da justiça

gratuita:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS.

ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO. ALEGAÇÕES DE PERDA DE

EFICÁCIA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E DE SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA DOS AGRAVANTES. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

questão agora suscitada, relacionada à alegada perda de eficácia

das medidas provisórias, não foi objeto de consideração no acórdão

recorrido, sem embargos declaratórios para que a omissão restasse

sanada, faltando-lhes, assim, o requisito do prequestionamento

(Súmulas 282 e 356). 2. No mais, como ressaltado pela decisão

agravada: "em face da sucumbência recíproca, será

proporcionalizada a responsabilidade por custas e honorários

advocatícios, fazendo-se as devidas compensações, ressalvado o

benefício da assistência judiciária gratuita". 3. Sendo assim, na

liquidação se verificará o "quantum" da sucumbência de cada uma

das partes e, nessa proporção, se repartirá a responsabilidade por

custas e honorários, ficando, é claro, sempre ressalvada, quando for

o caso, a situação dos beneficiários da assistência judiciária

gratuita, que só responderão por tais verbas, quando tiverem

condições para isso, nos termos do art. 12 da Lei n 1.060, de

05.02.1950. 4. Agravo improvido (AI 304693 AgR, Relator(a): Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 09/10/2001, DJ

01-02-2002 PP-00089 EMENT VOL-02055-05 PP-00973) , g.n.

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado, e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário à regra em análise:

"A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos
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emergentes do processo (...) Agregue-se a esses novos desafios a

regra jurídica já analisada (§4º do art. 791-A da CLT) concernente à

esterilização dos efeitos da justiça gratuita no temário dos

honorários advocatícios" (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327 e

329).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores Fiscais do Trabalho-SINAIT:

"É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4º, e 790-B, § 4º, da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5º, LXXIV, e 7º, X, da Constituição

Federal)".

Ante todo o exposto, deve-se dar interpretação sistemática

conforme a Constituição no sentido de que, no caso concreto,

eventuais créditos percebidos pelo trabalhador neste ou em outro

processo trabalhista são de natureza alimentar e, portanto, não são

"créditos capazes de suportar a despesa" de honorários

advocatícios, de que trata o §4º do art. 791-A da CLT.

Isenta, portanto, a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré, arbitrados em 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos.

PARÂMETROS PARA LIQUIDAÇÃO

Declaro, em atendimento ao art. 832, §3º, da CLT (com redação da

Lei 10.035/00), que das parcelas deferidas ostentam natureza

indenizatória aquelas que constam do artigo 28, §9º, da Lei

8.212/91; as demais ostentam natureza salarial. Sobre estas,

incidem descontos previdenciários, na forma da Súmula 368 e OJ

363 da SDI-1, do TST, a cargo da parte ré, que deverá comprová-

los no prazo legal.

O cálculo deverá obedecer, ainda, às seguintes diretrizes: a)

apuração mensal (art. 276, § 4°, Decreto 3.048/1999); b) na quota

de responsabilidade do empregado, observar-se-á o limite máximo

do salário de contribuição (art. 28, § 5°, Lei 8.212/1991); c) as

quotas de responsabilidade do empregado e do empregador serão

executadas juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII;

CLT, arts. 876, parágrafo único e 880 da CLT), salvo nas hipóteses

de recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A) ou

parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos.

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte reclamada,

com autorização para proceder aos descontos respectivos do

crédito da parte reclamante, serão calculados mês a mês (regime

de competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350/2010), na Instrução Normativa nº

1.127/2011 da SRF/MF (alterada pela IN 1.145/2011 da SRF) e no

item II da Súmula 368 do TST.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, nos termos do artigo 459, §1º, da CLT e da Súmula 381

do TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302 da SBDI-I

do C. TST).

Em observância ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos

débitos trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até

o ajuizamento da ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), acrescido dos juros legais previstos no art. 39,

“caput”, da Lei 8.177/91, ou seja, acumulados com a TRD. Após o

ajuizamento da reclamatória até o pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, em conjunto,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), conforme artigo 406 do Código Civil.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, decido declarar, de ofício, a incompetência material

da Justiça do Trabalho para processar e julgar o pedido de

recolhimento de contribuições previdenciárias não efetuado à época

própria, extinguindo o processo, no particular, sem resolução do

mérito, na forma do art. 485, IV do CPC; e, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

BRUNA MARTINS AGOSTINE para condenar a reclamada LIEV

INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS EIRELI a pagar à

reclamante, conforme se apurar em liquidação de sentença,

observado o limite dos pedidos iniciais e respeitados rigorosamente

os parâmetros fixados na fundamentação retro, as seguintes

parcelas:

- salário retido de novembro de 2023;

- saldo de salários do mês de dezembro (15 dias);

- aviso prévio indenizado (30 dias);

- 06/12 de férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;

- 06/12 de 13º salário proporcional;

- garantia da integralidade dos depósitos de FGTS de todo período

contratual, inclusive sobre as verbas rescisórias;
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- multa de 40% sobre o FGTS;

- aplicação do art. 467 da CLT, porque incontroverso o montante

das verbas rescisórias, incidente sobre aviso prévio, férias com 1/3

e 13º salário;

- multa do artigo 477, § 8º, da CLT;

- integração do valor médio de R$ 350,00 a título de comissão ao

salário, com reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas

de 1/3, e FGTS + 40%;

- oito horas extras semanais, com reflexos em RSR, aviso prévio,

13º salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS + 40%;

- indenização por danos morais, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e

quinhentos reais), atualizados na forma da Súmula 439 do TST.

Condeno a reclamada a proceder à anotação na CTPS obreira para

fazer constar saída em 14/01/2024 (considerada a projeção do

aviso prévio), no prazo de cinco dias contados de intimação

específica, a ser expedida após o trânsito em julgado, sob pena de

pagar multa diária de R$100,00 em favor da parte autora, que

arbitro de ofício, a teor dos artigos 536, §1º, e 537 do CPC, até que

a obrigação seja efetivamente cumprida, observado o limite de R$

3.000,00 (três mil reais), sem prejuízo de registros pela Secretaria

da Vara (artigo 39, §§1º e 2º, da CLT).

Deverá também fornecer à reclamante o TRCT e as guias CD/SD,

para acesso ao seguro-desemprego, acaso preenchidos os

requisitos, arcando a ré com indenização equivalente caso a

reclamante não consiga o benefício por culpa exclusiva do

empregador.

Honorários advocatícios sucumbenciais, juros, correção monetária e

recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

        SOFIA FONTES REGUEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010011-35.2024.5.03.0068
AUTOR DINILSO ANTONIO DA ROCHA

ADVOGADO DANIEL JOSE DIAS CAMPOS(OAB:
125785/MG)

ADVOGADO MARCOS ROGERIO DE SOUZA(OAB:
203656/MG)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINILSO ANTONIO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 888c071

proferida nos autos.

Na data e hora da assinatura digital, na sala de audiência desta

Vara do Trabalho, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra.

SOFIA FONTES REGUEIRA, foram apregoados os litigantes

DINILSO ANTONIO DA ROCHA e TOP QUALITY ALIMENTACAO

LTDA, ausentes.

Em ordem o processo, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, por se tratar de reclamatória trabalhista

submetida ao procedimento sumaríssimo (art. 852-I da CLT), passo

a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL. DIREITO MATERIAL E

PROCESSUAL DO TRABALHO. LEI 13.467/2017

A Lei 13.467/2017, que passou a viger em 11/11/2017, modificou

mais de uma centena de dispositivos legais, especialmente os da

CLT e não estabeleceu qualquer regra de transição, em que pese a

complexa alteração legislativa de grave impacto social.

A Medida Provisória 808, de 14/11/2017, não mais em vigor, já que

expirado seu prazo de validade, 23/04/2018, sem votação no

Congresso Nacional.

Assim, em relação ao Direito do Trabalho, não se há falar na

aplicação da Lei 13.467/2017 tanto em relação aos contratos em

curso quando do início da vigência da Lei, quanto aos contratos

encerrados antes de sua vigência, sob pena de ferimento ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito e ao princípio de irredutibilidade

salarial no contrato (arts. 5º, inciso XXXVI, 7º, caput, e VI, da

Constituição Federal e 6º, caput, da LINDB, 444 e 468 da CLT.

Registre-se que o contrato de trabalho é de trato sucessivo e de

caráter sinalagmático, tendo como base principiológica

constitucional a proteção da pessoa do trabalhador, o qual tem

direito adquirido às condições contratuais pactuadas no momento

em que ajustadas, salvo ajustes e normas supervenientes mais

favoráveis.
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Nesse sentido é regulado o sistema jurídico trabalhista como um

todo, sendo relevante a lembrança do art. 919 da CLT, o qual ainda

está em vigor, apesar do desuso em face do direito de que dispõe, e

estabelece importante norte interpretativo no que concerne à

principiologia do Direito do Trabalho quanto à impossibilidade de se

afetar in pejus os contratos de trabalho em curso pelo novo

regramento legal supressor de direitos, notadamente considerando

o silêncio normativo da Lei 13.427/2017 quanto a regras de

transição.

Também é esse o sentido do entendimento do C. TST ao manter a

base de cálculo superior do adicional de periculosidade para

empregados admitidos antes da revogação da Lei 7.369/1985,

como consagrado na Súmula 191 do C. TST.

Em relação ao Direito Processual do Trabalho, registre-se que a

ação foi ajuizada em 05/01/2024, portanto após a vigência da Lei

13.467/2017.

LIMITES DA LIDE / LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A reclamada requer que seja observado o disposto no artigo 329 do

CPC e que eventual condenação seja limitada aos valores

atribuídos aos pedidos, argumentando que a liquidação da causa,

voluntariamente procedida pelo autor, sem a aposição de qualquer

ressalva, impõe limites instransponíveis à condenação, em virtude

do princípio da adstrição.

Quanto ao disposto no artigo 329 do CPC, não se verifica qualquer

violação por parte do autor, já que não houve aditamento ou

alteração do pedido ou da causa de pedir, antes ou depois da

contestação.

Com relação à limitação da condenação, é certo que a exigência de

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor foi acrescentada pela Lei n. 13.467/2017 ao texto do artigo

840, §§ 1º e 3º da CLT), mas os valores dos pedidos indicados na

petição inicial representam apenas uma estimativa do conteúdo

pecuniário da pretensão, não implicando em limitação aos

respectivos valores a serem apurados em eventual liquidação.

A respeito, aplica-se a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 deste

Regional, segundo a qual: “No procedimento sumaríssimo, os

valores indicados na petição inicial, conforme exigência do art. 852-

B, I, da CLT, configuram estimativa para fins de definição do rito

processual a ser seguido e não um limite para apuração das

importâncias das parcelas objeto de condenação, em liquidação de

sentença.”

Isso se justifica porque não seria razoável exigir do empregado a

liquidação prévia de cada pedido, quando isso dependeria,

invariavelmente, da apresentação de documentos que se encontram

na posse do empregador.

Desse modo, na seara trabalhista, o valor conferido a cada pedido

não pode ser considerado como limitação de eventual condenação,

pois constituem mera estimativa da expressão pecuniária atribuída

a cada pretensão.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS E VALORES

A parte reclamada impugnou os documentos e os valores atribuídos

aos pedidos na inicial, porque os consideram destoantes da

realidade fática.

Sem razão.

O processo do trabalho rege-se pelos princípios da simplicidade e

informalismo, não sendo possível invalidar os documentos juntados

como meio de prova sem que haja qualquer impugnação específica

em relação à sua autenticidade (artigo 830, parágrafo único, da

CLT) ou conteúdo.

A impugnação aos valores é irrelevante, à medida que aqueles

indicados na inicial guardam consonância com os pleitos (artigo

292, VI, CPC) e quaisquer parcelas que venham a ser deferidas à

parte reclamante serão apuradas em regular liquidação de

sentença, independentemente do valor atribuído à causa ou

pedidos.

Rejeito.

VERBAS RESCISÓRIAS

O autor alega ter sido admitido em 01/07/2019 para exercer a

função de auxiliar de serviços de alimentação, e que o vínculo

empregatício perdurou até 07/11/2023, quando foi demitido sem

justa causa. Afirma ainda que a ré não procedeu à entrega dos

documentos rescisórios, tampouco à quitação das verbas

decorrentes do desenlace contratual.

A ré sustenta que as verbas rescisórias foram devidamente

quitadas. Juntou aos autos o Termo de Rescisão do Contrato de

Trabalho (TRCT), guias CD/SD e os contracheques relativos ao

período laborado, mas nenhum dos documentos mencionados

contém a assinatura do autor.

Assim sendo, incontroversa a dispensa sem justa causa e ausentes

recibos de quitação válidos (art. 464 da CLT), atenta aos limites do

pleiteado, julgo PROCEDENTES os pedidos de pagamento das

seguintes verbas:

– 11/12 de décimo terceiro salário;

– 5/12 de férias proporcionais, acrescidas de 1/3;

– indenização substitutiva dos depósitos de FGTS de todo período

contratual, inclusive sobre as verbas rescisórias;

– multa de 40% sobre o FGTS.

Indefiro o pedido de pagamento de aviso prévio indenizado,
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considerando que o autor afirmou na inicial que este foi concedido

na modalidade trabalhada (ID. aa9e36b – fl. 06). Ademais, os

documentos bancários de ID. fff94c4 comprovam o depósito do

aviso prévio na conta de titularidade do autor.

É devida a multa do artigo 467 da CLT ante a inexistência de

controvérsia real a respeito do débito rescisório.

Julgo PROCEDENTE, ainda, o pedido de pagamento da multa

prevista no artigo 477, §8o da CLT, ante a ausência de

comprovação de quitação das verbas rescisórias no prazo de 10

dias a que alude o §6o do citado artigo.

A ré deverá proceder à entrega das guias CD/SD ao autor, no prazo

de 5 dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério do

Trabalho e Emprego para percepção do seguro-desemprego, caso

preenchidos os requisitos necessários. Será devida indenização

substitutiva, caso o trabalhador não receba esse benefício por culpa

exclusiva do empregador, nos termos do art. 8º da CLT combinado

com o artigo 186 do Código Civil, observadas as alterações

introduzidas pela Lei 13.134, de 17/6/2015.

INDENIZAÇÃO PELO DANO MORAL

O autor requer a condenação da ré ao pagamento de indenização

por danos morais, alegando o pagamento dos salários com atraso

durante o curso do contrato de trabalho.

Pois bem.

Para que se configure o dever de indenizar, mister restar presente

conduta ilícita culposa ou abuso de direito que tenha nexo causal

com determinado dano (arts. 186, 187 e 927 do CC/2002).

Os fatos incontroversos neste feito não convenceram o Juízo de

que a parte autora tenha sofrido lesões à sua esfera

extrapatrimonial de direitos, valendo pontuar que a mera alegação

de sofrimento de dano moral, se o mesmo não for sobejamente

demonstrado, não conduz à indenização vindicada.

Assim, vale frisar que o mero atraso no pagamento dos salários, por

si só, não ocasiona dano moral, quando a parte não alega ou

comprova dor, angústia, sofrimento, vexame ou efetivo prejuízo pela

falta patronal, pois não se verifica ou presume dano

extrapatrimonial.

Logo, julgo improcedente o pedido de condenação da ré ao

pagamento de indenização por danos morais.

DA MULTA POR ATRASO NOS SALÁRIOS

Aduz o reclamante que a reclamada não observou o 5º útil do mês

para pagamento de seus salários e requer pagamento de multa

prevista em convenção coletiva.

A cláusula sexagésima quinta da convenção coletiva juntada pela

ré, com vigência de 01/01/2020 a 31/12/2020, contem previsão

expressa de cominação de multa quando não observado o

pagamento de salários até o 5º dia útil (ID. 1738bc6).

Nesse cenário, considerando que a ré não juntou aos autos nenhum

recibo de pagamento assinado pelo autor, tampouco eventuais

comprovantes de depósito dos salários na conta do empregado

(art. 464 da CLT), reputo verdadeira a narrativa contida na inicial e

defiro ao reclamante o pagamento da multa prevista na cláusula 65ª

da convenção coletiva, relativa ao pagamento em atraso do salário

durante todo o período laborado.

DA SUCESSÃO/GRUPO ECONÔMICO

O autor não provou a alegada sucessão mencionada na inicial, ônus

que lhe cabia (Art. 818 da CLT). A anotação lançada na CTPS

digital do autor, relativa à admissão realizada pela empresa Strella

Serviços Ltda. em 01/12/2023, não se presta a comprovar a

alegação contida na inicial, considerando que nesta data ainda

estava vigente o contrato de trabalho do autor com a ré (Top

Quality). Ademais, a simples análise do contrato de trabalho

registrado na CTPS revela que as empresas mencionadas tinham

sede em endereços distintos, o que não se coaduna com a tese de

manutenção das atividades no mesmo endereço.

Quanto à alegação de existência de grupo econômico, o autor

também não tem razão, considerando que não caracteriza grupo

econômico a mera identidade de sócios, sendo necessárias, para a

configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a

efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas

dele integrantes.

Pelo exposto, indefiro a pretensão de reconhecimento de sucessão

trabalhista e/ou grupo econômico.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Ante a ausência de comprovação de crédito de natureza trabalhista

da ré perante o autor (art. 368 e 369 do Código Civil e Súmula

18/TST), indefiro qualquer compensação. Autorizo as deduções dos

valores pagos a idênticos títulos para evitar o enriquecimento sem

causa.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, §3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, ainda que eventualmente a parte

autora receba proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme
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preceitua o art. 99, caput e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado (arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015 e

Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5º, LXXIV, da CF).

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Tendo a presente ação sido ajuizada após o início da vigência da

Lei nº 13.467/2017, passo a analisar o pedido sob a égide do artigo

791-A da CLT, o qual passou a prever honorários de sucumbência

para todas as ações trabalhistas.

1 Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte autora:

Considerando-se a sucumbência recíproca e os parâmetros do art.

791-A, §2o., da CLT, são devidos ao advogado da parte autora

honorários advocatícios, fixados à razão de 10% sobre o efetivo

proveito econômico da execução, que englobam os créditos líquidos

regularmente apurados em liquidação de sentença (após as

deduções fiscais e previdenciárias), nos termos do artigo 791-A,

caput, da CLT, em relação aos pedidos.

Registre-se que, para fins de honorários sucumbenciais, a

sucumbência é verificada não pelo valor individual de cada pedido,

mas pelos próprios pedidos formulados, na mesma linha adotada

pela Súmula 326 do C. STJ.

2 Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré:

A parte autora foi parcialmente sucumbente no objeto dos pedidos

e, sendo beneficiária da justiça gratuita, quanto à exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da parte ré

(art. 98, §2º, do CPC), no caso concreto, de forma incidental, faz-se

o controle difuso de constitucionalidade do §4º do art. 791-A da

CLT, para dar interpretação conforme à expressão “desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa”, pelas razões abaixo expostas.

A interpretação literal do dispositivo levaria à ofensa ao princípio da

isonomia processual (art. 5º, caput, da CF), por estabelecer, no

tocante à exigibilidade dos honorários advocatícios ao litigante

beneficiário da justiça gratuita, tratamento discriminatório para o

processo do trabalho, locus processual que procura efetivar direitos

sociais trabalhistas em relação marcada pela estrutural assimetria

de partes, com tutela diferenciada processual e em patamar inferior

ao previsto no processo civil comum.

Em que pese o novo dispositivo da CLT e o CPC se equipararem

quanto à responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários

sucumbenciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita (art.791-A,

§4º,primeira parte, CLT e 98, §2º, CPC), diferem quanto à

exigibilidade, e é nesse ponto que se verifica o tratamento

processual discriminatório, caso seja dada interpretação literal ao

dispositivo.

Diversamente do CPC, o legislador reformista (art. 791-A, §4º, da

CLT), introduziu exigibilidade dos honorários de sucumbência os

quais ficarão em condição suspensiva, “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa”, impondo, assim, condicionante processual

mais danosa e de injustificável discriminação, com claro efeito

mitigador do direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa

via Poder Judiciário Trabalhista.

Acentua a desproporção do inconstitucional tratamento processual

aos litigantes na Justiça do Trabalho a se considerar que, sem que

se afaste a condição de pobreza que justificou o benefício, se

preveja o empenho de créditos trabalhistas, cuja natureza é

alimentar superprivilegiada em relação a todos os demais créditos,

com a marca de intangibilidade garantida por todo o ordenamento

jurídico (arts. 100, par. 1º, e 7º, X, da CF; 83, I, da Lei 11.101/2005;

186 do CTN e 833, IV, do CPC).

Por ter o crédito trabalhista natureza alimentar, é verba da qual o

trabalhador se vale para sua sobrevivência e de sua família, não

podendo ser objeto de “compensação” para pagamento de

honorários advocatícios.

Ademais, não é possível concluir que os créditos trabalhistas

decorrentes de decisões judiciais sejam “capazes de suportar” o

pagamento de honorários advocatícios, considerando não apenas a

natureza alimentar que lhe é intrínseca, mas também a condição da

parte autora como beneficiária da justiça gratuita.

A interpretação literal do dispositivo também resultaria em ofensa ao

princípio da isonomia em face do tratamento proeminente dado ao

crédito do advogado da parte ré, decorrente de honorários

advocatícios sucumbenciais, em detrimento do crédito do

trabalhador oriundo de verbas trabalhistas.

O art. 85, §14, do CPC, é expresso ao estabelecer que “os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de

sucumbência parcial.”

Assim, a mesma premissa normativa, que estabelece o direito dos

advogados a que o crédito oriundo de honorários advocatícios não

seja reduzido para pagamento de débitos respectivos das partes,

deve ser utilizada aos créditos trabalhistas, de natureza alimentar
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superprivilegiada. Assim, por coesão interpretativa de todo o

ordenamento jurídico, há que se concluir pela impossibilidade de

compensação de créditos alimentares trabalhistas do autor para

pagamento de honorários advocatícios.

A interpretação literal do dispositivo também levaria à ofensa à

garantia fundamental de gratuidade judiciária à parte que não pode

arcar com despesas processuais sem comprometer seu sustento e

de sua família e ao direito ao amplo acesso a jurisdição (arts. 5o,

XXXV, LXXIV, CF e art. 8º, 1, do Pacto de São José da Costa Rica).

A norma desconsidera que o mero fato de o trabalhador ter

percebido crédito trabalhista em ação judicial não elide, de forma

genérica e por si só, a situação de miserabilidade jurídica.

Não se pode concluir que o trabalhador, ao perceber verbas

trabalhistas devidas pela parte ré por inadimplemento decorrente do

contrato de trabalho, tenha passado a ter condições financeiras de

suportar o encargo relativo aos honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Vale dizer, ainda que haja responsabilidade pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2º, do

CPC), a exigibilidade não pode estar atrelada à percepção de

créditos trabalhistas decorrentes de comando judicial na Justiça do

Trabalho, já que se trata de verba alimentar de que o trabalhador se

vale para sua sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por oportuno, colaciona-se entendimento do STF quanto à

impossibilidade de compensação de créditos com encargos

sucumbenciais de responsabilidade de beneficiário da justiça

gratuita:

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS.

ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO. ALEGAÇÕES DE PERDA DE

EFICÁCIA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E DE SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA DOS AGRAVANTES. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

questão agora suscitada, relacionada à alegada perda de eficácia

das medidas provisórias, não foi objeto de consideração no acórdão

recorrido, sem embargos declaratórios para que a omissão restasse

sanada, faltando-lhes, assim, o requisito do prequestionamento

(Súmulas 282 e 356). 2. No mais, como ressaltado pela decisão

agravada: "em face da sucumbência recíproca, será

proporcionalizada a responsabilidade por custas e honorários

advocatícios, fazendo-se as devidas compensações, ressalvado o

benefício da assistência judiciária gratuita". 3. Sendo assim, na

liquidação se verificará o "quantum" da sucumbência de cada uma

das partes e, nessa proporção, se repartirá a responsabilidade por

custas e honorários, ficando, é claro, sempre ressalvada, quando for

o caso, a situação dos beneficiários da assistência judiciária

gratuita, que só responderão por tais verbas, quando tiverem

condições para isso, nos termos do art. 12 da Lei n 1.060, de

05.02.1950. 4. Agravo improvido (AI 304693 AgR, Relator(a): Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 09/10/2001, DJ

01-02-2002 PP-00089 EMENT VOL-02055-05 PP-00973) , g.n.”

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado, e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário à regra em análise:

"A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo (...) Agregue-se a esses novos desafios a

regra jurídica já analisada (§4º do art. 791-A da CLT) concernente à

esterilização dos efeitos da justiça gratuita no temário dos

honorários advocatícios" (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327 e

329).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores-Fiscais do Trabalho-SINAIT:

"É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4º, e 790-B, § 4º, da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5º, LXXIV, e 7º, X, da Constituição

Federal)".

Ante todo o exposto, deve-se dar interpretação sistemática

conforme a Constituição no sentido de que, no caso concreto,

eventuais créditos percebidos pelo trabalhador neste ou em outro
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processo trabalhista são de natureza alimentar e, portanto, não são

"créditos capazes de suportar a despesa" de honorários

advocatícios, de que trata o §4º do art. 791-A da CLT.

Isenta, portanto, a parte autora beneficiária da justiça gratuita

quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré, arbitrados em 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos.

PARÂMETROS PARA LIQUIDAÇÃO

Declaro, em atendimento ao art. 832, §3º, da CLT (com redação da

Lei nº 10.035/00), que das parcelas deferidas ostentam natureza

indenizatória aquelas que constam do artigo 28, §9º, da Lei

8.212/91; as demais ostentam natureza salarial. Sobre estas,

incidem descontos previdenciários, na forma da Súmula 368 e OJ

363 da SDI-1, do TST, a cargo da parte Reclamada, que deverá

comprová-los no prazo legal.

O cálculo deverá obedecer, ainda, às seguintes diretrizes: a)

apuração mensal (art. 276, § 4°, Decreto 3.048/1999); b) na quota

de responsabilidade do empregado, observar-se-á o limite máximo

do salário de contribuição (art. 28, § 5°, Lei 8.212/1991); c) as

quotas de responsabilidade do empregado e do empregador serão

executadas juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII;

CLT, arts. 876, parágrafo único e 880 da CLT), salvo nas hipóteses

de recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A) ou

parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos.

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte reclamada,

com autorização para proceder aos descontos respectivos do

crédito da parte autora, serão calculados mês a mês (regime de

competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988

(Incluído pela Lei nº 12.350/2010), na Instrução Normativa nº

1.127/2011 da SRF/MF (alterada pela IN 1.145/2011 da SRF) e no

item II da Súmula 368 do TST.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, nos termos do artigo 459, §1º, da CLT e da Súmula 381

do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302 da SBDI-

I do C. TST).

Em observância ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos

débitos trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até

a citação da parte ré, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E). Após a citação até o pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, em conjunto,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), conforme artigo 406 do Código Civil.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idênticos títulos para

evitar o enriquecimento sem causa.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos desta reclamação trabalhista proposta por

DINILSO ANTONIO DA ROCHA em face de TOP QUALITY

ALIMENTACAO LTDA, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar a ré a

pagar ao autor as seguintes parcelas, a serem apuradas em

liquidação de sentença, observados rigorosamente os parâmetros

da fundamentação:

– 11/12 de 13o salário proporcional;

– 5/12 de férias proporcionais, acrescidas de 1/3;

– indenização substitutiva dos depósitos de FGTS de todo período

contratual, inclusive sobre as verbas rescisórias;

– multa de 40% sobre o FGTS.

– Multa do par. 8º do art. 477 da CLT (R$1.426,18).

– multa do art. 467 da CLT, incidente sobre as verbas tipicamente

rescisórias.

– multa prevista na cláusula 65ª da Convenção Coletiva de

Trabalho;

A ré deverá proceder à entrega das guias CD/SD ao autor, no prazo

de 5 dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério do

Trabalho e Emprego para percepção do seguro-desemprego, caso

preenchidos os requisitos necessários. Será devida indenização

substitutiva, caso o trabalhador não receba esse benefício por culpa

exclusiva do empregador, nos termos do art. 8º da CLT combinado

com o artigo 186 do Código Civil, observadas as alterações

introduzidas pela Lei 13.134, de 17/6/2015.

Julgo improcedentes os demais pedidos do autor.

Honorários advocatícios sucumbenciais, juros, correção monetária e

recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte ré, no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

        SOFIA FONTES REGUEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010011-35.2024.5.03.0068
AUTOR DINILSO ANTONIO DA ROCHA

ADVOGADO DANIEL JOSE DIAS CAMPOS(OAB:
125785/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10155
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCOS ROGERIO DE SOUZA(OAB:
203656/MG)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 888c071

proferida nos autos.

Na data e hora da assinatura digital, na sala de audiência desta

Vara do Trabalho, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra.

SOFIA FONTES REGUEIRA, foram apregoados os litigantes

DINILSO ANTONIO DA ROCHA e TOP QUALITY ALIMENTACAO

LTDA, ausentes.

Em ordem o processo, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, por se tratar de reclamatória trabalhista

submetida ao procedimento sumaríssimo (art. 852-I da CLT), passo

a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL. DIREITO MATERIAL E

PROCESSUAL DO TRABALHO. LEI 13.467/2017

A Lei 13.467/2017, que passou a viger em 11/11/2017, modificou

mais de uma centena de dispositivos legais, especialmente os da

CLT e não estabeleceu qualquer regra de transição, em que pese a

complexa alteração legislativa de grave impacto social.

A Medida Provisória 808, de 14/11/2017, não mais em vigor, já que

expirado seu prazo de validade, 23/04/2018, sem votação no

Congresso Nacional.

Assim, em relação ao Direito do Trabalho, não se há falar na

aplicação da Lei 13.467/2017 tanto em relação aos contratos em

curso quando do início da vigência da Lei, quanto aos contratos

encerrados antes de sua vigência, sob pena de ferimento ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito e ao princípio de irredutibilidade

salarial no contrato (arts. 5º, inciso XXXVI, 7º, caput, e VI, da

Constituição Federal e 6º, caput, da LINDB, 444 e 468 da CLT.

Registre-se que o contrato de trabalho é de trato sucessivo e de

caráter sinalagmático, tendo como base principiológica

constitucional a proteção da pessoa do trabalhador, o qual tem

direito adquirido às condições contratuais pactuadas no momento

em que ajustadas, salvo ajustes e normas supervenientes mais

favoráveis.

Nesse sentido é regulado o sistema jurídico trabalhista como um

todo, sendo relevante a lembrança do art. 919 da CLT, o qual ainda

está em vigor, apesar do desuso em face do direito de que dispõe, e

estabelece importante norte interpretativo no que concerne à

principiologia do Direito do Trabalho quanto à impossibilidade de se

afetar in pejus os contratos de trabalho em curso pelo novo

regramento legal supressor de direitos, notadamente considerando

o silêncio normativo da Lei 13.427/2017 quanto a regras de

transição.

Também é esse o sentido do entendimento do C. TST ao manter a

base de cálculo superior do adicional de periculosidade para

empregados admitidos antes da revogação da Lei 7.369/1985,

como consagrado na Súmula 191 do C. TST.

Em relação ao Direito Processual do Trabalho, registre-se que a

ação foi ajuizada em 05/01/2024, portanto após a vigência da Lei

13.467/2017.

LIMITES DA LIDE / LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A reclamada requer que seja observado o disposto no artigo 329 do

CPC e que eventual condenação seja limitada aos valores

atribuídos aos pedidos, argumentando que a liquidação da causa,

voluntariamente procedida pelo autor, sem a aposição de qualquer

ressalva, impõe limites instransponíveis à condenação, em virtude

do princípio da adstrição.

Quanto ao disposto no artigo 329 do CPC, não se verifica qualquer

violação por parte do autor, já que não houve aditamento ou

alteração do pedido ou da causa de pedir, antes ou depois da

contestação.

Com relação à limitação da condenação, é certo que a exigência de

formulação de pedido certo, determinado e com indicação de seu

valor foi acrescentada pela Lei n. 13.467/2017 ao texto do artigo

840, §§ 1º e 3º da CLT), mas os valores dos pedidos indicados na

petição inicial representam apenas uma estimativa do conteúdo

pecuniário da pretensão, não implicando em limitação aos

respectivos valores a serem apurados em eventual liquidação.

A respeito, aplica-se a Tese Jurídica Prevalecente n. 16 deste

Regional, segundo a qual: “No procedimento sumaríssimo, os

valores indicados na petição inicial, conforme exigência do art. 852-

B, I, da CLT, configuram estimativa para fins de definição do rito

processual a ser seguido e não um limite para apuração das

importâncias das parcelas objeto de condenação, em liquidação de
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sentença.”

Isso se justifica porque não seria razoável exigir do empregado a

liquidação prévia de cada pedido, quando isso dependeria,

invariavelmente, da apresentação de documentos que se encontram

na posse do empregador.

Desse modo, na seara trabalhista, o valor conferido a cada pedido

não pode ser considerado como limitação de eventual condenação,

pois constituem mera estimativa da expressão pecuniária atribuída

a cada pretensão.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS E VALORES

A parte reclamada impugnou os documentos e os valores atribuídos

aos pedidos na inicial, porque os consideram destoantes da

realidade fática.

Sem razão.

O processo do trabalho rege-se pelos princípios da simplicidade e

informalismo, não sendo possível invalidar os documentos juntados

como meio de prova sem que haja qualquer impugnação específica

em relação à sua autenticidade (artigo 830, parágrafo único, da

CLT) ou conteúdo.

A impugnação aos valores é irrelevante, à medida que aqueles

indicados na inicial guardam consonância com os pleitos (artigo

292, VI, CPC) e quaisquer parcelas que venham a ser deferidas à

parte reclamante serão apuradas em regular liquidação de

sentença, independentemente do valor atribuído à causa ou

pedidos.

Rejeito.

VERBAS RESCISÓRIAS

O autor alega ter sido admitido em 01/07/2019 para exercer a

função de auxiliar de serviços de alimentação, e que o vínculo

empregatício perdurou até 07/11/2023, quando foi demitido sem

justa causa. Afirma ainda que a ré não procedeu à entrega dos

documentos rescisórios, tampouco à quitação das verbas

decorrentes do desenlace contratual.

A ré sustenta que as verbas rescisórias foram devidamente

quitadas. Juntou aos autos o Termo de Rescisão do Contrato de

Trabalho (TRCT), guias CD/SD e os contracheques relativos ao

período laborado, mas nenhum dos documentos mencionados

contém a assinatura do autor.

Assim sendo, incontroversa a dispensa sem justa causa e ausentes

recibos de quitação válidos (art. 464 da CLT), atenta aos limites do

pleiteado, julgo PROCEDENTES os pedidos de pagamento das

seguintes verbas:

– 11/12 de décimo terceiro salário;

– 5/12 de férias proporcionais, acrescidas de 1/3;

– indenização substitutiva dos depósitos de FGTS de todo período

contratual, inclusive sobre as verbas rescisórias;

– multa de 40% sobre o FGTS.

Indefiro o pedido de pagamento de aviso prévio indenizado,

considerando que o autor afirmou na inicial que este foi concedido

na modalidade trabalhada (ID. aa9e36b – fl. 06). Ademais, os

documentos bancários de ID. fff94c4 comprovam o depósito do

aviso prévio na conta de titularidade do autor.

É devida a multa do artigo 467 da CLT ante a inexistência de

controvérsia real a respeito do débito rescisório.

Julgo PROCEDENTE, ainda, o pedido de pagamento da multa

prevista no artigo 477, §8o da CLT, ante a ausência de

comprovação de quitação das verbas rescisórias no prazo de 10

dias a que alude o §6o do citado artigo.

A ré deverá proceder à entrega das guias CD/SD ao autor, no prazo

de 5 dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério do

Trabalho e Emprego para percepção do seguro-desemprego, caso

preenchidos os requisitos necessários. Será devida indenização

substitutiva, caso o trabalhador não receba esse benefício por culpa

exclusiva do empregador, nos termos do art. 8º da CLT combinado

com o artigo 186 do Código Civil, observadas as alterações

introduzidas pela Lei 13.134, de 17/6/2015.

INDENIZAÇÃO PELO DANO MORAL

O autor requer a condenação da ré ao pagamento de indenização

por danos morais, alegando o pagamento dos salários com atraso

durante o curso do contrato de trabalho.

Pois bem.

Para que se configure o dever de indenizar, mister restar presente

conduta ilícita culposa ou abuso de direito que tenha nexo causal

com determinado dano (arts. 186, 187 e 927 do CC/2002).

Os fatos incontroversos neste feito não convenceram o Juízo de

que a parte autora tenha sofrido lesões à sua esfera

extrapatrimonial de direitos, valendo pontuar que a mera alegação

de sofrimento de dano moral, se o mesmo não for sobejamente

demonstrado, não conduz à indenização vindicada.

Assim, vale frisar que o mero atraso no pagamento dos salários, por

si só, não ocasiona dano moral, quando a parte não alega ou

comprova dor, angústia, sofrimento, vexame ou efetivo prejuízo pela

falta patronal, pois não se verifica ou presume dano

extrapatrimonial.

Logo, julgo improcedente o pedido de condenação da ré ao

pagamento de indenização por danos morais.

DA MULTA POR ATRASO NOS SALÁRIOS
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Aduz o reclamante que a reclamada não observou o 5º útil do mês

para pagamento de seus salários e requer pagamento de multa

prevista em convenção coletiva.

A cláusula sexagésima quinta da convenção coletiva juntada pela

ré, com vigência de 01/01/2020 a 31/12/2020, contem previsão

expressa de cominação de multa quando não observado o

pagamento de salários até o 5º dia útil (ID. 1738bc6).

Nesse cenário, considerando que a ré não juntou aos autos nenhum

recibo de pagamento assinado pelo autor, tampouco eventuais

comprovantes de depósito dos salários na conta do empregado

(art. 464 da CLT), reputo verdadeira a narrativa contida na inicial e

defiro ao reclamante o pagamento da multa prevista na cláusula 65ª

da convenção coletiva, relativa ao pagamento em atraso do salário

durante todo o período laborado.

DA SUCESSÃO/GRUPO ECONÔMICO

O autor não provou a alegada sucessão mencionada na inicial, ônus

que lhe cabia (Art. 818 da CLT). A anotação lançada na CTPS

digital do autor, relativa à admissão realizada pela empresa Strella

Serviços Ltda. em 01/12/2023, não se presta a comprovar a

alegação contida na inicial, considerando que nesta data ainda

estava vigente o contrato de trabalho do autor com a ré (Top

Quality). Ademais, a simples análise do contrato de trabalho

registrado na CTPS revela que as empresas mencionadas tinham

sede em endereços distintos, o que não se coaduna com a tese de

manutenção das atividades no mesmo endereço.

Quanto à alegação de existência de grupo econômico, o autor

também não tem razão, considerando que não caracteriza grupo

econômico a mera identidade de sócios, sendo necessárias, para a

configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a

efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas

dele integrantes.

Pelo exposto, indefiro a pretensão de reconhecimento de sucessão

trabalhista e/ou grupo econômico.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Ante a ausência de comprovação de crédito de natureza trabalhista

da ré perante o autor (art. 368 e 369 do Código Civil e Súmula

18/TST), indefiro qualquer compensação. Autorizo as deduções dos

valores pagos a idênticos títulos para evitar o enriquecimento sem

causa.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, §3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, ainda que eventualmente a parte

autora receba proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado (arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015 e

Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5º, LXXIV, da CF).

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Tendo a presente ação sido ajuizada após o início da vigência da

Lei nº 13.467/2017, passo a analisar o pedido sob a égide do artigo

791-A da CLT, o qual passou a prever honorários de sucumbência

para todas as ações trabalhistas.

1 Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte autora:

Considerando-se a sucumbência recíproca e os parâmetros do art.

791-A, §2o., da CLT, são devidos ao advogado da parte autora

honorários advocatícios, fixados à razão de 10% sobre o efetivo

proveito econômico da execução, que englobam os créditos líquidos

regularmente apurados em liquidação de sentença (após as

deduções fiscais e previdenciárias), nos termos do artigo 791-A,

caput, da CLT, em relação aos pedidos.

Registre-se que, para fins de honorários sucumbenciais, a

sucumbência é verificada não pelo valor individual de cada pedido,

mas pelos próprios pedidos formulados, na mesma linha adotada

pela Súmula 326 do C. STJ.

2 Honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré:

A parte autora foi parcialmente sucumbente no objeto dos pedidos

e, sendo beneficiária da justiça gratuita, quanto à exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da parte ré

(art. 98, §2º, do CPC), no caso concreto, de forma incidental, faz-se

o controle difuso de constitucionalidade do §4º do art. 791-A da

CLT, para dar interpretação conforme à expressão “desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa”, pelas razões abaixo expostas.

A interpretação literal do dispositivo levaria à ofensa ao princípio da

isonomia processual (art. 5º, caput, da CF), por estabelecer, no

tocante à exigibilidade dos honorários advocatícios ao litigante
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beneficiário da justiça gratuita, tratamento discriminatório para o

processo do trabalho, locus processual que procura efetivar direitos

sociais trabalhistas em relação marcada pela estrutural assimetria

de partes, com tutela diferenciada processual e em patamar inferior

ao previsto no processo civil comum.

Em que pese o novo dispositivo da CLT e o CPC se equipararem

quanto à responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários

sucumbenciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita (art.791-A,

§4º,primeira parte, CLT e 98, §2º, CPC), diferem quanto à

exigibilidade, e é nesse ponto que se verifica o tratamento

processual discriminatório, caso seja dada interpretação literal ao

dispositivo.

Diversamente do CPC, o legislador reformista (art. 791-A, §4º, da

CLT), introduziu exigibilidade dos honorários de sucumbência os

quais ficarão em condição suspensiva, “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa”, impondo, assim, condicionante processual

mais danosa e de injustificável discriminação, com claro efeito

mitigador do direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa

via Poder Judiciário Trabalhista.

Acentua a desproporção do inconstitucional tratamento processual

aos litigantes na Justiça do Trabalho a se considerar que, sem que

se afaste a condição de pobreza que justificou o benefício, se

preveja o empenho de créditos trabalhistas, cuja natureza é

alimentar superprivilegiada em relação a todos os demais créditos,

com a marca de intangibilidade garantida por todo o ordenamento

jurídico (arts. 100, par. 1º, e 7º, X, da CF; 83, I, da Lei 11.101/2005;

186 do CTN e 833, IV, do CPC).

Por ter o crédito trabalhista natureza alimentar, é verba da qual o

trabalhador se vale para sua sobrevivência e de sua família, não

podendo ser objeto de “compensação” para pagamento de

honorários advocatícios.

Ademais, não é possível concluir que os créditos trabalhistas

decorrentes de decisões judiciais sejam “capazes de suportar” o

pagamento de honorários advocatícios, considerando não apenas a

natureza alimentar que lhe é intrínseca, mas também a condição da

parte autora como beneficiária da justiça gratuita.

A interpretação literal do dispositivo também resultaria em ofensa ao

princípio da isonomia em face do tratamento proeminente dado ao

crédito do advogado da parte ré, decorrente de honorários

advocatícios sucumbenciais, em detrimento do crédito do

trabalhador oriundo de verbas trabalhistas.

O art. 85, §14, do CPC, é expresso ao estabelecer que “os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de

sucumbência parcial.”

Assim, a mesma premissa normativa, que estabelece o direito dos

advogados a que o crédito oriundo de honorários advocatícios não

seja reduzido para pagamento de débitos respectivos das partes,

deve ser utilizada aos créditos trabalhistas, de natureza alimentar

superprivilegiada. Assim, por coesão interpretativa de todo o

ordenamento jurídico, há que se concluir pela impossibilidade de

compensação de créditos alimentares trabalhistas do autor para

pagamento de honorários advocatícios.

A interpretação literal do dispositivo também levaria à ofensa à

garantia fundamental de gratuidade judiciária à parte que não pode

arcar com despesas processuais sem comprometer seu sustento e

de sua família e ao direito ao amplo acesso a jurisdição (arts. 5o,

XXXV, LXXIV, CF e art. 8º, 1, do Pacto de São José da Costa Rica).

A norma desconsidera que o mero fato de o trabalhador ter

percebido crédito trabalhista em ação judicial não elide, de forma

genérica e por si só, a situação de miserabilidade jurídica.

Não se pode concluir que o trabalhador, ao perceber verbas

trabalhistas devidas pela parte ré por inadimplemento decorrente do

contrato de trabalho, tenha passado a ter condições financeiras de

suportar o encargo relativo aos honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Vale dizer, ainda que haja responsabilidade pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2º, do

CPC), a exigibilidade não pode estar atrelada à percepção de

créditos trabalhistas decorrentes de comando judicial na Justiça do

Trabalho, já que se trata de verba alimentar de que o trabalhador se

vale para sua sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por oportuno, colaciona-se entendimento do STF quanto à

impossibilidade de compensação de créditos com encargos

sucumbenciais de responsabilidade de beneficiário da justiça

gratuita:

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS.

ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO. ALEGAÇÕES DE PERDA DE

EFICÁCIA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E DE SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA DOS AGRAVANTES. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

questão agora suscitada, relacionada à alegada perda de eficácia

das medidas provisórias, não foi objeto de consideração no acórdão

recorrido, sem embargos declaratórios para que a omissão restasse

sanada, faltando-lhes, assim, o requisito do prequestionamento

(Súmulas 282 e 356). 2. No mais, como ressaltado pela decisão

agravada: "em face da sucumbência recíproca, será

proporcionalizada a responsabilidade por custas e honorários

advocatícios, fazendo-se as devidas compensações, ressalvado o
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benefício da assistência judiciária gratuita". 3. Sendo assim, na

liquidação se verificará o "quantum" da sucumbência de cada uma

das partes e, nessa proporção, se repartirá a responsabilidade por

custas e honorários, ficando, é claro, sempre ressalvada, quando for

o caso, a situação dos beneficiários da assistência judiciária

gratuita, que só responderão por tais verbas, quando tiverem

condições para isso, nos termos do art. 12 da Lei n 1.060, de

05.02.1950. 4. Agravo improvido (AI 304693 AgR, Relator(a): Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 09/10/2001, DJ

01-02-2002 PP-00089 EMENT VOL-02055-05 PP-00973) , g.n.”

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado, e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário à regra em análise:

"A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo (...) Agregue-se a esses novos desafios a

regra jurídica já analisada (§4º do art. 791-A da CLT) concernente à

esterilização dos efeitos da justiça gratuita no temário dos

honorários advocatícios" (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327 e

329).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores-Fiscais do Trabalho-SINAIT:

"É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4º, e 790-B, § 4º, da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5º, LXXIV, e 7º, X, da Constituição

Federal)".

Ante todo o exposto, deve-se dar interpretação sistemática

conforme a Constituição no sentido de que, no caso concreto,

eventuais créditos percebidos pelo trabalhador neste ou em outro

processo trabalhista são de natureza alimentar e, portanto, não são

"créditos capazes de suportar a despesa" de honorários

advocatícios, de que trata o §4º do art. 791-A da CLT.

Isenta, portanto, a parte autora beneficiária da justiça gratuita

quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

parte ré, arbitrados em 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos.

PARÂMETROS PARA LIQUIDAÇÃO

Declaro, em atendimento ao art. 832, §3º, da CLT (com redação da

Lei nº 10.035/00), que das parcelas deferidas ostentam natureza

indenizatória aquelas que constam do artigo 28, §9º, da Lei

8.212/91; as demais ostentam natureza salarial. Sobre estas,

incidem descontos previdenciários, na forma da Súmula 368 e OJ

363 da SDI-1, do TST, a cargo da parte Reclamada, que deverá

comprová-los no prazo legal.

O cálculo deverá obedecer, ainda, às seguintes diretrizes: a)

apuração mensal (art. 276, § 4°, Decreto 3.048/1999); b) na quota

de responsabilidade do empregado, observar-se-á o limite máximo

do salário de contribuição (art. 28, § 5°, Lei 8.212/1991); c) as

quotas de responsabilidade do empregado e do empregador serão

executadas juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII;

CLT, arts. 876, parágrafo único e 880 da CLT), salvo nas hipóteses

de recolhimento espontâneo e integral (CLT, art. 878-A) ou

parcelamento da dívida obtida pelo interessado junto ao órgão

previdenciário (CLT, art. 889-A, §1°), hipóteses essas que devem

ser comprovadas nos autos.

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte reclamada,

com autorização para proceder aos descontos respectivos do

crédito da parte autora, serão calculados mês a mês (regime de

competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988

(Incluído pela Lei nº 12.350/2010), na Instrução Normativa nº

1.127/2011 da SRF/MF (alterada pela IN 1.145/2011 da SRF) e no

item II da Súmula 368 do TST.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, nos termos do artigo 459, §1º, da CLT e da Súmula 381

do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302 da SBDI-

I do C. TST).

Em observância ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos

débitos trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até

a citação da parte ré, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
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Especial (IPCA-E). Após a citação até o pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, em conjunto,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), conforme artigo 406 do Código Civil.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idênticos títulos para

evitar o enriquecimento sem causa.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos desta reclamação trabalhista proposta por

DINILSO ANTONIO DA ROCHA em face de TOP QUALITY

ALIMENTACAO LTDA, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar a ré a

pagar ao autor as seguintes parcelas, a serem apuradas em

liquidação de sentença, observados rigorosamente os parâmetros

da fundamentação:

– 11/12 de 13o salário proporcional;

– 5/12 de férias proporcionais, acrescidas de 1/3;

– indenização substitutiva dos depósitos de FGTS de todo período

contratual, inclusive sobre as verbas rescisórias;

– multa de 40% sobre o FGTS.

– Multa do par. 8º do art. 477 da CLT (R$1.426,18).

– multa do art. 467 da CLT, incidente sobre as verbas tipicamente

rescisórias.

– multa prevista na cláusula 65ª da Convenção Coletiva de

Trabalho;

A ré deverá proceder à entrega das guias CD/SD ao autor, no prazo

de 5 dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério do

Trabalho e Emprego para percepção do seguro-desemprego, caso

preenchidos os requisitos necessários. Será devida indenização

substitutiva, caso o trabalhador não receba esse benefício por culpa

exclusiva do empregador, nos termos do art. 8º da CLT combinado

com o artigo 186 do Código Civil, observadas as alterações

introduzidas pela Lei 13.134, de 17/6/2015.

Julgo improcedentes os demais pedidos do autor.

Honorários advocatícios sucumbenciais, juros, correção monetária e

recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte ré, no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

        SOFIA FONTES REGUEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011347-11.2023.5.03.0068
AUTOR FLAVIANO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO MARINHO BENINI(OAB:
121538/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA PECANHA DOS
SANTOS BENINI(OAB: 131217/MG)

ADVOGADO YAN PECANHA BENINI(OAB:
226749/MG)

RÉU MULTICOM ATACADO E VAREJO
LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RÉU DL SERVICOS DE GESTAO LTDA

ADVOGADO TATIANA DE MELLO FONSECA(OAB:
77583/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANO ANTONIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para vista dos esclarecimentos do perito (ID:

8d70294), pelo prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

MICHELLE MIRANDA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0011347-11.2023.5.03.0068
AUTOR FLAVIANO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO MARINHO BENINI(OAB:
121538/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA PECANHA DOS
SANTOS BENINI(OAB: 131217/MG)

ADVOGADO YAN PECANHA BENINI(OAB:
226749/MG)

RÉU MULTICOM ATACADO E VAREJO
LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RÉU DL SERVICOS DE GESTAO LTDA

ADVOGADO TATIANA DE MELLO FONSECA(OAB:
77583/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DL SERVICOS DE GESTAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para vista dos esclarecimentos do perito (ID:

8d70294), pelo prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

MICHELLE MIRANDA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0011347-11.2023.5.03.0068
AUTOR FLAVIANO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO MARINHO BENINI(OAB:
121538/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA PECANHA DOS
SANTOS BENINI(OAB: 131217/MG)

ADVOGADO YAN PECANHA BENINI(OAB:
226749/MG)

RÉU MULTICOM ATACADO E VAREJO
LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RÉU DL SERVICOS DE GESTAO LTDA

ADVOGADO TATIANA DE MELLO FONSECA(OAB:
77583/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICOM ATACADO E VAREJO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para vista dos esclarecimentos do perito (ID:

8d70294), pelo prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

MICHELLE MIRANDA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0010111-87.2024.5.03.0068
AUTOR G.H.D.S.A.

ADVOGADO ARTUR ANTUNES FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 202873/MG)

ADVOGADO TALITA VILELA MANHANINI(OAB:
205988/MG)

RÉU ROBERTO CARLOS DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.H.D.S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 965cffb

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento de Id 5c53c18 em razão da indisponibilidade

de pauta, aliado ao fato de que no processo do trabalho

prevalece o “jus postulandi”, podendo as partes mover reclamação e

acompanhá-la até o final, sem advogado (art. 791 da CLT), sendo

facultado ao ilustre procurador, ainda, substabelecer os poderes

que lhe foram conferidos.

Registro, ainda, que a data da audiência fora definida na sessão

realizada em 26/02/2024, na qual estava presente o autor e seu

procurador, não havendo qualquer objeção, de modo que o

adiamento da audiência, também por isso, revela-se violador do

princípio da razoável duração do processo.

Intimem-se as partes.

Remetam-se os autos ao fluxo “aguardando audiência”.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010033-98.2021.5.03.0068
AUTOR SALOMAO BORGES DE PINHO

ADVOGADO MAIRA GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
166715/MG)

ADVOGADO ROSANA DOS SANTOS
JUSTINO(OAB: 169482/MG)

RÉU CLAUCIR DE SOUSA MAIA

RÉU MAIA CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOMAO BORGES DE PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffec70f

proferida nos autos.

Vistos.

Observo que, por erro no fluxo do sistema PJe, a petição de Id

afd1ac8 não fora apreciada no momento oportuno.

Nesse sentido, chamo o feito à ordem e passo à análise da peça
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acima.

A matéria já fora dirimida no Id 78276fc.

De todo modo, esclareço que o art. 883, IV,do CPC, dispõe que “os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal, ressalvado o § 2º”, o qual estabelece textualmente que “o

disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de

penho ra  pa ra  pagamen to  de  p res tação  a l imen t í c i a ,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, §8º, e no art. 529, §3º".

Diante do texto legal, é possível perceber que o legislador adotou,

como regra geral, a impenhorabilidade dos salários, aposentadorias

e pensões, prevendo duas exceções para licitude da constrição

judicial: pagamento de prestação alimentícia ou quando a constrição

incidir sobre renda superior a 50 salários mínimos mensais. A

hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma dessas

hipóteses.

Embora o crédito trabalhista possua natureza alimentar (art. 100, §

1º, da Constituição da República), ele não se enquadra no conceito

restritivo de prestação alimentícia a que alude o art. 833, § 2º, do

CPC. A previsão legal refere-se aos alimentos, instituto de direito de

família e com fundamento nos arts. 1.694 a 1.710 do Código Civil.

Logo, tratando-se de execução de débito de natureza trabalhista,

aplica-se a regra geral da impenhorabilidade, não havendo se falar

em qualquer tipo de constrição, ainda que em um percentual a ser

fixado judicialmente.

Nesse sentido o teor da OJ n. 153 da SBDI-II do C. TST e OJ n. 8

da SDI-I deste e. TRT, plenamente aplicáveis na vigência do CPC

de 2015.

Por outro lado, é possível inferir que o executado não percebe

benefício previdenciário em importância superior ao teto

estabelecido na exceção do art. 833, §2º, CPC, pelo simples fato de

submeter-se ao RGPS.

Pelo exposto, por falta de previsão legal, e com fundamento nos

princípios da dignidade da pessoa humana e proteção à família,

indefiro o pleito de Id afd1ac8.

Intime-se e retornem os autos ao fluxo de sobrestamento.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010068-92.2020.5.03.0068

AUTOR WESLEY DE SOUZA MOUTINHO
MORAIS

ADVOGADO MAURICIO MARINHO BENINI(OAB:
121538/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA PECANHA DOS
SANTOS BENINI(OAB: 131217/MG)

RÉU RV TRANSPORTADORA DE
CARGAS EIRELI

ADVOGADO OSVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 114838/RJ)

PERITO DANIEL BARBOSA FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RV TRANSPORTADORA DE CARGAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38403bb

proferido nos autos.

mls

Vistos.

Dê-se vista as partes da atualização do cálculo (ID 875fb29 ), para

impugnação fundamentada,com indicação de itens e valores objeto

de discordância, pelo prazo de 8 dias, sob penade preclusão.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010068-92.2020.5.03.0068
AUTOR WESLEY DE SOUZA MOUTINHO

MORAIS

ADVOGADO MAURICIO MARINHO BENINI(OAB:
121538/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA PECANHA DOS
SANTOS BENINI(OAB: 131217/MG)

RÉU RV TRANSPORTADORA DE
CARGAS EIRELI

ADVOGADO OSVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 114838/RJ)

PERITO DANIEL BARBOSA FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DE SOUZA MOUTINHO MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38403bb

proferido nos autos.

mls
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Vistos.

Dê-se vista as partes da atualização do cálculo (ID 875fb29 ), para

impugnação fundamentada,com indicação de itens e valores objeto

de discordância, pelo prazo de 8 dias, sob penade preclusão.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001235-37.2010.5.03.0068
AUTOR JOSE DE FREITAS SOUZA

ADVOGADO CARMELIA ARAUJO MORAES(OAB:
102396/MG)

AUTOR JAIR PINHEIRO GOMES

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 113864/MG)

AUTOR LAERCIO RODRIGUES VIANA

ADVOGADO CARMELIA ARAUJO MORAES(OAB:
102396/MG)

AUTOR CATERDIANE DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO CARMELIA ARAUJO MORAES(OAB:
102396/MG)

AUTOR JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARMELIA ARAUJO MORAES(OAB:
102396/MG)

AUTOR JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO CARMELIA ARAUJO MORAES(OAB:
102396/MG)

AUTOR JOSE DIAS BICAS

ADVOGADO CARMELIA ARAUJO MORAES(OAB:
102396/MG)

AUTOR WANDERLEY CARDOSO

ADVOGADO MATEUS RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 113416/MG)

AUTOR JOSE EVANGELISTA DE BARROS

ADVOGADO BRUNO CEZAR FUMIAN
PORCARO(OAB: 94578/MG)

AUTOR JOAO BATISTA GUIMARAES

ADVOGADO CARMELIA ARAUJO MORAES(OAB:
102396/MG)

AUTOR ANTONIO PINTO RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO CARMELIA ARAUJO MORAES(OAB:
102396/MG)

AUTOR MAGNO VITA DE ANDRADE

ADVOGADO CARMELIA ARAUJO MORAES(OAB:
102396/MG)

AUTOR MARIA SEBASTIANA DE OLIVEIRA
SOUSA

ADVOGADO CARMELIA ARAUJO MORAES(OAB:
102396/MG)

AUTOR JOSE GERALDO DE ASSIS

ADVOGADO CARMELIA ARAUJO MORAES(OAB:
102396/MG)

AUTOR ROBSON MENDES DE ASSIS

AUTOR JOSE ROGERIO DE SOUZA

ADVOGADO CARMELIA ARAUJO MORAES(OAB:
102396/MG)

AUTOR SILVERIO GERALDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE GERALDO ALVARENGA
JUNIOR(OAB: 56658/MG)

RÉU HELIO FACCHINI

ADVOGADO SANDRA ISABELA DE ARAUJO
GUEDES(OAB: 87674/MG)

RÉU CAULIM DE MINAS LTDA - ME

ADVOGADO ARTHUR FABIO BITENCOURT
FERREIRA(OAB: 113893/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARVALHO
CORREA(OAB: 99693/MG)

RÉU EVANIO LUIZ DE FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDEMAR DE LIMA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO FACCHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69ebcf4

proferido nos autos.

fm

Vistos.

Na forma do artigo 112 do CPC, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho, a renúncia do advogado ao mandato que lhe

fora outorgado somente se aperfeiçoa com a notificação inequívoca

do mandante, a fim de que este nomeie sucessor. Seja dito,

enquanto o mandante não for notificado e durante o prazo de dez

dias após sua notificação, incumbe ao advogado representá-lo em

juízo, com todas as responsabilidades inerentes à profissão. A

comunicação antes referida é dispensada na hipótese de a

procuração tiver sido outorgada a vários advogados e a parte

continuar representada por outro, apesar da renúncia. Não é o caso

dos autos.

Logo, nada a deferir em relação à manifestação de Id 3279b1,

devendo a signatária tomar as providências previstas em lei, ou

demonstrar que já o fez, caso queira a exclusão de seu cadastro do

processo, sob pena de responder por eventual dano causado à

parte.

Intime-se.

Aguarde-se a resposta do CRI, referente ao ofício enviado no Id

a01e186, por mais dez dias.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010535-37.2021.5.03.0068
AUTOR ADRIEL SILVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO DAYSE CRISTINA TAVARES(OAB:
130429/MG)

ADVOGADO MATHEUS DA SILVA GOES(OAB:
143489/MG)

ADVOGADO MARCELO LUIZ DA SILVA
PEREIRA(OAB: 142390/MG)

ADVOGADO OSVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 114838/RJ)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO PAULO CESAR DA SILVA JUNIOR

PERITO RICARDO DE SOUZA FERREIRA
ESPINDOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1204e6f

proferido nos autos.

mls

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial Id c060bb3, para

impugnação fundamentada,com indicação de itens e valores objeto

de discordância, pelo prazo de 8 dias, sob penade preclusão.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010535-37.2021.5.03.0068
AUTOR ADRIEL SILVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO DAYSE CRISTINA TAVARES(OAB:
130429/MG)

ADVOGADO MATHEUS DA SILVA GOES(OAB:
143489/MG)

ADVOGADO MARCELO LUIZ DA SILVA
PEREIRA(OAB: 142390/MG)

ADVOGADO OSVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 114838/RJ)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO PAULO CESAR DA SILVA JUNIOR

PERITO RICARDO DE SOUZA FERREIRA
ESPINDOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIEL SILVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1204e6f

proferido nos autos.

mls

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial Id c060bb3, para

impugnação fundamentada,com indicação de itens e valores objeto

de discordância, pelo prazo de 8 dias, sob penade preclusão.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010894-16.2023.5.03.0068
AUTOR MAGNO RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO PIETRO MACHADO BERTELLI(OAB:
206375/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU NACIONAL ATLETICO CLUBE

ADVOGADO CANDIDO JOSE MONTEIRO DE
CASTRO NETO(OAB: 89501/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO
BOTUCARAI - SICREDI BOTUCARAI
RS/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO RIBEIRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef29e8b

proferida nos autos.

Vistos.

Recolha-se o mandado de Id 95ab05e junto à CENTRAL DE

MANDADOS DE JUIZ DE FORA (ANA PAULA RIBEIRO).

Diante da peça de ID b11a3d3, suspendo a execução e designo

AUDIÊNCIA para o dia 11/04/2024, às 15h35min, para apreciação

do acordo noticiado.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar a plataforma ZOOM, através do link https://trt3-

jus-br.zoom.us/my/vt.muriae (podendo utilizar o número da

reunião 5389610239), com 15 minutos de antecedência, utilizando-

se de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos

externos.

Intimem-se as partes e encaminhem-se os autos ao fluxo

“aguardando audiência”.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010894-16.2023.5.03.0068
AUTOR MAGNO RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO PIETRO MACHADO BERTELLI(OAB:
206375/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU NACIONAL ATLETICO CLUBE

ADVOGADO CANDIDO JOSE MONTEIRO DE
CASTRO NETO(OAB: 89501/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO
BOTUCARAI - SICREDI BOTUCARAI
RS/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL ATLETICO CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef29e8b

proferida nos autos.

Vistos.

Recolha-se o mandado de Id 95ab05e junto à CENTRAL DE

MANDADOS DE JUIZ DE FORA (ANA PAULA RIBEIRO).

Diante da peça de ID b11a3d3, suspendo a execução e designo

AUDIÊNCIA para o dia 11/04/2024, às 15h35min, para apreciação

do acordo noticiado.

Na data e horário da audiência, as partes e seus procuradores

deverão acessar a plataforma ZOOM, através do link https://trt3-

jus-br.zoom.us/my/vt.muriae (podendo utilizar o número da

reunião 5389610239), com 15 minutos de antecedência, utilizando-

se de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos

externos.

Intimem-se as partes e encaminhem-se os autos ao fluxo

“aguardando audiência”.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010754-79.2023.5.03.0068
AUTOR MARIA APARECIDA MARIANO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALESSANDRA PECANHA DOS
SANTOS BENINI(OAB: 131217/MG)

ADVOGADO MAURICIO MARINHO BENINI(OAB:
121538/MG)

RÉU CASA DE CARIDADE DE MURIAE -
HOSPITAL SAO PAULO

ADVOGADO MAGALY GOUVEA DOS REIS
COSTA(OAB: 87738/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE CARIDADE DE MURIAE - HOSPITAL SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 257f9b4

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo a conta de Id a4cf3ea, com exclusão da cota patronal.

Reputo quitados os valores devidos no feito, diante dos

comprovantes juntados.

Intime-se a ré, registrem-se os pagamentos e retornem os autos

conclusos para extinção e posterior arquivamento.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010544-62.2022.5.03.0068
AUTOR JULIMAR PARADIZO DA SILVA

ADVOGADO CASSIANO PIRES VILAS BOAS(OAB:
154853/MG)

RÉU ELITO ZINI

ADVOGADO WALKER DONADIA ZANUTI(OAB:
103250/MG)

ADVOGADO REGIANE APARECIDA
PEIXOTO(OAB: 167616/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

PERITO DANIEL BARBOSA FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIMAR PARADIZO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba7c872

proferida nos autos.

Vistos.

As partes apresentaram minuta de acordo no Id b3f15d1.

Observo que consta da avença que o valor acordado "engloba todas

as verbas trabalhistas estampadas na planilha de cálculo de Id n.

f5fa204, inclusive perito". Não é preciso maior digressão para dizer

que não há como o autor receber o montante total do acordo,

porquanto há crédito de terceiros no presente feito, relativamente às
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contribuições previdenciárias (União) e honorários periciais, tanto da

fase de conhecimento (R$1.500,00 - EDUARDO MOREIRA DA

COSTA), quanto da fase de liquidação (DANIEL BARBOSA

FURTADO), ora arbitrados em R$1.000,00, pelo réu (OJ n. 19 das

Turmas deste e. Regional).

No que tange às contribuições previdenciárias, deve ser observada

a proporcionalidade entre as parcelas de natureza salarial e

indenizatória deferidas na decisão condenatória e o valor do acordo

(OJ n. 376 da SDI-I do TST).

Intimem-se as partes a retificarem a minuta de acordo, de modo a

contemplar os créditos de terceiros, com o devido ajuste no crédito

líquido do autor, no que couber, no prazo de 5 dias.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010544-62.2022.5.03.0068
AUTOR JULIMAR PARADIZO DA SILVA

ADVOGADO CASSIANO PIRES VILAS BOAS(OAB:
154853/MG)

RÉU ELITO ZINI

ADVOGADO WALKER DONADIA ZANUTI(OAB:
103250/MG)

ADVOGADO REGIANE APARECIDA
PEIXOTO(OAB: 167616/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

PERITO DANIEL BARBOSA FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITO ZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba7c872

proferida nos autos.

Vistos.

As partes apresentaram minuta de acordo no Id b3f15d1.

Observo que consta da avença que o valor acordado "engloba todas

as verbas trabalhistas estampadas na planilha de cálculo de Id n.

f5fa204, inclusive perito". Não é preciso maior digressão para dizer

que não há como o autor receber o montante total do acordo,

porquanto há crédito de terceiros no presente feito, relativamente às

contribuições previdenciárias (União) e honorários periciais, tanto da

fase de conhecimento (R$1.500,00 - EDUARDO MOREIRA DA

COSTA), quanto da fase de liquidação (DANIEL BARBOSA

FURTADO), ora arbitrados em R$1.000,00, pelo réu (OJ n. 19 das

Turmas deste e. Regional).

No que tange às contribuições previdenciárias, deve ser observada

a proporcionalidade entre as parcelas de natureza salarial e

indenizatória deferidas na decisão condenatória e o valor do acordo

(OJ n. 376 da SDI-I do TST).

Intimem-se as partes a retificarem a minuta de acordo, de modo a

contemplar os créditos de terceiros, com o devido ajuste no crédito

líquido do autor, no que couber, no prazo de 5 dias.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010398-55.2021.5.03.0068
AUTOR CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO KAMILLA NEVES CIULDIN SILVA DE
LIMA(OAB: 169696/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SILVA DE LIMA(OAB:
106589/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU CAMPSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPSEG VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b976d3b

proferido nos autos.

fm

Vistos.

Defiro o prazo requerido pela segunda ré na petição de Id b095f4c,

para comprovação do recolhimento previdenciário devido. I.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011359-25.2023.5.03.0068
AUTOR VIVIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA MARTINS SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 195730/MG)

ADVOGADO CAROLINA OLIVEIRA DE
PAULA(OAB: 216059/MG)

RÉU ARTUR ANGELO COSTA MOREIRA

ADVOGADO LEANDRA SANTANIONI ANGELO
ALVES(OAB: 217473/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VIVIANE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d54996e

proferido nos autos.

Vistos.

1. Com o trânsito em julgado da decisão, registro no sistema, neste

ato, o início da fase de liquidação.

1.1. Ofícios a serem expedidos: inexistem.

1.2. Requisição de honorários periciais: inexistem.

1.3. Depósitos recursais: inexistem.

1.4. Custas já quitadas: Id 90763db.

2 - Das obrigações de fazer:

2.1. Anotação da CTPS Digital: Id 43332c8

2.2. Guias CD/SD: Id 862ef57

2.3. Guia TRCT: Id f7d7869

2.4 Depósito de FGTS: Id 5911f94

3. Vista à reclamante dos comprovantes de cumprimento das

obrigações de fazer juntados pelo reclamado e mencionados acima,

bem como se concorda com a proposta de parcelamento do débito

feita na manifestação de Id d8e755d, no prazo de 10 dias.

3.1 No caso de concordância, inclua-se o feito em pauta, para

homologação do acordo.

3.2 No caso de discordância, intimem-se as partes para, no prazo

comum e preclusivo de 10 (dez) dias apresentarem os cálculos,

observando-se o Provimento nº 04/2000 do TRT 3ª Região, na

forma do art. 879, da CLT.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010328-33.2024.5.03.0068
REQUERENTES DANIEL FRANCO DE ANDRADE

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA FERNANDES
DE OLIVEIRA(OAB: 141218/MG)

REQUERENTES INDUSTRIALIZACAO BELGO
ALONSO LTDA

ADVOGADO VINICIUS RANGEL VIANA
CHEIN(OAB: 135232/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FRANCO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. Intimado para comparecer à audiência CONCILIAÇÃO

que se realizará no dia 10/04/2024 14:50, na sala virtual de

audiências da Vara do Trabalho de Muriaé, mediante acesso à

p la ta fo rma  ZOOM,  a t ravés  do  l i nk  ht tps : / / t r t3 - jus -

br.zoom.us/my/vt.muriae (podendo utilizar o número da reunião

5389610239), com 15 minutos de antecedência, utilizando-se de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos.

Poderá, ainda, utilizar celular smartphone com acesso à internet de

qualidade.

Depois de acessar o link acima na plataforma ZOOM, a parte

ficará numa sala virtual de espera, onde deverá aguardar até o

momento do pregão de sua audiência e respectivo ingresso na

sala principal pelo secretário de audiências. A indicação do

andamento da pauta e eventuais atrasos serão notificados via

painel do ZOOM.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

MICHELLE MIRANDA LOPES

Assessor

Processo Nº HTE-0010328-33.2024.5.03.0068
REQUERENTES DANIEL FRANCO DE ANDRADE

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA FERNANDES
DE OLIVEIRA(OAB: 141218/MG)

REQUERENTES INDUSTRIALIZACAO BELGO
ALONSO LTDA

ADVOGADO VINICIUS RANGEL VIANA
CHEIN(OAB: 135232/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIALIZACAO BELGO ALONSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. Intimado para comparecer à audiência CONCILIAÇÃO

que se realizará no dia 10/04/2024 14:50, na sala virtual de

audiências da Vara do Trabalho de Muriaé, mediante acesso à

p la ta fo rma  ZOOM,  a t ravés  do  l i nk  ht tps : / / t r t3 - jus -

br.zoom.us/my/vt.muriae (podendo utilizar o número da reunião
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5389610239), com 15 minutos de antecedência, utilizando-se de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos.

Poderá, ainda, utilizar celular smartphone com acesso à internet de

qualidade.

Depois de acessar o link acima na plataforma ZOOM, a parte

ficará numa sala virtual de espera, onde deverá aguardar até o

momento do pregão de sua audiência e respectivo ingresso na

sala principal pelo secretário de audiências. A indicação do

andamento da pauta e eventuais atrasos serão notificados via

painel do ZOOM.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

MICHELLE MIRANDA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0010669-93.2023.5.03.0068
AUTOR AILTON JOSE DA SILVA

RÉU ASSOCIACAO DOS MORADORES
DO BAIRRO SANTA LAURA

ADVOGADO OTAVIO RODRIGUES MARGE(OAB:
120374/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA
LAURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc0ba0b

proferido nos autos.

fm

Vistos.

Diante da peça de Id 01a15f8, designo AUDIÊNCIA para o dia

10/04/2024 16:30, para apreciação do acordo noticiado pelas

partes.

A audiência será na modalidade presencial.

Intime-se o autor por mandado.

Intime-se o procurador da ré, incumbindo-lhes cientificá-la quanto à

data e horário da audiência, bem como de que deverá comparecer

na data designada, na sede da Vara do Trabalho de Muriaé,

independente de intimação.

Tudo cumprido, remetam-se ao fluxo "Aguardando Audiência".

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010294-58.2024.5.03.0068
REQUERENTE JOSE GERALDO CESAR

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

REQUERIDO EMPREENDIMENTOS RODEIRO S/A

ADVOGADO GLAUCUS LEONARDO VEIGA
SIMAS(OAB: 98984/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO CESAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. INTIMADO para apresentar os seus cálculos de

liquidação, com inclusão dos recolhimentos legais e observância do

Provimento 04/2000/TRT/MG, no prazo comum e preclusivo de 10

dias (artigo 104 do Provimento Conjunto CR/GVCR n. 3/2015).

Nos 8 (oito) dias subsequentes ao término do prazo acima,

independentemente de nova intimação, poderá, caso queira,

impugnar de forma específica e fundamentada os cálculos

porventura apresentados pela parte contrária, na forma do artigo

879, §2º, da CLT, pena de preclusão.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

MICHELLE MIRANDA LOPES

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0010294-58.2024.5.03.0068
REQUERENTE JOSE GERALDO CESAR

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

REQUERIDO EMPREENDIMENTOS RODEIRO S/A

ADVOGADO GLAUCUS LEONARDO VEIGA
SIMAS(OAB: 98984/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS RODEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. INTIMADO para apresentar os seus cálculos de

liquidação, com inclusão dos recolhimentos legais e observância do
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Provimento 04/2000/TRT/MG, no prazo comum e preclusivo de 10

dias (artigo 104 do Provimento Conjunto CR/GVCR n. 3/2015).

Nos 8 (oito) dias subsequentes ao término do prazo acima,

independentemente de nova intimação, poderá, caso queira,

impugnar de forma específica e fundamentada os cálculos

porventura apresentados pela parte contrária, na forma do artigo

879, §2º, da CLT, pena de preclusão.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

MICHELLE MIRANDA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011029-96.2021.5.03.0068
AUTOR BRUNA CAMERINI LIGEIRO

ADVOGADO JOSE RAFICK SANTOS
CERQUEIRA(OAB: 110944/MG)

RÉU CEMAC - CENTRO MURIAEENSE DE
APOIO A CIDADANIA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONTESANO DE
CARVALHO(OAB: 78194/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Estadual

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMAC - CENTRO MURIAEENSE DE APOIO A CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c45681d

proferido nos autos.

fm

Vistos.

Na forma determinada no despacho de Id 09edd40, item 3,

apresentada a conta, intime-se a reclamada para informar se

concorda com os cálculos da autora, fazendo-o, através de

impugnação fundamentada, devendo, em caso de discordância,

apresentar seus cálculos, incluindo os valores atinentes à

contribuição previdenciária e ao imposto de renda, com observância

do Provimento SCR n. 04/00 deste Regional, no prazo de 10 dias,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, deverá a ré se manifestar sobre o pedido da

autora de liberação dos valores já depositados no processo (Id

b07d16c).

Independentemente do prazo supra, proceda-se à retificação da

CTPS Digital da autora, conforme determinado no Id 09edd40, item

1.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011029-96.2021.5.03.0068
AUTOR BRUNA CAMERINI LIGEIRO

ADVOGADO JOSE RAFICK SANTOS
CERQUEIRA(OAB: 110944/MG)

RÉU CEMAC - CENTRO MURIAEENSE DE
APOIO A CIDADANIA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONTESANO DE
CARVALHO(OAB: 78194/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Estadual

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CAMERINI LIGEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c45681d

proferido nos autos.

fm

Vistos.

Na forma determinada no despacho de Id 09edd40, item 3,

apresentada a conta, intime-se a reclamada para informar se

concorda com os cálculos da autora, fazendo-o, através de

impugnação fundamentada, devendo, em caso de discordância,

apresentar seus cálculos, incluindo os valores atinentes à

contribuição previdenciária e ao imposto de renda, com observância

do Provimento SCR n. 04/00 deste Regional, no prazo de 10 dias,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, deverá a ré se manifestar sobre o pedido da

autora de liberação dos valores já depositados no processo (Id

b07d16c).

Independentemente do prazo supra, proceda-se à retificação da

CTPS Digital da autora, conforme determinado no Id 09edd40, item

1.
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MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO PAES MENEZES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011123-10.2022.5.03.0068
REQUERENTE DANIELLA ESPOSITO TURETTA

SOARES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

REQUERIDO PROMIL PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

REQUERIDO AGIPLAN FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

REQUERIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

PERITO DANIEL BARBOSA FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMIL PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado a aguardar o envio pelo Banco do Brasil do

comprovante de transferência.

MURIAE/MG, 19 de março de 2024.

MICHELLE MIRANDA LOPES

Assessor

Vara do Trabalho de Nanuque

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010082-94.2024.5.03.0146
AUTOR JUNIO CESAR FERNANDES

ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RÉU PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RÉU JOAO PAULO SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO CESAR FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica intimado(a) da audiência Inicial por videoconferência - Sala

"Principal": dia 09/04/2024, às 09h20min, a ser realizada com a

presença VIRTUAL das partes e dos procuradores, devendo dar

ciência ao(s) seu(s) respectivo(s) cliente(s), a fim de obter eventual

proposta de acordo.

Fica ciente, ainda, de que a presente reclamação tramita no âmbito

do “JUÍZO 100% digital”. Portanto, os atos processuais, inclusive as

audiências e produção de meios de prova, serão praticados por

meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, nos limites estabelecidos na Resolução CNJ n. 345,

de 9/10/2020, e na Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de

23/9/2021.

As partes deverão participar da audiência de forma virtual,

ressalvada a possibilidade de comparecimento à sede da Vara em

caso de falta de condições de acesso à internet.

Caberão aos procuradores repassar às partes as orientações

quanto à necessidade de apresentação de documento oficial de

identificação original com foto, comparecimento com 15 minutos de

antecedência.

Os advogados deverão participar da audiência exclusivamente por

videoconferência.

Procedimento de acesso à sala virtual: acessar o link https://trt3-

jus-br.zoom.us [obs: na página será possível baixar o aplicativo

ZOOM para participar da audiência supramencionada, mas também

é possível participar direto pelo navegador], devendo clicar no ícone

"JUNTAR-SE", em sequência no campo abaixo de ´Entrar em uma

reunião´ digitar o código/ID da reunião: 802 472 7345, utilizando-se

de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wi-fi de qualidade.

Por fim, esclarece-se que o manual de instalação da plataforma

e n c o n t r a - s e  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

Outras dúvidas poderão ser esclarecidas por meio do e-mail

(vt.nanuque@trt3.jus.br) ou via aplicativo whatsApp (33) 98423-

4844.

NANUQUE/MG, 18 de março de 2024.

ABNER RAMIRES SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010083-79.2024.5.03.0146
AUTOR ELIAS COSTA

ADVOGADO ALLAN BARBOSA MARQUES
JUNIOR(OAB: 115460/MG)
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RÉU S & D FLORESTAL BIOENERGIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica intimado(a) da audiência Inicial por videoconferência - Sala

"Principal": dia 09/04/2024, às 09h15min, a ser realizada com a

presença VIRTUAL das partes e dos procuradores, devendo dar

ciência ao(s) seu(s) respectivo(s) cliente(s), a fim de obter eventual

proposta de acordo.

Fica ciente, ainda, de que a presente reclamação tramita no âmbito

do “JUÍZO 100% digital”. Portanto, os atos processuais, inclusive as

audiências e produção de meios de prova, serão praticados por

meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, nos limites estabelecidos na Resolução CNJ n. 345,

de 9/10/2020, e na Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de

23/9/2021.

As partes deverão participar da audiência de forma virtual,

ressalvada a possibilidade de comparecimento à sede da Vara em

caso de falta de condições de acesso à internet.

Caberão aos procuradores repassar às partes as orientações

quanto à necessidade de apresentação de documento oficial de

identificação original com foto, comparecimento com 15 minutos de

antecedência.

Os advogados deverão participar da audiência exclusivamente por

videoconferência.

Procedimento de acesso à sala virtual: acessar o link https://trt3-

jus-br.zoom.us [obs: na página será possível baixar o aplicativo

ZOOM para participar da audiência supramencionada, mas também

é possível participar direto pelo navegador], devendo clicar no ícone

"JUNTAR-SE", em sequência no campo abaixo de ´Entrar em uma

reunião´ digitar o código/ID da reunião: 802 472 7345, utilizando-se

de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wi-fi de qualidade.

Por fim, esclarece-se que o manual de instalação da plataforma

e n c o n t r a - s e  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

Outras dúvidas poderão ser esclarecidas por meio do e-mail

(vt.nanuque@trt3.jus.br) ou via aplicativo whatsApp (33) 98423-

4844.

NANUQUE/MG, 18 de março de 2024.

ABNER RAMIRES SOARES

Servidor

Processo Nº ETCiv-0010079-42.2024.5.03.0146
EMBARGANTE ELPIDIO VIEIRA NETO

ADVOGADO CHAFIC AREF HAMDAN(OAB:
50881/MG)

EMBARGADO PEDRO HENRIQUE GONCALVES
FIGUEIREDO

ADVOGADO ALLAN BARBOSA MARQUES
JUNIOR(OAB: 115460/MG)

EMBARGADO MAYCOLL KEVIN ROCHA SANTOS

ADVOGADO ALLAN BARBOSA MARQUES
JUNIOR(OAB: 115460/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCOLL KEVIN ROCHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam os embargados intimados para ciência de todos os termos da

ação, podendo, caso queiram, apresentar contestação, no prazo de

15 dias.

NANUQUE/MG, 19 de março de 2024.

CRISTIANE DE OLIVEIRA SANTOS ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ETCiv-0010079-42.2024.5.03.0146
EMBARGANTE ELPIDIO VIEIRA NETO

ADVOGADO CHAFIC AREF HAMDAN(OAB:
50881/MG)

EMBARGADO PEDRO HENRIQUE GONCALVES
FIGUEIREDO

ADVOGADO ALLAN BARBOSA MARQUES
JUNIOR(OAB: 115460/MG)

EMBARGADO MAYCOLL KEVIN ROCHA SANTOS

ADVOGADO ALLAN BARBOSA MARQUES
JUNIOR(OAB: 115460/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE GONCALVES FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam os embargados intimados para ciência de todos os termos da
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ação, podendo, caso queiram, apresentar contestação, no prazo de

15 dias.

NANUQUE/MG, 19 de março de 2024.

CRISTIANE DE OLIVEIRA SANTOS ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010088-04.2024.5.03.0146
AUTOR HEMILY NOVAIS SANTOS

ADVOGADO JAIRO SANTOS VICTER
MESSA(OAB: 137541/MG)

RÉU ORLANDO NOVAIS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEMILY NOVAIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica intimado(a) da audiência Inicial por videoconferência - Sala

"Principal": dia 09/04/2024, às 08h55min, a ser realizada com a

presença VIRTUAL das partes e dos procuradores, devendo dar

ciência ao(s) seu(s) respectivo(s) cliente(s), a fim de obter eventual

proposta de acordo.

Fica ciente, ainda, de que a presente reclamação tramita no âmbito

do “JUÍZO 100% digital”. Portanto, os atos processuais, inclusive as

audiências e produção de meios de prova, serão praticados por

meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, nos limites estabelecidos na Resolução CNJ n. 345,

de 9/10/2020, e na Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de

23/9/2021.

As partes deverão participar da audiência de forma virtual,

ressalvada a possibilidade de comparecimento à sede da Vara em

caso de falta de condições de acesso à internet.

Caberão aos procuradores repassar às partes as orientações

quanto à necessidade de apresentação de documento oficial de

identificação original com foto, comparecimento com 15 minutos de

antecedência.

Os advogados deverão participar da audiência exclusivamente por

videoconferência.

Procedimento de acesso à sala virtual: acessar o link https://trt3-

jus-br.zoom.us [obs: na página será possível baixar o aplicativo

ZOOM para participar da audiência supramencionada, mas também

é possível participar direto pelo navegador], devendo clicar no ícone

"JUNTAR-SE", em sequência no campo abaixo de ´Entrar em uma

reunião´ digitar o código/ID da reunião: 802 472 7345, utilizando-se

de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wi-fi de qualidade.

Por fim, esclarece-se que o manual de instalação da plataforma

e n c o n t r a - s e  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

Outras dúvidas poderão ser esclarecidas por meio do e-mail

(vt.nanuque@trt3.jus.br) ou via aplicativo whatsApp (33) 98423-

4844.

NANUQUE/MG, 19 de março de 2024.

ABNER RAMIRES SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010084-64.2024.5.03.0146
AUTOR VANESSA ALMEIDA PACHECO

ADVOGADO YURI BARBOSA MURTA(OAB:
191889/MG)

RÉU GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

RÉU FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ALMEIDA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica intimado(a) da audiência Inicial por videoconferência - Sala

"Principal": dia 09/04/2024, às 09:00h, a ser realizada com a

presença VIRTUAL das partes e dos procuradores, devendo dar

ciência ao(s) seu(s) respectivo(s) cliente(s), a fim de obter eventual

proposta de acordo.

Fica ciente, ainda, de que a presente reclamação tramita no âmbito

do “JUÍZO 100% digital”. Portanto, os atos processuais, inclusive as

audiências e produção de meios de prova, serão praticados por

meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, nos limites estabelecidos na Resolução CNJ n. 345,

de 9/10/2020, e na Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de

23/9/2021.

As partes deverão participar da audiência de forma virtual,

ressalvada a possibilidade de comparecimento à sede da Vara em

caso de falta de condições de acesso à internet.

Caberão aos procuradores repassar às partes as orientações

quanto à necessidade de apresentação de documento oficial de
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identificação original com foto, comparecimento com 15 minutos de

antecedência.

Os advogados deverão participar da audiência exclusivamente por

videoconferência.

Procedimento de acesso à sala virtual: acessar o link https://trt3-

jus-br.zoom.us [obs: na página será possível baixar o aplicativo

ZOOM para participar da audiência supramencionada, mas também

é possível participar direto pelo navegador], devendo clicar no ícone

"JUNTAR-SE", em sequência no campo abaixo de ´Entrar em uma

reunião´ digitar o código/ID da reunião: 802 472 7345, utilizando-se

de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wi-fi de qualidade.

Por fim, esclarece-se que o manual de instalação da plataforma

e n c o n t r a - s e  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

Outras dúvidas poderão ser esclarecidas por meio do e-mail

(vt.nanuque@trt3.jus.br) ou via aplicativo whatsApp (33) 98423-

4844.

NANUQUE/MG, 19 de março de 2024.

ABNER RAMIRES SOARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010085-49.2024.5.03.0146
AUTOR CATERINE BONIFACIO TEIXEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO YURI BARBOSA MURTA(OAB:
191889/MG)

RÉU GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATERINE BONIFACIO TEIXEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica intimado(a) da audiência Una por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "Principal": dia 09/04/2024, às 09h10min, a

ser realizada com a presença VIRTUAL das partes e dos

procuradores, devendo dar ciência ao(s) seu(s) respectivo(s)

cliente(s), a fim de obter eventual proposta de acordo.

Fica ciente, ainda, de que a presente reclamação tramita no âmbito

do “JUÍZO 100% digital”. Portanto, os atos processuais, inclusive as

audiências e produção de meios de prova, serão praticados por

meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, nos limites estabelecidos na Resolução CNJ n. 345,

de 9/10/2020, e na Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de

23/9/2021.

As partes deverão participar da audiência de forma virtual,

ressalvada a possibilidade de comparecimento à sede da Vara em

caso de falta de condições de acesso à internet.

As eventuais testemunhas deverão comparecer,

independentemente de intimação, nasede da Secretaria, situada na

Rua Minas Novas, 220-A, Centro, Nanuque/MG, local em que serão

recebidas e acomodadas, com a devida segurança sanitária, para

coleta do depoimento virtual. Caso a testemunha resida em

município distinto do da sede desta jurisdição, faculta-se a sua

participação na sessão de forma remota, ficando advertida de

que deverá se conectar em ambiente distinto da parte e

advogado(s) de modo a preservar a incomunicabilidade.

Caberão aos procuradores repassar às partes e testemunhas as

orientações quanto à necessidade de apresentação de documento

oficial de identificação original com foto, comparecimento com 15

minutos de antecedência.

Os advogados deverão participar da audiência exclusivamente por

videoconferência.

Procedimento de acesso à sala virtual: acessar o link https://trt3-

jus-br.zoom.us [obs: na página será possível baixar o aplicativo

ZOOM para participar da audiência supramencionada, mas também

é possível participar direto pelo navegador], devendo clicar no ícone

"JUNTAR-SE", em sequência no campo abaixo de ´Entrar em uma

reunião´ digitar o código/ID da reunião: 802 472 7345, utilizando-se

de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wi-fi de qualidade.

Por fim, esclarece-se que o manual de instalação da plataforma

e n c o n t r a - s e  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

Outras dúvidas poderão ser esclarecidas por meio do e-mail

(vt.nanuque@trt3.jus.br) ou via aplicativo whatsApp (33) 98423-

4844.

NANUQUE/MG, 19 de março de 2024.

ABNER RAMIRES SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010086-34.2024.5.03.0146
AUTOR CAMILA DOS SANTOS GUIMARAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10174
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO YURI BARBOSA MURTA(OAB:
191889/MG)

RÉU GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DOS SANTOS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica intimado(a) da audiência Inicial por videoconferência - Sala

"Principal": dia 09/04/2024, às 09h05min, a ser realizada com a

presença VIRTUAL das partes e dos procuradores, devendo dar

ciência ao(s) seu(s) respectivo(s) cliente(s), a fim de obter eventual

proposta de acordo.

Fica ciente, ainda, de que a presente reclamação tramita no âmbito

do “JUÍZO 100% digital”. Portanto, os atos processuais, inclusive as

audiências e produção de meios de prova, serão praticados por

meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, nos limites estabelecidos na Resolução CNJ n. 345,

de 9/10/2020, e na Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de

23/9/2021.

As partes deverão participar da audiência de forma virtual,

ressalvada a possibilidade de comparecimento à sede da Vara em

caso de falta de condições de acesso à internet.

Caberão aos procuradores repassar às partes as orientações

quanto à necessidade de apresentação de documento oficial de

identificação original com foto, comparecimento com 15 minutos de

antecedência.

Os advogados deverão participar da audiência exclusivamente por

videoconferência.

Procedimento de acesso à sala virtual: acessar o link https://trt3-

jus-br.zoom.us [obs: na página será possível baixar o aplicativo

ZOOM para participar da audiência supramencionada, mas também

é possível participar direto pelo navegador], devendo clicar no ícone

"JUNTAR-SE", em sequência no campo abaixo de ´Entrar em uma

reunião´ digitar o código/ID da reunião: 802 472 7345, utilizando-se

de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wi-fi de qualidade.

Por fim, esclarece-se que o manual de instalação da plataforma

e n c o n t r a - s e  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

Outras dúvidas poderão ser esclarecidas por meio do e-mail

(vt.nanuque@trt3.jus.br) ou via aplicativo whatsApp (33) 98423-

4844.

NANUQUE/MG, 19 de março de 2024.

ABNER RAMIRES SOARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010087-19.2024.5.03.0146
AUTOR JOSE AMARAL DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO CALDEIRA DE
BARROS(OAB: 154872/MG)

RÉU WAGNER RODRIGUES DE OLIVEIRA

RÉU AGUAS FORMOSAS NUTRICAO
ANIMAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMARAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica intimado(a) da audiência Una por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "Principal": dia 09/04/2024, às 10h10min, a

ser realizada com a presença VIRTUAL das partes e dos

procuradores, devendo dar ciência ao(s) seu(s) respectivo(s)

cliente(s), a fim de obter eventual proposta de acordo.

Fica ciente, ainda, de que a presente reclamação tramita no âmbito

do “JUÍZO 100% digital”. Portanto, os atos processuais, inclusive as

audiências e produção de meios de prova, serão praticados por

meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, nos limites estabelecidos na Resolução CNJ n. 345,

de 9/10/2020, e na Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de

23/9/2021.

As partes deverão participar da audiência de forma virtual,

ressalvada a possibilidade de comparecimento à sede da Vara em

caso de falta de condições de acesso à internet.

As eventuais testemunhas deverão comparecer,

independentemente de intimação, nasede da Secretaria, situada na

Rua Minas Novas, 220-A, Centro, Nanuque/MG, local em que serão

recebidas e acomodadas, com a devida segurança sanitária, para

coleta do depoimento virtual. Caso a testemunha resida em

município distinto do da sede desta jurisdição, faculta-se a sua

participação na sessão de forma remota, ficando advertida de

que deverá se conectar em ambiente distinto da parte e

advogado(s) de modo a preservar a incomunicabilidade.

Caberão aos procuradores repassar às partes e testemunhas as
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orientações quanto à necessidade de apresentação de documento

oficial de identificação original com foto, comparecimento com 15

minutos de antecedência.

Os advogados deverão participar da audiência exclusivamente por

videoconferência.

Procedimento de acesso à sala virtual: acessar o link https://trt3-

jus-br.zoom.us [obs: na página será possível baixar o aplicativo

ZOOM para participar da audiência supramencionada, mas também

é possível participar direto pelo navegador], devendo clicar no ícone

"JUNTAR-SE", em sequência no campo abaixo de ´Entrar em uma

reunião´ digitar o código/ID da reunião: 802 472 7345, utilizando-se

de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wi-fi de qualidade.

Por fim, esclarece-se que o manual de instalação da plataforma

e n c o n t r a - s e  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

Outras dúvidas poderão ser esclarecidas por meio do e-mail

(vt.nanuque@trt3.jus.br) ou via aplicativo whatsApp (33) 98423-

4844.

NANUQUE/MG, 19 de março de 2024.

ABNER RAMIRES SOARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010087-19.2024.5.03.0146
AUTOR JOSE AMARAL DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO CALDEIRA DE
BARROS(OAB: 154872/MG)

RÉU WAGNER RODRIGUES DE OLIVEIRA

RÉU AGUAS FORMOSAS NUTRICAO
ANIMAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMARAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica intimado(a) da audiência Una por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "Principal": dia 09/04/2024, às 10h10min, a

ser realizada com a presença VIRTUAL das partes e dos

procuradores, devendo dar ciência ao(s) seu(s) respectivo(s)

cliente(s), a fim de obter eventual proposta de acordo.

Fica ciente, ainda, de que a presente reclamação tramita no âmbito

do “JUÍZO 100% digital”. Portanto, os atos processuais, inclusive as

audiências e produção de meios de prova, serão praticados por

meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores, nos limites estabelecidos na Resolução CNJ n. 345,

de 9/10/2020, e na Resolução Conjunta GP/GCR/GVCR n. 204, de

23/9/2021.

As partes deverão participar da audiência de forma virtual,

ressalvada a possibilidade de comparecimento à sede da Vara em

caso de falta de condições de acesso à internet.

As eventuais testemunhas deverão comparecer,

independentemente de intimação, nasede da Secretaria, situada na

Rua Minas Novas, 220-A, Centro, Nanuque/MG, local em que serão

recebidas e acomodadas, com a devida segurança sanitária, para

coleta do depoimento virtual. Caso a testemunha resida em

município distinto do da sede desta jurisdição, faculta-se a sua

participação na sessão de forma remota, ficando advertida de

que deverá se conectar em ambiente distinto da parte e

advogado(s) de modo a preservar a incomunicabilidade.

Caberão aos procuradores repassar às partes e testemunhas as

orientações quanto à necessidade de apresentação de documento

oficial de identificação original com foto, comparecimento com 15

minutos de antecedência.

Os advogados deverão participar da audiência exclusivamente por

videoconferência.

Procedimento de acesso à sala virtual: acessar o link https://trt3-

jus-br.zoom.us [obs: na página será possível baixar o aplicativo

ZOOM para participar da audiência supramencionada, mas também

é possível participar direto pelo navegador], devendo clicar no ícone

"JUNTAR-SE", em sequência no campo abaixo de ´Entrar em uma

reunião´ digitar o código/ID da reunião: 802 472 7345, utilizando-se

de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wi-fi de qualidade.

Por fim, esclarece-se que o manual de instalação da plataforma

e n c o n t r a - s e  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

Outras dúvidas poderão ser esclarecidas por meio do e-mail

(vt.nanuque@trt3.jus.br) ou via aplicativo whatsApp (33) 98423-

4844.

NANUQUE/MG, 19 de março de 2024.

ABNER RAMIRES SOARES

Servidor
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ACPCiv-0010519-09.2022.5.03.0146
AUTOR(A) MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU DASA- DESTILARIA DE ALCOOL
SERRA DOS AIMORES S/A

ADVOGADO RAFAEL SANTOS SILVA(OAB:
167442/MG)

ADVOGADO FABRICIO DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 22995/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DASA- DESTILARIA DE ALCOOL SERRA DOS AIMORES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamada intimada para comprovar nos autos o pagamento

da última parcela do acordo, no prazo de 05 dias.

NANUQUE/MG, 19 de março de 2024.

CRISTIANE DE OLIVEIRA SANTOS ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010320-50.2023.5.03.0146
AUTOR MAICON MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO IGO BOLLELI LEITE(OAB:
190135/MG)

ADVOGADO LEANDRO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 100264/MG)

RÉU PAULO FRANCO RODRIGUES

ADVOGADO NEIF ANIZ YEHIA ARAMUNI
JUNIOR(OAB: 153787/MG)

RÉU AGROPECUARIA TERRA NOVA CT
LTDA

ADVOGADO NEIF ANIZ YEHIA ARAMUNI
JUNIOR(OAB: 153787/MG)

RÉU FABIANO CONTAO DOS REIS

ADVOGADO NEIF ANIZ YEHIA ARAMUNI
JUNIOR(OAB: 153787/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

NDB HOLDING AGRICOLA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCON-COMPANHIA DE ALCOOL
CONCEICAO DA BARRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DASA- DESTILARIA DE ALCOOL
SERRA DOS AIMORES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24b8028

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Faz-se desnecessária a expedição do Mandado para oficiamento da

empresa ALCON - Companhia de Álcool Conceição da Barra, uma

vez que as informações solicitadas no Id dacf68c, foram

apresentadas pela mesma, conforme se observa no Id b51020b.

Deste modo, dê-se vista à parte exequente por 05 dias.

NANUQUE/MG, 19 de março de 2024.

    NELSON HENRIQUE REZENDE PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010235-98.2022.5.03.0146
AUTOR ARONILDO OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 86228/MG)

ADVOGADO LARISSA DOLORES FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 104423/MG)

RÉU VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO FABIO JOEL COVOLAN DAUM(OAB:
34979/SC)

RÉU PIVA CONSULTING LTDA

RÉU VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RÉU SIDNEI PIVA DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARONILDO OLIVEIRA RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48b0074

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica intimado o exequente para vista do resultado dos endereços

localizados (id 38d2767) e indicar, no prazo de 05 dias, para qual

deles deverá ser destinada a intimação do reclamado.

NANUQUE/MG, 19 de março de 2024.

    NELSON HENRIQUE REZENDE PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010006-07.2023.5.03.0146
AUTOR PEDRO HENRIQUE GONCALVES

FIGUEIREDO

ADVOGADO ALLAN BARBOSA MARQUES
JUNIOR(OAB: 115460/MG)

AUTOR MAYCOLL KEVIN ROCHA SANTOS

ADVOGADO ALLAN BARBOSA MARQUES
JUNIOR(OAB: 115460/MG)

RÉU EDGAR GOMES VIEIRA
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ADVOGADO CHAFIC AREF HAMDAN(OAB:
50881/MG)

RÉU EDGAR GOMES VIEIRA

ADVOGADO CHAFIC AREF HAMDAN(OAB:
50881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCOLL KEVIN ROCHA SANTOS

  - PEDRO HENRIQUE GONCALVES FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b67268f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ficam intimados os exequentes para vista da certidão de inteiro teor

(id 12935f5), pelo prazo de 05 dias.

NANUQUE/MG, 19 de março de 2024.

    NELSON HENRIQUE REZENDE PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010504-45.2019.5.03.0146
AUTOR ETJ COMERCIO DE MATERIAL DE

CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

AUTOR BELAFIX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

ADVOGADO LUCIANO PAVAN DE SOUZA(OAB:
6506/ES)

RÉU BORJAO WA REPRESENTACAO
LTDA

RÉU WESLEY SOUZA BORGES

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES LIMA
DIAS(OAB: 107024/MG)

ADVOGADO PABLO FERRAZ MIRANDA(OAB:
78148/MG)

ADVOGADO D JONE FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 132619/MG)

RÉU BORGES REPRESENTAÇÕES -
CNPJ: 21.960.628/0001-09

ADVOGADO D JONE FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 132619/MG)

ADVOGADO PABLO FERRAZ MIRANDA(OAB:
78148/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELLUS TINTAS LTDA

TESTEMUNHA RODRIGO NITZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELAFIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - ETJ COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a41ab7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A presente execução está limitada às custas no valor de

R$6.424,41, e aos honorários advocatícios sucumbenciais no valor

de R$37.845,40, devidos aos procuradores da empresa exequente.

Registre-se que, até a presente data, foi realizado pagamento de

R$21.453,08, a título de honorários advocatícios, pelo que resta

pagamento no valor de R$22.816,73, para quitação total do débito

(honorários + custas).

Sendo assim, libere-se, via SISCONDJ-JT, ao procurador do

exequente todo o valor depositado na conta judicial

1800108356176.

Cumprido, lancem-se os valores e aguarde-se a próxima liberação.

NANUQUE/MG, 19 de março de 2024.

    NELSON HENRIQUE REZENDE PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010504-45.2019.5.03.0146
AUTOR ETJ COMERCIO DE MATERIAL DE

CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

AUTOR BELAFIX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

ADVOGADO LUCIANO PAVAN DE SOUZA(OAB:
6506/ES)

RÉU BORJAO WA REPRESENTACAO
LTDA

RÉU WESLEY SOUZA BORGES

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES LIMA
DIAS(OAB: 107024/MG)

ADVOGADO PABLO FERRAZ MIRANDA(OAB:
78148/MG)

ADVOGADO D JONE FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 132619/MG)

RÉU BORGES REPRESENTAÇÕES -
CNPJ: 21.960.628/0001-09

ADVOGADO D JONE FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 132619/MG)

ADVOGADO PABLO FERRAZ MIRANDA(OAB:
78148/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELLUS TINTAS LTDA

TESTEMUNHA RODRIGO NITZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORGES REPRESENTAÇÕES - CNPJ: 21.960.628/0001-09

  - WESLEY SOUZA BORGES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a41ab7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A presente execução está limitada às custas no valor de

R$6.424,41, e aos honorários advocatícios sucumbenciais no valor

de R$37.845,40, devidos aos procuradores da empresa exequente.

Registre-se que, até a presente data, foi realizado pagamento de

R$21.453,08, a título de honorários advocatícios, pelo que resta

pagamento no valor de R$22.816,73, para quitação total do débito

(honorários + custas).

Sendo assim, libere-se, via SISCONDJ-JT, ao procurador do

exequente todo o valor depositado na conta judicial

1800108356176.

Cumprido, lancem-se os valores e aguarde-se a próxima liberação.

NANUQUE/MG, 19 de março de 2024.

    NELSON HENRIQUE REZENDE PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010139-54.2020.5.03.0146
AUTOR ARTUR SILVA LEMES DE

CARVALHO

ADVOGADO ROBERTO JOSE GOMES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 195858/MG)

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
BARREIROS(OAB: 138928/MG)

RÉU MARTA MARIA RAMALHO GOMES

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES NANUQUE LTDA

PERITO LEANDRO ZUBA MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LARISSA DOLORES FIGUEIREDO
MENDES

ADVOGADO LARISSA DOLORES FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 104423/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR SILVA LEMES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eff6fdc

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Compulsando o contexto processado aqui, constato que os autos se

encontram arquivados provisoriamente desde 17 de março de

2022., em virtude da inércia do credor.

Inúmeras medidas executórias foram engendradas por este juízo,

sem êxito.

O lapso temporal acima, à luz da letra expressa no art. 11-A da

CLT, com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017, impõe ao

processo o sepultamento da execução, em decorrência da

prescrição intercorrente.

Neste sentido, a efetividade da pretensão executiva se apresenta

como meta cujo alcance não pode olvidar a impossibilidade de

eternização das execuções, em confronto à ideal estabilidade das

relações jurídicas.

A Súmula 327 do STF, ao antever a redação legal supra, admitiu o

instituto no direito do trabalho.

Conforme supra, a prescrição intercorrente verificar-se-á ao termo

do prazo de 2 anos após o descumprimento da determinação

judicial proferida na execução, voltada, em análise teleológica, à

efetividade da execução.

Por tais fundamentos, com arrimo nos artigos 769 e 11-A da CLT

c/c arts. 15 e 924, V, do CPC e Súmula 327/STF, reconheço a

prescrição intercorrente e julgo extinta a execução.

Intimem-se as partes para tomar ciência da presente decisão, pelo

prazo legal, cujo decurso, in albis, ensejará a remessa dos autos ao

arquivo definitivo.

Quanto às medidas constritivas sistêmicas, acesse a Secretaria o

Infojud, Renajud, CNIB, e análogos, retirando-se as restrições

eventualmente existentes, tão logo se verifique o trânsito em

julgado.

NANUQUE/MG, 19 de março de 2024.

        NELSON HENRIQUE REZENDE PEREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de Nova Lima

Edital

Processo Nº ATOrd-0010612-06.2023.5.03.0091
AUTOR DAIANE APARECIDA MARTINS

VIANA

ADVOGADO Flávia Mendonça Cenachi(OAB:
106903/MG)

ADVOGADO ERICA DE OLIVEIRA LAPA
DANTAS(OAB: 109918/MG)

RÉU B&C SEGURANCA E EVENTOS LTDA

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - B&C SEGURANCA E EVENTOS LTDA
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, que abaixo subscreve

eletronicamente,FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010612-

06.2023.5.03.0091, entre partes: AUTOR:DAIANE APARECIDA

MARTINS VIANA; RÉU: B&C SEGURANCA E EVENTOS LTDA; ,

estando este réu em lugar ignorado, fica INTIMADO pelo presente

edital paratomar ciência da prolação de sentença nos autos,

conforme documento que poderá ser acessado em meio eletrônico,

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s) e marcando a opção

instância 1º grau:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031517224704900

000188040944

Despacho Despacho
24031509034338800

000187965841

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

24031509024359200

000187965784

Edital Edital
24022916583824400

000186791247

Intimação Intimação
24021010013011700

000185550805

Intimação Intimação
24021010013057900

000185550806

Sentença Sentença
24021009595279200

000185550801

Ata da Audiência Ata da Audiência
24020810110865300

000185390929

Intimação Intimação
24020511131379100

000185088424

Despacho Despacho
24020510502613700

000185085140

Manifestação Manifestação
24013114173926100

000184821526

Edital Edital
23110113482799400

000180426391

Intimação Intimação
23103115324043600

000180345745

Despacho Despacho
23103109581255300

000180292228

Manifestação Manifestação
23102322305119700

000179767403

Edital Edital
23101918284377500

000179558275

Intimação Intimação
23101917270048500

000179553294

Despacho Despacho
23101914194818400

000179524633

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

23101913233125900

000179515335

Ata da Audiência Ata da Audiência
23101010290570900

000178920638

Intimação Intimação
23100510191967900

000178635131

Despacho Despacho
23100508292725900

000178623729

Manifestação Manifestação
23100419541562700

000178612124

Intimação Intimação
23100409223093500

000178528239
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Despacho Despacho
23100407561761100

000178521111

Acordo Acordo
23100310485062700

000178433048

Edital Edital
23092811305291900

000178145639

Intimação Intimação
23092809144667700

000178129398

Agendamento

pericial
Despacho

23092713423068300

000178061613

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

23092708004145900

000178022009

Apresentação de

Quesitos

Apresentação de

Quesitos

23092207361244500

000177714000

Impugnação Impugnação
23092207353479100

000177713989

Intimação Intimação
23091910275359300

000177430893

Ata da Audiência Ata da Audiência
23091909201488700

000177421922

CARTA DE

PREPOSICAO -
Carta de Preposição

23091908055785900

000177414205

Manifestação Manifestação
23091908041681900

000177414087

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23091907435798700

000177413109

Manifestação Manifestação
23091808202451300

000177309867

SUBSTABELECIME

NTO

Substabelecimento

com Reserva de

23091610585686200

000177295624

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23091610584053700

000177295622

Intimação Intimação
23090814101860900

000176779132

Despacho Despacho
23090616372681700

000176712984

Intimação Intimação
23083010441679900

000176145487

Despacho Despacho
23082816581303400

000175999806

09 Certidão autos

0010493-
Documento Diverso

23082517441449700

000175890969

08 Certidão autos

0010465-
Documento Diverso

23082517441432300

000175890968

07 Certidão 2 dos

autos 0010354-
Documento Diverso

23082517441410500

000175890966

06 Infojud sócio da

B&C autos 0010516-
Documento Diverso

23082517441388600

000175890965

05 Infojud B&C autos

0010516-
Documento Diverso

23082517441369200

000175890964

04 ata audiência

autos 0010516-
Documento Diverso

23082517441351000

000175890963

03 Certidão autos

0010354-
Documento Diverso

23082517441334600

000175890961

02 Certidão autos

0010403-
Documento Diverso

23082517441314700

000175890960

01 Certidão autos

0010465-
Documento Diverso

23082517441286800

000175890959

Petição citação por

edital
Manifestação

23082517433047600

000175890877

Edital Edital
23082317490745000

000175705256

Ata da Audiência Ata da Audiência
23082309070748700

000175633572
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NOTIFICAÇÃO -

ATRASO NO
Documento Diverso

23082308480358100

000175631683

Distrato Vigilante Documento Diverso
23082308475613000

000175631666

Distrato portaria Documento Diverso
23082308474599700

000175631651

Distrato limpeza e

zeladoria
Documento Diverso

23082308473696100

000175631639

DISTRATO - ok Documento Diverso
23082308472872000

000175631624

Contrato Limpeza

B&C - dez-21
Contrato

23082308462771700

000175631509

Contrato B&C -

Portaria
Contrato

23082308453425700

000175631423

CARTA DE

PREPOSIÇÃO
Carta de Preposição

23082308434024000

000175631255

B&C

ADIANTAMENTO
Documento Diverso

23082308433491000

000175631242

Contestação Contestação
23082308421730000

000175631154

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23082308395361200

000175630976

Intimação Intimação
23072816260287300

000174100076

Despacho Despacho
23072815492628900

000174095124

Petição audiência Manifestação
23072712543755000

000173998212

Notificação Notificação
23072514365687100

000173833820

Notificação Notificação
23072514365661500

000173833819

Intimação Intimação
23072514365648200

000173833818

link da audiencia Certidão
23072510413795200

000173804804

Decisão Decisão
23072414530688100

000173744105

17 CCT-ASSEIO-

2023

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23072413391990100

000173732254

16 CCT-ASSEIO-

2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23072413391964100

000173732253

15 CCT-ASSEIO-

2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23072413391934800

000173732252

14 Consulta Receita

Federal
Documento Diverso

23072413391906500

000173732251

13 Alteração

Contratual B&C
Contrato Social

23072413391879500

000173732250

12 Fotos cozinha

salão de festas
Documento Diverso

23072413391820200

000173732248

11 contrato de

aluguel
Documento Diverso

23072413391779600

000173732246

10 extrato FGTS Extrato de FGTS
23072413391712500

000173732245

09 contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

23072413391675800

000173732243

08 aviso prévio Aviso Prévio
23072413391627000

000173732241

07 CTD
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23072413391601200

000173732239

06 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23072413391573200

000173732238

05 contrato de

trabalho
Contrato de Trabalho

23072413391528600

000173732237
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04 comprovantede

endereço
Documento Diverso

23072413391474800

000173732233

03 documento de

identidade

Documento de

Identificação

23072413391435700

000173732232

02 Declaração de

precariedade

Declaração de

Hipossuficiência

23072413391385400

000173732230

01 Procuração Procuração
23072413391346500

000173732229

Petição Inicial Petição Inicial
23072413373718400

000173732000

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

NOVA LIMA, 18 de março de 2024.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

EULALIA CRISTINI DUTRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0011202-80.2023.5.03.0091
AUTOR JOAO FERNANDES FREITAS

ADVOGADO DAN MITRIONE SANTOS
SIQUEIRA(OAB: 184211/MG)

RÉU OLIVEIRA COMERCIO E
INSTALACOES LTDA - ME

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

RÉU SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RÉU HELDER RICARDO DE OLIVEIRA -
INSTALACOES

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER RICARDO DE OLIVEIRA - INSTALACOES

  - OLIVEIRA COMERCIO E INSTALACOES LTDA - ME

  - SKY BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d5bcfa

proferida nos autos.

Vistos etc.

Relatório.

JOÃO FERNANDES FREITASa ju i zou  Embargos  de

Declaraçãoalegando, em suma,que a sentença prolatada no Id.

padece de vício, consoante argumentos que expende no Id.

a59bc44.

Manifestações das partes contrárias nos Ids. 18471a2 e 3752d3e.

É o relatório, em síntese.

Admissibilidade e fundamentos.

Tempestivos, conheço dos embargos.

Os aspectos questionados pelo embargante (acúmulo/desvio de

funções) devem ser agitados em sede de R.O., porquanto a

prestação jurisdicional em primeira instância foi plena e não padece

dos vícios elencados no art. 1022 do CPC/2015.

Os Embargos de Declaração não são, da maneira como ora

ajuizados, um meio hábil e legítimo para o pretendido reexame da

causa, cabendo apenas, como cediço, para sanar obscuridade,

contradição ou omissãoporventura existentes no decisum.

A olhos vistos, percebe-se que os aspectos invocados nos

presentes pretendem o reexame do quadro probatório e dos

fundamentos da sentença, o que não se admite, repita-se, na esfera

do referido diploma legal.

Portanto, se entende o embargante que houve algum error in

judicando, os declaratórios não são a via legal para manifestar tal

irresignação.

Improcede.

Dispositivo.

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios ajuizados por

JOÃO FERNANDES FREITAS, julgando-osimprocedentes.

Intimem-se.

Nada mais.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0011202-80.2023.5.03.0091
AUTOR JOAO FERNANDES FREITAS

ADVOGADO DAN MITRIONE SANTOS
SIQUEIRA(OAB: 184211/MG)

RÉU OLIVEIRA COMERCIO E
INSTALACOES LTDA - ME

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

RÉU SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RÉU HELDER RICARDO DE OLIVEIRA -
INSTALACOES

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FERNANDES FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d5bcfa

proferida nos autos.

Vistos etc.

Relatório.

JOÃO FERNANDES FREITASa ju i zou  Embargos  de

Declaraçãoalegando, em suma,que a sentença prolatada no Id.

padece de vício, consoante argumentos que expende no Id.

a59bc44.

Manifestações das partes contrárias nos Ids. 18471a2 e 3752d3e.

É o relatório, em síntese.

Admissibilidade e fundamentos.

Tempestivos, conheço dos embargos.

Os aspectos questionados pelo embargante (acúmulo/desvio de

funções) devem ser agitados em sede de R.O., porquanto a

prestação jurisdicional em primeira instância foi plena e não padece

dos vícios elencados no art. 1022 do CPC/2015.

Os Embargos de Declaração não são, da maneira como ora

ajuizados, um meio hábil e legítimo para o pretendido reexame da

causa, cabendo apenas, como cediço, para sanar obscuridade,

contradição ou omissãoporventura existentes no decisum.

A olhos vistos, percebe-se que os aspectos invocados nos

presentes pretendem o reexame do quadro probatório e dos

fundamentos da sentença, o que não se admite, repita-se, na esfera

do referido diploma legal.

Portanto, se entende o embargante que houve algum error in

judicando, os declaratórios não são a via legal para manifestar tal

irresignação.

Improcede.

Dispositivo.

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios ajuizados por

JOÃO FERNANDES FREITAS, julgando-osimprocedentes.

Intimem-se.

Nada mais.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010801-19.2024.5.03.0165
EXEQUENTE JORGE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da2b048

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 92f065b, fixando o valor da execução em

R$ 6.853,18, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual
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cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010801-19.2024.5.03.0165
EXEQUENTE JORGE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da2b048

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 92f065b, fixando o valor da execução em

R$ 6.853,18, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010894-79.2024.5.03.0165
EXEQUENTE DANIEL SILVA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f27bc41

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 333bfc9, fixando o valor da execução em

R$ 11.553,66, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010792-57.2024.5.03.0165
EXEQUENTE EDNA DE FATIMA HILARIO

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA DE FATIMA HILARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50cbec7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 02444a9, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010894-79.2024.5.03.0165
EXEQUENTE DANIEL SILVA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f27bc41

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 333bfc9, fixando o valor da execução em

R$ 11.553,66, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011117-94.2023.5.03.0091
AUTOR KATIA VITORIA DA COSTA SILVA

ADVOGADO THIAGO ANTUNES LOBATO(OAB:
106901/MG)

RÉU INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE
MINAS GERAIS S/A

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE MINAS GERAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9525334

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial,
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no prazo de 5 dias.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010792-57.2024.5.03.0165
EXEQUENTE EDNA DE FATIMA HILARIO

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50cbec7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 02444a9, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010832-39.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ESLAER JOSE PINTO

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3da2e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 895444e, fixando o valor da execução em

R$ 17.232,62, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011117-94.2023.5.03.0091
AUTOR KATIA VITORIA DA COSTA SILVA

ADVOGADO THIAGO ANTUNES LOBATO(OAB:
106901/MG)

RÉU INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE
MINAS GERAIS S/A

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA VITORIA DA COSTA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9525334

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial,

no prazo de 5 dias.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010491-75.2023.5.03.0091
AUTOR MARCELO DE PAULA SANTOS

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e316745

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a opção das partes pelo juízo 100% digital, converto

a modalidade da audiência em virtual, a ser acessada por meio do

link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1.novalima

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010832-39.2024.5.03.0165

EXEQUENTE ESLAER JOSE PINTO

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESLAER JOSE PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3da2e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 895444e, fixando o valor da execução em

R$ 17.232,62, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010491-75.2023.5.03.0091
AUTOR MARCELO DE PAULA SANTOS

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE PAULA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e316745

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a opção das partes pelo juízo 100% digital, converto

a modalidade da audiência em virtual, a ser acessada por meio do

link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1.novalima

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010794-27.2024.5.03.0165
EXEQUENTE EDY MELLO CASTANHEIRA FILHO

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5bbdb6d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID cc7b851, fixando o valor da execução em

R$ 8.000,64, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010397-30.2023.5.03.0091
AUTOR CECILIA INACIO DE FREITAS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

AUTOR LUCIENE INACIO DE FREITAS
SOUZA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

AUTOR JOSE CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

AUTOR MARIA DAS GRACAS FREITAS DA
SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

AUTOR GERALDA DE LOURDES FREITAS
BARROS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES FREITAS
GONCALVES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

AUTOR GERALDO DO CARMO FREITAS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

AUTOR GIOVANNI INACIO DE FREITAS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

AUTOR LUCINEIA DE FREITAS ABREU

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea895c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Concedo às partes o prazo de 8 dias para apresentação dos

cálculos de liquidação, sob pena de preclusão.

Independentemente de intimação, escoado o prazo para elaboração

dos cálculos, as partes terão 8 dias para impugnação dos cálculos

da parte contrária, sob pena de preclusão.

A não apresentação dos cálculos ou não realização da impugnação

importará em homologação dos cálculos da parte adversária.

Fica desde já indeferido qualquer requerimento de que os cálculos

de liquidação sejam elaborados por este juízo, ônus processual que

compete à parte. Informo, ainda, que não será concedida dilação de

prazo para cálculos e/ou impugnação.

Intimem-se para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010350-59.2022.5.03.0069
AUTOR A.F.P.N.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MAXIMO VAZ
SOUZA(OAB: 215119/MG)

ADVOGADO MICHEL VIANNA NONAKA(OAB:
161284/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS GALLO
FERNANDES(OAB: 168987/MG)

RÉU PARANASA ENGENHARIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RÉU MECANORTE CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

RÉU CONSORCIO RIO ACIMA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RÉU MINERIOS NACIONAL S.A.

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

TESTEMUNHA ADILSON DE MELO PAGANO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA JOSEANE AGUIAR DA CONCEIÇÃO

TESTEMUNHA ALESSANDRA ALVES DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO RIO ACIMA

  - CSN MINERACAO S.A.

  - MECANORTE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - MINERIOS NACIONAL S.A.

  - PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3862b24

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para ter vista do Recurso Ordinário interposto

pela outra parte para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010397-30.2023.5.03.0091
AUTOR CECILIA INACIO DE FREITAS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

AUTOR LUCIENE INACIO DE FREITAS
SOUZA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

AUTOR JOSE CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

AUTOR MARIA DAS GRACAS FREITAS DA
SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

AUTOR GERALDA DE LOURDES FREITAS
BARROS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

AUTOR MARIA DE LOURDES FREITAS
GONCALVES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

AUTOR GERALDO DO CARMO FREITAS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

AUTOR GIOVANNI INACIO DE FREITAS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

AUTOR LUCINEIA DE FREITAS ABREU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAIA(OAB: 74952/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA INACIO DE FREITAS

  - GERALDA DE LOURDES FREITAS BARROS

  - GERALDO DO CARMO FREITAS

  - GIOVANNI INACIO DE FREITAS

  - JOSE CARLOS DE FREITAS

  - LUCIENE INACIO DE FREITAS SOUZA

  - LUCINEIA DE FREITAS ABREU

  - MARIA DAS GRACAS FREITAS DA SILVA

  - MARIA DE LOURDES FREITAS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea895c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Concedo às partes o prazo de 8 dias para apresentação dos

cálculos de liquidação, sob pena de preclusão.

Independentemente de intimação, escoado o prazo para elaboração

dos cálculos, as partes terão 8 dias para impugnação dos cálculos

da parte contrária, sob pena de preclusão.

A não apresentação dos cálculos ou não realização da impugnação

importará em homologação dos cálculos da parte adversária.

Fica desde já indeferido qualquer requerimento de que os cálculos

de liquidação sejam elaborados por este juízo, ônus processual que

compete à parte. Informo, ainda, que não será concedida dilação de

prazo para cálculos e/ou impugnação.

Intimem-se para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010794-27.2024.5.03.0165
EXEQUENTE EDY MELLO CASTANHEIRA FILHO

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDY MELLO CASTANHEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5bbdb6d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID cc7b851, fixando o valor da execução em

R$ 8.000,64, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010350-59.2022.5.03.0069
AUTOR A.F.P.N.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MAXIMO VAZ
SOUZA(OAB: 215119/MG)

ADVOGADO MICHEL VIANNA NONAKA(OAB:
161284/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS GALLO
FERNANDES(OAB: 168987/MG)

RÉU PARANASA ENGENHARIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RÉU MECANORTE CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RÉU CSN MINERACAO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10191
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

RÉU CONSORCIO RIO ACIMA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RÉU MINERIOS NACIONAL S.A.

ADVOGADO LUCIMAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
117075/MG)

TESTEMUNHA ADILSON DE MELO PAGANO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA JOSEANE AGUIAR DA CONCEIÇÃO

TESTEMUNHA ALESSANDRA ALVES DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.F.P.N.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3862b24

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para ter vista do Recurso Ordinário interposto

pela outra parte para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010104-95.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARIA DA PIEDADE PASSOS DIAS

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PIEDADE PASSOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c4619d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que foram apresentadas múltiplas ações em curto

período, defiro ao executado a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos da peça de id e05ed77,

entendo que compete à parte apresentá-los de forma específica a

cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido e utilizando

a medida processual cabível. Requerimentos apresentados de

forma genérica no sentido de “exclusão de eventual parcela de

honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010104-95.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARIA DA PIEDADE PASSOS DIAS

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c4619d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que foram apresentadas múltiplas ações em curto

período, defiro ao executado a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos da peça de id e05ed77,

entendo que compete à parte apresentá-los de forma específica a

cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido e utilizando

a medida processual cabível. Requerimentos apresentados de

forma genérica no sentido de “exclusão de eventual parcela de

honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010292-53.2023.5.03.0091
AUTOR FABIO CELESTINO SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA SCAPIN(OAB:
67642/MG)

RÉU ROBSON MICHAEL SIGNORINI

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DORNELAS
MARTINS GUERRA(OAB:
196108/MG)

RÉU GUSTAVO HENRIQUE LOPES
COSTA

ADVOGADO IGOR DE AZEVEDO SOUZA(OAB:
158488/MG)

ADVOGADO DIONISIO AFRANIO BARRETO
FILHO(OAB: 118104/MG)

RÉU ROGERIO FERNANDES JUNIOR

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DORNELAS
MARTINS GUERRA(OAB:
196108/MG)

RÉU RRGE EMPREENDIMENTOS
PARRILLA LTDA

ADVOGADO IGOR DE AZEVEDO SOUZA(OAB:
158488/MG)

ADVOGADO DIONISIO AFRANIO BARRETO
FILHO(OAB: 118104/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CELESTINO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ace484

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Converto a modalidade da audiência em virtual, a ser acessada por

meio do link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1.novalima

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010292-53.2023.5.03.0091
AUTOR FABIO CELESTINO SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA SCAPIN(OAB:
67642/MG)

RÉU ROBSON MICHAEL SIGNORINI

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DORNELAS
MARTINS GUERRA(OAB:
196108/MG)

RÉU GUSTAVO HENRIQUE LOPES
COSTA

ADVOGADO IGOR DE AZEVEDO SOUZA(OAB:
158488/MG)

ADVOGADO DIONISIO AFRANIO BARRETO
FILHO(OAB: 118104/MG)

RÉU ROGERIO FERNANDES JUNIOR

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DORNELAS
MARTINS GUERRA(OAB:
196108/MG)

RÉU RRGE EMPREENDIMENTOS
PARRILLA LTDA

ADVOGADO IGOR DE AZEVEDO SOUZA(OAB:
158488/MG)

ADVOGADO DIONISIO AFRANIO BARRETO
FILHO(OAB: 118104/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE LOPES COSTA

  - ROBSON MICHAEL SIGNORINI

  - ROGERIO FERNANDES JUNIOR

  - RRGE EMPREENDIMENTOS PARRILLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ace484

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Converto a modalidade da audiência em virtual, a ser acessada por

meio do link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1.novalima

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010999-55.2022.5.03.0091
AUTOR KARITAS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 139404/MG)

RÉU GUP COMERCIO DE MATERIAIS
DIDATICOS LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

PERITO DANIELA MOREIRA LOPES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARITAS MOREIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d1f980

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ato contínuo, considerando o que dispõe o art. 878, da CLT;

Considerando que o art. 2º, do CPC (aplicável por força do art. 769,

da CLT) dispõe que o processo (seja de conhecimento ou

execução) “começa por iniciativa da parte e se desenvolve por

impulso oficial”;

Intime-se o(a) exequente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer

se pretende seja iniciada a execução, com a prática de atos

executórios pelo Juízo, inclusive eventual instauração de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica e declaração de

grupo econômico, bastando sua simples afirmação para tanto,

sem necessidade de indicação de procedimentos específicos.

Esclareça-se à parte que, ao final das diligências realizadas pelo

Juízo, caso infrutíferas, ser-lhe-á concedida vista do resultado

delas, para, querendo, requerer outras que entenda pertinentes.

Decorrido o prazo supra, sem que tenha havido manifestação do(a)

exequente, aguarde-se o prazo previsto no art. 11-A da CLT em

arquivo provisório.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011112-72.2023.5.03.0091
REQUERENTE FERNANDO CESAR DAS NEVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO ASSOCIACAO RESIDENCIAL
CONDADOS DE CASTELA

ADVOGADO LEONARDO ALVES DA SILVA
CANCADO(OAB: 73170/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO RESIDENCIAL CONDADOS DE CASTELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e4b551

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Convolo em penhora o depósitos recursal efetuado pela reclamada

no processo principal e a importância já depositada nesses autos,

que totalizam a importância líquida de R$ 29.726,90.

Considerando tratar-se de execução provisória e restar ainda

pendente a importância líquida de R$ 39.898,51 para garantia da

execução.

Considerando ainda as informações trazidas pela reclamada na

petição de id a7599bf , determino a expedição de mandado de

penhora no rosto dos autos, de créditos disponíveis da executada

ASSOCIACAO RESIDENCIAL CONDADOS DE CASTELA, CNPJ

13.404.053/0001-10 , até o limite de R$ 39.898,51, no processo

5000818-13.2021.8.13.0188, em trâmite na 1ª Vara Cível da

Comarca de Nova Lima/MG., 

Intime-se as partes para ciência.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011112-72.2023.5.03.0091
REQUERENTE FERNANDO CESAR DAS NEVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO ASSOCIACAO RESIDENCIAL
CONDADOS DE CASTELA

ADVOGADO LEONARDO ALVES DA SILVA
CANCADO(OAB: 73170/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CESAR DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e4b551

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Convolo em penhora o depósitos recursal efetuado pela reclamada

no processo principal e a importância já depositada nesses autos,

que totalizam a importância líquida de R$ 29.726,90.
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Considerando tratar-se de execução provisória e restar ainda

pendente a importância líquida de R$ 39.898,51 para garantia da

execução.

Considerando ainda as informações trazidas pela reclamada na

petição de id a7599bf , determino a expedição de mandado de

penhora no rosto dos autos, de créditos disponíveis da executada

ASSOCIACAO RESIDENCIAL CONDADOS DE CASTELA, CNPJ

13.404.053/0001-10 , até o limite de R$ 39.898,51, no processo

5000818-13.2021.8.13.0188, em trâmite na 1ª Vara Cível da

Comarca de Nova Lima/MG., 

Intime-se as partes para ciência.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010910-32.2022.5.03.0091
EXEQUENTE MARCOS GONCALVES RIOS

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

EXECUTADO CONSTRUTORA COSTA FRANCO
LTDA

ADVOGADO TALLES MIRANDA BASTOS(OAB:
112606/MG)

ADVOGADO MARCELO GOMES
CASAGRANDE(OAB: 101028/MG)

ADVOGADO GUILHERME COSTA LOPES(OAB:
55492/MG)

ADVOGADO DALVA MAGDA DE QUEIROZ(OAB:
67461/MG)

ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO CASTRO
LIBOREIRO(OAB: 43291/MG)

EXECUTADO CONSTRUTORA NOGUEIRA
FRANCO EIRELI - ME

ADVOGADO TALLES MIRANDA BASTOS(OAB:
112606/MG)

ADVOGADO MARCELO GOMES
CASAGRANDE(OAB: 101028/MG)

ADVOGADO GUILHERME COSTA LOPES(OAB:
55492/MG)

ADVOGADO DALVA MAGDA DE QUEIROZ(OAB:
67461/MG)

ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO CASTRO
LIBOREIRO(OAB: 43291/MG)

EXECUTADO GRAAL ENGENHARIA & SUPORTE
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO TALLES MIRANDA BASTOS(OAB:
112606/MG)

ADVOGADO MARCELO GOMES
CASAGRANDE(OAB: 101028/MG)

ADVOGADO GUILHERME COSTA LOPES(OAB:
55492/MG)

ADVOGADO DALVA MAGDA DE QUEIROZ(OAB:
67461/MG)

ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO CASTRO
LIBOREIRO(OAB: 43291/MG)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ PAULO COELHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA COSTA FRANCO LTDA

  - CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO EIRELI - ME

  - GRAAL ENGENHARIA & SUPORTE EMPRESARIAL LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 289e763

proferido nos autos.

Vistos etc.

Face ao acordo celebrado pelas partes, id 0ac1a67, julgo

insubsistente a penhora de id 068b09d realizada nos autos.

Aguarde-se o cumprimento do parcelamanto do débito

previdenciário firmado pela reclamada.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010910-32.2022.5.03.0091
EXEQUENTE MARCOS GONCALVES RIOS

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

EXECUTADO CONSTRUTORA COSTA FRANCO
LTDA

ADVOGADO TALLES MIRANDA BASTOS(OAB:
112606/MG)

ADVOGADO MARCELO GOMES
CASAGRANDE(OAB: 101028/MG)

ADVOGADO GUILHERME COSTA LOPES(OAB:
55492/MG)

ADVOGADO DALVA MAGDA DE QUEIROZ(OAB:
67461/MG)

ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO CASTRO
LIBOREIRO(OAB: 43291/MG)

EXECUTADO CONSTRUTORA NOGUEIRA
FRANCO EIRELI - ME

ADVOGADO TALLES MIRANDA BASTOS(OAB:
112606/MG)

ADVOGADO MARCELO GOMES
CASAGRANDE(OAB: 101028/MG)

ADVOGADO GUILHERME COSTA LOPES(OAB:
55492/MG)

ADVOGADO DALVA MAGDA DE QUEIROZ(OAB:
67461/MG)

ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO CASTRO
LIBOREIRO(OAB: 43291/MG)

EXECUTADO GRAAL ENGENHARIA & SUPORTE
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO TALLES MIRANDA BASTOS(OAB:
112606/MG)

ADVOGADO MARCELO GOMES
CASAGRANDE(OAB: 101028/MG)

ADVOGADO GUILHERME COSTA LOPES(OAB:
55492/MG)

ADVOGADO DALVA MAGDA DE QUEIROZ(OAB:
67461/MG)

ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO CASTRO
LIBOREIRO(OAB: 43291/MG)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (PGF)
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PERITO LUIZ PAULO COELHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GONCALVES RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 289e763

proferido nos autos.

Vistos etc.

Face ao acordo celebrado pelas partes, id 0ac1a67, julgo

insubsistente a penhora de id 068b09d realizada nos autos.

Aguarde-se o cumprimento do parcelamanto do débito

previdenciário firmado pela reclamada.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010780-76.2021.5.03.0091
AUTOR NELIO FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO VALQUIRIA NAZARE PEREIRA(OAB:
185779/MG)

ADVOGADO SIRLANGE DA CONCEICAO
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 185753/MG)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DO
NASCIMENTO(OAB: 61413/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68c1643

proferida nos autos.

Vistos, etc.

À vista da quitação integral do débito, nos termos do artigo 924,

inciso II do CPC, julgo extinta a execução,

Declaro liberadas as garantia referente aos seguros de ids.

a66863e e 0fe1f24, devendo a reclamada providenciar a baixa junto

à seguradora.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos

definitivamente.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010780-76.2021.5.03.0091
AUTOR NELIO FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO VALQUIRIA NAZARE PEREIRA(OAB:
185779/MG)

ADVOGADO SIRLANGE DA CONCEICAO
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 185753/MG)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DO
NASCIMENTO(OAB: 61413/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELIO FERREIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68c1643

proferida nos autos.

Vistos, etc.
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À vista da quitação integral do débito, nos termos do artigo 924,

inciso II do CPC, julgo extinta a execução,

Declaro liberadas as garantia referente aos seguros de ids.

a66863e e 0fe1f24, devendo a reclamada providenciar a baixa junto

à seguradora.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos

definitivamente.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010909-47.2022.5.03.0091
AUTOR PAULO SILVA CORDOVIL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS CAMPOS
FERREIRA(OAB: 142571/MG)

RÉU BIOCOR HOSPITAL DE DOENCAS
CARDIOVASCULARES S.A.

ADVOGADO ADRIANA ABRAS RIBEIRO ALVES
DO VALLE(OAB: 119038/MG)

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO ALVES DO VALLE
POSSAMAI(OAB: 154761/MG)

PERITO RAFAEL UCHOA PENIDO FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOCOR HOSPITAL DE DOENCAS CARDIOVASCULARES
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c27c9df

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ante a concordância da reclamada, homologo o cálculo de id.

f58d854, com exclusão das custas já quitadas pela reclamada,

fixando o valor da execução em R$ 13.532,25, ressalvada

atualização.

Expeça-se alvará, via SIF, para liberar ao reclamante o saldo do

depósito recursal, cujo valor atualizado de hoje é R$ 6.668,78

Intimem-se as partes para ciência, devendo a reclamante

informar seus dados bancários para fins de transferência em

seu favor.

Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento do débito

remanescente, qual seja, R$ 6.863,47, no prazo de 05 dias, sob

pena de execução. 

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010909-47.2022.5.03.0091
AUTOR PAULO SILVA CORDOVIL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS CAMPOS
FERREIRA(OAB: 142571/MG)

RÉU BIOCOR HOSPITAL DE DOENCAS
CARDIOVASCULARES S.A.

ADVOGADO ADRIANA ABRAS RIBEIRO ALVES
DO VALLE(OAB: 119038/MG)

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO ALVES DO VALLE
POSSAMAI(OAB: 154761/MG)

PERITO RAFAEL UCHOA PENIDO FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SILVA CORDOVIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c27c9df

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ante a concordância da reclamada, homologo o cálculo de id.

f58d854, com exclusão das custas já quitadas pela reclamada,

fixando o valor da execução em R$ 13.532,25, ressalvada

atualização.

Expeça-se alvará, via SIF, para liberar ao reclamante o saldo do

depósito recursal, cujo valor atualizado de hoje é R$ 6.668,78

Intimem-se as partes para ciência, devendo a reclamante

informar seus dados bancários para fins de transferência em

seu favor.

Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento do débito

remanescente, qual seja, R$ 6.863,47, no prazo de 05 dias, sob

pena de execução. 

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010683-08.2023.5.03.0091
REQUERENTE REBECA NATHALIA BARBOSA MAIA
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ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE CASTRO
DOMINGOS(OAB: 131675/MG)

ADVOGADO GUSTAVO TADEU BIJOS ASSIS
PINTO(OAB: 106451/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

PERITO DANIELA MOREIRA LOPES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e69838e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) agravado(s) para que apresente(m) contraminuta,

no prazo de 08 (oito) dias (Art. 897, § 8º/CLT e OJ 310/SDI-I-TST).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010523-17.2022.5.03.0091
AUTOR ALAIDE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 139404/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIDE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8d5c6a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Expeça-se a requisição dos honorários, conforme determinado na

sentença.

Ante a concordância da reclamante, homologo o cálculo de

id.7707608 , fixando o valor da execução em R$19.698,47,

ressalvada atualização.

Intime-se a parte devedora para quitar o débito,no prazo de 5 dias,

SOB PENA DE EXECUÇÃO

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023. (R$40.000,00). OU

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010822-92.2024.5.03.0165
EXEQUENTE DEISE REIS

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26b4c86

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID eb6c531, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.
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Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010523-17.2022.5.03.0091
AUTOR ALAIDE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 139404/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8d5c6a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Expeça-se a requisição dos honorários, conforme determinado na

sentença.

Ante a concordância da reclamante, homologo o cálculo de

id.7707608 , fixando o valor da execução em R$19.698,47,

ressalvada atualização.

Intime-se a parte devedora para quitar o débito,no prazo de 5 dias,

SOB PENA DE EXECUÇÃO

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023. (R$40.000,00). OU

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010822-92.2024.5.03.0165
EXEQUENTE DEISE REIS

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26b4c86

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID eb6c531, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010591-98.2021.5.03.0091
AUTOR EDILSON ELIEZER DA SILVA

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

RÉU LANCE FUNDACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DO PRADO FRATINI(OAB:
137291/MG)

RÉU PATRIMAR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Maria Marta Leite Stephan
Pasek(OAB: 48621/MG)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA LEITE E
DIAS(OAB: 81178/MG)

RÉU LCG ENGENHARIA E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO MARIA LEILA LEITE(OAB:
117857/MG)
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ADVOGADO THAIS DE FATIMA LEITE E
DIAS(OAB: 81178/MG)

TESTEMUNHA THAIZ TORRES DA SILVA

TESTEMUNHA RAFAEL CHARLES LOPES

TESTEMUNHA GUILHERME GONTIJO SALUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANCE FUNDACOES LTDA

  - LCG ENGENHARIA E REPRESENTACOES LTDA

  - PATRIMAR ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 238c465

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o(a) exequente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, ter

vista do resultado de todas as diligências realizadas, bem como

indicar novos meios eficazes ao prosseguimento da execução, sob

pena de arquivamento provisório dos autos, dando-se início ao

prazo estabelecido pelo art. 11-A, §1º, da CLT.

Registro, desde já, que, em caso de apresentação de múltiplos

pedidos pelo(a) exequente, os mesmos serão apreciados de forma

sucessiva pelo Juízo, ou seja, aguardando-se pela conclusão de

uma diligência deferida, antes de se analisar a pertinência da

subsequente.

Registro, ainda, que o requerimento reiterado de medidas que já se

mostraram infrutíferas não possuem o condão de interromper a

contagem do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010547-11.2023.5.03.0091
AUTOR WAGNER DE MELO GOMES

ADVOGADO RENDESSON VANDERLUCAS
PAULA DOS SANTOS(OAB:
227262/MG)

ADVOGADO OQUENES DE ASSIS VIANA(OAB:
179032/MG)

RÉU CEDRO MINERACAO LTDA

ADVOGADO MARCELO ALVES PINTO
RUGGIO(OAB: 124345/MG)

ADVOGADO PATRICIA DA CRUZ ZORZI(OAB:
197722/MG)

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

RÉU MPC - TRANSPORTE E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO RENATA LOURENCO PEREIRA
ABRAO(OAB: 157542/MG)

ADVOGADO MARINA COELHO GODINHO(OAB:
172502/MG)

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

PERITO Aluisio Diniz Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEDRO MINERACAO LTDA

  - MPC - TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b11084

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as fotos apresentadas pelo reclamante

apresentam horário posterior ao término da audiência, concedo o

prazo de 24 horas para apresentar nos autos comprovação de que

realmente registrou os protocolos 24033237 e 24033247 junto ao

provedor de internet, sob pena de indeferimento ao requerimento de

id. 45ee4a0 e conclusão dos autos para julgamento.

Independentemente de nova intimação, concedo às reclamadas o

prazo sucessivo de 24 horas para manifestação.

Após, conclusos.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010547-11.2023.5.03.0091
AUTOR WAGNER DE MELO GOMES

ADVOGADO RENDESSON VANDERLUCAS
PAULA DOS SANTOS(OAB:
227262/MG)

ADVOGADO OQUENES DE ASSIS VIANA(OAB:
179032/MG)

RÉU CEDRO MINERACAO LTDA

ADVOGADO MARCELO ALVES PINTO
RUGGIO(OAB: 124345/MG)

ADVOGADO PATRICIA DA CRUZ ZORZI(OAB:
197722/MG)

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

RÉU MPC - TRANSPORTE E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO RENATA LOURENCO PEREIRA
ABRAO(OAB: 157542/MG)

ADVOGADO MARINA COELHO GODINHO(OAB:
172502/MG)

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

PERITO Aluisio Diniz Machado
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DE MELO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b11084

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as fotos apresentadas pelo reclamante

apresentam horário posterior ao término da audiência, concedo o

prazo de 24 horas para apresentar nos autos comprovação de que

realmente registrou os protocolos 24033237 e 24033247 junto ao

provedor de internet, sob pena de indeferimento ao requerimento de

id. 45ee4a0 e conclusão dos autos para julgamento.

Independentemente de nova intimação, concedo às reclamadas o

prazo sucessivo de 24 horas para manifestação.

Após, conclusos.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010739-17.2018.5.03.0091
AUTOR JOSE NILSON PEREIRA SILVA

ADVOGADO GUARACI MOZELLI DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 201184/MG)

ADVOGADO GEORGIA GUIMARAES
BOSON(OAB: 61270/MG)

RÉU GEORADAR SERVICOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Juliana Ferreira Morais(OAB:
77854/MG)

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU GEONAVEGACAO S/A

ADVOGADO Juliana Ferreira Morais(OAB:
77854/MG)

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU GEODATA SERVICOS OFFSHORE
S/A

ADVOGADO Juliana Ferreira Morais(OAB:
77854/MG)

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU RIOFORTE INVESTMENT HOLDING
BRASIL S/A

ADVOGADO MARIA EMILIA RODRIGUES
OLIVEIRA ATAIDE(OAB: 153760/MG)

RÉU SERGEP SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO JORGE LUIS COELHO BATISTA
JUNIOR(OAB: 107147/MG)

ADVOGADO SILVANA ALCANTARA
MARTINS(OAB: 138903/MG)

RÉU GEORADAR AMBIENTAL E
INFRAESTRUTURA S/A

ADVOGADO Juliana Ferreira Morais(OAB:
77854/MG)

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU OLEO E GAS FUNDO DE
INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

RÉU ANGRA INFRA FUNDO DE
INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES

ADVOGADO FERNANDA GARCEZ LOPES DE
SOUZA(OAB: 208371/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGRA INFRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES

  - GEONAVEGACAO S/A

  - OLEO E GAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES

  - RIOFORTE INVESTMENT HOLDING BRASIL S/A

  - SERGEP SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9a7cb6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as executadas para efetuarem o pagamento das

parcelas ainda devidas, conforme cálculos de id 4f866b1, no prazo

de 10 dias, sob pena de execução.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010685-75.2023.5.03.0091
AUTOR IZABEL CRISTINA CERQUEIRA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA DE
MORAES(OAB: 137604/MG)

RÉU ACCENTURE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO BRAULIO DIAS LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 287399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACCENTURE DO BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce92696

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que estes autos se processam por opção das partes

pelo Juízo 100% digital, converto a modalidade de audiência em

virtual, a ser acessada pelo link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1.novalima

Intimem-se as partes para ciência

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010685-75.2023.5.03.0091
AUTOR IZABEL CRISTINA CERQUEIRA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA DE
MORAES(OAB: 137604/MG)

RÉU ACCENTURE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO BRAULIO DIAS LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 287399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL CRISTINA CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce92696

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que estes autos se processam por opção das partes

pelo Juízo 100% digital, converto a modalidade de audiência em

virtual, a ser acessada pelo link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1.novalima

Intimem-se as partes para ciência

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010750-85.2014.5.03.0091
AUTOR FABRICIA HELENA DE SOUZA

MACHADO MARQUES

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA DE
AGUIAR(OAB: 100446/MG)

RÉU IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO ANA LELIA DE LACERDA GIMENES
TEJEDA(OAB: 285159/SP)

ADVOGADO RONALDO RAYES(OAB: 114521/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81e13f5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Face ao e-mail de id 740d3dc enviado pela CEF, intime-se a

executada para informar novos dados bancários, no prazo de 05

dias, para efetivação da transferência de valores.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010530-72.2023.5.03.0091
AUTOR ROBERTO HIAGO MOREIRA

ALBERGARIA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

PERITO RAFAEL UCHOA PENIDO FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a10e5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Considerando a opção das partes pelo juízo 100% digital, converto

a modalidade da audiência em virtual, a ser acessada por meio do

link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1.novalima

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010530-72.2023.5.03.0091
AUTOR ROBERTO HIAGO MOREIRA

ALBERGARIA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

PERITO RAFAEL UCHOA PENIDO FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO HIAGO MOREIRA ALBERGARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a10e5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a opção das partes pelo juízo 100% digital, converto

a modalidade da audiência em virtual, a ser acessada por meio do

link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1.novalima

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010490-90.2023.5.03.0091
AUTOR FERNANDO ROBERTO DE SOUZA

BAUER

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RÉU RIO NEGRO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

RÉU VIACAO TRANSMOREIRA LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO NEGRO TRANSPORTES LTDA

  - VIACAO TRANSMOREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23264a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a opção das partes pelo juízo 100% digital, converto

a modalidade da audiência em virtual, a ser acessada por meio do

link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1.novalima

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010510-53.2023.5.03.0165
REQUERENTE POLIANA OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO NAYARA FABIANA DA COSTA
EUDES ALVES(OAB: 131605/MG)

REQUERIDO FREDERIC JOSEPH PINTO
PATURLE

ADVOGADO Fernando César Teixeira(OAB:
108603/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERIC JOSEPH PINTO PATURLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d8c560

proferido nos autos.

Vistos etc.

Concedo ao reclamado, prazo para comprovar o pagamento dos

recolhimentos previdenciários, até o dia 22/03/2024

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010490-90.2023.5.03.0091
AUTOR FERNANDO ROBERTO DE SOUZA

BAUER

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RÉU RIO NEGRO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

RÉU VIACAO TRANSMOREIRA LTDA

ADVOGADO DIOGO DEL SARTO MACEDO(OAB:
78215/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ROBERTO DE SOUZA BAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23264a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a opção das partes pelo juízo 100% digital, converto

a modalidade da audiência em virtual, a ser acessada por meio do

link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1.novalima

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010331-50.2023.5.03.0091
AUTOR PAULO VITOR MESQUITA

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

TESTEMUNHA JULIO LEONARDO SILVÉRIO

TESTEMUNHA DIMAR SOARES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VITOR MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 661beed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Converto a modalidade da audiência para virtual, a ser acessada

por meio do link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1.novalima

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010331-50.2023.5.03.0091
AUTOR PAULO VITOR MESQUITA

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A
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ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

TESTEMUNHA JULIO LEONARDO SILVÉRIO

TESTEMUNHA DIMAR SOARES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOTRANS TRANSPORTES URBANOS E RODOVIARIOS
LTDA

  - S&M TRANSPORTES S.A

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 661beed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Converto a modalidade da audiência para virtual, a ser acessada

por meio do link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1.novalima

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012286-29.2017.5.03.0091
AUTOR KARINE APARECIDA PEREIRA

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO RESENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 149462/MG)

RÉU CONCESSIONARIA BR-040 S.A.

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 385569/SP)

ADVOGADO CINTIA BATISTA PEREIRA(OAB:
111732/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA BR-040 S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f7ff3f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Omisso o reclamado, homologo o cálculo da reclamante de ID

1137179, de 04/03/2024, fixando o valor da execução em

R$24.596,48, ressalvada atualização.

Intime-se a parte devedora para quitar o débito,no prazo de 5 dias,

ficando advertida que o VALOR INCONTROVERSO DEVE SER

QUITADO EM DINHEIRO em conta judicial da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, para imediata liberação ao reclamante, sob pena de

SISBAJUD.

As partes deverão ainda informar seus dados bancários para

fins de transferência de eventuais créditos em seu favor.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023. (R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012286-29.2017.5.03.0091
AUTOR KARINE APARECIDA PEREIRA

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO RESENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 149462/MG)

RÉU CONCESSIONARIA BR-040 S.A.

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 385569/SP)

ADVOGADO CINTIA BATISTA PEREIRA(OAB:
111732/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE APARECIDA PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f7ff3f

proferida nos autos.
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DECISÃO

Vistos.

Omisso o reclamado, homologo o cálculo da reclamante de ID

1137179, de 04/03/2024, fixando o valor da execução em

R$24.596,48, ressalvada atualização.

Intime-se a parte devedora para quitar o débito,no prazo de 5 dias,

ficando advertida que o VALOR INCONTROVERSO DEVE SER

QUITADO EM DINHEIRO em conta judicial da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, para imediata liberação ao reclamante, sob pena de

SISBAJUD.

As partes deverão ainda informar seus dados bancários para

fins de transferência de eventuais créditos em seu favor.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023. (R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011088-44.2023.5.03.0091
AUTOR IGOR HERMOGENES DA SILVA

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

RÉU RADCON PROJETOS DE
ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR HERMOGENES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2847608

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro ao reclamante, dilação de prazo de 08 dias para

apresentação de cálculos, conforme requerido na petição de id

fd99a6a

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010070-51.2024.5.03.0091
AUTOR IVONE AFONSO DUARTE

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RÉU CHEFMINAS PAES ARTESANAIS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO WILLIAM DE
SOUZA(OAB: 49984/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE AFONSO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 837e05c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registro que o sigilo apenas foi retirado da defesa e documentos

nesta data.

Por este motivo, concedo novo prazo de 10 dias à reclamante para

impugnação.

Intime-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010525-85.2024.5.03.0165
EXEQUENTE VANESSA LUISA FERREIRA

GUILHERME

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 411aecb

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos.

Homologo o cálculo de ID ddce3da, fixando o valor da execução em

R$ 16.766,29, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010070-51.2024.5.03.0091
AUTOR IVONE AFONSO DUARTE

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RÉU CHEFMINAS PAES ARTESANAIS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO WILLIAM DE
SOUZA(OAB: 49984/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEFMINAS PAES ARTESANAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 837e05c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registro que o sigilo apenas foi retirado da defesa e documentos

nesta data.

Por este motivo, concedo novo prazo de 10 dias à reclamante para

impugnação.

Intime-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010525-85.2024.5.03.0165
EXEQUENTE VANESSA LUISA FERREIRA

GUILHERME

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA LUISA FERREIRA GUILHERME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 411aecb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID ddce3da, fixando o valor da execução em

R$ 16.766,29, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010995-81.2023.5.03.0091
AUTOR CLAUDIO SILVA DE ALMEIDA
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ADVOGADO FRANCILEIA NUBIA DA COSTA
FARIA(OAB: 149492/MG)

ADVOGADO MARCELO AZZI RABELO(OAB:
93416/MG)

RÉU LEOMAR GOMES DA COSTA

RÉU ADMOTTA ENGENHARIA E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO FLAVIO COUTO BERNARDES(OAB:
63291/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e52aad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aprovo o cálculo de ID 0129ff7, de 18/03/2024, fixando o valor da

execução em R$29.718,20, ressalvada atualização.

Intime-se a parte devedora para quitar o débito,no prazo de 5 dias,

ficando advertida que o VALOR INCONTROVERSO DEVE SER

QUITADO EM DINHEIRO em conta judicial da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, para imediata liberação ao reclamante, sob pena de

SISBAJUD.

As partes deverão ainda informar seus dados bancários para

fins de transferência de eventuais créditos em seu favor.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023. (R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011191-51.2023.5.03.0091
AUTOR TAISE DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA COLETA(OAB:
212167/MG)

RÉU MAB EMPREENDIMENTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO DE AZEVEDO(OAB:
83624/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAB EMPREENDIMENTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d0052d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Redesigna-se audiência para tentativa de conciliação para o dia

01/04/2024 08:09, adotando-se, para tanto, a audiência por

videoconferência através da plataforma ZOOM, devendo as partes,

acessarem o link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1.novalima

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010995-81.2023.5.03.0091
AUTOR CLAUDIO SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO FRANCILEIA NUBIA DA COSTA
FARIA(OAB: 149492/MG)

ADVOGADO MARCELO AZZI RABELO(OAB:
93416/MG)

RÉU LEOMAR GOMES DA COSTA

RÉU ADMOTTA ENGENHARIA E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO FLAVIO COUTO BERNARDES(OAB:
63291/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMOTTA ENGENHARIA E CONSERVACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e52aad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aprovo o cálculo de ID 0129ff7, de 18/03/2024, fixando o valor da

execução em R$29.718,20, ressalvada atualização.

Intime-se a parte devedora para quitar o débito,no prazo de 5 dias,

ficando advertida que o VALOR INCONTROVERSO DEVE SER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10208
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

QUITADO EM DINHEIRO em conta judicial da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, para imediata liberação ao reclamante, sob pena de

SISBAJUD.

As partes deverão ainda informar seus dados bancários para

fins de transferência de eventuais créditos em seu favor.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023. (R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011191-51.2023.5.03.0091
AUTOR TAISE DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA COLETA(OAB:
212167/MG)

RÉU MAB EMPREENDIMENTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO DE AZEVEDO(OAB:
83624/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d0052d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Redesigna-se audiência para tentativa de conciliação para o dia

01/04/2024 08:09, adotando-se, para tanto, a audiência por

videoconferência através da plataforma ZOOM, devendo as partes,

acessarem o link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1.novalima

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010632-32.2024.5.03.0165
EXEQUENTE SILVIA SANCHES MOREIRA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9702292

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 9999caf, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010321-41.2024.5.03.0165
EXEQUENTE FERNANDA FREITAS PAIVA

ADVOGADO GABRIELLE MARQUES SILVA(OAB:
227205/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229c467

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que foram apresentadas múltiplas ações em curto

período, defiro ao executado a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010632-32.2024.5.03.0165
EXEQUENTE SILVIA SANCHES MOREIRA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA SANCHES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9702292

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 9999caf, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010321-41.2024.5.03.0165
EXEQUENTE FERNANDA FREITAS PAIVA

ADVOGADO GABRIELLE MARQUES SILVA(OAB:
227205/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA FREITAS PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229c467

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que foram apresentadas múltiplas ações em curto

período, defiro ao executado a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010155-37.2024.5.03.0091
AUTOR DEBORA DOS ANJOS FERREIRA

ADVOGADO MOZART EMANUEL GROSSI(OAB:
201169/MG)

ADVOGADO TEREZA CRISTINA GROSSI(OAB:
134204/MG)

ADVOGADO DEIVID PATRICIO FRAGA(OAB:
212334/MG)

RÉU SAM CAR WASH SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO ERDMAN FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 228842/MG)

ADVOGADO JOAO MARCOS GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 172211/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SAM CAR WASH SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b965e1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Converto a modalidade da audiência para presencial.

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011190-66.2023.5.03.0091
AUTOR THALLYSON FERNANDO BATISTA

DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA DINIZ
COUTO(OAB: 146664/MG)

ADVOGADO ALYSSON CAMILO CANAZART(OAB:
123213/MG)

RÉU CONSTRUTORA DUAL LTDA - ME

ADVOGADO WEBERSON RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 137292/MG)

RÉU RAYANE GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO ISABELA KETRY DE ANDRADE
MAGALHAES(OAB: 227353/MG)

RÉU IVAN FERREIRA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ISABELA KETRY DE ANDRADE
MAGALHAES(OAB: 227353/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DUAL LTDA - ME

  - IVAN FERREIRA SILVA JUNIOR

  - RAYANE GABRIELA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 551df4c

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do art. 651, da CLT, a competência para o

processamento da ação trabalhista é definida pelo local da

prestação de serviços. Conforme documento juntado pelo autor e

não impugnado, houve labor em obra realizada nessa cidade de

Nova Lima. Por este motivo, rejeito a exceção apresentada.

Incluo o feito em pauta para realização de audiência inicial virtual

dia 16/04/2024 às 09:30.

O comparecimento é obrigatório, sob as penas do art. 844, da CLT.

L i n k  d e  a c e s s o  à  s e s s ã o :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 1 . n o v a l i m a

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010155-37.2024.5.03.0091
AUTOR DEBORA DOS ANJOS FERREIRA

ADVOGADO MOZART EMANUEL GROSSI(OAB:
201169/MG)

ADVOGADO TEREZA CRISTINA GROSSI(OAB:
134204/MG)

ADVOGADO DEIVID PATRICIO FRAGA(OAB:
212334/MG)

RÉU SAM CAR WASH SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO ERDMAN FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 228842/MG)

ADVOGADO JOAO MARCOS GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 172211/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DOS ANJOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b965e1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Converto a modalidade da audiência para presencial.

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011190-66.2023.5.03.0091
AUTOR THALLYSON FERNANDO BATISTA

DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA DINIZ
COUTO(OAB: 146664/MG)
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ADVOGADO ALYSSON CAMILO CANAZART(OAB:
123213/MG)

RÉU CONSTRUTORA DUAL LTDA - ME

ADVOGADO WEBERSON RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 137292/MG)

RÉU RAYANE GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO ISABELA KETRY DE ANDRADE
MAGALHAES(OAB: 227353/MG)

RÉU IVAN FERREIRA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ISABELA KETRY DE ANDRADE
MAGALHAES(OAB: 227353/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALLYSON FERNANDO BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 551df4c

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do art. 651, da CLT, a competência para o

processamento da ação trabalhista é definida pelo local da

prestação de serviços. Conforme documento juntado pelo autor e

não impugnado, houve labor em obra realizada nessa cidade de

Nova Lima. Por este motivo, rejeito a exceção apresentada.

Incluo o feito em pauta para realização de audiência inicial virtual

dia 16/04/2024 às 09:30.

O comparecimento é obrigatório, sob as penas do art. 844, da CLT.

L i n k  d e  a c e s s o  à  s e s s ã o :  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 1 . n o v a l i m a

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011097-06.2023.5.03.0091
AUTOR DHAN CRISTHAN ALVES GANDRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS
S.A.

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

RÉU MANSERV INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

PERITO JULIO CESAR DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS S.A.

  - MANSERV INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75d55f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial,

no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011097-06.2023.5.03.0091
AUTOR DHAN CRISTHAN ALVES GANDRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS
S.A.

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

RÉU MANSERV INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

PERITO JULIO CESAR DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHAN CRISTHAN ALVES GANDRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75d55f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial,
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no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011081-52.2023.5.03.0091
AUTOR DAIANA CASSIANO SILVA

ADVOGADO JOICE KAREN LEAL REIS(OAB:
210307/MG)

RÉU MARRIE SALAO CABELEREIRO
LTDA

ADVOGADO CRISTIANA ROBERTA DE OLIVEIRA
MARONDA PONSA(OAB: 79761/MG)

ADVOGADO ADRIANA ROBERTA DE OLIVEIRA
MARONDA PONSA(OAB: 145237/MG)

TESTEMUNHA MARIA DE FATIMA GOLTARI DE
SOUZA

TESTEMUNHA QUEZIA LORENA SOUZA CAMPOS

TESTEMUNHA RAFAELA DE ALMEIDA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARRIE SALAO CABELEREIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5ade6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em análise ao feito verifico que, por equívoco, a audiência foi

designada em pauta para realização na modalidade virtual.

Ante o requerimento das partes, inclua-se o feito em pauta para

realização de audiência PRESENCIAL dia 02/04/2024 às 09:45.

Intimem-se as partes para ciência.

Intime-se as testemunhas indicadas pelas partes por carta.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011081-52.2023.5.03.0091
AUTOR DAIANA CASSIANO SILVA

ADVOGADO JOICE KAREN LEAL REIS(OAB:
210307/MG)

RÉU MARRIE SALAO CABELEREIRO
LTDA

ADVOGADO CRISTIANA ROBERTA DE OLIVEIRA
MARONDA PONSA(OAB: 79761/MG)

ADVOGADO ADRIANA ROBERTA DE OLIVEIRA
MARONDA PONSA(OAB: 145237/MG)

TESTEMUNHA MARIA DE FATIMA GOLTARI DE
SOUZA

TESTEMUNHA QUEZIA LORENA SOUZA CAMPOS

TESTEMUNHA RAFAELA DE ALMEIDA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA CASSIANO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5ade6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em análise ao feito verifico que, por equívoco, a audiência foi

designada em pauta para realização na modalidade virtual.

Ante o requerimento das partes, inclua-se o feito em pauta para

realização de audiência PRESENCIAL dia 02/04/2024 às 09:45.

Intimem-se as partes para ciência.

Intime-se as testemunhas indicadas pelas partes por carta.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010531-92.2024.5.03.0165
EXEQUENTE VALERIA DORNELES SILVA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb33d90

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 0ae79b1, fixando o valor da execução em

R$ 11.411,19, ressalvada atualização.
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Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010531-92.2024.5.03.0165
EXEQUENTE VALERIA DORNELES SILVA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DORNELES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb33d90

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 0ae79b1, fixando o valor da execução em

R$ 11.411,19, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010154-52.2024.5.03.0091
AUTOR ANNE CAROLINE ALKIMIM

LACERDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MOZART EMANUEL GROSSI(OAB:
201169/MG)

ADVOGADO TEREZA CRISTINA GROSSI(OAB:
134204/MG)

ADVOGADO DEIVID PATRICIO FRAGA(OAB:
212334/MG)

RÉU SAM CAR WASH SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO ERDMAN FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 228842/MG)

ADVOGADO JOAO MARCOS GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 172211/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAM CAR WASH SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f216206

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Converto a modalidade da audiência para presencial.

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010154-52.2024.5.03.0091
AUTOR ANNE CAROLINE ALKIMIM

LACERDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MOZART EMANUEL GROSSI(OAB:
201169/MG)

ADVOGADO TEREZA CRISTINA GROSSI(OAB:
134204/MG)

ADVOGADO DEIVID PATRICIO FRAGA(OAB:
212334/MG)
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RÉU SAM CAR WASH SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO ERDMAN FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 228842/MG)

ADVOGADO JOAO MARCOS GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 172211/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE CAROLINE ALKIMIM LACERDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f216206

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Converto a modalidade da audiência para presencial.

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010533-62.2024.5.03.0165
EXEQUENTE VILANE GRAZIELE DE ASSIS

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e71a7f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 6adeb30, fixando o valor da execução em

R$ 10.547,19, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010533-62.2024.5.03.0165
EXEQUENTE VILANE GRAZIELE DE ASSIS

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILANE GRAZIELE DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e71a7f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 6adeb30, fixando o valor da execução em

R$ 10.547,19, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não
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serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010366-45.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ANA MARIA DOS REIS FERREIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ANA MARIA MOREIRA FERNANDES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ANA PAOLA REIS FAGUNDES DOS
SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a90e1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos ao prazo já indicado na notificação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010366-45.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ANA MARIA DOS REIS FERREIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ANA MARIA MOREIRA FERNANDES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ANA PAOLA REIS FAGUNDES DOS
SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DOS REIS FERREIRA

  - ANA MARIA MOREIRA FERNANDES

  - ANA PAOLA REIS FAGUNDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a90e1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos ao prazo já indicado na notificação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010584-73.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ROSANGELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 747ef1c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 3a74eed, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010734-54.2024.5.03.0165
EXEQUENTE EDSON LUIS PINTO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE EDUARDO HENRIQUE VAZ COUTO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a645166

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.
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Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos ao prazo já indicado na notificação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010611-56.2024.5.03.0165
EXEQUENTE PHILIPE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILIPE FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a4e000

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID fc27a47, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010584-73.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ROSANGELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 747ef1c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 3a74eed, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº CumSen-0010734-54.2024.5.03.0165
EXEQUENTE EDSON LUIS PINTO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE EDUARDO HENRIQUE VAZ COUTO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIS PINTO

  - EDUARDO HENRIQUE VAZ COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a645166

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos ao prazo já indicado na notificação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010611-56.2024.5.03.0165
EXEQUENTE PHILIPE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a4e000

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID fc27a47, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010774-36.2024.5.03.0165
EXEQUENTE FLAVIA PESSOA PROTZNER

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE FLAVIA MARIA DE REZENDE

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)
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ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38abae4

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

O(A) exequente FLAVIA OLIVEIRA PINTO desistiu da ação.

Homologo a DESISTÊNCIA para que surtam seus legais e jurídicos

efeitos.

Extingo o processo em relação a ela, sem resolução do mérito, nos

termos do inciso VIII do art. 485 do NCPC.

Concedo ao(à) exequente os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo(a) exequente, dispensadas na forma da lei.

O processo prosseguirá em relação aos(às) demais exequentes.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos ao prazo já indicado na notificação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010774-36.2024.5.03.0165
EXEQUENTE FLAVIA PESSOA PROTZNER

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE FLAVIA MARIA DE REZENDE

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MARIA DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38abae4

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

O(A) exequente FLAVIA OLIVEIRA PINTO desistiu da ação.

Homologo a DESISTÊNCIA para que surtam seus legais e jurídicos

efeitos.

Extingo o processo em relação a ela, sem resolução do mérito, nos

termos do inciso VIII do art. 485 do NCPC.

Concedo ao(à) exequente os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo(a) exequente, dispensadas na forma da lei.

O processo prosseguirá em relação aos(às) demais exequentes.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por
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apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos ao prazo já indicado na notificação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010314-77.2024.5.03.0091
EXEQUENTE UELLINGTON LEONARDO

APOLINARIO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE THIAGO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70d51d8

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

O(A) exequente TULIO GERALDO MORAES desistiu da ação.

Homologo a DESISTÊNCIA para que surtam seus legais e jurídicos

efeitos.

Extingo o processo em relação a ela, sem resolução do mérito, nos

termos do inciso VIII do art. 485 do NCPC.

Concedo ao(à) exequente os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo(a) exequente, dispensadas na forma da lei.

O processo prosseguirá em relação aos(às) demais exequentes.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos ao prazo já indicado na notificação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010314-77.2024.5.03.0091
EXEQUENTE UELLINGTON LEONARDO

APOLINARIO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE THIAGO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70d51d8

proferido nos autos.
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DECISÃO

Vistos, etc...

O(A) exequente TULIO GERALDO MORAES desistiu da ação.

Homologo a DESISTÊNCIA para que surtam seus legais e jurídicos

efeitos.

Extingo o processo em relação a ela, sem resolução do mérito, nos

termos do inciso VIII do art. 485 do NCPC.

Concedo ao(à) exequente os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo(a) exequente, dispensadas na forma da lei.

O processo prosseguirá em relação aos(às) demais exequentes.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos ao prazo já indicado na notificação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010745-83.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ELIANA OLIMPIA CORREA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELIANE CARDOSO ANDRADE
RIBEIRO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b10f265

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos ao prazo já indicado na notificação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Cadastrem-se como terceiros interessados no processo o

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

NOVA LIMA/MG, CNPJ: 07.560.312/0001-07, representado pela

atual procurador DR. JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS SANTOS,

CPF 119.104.376-20 , e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

Após, intimem-se os terceiros acima para se manifestar nos autos,

no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, conclusos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011241-15.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARCIO JOSE VENANCIO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MARCIO JOSE LIMA
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ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MARCIO DE AVELINO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97946d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010745-83.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ELIANA OLIMPIA CORREA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELIANE CARDOSO ANDRADE
RIBEIRO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA OLIMPIA CORREA

  - ELIANE CARDOSO ANDRADE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b10f265

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos ao prazo já indicado na notificação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Cadastrem-se como terceiros interessados no processo o

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

NOVA LIMA/MG, CNPJ: 07.560.312/0001-07, representado pela

atual procurador DR. JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS SANTOS,

CPF 119.104.376-20 , e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

Após, intimem-se os terceiros acima para se manifestar nos autos,

no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, conclusos.
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Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011241-15.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARCIO JOSE VENANCIO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MARCIO JOSE LIMA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MARCIO DE AVELINO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE AVELINO

  - MARCIO JOSE LIMA

  - MARCIO JOSE VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97946d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010574-29.2024.5.03.0165
EXEQUENTE SIDNEI ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI ANTONIO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d12d5e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID f430c49, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº CumSen-0010574-29.2024.5.03.0165
EXEQUENTE SIDNEI ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d12d5e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID f430c49, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010897-34.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ICARO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE IARA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a045a04

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 2 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010897-34.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ICARO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE IARA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA
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ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA MOREIRA DA SILVA

  - ICARO RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a045a04

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 2 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010743-16.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ELENA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELIANA DE MELO SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELIANA DAS GRACAS SIQUEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e9e7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Cadastrem-se como terceiros interessados no processo o

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

NOVA LIMA/MG, CNPJ: 07.560.312/0001-07, representado pela

atual procurador DR. JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS SANTOS,

CPF 119.104.376-20 , e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

Após, intimem-se os terceiros acima para se manifestar nos autos,

no prazo de 10 dias.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

MUNICÍPIO DE NOVA LIMAde extinção do processo em relação

aos litisconsortes.

Com relação aos requerimentos de dilação de prazo pelo

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, entendo pertinentes. Considerando

que foram apresentadas múltiplas ações em curto período, defiro a

dilação de prazo por mais 60 dias para manifestação.

Com relação aos demais requerimentos do MUNICÍPIO DE NOVA

LIMA, entendo que compete à parte apresentá-los de forma

específica a cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido

e utilizando a medida processual cabível. Requerimentos

apresentados de forma genérica no sentido de “exclusão de

eventual parcela de honorários advocatícios” não serão conhecidos.
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Intimem-se as partesparaciência.

Decorrido o prazo, conclusos.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010743-16.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ELENA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELIANA DE MELO SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELIANA DAS GRACAS SIQUEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENA DE FATIMA DOS SANTOS

  - ELIANA DAS GRACAS SIQUEIRA

  - ELIANA DE MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e9e7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Cadastrem-se como terceiros interessados no processo o

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

NOVA LIMA/MG, CNPJ: 07.560.312/0001-07, representado pela

atual procurador DR. JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS SANTOS,

CPF 119.104.376-20 , e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

Após, intimem-se os terceiros acima para se manifestar nos autos,

no prazo de 10 dias.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

MUNICÍPIO DE NOVA LIMAde extinção do processo em relação

aos litisconsortes.

Com relação aos requerimentos de dilação de prazo pelo

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, entendo pertinentes. Considerando

que foram apresentadas múltiplas ações em curto período, defiro a

dilação de prazo por mais 60 dias para manifestação.

Com relação aos demais requerimentos do MUNICÍPIO DE NOVA

LIMA, entendo que compete à parte apresentá-los de forma

específica a cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido

e utilizando a medida processual cabível. Requerimentos

apresentados de forma genérica no sentido de “exclusão de

eventual parcela de honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

Decorrido o prazo, conclusos.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010743-16.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ELENA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELIANA DE MELO SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELIANA DAS GRACAS SIQUEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
NOVA LIMA/MG
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e9e7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Cadastrem-se como terceiros interessados no processo o

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

NOVA LIMA/MG, CNPJ: 07.560.312/0001-07, representado pela

atual procurador DR. JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS SANTOS,

CPF 119.104.376-20 , e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

Após, intimem-se os terceiros acima para se manifestar nos autos,

no prazo de 10 dias.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

MUNICÍPIO DE NOVA LIMAde extinção do processo em relação

aos litisconsortes.

Com relação aos requerimentos de dilação de prazo pelo

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, entendo pertinentes. Considerando

que foram apresentadas múltiplas ações em curto período, defiro a

dilação de prazo por mais 60 dias para manifestação.

Com relação aos demais requerimentos do MUNICÍPIO DE NOVA

LIMA, entendo que compete à parte apresentá-los de forma

específica a cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido

e utilizando a medida processual cabível. Requerimentos

apresentados de forma genérica no sentido de “exclusão de

eventual parcela de honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

Decorrido o prazo, conclusos.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010591-65.2024.5.03.0165
EXEQUENTE SANDRA DE SENA COSTA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b048eaf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 36b90d9, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010591-65.2024.5.03.0165
EXEQUENTE SANDRA DE SENA COSTA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA DE SENA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b048eaf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 36b90d9, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010614-11.2024.5.03.0165
EXEQUENTE RAFAEL HENRIQUE SANTOS

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cd45f3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID fd723c1, fixando o valor da execução em

R$ 5.122,90, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010614-11.2024.5.03.0165
EXEQUENTE RAFAEL HENRIQUE SANTOS

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENRIQUE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cd45f3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID fd723c1, fixando o valor da execução em

R$ 5.122,90, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual
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cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010581-21.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ROSANGELA MARIA GONCALVES

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08ad7a6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 714afeb, fixando o valor da execução em

R$ 15.735,40, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010581-21.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ROSANGELA MARIA GONCALVES

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARIA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08ad7a6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 714afeb, fixando o valor da execução em

R$ 15.735,40, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011383-19.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ALVARENGA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MARIA APARECIDA FABIANO
SOARES
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ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MARIA APARECIDA GABRIELA
VALADARES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 886d5aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011383-19.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ALVARENGA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MARIA APARECIDA FABIANO
SOARES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MARIA APARECIDA GABRIELA
VALADARES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ALVARENGA

  - MARIA APARECIDA FABIANO SOARES

  - MARIA APARECIDA GABRIELA VALADARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 886d5aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.
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    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011471-57.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARLI DE FATIMA RAIMUNDO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MARLI DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MARLI DUTRA AZEVEDO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI DA CONCEICAO SILVA

  - MARLI DE FATIMA RAIMUNDO

  - MARLI DUTRA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b421399

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011471-57.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARLI DE FATIMA RAIMUNDO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MARLI DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MARLI DUTRA AZEVEDO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b421399

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do
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prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010612-41.2024.5.03.0165
EXEQUENTE PRISCILA GONCALVES AYRES

PIMENTA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4908171

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 9a46432, fixando o valor da execução em

R$ 11.838,13, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010612-41.2024.5.03.0165
EXEQUENTE PRISCILA GONCALVES AYRES

PIMENTA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA GONCALVES AYRES PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4908171

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 9a46432, fixando o valor da execução em

R$ 11.838,13, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010741-46.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ELCINEIA KELLY SERGIO DOS

SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELCI DE FATIMA BRAGA
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ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELCIO ELISIO GOMES JUNIOR

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCI DE FATIMA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 025f5ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos ao prazo já indicado na notificação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010860-69.2023.5.03.0091
AUTOR PATRICIA DUARTE BENJAMIM

ADVOGADO SIMONE APARECIDA CORREA(OAB:
222885/MG)

RÉU RODRIGUES RECEPCOES E
PANIFICADOS EIRELI

ADVOGADO Rodrigo Drubschky Pinheiro(OAB:
106087/MG)

RÉU M2A ALIMENTOS E UTILIDADES
LTDA - EPP

ADVOGADO Rodrigo Drubschky Pinheiro(OAB:
106087/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DUARTE BENJAMIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aebb506

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de adequação da pauta, adio a audiência de

instrução para dia 30/07/2024 às 10:00.

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010741-46.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ELCINEIA KELLY SERGIO DOS

SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELCI DE FATIMA BRAGA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELCIO ELISIO GOMES JUNIOR

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)
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TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 025f5ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento de

extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento de dilação de prazo, entendo

pertinente. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos ao prazo já indicado na notificação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010860-69.2023.5.03.0091
AUTOR PATRICIA DUARTE BENJAMIM

ADVOGADO SIMONE APARECIDA CORREA(OAB:
222885/MG)

RÉU RODRIGUES RECEPCOES E
PANIFICADOS EIRELI

ADVOGADO Rodrigo Drubschky Pinheiro(OAB:
106087/MG)

RÉU M2A ALIMENTOS E UTILIDADES
LTDA - EPP

ADVOGADO Rodrigo Drubschky Pinheiro(OAB:
106087/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M2A ALIMENTOS E UTILIDADES LTDA - EPP

  - RODRIGUES RECEPCOES E PANIFICADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aebb506

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de adequação da pauta, adio a audiência de

instrução para dia 30/07/2024 às 10:00.

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011689-60.2017.5.03.0091
AUTOR PAULO HENRIQUE SILVA

ADVOGADO Adelmo Cordeiro da Cunha Faria(OAB:
118233/MG)

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA DE FARIA(OAB:
47112/MG)

RÉU MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

PERITO ROSIANE MARTINS LUDGERO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8d3427

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos.

Homologo o cálculo pericial de ID cf9ee2e, fixando-se o valor da

execução em R$ 159.368,53, cabendo às partes manifestar as

suas discordâncias oportunamente.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamada

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010393-56.2024.5.03.0091
REQUERENTE ARISTON DA CUNHA MENEZES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO LIZANI DE SOUZA SANTOS(OAB:
423173/SP)

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4S VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16ec569

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ante a concordância da reclamada, homologo o cálculo de

id.fd79d80, fixando o valor da execução em R$3.045,27, ressalvada

atualização.

Intime-se a parte devedora para quitar o débito,no prazo de 5 dias,

SOB PENA DE EXECUÇÃO

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023. (R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010393-56.2024.5.03.0091
REQUERENTE ARISTON DA CUNHA MENEZES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO LIZANI DE SOUZA SANTOS(OAB:
423173/SP)

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTON DA CUNHA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16ec569

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ante a concordância da reclamada, homologo o cálculo de

id.fd79d80, fixando o valor da execução em R$3.045,27, ressalvada

atualização.

Intime-se a parte devedora para quitar o débito,no prazo de 5 dias,

SOB PENA DE EXECUÇÃO

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023. (R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011689-60.2017.5.03.0091
AUTOR PAULO HENRIQUE SILVA

ADVOGADO Adelmo Cordeiro da Cunha Faria(OAB:
118233/MG)

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA DE FARIA(OAB:
47112/MG)

RÉU MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

PERITO ROSIANE MARTINS LUDGERO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PAULO HENRIQUE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8d3427

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo pericial de ID cf9ee2e, fixando-se o valor da

execução em R$ 159.368,53, cabendo às partes manifestar as

suas discordâncias oportunamente.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamada

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010367-58.2024.5.03.0091
EXEQUENTE PAULA MARINA DE SOUZA

CLAUDIO

ADVOGADO WANESSA REZENDE VARGAS
SANCHES(OAB: 165052/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5334b22

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Assiste razão ao reclamado em sua manifestação de id 5c4fc7c.

Revogo o despacho de id ebd0469.

Arquivem-se os autos nos termos da r. sentença de id 5d30911.

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010367-58.2024.5.03.0091
EXEQUENTE PAULA MARINA DE SOUZA

CLAUDIO

ADVOGADO WANESSA REZENDE VARGAS
SANCHES(OAB: 165052/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA MARINA DE SOUZA CLAUDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5334b22

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Assiste razão ao reclamado em sua manifestação de id 5c4fc7c.

Revogo o despacho de id ebd0469.

Arquivem-se os autos nos termos da r. sentença de id 5d30911.

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011021-79.2023.5.03.0091
AUTOR ELVINO MARTIR CANDEIA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES
FARIA(OAB: 62401/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR NOSSA
SENHORA DE LOURDES

ADVOGADO MAYARA FONSECA DA COSTA(OAB:
152194/MG)

PERITO SHAROON LUCY SALGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVINO MARTIR CANDEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b60ef05

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc

Intimem-se as partes para terem vista dos esclarecimentos periciais,

no prazo de 5 dias.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011021-79.2023.5.03.0091
AUTOR ELVINO MARTIR CANDEIA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES
FARIA(OAB: 62401/MG)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR NOSSA
SENHORA DE LOURDES

ADVOGADO MAYARA FONSECA DA COSTA(OAB:
152194/MG)

PERITO SHAROON LUCY SALGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR NOSSA SENHORA DE LOURDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b60ef05

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Intimem-se as partes para terem vista dos esclarecimentos periciais,

no prazo de 5 dias.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010994-34.2024.5.03.0165
EXEQUENTE JAQUELLINE ANDREA MARQUES

CRUZELINO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE JAQUELINE SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE JAQUELINE MOREIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
NOVA LIMA/MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V.Sa. intimado(a) para manifestar-se nos autos supra, no

prazo de 10 dias.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

EULALIA CRISTINI DUTRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0010219-47.2024.5.03.0091
EXEQUENTE MAURO ANTONIO DE MIRANDA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MAURICIO ROSCOE FONSECA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MAURO JOSE MARTINS CARVALHO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS
SANTOS(OAB: 113994/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
NOVA LIMA/MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
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Fica V.Sa. intimado(a) para manifestar-se nos autos supra, no

prazo de 10 dias.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

EULALIA CRISTINI DUTRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0010282-72.2024.5.03.0091
EXEQUENTE ROBSON OLIVEIRA SACRAMENTO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ROBSON DE OLIVEIRA GUIMARAES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DE OLIVEIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V.Sa. intimado(a) para tomar ciência do Despacho anterior,

para providências.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

EULALIA CRISTINI DUTRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0010282-72.2024.5.03.0091
EXEQUENTE ROBSON OLIVEIRA SACRAMENTO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ROBSON DE OLIVEIRA GUIMARAES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON OLIVEIRA SACRAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V.Sa. intimado(a) para tomar ciência do Despacho anterior,

para providências.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

EULALIA CRISTINI DUTRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0010282-72.2024.5.03.0091
EXEQUENTE ROBSON OLIVEIRA SACRAMENTO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ROBSON DE OLIVEIRA GUIMARAES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V.Sa. intimado(a) para tomar ciência do Despacho anterior,

para providências.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

EULALIA CRISTINI DUTRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0010745-83.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ELIANA OLIMPIA CORREA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELIANE CARDOSO ANDRADE
RIBEIRO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)
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ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS
SANTOS(OAB: 113994/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
NOVA LIMA/MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V.Sa. intimado(a) para manifestar-se nos autos supra, no

prazo de 10 dias.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

EULALIA CRISTINI DUTRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0010434-23.2024.5.03.0091
EXEQUENTE ANDREA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cb4967

proferida nos autos.

Sentença

Vistos, etc

Considerando que a exequente já propôs ação com mesmo objeto e

causa de pedir, processo 0010376-89.2024.5.03.0165 , extingo o

processo sem resolução do mérito, por litispendência, nos termos

do art. 485, V, do CPC.

Concedo à exequente os benefícios da justiça gratuita

Custas pela exequente , no importe de 222,52, dispensadas na

forma da lei.

Dê-se ciência aos exequentes.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010427-31.2024.5.03.0091
REQUERENTES DEZEMBRO EVENTOS LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR DE PAULA
GUIMARAES BAIA(OAB: 101435/MG)

REQUERENTES JAQUES CARDOSO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEZEMBRO EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce5711d

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

Indefiro a homologação do acordo apresentado, considerando que

não houve apresentação de procuração conferindo a procurador

poderes para transacionar, exigência dos artigos 105, CPC, c/c 855-

B, da CLT. Ademais, há verba de natureza salarial, como o 13º

salário indicada como verba indenizatório, em prejuízo à União e

não fora respeitada a previsão contida no art. 855-C, da CLT, visto

que o acordo se constitui no pagamento de verbas rescisórias, sem

contemplar a multa prevista no art. 477, da CLT.

Custas no importe de R$ 140,00 devidas pelas partes em cotas

iguais de 50%.

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010807-25.2022.5.03.0091
AUTOR ELLEN CRISTINA DE CASTRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO GRAZIELLE GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 167026/MG)

RÉU FUNDACAO DOM CABRAL

ADVOGADO JOAQUIM LUCIO SIMOES(OAB:
86544/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HÉLIO EDUARDO BORGES DINIZ

TESTEMUNHA HÉLIO EDUARDO BORGES DINIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MATER DEI DE SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

NRE PARTICIPACOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA SÃO MARCOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA LUMINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOM CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b76e8e

proferida nos autos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Acolho os embargos de declaração para esclarecer que o

percentual da penhora é de (5%) cinco por cento.

Após transitada em julgado, cumpra-se a decisão de id. 397938c. O

ofício deverá ser expedido observando o percentual de 5% e não

10%, como, por equívoco, constou.

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010807-25.2022.5.03.0091
AUTOR ELLEN CRISTINA DE CASTRO

ADVOGADO GRAZIELLE GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 167026/MG)

RÉU FUNDACAO DOM CABRAL

ADVOGADO JOAQUIM LUCIO SIMOES(OAB:
86544/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HÉLIO EDUARDO BORGES DINIZ

TESTEMUNHA HÉLIO EDUARDO BORGES DINIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MATER DEI DE SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

NRE PARTICIPACOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA SÃO MARCOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA LUMINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN CRISTINA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b76e8e

proferida nos autos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Acolho os embargos de declaração para esclarecer que o

percentual da penhora é de (5%) cinco por cento.

Após transitada em julgado, cumpra-se a decisão de id. 397938c. O

ofício deverá ser expedido observando o percentual de 5% e não

10%, como, por equívoco, constou.

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001783-56.2011.5.03.0091
AUTOR FABIANA RODRIGUES CLAUDIO

ADVOGADO Carlos Eduardo Rodrigues Leite(OAB:
117995/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

RÉU CUSHMAN & WAKEFIELD
CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO CINTHYA SANT ANNA LEITAO(OAB:
120071/RJ)

ADVOGADO FABIO ROBERTO LOTTI(OAB:
142444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUSHMAN & WAKEFIELD CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e19e434

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos, etc.

Considerando que todas as obrigações foram cumpridas, julgo

extinta a execução, dispensada a intimação das partes.

Intime-se a primeira reclamada para vista do comprovante de id

6a67060, pelo prazo de 5 dias.

Não manifestadas insurgências, arquivem-se os autos

definitivamente.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011631-91.2016.5.03.0091
AUTOR WELBERT FABIANO DA SILVA

ADVOGADO JOSE MARCIO PEREIRA
VIEIRA(OAB: 115339/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

ADVOGADO RAFAELLA CRUZ MACHADO DE
CASTRO FIORASO RESENDE(OAB:
101015/MG)

ADVOGADO STACE LIZ CARNEIRO(OAB:
170259/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

ADVOGADO ERIKA LUCIDE DO
NASCIMENTO(OAB: 120752/MG)

PERITO MAXIMILIANO ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 450395d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

À vista da quitação integral do débito, nos termos do artigo 924,

inciso II do CPC, julgo extinta a execução, dispensada a intimação

das partes.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, fornecer seus

dados bancários para fins de restituição dos depósitos recursais, em

seu favor (saldo das contas 01525448-2, 01526484-4 e 01528112-

9).Juntada a informação, expeçam-se alvarás para liberação do

respectivo crédito.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos e arquivem-se os

autos definitivamente.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010785-64.2022.5.03.0091
AUTOR OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO REGINALDO LEAL(OAB: 188080/MG)

RÉU GRANIX INDUSTRIA DE MARMORES
E GRANITOS LTDA

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

RÉU JAMYLI DE OLIVEIRA MALUF

ADVOGADO MARINA FONSECA RODRIGUES
GASTIN(OAB: 97630/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANIX INDUSTRIA DE MARMORES E GRANITOS LTDA

  - JAMYLI DE OLIVEIRA MALUF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98152d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Concede-se vista ao reclamado da manifestação de id 3bc8381,

pelo prazo de 5 dias.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011351-14.2024.5.03.0165
EXEQUENTE AUREA SERRETTI AMARAL

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 537c3d2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 62f5725, fixando o valor da execução em

R$ 6.402,98, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010018-55.2024.5.03.0091
AUTOR NILSON GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAMON FELIPE VILELA DE
OLIVEIRA(OAB: 192316/MG)

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

RÉU CONSTRUTORA ISRAEL EIRELI

ADVOGADO HENRIQUE FLAVIO MATOS
SALIBA(OAB: 84938/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8784b8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s) para que apresente(m) contrarrazões

recursais, no prazo de 08 (oito) dias (Arts. 900, 901, parágrafo

único).

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010082-65.2024.5.03.0091
AUTOR JAQUELINE APARECIDA FAUSTO

RIBEIRO

ADVOGADO EMILLY AUGUSTO RODRIGUES
CALDAS(OAB: 206741/MG)

RÉU HOTEL SERRA DO GANDARELA
LTDA

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

PERITO JULIO CESAR DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE APARECIDA FAUSTO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33581b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Indefiro o requerimento de id. d7723ef, considerando que o objeto

do presente processo é pedido de reintegração em razão de doença

ocupacional, portanto, a atual remuneração da reclamante é

irrelevante aos autos, assim como o documento de id. 1f6a904.

Determino seja realizado o desentranhamento pela secretaria.

Intimem-se para ciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010082-65.2024.5.03.0091
AUTOR JAQUELINE APARECIDA FAUSTO

RIBEIRO

ADVOGADO EMILLY AUGUSTO RODRIGUES
CALDAS(OAB: 206741/MG)

RÉU HOTEL SERRA DO GANDARELA
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10243
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

PERITO JULIO CESAR DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL SERRA DO GANDARELA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33581b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Indefiro o requerimento de id. d7723ef, considerando que o objeto

do presente processo é pedido de reintegração em razão de doença

ocupacional, portanto, a atual remuneração da reclamante é

irrelevante aos autos, assim como o documento de id. 1f6a904.

Determino seja realizado o desentranhamento pela secretaria.

Intimem-se para ciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011351-14.2024.5.03.0165
EXEQUENTE AUREA SERRETTI AMARAL

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA SERRETTI AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 537c3d2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 62f5725, fixando o valor da execução em

R$ 6.402,98, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010018-55.2024.5.03.0091
AUTOR NILSON GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAMON FELIPE VILELA DE
OLIVEIRA(OAB: 192316/MG)

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

RÉU CONSTRUTORA ISRAEL EIRELI

ADVOGADO HENRIQUE FLAVIO MATOS
SALIBA(OAB: 84938/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ISRAEL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8784b8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s) para que apresente(m) contrarrazões

recursais, no prazo de 08 (oito) dias (Arts. 900, 901, parágrafo

único).

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010202-50.2020.5.03.0091
AUTOR MARCILIO MARTINS DE MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

PERITO RAFAEL UCHOA PENIDO FONSECA

TESTEMUNHA GEOVANE DANTAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49071a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamada para ter vista do Recurso Adesivo

interposto pela outra parte para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010489-43.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ELENICE DIAS SILVA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee8e9c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que foram apresentadas múltiplas ações em curto

período, defiro ao executado a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010489-43.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ELENICE DIAS SILVA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE DIAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee8e9c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que foram apresentadas múltiplas ações em curto

período, defiro ao executado a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010456-53.2024.5.03.0165
EXEQUENTE PATRICIA CORREA GUEDES DIAS

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CORREA GUEDES DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb88b32

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que foram apresentadas múltiplas ações em curto

período, defiro ao executado a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos do executado, entendo que

compete à parte apresentá-los de forma específica a cada

processo, dentro do prazo que lhe fora concedido e utilizando a

medida processual cabível. Requerimentos apresentados de forma

genérica no sentido de “exclusão de eventual parcela de honorários

advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010501-32.2017.5.03.0091
AUTOR AURELIANO ALBERTO VIEIRA

ADVOGADO CAMILLA VALERIO VELOSO(OAB:
122482/MG)

RÉU RICARDO ANDRADE SILVA

ADVOGADO Tulio Ribeiro Linhares(OAB:
100511/MG)

RÉU CIBELE APARECIDA DE ANDRADE

ADVOGADO Tulio Ribeiro Linhares(OAB:
100511/MG)

RÉU DESTROY DESMONTES TECNICOS
LTDA

ADVOGADO Tulio Ribeiro Linhares(OAB:
100511/MG)

TESTEMUNHA FRANCISCO JOSE DE SOUZA
CUNHA

PERITO ROSIANE MARTINS LUDGERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELIANO ALBERTO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9035123

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concede-se vista ao exequente dos Embargos à Execução opostos

pela parte contrária, para manifestação no prazo legal.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011483-71.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARGARETH GONCALVES LOPES

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c06eb6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID ed7e811, fixando o valor da execução em

R$ 10.833,48, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011483-71.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARGARETH GONCALVES LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10246
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETH GONCALVES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c06eb6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID ed7e811, fixando o valor da execução em

R$ 10.833,48, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0095700-52.1999.5.03.0091
AUTOR ANGELA MENDES ROSA

ADVOGADO DOLORES FREITAS GOMES DA
SILVA ABRAHAO(OAB: 99192/MG)

ADVOGADO MARCELLO VITOR ROCHA
COTA(OAB: 137681/MG)

ADVOGADO DEBORA CASTRO ALVES(OAB:
134532/MG)

RÉU GABRIEL ARTUR EULALIO DOS
SANTOS

RÉU IVA APARECIDA PEREIRA

RÉU VELEIRO COMERCIAL LTDA

RÉU WILLIAN DO NASCIMENTO
CARNEIRO

RÉU CHARLES DANIEL SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MENDES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 178e63f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o(a) exequente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, ter

vista do resultado de todas as diligências realizadas, bem como

indicar novos meios eficazes ao prosseguimento da execução, sob

pena de arquivamento provisório dos autos, dando-se início ao

prazo estabelecido pelo art. 11-A, §1º, da CLT.

Registro, desde já, que, em caso de apresentação de múltiplos

pedidos pelo(a) exequente, os mesmos serão apreciados de forma

sucessiva pelo Juízo, ou seja, aguardando-se pela conclusão de

uma diligência deferida, antes de se analisar a pertinência da

subsequente.

Registro, ainda, que o requerimento reiterado de medidas que já se

mostraram infrutíferas não possuem o condão de interromper a

contagem do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010490-28.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ELIZABETH OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3a995d

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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DESPACHO

Considerando que foram apresentadas múltiplas ações em curto

período, defiro ao executado a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010490-28.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ELIZABETH OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3a995d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que foram apresentadas múltiplas ações em curto

período, defiro ao executado a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010478-14.2024.5.03.0165
EXEQUENTE VANIA MARTINS SANTOS

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d51569b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que foram apresentadas múltiplas ações em curto

período, defiro ao executado a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010478-14.2024.5.03.0165
EXEQUENTE VANIA MARTINS SANTOS

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA MARTINS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d51569b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que foram apresentadas múltiplas ações em curto

período, defiro ao executado a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010902-56.2024.5.03.0165
EXEQUENTE DENISE HERMINIA MONTEIRO

LOPES

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA
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ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f43c63d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID ab2aa4c, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010902-56.2024.5.03.0165
EXEQUENTE DENISE HERMINIA MONTEIRO

LOPES

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE HERMINIA MONTEIRO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f43c63d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID ab2aa4c, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010211-12.2020.5.03.0091
AUTOR RAFAEL GONCALVES SANTANA

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR FELIPE JOSE DA SILVA

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR GABRIEL ALEXANDRE PINHEIRO
ROCHA

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR GABRIEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR GERSON JUNIO DE JESUS PIRES

ADVOGADO DIOGO DE SOUSA ALVES
BATISTA(OAB: 149464/MG)

AUTOR VINICIUS DE CARVALHO QUEIROS

ADVOGADO ROSEMARY GOMIDES FARIA(OAB:
57837/MG)

AUTOR ANDRE LUIZ ANGELO DA SILVA

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR LAYLA MONIKE DE OLIVEIRA
SOUZA
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ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR MARCELO MARQUES ALVES

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR DARIA SILVA MENDONCA

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR CRISTIANE DOS REIS

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR TALISSON ROBERTO SANTOS
BEIRAO

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR BRUNO CALIXTO DE MORAIS

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR DIEGO MENDES LIMA

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR LUCAS FERREIRA ANDRADE
SOCCA

ADVOGADO LEONARDO SALIM BORTOLINI
FERES(OAB: 116262/MG)

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR MARCOS RODRIGO DE ABREU

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR GUSTAVO VARGAS CEREDA

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR VINICIO MONTES ROSA DE LIMA

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR HIGOR CESAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR JOSE DIAS DE SOUSA

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS DE SOUZA
CARVALHO

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR ROMILDO APOLINARIO DE LIMA

ADVOGADO ROSEMARY GOMIDES FARIA(OAB:
57837/MG)

AUTOR CLEITON HENRIQUE MENDES
RODRIGUES

ADVOGADO ROSEMARY GOMIDES FARIA(OAB:
57837/MG)

AUTOR LUCAS DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ROBSON HORTENCIO(OAB:
181243/MG)

AUTOR WENDEL MARLON DE SOUZA
BATISTA

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

AUTOR AXELL PABLO CAETANO FIDELIX

ADVOGADO HALISON BRITO SANTOS(OAB:
103921/MG)

AUTOR ATEMILSON JOSE DOS REIS

ADVOGADO REGINALDO LEAL(OAB: 188080/MG)

RÉU GUSTAVO SAMPAIO CECCATO

RÉU GO CRESCER ATACADISTA E
DISTRIBUIDORA LTDA

RÉU HARUQUIA FREITAS SILVA

RÉU WEVERSON SOARES PEREIRA
OLIVEIRA

RÉU GUTO CECCATO MKT LTDA.

RÉU EDILSON PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO
JUNIOR(OAB: 87929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ ANGELO DA SILVA

  - ATEMILSON JOSE DOS REIS

  - AXELL PABLO CAETANO FIDELIX

  - BRUNO CALIXTO DE MORAIS

  - CLEITON HENRIQUE MENDES RODRIGUES

  - CRISTIANE DOS REIS

  - DARIA SILVA MENDONCA

  - DIEGO MENDES LIMA

  - FELIPE JOSE DA SILVA

  - GABRIEL ALEXANDRE PINHEIRO ROCHA

  - GABRIEL SILVA DE OLIVEIRA

  - GERSON JUNIO DE JESUS PIRES

  - GUSTAVO VARGAS CEREDA

  - HIGOR CESAR DA SILVA SANTOS

  - JOSE DIAS DE SOUSA

  - LAYLA MONIKE DE OLIVEIRA SOUZA

  - LUCAS DA SILVA FERREIRA

  - LUCAS FERREIRA ANDRADE SOCCA

  - LUIZ CARLOS DE SOUZA CARVALHO

  - MARCELO MARQUES ALVES

  - MARCOS RODRIGO DE ABREU

  - RAFAEL GONCALVES SANTANA

  - ROMILDO APOLINARIO DE LIMA

  - TALISSON ROBERTO SANTOS BEIRAO

  - VINICIO MONTES ROSA DE LIMA

  - VINICIUS DE CARVALHO QUEIROS

  - WENDEL MARLON DE SOUZA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f890e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o(a) exequente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, ter

vista do resultado de todas as diligências realizadas, bem como

indicar novos meios eficazes ao prosseguimento da execução, sob

pena de arquivamento provisório dos autos, dando-se início ao

prazo estabelecido pelo art. 11-A, §1º, da CLT.

Registro, desde já, que, em caso de apresentação de múltiplos

pedidos pelo(a) exequente, os mesmos serão apreciados de forma

sucessiva pelo Juízo, ou seja, aguardando-se pela conclusão de

uma diligência deferida, antes de se analisar a pertinência da

subsequente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Registro, ainda, que o requerimento reiterado de medidas que já se

mostraram infrutíferas não possuem o condão de interromper a

contagem do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010624-25.2020.5.03.0091
CONSIGNANTE VALE S.A.

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

CONSIGNATÁRIO SENILO SOUZA FRANCO

ADVOGADO WARLEY RIBEIRO OLIVEIRA(OAB:
160033/MG)

CONSIGNATÁRIO MARIA DAS DORES SANTOS
FRANCO

ADVOGADO WARLEY RIBEIRO OLIVEIRA(OAB:
160033/MG)

CONSIGNATÁRIO ELENICE APARECIDA ALVES

ADVOGADO JOSE VICENTE DOS SANTOS(OAB:
56289/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 848c78f

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ante os termos da sentença de id. 81d6b61, e considerando que a

Sra Elenice não teve sua união estável reconhecida, decisão que

transitou em julgado (documentos de id. dfd0762 e 766f628),

determino a liberação dos valores consignados a GUSTAVO T

SANTOS FRANCO.

Expeça-se alvará para a conta informada no id. 7d031b7.

Após, registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010624-25.2020.5.03.0091
CONSIGNANTE VALE S.A.

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

CONSIGNATÁRIO SENILO SOUZA FRANCO

ADVOGADO WARLEY RIBEIRO OLIVEIRA(OAB:
160033/MG)

CONSIGNATÁRIO MARIA DAS DORES SANTOS
FRANCO

ADVOGADO WARLEY RIBEIRO OLIVEIRA(OAB:
160033/MG)

CONSIGNATÁRIO ELENICE APARECIDA ALVES

ADVOGADO JOSE VICENTE DOS SANTOS(OAB:
56289/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE APARECIDA ALVES

  - MARIA DAS DORES SANTOS FRANCO

  - SENILO SOUZA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 848c78f

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ante os termos da sentença de id. 81d6b61, e considerando que a

Sra Elenice não teve sua união estável reconhecida, decisão que

transitou em julgado (documentos de id. dfd0762 e 766f628),

determino a liberação dos valores consignados a GUSTAVO T

SANTOS FRANCO.

Expeça-se alvará para a conta informada no id. 7d031b7.

Após, registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010440-30.2024.5.03.0091
EXEQUENTE ARIANE KELLY FLAVIANO BRAZ

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE KELLY FLAVIANO BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eac8cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Pleiteia o(a) requerente a execução de valor relativo a execução de

parcela deferida nos autos da Ação Civil Coletiva n. 0011559-

13.2015.5.03.0165, renunciando à condição de substituída

processual naqueles autos.

Notifique-se o executado para, querendo, defender-se e apresentar

seus cálculos de liquidação no prazo de 60 dias, sob pena de

preclusão.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010424-48.2024.5.03.0165
EXEQUENTE CINTIA DE BRITO DIAS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE CINTIA CRISTINA NUNES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE CINTIA FERNANDA LIMA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS
SANTOS(OAB: 113994/MG)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d1e16f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

MUNICÍPIO DE NOVA LIMAde extinção do processo em relação

aos litisconsortes.

Com relação aos requerimentos de dilação de prazo pelo

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA E SINDICATO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LIMA/MG, entendo

pertinentes. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias para

manifestação.

Com relação aos demais requerimentos do MUNICÍPIO DE NOVA

LIMA, entendo que compete à parte apresentá-los de forma

específica a cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido

e utilizando a medida processual cabível. Requerimentos

apresentados de forma genérica no sentido de “exclusão de

eventual parcela de honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010424-48.2024.5.03.0165
EXEQUENTE CINTIA DE BRITO DIAS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)
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ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE CINTIA CRISTINA NUNES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE CINTIA FERNANDA LIMA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS
SANTOS(OAB: 113994/MG)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
NOVA LIMA/MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d1e16f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

MUNICÍPIO DE NOVA LIMAde extinção do processo em relação

aos litisconsortes.

Com relação aos requerimentos de dilação de prazo pelo

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA E SINDICATO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LIMA/MG, entendo

pertinentes. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias para

manifestação.

Com relação aos demais requerimentos do MUNICÍPIO DE NOVA

LIMA, entendo que compete à parte apresentá-los de forma

específica a cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido

e utilizando a medida processual cabível. Requerimentos

apresentados de forma genérica no sentido de “exclusão de

eventual parcela de honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010508-49.2024.5.03.0165
EXEQUENTE WESLEY LINDEMBERG PINTO

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY LINDEMBERG PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cf4245

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID cfa8e9a, fixando o valor da execução em

R$ 5.375,90, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº CumSen-0010508-49.2024.5.03.0165
EXEQUENTE WESLEY LINDEMBERG PINTO

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cf4245

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID cfa8e9a, fixando o valor da execução em

R$ 5.375,90, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010949-30.2024.5.03.0165
EXEQUENTE PATRICIA VASCONCELOS DE

AZEVEDO

ADVOGADO WANESSA REZENDE VARGAS
SANCHES(OAB: 165052/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA VASCONCELOS DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29137fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que foram apresentadas múltiplas ações em curto

período, defiro ao executado a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010949-30.2024.5.03.0165
EXEQUENTE PATRICIA VASCONCELOS DE

AZEVEDO

ADVOGADO WANESSA REZENDE VARGAS
SANCHES(OAB: 165052/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29137fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que foram apresentadas múltiplas ações em curto

período, defiro ao executado a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010432-53.2024.5.03.0091
REQUERENTE WEBERTON DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)
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REQUERIDO PADOCA DE MINAS PADARIA LTDA

ADVOGADO KARINE ELISE PAES CALABRESI
CASTRO(OAB: 84415/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADOCA DE MINAS PADARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ed7518

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Defere-se o processamento da execução provisória.

Intime-se o exequente para apresentar seus cálculos de liquidação,

adequados ao provimento 04/00 deste Tribunal, no prazo de 8 dias.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010514-56.2024.5.03.0165
EXEQUENTE CRISTIANE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE CRISTIANE MORAES SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE CRISTIANO DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS
SANTOS(OAB: 113994/MG)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
NOVA LIMA/MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd7e7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

MUNICÍPIO DE NOVA LIMAde extinção do processo em relação

aos litisconsortes.

Com relação aos requerimentos de dilação de prazo pelo

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA E SINDICATO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LIMA/MG, entendo

pertinentes. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias para

manifestação.

Com relação aos demais requerimentos do MUNICÍPIO DE NOVA

LIMA, entendo que compete à parte apresentá-los de forma

específica a cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido

e utilizando a medida processual cabível. Requerimentos

apresentados de forma genérica no sentido de “exclusão de

eventual parcela de honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010470-37.2024.5.03.0165
EXEQUENTE VERA LUCIA DE FREITAS

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5fb8f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que foram apresentadas múltiplas ações em curto

período, defiro ao executado a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010432-53.2024.5.03.0091
REQUERENTE WEBERTON DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

REQUERIDO PADOCA DE MINAS PADARIA LTDA

ADVOGADO KARINE ELISE PAES CALABRESI
CASTRO(OAB: 84415/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEBERTON DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ed7518

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Defere-se o processamento da execução provisória.

Intime-se o exequente para apresentar seus cálculos de liquidação,

adequados ao provimento 04/00 deste Tribunal, no prazo de 8 dias.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010514-56.2024.5.03.0165
EXEQUENTE CRISTIANE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE CRISTIANE MORAES SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE CRISTIANO DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS
SANTOS(OAB: 113994/MG)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd7e7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

MUNICÍPIO DE NOVA LIMAde extinção do processo em relação

aos litisconsortes.

Com relação aos requerimentos de dilação de prazo pelo

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA E SINDICATO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LIMA/MG, entendo

pertinentes. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias para
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manifestação.

Com relação aos demais requerimentos do MUNICÍPIO DE NOVA

LIMA, entendo que compete à parte apresentá-los de forma

específica a cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido

e utilizando a medida processual cabível. Requerimentos

apresentados de forma genérica no sentido de “exclusão de

eventual parcela de honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010470-37.2024.5.03.0165
EXEQUENTE VERA LUCIA DE FREITAS

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5fb8f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que foram apresentadas múltiplas ações em curto

período, defiro ao executado a dilação de prazo por mais 60 dias,

acrescidos aos 30 já indicados no mandado de citação.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010541-39.2024.5.03.0165
EXEQUENTE DEBORA MARIA SANTOS ARAUJO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE DEBORA MARIA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE DEBORA NASCIMENTO MORAES
SANTANA LIMA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS
SANTOS(OAB: 113994/MG)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90dc393

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

MUNICÍPIO DE NOVA LIMAde extinção do processo em relação

aos litisconsortes.

Com relação aos requerimentos de dilação de prazo pelo

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA E SINDICATO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LIMA/MG, entendo

pertinentes. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias para

manifestação.

Com relação aos demais requerimentos do MUNICÍPIO DE NOVA

LIMA, entendo que compete à parte apresentá-los de forma

específica a cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido

e utilizando a medida processual cabível. Requerimentos

apresentados de forma genérica no sentido de “exclusão de

eventual parcela de honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010514-56.2024.5.03.0165
EXEQUENTE CRISTIANE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE CRISTIANE MORAES SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE CRISTIANO DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS
SANTOS(OAB: 113994/MG)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd7e7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

MUNICÍPIO DE NOVA LIMAde extinção do processo em relação

aos litisconsortes.

Com relação aos requerimentos de dilação de prazo pelo

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA E SINDICATO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LIMA/MG, entendo

pertinentes. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias para

manifestação.

Com relação aos demais requerimentos do MUNICÍPIO DE NOVA

LIMA, entendo que compete à parte apresentá-los de forma

específica a cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido

e utilizando a medida processual cabível. Requerimentos

apresentados de forma genérica no sentido de “exclusão de

eventual parcela de honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010541-39.2024.5.03.0165
EXEQUENTE DEBORA MARIA SANTOS ARAUJO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE DEBORA MARIA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE DEBORA NASCIMENTO MORAES
SANTANA LIMA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS
SANTOS(OAB: 113994/MG)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
NOVA LIMA/MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90dc393

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

MUNICÍPIO DE NOVA LIMAde extinção do processo em relação

aos litisconsortes.

Com relação aos requerimentos de dilação de prazo pelo

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA E SINDICATO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LIMA/MG, entendo

pertinentes. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias para

manifestação.

Com relação aos demais requerimentos do MUNICÍPIO DE NOVA

LIMA, entendo que compete à parte apresentá-los de forma

específica a cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido

e utilizando a medida processual cabível. Requerimentos

apresentados de forma genérica no sentido de “exclusão de

eventual parcela de honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010416-71.2024.5.03.0165
EXEQUENTE CASSIA ANGELICA DE OLIVEIRA

LACERDA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE CASSIA SIMONE JULIO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS
SANTOS(OAB: 113994/MG)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA ANGELICA DE OLIVEIRA LACERDA

  - CASSIA SIMONE JULIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7d04ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

MUNICÍPIO DE NOVA LIMAde extinção do processo em relação

aos litisconsortes.

Com relação aos requerimentos de dilação de prazo pelo

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA E SINDICATO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LIMA/MG, entendo

pertinentes. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias para

manifestação.

Com relação aos demais requerimentos do MUNICÍPIO DE NOVA

LIMA, entendo que compete à parte apresentá-los de forma

específica a cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido

e utilizando a medida processual cabível. Requerimentos

apresentados de forma genérica no sentido de “exclusão de

eventual parcela de honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010416-71.2024.5.03.0165
EXEQUENTE CASSIA ANGELICA DE OLIVEIRA

LACERDA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE CASSIA SIMONE JULIO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA
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ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS
SANTOS(OAB: 113994/MG)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
NOVA LIMA/MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7d04ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

MUNICÍPIO DE NOVA LIMAde extinção do processo em relação

aos litisconsortes.

Com relação aos requerimentos de dilação de prazo pelo

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA E SINDICATO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LIMA/MG, entendo

pertinentes. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias para

manifestação.

Com relação aos demais requerimentos do MUNICÍPIO DE NOVA

LIMA, entendo que compete à parte apresentá-los de forma

específica a cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido

e utilizando a medida processual cabível. Requerimentos

apresentados de forma genérica no sentido de “exclusão de

eventual parcela de honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010416-71.2024.5.03.0165
EXEQUENTE CASSIA ANGELICA DE OLIVEIRA

LACERDA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE CASSIA SIMONE JULIO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS
SANTOS(OAB: 113994/MG)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7d04ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

MUNICÍPIO DE NOVA LIMAde extinção do processo em relação

aos litisconsortes.

Com relação aos requerimentos de dilação de prazo pelo

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA E SINDICATO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LIMA/MG, entendo

pertinentes. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias para

manifestação.

Com relação aos demais requerimentos do MUNICÍPIO DE NOVA
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LIMA, entendo que compete à parte apresentá-los de forma

específica a cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido

e utilizando a medida processual cabível. Requerimentos

apresentados de forma genérica no sentido de “exclusão de

eventual parcela de honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010383-81.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ANTONIO AUGUSTO COSTA DE

PAULA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ANTONIO EDUARDO TORRES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ANTONIO CARLOS DE ASSIS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS
SANTOS(OAB: 113994/MG)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO COSTA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eb783e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

MUNICÍPIO DE NOVA LIMAde extinção do processo em relação

aos litisconsortes.

Com relação aos requerimentos de dilação de prazo pelo

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA E SINDICATO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LIMA/MG, entendo

pertinentes. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias para

manifestação.

Com relação aos demais requerimentos do MUNICÍPIO DE NOVA

LIMA, entendo que compete à parte apresentá-los de forma

específica a cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido

e utilizando a medida processual cabível. Requerimentos

apresentados de forma genérica no sentido de “exclusão de

eventual parcela de honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010383-81.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ANTONIO AUGUSTO COSTA DE

PAULA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ANTONIO EDUARDO TORRES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ANTONIO CARLOS DE ASSIS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS
SANTOS(OAB: 113994/MG)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
NOVA LIMA/MG
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eb783e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

MUNICÍPIO DE NOVA LIMAde extinção do processo em relação

aos litisconsortes.

Com relação aos requerimentos de dilação de prazo pelo

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA E SINDICATO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LIMA/MG, entendo

pertinentes. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias para

manifestação.

Com relação aos demais requerimentos do MUNICÍPIO DE NOVA

LIMA, entendo que compete à parte apresentá-los de forma

específica a cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido

e utilizando a medida processual cabível. Requerimentos

apresentados de forma genérica no sentido de “exclusão de

eventual parcela de honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010383-81.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ANTONIO AUGUSTO COSTA DE

PAULA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ANTONIO EDUARDO TORRES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ANTONIO CARLOS DE ASSIS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS
SANTOS(OAB: 113994/MG)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eb783e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

MUNICÍPIO DE NOVA LIMAde extinção do processo em relação

aos litisconsortes.

Com relação aos requerimentos de dilação de prazo pelo

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA E SINDICATO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LIMA/MG, entendo

pertinentes. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias para

manifestação.

Com relação aos demais requerimentos do MUNICÍPIO DE NOVA

LIMA, entendo que compete à parte apresentá-los de forma

específica a cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido

e utilizando a medida processual cabível. Requerimentos

apresentados de forma genérica no sentido de “exclusão de

eventual parcela de honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010662-67.2024.5.03.0165
EXEQUENTE LEILA NASCIMENTO SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA NASCIMENTO SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd3d3d4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 7fd2137, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010662-67.2024.5.03.0165
EXEQUENTE LEILA NASCIMENTO SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd3d3d4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID 7fd2137, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010433-10.2024.5.03.0165
EXEQUENTE CLAUDIO COSTA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)
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TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS
SANTOS(OAB: 113994/MG)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64b89b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

MUNICÍPIO DE NOVA LIMAde extinção do processo em relação

aos litisconsortes.

Com relação aos requerimentos de dilação de prazo pelo

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA E SINDICATO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LIMA/MG, entendo

pertinentes. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias para

manifestação.

Com relação aos demais requerimentos do MUNICÍPIO DE NOVA

LIMA, entendo que compete à parte apresentá-los de forma

específica a cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido

e utilizando a medida processual cabível. Requerimentos

apresentados de forma genérica no sentido de “exclusão de

eventual parcela de honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010433-10.2024.5.03.0165

EXEQUENTE CLAUDIO COSTA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS
SANTOS(OAB: 113994/MG)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
NOVA LIMA/MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64b89b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

MUNICÍPIO DE NOVA LIMAde extinção do processo em relação

aos litisconsortes.

Com relação aos requerimentos de dilação de prazo pelo

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA E SINDICATO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LIMA/MG, entendo

pertinentes. Considerando que foram apresentadas múltiplas ações

em curto período, defiro a dilação de prazo por mais 60 dias para

manifestação.
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Com relação aos demais requerimentos do MUNICÍPIO DE NOVA

LIMA, entendo que compete à parte apresentá-los de forma

específica a cada processo, dentro do prazo que lhe fora concedido

e utilizando a medida processual cabível. Requerimentos

apresentados de forma genérica no sentido de “exclusão de

eventual parcela de honorários advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010324-24.2024.5.03.0091
EXEQUENTE ROSANE CRISTINA CARDOSO

PEIXOTO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ROSANE CLAUDIA SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ROSANA RODRIGUES MIRANDA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d631a27

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

executado de extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento do executado de dilação de prazo,

entendo pertinente. Considerando que foram apresentadas

múltiplas ações em curto período, defiro a dilação de prazo por mais

60 dias, acrescidos ao prazo já indicado na notificação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010270-58.2024.5.03.0091
EXEQUENTE REGINA APARECIDA PIRES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE REGINA CELIA SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE REGINA CELIA MARTINS
GONCALVES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3232e7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A prestação jurisdicional já fora prestada integralmente, tendo
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ocorrido a extinção do processo, inexistindo ato judicial a ser

realizado, portanto, indefiro os requerimentos formulados pelas

partes.

Intimem-se para ciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010270-58.2024.5.03.0091
EXEQUENTE REGINA APARECIDA PIRES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE REGINA CELIA SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE REGINA CELIA MARTINS
GONCALVES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA APARECIDA PIRES

  - REGINA CELIA MARTINS GONCALVES

  - REGINA CELIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3232e7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A prestação jurisdicional já fora prestada integralmente, tendo

ocorrido a extinção do processo, inexistindo ato judicial a ser

realizado, portanto, indefiro os requerimentos formulados pelas

partes.

Intimem-se para ciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010324-24.2024.5.03.0091

EXEQUENTE ROSANE CRISTINA CARDOSO
PEIXOTO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ROSANE CLAUDIA SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ROSANA RODRIGUES MIRANDA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 166381/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA RODRIGUES MIRANDA

  - ROSANE CLAUDIA SILVA

  - ROSANE CRISTINA CARDOSO PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d631a27

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na espécie em análise, há litisconsórcio facultativo, ou seja,

compete àquele que apresenta a demanda a decisão sobre utilizá-lo

ou não. A legislação, todavia, autoriza o magistrado a limitá-lo ao se

constatar prejuízos à ampla defesa, ao contraditório ou à rápida

solução do litígio (art. 113, § 1º, CPC).

Não é essa a hipótese dos autos, cujo ajuizamento ocorreu por

apenas 3 trabalhadores, razão pela qual indefiro o requerimento do

executado de extinção do processo em relação aos litisconsortes.

Com relação ao requerimento do executado de dilação de prazo,

entendo pertinente. Considerando que foram apresentadas

múltiplas ações em curto período, defiro a dilação de prazo por mais

60 dias, acrescidos ao prazo já indicado na notificação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual
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cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010298-26.2024.5.03.0091
EXEQUENTE SILVANA ALVES COUTO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE SILMARA REGINA DE JESUS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE SILAS GONCALVES DE JESUS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f7a1cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A prestação jurisdicional já fora prestada integralmente, tendo

ocorrido a extinção do processo, inexistindo ato judicial a ser

realizado, portanto, indefiro os requerimentos formulados pelas

partes.

Intimem-se para ciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010298-26.2024.5.03.0091
EXEQUENTE SILVANA ALVES COUTO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE SILMARA REGINA DE JESUS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE SILAS GONCALVES DE JESUS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS GONCALVES DE JESUS

  - SILMARA REGINA DE JESUS

  - SILVANA ALVES COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f7a1cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A prestação jurisdicional já fora prestada integralmente, tendo

ocorrido a extinção do processo, inexistindo ato judicial a ser

realizado, portanto, indefiro os requerimentos formulados pelas

partes.

Intimem-se para ciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PAP-0010192-64.2024.5.03.0091
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS QUIMICAS
PLASTICAS E FARMACEUTICAS DE
BELO HORIZONTE E REGIAO

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

REQUERIDO LEMOS E RAGO LTDA

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
QUIMICAS PLASTICAS E FARMACEUTICAS DE BELO
HORIZONTE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d250a51

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Tratam-se os autos de Produção Antecipada de Provas

apresentada pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Químicas Plásticas e Farmacêuticas de Belo Horizonte e Região.

Requereu que a reclamada exiba registro de todos os empregados

em atividade, controle de jornada de todos, cópia dos acordos de

compensação de jornada, recibos de salários, TRCTs e documentos

rescisórios, fichas financeiras, ASOs, PPRA LTCAT, PCMSO,

recibos de entrega de EPI, extratos de FGTS, recibo CAGEG e

regulamento da PLR, se houver. Indicou a seguinte causa de pedir:

“pleiteia a apresentação de documentos a fim de verificar o

cumprimento das obrigações trabalhistas no tocante à segurança e

saúde dos trabalhadores, inclusive dos direitos assegurados nas

convenções coletivas de trabalho que a categoria faz parte.”

Tal como esta, o requerente ajuizou outras três dezenas de ações

idênticas, alterou apenas o polo passivo da demanda. Todas com a

mesma causa de pedir. Indico os autos n. 0010202-

85.2024.5.03.0131, em trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de

Contagem; 0010161-42.2024.5.03.0027, em curso na 2ª Vara do

Trabalho de Betim; 0010115-92.2024.5.03.0014, na 14ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte; 0010185-49.2024.5.03.0131, na 5ª

Vara do Trabalho de Contagem; 0010105-57.2024.5.03.0011, na

11ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010104-

50.2024.5.03.0180, na 42ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte;

0010111-33.2024.5.03.0183, na 45ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010155-15.2024.5.03.0163, na 6ª Vara do Trabalho de

Betim; 0010158-79.2024.5.03.0062, na Vara do Trabalho de Itaúna;

0010114-91.2024.5.03.0181, na 43ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010119-53.2024.5.03.0007, na 7ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte; 0010117-62.2024.5.03.0111, 32ª Vara do Trabalho

de Belo Horizonte; 0010121-35.2024.5.03.0003, na 3ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte; 0010120-30.2024.5.03.0139, na 39ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010159-69.2024.5.03.0028,

na 3ª Vara do Trabalho de Betim; 0010118-57.2024.5.03.0140, na

40ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010116-

87.2024.5.03.0140, na 5ª Vara do Trabalho de Betim; 0010113-

49.2024.5.03.0006, na 6ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte;

0010203-68.2024.5.03.0164, na 6ª Vara do Trabalho de Contagem;

0010124-72.2024.5.03.0008, na 8ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010160-96.2024.5.03.0014, na 14ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte; 0010165-40.2024.5.03.0040, na 2ª Vara do

Trabalho de Sete Lagoas; 0010118-47.2024.5.03.0111, na 32ª Vara

do Trabalho de Belo Horizonte; 0010127-15.2024.5.03.0012, na 12ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010118-50.2024.5.03.0013,

na 13ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010103-

84.2024.5.03.0109, na 30ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte;

0010104-60.2024.5.03.0015, na 15ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010191-79.2024.5.03.0091 e 0010192-

64.2024.5.03.0091, nesta vara; 0010113-41.2024.5.03.0138, na 38ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010114-07.2024.5.03.0015,

na 15ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010169-

28.2024.5.03.0024, na 24ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte;

0010104-63.2024.5.03.0014, na 14ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010206-34.2024.5.03.0031, na 3ª Vara do Trabalho de

Contagem; 0010119-50.2024.5.03.0105, na 16ª Vara do Trabalho

de Belo Horizonte; 0010104-54.2024.5.03.0017, na 17º Vara do

Trabalho de Belo Horizonte.

De acordo com a legislação vigente (art. 381, do CPC), o

procedimento de produção antecipada de provas é cabível quando:

I. haja fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito

difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação; II. a prova

a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou

outro meio adequado de solução de conflito; III. o prévio

conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de

ação. E o art. 382 ainda prevê que: “Na petição, o requerente

apresentará as razões que justifiquem a necessidade de

antecipação da prova e mencionará com precisão os fatos sobre

os quais a prova há de recair.”

In casu, o sindicato apresentou fatos genéricos, que utilizou em

diversas demandas idênticas, o que caracteriza a prática de fishing

expedition (pescaria probatória), sobretudo considerando que indica

que pretende verificar o cumprimento de normas relativas à

segurança do trabalho, mas pretende a apresentação de

documentos divorciados ao objetivo que indica, como por exemplo,

regulamento empresarial de eventual PLR.

Conforme mencionado, e indicado expressamente pelo legislador

no art. 382, do CPC, a PAP exige a especificação dos fatos que

pretende provar, caso contrário, se torna um meio de perquirição da

parte contrária sem fundamentação legal, o que é vedado pelo
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ordenamento jurídico.

No caso, o ajuizamento massivo desse tipo de demanda configura

abuso do direito de ação, impondo ônus a toda a sociedade, pois

torna ainda mais morosa a justiça que tantos necessitam.

Pelos fundamentos acima, aplico multa por litigância de má-fé ao

requerente, nos termos do art. 793-B, V e VI, da CLT, no importe de

R$ 1.000,00.

Em razão do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de

mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Indefiro o requerimento de justiça gratuita, que não vieram aos

autos prova de insuficiência de recursos.

Não há condenação em honorários advocatícios, pois não há

sucumbência na presente ação.

Custas no importe de R$ 200,00, pelo requerente.

Intimem-se as partes para ciência.

Após o trânsito em julgado, execute-se as custas e a multa

aplicada.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PAP-0010192-64.2024.5.03.0091
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS QUIMICAS
PLASTICAS E FARMACEUTICAS DE
BELO HORIZONTE E REGIAO

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

REQUERIDO LEMOS E RAGO LTDA

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEMOS E RAGO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d250a51

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Tratam-se os autos de Produção Antecipada de Provas

apresentada pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Químicas Plásticas e Farmacêuticas de Belo Horizonte e Região.

Requereu que a reclamada exiba registro de todos os empregados

em atividade, controle de jornada de todos, cópia dos acordos de

compensação de jornada, recibos de salários, TRCTs e documentos

rescisórios, fichas financeiras, ASOs, PPRA LTCAT, PCMSO,

recibos de entrega de EPI, extratos de FGTS, recibo CAGEG e

regulamento da PLR, se houver. Indicou a seguinte causa de pedir:

“pleiteia a apresentação de documentos a fim de verificar o

cumprimento das obrigações trabalhistas no tocante à segurança e

saúde dos trabalhadores, inclusive dos direitos assegurados nas

convenções coletivas de trabalho que a categoria faz parte.”

Tal como esta, o requerente ajuizou outras três dezenas de ações

idênticas, alterou apenas o polo passivo da demanda. Todas com a

mesma causa de pedir. Indico os autos n. 0010202-

85.2024.5.03.0131, em trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de

Contagem; 0010161-42.2024.5.03.0027, em curso na 2ª Vara do

Trabalho de Betim; 0010115-92.2024.5.03.0014, na 14ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte; 0010185-49.2024.5.03.0131, na 5ª

Vara do Trabalho de Contagem; 0010105-57.2024.5.03.0011, na

11ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010104-

50.2024.5.03.0180, na 42ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte;

0010111-33.2024.5.03.0183, na 45ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010155-15.2024.5.03.0163, na 6ª Vara do Trabalho de

Betim; 0010158-79.2024.5.03.0062, na Vara do Trabalho de Itaúna;

0010114-91.2024.5.03.0181, na 43ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010119-53.2024.5.03.0007, na 7ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte; 0010117-62.2024.5.03.0111, 32ª Vara do Trabalho

de Belo Horizonte; 0010121-35.2024.5.03.0003, na 3ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte; 0010120-30.2024.5.03.0139, na 39ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010159-69.2024.5.03.0028,

na 3ª Vara do Trabalho de Betim; 0010118-57.2024.5.03.0140, na

40ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010116-

87.2024.5.03.0140, na 5ª Vara do Trabalho de Betim; 0010113-

49.2024.5.03.0006, na 6ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte;

0010203-68.2024.5.03.0164, na 6ª Vara do Trabalho de Contagem;

0010124-72.2024.5.03.0008, na 8ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010160-96.2024.5.03.0014, na 14ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte; 0010165-40.2024.5.03.0040, na 2ª Vara do

Trabalho de Sete Lagoas; 0010118-47.2024.5.03.0111, na 32ª Vara

do Trabalho de Belo Horizonte; 0010127-15.2024.5.03.0012, na 12ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010118-50.2024.5.03.0013,

na 13ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010103-

84.2024.5.03.0109, na 30ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte;
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0010104-60.2024.5.03.0015, na 15ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010191-79.2024.5.03.0091 e 0010192-

64.2024.5.03.0091, nesta vara; 0010113-41.2024.5.03.0138, na 38ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010114-07.2024.5.03.0015,

na 15ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010169-

28.2024.5.03.0024, na 24ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte;

0010104-63.2024.5.03.0014, na 14ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010206-34.2024.5.03.0031, na 3ª Vara do Trabalho de

Contagem; 0010119-50.2024.5.03.0105, na 16ª Vara do Trabalho

de Belo Horizonte; 0010104-54.2024.5.03.0017, na 17º Vara do

Trabalho de Belo Horizonte.

De acordo com a legislação vigente (art. 381, do CPC), o

procedimento de produção antecipada de provas é cabível quando:

I. haja fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito

difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação; II. a prova

a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou

outro meio adequado de solução de conflito; III. o prévio

conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de

ação. E o art. 382 ainda prevê que: “Na petição, o requerente

apresentará as razões que justifiquem a necessidade de

antecipação da prova e mencionará com precisão os fatos sobre

os quais a prova há de recair.”

In casu, o sindicato apresentou fatos genéricos, que utilizou em

diversas demandas idênticas, o que caracteriza a prática de fishing

expedition (pescaria probatória), sobretudo considerando que indica

que pretende verificar o cumprimento de normas relativas à

segurança do trabalho, mas pretende a apresentação de

documentos divorciados ao objetivo que indica, como por exemplo,

regulamento empresarial de eventual PLR.

Conforme mencionado, e indicado expressamente pelo legislador

no art. 382, do CPC, a PAP exige a especificação dos fatos que

pretende provar, caso contrário, se torna um meio de perquirição da

parte contrária sem fundamentação legal, o que é vedado pelo

ordenamento jurídico.

No caso, o ajuizamento massivo desse tipo de demanda configura

abuso do direito de ação, impondo ônus a toda a sociedade, pois

torna ainda mais morosa a justiça que tantos necessitam.

Pelos fundamentos acima, aplico multa por litigância de má-fé ao

requerente, nos termos do art. 793-B, V e VI, da CLT, no importe de

R$ 1.000,00.

Em razão do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de

mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Indefiro o requerimento de justiça gratuita, que não vieram aos

autos prova de insuficiência de recursos.

Não há condenação em honorários advocatícios, pois não há

sucumbência na presente ação.

Custas no importe de R$ 200,00, pelo requerente.

Intimem-se as partes para ciência.

Após o trânsito em julgado, execute-se as custas e a multa

aplicada.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PAP-0010191-79.2024.5.03.0091
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS QUIMICAS
PLASTICAS E FARMACEUTICAS DE
BELO HORIZONTE E REGIAO

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

REQUERIDO HERMINIO EUSTAQUIO DA SILVA
EIRELI

ADVOGADO MARCIA CARDOSO PAIXAO(OAB:
140379/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMINIO EUSTAQUIO DA SILVA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4db9c43

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Tratam-se os autos de Produção Antecipada de Provas

apresentada pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Químicas Plásticas e Farmacêuticas de Belo Horizonte e Região.

Postulou que a reclamada exiba registro de todos os empregados

em atividade, controle de jornada de todos, cópia dos acordos de

compensação de jornada, recibos de salários, TRCTs e documentos

rescisórios, fichas financeiras, ASOs, PPRA LTCAT, PCMSO,

recibos de entrega de EPI, extratos de FGTS, recibo CAGEG e

regulamento da PLR, se houver. Indicou a seguinte causa de pedir:

“pleiteia a apresentação de documentos a fim de verificar o

cumprimento das obrigações trabalhistas no tocante à segurança e

saúde dos trabalhadores, inclusive dos direitos assegurados nas

convenções coletivas de trabalho que a categoria faz parte.”

Tal como esta, o requerente ajuizou outras três dezenas e meia de

ações idênticas, alterou apenas o polo passivo da demanda. Todas
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com a mesma causa de pedir. Indico os autos n. 0010202-

85.2024.5.03.0131, em trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de

Contagem; 0010161-42.2024.5.03.0027, em curso na 2ª Vara do

Trabalho de Betim; 0010115-92.2024.5.03.0014, na 14ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte; 0010185-49.2024.5.03.0131, na 5ª

Vara do Trabalho de Contagem; 0010105-57.2024.5.03.0011, na

11ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010104-

50.2024.5.03.0180, na 42ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte;

0010111-33.2024.5.03.0183, na 45ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010155-15.2024.5.03.0163, na 6ª Vara do Trabalho de

Betim; 0010158-79.2024.5.03.0062, na Vara do Trabalho de Itaúna;

0010114-91.2024.5.03.0181, na 43ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010119-53.2024.5.03.0007, na 7ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte; 0010117-62.2024.5.03.0111, 32ª Vara do Trabalho

de Belo Horizonte; 0010121-35.2024.5.03.0003, na 3ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte; 0010120-30.2024.5.03.0139, na 39ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010159-69.2024.5.03.0028,

na 3ª Vara do Trabalho de Betim; 0010118-57.2024.5.03.0140, na

40ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010116-

87.2024.5.03.0140, na 5ª Vara do Trabalho de Betim; 0010113-

49.2024.5.03.0006, na 6ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte;

0010203-68.2024.5.03.0164, na 6ª Vara do Trabalho de Contagem;

0010124-72.2024.5.03.0008, na 8ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010160-96.2024.5.03.0014, na 14ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte; 0010165-40.2024.5.03.0040, na 2ª Vara do

Trabalho de Sete Lagoas; 0010118-47.2024.5.03.0111, na 32ª Vara

do Trabalho de Belo Horizonte; 0010127-15.2024.5.03.0012, na 12ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010118-50.2024.5.03.0013,

na 13ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010103-

84.2024.5.03.0109, na 30ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte;

0010104-60.2024.5.03.0015, na 15ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010191-79.2024.5.03.0091 e 0010192-

64.2024.5.03.0091, nesta vara; 0010113-41.2024.5.03.0138, na 38ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010114-07.2024.5.03.0015,

na 15ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010169-

28.2024.5.03.0024, na 24ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte;

0010104-63.2024.5.03.0014, na 14ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010206-34.2024.5.03.0031, na 3ª Vara do Trabalho de

Contagem; 0010119-50.2024.5.03.0105, na 16ª Vara do Trabalho

de Belo Horizonte; 0010104-54.2024.5.03.0017, na 17º Vara do

Trabalho de Belo Horizonte.

De acordo com a legislação vigente (art. 381, do CPC), o

procedimento de produção antecipada de provas é cabível quando:

I. haja fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito

difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação; II. a prova

a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou

outro meio adequado de solução de conflito; III. o prévio

conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de

ação. Versa o art. 382 do CPC, ainda, que: “Na petição, o

requerente apresentará as razões que justifiquem a necessidade de

antecipação da prova e mencionará com precisão os fatos sobre

os quais a prova há de recair.”

No caso dos autos, o sindicato apresentou fatos genéricos, que

utilizou em diversas demandas idênticas, o que caracteriza a prática

de fishing expedition (pescaria probatória), sobretudo considerando

que indica que pretende verificar o cumprimento de normas relativas

à segurança do trabalho, mas pretende a apresentação de

documentos divorciados ao objetivo que indica, como por exemplo,

regulamento empresarial de eventual PLR.

Conforme mencionado, e indicado expressamente pelo legislador

no art. 382, do CPC, a PAP exige a especificação dos fatos que

pretende provar, caso contrário, se torna um meio de perquirição da

parte contrária sem fundamentação legal, o que é vedado pelo

ordenamento jurídico.

No caso, o ajuizamento massivo desse tipo de demanda configura

abuso do direito de ação, impondo ônus a toda a sociedade, pois

torna ainda mais morosa a justiça que tantos necessitam.

Pelos fundamentos acima, aplico multa por litigância de má-fé ao

requerente, nos termos do art. 793-B, V e VI, da CLT, no importe de

R$ 1.000,00.

Destarte, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos

termos do art. 485, VI, do CPC.

Indefiro o requerimento de justiça gratuita, que não vieram aos

autos prova de insuficiência de recursos.

Não há condenação em honorários advocatícios, pois não há

sucumbência na presente ação.

Custas no importe de R$ 200,00, pelo requerente.

Intimem-se as partes para ciência.

Após o trânsito em julgado, execute-se as custas e a multa

aplicada.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PAP-0010191-79.2024.5.03.0091
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS QUIMICAS
PLASTICAS E FARMACEUTICAS DE
BELO HORIZONTE E REGIAO

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)
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ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

REQUERIDO HERMINIO EUSTAQUIO DA SILVA
EIRELI

ADVOGADO MARCIA CARDOSO PAIXAO(OAB:
140379/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
QUIMICAS PLASTICAS E FARMACEUTICAS DE BELO
HORIZONTE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4db9c43

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Tratam-se os autos de Produção Antecipada de Provas

apresentada pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Químicas Plásticas e Farmacêuticas de Belo Horizonte e Região.

Postulou que a reclamada exiba registro de todos os empregados

em atividade, controle de jornada de todos, cópia dos acordos de

compensação de jornada, recibos de salários, TRCTs e documentos

rescisórios, fichas financeiras, ASOs, PPRA LTCAT, PCMSO,

recibos de entrega de EPI, extratos de FGTS, recibo CAGEG e

regulamento da PLR, se houver. Indicou a seguinte causa de pedir:

“pleiteia a apresentação de documentos a fim de verificar o

cumprimento das obrigações trabalhistas no tocante à segurança e

saúde dos trabalhadores, inclusive dos direitos assegurados nas

convenções coletivas de trabalho que a categoria faz parte.”

Tal como esta, o requerente ajuizou outras três dezenas e meia de

ações idênticas, alterou apenas o polo passivo da demanda. Todas

com a mesma causa de pedir. Indico os autos n. 0010202-

85.2024.5.03.0131, em trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de

Contagem; 0010161-42.2024.5.03.0027, em curso na 2ª Vara do

Trabalho de Betim; 0010115-92.2024.5.03.0014, na 14ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte; 0010185-49.2024.5.03.0131, na 5ª

Vara do Trabalho de Contagem; 0010105-57.2024.5.03.0011, na

11ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010104-

50.2024.5.03.0180, na 42ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte;

0010111-33.2024.5.03.0183, na 45ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010155-15.2024.5.03.0163, na 6ª Vara do Trabalho de

Betim; 0010158-79.2024.5.03.0062, na Vara do Trabalho de Itaúna;

0010114-91.2024.5.03.0181, na 43ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010119-53.2024.5.03.0007, na 7ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte; 0010117-62.2024.5.03.0111, 32ª Vara do Trabalho

de Belo Horizonte; 0010121-35.2024.5.03.0003, na 3ª Vara do

Trabalho de Belo Horizonte; 0010120-30.2024.5.03.0139, na 39ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010159-69.2024.5.03.0028,

na 3ª Vara do Trabalho de Betim; 0010118-57.2024.5.03.0140, na

40ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010116-

87.2024.5.03.0140, na 5ª Vara do Trabalho de Betim; 0010113-

49.2024.5.03.0006, na 6ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte;

0010203-68.2024.5.03.0164, na 6ª Vara do Trabalho de Contagem;

0010124-72.2024.5.03.0008, na 8ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010160-96.2024.5.03.0014, na 14ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte; 0010165-40.2024.5.03.0040, na 2ª Vara do

Trabalho de Sete Lagoas; 0010118-47.2024.5.03.0111, na 32ª Vara

do Trabalho de Belo Horizonte; 0010127-15.2024.5.03.0012, na 12ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010118-50.2024.5.03.0013,

na 13ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010103-

84.2024.5.03.0109, na 30ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte;

0010104-60.2024.5.03.0015, na 15ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010191-79.2024.5.03.0091 e 0010192-

64.2024.5.03.0091, nesta vara; 0010113-41.2024.5.03.0138, na 38ª

Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010114-07.2024.5.03.0015,

na 15ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte; 0010169-

28.2024.5.03.0024, na 24ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte;

0010104-63.2024.5.03.0014, na 14ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte; 0010206-34.2024.5.03.0031, na 3ª Vara do Trabalho de

Contagem; 0010119-50.2024.5.03.0105, na 16ª Vara do Trabalho

de Belo Horizonte; 0010104-54.2024.5.03.0017, na 17º Vara do

Trabalho de Belo Horizonte.

De acordo com a legislação vigente (art. 381, do CPC), o

procedimento de produção antecipada de provas é cabível quando:

I. haja fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito

difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação; II. a prova

a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou

outro meio adequado de solução de conflito; III. o prévio

conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de

ação. Versa o art. 382 do CPC, ainda, que: “Na petição, o

requerente apresentará as razões que justifiquem a necessidade de

antecipação da prova e mencionará com precisão os fatos sobre

os quais a prova há de recair.”

No caso dos autos, o sindicato apresentou fatos genéricos, que

utilizou em diversas demandas idênticas, o que caracteriza a prática

de fishing expedition (pescaria probatória), sobretudo considerando

que indica que pretende verificar o cumprimento de normas relativas

à segurança do trabalho, mas pretende a apresentação de

documentos divorciados ao objetivo que indica, como por exemplo,

regulamento empresarial de eventual PLR.
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Conforme mencionado, e indicado expressamente pelo legislador

no art. 382, do CPC, a PAP exige a especificação dos fatos que

pretende provar, caso contrário, se torna um meio de perquirição da

parte contrária sem fundamentação legal, o que é vedado pelo

ordenamento jurídico.

No caso, o ajuizamento massivo desse tipo de demanda configura

abuso do direito de ação, impondo ônus a toda a sociedade, pois

torna ainda mais morosa a justiça que tantos necessitam.

Pelos fundamentos acima, aplico multa por litigância de má-fé ao

requerente, nos termos do art. 793-B, V e VI, da CLT, no importe de

R$ 1.000,00.

Destarte, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos

termos do art. 485, VI, do CPC.

Indefiro o requerimento de justiça gratuita, que não vieram aos

autos prova de insuficiência de recursos.

Não há condenação em honorários advocatícios, pois não há

sucumbência na presente ação.

Custas no importe de R$ 200,00, pelo requerente.

Intimem-se as partes para ciência.

Após o trânsito em julgado, execute-se as custas e a multa

aplicada.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0011323-89.2015.5.03.0091
AUTOR(A) MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU Irmãos Farid LTDA

ADVOGADO SANDRA DE FATIMA QUINTO
REZENDE DE SÁ(OAB: 56885/MG)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Metropolitano Odilon Behrens

Intimado(s)/Citado(s):

  - Irmãos Farid LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cd3937

proferida nos autos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Acolho os embargos de declaração para esclarecer às partes que

desde o uso do processo eletrônico nenhum processo é eliminado.

Atualmente, apenas autos físicos se submetem a tal procedimento.

De todo modo, a fim de se resguardar de futuro procedimento

eliminatório que possa porventura ser instaurado, determino a

atribuição do "selo histórico" aos presentes autos, considerando

que, por não existir atualmente qualquer procedimento de

eliminação, também não há, no pje, qualquer lançamento que

identifique processos de guarda permanente.

Atribua-se o selo e arquivem-se.

Intimem-se as partes para ciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011093-66.2023.5.03.0091
AUTOR CLEBER AUGUSTO LUIZ

ADVOGADO VIVIANE AFONSO DE ARAUJO(OAB:
80707/MG)

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE ANTUNES
MANGINI(OAB: 133940/MG)

RÉU RRGE EMPREENDIMENTOS
PARRILLA LTDA

RÉU LA VILLA PARRILLA BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DORNELAS
MARTINS GUERRA(OAB:
196108/MG)

RÉU LA VILLA - FESTAS E EVENTOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA VILLA PARRILLA BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bb7cde

proferida nos autos.

Vistos etc.

Relatório.

C L É B E R  A U G U S T O  L U I Z  a j u i z o u  E m b a r g o s  d e

Declaraçãoalegando, em suma,que a sentença prolatada no Id.
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ff52499 padece de vícios, consoante argumentos que expende no

Id. 6abe9b1.

Manifestação da parte contrária no Id. 70d13f0.

É o relatório, em síntese.

Admissibilidade e fundamentos.

Tempestivos, conheço dos embargos.

Os salários/remunerações percebidos pelo embargante estão

registrados em sua CTPS, trazida aos autos, e as diferenças de

comissões foram apreciadas em item próprio, sendo certo que as

questões aqui suscitadas serão apuradas em regular liquidação de

sentença.

Assim, osaspectos questionados pelo embargante devem ser

agitados em sede própria, porquanto a prestação jurisdicional em

primeira instância foi plena e não padece dos vícios elencados no

art. 1022 do CPC/2015.

Os Embargos de Declaração não são, da maneira como ora

ajuizados, um meio hábil e legítimo para o pretendido reexame da

causa, cabendo apenas, como cediço, para sanar obscuridade,

contradição ou omissãoporventura existentes no decisum.

Portanto, se entende que houve algum error in judicando, os

declaratórios não são a via legal para manifestar tal irresignação

Dispositivo.

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios ajuizados por

CLÉBER AUGUSTO LUIZ, julgando-osimprocedentes.

Intimem-se.

Nada mais.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011093-66.2023.5.03.0091
AUTOR CLEBER AUGUSTO LUIZ

ADVOGADO VIVIANE AFONSO DE ARAUJO(OAB:
80707/MG)

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE ANTUNES
MANGINI(OAB: 133940/MG)

RÉU RRGE EMPREENDIMENTOS
PARRILLA LTDA

RÉU LA VILLA PARRILLA BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DORNELAS
MARTINS GUERRA(OAB:
196108/MG)

RÉU LA VILLA - FESTAS E EVENTOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER AUGUSTO LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bb7cde

proferida nos autos.

Vistos etc.

Relatório.

C L É B E R  A U G U S T O  L U I Z  a j u i z o u  E m b a r g o s  d e

Declaraçãoalegando, em suma,que a sentença prolatada no Id.

ff52499 padece de vícios, consoante argumentos que expende no

Id. 6abe9b1.

Manifestação da parte contrária no Id. 70d13f0.

É o relatório, em síntese.

Admissibilidade e fundamentos.

Tempestivos, conheço dos embargos.

Os salários/remunerações percebidos pelo embargante estão

registrados em sua CTPS, trazida aos autos, e as diferenças de

comissões foram apreciadas em item próprio, sendo certo que as

questões aqui suscitadas serão apuradas em regular liquidação de

sentença.

Assim, osaspectos questionados pelo embargante devem ser

agitados em sede própria, porquanto a prestação jurisdicional em

primeira instância foi plena e não padece dos vícios elencados no

art. 1022 do CPC/2015.

Os Embargos de Declaração não são, da maneira como ora

ajuizados, um meio hábil e legítimo para o pretendido reexame da

causa, cabendo apenas, como cediço, para sanar obscuridade,

contradição ou omissãoporventura existentes no decisum.

Portanto, se entende que houve algum error in judicando, os

declaratórios não são a via legal para manifestar tal irresignação

Dispositivo.

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios ajuizados por

CLÉBER AUGUSTO LUIZ, julgando-osimprocedentes.

Intimem-se.
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Nada mais.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011414-39.2024.5.03.0165
EXEQUENTE CARMEN LAPORTE SOUZA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN LAPORTE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db2e7fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID fa1333f, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011414-39.2024.5.03.0165
EXEQUENTE CARMEN LAPORTE SOUZA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db2e7fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID fa1333f, fixando o valor da execução em

R$ 6.260,75, ressalvada atualização.

Expeça-se mandado de citação em desfavor do reclamado,

Município de Nova Lima, nos termos do art. 535/NCPC e intime-se o

reclamante para ter vista dos cálculos, conforme exige o artigo 21,

inciso XI da Ordem de Serviço/VPAdm nº 01/2011. Defiro a dilação

de prazo por mais 60 dias, acrescidos aos 30 já indicados no

mandado de citação.

Com relação aos demais requerimentos, entendo que compete à

parte apresentá-los de forma específica a cada processo, dentro do

prazo que lhe fora concedido e utilizando a medida processual

cabível. Requerimentos apresentados de forma genérica no sentido

de “exclusão de eventual parcela de honorários advocatícios” não

serão conhecidos.

Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF) em razão do

valor da contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido

na PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.(R$40.000,00).

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010250-04.2023.5.03.0091
AUTOR LEONARDO RODRIGUES FARIA

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

PERITO Aluisio Diniz Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RODRIGUES FARIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52e1cda

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – Relatório

LEONARDO RODRIGUES FARIA, reclamante, ajuizou, em

04/04/2023 reclamação trabalhista em face de SUPERMERCADOS

BH COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A., reclamado, pleiteando

rescisão indireta do contrato, adicional por acúmulo de funções e

indenização por dano moral. Atribuiu à causa o valor de

R$405.889,92. Juntou documentos.

Notificado, o reclamado apresentou contestação refutando os

pedidos e pugnando pela improcedência.

Na assentada inicial (fls. 402/403) foi determinada a realização de

perícia médica, vindo o laudo às fls. 431/448. Laudo pericial

complementado às fls. 473/474.

Na audiência em prosseguimento (fls. 462/465) foi ouvido o

preposto e inquiridas três testemunhas.

Encer rada a  ins t rução processua l ,  com d ispensa de

comparec imento  das  par tes .

Prejudicadas as razões finais e a conciliação.

É o relatório.

Decido.

II – Fundamentação

1 – Preliminarmente

a) Da impugnação ao pedido de gratuidade da justiça

Conforme disposto no Codex vigente, uma das matérias que podem

ser trazidas em preliminar pela parte ré é o debate quanto à questão

da indevida concessão do benefício de gratuidade de justiça.

As preliminares no direito processual correspondem às defesas

referentes a questões meramente processuais e que impedem o

conhecimento, pelo Juiz, do mérito da demanda. Todavia, no âmbito

do Processo do Trabalho, a alegação quanto ao requerimento de

justiça gratuita não pode ser apreciada enquanto preliminar,

porquanto não há anterior concessão do benefício que, em regra,

somente é decido em sentença, após a análise da pretensão trazida

em Juízo.

2 – Mérito

a) Do acúmulo de funções

O reclamante assevera que foi contratado em 14.05.2018, na

função de repositor, tendo exercido tal mister até meados de

julho/2019 quando passou a exercer a função de auxiliar

administrativo e cumular tal função com a de conferente. Como

auxiliar administrativo, atuou o obreiro realizando a pré-auditoria de

notas fiscais e, como conferente, verificando a qualidade e

quantidade das mercadorias recebidas. Ressalta que a empresa

tinha cargos distintos para auxiliar administrativo e conferente, mas

decidiu atribuir ambas as funções ao reclamante, embora seu

crachá apenas indicasse a função de auxiliar administrativo. Além

disso, apesar do aumento de responsabilidades, o salário

permaneceu inalterado, razão pela qual postula o pagamento do

adicional por acúmulo de funções.

Resistindo à pretensão, alega o reclamado que o reclamante nunca

exerceu atividades laborativas de maneira cumulada, tendo

exercido apenas as atividades inerentes aos cargos ocupados por

ele, seja repositor no momento de sua admissão, seja auxiliar

administrativo do momento de sua promoção em 01.07.2019 até o

momento.

Da análise dos documentos carreados aos autos, verifico que o

reclamante foi admitido para o exercício da função repositor (fl.

138), cujas atribuições descritas pelo autor ao i. expert (fls. 433)

podem ser definidas como: repor mercadorias; serviços de auxiliar

administrativo; conferência de documentos; operação de

microcomputador; controle de vale-refeição.

As alegações do autor vão ao encontro do que se espera de um

auxiliar administrativo, sendo certo que as atividades praticadas

pelo obreiro não fogem ao escopo de seu contrato de trabalho, nem

à sua capacidade técnica.

Nesse sentido, inclusive, válida a transcrição de trechos dos
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depoimentos colhidos durante a audiência de instrução:

- Depoimento do preposto: o autor começou como repositor, sendo

promovido a auxiliar administrativo em julho de 2019. O autor

exercia exclusivamente funções administrativas no último cargo (fl.

457).

- Primeira testemunha ouvida a rogo do reclamante: trabalhou na ré,

de 2012 a 2021, como repositor e posteriormente se tornou

encarregado. Trabalhou com o autor, por volta de 2020 e 2021,

durante cerca de um ano. Nessa época, o depoente era

encarregado, ao passo que o autor, repositor e, posteriormente, na

função de receber notas, conferir mercadorias, além de função de

repositor. O autor frequentemente executava várias funções, saindo

do local de trabalho para ir à loja (fls. 457/458).

- Segunda testemunha trazida pelo autor: trabalhou na ré, de 2019 a

janeiro/fevereiro de 2021, inicialmente como repositor e depois

auxiliar de perdas. Trabalhou com o autor, na parte de depósito, do

final de 2019 a início de 2021. O autor trabalhava na nota cega,

dando entrada nas notas, fazia algumas outras funções, como

conferente, assistente de depósito, entre outras coisas. O autor

poderia fazer quaisquer funções dessas, a depender do dia.

- Testemunha convidada pelo reclamado: trabalha na ré há dez

anos, como conferente. Trabalhou com o autor, não se recordando

o ano certo, não sabendo se em 2021, o que durou de 3 a 5 meses.

O autor deveria fazer função de nota cega, porém o autor exercia

função de CPD, mexendo com os dados pessoais dos funcionários,

ponto, trocar preço, placa etc.

Nesse tablado, destaco que o acúmulo de função ocorre quando o

empregado, além da atividade para a qual foi contratado, exerce

outra diversa, fazendo jus a um "plus" salarial, caso incompatível

com a sua atividade primeva.

Para que se possa falar em acúmulo de função é necessário que as

funções exercidas sejam incompatíveis com as condições pessoais

do autor, tal como disposto no art. 456, parágrafo único, da CLT que

prevê in verbis: “A falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a

tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal”.

Ocorre que o caderno processual deixa nítido que todas as

atividades desempenhadas pelo autor eram compatíveis com sua

capacidade pessoal, promovido a auxiliar administrativo, função

esta de amplo e variado espectro, sem exigir atividades além da

capacidade do autor.

Nesse sentido, das informações prestadas pelo obreiro ao i. expert

e pelas testemunhas, extraio que o autor realizava apenas as

atividades pertinentes a seu contrato de trabalho, no início com

repositor e depois como auxiliar administrativo, as quais eram

plenamente compatíveis com sua capacidade técnica e exercidas

dentro da mesma jornada.

Destarte, julgo improcedente o pedido obreiro de adicional salarial

por acúmulo de função e, pelo princípio da gravitação jurídica,

improcedem os reflexos postulados.

b) Dano moral / doença ocupacional

Sustenta o reclamante que ficou afastado de suas atividades

laborativas pelo INSS entre os dias 23/03/2022 e 31/05/2022,

devido à constatação de doença ocupacional, conforme

requerimento n. 213770398. Prossegue, aduzindo que durante

grande parte do período no qual trabalhou na empresa reclamada

foi vítima de agressões emocionais e psicológicas, mormente por

ser homossexual, que ocasionaram grave abalo psicológico ao

obreiro, além de pressão no trabalho, desenvolvendo “ansiedade

reativa ao contexto do trabalho”, conforme relatório médico anexo,

com vários afastamentos do trabalho, inclusive por Doença

Ocupacional – Código 91, por duas vezes, bem como afastamento

pelo Código 31, por outras duas vezes, sendo a última no mês de

março de 2023. Versa que a pressão sofrida e o desenvolvimento

de transtornos psicossomáticos o levaram, inclusive, a tentar o

autoextermínio por duas vezes no ambiente de trabalho e outras

fora dele.

Realizada perícia médica, o expert, após descrever minuciosamente

a história clínica do autor e discorrer sobre “DEPRESSÃO” e “TAG –

TRANSTORNOS DE ANSIEDADE GENERALIZADA”, atestou:

Considerando a descrição das tarefas executadas pelo reclamante,

as patologias (CID F32.2 + F33 + F41.9) apresentada pelo autor, as

etiologias multicausais destas patologias, os documentos existentes

nos autos e a avaliação médica pericial, não é possível o

estabelecimento de nexo de causal/concausal com o trabalho

executado durante o pacto laboral (fl. 442 – grifos acrescidos).

(...)

O reclamante durante seu pacto laboral foi acometido de patologias

de natureza multicausal, não relacionadas ao trabalho - CID F32.2 +

F33 + F41.9 -. Em um dos afastamentos concedidos pelo INSS foi

deferido um benefício previdenciário B91 – benefício previdenciário

acidentário -. Os outros benefícios concedidos pelo órgão, todos

sob o mesmo CID, foram B31- benefício previdenciário por doença.

O nexo técnico - relação entre as atividades laborais e o quadro

apresentado - não restou estabelecido, devido à natureza

multicausal da doença. O exame físico pericial morfofuncional
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objetivo do reclamante foi considerado dentro da normalidade”(fl.

442 – estaquei).

(...)

Verificando o conjunto probatório constante nos autos – histórico

médico, afastamentos médicos, prontuário médico e relato do autor

durante a realização da perícia médica -, este perito entende que,

com a estabilização do seu quadro clínico-psíquico, o reclamante

não apresenta incapacidade laborativa, podendo continuar a

desenvolver suas tarefas com a mesma eficiência e produtividade

em sua atividade de origem, bem como quaisquer outras em que

esteja habilitado e capacitado. Isto tudo corroborado pelo próprio

INSS que negou seu últ imo requerimento de benefício

previdenciário, além de estar exercendo na forma de autônomo a

produção de bolos e doces para o restaurante Saracura (fl. 442 –

grifei).

Concluiu o vistor:

O reclamante foi acometido de patologias de natureza multicausal,

não relacionada ao trabalho - CID F32.2 + F33 + F41.9 -. Durante a

realização da perícia médica o autor relatou que sofria

constrangimento por parte de seus colegas de trabalho em razão da

sua homossexualidade e/ou pressão de sua chefia direta em razão

do excesso de atividades, mas não foi apresentado qualquer

documento e/ou relatório médico relatando tais episódios, contudo,

este Perito não possui elementos suficientes para caracterizar o

alegado como doença ocupacional e/ou abuso moral. Esta situação,

bem como das circunstâncias envolvidas para definição de culpa,

poderão ser esclarecidas através de provas testemunhais, a critério

do MM. Juiz. O Perito considera que provas testemunhais são mais

fidedignas quando prestadas em juízo. Verifica-se no conjunto

probatório constante nos autos – relatórios, afastamentos médicos,

prontuário médico -, a existência de vários episódios depressivos e

de transtorno de ansiedade generalizada durante o seu período

laboral na reclamada. Durante a realização da perícia médica

verificou-se a estabilidade do quadro clínico psíquico, porém, existe

a necessidade de manutenção do tratamento médico ambulatorial

medicamentoso, por parte do autor. De acordo com exame médico

realizado por este perito, o autor não apresenta incapacidade

laborativa, no momento, sendo considerado APTO ao exercício

de sua atividade de origem ou de outras em que seja habilitado e

capacitado (fls. 442/443).

Produzida prova oral, a primeira testemunha a rogo do reclamante

versou que o autor se afastou por cerca de 3 meses, porque estava

com problema de saúde, especificamente ansiedade; que havia

muitas brincadeiras no depósito, em razão da sexualidade do autor,

havendo muita cobrança; que presenciou os próprios entregadores

perguntando cadê o gayzinho e veadinho do Léo; que o próprio

gerente fazia essas brincadeiras com o autor; que não se

recorda o nome das pessoas; que pode citar WANDER, RAMON,

GEOVANI (gerente); que o autor teve uma crise de ansiedade,

tendo saída da loja desacordado, pois ultrapassou a dosagem de

seu medicamento (…) que o autor reclamou da situação, tendo

havido uma reunião de gerentes e encarregados sobre a questão,

com promessa de mudar o autor de loja; (…) que na reunião

mencionada, foi dito sobre as brincadeiras de mau gosto com o

autor e com as pessoas do depósito, especificamente sobre a

sexualidade do autor. (fl. 468 – grifei).

A segunda testemunha trazida pelo reclamante declarou que ele se

afastou algumas vezes do serviço, pois costumava apresentar

crises de ansiedade na loja, a ponto de necessitar se afastar com

atestado médico; que o ambiente era muito tóxico, sendo muito

caótico, havendo uma pressão enorme, acontecendo muito disso;

que o depoente também teve ansiedade e depressão; que o

depoente se recorda de uma vez que o autor passou mal na loja,

não sabendo o motivo, acreditando que foi problema de nota; que o

autor teve uma crise de ansiedade, exagerando na dose do

remédio; que o depoente teve que pedir um uber para levar o autor

para o Hospital; que o depoente não se recorda de quem pagou o

UBER; que o O depoente não se recorda se foi ressarcido pelo

UBER chamado. O gerente entrou em contato com a família do

autor para acompanhá-lo no hospital. Havia muita pressão de

encarregados e gerentes de depósito. Sofriam muitos assédios

também de rebaixamento de cargo, além de perseguição, como

advertência por um minuto atrasado. Havia brincadeira. O depoente

nunca presenciou brincadeira de mau gosto. Já ouviu de terceiros

que havia brincadeiras homofóbicas, por exemplo, dizendo-se que

gerentes e caminhoneiros faziam essas brincadeiras. Na época do

depoente, o gerente era GEOVANE, além do VANDÃO. O depoente

acredita que o autor fazia acompanhamento com psicólogo da

empresa, de modo que o depoente acha que a empresa sabia dos

problemas. Os problemas do autor não eram levados a sério, sendo

vistos como frescura. O gerente solicitou que os funcionários

pedissem um uber para levar o autor ao hospital. O gerente não

pediu que o autor fosse acompanhado. Somente depois souberam

que o autor ficou desacordado, ocasião que houve deslocamento de

outro funcionário, não se lembrando se a pedido do gerente” (fls.

468/469 – destaquei).
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A testemunha a rogo do reclamado aponta que trabalhou com o

autor fazia acompanhamento com psiquiatra, acreditando que por

conta da orientação sexual dele. Por causa da orientação sexual do

autor, por esse problema, ele fazia acompanhamento psiquiátrico.

Uma vez, o autor teve crise de ansiedade, ocasião que a família

dele foi chamada para acompanhá-lo. Nessa ocasião, o autor

permaneceu na loja até um familiar chegar. O autor estava

tremendo. Não sabe se a ansiedade do autor tinha relação com o

ambiente de trabalho. Pelo que sabe, a relação dos colegas com o

autor era normal. A depoente nunca viu brincadeira no ambiente de

trabalho. Na loja da depoente, a orientação sexual do autor nunca

foi abordada (fl. 469).

Após analisar as declarações supra, o perito retificou seu laudo, no

sentido de que:

1-Considerando que a prova testemunhal constitui um meio de

prova por intermédio da qual quem presenciou ou possui algum

conhecimento prova relevante sobre um fato depõe sobre o que

assistiu, ouviu, ou até mesmo sobre sua percepção por meio dos

outros sentidos.

2- Considerando que no caso em tela, as patologias apresentadas

pelo autor - Episódios Depressivos e TAG – Transtorno de

Ansiedade Generalizada - podem ser agravadas pelo bullying.

3-Considerando que os sintomas após a ocorrência de humilhações

e intimidações no ambiente de trabalho, o colaborador pode sofrer

com: Baixa autoestima; Insônia; Estresse; Ansiedade; Choro

frequente; Alterações no humor; Sensação de perseguição

constante; Insegurança. Sintomas estes, apresentados pelo autor.

4- Considerando que os depoimentos das testemunhas foram

colhidos sob juramento e valorado por V.Exa.

Retifico o laudo médico pericial, informando que a patologia do

autor foi agravada em razão do bullying sofrido, concluindo que as

doenças apresentadas pelo autor têm concausa com o trabalho

do reclamante, na reclamada (fls. 473/474 – grifos acrescidos).

Com efeito, para o ordenamento pátrio a dignidade humana possui

status de valor supremo e de fundamento da República Federativa,

sendo norte axiológico que informa e orienta a interpretação e

aplicação de todo o nosso sistema jurídico, encontrando morada no

art. 1º, III, da CF. É ainda um atributo irrenunciável e inalienável,

intrínseco ao ser humano que não pode dele ser destacado.

Nessa ordem de ideias, o respeito aos direitos mínimos do ser

humano enquanto trabalhador é manifestação da chamada eficácia

horizontal dos direitos fundamentais. A tutela da dignidade do

trabalhador vai ao encontro do ideário kantiano de que a dignidade

não tem preço e converge ainda para a ideia propagada na

Constituição da OIT como princípio fundamental de que o trabalho

não é uma mercadoria.

Na seara laboral, a proteção da dignidade humana reside na própria

essência desse ramo do direito e, portanto, busca a tutela

progressiva e ininterrupta do respeito aos direitos trabalhistas.

Sob tal prisma, saliento, nessa sequência, que a responsabilidade

civil é um conjunto de princípios e regras que impõem ao causador

do dano o dever de reparar a vítima, consoante se extrai da leitura

do art. 5º, X, da CF e arts. 187 e 927 do CC.

Nessa senda, a responsabilidade exsurge quando o dano houver

sido provocado pelo ofensor, ou em decorrência de coisas que lhe

pertençam, ou em razão da prática da ilicitude por pessoas pelas

quais responda ou, ainda, por simples imposição legal.

O ordenamento pátrio prevê a responsabilidade subjetiva que resta

configurada quando presentes os seguintes elementos: a) Conduta

(ação ou omissão); b) Dano; c) Nexo causal e d) Elemento subjetivo

(dolo ou culpa).

Outrossim, o art. 927, parágrafo único, do CC ao adotar a teoria do

risco criado consagra a responsabilidade objetiva, que prescinde de

dolo e culpa, restando configurada nos casos especificados pela lei

ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do

dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos e outrem.

Neste caso, para o cabimento da indenização, basta a ocorrência

do dano e a presença do nexo causal.

In casu, é inequívoco o sofrimento pela discriminação perpetrada

em razão daorientaçãosexualdo autor, que em nada deveria ser

considerada em âmbito laboral.

Nas relações de trabalho é indispensável que se mantenha a

higidez do meio ambiente laboral. Nessa relação os envolvidos

acabam por criar um relacionamento que permite o convívio de

pessoas diferentes que não pertencem a uma mesma comunidade

familiar e permite um ambiente de maiores liberdades que

possibilita a existência de humor para fins de descontração, o que,

quando ultrapassa os limites do aceitável, pode revelar a hediondez

de preconceitos escondidos na alma de alguns indivíduos.

Em defesa dos praticantes da conduta assediadora está a

recorrente afirmação de que se tratava de brincadeiras e que elas

eram aceitas pelas vítimas, havendo oanimus jocandie não

o injuriandipor parte do ofensor, sem que este leve em

consideração o sentimento do ofendido que, em sua maioria, não

fica feliz quando tem características físicas ou de qualquer outra

natureza utilizadas para entretenimento de terceiros.
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No caso vertente, o dano moral suportado pelo empregado restou

configurado, ante a conclusão do “expert”, que atestou a

concausalidade entre as moléstias psíquicas que acometem o autor

e o trabalho à ré, mormente pelo comprovado bullying sofrido em

razão de sua orientação sexual.

Ante o exposto, com base nos artigos 5º, X e V, da CF, arts. 223-B,

223-C, 223-E da CLT, bem como arts. 186 e 927 do Código Civil,

visualizodanomorala ser reparado e condeno a reclamada a

indenizar o autor em face da lesão moral impingida à dignidade do

obreiro.

No tocante ao valor da indenização, necessário sopesar as

condições concretas e os atos considerados individualmente, bem

como as diretrizes do art. 223-G da CLT.

A fixação dodanomoraldeve observar o princípio da satisfação

compensatória a fim de que proporcione um lenitivo para o

sofrimento experimentado pela vítima e compensação à integridade

psíqu ica ,  levando em cons ideração os  pr inc íp ios  da

proporcionalidade/razoabilidade, para não ensejar enriquecimento

ilícito, tampouco compensação irrisória, de modo a não permitir que

o ofensor venha a reiterar a prática ilícita.

Necessário neste caso uma solução equânime a fim de que se

alcancem os fins compensatórios e punitivos da referida

indenização. Tendo em vista o bem jurídico tutelado, a gravidade da

conduta, o grau de culpa da empresa, o esforço patronal mínimo

para minorar a ofensa, a extensão e duração da ofensa, os reflexos

sociais da ação patronal e a intensidade do sofrimento, fixo o valor

da reparação em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Conquanto este Juízo entenda pela inconstitucionalidade do § 1º do

art. 223-G da CLT, acrescido pela Lei n. 13.467/2017, na medida

em que o dispositivo, ao estabelecer a tarifação da reparação

extrapatrimonial sem respaldo nos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade de cada caso concreto, como exige o art. 5º, V, da

CRFB, viola o princípio darestitutio in integrume o princípio

constitucional da isonomia (art. 3º, IV, e art. 5º, caput), já que tarifa

a dignidade do trabalhador , enquanto não o faz para os demais

cidadãos, como se o atributo inerente daquele não fosse digno da

mesma proteção, a matéria foi julgada pela Suprema Corte (ADIs

6050, 6069 e 6082), tendo prevalecido a tese da constitucionalidade

do dispositivo como mera orientação, mas sem que isso impeça o

arbitramento judicial de importância reparatória a maior, o que em

nada altera o julgamento realizado.

Além disso, entender de modo contrário seria permitir a fixação de

preço da dignidade do trabalhador, como se fosse uma mera

ferramenta da mecânica patronal, de forma a promover a

coisificação do trabalhador, violando o princípio basilar da

Declaração da Filadélfia, que integra a Constituição da OIT e norteia

todo o sistema protetivo do trabalhador.

Sobrelevo que o E. STF, ao julgar a ADPF 130/DF, proclamou a não

recepção da Lei de Imprensa (Lei 5250/67), que previa, de igual

modo, uma prévia limitação de reparação por danos imateriais.

c) Da rescisão indireta do contrato

Postula o reclamante arescisãoindiretado seu contrato de

trabalho, porquanto, segundo ele, o reclamado vem descumprindo

obrigações contratuais, causando enormes transtornos psicológicos

ao obreiro, inclusive com afastamento por doença ocupacional,

sendo certo que durante todo o contrato de trabalho sofreu

constantes agressões emocionais e psicológicos, que culminaram

em graves problemas emocionais, ocasionados em grande parte

pelo comportamento abusivo da empresa que diretamente impunha

ao reclamante cobrança excessiva advinda do acúmulo de função,

com carga de trabalho extenuante e com cobranças indevidas e

inadequadas, bem como a discriminação sofrida no ambiente de

trabalho, por ser ele um homem homossexual. Atitudes

preconceituosas eram caracterizadas por olhares, exclusão e

burburinho nos corredores da empresa, chegando ao absurdo ponto

de o reclamante encontrar escrito em sua mesa com caneta, o

termo, “Léo Gay”, de forma pejorativa e sarcástica, conforme foto

anexa, o que tornou inviável a continuidade da relação de emprego,

acarretando, portanto, a propositura da presente demanda.

Nesse tablado, tenho como comprovada a falta grave da parte

reclamada, pois não evitou o tratamento desrespeitoso dispensado

ao obreiro, inclusive pelo próprio gerente, de quem deveria partir o

exemplo de conduta, conforme destaquei em linhas pretéritas,

deixando de cumprir sua obrigação comezinha no pacto laboral,

qual seja, a oferta de ambiente de trabalho cortês e saudável, que

estimula a produtividade e retém/motiva os talentos.

Reconheço, portanto, arescisãoindiretado contrato de trabalho, a

teor do art. 483, “b”, “d” e “e” da CLT, em 06.06.2023, considerada a

projeção do pré-aviso de 45 dias, vez que o último dia trabalhado foi

22.04.2023 (fim do auxílio-doença, conforme espelho de ponto de fl.

298 – são confusas as datas postas no exórdio).

Condeno a parte reclamada ao pagamento de aviso prévio de 45

dias, férias vencidas, em dobro, de 2021/2022, e simples, de

2022/2023, ambas acrescidas do terço constitucional, 13º salário

proporcional (5/12) e FGTS + 40%.

Indefiro pagamento de salários vincendos, à falta de especificação.

Determino, ainda, a entrega de formulários CD-SD exclusivamente

impressos pelo “EmpregadorWeb” no portal Mais Emprego do MTE,
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nos termos da Resolução 736/2014 do CODEFAT, alterada pela

resolução 742/2015, sob pena de indenização substitutiva, TRCT

RI2 e chave de conectividade. Todas as obrigações deverão ser

cumpridas no prazo de 05 (cinco) dias a contar do trânsito em

julgado.

Em nótula, por força da norma contida no art. 39, §§ 1º e 2º da

Consolidação, determino a anotação de baixa em 06.06.2023, ante

a projeção do aviso-prévio, sem fazer alusão a esta decisão,

devendo a anotação ser feita pelo reclamado após o trânsito em

julgado, no prazo de cinco dias úteis após ser intimado da entrega

do documento na Secretaria deste juízo, sob pena de multa diária

de R$50,00 limitada a R$1.000,00. Ultrapassado o prazo autorizo a

anotação pela secretaria do Juízo, sem prejuízo da multa.

No prazo de entrega, a parte reclamante poderá se manifestar nos

autos acerca da possibilidade de anotação da sua CTPS digital e,

no prazo de cumprimento da obrigação encimada, deverá a

reclamada proceder às anotações determinadas por este Juízo, em

conformidade com o art. 29, § 7º, da CLT. Caso descumprida a

obrigação, fica a Secretaria autorizada a oficiar ao Ministério do

Trabalho e Previdência /Coordenação Geral de Governo Digital

Trabalhista para fins de inclusão dos dados viáveis na base do

CAGED, de modo a permitir que as informações provenientes do

referido banco de dados sejam exibidas no aplicativo da CTPS

Digital do reclamante, sem prejuízo da multa cominada no parágrafo

anterior.

 d) Da justiça gratuita

O reclamante preenche os requisitos do art. 790, §3º, da CLT, razão

pela qual defiro e concedo o benefício da justiça gratuita.

Destaco que a comprovação da insuficiência de recursos decorre da

declaração de hipossuficiência econômica firmada pelo reclamante

(fl. 55), assim como da recente extinção do contrato de trabalho,

sem prova de novo vínculo empregatício, cuja remuneração supere

a 40% do teto do RGPS.

e) Dos honorários advocatícios

Considerando o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação

do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado

pelo causídico e o tempo exigido para o seu serviço (art. 791-A, §2º,

da CLT) e, diante da procedência parcial da demanda,

arbitrohonoráriosadvocatíciossucumbenciais para o patrono da

parte reclamada no importe de 5% do valor atribuído aos pedidos

julgados improcedentes e, para os patronos da parte reclamante,

fixo a verba sucumbencial no importe de 5% sobre o valor apurado

em liquidação.

Destaco que o valor doshonoráriosadvocatíciospara os patronos

da parte reclamante deve incidir sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários, nos termos do

entendimento consubstanciado na OJ 348 da SBDI-I do c. TST.

Entretanto, a cobrança dos honorários sucumbenciais em prol do

patrono da parte ré fica sob condição suspensiva, tendo em vista

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. Com feito,

deverá a parte ré comprovar nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão que as certificou, que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, na forma do § 4º do art. 791-A da CLT

f) Dos honorários periciais

Arbitrohonoráriospericiaismédicos no importe de R$ 1.000,00 os

quais restam fixados de acordo com a complexidade da matéria,

grau de zelo do profissional, o tempo, o lugar e os custos

envolvidos.

Nessa senda, os honorários devem ser suportados pela parte

sucumbente na pretensão do objeto da perícia, no caso o

reclamado.

Honoráriospericiaisatualizáveis na forma da OJ 198 da SDI-1 do

TST.

g) Dos recolhimentos previdenciários e fiscais

Os recolhimentos previdenciários, nos termos do art. 43 da Lei n.

8.212/91 e art. 276 do Decreto n. 3.048/99, deverão ser efetuados

pelo réu no prazo legal e observando o fato gerador a partir da

prestação de serviços, deduzindo-se a parte que couber à parte

autora, na forma da Súmula 368 do c. TST, observando-se as

parcelas deferidas nesta sentença, de natureza salarial, na forma do

art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91, inclusive, para os fins do art. 832, §

3º, da CLT, sob pena de execução, nos termos do artigo 114, VIII

da CF, acrescido pela EC n. 45/2004.

Os descontos pertinentes ao imposto de renda observarão o
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disposto na legislação tributária vigente à época do julgado (art. 46

da Lei n. 8.541/1992 e art. 28 da Lei n. 10833/2003), observando a

incidência do fato gerador mês a mês, conforme art. 12-A da Lei n.

7.713/88 e IN 1500/2014 da SRFB, e a sua não ocorrência sobre

parcelas de natureza indenizatória como os juros de mora (OJ 400

da SBDI-I/TST), podendo o reclamado efetuar as retenções

cabíveis, devendo comprovar o efetivo recolhimento quando do

pagamento das verbas, sob pena de expedição de ofícios aos

órgãos competentes, restando improcedente a pretensão da parte

autora de indenização substitutiva do imposto de renda, já que não

haveria diferenças a seu favor se o tributo fosse recolhido em época

própria.

h) Dos juros e correção monetária

Na forma do art. 883 da CLT, os juros de mora desde o ajuizamento

da ação e a correção monetária, a partir da exigibilidade do crédito

(art. 459 da CLT), tomando-se como época própria o mês

subsequente à prestação de serviço, nos termos da Súmula 381 do

c. TST e observando, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e juros vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral, quais sejam, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil c/c art. 883 da

CLT), ressaltando que os honorários advocatícios e periciais devem

observar a data do ajuizamento para correção monetária e encargos

moratórios (art. 1º da Lei n. 6.899/81, OJ 198 da SBDI-I/TST e

Súmula 14 do c. STJ).

i) Compensação / Dedução

Deferidas verbas impagas, não há o que deduzir.

Por outro lado, também não é possível compensação, pois autor e

réu não são credores e devedores recíprocos.

j) Ofícios

Não infiro dos autos a prática de irregularidades que desafiem a

expedição deofíciosrequerida, até porque a parte interessada pode

dar ciência às autoridades competentes, não se justificando a

oneração da máquina judiciária com providências que estão ao

alcance do jurisdicionado.

k) Dos embargos protelatórios

Com base no art. 139, III, do CPC, devem as partes atentar que a

decisão adotou síntese explícita sobre os temas meritórios e

relevantes da lide (OJs 118 e 119 da SBDI-I do C. TST) e que não

serão admitidos eventuais embargos declaratórios que visem

reexame de fatos e provas e alegação de pré-questionamento em

1ª instância, mormente porque que este é pressuposto objetivo dos

recursos de natureza extraordinária aos Tribunais Superiores

(Súmulas 221 e 297 do C.TST), sendo que a oposição de embargos

fora dos pressupostos legais ensejará a aplicação de multa prevista

no §2º do artigo 1.026 do CPC.

III - Dispositivo

Isto posto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

LEONARDO RODRIGUES FARIA ,  reclamante, em face

deSUPERMERCADOS BH COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A.,

reclamado, decido: a) reconhecer a rescisão indireta do contrato; e

b) Julgar parcialmente procedentes os pedidos constantes na

petição inicial, para condenar o reclamado, tudo nos termos da

fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo como se

aqui estivesse literalmente transcrita, ao pagamento de:

- aviso prévio de 45 dias, férias vencidas, em dobro, de 2021/2022,

e simples, de 2022/2023, ambas acrescidas do terço constitucional,

13º salário proporcional (5/12) e FGTS + 40%;

- reparação por danos morais no importe de R$10.000,00 (dez mil

reais).

Determino, ainda, a entrega de formulários CD-SD exclusivamente

impressos pelo “EmpregadorWeb” no portal Mais Emprego do MTE,

nos termos da Resolução 736/2014 do CODEFAT, alterada pela

resolução 742/2015, sob pena de indenização substitutiva, TRCT

RI2 e chave de conectividade. Todas as obrigações deverão ser
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cumpridas no prazo de 05 (cinco) dias a contar do trânsito em

julgado.

Em nótula, por força da norma contida no art. 39, §§ 1º e 2º da

Consolidação, determino a anotação de baixa em 06.06.2023, ante

a projeção do aviso-prévio, sem fazer alusão a esta decisão,

devendo a anotação ser feita pelo reclamado após o trânsito em

julgado, no prazo de cinco dias úteis após ser intimado da entrega

do documento na Secretaria deste juízo, sob pena de multa diária

de R$50,00 limitada a R$1.000,00. Ultrapassado o prazo autorizo a

anotação pela secretaria do Juízo, sem prejuízo da multa.

No prazo de entrega, a parte reclamante poderá se manifestar nos

autos acerca da possibilidade de anotação da sua CTPS digital e,

no prazo de cumprimento da obrigação encimada, deverá o

reclamadoa proceder às anotações determinadas por este Juízo,

em conformidade com o art. 29, § 7º, da CLT. Caso descumprida a

obrigação, fica a Secretaria autorizada a oficiar ao Ministério do

Trabalho e Previdência /Coordenação Geral de Governo Digital

Trabalhista para fins de inclusão dos dados viáveis na base do

CAGED, de modo a permitir que as informações provenientes do

referido banco de dados sejam exibidas no aplicativo da CTPS

Digital do reclamante, sem prejuízo da multa cominada no parágrafo

anterior.

Este “decisum” tem força de mandado judicial e condena o

reclamado ao pagamento de prestação, consistente em dinheiro ou

em coisa e obrigações de fazer.

Como seu efeito secundário, esta sentença vale, portanto, como

título constitutivo de hipoteca judiciária (art. 495, NCPC) e poderá

ser inscrita - pela parte reclamante ou seu procurador - nos cartórios

de registro de imóveis e notas e protesto de todo o país, bem como

nos órgãos de proteção ao crédito.

A sentença será liquidada por cálculos (art.879 da CLT).

Os recolhimentos previdenciários, nos termos do art. 43 da Lei n.

8.212/91 e art. 276 do Decreto n. 3.048/99, deverão ser efetuados

pelo réu no prazo legal e observando o fato gerador a partir da

prestação de serviços, deduzindo-se a parte que couber à parte

autora, na forma da Súmula 368 do c. TST, observando-se as

parcelas deferidas nesta sentença, de natureza salarial, na forma do

art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91, inclusive, para os fins do art. 832, §

3º, da CLT, sob pena de execução, nos termos do artigo 114, VIII

da CF, acrescido pela EC n. 45/2004.

Os descontos pertinentes ao imposto de renda observarão o

disposto na legislação tributária vigente à época do julgado (art. 46

da Lei n. 8.541/1992 e art. 28 da Lei n. 10833/2003), observando a

incidência do fato gerador mês a mês, conforme art. 12-A da Lei n.

7.713/88 e IN 1500/2014 da SRFB, e a sua não ocorrência sobre

parcelas de natureza indenizatória como os juros de mora (OJ 400

da SBDI-I/TST), podendo o reclamado efetuar as retenções

cabíveis, devendo comprovar o efetivo recolhimento quando do

pagamento das verbas, sob pena de expedição de ofícios aos

órgãos competentes, restando improcedente a pretensão da parte

autora de indenização substitutiva do imposto de renda, já que não

haveria diferenças a seu favor se o tributo fosse recolhido em época

própria.

Na forma do art. 883 da CLT, os juros de mora desde o ajuizamento

da ação e a correção monetária, a partir da exigibilidade do crédito

(art. 459 da CLT), tomando-se como época própria o mês

subsequente à prestação de serviço, nos termos da Súmula 381 do

c. TST e observando, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e juros vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil c/c art. 883 da

CLT), ressaltando que os honorários advocatícios e periciais devem

observar a data do ajuizamento para correção monetária e encargos

moratórios (art. 1º da Lei n. 6.899/81, OJ 198 da SBDI-I/TST e

Súmula 14 do c. STJ).

Deferidos os benefícios da gratuidade judiciária à parte obreira.

Honorár ios  sucumbencia is  e  per ic ia is  nos termos da

fundamentação.

Balizas éticas respeitadas.

Improcedem os demais pedidos

Custas a cargo do reclamado no importe de R$700,00, calculadas

sobre o valor dado à condenação, ora arbitrado em R$ 35.000,00.

Intimem-se as partes. Intime-se o perito

Nada mais.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010250-04.2023.5.03.0091
AUTOR LEONARDO RODRIGUES FARIA

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

PERITO Aluisio Diniz Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52e1cda

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – Relatório

LEONARDO RODRIGUES FARIA, reclamante, ajuizou, em

04/04/2023 reclamação trabalhista em face de SUPERMERCADOS

BH COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A., reclamado, pleiteando

rescisão indireta do contrato, adicional por acúmulo de funções e

indenização por dano moral. Atribuiu à causa o valor de

R$405.889,92. Juntou documentos.

Notificado, o reclamado apresentou contestação refutando os

pedidos e pugnando pela improcedência.

Na assentada inicial (fls. 402/403) foi determinada a realização de

perícia médica, vindo o laudo às fls. 431/448. Laudo pericial

complementado às fls. 473/474.

Na audiência em prosseguimento (fls. 462/465) foi ouvido o

preposto e inquiridas três testemunhas.

Encer rada a  ins t rução processua l ,  com d ispensa de

comparec imento  das  par tes .

Prejudicadas as razões finais e a conciliação.

É o relatório.

Decido.

II – Fundamentação

1 – Preliminarmente

a) Da impugnação ao pedido de gratuidade da justiça

Conforme disposto no Codex vigente, uma das matérias que podem

ser trazidas em preliminar pela parte ré é o debate quanto à questão

da indevida concessão do benefício de gratuidade de justiça.

As preliminares no direito processual correspondem às defesas

referentes a questões meramente processuais e que impedem o

conhecimento, pelo Juiz, do mérito da demanda. Todavia, no âmbito

do Processo do Trabalho, a alegação quanto ao requerimento de

justiça gratuita não pode ser apreciada enquanto preliminar,

porquanto não há anterior concessão do benefício que, em regra,

somente é decido em sentença, após a análise da pretensão trazida

em Juízo.

2 – Mérito

a) Do acúmulo de funções

O reclamante assevera que foi contratado em 14.05.2018, na

função de repositor, tendo exercido tal mister até meados de

julho/2019 quando passou a exercer a função de auxiliar

administrativo e cumular tal função com a de conferente. Como

auxiliar administrativo, atuou o obreiro realizando a pré-auditoria de

notas fiscais e, como conferente, verificando a qualidade e

quantidade das mercadorias recebidas. Ressalta que a empresa

tinha cargos distintos para auxiliar administrativo e conferente, mas

decidiu atribuir ambas as funções ao reclamante, embora seu

crachá apenas indicasse a função de auxiliar administrativo. Além

disso, apesar do aumento de responsabilidades, o salário

permaneceu inalterado, razão pela qual postula o pagamento do

adicional por acúmulo de funções.

Resistindo à pretensão, alega o reclamado que o reclamante nunca

exerceu atividades laborativas de maneira cumulada, tendo

exercido apenas as atividades inerentes aos cargos ocupados por

ele, seja repositor no momento de sua admissão, seja auxiliar

administrativo do momento de sua promoção em 01.07.2019 até o

momento.

Da análise dos documentos carreados aos autos, verifico que o

reclamante foi admitido para o exercício da função repositor (fl.

138), cujas atribuições descritas pelo autor ao i. expert (fls. 433)

podem ser definidas como: repor mercadorias; serviços de auxiliar

administrativo; conferência de documentos; operação de

microcomputador; controle de vale-refeição.

As alegações do autor vão ao encontro do que se espera de um

auxiliar administrativo, sendo certo que as atividades praticadas

pelo obreiro não fogem ao escopo de seu contrato de trabalho, nem

à sua capacidade técnica.
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Nesse sentido, inclusive, válida a transcrição de trechos dos

depoimentos colhidos durante a audiência de instrução:

- Depoimento do preposto: o autor começou como repositor, sendo

promovido a auxiliar administrativo em julho de 2019. O autor

exercia exclusivamente funções administrativas no último cargo (fl.

457).

- Primeira testemunha ouvida a rogo do reclamante: trabalhou na ré,

de 2012 a 2021, como repositor e posteriormente se tornou

encarregado. Trabalhou com o autor, por volta de 2020 e 2021,

durante cerca de um ano. Nessa época, o depoente era

encarregado, ao passo que o autor, repositor e, posteriormente, na

função de receber notas, conferir mercadorias, além de função de

repositor. O autor frequentemente executava várias funções, saindo

do local de trabalho para ir à loja (fls. 457/458).

- Segunda testemunha trazida pelo autor: trabalhou na ré, de 2019 a

janeiro/fevereiro de 2021, inicialmente como repositor e depois

auxiliar de perdas. Trabalhou com o autor, na parte de depósito, do

final de 2019 a início de 2021. O autor trabalhava na nota cega,

dando entrada nas notas, fazia algumas outras funções, como

conferente, assistente de depósito, entre outras coisas. O autor

poderia fazer quaisquer funções dessas, a depender do dia.

- Testemunha convidada pelo reclamado: trabalha na ré há dez

anos, como conferente. Trabalhou com o autor, não se recordando

o ano certo, não sabendo se em 2021, o que durou de 3 a 5 meses.

O autor deveria fazer função de nota cega, porém o autor exercia

função de CPD, mexendo com os dados pessoais dos funcionários,

ponto, trocar preço, placa etc.

Nesse tablado, destaco que o acúmulo de função ocorre quando o

empregado, além da atividade para a qual foi contratado, exerce

outra diversa, fazendo jus a um "plus" salarial, caso incompatível

com a sua atividade primeva.

Para que se possa falar em acúmulo de função é necessário que as

funções exercidas sejam incompatíveis com as condições pessoais

do autor, tal como disposto no art. 456, parágrafo único, da CLT que

prevê in verbis: “A falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a

tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal”.

Ocorre que o caderno processual deixa nítido que todas as

atividades desempenhadas pelo autor eram compatíveis com sua

capacidade pessoal, promovido a auxiliar administrativo, função

esta de amplo e variado espectro, sem exigir atividades além da

capacidade do autor.

Nesse sentido, das informações prestadas pelo obreiro ao i. expert

e pelas testemunhas, extraio que o autor realizava apenas as

atividades pertinentes a seu contrato de trabalho, no início com

repositor e depois como auxiliar administrativo, as quais eram

plenamente compatíveis com sua capacidade técnica e exercidas

dentro da mesma jornada.

Destarte, julgo improcedente o pedido obreiro de adicional salarial

por acúmulo de função e, pelo princípio da gravitação jurídica,

improcedem os reflexos postulados.

b) Dano moral / doença ocupacional

Sustenta o reclamante que ficou afastado de suas atividades

laborativas pelo INSS entre os dias 23/03/2022 e 31/05/2022,

devido à constatação de doença ocupacional, conforme

requerimento n. 213770398. Prossegue, aduzindo que durante

grande parte do período no qual trabalhou na empresa reclamada

foi vítima de agressões emocionais e psicológicas, mormente por

ser homossexual, que ocasionaram grave abalo psicológico ao

obreiro, além de pressão no trabalho, desenvolvendo “ansiedade

reativa ao contexto do trabalho”, conforme relatório médico anexo,

com vários afastamentos do trabalho, inclusive por Doença

Ocupacional – Código 91, por duas vezes, bem como afastamento

pelo Código 31, por outras duas vezes, sendo a última no mês de

março de 2023. Versa que a pressão sofrida e o desenvolvimento

de transtornos psicossomáticos o levaram, inclusive, a tentar o

autoextermínio por duas vezes no ambiente de trabalho e outras

fora dele.

Realizada perícia médica, o expert, após descrever minuciosamente

a história clínica do autor e discorrer sobre “DEPRESSÃO” e “TAG –

TRANSTORNOS DE ANSIEDADE GENERALIZADA”, atestou:

Considerando a descrição das tarefas executadas pelo reclamante,

as patologias (CID F32.2 + F33 + F41.9) apresentada pelo autor, as

etiologias multicausais destas patologias, os documentos existentes

nos autos e a avaliação médica pericial, não é possível o

estabelecimento de nexo de causal/concausal com o trabalho

executado durante o pacto laboral (fl. 442 – grifos acrescidos).

(...)

O reclamante durante seu pacto laboral foi acometido de patologias

de natureza multicausal, não relacionadas ao trabalho - CID F32.2 +

F33 + F41.9 -. Em um dos afastamentos concedidos pelo INSS foi

deferido um benefício previdenciário B91 – benefício previdenciário

acidentário -. Os outros benefícios concedidos pelo órgão, todos

sob o mesmo CID, foram B31- benefício previdenciário por doença.

O nexo técnico - relação entre as atividades laborais e o quadro

apresentado - não restou estabelecido, devido à natureza

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10285
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

multicausal da doença. O exame físico pericial morfofuncional

objetivo do reclamante foi considerado dentro da normalidade”(fl.

442 – estaquei).

(...)

Verificando o conjunto probatório constante nos autos – histórico

médico, afastamentos médicos, prontuário médico e relato do autor

durante a realização da perícia médica -, este perito entende que,

com a estabilização do seu quadro clínico-psíquico, o reclamante

não apresenta incapacidade laborativa, podendo continuar a

desenvolver suas tarefas com a mesma eficiência e produtividade

em sua atividade de origem, bem como quaisquer outras em que

esteja habilitado e capacitado. Isto tudo corroborado pelo próprio

INSS que negou seu últ imo requerimento de benefício

previdenciário, além de estar exercendo na forma de autônomo a

produção de bolos e doces para o restaurante Saracura (fl. 442 –

grifei).

Concluiu o vistor:

O reclamante foi acometido de patologias de natureza multicausal,

não relacionada ao trabalho - CID F32.2 + F33 + F41.9 -. Durante a

realização da perícia médica o autor relatou que sofria

constrangimento por parte de seus colegas de trabalho em razão da

sua homossexualidade e/ou pressão de sua chefia direta em razão

do excesso de atividades, mas não foi apresentado qualquer

documento e/ou relatório médico relatando tais episódios, contudo,

este Perito não possui elementos suficientes para caracterizar o

alegado como doença ocupacional e/ou abuso moral. Esta situação,

bem como das circunstâncias envolvidas para definição de culpa,

poderão ser esclarecidas através de provas testemunhais, a critério

do MM. Juiz. O Perito considera que provas testemunhais são mais

fidedignas quando prestadas em juízo. Verifica-se no conjunto

probatório constante nos autos – relatórios, afastamentos médicos,

prontuário médico -, a existência de vários episódios depressivos e

de transtorno de ansiedade generalizada durante o seu período

laboral na reclamada. Durante a realização da perícia médica

verificou-se a estabilidade do quadro clínico psíquico, porém, existe

a necessidade de manutenção do tratamento médico ambulatorial

medicamentoso, por parte do autor. De acordo com exame médico

realizado por este perito, o autor não apresenta incapacidade

laborativa, no momento, sendo considerado APTO ao exercício

de sua atividade de origem ou de outras em que seja habilitado e

capacitado (fls. 442/443).

Produzida prova oral, a primeira testemunha a rogo do reclamante

versou que o autor se afastou por cerca de 3 meses, porque estava

com problema de saúde, especificamente ansiedade; que havia

muitas brincadeiras no depósito, em razão da sexualidade do autor,

havendo muita cobrança; que presenciou os próprios entregadores

perguntando cadê o gayzinho e veadinho do Léo; que o próprio

gerente fazia essas brincadeiras com o autor; que não se

recorda o nome das pessoas; que pode citar WANDER, RAMON,

GEOVANI (gerente); que o autor teve uma crise de ansiedade,

tendo saída da loja desacordado, pois ultrapassou a dosagem de

seu medicamento (…) que o autor reclamou da situação, tendo

havido uma reunião de gerentes e encarregados sobre a questão,

com promessa de mudar o autor de loja; (…) que na reunião

mencionada, foi dito sobre as brincadeiras de mau gosto com o

autor e com as pessoas do depósito, especificamente sobre a

sexualidade do autor. (fl. 468 – grifei).

A segunda testemunha trazida pelo reclamante declarou que ele se

afastou algumas vezes do serviço, pois costumava apresentar

crises de ansiedade na loja, a ponto de necessitar se afastar com

atestado médico; que o ambiente era muito tóxico, sendo muito

caótico, havendo uma pressão enorme, acontecendo muito disso;

que o depoente também teve ansiedade e depressão; que o

depoente se recorda de uma vez que o autor passou mal na loja,

não sabendo o motivo, acreditando que foi problema de nota; que o

autor teve uma crise de ansiedade, exagerando na dose do

remédio; que o depoente teve que pedir um uber para levar o autor

para o Hospital; que o depoente não se recorda de quem pagou o

UBER; que o O depoente não se recorda se foi ressarcido pelo

UBER chamado. O gerente entrou em contato com a família do

autor para acompanhá-lo no hospital. Havia muita pressão de

encarregados e gerentes de depósito. Sofriam muitos assédios

também de rebaixamento de cargo, além de perseguição, como

advertência por um minuto atrasado. Havia brincadeira. O depoente

nunca presenciou brincadeira de mau gosto. Já ouviu de terceiros

que havia brincadeiras homofóbicas, por exemplo, dizendo-se que

gerentes e caminhoneiros faziam essas brincadeiras. Na época do

depoente, o gerente era GEOVANE, além do VANDÃO. O depoente

acredita que o autor fazia acompanhamento com psicólogo da

empresa, de modo que o depoente acha que a empresa sabia dos

problemas. Os problemas do autor não eram levados a sério, sendo

vistos como frescura. O gerente solicitou que os funcionários

pedissem um uber para levar o autor ao hospital. O gerente não

pediu que o autor fosse acompanhado. Somente depois souberam

que o autor ficou desacordado, ocasião que houve deslocamento de

outro funcionário, não se lembrando se a pedido do gerente” (fls.
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468/469 – destaquei).

A testemunha a rogo do reclamado aponta que trabalhou com o

autor fazia acompanhamento com psiquiatra, acreditando que por

conta da orientação sexual dele. Por causa da orientação sexual do

autor, por esse problema, ele fazia acompanhamento psiquiátrico.

Uma vez, o autor teve crise de ansiedade, ocasião que a família

dele foi chamada para acompanhá-lo. Nessa ocasião, o autor

permaneceu na loja até um familiar chegar. O autor estava

tremendo. Não sabe se a ansiedade do autor tinha relação com o

ambiente de trabalho. Pelo que sabe, a relação dos colegas com o

autor era normal. A depoente nunca viu brincadeira no ambiente de

trabalho. Na loja da depoente, a orientação sexual do autor nunca

foi abordada (fl. 469).

Após analisar as declarações supra, o perito retificou seu laudo, no

sentido de que:

1-Considerando que a prova testemunhal constitui um meio de

prova por intermédio da qual quem presenciou ou possui algum

conhecimento prova relevante sobre um fato depõe sobre o que

assistiu, ouviu, ou até mesmo sobre sua percepção por meio dos

outros sentidos.

2- Considerando que no caso em tela, as patologias apresentadas

pelo autor - Episódios Depressivos e TAG – Transtorno de

Ansiedade Generalizada - podem ser agravadas pelo bullying.

3-Considerando que os sintomas após a ocorrência de humilhações

e intimidações no ambiente de trabalho, o colaborador pode sofrer

com: Baixa autoestima; Insônia; Estresse; Ansiedade; Choro

frequente; Alterações no humor; Sensação de perseguição

constante; Insegurança. Sintomas estes, apresentados pelo autor.

4- Considerando que os depoimentos das testemunhas foram

colhidos sob juramento e valorado por V.Exa.

Retifico o laudo médico pericial, informando que a patologia do

autor foi agravada em razão do bullying sofrido, concluindo que as

doenças apresentadas pelo autor têm concausa com o trabalho

do reclamante, na reclamada (fls. 473/474 – grifos acrescidos).

Com efeito, para o ordenamento pátrio a dignidade humana possui

status de valor supremo e de fundamento da República Federativa,

sendo norte axiológico que informa e orienta a interpretação e

aplicação de todo o nosso sistema jurídico, encontrando morada no

art. 1º, III, da CF. É ainda um atributo irrenunciável e inalienável,

intrínseco ao ser humano que não pode dele ser destacado.

Nessa ordem de ideias, o respeito aos direitos mínimos do ser

humano enquanto trabalhador é manifestação da chamada eficácia

horizontal dos direitos fundamentais. A tutela da dignidade do

trabalhador vai ao encontro do ideário kantiano de que a dignidade

não tem preço e converge ainda para a ideia propagada na

Constituição da OIT como princípio fundamental de que o trabalho

não é uma mercadoria.

Na seara laboral, a proteção da dignidade humana reside na própria

essência desse ramo do direito e, portanto, busca a tutela

progressiva e ininterrupta do respeito aos direitos trabalhistas.

Sob tal prisma, saliento, nessa sequência, que a responsabilidade

civil é um conjunto de princípios e regras que impõem ao causador

do dano o dever de reparar a vítima, consoante se extrai da leitura

do art. 5º, X, da CF e arts. 187 e 927 do CC.

Nessa senda, a responsabilidade exsurge quando o dano houver

sido provocado pelo ofensor, ou em decorrência de coisas que lhe

pertençam, ou em razão da prática da ilicitude por pessoas pelas

quais responda ou, ainda, por simples imposição legal.

O ordenamento pátrio prevê a responsabilidade subjetiva que resta

configurada quando presentes os seguintes elementos: a) Conduta

(ação ou omissão); b) Dano; c) Nexo causal e d) Elemento subjetivo

(dolo ou culpa).

Outrossim, o art. 927, parágrafo único, do CC ao adotar a teoria do

risco criado consagra a responsabilidade objetiva, que prescinde de

dolo e culpa, restando configurada nos casos especificados pela lei

ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do

dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos e outrem.

Neste caso, para o cabimento da indenização, basta a ocorrência

do dano e a presença do nexo causal.

In casu, é inequívoco o sofrimento pela discriminação perpetrada

em razão daorientaçãosexualdo autor, que em nada deveria ser

considerada em âmbito laboral.

Nas relações de trabalho é indispensável que se mantenha a

higidez do meio ambiente laboral. Nessa relação os envolvidos

acabam por criar um relacionamento que permite o convívio de

pessoas diferentes que não pertencem a uma mesma comunidade

familiar e permite um ambiente de maiores liberdades que

possibilita a existência de humor para fins de descontração, o que,

quando ultrapassa os limites do aceitável, pode revelar a hediondez

de preconceitos escondidos na alma de alguns indivíduos.

Em defesa dos praticantes da conduta assediadora está a

recorrente afirmação de que se tratava de brincadeiras e que elas

eram aceitas pelas vítimas, havendo oanimus jocandie não

o injuriandipor parte do ofensor, sem que este leve em

consideração o sentimento do ofendido que, em sua maioria, não

fica feliz quando tem características físicas ou de qualquer outra
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natureza utilizadas para entretenimento de terceiros.

No caso vertente, o dano moral suportado pelo empregado restou

configurado, ante a conclusão do “expert”, que atestou a

concausalidade entre as moléstias psíquicas que acometem o autor

e o trabalho à ré, mormente pelo comprovado bullying sofrido em

razão de sua orientação sexual.

Ante o exposto, com base nos artigos 5º, X e V, da CF, arts. 223-B,

223-C, 223-E da CLT, bem como arts. 186 e 927 do Código Civil,

visualizodanomorala ser reparado e condeno a reclamada a

indenizar o autor em face da lesão moral impingida à dignidade do

obreiro.

No tocante ao valor da indenização, necessário sopesar as

condições concretas e os atos considerados individualmente, bem

como as diretrizes do art. 223-G da CLT.

A fixação dodanomoraldeve observar o princípio da satisfação

compensatória a fim de que proporcione um lenitivo para o

sofrimento experimentado pela vítima e compensação à integridade

psíqu ica ,  levando em cons ideração os  pr inc íp ios  da

proporcionalidade/razoabilidade, para não ensejar enriquecimento

ilícito, tampouco compensação irrisória, de modo a não permitir que

o ofensor venha a reiterar a prática ilícita.

Necessário neste caso uma solução equânime a fim de que se

alcancem os fins compensatórios e punitivos da referida

indenização. Tendo em vista o bem jurídico tutelado, a gravidade da

conduta, o grau de culpa da empresa, o esforço patronal mínimo

para minorar a ofensa, a extensão e duração da ofensa, os reflexos

sociais da ação patronal e a intensidade do sofrimento, fixo o valor

da reparação em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Conquanto este Juízo entenda pela inconstitucionalidade do § 1º do

art. 223-G da CLT, acrescido pela Lei n. 13.467/2017, na medida

em que o dispositivo, ao estabelecer a tarifação da reparação

extrapatrimonial sem respaldo nos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade de cada caso concreto, como exige o art. 5º, V, da

CRFB, viola o princípio darestitutio in integrume o princípio

constitucional da isonomia (art. 3º, IV, e art. 5º, caput), já que tarifa

a dignidade do trabalhador , enquanto não o faz para os demais

cidadãos, como se o atributo inerente daquele não fosse digno da

mesma proteção, a matéria foi julgada pela Suprema Corte (ADIs

6050, 6069 e 6082), tendo prevalecido a tese da constitucionalidade

do dispositivo como mera orientação, mas sem que isso impeça o

arbitramento judicial de importância reparatória a maior, o que em

nada altera o julgamento realizado.

Além disso, entender de modo contrário seria permitir a fixação de

preço da dignidade do trabalhador, como se fosse uma mera

ferramenta da mecânica patronal, de forma a promover a

coisificação do trabalhador, violando o princípio basilar da

Declaração da Filadélfia, que integra a Constituição da OIT e norteia

todo o sistema protetivo do trabalhador.

Sobrelevo que o E. STF, ao julgar a ADPF 130/DF, proclamou a não

recepção da Lei de Imprensa (Lei 5250/67), que previa, de igual

modo, uma prévia limitação de reparação por danos imateriais.

c) Da rescisão indireta do contrato

Postula o reclamante arescisãoindiretado seu contrato de

trabalho, porquanto, segundo ele, o reclamado vem descumprindo

obrigações contratuais, causando enormes transtornos psicológicos

ao obreiro, inclusive com afastamento por doença ocupacional,

sendo certo que durante todo o contrato de trabalho sofreu

constantes agressões emocionais e psicológicos, que culminaram

em graves problemas emocionais, ocasionados em grande parte

pelo comportamento abusivo da empresa que diretamente impunha

ao reclamante cobrança excessiva advinda do acúmulo de função,

com carga de trabalho extenuante e com cobranças indevidas e

inadequadas, bem como a discriminação sofrida no ambiente de

trabalho, por ser ele um homem homossexual. Atitudes

preconceituosas eram caracterizadas por olhares, exclusão e

burburinho nos corredores da empresa, chegando ao absurdo ponto

de o reclamante encontrar escrito em sua mesa com caneta, o

termo, “Léo Gay”, de forma pejorativa e sarcástica, conforme foto

anexa, o que tornou inviável a continuidade da relação de emprego,

acarretando, portanto, a propositura da presente demanda.

Nesse tablado, tenho como comprovada a falta grave da parte

reclamada, pois não evitou o tratamento desrespeitoso dispensado

ao obreiro, inclusive pelo próprio gerente, de quem deveria partir o

exemplo de conduta, conforme destaquei em linhas pretéritas,

deixando de cumprir sua obrigação comezinha no pacto laboral,

qual seja, a oferta de ambiente de trabalho cortês e saudável, que

estimula a produtividade e retém/motiva os talentos.

Reconheço, portanto, arescisãoindiretado contrato de trabalho, a

teor do art. 483, “b”, “d” e “e” da CLT, em 06.06.2023, considerada a

projeção do pré-aviso de 45 dias, vez que o último dia trabalhado foi

22.04.2023 (fim do auxílio-doença, conforme espelho de ponto de fl.

298 – são confusas as datas postas no exórdio).

Condeno a parte reclamada ao pagamento de aviso prévio de 45

dias, férias vencidas, em dobro, de 2021/2022, e simples, de

2022/2023, ambas acrescidas do terço constitucional, 13º salário

proporcional (5/12) e FGTS + 40%.

Indefiro pagamento de salários vincendos, à falta de especificação.

Determino, ainda, a entrega de formulários CD-SD exclusivamente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10288
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

impressos pelo “EmpregadorWeb” no portal Mais Emprego do MTE,

nos termos da Resolução 736/2014 do CODEFAT, alterada pela

resolução 742/2015, sob pena de indenização substitutiva, TRCT

RI2 e chave de conectividade. Todas as obrigações deverão ser

cumpridas no prazo de 05 (cinco) dias a contar do trânsito em

julgado.

Em nótula, por força da norma contida no art. 39, §§ 1º e 2º da

Consolidação, determino a anotação de baixa em 06.06.2023, ante

a projeção do aviso-prévio, sem fazer alusão a esta decisão,

devendo a anotação ser feita pelo reclamado após o trânsito em

julgado, no prazo de cinco dias úteis após ser intimado da entrega

do documento na Secretaria deste juízo, sob pena de multa diária

de R$50,00 limitada a R$1.000,00. Ultrapassado o prazo autorizo a

anotação pela secretaria do Juízo, sem prejuízo da multa.

No prazo de entrega, a parte reclamante poderá se manifestar nos

autos acerca da possibilidade de anotação da sua CTPS digital e,

no prazo de cumprimento da obrigação encimada, deverá a

reclamada proceder às anotações determinadas por este Juízo, em

conformidade com o art. 29, § 7º, da CLT. Caso descumprida a

obrigação, fica a Secretaria autorizada a oficiar ao Ministério do

Trabalho e Previdência /Coordenação Geral de Governo Digital

Trabalhista para fins de inclusão dos dados viáveis na base do

CAGED, de modo a permitir que as informações provenientes do

referido banco de dados sejam exibidas no aplicativo da CTPS

Digital do reclamante, sem prejuízo da multa cominada no parágrafo

anterior.

 d) Da justiça gratuita

O reclamante preenche os requisitos do art. 790, §3º, da CLT, razão

pela qual defiro e concedo o benefício da justiça gratuita.

Destaco que a comprovação da insuficiência de recursos decorre da

declaração de hipossuficiência econômica firmada pelo reclamante

(fl. 55), assim como da recente extinção do contrato de trabalho,

sem prova de novo vínculo empregatício, cuja remuneração supere

a 40% do teto do RGPS.

e) Dos honorários advocatícios

Considerando o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação

do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado

pelo causídico e o tempo exigido para o seu serviço (art. 791-A, §2º,

da CLT) e, diante da procedência parcial da demanda,

arbitrohonoráriosadvocatíciossucumbenciais para o patrono da

parte reclamada no importe de 5% do valor atribuído aos pedidos

julgados improcedentes e, para os patronos da parte reclamante,

fixo a verba sucumbencial no importe de 5% sobre o valor apurado

em liquidação.

Destaco que o valor doshonoráriosadvocatíciospara os patronos

da parte reclamante deve incidir sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários, nos termos do

entendimento consubstanciado na OJ 348 da SBDI-I do c. TST.

Entretanto, a cobrança dos honorários sucumbenciais em prol do

patrono da parte ré fica sob condição suspensiva, tendo em vista

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. Com feito,

deverá a parte ré comprovar nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão que as certificou, que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, na forma do § 4º do art. 791-A da CLT

f) Dos honorários periciais

Arbitrohonoráriospericiaismédicos no importe de R$ 1.000,00 os

quais restam fixados de acordo com a complexidade da matéria,

grau de zelo do profissional, o tempo, o lugar e os custos

envolvidos.

Nessa senda, os honorários devem ser suportados pela parte

sucumbente na pretensão do objeto da perícia, no caso o

reclamado.

Honoráriospericiaisatualizáveis na forma da OJ 198 da SDI-1 do

TST.

g) Dos recolhimentos previdenciários e fiscais

Os recolhimentos previdenciários, nos termos do art. 43 da Lei n.

8.212/91 e art. 276 do Decreto n. 3.048/99, deverão ser efetuados

pelo réu no prazo legal e observando o fato gerador a partir da

prestação de serviços, deduzindo-se a parte que couber à parte

autora, na forma da Súmula 368 do c. TST, observando-se as

parcelas deferidas nesta sentença, de natureza salarial, na forma do

art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91, inclusive, para os fins do art. 832, §

3º, da CLT, sob pena de execução, nos termos do artigo 114, VIII

da CF, acrescido pela EC n. 45/2004.
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Os descontos pertinentes ao imposto de renda observarão o

disposto na legislação tributária vigente à época do julgado (art. 46

da Lei n. 8.541/1992 e art. 28 da Lei n. 10833/2003), observando a

incidência do fato gerador mês a mês, conforme art. 12-A da Lei n.

7.713/88 e IN 1500/2014 da SRFB, e a sua não ocorrência sobre

parcelas de natureza indenizatória como os juros de mora (OJ 400

da SBDI-I/TST), podendo o reclamado efetuar as retenções

cabíveis, devendo comprovar o efetivo recolhimento quando do

pagamento das verbas, sob pena de expedição de ofícios aos

órgãos competentes, restando improcedente a pretensão da parte

autora de indenização substitutiva do imposto de renda, já que não

haveria diferenças a seu favor se o tributo fosse recolhido em época

própria.

h) Dos juros e correção monetária

Na forma do art. 883 da CLT, os juros de mora desde o ajuizamento

da ação e a correção monetária, a partir da exigibilidade do crédito

(art. 459 da CLT), tomando-se como época própria o mês

subsequente à prestação de serviço, nos termos da Súmula 381 do

c. TST e observando, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e juros vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral, quais sejam, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil c/c art. 883 da

CLT), ressaltando que os honorários advocatícios e periciais devem

observar a data do ajuizamento para correção monetária e encargos

moratórios (art. 1º da Lei n. 6.899/81, OJ 198 da SBDI-I/TST e

Súmula 14 do c. STJ).

i) Compensação / Dedução

Deferidas verbas impagas, não há o que deduzir.

Por outro lado, também não é possível compensação, pois autor e

réu não são credores e devedores recíprocos.

j) Ofícios

Não infiro dos autos a prática de irregularidades que desafiem a

expedição deofíciosrequerida, até porque a parte interessada pode

dar ciência às autoridades competentes, não se justificando a

oneração da máquina judiciária com providências que estão ao

alcance do jurisdicionado.

k) Dos embargos protelatórios

Com base no art. 139, III, do CPC, devem as partes atentar que a

decisão adotou síntese explícita sobre os temas meritórios e

relevantes da lide (OJs 118 e 119 da SBDI-I do C. TST) e que não

serão admitidos eventuais embargos declaratórios que visem

reexame de fatos e provas e alegação de pré-questionamento em

1ª instância, mormente porque que este é pressuposto objetivo dos

recursos de natureza extraordinária aos Tribunais Superiores

(Súmulas 221 e 297 do C.TST), sendo que a oposição de embargos

fora dos pressupostos legais ensejará a aplicação de multa prevista

no §2º do artigo 1.026 do CPC.

III - Dispositivo

Isto posto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

LEONARDO RODRIGUES FARIA ,  reclamante, em face

deSUPERMERCADOS BH COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A.,

reclamado, decido: a) reconhecer a rescisão indireta do contrato; e

b) Julgar parcialmente procedentes os pedidos constantes na

petição inicial, para condenar o reclamado, tudo nos termos da

fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo como se

aqui estivesse literalmente transcrita, ao pagamento de:

- aviso prévio de 45 dias, férias vencidas, em dobro, de 2021/2022,

e simples, de 2022/2023, ambas acrescidas do terço constitucional,

13º salário proporcional (5/12) e FGTS + 40%;

- reparação por danos morais no importe de R$10.000,00 (dez mil

reais).

Determino, ainda, a entrega de formulários CD-SD exclusivamente

impressos pelo “EmpregadorWeb” no portal Mais Emprego do MTE,

nos termos da Resolução 736/2014 do CODEFAT, alterada pela

resolução 742/2015, sob pena de indenização substitutiva, TRCT
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RI2 e chave de conectividade. Todas as obrigações deverão ser

cumpridas no prazo de 05 (cinco) dias a contar do trânsito em

julgado.

Em nótula, por força da norma contida no art. 39, §§ 1º e 2º da

Consolidação, determino a anotação de baixa em 06.06.2023, ante

a projeção do aviso-prévio, sem fazer alusão a esta decisão,

devendo a anotação ser feita pelo reclamado após o trânsito em

julgado, no prazo de cinco dias úteis após ser intimado da entrega

do documento na Secretaria deste juízo, sob pena de multa diária

de R$50,00 limitada a R$1.000,00. Ultrapassado o prazo autorizo a

anotação pela secretaria do Juízo, sem prejuízo da multa.

No prazo de entrega, a parte reclamante poderá se manifestar nos

autos acerca da possibilidade de anotação da sua CTPS digital e,

no prazo de cumprimento da obrigação encimada, deverá o

reclamadoa proceder às anotações determinadas por este Juízo,

em conformidade com o art. 29, § 7º, da CLT. Caso descumprida a

obrigação, fica a Secretaria autorizada a oficiar ao Ministério do

Trabalho e Previdência /Coordenação Geral de Governo Digital

Trabalhista para fins de inclusão dos dados viáveis na base do

CAGED, de modo a permitir que as informações provenientes do

referido banco de dados sejam exibidas no aplicativo da CTPS

Digital do reclamante, sem prejuízo da multa cominada no parágrafo

anterior.

Este “decisum” tem força de mandado judicial e condena o

reclamado ao pagamento de prestação, consistente em dinheiro ou

em coisa e obrigações de fazer.

Como seu efeito secundário, esta sentença vale, portanto, como

título constitutivo de hipoteca judiciária (art. 495, NCPC) e poderá

ser inscrita - pela parte reclamante ou seu procurador - nos cartórios

de registro de imóveis e notas e protesto de todo o país, bem como

nos órgãos de proteção ao crédito.

A sentença será liquidada por cálculos (art.879 da CLT).

Os recolhimentos previdenciários, nos termos do art. 43 da Lei n.

8.212/91 e art. 276 do Decreto n. 3.048/99, deverão ser efetuados

pelo réu no prazo legal e observando o fato gerador a partir da

prestação de serviços, deduzindo-se a parte que couber à parte

autora, na forma da Súmula 368 do c. TST, observando-se as

parcelas deferidas nesta sentença, de natureza salarial, na forma do

art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91, inclusive, para os fins do art. 832, §

3º, da CLT, sob pena de execução, nos termos do artigo 114, VIII

da CF, acrescido pela EC n. 45/2004.

Os descontos pertinentes ao imposto de renda observarão o

disposto na legislação tributária vigente à época do julgado (art. 46

da Lei n. 8.541/1992 e art. 28 da Lei n. 10833/2003), observando a

incidência do fato gerador mês a mês, conforme art. 12-A da Lei n.

7.713/88 e IN 1500/2014 da SRFB, e a sua não ocorrência sobre

parcelas de natureza indenizatória como os juros de mora (OJ 400

da SBDI-I/TST), podendo o reclamado efetuar as retenções

cabíveis, devendo comprovar o efetivo recolhimento quando do

pagamento das verbas, sob pena de expedição de ofícios aos

órgãos competentes, restando improcedente a pretensão da parte

autora de indenização substitutiva do imposto de renda, já que não

haveria diferenças a seu favor se o tributo fosse recolhido em época

própria.

Na forma do art. 883 da CLT, os juros de mora desde o ajuizamento

da ação e a correção monetária, a partir da exigibilidade do crédito

(art. 459 da CLT), tomando-se como época própria o mês

subsequente à prestação de serviço, nos termos da Súmula 381 do

c. TST e observando, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e juros vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil c/c art. 883 da

CLT), ressaltando que os honorários advocatícios e periciais devem

observar a data do ajuizamento para correção monetária e encargos

moratórios (art. 1º da Lei n. 6.899/81, OJ 198 da SBDI-I/TST e

Súmula 14 do c. STJ).

Deferidos os benefícios da gratuidade judiciária à parte obreira.

Honorár ios  sucumbencia is  e  per ic ia is  nos termos da

fundamentação.

Balizas éticas respeitadas.

Improcedem os demais pedidos

Custas a cargo do reclamado no importe de R$700,00, calculadas

sobre o valor dado à condenação, ora arbitrado em R$ 35.000,00.

Intimem-se as partes. Intime-se o perito

Nada mais.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010452-15.2022.5.03.0091
REQUERENTE IGEA FRANCIL SILVA

ADVOGADO Rodrigo Castilho Ribeiro(OAB:
73181/MG)

REQUERIDO VANDA APARECIDA CARRARA
PUGA

ADVOGADO JEAN HENRIQUE JOCARELLI(OAB:
393732/SP)

REQUERIDO EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE
CARGAS LTDA
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ADVOGADO RENATO PIRES BELLINI(OAB:
138011/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

REQUERIDO LOURENCO MIGUEL PUGA

ADVOGADO JEAN HENRIQUE JOCARELLI(OAB:
393732/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ PAULO COELHO DUARTE

PERITO LUIZ PAULO COELHO DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGEA FRANCIL SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 530d3db

proferida nos autos.

DECISÃO DE

IMPUGNAÇÃO À DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

1.RELATÓRIO

VANDA APARECIDA CARRARA PUGA e LOURENÇO MIGUEL

PUGA, apresentam IMPUGNAÇÃO À DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA, na execução que move IGEÃ

FRANCIL SILVA em face de EMBRAC - EMPRESA BRAISLEIRA

DE CARGAS e OUTROS ,  a legando impossibi l idade de

redirecionamento da execução aos sócios, em razão do processo

de recuperação judicial, pugnando pela improcedência do incidente,

requerendo, ainda, a gratuidade de justiça (fl. 1136, ID 9ae114f).

O exequente manifesta-se pela improcedência da impugnação (fl.

1148, ID e804c32).

Os sócios impugnantes estão regularmente representados (fl. 1126,

ID 170feb5 e seguintes).

A executada encontra-se em recuperação judicial (fl. 648, ID

90eb186).

Instaurou-se o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para inclusão de LOURENÇO MIGUEL PUGA e VANDA

APARECIDA CARRA PUGA (fl. 1085, ID 14a841d).

Autos conclusos para decisão.

É o relatório.

2. FUNDAMENTOS

2.1. Juízo de admissibilidade

Própria e tempestiva, CONHEÇO da impugnação ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, apresentada pelos

sócios da devedora principal.

2.2. Juízo de mérito

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO

Os sócios impugnantes alegam que o crédito objeto da presente

execução está sujeito ao concurso de credores perante o Juízo

Universal e, pugnando pela improcedência do incidente, invocam a

impossibilidade de redirecionamento da execução aos sócios, em

razão de a devedora principal encontrar-se em processo de

recuperação judicial.

Registre-se que, deferido o processamento da recuperação judicial

pelo Juízo competente, foi também determinado o afastamento dos

sócios, com nomeação de Gestor Judicial (fl. 1022, ID 5fb972c).

Enfatizo que o crédito objeto da presente execução é de natureza

jurídica alimentar e, encontrando-se a devedora principal em

procedimento de recuperação judicial, está configurada a situação

de insolvência a justificar o redirecionamento da execução em face

dos bens dos sócios, que são devedores solidários.

O processamento darecuperaçãojudic ia lnão obsta o

redirecionamento daexecuçãoem facedos sócios,sendo esta

Especializada competente para decidir a pertinência de tais

providências, nos termos da Súmula nº 54 do e. TRT da 3ª Região,

verbis:

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. I. Deferido o processamento da recuperação judicial

ao devedor principal, cabe redirecionar, de imediato, a execução

trabalhista em face do devedor subsidiário, ainda que ente público.

Inteligência do § 1º do art. 49 daLei n. 11.101/2005. II. O

deferimento da recuperação judicial ao devedor principal não exclui

a competência da Justiça do Trabalho para o prosseguimento da

execução em relação aos sócios, sucessores (excetuadas as

hipóteses do art. 60 daLei n. 11.101/2005) e integrantes do mesmo

grupo econômico, no que respeita, entretanto, a bens não

abrangidos pelo plano de recuperação da empresa.”

Aexecuçãodeve se voltar contra os sócios, tendo em vista sua

responsabilidade solidária, uma vez que frustrada aexecuçãodo

débito exequendo diretamente contra a devedora principal, nos

termos do Enunciado nº 20, aprovado na Jornada Nacional

sobreExecuçãona Justiça do Trabalho (Cuiabá, 24 a 26/11/2010),

in verbis:

“FALÊNCIA E RECUPERAÇÃOJUDICIAL. PROSSEGUIMENTO

DA EXECUÇÃOTRABALHISTA CONTRA COOBRIGADOS,

FIADORES, REGRESSIVAMENTE OBRIGADOS E SÓCIOS.

POSSIBILIDADE. A falência e a recuperaçãojudicial, sem prejuízo

do direito de habilitação de crédito no juízo universal, não impedem

o prosseguimento daexecuçãocontra os coobrigados, os fiadores e
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os obrigados de regresso, bem como os sócios, por força da

desconsideração da personalidade jurídica. Assim, sobrevindo a

falência da devedora principal no curso do processo, não se pode

impor ao exequente, credor de título privilegiado em razão de sua

natureza alimentar, a espera de resolução de processojudicialem

trâmite na Justiça Comum, eis que tal solução equivaleria a negar

os privilégios legais decorrentes de sua hipossuficiência econômica

e jurídica.”

Como a recuperaçãojudicialfoi deferida em relação à devedora

principal, sem inclusão dos sócios no plano de recuperação, não

existe óbice para o redirecionamento daexecuçãoem relação aos

mesmos, conforme entendimento jurisprudencial do e. TRT 3ª

Região, a seguir transcrito:

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL – DESCONSIDERAÇÃODA

PERSONALIDADE JURÍDICA AGRAVO DE PETIÇÃO.

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  P O S S I B I L I D A D E  D E

DESCONSIDERAÇÃODA PERSONALIDADE JURÍDICADA

RECUPERANDA. COMPETÊNCIADAJUSTIÇADOTRABALHO.

Nos termos do item II da Súmula Regional n. 54, "O deferimento da

recuperação jud ic ia l  ao devedor  pr inc ipa l  não exc lu i

acompetênciadaJustiçadoTrabalhopara o prosseguimento da

execução em relação aos sócios, sucessores (excetuadas as

hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e integrantes do mesmo

grupo econômico, no que respeita, entretanto, a bens não

abrangidos pelo plano de recuperação da empresa". Isso não se

altera com o advento da Lei n. 14.112/20, que inseriu o art. 82-A,

caput e parágrafo único, na Lei n. 11.101/05, dispondo: "Art. 82-A. É

vedada a extensão da falência ou de seus efeitos, no todo ou em

parte, aos sócios de responsabilidade limitada, aos controladores e

aos administradores dasociedadefalida, admitida, contudo,

adesconsideraçãodapersonalidadejurídica. Parágrafo único. A

desconsideração da personalidade jurídicada sociedade falida,

para fins de responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou

administrador por obrigação desta, somente pode ser decretada

pelo juízo falimentar com a observância do art. 50 da Lei nº 10.406,

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e dos arts. 133, 134, 135,

136 e 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de

Processo Civil), não aplicada a suspensão de que trata o § 3º do art.

134 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo

Civil)". Nas palavras da Exma. Des. Maria Cecília Alves Pinto, essas

disposições "devem ser interpretadas em consonância com os

princípios informativos do processo doTrabalho, sobretudo o da

proteção do crédito trabalhista, de natureza alimentar. Por sua vez,

o Incidente de Desconsideraçãoda Personalidade Jurídicada

Empresa no âmbito do Processo doTrabalhose encontra

regulamentado no art. 855-A da Lei Consolidada - CLT, incluído

pela Lei 13.467/2017. Logo, não existe omissão da norma

processual dotrabalhoa respeito da matéria. Assim, nada obsta

que a desconsideraçãoda personalidade jurídicada empresa ...

cuja recuperação judicial tenha deferida, seja realizada pelo Juízo

Trabalhista, desde que os sócios não tenham sido incluídos no

plano de recuperação", como na hipótese ora examinada.” (TRT da

3 . ª  R e g i ã o ; P J e : 0 0 1 2 1 3 6 - 2 3 . 2 0 1 7 . 5 . 0 3 . 0 1 6 4  ( A P ) ;

Disponibilização:04/05/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1540;

Órgão Julgador: Setima Turma; Relator(a)/Redator(a)Antonio

Carlos R.Filho)

Ademais, a presente execução é provisória, e, não tendo ocorrido o

trânsito em julgado da r. Sentença liquidanda, não há que se falar,

neste momento processual, em habilitação dos créditos perante o

Juízo falimentar.

Isso posto, julgo improcedente a impugnação.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Os sócios defendentes alegam, ainda, ausência de bens em nome

dos sócios e requereram a gratuidade de justiça, alegando que são

idosos, com 68 e 69 anos de idade, respectivamente, e que se

encontram em dificuldades financeiras, (fl. 1136, ID 9ae114f).

O art. 790, § 3º, da CLT, em sua atual redação, estabelece que "é

facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais

do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de

ofício, o benefício dajustiçagratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social".

No caso de pessoas jurídicas, a teor do art. 99, § 3º, do CPC, bem

como do novo § 4º do art. 790 da CLT c/c item II, da Súmula 463 do

TST, a concessão dagratuidadeexige a comprovação inequívoca

de situação de crise econômico-financeira gravíssima.

Assim, não havendo nos autos prova suficiente da hipossuficiência

dos sócios executados, indefiroagratuidadedejustiça, nos termos

dos§§ 3º e 4º do art. 790, da CLT.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo:

CONHEÇO da IMPUGNAÇÃO À DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA, apresentada porVANDA

APARECIDA CARRARA PUGA e LOURENÇO MIGUEL PUGA e,

no mérito, julgo-a IMPROCEDENTE, para manter os sócios na

polaridade passiva da presente execução (Súmula nº 54, TRT 3ª

Região;art. 49, § 1º,Lei n. 11.101/2005;Enunciado nº 20,

JT;Súmula 331, TST) e indeferir o pedido de gratuidade de justiça

aos defendentes (art. 790, §§ 3º e 4º, CLT;Súmula 463, II, TST).
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Sem custas a impugnação.

Intimem-se as partes.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010452-15.2022.5.03.0091
REQUERENTE IGEA FRANCIL SILVA

ADVOGADO Rodrigo Castilho Ribeiro(OAB:
73181/MG)

REQUERIDO VANDA APARECIDA CARRARA
PUGA

ADVOGADO JEAN HENRIQUE JOCARELLI(OAB:
393732/SP)

REQUERIDO EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO RENATO PIRES BELLINI(OAB:
138011/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

REQUERIDO LOURENCO MIGUEL PUGA

ADVOGADO JEAN HENRIQUE JOCARELLI(OAB:
393732/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ PAULO COELHO DUARTE

PERITO LUIZ PAULO COELHO DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE CARGAS LTDA

  - LOURENCO MIGUEL PUGA

  - VANDA APARECIDA CARRARA PUGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 530d3db

proferida nos autos.

DECISÃO DE

IMPUGNAÇÃO À DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

1.RELATÓRIO

VANDA APARECIDA CARRARA PUGA e LOURENÇO MIGUEL

PUGA, apresentam IMPUGNAÇÃO À DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA, na execução que move IGEÃ

FRANCIL SILVA em face de EMBRAC - EMPRESA BRAISLEIRA

DE CARGAS e OUTROS ,  a legando impossibi l idade de

redirecionamento da execução aos sócios, em razão do processo

de recuperação judicial, pugnando pela improcedência do incidente,

requerendo, ainda, a gratuidade de justiça (fl. 1136, ID 9ae114f).

O exequente manifesta-se pela improcedência da impugnação (fl.

1148, ID e804c32).

Os sócios impugnantes estão regularmente representados (fl. 1126,

ID 170feb5 e seguintes).

A executada encontra-se em recuperação judicial (fl. 648, ID

90eb186).

Instaurou-se o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para inclusão de LOURENÇO MIGUEL PUGA e VANDA

APARECIDA CARRA PUGA (fl. 1085, ID 14a841d).

Autos conclusos para decisão.

É o relatório.

2. FUNDAMENTOS

2.1. Juízo de admissibilidade

Própria e tempestiva, CONHEÇO da impugnação ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, apresentada pelos

sócios da devedora principal.

2.2. Juízo de mérito

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO

Os sócios impugnantes alegam que o crédito objeto da presente

execução está sujeito ao concurso de credores perante o Juízo

Universal e, pugnando pela improcedência do incidente, invocam a

impossibilidade de redirecionamento da execução aos sócios, em

razão de a devedora principal encontrar-se em processo de

recuperação judicial.

Registre-se que, deferido o processamento da recuperação judicial

pelo Juízo competente, foi também determinado o afastamento dos

sócios, com nomeação de Gestor Judicial (fl. 1022, ID 5fb972c).

Enfatizo que o crédito objeto da presente execução é de natureza

jurídica alimentar e, encontrando-se a devedora principal em

procedimento de recuperação judicial, está configurada a situação

de insolvência a justificar o redirecionamento da execução em face

dos bens dos sócios, que são devedores solidários.

O processamento darecuperaçãojudic ia lnão obsta o

redirecionamento daexecuçãoem facedos sócios,sendo esta

Especializada competente para decidir a pertinência de tais

providências, nos termos da Súmula nº 54 do e. TRT da 3ª Região,

verbis:

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. I. Deferido o processamento da recuperação judicial

ao devedor principal, cabe redirecionar, de imediato, a execução

trabalhista em face do devedor subsidiário, ainda que ente público.

Inteligência do § 1º do art. 49 daLei n. 11.101/2005. II. O

deferimento da recuperação judicial ao devedor principal não exclui

a competência da Justiça do Trabalho para o prosseguimento da

execução em relação aos sócios, sucessores (excetuadas as
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hipóteses do art. 60 daLei n. 11.101/2005) e integrantes do mesmo

grupo econômico, no que respeita, entretanto, a bens não

abrangidos pelo plano de recuperação da empresa.”

Aexecuçãodeve se voltar contra os sócios, tendo em vista sua

responsabilidade solidária, uma vez que frustrada aexecuçãodo

débito exequendo diretamente contra a devedora principal, nos

termos do Enunciado nº 20, aprovado na Jornada Nacional

sobreExecuçãona Justiça do Trabalho (Cuiabá, 24 a 26/11/2010),

in verbis:

“FALÊNCIA E RECUPERAÇÃOJUDICIAL. PROSSEGUIMENTO

DA EXECUÇÃOTRABALHISTA CONTRA COOBRIGADOS,

FIADORES, REGRESSIVAMENTE OBRIGADOS E SÓCIOS.

POSSIBILIDADE. A falência e a recuperaçãojudicial, sem prejuízo

do direito de habilitação de crédito no juízo universal, não impedem

o prosseguimento daexecuçãocontra os coobrigados, os fiadores e

os obrigados de regresso, bem como os sócios, por força da

desconsideração da personalidade jurídica. Assim, sobrevindo a

falência da devedora principal no curso do processo, não se pode

impor ao exequente, credor de título privilegiado em razão de sua

natureza alimentar, a espera de resolução de processojudicialem

trâmite na Justiça Comum, eis que tal solução equivaleria a negar

os privilégios legais decorrentes de sua hipossuficiência econômica

e jurídica.”

Como a recuperaçãojudicialfoi deferida em relação à devedora

principal, sem inclusão dos sócios no plano de recuperação, não

existe óbice para o redirecionamento daexecuçãoem relação aos

mesmos, conforme entendimento jurisprudencial do e. TRT 3ª

Região, a seguir transcrito:

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL – DESCONSIDERAÇÃODA

PERSONALIDADE JURÍDICA AGRAVO DE PETIÇÃO.

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  P O S S I B I L I D A D E  D E

DESCONSIDERAÇÃODA PERSONALIDADE JURÍDICADA

RECUPERANDA. COMPETÊNCIADAJUSTIÇADOTRABALHO.

Nos termos do item II da Súmula Regional n. 54, "O deferimento da

recuperação jud ic ia l  ao devedor  pr inc ipa l  não exc lu i

acompetênciadaJustiçadoTrabalhopara o prosseguimento da

execução em relação aos sócios, sucessores (excetuadas as

hipóteses do art. 60 da Lei n. 11.101/2005) e integrantes do mesmo

grupo econômico, no que respeita, entretanto, a bens não

abrangidos pelo plano de recuperação da empresa". Isso não se

altera com o advento da Lei n. 14.112/20, que inseriu o art. 82-A,

caput e parágrafo único, na Lei n. 11.101/05, dispondo: "Art. 82-A. É

vedada a extensão da falência ou de seus efeitos, no todo ou em

parte, aos sócios de responsabilidade limitada, aos controladores e

aos administradores dasociedadefalida, admitida, contudo,

adesconsideraçãodapersonalidadejurídica. Parágrafo único. A

desconsideração da personalidade jurídicada sociedade falida,

para fins de responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou

administrador por obrigação desta, somente pode ser decretada

pelo juízo falimentar com a observância do art. 50 da Lei nº 10.406,

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e dos arts. 133, 134, 135,

136 e 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de

Processo Civil), não aplicada a suspensão de que trata o § 3º do art.

134 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo

Civil)". Nas palavras da Exma. Des. Maria Cecília Alves Pinto, essas

disposições "devem ser interpretadas em consonância com os

princípios informativos do processo doTrabalho, sobretudo o da

proteção do crédito trabalhista, de natureza alimentar. Por sua vez,

o Incidente de Desconsideraçãoda Personalidade Jurídicada

Empresa no âmbito do Processo doTrabalhose encontra

regulamentado no art. 855-A da Lei Consolidada - CLT, incluído

pela Lei 13.467/2017. Logo, não existe omissão da norma

processual dotrabalhoa respeito da matéria. Assim, nada obsta

que a desconsideraçãoda personalidade jurídicada empresa ...

cuja recuperação judicial tenha deferida, seja realizada pelo Juízo

Trabalhista, desde que os sócios não tenham sido incluídos no

plano de recuperação", como na hipótese ora examinada.” (TRT da

3 . ª  R e g i ã o ; P J e : 0 0 1 2 1 3 6 - 2 3 . 2 0 1 7 . 5 . 0 3 . 0 1 6 4  ( A P ) ;

Disponibilização:04/05/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1540;

Órgão Julgador: Setima Turma; Relator(a)/Redator(a)Antonio

Carlos R.Filho)

Ademais, a presente execução é provisória, e, não tendo ocorrido o

trânsito em julgado da r. Sentença liquidanda, não há que se falar,

neste momento processual, em habilitação dos créditos perante o

Juízo falimentar.

Isso posto, julgo improcedente a impugnação.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Os sócios defendentes alegam, ainda, ausência de bens em nome

dos sócios e requereram a gratuidade de justiça, alegando que são

idosos, com 68 e 69 anos de idade, respectivamente, e que se

encontram em dificuldades financeiras, (fl. 1136, ID 9ae114f).

O art. 790, § 3º, da CLT, em sua atual redação, estabelece que "é

facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais

do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de

ofício, o benefício dajustiçagratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social".

No caso de pessoas jurídicas, a teor do art. 99, § 3º, do CPC, bem

como do novo § 4º do art. 790 da CLT c/c item II, da Súmula 463 do

TST, a concessão dagratuidadeexige a comprovação inequívoca
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de situação de crise econômico-financeira gravíssima.

Assim, não havendo nos autos prova suficiente da hipossuficiência

dos sócios executados, indefiroagratuidadedejustiça, nos termos

dos§§ 3º e 4º do art. 790, da CLT.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo:

CONHEÇO da IMPUGNAÇÃO À DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA, apresentada porVANDA

APARECIDA CARRARA PUGA e LOURENÇO MIGUEL PUGA e,

no mérito, julgo-a IMPROCEDENTE, para manter os sócios na

polaridade passiva da presente execução (Súmula nº 54, TRT 3ª

Região;art. 49, § 1º,Lei n. 11.101/2005;Enunciado nº 20,

JT;Súmula 331, TST) e indeferir o pedido de gratuidade de justiça

aos defendentes (art. 790, §§ 3º e 4º, CLT;Súmula 463, II, TST).

Sem custas a impugnação.

Intimem-se as partes.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010791-72.2024.5.03.0165
EXEQUENTE RODRIGO SILVEIRA E SOUZA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SILVEIRA E SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7673a33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Defere-se a dilação de prazo por 60 dias, para manifestação do

executado, conforme requerido.

Com relação aos demais requerimentos do executado, entendo que

compete à parte apresentá-los de forma específica a cada

processo, dentro do prazo que lhe fora concedido e utilizando a

medida processual cabível. Requerimentos apresentados de forma

genérica no sentido de “exclusão de eventual parcela de honorários

advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010791-72.2024.5.03.0165
EXEQUENTE RODRIGO SILVEIRA E SOUZA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7673a33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Defere-se a dilação de prazo por 60 dias, para manifestação do

executado, conforme requerido.

Com relação aos demais requerimentos do executado, entendo que

compete à parte apresentá-los de forma específica a cada

processo, dentro do prazo que lhe fora concedido e utilizando a

medida processual cabível. Requerimentos apresentados de forma

genérica no sentido de “exclusão de eventual parcela de honorários

advocatícios” não serão conhecidos.

Intimem-se as partesparaciência.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010439-45.2024.5.03.0091
AUTOR RAISSA GABRIELA TONELI

PIMENTEL

ADVOGADO MARIANA MOURA MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 183442/MG)

RÉU GRUPO DE MODA SOMA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA GABRIELA TONELI PIMENTEL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V.Sa. intimado(a)  a tomar ciência da Certidão anterior, para

providências.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

EULALIA CRISTINI DUTRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010438-60.2024.5.03.0091
AUTOR ARIANE DE CASTRO MACIEL

ADVOGADO CHRISTIANNE RAQUEL ALVES
FERREIRA(OAB: 164787/MG)

ADVOGADO CLAUDIO WELBER MATOS DIAS DE
SOUZA(OAB: 138092/MG)

RÉU SAM CAR WASH SERVICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE DE CASTRO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V.Sa. intimado(a)  a tomar ciência da Certidão anterior, para

providências.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

EULALIA CRISTINI DUTRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010441-15.2024.5.03.0091
AUTOR FELIPE ROSA ANTONIO

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA MOURA(OAB:
165694/MG)

RÉU ALPHA COSMETICOS
PROFISSIONAIS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ROSA ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V.Sa. intimado(a)  a tomar ciência da Certidão anterior, para

providências.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

EULALIA CRISTINI DUTRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010171-25.2024.5.03.0015
AUTOR LINDOVAL EVARISTO BESSA

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

ADVOGADO jose sebastião nogueira marques(OAB:
51297/MG)

RÉU WTR CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO WALTER DE ANDRADE PINTO E
GONTIJO MENDES(OAB: 54493/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOVAL EVARISTO BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V.Sa. intimado(a)  a tomar ciência da Certidão anterior, para

providências.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

EULALIA CRISTINI DUTRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010171-25.2024.5.03.0015
AUTOR LINDOVAL EVARISTO BESSA

ADVOGADO GUILHERME BICALHO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 127650/MG)

ADVOGADO jose sebastião nogueira marques(OAB:
51297/MG)

RÉU WTR CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO WALTER DE ANDRADE PINTO E
GONTIJO MENDES(OAB: 54493/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - WTR CONSTRUTORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V.Sa. intimado(a)  a tomar ciência da Certidão anterior, para

providências.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

EULALIA CRISTINI DUTRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010073-06.2024.5.03.0091
AUTOR ANDERSON PEREIRA GUIMARAES

ADVOGADO rodnelio albino ferreira(OAB:
111590/MG)

RÉU COMERCIAL MICHAEL LTDA

RÉU QUALITY VIGILANCIA E
SEGURANCA EMPRESARIAL FALIDA

RÉU TRANSPOR LOGISTICA LTDA

ADVOGADO SAMUEL ELOI BATISTA(OAB:
138341/MG)

RÉU CONVICTA FACILITIES LTDA

ADVOGADO HUGO ALBUQUERQUE LAIOLA DA
SILVA(OAB: 342201/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PEREIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V.Sa. intimado(a) para tomar ciência do Despacho anterior.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

EULALIA CRISTINI DUTRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0010743-16.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ELENA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELIANA DE MELO SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELIANA DAS GRACAS SIQUEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
LIMA/MG

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO PIMENTA DOS
SANTOS(OAB: 113994/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
NOVA LIMA/MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V.Sa. intimado(a) para manifestar-se nos autos supra, no

prazo de 10 dias.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

EULALIA CRISTINI DUTRA

Assessor

2ª Vara do Trabalho de Nova Lima

Notificação

Processo Nº ATSum-0011804-09.2024.5.03.0165
AUTOR ANA CAROLINA SEABRA DE MELO

ADVOGADO NIKSON RODRIGUES MOREIRA
PIMENTA(OAB: 202729/MG)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE FERRAZ
SILVA(OAB: 201013/MG)

ADVOGADO LUCAS ABILIO FRADE(OAB:
200602/MG)

RÉU P.AVELAR CONSULTORIA E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA SEABRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cbb4ad

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Indefiro o requerido pela reclamante em ID cedfa00, uma vez que,

de acordo com informações e esclarecimentos prestados pela

Secretaria de PJe, nesta data, por via telefônica, à época da

distribuição da presente ação não havia erro no sistema que

impossibilitasse a sua adequação ao rito correspondente (ordinário),

com órgão público no polo passivo, ainda que o valor da causa

fosse menor do que 40 salários mínimos.

Intime-se a reclamante.

Em seguida, arquivem-se os autos, nos termos determinados na

sentença (Id 00d32ae).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010798-98.2023.5.03.0165
AUTOR THAINA NEPOMUCENO DE

MIRANDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA SCAPIN(OAB:
67642/MG)

RÉU ROGERIO FERNANDES JUNIOR

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DORNELAS
MARTINS GUERRA(OAB:
196108/MG)

RÉU RRGE EMPREENDIMENTOS
PARRILLA LTDA

ADVOGADO DIONISIO AFRANIO BARRETO
FILHO(OAB: 118104/MG)

ADVOGADO IGOR DE AZEVEDO SOUZA(OAB:
158488/MG)

RÉU GUSTAVO HENRIQUE LOPES
COSTA

ADVOGADO DIONISIO AFRANIO BARRETO
FILHO(OAB: 118104/MG)

ADVOGADO IGOR DE AZEVEDO SOUZA(OAB:
158488/MG)

RÉU ROBSON MICHAEL SIGNORINI

ADVOGADO LUCAS VINICIUS DORNELAS
MARTINS GUERRA(OAB:
196108/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE LOPES COSTA

  - RRGE EMPREENDIMENTOS PARRILLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36787f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista ao 1º e ao 4º reclamados dos cálculos já anexados aos

autos eletrônicos pela reclamante (Id 34036d2 e anexos), pelo

prazo preclusivo de 08 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da

CLT e do despacho já exarado neste processo.

Intime(m)-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011131-50.2023.5.03.0165
AUTOR JUSSARA DOS SANTOS MELO

OLIVEIRA

ADVOGADO Flávia Mendonça Cenachi(OAB:
106903/MG)

ADVOGADO ERICA DE OLIVEIRA LAPA
DANTAS(OAB: 109918/MG)

RÉU CONDOMINIO MIRANTE DO SOL

ADVOGADO RODOLFO LUIS DAMASCENO
FREITAS(OAB: 199213/MG)

RÉU B&C SEGURANCA E EVENTOS LTDA

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO MIRANTE DO SOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8551b7f

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes, do laudo pericial retro, pelo prazo comum de

05 (cinco) dias.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011131-50.2023.5.03.0165
AUTOR JUSSARA DOS SANTOS MELO

OLIVEIRA

ADVOGADO Flávia Mendonça Cenachi(OAB:
106903/MG)

ADVOGADO ERICA DE OLIVEIRA LAPA
DANTAS(OAB: 109918/MG)

RÉU CONDOMINIO MIRANTE DO SOL

ADVOGADO RODOLFO LUIS DAMASCENO
FREITAS(OAB: 199213/MG)

RÉU B&C SEGURANCA E EVENTOS LTDA

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JUSSARA DOS SANTOS MELO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8551b7f

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes, do laudo pericial retro, pelo prazo comum de

05 (cinco) dias.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010456-97.2017.5.03.0165
EXEQUENTE DENILSON DAS GRACAS TELES

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4e919f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a garantia da execução, sobrestem-se os autos até

o retorno dos autos principais da instância superior.

Ciência às partes.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0010456-97.2017.5.03.0165
EXEQUENTE DENILSON DAS GRACAS TELES

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON DAS GRACAS TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4e919f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a garantia da execução, sobrestem-se os autos até

o retorno dos autos principais da instância superior.

Ciência às partes.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010858-08.2022.5.03.0165
AUTOR ROSILANE VIANA PEREIRA

ADVOGADO BEATRIZ DE ASSIS RODRIGUES
CANGUSSU(OAB: 133086/MG)

RÉU BIOCOR HOSPITAL DE DOENCAS
CARDIOVASCULARES S.A.

ADVOGADO ADRIANA ABRAS RIBEIRO ALVES
DO VALLE(OAB: 119038/MG)

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO ALVES DO VALLE
POSSAMAI(OAB: 154761/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOCOR HOSPITAL DE DOENCAS CARDIOVASCULARES
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b62d9d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Nos termos da manifestação da reclamada no Id 39adebb,

expeçam-se alvarás, preferencialmente via SIF, utilizando-se do
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depósito recursal de Id 9a6e2dc - 0134.042.01536132-7, para

quitação das parcelas homologadas de Id 25da029.

Intime-se a reclamante para apresentar seus dados bancários, no

prazo de 05 dias, para recebimento dos créditos.

Observe-se que os honorários periciais previstos na planilha de

cálculos homologada (Id 25da029 - R$ 1.500,00), deverão ser

transferidos para a perita, Isabel Cristina dos Santos Rangel.

Custas já quitadas conforme comprovante de Id 0f8f987.

Registrem-se as parcelas homologadas e quitadas no sistema,

como de estilo.

Tudo comprido e comprovado, devolvam-se os saldos

remanescentes nas contas judiciais 0134.042.01536132-7 e

0134.042.01534856-8 para a reclamada, a qual deverá apresentar

seus dados bancários no prazo de 05 dias.

Ao final, arquivem-se definitivamente os autos.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010858-08.2022.5.03.0165
AUTOR ROSILANE VIANA PEREIRA

ADVOGADO BEATRIZ DE ASSIS RODRIGUES
CANGUSSU(OAB: 133086/MG)

RÉU BIOCOR HOSPITAL DE DOENCAS
CARDIOVASCULARES S.A.

ADVOGADO ADRIANA ABRAS RIBEIRO ALVES
DO VALLE(OAB: 119038/MG)

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO ALVES DO VALLE
POSSAMAI(OAB: 154761/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILANE VIANA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b62d9d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Nos termos da manifestação da reclamada no Id 39adebb,

expeçam-se alvarás, preferencialmente via SIF, utilizando-se do

depósito recursal de Id 9a6e2dc - 0134.042.01536132-7, para

quitação das parcelas homologadas de Id 25da029.

Intime-se a reclamante para apresentar seus dados bancários, no

prazo de 05 dias, para recebimento dos créditos.

Observe-se que os honorários periciais previstos na planilha de

cálculos homologada (Id 25da029 - R$ 1.500,00), deverão ser

transferidos para a perita, Isabel Cristina dos Santos Rangel.

Custas já quitadas conforme comprovante de Id 0f8f987.

Registrem-se as parcelas homologadas e quitadas no sistema,

como de estilo.

Tudo comprido e comprovado, devolvam-se os saldos

remanescentes nas contas judiciais 0134.042.01536132-7 e

0134.042.01534856-8 para a reclamada, a qual deverá apresentar

seus dados bancários no prazo de 05 dias.

Ao final, arquivem-se definitivamente os autos.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010594-59.2020.5.03.0165
AUTOR BRENO GOMES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO RESENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 149462/MG)

ADVOGADO CHARLES REGINALDO GUIMARAES
OLIVEIRA(OAB: 190206/MG)

ADVOGADO CAROLINE OLIVEIRA
PINHEIRO(OAB: 195713/MG)

RÉU UELITON LEANDRO RODRIGUES

RÉU ARTE & MADEIRA COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO SOUZA PINHEIRO DE
AZEVEDO(OAB: 97529/MG)

RÉU DENIZE ALEXANDRE RODRIGUES

PERITO Aluisio Diniz Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTE & MADEIRA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd47cdc

proferido nos autos.

Vistos.

Libere-se o novo depósito realizado pela reclamada (R$ 2.099,75 -

ID. 9e1880a) ao reclamante, preferencialmente via SIF, para

quitação parcial do débito, conforme quadro-resumo de ID.

b663296.
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Comprovada a transferência, encaminhem-se os autos ao SCJ para

atualização e dedução do valores pagos (estes e o de ID. 167f197).

Após, voltem conclusos para prosseguir com a execução na forma

do despacho de ID. ff5504f.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010594-59.2020.5.03.0165
AUTOR BRENO GOMES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO RESENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 149462/MG)

ADVOGADO CHARLES REGINALDO GUIMARAES
OLIVEIRA(OAB: 190206/MG)

ADVOGADO CAROLINE OLIVEIRA
PINHEIRO(OAB: 195713/MG)

RÉU UELITON LEANDRO RODRIGUES

RÉU ARTE & MADEIRA COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO SOUZA PINHEIRO DE
AZEVEDO(OAB: 97529/MG)

RÉU DENIZE ALEXANDRE RODRIGUES

PERITO Aluisio Diniz Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd47cdc

proferido nos autos.

Vistos.

Libere-se o novo depósito realizado pela reclamada (R$ 2.099,75 -

ID. 9e1880a) ao reclamante, preferencialmente via SIF, para

quitação parcial do débito, conforme quadro-resumo de ID.

b663296.

Comprovada a transferência, encaminhem-se os autos ao SCJ para

atualização e dedução do valores pagos (estes e o de ID. 167f197).

Após, voltem conclusos para prosseguir com a execução na forma

do despacho de ID. ff5504f.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010869-81.2015.5.03.0165
AUTOR FREDERICO BERTOLDO LIBORIO

ADVOGADO ROGERIO GERALDO DE
CARVALHO(OAB: 56531/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO ERIKA LUCIDE DO
NASCIMENTO(OAB: 120752/MG)

TESTEMUNHA Nélio Alves da Silva

TESTEMUNHA Lidiene Garcia de Matos

PERITO GIL LOPES VALE

TESTEMUNHA Bruna Leticia da Silva Alves.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a61783a

proferida nos autos.

Vistos.

Ante os esclarecimentos prestados pelo exprt, HOMOLOGO os

cálculos colacionados pelo perito, conforme quadro-resumo de Id

d876e5e, honorários contábeis já atualizados na planilha ora

homologada.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se a(o) ré(u), na pessoa de seu procurador, por meio de

publicação no DEJT (artigos 105, caput, e 513, §2º, I, do CPC) para,

no prazo legal, quitar seu débito ou garantir a execução,

observando a gradação estabelecida pelos artigos 882 da CLT; 11

da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC, sob pena de eventual

execução, caso o(a) exequente a requeira expressamente.

Fica(m) a(s) ré(s) autorizada(s) a deduzir(em), do valor a ser

quitado, eventuais depósitos recursais, porventura, realizados,

devendo, para tanto, anexar as respectivas guias, ou indicar seu id

(ou página) nos autos, desde que já não tenham sido liberados à

parte credora.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010443-93.2020.5.03.0165
AUTOR DOUGLAS MESSIAS MARRIEL

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A
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ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

PERITO ANA PAOLA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MESSIAS MARRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 401da8f

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial apresentados pela expert,

pelo prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art.

879, §2º, da CLT.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010443-93.2020.5.03.0165
AUTOR DOUGLAS MESSIAS MARRIEL

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

PERITO ANA PAOLA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 401da8f

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial apresentados pela expert,

pelo prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art.

879, §2º, da CLT.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011376-42.2015.5.03.0165
AUTOR JONE BERNARDO DE FREITAS

ADVOGADO SILVIA DE FATIMA DA CONCEICAO
RIBEIRO(OAB: 47867/MG)

ADVOGADO JOÃO BOSCO BORGES
ALVARENGA(OAB: 42099/MG)

ADVOGADO DANILO GERMANO REGO(OAB:
175737/MG)

RÉU Irmãos Farid LTDA

ADVOGADO SANDRA DE FATIMA QUINTO
REZENDE DE SÁ(OAB: 56885/MG)

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO GERALDO MOREIRA
DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ PAULO COELHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONE BERNARDO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d722259

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial / esclarecimentos

apresentados pelo expert, pelo prazo comum e preclusivo de 08

(oito) dias, na forma do art. 879, §2º, da CLT.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,
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por dia.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011376-42.2015.5.03.0165
AUTOR JONE BERNARDO DE FREITAS

ADVOGADO SILVIA DE FATIMA DA CONCEICAO
RIBEIRO(OAB: 47867/MG)

ADVOGADO JOÃO BOSCO BORGES
ALVARENGA(OAB: 42099/MG)

ADVOGADO DANILO GERMANO REGO(OAB:
175737/MG)

RÉU Irmãos Farid LTDA

ADVOGADO SANDRA DE FATIMA QUINTO
REZENDE DE SÁ(OAB: 56885/MG)

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO GERALDO MOREIRA
DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ PAULO COELHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - Irmãos Farid LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d722259

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial / esclarecimentos

apresentados pelo expert, pelo prazo comum e preclusivo de 08

(oito) dias, na forma do art. 879, §2º, da CLT.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010410-45.2016.5.03.0165
AUTOR ANTONIO CARLOS JORGE

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO ANA PAOLA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1280c2

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial retificado apresentado pela

expert, pelo prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias, na forma

do art. 879, §2º, da CLT.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010410-45.2016.5.03.0165
AUTOR ANTONIO CARLOS JORGE

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO ANA PAOLA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1280c2

proferido nos autos.
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Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial retificado apresentado pela

expert, pelo prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias, na forma

do art. 879, §2º, da CLT.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010635-31.2017.5.03.0165
AUTOR MARCO ANTONIO DIAS MONTEIRO

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO GILMARA ALAIDES(OAB:
114720/MG)

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO TAMIRIS CRISTINA MATOS(OAB:
155929/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO RAFAELLA CRUZ MACHADO DE
CASTRO FIORASO RESENDE(OAB:
101015/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ PAULO COELHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DIAS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb8bed3

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o pagamento efetuado pela reclamada em

ID.988572a, expeçam-se alvarás para pagamento do crédito líquido

do autor e dos honorários periciais, conforme quadro resumo de ID.

33ac7db.

Efetuados os pagamentos, registrem-se os valores pagos, inclusive

das custas recolhidas em guia própria (ID. 422c920).

Após, aguarde-se pelo comprovante do pagamento da contribuição

social.

Intimem-se os credores para informar dados bancários, caso ainda

não o tenham feito, no prazo de 05 dias.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010635-31.2017.5.03.0165
AUTOR MARCO ANTONIO DIAS MONTEIRO

ADVOGADO Jorge Romero Chegury(OAB:
50035/MG)

ADVOGADO ELDER GUERRA MAGALHAES(OAB:
50326/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
FRANCA(OAB: 85957/MG)

ADVOGADO EDUARDA DIAS DE MOURA
ALVES(OAB: 144072/MG)

ADVOGADO GILMARA ALAIDES(OAB:
114720/MG)

ADVOGADO LEONARDO SETTE ABRANTES
FIORAVANTE(OAB: 166204/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO JOANA ANGELICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810/MG)

ADVOGADO TAMIRIS CRISTINA MATOS(OAB:
155929/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO RAFAELLA CRUZ MACHADO DE
CASTRO FIORASO RESENDE(OAB:
101015/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ PAULO COELHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb8bed3

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o pagamento efetuado pela reclamada em

ID.988572a, expeçam-se alvarás para pagamento do crédito líquido

do autor e dos honorários periciais, conforme quadro resumo de ID.

33ac7db.

Efetuados os pagamentos, registrem-se os valores pagos, inclusive

das custas recolhidas em guia própria (ID. 422c920).

Após, aguarde-se pelo comprovante do pagamento da contribuição

social.

Intimem-se os credores para informar dados bancários, caso ainda

não o tenham feito, no prazo de 05 dias.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010272-73.2019.5.03.0165
AUTOR ANA PAULA SOUZA SILVA

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA ESTEVES
QUEIROZ(OAB: 63143/MG)

RÉU G.A. PARTICIPACOES LTDA.

RÉU ALEXANDRE BASTOS SILVA
PAMPOLINI

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

RÉU W BH BAR E EVENTOS LTDA

ADVOGADO ANA JESSICA BUTTNER DA
SILVA(OAB: 83849/PR)

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

ADVOGADO GIOVANI FRANCESCO VERGARA
MUNOZ(OAB: 50460/PR)

RÉU JOAO PEDRO OTTONI SILVA

RÉU CHARLES BONISSONI

ADVOGADO ANA JESSICA BUTTNER DA
SILVA(OAB: 83849/PR)

RÉU EDUARDO JOSE COMPAGNONI

RÉU WD PARTICIPACOES E
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

ADVOGADO ANA JESSICA BUTTNER DA
SILVA(OAB: 83849/PR)

ADVOGADO GIOVANI FRANCESCO VERGARA
MUNOZ(OAB: 50460/PR)

RÉU WDS BRAZIL PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ANA JESSICA BUTTNER DA
SILVA(OAB: 83849/PR)

ADVOGADO GIOVANI FRANCESCO VERGARA
MUNOZ(OAB: 50460/PR)

TESTEMUNHA THAIS EFIGENIO FERREIRA

TESTEMUNHA ZENILDA BATISTA DE JESUS

TESTEMUNHA JOAO HENRIQUE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45ba3fe

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o pedido r. da autora por ausência de previsão legal.

Considerando-se o decurso do prazo concedido nos autos, remetem

-se ao arquivamento provisório (sobrestamento - opção “execução

frustrada”), dando-se início ao prazo estabelecido pelo art. 11-A,

§1º, da CLT.

Intime-se a autora. Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010721-26.2022.5.03.0165
AUTOR SILVANO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO AMANDA ASSUMPCAO FRIAS(OAB:
115957/MG)

ADVOGADO Fabio Alessandro Santiago(OAB:
124727/MG)

RÉU MASTER MODULOS
CONSTRUCOES MODULARES LTDA

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

ADVOGADO LUCIANA QUITES TEIXEIRA(OAB:
97696/MG)

ADVOGADO Gustavo Vilela de Menezes(OAB:
72854/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER MODULOS CONSTRUCOES MODULARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7bbc5d

proferido nos autos.

Vistos.

A priori, proceda a Secretaria a alteração do endereço da reclamada

no PJE para constar: Rua Mississipi, nº 158, sala 201 e loja 04, no

bairro Jardim Canadá, em Nova Lima – MG, CEP: 34.007-792.

Intime-se a reclamada do teor do despacho de Id 1668478, também

pela via postal, no endereço retificado.

Após, aguarde-se a realização da audiência designada.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.
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    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010700-50.2022.5.03.0165
AUTOR PRISCILA DE JESUS PEIXOTO

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DA SILVA
CASTRO(OAB: 108893/MG)

RÉU CONSTRUTORA TERRAZZAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GUEDES FERREIRA
FILHO(OAB: 83483/MG)

ADVOGADO DIEGO SAO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 120115/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TERRAZZAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df11e83

proferido nos autos.

Vistos.

Aprovo a atualização apresentada pelo reclamado (Id 167b716).

Intime-se a(o) ré(u), na pessoa de seu procurador, por meio de

publicação no DEJT (artigos 105, caput, e 513, §2º, I, do CPC) para,

no prazo legal, quitar seu débito, observando a gradação

estabelecida pelos artigos 882 da CLT; 11 da Lei n. 6.830/80 e art.

835, do CPC, sob pena de eventual execução, caso o(a) exequente

a requeira expressamente.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExFis-0010537-07.2021.5.03.0165
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO NET SERVICE S/A

ADVOGADO Diogo Montalvão Souza Lima(OAB:
140312/MG)

ADVOGADO IGOR MONTALVAO SOUZA
LIMA(OAB: 215756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET SERVICE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 277dbfd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação retro anexada pela União Federal (Id

fc86a81), suspenda-se o curso processual pelo período de 01 ano.

Após, Intime-se a União Federal (PGFN), para se manifestar.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010891-95.2022.5.03.0165
AUTOR JEFFERSON EDGAR RODRIGO DO

CARMO

ADVOGADO ELIZA NATALICE ROMAO VIANA
PERDIGAO(OAB: 104263/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES ISRAEL LTDA - ME

ADVOGADO HUMBERTO MAGNO PEIXOTO
GONCALVES(OAB: 109969/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES-AB LINEA LTDA

ADVOGADO HUMBERTO MAGNO PEIXOTO
GONCALVES(OAB: 109969/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES NOSSA SENHORA
DO PILAR LTDA - ME

ADVOGADO HUMBERTO MAGNO PEIXOTO
GONCALVES(OAB: 109969/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES ISRAEL LTDA -
ME

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES NOSSA
SENHORA DO PILAR LTDA - ME

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES-AB LINEA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d403a2

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a liquidação.

Intimem-se as partes para, no prazo 08 (oito) dias, apresentarem

os cálculos de liquidação, na forma do Provimento 04/2000, do
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TRT/MG.

Concomitantemente à determinação contida no parágrafo anterior,

dê-se ciência às partes, ainda, de que, no prazo acima, deverão

ainda acertar diretamente entre si dia, horário e local, para

cumprimento das obrigações de fazer determinadas na sentença

proferida, independentemente do trânsito de documentos na

Secretaria da Vara.

Em caso de negativa de qualquer das partes para se efetivar o

cumprimento da obrigação de fazer, o fato deverá ser informado ao

Juízo, inclusive para eventual aplicação de multa.

Na hipótese de apresentação de cálculos por apenas uma das

partes, deverá ser concedida vista dos mesmos às demais,

igualmente por 08 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Em caso de apresentação dos cálculos por mais de uma parte,

voltem-me os autos conclusos, antes da concessão de nova vista

aos litigantes, para deliberar acerca da designação, desde já, de

audiência conciliatória, ou perícia contábil.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Caso tenha havido a condenação do(a) autor(a) ao pagamento de

honorários advocatícios em favor do(a) patrono(a) da(s)

reclamada(s), bem como tenha sido autorizada, no título

exequendo, a retenção de valores, nos termos do art. 791-A, §4º, da

CLT, deverão as partes decotarem do crédito líquido do(a)

obreiro(a) o respectivo valor dos honorários (à semelhança do que

já ocorre com a dedução das contribuições previdenciárias a cargo

do trabalhador), devendo estes últimos (honorários) constarem,

também, do quadro-resumo, exceto na hipótese de haver expressa

determinação no título em sentido contrário.

Ultimadas as providências supra, voltem-me os autos eletrônicos

conclusos, para apreciação das contas.

Ficam as partes, desde já, cientes de que os documentos deverão

ser anexados em conformidade com o art. 35, da Resolução

185/2017 do CSJT, ou seja, de forma organizada e indexada

individualmente, com a respectiva descrição do conteúdo (vedada a

utilização indiscriminada da classe “documento diverso”, exceto

quando não haja qualquer outra que corresponda ao documento

anexado), a orientação visual correta (horizontal ou vertical) e

resolução adequada que torne legível o documento, na forma da

norma epigrafada, sob pena de não conhecimento dos mesmos,

operando-se, inclusive, os efeitos da preclusão, quando for o caso.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010891-95.2022.5.03.0165
AUTOR JEFFERSON EDGAR RODRIGO DO

CARMO

ADVOGADO ELIZA NATALICE ROMAO VIANA
PERDIGAO(OAB: 104263/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES ISRAEL LTDA - ME

ADVOGADO HUMBERTO MAGNO PEIXOTO
GONCALVES(OAB: 109969/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES-AB LINEA LTDA

ADVOGADO HUMBERTO MAGNO PEIXOTO
GONCALVES(OAB: 109969/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES NOSSA SENHORA
DO PILAR LTDA - ME

ADVOGADO HUMBERTO MAGNO PEIXOTO
GONCALVES(OAB: 109969/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON EDGAR RODRIGO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d403a2

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a liquidação.

Intimem-se as partes para, no prazo 08 (oito) dias, apresentarem

os cálculos de liquidação, na forma do Provimento 04/2000, do

TRT/MG.

Concomitantemente à determinação contida no parágrafo anterior,

dê-se ciência às partes, ainda, de que, no prazo acima, deverão

ainda acertar diretamente entre si dia, horário e local, para

cumprimento das obrigações de fazer determinadas na sentença

proferida, independentemente do trânsito de documentos na

Secretaria da Vara.

Em caso de negativa de qualquer das partes para se efetivar o

cumprimento da obrigação de fazer, o fato deverá ser informado ao

Juízo, inclusive para eventual aplicação de multa.

Na hipótese de apresentação de cálculos por apenas uma das

partes, deverá ser concedida vista dos mesmos às demais,

igualmente por 08 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Em caso de apresentação dos cálculos por mais de uma parte,

voltem-me os autos conclusos, antes da concessão de nova vista

aos litigantes, para deliberar acerca da designação, desde já, de

audiência conciliatória, ou perícia contábil.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo
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concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Caso tenha havido a condenação do(a) autor(a) ao pagamento de

honorários advocatícios em favor do(a) patrono(a) da(s)

reclamada(s), bem como tenha sido autorizada, no título

exequendo, a retenção de valores, nos termos do art. 791-A, §4º, da

CLT, deverão as partes decotarem do crédito líquido do(a)

obreiro(a) o respectivo valor dos honorários (à semelhança do que

já ocorre com a dedução das contribuições previdenciárias a cargo

do trabalhador), devendo estes últimos (honorários) constarem,

também, do quadro-resumo, exceto na hipótese de haver expressa

determinação no título em sentido contrário.

Ultimadas as providências supra, voltem-me os autos eletrônicos

conclusos, para apreciação das contas.

Ficam as partes, desde já, cientes de que os documentos deverão

ser anexados em conformidade com o art. 35, da Resolução

185/2017 do CSJT, ou seja, de forma organizada e indexada

individualmente, com a respectiva descrição do conteúdo (vedada a

utilização indiscriminada da classe “documento diverso”, exceto

quando não haja qualquer outra que corresponda ao documento

anexado), a orientação visual correta (horizontal ou vertical) e

resolução adequada que torne legível o documento, na forma da

norma epigrafada, sob pena de não conhecimento dos mesmos,

operando-se, inclusive, os efeitos da preclusão, quando for o caso.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010441-89.2021.5.03.0165
AUTOR KATISLENE DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO IAN CORREA SILVA(OAB:
150398/MG)

RÉU KARLA CRISTINA SILVA

RÉU CENTRO AUTOMOTIVO CANADA
LTDA - EPP

ADVOGADO HENRIQUE TELES GALVAO(OAB:
168694/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATISLENE DE OLIVEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76a77bf

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o teor da r. certidão, dê-se vista à parte autora, renovando-se o

prazo de 5 dias para indicar novos meios eficazes ao

prosseguimento da execução.

Intime-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010661-53.2022.5.03.0165
AUTOR EDSON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO ANA PAOLA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 322dcd2

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial retificado pela expert, pelo

prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art. 879,

§2º, da CLT.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010661-53.2022.5.03.0165
AUTOR EDSON ALVES DE OLIVEIRA
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ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO ANA PAOLA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 322dcd2

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial retificado pela expert, pelo

prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art. 879,

§2º, da CLT.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010630-67.2021.5.03.0165
AUTOR GABRIEL ARCANJO PEREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO FELIPE CARRATU(OAB: 273322/SP)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d36144b

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta virtual, para tentativa de conciliação.

Certifique a Secretaria da Vara a data, horário e link de acesso à

audiência.

Intimem-se as partes da data e horário designados, inclusive, para

que tenha(m) vista do cálculo apresentado pelos demais litigantes,

até a data da audiência, devendo apresentar impugnação

especificada em face dos mesmos, caso já não o tenham feito.

As partes poderão ser representadas, exclusivamente, por meio de

seus procuradores, dispensado, portanto, seu comparecimento

pessoal.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010630-67.2021.5.03.0165
AUTOR GABRIEL ARCANJO PEREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO FELIPE CARRATU(OAB: 273322/SP)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ARCANJO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d36144b

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta virtual, para tentativa de conciliação.

Certifique a Secretaria da Vara a data, horário e link de acesso à

audiência.

Intimem-se as partes da data e horário designados, inclusive, para

que tenha(m) vista do cálculo apresentado pelos demais litigantes,

até a data da audiência, devendo apresentar impugnação

especificada em face dos mesmos, caso já não o tenham feito.

As partes poderão ser representadas, exclusivamente, por meio de

seus procuradores, dispensado, portanto, seu comparecimento

pessoal.
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NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010137-90.2021.5.03.0165
AUTOR SERGIO RICARDO OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANO FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 166708/MG)

RÉU ANTONIO MAURICIO LOBO MAIA

ADVOGADO RAFAEL FONSECA DE
ALBERGARIA(OAB: 104178/MG)

TESTEMUNHA RAMON SOARES TAVARES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPTAMED CUIDADOS
CONTINUADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERAR - BH COOPERATIVA DE
TRABALHO PROFISSIONAIS DE
SAUDE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED BELO HORIZONTE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MAURICIO LOBO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee3c1f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reitere-se intimação ao reclamado para apresentação de seus

dados bancários no prazo de 05 dias.

Após, devolva-se ao réu, via SIF, o saldo remanescente na conta

judicial 0134.042.01535583-1, eis que é o que pende para o

arquivamento dos autos.

Tudo cumprido e comprovado, ao arquivo definitivo.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010730-17.2024.5.03.0165
EXEQUENTE GLEISON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84b1ca6

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando a r. manifestação do reclamado, HOMOLOGO o

cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-resumo de Id

7e0d1ce, excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A, da CLT) e

honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que estes já foram

deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na ação

principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010665-22.2024.5.03.0165
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EXEQUENTE JORGE ELY DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fe2ab7

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-

resumo de Id 1ac26a5, excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A,

da CLT) e honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que

estes já foram deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na

ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010665-22.2024.5.03.0165
EXEQUENTE JORGE ELY DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ELY DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fe2ab7

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-

resumo de Id 1ac26a5, excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A,

da CLT) e honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que

estes já foram deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na

ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários
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apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010543-09.2024.5.03.0165
EXEQUENTE DEISE APARECIDA REIS TEIXEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE DEDIANE PEREIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE DEBORA RIBEIRO GARBOCCI

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA RIBEIRO GARBOCCI

  - DEDIANE PEREIRA

  - DEISE APARECIDA REIS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4045b7

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 14/03/2024 HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id e2da7c1, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010793-42.2024.5.03.0165
EXEQUENTE GILDALVA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE GICELIA FONSECA SPAKOSKI

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE GIANI ANTONIO RAMOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e44b3a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante dos termos da manifestação do primeiro exequente (Id

1fa8ada), GIANI ANTONIO RAMOS, HOMOLOGO A

DESISTÊNCIA da ação requerida, em relação a este reclamante.

Não há que se falar em honorários advocatícios da parte contrária.

Também não há que se falar em pagamento de custas a teor do

que prevê o artigo 789-A, da CLT.

Por outro lado, uma vez que o quadro resumo apresentado nos

autos se refere a todos os litisconsortes, determino que os demais

reclamantes retifiquem os cálculos de liquidação no prazo de 05

(cinco) dias.

À Secretaria para retificação do polo ativo dos autos nos

termos acima determinado, mantendo-se apenas os 02 últimos

exequentes.

Apresentados os cálculos pelos exequentes de forma regular (na

forma do Provimento n. 04/2000, deste e. TRT, ou pelo PJ-eCalc

com quadro resumo individualizado), e bem assim, sendo anexado

documento comprobatório do atraso do pagamento dos

salários/gratificação natalina, deve ser admitida a ação de

cumprimento, com posterior intimação do Município de Nova

Lima/MG, por mandado para, no prazo preclusivo de 08 (oito) dias

(art. 879, §2º, da CLT), contados em dobro, apresentar impugnação

ao cálculo anexado pelo(a) Exequente, devendo, ainda, apresentar

os valores que entende devidos, em caso de divergência.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010793-42.2024.5.03.0165
EXEQUENTE GILDALVA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE GICELIA FONSECA SPAKOSKI

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE GIANI ANTONIO RAMOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANI ANTONIO RAMOS

  - GICELIA FONSECA SPAKOSKI

  - GILDALVA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e44b3a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante dos termos da manifestação do primeiro exequente (Id

1fa8ada), GIANI ANTONIO RAMOS, HOMOLOGO A

DESISTÊNCIA da ação requerida, em relação a este reclamante.

Não há que se falar em honorários advocatícios da parte contrária.

Também não há que se falar em pagamento de custas a teor do

que prevê o artigo 789-A, da CLT.

Por outro lado, uma vez que o quadro resumo apresentado nos

autos se refere a todos os litisconsortes, determino que os demais

reclamantes retifiquem os cálculos de liquidação no prazo de 05

(cinco) dias.

À Secretaria para retificação do polo ativo dos autos nos

termos acima determinado, mantendo-se apenas os 02 últimos

exequentes.

Apresentados os cálculos pelos exequentes de forma regular (na

forma do Provimento n. 04/2000, deste e. TRT, ou pelo PJ-eCalc

com quadro resumo individualizado), e bem assim, sendo anexado

documento comprobatório do atraso do pagamento dos

salários/gratificação natalina, deve ser admitida a ação de

cumprimento, com posterior intimação do Município de Nova

Lima/MG, por mandado para, no prazo preclusivo de 08 (oito) dias

(art. 879, §2º, da CLT), contados em dobro, apresentar impugnação

ao cálculo anexado pelo(a) Exequente, devendo, ainda, apresentar

os valores que entende devidos, em caso de divergência.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumSen-0011462-95.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARILENE MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MARILENE GREGORIA FERNANDES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79c32ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante dos termos da manifestação da segunda exequente (Id

ba71408 ), MARILENE MACHADO DE OLIVEIRA, com a

concordância do executado e com espeque no art. 485, VIII, da Lei

n. 13.105/15 – novo Código de Processo Civil, e HOMOLOGO A

DESISTÊNCIA da ação requerida, em relação a esta exequente.

Não há que se falar em honorários advocatícios da parte contrária.

Também não há que se falar em pagamento de custas a teor do

que prevê o artigo 789-A, da CLT.

Por outro lado, uma vez que o quadro resumo apresentado nos

autos se refere a todos os litisconsortes, determino que o(a)

primeiro(a) reclamante retifique os cálculos de liquidação no prazo

de 05 (cinco) dias.

À Secretaria para retificação do polo ativo dos autos nos

termos acima determinado, mantendo-se apenas a primeira

exequente.

Apresentados os cálculos pelos exequentes de forma regular (na

forma do Provimento n. 04/2000, deste e. TRT, ou pelo PJ-eCalc

com quadro resumo individualizado), e bem assim, sendo anexado

documento comprobatório do atraso do pagamento dos

salários/gratificação natalina, deve ser admitida a ação de

cumprimento, com posterior intimação do Município de Nova

Lima/MG, por mandado para, no prazo preclusivo de 08 (oito) dias

(art. 879, §2º, da CLT), contados em dobro, apresentar impugnação

ao cálculo anexado pelo(a) Exequente, devendo, ainda, apresentar

os valores que entende devidos, em caso de divergência.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011462-95.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARILENE MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MARILENE GREGORIA FERNANDES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE GREGORIA FERNANDES

  - MARILENE MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79c32ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante dos termos da manifestação da segunda exequente (Id

ba71408 ), MARILENE MACHADO DE OLIVEIRA, com a

concordância do executado e com espeque no art. 485, VIII, da Lei

n. 13.105/15 – novo Código de Processo Civil, e HOMOLOGO A

DESISTÊNCIA da ação requerida, em relação a esta exequente.

Não há que se falar em honorários advocatícios da parte contrária.

Também não há que se falar em pagamento de custas a teor do

que prevê o artigo 789-A, da CLT.

Por outro lado, uma vez que o quadro resumo apresentado nos

autos se refere a todos os litisconsortes, determino que o(a)

primeiro(a) reclamante retifique os cálculos de liquidação no prazo

de 05 (cinco) dias.

À Secretaria para retificação do polo ativo dos autos nos

termos acima determinado, mantendo-se apenas a primeira

exequente.

Apresentados os cálculos pelos exequentes de forma regular (na
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forma do Provimento n. 04/2000, deste e. TRT, ou pelo PJ-eCalc

com quadro resumo individualizado), e bem assim, sendo anexado

documento comprobatório do atraso do pagamento dos

salários/gratificação natalina, deve ser admitida a ação de

cumprimento, com posterior intimação do Município de Nova

Lima/MG, por mandado para, no prazo preclusivo de 08 (oito) dias

(art. 879, §2º, da CLT), contados em dobro, apresentar impugnação

ao cálculo anexado pelo(a) Exequente, devendo, ainda, apresentar

os valores que entende devidos, em caso de divergência.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011267-13.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARIA ELISANGELA FIRMIANO

ARAUJO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MARIA EFIGENIA EDUARDO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MARIA EDILENE DE FATIMA
SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce84e82

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da petição retro apresentada no Id 5af06ee e diante da

manifestação de Id 06af3c0, fica homologada a desistência da ação

em relação à exequente, Maria Elisangela Firmiano Araujo , julgo

extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação à citada

exequente, nos termos do artigo 485,VIII do CPC/15. devendo a

Secretaria deste juízo proceder à sua exclusão do polo ativo da

presente demanda.

Dê-se ciência às parte.

Após, aguarde-se o decurso de prazo do reclamado para

impugnação dos cálculos relativamente aos exequentes restantes.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011267-13.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARIA ELISANGELA FIRMIANO

ARAUJO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MARIA EFIGENIA EDUARDO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE MARIA EDILENE DE FATIMA
SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDILENE DE FATIMA SANTOS

  - MARIA EFIGENIA EDUARDO

  - MARIA ELISANGELA FIRMIANO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce84e82

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da petição retro apresentada no Id 5af06ee e diante da

manifestação de Id 06af3c0, fica homologada a desistência da ação

em relação à exequente, Maria Elisangela Firmiano Araujo , julgo

extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação à citada

exequente, nos termos do artigo 485,VIII do CPC/15. devendo a

Secretaria deste juízo proceder à sua exclusão do polo ativo da

presente demanda.

Dê-se ciência às parte.

Após, aguarde-se o decurso de prazo do reclamado para
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impugnação dos cálculos relativamente aos exequentes restantes.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010880-95.2024.5.03.0165
EXEQUENTE GLEICE APARECIDA SILVA PRADO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE GLEICE ANE SCARIOT SILVA VIEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE GLEICE FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 758bac7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da petição retro apresentada no Id 0fb5895 e diante da

manifestação de Id ed0f528, fica homologada a desistência da ação

em relação à exequente, Gleice Aparecida Silva Prado , julgo

extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação à citada

exequente, nos termos do artigo 485,VIII do CPC/15. devendo a

Secretaria deste juízo proceder à sua exclusão do polo ativo da

presente demanda.

Dê-se ciência às parte.

Após, aguarde-se o decurso de prazo do reclamado para

impugnação dos cálculos relativamente aos exequentes restantes.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010880-95.2024.5.03.0165
EXEQUENTE GLEICE APARECIDA SILVA PRADO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE GLEICE ANE SCARIOT SILVA VIEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE GLEICE FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICE ANE SCARIOT SILVA VIEIRA

  - GLEICE APARECIDA SILVA PRADO

  - GLEICE FERNANDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 758bac7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da petição retro apresentada no Id 0fb5895 e diante da

manifestação de Id ed0f528, fica homologada a desistência da ação

em relação à exequente, Gleice Aparecida Silva Prado , julgo

extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação à citada

exequente, nos termos do artigo 485,VIII do CPC/15. devendo a

Secretaria deste juízo proceder à sua exclusão do polo ativo da

presente demanda.

Dê-se ciência às parte.

Após, aguarde-se o decurso de prazo do reclamado para

impugnação dos cálculos relativamente aos exequentes restantes.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010652-23.2024.5.03.0165
EXEQUENTE LINDRINALVA DOMINGUES DE

JESUS

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA
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ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDRINALVA DOMINGUES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 206d717

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-

resumo de Id e4f4f6a, excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A,

da CLT) e honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que

estes já foram deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na

ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010652-23.2024.5.03.0165
EXEQUENTE LINDRINALVA DOMINGUES DE

JESUS

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 206d717

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-

resumo de Id e4f4f6a, excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A,

da CLT) e honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que

estes já foram deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na

ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na
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forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011493-18.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ROSINEI ANASTACIO

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEI ANASTACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85baa4a

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando a r. manifestação do reclamado, HOMOLOGO o

cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-resumo de Id

f18c64c , excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A, da CLT) e

honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que estes já foram

deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na ação

principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010642-76.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARCELO LOPES SILVA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LOPES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 051618f

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando a r. manifestação do reclamado.... HOMOLOGO o

cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-resumo de Id

03a23dd , excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A, da CLT)

e honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que estes já

foram deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na ação

principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.
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Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010742-31.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ELEN CORREIA SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELEM BARBOSA TEODORO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELEN CRISTINA COLUCI DE
MENDONCA FURIATI

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEM BARBOSA TEODORO

  - ELEN CORREIA SILVA

  - ELEN CRISTINA COLUCI DE MENDONCA FURIATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41a9073

proferida nos autos.

Vistos.

Diante dos termos da manifestação do 3º exequente (Id e894d7a),

ELEN CRISTINA COLUCI DE MENDONCA FURIATI, com a

concordância do executado e com espeque no art. 485, VIII, da Lei

n. 13.105/15 – novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO A

DESISTÊNCIA da ação requerida, em relação ao referido

exequente.

Não há que se falar em honorários advocatícios da parte contrária.

Também não há que se falar em pagamento de custas a teor do

que prevê o artigo 789-A, da CLT.

Por outro lado, uma vez que o quadro resumo apresentado nos

autos se refere a todos os litisconsortes, determino que os demais

reclamantes retifiquem os cálculos de liquidação no prazo de 05

(cinco) dias.

À Secretaria para retificação do polo ativo dos autos nos

termos acima determinado, mantendo-se apenas as 02

primeiras exequentes.

Apresentados os cálculos pelos exequentes de forma regular (na

forma do Provimento n. 04/2000, deste e. TRT, ou pelo PJ-eCalc

com quadro resumo individualizado), e bem assim, sendo anexado

documento comprobatório do atraso do pagamento dos

salários/gratificação natalina, deve ser admitida a ação de

cumprimento, com posterior intimação do Município de Nova

Lima/MG, por mandado para, no prazo preclusivo de 08 (oito) dias

(art. 879, §2º, da CLT), contados em dobro, apresentar impugnação

ao cálculo anexado pelo(a) Exequente, devendo, ainda, apresentar

os valores que entende devidos, em caso de divergência.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010646-16.2024.5.03.0165
EXEQUENTE LELIO LUCIANO

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8e8200

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-

resumo de Id 3004448, excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A,

da CLT) e honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que

estes já foram deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na

ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010742-31.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ELEN CORREIA SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELEM BARBOSA TEODORO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELEN CRISTINA COLUCI DE
MENDONCA FURIATI

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41a9073

proferida nos autos.

Vistos.

Diante dos termos da manifestação do 3º exequente (Id e894d7a),

ELEN CRISTINA COLUCI DE MENDONCA FURIATI, com a

concordância do executado e com espeque no art. 485, VIII, da Lei

n. 13.105/15 – novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO A

DESISTÊNCIA da ação requerida, em relação ao referido

exequente.

Não há que se falar em honorários advocatícios da parte contrária.

Também não há que se falar em pagamento de custas a teor do

que prevê o artigo 789-A, da CLT.

Por outro lado, uma vez que o quadro resumo apresentado nos

autos se refere a todos os litisconsortes, determino que os demais

reclamantes retifiquem os cálculos de liquidação no prazo de 05

(cinco) dias.

À Secretaria para retificação do polo ativo dos autos nos

termos acima determinado, mantendo-se apenas as 02

primeiras exequentes.

Apresentados os cálculos pelos exequentes de forma regular (na

forma do Provimento n. 04/2000, deste e. TRT, ou pelo PJ-eCalc

com quadro resumo individualizado), e bem assim, sendo anexado

documento comprobatório do atraso do pagamento dos
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salários/gratificação natalina, deve ser admitida a ação de

cumprimento, com posterior intimação do Município de Nova

Lima/MG, por mandado para, no prazo preclusivo de 08 (oito) dias

(art. 879, §2º, da CLT), contados em dobro, apresentar impugnação

ao cálculo anexado pelo(a) Exequente, devendo, ainda, apresentar

os valores que entende devidos, em caso de divergência.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010646-16.2024.5.03.0165
EXEQUENTE LELIO LUCIANO

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LELIO LUCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8e8200

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-

resumo de Id 3004448, excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A,

da CLT) e honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que

estes já foram deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na

ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010643-61.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARCIA ELIANA MAURICIO

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6be0aad

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-

resumo de Id xxxxxxx, excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A,

da CLT) e honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que

estes já foram deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na

ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da
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contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010643-61.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARCIA ELIANA MAURICIO

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ELIANA MAURICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6be0aad

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-

resumo de Id xxxxxxx, excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A,

da CLT) e honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que

estes já foram deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na

ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010653-08.2024.5.03.0165
EXEQUENTE LUCIANA APARECIDA OLIVEIRA

PONTES

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA OLIVEIRA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b49f25a

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando a r. manifestação do reclamado, HOMOLOGO o

cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-resumo de Id

bc856b4, excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A, da CLT) e

honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que estes já foram

deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na ação

principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010635-84.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARILIA APARECIDA TRINDADE

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d52bd6

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-

resumo de Id e400a15, excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A,

da CLT) e honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que

estes já foram deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na

ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.
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NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011173-65.2024.5.03.0165
EXEQUENTE LOURDES FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE LOURDES DAS GRACAS ARISTIDES
MARTINS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE LORRAINE GRAZIELLA MADEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b78bfe

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante dos termos da manifestação da primeira exequente,

LORRAINE GRAZIELLA MADEIRA, (Id d070ee9) e com espeque

no art. 485, VIII, da Lei n. 13.105/15 – novo Código de Processo

Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da ação requerida, em relação

a esta exequente.

Não há que se falar em honorários advocatícios da parte contrária.

Também não há que se falar em pagamento de custas a teor do

que prevê o artigo 789-A, da CLT.

Por outro lado, uma vez que o quadro resumo apresentado nos

autos se refere a todos os litisconsortes, determino que as demais

reclamantes retifiquem os cálculos de liquidação no prazo de 05

(cinco) dias.

À Secretaria para retificação do polo ativo dos autos nos

termos acima determinado, mantendo-se apenas as 02 últimas

exequentes.

Apresentados os cálculos pelos exequentes de forma regular (na

forma do Provimento n. 04/2000, deste e. TRT, ou pelo PJ-eCalc

com quadro resumo individualizado), e bem assim, sendo anexado

documento comprobatório do atraso do pagamento dos

salários/gratificação natalina, deve ser admitida a ação de

cumprimento, com posterior intimação do Município de Nova

Lima/MG, por mandado para, no prazo preclusivo de 08 (oito) dias

(art. 879, §2º, da CLT), contados em dobro, apresentar impugnação

ao cálculo anexado pelo(a) Exequente, devendo, ainda, apresentar

os valores que entende devidos, em caso de divergência.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010635-84.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARILIA APARECIDA TRINDADE

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA APARECIDA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d52bd6

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-

resumo de Id e400a15, excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A,

da CLT) e honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que

estes já foram deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na

ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,
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após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011173-65.2024.5.03.0165
EXEQUENTE LOURDES FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE LOURDES DAS GRACAS ARISTIDES
MARTINS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE LORRAINE GRAZIELLA MADEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAINE GRAZIELLA MADEIRA

  - LOURDES DAS GRACAS ARISTIDES MARTINS

  - LOURDES FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b78bfe

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante dos termos da manifestação da primeira exequente,

LORRAINE GRAZIELLA MADEIRA, (Id d070ee9) e com espeque

no art. 485, VIII, da Lei n. 13.105/15 – novo Código de Processo

Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da ação requerida, em relação

a esta exequente.

Não há que se falar em honorários advocatícios da parte contrária.

Também não há que se falar em pagamento de custas a teor do

que prevê o artigo 789-A, da CLT.

Por outro lado, uma vez que o quadro resumo apresentado nos

autos se refere a todos os litisconsortes, determino que as demais

reclamantes retifiquem os cálculos de liquidação no prazo de 05

(cinco) dias.

À Secretaria para retificação do polo ativo dos autos nos

termos acima determinado, mantendo-se apenas as 02 últimas

exequentes.

Apresentados os cálculos pelos exequentes de forma regular (na

forma do Provimento n. 04/2000, deste e. TRT, ou pelo PJ-eCalc

com quadro resumo individualizado), e bem assim, sendo anexado

documento comprobatório do atraso do pagamento dos

salários/gratificação natalina, deve ser admitida a ação de

cumprimento, com posterior intimação do Município de Nova

Lima/MG, por mandado para, no prazo preclusivo de 08 (oito) dias

(art. 879, §2º, da CLT), contados em dobro, apresentar impugnação

ao cálculo anexado pelo(a) Exequente, devendo, ainda, apresentar

os valores que entende devidos, em caso de divergência.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010651-38.2024.5.03.0165
EXEQUENTE LINDALVA DE SOUZA MAIA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDALVA DE SOUZA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7c0711
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proferida nos autos.

Vistos.

Considerando a r. manifestação do HOMOLOGO o cálculo

colacionado pela autora, consoante quadro-resumo de Id ff11ef6,

excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários

advocatícios nele inseridos, uma vez que estes já foram deferidos

ao Sindicato da categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011207-40.2024.5.03.0165
EXEQUENTE LUCIANO FONSECA MOURA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE LUCIENE CORDEIRO DE SOUZA
LIMA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE LUCIENE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO FONSECA MOURA

  - LUCIENE CARVALHO SANTOS

  - LUCIENE CORDEIRO DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4d2539

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da petição retro apresentada no Id ac1932d e diante da

manifestação de Id 81cd977, fica homologada a desistência da ação

em relação à exequente, Luciene Carvalho Santos, julgo extinto

o processo, sem resolução de mérito, em relação à citada

exequente, nos termos do artigo 485,VIII do CPC/15. devendo a

Secretaria deste juízo proceder à sua exclusão do polo ativo da

presente demanda.

Dê-se ciência às parte.

Após, aguarde-se o decurso de prazo do reclamado para

impugnação dos cálculos relativamente aos exequentes restantes.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011207-40.2024.5.03.0165
EXEQUENTE LUCIANO FONSECA MOURA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE LUCIENE CORDEIRO DE SOUZA
LIMA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE LUCIENE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)
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ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4d2539

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da petição retro apresentada no Id ac1932d e diante da

manifestação de Id 81cd977, fica homologada a desistência da ação

em relação à exequente, Luciene Carvalho Santos, julgo extinto

o processo, sem resolução de mérito, em relação à citada

exequente, nos termos do artigo 485,VIII do CPC/15. devendo a

Secretaria deste juízo proceder à sua exclusão do polo ativo da

presente demanda.

Dê-se ciência às parte.

Após, aguarde-se o decurso de prazo do reclamado para

impugnação dos cálculos relativamente aos exequentes restantes.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010605-49.2024.5.03.0165
EXEQUENTE REINALDO LUIZ GONZAGA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO LUIZ GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8afaca1

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-

resumo de Id 0dbf243, excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A,

da CLT) e honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que

estes já foram deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na

ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010605-49.2024.5.03.0165
EXEQUENTE REINALDO LUIZ GONZAGA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8afaca1

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-

resumo de Id 0dbf243, excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A,

da CLT) e honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que

estes já foram deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na

ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011894-17.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARINA DA CONCEICAO MARCAL

ADVOGADO THIAGO PAULO CARVALHO
MOREIRA(OAB: 193291/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA DA CONCEICAO MARCAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a99e290

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que os cálculos apresentados pelo(a) Exequente

encontram-se regulares (na forma do Provimento n. 04/2000, deste

e. TRT, ou pelo PJ-eCalc com quadro resumo individualizado), bem

como que foi anexado documento comprobatório do atraso do

pagamento dos salários/gratificação natalina, reputo que o feito

encontra-se em ordem para seu regular processamento, admito a

presente ação de cumprimento.

Intime-se o Município de Nova Lima/MG, por mandado para,

noprazo preclusivo de 08 (oito) dias (art. 879, §2º, da CLT),

contados em dobro, apresentar impugnação ao cálculo anexado

pelo(a) Exequente, devendo, ainda, apresentar os valores que

entende devidos, em caso de divergência.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011550-36.2024.5.03.0165
EXEQUENTE VANILSA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE VANIA REZENDE

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA REZENDE

  - VANILSA APARECIDA FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0f25fc

proferido nos autos.

Vistos.

Compulsando os autos, verifico que o quadro resumo apresentado

nos autos ao Id 51f8603 se refere a 3 litisconsortes, e que, todavia,

os presentes autos foram extintos em relação a VERA ANTONIA

DA SILVA, razão pela qual determino que as demais reclamantes

retifiquem os cálculos de liquidação no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os cálculos pelos exequentes de forma regular (na

forma do Provimento n. 04/2000, deste e. TRT, ou pelo PJ-eCalc

com quadro resumo individualizado), e bem assim, sendo anexado

documento comprobatório do atraso do pagamento dos

salários/gratificação natalina, deve ser admitida a ação de

cumprimento, com posterior intimação do Município de Nova

Lima/MG, por mandado para, no prazo preclusivo de 08 (oito) dias

(art. 879, §2º, da CLT), contados em dobro, apresentar impugnação

ao cálculo anexado pelo(a) Exequente, devendo, ainda, apresentar

os valores que entende devidos, em caso de divergência.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011592-85.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARCOS EDUARDO SOARES

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXEQUENTE HELGA MAGNA SOARES

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXEQUENTE ANDRADE SOARES

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE SOARES

  - HELGA MAGNA SOARES

  - MARCOS EDUARDO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13b7cb0

proferido nos autos.

Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração contra Sentença que

extinguiu sem resolução de mérito os presentes autos de

Cumprimento de Sentença.

Compulsando os autos verifico que, os exequentes afirmam serem

herdeiros de DALVA DAS GRAÇAS SOARES e, pretendem a

execução de título executivo judicial oriundo de sentença coletiva.

Ocorre que, dispõe o art. 18 do CPC que “Ninguém poderá pleitear

direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo

ordenamento jurídico".

Na hipótese em apreço, não tenho dúvidas que os autores estão

postulando direito alheio em nome próprio, isto porque, o legitimado

seria o espólio, franqueando-se também a aplicação da Lei

6.858/80, desde que previamente comprovada a condição de

dependente perante a previdência social.

Pelas razões acima expostas, mantenho extinto o processo, sem

resolução de mérito, uma vez verificada a ausência de pressupostos

de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

Intimem-se e arquive-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011533-97.2024.5.03.0165
EXEQUENTE VANESSA APARECIDA MACHADO

PASSOS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE VANESSA APARECIDA LOPES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE VANESSA APARECIDA BELISARIO
RIBEIRO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA APARECIDA BELISARIO RIBEIRO

  - VANESSA APARECIDA LOPES

  - VANESSA APARECIDA MACHADO PASSOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e16da7f

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 15/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pelas autoras,

consoante quadro-resumo de Id 6ea86cb, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011744-36.2024.5.03.0165

EXEQUENTE ADRIANA SILVA VASCONCELOS
LUCIO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ADRIANA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a622731

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a petição de ID 684e7fd, homologo a desistência e

julgo extinta a presente demanda, sem resolução de mérito (art.

485, VIII do CPC), em relação ao(s) exequente Adriana Silva

Vasconcelos Lucio.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita nos termos

do art. 790, §3º da CLT.

Custas isentas.

Exclua-se a Sra. Adriana Silva Vasconcelos Lucio do polo ativo.

Após, aguarde-se pelo decurso do prazo em curso.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011744-36.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ADRIANA SILVA VASCONCELOS

LUCIO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ADRIANA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ADRIANA DA SILVA

  - ADRIANA SILVA VASCONCELOS LUCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a622731

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a petição de ID 684e7fd, homologo a desistência e

julgo extinta a presente demanda, sem resolução de mérito (art.

485, VIII do CPC), em relação ao(s) exequente Adriana Silva

Vasconcelos Lucio.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita nos termos

do art. 790, §3º da CLT.

Custas isentas.

Exclua-se a Sra. Adriana Silva Vasconcelos Lucio do polo ativo.

Após, aguarde-se pelo decurso do prazo em curso.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011534-82.2024.5.03.0165
EXEQUENTE VANESSA CRISTINA ANDRADE

SILVEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE VANESSA CLAUDIA SANTIAGO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1683c4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a petição de ID 022619e, homologo a desistência e

julgo extinta a presente demanda, sem resolução de mérito (art.

485, VIII do CPC), em relação ao(s) exequente Vanessa Cristina

Andrade Silveira.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita nos termos

do art. 790, §3º da CLT.

Custas isentas.

Exclua-se a Sra. Vanessa Cristina Andrade Silveira do polo ativo.

Após, aguarde-se pelo decurso do prazo em curso.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011549-51.2024.5.03.0165
EXEQUENTE VANIA MARIA SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE VANIA MARIA DA COSTA MELO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE VANIA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b5cada

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Cuida-se de ação de cumprimento referente a uma ação coletiva

proposta pelo Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de

Nova Lima em da face do Município, que, somadas, totalizam quase

2000 AÇÕES DE CUMPRIMENTO, algumas com 1 substituído,

outras com 3, outras com 10.

O que se observa nesse cenário é o ajuizamento em lotes de

centenas de ações, tendo sido identificada a propositura de mais de
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1000 ações em uma única semana nessa Vara, quase que

inviabilizando os trabalhos dessa unidade jurisdicional, que não

conta com estrutura para dar vazão a tantas ações propostas em

tão curto espaço de tempo.

Por outro lado, trata-se de uma ação coletiva ajuizada em 2015, há

quase UMA DÉCADA, e até a presente data não houve qualquer

manifestação efetiva de vontade do Município em quitar o passivo

judicialmente estabelecido.

No que tange à legalidade dessa propositura, o art. 97 do CDC (Lei

8.078/90) aplicável na hipótese dos autos dada a natureza coletiva

da ação que deu origem ao título executivo, prevê de forma

expressa que a execução poderá ser também movida pelos

substituídos ou seus sucessores, pessoalmente, não havendo razão

alguma para a extinção da mesma.

E mais, no meu entender essa ação poderá ser proposta em

qualquer Vara do Trabalho, não necessariamente em Nova Lima,

caso algum dos substituídos resida em outra localidade.

Da mesma forma, se optaram os autores pelo ajuizamento em

litisconsórcio de 3 substituídos por ação, esse juízo não vislumbra

qualquer prejuízo ao Município, pois na ação principal, onde havia

milhares de substituídos, a liquidação já estava em curso sem

qualquer obstáculo da devedora quanto ao número de substituídos,

mesmo sendo milhares de vezes superior, no sentido literal e

redundante do termo.

Outrossim, no entendimento deste magistrado, o número de

litigantes observado na presente ação (três) não compromete a

efetividade da prestação jurisdicional, ao contrário, penso que

analisar 3 cálculos em cada ação é muito mais fácil que analisar

5000 em uma única ação, pelo que indefiro o pedido de extinção da

presente ação.

Por outro lado, desde já registro que caberá sempre ao Município,

na condição de devedor, fiscalizar eventuais pagamentos feitos nos

autos dessas ações de cumprimento, sendo imprópria a

transferência desse ônus à essa Especializada.

Em última instância foi o Município quem deu causa a essa

execução, descumprindo a legislação trabalhista que desencadeou

a condenação, de forma que deverá, nessa execução, reparar os

atos ilícitos cometidos.

Quanto aos demais pontos divergentes apresentados pelas partes,

conforme já relatado a ambos procuradores, tanto em audiência de

conciliação, como quando solicitaram vir despachar comigo essa

questão, reitero que eventuais discussões entre os procuradores

atuais e anteriores, bem como conflitos desses com o Município,

escapam aos limites da lide e da competência deste Juízo.

Desse modo, entendo que não cabe a este magistrado tecer

qualquer juízo de valor acerca de eventual captação irregular de

clientes feita pelo escritório A ou B, não havendo como presumir a

má-fé de qualquer um deles.

Além disso, nada obsta que a própria parte ou seus procuradores

oficiem os órgãos requeridos, não sendo tarefa dessa Especializada

entrar em eventual querela dos procuradores, pelo que indefiro a

expedição dos ofícios.

Caso algum substituído não pretenda dar continuidade à sua ação

de cumprimento, que peça a desistência nos autos, o que de fato

tem ocorrido em alguns processos.

Contudo, presumir que todos os milhares de substituídos não

pretendem prosseguir com suas ações de cumprimento, mesmo

tendo assinado instrumentos de procuração, data maxima venia aos

entendimentos em contrário, não é atribuição desse Juízo.

No que tange aos honorários assistenciais, mesmo que algum dos

cálculos apresentados contenham referida parcela, resta claro que a

mesma é devida ao sindicato e não aos procuradores da ação de

cumprimento, o que tem sido objeto de ressalva feita ex offíciopor

essa unidade, sem prejuízo de eventual oposição do Município

quando de sua manifestação.

Por fim, quanto ao pedido de dilação do prazo, não há como deferir

o postulado, por ausência de previsão legal.

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

Diante da petição retro apresentada no Id fc9ec76 e diante da

manifestação de Id 22a9b83, fica homologada a desistência da

ação em relação à exequente, Vania Maria Silva, julgo extinto o

processo, sem resolução de mérito, em relação à citada exequente,

nos termos do artigo 485,VIII do CPC/15. devendo a Secretaria

deste juízo proceder à sua exclusão do polo ativo da presente

demanda.

Dê-se ciência às parte.

Após, aguarde-se o decurso de prazo do reclamado para

impugnação dos cálculos relativamente aos exequentes restantes.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011534-82.2024.5.03.0165
EXEQUENTE VANESSA CRISTINA ANDRADE

SILVEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE VANESSA CLAUDIA SANTIAGO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA
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ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CLAUDIA SANTIAGO

  - VANESSA CRISTINA ANDRADE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1683c4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a petição de ID 022619e, homologo a desistência e

julgo extinta a presente demanda, sem resolução de mérito (art.

485, VIII do CPC), em relação ao(s) exequente Vanessa Cristina

Andrade Silveira.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita nos termos

do art. 790, §3º da CLT.

Custas isentas.

Exclua-se a Sra. Vanessa Cristina Andrade Silveira do polo ativo.

Após, aguarde-se pelo decurso do prazo em curso.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011549-51.2024.5.03.0165
EXEQUENTE VANIA MARIA SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE VANIA MARIA DA COSTA MELO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE VANIA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA MARIA DA COSTA MELO

  - VANIA MARIA SILVA

  - VANIA OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b5cada

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Cuida-se de ação de cumprimento referente a uma ação coletiva

proposta pelo Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de

Nova Lima em da face do Município, que, somadas, totalizam quase

2000 AÇÕES DE CUMPRIMENTO, algumas com 1 substituído,

outras com 3, outras com 10.

O que se observa nesse cenário é o ajuizamento em lotes de

centenas de ações, tendo sido identificada a propositura de mais de

1000 ações em uma única semana nessa Vara, quase que

inviabilizando os trabalhos dessa unidade jurisdicional, que não

conta com estrutura para dar vazão a tantas ações propostas em

tão curto espaço de tempo.

Por outro lado, trata-se de uma ação coletiva ajuizada em 2015, há

quase UMA DÉCADA, e até a presente data não houve qualquer

manifestação efetiva de vontade do Município em quitar o passivo

judicialmente estabelecido.

No que tange à legalidade dessa propositura, o art. 97 do CDC (Lei

8.078/90) aplicável na hipótese dos autos dada a natureza coletiva

da ação que deu origem ao título executivo, prevê de forma

expressa que a execução poderá ser também movida pelos

substituídos ou seus sucessores, pessoalmente, não havendo razão

alguma para a extinção da mesma.

E mais, no meu entender essa ação poderá ser proposta em

qualquer Vara do Trabalho, não necessariamente em Nova Lima,

caso algum dos substituídos resida em outra localidade.

Da mesma forma, se optaram os autores pelo ajuizamento em

litisconsórcio de 3 substituídos por ação, esse juízo não vislumbra

qualquer prejuízo ao Município, pois na ação principal, onde havia

milhares de substituídos, a liquidação já estava em curso sem

qualquer obstáculo da devedora quanto ao número de substituídos,

mesmo sendo milhares de vezes superior, no sentido literal e

redundante do termo.

Outrossim, no entendimento deste magistrado, o número de

litigantes observado na presente ação (três) não compromete a

efetividade da prestação jurisdicional, ao contrário, penso que

analisar 3 cálculos em cada ação é muito mais fácil que analisar

5000 em uma única ação, pelo que indefiro o pedido de extinção da

presente ação.

Por outro lado, desde já registro que caberá sempre ao Município,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10334
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

na condição de devedor, fiscalizar eventuais pagamentos feitos nos

autos dessas ações de cumprimento, sendo imprópria a

transferência desse ônus à essa Especializada.

Em última instância foi o Município quem deu causa a essa

execução, descumprindo a legislação trabalhista que desencadeou

a condenação, de forma que deverá, nessa execução, reparar os

atos ilícitos cometidos.

Quanto aos demais pontos divergentes apresentados pelas partes,

conforme já relatado a ambos procuradores, tanto em audiência de

conciliação, como quando solicitaram vir despachar comigo essa

questão, reitero que eventuais discussões entre os procuradores

atuais e anteriores, bem como conflitos desses com o Município,

escapam aos limites da lide e da competência deste Juízo.

Desse modo, entendo que não cabe a este magistrado tecer

qualquer juízo de valor acerca de eventual captação irregular de

clientes feita pelo escritório A ou B, não havendo como presumir a

má-fé de qualquer um deles.

Além disso, nada obsta que a própria parte ou seus procuradores

oficiem os órgãos requeridos, não sendo tarefa dessa Especializada

entrar em eventual querela dos procuradores, pelo que indefiro a

expedição dos ofícios.

Caso algum substituído não pretenda dar continuidade à sua ação

de cumprimento, que peça a desistência nos autos, o que de fato

tem ocorrido em alguns processos.

Contudo, presumir que todos os milhares de substituídos não

pretendem prosseguir com suas ações de cumprimento, mesmo

tendo assinado instrumentos de procuração, data maxima venia aos

entendimentos em contrário, não é atribuição desse Juízo.

No que tange aos honorários assistenciais, mesmo que algum dos

cálculos apresentados contenham referida parcela, resta claro que a

mesma é devida ao sindicato e não aos procuradores da ação de

cumprimento, o que tem sido objeto de ressalva feita ex offíciopor

essa unidade, sem prejuízo de eventual oposição do Município

quando de sua manifestação.

Por fim, quanto ao pedido de dilação do prazo, não há como deferir

o postulado, por ausência de previsão legal.

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

Diante da petição retro apresentada no Id fc9ec76 e diante da

manifestação de Id 22a9b83, fica homologada a desistência da

ação em relação à exequente, Vania Maria Silva, julgo extinto o

processo, sem resolução de mérito, em relação à citada exequente,

nos termos do artigo 485,VIII do CPC/15. devendo a Secretaria

deste juízo proceder à sua exclusão do polo ativo da presente

demanda.

Dê-se ciência às parte.

Após, aguarde-se o decurso de prazo do reclamado para

impugnação dos cálculos relativamente aos exequentes restantes.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011369-69.2023.5.03.0165
AUTOR VINICIUS BRAGA DE MATTOS

ADVOGADO SERGIO SEVERIANO LIMA(OAB:
146484/MG)

RÉU CERVEJARIA CAPA PRETA LTDA

ADVOGADO FABIO CESAR MORAIS
FERREIRA(OAB: 123532/MG)

ADVOGADO PAULO MARCIO ABRAHAO
GUERRA(OAB: 77778/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS BRAGA DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee842ad

proferido nos autos.

Vistos.

Ante os valores apurados pelas partes em seus cálculos, inclua-se

o feito em pauta virtual, para tentativa de conciliação.

Certifique a Secretaria da Vara a data, horário e link de acesso à

audiência.

Intimem-se as partes da data e horário designados, inclusive, para

que tenha(m) vista do cálculo apresentado pelos demais litigantes,

até a data da audiência, devendo apresentar impugnação

especificada em face dos mesmos, caso já não o tenham feito.

As partes poderão ser representadas, exclusivamente, por meio de

seus procuradores, dispensado, portanto, seu comparecimento

pessoal.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010957-41.2023.5.03.0165
AUTOR MARCIO ALVES ORNELAS

ADVOGADO RAMON FELIPE VILELA DE
OLIVEIRA(OAB: 192316/MG)

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

RÉU W & I COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO Samuel Oliveira Maciel(OAB:
72793/MG)

RÉU CASA DE CARNES METZGER EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - W & I COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5045b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O reclamante pugna pela aplicação da cominação da multa prevista

no acordo judicial (Id 735ae7a) em decorrência do atraso de 02 dias

no pagamento da 3ª parcela da avença.

Naõ se vislumbra, no entanto, que a reclamada tenha agido de má-

fé. Aliás, já quitou a 4ª parcela da avença dentro do prazo

estipulado. Ademais, não há comprovação de danos materiais

causados ao reclamante pelo atraso.

Além do mais a cominação de penalidade prevista na ata de

audiência de Id 735ae7a, previu cláusula penal de 50% sobre o

saldo devedor, com vencimento antecipado das demais parcelas e

não apenas a cominação de multa de parcela vencida, conforme

requerido pelo reclamante.

Logo, a incidência da multa revela-se desproporcional e não

razoável, sendo certo ainda que, excepcionalmente, é possível não

se aplicar a cláusula penal estipulada quando da homologação do

acordo, a teor do disposto no art. 413 do Código Civil.

Nesse contexto, não prospera as violações apontadas aos arts. 5º,

XXXVI, da CR e 831 da CLT.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

Dê-se ciência às partes.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011369-69.2023.5.03.0165
AUTOR VINICIUS BRAGA DE MATTOS

ADVOGADO SERGIO SEVERIANO LIMA(OAB:
146484/MG)

RÉU CERVEJARIA CAPA PRETA LTDA

ADVOGADO FABIO CESAR MORAIS
FERREIRA(OAB: 123532/MG)

ADVOGADO PAULO MARCIO ABRAHAO
GUERRA(OAB: 77778/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA CAPA PRETA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee842ad

proferido nos autos.

Vistos.

Ante os valores apurados pelas partes em seus cálculos, inclua-se

o feito em pauta virtual, para tentativa de conciliação.

Certifique a Secretaria da Vara a data, horário e link de acesso à

audiência.

Intimem-se as partes da data e horário designados, inclusive, para

que tenha(m) vista do cálculo apresentado pelos demais litigantes,

até a data da audiência, devendo apresentar impugnação

especificada em face dos mesmos, caso já não o tenham feito.

As partes poderão ser representadas, exclusivamente, por meio de

seus procuradores, dispensado, portanto, seu comparecimento

pessoal.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010957-41.2023.5.03.0165
AUTOR MARCIO ALVES ORNELAS

ADVOGADO RAMON FELIPE VILELA DE
OLIVEIRA(OAB: 192316/MG)

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

RÉU W & I COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO Samuel Oliveira Maciel(OAB:
72793/MG)

RÉU CASA DE CARNES METZGER EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALVES ORNELAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5045b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O reclamante pugna pela aplicação da cominação da multa prevista

no acordo judicial (Id 735ae7a) em decorrência do atraso de 02 dias
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no pagamento da 3ª parcela da avença.

Naõ se vislumbra, no entanto, que a reclamada tenha agido de má-

fé. Aliás, já quitou a 4ª parcela da avença dentro do prazo

estipulado. Ademais, não há comprovação de danos materiais

causados ao reclamante pelo atraso.

Além do mais a cominação de penalidade prevista na ata de

audiência de Id 735ae7a, previu cláusula penal de 50% sobre o

saldo devedor, com vencimento antecipado das demais parcelas e

não apenas a cominação de multa de parcela vencida, conforme

requerido pelo reclamante.

Logo, a incidência da multa revela-se desproporcional e não

razoável, sendo certo ainda que, excepcionalmente, é possível não

se aplicar a cláusula penal estipulada quando da homologação do

acordo, a teor do disposto no art. 413 do Código Civil.

Nesse contexto, não prospera as violações apontadas aos arts. 5º,

XXXVI, da CR e 831 da CLT.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

Dê-se ciência às partes.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010711-45.2023.5.03.0165
AUTOR GUILHERME MARTINS CORREA

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

RÉU RADCON PROJETOS DE
ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO LUCIANO ALVES DE ALMEIDA(OAB:
43863/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADCON PROJETOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8ec6e3

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a liquidação.

Intimem-se as partes para, no prazo 08 (oito) dias, apresentarem

os cálculos de liquidação, na forma do Provimento 04/2000, do

TRT/MG.

Na hipótese de apresentação de cálculos por apenas uma das

partes, deverá ser concedida vista dos mesmos às demais,

igualmente por 08 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Em caso de apresentação dos cálculos por mais de uma parte,

voltem-me os autos conclusos, antes da concessão de nova vista

aos litigantes, para deliberar acerca da designação, desde já, de

audiência conciliatória, ou perícia contábil.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Ultimadas as providências supra, voltem-me os autos eletrônicos

conclusos, para apreciação das contas.

Ficam as partes, desde já, cientes de que os documentos deverão

ser anexados em conformidade com o art. 35, da Resolução

185/2017 do CSJT, ou seja, de forma organizada e indexada

individualmente, com a respectiva descrição do conteúdo (vedada a

utilização indiscriminada da classe “documento diverso”, exceto

quando não haja qualquer outra que corresponda ao documento

anexado), a orientação visual correta (horizontal ou vertical) e

resolução adequada que torne legível o documento, na forma da

norma epigrafada, sob pena de não conhecimento dos mesmos,

operando-se, inclusive, os efeitos da preclusão, quando for o caso.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010711-45.2023.5.03.0165
AUTOR GUILHERME MARTINS CORREA

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

RÉU RADCON PROJETOS DE
ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO LUCIANO ALVES DE ALMEIDA(OAB:
43863/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MARTINS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8ec6e3
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proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a liquidação.

Intimem-se as partes para, no prazo 08 (oito) dias, apresentarem

os cálculos de liquidação, na forma do Provimento 04/2000, do

TRT/MG.

Na hipótese de apresentação de cálculos por apenas uma das

partes, deverá ser concedida vista dos mesmos às demais,

igualmente por 08 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Em caso de apresentação dos cálculos por mais de uma parte,

voltem-me os autos conclusos, antes da concessão de nova vista

aos litigantes, para deliberar acerca da designação, desde já, de

audiência conciliatória, ou perícia contábil.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Ultimadas as providências supra, voltem-me os autos eletrônicos

conclusos, para apreciação das contas.

Ficam as partes, desde já, cientes de que os documentos deverão

ser anexados em conformidade com o art. 35, da Resolução

185/2017 do CSJT, ou seja, de forma organizada e indexada

individualmente, com a respectiva descrição do conteúdo (vedada a

utilização indiscriminada da classe “documento diverso”, exceto

quando não haja qualquer outra que corresponda ao documento

anexado), a orientação visual correta (horizontal ou vertical) e

resolução adequada que torne legível o documento, na forma da

norma epigrafada, sob pena de não conhecimento dos mesmos,

operando-se, inclusive, os efeitos da preclusão, quando for o caso.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011503-96.2023.5.03.0165
AUTOR FLAVIO JOSE FERNANDES VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU EXTRATIVA MINERAL S/A

ADVOGADO MARCELO ALVES PINTO
RUGGIO(OAB: 124345/MG)

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

PERITO LEANDRO PEREIRA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXTRATIVA MINERAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eed0028

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes, do laudo pericial retro, pelo prazo comum de

05 (cinco) dias.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011503-96.2023.5.03.0165
AUTOR FLAVIO JOSE FERNANDES VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU EXTRATIVA MINERAL S/A

ADVOGADO MARCELO ALVES PINTO
RUGGIO(OAB: 124345/MG)

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

PERITO LEANDRO PEREIRA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO JOSE FERNANDES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eed0028

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes, do laudo pericial retro, pelo prazo comum de

05 (cinco) dias.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010752-12.2023.5.03.0165
AUTOR JEFFERSON PAULISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO MARCOS GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 172211/MG)

RÉU JD DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS
LTDA
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ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JD DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E
DESCARTAVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 629abcc

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo os recursos interpostos pelas partes, porque próprios e

tempestivos.

Registrem-se as custas recolhidas.

Vista aos litigantes, pelo prazo legal e comum.

Ficam as partes cientes de que eventual alteração na

representação processual (apresentação de substabelecimento ou

nova procuração) requerida nas Instâncias Superiores (TRT3 ou

TST) deverá ser reiterada nesta Instância de origem quando do

retorno dos autos, uma vez que as bases do sistema PJe nas

referidas Instâncias são distintas e não se comunicam.

Oferecidas as contrarrazões ou transcorrido in albis o prazo supra,

encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.

Intime(m)-se.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010752-12.2023.5.03.0165
AUTOR JEFFERSON PAULISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO MARCOS GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 172211/MG)

RÉU JD DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS
LTDA

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON PAULISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 629abcc

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo os recursos interpostos pelas partes, porque próprios e

tempestivos.

Registrem-se as custas recolhidas.

Vista aos litigantes, pelo prazo legal e comum.

Ficam as partes cientes de que eventual alteração na

representação processual (apresentação de substabelecimento ou

nova procuração) requerida nas Instâncias Superiores (TRT3 ou

TST) deverá ser reiterada nesta Instância de origem quando do

retorno dos autos, uma vez que as bases do sistema PJe nas

referidas Instâncias são distintas e não se comunicam.

Oferecidas as contrarrazões ou transcorrido in albis o prazo supra,

encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.

Intime(m)-se.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011041-76.2022.5.03.0165
AUTOR EMANUELLE CRISTINE ALVES

TOLENTINO

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

RÉU UP EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UP EVENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ab457f

proferido nos autos.

Vistos.

Ao id Id e9302a3 a FUNDAÇÃO HOSPITALAR NOSSA SENHORA

DE LOURDES, informou que os atestados para fins de licença

maternidade não ficam arquivados no sistema da Instituição.

Nesse sentido, dê-se ciência às partes, registrando-se que a

reclamada deverá promover as providências necessárias junto à
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autarquia previdenciária com a documentação já trazida aos autos.

Noutro giro, intime-se a autora para, no prazo de 05 dias, retificar

seus cálculos nos termos dos fundamentos da decisão de Id

8afb71b.

Intimem-se. Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010930-92.2022.5.03.0165
AUTOR RENATO VAZ DE MELO

ADVOGADO MARIO LUIZ CASAVERDE
SAMPAIO(OAB: 51598/MG)

ADVOGADO PAULO SERGIO FERRO DE
SOUSA(OAB: 93364/MG)

RÉU LOGGED RIO - LOGISTICA NO
GERENCIAMENTO ELETRONICO DE
DOCUMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO JANAINA PEREIRA SANTOS(OAB:
166241/MG)

ADVOGADO JOAO CARLOS FRANCA ALVES DA
SILVA(OAB: 87716/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGGED RIO - LOGISTICA NO GERENCIAMENTO
ELETRONICO DE DOCUMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586015a

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista à executada dos termos da manifestação de Id

1103a2a, pelo prazo de 5 dias.

Sem prejuízo da determinação acima, cumpra-se a Secretaria a

Sentença de Id 46ed8e3 , quanto ao recolhimento do FGTS.

Intime-se. Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011041-76.2022.5.03.0165
AUTOR EMANUELLE CRISTINE ALVES

TOLENTINO

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

RÉU UP EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLE CRISTINE ALVES TOLENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ab457f

proferido nos autos.

Vistos.

Ao id Id e9302a3 a FUNDAÇÃO HOSPITALAR NOSSA SENHORA

DE LOURDES, informou que os atestados para fins de licença

maternidade não ficam arquivados no sistema da Instituição.

Nesse sentido, dê-se ciência às partes, registrando-se que a

reclamada deverá promover as providências necessárias junto à

autarquia previdenciária com a documentação já trazida aos autos.

Noutro giro, intime-se a autora para, no prazo de 05 dias, retificar

seus cálculos nos termos dos fundamentos da decisão de Id

8afb71b.

Intimem-se. Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011573-16.2023.5.03.0165
AUTOR CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MARINA WANDERLEY GRACIANO
COSTA(OAB: 143087/MG)

ADVOGADO THAIS DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
159784/MG)

RÉU AJPM TRANSPORTES E LOCACOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13f654a

proferido nos autos.

Vistos os autos.
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Desde o julgamento do PCA n.0002260-11.2022.2.00.000 pelo CNJ

restou definido que as audiências deverão ser prioritariamente

realizadas na modalidade presencial, e nesses termos foi

regulamentada na Instrução Normativa Conjunta GP/GCR/GVCR N.

99, de 27 de fevereiro de 2023, do TRT da 3ª Região, que assim

estabeleceu:

Art. 2º As audiências deverão ser realizadas na modalidade

presencial, observadas as condições e exceções previstas nesta

Portaria Conjunta.

No caso específico desses autos, cuida-se de reclamação

trabalhista sob o Rito Ordinário, distribuída na modalidade do Juízo

100% Digital.

Contudo a Instrução Normativa acima citada dispõe também

expressamente que:

“Art. 3º, §2º - Mesmo nas situações previstas no § 1º deste artigo,

caberá ao juiz decidir pela conveniência da realização da audiência

no modo presencial”

Da mesma forma decidiu o CGJT, nos autos da Consulta

Administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500 que:

“Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.”

A experiência empírica desse magistrado desde sua remoção para

a 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima demonstrou uma ENORME

DIFICULDADE na realização de audiências virtuais, dado que

partes, testemunhas e até mesmo advogados frequentemente não

conseguem habilitar o áudio e vídeo do equipamento utilizado,

sendo incontáveis as audiências que tiveram de ser adiadas por

esse motivo.

Além disso, dado o número elevado de processo na pauta, há

frequente atraso nas audiências, com enorme perda de tempo na

tentativa de estabelecer comunicação com os atores do processo.

Isso sem olvidar que a presente demanda, com inúmeros pedidos,

torna complexa sua apreciação pela via virtual, pelo que entendo

que para sua melhor apreciação é extremamente conveniente a

realização na modalidade presencial.

Nesses termos, determino que a audiência seja feita nessa

modalidade presencial.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL, a ser realizada

17/04/2024 às 08:15 horas.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, sob as

penas do art.844 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, POR

MANDADO, na forma e sob as penas do art. 841 e 844 da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010093-66.2024.5.03.0165
AUTOR MIRIAM GOMES DOS SANTOS

DUARTE

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RÉU HAPVIDA CALL CENTER E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

ADVOGADO EUGENIO GUIMARAES
CALAZANS(OAB: 40399/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA CALL CENTER E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d4c996

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo os recursos interpostos pelas partes, porque próprios e

tempestivos.

Registrem-se as custas recolhidas.

Vista aos litigantes, pelo prazo legal e comum.

Ficam as partes cientes de que eventual alteração na

representação processual (apresentação de substabelecimento ou

nova procuração) requerida nas Instâncias Superiores (TRT3 ou

TST) deverá ser reiterada nesta Instância de origem quando do

retorno dos autos, uma vez que as bases do sistema PJe nas

referidas Instâncias são distintas e não se comunicam.

Oferecidas as contrarrazões ou transcorrido in albis o prazo supra,

encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.

Intime(m)-se.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010093-66.2024.5.03.0165
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AUTOR MIRIAM GOMES DOS SANTOS
DUARTE

ADVOGADO MATHEUS LELIS LEAL DE
SOUZA(OAB: 162824/MG)

RÉU HAPVIDA CALL CENTER E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LARISSA DRUMOND MOREIRA(OAB:
130751/MG)

ADVOGADO EUGENIO GUIMARAES
CALAZANS(OAB: 40399/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM GOMES DOS SANTOS DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d4c996

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo os recursos interpostos pelas partes, porque próprios e

tempestivos.

Registrem-se as custas recolhidas.

Vista aos litigantes, pelo prazo legal e comum.

Ficam as partes cientes de que eventual alteração na

representação processual (apresentação de substabelecimento ou

nova procuração) requerida nas Instâncias Superiores (TRT3 ou

TST) deverá ser reiterada nesta Instância de origem quando do

retorno dos autos, uma vez que as bases do sistema PJe nas

referidas Instâncias são distintas e não se comunicam.

Oferecidas as contrarrazões ou transcorrido in albis o prazo supra,

encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.

Intime(m)-se.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011909-83.2024.5.03.0165
AUTOR ROBERTO PINTO DA FONSECA

ADVOGADO Rafael Cosme Andrade Marques(OAB:
134609/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 225303/MG)

RÉU M NORTE ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO PINTO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1667d82

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Designo audiência UNA PRESENCIAL, a ser realizada dia

24/04/2024 às 09:00 horas.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, sob as

penas do art.844 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, POR

MANDADO, na forma e sob as penas do art. 841 e 844 da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010002-73.2024.5.03.0165
AUTOR KIRK DOUGLAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGINALDO LEAL(OAB: 188080/MG)

RÉU VITOR JUNIOR FERREIRA LIMA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRK DOUGLAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab186e3

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a liquidação.

Intimem-se as partes para, no prazo 08 (oito) dias, apresentarem

os cálculos de liquidação, na forma do Provimento 04/2000, do

TRT/MG.

Na hipótese de apresentação de cálculos por apenas uma das

partes, deverá ser concedida vista dos mesmos às demais,

igualmente por 08 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Em caso de apresentação dos cálculos por mais de uma parte,

voltem-me os autos conclusos, antes da concessão de nova vista

aos litigantes, para deliberar acerca da designação, desde já, de

audiência conciliatória, ou perícia contábil.
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Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Ultimadas as providências supra, voltem-me os autos eletrônicos

conclusos, para apreciação das contas.

Ficam as partes, desde já, cientes de que os documentos deverão

ser anexados em conformidade com o art. 35, da Resolução

185/2017 do CSJT, ou seja, de forma organizada e indexada

individualmente, com a respectiva descrição do conteúdo (vedada a

utilização indiscriminada da classe “documento diverso”, exceto

quando não haja qualquer outra que corresponda ao documento

anexado), a orientação visual correta (horizontal ou vertical) e

resolução adequada que torne legível o documento, na forma da

norma epigrafada, sob pena de não conhecimento dos mesmos,

operando-se, inclusive, os efeitos da preclusão, quando for o caso.

Ademais, proceda a secretaria a anotação dos dados

contratuais em CTPS digital do reclamante conforme Sentença

de Id af4b099.

A secretaria da vara deverá ainda expedir ofício para

habilitação do reclamante ao seguro-desemprego.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011362-77.2023.5.03.0165
AUTOR MARCIO ROGERIO SILVA JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CANADA LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LIMITADA

ADVOGADO TIAGO LANNI DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 181734/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE SOUZA E
SILVA(OAB: 109714/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROGERIO SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf6441

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes, dos esclarecimentos retro, pelo prazo comum

de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011362-77.2023.5.03.0165
AUTOR MARCIO ROGERIO SILVA JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CANADA LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LIMITADA

ADVOGADO TIAGO LANNI DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 181734/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE SOUZA E
SILVA(OAB: 109714/MG)

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANADA LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf6441

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes, dos esclarecimentos retro, pelo prazo comum

de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011027-92.2022.5.03.0165
AUTOR PIERLUIGI MORAES RIBEIRO

ADVOGADO MARCELO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 106090/MG)

RÉU R & J MATERIAIS DE CONSTRUCAO
E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE NUNES
COUTO(OAB: 207196/MG)

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIERLUIGI MORAES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d63e6f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O reclamante pugna pela aplicação da cominação prevista no

acordo judicial (Id ce6f9f1) em decorrência do atraso de 01 dia no

pagamento da 4ª parcela da avença.

O atraso de apenas 01 dia no pagamento da 4ª parcela do acordo

foi justificado nos autos (Id 043d7b5), não se vislumbrando que a

reclamada tenha agido de má-fé, que, aliás, já quitou a 5ª e última

parcela dentro do prazo estipulado. Ademais, não há comprovação

de danos materiais causados ao reclamante pelo atraso.

Logo, a incidência da multa revela-se desproporcional e não

razoável, sendo certo que, excepcionalmente, é possível não se

aplicar a cláusula penal estipulada quando da homologação do

acordo, a teor do disposto no art. 413 do Código Civil.

Nesse contexto, não prospera as violações apontadas aos arts. 5º,

XXXVI, da CR e 831 da CLT.

Aguarde-se apenas pela quitação dos honorários periciais pela

reclamada, conforme ata de audiência.

Dê-se ciência às partes.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011027-92.2022.5.03.0165
AUTOR PIERLUIGI MORAES RIBEIRO

ADVOGADO MARCELO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 106090/MG)

RÉU R & J MATERIAIS DE CONSTRUCAO
E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE NUNES
COUTO(OAB: 207196/MG)

PERITO JAIR AUGUSTO COSTA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R & J MATERIAIS DE CONSTRUCAO E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d63e6f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O reclamante pugna pela aplicação da cominação prevista no

acordo judicial (Id ce6f9f1) em decorrência do atraso de 01 dia no

pagamento da 4ª parcela da avença.

O atraso de apenas 01 dia no pagamento da 4ª parcela do acordo

foi justificado nos autos (Id 043d7b5), não se vislumbrando que a

reclamada tenha agido de má-fé, que, aliás, já quitou a 5ª e última

parcela dentro do prazo estipulado. Ademais, não há comprovação

de danos materiais causados ao reclamante pelo atraso.

Logo, a incidência da multa revela-se desproporcional e não

razoável, sendo certo que, excepcionalmente, é possível não se

aplicar a cláusula penal estipulada quando da homologação do

acordo, a teor do disposto no art. 413 do Código Civil.

Nesse contexto, não prospera as violações apontadas aos arts. 5º,

XXXVI, da CR e 831 da CLT.

Aguarde-se apenas pela quitação dos honorários periciais pela

reclamada, conforme ata de audiência.

Dê-se ciência às partes.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010350-28.2023.5.03.0165
AUTOR ALCIONE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO TARCISIO BORGES
FILHO(OAB: 153978/MG)

RÉU ROBINSON BRUNO MORAIS
SILVEIRA

ADVOGADO MICHAEL MAGNO BARTH(OAB:
142632/MG)

RÉU MARIEE NOIVAS LTDA

ADVOGADO MICHAEL MAGNO BARTH(OAB:
142632/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f976fe

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a liquidação.

Intimem-se as partes para, no prazo 08 (oito) dias, apresentarem

os cálculos de liquidação, na forma do Provimento 04/2000, do

TRT/MG.

Concomitantemente à determinação contida no parágrafo anterior,

dê-se ciência às partes, ainda, de que, no prazo acima, deverão

ainda acertar diretamente entre si dia, horário e local, para
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cumprimento das obrigações de fazer determinadas na sentença

proferida, independentemente do trânsito de documentos na

Secretaria da Vara.

Em caso de negativa de qualquer das partes para se efetivar o

cumprimento da obrigação de fazer, o fato deverá ser informado ao

Juízo, inclusive para eventual aplicação de multa.

Na hipótese de apresentação de cálculos por apenas uma das

partes, deverá ser concedida vista dos mesmos às demais,

igualmente por 08 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Em caso de apresentação dos cálculos por mais de uma parte,

voltem-me os autos conclusos, antes da concessão de nova vista

aos litigantes, para deliberar acerca da designação, desde já, de

audiência conciliatória, ou perícia contábil.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Caso tenha havido a condenação do(a) autor(a) ao pagamento de

honorários advocatícios em favor do(a) patrono(a) da(s)

reclamada(s), bem como tenha sido autorizada, no título

exequendo, a retenção de valores, nos termos do art. 791-A, §4º, da

CLT, deverão as partes decotarem do crédito líquido do(a)

obreiro(a) o respectivo valor dos honorários (à semelhança do que

já ocorre com a dedução das contribuições previdenciárias a cargo

do trabalhador), devendo estes últimos (honorários) constarem,

também, do quadro-resumo, exceto na hipótese de haver expressa

determinação no título em sentido contrário.

Ultimadas as providências supra, voltem-me os autos eletrônicos

conclusos, para apreciação das contas.

Ficam as partes, desde já, cientes de que os documentos deverão

ser anexados em conformidade com o art. 35, da Resolução

185/2017 do CSJT, ou seja, de forma organizada e indexada

individualmente, com a respectiva descrição do conteúdo (vedada a

utilização indiscriminada da classe “documento diverso”, exceto

quando não haja qualquer outra que corresponda ao documento

anexado), a orientação visual correta (horizontal ou vertical) e

resolução adequada que torne legível o documento, na forma da

norma epigrafada, sob pena de não conhecimento dos mesmos,

operando-se, inclusive, os efeitos da preclusão, quando for o caso.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010350-28.2023.5.03.0165
AUTOR ALCIONE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO TARCISIO BORGES
FILHO(OAB: 153978/MG)

RÉU ROBINSON BRUNO MORAIS
SILVEIRA

ADVOGADO MICHAEL MAGNO BARTH(OAB:
142632/MG)

RÉU MARIEE NOIVAS LTDA

ADVOGADO MICHAEL MAGNO BARTH(OAB:
142632/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIEE NOIVAS LTDA

  - ROBINSON BRUNO MORAIS SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f976fe

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a liquidação.

Intimem-se as partes para, no prazo 08 (oito) dias, apresentarem

os cálculos de liquidação, na forma do Provimento 04/2000, do

TRT/MG.

Concomitantemente à determinação contida no parágrafo anterior,

dê-se ciência às partes, ainda, de que, no prazo acima, deverão

ainda acertar diretamente entre si dia, horário e local, para

cumprimento das obrigações de fazer determinadas na sentença

proferida, independentemente do trânsito de documentos na

Secretaria da Vara.

Em caso de negativa de qualquer das partes para se efetivar o

cumprimento da obrigação de fazer, o fato deverá ser informado ao

Juízo, inclusive para eventual aplicação de multa.

Na hipótese de apresentação de cálculos por apenas uma das

partes, deverá ser concedida vista dos mesmos às demais,

igualmente por 08 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Em caso de apresentação dos cálculos por mais de uma parte,

voltem-me os autos conclusos, antes da concessão de nova vista

aos litigantes, para deliberar acerca da designação, desde já, de

audiência conciliatória, ou perícia contábil.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Caso tenha havido a condenação do(a) autor(a) ao pagamento de

honorários advocatícios em favor do(a) patrono(a) da(s)

reclamada(s), bem como tenha sido autorizada, no título

exequendo, a retenção de valores, nos termos do art. 791-A, §4º, da
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CLT, deverão as partes decotarem do crédito líquido do(a)

obreiro(a) o respectivo valor dos honorários (à semelhança do que

já ocorre com a dedução das contribuições previdenciárias a cargo

do trabalhador), devendo estes últimos (honorários) constarem,

também, do quadro-resumo, exceto na hipótese de haver expressa

determinação no título em sentido contrário.

Ultimadas as providências supra, voltem-me os autos eletrônicos

conclusos, para apreciação das contas.

Ficam as partes, desde já, cientes de que os documentos deverão

ser anexados em conformidade com o art. 35, da Resolução

185/2017 do CSJT, ou seja, de forma organizada e indexada

individualmente, com a respectiva descrição do conteúdo (vedada a

utilização indiscriminada da classe “documento diverso”, exceto

quando não haja qualquer outra que corresponda ao documento

anexado), a orientação visual correta (horizontal ou vertical) e

resolução adequada que torne legível o documento, na forma da

norma epigrafada, sob pena de não conhecimento dos mesmos,

operando-se, inclusive, os efeitos da preclusão, quando for o caso.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011004-59.2016.5.03.0165
AUTOR BRUNO ROCHA RODRIGUES

ADVOGADO BARBARA FONSECA
GALHARDO(OAB: 155931/MG)

ADVOGADO RAFAELA MAYRINK ALVES
PEREIRA(OAB: 158420/MG)

RÉU GEORADAR AMBIENTAL E
INFRAESTRUTURA S/A

ADVOGADO Juliana Ferreira Morais(OAB:
77854/MG)

ADVOGADO SILVIA DANIELE DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 142393/MG)

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU BELOV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO TACHARD PASSOS(OAB:
37194/BA)

ADVOGADO CAMILA BELOV ESTEVEZ
AMOEDO(OAB: 39256/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ROCHA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb6f617

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista concordância com a liberação dos créditos

manifestada pela segunda executada em ID d009044, antes de

deliberar sobre a divergência entre as partes quanto a eventual

atualização dos cálculos, DETERMINO:

a) a liberação, preferencialmente por meio de alvará eletrônico

(SIF/SISCONDJ) dos créditos apurados na planilha de ID c5a1cc5

aos respectivos credores, a partir do depósito informado em ID

d68daa1 (conta 0134.042.01537162-4), observando os dados

bancários do exequente fornecidos em ID 8e05311;

b) a intimação das partes para ciência deste despacho, devendo

ainda o exequente, no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre as

razões contrárias à atualização pretendida apresentadas pela

referida executada em ID d009044;

c) após a comprovação e registro dos valores efetivamente pagos,

bem como o decurso do prazo supra, voltem conclusos para novas

deliberações.

Observar as informações abaixo transcritas.

Planilha Id c5a1cc5Dados bancários

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011004-59.2016.5.03.0165
AUTOR BRUNO ROCHA RODRIGUES

ADVOGADO BARBARA FONSECA
GALHARDO(OAB: 155931/MG)

ADVOGADO RAFAELA MAYRINK ALVES
PEREIRA(OAB: 158420/MG)

RÉU GEORADAR AMBIENTAL E
INFRAESTRUTURA S/A

ADVOGADO Juliana Ferreira Morais(OAB:
77854/MG)

ADVOGADO SILVIA DANIELE DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 142393/MG)

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU BELOV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO TACHARD PASSOS(OAB:
37194/BA)

ADVOGADO CAMILA BELOV ESTEVEZ
AMOEDO(OAB: 39256/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELOV ENGENHARIA LTDA

  - GEORADAR AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb6f617

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista concordância com a liberação dos créditos

manifestada pela segunda executada em ID d009044, antes de

deliberar sobre a divergência entre as partes quanto a eventual

atualização dos cálculos, DETERMINO:

a) a liberação, preferencialmente por meio de alvará eletrônico

(SIF/SISCONDJ) dos créditos apurados na planilha de ID c5a1cc5

aos respectivos credores, a partir do depósito informado em ID

d68daa1 (conta 0134.042.01537162-4), observando os dados

bancários do exequente fornecidos em ID 8e05311;

b) a intimação das partes para ciência deste despacho, devendo

ainda o exequente, no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre as

razões contrárias à atualização pretendida apresentadas pela

referida executada em ID d009044;

c) após a comprovação e registro dos valores efetivamente pagos,

bem como o decurso do prazo supra, voltem conclusos para novas

deliberações.

Observar as informações abaixo transcritas.

Planilha Id c5a1cc5Dados bancários

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011900-24.2024.5.03.0165
AUTOR JOSE URANIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE BARROS RODRIGUES
SALES BESSA(OAB: 129455/MG)

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

RÉU CONSTRUTORA ISRAEL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE URANIO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e18ba8

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Desde o julgamento do PCA n.0002260-11.2022.2.00.000 pelo CNJ

restou definido que as audiências deverão ser prioritariamente

realizadas na modalidade presencial, e nesses termos foi

regulamentada na Instrução Normativa Conjunta GP/GCR/GVCR N.

99, de 27 de fevereiro de 2023, do TRT da 3ª Região, que assim

estabeleceu:

Art. 2º As audiências deverão ser realizadas na modalidade

presencial, observadas as condições e exceções previstas nesta

Portaria Conjunta.

No caso específico desses autos, cuida-se de reclamação

trabalhista sob o Rito Sumaríssimo, distribuída na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Contudo a Instrução Normativa acima citada dispõe também

expressamente que:

“Art. 3º, §2º - Mesmo nas situações previstas no § 1º deste artigo,

caberá ao juiz decidir pela conveniência da realização da audiência

no modo presencial”

Da mesma forma decidiu o CGJT, nos autos da Consulta

Administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500 que:

“Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.”

A experiência empírica desse magistrado desde sua remoção para

a 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima demonstrou uma ENORME

DIFICULDADE na realização de audiências virtuais, dado que

partes, testemunhas e até mesmo advogados frequentemente não

conseguem habilitar o áudio e vídeo do equipamento utilizado,

sendo incontáveis as audiências que tiveram de ser adiadas por

esse motivo.

Além disso, dado o número elevado de processo na pauta, há

frequente atraso nas audiências, com enorme perda de tempo na

tentativa de estabelecer comunicação com os atores do processo.

Isso sem olvidar que a presente demanda, com inúmeros pedidos,

torna complexa sua apreciação pela via virtual, pelo que entendo

que para sua melhor apreciação é extremamente conveniente a

realização na modalidade presencial.

Nesses termos, determino que a audiência seja feita nessa

modalidade presencial.

Designo audiência UNA PRESENCIAL, a ser realizada dia

23/04/2024 às 09:40 HORAS.
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Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, sob as

penas do art. 844 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, POR

MANDADO, na forma e sob as penas do art. 841 e 844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, na forma do art. 852-H, §§2º

e 3º, da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010397-65.2024.5.03.0165
REQUERENTE JULIANA DE PAULA SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

REQUERIDO MANSERV INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

REQUERIDO LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS
S.A.

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbde6ab

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a inércia das reclamadas, HOMOLOGO os cálculos

colacionados pelo exequente, conforme quadro-resumo de Id

7486533

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se a(o) 1ª reclamada (responsável principal), na pessoa de

seu procurador, por meio de publicação no DEJT (artigos 105,

caput, e 513, §2º, I, do CPC) para, no prazo legal, quitar seu débito

ou garantir a execução, observando a gradação estabelecida pelos

artigos 882 da CLT; 11 da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC, sob

pena de eventual execução, caso o(a) exequente a requeira

expressamente.

Fica(m) a(s) ré(s) autorizada(s) a deduzir(em), do valor a ser

quitado, eventuais depósitos recursais, porventura, realizados,

devendo, para tanto, anexar as respectivas guias, ou indicar seu id

(ou página) nos autos, desde que já não tenham sido liberados à

parte credora.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011899-39.2024.5.03.0165
AUTOR WAGNER DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU MANSERV FACILITIES LTDA

RÉU VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 863d588

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Desde o julgamento do PCA n.0002260-11.2022.2.00.000 pelo CNJ

restou definido que as audiências deverão ser prioritariamente

realizadas na modalidade presencial, e nesses termos foi

regulamentada na Instrução Normativa Conjunta GP/GCR/GVCR N.

99, de 27 de fevereiro de 2023, do TRT da 3ª Região, que assim

estabeleceu:

Art. 2º As audiências deverão ser realizadas na modalidade

presencial, observadas as condições e exceções previstas nesta

Portaria Conjunta.

No caso específico desses autos, cuida-se de reclamação

trabalhista sob o Rito Ordinário, distribuída na modalidade do Juízo

100% Digital.

Contudo a Instrução Normativa acima citada dispõe também

expressamente que:

“Art. 3º, §2º - Mesmo nas situações previstas no § 1º deste artigo,

caberá ao juiz decidir pela conveniência da realização da audiência
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no modo presencial”

Da mesma forma decidiu o CGJT, nos autos da Consulta

Administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500 que:

“Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.”

A experiência empírica desse magistrado desde sua remoção para

a 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima demonstrou uma ENORME

DIFICULDADE na realização de audiências virtuais, dado que

partes, testemunhas e até mesmo advogados frequentemente não

conseguem habilitar o áudio e vídeo do equipamento utilizado,

sendo incontáveis as audiências que tiveram de ser adiadas por

esse motivo.

Além disso, dado o número elevado de processo na pauta, há

frequente atraso nas audiências, com enorme perda de tempo na

tentativa de estabelecer comunicação com os atores do processo.

Isso sem olvidar que a presente demanda, com inúmeros pedidos,

torna complexa sua apreciação pela via virtual, pelo que entendo

que para sua melhor apreciação é extremamente conveniente a

realização na modalidade presencial.

Nesses termos, determino que a audiência seja feita nessa

modalidade presencial.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL, a ser realizada dia

11/04/2024 às 08:00 horas.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, sob as

penas do art.844 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, POR

MANDADO, na forma e sob as penas do art. 841 e 844 da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011885-55.2024.5.03.0165
AUTOR LIVIA KELLY TAVARES CANDIDO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS CAMPOS
FERREIRA(OAB: 142571/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f56f4a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Desde o julgamento do PCA n.0002260-11.2022.2.00.000 pelo CNJ

restou definido que as audiências deverão ser prioritariamente

realizadas na modalidade presencial, e nesses termos foi

regulamentada na Instrução Normativa Conjunta GP/GCR/GVCR N.

99, de 27 de fevereiro de 2023, do TRT da 3ª Região, que assim

estabeleceu:

Art. 2º As audiências deverão ser realizadas na modalidade

presencial, observadas as condições e exceções previstas nesta

Portaria Conjunta.

No caso específico desses autos, cuida-se de reclamação

trabalhista sob o Rito Sumaríssimo, distribuída na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Contudo a Instrução Normativa acima citada dispõe também

expressamente que:

“Art. 3º, §2º - Mesmo nas situações previstas no § 1º deste artigo,

caberá ao juiz decidir pela conveniência da realização da audiência

no modo presencial”

Da mesma forma decidiu o CGJT, nos autos da Consulta

Administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500 que:

“Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.”

A experiência empírica desse magistrado desde sua remoção para

a 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima demonstrou uma ENORME

DIFICULDADE na realização de audiências virtuais, dado que

partes, testemunhas e até mesmo advogados frequentemente não

conseguem habilitar o áudio e vídeo do equipamento utilizado,

sendo incontáveis as audiências que tiveram de ser adiadas por

esse motivo.

Além disso, dado o número elevado de processo na pauta, há

frequente atraso nas audiências, com enorme perda de tempo na

tentativa de estabelecer comunicação com os atores do processo.

Isso sem olvidar que a presente demanda, com inúmeros pedidos,

torna complexa sua apreciação pela via virtual, pelo que entendo

que para sua melhor apreciação é extremamente conveniente a
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realização na modalidade presencial.

Nesses termos, determino que a audiência seja feita nessa

modalidade presencial.

Designo audiência UNA PRESENCIAL, a ser realizada dia

24/04/2024 às 08:40.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, sob as

penas do art. 844 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, POR

MANDADO, na forma e sob as penas do art. 841 e 844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, na forma do art. 852-H, §§2º

e 3º, da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011885-55.2024.5.03.0165
AUTOR LIVIA KELLY TAVARES CANDIDO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS CAMPOS
FERREIRA(OAB: 142571/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA KELLY TAVARES CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f56f4a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Desde o julgamento do PCA n.0002260-11.2022.2.00.000 pelo CNJ

restou definido que as audiências deverão ser prioritariamente

realizadas na modalidade presencial, e nesses termos foi

regulamentada na Instrução Normativa Conjunta GP/GCR/GVCR N.

99, de 27 de fevereiro de 2023, do TRT da 3ª Região, que assim

estabeleceu:

Art. 2º As audiências deverão ser realizadas na modalidade

presencial, observadas as condições e exceções previstas nesta

Portaria Conjunta.

No caso específico desses autos, cuida-se de reclamação

trabalhista sob o Rito Sumaríssimo, distribuída na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Contudo a Instrução Normativa acima citada dispõe também

expressamente que:

“Art. 3º, §2º - Mesmo nas situações previstas no § 1º deste artigo,

caberá ao juiz decidir pela conveniência da realização da audiência

no modo presencial”

Da mesma forma decidiu o CGJT, nos autos da Consulta

Administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500 que:

“Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.”

A experiência empírica desse magistrado desde sua remoção para

a 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima demonstrou uma ENORME

DIFICULDADE na realização de audiências virtuais, dado que

partes, testemunhas e até mesmo advogados frequentemente não

conseguem habilitar o áudio e vídeo do equipamento utilizado,

sendo incontáveis as audiências que tiveram de ser adiadas por

esse motivo.

Além disso, dado o número elevado de processo na pauta, há

frequente atraso nas audiências, com enorme perda de tempo na

tentativa de estabelecer comunicação com os atores do processo.

Isso sem olvidar que a presente demanda, com inúmeros pedidos,

torna complexa sua apreciação pela via virtual, pelo que entendo

que para sua melhor apreciação é extremamente conveniente a

realização na modalidade presencial.

Nesses termos, determino que a audiência seja feita nessa

modalidade presencial.

Designo audiência UNA PRESENCIAL, a ser realizada dia

24/04/2024 às 08:40.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, sob as

penas do art. 844 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, POR

MANDADO, na forma e sob as penas do art. 841 e 844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, na forma do art. 852-H, §§2º

e 3º, da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010203-65.2024.5.03.0165
REQUERENTE CLAUDIA CRISTINA ROCHA

ADVOGADO ROMULO BADET SOUZA(OAB:
115979/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CLAUDIA CRISTINA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ab2be6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Cuida-se de ação de cumprimento referente a uma ação coletiva

proposta pelo Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de

Nova Lima em da face do Município, que, somadas, totalizam quase

2000 AÇÕES DE CUMPRIMENTO, algumas com 1 substituído,

outras com 3, outras com 10.

O que se observa nesse cenário é o ajuizamento em lotes de

centenas de ações, tendo sido identificada a propositura de mais de

1000 ações em uma única semana nessa Vara, quase que

inviabilizando os trabalhos dessa unidade jurisdicional, que não

conta com estrutura para dar vazão a tantas ações propostas em

tão curto espaço de tempo.

Por outro lado, trata-se de uma ação coletiva ajuizada em 2015, há

quase UMA DÉCADA, e até a presente data não houve qualquer

manifestação efetiva de vontade do Município em quitar o passivo

judicialmente estabelecido.

No que tange à legalidade dessa propositura, o art. 97 do CDC (Lei

8.078/90) aplicável na hipótese dos autos dada a natureza coletiva

da ação que deu origem ao título executivo, prevê de forma

expressa que a execução poderá ser também movida pelos

substituídos ou seus sucessores, pessoalmente, não havendo razão

alguma para a extinção da mesma.

E mais, no meu entender essa ação poderá ser proposta em

qualquer Vara do Trabalho, não necessariamente em Nova Lima,

caso algum dos substituídos resida em outra localidade.

Da mesma forma, se optaram os autores pelo ajuizamento em

litisconsórcio de 3 substituídos por ação, esse juízo não vislumbra

qualquer prejuízo ao Município, pois na ação principal, onde havia

milhares de substituídos, a liquidação já estava em curso sem

qualquer obstáculo da devedora quanto ao número de substituídos,

mesmo sendo milhares de vezes superior, no sentido literal e

redundante do termo.

Outrossim, no entendimento deste magistrado, o número de

litigantes observado na presente ação (três) não compromete a

efetividade da prestação jurisdicional, ao contrário, penso que

analisar 3 cálculos em cada ação é muito mais fácil que analisar

5000 em uma única ação, pelo que indefiro o pedido de extinção da

presente ação.

Por outro lado, desde já registro que caberá sempre ao Município,

na condição de devedor, fiscalizar eventuais pagamentos feitos nos

autos dessas ações de cumprimento, sendo imprópria a

transferência desse ônus à essa Especializada.

Em última instância foi o Município quem deu causa a essa

execução, descumprindo a legislação trabalhista que desencadeou

a condenação, de forma que deverá, nessa execução, reparar os

atos ilícitos cometidos.

Quanto aos demais pontos divergentes apresentados pelas partes,

conforme já relatado a ambos procuradores, tanto em audiência de

conciliação, como quando solicitaram vir despachar comigo essa

questão, reitero que eventuais discussões entre os procuradores

atuais e anteriores, bem como conflitos desses com o Município,

escapam aos limites da lide e da competência deste Juízo.

Desse modo, entendo que não cabe a este magistrado tecer

qualquer juízo de valor acerca de eventual captação irregular de

clientes feita pelo escritório A ou B, não havendo como presumir a

má-fé de qualquer um deles.

Além disso, nada obsta que a própria parte ou seus procuradores

oficiem os órgãos requeridos, não sendo tarefa dessa Especializada

entrar em eventual querela dos procuradores, pelo que indefiro a

expedição dos ofícios.

Caso algum substituído não pretenda dar continuidade à sua ação

de cumprimento, que peça a desistência nos autos, o que de fato

tem ocorrido em alguns processos.

Contudo, presumir que todos os milhares de substituídos não

pretendem prosseguir com suas ações de cumprimento, mesmo

tendo assinado instrumentos de procuração, data maxima venia aos

entendimentos em contrário, não é atribuição desse Juízo.

No que tange aos honorários assistenciais, mesmo que algum dos

cálculos apresentados contenham referida parcela, resta claro que a

mesma é devida ao sindicato e não aos procuradores da ação de

cumprimento, o que tem sido objeto de ressalva feita ex offíciopor

essa unidade, sem prejuízo de eventual oposição do Município

quando de sua manifestação.

Por fim, quanto ao pedido de dilação do prazo, não há como deferir

o postulado, por ausência de previsão legal.

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

Em seguida, cumpram-se as demais determinações constantes da

decisão de ID 89e213d.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011651-73.2024.5.03.0165
AUTOR WALEN ILDEFONSO DIAS
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ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CEDRO LABORATORIO E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

ADVOGADO MARCELO ALVES PINTO
RUGGIO(OAB: 124345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALEN ILDEFONSO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7af270b

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a iminência da audiência, mantenho-a em seu formato

presencial, pelos fundamentos expostos ao Id 792f8f8.

Aguarde-se sua realização.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010203-65.2024.5.03.0165
REQUERENTE CLAUDIA CRISTINA ROCHA

ADVOGADO ROMULO BADET SOUZA(OAB:
115979/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ab2be6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Cuida-se de ação de cumprimento referente a uma ação coletiva

proposta pelo Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de

Nova Lima em da face do Município, que, somadas, totalizam quase

2000 AÇÕES DE CUMPRIMENTO, algumas com 1 substituído,

outras com 3, outras com 10.

O que se observa nesse cenário é o ajuizamento em lotes de

centenas de ações, tendo sido identificada a propositura de mais de

1000 ações em uma única semana nessa Vara, quase que

inviabilizando os trabalhos dessa unidade jurisdicional, que não

conta com estrutura para dar vazão a tantas ações propostas em

tão curto espaço de tempo.

Por outro lado, trata-se de uma ação coletiva ajuizada em 2015, há

quase UMA DÉCADA, e até a presente data não houve qualquer

manifestação efetiva de vontade do Município em quitar o passivo

judicialmente estabelecido.

No que tange à legalidade dessa propositura, o art. 97 do CDC (Lei

8.078/90) aplicável na hipótese dos autos dada a natureza coletiva

da ação que deu origem ao título executivo, prevê de forma

expressa que a execução poderá ser também movida pelos

substituídos ou seus sucessores, pessoalmente, não havendo razão

alguma para a extinção da mesma.

E mais, no meu entender essa ação poderá ser proposta em

qualquer Vara do Trabalho, não necessariamente em Nova Lima,

caso algum dos substituídos resida em outra localidade.

Da mesma forma, se optaram os autores pelo ajuizamento em

litisconsórcio de 3 substituídos por ação, esse juízo não vislumbra

qualquer prejuízo ao Município, pois na ação principal, onde havia

milhares de substituídos, a liquidação já estava em curso sem

qualquer obstáculo da devedora quanto ao número de substituídos,

mesmo sendo milhares de vezes superior, no sentido literal e

redundante do termo.

Outrossim, no entendimento deste magistrado, o número de

litigantes observado na presente ação (três) não compromete a

efetividade da prestação jurisdicional, ao contrário, penso que

analisar 3 cálculos em cada ação é muito mais fácil que analisar

5000 em uma única ação, pelo que indefiro o pedido de extinção da

presente ação.

Por outro lado, desde já registro que caberá sempre ao Município,

na condição de devedor, fiscalizar eventuais pagamentos feitos nos

autos dessas ações de cumprimento, sendo imprópria a

transferência desse ônus à essa Especializada.

Em última instância foi o Município quem deu causa a essa

execução, descumprindo a legislação trabalhista que desencadeou

a condenação, de forma que deverá, nessa execução, reparar os

atos ilícitos cometidos.

Quanto aos demais pontos divergentes apresentados pelas partes,

conforme já relatado a ambos procuradores, tanto em audiência de

conciliação, como quando solicitaram vir despachar comigo essa

questão, reitero que eventuais discussões entre os procuradores

atuais e anteriores, bem como conflitos desses com o Município,

escapam aos limites da lide e da competência deste Juízo.
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Desse modo, entendo que não cabe a este magistrado tecer

qualquer juízo de valor acerca de eventual captação irregular de

clientes feita pelo escritório A ou B, não havendo como presumir a

má-fé de qualquer um deles.

Além disso, nada obsta que a própria parte ou seus procuradores

oficiem os órgãos requeridos, não sendo tarefa dessa Especializada

entrar em eventual querela dos procuradores, pelo que indefiro a

expedição dos ofícios.

Caso algum substituído não pretenda dar continuidade à sua ação

de cumprimento, que peça a desistência nos autos, o que de fato

tem ocorrido em alguns processos.

Contudo, presumir que todos os milhares de substituídos não

pretendem prosseguir com suas ações de cumprimento, mesmo

tendo assinado instrumentos de procuração, data maxima venia aos

entendimentos em contrário, não é atribuição desse Juízo.

No que tange aos honorários assistenciais, mesmo que algum dos

cálculos apresentados contenham referida parcela, resta claro que a

mesma é devida ao sindicato e não aos procuradores da ação de

cumprimento, o que tem sido objeto de ressalva feita ex offíciopor

essa unidade, sem prejuízo de eventual oposição do Município

quando de sua manifestação.

Por fim, quanto ao pedido de dilação do prazo, não há como deferir

o postulado, por ausência de previsão legal.

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

Em seguida, cumpram-se as demais determinações constantes da

decisão de ID 89e213d.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011651-73.2024.5.03.0165
AUTOR WALEN ILDEFONSO DIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CEDRO LABORATORIO E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

ADVOGADO MARCELO ALVES PINTO
RUGGIO(OAB: 124345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEDRO LABORATORIO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7af270b

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a iminência da audiência, mantenho-a em seu formato

presencial, pelos fundamentos expostos ao Id 792f8f8.

Aguarde-se sua realização.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011494-03.2024.5.03.0165
REQUERENTE DEIVSON MAURICIO SOARES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO
CONCORDIA CORPORATE

ADVOGADO JULIA BOTOSSI MEIRELLES(OAB:
331420/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO ROLIM DE
MOURA(OAB: 258814/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GINDLER DE
OLIVEIRA(OAB: 200310/SP)

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

REQUERIDO CAMPSEG SERVICOS DE
FACILITIES LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO JULIA BOTOSSI MEIRELLES(OAB:
331420/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO ROLIM DE
MOURA(OAB: 258814/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GINDLER DE
OLIVEIRA(OAB: 200310/SP)

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVSON MAURICIO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a8bd50

proferida nos autos.

Vistos.

Diante do decurso do prazo concedido às reclamadas, devidamente

intimadas, HOMOLOGO os cálculos colacionados pelo reclamante,

conforme quadro-resumo de id bc73bd2.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se a(o) ré(u), na pessoa de seu procurador, por meio de

publicação no DEJT (artigos 105, caput, e 513, §2º, I, do CPC) para,

no prazo legal, quitar seu débito ou garantir a execução,
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observando a gradação estabelecida pelos artigos 882 da CLT; 11

da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC, sob pena de eventual

execução, caso o(a) exequente a requeira expressamente.

Fica(m) a(s) ré(s) autorizada(s) a deduzir(em), do valor a ser

quitado, eventuais depósitos recursais, porventura, realizados,

devendo, para tanto, anexar as respectivas guias, ou indicar seu id

(ou página) nos autos, desde que já não tenham sido liberados à

parte credora.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011494-03.2024.5.03.0165
REQUERENTE DEIVSON MAURICIO SOARES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO
CONCORDIA CORPORATE

ADVOGADO JULIA BOTOSSI MEIRELLES(OAB:
331420/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO ROLIM DE
MOURA(OAB: 258814/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GINDLER DE
OLIVEIRA(OAB: 200310/SP)

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

REQUERIDO CAMPSEG SERVICOS DE
FACILITIES LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO JULIA BOTOSSI MEIRELLES(OAB:
331420/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO ROLIM DE
MOURA(OAB: 258814/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GINDLER DE
OLIVEIRA(OAB: 200310/SP)

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPSEG SERVICOS DE FACILITIES LTDA

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO CONCORDIA CORPORATE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a8bd50

proferida nos autos.

Vistos.

Diante do decurso do prazo concedido às reclamadas, devidamente

intimadas, HOMOLOGO os cálculos colacionados pelo reclamante,

conforme quadro-resumo de id bc73bd2.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se a(o) ré(u), na pessoa de seu procurador, por meio de

publicação no DEJT (artigos 105, caput, e 513, §2º, I, do CPC) para,

no prazo legal, quitar seu débito ou garantir a execução,

observando a gradação estabelecida pelos artigos 882 da CLT; 11

da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC, sob pena de eventual

execução, caso o(a) exequente a requeira expressamente.

Fica(m) a(s) ré(s) autorizada(s) a deduzir(em), do valor a ser

quitado, eventuais depósitos recursais, porventura, realizados,

devendo, para tanto, anexar as respectivas guias, ou indicar seu id

(ou página) nos autos, desde que já não tenham sido liberados à

parte credora.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011905-46.2024.5.03.0165
AUTOR GILSON DE SOUZA ALBUQUERQUE

ADVOGADO RAMON FELIPE VILELA DE
OLIVEIRA(OAB: 192316/MG)

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

RÉU ATM ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

RÉU CARLOS ALBERTO MILAGRES
JUNIOR

RÉU CAM ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DE SOUZA ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47cfc8a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Desde o julgamento do PCA n.0002260-11.2022.2.00.000 pelo CNJ

restou definido que as audiências deverão ser prioritariamente

realizadas na modalidade presencial, e nesses termos foi

regulamentada na Instrução Normativa Conjunta GP/GCR/GVCR N.

99, de 27 de fevereiro de 2023, do TRT da 3ª Região, que assim

estabeleceu:
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Art. 2º As audiências deverão ser realizadas na modalidade

presencial, observadas as condições e exceções previstas nesta

Portaria Conjunta.

No caso específico desses autos, cuida-se de reclamação

trabalhista sob o Rito Ordinário, distribuída na modalidade do Juízo

100% Digital.

Contudo a Instrução Normativa acima citada dispõe também

expressamente que:

“Art. 3º, §2º - Mesmo nas situações previstas no § 1º deste artigo,

caberá ao juiz decidir pela conveniência da realização da audiência

no modo presencial”

Da mesma forma decidiu o CGJT, nos autos da Consulta

Administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500 que:

“Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.”

A experiência empírica desse magistrado desde sua remoção para

a 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima demonstrou uma ENORME

DIFICULDADE na realização de audiências virtuais, dado que

partes, testemunhas e até mesmo advogados frequentemente não

conseguem habilitar o áudio e vídeo do equipamento utilizado,

sendo incontáveis as audiências que tiveram de ser adiadas por

esse motivo.

Além disso, dado o número elevado de processo na pauta, há

frequente atraso nas audiências, com enorme perda de tempo na

tentativa de estabelecer comunicação com os atores do processo.

Isso sem olvidar que a presente demanda, com inúmeros pedidos,

torna complexa sua apreciação pela via virtual, pelo que entendo

que para sua melhor apreciação é extremamente conveniente a

realização na modalidade presencial.

Nesses termos, determino que a audiência seja feita nessa

modalidade presencial.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL, a ser realizada dia

17/04/2024 às 08:10.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, sob as

penas do art.844 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, POR

MANDADO, na forma e sob as penas do art. 841 e 844 da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011320-91.2024.5.03.0165
AUTOR GRAZIELA PATRICIA MENDES

ADVOGADO ANA CRISTINA GUIMARAES
COSTA(OAB: 54656/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

PERITO Aluisio Diniz Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e4cdac

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a concordância da reclamada, intime-a para antecipar os

honorários periciais (perícia médica), via depósito judicial, no valor

de R$1.412,00 (um salário mínimo), no prazo de 10 dias.

Intime-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010706-96.2018.5.03.0165
AUTOR FLAVIO FERNANDO ALVES

ADVOGADO RIVAN SALVADOR DE AGUIAR(OAB:
109941/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

PERITO MAX RICARDO FONSECA GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FLAVIO FERNANDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 060a705

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a concordância das partes, HOMOLOGO os cálculos

colacionados pelo perito, conforme quadro-resumo de id e2664a3.

Intime-se a(o) ré(u), na pessoa de seu procurador, por meio de

publicação no DEJT (artigos 105, caput, e 513, §2º, I, do CPC) para,

no prazo legal, quitar seu débito ou garantir a execução,

observando a gradação estabelecida pelos artigos 882 da CLT; 11

da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC, sob pena de eventual

execução, caso o(a) exequente a requeira expressamente.

Fica(m) a(s) ré(s) autorizada(s) a deduzir(em), do valor a ser

quitado, eventuais depósitos recursais, porventura, realizados,

devendo, para tanto, anexar as respectivas guias, ou indicar seu id

(ou página) nos autos, desde que já não tenham sido liberados à

parte credora.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010706-96.2018.5.03.0165
AUTOR FLAVIO FERNANDO ALVES

ADVOGADO RIVAN SALVADOR DE AGUIAR(OAB:
109941/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

PERITO MAX RICARDO FONSECA GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 060a705

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a concordância das partes, HOMOLOGO os cálculos

colacionados pelo perito, conforme quadro-resumo de id e2664a3.

Intime-se a(o) ré(u), na pessoa de seu procurador, por meio de

publicação no DEJT (artigos 105, caput, e 513, §2º, I, do CPC) para,

no prazo legal, quitar seu débito ou garantir a execução,

observando a gradação estabelecida pelos artigos 882 da CLT; 11

da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC, sob pena de eventual

execução, caso o(a) exequente a requeira expressamente.

Fica(m) a(s) ré(s) autorizada(s) a deduzir(em), do valor a ser

quitado, eventuais depósitos recursais, porventura, realizados,

devendo, para tanto, anexar as respectivas guias, ou indicar seu id

(ou página) nos autos, desde que já não tenham sido liberados à

parte credora.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010274-38.2022.5.03.0165
AUTOR RAPHAEL HENRIQUE PAULA DE

CASTRO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CONSTRUTORA NOBREGA
PIMENTA LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA FERREIRA
TEIXEIRA(OAB: 84268/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

PERITO ANA PAOLA MACHADO

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL HENRIQUE PAULA DE CASTRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d097a04

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial / esclarecimentos

apresentados pelo expert, pelo prazo comum e preclusivo de 08

(oito) dias, na forma do art. 879, §2º, da CLT.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010274-38.2022.5.03.0165
AUTOR RAPHAEL HENRIQUE PAULA DE

CASTRO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CONSTRUTORA NOBREGA
PIMENTA LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA FERREIRA
TEIXEIRA(OAB: 84268/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

PERITO ANA PAOLA MACHADO

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO
S.A.

  - CONSTRUTORA NOBREGA PIMENTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d097a04

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial / esclarecimentos

apresentados pelo expert, pelo prazo comum e preclusivo de 08

(oito) dias, na forma do art. 879, §2º, da CLT.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010403-03.2024.5.03.0091
EXEQUENTE JUSSARA DO PILAR OTERO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA DO PILAR OTERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c474744

proferida nos autos.

Relatório

À vista da decisão de Id 150672c, a reclamante opôs Embargos de

Declaração, alegando que a Sentença apontou erroneamente

quehouve distribuiçãode ação de cumprimento de sentença

anterior, sob o número 0011133-48.2023.5.03.0091, uma vez que,

aação citada não corresponde aomesmo tema objeto da presente

ação.

Tudo visto e examinado, passa-se a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

Embargos próprios e tempestivos, deles se conhece.

Assiste razão à embargante em suas alegações, passíveis de

serem acatadas em sede de embargos de declaração.

Isto porque, de fato não há tríplice identidade entre os presentes

autos e os autos de número 0011133-48.2023.5.03.0091, em

trâmite na primeira Vara do Trabalho de NovaLima, uma vez que,

embora apresentem identidade de partes, os pedidos e causa de

pedir se distinguem, razão pela qual dar-se-á provimento aos

presentes Embargos de Declaração para determinar o

prosseguimento do cumprimento de Sentença.
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CONCLUSÃO

Por todo o exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

por Jussara do Pilar Otero para, no méri to, julgá-los

PROCEDENTES, a fim de determinar o prosseguimento do

Cumprimento de Sentença.

A par disso, considerando que os cálculos apresentados pela

Exequente ao Id af27909 encontram-se regulares (na forma do

Provimento n. 04/2000, deste e. TRT, ou pelo PJ-e Calc com quadro

resumo individualizado), bem como que foi anexado documento

comprobatório do atraso do pagamento das verbas pleiteadas,

reputo que o feito encontra-se em ordem para seu regular

processamento.

Intime-se o Município de Nova Lima/MG, por mandado judicial,

para, no prazo preclusivo de 08 (oito) dias (art. 879, §2º, da CLT),

contados em dobro para o ente público, tomar ciência do

ajuizamento da presente ação de cumprimento de sentença, bem

como, para, neste mesmo prazo apresentar impugnação ao cálculo

anexado pelo(a) Exequente, devendo, ainda, apresentar os valores

que entende devidos, em caso de divergência.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010402-18.2024.5.03.0091
EXEQUENTE GISLEISE LILIAN GOMES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLEISE LILIAN GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea4034c

proferida nos autos.

Relatório

À vista da decisão de Id 22388b3, a reclamante opôs Embargos de

Declaração, alegando que a Sentença apontou erroneamente

quehouve distribuiçãode ação de cumprimento de sentença

anterior, sob o número 0011133-48.2023.5.03.0091, uma vez que,

aação citada não corresponde aomesmo tema objeto da presente

ação.

Tudo visto e examinado, passa-se a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

Embargos próprios e tempestivos, deles se conhece.

Assiste razão à embargante em suas alegações, passíveis de

serem acatadas em sede de embargos de declaração.

Isto porque, de fato não há tríplice identidade entre os presentes

autos e os autos de número 0011133-48.2023.5.03.0091, em

trâmite na primeira Vara do Trabalho de NovaLima, uma vez que,

embora apresentem identidade de partes, os pedidos e causa de

pedir se distinguem, razão pela qual dar-se-á provimento aos

presentes Embargos de Declaração para determinar o

prosseguimento do cumprimento de Sentença.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

por  Gis le ise L i l ian Gomes  para,  no mér i to ,  ju lgá- los

PROCEDENTES, a fim de determinar o prosseguimento do

Cumprimento de Sentença.

A par disso, considerando que os cálculos apresentados pela

Exequente ao Id 30314fe encontram-se regulares (na forma do

Provimento n. 04/2000, deste e. TRT, ou pelo PJ-e Calc com quadro

resumo individualizado), bem como que foi anexado documento

comprobatório do atraso do pagamento das verbas pleiteadas,

reputo que o feito encontra-se em ordem para seu regular

processamento.

Intime-se o Município de Nova Lima/MG, por mandado judicial,

para, no prazo preclusivo de 08 (oito) dias (art. 879, §2º, da CLT),

contados em dobro para o ente público, tomar ciência do

ajuizamento da presente ação de cumprimento de sentença, bem

como, para, neste mesmo prazo apresentar impugnação ao cálculo

anexado pelo(a) Exequente, devendo, ainda, apresentar os valores

que entende devidos, em caso de divergência.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011731-37.2024.5.03.0165
AUTOR RAPHAELL REAL RODRIGUES DA

SILVA
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ADVOGADO MARINA LETICIA DIAS CRUZ(OAB:
222676/MG)

RÉU HELDER RICARDO DE OLIVEIRA -
INSTALACOES

RÉU SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAELL REAL RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0eb68fe

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relatório

À vista da decisão deId 08a7c6a, o reclamante opôs Embargos de

Declaração, alegando a ocorrência de contradição no julgado.

Tudo visto e examinado, passa-se a decidir.

Fundamentação

Embargos do reclamante são próprios e tempestivos. Deles se

conhece.

No mérito, não lhe assiste razão.

Os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses previstas no

art. 897-A da CLT, tendo como objeto sanar omissão, contradição,

obscuridade ou manifesto equívoco existente no julgado. Contudo,

não houve qualquer dessas irregularidades na decisão ora atacada.

Na hipótese, o embargante pretende a modificação da decisão,

alegando que indicou na inicial o endereço correto da segunda

reclamada. Ocorre que, como expresso na Sentença atacada, cabia

ao autor indicar corretamente o endereço eletrônico e os números

das linhas telefônicas corretos da segunda reclamada, o que

descumpriu, conforme certificado pela oficiala de justiça (Id

46308c4).

Ora, a questão foi detidamente analisada na decisão atacada, dela

constando as razões de decidir, nada havendo a ser reparado

nesse particular.

Além do mais, é incabível a determinação de emenda, em se

tratando do procedimento sumaríssimo.

Nesta senda, julgo IMPROCEDENTES aos embargos declaratórios

opostos pelo reclamante.

Conclusão

Pelo exposto, decide-se conhecer dos Embargos de Declaração

opos tospe lo  rec lamante ,  pa ra ,  no  mér i to ,  j u lgá - los

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, que faz

parte integrante deste decisum.

Intime-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011750-43.2024.5.03.0165
AUTOR VANIA CRISTINA CRISPIM ALEIXO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO COMINI DA GAMA
FERREIRA(OAB: 76666/MG)

AUTOR GIOVANI JOSE CRISPIM

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO COMINI DA GAMA
FERREIRA(OAB: 76666/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI JOSE CRISPIM

  - VANIA CRISTINA CRISPIM ALEIXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b66d998

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

À vista da decisão de Id 182cd42, os reclamantes opuseram os

presentes Embargos de Declaração, alegando a ocorrência de

contradição no julgado.

Tudo visto e examinado, passa-se a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

Embargos próprios e tempestivos. Deles se conhece.

Alegam os reclamantes que a sentença embargada foi contraditória

pois deveria ter ocorrido a disponibilização de prazo para emenda

da inicial ao invés da extinção.

Pois bem.

Os embargos declaratórios visam esclarecer tópicos do decisum,

sanar omissões, contradições ou obscuridade. É admitido também

na hipótese de erro material, o que pode ser suprido até por simples
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petição, nos termos do art. 897-A, caput e parágrafo único.

Inadmissíveis, no entanto, se pretende o embargante obter revisão

da análise meritória.

Com efeito, a decisão judicial deve expor um raciocínio coerente,

decorrente da análise da controvérsia em sequência lógica e

ordenada, culminando com a conclusão. Não o sendo, é permitido o

efeito modificativo, nos termos do artigo 897-A, caput e §2º, da

CLT.

Pelo teor dos argumentos apresentados, o que de fato se observa é

a pretensão dos embargantes de reexame de questão já decidida,

ato que só pode ser efetuado pela instância superior.

A par disso, os embargantes não apontaram a existência concreta

de omissão, contradição ou obscuridade no julgado capazes de

ensejar o provimento dos embargos por ela opostos, devendo os

mesmos ser desprovidos no aspecto.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, decide-se conhecer dos Embargos de Declaração

opostos pelos reclamantes,  para,  no mér i to,  ju lgá- los

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, que faz

parte integrante deste decisum.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010670-15.2022.5.03.0165
AUTOR MARCIO MIRANDA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU PRP TRANSPORTES SERVICOS E
LOCACAO DE MAQUINAS - EIRELI -
EPP

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRP TRANSPORTES SERVICOS E LOCACAO DE MAQUINAS
- EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6de9689

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

MARCIO MIRANDA SANTOS opôs embargos de declaração (Id.

659401d), alegando que houve contradição no julgado quanto à

extinção do processo sem resolução do mérito.

Estando o feito em ordem, os autos vieram conclusos para

julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

Por serem próprios e tempestivos, conheço dos embargos de

declaração opostos.

Extinção

Os embargos declaratórios visam esclarecer tópicos do decisum,

sanar omissões, contradições ou obscuridade. É admitido também

na hipótese de erro material, o que pode ser suprido até por simples

petição, nos termos do art. 897-A, caput e parágrafo único.

Inadmissíveis, no entanto, se pretende o embargante obter revisão

da análise meritória, como é no caso dos autos.

Assim, se a decisão embargada contraria a prova dos autos ou as

normas que regem a matéria, está a desafiar recurso próprio, sendo

imprestáveis os embargos de declaração para o reexame dos fatos

e das provas produzidas nos autos e à tese jurídica adotada pelo

julgado, até porque é vedado ao Juiz novo julgamento de questão já

decidida, conforme art. 836 da CLT.

Por fim, se o embargante entende que o Juízo decidiu de forma

equivocada (error in judicando), o instrumento processual próprio

não são os embargos de declaração, cabíveis em hipóteses estritas.

Assim, a pretensão do reclamante desafia recurso próprio, pois a

via estreita dos embargos de declaração não permita a rediscussão

da matéria apreciada.

Julgo, pois, improcedentes os presentes embargos de declaração.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

MARCIO MIRANDA SANTOS. No mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, tudo em conformidade com os fundamentos

acima expostos que integram esta conclusão.
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Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010670-15.2022.5.03.0165
AUTOR MARCIO MIRANDA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU PRP TRANSPORTES SERVICOS E
LOCACAO DE MAQUINAS - EIRELI -
EPP

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6de9689

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

MARCIO MIRANDA SANTOS opôs embargos de declaração (Id.

659401d), alegando que houve contradição no julgado quanto à

extinção do processo sem resolução do mérito.

Estando o feito em ordem, os autos vieram conclusos para

julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

Por serem próprios e tempestivos, conheço dos embargos de

declaração opostos.

Extinção

Os embargos declaratórios visam esclarecer tópicos do decisum,

sanar omissões, contradições ou obscuridade. É admitido também

na hipótese de erro material, o que pode ser suprido até por simples

petição, nos termos do art. 897-A, caput e parágrafo único.

Inadmissíveis, no entanto, se pretende o embargante obter revisão

da análise meritória, como é no caso dos autos.

Assim, se a decisão embargada contraria a prova dos autos ou as

normas que regem a matéria, está a desafiar recurso próprio, sendo

imprestáveis os embargos de declaração para o reexame dos fatos

e das provas produzidas nos autos e à tese jurídica adotada pelo

julgado, até porque é vedado ao Juiz novo julgamento de questão já

decidida, conforme art. 836 da CLT.

Por fim, se o embargante entende que o Juízo decidiu de forma

equivocada (error in judicando), o instrumento processual próprio

não são os embargos de declaração, cabíveis em hipóteses estritas.

Assim, a pretensão do reclamante desafia recurso próprio, pois a

via estreita dos embargos de declaração não permita a rediscussão

da matéria apreciada.

Julgo, pois, improcedentes os presentes embargos de declaração.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

MARCIO MIRANDA SANTOS. No mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, tudo em conformidade com os fundamentos

acima expostos que integram esta conclusão.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010670-15.2022.5.03.0165
AUTOR MARCIO MIRANDA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU PRP TRANSPORTES SERVICOS E
LOCACAO DE MAQUINAS - EIRELI -
EPP

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MIRANDA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6de9689

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

MARCIO MIRANDA SANTOS opôs embargos de declaração (Id.

659401d), alegando que houve contradição no julgado quanto à

extinção do processo sem resolução do mérito.

Estando o feito em ordem, os autos vieram conclusos para

julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

Por serem próprios e tempestivos, conheço dos embargos de

declaração opostos.

Extinção

Os embargos declaratórios visam esclarecer tópicos do decisum,

sanar omissões, contradições ou obscuridade. É admitido também

na hipótese de erro material, o que pode ser suprido até por simples

petição, nos termos do art. 897-A, caput e parágrafo único.

Inadmissíveis, no entanto, se pretende o embargante obter revisão

da análise meritória, como é no caso dos autos.

Assim, se a decisão embargada contraria a prova dos autos ou as

normas que regem a matéria, está a desafiar recurso próprio, sendo

imprestáveis os embargos de declaração para o reexame dos fatos

e das provas produzidas nos autos e à tese jurídica adotada pelo

julgado, até porque é vedado ao Juiz novo julgamento de questão já

decidida, conforme art. 836 da CLT.

Por fim, se o embargante entende que o Juízo decidiu de forma

equivocada (error in judicando), o instrumento processual próprio

não são os embargos de declaração, cabíveis em hipóteses estritas.

Assim, a pretensão do reclamante desafia recurso próprio, pois a

via estreita dos embargos de declaração não permita a rediscussão

da matéria apreciada.

Julgo, pois, improcedentes os presentes embargos de declaração.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

MARCIO MIRANDA SANTOS. No mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, tudo em conformidade com os fundamentos

acima expostos que integram esta conclusão.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010569-41.2023.5.03.0165
AUTOR AELTON SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO RENATA BARBOSA DE
RESENDE(OAB: 63895/MG)

RÉU SEBASTIAO RIBEIRO DE SOUZA
CPF:878.163.186-34

ADVOGADO ARISTIDES DOS SANTOS
COSTA(OAB: 149884/MG)

RÉU LCG ENGENHARIA E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO MARIA LEILA LEITE(OAB:
117857/MG)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA LEITE E
DIAS(OAB: 81178/MG)

RÉU RESIDENCIAL DOM HENRIQUE

ADVOGADO MARIA LEILA LEITE(OAB:
117857/MG)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA LEITE E
DIAS(OAB: 81178/MG)

TESTEMUNHA Sheila de Souza Oliveira Ferreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - LCG ENGENHARIA E REPRESENTACOES LTDA

  - RESIDENCIAL DOM HENRIQUE

  - SEBASTIAO RIBEIRO DE SOUZA CPF:878.163.186-34

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1de69f5

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relatório

À vista da decisão de Id. 2799022, as reclamadas opuseram os

presentes Embargos de Declaração, alegando a ocorrência de

omissão no julgado.

Tudo visto e examinado, passa-se a decidir.

Fundamentação
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Embargos próprios e tempestivos. Deles se conhece.

Alegam as reclamadas que a sentença padece do vício da omissão

por ter entendido pela responsabilização subsidiária da 2ª e 3ª rés

por todo o pacto laboral e por ter deferido honorários sucumbenciais

apenas aos procuradores da 1ª reclamada.

Contudo, ao reverso do alegado pelas embargantes, a sentença foi

clara ao expor os motivos da responsabilização subsidiária da 2ª e

3ª reclamadas por todo o período contratual, ante a prova

testemunhal produzida no sentido da prestação de serviços na obra

até fevereiro de 2022. Do mesmo modo, restaram igualmente claras

as razões para o arbitramento dos honorários sucumbenciais

apenas em favor dos procuradores da 1ª reclamada, na medida em

que as demais rés foram responsabilizadas subsidiariamente pela

verbas deferidas na presente ação.

Logo, entende esse juiz que a questão foi devidamente apreciada,

restando expressamente consignadas as razões de convencimento

na decisão embargada.

Não servindo os embargos de declaração à reforma do julgamento,

se o embargante entende que o juiz prolator da sentença decidiu

contrariamente aos seus interesses no que diz respeito aos temas

acima tratados, que interponha recurso ordinário, ao invés de

protelar o processo com recursos manifestamente incabíveis.

Julgo, pois, improcedentes os presentes embargos declaratórios.

Conclusão

Pelo exposto, decide-se conhecer dos Embargos de Declaração

opostos pelas rec lamadas,  para,  no mér i to ,  ju lgá- los

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, que faz

parte integrante deste decisum.

Intimem-se as partes

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010569-41.2023.5.03.0165
AUTOR AELTON SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO RENATA BARBOSA DE
RESENDE(OAB: 63895/MG)

RÉU SEBASTIAO RIBEIRO DE SOUZA
CPF:878.163.186-34

ADVOGADO ARISTIDES DOS SANTOS
COSTA(OAB: 149884/MG)

RÉU LCG ENGENHARIA E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO MARIA LEILA LEITE(OAB:
117857/MG)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA LEITE E
DIAS(OAB: 81178/MG)

RÉU RESIDENCIAL DOM HENRIQUE

ADVOGADO MARIA LEILA LEITE(OAB:
117857/MG)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA LEITE E
DIAS(OAB: 81178/MG)

TESTEMUNHA Sheila de Souza Oliveira Ferreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELTON SOUZA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1de69f5

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relatório

À vista da decisão de Id. 2799022, as reclamadas opuseram os

presentes Embargos de Declaração, alegando a ocorrência de

omissão no julgado.

Tudo visto e examinado, passa-se a decidir.

Fundamentação

Embargos próprios e tempestivos. Deles se conhece.

Alegam as reclamadas que a sentença padece do vício da omissão

por ter entendido pela responsabilização subsidiária da 2ª e 3ª rés

por todo o pacto laboral e por ter deferido honorários sucumbenciais

apenas aos procuradores da 1ª reclamada.

Contudo, ao reverso do alegado pelas embargantes, a sentença foi

clara ao expor os motivos da responsabilização subsidiária da 2ª e

3ª reclamadas por todo o período contratual, ante a prova

testemunhal produzida no sentido da prestação de serviços na obra

até fevereiro de 2022. Do mesmo modo, restaram igualmente claras

as razões para o arbitramento dos honorários sucumbenciais

apenas em favor dos procuradores da 1ª reclamada, na medida em

que as demais rés foram responsabilizadas subsidiariamente pela

verbas deferidas na presente ação.

Logo, entende esse juiz que a questão foi devidamente apreciada,

restando expressamente consignadas as razões de convencimento

na decisão embargada.

Não servindo os embargos de declaração à reforma do julgamento,

se o embargante entende que o juiz prolator da sentença decidiu

contrariamente aos seus interesses no que diz respeito aos temas

acima tratados, que interponha recurso ordinário, ao invés de

protelar o processo com recursos manifestamente incabíveis.

Julgo, pois, improcedentes os presentes embargos declaratórios.
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Conclusão

Pelo exposto, decide-se conhecer dos Embargos de Declaração

opostos pelas rec lamadas,  para,  no mér i to ,  ju lgá- los

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, que faz

parte integrante deste decisum.

Intimem-se as partes

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010518-30.2023.5.03.0165
EMBARGANTE A.L.N.M.

ADVOGADO SIRLEY BARBOSA DE MELO(OAB:
100171/MG)

EMBARGANTE H.N.M.

ADVOGADO SIRLEY BARBOSA DE MELO(OAB:
100171/MG)

EMBARGADO A.L.

EMBARGADO A.M.C.N.

ADVOGADO SIRLEY BARBOSA DE MELO(OAB:
100171/MG)

EMBARGADO B.P.L.

EMBARGADO S.C.L.

ADVOGADO SIRLEY BARBOSA DE MELO(OAB:
100171/MG)

EMBARGADO B.L.

ADVOGADO SIRLEY BARBOSA DE MELO(OAB:
100171/MG)

EMBARGADO A.B.D.A.N.

ADVOGADO SIRLEY BARBOSA DE MELO(OAB:
100171/MG)

EMBARGADO M.D.A.B.

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

EMBARGADO A.C.A.N.

ADVOGADO SIRLEY BARBOSA DE MELO(OAB:
100171/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.D.A.N.

  - A.C.A.N.

  - A.M.C.N.

  - B.L.

  - M.D.A.B.

  - S.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ff6a06c.

Processo Nº ETCiv-0010518-30.2023.5.03.0165
EMBARGANTE A.L.N.M.

ADVOGADO SIRLEY BARBOSA DE MELO(OAB:
100171/MG)

EMBARGANTE H.N.M.

ADVOGADO SIRLEY BARBOSA DE MELO(OAB:
100171/MG)

EMBARGADO A.L.

EMBARGADO A.M.C.N.

ADVOGADO SIRLEY BARBOSA DE MELO(OAB:
100171/MG)

EMBARGADO B.P.L.

EMBARGADO S.C.L.

ADVOGADO SIRLEY BARBOSA DE MELO(OAB:
100171/MG)

EMBARGADO B.L.

ADVOGADO SIRLEY BARBOSA DE MELO(OAB:
100171/MG)

EMBARGADO A.B.D.A.N.

ADVOGADO SIRLEY BARBOSA DE MELO(OAB:
100171/MG)

EMBARGADO M.D.A.B.

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047/MG)

ADVOGADO CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES(OAB:
83118/MG)

ADVOGADO ALEX DYLAN FREITAS SILVA(OAB:
108616/MG)

EMBARGADO A.C.A.N.

ADVOGADO SIRLEY BARBOSA DE MELO(OAB:
100171/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.N.M.

  - H.N.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ff6a06c.

Processo Nº ETCiv-0011378-31.2023.5.03.0165
EMBARGANTE HUMBERTO LUIZ BACCHIERI

ADVOGADO LUIS GONZAGA XAVIER(OAB:
40745/MG)

ADVOGADO KARINE APARECIDA DE
PAULA(OAB: 148296/MG)

EMBARGADO CONSTRUTORA PRIME
ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO HEITOR DIAS BARBOSA(OAB:
114838/MG)

EMBARGADO JULIANA QUEIROGA RODRIGUES

ADVOGADO HEITOR DIAS BARBOSA(OAB:
114838/MG)

EMBARGADO SAULO RAMOS GOMES

ADVOGADO HEITOR DIAS BARBOSA(OAB:
114838/MG)

EMBARGADO JOAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO Claudia Aparecida Modesto(OAB:
131736/MG)

EMBARGADO DIEGO ROCHA SILVA

ADVOGADO Claudia Aparecida Modesto(OAB:
131736/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PRIME ENGENHARIA LTDA - ME

  - DIEGO ROCHA SILVA

  - JOAO PEREIRA DA SILVA

  - JULIANA QUEIROGA RODRIGUES

  - SAULO RAMOS GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42d59e9

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relatório

À vista da decisão de Id. 0a73c6b, o embargante opôs os presentes

Embargos de Declaração, alegando a ocorrência de omissões no

julgado.

Tudo visto e examinado, passa-se a decidir.

Fundamentação

Embargos próprios e tempestivos. Deles se conhece.

Alega o reclamante que a sentença padece do vício da omissão

relativamente: à nulidade dos atos executórios promovidos de ofício

pelo juízo da execução; à inexistência de registro de penhora na

matrícula do imóvel na data da alienação; e à existência de outros

bens em nome dos executados quando da celebração do contrato

de compra e venda do imóvel.

Contudo, ao reverso do alegado pelo embargante, a sentença foi

clara ao expor os motivos do indeferimento do pleito de

desconstituição da penhora, ante o reconhecimento da prática de

fraude à execução.

Logo, entende esse juiz que a questão foi devidamente apreciada,

restando expressamente consignadas as razões de convencimento

na decisão embargada.

Não servindo os embargos de declaração à reforma do julgamento,

se o embargante entende que o juiz prolator da sentença decidiu

contrariamente aos seus interesses no que diz respeito aos temas

acima tratados, que interponha recurso ordinário, ao invés de

protelar o processo com recursos manifestamente incabíveis.

Julgo, pois, improcedentes os presentes embargos declaratórios.

Conclusão

Pelo exposto, decide-se conhecer dos Embargos de Declaração

opos tos  pe lo  rec lamante ,  para ,  no  mér i to ,  ju lgá- los

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, que faz

parte integrante deste decisum.

Intimem-se as partes

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011378-31.2023.5.03.0165
EMBARGANTE HUMBERTO LUIZ BACCHIERI

ADVOGADO LUIS GONZAGA XAVIER(OAB:
40745/MG)

ADVOGADO KARINE APARECIDA DE
PAULA(OAB: 148296/MG)

EMBARGADO CONSTRUTORA PRIME
ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO HEITOR DIAS BARBOSA(OAB:
114838/MG)

EMBARGADO JULIANA QUEIROGA RODRIGUES

ADVOGADO HEITOR DIAS BARBOSA(OAB:
114838/MG)

EMBARGADO SAULO RAMOS GOMES

ADVOGADO HEITOR DIAS BARBOSA(OAB:
114838/MG)

EMBARGADO JOAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO Claudia Aparecida Modesto(OAB:
131736/MG)

EMBARGADO DIEGO ROCHA SILVA

ADVOGADO Claudia Aparecida Modesto(OAB:
131736/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO LUIZ BACCHIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42d59e9

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relatório

À vista da decisão de Id. 0a73c6b, o embargante opôs os presentes

Embargos de Declaração, alegando a ocorrência de omissões no

julgado.

Tudo visto e examinado, passa-se a decidir.

Fundamentação

Embargos próprios e tempestivos. Deles se conhece.

Alega o reclamante que a sentença padece do vício da omissão

relativamente: à nulidade dos atos executórios promovidos de ofício

pelo juízo da execução; à inexistência de registro de penhora na

matrícula do imóvel na data da alienação; e à existência de outros

bens em nome dos executados quando da celebração do contrato

de compra e venda do imóvel.

Contudo, ao reverso do alegado pelo embargante, a sentença foi

clara ao expor os motivos do indeferimento do pleito de

desconstituição da penhora, ante o reconhecimento da prática de
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fraude à execução.

Logo, entende esse juiz que a questão foi devidamente apreciada,

restando expressamente consignadas as razões de convencimento

na decisão embargada.

Não servindo os embargos de declaração à reforma do julgamento,

se o embargante entende que o juiz prolator da sentença decidiu

contrariamente aos seus interesses no que diz respeito aos temas

acima tratados, que interponha recurso ordinário, ao invés de

protelar o processo com recursos manifestamente incabíveis.

Julgo, pois, improcedentes os presentes embargos declaratórios.

Conclusão

Pelo exposto, decide-se conhecer dos Embargos de Declaração

opos tos  pe lo  rec lamante ,  para ,  no  mér i to ,  ju lgá- los

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, que faz

parte integrante deste decisum.

Intimem-se as partes

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010156-28.2023.5.03.0165
AUTOR EDELANI RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO BRAULIO FRANCO GODOI(OAB:
136817/MG)

RÉU INSTITUTO MARIANA VELLOSO
ODONTOLOGIA & ESTETICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO ANTONIO DE MOURA NUNES
NETO(OAB: 61570/MG)

RÉU JOY MARTINS

ADVOGADO KLEBER GUERREIRO
BELLUCCI(OAB: 158083/SP)

ADVOGADO LEONARDO ALVAREZ
DUARTE(OAB: 436872/SP)

RÉU ACADEMY CENTRO DE
TREINAMENTO EM ANATOMIA E
ATENDIMENTO ODONTOLOGICO
LTDA

ADVOGADO KLEBER GUERREIRO
BELLUCCI(OAB: 158083/SP)

ADVOGADO LEONARDO ALVAREZ
DUARTE(OAB: 436872/SP)

RÉU CLINICA
CASALDENTISTABOTAFOGO/RJ
LTDA

ADVOGADO KLEBER GUERREIRO
BELLUCCI(OAB: 158083/SP)

ADVOGADO LEONARDO ALVAREZ
DUARTE(OAB: 436872/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELANI RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b53c7f

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

EDELANI RODRIGUES DE SOUZA opôs embargos de declaração

(fls. 471/474), alegando que houve omissão no julgado por ter

deixado de condenar as reclamadas ao pagamento do saldo de

salário de fevereiro de 2023, quando do reconhecimento da

rescisão indireta do vínculo de emprego.

INSTITUTO MARIANA VELLOSO ODONTOLOGIA & ESTETICA

INTEGRADA LTDA opôs embargos de declaração (fl. 475),

sustentando a existência de omissão no tópico relativo à

providência saneadora por ter deixado de constar a reiteração da ré

do requerimento de oitiva da testemunha Rodrigo.

ACADEMY CENTRO DE TREINAMENTO EM ANATOMIA E

ATENDIMENTO, CLINICA CASALDENTISTABOTAFOGO/RJ

LTDA e JOY MARTINS opuseram embargos de declaração (fls.

476/479) ao fundamento de que houve obscuridade e contradição

no julgado relativamente à data fixada como último dia trabalhado

pela autora e à condenação das rés ao pagamento do 13º salário

proporcional do ano de 2021. Insurgem-se, também, contra a

concessão dos benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Estando o feito em ordem, os autos vieram conclusos para

julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Por serem próprios e tempestivos, conheço dos embargos de

declaração opostos.

EMBARGOS DO RECLAMANTE

Alega o reclamante que a sentença padece do vício da omissão por

ter deixado de condenar as reclamadas ao pagamento do saldo de

salário de fevereiro de 2023, quando do reconhecimento da

rescisão indireta do vínculo de emprego.

De fato, assiste-lhe razão, porquanto, em que pese tal pedido não

conste especificamente no rol petitório de fls. 21/22), durante a

audiência inicial (fl. 282) a autora aditou a petição inicial para incluir

tal pedido.
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Face ao exposto, sano a omissão para deferir à obreira o

pagamento do saldo de salário de fevereiro de 2023, devendo-se

adotar como parâmetro para o cálculo a remuneração mensal de

R$3.000,00 acrescida de 1% do faturamento bruto, conforme

estipulado no r. decisum.

Julgo, pois, procedentes os presentes embargos declaratórios.

EMBARGOS DA 1ª RECLAMADA

A 1ª reclamada sustenta a existência de omissão na r. sentença no

tópico relativo à providência saneadora por ter deixado de constar a

reiteração da ré do requerimento de oitiva da testemunha Rodrigo.

De fato na petição de fls. 417 mencionada no tópico alusivo à

providência saneadora consta a menção ao requerimento

direcionado à testemunha Rodrigo.

Nesses termos, embora a menção ao referido requerimento não

tenha o condão de promover qualquer alteração no entendimento já

exposto na sentença embargada no sentido da desnecessidade de

oitiva de novas testemunhas, sano a omissão apontada para que,

no tópico intitulado “Providência saneadora”, onde se lê: “Por

intermédio da petição de fl. 417, a 1ª reclamada solicitou a oitiva da

testemunha Bianca Medeiros Alvez, que não conseguiu comparecer

à audiência de instrução em por razões médicas (fl. 418).”, leia-se:

Por intermédio da petição de fl. 417, a 1ª reclamada solicitou a

expedição de carta precatória para oitiva da testemunha Rodrigo,

bem como a oitiva da testemunha Bianca Medeiros Alvez, que não

conseguiu comparecer à audiência de instrução em por razões

médicas (fl. 418).

Julgo, pois, procedentes os presentes embargos declaratórios.

EMBARGOS DA 2ª, 3ª E 4ª RECLAMADAS

As reclamadas sustentam que o decisum ora embargado padece

dos vícios da obscuridade e contradição por ter fixado como último

dia de trabalho da autora a data de 28/02/2023, quando em seu

depoimento pessoal a obreria confessa ter trabalho apenas até

meados do referido mês. Sustentam também a existência de

contradição relativamente à condenação ao pagamento do 13º

salário proporcional do ano de 2021, quando a autora apenas

começou a laborar em outubro de 2022. Por fim, insurgem-se contra

a concessão dos benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Assiste-lhes parcial razão.

De fato, houve erro material na redação das verbas rescisórias, de

modo que sano a obscuridade e contradição apontadas para que,

tanto na fundamentação como no dispositivo, onde se lê: “- 3/12 de

13º salário de 2021; - 2/12 de 13º salário de 2022 (limites do

pedido);”, leia-se: “3/12 de 13º salário de 2022; - 2/12 de 13º salário

de 2023 (limites do pedido);”.

Quanto à fixação do dia de encerramento do pacto laboral, tendo

em vista que a obreira confessa o labor até meados do mês de

fevereiro de 2023 (data incerta) e as reclamadas o confessam até

26/02/2023 (fl. 214), sano a contradição apontada para alterar a

data de encerramento do pacto laboral do dia 28/02/2023 para

26/02/2023.

Por fim, relativamente à insurgência quanto à concessão dos

benefícios da justiça gratuita à autora, diversamente do alegado,

sua remuneração recebido durante a contratualidade, no importe de

R$3.000,00, é inferior a 40% do teto do RGPS atualmente em vigor.

Assim, entende esse juiz que a questão foi devidamente apreciada,

restando expressamente consignadas as razões de convencimento

na decisão embargada.

Não servindo os embargos de declaração à reforma do julgamento,

se o embargante entende que o juiz prolator da sentença decidiu

contrariamente aos seus interesses no que diz respeito aos temas

acima tratados, que interponha recurso ordinário, ao invés de

protelar o processo com recursos manifestamente incabíveis.

Portanto, procedentes em parte os presentes embargos

declaratórios, nos termos da fundamentação supra.

3 – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

todas as partes.

No mérito, julgo PROCEDENTES os embargos opostos pela

reclamante para deferir à obreira o pagamento do saldo de salário

de fevereiro de 2023, devendo-se adotar como parâmetro para o

cálculo a remuneração mensal de R$3.000,00 acrescida de 1% do

faturamento bruto, nos termos da fundamentação supra, que faz

parte integrante deste decisum.

Também julgo PROCEDENTES os embargos opostos pela 1ª

reclamada para sanar a omissão apontada de modo que, no tópico

intitulado “Providência saneadora”, onde se lê: “Por intermédio da

petição de fl. 417, a 1ª reclamada solicitou a oitiva da testemunha

Bianca Medeiros Alvez, que não conseguiu comparecer à audiência

de instrução em por razões médicas (fl. 418).”, leia-se: Por

intermédio da petição de fl. 417, a 1ª reclamada solicitou a

expedição de carta precatória para oitiva da testemunha Rodrigo,

bem como a oitiva da testemunha Bianca Medeiros Alvez, que não

conseguiu comparecer à audiência de instrução em por razões

médicas (fl. 418).

Por fim, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos de

declaração opostos pela 2ª, 3ª e 4ª reclamadas para sanar as

contradições apontadas para que, tanto na fundamentação como no

dispositivo, onde se lê: “- 3/12 de 13º salário de 2021; - 2/12 de 13º

salário de 2022 (limites do pedido);”, leia-se: “3/12 de 13º salário de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10367
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2022; - 2/12 de 13º salário de 2023 (limites do pedido);”, bem como

para para alterar a data de encerramento do pacto laboral do dia

28/02/2023 para 26/02/2023.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010156-28.2023.5.03.0165
AUTOR EDELANI RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO BRAULIO FRANCO GODOI(OAB:
136817/MG)

RÉU INSTITUTO MARIANA VELLOSO
ODONTOLOGIA & ESTETICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO ANTONIO DE MOURA NUNES
NETO(OAB: 61570/MG)

RÉU JOY MARTINS

ADVOGADO KLEBER GUERREIRO
BELLUCCI(OAB: 158083/SP)

ADVOGADO LEONARDO ALVAREZ
DUARTE(OAB: 436872/SP)

RÉU ACADEMY CENTRO DE
TREINAMENTO EM ANATOMIA E
ATENDIMENTO ODONTOLOGICO
LTDA

ADVOGADO KLEBER GUERREIRO
BELLUCCI(OAB: 158083/SP)

ADVOGADO LEONARDO ALVAREZ
DUARTE(OAB: 436872/SP)

RÉU CLINICA
CASALDENTISTABOTAFOGO/RJ
LTDA

ADVOGADO KLEBER GUERREIRO
BELLUCCI(OAB: 158083/SP)

ADVOGADO LEONARDO ALVAREZ
DUARTE(OAB: 436872/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMY CENTRO DE TREINAMENTO EM ANATOMIA E
ATENDIMENTO ODONTOLOGICO LTDA

  - CLINICA CASALDENTISTABOTAFOGO/RJ LTDA

  - INSTITUTO MARIANA VELLOSO ODONTOLOGIA &
ESTETICA INTEGRADA LTDA

  - JOY MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b53c7f

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

EDELANI RODRIGUES DE SOUZA opôs embargos de declaração

(fls. 471/474), alegando que houve omissão no julgado por ter

deixado de condenar as reclamadas ao pagamento do saldo de

salário de fevereiro de 2023, quando do reconhecimento da

rescisão indireta do vínculo de emprego.

INSTITUTO MARIANA VELLOSO ODONTOLOGIA & ESTETICA

INTEGRADA LTDA opôs embargos de declaração (fl. 475),

sustentando a existência de omissão no tópico relativo à

providência saneadora por ter deixado de constar a reiteração da ré

do requerimento de oitiva da testemunha Rodrigo.

ACADEMY CENTRO DE TREINAMENTO EM ANATOMIA E

ATENDIMENTO, CLINICA CASALDENTISTABOTAFOGO/RJ

LTDA e JOY MARTINS opuseram embargos de declaração (fls.

476/479) ao fundamento de que houve obscuridade e contradição

no julgado relativamente à data fixada como último dia trabalhado

pela autora e à condenação das rés ao pagamento do 13º salário

proporcional do ano de 2021. Insurgem-se, também, contra a

concessão dos benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Estando o feito em ordem, os autos vieram conclusos para

julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Por serem próprios e tempestivos, conheço dos embargos de

declaração opostos.

EMBARGOS DO RECLAMANTE

Alega o reclamante que a sentença padece do vício da omissão por

ter deixado de condenar as reclamadas ao pagamento do saldo de

salário de fevereiro de 2023, quando do reconhecimento da

rescisão indireta do vínculo de emprego.

De fato, assiste-lhe razão, porquanto, em que pese tal pedido não

conste especificamente no rol petitório de fls. 21/22), durante a

audiência inicial (fl. 282) a autora aditou a petição inicial para incluir

tal pedido.

Face ao exposto, sano a omissão para deferir à obreira o

pagamento do saldo de salário de fevereiro de 2023, devendo-se

adotar como parâmetro para o cálculo a remuneração mensal de

R$3.000,00 acrescida de 1% do faturamento bruto, conforme

estipulado no r. decisum.

Julgo, pois, procedentes os presentes embargos declaratórios.

EMBARGOS DA 1ª RECLAMADA

A 1ª reclamada sustenta a existência de omissão na r. sentença no

tópico relativo à providência saneadora por ter deixado de constar a

reiteração da ré do requerimento de oitiva da testemunha Rodrigo.

De fato na petição de fls. 417 mencionada no tópico alusivo à
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providência saneadora consta a menção ao requerimento

direcionado à testemunha Rodrigo.

Nesses termos, embora a menção ao referido requerimento não

tenha o condão de promover qualquer alteração no entendimento já

exposto na sentença embargada no sentido da desnecessidade de

oitiva de novas testemunhas, sano a omissão apontada para que,

no tópico intitulado “Providência saneadora”, onde se lê: “Por

intermédio da petição de fl. 417, a 1ª reclamada solicitou a oitiva da

testemunha Bianca Medeiros Alvez, que não conseguiu comparecer

à audiência de instrução em por razões médicas (fl. 418).”, leia-se:

Por intermédio da petição de fl. 417, a 1ª reclamada solicitou a

expedição de carta precatória para oitiva da testemunha Rodrigo,

bem como a oitiva da testemunha Bianca Medeiros Alvez, que não

conseguiu comparecer à audiência de instrução em por razões

médicas (fl. 418).

Julgo, pois, procedentes os presentes embargos declaratórios.

EMBARGOS DA 2ª, 3ª E 4ª RECLAMADAS

As reclamadas sustentam que o decisum ora embargado padece

dos vícios da obscuridade e contradição por ter fixado como último

dia de trabalho da autora a data de 28/02/2023, quando em seu

depoimento pessoal a obreria confessa ter trabalho apenas até

meados do referido mês. Sustentam também a existência de

contradição relativamente à condenação ao pagamento do 13º

salário proporcional do ano de 2021, quando a autora apenas

começou a laborar em outubro de 2022. Por fim, insurgem-se contra

a concessão dos benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Assiste-lhes parcial razão.

De fato, houve erro material na redação das verbas rescisórias, de

modo que sano a obscuridade e contradição apontadas para que,

tanto na fundamentação como no dispositivo, onde se lê: “- 3/12 de

13º salário de 2021; - 2/12 de 13º salário de 2022 (limites do

pedido);”, leia-se: “3/12 de 13º salário de 2022; - 2/12 de 13º salário

de 2023 (limites do pedido);”.

Quanto à fixação do dia de encerramento do pacto laboral, tendo

em vista que a obreira confessa o labor até meados do mês de

fevereiro de 2023 (data incerta) e as reclamadas o confessam até

26/02/2023 (fl. 214), sano a contradição apontada para alterar a

data de encerramento do pacto laboral do dia 28/02/2023 para

26/02/2023.

Por fim, relativamente à insurgência quanto à concessão dos

benefícios da justiça gratuita à autora, diversamente do alegado,

sua remuneração recebido durante a contratualidade, no importe de

R$3.000,00, é inferior a 40% do teto do RGPS atualmente em vigor.

Assim, entende esse juiz que a questão foi devidamente apreciada,

restando expressamente consignadas as razões de convencimento

na decisão embargada.

Não servindo os embargos de declaração à reforma do julgamento,

se o embargante entende que o juiz prolator da sentença decidiu

contrariamente aos seus interesses no que diz respeito aos temas

acima tratados, que interponha recurso ordinário, ao invés de

protelar o processo com recursos manifestamente incabíveis.

Portanto, procedentes em parte os presentes embargos

declaratórios, nos termos da fundamentação supra.

3 – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

todas as partes.

No mérito, julgo PROCEDENTES os embargos opostos pela

reclamante para deferir à obreira o pagamento do saldo de salário

de fevereiro de 2023, devendo-se adotar como parâmetro para o

cálculo a remuneração mensal de R$3.000,00 acrescida de 1% do

faturamento bruto, nos termos da fundamentação supra, que faz

parte integrante deste decisum.

Também julgo PROCEDENTES os embargos opostos pela 1ª

reclamada para sanar a omissão apontada de modo que, no tópico

intitulado “Providência saneadora”, onde se lê: “Por intermédio da

petição de fl. 417, a 1ª reclamada solicitou a oitiva da testemunha

Bianca Medeiros Alvez, que não conseguiu comparecer à audiência

de instrução em por razões médicas (fl. 418).”, leia-se: Por

intermédio da petição de fl. 417, a 1ª reclamada solicitou a

expedição de carta precatória para oitiva da testemunha Rodrigo,

bem como a oitiva da testemunha Bianca Medeiros Alvez, que não

conseguiu comparecer à audiência de instrução em por razões

médicas (fl. 418).

Por fim, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos de

declaração opostos pela 2ª, 3ª e 4ª reclamadas para sanar as

contradições apontadas para que, tanto na fundamentação como no

dispositivo, onde se lê: “- 3/12 de 13º salário de 2021; - 2/12 de 13º

salário de 2022 (limites do pedido);”, leia-se: “3/12 de 13º salário de

2022; - 2/12 de 13º salário de 2023 (limites do pedido);”, bem como

para para alterar a data de encerramento do pacto laboral do dia

28/02/2023 para 26/02/2023.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011410-36.2023.5.03.0165
EXEQUENTE CLEUSA DIAS PORTO

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA
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ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b4dbd3

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, em narrativa extremamente confusa,

opôs embargos à execução em que pede a suspensão da presente

execução individual, tendo em vista que a ação coletiva encontra-se

pendente de julgamento de AIRR e Ação Rescisória, além de não

ter havido renúncia expressa do(a) ora exequente na ação coletiva;

suscita, ainda, inexigibilidade do título executivo em face do Poder

Público por óbice legal, impugna a atualização dos cálculos de

liquidação e ao final requer a extinção da presente execução, ou

sua suspensão, até o trânsito em julgado do AIRR 11559-

13.2015.5.03.0165, pendente de julgamento no TST, bem como da

ação rescisória AR 0010690-16.2022.5.03.0000.

O(a) exequente pugna pela improcedência dos embargos.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

Admissibilidade

Os embargos à execução foram opostos própria e tempestivamente.

Não há falar em garantia da execução, pois se trata da Fazenda

Pública em Juízo.

Litispendência

Nos termos do art. 104 do Código de Defesa do Consumidor,

aplicável ao caso em tela, a propositura de ação coletivanão

ensejalitispendênciapara as ações individuais, conforme

entendimento corroborado pela Súmula 32 do Eg. TRT da 3ª

Região, a seguir transcrita:

“LITISPENDÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

AÇÃOINDIVIDUAL. INOCORRÊNCIA. O ajuizamento de

açãocoletivapelo substituto processual não

induzlitispendênciapara a reclamatóriaindividualproposta pelo

substituído com o mesmo pedido e causa de pedir.”

Ademais, o art. 97, c/c art. 82, IV, ambos do CDC, aplicáveis

subsidiariamente ao processo trabalhista, conforme art. 769 da CLT,

preveem a legitimidade concorrente entre a entidade sindical, na

condição de substituto processual (art. 18 do CPC), e o próprio

trabalhador substituído, para promoverem a liquidação e

aexecuçãoda sentençacoletiva.

Nesses termos, não há qualquer óbice que a liquidação e a

execução prossigam nesta ação individual.

Cabe ao executado, portanto, informar nos autos da Ação Coletiva o

pagamento realizado nessa ação individual, sendo incabível o

pedido de suspensão desta ação, sob a alegação de que não houve

renúncia expressa da exequente na ação coletiva que corre nesta

vara.

Rejeito.

Inexigibilidade do título executivo

O embargante pugna pela extinção desta execução, declarando-se

a inconstitucionalidade incidental, em razão da inexigibilidade do

título executivo judicial, com fulcro no §5º, art. 884, CLT.

Aduz o defendente que a concessão de Tutela Provisória em face

da Fazenda Pública encontra óbice na legislação, uma vez que a

previsão orçamentária da Administração Pública não deve ser

constantemente surpreendida por decisões liminares que ordenem

imediato dispêndio financeiro.

Sem razão o embargante.

Essa matéria já foi objeto de análise nos autos da Ação Coletiva

0011559-13.2015.5.03.0165, pelo que adoto as mesmas razões de

decidir da r. decisão proferida pelo MM. Juiz Roserio Firmo,

Substituto da 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima, em sede de

Embargos à Execução, conforme a seguir transcrevo:

“A antecipação de tutela foi deferida na decisão (Id. babe1f9), com a

determinação ao Município de se abster de pagar os salários e 13º

salários dos servidores com atraso, sob pena de multa diária de

R$5.000,00, por servidor prejudicado. Na sentença foi confirmada a

liminar, porém, reduziu o valor das astreintes para R$500,00 por
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servidor prejudicado (Id. cf2fea3).

O Tribunal Regional do Trabalho deu provimento parcial ao Recurso

Ordinário do Município executado para “reduzir a multa para

R$100,00 por dia de atraso, por servidor prejudicado, limitado ao

valor do salário mensal do empregado por cada mês de atraso, na

forma do art. 412 do Código Civil” (Id. 6f0e8ca).

O Município interpôs diversos recursos perante o TST e o STJ, mas

sem êxito.

A presente execução é definitiva, tendo havido o trânsito em

julgado, não cabendo qual discussão afeta a fase de conhecimento,

vez que nos termos do art. 879, parágrafo 1º, da CLT “Na

liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença

liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa principal”.

Desse modo, não cabe nesta fase discutir a exigibilidade do título

executivo com base na Lei 9.494/97, quando tal questão sequer foi

objeto de arguição na fase de conhecimento. Mesmo porque a

liminar deferido nos presentes se refere a obrigação de fazer

consistente na abstenção de atrasar pagamento dos salários e 13º

salários dos servidores, sob pena de multa diária, não se

confundindo com a determinação de pagamento de vencimentos e

vantagens pecuniárias. Portanto, a intuito da multa imposta é forçar

o cumprimento da obrigação de fazer concernente à obrigação do

Município de pagar salários e gratificação natalina, já previsto em

orçamento, não gerando nenhuma imprevisibilidade.

Em relação ao pagamento das multas, também não há

imprevisibilidade, vez que foi deferida em dezembro de 2015,

havendo tempo hábil para o Município incluir tais obrigações em seu

orçamento.”

A pretensão do embargante é a mesma daquela já discutida na

ação coletiva, cuja decisão só não transitou em julgado, ainda, pois

aguarda análise de agravo de instrumento em recurso de revista

não admitido.

Assim, julgo improcedentes os embargos também neste tópico.

Suspensão dessa execução

Requer ainda o executado que a presente execução seja suspensa

até o trânsito em julgado do recurso dos autos do processo AIRR

0011559-13.2015.5.03.0165, pendente de julgamento no TST, bem

como da ação rescisória AR 0010690-16.2022.5.03.0000.

O AIRR 0011559-13.2015.5.03.0165 pendente de análise no TST

refere-se à execução da própria ação coletiva, cuja decisão de

conhecimento já transitou em julgado.

Tratando a presente ação de cumprimento de uma execução

individual daquela ação coletiva, pouco importa o estado daquela

execução que se dá também coletivamente, eis que são ações

independentes, cabendo ao executado, com dito acima, informar

nos autos dessa ação coletiva (0011559-13.2015.5.03.0165)

eventual pagamento realizado nessa execução individual.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos EMBARGOS À EXECUÇÃO interpostos

por MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação, que integra

este dispositivo.

Prossiga-se com a execução.

Custas processuais pelo embargante, no importe de R$44,26,

isento.

Intimem-se as partes.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011410-36.2023.5.03.0165
EXEQUENTE CLEUSA DIAS PORTO

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSA DIAS PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b4dbd3

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO
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I – RELATÓRIO

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, em narrativa extremamente confusa,

opôs embargos à execução em que pede a suspensão da presente

execução individual, tendo em vista que a ação coletiva encontra-se

pendente de julgamento de AIRR e Ação Rescisória, além de não

ter havido renúncia expressa do(a) ora exequente na ação coletiva;

suscita, ainda, inexigibilidade do título executivo em face do Poder

Público por óbice legal, impugna a atualização dos cálculos de

liquidação e ao final requer a extinção da presente execução, ou

sua suspensão, até o trânsito em julgado do AIRR 11559-

13.2015.5.03.0165, pendente de julgamento no TST, bem como da

ação rescisória AR 0010690-16.2022.5.03.0000.

O(a) exequente pugna pela improcedência dos embargos.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

Admissibilidade

Os embargos à execução foram opostos própria e tempestivamente.

Não há falar em garantia da execução, pois se trata da Fazenda

Pública em Juízo.

Litispendência

Nos termos do art. 104 do Código de Defesa do Consumidor,

aplicável ao caso em tela, a propositura de ação coletivanão

ensejalitispendênciapara as ações individuais, conforme

entendimento corroborado pela Súmula 32 do Eg. TRT da 3ª

Região, a seguir transcrita:

“LITISPENDÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

AÇÃOINDIVIDUAL. INOCORRÊNCIA. O ajuizamento de

açãocoletivapelo substituto processual não

induzlitispendênciapara a reclamatóriaindividualproposta pelo

substituído com o mesmo pedido e causa de pedir.”

Ademais, o art. 97, c/c art. 82, IV, ambos do CDC, aplicáveis

subsidiariamente ao processo trabalhista, conforme art. 769 da CLT,

preveem a legitimidade concorrente entre a entidade sindical, na

condição de substituto processual (art. 18 do CPC), e o próprio

trabalhador substituído, para promoverem a liquidação e

aexecuçãoda sentençacoletiva.

Nesses termos, não há qualquer óbice que a liquidação e a

execução prossigam nesta ação individual.

Cabe ao executado, portanto, informar nos autos da Ação Coletiva o

pagamento realizado nessa ação individual, sendo incabível o

pedido de suspensão desta ação, sob a alegação de que não houve

renúncia expressa da exequente na ação coletiva que corre nesta

vara.

Rejeito.

Inexigibilidade do título executivo

O embargante pugna pela extinção desta execução, declarando-se

a inconstitucionalidade incidental, em razão da inexigibilidade do

título executivo judicial, com fulcro no §5º, art. 884, CLT.

Aduz o defendente que a concessão de Tutela Provisória em face

da Fazenda Pública encontra óbice na legislação, uma vez que a

previsão orçamentária da Administração Pública não deve ser

constantemente surpreendida por decisões liminares que ordenem

imediato dispêndio financeiro.

Sem razão o embargante.

Essa matéria já foi objeto de análise nos autos da Ação Coletiva

0011559-13.2015.5.03.0165, pelo que adoto as mesmas razões de

decidir da r. decisão proferida pelo MM. Juiz Roserio Firmo,

Substituto da 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima, em sede de

Embargos à Execução, conforme a seguir transcrevo:

“A antecipação de tutela foi deferida na decisão (Id. babe1f9), com a

determinação ao Município de se abster de pagar os salários e 13º

salários dos servidores com atraso, sob pena de multa diária de

R$5.000,00, por servidor prejudicado. Na sentença foi confirmada a

liminar, porém, reduziu o valor das astreintes para R$500,00 por

servidor prejudicado (Id. cf2fea3).

O Tribunal Regional do Trabalho deu provimento parcial ao Recurso

Ordinário do Município executado para “reduzir a multa para

R$100,00 por dia de atraso, por servidor prejudicado, limitado ao

valor do salário mensal do empregado por cada mês de atraso, na

forma do art. 412 do Código Civil” (Id. 6f0e8ca).

O Município interpôs diversos recursos perante o TST e o STJ, mas

sem êxito.

A presente execução é definitiva, tendo havido o trânsito em

julgado, não cabendo qual discussão afeta a fase de conhecimento,

vez que nos termos do art. 879, parágrafo 1º, da CLT “Na

liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença

liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa principal”.

Desse modo, não cabe nesta fase discutir a exigibilidade do título

executivo com base na Lei 9.494/97, quando tal questão sequer foi

objeto de arguição na fase de conhecimento. Mesmo porque a

liminar deferido nos presentes se refere a obrigação de fazer

consistente na abstenção de atrasar pagamento dos salários e 13º
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salários dos servidores, sob pena de multa diária, não se

confundindo com a determinação de pagamento de vencimentos e

vantagens pecuniárias. Portanto, a intuito da multa imposta é forçar

o cumprimento da obrigação de fazer concernente à obrigação do

Município de pagar salários e gratificação natalina, já previsto em

orçamento, não gerando nenhuma imprevisibilidade.

Em relação ao pagamento das multas, também não há

imprevisibilidade, vez que foi deferida em dezembro de 2015,

havendo tempo hábil para o Município incluir tais obrigações em seu

orçamento.”

A pretensão do embargante é a mesma daquela já discutida na

ação coletiva, cuja decisão só não transitou em julgado, ainda, pois

aguarda análise de agravo de instrumento em recurso de revista

não admitido.

Assim, julgo improcedentes os embargos também neste tópico.

Suspensão dessa execução

Requer ainda o executado que a presente execução seja suspensa

até o trânsito em julgado do recurso dos autos do processo AIRR

0011559-13.2015.5.03.0165, pendente de julgamento no TST, bem

como da ação rescisória AR 0010690-16.2022.5.03.0000.

O AIRR 0011559-13.2015.5.03.0165 pendente de análise no TST

refere-se à execução da própria ação coletiva, cuja decisão de

conhecimento já transitou em julgado.

Tratando a presente ação de cumprimento de uma execução

individual daquela ação coletiva, pouco importa o estado daquela

execução que se dá também coletivamente, eis que são ações

independentes, cabendo ao executado, com dito acima, informar

nos autos dessa ação coletiva (0011559-13.2015.5.03.0165)

eventual pagamento realizado nessa execução individual.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos EMBARGOS À EXECUÇÃO interpostos

por MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação, que integra

este dispositivo.

Prossiga-se com a execução.

Custas processuais pelo embargante, no importe de R$44,26,

isento.

Intimem-se as partes.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010215-79.2024.5.03.0165
EXEQUENTE AILTON SOARES AMARAL

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0966a8

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, em narrativa extremamente confusa,

opôs embargos à execução em que pede a suspensão da presente

execução individual, tendo em vista que a ação coletiva encontra-se

pendente de julgamento de AIRR e Ação Rescisória, além de não

ter havido renúncia expressa do(a) ora exequente na ação coletiva;

suscita, ainda, inexigibilidade do título executivo em face do Poder

Público por óbice legal, impugna a atualização dos cálculos de

liquidação e ao final requer a extinção da presente execução, ou

sua suspensão, até o trânsito em julgado do AIRR 11559-

13.2015.5.03.0165, pendente de julgamento no TST, bem como da

ação rescisória AR 0010690-16.2022.5.03.0000.

O(a) exequente pugna pela improcedência dos embargos.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

Admissibilidade

Os embargos à execução foram opostos própria e tempestivamente.

Não há falar em garantia da execução, pois se trata da Fazenda

Pública em Juízo.

Litispendência
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Nos termos do art. 104 do Código de Defesa do Consumidor,

aplicável ao caso em tela, a propositura de ação coletivanão

ensejalitispendênciapara as ações individuais, conforme

entendimento corroborado pela Súmula 32 do Eg. TRT da 3ª

Região, a seguir transcrita:

“ L I T I S P E N D Ê N C I A .  S U B S T I T U I Ç Ã O  P R O C E S S U A L .

AÇÃOINDIVIDUAL. INOCORRÊNCIA. O ajuizamento de

a ç ã o c o l e t i v a p e l o  s u b s t i t u t o  p r o c e s s u a l  n ã o

induzlitispendênciapara a reclamatóriaindividualproposta pelo

substituído com o mesmo pedido e causa de pedir.”

Ademais, o art. 97, c/c art. 82, IV, ambos do CDC, aplicáveis

subsidiariamente ao processo trabalhista, conforme art. 769 da CLT,

preveem a legitimidade concorrente entre a entidade sindical, na

condição de substituto processual (art. 18 do CPC), e o próprio

trabalhador substituído, para promoverem a liquidação e

aexecuçãoda sentençacoletiva.

Nesses termos, não há qualquer óbice que a liquidação e a

execução prossigam nesta ação individual.

Cabe ao executado, portanto, informar nos autos da Ação Coletiva o

pagamento realizado nessa ação individual, sendo incabível o

pedido de suspensão desta ação, sob a alegação de que não houve

renúncia expressa do(a) exequente na ação coletiva que corre

nesta vara.

Rejeito.

Inexigibilidade do título executivo

O embargante pugna pela extinção desta execução, declarando-se

a inconstitucionalidade incidental, em razão da inexigibilidade do

título executivo judicial, com fulcro no §5º, art. 884, CLT.

Aduz o defendente que a concessão de Tutela Provisória em face

da Fazenda Pública encontra óbice na legislação, uma vez que a

previsão orçamentária da Administração Pública não deve ser

constantemente surpreendida por decisões liminares que ordenem

imediato dispêndio financeiro.

Sem razão o embargante.

Essa matéria já foi objeto de análise nos autos da Ação Coletiva

0011559-13.2015.5.03.0165, pelo que adoto as mesmas razões de

decidir da r. decisão proferida pelo MM. Juiz Roserio Firmo,

Substituto da 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima, em sede de

Embargos à Execução, conforme a seguir transcrevo:

“A antecipação de tutela foi deferida na decisão (Id. babe1f9), com a

determinação ao Município de se abster de pagar os salários e 13º

salários dos servidores com atraso, sob pena de multa diária de

R$5.000,00, por servidor prejudicado. Na sentença foi confirmada a

liminar, porém, reduziu o valor das astreintes para R$500,00 por

servidor prejudicado (Id. cf2fea3).

O Tribunal Regional do Trabalho deu provimento parcial ao Recurso

Ordinário do Município executado para “reduzir a multa para

R$100,00 por dia de atraso, por servidor prejudicado, limitado ao

valor do salário mensal do empregado por cada mês de atraso, na

forma do art. 412 do Código Civil” (Id. 6f0e8ca).

O Município interpôs diversos recursos perante o TST e o STJ, mas

sem êxito.

A presente execução é definitiva, tendo havido o trânsito em

julgado, não cabendo qual discussão afeta a fase de conhecimento,

vez que nos termos do art. 879, parágrafo 1º, da CLT “Na

liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença

liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa principal”.

Desse modo, não cabe nesta fase discutir a exigibilidade do título

executivo com base na Lei 9.494/97, quando tal questão sequer foi

objeto de arguição na fase de conhecimento. Mesmo porque a

liminar deferido nos presentes se refere a obrigação de fazer

consistente na abstenção de atrasar pagamento dos salários e 13º

salários dos servidores, sob pena de multa diária, não se

confundindo com a determinação de pagamento de vencimentos e

vantagens pecuniárias. Portanto, a intuito da multa imposta é forçar

o cumprimento da obrigação de fazer concernente à obrigação do

Município de pagar salários e gratificação natalina, já previsto em

orçamento, não gerando nenhuma imprevisibilidade.

Em relação ao pagamento das multas, também não há

imprevisibilidade, vez que foi deferida em dezembro de 2015,

havendo tempo hábil para o Município incluir tais obrigações em seu

orçamento.”

A pretensão do embargante é a mesma daquela já discutida na

ação coletiva, cuja decisão só não transitou em julgado, ainda, pois

aguarda análise de agravo de instrumento em recurso de revista

não admitido.

Assim, julgo improcedentes os embargos também neste tópico.

Suspensão dessa execução

Requer ainda o executado que a presente execução seja suspensa

até o trânsito em julgado do recurso dos autos do processo AIRR

0011559-13.2015.5.03.0165, pendente de julgamento no TST, bem

como da ação rescisória AR 0010690-16.2022.5.03.0000.

O AIRR 0011559-13.2015.5.03.0165 pendente de análise no TST

refere-se à execução da própria ação coletiva, cuja decisão de

conhecimento já transitou em julgado.

Tratando a presente ação de cumprimento de uma execução

individual daquela ação coletiva, pouco importa o estado daquela

execução que se dá também coletivamente, eis que são ações

independentes, cabendo ao executado, com dito acima, informar

nos autos dessa ação coletiva (0011559-13.2015.5.03.0165)
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eventual pagamento realizado nessa execução individual.

Requerimentos diversos

O executado juntou aos autos a petição de Id. 55a8892, formulando

uma série de requerimentos, insurgindo-se contra o ajuizamento em

lote das ações de cumprimento.

Cuida-se de ação de cumprimento referente a uma ação coletiva

proposta pelo Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de

Nova Lima em da face do Município, que, somadas, totalizam quase

2000 AÇÕES DE CUMPRIMENTO, algumas com 1 substituído,

outras com 3, outras com 10.

O que se observa nesse cenário é o ajuizamento em lotes de

centenas de ações, tendo sido identificada a propositura de mais de

1000 ações em uma única semana nessa Vara, quase que

inviabilizando os trabalhos dessa unidade jurisdicional, que não

conta com estrutura para dar vazão a tantas ações propostas em

tão curto espaço de tempo.

Por outro lado, trata-se de uma ação coletiva ajuizada em 2015, há

quase UMA DÉCADA, e até a presente data não houve qualquer

manifestação efetiva de vontade do Município em quitar o passivo

judicialmente estabelecido.

No que tange à legalidade dessa propositura, o art. 97 do CDC (Lei

8.078/90) aplicável na hipótese dos autos dada a natureza coletiva

da ação que deu origem ao título executivo, prevê de forma

expressa que a execução poderá ser também movida pelos

substituídos ou seus sucessores, pessoalmente, não havendo razão

alguma para a extinção da mesma.

E mais, no meu entender essa ação poderá ser proposta em

qualquer Vara do Trabalho, não necessariamente em Nova Lima,

caso algum dos substituídos resida em outra localidade.

Em última instância foi o Município quem deu causa a essa

execução, descumprindo a legislação trabalhista que desencadeou

a condenação, de forma que deverá, nessa execução, reparar os

atos ilícitos cometidos.

Quanto aos demais pontos divergentes apresentados pelas partes,

conforme já relatado a ambos procuradores, tanto em audiência de

conciliação, como quando solicitaram vir despachar comigo essa

questão, reitero que eventuais discussões entre os procuradores

atuais e anteriores, bem como conflitos desses com o Município,

escapam aos limites da lide e da competência deste Juízo.

Desse modo, entendo que não cabe a este magistrado tecer

qualquer juízo de valor acerca de eventual captação irregular de

clientes feita pelo escritório A ou B, não havendo como presumir a

má-fé de qualquer um deles.

Além disso, nada obsta que a própria parte ou seus procuradores

oficiem os órgãos requeridos, não sendo tarefa dessa Especializada

entrar em eventual querela dos procuradores, pelo que indefiro a

expedição dos ofícios.

Caso algum substituído não pretenda dar continuidade à sua ação

de cumprimento, que peça a desistência nos autos, o que de fato

tem ocorrido em alguns processos.

Contudo, presumir que todos os milhares de substituídos não

pretendem prosseguir com suas ações de cumprimento, mesmo

tendo assinado instrumentos de procuração, data maxima venia aos

entendimentos em contrário, não é atribuição desse Juízo.

No que tange aos honorários assistenciais, mesmo que algum dos

cálculos apresentados contenham referida parcela, resta claro que a

mesma é devida ao sindicato e não aos procuradores da ação de

cumprimento, o que tem sido objeto de ressalva feita ex offício por

essa unidade, sem prejuízo de eventual oposição do Município

quando de sua manifestação.

Por fim, quanto ao pedido de dilação do prazo, não há como deferir

o postulado, por ausência de previsão legal.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos EMBARGOS À EXECUÇÃO interpostos

por MUNICÍPIO DE NOVA LIMA ,  e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação, que integra

este dispositivo.

Prossiga-se com a execução.

Custas processuais pelo embargante, no importe de R$44,26,

isento.

Intimem-se as partes.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010215-79.2024.5.03.0165
EXEQUENTE AILTON SOARES AMARAL

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON SOARES AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0966a8
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proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, em narrativa extremamente confusa,

opôs embargos à execução em que pede a suspensão da presente

execução individual, tendo em vista que a ação coletiva encontra-se

pendente de julgamento de AIRR e Ação Rescisória, além de não

ter havido renúncia expressa do(a) ora exequente na ação coletiva;

suscita, ainda, inexigibilidade do título executivo em face do Poder

Público por óbice legal, impugna a atualização dos cálculos de

liquidação e ao final requer a extinção da presente execução, ou

sua suspensão, até o trânsito em julgado do AIRR 11559-

13.2015.5.03.0165, pendente de julgamento no TST, bem como da

ação rescisória AR 0010690-16.2022.5.03.0000.

O(a) exequente pugna pela improcedência dos embargos.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

Admissibilidade

Os embargos à execução foram opostos própria e tempestivamente.

Não há falar em garantia da execução, pois se trata da Fazenda

Pública em Juízo.

Litispendência

Nos termos do art. 104 do Código de Defesa do Consumidor,

aplicável ao caso em tela, a propositura de ação coletivanão

ensejalitispendênciapara as ações individuais, conforme

entendimento corroborado pela Súmula 32 do Eg. TRT da 3ª

Região, a seguir transcrita:

“ L I T I S P E N D Ê N C I A .  S U B S T I T U I Ç Ã O  P R O C E S S U A L .

AÇÃOINDIVIDUAL. INOCORRÊNCIA. O ajuizamento de

a ç ã o c o l e t i v a p e l o  s u b s t i t u t o  p r o c e s s u a l  n ã o

induzlitispendênciapara a reclamatóriaindividualproposta pelo

substituído com o mesmo pedido e causa de pedir.”

Ademais, o art. 97, c/c art. 82, IV, ambos do CDC, aplicáveis

subsidiariamente ao processo trabalhista, conforme art. 769 da CLT,

preveem a legitimidade concorrente entre a entidade sindical, na

condição de substituto processual (art. 18 do CPC), e o próprio

trabalhador substituído, para promoverem a liquidação e

aexecuçãoda sentençacoletiva.

Nesses termos, não há qualquer óbice que a liquidação e a

execução prossigam nesta ação individual.

Cabe ao executado, portanto, informar nos autos da Ação Coletiva o

pagamento realizado nessa ação individual, sendo incabível o

pedido de suspensão desta ação, sob a alegação de que não houve

renúncia expressa do(a) exequente na ação coletiva que corre

nesta vara.

Rejeito.

Inexigibilidade do título executivo

O embargante pugna pela extinção desta execução, declarando-se

a inconstitucionalidade incidental, em razão da inexigibilidade do

título executivo judicial, com fulcro no §5º, art. 884, CLT.

Aduz o defendente que a concessão de Tutela Provisória em face

da Fazenda Pública encontra óbice na legislação, uma vez que a

previsão orçamentária da Administração Pública não deve ser

constantemente surpreendida por decisões liminares que ordenem

imediato dispêndio financeiro.

Sem razão o embargante.

Essa matéria já foi objeto de análise nos autos da Ação Coletiva

0011559-13.2015.5.03.0165, pelo que adoto as mesmas razões de

decidir da r. decisão proferida pelo MM. Juiz Roserio Firmo,

Substituto da 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima, em sede de

Embargos à Execução, conforme a seguir transcrevo:

“A antecipação de tutela foi deferida na decisão (Id. babe1f9), com a

determinação ao Município de se abster de pagar os salários e 13º

salários dos servidores com atraso, sob pena de multa diária de

R$5.000,00, por servidor prejudicado. Na sentença foi confirmada a

liminar, porém, reduziu o valor das astreintes para R$500,00 por

servidor prejudicado (Id. cf2fea3).

O Tribunal Regional do Trabalho deu provimento parcial ao Recurso

Ordinário do Município executado para “reduzir a multa para

R$100,00 por dia de atraso, por servidor prejudicado, limitado ao

valor do salário mensal do empregado por cada mês de atraso, na

forma do art. 412 do Código Civil” (Id. 6f0e8ca).

O Município interpôs diversos recursos perante o TST e o STJ, mas

sem êxito.

A presente execução é definitiva, tendo havido o trânsito em

julgado, não cabendo qual discussão afeta a fase de conhecimento,

vez que nos termos do art. 879, parágrafo 1º, da CLT “Na

liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença

liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa principal”.

Desse modo, não cabe nesta fase discutir a exigibilidade do título

executivo com base na Lei 9.494/97, quando tal questão sequer foi

objeto de arguição na fase de conhecimento. Mesmo porque a

liminar deferido nos presentes se refere a obrigação de fazer

consistente na abstenção de atrasar pagamento dos salários e 13º

salários dos servidores, sob pena de multa diária, não se

confundindo com a determinação de pagamento de vencimentos e

vantagens pecuniárias. Portanto, a intuito da multa imposta é forçar

o cumprimento da obrigação de fazer concernente à obrigação do
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Município de pagar salários e gratificação natalina, já previsto em

orçamento, não gerando nenhuma imprevisibilidade.

Em relação ao pagamento das multas, também não há

imprevisibilidade, vez que foi deferida em dezembro de 2015,

havendo tempo hábil para o Município incluir tais obrigações em seu

orçamento.”

A pretensão do embargante é a mesma daquela já discutida na

ação coletiva, cuja decisão só não transitou em julgado, ainda, pois

aguarda análise de agravo de instrumento em recurso de revista

não admitido.

Assim, julgo improcedentes os embargos também neste tópico.

Suspensão dessa execução

Requer ainda o executado que a presente execução seja suspensa

até o trânsito em julgado do recurso dos autos do processo AIRR

0011559-13.2015.5.03.0165, pendente de julgamento no TST, bem

como da ação rescisória AR 0010690-16.2022.5.03.0000.

O AIRR 0011559-13.2015.5.03.0165 pendente de análise no TST

refere-se à execução da própria ação coletiva, cuja decisão de

conhecimento já transitou em julgado.

Tratando a presente ação de cumprimento de uma execução

individual daquela ação coletiva, pouco importa o estado daquela

execução que se dá também coletivamente, eis que são ações

independentes, cabendo ao executado, com dito acima, informar

nos autos dessa ação coletiva (0011559-13.2015.5.03.0165)

eventual pagamento realizado nessa execução individual.

Requerimentos diversos

O executado juntou aos autos a petição de Id. 55a8892, formulando

uma série de requerimentos, insurgindo-se contra o ajuizamento em

lote das ações de cumprimento.

Cuida-se de ação de cumprimento referente a uma ação coletiva

proposta pelo Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de

Nova Lima em da face do Município, que, somadas, totalizam quase

2000 AÇÕES DE CUMPRIMENTO, algumas com 1 substituído,

outras com 3, outras com 10.

O que se observa nesse cenário é o ajuizamento em lotes de

centenas de ações, tendo sido identificada a propositura de mais de

1000 ações em uma única semana nessa Vara, quase que

inviabilizando os trabalhos dessa unidade jurisdicional, que não

conta com estrutura para dar vazão a tantas ações propostas em

tão curto espaço de tempo.

Por outro lado, trata-se de uma ação coletiva ajuizada em 2015, há

quase UMA DÉCADA, e até a presente data não houve qualquer

manifestação efetiva de vontade do Município em quitar o passivo

judicialmente estabelecido.

No que tange à legalidade dessa propositura, o art. 97 do CDC (Lei

8.078/90) aplicável na hipótese dos autos dada a natureza coletiva

da ação que deu origem ao título executivo, prevê de forma

expressa que a execução poderá ser também movida pelos

substituídos ou seus sucessores, pessoalmente, não havendo razão

alguma para a extinção da mesma.

E mais, no meu entender essa ação poderá ser proposta em

qualquer Vara do Trabalho, não necessariamente em Nova Lima,

caso algum dos substituídos resida em outra localidade.

Em última instância foi o Município quem deu causa a essa

execução, descumprindo a legislação trabalhista que desencadeou

a condenação, de forma que deverá, nessa execução, reparar os

atos ilícitos cometidos.

Quanto aos demais pontos divergentes apresentados pelas partes,

conforme já relatado a ambos procuradores, tanto em audiência de

conciliação, como quando solicitaram vir despachar comigo essa

questão, reitero que eventuais discussões entre os procuradores

atuais e anteriores, bem como conflitos desses com o Município,

escapam aos limites da lide e da competência deste Juízo.

Desse modo, entendo que não cabe a este magistrado tecer

qualquer juízo de valor acerca de eventual captação irregular de

clientes feita pelo escritório A ou B, não havendo como presumir a

má-fé de qualquer um deles.

Além disso, nada obsta que a própria parte ou seus procuradores

oficiem os órgãos requeridos, não sendo tarefa dessa Especializada

entrar em eventual querela dos procuradores, pelo que indefiro a

expedição dos ofícios.

Caso algum substituído não pretenda dar continuidade à sua ação

de cumprimento, que peça a desistência nos autos, o que de fato

tem ocorrido em alguns processos.

Contudo, presumir que todos os milhares de substituídos não

pretendem prosseguir com suas ações de cumprimento, mesmo

tendo assinado instrumentos de procuração, data maxima venia aos

entendimentos em contrário, não é atribuição desse Juízo.

No que tange aos honorários assistenciais, mesmo que algum dos

cálculos apresentados contenham referida parcela, resta claro que a

mesma é devida ao sindicato e não aos procuradores da ação de

cumprimento, o que tem sido objeto de ressalva feita ex offício por

essa unidade, sem prejuízo de eventual oposição do Município

quando de sua manifestação.

Por fim, quanto ao pedido de dilação do prazo, não há como deferir

o postulado, por ausência de previsão legal.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos EMBARGOS À EXECUÇÃO interpostos

por MUNICÍPIO DE NOVA LIMA ,  e, no mérito, julgo-os
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IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação, que integra

este dispositivo.

Prossiga-se com a execução.

Custas processuais pelo embargante, no importe de R$44,26,

isento.

Intimem-se as partes.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011300-37.2023.5.03.0165
EXEQUENTE SELMA DE JESUS MOREIRA DA

CRUZ

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d348074

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, em narrativa extremamente confusa,

opôs embargos à execução em que pede a suspensão da presente

execução individual, tendo em vista que a ação coletiva encontra-se

pendente de julgamento de AIRR e Ação Rescisória, além de não

ter havido renúncia expressa do(a) ora exequente na ação coletiva;

suscita, ainda, inexigibilidade do título executivo em face do Poder

Público por óbice legal, impugna a atualização dos cálculos de

liquidação e ao final requer a extinção da presente execução, ou

sua suspensão, até o trânsito em julgado do AIRR 11559-

13.2015.5.03.0165, pendente de julgamento no TST, bem como da

ação rescisória AR 0010690-16.2022.5.03.0000.

O(a) exequente pugna pela improcedência dos embargos.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

Admissibilidade

Os embargos à execução foram opostos própria e tempestivamente.

Não há falar em garantia da execução, pois se trata da Fazenda

Pública em Juízo.

Litispendência

Nos termos do art. 104 do Código de Defesa do Consumidor,

aplicável ao caso em tela, a propositura de ação coletivanão

ensejalitispendênciapara as ações individuais, conforme

entendimento corroborado pela Súmula 32 do Eg. TRT da 3ª

Região, a seguir transcrita:

“LITISPENDÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

AÇÃOINDIVIDUAL. INOCORRÊNCIA. O ajuizamento de

açãocoletivapelo substituto processual não

induzlitispendênciapara a reclamatóriaindividualproposta pelo

substituído com o mesmo pedido e causa de pedir.”

Ademais, o art. 97, c/c art. 82, IV, ambos do CDC, aplicáveis

subsidiariamente ao processo trabalhista, conforme art. 769 da CLT,

preveem a legitimidade concorrente entre a entidade sindical, na

condição de substituto processual (art. 18 do CPC), e o próprio

trabalhador substituído, para promoverem a liquidação e

aexecuçãoda sentençacoletiva.

Nesses termos, não há qualquer óbice que a liquidação e a

execução prossigam nesta ação individual.

Cabe ao executado, portanto, informar nos autos da Ação Coletiva o

pagamento realizado nessa ação individual, sendo incabível o

pedido de suspensão desta ação, sob a alegação de que não houve

renúncia expressa da exequente na ação coletiva que corre nesta

vara.

Rejeito.

Inexigibilidade do título executivo

O embargante pugna pela extinção desta execução, declarando-se

a inconstitucionalidade incidental, em razão da inexigibilidade do

título executivo judicial, com fulcro no §5º, art. 884, CLT.

Aduz o defendente que a concessão de Tutela Provisória em face
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da Fazenda Pública encontra óbice na legislação, uma vez que a

previsão orçamentária da Administração Pública não deve ser

constantemente surpreendida por decisões liminares que ordenem

imediato dispêndio financeiro.

Sem razão o embargante.

Essa matéria já foi objeto de análise nos autos da Ação Coletiva

0011559-13.2015.5.03.0165, pelo que adoto as mesmas razões de

decidir da r. decisão proferida pelo MM. Juiz Roserio Firmo,

Substituto da 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima, em sede de

Embargos à Execução, conforme a seguir transcrevo:

“A antecipação de tutela foi deferida na decisão (Id. babe1f9), com a

determinação ao Município de se abster de pagar os salários e 13º

salários dos servidores com atraso, sob pena de multa diária de

R$5.000,00, por servidor prejudicado. Na sentença foi confirmada a

liminar, porém, reduziu o valor das astreintes para R$500,00 por

servidor prejudicado (Id. cf2fea3).

O Tribunal Regional do Trabalho deu provimento parcial ao Recurso

Ordinário do Município executado para “reduzir a multa para

R$100,00 por dia de atraso, por servidor prejudicado, limitado ao

valor do salário mensal do empregado por cada mês de atraso, na

forma do art. 412 do Código Civil” (Id. 6f0e8ca).

O Município interpôs diversos recursos perante o TST e o STJ, mas

sem êxito.

A presente execução é definitiva, tendo havido o trânsito em

julgado, não cabendo qual discussão afeta a fase de conhecimento,

vez que nos termos do art. 879, parágrafo 1º, da CLT “Na

liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença

liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa principal”.

Desse modo, não cabe nesta fase discutir a exigibilidade do título

executivo com base na Lei 9.494/97, quando tal questão sequer foi

objeto de arguição na fase de conhecimento. Mesmo porque a

liminar deferido nos presentes se refere a obrigação de fazer

consistente na abstenção de atrasar pagamento dos salários e 13º

salários dos servidores, sob pena de multa diária, não se

confundindo com a determinação de pagamento de vencimentos e

vantagens pecuniárias. Portanto, a intuito da multa imposta é forçar

o cumprimento da obrigação de fazer concernente à obrigação do

Município de pagar salários e gratificação natalina, já previsto em

orçamento, não gerando nenhuma imprevisibilidade.

Em relação ao pagamento das multas, também não há

imprevisibilidade, vez que foi deferida em dezembro de 2015,

havendo tempo hábil para o Município incluir tais obrigações em seu

orçamento.”

A pretensão do embargante é a mesma daquela já discutida na

ação coletiva, cuja decisão só não transitou em julgado, ainda, pois

aguarda análise de agravo de instrumento em recurso de revista

não admitido.

Assim, julgo improcedentes os embargos também neste tópico.

Suspensão dessa execução

Requer ainda o executado que a presente execução seja suspensa

até o trânsito em julgado do recurso dos autos do processo AIRR

0011559-13.2015.5.03.0165, pendente de julgamento no TST, bem

como da ação rescisória AR 0010690-16.2022.5.03.0000.

O AIRR 0011559-13.2015.5.03.0165 pendente de análise no TST

refere-se à execução da própria ação coletiva, cuja decisão de

conhecimento já transitou em julgado.

Tratando a presente ação de cumprimento de uma execução

individual daquela ação coletiva, pouco importa o estado daquela

execução que se dá também coletivamente, eis que são ações

independentes, cabendo ao executado, com dito acima, informar

nos autos dessa ação coletiva (0011559-13.2015.5.03.0165)

eventual pagamento realizado nessa execução individual.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos EMBARGOS À EXECUÇÃO interpostos

por MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação, que integra

este dispositivo.

Prossiga-se com a execução.

Custas processuais pelo embargante, no importe de R$44,26,

isento.

Intimem-se as partes.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011300-37.2023.5.03.0165
EXEQUENTE SELMA DE JESUS MOREIRA DA

CRUZ

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SELMA DE JESUS MOREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d348074

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, em narrativa extremamente confusa,

opôs embargos à execução em que pede a suspensão da presente

execução individual, tendo em vista que a ação coletiva encontra-se

pendente de julgamento de AIRR e Ação Rescisória, além de não

ter havido renúncia expressa do(a) ora exequente na ação coletiva;

suscita, ainda, inexigibilidade do título executivo em face do Poder

Público por óbice legal, impugna a atualização dos cálculos de

liquidação e ao final requer a extinção da presente execução, ou

sua suspensão, até o trânsito em julgado do AIRR 11559-

13.2015.5.03.0165, pendente de julgamento no TST, bem como da

ação rescisória AR 0010690-16.2022.5.03.0000.

O(a) exequente pugna pela improcedência dos embargos.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

Admissibilidade

Os embargos à execução foram opostos própria e tempestivamente.

Não há falar em garantia da execução, pois se trata da Fazenda

Pública em Juízo.

Litispendência

Nos termos do art. 104 do Código de Defesa do Consumidor,

aplicável ao caso em tela, a propositura de ação coletivanão

ensejalitispendênciapara as ações individuais, conforme

entendimento corroborado pela Súmula 32 do Eg. TRT da 3ª

Região, a seguir transcrita:

“LITISPENDÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

AÇÃOINDIVIDUAL. INOCORRÊNCIA. O ajuizamento de

açãocoletivapelo substituto processual não

induzlitispendênciapara a reclamatóriaindividualproposta pelo

substituído com o mesmo pedido e causa de pedir.”

Ademais, o art. 97, c/c art. 82, IV, ambos do CDC, aplicáveis

subsidiariamente ao processo trabalhista, conforme art. 769 da CLT,

preveem a legitimidade concorrente entre a entidade sindical, na

condição de substituto processual (art. 18 do CPC), e o próprio

trabalhador substituído, para promoverem a liquidação e

aexecuçãoda sentençacoletiva.

Nesses termos, não há qualquer óbice que a liquidação e a

execução prossigam nesta ação individual.

Cabe ao executado, portanto, informar nos autos da Ação Coletiva o

pagamento realizado nessa ação individual, sendo incabível o

pedido de suspensão desta ação, sob a alegação de que não houve

renúncia expressa da exequente na ação coletiva que corre nesta

vara.

Rejeito.

Inexigibilidade do título executivo

O embargante pugna pela extinção desta execução, declarando-se

a inconstitucionalidade incidental, em razão da inexigibilidade do

título executivo judicial, com fulcro no §5º, art. 884, CLT.

Aduz o defendente que a concessão de Tutela Provisória em face

da Fazenda Pública encontra óbice na legislação, uma vez que a

previsão orçamentária da Administração Pública não deve ser

constantemente surpreendida por decisões liminares que ordenem

imediato dispêndio financeiro.

Sem razão o embargante.

Essa matéria já foi objeto de análise nos autos da Ação Coletiva

0011559-13.2015.5.03.0165, pelo que adoto as mesmas razões de

decidir da r. decisão proferida pelo MM. Juiz Roserio Firmo,

Substituto da 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima, em sede de

Embargos à Execução, conforme a seguir transcrevo:

“A antecipação de tutela foi deferida na decisão (Id. babe1f9), com a

determinação ao Município de se abster de pagar os salários e 13º

salários dos servidores com atraso, sob pena de multa diária de

R$5.000,00, por servidor prejudicado. Na sentença foi confirmada a

liminar, porém, reduziu o valor das astreintes para R$500,00 por

servidor prejudicado (Id. cf2fea3).

O Tribunal Regional do Trabalho deu provimento parcial ao Recurso

Ordinário do Município executado para “reduzir a multa para
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R$100,00 por dia de atraso, por servidor prejudicado, limitado ao

valor do salário mensal do empregado por cada mês de atraso, na

forma do art. 412 do Código Civil” (Id. 6f0e8ca).

O Município interpôs diversos recursos perante o TST e o STJ, mas

sem êxito.

A presente execução é definitiva, tendo havido o trânsito em

julgado, não cabendo qual discussão afeta a fase de conhecimento,

vez que nos termos do art. 879, parágrafo 1º, da CLT “Na

liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença

liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa principal”.

Desse modo, não cabe nesta fase discutir a exigibilidade do título

executivo com base na Lei 9.494/97, quando tal questão sequer foi

objeto de arguição na fase de conhecimento. Mesmo porque a

liminar deferido nos presentes se refere a obrigação de fazer

consistente na abstenção de atrasar pagamento dos salários e 13º

salários dos servidores, sob pena de multa diária, não se

confundindo com a determinação de pagamento de vencimentos e

vantagens pecuniárias. Portanto, a intuito da multa imposta é forçar

o cumprimento da obrigação de fazer concernente à obrigação do

Município de pagar salários e gratificação natalina, já previsto em

orçamento, não gerando nenhuma imprevisibilidade.

Em relação ao pagamento das multas, também não há

imprevisibilidade, vez que foi deferida em dezembro de 2015,

havendo tempo hábil para o Município incluir tais obrigações em seu

orçamento.”

A pretensão do embargante é a mesma daquela já discutida na

ação coletiva, cuja decisão só não transitou em julgado, ainda, pois

aguarda análise de agravo de instrumento em recurso de revista

não admitido.

Assim, julgo improcedentes os embargos também neste tópico.

Suspensão dessa execução

Requer ainda o executado que a presente execução seja suspensa

até o trânsito em julgado do recurso dos autos do processo AIRR

0011559-13.2015.5.03.0165, pendente de julgamento no TST, bem

como da ação rescisória AR 0010690-16.2022.5.03.0000.

O AIRR 0011559-13.2015.5.03.0165 pendente de análise no TST

refere-se à execução da própria ação coletiva, cuja decisão de

conhecimento já transitou em julgado.

Tratando a presente ação de cumprimento de uma execução

individual daquela ação coletiva, pouco importa o estado daquela

execução que se dá também coletivamente, eis que são ações

independentes, cabendo ao executado, com dito acima, informar

nos autos dessa ação coletiva (0011559-13.2015.5.03.0165)

eventual pagamento realizado nessa execução individual.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos EMBARGOS À EXECUÇÃO interpostos

por MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação, que integra

este dispositivo.

Prossiga-se com a execução.

Custas processuais pelo embargante, no importe de R$44,26,

isento.

Intimem-se as partes.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011898-54.2024.5.03.0165
AUTOR DAVI OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MARQUES(OAB:
132753/SP)

RÉU G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

RÉU VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI OLIVEIRA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acce032

proferida nos autos.

Vistos os autos.

O chamado Juízo 100% digital é regulamentado pelo CNJ através

da Resolução 345/2000, dispondo seu art. 2º, parágrafo único que

“No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu advogado deverão

fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular de

ambas as partes, sendo admitida a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e

246, V, do Código de Processo Civil”.

Da mesma forma dispõe o art. 5º, §1º da Resolução Conjunta
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GP/GCR/GVCR n. 204/2021 do TRT da 3ª Região que “O endereço

eletrônico (e-mail) e os números das linhas telefônicas móveis e/ou

fixas das partes e advogados deverão constar da petição e ser

mantidos atualizados (...)”.

Optando o(a) autor(a) pela adoção desse rito deveria ter

apresentado os dados acima exigidos para permitir a citação do(a)

reclamado(a) através dos meios eletrônicos disponíveis, ao não

fazê-lo, descumpriu as disposições do art. 840, § 1o, da CLT c/c art.

319, II, CPC, pelo que determino o ARQUIVAMENTO DO FEITO,

sendo incabível a determinação de emenda, pois em se tratando do

procedimento sumaríssimo o artigo 852-B, parágrafo 1º, da CLT,

dispõe expressamente que o não atendimento das condições para

propositura implica no arquivamento da reclamação.

Concedo ao(à) reclamante os benefícios da assistência judiciária

gratuita nos termos do art. 790, §3º da CLT.

Não há que se falar também em honorários advocatícios da parte

contrária, eis que não apresentada defesa, nem houve sequer

citação da reclamada.

Custas pelo(a) autor(a) no importe de R$ 610,26 calculadas sobre o

valor de R$ 30.513,00 , dos quais é isento(a).

Fica desde já ressalvada a inaplicabilidade do art. 844, §3º da CLT

caso haja o ajuizamento de nova ação, visto que referido dispositivo

refere-se tão somente às hipóteses de arquivamento em face do

não comparecimento do autor, e dispositivos de natureza punitiva

devem ter interpretação restritiva.

Por economia processual, considerando que os prazos de

realização da audiência inaugural são extremamente exíguos,

determino o arquivamento imediato dos autos, cabendo ao autor

ajuizar nova ação, não tendo sido imposto qualquer ônus

processual à parte.

CANCELE-SE A AUDIÊNCIA DESIGNADA.

Intime-se o(a) autor(a).

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011897-69.2024.5.03.0165
AUTOR VICTOR BRENO RAMOS DOS

ANJOS

ADVOGADO FREDERICO LANNA
MAGALHAES(OAB: 172364/MG)

RÉU SERVICOS DE ACO ALPHAVILLE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR BRENO RAMOS DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9be8bea

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos os autos.

Segundo o art. 330 a petição inicial será indeferida quando for

inepta, sendo inepta aquela que da narração dos fatos não decorrer

logicamente a conclusão;

A par disso, o autor reitera a narrativa de jornada contratual e

alega, genericamente, que "faz horas extras com frequência", ao

passo que pleiteia o recebimento das verbas rescisórias sobre a

média das horas extras excedentes da 8ª diária e/ou 44ª semanal e

reflexos.

Todavia, ao não narrar a jornada efetivamente trabalhada ou,

quantas horas extras eram praticadas em média, tem-se que a

exordial é inepta.

Portanto, com fulcro no art. 330, I do CPC, DETERMINO a extinção

do processo sem resolução de mérito, com o arquivamento do feito,

nos termos do parágrafo 2° do mesmo dispositivo legal, eis que o

rito sumaríssimo é incompatível com a determinação de emenda da

inicial.

Concedo ao(à) reclamante os benefícios da assistência judiciária

gratuita nos termos do art. 790, §3º da CLT.

Não há que se falar também em honorários advocatícios da parte

contrária, eis que não apresentada defesa, nem houve sequer

citação da reclamada.

Custas pelo(a) autor(a). Isento.

Fica desde já ressalvada a inaplicabilidade do art. 844, §3º da CLT

caso haja o ajuizamento de nova ação, visto que referido dispositivo

refere-se tão somente às hipóteses de arquivamento em face do

não comparecimento do autor, e dispositivos de natureza punitiva

devem ter interpretação restritiva.

Por economia processual, considerando que os prazos de

realização da audiência inaugural são extremamente exíguos,

determino o arquivamento imediato dos autos, cabendo ao autor

ajuizar nova ação, não tendo sido imposto qualquer ônus

processual à parte.

Intime-se o(a) autor(a).

Arquivem-se os autos.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI
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        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012281-76.2017.5.03.0165
AUTOR PAULO HENRIQUE PIO

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO MOARA LUISA PINTO PORTES(OAB:
152091/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FERNANDA DANIELE DE ABREU
PEREIRA(OAB: 139525/MG)

ADVOGADO ERIKA LUCIDE DO
NASCIMENTO(OAB: 120752/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

PERITO ANDREA PATENTE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE PIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ee2cc6

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS EM EXECUÇÃO

RELATÓRIO

A executada opôs Embargos à Execução, Id. fc1cee2, alegando

equívocos nas contas periciais no tocante à base cálculo da hora

noturna, reflexos nos repousos e em FGTS, correção monetária e

juros de mora, contribuição previdenciária e FGTS.

Estando o feito em ordem, os autos vieram conclusos para

julgamento.

FUNDAMENTOS

Admissibilidade

A execução encontra-se devidamente garantida pelo seguro de Id.

2c3001d.

Próprios e tempestivos conheço dos Embargos à Execução.

Base de cálculo hora noturna

Alega a executada que o perito apurou a base de cálculo da hora

noturna excessivamente.

Todavia, não apontou especificamente, tampouco demonstrou

analiticamente o que estaria errado e qual seria o valor correto, bem

como a forma de o encontrar (art. 917, §4º do CPC).

Sendo o perito um auxiliar do juízo, cabia à executada demonstrar o

erro, e não o fazendo, prevalecem os números apresentados pelo

expert, que é da confiança desse juízo.

Rejeito.

Reflexos em RSR e feriados

Aduz a embargante que o expert incorretamente considerou, além

dos domingos, os feriados, na apuração dos reflexos deferidos em

repouso semanal remunerado. Argui que, nos termos do item 6.5 do

Manual de Cálculos deste Regional, o RSR não se confunde com

feriados, nem abrange estes.

Sem razão a embargante, pois a Lei nº 605 regulamenta de forma

conjunta o pagamento do repouso semanal e feriados, sendo que

deferidos reflexos nos dias de descanso, estão, em tese, incluídos

os feriados.

Frise-se que o art. 1ºda Lei 605/49 estabelece que: "todo

empregado tem direito ao repouso semanal remunerado, de 24

(vinte quatro) horas consecutivas, preferencialmente aos domingos

e, nos limites das exigências técnicas das empresas, nos feriados

civis e religiosos, de acordo com a tradição local".

Nada a retificar.

Reflexos em FGTS

A previsão contida no art. 15 da Lei 8.036/90 e os entendimentos

contidos nas súmulas 63 e 305 TST determinam que a contribuição

para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço incide sobre a

remuneração mensal devida ao empregado, inclusive horas extras,

adicionais eventuais, 13º salário, aviso prévio e férias gozadas.

Logo, se tais parcelas foram majoradas pelos reflexos das horas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10383
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

extras, sobre tal integração também deverá incidir o FGTS e, por

conseguinte, a multa de 40%.

A forma adotada pelo expert é a mais correta possível, pois

calculados os reflexos da mesma forma como se tivessem sido

pagas as horas extras na época própria pelo empregador.

Afasto.

Correção monetária

O Trânsito em julgado da ação ocorreu em 28/04/2023 (Id.

22c7cec).

Nesse contexto, o expert aplicou juros e correção monetária nos

termos da ADC 58 do STF, isto é, IPCA-E, acrescidos dos juros

legais, na fase pré-judicial e Taxa Selic a partir do ajuizamento da

ação.

Rejeito.

Taxa Selic

Alega a reclamada que deve ser aplicada a taxa SELIC simples aos

cálculos.

Consta, expressamente, na decisão exarada na ADC 58, a citação

do art. 406 do Código Civil que dispõe:

"Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei,

serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional".

Assim, deve ser aplicada a taxa SELIC da Receita Federal e não a

taxa SELIC simples.

Nada a retificar.

Contribuição previdenciária

Com efeito, o manual de cálculos deste Regional prevê a

atualização do INSS cota reclamante, veja-se (fl. 130 – ano 2016):

"Roteiro de cálculo da contribuição previdenciária cota empregado

O cálculo da contribuição social cota empregado, também, é

efetuado mês a mês, sendo necessário observar o seguinte roteiro

de cálculo:

1) Verificar se nos autos existem os salários de contribuição efetivo,

ou seja, o valor que a executada utilizou como base para fazer o

desconto previdenciário na época própria, bem como as

contribuições sociais já recolhidas em cada competência.

2) Somar o salário de contribuição do item 1 com o valor original

das parcelas salariais apuradas no cálculo, mês a mês, a fim de se

apurar um novo salário de contribuição. Este valor servirá de base

para fixação de uma nova alíquota, de acordo com as tabelas

vigentes nas épocas próprias constantes nos anexos deste manual.

3) Com base no salário de contribuição encontrado no item 2 e nas

tabelas de salário de contribuição da época, estabelecer uma nova

alíquota e apurar a contribuição social devida, respeitando o teto

máximo de contribuição da época.

4) Deduzir do valor apurado no item 03, a contribuição social já

recolhida pelo empregador na época própria para apurar a diferença

de INSS a ser deduzida do crédito do reclamante.

Importante: No mês em que ficar comprovado que a contribuição foi

descontada pelo limite máximo do salário-de-contribuição durante o

contrato de trabalho, não haverá desconto a ser efetuado referente

àquele mês sobre o crédito trabalhista devido ao exequente.

5) Atualizar os valores encontrados no item 04 para fins de

recolhimento pela reclamada:

5.a) Valores apurados mensalmente até 04/03/09: atualizar os

valores de contribuição previdenciária, mês a mês, com os mesmos

índices de correção utilizados para a atualização do débito

trabalhista, utilizando a tabela única para atualização de débitos

trabalhistas, divulgada pelo CSJT.

5.b) Valores apurados mensalmente no item 04 a partir 05/03/09:

Aplicar os juros (atualmente juros Selic + 1% ao mês) sobre os

valores de contribuição previdenciária, conforme tabela prática para

contribuições em atraso, divulgada mensalmente pela Secretaria da

Receita Federal."

Dessa maneira, deve haver também a atualização sobre as

contribuições previdenciárias cota do autor.

Retifique-se.

FGTS

A matéria já transitou em julgado e se encontra preclusa.

O art. 879, §2º da CLT dispõe de forma expressa que:

“elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes

prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.”

Operou-se, no caso, a preclusão consumativa, cujo efeito é a

impossibilidade de discussão da matéria não aduzida, pois em sua

primeira manifestação a ré nada questionou acerca da matéria.

Esclareço, no aspecto, que o processo é um caminhar para frente,
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no qual, tendo sido oportunizada a manifestação da parte, não é

dado, em momento posterior, aduzir vício que deveria ter arguido

anteriormente.

Ressalte-se que eventual liberação de valores ao reclamante

deverá ser analisada oportunamente.

Afasto.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

VALE S.A. e os julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES, tudo nos

termos da fundamentação que integra esta conclusão.

Deverá o expert, no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado,

corrigir os cálculos periciais, nos termos da fundamentação supra.

Custas pela executada, no valor de R$ 44,26, nos termos do art.

789-A, V da CLT.

Ficam cientes as partes de que a interposição de Embargos de

Declaração com caráter meramente protelatório ensejará a

cominação imediata de multa sobre o valor da causa, o que se

determina com amparo no artigo 1.026, §2º do CPC, aplicável

subsidiariamente ao Processo do Trabalho, por força do artigo 769

da CLT.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012281-76.2017.5.03.0165
AUTOR PAULO HENRIQUE PIO

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO MOARA LUISA PINTO PORTES(OAB:
152091/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FERNANDA DANIELE DE ABREU
PEREIRA(OAB: 139525/MG)

ADVOGADO ERIKA LUCIDE DO
NASCIMENTO(OAB: 120752/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

PERITO ANDREA PATENTE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ee2cc6

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS EM EXECUÇÃO

RELATÓRIO

A executada opôs Embargos à Execução, Id. fc1cee2, alegando

equívocos nas contas periciais no tocante à base cálculo da hora

noturna, reflexos nos repousos e em FGTS, correção monetária e

juros de mora, contribuição previdenciária e FGTS.

Estando o feito em ordem, os autos vieram conclusos para

julgamento.

FUNDAMENTOS

Admissibilidade

A execução encontra-se devidamente garantida pelo seguro de Id.

2c3001d.

Próprios e tempestivos conheço dos Embargos à Execução.

Base de cálculo hora noturna

Alega a executada que o perito apurou a base de cálculo da hora

noturna excessivamente.

Todavia, não apontou especificamente, tampouco demonstrou

analiticamente o que estaria errado e qual seria o valor correto, bem

como a forma de o encontrar (art. 917, §4º do CPC).

Sendo o perito um auxiliar do juízo, cabia à executada demonstrar o

erro, e não o fazendo, prevalecem os números apresentados pelo

expert, que é da confiança desse juízo.

Rejeito.
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Reflexos em RSR e feriados

Aduz a embargante que o expert incorretamente considerou, além

dos domingos, os feriados, na apuração dos reflexos deferidos em

repouso semanal remunerado. Argui que, nos termos do item 6.5 do

Manual de Cálculos deste Regional, o RSR não se confunde com

feriados, nem abrange estes.

Sem razão a embargante, pois a Lei nº 605 regulamenta de forma

conjunta o pagamento do repouso semanal e feriados, sendo que

deferidos reflexos nos dias de descanso, estão, em tese, incluídos

os feriados.

Frise-se que o art. 1ºda Lei 605/49 estabelece que: "todo

empregado tem direito ao repouso semanal remunerado, de 24

(vinte quatro) horas consecutivas, preferencialmente aos domingos

e, nos limites das exigências técnicas das empresas, nos feriados

civis e religiosos, de acordo com a tradição local".

Nada a retificar.

Reflexos em FGTS

A previsão contida no art. 15 da Lei 8.036/90 e os entendimentos

contidos nas súmulas 63 e 305 TST determinam que a contribuição

para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço incide sobre a

remuneração mensal devida ao empregado, inclusive horas extras,

adicionais eventuais, 13º salário, aviso prévio e férias gozadas.

Logo, se tais parcelas foram majoradas pelos reflexos das horas

extras, sobre tal integração também deverá incidir o FGTS e, por

conseguinte, a multa de 40%.

A forma adotada pelo expert é a mais correta possível, pois

calculados os reflexos da mesma forma como se tivessem sido

pagas as horas extras na época própria pelo empregador.

Afasto.

Correção monetária

O Trânsito em julgado da ação ocorreu em 28/04/2023 (Id.

22c7cec).

Nesse contexto, o expert aplicou juros e correção monetária nos

termos da ADC 58 do STF, isto é, IPCA-E, acrescidos dos juros

legais, na fase pré-judicial e Taxa Selic a partir do ajuizamento da

ação.

Rejeito.

Taxa Selic

Alega a reclamada que deve ser aplicada a taxa SELIC simples aos

cálculos.

Consta, expressamente, na decisão exarada na ADC 58, a citação

do art. 406 do Código Civil que dispõe:

"Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei,

serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional".

Assim, deve ser aplicada a taxa SELIC da Receita Federal e não a

taxa SELIC simples.

Nada a retificar.

Contribuição previdenciária

Com efeito, o manual de cálculos deste Regional prevê a

atualização do INSS cota reclamante, veja-se (fl. 130 – ano 2016):

"Roteiro de cálculo da contribuição previdenciária cota empregado

O cálculo da contribuição social cota empregado, também, é

efetuado mês a mês, sendo necessário observar o seguinte roteiro

de cálculo:

1) Verificar se nos autos existem os salários de contribuição efetivo,

ou seja, o valor que a executada utilizou como base para fazer o

desconto previdenciário na época própria, bem como as

contribuições sociais já recolhidas em cada competência.

2) Somar o salário de contribuição do item 1 com o valor original

das parcelas salariais apuradas no cálculo, mês a mês, a fim de se

apurar um novo salário de contribuição. Este valor servirá de base

para fixação de uma nova alíquota, de acordo com as tabelas

vigentes nas épocas próprias constantes nos anexos deste manual.

3) Com base no salário de contribuição encontrado no item 2 e nas

tabelas de salário de contribuição da época, estabelecer uma nova

alíquota e apurar a contribuição social devida, respeitando o teto

máximo de contribuição da época.

4) Deduzir do valor apurado no item 03, a contribuição social já

recolhida pelo empregador na época própria para apurar a diferença

de INSS a ser deduzida do crédito do reclamante.

Importante: No mês em que ficar comprovado que a contribuição foi

descontada pelo limite máximo do salário-de-contribuição durante o

contrato de trabalho, não haverá desconto a ser efetuado referente

àquele mês sobre o crédito trabalhista devido ao exequente.

5) Atualizar os valores encontrados no item 04 para fins de
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recolhimento pela reclamada:

5.a) Valores apurados mensalmente até 04/03/09: atualizar os

valores de contribuição previdenciária, mês a mês, com os mesmos

índices de correção utilizados para a atualização do débito

trabalhista, utilizando a tabela única para atualização de débitos

trabalhistas, divulgada pelo CSJT.

5.b) Valores apurados mensalmente no item 04 a partir 05/03/09:

Aplicar os juros (atualmente juros Selic + 1% ao mês) sobre os

valores de contribuição previdenciária, conforme tabela prática para

contribuições em atraso, divulgada mensalmente pela Secretaria da

Receita Federal."

Dessa maneira, deve haver também a atualização sobre as

contribuições previdenciárias cota do autor.

Retifique-se.

FGTS

A matéria já transitou em julgado e se encontra preclusa.

O art. 879, §2º da CLT dispõe de forma expressa que:

“elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes

prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.”

Operou-se, no caso, a preclusão consumativa, cujo efeito é a

impossibilidade de discussão da matéria não aduzida, pois em sua

primeira manifestação a ré nada questionou acerca da matéria.

Esclareço, no aspecto, que o processo é um caminhar para frente,

no qual, tendo sido oportunizada a manifestação da parte, não é

dado, em momento posterior, aduzir vício que deveria ter arguido

anteriormente.

Ressalte-se que eventual liberação de valores ao reclamante

deverá ser analisada oportunamente.

Afasto.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

VALE S.A. e os julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES, tudo nos

termos da fundamentação que integra esta conclusão.

Deverá o expert, no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado,

corrigir os cálculos periciais, nos termos da fundamentação supra.

Custas pela executada, no valor de R$ 44,26, nos termos do art.

789-A, V da CLT.

Ficam cientes as partes de que a interposição de Embargos de

Declaração com caráter meramente protelatório ensejará a

cominação imediata de multa sobre o valor da causa, o que se

determina com amparo no artigo 1.026, §2º do CPC, aplicável

subsidiariamente ao Processo do Trabalho, por força do artigo 769

da CLT.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010703-44.2018.5.03.0165
AUTOR RENATA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNA VIANA LIMA MURTA(OAB:
118272/MG)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DOS ANJOS
LOPES(OAB: 167823/MG)

RÉU INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE
MINAS GERAIS S/A

ADVOGADO JOSE VICTOR PORCARO
RIBEIRO(OAB: 151051/MG)

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

ADVOGADO LAURA BRAGA ROCHA(OAB:
188167/MG)

TESTEMUNHA GRAZIELLE ALINE CALDEIRA

PERITO GUILHERME MEIRELES CAMPOS

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MARIA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a8d76b

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE MINAS GERAIS S/A. opôs

embargos à execução (Id. 334aa07), apontando incorreções quanto

aos cálculos periciais no que tange às horas extras noturnas, horas

fictas noturnas, juros, correção monetária e contribuições

previdenciárias.

Intimado, o autor se manifestou pela improcedência dos embargos.
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II – FUNDAMENTOS

Admissibilidade

Os embargos à execução foram opostos própria e tempestivamente.

Garantida a execução (Id. 47a2989).

Minutos residuais noturnos

Alega a executada que o perito apurou 15 minutos residuais

noturnos fora do que foi determinado em sentença.

A sentença de 1º grau (Id. fa92a00) deixou certo que:

“(…) Assim, com base na prova testemunhal fixa-se 15 minutos

residuais em dois dias de plantão, acrescido dos minutos residuais

consignados nos registros de ponto.

Assim, defere-se o pagamento das diferenças de horas extras

referentes aos minutos residuais.(…)”

Analisando os cálculos periciais (Id. a3fdf7b), nota-se que o perito

obedeceu ao comando exequendo e apurou 15 minutos em dois

dias de plantão semanal.

Todavia, como os 15 minutos deferidos se referem às trocas de

plantão e há tópico específico na sentença deferindo diferenças de

adicional noturno, esses minutos residuais não podem ser

considerados como hora noturna, sob pena de bis in idem, até

porque não existe antecipação da hora noturna para antes das

22h00, sendo noturnas apenas aquelas prestadas após as 05h00.

Sentença:

“Desse modo não havendo uma contraprestação em relação a não

pagamento do adicional noturno quanto às horas laboradas além

das 05h00min, julgo devidas as diferenças de adicional noturno,

quanto às horas laboradas após as 05h00min, aplicando-se os

adicionais convencionais, com reflexos em 13º salários, férias+1/3,

RSR, aviso prévio e FGTS + 40%”.

Dessarte, deverá o perito retificar o laudo pericial, devendo os 15

minutos residuais ser considerados como horas extras normais.

Retifique-se.

Hora ficta noturna

Com efeito, o acórdão de Id. 643a0ee, transitado em julgado,

consignou:

"Quanto à hora noturna reduzida, este Eg. Regional, com o fim de

pacificar sua jurisprudência sobre essa discussão, editou a OJ 24

das Turmas: "Hora noturna de 60 minutos. Adicional noturno

superior ao legal. Negociação coletiva. Validade. É válida a

cláusula de convenção ou acordo coletivo que fixa a duração da

hora noturna em 60 minutos, estabelecendo, como contrapartida,

adicional noturno compensatório superior ao legal, sem prejuízo

financeiro ao empregado. (Disponibilização/divulgação: DEJT/TRT-

MG 28/06/2013, 01/07/2013 e 02/07/2013)".

Na hipótese, há cláusula convencional específica que majora o

adicional noturno para 50% ou 60%, como contrapartida à

desconsideração da hora ficta noturna, apenas com a vigência ACT

2015/2016 (f. 458).

Nesse ponto, é importante destacar que os ajustes firmados em

instrumentos coletivos partem de concessões mútuas,

legitimamente alcançadas pelos entes coletivos. Pelos mesmos

motivos, há também de se concluir que foram objeto de negociação

redução da hora ficta noturna.

Nesse contexto, ao se referir a direitos disponíveis, ou seja, aqueles

não atrelados diretamente à saúde e segurança do trabalhador em

sentido amplo, há de ser louvada e estimulada a negociação

coletiva, sobretudo após o Supremo Tribunal Federal (STF), na

sessão de 02/06/2022, no julgamento do ARE 1.121.633, decidir

que acordos ou convenções coletivas de trabalho que limitam ou

suprimem direitos trabalhistas são válidas, desde que seja

assegurado um patamar civilizatório mínimo ao trabalhador, o que

se verifica na hipótese em tela. Dessa forma, indevidos a redução

da hora noturna e o pagamento das horas laboradas após às cinco,

tal como pleiteados na inicial.

Provejo parcialmente para excluir da condenação o pagamento das

diferenças decorrente da redução da hora ficta, a partir da vigência

ACT 2015/2016." (grifei)

O perito em seus cálculos observou a hora ficta noturna

corretamente e observou a vigência do ACT 2015/2016, conforme

demonstrado em seus esclarecimentos de Id. fb88839.

Nada a retificar.

Correção monetária

O Trânsito em julgado da ação ocorreu em 22/08/2023 (Id.

e15e7f6).

Nesse contexto, o expert aplicou juros e correção monetária nos

termos da ADC 58 do STF, isto é, IPCA-E, acrescidos dos juros

legais, na fase pré-judicial e Taxa Selic a partir do ajuizamento da

ação.

Rejeito.

Taxa SELIC
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Alega o reclamado que deve ser aplicada a taxa SELIC simples aos

cálculos.

Todavia, consta expressamente na decisão exarada na ADC 58, a

citação do art. 406 do Código Civil que dispõe:

"Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei,

serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional".

Assim, deve ser aplicada a taxa SELIC da Receita Federal e não a

taxa SELIC simples.

Afasto.

Contribuições previdenciárias

Com efeito, o manual de cálculos deste Regional prevê a

atualização do INSS cota reclamante, veja-se (fl. 130 – ano 2016):

"Roteiro de cálculo da contribuição previdenciária cota empregado

O cálculo da contribuição social cota empregado, também, é

efetuado mês a mês, sendo necessário observar o seguinte roteiro

de cálculo:

1) Verificar se nos autos existem os salários de contribuição efetivo,

ou seja, o valor que a executada utilizou como base para fazer o

desconto previdenciário na época própria, bem como as

contribuições sociais já recolhidas em cada competência.

2) Somar o salário de contribuição do item 1 com o valor original

das parcelas salariais apuradas no cálculo, mês a mês, a fim de se

apurar um novo salário de contribuição. Este valor servirá de base

para fixação de uma nova alíquota, de acordo com as tabelas

vigentes nas épocas próprias constantes nos anexos deste manual.

3) Com base no salário de contribuição encontrado no item 2 e nas

tabelas de salário de contribuição da época, estabelecer uma nova

alíquota e apurar a contribuição social devida, respeitando o teto

máximo de contribuição da época.

4) Deduzir do valor apurado no item 03, a contribuição social já

recolhida pelo empregador na época própria para apurar a diferença

de INSS a ser deduzida do crédito do reclamante.

Importante: No mês em que ficar comprovado que a contribuição foi

descontada pelo limite máximo do salário-de-contribuição durante o

contrato de trabalho, não haverá desconto a ser efetuado referente

àquele mês sobre o crédito trabalhista devido ao exequente.

5) Atualizar os valores encontrados no item 04 para fins de

recolhimento pela reclamada:

5.a) Valores apurados mensalmente até 04/03/09: atualizar os

valores de contribuição previdenciária, mês a mês, com os mesmos

índices de correção utilizados para a atualização do débito

trabalhista, utilizando a tabela única para atualização de débitos

trabalhistas, divulgada pelo CSJT.

5.b) Valores apurados mensalmente no item 04 a partir 05/03/09:

Aplicar os juros (atualmente juros Selic + 1% ao mês) sobre os

valores de contribuição previdenciária, conforme tabela prática para

contribuições em atraso, divulgada mensalmente pela Secretaria da

Receita Federal."

Dessa maneira, deve haver também a atualização sobre as

contribuições previdenciárias cota do autor.

Retifique-se.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço os embargos à execução opostos por

INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE MINAS GERAIS S/A. para,

no mérito, julgá-los PARCIALMENTE PROCEDENTES, na forma

da fundamentação supra.

Custas, pelo executado, no importe de R$ 44,26, nos termos do art.

789-A, da CLT.

Após o trânsito em julgado, intime-se o perito para retificar os

cálculos no prazo de 05 dias.

Ficam cientes as partes de que a interposição de Embargos de

Declaração com caráter meramente protelatório ensejará a

cominação imediata de multa sobre o valor da causa, o que se

determina com amparo no artigo 1.026, §2º do CPC, aplicável

subsidiariamente ao Processo do Trabalho, por força do artigo 769

da CLT.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010703-44.2018.5.03.0165
AUTOR RENATA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNA VIANA LIMA MURTA(OAB:
118272/MG)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DOS ANJOS
LOPES(OAB: 167823/MG)

RÉU INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE
MINAS GERAIS S/A

ADVOGADO JOSE VICTOR PORCARO
RIBEIRO(OAB: 151051/MG)

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

ADVOGADO LAURA BRAGA ROCHA(OAB:
188167/MG)
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TESTEMUNHA GRAZIELLE ALINE CALDEIRA

PERITO GUILHERME MEIRELES CAMPOS

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE MINAS GERAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a8d76b

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE MINAS GERAIS S/A. opôs

embargos à execução (Id. 334aa07), apontando incorreções quanto

aos cálculos periciais no que tange às horas extras noturnas, horas

fictas noturnas, juros, correção monetária e contribuições

previdenciárias.

Intimado, o autor se manifestou pela improcedência dos embargos.

II – FUNDAMENTOS

Admissibilidade

Os embargos à execução foram opostos própria e tempestivamente.

Garantida a execução (Id. 47a2989).

Minutos residuais noturnos

Alega a executada que o perito apurou 15 minutos residuais

noturnos fora do que foi determinado em sentença.

A sentença de 1º grau (Id. fa92a00) deixou certo que:

“(…) Assim, com base na prova testemunhal fixa-se 15 minutos

residuais em dois dias de plantão, acrescido dos minutos residuais

consignados nos registros de ponto.

Assim, defere-se o pagamento das diferenças de horas extras

referentes aos minutos residuais.(…)”

Analisando os cálculos periciais (Id. a3fdf7b), nota-se que o perito

obedeceu ao comando exequendo e apurou 15 minutos em dois

dias de plantão semanal.

Todavia, como os 15 minutos deferidos se referem às trocas de

plantão e há tópico específico na sentença deferindo diferenças de

adicional noturno, esses minutos residuais não podem ser

considerados como hora noturna, sob pena de bis in idem, até

porque não existe antecipação da hora noturna para antes das

22h00, sendo noturnas apenas aquelas prestadas após as 05h00.

Sentença:

“Desse modo não havendo uma contraprestação em relação a não

pagamento do adicional noturno quanto às horas laboradas além

das 05h00min, julgo devidas as diferenças de adicional noturno,

quanto às horas laboradas após as 05h00min, aplicando-se os

adicionais convencionais, com reflexos em 13º salários, férias+1/3,

RSR, aviso prévio e FGTS + 40%”.

Dessarte, deverá o perito retificar o laudo pericial, devendo os 15

minutos residuais ser considerados como horas extras normais.

Retifique-se.

Hora ficta noturna

Com efeito, o acórdão de Id. 643a0ee, transitado em julgado,

consignou:

"Quanto à hora noturna reduzida, este Eg. Regional, com o fim de

pacificar sua jurisprudência sobre essa discussão, editou a OJ 24

das Turmas: "Hora noturna de 60 minutos. Adicional noturno

superior ao legal. Negociação coletiva. Validade. É válida a

cláusula de convenção ou acordo coletivo que fixa a duração da

hora noturna em 60 minutos, estabelecendo, como contrapartida,

adicional noturno compensatório superior ao legal, sem prejuízo

financeiro ao empregado. (Disponibilização/divulgação: DEJT/TRT-

MG 28/06/2013, 01/07/2013 e 02/07/2013)".

Na hipótese, há cláusula convencional específica que majora o

adicional noturno para 50% ou 60%, como contrapartida à

desconsideração da hora ficta noturna, apenas com a vigência ACT

2015/2016 (f. 458).

Nesse ponto, é importante destacar que os ajustes firmados em

instrumentos coletivos partem de concessões mútuas,

legitimamente alcançadas pelos entes coletivos. Pelos mesmos

motivos, há também de se concluir que foram objeto de negociação

redução da hora ficta noturna.

Nesse contexto, ao se referir a direitos disponíveis, ou seja, aqueles

não atrelados diretamente à saúde e segurança do trabalhador em

sentido amplo, há de ser louvada e estimulada a negociação

coletiva, sobretudo após o Supremo Tribunal Federal (STF), na

sessão de 02/06/2022, no julgamento do ARE 1.121.633, decidir

que acordos ou convenções coletivas de trabalho que limitam ou

suprimem direitos trabalhistas são válidas, desde que seja

assegurado um patamar civilizatório mínimo ao trabalhador, o que
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se verifica na hipótese em tela. Dessa forma, indevidos a redução

da hora noturna e o pagamento das horas laboradas após às cinco,

tal como pleiteados na inicial.

Provejo parcialmente para excluir da condenação o pagamento das

diferenças decorrente da redução da hora ficta, a partir da vigência

ACT 2015/2016." (grifei)

O perito em seus cálculos observou a hora ficta noturna

corretamente e observou a vigência do ACT 2015/2016, conforme

demonstrado em seus esclarecimentos de Id. fb88839.

Nada a retificar.

Correção monetária

O Trânsito em julgado da ação ocorreu em 22/08/2023 (Id.

e15e7f6).

Nesse contexto, o expert aplicou juros e correção monetária nos

termos da ADC 58 do STF, isto é, IPCA-E, acrescidos dos juros

legais, na fase pré-judicial e Taxa Selic a partir do ajuizamento da

ação.

Rejeito.

Taxa SELIC

Alega o reclamado que deve ser aplicada a taxa SELIC simples aos

cálculos.

Todavia, consta expressamente na decisão exarada na ADC 58, a

citação do art. 406 do Código Civil que dispõe:

"Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei,

serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional".

Assim, deve ser aplicada a taxa SELIC da Receita Federal e não a

taxa SELIC simples.

Afasto.

Contribuições previdenciárias

Com efeito, o manual de cálculos deste Regional prevê a

atualização do INSS cota reclamante, veja-se (fl. 130 – ano 2016):

"Roteiro de cálculo da contribuição previdenciária cota empregado

O cálculo da contribuição social cota empregado, também, é

efetuado mês a mês, sendo necessário observar o seguinte roteiro

de cálculo:

1) Verificar se nos autos existem os salários de contribuição efetivo,

ou seja, o valor que a executada utilizou como base para fazer o

desconto previdenciário na época própria, bem como as

contribuições sociais já recolhidas em cada competência.

2) Somar o salário de contribuição do item 1 com o valor original

das parcelas salariais apuradas no cálculo, mês a mês, a fim de se

apurar um novo salário de contribuição. Este valor servirá de base

para fixação de uma nova alíquota, de acordo com as tabelas

vigentes nas épocas próprias constantes nos anexos deste manual.

3) Com base no salário de contribuição encontrado no item 2 e nas

tabelas de salário de contribuição da época, estabelecer uma nova

alíquota e apurar a contribuição social devida, respeitando o teto

máximo de contribuição da época.

4) Deduzir do valor apurado no item 03, a contribuição social já

recolhida pelo empregador na época própria para apurar a diferença

de INSS a ser deduzida do crédito do reclamante.

Importante: No mês em que ficar comprovado que a contribuição foi

descontada pelo limite máximo do salário-de-contribuição durante o

contrato de trabalho, não haverá desconto a ser efetuado referente

àquele mês sobre o crédito trabalhista devido ao exequente.

5) Atualizar os valores encontrados no item 04 para fins de

recolhimento pela reclamada:

5.a) Valores apurados mensalmente até 04/03/09: atualizar os

valores de contribuição previdenciária, mês a mês, com os mesmos

índices de correção utilizados para a atualização do débito

trabalhista, utilizando a tabela única para atualização de débitos

trabalhistas, divulgada pelo CSJT.

5.b) Valores apurados mensalmente no item 04 a partir 05/03/09:

Aplicar os juros (atualmente juros Selic + 1% ao mês) sobre os

valores de contribuição previdenciária, conforme tabela prática para

contribuições em atraso, divulgada mensalmente pela Secretaria da

Receita Federal."

Dessa maneira, deve haver também a atualização sobre as

contribuições previdenciárias cota do autor.

Retifique-se.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço os embargos à execução opostos por

INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE MINAS GERAIS S/A. para,

no mérito, julgá-los PARCIALMENTE PROCEDENTES, na forma

da fundamentação supra.

Custas, pelo executado, no importe de R$ 44,26, nos termos do art.

789-A, da CLT.

Após o trânsito em julgado, intime-se o perito para retificar os

cálculos no prazo de 05 dias.
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Ficam cientes as partes de que a interposição de Embargos de

Declaração com caráter meramente protelatório ensejará a

cominação imediata de multa sobre o valor da causa, o que se

determina com amparo no artigo 1.026, §2º do CPC, aplicável

subsidiariamente ao Processo do Trabalho, por força do artigo 769

da CLT.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010417-61.2021.5.03.0165
AUTOR AURO MAFRA PINTO

ADVOGADO FREDERICO LANNA
MAGALHAES(OAB: 172364/MG)

RÉU FRANCISCO LOURENCO FARIA DE
OLIVEIRA

RÉU CARLOS ANDRE DA SILVA PRADO

ADVOGADO RICARDO BOAVENTURA DE
CARVALHO(OAB: 37265/BA)

RÉU FV SECURITY VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RICARDO BOAVENTURA DE
CARVALHO(OAB: 37265/BA)

RÉU FERNANDO DOS SANTOS SOARES

RÉU DIEGO HENRIQUE EMMANUEL
DOURADO DOS SANTOS

RÉU DURAZA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RICARDO BOAVENTURA DE
CARVALHO(OAB: 37265/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURO MAFRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2f371e

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

O exequente requereu a inclusão de FRANCISCO LOURENÇO e

DURAZA SEGURANÇA PATRIMONIAL no polo passivo da

execução ao argumento de fraude.

Foi instaurado o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica ao Id c4549b9 e deferida tutela de urgência para bloqueio

nas contas de FRANCISCO LOURENÇO e DURAZA SEGURANÇA

PATRIMONIAL.

Defesa de CARLOS ANDRÉ DA SILVA PRADO ao Id. Id 108cbbc.

Defesa de DURAZA SEGURANÇA PATRIMONIALao Id 41b89de.

Francisco Lourenço Faria, apesar de notificado, quedou-se inerte.

É o relatório.

II - FUNDAMENTOS

Mérito

O inadimplemento das obrigações pela empresa executada, a não

satisfação da execução nos prazos determinados judicialmente,

bem como o insucesso de medidas constritivas, revelam insolvência

da empresa executada ou resistência por parte desta e de seus

dirigentes (sócios e ex sócios) no pagamento da execução, tratando

-se de indício suficiente de gestão irregular da atividade

empresarial.

Assim, conquanto a pessoa física dos sócios e seus respectivos

patrimônios sejam distintos da pessoa jurídica, através da teoria

menor da desconsideração da personalidade jurídica permite-se a

inclusão daqueles no polo passivo da execução, em virtude da sua

responsabilização pelo crédito trabalhista.

No mesmo sentido, segue jurisprudência deste Regional:

"DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADEJURÍDICA. TEORIA

MENOR. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. No Processo do

Trabalho, tem-se adotado a "teoria menor" da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28do CDC. Não é preciso a

prova do abuso (desvio de finalidade ou confusão patrimonial),

bastando a constatação da má gestão. Isso significa que, uma vez

frustrada a execução contra a empresa - pessoa jurídica -, é cabível

o seu redirecionamento contra os seus sócios, cuja

responsabilidade remanesce no caso, até mesmo porque, além de

se beneficiar da prestação de serviços do empregado, sequer

indicou, efetivamente, bens livres e desembaraçados da devedora

principal, nos termos do art. 795, § 2º, do CPC. (TRT da 3.ªRegião;

PJe: 0001110-19.2014.5.03.0104(APPS);" Disponibilização:

16/03/2022; Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator: Des. Gisele

de Cassia VD Macedo).

No caso específico dos autos, a pesquisa CCS acostada no id

bb52276, demonstrou que FRANCISCO LOURENÇO FARIA DE

OLIVEIRA, muito embora tenha registrado sua saída da sociedade,

ainda permanece com diversas autorizações bancárias para

movimentação das contas da 1ª Executada.

Regularmente citado, não se defendeu, razão pela qual entendo

que Francisco é sócio de fato da empresa executada.

Por todo o exposto, julgo procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da reclamada FV

Security Vigilancia Patrimonial LTDA. e determino o
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prosseguimento da execução em face do sócio FRANCISCO

LOURENÇO FARIA DE OLIVEIRA que deverá ser incluído no polo

passivo de forma definitiva.

Já com relação à pessoa de Carlos André da Silva Prado, muito

embora o documento de id 9f605c0 indique que a supracitada

pessoa integrou o quadro societário da 1ª Reclamada, não há nos

autos, ainda, prova robusta o suficiente (além da mera certidão ali

anexada) para comprovar esse fato.

Além disso, ainda que se entendesse pela comprovação da

condição de ex-sócio, não existem, outrossim, indícios concretos da

prática de atos de dilapidação ou ocultação patrimonial pelo suposto

ex-sócio.

Dessa forma, julgo improcedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada em relação a CARLOS ANDRÉ

DA SILVA PRADO, que deverá ser excluídos do polo passivo da

presente execução.

Por fim, quanto à responsabilidade de “DURAZA

SEGURANÇAPATRIMONIAL", indefiro, por ora, sua inclusão no

polo passivo, porquanto, a possibilidade de inclusão, no polo

passivo, de pessoa jurídica que não integrou a ação na fase de

conhecimento é o cerne do Tema 1.232 de repercussão geral do

STF:

TEMA 1232 - RE 1387795

“Possibilidade da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista,

de pessoa jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter

participado da fase de conhecimento, em alegado afastamento do

artigo 513, § 5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e,

a inda,  independente  de ins tauração de inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795,

§ 4º, do CPC).”

Consigna-se que decisão do Exmo. Ministro Dias Toffoli no

Processo RE 1.387.795/MG, determinou a suspensão das

execuções trabalhistas vinculadas a esse tema em âmbito nacional.

Por essa razão, indefiro, por ora, o pedido do exequente que poderá

ser renovado após o fim da suspensão supracitada.

Por conseguinte, revoga-se a Tutela anteriormente concedida (Id

c4549b9), quanto à quantia penhorada via SISBAJUD, nas contas

de referida pessoa jurídica.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA da

reclamada FV Security Vigilancia Patrimonial LTDA. e determino

o prosseguimento da o prosseguimento da execução em face do

sócio de fato FRANCISCO LOURENÇO FARIA DE OLIVEIRA, que

deverá ser incluídos no polo passivo de forma definitiva.

Por conseguinte, CONFIRMO a tutela de urgência para permitir a

pesquisa Sisbajud nas contas do executado em questão.

JULGO IMPROCEDENTE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada em relação a CARLOS

ANDRÉ DA SILVA PRADO, que deverá ser excluídos do polo

passivo da presente execução.

REVOGA-SE a Tutela anteriormente concedida (Id c4549b9).

Intimem-se as partes.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010417-61.2021.5.03.0165
AUTOR AURO MAFRA PINTO

ADVOGADO FREDERICO LANNA
MAGALHAES(OAB: 172364/MG)

RÉU FRANCISCO LOURENCO FARIA DE
OLIVEIRA

RÉU CARLOS ANDRE DA SILVA PRADO

ADVOGADO RICARDO BOAVENTURA DE
CARVALHO(OAB: 37265/BA)

RÉU FV SECURITY VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RICARDO BOAVENTURA DE
CARVALHO(OAB: 37265/BA)

RÉU FERNANDO DOS SANTOS SOARES

RÉU DIEGO HENRIQUE EMMANUEL
DOURADO DOS SANTOS

RÉU DURAZA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RICARDO BOAVENTURA DE
CARVALHO(OAB: 37265/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE DA SILVA PRADO

  - DURAZA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

  - FV SECURITY VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2f371e

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO
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O exequente requereu a inclusão de FRANCISCO LOURENÇO e

DURAZA SEGURANÇA PATRIMONIAL no polo passivo da

execução ao argumento de fraude.

Foi instaurado o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica ao Id c4549b9 e deferida tutela de urgência para bloqueio

nas contas de FRANCISCO LOURENÇO e DURAZA SEGURANÇA

PATRIMONIAL.

Defesa de CARLOS ANDRÉ DA SILVA PRADO ao Id. Id 108cbbc.

Defesa de DURAZA SEGURANÇA PATRIMONIALao Id 41b89de.

Francisco Lourenço Faria, apesar de notificado, quedou-se inerte.

É o relatório.

II - FUNDAMENTOS

Mérito

O inadimplemento das obrigações pela empresa executada, a não

satisfação da execução nos prazos determinados judicialmente,

bem como o insucesso de medidas constritivas, revelam insolvência

da empresa executada ou resistência por parte desta e de seus

dirigentes (sócios e ex sócios) no pagamento da execução, tratando

-se de indício suficiente de gestão irregular da atividade

empresarial.

Assim, conquanto a pessoa física dos sócios e seus respectivos

patrimônios sejam distintos da pessoa jurídica, através da teoria

menor da desconsideração da personalidade jurídica permite-se a

inclusão daqueles no polo passivo da execução, em virtude da sua

responsabilização pelo crédito trabalhista.

No mesmo sentido, segue jurisprudência deste Regional:

"DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADEJURÍDICA. TEORIA

MENOR. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. No Processo do

Trabalho, tem-se adotado a "teoria menor" da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28do CDC. Não é preciso a

prova do abuso (desvio de finalidade ou confusão patrimonial),

bastando a constatação da má gestão. Isso significa que, uma vez

frustrada a execução contra a empresa - pessoa jurídica -, é cabível

o seu redirecionamento contra os seus sócios, cuja

responsabilidade remanesce no caso, até mesmo porque, além de

se beneficiar da prestação de serviços do empregado, sequer

indicou, efetivamente, bens livres e desembaraçados da devedora

principal, nos termos do art. 795, § 2º, do CPC. (TRT da 3.ªRegião;

PJe: 0001110-19.2014.5.03.0104(APPS);" Disponibilização:

16/03/2022; Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator: Des. Gisele

de Cassia VD Macedo).

No caso específico dos autos, a pesquisa CCS acostada no id

bb52276, demonstrou que FRANCISCO LOURENÇO FARIA DE

OLIVEIRA, muito embora tenha registrado sua saída da sociedade,

ainda permanece com diversas autorizações bancárias para

movimentação das contas da 1ª Executada.

Regularmente citado, não se defendeu, razão pela qual entendo

que Francisco é sócio de fato da empresa executada.

Por todo o exposto, julgo procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da reclamada FV

Security Vigilancia Patrimonial LTDA. e determino o

prosseguimento da execução em face do sócio FRANCISCO

LOURENÇO FARIA DE OLIVEIRA que deverá ser incluído no polo

passivo de forma definitiva.

Já com relação à pessoa de Carlos André da Silva Prado, muito

embora o documento de id 9f605c0 indique que a supracitada

pessoa integrou o quadro societário da 1ª Reclamada, não há nos

autos, ainda, prova robusta o suficiente (além da mera certidão ali

anexada) para comprovar esse fato.

Além disso, ainda que se entendesse pela comprovação da

condição de ex-sócio, não existem, outrossim, indícios concretos da

prática de atos de dilapidação ou ocultação patrimonial pelo suposto

ex-sócio.

Dessa forma, julgo improcedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada em relação a CARLOS ANDRÉ

DA SILVA PRADO, que deverá ser excluídos do polo passivo da

presente execução.

Por fim, quanto à responsabilidade de “DURAZA

SEGURANÇAPATRIMONIAL", indefiro, por ora, sua inclusão no

polo passivo, porquanto, a possibilidade de inclusão, no polo

passivo, de pessoa jurídica que não integrou a ação na fase de

conhecimento é o cerne do Tema 1.232 de repercussão geral do

STF:

TEMA 1232 - RE 1387795

“Possibilidade da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista,

de pessoa jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter

participado da fase de conhecimento, em alegado afastamento do

artigo 513, § 5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e,

a inda,  independente  de ins tauração de inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795,

§ 4º, do CPC).”

Consigna-se que decisão do Exmo. Ministro Dias Toffoli no

Processo RE 1.387.795/MG, determinou a suspensão das

execuções trabalhistas vinculadas a esse tema em âmbito nacional.

Por essa razão, indefiro, por ora, o pedido do exequente que poderá

ser renovado após o fim da suspensão supracitada.

Por conseguinte, revoga-se a Tutela anteriormente concedida (Id

c4549b9), quanto à quantia penhorada via SISBAJUD, nas contas
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de referida pessoa jurídica.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA da

reclamada FV Security Vigilancia Patrimonial LTDA. e determino

o prosseguimento da o prosseguimento da execução em face do

sócio de fato FRANCISCO LOURENÇO FARIA DE OLIVEIRA, que

deverá ser incluídos no polo passivo de forma definitiva.

Por conseguinte, CONFIRMO a tutela de urgência para permitir a

pesquisa Sisbajud nas contas do executado em questão.

JULGO IMPROCEDENTE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada em relação a CARLOS

ANDRÉ DA SILVA PRADO, que deverá ser excluídos do polo

passivo da presente execução.

REVOGA-SE a Tutela anteriormente concedida (Id c4549b9).

Intimem-se as partes.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010815-08.2021.5.03.0165
AUTOR PAULO EMILIO CAVALCANTI

PEIXOTO

ADVOGADO JOÃO BOSCO BORGES
ALVARENGA(OAB: 42099/MG)

ADVOGADO RAFAEL PIMENTA FIRMO(OAB:
192746/MG)

ADVOGADO LUCAS ADOLPHO RUAS
ALVARENGA(OAB: 182400/MG)

RÉU INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE
MINAS GERAIS S/A

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

TESTEMUNHA CARLOS EDUARDO SILVA SOUZA

PERITO ROSIANE MARTINS LUDGERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EMILIO CAVALCANTI PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8154a04

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO e IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA LIQUIDAÇÃO

Vistos os autos.

RELATÓRIO

Alegando incorreção nos cálculos periciais homologados, o

executado opôs embargos à execução e o exequente apresentou

impugnação à sentença de liquidação.

FUNDAMENTAÇÃO

Preenchidos os pressupostos legais, conhece-se dos Embargos à

Execução e da Impugnação da Sentença de Liquidação.

Embargos à Execução

Divisor aplicável ao intervalo intrajornada

Sustenta o embargante a existência de incorreção nos cálculos

homologados, porquanto na apuração das horas de intervalo

intrajornada, a expert utilizou o divisor 180 em detrimento do divisor

210, durante o período em que o autor laborou na jornada 12x36.

É sabido que, na fase de execução, em respeito à coisa julgada

material, deve-se observar rigorosamente os comandos do título

executivo judicial, à luz do contido no art. 884, § 1º, da CLT,

segundo o qual “A matéria de defesa será restrita às alegações de

cumprimento da decisão ou do acordo, quitação ou prescrição da

dívida.”

Contudo, na hipótese dos autos, consoante informado pela expert

em sede de esclarecimento periciais (fl. 575), o comando

exequendo transitou em julgado sem determinar o divisor aplicável

à hipótese

Nesse sentido, impõe-se a aplicação do entendimento consolidado

na OJ Nº 23 das Turmas do Tribunal Regional, relativamente às

jornadas laboradas em regime 12X36:

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 23 JORNADA DE 12 X 36

HORAS. DIVISOR APLICÁVEL. Aplica-se o divisor 210 para o

cálculo do salário-hora na jornada de doze horas de trabalho por

trinta e seis de descanso.

Face ao exposto, dou provimento ao apelo para determinar a

retificação dos cálculos periciais homologados de forma a adotar o
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divisor 210 para apuração das horas de intervalo intrajornada

durante todo o período em que o autor comprovadamente trabalhou

na jornada 12x36.

Impugnação à Sentença de Liquidação

Apuração da quantidade de horas intervalo intrajornada

O exequente sustenta a existência de incorreção nos cálculos

homologados relativamente à apuração da quantidade de horas

devidas em virtude da supressão do intervalo intrajornada, aduzindo

que existem vários meses com quantidade inferior a 4 horas

mensais, quando a decisão exequenda fixou o pagamento de 1 hora

da verba por duas vezes na semana.

Em sede de esclarecimentos periciais (FL. 578), a expert afirmou ter

observado fielmente o comando exequendo, o qual deferiu o

pagamento de 1 hora de intervalo, por duas vezes na semana,

contudo também determinou a dedução por intervalo de 3 plantões

no mês.

Sendo assim, tendo em vista que o comando exequendo transitado

em julgado previu expressamente a referida dedução, nada há para

se reparar nos cálculos homologados nesse aspecto.

Destaca-se que, caso a discordância do obreiro ainda persista

relativamente à quantidade de horas apuradas após a dedução

autorizada ao comando exequendo, cumpria a ele apontar as

diferenças que entende devidas, ônus do qual não se desincumbiu

(art. 818, I da CLT)

Não há que se falar em inversão desse ônus eis que foi o

reclamante quem afirmou que existiam as diferenças, não se

admitindo que tenha vindo em juízo especular acerca de supostas

diferenças.

Se afirma que existiam diferenças é porque apurou, e se apurou,

caberia ao mesmo demonstrar, ainda que por amostragem, em

apenas 01 mês.

Nesse sentido, nego provimento ao apelo.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, conheço dos Embargos à Execução opostos pelo

executado INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE MINAS GERAIS

S/A, para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES para determinar a

retificação dos cálculos periciais homologados de forma a adotar o

divisor 210 para apuração das horas de intervalo intrajornada

durante todo o período em que o autor comprovadamente trabalhou

na jornada 12x36.

Conheço, também, da Impugnação aos cálculos de liquidação

oposta pelo exequente PAULO EMILIO CAVALCANTI PEIXOTO

para, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, nos termos da

fundamentação, que integra este decisum .

Custas dos Embargos à Execução, pelo executado no importe de

R$44,26, nos termos do inciso V do art. 789-A da CLT, com a

redação dada pela Lei 10.537/02. Isento.

Custas da Impugnação à Sentença de Liquidação importe de

R$55,35 (art. 789-A, VII, da CLT), a cargo da executada, nos termos

do art. 789-A, caput, da CLT. Isento.

Intimem-se as partes.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010815-08.2021.5.03.0165
AUTOR PAULO EMILIO CAVALCANTI

PEIXOTO

ADVOGADO JOÃO BOSCO BORGES
ALVARENGA(OAB: 42099/MG)

ADVOGADO RAFAEL PIMENTA FIRMO(OAB:
192746/MG)

ADVOGADO LUCAS ADOLPHO RUAS
ALVARENGA(OAB: 182400/MG)

RÉU INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE
MINAS GERAIS S/A

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

TESTEMUNHA CARLOS EDUARDO SILVA SOUZA

PERITO ROSIANE MARTINS LUDGERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE MINAS GERAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8154a04

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO e IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA LIQUIDAÇÃO

Vistos os autos.

RELATÓRIO

Alegando incorreção nos cálculos periciais homologados, o

executado opôs embargos à execução e o exequente apresentou

impugnação à sentença de liquidação.
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FUNDAMENTAÇÃO

Preenchidos os pressupostos legais, conhece-se dos Embargos à

Execução e da Impugnação da Sentença de Liquidação.

Embargos à Execução

Divisor aplicável ao intervalo intrajornada

Sustenta o embargante a existência de incorreção nos cálculos

homologados, porquanto na apuração das horas de intervalo

intrajornada, a expert utilizou o divisor 180 em detrimento do divisor

210, durante o período em que o autor laborou na jornada 12x36.

É sabido que, na fase de execução, em respeito à coisa julgada

material, deve-se observar rigorosamente os comandos do título

executivo judicial, à luz do contido no art. 884, § 1º, da CLT,

segundo o qual “A matéria de defesa será restrita às alegações de

cumprimento da decisão ou do acordo, quitação ou prescrição da

dívida.”

Contudo, na hipótese dos autos, consoante informado pela expert

em sede de esclarecimento periciais (fl. 575), o comando

exequendo transitou em julgado sem determinar o divisor aplicável

à hipótese

Nesse sentido, impõe-se a aplicação do entendimento consolidado

na OJ Nº 23 das Turmas do Tribunal Regional, relativamente às

jornadas laboradas em regime 12X36:

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 23 JORNADA DE 12 X 36

HORAS. DIVISOR APLICÁVEL. Aplica-se o divisor 210 para o

cálculo do salário-hora na jornada de doze horas de trabalho por

trinta e seis de descanso.

Face ao exposto, dou provimento ao apelo para determinar a

retificação dos cálculos periciais homologados de forma a adotar o

divisor 210 para apuração das horas de intervalo intrajornada

durante todo o período em que o autor comprovadamente trabalhou

na jornada 12x36.

Impugnação à Sentença de Liquidação

Apuração da quantidade de horas intervalo intrajornada

O exequente sustenta a existência de incorreção nos cálculos

homologados relativamente à apuração da quantidade de horas

devidas em virtude da supressão do intervalo intrajornada, aduzindo

que existem vários meses com quantidade inferior a 4 horas

mensais, quando a decisão exequenda fixou o pagamento de 1 hora

da verba por duas vezes na semana.

Em sede de esclarecimentos periciais (FL. 578), a expert afirmou ter

observado fielmente o comando exequendo, o qual deferiu o

pagamento de 1 hora de intervalo, por duas vezes na semana,

contudo também determinou a dedução por intervalo de 3 plantões

no mês.

Sendo assim, tendo em vista que o comando exequendo transitado

em julgado previu expressamente a referida dedução, nada há para

se reparar nos cálculos homologados nesse aspecto.

Destaca-se que, caso a discordância do obreiro ainda persista

relativamente à quantidade de horas apuradas após a dedução

autorizada ao comando exequendo, cumpria a ele apontar as

diferenças que entende devidas, ônus do qual não se desincumbiu

(art. 818, I da CLT)

Não há que se falar em inversão desse ônus eis que foi o

reclamante quem afirmou que existiam as diferenças, não se

admitindo que tenha vindo em juízo especular acerca de supostas

diferenças.

Se afirma que existiam diferenças é porque apurou, e se apurou,

caberia ao mesmo demonstrar, ainda que por amostragem, em

apenas 01 mês.

Nesse sentido, nego provimento ao apelo.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, conheço dos Embargos à Execução opostos pelo

executado INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE MINAS GERAIS

S/A, para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES para determinar a

retificação dos cálculos periciais homologados de forma a adotar o

divisor 210 para apuração das horas de intervalo intrajornada

durante todo o período em que o autor comprovadamente trabalhou

na jornada 12x36.

Conheço, também, da Impugnação aos cálculos de liquidação

oposta pelo exequente PAULO EMILIO CAVALCANTI PEIXOTO

para, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, nos termos da

fundamentação, que integra este decisum .

Custas dos Embargos à Execução, pelo executado no importe de

R$44,26, nos termos do inciso V do art. 789-A da CLT, com a

redação dada pela Lei 10.537/02. Isento.

Custas da Impugnação à Sentença de Liquidação importe de

R$55,35 (art. 789-A, VII, da CLT), a cargo da executada, nos termos

do art. 789-A, caput, da CLT. Isento.

Intimem-se as partes.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010486-59.2022.5.03.0165
AUTOR VITOR HENRIQUE DIOGO SILVA

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

RÉU VICTORINO FIGUEIREDO
CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO APARECIDO FIRMINO DA
CONCEICAO(OAB: 464232/SP)

ADVOGADO FABIO CABRAL ROSA
TEIXEIRA(OAB: 456333/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HENRIQUE DIOGO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bf4221

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do pagamento integral do valor devido, expeçam-se alvarás

para pagamento das verba discriminadas na planilha de cálculo de

ID. 994c4a7,

Comprovados os pagamentos, registrem-se os valores pagos.

Tudo cumprido e comprovado, arquivem-se definitivamente os

autos.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010486-59.2022.5.03.0165
AUTOR VITOR HENRIQUE DIOGO SILVA

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

RÉU VICTORINO FIGUEIREDO
CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO APARECIDO FIRMINO DA
CONCEICAO(OAB: 464232/SP)

ADVOGADO FABIO CABRAL ROSA
TEIXEIRA(OAB: 456333/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bf4221

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do pagamento integral do valor devido, expeçam-se alvarás

para pagamento das verba discriminadas na planilha de cálculo de

ID. 994c4a7,

Comprovados os pagamentos, registrem-se os valores pagos.

Tudo cumprido e comprovado, arquivem-se definitivamente os

autos.

NOVA LIMA/MG, 18 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010881-17.2023.5.03.0165
AUTOR NILSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO STHEFANIE DE FREITAS
FARIA(OAB: 162712/MG)

ADVOGADO RENATO CESAR TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 113193/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS CONCI
RUSSO(OAB: 112725/MG)

ADVOGADO LAIS CRISTINA FARIA DE
ARAUJO(OAB: 225346/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO GRACIELE QUINTAO SILVA(OAB:
224075/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

PERITO Aluisio Diniz Machado

PERITO LEANDRO PEREIRA CAMPOS

TESTEMUNHA TIAGO DA SILVA SANTOS

TESTEMUNHA MARCELO DOS SANTOS FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

Fica V.Sa. intimado para ter vista sobre o laudo apresentado pelo

perito, no prazo de 05 dias.
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NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

SUELY DE FATIMA DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010881-17.2023.5.03.0165
AUTOR NILSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO STHEFANIE DE FREITAS
FARIA(OAB: 162712/MG)

ADVOGADO RENATO CESAR TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 113193/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS CONCI
RUSSO(OAB: 112725/MG)

ADVOGADO LAIS CRISTINA FARIA DE
ARAUJO(OAB: 225346/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO GRACIELE QUINTAO SILVA(OAB:
224075/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO JULIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

PERITO Aluisio Diniz Machado

PERITO LEANDRO PEREIRA CAMPOS

TESTEMUNHA TIAGO DA SILVA SANTOS

TESTEMUNHA MARCELO DOS SANTOS FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

Fica V.Sa. intimado para ter vista sobre o laudo apresentado pelo

perito, no prazo de 05 dias.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

SUELY DE FATIMA DIAS

Assessor

Processo Nº CumSen-0010246-02.2024.5.03.0165
EXEQUENTE JORDANA CAROLINE JULIO SILVA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDANA CAROLINE JULIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c50b1e

proferido nos autos.

Vistos.

Assiste razão o Município em sua manifestação de ID. bf7727e.

Intime-se o reclamante para proceder a retificação do cálculo, no

prazo de 08 dias.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010096-31.2018.5.03.0165
AUTOR RAFAEL TEIXEIRA COTA

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO ERIKA LUCIDE DO
NASCIMENTO(OAB: 120752/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO RAFAELLA CRUZ MACHADO DE
CASTRO FIORASO RESENDE(OAB:
101015/MG)

PERITO RENATA PEDROSA LEITE
KUPIDLOWSKI

PERITO FERNANDO FERREIRA BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DECIO SANGIORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0d9519

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a liquidação.

Intimem-se as partes para, no prazo 08 (oito) dias, apresentarem

os cálculos de liquidação, na forma do Provimento 04/2000, do

TRT/MG.

Concomitantemente à determinação contida no parágrafo anterior,

dê-se ciência às partes, ainda, de que, no prazo acima, deverão

ainda acertar diretamente entre si dia, horário e local, para

cumprimento das obrigações de fazer determinadas na sentença

proferida, independentemente do trânsito de documentos na

Secretaria da Vara.

Em caso de negativa de qualquer das partes para se efetivar o

cumprimento da obrigação de fazer, o fato deverá ser informado ao

Juízo, inclusive para eventual aplicação de multa.

Na hipótese de apresentação de cálculos por apenas uma das

partes, deverá ser concedida vista dos mesmos às demais,

igualmente por 08 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Em caso de apresentação dos cálculos por mais de uma parte,

voltem-me os autos conclusos, antes da concessão de nova vista

aos litigantes, para deliberar acerca da designação, desde já, de

audiência conciliatória, ou perícia contábil.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Caso tenha havido a condenação do(a) autor(a) ao pagamento de

honorários advocatícios em favor do(a) patrono(a) da(s)

reclamada(s), bem como tenha sido autorizada, no título

exequendo, a retenção de valores, nos termos do art. 791-A, §4º, da

CLT, deverão as partes decotarem do crédito líquido do(a)

obreiro(a) o respectivo valor dos honorários (à semelhança do que

já ocorre com a dedução das contribuições previdenciárias a cargo

do trabalhador), devendo estes últimos (honorários) constarem,

também, do quadro-resumo, exceto na hipótese de haver expressa

determinação no título em sentido contrário.

Ultimadas as providências supra, voltem-me os autos eletrônicos

conclusos, para apreciação das contas.

Ficam as partes, desde já, cientes de que os documentos deverão

ser anexados em conformidade com o art. 35, da Resolução

185/2017 do CSJT, ou seja, de forma organizada e indexada

individualmente, com a respectiva descrição do conteúdo (vedada a

utilização indiscriminada da classe “documento diverso”, exceto

quando não haja qualquer outra que corresponda ao documento

anexado), a orientação visual correta (horizontal ou vertical) e

resolução adequada que torne legível o documento, na forma da

norma epigrafada, sob pena de não conhecimento dos mesmos,

operando-se, inclusive, os efeitos da preclusão, quando for o caso.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010096-31.2018.5.03.0165
AUTOR RAFAEL TEIXEIRA COTA

ADVOGADO WALQUER MENDES DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 123765/MG)

ADVOGADO SAMUEL ROCHA MARQUES(OAB:
128375/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO ERIKA LUCIDE DO
NASCIMENTO(OAB: 120752/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO RAFAELLA CRUZ MACHADO DE
CASTRO FIORASO RESENDE(OAB:
101015/MG)

PERITO RENATA PEDROSA LEITE
KUPIDLOWSKI

PERITO FERNANDO FERREIRA BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DECIO SANGIORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL TEIXEIRA COTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0d9519

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a liquidação.

Intimem-se as partes para, no prazo 08 (oito) dias, apresentarem

os cálculos de liquidação, na forma do Provimento 04/2000, do

TRT/MG.

Concomitantemente à determinação contida no parágrafo anterior,

dê-se ciência às partes, ainda, de que, no prazo acima, deverão

ainda acertar diretamente entre si dia, horário e local, para

cumprimento das obrigações de fazer determinadas na sentença

proferida, independentemente do trânsito de documentos na

Secretaria da Vara.

Em caso de negativa de qualquer das partes para se efetivar o

cumprimento da obrigação de fazer, o fato deverá ser informado ao

Juízo, inclusive para eventual aplicação de multa.
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Na hipótese de apresentação de cálculos por apenas uma das

partes, deverá ser concedida vista dos mesmos às demais,

igualmente por 08 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Em caso de apresentação dos cálculos por mais de uma parte,

voltem-me os autos conclusos, antes da concessão de nova vista

aos litigantes, para deliberar acerca da designação, desde já, de

audiência conciliatória, ou perícia contábil.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Caso tenha havido a condenação do(a) autor(a) ao pagamento de

honorários advocatícios em favor do(a) patrono(a) da(s)

reclamada(s), bem como tenha sido autorizada, no título

exequendo, a retenção de valores, nos termos do art. 791-A, §4º, da

CLT, deverão as partes decotarem do crédito líquido do(a)

obreiro(a) o respectivo valor dos honorários (à semelhança do que

já ocorre com a dedução das contribuições previdenciárias a cargo

do trabalhador), devendo estes últimos (honorários) constarem,

também, do quadro-resumo, exceto na hipótese de haver expressa

determinação no título em sentido contrário.

Ultimadas as providências supra, voltem-me os autos eletrônicos

conclusos, para apreciação das contas.

Ficam as partes, desde já, cientes de que os documentos deverão

ser anexados em conformidade com o art. 35, da Resolução

185/2017 do CSJT, ou seja, de forma organizada e indexada

individualmente, com a respectiva descrição do conteúdo (vedada a

utilização indiscriminada da classe “documento diverso”, exceto

quando não haja qualquer outra que corresponda ao documento

anexado), a orientação visual correta (horizontal ou vertical) e

resolução adequada que torne legível o documento, na forma da

norma epigrafada, sob pena de não conhecimento dos mesmos,

operando-se, inclusive, os efeitos da preclusão, quando for o caso.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010835-62.2022.5.03.0165
AUTOR MARIA DE LOURDES CARVALHO

SANTOS

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU DANIEL MONTEIRO MENDES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DE
SA(OAB: 106975/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MONTEIRO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9b7192

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a decurso do prazo concedido à reclamada, devidamente

intimada, HOMOLOGO os cálculos colacionados pelo reclamante,

conforme quadro-resumo de id 7fcfce2.

Intime-se a(o) ré(u), na pessoa de seu procurador, por meio de

publicação no DEJT (artigos 105, caput, e 513, §2º, I, do CPC) para,

no prazo legal, quitar seu débito ou garantir a execução,

observando a gradação estabelecida pelos artigos 882 da CLT; 11

da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC, sob pena de eventual

execução, caso o(a) exequente a requeira expressamente.

Fica(m) a(s) ré(s) autorizada(s) a deduzir(em), do valor a ser

quitado, eventuais depósitos recursais, porventura, realizados,

devendo, para tanto, anexar as respectivas guias, ou indicar seu id

(ou página) nos autos, desde que já não tenham sido liberados à

parte credora.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010565-38.2022.5.03.0165
AUTOR ODAIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WALQUIRIA APARECIDA
GONCALVES LEITE(OAB:
140077/MG)

RÉU ENDURE BLINDAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe63a9e
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proferido nos autos.

Vistos.

Deverá o reclamante se ater aos termos do despacho retro:

"inclusive quanto a eventuais encargos legais devidos

(INSS/Custas /Honorários Periciais), sob pena de arquivamento

provisório dos autos, dando-se início ao prazo estabelecido pelo art.

11-A, §1º, da CLT.".

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010536-17.2024.5.03.0165
EXEQUENTE DAVID ALVES DA CRUZ

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE DAVID LOPES ABELHA NETO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE DARTUR JOSE BAIA VIEIRA
CAMPOS FILHO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24c6ae1

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 13/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id fb18526, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010835-62.2022.5.03.0165
AUTOR MARIA DE LOURDES CARVALHO

SANTOS

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU DANIEL MONTEIRO MENDES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DE
SA(OAB: 106975/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES CARVALHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9b7192

proferido nos autos.

Vistos.
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Ante a decurso do prazo concedido à reclamada, devidamente

intimada, HOMOLOGO os cálculos colacionados pelo reclamante,

conforme quadro-resumo de id 7fcfce2.

Intime-se a(o) ré(u), na pessoa de seu procurador, por meio de

publicação no DEJT (artigos 105, caput, e 513, §2º, I, do CPC) para,

no prazo legal, quitar seu débito ou garantir a execução,

observando a gradação estabelecida pelos artigos 882 da CLT; 11

da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC, sob pena de eventual

execução, caso o(a) exequente a requeira expressamente.

Fica(m) a(s) ré(s) autorizada(s) a deduzir(em), do valor a ser

quitado, eventuais depósitos recursais, porventura, realizados,

devendo, para tanto, anexar as respectivas guias, ou indicar seu id

(ou página) nos autos, desde que já não tenham sido liberados à

parte credora.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010536-17.2024.5.03.0165
EXEQUENTE DAVID ALVES DA CRUZ

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE DAVID LOPES ABELHA NETO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE DARTUR JOSE BAIA VIEIRA
CAMPOS FILHO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARTUR JOSE BAIA VIEIRA CAMPOS FILHO

  - DAVID ALVES DA CRUZ

  - DAVID LOPES ABELHA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24c6ae1

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 13/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id fb18526, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010544-91.2024.5.03.0165
EXEQUENTE DEJANIRA REIS SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE DEISY APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)
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EXEQUENTE DEIVIDY DOUGLAS ALVES
CUSTODIO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f9e96f

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 15/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id 2d281cc, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010246-36.2023.5.03.0165
AUTOR MARLI APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO KELLY CRISTINA DOS ANJOS
LOPES(OAB: 167823/MG)

RÉU CONSORCIO RIO ACIMA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI APARECIDA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3590c5

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso interposto pelo(a) reclamante, porque próprio e

tempestivo.

Vista à parte contrária, pelo prazo legal.

Ficam as partes cientes de que eventual alteração na

representação processual (apresentação de substabelecimento ou

nova procuração) requerida nas Instâncias Superiores (TRT3 ou

TST) deverá ser reiterada nesta Instância de origem quando do

retorno dos autos, uma vez que as bases do sistema PJe nas

referidas Instâncias são distintas e não se comunicam.

Oferecidas as contrarrazões ou transcorrido in albis o prazo supra,

encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.

Intime(m)-se.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010544-91.2024.5.03.0165
EXEQUENTE DEJANIRA REIS SILVA
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ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE DEISY APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE DEIVIDY DOUGLAS ALVES
CUSTODIO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISY APARECIDA DE SOUZA

  - DEIVIDY DOUGLAS ALVES CUSTODIO

  - DEJANIRA REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f9e96f

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 15/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id 2d281cc, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010246-36.2023.5.03.0165
AUTOR MARLI APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO KELLY CRISTINA DOS ANJOS
LOPES(OAB: 167823/MG)

RÉU CONSORCIO RIO ACIMA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO RIO ACIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3590c5

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso interposto pelo(a) reclamante, porque próprio e

tempestivo.

Vista à parte contrária, pelo prazo legal.

Ficam as partes cientes de que eventual alteração na

representação processual (apresentação de substabelecimento ou

nova procuração) requerida nas Instâncias Superiores (TRT3 ou

TST) deverá ser reiterada nesta Instância de origem quando do

retorno dos autos, uma vez que as bases do sistema PJe nas

referidas Instâncias são distintas e não se comunicam.

Oferecidas as contrarrazões ou transcorrido in albis o prazo supra,

encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.
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Intime(m)-se.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010306-09.2023.5.03.0165
AUTOR FABIANO AUGUSTO XAVIER DA

SILVA

ADVOGADO GRACIELA DE MATOS GONCALVES
CASTEGLIANO(OAB: 103196/MG)

ADVOGADO VIVIANE MARCIA DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 114335/MG)

RÉU CONCESSIONARIA BR-040 S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA BR-040 S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f7bdca

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo os recursos interpostos pelas partes, porque próprios e

tempestivos.

Registrem-se as custas recolhidas.

Vista aos litigantes, pelo prazo legal e comum.

Ficam as partes cientes de que eventual alteração na

representação processual (apresentação de substabelecimento ou

nova procuração) requerida nas Instâncias Superiores (TRT3 ou

TST) deverá ser reiterada nesta Instância de origem quando do

retorno dos autos, uma vez que as bases do sistema PJe nas

referidas Instâncias são distintas e não se comunicam.

Oferecidas as contrarrazões ou transcorrido in albis o prazo supra,

encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.

Intime(m)-se.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010306-09.2023.5.03.0165
AUTOR FABIANO AUGUSTO XAVIER DA

SILVA

ADVOGADO GRACIELA DE MATOS GONCALVES
CASTEGLIANO(OAB: 103196/MG)

ADVOGADO VIVIANE MARCIA DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 114335/MG)

RÉU CONCESSIONARIA BR-040 S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f7bdca

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo os recursos interpostos pelas partes, porque próprios e

tempestivos.

Registrem-se as custas recolhidas.

Vista aos litigantes, pelo prazo legal e comum.

Ficam as partes cientes de que eventual alteração na

representação processual (apresentação de substabelecimento ou

nova procuração) requerida nas Instâncias Superiores (TRT3 ou

TST) deverá ser reiterada nesta Instância de origem quando do

retorno dos autos, uma vez que as bases do sistema PJe nas

referidas Instâncias são distintas e não se comunicam.

Oferecidas as contrarrazões ou transcorrido in albis o prazo supra,

encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.

Intime(m)-se.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011701-02.2024.5.03.0165
AUTOR SHAYENE BARBARA ALVES

PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO ATHAYDE PEDROSA(OAB:
135056/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHAYENE BARBARA ALVES PEREIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3226659

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista as razões expostas no despacho de ID e3592ee

essa Vara somente realiza audiências UNAS na modalidade

PRESENCIAL, determino o encaminhamento dos autos ao CEJUSC

1º grau, solicitando sua cooperação para realização da audiência de

conciliação na modalidade virtual.

Retire-se o feito de pauta.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011701-02.2024.5.03.0165
AUTOR SHAYENE BARBARA ALVES

PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO ATHAYDE PEDROSA(OAB:
135056/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3226659

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista as razões expostas no despacho de ID e3592ee

essa Vara somente realiza audiências UNAS na modalidade

PRESENCIAL, determino o encaminhamento dos autos ao CEJUSC

1º grau, solicitando sua cooperação para realização da audiência de

conciliação na modalidade virtual.

Retire-se o feito de pauta.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011812-83.2024.5.03.0165
AUTOR WENDEL NUNES DIAS

ADVOGADO GUSTAVO AMORIM MURTA(OAB:
196148/MG)

RÉU TEMA ENGENHARIA E LOGISTICA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL NUNES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57ef54f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando as razões já expostas no despacho de ID 2a488c2, e

ausente qualquer manifestação da parte contrária quanto à

ausência de possibilidade de acordo ou mesmo manifestação

quanto à adoção do juizo 100% digital, indefiro o requerido.

Registro ainda que o art. 3º da Resolução 354 citado pelo autor

dispõe expressamente que cabe " ao juiz decidir pela conveniência

de sua realização no modo presencial".

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011035-35.2023.5.03.0165
AUTOR ROSIMERE RODRIGUES

CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERE RODRIGUES CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

Fica V.Sa. intimado para informar nos autos os dados corretos da

testemunha que pretende ouvir para fins de expedição da intimação.

O CPF fornecido consta como inválido e falta o número da
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residência da testemunha. Prazo de 05 dias.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

SUELY DE FATIMA DIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0011747-88.2024.5.03.0165
AUTOR IRAN CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO GEOVANE SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 189366/MG)

RÉU EXE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

RÉU FELIPE DE ARAUJO MORAIS

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXE CONSTRUTORA LTDA

  - FELIPE DE ARAUJO MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d9684f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a divergência quanto ao local da prestação de

serviços, fica mantida a audiência designada para instrução da

exceção.

Intime-se

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011747-88.2024.5.03.0165
AUTOR IRAN CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO GEOVANE SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 189366/MG)

RÉU EXE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

RÉU FELIPE DE ARAUJO MORAIS

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAN CARLOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d9684f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a divergência quanto ao local da prestação de

serviços, fica mantida a audiência designada para instrução da

exceção.

Intime-se

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010908-34.2022.5.03.0165
AUTOR NEUZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

RÉU PADOCA DE MINAS PADARIA LTDA

ADVOGADO KARINE ELISE PAES CALABRESI
CASTRO(OAB: 84415/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b6786b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Fica mantida a modalidade presencial, conforme constou na ata de

audiência, sem qualquer protesto das partes.

Além disso, segundo o art. 3º da Res. 354 do CNJ, cabe ao juizo

analisar a conveniência de sua realização no modo presencial, o

que se evidencia no caso em análise, eis que já adiada por

incapacidade da propria reclamada em conectar-se ao ambiente

virtual.

Registro, por fim, que a reclamada poderá se fazer presente por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, e não necessariamente

por seu sócio.

Intime-se

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010908-34.2022.5.03.0165
AUTOR NEUZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

RÉU PADOCA DE MINAS PADARIA LTDA

ADVOGADO KARINE ELISE PAES CALABRESI
CASTRO(OAB: 84415/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADOCA DE MINAS PADARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b6786b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Fica mantida a modalidade presencial, conforme constou na ata de

audiência, sem qualquer protesto das partes.

Além disso, segundo o art. 3º da Res. 354 do CNJ, cabe ao juizo

analisar a conveniência de sua realização no modo presencial, o

que se evidencia no caso em análise, eis que já adiada por

incapacidade da propria reclamada em conectar-se ao ambiente

virtual.

Registro, por fim, que a reclamada poderá se fazer presente por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, e não necessariamente

por seu sócio.

Intime-se

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011285-68.2023.5.03.0165
AUTOR CAIO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO THALITA DANIELLY DOS
SANTOS(OAB: 132072/MG)

RÉU JONES LUIZ MARTIN BRAGA
JUNIOR

ADVOGADO ROMEU COELHO CARMO(OAB:
121036/MG)

RÉU ADRIANA LONGO

ADVOGADO ROMEU COELHO CARMO(OAB:
121036/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada a requerer o que de direito, no prazo

de 05 dias, nos termos do despacho retro.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

URSULA LAIS PIRES PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011285-68.2023.5.03.0165
AUTOR CAIO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO THALITA DANIELLY DOS
SANTOS(OAB: 132072/MG)

RÉU JONES LUIZ MARTIN BRAGA
JUNIOR

ADVOGADO ROMEU COELHO CARMO(OAB:
121036/MG)

RÉU ADRIANA LONGO

ADVOGADO ROMEU COELHO CARMO(OAB:
121036/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONES LUIZ MARTIN BRAGA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada a requerer o que de direito, no prazo

de 05 dias, nos termos do despacho retro.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

URSULA LAIS PIRES PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011285-68.2023.5.03.0165
AUTOR CAIO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO THALITA DANIELLY DOS
SANTOS(OAB: 132072/MG)

RÉU JONES LUIZ MARTIN BRAGA
JUNIOR

ADVOGADO ROMEU COELHO CARMO(OAB:
121036/MG)

RÉU ADRIANA LONGO

ADVOGADO ROMEU COELHO CARMO(OAB:
121036/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada a requerer o que de direito, no prazo
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de 05 dias, nos termos do despacho retro.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

URSULA LAIS PIRES PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011904-61.2024.5.03.0165
AUTOR MARIA APARECIDA MENDES

PEREIRA

ADVOGADO DANIEL PESSALI ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 90808/MG)

RÉU JERLUCE DOS SANTOS ROCHA
CARDOSO 04887339607

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA MENDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29750a0

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Desde o julgamento do PCA n.0002260-11.2022.2.00.000 pelo CNJ

restou definido que as audiências deverão ser prioritariamente

realizadas na modalidade presencial, e nesses termos foi

regulamentada na Instrução Normativa Conjunta GP/GCR/GVCR N.

99, de 27 de fevereiro de 2023, do TRT da 3ª Região, que assim

estabeleceu:

Art. 2º As audiências deverão ser realizadas na modalidade

presencial, observadas as condições e exceções previstas nesta

Portaria Conjunta.

No caso específico desses autos, cuida-se de reclamação

trabalhista sob o Rito Ordinário, distribuída na modalidade do Juízo

100% Digital.

Contudo a Instrução Normativa acima citada dispõe também

expressamente que:

“Art. 3º, §2º - Mesmo nas situações previstas no § 1º deste artigo,

caberá ao juiz decidir pela conveniência da realização da audiência

no modo presencial”

Da mesma forma decidiu o CGJT, nos autos da Consulta

Administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500 que:

“Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.”

A experiência empírica desse magistrado desde sua remoção para

a 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima demonstrou uma ENORME

DIFICULDADE na realização de audiências virtuais, dado que

partes, testemunhas e até mesmo advogados frequentemente não

conseguem habilitar o áudio e vídeo do equipamento utilizado,

sendo incontáveis as audiências que tiveram de ser adiadas por

esse motivo.

Além disso, dado o número elevado de processo na pauta, há

frequente atraso nas audiências, com enorme perda de tempo na

tentativa de estabelecer comunicação com os atores do processo.

Isso sem olvidar que a presente demanda, com inúmeros pedidos,

torna complexa sua apreciação pela via virtual, pelo que entendo

que para sua melhor apreciação é extremamente conveniente a

realização na modalidade presencial.

Nesses termos, determino que a audiência seja feita nessa

modalidade presencial.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL, a ser realizada dia

18/04/2024 às 08:05.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, sob as

penas do art.844 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, POR

MANDADO, na forma e sob as penas do art. 841 e 844 da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010633-51.2023.5.03.0165
AUTOR FELIPE LUCIANO CASTELAO

ADVOGADO NIKSON RODRIGUES MOREIRA
PIMENTA(OAB: 202729/MG)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE FERRAZ
SILVA(OAB: 201013/MG)

ADVOGADO LUCAS ABILIO FRADE(OAB:
200602/MG)

RÉU ZETRASOFT LTDA.

ADVOGADO DEBORAH APARECIDA PINHEIRO
DIAS SILVA(OAB: 155569/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

ADVOGADO RODOLFO LIMA DANTAS(OAB:
108449/MG)

ADVOGADO MOISES DO MONTE SANTOS(OAB:
142674/MG)

PERITO Aluisio Diniz Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZETRASOFT LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6623ac0

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Aguarde-se a audiência designada para apreciação e deliberação

sobre a manifestação e documentos apresentados pelo reclamante

em ID 06a837a e seus anexos.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010633-51.2023.5.03.0165
AUTOR FELIPE LUCIANO CASTELAO

ADVOGADO NIKSON RODRIGUES MOREIRA
PIMENTA(OAB: 202729/MG)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE FERRAZ
SILVA(OAB: 201013/MG)

ADVOGADO LUCAS ABILIO FRADE(OAB:
200602/MG)

RÉU ZETRASOFT LTDA.

ADVOGADO DEBORAH APARECIDA PINHEIRO
DIAS SILVA(OAB: 155569/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

ADVOGADO RODOLFO LIMA DANTAS(OAB:
108449/MG)

ADVOGADO MOISES DO MONTE SANTOS(OAB:
142674/MG)

PERITO Aluisio Diniz Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE LUCIANO CASTELAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6623ac0

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Aguarde-se a audiência designada para apreciação e deliberação

sobre a manifestação e documentos apresentados pelo reclamante

em ID 06a837a e seus anexos.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010322-31.2021.5.03.0165

AUTOR ADENILSON SOUZA SELLERA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU EBS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO PLAUTO RINO POMPEU(OAB:
103121/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

PERITO ROSIANE MARTINS LUDGERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBS TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cbe336

proferido nos autos.

Vistos.

Antes de deliberar acerca do pedido de Id bbf7a65, determino que

aguarde-se o resultado da diligência SISBAJUD.

Intime-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010773-90.2020.5.03.0165
AUTOR JONES FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANELISE LIMA NIQUINI(OAB:
106837/MG)

ADVOGADO Antônio Chagas Filho(OAB:
56901/MG)

ADVOGADO EUSTAQUIO ALBERTO DE
MELO(OAB: 80068/MG)

ADVOGADO Juliana Mendes Chagas(OAB:
106836/MG)

ADVOGADO LEONARDO MENDES CHAGAS(OAB:
104425/MG)

RÉU ADMINISTRADORA IPIRANGA LTDA

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE NOVA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONES FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d84c47

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, ter vista do

ofício de Id 789674b, a fim de requerer o que de direito, bem como

indicar novos meios eficazes ao prosseguimento da execução, sob

pena de arquivamento provisório dos autos, dando-se início ao

prazo estabelecido pelo art. 11-A, §1º, da CLT

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010095-70.2023.5.03.0165
EXEQUENTE I.P.D.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA
BARBOSA(OAB: 181733/MG)

ADVOGADO LUIZA CALASANS GOMES(OAB:
180530/MG)

ADVOGADO Roberta Cury Kawencki(OAB:
76720/MG)

EXECUTADO A.A.C.D.S.M.S.

ADVOGADO VICTOR RAYMUNDO LAMEGO
JUNIOR(OAB: 56779/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

ADVOGADO DANIELA LAGE MEJIA ZAPATA(OAB:
87972/MG)

PERITO M.M.G.

TERCEIRO
INTERESSADO

T.B.D.B.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.P.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1f9ff0f.

Processo Nº CumSen-0010095-70.2023.5.03.0165
EXEQUENTE I.P.D.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA
BARBOSA(OAB: 181733/MG)

ADVOGADO LUIZA CALASANS GOMES(OAB:
180530/MG)

ADVOGADO Roberta Cury Kawencki(OAB:
76720/MG)

EXECUTADO A.A.C.D.S.M.S.

ADVOGADO VICTOR RAYMUNDO LAMEGO
JUNIOR(OAB: 56779/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

ADVOGADO DANIELA LAGE MEJIA ZAPATA(OAB:
87972/MG)

PERITO M.M.G.

TERCEIRO
INTERESSADO

T.B.D.B.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.C.D.S.M.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1f9ff0f.

Processo Nº ATOrd-0011331-67.2017.5.03.0165
AUTOR MARCO AURELIO GONCALVES REIS

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

ADVOGADO MARIA MARTA DE FIGUEIREDO
MIRANDA(OAB: 146394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO RAFAELLA CRUZ MACHADO DE
CASTRO FIORASO RESENDE(OAB:
101015/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

TESTEMUNHA Armando Luis de Jesus Morandini

PERITO ANA PAOLA MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEDA VIEIRA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DE TARSO RIBEIRO BALGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cf6a0c

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial apresentado pela expert,

pelo prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art.

879, §2º, da CLT.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10412
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011331-67.2017.5.03.0165
AUTOR MARCO AURELIO GONCALVES REIS

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

ADVOGADO MARIA MARTA DE FIGUEIREDO
MIRANDA(OAB: 146394/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO RAFAELLA CRUZ MACHADO DE
CASTRO FIORASO RESENDE(OAB:
101015/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

TESTEMUNHA Armando Luis de Jesus Morandini

PERITO ANA PAOLA MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEDA VIEIRA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DE TARSO RIBEIRO BALGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO GONCALVES REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cf6a0c

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial apresentado pela expert,

pelo prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art.

879, §2º, da CLT.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010135-57.2020.5.03.0165
AUTOR ALLISSON LUIZ DA FRANCA

ADVOGADO RIVAN SALVADOR DE AGUIAR(OAB:
109941/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO KAIO GUEDES BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 185534/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO MARINA DE MELO COSTA
MARQUES(OAB: 178495/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO MAYRA VERGARA GOMES DOS
REIS(OAB: 141095/MG)

ADVOGADO TAMIRIS CRISTINA MATOS(OAB:
155929/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO RENATA QUEIROZ DE DEUS
VIEIRA(OAB: 134790/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO BRUNA MACEDO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 191323/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

PERITO MANOEL MESSIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5a4e67

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a quitação integral do valor devido nos autos, ficam

liberadas as apólices de seguro apresentadas (IDs. d347af3,

0ffd46c, 98be9ff e 5175d63).

Ciência à reclamada.

Retornem-se os autos ao arquivo.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010953-67.2024.5.03.0165
EXEQUENTE IVONETE SILVA DE NOVAIS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE IVONE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE IVI ROSSI DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10413
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5544244

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista à parte contrária, acerca do pedido de desistência do

primeiro exequente, pelo prazo de 5(cinco) dias.

Após, conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010405-42.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARCELA GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO WASHINGTON LUIS SEABRA DE
OLIVEIRA(OAB: 191085/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f45b245

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 11/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id 148a61e, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010406-27.2024.5.03.0165
EXEQUENTE LUCIENE FELIX CUSTODIO

ADVOGADO WASHINGTON LUIS SEABRA DE
OLIVEIRA(OAB: 191085/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62263e1

proferida nos autos.

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 11/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id c07e85d, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010406-27.2024.5.03.0165
EXEQUENTE LUCIENE FELIX CUSTODIO

ADVOGADO WASHINGTON LUIS SEABRA DE
OLIVEIRA(OAB: 191085/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE FELIX CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62263e1

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 11/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id c07e85d, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumSen-0010405-42.2024.5.03.0165
EXEQUENTE MARCELA GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO WASHINGTON LUIS SEABRA DE
OLIVEIRA(OAB: 191085/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA GONCALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f45b245

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 11/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id 148a61e, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010751-90.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ELIVANETE LUCIA DE MOURA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELIZANGELA GALDINO DA SILVA
RODRIGUES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ELIZA MARCIA AMORIM
DOMINGUES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVANETE LUCIA DE MOURA

  - ELIZA MARCIA AMORIM DOMINGUES

  - ELIZANGELA GALDINO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 462bd5c

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 15/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id 9ef5d32, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.
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Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011466-69.2023.5.03.0165
REQUERENTE WILSON ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO MAICON FLAVIO DOS REIS(OAB:
167007/MG)

REQUERIDO PAREX ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
AMARAL(OAB: 81335/MG)

PERITO ANA PAOLA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAREX ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b3dc96

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o valor já existente nos autos principais, conforme

documento de id. 34197ed, intime-se a reclamada para efetuar o

pagamento do valor remanescente do cálculo homologado em ID.

b4d28fe, no prazo legal.

Em tempo, fixo os honorários periciais contábeis em R$ 1.500,00, a

cargo da(s) ré(s), na forma da OJ n. 19, deste e. TRT.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010601-12.2024.5.03.0165
EXEQUENTE EDISON ANDRADE DA ROCHA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE EDIRLAYNE DA SILVA GARCIAS
BARROS

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE EDIMAR FERREIRA NEVES

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR FERREIRA NEVES

  - EDIRLAYNE DA SILVA GARCIAS BARROS

  - EDISON ANDRADE DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49aba25

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 15/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id 9b8d8a9, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.
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Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011466-69.2023.5.03.0165
REQUERENTE WILSON ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO MAICON FLAVIO DOS REIS(OAB:
167007/MG)

REQUERIDO PAREX ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
AMARAL(OAB: 81335/MG)

PERITO ANA PAOLA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ANTONIO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b3dc96

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o valor já existente nos autos principais, conforme

documento de id. 34197ed, intime-se a reclamada para efetuar o

pagamento do valor remanescente do cálculo homologado em ID.

b4d28fe, no prazo legal.

Em tempo, fixo os honorários periciais contábeis em R$ 1.500,00, a

cargo da(s) ré(s), na forma da OJ n. 19, deste e. TRT.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010769-48.2023.5.03.0165
AUTOR VANIA ANTUNES DE CARVALHO

ADVOGADO FREDERICO LANNA
MAGALHAES(OAB: 172364/MG)

RÉU IMPACTO CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

PERITO LEANDRO PEREIRA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTO CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddc7ca1

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso interposto pelo(a) reclamante, porque próprio e

tempestivo.

Vista à parte contrária, pelo prazo legal.

Ficam as partes cientes de que eventual alteração na

representação processual (apresentação de substabelecimento ou

nova procuração) requerida nas Instâncias Superiores (TRT3 ou

TST) deverá ser reiterada nesta Instância de origem quando do

retorno dos autos, uma vez que as bases do sistema PJe nas

referidas Instâncias são distintas e não se comunicam.

Oferecidas as contrarrazões ou transcorrido in albis o prazo supra,

encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT da 3ª Região, com as

cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.

Intime(m)-se.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010603-79.2024.5.03.0165
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EXEQUENTE GRAZIELA PADILHA ALVES

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA PADILHA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cacb61c

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 15/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id 31c45fa, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010404-57.2024.5.03.0165
EXEQUENTE EDNA RODRIGUES SILVA VAZ

ADVOGADO WASHINGTON LUIS SEABRA DE
OLIVEIRA(OAB: 191085/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4133828

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 11/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id 6615b68, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV
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expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010404-57.2024.5.03.0165
EXEQUENTE EDNA RODRIGUES SILVA VAZ

ADVOGADO WASHINGTON LUIS SEABRA DE
OLIVEIRA(OAB: 191085/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA RODRIGUES SILVA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4133828

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 11/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id 6615b68, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010382-67.2022.5.03.0165
AUTOR UENIO RODRIGUES DOS SANTOS

MEDEIROS

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 186290/MG)

ADVOGADO ARTHUR NETO BATISTA
PINTO(OAB: 206979/MG)

RÉU LOCADORA DE VEICULOS
TRANSLISIA LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTINA RIBEIRO
HUDSON(OAB: 152321/MG)

RÉU MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCADORA DE VEICULOS TRANSLISIA LTDA

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b969d5

proferido nos autos.

Vistos.
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Registrado o trânsito em julgado e iniciada a liquidação.

Intimem-se as partes para, no prazo 08 (oito) dias, apresentarem

os cálculos de liquidação, na forma do Provimento 04/2000, do

TRT/MG.

Na hipótese de apresentação de cálculos por apenas uma das

partes, deverá ser concedida vista dos mesmos às demais,

igualmente por 08 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Em caso de apresentação dos cálculos por mais de uma parte,

voltem-me os autos conclusos, antes da concessão de nova vista

aos litigantes, para deliberar acerca da designação, desde já, de

audiência conciliatória, ou perícia contábil.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Ultimadas as providências supra, voltem-me os autos eletrônicos

conclusos, para apreciação das contas.

Ficam as partes, desde já, cientes de que os documentos deverão

ser anexados em conformidade com o art. 35, da Resolução

185/2017 do CSJT, ou seja, de forma organizada e indexada

individualmente, com a respectiva descrição do conteúdo (vedada a

utilização indiscriminada da classe “documento diverso”, exceto

quando não haja qualquer outra que corresponda ao documento

anexado), a orientação visual correta (horizontal ou vertical) e

resolução adequada que torne legível o documento, na forma da

norma epigrafada, sob pena de não conhecimento dos mesmos,

operando-se, inclusive, os efeitos da preclusão, quando for o caso.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010382-67.2022.5.03.0165
AUTOR UENIO RODRIGUES DOS SANTOS

MEDEIROS

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 186290/MG)

ADVOGADO ARTHUR NETO BATISTA
PINTO(OAB: 206979/MG)

RÉU LOCADORA DE VEICULOS
TRANSLISIA LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTINA RIBEIRO
HUDSON(OAB: 152321/MG)

RÉU MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UENIO RODRIGUES DOS SANTOS MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b969d5

proferido nos autos.

Vistos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a liquidação.

Intimem-se as partes para, no prazo 08 (oito) dias, apresentarem

os cálculos de liquidação, na forma do Provimento 04/2000, do

TRT/MG.

Na hipótese de apresentação de cálculos por apenas uma das

partes, deverá ser concedida vista dos mesmos às demais,

igualmente por 08 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Em caso de apresentação dos cálculos por mais de uma parte,

voltem-me os autos conclusos, antes da concessão de nova vista

aos litigantes, para deliberar acerca da designação, desde já, de

audiência conciliatória, ou perícia contábil.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Ultimadas as providências supra, voltem-me os autos eletrônicos

conclusos, para apreciação das contas.

Ficam as partes, desde já, cientes de que os documentos deverão

ser anexados em conformidade com o art. 35, da Resolução

185/2017 do CSJT, ou seja, de forma organizada e indexada

individualmente, com a respectiva descrição do conteúdo (vedada a

utilização indiscriminada da classe “documento diverso”, exceto

quando não haja qualquer outra que corresponda ao documento

anexado), a orientação visual correta (horizontal ou vertical) e

resolução adequada que torne legível o documento, na forma da

norma epigrafada, sob pena de não conhecimento dos mesmos,

operando-se, inclusive, os efeitos da preclusão, quando for o caso.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PAP-0010888-37.2023.5.03.0091
REQUERENTE SIND TRAB IND PURIF DIST AGUA

SERV ESGOTO DO ESTADO MG

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

REQUERIDO SAMOTRACIA MEIO AMBIENTE E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROGER SEJAS GUZMAN
JUNIOR(OAB: 63386/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MENEZES
MOREIRA(OAB: 150121/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMOTRACIA MEIO AMBIENTE E EMPREENDIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5273183

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Nos termos da petição retro anexada pela requerida (Id 13b48cc) e

considerando-se o extenso lapso temporal sem o devido

cumprimento da obrigação imposta na sentença proferida no Id

367bd49 (apresentação dos documentos), defiro dilação de prazo

de 05 (cinco) dias úteis para o cumprimento da obrigação, sob

pena de aplicação de multa diária por ato atentatório à dignidade da

justiça, no que se inclui o dever de cumprir com exatidão as

decisões judicias de caráter mandamental, nos termos do artigo

356, parágrafo 1º do CPC .

Intime-se a requerida.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010566-52.2024.5.03.0165
EXEQUENTE DENIA APARECIDA FERREIRA DO

CARMO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE DENISE CAROLINE DE MOURA
FRANCO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE DENIO VIEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIA APARECIDA FERREIRA DO CARMO

  - DENIO VIEIRA

  - DENISE CAROLINE DE MOURA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 177327f

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 15/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id 036e9e4, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010566-52.2024.5.03.0165
EXEQUENTE DENIA APARECIDA FERREIRA DO

CARMO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE DENISE CAROLINE DE MOURA
FRANCO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE DENIO VIEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 177327f

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 15/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id 036e9e4, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010640-42.2021.5.03.0091
AUTOR ISMAEL GONCALVES FORTUNATO

ADVOGADO LIDIANE APARECIDA COTTA(OAB:
116167/MG)

ADVOGADO SIRLENE DAMASCENO LIMA(OAB:
45591/MG)

ADVOGADO MARCELO PINTO FERREIRA(OAB:
61160/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

ADVOGADO THIAGO DE CASTRO
ZOCRATO(OAB: 182678/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78fc0ee

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial / esclarecimentos

apresentados pelo expert, pelo prazo comum e preclusivo de 08

(oito) dias, na forma do art. 879, §2º, da CLT.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010640-42.2021.5.03.0091
AUTOR ISMAEL GONCALVES FORTUNATO

ADVOGADO LIDIANE APARECIDA COTTA(OAB:
116167/MG)

ADVOGADO SIRLENE DAMASCENO LIMA(OAB:
45591/MG)

ADVOGADO MARCELO PINTO FERREIRA(OAB:
61160/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873/MG)

ADVOGADO AGOSTINHO SOARES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 103294/MG)

ADVOGADO THIAGO DE CASTRO
ZOCRATO(OAB: 182678/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670/MG)

PERITO RONNEY SANDER PEREIRA
CARVALHO

PERITO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL GONCALVES FORTUNATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78fc0ee

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial / esclarecimentos

apresentados pelo expert, pelo prazo comum e preclusivo de 08

(oito) dias, na forma do art. 879, §2º, da CLT.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011059-44.2015.5.03.0165
AUTOR ZILENE LUZIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

AUTOR P.D.O.S.

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

RÉU SILVA MELO NEVES CONSTRUCAO
LTDA - ME

RÉU DIRECIONAL ZIRCONE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

ADVOGADO HANNA MANUELA DE PAULA
PAGANINI(OAB: 172331/MG)

ADVOGADO VIRGINIA FERNANDES LAGES
MENDES(OAB: 173181/MG)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA RESENDE
INACIO(OAB: 137387/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
SANTOS(OAB: 115235/MG)

ADVOGADO FILIPE LUIZ PARREIRAS
HILARIO(OAB: 157793/MG)

PERITO ROSIANE MARTINS LUDGERO

TESTEMUNHA FERNANDO FRANCISCO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECIONAL ZIRCONE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92c73c7

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos os autos.

RELATÓRIO

Direcional Zircone Empreendimentos Imobiliarios Ltda opôs

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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exceção de pré-executividade no Id 7f23c3b, pelas razões ali

consignadas.

Intimados, não houve manifestação dos exequentes.

É o breve relato.

FUNDAMENTOS

Exceção de Pré-Executividade

A exceção de pré-executividade não é meio de defesa do

executado. Deve ser apresentada por mera petição para arguir

matérias de ordem pública ou nulidades absolutas, sem que para

sua análise o Juízo tenha que adentrar em aspectos intrínsecos do

título executivo, ou interpretar cláusulas dele constantes, assim

também dizer o direito aplicável, questões estas próprias dos

embargos à execução, que constituem, como previsto na legislação

processual, o meio de defesa do devedor.

No caso dos autos, veja-se que a excipiente, por sua inércia, deixou

de opor Embargos à Execução por ocasião da decisão de Id

0816d8f em 09/11/2023.

Em assim sendo, não conheço da exceção de pré-executividade

oposta.

Urge observar ainda que já houve interposição de embargos à

execução pela ora excipiente na ocasião da petição de Id 361c226

(12/08/2021) com as mesmas matéria opostas na atual exceção de

pré-executividade.

CONCLUSÃO

Posto isso, não conheço da Exceção de Pré-Executividade oposta

por Direcional Zircone Empreendimentos Imobiliarios Ltda, nos

termos e com base na fundamentação supra, parte integrante deste

decisum.

Por outro lado, pugna ainda o excipiente pela concessão de tutela

antecipada (tutela provisória de urgência - art. 300 c/c art. 303 do

CPC) a fim de que seja removida ordem de contrição judicial, tal

qual Sisbajud determinado nos autos.

Pois bem.

Nos termos do art. 300 do CPC poderá o Juízo antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida desde que haja

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou risco ao resultado útil do processo.

No caso em análise, não foram atendidos todos os requisitos

necessários para a concessão da tutela, porquanto não restou

suficientemente comprovado o perigo de dano. Isso porque, ao

contrário do alegado pelo excipiente, a mera existência de

constrição judicial que eventualmente pairem sobre os seus bens

não importa, automática e necessariamente, na existência de

qualquer dano imediato.

Ademais, somente em casos excepcionais a tutela provisória deve

ser concedida liminarmente, sem oitiva da parte contrária, sob pena

de violação das garantias constitucionais do contraditório e pleno

exercício do direito de defesa.

Assim, indefiro a pleiteada antecipação dos efeitos da tutela.

Por outro lado, cadastre(m)-se o(s) executado(s) no BNDT,

devendo o(s) mesmo(s) tomarem ciência do fato, exclusivamente,

pela publicação da presente decisão no DEJT.

Intimem-se todas as partes.

Ficam cientes as partes de que a interposição de Embargos de

Declaração com caráter meramente protelatório ensejará a

cominação imediata de multa sobre o valor da causa, o que se

determina com amparo no artigo 1.026, §2º do CPC, aplicável

subsidiariamente ao Processo do Trabalho, por força do artigo

769 da CLT.

Decorrido o prazo, conclusos para prosseguimento da execução.

Observe-se o depósito de Id 3a464e5

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011059-44.2015.5.03.0165
AUTOR ZILENE LUZIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

AUTOR P.D.O.S.

ADVOGADO NAYARA RAFAELA FERREIRA(OAB:
122123/MG)

RÉU SILVA MELO NEVES CONSTRUCAO
LTDA - ME

RÉU DIRECIONAL ZIRCONE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

ADVOGADO HANNA MANUELA DE PAULA
PAGANINI(OAB: 172331/MG)

ADVOGADO VIRGINIA FERNANDES LAGES
MENDES(OAB: 173181/MG)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA RESENDE
INACIO(OAB: 137387/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
SANTOS(OAB: 115235/MG)

ADVOGADO FILIPE LUIZ PARREIRAS
HILARIO(OAB: 157793/MG)

PERITO ROSIANE MARTINS LUDGERO

TESTEMUNHA FERNANDO FRANCISCO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.D.O.S.

  - ZILENE LUZIA DE OLIVEIRA
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10425
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92c73c7

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos os autos.

RELATÓRIO

Direcional Zircone Empreendimentos Imobiliarios Ltda opôs

exceção de pré-executividade no Id 7f23c3b, pelas razões ali

consignadas.

Intimados, não houve manifestação dos exequentes.

É o breve relato.

FUNDAMENTOS

Exceção de Pré-Executividade

A exceção de pré-executividade não é meio de defesa do

executado. Deve ser apresentada por mera petição para arguir

matérias de ordem pública ou nulidades absolutas, sem que para

sua análise o Juízo tenha que adentrar em aspectos intrínsecos do

título executivo, ou interpretar cláusulas dele constantes, assim

também dizer o direito aplicável, questões estas próprias dos

embargos à execução, que constituem, como previsto na legislação

processual, o meio de defesa do devedor.

No caso dos autos, veja-se que a excipiente, por sua inércia, deixou

de opor Embargos à Execução por ocasião da decisão de Id

0816d8f em 09/11/2023.

Em assim sendo, não conheço da exceção de pré-executividade

oposta.

Urge observar ainda que já houve interposição de embargos à

execução pela ora excipiente na ocasião da petição de Id 361c226

(12/08/2021) com as mesmas matéria opostas na atual exceção de

pré-executividade.

CONCLUSÃO

Posto isso, não conheço da Exceção de Pré-Executividade oposta

por Direcional Zircone Empreendimentos Imobiliarios Ltda, nos

termos e com base na fundamentação supra, parte integrante deste

decisum.

Por outro lado, pugna ainda o excipiente pela concessão de tutela

antecipada (tutela provisória de urgência - art. 300 c/c art. 303 do

CPC) a fim de que seja removida ordem de contrição judicial, tal

qual Sisbajud determinado nos autos.

Pois bem.

Nos termos do art. 300 do CPC poderá o Juízo antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida desde que haja

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou risco ao resultado útil do processo.

No caso em análise, não foram atendidos todos os requisitos

necessários para a concessão da tutela, porquanto não restou

suficientemente comprovado o perigo de dano. Isso porque, ao

contrário do alegado pelo excipiente, a mera existência de

constrição judicial que eventualmente pairem sobre os seus bens

não importa, automática e necessariamente, na existência de

qualquer dano imediato.

Ademais, somente em casos excepcionais a tutela provisória deve

ser concedida liminarmente, sem oitiva da parte contrária, sob pena

de violação das garantias constitucionais do contraditório e pleno

exercício do direito de defesa.

Assim, indefiro a pleiteada antecipação dos efeitos da tutela.

Por outro lado, cadastre(m)-se o(s) executado(s) no BNDT,

devendo o(s) mesmo(s) tomarem ciência do fato, exclusivamente,

pela publicação da presente decisão no DEJT.

Intimem-se todas as partes.

Ficam cientes as partes de que a interposição de Embargos de

Declaração com caráter meramente protelatório ensejará a

cominação imediata de multa sobre o valor da causa, o que se

determina com amparo no artigo 1.026, §2º do CPC, aplicável

subsidiariamente ao Processo do Trabalho, por força do artigo

769 da CLT.

Decorrido o prazo, conclusos para prosseguimento da execução.

Observe-se o depósito de Id 3a464e5

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0011911-53.2024.5.03.0165
CONSIGNANTE ROUXINOL VIAGENS E TURISMO

LTDA

ADVOGADO nilo sérgio de menezes ramos
rodrigues(OAB: 94074/MG)

CONSIGNATÁRIO GABRIEL ANTONIO RIBEIRO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROUXINOL VIAGENS E TURISMO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d409023

proferida nos autos.

Vistos os autos.

O chamado Juízo 100% digital é regulamentado pelo CNJ através

da Resolução 345/2000, dispondo seu art. 2º, parágrafo único que

“No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu advogado deverão

fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, sendo

admitida a citação, a notificação e a intimação por qualquer meio

eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do Código de

Processo Civil”.

Optando o consignante pela adoção desse rito deveria ter

apresentado os dados acima exigidos para permitir a citação

do consignatário através dos meios eletrônicos disponíveis, ao

não fazê-lo, descumpriu as disposições do art. 840, § 1o, da CLT

c/c art. 319, II, CPC, pelo que DECLARO EXTINTO O PROCESSO,

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do arts. 840, §3º da

CLT e art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Não há que se falar também em honorários advocatícios da parte

contrária, eis que não apresentada defesa, nem houve sequer

citação da reclamada.

Custas pelo(a) autor(a). Isenta, antes os benefícios da assistência

judiciária gratuitaque ora se concede.

Fica desde já ressalvada a inaplicabilidade do art. 844, §3º da CLT

caso haja o ajuizamento de nova ação, visto que referido dispositivo

refere-se tão somente às hipóteses de arquivamento em face do

não comparecimento do autor, e dispositivos de natureza punitiva

devem ter interpretação restritiva.

Por economia processual, considerando que os prazos de

realização da audiência inaugural são extremamente exíguos,

determino o arquivamento imediato dos autos, cabendo ao autor

ajuizar nova ação, não tendo sido imposto qualquer ônus

processual à parte.

Intime-se o(a) autor(a).

Cancele-se a audiência designada.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011906-31.2024.5.03.0165
AUTOR JESSICA PALOMA LOPES SILVA

ADVOGADO REGINALDO RODRIGO SILVA(OAB:
156572/MG)

ADVOGADO CLEVERTON JORGE BATISTA(OAB:
180091/MG)

RÉU COMERCIAL DAHANA LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA PALOMA LOPES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdc24a3

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Analisando os autos constato que a parte reclamada foi cadastrada

sem endereço no sistema PJE.

Dispõe art. 17, § 1º da Resolução nº 185/2017 do CSJT que “O

cadastro das partes deverá ser efetivado pela inserção do CPF ou

CNPJ respectivo”, sendo que ao autor incumbe a correta indicação

do nome e endereço do reclamado, conforme disposto no artigo 852

-B, inciso II da CLT.

O não atendimento desta determinação atrai os efeitos do parágrafo

primeiro do mesmo dispositivo legal, ou seja, o arquivamento da

reclamação.

Nesses termos, considerando que o(a) autor(a) não cadastrou as

reclamadas de forma correta, descumprindo as disposições do art.

840, § 1o, da CLT c/c art. 319, II, CPC, nos termos do art. 485,

inciso IV, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino o

ARQUIVAMENTO do feito, na forma do artigo 852-B, parágrafo 1º,

da CLT.

Concedo ao(à) reclamante os benefícios da assistência judiciária

gratuita nos termos do art. 790, §3º da CLT.

Não há que se falar também em honorários advocatícios da parte

contrária, eis que não apresentada defesa, nem houve sequer

citação da reclamada.

Custas pelo(a) autor(a) no importe de R$1.015,33 calculadas sobre

o valor de R$50.766,66, dos quais é isento(a).

Fica desde já ressalvada a inaplicabilidade do art. 844, §3º da CLT

caso haja o ajuizamento de nova ação, visto que referido dispositivo

refere-se tão somente às hipóteses de arquivamento em face do

não comparecimento do autor, e dispositivos de natureza punitiva

devem ter interpretação restritiva.

Por economia processual, considerando que os prazos de

realização da audiência inaugural são extremamente exíguos,
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determino o arquivamento imediato dos autos, cabendo ao autor

ajuizar nova ação, não tendo sido imposto qualquer ônus

processual à parte.

Intime-se o(a) autor(a).

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011903-76.2024.5.03.0165
AUTOR WENDER ANTONIO CHAVES

ADVOGADO ANTONIO DANIEL DE MOURA(OAB:
176909/MG)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 147010/MG)

RÉU VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDER ANTONIO CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38c8e09

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Segundo o art. 330 a petição inicial será indeferida quando for

inepta, sendo inepta aquela que contiver pedidos incompatíveis

entre si.

Considerando que o(a) autor(a) pleiteia o pagamento de horas

extras sob diversas rubricas (item 1, 3, 4, 5 e 6) mas que, na

essência apresentam o mesmo pano de fundo, qual seja,

extrapolação da jornada contratada, e, não o fazendo de forma

alternativa, registro tratar-se de petição inepta, razão pela qua

DETERMINO a extinção do processo sem resolução de mérito, com

o arquivamento do feito.

Concedo ao(à) reclamante os benefícios da assistência judiciária

gratuita nos termos do art. 790, §3º da CLT.

Não há que se falar também em honorários advocatícios da parte

contrária, eis que não apresentada defesa, nem houve sequer

citação da reclamada.

Custas pelo(a) autor(a). Isento.

Fica desde já ressalvada a inaplicabilidade do art. 844, §3º da CLT

caso haja o ajuizamento de nova ação, visto que referido dispositivo

refere-se tão somente às hipóteses de arquivamento em face do

não comparecimento do autor, e dispositivos de natureza punitiva

devem ter interpretação restritiva.

Por economia processual, considerando que os prazos de

realização da audiência inaugural são extremamente exíguos,

determino o arquivamento imediato dos autos, cabendo ao autor

ajuizar nova ação, não tendo sido imposto qualquer ônus

processual à parte.

Intime-se o(a) autor(a).

Retire-se o feito de pauta.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010983-39.2023.5.03.0165
EXEQUENTE CLAUDIA DE CASTRO

ADVOGADO GABRIELLE MARQUES SILVA(OAB:
227205/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4821f20

proferida nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado e o teor do acórdão de Id 935ce9b, que

extinguiu os presentes autos , arquivem-nos definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

        CRISTIANO DANIEL MUZZI

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011910-68.2024.5.03.0165
AUTOR GRAZIELE SANTOS SILVA

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

RÉU PADOCA DE MINAS SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELE SANTOS SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eb2559

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Desde o julgamento do PCA n.0002260-11.2022.2.00.000 pelo CNJ

restou definido que as audiências deverão ser prioritariamente

realizadas na modalidade presencial, e nesses termos foi

regulamentada na Instrução Normativa Conjunta GP/GCR/GVCR N.

99, de 27 de fevereiro de 2023, do TRT da 3ª Região, que assim

estabeleceu:

Art. 2º As audiências deverão ser realizadas na modalidade

presencial, observadas as condições e exceções previstas nesta

Portaria Conjunta.

No caso específico desses autos, cuida-se de reclamação

trabalhista sob o Rito Sumaríssimo, distribuída na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Contudo a Instrução Normativa acima citada dispõe também

expressamente que:

“Art. 3º, §2º - Mesmo nas situações previstas no § 1º deste artigo,

caberá ao juiz decidir pela conveniência da realização da audiência

no modo presencial”

Da mesma forma decidiu o CGJT, nos autos da Consulta

Administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500 que:

“Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.”

A experiência empírica desse magistrado desde sua remoção para

a 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima demonstrou uma ENORME

DIFICULDADE na realização de audiências virtuais, dado que

partes, testemunhas e até mesmo advogados frequentemente não

conseguem habilitar o áudio e vídeo do equipamento utilizado,

sendo incontáveis as audiências que tiveram de ser adiadas por

esse motivo.

Além disso, dado o número elevado de processo na pauta, há

frequente atraso nas audiências, com enorme perda de tempo na

tentativa de estabelecer comunicação com os atores do processo.

Isso sem olvidar que a presente demanda, com inúmeros pedidos,

torna complexa sua apreciação pela via virtual, pelo que entendo

que para sua melhor apreciação é extremamente conveniente a

realização na modalidade presencial.

Nesses termos, determino que a audiência seja feita nessa

modalidade presencial.

Designo audiência UNA PRESENCIAL, a ser realizada dia

24/04/2024 às 09:20 horas.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, sob as

penas do art. 844 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, POR

MANDADO, na forma e sob as penas do art. 841 e 844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, na forma do art. 852-H, §§2º

e 3º, da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011916-75.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ANA FLAVIA VIEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e66ed9e

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que os cálculos apresentados pelo(a) Exequente

encontram-se regulares (na forma do Provimento n. 04/2000, deste

e. TRT, ou pelo PJ-eCalc com quadro resumo individualizado), bem

como que foi anexado documento comprobatório do atraso do

pagamento dos salários/gratificação natalina, reputo que o feito

encontra-se em ordem para seu regular processamento, admito a

presente ação de cumprimento.

Intime-se o Município de Nova Lima/MG, por mandado para,

noprazo preclusivo de 08 (oito) dias (art. 879, §2º, da CLT),

contados em dobro, apresentar impugnação ao cálculo anexado

pelo(a) Exequente, devendo, ainda, apresentar os valores que

entende devidos, em caso de divergência.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011902-91.2024.5.03.0165
AUTOR NELSON LUIZ NUNES CAETANO

ADVOGADO SAMMER JOSE BRANT
POTIGUARA(OAB: 56969/MG)

RÉU VALE S.A.

RÉU VANUAL ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON LUIZ NUNES CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42e9964

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Desde o julgamento do PCA n.0002260-11.2022.2.00.000 pelo CNJ

restou definido que as audiências deverão ser prioritariamente

realizadas na modalidade presencial, e nesses termos foi

regulamentada na Instrução Normativa Conjunta GP/GCR/GVCR N.

99, de 27 de fevereiro de 2023, do TRT da 3ª Região, que assim

estabeleceu:

Art. 2º As audiências deverão ser realizadas na modalidade

presencial, observadas as condições e exceções previstas nesta

Portaria Conjunta.

No caso específico desses autos, cuida-se de reclamação

trabalhista sob o Rito Sumaríssimo, distribuída na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Contudo a Instrução Normativa acima citada dispõe também

expressamente que:

“Art. 3º, §2º - Mesmo nas situações previstas no § 1º deste artigo,

caberá ao juiz decidir pela conveniência da realização da audiência

no modo presencial”

Da mesma forma decidiu o CGJT, nos autos da Consulta

Administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500 que:

“Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.”

A experiência empírica desse magistrado desde sua remoção para

a 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima demonstrou uma ENORME

DIFICULDADE na realização de audiências virtuais, dado que

partes, testemunhas e até mesmo advogados frequentemente não

conseguem habilitar o áudio e vídeo do equipamento utilizado,

sendo incontáveis as audiências que tiveram de ser adiadas por

esse motivo.

Além disso, dado o número elevado de processo na pauta, há

frequente atraso nas audiências, com enorme perda de tempo na

tentativa de estabelecer comunicação com os atores do processo.

Isso sem olvidar que a presente demanda, com inúmeros pedidos,

torna complexa sua apreciação pela via virtual, pelo que entendo

que para sua melhor apreciação é extremamente conveniente a

realização na modalidade presencial.

Nesses termos, determino que a audiência seja feita nessa

modalidade presencial.

Designo audiência UNA PRESENCIAL, a ser realizada dia

24/04/2024 às 09:40 horas.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu procurador, sob as

penas do art. 844 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) ao comparecimento, POR

MANDADO, na forma e sob as penas do art. 841 e 844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, na forma do art. 852-H, §§2º

e 3º, da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011628-30.2024.5.03.0165
REQUERENTE DEIVSON MAURICIO SOARES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b39d857

proferida nos autos.

Vistos.

Ante a concordância das executadas (Id 79bf614 e Id 2888f24),

HOMOLOGO os cálculos colacionados pelo exequente, conforme
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quadro-resumo de Id 9e178c2.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se a(o) 1ª executada (responsável principal), na pessoa de

seu procurador, por meio de publicação no DEJT (artigos 105,

caput, e 513, §2º, I, do CPC) para, no prazo legal, quitar seu débito

ou garantir a execução, observando a gradação estabelecida pelos

artigos 882 da CLT; 11 da Lei n. 6.830/80 e art. 835, do CPC, sob

pena de eventual execução, caso o(a) exequente a requeira

expressamente.

Fica(m) a(s) ré(s) autorizada(s) a deduzir(em), do valor a ser

quitado, eventuais depósitos recursais, porventura, realizados,

devendo, para tanto, anexar as respectivas guias, ou indicar seu id

(ou página) nos autos, desde que já não tenham sido liberados à

parte credora.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos, para

intimação do(a) exequente, nos termos do art. 878, da CLT.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011668-12.2024.5.03.0165
REQUERENTE LECTICIA COSTA GOMES BLANCO

ADVOGADO MARCOS PAULO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 176510/MG)

ADVOGADO MARIA CECILIA MAXIMO
TEODORO(OAB: 97666/MG)

REQUERIDO CLIMAR - CLINICA MEDICA E
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA E SILVA(OAB:
194040/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIMAR - CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85e1c52

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista à executada dos cálculos já anexados aos autos

eletrônicos pelo exequente, pelo prazo preclusivo de 08 (oito) dias,

nos termos do art. 879, §2º, da CLT e do despacho já exarado neste

processo.

Intime(m)-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011746-06.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ADRIANE MARIA DE SOUZA

TEIXEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d275e

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Há litispendência quando se repete ação anteriormente ajuizada e

que ainda esteja em curso, pendente para julgamento.

No caso dos autos, houve distribuição de ação de cumprimento de

sentença anterior, sob o número 0011041-42.2023.5.03.0165,

correspondente ao(s) exequente(s) ADRIANE MARIA DE SOUZA

TEIXEIRA.

Nesses termos, resolvo julgar extinta a presente demanda, sem

resolução de mérito (art. 485, V do CPC), em relação ao(s)

exequente (s) acima citado(s).

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita nos termos

do art. 790, §3º da CLT.

Custas isentas.

Dê-se ciência ao(s) exequente(s) mencionados, excluindo-o/a(s)

do polo ativo da presente demanda.

Por outro lado, prossiga-se com o(s) demais demandante(s).

Aguarde-se pelo decurso do prazo em curso, devendo a

reclamada se ater aos termos do despacho de ID. c9ad294.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011746-06.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ADRIANE MARIA DE SOUZA

TEIXEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXEQUENTE ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE MARIA DE SOUZA TEIXEIRA

  - ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d275e

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Há litispendência quando se repete ação anteriormente ajuizada e

que ainda esteja em curso, pendente para julgamento.

No caso dos autos, houve distribuição de ação de cumprimento de

sentença anterior, sob o número 0011041-42.2023.5.03.0165,

correspondente ao(s) exequente(s) ADRIANE MARIA DE SOUZA

TEIXEIRA.

Nesses termos, resolvo julgar extinta a presente demanda, sem

resolução de mérito (art. 485, V do CPC), em relação ao(s)

exequente (s) acima citado(s).

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita nos termos

do art. 790, §3º da CLT.

Custas isentas.

Dê-se ciência ao(s) exequente(s) mencionados, excluindo-o/a(s)

do polo ativo da presente demanda.

Por outro lado, prossiga-se com o(s) demais demandante(s).

Aguarde-se pelo decurso do prazo em curso, devendo a

reclamada se ater aos termos do despacho de ID. c9ad294.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011754-80.2024.5.03.0165
AUTOR SAMUEL AMORMINO DE AVILA

ADVOGADO CLAUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO
NOGUEIRA(OAB: 63605/MG)

RÉU BIOCOR HOSPITAL DE DOENCAS
CARDIOVASCULARES S.A.

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO ALVES DO VALLE
POSSAMAI(OAB: 154761/MG)

ADVOGADO ADRIANA ABRAS RIBEIRO ALVES
DO VALLE(OAB: 119038/MG)

RÉU CONSULT FIRE SERVICE LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOCOR HOSPITAL DE DOENCAS CARDIOVASCULARES
S.A.

  - CONSULT FIRE SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 370a41f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o próprio contrato social da reclamada

demonstra a presença de filial nesta cidade, mantenho a

modalidade da audiência (presencial), nos termos do despacho de

ID. 6b849ef.

Intime-se.

Aguarde-se pela realização da assentada.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011754-80.2024.5.03.0165
AUTOR SAMUEL AMORMINO DE AVILA

ADVOGADO CLAUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO
NOGUEIRA(OAB: 63605/MG)

RÉU BIOCOR HOSPITAL DE DOENCAS
CARDIOVASCULARES S.A.

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO ALVES DO VALLE
POSSAMAI(OAB: 154761/MG)

ADVOGADO ADRIANA ABRAS RIBEIRO ALVES
DO VALLE(OAB: 119038/MG)

RÉU CONSULT FIRE SERVICE LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL AMORMINO DE AVILA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 370a41f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o próprio contrato social da reclamada

demonstra a presença de filial nesta cidade, mantenho a

modalidade da audiência (presencial), nos termos do despacho de

ID. 6b849ef.

Intime-se.

Aguarde-se pela realização da assentada.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010001-25.2023.5.03.0165
AUTOR CRISTIANO SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO THIAGO FONTES DE ALMEIDA(OAB:
154245/MG)

RÉU NETADM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO IGOR MONTALVAO SOUZA
LIMA(OAB: 215756/MG)

RÉU NET SERVICE S/A

ADVOGADO IGOR MONTALVAO SOUZA
LIMA(OAB: 215756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET SERVICE S/A

  - NETADM SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3539d08

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o pedido da reclamada, por ausência de previsão legal.

Aguarde-se o decurso do prazo.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011554-10.2023.5.03.0165
EXEQUENTE ALINE ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ffc294

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 11/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id b0f5fb1, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos
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definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011554-10.2023.5.03.0165
EXEQUENTE ALINE ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ffc294

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 11/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id b0f5fb1, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010539-45.2019.5.03.0165
AUTOR ENES PAULO CORREA

ADVOGADO Izabela Mansur Henriques(OAB:
104089/MG)

RÉU CLAUDIA DE ALMEIDA GARCIA

ADVOGADO JOAO LUCAS COSTA DE
MIRANDA(OAB: 200957/MG)

RÉU ESTEVAO DOS MARES GUIA
FARKASVOLGYI

ADVOGADO TATIANA COELHO DE OLIVEIRA
ROSSI(OAB: 83603/MG)

ADVOGADO JOAO LUCAS COSTA DE
MIRANDA(OAB: 200957/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA
TEMPO EIRELI

ADVOGADO RAFAEL FONSECA DE
ALBERGARIA(OAB: 104178/MG)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES
TANURE(OAB: 152814/MG)

RÉU GUIA INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO VITOR GRANHA LIRA(OAB:
182783/MG)

ADVOGADO LUCAS DE ALMEIDA MOURA(OAB:
136919/MG)

PERITO LUIZ PAULO COELHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENES PAULO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a01421e

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Trata-se de pedido expedição de ofício à diversas instituições

financeiras indicadas pelo(s) exequente (Id 9930ac6), com a

finalidade de que sejam penhoradas eventuais aplicações

financeiras do(s) devedor(es), sobretudo VGBL e PGBL, seguros

privados e de capitalização.

Pois bem.

Do cotejo dos autos, vejo que a pesquisa Infojud realizada e já

anexada (Id 693e7df e anexos) não revelou a existência de

qualquer tipo de aplicação, em favor do(s) devedor(es).

Nesse contexto, reputo que não encontram-se existentes no

presente caso os indícios mínimos que tornem verossímil a

alegação do(s) exequente a respeito da existência dessas

aplicações, sobretudo porque não anexado qualquer outro

documento pela referida parte, nesse sentido.

Sendo assim e considerando que os atos executórios do Juízo

devem revestir-se de concreta utilidade para a execução, com fulcro

nos artigos 765 e 769, da CLT, c/c 370, parágrafo único, do CPC,

indefiro o pedido formulado pelo(a) exequente.

Intime-se o(a) autor(a).

Por outro lado, e diante da execução definitiva, no importe de R$

314.144,58, devido em 31/06/2023 (Id be5757b), ressalvando a

atualização do débito quando de sua quitação.

Nos termos do § 3º, do art. 782/CPC c/c art. 878/CLT, de ofício,

determino a inclusão dos devedores-executados, com exceção da

1ª reclamada (Massa Falida de Construtora Tempo Eireli ) no

cadastro de inadimplentes do Serasa Experian, via sistema

SERASAJUD.

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro força

de ofício ao presente despacho.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011506-51.2023.5.03.0165
AUTOR MARCIO BRUNO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANNE RABELO COSTA(OAB:
159462/MG)

ADVOGADO RAFAELA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
142872/MG)

RÉU DUNAMIS - SERVICOS
EMPRESARIAIS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO RICHARD COSTA MONTEIRO(OAB:
173519/SP)

RÉU BIOCOR HOSPITAL DE DOENCAS
CARDIOVASCULARES S.A.

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO ALVES DO VALLE
POSSAMAI(OAB: 154761/MG)

ADVOGADO ADRIANA ABRAS RIBEIRO ALVES
DO VALLE(OAB: 119038/MG)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOCOR HOSPITAL DE DOENCAS CARDIOVASCULARES
S.A.

  - DUNAMIS - SERVICOS EMPRESARIAIS TERCEIRIZADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9472db

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se a reclamada e o perito médico para terem vista da

petição retro.

Ainda, encaminhe-se o ofício de ID. c705856 via mandado, vez

que o mesmo foi encaminhado ao instituto Biocor por equívoco.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011555-92.2023.5.03.0165
EXEQUENTE ADEMIR COELHO DE ANDRADE

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR COELHO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4053a14

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 11/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id 6be9e5d, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele
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inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011297-48.2024.5.03.0165
EXEQUENTE SALATIEL DUARTE SILVA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f6097a

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-

resumo de Id 4af0364, excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A,

da CLT) e honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que

estes já foram deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na

ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011158-96.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ROSIMERI MARGARIDA DE SOUZA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2951da9

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-

resumo de Id c3255ef, excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A,

da CLT) e honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que

estes já foram deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na

ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011297-48.2024.5.03.0165
EXEQUENTE SALATIEL DUARTE SILVA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALATIEL DUARTE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f6097a

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-

resumo de Id 4af0364, excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A,

da CLT) e honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que

estes já foram deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na

ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.
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Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011555-92.2023.5.03.0165
EXEQUENTE ADEMIR COELHO DE ANDRADE

ADVOGADO FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI
DINIZ(OAB: 129254/MG)

ADVOGADO BRUNO REIS DE FIGUEIREDO(OAB:
102049/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4053a14

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso de prazo para manifestação do reclamado

em 11/03/2024, HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora,

consoante quadro-resumo de Id 6be9e5d, excluindo-se eventuais

custas (artigo 790-A, da CLT) e honorários advocatícios nele

inseridos, uma vez que estes já foram deferidos ao Sindicato da

categoria dos servidores na ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da

contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011158-96.2024.5.03.0165
EXEQUENTE ROSIMERI MARGARIDA DE SOUZA

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERI MARGARIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2951da9

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO o cálculo colacionado pela autora, consoante quadro-

resumo de Id c3255ef, excluindo-se eventuais custas (artigo 790-A,

da CLT) e honorários advocatícios nele inseridos, uma vez que

estes já foram deferidos ao Sindicato da categoria dos servidores na

ação principal.

Registrem-se as obrigações de pagar, com adequação da fase

processual correspondente (execução).

Intime-se o ente público, por mandado, para manifestação em 30

(trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Intime-se também o exequente, para os fins do art. 884, da CLT.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor da
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contribuição previdenciária ser inferior ao teto estabelecido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023 (R$ 40.000,00).

Exaurido o prazo para eventual oposição de Embargos à Execução

ou Impugnação à Sentença de Liquidação e tendo em vista o valor

do crédito dos credores, ao SLJ para ratificação dos cálculos e,

após, expeça-se a respectiva Requisição de Pequeno Valor –

RPV, cadastrando-a no GPREC e a encaminhando, em seguida, à

Secretaria de Execuções, para regular processamento.

Com o retorno dos autos e realizado o depósito, prossiga-se com

seu pagamento, observando-se os créditos consignados da RPV

expedida.

Para tanto, intimem-se os credores (sem dados bancários

apresentados), para apresentá-los, no prazo de 05 (cinco) dias.

Apresentados os dados, prossigam-se com os pagamentos, na

forma acima.

Comprovadas as transferências, registrem-se os valores recebidos

e arrecadados.

Ultimadas as providências acima, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011506-51.2023.5.03.0165
AUTOR MARCIO BRUNO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANNE RABELO COSTA(OAB:
159462/MG)

ADVOGADO RAFAELA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
142872/MG)

RÉU DUNAMIS - SERVICOS
EMPRESARIAIS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO RICHARD COSTA MONTEIRO(OAB:
173519/SP)

RÉU BIOCOR HOSPITAL DE DOENCAS
CARDIOVASCULARES S.A.

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO ALVES DO VALLE
POSSAMAI(OAB: 154761/MG)

ADVOGADO ADRIANA ABRAS RIBEIRO ALVES
DO VALLE(OAB: 119038/MG)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BRUNO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9472db

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se a reclamada e o perito médico para terem vista da

petição retro.

Ainda, encaminhe-se o ofício de ID. c705856 via mandado, vez

que o mesmo foi encaminhado ao instituto Biocor por equívoco.

Cumpra-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010845-48.2018.5.03.0165
AUTOR BRUNO FIGUEIRA GUIMARAES

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR FABRICIO MAX NASCIMENTO
SIMOES VIEIRA

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR LISANDRO LIBONI GUIMARAES
RIOS

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR THAIS ANDRESSA DA SILVA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR CECILIA ALVES MARIANO

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR ISAAC PEGO SANTOS

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR EDUARDO PINHEIRO LAGO

ADVOGADO JULIA CAROLINA VASCONCELOS
CHAGAS ROCHA(OAB: 176722/MG)

ADVOGADO DANIELA BOECHAT SIQUEIRA
DANTAS(OAB: 133235/MG)

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR DANIEL COUTO ZEFERINO

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR TIAGO BRUM BRAGA GOMES

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR ANA LUISA GALIZZI TOLEDO

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR DIEGO PIRES FERNANDES LEAO

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR DIOMILDO FERREIRA ANDRADE
JUNIOR

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR THIAGO AGUIAR FAIER

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)
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ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR MARIELLE XAVIER ARAUJO

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR FRANCISCO MAURICIO RAMALHO
JUNIOR

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

RÉU INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO LUCIENE DE LUCA MENDES(OAB:
193418/SP)

RÉU HEISEI ASSISTENCIA MEDICA S/S

ADVOGADO LUCIENE DE LUCA MENDES(OAB:
193418/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEISEI ASSISTENCIA MEDICA S/S

  - INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f457da4

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes dos cálculos apresentados pela SCJ, pelo

prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art. 879,

§2º, da CLT.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010845-48.2018.5.03.0165
AUTOR BRUNO FIGUEIRA GUIMARAES

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR FABRICIO MAX NASCIMENTO
SIMOES VIEIRA

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR LISANDRO LIBONI GUIMARAES
RIOS

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR THAIS ANDRESSA DA SILVA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR CECILIA ALVES MARIANO

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR ISAAC PEGO SANTOS

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR EDUARDO PINHEIRO LAGO

ADVOGADO JULIA CAROLINA VASCONCELOS
CHAGAS ROCHA(OAB: 176722/MG)

ADVOGADO DANIELA BOECHAT SIQUEIRA
DANTAS(OAB: 133235/MG)

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR DANIEL COUTO ZEFERINO

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR TIAGO BRUM BRAGA GOMES

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR ANA LUISA GALIZZI TOLEDO

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR DIEGO PIRES FERNANDES LEAO

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR DIOMILDO FERREIRA ANDRADE
JUNIOR

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR THIAGO AGUIAR FAIER

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR MARIELLE XAVIER ARAUJO

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

AUTOR FRANCISCO MAURICIO RAMALHO
JUNIOR

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

RÉU INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO LUCIENE DE LUCA MENDES(OAB:
193418/SP)

RÉU HEISEI ASSISTENCIA MEDICA S/S

ADVOGADO LUCIENE DE LUCA MENDES(OAB:
193418/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUISA GALIZZI TOLEDO

  - BRUNO FIGUEIRA GUIMARAES

  - CECILIA ALVES MARIANO

  - DANIEL COUTO ZEFERINO

  - DIEGO PIRES FERNANDES LEAO

  - DIOMILDO FERREIRA ANDRADE JUNIOR

  - EDUARDO PINHEIRO LAGO

  - FABRICIO MAX NASCIMENTO SIMOES VIEIRA

  - FRANCISCO MAURICIO RAMALHO JUNIOR

  - ISAAC PEGO SANTOS
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  - LISANDRO LIBONI GUIMARAES RIOS

  - MARIELLE XAVIER ARAUJO

  - THAIS ANDRESSA DA SILVA

  - THIAGO AGUIAR FAIER

  - TIAGO BRUM BRAGA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f457da4

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes dos cálculos apresentados pela SCJ, pelo

prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art. 879,

§2º, da CLT.

Saliente-se acerca da desnecessidade da sucessividade do prazo

concedido, tendo em vista que os autos tramitam, integralmente, de

forma eletrônica, estando à disposição de todas as partes 24 horas,

por dia.

Intimem-se.

NOVA LIMA/MG, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO DANIEL MUZZI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Vara do Trabalho de Pará de Minas

Notificação

Processo Nº HTE-0010360-89.2024.5.03.0148
REQUERENTES TRACTEL TRANSPORTE

CONSTRUCOES E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO KASSIA SIMONE DA FONSECA(OAB:
112612/MG)

REQUERENTES VALDAIR DIVINO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRACTEL TRANSPORTE CONSTRUCOES E
TERRAPLENAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 206a1f0

proferido nos autos.

Para apreciar a proposta de acordo apresentada, inclua-se o feito

na pauta do dia 03/04/2024, às 10h20min.

A audiência será realizada de forma presencial, na sede da Vara do

Trabalho.

No entanto, faculta-se às partes o comparecimento de forma

telepresencial, por videoconferência na plataforma digital ZOOM.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 999 148 0148

ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtparademinas

Para tanto, os participantes podem acessar a audiência virtual por

meio de NOTEBOOK, SMARTPHONE ou DESKTOP.

Para o acesso mediante o DESKTOP (computador de mesa), faz-se

necessária a instalação de microfone e de webcam.

O acesso por NOTEBOOK é o mais aconselhável (webcam e

microfone encontram-se integrados ao equipamento). Contudo,

aconselha-se a parte se conectar, de preferência, com fone de

ouvido.

Observe os participantes que o uso de dois dispositivos conectados

no mesmo ambiente causa interferência, não sendo possível a

realização da audiência devido à microfonia.

Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a sala de

audiência no horário agendado e ser exibida mensagem indicando

que deverá aguardar admissão do organizador, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior.

Fica ressalvado que não será permitida a participação em trânsito

de qualquer uma das partes ou advogados, devendo o acesso se

dar em ambiente fechado, sem interferências de som.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência designada.

PARA DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SOARES VIEGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010026-55.2024.5.03.0148
AUTOR EVANDRO FRANCISCO DA CRUZ

ADVOGADO VANESSA REGINA GOMES(OAB:
161640/MG)

RÉU CLAUDINEI PEDRO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO CELSO DE
OLIVEIRA(OAB: 77424/MG)

RÉU JANAINA GRAZIELA SILVA
01257220608

ADVOGADO RICARDO CELSO DE
OLIVEIRA(OAB: 77424/MG)

RÉU DANIEL XAVIER CAMPOS

ADVOGADO RICARDO CELSO DE
OLIVEIRA(OAB: 77424/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI PEDRO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10441
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - DANIEL XAVIER CAMPOS

  - JANAINA GRAZIELA SILVA 01257220608

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 156ea47

proferido nos autos.

Intimem-se os reclamados para comprovarem o pagamento da(s)

parcela(s) vencida(s) do acordo homologado, prazo de 02 dias.

Apresentado(s) o(s) comprovante(s), vista ao autor.

Decorrido o prazo sem manifestação, remeta-se o presente feito ao

SLJ para apuração do acordo inadimplido, acrescido da multa

estipulada, e confecção do resumo final.

PARA DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SOARES VIEGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010353-97.2024.5.03.0148
AUTOR WILSON DUARTE MACHADO

ADVOGADO VANESSA REGINA GOMES(OAB:
161640/MG)

ADVOGADO MOISES EUGENIO FERREIRA(OAB:
141914/MG)

RÉU STRATA ENGENHARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DUARTE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be0f2d3

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o valor total atribuído à causa ao final da petição

inicial não corresponde ao somatório dos pedidos e está diferente

ao valor atribuído no sistema PJe, intime-se o reclamante para

esclarecer nos autos o real valor da causa.

Audiência INICIAL designada para 09/05/2024 às 08:35h.

A audiência INICIAL será realizada de forma presencial, na sede da

Vara do Trabalho.

Faculta-se às partes e advogados o comparecimento de forma

telepresencial, por videoconferência na plataforma digital ZOOM,

conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo ZOOM

para smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e

consultar o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links:

https://support.zoom.us/hc/pt-br

2) Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 999 148 0148

ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtparademinas

Intime-se o(a) reclamante para ciência, bem como para indicar o

contato telefônico do(s) demandado(s) (caso não tenha fornecido

anteriormente), no prazo de 02 dias, a fim de se possibilitar eventual

notificação remota, uma vez que as notificações, intimações e

demais atos determinados pelo magistrado deverão ser realizados,

preferencialmente, por meio eletrônico.

Notifique-se o(a) reclamado(a), para tomar ciência da presente

ação, devendo apresentar sua defesa até a data da audiência

designada, na forma do art. 841, CLT.

Fica ressalvado que não será permitida a participação em trânsito

de qualquer uma das partes ou advogados, devendo o acesso se

dar em ambiente fechado, sem interferências de som.

Deverão as partes, ainda, até o dia anterior à realização da

audiência, informar nos autos quem participará por vídeo, valendo

o silêncio como presunção de que comparecerão de forma

presencial na sede do Fórum da Vara do Trabalho de Pará de

Minas.

PARA DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO SOARES VIEGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011074-83.2023.5.03.0148
AUTOR VILMAR FONSECA SIQUEIRA

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO JORDANIA LUIZA DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 218404/MG)

RÉU AD COMERCIO E DISTRIBUICAO
LTDA

ADVOGADO EVANDRO ALAIR CAMARGOS
ALVES(OAB: 108824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR FONSECA SIQUEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ac602b

proferida nos autos.

SENTENÇA

VILMAR FONSECA SIQUEIRA ajuizou ação trabalhista em face de

AD COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. - partes devidamente

qualificadas nos autos -, narrando, na petição inicial, as datas de

sua admissão e saída, sua função, remuneração, jornada de

trabalho e demais condições de labor, afetas ao contrato de

emprego que manteve com a reclamada. Ao final, formulou os

correlatos pedidos da exordial, atribuindo à causa o valor de R$

65.260,09.

O autor juntou procuração sob o ID ac07fff.

Conforme ata de ID aae429e, as partes compareceram na

audiência inicial, e, recusada a conciliação, foi recebida a

contestação da reclamada, que impugnou, um a um, os pedidos

formulados pelo autor.

A ré juntou procuração (ID d83c4ff) e carta de preposição no ID

cd508f8.

Foram juntados aos autos vários documentos, sendo respeitado o

contraditório.

Na audiência em prosseguimento, ata de ID 3ac06ad, foi colhido o

depoimento pessoal do reclamante e ouvidas testemunhas. Na

sequência, as partes declararam que não possuíam outras provas a

produzir, ficando encerrada a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Frustradas as tentativas de conciliação.

É o breve relatório.

Passa-se a DECIDIR:

DA JUSTA CAUSA

O reclamante narra, na petição inicial, que foi dispensado por justa

causa porque se recusou a cumprir uma rota de entregas sozinho,

pois a tarefa sempre foi executada por dois ajudantes e não

conseguiria realizá-la sozinho, mas não restou caracterizada

conduta tipificada no art. 482 da CLT e não foi observada a

gradação das penalidades. Pleiteia a reversão da justa causa para

dispensa sem justa causa, com o pagamento das verbas rescisórias

descritas na exordial.

Em sua defesa, a ré sustenta que o autor foi dispensado por justa

causa porque, em 21/08/2023, recusou-se, sem justificativa, a

cumprir uma rota de entregas definida pela empresa, além de

desrespeitar o supervisor Bruno, elevando o tom de voz e proferindo

palavras de baixo calão, além de ameaçá-lo de agressão no

ambiente de trabalho.

Em sua impugnação à defesa e documentos, o reclamante negou

que tenha cometido ato lesivo à honra e a boa fama do supervisor

ou ameaçado agredi-lo.

A existência de justa causa para a dispensa do trabalhador deve ser

robustamente provada, pertencendo tal encargo ao empregador,

nos termos do art. 818, II, da CLT, ônus do qual a ré não se

desvencilhou a contento.

O comunicado de dispensa por justa causa emitido pela ré em

21/08/2023 (ID 637b357) consigna que “De acordo com a

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, artigo 482, notificando a

V. Sa. que seu contrato de trabalho está rescindido por JUSTA

CAUSA, nesta data 21/08/2023, em decorrência de: MAU

PROCEDIMENTO e INDISCIPLINA (no dia 21/08/2023 se recusou

a sair em rota determinada pelo Supervisor Bruno, faltou com

respeito, proferindo palavras de baixo calão, elevando o tom de voz

e fazendo ameaças físicas dentro do local de trabalho, além das

várias advertências escritas e verbais aplicadas anteriormente”.

O art. 482, alínea b, da CLT, traz a “incontinência de conduta ou

mau procedimento”. Aplica-se especificamente ao empregado que

apresente comportamento que infrinja a moral sob aspecto sexual

no ambiente de trabalho (incontinência de conduta), como também,

no espectro mais amplo, ao empregado que pratique no trabalho

qualquer ato incompatível com a continuidade do contrato (mau

procedimento) que não esteja capitulado entre as demais condutas

típicas.

A alínea “h” do art. 482 da CLT, por sua vez, trata do ato de

indisciplina ou insubordinação.

Sobre a questão, analisando-se a prova oral, cuja gravação dos

depoimentos encontra-se armazenada na plataforma virtual ZOOM,

com acesso através do link disponibilizado ao final da audiência,

tem-se que o reclamante, em seu depoimento pessoal, declarou,

em resumo (a partir de 00:00:00 da gravação): que no dia em que

foi dispensado, foi colocado para trabalhar sozinho, que no

caminhão freteiro a empresa manda uma tiragem de R$80,00 para

pagar por fora; que esclarece que esse pagamento por fora é após

o término do serviço, eles mandam o dinheiro, por fora para pagar

para dois ajudantes; que o Bruno, encarregado queria que o autor

fosse sozinho; que esse dinheiro por fora era para pagar dois

ajudantes no caminhão freteiro; que Bruno queria que o depoente
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fosse sozinho bater a carga; que tem a filmagem do caminhão e a

carga era imensa; que não podia descarregar sozinho; que falou

com ele não dava conta de ir sozinho; que era para colocar outro

ajudante ou pagar a “chapada” como eles pagam por fora; que

queria receber a chapada “por fora”; que Bruno disse que não e

então o depoente disse que não iria; que falou com o Bruno que só

de um não dava para ir; que a conversa se deu pessoalmente; que

então Bruno disse para o depoente sentar na salinha e de lá já ligou

e eles deram a justa causa; que não ameaçou o Sr. Bruno, hora

nenhuma; indagado se houvesse o pagamento da chapada por fora,

o depoente faria o serviço, no dia, declarou que já estava

acostumado a receber por fora e ele falou que não pagaria, que não

tinha condições; que declara que afirmou que se houvesse esse

pagamento por fora, faria o serviço; indagado se já recusou a fazer

alguma rota anteriormente, declarou que as vezes não dava conta

de fazer uma rota pois não tinha conhecimento sobre a mesma; que

só conhecia Bom Despacho; que já disse que não conhecia a rota;

por exemplo, se fosse enviado para Papagaios e não conhecia a

rota; que nesse caso seria preciso colocar um ajudante que tivesse

conhecimento da rota; que quando foi contratado, foi contratado

como ajudante de descarga; que não houve promessa de

pagamento extra, por fora.

A testemunha José Vicente Pereira de Lima, ouvida por indicação

da reclamada, declarou (a partir de 00:04:20 da gravação): que

trabalha na reclamada desde o ano de 2007; que exerce a função

de motorista; que já entrou como motorista; que já trabalhou com o

reclamante; que o reclamante já foi ajudante do depoente; que no

dia da dispensa do reclamante não estava presente; que já havia

saído para sua rota; que não presenciou os fatos; que ouviu dizer

que o reclamante foi dispensado porque se recusou a ir em uma

carga, mas não sabe o motivo; que não presenciou discussão do

reclamante com supervisor; que o reclamante nunca se recusou a

cumprir rota com o depoente; que o comentário foi que o autor foi

dispensado porque se recusou a ir na carga.

A testemunha Aguinaldo Cardoso Filho, também ouvida por

indicação da reclamada, declarou (a partir de 00:07:04 da

gravação): Que não estava presente no dia dos fatos que

ensejaram a dispensa por justa causa do reclamante; que não

presenciou nada, mas somente teve ciência; que teve ciência pois

lhe comunicaram que o supervisor do reclamante pediu para ele ir

em um certo veículo e ele não quis, e logo após disse palavras de

baixo calão e ameaçou a integridade física do supervisor; que foi o

supervisor do reclamante quem contou isso ao depoente; que não

presenciou os fatos; que não se recorda se o reclamante já se

recusou a fazer alguma outra rota.

Registra-se que o resumo dos depoimentos acima tem finalidade

apenas de facilitar a análise, sem substituir a gravação.

Pelo que se infere da prova oral produzida, não restou demonstrada

a prática de falta grave, hábil a ensejar a justa causa, praticada pelo

reclamante. O próprio reclamante declarou em seu depoimento que

se recusou a cumprir uma rota de entregas pois normalmente vão

dois ajudantes e ele não conseguiria cumpri-la sozinho. A

justificativa do autor é plausível e tal recusa não é capaz de ensejar

a justa causa aplicada ao autor. Ainda que o autor tenha declarado

que, caso recebesse o suposto pagamento por fora, faria a rota,

também não autoriza a dispensa por justa causa. Pois sequer há

prova deste pagamento nos autos. Cabia à ré provar que a recusa

deu-se nas condições normais de trabalho do obreiro, ao que não

procedeu.

Quanto ao fato de o autor ofender a honra e boa fama do seu

supervisor, proferindo-lhe palavras de baixo calão e, ainda, a prática

de ameças pelo reclamante, não há prova neste sentido.

As testemunhas ouvidas por indicação da reclamada não

presenciaram os fatos, mas apenas tomaram conhecimento por

comentários na empresa. A testemunha Aguinaldo, inclusive,

declarou que quem lhe informou sobre a situação foi o Sr. Bruno,

supervisor do autor e envolvido na situação.

Dessa forma, ainda que o autor tenha sofrido punições disciplinares

anteriores, conforme documentos de ID 3d63c32, a recusa ao

cumprimento da rota, nas circunstâncias em se se deu, não

corresponde a falta grave o suficiente para quebrar a fidúcia

necessária a manutenção do vínculo de emprego.

Destarte, declara-se a nulidade da justa causa e reconhece-se que

a rescisão deu-se por dispensa sem justa causa.

Corolário lógico da dispensa sem justa causa, defere-se o

pagamento das seguintes parcelas, observando-se os limites do

pedido: aviso prévio indenizado proporcional de 39 dias, com

incidência do FGTS; 9/12 de 13º salário proporcional de 2023

(computada a projeção do aviso prévio); 11/12 de férias

proporcionais mais um terço (idem); multa de 40% sobre todo o

FGTS.

Base de cálculo: remuneração mensal do autor.

O reclamado deverá entregar ao autor o TRCT/SJ2, bem como as

guias CD/SD, sem indenização substitutiva, que não foi objeto do

pedido.

Ainda, determina-se que a ré retifique na CTPS do autor a data de

saída para 29/09/2023, considerando a projeção do aviso prévio

indenizado, na forma da OJ 82 da SDI-1 do TST.

O reclamante, após o trânsito em julgado, deverá apresentar sua

CTPS à reclamada, em cinco dias, independentemente de

intimação e mediante recibo. Em seguida, a primeira ré deverá
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cumprir a determinação retro, em cinco dias, e devolver o

documento ao obreiro, também mediante recibo, sob pena de multa

diária de R$ 150,00, até o limite de R$ 1.500,00, sem prejuízo de a

anotação ser procedida pelo Secretário desta Vara.

Uma vez afastada a justa causa, resta configurada a mora no

pagamento das verbas rescisórias. Assim, defere-se a multa do art.

477, §8º, da CLT, equivalente a um salário básico mensal do autor,

em compasso com a Súmula 36 do TRT da 3a. Região.

DA JORNADA/DAS HORAS EXTRAS

O reclamante alega que cumpria jornada, em média, de segunda-

feira a sábado, das 07:20 às 20:00 horas, com uma hora de

intervalo intrajornada, não sendo quitada a integralidade das horas

extras prestadas. Impugnou a validade de eventual banco de horas

ou regime de compensação de jornada praticado pela reclamada e

requereu o pagamento de diferenças de horas extras, integrações e

reflexos.

A reclamada defende que o autor cumpria jornada das 07:30 às

15:30 horas, de segunda-feira a sábado, com uma hora de intervalo

para repouso e alimentação; as horas extras prestadas estão

consignadas nos cartões de ponto e foram devidamente pagas.

Analisando-se os cartões de ponto juntados aos autos, verifica-se a

existência do registro dos horários de entrada e saída de forma

variável, e do intervalo intrajornada pré-assinalado. Os recibos de

pagamento contemplam a quitação de horas extraordinárias em

valores significativos.

O autor, ao ter vista da defesa e documentos argumentou que o

regime de banco de horas adotado pela ré é invalido porque a

jornada diária ultrapassava o limite máximo de dez horas diárias.

Certo é que a adoção do banco de horas depende de previsão em

Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho e respeito ao limite de

10 horas diárias de trabalho, para a compensação anual da jornada

(art. 59, §2º, da CLT). O § 5º do art. 59 da CLT permite a previsão

do banco de horas em acordo individual, desde que a compensação

ocorra no período máximo de seis meses.

No caso dos autos, os ACT’s juntados pela reclamada comprovam a

possibilidade de adoção do banco de horas.

Por outro lado, analisando-se os cartões de ponto juntados aos

autos, verifica-se que o limite de 10 diárias de trabalho foi

ultrapassado com habitualidade, de modo a invalidar o banco de

horas praticado pela reclamada. No aspecto, aliás, o reclamante

apresentou o apontamento respectivo na impugnação.

Destarte, forçoso declarar-se a nulidade do acordo de

compensação, ressalvando-se o disposto no art. 59-B, caput, da

CLT.

Nesse contexto, observados os registros de ponto, defere-se o

pagamento de diferenças de horas extras, assim compreendidas as

horas trabalhadas após a 8a diária e 44a semanal, não cumulativas,

conforme se apurar em liquidação de sentença. Ainda, para aquelas

que tenham sido objeto de compensação irregular, nos limites do

art. 59-B, da CLT, defere-se o pagamento apenas do respectivo

adicional de horas extras.

Base de cálculo das horas extras retro deferidas: remuneração

mensal, de acordo com a Súmula 264 do TST; adicional: legal, de

50%. Divisor: 220. Frequência: conforme registros de ponto.

Em razão da natureza salarial e habitualidade, deferem-se os

reflexos das horas extras/adicional de horas extras em RSR’s, férias

mais 1/3, 13os salários, aviso prévio e FGTS mais 40%.

DAS DIFERENÇAS DE FGTS

O reclamante pleiteia o pagamento de diferenças do FGTS, pois,

segundo ele, não houve depósito quanto aos meses de julho e

agosto de 2023.

O extrato do FGTS de ID 0e3ecbc juntado pela ré demonstra que

houve o recolhimento, ainda que em atraso, quanto aos meses de

julho e agosto de 2023, o que inclusive foi reconhecido pelo autor

ao ter vista da defesa e documentos (fl. 388).

Portanto, nada a deferir.

DO DANO MORAL/DO TRANSPORTE DE VALORES

O reclamante alega que era obrigado a transportar valores

recebidos de clientes de, em média R$20.000,00, por dia, fato que

lhe causava apreensão e medo de assaltos.

A reclamada sustenta que os ajudantes de motoristas são proibidos

de receber valores de clientes ou ter qualquer tipo de contato com

as pequenas quantias que são recebidas pelos motoristas,

conforme ordem de serviço da empresa. Ainda segundo a defesa,

os valores recebidos são de pouca monta e depositados

diretamente no cofre do caminhão, pois os valores maiores são

quitados por boleto bancário.

A testemunha José Vicente Pereira de Lima, ouvida por indicação

da reclamada, declarou, neste aspecto (a partir de 00:06:07 da

gravação), conforme link que se encontra ao final da ata de

audiência, que: “indagado se a turma recebe pagamento em

dinheiro nas entregas, respondeu que hoje é mínima, mas no caso,

a responsabilidade é do motorista; que os valores considerados

“mínimos” são de R$300,00/R$400,00; que há alguns anos era um

valor maior; que já tem mais de cinco anos que esse valor é baixo;

que quando há pagamento em dinheiro o recebimento é feito pelo
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motorista; que raramente acontece do motorista ir manobrar o

caminhão e pedir para o ajudante receber; que o motorista é quem

fica responsável pelo dinheiro; que o caminhão tem cofre”.

Registra-se que o resumo do depoimento acima tem finalidade

apenas de facilitar a análise, sem substituir a gravação.

A testemunha Aguinaldo Cardoso Filho também declarou que a

responsabilidade pelo recebimento dos pagamentos em dinheiro é

do motorista e que os valores recebidos ficam guardados no cofre

existente no caminhão.

Sopesando-se a prova oral produzida, infere-se que o transporte de

numerário, ainda que reduzido, efetivamente ocorria, gerando risco

de assalto a todos os empregados no caminhão, ainda que baixo.

Mesmo que o responsável por receber o dinheiro fosse o motorista,

a existência do cofre no caminhão, onde o montante era guardado,

gerava o risco a todos os que estivessem no veículo.

O transporte de valores deve ser realizado por empresas

especializadas, na forma da Lei 7.102/83. Quando o empregador,

seja qual for a atividade econômica, obriga o empregado trafegar

com valores depositados no caminhão, sujeita-o a um risco extra e

desproporcional ao contrato de trabalho, causando-lhe constante

apreensão e temor pela própria vida ou integridade física, diante do

risco de assaltos e, consequentemente, lesão extrapatrimonial que

pode ser definida como dano moral.

Nesse sentido, é a OJ 22 das Turmas deste Egrégio Regional: "O

transporte de valores sem o atendimento das exigências previstas

na Lei n. 7.102/83 expõe o empregado a risco e enseja o

pagamento de indenização por dano moral, ainda que ele não tenha

sido vítima de assalto".

Destarte, com base nos elementos de direito e de fato acima

descritos, reconhece-se o direito do reclamante à reparação dos

danos morais que sofreu, e considerando-se a intensidade dos

danos do autor e da culpa da ré, em especial quanto ao baixo valor

transportado, bem como a capacidade econômica das partes e o

caráter pedagógico da medida, arbitra-se a indenização por danos

morais em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

DO DANO MORAL/DO DIREITO DE IMAGEM

O reclamante pleiteia indenização por danos morais em razão de

uso de uniforme constando logomarca de fabricante de produtos

distribuídos pela ré.

Não se reconhece dano moral a ser indenizado em razão de uso de

uniforme constando logomarca do produto distribuído pela ré.

Embora não se olvide dos termos da Súmula 35 do TRT/3a Região,

no presente caso há previsão expressa no contrato de trabalho,

conforme cláusula 12o de ID 88ccfc1, quanto ao uso do uniforme

em questão, com o que o autor anuiu.

Julga-se improcedente o pedido de pagamento de indenização

neste particular.

DO DANO MORAL/DANO EXISTENCIAL

O autor pleiteia, ainda, ainda, o pagamento de indenização por dano

moral alegando que sua jornada de trabalho era extenuante,

demasiadamente longa, de modo a ser impedido de manter a

convivência social e familiar, caracterizando dano existencial.

Indefere-se o pedido de indenização por danos existenciais, uma

vez ausentes os requisitos da responsabilidade civil, já que não

restou comprovado nenhum ato ilícito praticado pela reclamada

capaz de gerar a indenização pretendida.

A jornada de trabalho do reclamante, embora contivesse horas

extras, não retirava ou diminuía a sua dignidade.

DA DEDUÇÃO

Defere-se a dedução de valores comprovadamente já quitados sob

idênticos título e motivo das parcelas deferidas.

DOS RECOLHIMENTOS

Recolhimentos previdenciários e fiscais, mês a mês, sem os juros

(OJ nº400 da SDI-1 do TST), observada a Instrução Normativa nº

1.500, de 2014, ficando, desde já autorizada, a retenção da cota-

reclamante.

Observem-se a Súmula 368 do TST e a Súmula 45 deste Regional.

Note-se que a retenção do Imposto de Renda incidente sobre

valores devidos em razão de decisão judicial é obrigatória, sendo

que a Lei 8.541/92 atribui ao empregador apenas a obrigação de

reter e recolher os valores devidos ao Imposto de Renda, não o

ônus de arcar com este recolhimento às suas expensas.

DA ATUALIZAÇÃO

Com relação à atualização do (s) valor (es) deferido (s), observem-

se, até que sobrevenha legislação específica, os critérios definidos

pelo STF no julgamento das ADC’s no. 58 e no. 59 e das ADI’s

5867 e 6021, quais sejam, IPCA-e e os juros previstos no art. 39,

“caput”, da Lei 8.177/1991 (TRD), de acordo com a jurisprudência

deste Regional e como sugerido no sistema Pje-Calc, na fase pré-

judicial, e Selic a partir do ajuizamento da ação.

Ressalta-se que a indenização por dano moral deferida está
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atualizada até a data deste julgamento, nos termos da Súmula 439

do TST.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Preenchidas as condições legais, deferem-se ao reclamante os

benefícios da justiça gratuita, com fulcro no art. 790, §§ 3º e 4º, da

CLT, ante a ausência de provas para infirmar a declaração de

pobreza prestada pela parte autora, que goza de presunção de

veracidade, a teor do disposto no art. 1º da Lei 7.115/83, no art. 99,

§ 3º, do CPC e Súmula 463/TST, entendimento reafirmado pelo

julgamento do E-RR-415-09.2020.5.06.0351 pela SDI-1 do TST.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Com base no art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/17, e

uma vez que a ação foi proposta já sob a égide de mencionada lei,

deferem-se em favor do advogado da parte autora honorários

sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, com a devida atualização, excluindo-se a

contribuições previdenciárias patronais e custas.

Quanto aos honorários advocatícios decorrentes da sucumbência

da parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada a deferir, tendo

-se em vista a inconstitucionalidade declarada pelo STF, na ADI

5766, quanto ao art. 791-A, §4º, da CLT.

PELO EXPOSTO,

resolve o Juízo da Vara do Trabalho de Pará de Minas-MG

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na petição inicial por VILMAR FONSECA SIQUEIRA em

face de AD COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., para condenar a

ré a pagar ao autor, no prazo legal: aviso prévio indenizado

proporcional de 39 dias, com incidência do FGTS; 9/12 de 13º

salário proporcional de 2023; 11/12 de férias proporcionais mais um

terço; multa de 40% sobre o FGTS; multa do art. 477, §8º, da CLT;

horas extras/adicional de horas extras, com reflexos em RSR’s,

13os salários, férias mais 1/3, aviso prévio e FGTS mais 40%;

indenização por danos morais, arbitrada em R$1.500,00 (mil e

quinhentos reais).

Deverá a reclamada retificar a data de saída na CTPS do

reclamante, fazendo-se constar a projeção do aviso prévio

indenizado, bem como entregar-lhe o TRCT/SJ2, com a chave de

conectividade social, garantida a integralidade dos depósitos do

FGTS, sob pena de pagamento, e as guias CD/SD (sem

indenização substitutiva), nos prazos e sob as penas postos na

fundamentação.

Honorários advocatícios sucumbenciais pela ré, conforme fixado.

As parcelas deferidas ilíquidas serão atualizadas em liquidação de

sentença. Observe-se a devida atualização.

Tudo nos exatos termos e parâmetros da fundamentação supra,

integrantes deste decisório, mormente quanto à dedução.

O reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

Autorizam-se os descontos/recolhimentos previdenciários e fiscais,

na forma da legislação pertinente. Declaram-se como indenizatórias

as seguintes parcelas retro deferidas (principais e/ou reflexas):

férias indenizadas; 1/3 de férias; FGTS, multa de 40% sobre FGTS;

multa do art. 477, §8º, da CLT; indenização por danos morais. As

demais possuem natureza salarial. Fica autorizado, inclusive, neste

particular, o desconto da cota previdenciária cabível ao empregado.

Deverá haver a comprovação dos recolhimentos nos autos, no

prazo legal, sob as penas da lei.

Custas de R$ 500,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 25.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARA DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011074-83.2023.5.03.0148
AUTOR VILMAR FONSECA SIQUEIRA

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO JORDANIA LUIZA DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 218404/MG)

RÉU AD COMERCIO E DISTRIBUICAO
LTDA

ADVOGADO EVANDRO ALAIR CAMARGOS
ALVES(OAB: 108824/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AD COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ac602b

proferida nos autos.

SENTENÇA

VILMAR FONSECA SIQUEIRA ajuizou ação trabalhista em face de

AD COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. - partes devidamente

qualificadas nos autos -, narrando, na petição inicial, as datas de

sua admissão e saída, sua função, remuneração, jornada de

trabalho e demais condições de labor, afetas ao contrato de

emprego que manteve com a reclamada. Ao final, formulou os

correlatos pedidos da exordial, atribuindo à causa o valor de R$

65.260,09.

O autor juntou procuração sob o ID ac07fff.

Conforme ata de ID aae429e, as partes compareceram na

audiência inicial, e, recusada a conciliação, foi recebida a

contestação da reclamada, que impugnou, um a um, os pedidos

formulados pelo autor.

A ré juntou procuração (ID d83c4ff) e carta de preposição no ID

cd508f8.

Foram juntados aos autos vários documentos, sendo respeitado o

contraditório.

Na audiência em prosseguimento, ata de ID 3ac06ad, foi colhido o

depoimento pessoal do reclamante e ouvidas testemunhas. Na

sequência, as partes declararam que não possuíam outras provas a

produzir, ficando encerrada a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Frustradas as tentativas de conciliação.

É o breve relatório.

Passa-se a DECIDIR:

DA JUSTA CAUSA

O reclamante narra, na petição inicial, que foi dispensado por justa

causa porque se recusou a cumprir uma rota de entregas sozinho,

pois a tarefa sempre foi executada por dois ajudantes e não

conseguiria realizá-la sozinho, mas não restou caracterizada

conduta tipificada no art. 482 da CLT e não foi observada a

gradação das penalidades. Pleiteia a reversão da justa causa para

dispensa sem justa causa, com o pagamento das verbas rescisórias

descritas na exordial.

Em sua defesa, a ré sustenta que o autor foi dispensado por justa

causa porque, em 21/08/2023, recusou-se, sem justificativa, a

cumprir uma rota de entregas definida pela empresa, além de

desrespeitar o supervisor Bruno, elevando o tom de voz e proferindo

palavras de baixo calão, além de ameaçá-lo de agressão no

ambiente de trabalho.

Em sua impugnação à defesa e documentos, o reclamante negou

que tenha cometido ato lesivo à honra e a boa fama do supervisor

ou ameaçado agredi-lo.

A existência de justa causa para a dispensa do trabalhador deve ser

robustamente provada, pertencendo tal encargo ao empregador,

nos termos do art. 818, II, da CLT, ônus do qual a ré não se

desvencilhou a contento.

O comunicado de dispensa por justa causa emitido pela ré em

21/08/2023 (ID 637b357) consigna que “De acordo com a

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, artigo 482, notificando a

V. Sa. que seu contrato de trabalho está rescindido por JUSTA

CAUSA, nesta data 21/08/2023, em decorrência de: MAU

PROCEDIMENTO e INDISCIPLINA (no dia 21/08/2023 se recusou

a sair em rota determinada pelo Supervisor Bruno, faltou com

respeito, proferindo palavras de baixo calão, elevando o tom de voz

e fazendo ameaças físicas dentro do local de trabalho, além das

várias advertências escritas e verbais aplicadas anteriormente”.

O art. 482, alínea b, da CLT, traz a “incontinência de conduta ou

mau procedimento”. Aplica-se especificamente ao empregado que

apresente comportamento que infrinja a moral sob aspecto sexual

no ambiente de trabalho (incontinência de conduta), como também,

no espectro mais amplo, ao empregado que pratique no trabalho

qualquer ato incompatível com a continuidade do contrato (mau

procedimento) que não esteja capitulado entre as demais condutas

típicas.

A alínea “h” do art. 482 da CLT, por sua vez, trata do ato de

indisciplina ou insubordinação.

Sobre a questão, analisando-se a prova oral, cuja gravação dos

depoimentos encontra-se armazenada na plataforma virtual ZOOM,

com acesso através do link disponibilizado ao final da audiência,

tem-se que o reclamante, em seu depoimento pessoal, declarou,

em resumo (a partir de 00:00:00 da gravação): que no dia em que

foi dispensado, foi colocado para trabalhar sozinho, que no

caminhão freteiro a empresa manda uma tiragem de R$80,00 para

pagar por fora; que esclarece que esse pagamento por fora é após

o término do serviço, eles mandam o dinheiro, por fora para pagar

para dois ajudantes; que o Bruno, encarregado queria que o autor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10448
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

fosse sozinho; que esse dinheiro por fora era para pagar dois

ajudantes no caminhão freteiro; que Bruno queria que o depoente

fosse sozinho bater a carga; que tem a filmagem do caminhão e a

carga era imensa; que não podia descarregar sozinho; que falou

com ele não dava conta de ir sozinho; que era para colocar outro

ajudante ou pagar a “chapada” como eles pagam por fora; que

queria receber a chapada “por fora”; que Bruno disse que não e

então o depoente disse que não iria; que falou com o Bruno que só

de um não dava para ir; que a conversa se deu pessoalmente; que

então Bruno disse para o depoente sentar na salinha e de lá já ligou

e eles deram a justa causa; que não ameaçou o Sr. Bruno, hora

nenhuma; indagado se houvesse o pagamento da chapada por fora,

o depoente faria o serviço, no dia, declarou que já estava

acostumado a receber por fora e ele falou que não pagaria, que não

tinha condições; que declara que afirmou que se houvesse esse

pagamento por fora, faria o serviço; indagado se já recusou a fazer

alguma rota anteriormente, declarou que as vezes não dava conta

de fazer uma rota pois não tinha conhecimento sobre a mesma; que

só conhecia Bom Despacho; que já disse que não conhecia a rota;

por exemplo, se fosse enviado para Papagaios e não conhecia a

rota; que nesse caso seria preciso colocar um ajudante que tivesse

conhecimento da rota; que quando foi contratado, foi contratado

como ajudante de descarga; que não houve promessa de

pagamento extra, por fora.

A testemunha José Vicente Pereira de Lima, ouvida por indicação

da reclamada, declarou (a partir de 00:04:20 da gravação): que

trabalha na reclamada desde o ano de 2007; que exerce a função

de motorista; que já entrou como motorista; que já trabalhou com o

reclamante; que o reclamante já foi ajudante do depoente; que no

dia da dispensa do reclamante não estava presente; que já havia

saído para sua rota; que não presenciou os fatos; que ouviu dizer

que o reclamante foi dispensado porque se recusou a ir em uma

carga, mas não sabe o motivo; que não presenciou discussão do

reclamante com supervisor; que o reclamante nunca se recusou a

cumprir rota com o depoente; que o comentário foi que o autor foi

dispensado porque se recusou a ir na carga.

A testemunha Aguinaldo Cardoso Filho, também ouvida por

indicação da reclamada, declarou (a partir de 00:07:04 da

gravação): Que não estava presente no dia dos fatos que

ensejaram a dispensa por justa causa do reclamante; que não

presenciou nada, mas somente teve ciência; que teve ciência pois

lhe comunicaram que o supervisor do reclamante pediu para ele ir

em um certo veículo e ele não quis, e logo após disse palavras de

baixo calão e ameaçou a integridade física do supervisor; que foi o

supervisor do reclamante quem contou isso ao depoente; que não

presenciou os fatos; que não se recorda se o reclamante já se

recusou a fazer alguma outra rota.

Registra-se que o resumo dos depoimentos acima tem finalidade

apenas de facilitar a análise, sem substituir a gravação.

Pelo que se infere da prova oral produzida, não restou demonstrada

a prática de falta grave, hábil a ensejar a justa causa, praticada pelo

reclamante. O próprio reclamante declarou em seu depoimento que

se recusou a cumprir uma rota de entregas pois normalmente vão

dois ajudantes e ele não conseguiria cumpri-la sozinho. A

justificativa do autor é plausível e tal recusa não é capaz de ensejar

a justa causa aplicada ao autor. Ainda que o autor tenha declarado

que, caso recebesse o suposto pagamento por fora, faria a rota,

também não autoriza a dispensa por justa causa. Pois sequer há

prova deste pagamento nos autos. Cabia à ré provar que a recusa

deu-se nas condições normais de trabalho do obreiro, ao que não

procedeu.

Quanto ao fato de o autor ofender a honra e boa fama do seu

supervisor, proferindo-lhe palavras de baixo calão e, ainda, a prática

de ameças pelo reclamante, não há prova neste sentido.

As testemunhas ouvidas por indicação da reclamada não

presenciaram os fatos, mas apenas tomaram conhecimento por

comentários na empresa. A testemunha Aguinaldo, inclusive,

declarou que quem lhe informou sobre a situação foi o Sr. Bruno,

supervisor do autor e envolvido na situação.

Dessa forma, ainda que o autor tenha sofrido punições disciplinares

anteriores, conforme documentos de ID 3d63c32, a recusa ao

cumprimento da rota, nas circunstâncias em se se deu, não

corresponde a falta grave o suficiente para quebrar a fidúcia

necessária a manutenção do vínculo de emprego.

Destarte, declara-se a nulidade da justa causa e reconhece-se que

a rescisão deu-se por dispensa sem justa causa.

Corolário lógico da dispensa sem justa causa, defere-se o

pagamento das seguintes parcelas, observando-se os limites do

pedido: aviso prévio indenizado proporcional de 39 dias, com

incidência do FGTS; 9/12 de 13º salário proporcional de 2023

(computada a projeção do aviso prévio); 11/12 de férias

proporcionais mais um terço (idem); multa de 40% sobre todo o

FGTS.

Base de cálculo: remuneração mensal do autor.

O reclamado deverá entregar ao autor o TRCT/SJ2, bem como as

guias CD/SD, sem indenização substitutiva, que não foi objeto do

pedido.

Ainda, determina-se que a ré retifique na CTPS do autor a data de

saída para 29/09/2023, considerando a projeção do aviso prévio

indenizado, na forma da OJ 82 da SDI-1 do TST.

O reclamante, após o trânsito em julgado, deverá apresentar sua
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CTPS à reclamada, em cinco dias, independentemente de

intimação e mediante recibo. Em seguida, a primeira ré deverá

cumprir a determinação retro, em cinco dias, e devolver o

documento ao obreiro, também mediante recibo, sob pena de multa

diária de R$ 150,00, até o limite de R$ 1.500,00, sem prejuízo de a

anotação ser procedida pelo Secretário desta Vara.

Uma vez afastada a justa causa, resta configurada a mora no

pagamento das verbas rescisórias. Assim, defere-se a multa do art.

477, §8º, da CLT, equivalente a um salário básico mensal do autor,

em compasso com a Súmula 36 do TRT da 3a. Região.

DA JORNADA/DAS HORAS EXTRAS

O reclamante alega que cumpria jornada, em média, de segunda-

feira a sábado, das 07:20 às 20:00 horas, com uma hora de

intervalo intrajornada, não sendo quitada a integralidade das horas

extras prestadas. Impugnou a validade de eventual banco de horas

ou regime de compensação de jornada praticado pela reclamada e

requereu o pagamento de diferenças de horas extras, integrações e

reflexos.

A reclamada defende que o autor cumpria jornada das 07:30 às

15:30 horas, de segunda-feira a sábado, com uma hora de intervalo

para repouso e alimentação; as horas extras prestadas estão

consignadas nos cartões de ponto e foram devidamente pagas.

Analisando-se os cartões de ponto juntados aos autos, verifica-se a

existência do registro dos horários de entrada e saída de forma

variável, e do intervalo intrajornada pré-assinalado. Os recibos de

pagamento contemplam a quitação de horas extraordinárias em

valores significativos.

O autor, ao ter vista da defesa e documentos argumentou que o

regime de banco de horas adotado pela ré é invalido porque a

jornada diária ultrapassava o limite máximo de dez horas diárias.

Certo é que a adoção do banco de horas depende de previsão em

Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho e respeito ao limite de

10 horas diárias de trabalho, para a compensação anual da jornada

(art. 59, §2º, da CLT). O § 5º do art. 59 da CLT permite a previsão

do banco de horas em acordo individual, desde que a compensação

ocorra no período máximo de seis meses.

No caso dos autos, os ACT’s juntados pela reclamada comprovam a

possibilidade de adoção do banco de horas.

Por outro lado, analisando-se os cartões de ponto juntados aos

autos, verifica-se que o limite de 10 diárias de trabalho foi

ultrapassado com habitualidade, de modo a invalidar o banco de

horas praticado pela reclamada. No aspecto, aliás, o reclamante

apresentou o apontamento respectivo na impugnação.

Destarte, forçoso declarar-se a nulidade do acordo de

compensação, ressalvando-se o disposto no art. 59-B, caput, da

CLT.

Nesse contexto, observados os registros de ponto, defere-se o

pagamento de diferenças de horas extras, assim compreendidas as

horas trabalhadas após a 8a diária e 44a semanal, não cumulativas,

conforme se apurar em liquidação de sentença. Ainda, para aquelas

que tenham sido objeto de compensação irregular, nos limites do

art. 59-B, da CLT, defere-se o pagamento apenas do respectivo

adicional de horas extras.

Base de cálculo das horas extras retro deferidas: remuneração

mensal, de acordo com a Súmula 264 do TST; adicional: legal, de

50%. Divisor: 220. Frequência: conforme registros de ponto.

Em razão da natureza salarial e habitualidade, deferem-se os

reflexos das horas extras/adicional de horas extras em RSR’s, férias

mais 1/3, 13os salários, aviso prévio e FGTS mais 40%.

DAS DIFERENÇAS DE FGTS

O reclamante pleiteia o pagamento de diferenças do FGTS, pois,

segundo ele, não houve depósito quanto aos meses de julho e

agosto de 2023.

O extrato do FGTS de ID 0e3ecbc juntado pela ré demonstra que

houve o recolhimento, ainda que em atraso, quanto aos meses de

julho e agosto de 2023, o que inclusive foi reconhecido pelo autor

ao ter vista da defesa e documentos (fl. 388).

Portanto, nada a deferir.

DO DANO MORAL/DO TRANSPORTE DE VALORES

O reclamante alega que era obrigado a transportar valores

recebidos de clientes de, em média R$20.000,00, por dia, fato que

lhe causava apreensão e medo de assaltos.

A reclamada sustenta que os ajudantes de motoristas são proibidos

de receber valores de clientes ou ter qualquer tipo de contato com

as pequenas quantias que são recebidas pelos motoristas,

conforme ordem de serviço da empresa. Ainda segundo a defesa,

os valores recebidos são de pouca monta e depositados

diretamente no cofre do caminhão, pois os valores maiores são

quitados por boleto bancário.

A testemunha José Vicente Pereira de Lima, ouvida por indicação

da reclamada, declarou, neste aspecto (a partir de 00:06:07 da

gravação), conforme link que se encontra ao final da ata de

audiência, que: “indagado se a turma recebe pagamento em

dinheiro nas entregas, respondeu que hoje é mínima, mas no caso,

a responsabilidade é do motorista; que os valores considerados

“mínimos” são de R$300,00/R$400,00; que há alguns anos era um
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valor maior; que já tem mais de cinco anos que esse valor é baixo;

que quando há pagamento em dinheiro o recebimento é feito pelo

motorista; que raramente acontece do motorista ir manobrar o

caminhão e pedir para o ajudante receber; que o motorista é quem

fica responsável pelo dinheiro; que o caminhão tem cofre”.

Registra-se que o resumo do depoimento acima tem finalidade

apenas de facilitar a análise, sem substituir a gravação.

A testemunha Aguinaldo Cardoso Filho também declarou que a

responsabilidade pelo recebimento dos pagamentos em dinheiro é

do motorista e que os valores recebidos ficam guardados no cofre

existente no caminhão.

Sopesando-se a prova oral produzida, infere-se que o transporte de

numerário, ainda que reduzido, efetivamente ocorria, gerando risco

de assalto a todos os empregados no caminhão, ainda que baixo.

Mesmo que o responsável por receber o dinheiro fosse o motorista,

a existência do cofre no caminhão, onde o montante era guardado,

gerava o risco a todos os que estivessem no veículo.

O transporte de valores deve ser realizado por empresas

especializadas, na forma da Lei 7.102/83. Quando o empregador,

seja qual for a atividade econômica, obriga o empregado trafegar

com valores depositados no caminhão, sujeita-o a um risco extra e

desproporcional ao contrato de trabalho, causando-lhe constante

apreensão e temor pela própria vida ou integridade física, diante do

risco de assaltos e, consequentemente, lesão extrapatrimonial que

pode ser definida como dano moral.

Nesse sentido, é a OJ 22 das Turmas deste Egrégio Regional: "O

transporte de valores sem o atendimento das exigências previstas

na Lei n. 7.102/83 expõe o empregado a risco e enseja o

pagamento de indenização por dano moral, ainda que ele não tenha

sido vítima de assalto".

Destarte, com base nos elementos de direito e de fato acima

descritos, reconhece-se o direito do reclamante à reparação dos

danos morais que sofreu, e considerando-se a intensidade dos

danos do autor e da culpa da ré, em especial quanto ao baixo valor

transportado, bem como a capacidade econômica das partes e o

caráter pedagógico da medida, arbitra-se a indenização por danos

morais em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

DO DANO MORAL/DO DIREITO DE IMAGEM

O reclamante pleiteia indenização por danos morais em razão de

uso de uniforme constando logomarca de fabricante de produtos

distribuídos pela ré.

Não se reconhece dano moral a ser indenizado em razão de uso de

uniforme constando logomarca do produto distribuído pela ré.

Embora não se olvide dos termos da Súmula 35 do TRT/3a Região,

no presente caso há previsão expressa no contrato de trabalho,

conforme cláusula 12o de ID 88ccfc1, quanto ao uso do uniforme

em questão, com o que o autor anuiu.

Julga-se improcedente o pedido de pagamento de indenização

neste particular.

DO DANO MORAL/DANO EXISTENCIAL

O autor pleiteia, ainda, ainda, o pagamento de indenização por dano

moral alegando que sua jornada de trabalho era extenuante,

demasiadamente longa, de modo a ser impedido de manter a

convivência social e familiar, caracterizando dano existencial.

Indefere-se o pedido de indenização por danos existenciais, uma

vez ausentes os requisitos da responsabilidade civil, já que não

restou comprovado nenhum ato ilícito praticado pela reclamada

capaz de gerar a indenização pretendida.

A jornada de trabalho do reclamante, embora contivesse horas

extras, não retirava ou diminuía a sua dignidade.

DA DEDUÇÃO

Defere-se a dedução de valores comprovadamente já quitados sob

idênticos título e motivo das parcelas deferidas.

DOS RECOLHIMENTOS

Recolhimentos previdenciários e fiscais, mês a mês, sem os juros

(OJ nº400 da SDI-1 do TST), observada a Instrução Normativa nº

1.500, de 2014, ficando, desde já autorizada, a retenção da cota-

reclamante.

Observem-se a Súmula 368 do TST e a Súmula 45 deste Regional.

Note-se que a retenção do Imposto de Renda incidente sobre

valores devidos em razão de decisão judicial é obrigatória, sendo

que a Lei 8.541/92 atribui ao empregador apenas a obrigação de

reter e recolher os valores devidos ao Imposto de Renda, não o

ônus de arcar com este recolhimento às suas expensas.

DA ATUALIZAÇÃO

Com relação à atualização do (s) valor (es) deferido (s), observem-

se, até que sobrevenha legislação específica, os critérios definidos

pelo STF no julgamento das ADC’s no. 58 e no. 59 e das ADI’s

5867 e 6021, quais sejam, IPCA-e e os juros previstos no art. 39,

“caput”, da Lei 8.177/1991 (TRD), de acordo com a jurisprudência

deste Regional e como sugerido no sistema Pje-Calc, na fase pré-
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judicial, e Selic a partir do ajuizamento da ação.

Ressalta-se que a indenização por dano moral deferida está

atualizada até a data deste julgamento, nos termos da Súmula 439

do TST.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Preenchidas as condições legais, deferem-se ao reclamante os

benefícios da justiça gratuita, com fulcro no art. 790, §§ 3º e 4º, da

CLT, ante a ausência de provas para infirmar a declaração de

pobreza prestada pela parte autora, que goza de presunção de

veracidade, a teor do disposto no art. 1º da Lei 7.115/83, no art. 99,

§ 3º, do CPC e Súmula 463/TST, entendimento reafirmado pelo

julgamento do E-RR-415-09.2020.5.06.0351 pela SDI-1 do TST.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Com base no art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/17, e

uma vez que a ação foi proposta já sob a égide de mencionada lei,

deferem-se em favor do advogado da parte autora honorários

sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, com a devida atualização, excluindo-se a

contribuições previdenciárias patronais e custas.

Quanto aos honorários advocatícios decorrentes da sucumbência

da parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada a deferir, tendo

-se em vista a inconstitucionalidade declarada pelo STF, na ADI

5766, quanto ao art. 791-A, §4º, da CLT.

PELO EXPOSTO,

resolve o Juízo da Vara do Trabalho de Pará de Minas-MG

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na petição inicial por VILMAR FONSECA SIQUEIRA em

face de AD COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., para condenar a

ré a pagar ao autor, no prazo legal: aviso prévio indenizado

proporcional de 39 dias, com incidência do FGTS; 9/12 de 13º

salário proporcional de 2023; 11/12 de férias proporcionais mais um

terço; multa de 40% sobre o FGTS; multa do art. 477, §8º, da CLT;

horas extras/adicional de horas extras, com reflexos em RSR’s,

13os salários, férias mais 1/3, aviso prévio e FGTS mais 40%;

indenização por danos morais, arbitrada em R$1.500,00 (mil e

quinhentos reais).

Deverá a reclamada retificar a data de saída na CTPS do

reclamante, fazendo-se constar a projeção do aviso prévio

indenizado, bem como entregar-lhe o TRCT/SJ2, com a chave de

conectividade social, garantida a integralidade dos depósitos do

FGTS, sob pena de pagamento, e as guias CD/SD (sem

indenização substitutiva), nos prazos e sob as penas postos na

fundamentação.

Honorários advocatícios sucumbenciais pela ré, conforme fixado.

As parcelas deferidas ilíquidas serão atualizadas em liquidação de

sentença. Observe-se a devida atualização.

Tudo nos exatos termos e parâmetros da fundamentação supra,

integrantes deste decisório, mormente quanto à dedução.

O reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

Autorizam-se os descontos/recolhimentos previdenciários e fiscais,

na forma da legislação pertinente. Declaram-se como indenizatórias

as seguintes parcelas retro deferidas (principais e/ou reflexas):

férias indenizadas; 1/3 de férias; FGTS, multa de 40% sobre FGTS;

multa do art. 477, §8º, da CLT; indenização por danos morais. As

demais possuem natureza salarial. Fica autorizado, inclusive, neste

particular, o desconto da cota previdenciária cabível ao empregado.

Deverá haver a comprovação dos recolhimentos nos autos, no

prazo legal, sob as penas da lei.

Custas de R$ 500,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 25.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARA DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010332-24.2024.5.03.0148
CONSIGNANTE AGRO ALIMENTOS FERREIRA LTDA

ADVOGADO RONDINELI REIS DE MELO
SILVA(OAB: 120862/MG)

CONSIGNATÁRIO PAULO YTHALO LINO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO ALIMENTOS FERREIRA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cf276c

proferida nos autos.

Conforme o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça, o

consignatário expressa sua anuência em receber o montante

consignado, no importe de R$ 62,76, já depositado em sua conta

bancária no dia 02/02/2024, conforme documento id d3ed88e, sob

ressalvas de todos e quaisquer direitos provenientes do contrato de

trabalho, inclusive quanto à modalidade do fim do pacto laboral.

O(a) consignatário deverá imprimir o TRCT id 31b91ac

consignado(s) nos presentes autos.

Dessa forma o(a) consignatário(a) dá ao(à) consignante quitação

restrita aos valores e documentos desta ação de consignação em

pagamento.

TRANSAÇÃO HOMOLOGADA.

Parcelas de natureza salarial e indenizatória, conforme cópia do

TRCT anexo.

Intime-se o consignante para comprovar o recolhimento

previdenciário conforme TRCT juntado aos autos.

Custas pelo(a) consignatário(a) no importe de 2% sobre o valor da

causa, dispensadas.

Cancele-se a audiência designada.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes e cumpridas as

determinações desta sentença, arquivem-se os autos.

PARA DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

        LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010043-28.2023.5.03.0148
AUTOR MARCELO SIDNEY ALVES DE

CASTRO

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO JORDANIA LUIZA DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 218404/MG)

RÉU CVCTEC ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO TARCISIO HENRIQUE DA SILVA
CHAVES(OAB: 168094/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SIDNEY ALVES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 930a158

proferido nos autos.

ALVARÁ JUDICIAL

Considerando a manifestação da parte autora, libere(m)-se o(s)

crédito(s) discriminado(s) abaixo, autorizando-se a movimentação

da conta n. 0137-042.01527780-2 e 0137-042-01527607-5 junto

ao(à) CEF/BANCO DO BRASIL, conferindo ao presente despacho

FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL, para tal fim:

CREDITAR NA CONTA OU PAGAR:•

NOME: MARCELO SIDNEY ALVES DE CASTRO, CPF:

000.837.226-88 E/OU DR(A). GLEYDSON LUCIO FERREIRA,

OAB: 0125395

HELDER DE CARVALHO FERREIRA ROSA, OAB: 0150484

JORDANIA LUIZA DE PAULA OLIVEIRA, OAB: 218404

OSMAR LUCIO FERREIRA, OAB: 0047648

•

VALOR:.................................................................saldo existente

nas referidas contas judiciais.

•

O autor deverá imprimir o alvará e apresentá-lo na instituição

bancária para cumprimento.

Intime-se.

Após, permaneçam os autos aguardando o cumprimento do acordo

homologado.

PARA DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010209-26.2024.5.03.0148
AUTOR FRED MERCLYS MESQUITA DE

BRITO

ADVOGADO NOEMIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 51540/MG)

RÉU CALCARIO BURITI GRANDE LTDA

ADVOGADO MARCO VINICIO MARTINS DE
SA(OAB: 64847/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRED MERCLYS MESQUITA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b9e01e

proferido nos autos.

Para ver apreciado o requerimento constante da petição Id

d68c306, intime-se o autor a comprovar documentalmente suas

alegações, no prazo de 24 horas.

Após, façam-se os autos conclusos para eventual redesignação da

audiência, ficando mantida a forma de realização 100% presencial,

nos termos do despacho Id 8100efa.

PARA DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001569-20.2013.5.03.0148
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

METALURGICOS DE PITANGUI

ADVOGADO JOSE VANTUIR FERREIRA(OAB:
39426/MG)

RÉU SIDERBRAS SIDERURGICA
BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARI DE NORONHA(OAB:
71559/MG)

ADVOGADO GLEIZE DA COSTA PINTO(OAB:
185932/MG)

PERITO FRANCISCO EUGENIO ABREU
RODRIGUES DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES METALURGICOS DE
PITANGUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a96fff5

proferido nos autos.

Intime-se o autor a informar o número do CPF dos autores Lennon

Souza Lima, Natalício Almeida Oliveira e Marco Antônio Gonçalves

Ferreira, no prazo de 05 dias.

Vindo a informação, cumpra-se o despacho Id 369562b.

Intime-se o réu a juntar aos autos a autorização de parcelamento

dos débitos previdenciários concedida pela Receita Federal,

conforme mencionado na petição id 766f630, no prazo de 05 dias.

PARA DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001569-20.2013.5.03.0148

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
METALURGICOS DE PITANGUI

ADVOGADO JOSE VANTUIR FERREIRA(OAB:
39426/MG)

RÉU SIDERBRAS SIDERURGICA
BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARI DE NORONHA(OAB:
71559/MG)

ADVOGADO GLEIZE DA COSTA PINTO(OAB:
185932/MG)

PERITO FRANCISCO EUGENIO ABREU
RODRIGUES DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERBRAS SIDERURGICA BRASILEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a96fff5

proferido nos autos.

Intime-se o autor a informar o número do CPF dos autores Lennon

Souza Lima, Natalício Almeida Oliveira e Marco Antônio Gonçalves

Ferreira, no prazo de 05 dias.

Vindo a informação, cumpra-se o despacho Id 369562b.

Intime-se o réu a juntar aos autos a autorização de parcelamento

dos débitos previdenciários concedida pela Receita Federal,

conforme mencionado na petição id 766f630, no prazo de 05 dias.

PARA DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011365-83.2023.5.03.0148
AUTOR ISAIAS DA SILVA CONRADO

ADVOGADO WAGNER GONCALVES DO
CARMO(OAB: 133616/MG)

RÉU HG FOODS LTDA

ADVOGADO ANDERSON RACILAN SOUTO(OAB:
56494/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HG FOODS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 718a3ee

proferido nos autos.
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Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento previdenciário

incidente sobre as parcelas de natureza salarial do acordo, no prazo

de 05 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, ao SLJ para apuração das

contribuições sociais apresentação de resumo final.

PARA DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010946-34.2021.5.03.0148
REQUERENTES ABATEDOURO N S DA PIEDADE

LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO ROCHA
JUNIOR(OAB: 103146/MG)

REQUERENTES CARLOS GOMES PINTO

ADVOGADO JOAO BOSCO VITORIA(OAB:
42422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDOURO N S DA PIEDADE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52cad37

proferido nos autos.

Intime-se a primeira requerente a comprovar o recolhimento

previdenciário incidente sobre as parcelas de natureza salarial do

acordo, prazo de 05 dias, devendo ser identificado na guia GPS o

número do processo ao qual o pagamento se refere, sob pena de

não ser considerado o pagamento efetuado.

Decorrido o prazo sem manifestação, ao SLJ para apuração das

contribuições sociais apresentação de resumo final.

PARA DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011135-41.2023.5.03.0148
AUTOR KELEN CONCEICAO DUARTE

ADVOGADO JULIA DE CASTRO SCHEFFER
BARBOSA(OAB: 224159/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO JOSE RICARDO NEVES CAPUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 577f7ea

proferido nos autos.

Ante a manifestação de id. af48da1, intime-se o perito a apresentar

seu laudo com base na documentação juntada pelo réu nos autos,

haja vista a informação deste último de que não possui os

documentos informados na petição de id. cd00821.

Demais questões serão dirimidas com base nas regras processuais

de ônus da prova.

Intimem-se as partes para ciência.

PARA DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011135-41.2023.5.03.0148
AUTOR KELEN CONCEICAO DUARTE

ADVOGADO JULIA DE CASTRO SCHEFFER
BARBOSA(OAB: 224159/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO JOSE RICARDO NEVES CAPUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELEN CONCEICAO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 577f7ea

proferido nos autos.

Ante a manifestação de id. af48da1, intime-se o perito a apresentar

seu laudo com base na documentação juntada pelo réu nos autos,

haja vista a informação deste último de que não possui os

documentos informados na petição de id. cd00821.

Demais questões serão dirimidas com base nas regras processuais
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de ônus da prova.

Intimem-se as partes para ciência.

PARA DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011058-66.2022.5.03.0148
AUTOR JOSE ZACARIAS ZICA NETO

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

PERITO NELSON COIMBRA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ZACARIAS ZICA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19867f8

proferido nos autos.

Considerando o trânsito em julgado da execução, encaminhem-se

os autos ao perito oficial para retificar seu laudo, observando o

acórdão proferido e a sentença Id b494b86, no prazo de 15 dias.

Ressalte-se que o autor já levantou a quantia de R$71.485,48, bem

como R$7.185,02 a título de honorários sucumbenciais, conforme

certidão de quitação Id 12aaa54.

PARA DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011058-66.2022.5.03.0148
AUTOR JOSE ZACARIAS ZICA NETO

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

PERITO NELSON COIMBRA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19867f8

proferido nos autos.

Considerando o trânsito em julgado da execução, encaminhem-se

os autos ao perito oficial para retificar seu laudo, observando o

acórdão proferido e a sentença Id b494b86, no prazo de 15 dias.

Ressalte-se que o autor já levantou a quantia de R$71.485,48, bem

como R$7.185,02 a título de honorários sucumbenciais, conforme

certidão de quitação Id 12aaa54.

PARA DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011204-73.2023.5.03.0148
AUTOR TAILANE MENEZES CORDEIRO

ADVOGADO ORLEI REZENDE MOREIRA(OAB:
165067/MG)

RÉU PREVENIR SEGURANCA E
MEDICINA DO TRABALHO LTDA

ADVOGADO FLAVIO MEDINA JUNIOR(OAB:
142937/MG)

PERITO JOSE LOPES CAMILO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVENIR SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7055177

proferido nos autos.

Cientifiquem-se as partes da data designada para a realização do

prova técnica, conforme os termos da petição id 3abd02a.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SOARES VIEGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011204-73.2023.5.03.0148
AUTOR TAILANE MENEZES CORDEIRO

ADVOGADO ORLEI REZENDE MOREIRA(OAB:
165067/MG)

RÉU PREVENIR SEGURANCA E
MEDICINA DO TRABALHO LTDA

ADVOGADO FLAVIO MEDINA JUNIOR(OAB:
142937/MG)
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PERITO JOSE LOPES CAMILO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAILANE MENEZES CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7055177

proferido nos autos.

Cientifiquem-se as partes da data designada para a realização do

prova técnica, conforme os termos da petição id 3abd02a.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SOARES VIEGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010360-89.2024.5.03.0148
REQUERENTES TRACTEL TRANSPORTE

CONSTRUCOES E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO KASSIA SIMONE DA FONSECA(OAB:
112612/MG)

REQUERENTES VALDAIR DIVINO DE CARVALHO

ADVOGADO SOLANGE APARECIDA DA SILVA
LIGUORI(OAB: 129625/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDAIR DIVINO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VALDAIR DIVINO DE CARVALHO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

Fica V.S.ª intimado(a) para tomar conhecimento do despacho id

206a1f0, prazo 05 dias.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

BELCHIOR GOMES DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010316-70.2024.5.03.0148
AUTOR S.C.D.F.

ADVOGADO TACIANA DUARTE SILVA(OAB:
119491/MG)

RÉU G.V.E.S.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.C.D.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9e31206.

Processo Nº ETCiv-0010442-60.2024.5.03.0071
EMBARGANTE FABRICIO BARBOSA MORAIS

ADVOGADO DOUGLAS MIARELLI
LAURENTE(OAB: 115805/MG)

EMBARGADO RONALDO MARCAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO BARBOSA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df80e03

proferida nos autos.

Recebo os presentes Embargos de Terceiro, com sobrestamento da

execução no feito principal nº 0011005-27.2018.5.03.0148, somente

com relação ao veículo Fiat Toro Freedom AT9, placa QOS9H74,

conforme fundamentação abaixo.

Certifique-se nos autos principais.

Cadastre-se o(s) procurador(es) do(s) embargado(s) conforme

autos principais.

Em seguida, cite(m)-se o(s) embargado(s) para impugnar(em) os

presentes embargos de terceiro (art. 679 do CPC/2015),

especificando se têm provas a produzir, sob pena de preclusão,

prazo de 15 dias.

Intime-se ainda o(a) embargante para, no mesmo prazo, especificar

se tem outras provas a produzir, sob pena de preclusão.

Ultimadas as providências, venham-me os autos conclusos.

O embargante pleiteia a tutela antecipada para que o juízo cancele

imediatamente a penhora do veículo em questão e para que seja

retirada a restrição de licenciamento lançada junto ao Detran.

Compulsando os autos principais, denota-se que o oficial de justiça

não logrou êxito em proceder à penhora do veículo objeto deste

incidente, conforme a certidão de ID 9992c27.

Por outro lado, conforme acima delineado, diante do sobrestamento

da execução nos autos principais, não há, por ora, limitação ao uso

do referido veículo por parte do embargante.

No aspecto, para tornar efetivo o pleno uso do veículo pelo

embargante e ainda considerando a documentação acostada aos

autos, defiro, em parte, a tutela provisória a fim de que seja

alterado o gravame junto ao Detran, para constar apenas a restrição

de transferência, por ora, que permanecerá até o deslinde desta
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ação.

Cumpra-se.

Intime-se o embargante, para ciência.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011081-75.2023.5.03.0148
AUTOR DANIELE COELHO DE CAMPOS

ADVOGADO YARA CAMPOS(OAB: 218259/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MENDES MACIEL(OAB:
183999/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d09a0e5

proferido nos autos.

Conforme observado em manifestações da reclamada em diversos

processos em trâmite nesta Vara, verifica-se que ainda não houve

deferimento de nova recuperação judicial requerida pela mesma em

novembro de 2023, mas tão somente foi concedida liminar para fins

de antecipar os efeitos da suspensão de todas as ações ou

execuções contra o devedor pelo prazo de 180 dias, na forma

estabelecida no artigo 6o., parágrafo 4o. e no artigo 52, inciso III,

da Lei nº 11.101/2005.

Visto que ainda não houve a apreciação do pedido de recuperação

judicial da referida sociedade empresária, tendo sido determinada

por aquele juízo a realização de prova pericial para constatação da

real situação de funcionamento da reclamada, não há como se

determinar a expedição de certidões de habitação em favor dos

credores, posto que o primeiro processo de recuperação judicial se

encerrou em 18/10/2023.

Por todo o exposto, determino a suspensão dos atos executórios

pelo prazo de 180 dias, por força da decisão liminar proferida pelo

juízo da 1a. Vara Cível da Comarca de Monte Carmelo/MG, nos

autos do processo 5006444-89.2023.8.13.0431, ou até que haja o

deferimento do pedido de recuperação judicial, ocasião em que

deverão ser expedidas as certidões em favor dos credores, para

habilitação perante o Juízo Universal, cabendo às partes informar

nestes autos tão logo haja decisão no referido Juízo.

Intimem-se as partes.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010947-48.2023.5.03.0148
AUTOR FLAVIA ANTONIA VIEIRA

ADVOGADO IRENE GONCALVES DA ROCHA
SILVA(OAB: 181563/MG)

RÉU BISCOITO VOVO OLGA LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE RODRIGUES(OAB:
66909/MG)

ADVOGADO VICTOR HUGO SIMOES
VIEGAS(OAB: 115466/MG)

RÉU HUMBERTO SIMOES LINO

ADVOGADO RICARDO JOSE RODRIGUES(OAB:
66909/MG)

ADVOGADO VICTOR HUGO SIMOES
VIEGAS(OAB: 115466/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA ANTONIA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8514589

proferida nos autos.

Por ser próprio, tempestivo, devidamente preparado, regular a

representação processual, estando presentes os pressupostos

intrínsecos e extrínsecos, recebo o recurso ordinário.

Vista à autora para querendo, no prazo legal, apresentar

contrarrazões.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT com nossas homenagens.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011081-75.2023.5.03.0148
AUTOR DANIELE COELHO DE CAMPOS

ADVOGADO YARA CAMPOS(OAB: 218259/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MENDES MACIEL(OAB:
183999/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DANIELE COELHO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d09a0e5

proferido nos autos.

Conforme observado em manifestações da reclamada em diversos

processos em trâmite nesta Vara, verifica-se que ainda não houve

deferimento de nova recuperação judicial requerida pela mesma em

novembro de 2023, mas tão somente foi concedida liminar para fins

de antecipar os efeitos da suspensão de todas as ações ou

execuções contra o devedor pelo prazo de 180 dias, na forma

estabelecida no artigo 6o., parágrafo 4o. e no artigo 52, inciso III,

da Lei nº 11.101/2005.

Visto que ainda não houve a apreciação do pedido de recuperação

judicial da referida sociedade empresária, tendo sido determinada

por aquele juízo a realização de prova pericial para constatação da

real situação de funcionamento da reclamada, não há como se

determinar a expedição de certidões de habitação em favor dos

credores, posto que o primeiro processo de recuperação judicial se

encerrou em 18/10/2023.

Por todo o exposto, determino a suspensão dos atos executórios

pelo prazo de 180 dias, por força da decisão liminar proferida pelo

juízo da 1a. Vara Cível da Comarca de Monte Carmelo/MG, nos

autos do processo 5006444-89.2023.8.13.0431, ou até que haja o

deferimento do pedido de recuperação judicial, ocasião em que

deverão ser expedidas as certidões em favor dos credores, para

habilitação perante o Juízo Universal, cabendo às partes informar

nestes autos tão logo haja decisão no referido Juízo.

Intimem-se as partes.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010683-31.2023.5.03.0148
AUTOR FABIO JUNIO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO JORDANIA LUIZA DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 218404/MG)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS PEQUI LTDA

ADVOGADO ANDRE MUSSY DE SOUZA
ALMEIDA(OAB: 83131/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE CARVALHO
BATISTA(OAB: 131220/MG)

PERITO PEDRO HENRIQUE CAMPOS
COUTINHO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS PEQUI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c49b0d1

proferido nos autos.

Razão assiste ao réu em sua manifestação id 30f7e42, revogo a

segunda parte do despacho id e03b4b9.

Intime-se o réu para indicar conta de sua titularidade para

transferência dos depósitos judiciais conta nr. 0137042015281478.

Informada a conta expeça-se alvará em favor do réu.

Deferida a justiça gratuita ao autor, os honorários de sucumbência

ficarão em condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão

ser executados se, em até dois anos do trânsito em julgado, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de fato que

justificou a concessão da gratuidade (art. 791, § 4º da CLT).

Tal situação não impede o arquivamento dos autos, vez que o

credor, atendidos os requisitos do dispositivo citado, poderá

requerer o desarquivamento e promover a execução.

Após o cumprimento do alvará em favor do réu, arquivem-se os

autos.

Cumpra-se e intimem-se.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011051-40.2023.5.03.0148
AUTOR JENIFER LORRANE DIAS MEDEIROS

ADVOGADO JOAO BOSCO VITORIA(OAB:
42422/MG)

RÉU GMAL SERVICOS DE LIMPEZA E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO GABRIEL MORENO ALMEIDA
LEITE(OAB: 219214/MG)

RÉU CONSERVEL LTDA

ADVOGADO GABRIEL MORENO ALMEIDA
LEITE(OAB: 219214/MG)

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVEL LTDA

  - GMAL SERVICOS DE LIMPEZA E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23d3545

proferida nos autos.

Por ser próprio, cabível, tempestivo e estar dispensado do preparo

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, admito o

recurso adesivo apresentado, uma vez que o recorrente possui

legitimidade, interesse e regular representação processual para o

ato.

Vista ao(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar(em) suas

contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT, com nossas homenagens.

Cumpra-se.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010683-31.2023.5.03.0148
AUTOR FABIO JUNIO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO JORDANIA LUIZA DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 218404/MG)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS PEQUI LTDA

ADVOGADO ANDRE MUSSY DE SOUZA
ALMEIDA(OAB: 83131/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE CARVALHO
BATISTA(OAB: 131220/MG)

PERITO PEDRO HENRIQUE CAMPOS
COUTINHO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIO DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c49b0d1

proferido nos autos.

Razão assiste ao réu em sua manifestação id 30f7e42, revogo a

segunda parte do despacho id e03b4b9.

Intime-se o réu para indicar conta de sua titularidade para

transferência dos depósitos judiciais conta nr. 0137042015281478.

Informada a conta expeça-se alvará em favor do réu.

Deferida a justiça gratuita ao autor, os honorários de sucumbência

ficarão em condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão

ser executados se, em até dois anos do trânsito em julgado, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de fato que

justificou a concessão da gratuidade (art. 791, § 4º da CLT).

Tal situação não impede o arquivamento dos autos, vez que o

credor, atendidos os requisitos do dispositivo citado, poderá

requerer o desarquivamento e promover a execução.

Após o cumprimento do alvará em favor do réu, arquivem-se os

autos.

Cumpra-se e intimem-se.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010083-73.2024.5.03.0148
REQUERENTE RENATA ABRANCHES

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA DA SILVA(OAB:
131908/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

PERITO FLAVIA LILIAN SANTOS COSTA
BARROSO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad1c0d3

proferido nos autos.

Defiro a dilação do prazo requerida pelo(a) RÉU por mais 10 dias

para pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora.

Dê-se ciência ao(à) requerente.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010083-73.2024.5.03.0148
REQUERENTE RENATA ABRANCHES
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ADVOGADO VINICIUS FERREIRA DA SILVA(OAB:
131908/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

PERITO FLAVIA LILIAN SANTOS COSTA
BARROSO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA ABRANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad1c0d3

proferido nos autos.

Defiro a dilação do prazo requerida pelo(a) RÉU por mais 10 dias

para pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora.

Dê-se ciência ao(à) requerente.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010341-54.2022.5.03.0148
AUTOR CHARLES MAGELA BARBOSA DE

FARIA

ADVOGADO ANDREZA MAIA SANTOS(OAB:
207419/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

RÉU KARLAU CARGA E DESCARGA LTDA

ADVOGADO OTAVIO NILTON PEREIRA
SANTOS(OAB: 113600/MG)

RÉU ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

  - KARLAU CARGA E DESCARGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f82e22

proferida nos autos.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor ser inferior ao

teto estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/23.

Julgo extinta(s) a(s) execução(ões) trabalhista e previdenciária, nos

termos e para os fins dos arts. 924 e 925 do CPC.

Registrem-se os valores pagos/recolhidos.

O réu ITAMBÉ ALIMENTOS LTDA deverá informar conta de sua

titularidade para devolução do saldo remanescente da conta judicial

nr. 0137.042.01527844-2. Informada a conta, expeça-se o alvará.

Intimem-se.

Decorrido sem manifestação o prazo concedido às partes e

comprovado o recebimento do alvará em favor do réu ITAMBÉ,

arquivem-se.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO SOARES VIEGAS

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010341-54.2022.5.03.0148
AUTOR CHARLES MAGELA BARBOSA DE

FARIA

ADVOGADO ANDREZA MAIA SANTOS(OAB:
207419/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

RÉU KARLAU CARGA E DESCARGA LTDA

ADVOGADO OTAVIO NILTON PEREIRA
SANTOS(OAB: 113600/MG)

RÉU ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES MAGELA BARBOSA DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f82e22

proferida nos autos.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor ser inferior ao

teto estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/23.

Julgo extinta(s) a(s) execução(ões) trabalhista e previdenciária, nos

termos e para os fins dos arts. 924 e 925 do CPC.

Registrem-se os valores pagos/recolhidos.

O réu ITAMBÉ ALIMENTOS LTDA deverá informar conta de sua

titularidade para devolução do saldo remanescente da conta judicial

nr. 0137.042.01527844-2. Informada a conta, expeça-se o alvará.

Intimem-se.

Decorrido sem manifestação o prazo concedido às partes e

comprovado o recebimento do alvará em favor do réu ITAMBÉ,

arquivem-se.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO SOARES VIEGAS

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010631-35.2023.5.03.0148
AUTOR GUILHERME HENRIQUE BORGES

NERES

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO JORDANIA LUIZA DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 218404/MG)

RÉU ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

PERITO JOSE LOPES CAMILO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE BORGES NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29b1793

proferida nos autos.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor ser inferior ao

teto estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/23.

Julgo extinta(s) a(s) execução(ões) trabalhista e previdenciária, nos

termos e para os fins dos arts. 924 e 925 do CPC.

Registrem-se os valores pagos/recolhidos.

Expeça-se requisição de pagamento de honorários periciais na

forma da sentença proferida.

Intimem-se.

Decorrido sem manifestação o prazo concedido às partes, arquivem

-se.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO SOARES VIEGAS

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010631-35.2023.5.03.0148
AUTOR GUILHERME HENRIQUE BORGES

NERES

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO JORDANIA LUIZA DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 218404/MG)

RÉU ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

PERITO JOSE LOPES CAMILO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29b1793

proferida nos autos.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor ser inferior ao

teto estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/23.

Julgo extinta(s) a(s) execução(ões) trabalhista e previdenciária, nos

termos e para os fins dos arts. 924 e 925 do CPC.

Registrem-se os valores pagos/recolhidos.

Expeça-se requisição de pagamento de honorários periciais na

forma da sentença proferida.

Intimem-se.

Decorrido sem manifestação o prazo concedido às partes, arquivem

-se.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.
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        MARCELO SOARES VIEGAS

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010703-90.2021.5.03.0148
AUTOR MARCELO GERALDO DA SILVA

ADVOGADO ORLEI REZENDE MOREIRA(OAB:
165067/MG)

ADVOGADO VANESSA REGINA GOMES(OAB:
161640/MG)

AUTOR JOSE CARLOS GOMES

ADVOGADO ORLEI REZENDE MOREIRA(OAB:
165067/MG)

ADVOGADO VANESSA REGINA GOMES(OAB:
161640/MG)

AUTOR RENATA MOREIRA CAMPOS

ADVOGADO ORLEI REZENDE MOREIRA(OAB:
165067/MG)

ADVOGADO VANESSA REGINA GOMES(OAB:
161640/MG)

AUTOR THIAGO KLEIBER MORATO
OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA REGINA GOMES(OAB:
161640/MG)

ADVOGADO ORLEI REZENDE MOREIRA(OAB:
165067/MG)

AUTOR RENATO JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO VANESSA REGINA GOMES(OAB:
161640/MG)

ADVOGADO ORLEI REZENDE MOREIRA(OAB:
165067/MG)

AUTOR FABIO COSTA VIANA

ADVOGADO ORLEI REZENDE MOREIRA(OAB:
165067/MG)

ADVOGADO VANESSA REGINA GOMES(OAB:
161640/MG)

AUTOR JOSE HANKE LEMOS

ADVOGADO ORLEI REZENDE MOREIRA(OAB:
165067/MG)

ADVOGADO VANESSA REGINA GOMES(OAB:
161640/MG)

RÉU D' ORO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CANTIDIO MARTINS CORREA DE
MELLO(OAB: 182545/MG)

ARREMATANTE NILTON CHAGAS JUNIOR

ARREMATANTE BRENO ANTONIO DA SILVA

ARREMATANTE ROBSON JUNIO SILVA

ARREMATANTE RICARDO JUNIO FERREIRA PINTO

ARREMATANTE CLAUDINEI ISAIAS DOS REIS

ARREMATANTE GABRIEL ALVES PEREIRA

ARREMATANTE GABRIEL GUSTAVO DIAS

ARREMATANTE RAFAEL MARCELINO DA SILVEIRA

ARREMATANTE MARCELO GERALDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO DE MELO FRANCO

ARREMATANTE GEIZIANE MARGARIDA OLIVEIRA
HANKE LEMOS

ARREMATANTE DANIEL DOUGLAS FERREIRA

ARREMATANTE MARIA APARECIDA SOARES COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CESAR DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUINGELL INDUSTRIA DE OLEO
SUINO LTDA

ARREMATANTE CAIO VICTOR DOS SANTOS

ARREMATANTE RAFAEL CAMPOS SILVA

ARREMATANTE DELCIO COSTA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO COSTA VIANA

  - JOSE CARLOS GOMES

  - JOSE HANKE LEMOS

  - MARCELO GERALDO DA SILVA

  - RENATA MOREIRA CAMPOS

  - RENATO JOSE PEREIRA DA SILVA

  - THIAGO KLEIBER MORATO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6cd144

proferida nos autos.

Dispensada a intimação da PGF em razão de o valor ser inferior ao

teto estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/23.

Homologo os cálculos consolidados de id e8de5e3, atualizados até

31/03/2024, e fixo o débito exequendo em R$ 228.407,61.

Considerando que a pesquisa patrimonial em face do(s)

executado(s) restou infrutífera, intime(m)-se o(s) exequente(s) para

indicar(em) meios efetivos para o prosseguimento da execução,

contra quaisquer dos executados, no prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício de protesto,

intimando-se o exequente a imprimir o referido documento e

apresentá-lo no cartório competente.

Após, suspenda-se o feito pelo período de 01 (um) ano, nos termos

do art. 40 da Lei 6.830/80 e art. 11-A da CLT, intimando-se o

exequente.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SOARES VIEGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000570-96.2015.5.03.0148
AUTOR WAGNER DE JESUS GONCALVES

ADVOGADO RICARDO JOSE RODRIGUES(OAB:
66909/MG)

RÉU MINERACAO TURMALINA LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 144/MG)

PERITO LETICIA ATHAYDE LINHARES
MARTINS

PERITO ANTONIO EDUARDO TEIXEIRA
HARDY

PERITO PATRICIA CHAGAS BRIGHENTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DE JESUS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO PJE

Ficam as partes intimadas para, querendo, oferecerem impugnação

fundamentada com indicação dos itens e valores objeto da

divergência em relação aos cálculos apresentados pelo perito,

inclusive com demonstrativo aritmético, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, §2º da CLT, prazo comum de 08 dias.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

BELCHIOR GOMES DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000570-96.2015.5.03.0148
AUTOR WAGNER DE JESUS GONCALVES

ADVOGADO RICARDO JOSE RODRIGUES(OAB:
66909/MG)

RÉU MINERACAO TURMALINA LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 144/MG)

PERITO LETICIA ATHAYDE LINHARES
MARTINS

PERITO ANTONIO EDUARDO TEIXEIRA
HARDY

PERITO PATRICIA CHAGAS BRIGHENTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO TURMALINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJE

Ficam as partes intimadas para, querendo, oferecerem impugnação

fundamentada com indicação dos itens e valores objeto da

divergência em relação aos cálculos apresentados pelo perito,

inclusive com demonstrativo aritmético, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, §2º da CLT, prazo comum de 08 dias.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

BELCHIOR GOMES DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011100-81.2023.5.03.0148

AUTOR ALEF LINDSON EUSTAQUIO DOS
SANTOS

ADVOGADO ISABELA CRISTINA DE SOUZA
FARIA(OAB: 222888/MG)

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO JORDANIA LUIZA DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 218404/MG)

RÉU DALVA MARIA DOS SANTOS CRUZ
79900143604

ADVOGADO GILSON FERNANDO DA SILVA(OAB:
132345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEF LINDSON EUSTAQUIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALEF LINDSON EUSTAQUIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

Fica V.S.ª intimado(a) para que informe a este Juízo o número da

CTPS da parte autora, para que possa ser expedido o alvará de

seguro desemprego. Prazo 05 dias.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

BELCHIOR GOMES DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010667-82.2020.5.03.0148
REQUERENTES ALEXANDRE PEREIRA DINIZ

ADVOGADO ORLEI REZENDE MOREIRA(OAB:
165067/MG)

REQUERENTES SUELI DA CONCEICAO BRAGA
MARQUES

ADVOGADO DANIEL DE SA E CASTRO(OAB:
154280/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PEREIRA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2dcb5e6

proferida nos autos.
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Mantenho a decisão de id. 4a84226 que homologou os cálculos,

pelos fundamentos já expostos na promoção da SLJ de id.

b85620b.

Renove-se ao primeiro requerente, por derradeiro, a intimação para

efetuar o pagamento dos débitos apurados, no prazo de 05 dias,

sob pena de prosseguimento da execução.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO SOARES VIEGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010019-63.2024.5.03.0148
AUTOR PRISCILA APARECIDA SOARES

VIEIRA

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO JORDANIA LUIZA DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 218404/MG)

RÉU BENJAMIM LOPES CANCADO & CIA
LTDA

ADVOGADO MARINA SANTOS FERREIRA(OAB:
135547/MG)

ADVOGADO MARIANA CAMPOS PEREIRA
CAPANEMA(OAB: 130929/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA APARECIDA SOARES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38b3efd

proferida nos autos.

SENTENÇA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

DA INÉPCIA

A ré suscita a preliminar de inépcia da petição inicial sob o

fundamento de que a autora não atribuiu valor ao pedido de

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

Rejeita-se a preliminar em questão, pois a petição inicial atende ao

disposto no art. 840, § 1º, da CLT, contendo breve relato dos fatos

nos quais os pedidos estão baseados e permitindo a produção de

defesa útil pela parte adversa.

Registra-se que, quanto aos honorários advocatícios de

sucumbência, é desnecessária atribuição de valor, pois não se trata

de verba trabalhista e sim despesa processual acessória decorrente

de lei.

DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Para a invalidação formal do documento é necessário que seja

provada a ocorrência de vícios em sua reprodução ou em seu

conteúdo, o que sequer foi alegado no presente caso. Por

conseguinte, não prospera a periférica impugnação documental.

Afasta-se.

DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Em sua impugnação ao valor da causa, a ré, apesar de alegar que

não condiz com os verdadeiros valores pleiteados, não cuidou de

indicar os parâmetros que seriam corretos. Na via contrária, a

estimativa de cada pedido afigura-se compatível com o respectivo

objeto.

Rejeita-se, portanto.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS

PEDIDOS

A reclamada entende que a condenação deve se limitar aos valores

contidos nos pedidos da exordial.

Sem razão, pois o valor dos pedidos apenas orienta o rito

processual a ser observado, não ficando a demanda limitada aos

valores indicados na inicial, que, no presente caso, não apresenta

abuso de direito na tramitação da demanda pelo rito sumaríssimo.

Nesse sentido, a Tese Jurídica Prevalecente nº 16 deste Tribunal

Regional.

Rejeita-se.

DA JUSTA CAUSA

A reclamante alega que foi admitida em 18/05/2020, como auxiliar

de frios, e dispensada por justa causa em 16/11/2023, com a qual

não concorda. Descreve que a ré alegou que ela estava trabalhando

na área de produção da padaria e deu a uma colega de trabalho,

que disse estar com fome, duas pequenas coxinhas. Porém, é

prática comum na reclamada que os empregados degustem dos

produtos fabricados no setor de padaria do supermercado, o que

era de conhecimento de todos e comumente praticado sem que

tenha ocorrido, até então, punições, tampouco dispensa por justa

causa. O que de fato ocorreu é que ela, autora, em um ato de

gentiliza, deu de boa-fé à colega de trabalho que estava com fome,

as duas coxinhas.

A ré defende que a autora foi dispensada em 16/11/2023 por justa
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causa porque, juntamente a outras colegas de trabalho, consumiu

produto do setor de padaria dentro do local de trabalho, sem o

devido pagamento.

A existência de justa causa para a dispensa do trabalhador deve ser

robustamente provada, pertencendo tal encargo ao empregador,

nos termos do art. 818, II, da CLT.

O comunicado de dispensa por justa causa emitido pela ré em

16/11/2023 (ID 78b5a24) consigna que “A presente justa causa se

justifica pelo fato de que a sra. cometeu ato de improbidade, qual

seja, acobertou de mercadorias constante da padaria, sem realizar

o devido pagamento, fazendo uso dessas mercadorias dentro do

local de trabalho, conforme se faz prova a gravação do fato.".

Analisando-se a prova testemunhal emprestada, cuja gravação dos

depoimentos encontra-se armazenada na plataforma virtual ZOOM,

com acesso através do link disponibilizado ao final da audiência no

processo 0011339-85.2023.5.03.0148, tem-se que a testemunha

ouvida por indicação da reclamada declarou, em resumo: (a partir

de 00:02:20 da gravação) que trabalha na reclamada desde julho de

2022; que, inicialmente, trabalhou no hortifrut e há oito ou nove

meses na função de operadora de caixa; que trabalhou com o autor;

que o autor (do processo da prova emprestada) também era

operador de caixa; que estava presente no dia que reclamante foi

dispensado; que não sabe o motivo certo pelo qual o autor foi

dispensado, mas ouviu boatos de que ele havia comido produtos da

loja, sendo que há regras do estabelecimento de proibição de ingerir

alimentos da loja sem realizar o pagamento; que, nesse dia, o autor

consumiu coxinha, o que lhe dito pelo próprio reclamante; que

presenciou a empregada Ingrid chegar perto do autor e dizer a este

"a Priscila (autora nesta ação processo) mandou te entregar"; que o

reclamante foi para o corredor; que foi pegar água, passou perto do

autor e este lhe ofereceu o produto; que perguntou ao reclamante o

que era e este disse que era coxinha; que agradeceu e disse que

não queria; que a Priscila trabalhava no setor dos "fatiados"; que a

Priscila também foi dispensada por justa causa; que não presenciou

a dispensa por justa causa da Priscila porque estava no horário de

intervalo; que a norma da empresa é de que não pode consumir

produtos durante o horário de trabalho, sendo permitido somente

após o horário de expediente; que os empregados não podem

pegar produtos na padaria sem pagar; que a Priscila entregou a

coxinha para a Ingrid ,que entregou ao autor; que o autor ofereceu a

ela a coxinha que ele estava comendo.

Registra-se que o resumo do depoimento acima tem finalidade

apenas de facilitar a análise, sem substituir a gravação.

Através das gravações de vídeos que foram juntadas aos autos pela

reclamada, visualiza-se a reclamante retirando as coxinhas de uma

estufa do setor da padaria e entregando-as a uma colega de

trabalho que estava sentada, executando a reposição de

mercadorias da prateleira em um dos corredores do

estabelecimento. Em outro vídeo, esta última empregada entrega

algo ao autor dos autos do processo no. 0011339-

85.2023.5.03.0148.

A reclamada juntou aos autos o Manual do Colaborador, no qual

consta que "Não é permitido degustar qualquer espécie de alimento

na loja, (ID f415e60 – Página 228 do PDF). para isso temos o

refeitório;" Registra-se a existência do recibo de entrega do Manual

do Colaborador à reclamante (ID f415e60 – Página 189 do PDF).

No entanto, o Termo de Ciência e Compromisso constante no

referido documento não está assinado pela autora (ID f415e60 –

Página 234 do PDF).

Pelo que se constada dos autos, a reclamante retirou do seu setor

de trabalho duas coxinhas de tamanho pequeno e as entregou a

uma colega de trabalho e esta última entregou uma das coxinhas ao

reclamante dos autos do processo no. 0011339-85.2023.5.03.0148,

que a recebeu e consumiu de boa-fé, tendo degustado o referido

alimento dentro da loja.

É patente que o fato posto em discussão – retirar do setor de

trabalho e entregar a uma colega de trabalho uma simples coxinha -

, uma única vez, não é passível de punição com dispensa por justa

causa e é lamentável que essa questão tenha que ser objeto de

julgamento.

Sobre o pagamento da coxinha, a defesa sequer cuidou de informar

nos autos qual seria o valor das duas coxinhas pequenas que a

autora deu aos colegas de trabalho. Mas não se olvida trata-se de

valor ínfimo, o que corrobora o entendimento de que a justa causa

não foi adequada e sim deveria a ré ter observado a gradação das

penalidades, com a aplicação de outra pena. Mormente porque a

autora contava com quase três anos e seis meses serviço ao

reclamado, e seu histórico disciplinar não revela nenhuma falta

anterior quanto ao mesmo fato ora analisado.

Por conseguinte, declara-se nula a dispensa por justa causa.

DA ESTABILIDADE MEMBRO DA CIPA

A reclamante alega que foi eleita como membro da CIPA em

01/01/2023, razão pela qual seria detentora da estabilidade

provisória prevista no art. 10, II, do ADCT até 01/01/2025, ou seja,

um ano após o encerramento do mandato. Pretende a reintegração

ao emprego e/ou receber a indenização substitutiva

correspondente.

A ré defende que a dispensa da autora se deu por justa causa, o

que afasta a pretendida estabilidade. Porém, a justa causa restou

afastada, conforme acima.
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Certo é que os empregados eleitos para integrar a CIPA, titulares e

suplentes, possuem garantia provisória de emprego contra dispensa

arbitrária, entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo

disciplinar, técnico, econômico ou financeiro, desde o registro da

candidatura até um ano após o final de seu mandato ou a extinção

do estabelecimento. Inteligência do art. 10, II, “a” do ADCT,

combinado com art. 165 da CLT e com a Súmula 339 do TST.

Reconhece-se, pois, que a autora faz jus à tal garantia de emprego.

Considerando-se que a posse como membro eleita da CIPA ocorreu

em 11/01/2023, a autora é detentora da estabilidade provisória no

emprego até 11/01/2025, considerando-se a gestão da CIPA

2023/2024 (de um ano), conforme Ata de Instalação e Posse da

CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, Gestão

2023/2024, da Empresa Benjamim Lopes Cançado S.A. (ID

1057196).

Assim, declarada nula a dispensa da reclamante, determina-se a

sua reintegração ao quadro de empregados da reclamada, com o

pagamento dos salários vencidos desde a dispensa ora invalidada,

e vincendos, até a efetiva reintegração, computando-se o respectivo

período para fins de férias mais 1/3, 13ºs salários e FGTS (a ser

depositado), conforme se apurar em liquidação. Observe-se que as

férias vencidas mais 1/3 do período aquisitivo 2022/2023 foram

objeto de pagamento o TRCT, sendo cabível a respectiva dedução

do valor pago quando da sua fruição. No mais, considerando-se as

parcelas pagas no TRCT, não há o que se deduzir.

A autora deverá ser reintegrada na mesma função de auxiliar de

frios, mantidas as demais condições anteriores à dispensa ora

anulada quanto ao salário, carga horária e local de trabalho,

observados os reajustes e benefícios concedidos à categoria.

Diante do provimento retro, nada resta a ser analisado, nesta

oportunidade, quanto ao pedido sucessivo de indenização

substitutiva dos salários e demais vantagens contratuais do período

de estabilidade.

Determina-se o cancelamento da baixa do contrato na CTPS da

autora, com a devida comunicação aos órgãos competentes, e

reconhece-se que o período desde a dispensa nula e a efetiva

reintegração deverá ser considerado para todos os fins legais.

DA DEDUÇÃO

A dedução cabível foi objeto de análise acima.

DOS RECOLHIMENTOS

Recolhimentos previdenciários e fiscais, mês a mês, sem os juros

(OJ nº400 da SDI-1 do TST), observada a Instrução Normativa nº

1.500, de 2014, ficando, desde já autorizada, a retenção da cota-

reclamante.

Observem-se a Súmula 368 do TST e a Súmula 45 deste Regional.

Note-se que a retenção do Imposto de Renda incidente sobre

valores devidos em razão de decisão judicial é obrigatória, sendo

que a Lei 8.541/92

atribui ao empregador apenas a obrigação de reter e recolher os

valores devidos ao Imposto de Renda, não o ônus de arcar com

este recolhimento às suas expensas.

DA ATUALIZAÇÃO

Com relação à atualização do(s) valor(es) deferido(s), observemse,

até que sobrevenha legislação específica, os critérios definidos pelo

STF no julgamento das ADC’s no. 58 e no. 59 e das ADI’s 5867 e

6021, quais sejam, IPCA-e e os juros previstos no art. 39, “caput”,

da Lei 8.177/1991 (TRD), de acordo com a jurisprudência deste

Regional e como sugerido no sistema Pje-Calc, na fase pré-judicial,

e Selic a partir do ajuizamento da ação.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Preenchidas as condições legais, deferem-se à reclamante os

benefícios da justiça gratuita, com fulcro no art. 790, parágrafos 3º e

4º, da CLT, vigente à época da propositura da ação.

Rejeita-se a impugnação ao pedido de justiça gratuita, porquanto o

réu não produziu prova para infirmar a declaração prestada pela

autora, que goza de presunção de veracidade, a teor do disposto no

art. 1º da Lei 7.115/83 e no art. 99, § 3º do CPC, conforme

entendimento da Súmula 463 do TST, recentemente reafirmado

pelo julgamento do E-RR-415-09.2020.5.06.0351 pela SDI-1 do

TST.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Com base no art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467 /17,

e uma vez que a ação foi proposta já sob a égide de mencionada

lei, deferem-se em favor dos advogados da parte autora honorários

sucumbenciais, fixados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, com a devida atualização, excluindo-se

contribuições previdenciárias patronais e custas.

Quanto aos honorários advocatícios decorrentes da sucumbência

da parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada a deferir, tendo

-se em vista a inconstitucionalidade declarada pelo STF, na ADI

5766, quanto ao art. 791-A, parágrafo 4º, da CLT.
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DOS OFÍCIOS

Indefere-se a expedição dos ofícios, pois não se constatou infração

que deva ser levada ao conhecimento dos órgãos citados na inicial.

PELO EXPOSTO,

resolve o Juízo da Vara do Trabalho de Pará de Minas-MG,

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por PRISCILA APARECIDA SOARES VIEIRA em face

de BENJAMIM LOPES CANÇADO & CIA LTDA., para declarar a

nulidade da dispensa por justa causa e determinar a sua

reintegração da autora aos quadros funcionais da ré, mantidas as

demais condições anteriores à rescisão, Ainda, condena-se a

reclamada a pagar à reclamante, no prazo legal: salários vencidos e

vincendos, desde a rescisão declarada nula até a efetiva

reintegração, computando-se o respectivo período para fins de

férias mais 1/3, 13ºs salários e FGTS (a ser depositado).

A ré deverá cancelar a baixa do contrato de trabalho da autora em

sua CTPS, com a devida comunicação aos órgãos competentes.

Honorários advocatícios sucumbenciais pela reclamada.

As parcelas deferidas, ilíquidas, serão apuradas em liquidação de

sentença. Observe-se a devida atualização.

Tudo nos exatos termos e parâmetros da fundamentação supra,

integrantes deste decisório, mormente quanto à dedução.

A reclamante é beneficiária da Justiça Gratuita.

Autorizam-se os descontos/recolhimentos previdenciários e fiscais,

na forma da legislação pertinente. A parcela deferida possui

natureza salarial. Fica autorizado, inclusive, neste particular, o

desconto da cota previdenciária cabível à empregada. Deverá haver

a comprovação dos recolhimentos nos autos, no prazo legal, sob as

penas da lei.

Custas de R$200,00,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

        LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010019-63.2024.5.03.0148
AUTOR PRISCILA APARECIDA SOARES

VIEIRA

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO JORDANIA LUIZA DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 218404/MG)

RÉU BENJAMIM LOPES CANCADO & CIA
LTDA

ADVOGADO MARINA SANTOS FERREIRA(OAB:
135547/MG)

ADVOGADO MARIANA CAMPOS PEREIRA
CAPANEMA(OAB: 130929/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENJAMIM LOPES CANCADO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38b3efd

proferida nos autos.

SENTENÇA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

DA INÉPCIA

A ré suscita a preliminar de inépcia da petição inicial sob o

fundamento de que a autora não atribuiu valor ao pedido de

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

Rejeita-se a preliminar em questão, pois a petição inicial atende ao

disposto no art. 840, § 1º, da CLT, contendo breve relato dos fatos

nos quais os pedidos estão baseados e permitindo a produção de

defesa útil pela parte adversa.

Registra-se que, quanto aos honorários advocatícios de

sucumbência, é desnecessária atribuição de valor, pois não se trata

de verba trabalhista e sim despesa processual acessória decorrente

de lei.

DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Para a invalidação formal do documento é necessário que seja
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provada a ocorrência de vícios em sua reprodução ou em seu

conteúdo, o que sequer foi alegado no presente caso. Por

conseguinte, não prospera a periférica impugnação documental.

Afasta-se.

DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Em sua impugnação ao valor da causa, a ré, apesar de alegar que

não condiz com os verdadeiros valores pleiteados, não cuidou de

indicar os parâmetros que seriam corretos. Na via contrária, a

estimativa de cada pedido afigura-se compatível com o respectivo

objeto.

Rejeita-se, portanto.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS

PEDIDOS

A reclamada entende que a condenação deve se limitar aos valores

contidos nos pedidos da exordial.

Sem razão, pois o valor dos pedidos apenas orienta o rito

processual a ser observado, não ficando a demanda limitada aos

valores indicados na inicial, que, no presente caso, não apresenta

abuso de direito na tramitação da demanda pelo rito sumaríssimo.

Nesse sentido, a Tese Jurídica Prevalecente nº 16 deste Tribunal

Regional.

Rejeita-se.

DA JUSTA CAUSA

A reclamante alega que foi admitida em 18/05/2020, como auxiliar

de frios, e dispensada por justa causa em 16/11/2023, com a qual

não concorda. Descreve que a ré alegou que ela estava trabalhando

na área de produção da padaria e deu a uma colega de trabalho,

que disse estar com fome, duas pequenas coxinhas. Porém, é

prática comum na reclamada que os empregados degustem dos

produtos fabricados no setor de padaria do supermercado, o que

era de conhecimento de todos e comumente praticado sem que

tenha ocorrido, até então, punições, tampouco dispensa por justa

causa. O que de fato ocorreu é que ela, autora, em um ato de

gentiliza, deu de boa-fé à colega de trabalho que estava com fome,

as duas coxinhas.

A ré defende que a autora foi dispensada em 16/11/2023 por justa

causa porque, juntamente a outras colegas de trabalho, consumiu

produto do setor de padaria dentro do local de trabalho, sem o

devido pagamento.

A existência de justa causa para a dispensa do trabalhador deve ser

robustamente provada, pertencendo tal encargo ao empregador,

nos termos do art. 818, II, da CLT.

O comunicado de dispensa por justa causa emitido pela ré em

16/11/2023 (ID 78b5a24) consigna que “A presente justa causa se

justifica pelo fato de que a sra. cometeu ato de improbidade, qual

seja, acobertou de mercadorias constante da padaria, sem realizar

o devido pagamento, fazendo uso dessas mercadorias dentro do

local de trabalho, conforme se faz prova a gravação do fato.".

Analisando-se a prova testemunhal emprestada, cuja gravação dos

depoimentos encontra-se armazenada na plataforma virtual ZOOM,

com acesso através do link disponibilizado ao final da audiência no

processo 0011339-85.2023.5.03.0148, tem-se que a testemunha

ouvida por indicação da reclamada declarou, em resumo: (a partir

de 00:02:20 da gravação) que trabalha na reclamada desde julho de

2022; que, inicialmente, trabalhou no hortifrut e há oito ou nove

meses na função de operadora de caixa; que trabalhou com o autor;

que o autor (do processo da prova emprestada) também era

operador de caixa; que estava presente no dia que reclamante foi

dispensado; que não sabe o motivo certo pelo qual o autor foi

dispensado, mas ouviu boatos de que ele havia comido produtos da

loja, sendo que há regras do estabelecimento de proibição de ingerir

alimentos da loja sem realizar o pagamento; que, nesse dia, o autor

consumiu coxinha, o que lhe dito pelo próprio reclamante; que

presenciou a empregada Ingrid chegar perto do autor e dizer a este

"a Priscila (autora nesta ação processo) mandou te entregar"; que o

reclamante foi para o corredor; que foi pegar água, passou perto do

autor e este lhe ofereceu o produto; que perguntou ao reclamante o

que era e este disse que era coxinha; que agradeceu e disse que

não queria; que a Priscila trabalhava no setor dos "fatiados"; que a

Priscila também foi dispensada por justa causa; que não presenciou

a dispensa por justa causa da Priscila porque estava no horário de

intervalo; que a norma da empresa é de que não pode consumir

produtos durante o horário de trabalho, sendo permitido somente

após o horário de expediente; que os empregados não podem

pegar produtos na padaria sem pagar; que a Priscila entregou a

coxinha para a Ingrid ,que entregou ao autor; que o autor ofereceu a

ela a coxinha que ele estava comendo.

Registra-se que o resumo do depoimento acima tem finalidade

apenas de facilitar a análise, sem substituir a gravação.

Através das gravações de vídeos que foram juntadas aos autos pela

reclamada, visualiza-se a reclamante retirando as coxinhas de uma

estufa do setor da padaria e entregando-as a uma colega de

trabalho que estava sentada, executando a reposição de

mercadorias da prateleira em um dos corredores do

estabelecimento. Em outro vídeo, esta última empregada entrega

algo ao autor dos autos do processo no. 0011339-
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85.2023.5.03.0148.

A reclamada juntou aos autos o Manual do Colaborador, no qual

consta que "Não é permitido degustar qualquer espécie de alimento

na loja, (ID f415e60 – Página 228 do PDF). para isso temos o

refeitório;" Registra-se a existência do recibo de entrega do Manual

do Colaborador à reclamante (ID f415e60 – Página 189 do PDF).

No entanto, o Termo de Ciência e Compromisso constante no

referido documento não está assinado pela autora (ID f415e60 –

Página 234 do PDF).

Pelo que se constada dos autos, a reclamante retirou do seu setor

de trabalho duas coxinhas de tamanho pequeno e as entregou a

uma colega de trabalho e esta última entregou uma das coxinhas ao

reclamante dos autos do processo no. 0011339-85.2023.5.03.0148,

que a recebeu e consumiu de boa-fé, tendo degustado o referido

alimento dentro da loja.

É patente que o fato posto em discussão – retirar do setor de

trabalho e entregar a uma colega de trabalho uma simples coxinha -

, uma única vez, não é passível de punição com dispensa por justa

causa e é lamentável que essa questão tenha que ser objeto de

julgamento.

Sobre o pagamento da coxinha, a defesa sequer cuidou de informar

nos autos qual seria o valor das duas coxinhas pequenas que a

autora deu aos colegas de trabalho. Mas não se olvida trata-se de

valor ínfimo, o que corrobora o entendimento de que a justa causa

não foi adequada e sim deveria a ré ter observado a gradação das

penalidades, com a aplicação de outra pena. Mormente porque a

autora contava com quase três anos e seis meses serviço ao

reclamado, e seu histórico disciplinar não revela nenhuma falta

anterior quanto ao mesmo fato ora analisado.

Por conseguinte, declara-se nula a dispensa por justa causa.

DA ESTABILIDADE MEMBRO DA CIPA

A reclamante alega que foi eleita como membro da CIPA em

01/01/2023, razão pela qual seria detentora da estabilidade

provisória prevista no art. 10, II, do ADCT até 01/01/2025, ou seja,

um ano após o encerramento do mandato. Pretende a reintegração

ao emprego e/ou receber a indenização substitutiva

correspondente.

A ré defende que a dispensa da autora se deu por justa causa, o

que afasta a pretendida estabilidade. Porém, a justa causa restou

afastada, conforme acima.

Certo é que os empregados eleitos para integrar a CIPA, titulares e

suplentes, possuem garantia provisória de emprego contra dispensa

arbitrária, entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo

disciplinar, técnico, econômico ou financeiro, desde o registro da

candidatura até um ano após o final de seu mandato ou a extinção

do estabelecimento. Inteligência do art. 10, II, “a” do ADCT,

combinado com art. 165 da CLT e com a Súmula 339 do TST.

Reconhece-se, pois, que a autora faz jus à tal garantia de emprego.

Considerando-se que a posse como membro eleita da CIPA ocorreu

em 11/01/2023, a autora é detentora da estabilidade provisória no

emprego até 11/01/2025, considerando-se a gestão da CIPA

2023/2024 (de um ano), conforme Ata de Instalação e Posse da

CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, Gestão

2023/2024, da Empresa Benjamim Lopes Cançado S.A. (ID

1057196).

Assim, declarada nula a dispensa da reclamante, determina-se a

sua reintegração ao quadro de empregados da reclamada, com o

pagamento dos salários vencidos desde a dispensa ora invalidada,

e vincendos, até a efetiva reintegração, computando-se o respectivo

período para fins de férias mais 1/3, 13ºs salários e FGTS (a ser

depositado), conforme se apurar em liquidação. Observe-se que as

férias vencidas mais 1/3 do período aquisitivo 2022/2023 foram

objeto de pagamento o TRCT, sendo cabível a respectiva dedução

do valor pago quando da sua fruição. No mais, considerando-se as

parcelas pagas no TRCT, não há o que se deduzir.

A autora deverá ser reintegrada na mesma função de auxiliar de

frios, mantidas as demais condições anteriores à dispensa ora

anulada quanto ao salário, carga horária e local de trabalho,

observados os reajustes e benefícios concedidos à categoria.

Diante do provimento retro, nada resta a ser analisado, nesta

oportunidade, quanto ao pedido sucessivo de indenização

substitutiva dos salários e demais vantagens contratuais do período

de estabilidade.

Determina-se o cancelamento da baixa do contrato na CTPS da

autora, com a devida comunicação aos órgãos competentes, e

reconhece-se que o período desde a dispensa nula e a efetiva

reintegração deverá ser considerado para todos os fins legais.

DA DEDUÇÃO

A dedução cabível foi objeto de análise acima.

DOS RECOLHIMENTOS

Recolhimentos previdenciários e fiscais, mês a mês, sem os juros

(OJ nº400 da SDI-1 do TST), observada a Instrução Normativa nº

1.500, de 2014, ficando, desde já autorizada, a retenção da cota-

reclamante.

Observem-se a Súmula 368 do TST e a Súmula 45 deste Regional.
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Note-se que a retenção do Imposto de Renda incidente sobre

valores devidos em razão de decisão judicial é obrigatória, sendo

que a Lei 8.541/92

atribui ao empregador apenas a obrigação de reter e recolher os

valores devidos ao Imposto de Renda, não o ônus de arcar com

este recolhimento às suas expensas.

DA ATUALIZAÇÃO

Com relação à atualização do(s) valor(es) deferido(s), observemse,

até que sobrevenha legislação específica, os critérios definidos pelo

STF no julgamento das ADC’s no. 58 e no. 59 e das ADI’s 5867 e

6021, quais sejam, IPCA-e e os juros previstos no art. 39, “caput”,

da Lei 8.177/1991 (TRD), de acordo com a jurisprudência deste

Regional e como sugerido no sistema Pje-Calc, na fase pré-judicial,

e Selic a partir do ajuizamento da ação.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Preenchidas as condições legais, deferem-se à reclamante os

benefícios da justiça gratuita, com fulcro no art. 790, parágrafos 3º e

4º, da CLT, vigente à época da propositura da ação.

Rejeita-se a impugnação ao pedido de justiça gratuita, porquanto o

réu não produziu prova para infirmar a declaração prestada pela

autora, que goza de presunção de veracidade, a teor do disposto no

art. 1º da Lei 7.115/83 e no art. 99, § 3º do CPC, conforme

entendimento da Súmula 463 do TST, recentemente reafirmado

pelo julgamento do E-RR-415-09.2020.5.06.0351 pela SDI-1 do

TST.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Com base no art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467 /17,

e uma vez que a ação foi proposta já sob a égide de mencionada

lei, deferem-se em favor dos advogados da parte autora honorários

sucumbenciais, fixados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, com a devida atualização, excluindo-se

contribuições previdenciárias patronais e custas.

Quanto aos honorários advocatícios decorrentes da sucumbência

da parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada a deferir, tendo

-se em vista a inconstitucionalidade declarada pelo STF, na ADI

5766, quanto ao art. 791-A, parágrafo 4º, da CLT.

DOS OFÍCIOS

Indefere-se a expedição dos ofícios, pois não se constatou infração

que deva ser levada ao conhecimento dos órgãos citados na inicial.

PELO EXPOSTO,

resolve o Juízo da Vara do Trabalho de Pará de Minas-MG,

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por PRISCILA APARECIDA SOARES VIEIRA em face

de BENJAMIM LOPES CANÇADO & CIA LTDA., para declarar a

nulidade da dispensa por justa causa e determinar a sua

reintegração da autora aos quadros funcionais da ré, mantidas as

demais condições anteriores à rescisão, Ainda, condena-se a

reclamada a pagar à reclamante, no prazo legal: salários vencidos e

vincendos, desde a rescisão declarada nula até a efetiva

reintegração, computando-se o respectivo período para fins de

férias mais 1/3, 13ºs salários e FGTS (a ser depositado).

A ré deverá cancelar a baixa do contrato de trabalho da autora em

sua CTPS, com a devida comunicação aos órgãos competentes.

Honorários advocatícios sucumbenciais pela reclamada.

As parcelas deferidas, ilíquidas, serão apuradas em liquidação de

sentença. Observe-se a devida atualização.

Tudo nos exatos termos e parâmetros da fundamentação supra,

integrantes deste decisório, mormente quanto à dedução.

A reclamante é beneficiária da Justiça Gratuita.

Autorizam-se os descontos/recolhimentos previdenciários e fiscais,

na forma da legislação pertinente. A parcela deferida possui

natureza salarial. Fica autorizado, inclusive, neste particular, o

desconto da cota previdenciária cabível à empregada. Deverá haver

a comprovação dos recolhimentos nos autos, no prazo legal, sob as

penas da lei.

Custas de R$200,00,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

        LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS
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        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010367-81.2024.5.03.0148
AUTOR ANTONIO MARCOS VIANA RIOS

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO JORDANIA LUIZA DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 218404/MG)

RÉU GRANJA BRASILIA
AGROINDUSTRIAL AVICOLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS VIANA RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72e4fd4

proferido nos autos.

Audiência UNA designada para 11/04/2024, às 08:50h.

A audiência UNA será realizada de forma 100% PRESENCIAL, na

sede da Vara do Trabalho. Fica, ainda, expressamente consignado

que as testemunhas somente serão ouvidas mediante a

apresentação de carteira de identificação com fotografia.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) dos termos da presente ação e

para apresentação de defesa e documentos, sob pena de serem

presumidos verdadeiros os fatos não contestados.

Processo que tramita sob o rito sumaríssimo, sendo a ele

aplicáveis as respectivas disposições contidas na CLT.

As partes deverão comparecer à audiência, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT. As testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 852-H da CLT.

As partes ficam incitadas à composição, devendo, em caso de

acordo, apresentar a respectiva petição conjunta.

Intime-se o(a) reclamante para ciência.

Intimem-se as partes diretamente, via postal, e por meio de seus

procuradores, via DEJT.

Decorrido o prazo para manifestação do(a) reclamado(a) e

verificando que não houve sua habilitação nos autos, não se tendo

notícia se foi efetivamente notificado(a), expeça-se mandado de

notificação, devendo o oficial de justiça realizar contato pelo(s)

número(s) telefônico(s) indicado(s) pelo(a) reclamante, utilizando-se

dos métodos tecnológicos disponíveis a fim de se certificar que está

fazendo contato com a parte ré.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010364-29.2024.5.03.0148
AUTOR LUZIA APARECIDA BARCELOS

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO JORDANIA LUIZA DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 218404/MG)

RÉU JOSE MARIA DE OLIVEIRA CPF
002.944.796-86

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA APARECIDA BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d923acc

proferido nos autos.

Audiência UNA designada para 10/04/2024, às 10:00h.

A audiência UNA será realizada de forma 100% PRESENCIAL, na

sede da Vara do Trabalho. Fica, ainda, expressamente consignado

que as testemunhas somente serão ouvidas mediante a

apresentação de carteira de identificação com fotografia.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) dos termos da presente ação e

para apresentação de defesa e documentos, sob pena de serem

presumidos verdadeiros os fatos não contestados.

Processo que tramita sob o rito sumaríssimo, sendo a ele

aplicáveis as respectivas disposições contidas na CLT.

As partes deverão comparecer à audiência, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT. As testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 852-H da CLT.

As partes ficam incitadas à composição, devendo, em caso de

acordo, apresentar a respectiva petição conjunta.

Intime-se o(a) reclamante para ciência.

Intimem-se as partes diretamente, via postal, e por meio de seus

procuradores, via DEJT.

Decorrido o prazo para manifestação do(a) reclamado(a) e

verificando que não houve sua habilitação nos autos, não se tendo

notícia se foi efetivamente notificado(a), expeça-se mandado de

notificação, devendo o oficial de justiça realizar contato pelo(s)

número(s) telefônico(s) indicado(s) pelo(a) reclamante, utilizando-se

dos métodos tecnológicos disponíveis a fim de se certificar que está

fazendo contato com a parte ré.
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PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010366-96.2024.5.03.0148
AUTOR IGOR AURELIO GABRIEL DA SILVA

LEITE

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO JORDANIA LUIZA DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 218404/MG)

RÉU J NOGUEIRA EMPREENDIMENTOS
SPE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR AURELIO GABRIEL DA SILVA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b6ae9

proferido nos autos.

Audiência INICIAL designada para 14/05/2024, às 08:25h.

A audiência INICIAL será realizada de forma presencial, na sede da

Vara do Trabalho.

Faculta-se às partes e advogados o comparecimento de forma

telepresencial, por videoconferência na plataforma digital ZOOM,

conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo ZOOM

para smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e

consultar o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links:

https://support.zoom.us/hc/pt-br

2) Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 999 148 0148

ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtparademinas

Intime-se o(a) reclamante para ciência.

Notifique-se o(a) reclamado(a), para tomar ciência da presente

ação, devendo apresentar sua defesa até a data da audiência

designada, na forma do art. 841, CLT.

Fica ressalvado que não será permitida a participação em trânsito

de qualquer uma das partes ou advogados, devendo o acesso se

dar em ambiente fechado, sem interferências de som.

Deverão as partes, ainda, até o dia anterior à realização da

audiência, informar nos autos quem participará por vídeo, valendo

o silêncio como presunção de que comparecerão de forma

presencial na sede do Fórum da Vara do Trabalho de Pará de

Minas.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010365-14.2024.5.03.0148
AUTOR RAISSA BRIANE CARMO SILVA

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO JORDANIA LUIZA DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 218404/MG)

RÉU DANILO MEDEIROS PERFUMARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA BRIANE CARMO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d24650

proferido nos autos.

Audiência UNA designada para 10/04/2024, às 10:20h.

A audiência UNA será realizada de forma 100% PRESENCIAL, na

sede da Vara do Trabalho. Fica, ainda, expressamente consignado

que as testemunhas somente serão ouvidas mediante a

apresentação de carteira de identificação com fotografia.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) dos termos da presente ação e

para apresentação de defesa e documentos, sob pena de serem

presumidos verdadeiros os fatos não contestados.

Processo que tramita sob o rito sumaríssimo, sendo a ele

aplicáveis as respectivas disposições contidas na CLT.

As partes deverão comparecer à audiência, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT. As testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 852-H da CLT.

As partes ficam incitadas à composição, devendo, em caso de

acordo, apresentar a respectiva petição conjunta.

Intime-se o(a) reclamante para ciência.

Intimem-se as partes diretamente, via postal, e por meio de seus
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procuradores, via DEJT.

Decorrido o prazo para manifestação do(a) reclamado(a) e

verificando que não houve sua habilitação nos autos, não se tendo

notícia se foi efetivamente notificado(a), expeça-se mandado de

notificação, devendo o oficial de justiça realizar contato pelo(s)

número(s) telefônico(s) indicado(s) pelo(a) reclamante, utilizando-se

dos métodos tecnológicos disponíveis a fim de se certificar que está

fazendo contato com a parte ré.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010281-13.2024.5.03.0148
AUTOR KATIA CILENE DA SILVA

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RÉU NUTRIDORES REFEICOES
COLETIVAS LTDA

ADVOGADO IGOR LEMOS MANSUR(OAB:
99017/MG)

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIDORES REFEICOES COLETIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aedf5ff

proferido nos autos.

Vistas às partes da manifestação do perito acerca de participação

virtual à perícia designada.

As partes deverão providenciar meios de participação virtual, caso

queiram. Deverão informar diretamente ao perito quem irá participar

da perícia virtual tão logo notificadas da data e do horário designado

para a realização da mesma.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010211-93.2024.5.03.0148
AUTOR ADRIANO CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO SYLLAS ANDRADE CORREA(OAB:
187719/MG)

RÉU ROGERIO ANTONIO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CORDEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f3d004

proferido nos autos.

Vistos.

Audiência INICIAL designada para 15/05/2024 08:20h.

A audiência INICIAL será realizada de forma presencial, na sede da

Vara do Trabalho.

Faculta-se às partes e advogados o comparecimento de forma

telepresencial, por videoconferência na plataforma digital ZOOM,

conforme estabelecido no Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo ZOOM

para smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e

consultar o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links:

https://support.zoom.us/hc/pt-br

2) Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 999 148 0148

ou

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtparademinas

Intime-se o(a) reclamante para ciência.

Notifique-se o(a) reclamado(a), para tomar ciência da presente

ação, devendo apresentar sua defesa até a data da audiência

designada, na forma do art. 841, CLT.

Fica ressalvado que não será permitida a participação em trânsito

de qualquer uma das partes ou advogados, devendo o acesso se

dar em ambiente fechado, sem interferências de som.

Deverão as partes, ainda, até o dia anterior à realização da

audiência, informar nos autos quem participará por vídeo, valendo

o silêncio como presunção de que comparecerão de forma

presencial na sede do Fórum da Vara do Trabalho de Pará de

Minas.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010281-13.2024.5.03.0148
AUTOR KATIA CILENE DA SILVA

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RÉU NUTRIDORES REFEICOES
COLETIVAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10474
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO IGOR LEMOS MANSUR(OAB:
99017/MG)

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CILENE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aedf5ff

proferido nos autos.

Vistas às partes da manifestação do perito acerca de participação

virtual à perícia designada.

As partes deverão providenciar meios de participação virtual, caso

queiram. Deverão informar diretamente ao perito quem irá participar

da perícia virtual tão logo notificadas da data e do horário designado

para a realização da mesma.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

    LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010137-39.2024.5.03.0148
AUTOR KENEDY ANTONIO CELESTINO

GOMES

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO JORDANIA LUIZA DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 218404/MG)

RÉU VERO S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENEDY ANTONIO CELESTINO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KENEDY ANTONIO CELESTINO GOMES

- via DJE -

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

Fica V.S.ª intimado(a) para ter vista do comprovante de pagamento

apresentado, pelo prazo de 05 dias.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

NILZA CACIANA DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010017-93.2024.5.03.0148
AUTOR LIERTANE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO HELDER DE CARVALHO FERREIRA
ROSA(OAB: 150484/MG)

ADVOGADO GLEYDSON LUCIO FERREIRA(OAB:
125395/MG)

ADVOGADO OSMAR LUCIO FERREIRA(OAB:
47648/MG)

ADVOGADO JORDANIA LUIZA DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 218404/MG)

RÉU REUFRAM EDUCACIONAL LTDA

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIERTANE BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LIERTANE BARBOSA DA SILVA

-via DJE -

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

Fica V.S.ª intimado(a) a ter vista do laudo pericial apresentado, pelo

prazo de 05 dias.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

NILZA CACIANA DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011000-29.2023.5.03.0148
AUTOR EDUARDO BORGES FERREIRA

ADVOGADO BIANCA PREISSLER LEO(OAB:
219179/MG)

ADVOGADO Wilce Paulo Leo Neto(OAB:
108592/MG)

RÉU TRANSPORTADORA SAGRADO
CORACAO DE JESUS LTDA - ME

RÉU TRANSPORTES RAIKA LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA GONTIJO(OAB:
130681/MG)

TESTEMUNHA IVANEI DA SILVA VENANCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BORGES FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDUARDO BORGES FERREIRA

- via DEJT -

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

Fica V.S.ª intimado(a) para tomar ciência do inteiro teor da ata de

audiência id:3328f28, mormente do prazo de comprovação da

justificativa de ausência e da nova data de audiência.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

FERNANDA MACIEL DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011167-46.2023.5.03.0148
AUTOR HIAGO DE ARAUJO CAMPOS

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTE
MONTENEGRO LTDA

ADVOGADO ELIANE MARIA DA SILVA(OAB:
219394/MG)

ADVOGADO FLAVIO CRUZ NEVES(OAB:
78332/MG)

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIAGO DE ARAUJO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: HIAGO DE ARAUJO CAMPOS

-via DJE -

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

Fica V.S.ª intimado(a) a ter vista dos esclarecimentos periciais

apresentados, pelo prazo de 05 dias.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

NILZA CACIANA DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011167-46.2023.5.03.0148
AUTOR HIAGO DE ARAUJO CAMPOS

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTE
MONTENEGRO LTDA

ADVOGADO ELIANE MARIA DA SILVA(OAB:
219394/MG)

ADVOGADO FLAVIO CRUZ NEVES(OAB:
78332/MG)

PERITO EUGENIO REIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE MONTENEGRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COOPERATIVA DE TRANSPORTE

MONTENEGRO LTDA

via DJE -•

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

Fica V.S.ª intimado(a) a ter vista dos esclarecimentos periciais

apresentados, pelo prazo de 05 dias.

PARA DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

NILZA CACIANA DE MOURA

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Paracatu

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010861-75.2023.5.03.0084
AUTOR FLAVIO DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS FERNANDES GUEDES(OAB:
197570/MG)

RÉU IRAN FERREIRA PALHARES

ADVOGADO GLAUBER DAIREL LIMA(OAB:
160392/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAN FERREIRA PALHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9255f29

proferido nos autos.

Vistos os autos,
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1 - Para ajuste de pauta, redesigno a audiência, que se realizará na

modalidade VIRTUAL, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA,

através da plataforma ZOOM MEETINGS, observando o seguinte:

Local: Sala 01 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data/horário: 21/03/2024, às 08:30 horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 813 662 6867

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/8136626867

2 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

3- Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo processo

ainda conste a informação "Não apregoada", significa atraso na

pauta, bastando às partes e respectivos advogados permanecerem

na sala virtual por meio do link disponibilizado, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

4 - Ficam mantidas todas as cominações anteriores no tocante ao

comparecimento de partes, procuradores e testemunhas.

5 - Determino que a Secretaria promova a intimação de eventuais

testemunhas arroladas no feito, autorizando-se a adoção das

medidas de comunicação que sejam mais eficientes.

6 - Incumbe aos advogados das partes dar-lhes ciência do teor

deste despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de

participação na audiência.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010861-75.2023.5.03.0084
AUTOR FLAVIO DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS FERNANDES GUEDES(OAB:
197570/MG)

RÉU IRAN FERREIRA PALHARES

ADVOGADO GLAUBER DAIREL LIMA(OAB:
160392/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9255f29

proferido nos autos.

Vistos os autos,

1 - Para ajuste de pauta, redesigno a audiência, que se realizará na

modalidade VIRTUAL, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA,

através da plataforma ZOOM MEETINGS, observando o seguinte:

Local: Sala 01 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data/horário: 21/03/2024, às 08:30 horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 813 662 6867

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/8136626867

2 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

3- Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo processo

ainda conste a informação "Não apregoada", significa atraso na

pauta, bastando às partes e respectivos advogados permanecerem

na sala virtual por meio do link disponibilizado, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

4 - Ficam mantidas todas as cominações anteriores no tocante ao

comparecimento de partes, procuradores e testemunhas.

5 - Determino que a Secretaria promova a intimação de eventuais

testemunhas arroladas no feito, autorizando-se a adoção das

medidas de comunicação que sejam mais eficientes.

6 - Incumbe aos advogados das partes dar-lhes ciência do teor
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deste despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de

participação na audiência.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010640-92.2023.5.03.0084
AUTOR JULIANO TAVARES MOREIRA

ADVOGADO ITAMAR EVANGELISTA VIDAL(OAB:
116578/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

PERITO VALDEMIR ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a68f5e9

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

I. RELATÓRIO

A excipienteEletrosom Limitada apresentou exceção de pré-

executividade, IDa8547d3,já qualificada, propôs exceção de pré-

e x e c u t i v i d a d e  e m  f a c e  d e J U L I A N O  T A V A R E S

MOREIRA,requerendo a suspensão de todos os atos executórios

nos presentes autos, por estar em Recuperação Judicial, e a

habilitação do crédito trabalhista junto ao Juízo universal.

Manifestação do excepto ID 112e7d4.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

Aexceção de pré-executividade é um instituto criado pela doutrina e

admitido pela jurisprudência como meio de defesa em situações

excepcionais, sem a necessidade de oposição de embargos à

execução e segurança do Juízo, nos casos em que a exigência de

garantia da execução possa causar ao executado prejuízo

irreparável, em detrimento do princípio constitucional do devido

processo legal.

A medida possui natureza jurídica especial, o que não faz, contudo,

com que não sejam exigidos pressupostos para lhe conferir

validade. Presta-se para alegação de matérias aferíveis de ofício

ou, pelo menos, que dispensam dilação probatória, tais como a

ausência de condições da ação, de pressupostos processuais,

nulidades insanáveis e pagamento do débito.

No caso em foco, a matéria trazida na objeção adentra os limites

reconhecidos pela doutrina e jurisprudência para utilização do meio

de defesa.

Uma vez preenchido o requisito referido e, estando presentes

interesse jurídico, utilidade da medida postulada e adequação da via

processual, conheço da exceção de pré-executividade.

MÉRITO

Aduz a excipiente que, nos termos da decisão liminar proferida no

processo de Recuperação Judic ia l  sob o nº 5006444-

89.2023.8.13.0431, distribuído na 1ª Vara Cível, Criminal e da

Infância e da Juventude da Comarca de Monte Carmelo, em

16/11/2023, foi determinado pela Juíza Titular que todos os atos

executórios contra a excipiente sejam imediatamente suspensos.

Assim constou da decisão proferida sob o id. 4484399: "

“(...) Considerando a providência acima determinada, e de modo a

assegurar as atividades empresariais do Grupo Eletrosom até a

efetiva análise do pedido de recuperação judicial (sobretudo

considerando os diversos pedidos de constrições patrimonial

formulados perante este e outros Juízos, o que representa risco

capaz de repercutir na viabilidade futura em caso de eventual

concessão do processamento da recuperação judicial),como

medida de cautela determino a antecipação do stay period na forma

estabelecida no art. 52, incisos II, III e V, da Lei nº 11.101/2005",

suspendendo, assim, as execuções contra a executada, apesar de

não ter sido deferido o processamento da nova recuperação judicial,

que ficou condicionado à prévia constatação da real situação

financeira e de funcionamento da empresa.

Tendo em vista se tratar de decisão proferida pelo Juízo

competente da Recuperação Judicial, deve ser suspensa a presente

execução e expedida certidão para habilitação de créditos.

Por outro lado, em relação ao pedido de observância do Provimento

CGJT nº 01/2012 do TST, este foi revogado pela Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

19/12/2019.

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos para

determinar a suspensão da execução contra a reclamada e

expedição de certidão de habilitação de créditos, e indefiro o pedido

de observância do Provimento CGJT nº 01/2012 do TST.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da Exceção de Pré-Executividade interposta

por Eletrosom Limitadaem Recuperação Judicial,em face

d e J U L I A N O  T A V A R E S  M O R E I R A , p a r a  j u l g á - l a

PROCEDENTE,EM PARTE,a fim de determinar a suspensão da
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execução contra a reclamada e expedição de certidão de

habilitação de créditos, e indefiro o pedido de observância do

Provimento CGJT nº 01/2012 do TST.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010640-92.2023.5.03.0084
AUTOR JULIANO TAVARES MOREIRA

ADVOGADO ITAMAR EVANGELISTA VIDAL(OAB:
116578/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

PERITO VALDEMIR ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO TAVARES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a68f5e9

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

I. RELATÓRIO

A excipienteEletrosom Limitada apresentou exceção de pré-

executividade, IDa8547d3,já qualificada, propôs exceção de pré-

e x e c u t i v i d a d e  e m  f a c e  d e J U L I A N O  T A V A R E S

MOREIRA,requerendo a suspensão de todos os atos executórios

nos presentes autos, por estar em Recuperação Judicial, e a

habilitação do crédito trabalhista junto ao Juízo universal.

Manifestação do excepto ID 112e7d4.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

Aexceção de pré-executividade é um instituto criado pela doutrina e

admitido pela jurisprudência como meio de defesa em situações

excepcionais, sem a necessidade de oposição de embargos à

execução e segurança do Juízo, nos casos em que a exigência de

garantia da execução possa causar ao executado prejuízo

irreparável, em detrimento do princípio constitucional do devido

processo legal.

A medida possui natureza jurídica especial, o que não faz, contudo,

com que não sejam exigidos pressupostos para lhe conferir

validade. Presta-se para alegação de matérias aferíveis de ofício

ou, pelo menos, que dispensam dilação probatória, tais como a

ausência de condições da ação, de pressupostos processuais,

nulidades insanáveis e pagamento do débito.

No caso em foco, a matéria trazida na objeção adentra os limites

reconhecidos pela doutrina e jurisprudência para utilização do meio

de defesa.

Uma vez preenchido o requisito referido e, estando presentes

interesse jurídico, utilidade da medida postulada e adequação da via

processual, conheço da exceção de pré-executividade.

MÉRITO

Aduz a excipiente que, nos termos da decisão liminar proferida no

processo de Recuperação Judic ia l  sob o nº 5006444-

89.2023.8.13.0431, distribuído na 1ª Vara Cível, Criminal e da

Infância e da Juventude da Comarca de Monte Carmelo, em

16/11/2023, foi determinado pela Juíza Titular que todos os atos

executórios contra a excipiente sejam imediatamente suspensos.

Assim constou da decisão proferida sob o id. 4484399: "

“(...) Considerando a providência acima determinada, e de modo a

assegurar as atividades empresariais do Grupo Eletrosom até a

efetiva análise do pedido de recuperação judicial (sobretudo

considerando os diversos pedidos de constrições patrimonial

formulados perante este e outros Juízos, o que representa risco

capaz de repercutir na viabilidade futura em caso de eventual

concessão do processamento da recuperação judicial),como

medida de cautela determino a antecipação do stay period na forma

estabelecida no art. 52, incisos II, III e V, da Lei nº 11.101/2005",

suspendendo, assim, as execuções contra a executada, apesar de

não ter sido deferido o processamento da nova recuperação judicial,

que ficou condicionado à prévia constatação da real situação

financeira e de funcionamento da empresa.

Tendo em vista se tratar de decisão proferida pelo Juízo

competente da Recuperação Judicial, deve ser suspensa a presente

execução e expedida certidão para habilitação de créditos.

Por outro lado, em relação ao pedido de observância do Provimento

CGJT nº 01/2012 do TST, este foi revogado pela Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

19/12/2019.

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos para

determinar a suspensão da execução contra a reclamada e

expedição de certidão de habilitação de créditos, e indefiro o pedido

de observância do Provimento CGJT nº 01/2012 do TST.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da Exceção de Pré-Executividade interposta
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por Eletrosom Limitadaem Recuperação Judicial,em face

d e J U L I A N O  T A V A R E S  M O R E I R A , p a r a  j u l g á - l a

PROCEDENTE,EM PARTE,a fim de determinar a suspensão da

execução contra a reclamada e expedição de certidão de

habilitação de créditos, e indefiro o pedido de observância do

Provimento CGJT nº 01/2012 do TST.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010749-09.2023.5.03.0084
AUTOR RAYANE DOS SANTOS RODRIGUES

DE SOUZA

ADVOGADO VINICIUS BIAS PEREIRA(OAB:
230233/MG)

ADVOGADO NUBIA GRASIELE GOMES DA
SILVA(OAB: 171402/MG)

ADVOGADO ANDERSON LACERDA DE
PAULA(OAB: 167778/MG)

RÉU HOSPITAL E MATERNIDADE
SANTANA LIMITADA

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE
VASCONCELOS(OAB: 85144/MG)

PERITO RONALDO COELHO DE ALVARENGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E MATERNIDADE SANTANA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fcd540

proferido nos autos.

Vistos.

Vista à parte contrária do recurso interposto, pelo prazo legal.

Intime-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011062-09.2019.5.03.0084
AUTOR MARCOS JOSE PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLITOS CORDEIRO
FERREIRA(OAB: 111325/MG)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ccd86b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em razão da manifestação retro da reclamada, aguarde-se por 10

dias, a comprovação do pagamento das contribuições

previdenciárias.

Intime-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010328-19.2023.5.03.0084
AUTOR FABIO AUGUSTO SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA SOARES
MENDES(OAB: 95843/MG)

RÉU KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

TESTEMUNHA REGINALDO GONCALVES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 041a6f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Mantenho o despacho id 0675b31, por seus próprios

fundamentos.

2. Aguarde-se a audiência designada.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010328-19.2023.5.03.0084
AUTOR FABIO AUGUSTO SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA SOARES
MENDES(OAB: 95843/MG)

RÉU KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

TESTEMUNHA REGINALDO GONCALVES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AUGUSTO SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 041a6f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Mantenho o despacho id 0675b31, por seus próprios

fundamentos.

2. Aguarde-se a audiência designada.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010617-83.2022.5.03.0084
AUTOR RAFAELA VIEIRA SANTIAGO

ADVOGADO PATRICIA DANIELE MOREIRA(OAB:
111786/MG)

RÉU MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO JULIANO MENDES

PERITO ANA MICHELE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6d80a5

proferida nos autos.

Vistos.

1. O Ato Conjunto nº 1 TST.CSJT, em seu art 3º, enumera os

requisitos para a aceitação do seguro garantia judicial, dentre os

quais o acréscimo de 30% sobre o valor devido, em consonância

com o art. 835, § 2º do CPC.

2. Ao devedor, está garantido o direito de substituição da penhora

em dinheiro por carta de fiança bancária e/ou seguro garantia

judicial, que estão legalmente equiparados a dinheiro, desde que

em valor superior em 30% ao crédito exequendo (art. 835, § 2º, do

CPC c/c o Ato Conjunto n. 1/TST. .CGJT/2020, ART. 3º, I)

3. Tendo em vista que a executada não observou o acréscimo de

30% no seguro garantia juntado aos autos, deixo de receber o

agravo de petição por ela interposto.

4. Intimem-se as partes.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010617-83.2022.5.03.0084
AUTOR RAFAELA VIEIRA SANTIAGO

ADVOGADO PATRICIA DANIELE MOREIRA(OAB:
111786/MG)

RÉU MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

PERITO JULIANO MENDES

PERITO ANA MICHELE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA VIEIRA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6d80a5

proferida nos autos.

Vistos.

1. O Ato Conjunto nº 1 TST.CSJT, em seu art 3º, enumera os

requisitos para a aceitação do seguro garantia judicial, dentre os

quais o acréscimo de 30% sobre o valor devido, em consonância

com o art. 835, § 2º do CPC.

2. Ao devedor, está garantido o direito de substituição da penhora

em dinheiro por carta de fiança bancária e/ou seguro garantia

judicial, que estão legalmente equiparados a dinheiro, desde que

em valor superior em 30% ao crédito exequendo (art. 835, § 2º, do

CPC c/c o Ato Conjunto n. 1/TST. .CGJT/2020, ART. 3º, I)

3. Tendo em vista que a executada não observou o acréscimo de
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30% no seguro garantia juntado aos autos, deixo de receber o

agravo de petição por ela interposto.

4. Intimem-se as partes.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011087-51.2021.5.03.0084
AUTOR DANIEL ABREU TAVARES

ADVOGADO Leonardo Moura Santana(OAB:
97606/MG)

RÉU MAGNON AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO ROMARIO APARECIDO
GOMES(OAB: 184499/MG)

PERITO ROBERTO CARLOS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ABREU TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54ff2a5

proferido nos autos.

Vistos.

1. Conforme constou no acordo id 19d8471, oficie-se ao Cartório de

Registro de Imóveis de Arinos para que registre a penhora dos

imóveis ali indicados.

2. Após o cumprimento da medida acima, retire-se a restrição

RENAJUD dos veículos descritos no id 079efd4, de propriedade do

executado.

3. Intimem-se as partes.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011087-51.2021.5.03.0084
AUTOR DANIEL ABREU TAVARES

ADVOGADO Leonardo Moura Santana(OAB:
97606/MG)

RÉU MAGNON AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO ROMARIO APARECIDO
GOMES(OAB: 184499/MG)

PERITO ROBERTO CARLOS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNON AGUIAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54ff2a5

proferido nos autos.

Vistos.

1. Conforme constou no acordo id 19d8471, oficie-se ao Cartório de

Registro de Imóveis de Arinos para que registre a penhora dos

imóveis ali indicados.

2. Após o cumprimento da medida acima, retire-se a restrição

RENAJUD dos veículos descritos no id 079efd4, de propriedade do

executado.

3. Intimem-se as partes.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011033-17.2023.5.03.0084
AUTOR MATHEUS THIAGO LAUREANO

ROSA BARBOSA

ADVOGADO TIAGO FERREIRA PASSOS(OAB:
205860/MG)

RÉU CONSORCIO INFRAENGE/HF
JANUARIA SES

ADVOGADO OSVALDO LUCIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 88799/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INFRAENGE/HF JANUARIA SES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 951512d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a multa requerida pelo exequente, no importe de R$2.000,00.

De outro tanto, considerando que foram bloqueados valores

excedentes da executada, que se encontram na conta judicial de nº

0138.042.01513405-5, no importe atualizado de R$6.219,19, intime-

a para informar nos autos, no prazo de 02 dias, seus dados

bancários, com nome completo, CPF, agência, conta e operação

(somente CEF), para fins de expedição de alvará com autorização

de transferência do saldo excedente.

Após, libere-se ao exequente o valor que lhe é devido, observado

os dados bancários informados na manifestação de ID 3c3c039.
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PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010444-59.2022.5.03.0084
EXEQUENTE JOAO MORAIS LIMA

ADVOGADO PATRICIA DANIELE MOREIRA(OAB:
111786/MG)

EXECUTADO ASOLAR ENERGY S/A

ADVOGADO ANDERSON FILIPE TEIXEIRA
JORGE(OAB: 164636/MG)

EXECUTADO RODRIGO JOSE DA SILVA

ADVOGADO KAROLINA LOPES(OAB: 175418/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MORAIS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2212aa5

proferido nos autos.

Vistos.

1. Nada a deliberar acerca da “manifestação” Id3fa2e03

apresentada pela exequente, tendo em vista que não observou a

Resolução n. 185 do CSJT, no que se refere ao tipo de documento,

devendo, caso queira, escolher a via correta (tipo de documento),

para fins de inclusão de empresas no polo passivo, em atenção aos

direitos à ampla defesa e ao contraditório.

2. Esclareço que para a inclusão de grupo econômico na fase de

execução, a parte deverá observar o procedimento da decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE/1387795 (Tema nº

1.232).

3. Intime-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010939-79.2017.5.03.0084
AUTOR REINALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO CARNEIRO DA
PAIXAO(OAB: 78934/MG)

ADVOGADO DIVINO VILELA JUNIOR(OAB:
113941/MG)

RÉU M.J ANDRADE E CIA LTDA - ME

ADVOGADO JOAO GERALDO SOARES(OAB:
48946/MG)

RÉU VALDA BORGES DA SILVA

ADVOGADO HERNANY SOARES
DORNELAS(OAB: 129817/MG)

RÉU MATEUS JOSE DE ANDRADE

ADVOGADO HERNANY SOARES
DORNELAS(OAB: 129817/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE PROTESTO DE
TITULOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e4f8e4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando o pedido de declaração de fraude à execução

formulado pelo exequente, necessária a intimação do terceiro

adquirente para formação do contraditório.

Intime-se o exequente para que, no prazo de 05 dias, forneça

endereço válido do adquirente para notificação, sob pena de

indeferimento do pedido.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010869-52.2023.5.03.0084
AUTOR NELIO OLIVEIRA SALES

ADVOGADO LUIZ CARLOS ROMERO(OAB:
189217/MG)

RÉU FLAPA - ENGENHARIA E
MINERACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

PERITO LUIS EDUARDO RIBEIRO
GIULIANETTI

PERITO ADRIANO MOURA BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAPA - ENGENHARIA E MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d4fdc4

proferido nos autos.

 DESPACHO - PJe

Vistos.
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Vista às partes, por 05 dias, do laudo pericial ora apresentado.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010869-52.2023.5.03.0084
AUTOR NELIO OLIVEIRA SALES

ADVOGADO LUIZ CARLOS ROMERO(OAB:
189217/MG)

RÉU FLAPA - ENGENHARIA E
MINERACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

PERITO LUIS EDUARDO RIBEIRO
GIULIANETTI

PERITO ADRIANO MOURA BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELIO OLIVEIRA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d4fdc4

proferido nos autos.

 DESPACHO - PJe

Vistos.

Vista às partes, por 05 dias, do laudo pericial ora apresentado.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010127-71.2016.5.03.0084
AUTOR LEANDRO FERNANDES COSTA

ADVOGADO IVAN MARCOS FLORENTINO
CAMARGO(OAB: 151186/MG)

RÉU CLARA REGINA FLORES TERRA
BATISTA

RÉU JOAO HORACIO COLACO BATISTA

RÉU J.H.C. BATISTA & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO GIORDANA BERNINI FIORETTI(OAB:
103782/RS)

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO SOARES DA
SILVA(OAB: 49924/RS)

PERITO VALDEMIR ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.H.C. BATISTA & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dff3ab

proferida nos autos.

 DESPACHO - PJE-JT

Vistos. 

1. Nos termos do art. 855-A da CLT, aplica-se ao processo do

trabalho o incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto nos arts. 133 a 137 do CPC, assegurada a iniciativa

também do juiz do trabalho na fase de execução quando a parte

autora não estiver representada por advogado. (Art. 878 da CLT).

2. Diante da inadimplência do(a)(s) executado(a)(s) e frustração das

medidas executivas promovidas em face do(a)(s) mesmo(a)(s), que

indicam a prática de abuso de personalidade, com a sonegação de

valores em poder dos sócios, decido, de ofício, instaurar o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art.

133 do CPC.

3. Assim, nos termos do art. 135 do CPC, determino a citação dos

sócios JOÃO HORÁCIO COLACO BATISTA - CPF: 278.254.260-53

e CLARA REGINA FLORES TERRA BATISTA - CPF: 930.854.000-

87 para manifestarem-se e requererem as provas cabíveis no prazo

de 15 (quinze) dias.

4. Após, conclusos.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010127-71.2016.5.03.0084
AUTOR LEANDRO FERNANDES COSTA

ADVOGADO IVAN MARCOS FLORENTINO
CAMARGO(OAB: 151186/MG)

RÉU CLARA REGINA FLORES TERRA
BATISTA

RÉU JOAO HORACIO COLACO BATISTA

RÉU J.H.C. BATISTA & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO GIORDANA BERNINI FIORETTI(OAB:
103782/RS)

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO SOARES DA
SILVA(OAB: 49924/RS)

PERITO VALDEMIR ANTONIO DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FERNANDES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dff3ab

proferida nos autos.

 DESPACHO - PJE-JT

Vistos. 

1. Nos termos do art. 855-A da CLT, aplica-se ao processo do

trabalho o incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto nos arts. 133 a 137 do CPC, assegurada a iniciativa

também do juiz do trabalho na fase de execução quando a parte

autora não estiver representada por advogado. (Art. 878 da CLT).

2. Diante da inadimplência do(a)(s) executado(a)(s) e frustração das

medidas executivas promovidas em face do(a)(s) mesmo(a)(s), que

indicam a prática de abuso de personalidade, com a sonegação de

valores em poder dos sócios, decido, de ofício, instaurar o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art.

133 do CPC.

3. Assim, nos termos do art. 135 do CPC, determino a citação dos

sócios JOÃO HORÁCIO COLACO BATISTA - CPF: 278.254.260-53

e CLARA REGINA FLORES TERRA BATISTA - CPF: 930.854.000-

87 para manifestarem-se e requererem as provas cabíveis no prazo

de 15 (quinze) dias.

4. Após, conclusos.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012199-02.2014.5.03.0084
AUTOR VALMIRO CORREIA DE ANDRADE

ADVOGADO RICARDO JOSE RODRIGUES(OAB:
66909/MG)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO VALDEMIR ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72597a5

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para, em 05 dias, apresentar os documentos

solicitados pelo perito no id 4eae0ca.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010287-86.2022.5.03.0084
AUTOR JERRIANE CRISTINA CORREA

GONCALVES

ADVOGADO CAMILA CRISTINA DE MATOS
AQUINO(OAB: 143397/MG)

AUTOR V.C.M.

ADVOGADO CAMILA CRISTINA DE MATOS
AQUINO(OAB: 143397/MG)

RÉU ANTONIO EUSTAQUIO ANDRADE
FERREIRA

ADVOGADO MARILESSA MARIA SANTOS MELLO
FLORIANO(OAB: 95554/MG)

TESTEMUNHA MAURICIO OLIVEIRA DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA WELLINGTON RODRIGUES DOS
SANTOS

TESTEMUNHA ROGERIO DE OLIVEIRA

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EUSTAQUIO ANDRADE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87b2b0e

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes do laudo apresentado, pelo prazo comum de 08

dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se.
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PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010287-86.2022.5.03.0084
AUTOR JERRIANE CRISTINA CORREA

GONCALVES

ADVOGADO CAMILA CRISTINA DE MATOS
AQUINO(OAB: 143397/MG)

AUTOR V.C.M.

ADVOGADO CAMILA CRISTINA DE MATOS
AQUINO(OAB: 143397/MG)

RÉU ANTONIO EUSTAQUIO ANDRADE
FERREIRA

ADVOGADO MARILESSA MARIA SANTOS MELLO
FLORIANO(OAB: 95554/MG)

TESTEMUNHA MAURICIO OLIVEIRA DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA WELLINGTON RODRIGUES DOS
SANTOS

TESTEMUNHA ROGERIO DE OLIVEIRA

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERRIANE CRISTINA CORREA GONCALVES

  - V.C.M.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87b2b0e

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes do laudo apresentado, pelo prazo comum de 08

dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010750-67.2018.5.03.0084
AUTOR LUIS APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

PERITO VALDEMIR ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4f59f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido da reclamada para dilação do prazo para

pagamento, por mais 10 dias.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010750-67.2018.5.03.0084
AUTOR LUIS APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

PERITO VALDEMIR ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4f59f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido da reclamada para dilação do prazo para

pagamento, por mais 10 dias.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011191-19.2016.5.03.0084
AUTOR JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO AMANDA CRISTINA DE SOUZA
ALMEIDA(OAB: 140353/MG)

RÉU LEOMAR MANOEL DE AREDA

RÉU REINALDO SILVA MELO FRANCO

RÉU R & L SERVICOS AGRICOLAS LTDA -
ME

ADVOGADO CRISTIANO CARNEIRO DA
PAIXAO(OAB: 78934/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA ROBERTA GLORIA

ADVOGADO MALLUMA DA SILVA PINTO
PONTES(OAB: 36704/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE FERREIRA DO
NASCIMENTO AREDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA ROBERTA GLORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb415a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Deixo de receber os embargos opostos pela terceira interessada (ID

3e8d2c0), devendo providenciar a distribuição da ação autônoma de

embargos de terceiro no sistema PJe em classe própria.

Intime-se a terceira interessada.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0010909-73.2019.5.03.0084
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO CANDIDO ANTONIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 81754/MG)

ADVOGADO ELNA FIDELLIS DE SOUZA WIRZ
LEITE(OAB: 147737/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO Geraldo Hermogenes de Faria
Neto(OAB: 62241/MG)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
TECSOMA LTDA

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
148806/MG)

PERITO VALDEMIR ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f54c8ac

proferida nos autos.

DECISÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA

Vistos.;

INSTITUTO EDUCACIONAL TECSOMA LTDA apresentou pedido

de tutela de urgência requerendo a retirada de seu nome do Banco

Nacional dos Devedores Trabalhistas, sob a justificativa de que o

processo não pode estar em fase de liquidação forçada, uma vez

que ainda não superou a fase de liquidação de sentença.

Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, pode ser

deferida a antecipação dos efeitos da tutela de urgência pretendida

desde que existam elementos que evidenciem a probabilidade do

direito vindicado e que haja perigo de dano ou risco ao resultado útil

do processo.

Analisando detidamente os autos, verifica-se que, após o trânsito

em julgado da sentença, as partes foram intimadas a apresentar

seus cálculos de liquidação, oportunidade em que executada se

manteve inerte. Ato contínuo, após a elaboração dos cálculos pelo

perito judicial, deu-se vista dos referidos cálculos às partes para

que, caso quisessem, impugnassem-nos, ocasião em que, mais

uma vez, a executada não se manifestou, ocasionando a

homologação dos cálculos periciais. Citada a executada para o

pagamento do débito, não o realizou.

Pois bem.
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A execução trabalhista tem início quando há condenação e o

devedor não cumpre espontaneamente a decisão judicial, o que

ocorreu no presente caso, conforme intimação de ID303b6a1.

Não é mais cabível, neste momento processual, questionar os

cálculos realizados pelo perito judicial, pois, no momento oportuno

para tanto, a executada, uma vez intimada para impugnar os

cálculos apresentados pelo expert, manteve-se inerte. Logo, a

alegação da executada de que o processo não se encontra com a

fase de liquidação superada não merece prosperar.

Ademais, citada para realizar o pagamento do débito, a executada

também não se manifestou, o que ensejou o início da execução,

com a consequente realização de ferramentas eletrônicas com o fito

de se buscar a efetivação da execução. Verificado que as referidas

diligências restaram parcialmente infrutíferas e a ausência de

pagamento, inscreveu-se o nome da executada no BNDT.

Cumpre salientar que a decisão que deferiu a realização das

ferramentas eletrônicas (ID 0e28a87) permaneceu em sigilo, pois,

naquele momento processual, sua publicidade poderia comprometer

a efetividade das diligências.

Outrossim, a publicidade processual prevista no art. 11 do CPC não

é ampla, geral e irrestrita, tanto que o próprio dispositivo prevê a

tramitação de feitos sob segredo de justiça. Ademais, o art. 28 da

Resolução do 185/2013 do CNJ viabiliza a atribuição de sigilo em

peças e documentos processuais.

Nessa toada, o sigilo que recaiu sobre à reportada decisão se

justifica, considerando as peculiaridades do caso concreto,

justamente para se assegurar a efetividade processual, garantia

processual tutelada com maior relevância pela tábua axiológica

constitucional (art. 5º, XXXV da CR/88).

Além do mais, o sigilo da referida decisão não comprometeu o

contraditório e a ampla defesa da executada, tendo em vista que, a

todo momento, foi intimada a se manifestar quanto aos atos

processuais realizados, contudo restou silente.

Assim, constatada a regularidade da fase de liquidação de sentença

e execução, indefiro o pedido de tutela de urgência.

Considerando que não mais subsistem os motivos que ensejaram a

imposição de sigilo à decisão de ID 0e28a87, retire-o.

Intimem-se as partes.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0010909-73.2019.5.03.0084
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO CANDIDO ANTONIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 81754/MG)

ADVOGADO ELNA FIDELLIS DE SOUZA WIRZ
LEITE(OAB: 147737/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO Geraldo Hermogenes de Faria
Neto(OAB: 62241/MG)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
TECSOMA LTDA

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
148806/MG)

PERITO VALDEMIR ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO EDUCACIONAL TECSOMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f54c8ac

proferida nos autos.

DECISÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA

Vistos.;

INSTITUTO EDUCACIONAL TECSOMA LTDA apresentou pedido

de tutela de urgência requerendo a retirada de seu nome do Banco

Nacional dos Devedores Trabalhistas, sob a justificativa de que o

processo não pode estar em fase de liquidação forçada, uma vez

que ainda não superou a fase de liquidação de sentença.

Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, pode ser

deferida a antecipação dos efeitos da tutela de urgência pretendida

desde que existam elementos que evidenciem a probabilidade do

direito vindicado e que haja perigo de dano ou risco ao resultado útil

do processo.

Analisando detidamente os autos, verifica-se que, após o trânsito

em julgado da sentença, as partes foram intimadas a apresentar

seus cálculos de liquidação, oportunidade em que executada se

manteve inerte. Ato contínuo, após a elaboração dos cálculos pelo

perito judicial, deu-se vista dos referidos cálculos às partes para

que, caso quisessem, impugnassem-nos, ocasião em que, mais

uma vez, a executada não se manifestou, ocasionando a

homologação dos cálculos periciais. Citada a executada para o

pagamento do débito, não o realizou.

Pois bem.

A execução trabalhista tem início quando há condenação e o

devedor não cumpre espontaneamente a decisão judicial, o que

ocorreu no presente caso, conforme intimação de ID303b6a1.
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Não é mais cabível, neste momento processual, questionar os

cálculos realizados pelo perito judicial, pois, no momento oportuno

para tanto, a executada, uma vez intimada para impugnar os

cálculos apresentados pelo expert, manteve-se inerte. Logo, a

alegação da executada de que o processo não se encontra com a

fase de liquidação superada não merece prosperar.

Ademais, citada para realizar o pagamento do débito, a executada

também não se manifestou, o que ensejou o início da execução,

com a consequente realização de ferramentas eletrônicas com o fito

de se buscar a efetivação da execução. Verificado que as referidas

diligências restaram parcialmente infrutíferas e a ausência de

pagamento, inscreveu-se o nome da executada no BNDT.

Cumpre salientar que a decisão que deferiu a realização das

ferramentas eletrônicas (ID 0e28a87) permaneceu em sigilo, pois,

naquele momento processual, sua publicidade poderia comprometer

a efetividade das diligências.

Outrossim, a publicidade processual prevista no art. 11 do CPC não

é ampla, geral e irrestrita, tanto que o próprio dispositivo prevê a

tramitação de feitos sob segredo de justiça. Ademais, o art. 28 da

Resolução do 185/2013 do CNJ viabiliza a atribuição de sigilo em

peças e documentos processuais.

Nessa toada, o sigilo que recaiu sobre à reportada decisão se

justifica, considerando as peculiaridades do caso concreto,

justamente para se assegurar a efetividade processual, garantia

processual tutelada com maior relevância pela tábua axiológica

constitucional (art. 5º, XXXV da CR/88).

Além do mais, o sigilo da referida decisão não comprometeu o

contraditório e a ampla defesa da executada, tendo em vista que, a

todo momento, foi intimada a se manifestar quanto aos atos

processuais realizados, contudo restou silente.

Assim, constatada a regularidade da fase de liquidação de sentença

e execução, indefiro o pedido de tutela de urgência.

Considerando que não mais subsistem os motivos que ensejaram a

imposição de sigilo à decisão de ID 0e28a87, retire-o.

Intimem-se as partes.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011183-95.2023.5.03.0084
AUTOR JORGE LUIS FERREIRA

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

RÉU PIONEIRO HOTEL RESTAURANTE E
PANIFICADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9119881

proferida nos autos.

                              SENTENÇA

Vistos, etc.;

RELATÓRIO

JORGE LUIS FERREIRA ajuizou reclamatória trabalhista em face

de PIONEIRO HOTEL RESTAURANTE E PANIFICADORA LTDA,

na qual formulou pedidos e requerimentos pelas razões expostas na

inicial. Atribuiu à causa o valor de R$166.900,99. Juntou procuração

e documentos.

A reclamada, apesar de devidamente notificada e ciente dos efeitos

processuais, não apresentou contestação nos autos e nem

compareceu à audiência na qual deveria depor, sendo requerida

pela reclamante a aplicação da pena de revelia e confissão ficta.

Sem mais provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas pelo reclamante e prejudicadas pelo

reclamado.

Conciliação final prejudicada.

É o relato do essencial.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Revelia e confissão ficta

A aplicação da pena de revelia e confissão é medida que se impõe

ao réu, uma vez que, devidamente notificado, sob a cominação do

art. 844 da CLT, não compareceu à audiência em deveria

apresentar defesa e prestar depoimento, nem se justificou.

Logo, reputam-se verdadeiros os fatos deduzidos na peça de

ingresso, valendo assinalar que, nos termos da Súmula nº 74 do C.

TST, a pena de confissão ficta ora aplicada abrange apenas a

matéria de fato e seus efeitos serão analisados em conjunto com os
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demais elementos de prova constantes dos autos.

Acolho, nesses termos.

Vínculo de emprego – direitos decorrentes

Diante da revelia e confissão ficta aplicada, tem-se que o

reclamante foi admitido pelo reclamado para exercer a função de

pedreiro em 11/03/2023, sem CTPS assinada, sendo demitido sem

justa causa em 26/05/2023, estando presentes na relação jurídica

material travada todos os elementos caracterizadores do vínculo de

emprego (arts. 2º e 3º da CLT).

Pelo mesmo motivo, tem-se que o obreiro recebia salário de

R$6.000,00, o que deverá ser observado para fins de liquidação de

sentença e resta fixado.

O aviso prévio deve ser contado nos termos da Lei 12.506/2011 e

Nota Técnica 184/2012, e seu período integra o contrato de

emprego para todos os fins de direito, inclusive anotação da CTPS

(art. 487, §1º, da CLT e OJ 82 da SDI-1 do C. TST).

Declaro, então, vínculo de emprego entre o reclamante e o

reclamado, no período de 11/03/2023 a 26/05/2023, com projeção

do aviso prévio para 25/06/2023 (30 dias), na função de pedreiro,

com remuneração mensal de R$6.000,00 conforme ora fixado.

Assim, são devidas ao reclamante as seguintes parcelas: saldo de

salário de maio (26 dias); aviso prévio indenizado (30 dias); férias

proporcionais + 1/3 (3/12); 13º salário proporcional (4/12), FGTS por

todo o período contratual reconhecido nesta decisão, inclusive

sobre as verbas de incidência ora deferidas; multa de 40%.

O valor acolhido a título de FGTS + 40% deverá ser pago

diretamente ao trabalhador.

Após o trânsito em julgado da decisão, oficie-se à SRTE, para que

possa o autor habilitar-se no programa do seguro desemprego.

Condeno o reclamado na obrigação de anotar a CTPS do

reclamante, para fazer constar vínculo de emprego entre as partes

no período de 11/03/2023 a 25/06/2023 (OJ 82 da SDI-1 do C.

TST), na função de pedreiro, com remuneração de R$6.000,00,

conforme fundamentação.

Deverá o reclamante depositar sua CTPS em Juízo no prazo de 10

dias do trânsito em julgado da presente decisão, ou informa que

possui CTPS digital com informação do PIS para anotação,

devendo o reclamado proceder à anotação nos 10 dias posteriores

à ciência do depósito ou informações prestadas da CTPS digital,

sob pena de multa pecuniária diária de R$100,00 (art. 461, §4º, do

CPC). Se no prazo de 30 dias a obrigação não for cumprida, realize

a anotação a Secretaria do Juízo, permanecendo a multa arbitrada,

a ser revertida ao reclamante (art. 39, §2º, da CLT).

Desnecessária a entrega das guias TRCT - SJ2 e chave de

conectividade, para saque do FGTS, tendo em vista que o valor

será indenizado, conforme já deferido.

Multas dos artigos 467 e 477 da CLT

Não sendo pagas as verbas rescisórias devidas em audiência ou no

prazo estampado no art. 477, §6º, da CLT, o acolhimento das

multas vindicadas é de rigor.

Esclareço que a base de cálculo para fins da multa do art. 477, §8º,

da CLT, é o salário-base, pois em se tratando de norma punitiva, há

que lhe dar interpretação restritiva.

Para ilustrar:

“MULTA DO ART. 477 § 8º DA CLT. BASE-DE-CÁLCULO.

SALÁRIO BASE DO TRABALHADOR. A multa prevista no § 8º art.

477 da CLT corresponde ao valor do salário-base percebido pelo

trabalhador. Em razão da natureza punitiva do dispositivo, não se

deve dar a ele interpretação ampliativa. TRT da 3.ª Região; Pje:

0010204-42.2014.5.03.0087 (RO); Disponibilização: 24/09/2015,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 271; Órgão Julgador: Oitava Turma;

Relator: Convocada Laudenicy Moreira de Abreu.”

É devida, também, a multa do art. 467 da CLT, uma vez que não

houve o pagamento das verbas rescisórias postuladas, na primeira

audiência.

A multa do art. 467 da CLT tem por base de cálculo todos os

valores acolhidos a título de aviso prévio, 13º salário, férias+1/3 e

multa de 40% do FGTS.

Julgo, portanto, procedente o pagamento das multas dos artigos

467 e 477 da CLT.

Jornada de trabalho

O reclamante alega que laborava de 07h00 às 20h00 em todos os

dias da semana, sem folga semanal, inclusive aos domingos e que

ainda trabalhou nos feriados de 21/04 e 01/05.

Não obstante os efeitos da revelia e confissão aplicados ao

reclamado, entendo que a jornada de trabalho alegada pelo autor

foge dos limites do razoável, não sendo crível que o obreiro tenha

laborado na função de pedreiro numa jornada tão extensa, em todos

os dias da semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados,

sem usufruir nenhum dia de descanso durante todo o período

contratual.

Assim, a jornada de trabalho informada pelo reclamante viola a

norma do art. do 375 do CPC/2015, a qual prescreve caber, ao Juiz
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aplicar as regras de experiência comum subministradas pela

observação do que ordinariamente acontece, sendo que o horário

de trabalho informado pelo autor não é compatível com os mais

variados ramos de atividade, incluindo o do autor.

Nesse sentido, não pode veracidade dos fatos ser extraída da mera

presunção decorrente dos efeitos da revelia e confissão, devendo

ser demonstrados mediante prova, ou pelo menos fortes indícios, o

que não ocorreu nos autos.

Diante desse quadro, considerando os princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade, bem assim o que de ordinário acontece,

reputo verdadeiros, em parte, os fatos alegados na inicial (verdade

processual), e decido fixar que o reclamante laborava na jornada de

07h00 às 18h00, de segunda-feira a sábado, com 1 hora de

intervalo para descanso e refeição.

Diante do exposto, defiro o pagamento de horas excedentes às 44

horas semanais, com adicional de 50%, observando a jornada

fixada nesta decisão, frequência integral, divisor de 220 horas, base

de cálculo nos termos da Súmula 264 do C. TST, observância da

Súmula 340 e OJ 397 da SDI-1, ambas do C. TST e, pela

habitualidade, procedem reflexos sobre DSR´s, aviso prévio, saldo

de salário, 13º salário, férias+1/3 e FGTS + 40%.

Procedente, ainda, por razoável, o pleito das horas laboradas nos

dois dias de feriados, em dobro, conforme indicados na inicial, nos

estritos limites do pedido.

Por outro lado, não tendo sido reconhecido o labor aos domingos,

julgo improcedente o pedido de pagamento de RSR (art. 67/CLT).

Indenização por danos morais

Pretende o reclamante o pagamento de indenização por danos

morais, tendo a pretensão por fundamento a ausência de anotação

na CTPS, atraso no pagamento dos salários, ausência de folgas

semanais e aos domingos.

A Magna Carta tem por axioma a dignidade da pessoa humana, e

por valor social o trabalho, trazendo expressamente previsto o

direito de indenização em caso de ofensa a direito de

personalidade, a moral (arts. 1º, I I I  e IV; 5º, V e X).

O dano moral é aquele que atinge a psique humana, causando dor,

angústia, sofrimento, abalando a estima (dano moral subjetivo),

além de poder atingir a imagem do ofendido perante terceiros (dano

moral objetivo).

E para que reste caracterizado o dever de indenizar, há que se

verificar a presença de conduta ilícita culposa do ofensor com nexo

causal ao dano (arts. 186, 187 e 927 do CCB/2002).

O dano deve ser indenizado por seu equivalente, e a falta de

assinatura da CTPS, atraso de salários e ausência de folgas apenas

é capaz de causar dano material, devendo considerar-se como

obrigação de indenizar apenas a ofensa patrimonial.

Entendimento contrário acabaria por desvirtuar ou banalizar o

instituto.

Ademais, o ressarcimento dos danos materiais já foi alcançado pelo

deferimento das verbas reconhecidas nessa decisão.

Cumpre destacar que o mero desconforto emocional, dissabor,

aborrecimento ou mágoa, ou mesmo o simples melindre de um

espírito mais sensível, não gera agravo moral indenizável, sob pena

de banalização do instituto.

Por entender não caracterizada ofensa a direito extrapatrimonial,

julgo improcedente.

Justiça gratuita

Alegando o reclamante miserabilidade, dizendo não estar em

condições de litigar sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, juntando declarações nesse sentido, e, ainda, alegando

estar desempregado, é o quanto basta para ser beneficiário da

justiça gratuita, até mesmo porque a parte reclamada não

demonstrou no caderno processual que o requerente está

atualmente exercendo alguma atividade que lhe traga benefícios

econômicos acima daqueles descritos em lei (art. 790, §3º, da CLT

e OJ 304 da SDI-1 do C. TST). Defiro.

Honorários de sucumbência

A partir de 11/11/2017, com a edição da Lei 13.467/2017, os

honorários de sucumbência passaram a ser devidos aos advogados

de reclamantes e reclamados, ainda que a ação seja julgada

parcialmente procedente, levando em conta o proveito econômico

obtido de cada parte ou valor atualizado da causa (art. 791-A da

CLT).

Para fixar o valor dos honorários, leva-se em consideração grau e

zelo do profissional, lugar de prestação dos serviços, natureza e

importância da causa, trabalho realizado e tempo exigido.

E honorários de sucumbência podem ser acolhidos de ofício, ainda

que não requeridos na petição inicial ou na contestação (art. 85 do

CPC).

Assim sendo, condeno o reclamado a pagar ao advogado do

reclamante honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez

por cento) sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da

sentença, sem incidência sobre contribuições previdenciárias e

fiscais.

A correção dar-se-á segundo índices dos créditos trabalhistas, sem

incidência de juros de mora.
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Pontue-se que não há que se falar em honorário sucumbenciais em

face do advogado do reclamado, porque este, revel, não esteve

representado por profissional habilitado.

Parâmetros de liquidação

Indenizatórios os pedidos acolhidos a título de férias + 1/3 e FGTS e

multas dos artigos 467 e 477 da CLT, sendo salariais as demais

parcelas deferidas, nos termos do art. 28, §9º, da Lei 8.212/1991.

Quanto aos índices de correção monetária e juros de mora, restou

definido nos itens 6 e 7 da ementa do acórdão publicado em

07/04/2021 pelo E. STF nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021:c

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 a Lei 9.065/95; 84 da

Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e

30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.”

Três dias após a prolação do acórdão liquidando, o Supremo

Tribunal Federal publicou, em 09/12/2021, ao julgar os embargos de

declaração apresentados nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021, a seguinte decisão:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021.”

O art. 406 do CC, expressamente invocado pela Excelsa Corte,

estabelece que “Quando os juros moratórios não forem

convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional”.

Portanto, considerando a eficácia erga omnes e o efeito vinculante

da citada decisão plenária (art. 927 do CPC), bem como os noveis

termos da retro transcrita decisão de embargos de declaração, não

há mais espaço para incidência de juros (art. 39, caput, da Lei

8.177/1991) na fase pré-judicial, devendo assim ser feita a

atualização dos débitos trabalhistas: a partir do vencimento de cada

parcela até a véspera do ajuizamento da ação, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E); a partir do dia do

ajuizamento (inclusive) até o efetivo pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, juntos, extraídos do

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC

RECEITA FEDERAL), de acordo com artigo 406 do Código Civil.

O FGTS + 40% acolhido será pago diretamente ao reclamante.

Descontos fiscais e previdenciários

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte da

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

E o fato de não se pagar verbas salariais e rescisórias em época

própria não transfere a obrigação tributária do reclamante para o

empregador, vez que este não é sujeito passivo dos tributos devidos

pela obreira, mas apenas responsável tributário pelo respectivo

recolhimento, sendo que a responsabilidade da autora decorre de

preceito de lei.

Tudo nos termos do art. 46 da Lei 8.541/1992, art. 42 da Lei

8.212/1991, art. 276 do Decreto 3.048/1999, art. 12-A da Lei

7.713/1988, IN 1127 da RFB, Ato Declaratório 01/2009 da PGFN,

Provimentos 01/96 e 03/05 da CGJT, súmula 368 e OJ´s 363 e 400

da SDI-1 do C. TST.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, na ação movida por JORGE LUIS

FERREIRA em face de PIONEIRO HOTEL RFESTAURANTE E
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PANIFICADORA LTDA, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos elencados na prefacial, para CONDENAR o reclamado

na obrigação de pagar ao reclamante, em tudo observando os

parâmetros fixados na fundamentação, parte integrante deste

dispositivo, observando-se os limites do pedido:

a) saldo de salário de maio (26 dias);

b) aviso prévio indenizado (30 dias);

c) férias proporcionais + 1/3 (3/12);

d) 13º salário proporcional (4/12);

e) FGTS por todo o período contratual reconhecido nesta decisão,

inclusive sobre as verbas de incidência ora deferidas;

f) multa de 40%

g) multa do artigo 467 da CLT;

h) multa do artigo 477 da CLT;

i) horas excedentes às 44 horas semanais, com adicional de 50%,

com reflexos sobre DSR´s, aviso prévio, saldo de salário, 13º

salário, férias+1/3 e FGTS + 40%, observando-se os parâmetros

fixados na fundamentação;

j) horas laboradas nos dois dias de feriados, em dobro.

Condeno, também, o reclamado na obrigação de fazer de anotar a

CTPS do reclamante, para constar o vínculo de emprego no período

de 11/03/2023 a 25/06/2023 (OJ 82 da SDI-1 do TST), na função de

pedreiro, com salário mensal de R$6.000,00, observando-se os

comandos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado da decisão, oficie-se à SRTE, para que

possa o autor habilitar-se no programa do seguro desemprego.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Condeno o reclamado a pagar ao advogado do reclamante

honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da sentença,

sem incidência sobre contribuições previdenciárias e fiscais. A

correção dar-se-á segundo índices dos créditos trabalhistas, sem

incidência de juros de mora.

Indenizatórios os pedidos acolhidos a título de férias + 1/3, FGTS e

multas dos artigos 467 e 477 da CLT, sendo salariais as demais

parcelas deferidas.

A atualização monetária dos débitos trabalhistas será, a partir do

vencimento de cada parcela até a véspera do ajuizamento da ação,

pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A

partir do ajuizamento da ação (inclusive) até o efetivo pagamento da

obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão, juntos,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), de acordo com artigo 406 do Código Civil.

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte da

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

Os verdadeiros valores devidos à reclamante serão alcançados em

sede de liquidação de sentença, por cálculos aritméticos.

Custas, a cargo do reclamado, no importe de R$800,00, sobre o

valor da condenação provisoriamente arbitrado em R$40.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011124-10.2023.5.03.0084
AUTOR VINICIUS DE ASSIS BARBOSA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE LOBO LIMA(OAB:
22445/CE)

RÉU BARBEARIA CLUB DOM CABECOTE
LTDA

ADVOGADO MILTON MOREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 121475/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBEARIA CLUB DOM CABECOTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f5a287

proferida nos autos.

                                 SENTENÇA

Vistos, etc.;

RELATÓRIO

VINÍCIUS DE ASSIS BARBOSA ajuizou reclamatória trabalhista em

face de BARBEARIA CLUB DOM CABEÇOTE LTDA, na qual

formulou pedidos e requerimentos pelas razões expostas na inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$144.073,37. Juntou procuração,

declaração de hipossuficiência e documentos.

A reclamada apresentou defesa, refutando os pedidos e requerendo

a improcedência da ação. Juntou procuração e documentos.

Impugnação apresentada pelo reclamante.

N audiência de instrução, foi colhido o depoimento das partes e de

uma testemunha do autor.
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Sem mais provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

É o relato do essencial.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Vínculo de emprego – direitos decorrentes

Alegou o reclamante que foi contratado pela reclamada para

exercer as funções de barbeiro, em 11/05/2019, trabalhando de

segunda a sexta-feira das 9h00 às 19h00 e, aos sábados, das 9h00

às 17h00, com 1 hora de intervalo, e dispensado imotivadamente

em 20/09/2023, mas não teve seu contrato registrado na CTPS.

Pleiteia o reconhecimento do vínculo de emprego, bem como

adimplemento das verbas rescisórias e demais parcelas

decorrentes da relação de emprego.

A reclamada, por sua vez, alega que se tratava de uma relação

autônoma, com sistema de parceria, sendo ela a responsável pelo

custo empresarial, apenas permitindo que o autor utilizasse seu

espaço, possuindo horários livres, sem qualquer subordinação.

Afirma, ainda, que o rompimento da parceria ocorreu por vontade do

próprio autor, por admissão na empresa por novos proprietários que

exigiram a abertura de MEI pelos parceiros, com a qual o

reclamante não concordou.

Para que se reconheça vínculo de emprego, deve estar presente na

relação jurídica material travada serviço prestado por pessoa física

com não eventualidade, onerosidade, pessoalidade e subordinação.

Não ausência de qualquer um desses requisitos, de vínculo de

emprego não se trata (arts. 2º e 3º da CLT).

Inicialmente, registre-se que a Lei nº 12.592/2021, em seu art. 1º,

dispõe que os salões de beleza poderão celebrar contratos de

parceria, por escrito, nos termos definidos nessa Lei, com os

profissionais que exercem as atividades de Cabeleireiro, Barbeiro,

Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador. E o inciso I,

do artigo 1º-C, do mesmo diploma legal, estabelece que haverá

vínculo empregatício entre o salão-parceiro e o profissional-parceiro

quando não existir contrato de parceria formalizado na forma ali

descrita.

No caso dos autos, é incontroverso que não houve celebração de

contrato de parceria, por escrito, entre as partes, o que, no entanto,

gera tão somente presunção relativa de veracidade, e não absoluta,

podendo ser elidida por prova em contrário.

E, se a reclamada reconhece a prestação de serviços, mas diz que

o obreiro exercia trabalho de forma autônoma, em parceria, e que

não havia contrato escrito, atraiu para si o ônus de comprovar o

sistema de parceira, fato impeditivo da pretensão autoral, a teor do

art. 818 da CLT, ônus do qual se desvencilhou satisfatoriamente,

conforme se extrai do conjunto probatório dos autos.

Pois bem.

Com efeito, em depoimento pessoal, o autor declarou que “poderia

reagendar sua agenda, mas tinha que avisar previamente; que

quando não tinha clientes agendados às 09h, chegava mais tarde,

mas isto era previamente combinado; que quando não tinha clientes

agendados no horário de trabalho, se quisesse sair, tinha que

avisar".

Noutro giro, a testemunha ouvida a rogo do autor confirmou que "o

horário de trabalho era estabelecido pela empresa; que para sair

para resolver problema particular, poderiam deixar o serviço, mas

sempre tinham que previamente avisar”, mas declarou, também,

diversamente do por ele informado, que “durante o horário de

trabalho, mesmo que não tivessem ninguém para atender, tinham

que ficar dentro da barbearia”.

Ressalte-se, por oportuno, que a necessidade prévia de

comunicação do fechamento da agenda não representa

necessariamente a existência de subordinação jurídica, uma vez

que, para a realização do empreendimento, era necessário que

todos atuassem de forma coordenada, sendo própria do sistema de

parceria a dependência de ambos os polos da relação jurídica para

a sua consecução.

Nessa toada, as mensagens anexadas aos autos, e confirmadas

pelo reclamante como de sua autoria, não elidem o entendimento

exposto. Ao revés, corroboram a forma de prestação de serviços

acima delineada.

Como se depreende dos autos, o autor utilizava-se do espaço físico

da reclamada e de toda a estrutura do ponto comercial, recebendo,

em contrapartida, comissões no valor de 40% sobre o serviço

executado, assim como ocorre nos contratos de parceria, em que o

profissional recebe parcela significativa do produto auferido com o

seu trabalho e em troca utiliza a estrutura fornecida pelo salão.

Saliente-se que não se mostra nem um pouco razoável reconhecer

o liame empregatício quando o prestador dos serviços retém 40%

do valor incidente sobre cada serviço por ele prestado.

Ademais, considerando que o autor reconheceu "que as tesouras

que utilizava era do depoente; que todos os demais objetos

utilizados eram fornecidos pela ré”, não se pode desconsiderar que

o gasto com material e todo o aparato físico (aquisição do imóvel ou

aluguel, seguro, IPTU, água, luz, telefone, móveis, etc) era

suportado pelo dono do salão.

Tais fatos como acima citados fragilizam a própria subordinação,
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requisito fundamental da relação de emprego, já que era o próprio

autor que determinava quando iria prestar serviços, segundo seus

compromissos, podendo fechar a agenda de determinado dia ou

parte do dia, conforme se verifica nos prints de mensagens de

whatsapp juntadas com a defesa (fls. 132/148).

Atuava, assim, com liberdade, sem fiscalização da reclamada,

administrando o seu tempo e a sua força de trabalho.

Note-se, portanto, que o conjunto fático probatório constante dos

autos não evidenciou a existência da subordinação jurídica

indispensável para o reconhecimento do vínculo de emprego

postulado em juízo.

A ausência de contrato de prestação de serviços autônomos ou de

parceria não invalida a relação existente entre as partes, ante o

princípio da primazia da realidade, que privilegia os fatos em

detrimento do que formalmente se constituiu.

Neste contexto, cumpre reconhecer que não havia subordinação, o

que afasta a configuração de vínculo de emprego e faz atrair

prestação de serviço autônomo, em sistema de parceria.

Portanto, não estando presentes todos os elementos de

configuração de vínculo de emprego, ante a ausência de

subordinação, à luz dos arts. 2º e 3º da CLT, não há que entender

pela existência do tipo de relação jurídica material noticiada na

inicial, mas sim pela existência de trabalho autônomo.

Como todos os pleitos autorais decorrem da existência de vínculo

de emprego, o qual não resta reconhecido, julgo improcedentes

todos os pedidos elencados na inicial.

Justiça gratuita

Alegando o reclamante miserabilidade, dizendo não estar em

condições de litigar sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, juntando declarações nesse sentido, é o quanto basta para

ser beneficiário da justiça gratuita, até mesmo porque a parte

reclamada não demonstrou no caderno processual que o

requerente está atualmente exercendo alguma atividade que lhe

traga benefícios econômicos acima daqueles descritos em lei (art.

790, §3º, da CLT e OJ 304 da SDI-1 do C. TST). Defiro.

Honorários de sucumbência

A partir de 11/11/2017, com a edição da Lei 13.467/2017, os

honorários de sucumbência passaram a ser devidos aos advogados

de reclamantes e reclamados, ainda que a ação seja julgada

parcialmente procedente, levando em conta o proveito econômico

obtido de cada parte ou valor atualizado da causa (art. 791-A da

CLT).

Para fixar o valor dos honorários, leva-se em consideração grau e

zelo do profissional, lugar de prestação dos serviços, natureza e

importância da causa, trabalho realizado e tempo exigido.

E honorários de sucumbência podem ser acolhidos de ofício, ainda

que não requeridos na petição inicial ou na contestação (art. 85 do

CPC).

A parte reclamante foi sucumbente nos objetos da pretensão,

motivo pelo qual os honorários de sucumbência em favor de seu

advogado não são devidos.

No que toca a honorários de sucumbência em favor dos advogados

da parte reclamada, quanto aos pedidos da demandante julgados

improcedentes, por ser a parte autora beneficiária da justiça

gratuita, não são devidos, na mesma linha do decidido pelo

Supremo Tribunal Federal ao analisar a Ação Direta de

Incons t i tuc iona l idade  (ADI )  5766 ,  que  apon tou  pe la

incons t i tuc iona l idade  do  a r t .  791-A ,  §4º ,  da  CLT.

Indefiro.

Prejudicada a análise dos demais requerimentos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, na ação movida por VINÍCIUS DE ASSIS

BARBOSA em face de BARBEARIA CLUB DOM CABEÇOTE

LTDA, julgar IMPROCEDENTES todos os pedidos contidos no

exórdio.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas, a cargo do reclamante, no importe de R$2.881,46, sobre o

valor inicialmente atribuído à causa de R$ 144.073,37 (isento).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011124-10.2023.5.03.0084
AUTOR VINICIUS DE ASSIS BARBOSA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE LOBO LIMA(OAB:
22445/CE)

RÉU BARBEARIA CLUB DOM CABECOTE
LTDA

ADVOGADO MILTON MOREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 121475/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DE ASSIS BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f5a287

proferida nos autos.

                                 SENTENÇA

Vistos, etc.;

RELATÓRIO

VINÍCIUS DE ASSIS BARBOSA ajuizou reclamatória trabalhista em

face de BARBEARIA CLUB DOM CABEÇOTE LTDA, na qual

formulou pedidos e requerimentos pelas razões expostas na inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$144.073,37. Juntou procuração,

declaração de hipossuficiência e documentos.

A reclamada apresentou defesa, refutando os pedidos e requerendo

a improcedência da ação. Juntou procuração e documentos.

Impugnação apresentada pelo reclamante.

N audiência de instrução, foi colhido o depoimento das partes e de

uma testemunha do autor.

Sem mais provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

É o relato do essencial.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Vínculo de emprego – direitos decorrentes

Alegou o reclamante que foi contratado pela reclamada para

exercer as funções de barbeiro, em 11/05/2019, trabalhando de

segunda a sexta-feira das 9h00 às 19h00 e, aos sábados, das 9h00

às 17h00, com 1 hora de intervalo, e dispensado imotivadamente

em 20/09/2023, mas não teve seu contrato registrado na CTPS.

Pleiteia o reconhecimento do vínculo de emprego, bem como

adimplemento das verbas rescisórias e demais parcelas

decorrentes da relação de emprego.

A reclamada, por sua vez, alega que se tratava de uma relação

autônoma, com sistema de parceria, sendo ela a responsável pelo

custo empresarial, apenas permitindo que o autor utilizasse seu

espaço, possuindo horários livres, sem qualquer subordinação.

Afirma, ainda, que o rompimento da parceria ocorreu por vontade do

próprio autor, por admissão na empresa por novos proprietários que

exigiram a abertura de MEI pelos parceiros, com a qual o

reclamante não concordou.

Para que se reconheça vínculo de emprego, deve estar presente na

relação jurídica material travada serviço prestado por pessoa física

com não eventualidade, onerosidade, pessoalidade e subordinação.

Não ausência de qualquer um desses requisitos, de vínculo de

emprego não se trata (arts. 2º e 3º da CLT).

Inicialmente, registre-se que a Lei nº 12.592/2021, em seu art. 1º,

dispõe que os salões de beleza poderão celebrar contratos de

parceria, por escrito, nos termos definidos nessa Lei, com os

profissionais que exercem as atividades de Cabeleireiro, Barbeiro,

Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador. E o inciso I,

do artigo 1º-C, do mesmo diploma legal, estabelece que haverá

vínculo empregatício entre o salão-parceiro e o profissional-parceiro

quando não existir contrato de parceria formalizado na forma ali

descrita.

No caso dos autos, é incontroverso que não houve celebração de

contrato de parceria, por escrito, entre as partes, o que, no entanto,

gera tão somente presunção relativa de veracidade, e não absoluta,

podendo ser elidida por prova em contrário.

E, se a reclamada reconhece a prestação de serviços, mas diz que

o obreiro exercia trabalho de forma autônoma, em parceria, e que

não havia contrato escrito, atraiu para si o ônus de comprovar o

sistema de parceira, fato impeditivo da pretensão autoral, a teor do

art. 818 da CLT, ônus do qual se desvencilhou satisfatoriamente,

conforme se extrai do conjunto probatório dos autos.

Pois bem.

Com efeito, em depoimento pessoal, o autor declarou que “poderia

reagendar sua agenda, mas tinha que avisar previamente; que

quando não tinha clientes agendados às 09h, chegava mais tarde,

mas isto era previamente combinado; que quando não tinha clientes

agendados no horário de trabalho, se quisesse sair, tinha que

avisar".

Noutro giro, a testemunha ouvida a rogo do autor confirmou que "o

horário de trabalho era estabelecido pela empresa; que para sair

para resolver problema particular, poderiam deixar o serviço, mas

sempre tinham que previamente avisar”, mas declarou, também,

diversamente do por ele informado, que “durante o horário de

trabalho, mesmo que não tivessem ninguém para atender, tinham

que ficar dentro da barbearia”.

Ressalte-se, por oportuno, que a necessidade prévia de

comunicação do fechamento da agenda não representa
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necessariamente a existência de subordinação jurídica, uma vez

que, para a realização do empreendimento, era necessário que

todos atuassem de forma coordenada, sendo própria do sistema de

parceria a dependência de ambos os polos da relação jurídica para

a sua consecução.

Nessa toada, as mensagens anexadas aos autos, e confirmadas

pelo reclamante como de sua autoria, não elidem o entendimento

exposto. Ao revés, corroboram a forma de prestação de serviços

acima delineada.

Como se depreende dos autos, o autor utilizava-se do espaço físico

da reclamada e de toda a estrutura do ponto comercial, recebendo,

em contrapartida, comissões no valor de 40% sobre o serviço

executado, assim como ocorre nos contratos de parceria, em que o

profissional recebe parcela significativa do produto auferido com o

seu trabalho e em troca utiliza a estrutura fornecida pelo salão.

Saliente-se que não se mostra nem um pouco razoável reconhecer

o liame empregatício quando o prestador dos serviços retém 40%

do valor incidente sobre cada serviço por ele prestado.

Ademais, considerando que o autor reconheceu "que as tesouras

que utilizava era do depoente; que todos os demais objetos

utilizados eram fornecidos pela ré”, não se pode desconsiderar que

o gasto com material e todo o aparato físico (aquisição do imóvel ou

aluguel, seguro, IPTU, água, luz, telefone, móveis, etc) era

suportado pelo dono do salão.

Tais fatos como acima citados fragilizam a própria subordinação,

requisito fundamental da relação de emprego, já que era o próprio

autor que determinava quando iria prestar serviços, segundo seus

compromissos, podendo fechar a agenda de determinado dia ou

parte do dia, conforme se verifica nos prints de mensagens de

whatsapp juntadas com a defesa (fls. 132/148).

Atuava, assim, com liberdade, sem fiscalização da reclamada,

administrando o seu tempo e a sua força de trabalho.

Note-se, portanto, que o conjunto fático probatório constante dos

autos não evidenciou a existência da subordinação jurídica

indispensável para o reconhecimento do vínculo de emprego

postulado em juízo.

A ausência de contrato de prestação de serviços autônomos ou de

parceria não invalida a relação existente entre as partes, ante o

princípio da primazia da realidade, que privilegia os fatos em

detrimento do que formalmente se constituiu.

Neste contexto, cumpre reconhecer que não havia subordinação, o

que afasta a configuração de vínculo de emprego e faz atrair

prestação de serviço autônomo, em sistema de parceria.

Portanto, não estando presentes todos os elementos de

configuração de vínculo de emprego, ante a ausência de

subordinação, à luz dos arts. 2º e 3º da CLT, não há que entender

pela existência do tipo de relação jurídica material noticiada na

inicial, mas sim pela existência de trabalho autônomo.

Como todos os pleitos autorais decorrem da existência de vínculo

de emprego, o qual não resta reconhecido, julgo improcedentes

todos os pedidos elencados na inicial.

Justiça gratuita

Alegando o reclamante miserabilidade, dizendo não estar em

condições de litigar sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, juntando declarações nesse sentido, é o quanto basta para

ser beneficiário da justiça gratuita, até mesmo porque a parte

reclamada não demonstrou no caderno processual que o

requerente está atualmente exercendo alguma atividade que lhe

traga benefícios econômicos acima daqueles descritos em lei (art.

790, §3º, da CLT e OJ 304 da SDI-1 do C. TST). Defiro.

Honorários de sucumbência

A partir de 11/11/2017, com a edição da Lei 13.467/2017, os

honorários de sucumbência passaram a ser devidos aos advogados

de reclamantes e reclamados, ainda que a ação seja julgada

parcialmente procedente, levando em conta o proveito econômico

obtido de cada parte ou valor atualizado da causa (art. 791-A da

CLT).

Para fixar o valor dos honorários, leva-se em consideração grau e

zelo do profissional, lugar de prestação dos serviços, natureza e

importância da causa, trabalho realizado e tempo exigido.

E honorários de sucumbência podem ser acolhidos de ofício, ainda

que não requeridos na petição inicial ou na contestação (art. 85 do

CPC).

A parte reclamante foi sucumbente nos objetos da pretensão,

motivo pelo qual os honorários de sucumbência em favor de seu

advogado não são devidos.

No que toca a honorários de sucumbência em favor dos advogados

da parte reclamada, quanto aos pedidos da demandante julgados

improcedentes, por ser a parte autora beneficiária da justiça

gratuita, não são devidos, na mesma linha do decidido pelo

Supremo Tribunal Federal ao analisar a Ação Direta de

Incons t i tuc iona l idade  (ADI )  5766 ,  que  apon tou  pe la

incons t i tuc iona l idade  do  a r t .  791-A ,  §4º ,  da  CLT.

Indefiro.

Prejudicada a análise dos demais requerimentos.
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, na ação movida por VINÍCIUS DE ASSIS

BARBOSA em face de BARBEARIA CLUB DOM CABEÇOTE

LTDA, julgar IMPROCEDENTES todos os pedidos contidos no

exórdio.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas, a cargo do reclamante, no importe de R$2.881,46, sobre o

valor inicialmente atribuído à causa de R$ 144.073,37 (isento).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011182-13.2023.5.03.0084
AUTOR JOSEVAN BARTOLOMEU FERREIRA

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO MATHEUS SOARES DA COSTA(OAB:
67386/DF)

RÉU PIONEIRO HOTEL RESTAURANTE E
PANIFICADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVAN BARTOLOMEU FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d282f50

proferida nos autos.

                         SENTENÇA

Vistos, etc.;

RELATÓRIO

JOSEVAN BARTOLOMEU FERREIRA ajuizou reclamatória

trabalhista em face de PIONEIRO HOTEL RESTAURANTE E

PANIFICADORA LTDA, na qual formulou pedidos e requerimentos

pelas razões expostas na inicial. Atribuiu à causa o valor de

R$171.794,69. Juntou procuração e documentos.

A reclamada, apesar de devidamente notificada e ciente dos efeitos

processuais, não apresentou contestação nos autos e nem

compareceu à audiência na qual deveria depor, sendo requerida

pela reclamante a aplicação da pena de revelia e confissão ficta.

Sem mais provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas pelo reclamante e prejudicadas pelo

reclamado.

Conciliação final prejudicada.

É o relato do essencial.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Revelia e confissão ficta

A aplicação da pena de revelia e confissão é medida que se impõe

a ré, uma vez que, devidamente notificada, sob a cominação do art.

844 da CLT, não compareceu à audiência em deveria apresentar

defesa e prestar depoimento, nem se justificou.

Logo, reputam-se verdadeiros os fatos deduzidos na peça de

ingresso, valendo assinalar que, nos termos da Súmula nº 74 do C.

TST, a pena de confissão ficta ora aplicada abrange apenas a

matéria de fato e seus efeitos serão analisados em conjunto com os

demais elementos de prova constantes dos autos.

Acolho, nesses termos.

Vínculo de emprego – direitos decorrentes

Diante da revelia e confissão ficta aplicada, tem-se que o

reclamante foi admitido pela reclamada para exercer a função de

pedreiro em 11/03/2023, sem CTPS assinada, sendo demitido sem

justa causa em 26/05/2023, estando presentes na relação jurídica

material travada todos os elementos caracterizadores do vínculo de

emprego (arts. 2º e 3º da CLT).

Pelo mesmo motivo, tem-se que o obreiro recebia salário de

R$6.000,00, o que deverá ser observado para fins de liquidação de

sentença e resta fixado.

O aviso prévio deve ser contado nos termos da Lei 12.506/2011 e

Nota Técnica 184/2012, e seu período integra o contrato de

emprego para todos os fins de direito, inclusive anotação da CTPS

(art. 487, §1º, da CLT e OJ 82 da SDI-1 do C. TST).

Declaro, então, vínculo de emprego entre o reclamante e o

reclamado, no período de 11/03/2023 a 26/05/2023, com projeção

do aviso prévio para 25/06/2023 (30 dias), na função de pedreiro,
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com remuneração mensal de R$6.000,00 conforme ora fixado.

Assim, são devidas ao reclamante as seguintes parcelas: saldo de

salário de maio (26 dias); aviso prévio indenizado (30 dias); férias

proporcionais + 1/3 (3/12); 13º salário proporcional (4/12), FGTS por

todo o período contratual reconhecido nesta decisão, inclusive

sobre as verbas de incidência ora deferidas; multa de 40%.

O valor acolhido a título de FGTS + 40% deverá ser pago

diretamente ao trabalhador.

Após o trânsito em julgado da decisão, oficie-se à SRTE, para que

possa o autor habilitar-se no programa do seguro desemprego.

Condeno o reclamado na obrigação de anotar a CTPS do

reclamante, para fazer constar vínculo de emprego entre as partes

no período de 11/03/2023 a 25/06/2023 (OJ 82 da SDI-1 do C.

TST), na função de pedreiro, com remuneração de R$6.000,00,

conforme fundamentação.

Deverá o reclamante depositar sua CTPS em Juízo no prazo de 10

dias do trânsito em julgado da presente decisão, ou informa que

possui CTPS digital com informação do PIS para anotação,

devendo o reclamado proceder à anotação nos 10 dias posteriores

à ciência do depósito ou informações prestadas da CTPS digital,

sob pena de multa pecuniária diária de R$100,00 (art. 461, §4º, do

CPC). Se no prazo de 30 dias a obrigação não for cumprida, realize

a anotação a Secretaria do Juízo, permanecendo a multa arbitrada,

a ser revertida ao reclamante (art. 39, §2º, da CLT).

Desnecessária a entrega das guias TRCT - SJ2 e chave de

conectividade, para saque do FGTS, tendo em vista que o valor

será indenizado, conforme já deferido.

Multas dos artigos 467 e 477 da CLT

Não sendo pagas as verbas rescisórias devidas em audiência ou no

prazo estampado no art. 477, §6º, da CLT, o acolhimento das

multas vindicadas é de rigor.

Esclareço que a base de cálculo para fins da multa do art. 477, §8º,

da CLT, é o salário-base, pois em se tratando de norma punitiva, há

que lhe dar interpretação restritiva.

Para ilustrar:

“MULTA DO ART. 477 § 8º DA CLT. BASE-DE-CÁLCULO.

SALÁRIO BASE DO TRABALHADOR. A multa prevista no § 8º art.

477 da CLT corresponde ao valor do salário-base percebido pelo

trabalhador. Em razão da natureza punitiva do dispositivo, não se

deve dar a ele interpretação ampliativa. TRT da 3.ª Região; Pje:

0010204-42.2014.5.03.0087 (RO); Disponibilização: 24/09/2015,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 271; Órgão Julgador: Oitava Turma;

Relator: Convocada Laudenicy Moreira de Abreu.”

É devida, também, a multa do art. 467 da CLT, uma vez que não

houve o pagamento das verbas rescisórias postuladas na primeira

audiência.

A multa do art. 467 da CLT tem por base de cálculo todos os

valores acolhidos a título de aviso prévio, 13º salário, férias+1/3 e

multa de 40% do FGTS.

Julgo, portanto, procedente o pagamento das multas dos artigos

467 e 477 da CLT.

Acúmulo de função

Noticia, o requerente, que foi contratado para trabalhar como

pedreiro, mas exercia também as atividades concernentes à função

de bombeiro hidráulico, pois laborava diariamente com manutenção

de canos. Requer pagamento de acúmulo de função.

Não obstante os efeitos da revelia e confissão ficta da reclamada, o

fato de realizar manutenção de canos é perfeitamente compatível

com a atividade de pedreiro para o qual foi contratado, notadamente

porque o autor sequer especificou as atividades por ele realizadas.

Não se verifica, portanto, desequilíbrio quantitativo ou qualitativo

contratual que autorize um plus salarial, até mesmo porque não

houve qualquer alteração com o acréscimo de atividades no curso

do trabalho, pois os fatos narrados na inicial deixaram entrever que

tais tarefas eram realizadas desde o início do pacto laboral.

Assim, julgo improcedente o pedido de pagamento de adicional por

acúmulo de funções.

Jornada de trabalho

O reclamante alega que laborava de 07h00 às 20h00 em todos os

dias da semana, sem folga semanal, inclusive aos domingos, e que

ainda trabalhou nos feriados de 21/04 e 01/05.

Não obstante os efeitos da revelia e confissão aplicados ao

reclamado, entendo que a jornada de trabalho alegada pelo autor

foge dos limites do razoável, não sendo crível que o obreiro tenha

laborado na função de pedreiro numa jornada tão extensa, em todos

os dias da semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados,

sem usufruir nenhum dia de descanso durante todo o período

contratual.

Assim, a jornada de trabalho informada pelo reclamante viola a

norma do art. do 375 do CPC/2015, a qual prescreve caber, ao Juiz

aplicar as regras de experiência comum subministradas pela

observação do que ordinariamente acontece, sendo que o horário

de trabalho informado pelo autor não é compatível com os mais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10499
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

variados ramos de atividade, incluindo o do autor.

Nesse sentido, não pode a veracidade dos fatos ser extraída da

mera presunção decorrente dos efeitos da revelia e confissão.

Diante desse quadro, considerando os princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade, bem assim o que de ordinário acontece,

reputo verdadeiros, em parte, os fatos alegados na inicial (verdade

processual), e decido fixar que o reclamante laborava na jornada de

07h00 às 18h00, de segunda-feira a sábado, com 1 hora de

intervalo para descanso e refeição.

Diante do exposto, procede o pagamento de horas excedentes às

44 horas semanais, com adicional de 50%, observando a jornada

fixada nesta decisão, divisor de 220 horas, base de cálculo nos

termos da Súmula 264 do C. TST, observância da Súmula 340 e OJ

397 da SDI-1, ambas do C. TST e, pela habitualidade, procedem

reflexos sobre DSR´s, aviso prévio, saldo de salário, 13º salário,

férias+1/3 e FGTS + 40%.

Procedente, ainda, por razoável, o pleito das horas laboradas nos

dois dias de feriados, em dobro, conforme indicados na inicial, nos

estritos limites do pedido.

Por outro lado, não tendo sido reconhecido o labor aos domingos,

julgo improcedente o pedido de pagamento de RSR (art. 67/CLT).

Indenização por danos morais

Pretende o reclamante o pagamento de indenização por danos

morais, tendo a pretensão por fundamento a ausência de anotação

na CTPS, atraso no pagamento dos salários, ausência de folgas

semanais e aos domingos.

A Magna Carta tem por axioma a dignidade da pessoa humana, e

por valor social o trabalho, trazendo expressamente previsto o

direito de indenização em caso de ofensa a direito de

personalidade, a moral (arts. 1º, I I I  e IV; 5º, V e X).

O dano moral é aquele que atinge a psique humana, causando dor,

angústia, sofrimento, abalando a estima (dano moral subjetivo),

além de poder atingir a imagem do ofendido perante terceiros (dano

moral objetivo).

E para que reste caracterizado o dever de indenizar, há que se

verificar a presença de conduta ilícita culposa do ofensor com nexo

causal ao dano (arts. 186, 187 e 927 do CCB/2002).

O dano deve ser indenizado por seu equivalente, e a falta de

assinatura da CTPS, atraso de salários e ausência de folgas apenas

é capaz de causar dano material, devendo considerar-se como

obrigação de indenizar apenas a ofensa patrimonial.

Entendimento contrário acabaria por desvirtuar ou banalizar o

instituto.

Ademais, o ressarcimento dos danos materiais já foi alcançado pelo

deferimento das verbas reconhecidas nessa decisão.

Cumpre destacar que o mero desconforto emocional, dissabor,

aborrecimento ou mágoa, ou mesmo o simples melindre de um

espírito mais sensível, não gera agravo moral indenizável, sob pena

de banalização do instituto.

Por entender não caracterizada ofensa a direito extrapatrimonial,

julgo improcedente.

Justiça gratuita

Alegando o reclamante miserabilidade, dizendo não estar em

condições de litigar sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, juntando declarações nesse sentido, e, ainda, alegando

estar desempregado, é o quanto basta para ser beneficiário da

justiça gratuita, até mesmo porque a parte reclamada não

demonstrou no caderno processual que o requerente está

atualmente exercendo alguma atividade que lhe traga benefícios

econômicos acima daqueles descritos em lei (art. 790, §3º, da CLT

e OJ 304 da SDI-1 do C. TST). Defiro.

Honorários de sucumbência

A partir de 11/11/2017, com a edição da Lei 13.467/2017, os

honorários de sucumbência passaram a ser devidos aos advogados

de reclamantes e reclamados, ainda que a ação seja julgada

parcialmente procedente, levando em conta o proveito econômico

obtido de cada parte ou valor atualizado da causa (art. 791-A da

CLT).

Para fixar o valor dos honorários, leva-se em consideração grau e

zelo do profissional, lugar de prestação dos serviços, natureza e

importância da causa, trabalho realizado e tempo exigido.

E honorários de sucumbência podem ser acolhidos de ofício, ainda

que não requeridos na petição inicial ou na contestação (art. 85 do

CPC).

Assim sendo, condeno o reclamado a pagar ao advogado do

reclamante honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez

por cento) sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da

sentença, sem incidência sobre contribuições previdenciárias e

fiscais.

A correção dar-se-á segundo índices dos créditos trabalhistas, sem

incidência de juros de mora.

Pontue-se que não há que se falar em honorário sucumbenciais em

face do advogado do reclamado, porque este, revel, não está

patrocinado por profissional habilitado.

Parâmetros de liquidação
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Indenizatórios os pedidos acolhidos a título de férias + 1/3 e FGTS e

multas dos artigos 467 e 477 da CLT, sendo salariais as demais

parcelas deferidas, nos termos do art. 28, §9º, da Lei 8.212/1991.

Quanto aos índices de correção monetária e juros de mora, restou

definido nos itens 6 e 7 da ementa do acórdão publicado em

07/04/2021 pelo E. STF nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 a Lei 9.065/95; 84 da

Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e

30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.”

Três dias após a prolação do acórdão liquidando, o Supremo

Tribunal Federal publicou, em 09/12/2021, ao julgar os embargos de

declaração apresentados nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021, a seguinte decisão:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021.”

O art. 406 do CC, expressamente invocado pela Excelsa Corte,

estabelece que “Quando os juros moratórios não forem

convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional”.

Portanto, considerando a eficácia erga omnes e o efeito vinculante

da citada decisão plenária (art. 927 do CPC), bem como os noveis

termos da retro transcrita decisão de embargos de declaração, não

há mais espaço para incidência de juros (art. 39, caput, da Lei

8.177/1991) na fase pré-judicial, devendo assim ser feita a

atualização dos débitos trabalhistas: a partir do vencimento de cada

parcela até a véspera do ajuizamento da ação, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E); a partir do dia do

ajuizamento (inclusive) até o efetivo pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, juntos, extraídos do

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC

RECEITA FEDERAL), de acordo com artigo 406 do Código Civil.

O FGTS + 40% acolhido será pago diretamente ao reclamante.

Descontos fiscais e previdenciários

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte da

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

E o fato de não se pagar verbas salariais e rescisórias em época

própria não transfere a obrigação tributária do reclamante para o

empregador, vez que este não é sujeito passivo dos tributos devidos

pela obreira, mas apenas responsável tributário pelo respectivo

recolhimento, sendo que a responsabilidade da autora decorre de

preceito de lei.

Tudo nos termos do art. 46 da Lei 8.541/1992, art. 42 da Lei

8.212/1991, art. 276 do Decreto 3.048/1999, art. 12-A da Lei

7.713/1988, IN 1127 da RFB, Ato Declaratório 01/2009 da PGFN,

Provimentos 01/96 e 03/05 da CGJT, súmula 368 e OJ´s 363 e 400

da SDI-1 do C. TST.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, na ação movida por JOSEVAN

BARTOLOMEU FERREIRA em face de PIONEIRO HOTEL

R F E S T A U R A N T E  E  P A N I F I C A D O R A  L T D A ,  j u l g a r

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos elencados na

prefacial, para CONDENAR o reclamado na obrigação de pagar ao

reclamante, em tudo observando os parâmetros fixados na

fundamentação, parte integrante deste dispositivo, observando-se

os limites do pedido:
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a) saldo de salário de maio (26 dias);

b) aviso prévio indenizado (30 dias);

c) férias proporcionais + 1/3 (3/12);

d) 13º salário proporcional (4/12);

e) FGTS por todo o período contratual reconhecido nesta decisão,

inclusive sobre as verbas de incidência ora deferidas;

f) multa de 40%

g) multa do artigo 467 da CLT;

h) multa do artigo 477 da CLT;

i) horas excedentes às 44 horas semanais, com adicional de 50%,

com reflexos sobre DSR´s, aviso prévio, saldo de salário, 13º

salário, férias+1/3 e FGTS + 40%, observando-se os parâmetros

fixados na fundamentação;

j) horas laboradas nos dois dias de feriados, em dobro.

Condeno, também, o reclamado na obrigação de fazer de anotar a

CTPS do reclamante, para constar o vínculo de emprego no período

de 11/03/2023 a 25/06/2023 (OJ 82 da SDI-1 do TST), na função de

pedreiro, com salário mensal de R$6.000,00, observando-se os

comandos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado da decisão, oficie-se à SRTE, para que

possa o autor habilitar-se no programa do seguro desemprego.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Condeno o reclamado a pagar ao advogado do reclamante

honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da sentença,

sem incidência sobre contribuições previdenciárias e fiscais. A

correção dar-se-á segundo índices dos créditos trabalhistas, sem

incidência de juros de mora.

Indenizatórios os pedidos acolhidos a título de férias + 1/3, FGTS e

multas dos artigos 467 e 477 da CLT, sendo salariais as demais

parcelas deferidas.

A atualização monetária dos débitos trabalhistas será, a partir do

vencimento de cada parcela até a véspera do ajuizamento da ação,

pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A

partir do ajuizamento da ação (inclusive) até o efetivo pagamento da

obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão, juntos,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), de acordo com artigo 406 do Código Civil.

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte da

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

Os verdadeiros valores devidos à reclamante serão alcançados em

sede de liquidação de sentença, por cálculos aritméticos.

Custas, a cargo do reclamado, no importe de R$800,00, sobre o

valor da condenação provisoriamente arbitrado em R$40.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010103-62.2024.5.03.0084
EMBARGANTE FLAVIO MARQUES GONCALVES

ADVOGADO FLAVIO MARQUES
GONCALVES(OAB: 227216/MG)

EMBARGADO GASPAR PINTO DE ARAUJO

ADVOGADO DALCI FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 81007-B/MG)

ADVOGADO JOAQUIM ALVES DA ROCHA
JUNIOR(OAB: 107625/MG)

EMBARGADO VIACAO RIO PRATA LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO SILVA(OAB:
139144/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MARQUES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 547203d

proferido nos autos.

Vistos os autos,

1 - Considerando os termos do comando ID. 66897c, designo

audiência de instrução, que se realizará na modalidade VIRTUAL,

por meio de VIDEOCONFERÊNCIA, através da plataforma ZOOM

MEETINGS, observando o seguinte:

Local: Sala 01 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data/horário: 15/04/2024, às 16:30 horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 813 662 6867

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/8136626867

2 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa
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3- Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo processo

ainda conste a informação "Não apregoada", significa atraso na

pauta, bastando às partes e respectivos advogados permanecerem

na sala virtual por meio do link disponibilizado, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

4 - Ficam mantidas todas as cominações anteriores no tocante ao

comparecimento de partes, procuradores e testemunhas.

5 - Determino que a Secretaria promova a intimação de eventuais

testemunhas arroladas no feito, autorizando-se a adoção das

medidas de comunicação que sejam mais eficientes.

6 - Incumbe aos advogados das partes dar-lhes ciência do teor

deste despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de

participação na audiência.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010103-62.2024.5.03.0084
EMBARGANTE FLAVIO MARQUES GONCALVES

ADVOGADO FLAVIO MARQUES
GONCALVES(OAB: 227216/MG)

EMBARGADO GASPAR PINTO DE ARAUJO

ADVOGADO DALCI FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 81007-B/MG)

ADVOGADO JOAQUIM ALVES DA ROCHA
JUNIOR(OAB: 107625/MG)

EMBARGADO VIACAO RIO PRATA LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO SILVA(OAB:
139144/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASPAR PINTO DE ARAUJO

  - VIACAO RIO PRATA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 547203d

proferido nos autos.

Vistos os autos,

1 - Considerando os termos do comando ID. 66897c, designo

audiência de instrução, que se realizará na modalidade VIRTUAL,

por meio de VIDEOCONFERÊNCIA, através da plataforma ZOOM

MEETINGS, observando o seguinte:

Local: Sala 01 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data/horário: 15/04/2024, às 16:30 horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 813 662 6867

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/8136626867

2 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

3- Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo processo

ainda conste a informação "Não apregoada", significa atraso na

pauta, bastando às partes e respectivos advogados permanecerem

na sala virtual por meio do link disponibilizado, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

4 - Ficam mantidas todas as cominações anteriores no tocante ao

comparecimento de partes, procuradores e testemunhas.

5 - Determino que a Secretaria promova a intimação de eventuais

testemunhas arroladas no feito, autorizando-se a adoção das

medidas de comunicação que sejam mais eficientes.

6 - Incumbe aos advogados das partes dar-lhes ciência do teor

deste despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de

participação na audiência.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011056-60.2023.5.03.0084
AUTOR MAXSUEL LIMA RODRIGUES

ADVOGADO DANILLO DA SILVA MACHADO
LIMA(OAB: 123611/MG)

RÉU SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
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ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0726766

proferido nos autos.

Vistos os autos,

1 - Para ajuste de pauta, redesigno a audiência, que se realizará na

modalidade VIRTUAL, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA,

através da plataforma ZOOM MEETINGS, observando o seguinte:

Local: Sala 01 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data/horário: 21/03/2024, às 09:00 horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 813 662 6867

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/8136626867

2 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

3- Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo processo

ainda conste a informação "Não apregoada", significa atraso na

pauta, bastando às partes e respectivos advogados permanecerem

na sala virtual por meio do link disponibilizado, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

4 - Ficam mantidas todas as cominações anteriores no tocante ao

comparecimento de partes, procuradores e testemunhas.

5 - Determino que a Secretaria promova a intimação de eventuais

testemunhas arroladas no feito, autorizando-se a adoção das

medidas de comunicação que sejam mais eficientes.

6 - Incumbe aos advogados das partes dar-lhes ciência do teor

deste despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de

participação na audiência.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011056-60.2023.5.03.0084
AUTOR MAXSUEL LIMA RODRIGUES

ADVOGADO DANILLO DA SILVA MACHADO
LIMA(OAB: 123611/MG)

RÉU SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXSUEL LIMA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0726766

proferido nos autos.

Vistos os autos,

1 - Para ajuste de pauta, redesigno a audiência, que se realizará na

modalidade VIRTUAL, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA,

através da plataforma ZOOM MEETINGS, observando o seguinte:

Local: Sala 01 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data/horário: 21/03/2024, às 09:00 horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 813 662 6867

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/8136626867

2 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf
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3- Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo processo

ainda conste a informação "Não apregoada", significa atraso na

pauta, bastando às partes e respectivos advogados permanecerem

na sala virtual por meio do link disponibilizado, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

4 - Ficam mantidas todas as cominações anteriores no tocante ao

comparecimento de partes, procuradores e testemunhas.

5 - Determino que a Secretaria promova a intimação de eventuais

testemunhas arroladas no feito, autorizando-se a adoção das

medidas de comunicação que sejam mais eficientes.

6 - Incumbe aos advogados das partes dar-lhes ciência do teor

deste despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de

participação na audiência.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011055-75.2023.5.03.0084
AUTOR RONALDO GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LIMA LEITE(OAB:
312246/SP)

RÉU ELETROZEMA S/A

ADVOGADO WILLIAN DE ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 152938/MG)

ADVOGADO VALTER JOAQUIM PEREIRA
JUNIOR(OAB: 148738/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO GONCALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7a0e47

proferido nos autos.

Vistos os autos,

1 - Para ajuste de pauta, redesigno a audiência, que se realizará na

modalidade VIRTUAL, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA,

através da plataforma ZOOM MEETINGS, observando o seguinte:

Local: Sala 01 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data/horário: 21/03/2024, às 09:30 horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 813 662 6867

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/8136626867

2 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

3- Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo processo

ainda conste a informação "Não apregoada", significa atraso na

pauta, bastando às partes e respectivos advogados permanecerem

na sala virtual por meio do link disponibilizado, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

4 - Ficam mantidas todas as cominações anteriores no tocante ao

comparecimento de partes, procuradores e testemunhas.

5 - Determino que a Secretaria promova a intimação de eventuais

testemunhas arroladas no feito, autorizando-se a adoção das

medidas de comunicação que sejam mais eficientes.

6 - Incumbe aos advogados das partes dar-lhes ciência do teor

deste despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de

participação na audiência.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011055-75.2023.5.03.0084
AUTOR RONALDO GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LIMA LEITE(OAB:
312246/SP)

RÉU ELETROZEMA S/A

ADVOGADO WILLIAN DE ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 152938/MG)

ADVOGADO VALTER JOAQUIM PEREIRA
JUNIOR(OAB: 148738/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROZEMA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7a0e47

proferido nos autos.

Vistos os autos,

1 - Para ajuste de pauta, redesigno a audiência, que se realizará na

modalidade VIRTUAL, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA,

através da plataforma ZOOM MEETINGS, observando o seguinte:

Local: Sala 01 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data/horário: 21/03/2024, às 09:30 horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 813 662 6867

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/8136626867

2 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

3- Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo processo

ainda conste a informação "Não apregoada", significa atraso na

pauta, bastando às partes e respectivos advogados permanecerem

na sala virtual por meio do link disponibilizado, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

4 - Ficam mantidas todas as cominações anteriores no tocante ao

comparecimento de partes, procuradores e testemunhas.

5 - Determino que a Secretaria promova a intimação de eventuais

testemunhas arroladas no feito, autorizando-se a adoção das

medidas de comunicação que sejam mais eficientes.

6 - Incumbe aos advogados das partes dar-lhes ciência do teor

deste despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de

participação na audiência.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011066-07.2023.5.03.0084
AUTOR DANIEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO CARNEIRO DA
PAIXAO(OAB: 78934/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
BRANQUINHO LTDA

ADVOGADO THIAGO SILVA SANTIAGO(OAB:
131074/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BRANQUINHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac6d050

proferido nos autos.

Vistos os autos,

1 - Para ajuste de pauta, redesigno a audiência, que se realizará na

modalidade VIRTUAL, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA,

através da plataforma ZOOM MEETINGS, observando o seguinte:

Local: Sala 01 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data/horário: 21/03/2024, às 10:00 horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 813 662 6867

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/8136626867

2 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

3- Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo processo

ainda conste a informação "Não apregoada", significa atraso na
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pauta, bastando às partes e respectivos advogados permanecerem

na sala virtual por meio do link disponibilizado, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

4 - Ficam mantidas todas as cominações anteriores no tocante ao

comparecimento de partes, procuradores e testemunhas.

5 - Determino que a Secretaria promova a intimação de eventuais

testemunhas arroladas no feito, autorizando-se a adoção das

medidas de comunicação que sejam mais eficientes.

6 - Incumbe aos advogados das partes dar-lhes ciência do teor

deste despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de

participação na audiência.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011066-07.2023.5.03.0084
AUTOR DANIEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO CARNEIRO DA
PAIXAO(OAB: 78934/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
BRANQUINHO LTDA

ADVOGADO THIAGO SILVA SANTIAGO(OAB:
131074/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac6d050

proferido nos autos.

Vistos os autos,

1 - Para ajuste de pauta, redesigno a audiência, que se realizará na

modalidade VIRTUAL, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA,

através da plataforma ZOOM MEETINGS, observando o seguinte:

Local: Sala 01 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data/horário: 21/03/2024, às 10:00 horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 813 662 6867

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/8136626867

2 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

3- Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo processo

ainda conste a informação "Não apregoada", significa atraso na

pauta, bastando às partes e respectivos advogados permanecerem

na sala virtual por meio do link disponibilizado, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

4 - Ficam mantidas todas as cominações anteriores no tocante ao

comparecimento de partes, procuradores e testemunhas.

5 - Determino que a Secretaria promova a intimação de eventuais

testemunhas arroladas no feito, autorizando-se a adoção das

medidas de comunicação que sejam mais eficientes.

6 - Incumbe aos advogados das partes dar-lhes ciência do teor

deste despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de

participação na audiência.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011018-48.2023.5.03.0084
AUTOR ETHENES CRISOSTOMO DOS REIS

ADVOGADO EDUARDA SOARES DOS REIS(OAB:
229235/MG)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO GOMES
SANTIAGO REIS(OAB: 137535/MG)

ADVOGADO IVANA SOARES CHAVES(OAB:
79530/MG)

ADVOGADO EDIMAR REIS(OAB: 35725/MG)

RÉU CENTRAL ELETRICA PARACATU
LTDA

ADVOGADO MAURICIO AGOSTINHO FREITAS
JUNIOR(OAB: 170885/MG)

ADVOGADO DOUGLAS YAMAMOTO(OAB:
132284/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETHENES CRISOSTOMO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6892789

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10507
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

Vistos os autos,

1 - Para ajuste de pauta, redesigno a audiência, que se realizará na

modalidade VIRTUAL, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA,

através da plataforma ZOOM MEETINGS, observando o seguinte:

Local: Sala 01 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data/horário: 21/03/2024, às 10:30 horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 813 662 6867

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/8136626867

2 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

3- Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo processo

ainda conste a informação "Não apregoada", significa atraso na

pauta, bastando às partes e respectivos advogados permanecerem

na sala virtual por meio do link disponibilizado, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

4 - Ficam mantidas todas as cominações anteriores no tocante ao

comparecimento de partes, procuradores e testemunhas.

5 - Determino que a Secretaria promova a intimação de eventuais

testemunhas arroladas no feito, autorizando-se a adoção das

medidas de comunicação que sejam mais eficientes.

6 - Incumbe aos advogados das partes dar-lhes ciência do teor

deste despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de

participação na audiência.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011018-48.2023.5.03.0084
AUTOR ETHENES CRISOSTOMO DOS REIS

ADVOGADO EDUARDA SOARES DOS REIS(OAB:
229235/MG)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO GOMES
SANTIAGO REIS(OAB: 137535/MG)

ADVOGADO IVANA SOARES CHAVES(OAB:
79530/MG)

ADVOGADO EDIMAR REIS(OAB: 35725/MG)

RÉU CENTRAL ELETRICA PARACATU
LTDA

ADVOGADO MAURICIO AGOSTINHO FREITAS
JUNIOR(OAB: 170885/MG)

ADVOGADO DOUGLAS YAMAMOTO(OAB:
132284/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL ELETRICA PARACATU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6892789

proferido nos autos.

Vistos os autos,

1 - Para ajuste de pauta, redesigno a audiência, que se realizará na

modalidade VIRTUAL, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA,

através da plataforma ZOOM MEETINGS, observando o seguinte:

Local: Sala 01 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data/horário: 21/03/2024, às 10:30 horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 813 662 6867

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/8136626867

2 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

3- Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo processo

ainda conste a informação "Não apregoada", significa atraso na

pauta, bastando às partes e respectivos advogados permanecerem
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na sala virtual por meio do link disponibilizado, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

4 - Ficam mantidas todas as cominações anteriores no tocante ao

comparecimento de partes, procuradores e testemunhas.

5 - Determino que a Secretaria promova a intimação de eventuais

testemunhas arroladas no feito, autorizando-se a adoção das

medidas de comunicação que sejam mais eficientes.

6 - Incumbe aos advogados das partes dar-lhes ciência do teor

deste despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de

participação na audiência.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010825-33.2023.5.03.0084
AUTOR VINICIUS DA SILVA NEIVA

ADVOGADO JESSICA SILVA DE JESUS(OAB:
227251/MG)

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

PERITO ALANY SILVA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DA SILVA NEIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da26003

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

I - RELATÓRIO

VINICIUS DA SILVA ALMEIDA, já qualificado, não se conformando

com a sentença #id:70e3bcf, opõe os Embargos de Declaração

#id:efc746b, alegando omissão e erro material na decisão

embargada.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Pressupostos de Admissibilidade

Os Embargos de Declaração devem ser conhecidos, visto que

próprios e tempestivos.

III – MÉRITO

Erro Material. Justiça Gratuita

Assiste razão ao embargante quanto ao apontado erro material no

deferimento da gratuidade judiciária ao autor.

Logo, onde se lê:

Justiça Gratuita

O reclamante afirmou ser pobre na petição inicial e juntou

declaração de hipossuficiência econômica. Entretanto, existe nos

autos comprovação de que, atualmente, o autor recebe valores

salariais superiores a 40% do teto do RGPS, motivo pelo qual

reputo não preenchidos os requisitos do artigo 790, §3º, CLT, e lhe

indefiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Leia-se:

Justiça gratuita

Alegando o reclamante miserabilidade, dizendo não estar em

condições de litigar sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, juntando declarações nesse sentido, é o quanto basta para

ser beneficiário da justiça gratuita, até mesmo porque a parte

reclamada não demonstrou no caderno processual que o

requerente está atualmente exercendo alguma atividade que lhe

traga benefícios econômicos acima daqueles descritos em lei (art.

790, §3º, da CLT e OJ 304 da SDI-1 do C. TST). Defiro.

Por conseguinte, quanto aos honorários sucumbenciais devidos ao

procurador da reclamada, aplica-se a última parte do parágrafo 4º

do artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho que

estabelece que a obrigação decorrente da sucumbência ficará sob

condição suspensiva de exigibilidade, sendo passível de execução

somente se, nos 02 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que certificou tais honorários, o credor demonstrar que

cessou a situação de insuficiência financeira que justificou a

concessão da gratuidade (STF - ADI: 5766 DF 9034419-

08.2017.1.00.0000, Relator: Roberto Barroso, Data de Julgamento:

20/10/2021, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 03/05/2022). Após

o transcurso desse prazo, a obrigação é extinta para o beneficiário.

Julgo procedente o pedido.

Omissão. Horas Extras

O autor afirma que a sentença foi omissa quanto à análise do

pedido de horas extras. Entretanto, razão não lhe assiste.

I n i c i a l m e n t e ,  c u m p r e  r e g i s t r a r  q u e  o  m a n e j o

dosembargosdedeclaraçãotem como pressuposto a existência de

omissão, contradição e obscuridade no julgado ou a prolação de

decisões eivadas de erro material (art. 897-A da CLT e artigo 1022,

I, II e III, do CPC/2015), sendo certo que, conforme dispositivos

legais, eles não se prestam à revisão de provas e julgados.

A seu turno, considera-se decisão omissa aquela que deixa de
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manifestar sobre ponto relevante trazido aos autos pelas partes.

Tem-se a decisão contraditória quando se verifica a ocorrência de

um ou mais fundamentos incompatíveis entre si ou com o

dispositivo da decisão. Por fim, configura-se decisão obscura aquela

que não ostenta clareza, aquela deficitária na fundamentação ou no

comando exequendo, tornando-a incompreensível.

E, no caso em tela, não se observa qualquer dos pressupostos

acima mencionados, na medida em que a questão suscitada pelo

embargante se encontra por demais clara e explicitada na decisão

atacada, o que, de plano, já atrairia a improcedência dos

presentesembargos.

D e  o u t r o  t a n t o ,  c o n s t a t a d a  a  o p o s i ç ã o

deembargosdedeclaraçãosem qualquer amparo nos dispositivos

que regem o remédio processual ora em exame, colhe-se da

o p o r t u n i d a d e  p a r a  a d v e r t i r  o  e m b a r g a n t e  q u e

osembargosdedeclaraçãonão se prestam à manifestação de

inconformismo com a decisão ou arediscussãoda matéria,

cabendo a sua interposição apenas e tão-somente nos estreitos

limites previstos nos artigos 1.022 do CPC/2015 e 897-A da

CLT,devendo abster-se de tal prática, sob pena de ser considerado

litigante de má-fé e incorrer nas penalidades previstas no art. 793-C,

da CLT e 1.026/CPC

Por conseguinte, improcedem osembargos neste ponto.

III – DISPOSITIVO

Pelos motivos expostos na fundamentação, a qual integra este

dispositivo para todos os efeitos legais, conheço dos Embargos de

Declaração e julgo PROCEDENTES,em parte,os pedidos opostos

por VINICIUS DA SILVA ALMEIDA.

A presente decisão integra a sentença #id:70e3bcf.

Intimem-se as partes.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010825-33.2023.5.03.0084
AUTOR VINICIUS DA SILVA NEIVA

ADVOGADO JESSICA SILVA DE JESUS(OAB:
227251/MG)

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

PERITO ALANY SILVA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da26003

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

I - RELATÓRIO

VINICIUS DA SILVA ALMEIDA, já qualificado, não se conformando

com a sentença #id:70e3bcf, opõe os Embargos de Declaração

#id:efc746b, alegando omissão e erro material na decisão

embargada.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Pressupostos de Admissibilidade

Os Embargos de Declaração devem ser conhecidos, visto que

próprios e tempestivos.

III – MÉRITO

Erro Material. Justiça Gratuita

Assiste razão ao embargante quanto ao apontado erro material no

deferimento da gratuidade judiciária ao autor.

Logo, onde se lê:

Justiça Gratuita

O reclamante afirmou ser pobre na petição inicial e juntou

declaração de hipossuficiência econômica. Entretanto, existe nos

autos comprovação de que, atualmente, o autor recebe valores

salariais superiores a 40% do teto do RGPS, motivo pelo qual

reputo não preenchidos os requisitos do artigo 790, §3º, CLT, e lhe

indefiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Leia-se:

Justiça gratuita

Alegando o reclamante miserabilidade, dizendo não estar em

condições de litigar sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, juntando declarações nesse sentido, é o quanto basta para

ser beneficiário da justiça gratuita, até mesmo porque a parte

reclamada não demonstrou no caderno processual que o

requerente está atualmente exercendo alguma atividade que lhe

traga benefícios econômicos acima daqueles descritos em lei (art.

790, §3º, da CLT e OJ 304 da SDI-1 do C. TST). Defiro.

Por conseguinte, quanto aos honorários sucumbenciais devidos ao
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procurador da reclamada, aplica-se a última parte do parágrafo 4º

do artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho que

estabelece que a obrigação decorrente da sucumbência ficará sob

condição suspensiva de exigibilidade, sendo passível de execução

somente se, nos 02 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que certificou tais honorários, o credor demonstrar que

cessou a situação de insuficiência financeira que justificou a

concessão da gratuidade (STF - ADI: 5766 DF 9034419-

08.2017.1.00.0000, Relator: Roberto Barroso, Data de Julgamento:

20/10/2021, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 03/05/2022). Após

o transcurso desse prazo, a obrigação é extinta para o beneficiário.

Julgo procedente o pedido.

Omissão. Horas Extras

O autor afirma que a sentença foi omissa quanto à análise do

pedido de horas extras. Entretanto, razão não lhe assiste.

I n i c i a l m e n t e ,  c u m p r e  r e g i s t r a r  q u e  o  m a n e j o

dosembargosdedeclaraçãotem como pressuposto a existência de

omissão, contradição e obscuridade no julgado ou a prolação de

decisões eivadas de erro material (art. 897-A da CLT e artigo 1022,

I, II e III, do CPC/2015), sendo certo que, conforme dispositivos

legais, eles não se prestam à revisão de provas e julgados.

A seu turno, considera-se decisão omissa aquela que deixa de

manifestar sobre ponto relevante trazido aos autos pelas partes.

Tem-se a decisão contraditória quando se verifica a ocorrência de

um ou mais fundamentos incompatíveis entre si ou com o

dispositivo da decisão. Por fim, configura-se decisão obscura aquela

que não ostenta clareza, aquela deficitária na fundamentação ou no

comando exequendo, tornando-a incompreensível.

E, no caso em tela, não se observa qualquer dos pressupostos

acima mencionados, na medida em que a questão suscitada pelo

embargante se encontra por demais clara e explicitada na decisão

atacada, o que, de plano, já atrairia a improcedência dos

presentesembargos.

D e  o u t r o  t a n t o ,  c o n s t a t a d a  a  o p o s i ç ã o

deembargosdedeclaraçãosem qualquer amparo nos dispositivos

que regem o remédio processual ora em exame, colhe-se da

o p o r t u n i d a d e  p a r a  a d v e r t i r  o  e m b a r g a n t e  q u e

osembargosdedeclaraçãonão se prestam à manifestação de

inconformismo com a decisão ou arediscussãoda matéria,

cabendo a sua interposição apenas e tão-somente nos estreitos

limites previstos nos artigos 1.022 do CPC/2015 e 897-A da

CLT,devendo abster-se de tal prática, sob pena de ser considerado

litigante de má-fé e incorrer nas penalidades previstas no art. 793-C,

da CLT e 1.026/CPC

Por conseguinte, improcedem osembargos neste ponto.

III – DISPOSITIVO

Pelos motivos expostos na fundamentação, a qual integra este

dispositivo para todos os efeitos legais, conheço dos Embargos de

Declaração e julgo PROCEDENTES,em parte,os pedidos opostos

por VINICIUS DA SILVA ALMEIDA.

A presente decisão integra a sentença #id:70e3bcf.

Intimem-se as partes.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010844-39.2023.5.03.0084
AUTOR TATIANE CORDEIRO DE SENA

ADVOGADO BENEDITO GERALDO OLIVEIRA
EUGENIO(OAB: 204360/MG)

ADVOGADO LEONARDO CABRAL
GONCALVES(OAB: 120391/MG)

RÉU TOUROS HAMBURGUERIA LTDA

ADVOGADO DAIANE CONCEICAO OLIVEIRA
MENDES SANTIAGO(OAB:
178620/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOUROS HAMBURGUERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e328589

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

I - RELATÓRIO

TATIANE CORDEIRO DE SENA ,  já quali f icada, não se

conformando com a sentença #id:b4b8d43, opõe os Embargos de

Declaração #id:9191b18, alegando contradição na decisão

embargada.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Pressupostos de Admissibilidade

Os Embargos de Declaração devem ser conhecidos, visto que

próprios e tempestivos.

III – MÉRITO

Assiste razão à embargante quanto à alegada contradição da

sentença #id:b4b8d43 e a determinação contida no despacho

#id:a209151.
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Na oportunidade, ante a inércia da reclamada, cite-se a ré para

pagamento do valor da última parcela do acordo entabulado

acrescido da multa por descumprimento (total de R$1.500,00) na

forma da ata id 26b3e4f, no prazo de 48h, sob pena de execução.

III – DISPOSITIVO

Pelos motivos expostos na fundamentação, a qual integra este

dispositivo para todos os efeitos legais, conheço dos Embargos de

Declaração e julgo PROCEDENTESos pedidos opostos por

TATIANE CORDEIRO DE SENA.

Proceda-se à exclusão da sentença #id:b4b8d43 dos autos.

Cite-se a ré para pagamento do valor da última parcela do acordo

entabulado acrescido da multa por descumprimento (total de

R$1.500,00) na forma da ata id 26b3e4f, no prazo de 48h, sob pena

de execução.

Intime-se a autora.

Nada mais.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010844-39.2023.5.03.0084
AUTOR TATIANE CORDEIRO DE SENA

ADVOGADO BENEDITO GERALDO OLIVEIRA
EUGENIO(OAB: 204360/MG)

ADVOGADO LEONARDO CABRAL
GONCALVES(OAB: 120391/MG)

RÉU TOUROS HAMBURGUERIA LTDA

ADVOGADO DAIANE CONCEICAO OLIVEIRA
MENDES SANTIAGO(OAB:
178620/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE CORDEIRO DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e328589

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

I - RELATÓRIO

TATIANE CORDEIRO DE SENA ,  já quali f icada, não se

conformando com a sentença #id:b4b8d43, opõe os Embargos de

Declaração #id:9191b18, alegando contradição na decisão

embargada.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Pressupostos de Admissibilidade

Os Embargos de Declaração devem ser conhecidos, visto que

próprios e tempestivos.

III – MÉRITO

Assiste razão à embargante quanto à alegada contradição da

sentença #id:b4b8d43 e a determinação contida no despacho

#id:a209151.

Na oportunidade, ante a inércia da reclamada, cite-se a ré para

pagamento do valor da última parcela do acordo entabulado

acrescido da multa por descumprimento (total de R$1.500,00) na

forma da ata id 26b3e4f, no prazo de 48h, sob pena de execução.

III – DISPOSITIVO

Pelos motivos expostos na fundamentação, a qual integra este

dispositivo para todos os efeitos legais, conheço dos Embargos de

Declaração e julgo PROCEDENTESos pedidos opostos por

TATIANE CORDEIRO DE SENA.

Proceda-se à exclusão da sentença #id:b4b8d43 dos autos.

Cite-se a ré para pagamento do valor da última parcela do acordo

entabulado acrescido da multa por descumprimento (total de

R$1.500,00) na forma da ata id 26b3e4f, no prazo de 48h, sob pena

de execução.

Intime-se a autora.

Nada mais.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010899-87.2023.5.03.0084
AUTOR VALDISON LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO GERALDO SILVA(OAB:
126258/MG)

RÉU CONSORCIO SAA - PERFIL/ILCON

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA AMARAL
COLODETTI(OAB: 122077/MG)

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

PERITO ADRIANO MOURA BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG

  - CONSORCIO SAA - PERFIL/ILCON
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdd90a6

proferida nos autos.

                              SENTENÇA

Vistos, etc.;

RELATÓRIO

VALDISON LUIZ DE OLIVEIRA ajuizou reclamatória trabalhista em

face de CONSÓRCIO SAA – PERFIL/ILCON E OUTRO, na qual

formulou pedidos e requerimentos pelas razões expostas na inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$ 132.291,20. Juntou procuração e

documentos.

Apresentadas contestações pela primeira e segunda reclamadas

(id. a44d950 e 569b2bb). Juntaram procuração e documentos.

Na audiência inicial, houve aditamento da exordial, requerimento de

aplicação de revelia à segunda reclamada, em razão de sua

ausência injustificada e determinou-se a realização de perícia

técnica para verificação da ocorrência de doença ocupacional (id.

2df65ba).

Impugnação às contestações apresentadas pela primeira e segunda

reclamada (id. 219da82 e f565973).

Apresentado laudo pericial (id. 6a62430), bem como prestados os

devidos esclarecimentos (id. 4e4bf45).

Sem mais provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Conciliação prejudicada.

É o relato do essencial.

Decido.

FUNDAMENTOS

Doença Ocupacional – direitos decorrentes

O reclamante afirma que foi admitido pela reclamada em

19.04.2023, na função de Servente de Obras, com salário no valor

de R$1.381,60 por mês, com jornada de trabalho das 07:00 às

17:00 horas, de segunda à quinta-feira, e das 07:00 às 16:00 horas

nas sextas-feiras, com 01:00 hora para refeição e descanso,

folgando aos domingos; que a função exercida na reclamada era

serviços de instalações de tubulações de água, realizar cortes nas

ruas com picareta, enxadão e carregava tubulações de água de 06

metros, o que desencadeou seu quadro de dor crônica na coluna

cervical. Requer o reconhecimento da doença ocupacional, bem

como da estabilidade provisória e consequente reintegração ao

emprego ou, subsidiariamente, o pagamento de indenização

referente ao período de estabilidade.

A primeira reclamada, em sua defesa, alega que as doenças que

acometem o autor não possuem relação com as atividades

desenvolvidas junto à empresa, tampouco foram determinantes ou

impactantes, tanto no estabelecimento, quanto no agravamento das

moléstias.

A segunda reclamada, por sua vez, aduz que não aconteceu

nenhum acidente de trabalho, sendo a doença que acomete o autor

de natureza degenerativa sem nexo de causalidade com as

atividades exercidas.

Pois bem.

Foi determinada perícia médica para apuração de doença

ocupacional.

O perito, após analisar toda a documentação constante dos autos e

realizar o exame clínico, concluiu (fls. 310 e ss.):

“Os achados clínicos e de imagem apontam para alterações que

fazem jus a faixa etária do Autor, não correspondendo, pois, a

achados incapacitantes que lhe retirem o potencial para o labor,

reservadas suas limitações provenientes da sua própria idade.(...)

As queixas álgicas na coluna vertebral estão vinculadas a

alterações degenerativas inerentes ao processo natural de

envelhecimento do corpo humano. (...)

Após a análise dos documentos apresentados, dos acostados aos

autos e do exame clínico, está perícia conclui por NÃO haver

incapacidade laboral. Não há nexo causal e nem concausa entre as

alterações apresentadas e o labor na Ré".

A perícia é clara ao afastar nexo causal entre as atividades

desempenhadas e a patologia do reclamante, dado que não teve

origem em decorrência do labor, mas por processo degenerativo

inerente ao envelhecimento humano, portanto não sendo

considerado o desenvolvimento das atividades laborais como

determinante para o seu surgimento.

Restou claro que a moléstia do demandante não guarda correlação

com o desempenho das atividades, estando ainda apto ao labor,

conforme perícia médica realizada neste juízo e ASO ocupacional

(fl. 22).

Não se verificam inconsistências ou erros no laudo pericial realizado

por perito de confiança do juízo e competente para realizar o

estudo, sendo sua análise realizada de forma completa e certeira,
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não merecendo segunda perícia ou perícia complementar.

Uma vez que a origem da doença não guarda correlação com o

exercício do trabalho, e sim tem por origem espontânea, de etiologia

constitucional, não se tem por configurada a doença do trabalho

(art. 20, §1º, “c”, da Lei 8.213/1991).

E ainda, o afastamento pela autarquia previdenciária se deu por

motivo NB 637.604.493-3, espécie 31 (fl. 298), não sendo intitulada

como auxílio-acidentário (Súmula 378, II, do TST).

Logo, não se vislumbra ilicitude na demissão por iniciativa da

reclamada, nem estabilidade provisória que merece reintegração ao

labor ou indenização substitutiva, passo em que julgo improcedente.

Indenização por dano moral – abalo emocional

Requer o autor indenização por danos morais em razão de ter sido

demitido com problemas de saúde, ocasionando-lhe debilidades

emocionais a ponto de sequer sair de casa, conversar com vizinhos

e amigos, etc.

Analiso.

A Magna Carta tem por axioma a dignidade da pessoa humana, e

por valor social o trabalho, trazendo expressamente previsto o

direito de indenização em caso de ofensa a direito de

personalidade, a moral (arts. 1º, I I I  e IV; 5º, V e X).

O dano moral é aquele que atinge a psique humana, causando dor,

angústia, sofrimento, abalando a estima (dano moral subjetivo),

além de poder atingir a imagem do ofendido perante terceiros (dano

moral objetivo).

Explica Alexandre Agra Belmonte:

“A pessoa humana necessita da efetividade dos direitos

indispensáveis a uma convivência social igualitária.

Se um dos fundamentos da República Federativa do Brasil é a

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CRFB) e o direito à

dignidade consiste no respeito à integridade física e psíquica das

pessoas, através dos pressupostos materiais e imateriais mínimos

necessários ao exercício da vida e da liberdade (mínimo

existencial), mecanismos devem ser buscados, no plano

infraconstitucional, para a compensação dos padecimentos

sentimentais causados aos direitos extrapatrimoniais, como a

humilhação sofrida pelo trabalhador em virtude de uma revista

íntima ou o assédio sexual ou moral, por ele experimentado.

Afinal, se a ordem jurídica tem preocupação com a compensação

dos prejuízos patrimoniais, deve igualmente procurar compensar os

danos sentimentais como frustração, vexame, indignação, revolta,

dor mágoa, convicções, afeições, decorrentes das ofensas aos

atributos físicos, valorativos e psíquicos ou intelectuais da pessoa

humana.

Ocorre que a pessoa jurídica, como detentora de direitos da

personalidade, também deve ter a proteção necessária à sua

dignificação, eis que pratica, nos limites de seus objetivos de

existência, inúmeros atos jurídicos, devendo ter assim preservado o

seu bom nome contra ofensas que lhe possam ser dirigidas.

Outrossim, a divulgação não autorizada da imagem da pessoa

humana e a agressão ao bom nome ou reputação da pessoa

jurídica também são ações caracterizadoras de dano moral,

independentemente de repercussão nos sentimentos, que a pessoa

jurídica sequer possuiu.

Finalmente, também é possível a verificação de dano moral coletivo,

quando a lesão é dirigida aos valores culturais ou extrapatrimoniais

de uma certa comunidade.

Concluindo, são danos morais as ofensas aos atributos físicos,

valorativos e psíquicos ou intelectuais da pessoa, suscetíveis de

gerar padecimentos sentimentais ou ainda como decorrência do uso

não autorizado da imagem ou da violação do bom nome da pessoa

jurídica e, finalmente, os causados aos valores culturais de certe

comunidade.

Observa MARIA HELENA DINIZ que para distinguir dano moral de

dano patrimonial, o critério utilizado não poderá ater-se à natureza

do direito, mas sim ao interesse que pressupõe esse direito ou ao

caráter de sua repercussão sobre o lesado, eis que do prejuízo

causado a bem jurídico econômico pode resultar perda de ordem

moral e da ofensa à bem jurídico extrapatrimonial pode advir dano

moral, podendo até ocorrer a concomitância de lesões de ordem

moral e patrimonial, por exemplo, se a injúria feita a alguém

importar em queda de sua fonte de renda, além do dano causado

ao amor-próprio, de ordem moral, surgirá dano patrimonial indireto.

Embora geralmente ligado ao aspecto emocional, nem todo

sofrimento decorre de ofensa moral ressarcível, eis que os

“aborrecimentos” normais, próprios da vida em coletividade”, são

juridicamente indiferentes.” (In Danos Morais no Direito do Trabalho.

Ed. Renovar, 3ª. Ed., pg.s 93/95).

Para que reste caracterizado o dever de indenizar, há que se

verificar a presença de conduta ilícita culposa do ofensor com nexo

causal ao dano (arts. 186, 187 e 927 do CCB/2002).
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Conforme se depreende do tópico anterior, não foi constatada

doença ocupacional apta a conferir estabilidade provisória ao

reclamante, inclusive sendo o autor considerado apto ao labor.

Dessa forma, inexistem danos a apurar quanto a essas alegações,

considerando que é direito potestativo do empregador a demissão

sem justa causa de seus funcionários.

Logo, não restando presente conduta ilícita do empregador que

desague em dano efetivo ao empregado, não prevalece o dever de

indenizar, ainda que a título de danos morais, até mesmo porque,

conforme laudo pericial, o obreiro não sofre de redução de

capacidade laborativa decorrente do exercício do labor ou de ato

ilícito da ré, à luz dos arts. 186, 187 e 927 do CCB/2002.

Julgo improcedente.

Danos materiais – lucros cessantes e verbas rescisórias

O reclamante alega que faz jus ao ressarcimento de 12 meses de

salários, férias, 1/3 abono de férias, 13º salário, depósitos na conta

vinculada do FGTS e multa de 40% sobre saldo FGTS a recolher,

relativos ao período de estabilidade de 30.12.2023 a 30.12.2024.

Ademais, requer o pagamento do valor de R$100.000,00, a título de

lucros cessantes.

Conforme já fundamento em tópico anterior, não foi reconhecido o

nexo de causalidade entre as patologias do autor e o seu labor

realizado na reclamada, portanto não são devidos pagamentos

relativos a lucros cessantes e verbas indenizatórias referentes ao

período de estabilidade, motivo pelo qual julgo improcedente.

Justiça Gratuita

Alegando o reclamante miserabilidade, dizendo não estar em

condições de litigar sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, juntando declarações nesse sentido, é o quanto basta para

ser beneficiário da justiça gratuita, até mesmo porque a parte

reclamada não demonstrou no caderno processual que o

requerente está atualmente exercendo alguma atividade que lhe

traga benefícios econômicos acima daqueles descritos em lei (art.

790, §3º, da CLT e OJ 304 da SDI-1 do C. TST).

Defiro.

Honorários Advocatícios

A partir de 11/11/2017, com a edição da Lei 13.467/2017, os

honorários de sucumbência passaram a ser devidos aos advogados

de reclamantes e reclamados, ainda que a ação seja julgada

parcialmente procedente, levando em conta o proveito econômico

obtido de cada parte ou valor atualizado da causa (art. 791-A da

CLT).

Para fixar o valor dos honorários, leva-se em consideração grau e

zelo do profissional, lugar de prestação dos serviços, natureza e

importância da causa, trabalho realizado e tempo exigido.

E honorários de sucumbência podem ser acolhidos de ofício, ainda

que não requeridos na petição inicial ou na contestação (art. 85 do

CPC).

A parte reclamante foi sucumbente nos objetos da pretensão,

motivo pelo qual os honorários de sucumbência em favor de seu

advogado não são devidos.

No que toca a honorários de sucumbência em favor dos

advogados da parte reclamada, quanto aos pedidos do demandante

julgados improcedentes, por ser a parte autora beneficiária da

justiça gratuita, não são devidos, na mesma linha do decidido pelo

Supremo Tribunal Federal ao analisar a Ação Direta

de Inconst i tucional idade (ADI) 5766, que apontou pela

inconst i tucional idade do art .  791-A, §4º, da CLT.

Indefiro.

Prejudicada a análise das demais matérias e requerimentos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, na ação movida por VALDISON LUIZ DE

OLIVEIRA em face de CONSÓRCIO SAA – PERFIL/ILSON e

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA

MG, julgar IMPROCEDENTES os pedidos elencados na exordial.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

No manejo de Embargos Declaratórios, atentem as partes para o

disposto no art. 1.026, parágrafo 2º, do CPC/2015.

Custas processuais de R$2.645,82 pelo reclamante, calculadas

sobre R$ 132.291,20, valor dado à causa. Isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010899-87.2023.5.03.0084
AUTOR VALDISON LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO GERALDO SILVA(OAB:
126258/MG)

RÉU CONSORCIO SAA - PERFIL/ILCON

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA AMARAL
COLODETTI(OAB: 122077/MG)

ADVOGADO RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659/MG)

PERITO ADRIANO MOURA BRITO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDISON LUIZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdd90a6

proferida nos autos.

                              SENTENÇA

Vistos, etc.;

RELATÓRIO

VALDISON LUIZ DE OLIVEIRA ajuizou reclamatória trabalhista em

face de CONSÓRCIO SAA – PERFIL/ILCON E OUTRO, na qual

formulou pedidos e requerimentos pelas razões expostas na inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$ 132.291,20. Juntou procuração e

documentos.

Apresentadas contestações pela primeira e segunda reclamadas

(id. a44d950 e 569b2bb). Juntaram procuração e documentos.

Na audiência inicial, houve aditamento da exordial, requerimento de

aplicação de revelia à segunda reclamada, em razão de sua

ausência injustificada e determinou-se a realização de perícia

técnica para verificação da ocorrência de doença ocupacional (id.

2df65ba).

Impugnação às contestações apresentadas pela primeira e segunda

reclamada (id. 219da82 e f565973).

Apresentado laudo pericial (id. 6a62430), bem como prestados os

devidos esclarecimentos (id. 4e4bf45).

Sem mais provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Conciliação prejudicada.

É o relato do essencial.

Decido.

FUNDAMENTOS

Doença Ocupacional – direitos decorrentes

O reclamante afirma que foi admitido pela reclamada em

19.04.2023, na função de Servente de Obras, com salário no valor

de R$1.381,60 por mês, com jornada de trabalho das 07:00 às

17:00 horas, de segunda à quinta-feira, e das 07:00 às 16:00 horas

nas sextas-feiras, com 01:00 hora para refeição e descanso,

folgando aos domingos; que a função exercida na reclamada era

serviços de instalações de tubulações de água, realizar cortes nas

ruas com picareta, enxadão e carregava tubulações de água de 06

metros, o que desencadeou seu quadro de dor crônica na coluna

cervical. Requer o reconhecimento da doença ocupacional, bem

como da estabilidade provisória e consequente reintegração ao

emprego ou, subsidiariamente, o pagamento de indenização

referente ao período de estabilidade.

A primeira reclamada, em sua defesa, alega que as doenças que

acometem o autor não possuem relação com as atividades

desenvolvidas junto à empresa, tampouco foram determinantes ou

impactantes, tanto no estabelecimento, quanto no agravamento das

moléstias.

A segunda reclamada, por sua vez, aduz que não aconteceu

nenhum acidente de trabalho, sendo a doença que acomete o autor

de natureza degenerativa sem nexo de causalidade com as

atividades exercidas.

Pois bem.

Foi determinada perícia médica para apuração de doença

ocupacional.

O perito, após analisar toda a documentação constante dos autos e

realizar o exame clínico, concluiu (fls. 310 e ss.):

“Os achados clínicos e de imagem apontam para alterações que

fazem jus a faixa etária do Autor, não correspondendo, pois, a

achados incapacitantes que lhe retirem o potencial para o labor,

reservadas suas limitações provenientes da sua própria idade.(...)

As queixas álgicas na coluna vertebral estão vinculadas a

alterações degenerativas inerentes ao processo natural de

envelhecimento do corpo humano. (...)

Após a análise dos documentos apresentados, dos acostados aos

autos e do exame clínico, está perícia conclui por NÃO haver

incapacidade laboral. Não há nexo causal e nem concausa entre as

alterações apresentadas e o labor na Ré".

A perícia é clara ao afastar nexo causal entre as atividades

desempenhadas e a patologia do reclamante, dado que não teve

origem em decorrência do labor, mas por processo degenerativo

inerente ao envelhecimento humano, portanto não sendo

considerado o desenvolvimento das atividades laborais como

determinante para o seu surgimento.

Restou claro que a moléstia do demandante não guarda correlação

com o desempenho das atividades, estando ainda apto ao labor,

conforme perícia médica realizada neste juízo e ASO ocupacional
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(fl. 22).

Não se verificam inconsistências ou erros no laudo pericial realizado

por perito de confiança do juízo e competente para realizar o

estudo, sendo sua análise realizada de forma completa e certeira,

não merecendo segunda perícia ou perícia complementar.

Uma vez que a origem da doença não guarda correlação com o

exercício do trabalho, e sim tem por origem espontânea, de etiologia

constitucional, não se tem por configurada a doença do trabalho

(art. 20, §1º, “c”, da Lei 8.213/1991).

E ainda, o afastamento pela autarquia previdenciária se deu por

motivo NB 637.604.493-3, espécie 31 (fl. 298), não sendo intitulada

como auxílio-acidentário (Súmula 378, II, do TST).

Logo, não se vislumbra ilicitude na demissão por iniciativa da

reclamada, nem estabilidade provisória que merece reintegração ao

labor ou indenização substitutiva, passo em que julgo improcedente.

Indenização por dano moral – abalo emocional

Requer o autor indenização por danos morais em razão de ter sido

demitido com problemas de saúde, ocasionando-lhe debilidades

emocionais a ponto de sequer sair de casa, conversar com vizinhos

e amigos, etc.

Analiso.

A Magna Carta tem por axioma a dignidade da pessoa humana, e

por valor social o trabalho, trazendo expressamente previsto o

direito de indenização em caso de ofensa a direito de

personalidade, a moral (arts. 1º, I I I  e IV; 5º, V e X).

O dano moral é aquele que atinge a psique humana, causando dor,

angústia, sofrimento, abalando a estima (dano moral subjetivo),

além de poder atingir a imagem do ofendido perante terceiros (dano

moral objetivo).

Explica Alexandre Agra Belmonte:

“A pessoa humana necessita da efetividade dos direitos

indispensáveis a uma convivência social igualitária.

Se um dos fundamentos da República Federativa do Brasil é a

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CRFB) e o direito à

dignidade consiste no respeito à integridade física e psíquica das

pessoas, através dos pressupostos materiais e imateriais mínimos

necessários ao exercício da vida e da liberdade (mínimo

existencial), mecanismos devem ser buscados, no plano

infraconstitucional, para a compensação dos padecimentos

sentimentais causados aos direitos extrapatrimoniais, como a

humilhação sofrida pelo trabalhador em virtude de uma revista

íntima ou o assédio sexual ou moral, por ele experimentado.

Afinal, se a ordem jurídica tem preocupação com a compensação

dos prejuízos patrimoniais, deve igualmente procurar compensar os

danos sentimentais como frustração, vexame, indignação, revolta,

dor mágoa, convicções, afeições, decorrentes das ofensas aos

atributos físicos, valorativos e psíquicos ou intelectuais da pessoa

humana.

Ocorre que a pessoa jurídica, como detentora de direitos da

personalidade, também deve ter a proteção necessária à sua

dignificação, eis que pratica, nos limites de seus objetivos de

existência, inúmeros atos jurídicos, devendo ter assim preservado o

seu bom nome contra ofensas que lhe possam ser dirigidas.

Outrossim, a divulgação não autorizada da imagem da pessoa

humana e a agressão ao bom nome ou reputação da pessoa

jurídica também são ações caracterizadoras de dano moral,

independentemente de repercussão nos sentimentos, que a pessoa

jurídica sequer possuiu.

Finalmente, também é possível a verificação de dano moral coletivo,

quando a lesão é dirigida aos valores culturais ou extrapatrimoniais

de uma certa comunidade.

Concluindo, são danos morais as ofensas aos atributos físicos,

valorativos e psíquicos ou intelectuais da pessoa, suscetíveis de

gerar padecimentos sentimentais ou ainda como decorrência do uso

não autorizado da imagem ou da violação do bom nome da pessoa

jurídica e, finalmente, os causados aos valores culturais de certe

comunidade.

Observa MARIA HELENA DINIZ que para distinguir dano moral de

dano patrimonial, o critério utilizado não poderá ater-se à natureza

do direito, mas sim ao interesse que pressupõe esse direito ou ao

caráter de sua repercussão sobre o lesado, eis que do prejuízo

causado a bem jurídico econômico pode resultar perda de ordem

moral e da ofensa à bem jurídico extrapatrimonial pode advir dano

moral, podendo até ocorrer a concomitância de lesões de ordem

moral e patrimonial, por exemplo, se a injúria feita a alguém

importar em queda de sua fonte de renda, além do dano causado

ao amor-próprio, de ordem moral, surgirá dano patrimonial indireto.

Embora geralmente ligado ao aspecto emocional, nem todo

sofrimento decorre de ofensa moral ressarcível, eis que os

“aborrecimentos” normais, próprios da vida em coletividade”, são

juridicamente indiferentes.” (In Danos Morais no Direito do Trabalho.

Ed. Renovar, 3ª. Ed., pg.s 93/95).
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Para que reste caracterizado o dever de indenizar, há que se

verificar a presença de conduta ilícita culposa do ofensor com nexo

causal ao dano (arts. 186, 187 e 927 do CCB/2002).

Conforme se depreende do tópico anterior, não foi constatada

doença ocupacional apta a conferir estabilidade provisória ao

reclamante, inclusive sendo o autor considerado apto ao labor.

Dessa forma, inexistem danos a apurar quanto a essas alegações,

considerando que é direito potestativo do empregador a demissão

sem justa causa de seus funcionários.

Logo, não restando presente conduta ilícita do empregador que

desague em dano efetivo ao empregado, não prevalece o dever de

indenizar, ainda que a título de danos morais, até mesmo porque,

conforme laudo pericial, o obreiro não sofre de redução de

capacidade laborativa decorrente do exercício do labor ou de ato

ilícito da ré, à luz dos arts. 186, 187 e 927 do CCB/2002.

Julgo improcedente.

Danos materiais – lucros cessantes e verbas rescisórias

O reclamante alega que faz jus ao ressarcimento de 12 meses de

salários, férias, 1/3 abono de férias, 13º salário, depósitos na conta

vinculada do FGTS e multa de 40% sobre saldo FGTS a recolher,

relativos ao período de estabilidade de 30.12.2023 a 30.12.2024.

Ademais, requer o pagamento do valor de R$100.000,00, a título de

lucros cessantes.

Conforme já fundamento em tópico anterior, não foi reconhecido o

nexo de causalidade entre as patologias do autor e o seu labor

realizado na reclamada, portanto não são devidos pagamentos

relativos a lucros cessantes e verbas indenizatórias referentes ao

período de estabilidade, motivo pelo qual julgo improcedente.

Justiça Gratuita

Alegando o reclamante miserabilidade, dizendo não estar em

condições de litigar sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, juntando declarações nesse sentido, é o quanto basta para

ser beneficiário da justiça gratuita, até mesmo porque a parte

reclamada não demonstrou no caderno processual que o

requerente está atualmente exercendo alguma atividade que lhe

traga benefícios econômicos acima daqueles descritos em lei (art.

790, §3º, da CLT e OJ 304 da SDI-1 do C. TST).

Defiro.

Honorários Advocatícios

A partir de 11/11/2017, com a edição da Lei 13.467/2017, os

honorários de sucumbência passaram a ser devidos aos advogados

de reclamantes e reclamados, ainda que a ação seja julgada

parcialmente procedente, levando em conta o proveito econômico

obtido de cada parte ou valor atualizado da causa (art. 791-A da

CLT).

Para fixar o valor dos honorários, leva-se em consideração grau e

zelo do profissional, lugar de prestação dos serviços, natureza e

importância da causa, trabalho realizado e tempo exigido.

E honorários de sucumbência podem ser acolhidos de ofício, ainda

que não requeridos na petição inicial ou na contestação (art. 85 do

CPC).

A parte reclamante foi sucumbente nos objetos da pretensão,

motivo pelo qual os honorários de sucumbência em favor de seu

advogado não são devidos.

No que toca a honorários de sucumbência em favor dos

advogados da parte reclamada, quanto aos pedidos do demandante

julgados improcedentes, por ser a parte autora beneficiária da

justiça gratuita, não são devidos, na mesma linha do decidido pelo

Supremo Tribunal Federal ao analisar a Ação Direta

de Inconst i tucional idade (ADI) 5766, que apontou pela

inconst i tucional idade do art .  791-A, §4º, da CLT.

Indefiro.

Prejudicada a análise das demais matérias e requerimentos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, na ação movida por VALDISON LUIZ DE

OLIVEIRA em face de CONSÓRCIO SAA – PERFIL/ILSON e

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA

MG, julgar IMPROCEDENTES os pedidos elencados na exordial.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

No manejo de Embargos Declaratórios, atentem as partes para o

disposto no art. 1.026, parágrafo 2º, do CPC/2015.

Custas processuais de R$2.645,82 pelo reclamante, calculadas

sobre R$ 132.291,20, valor dado à causa. Isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010748-24.2023.5.03.0084
AUTOR JESSE ARAUJO MESQUITA

ADVOGADO ALBERTO JUNIO DE CASTRO
CHAVES(OAB: 161696/MG)

RÉU SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11507c9

proferido nos autos.

 DESPACHO

Vistos.,

Int ime(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s) para, em 05 dias,

comprovar(em) o recolhimento previdenciário, sob pena de

execução.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010060-62.2023.5.03.0084
AUTOR MARIA LUIZA NUNES ALBERNAZ

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

ADVOGADO ALDECARLOS FERRAZ DE
SOUZA(OAB: 355268/SP)

RÉU VALOREM AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO WILIAN ARAUJO SANTOS(OAB:
111466/MG)

PERITO LUIS EDUARDO RIBEIRO
GIULIANETTI

PERITO ADRIANO MOURA BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALOREM AGRONEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e43349f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à parte contrária do recurso ordinário interposto, pelo prazo

legal.

Intime-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010254-62.2023.5.03.0084
AUTOR DIVINA CARVALHO SIQUEIRA

ADVOGADO JACQUELINE DE MELO
SOUSA(OAB: 115045/MG)

RÉU MARCIO AREDA VASCONCELOS

ADVOGADO THIAGO SILVA SANTIAGO(OAB:
131074/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO AREDA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4cbbb3

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamado para, em 05 dias, comprovar o pagamento da

4 (quarta) parcela do art. 916 do CPC.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010924-15.2023.5.03.0080
AUTOR CELMO GONCALVES CAIXETA

ADVOGADO EDSON EDUARDO CANCADO
PACHECO(OAB: 69827/MG)

ADVOGADO THAYS DE NORONHA MATOS(OAB:
141573/MG)

RÉU JUNIO MORETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO VERNEC GUIMARAES
BORGES DE MELO(OAB: 59070/MG)

PERITO LUIS EDUARDO RIBEIRO
GIULIANETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO MORETO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f650e9

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para, em 02 dias, fornecer o endereço
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solicitado pelo perito na peça de Id. 2af7749.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010924-15.2023.5.03.0080
AUTOR CELMO GONCALVES CAIXETA

ADVOGADO EDSON EDUARDO CANCADO
PACHECO(OAB: 69827/MG)

ADVOGADO THAYS DE NORONHA MATOS(OAB:
141573/MG)

RÉU JUNIO MORETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO VERNEC GUIMARAES
BORGES DE MELO(OAB: 59070/MG)

PERITO LUIS EDUARDO RIBEIRO
GIULIANETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELMO GONCALVES CAIXETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f650e9

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para, em 02 dias, fornecer o endereço

solicitado pelo perito na peça de Id. 2af7749.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010552-54.2023.5.03.0084
AUTOR PEDRO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU BIOENERGETICA VALE DO
PARACATU SA

ADVOGADO JOSUE GONCALVES DE
QUEIROZ(OAB: 201301/MG)

ADVOGADO DOUGLAS YAMAMOTO(OAB:
132284/MG)

ADVOGADO JOSE ROBERTO CRUZ(OAB:
100037/SP)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

PERITO FREDERICO SABINO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOENERGETICA VALE DO PARACATU SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a36cb62

proferido nos autos.

Vistos.

Integro os cálculos de ID 9118c4c e seus anexos, bem como este

despacho à sentença de ID badf702 já proferida no feito:

Retire-se o sigilo da sentença e do laudo pericial contábil.

Sucumbente a reclamada no objeto da perícia de insalubridade, fixo

os honorários periciais no importe de R$2.000,00 (Resolução

247/2019 do CSJT). Nos termos do art. 9º, §2º da Resolução

127/2011 do CNJ, a verba honorária ora fixada é atualizável pelo

IPCA-E, a partir da data da publicação da presente decisão.

Arbitro os honorários periciais do(a) contador(a), Auxiliar de Justiça,

em R$800,00, os quais acresço à condenação, em virtude de

sucumbência da parte reclamada na causa, em consonância com a

determinação do art. 4º da Recomendação n.4/2018/CGJT e art.

790-B da CLT.

A sentença é líquida, cujo valor da condenação ora é fixado em

R$64.504,79, atualizados até 31/03/2024, já incluídos os honorários

periciais técnicos e contábeis ora arbitrados.

Custas no importe atualizado de R$1.264,80 (2% sobre o valor da

condenação, já acrescidas de ambos os honorários periciais, nos

termos do art. 789, I da CLT).

A presente sentença e sua liquidação estão nos exatos termos da

Recomendação n. 4/2018, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, de 26 de setembro de 2018.

Intimem-se as partes para tomar ciência da sentença (da qual

fazem parte os cálculos de liquidação e o presente despacho), para

fins do disposto no art. 895, I da CLT.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011128-47.2023.5.03.0084
AUTOR JONATHA SANTIAGO DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO FERNANDO VIDA E SILVA(OAB:
150037/MG)

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

RÉU REZENDE CONSERVACAO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO LOPES
VALADAO(OAB: 88780/MG)

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REZENDE CONSERVACAO E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2155efb

proferido nos autos.

Vistos.

Integro os cálculos de id d220c32 e seus anexos, bem como este

despacho à sentença id 8f6d5f6, já proferida no feito:

Retire-se o sigilo da sentença e do laudo pericial.

Arbitro os honorários periciais do(a) contador(a), Auxiliar de Justiça,

em R$900,00, os quais acresço à condenação, em virtude de

sucumbência da parte reclamada na causa, em consonância com a

determinação do art. 4º da Recomendação n.4/2018/CGJT e art.

790-B da CLT.

A sentença é líquida, cujo valor da condenação ora é fixado em

R$6.387,26, atualizados até 31/03/2024, já incluídos os honorários

periciais contábeis ora arbitrados.

Custas no importe de R$127,74 (2% sobre o valor da condenação,

nos termos do art. 789, I da CLT).

A presente sentença e sua liquidação estão nos exatos termos da

Recomendação n. 4/2018, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, de 26 de setembro de 2018.

Intimem-se as partes para tomar ciência da sentença (da qual

fazem parte os cálculos de liquidação e o presente despacho), para

fins do disposto no art. 895, I da CLT.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010552-54.2023.5.03.0084
AUTOR PEDRO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU BIOENERGETICA VALE DO
PARACATU SA

ADVOGADO JOSUE GONCALVES DE
QUEIROZ(OAB: 201301/MG)

ADVOGADO DOUGLAS YAMAMOTO(OAB:
132284/MG)

ADVOGADO JOSE ROBERTO CRUZ(OAB:
100037/SP)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

PERITO FREDERICO SABINO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a36cb62

proferido nos autos.

Vistos.

Integro os cálculos de ID 9118c4c e seus anexos, bem como este

despacho à sentença de ID badf702 já proferida no feito:

Retire-se o sigilo da sentença e do laudo pericial contábil.

Sucumbente a reclamada no objeto da perícia de insalubridade, fixo

os honorários periciais no importe de R$2.000,00 (Resolução

247/2019 do CSJT). Nos termos do art. 9º, §2º da Resolução

127/2011 do CNJ, a verba honorária ora fixada é atualizável pelo

IPCA-E, a partir da data da publicação da presente decisão.

Arbitro os honorários periciais do(a) contador(a), Auxiliar de Justiça,

em R$800,00, os quais acresço à condenação, em virtude de

sucumbência da parte reclamada na causa, em consonância com a

determinação do art. 4º da Recomendação n.4/2018/CGJT e art.

790-B da CLT.

A sentença é líquida, cujo valor da condenação ora é fixado em

R$64.504,79, atualizados até 31/03/2024, já incluídos os honorários

periciais técnicos e contábeis ora arbitrados.

Custas no importe atualizado de R$1.264,80 (2% sobre o valor da

condenação, já acrescidas de ambos os honorários periciais, nos

termos do art. 789, I da CLT).

A presente sentença e sua liquidação estão nos exatos termos da

Recomendação n. 4/2018, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, de 26 de setembro de 2018.

Intimem-se as partes para tomar ciência da sentença (da qual

fazem parte os cálculos de liquidação e o presente despacho), para

fins do disposto no art. 895, I da CLT.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011128-47.2023.5.03.0084
AUTOR JONATHA SANTIAGO DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO FERNANDO VIDA E SILVA(OAB:
150037/MG)

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

RÉU REZENDE CONSERVACAO E
SERVICOS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO LOPES
VALADAO(OAB: 88780/MG)

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHA SANTIAGO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2155efb

proferido nos autos.

Vistos.

Integro os cálculos de id d220c32 e seus anexos, bem como este

despacho à sentença id 8f6d5f6, já proferida no feito:

Retire-se o sigilo da sentença e do laudo pericial.

Arbitro os honorários periciais do(a) contador(a), Auxiliar de Justiça,

em R$900,00, os quais acresço à condenação, em virtude de

sucumbência da parte reclamada na causa, em consonância com a

determinação do art. 4º da Recomendação n.4/2018/CGJT e art.

790-B da CLT.

A sentença é líquida, cujo valor da condenação ora é fixado em

R$6.387,26, atualizados até 31/03/2024, já incluídos os honorários

periciais contábeis ora arbitrados.

Custas no importe de R$127,74 (2% sobre o valor da condenação,

nos termos do art. 789, I da CLT).

A presente sentença e sua liquidação estão nos exatos termos da

Recomendação n. 4/2018, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, de 26 de setembro de 2018.

Intimem-se as partes para tomar ciência da sentença (da qual

fazem parte os cálculos de liquidação e o presente despacho), para

fins do disposto no art. 895, I da CLT.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010690-21.2023.5.03.0084
AUTOR WILTON DE JESUS MENDES

ADVOGADO JOSE SERGIO RIBEIRO
SOARES(OAB: 40945/MG)

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES(OAB:
40669/MG)

ADVOGADO RONALDO JUNG(OAB: 75401/MG)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO NEVES
LAPERRIERE(OAB: 65634/MG)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FREDERICO SABINO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON DE JESUS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f5abaf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes, por 5 dias, dos esclarecimentos periciais ora

apresentados.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010690-21.2023.5.03.0084
AUTOR WILTON DE JESUS MENDES

ADVOGADO JOSE SERGIO RIBEIRO
SOARES(OAB: 40945/MG)

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES(OAB:
40669/MG)

ADVOGADO RONALDO JUNG(OAB: 75401/MG)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO NEVES
LAPERRIERE(OAB: 65634/MG)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FREDERICO SABINO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f5abaf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes, por 5 dias, dos esclarecimentos periciais ora

apresentados.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010562-98.2023.5.03.0084
AUTOR ITAMAR LUIS FERNANDES

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

RÉU VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FREDERICO SABINO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR LUIS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afa6b80

proferido nos autos.

Vistos.

Vista recíproca às partes dos recursos interpostos, pelo prazo legal.

Intime-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010562-98.2023.5.03.0084
AUTOR ITAMAR LUIS FERNANDES

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

RÉU VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FREDERICO SABINO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

  - VOTORANTIM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afa6b80

proferido nos autos.

Vistos.

Vista recíproca às partes dos recursos interpostos, pelo prazo legal.

Intime-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010880-81.2023.5.03.0084
AUTOR VANUSA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO SOARES DE FARIA(OAB:
100109/MG)

ADVOGADO ROGER RABELO SANTOS(OAB:
136605/MG)

AUTOR ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO SOARES DE FARIA(OAB:
100109/MG)

ADVOGADO ROGER RABELO SANTOS(OAB:
136605/MG)

RÉU NILTON ALVES DE SOUZA

RÉU N.A.D.S.F.

ADVOGADO LOHRANNA APARECIDA ABREU
FERREIRA(OAB: 204085/MG)

RÉU VANESSA OLINDA DE MELO ALVES

ADVOGADO LOHRANNA APARECIDA ABREU
FERREIRA(OAB: 204085/MG)

RÉU GRACE DE MELO SANTOS ALVES

ADVOGADO LOHRANNA APARECIDA ABREU
FERREIRA(OAB: 204085/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACE DE MELO SANTOS ALVES

  - N.A.D.S.F.

  - VANESSA OLINDA DE MELO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a687472

proferido nos autos.

Vistos os autos,

1 - Defiro o requerido pelo terceiro reclamado sob o ID f7f87ff e, via

de consequência, autorizo excepcionalmente a sua participação na

audiência INICIAL, mediante a modalidade VIRTUAL, por meio de

VIDEOCONFERÊNCIA, através da plataforma ZOOM MEETINGS,

observando o seguinte:

Local: Sala 01 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Inicial por videoconferência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data/horário: 20/03/2024 às13:15 horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 813 662 6867

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/8136626867

2 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

3 - As demais partes deverão comparecer PRESENCIALMENTE.

4- Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo processo

ainda conste a informação "Não apregoada", significa atraso na

pauta, bastando às partes e respectivos advogados permanecerem

na sala virtual por meio do link disponibilizado, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

5 - Ficam mantidas todas as cominações anteriores no tocante ao

comparecimento das demais partes e procuradores.

6 - Incumbe ao advogado do terceiro dar-lhe ciência do teor deste

despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de participação

na audiência.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010880-81.2023.5.03.0084
AUTOR VANUSA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO SOARES DE FARIA(OAB:
100109/MG)

ADVOGADO ROGER RABELO SANTOS(OAB:
136605/MG)

AUTOR ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO SOARES DE FARIA(OAB:
100109/MG)

ADVOGADO ROGER RABELO SANTOS(OAB:
136605/MG)

RÉU NILTON ALVES DE SOUZA

RÉU N.A.D.S.F.

ADVOGADO LOHRANNA APARECIDA ABREU
FERREIRA(OAB: 204085/MG)

RÉU VANESSA OLINDA DE MELO ALVES

ADVOGADO LOHRANNA APARECIDA ABREU
FERREIRA(OAB: 204085/MG)

RÉU GRACE DE MELO SANTOS ALVES

ADVOGADO LOHRANNA APARECIDA ABREU
FERREIRA(OAB: 204085/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA

  - VANUSA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a687472

proferido nos autos.

Vistos os autos,

1 - Defiro o requerido pelo terceiro reclamado sob o ID f7f87ff e, via

de consequência, autorizo excepcionalmente a sua participação na

audiência INICIAL, mediante a modalidade VIRTUAL, por meio de

VIDEOCONFERÊNCIA, através da plataforma ZOOM MEETINGS,

observando o seguinte:

Local: Sala 01 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Inicial por videoconferência

Data/horário: 20/03/2024 às13:15 horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 813 662 6867

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/8136626867

2 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

3 - As demais partes deverão comparecer PRESENCIALMENTE.

4- Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo processo

ainda conste a informação "Não apregoada", significa atraso na

pauta, bastando às partes e respectivos advogados permanecerem

na sala virtual por meio do link disponibilizado, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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5 - Ficam mantidas todas as cominações anteriores no tocante ao

comparecimento das demais partes e procuradores.

6 - Incumbe ao advogado do terceiro dar-lhe ciência do teor deste

despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de participação

na audiência.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010817-56.2023.5.03.0084
AUTOR EMILIO ALVES DE CARVALHO NETO

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

RÉU CONVERGEE SERVICOS E
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

ADVOGADO MATHEUS IAN TELLES
FREITAS(OAB: 42822/BA)

PERITO LUIS EDUARDO RIBEIRO
GIULIANETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVERGEE SERVICOS E MANUTENCAO PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a87fec

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Diante da impossibilidade da realização da perícia in loco,

determino a realização da perícia indireta, na qual o expert deverá

se valer de entrevistas aos litigantes e de documentos juntados aos

autos ou de outros que entender indispensáveis. Inteligência da OJ

278 da SDI-1 do TST.

2. Intime-se o perito e as partes.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010817-56.2023.5.03.0084
AUTOR EMILIO ALVES DE CARVALHO NETO

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

RÉU CONVERGEE SERVICOS E
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

ADVOGADO MATHEUS IAN TELLES
FREITAS(OAB: 42822/BA)

PERITO LUIS EDUARDO RIBEIRO
GIULIANETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIO ALVES DE CARVALHO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a87fec

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Diante da impossibilidade da realização da perícia in loco,

determino a realização da perícia indireta, na qual o expert deverá

se valer de entrevistas aos litigantes e de documentos juntados aos

autos ou de outros que entender indispensáveis. Inteligência da OJ

278 da SDI-1 do TST.

2. Intime-se o perito e as partes.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001280-85.2013.5.03.0084
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE ARAGUARI E REGIAO

ADVOGADO FABIO ANTONIO SILVA(OAB:
46777/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIELLE APARECIDA CAIXETA
MACHADO(OAB: 87693/MG)

ADVOGADO MONICA SUTTER MOREIRA(OAB:
91277/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VALDEMIR ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1174522

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Por se tratar de ação coletiva, que demanda análise mais criteriosa

dos cálculos e com vistas a se evitar tumulto processual, indefiro,

por ora, a liberação dos valores incontroversos aos substituídos.

De outro tanto, vista à parte contrária do agravo de petição

interposto, pelo prazo legal.

Intime-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010816-71.2023.5.03.0084
AUTOR MARLON NILTON REZENDE DE

JESUS

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

RÉU CONVERGEE SERVICOS E
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

ADVOGADO MATHEUS IAN TELLES
FREITAS(OAB: 42822/BA)

PERITO LUIS EDUARDO RIBEIRO
GIULIANETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVERGEE SERVICOS E MANUTENCAO PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6fb80a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Diante da impossibilidade da realização da perícia in loco,

determino a realização da perícia indireta, na qual o expert deverá

se valer de entrevistas aos litigantes e de documentos juntados aos

autos ou de outros que entender indispensáveis. Inteligência da OJ

278 da SDI-1 do TST.

2. Intime-se o perito e as partes.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010816-71.2023.5.03.0084
AUTOR MARLON NILTON REZENDE DE

JESUS

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

RÉU CONVERGEE SERVICOS E
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

ADVOGADO MATHEUS IAN TELLES
FREITAS(OAB: 42822/BA)

PERITO LUIS EDUARDO RIBEIRO
GIULIANETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON NILTON REZENDE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6fb80a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Diante da impossibilidade da realização da perícia in loco,

determino a realização da perícia indireta, na qual o expert deverá

se valer de entrevistas aos litigantes e de documentos juntados aos

autos ou de outros que entender indispensáveis. Inteligência da OJ

278 da SDI-1 do TST.

2. Intime-se o perito e as partes.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010750-91.2023.5.03.0084
AUTOR SILVANO SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO HEVILA MARA DE SOUZA CABRAL
CAMPOLINA(OAB: 114981/MG)

ADVOGADO GLAUCI ANTONIETA REZENDE(OAB:
122370/MG)

RÉU VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RÉU VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

PERITO VALDEMIR ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO SOUSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03c541a
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à parte contrária do recurso ordinário interposto, pelo prazo

legal.

Intime-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010899-24.2022.5.03.0084
AUTOR RONE BARBOSA NASCIMENTO

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00b6933

proferido nos autos.

Vistos os autos,

1 - Em face da concordância das partes e, tendo em vista a

possibilidade de acordo nos autos, defiro o pedido de adiamento da

assentada. Redesigno a audiência, que se realizará na modalidade

VIRTUAL, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA, através da

plataforma ZOOM MEETINGS, observando o seguinte:

Local: Sala 01 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data/horário: 04/06/2024, às 10horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 813 662 6867

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/8136626867

2 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

3- Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo processo

ainda conste a informação "Não apregoada", significa atraso na

pauta, bastando às partes e respectivos advogados permanecerem

na sala virtual por meio do link disponibilizado, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

4 - Ficam mantidas todas as cominações anteriores no tocante ao

comparecimento de partes, procuradores e testemunhas.

5 - Determino que a Secretaria promova a intimação de eventuais

testemunhas arroladas no feito, autorizando-se a adoção das

medidas de comunicação que sejam mais eficientes.

6 - Incumbe aos advogados das partes dar-lhes ciência do teor

deste despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de

participação na audiência.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010899-24.2022.5.03.0084
AUTOR RONE BARBOSA NASCIMENTO

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONE BARBOSA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00b6933

proferido nos autos.

Vistos os autos,

1 - Em face da concordância das partes e, tendo em vista a

possibilidade de acordo nos autos, defiro o pedido de adiamento da

assentada. Redesigno a audiência, que se realizará na modalidade

VIRTUAL, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA, através da
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plataforma ZOOM MEETINGS, observando o seguinte:

Local: Sala 01 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data/horário: 04/06/2024, às 10horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 813 662 6867

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/8136626867

2 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

3- Na data da audiência as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada".

Caso no horário designado para a audiência do respectivo processo

ainda conste a informação "Não apregoada", significa atraso na

pauta, bastando às partes e respectivos advogados permanecerem

na sala virtual por meio do link disponibilizado, sem a necessidade

de confirmarem a informação por meio de outros canais.

4 - Ficam mantidas todas as cominações anteriores no tocante ao

comparecimento de partes, procuradores e testemunhas.

5 - Determino que a Secretaria promova a intimação de eventuais

testemunhas arroladas no feito, autorizando-se a adoção das

medidas de comunicação que sejam mais eficientes.

6 - Incumbe aos advogados das partes dar-lhes ciência do teor

deste despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de

participação na audiência.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010073-27.2024.5.03.0084
REQUERENTE FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO FLAPA - ENGENHARIA E
MINERACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

REQUERIDO KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAPA - ENGENHARIA E MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1bb036

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO a retificação/atualização elaborada pelo reclamante

de ID f71b2ca, para que produza os efeitos legais e jurídicos

necessários, ressalvadas novas atualizações.

Dispensada a intimação da União, por se tratar de parcela de cunho

indenizatório.

CITE-SE a primeira reclamada por seu(sua) Procurador(a), por meio

de publicação no diário eletrônico da Justiça do Trabalho, para o

pagamento do débito, no valor de R$ 4.620,23, em 02 dias, ou

garantir a execução no mesmo prazo, para os fins legais, sob pena

de penhora.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010315-20.2023.5.03.0084
EXEQUENTE FILIPE MIGUEL PIRES ALVERCA

ADVOGADO EDUARDO BORGES DE PAULA(OAB:
207691/MG)

ADVOGADO MAICON FLAVIO DOS REIS(OAB:
167007/MG)

EXECUTADO PARACATU PLAZA HOTEL LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE NUNES DA COSTA
NETO(OAB: 135654/MG)

ADVOGADO PIEHTRO SILVA DE QUEIROZ(OAB:
121105/MG)

PERITO VALDEMIR ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE MIGUEL PIRES ALVERCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85c25fb

proferido nos autos.

Vistos.
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1. Para expedição de alvará para depósito do FGTS em conta

vinculada é necessário o número do PIS e da CTPS.

Intime-se o exequente para, em 05 dias, apresentar os referidos

documentos.

2. Quanto à manifestação de Id a927ddb, não há erro material a

ser sanado, tendo em vista os termos do acordo.

Esclareço que os demais valores serão liberados no momento

processual oportuno.

Intime-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011028-29.2022.5.03.0084
AUTOR GEDSON FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO ALBERTO JUNIO DE CASTRO
CHAVES(OAB: 161696/MG)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO GISELLE BELO CATULA
AQUINO(OAB: 51744/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

PERITO VALDEMIR ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDSON FERREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9fe1cd

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a retificação dos cálculos, Id c3bad5f, para que produza

os efeitos legais e jurídicos necessários, ressalvadas novas

atualizações.

Intime-se a(o) reclamada(o) a quitar o débito remanescente, no

prazo de 05 dias, sob pena de penhora.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011028-29.2022.5.03.0084

AUTOR GEDSON FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO ALBERTO JUNIO DE CASTRO
CHAVES(OAB: 161696/MG)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO GISELLE BELO CATULA
AQUINO(OAB: 51744/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

PERITO VALDEMIR ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9fe1cd

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a retificação dos cálculos, Id c3bad5f, para que produza

os efeitos legais e jurídicos necessários, ressalvadas novas

atualizações.

Intime-se a(o) reclamada(o) a quitar o débito remanescente, no

prazo de 05 dias, sob pena de penhora.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010670-30.2023.5.03.0084
AUTOR MILENA ASSUNCAO LOPES

ADVOGADO FELIPPE AUGUSTO SOUZA
SANTOS(OAB: 310160/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfec9d1
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido da reclamada para dilação do prazo para

pagamento, por mais 07 dias.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010670-30.2023.5.03.0084
AUTOR MILENA ASSUNCAO LOPES

ADVOGADO FELIPPE AUGUSTO SOUZA
SANTOS(OAB: 310160/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA ASSUNCAO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfec9d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido da reclamada para dilação do prazo para

pagamento, por mais 07 dias.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010818-41.2023.5.03.0084
AUTOR JAKELINE DE AREDA

VASCONCELOS

ADVOGADO PAULA CALDAS OLIVEIRA(OAB:
226254/MG)

RÉU CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO GISLAYNE DE JESUS LOPES
PINHEIRO(OAB: 82706/MG)

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

PERITO ALANY SILVA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b1f65

proferido nos autos.

Vistos.

Integro os cálculos de id 6496da8 e seus anexos, bem como este

despacho à sentença id 69269d7 já proferida no feito:

Retire-se o sigilo da sentença e do laudo pericial.

Arbitro os honorários periciais do(a) contador(a), Auxiliar de Justiça,

em 1.200,00 (um mil e duzentos reais) os quais acresço à

condenação, em virtude de sucumbência da parte reclamada na

causa, em consonância com a determinação do art. 4º da

Recomendação n.4/2018/CGJT e art. 790-B da CLT.

A sentença é líquida, cujo valor da condenação ora é fixado em

R$12.192,4, atualizados até 31/03/2024, já incluídos os honorários

periciais contábeis ora arbitrados.

Custas no importe de R$243,84 (2% sobre o valor da condenação,

nos termos do art. 789, I da CLT).

A presente sentença e sua liquidação estão nos exatos termos da

Recomendação n. 4/2018, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, de 26 de setembro de 2018.

Intimem-se as partes para tomar ciência da sentença (da qual

fazem parte os cálculos de liquidação e o presente despacho), para

fins do disposto no art. 895, I da CLT.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010818-41.2023.5.03.0084
AUTOR JAKELINE DE AREDA

VASCONCELOS

ADVOGADO PAULA CALDAS OLIVEIRA(OAB:
226254/MG)

RÉU CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO GISLAYNE DE JESUS LOPES
PINHEIRO(OAB: 82706/MG)

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

PERITO ALANY SILVA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKELINE DE AREDA VASCONCELOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b1f65

proferido nos autos.

Vistos.

Integro os cálculos de id 6496da8 e seus anexos, bem como este

despacho à sentença id 69269d7 já proferida no feito:

Retire-se o sigilo da sentença e do laudo pericial.

Arbitro os honorários periciais do(a) contador(a), Auxiliar de Justiça,

em 1.200,00 (um mil e duzentos reais) os quais acresço à

condenação, em virtude de sucumbência da parte reclamada na

causa, em consonância com a determinação do art. 4º da

Recomendação n.4/2018/CGJT e art. 790-B da CLT.

A sentença é líquida, cujo valor da condenação ora é fixado em

R$12.192,4, atualizados até 31/03/2024, já incluídos os honorários

periciais contábeis ora arbitrados.

Custas no importe de R$243,84 (2% sobre o valor da condenação,

nos termos do art. 789, I da CLT).

A presente sentença e sua liquidação estão nos exatos termos da

Recomendação n. 4/2018, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, de 26 de setembro de 2018.

Intimem-se as partes para tomar ciência da sentença (da qual

fazem parte os cálculos de liquidação e o presente despacho), para

fins do disposto no art. 895, I da CLT.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010305-39.2024.5.03.0084
AUTOR MARA ROQUE GUIMARAES

ADVOGADO FABIANA MORAIS DAS NEVES(OAB:
117991/MG)

RÉU L A F BARU BAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA ROQUE GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a6fbcf

proferido nos autos.

Vistos etc.

1-Ante a opção do(a) reclamante pelo Juízo 100% digital e

preenchidos os requisitos do artigo 5º da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021, faculto à (ao)

reclamada (o) manifestar-se acerca da tramitação digital do feito,

nos termos do artigo 6º da referida Resolução, entendendo-se o

silêncio como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital.

2- Incluo o feito em pauta para audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) a ser realizada em

15/04/2024 14:30 horas, na modalidade TELEPRESENCIAL, local:

Sala 01 - VT Paracatu.

O acesso à audiência virtual dar-se-á pelo link https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/8136626867 (ID da Reunião: 813 662 6867 – se

necessário).

3 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

4 - A ausência injustificada do (a) reclamante à audiência ensejará o

arquivamento do processo (Art. 844 da CLT). A ausência

injustificada do (a) reclamado (a) à audiência e/ou não

apresentação de contestação, ensejará revelia e confissão quanto à

matéria fática apresentada na Petição Inicial.

5 - Caso o (a) reclamado (a), que não possua advogado (a/s)

constituído (a/s), queira apresentar defesa escrita e documentos,

deverá encaminhá-lo (a/s) através do e-mail

vt.paracatu@trt3.jus.brANTES do início da audiência, indicando o

número do processo e assunto: “Apresentação de Defesa”.

6 - As petições, manifestações e documentos deverão ser juntados

ao feito com a observância do disposto no art. 12, da Resolução

CSJT nº185 /2017, ou seja,legíveis, perfeitamente ordenados,

nominados e sempre com a identificação doTIPO DE

DOCUMENTOcorrespondente - conforme as opções disponíveis no

próprio PJE. Deverá a parte reclamada identificar-se na

petição(exemplo: CONTESTAÇÃO DE MÉLVIO LTDA, EXCEÇÃO

DE INCOMPETÊNCIA DE CAIO etc).

7 - No dia e horário da audiência, caso haja dificuldade para acesso,

ou outro contratempo, o(a/s) interessado(a/s) deverá(ão) fazer

contatoEXCLUSIVAMENTE por contato telefônico (38) 97400-

7552, via mensagem whastsapp, apenas escrita, ou pelo

balcão virtual da Vara do Trabalho por meio do aplicativo

google meet (link: https://meet.google.com/ehm-gkcc-nne ou

usando código de reunião: ehm-gkcc-nne ), antes do horário

agendado para a audiência, observando o horário de
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atendimento do balcão virtual.

8 - Os participantes da audiência deverão portar documento pessoal

de identificação (CTPS, RG e CPF) e adentrarem na sala virtual de

forma identificada, utilizando como usuário o seu nome e o horário

da audiência (exemplos: João- audiência 11h; empresa ABC- 12h;

testemunha Maria - 09h; preposto Caio - 09h45).A falta de

identificação poderá ensejar o reconhecimento de ausência

injustificada do participante respectivo.

9 - A utilização de fone de ouvido e microfone acoplado é

recomendada, pois evita ruídos externos prejudiciais ao andamento

da audiência.

10 -A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM

AUDIÊNCIA ÚNICA.

11- As testemunhas deverão comparecer ao ambiente virtual,

promovendo o acesso por meios próprios, para prestar depoimentos

independentemente de intimação, na forma dos artigos 852-C e 852

-H, §2º, da CLT, munidas de documento de identificação, utilizando

os dados acima.

12 - Incumbe ao advogado do reclamante dar-lhe ciência do teor

deste despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de

participação na audiência.

13 - Cite (m/s) o (a/s) reclamado (a/s) via postal e por e-

maillaufeitosaptu@gmail.com.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010304-54.2024.5.03.0084
AUTOR LEONARDO PEREIRA DE BRITO

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE FLORES
FERREIRA(OAB: 128665/MG)

ADVOGADO EDUARDO BATISTA BITTAR(OAB:
135086/MG)

RÉU POTENCIA MEDICOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PEREIRA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 937823c

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Ante a opção do(a) reclamante pelo Juízo 100% digital e

preenchidos os requisitos do artigo 5º da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021, faculto à (ao)

reclamada (o) manifestar-se acerca da tramitação digital do feito,

nos termos do artigo 6º da referida Resolução, entendendo-se o

silêncio como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital.

2 - Incluo o feito em pauta para audiência, que se realizará na

modalidade VIRTUAL, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA,

observando o seguinte:

Local: Sala 02 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Inicial por videoconferência

Data/horário: 22/04/2024 13:22 horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 842 6763 4284

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84267634284

3 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

4 - A ausência injustificada do (a) reclamante à audiência ensejará o

arquivamento do processo (Art. 844 da CLT). A ausência

injustificada do (a) reclamado (a) à audiência e/ou não

apresentação de contestação, ensejará revelia e confissão quanto à

matéria fática apresentada na Petição Inicial.

5 - Caso o (a) reclamado (a), que não possua advogado (a/s)

constituído (a/s), queira apresentar defesa escrita e documentos,

deverá encaminhá-lo (a/s) através do e-mail

vt.paracatu@trt3.jus.brANTES do início da audiência, indicando o

número do processo e assunto: “Apresentação de Defesa”.

6 - As petições, manifestações e documentos deverão ser juntados

ao feito com a observância do disposto no art. 12, da Resolução

CSJT nº185 /2017, ou seja,legíveis, perfeitamente ordenados,

nominados e sempre com a identificação doTIPO DE

DOCUMENTOcorrespondente - conforme as opções disponíveis no

próprio PJE. Deverá a parte reclamada identificar-se na

petição(exemplo: CONTESTAÇÃO DE MÉLVIO LTDA, EXCEÇÃO

DE INCOMPETÊNCIA DE CAIO etc).

7 - No dia e horário da audiência, caso haja dificuldade para acesso,

ou outro contratempo, o(a/s) interessado(a/s) deverá(ão) fazer

contatoEXCLUSIVAMENTE por contato telefônico (38) 97400-

7552, via mensagem whastsapp, apenas escrita, ou pelo

balcão virtual da Vara do Trabalho por meio do aplicativo

google meet (link: https://meet.google.com/ehm-gkcc-nne ou

usando código de reunião: ehm-gkcc-nne ), antes do horário
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agendado para a audiência, observando o horário de

atendimento do balcão virtual.

8 - Os participantes da audiência deverão portar documento pessoal

de identificação (CTPS, RG e CPF) e adentrarem na sala virtual de

forma identificada, utilizando como usuário o seu nome e o horário

da audiência (exemplos: João- audiência 11h; empresa ABC- 12h;

testemunha Maria - 09h; preposto Caio - 09h45).A falta de

identificação poderá ensejar o reconhecimento de ausência

injustificada do participante respectivo.

9 - A utilização de fone de ouvido e microfone acoplado é

recomendada, pois evita ruídos externos prejudiciais ao andamento

da audiência.

10 - Considerando o Princípio da Conciliação inerente ao Processo

do Trabalho (Art. 652, a; Art. 764 e 846 da CLT), bem como, a

inclusão de grande número de audiências na pauta, caso não haja

acordo na audiência e após recebida a defesa,designar-se-á

audiência em prosseguimento (INSTRUÇÃO) para colheita da

prova oral (depoimentos pessoais, testemunhais etc).

11 - Incumbe ao advogado do reclamante dar-lhe ciência do teor

deste despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de

participação na audiência.

12 - Cite (m/s) o (a/s) reclamado (a/s) via postal e por e-mail

processos2@jdornelas.com.br.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010306-24.2024.5.03.0084
AUTOR R.D.C.O.

ADVOGADO EZEQUIEL TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 183749/MG)

RÉU AGIL EMPRESA DE VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.C.O.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af4ada6

proferido nos autos.

Vistos etc.

1- Considerando que o reclamante não fez adesão ao Juízo 100%

digital, intimem-se o(a) reclamante e seu(sua) procurador(a) para

ciência da audiência designada, que se realizará,

excepcionalmente, na modalidade VIRTUAL, por meio de

videoconferência, observando o seguinte:

Local: Sala 02 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Inicial por videoconferência

Data/horário: 22/04/2024 13:33 horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 842 6763 4284

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84267634284

2 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

3 - A ausência injustificada do (a) reclamante à audiência ensejará o

arquivamento do processo (Art. 844 da CLT). A ausência

injustificada do (a) reclamado (a) à audiência e/ou não

apresentação de contestação, ensejará revelia e confissão quanto à

matéria fática apresentada na Petição Inicial.

4 - Caso o (a) reclamado (a), que não possua advogado (a/s)

constituído (a/s), queira apresentar defesa escrita e documentos,

deverá encaminhá-lo (a/s) através do e-mail

vt.paracatu@trt3.jus.brANTES do início da audiência, indicando o

número do processo e assunto: “Apresentação de Defesa”.

5 - As petições, manifestações e documentos deverão ser juntados

ao feito com a observância do disposto no art. 12, da Resolução

CSJT nº185 /2017, ou seja,legíveis, perfeitamente ordenados,

nominados e sempre com a identificação doTIPO DE

DOCUMENTOcorrespondente - conforme as opções disponíveis no

próprio PJE. Deverá a parte reclamada identificar-se na

petição(exemplo: CONTESTAÇÃO DE MÉLVIO LTDA, EXCEÇÃO

DE INCOMPETÊNCIA DE CAIO etc).

6 - No dia e horário da audiência, caso haja dificuldade para acesso,

ou outro contratempo, o(a/s) interessado(a/s) deverá(ão) fazer

contatoEXCLUSIVAMENTE por contato telefônico no(38) 97400-

7552, via mensagem whastsapp, apenas escrita, ou pelo balcão

virtual da Vara do Trabalho por meio do aplicativo google meet

(link: https://meet.google.com/ehm-gkcc-nne ou usando código

de reunião: ehm-gkcc-nne ), antes do horário agendado para a

audiência, observando o horário de atendimento do balcão

virtual 

7 - Os participantes da audiência deverão portar documento pessoal

de identificação (CTPS, RG e CPF) e adentrarem na sala virtual de
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forma identificada, utilizando como usuário o seu nome e o horário

da audiência (exemplos: João- audiência 11h; empresa ABC- 12h;

testemunha Maria - 09h; preposto Caio - 09h45).A falta de

identificação poderá ensejar o reconhecimento de ausência

injustificada do participante respectivo.

8 - A utilização de fone de ouvido e microfone acoplado é

recomendada, pois evita ruídos externos prejudiciais ao andamento

da audiência.

9 - Considerando o Princípio da Conciliação inerente ao Processo

do Trabalho (Art. 652, a; Art. 764 e 846 da CLT), bem como, a

inclusão de grande número de audiências na pauta, caso não haja

acordo na audiência e após recebida a defesa,designar-se-á

audiência em prosseguimento (INSTRUÇÃO) para colheita da

prova oral (depoimentos pessoais, testemunhais etc).

10 - Incumbe ao advogado do reclamante dar-lhe ciência do teor

deste despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de

participação na audiência.

12 - Intime-se a reclamante para, em 05 dias, apresentar os

números da CTPS e do PIS.

13 - Cite (m/s) o (a/s) reclamado (a/s) via postal.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010287-18.2024.5.03.0084
AUTOR LUCIO MORORO SIQUEIRA

ADVOGADO IAN BERNAR SANTOS
BARROSO(OAB: 202058/MG)

RÉU BMX OUTSOURCING E GESTAO DE
FACILITIES LTDA

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO MORORO SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e38a99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defiro o pedido retro do reclamante.

2. Renove(m)-se a(s) notificação(s) para a primeira reclamada pelo

meio eletrônico indicado na manifestação id c58f2ac (aplicativo

WhatsApp).

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010285-48.2024.5.03.0084
AUTOR MERCIA RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO THYAGO RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 201914/MG)

RÉU NOROESTE VIDROS &
ACABAMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCIA RODRIGUES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 591ea16

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Verifica-se que o demandante alega não ter recebido suas verbas

rescisórias e outros pagamentos decorrentes do contrato de

trabalho conforme descrito na petição inicial. Alega ainda que a

parte adversa tem histórico de não cumprir suas obrigações legais e

informa a existência de um processo de execução em andamento

na 2ª Vara Cível da Comarca de Paracatu, no qual um imóvel da

reclamada foi arrematado por R$450.000,00, sendo pago em

parcelas. Requer, então, a reserva de valores naqueles autos para

garantir sua demanda caso seja julgada procedente.

A concessão da tutela antecipada é uma medida excepcional,

aplicável somente quando há provas claras da verossimilhança da

alegação, fundado receio de dano irreparável ou difícil reparação,

ou quando é evidenciado abuso do direito de defesa ou intenção

protelatória do réu.

Da análise dos documentos apresentados, constata-se elementos

probatórios que sustentam a plausibilidade do pedido de tutela.

Ficou demonstrado o término do contrato de trabalho, a

inadimplência da parte reclamada em outros processos perante este

juízo, bem como a arrematação de um imóvel da mesma em

processo mencionado.

Considerando os fatos narrados na inicial e os documentos que

sugerem a possibilidade de insolvência da reclamada, julga-se

procedente o pedido de reserva de valores nos autos do processo

nº 5003561-57.2020.8.13.0470, em curso na 2ª Vara Cível da

Comarca de Paracatu, no montante referente ao valor da rescisão
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contratual (R$10.108,42), a fim de garantir a execução caso os

pedidos aqui discutidos sejam acolhidos.

Determino o envio de ofício à 2ª Vara Cível da Comarca de

Paracatu, contendo cópias da petição inicial, documentos e da

presente decisão.

Intime-se o autor.

Notifique-se a reclamada.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010075-94.2024.5.03.0084
AUTOR FABIO MARTINS SILVA

ADVOGADO EDER GIL GERALDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 186174/MG)

RÉU FRIGONOR - FRIGORIFICO
NOROESTE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO AMARAL
RODRIGUES(OAB: 138176/MG)

PERITO SERGIO DE MENDONCA UCHOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MARTINS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f95170

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência as partes da perícia designada para o dia 25/03/2024,

às 08h, nos termos da petição apresentada pelo perito Id 9cfafa9.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010075-94.2024.5.03.0084
AUTOR FABIO MARTINS SILVA

ADVOGADO EDER GIL GERALDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 186174/MG)

RÉU FRIGONOR - FRIGORIFICO
NOROESTE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO AMARAL
RODRIGUES(OAB: 138176/MG)

PERITO SERGIO DE MENDONCA UCHOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGONOR - FRIGORIFICO NOROESTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f95170

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência as partes da perícia designada para o dia 25/03/2024,

às 08h, nos termos da petição apresentada pelo perito Id 9cfafa9.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010716-19.2023.5.03.0084
AUTOR PAULO SERGIO QUINTINO SOARES

ADVOGADO ANDREZZA BRITO REZENDE(OAB:
35740/DF)

RÉU FUNERARIA AGUIAR & MUNDIAL
PAX LTDA - ME

ADVOGADO ROMARIO APARECIDO
GOMES(OAB: 184499/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO QUINTINO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f2db97

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que não restam obrigações a serem cumpridas no

presente feito, decido JULGAR EXTINTO O FEITO POR

CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ACORDO. 

Arquivem-se os autos definitivamente.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010716-19.2023.5.03.0084
AUTOR PAULO SERGIO QUINTINO SOARES

ADVOGADO ANDREZZA BRITO REZENDE(OAB:
35740/DF)

RÉU FUNERARIA AGUIAR & MUNDIAL
PAX LTDA - ME

ADVOGADO ROMARIO APARECIDO
GOMES(OAB: 184499/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNERARIA AGUIAR & MUNDIAL PAX LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f2db97

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que não restam obrigações a serem cumpridas no

presente feito, decido JULGAR EXTINTO O FEITO POR

CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ACORDO. 

Arquivem-se os autos definitivamente.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010187-97.2023.5.03.0084
CONSIGNANTE ELETRO PEDRO LTDA

ADVOGADO RENITA CRISTINA DE FREITAS
SILVA(OAB: 174951/MG)

CONSIGNATÁRIO A.C.M.D.R.

ADVOGADO MARIA APARECIDA BRITO
ANUNCIACAO(OAB: 186889/MG)

CONSIGNATÁRIO WEMBERSON MARQUES
RODRIGUES

ADVOGADO MARIA APARECIDA BRITO
ANUNCIACAO(OAB: 186889/MG)

CONSIGNATÁRIO M.C.M.D.R.

ADVOGADO MARIA APARECIDA BRITO
ANUNCIACAO(OAB: 186889/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETRO PEDRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94fb260

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I. RELATÓRIO

ELETRO PEDRO LTDA opôs embargos àexecução/penhora nos

autos do presente processo (ID. 4635eb1)

A exequente se manifestou em id. 050da2d.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Da admissibilidade

Tempestivos, adequados e estando seguro o juízo, os embargos à

execução/penhora merecem ser conhecidos.

Do mérito

Alega a consignante que o Acordo de Transação Individual por

proposta do contribuinte foi finalizado, razão pela qual requer seja

reconhecida a negociação realizada entre a consignante e a PGFN,

inerentes aos débitos tributários, e via de consequência seja

determinado o desbloqueio dos valores constritos em ID f87f9d3, no

montante de R$246,02, sob pena de duplicidade de pagamento.

Com efeito, considerando o Termo de Transação Individual -Plano

deRegularizaçãoFiscal sob o id. e412410, firmado pela executada

e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, julgoprocedentes os

embargos àexecução/penhora para determinar o desbloqueio dos

valores constritos em ID f87f9d3, no montante de R$246,02.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO

dos embargos àexecução/penhora opostos por ELETRO PEDRO

LTDA e, no mérito, julgo-osprocedentes, para determinar o

desbloqueio dos valores constritos em ID f87f9d3, no montante de

R$246,02.

Custas pela executada, no importe de R$44,26, a teor do que

dispõe o inciso V do artigo 789-A da CLT.

Intimem-se as partes.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010187-97.2023.5.03.0084
CONSIGNANTE ELETRO PEDRO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO RENITA CRISTINA DE FREITAS
SILVA(OAB: 174951/MG)

CONSIGNATÁRIO A.C.M.D.R.

ADVOGADO MARIA APARECIDA BRITO
ANUNCIACAO(OAB: 186889/MG)

CONSIGNATÁRIO WEMBERSON MARQUES
RODRIGUES

ADVOGADO MARIA APARECIDA BRITO
ANUNCIACAO(OAB: 186889/MG)

CONSIGNATÁRIO M.C.M.D.R.

ADVOGADO MARIA APARECIDA BRITO
ANUNCIACAO(OAB: 186889/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.M.D.R.

  - M.C.M.D.R.

  - WEMBERSON MARQUES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94fb260

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I. RELATÓRIO

ELETRO PEDRO LTDA opôs embargos àexecução/penhora nos

autos do presente processo (ID. 4635eb1)

A exequente se manifestou em id. 050da2d.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Da admissibilidade

Tempestivos, adequados e estando seguro o juízo, os embargos à

execução/penhora merecem ser conhecidos.

Do mérito

Alega a consignante que o Acordo de Transação Individual por

proposta do contribuinte foi finalizado, razão pela qual requer seja

reconhecida a negociação realizada entre a consignante e a PGFN,

inerentes aos débitos tributários, e via de consequência seja

determinado o desbloqueio dos valores constritos em ID f87f9d3, no

montante de R$246,02, sob pena de duplicidade de pagamento.

Com efeito, considerando o Termo de Transação Individual -Plano

deRegularizaçãoFiscal sob o id. e412410, firmado pela executada

e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, julgoprocedentes os

embargos àexecução/penhora para determinar o desbloqueio dos

valores constritos em ID f87f9d3, no montante de R$246,02.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO

dos embargos àexecução/penhora opostos por ELETRO PEDRO

LTDA e, no mérito, julgo-osprocedentes, para determinar o

desbloqueio dos valores constritos em ID f87f9d3, no montante de

R$246,02.

Custas pela executada, no importe de R$44,26, a teor do que

dispõe o inciso V do artigo 789-A da CLT.

Intimem-se as partes.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010347-64.2019.5.03.0084
AUTOR JUNIO RODRIGUES ANDRADE

ADVOGADO ROGER RABELO SANTOS(OAB:
136605/MG)

ADVOGADO ALBERTO JUNIO DE CASTRO
CHAVES(OAB: 161696/MG)

RÉU FREDERICO MAXIMIANO
ESTANISLAU

RÉU MAXFER INDUSTRIA E COMERCIO
PARACATU LTDA

ADVOGADO LENIO LOPES NASCIMENTO(OAB:
146988/MG)

RÉU FABRICIO RODRIGUES FERREIRA

RÉU LEANDRO RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO BATISTA CAMPOS
BARBOSA(OAB: 128713/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO RODRIGUES ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fecadf7

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

Vistos, etc.;

RELATÓRIO

LEANDRO RODRIGUES FERREIRAopôs embargos à execução

(Id 7d154fa),requerendo a liberação de valores bloqueados em sua

conta salário, bem como a responsabilização solidária da empresa

tomadora de serviços pelos créditos trabalhistas, se insurgindo,

ainda, contra a ausência de intimação pessoal.

Manifestações do embargado (Id 889f399).

É o relatório do essencial.

Decido.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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FUNDAMENTOS

Admissibilidade

Conheço dos embargos à execução, pois preenchidos os requisitos

de admissibilidade, ainda que a execução não se encontre

totalmente garantida, pois constrição sobre salários é matéria de

ordem pública que pode ser analisada ainda que não garantido o

juízo integralmente, nem está sujeita à preclusão, ressaltando que

matéria de ordem pública pode ser conhecida de ofício pelo Juízo.

Assim sendo, conheço dos embargos à execução opostos pelo 3º

executado, uma vez que próprios etempestivos.

MÉRITO

Ausência de intimação pessoal

O embargante alega que não houve intimação pessoal do

executado.

Não lhe assiste razão, pois se verifica, nos autos, que ele foi

devidamente intimado, via postal, da sua inclusão no polo passivo

da lide (Id d8bafaf), por ocasião da desconsideração da

personalidade jurídica da empresa demandada, conforme requerido

pelo exequente, bem como para o pagamento do débito (Id

2080e77), objeto da presente execução, quedando-se inerte em

ambas as ocasiões.

Responsabilidade da empresa contratante

Aduz, o embargante, que a empresa contratante é responsável

pelos débitos trabalhistas da empresa contratada, requerendo a sua

responsabilização solidária.

Entretanto, não há se falar em responsabilidade de suposta

empresa tomadora de serviços, uma vez que o feito já se encontra

em fase de execução de sentença, não tendo o autor apontado a

referida empresa no polo passivo da demanda quando do

ajuizamento da presente ação.

Constrição de valores pertinentes a salários

O embargante alega que o valor bloqueado no importe de R$430,10

(Id 8c8c07c) recaiu em valor decorrente de seu salário, sustentando

que tal valor constitui verba de caráter alimentar e que possui quatro

filhos menores, o que o torna impenhorável, pugnando pela sua

liberação.

A norma esculpida no artigo 833, incisos IV e X, do CPC visa a

preservar os salários ou rendas que representam fonte de

subsistência do devedor, aplicando-se a norma do §2º do mesmo

dispositivo apenas nos casos em que o padrão salarial do

executado demonstre que a supressão não venha a inviabilizar a

sua subsistência.

No presente caso, o embargante comprova que atualmente

encontra-se empregado com assinatura de CTPS, com salário

mensal no importe de R$ 5.000,00 (Id 5019065). Considerando o

montante constrito, bem como as demais provas juntadas por ele,

entendo que houve a comprovação de que os valores são oriundos

de salário, necessário para sua própria subsistência e de seus

filhos.

Assim, entendo pela impenhorabilidade dos valores bloqueados do

executado LEANDRO RODRIGUES FERREIRA, na forma do art.

833, IV do CPC, e determino que se proceda à imediata liberação

do valor bloqueado às fls. 554 ao executado.

DISPOSITIVO

Isso posto, conheço dos embargos à execução opostos pelo

executado LEANDRO RODRIGUES FERREIRA,para, no mérito,

ju lgá- los PROCEDENTES EM PARTE ,  nos termos da

fundamentação.

Proceda-se à imediata liberação do valor bloqueado à fl. 554 ao

executado.

Custas processuais, sempre a cargo do polo executado na presente

fase processual, no valor de R$44,26 (artigo 789-A, “caput” e inciso

V, da CLT).

Intimem-se as partes.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010347-64.2019.5.03.0084
AUTOR JUNIO RODRIGUES ANDRADE

ADVOGADO ROGER RABELO SANTOS(OAB:
136605/MG)

ADVOGADO ALBERTO JUNIO DE CASTRO
CHAVES(OAB: 161696/MG)

RÉU FREDERICO MAXIMIANO
ESTANISLAU

RÉU MAXFER INDUSTRIA E COMERCIO
PARACATU LTDA

ADVOGADO LENIO LOPES NASCIMENTO(OAB:
146988/MG)

RÉU FABRICIO RODRIGUES FERREIRA

RÉU LEANDRO RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO BATISTA CAMPOS
BARBOSA(OAB: 128713/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RODRIGUES FERREIRA

  - MAXFER INDUSTRIA E COMERCIO PARACATU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fecadf7

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

Vistos, etc.;

RELATÓRIO

LEANDRO RODRIGUES FERREIRAopôs embargos à execução

(Id 7d154fa),requerendo a liberação de valores bloqueados em sua

conta salário, bem como a responsabilização solidária da empresa

tomadora de serviços pelos créditos trabalhistas, se insurgindo,

ainda, contra a ausência de intimação pessoal.

Manifestações do embargado (Id 889f399).

É o relatório do essencial.

Decido.

FUNDAMENTOS

Admissibilidade

Conheço dos embargos à execução, pois preenchidos os requisitos

de admissibilidade, ainda que a execução não se encontre

totalmente garantida, pois constrição sobre salários é matéria de

ordem pública que pode ser analisada ainda que não garantido o

juízo integralmente, nem está sujeita à preclusão, ressaltando que

matéria de ordem pública pode ser conhecida de ofício pelo Juízo.

Assim sendo, conheço dos embargos à execução opostos pelo 3º

executado, uma vez que próprios etempestivos.

MÉRITO

Ausência de intimação pessoal

O embargante alega que não houve intimação pessoal do

executado.

Não lhe assiste razão, pois se verifica, nos autos, que ele foi

devidamente intimado, via postal, da sua inclusão no polo passivo

da lide (Id d8bafaf), por ocasião da desconsideração da

personalidade jurídica da empresa demandada, conforme requerido

pelo exequente, bem como para o pagamento do débito (Id

2080e77), objeto da presente execução, quedando-se inerte em

ambas as ocasiões.

Responsabilidade da empresa contratante

Aduz, o embargante, que a empresa contratante é responsável

pelos débitos trabalhistas da empresa contratada, requerendo a sua

responsabilização solidária.

Entretanto, não há se falar em responsabilidade de suposta

empresa tomadora de serviços, uma vez que o feito já se encontra

em fase de execução de sentença, não tendo o autor apontado a

referida empresa no polo passivo da demanda quando do

ajuizamento da presente ação.

Constrição de valores pertinentes a salários

O embargante alega que o valor bloqueado no importe de R$430,10

(Id 8c8c07c) recaiu em valor decorrente de seu salário, sustentando

que tal valor constitui verba de caráter alimentar e que possui quatro

filhos menores, o que o torna impenhorável, pugnando pela sua

liberação.

A norma esculpida no artigo 833, incisos IV e X, do CPC visa a

preservar os salários ou rendas que representam fonte de

subsistência do devedor, aplicando-se a norma do §2º do mesmo

dispositivo apenas nos casos em que o padrão salarial do

executado demonstre que a supressão não venha a inviabilizar a

sua subsistência.

No presente caso, o embargante comprova que atualmente

encontra-se empregado com assinatura de CTPS, com salário

mensal no importe de R$ 5.000,00 (Id 5019065). Considerando o

montante constrito, bem como as demais provas juntadas por ele,

entendo que houve a comprovação de que os valores são oriundos

de salário, necessário para sua própria subsistência e de seus

filhos.

Assim, entendo pela impenhorabilidade dos valores bloqueados do

executado LEANDRO RODRIGUES FERREIRA, na forma do art.

833, IV do CPC, e determino que se proceda à imediata liberação

do valor bloqueado às fls. 554 ao executado.

DISPOSITIVO

Isso posto, conheço dos embargos à execução opostos pelo

executado LEANDRO RODRIGUES FERREIRA,para, no mérito,

ju lgá- los PROCEDENTES EM PARTE ,  nos termos da

fundamentação.

Proceda-se à imediata liberação do valor bloqueado à fl. 554 ao

executado.

Custas processuais, sempre a cargo do polo executado na presente

fase processual, no valor de R$44,26 (artigo 789-A, “caput” e inciso

V, da CLT).

Intimem-se as partes.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010452-02.2023.5.03.0084
AUTOR HEDIO DOS SANTOS ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FREDERICO SABINO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEDIO DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29c49ce

proferida nos autos.

                                SENTENÇA

Vistos, etc;

RELATÓRIO

HÉDIO DOS SANTOS ALVES ajuizou reclamatória trabalhista em

face de NEXA RECURSOS MINERAIS S.A E OUTRO, na qual

formulou pedidos e requerimentos pelas razões expostas na inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$ 289.067,00. Juntou procuração e

documentos.

Apresentada contestação (id. 81a3d96). Juntou procuração e

documentos.

Na audiência inicial, determinou-se a realização de perícia técnica

para apuração da insalubridade ou periculosidade pretendida.

Impugnação à contestação apresentada (id. ad5886e).

Apresentado laudo pericial (id. 1940152), bem como prestados os

devidos esclarecimentos (id. 343b7f8).

Sem mais provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Conciliação prejudicada.

É o relato do essencial.

Decido.

FUNDAMENTOS

Prescrição quinquenal

Arguiu a reclamada a prescrição quinquenal, à qual torna inexigíveis

todos os direitos anteriores há 5 (cinco) anos do ajuizamento da

ação.

A presente ação foi ajuizada em 05/06/2023.

Nos termos do art. 3º da Lei 14.010/2020: “Os prazos prescricionais

consideram-se impedidos ou suspensos, conforme o caso, a partir

da entrada em vigor desta Lei até 30 de outubro de 2020”.

E para que se considere os prazos prescricionais impedidos ou

suspensos, há de ter por presente a data da entrada em vigor da Lei

14.010/2020, à qual se pode extrair do parágrafo único da citada lei:

“Para os fins desta Lei, considera-se 20 de março de 2020, data da

publicação do Decreto Legislativo nº 6, como termo inicial dos

eventos derivados da pandemia do coronavírus (Covid-19)”.

Logo, os prazos prescricionais restaram suspensos pela pandemia

pelo período de 20/03/2020 a 30/10/2020, ou seja, por 225

(duzentos e vinte e cinco) dias.

Arguida a tempo e modo, acolho, para declarar a inexigibilidade das

pretensões anteriores a 23/10/2017, já considerando o prazo da

suspensão da prescrição de 225 (duzentos e vinte e cinco dias),

extinguindo-as, com resolução de mérito (art. 7º, XXIX, da

CRFB/1988; art. 269, IV, CPC; Súmula 308 do C. TST).

Adicional de insalubridade ou periculosidade

O autor afirma que, no último ano do contrato de trabalho, a

reclamada parou de pagar periculosidade e passou a pagar

somente insalubridade em grau médio, mesmo o autor trabalhando

com inflamáveis, explosivos e eletricidade. Ademais, aduz que

sempre trabalhou em contato permanente com agentes nocivos à

saúde, como solventes, graxa, calor, poeiras, baixas temperaturas,

produtos químicos em geral, entre outros, sem, contudo, receber o

adicional de insalubridade em grau máximo. Requer o pagamento

do adicional de periculosidade pelo tempo em que foi suprimido ou,

subsidiariamente, o pagamento do adicional de insalubridade em

grau máximo pelo período que recebeu em grau médio.

Realizada a perícia técnica, o “expert” proferiu a seguinte conclusão

(fl. 1163):

“11- CONCLUSÃO:

QUANTO A INSALUBRIDADE: Com base nas apurações em

diligência, pesquisas, avaliações, legislações pertinentes à

insalubridade e pelo ponto de vista da Higiene e Segurança do

Trabalho: RESTOU CARACTERIZADA INSALUBRIDADE EM

GRAU MÉDIO - 20% nas atividades realizadas pelo Autor, a partir

de 31/01/2021 até seu desligamento, conforme item 7.8 deste laudo

técnico, definida pela Portaria 3.214/78, do Ministério do Trabalho e

Emprego.

QUANTO A PERICULOSIDADE: Com base nas apurações em

diligência, pesquisas, avaliações qualitativas e legislações

p e r t i n e n t e s :  R E S T O U  D E S C A R A C T E R I Z A D A  A
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PERICULOSIDADE nas atividades realizadas pelo Autor, na

condição de MECÂNICO e SOLDADOR, durante todo seu labor, de

acordo com Norma Regulamentadora nº 16 (ATIVIDADES E

OPERAÇÕES PERIGOSAS), Portaria 3.214/78, do Ministério do

Trabalho e Emprego, descrito no item 8 deste Laudo Técnico

Pericial”.

Embora o juiz não esteja adstrito ao laudo, podendo formar a sua

convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos,

conforme preceitua o artigo 479 do CPC, não há inconsistências ou

outros elementos robustos nos autos que apontem em sentido

diverso.

Não se pode olvidar que a prova técnica foi elaborada por

profissional habilitado, sendo clara e coerente e que não foram

produzidas provas a infirmar as suas conclusões, razão pela qual

deve ser acolhida na íntegra.

Entretanto, conforme se vislumbra dos contracheques do autor (fls.

506 e ss.), houve o recebimento do adicional de insalubridade em

grau médio a partir do mês de fevereiro de 2021 até o encerramento

do contrato, nos exatos termos previstos no laudo.

Logo, não há se falar em diferenças de adicional de insalubridade

devidas no presente caso, razão pela qual julgo improcedentes os

pedidos.

Diferença nas verbas rescisórias

Aduz o reclamante que, para o pagamento das verbas rescisórias, a

ré utilizou somente o último salário do autor, não considerando a

média da insalubridade, a média de horas extras pagas e a média

de adicional noturno pago, gerando diferenças.

Entretanto, da análise do TRCT (fl. 227), verifica-se que o saldo de

salário foi corretamente apurado, o qual deve levar em

consideração apenas o salário-base, e não apontou o obreiro

diferenças válidas em seu favor.

Julgo improcedente o pedido.

Equiparação Salarial

O autor afirma que sempre laborou em iguais condições ao trabalho

realizado por Luciano Luiz Xavier, Jovenal Francisco Júnior e

Lázaro Antônio Nunes, sem, contudo, receber igual valor na

contraprestação; afirma que os paradigmas recebiam, em média,

R$ 4,00 (quatro reais) por hora a mais que o reclamante. Pugna

pelo reconhecimento da equiparação salarial com os apontados

paradigmas e a condenação da reclamada no pagamento das

diferenças salariais cabíveis.

As reclamadas afirmam que o reclamante e os paradigmas jamais

exerceram as mesmas funções durante todo o período imprescrito

do contrato de trabalho do autor.

Pois bem.

O princípio da isonomia, no Direito do Trabalho, é disciplinado pelo

art.461, da CLT e, para a caracterização daequiparaçãosalarial é

indispensável que estejam preenchidos todos os requisitos legais,

constantes de trabalho de igual valor, prestado para a mesma

empresa, no mesmo local, função idêntica, diferença de tempo na

função inferior a dois anos e inexistência de quadro de carreira.

O autor, em seu depoimento pessoal, afirmou que: "(...) que o

depoente era mantenedor A; que na frente de serviços do depoente

eram 07 mantenedores A; que os Srs. Luciano, Juvenal e Lázaro

trabalhavam no mesmo turno do depoente".

A testemunha ouvida a rogo do autor afirmou que: “(...) que

conheceu Luciano, Juvenal e Lázaro; que enquanto trabalhou junto

com eles, o reclamante e os paradigmas realizavam as mesmas

tarefas; que o reclamante lançava cabos”.

O preposto da reclamada, por sua vez, asseverou em seu

depoimento pessoal que: “(...) que o reclamante era mantenedor A,

dando suporte ao mantenedor B, operando plataformas elevatórios

e dando apoio a que executa a atividade; que o reclamante não

fazia lançamento de cabos; que o reclamante trabalhava no sistema

de ar, manutenção na tubulação de ar comprimido; que trabalhava

nas subestações, dava apoio a manutenção das bombas, sistemas

de ventilação, sistemas de comunicação nos rádios (apoio); que o

Sr. Luciano começou como mantenedor A, em fevereiro de 2019

passou a mantenedor B; que enquanto mantenedores A, o

serviço prestado pelo reclamante e Luciano era o mesmo; que o

Sr. Juvenal trabalhava lançando cabos; que Juvenal e Lázaro

trabalhavam no sistema de ar, na parte de elétrica, na tubulação de

ar comprimido na parte de elétrica, subestações de ar comprimido

na parte de elétrica e na manutenção de bombas na parte elétrica,

no sistema de ventilação na parte elétrica, na manutenção dos

rádios na parte elétrica".

Já a testemunha trazida pela ré informou que: "(...) que o

reclamante era mantenedor mecânico A; que o Juvenal e Lázaro

eram mantenedores eletricistas e o reclamante era da mecânica;

que a parte de elétrica, o reclamante não fazia; que também

conheceu Luciano; que Luciano era mantenedor A e depois passou

a mantenedor B; que quando o Luciano passou a mantenedor B, o

reclamante operava máquina para Luciano poder trabalhar; ".

Depreende-se dos depoimentos acostados acima que não havia

identidade de funções entre o reclamante e os paradigmas Juvenal

e Lázaro, visto que a testemunha da reclamada confirmou o fato de

que os referidos paradigmas laboravam na área elétrica, enquanto o

autor exercia funções na parte mecânica.

Além disso, percebe-se pela ficha de empregados do Sr. Lázaro (fls.

981 e ss.) que ele ocupou a função de mantenedor A desde

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10541
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

11/05/2008 até 31/12/2012, ou seja, quando o autor foi admitido na

mesma função (02/08/2010), o paradigma já possuía mais de dois

anos na função. Já o Sr. Jovenal (fls. 976 e ss.) jamais ocupou a

função de mantenedor A, tendo sido admitido já na função de

mantenedor B e posteriormente laborado nas funções de

mantenedor e técnico de manutenção.

Logo, julgo improcedente o pedido de diferenças salariais com os

paradigmas Srs. Jovenal Francisco da Silva Júnior e Lázaro Antônio

Nunes, bem como os reflexos daí decorrentes.

Já com relação ao paradigma Sr. Luciano Luis Xavier, houve a

comprovação de que exerciam a mesma atividade e ocupavam a

mesma função durante certo período, conforme fichas de registro e

depoimento do preposto da reclamada.

Assim, por força do disposto no art. 461 da CLT, julgo parcialmente

procedente o pedido de equiparação com o modelo Luciano Luis

Xavier, sendo devidas as diferenças salariais durante todo o período

imprescrito, com reflexos em aviso prévio, férias+1/3, 13º salário e

FGTS com multa de 40%. Na apuração, deverão ser excluídas as

parcelas de cunho personalíssimo e observada a irredutibilidade

salarial, observando os holerites de pagamento do reclamante e

paradigma.

Jornada de Trabalho. Horas Extras. Turnos Ininterruptos.

Minutos Residuais. Tempo à Disposição

O autor afirma que laborava em turnos ininterruptos de

revezamento; que o horário contratual era das 22h às 6h, 6h às 14h

e 14h às 22h e que trabalhava na escala de 7x1, 7x1 e depois 7x2.

Assevera que, para que haja validade da prorrogação em turnos

ininterruptos de revezamento de 06 para 08 horas, é necessário que

seja firmado acordo coletivo entre Sindicato dos empregados com a

empresa, bem como licença prévia da autoridade competente em

matéria de higiene do trabalho. No caso em comento, existe o ACT,

contudo, não existe a licença do Ministério do Trabalho, condição

essencial para validade da previsão normativa do acordo.

Ademais, afirma que o entendimento sufragado na Súmula no. 423

do Col. TST é no sentido de que a negociação coletiva que

estabeleça jornada superior a seis horas diárias para os

trabalhadores que laborem em turnos ininterruptos de revezamento

é válida, desde que não ultrapassada a jornada de oito horas

diárias, contudo, o reclamante elastecia a jornada após a 08ª hora

diária, considerando principalmente a não observância da hora

noturna reduzida, o fato das horas in itinere, que também deve

integrar a jornada de trabalho, na forma da súmula 90, V, do TST,

as horas extras quitadas no contracheque (mesmo que a menor,

mas existem), bem como os minutos que antecedem e sucedem a

jornada de trabalho.

Por entender que eventual cláusula convencional é ilegal, requer a

nulidade da jornada praticada e o pagamento das horas laboradas

acima da 6ª diária como extras, na forma do art. 7º, XVI da CF.

No caso dos autos verifica-se que a jornada considerada como

extra pela reclamada é realizada acima da 6ª hora diária, conforme

se extrai dos recibos de pagamento de salário, registros de ponto e

ficha de registro de empregados e da utilização do divisor 180 para

quitação das horas extras.

A despeito disso, com base no princípio processual da

eventualidade e tese defensiva apresentada em contestação,

declaro válidos os Acordos Coletivos firmados entre a reclamada e

o sindicato representante da categoria profissional (fls. 998 e ss.),

inclusive quanto à jornada de trabalho e efeitos jurídicos

decorrentes.

Entendo que o artigo 60 da CLT deve ser interpretado à luz do

disposto no artigo 7º, XIII, da Constituição Federal, que estabelece o

condicionamento da prorrogação da jornada à entabulação de

norma coletiva apenas, e não à fiscalização de órgão executivo.

O objetivo primário da norma constitucional é fomentar a

independência dos sindicatos do controle do Estado e conferir a

eles, enquanto representantes da categoria, o resguardo pela

higidez física dos trabalhadores que representa, suprindo, assim, a

tutela estatal de que trata oart.60da CLT.

Pontifique-se que o só fato de ter ocorrido o cancelamento da

Súmula 349 do TST, em maio de 2011, não importa, de per si,

restabelecer a aplicabilidade "in totum" do artigo 60 da CLT.

Observe-se que houve apenas o cancelamento e não alteração de

posicionamento da Colenda Corte Máxima Trabalhista no intuito de

uniformizar a jurisprudência pela aplicação do artigo 60 da CLT.

Tal atitude demonstrou abertura para a construção de exegeses e

análises casuísticas das relações jurídico-trabalhistas postas em

juízo. Não houve, portanto, ofensa ao artigo 444 da CLT.

Ademais, o artigo 611-A, inciso XIII, da CLT, com redação dada

pela Lei 13.467/17, trouxe previsão acerca da prevalência dos

instrumentos normativos, no particular e no julgamento doLeading

CaseARE1121633, o Supremo Tribunal Federal fixou tese com

repercussão geral quanto ao Tema 1.046, acerca da validade de

norma coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista

não assegurado constitucionalmente, no seguinte sentido: "São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Quanto aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de

trabalho, como já visto, é cediço neste juízo que os empregados os
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gastam em deslocamento, alimentação e troca de uniforme, não

estando, portanto, executando ordens ou à disposição da

reclamada, como se vislumbra, por exemplo, no depoimento

pessoal colhido nos autos do processo 0010111-73.2023.03.0084.

De acordo com a nova redação do artigo 4º, §2º, da CLT, o tempo

despendido pelo empregado nas atividades de lanche, troca de

uniforme e higiene pessoal não integram a jornada de trabalho, uma

vez que não são consideradas como tempo à disposição do

empregador.

Não obstante, por força de acordo coletivo de trabalho, a reclamada

efetuava o pagamento do tempo despendido em tais atividades

como horas extras, configurando condição mais benéfica.

Verifica-se dos contracheques do autor que havia o regular

pagamento de horas extras eventualmente laboradas, não

indicando o requerente, sequer por amostragem, qualquer diferença

a seu favor. A eventual extrapolação da jornada de 6 horasque era

paga como hora extra, não invalida o regime de turno ininterrupto

instituído pelo Acordo Coletivo de Trabalho.

Ademais, não prospera a alegação de que a não observância da

hora noturna gera labor por tempo superior a 6 horas, pois a

redução é apenas ficta, não havendo efetiva extrapolação da

jornada fixada no ACT mesmo se considerarmos a hora noturna

reduzida.

No mesmo sentido, embora eventuais horas de trajeto integrem a

jornada de trabalho, não há efetiva prestação de serviços pelo

trabalhador durante o percurso.

Em relação aos minutos registrados no ponto, verifico da análise

dos controles de jornada que a reclamada respeitou o disposto no

artigo 58, §2º, da CLT, sendo certo que se revela razoável

pequenas alterações no registro de horário, não ensejando o

pagamento de horas extras.

Nos termos do art. 611-A da CLT, o sistema de jornada de trabalho

firmado pelas reclamadas é válido para todos os fins. Diferente do

sustentado, a jornada não é descaracterizada pela simples

habitualidade na realização de horas extras, considerando que há o

pagamento das horas extras laboradas anotadas nos controles de

jornada (fls. 506 e ss.), sem demonstração de erros quanto à

quantif icação e/ou pagamento ou compensação do labor

extraordinário.

Portanto, entendo válida a jornada praticada pelo autor e reputo que

as horas extras anotadas nos controles de jornada foram

devidamente quitadas/compensadas e julgo improcedente o pedido

de horas extras e reflexos, nesse particular.

Intervalo Intrajornada

Assim dispõe o parágrafo único da Cláusula Primeira do Acordo

Coletivo de Trabalho em Turnos Ininterruptos de revezamento em

Lavra Subterrânea de 2016 e seguintes: “§ÚNICO – Compreende

no limite de 06 (seis)horas diárias a jornada de trabalho efetiva

cumprida em subsolo e o intervalo de 15 minutos, as 02 horas

excedentes de que trata esta cláusula serão tomadas em atividades

diversas tais como deslocamentos de ida e retorno nas frentes de

trabalho, uso de vestiário e trocas de roupa, trinta minutos para

repouso e alimentação, “DDE”(Diálogo Diário de Equipes) que

consiste em reuniões diárias de segurança e de informações gerais

sobre o processo e a forma de execução do trabalho, coleta de

equipamento e afins”.

Portanto, resta afastada a incidência do intervalo previsto no art. 71

da CLT, pelo que reputo válida a cláusula coletiva no aspecto, e

julgo improcedente o pedido e reflexos.

Intervalo previsto no artigo 298 da CLT

Por outro lado, a prova oral produzida corroborara a tese da exordial

de que, no subsolo, não usufruíam de nenhum intervalo.

O intervalo de 15 minutos a cada 03 horas é garantido no art. 298

da CLT e nas normas coletivas.

Por tais fundamentos, julgo parcialmente procedente o pedido para

condenar a reclamada ao pagamento de 15 minutos como extras,

por dia, decorrentes do desrespeito ao intervalo do art. 298 da CLT.

Não são devidos reflexos quanto às horas referentes ao intervalo do

art. 298 da CLT, ante a natureza indenizatória dada à parcela, nos

termos do art. 71, §4º da CLT, que se estende aos demais

intervalos, ante a similitude da natureza jurídica deles, ante da regra

de hermenêutica de que “onde há a mesma razão, aplica-se o

mesmo direito” (ubi eadem ratio, ibi eadem jus).

Na apuração deverão ser observados: o divisor 180 (praticado pela

reclamada, conforme os holerites acostados nos autos), o adicional

convencional e a base de cálculo nos termos das Súmulas 264 e

347 do TST e OJs 47 e 97 SDI-1 do TST e OJ 394 da SDI-1 do

TST.

Horas in itinere

A partir de 11/11/2017 a alteração havida na redação do art. 58,

§2º, da CLT suprimiu o direito do trabalhador às horas de trajeto, de

modo que não são mais devidas horas in itinere a partir de

11/11/2017.

Julgo improcedente.

Repouso Semanal Remunerado

No tocante ao RSR, a Lei 605/49 impõe o pagamento em dobro

quando laborado sem a correspondente folga compensatória. Em

decorrência, o trabalhador que presta serviços aos domingos, caso
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do reclamante, sem a fruição de folga compensatória na mesma

semana – ou seja, que labora por sete dias consecutivos, com a

compensação apenas a partir do oitavo dia de trabalho – faz jus ao

recebimento em dobro do repouso semanal remunerado, nos

termos da Lei n. 605/49 e da OJ 410 da SDI-1 do TST.

No caso dos autos, verifico essa situação, como por exemplo, no

período de 22/08/2018 a 29/08/2018 (fl. 620), razão pela qual julgo

procedente o pedido de pagamento em dobro do repouso semanal

remunerado, sempre que foi concedido um dia de descanso após

sete dias consecutivos de trabalho, conforme se apurar nos cartões

de ponto, com reflexos em férias mais o terço, 13ºs salários, aviso

prévio, FGTS + 40%.

Autorizo a deduçãodos valores quitados a idêntico título.

Diferenças de Adicional Noturno. Hora Reduzida. Labor após às

05h

Alega o autor que a empregadora não pagou corretamente o

adicionalnoturno, a hora ficta noturna e também não quitou o

adicional pela prorrogação após às 05h.

A reclamada sustenta que as horas noturnas foram devidamente

pagas nos contracheques, bem como o respectivo adicional.

Pois bem.

O reclamante, em sua impugnação, somente realizou impugnações

genéricas e não apontou o cabimento das diferenças de horas

noturnas que entende cabíveis. Também não houve amostragem de

“adicionalnoturno” pago a menor que o convencionado.

Ante a ausência de impugnação específica, exigida pelo princípio do

contraditório, julgo improcedentesos pedidos referentes à redução

e ao percentual do adicional.

Responsabilidade da 2ª reclamada

É fato que as atividades prestadas pelo autor beneficiavam a 2ª ré.

No tocante àterceirização, convém esclarecer que a respeito da

matéria, deverá ser observada a tese jurídica fixada em sede de

repercussão geral, quando do julgamento da ADPF 324 e do RE

958252, a qual foi estabelecida nos seguintes termos: “É lícita

aterceirizaçãoou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida aresponsabilidadesubsidiáriada

empresa contratante”.

Destaco que aresponsabilidadereconhecida alcança, inclusive, os

reco lh imentos  de  na tu reza  p rev idenc iá r ia  e  f i sca l  e

aresponsabi l idadedas empresas surge com o simples

inadimplemento da obr igação, pela devedora pr incipal .

Assim, aresponsabilidadesubsidiáriada segunda ré é medida que

se impõe.

Justiça Gratuita

Alegando o reclamante miserabilidade, dizendo não estar em

condições de litigar sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, juntando declarações nesse sentido, é o quanto basta para

ser beneficiário da justiça gratuita, até mesmo porque a parte

reclamada não demonstrou no caderno processual que o

requerente está atualmente exercendo alguma atividade que lhe

traga benefícios econômicos acima daqueles descritos em lei (art.

790, §3º, da CLT e OJ 304 da SDI-1 do C. TST).

Defiro.

Honorários Advocatícios

A partir de 11/11/2017, com a edição da Lei 13.467/2017, os

honorários de sucumbência passaram a ser devidos aos advogados

de reclamantes e reclamados, ainda que a ação seja julgada

parcialmente procedente, levando em conta o proveito econômico

obtido de cada parte ou valor atualizado da causa (art. 791-A da

CLT).

Para fixar o valor dos honorários, leva-se em consideração grau e

zelo do profissional, lugar de prestação dos serviços, natureza e

importância da causa, trabalho realizado e tempo exigido.

E honorários de sucumbência podem ser acolhidos de ofício, ainda

que não requeridos na petição inicial ou na contestação (art. 85 do

CPC).

Assim sendo, condeno a reclamada a pagar ao advogado da

reclamante honorários de sucumbência, no percentual de 5% (cinco

por cento) sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da

sentença, sem incidência sobre contribuições previdenciárias e

fiscais.

A correção dar-se-á segundo índices dos créditos trabalhistas, sem

incidência de juros de mora.

No que toca a honorários de sucumbência em favor do advogado

das reclamadas, quanto aos pedidos do demandante julgados

improcedentes, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, não

são devidos, na mesma linha do decidido pelo Supremo Tribunal

Federal ao analisar a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI)

5766, que apontou pela inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º, da

CLT. Indefiro.

Honorários periciais

Honorários periciais, a cargo do reclamante, sucumbente no objeto

da perícia.

Entretanto, o reclamante é beneficiário da justiça gratuita, devendo

os honorários periciais ser suportados pela União, consoante

Resolução 35/2007 do C. TST, e magistério da OJ 387 da SDI-1 do
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C. TST:

“OJ-SDI1-387 HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO PELO

PAGAMENTO.  RE-SOLUÇÃO Nº  35 /2007  DO CSJT .

OBSERVÂNCIA. (DEJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010) “

A União é responsável pelo pagamento dos honorários de perito

quando a parte sucumbente no objeto da perícia for beneficiária da

assistência judiciária gratuita, observado o procedimento disposto

nos arts. 1º, 2º e 5º da Resolução n.º 35/2007 do Conselho Superior

da Justiça do Trabalho – CSJT.”

Nos termos do art. 3º da Resolução 35 de do C. TST, fixo os

honorários periciais no importe de R$1.000,00.

Litigância de má-fé

Não se vislumbrando, nos autos, a prática de atos processuais

caracterizadores da litigância de má-fé, conforme os termos do

artigo 793-B da CLT, não há que se cogitar em aplicação de

penalidade à parte reclamante, razão pela qual fica indeferido o

requerimento em tal sentido formulado pela parte reclamada.

Parâmetros de liquidação

Indenizatórios os pedidos acolhidos a título de reflexos em férias +

1/3 e FGTS + 40%, sendo salariais as demais verbas deferidas, nos

termos do art. 28, §9º, da Lei 8.212/1991.

Quanto aos índices de correção monetária e juros de mora, restou

definido nos itens 6 e 7 da ementa do acórdão publicado em

07/04/2021 pelo E. STF nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 a Lei 9.065/95; 84 da

Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e

30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.”

Três dias após a prolação do acórdão liquidando, o Supremo

Tribunal Federal publicou, em 09/12/2021, ao julgar os embargos de

declaração apresentados nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021, a seguinte decisão:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021.”

O art. 406 do CC, expressamente invocado pela Excelsa Corte,

estabelece que “Quando os juros moratórios não forem

convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional”.

Portanto, considerando a eficácia erga omnes e o efeito vinculante

da citada decisão plenária (art. 927 do CPC), bem como os noveis

termos da retro transcrita decisão de embargos de declaração, não

há mais espaço para incidência de juros (art. 39, caput, da Lei

8.177/1991) na fase pré-judicial, devendo assim ser feita a

atualização dos débitos trabalhistas: a partir do vencimento de cada

parcela até a véspera do ajuizamento da ação, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E); a partir do dia do

ajuizamento (inclusive) até o efetivo pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, juntos, extraídos do

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC

RECEITA FEDERAL), de acordo com artigo 406 do Código Civil.

Descontos fiscais e previdenciários

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte da

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.
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E o fato de não se pagar verbas salariais e rescisórias em época

própria não transfere a obrigação tributária da parte reclamante para

o empregador, vez que este não é sujeito passivo dos tributos

devidos pela parte obreira, mas apenas responsável tributário pelo

respectivo recolhimento, sendo que a responsabilidade da autora

decorre de preceito de lei.

Tudo nos termos do art. 46 da Lei 8.541/1992, art. 42 da Lei

8.212/1991, art. 276 do Decreto 3.048/1999, art. 12-A da Lei

7.713/1988, IN 1127 da RFB, Ato Declaratório 01/2009 da PGFN,

Provimentos 01/96 e 03/05 da CGJT, súmula 368 e OJ´s 363 e 400

da SDI-1 do C. TST.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, na ação movida por HÉDIO DOS SANTOS

ALVES em face de NEXA RECURSOS MINERAIS S/A e,

subsidiariamente em face de VOTORANTIM S/A, PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos elencados na prefacial, para

CONDENAR as reclamadas na obrigação de pagar ao reclamante,

em tudo observando os parâmetros fixados na fundamentação:

a) Diferenças salariais por equiparação salarial e reflexos;

b) Tempo do intervalo do art. 298 da CLT não usufruído.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

O valor acolhido a título de reflexos em FGTS+40% deverá ser pago

diretamente ao reclamante.

Condeno a reclamada a pagar ao advogado do reclamante

honorários de sucumbência, no percentual de 5% (cinco por cento)

sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da sentença,

sem incidência sobre contribuições previdenciárias e fiscais.

A correção dos honorários de sucumbência dar-se-á segundo

índices dos créditos trabalhistas, sem incidência de juros de mora.

Honorários periciais, a cargo do reclamante, sucumbente no objeto

da perícia, no importe de R$1.000,00, os quais serão suportados

pela União, diante do fato de ser o autor beneficiário da justiça

gratuita. Os honorários deverão ser pagos ao perito nomeado, Sr.

FREDERICO SABINO DINIZ, após o trânsito em julgado desta

decisão.

Indenizatórios os pedidos acolhidos a título de reflexos em férias +

1/3 e FGTS+40%, sendo salariais as demais verbas deferidas.

A atualização monetária dos débitos trabalhistas será, a partir do

vencimento de cada parcela até a véspera do ajuizamento da ação,

pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A

partir do ajuizamento da ação (inclusive) até o efetivo pagamento da

obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão, juntos,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), de acordo com artigo 406 do Código Civil.

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte do

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

Os valores verdadeiramente devidos ao autor serão alcançados em

sede de liquidação de sentença, por cálculos aritméticos.

Custas, a cargo da reclamada, no importe de R$ 200,00, sobre o

valor da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010452-02.2023.5.03.0084
AUTOR HEDIO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO FREDERICO SABINO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

  - VOTORANTIM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29c49ce

proferida nos autos.

                                SENTENÇA

Vistos, etc;

RELATÓRIO

HÉDIO DOS SANTOS ALVES ajuizou reclamatória trabalhista em

face de NEXA RECURSOS MINERAIS S.A E OUTRO, na qual

formulou pedidos e requerimentos pelas razões expostas na inicial.
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Atribuiu à causa o valor de R$ 289.067,00. Juntou procuração e

documentos.

Apresentada contestação (id. 81a3d96). Juntou procuração e

documentos.

Na audiência inicial, determinou-se a realização de perícia técnica

para apuração da insalubridade ou periculosidade pretendida.

Impugnação à contestação apresentada (id. ad5886e).

Apresentado laudo pericial (id. 1940152), bem como prestados os

devidos esclarecimentos (id. 343b7f8).

Sem mais provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Conciliação prejudicada.

É o relato do essencial.

Decido.

FUNDAMENTOS

Prescrição quinquenal

Arguiu a reclamada a prescrição quinquenal, à qual torna inexigíveis

todos os direitos anteriores há 5 (cinco) anos do ajuizamento da

ação.

A presente ação foi ajuizada em 05/06/2023.

Nos termos do art. 3º da Lei 14.010/2020: “Os prazos prescricionais

consideram-se impedidos ou suspensos, conforme o caso, a partir

da entrada em vigor desta Lei até 30 de outubro de 2020”.

E para que se considere os prazos prescricionais impedidos ou

suspensos, há de ter por presente a data da entrada em vigor da Lei

14.010/2020, à qual se pode extrair do parágrafo único da citada lei:

“Para os fins desta Lei, considera-se 20 de março de 2020, data da

publicação do Decreto Legislativo nº 6, como termo inicial dos

eventos derivados da pandemia do coronavírus (Covid-19)”.

Logo, os prazos prescricionais restaram suspensos pela pandemia

pelo período de 20/03/2020 a 30/10/2020, ou seja, por 225

(duzentos e vinte e cinco) dias.

Arguida a tempo e modo, acolho, para declarar a inexigibilidade das

pretensões anteriores a 23/10/2017, já considerando o prazo da

suspensão da prescrição de 225 (duzentos e vinte e cinco dias),

extinguindo-as, com resolução de mérito (art. 7º, XXIX, da

CRFB/1988; art. 269, IV, CPC; Súmula 308 do C. TST).

Adicional de insalubridade ou periculosidade

O autor afirma que, no último ano do contrato de trabalho, a

reclamada parou de pagar periculosidade e passou a pagar

somente insalubridade em grau médio, mesmo o autor trabalhando

com inflamáveis, explosivos e eletricidade. Ademais, aduz que

sempre trabalhou em contato permanente com agentes nocivos à

saúde, como solventes, graxa, calor, poeiras, baixas temperaturas,

produtos químicos em geral, entre outros, sem, contudo, receber o

adicional de insalubridade em grau máximo. Requer o pagamento

do adicional de periculosidade pelo tempo em que foi suprimido ou,

subsidiariamente, o pagamento do adicional de insalubridade em

grau máximo pelo período que recebeu em grau médio.

Realizada a perícia técnica, o “expert” proferiu a seguinte conclusão

(fl. 1163):

“11- CONCLUSÃO:

QUANTO A INSALUBRIDADE: Com base nas apurações em

diligência, pesquisas, avaliações, legislações pertinentes à

insalubridade e pelo ponto de vista da Higiene e Segurança do

Trabalho: RESTOU CARACTERIZADA INSALUBRIDADE EM

GRAU MÉDIO - 20% nas atividades realizadas pelo Autor, a partir

de 31/01/2021 até seu desligamento, conforme item 7.8 deste laudo

técnico, definida pela Portaria 3.214/78, do Ministério do Trabalho e

Emprego.

QUANTO A PERICULOSIDADE: Com base nas apurações em

diligência, pesquisas, avaliações qualitativas e legislações

p e r t i n e n t e s :  R E S T O U  D E S C A R A C T E R I Z A D A  A

PERICULOSIDADE nas atividades realizadas pelo Autor, na

condição de MECÂNICO e SOLDADOR, durante todo seu labor, de

acordo com Norma Regulamentadora nº 16 (ATIVIDADES E

OPERAÇÕES PERIGOSAS), Portaria 3.214/78, do Ministério do

Trabalho e Emprego, descrito no item 8 deste Laudo Técnico

Pericial”.

Embora o juiz não esteja adstrito ao laudo, podendo formar a sua

convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos,

conforme preceitua o artigo 479 do CPC, não há inconsistências ou

outros elementos robustos nos autos que apontem em sentido

diverso.

Não se pode olvidar que a prova técnica foi elaborada por

profissional habilitado, sendo clara e coerente e que não foram

produzidas provas a infirmar as suas conclusões, razão pela qual

deve ser acolhida na íntegra.

Entretanto, conforme se vislumbra dos contracheques do autor (fls.

506 e ss.), houve o recebimento do adicional de insalubridade em

grau médio a partir do mês de fevereiro de 2021 até o encerramento

do contrato, nos exatos termos previstos no laudo.

Logo, não há se falar em diferenças de adicional de insalubridade

devidas no presente caso, razão pela qual julgo improcedentes os

pedidos.

Diferença nas verbas rescisórias

Aduz o reclamante que, para o pagamento das verbas rescisórias, a

ré utilizou somente o último salário do autor, não considerando a
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média da insalubridade, a média de horas extras pagas e a média

de adicional noturno pago, gerando diferenças.

Entretanto, da análise do TRCT (fl. 227), verifica-se que o saldo de

salário foi corretamente apurado, o qual deve levar em

consideração apenas o salário-base, e não apontou o obreiro

diferenças válidas em seu favor.

Julgo improcedente o pedido.

Equiparação Salarial

O autor afirma que sempre laborou em iguais condições ao trabalho

realizado por Luciano Luiz Xavier, Jovenal Francisco Júnior e

Lázaro Antônio Nunes, sem, contudo, receber igual valor na

contraprestação; afirma que os paradigmas recebiam, em média,

R$ 4,00 (quatro reais) por hora a mais que o reclamante. Pugna

pelo reconhecimento da equiparação salarial com os apontados

paradigmas e a condenação da reclamada no pagamento das

diferenças salariais cabíveis.

As reclamadas afirmam que o reclamante e os paradigmas jamais

exerceram as mesmas funções durante todo o período imprescrito

do contrato de trabalho do autor.

Pois bem.

O princípio da isonomia, no Direito do Trabalho, é disciplinado pelo

art.461, da CLT e, para a caracterização daequiparaçãosalarial é

indispensável que estejam preenchidos todos os requisitos legais,

constantes de trabalho de igual valor, prestado para a mesma

empresa, no mesmo local, função idêntica, diferença de tempo na

função inferior a dois anos e inexistência de quadro de carreira.

O autor, em seu depoimento pessoal, afirmou que: "(...) que o

depoente era mantenedor A; que na frente de serviços do depoente

eram 07 mantenedores A; que os Srs. Luciano, Juvenal e Lázaro

trabalhavam no mesmo turno do depoente".

A testemunha ouvida a rogo do autor afirmou que: “(...) que

conheceu Luciano, Juvenal e Lázaro; que enquanto trabalhou junto

com eles, o reclamante e os paradigmas realizavam as mesmas

tarefas; que o reclamante lançava cabos”.

O preposto da reclamada, por sua vez, asseverou em seu

depoimento pessoal que: “(...) que o reclamante era mantenedor A,

dando suporte ao mantenedor B, operando plataformas elevatórios

e dando apoio a que executa a atividade; que o reclamante não

fazia lançamento de cabos; que o reclamante trabalhava no sistema

de ar, manutenção na tubulação de ar comprimido; que trabalhava

nas subestações, dava apoio a manutenção das bombas, sistemas

de ventilação, sistemas de comunicação nos rádios (apoio); que o

Sr. Luciano começou como mantenedor A, em fevereiro de 2019

passou a mantenedor B; que enquanto mantenedores A, o

serviço prestado pelo reclamante e Luciano era o mesmo; que o

Sr. Juvenal trabalhava lançando cabos; que Juvenal e Lázaro

trabalhavam no sistema de ar, na parte de elétrica, na tubulação de

ar comprimido na parte de elétrica, subestações de ar comprimido

na parte de elétrica e na manutenção de bombas na parte elétrica,

no sistema de ventilação na parte elétrica, na manutenção dos

rádios na parte elétrica".

Já a testemunha trazida pela ré informou que: "(...) que o

reclamante era mantenedor mecânico A; que o Juvenal e Lázaro

eram mantenedores eletricistas e o reclamante era da mecânica;

que a parte de elétrica, o reclamante não fazia; que também

conheceu Luciano; que Luciano era mantenedor A e depois passou

a mantenedor B; que quando o Luciano passou a mantenedor B, o

reclamante operava máquina para Luciano poder trabalhar; ".

Depreende-se dos depoimentos acostados acima que não havia

identidade de funções entre o reclamante e os paradigmas Juvenal

e Lázaro, visto que a testemunha da reclamada confirmou o fato de

que os referidos paradigmas laboravam na área elétrica, enquanto o

autor exercia funções na parte mecânica.

Além disso, percebe-se pela ficha de empregados do Sr. Lázaro (fls.

981 e ss.) que ele ocupou a função de mantenedor A desde

11/05/2008 até 31/12/2012, ou seja, quando o autor foi admitido na

mesma função (02/08/2010), o paradigma já possuía mais de dois

anos na função. Já o Sr. Jovenal (fls. 976 e ss.) jamais ocupou a

função de mantenedor A, tendo sido admitido já na função de

mantenedor B e posteriormente laborado nas funções de

mantenedor e técnico de manutenção.

Logo, julgo improcedente o pedido de diferenças salariais com os

paradigmas Srs. Jovenal Francisco da Silva Júnior e Lázaro Antônio

Nunes, bem como os reflexos daí decorrentes.

Já com relação ao paradigma Sr. Luciano Luis Xavier, houve a

comprovação de que exerciam a mesma atividade e ocupavam a

mesma função durante certo período, conforme fichas de registro e

depoimento do preposto da reclamada.

Assim, por força do disposto no art. 461 da CLT, julgo parcialmente

procedente o pedido de equiparação com o modelo Luciano Luis

Xavier, sendo devidas as diferenças salariais durante todo o período

imprescrito, com reflexos em aviso prévio, férias+1/3, 13º salário e

FGTS com multa de 40%. Na apuração, deverão ser excluídas as

parcelas de cunho personalíssimo e observada a irredutibilidade

salarial, observando os holerites de pagamento do reclamante e

paradigma.

Jornada de Trabalho. Horas Extras. Turnos Ininterruptos.

Minutos Residuais. Tempo à Disposição

O autor afirma que laborava em turnos ininterruptos de

revezamento; que o horário contratual era das 22h às 6h, 6h às 14h
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e 14h às 22h e que trabalhava na escala de 7x1, 7x1 e depois 7x2.

Assevera que, para que haja validade da prorrogação em turnos

ininterruptos de revezamento de 06 para 08 horas, é necessário que

seja firmado acordo coletivo entre Sindicato dos empregados com a

empresa, bem como licença prévia da autoridade competente em

matéria de higiene do trabalho. No caso em comento, existe o ACT,

contudo, não existe a licença do Ministério do Trabalho, condição

essencial para validade da previsão normativa do acordo.

Ademais, afirma que o entendimento sufragado na Súmula no. 423

do Col. TST é no sentido de que a negociação coletiva que

estabeleça jornada superior a seis horas diárias para os

trabalhadores que laborem em turnos ininterruptos de revezamento

é válida, desde que não ultrapassada a jornada de oito horas

diárias, contudo, o reclamante elastecia a jornada após a 08ª hora

diária, considerando principalmente a não observância da hora

noturna reduzida, o fato das horas in itinere, que também deve

integrar a jornada de trabalho, na forma da súmula 90, V, do TST,

as horas extras quitadas no contracheque (mesmo que a menor,

mas existem), bem como os minutos que antecedem e sucedem a

jornada de trabalho.

Por entender que eventual cláusula convencional é ilegal, requer a

nulidade da jornada praticada e o pagamento das horas laboradas

acima da 6ª diária como extras, na forma do art. 7º, XVI da CF.

No caso dos autos verifica-se que a jornada considerada como

extra pela reclamada é realizada acima da 6ª hora diária, conforme

se extrai dos recibos de pagamento de salário, registros de ponto e

ficha de registro de empregados e da utilização do divisor 180 para

quitação das horas extras.

A despeito disso, com base no princípio processual da

eventualidade e tese defensiva apresentada em contestação,

declaro válidos os Acordos Coletivos firmados entre a reclamada e

o sindicato representante da categoria profissional (fls. 998 e ss.),

inclusive quanto à jornada de trabalho e efeitos jurídicos

decorrentes.

Entendo que o artigo 60 da CLT deve ser interpretado à luz do

disposto no artigo 7º, XIII, da Constituição Federal, que estabelece o

condicionamento da prorrogação da jornada à entabulação de

norma coletiva apenas, e não à fiscalização de órgão executivo.

O objetivo primário da norma constitucional é fomentar a

independência dos sindicatos do controle do Estado e conferir a

eles, enquanto representantes da categoria, o resguardo pela

higidez física dos trabalhadores que representa, suprindo, assim, a

tutela estatal de que trata oart.60da CLT.

Pontifique-se que o só fato de ter ocorrido o cancelamento da

Súmula 349 do TST, em maio de 2011, não importa, de per si,

restabelecer a aplicabilidade "in totum" do artigo 60 da CLT.

Observe-se que houve apenas o cancelamento e não alteração de

posicionamento da Colenda Corte Máxima Trabalhista no intuito de

uniformizar a jurisprudência pela aplicação do artigo 60 da CLT.

Tal atitude demonstrou abertura para a construção de exegeses e

análises casuísticas das relações jurídico-trabalhistas postas em

juízo. Não houve, portanto, ofensa ao artigo 444 da CLT.

Ademais, o artigo 611-A, inciso XIII, da CLT, com redação dada

pela Lei 13.467/17, trouxe previsão acerca da prevalência dos

instrumentos normativos, no particular e no julgamento doLeading

CaseARE1121633, o Supremo Tribunal Federal fixou tese com

repercussão geral quanto ao Tema 1.046, acerca da validade de

norma coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista

não assegurado constitucionalmente, no seguinte sentido: "São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Quanto aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de

trabalho, como já visto, é cediço neste juízo que os empregados os

gastam em deslocamento, alimentação e troca de uniforme, não

estando, portanto, executando ordens ou à disposição da

reclamada, como se vislumbra, por exemplo, no depoimento

pessoal colhido nos autos do processo 0010111-73.2023.03.0084.

De acordo com a nova redação do artigo 4º, §2º, da CLT, o tempo

despendido pelo empregado nas atividades de lanche, troca de

uniforme e higiene pessoal não integram a jornada de trabalho, uma

vez que não são consideradas como tempo à disposição do

empregador.

Não obstante, por força de acordo coletivo de trabalho, a reclamada

efetuava o pagamento do tempo despendido em tais atividades

como horas extras, configurando condição mais benéfica.

Verifica-se dos contracheques do autor que havia o regular

pagamento de horas extras eventualmente laboradas, não

indicando o requerente, sequer por amostragem, qualquer diferença

a seu favor. A eventual extrapolação da jornada de 6 horasque era

paga como hora extra, não invalida o regime de turno ininterrupto

instituído pelo Acordo Coletivo de Trabalho.

Ademais, não prospera a alegação de que a não observância da

hora noturna gera labor por tempo superior a 6 horas, pois a

redução é apenas ficta, não havendo efetiva extrapolação da

jornada fixada no ACT mesmo se considerarmos a hora noturna

reduzida.

No mesmo sentido, embora eventuais horas de trajeto integrem a

jornada de trabalho, não há efetiva prestação de serviços pelo

trabalhador durante o percurso.
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Em relação aos minutos registrados no ponto, verifico da análise

dos controles de jornada que a reclamada respeitou o disposto no

artigo 58, §2º, da CLT, sendo certo que se revela razoável

pequenas alterações no registro de horário, não ensejando o

pagamento de horas extras.

Nos termos do art. 611-A da CLT, o sistema de jornada de trabalho

firmado pelas reclamadas é válido para todos os fins. Diferente do

sustentado, a jornada não é descaracterizada pela simples

habitualidade na realização de horas extras, considerando que há o

pagamento das horas extras laboradas anotadas nos controles de

jornada (fls. 506 e ss.), sem demonstração de erros quanto à

quantif icação e/ou pagamento ou compensação do labor

extraordinário.

Portanto, entendo válida a jornada praticada pelo autor e reputo que

as horas extras anotadas nos controles de jornada foram

devidamente quitadas/compensadas e julgo improcedente o pedido

de horas extras e reflexos, nesse particular.

Intervalo Intrajornada

Assim dispõe o parágrafo único da Cláusula Primeira do Acordo

Coletivo de Trabalho em Turnos Ininterruptos de revezamento em

Lavra Subterrânea de 2016 e seguintes: “§ÚNICO – Compreende

no limite de 06 (seis)horas diárias a jornada de trabalho efetiva

cumprida em subsolo e o intervalo de 15 minutos, as 02 horas

excedentes de que trata esta cláusula serão tomadas em atividades

diversas tais como deslocamentos de ida e retorno nas frentes de

trabalho, uso de vestiário e trocas de roupa, trinta minutos para

repouso e alimentação, “DDE”(Diálogo Diário de Equipes) que

consiste em reuniões diárias de segurança e de informações gerais

sobre o processo e a forma de execução do trabalho, coleta de

equipamento e afins”.

Portanto, resta afastada a incidência do intervalo previsto no art. 71

da CLT, pelo que reputo válida a cláusula coletiva no aspecto, e

julgo improcedente o pedido e reflexos.

Intervalo previsto no artigo 298 da CLT

Por outro lado, a prova oral produzida corroborara a tese da exordial

de que, no subsolo, não usufruíam de nenhum intervalo.

O intervalo de 15 minutos a cada 03 horas é garantido no art. 298

da CLT e nas normas coletivas.

Por tais fundamentos, julgo parcialmente procedente o pedido para

condenar a reclamada ao pagamento de 15 minutos como extras,

por dia, decorrentes do desrespeito ao intervalo do art. 298 da CLT.

Não são devidos reflexos quanto às horas referentes ao intervalo do

art. 298 da CLT, ante a natureza indenizatória dada à parcela, nos

termos do art. 71, §4º da CLT, que se estende aos demais

intervalos, ante a similitude da natureza jurídica deles, ante da regra

de hermenêutica de que “onde há a mesma razão, aplica-se o

mesmo direito” (ubi eadem ratio, ibi eadem jus).

Na apuração deverão ser observados: o divisor 180 (praticado pela

reclamada, conforme os holerites acostados nos autos), o adicional

convencional e a base de cálculo nos termos das Súmulas 264 e

347 do TST e OJs 47 e 97 SDI-1 do TST e OJ 394 da SDI-1 do

TST.

Horas in itinere

A partir de 11/11/2017 a alteração havida na redação do art. 58,

§2º, da CLT suprimiu o direito do trabalhador às horas de trajeto, de

modo que não são mais devidas horas in itinere a partir de

11/11/2017.

Julgo improcedente.

Repouso Semanal Remunerado

No tocante ao RSR, a Lei 605/49 impõe o pagamento em dobro

quando laborado sem a correspondente folga compensatória. Em

decorrência, o trabalhador que presta serviços aos domingos, caso

do reclamante, sem a fruição de folga compensatória na mesma

semana – ou seja, que labora por sete dias consecutivos, com a

compensação apenas a partir do oitavo dia de trabalho – faz jus ao

recebimento em dobro do repouso semanal remunerado, nos

termos da Lei n. 605/49 e da OJ 410 da SDI-1 do TST.

No caso dos autos, verifico essa situação, como por exemplo, no

período de 22/08/2018 a 29/08/2018 (fl. 620), razão pela qual julgo

procedente o pedido de pagamento em dobro do repouso semanal

remunerado, sempre que foi concedido um dia de descanso após

sete dias consecutivos de trabalho, conforme se apurar nos cartões

de ponto, com reflexos em férias mais o terço, 13ºs salários, aviso

prévio, FGTS + 40%.

Autorizo a deduçãodos valores quitados a idêntico título.

Diferenças de Adicional Noturno. Hora Reduzida. Labor após às

05h

Alega o autor que a empregadora não pagou corretamente o

adicionalnoturno, a hora ficta noturna e também não quitou o

adicional pela prorrogação após às 05h.

A reclamada sustenta que as horas noturnas foram devidamente

pagas nos contracheques, bem como o respectivo adicional.

Pois bem.

O reclamante, em sua impugnação, somente realizou impugnações

genéricas e não apontou o cabimento das diferenças de horas

noturnas que entende cabíveis. Também não houve amostragem de

“adicionalnoturno” pago a menor que o convencionado.
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Ante a ausência de impugnação específica, exigida pelo princípio do

contraditório, julgo improcedentesos pedidos referentes à redução

e ao percentual do adicional.

Responsabilidade da 2ª reclamada

É fato que as atividades prestadas pelo autor beneficiavam a 2ª ré.

No tocante àterceirização, convém esclarecer que a respeito da

matéria, deverá ser observada a tese jurídica fixada em sede de

repercussão geral, quando do julgamento da ADPF 324 e do RE

958252, a qual foi estabelecida nos seguintes termos: “É lícita

aterceirizaçãoou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida aresponsabilidadesubsidiáriada

empresa contratante”.

Destaco que aresponsabilidadereconhecida alcança, inclusive, os

reco lh imentos  de  na tu reza  p rev idenc iá r ia  e  f i sca l  e

aresponsabi l idadedas empresas surge com o simples

inadimplemento da obr igação, pela devedora pr incipal .

Assim, aresponsabilidadesubsidiáriada segunda ré é medida que

se impõe.

Justiça Gratuita

Alegando o reclamante miserabilidade, dizendo não estar em

condições de litigar sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, juntando declarações nesse sentido, é o quanto basta para

ser beneficiário da justiça gratuita, até mesmo porque a parte

reclamada não demonstrou no caderno processual que o

requerente está atualmente exercendo alguma atividade que lhe

traga benefícios econômicos acima daqueles descritos em lei (art.

790, §3º, da CLT e OJ 304 da SDI-1 do C. TST).

Defiro.

Honorários Advocatícios

A partir de 11/11/2017, com a edição da Lei 13.467/2017, os

honorários de sucumbência passaram a ser devidos aos advogados

de reclamantes e reclamados, ainda que a ação seja julgada

parcialmente procedente, levando em conta o proveito econômico

obtido de cada parte ou valor atualizado da causa (art. 791-A da

CLT).

Para fixar o valor dos honorários, leva-se em consideração grau e

zelo do profissional, lugar de prestação dos serviços, natureza e

importância da causa, trabalho realizado e tempo exigido.

E honorários de sucumbência podem ser acolhidos de ofício, ainda

que não requeridos na petição inicial ou na contestação (art. 85 do

CPC).

Assim sendo, condeno a reclamada a pagar ao advogado da

reclamante honorários de sucumbência, no percentual de 5% (cinco

por cento) sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da

sentença, sem incidência sobre contribuições previdenciárias e

fiscais.

A correção dar-se-á segundo índices dos créditos trabalhistas, sem

incidência de juros de mora.

No que toca a honorários de sucumbência em favor do advogado

das reclamadas, quanto aos pedidos do demandante julgados

improcedentes, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, não

são devidos, na mesma linha do decidido pelo Supremo Tribunal

Federal ao analisar a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI)

5766, que apontou pela inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º, da

CLT. Indefiro.

Honorários periciais

Honorários periciais, a cargo do reclamante, sucumbente no objeto

da perícia.

Entretanto, o reclamante é beneficiário da justiça gratuita, devendo

os honorários periciais ser suportados pela União, consoante

Resolução 35/2007 do C. TST, e magistério da OJ 387 da SDI-1 do

C. TST:

“OJ-SDI1-387 HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO PELO

PAGAMENTO.  RE-SOLUÇÃO Nº  35 /2007  DO CSJT .

OBSERVÂNCIA. (DEJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010) “

A União é responsável pelo pagamento dos honorários de perito

quando a parte sucumbente no objeto da perícia for beneficiária da

assistência judiciária gratuita, observado o procedimento disposto

nos arts. 1º, 2º e 5º da Resolução n.º 35/2007 do Conselho Superior

da Justiça do Trabalho – CSJT.”

Nos termos do art. 3º da Resolução 35 de do C. TST, fixo os

honorários periciais no importe de R$1.000,00.

Litigância de má-fé

Não se vislumbrando, nos autos, a prática de atos processuais

caracterizadores da litigância de má-fé, conforme os termos do

artigo 793-B da CLT, não há que se cogitar em aplicação de

penalidade à parte reclamante, razão pela qual fica indeferido o

requerimento em tal sentido formulado pela parte reclamada.

Parâmetros de liquidação

Indenizatórios os pedidos acolhidos a título de reflexos em férias +

1/3 e FGTS + 40%, sendo salariais as demais verbas deferidas, nos

termos do art. 28, §9º, da Lei 8.212/1991.

Quanto aos índices de correção monetária e juros de mora, restou
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definido nos itens 6 e 7 da ementa do acórdão publicado em

07/04/2021 pelo E. STF nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 a Lei 9.065/95; 84 da

Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e

30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.”

Três dias após a prolação do acórdão liquidando, o Supremo

Tribunal Federal publicou, em 09/12/2021, ao julgar os embargos de

declaração apresentados nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021, a seguinte decisão:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021.”

O art. 406 do CC, expressamente invocado pela Excelsa Corte,

estabelece que “Quando os juros moratórios não forem

convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional”.

Portanto, considerando a eficácia erga omnes e o efeito vinculante

da citada decisão plenária (art. 927 do CPC), bem como os noveis

termos da retro transcrita decisão de embargos de declaração, não

há mais espaço para incidência de juros (art. 39, caput, da Lei

8.177/1991) na fase pré-judicial, devendo assim ser feita a

atualização dos débitos trabalhistas: a partir do vencimento de cada

parcela até a véspera do ajuizamento da ação, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E); a partir do dia do

ajuizamento (inclusive) até o efetivo pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, juntos, extraídos do

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC

RECEITA FEDERAL), de acordo com artigo 406 do Código Civil.

Descontos fiscais e previdenciários

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte da

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

E o fato de não se pagar verbas salariais e rescisórias em época

própria não transfere a obrigação tributária da parte reclamante para

o empregador, vez que este não é sujeito passivo dos tributos

devidos pela parte obreira, mas apenas responsável tributário pelo

respectivo recolhimento, sendo que a responsabilidade da autora

decorre de preceito de lei.

Tudo nos termos do art. 46 da Lei 8.541/1992, art. 42 da Lei

8.212/1991, art. 276 do Decreto 3.048/1999, art. 12-A da Lei

7.713/1988, IN 1127 da RFB, Ato Declaratório 01/2009 da PGFN,

Provimentos 01/96 e 03/05 da CGJT, súmula 368 e OJ´s 363 e 400

da SDI-1 do C. TST.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, na ação movida por HÉDIO DOS SANTOS

ALVES em face de NEXA RECURSOS MINERAIS S/A e,

subsidiariamente em face de VOTORANTIM S/A, PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos elencados na prefacial, para

CONDENAR as reclamadas na obrigação de pagar ao reclamante,

em tudo observando os parâmetros fixados na fundamentação:

a) Diferenças salariais por equiparação salarial e reflexos;

b) Tempo do intervalo do art. 298 da CLT não usufruído.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.
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O valor acolhido a título de reflexos em FGTS+40% deverá ser pago

diretamente ao reclamante.

Condeno a reclamada a pagar ao advogado do reclamante

honorários de sucumbência, no percentual de 5% (cinco por cento)

sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da sentença,

sem incidência sobre contribuições previdenciárias e fiscais.

A correção dos honorários de sucumbência dar-se-á segundo

índices dos créditos trabalhistas, sem incidência de juros de mora.

Honorários periciais, a cargo do reclamante, sucumbente no objeto

da perícia, no importe de R$1.000,00, os quais serão suportados

pela União, diante do fato de ser o autor beneficiário da justiça

gratuita. Os honorários deverão ser pagos ao perito nomeado, Sr.

FREDERICO SABINO DINIZ, após o trânsito em julgado desta

decisão.

Indenizatórios os pedidos acolhidos a título de reflexos em férias +

1/3 e FGTS+40%, sendo salariais as demais verbas deferidas.

A atualização monetária dos débitos trabalhistas será, a partir do

vencimento de cada parcela até a véspera do ajuizamento da ação,

pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A

partir do ajuizamento da ação (inclusive) até o efetivo pagamento da

obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão, juntos,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), de acordo com artigo 406 do Código Civil.

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte do

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

Os valores verdadeiramente devidos ao autor serão alcançados em

sede de liquidação de sentença, por cálculos aritméticos.

Custas, a cargo da reclamada, no importe de R$ 200,00, sobre o

valor da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010134-82.2024.5.03.0084
AUTOR CARLOS HENRIQUE DA SILVA

COSTA

ADVOGADO MAURICIO AGOSTINHO FREITAS
JUNIOR(OAB: 170885/MG)

ADVOGADO ALBERTO JUNIO DE CASTRO
CHAVES(OAB: 161696/MG)

RÉU CONSORCIO BM AMP PCI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3304012

proferida nos autos.

                        SENTENÇA

Vistos, etc.;

RELATÓRIO

DISPENSADO, NOS TERMOS DO ART. 852-I, DA CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Encerramento do Contrato de Trabalho - Diferenças de Verbas

Rescisórias

O autor afirma que foi contratado pela reclamada em 06/09/2023

para exercer a função de auxiliar de eletricista e foi dispensado sem

justa causa em 04/12/2023. Afirma que embora a sua rescisão

contratual tenha sido efetuada como “extinção normal do contrato

de trabalho por prazo determinado”, o contrato de experiência teve

a duração de 30 dias, sem prorrogação. Por sustentar que seu

contrato passou a ser por prazo indeterminado, requer o pagamento

das diferenças de verbas rescisórias que entende cabíveis.

A reclamada afirma que a extinção do contrato se deu por advento

do termo do contrato de experiência. Entretanto, o contrato de

trabalho acostado sob id e99ecce, entabulado em 06/09/2023,

estabelece em sua cláusula 9º que o contrato tem o prazo de 30

dias e não há nos autos qualquer comprovação de realização de

prorrogação do contrato por prazo determinado.

Logo, assiste razão ao autor, uma vez que o contrato passou a ser

por prazo indeterminado a partir do dia 06/10/2023. Dessa forma,

uma vez encerrado sem justa causa por iniciativa do empregador,

sem justa causa, são devidas as parcelas requeridas ao

empregado.

Julgo PROCEDENTE o pedido para o pagamento das seguintes

verbas: aviso prévio indenizado (30 dias); férias + 1/3 e 13º salário

proporcional sobre o aviso prévio indenizado; FGTS e Multa de 40%

sobre todas as parcelas devidas durante o contrato de trabalho.

Por não quitadas todas as verbas rescisórias dentro do prazo

previsto no art. 477, §6º da CLT, julgo PROCEDENTE o pedido de

pagamento da multa do art. 477, §8º da CLT.
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Deverá a reclamada proceder à retificação da CTPS do obreiro para

fazer constar a data de saída conforme projeção do aviso prévio

indenizado (04/01/2024). Para tanto, deverá o reclamante depositar

sua CTPS em Juízo no prazo de 10 dias do trânsito em julgado da

presente decisão, devendo a reclamada proceder à retificação nos

10 dias posteriores à ciência do depósito, sob pena de multa

pecuniária diária de R$100,00 (art. 537 do CPC). Se no prazo de 30

dias a obrigação não for cumprida, realize a retificação a secretaria

do Juízo, permanecendo a multa arbitrada, a ser revertida aa

reclamante (art. 39, §2º, da CLT).

Diferenças de horas extras

O reclamante afirma apesar de efetuar o pagamento das horas

extras, a Reclamada não utilizou a base cálculo adequada, pelo que

requer o pagamento das diferenças que entende cabíveis.

Compulsando detidamente os holerites acostados pela reclamada

(id e61fd4b), percebe-se que a empregadora utilizava somente o

salário base do autor como base de cálculo das horas extras

pagas.

Entretanto, o adicional de periculosidade é considerado no cômputo

das horas suplementares, conforme estipulado pelas orientações

consolidadas na Súmula nº 132, item I, e Súmula nº 264 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Logo julgo PROCEDENTE o pedido de pagamento de diferenças de

horas extras pagas para fazer incluir o adicional de periculosidade

na base de cálculo. São devidos os reflexos das diferenças em

RSR, férias+1/3, aviso prévio indenizado, 13º salário e FGTS+40%.

Justiça gratuita

Alegando o reclamante miserabilidade, dizendo não estar em

condições de litigar sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, juntando declarações nesse sentido, é o quanto basta para

ser beneficiário da justiça gratuita, até mesmo porque a parte

reclamada não demonstrou no caderno processual que o

requerente está atualmente exercendo alguma atividade que lhe

traga benefícios econômicos acima daqueles descritos em lei (art.

790, §3º, da CLT e OJ 304 da SDI-1 do C. TST). Defiro.

Honorários de sucumbência

A partir de 11/11/2017, com a edição da Lei 13.467/2017, os

honorários de sucumbência passaram a ser devidos aos advogados

de reclamantes e reclamados, ainda que a ação seja julgada

parcialmente procedente, levando em conta o proveito econômico

obtido de cada parte ou valor atualizado da causa (art. 791-A da

CLT).

Para fixar o valor dos honorários, leva-se em consideração grau e

zelo do profissional, lugar de prestação dos serviços, natureza e

importância da causa, trabalho realizado e tempo exigido.

E honorários de sucumbência podem ser acolhidos de ofício, ainda

que não requeridos na petição inicial ou na contestação (art. 85 do

CPC).

Assim sendo, condeno a reclamada a pagar ao advogado do

reclamante honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez

por cento) sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da

sentença, sem incidência sobre contribuições previdenciárias e

fiscais.

A correção dar-se-á segundo índices dos créditos trabalhistas.

Dedução - Compensação

Para evitar o enriquecimento sem causa, autorizo a dedução de

valores quitados a idêntico título das parcelas ora deferidas.

Parâmetros de liquidação

Indenizatórios os pedidos acolhidos a título de multa do artigo 477

da CLT, férias + 1/3, FGTS+40% e reflexos das horas extras em

férias+1/3 e FGTS+40%, nos termos do art. 28, §9º, da Lei

8.212/1991.

Quanto aos índices de correção monetária e juros de mora, restou

definido nos itens 6 e 7 da ementa do acórdão publicado em

07/04/2021 pelo E. STF nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 a Lei 9.065/95; 84 da

Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e

30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.”

Três dias após a prolação do acórdão liquidando, o Supremo
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Tribunal Federal publicou, em 09/12/2021, ao julgar os embargos de

declaração apresentados nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021, a seguinte decisão:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021.”

O art. 406 do CC, expressamente invocado pela Excelsa Corte,

estabelece que “Quando os juros moratórios não forem

convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional”.

Portanto, considerando a eficáciaerga omnese o efeito vinculante

da citada decisão plenária (art. 927 do CPC), bem como os noveis

termos da retro transcrita decisão de embargos de declaração, não

há mais espaço para incidência de juros (art. 39,caput, da Lei

8.177/1991) na fase pré-judicial, devendo assim ser feita a

atualização dos débitos trabalhistas: a partir do vencimento de cada

parcela até a véspera do ajuizamento da ação, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E); a partir do dia do

ajuizamento (inclusive) até o efetivo pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, juntos, extraídos do

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC

RECEITA FEDERAL), de acordo com artigo 406 do Código Civil.

Descontos fiscais e previdenciários

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte do

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

E o fato de não se pagar verbas salariais e rescisórias em época

própria não transfere a obrigação tributária do reclamante para o

empregador, vez que este não é sujeito passivo dos tributos devidos

pelo obreiro, mas apenas responsável tributário pelo respectivo

recolhimento, sendo que a responsabilidade do autor decorre de

preceito de lei.

Tudo nos termos do art. 46 da Lei 8.541/1992, art. 42 da Lei

8.212/1991, art. 276 do Decreto 3.048/1999, art. 12-A da Lei

7.713/1988, IN 1127 da RFB, Ato Declaratório 01/2009 da PGFN,

Provimentos 01/96 e 03/05 da CGJT, súmula 368 e OJ´s 363 e 400

da SDI-1 do C. TST.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, na ação movida porCARLOS HENRIQUE

DA SILVA COSTAem face deCONSÓRCIO BM AMP PCI,para,

no mérito:

-julgar PROCEDENTESos pedidos elencados na inicial,

paraCONDENAR a reclamada na obrigação de pagar ao

reclamante, em tudo observando os parâmetros fixados na

fundamentação:

a) Aviso prévio indenizado (30 dias);

b) 13º salário proporcional (1/12 avos);

c) Férias+1/3 proporcionais (1/12 avos);

d) FGTS+40% de todo o período dovínculoempregatício;

e) diferenças de horas extras e reflexos.

Deverá a reclamada proceder à retificação da CTPS do obreiro para

fazer constar a data de saída conforme projeção do aviso prévio

indenizado (04/01/2024). Para tanto, deverá o reclamante depositar

sua CTPS em Juízo no prazo de 10 dias do trânsito em julgado da

presente decisão, devendo a reclamada proceder à retificação nos

10 dias posteriores à ciência do depósito, sob pena de multa

pecuniária diária de R$100,00 (art. 537 do CPC). Se no prazo de 30

dias a obrigação não for cumprida, realize a retificação a secretaria

do Juízo, permanecendo a multa arbitrada, a ser revertida aa

reclamante (art. 39, §2º, da CLT).

O FGTS+40% deferido será pago diretamente ao obreiro.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a reclamada a pagar ao advogado do reclamante

honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da sentença,

sem incidência sobre contribuições previdenciárias e fiscais. A

correção dar-se-á segundo índices dos créditos trabalhistas.

Indenizatórios os pedidos acolhidos a título de multa do artigo 477

da CLT, férias + 1/3, FGTS+40% e reflexos das horas extras em

férias + 1/3 e FGTS+40%, nos termos do art. 28, §9º, da Lei

8.212/1991.

A atualização monetária dos débitos trabalhistas será, a partir do

vencimento de cada parcela até a véspera do ajuizamento da ação,

pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A

partir da data do ajuizamento da ação (inclusive) até o efetivo

pagamento da obrigação, a atualização monetária e os juros de
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mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (Selic), de acordo com artigo 406 do

Código Civil.

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte da

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

Custas, a cargo das reclamadas, no valor de R$100,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação de R$5.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010134-82.2024.5.03.0084
AUTOR CARLOS HENRIQUE DA SILVA

COSTA

ADVOGADO MAURICIO AGOSTINHO FREITAS
JUNIOR(OAB: 170885/MG)

ADVOGADO ALBERTO JUNIO DE CASTRO
CHAVES(OAB: 161696/MG)

RÉU CONSORCIO BM AMP PCI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO BM AMP PCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3304012

proferida nos autos.

                        SENTENÇA

Vistos, etc.;

RELATÓRIO

DISPENSADO, NOS TERMOS DO ART. 852-I, DA CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Encerramento do Contrato de Trabalho - Diferenças de Verbas

Rescisórias

O autor afirma que foi contratado pela reclamada em 06/09/2023

para exercer a função de auxiliar de eletricista e foi dispensado sem

justa causa em 04/12/2023. Afirma que embora a sua rescisão

contratual tenha sido efetuada como “extinção normal do contrato

de trabalho por prazo determinado”, o contrato de experiência teve

a duração de 30 dias, sem prorrogação. Por sustentar que seu

contrato passou a ser por prazo indeterminado, requer o pagamento

das diferenças de verbas rescisórias que entende cabíveis.

A reclamada afirma que a extinção do contrato se deu por advento

do termo do contrato de experiência. Entretanto, o contrato de

trabalho acostado sob id e99ecce, entabulado em 06/09/2023,

estabelece em sua cláusula 9º que o contrato tem o prazo de 30

dias e não há nos autos qualquer comprovação de realização de

prorrogação do contrato por prazo determinado.

Logo, assiste razão ao autor, uma vez que o contrato passou a ser

por prazo indeterminado a partir do dia 06/10/2023. Dessa forma,

uma vez encerrado sem justa causa por iniciativa do empregador,

sem justa causa, são devidas as parcelas requeridas ao

empregado.

Julgo PROCEDENTE o pedido para o pagamento das seguintes

verbas: aviso prévio indenizado (30 dias); férias + 1/3 e 13º salário

proporcional sobre o aviso prévio indenizado; FGTS e Multa de 40%

sobre todas as parcelas devidas durante o contrato de trabalho.

Por não quitadas todas as verbas rescisórias dentro do prazo

previsto no art. 477, §6º da CLT, julgo PROCEDENTE o pedido de

pagamento da multa do art. 477, §8º da CLT.

Deverá a reclamada proceder à retificação da CTPS do obreiro para

fazer constar a data de saída conforme projeção do aviso prévio

indenizado (04/01/2024). Para tanto, deverá o reclamante depositar

sua CTPS em Juízo no prazo de 10 dias do trânsito em julgado da

presente decisão, devendo a reclamada proceder à retificação nos

10 dias posteriores à ciência do depósito, sob pena de multa

pecuniária diária de R$100,00 (art. 537 do CPC). Se no prazo de 30

dias a obrigação não for cumprida, realize a retificação a secretaria

do Juízo, permanecendo a multa arbitrada, a ser revertida aa

reclamante (art. 39, §2º, da CLT).

Diferenças de horas extras

O reclamante afirma apesar de efetuar o pagamento das horas

extras, a Reclamada não utilizou a base cálculo adequada, pelo que

requer o pagamento das diferenças que entende cabíveis.

Compulsando detidamente os holerites acostados pela reclamada

(id e61fd4b), percebe-se que a empregadora utilizava somente o

salário base do autor como base de cálculo das horas extras

pagas.

Entretanto, o adicional de periculosidade é considerado no cômputo

das horas suplementares, conforme estipulado pelas orientações
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consolidadas na Súmula nº 132, item I, e Súmula nº 264 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Logo julgo PROCEDENTE o pedido de pagamento de diferenças de

horas extras pagas para fazer incluir o adicional de periculosidade

na base de cálculo. São devidos os reflexos das diferenças em

RSR, férias+1/3, aviso prévio indenizado, 13º salário e FGTS+40%.

Justiça gratuita

Alegando o reclamante miserabilidade, dizendo não estar em

condições de litigar sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, juntando declarações nesse sentido, é o quanto basta para

ser beneficiário da justiça gratuita, até mesmo porque a parte

reclamada não demonstrou no caderno processual que o

requerente está atualmente exercendo alguma atividade que lhe

traga benefícios econômicos acima daqueles descritos em lei (art.

790, §3º, da CLT e OJ 304 da SDI-1 do C. TST). Defiro.

Honorários de sucumbência

A partir de 11/11/2017, com a edição da Lei 13.467/2017, os

honorários de sucumbência passaram a ser devidos aos advogados

de reclamantes e reclamados, ainda que a ação seja julgada

parcialmente procedente, levando em conta o proveito econômico

obtido de cada parte ou valor atualizado da causa (art. 791-A da

CLT).

Para fixar o valor dos honorários, leva-se em consideração grau e

zelo do profissional, lugar de prestação dos serviços, natureza e

importância da causa, trabalho realizado e tempo exigido.

E honorários de sucumbência podem ser acolhidos de ofício, ainda

que não requeridos na petição inicial ou na contestação (art. 85 do

CPC).

Assim sendo, condeno a reclamada a pagar ao advogado do

reclamante honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez

por cento) sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da

sentença, sem incidência sobre contribuições previdenciárias e

fiscais.

A correção dar-se-á segundo índices dos créditos trabalhistas.

Dedução - Compensação

Para evitar o enriquecimento sem causa, autorizo a dedução de

valores quitados a idêntico título das parcelas ora deferidas.

Parâmetros de liquidação

Indenizatórios os pedidos acolhidos a título de multa do artigo 477

da CLT, férias + 1/3, FGTS+40% e reflexos das horas extras em

férias+1/3 e FGTS+40%, nos termos do art. 28, §9º, da Lei

8.212/1991.

Quanto aos índices de correção monetária e juros de mora, restou

definido nos itens 6 e 7 da ementa do acórdão publicado em

07/04/2021 pelo E. STF nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 a Lei 9.065/95; 84 da

Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e

30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.”

Três dias após a prolação do acórdão liquidando, o Supremo

Tribunal Federal publicou, em 09/12/2021, ao julgar os embargos de

declaração apresentados nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021, a seguinte decisão:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021.”

O art. 406 do CC, expressamente invocado pela Excelsa Corte,

estabelece que “Quando os juros moratórios não forem

convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à
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Fazenda Nacional”.

Portanto, considerando a eficáciaerga omnese o efeito vinculante

da citada decisão plenária (art. 927 do CPC), bem como os noveis

termos da retro transcrita decisão de embargos de declaração, não

há mais espaço para incidência de juros (art. 39,caput, da Lei

8.177/1991) na fase pré-judicial, devendo assim ser feita a

atualização dos débitos trabalhistas: a partir do vencimento de cada

parcela até a véspera do ajuizamento da ação, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E); a partir do dia do

ajuizamento (inclusive) até o efetivo pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, juntos, extraídos do

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC

RECEITA FEDERAL), de acordo com artigo 406 do Código Civil.

Descontos fiscais e previdenciários

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte do

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

E o fato de não se pagar verbas salariais e rescisórias em época

própria não transfere a obrigação tributária do reclamante para o

empregador, vez que este não é sujeito passivo dos tributos devidos

pelo obreiro, mas apenas responsável tributário pelo respectivo

recolhimento, sendo que a responsabilidade do autor decorre de

preceito de lei.

Tudo nos termos do art. 46 da Lei 8.541/1992, art. 42 da Lei

8.212/1991, art. 276 do Decreto 3.048/1999, art. 12-A da Lei

7.713/1988, IN 1127 da RFB, Ato Declaratório 01/2009 da PGFN,

Provimentos 01/96 e 03/05 da CGJT, súmula 368 e OJ´s 363 e 400

da SDI-1 do C. TST.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, na ação movida porCARLOS HENRIQUE

DA SILVA COSTAem face deCONSÓRCIO BM AMP PCI,para,

no mérito:

-julgar PROCEDENTESos pedidos elencados na inicial,

paraCONDENAR a reclamada na obrigação de pagar ao

reclamante, em tudo observando os parâmetros fixados na

fundamentação:

a) Aviso prévio indenizado (30 dias);

b) 13º salário proporcional (1/12 avos);

c) Férias+1/3 proporcionais (1/12 avos);

d) FGTS+40% de todo o período dovínculoempregatício;

e) diferenças de horas extras e reflexos.

Deverá a reclamada proceder à retificação da CTPS do obreiro para

fazer constar a data de saída conforme projeção do aviso prévio

indenizado (04/01/2024). Para tanto, deverá o reclamante depositar

sua CTPS em Juízo no prazo de 10 dias do trânsito em julgado da

presente decisão, devendo a reclamada proceder à retificação nos

10 dias posteriores à ciência do depósito, sob pena de multa

pecuniária diária de R$100,00 (art. 537 do CPC). Se no prazo de 30

dias a obrigação não for cumprida, realize a retificação a secretaria

do Juízo, permanecendo a multa arbitrada, a ser revertida aa

reclamante (art. 39, §2º, da CLT).

O FGTS+40% deferido será pago diretamente ao obreiro.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a reclamada a pagar ao advogado do reclamante

honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da sentença,

sem incidência sobre contribuições previdenciárias e fiscais. A

correção dar-se-á segundo índices dos créditos trabalhistas.

Indenizatórios os pedidos acolhidos a título de multa do artigo 477

da CLT, férias + 1/3, FGTS+40% e reflexos das horas extras em

férias + 1/3 e FGTS+40%, nos termos do art. 28, §9º, da Lei

8.212/1991.

A atualização monetária dos débitos trabalhistas será, a partir do

vencimento de cada parcela até a véspera do ajuizamento da ação,

pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A

partir da data do ajuizamento da ação (inclusive) até o efetivo

pagamento da obrigação, a atualização monetária e os juros de

mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (Selic), de acordo com artigo 406 do

Código Civil.

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte da

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

Custas, a cargo das reclamadas, no valor de R$100,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação de R$5.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010908-49.2023.5.03.0084
AUTOR ANA LUCIA PAIXAO CORREIA

ADVOGADO ALTAIR DE CASTRO JUNIOR(OAB:
115523/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA PAIXAO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af690e4

proferida nos autos.

                            SENTENÇA

Vistos, etc.;

RELATÓRIO

DISPENSADO, NOS TERMOS DO ART. 852-I, DA CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Conversão do pedido de demissão em dispensa sem justa

causa

A reclamante informa que foi contratada pela reclamada em

06/02/2023, para exercer a função de monitora de transporte

escolar, laborando normalmente até que, em 09/09/2023, a

reclamada foi surpreendida com um comunicado de suspensão do

contrato com a Prefeitura de Paracatu e a Cooperativa Sudeste,

estabelecendo regime de sobreaviso para os colabores até

15/09/2023, mas que, em 14/09/2023, a ré solicitou a todos que

assinassem pedido de demissão para que pudessem ser

contratados por outra empresa.

Requer a reversão do pedido de demissão em dispensa sem justa

causa com pagamento das diferenças das verbas rescisórias.

A ré impugna os fatos alegados na inicial, defendendo a validade do

pedido de demissão, acrescentando que a reclamante já estava

trabalhando na empresa que a sucedeu nos serviços de transportes

coletivos na cidade.

O pedido de demissão pela reclamante é fato incontroverso nos

autos, conforme carta de demissão de próprio punho (fl. 79),

presumindo-se verdadeiro quanto à forma e ao conteúdo.

Em depoimento pessoal, a autora confessa a sua manifestação de

vontade, ao declarar que “pediu demissão porque queria receber

um dinheiro a mais porque não estavam pagando direito; que pediu

demissão para receber os direitos da rescisão; (...) que ninguém lhe

sugeriu para pedir demissão, o ato partiu da própria depoente".

Não se verifica, portanto, qualquer vício de consentimento, estando

clara a vontade da autora em romper o vínculo contratual,

inexistindo razão a autorizar nulidade do ato.

Diante disso, tenho que o pedido de demissão consiste em ato

consumado e perfeito, inexistindo respaldo jurídico que autorize

conversão para demissão sem justa causa.

Improcedente, portanto, o pedido de declaração da nulidade do

pedido de demissão e a conversão em dispensa sem justa causa,

bem como dos pagamentos dele decorrentes, inclusive o pedido de

pagamento de indenização por danos morais advindo da alegada

indução ao vício de consentimento, que, conforme analisado, não

foi reconhecido nesta decisão.

Esclareço, por fim, para evitar-se maiores discussões sobre o tema,

que o fundamento do pleito de pagamento da multa do artigo 477 da

CLT é o de que a reclamada não pagou à reclamante as diferenças

rescisórias que entende devidas, e, não sendo reconhecidas essas

diferenças, não há que se falar em pagamento da referida multa por

essa razão.

Diferenças salariais

A autora postula o recebimento de diferenças salariais sob o

fundamento de que auferia salário inferior ao mínimo legal.

A defesa, por sua vez, assevera que sempre foi respeitado o salário

-mínimo/hora, afirmando que as peculiaridades do cargo da

reclamante exigem tal observação, sendo, inclusive, objeto de

acordo coletivo.

Pois bem.

A Cláusula 3ª do ACT 2023/2024, com vigência a partir de

01/08/2023, determina o piso salarial de R$1.086,00 para monitor /

auxiliar de viagem, ressaltando, em seu parágrafo único que “Os

pisos acima relacionados são relativos à remuneração de jornada

legal”.

Verifica-se, portanto, que o acordo coletivo estipulou o piso da

categoria num valor inferior ao salário-mínimo legal vigente à época,

qual seja, R$1.320,00.

Todavia, mesmo sendo fruto de negociação coletiva com o sindicato

patronal, uma cláusula normativa que estipula o piso da categoria

em valor inferior ao salário-mínimo legal deve ser considerada

inválida. Isso porque o salário-mínimo é um direito constitucional e

indisponível, não podendo ser objeto de renúncia ou de transação

pelas partes, devendo a obrigação legal ser prontamente cumprida

pelo empregador.

Importante ressaltar que a eventual declaração de nulidade de ACT
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desafia ação anulatória, porém, a declaração de ineficácia de

cláusula de ACT, no caso concreto, pode se dar de forma incidental,

em reclamatória trabalhista.

Logo, com base nas considerações acima, reputo inválida a

cláusula coletiva, por suprimir direito absolutamente indisponível e

por desrespeitar os limites da negociação coletiva, com ofensa à

regra legal que dispõe sobre o piso salarial da categoria da

reclamante.

Por outro lado, não é irregular o pagamento do piso salarial

proporcional ao número de horas trabalhadas, sendo que o valor do

salário-mínimo nacionalmente unificado é fixado para uma jornada

de 8 horas diárias, 44 horas semanais e 220 horas mensais.

Nesse sentido, o entendimento da OJ 358, I, da SDI-1 do TST:

"I - Havendo contratação para cumprimento de jornada reduzida,

inferior à previsão constitucional de oito horas diárias ou quarenta e

quatro semanais, é lícito o pagamento do piso salarial ou do salário

mínimo proporcional ao tempo trabalhado".

O contrato de trabalho (fl. 77) revela que a autora foi contratada

para laborar numa jornada de 30 horas semanais e para receber o

salário inicial de R$1.086,00. Trabalhando a autora por 30 horas

semanais e 150 horas mensais, deve receber a proporcionalidade

do valor do salário-mínimo.

Considerando o salário-mínimo vigente à época do contrato de

trabalho da autora, no valor de R$1.302,00 de 06/02/2023 a

30/04/2023 e no valor de R$1.320,00 a partir de 01/05/2023 até

14/09/2023, tem-se que:

- salário mínimo de R$1.302,00 / 220 x 150 = R$887,72;

- salário mínimo de R$1.320,00 / 220 x 150 = R$900,00.

Assim, de qualquer ângulo que se analise a questão, é certo que a

autora recebeu o valor salarial devido, pois respeitados os

dispositivos legais, conforme anotações na CTPS obreira e

confirmados por ela na exordial.

Em impugnação, a autora não apontou di ferenças que

even tua lmen te  se r i am  dev idas  cons ide rando -se  t a l

p ropo rc i ona l i dade .

Destarte, não demonstrado o pagamento inferior ao devido, julgo

improcedente o pedido de diferenças salariais decorrentes de

inobservância legal, e seus consectários.

Sobreaviso

Aduz a reclamante que, ao receber a reclamada o comunicado de

suspensão do contrato de prestação de serviço pela Prefeitura de

Paracatu, e pela falta de outro contrato presente na região, ela,

autora, e os demais colaboradores ficariam de sobreaviso nos dias

09/09/2023 a 15/09/2023, postulando, assim, o adicional de

sobreaviso por esses dias.

A reclamada nega o labor da autora em regime de sobreaviso,

sustentando que, nesse período, a autora não prestou qualquer

serviço.

Nos termos do art. 244, §2º, da CLT, o sobreaviso se caracteriza

quando o empregado sofre limitação em sua liberdade de

locomoção, sendo obrigado a ficar em determinado lugar, não

podendo sair de sua residência ou perímetro específico, e podendo

ser acessado a qualquer momento para o trabalho, durante seu

período de descanso.

O documento de fls. 40/41 colacionado aos autos, em que noticia a

suspensão dos serviços prestados pela reclamante, estabelece

expressamente o regime de sobreaviso no periodo indicado pela

autora, esclarecendo que o sobreaviso se dará “somente nos

horários já praticados pelas Monitoras em seus respectivos

itinerários semanais e, nos limites da jornada contratual. Cumpre

destacar, por fim, que durante este Sobreaviso, os colaboradores

deverão permanecer em sua própria residência, ou onde preferirem,

mas aguardando, eventual chamada para o serviço, sendo que tais

períodos serão remunerados, independentemente de acionamento,

na proporção de 1/3 do valor da jornada normal, nos termos do art.

244 da CLT, já citado”.

Restou comprovado, portanto, o regime de sobreaviso no período

entre 09/09/2023 e 15/09/2023, ressaltando a expressa previsão de

que haveria o pagamento do adicional independentemente de

acionamento.

Diante do exposto e à míngua de comprovação de pagamento, julgo

procedente o pedido de pagamento do adicional de sobreaviso, à

base de 1/3 do salário-hora normal, sobre as horas fixadas, no

período de 09/09/2023 a 15/09/2023, observando-se os limites do

pedido.

Justiça gratuita

Alegando a reclamante miserabilidade, dizendo não estar em

condições de litigar sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, juntando declarações nesse sentido, é o quanto basta para

ser beneficiária da justiça gratuita, até mesmo porque a parte

reclamada não demonstrou no caderno processual que a

requerente está atualmente exercendo alguma atividade que lhe

traga benefícios econômicos acima daqueles descritos em lei (art.

790, §3º, da CLT e OJ 304 da SDI-1 do C. TST). Defiro.
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Honorários de sucumbência

A partir de 11/11/2017, com a edição da Lei 13.467/2017, os

honorários de sucumbência passaram a ser devidos aos advogados

de reclamantes e reclamados, ainda que a ação seja julgada

parcialmente procedente, levando em conta o proveito econômico

obtido de cada parte ou valor atualizado da causa (art. 791-A da

CLT).

Para fixar o valor dos honorários, leva-se em consideração grau e

zelo do profissional, lugar de prestação dos serviços, natureza e

importância da causa, trabalho realizado e tempo exigido.

E honorários de sucumbência podem ser acolhidos de ofício, ainda

que não requeridos na petição inicial ou na contestação (art. 85 do

CPC).

Assim sendo, condeno a reclamada a pagar ao advogado da

reclamante honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez

por cento) sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da

sentença, sem incidência sobre contribuições previdenciárias e

fiscais.

A correção dar-se-á segundo índices dos créditos trabalhistas, sem

incidência de juros de mora.

No que toca a honorários de sucumbência em favor do advogado do

reclamado, quanto aos pedidos da demandante julgados

improcedentes, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, não

são devidos, na mesma linha do decidido pelo Supremo Tribunal

Federal ao analisar a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI)

5766, que apontou pela inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º, da

CLT. Indefiro.

Dedução - Compensação

As parcelas acolhidas não foram quitadas, descabendo dedução.

Quanto à compensação, o réu não demonstrou nos autos ser credor

da autora da ação.

Indefiro.

Parâmetros de liquidação

Salarial a parcela acolhida, nos termos do art. 28, §9º, da Lei

8.212/1991.

Quanto aos índices de correção monetária e juros de mora, restou

definido nos itens 6 e 7 da ementa do acórdão publicado em

07/04/2021 pelo E. STF nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021:c

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 a Lei 9.065/95; 84 da

Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e

30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.”

Três dias após a prolação do acórdão liquidando, o Supremo

Tribunal Federal publicou, em 09/12/2021, ao julgar os embargos de

declaração apresentados nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021, a seguinte decisão:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021.”

O art. 406 do CC, expressamente invocado pela Excelsa Corte,

estabelece que “Quando os juros moratórios não forem

convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional”.

Portanto, considerando a eficácia erga omnes e o efeito vinculante

da citada decisão plenária (art. 927 do CPC), bem como os noveis

termos da retro transcrita decisão de embargos de declaração, não

há mais espaço para incidência de juros (art. 39, caput, da Lei

8.177/1991) na fase pré-judicial, devendo assim ser feita a
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atualização dos débitos trabalhistas: a partir do vencimento de cada

parcela até a véspera do ajuizamento da ação, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E); a partir do dia do

ajuizamento (inclusive) até o efetivo pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, juntos, extraídos do

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC

RECEITA FEDERAL), de acordo com artigo 406 do Código Civil.

Descontos fiscais e previdenciários

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte da

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

E o fato de não se pagar verbas salariais e rescisórias em época

própria não transfere a obrigação tributária da parte reclamante para

o empregador, vez que este não é sujeito passivo dos tributos

devidos pela parte obreira, mas apenas responsável tributário pelo

respectivo recolhimento, sendo que a responsabilidade da autora

decorre de preceito de lei.

Tudo nos termos do art. 46 da Lei 8.541/1992, art. 42 da Lei

8.212/1991, art. 276 do Decreto 3.048/1999, art. 12-A da Lei

7.713/1988, IN 1127 da RFB, Ato Declaratório 01/2009 da PGFN,

Provimentos 01/96 e 03/05 da CGJT, súmula 368 e OJ´s 363 e 400

da SDI-1 do C. TST.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, na ação movida por ANA LÚCIA PAIXÃO

CORREIA em face de TRANSPORTADORA NOVO TEMPO LTDA,

julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos elencados na

prefacial, para CONDENAR a reclamada na obrigação de pagar ao

reclamante, em tudo observando os parâmetros fixados na

fundamentação, parte integrante deste dispositivo, observando-se

os limites do pedido, adicional de sobreaviso, à base de 1/3 do

salário-hora normal, sobre as horas fixadas, no período de

09/09/2023 a 15/09/2023, observando-se os limites do pedido e os

parâmetros da fundamentação.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, conforme fundamentação.

Condeno o reclamado a pagar ao advogado da reclamante

honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da sentença,

sem incidência sobre contribuições previdenciárias e fiscais. A

correção dar-se-á segundo índices dos créditos trabalhistas, sem

incidência de juros de mora.

Salarial o pedido acolhido.

A atualização monetária dos débitos trabalhistas será, a partir do

vencimento de cada parcela até a véspera do ajuizamento da ação,

pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A

partir do ajuizamento da ação (inclusive) até o efetivo pagamento da

obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão, juntos,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), de acordo com artigo 406 do Código Civil.

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte da

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

Os verdadeiros valores devidos à reclamante serão alcançados em

sede de liquidação de sentença, por cálculos aritméticos.

Custas, a cargo da reclamada, no importe de R$20,00, sobre o valor

da condenação provisoriamente arbitrado em R$1.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010908-49.2023.5.03.0084
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DISPENSADO, NOS TERMOS DO ART. 852-I, DA CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Conversão do pedido de demissão em dispensa sem justa

causa

A reclamante informa que foi contratada pela reclamada em

06/02/2023, para exercer a função de monitora de transporte

escolar, laborando normalmente até que, em 09/09/2023, a

reclamada foi surpreendida com um comunicado de suspensão do

contrato com a Prefeitura de Paracatu e a Cooperativa Sudeste,

estabelecendo regime de sobreaviso para os colabores até

15/09/2023, mas que, em 14/09/2023, a ré solicitou a todos que

assinassem pedido de demissão para que pudessem ser

contratados por outra empresa.

Requer a reversão do pedido de demissão em dispensa sem justa

causa com pagamento das diferenças das verbas rescisórias.

A ré impugna os fatos alegados na inicial, defendendo a validade do

pedido de demissão, acrescentando que a reclamante já estava

trabalhando na empresa que a sucedeu nos serviços de transportes

coletivos na cidade.

O pedido de demissão pela reclamante é fato incontroverso nos

autos, conforme carta de demissão de próprio punho (fl. 79),

presumindo-se verdadeiro quanto à forma e ao conteúdo.

Em depoimento pessoal, a autora confessa a sua manifestação de

vontade, ao declarar que “pediu demissão porque queria receber

um dinheiro a mais porque não estavam pagando direito; que pediu

demissão para receber os direitos da rescisão; (...) que ninguém lhe

sugeriu para pedir demissão, o ato partiu da própria depoente".

Não se verifica, portanto, qualquer vício de consentimento, estando

clara a vontade da autora em romper o vínculo contratual,

inexistindo razão a autorizar nulidade do ato.

Diante disso, tenho que o pedido de demissão consiste em ato

consumado e perfeito, inexistindo respaldo jurídico que autorize

conversão para demissão sem justa causa.

Improcedente, portanto, o pedido de declaração da nulidade do

pedido de demissão e a conversão em dispensa sem justa causa,

bem como dos pagamentos dele decorrentes, inclusive o pedido de

pagamento de indenização por danos morais advindo da alegada

indução ao vício de consentimento, que, conforme analisado, não

foi reconhecido nesta decisão.

Esclareço, por fim, para evitar-se maiores discussões sobre o tema,

que o fundamento do pleito de pagamento da multa do artigo 477 da

CLT é o de que a reclamada não pagou à reclamante as diferenças

rescisórias que entende devidas, e, não sendo reconhecidas essas

diferenças, não há que se falar em pagamento da referida multa por

essa razão.

Diferenças salariais

A autora postula o recebimento de diferenças salariais sob o

fundamento de que auferia salário inferior ao mínimo legal.

A defesa, por sua vez, assevera que sempre foi respeitado o salário

-mínimo/hora, afirmando que as peculiaridades do cargo da

reclamante exigem tal observação, sendo, inclusive, objeto de

acordo coletivo.

Pois bem.

A Cláusula 3ª do ACT 2023/2024, com vigência a partir de

01/08/2023, determina o piso salarial de R$1.086,00 para monitor /

auxiliar de viagem, ressaltando, em seu parágrafo único que “Os

pisos acima relacionados são relativos à remuneração de jornada

legal”.

Verifica-se, portanto, que o acordo coletivo estipulou o piso da

categoria num valor inferior ao salário-mínimo legal vigente à época,

qual seja, R$1.320,00.

Todavia, mesmo sendo fruto de negociação coletiva com o sindicato

patronal, uma cláusula normativa que estipula o piso da categoria

em valor inferior ao salário-mínimo legal deve ser considerada

inválida. Isso porque o salário-mínimo é um direito constitucional e

indisponível, não podendo ser objeto de renúncia ou de transação

pelas partes, devendo a obrigação legal ser prontamente cumprida

pelo empregador.

Importante ressaltar que a eventual declaração de nulidade de ACT

desafia ação anulatória, porém, a declaração de ineficácia de

cláusula de ACT, no caso concreto, pode se dar de forma incidental,

em reclamatória trabalhista.

Logo, com base nas considerações acima, reputo inválida a

cláusula coletiva, por suprimir direito absolutamente indisponível e

por desrespeitar os limites da negociação coletiva, com ofensa à

regra legal que dispõe sobre o piso salarial da categoria da

reclamante.

Por outro lado, não é irregular o pagamento do piso salarial

proporcional ao número de horas trabalhadas, sendo que o valor do

salário-mínimo nacionalmente unificado é fixado para uma jornada

de 8 horas diárias, 44 horas semanais e 220 horas mensais.

Nesse sentido, o entendimento da OJ 358, I, da SDI-1 do TST:

"I - Havendo contratação para cumprimento de jornada reduzida,

inferior à previsão constitucional de oito horas diárias ou quarenta e

quatro semanais, é lícito o pagamento do piso salarial ou do salário

mínimo proporcional ao tempo trabalhado".
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O contrato de trabalho (fl. 77) revela que a autora foi contratada

para laborar numa jornada de 30 horas semanais e para receber o

salário inicial de R$1.086,00. Trabalhando a autora por 30 horas

semanais e 150 horas mensais, deve receber a proporcionalidade

do valor do salário-mínimo.

Considerando o salário-mínimo vigente à época do contrato de

trabalho da autora, no valor de R$1.302,00 de 06/02/2023 a

30/04/2023 e no valor de R$1.320,00 a partir de 01/05/2023 até

14/09/2023, tem-se que:

- salário mínimo de R$1.302,00 / 220 x 150 = R$887,72;

- salário mínimo de R$1.320,00 / 220 x 150 = R$900,00.

Assim, de qualquer ângulo que se analise a questão, é certo que a

autora recebeu o valor salarial devido, pois respeitados os

dispositivos legais, conforme anotações na CTPS obreira e

confirmados por ela na exordial.

Em impugnação, a autora não apontou di ferenças que

even tua lmen te  se r i am  dev idas  cons ide rando -se  t a l

p ropo rc i ona l i dade .

Destarte, não demonstrado o pagamento inferior ao devido, julgo

improcedente o pedido de diferenças salariais decorrentes de

inobservância legal, e seus consectários.

Sobreaviso

Aduz a reclamante que, ao receber a reclamada o comunicado de

suspensão do contrato de prestação de serviço pela Prefeitura de

Paracatu, e pela falta de outro contrato presente na região, ela,

autora, e os demais colaboradores ficariam de sobreaviso nos dias

09/09/2023 a 15/09/2023, postulando, assim, o adicional de

sobreaviso por esses dias.

A reclamada nega o labor da autora em regime de sobreaviso,

sustentando que, nesse período, a autora não prestou qualquer

serviço.

Nos termos do art. 244, §2º, da CLT, o sobreaviso se caracteriza

quando o empregado sofre limitação em sua liberdade de

locomoção, sendo obrigado a ficar em determinado lugar, não

podendo sair de sua residência ou perímetro específico, e podendo

ser acessado a qualquer momento para o trabalho, durante seu

período de descanso.

O documento de fls. 40/41 colacionado aos autos, em que noticia a

suspensão dos serviços prestados pela reclamante, estabelece

expressamente o regime de sobreaviso no periodo indicado pela

autora, esclarecendo que o sobreaviso se dará “somente nos

horários já praticados pelas Monitoras em seus respectivos

itinerários semanais e, nos limites da jornada contratual. Cumpre

destacar, por fim, que durante este Sobreaviso, os colaboradores

deverão permanecer em sua própria residência, ou onde preferirem,

mas aguardando, eventual chamada para o serviço, sendo que tais

períodos serão remunerados, independentemente de acionamento,

na proporção de 1/3 do valor da jornada normal, nos termos do art.

244 da CLT, já citado”.

Restou comprovado, portanto, o regime de sobreaviso no período

entre 09/09/2023 e 15/09/2023, ressaltando a expressa previsão de

que haveria o pagamento do adicional independentemente de

acionamento.

Diante do exposto e à míngua de comprovação de pagamento, julgo

procedente o pedido de pagamento do adicional de sobreaviso, à

base de 1/3 do salário-hora normal, sobre as horas fixadas, no

período de 09/09/2023 a 15/09/2023, observando-se os limites do

pedido.

Justiça gratuita

Alegando a reclamante miserabilidade, dizendo não estar em

condições de litigar sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, juntando declarações nesse sentido, é o quanto basta para

ser beneficiária da justiça gratuita, até mesmo porque a parte

reclamada não demonstrou no caderno processual que a

requerente está atualmente exercendo alguma atividade que lhe

traga benefícios econômicos acima daqueles descritos em lei (art.

790, §3º, da CLT e OJ 304 da SDI-1 do C. TST). Defiro.

Honorários de sucumbência

A partir de 11/11/2017, com a edição da Lei 13.467/2017, os

honorários de sucumbência passaram a ser devidos aos advogados

de reclamantes e reclamados, ainda que a ação seja julgada

parcialmente procedente, levando em conta o proveito econômico

obtido de cada parte ou valor atualizado da causa (art. 791-A da

CLT).

Para fixar o valor dos honorários, leva-se em consideração grau e

zelo do profissional, lugar de prestação dos serviços, natureza e

importância da causa, trabalho realizado e tempo exigido.

E honorários de sucumbência podem ser acolhidos de ofício, ainda

que não requeridos na petição inicial ou na contestação (art. 85 do

CPC).

Assim sendo, condeno a reclamada a pagar ao advogado da

reclamante honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez

por cento) sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da

sentença, sem incidência sobre contribuições previdenciárias e
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fiscais.

A correção dar-se-á segundo índices dos créditos trabalhistas, sem

incidência de juros de mora.

No que toca a honorários de sucumbência em favor do advogado do

reclamado, quanto aos pedidos da demandante julgados

improcedentes, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, não

são devidos, na mesma linha do decidido pelo Supremo Tribunal

Federal ao analisar a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI)

5766, que apontou pela inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º, da

CLT. Indefiro.

Dedução - Compensação

As parcelas acolhidas não foram quitadas, descabendo dedução.

Quanto à compensação, o réu não demonstrou nos autos ser credor

da autora da ação.

Indefiro.

Parâmetros de liquidação

Salarial a parcela acolhida, nos termos do art. 28, §9º, da Lei

8.212/1991.

Quanto aos índices de correção monetária e juros de mora, restou

definido nos itens 6 e 7 da ementa do acórdão publicado em

07/04/2021 pelo E. STF nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021:c

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 a Lei 9.065/95; 84 da

Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e

30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.”

Três dias após a prolação do acórdão liquidando, o Supremo

Tribunal Federal publicou, em 09/12/2021, ao julgar os embargos de

declaração apresentados nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021, a seguinte decisão:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021.”

O art. 406 do CC, expressamente invocado pela Excelsa Corte,

estabelece que “Quando os juros moratórios não forem

convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional”.

Portanto, considerando a eficácia erga omnes e o efeito vinculante

da citada decisão plenária (art. 927 do CPC), bem como os noveis

termos da retro transcrita decisão de embargos de declaração, não

há mais espaço para incidência de juros (art. 39, caput, da Lei

8.177/1991) na fase pré-judicial, devendo assim ser feita a

atualização dos débitos trabalhistas: a partir do vencimento de cada

parcela até a véspera do ajuizamento da ação, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E); a partir do dia do

ajuizamento (inclusive) até o efetivo pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, juntos, extraídos do

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC

RECEITA FEDERAL), de acordo com artigo 406 do Código Civil.

Descontos fiscais e previdenciários

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte da

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

E o fato de não se pagar verbas salariais e rescisórias em época

própria não transfere a obrigação tributária da parte reclamante para

o empregador, vez que este não é sujeito passivo dos tributos

devidos pela parte obreira, mas apenas responsável tributário pelo
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respectivo recolhimento, sendo que a responsabilidade da autora

decorre de preceito de lei.

Tudo nos termos do art. 46 da Lei 8.541/1992, art. 42 da Lei

8.212/1991, art. 276 do Decreto 3.048/1999, art. 12-A da Lei

7.713/1988, IN 1127 da RFB, Ato Declaratório 01/2009 da PGFN,

Provimentos 01/96 e 03/05 da CGJT, súmula 368 e OJ´s 363 e 400

da SDI-1 do C. TST.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, na ação movida por ANA LÚCIA PAIXÃO

CORREIA em face de TRANSPORTADORA NOVO TEMPO LTDA,

julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos elencados na

prefacial, para CONDENAR a reclamada na obrigação de pagar ao

reclamante, em tudo observando os parâmetros fixados na

fundamentação, parte integrante deste dispositivo, observando-se

os limites do pedido, adicional de sobreaviso, à base de 1/3 do

salário-hora normal, sobre as horas fixadas, no período de

09/09/2023 a 15/09/2023, observando-se os limites do pedido e os

parâmetros da fundamentação.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, conforme fundamentação.

Condeno o reclamado a pagar ao advogado da reclamante

honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da sentença,

sem incidência sobre contribuições previdenciárias e fiscais. A

correção dar-se-á segundo índices dos créditos trabalhistas, sem

incidência de juros de mora.

Salarial o pedido acolhido.

A atualização monetária dos débitos trabalhistas será, a partir do

vencimento de cada parcela até a véspera do ajuizamento da ação,

pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A

partir do ajuizamento da ação (inclusive) até o efetivo pagamento da

obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão, juntos,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), de acordo com artigo 406 do Código Civil.

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte da

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

Os verdadeiros valores devidos à reclamante serão alcançados em

sede de liquidação de sentença, por cálculos aritméticos.

Custas, a cargo da reclamada, no importe de R$20,00, sobre o valor

da condenação provisoriamente arbitrado em R$1.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010098-40.2024.5.03.0084
AUTOR MARCOS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU LD ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO ELDER FERNANDES DE LIMA(OAB:
119342/MG)

RÉU SILVANO BRAGA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LD ARMAZENS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d8fc1b

proferida nos autos.

                           SENTENÇA

Vistos, etc.;

RELATÓRIO

MARCOS VINÍCIUS DA SILVA ajuizou reclamatória trabalhista em

face deSILVANO BRAGA DOS SANTOS e LD ARMAZENS

GERAIS LTDA, partes devidamente qualificadas na inicial,

alegando que foi contratado pelo 1º reclamado para trabalhar para a

2ª reclamada em 05/01/2023, sem ter a CTPS anotada, sendo

demitido sem justa causa em 18/03/2023; que laborava das 07h às

18h/19h/19h30min de segunda-feira a sábado, com 01:00 hora de

intervalo intra jornada e fo lga aos domingos; requer o

reconhecimento do vínculo empregatício com o 1º reclamado e a

responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada, pagamento das

verbas rescisórias, multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT, horas

extras e reflexos e, pelos demais motivos expostos, pleiteia pela

procedência dos pedidos que elencou na inicial. Atribuiu à causa o

valor de R$28.298,54. Juntou procuração, declaração de

hipossuficiência econômica e documentos.

A segunda reclamada apresentou contestação sob id 654877d.

O primeiro reclamado, apesar de devidamente notificado, não
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compareceu na audiência em que deveria apresentar defesa e

prestar depoimento, sendo requerido a aplicação dereveliae

confissão ficta.

Na audiência de instrução processual, foi dispensada a produção de

prova oral por todas as partes presentes.

Impugnação à contestação da segunda reclamada sob id befa56a.

Sem mais provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas pela reclamante.

Prejudicadas as tentativas conciliatórias.

É o relato do essencial.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Coisa Julgada

A 2ª reclamada suscita que há coisa julgada quanto ao pedido de

reconhecimento de responsabilidade subsidiária da tomadora de

serviços, que afirma haver sido apreciado nos autos 0010348-

10.2023.5.03.0084.

Entretanto, percebe-se da leitura do citado processo que o pedido

em apreço foi somente quanto ao vínculo empregatício direto entre

as partes, e não a análise de responsabilidade subsidiária, não

havendo formação, dessa forma, de coisa julgada.

Rejeito a preliminar.

Revelia– Confissão ficta

A aplicação dareveliae confissão ficta é medida que se impõe ao

primeiro reclamado, pois devidamente notificado e ciente da

obrigatoriedade de apresentar contestação, sob a cominação do art.

844 da CLT, deixou de fazê-lo.

Logo, reputam-se verdadeiros os fatos deduzidos na peça de

ingresso.

Vínculode emprego – direitos decorrentes

Diante dareveliae confissão ficta aplicada, tem-se que o

reclamante foi admitido pelo primeiro reclamado para exercer a

função de pedreiro em 05/01/2023, sem CTPS assinada, sendo

demitido sem justa causa em 17/04/2023, já considerando a

projeção do período do aviso prévio, estando presentes na relação

jurídica material travada todos os elementos caracterizadores

dovínculode emprego (arts. 2º e 3º da CLT).

Pelo mesmo motivo, tem-se que o obreiro recebia, o que se deverá

observar para fins de liquidação de sentença e resta fixado:

- Salário fixo de R$ 3.300,00 mensais;

O aviso prévio deve ser contado nos termos da Lei 12.506/2011 e

Nota Técnica 184/2012, e seu período integra o contrato de

emprego para todos os fins de direito, inclusive anotação da CTPS

(art. 487, §1º, da CLT e OJ 82 da SDI-1 do C. TST). Logo,

considerandovínculode emprego por mais de 01 (um) ano, o aviso

prévio é de 30 (trinta) dias.

E não sendo pagas as verbas rescisórias devidas em audiência ou

no prazo estampado no art. 477, §6º, da CLT, o acolhimento das

multas vindicadas é de rigor.

Esclareço que a base de cálculo para fins da multa do art. 477, §8º,

da CLT, é o salário-base, pois em se tratando de norma punitiva,

atrai interpretação restritiva.

Para ilustrar:

“MULTA DO ART. 477 § 8º DA CLT. BASE-DE-CÁLCULO.

SALÁRIO BASE DO TRABALHADOR. A multa prevista no § 8º art.

477 da CLT corresponde ao valor do salário-base percebido pelo

trabalhador. Em razão da natureza punitiva do dispositivo, não se

deve dar a ele interpretação ampliativa. TRT da 3.ª Região” (Pje:

0010204-42.2014.5.03.0087 (RO); Disponibilização: 24/09/2015,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 271; Órgão Julgador: Oitava Turma;

Relator: Convocada Laudenicy Moreira de Abreu)

Adoto o entendimento fixado na OJ 25 das Turmas do E. TRT/MG:

“Mesmo havendo séria controvérsia sobre a existência

devínculoempregatício e sendo este reconhecido apenas em

Juízo, aplica-se ao empregador a multa por atraso no pagamento

das verbas rescisórias.”

E não há provas de quitação das parcelas vindicadas na exordial.

Declarovínculode emprego entre a reclamante e a o 1º reclamado,

no período de 05/01/2023 a 17/04/2023 (projeção do aviso prévio

indenizado), na função de pedreiro, recebendo remuneração

conforme fixado na fundamentação.

Julgo procedentes, para condenar a reclamada a pagar à

reclamante:

a) Aviso prévio indenizado (30 dias);

b) 13º salário proporcional (4/12 avos);

c) Férias+1/3 proporcionais (4/12 avos);

f) FGTS+40% de todo o período dovínculode emprego;

g) Multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT.

Autorizo a dedução da quantia de R$ 5.500,00 já paga a título de

férias+1/3.

O valor acolhido a título de FGTS+40% deverá ser pago

diretamente ao trabalhador.

Condeno o 1º reclamado na obrigação de anotar a CTPS da

reclamante, para fazer constarvínculode emprego entre as partes

no período de 14/04/2022 a 31/08/2023, na função de Analista de
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RH, recebendo remuneração conforme fixado na fundamentação.

Deverá o reclamante depositar sua CTPS em Juízo no prazo de 10

dias do trânsito em julgado da presente decisão, ou informa que

possui CTPS digital com informação do PIS para anotação,

devendo a reclamada proceder à anotação nos 10 dias posteriores

à ciência do depósito ou informações prestadas da CTPS digital,

sob pena de multa pecuniária diária de R$100,00 (art. 461, §4º, do

CPC). Se no prazo de 30 dias a obrigação não for cumprida, realize

a anotação a Secretaria do Juízo, permanecendo a multa arbitrada,

a ser revertida à reclamante (art. 39, §2º, da CLT).

Condeno o 1º reclamado a fazer o ajuste dos dados do contrato de

emprego da reclamante junto ao e-Social, RAIS e CNIS, no prazo

de 8 dias após o trânsito em julgado, independentemente de

intimação específica para tanto, sob pena de multa cominatória no

importe de R$50,00 por dia, limitada ao total de R$1.000,00, sem

prejuízo da providência ser adotada pela Secretaria da Vara, o que

fica desde já autorizado.

Horas extras

O autor afirma que durante o contrato de trabalho, laborava nos

seguintes horários: das 07h às 18h/19h/19h30min de segunda-feira

a sábado, com 01h de intervalo intrajornada. Requer o pagamento

das horas extras excedentes à jornada legal.

Em que pese a confissão ficta aplicada ao primeiro reclamado, a

segunda reclamada traz aos autos controles de jornada assinados

pelo autor, no qual mostram horários de entrada, saída e os dias

trabalhados, sem produção de provas que os infirmem, pelo que os

considero válidos para todos os fins.

Percebe-se que a jornada era realizada, em regra, de segunda-feira

a sábado. Entretanto, há dias nos quais há registro de faltas e dias

nos quais a jornada encerrou-se antes das 18h.

Logo, julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido, para condenar a

1ª reclamada a pagar ao reclamante horas extras durante todo o

período dovínculode emprego, aquelas laboradas a partir da 8ª

hora diária e 44ª hora semanal não cumulativas, com adicional de

50% (cinquenta por cento), observando jornada laborada conforme

controles de ponto id 8fdc116, divisor 220 horas, base de cálculo

nos termos da Súmula 264 do C. TST e, pela habitualidade,

procedem reflexos sobre DSRs, aviso prévio, 13º salário, férias+1/3

e FGTS+40%.

Responsabilidadeda segunda reclamada

A pretensão autoral de responsabilizar a reclamada a pagar os

pedidos acolhidos na demanda tem por fundamento o fato de o

obreiro ter sido contratado pela primeira reclamada para prestar

serviços em prol e sob o acompanhamento da segunda ré.

A segunda reclamada nega que o autor lhe tenha prestado serviços,

e diz que firmou com a primeira reclamada apenas contrato cível

sem previsão deresponsabilidadesolidária ou subsidiária do

tomador de serviços.

Pois bem.

As reclamadas firmaram contrato de empreitada para que a primeira

ré realizasse serviços a favor da segunda ré (id c5ac4c6)

Aresponsabilidadesubsidiária prevista na súmula 331, do C. TST,

advém da interpretação dos arts. 186 e 942 do CCB/2002, e tem por

intento responsabilizar o tomador de serviços pela mão de obra

utilizada pela via daterceirização, respondendo a empresa cliente

por sua omissão em fiscalizar o adimplemento de verbas laborais no

período em que se utilizou da energia de trabalho obreira.

Igualmente, súmula não é lei, e sim interpretação da legislação

positivada, o que se encontra presente na súmula 331, ao

interpretar os artigos citados retro e definir aresponsabilidadeda

empresa tomadora dos serviços, motivo pelo qual não se há que

falar que o C. TST usurpou função privativa da União e legislou, vez

que não se tem, na espécie, função legiferante, e sim atribuição

precípua do Poder Judiciário de interpretar o direito.

A intenção é de que naterceirizaçãode serviços não se deixe o

obreiro sem perceber seus direitos laborais à vista de ter seu

trabalho utilizado por via transversa.

Destaca-se que o autor não pretende reconhecimento de vínculo de

emprego com a segunda ré.

Sublinhe-se que aresponsabilidadeaqui a ser reconhecida é

subsidiária, englobando as demandas reconhecidas na presente

decisão conforme aponta entendimento já cristalizado pela maior

c o r t e  t r a b a l h i s t a  ( C .  T S T ) ,  n a  S ú m u l a  3 3 1 ,  V I :

"Aresponsabilidadesubsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral”.

Coaduna com o entendimento a Tese Jurídica Prevalecente n. 23

deste Tribunal:

“EMENTA:RESPONSABILIDADESUBSIDIÁRIA. EXTENSÃO DA

CONDENAÇÃO. ABRANGE DANOS MORAIS. A extensão

daresponsabilidadesubsidiária abrange todas as verbas deferidas,

inclusive indenização por danos morais, pois a Súmula 331, do TST,

não faz qualquer distinção entre verbas salariais, indenizatórias ou

multas trabalhistas. Todos os créditos decorrentes da legislação

trabalhista estão incluídos naresponsabilidadesubsidiária. (TRT da

3.ª Região; Processo: 0002108-91.2014.5.03.0037 RO; Data de

Publ icação:  03/06/2016;  Disponib i l ização:  02/06/2016,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 407; Órgão Julgador: Decima Primeira

Turma; Relator Jose Nilton Ferreira Pandelot; Revisor: Luiz Antonio
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de Paula Iennaco).

Portanto, à luz do quanto exposto nos arts. 186, 187 e 942, do

CCB/2002 (súmula 331, V, do C. TST), não comprovando a

segunda reclamada ter sido dil igente na fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa prestadora,

deve responder subsidiariamente por todas as pretensões acolhidas

na presente decisão.

Aresponsabilidadesubsidiária fixada é integral e abrange todas as

obrigações de pagar deferidas, sendo ressalvada apenas as

obrigações de fazer de cunho personalíssimo, valendo ainda

destacar que não cabe condicionar aresponsabilidadeda tomadora

ao exaurimento da execução inclusive contra os sócios.

E não há falar em limitação de período deresponsabilidade, pois a

segunda ré não provou que o reclamante tenha prestado serviços

para outros tomadores que não para si através da primeira

reclamada.

Pelo exposto,  reconheço que a segunda reclamada é

subsidiariamente responsável pelo pagamento do débito.

Justiça gratuita - Reclamante

Alegando a reclamante miserabilidade, dizendo não estar em

condições de litigar sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, fazendo declaração nesse sentido, é o quanto basta para

ser beneficiária da justiça gratuita, até mesmo porque os réus não

demonstraram que o autor está atualmente exercendo alguma

atividade que lhe traga benefícios econômicos acima daqueles

previstos em lei para não fazer jus ao benefício (art. 790, §3º, da

CLT, Súmula 463, I, e OJ 304 da SDI-1 do C. TST).

Defiro.

Honorários de sucumbência

A partir de 11/11/2017, com a edição da Lei 13.467/2017, os

honorários de sucumbência passaram a ser devidos aos advogados

de reclamantes e reclamados, ainda que a ação seja julgada

parcialmente procedente, levando em conta o proveito econômico

obtido de cada parte ou valor atualizado da causa (art. 791-A da

CLT).

Para fixar o valor dos honorários, leva-se em consideração grau e

zelo do profissional, lugar de prestação dos serviços, natureza e

importância da causa, trabalho realizado e tempo exigido.

E honorários de sucumbência podem ser acolhidos de ofício, ainda

que não requeridos na petição inicial ou na contestação (art. 85 do

CPC).

Assim sendo, condeno a reclamada a pagar ao advogado da

reclamante honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez

por cento) sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da

sentença, sem incidência sobre contribuições previdenciárias e

fiscais.

A correção dar-se-á segundo índices dos créditos trabalhistas, sem

incidência de juros de mora.

Parâmetros de liquidação

Indenizatórios os pedidos acolhidos, ainda que a título de reflexos,

de férias + 1/3, FGTS+40% e multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da

CLT, sendo salariais as demais verbas deferidas, nos termos do art.

28, §9º, da Lei 8.212/1991.

Quanto aos índices de correção monetária e juros de mora, restou

definido nos itens 6 e 7 da ementa do acórdão publicado em

07/04/2021 pelo E. STF nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 a Lei 9.065/95; 84 da

Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e

30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.”

Três dias após a prolação do acórdão liquidando, o Supremo

Tribunal Federal publicou, em 09/12/2021, ao julgar os embargos de

declaração apresentados nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021, a seguinte decisão:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do
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resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021.”

O art. 406 do CC, expressamente invocado pela Excelsa Corte,

estabelece que “Quando os juros moratórios não forem

convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional”.

Portanto, considerando a eficácia “erga omnes” e o efeito vinculante

da citada decisão plenária (art. 927 do CPC), bem como os nóveis

termos da retro transcrita decisão de embargos de declaração, não

há mais espaço para incidência de juros (art. 39, caput, da Lei

8.177/1991) na fase pré-judicial, devendo assim ser feita a

atualização dos débitos trabalhistas: a partir do vencimento de cada

parcela até a véspera do ajuizamento da ação, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E); a partir do dia do

ajuizamento (inclusive) até o efetivo pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, juntos, extraídos do

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), de

acordo com artigo 406 do Código Civil.

O prazo de apresentação dos cálculos de liquidação serão

oportunamente fixados nos autos.

Descontos fiscais e previdenciários

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte da

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

E o fato de não se pagar verbas salariais e rescisórias em época

própria não transfere a obrigação tributária da parte reclamante para

o empregador, vez que este não é sujeito passivo dos tributos

devidos pela parte obreira, mas apenas responsável tributário pelo

respectivo recolhimento, sendo que a responsabilidade da autora

decorre de preceito de lei.

Tudo nos termos do art. 46 da Lei 8.541/1992, art. 42 da Lei

8.212/1991, art. 276 do Decreto 3.048/1999, art. 12-A da Lei

7.713/1988, IN 1127 da RFB, Ato Declaratório 01/2009 da PGFN,

Provimentos 01/96 e 03/05 da CGJT, súmula 368 e OJ´s 363 e 400

da SDI-1 do C. TST.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, na ação movida porMARCOS VINÍCIUS

DA SILVAem face deSILVANO BRAGA DOS SANTOS e LD

ARMAZÉNS GERAIS LTDA,REJEITAR a preliminar de coisa

j u l g a d a e  p a r a ,  n o  m é r i t o ,  j u l g a r P A R C I A L M E N T E

PROCEDENTES, os demais pedidos elencados na prefacial,

paraDECLARARvínculode emprego entre a reclamante e a

reclamada, no período de 14/04/2022 a 31/08/2023, na função de

Analista de RH, recebendo remuneração conforme fixado na

fundamentação, eCONDENARa 1ª reclamada e, subsidiariamente,

a 2ª reclamada, na obrigação de pagar ao reclamante, em tudo

observando os parâmetros fixados na fundamentação:

a) Aviso prévio indenizado (30 dias);

b) 13º salário proporcional (4/12 avos);

c) Férias+1/3 proporcionais (4/12 avos);

d) FGTS+40% de todo o período dovínculode emprego;

e) Multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT;

h) Horas extras durante todo o período dovínculode emprego,

aquelas laboradas a partir da 8ª hora diária e 44ª hora semanal não

cumulativas, com adicional de 50% (cinquenta por cento),

observando jornada laborada conforme controles de ponto id

8fdc116, divisor 220 horas, base de cálculo nos termos da Súmula

264 do C. TST e, pela habitualidade, procedem reflexos sobre

DSRs, aviso prévio, 13º salário, férias+1/3 e FGTS+40%.

O valor acolhido a título de FGTS+40% deverá ser pago

diretamente ao trabalhadora.

Condeno o 1º reclamado na obrigação de anotar a CTPS da

reclamante, para fazer constarvínculode emprego entre as partes

no período de 14/04/2022 a 31/08/2023, na função de Analista de

RH, recebendo remuneração conforme fixado na fundamentação.

Deverá o reclamante depositar sua CTPS em Juízo no prazo de 10

dias do trânsito em julgado da presente decisão, ou informa que

possui CTPS digital com informação do PIS para anotação,

devendo a reclamada proceder à anotação nos 10 dias posteriores

à ciência do depósito ou informações prestadas da CTPS digital,

sob pena de multa pecuniária diária de R$100,00 (art. 461, §4º, do

CPC). Se no prazo de 30 dias a obrigação não for cumprida, realize

a anotação a Secretaria do Juízo, permanecendo a multa arbitrada,

a ser revertida à reclamante (art. 39, §2º, da CLT).

Condeno o 1º reclamado a fazer o ajuste dos dados do contrato de

emprego da reclamante junto ao e-Social, RAIS e CNIS, no prazo

de 8 dias após o trânsito em julgado, independentemente de

intimação específica para tanto, sob pena de multa cominatória no

importe de R$50,00 por dia, limitada ao total de R$1.000,00, sem

prejuízo da providência ser adotada pela Secretaria da Vara, o que
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fica desde já autorizado.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a reclamada a pagar ao advogado da reclamante

honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da sentença,

sem incidência sobre contribuições previdenciárias e fiscais.

A correção dos honorários de sucumbência dar-se-á segundo

índices dos créditos trabalhistas, sem incidência de juros de mora.

Indenizatórios os pedidos acolhidos, ainda que a título de reflexos,

de férias + 1/3, FGTS+40% e multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da

CLT, sendo salariais as demais verbas deferidas.

A atualização monetária dos débitos trabalhistas será, a partir do

vencimento de cada parcela até a véspera do ajuizamento da ação,

pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A

partir do ajuizamento da ação (inclusive) até o efetivo pagamento da

obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão, juntos,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), de acordo com artigo 406 do Código Civil.

Para fins de liquidação de sentença, observar-se-á a remuneração

mensal reconhecida na fundamentação.

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte do

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

Os valores verdadeiramente devidos à autora serão alcançados em

sede de liquidação de sentença, por cálculos aritméticos.

Custas, a cargo da reclamada, no importe de R$ 244,00, sobre o

valor da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 12.200,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010098-40.2024.5.03.0084
AUTOR MARCOS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
MACHADO(OAB: 169780/MG)

ADVOGADO RENAN BONELA ANDRADE(OAB:
149183/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RÉU LD ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO ELDER FERNANDES DE LIMA(OAB:
119342/MG)

RÉU SILVANO BRAGA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d8fc1b

proferida nos autos.

                           SENTENÇA

Vistos, etc.;

RELATÓRIO

MARCOS VINÍCIUS DA SILVA ajuizou reclamatória trabalhista em

face deSILVANO BRAGA DOS SANTOS e LD ARMAZENS

GERAIS LTDA, partes devidamente qualificadas na inicial,

alegando que foi contratado pelo 1º reclamado para trabalhar para a

2ª reclamada em 05/01/2023, sem ter a CTPS anotada, sendo

demitido sem justa causa em 18/03/2023; que laborava das 07h às

18h/19h/19h30min de segunda-feira a sábado, com 01:00 hora de

intervalo intra jornada e fo lga aos domingos; requer o

reconhecimento do vínculo empregatício com o 1º reclamado e a

responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada, pagamento das

verbas rescisórias, multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT, horas

extras e reflexos e, pelos demais motivos expostos, pleiteia pela

procedência dos pedidos que elencou na inicial. Atribuiu à causa o

valor de R$28.298,54. Juntou procuração, declaração de

hipossuficiência econômica e documentos.

A segunda reclamada apresentou contestação sob id 654877d.

O primeiro reclamado, apesar de devidamente notificado, não

compareceu na audiência em que deveria apresentar defesa e

prestar depoimento, sendo requerido a aplicação dereveliae

confissão ficta.

Na audiência de instrução processual, foi dispensada a produção de

prova oral por todas as partes presentes.

Impugnação à contestação da segunda reclamada sob id befa56a.

Sem mais provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas pela reclamante.

Prejudicadas as tentativas conciliatórias.

É o relato do essencial.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Coisa Julgada

A 2ª reclamada suscita que há coisa julgada quanto ao pedido de
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reconhecimento de responsabilidade subsidiária da tomadora de

serviços, que afirma haver sido apreciado nos autos 0010348-

10.2023.5.03.0084.

Entretanto, percebe-se da leitura do citado processo que o pedido

em apreço foi somente quanto ao vínculo empregatício direto entre

as partes, e não a análise de responsabilidade subsidiária, não

havendo formação, dessa forma, de coisa julgada.

Rejeito a preliminar.

Revelia– Confissão ficta

A aplicação dareveliae confissão ficta é medida que se impõe ao

primeiro reclamado, pois devidamente notificado e ciente da

obrigatoriedade de apresentar contestação, sob a cominação do art.

844 da CLT, deixou de fazê-lo.

Logo, reputam-se verdadeiros os fatos deduzidos na peça de

ingresso.

Vínculode emprego – direitos decorrentes

Diante dareveliae confissão ficta aplicada, tem-se que o

reclamante foi admitido pelo primeiro reclamado para exercer a

função de pedreiro em 05/01/2023, sem CTPS assinada, sendo

demitido sem justa causa em 17/04/2023, já considerando a

projeção do período do aviso prévio, estando presentes na relação

jurídica material travada todos os elementos caracterizadores

dovínculode emprego (arts. 2º e 3º da CLT).

Pelo mesmo motivo, tem-se que o obreiro recebia, o que se deverá

observar para fins de liquidação de sentença e resta fixado:

- Salário fixo de R$ 3.300,00 mensais;

O aviso prévio deve ser contado nos termos da Lei 12.506/2011 e

Nota Técnica 184/2012, e seu período integra o contrato de

emprego para todos os fins de direito, inclusive anotação da CTPS

(art. 487, §1º, da CLT e OJ 82 da SDI-1 do C. TST). Logo,

considerandovínculode emprego por mais de 01 (um) ano, o aviso

prévio é de 30 (trinta) dias.

E não sendo pagas as verbas rescisórias devidas em audiência ou

no prazo estampado no art. 477, §6º, da CLT, o acolhimento das

multas vindicadas é de rigor.

Esclareço que a base de cálculo para fins da multa do art. 477, §8º,

da CLT, é o salário-base, pois em se tratando de norma punitiva,

atrai interpretação restritiva.

Para ilustrar:

“MULTA DO ART. 477 § 8º DA CLT. BASE-DE-CÁLCULO.

SALÁRIO BASE DO TRABALHADOR. A multa prevista no § 8º art.

477 da CLT corresponde ao valor do salário-base percebido pelo

trabalhador. Em razão da natureza punitiva do dispositivo, não se

deve dar a ele interpretação ampliativa. TRT da 3.ª Região” (Pje:

0010204-42.2014.5.03.0087 (RO); Disponibilização: 24/09/2015,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 271; Órgão Julgador: Oitava Turma;

Relator: Convocada Laudenicy Moreira de Abreu)

Adoto o entendimento fixado na OJ 25 das Turmas do E. TRT/MG:

“Mesmo havendo séria controvérsia sobre a existência

devínculoempregatício e sendo este reconhecido apenas em

Juízo, aplica-se ao empregador a multa por atraso no pagamento

das verbas rescisórias.”

E não há provas de quitação das parcelas vindicadas na exordial.

Declarovínculode emprego entre a reclamante e a o 1º reclamado,

no período de 05/01/2023 a 17/04/2023 (projeção do aviso prévio

indenizado), na função de pedreiro, recebendo remuneração

conforme fixado na fundamentação.

Julgo procedentes, para condenar a reclamada a pagar à

reclamante:

a) Aviso prévio indenizado (30 dias);

b) 13º salário proporcional (4/12 avos);

c) Férias+1/3 proporcionais (4/12 avos);

f) FGTS+40% de todo o período dovínculode emprego;

g) Multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT.

Autorizo a dedução da quantia de R$ 5.500,00 já paga a título de

férias+1/3.

O valor acolhido a título de FGTS+40% deverá ser pago

diretamente ao trabalhador.

Condeno o 1º reclamado na obrigação de anotar a CTPS da

reclamante, para fazer constarvínculode emprego entre as partes

no período de 14/04/2022 a 31/08/2023, na função de Analista de

RH, recebendo remuneração conforme fixado na fundamentação.

Deverá o reclamante depositar sua CTPS em Juízo no prazo de 10

dias do trânsito em julgado da presente decisão, ou informa que

possui CTPS digital com informação do PIS para anotação,

devendo a reclamada proceder à anotação nos 10 dias posteriores

à ciência do depósito ou informações prestadas da CTPS digital,

sob pena de multa pecuniária diária de R$100,00 (art. 461, §4º, do

CPC). Se no prazo de 30 dias a obrigação não for cumprida, realize

a anotação a Secretaria do Juízo, permanecendo a multa arbitrada,

a ser revertida à reclamante (art. 39, §2º, da CLT).

Condeno o 1º reclamado a fazer o ajuste dos dados do contrato de

emprego da reclamante junto ao e-Social, RAIS e CNIS, no prazo

de 8 dias após o trânsito em julgado, independentemente de

intimação específica para tanto, sob pena de multa cominatória no

importe de R$50,00 por dia, limitada ao total de R$1.000,00, sem

prejuízo da providência ser adotada pela Secretaria da Vara, o que
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fica desde já autorizado.

Horas extras

O autor afirma que durante o contrato de trabalho, laborava nos

seguintes horários: das 07h às 18h/19h/19h30min de segunda-feira

a sábado, com 01h de intervalo intrajornada. Requer o pagamento

das horas extras excedentes à jornada legal.

Em que pese a confissão ficta aplicada ao primeiro reclamado, a

segunda reclamada traz aos autos controles de jornada assinados

pelo autor, no qual mostram horários de entrada, saída e os dias

trabalhados, sem produção de provas que os infirmem, pelo que os

considero válidos para todos os fins.

Percebe-se que a jornada era realizada, em regra, de segunda-feira

a sábado. Entretanto, há dias nos quais há registro de faltas e dias

nos quais a jornada encerrou-se antes das 18h.

Logo, julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido, para condenar a

1ª reclamada a pagar ao reclamante horas extras durante todo o

período dovínculode emprego, aquelas laboradas a partir da 8ª

hora diária e 44ª hora semanal não cumulativas, com adicional de

50% (cinquenta por cento), observando jornada laborada conforme

controles de ponto id 8fdc116, divisor 220 horas, base de cálculo

nos termos da Súmula 264 do C. TST e, pela habitualidade,

procedem reflexos sobre DSRs, aviso prévio, 13º salário, férias+1/3

e FGTS+40%.

Responsabilidadeda segunda reclamada

A pretensão autoral de responsabilizar a reclamada a pagar os

pedidos acolhidos na demanda tem por fundamento o fato de o

obreiro ter sido contratado pela primeira reclamada para prestar

serviços em prol e sob o acompanhamento da segunda ré.

A segunda reclamada nega que o autor lhe tenha prestado serviços,

e diz que firmou com a primeira reclamada apenas contrato cível

sem previsão deresponsabilidadesolidária ou subsidiária do

tomador de serviços.

Pois bem.

As reclamadas firmaram contrato de empreitada para que a primeira

ré realizasse serviços a favor da segunda ré (id c5ac4c6)

Aresponsabilidadesubsidiária prevista na súmula 331, do C. TST,

advém da interpretação dos arts. 186 e 942 do CCB/2002, e tem por

intento responsabilizar o tomador de serviços pela mão de obra

utilizada pela via daterceirização, respondendo a empresa cliente

por sua omissão em fiscalizar o adimplemento de verbas laborais no

período em que se utilizou da energia de trabalho obreira.

Igualmente, súmula não é lei, e sim interpretação da legislação

positivada, o que se encontra presente na súmula 331, ao

interpretar os artigos citados retro e definir aresponsabilidadeda

empresa tomadora dos serviços, motivo pelo qual não se há que

falar que o C. TST usurpou função privativa da União e legislou, vez

que não se tem, na espécie, função legiferante, e sim atribuição

precípua do Poder Judiciário de interpretar o direito.

A intenção é de que naterceirizaçãode serviços não se deixe o

obreiro sem perceber seus direitos laborais à vista de ter seu

trabalho utilizado por via transversa.

Destaca-se que o autor não pretende reconhecimento de vínculo de

emprego com a segunda ré.

Sublinhe-se que aresponsabilidadeaqui a ser reconhecida é

subsidiária, englobando as demandas reconhecidas na presente

decisão conforme aponta entendimento já cristalizado pela maior

c o r t e  t r a b a l h i s t a  ( C .  T S T ) ,  n a  S ú m u l a  3 3 1 ,  V I :

"Aresponsabilidadesubsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral”.

Coaduna com o entendimento a Tese Jurídica Prevalecente n. 23

deste Tribunal:

“EMENTA:RESPONSABILIDADESUBSIDIÁRIA. EXTENSÃO DA

CONDENAÇÃO. ABRANGE DANOS MORAIS. A extensão

daresponsabilidadesubsidiária abrange todas as verbas deferidas,

inclusive indenização por danos morais, pois a Súmula 331, do TST,

não faz qualquer distinção entre verbas salariais, indenizatórias ou

multas trabalhistas. Todos os créditos decorrentes da legislação

trabalhista estão incluídos naresponsabilidadesubsidiária. (TRT da

3.ª Região; Processo: 0002108-91.2014.5.03.0037 RO; Data de

Publ icação:  03/06/2016;  Disponib i l ização:  02/06/2016,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 407; Órgão Julgador: Decima Primeira

Turma; Relator Jose Nilton Ferreira Pandelot; Revisor: Luiz Antonio

de Paula Iennaco).

Portanto, à luz do quanto exposto nos arts. 186, 187 e 942, do

CCB/2002 (súmula 331, V, do C. TST), não comprovando a

segunda reclamada ter sido dil igente na fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa prestadora,

deve responder subsidiariamente por todas as pretensões acolhidas

na presente decisão.

Aresponsabilidadesubsidiária fixada é integral e abrange todas as

obrigações de pagar deferidas, sendo ressalvada apenas as

obrigações de fazer de cunho personalíssimo, valendo ainda

destacar que não cabe condicionar aresponsabilidadeda tomadora

ao exaurimento da execução inclusive contra os sócios.

E não há falar em limitação de período deresponsabilidade, pois a

segunda ré não provou que o reclamante tenha prestado serviços

para outros tomadores que não para si através da primeira
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reclamada.

Pelo exposto,  reconheço que a segunda reclamada é

subsidiariamente responsável pelo pagamento do débito.

Justiça gratuita - Reclamante

Alegando a reclamante miserabilidade, dizendo não estar em

condições de litigar sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, fazendo declaração nesse sentido, é o quanto basta para

ser beneficiária da justiça gratuita, até mesmo porque os réus não

demonstraram que o autor está atualmente exercendo alguma

atividade que lhe traga benefícios econômicos acima daqueles

previstos em lei para não fazer jus ao benefício (art. 790, §3º, da

CLT, Súmula 463, I, e OJ 304 da SDI-1 do C. TST).

Defiro.

Honorários de sucumbência

A partir de 11/11/2017, com a edição da Lei 13.467/2017, os

honorários de sucumbência passaram a ser devidos aos advogados

de reclamantes e reclamados, ainda que a ação seja julgada

parcialmente procedente, levando em conta o proveito econômico

obtido de cada parte ou valor atualizado da causa (art. 791-A da

CLT).

Para fixar o valor dos honorários, leva-se em consideração grau e

zelo do profissional, lugar de prestação dos serviços, natureza e

importância da causa, trabalho realizado e tempo exigido.

E honorários de sucumbência podem ser acolhidos de ofício, ainda

que não requeridos na petição inicial ou na contestação (art. 85 do

CPC).

Assim sendo, condeno a reclamada a pagar ao advogado da

reclamante honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez

por cento) sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da

sentença, sem incidência sobre contribuições previdenciárias e

fiscais.

A correção dar-se-á segundo índices dos créditos trabalhistas, sem

incidência de juros de mora.

Parâmetros de liquidação

Indenizatórios os pedidos acolhidos, ainda que a título de reflexos,

de férias + 1/3, FGTS+40% e multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da

CLT, sendo salariais as demais verbas deferidas, nos termos do art.

28, §9º, da Lei 8.212/1991.

Quanto aos índices de correção monetária e juros de mora, restou

definido nos itens 6 e 7 da ementa do acórdão publicado em

07/04/2021 pelo E. STF nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 a Lei 9.065/95; 84 da

Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e

30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.”

Três dias após a prolação do acórdão liquidando, o Supremo

Tribunal Federal publicou, em 09/12/2021, ao julgar os embargos de

declaração apresentados nos autos das ADC’s 58 e 59 e as ADI’s

5.867 e 6.021, a seguinte decisão:

“O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021.”

O art. 406 do CC, expressamente invocado pela Excelsa Corte,

estabelece que “Quando os juros moratórios não forem

convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional”.

Portanto, considerando a eficácia “erga omnes” e o efeito vinculante

da citada decisão plenária (art. 927 do CPC), bem como os nóveis

termos da retro transcrita decisão de embargos de declaração, não
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há mais espaço para incidência de juros (art. 39, caput, da Lei

8.177/1991) na fase pré-judicial, devendo assim ser feita a

atualização dos débitos trabalhistas: a partir do vencimento de cada

parcela até a véspera do ajuizamento da ação, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E); a partir do dia do

ajuizamento (inclusive) até o efetivo pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, juntos, extraídos do

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), de

acordo com artigo 406 do Código Civil.

O prazo de apresentação dos cálculos de liquidação serão

oportunamente fixados nos autos.

Descontos fiscais e previdenciários

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte da

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

E o fato de não se pagar verbas salariais e rescisórias em época

própria não transfere a obrigação tributária da parte reclamante para

o empregador, vez que este não é sujeito passivo dos tributos

devidos pela parte obreira, mas apenas responsável tributário pelo

respectivo recolhimento, sendo que a responsabilidade da autora

decorre de preceito de lei.

Tudo nos termos do art. 46 da Lei 8.541/1992, art. 42 da Lei

8.212/1991, art. 276 do Decreto 3.048/1999, art. 12-A da Lei

7.713/1988, IN 1127 da RFB, Ato Declaratório 01/2009 da PGFN,

Provimentos 01/96 e 03/05 da CGJT, súmula 368 e OJ´s 363 e 400

da SDI-1 do C. TST.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, na ação movida porMARCOS VINÍCIUS

DA SILVAem face deSILVANO BRAGA DOS SANTOS e LD

ARMAZÉNS GERAIS LTDA,REJEITAR a preliminar de coisa

j u l g a d a e  p a r a ,  n o  m é r i t o ,  j u l g a r P A R C I A L M E N T E

PROCEDENTES, os demais pedidos elencados na prefacial,

paraDECLARARvínculode emprego entre a reclamante e a

reclamada, no período de 14/04/2022 a 31/08/2023, na função de

Analista de RH, recebendo remuneração conforme fixado na

fundamentação, eCONDENARa 1ª reclamada e, subsidiariamente,

a 2ª reclamada, na obrigação de pagar ao reclamante, em tudo

observando os parâmetros fixados na fundamentação:

a) Aviso prévio indenizado (30 dias);

b) 13º salário proporcional (4/12 avos);

c) Férias+1/3 proporcionais (4/12 avos);

d) FGTS+40% de todo o período dovínculode emprego;

e) Multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT;

h) Horas extras durante todo o período dovínculode emprego,

aquelas laboradas a partir da 8ª hora diária e 44ª hora semanal não

cumulativas, com adicional de 50% (cinquenta por cento),

observando jornada laborada conforme controles de ponto id

8fdc116, divisor 220 horas, base de cálculo nos termos da Súmula

264 do C. TST e, pela habitualidade, procedem reflexos sobre

DSRs, aviso prévio, 13º salário, férias+1/3 e FGTS+40%.

O valor acolhido a título de FGTS+40% deverá ser pago

diretamente ao trabalhadora.

Condeno o 1º reclamado na obrigação de anotar a CTPS da

reclamante, para fazer constarvínculode emprego entre as partes

no período de 14/04/2022 a 31/08/2023, na função de Analista de

RH, recebendo remuneração conforme fixado na fundamentação.

Deverá o reclamante depositar sua CTPS em Juízo no prazo de 10

dias do trânsito em julgado da presente decisão, ou informa que

possui CTPS digital com informação do PIS para anotação,

devendo a reclamada proceder à anotação nos 10 dias posteriores

à ciência do depósito ou informações prestadas da CTPS digital,

sob pena de multa pecuniária diária de R$100,00 (art. 461, §4º, do

CPC). Se no prazo de 30 dias a obrigação não for cumprida, realize

a anotação a Secretaria do Juízo, permanecendo a multa arbitrada,

a ser revertida à reclamante (art. 39, §2º, da CLT).

Condeno o 1º reclamado a fazer o ajuste dos dados do contrato de

emprego da reclamante junto ao e-Social, RAIS e CNIS, no prazo

de 8 dias após o trânsito em julgado, independentemente de

intimação específica para tanto, sob pena de multa cominatória no

importe de R$50,00 por dia, limitada ao total de R$1.000,00, sem

prejuízo da providência ser adotada pela Secretaria da Vara, o que

fica desde já autorizado.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a reclamada a pagar ao advogado da reclamante

honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor líquido da condenação, após liquidação da sentença,

sem incidência sobre contribuições previdenciárias e fiscais.

A correção dos honorários de sucumbência dar-se-á segundo

índices dos créditos trabalhistas, sem incidência de juros de mora.

Indenizatórios os pedidos acolhidos, ainda que a título de reflexos,

de férias + 1/3, FGTS+40% e multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da

CLT, sendo salariais as demais verbas deferidas.

A atualização monetária dos débitos trabalhistas será, a partir do

vencimento de cada parcela até a véspera do ajuizamento da ação,

pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A

partir do ajuizamento da ação (inclusive) até o efetivo pagamento da

obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão, juntos,
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fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), de acordo com artigo 406 do Código Civil.

Para fins de liquidação de sentença, observar-se-á a remuneração

mensal reconhecida na fundamentação.

Autorizo as deduções previdenciárias e as retenções fiscais, regime

de competência para ambas, inclusive sobre a quota-parte do

reclamante e observando o limite do teto do salário de contribuição,

não incidindo imposto de renda sobre juros de mora.

Os valores verdadeiramente devidos à autora serão alcançados em

sede de liquidação de sentença, por cálculos aritméticos.

Custas, a cargo da reclamada, no importe de R$ 244,00, sobre o

valor da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 12.200,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010022-16.2024.5.03.0084
AUTOR NILSON CEZAR MACIEL MIRANDA

ADVOGADO EDUARDO ALVES CAIXETA(OAB:
49628/GO)

RÉU LEONARDO ANTONIO FRAGA LIMA
05667891670

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON CEZAR MACIEL MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d26d4c

proferida nos autos.

Vistos os autos.

As partes apresentaram petição de acordo #id:f6fdc7d, requerendo

a sua homologação.

HOMOLOGO o acordo ali noticiado para que surta os efeitos legais

e jurídicos necessários. O não cumprimento da transação importará

execução acrescida da multa estabelecida pelas partes.

Para tanto, a reclamante deverá informar ao juízo, até 10 dias após

o vencimento da última parcela, o eventual descumprimento do

acordo. Seu silêncio importará presunção de quitação e

arquivamento dos autos.

Não há recolhimentos previdenciários, ante a natureza indenizatória

das parcelas.

Proceda a secretaria ao cadastro do patrono do reclamado nos

autos.

Custas pela reclamada, no valor de R$320,00 sobre o valor do

acordo, isenta.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010025-68.2024.5.03.0084
AUTOR JEFERSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO JUNIO DE CASTRO
CHAVES(OAB: 161696/MG)

RÉU 5 ESTRELAS SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0c5108

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que não restam obrigações a serem cumpridas no

presente feito, decido JULGAR EXTINTO O FEITO POR

CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ACORDO. 

Arquivem-se os autos definitivamente.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010025-68.2024.5.03.0084
AUTOR JEFERSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO JUNIO DE CASTRO
CHAVES(OAB: 161696/MG)

RÉU 5 ESTRELAS SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 5 ESTRELAS SISTEMA DE SEGURANCA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0c5108

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que não restam obrigações a serem cumpridas no

presente feito, decido JULGAR EXTINTO O FEITO POR

CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ACORDO. 

Arquivem-se os autos definitivamente.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

        MARCELO MARQUES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010307-09.2024.5.03.0084
AUTOR EVILA MAIANY DE SOUSA

NEPOMUCENO

ADVOGADO DJAIR CORREIA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 181113/MG)

RÉU ELECNOR DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVILA MAIANY DE SOUSA NEPOMUCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e73d7f

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Ante a opção do(a) reclamante pelo Juízo 100% digital e

preenchidos os requisitos do artigo 5º da Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23 de setembro de 2021, faculto à (ao)

reclamada (o) manifestar-se acerca da tramitação digital do feito,

nos termos do artigo 6º da referida Resolução, entendendo-se o

silêncio como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital.

2 - Incluo o feito em pauta para audiência, que se realizará na

modalidade VIRTUAL, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA,

observando o seguinte:

Local: Sala 02 - VT Paracatu

Tipo de audiência: Inicial por videoconferência

Data/horário: 22/04/2024 14:39 horas

Para acesso por meio de smartphone/tablet, após instalação do

aplicativo "Zoom Meetings" no aparelho:

ID da Reunião: 842 6763 4284

Para acesso por meio do computador através de navegador ou

aplicativo previamente instalado:

Link da reunião: https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84267634284

3 - O Manual de Acesso à Plataforma de Videoconferência

(audiência telepresencial) pode ser acessado através do seguinte

endereço eletrônico: https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-

trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

4 - A ausência injustificada do (a) reclamante à audiência ensejará o

arquivamento do processo (Art. 844 da CLT). A ausência

injustificada do (a) reclamado (a) à audiência e/ou não

apresentação de contestação, ensejará revelia e confissão quanto à

matéria fática apresentada na Petição Inicial.

5 - Caso o (a) reclamado (a), que não possua advogado (a/s)

constituído (a/s), queira apresentar defesa escrita e documentos,

deverá encaminhá-lo (a/s) através do e-mail

vt.paracatu@trt3.jus.brANTES do início da audiência, indicando o

número do processo e assunto: “Apresentação de Defesa”.

6 - As petições, manifestações e documentos deverão ser juntados

ao feito com a observância do disposto no art. 12, da Resolução

CSJT nº185 /2017, ou seja,legíveis, perfeitamente ordenados,

nominados e sempre com a identificação doTIPO DE

DOCUMENTOcorrespondente - conforme as opções disponíveis no

próprio PJE. Deverá a parte reclamada identificar-se na

petição(exemplo: CONTESTAÇÃO DE MÉLVIO LTDA, EXCEÇÃO

DE INCOMPETÊNCIA DE CAIO etc).

7 - No dia e horário da audiência, caso haja dificuldade para acesso,

ou outro contratempo, o(a/s) interessado(a/s) deverá(ão) fazer

contatoEXCLUSIVAMENTE por contato telefônico (38) 97400-

7552, via mensagem whastsapp, apenas escrita, ou pelo

balcão virtual da Vara do Trabalho por meio do aplicativo

google meet (link: https://meet.google.com/ehm-gkcc-nne ou

usando código de reunião: ehm-gkcc-nne ), antes do horário

agendado para a audiência, observando o horário de

atendimento do balcão virtual.

8 - Os participantes da audiência deverão portar documento pessoal

de identificação (CTPS, RG e CPF) e adentrarem na sala virtual de

forma identificada, utilizando como usuário o seu nome e o horário

da audiência (exemplos: João- audiência 11h; empresa ABC- 12h;

testemunha Maria - 09h; preposto Caio - 09h45).A falta de
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identificação poderá ensejar o reconhecimento de ausência

injustificada do participante respectivo.

9 - A utilização de fone de ouvido e microfone acoplado é

recomendada, pois evita ruídos externos prejudiciais ao andamento

da audiência.

10 - Considerando o Princípio da Conciliação inerente ao Processo

do Trabalho (Art. 652, a; Art. 764 e 846 da CLT), bem como, a

inclusão de grande número de audiências na pauta, caso não haja

acordo na audiência e após recebida a defesa,designar-se-á

audiência em prosseguimento (INSTRUÇÃO) para colheita da

prova oral (depoimentos pessoais, testemunhais etc).

11 - Incumbe ao advogado do reclamante dar-lhe ciência do teor

deste despacho, inclusive quanto ao dia, hora e forma de

participação na audiência.

12 - Cite (m/s) o (a/s) reclamado (a/s) via postal e por e-mail

marcia.tim@elecnor.com.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011035-21.2022.5.03.0084
AUTOR CARLOS EUSTAQUIO VIEIRA SILVA

ADVOGADO CLODOVALDO DA SILVA SANTOS
JUNIOR(OAB: 182756/MG)

ADVOGADO EDMO GERALDO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 109637/MG)

RÉU LEAL EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO JUAREZ ANDRADE(OAB:
91078/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EUSTAQUIO VIEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5de66c

proferido nos autos.

Vistos.

1. Nada a deliberar acerca da “manifestação” Id2b57567

apresentada pelo exequente, tendo em vista que não observou a

Resolução n. 185 do CSJT, no que se refere ao tipo de documento.

Adema is ,  pa ra  f i n s  de  i ns tau raçãodo  I nc i den te

deDesconsideração da PersonalidadeJurídica da executada,

deverá a parte autora indicar os sócios, com número deCPF e

endereço,bem como trazeraos autos osdocumentos que

comprovem a mencionada condição.

2. Intime-se.

3. Após, movam-se os autos para a tarefa Aguardando final do

sobrestamento.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010006-72.2018.5.03.0084
AUTOR LEANDRO PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO GERALDO SILVA(OAB:
126258/MG)

RÉU WD AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO THIAGO DIOGENES CARDOSO
ROCHA(OAB: 118322/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PEREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3396a0

proferida nos autos.

Vistos.

1. HOMOLOGO o cálculo elaborado pelo Id0e066e5 para que

produza os efeitos legais e jurídicos necessários, ressalvadas novas

atualizações.

2. Considerando o valor das verbas salariais que compuseram a

base de cálculo dos descontos previdenciários, fica dispensada a

intimação da União, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU

n.47, de 07 de julho de 2023.

3. Arbitro os honorários periciais em R$1.000,00 ( um mil reais),

ônus do(a) reclamado(a), atualizáveis na forma da orientação

jurisprudencial no. 198 da SDI-1/TST.

4. Intime-se a reclamante, para em 10 dias, requerer o que entender

de direito, nos termos do art. 878 da CLT.

5. Caso não haja manifestação, determino o sobrestamento do feito

até o decurso do prazo relativamente à prescrição da pretensão

executória.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010764-75.2023.5.03.0084
AUTOR TALITA GONCALVES DA CRUZ

ADVOGADO CRISTIANO CARNEIRO DA
PAIXAO(OAB: 78934/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RÉU ANTONIO ACIR ROSA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RÉU NATAL ACIR ROSA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RÉU AGROPECUARIA ACIR LTDA - EM
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RÉU ELETROSOM HOLDING LTDA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

PERITO LUIS EDUARDO RIBEIRO
GIULIANETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA ACIR LTDA - EM EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ANTONIO ACIR ROSA

  - ELETROSOM HOLDING LTDA

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - NATAL ACIR ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8310637

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da inércia das partes, dou por encerrada a perícia.

Aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010794-81.2021.5.03.0084
AUTOR CLEITON MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO DIVINO VILELA JUNIOR(OAB:
113941/MG)

ADVOGADO FLAVIA CAROLINE CUNHA MOISES
GUIRRA(OAB: 128971/MG)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO FLAVIA CHAVES MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 85134/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON MONTEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6126daa

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que não restam obrigações a serem cumpridas no

presente feito, arquivem-se os autos definitivamente.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010764-75.2023.5.03.0084
AUTOR TALITA GONCALVES DA CRUZ

ADVOGADO CRISTIANO CARNEIRO DA
PAIXAO(OAB: 78934/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RÉU ANTONIO ACIR ROSA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RÉU NATAL ACIR ROSA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RÉU AGROPECUARIA ACIR LTDA - EM
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RÉU ELETROSOM HOLDING LTDA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

PERITO LUIS EDUARDO RIBEIRO
GIULIANETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA GONCALVES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8310637

proferido nos autos.
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Vistos.

Diante da inércia das partes, dou por encerrada a perícia.

Aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010794-81.2021.5.03.0084
AUTOR CLEITON MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO DIVINO VILELA JUNIOR(OAB:
113941/MG)

ADVOGADO FLAVIA CAROLINE CUNHA MOISES
GUIRRA(OAB: 128971/MG)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO FLAVIA CHAVES MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 85134/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6126daa

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que não restam obrigações a serem cumpridas no

presente feito, arquivem-se os autos definitivamente.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010054-55.2023.5.03.0084
AUTOR AGMAR MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERTO JUNIO DE CASTRO
CHAVES(OAB: 161696/MG)

RÉU M & SILVA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EZEQUIEL TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 183749/MG)

PERITO JULIANO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGMAR MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb2d5ae

proferido nos autos.

Vistos.

Vista ao exequente, por 05 dias, da manifestação de Id 9bde4cb.

Intime-se

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010773-37.2023.5.03.0084
AUTOR LILIANE VAZ DA COSTA

ADVOGADO CRISTIANO CARNEIRO DA
PAIXAO(OAB: 78934/MG)

RÉU AGROPECUARIA ACIR LTDA - EM
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RÉU ANTONIO ACIR ROSA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RÉU ELETROSOM HOLDING LTDA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RÉU NATAL ACIR ROSA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

PERITO LUIS EDUARDO RIBEIRO
GIULIANETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA ACIR LTDA - EM EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ANTONIO ACIR ROSA

  - ELETROSOM HOLDING LTDA

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - NATAL ACIR ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dae5db

proferido nos autos.

Vistos.
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Diante da inércia das partes, dou por encerrada a perícia.

Aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010773-37.2023.5.03.0084
AUTOR LILIANE VAZ DA COSTA

ADVOGADO CRISTIANO CARNEIRO DA
PAIXAO(OAB: 78934/MG)

RÉU AGROPECUARIA ACIR LTDA - EM
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RÉU ANTONIO ACIR ROSA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RÉU ELETROSOM HOLDING LTDA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RÉU NATAL ACIR ROSA

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

PERITO LUIS EDUARDO RIBEIRO
GIULIANETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE VAZ DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dae5db

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da inércia das partes, dou por encerrada a perícia.

Aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010835-14.2022.5.03.0084
AUTOR ANDRESA LUIZA MAGALHAES

ADVOGADO JOSE ABADIA GARCIA(OAB:
119315/MG)

RÉU ROMULO RODRIGUES LIMA

ADVOGADO THIAGO SILVA SANTIAGO(OAB:
131074/MG)

PERITO ANA MICHELE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO RODRIGUES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f95a225

proferido nos autos.

Vistos.

1. A parte reclamada em sua manifestação de Id 5d41e36 afirma

expressamente o recolhimento previdenciário e custas processuais

pagamento.

Pois bem.

Analisando os autos, verifico que réu não apresentou nenhuma

GPS e nem GRU que comprova suas alegações.

Não bastasse isso, apresenta tipo de documento "comprovante de

depósito judicial" sem a devida quitação.

Ficam advertidos o exequente e seu procurador, de que, persistindo

nessa linha de conduta, poderá incorrer nas penalidades cabíveis,

além de eventual caracterização de ato atentatório à dignidade da

justiça.

2. Para os processos cujas sentenças tiveram trânsito julgado

ou acordos homologados até 30.09.2023, o recolhimento

previdenciário deverão ser feitos em guia GPS (códigos 2909, 2801

ou 1708, conforme o caso de empregador pessoa jurídica, pessoa

física ou doméstico, respectivamente), observado o disposto no

Decreto 3048/99 (art. 276), Lei 8212/91 (art. 32, IV), PP 00246-2020

-000-3-00.7 da Corregedoria Regional e Ato Declaratório Executivo

Codac nº 46, de 11 de julho de 2013.

Assim, a obrigação do recolhimento é do empregador, através da

guia GPS.

As custas processuais deverão ser recolhidas por meio de GRU

(Guia de Recolhimento da União), Unidade Gestora 080008, Gestão

001-Tesouro Nacional, Código 18740-2 (custas judiciais).

Intime-se o réu.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010966-52.2023.5.03.0084
AUTOR ROMARIO DOS REIS GOES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ANDERSON LACERDA DE
PAULA(OAB: 167778/MG)

RÉU ENIO LUIZ DE PAULA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO DOS REIS GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77556a9

proferido nos autos.

Vistos.

1. Indefiro o pedido formulado na peça de Id f937471, tendo em

vista que não houve transitado em julgado.

Não bastasse isso, os cálculos apresentados não atendem ao

Provimento 04/2000, uma vez que não apresentou o resumo do

cálculo, conforme anexo único do referido Provimento.

2. Esclareço que a conta de liquidação deverá ser apresentada em

momento processual único (arts. 104 e 106, ambos do Provimento

Geral Consolidado do TRT 3ª Região), as partes serão intimadas

para apresentação de seus cálculos.

3. Intime-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010816-08.2022.5.03.0084
AUTOR ROSEMAR GERALDO DE SOUZA

ADVOGADO SILVIA TEODORO OLIVEIRA
LOURENCO(OAB: 143152/MG)

RÉU ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO ANDRADE MIRANDA(OAB:
38460/MG)

RÉU ABS SEGURANCA PRIVADA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMAR GERALDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 189b2ed

proferido nos autos.

Vistos.

1. Decorrido o prazo recursal, liberem-se aos credores (advogado

do autor e União/contribuição previdenciária e ou custas - cálculo de

Id  69fd716) o valor nominal de seus respectivos créditos, utilizando

para o pagamento a conta judicial de n. 0138.042.01513445-4.

2. Libere-se ao autor o saldo remanescente da referida conta.

3. Intimem-se o reclamante/advogado a informar nos autos, no

prazo de 02 dias, seus dados bancários, com nome completo, CPF,

banco com o código, agência, conta com o dígito verificador e

número da operação (somente CEF), para fins de expedição de

alvará com autorização de transferência, ciente de que tais

informações são de sua responsabilidade.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010943-19.2017.5.03.0084
AUTOR MARCIO DOS REIS DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO VASCONCELOS DE
FARIAS(OAB: 112032/MG)

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

RÉU MGM MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA - ME

RÉU SOUZA MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

VANI ANANIAS FERREIRA

ADVOGADO SARA JANE ALVES QUINTINO(OAB:
135922/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DOS REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92c4cdc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à parte contrária da manifestação de ID cccdc2a, pelo prazo

de 05 dias.

Intime-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010729-28.2017.5.03.0084
AUTOR LUCIANO CELESTINO FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CELESTINO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50b60d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido da reclamada para dilação do prazo para

pagamento, por mais 10 dias.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010729-28.2017.5.03.0084
AUTOR LUCIANO CELESTINO FERREIRA

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50b60d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido da reclamada para dilação do prazo para

pagamento, por mais 10 dias.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010044-74.2024.5.03.0084
AUTOR ALEX SANDRO NEIVA ALBERNAZ

ADVOGADO ALBERTO JUNIO DE CASTRO
CHAVES(OAB: 161696/MG)

ADVOGADO MAURICIO AGOSTINHO FREITAS
JUNIOR(OAB: 170885/MG)

RÉU FLAPA - ENGENHARIA E
MINERACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAPA - ENGENHARIA E MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00f54ef

proferido nos autos.

Vistos.

Vista à parte contrária do recurso interposto, pelo prazo legal.

Intime-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010046-44.2024.5.03.0084
AUTOR ADENILSON DA SILVA MELO

ADVOGADO ALBERTO JUNIO DE CASTRO
CHAVES(OAB: 161696/MG)

ADVOGADO MAURICIO AGOSTINHO FREITAS
JUNIOR(OAB: 170885/MG)

RÉU FLAPA - ENGENHARIA E
MINERACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAPA - ENGENHARIA E MINERACAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76d84dd

proferido nos autos.

Vistos.

Vista à parte contrária do recurso interposto, pelo prazo legal.

Intime-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010754-31.2023.5.03.0084
AUTOR ADILSON RANULFO DA FONSECA

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

RÉU NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO RAFAEL TADEU SANTOS DE
SOUZA(OAB: 101781/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO RAFAEL TADEU SANTOS DE
SOUZA(OAB: 101781/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO RONALDO COELHO DE ALVARENGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

  - VOTORANTIM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bc414c

proferido nos autos.

Vistos.

Vista à parte contrária do recurso interposto, pelo prazo legal.

Intime-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010045-59.2024.5.03.0084
AUTOR ADAILTON MARQUES GONCALVES

ADVOGADO ALBERTO JUNIO DE CASTRO
CHAVES(OAB: 161696/MG)

ADVOGADO MAURICIO AGOSTINHO FREITAS
JUNIOR(OAB: 170885/MG)

RÉU FLAPA - ENGENHARIA E
MINERACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAPA - ENGENHARIA E MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37da9aa

proferido nos autos.

Vistos.

Vista à parte contrária do recurso interposto, pelo prazo legal.

Intime-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010286-33.2024.5.03.0084
AUTOR BRENO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO IAN BERNAR SANTOS
BARROSO(OAB: 202058/MG)

RÉU BMX OUTSOURCING E GESTAO DE
FACILITIES LTDA

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS COPASA MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb53703

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o advogado subscritor da peça Id 2a3082c para, em 05

dias, apresentar petição, conforme parágrafo 1º do art. 12 da

Resolução n. 185 do CSJT, sob pena de não conhecimento da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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referida peça.

Deverá, ainda, observar o inciso III do artigo 111 da CF/88.

O referido advogado ao peticionar perante este Juízo deverá

observar os mandamentos jurisdicionais (Provimentos, Resoluções,

portarias, etc.), em vigência no âmbito deste Regional, conforme

disciplina o art. 77, inciso IV, do CPC, sob pena de não

conhecimento dos documentos cuja juntada aos autos porventura

não forem feitas observando as diretrizes contidas nos aludidos

mandamentos jurisdicionais.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010289-85.2024.5.03.0084
REQUERENTE ANTONIO SILVA NUNES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

REQUERIDO FLAPA - ENGENHARIA E
MINERACAO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI
FILHO(OAB: 164977/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc7192

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Tendo em vista que o reclamante já apresentou seus cálculos na

inicial, revogo os parágrafos terceiro e quarto do despacho id

c0721c1.

2. Em face do cálculo já apresentado pelo reclamante no id f0c07aa,

intimem-se as reclamadas para, em 08 (oito) dias, caso queiram,

apresentarem impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, §2o, CLT.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010289-85.2024.5.03.0084
REQUERENTE ANTONIO SILVA NUNES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

REQUERIDO FLAPA - ENGENHARIA E
MINERACAO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI
FILHO(OAB: 164977/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAPA - ENGENHARIA E MINERACAO LTDA

  - KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc7192

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Tendo em vista que o reclamante já apresentou seus cálculos na

inicial, revogo os parágrafos terceiro e quarto do despacho id

c0721c1.

2. Em face do cálculo já apresentado pelo reclamante no id f0c07aa,

intimem-se as reclamadas para, em 08 (oito) dias, caso queiram,

apresentarem impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, §2o, CLT.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010146-96.2024.5.03.0084
AUTOR FABIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO Aislan Eugênio Caldeira dos
Santos(OAB: 91343/MG)

ADVOGADO ANDRE DRUMMOND RENAULT(OAB:
112691/MG)

RÉU MINERACAO DARDANELOS LTDA.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO DARDANELOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aae031

proferido nos autos.

Vistos.

1. Intimem-se as partes para dizerem se pretendem produzir provas,

especificando-as e justificando-as, no prazo de 05 dias.

2. Não sendo requerida produção de provas, façam-se os autos

conclusos para julgamento da exceção de incompetência.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010146-96.2024.5.03.0084
AUTOR FABIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO Aislan Eugênio Caldeira dos
Santos(OAB: 91343/MG)

ADVOGADO ANDRE DRUMMOND RENAULT(OAB:
112691/MG)

RÉU MINERACAO DARDANELOS LTDA.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aae031

proferido nos autos.

Vistos.

1. Intimem-se as partes para dizerem se pretendem produzir provas,

especificando-as e justificando-as, no prazo de 05 dias.

2. Não sendo requerida produção de provas, façam-se os autos

conclusos para julgamento da exceção de incompetência.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010048-14.2024.5.03.0084
AUTOR ARMANDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO AGOSTINHO FREITAS
JUNIOR(OAB: 170885/MG)

RÉU FLAPA - ENGENHARIA E
MINERACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAPA - ENGENHARIA E MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 204ea69

proferido nos autos.

Vistos.

Vista à parte contrária do recurso interposto, pelo prazo legal.

Intime-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010975-14.2023.5.03.0084
REQUERENTE ROSANE CRISTINA PEREIRA

MATOS

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO FERNANDO VIDA E SILVA(OAB:
150037/MG)

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

REQUERIDO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE CRISTINA PEREIRA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0344567

proferido nos autos.

Vistos.

1. Defiro o requerimento formulado pelo exequente na peça de Id

022ce7b.

4. CITE-SE a reclamada NEXA RECURSOS MINERAIS S.A. , por

seu(sua) Procurador(a), por meio de publicação no diário eletrônico

da Justiça do Trabalho, para o pagamento do débito, no valor de

R$51.135,26, em 02 dias, ou garantir a execução no mesmo prazo,

para os fins legais.
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PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010975-14.2023.5.03.0084
REQUERENTE ROSANE CRISTINA PEREIRA

MATOS

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO FERNANDO VIDA E SILVA(OAB:
150037/MG)

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

REQUERIDO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0344567

proferido nos autos.

Vistos.

1. Defiro o requerimento formulado pelo exequente na peça de Id

022ce7b.

4. CITE-SE a reclamada NEXA RECURSOS MINERAIS S.A. , por

seu(sua) Procurador(a), por meio de publicação no diário eletrônico

da Justiça do Trabalho, para o pagamento do débito, no valor de

R$51.135,26, em 02 dias, ou garantir a execução no mesmo prazo,

para os fins legais.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011168-29.2023.5.03.0084
AUTOR PAULO ROBERTO LEANDRO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU TEG UNIAO - LOCACAO, SERVICOS
& EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

TESTEMUNHA RAFAEL BRENO DOS SANTOS
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85b9e20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defiro o pedido retro da reclamada para que a testemunha

indicada no id 0ea3f73 seja ouvida via SISDOV, por carta

precatória.

2. Intime-se a reclamada para em, 02 dias, informar o endereço

físico e eletrônico da testemunha para que seja possível sua

intimação.

3. Após, deverá a secretaria providenciar a reserva do dia e horário

no sistema SISDOV, expedindo-se a respectiva carta precatória,

dando ciência ao Juízo Deprecado e requerendo a disponibilização

dos equipamentos.

4. Intimem-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011168-29.2023.5.03.0084
AUTOR PAULO ROBERTO LEANDRO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU TEG UNIAO - LOCACAO, SERVICOS
& EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

TESTEMUNHA RAFAEL BRENO DOS SANTOS
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

  - TEG UNIAO - LOCACAO, SERVICOS & EMPREENDIMENTOS
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85b9e20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defiro o pedido retro da reclamada para que a testemunha

indicada no id 0ea3f73 seja ouvida via SISDOV, por carta

precatória.

2. Intime-se a reclamada para em, 02 dias, informar o endereço

físico e eletrônico da testemunha para que seja possível sua

intimação.

3. Após, deverá a secretaria providenciar a reserva do dia e horário

no sistema SISDOV, expedindo-se a respectiva carta precatória,

dando ciência ao Juízo Deprecado e requerendo a disponibilização

dos equipamentos.

4. Intimem-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010049-96.2024.5.03.0084
AUTOR CELIO GONCALVES BRAGA

ADVOGADO ALBERTO JUNIO DE CASTRO
CHAVES(OAB: 161696/MG)

ADVOGADO MAURICIO AGOSTINHO FREITAS
JUNIOR(OAB: 170885/MG)

RÉU FLAPA - ENGENHARIA E
MINERACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAPA - ENGENHARIA E MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a34b62b

proferido nos autos.

Vistos.

Vista à parte contrária do recurso interposto, pelo prazo legal.

Intime-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010971-74.2023.5.03.0084
REQUERENTE EDUARDO AFONSO CORREA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO FERNANDO VIDA E SILVA(OAB:
150037/MG)

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

REQUERIDO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO LUANA DE OLIVEIRA SARAIVA(OAB:
210436/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO RAFAEL TADEU SANTOS DE
SOUZA(OAB: 101781/MG)

REQUERIDO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LUANA DE OLIVEIRA SARAIVA(OAB:
210436/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO RAFAEL TADEU SANTOS DE
SOUZA(OAB: 101781/MG)

PERITO VALDEMIR ANTONIO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

  - VOTORANTIM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e0bbbf

proferida nos autos.

Vistos. 1. Em face da inércia da União, HOMOLOGO o cálculo

elaborado pelo perito de Id1d71ddd para que produza os efeitos

legais e jurídicos necessários, ressalvadas novas atualizações.

2. Arbitro os honorários periciais em R$6.000,00 (seis mil reais),

ônus do(a) reclamado(a), atualizáveis na forma da orientação

jurisprudencial no. 198 da SDI-1/TST.

3. Intime-se a reclamante, para em 10 dias, requerer o que entender

de direito, nos termos do art. 878 da CLT.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.
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    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010971-74.2023.5.03.0084
REQUERENTE EDUARDO AFONSO CORREA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

ADVOGADO FERNANDO VIDA E SILVA(OAB:
150037/MG)

ADVOGADO Stenio Santos Santiago(OAB:
108931/MG)

REQUERIDO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO LUANA DE OLIVEIRA SARAIVA(OAB:
210436/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO RAFAEL TADEU SANTOS DE
SOUZA(OAB: 101781/MG)

REQUERIDO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LUANA DE OLIVEIRA SARAIVA(OAB:
210436/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO RAFAEL TADEU SANTOS DE
SOUZA(OAB: 101781/MG)

PERITO VALDEMIR ANTONIO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO AFONSO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e0bbbf

proferida nos autos.

Vistos. 1. Em face da inércia da União, HOMOLOGO o cálculo

elaborado pelo perito de Id1d71ddd para que produza os efeitos

legais e jurídicos necessários, ressalvadas novas atualizações.

2. Arbitro os honorários periciais em R$6.000,00 (seis mil reais),

ônus do(a) reclamado(a), atualizáveis na forma da orientação

jurisprudencial no. 198 da SDI-1/TST.

3. Intime-se a reclamante, para em 10 dias, requerer o que entender

de direito, nos termos do art. 878 da CLT.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010663-38.2023.5.03.0084
AUTOR OSMANDO DE ASSIS SILVA

ADVOGADO FABIANA MORAIS DAS NEVES(OAB:
117991/MG)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-
ML LTDA

ADVOGADO ALTAIR GOMES CAIXETA(OAB:
111330/MG)

RÉU HIRAN COSTA RABELO

ADVOGADO ALTAIR GOMES CAIXETA(OAB:
111330/MG)

PERITO ADRIANO MOURA BRITO

PERITO FREDERICO SABINO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMANDO DE ASSIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba5e196

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes do laudo médico apresentado, pelo prazo de 05

dias.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011244-53.2023.5.03.0084
AUTOR AMANDA APARECIDA MORAIS LIMA

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e06771

proferido nos autos.

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Mantenho o despacho de Id 7a93a2c .

Intime-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010663-38.2023.5.03.0084
AUTOR OSMANDO DE ASSIS SILVA

ADVOGADO FABIANA MORAIS DAS NEVES(OAB:
117991/MG)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-
ML LTDA

ADVOGADO ALTAIR GOMES CAIXETA(OAB:
111330/MG)

RÉU HIRAN COSTA RABELO

ADVOGADO ALTAIR GOMES CAIXETA(OAB:
111330/MG)

PERITO ADRIANO MOURA BRITO

PERITO FREDERICO SABINO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA

  - HIRAN COSTA RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba5e196

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes do laudo médico apresentado, pelo prazo de 05

dias.

Intimem-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010047-29.2024.5.03.0084
AUTOR AFRANIO NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ALBERTO JUNIO DE CASTRO
CHAVES(OAB: 161696/MG)

ADVOGADO MAURICIO AGOSTINHO FREITAS
JUNIOR(OAB: 170885/MG)

RÉU FLAPA - ENGENHARIA E
MINERACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAPA - ENGENHARIA E MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e3b284

proferido nos autos.

Vistos.

Vista à parte contrária do recurso interposto, pelo prazo legal.

Intime-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011236-76.2023.5.03.0084
AUTOR MARCELO FERREIRA CONCEICAO

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 85388/MG)

RÉU KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

PERITO FREDERICO SABINO DINIZ

PERITO FABIANO CARDOSO DE DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FERREIRA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MARCELO FERREIRA CONCEICAO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe

Pela presente, fica V. Sª intimado(a) a tomar ciência da r. sentença

Id 2f2e2e9, abaixo transcrita:

"Vistos.

O(A) autor(a) desistiu da ação (#id:1e9466c ), e a reclamada

concordou com o pedido do autor (#id:1a88c24).

Portanto, homologo a DESISTÊNCIA para que surtam seus

legais e jurídicos efeitos e extingo o processo, sem resolução
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do mérito, nos termos do inciso VIII do art. 485 do CPC.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, diante

da declaração de hipossuficiência juntada ao processo, e

ausência de comprovação de recebimento de salário superior

nos termos do artigo 790, § 4º, da CLT, e da Súmula 463, I, do

TST.

No que se refere aos honorários sucumbenciais, observa-se

que não há cabimento no presente caso, visto que não há

previsão de incidência nos casos de extinção do pedido sem

resolução do mérito, por prescrição, decadência, desistência

ou renúncia. Essa decisão do legislador está expressa no caput

do artigo791-A da CLT, que vincula o pagamento dessa verba

exclusivamente aos processos nos quais a parte tenha obtido

proveito econômico.

Proceda-se ao cancelamento da perícia designadae retire-se o

feito de pauta.

Expeça-se alvará à reclamada para devolução do valor

referente ao adiantamento dos honorários periciais

(#id:56d7f40).

Custas pelo(a) autor no importe de R$4.044,91, calculadas

sobre o valor dado á causa, dispensadas na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Intime-se o perito designado.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

MARCELO MARQUES

Juiz do Trabalho Substituto"

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

DEUSLIRA SOUSA AFONSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011236-76.2023.5.03.0084
AUTOR MARCELO FERREIRA CONCEICAO

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 85388/MG)

RÉU KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

PERITO FREDERICO SABINO DINIZ

PERITO FABIANO CARDOSO DE DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REMETENTE: VARA DO TRABALHO DE PARACATU

AV. DEP. QUINTINO VARGAS, 310, 2º ANDAR, CENTRO,

PARACATU/MG - CEP 38.600-212

TEL: (38) 8422-0400

DESTINATÁRIO:

KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe

Pela presente, fica V. Sª intimado(a) a tomar ciência da r. sentença

Id 2f2e2e9, abaixo transcrita:

"Vistos.

O(A) autor(a) desistiu da ação (#id:1e9466c ), e a reclamada

concordou com o pedido do autor (#id:1a88c24).

Portanto, homologo a DESISTÊNCIA para que surtam seus

legais e jurídicos efeitos e extingo o processo, sem resolução

do mérito, nos termos do inciso VIII do art. 485 do CPC.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, diante

da declaração de hipossuficiência juntada ao processo, e

ausência de comprovação de recebimento de salário superior

nos termos do artigo 790, § 4º, da CLT, e da Súmula 463, I, do

TST.

No que se refere aos honorários sucumbenciais, observa-se

que não há cabimento no presente caso, visto que não há

previsão de incidência nos casos de extinção do pedido sem

resolução do mérito, por prescrição, decadência, desistência

ou renúncia. Essa decisão do legislador está expressa no caput

do artigo791-A da CLT, que vincula o pagamento dessa verba

exclusivamente aos processos nos quais a parte tenha obtido

proveito econômico.

Proceda-se ao cancelamento da perícia designadae retire-se o

feito de pauta.

Expeça-se alvará à reclamada para devolução do valor

referente ao adiantamento dos honorários periciais

(#id:56d7f40).

Custas pelo(a) autor no importe de R$4.044,91, calculadas

sobre o valor dado á causa, dispensadas na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Intime-se o perito designado.
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

PARACATU/MG, 18 de março de 2024.

MARCELO MARQUES

Juiz do Trabalho Substituto"

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

DEUSLIRA SOUSA AFONSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010026-53.2024.5.03.0084
AUTOR JOAO PEDRO LANDIM ALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

PERITO LUIS EDUARDO RIBEIRO
GIULIANETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO LANDIM ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bcfe68

proferido nos autos.

Vistos.

1. Mantenho os termos da ata da audiência de Id fcf82d7.

2. Em observância ao Provimento CGJT no. 01 de 16 de março de

2021, modificado pelo Provimento CGJT no. 3, de 21 de setembro

de 2021, que, dentre outras providências, definiu o sistema de

Designação de Oitiva de Testemunhas por Videoconferência

(SISDOV) diretamente pelo Juízo Deprecante, e, estabeleceu sua

obrigatoriedade de uso na Justiça do Trabalho a partir de 01 de

dezembro de 2021, determino o agendamento para oitiva da

testemunha, que deverá comparecer ao foro do Juízo

Deprecado, para o mesmo dia e horário da audiência designada

por este Juízo - 11/06/2024 às 10h:30.

3. Proceda(m)-se à(s) reserva(s) de horário(s) para oitiva

da(s)testemunha(s), via SISDOV, observando o(s) endereço(s)

informado(s) e a(s) respectiva(s) jurisdição(ões), conforme rol de

Ids b71c98b. 

Por cautela, havendo mais de uma testemunha a ser ouvida na

mesma jurisdição, deverão ser reservados dois horários

consecutivos, a partir do horário da audiência designada no

presente feito.

4. Expeça(m)-se a(s) carta(s) precatória(s), com as cautelas de

praxe.

O acesso à audiência deve ser feito por meio do link da sala desta

Especializada, que deverá constar na CP.

5. Após a(s) distribuição(ões), registre(m)-se o(s) número(s) dos

autos da(s) carta(s) precatória(s) no campo observação do SISDOV.

Aguarde-se a audiência já designada.

6. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Cumpra-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010026-53.2024.5.03.0084
AUTOR JOAO PEDRO LANDIM ALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

PERITO LUIS EDUARDO RIBEIRO
GIULIANETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bcfe68

proferido nos autos.

Vistos.

1. Mantenho os termos da ata da audiência de Id fcf82d7.

2. Em observância ao Provimento CGJT no. 01 de 16 de março de

2021, modificado pelo Provimento CGJT no. 3, de 21 de setembro

de 2021, que, dentre outras providências, definiu o sistema de

Designação de Oitiva de Testemunhas por Videoconferência

(SISDOV) diretamente pelo Juízo Deprecante, e, estabeleceu sua

obrigatoriedade de uso na Justiça do Trabalho a partir de 01 de

dezembro de 2021, determino o agendamento para oitiva da

testemunha, que deverá comparecer ao foro do Juízo

Deprecado, para o mesmo dia e horário da audiência designada

por este Juízo - 11/06/2024 às 10h:30.

3. Proceda(m)-se à(s) reserva(s) de horário(s) para oitiva

da(s)testemunha(s), via SISDOV, observando o(s) endereço(s)

informado(s) e a(s) respectiva(s) jurisdição(ões), conforme rol de

Ids b71c98b. 
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Por cautela, havendo mais de uma testemunha a ser ouvida na

mesma jurisdição, deverão ser reservados dois horários

consecutivos, a partir do horário da audiência designada no

presente feito.

4. Expeça(m)-se a(s) carta(s) precatória(s), com as cautelas de

praxe.

O acesso à audiência deve ser feito por meio do link da sala desta

Especializada, que deverá constar na CP.

5. Após a(s) distribuição(ões), registre(m)-se o(s) número(s) dos

autos da(s) carta(s) precatória(s) no campo observação do SISDOV.

Aguarde-se a audiência já designada.

6. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Cumpra-se.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010066-06.2022.5.03.0084
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO Irlene Pinto Valle Rodrigues(OAB:
79748/MG)

RÉU MARCIO ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO JULIO BERNARDES FROES
DINIZ(OAB: 113513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1692f0f

proferida nos autos.

Vistos.

1. HOMOLOGO o cálculo elaborado pelo SCJ de Id f793d73 para

que produza os efeitos legais e jurídicos necessários, ressalvadas

novas atualizações.

2. Desnecessária a intimação da União, uma vez que não há

parcelas que integram o salário de contribuição.

3. Intime-se o advogado Julio Bernardes Froes Diniz, para em 10

dias, requerer o que entender de direito, nos termos do art. 878 da

CLT.

4.Caso não haja manifestação, determino o sobrestamento do feito

até o decurso do prazo relativamente à prescrição da pretensão

executória.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010066-06.2022.5.03.0084
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO Irlene Pinto Valle Rodrigues(OAB:
79748/MG)

RÉU MARCIO ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO JULIO BERNARDES FROES
DINIZ(OAB: 113513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1692f0f

proferida nos autos.

Vistos.

1. HOMOLOGO o cálculo elaborado pelo SCJ de Id f793d73 para

que produza os efeitos legais e jurídicos necessários, ressalvadas

novas atualizações.

2. Desnecessária a intimação da União, uma vez que não há

parcelas que integram o salário de contribuição.

3. Intime-se o advogado Julio Bernardes Froes Diniz, para em 10

dias, requerer o que entender de direito, nos termos do art. 878 da

CLT.

4.Caso não haja manifestação, determino o sobrestamento do feito

até o decurso do prazo relativamente à prescrição da pretensão

executória.

PARACATU/MG, 19 de março de 2024.

    MARCELO MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

1ª Vara do Trabalho de Passos

Edital

Processo Nº ATOrd-0010643-93.2023.5.03.0101
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AUTOR VALTER DONIZETE LEITE ANDRE

ADVOGADO PEDRO IVO OLIVEIRA
NASSER(OAB: 184833/MG)

RÉU ABS SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RÉU JOAO BATISTA PEREIRA

PERITO LEANDRO INACIO BICALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABS SEGURANCA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O/A Exmo. Doutor/a FABRÍCIO LIMA SILVA, Juiz/a da Primeira

Vara do Trabalho de Passos, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010643-93.2023.5.03.0101, entre partes: AUTOR: VALTER

DONIZETE LEITE ANDRE e RÉUS: ABS SEGURANCA PRIVADA

EIRELI, JOAO BATISTA PEREIRA, estando ambos os réus em

lugar ignorado, ficam INTIMADOS por meio deste edital para

tomarem ciência do inteiro teor do despacho de ID 7e6eaf2:

"Vistos etc.

Defiro.

Determino a realização de perícia contábil, nomeando para tal o(a)

perito Leandro Inácio Bicalho, que deverá ser cientificado do

encargo, devendo apresentar o laudo no prazo de 15 (quinze) dias.

Cadastre-se o perito como terceiro.

Proceda-se, ainda, aos lançamentos no sistema Pje para

visualização do feito pelo perito, que deverá desconsiderar a data

automaticamente marcada para perícia.

Intime-se o perito.

Dê-se ciência às partes.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

FABRICIO LIMA SILVA

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado este edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.Passos/MG, 18 de março de 2024 .

PAULO HENRIQUE RATIS, Analista Judiciário, digitou-o e assina.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE RATIS

Assessor

Notificação

Processo Nº ETCiv-0010242-56.2024.5.03.0070
EMBARGANTE PONTA DA SERRA

EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CHARLENO BARCELOS
FERNANDES(OAB: 131753/MG)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA DIAS DOS
SANTOS(OAB: 130863/MG)

EMBARGADO MARIA LUIZA DOS SANTOS - C.P.F.
590.867.426-53 - ME

EMBARGADO CINTIA FERNANDA HONORIA - ME

EMBARGADO BRUNO DE CARVALHO VIEIRA

EMBARGADO ELCIO LUIZ DOS SANTOS

EMBARGADO ELCIO LUIZ DOS SANTOS CPF
71796886653

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTA DA SERRA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fff864

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Proceda-se à inserção de 'lembrete' nos autos principais (0010308-

70.2023.5.03.0070) acerca da interposição dos presentes

embargos de terceiro nos autos eletrônicos.

Proceda-se, desde já, ao cadastramento dos procuradores dos

embargados, constituídos nos autos principais (0010308-

70.2023.5.03.0070), a fim de que, por meio destes, sejam

realizadas as respectivas intimações, na forma da Recomendação

nº CR/VCR/05/2015 c/c artigo 677, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se os embargados, por intermédio de seus respectivos

procuradores, para, querendo, apresentar defesa, no prazo legal de

15 (quinze) dias (artigo 679 do CPC c/c o artigo 769 da CLT).

Oficie-se ao TRT - setor de recursos, com cópia desta decisão,

valendo o despacho como ofício, considerando que os autos

principais - 0010308-70.2023.5.03.0070 - encontram-se em grau de

recurso na instância superior.

Dê-se ciência deste despacho à embargante, por seu procurador.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010220-95.2024.5.03.0070
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CONSIGNANTE SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO CANDIDO ANTONIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 81754/MG)

ADVOGADO ELNA FIDELLIS DE SOUZA WIRZ
LEITE(OAB: 147737/MG)

CONSIGNATÁRIO MARCEL CARDOSO FARIA

CONSIGNATÁRIO MARCELO VENTURA FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7eeae2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o consignante - SINDICATO DOS PROFESSORES DO

ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 17.243.494/0001-38, por

intermédio de seus procuradores, para fornecer ao Juízo, em 48

horas, os números de telefone dos consignatários MARCEL

CARDOSO FARIA e MARCELO VENTURA FREIRE, bem como os

números de CPF de todos os consignados, para prosseguimento do

feito. 

Cumpra-se.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010250-33.2024.5.03.0070
AUTOR FRANCIELE LUANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
AQUINO(OAB: 96374/MG)

AUTOR D.M.A.D.O.

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
AQUINO(OAB: 96374/MG)

RÉU LEANDRO ALVES DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.M.A.D.O.

  - FRANCIELE LUANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3634e2

proferido nos autos.

Vistos etc.

1- Designa-se audiência inicial para o dia 16/04/2024, às 13:30

h, a ser realizada de forma virtual/telepresencial.

2- Para tanto, os litigantes, por intermédio de seus procuradores,

podem acessar a audiência virtual por meio de notebook,

smartphone ou desktop. Para o acesso via desktop (computador de

mesa), faz-se necessária a instalação de microfone e webcam. O

acesso por notebook é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se, via de regra, integrados ao equipamento).

A audiência virtual está agendada no aplicativo ZOOM Cloud

Meetings, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

procuradores devem clicar no link abaixo, bem como, se solicitado,

informar o NÚMERO DA REUNIÃO.

link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varapassos1

ID: 403 723 8484

Em caso de dificuldade de acesso à sala virtual, deverão as

partes entrar em contato com a Secretaria da Vara por meio do

telefone (35) 8438-9616 - whatsapp e ligações.

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, o(a) advogado(a) deverá ingressar à reunião

como CONVIDADO(A) e, se solicitado(a), informar o NÚMERO DA

REUNIÃO. Ao entrar à sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.

O usuário poderá optar por baixar o aplicativo, clicando em "Baixe-o

agora" (instalar e seguir as instruções) ou apenas clicar na opção

"Entre do seu navegador". Nessa segunda opção, será exibida uma

nova tela para preenchimento de dados. Deve-se preencher o nome

completo e o endereço de correio eletrônico (e-mail) e clicar em

"Próximo".

Observação importante: caso o e-mail não seja preenchido

corretamente, não aparecerá a opção para prosseguir. Caso não

possua e-mail, preencha cnj@cnj.jus.br.

3- O(a) reclamado(a) deverá apresentar defesa no presente

Processo Judicial Eletrônico, até à audiência virtual designada,

acompanhada dos documentos que a instruírem, sob pena de

revelia e confissão em relação à matéria de fato.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Triagem Inicial Certidão
24031609372734100

000188054796

Convenção Coletiva

Rural 2024

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031521053999100

000188052021

Convenção Coletiva

Rural 2023

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031521052151100

000188052017

Convenção Coletiva

Rural 2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031521045810100

000188052011

Certidão de Óbito Documento Diverso
24031521041372400

000188052005

CTPS Qualificação
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031521033351600

000188051989

RG Elton
Documento de

Identificação

24031521025009500

000188051983

CPF Elton
Documento de

Identificação

24031521022548200

000188051981

Certidão de

Casamento

Documento de

Identificação

24031521015586000

000188051968

Certidão de

Nascimento

Documento de

Identificação

24031521012765500

000188051959

RG Fran
Documento de

Identificação

24031521005076400

000188051956

CPF Fran
Documento de

Identificação

24031521003282700

000188051952

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031520595762700

000188051935

Procuração Procuração
24031520595734400

000188051934

Petição Inicial Petição Inicial
24031520571557700

000188051876

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Todos os

documentos que acompanham a defesa deverão estar no formato

digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial Eletrônico

(Pje).

4- Fica assegurada às partes a possibilidade de informar nos autos,

a qualquer tempo, o interesse em composição, mediante petição

conjunta (artigo 190 do CPC), assinada pelas próprias partes e seus

procuradores, e com especificação dos valores, forma de

pagamento, obrigações de fazer, honorários periciais e

advocatícios, contribuições previdenciárias e a discriminação das

parcelas indenizatórias e salariais, se houver.

5- Intime-se a parte reclamante, através de seu procurador, com as

cominações legais.

6 - Notifique-se o reclamado, por mandado, devendo manifestar se

possui interesse no JUÍZO 100% DIGITAL, em 5 dias, valendo o

silêncio como concordância. Expeça-se.

7 - Oficie-se ao INSS solicitando encaminhar a este Juízo, em 5

dias, a certidão de dependentes habilitados do espólio de Elton

Augusto de Almeida - CPF 016.753.076/36, conforme item 3 da

certidão de triagem, valendo este despacho como ofício.

Cumpram-se os itens 5, 6 e 7.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010210-51.2024.5.03.0070
CONSIGNANTE SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO ELNA FIDELLIS DE SOUZA WIRZ
LEITE(OAB: 147737/MG)

ADVOGADO CANDIDO ANTONIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 81754/MG)

CONSIGNATÁRIO EDUARDO JOSE MIOLA

CONSIGNATÁRIO EVELYN CONTI MARTINS

CONSIGNATÁRIO FABIANA FREIRE COELHO PEREIRA
L

CONSIGNATÁRIO EDIVAN DOS SANTOS LOPES

CONSIGNATÁRIO EDNEIA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 371a2ab
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o consignante - SINDICATO DOS PROFESSORES DO

ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 17.243.494/0001-38, por

intermédio de seus procuradores, para fornecer ao Juízo, em 48

horas, os números de telefone dos consignatários EDIVAN DOS

SANTOS LOPES, EDUARDO JOSE MIOLA, EVELYN CONTI

MARTINS, EDNEIA DE SOUZA e FABIANA FREIRE COELHO

PEREIRA ,  bem como os números de CPF  de todos os

consignados.

Cumpra-se.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010249-48.2024.5.03.0070
AUTOR ISABELLE GOTELIP FURTADO

RAMOS

ADVOGADO GEOVANA LEITE REIS(OAB:
209486/MG)

RÉU ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLE GOTELIP FURTADO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8cf937

proferido nos autos.

Vistos, etc

1- Designa-se audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia

10/04/2024, às 09:25 h.

Incumbe às partes comparecer à sala virtual, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Comprometem-se, também, a encaminhar as testemunhas à

assentada virtual independentemente de intimação, para oitiva

remota, valendo a omissão como presunção de desistência da

prova (CPC, art.455, par.2o).

É vedada a oitiva das testemunhas no mesmo ambiente em que

estiverem advogado e partes, vedado também a oitiva no escritório

do procurador.

Fica desde já autorizado que as testemunhas que não tenham

condições técnicas de acesso ao ambiente virtual possam

comparecer presencialmente à Vara do Trabalho para prestar

depoimento.

A audiência virtual está agendada no aplicativo ZOOM

CloudMeetings, de modo que, para acessá-la, no horário

marcado, os procuradores devem clicar no link abaixo, bem

como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO:

link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varapassos1

ID: 403 723 8484

Em caso de dificuldade de acesso à sala virtual, deverão as

partes entrar em contato com a Secretaria da Vara por meio do

telefone (35) 8438-9616 - whatsapp e ligações.

2- A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Anexo II - Holerites

posicionados
Documento Diverso

24031814121145100

000188125536

Retificação Documento Diverso
24031814120884600

000188125529

Manifestação Manifestação
24031814105554700

000188125346

Triagem Inicial Certidão
24031609251539400

000188054756

Anexo VI - Dispensa

aviso
Documento Diverso

24031521071842600

000188052084

Anexo V - FGTS Documento Diverso
24031521071704100

000188052083

Anexo IV -

Comunicado Serasa
Documento Diverso

24031521071673600

000188052082

Anexo III - Holerite

atrasado
Documento Diverso

24031521071585000

000188052081

Anexo II - Holerites Documento Diverso
24031521071429900

000188052080
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Anexo I - TRCT Documento Diverso
24031521071254800

000188052079

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031521071184200

000188052078

Comprovante de

residência
Documento Diverso

24031521071029400

000188052077

Documento de

Identificação

Documento de

Identificação

24031521070995100

000188052076

PROCURAÇÃO E

DECLARAÇÃO
Procuração

24031521070932400

000188052075

Petição Inicial Petição Inicial
24031521022239400

000188051977

3- A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Todos os

documentos que acompanham a defesa deverão estar no formato

digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial Eletrônico

(Pje).

4- Caso haja necessidade de oitiva de testemunha(s), caberá a

cada parte cientificar sua testemunha quanto à data e horários da

audiência, prestando as informações necessárias ao acesso à sala

de audiência virtual, conforme instruído acima (artigo 852-H, § 2º,

da CLT ). Em caso de acesso virtual, as testemunhas deverão

prestar depoimento individualmente, sendo vedado o depoimento no

escritório do procurador ou em qualquer local em que possam ter

contato com os procuradores ou as partes.

5- Fica assegurada às partes a possibilidade de informar nos autos,

a qualquer tempo, o interesse em composição, mediante petição

conjunta (artigo 190 do CPC), assinada pelas próprias partes e seus

procuradores, e com especificação dos valores, forma de

pagamento, obrigações de fazer, honorários periciais e

advocatícios, contribuições previdenciárias e a discriminação das

parcelas indenizatórias e salariais, se houver.

6- Intime-se a reclamante, através de seu procurador, com as

cominações legais.

7 - Notifique-se a reclamada, por mandado, devendo manifestar se

possui interesse no JUÍZO 100% DIGITAL, em 5 dias, valendo o

silêncio como concordância.Expeça-se.

Cumpram-se os itens 6 e 7.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010806-69.2023.5.03.0070
AUTOR WALLACE WILLIAM ARAUJO DE

ALMEIDA

ADVOGADO LEANDRO BUENO DE ABREU(OAB:
194968/MG)

ADVOGADO DENER BACIL DE ABREU(OAB:
49583/MG)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO TATIANE FERREIRA NACANO
SA(OAB: 217789/SP)

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

TESTEMUNHA Heveraldo Junior Batista

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ebc3d8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1- Sentença transitada em julgado, já liquidada.

2- Fixo o valor devido pela reclamada em R$51.143,03, atualizado

até, sendo:

R$31.945,13 - principal devido ao reclamante;•

R$ 2.366,70 - FGTS a depositar;•

R$ 3.431,18 - honorários advocatícios ao procurador da parte

autora

•

R$ 2.227,96 - contribuição previdenciária cota reclamante;•

R$ 8.669,26 - contribuição previdenciária cota reclamada;•

R$ 1.500,00 - honorários periciais devidos ao perito Cid Ferreira

da Silva Júnior

•

R$ 1.002,80 - custas processuais.•

Dispensada a intimação da União/PGF ante os termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

3- Nos termos da Portaria Conjunta GCR/ GVCR/TRT/MG N. 95, de

07 de março de 2022, determino a inclusão do feito em pauta de

audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/03/2024, às

15h55, a ser realizada por videoconferência, por meio da plataforma

digital ZOOM Cloud Meetings, disponibilizada pelo Conselho

Nacional de Justiça.

A audiência virtual está agendada no aplicativo ZOOM Cloud

Meetings, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

procuradores devem clicar no link abaixo, bem como, se solicitado,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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informar o NÚMERO DA REUNIÃO.

Link da reunião:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varapassos1

ID 403 723 8484

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, o(a) advogado(a) deverá ingressar à reunião

como CONVIDADO(A) e, se solicitado(a), informar o NÚMERO DA

REUNIÃO. Ao entrar à sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.

O usuário poderá optar por baixar o aplicativo, clicando em "Baixe-o

agora" (instalar e seguir as instruções) ou apenas clicar na opção

"Entre do seu navegador". Nessa segunda opção, será exibida uma

nova tela para preenchimento de dados. Deve-se preencher o nome

completo e o endereço de correio eletrônico (e-mail) e clicar em

"Próximo".

Observação importante: caso o e-mail não seja preenchido

corretamente, não aparecerá a opção para prosseguir. Caso não

possua e-mail, preencha cnj@cnj.jus.br.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

4- Não há depósito recursal

5- Ciência às partes. I.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010806-69.2023.5.03.0070
AUTOR WALLACE WILLIAM ARAUJO DE

ALMEIDA

ADVOGADO LEANDRO BUENO DE ABREU(OAB:
194968/MG)

ADVOGADO DENER BACIL DE ABREU(OAB:
49583/MG)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO TATIANE FERREIRA NACANO
SA(OAB: 217789/SP)

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

TESTEMUNHA Heveraldo Junior Batista

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE WILLIAM ARAUJO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ebc3d8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1- Sentença transitada em julgado, já liquidada.

2- Fixo o valor devido pela reclamada em R$51.143,03, atualizado

até, sendo:

R$31.945,13 - principal devido ao reclamante;•

R$ 2.366,70 - FGTS a depositar;•

R$ 3.431,18 - honorários advocatícios ao procurador da parte

autora

•

R$ 2.227,96 - contribuição previdenciária cota reclamante;•

R$ 8.669,26 - contribuição previdenciária cota reclamada;•

R$ 1.500,00 - honorários periciais devidos ao perito Cid Ferreira

da Silva Júnior

•

R$ 1.002,80 - custas processuais.•

Dispensada a intimação da União/PGF ante os termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

3- Nos termos da Portaria Conjunta GCR/ GVCR/TRT/MG N. 95, de

07 de março de 2022, determino a inclusão do feito em pauta de

audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/03/2024, às

15h55, a ser realizada por videoconferência, por meio da plataforma

digital ZOOM Cloud Meetings, disponibilizada pelo Conselho

Nacional de Justiça.

A audiência virtual está agendada no aplicativo ZOOM Cloud

Meetings, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

procuradores devem clicar no link abaixo, bem como, se solicitado,

informar o NÚMERO DA REUNIÃO.

Link da reunião:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varapassos1

ID 403 723 8484

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, o(a) advogado(a) deverá ingressar à reunião

como CONVIDADO(A) e, se solicitado(a), informar o NÚMERO DA

REUNIÃO. Ao entrar à sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.

O usuário poderá optar por baixar o aplicativo, clicando em "Baixe-o

agora" (instalar e seguir as instruções) ou apenas clicar na opção

"Entre do seu navegador". Nessa segunda opção, será exibida uma

nova tela para preenchimento de dados. Deve-se preencher o nome

completo e o endereço de correio eletrônico (e-mail) e clicar em

"Próximo".

Observação importante: caso o e-mail não seja preenchido

corretamente, não aparecerá a opção para prosseguir. Caso não

possua e-mail, preencha cnj@cnj.jus.br.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

4- Não há depósito recursal

5- Ciência às partes. I.
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PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011036-14.2023.5.03.0070
AUTOR NELSON PEREIRA BORGES

ADVOGADO DALVAN CHARBAJE COLEN(OAB:
142494/MG)

RÉU ESTEVAM SUHADOLNIK PARENTI

ADVOGADO DANIEL SILVEIRA MACHADO(OAB:
116056/MG)

RÉU PARENTI & PARENTI LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL SILVEIRA MACHADO(OAB:
116056/MG)

RÉU GABRIEL PEREIRA PARENTI LTDA.

ADVOGADO DANIEL SILVEIRA MACHADO(OAB:
116056/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAM SUHADOLNIK PARENTI

  - GABRIEL PEREIRA PARENTI LTDA.

  - PARENTI & PARENTI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8156f23

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O sistema de certificação automática de expedientes do PJE

(CLT, art.776) acusa, na aba específica de controle, vencimento

do prazo em 05.03.2024 e 15.03.24 para o primeiro e segundo

reclamados apresentarem cálculos e impugnação,

respectivamente.

1- Nos termos da Portaria Conjunta GCR/ GVCR/TRT/MG N. 95, de

07 de março de 2022, determino a inclusão do feito em pauta de

audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/03/2024, às

16h05, a ser realizada por videoconferência, por meio da

plataforma digital ZOOM Cloud Meetings, disponibilizada pelo

Conselho Nacional de Justiça.

A audiência virtual está agendada no aplicativo ZOOM Cloud

Meetings, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

procuradores devem clicar no link abaixo, bem como, se solicitado,

informar o NÚMERO DA REUNIÃO.

Link da reunião:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varapassos1

ID 403 723 8484

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, o(a) advogado(a) deverá ingressar à reunião

como CONVIDADO(A) e, se solicitado(a), informar o NÚMERO DA

REUNIÃO. Ao entrar à sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.

O usuário poderá optar por baixar o aplicativo, clicando em "Baixe-o

agora" (instalar e seguir as instruções) ou apenas clicar na opção

"Entre do seu navegador". Nessa segunda opção, será exibida uma

nova tela para preenchimento de dados. Deve-se preencher o nome

completo e o endereço de correio eletrônico (e-mail) e clicar em

"Próximo".

Observação importante: caso o e-mail não seja preenchido

corretamente, não aparecerá a opção para prosseguir. Caso não

possua e-mail, preencha cnj@cnj.jus.br.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Registro os seguintes dados dos autos:

Cálculo do 3º reclamado - id. c40eec3: valor líquido reclamante -

R$12.022,45; honorários sucumbenciais procurador reclamante –

R$1.202,24;

Cálculo do reclamante - id: 945f622: valor líquido reclamante -

R$23.691,14; honorários sucumbenciais advogado reclamante –

R$2.369,22

Impugnação pelo reclamante - id. 0ab63ea e pelo 3º reclamado id.

5f06844

Não há depósito recursal.

Custas processuais no importe de R$340,00, a cargo dos

reclamados.

Ciência às partes.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010145-56.2024.5.03.0070
AUTOR CLAUDIANO ROBERTO CONCEICAO

DOS SANTOS

ADVOGADO JONISMAR FORMAGIO
JUNIOR(OAB: 104461/MG)

RÉU ALBERTO CUNHA MENDES

ADVOGADO JEFERSON COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 75899/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANO ROBERTO CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ee7774

proferido nos autos.

Vistos, etc

Intime-se o reclamante para que informe, no prazo de 48 horas, o

nome do titular da conta informada em audiência (Caixa Econômica

Federal, agência 4066, conta 20160-9).

Cumprida a determinação, expeça-se novo alvará para liberação

do depósito de id. 3379182.

Após, aguardem-se os prazos em curso (19/04/2024).

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011036-14.2023.5.03.0070
AUTOR NELSON PEREIRA BORGES

ADVOGADO DALVAN CHARBAJE COLEN(OAB:
142494/MG)

RÉU ESTEVAM SUHADOLNIK PARENTI

ADVOGADO DANIEL SILVEIRA MACHADO(OAB:
116056/MG)

RÉU PARENTI & PARENTI LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL SILVEIRA MACHADO(OAB:
116056/MG)

RÉU GABRIEL PEREIRA PARENTI LTDA.

ADVOGADO DANIEL SILVEIRA MACHADO(OAB:
116056/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON PEREIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8156f23

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O sistema de certificação automática de expedientes do PJE

(CLT, art.776) acusa, na aba específica de controle, vencimento

do prazo em 05.03.2024 e 15.03.24 para o primeiro e segundo

reclamados apresentarem cálculos e impugnação,

respectivamente.

1- Nos termos da Portaria Conjunta GCR/ GVCR/TRT/MG N. 95, de

07 de março de 2022, determino a inclusão do feito em pauta de

audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/03/2024, às

16h05, a ser realizada por videoconferência, por meio da

plataforma digital ZOOM Cloud Meetings, disponibilizada pelo

Conselho Nacional de Justiça.

A audiência virtual está agendada no aplicativo ZOOM Cloud

Meetings, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

procuradores devem clicar no link abaixo, bem como, se solicitado,

informar o NÚMERO DA REUNIÃO.

Link da reunião:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varapassos1

ID 403 723 8484

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, o(a) advogado(a) deverá ingressar à reunião

como CONVIDADO(A) e, se solicitado(a), informar o NÚMERO DA

REUNIÃO. Ao entrar à sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.

O usuário poderá optar por baixar o aplicativo, clicando em "Baixe-o

agora" (instalar e seguir as instruções) ou apenas clicar na opção

"Entre do seu navegador". Nessa segunda opção, será exibida uma

nova tela para preenchimento de dados. Deve-se preencher o nome

completo e o endereço de correio eletrônico (e-mail) e clicar em

"Próximo".

Observação importante: caso o e-mail não seja preenchido

corretamente, não aparecerá a opção para prosseguir. Caso não

possua e-mail, preencha cnj@cnj.jus.br.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Registro os seguintes dados dos autos:

Cálculo do 3º reclamado - id. c40eec3: valor líquido reclamante -

R$12.022,45; honorários sucumbenciais procurador reclamante –

R$1.202,24;

Cálculo do reclamante - id: 945f622: valor líquido reclamante -

R$23.691,14; honorários sucumbenciais advogado reclamante –

R$2.369,22

Impugnação pelo reclamante - id. 0ab63ea e pelo 3º reclamado id.

5f06844

Não há depósito recursal.

Custas processuais no importe de R$340,00, a cargo dos

reclamados.

Ciência às partes.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010704-81.2022.5.03.0070
AUTOR MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE
CALIXTO(OAB: 61232/MG)

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10601
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

  - USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13d9b1d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Nos termos da Portaria Conjunta GCR/ GVCR/TRT/MG N. 95, de

07 de março de 2022, determino a inclusão do feito em pauta de

audiência de tentativa de conciliação para o dia 02/04/2024, às

14h45, a ser realizada por videoconferência, por meio da plataforma

digital ZOOM Cloud Meetings, disponibilizada pelo Conselho

Nacional de Justiça.

A audiência virtual está agendada no aplicativo ZOOM Cloud

Meetings, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

procuradores devem clicar no link abaixo, bem como, se solicitado,

informar o NÚMERO DA REUNIÃO.

Link da reunião:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varapassos1

ID 403 723 8484

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, o(a) advogado(a) deverá ingressar à reunião

como CONVIDADO(A) e, se solicitado(a), informar o NÚMERO DA

REUNIÃO. Ao entrar à sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.

O usuário poderá optar por baixar o aplicativo, clicando em "Baixe-o

agora" (instalar e seguir as instruções) ou apenas clicar na opção

"Entre do seu navegador". Nessa segunda opção, será exibida uma

nova tela para preenchimento de dados. Deve-se preencher o nome

completo e o endereço de correio eletrônico (e-mail) e clicar em

"Próximo".

Observação importante: caso o e-mail não seja preenchido

corretamente, não aparecerá a opção para prosseguir. Caso não

possua e-mail, preencha cnj@cnj.jus.br.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Registro os seguintes dados dos autos:

Condenação solidária das reclamadas.

Cálculo do reclamante - id 0cde93d: valor líquido reclamante -

R$63.343,07; honorários sucumbenciais procurador reclamante –

R$6.648,37;

Cálculo das reclamadas - id: 9f058ce: valor líquido reclamante -

R$32.825,44; honorários sucumbenciais advogado reclamante –

R$3.512,64;

Impugnação pelo reclamante - id. 3193122 e pelas reclamadas id.

d30dd4f.

Custas processuais recolhidas (R$1.000,00).

Não há depósito recursal.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010704-81.2022.5.03.0070
AUTOR MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE
CALIXTO(OAB: 61232/MG)

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13d9b1d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Nos termos da Portaria Conjunta GCR/ GVCR/TRT/MG N. 95, de

07 de março de 2022, determino a inclusão do feito em pauta de

audiência de tentativa de conciliação para o dia 02/04/2024, às
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14h45, a ser realizada por videoconferência, por meio da plataforma

digital ZOOM Cloud Meetings, disponibilizada pelo Conselho

Nacional de Justiça.

A audiência virtual está agendada no aplicativo ZOOM Cloud

Meetings, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

procuradores devem clicar no link abaixo, bem como, se solicitado,

informar o NÚMERO DA REUNIÃO.

Link da reunião:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varapassos1

ID 403 723 8484

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, o(a) advogado(a) deverá ingressar à reunião

como CONVIDADO(A) e, se solicitado(a), informar o NÚMERO DA

REUNIÃO. Ao entrar à sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.

O usuário poderá optar por baixar o aplicativo, clicando em "Baixe-o

agora" (instalar e seguir as instruções) ou apenas clicar na opção

"Entre do seu navegador". Nessa segunda opção, será exibida uma

nova tela para preenchimento de dados. Deve-se preencher o nome

completo e o endereço de correio eletrônico (e-mail) e clicar em

"Próximo".

Observação importante: caso o e-mail não seja preenchido

corretamente, não aparecerá a opção para prosseguir. Caso não

possua e-mail, preencha cnj@cnj.jus.br.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Registro os seguintes dados dos autos:

Condenação solidária das reclamadas.

Cálculo do reclamante - id 0cde93d: valor líquido reclamante -

R$63.343,07; honorários sucumbenciais procurador reclamante –

R$6.648,37;

Cálculo das reclamadas - id: 9f058ce: valor líquido reclamante -

R$32.825,44; honorários sucumbenciais advogado reclamante –

R$3.512,64;

Impugnação pelo reclamante - id. 3193122 e pelas reclamadas id.

d30dd4f.

Custas processuais recolhidas (R$1.000,00).

Não há depósito recursal.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010245-11.2024.5.03.0070
AUTOR GUILBERT FERREIRA MENEGIDIO

ADVOGADO CHARLES TADEU ALVES
RODRIGUES(OAB: 133446/MG)

ADVOGADO MATEUS VILELA DE MELO(OAB:
132573/MG)

RÉU WANDERSON GUARDIANO SILVA
11554396603

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILBERT FERREIRA MENEGIDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d435372

proferido nos autos.

Vistos, etc

1- Designa-se audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia

10/04/2024 09:35 h.

Incumbe às partes comparecer à sala virtual, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Comprometem-se, também, a encaminhar as testemunhas à

assentada virtual independentemente de intimação, para oitiva

remota, valendo a omissão como presunção de desistência da

prova (CPC, art.455, par.2o).

É vedada a oitiva das testemunhas no mesmo ambiente em que

estiverem advogado e partes, vedado também a oitiva no escritório

do procurador.

Fica desde já autorizado que as testemunhas que não tenham

condições técnicas de acesso ao ambiente virtual possam

comparecer presencialmente à Vara do Trabalho para prestar

depoimento.

A audiência virtual está agendada no aplicativo ZOOM

CloudMeetings, de modo que, para acessá-la, no horário

marcado, os procuradores devem clicar no link abaixo, bem

como, se solicitado, informar o NÚMERO DA REUNIÃO:

link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varapassos1

ID: 403 723 8484

Em caso de dificuldade de acesso à sala virtual, deverão as

partes entrar em contato com a Secretaria da Vara por meio do

telefone (35) 8438-9616 - whatsapp e ligações.

2- A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**
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Triagem Inicial Certidão
24031607270882800

000188054135

recibo loja Recibo
24031517235858400

000188041090

procuracao guilbert Procuração
24031517235829600

000188041089

declaracao guilbert
Declaração de

Hipossuficiência

24031517235762400

000188041088

ctps guilbert
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031517235659800

000188041086

cartao cnpj

reclamada

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031517235618200

000188041084

id Guilbert
Carteira de

Identidade/Registro

24031517235588400

000188041083

Petição Inicial Petição Inicial
24031517221494700

000188040873

3- A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Todos os

documentos que acompanham a defesa deverão estar no formato

digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial Eletrônico

(Pje).

4- Caso haja necessidade de oitiva de testemunha(s), caberá a

cada parte cientificar sua testemunha quanto à data e horários da

audiência, prestando as informações necessárias ao acesso à sala

de audiência virtual, conforme instruído acima (artigo 852-H, § 2º,

da CLT ). Em caso de acesso virtual, as testemunhas deverão

prestar depoimento individualmente, sendo vedado o depoimento no

escritório do procurador ou em qualquer local em que possam ter

contato com os procuradores ou as partes.

5- Fica assegurada às partes a possibilidade de informar nos autos,

a qualquer tempo, o interesse em composição, mediante petição

conjunta (artigo 190 do CPC), assinada pelas próprias partes e seus

procuradores, e com especificação dos valores, forma de

pagamento, obrigações de fazer, honorários periciais e

advocatícios, contribuições previdenciárias e a discriminação das

parcelas indenizatórias e salariais, se houver.

6- Intime-se o reclamante, através de seu procurador, com as

cominações legais.

7 - Notifique-se a parte reclamada, via postal, com carta simples,

bem como por meio de seu email cadastrado no banco de neste

Pje, devendo manifestar se possui interesse no JUÍZO 100%

DIGITAL, em 5 dias, valendo o silêncio como

concordância.Solicite-se confirmação do recebimento do email

pelo(a) destinatário(a). Quando do cumprimento, deverá a

Secretaria certificar nos autos que a mensagem foi

encaminhada com confirmação de leitura. I.

Cumpram-se os itens 6 e 7.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010248-63.2024.5.03.0070
AUTOR FRANCIELE LUANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
AQUINO(OAB: 96374/MG)

AUTOR D.M.A.D.O.

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
AQUINO(OAB: 96374/MG)

RÉU JAIRO LUCIO DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.M.A.D.O.

  - FRANCIELE LUANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 347a58f

proferido nos autos.

Vistos etc.

1- Designa-se audiência inicial para o dia 16/04/2024, às 13:35

h, a ser realizada de forma virtual/telepresencial.

2- Para tanto, os litigantes, por intermédio de seus procuradores,

podem acessar a audiência virtual por meio de notebook,

smartphone ou desktop. Para o acesso via desktop (computador de

mesa), faz-se necessária a instalação de microfone e webcam. O

acesso por notebook é o mais aconselhável (webcam e microfone

encontram-se, via de regra, integrados ao equipamento).

A audiência virtual está agendada no aplicativo ZOOM Cloud

Meetings, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

procuradores devem clicar no link abaixo, bem como, se solicitado,

informar o NÚMERO DA REUNIÃO.

link: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varapassos1

ID: 403 723 8484

Em caso de dificuldade de acesso à sala virtual, deverão as
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partes entrar em contato com a Secretaria da Vara por meio do

telefone (35) 8438-9616 - whatsapp e ligações.

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, o(a) advogado(a) deverá ingressar à reunião

como CONVIDADO(A) e, se solicitado(a), informar o NÚMERO DA

REUNIÃO. Ao entrar à sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.

O usuário poderá optar por baixar o aplicativo, clicando em "Baixe-o

agora" (instalar e seguir as instruções) ou apenas clicar na opção

"Entre do seu navegador". Nessa segunda opção, será exibida uma

nova tela para preenchimento de dados. Deve-se preencher o nome

completo e o endereço de correio eletrônico (e-mail) e clicar em

"Próximo".

Observação importante: caso o e-mail não seja preenchido

corretamente, não aparecerá a opção para prosseguir. Caso não

possua e-mail, preencha cnj@cnj.jus.br.

3- O(a) reclamado(a) deverá apresentar defesa no presente

Processo Judicial Eletrônico, até à audiência virtual designada,

acompanhada dos documentos que a instruírem, sob pena de

revelia e confissão em relação à matéria de fato.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Triagem Inicial Certidão
24031607380152800

000188054163

Certidão de Óbito Documento Diverso
24031520425602600

000188051476

BO Documento Diverso
24031520422833500

000188051471

Convenção Coletiva

Rural 2024

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031520415568500

000188051456

CTPS Qualificação
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031520411185600

000188051435

RG Elton
Documento de

Identificação

24031520402907700

000188051418

CPF Elton
Documento de

Identificação

24031520395303500

000188051391

Certidão de

Casamento
Documento Diverso

24031520385654500

000188051353

Certidão de

Nascimento

Documento de

Identificação

24031520381911100

000188051344

RG Fran
Documento de

Identificação

24031520353024300

000188051279

CPF Fran
Documento de

Identificação

24031520345465300

000188051276

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031520345445100

000188051275

Procuração Procuração
24031520345418400

000188051274

Petição Inicial Petição Inicial
24031520311872800

000188051198

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Todos os

documentos que acompanham a defesa deverão estar no formato

digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial Eletrônico

(Pje).

4- Fica assegurada às partes a possibilidade de informar nos autos,

a qualquer tempo, o interesse em composição, mediante petição

conjunta (artigo 190 do CPC), assinada pelas próprias partes e seus

procuradores, e com especificação dos valores, forma de

pagamento, obrigações de fazer, honorários periciais e

advocatícios, contribuições previdenciárias e a discriminação das

parcelas indenizatórias e salariais, se houver.

5- Intime-se a parte reclamante, através de seu procurador, com as

cominações legais.

6 - Notifique-se o reclamado, por mandado, devendo manifestar se

possui interesse no JUÍZO 100% DIGITAL, em 5 dias, valendo o

silêncio como concordância. Expeça-se.

7 - Oficie-se ao INSS solicitando encaminhar a este Juízo, em 5

dias, a certidão de dependentes habilitados do espólio de Elton

Augusto de Almeida - CPF 016.753.076/36, conforme item 3 da

certidão de triagem, valendo este despacho como ofício.

Cumpram-se os itens 5, 6 e 7.
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PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011246-07.2019.5.03.0070
AUTOR JULIO CESAR BARBOSA

ADVOGADO RENATO SILVA TERRA(OAB:
135244/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco Agência 1692

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

HUMBERTO PENNA ORSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 564fa08

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Nos termos da Portaria Conjunta GCR/ GVCR/TRT/MG N. 95, de

07 de março de 2022, determino a inclusão do feito em pauta de

audiência de tentativa de conciliação para o dia 02/04/2024, às

14h40, a ser realizada por videoconferência, por meio da plataforma

digital ZOOM Cloud Meetings, disponibilizada pelo Conselho

Nacional de Justiça.

A audiência virtual está agendada no aplicativo ZOOM Cloud

Meetings, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

procuradores devem clicar no link abaixo, bem como, se solicitado,

informar o NÚMERO DA REUNIÃO.

Link da reunião:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varapassos1

ID 403 723 8484

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, o(a) advogado(a) deverá ingressar à reunião

como CONVIDADO(A) e, se solicitado(a), informar o NÚMERO DA

REUNIÃO. Ao entrar à sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.

O usuário poderá optar por baixar o aplicativo, clicando em "Baixe-o

agora" (instalar e seguir as instruções) ou apenas clicar na opção

"Entre do seu navegador". Nessa segunda opção, será exibida uma

nova tela para preenchimento de dados. Deve-se preencher o nome

completo e o endereço de correio eletrônico (e-mail) e clicar em

"Próximo".

Observação importante: caso o e-mail não seja preenchido

corretamente, não aparecerá a opção para prosseguir. Caso não

possua e-mail, preencha cnj@cnj.jus.br.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Registro os seguintes dados dos autos:

Acordo parcial - id 2284db9, referente à sentença de id. a5d1fb1

c/c acórdão id. 35fa23;

Expedidas certidões de habilitação de crédito (id. b25d56f e segs),

inclusive quanto aos honorários periciais de insalubridade (Léris);

Expedida requisição em face dos honorários devidos ao perito

Humberto Penna Orsini - ids. 0c6ba12 e d7e044a;

Prosseguimento do feito em relação ao pedido de turno

ininterrupto de revezamento - TEMA 1046 de Repercussão Geral,

transitado em julgado (Sentença de id. 36d0b6f c/c acórdão id.

3356f69 e decisão de id. dbfe924);

Condenação solidária das reclamadas;

Cálculo do reclamante - id 2c7abcd: valor líquido reclamante -

R$65.966,32; honorários sucumbenciais procurador reclamante –

R$5.265,93;

Cálculo das reclamadas - id: 2b9506b: valor líquido reclamante -

R$46.904,34; honorários sucumbenciais advogado reclamante –

R$3.848,14

Impugnação pelo reclamante - id. a9cf305 e pelas reclamadas id.

5dac6b9.

Não há depósitos recursais

Custas processuais recolhidas - id. e0eea49.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011246-07.2019.5.03.0070
AUTOR JULIO CESAR BARBOSA

ADVOGADO RENATO SILVA TERRA(OAB:
135244/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)
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ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco Agência 1692

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

HUMBERTO PENNA ORSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

  - USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 564fa08

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Nos termos da Portaria Conjunta GCR/ GVCR/TRT/MG N. 95, de

07 de março de 2022, determino a inclusão do feito em pauta de

audiência de tentativa de conciliação para o dia 02/04/2024, às

14h40, a ser realizada por videoconferência, por meio da plataforma

digital ZOOM Cloud Meetings, disponibilizada pelo Conselho

Nacional de Justiça.

A audiência virtual está agendada no aplicativo ZOOM Cloud

Meetings, de modo que, para acessá-la, no horário marcado, os

procuradores devem clicar no link abaixo, bem como, se solicitado,

informar o NÚMERO DA REUNIÃO.

Link da reunião:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/varapassos1

ID 403 723 8484

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, o(a) advogado(a) deverá ingressar à reunião

como CONVIDADO(A) e, se solicitado(a), informar o NÚMERO DA

REUNIÃO. Ao entrar à sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.

O usuário poderá optar por baixar o aplicativo, clicando em "Baixe-o

agora" (instalar e seguir as instruções) ou apenas clicar na opção

"Entre do seu navegador". Nessa segunda opção, será exibida uma

nova tela para preenchimento de dados. Deve-se preencher o nome

completo e o endereço de correio eletrônico (e-mail) e clicar em

"Próximo".

Observação importante: caso o e-mail não seja preenchido

corretamente, não aparecerá a opção para prosseguir. Caso não

possua e-mail, preencha cnj@cnj.jus.br.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Registro os seguintes dados dos autos:

Acordo parcial - id 2284db9, referente à sentença de id. a5d1fb1

c/c acórdão id. 35fa23;

Expedidas certidões de habilitação de crédito (id. b25d56f e segs),

inclusive quanto aos honorários periciais de insalubridade (Léris);

Expedida requisição em face dos honorários devidos ao perito

Humberto Penna Orsini - ids. 0c6ba12 e d7e044a;

Prosseguimento do feito em relação ao pedido de turno

ininterrupto de revezamento - TEMA 1046 de Repercussão Geral,

transitado em julgado (Sentença de id. 36d0b6f c/c acórdão id.

3356f69 e decisão de id. dbfe924);

Condenação solidária das reclamadas;

Cálculo do reclamante - id 2c7abcd: valor líquido reclamante -

R$65.966,32; honorários sucumbenciais procurador reclamante –

R$5.265,93;

Cálculo das reclamadas - id: 2b9506b: valor líquido reclamante -

R$46.904,34; honorários sucumbenciais advogado reclamante –

R$3.848,14

Impugnação pelo reclamante - id. a9cf305 e pelas reclamadas id.

5dac6b9.

Não há depósitos recursais

Custas processuais recolhidas - id. e0eea49.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010607-47.2023.5.03.0070
AUTOR RICARDO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO GERSON JUNIOR MOURA(OAB:
194175/MG)

RÉU MARY DUARTE CORREA

ADVOGADO AUGUSTO OLIVEIRA LIMA(OAB:
194177/MG)

RÉU JOAO PAULO CORDEIRO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MELO
LIMA(OAB: 184685/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47ca51a

proferida nos autos.

DECISÃO

A segunda executada sustenta ser proprietária de um único imóvel

na cidade de São Sebastião do Paraíso/MG, o qual foi penhorado

por este Juízo. Aduz que aquele bem encontra-se locado, no valor

mensal de R$ 600,00, renda que utiliza para pagar sua moradia na

cidade de Passos/MG.

De fato, a segunda executada comprovou que o imóvel de matrícula

n. 32.472, do Registro de Imóveis de São Sebastião do Paraíso, é

seu único bem (certidão id. 90583e8, fl. 199), presumindo-se a

qualidade de bem de família, na forma da Lei n. 8.009, de 1990.

Entretanto, a segunda executada não demonstrou, conforme

Súmula n. 486 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a reversão do

aluguel daquele imóvel de São Sebastião do Paraíso no pagamento

da moradia em Passos. Disse que fez contrato verbal de aluguel em

Passos, porém, não apontou o objeto dessa locação, o locador, o

histórico de pagamentos etc.

Deste modo, nos termos do artigo 805 do Código de Processo Civil,

que dispõe que a execução deve ser a menos gravosa quando

houver mais de um meio possível e, considerando na espécie a

impenhorabilidade do bem imóvel e a não comprovação da

destinação dos aluguéis, determino:

(i) o cancelamento da penhora do imóvel de matrícula n. 32.472, do

Registro de Imóveis de São Sebastião do Paraíso (auto de penhora

id. e1d9132, p. 203); e

(ii) a penhora dos aluguéis do imóvel de matrícula 32.472, do

Registro de Imóveis de São Sebastião do Paraíso, devendo a

locatária, a partir do próximo vencimento, depositar em Juízo os

valores do aluguel, abstendo-se de pagar diretamente à locadora,

até o limite de R$ 9.771,39. Deverá a Secretaria deste Juízo auxiliar

a locatária na emissão das guias de depósito judicial, abstendo-se

de não fornecê-las sob qualquer justificativa.

Sem custas.

Intimem-se as partes.

Intime-se a locatária Mariana Ribeiro Vieira, CPF 126.388.886-05,

qualificada no documento id. ab344e6, p. 218.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

        FABRICIO LIMA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010607-47.2023.5.03.0070
AUTOR RICARDO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO GERSON JUNIOR MOURA(OAB:
194175/MG)

RÉU MARY DUARTE CORREA

ADVOGADO AUGUSTO OLIVEIRA LIMA(OAB:
194177/MG)

RÉU JOAO PAULO CORDEIRO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MELO
LIMA(OAB: 184685/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO CORDEIRO

  - MARY DUARTE CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47ca51a

proferida nos autos.

DECISÃO

A segunda executada sustenta ser proprietária de um único imóvel

na cidade de São Sebastião do Paraíso/MG, o qual foi penhorado

por este Juízo. Aduz que aquele bem encontra-se locado, no valor

mensal de R$ 600,00, renda que utiliza para pagar sua moradia na

cidade de Passos/MG.

De fato, a segunda executada comprovou que o imóvel de matrícula

n. 32.472, do Registro de Imóveis de São Sebastião do Paraíso, é

seu único bem (certidão id. 90583e8, fl. 199), presumindo-se a

qualidade de bem de família, na forma da Lei n. 8.009, de 1990.

Entretanto, a segunda executada não demonstrou, conforme

Súmula n. 486 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a reversão do

aluguel daquele imóvel de São Sebastião do Paraíso no pagamento

da moradia em Passos. Disse que fez contrato verbal de aluguel em

Passos, porém, não apontou o objeto dessa locação, o locador, o

histórico de pagamentos etc.

Deste modo, nos termos do artigo 805 do Código de Processo Civil,

que dispõe que a execução deve ser a menos gravosa quando

houver mais de um meio possível e, considerando na espécie a

impenhorabilidade do bem imóvel e a não comprovação da

destinação dos aluguéis, determino:

(i) o cancelamento da penhora do imóvel de matrícula n. 32.472, do

Registro de Imóveis de São Sebastião do Paraíso (auto de penhora

id. e1d9132, p. 203); e
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(ii) a penhora dos aluguéis do imóvel de matrícula 32.472, do

Registro de Imóveis de São Sebastião do Paraíso, devendo a

locatária, a partir do próximo vencimento, depositar em Juízo os

valores do aluguel, abstendo-se de pagar diretamente à locadora,

até o limite de R$ 9.771,39. Deverá a Secretaria deste Juízo auxiliar

a locatária na emissão das guias de depósito judicial, abstendo-se

de não fornecê-las sob qualquer justificativa.

Sem custas.

Intimem-se as partes.

Intime-se a locatária Mariana Ribeiro Vieira, CPF 126.388.886-05,

qualificada no documento id. ab344e6, p. 218.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

        FABRICIO LIMA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010247-78.2024.5.03.0070
AUTOR DEIVI VASCONCELLOS DE ASSIS

ADVOGADO ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
179733/SP)

RÉU ENGEMA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

RÉU SRS FERRAGENS E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVI VASCONCELLOS DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01c42ce

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista que na inicial há pedidos de condenação, de cunho

pecuniário, sem atribuição dos respectivos valores (certidão de

triagem inicial), o que contraria o disposto no art.852-B, I, da CLT,

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, na forma do §1º,

deste mesmo artigo.

Defiro ao obreiro o benefício da gratuidade da justiça.

Custas, pelo autor, no importe de R$ 898,36, isento.

Fica o reclamante cientificado desta decisão, por meio de seu

procurador.

Tão logo decorrido o prazo para recurso, arquive-se o processo.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

        FABRICIO LIMA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010243-41.2024.5.03.0070
EXEQUENTE MARCIA HELENA DOS SANTOS

GARCIA

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE MARIA APARECIDA DOS REIS
SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE MICHELE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE NAYARA DE JESUS PONSANCINI

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE MARLENE MARIA MATEUS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE NILMA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)
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ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE MARCIA REGINA SOAVE DA COSTA

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE PRICILA BOZELI

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE NILZA LEAL FERREIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE NATANA DE MORAES LIMA LOPES

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXECUTADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO: PROCURADOR DA EXECUTADA

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de ID bcda39a:

"Vistos etc.

Trata-se de ação individual de cumprimento de sentença,

referente ao título executivo proferido nos autos da Ação

Coletiva ajuizada pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

HOSPITAIS PRIVADOS, HOSPITAIS FILANTRÓPICOS,

CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, ESTABELECIMENTOS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE E AUXILIARES E TÉCNICOS DE

ENFERMAGEM NO ESTADO DE MINAS GERAIS  –

SINTRASAÚDE/MG, cujos autos processuais foram autuados

sob o nº. 0010237-77.2020.5.03.0101, perante a 2ª Vara do

Trabalho de Passos/MG, recebida à luz do artigo 113, parágrafo

1º do CPC c/c artigo 83 do CDC e 872 da CLT.

1- Cadastre-se o procurador da reclamada/executada constante dos

autos da ação trabalhista n. 0010237-77.2020.5.03.0101, Dr. Danilo

Franzoni Gurian - OAB/MG 76.757, que deverá anexar a estes

autos a procuração, em 30 dias.

2- Ato contínuo, intime-se a reclamada/executada para, em 30 dias,

apresentar os cartões de ponto e holerites do polo ativo, em ordem

cronológica crescente.

3- Apresentados os documentos, nomeio o perito contábil

VANDERLEI GOULART DA SILVA para elaboração dos cálculos,

com prazo de 60 dias para entrega do laudo, observando a carga

máxima, por perito, de 50 processos;

4- Os honorários já são fixados em R$350,00, por cálculo

realizado.

5- Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 dias, impugnarem a conta pericial, na forma do

par.2o, do art.879 da CLT.

Cumpra-se.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

FABRICIO LIMA SILVA

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE RATIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010947-88.2023.5.03.0070
AUTOR PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE
CALIXTO(OAB: 61232/MG)

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)
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ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

PERITO ARIZIO JOSE FONSECA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a reclamada para que apresente, no prazo de 5 dias, os

prontuários médicos, audiometrias e PCA do reclamante.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

MARIA JULIANA ORLANDI AOUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010947-88.2023.5.03.0070
AUTOR PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE
CALIXTO(OAB: 61232/MG)

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

PERITO ARIZIO JOSE FONSECA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a reclamada para que apresente, no prazo de 5 dias, os

prontuários médicos, audiometrias e PCA do reclamante.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

MARIA JULIANA ORLANDI AOUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0010066-86.2021.5.03.0101
REQUERENTE LEONALDO DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

REQUERENTE JAQUECELES APARECIDA DE
OLIVEIRA SILVA SOARES

ADVOGADO THAISA MARIA DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 182976/MG)

ADVOGADO LUZANIRA EDMILA RABELO
SILVA(OAB: 177388/MG)

REQUERENTE MOISES RENATO DE FARIAS

REQUERIDO COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA

ADVOGADO GABRIELA AMORIM PINHEIRO(OAB:
179320/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA CENTRAL DOS
PRODUTORES RURAIS DE MINAS
GERAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA DE CARVALHO PROCOPIO
ALVES(OAB: 77591/MG)

ADVOGADO FERNANDO DE MELO MONTEIRO
FILHO(OAB: 70253/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONALDO DE OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de57f46

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registro a solicitação de penhora no rosto destes autos (id.

8327352).

Entretanto, oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Catanduva/SP, via

e-mail, para informar que os recolhimentos referentes à

contribuição previdenciária e custas não estão sendo ainda

efetuados, o que ocorrerá somente ao final do processo, após o

pagamento de todos os credores habilitados, haja vista a

preferência para os créditos dos autores, honorários advocatícios e

honorários periciais, neste momento processual.

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho

tem força de ofício.

Cumpra-se.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº TutCautAnt-0010066-86.2021.5.03.0101
REQUERENTE LEONALDO DE OLIVEIRA COSTA
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ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

REQUERENTE JAQUECELES APARECIDA DE
OLIVEIRA SILVA SOARES

ADVOGADO THAISA MARIA DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 182976/MG)

ADVOGADO LUZANIRA EDMILA RABELO
SILVA(OAB: 177388/MG)

REQUERENTE MOISES RENATO DE FARIAS

REQUERIDO COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA

ADVOGADO GABRIELA AMORIM PINHEIRO(OAB:
179320/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA CENTRAL DOS
PRODUTORES RURAIS DE MINAS
GERAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA DE CARVALHO PROCOPIO
ALVES(OAB: 77591/MG)

ADVOGADO FERNANDO DE MELO MONTEIRO
FILHO(OAB: 70253/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SUDOESTE MINEIRO
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de57f46

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registro a solicitação de penhora no rosto destes autos (id.

8327352).

Entretanto, oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Catanduva/SP, via

e-mail, para informar que os recolhimentos referentes à

contribuição previdenciária e custas não estão sendo ainda

efetuados, o que ocorrerá somente ao final do processo, após o

pagamento de todos os credores habilitados, haja vista a

preferência para os créditos dos autores, honorários advocatícios e

honorários periciais, neste momento processual.

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho

tem força de ofício.

Cumpra-se.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010137-79.2024.5.03.0070
AUTOR WILTON DE CASTRO MELO

ADVOGADO ANDRESSA ALVARENGA
RIBEIRO(OAB: 185272/MG)

ADVOGADO CLAUDIA JUNIA DE ALVARENGA
RIBEIRO(OAB: 119581/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RÉU SERVITA SERVICOS E
EMPREITADAS RURAIS LTDA

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RÉU CIA ACUCAREIRA RIO GRANDE

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON DE CASTRO MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f29aca3

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado, por se tratar de rito sumaríssimo (artigo 852-I, “caput”,

Consolidação das Leis do Trabalho).

FUNDAMENTAÇÃO 

Incompetência absoluta

Considerando que, ao contrário do que sustentam as rés, não foi

formulado pedido de pagamento de contribuições previdenciárias

incidentes sobre os salários pagos durante o contrato de trabalho,

rejeito a preliminarpatronal e declaro a competência da Justiça do

Trabalho para a análise do pleito.

Suspensão do processo

A recuperação judicial não impede o prosseguimento do feito até a
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liquidação do crédito, pois o juízo universal é atrativo somente dos

atos de execução.

Impugnação de valores

A petição inicial atende aos requisitos inscritos no artigo 840, § 1º,

da CLT, pois o reclamante indicou os valores de todos os pedidos

formulados.

A norma em referência determina que cada pleito esteja

acompanhado de um valor estimado, cuja somatória, naturalmente,

não influi no deslinde da controvérsia ou, necessariamente, na

fixação do valor da condenação, em caso de acolhimento de algum

pedido, sendo que a exata conta, caso existente condenação,

deverá ser realizada na fase processual própria, na forma da lei

(artigo 879 da CLT).

Rejeito.

Impugnação à justiça gratuita

A ré impugna o pedido de justiça gratuita, argumentando que o

reclamante não comprovou o estado de miserabilidade a ponto de

fazer jus à gratuidade de justiça.

O autor, entretanto, juntou aos autos declaração de hipossuficiência

firmada nos termos da lei, o que é suficiente para a comprovação da

miserabilidade jurídica e, por corolário, o reconhecimento do pleito

de prestação jurisdicional gratuita, a teor da Súmula n° 463, I, do

TST e artigo 99, § 3º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho.

Portanto, rejeito a preliminar suscitada pela parte reclamada e defiro

o benefício à parte reclamante.

Prescrição

A presente ação tem por objeto a emissão de Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP para fins de prova junto à Previdência Social,

incidindo na espécie o § 1º, do artigo 11 da CLT, o qual dispõe:

"Art. 11. A pretensão quanto a créditos resultantes das relações de

trabalho prescreve em cinco anos para os trabalhadores urbanos e

rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de

trabalho.§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às ações que

tenham por objeto anotações para fins de prova junto à Previdência

Social".

Logo, rejeito o pronunciamento da prescrição.

Entrega de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

O reclamante pretende a retificação do Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP para fins de prova junto à Previdência Social,

objetivando aposentadoria especial, ao argumento de que os

agentes nocivos a sua saúde não constaram de tal documento.

Em defesa, a parte reclamada apresentou o LTCAT e o PPP,

conforme documentos de ids. bdb1109; c0abd2d; b07c774.

Em sua réplica, o reclamante assim se manifestou (id. 3a2a3ae):

"manifestar sua concordância com o PPP e LTCAT apresentados,

sendo que não será necessária a designação de perícia in loco.No

entanto, requer o arquivamento provisório dos autos após o trânsito

em julgado, até a análise do requerimento de revisão de sua

aposentadoria por tempo de contribuição com conversão de tempo

especial, tendo em vista que há modificações constantes nas

portarias e instruções normativas do INSS.Ou não sendo este o

entendimento de Vossa Excelência, que conste na r. sentença de

primeiro grau que o Reclamante poderá ajuizar nova ação caso seja

necessário, visto que poderão haver novas exigências por parte do

INSS quanto à retificação de PPP".

Diante da concordância do reclamante com os documentos

apresentados na defesa, a ação perdeu o seu objeto, razão pela

qual julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 485, VI, do CPC.

Indefiro o requerimento de manutenção do feito no arquivo

provisório, por ausência de previsão legal.

Considerando-se a extinção do feito sem resolução de mérito e

havendo modificação das exigências perante a autarquia

previdenciária, eventual pretensão do reclamante poderá ser objeto

de nova demanda.

Honorários advocatícios

Condeno a parte reclamante ao pagamento de honorários de

sucumbência da parte reclamada, no importe de 10% sobre o valor

atualizado da causa.

Diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte

reclamante, os honorários devidos por esta ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

a certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação relativa ao

pagamento da verba honorária.

Embargos de declaração. Cabimento

As partes devem atentar para o fato de que não cabem embargos

de declaração para reexame de fatos e provas. Adotou-se tese

explícita sobre as matérias suscitadas, de modo que a referência a

dispositivos legais e constitucionais é desnecessária.

Nos termos do artigo 15, III, da Instrução Normativa nº 39/2016 do

Col. Tribunal Superior do Trabalho, o Juiz não está obrigado a

rebater especificamente todas as questões surgidas no processo,

podendo ficar excluídas da apreciação aquelas cujo exame tenha
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sido prejudicado pela análise anterior de questão subordinante; o

que não configura, portanto, omissão que autorize o manejo de

embargos de declaração, devendo, neste caso, a parte interessada

interpor o recurso apropriado.

Além disso, os embargos declaratórios são desnecessários defronte

decisão de primeiro grau para efeito de prequestionamento, pois

esse visa alcançar jurisdição extraordinária, como a revista, nos

casos em que a questão suscitada no recurso principal não recebeu

o pronunciamento do Órgão julgador (Súmulas 184 e 297, II, do Col.

TST e 356 do Exc. STF).

De se ver também que a contradição que autoriza a oposição de

embargos declaratórios, segundo a melhor doutrina e

jurisprudência, é a decorrente de proposições inconciliáveis entre si

no texto da decisão, não se caracterizando em razão da análise e

valoração de provas, ainda que entenda a parte que tenha

configurado eventual desacerto na interpretação do contexto

probatório.

Por fim, ficam as partes advertidas de que oposição de embargos

de declaração fora das hipóteses arroladas no artigo 1.022 do CPC,

serão considerados protelatórios e apenados com multa.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

0010137-79.2024.5.03.0070, ajuizada por WILTON DE CASTRO

MELO em desfavor de ITAIQUARA ALIMENTOS S. A.; SERVITA

SERVICOS E EMPREITADAS RURAIS LTDA; CIA ACUCAREIRA

RIO GRANDE; USINA ACUCAREIRA PASSOS S. A., nos termos

da fundamentação, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, VI, do CPC.

Custas processuais em R$ 20,00, devidas pela parte autora,

calculadas sobre o valor da causa de R$ 1.000,00 (artigo 789,

“caput”, Consolidação das Leis do Trabalho). No entanto, em face

da concessão da justiça gratuita, ficam as custas isentas (artigo 790

-A, “caput”, Consolidação das Leis do Trabalho).

 Justiça gratuita e honorários advocatícios na forma da

fundamentação.

Intimem-se.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

        FABRICIO LIMA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010137-79.2024.5.03.0070
AUTOR WILTON DE CASTRO MELO

ADVOGADO ANDRESSA ALVARENGA
RIBEIRO(OAB: 185272/MG)

ADVOGADO CLAUDIA JUNIA DE ALVARENGA
RIBEIRO(OAB: 119581/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RÉU SERVITA SERVICOS E
EMPREITADAS RURAIS LTDA

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RÉU CIA ACUCAREIRA RIO GRANDE

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA ACUCAREIRA RIO GRANDE

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

  - SERVITA SERVICOS E EMPREITADAS RURAIS LTDA

  - USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f29aca3

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado, por se tratar de rito sumaríssimo (artigo 852-I, “caput”,

Consolidação das Leis do Trabalho).

FUNDAMENTAÇÃO 

Incompetência absoluta

Considerando que, ao contrário do que sustentam as rés, não foi

formulado pedido de pagamento de contribuições previdenciárias

incidentes sobre os salários pagos durante o contrato de trabalho,
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rejeito a preliminarpatronal e declaro a competência da Justiça do

Trabalho para a análise do pleito.

Suspensão do processo

A recuperação judicial não impede o prosseguimento do feito até a

liquidação do crédito, pois o juízo universal é atrativo somente dos

atos de execução.

Impugnação de valores

A petição inicial atende aos requisitos inscritos no artigo 840, § 1º,

da CLT, pois o reclamante indicou os valores de todos os pedidos

formulados.

A norma em referência determina que cada pleito esteja

acompanhado de um valor estimado, cuja somatória, naturalmente,

não influi no deslinde da controvérsia ou, necessariamente, na

fixação do valor da condenação, em caso de acolhimento de algum

pedido, sendo que a exata conta, caso existente condenação,

deverá ser realizada na fase processual própria, na forma da lei

(artigo 879 da CLT).

Rejeito.

Impugnação à justiça gratuita

A ré impugna o pedido de justiça gratuita, argumentando que o

reclamante não comprovou o estado de miserabilidade a ponto de

fazer jus à gratuidade de justiça.

O autor, entretanto, juntou aos autos declaração de hipossuficiência

firmada nos termos da lei, o que é suficiente para a comprovação da

miserabilidade jurídica e, por corolário, o reconhecimento do pleito

de prestação jurisdicional gratuita, a teor da Súmula n° 463, I, do

TST e artigo 99, § 3º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho.

Portanto, rejeito a preliminar suscitada pela parte reclamada e defiro

o benefício à parte reclamante.

Prescrição

A presente ação tem por objeto a emissão de Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP para fins de prova junto à Previdência Social,

incidindo na espécie o § 1º, do artigo 11 da CLT, o qual dispõe:

"Art. 11. A pretensão quanto a créditos resultantes das relações de

trabalho prescreve em cinco anos para os trabalhadores urbanos e

rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de

trabalho.§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às ações que

tenham por objeto anotações para fins de prova junto à Previdência

Social".

Logo, rejeito o pronunciamento da prescrição.

Entrega de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

O reclamante pretende a retificação do Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP para fins de prova junto à Previdência Social,

objetivando aposentadoria especial, ao argumento de que os

agentes nocivos a sua saúde não constaram de tal documento.

Em defesa, a parte reclamada apresentou o LTCAT e o PPP,

conforme documentos de ids. bdb1109; c0abd2d; b07c774.

Em sua réplica, o reclamante assim se manifestou (id. 3a2a3ae):

"manifestar sua concordância com o PPP e LTCAT apresentados,

sendo que não será necessária a designação de perícia in loco.No

entanto, requer o arquivamento provisório dos autos após o trânsito

em julgado, até a análise do requerimento de revisão de sua

aposentadoria por tempo de contribuição com conversão de tempo

especial, tendo em vista que há modificações constantes nas

portarias e instruções normativas do INSS.Ou não sendo este o

entendimento de Vossa Excelência, que conste na r. sentença de

primeiro grau que o Reclamante poderá ajuizar nova ação caso seja

necessário, visto que poderão haver novas exigências por parte do

INSS quanto à retificação de PPP".

Diante da concordância do reclamante com os documentos

apresentados na defesa, a ação perdeu o seu objeto, razão pela

qual julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 485, VI, do CPC.

Indefiro o requerimento de manutenção do feito no arquivo

provisório, por ausência de previsão legal.

Considerando-se a extinção do feito sem resolução de mérito e

havendo modificação das exigências perante a autarquia

previdenciária, eventual pretensão do reclamante poderá ser objeto

de nova demanda.

Honorários advocatícios

Condeno a parte reclamante ao pagamento de honorários de

sucumbência da parte reclamada, no importe de 10% sobre o valor

atualizado da causa.

Diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte

reclamante, os honorários devidos por esta ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

a certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação relativa ao

pagamento da verba honorária.

Embargos de declaração. Cabimento

As partes devem atentar para o fato de que não cabem embargos

de declaração para reexame de fatos e provas. Adotou-se tese

explícita sobre as matérias suscitadas, de modo que a referência a
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dispositivos legais e constitucionais é desnecessária.

Nos termos do artigo 15, III, da Instrução Normativa nº 39/2016 do

Col. Tribunal Superior do Trabalho, o Juiz não está obrigado a

rebater especificamente todas as questões surgidas no processo,

podendo ficar excluídas da apreciação aquelas cujo exame tenha

sido prejudicado pela análise anterior de questão subordinante; o

que não configura, portanto, omissão que autorize o manejo de

embargos de declaração, devendo, neste caso, a parte interessada

interpor o recurso apropriado.

Além disso, os embargos declaratórios são desnecessários defronte

decisão de primeiro grau para efeito de prequestionamento, pois

esse visa alcançar jurisdição extraordinária, como a revista, nos

casos em que a questão suscitada no recurso principal não recebeu

o pronunciamento do Órgão julgador (Súmulas 184 e 297, II, do Col.

TST e 356 do Exc. STF).

De se ver também que a contradição que autoriza a oposição de

embargos declaratórios, segundo a melhor doutrina e

jurisprudência, é a decorrente de proposições inconciliáveis entre si

no texto da decisão, não se caracterizando em razão da análise e

valoração de provas, ainda que entenda a parte que tenha

configurado eventual desacerto na interpretação do contexto

probatório.

Por fim, ficam as partes advertidas de que oposição de embargos

de declaração fora das hipóteses arroladas no artigo 1.022 do CPC,

serão considerados protelatórios e apenados com multa.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

0010137-79.2024.5.03.0070, ajuizada por WILTON DE CASTRO

MELO em desfavor de ITAIQUARA ALIMENTOS S. A.; SERVITA

SERVICOS E EMPREITADAS RURAIS LTDA; CIA ACUCAREIRA

RIO GRANDE; USINA ACUCAREIRA PASSOS S. A., nos termos

da fundamentação, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, VI, do CPC.

Custas processuais em R$ 20,00, devidas pela parte autora,

calculadas sobre o valor da causa de R$ 1.000,00 (artigo 789,

“caput”, Consolidação das Leis do Trabalho). No entanto, em face

da concessão da justiça gratuita, ficam as custas isentas (artigo 790

-A, “caput”, Consolidação das Leis do Trabalho).

 Justiça gratuita e honorários advocatícios na forma da

fundamentação.

Intimem-se.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

        FABRICIO LIMA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010242-56.2024.5.03.0070
EMBARGANTE PONTA DA SERRA

EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CHARLENO BARCELOS
FERNANDES(OAB: 131753/MG)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA DIAS DOS
SANTOS(OAB: 130863/MG)

EMBARGADO MARIA LUIZA DOS SANTOS - C.P.F.
590.867.426-53 - ME

ADVOGADO DACIO LEMOS MARTINS(OAB:
48583/MG)

ADVOGADO SANDRO BOTREL VILELA(OAB:
86656/MG)

EMBARGADO CINTIA FERNANDA HONORIA - ME

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

EMBARGADO BRUNO DE CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO PAULO CESAR VIEIRA(OAB:
172963/MG)

ADVOGADO PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450/MG)

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

EMBARGADO ELCIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

EMBARGADO ELCIO LUIZ DOS SANTOS CPF
71796886653

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE CARVALHO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO: PROCURADORES DE BRUNO DE CARVALHO

VIEIRA

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de ID 3fff864:

"Vistos os autos.

Proceda-se à inserção de 'lembrete' nos autos principais (0010308-

70.2023.5.03.0070) acerca da interposição dos presentes

embargos de terceiro nos autos eletrônicos.

Proceda-se, desde já, ao cadastramento dos procuradores dos

embargados, constituídos nos autos principais (0010308-

70.2023.5.03.0070), a fim de que, por meio destes, sejam

realizadas as respectivas intimações, na forma da Recomendação
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nº CR/VCR/05/2015 c/c artigo 677, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se os embargados, por intermédio de seus respectivos

procuradores, para, querendo, apresentar defesa, no prazo legal de

15 (quinze) dias (artigo 679 do CPC c/c o artigo 769 da CLT).

Oficie-se ao TRT - setor de recursos, com cópia desta decisão,

valendo o despacho como ofício, considerando que os autos

principais - 0010308-70.2023.5.03.0070 - encontram-se em grau de

recurso na instância superior.

Dê-se ciência deste despacho à embargante, por seu procurador.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

FABRICIO LIMA SILVA

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE RATIS

Assessor

Processo Nº ETCiv-0010242-56.2024.5.03.0070
EMBARGANTE PONTA DA SERRA

EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CHARLENO BARCELOS
FERNANDES(OAB: 131753/MG)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA DIAS DOS
SANTOS(OAB: 130863/MG)

EMBARGADO MARIA LUIZA DOS SANTOS - C.P.F.
590.867.426-53 - ME

ADVOGADO DACIO LEMOS MARTINS(OAB:
48583/MG)

ADVOGADO SANDRO BOTREL VILELA(OAB:
86656/MG)

EMBARGADO CINTIA FERNANDA HONORIA - ME

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

EMBARGADO BRUNO DE CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO PAULO CESAR VIEIRA(OAB:
172963/MG)

ADVOGADO PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450/MG)

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

EMBARGADO ELCIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

EMBARGADO ELCIO LUIZ DOS SANTOS CPF
71796886653

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO LUIZ DOS SANTOS CPF 71796886653

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO: PROCURADORES DE ÉLCIO LUIZ DOS SANTOS

(CNPJ 00.718.946/0001-98), ÉLCIO LUIZ DOS SANTOS (CPF

717.968.866-53) E CÍNTIA FERNANDA HONÓRIA

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de ID 3fff864:

"Vistos os autos.

Proceda-se à inserção de 'lembrete' nos autos principais (0010308-

70.2023.5.03.0070) acerca da interposição dos presentes

embargos de terceiro nos autos eletrônicos.

Proceda-se, desde já, ao cadastramento dos procuradores dos

embargados, constituídos nos autos principais (0010308-

70.2023.5.03.0070), a fim de que, por meio destes, sejam

realizadas as respectivas intimações, na forma da Recomendação

nº CR/VCR/05/2015 c/c artigo 677, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se os embargados, por intermédio de seus respectivos

procuradores, para, querendo, apresentar defesa, no prazo legal de

15 (quinze) dias (artigo 679 do CPC c/c o artigo 769 da CLT).

Oficie-se ao TRT - setor de recursos, com cópia desta decisão,

valendo o despacho como ofício, considerando que os autos

principais - 0010308-70.2023.5.03.0070 - encontram-se em grau de

recurso na instância superior.

Dê-se ciência deste despacho à embargante, por seu procurador.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

FABRICIO LIMA SILVA

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE RATIS

Assessor

Processo Nº ETCiv-0010242-56.2024.5.03.0070
EMBARGANTE PONTA DA SERRA

EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CHARLENO BARCELOS
FERNANDES(OAB: 131753/MG)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA DIAS DOS
SANTOS(OAB: 130863/MG)

EMBARGADO MARIA LUIZA DOS SANTOS - C.P.F.
590.867.426-53 - ME

ADVOGADO DACIO LEMOS MARTINS(OAB:
48583/MG)

ADVOGADO SANDRO BOTREL VILELA(OAB:
86656/MG)

EMBARGADO CINTIA FERNANDA HONORIA - ME

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)
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ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

EMBARGADO BRUNO DE CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO PAULO CESAR VIEIRA(OAB:
172963/MG)

ADVOGADO PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450/MG)

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

EMBARGADO ELCIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

EMBARGADO ELCIO LUIZ DOS SANTOS CPF
71796886653

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA DOS SANTOS - C.P.F. 590.867.426-53 - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO: PROCURADORES DE MARIA LUÍZA DOS

SANTOS - C.P.F. 590.867.426-53 - ME (CNPJ: 07.685.674/0001-

16)

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de ID 3fff864:

"Vistos os autos.

Proceda-se à inserção de 'lembrete' nos autos principais (0010308-

70.2023.5.03.0070) acerca da interposição dos presentes

embargos de terceiro nos autos eletrônicos.

Proceda-se, desde já, ao cadastramento dos procuradores dos

embargados, constituídos nos autos principais (0010308-

70.2023.5.03.0070), a fim de que, por meio destes, sejam

realizadas as respectivas intimações, na forma da Recomendação

nº CR/VCR/05/2015 c/c artigo 677, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se os embargados, por intermédio de seus respectivos

procuradores, para, querendo, apresentar defesa, no prazo legal de

15 (quinze) dias (artigo 679 do CPC c/c o artigo 769 da CLT).

Oficie-se ao TRT - setor de recursos, com cópia desta decisão,

valendo o despacho como ofício, considerando que os autos

principais - 0010308-70.2023.5.03.0070 - encontram-se em grau de

recurso na instância superior.

Dê-se ciência deste despacho à embargante, por seu procurador.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

FABRICIO LIMA SILVA

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE RATIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011093-32.2023.5.03.0070
AUTOR NELITA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE
CALIXTO(OAB: 61232/MG)

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

PERITO ARIZIO JOSE FONSECA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO: PROCURADORES DAS RÉS

Fica V. Sa. intimado/a para, nos termos da ata de audiência de ID

2f4257e, apresentar os prontuários médicos, audiometrias e PCA da

reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE RATIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010058-03.2024.5.03.0070
AUTOR ISAAC PERICLES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA MORELATO VIEIRA(OAB:
399329/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

RÉU CATEDRAL ENGENHARIA LTDA
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RÉU CONSTRUTORA CATEDRAL LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 40477/DF)

RÉU MUNICIPIO DE PASSOS

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC PERICLES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bec0128

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deliberar sobre o requerimento de adoção do juízo 100%

digital tendo em vista que já adotado nos autos. I.

Dê-se ciência ao perito dos endereços de e-mail informados na

petição de id. bb180c4.

Aguarde-se a juntada do laudo pericial até 15/04/2024.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011068-19.2023.5.03.0070
AUTOR GEORGINA ELEUTERIA DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO JOSE CUSTODIO(OAB:
80314/MG)

RÉU WILIAN MARTONI

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGINA ELEUTERIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e00d486

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito, até à

audiência. I.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011068-19.2023.5.03.0070
AUTOR GEORGINA ELEUTERIA DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO JOSE CUSTODIO(OAB:
80314/MG)

RÉU WILIAN MARTONI

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN MARTONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e00d486

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito, até à

audiência. I.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010963-42.2023.5.03.0070
AUTOR BENEDITO ROBERTO CLEMENTINO

ADVOGADO ANDRESSA ALVARENGA
RIBEIRO(OAB: 185272/MG)

ADVOGADO CLAUDIA JUNIA DE ALVARENGA
RIBEIRO(OAB: 119581/MG)

RÉU SERVITA SERVICOS E
EMPREITADAS RURAIS LTDA

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RÉU CIA ACUCAREIRA RIO GRANDE

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)
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ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO ROBERTO CLEMENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5ce8c3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que não veio aos autos o trânsito em julgado da

decisão proferida pelo Juízo da Recuperação Judicial em caso

análogo, indefiro o requerido.

Aguarde-se o prazo em curso (01/04/24).

Dê-se ciência ao autor. I.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011061-27.2023.5.03.0070
AUTOR MARCELO KRAUSS MORAIS

ADVOGADO ALDO GURIAN JUNIOR(OAB:
63488/MG)

RÉU CONCRETA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RÉU CTM CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA

RÉU PARCERIA CONSERVACAO E
SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bf6c4c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Carta precatória para perícia expedida no ID 9e06349

(comprovante de envio do malote digital- ID 2ca7c9a- CP e peças),

distribuída para a 11a. VT/Goiânia, processo n. CartPrecCiv

0010323-68.2024.5.18.0011- ID 9143fb2, onde as partes deverão

se habilitar.

Dê-se ciência às partes, intimando-as a informar novamente seus

contatos (e-mail e telefone), bem como o endereço da Subestação

de Goiânia onde será realizada a perícia, com o croqui, se for o

caso, conforme solicitado no ID 9143fb2, no prazo de 05 dias.

Após as informações, dê-se ciência ao juízo deprecado.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011061-27.2023.5.03.0070
AUTOR MARCELO KRAUSS MORAIS

ADVOGADO ALDO GURIAN JUNIOR(OAB:
63488/MG)

RÉU CONCRETA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RÉU CTM CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA

RÉU PARCERIA CONSERVACAO E
SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO KRAUSS MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bf6c4c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Carta precatória para perícia expedida no ID 9e06349

(comprovante de envio do malote digital- ID 2ca7c9a- CP e peças),

distribuída para a 11a. VT/Goiânia, processo n. CartPrecCiv

0010323-68.2024.5.18.0011- ID 9143fb2, onde as partes deverão

se habilitar.

Dê-se ciência às partes, intimando-as a informar novamente seus

contatos (e-mail e telefone), bem como o endereço da Subestação

de Goiânia onde será realizada a perícia, com o croqui, se for o

caso, conforme solicitado no ID 9143fb2, no prazo de 05 dias.

Após as informações, dê-se ciência ao juízo deprecado.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0011106-41.2017.5.03.0070
AUTOR DAIANE VILELA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MORAGAS PUGLIA(OAB:
93567/MG)

RÉU RAMOS & SILVA SERVICOS DE
CORRESPONDENTE BANCARIO
LTDA - ME

ADVOGADO BARBARA CAROLINA DE LIMA
MORAES(OAB: 32880/PE)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 330ac6f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se o decurso do prazo concedido à reclamante para

manifestar sobre eventual descumprimento do acordo, a vencer em

01/04/2024.

Decorrido o prazo "in albis" ou havendo informação de pagamento,

liberem-se os depósitos ao reclamado.

Comprovadas as transferências, arquivem-se os autos, em

definitivo, com lançamentos dos valores pagos (acordo -

reclamante: R$24.170,49 e INSS - R$4.545,72), atentando-se ao

cumprimento da Resolução Conjunta GP/GCR 136 de 27/01/2020.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000390-62.2011.5.03.0070
AUTOR ANTONIO JOSE RUFINO

ADVOGADO HERTZ EURIPEDES GABRIEL
DANIEL(OAB: 98827/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIAL SAO JOAO BAPTISTA
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf62850

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deliberar, por ora.

Aguarde-se o prazo da reclamada, a vencer em 21/03/24.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000390-62.2011.5.03.0070
AUTOR ANTONIO JOSE RUFINO

ADVOGADO HERTZ EURIPEDES GABRIEL
DANIEL(OAB: 98827/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIAL SAO JOAO BAPTISTA
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE RUFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf62850

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deliberar, por ora.

Aguarde-se o prazo da reclamada, a vencer em 21/03/24.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010108-33.2024.5.03.0101
EXEQUENTE ANTONIO RODRIGUES DE LANA

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO LETICIA DE LOURDES
FRANKLIN(OAB: 153759/MG)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)
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ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e02777d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro. Suspenda-se o feito, por 60 dias, conforme requerido.

Ciência às partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010108-33.2024.5.03.0101
EXEQUENTE ANTONIO RODRIGUES DE LANA

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO LETICIA DE LOURDES
FRANKLIN(OAB: 153759/MG)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DE LANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e02777d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro. Suspenda-se o feito, por 60 dias, conforme requerido.

Ciência às partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011381-18.2022.5.03.0101
AUTOR RENAN DA COSTA MISSIAS

ADVOGADO CAIO MARCELO ASSAD
MEDEIROS(OAB: 95464/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0caf5a5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro a suspensão requerida.

Suspenda-se o feito e aguarde-se o trânsito em julgado da decisão

proferida pelo juízo da recuperação judicial.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011381-18.2022.5.03.0101
AUTOR RENAN DA COSTA MISSIAS

ADVOGADO CAIO MARCELO ASSAD
MEDEIROS(OAB: 95464/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN DA COSTA MISSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0caf5a5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro a suspensão requerida.
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Suspenda-se o feito e aguarde-se o trânsito em julgado da decisão

proferida pelo juízo da recuperação judicial.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010066-14.2023.5.03.0070
AUTOR LUCAS DE ARAUJO CASSIMIRO

ADVOGADO LILIA FATIMA DE OLIVEIRA(OAB:
139312/MG)

RÉU RAFAELA APARECIDA RIBEIRO
IUNES

RÉU LUCIANO PEREIRA IUNES

RÉU ROGERIO PEREIRA IUNES

RÉU ANDERSON ELIAS BORGES
MARQUES

ADVOGADO CHRISTOFER TEIXEIRA
ALVARENGA(OAB: 130890/MG)

ADVOGADO LUCIANO TAVARES BUENO(OAB:
125402/MG)

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

RÉU SO LACTO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CHRISTOFER TEIXEIRA
ALVARENGA(OAB: 130890/MG)

ADVOGADO LUCIANO TAVARES BUENO(OAB:
125402/MG)

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

RÉU DOUGLAS HENRIQUE NEGRETTI
SANTOS

ADVOGADO CHRISTOFER TEIXEIRA
ALVARENGA(OAB: 130890/MG)

ADVOGADO LUCIANO TAVARES BUENO(OAB:
125402/MG)

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Danone Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ELIAS BORGES MARQUES

  - DOUGLAS HENRIQUE NEGRETTI SANTOS

  - LUCIANO PEREIRA IUNES

  - RAFAELA APARECIDA RIBEIRO IUNES

  - ROGERIO PEREIRA IUNES

  - SO LACTO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 595c925

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registrem-se os valores pagos (acordo parcial: reclamante

R$38.000,00 e honorários sucumbenciais - R$2.000,00) e excluam-

se dos autos a 4ª, o 5º e o 6º reclamados.

Após, retornem os autos ao e. TRT para apreciação dos recursos

ordinários interpostos pelos demais reclamados.

Ciência às partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010066-14.2023.5.03.0070
AUTOR LUCAS DE ARAUJO CASSIMIRO

ADVOGADO LILIA FATIMA DE OLIVEIRA(OAB:
139312/MG)

RÉU ANDERSON ELIAS BORGES
MARQUES

ADVOGADO CHRISTOFER TEIXEIRA
ALVARENGA(OAB: 130890/MG)

ADVOGADO LUCIANO TAVARES BUENO(OAB:
125402/MG)

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

RÉU SO LACTO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CHRISTOFER TEIXEIRA
ALVARENGA(OAB: 130890/MG)

ADVOGADO LUCIANO TAVARES BUENO(OAB:
125402/MG)

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

RÉU DOUGLAS HENRIQUE NEGRETTI
SANTOS

ADVOGADO CHRISTOFER TEIXEIRA
ALVARENGA(OAB: 130890/MG)

ADVOGADO LUCIANO TAVARES BUENO(OAB:
125402/MG)

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Danone Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE ARAUJO CASSIMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 595c925

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registrem-se os valores pagos (acordo parcial: reclamante

R$38.000,00 e honorários sucumbenciais - R$2.000,00) e excluam-

se dos autos a 4ª, o 5º e o 6º reclamados.

Após, retornem os autos ao e. TRT para apreciação dos recursos

ordinários interpostos pelos demais reclamados.

Ciência às partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010125-65.2024.5.03.0070
AUTOR HENRIQUE JUNQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
199583/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10623
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LYGIA CALIXTO CAMARGOS(OAB:
209194/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DE ANDRADE
CANHESTRO(OAB: 123359/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e542421

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência à reclamada da transcrição dos áudios - atas notariais, ora

juntadas. I.

Após, aguarde-se a audiência.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001546-17.2013.5.03.0070
AUTOR RONI ALVES BATISTA

ADVOGADO GLAUCO SILVEIRA GOULART(OAB:
66839/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI ALVES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3486a74

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista aoreclamante para impugnar os embargos à execução

interpostos pela reclamada, prazo legal de 05 dias.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010335-29.2018.5.03.0070
AUTOR ROSANGELA GOMES DA SILVA

GONCALVES

ADVOGADO CLAUDIA JUNIA DE ALVARENGA
RIBEIRO(OAB: 119581/MG)

ADVOGADO ANDRESSA ALVARENGA
RIBEIRO(OAB: 185272/MG)

RÉU AIRTON LEMOS MARQUES

RÉU RARA PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

RÉU OBBA MINAS UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA

ADVOGADO SANDRO LOPES FIGUEIREDO
MARQUES(OAB: 102858/MG)

RÉU SPETIALI CONSULTORIA LTDA - ME

RÉU TRALM COMERCIO
REPRESENTACOES IMP. E EXP.
LTDA - EPP

RÉU SERGIO PAESE

RÉU AIRO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

RÉU ALIPAR NEGOCIOS E
REPRESENTACOES LTDA

RÉU SPECIALI PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

RÉU RODRIGO REIS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO RIO
GRANDE DO SUL

PERITO KELLEN CRISTINA DE OLIVEIRA
SILVA LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO PAESE

TERCEIRO
INTERESSADO

ALIPAR NEGOCIOS E
REPRESENTACOES LTDA

PERITO PAULO SAVIO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO REIS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

AIRTON LEMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBBA MINAS UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e769722

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O sistema de certificação automática de expedientes do PJE

(CLT, art.776) acusa, na aba específica de controle, vencimento

do prazo em 14.03.2024 para o executado AIRTON LEMOS

MARQUES opor embargos à execução.

1- Bloqueio no rosto dos autos 11418-50.2019.5.03.0101 quitados -

id. f7e5d7f. Processo arquivado - id. fdc6691.
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2- Por medida de economia e celeridade processual, CONFIRO

FORÇA DE ALVARÁ AO PRESENTE DESPACHOeAUTORIZO a

Caixa Econômica Federal a transferir o SALDO do depósito de id.

258926c (conta judicial 4066042015394693, no valor original de

R$1.412,00, em 06.02.2024), para a conta corrente: 20.140-4, da

agência 4066, da CEF (104), em nome de Cláudia Júnia de

Alvarenga Ribeiro - CPF: 520.708.831-91, para pagamento do

principal, DEVENDO A CONTA SER ZERADA.

Para tanto, a secretaria da vara deverá encaminhar esta decisão,

juntamente com cópia do(s) depósito(s) supra, à agência da Caixa

Econômica Federal, para cumprimento, em 05 dias.

3- Aguarde-se o cumprimento do mandado de id. 2533a8e

(12/04/2024).

Cumpra-se o item 2.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010335-29.2018.5.03.0070
AUTOR ROSANGELA GOMES DA SILVA

GONCALVES

ADVOGADO CLAUDIA JUNIA DE ALVARENGA
RIBEIRO(OAB: 119581/MG)

ADVOGADO ANDRESSA ALVARENGA
RIBEIRO(OAB: 185272/MG)

RÉU AIRTON LEMOS MARQUES

RÉU RARA PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

RÉU OBBA MINAS UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA

ADVOGADO SANDRO LOPES FIGUEIREDO
MARQUES(OAB: 102858/MG)

RÉU SPETIALI CONSULTORIA LTDA - ME

RÉU TRALM COMERCIO
REPRESENTACOES IMP. E EXP.
LTDA - EPP

RÉU SERGIO PAESE

RÉU AIRO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

RÉU ALIPAR NEGOCIOS E
REPRESENTACOES LTDA

RÉU SPECIALI PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

RÉU RODRIGO REIS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO RIO
GRANDE DO SUL

PERITO KELLEN CRISTINA DE OLIVEIRA
SILVA LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO PAESE

TERCEIRO
INTERESSADO

ALIPAR NEGOCIOS E
REPRESENTACOES LTDA

PERITO PAULO SAVIO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO REIS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

AIRTON LEMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA GOMES DA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e769722

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O sistema de certificação automática de expedientes do PJE

(CLT, art.776) acusa, na aba específica de controle, vencimento

do prazo em 14.03.2024 para o executado AIRTON LEMOS

MARQUES opor embargos à execução.

1- Bloqueio no rosto dos autos 11418-50.2019.5.03.0101 quitados -

id. f7e5d7f. Processo arquivado - id. fdc6691.

2- Por medida de economia e celeridade processual, CONFIRO

FORÇA DE ALVARÁ AO PRESENTE DESPACHOeAUTORIZO a

Caixa Econômica Federal a transferir o SALDO do depósito de id.

258926c (conta judicial 4066042015394693, no valor original de

R$1.412,00, em 06.02.2024), para a conta corrente: 20.140-4, da

agência 4066, da CEF (104), em nome de Cláudia Júnia de

Alvarenga Ribeiro - CPF: 520.708.831-91, para pagamento do

principal, DEVENDO A CONTA SER ZERADA.

Para tanto, a secretaria da vara deverá encaminhar esta decisão,

juntamente com cópia do(s) depósito(s) supra, à agência da Caixa

Econômica Federal, para cumprimento, em 05 dias.

3- Aguarde-se o cumprimento do mandado de id. 2533a8e

(12/04/2024).

Cumpra-se o item 2.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010896-82.2020.5.03.0070
AUTOR LUIZ FERNANDO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO EVAIR DE SOUZA SILVA(OAB:
174703/MG)

RÉU MARCOS JOEL CAMPOS

RÉU VANESSA DA SILVA CAMPOS

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

PERITO LEANDRO INACIO BICALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4e7e2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao autor da certidão negativa do Oficial (id. a3de666),

intimando-o a requerer o que entender de direito no prazo já

concedido para apresentação de seus dados bancários

(29/05/2024), sob pena de suspensão do feito (arquivamento

provisório), pelo prazo de 2 (dois) anos, ou até que o(a) reclamante

promova outros requerimentos, o que ocorrer primeiro, advertindo-

se o(a) exequente da prescrição prevista no Art. 11-A, da CLT.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010945-31.2017.5.03.0070
AUTOR MARCOS DE ALENCAR REIS

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

ADVOGADO LIGIA CAROLINA BORTOLONI
IDE(OAB: 96654/MG)

ADVOGADO LUCIANO BENIGNO CESCA(OAB:
91240/MG)

PERITO VANDERLEI GOULART DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE ALENCAR REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37f6297

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes dos cálculos apresentados pelo perito pelo prazo de

oito dias para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º da CLT.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010979-34.2022.5.03.0101
EXEQUENTE PATRICIA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

EXEQUENTE PATRICIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

EXEQUENTE OMAR DA MOTA JUNIOR

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

EXEQUENTE PAULO ROBERTO PAULINO JUNIOR

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

EXEQUENTE NOELITON PEREIRA SOARES

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO LEANDRO INACIO BICALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELITON PEREIRA SOARES

  - OMAR DA MOTA JUNIOR

  - PATRICIA BARBOSA DOS SANTOS

  - PATRICIA MARIA DA SILVA

  - PAULO ROBERTO PAULINO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5b6423

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pelo perito - ID a510dc9 - pelo

prazo de mais 05 (cinco) dias.

Dê-se ciência as partes, bem como ao "expert".

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010945-31.2017.5.03.0070
AUTOR MARCOS DE ALENCAR REIS

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

ADVOGADO LIGIA CAROLINA BORTOLONI
IDE(OAB: 96654/MG)
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ADVOGADO LUCIANO BENIGNO CESCA(OAB:
91240/MG)

PERITO VANDERLEI GOULART DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37f6297

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes dos cálculos apresentados pelo perito pelo prazo de

oito dias para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º da CLT.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010147-30.2024.5.03.0101
EXEQUENTE IOLANDA INCERTI DOS SANTOS

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO LETICIA DE LOURDES
FRANKLIN(OAB: 153759/MG)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOLANDA INCERTI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bcda6a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro.

Suspenda-se o feito, por 60 dias, conforme requerido.

Ciência às partes. I.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010129-09.2024.5.03.0101
EXEQUENTE FRANCISCO FRANKLIN PINTO NETO

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO LETICIA DE LOURDES
FRANKLIN(OAB: 153759/MG)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FRANKLIN PINTO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1f819f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro.

Suspenda-se o feito, por 60 dias, conforme requerido.

Ciência às partes. I.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010147-30.2024.5.03.0101
EXEQUENTE IOLANDA INCERTI DOS SANTOS

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO LETICIA DE LOURDES
FRANKLIN(OAB: 153759/MG)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bcda6a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro.

Suspenda-se o feito, por 60 dias, conforme requerido.

Ciência às partes. I.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010129-09.2024.5.03.0101
EXEQUENTE FRANCISCO FRANKLIN PINTO NETO

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO LETICIA DE LOURDES
FRANKLIN(OAB: 153759/MG)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1f819f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro.

Suspenda-se o feito, por 60 dias, conforme requerido.

Ciência às partes. I.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010188-94.2024.5.03.0101
EXEQUENTE SUZI DOS SANTOS

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO LETICIA DE LOURDES
FRANKLIN(OAB: 153759/MG)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff0c277

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro. Suspenda-se o feito, por 60 dias, conforme requerido.

Ciência às partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010168-06.2024.5.03.0101
EXEQUENTE ROMILDO DOS REIS NASCIMENTO

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO LETICIA DE LOURDES
FRANKLIN(OAB: 153759/MG)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO DOS REIS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a0ddd5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro. Suspenda-se o feito, por 60 dias, conforme requerido.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10628
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ciência às partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010188-94.2024.5.03.0101
EXEQUENTE SUZI DOS SANTOS

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO LETICIA DE LOURDES
FRANKLIN(OAB: 153759/MG)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff0c277

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro. Suspenda-se o feito, por 60 dias, conforme requerido.

Ciência às partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010168-06.2024.5.03.0101
EXEQUENTE ROMILDO DOS REIS NASCIMENTO

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO LETICIA DE LOURDES
FRANKLIN(OAB: 153759/MG)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a0ddd5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro. Suspenda-se o feito, por 60 dias, conforme requerido.

Ciência às partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010169-88.2024.5.03.0101
EXEQUENTE RONALDO FERREIRA GODINHO

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO LETICIA DE LOURDES
FRANKLIN(OAB: 153759/MG)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FERREIRA GODINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96dd14e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro.

Suspenda-se o feito, por 60 dias, conforme requerido.

Ciência às partes. I.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010169-88.2024.5.03.0101
EXEQUENTE RONALDO FERREIRA GODINHO

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO LETICIA DE LOURDES
FRANKLIN(OAB: 153759/MG)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)
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ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96dd14e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro.

Suspenda-se o feito, por 60 dias, conforme requerido.

Ciência às partes. I.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010128-24.2024.5.03.0101
EXEQUENTE FRANCISCO ANTONIO RAMOS

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO LETICIA DE LOURDES
FRANKLIN(OAB: 153759/MG)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef69253

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro. Suspenda-se o feito, por 60 dias, conforme requerido.

Ciência às partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010127-39.2024.5.03.0101
EXEQUENTE EDNA RITA COSTA

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO LETICIA DE LOURDES
FRANKLIN(OAB: 153759/MG)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA RITA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0458fda

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro.

Suspenda-se o feito, por 60 dias, conforme requerido.

Ciência às partes. I.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010128-24.2024.5.03.0101
EXEQUENTE FRANCISCO ANTONIO RAMOS

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO LETICIA DE LOURDES
FRANKLIN(OAB: 153759/MG)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef69253

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro. Suspenda-se o feito, por 60 dias, conforme requerido.

Ciência às partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010127-39.2024.5.03.0101
EXEQUENTE EDNA RITA COSTA

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO LETICIA DE LOURDES
FRANKLIN(OAB: 153759/MG)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0458fda

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro.

Suspenda-se o feito, por 60 dias, conforme requerido.

Ciência às partes. I.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010117-92.2024.5.03.0101
EXEQUENTE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO LETICIA DE LOURDES
FRANKLIN(OAB: 153759/MG)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d01957

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro.

Suspenda-se o feito, por 60 dias, conforme requerido.

Ciência às partes. I.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010117-92.2024.5.03.0101
EXEQUENTE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

ADVOGADO LETICIA DE LOURDES
FRANKLIN(OAB: 153759/MG)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d01957

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro.

Suspenda-se o feito, por 60 dias, conforme requerido.

Ciência às partes. I.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LIMA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010056-33.2024.5.03.0070
AUTOR JONATHAN JUNIOR DO

NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO LARISSA NEGRAO PINTO(OAB:
91674/MG)

ADVOGADO DENNER CAETANO DA SILVA(OAB:
73903/MG)

ADVOGADO TACITO VILELA ZAPAROLI(OAB:
111332/MG)

RÉU NEXT II LOJA DE CONVENIENCIA DE
PASSOS LTDA - ME

ADVOGADO DANILO FELIPPE MATIAS(OAB:
237235/SP)

RÉU POSTO SAO FRANCISCO PASSOS
LTDA

ADVOGADO DANILO FELIPPE MATIAS(OAB:
237235/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN JUNIOR DO NASCIMENTO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c661aa4

proferida nos autos.

DECISÃO

Embargos declaratórios opostos pela parte reclamada.

As questões suscitadas pela embargante, relativas à revelia e à

cominação da multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, relacionam

-se com o mérito da decisão e devem ser manifestadas pela via

processual adequada.

Ressalto que a expressão "(+1)" não qualifica a parte na primeira

vez em que ela "fala" nos autos. Além disso, só constam nos autos

contrato social e procuração da primeira reclamada, Next II Loja de

Conveniência de Passos Ltda, conforme se depreende de fls.

46/56.

Pelo exposto, nos autos da Ação Trabalhista - Rito Ordinário

0010056-33.2024.5.03.0070, ajuizada por JONATHAN JUNIOR DO

NASCIMENTO COSTA em desfavor de NEXT II LOJA DE

CONVENIENCIA DE PASSOS LTDA - ME e de POSTO SAO

FRANCISCO PASSOS LTDA, resolvo admitir e rejeitar os

embargos de declaração opostos pela reclamada.

Intimem-se as partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

        FABRICIO LIMA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010056-33.2024.5.03.0070
AUTOR JONATHAN JUNIOR DO

NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO LARISSA NEGRAO PINTO(OAB:
91674/MG)

ADVOGADO DENNER CAETANO DA SILVA(OAB:
73903/MG)

ADVOGADO TACITO VILELA ZAPAROLI(OAB:
111332/MG)

RÉU NEXT II LOJA DE CONVENIENCIA DE
PASSOS LTDA - ME

ADVOGADO DANILO FELIPPE MATIAS(OAB:
237235/SP)

RÉU POSTO SAO FRANCISCO PASSOS
LTDA

ADVOGADO DANILO FELIPPE MATIAS(OAB:
237235/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXT II LOJA DE CONVENIENCIA DE PASSOS LTDA - ME

  - POSTO SAO FRANCISCO PASSOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c661aa4

proferida nos autos.

DECISÃO

Embargos declaratórios opostos pela parte reclamada.

As questões suscitadas pela embargante, relativas à revelia e à

cominação da multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, relacionam

-se com o mérito da decisão e devem ser manifestadas pela via

processual adequada.

Ressalto que a expressão "(+1)" não qualifica a parte na primeira

vez em que ela "fala" nos autos. Além disso, só constam nos autos

contrato social e procuração da primeira reclamada, Next II Loja de

Conveniência de Passos Ltda, conforme se depreende de fls.

46/56.

Pelo exposto, nos autos da Ação Trabalhista - Rito Ordinário

0010056-33.2024.5.03.0070, ajuizada por JONATHAN JUNIOR DO

NASCIMENTO COSTA em desfavor de NEXT II LOJA DE

CONVENIENCIA DE PASSOS LTDA - ME e de POSTO SAO

FRANCISCO PASSOS LTDA, resolvo admitir e rejeitar os

embargos de declaração opostos pela reclamada.

Intimem-se as partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.
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        FABRICIO LIMA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010147-26.2024.5.03.0070
AUTOR CREMILDA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO HERTZ EURIPEDES GABRIEL
DANIEL(OAB: 98827/MG)

RÉU LETICIA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO GERSON JUNIOR MOURA(OAB:
194175/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREMILDA MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1013e46

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1- Diante da alegação da parte autora (id. 84e722b), dê-se ciência

à reclamada. I.

2- Compulsando os autos, merece acolhimento o comprovante de

pagamento de id. 14b28bd, onde inclusive consta o código da

transação bancária efetuada, via PIX.

3- Int ime-se a reclamante para comprovar nos autos,

documentalmente, em 48 horas, a veracidade de suas alegações,

sob pena de ato atentatório à dignidade da justiça.

4- Decorrido 'in albis' o prazo supra, arquive-se o feito, em

definitivo, com lançamento dos valores pagos - acordo (recte:

R$2.500,00 + honorários advocatícios: R$500,00).

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

        FABRICIO LIMA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010147-26.2024.5.03.0070
AUTOR CREMILDA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO HERTZ EURIPEDES GABRIEL
DANIEL(OAB: 98827/MG)

RÉU LETICIA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO GERSON JUNIOR MOURA(OAB:
194175/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1013e46

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1- Diante da alegação da parte autora (id. 84e722b), dê-se ciência

à reclamada. I.

2- Compulsando os autos, merece acolhimento o comprovante de

pagamento de id. 14b28bd, onde inclusive consta o código da

transação bancária efetuada, via PIX.

3- Int ime-se a reclamante para comprovar nos autos,

documentalmente, em 48 horas, a veracidade de suas alegações,

sob pena de ato atentatório à dignidade da justiça.

4- Decorrido 'in albis' o prazo supra, arquive-se o feito, em

definitivo, com lançamento dos valores pagos - acordo (recte:

R$2.500,00 + honorários advocatícios: R$500,00).

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

        FABRICIO LIMA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010536-79.2022.5.03.0070
AUTOR ROSANA SIMONE DA SILVA

ADVOGADO KELLY PEREIRA SILVERIO(OAB:
130354/MG)

ADVOGADO IVAN ZOLINI(OAB: 102133/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

PERITO MARIA AUXILIADORA DE
CARVALHO

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA SIMONE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be97e1a

proferida nos autos.
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Vistos, etc.

1- Mantida a decisão de id. c5f34b2, expeçam-se as certidões de

crédito em face dos credores (recte - R$20.532,42; advogado

reclamante - R$2.061,42 e honorários periciais - R$1.000,00

Maria Auxiliadora de Carvalho) para habilitação no Juízo da

Recuperação Judicial.

2-Os credores deverão comprovar a habilitação de seus

respectivos créditos na Recuperação Judicial das reclamadas, por

ação própria de retificação do quadro de credores, visto que já

concedida a recuperação e homologado o quadro de credores (Lei

11.101/05, art.10, par.6o), no prazo de 30 dias, valendo o silêncio

como efetivo cumprimento.

3- Quanto ao crédito fiscal (INSS), presente a vedação de

expedição de certidão (Lei n.11.101/05, art.6o, par.11o), Intime-se a

reclamada para pagamento da contribuições previdenciárias, no

prazo de 08 dias.

4- Comprovado o pagamento supra e decorrido 'in albis' o

prazo do concedido no item 2, presente a novação, declaro

extinta a obrigação (art. 924, III, do CPC) e determino o

arquivamento definitivo dos autos, lançando-se os valores

supra,observando-se a ausência de valores pendentes de liberação

nos autos, em cumprimento à Resolução Conjunta 136/20, do

TRT3.

5- Dê-se ciência às partes e à perita.

Cumpra a Secretaria os itens 1 e 5.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

        FABRICIO LIMA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010536-79.2022.5.03.0070
AUTOR ROSANA SIMONE DA SILVA

ADVOGADO KELLY PEREIRA SILVERIO(OAB:
130354/MG)

ADVOGADO IVAN ZOLINI(OAB: 102133/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

PERITO MARIA AUXILIADORA DE
CARVALHO

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be97e1a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1- Mantida a decisão de id. c5f34b2, expeçam-se as certidões de

crédito em face dos credores (recte - R$20.532,42; advogado

reclamante - R$2.061,42 e honorários periciais - R$1.000,00

Maria Auxiliadora de Carvalho) para habilitação no Juízo da

Recuperação Judicial.

2-Os credores deverão comprovar a habilitação de seus

respectivos créditos na Recuperação Judicial das reclamadas, por

ação própria de retificação do quadro de credores, visto que já

concedida a recuperação e homologado o quadro de credores (Lei

11.101/05, art.10, par.6o), no prazo de 30 dias, valendo o silêncio

como efetivo cumprimento.

3- Quanto ao crédito fiscal (INSS), presente a vedação de

expedição de certidão (Lei n.11.101/05, art.6o, par.11o), Intime-se a

reclamada para pagamento da contribuições previdenciárias, no

prazo de 08 dias.

4- Comprovado o pagamento supra e decorrido 'in albis' o

prazo do concedido no item 2, presente a novação, declaro

extinta a obrigação (art. 924, III, do CPC) e determino o

arquivamento definitivo dos autos, lançando-se os valores

supra,observando-se a ausência de valores pendentes de liberação

nos autos, em cumprimento à Resolução Conjunta 136/20, do

TRT3.

5- Dê-se ciência às partes e à perita.

Cumpra a Secretaria os itens 1 e 5.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

        FABRICIO LIMA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011287-37.2020.5.03.0070
AUTOR CASSIANO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO IURY ANDREONE PENA
SOUZA(OAB: 165205/MG)

ADVOGADO CRISTIANE PASSOS DOS REIS(OAB:
186617/MG)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO VIEIRA(OAB:
114747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO GONCALVES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18d79c2

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

CASSIANO GONCALVES DA SILVA ajuizou Ação Trabalhista -

Rito Ordinário em desfavor de FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.

A., apontando irregularidades no curso e término de sua relação de

emprego, conforme salientado na petição inicial. Desta forma,

postula o acolhimento dos pedidos formulados na petição inicial,

com a consequente condenação da reclamada. Atribuiu à causa o

valor de R$ 53.164,32. Juntou documentos.

O feito tramitou regularmente, sendo proferida a sentença de id.

6938761.

Sobreveio o venerando acórdão de id. 3c1c3f9, o qual deu

provimento "ao recurso ordinário da parte autora para afastar a

prescrição pronunciada pelo d. juízo e, com o escopo de garantir o

duplo grau a quo de jurisdição, a ampla defesa e o contraditório,

determinar o retorno dos autos à origem para julgamento dos

demais pedidos, conforme entender de direito".

Recebidos, os autos vieram conclusos. 

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO 

O reclamante pretende a condenação da reclamada ao pagamento

de indenização equivalente às diferenças entre o benefício de

aposentadoria complementar concedido e que vem recebendo

desde início da aposentadoria, e aquele que deveria receber,

considerados as verbas e os valores reconhecidos na ação n°

0010863-29.2019.5.03.0070.

Com efeito, o valor da complementação de aposentadoria paga ao

empregado é calculado com base no seu salário de contribuição, o

qual, por sua vez, é composto pelas parcelas de natureza salarial

pagas no período da ativa. Além disso, incumbe ao empregador

efetuar o repasse de um percentual incidente sobre o salário de

contribuição à entidade privada de complementação de

aposentadoria.

Nesse norte, a não inclusão de todas as verbas de natureza salarial

na base de cálculo do salário de contribuição em época própria,

obstou que a reclamada procedesse aos recolhimentos respectivos,

com consequente impacto no complemento de aposentadoria,

sendo indubitável o dano material. Presença indiscutível da tríade

preconizada pelo artigo 186, da Lei civil: dano, conduta injurídica e

nexo de causa e efeito.

Observo que a situação em apreço amolda-se perfeitamente ao

precedente sumular cunhado na Tese 955 do STJ, permitindo ao

lesado o aforamento de ação judicial para reparação do dano

causado.

Isso posto, condeno a reclamada ao pagamento de indenização por

danos materiais correspondentes às diferenças de complemento de

aposentadoria a que faria jus o reclamante, caso houvesse

realizado o pagamento das parcelas salariais reconhecidas na

reclamação trabalhista de n. 0010863-29.2019.5.03.0070, à época

própria, observado o regulamento do plano de previdência

complementar, inclusive no tocante à 13ª parcela paga anualmente,

parcelas vencidas - desde a aposentadoria até o ajuizamento da

presente ação - e parcelas vincendas, de caráter vitalício (artigo

505, I, CPC c/c artigo 769, da CLT), mediante inclusão em folha de

pagamento, observada a prescrição quinquenal, conforme v.

acórdão de id. 3c1c3f9.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, vedado pelo nosso

ordenamento jurídico (artigo 884, CC), autorizo a dedução dos

valores de custeio correspondentes à cota-parte do reclamante.

A liquidação desta sentença deverá aguardaro trânsito em julgado

da decisão proferida nos autos de n. 0010863-29.2019.5.03.0070.

Gratuidade judiciária 

A parte reclamante requereu o benefício da gratuidade da justiça,

juntando declaração de hipossuficiência firmada nos termos da lei, o

que é suficiente para a comprovação da miserabilidade jurídica e,

por corolário, o reconhecimento do pleito de prestação jurisdicional

gratuita, a teor da Súmula n° 463, I, do TST e artigo 99, § 3º, do

CPC, aplicável de forma supletiva ao Processo do Trabalho.

Portanto, à míngua de prova capaz de infirmar o teor da referida

declaração, defiro os benefício da justiça gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios

Condeno a parte reclamada ao pagamento dos honorários dos

advogados da parte reclamante, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor do crédito trabalhista que resultar da liquidação da

sentença. 

Atualização monetária e juros de mora
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Sobre o valor da condenação incidirão juros de mora e atualização

monetária englobados pela taxa SELIC a partir do arbitramento da

indenização ou de eventual alteração.

Liquidação e contribuições previdenciárias e do imposto de

renda

Diante da natureza da condenação, não haverá incidência de

imposto de renda e contribuições previdenciárias.

Embargos de declaração. Cabimento

As partes devem atentar para o fato de que não cabem embargos

de declaração para reexame de fatos e provas. Adotou-se tese

explícita sobre as matérias suscitadas, de modo que a referência a

dispositivos legais e constitucionais é desnecessária.

Nos termos do artigo 15, III, da Instrução Normativa nº 39/2016 do

Col. Tribunal Superior do Trabalho, o Juiz não está obrigado a

rebater especificamente todas as questões surgidas no processo,

podendo ficar excluídas da apreciação aquelas cujo exame tenha

sido prejudicado pela análise anterior de questão subordinante; o

que não configura, portanto, omissão que autorize o manejo de

embargos de declaração, devendo, neste caso, a parte interessada

interpor o recurso apropriado.

Além disso, os embargos declaratórios são desnecessários defronte

decisão de primeiro grau para efeito de prequestionamento, pois

esse visa alcançar jurisdição extraordinária, como a revista, nos

casos em que a questão suscitada no recurso principal não recebeu

o pronunciamento do Órgão julgador (Súmulas 184 e 297, II, do Col.

TST e 356 do Exc. STF).

De se ver também que a contradição que autoriza a oposição de

embargos declaratórios, segundo a melhor doutrina e

jurisprudência, é a decorrente de proposições inconciliáveis entre si

no texto da decisão, não se caracterizando em razão da análise e

valoração de provas, ainda que entenda a parte que tenha

configurado eventual desacerto na interpretação do contexto

probatório.

Por fim, ficam as partes advertidas de que oposição de embargos

de declaração fora das hipóteses arroladas no artigo 1.022 do CPC,

serão considerados protelatórios e apenados com multa.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os efeitos legais, julgo PROCEDENTES os

pedidos formulados na presente ação trabalhista para condenar a

parte reclamada, FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. a pagar à

parte reclamante, CASSIANO GONCALVES DA SILVA,

indenização por danos materiais correspondentes às diferenças de

complemento de aposentadoria a que faria jus o reclamante, caso

houvesse realizado o pagamento das parcelas salariais

reconhecidas na reclamação trabalhista de n. 0010863-

29.2019.5.03.0070, à época própria, observado o regulamento do

plano de previdência complementar, inclusive no tocante à 13ª

parcela paga anualmente, parcelas vencidas - desde a

aposentadoria até o ajuizamento da presente ação - e parcelas

vincendas, de caráter vitalício (artigo 505, I, CPC c/c artigo 769, da

CLT), mediante inclusão em folha de pagamento, observada a

prescrição quinquenal, conforme v. acórdão de id. 3c1c3f9.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, vedado pelo nosso

ordenamento jurídico (artigo 884, CC), autorizo a dedução dos

valores de custeio correspondentes à cota-parte do reclamante.

A liquidação desta sentença deverá aguardaro trânsito em julgado

da decisão proferida nos autos de n. 0010863-29.2019.5.03.0070.

Custas processuais em R$ 1.000,00, devidas pela parte ré,

calculadas sobre o valor da condenação de R$ 50.000,00 (artigo

789, “caput”, Consolidação das Leis do Trabalho). 

Limitação da condenação, dedução de valores, contribuições

previdenciárias, imposto de renda, atualização monetária, juros de

mora, justiça gratuita e honorários advocatícios na forma da

fundamentação.

Intimem-se.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

        FABRICIO LIMA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011287-37.2020.5.03.0070
AUTOR CASSIANO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO IURY ANDREONE PENA
SOUZA(OAB: 165205/MG)

ADVOGADO CRISTIANE PASSOS DOS REIS(OAB:
186617/MG)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO VIEIRA(OAB:
114747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18d79c2

proferida nos autos.
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SENTENÇA

RELATÓRIO

CASSIANO GONCALVES DA SILVA ajuizou Ação Trabalhista -

Rito Ordinário em desfavor de FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.

A., apontando irregularidades no curso e término de sua relação de

emprego, conforme salientado na petição inicial. Desta forma,

postula o acolhimento dos pedidos formulados na petição inicial,

com a consequente condenação da reclamada. Atribuiu à causa o

valor de R$ 53.164,32. Juntou documentos.

O feito tramitou regularmente, sendo proferida a sentença de id.

6938761.

Sobreveio o venerando acórdão de id. 3c1c3f9, o qual deu

provimento "ao recurso ordinário da parte autora para afastar a

prescrição pronunciada pelo d. juízo e, com o escopo de garantir o

duplo grau a quo de jurisdição, a ampla defesa e o contraditório,

determinar o retorno dos autos à origem para julgamento dos

demais pedidos, conforme entender de direito".

Recebidos, os autos vieram conclusos. 

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO 

O reclamante pretende a condenação da reclamada ao pagamento

de indenização equivalente às diferenças entre o benefício de

aposentadoria complementar concedido e que vem recebendo

desde início da aposentadoria, e aquele que deveria receber,

considerados as verbas e os valores reconhecidos na ação n°

0010863-29.2019.5.03.0070.

Com efeito, o valor da complementação de aposentadoria paga ao

empregado é calculado com base no seu salário de contribuição, o

qual, por sua vez, é composto pelas parcelas de natureza salarial

pagas no período da ativa. Além disso, incumbe ao empregador

efetuar o repasse de um percentual incidente sobre o salário de

contribuição à entidade privada de complementação de

aposentadoria.

Nesse norte, a não inclusão de todas as verbas de natureza salarial

na base de cálculo do salário de contribuição em época própria,

obstou que a reclamada procedesse aos recolhimentos respectivos,

com consequente impacto no complemento de aposentadoria,

sendo indubitável o dano material. Presença indiscutível da tríade

preconizada pelo artigo 186, da Lei civil: dano, conduta injurídica e

nexo de causa e efeito.

Observo que a situação em apreço amolda-se perfeitamente ao

precedente sumular cunhado na Tese 955 do STJ, permitindo ao

lesado o aforamento de ação judicial para reparação do dano

causado.

Isso posto, condeno a reclamada ao pagamento de indenização por

danos materiais correspondentes às diferenças de complemento de

aposentadoria a que faria jus o reclamante, caso houvesse

realizado o pagamento das parcelas salariais reconhecidas na

reclamação trabalhista de n. 0010863-29.2019.5.03.0070, à época

própria, observado o regulamento do plano de previdência

complementar, inclusive no tocante à 13ª parcela paga anualmente,

parcelas vencidas - desde a aposentadoria até o ajuizamento da

presente ação - e parcelas vincendas, de caráter vitalício (artigo

505, I, CPC c/c artigo 769, da CLT), mediante inclusão em folha de

pagamento, observada a prescrição quinquenal, conforme v.

acórdão de id. 3c1c3f9.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, vedado pelo nosso

ordenamento jurídico (artigo 884, CC), autorizo a dedução dos

valores de custeio correspondentes à cota-parte do reclamante.

A liquidação desta sentença deverá aguardaro trânsito em julgado

da decisão proferida nos autos de n. 0010863-29.2019.5.03.0070.

Gratuidade judiciária 

A parte reclamante requereu o benefício da gratuidade da justiça,

juntando declaração de hipossuficiência firmada nos termos da lei, o

que é suficiente para a comprovação da miserabilidade jurídica e,

por corolário, o reconhecimento do pleito de prestação jurisdicional

gratuita, a teor da Súmula n° 463, I, do TST e artigo 99, § 3º, do

CPC, aplicável de forma supletiva ao Processo do Trabalho.

Portanto, à míngua de prova capaz de infirmar o teor da referida

declaração, defiro os benefício da justiça gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios

Condeno a parte reclamada ao pagamento dos honorários dos

advogados da parte reclamante, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor do crédito trabalhista que resultar da liquidação da

sentença. 

Atualização monetária e juros de mora

Sobre o valor da condenação incidirão juros de mora e atualização

monetária englobados pela taxa SELIC a partir do arbitramento da

indenização ou de eventual alteração.

Liquidação e contribuições previdenciárias e do imposto de

renda

Diante da natureza da condenação, não haverá incidência de

imposto de renda e contribuições previdenciárias.
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Embargos de declaração. Cabimento

As partes devem atentar para o fato de que não cabem embargos

de declaração para reexame de fatos e provas. Adotou-se tese

explícita sobre as matérias suscitadas, de modo que a referência a

dispositivos legais e constitucionais é desnecessária.

Nos termos do artigo 15, III, da Instrução Normativa nº 39/2016 do

Col. Tribunal Superior do Trabalho, o Juiz não está obrigado a

rebater especificamente todas as questões surgidas no processo,

podendo ficar excluídas da apreciação aquelas cujo exame tenha

sido prejudicado pela análise anterior de questão subordinante; o

que não configura, portanto, omissão que autorize o manejo de

embargos de declaração, devendo, neste caso, a parte interessada

interpor o recurso apropriado.

Além disso, os embargos declaratórios são desnecessários defronte

decisão de primeiro grau para efeito de prequestionamento, pois

esse visa alcançar jurisdição extraordinária, como a revista, nos

casos em que a questão suscitada no recurso principal não recebeu

o pronunciamento do Órgão julgador (Súmulas 184 e 297, II, do Col.

TST e 356 do Exc. STF).

De se ver também que a contradição que autoriza a oposição de

embargos declaratórios, segundo a melhor doutrina e

jurisprudência, é a decorrente de proposições inconciliáveis entre si

no texto da decisão, não se caracterizando em razão da análise e

valoração de provas, ainda que entenda a parte que tenha

configurado eventual desacerto na interpretação do contexto

probatório.

Por fim, ficam as partes advertidas de que oposição de embargos

de declaração fora das hipóteses arroladas no artigo 1.022 do CPC,

serão considerados protelatórios e apenados com multa.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os efeitos legais, julgo PROCEDENTES os

pedidos formulados na presente ação trabalhista para condenar a

parte reclamada, FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. a pagar à

parte reclamante, CASSIANO GONCALVES DA SILVA,

indenização por danos materiais correspondentes às diferenças de

complemento de aposentadoria a que faria jus o reclamante, caso

houvesse realizado o pagamento das parcelas salariais

reconhecidas na reclamação trabalhista de n. 0010863-

29.2019.5.03.0070, à época própria, observado o regulamento do

plano de previdência complementar, inclusive no tocante à 13ª

parcela paga anualmente, parcelas vencidas - desde a

aposentadoria até o ajuizamento da presente ação - e parcelas

vincendas, de caráter vitalício (artigo 505, I, CPC c/c artigo 769, da

CLT), mediante inclusão em folha de pagamento, observada a

prescrição quinquenal, conforme v. acórdão de id. 3c1c3f9.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, vedado pelo nosso

ordenamento jurídico (artigo 884, CC), autorizo a dedução dos

valores de custeio correspondentes à cota-parte do reclamante.

A liquidação desta sentença deverá aguardaro trânsito em julgado

da decisão proferida nos autos de n. 0010863-29.2019.5.03.0070.

Custas processuais em R$ 1.000,00, devidas pela parte ré,

calculadas sobre o valor da condenação de R$ 50.000,00 (artigo

789, “caput”, Consolidação das Leis do Trabalho). 

Limitação da condenação, dedução de valores, contribuições

previdenciárias, imposto de renda, atualização monetária, juros de

mora, justiça gratuita e honorários advocatícios na forma da

fundamentação.

Intimem-se.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

        FABRICIO LIMA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010092-75.2024.5.03.0070
AUTOR ANTONIO LUCIO VIANA

ADVOGADO ANDRESSA ALVARENGA
RIBEIRO(OAB: 185272/MG)

ADVOGADO CLAUDIA JUNIA DE ALVARENGA
RIBEIRO(OAB: 119581/MG)

RÉU SERVITA SERVICOS E
EMPREITADAS RURAIS LTDA

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RÉU CIA ACUCAREIRA RIO GRANDE

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA ACUCAREIRA RIO GRANDE

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

  - SERVITA SERVICOS E EMPREITADAS RURAIS LTDA

  - USINA ACUCAREIRA PASSOS SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 998ea35

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ante a concordância do autor com a documentação apresentada

(id. b77eae1), desnecessária a realização de perícia.

Julgo procedente o pedido do reclamante, já cumprido pela ré.

Cancele-se a audiência.

Custas, pelo reclamante, isento.

Ciência às partes. I.

Arquivem-se os autos, em definitivo, facultando ao autor o

ajuizamento de nova ação, caso haja exigências futuras, por

parte do INSS, quanto à retificação do PPP.

Cumpra-se.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

        FABRICIO LIMA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010092-75.2024.5.03.0070
AUTOR ANTONIO LUCIO VIANA

ADVOGADO ANDRESSA ALVARENGA
RIBEIRO(OAB: 185272/MG)

ADVOGADO CLAUDIA JUNIA DE ALVARENGA
RIBEIRO(OAB: 119581/MG)

RÉU SERVITA SERVICOS E
EMPREITADAS RURAIS LTDA

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

RÉU CIA ACUCAREIRA RIO GRANDE

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUCIO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 998ea35

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ante a concordância do autor com a documentação apresentada

(id. b77eae1), desnecessária a realização de perícia.

Julgo procedente o pedido do reclamante, já cumprido pela ré.

Cancele-se a audiência.

Custas, pelo reclamante, isento.

Ciência às partes. I.

Arquivem-se os autos, em definitivo, facultando ao autor o

ajuizamento de nova ação, caso haja exigências futuras, por

parte do INSS, quanto à retificação do PPP.

Cumpra-se.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

        FABRICIO LIMA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010242-56.2024.5.03.0070
EMBARGANTE PONTA DA SERRA

EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CHARLENO BARCELOS
FERNANDES(OAB: 131753/MG)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA DIAS DOS
SANTOS(OAB: 130863/MG)

EMBARGADO MARIA LUIZA DOS SANTOS - C.P.F.
590.867.426-53 - ME

ADVOGADO DACIO LEMOS MARTINS(OAB:
48583/MG)

ADVOGADO SANDRO BOTREL VILELA(OAB:
86656/MG)

EMBARGADO CINTIA FERNANDA HONORIA - ME

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

EMBARGADO BRUNO DE CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO PAULO CESAR VIEIRA(OAB:
172963/MG)

ADVOGADO PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450/MG)

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

EMBARGADO ELCIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)
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EMBARGADO ELCIO LUIZ DOS SANTOS CPF
71796886653

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO LUIZ DOS SANTOS CPF 71796886653

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos os autos.

Proceda-se à inserção de 'lembrete' nos autos principais (0010308-

70.2023.5.03.0070) acerca da interposição dos presentes

embargos de terceiro nos autos eletrônicos.

Proceda-se, desde já, ao cadastramento dos procuradores dos

embargados, constituídos nos autos principais (0010308-

70.2023.5.03.0070), a fim de que, por meio destes, sejam

realizadas as respectivas intimações, na forma da Recomendação

nº CR/VCR/05/2015 c/c artigo 677, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se os embargados, por intermédio de seus respectivos

procuradores, para, querendo, apresentar defesa, no prazo legal de

15 (quinze) dias (artigo 679 do CPC c/c o artigo 769 da CLT).

Oficie-se ao TRT - setor de recursos, com cópia desta decisão,

valendo o despacho como ofício, considerando que os autos

principais - 0010308-70.2023.5.03.0070 - encontram-se em grau de

recurso na instância superior.

Dê-se ciência deste despacho à embargante, por seu procurador.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA JULIANA ORLANDI AOUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010242-56.2024.5.03.0070
EMBARGANTE PONTA DA SERRA

EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CHARLENO BARCELOS
FERNANDES(OAB: 131753/MG)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA DIAS DOS
SANTOS(OAB: 130863/MG)

EMBARGADO MARIA LUIZA DOS SANTOS - C.P.F.
590.867.426-53 - ME

ADVOGADO DACIO LEMOS MARTINS(OAB:
48583/MG)

ADVOGADO SANDRO BOTREL VILELA(OAB:
86656/MG)

EMBARGADO CINTIA FERNANDA HONORIA - ME

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

EMBARGADO BRUNO DE CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO PAULO CESAR VIEIRA(OAB:
172963/MG)

ADVOGADO PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450/MG)

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

EMBARGADO ELCIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

EMBARGADO ELCIO LUIZ DOS SANTOS CPF
71796886653

ADVOGADO THAILA SILVA GOMES(OAB:
148099/MG)

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA FERNANDA HONORIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos os autos.

Proceda-se à inserção de 'lembrete' nos autos principais (0010308-

70.2023.5.03.0070) acerca da interposição dos presentes

embargos de terceiro nos autos eletrônicos.

Proceda-se, desde já, ao cadastramento dos procuradores dos

embargados, constituídos nos autos principais (0010308-

70.2023.5.03.0070), a fim de que, por meio destes, sejam

realizadas as respectivas intimações, na forma da Recomendação

nº CR/VCR/05/2015 c/c artigo 677, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se os embargados, por intermédio de seus respectivos

procuradores, para, querendo, apresentar defesa, no prazo legal de

15 (quinze) dias (artigo 679 do CPC c/c o artigo 769 da CLT).

Oficie-se ao TRT - setor de recursos, com cópia desta decisão,

valendo o despacho como ofício, considerando que os autos

principais - 0010308-70.2023.5.03.0070 - encontram-se em grau de

recurso na instância superior.

Dê-se ciência deste despacho à embargante, por seu procurador.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA JULIANA ORLANDI AOUN

Diretor de Secretaria

2ª Vara do Trabalho de Passos

Notificação

Processo Nº ATSum-0010123-02.2024.5.03.0101
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AUTOR KEDERSON CORREIA MARTINS

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

ADVOGADO PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR VIEIRA(OAB:
172963/MG)

RÉU EVA HELENA DA SILVA FLOR

ADVOGADO CLEA CRISTINA DE LIMA(OAB:
125380/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA HELENA DA SILVA FLOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2bc053

proferida nos autos.

SENTENÇA EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS

1) RELATÓRIO

EVA HELENA DA SILVA FLOR, nos autos de ação trabalhista que

lhe move KEDERSON CORREIA MARTINS, opôs Embargos de

Declaração, alegando, em síntese, que a sentença foi omissa

quanto ao ponto que descreve na petição de ID 9fdfaad. Requer

seja sanado o vício apontado.

Instado, o embargado apresentou contrariedade.

Tudo visto e examinado.

Decido.

2) FUNDAMENTAÇÃO

2.1) Conhecimento

Os embargos opostos são conhecidos, vez que aviados a tempo e

modo.

2.2) Fundamentação

Os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses previstas no

art. 897-A da CLT e no art. 1022 do NCPC, tendo como objetivo

sanar erro material, omissão, obscuridade ou contradição existente

no julgado.

Com razão, em parte, a embargante, já que, na contestação (fl. 34),

há pleito expresso de compensação do aviso-prévio não apreciado

pela sentença atacada. Assim sendo, dou provimento, em parte,

aos presentes embargos para, na fundamentação da sentença

embargada, tópico "- Vínculo. CTPS. Rescisão. Verbas

rescisórias. Obrigações consectárias. Mutas dos arts. 467 e 477

da CLT", inserir penúltimo parágrafo com a seguinte redação:

Ao pretender "acertar" vínculo que sequer reconhecia, a reclamada

não lançou mão do desconto do aviso-prévio, consoante se colhe

no recibo de fl. 45, o que nubla o cenário de encerramento da

avença e tranca, no ninho, a pretensão de compensação amparada

no art. 487, § 2º da CLT, sobretudo porque tanto a relação de

emprego quanto a iniciativa para sua ruptura somente foram

reconhecidos por ocasião desta sentença. 

3) CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos porEVA

HELENA DA SILVA FLOR, nos autos de ação trabalhista que lhe

move KEDERSON CORREIA MARTINS, e, no mérito, dou-lhes

provimento, em parte, na forma da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

        MARIA RAIMUNDA MORAES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010123-02.2024.5.03.0101
AUTOR KEDERSON CORREIA MARTINS

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

ADVOGADO PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR VIEIRA(OAB:
172963/MG)

RÉU EVA HELENA DA SILVA FLOR

ADVOGADO CLEA CRISTINA DE LIMA(OAB:
125380/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEDERSON CORREIA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2bc053

proferida nos autos.

SENTENÇA EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS

1) RELATÓRIO

EVA HELENA DA SILVA FLOR, nos autos de ação trabalhista que

lhe move KEDERSON CORREIA MARTINS, opôs Embargos de

Declaração, alegando, em síntese, que a sentença foi omissa

quanto ao ponto que descreve na petição de ID 9fdfaad. Requer

seja sanado o vício apontado.

Instado, o embargado apresentou contrariedade.

Tudo visto e examinado.

Decido.

2) FUNDAMENTAÇÃO

2.1) Conhecimento
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Os embargos opostos são conhecidos, vez que aviados a tempo e

modo.

2.2) Fundamentação

Os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses previstas no

art. 897-A da CLT e no art. 1022 do NCPC, tendo como objetivo

sanar erro material, omissão, obscuridade ou contradição existente

no julgado.

Com razão, em parte, a embargante, já que, na contestação (fl. 34),

há pleito expresso de compensação do aviso-prévio não apreciado

pela sentença atacada. Assim sendo, dou provimento, em parte,

aos presentes embargos para, na fundamentação da sentença

embargada, tópico "- Vínculo. CTPS. Rescisão. Verbas

rescisórias. Obrigações consectárias. Mutas dos arts. 467 e 477

da CLT", inserir penúltimo parágrafo com a seguinte redação:

Ao pretender "acertar" vínculo que sequer reconhecia, a reclamada

não lançou mão do desconto do aviso-prévio, consoante se colhe

no recibo de fl. 45, o que nubla o cenário de encerramento da

avença e tranca, no ninho, a pretensão de compensação amparada

no art. 487, § 2º da CLT, sobretudo porque tanto a relação de

emprego quanto a iniciativa para sua ruptura somente foram

reconhecidos por ocasião desta sentença. 

3) CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos porEVA

HELENA DA SILVA FLOR, nos autos de ação trabalhista que lhe

move KEDERSON CORREIA MARTINS, e, no mérito, dou-lhes

provimento, em parte, na forma da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

        MARIA RAIMUNDA MORAES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011091-66.2023.5.03.0101
AUTOR DACIO DOS REIS SILVA

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

ADVOGADO PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR VIEIRA(OAB:
172963/MG)

RÉU POSTO DA MODA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO ADRIANO LONGUIM(OAB:
236280/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACIO DOS REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b90d86

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Recebo o Recurso Ordinário de ID. ea58ff7, aviado pelo(a)

reclamado(a), eis que preenchidos os requisitos de admissibilidade.

Vista ao(à) reclamante(s) para, querendo, apresentar contrarrazões,

no prazo legal de 08 dias.

Intime-se.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010699-29.2023.5.03.0101
AUTOR FLAVIO MONTEIRO

ADVOGADO ELIDA LUIZA GONTIJO(OAB:
138543/MG)

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 139037/MG)

RÉU CUNHA SERVICOS DE
TRANSPORTES E GUINDASTES
LTDA

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA REIS(OAB:
104456/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUNHA SERVICOS DE TRANSPORTES E GUINDASTES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14761ce

proferido nos autos.

Vistos etc....

1. Não consta do Sistema de Interoperabilidade Financeira deste

PJE o depósito correspondente ao boleto de ID. d123a06 (vide

print), o que, todavia, pode ter sido ocasionado por eventual falha

técnica. Por outro lado, o comprovante/guia de recolhimento do

referido boleto não foi juntado aos autos pela reclamada, o que

deverá ser feito, até a audiência designada, a fim de viabilizar o

pedido de ID. 1abe4d9, quanto a liberação do valor incontroverso.

2. Defiro, o pedido de expedição de alvará para o saque dos

depósitos de FGTS, acrescido da multa de 40%. Caberá ao autor a

impressão do alvará, para apresentação ao órgão administrativo.
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Expeça-se.

3. Não há condenação ao pagamento de seguro-desemprego, pelo

que fica indeferido o pedido de expedição de alvará para habilitação

ao benefício securitário.

4. Ciência às partes.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010996-70.2022.5.03.0101
AUTOR GILCIMAR FERNANDES

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
CASTRO(OAB: 135490/MG)

RÉU RENOVA ENERGIA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RÉU TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RÉU COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

PERITO REGINALDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCIMAR FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f5321

proferido nos autos.

Vistos, etc….

1- O sistema de certificação automática de expedientes do PJE

(CLT, art.776) acusa, na aba específica de controle, o vencimento,

em 15/03/2024, do prazo de oito dias para as partes impugnarem os

cálculos homologados na decisão de ID. 9722826 (intimação de ID.

1914c6b), em que pese a manifestação da terceira reclamada no

ID. 808288e, já apreciada no despacho de ID. a4aaf94.

2- Transitada em julgado a decisão homologatória de ID. 9722826

(f. 961), passo à análise da petição de ID. b5bf4b6 da primeira

reclamada, TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, devedora

principal.

A primeira ré informou, no documento de ID. f01c8b7 (f. 975),

deferimento do pedido de prorrogação do stay period, por período

de 180 dias corridos, dentro do processo de recuperação

protocolado sob o número 8122348-94.2022.8.05.0001, em trâmite

na 2ª Vara Empresarial da Comarca de Salvador, conforme

despacho assinado em 13/09/2023.

Considerando-se, pois, que, nesta data, a prorrogação deferida já

se encontra vencida, antes de determinar a expedição de certidões

de crédito aos credores (reclamante, procuradores e perito),

determino a intimação da primeira reclamada para, no prazo de 30

dias, comprovar nos autos nova prorrogação judicial expressa pelo

Juízo competente do prazo de processamento da recuperação (stay

period) ou o deferimento da recuperação judicial, sob pena de

execução direta.

Se comprovada nova dilação do stay períod ou o deferimento da

recuperação judicial, serão expedidas certidões de crédito, para

habilitação no juízo universal. 

3- Por ora, nada a prover quanto à petição de ID. 60c5198, na qual

segunda reclamada, RENOVA ENERGIA S/A EM RECUPERACAO

JUDICIAL, devedora subsidiária, comprova deferimento do pedido

de recuperação judicial (ID. 4ced4c4 - f. 1028) nos autos 1103257-

54.2019.8.26.0100 em trâmite 2ª Vara de Falências e

Recuperações judiciais do Foro Central da Comarca da Capital/SP,

uma vez que a execução ainda se encontra direcionada à devedora

principal.

4- Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010699-29.2023.5.03.0101
AUTOR FLAVIO MONTEIRO

ADVOGADO ELIDA LUIZA GONTIJO(OAB:
138543/MG)

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 139037/MG)

RÉU CUNHA SERVICOS DE
TRANSPORTES E GUINDASTES
LTDA

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA REIS(OAB:
104456/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14761ce

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10643
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos etc....

1. Não consta do Sistema de Interoperabilidade Financeira deste

PJE o depósito correspondente ao boleto de ID. d123a06 (vide

print), o que, todavia, pode ter sido ocasionado por eventual falha

técnica. Por outro lado, o comprovante/guia de recolhimento do

referido boleto não foi juntado aos autos pela reclamada, o que

deverá ser feito, até a audiência designada, a fim de viabilizar o

pedido de ID. 1abe4d9, quanto a liberação do valor incontroverso.

2. Defiro, o pedido de expedição de alvará para o saque dos

depósitos de FGTS, acrescido da multa de 40%. Caberá ao autor a

impressão do alvará, para apresentação ao órgão administrativo.

Expeça-se.

3. Não há condenação ao pagamento de seguro-desemprego, pelo

que fica indeferido o pedido de expedição de alvará para habilitação

ao benefício securitário.

4. Ciência às partes.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010996-70.2022.5.03.0101
AUTOR GILCIMAR FERNANDES

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
CASTRO(OAB: 135490/MG)

RÉU RENOVA ENERGIA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RÉU TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RÉU COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

PERITO REGINALDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

  - RENOVA ENERGIA S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f5321

proferido nos autos.

Vistos, etc….

1- O sistema de certificação automática de expedientes do PJE

(CLT, art.776) acusa, na aba específica de controle, o vencimento,

em 15/03/2024, do prazo de oito dias para as partes impugnarem os

cálculos homologados na decisão de ID. 9722826 (intimação de ID.

1914c6b), em que pese a manifestação da terceira reclamada no

ID. 808288e, já apreciada no despacho de ID. a4aaf94.

2- Transitada em julgado a decisão homologatória de ID. 9722826

(f. 961), passo à análise da petição de ID. b5bf4b6 da primeira

reclamada, TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, devedora

principal.

A primeira ré informou, no documento de ID. f01c8b7 (f. 975),

deferimento do pedido de prorrogação do stay period, por período

de 180 dias corridos, dentro do processo de recuperação

protocolado sob o número 8122348-94.2022.8.05.0001, em trâmite

na 2ª Vara Empresarial da Comarca de Salvador, conforme

despacho assinado em 13/09/2023.

Considerando-se, pois, que, nesta data, a prorrogação deferida já

se encontra vencida, antes de determinar a expedição de certidões

de crédito aos credores (reclamante, procuradores e perito),

determino a intimação da primeira reclamada para, no prazo de 30

dias, comprovar nos autos nova prorrogação judicial expressa pelo

Juízo competente do prazo de processamento da recuperação (stay

period) ou o deferimento da recuperação judicial, sob pena de

execução direta.

Se comprovada nova dilação do stay períod ou o deferimento da

recuperação judicial, serão expedidas certidões de crédito, para

habilitação no juízo universal. 

3- Por ora, nada a prover quanto à petição de ID. 60c5198, na qual

segunda reclamada, RENOVA ENERGIA S/A EM RECUPERACAO

JUDICIAL, devedora subsidiária, comprova deferimento do pedido

de recuperação judicial (ID. 4ced4c4 - f. 1028) nos autos 1103257-

54.2019.8.26.0100 em trâmite 2ª Vara de Falências e

Recuperações judiciais do Foro Central da Comarca da Capital/SP,

uma vez que a execução ainda se encontra direcionada à devedora

principal.

4- Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010942-75.2020.5.03.0101
AUTOR ROBERTO VILELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBSON NOGUEIRA MANOEL(OAB:
239658/SP)

RÉU COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA

ADVOGADO GABRIELA AMORIM PINHEIRO(OAB:
179320/MG)
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ADVOGADO DANIEL SILVEIRA MACHADO(OAB:
116056/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SILVA
FARIA(OAB: 89759/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SUDOESTE MINEIRO
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f13f57

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Concedido o benefício da Justiça Gratuita à reclamada e tendo

em vista sua sucumbência no objeto da perícia técnica, expeça-se

requisição dos honorários periciais, ora fixados em R$ 1.000,00,

devidos ao expert Léris Fernando Garcia, na forma do artigo 20 da

Resolução nº 247/2019 do CSJT c/c artigo 4º da Resolução

Conjunta nº GP.GCR.GVCR 191/2021 do Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região. Cientifique-se o perito, via sistema. 

2- Verifica-se que a liquidação de sentença e a execução provisória

tramitam através do autos suplementares, autuado na classe

Cumprimento Provisório de Sentença (CumPrSe) sob o número

0010696-74.2023.5.03.0101.

3- Assim, nos termos do PROVIMENTO CGJT Nº 02, DE 28 DE

JULHO DE 2021, certifique-se nos autos suplementares, acima

citados, o trânsito em julgado da sentença proferida neste processo

principal, registrando que a execução se tornou DEFINITIVA e

PROSSEGUIRÁ NAQUELE FEITO.

4- Proceda ao traslado dos arquivos eletrônicos relativos a todas as

peças inéditas destes autos principais, a partir do documento TST -

Termo de Autuação - ID. 9cbd4a4 (inclusive), para o referido

processo suplementar.

O traslado deverá ser realizado através do menu “copiar

documentos”, deste PJe.

5- Altere-se a CLASSE JUDICIAL dos autos suplementares para

"Cumprimento de Sentença (156)". O movimento “50072 -

Convertida a execução provisória em definitiva” deverá ser lançado

no ato do primeiro despacho a ser proferido naquele feito, se for o

caso.

6- Observem as partes que as futuras petições deverão ser

anexadas exclusivamente no processo 0010960-91.2023.5.03.0101.

7- Façam-se aqueles autos suplementares conclusos, para novas

deliberações, inclusive quanto à petição de ID. 205ca8b,

protocolada pelo reclamante.

8- Com o cumprimento do presente despacho (itens 1, 3, 4, 5 e 7),

arquivem-se definitivamente estes autos principais.

9- Intimem-se.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010942-75.2020.5.03.0101
AUTOR ROBERTO VILELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBSON NOGUEIRA MANOEL(OAB:
239658/SP)

RÉU COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA

ADVOGADO GABRIELA AMORIM PINHEIRO(OAB:
179320/MG)

ADVOGADO DANIEL SILVEIRA MACHADO(OAB:
116056/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SILVA
FARIA(OAB: 89759/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO VILELA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f13f57

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Concedido o benefício da Justiça Gratuita à reclamada e tendo

em vista sua sucumbência no objeto da perícia técnica, expeça-se

requisição dos honorários periciais, ora fixados em R$ 1.000,00,

devidos ao expert Léris Fernando Garcia, na forma do artigo 20 da

Resolução nº 247/2019 do CSJT c/c artigo 4º da Resolução

Conjunta nº GP.GCR.GVCR 191/2021 do Tribunal Regional do

Trabalho da Terceira Região. Cientifique-se o perito, via sistema. 

2- Verifica-se que a liquidação de sentença e a execução provisória

tramitam através do autos suplementares, autuado na classe

Cumprimento Provisório de Sentença (CumPrSe) sob o número

0010696-74.2023.5.03.0101.

3- Assim, nos termos do PROVIMENTO CGJT Nº 02, DE 28 DE

JULHO DE 2021, certifique-se nos autos suplementares, acima

citados, o trânsito em julgado da sentença proferida neste processo

principal, registrando que a execução se tornou DEFINITIVA e

PROSSEGUIRÁ NAQUELE FEITO.

4- Proceda ao traslado dos arquivos eletrônicos relativos a todas as

peças inéditas destes autos principais, a partir do documento TST -
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Termo de Autuação - ID. 9cbd4a4 (inclusive), para o referido

processo suplementar.

O traslado deverá ser realizado através do menu “copiar

documentos”, deste PJe.

5- Altere-se a CLASSE JUDICIAL dos autos suplementares para

"Cumprimento de Sentença (156)". O movimento “50072 -

Convertida a execução provisória em definitiva” deverá ser lançado

no ato do primeiro despacho a ser proferido naquele feito, se for o

caso.

6- Observem as partes que as futuras petições deverão ser

anexadas exclusivamente no processo 0010960-91.2023.5.03.0101.

7- Façam-se aqueles autos suplementares conclusos, para novas

deliberações, inclusive quanto à petição de ID. 205ca8b,

protocolada pelo reclamante.

8- Com o cumprimento do presente despacho (itens 1, 3, 4, 5 e 7),

arquivem-se definitivamente estes autos principais.

9- Intimem-se.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010855-17.2023.5.03.0101
AUTOR WILLIAS APARECIDO SILVA

ADVOGADO ROBSON NOGUEIRA MANOEL(OAB:
239658/SP)

RÉU DUBLIN CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LEANDRO CEZAR DE
OLIVEIRA(OAB: 110640/MG)

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA FRAGA(OAB:
98706/MG)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUBLIN CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 456744e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista às partes, pelo prazo comum e preclusivo de 5 dias, dos

esclarecimentos periciais, apresentados pelo perito, sob o Id.

1ebf9f8.

Diante da proximidade, objetivando evitar prejuízos aos litigantes

quanto à vista dos esclarecimentos, adio a audiência de

encerramento de instrução para o dia 08/04/2024 às 09:45 horas,

dispensado o comparecimento das partes e dos procuradores,

conforme ata de Id. bfb0bcb .

Intimem-se as partes.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010855-17.2023.5.03.0101
AUTOR WILLIAS APARECIDO SILVA

ADVOGADO ROBSON NOGUEIRA MANOEL(OAB:
239658/SP)

RÉU DUBLIN CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LEANDRO CEZAR DE
OLIVEIRA(OAB: 110640/MG)

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA FRAGA(OAB:
98706/MG)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAS APARECIDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 456744e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista às partes, pelo prazo comum e preclusivo de 5 dias, dos

esclarecimentos periciais, apresentados pelo perito, sob o Id.

1ebf9f8.

Diante da proximidade, objetivando evitar prejuízos aos litigantes

quanto à vista dos esclarecimentos, adio a audiência de

encerramento de instrução para o dia 08/04/2024 às 09:45 horas,

dispensado o comparecimento das partes e dos procuradores,

conforme ata de Id. bfb0bcb .

Intimem-se as partes.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010123-03.2021.5.03.0070
AUTOR MARCELO BARBOSA DE MELO

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

ADVOGADO PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR VIEIRA(OAB:
172963/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.
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ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BARBOSA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 133118f

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Para sanar erro material, rerratifico o despacho de ID. db0b3b0,

para constar:

Em atenção ao Ofício de ID. 9b1649e, presto as seguintes

informações:

Este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Passos, em análise ao pedido

de execução direta dos créditos de natureza extraconcursal,

formulado pelo autor (ID. 8c6b1c3), proferiu a decisão de ID.

051c486, ora transcrita:

"Vistos etc.

1. Passo à análise da petição de ID. 8c6b1c3 .

2. “Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial,

considera-se que a existência do crédito é determinada pela data

em que ocorreu o seu fato gerador”(STJ, Tema 1051).

3. No caso, o fato gerador dos créditos é cronologicamente híbrido,

pois os créditos mistos decorrem de prestação de serviços anterior

e posterior à data do pedido de recuperação, o que exige uma

bifurcação contábil, de modo que parcelas apuradas até 11.10.19

sofram limitação da atualização (Lei 11.101/05, art.9o, II), e

procedimental, já que a fração submetida deve ser alvo de

habilitação obrigatória na recuperação. Nesse sentido:

Agravo de Instrumento. Recuperação judicial. Habilitação de crédito

trabalhista. Procedência em parte. Inconformismo da recuperanda.

Não acolhimento. Matéria debatida no recurso que não se enquadra

no Tema 1.051, dos recursos repetitivos do C. STJ. Crédito

trabalhista, parte do qual se refere a período anterior ao pedido de

recuperação judicial, sendo a maior parte referente a período

posterior àquele. Decisão agravada que acolheu o pedido de

habilitação apenas quanto ao primeiro período, reconhecendo a

extraconcursalidade do segundo. Contrato de emprego que é de

execução diferida. Fato gerador do crédito que corresponde à data

de prestação do serviço, e não à data da celebração do contrato de

trabalho. Não evidenciado desacerto no cálculo da Administradora

Judicial quanto à parcela concursal e extraconcursal do crédito, à

luz do entendimento aqui esposado. Constata-se, no entanto, que,

embora tal planilha observe o art. 9°, II, da Lei n. 11.101/2005, a

decisão recorrida adotou o valor incorreto, inflado com atualização

posterior à data da distribuição da recuperação judicial. Correção

que se faz de ofício. Recurso desprovido, com correção, de ofício,

do dispositivo da decisão.(TJSP; Agravo de Instrumento 2243398-

13.2022.8.26.0000; Relator (a):Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª

Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Jandira -2ª

Vara; Data do Julgamento: 31/03/2023; Data de Registro:

31/03/2023)

4. Por isso, intime-se o perito para apresentar os cálculos

separados em duas planilhas de resumo, uma com as parcelas de

habilitação obrigatória (concursais), referentes ao período de

10/09/2010 (data da admissão) até 11.10.19 (dia do requerimento

da recuperação judicial), com limitação da atualização até esta data

(Lei 11.101/05, art.9o, II), observando-se a prescrição das parcelas

anteriores a 12 de fevereiro de 2016, e outra com as parcelas

extraconcursais, referentes ao período de 12/10/2019 até a rescisão

contratual em 18/05/2021, com atualização até o mês de realização

dos cálculos, no prazo de 10 dias.

5. Intimem-se as partes e o perito ENZIO VIMIEIRO PEDROSA,

este através do painel perícia".

Com a apresentação dos cálculos de liquidação, proferiu-se a

seguintes decisão homologatória (ID. cc503a0). 

"Vistos.

1. De partida, o critério de extraconcursalidade aqui adotado é

aquele cartesiano consolidado na jurisprudência mansa do C.STJ:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO

RECUPERACIONAL. NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO

SUJEIÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E A SEUS

EFEITOS. DECISÃO MANTIDA. 1. Os créditos constituídos depois

de ter o devedor ingressado com o pedido de recuperação judicial

estão excluídos do plano e de seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n.

11.101/2005). 2. A Corte Especial do STJ, no julgamento dos
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EAREsp 1.255.986/PR, decidiu que a sentença (ou o ato

jurisdicional equivalente, na competência originária dos tribunais) é

o ato processual que qualifica o nascedouro do direito à percepção

dos honorários advocatícios sucumbenciais. 3. "Em exegese lógica

e sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de recuperação

judicial, o crédito que dali emana, necessariamente, nascerá com

natureza extraconcursal, já que, nos termos do art. 49, caput da Lei

11.101/05, sujeitam-se ao plano de soerguimento os créditos

existentes na data do pedido de recuperação judicial, ainda que não

vencidos, e não os posteriores. Por outro lado, se a sentença que

arbitrou os honorários advocatícios for anterior ao pedido

recuperacional, o crédito dali decorrente deverá ser tido como

concursal, devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de

recuperação judicial" (REsp 1.841.960/SP, Rel. p/ Acórdão Ministro

LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

12/02/2020, DJe 13/04/2020). 4. Na hipótese, "a sentença

condenatória, na qual foram arbitrados os honorários

sucumbenciais, foi prolatada em 08/02/2018" (fl. 687). Nesse passo,

como a sentença que fixou os honorários advocatícios de

sucumbência foi prolatada após o pedido de recuperação judicial

(20/06/2016), tal verba deverá ser tida como extraconcursal,

conforme precedente da Segunda Seção do STJ (Resp n.

1.841.960/SP). 5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt

no AREsp 1913225/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/12/2021, DJe

16/12/2021).

2. No caso, o fato gerador dos créditos é cronologicamente híbrido,

pois os créditos decorrem de prestação de serviços anterior e

posterior à data do pedido de recuperação, o que exige uma

bifurcação contábil, de modo que parcelas apuradas até 11.10.19

sofram limitação da atualização (Lei 11.101/05, art.9o, II), e

procedimental, já que a fração submetida deve ser alvo de

habilitação obrigatória na recuperação. Nesse sentido:

Agravo de Instrumento. Recuperação judicial. Habilitação de crédito

trabalhista. Procedência em parte. Inconformismo da recuperanda.

Não acolhimento. Matéria debatida no recurso que não se enquadra

no Tema 1.051, dos recursos repetitivos do C. STJ.Crédito

trabalhista, parte do qual se refere a período anterior ao pedido de

recuperação judicial, sendo a maior parte referente a período

posterior àquele. Decisão agravada que acolheu o pedido de

habilitação apenas quanto ao primeiro período, reconhecendo a

extraconcursalidade do segundo. Contrato de emprego que é de

execução diferida. Fato gerador do crédito que corresponde à data

de prestação do serviço, e não à data da celebração do contrato de

trabalho. Não evidenciado desacerto no cálculo da Administradora

Judicial quanto à parcela concursal e extraconcursal do crédito, à

luz do entendimento aqui esposado. Constata-se, no entanto, que,

embora tal planilha observe o art. 9°, II, da Lei n. 11.101/2005, a

decisão recorrida adotou o valor incorreto, inflado com atualização

posterior à data da distribuição da recuperação judicial. Correção

que se faz de ofício. Recurso desprovido, com correção, de ofício,

do dispositivo da decisão.(TJSP; Agravo de Instrumento 2243398-

13.2022.8.26.0000; Relator (a):Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª

Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Jandira -2ª

Vara; Data do Julgamento: 31/03/2023; Data de Registro:

31/03/2023).

3. Com efeito, a parte do título executivo em que estampado o

crédito originário de fato gerador posterior ao processamento da

recuperação é insubmissa ao concurso universal instaurado entre

os titulares de “créditos existentes na data do pedido” (Lei

n.11.101/05, art.49).

4. Com isso, a atualização dos cálculos de liquidação não é limitada

à data “do pedido de recuperação judicial” (Lei 11.101/05, art.9o, II).

Homologo os cálculos de ID. 97ec902 e seus anexos. Fixo o valor

dessa parte extracontratual da execução em R$ 33.117,64,

atualizado 30/06/2023:

a) crédito líquido do reclamante: R$ 27.551,26;

b) honorários em favor do procurador do reclamante (período 1): R$

1.695,86;

c) honorários em favor do procurador do reclamante (período 2): R$

1.394,48;

d) INSS: R$ 402,96;

e) honorários periciais contábeis: R$ 2.073,08;

5. Presente a condição de crédito não submetido ao plano, e, por

isso, impassível de habilitação no quadro de credores, por ausência

mesma de classe extraconcursal, defiro a execução imediata dele, o

que, todavia, não significa cobrança marginal insindicável pelo juízo

da recuperação, pois "os atos de constrição do patrimônio afetado à

consecução do plano de soerguimento empresarial, mesmo no caso

da execução de créditos que não se submetem aos efeitos da

recuperação judicial, são submetidos ao crivo do Juízo 'universal'.

São distintas a submissão aos efeitos da recuperação judicial e à

competência do Juízo que preside o procedimento recuperacional."

(EDcl nos EDcl no AgInt no CC n. 165.963/AM, Relator Ministro

RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO,DJe de 1/10/2021). Nessa

direção, o entendimento consolidado do C.STJ:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVAÇÃO DO

CRÉDITO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DECORRENTES DA

EXTINÇÃO DA AÇÃO DE COBRANÇA. SENTENÇA POSTERIOR

AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. NÃO SUJEIÇÃO DO CRÉDITO
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AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO. CONTROLE DOS ATOS

CONSTRITIVOS PELO JUÍZO UNIVERSAL.AGRAVO

DESPROVIDO. 1. O direito (creditício) aos honorários advocatícios

sucumbenciais surge por ocasião da prolação da sentença, como

consequência do fato objetivo da derrota no processo, por

imposição legal. Assim, não obstante o aludido crédito, surgido

posteriormente ao pedido de recuperação, não possa integrar o

plano, é vedada a expropriação de bens essenciais à atividade

empresarial, na mesma linha do que entendia a jurisprudência

quanto ao crédito fiscal, antes do advento da Lei n. 13.043/2014.

Portanto, tal crédito não se sujeita ao plano de recuperação e as

execuções prosseguem, porém o juízo universal deve exercer o

controle sobre atos de constrição ou de expropriação patrimonial. 2.

Agravo interno desprovido. (AgInt no CC 151.639/SP, Rel. Ministro

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

25/10/2017, DJe 06/11/2017).

6. Nesse cenário, o direito individual de preferência (Lei

n.11.101/05, art.67) convive com outros princípios do processo

universal de recuperação, o que impõe atuação coordenada para

evitar a usurpação da competência panorâmica do juízo coletivo

(Lei n.11.101/05, art.47).

7. Em igual rumo quanto à exequibilidade direta no juízo singular,

conquanto fiscalizada por aquele universal, a jurisprudência

uníssona do E.TJSP:

Cumprimento da sentença. Impugnação. Devedora em recuperação

judicial. Crédito de natureza extraconcursal não se submete aos

efeitos da recuperação judicial. Execução individual que pode e

deve tramitar paralela e independentemente. Ressalva, contudo, da

incumbência reconhecida ao Juízo da recuperação judicial para

realizar o controle dos atos constritivos, visando à compatibilização

da satisfação do crédito extraconcursal com o soerguimento da

atividade empresária. Recurso provido em parte.APELAÇÃO –

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS – EXTINÇÃO POR FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL - SUBMISSÃO DO CRÉDITO AO

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Descabimento –

Honorários advocatícios fixados em sentença prolatada após o

deferimento da recuperação da judicial – Crédito extraconcursal –

Precedentes do STJ – Inteligência dos artigos 49, caput, da Lei

11.101/05 – Não incidência dos artigos 6º, caput e § 4º da Lei

11.101/05 – Execução que não se sujeita à habilitação perante o

Juízo da recuperação judicial – Processo que deve prosseguir,

inclusive com atos de constrição de bens – Ressalvada, porém, a

possibilidade de consulta ao juízo universal acerca da penhora e

futura expropriação, de modo a assegurar o cumprimento das

obrigações da devedora – Sentença reformada – RECURSO

PROVIDO.(TJSP; Apelação Cível 0013131-70.2022.8.26.0002;

Relator (a):Luis Fernando Nishi; Órgão Julgador: 32ª Câmara de

Direito Privado; Foro Regional II - Santo Amaro -5ª Vara Cível; Data

do Julgamento: 19/04/2023; Data de Registro: 19/04/2023).

AGRAVO DE INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

– Determinação de desbloqueio de valores em favor da devedora

(em recuperação judicial) – Insurgência – Cabimento – Apreciação

anterior no agravo de instrumento nº 2130164-53.2022 que o crédito

perseguido no feito de origem é extraconcursal (decorrente de verba

alimentar de honorários advocatícios de sucumbência, constituídos

em sentença proferida posteriormente ao deferimento da

recuperação judicial da executada) – Regularidade do

processamento, ressalvada submissão ao controle de atos

constritivos ou expropriatórios àquele Juízo universal – Solução de

conflito de competência pelo STJ – Ausência de contradição ou

inconsistência com aquela decisão anterior proferida no agravo –

Prevalência e higidez da penhora ocorrida em primeiro grau –

Determinação, por cautela, seja renovada comunicação ao juízo da

recuperação judicial sobre o ato constritivo – Decisão reformada –

Recurso provido em parte, com determinação. (TJSP; Agravo de

Instrumento 2030373-77.2023.8.26.0000; Relator (a):Vicentini

Barroso; Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito Privado; Foro

Regional II - Santo Amaro -1ª Vara Cível; Data do Julgamento:

28/03/2023; Data de Registro: 28/03/2023).

Cumprimento de sentença. Honorários de sucumbência.

Arbitramento final por decisão do STJ, posteriormente ao pedido de

recuperação judicial. Crédito de natureza extraconcursal.

Possibilidade de prosseguimento da execução individual, anotada a

competência do juízo da recuperação para exercer o controle dos

atos de constrição patrimonial da recuperanda. Recurso

desprovido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2264035-

82.2022.8.26.0000; Relator (a):Pedro Baccarat; Órgão Julgador:

36ª Câmara de Direito Privado; Foro de Barueri -5ª Vara Cível;

Data do Julgamento: 23/03/2023; Data de Registro: 24/03/2023).

AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL – Cédula de crédito bancário, com garantia

fiduciária – Crédito de natureza extraconcursal, conforme o já

decidido em recurso anterior – Penhora on line – Possibilidade de

reiteração automática de ordens de bloqueio ("teimosinha") –

Medida implementada através de Acordo de Cooperação Técnica

firmado entre o Conselho Nacional de Justiça, Banco Central e

Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN) – Demais, observância

da ordem prevista no art. 835 do CPC – Inexistência de ofensa ao

princípio da menor onerosidade da execução (art. 805 do mesmo

Código) – Comunicação ao Juízo em que tramita a recuperação

judicial, acerca de eventuais atos de constrição – Decisão mantida –
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Recurso desprovido.(TJSP; Agravo de Instrumento 2023731-

88.2023.8.26.0000; Relator (a):Vicentini Barroso; Órgão Julgador:

15ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível -12ª Vara Cível;

Data do Julgamento: 05/04/2023; Data de Registro: 05/04/2023).

8. O próprio administrador-judicial já manifestou, no processo cível

n.1000428-44.2023.8.26.0103 (TJSP), recusa à habilitação de

credor extraconcursal, sustentando que “o crédito pretendido não

está sujeito aos efeitos desta Recuperação Judicial e, portanto,

deverá ser perseguido pelas vias próprias de execução”. Em

reforço, no processo n.1002092-47.2022.8.26.0103, a habilitação foi

rejeitada por igual fundamento.

9. Portanto, citem-se as executadas, pelo procurador, para, em 08

(oito) dias, promoverem o pagamento de R$ 33.117,64, sob pena de

penhora, cuja consumação será precedida de expedição de ofício

ao juízo universal para que, em regime de cooperação (CPC,

art.69), separe ativo não essencial à recuperação para a garantia da

execução trabalhista de crédito não submetido.

10.Decorrido o prazo para pagamento, por OFÍCIO, solicite-se ao

douto Juízo da Recuperação Judicial, no âmbito do processo nº

1001798-97.2019.8.26.0103 da Vara Única de Caconde/SP, em

cooperação jurisdicional (CPC, art.69), (i) fornecimento de meios

substitutivos a atos de constrição para satisfação dos créditos

extraconcursais, no valor de R$ 33.117,64, ou (ii) separação de

ativo não essencial para garantia da execução de crédito não

submetido.

11. Aguarde-se resposta do juízo recuperacional à solicitação de

cooperação pelo prazo de 10 dias.

12. Cópia desta decisão instruíra o ofício, que deverá ser

encaminhada por Malote Digital e Email (caconde@tjsp.jus.br).

13. Decorrido o prazo o prazo do item 10, sem resposta do juízo

universal à consulta, proceda-se ao bloqueio eletrônico de ativos

financeiros, já que dinheiro, em regra, não se confunde com bem de

capital.

14. Em caso de sucesso no bloqueio, oficie-se ao juízo da

recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o controle da

constrição, sem prejuízo da conversão em penhora e da

deflagração do prazo para oposição de embargos (CLT, art.884).

15. Em caso de insucesso do bloqueio eletrônico, expeça-se

mandado de pesquisa patrimonial e penhora, que não poderá recair

sobre bens de capital que compõem a atividade econômica das

executadas.

16. Em caso de êxito de penhora de bem diverso de dinheiro, oficie-

se ao juízo da recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o

controle da constrição, sem prejuízo da deflagração do prazo para

oposição de embargos (CLT, art.884).

17. Qualquer ato de penhora será, imediatamente, revogado, em

caso de manifestação contrária do juízo da recuperação à

constrição trabalhista.

18. Quanto à outra fração, os cálculos de liquidação estão

submetidos ao concurso universal e, por isso, devem ser,

obrigatoriamente, habilitados no quadro de credores

19. Homologo e fixo o valor dessa parte concursal da execução em

R$ 33.963,31, atualizado 11.10.19:

a) crédito líquido do reclamante: R$ 32.704,49;

b) INSS: R$ 1.062,79

c) IRPF: R$ 196,03

20. Sem prejuízo das habilitações espontâneas e de outras

certidões de crédito trabalhista expedidas, oportunamente, expeçam

-se os títulos em favor de: a) MARCELO BARBOSA DE MELO -

CPF: 060.005.276-16: R$ R$ 32.704,49;

21. Cabe à própria parte, de posse da certidão, requerer,

observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no

Código de Processo Civil, ao juízo da recuperação judicial a

retificação do quadro-geral para inclusão do respectivo crédito (Lei

11.101/05, art.10, par.6o).

22. Quantos aos créditos fiscais (INSS e IRPF), presente a vedação

de expedição de certidão (Lei 11.101, art.6o, par.11o), oficie-se ao

juízo da recuperação, solicitando, em cooperação jurisdicional

(CPC, art.69), meios substitutivos a atos de constrição para

satisfação da contribuição previdenciária de R$ 1.062,79 e IRPF de

R$ 196,03, nos termos do par.7o-B do art.6o da Lei n.11.101/05.

23. Nos termos do par.3o do art.897 da CLT, em caso de

interposição de Agravo de Petição, será determinada formação

autônoma de ação de cumprimento de sentença para

processamento do recurso, para que a tramitação dele, em razão da

remessa dos autos à segunda instância, não paralise a prática de

atos executivos, conferindo, na prática, um efeito suspensivo

contrário à regra meramente devolutiva do art.893 da CLT.

24. Ciência às partes.

25. Cumpram-se, por ora, os itens 09 e 24, desta decisão."

Desta decisão, a executada interpôs embargos à execução, não

conhecidos, sob os seguintes fundamentos, constantes da sentença

de ID. 760934f:

Vistos…

Trata-se de execução direta dos créditos originários de fato gerador

posterior ao processamento da recuperação, insubmissa ao

concurso universal instaurado entre os titulares de “créditos

existentes na data do pedido” (Lei n.11.101/05, art.49), na forma da

decisão de ID. cc503a0.

A empresa em recuperação judicial mantém-se na administração e
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controle de seus bens, motivo pelo qual, quando do oferecimento

dos embargos à execução, deve garantir o juízo, nos termos do art.

884 da CLT, já que não se trata da hipótese de isenção prevista art.

899, §10º, da CLT, que se limita ao depósito recursal.

Neste sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

NÃO CONHECIMENTO. Não se desconhece que o §10 do art. 899

da CLT, com a redação conferida pela Lei 13.467/2017, isenta as

empresas em recuperação judicial do recolhimento do depósito

recursal. Todavia, tal prerrogativa não tem o condão de alcançar a

exigência da garantia do juízo, pressuposto para o conhecimento do

agravo de petição. Isto ocorre porque a empresa em recuperação

judicial permanece com a livre administração de seus bens, fato que

mantém inalterada a obrigação de realizar o depósito garantidor do

juízo, pressuposto para a oposição de embargos à execução e a

interposição de agravo de petição, como preceitua o art. 884 da

CLT. Destarte, ausente a garantia integral do juízo, não há como se

conhecer o agravo de petição interposto pela empresa em

recuperação judicial. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0001432-

84.2011.5.03.0026 (AP); Disponibilização: 08/05/2023,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1704; Órgão Julgador: Quinta Turma;

Relator(a)/Redator(a): Convocado Flavio Vilson da Silva Barbosa).

Assim, não conheço dos embargos à execução de ID. 0bece51, por

prematuros, visto que o juízo não está garantido.

Intimem-se as partes."

Inconformada, a executada interpôs Agravo de Petição, tendo o

acórdão de ID. 1b32874 mantido a decisão de piso, que transitou

em julgado.

Ato seguinte, este juízo citou novamente às reclamadas, para

pagamento do débito, conforme decisão de ID. 871676b:

Vistos...

1. Observada a decisão de ID. cc503a0 e o que consta do despacho

de ID. 5a5ca71, fixo o valor remanescente da execução, referente

aos créditos de natureza extraconcursal, ressalvada futura

atualização, em R$ 32.714,68, correspondente a: R$ 27.551,26;

crédito líquido do reclamante; R$ 3.090,34 - honorários em favor do

procurador do reclamante (1º e 2º períodos; e, R$ 2.073,08;

honorários periciais contábeis (Enzio Vimieiro Pedrosa), atualizados

até o dia 30/06/2023.

2. As contribuições previdenciárias e fiscais já foram quitadas (ID.

dc7f417, ID. af6482a e ID. 781de4a).

3. Transitada em julgado a sentença de ID. 760934f e já decorrido

os prazos de pagamento do débito (ID. - 5a5ca71, item “2”) e de

resposta ao Ofício de ID. 5a5ca71, item “3”, observado o que consta

da decisão de ID. cc503a0, item “13”, proceder-se-á à pesquisa

e/ou ordem de bloqueio pelo sistema SISBAJUD sobre a existência

de ativos financeiros pertencentes às executadas USINA

ACUCAREIRA PASSOS SA - CNPJ: 23.272.271/0001-00 e

ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. - CNPJ: 72.111.321/0001-74 , pelo

período de 05 dias, mediante utilização do recurso “repetição

programada da ordem”, para satisfação do débito que importa em

R$ 32.714,68, já que dinheiro, em regra, não se confunde com bem

de capital.

4. Em caso de sucesso no bloqueio, oficie-se ao juízo da

recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o controle da

constrição, sem prejuízo da conversão em penhora e da

deflagração do prazo para oposição de embargos (CLT, art.884).

5. Em caso de insucesso do bloqueio eletrônico, expeça-se

mandado de pesquisa patrimonial e penhora, que não poderá recair

sobre bens de capital que compõem a atividade econômica das

executadas.

6. Em caso de êxito de penhora de bem diverso de dinheiro, oficie-

se ao juízo da recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o

controle da constrição, sem prejuízo da deflagração do prazo para

oposição de embargos (CLT, art.884).

7. Qualquer ato de penhora será, imediatamente, revogado, em

caso de manifestação contrária do juízo da recuperação à

constrição trabalhista.

8. Intimem-se as partes.

Em seguida, procedeu-se ao bloqueio de ativos financeiros da

reclamada, através do sistema SISBAJUD, com interposição de

embargos à penhora pelas reclamadas.

Entende este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Passos pelo

prosseguimento da execução dos créditos de natureza

extraconcursal (Lei n.11.101/05, art.49 e Tema 1.051, do STJ.).

Outrossim, face ao indeferimento do pedido liminar de suspensão

da execução direta pelo Conflito de Competência nº 203404/SP

(2024/0071569-7), prossiga-se.

DETERMINO a remessa de cópia do presente despacho, instruído

com as peças de ID. 8c6b1c3, ID. 051c486, ID. cc503a0, ID.

760934f, ID. 1b32874 e 871676b, valendo como OFÍCIO e

INFORMAÇÕES, para os autos do Processo CONFLITO DE

COMPETÊNCIA n. 203404/SP (2024/0071569-7, do Superior

Tribunal de Justiça, aos cuidados do Exmo. Relator, Ministro Marco

Aurélio Bellizze.

A remessa eletrônica deverá ser implementada, preferencialmente,

via Central do Processo Eletrônico do STJ, acessado pelo link: “:

https://cpe.web.stj.jus.br/#/chave?k=EC45245D1FF2AC49B385,”,

ou, na impossibilidade, por malote digital (Protocolo Judicial e

Administrativo - STJ), juntando-se o comprovante aos autos.
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Ciência às partes deste despacho.

Após, aguarde-se a manifestação do reclamante ou decurso do

prazo concedido no despacho de ID. c1fc90f.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010123-03.2021.5.03.0070
AUTOR MARCELO BARBOSA DE MELO

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

ADVOGADO PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR VIEIRA(OAB:
172963/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

  - USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 133118f

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Para sanar erro material, rerratifico o despacho de ID. db0b3b0,

para constar:

Em atenção ao Ofício de ID. 9b1649e, presto as seguintes

informações:

Este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Passos, em análise ao pedido

de execução direta dos créditos de natureza extraconcursal,

formulado pelo autor (ID. 8c6b1c3), proferiu a decisão de ID.

051c486, ora transcrita:

"Vistos etc.

1. Passo à análise da petição de ID. 8c6b1c3 .

2. “Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial,

considera-se que a existência do crédito é determinada pela data

em que ocorreu o seu fato gerador”(STJ, Tema 1051).

3. No caso, o fato gerador dos créditos é cronologicamente híbrido,

pois os créditos mistos decorrem de prestação de serviços anterior

e posterior à data do pedido de recuperação, o que exige uma

bifurcação contábil, de modo que parcelas apuradas até 11.10.19

sofram limitação da atualização (Lei 11.101/05, art.9o, II), e

procedimental, já que a fração submetida deve ser alvo de

habilitação obrigatória na recuperação. Nesse sentido:

Agravo de Instrumento. Recuperação judicial. Habilitação de crédito

trabalhista. Procedência em parte. Inconformismo da recuperanda.

Não acolhimento. Matéria debatida no recurso que não se enquadra

no Tema 1.051, dos recursos repetitivos do C. STJ. Crédito

trabalhista, parte do qual se refere a período anterior ao pedido de

recuperação judicial, sendo a maior parte referente a período

posterior àquele. Decisão agravada que acolheu o pedido de

habilitação apenas quanto ao primeiro período, reconhecendo a

extraconcursalidade do segundo. Contrato de emprego que é de

execução diferida. Fato gerador do crédito que corresponde à data

de prestação do serviço, e não à data da celebração do contrato de

trabalho. Não evidenciado desacerto no cálculo da Administradora

Judicial quanto à parcela concursal e extraconcursal do crédito, à

luz do entendimento aqui esposado. Constata-se, no entanto, que,

embora tal planilha observe o art. 9°, II, da Lei n. 11.101/2005, a

decisão recorrida adotou o valor incorreto, inflado com atualização

posterior à data da distribuição da recuperação judicial. Correção

que se faz de ofício. Recurso desprovido, com correção, de ofício,

do dispositivo da decisão.(TJSP; Agravo de Instrumento 2243398-

13.2022.8.26.0000; Relator (a):Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª

Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Jandira -2ª

Vara; Data do Julgamento: 31/03/2023; Data de Registro:

31/03/2023)

4. Por isso, intime-se o perito para apresentar os cálculos

separados em duas planilhas de resumo, uma com as parcelas de

habilitação obrigatória (concursais), referentes ao período de

10/09/2010 (data da admissão) até 11.10.19 (dia do requerimento

da recuperação judicial), com limitação da atualização até esta data

(Lei 11.101/05, art.9o, II), observando-se a prescrição das parcelas

anteriores a 12 de fevereiro de 2016, e outra com as parcelas

extraconcursais, referentes ao período de 12/10/2019 até a rescisão

contratual em 18/05/2021, com atualização até o mês de realização

dos cálculos, no prazo de 10 dias.

5. Intimem-se as partes e o perito ENZIO VIMIEIRO PEDROSA,

este através do painel perícia".

Com a apresentação dos cálculos de liquidação, proferiu-se a

seguintes decisão homologatória (ID. cc503a0). 
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"Vistos.

1. De partida, o critério de extraconcursalidade aqui adotado é

aquele cartesiano consolidado na jurisprudência mansa do C.STJ:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO

RECUPERACIONAL. NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO

SUJEIÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E A SEUS

EFEITOS. DECISÃO MANTIDA. 1. Os créditos constituídos depois

de ter o devedor ingressado com o pedido de recuperação judicial

estão excluídos do plano e de seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n.

11.101/2005). 2. A Corte Especial do STJ, no julgamento dos

EAREsp 1.255.986/PR, decidiu que a sentença (ou o ato

jurisdicional equivalente, na competência originária dos tribunais) é

o ato processual que qualifica o nascedouro do direito à percepção

dos honorários advocatícios sucumbenciais. 3. "Em exegese lógica

e sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de recuperação

judicial, o crédito que dali emana, necessariamente, nascerá com

natureza extraconcursal, já que, nos termos do art. 49, caput da Lei

11.101/05, sujeitam-se ao plano de soerguimento os créditos

existentes na data do pedido de recuperação judicial, ainda que não

vencidos, e não os posteriores. Por outro lado, se a sentença que

arbitrou os honorários advocatícios for anterior ao pedido

recuperacional, o crédito dali decorrente deverá ser tido como

concursal, devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de

recuperação judicial" (REsp 1.841.960/SP, Rel. p/ Acórdão Ministro

LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

12/02/2020, DJe 13/04/2020). 4. Na hipótese, "a sentença

condenatória, na qual foram arbitrados os honorários

sucumbenciais, foi prolatada em 08/02/2018" (fl. 687). Nesse passo,

como a sentença que fixou os honorários advocatícios de

sucumbência foi prolatada após o pedido de recuperação judicial

(20/06/2016), tal verba deverá ser tida como extraconcursal,

conforme precedente da Segunda Seção do STJ (Resp n.

1.841.960/SP). 5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt

no AREsp 1913225/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/12/2021, DJe

16/12/2021).

2. No caso, o fato gerador dos créditos é cronologicamente híbrido,

pois os créditos decorrem de prestação de serviços anterior e

posterior à data do pedido de recuperação, o que exige uma

bifurcação contábil, de modo que parcelas apuradas até 11.10.19

sofram limitação da atualização (Lei 11.101/05, art.9o, II), e

procedimental, já que a fração submetida deve ser alvo de

habilitação obrigatória na recuperação. Nesse sentido:

Agravo de Instrumento. Recuperação judicial. Habilitação de crédito

trabalhista. Procedência em parte. Inconformismo da recuperanda.

Não acolhimento. Matéria debatida no recurso que não se enquadra

no Tema 1.051, dos recursos repetitivos do C. STJ.Crédito

trabalhista, parte do qual se refere a período anterior ao pedido de

recuperação judicial, sendo a maior parte referente a período

posterior àquele. Decisão agravada que acolheu o pedido de

habilitação apenas quanto ao primeiro período, reconhecendo a

extraconcursalidade do segundo. Contrato de emprego que é de

execução diferida. Fato gerador do crédito que corresponde à data

de prestação do serviço, e não à data da celebração do contrato de

trabalho. Não evidenciado desacerto no cálculo da Administradora

Judicial quanto à parcela concursal e extraconcursal do crédito, à

luz do entendimento aqui esposado. Constata-se, no entanto, que,

embora tal planilha observe o art. 9°, II, da Lei n. 11.101/2005, a

decisão recorrida adotou o valor incorreto, inflado com atualização

posterior à data da distribuição da recuperação judicial. Correção

que se faz de ofício. Recurso desprovido, com correção, de ofício,

do dispositivo da decisão.(TJSP; Agravo de Instrumento 2243398-

13.2022.8.26.0000; Relator (a):Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª

Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Jandira -2ª

Vara; Data do Julgamento: 31/03/2023; Data de Registro:

31/03/2023).

3. Com efeito, a parte do título executivo em que estampado o

crédito originário de fato gerador posterior ao processamento da

recuperação é insubmissa ao concurso universal instaurado entre

os titulares de “créditos existentes na data do pedido” (Lei

n.11.101/05, art.49).

4. Com isso, a atualização dos cálculos de liquidação não é limitada

à data “do pedido de recuperação judicial” (Lei 11.101/05, art.9o, II).

Homologo os cálculos de ID. 97ec902 e seus anexos. Fixo o valor

dessa parte extracontratual da execução em R$ 33.117,64,

atualizado 30/06/2023:

a) crédito líquido do reclamante: R$ 27.551,26;

b) honorários em favor do procurador do reclamante (período 1): R$

1.695,86;

c) honorários em favor do procurador do reclamante (período 2): R$

1.394,48;

d) INSS: R$ 402,96;

e) honorários periciais contábeis: R$ 2.073,08;

5. Presente a condição de crédito não submetido ao plano, e, por

isso, impassível de habilitação no quadro de credores, por ausência

mesma de classe extraconcursal, defiro a execução imediata dele, o

que, todavia, não significa cobrança marginal insindicável pelo juízo

da recuperação, pois "os atos de constrição do patrimônio afetado à
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consecução do plano de soerguimento empresarial, mesmo no caso

da execução de créditos que não se submetem aos efeitos da

recuperação judicial, são submetidos ao crivo do Juízo 'universal'.

São distintas a submissão aos efeitos da recuperação judicial e à

competência do Juízo que preside o procedimento recuperacional."

(EDcl nos EDcl no AgInt no CC n. 165.963/AM, Relator Ministro

RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO,DJe de 1/10/2021). Nessa

direção, o entendimento consolidado do C.STJ:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVAÇÃO DO

CRÉDITO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DECORRENTES DA

EXTINÇÃO DA AÇÃO DE COBRANÇA. SENTENÇA POSTERIOR

AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. NÃO SUJEIÇÃO DO CRÉDITO

AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO. CONTROLE DOS ATOS

CONSTRITIVOS PELO JUÍZO UNIVERSAL.AGRAVO

DESPROVIDO. 1. O direito (creditício) aos honorários advocatícios

sucumbenciais surge por ocasião da prolação da sentença, como

consequência do fato objetivo da derrota no processo, por

imposição legal. Assim, não obstante o aludido crédito, surgido

posteriormente ao pedido de recuperação, não possa integrar o

plano, é vedada a expropriação de bens essenciais à atividade

empresarial, na mesma linha do que entendia a jurisprudência

quanto ao crédito fiscal, antes do advento da Lei n. 13.043/2014.

Portanto, tal crédito não se sujeita ao plano de recuperação e as

execuções prosseguem, porém o juízo universal deve exercer o

controle sobre atos de constrição ou de expropriação patrimonial. 2.

Agravo interno desprovido. (AgInt no CC 151.639/SP, Rel. Ministro

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

25/10/2017, DJe 06/11/2017).

6. Nesse cenário, o direito individual de preferência (Lei

n.11.101/05, art.67) convive com outros princípios do processo

universal de recuperação, o que impõe atuação coordenada para

evitar a usurpação da competência panorâmica do juízo coletivo

(Lei n.11.101/05, art.47).

7. Em igual rumo quanto à exequibilidade direta no juízo singular,

conquanto fiscalizada por aquele universal, a jurisprudência

uníssona do E.TJSP:

Cumprimento da sentença. Impugnação. Devedora em recuperação

judicial. Crédito de natureza extraconcursal não se submete aos

efeitos da recuperação judicial. Execução individual que pode e

deve tramitar paralela e independentemente. Ressalva, contudo, da

incumbência reconhecida ao Juízo da recuperação judicial para

realizar o controle dos atos constritivos, visando à compatibilização

da satisfação do crédito extraconcursal com o soerguimento da

atividade empresária. Recurso provido em parte.APELAÇÃO –

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS – EXTINÇÃO POR FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL - SUBMISSÃO DO CRÉDITO AO

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Descabimento –

Honorários advocatícios fixados em sentença prolatada após o

deferimento da recuperação da judicial – Crédito extraconcursal –

Precedentes do STJ – Inteligência dos artigos 49, caput, da Lei

11.101/05 – Não incidência dos artigos 6º, caput e § 4º da Lei

11.101/05 – Execução que não se sujeita à habilitação perante o

Juízo da recuperação judicial – Processo que deve prosseguir,

inclusive com atos de constrição de bens – Ressalvada, porém, a

possibilidade de consulta ao juízo universal acerca da penhora e

futura expropriação, de modo a assegurar o cumprimento das

obrigações da devedora – Sentença reformada – RECURSO

PROVIDO.(TJSP; Apelação Cível 0013131-70.2022.8.26.0002;

Relator (a):Luis Fernando Nishi; Órgão Julgador: 32ª Câmara de

Direito Privado; Foro Regional II - Santo Amaro -5ª Vara Cível; Data

do Julgamento: 19/04/2023; Data de Registro: 19/04/2023).

AGRAVO DE INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

– Determinação de desbloqueio de valores em favor da devedora

(em recuperação judicial) – Insurgência – Cabimento – Apreciação

anterior no agravo de instrumento nº 2130164-53.2022 que o crédito

perseguido no feito de origem é extraconcursal (decorrente de verba

alimentar de honorários advocatícios de sucumbência, constituídos

em sentença proferida posteriormente ao deferimento da

recuperação judicial da executada) – Regularidade do

processamento, ressalvada submissão ao controle de atos

constritivos ou expropriatórios àquele Juízo universal – Solução de

conflito de competência pelo STJ – Ausência de contradição ou

inconsistência com aquela decisão anterior proferida no agravo –

Prevalência e higidez da penhora ocorrida em primeiro grau –

Determinação, por cautela, seja renovada comunicação ao juízo da

recuperação judicial sobre o ato constritivo – Decisão reformada –

Recurso provido em parte, com determinação. (TJSP; Agravo de

Instrumento 2030373-77.2023.8.26.0000; Relator (a):Vicentini

Barroso; Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito Privado; Foro

Regional II - Santo Amaro -1ª Vara Cível; Data do Julgamento:

28/03/2023; Data de Registro: 28/03/2023).

Cumprimento de sentença. Honorários de sucumbência.

Arbitramento final por decisão do STJ, posteriormente ao pedido de

recuperação judicial. Crédito de natureza extraconcursal.

Possibilidade de prosseguimento da execução individual, anotada a

competência do juízo da recuperação para exercer o controle dos

atos de constrição patrimonial da recuperanda. Recurso

desprovido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2264035-

82.2022.8.26.0000; Relator (a):Pedro Baccarat; Órgão Julgador:

36ª Câmara de Direito Privado; Foro de Barueri -5ª Vara Cível;
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AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL – Cédula de crédito bancário, com garantia

fiduciária – Crédito de natureza extraconcursal, conforme o já

decidido em recurso anterior – Penhora on line – Possibilidade de

reiteração automática de ordens de bloqueio ("teimosinha") –

Medida implementada através de Acordo de Cooperação Técnica

firmado entre o Conselho Nacional de Justiça, Banco Central e

Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN) – Demais, observância

da ordem prevista no art. 835 do CPC – Inexistência de ofensa ao

princípio da menor onerosidade da execução (art. 805 do mesmo

Código) – Comunicação ao Juízo em que tramita a recuperação

judicial, acerca de eventuais atos de constrição – Decisão mantida –

Recurso desprovido.(TJSP; Agravo de Instrumento 2023731-

88.2023.8.26.0000; Relator (a):Vicentini Barroso; Órgão Julgador:

15ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível -12ª Vara Cível;

Data do Julgamento: 05/04/2023; Data de Registro: 05/04/2023).

8. O próprio administrador-judicial já manifestou, no processo cível

n.1000428-44.2023.8.26.0103 (TJSP), recusa à habilitação de

credor extraconcursal, sustentando que “o crédito pretendido não

está sujeito aos efeitos desta Recuperação Judicial e, portanto,

deverá ser perseguido pelas vias próprias de execução”. Em

reforço, no processo n.1002092-47.2022.8.26.0103, a habilitação foi

rejeitada por igual fundamento.

9. Portanto, citem-se as executadas, pelo procurador, para, em 08

(oito) dias, promoverem o pagamento de R$ 33.117,64, sob pena de

penhora, cuja consumação será precedida de expedição de ofício

ao juízo universal para que, em regime de cooperação (CPC,

art.69), separe ativo não essencial à recuperação para a garantia da

execução trabalhista de crédito não submetido.

10.Decorrido o prazo para pagamento, por OFÍCIO, solicite-se ao

douto Juízo da Recuperação Judicial, no âmbito do processo nº

1001798-97.2019.8.26.0103 da Vara Única de Caconde/SP, em

cooperação jurisdicional (CPC, art.69), (i) fornecimento de meios

substitutivos a atos de constrição para satisfação dos créditos

extraconcursais, no valor de R$ 33.117,64, ou (ii) separação de

ativo não essencial para garantia da execução de crédito não

submetido.

11. Aguarde-se resposta do juízo recuperacional à solicitação de

cooperação pelo prazo de 10 dias.

12. Cópia desta decisão instruíra o ofício, que deverá ser

encaminhada por Malote Digital e Email (caconde@tjsp.jus.br).

13. Decorrido o prazo o prazo do item 10, sem resposta do juízo

universal à consulta, proceda-se ao bloqueio eletrônico de ativos

financeiros, já que dinheiro, em regra, não se confunde com bem de

capital.

14. Em caso de sucesso no bloqueio, oficie-se ao juízo da

recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o controle da

constrição, sem prejuízo da conversão em penhora e da

deflagração do prazo para oposição de embargos (CLT, art.884).

15. Em caso de insucesso do bloqueio eletrônico, expeça-se

mandado de pesquisa patrimonial e penhora, que não poderá recair

sobre bens de capital que compõem a atividade econômica das

executadas.

16. Em caso de êxito de penhora de bem diverso de dinheiro, oficie-

se ao juízo da recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o

controle da constrição, sem prejuízo da deflagração do prazo para

oposição de embargos (CLT, art.884).

17. Qualquer ato de penhora será, imediatamente, revogado, em

caso de manifestação contrária do juízo da recuperação à

constrição trabalhista.

18. Quanto à outra fração, os cálculos de liquidação estão

submetidos ao concurso universal e, por isso, devem ser,

obrigatoriamente, habilitados no quadro de credores

19. Homologo e fixo o valor dessa parte concursal da execução em

R$ 33.963,31, atualizado 11.10.19:

a) crédito líquido do reclamante: R$ 32.704,49;

b) INSS: R$ 1.062,79

c) IRPF: R$ 196,03

20. Sem prejuízo das habilitações espontâneas e de outras

certidões de crédito trabalhista expedidas, oportunamente, expeçam

-se os títulos em favor de: a) MARCELO BARBOSA DE MELO -

CPF: 060.005.276-16: R$ R$ 32.704,49;

21. Cabe à própria parte, de posse da certidão, requerer,

observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no

Código de Processo Civil, ao juízo da recuperação judicial a

retificação do quadro-geral para inclusão do respectivo crédito (Lei

11.101/05, art.10, par.6o).

22. Quantos aos créditos fiscais (INSS e IRPF), presente a vedação

de expedição de certidão (Lei 11.101, art.6o, par.11o), oficie-se ao

juízo da recuperação, solicitando, em cooperação jurisdicional

(CPC, art.69), meios substitutivos a atos de constrição para

satisfação da contribuição previdenciária de R$ 1.062,79 e IRPF de

R$ 196,03, nos termos do par.7o-B do art.6o da Lei n.11.101/05.

23. Nos termos do par.3o do art.897 da CLT, em caso de

interposição de Agravo de Petição, será determinada formação

autônoma de ação de cumprimento de sentença para

processamento do recurso, para que a tramitação dele, em razão da

remessa dos autos à segunda instância, não paralise a prática de

atos executivos, conferindo, na prática, um efeito suspensivo

contrário à regra meramente devolutiva do art.893 da CLT.
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24. Ciência às partes.

25. Cumpram-se, por ora, os itens 09 e 24, desta decisão."

Desta decisão, a executada interpôs embargos à execução, não

conhecidos, sob os seguintes fundamentos, constantes da sentença

de ID. 760934f:

Vistos…

Trata-se de execução direta dos créditos originários de fato gerador

posterior ao processamento da recuperação, insubmissa ao

concurso universal instaurado entre os titulares de “créditos

existentes na data do pedido” (Lei n.11.101/05, art.49), na forma da

decisão de ID. cc503a0.

A empresa em recuperação judicial mantém-se na administração e

controle de seus bens, motivo pelo qual, quando do oferecimento

dos embargos à execução, deve garantir o juízo, nos termos do art.

884 da CLT, já que não se trata da hipótese de isenção prevista art.

899, §10º, da CLT, que se limita ao depósito recursal.

Neste sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

NÃO CONHECIMENTO. Não se desconhece que o §10 do art. 899

da CLT, com a redação conferida pela Lei 13.467/2017, isenta as

empresas em recuperação judicial do recolhimento do depósito

recursal. Todavia, tal prerrogativa não tem o condão de alcançar a

exigência da garantia do juízo, pressuposto para o conhecimento do

agravo de petição. Isto ocorre porque a empresa em recuperação

judicial permanece com a livre administração de seus bens, fato que

mantém inalterada a obrigação de realizar o depósito garantidor do

juízo, pressuposto para a oposição de embargos à execução e a

interposição de agravo de petição, como preceitua o art. 884 da

CLT. Destarte, ausente a garantia integral do juízo, não há como se

conhecer o agravo de petição interposto pela empresa em

recuperação judicial. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0001432-

84.2011.5.03.0026 (AP); Disponibilização: 08/05/2023,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1704; Órgão Julgador: Quinta Turma;

Relator(a)/Redator(a): Convocado Flavio Vilson da Silva Barbosa).

Assim, não conheço dos embargos à execução de ID. 0bece51, por

prematuros, visto que o juízo não está garantido.

Intimem-se as partes."

Inconformada, a executada interpôs Agravo de Petição, tendo o

acórdão de ID. 1b32874 mantido a decisão de piso, que transitou

em julgado.

Ato seguinte, este juízo citou novamente às reclamadas, para

pagamento do débito, conforme decisão de ID. 871676b:

Vistos...

1. Observada a decisão de ID. cc503a0 e o que consta do despacho

de ID. 5a5ca71, fixo o valor remanescente da execução, referente

aos créditos de natureza extraconcursal, ressalvada futura

atualização, em R$ 32.714,68, correspondente a: R$ 27.551,26;

crédito líquido do reclamante; R$ 3.090,34 - honorários em favor do

procurador do reclamante (1º e 2º períodos; e, R$ 2.073,08;

honorários periciais contábeis (Enzio Vimieiro Pedrosa), atualizados

até o dia 30/06/2023.

2. As contribuições previdenciárias e fiscais já foram quitadas (ID.

dc7f417, ID. af6482a e ID. 781de4a).

3. Transitada em julgado a sentença de ID. 760934f e já decorrido

os prazos de pagamento do débito (ID. - 5a5ca71, item “2”) e de

resposta ao Ofício de ID. 5a5ca71, item “3”, observado o que consta

da decisão de ID. cc503a0, item “13”, proceder-se-á à pesquisa

e/ou ordem de bloqueio pelo sistema SISBAJUD sobre a existência

de ativos financeiros pertencentes às executadas USINA

ACUCAREIRA PASSOS SA - CNPJ: 23.272.271/0001-00 e

ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. - CNPJ: 72.111.321/0001-74 , pelo

período de 05 dias, mediante utilização do recurso “repetição

programada da ordem”, para satisfação do débito que importa em

R$ 32.714,68, já que dinheiro, em regra, não se confunde com bem

de capital.

4. Em caso de sucesso no bloqueio, oficie-se ao juízo da

recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o controle da

constrição, sem prejuízo da conversão em penhora e da

deflagração do prazo para oposição de embargos (CLT, art.884).

5. Em caso de insucesso do bloqueio eletrônico, expeça-se

mandado de pesquisa patrimonial e penhora, que não poderá recair

sobre bens de capital que compõem a atividade econômica das

executadas.

6. Em caso de êxito de penhora de bem diverso de dinheiro, oficie-

se ao juízo da recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o

controle da constrição, sem prejuízo da deflagração do prazo para

oposição de embargos (CLT, art.884).

7. Qualquer ato de penhora será, imediatamente, revogado, em

caso de manifestação contrária do juízo da recuperação à

constrição trabalhista.

8. Intimem-se as partes.

Em seguida, procedeu-se ao bloqueio de ativos financeiros da

reclamada, através do sistema SISBAJUD, com interposição de

embargos à penhora pelas reclamadas.

Entende este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Passos pelo

prosseguimento da execução dos créditos de natureza

extraconcursal (Lei n.11.101/05, art.49 e Tema 1.051, do STJ.).

Outrossim, face ao indeferimento do pedido liminar de suspensão

da execução direta pelo Conflito de Competência nº 203404/SP
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(2024/0071569-7), prossiga-se.

DETERMINO a remessa de cópia do presente despacho, instruído

com as peças de ID. 8c6b1c3, ID. 051c486, ID. cc503a0, ID.

760934f, ID. 1b32874 e 871676b, valendo como OFÍCIO e

INFORMAÇÕES, para os autos do Processo CONFLITO DE

COMPETÊNCIA n. 203404/SP (2024/0071569-7, do Superior

Tribunal de Justiça, aos cuidados do Exmo. Relator, Ministro Marco

Aurélio Bellizze.

A remessa eletrônica deverá ser implementada, preferencialmente,

via Central do Processo Eletrônico do STJ, acessado pelo link: “:

https://cpe.web.stj.jus.br/#/chave?k=EC45245D1FF2AC49B385,”,

ou, na impossibilidade, por malote digital (Protocolo Judicial e

Administrativo - STJ), juntando-se o comprovante aos autos.

Ciência às partes deste despacho.

Após, aguarde-se a manifestação do reclamante ou decurso do

prazo concedido no despacho de ID. c1fc90f.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010572-62.2021.5.03.0101
AUTOR JULIANO FIGUEIREDO FONSECA

CARVALHO

ADVOGADO DOMICIANO ROBERTO PIMENTA DE
ANDRADE(OAB: 74565/MG)

RÉU CASSIO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA REIS(OAB:
104456/MG)

ADVOGADO CASSIO SOARES DE OLIVEIRA(OAB:
101455/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO FIGUEIREDO FONSECA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f035f9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição de Id. 1deaaa2, interposto pelo

executado, eis que preenchido os requisitos de admissibilidade.

Mantenho a decisão agravada.

Vista à parte agravada, para contraminuta, no prazo de 08 dias.

Intime-se.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010982-52.2023.5.03.0101
AUTOR HUDSON RENATO DE CARVALHO

ADVOGADO HERLON ROSA RAIMUNDO(OAB:
85417/MG)

RÉU CLUBE PASSENSE DE NATACAO

ADVOGADO JOSE DAS NEVES VELOSO(OAB:
44053/MG)

ADVOGADO THAYANE SILVA NEVES
VELOSO(OAB: 204719/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

PERITO JORGE NELSON MOINHOS PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON RENATO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de6ceb5

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Recebo o Recurso Ordinário de ID. ee98260, aviado pelo(a)

reclamado(a), eis que preenchidos os requisitos de admissibilidade.

Vista ao(à) reclamante(s) para, querendo, apresentar contrarrazões,

no prazo legal de 08 dias.

Intime-se.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010210-55.2024.5.03.0101
REQUERENTE LUIS CESAR CORDEIRO BARBOSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO TOP ANDAIMES LOCACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DONE GOMES(OAB:
121333/MG)

REQUERIDO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO JOAO BATISTA DONE GOMES(OAB:
121333/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CESAR CORDEIRO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 654331e

proferida nos autos.

Vistos, etc...

1- Porque rejeitada a impugnação aviada pelas reclamadas (ID.

a98cb99), homologo os cálculos de ID. eeec997 (resumo à f. 346),

apresentados pelo reclamante, para que surtam seus regulares

efeitos, ressalvada a sua atualização, a eles acrescendo as custas

processuais fixadas na sentença de ID. a98cb9, e fixo a execução

em R$ 7.989,45, correspondente a: R$ 7.084,83 - líquido do

reclamante; R$ 360,31 - Honorários Advocatícios - Procurador(a) do

Reclamante; R$ 488,96 - contribuições previdenciárias;e, R$55,35

- custas processuais; atualizados até o dia 01/02/2024.

2- Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU N. 47/2023, fica

dispensada a intimação da União, representada pela pela

Procuradoria-Geral Federal, para a prática de atos relacionados à

cobrança das contribuições previdenciárias, inclusive para os fins

dos artigos 832, parágrafos 4º e 5º, e 879, parágrafo 3º, ambos da

CLT, vez que o valor devido a este título, na presente reclamatória

trabalhista, é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

3- Converto em penhora o depósito judicial de ID. 451e959,

realizado pela primeira reclamada, devedora principal, nos autos

principais de número 0011092-51.2023.5.03.0101, cabendo a

Secretaria da Vara proceder ao traslado de cópia do referido

comprovante para este feito suplementar, através do menu copiar

documentos.

4- Desta decisão, dê-se ciência às partes.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010210-55.2024.5.03.0101
REQUERENTE LUIS CESAR CORDEIRO BARBOSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO TOP ANDAIMES LOCACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DONE GOMES(OAB:
121333/MG)

REQUERIDO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 200745/MG)

ADVOGADO JOAO BATISTA DONE GOMES(OAB:
121333/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP ANDAIMES LOCACOES E SERVICOS LTDA

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 654331e

proferida nos autos.

Vistos, etc...

1- Porque rejeitada a impugnação aviada pelas reclamadas (ID.

a98cb99), homologo os cálculos de ID. eeec997 (resumo à f. 346),

apresentados pelo reclamante, para que surtam seus regulares

efeitos, ressalvada a sua atualização, a eles acrescendo as custas

processuais fixadas na sentença de ID. a98cb9, e fixo a execução

em R$ 7.989,45, correspondente a: R$ 7.084,83 - líquido do

reclamante; R$ 360,31 - Honorários Advocatícios - Procurador(a) do

Reclamante; R$ 488,96 - contribuições previdenciárias;e, R$55,35

- custas processuais; atualizados até o dia 01/02/2024.

2- Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU N. 47/2023, fica

dispensada a intimação da União, representada pela pela

Procuradoria-Geral Federal, para a prática de atos relacionados à

cobrança das contribuições previdenciárias, inclusive para os fins

dos artigos 832, parágrafos 4º e 5º, e 879, parágrafo 3º, ambos da

CLT, vez que o valor devido a este título, na presente reclamatória

trabalhista, é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

3- Converto em penhora o depósito judicial de ID. 451e959,

realizado pela primeira reclamada, devedora principal, nos autos

principais de número 0011092-51.2023.5.03.0101, cabendo a

Secretaria da Vara proceder ao traslado de cópia do referido

comprovante para este feito suplementar, através do menu copiar

documentos.

4- Desta decisão, dê-se ciência às partes.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011083-89.2023.5.03.0101
AUTOR KELLY ADRIANA DO AMARAL

ADVOGADO LUANA BUENO VIEIRA(OAB:
178375/MG)

ADVOGADO IZABELLA OLIVEIRA LEMOS(OAB:
177919/MG)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DE ANDRADE
CANHESTRO(OAB: 123359/MG)

RÉU UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY ADRIANA DO AMARAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cb650b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário, interposto pela primeira reclamada,

sob o Id. 6b16677, eis que preenchidos os requisitos de

admissibilidade.

Vista à reclamante e à segunda reclamada para, querendo,

apresentarem contrarrazões, no prazo legal.

Intimem-se.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010619-61.2023.5.03.0070
AUTOR EDILANI CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ISADORA DE LIMA RIBEIRO(OAB:
216524/MG)

RÉU MUNICIPIO DE CASSIA

ADVOGADO CAMILA REY REZENDE BALLA(OAB:
78936/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CASSIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 608a4c9

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente Município de Cássia, por meio de seus

procuradores, para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência da

certidão de ID. a92cc14, indicando meios para prosseguir na

execução, sob pena de envio dos autos ao arquivo provisório, com

início da fluência do prazo para aplicação da prescrição

intercorrente.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011003-28.2023.5.03.0101
AUTOR LETICIA KAROLAINE SILVA

ADVOGADO GABRIELA OLIVEIRA BRAGA(OAB:
433767/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA KAROLAINE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8f2834

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário, interposto pela reclamada, sob o Id.

6f18ffd, eis que preenchidos os requisitos de admissibilidade.

Vista à reclamante para, querendo, apresentar contrarrazões, no

prazo legal de 08 dias.

Intime-se.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010883-19.2022.5.03.0101
AUTOR JAQUELINE ALVES VIETRO

BARBOSA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA DE PAULA
FREITAS(OAB: 94044/MG)

ADVOGADO CRISTIANE LEROY RIBEIRO(OAB:
74781/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

PERITO BALTAZAR PAULINO VILELA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE ALVES VIETRO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f50386

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1. Tendo em vista a manifestação de ID. 8759c57, desde já, fica
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autorizada a liberação dos depósitos judiciais de ID. 35bd868 (f.

10378), ID. 8743ca1 (f. 10566) ID. 7d37914 (f. 10657) e ID. 65551f6

(f. 10728), em pagamento dos valores incontroversos, cabendo à

autora e seus procuradores, em 05 dias, fornecer seus respectivos

dados bancários. Intimem-se.

2. Proceda-se ao cadastro da FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS

FEDERAIS - FUNCEF - CNPJ: 00.436.923/0001-90 , com endereço

à Rua dos Tupinambás, 486, 486 , 2º andar, Centro, Belo Horizonte

- MG, CEP: 30120-070, intimando-a, por mandado, para, tomar

ciência do inteiro teor deste processo judicial e indicar seus dados

bancários, para fins de depósito de seus créditos, observada a

decisão homologatória de ID. 9d7e6eb, no prazo de 05 dias. Expeça

-se.

3. Dê-se ciência às partes.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010883-19.2022.5.03.0101
AUTOR JAQUELINE ALVES VIETRO

BARBOSA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA DE PAULA
FREITAS(OAB: 94044/MG)

ADVOGADO CRISTIANE LEROY RIBEIRO(OAB:
74781/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

PERITO BALTAZAR PAULINO VILELA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f50386

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1. Tendo em vista a manifestação de ID. 8759c57, desde já, fica

autorizada a liberação dos depósitos judiciais de ID. 35bd868 (f.

10378), ID. 8743ca1 (f. 10566) ID. 7d37914 (f. 10657) e ID. 65551f6

(f. 10728), em pagamento dos valores incontroversos, cabendo à

autora e seus procuradores, em 05 dias, fornecer seus respectivos

dados bancários. Intimem-se.

2. Proceda-se ao cadastro da FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS

FEDERAIS - FUNCEF - CNPJ: 00.436.923/0001-90 , com endereço

à Rua dos Tupinambás, 486, 486 , 2º andar, Centro, Belo Horizonte

- MG, CEP: 30120-070, intimando-a, por mandado, para, tomar

ciência do inteiro teor deste processo judicial e indicar seus dados

bancários, para fins de depósito de seus créditos, observada a

decisão homologatória de ID. 9d7e6eb, no prazo de 05 dias. Expeça

-se.

3. Dê-se ciência às partes.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011324-97.2022.5.03.0101
EXEQUENTE MARTA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE NATALIA APARECIDA DE OLIVEIRA
PAULA

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE NARA RITA DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE MICHELLE RODRIGUES

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE LOURDES MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)
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ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXECUTADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

PERITO MARIA AUXILIADORA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3de1312

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Transitada em julgado a sentença de ID. a671e81, que negou

provimento aos embargos à execução interpostos pela reclamada.

2- Intimem-se as exequentes para, no prazo de 5 (cinco) dias,

informarem nos autos seus dados bancários, para eventual

liberação do depósito de ID. 6058a19.

3- Cite-se a executada, por meio de seus procuradores, para, no

prazo de 5 (cinco) dias, quitar as custas processuais fixadas no

acórdão de ID. a4ac313, no valor de R$ 44,26, sob pena de

execução.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011324-97.2022.5.03.0101
EXEQUENTE MARTA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE NATALIA APARECIDA DE OLIVEIRA
PAULA

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE NARA RITA DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE MICHELLE RODRIGUES

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE LOURDES MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXECUTADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

PERITO MARIA AUXILIADORA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SANTOS SILVA

  - LOURDES MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

  - MARTA RODRIGUES DE SOUZA

  - MICHELLE RODRIGUES

  - NARA RITA DOS SANTOS

  - NATALIA APARECIDA DE OLIVEIRA PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3de1312

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Transitada em julgado a sentença de ID. a671e81, que negou

provimento aos embargos à execução interpostos pela reclamada.

2- Intimem-se as exequentes para, no prazo de 5 (cinco) dias,

informarem nos autos seus dados bancários, para eventual

liberação do depósito de ID. 6058a19.
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3- Cite-se a executada, por meio de seus procuradores, para, no

prazo de 5 (cinco) dias, quitar as custas processuais fixadas no

acórdão de ID. a4ac313, no valor de R$ 44,26, sob pena de

execução.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010109-82.2022.5.03.0070
AUTOR JULIEDER CESARIO REIS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

ADVOGADO PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR VIEIRA(OAB:
172963/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2d7300

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Os recursos de ID. 339e568 e ID. d6c5537 são estranhos ao

presente feito.

À luz da decisão de ID. 334acc2, item "2", competia à reclamada

comprovar, de forma específica, eventual determinação de

suspensão, pelo juízo competente, da decisão de ID. cbb1ffb, que

negou ingresso no quadro de credores de sua recuperação judicial

dos créditos do autor e de seu procurador, apurados nesta

reclamatória trabalhista. Sem isso, a execução individual merece

regular prosseguimento, para atender de forma célere e eficaz os

créditos de natureza alimentar.

O prazo previsto no despacho de ID. 37463d4 está em consonância

com o artigo 226 do CPC, de aplicação subsidiária (CLT, art. 769).

Indefiro o pedido de ID. d985e36.

Por outro lado, sem prejuízo de eventual resposta ao ofício de ID.

e2563fc, a fim de evitar eventual bloqueio de seus ativos

financeiros, concedo à reclamada novo prazo de 05 dias para

pagamento do débito ou garantia do juízo.

Intimem-se as partes.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010109-82.2022.5.03.0070
AUTOR JULIEDER CESARIO REIS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:
104464/MG)

ADVOGADO PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450/MG)

ADVOGADO PAULO CESAR VIEIRA(OAB:
172963/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

PERITO ENZIO VIMIEIRO PEDROSA

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIEDER CESARIO REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2d7300

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Os recursos de ID. 339e568 e ID. d6c5537 são estranhos ao

presente feito.

À luz da decisão de ID. 334acc2, item "2", competia à reclamada

comprovar, de forma específica, eventual determinação de

suspensão, pelo juízo competente, da decisão de ID. cbb1ffb, que

negou ingresso no quadro de credores de sua recuperação judicial

dos créditos do autor e de seu procurador, apurados nesta

reclamatória trabalhista. Sem isso, a execução individual merece

regular prosseguimento, para atender de forma célere e eficaz os

créditos de natureza alimentar.

O prazo previsto no despacho de ID. 37463d4 está em consonância

com o artigo 226 do CPC, de aplicação subsidiária (CLT, art. 769).

Indefiro o pedido de ID. d985e36.

Por outro lado, sem prejuízo de eventual resposta ao ofício de ID.

e2563fc, a fim de evitar eventual bloqueio de seus ativos

financeiros, concedo à reclamada novo prazo de 05 dias para
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pagamento do débito ou garantia do juízo.

Intimem-se as partes.

PASSOS/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001089-52.2014.5.03.0101
AUTOR POLLYANA FERNANDES DE

ALMEIDA ANDRADE

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531/MG)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO CARLOS ROBERTO SILVEIRA
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79d6bf4

proferido nos autos.

Vistos.

Da Impugnação à Sentença de Liquidação de ID. 6c952b5, intime-

se o reclamado para manifestação, em 05 dias.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010474-77.2021.5.03.0101
AUTOR ADRIANA MARIA ALVES DE AQUINO

ADVOGADO KELLY PEREIRA SILVERIO(OAB:
130354/MG)

ADVOGADO IVAN ZOLINI(OAB: 102133/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

PERITO BALTAZAR PAULINO VILELA FILHO

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ad1003

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Em atenção ao Ofício de ID. 9f0322e, presto as seguintes

informações:

Este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Passos, em análise ao pedido

de execução direta dos créditos de natureza extraconcursal,

formulado pelo autor (ID. e31d86a), proferiu a decisão de ID.

f769423, ora transcrita:

"Vistos.

1. De partida, o critério de extraconcursalidade aqui adotado é

aquele cartesiano consolidado na jurisprudência mansa do C.STJ:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO

RECUPERACIONAL. NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO

SUJEIÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E A SEUS

EFEITOS. DECISÃO MANTIDA.

1. Os créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com

o pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de seus

efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101 /2005).

2. A Corte Especial do STJ, no julgamento dos EAREsp

1.255.986/PR, decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional

equivalente, na competência originária dos tribunais) é o ato

processual que qualifica o nascedouro do direito à percepção dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

3. "Em exegese lógica e sistemática, se a sentença que arbitrou os

honorários sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de

recuperação judicial, o crédito que dali emana, necessariamente,

nascerá com natureza já que, nos termos do art. 49, caput da Lei

11.101extraconcursal, /05, sujeitam-se ao plano de soerguimento os

créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial, ainda

que não vencidos, e não os posteriores. Por outro lado, se a

sentença que arbitrou os honorários advocatícios for anterior ao

pedido recuperacional, o crédito dali decorrente deverá ser tido

como concursal, devendo ser habilitado e pago nos termos do plano

de recuperação judicial". (REsp 1.841.960/SP, Rel. p/ Acórdão

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

12/02/2020, DJe 13/04 /2020).

4. Na hipótese, "a sentença condenatória, na qual foram arbitrados
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os honorários sucumbenciais, foi prolatada em 08/02/2018" (fl. 687).

Nesse passo, como a sentença que fixou os honorários

advocatícios de sucumbência foi prolatada após o pedido de

recuperação judicial (20/06/2016), tal verba deverá ser tida como

extraconcursal, conforme precedente da Segunda Seção do STJ

(Resp n. 1.841.960/SP).

5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp

1913225/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA,

QUARTA TURMA, julgado em 13/12 /2021, DJe 16/12/2021).

2. No caso, o fato gerador dos créditos é cronologicamente híbrido,

pois os créditos decorrem de prestação de serviços anterior e

posterior à data do pedido de recuperação, o que exige uma

bifurcação , de modo que parcelas contábeis apuradas até 11.10.19

sofram limitação da atualização (Lei 11.101/05, art.9o, II), e

procedimental, já que a fração submetida deve ser alvo de

habilitação obrigatória na recuperação. Nesse sentido:

Agravo de Instrumento. Recuperação judicial. Habilitação de crédito

trabalhista. Procedência em parte. Inconformismo da recuperanda.

Não acolhimento. Matéria debatida no recurso que não se enquadra

no Tema 1.051, dos recursos repetitivos do C. STJ.Crédito

trabalhista, parte do qual se refere a período anterior ao pedido de

recuperação judicial, sendo a maior parte referente a período

posterior àquele. Decisão agravada que acolheu o pedido de

habilitação apenas quanto ao primeiro período, reconhecendo a

extraconcursalidade do segundo. Contrato de emprego que é de

execução diferida. Fato gerador do crédito que corresponde à data

de prestação do serviço, e não à data da celebração do contrato de

trabalho. Não evidenciado desacerto no cálculo da Administradora

Judicial quanto à parcela concursal e extraconcursal do crédito, à

luz do entendimento aqui esposado. Constata-se, no entanto, que,

embora tal planilha observe o art. 9°, II, da Lei n. 11.101/2005, a

decisão recorrida adotou o valor incorreto, inflado com atualização

posterior à data da distribuição da recuperação judicial. Correção

que se faz de ofício. Recurso desprovido, com correção, de ofício,

do dispositivo da decisão. (TJSP; Agravo de Instrumento 2243398-

13.2022.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª

Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Jandira - 2ª

Vara; Data do Julgamento: 31/03/2023; Data de Registro:

31/03/2023).

3. Com efeito, a parte do título executivo em que estampado o

crédito originário de fato gerador posterior ao processamento da

recuperação é insubmissa ao concurso universal instaurado entre

os titulares de “créditos existentes na data do pedido” (Lei

n.11.101/05, art.49).

4. Com isso, a atualização dos cálculos de liquidação não é

limitada à data (Lei 11.101/05, art.9o, II), “do pedido de recuperação

judicial” o que supera a única divergência e homologo a conta

preparada pelo perito. Fixo o valor dessa parte extraconcursal da

execução em R$ 35.057,30:

a) - crédito líquido do reclamante:R$ 16.365,49;

b) honorários em favor do procurador do reclamante (período 1): R$

849,40;

b) honorários em favor do procurador do reclamante (período 2): R$

1.452,72;

c) depósitos de FGTS: R$ 11.744,48;

d) - INSS: 1.094,98;

e) - honorários periciais contábeis: 1.619,13;

f) - honorários de engenharia: R$ 1.731,88;

g) - custas judiciais: R$ 199,22.

5. Presente a condição de crédito não submetido ao plano, e, por

isso, impassível de habilitação no quadro de credores, por ausência

mesma de classe extraconcursal, defiro a execução dele, o que,

todavia, não significa imediata cobrança marginal insindicável pelo

juízo da recuperação, pois "os atos de constrição do patrimônio

afetado à consecução do plano de soerguimento empresarial,

mesmo no caso da execução de créditos que não se submetem aos

efeitos da recuperação judicial são submetidos ao crivo do Juízo

'universal'. São distintas a submissão aos efeitos da recuperação

judicial e à competência do Juízo que preside o procedimento

recuperacional." (EDcl nos EDcl no AgInt no CC n. 165.963/AM,

Relator Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, DJe de

1/10/2021). Nessa direção, o entendimento consolidado do C.STJ:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVAÇÃO DO

CRÉDITO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DECORRENTES DA

EXTINÇÃO DA AÇÃO DE COBRANÇA. SENTENÇA POSTERIOR

AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. NÃO SUJEIÇÃO DO CRÉDITO

AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO. CONTROLE DOS ATOS

CONSTRIT IVOS PELO JU ÍZO UNIVERSAL .AGRAVO

DESPROVIDO. 1. O direito (creditício) aos honorários advocatícios

sucumbenciais surge por ocasião da prolação da sentença, como

consequência do fato objetivo da derrota no processo, por

imposição legal. Assim, não obstante o aludido crédito, surgido

posteriormente ao pedido de recuperação, não possa integrar o

plano, é vedada a expropriação de bens essenciais à atividade

empresarial, na mesma linha do que entendia a jurisprudência

quanto ao crédito fiscal, antes do advento da Lei n. 13.043/2014.

Portanto, tal crédito não se sujeita ao plano de recuperação e ,

porém o juízoas execuções prosseguem universal deve exercer o

controle sobre atos de constrição ou de expropriação patrimonial. 2.

Agravo interno desprovido. (AgInt no CC 151.639/SP, Rel. Ministro

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
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25/10/2017, DJe 06/11/2017).

6. Nesse cenário, o direito individual de preferência (Lei n.11.101

/05, art.67) convive com outros princípios do processo universal de

recuperação, o que impõe atuação coordenada para evitar a

usurpação da competência panorâmica do juízo coletivo (Lei

n.11.101/05, art.47).

7. Em igual rumo quanto à exequibilidade no juízo direta singular,

conquanto fiscalizada por aquele universal, a jurisprudência

uníssona do E. TJSP:

Cumprimento da sentença. Impugnação. Devedora em recuperação

judicial. Crédito de natureza extraconcursal não se submete aos

efeitos da recuperação judicial. Execução individual que pode deve

tramitar paralela e independentemente. Ressalva, contudo, da

incumbência reconhecida ao Juízo da recuperação judicial para

realizar o controle dos atos constritivos, visando à compatibilização

da satisfação do crédito extraconcursal com o soerguimento da

atividade empresária. Recurso provido em parte. APELAÇÃO –

C U M P R I M E N T O  D E  S E N T E N Ç A  –  H O N O R Á R I O S

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS – EXTINÇÃO POR FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL - SUBMISSÃO DO CRÉDITO AO

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Descabimento –

Honorários advocatícios fixados em sentença prolatada após o

deferimento da recuperação da judicial – Crédito extraconcursal –

Precedentes do STJ – Inteligência dos artigos 49, caput, da Lei

11.101/05 – Não incidência dos artigos 6º, caput e § 4º da Lei

11.101/05 – Execução que não se sujeita à habilitação perante o

Juízo da recuperação judicial – Processo que deve prosseguir,

inclusive com atos de constrição de bens - Ressalvada, porém, a

possibilidade de consulta ao juízo universal acerca da penhora e

futura expropriação, de modo a assegurar o cumprimento das

obrigações da devedora – Sentença reformada – RECURSO

PROVIDO.(TJSP; Apelação Cível 0013131-70.2022.8.26.0002;

Relator (a): Luis Fernando Nishi; Órgão Julgador: 32ª Câmara de

Direito Privado; Foro Regional II - Santo Amaro - 5ª Vara Cível; Data

do Julgamento: 19/04/2023; Data de Registro: 19/04/2023) .

AGRAVO DE INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

– Determinação de desbloqueio de valores em favor da devedora

(em recuperação judicial) – Insurgência – Cabimento – Apreciação

anterior no agravo de instrumento nº 2130164-53.2022 que o crédito

perseguido no feito (decorrente de verba alimentar dede origem é

extraconcursal honorários advocatícios de sucumbência,

constituídos em sentença proferida posteriormente ao deferimento

da recuperação judicial da executada) – Regularidade do

processamento, ressalvada submissão ao controle de atos

constritivos ou expropriatórios àquele Juízo universal. Solução de

conflito de competência pelo STJ – Ausência de contradição ou

inconsistência com aquela decisão anterior proferida no agravo –

Prevalência e higidez da penhora ocorrida em primeiro grau –

Determinação, por cautela, seja renovada comunicação ao juízo

recuperação judicial sobre o ato constritivo – Decisão reformada –

Recurso provido em parte, com determinação. (TJSP; Agravo de

Instrumento 2030373-77.2023.8.26.0000; Relator (a): Vicentini

Barroso; Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito Privado; Foro

Regional II - Santo Amaro - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento:

28/03/2023; Data de Registro: 28/03/2023) .

Cumprimento de sentença. Honorários de sucumbência.

Arbitramento final por decisão do STJ, posteriormente ao pedido de

recuperação judicial. Crédito de natureza extraconcursal.

Possibilidade de prosseguimento da execução individual anotada a

competência do juízo da recuperação para exercer o controle dos

atos de constrição patrimonial da recuperanda. Recurso desprovido.

(TJSP; Agravo de Instrumento 2264035-82.2022.8.26.0000; Relator

(a): Pedro Baccarat; Órgão Julgador: 36ª Câmara de Direito

Privado; Foro de Barueri - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento:

23/03/2023; Data de Registro: 24/03/2023) .

AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL – Cédula de crédito bancário, com garantia

fiduciária – Crédito de natureza extraconcursal, conforme o já

decidido em recurso anterior – Penhora on line – Possibilidade de

reiteração automática de ordens de bloqueio ("teimosinha") Medida

implementada através de Acordo de Cooperação Técnica

firmado entre o Conselho Nacional de Justiça, Banco Central e

Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN) – Demais, observância

da ordem prevista no art. 835 do CPC – Inexistência de ofensa ao

princípio da menor onerosidade da execução (art. 805 do mesmo

Código) – Comunicação ao Juízo em que tramita a recuperação

judicial acerca de eventuais atos de constrição - decisão mantida -

– Recurso desprovido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2023731-

88.2023.8.26.0000; Relator (a): Vicentini Barroso; Órgão Julgador:

15ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 12ª Vara Cível;

Data do Julgamento: 05 /04/2023; Data de Registro: 05/04/2023).

8. O próprio administrador-judicial já manifestou, no processo cível

n.1000428-44.2023.8.26.0103 (TJSP), recusa à habilitação de

credor extraconcursal, sustentando que “o crédito pretendido não

está sujeito aos efeitos desta Recuperação Judicial e, portanto,

deverá ser perseguido pelas vias próprias de execução”. Em

reforço, no processo n.1002092-47.2022.8.26.0103, a habilitação foi

rejeitada por igual fundamento.

9. Portanto, citem-se as executadas, pelo procurador, para, em 02

dias, promoverem o pagamento de R$ 35.057,30, sob pena de

penhora cuja consumação será precedida de expedição de ofício ao
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juízo universal para que, em regime de cooperação (CPC, art.69) ,

separe ativo não essencial à recuperação para a garantia da

execução trabalhista de crédito não submetido.

10.Decorrido o prazo para pagamento, por OFÍCIO, solicite-se ao

douto Juízo da Recuperação Judicial, no âmbito no âmbito do

processo nº 1001798-97.2019.8.26.0103 da Vara Única de

Caconde/SP, em cooperação jurisdicional (art. 69 CPC), (i)

fornecimento de meios substitutivos a atos de constrição para

satisfação dos créditos extraconcursais, no valor de R$ 34.207,90,

ou (ii) separação de ativo não essencial para garantia da execução

de crédito não submetido.

11. Aguarde-se resposta do juízo recuperacional à solicitação de

cooperação pelo prazo de 10 dias.

12. Cópia desta decisão instruíra o ofício, que deverá ser

encaminhada por Malote Digital e Email (caconde@tjsp.jus.br).

13. Decorrido o prazo do item 10, sem resposta do juízo universal à

consulta, proceda-se ao bloqueio eletrônico de ativos financeiros, já

que dinheiro, em regra, não se confunde com bem de capital.

14. Em caso de sucesso no bloqueio, oficie-se ao juízo da

recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o controle da

constrição, sem prejuízo da conversão em penhora e da

deflagração do prazo para oposição de embargos (CLT, art. 884).

15. Em caso de insucesso do bloqueio eletrônico, expeça-se

mandado de pesquisa patrimonial e penhora, que não poderá recair

sobre bens de capital que compõem a atividade econômica das

executadas.

16. Em caso de êxito de penhora de bem diverso de dinheiro, oficie-

se ao juízo da recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o

controle da constrição, sem prejuízo da deflagração do prazo para

oposição de embargos (CLT, art.884).

17. Qualquer ato de penhora será, imediatamente, revogado, em

caso de manifestação contrária do juízo da recuperação à

constrição trabalhista.

18. Quanto à outra fração, os cálculos de liquidação estão

submetidos ao concurso universal e, por isso, devem ser,

obrigatoriamente, habilitados no quadro de credores.

19. Homologo e fixo o valor da execução dessa parte concursal em

R$ 17.053,31, atualizado em 11.10.19:

a) crédito líquido do reclamante: R$ 13.300,91;

b) depósitos de FGTS: R$ 1.925,00;

c) INSS: R$ 1.827,40.

20. Sem prejuízo das habilitações espontâneas e de outras

certidões de crédito trabalhista expedidas, expeçam-se os títulos

em favor de:

a) - ADRIANA MARIA ALVES DE AQUINO: R$ 15.225,91;

21. Cabe à própria parte, de posse da certidão, requerer,

observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no

Código de Processo Civil, ao juízo da recuperação judicial a

retificação do quadro-geral para inclusão do respectivo crédito (Lei

11.101/05, art.10, par.6o).

22. Quantos ao crédito fiscal (INSS), presente a vedação de

expedição de certidão (Lei 11.101, art.6o, par.11o), oficie-se ao

juízo da recuperação, solicitando, em cooperação jurisdicional

(CPC, art.69), meios substitutivos a atos de constrição para

satisfação da contribuição previdenciária de R$ 1.827,40, nos

termos do par.7o-B do art.6o da Lei n.11.101/05.

23. Nos termos do par.3o do art.897 da CLT, em caso de

interposição de Agravo de Petição, será determinada formação

autônoma de ação de cumprimento de sentença para

processamento do recurso, para que a tramitação dele, em razão da

remessa dos autos à segunda instância, não paralise a prática de

atos executivos, conferindo, na prática, um efeito suspensivo,

contrário à regra meramente devolutiva do art.893 da CLT.

24. Ciência às partes.

25. Cumpram-se os itens 09,20, 22 e 24. "

Desta decisão, a executada interpôs embargos à execução, não

conhecidos, sob os seguintes fundamentos, constantes da sentença

de ID. 5f2b0ca:

"Vistos…

Trata-se de execução direta dos créditos originários de fato gerador

posterior ao processamento da recuperação, insubmissa ao

concurso universal instaurado entre os titulares de “créditos

existentes na data do pedido” (Lei n.11.101/05, art.49), na forma da

decisão de ID. f769423.

A empresa em recuperação judicial mantém-se na administração e

controle de seus bens, motivo pelo qual, quando do oferecimento

dos embargos à execução, deve garantir o juízo, nos termos do art.

884 da CLT, já que não se trata da hipótese de isenção prevista art.

899, §10º, da CLT, que se limita ao depósito recursal.

Neste sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

NÃO CONHECIMENTO. Não se desconhece que o §10 do art. 899

da CLT, com a redação conferida pela Lei 13.467/2017, isenta as

empresas em recuperação judicial do recolhimento do depósito

recursal. Todavia, tal prerrogativa não tem o condão de alcançar a

exigência da garantia do juízo, pressuposto para o conhecimento do

agravo de petição. Isto ocorre porque a empresa em recuperação

judicial permanece com a livre administração de seus bens, fato que

mantém inalterada a obrigação de realizar o depósito garantidor do

juízo, pressuposto para a oposição de embargos à execução e a

interposição de agravo de petição, como preceitua o art. 884 da
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CLT. Destarte, ausente a garantia integral do juízo, não há como se

conhecer o agravo de petição interposto pela empresa em

recuperação judicial. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0001432-

84.2011.5.03.0026 (AP); Disponibilização: 08/05/2023,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1704; Órgão Julgador: Quinta Turma;

Relator(a)/Redator(a): Convocado Flavio Vilson da Silva Barbosa).

Assim, não conheço dos embargos à execução de ID. a2c227e, por

prematuros, visto que o juízo não está garantido.

Intimem-se as partes."

Inconformada, a executada interpôs Agravo de Petição, tendo o

acórdão de ID. f56de9d mantido a decisão de piso, que transitou em

julgado.

Ato seguinte, este juízo deu prosseguimento a execução individual,

nos termos da decisão de ID. cececc5, in verbis:

"Vistos etc...

1- Transitada em julgado a sentença de ID. 5f2b0ca.

2- Já decorrido o prazo para habilitação da parcela concursal do

crédito devido ao reclamante (ID. 73a06e6), subsiste o débito das

parcelas extraconcursais e das contribuições previdenciárias do

período concursal. Fixo, portanto, novo valor à execução em R$

36.928,96, atualizada até 30/06/2023, incluídas as custas

processuais fixadas no acórdão de ID. f56de9d, conforme

discriminação a seguir:

a) crédito líquido do reclamante:R$ 16.365,49;

b) honorários em favor do procurador do reclamante (período 1): R$

849,40;

b) honorários em favor do procurador do reclamante (período 2): R$

1.452,72;

c) depósitos de FGTS: R$ 11.744,48;

d) INSS (período extraconcursal): R$1.094,98;

e) d) INSS (período concursal):R$ 1.827,40;

f) honorários periciais contábeis: 1.619,13;

g) honorários de engenharia: R$ 1.731,88;

h) custas judiciais: R$ 243,48.

3- Citada a reclamada, sem pagamento do débito (ID. f773acf) e

sem resposta por parte do MM. Juízo da Vara Única da Comarca de

Caconde/SP ao ofício de ID. b5029e5 (ID. 9ffedf2), proceda-se à

pesquisa e/ou ordem de bloqueio pelo sistema SISBAJUD sobre a

existência de ativos f inanceiros pertencentes executada

ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. - CNPJ: 72.111.321/0001-74, pelo

período de 05 dias, mediante utilização do recurso “repetição

programada da ordem”, no valor fixado no item 3, já que dinheiro,

em regra, não se confunde com bem de capital.

4- Em caso de sucesso no bloqueio, oficie-se ao juízo da

recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o controle da

constrição, sem prejuízo da conversão em penhora e da

deflagração do prazo para oposição de embargos (CLT, art. 884).

5- Em caso de insucesso do bloqueio eletrônico, expeça-se

mandado de pesquisa patrimonial e penhora, que não poderá recair

sobre bens de capital que compõem a atividade econômica das

executadas.

6- Em caso de êxito de penhora de bem diverso de dinheiro, oficie-

se ao juízo da recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o

controle da constrição, sem prejuízo da deflagração do prazo para

oposição de embargos (CLT, art.884).

7- Qualquer ato de penhora será, imediatamente, revogado, em

caso de manifestação contrária do juízo da recuperação à

constrição trabalhista.

8- Desta decisão, dê-se ciência às partes e aos peritos"

Em seguida, procedeu-se ao bloqueio de ativos financeiros da

reclamada, através do sistema SISBAJUD, com prosseguimento

nos termos da decisão de ID. e3a93ee, aqui trasnscrita:

"Vistos, etc...

1. À vista do despacho de ID. cececc5, item "5", por meio da

presente decisão, com efeito de OFÍCIO, para viabilizar o controle

da constrição, dá-se ciência ao douto juízo da recuperação que foi

efetivado bloqueio de ativos financeiros da reclamada, através do

sistema SISBAJUD, no valor de R$ 36.928,96, em garantia da

execução de créditos extraconcursais apurados na reclamatória

trabalhista em epígrafe. Cópia desta decisão/ofício, deverá ser

encaminhada ao processo nº 1001798-97.2019.8.26.0103, da MM.

Vara Única de Caconde/SP, por malote digital ou email

(caconde@tjsp.jus.br).

2. Desde já, converto em penhora o depósito judicial de ID. 084e44f

e abro vista à reclamada para, querendo, apresentar embargos à

execução, no prazo legal. Int ime-se, por meio de seus

procuradores"

Entende este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Passos pelo

prosseguimento da execução dos créditos de natureza

extraconcursal (Lei n.11.101/05, art.49 e Tema 1.051, do STJ.).

Outrossim, face ao indeferimento do pedido liminar de suspensão

da execução direta pelo Conflito de Competência nº 203404/SP

(2024/0071569-7), prossiga-se.

DETERMINO a remessa de cópia do presente despacho, instruído

com as peças de ID. e31d86a, ID. f769423, ID. 5f2b0ca, ID. f56de9d

e ID. e3a93ee, valendo como OFÍCIO e INFORMAÇÕES, para os

autos do Processo CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 203508/SP

(2024/0078301-1), do Superior Tribunal de Justiça, aos cuidados do
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Exmo. Relator, Ministro Marco Aurélio Bellizze.

A remessa eletrônica deverá ser implementada, preferencialmente,

via Central do Processo Eletrônico do STJ, acessado pelo link:

“https://cpe.web.stj.jus.br/#/chave?k=156FD36F8760740D0517”, ou,

na impossibilidade, por malote digital (Protocolo Judicial e

Administrativo - STJ), juntando-se o comprovante aos autos.

Ciência às partes deste despacho.

Após, aguardem-se os prazos previstos na decisão de ID. e3a93ee.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010474-77.2021.5.03.0101
AUTOR ADRIANA MARIA ALVES DE AQUINO

ADVOGADO KELLY PEREIRA SILVERIO(OAB:
130354/MG)

ADVOGADO IVAN ZOLINI(OAB: 102133/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

PERITO BALTAZAR PAULINO VILELA FILHO

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA ALVES DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ad1003

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Em atenção ao Ofício de ID. 9f0322e, presto as seguintes

informações:

Este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Passos, em análise ao pedido

de execução direta dos créditos de natureza extraconcursal,

formulado pelo autor (ID. e31d86a), proferiu a decisão de ID.

f769423, ora transcrita:

"Vistos.

1. De partida, o critério de extraconcursalidade aqui adotado é

aquele cartesiano consolidado na jurisprudência mansa do C.STJ:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO

RECUPERACIONAL. NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO

SUJEIÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E A SEUS

EFEITOS. DECISÃO MANTIDA.

1. Os créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com

o pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de seus

efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101 /2005).

2. A Corte Especial do STJ, no julgamento dos EAREsp

1.255.986/PR, decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional

equivalente, na competência originária dos tribunais) é o ato

processual que qualifica o nascedouro do direito à percepção dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

3. "Em exegese lógica e sistemática, se a sentença que arbitrou os

honorários sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de

recuperação judicial, o crédito que dali emana, necessariamente,

nascerá com natureza já que, nos termos do art. 49, caput da Lei

11.101extraconcursal, /05, sujeitam-se ao plano de soerguimento os

créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial, ainda

que não vencidos, e não os posteriores. Por outro lado, se a

sentença que arbitrou os honorários advocatícios for anterior ao

pedido recuperacional, o crédito dali decorrente deverá ser tido

como concursal, devendo ser habilitado e pago nos termos do plano

de recuperação judicial". (REsp 1.841.960/SP, Rel. p/ Acórdão

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

12/02/2020, DJe 13/04 /2020).

4. Na hipótese, "a sentença condenatória, na qual foram arbitrados

os honorários sucumbenciais, foi prolatada em 08/02/2018" (fl. 687).

Nesse passo, como a sentença que fixou os honorários

advocatícios de sucumbência foi prolatada após o pedido de

recuperação judicial (20/06/2016), tal verba deverá ser tida como

extraconcursal, conforme precedente da Segunda Seção do STJ

(Resp n. 1.841.960/SP).

5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp

1913225/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA,

QUARTA TURMA, julgado em 13/12 /2021, DJe 16/12/2021).

2. No caso, o fato gerador dos créditos é cronologicamente híbrido,

pois os créditos decorrem de prestação de serviços anterior e

posterior à data do pedido de recuperação, o que exige uma

bifurcação , de modo que parcelas contábeis apuradas até 11.10.19

sofram limitação da atualização (Lei 11.101/05, art.9o, II), e

procedimental, já que a fração submetida deve ser alvo de

habilitação obrigatória na recuperação. Nesse sentido:

Agravo de Instrumento. Recuperação judicial. Habilitação de crédito

trabalhista. Procedência em parte. Inconformismo da recuperanda.

Não acolhimento. Matéria debatida no recurso que não se enquadra

no Tema 1.051, dos recursos repetitivos do C. STJ.Crédito

trabalhista, parte do qual se refere a período anterior ao pedido de
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recuperação judicial, sendo a maior parte referente a período

posterior àquele. Decisão agravada que acolheu o pedido de

habilitação apenas quanto ao primeiro período, reconhecendo a

extraconcursalidade do segundo. Contrato de emprego que é de

execução diferida. Fato gerador do crédito que corresponde à data

de prestação do serviço, e não à data da celebração do contrato de

trabalho. Não evidenciado desacerto no cálculo da Administradora

Judicial quanto à parcela concursal e extraconcursal do crédito, à

luz do entendimento aqui esposado. Constata-se, no entanto, que,

embora tal planilha observe o art. 9°, II, da Lei n. 11.101/2005, a

decisão recorrida adotou o valor incorreto, inflado com atualização

posterior à data da distribuição da recuperação judicial. Correção

que se faz de ofício. Recurso desprovido, com correção, de ofício,

do dispositivo da decisão. (TJSP; Agravo de Instrumento 2243398-

13.2022.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª

Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Jandira - 2ª

Vara; Data do Julgamento: 31/03/2023; Data de Registro:

31/03/2023).

3. Com efeito, a parte do título executivo em que estampado o

crédito originário de fato gerador posterior ao processamento da

recuperação é insubmissa ao concurso universal instaurado entre

os titulares de “créditos existentes na data do pedido” (Lei

n.11.101/05, art.49).

4. Com isso, a atualização dos cálculos de liquidação não é

limitada à data (Lei 11.101/05, art.9o, II), “do pedido de recuperação

judicial” o que supera a única divergência e homologo a conta

preparada pelo perito. Fixo o valor dessa parte extraconcursal da

execução em R$ 35.057,30:

a) - crédito líquido do reclamante:R$ 16.365,49;

b) honorários em favor do procurador do reclamante (período 1): R$

849,40;

b) honorários em favor do procurador do reclamante (período 2): R$

1.452,72;

c) depósitos de FGTS: R$ 11.744,48;

d) - INSS: 1.094,98;

e) - honorários periciais contábeis: 1.619,13;

f) - honorários de engenharia: R$ 1.731,88;

g) - custas judiciais: R$ 199,22.

5. Presente a condição de crédito não submetido ao plano, e, por

isso, impassível de habilitação no quadro de credores, por ausência

mesma de classe extraconcursal, defiro a execução dele, o que,

todavia, não significa imediata cobrança marginal insindicável pelo

juízo da recuperação, pois "os atos de constrição do patrimônio

afetado à consecução do plano de soerguimento empresarial,

mesmo no caso da execução de créditos que não se submetem aos

efeitos da recuperação judicial são submetidos ao crivo do Juízo

'universal'. São distintas a submissão aos efeitos da recuperação

judicial e à competência do Juízo que preside o procedimento

recuperacional." (EDcl nos EDcl no AgInt no CC n. 165.963/AM,

Relator Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, DJe de

1/10/2021). Nessa direção, o entendimento consolidado do C.STJ:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVAÇÃO DO

CRÉDITO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DECORRENTES DA

EXTINÇÃO DA AÇÃO DE COBRANÇA. SENTENÇA POSTERIOR

AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. NÃO SUJEIÇÃO DO CRÉDITO

AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO. CONTROLE DOS ATOS

CONSTRIT IVOS PELO JU ÍZO UNIVERSAL .AGRAVO

DESPROVIDO. 1. O direito (creditício) aos honorários advocatícios

sucumbenciais surge por ocasião da prolação da sentença, como

consequência do fato objetivo da derrota no processo, por

imposição legal. Assim, não obstante o aludido crédito, surgido

posteriormente ao pedido de recuperação, não possa integrar o

plano, é vedada a expropriação de bens essenciais à atividade

empresarial, na mesma linha do que entendia a jurisprudência

quanto ao crédito fiscal, antes do advento da Lei n. 13.043/2014.

Portanto, tal crédito não se sujeita ao plano de recuperação e ,

porém o juízoas execuções prosseguem universal deve exercer o

controle sobre atos de constrição ou de expropriação patrimonial. 2.

Agravo interno desprovido. (AgInt no CC 151.639/SP, Rel. Ministro

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

25/10/2017, DJe 06/11/2017).

6. Nesse cenário, o direito individual de preferência (Lei n.11.101

/05, art.67) convive com outros princípios do processo universal de

recuperação, o que impõe atuação coordenada para evitar a

usurpação da competência panorâmica do juízo coletivo (Lei

n.11.101/05, art.47).

7. Em igual rumo quanto à exequibilidade no juízo direta singular,

conquanto fiscalizada por aquele universal, a jurisprudência

uníssona do E. TJSP:

Cumprimento da sentença. Impugnação. Devedora em recuperação

judicial. Crédito de natureza extraconcursal não se submete aos

efeitos da recuperação judicial. Execução individual que pode deve

tramitar paralela e independentemente. Ressalva, contudo, da

incumbência reconhecida ao Juízo da recuperação judicial para

realizar o controle dos atos constritivos, visando à compatibilização

da satisfação do crédito extraconcursal com o soerguimento da

atividade empresária. Recurso provido em parte. APELAÇÃO –

C U M P R I M E N T O  D E  S E N T E N Ç A  –  H O N O R Á R I O S

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS – EXTINÇÃO POR FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL - SUBMISSÃO DO CRÉDITO AO
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JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Descabimento –

Honorários advocatícios fixados em sentença prolatada após o

deferimento da recuperação da judicial – Crédito extraconcursal –

Precedentes do STJ – Inteligência dos artigos 49, caput, da Lei

11.101/05 – Não incidência dos artigos 6º, caput e § 4º da Lei

11.101/05 – Execução que não se sujeita à habilitação perante o

Juízo da recuperação judicial – Processo que deve prosseguir,

inclusive com atos de constrição de bens - Ressalvada, porém, a

possibilidade de consulta ao juízo universal acerca da penhora e

futura expropriação, de modo a assegurar o cumprimento das

obrigações da devedora – Sentença reformada – RECURSO

PROVIDO.(TJSP; Apelação Cível 0013131-70.2022.8.26.0002;

Relator (a): Luis Fernando Nishi; Órgão Julgador: 32ª Câmara de

Direito Privado; Foro Regional II - Santo Amaro - 5ª Vara Cível; Data

do Julgamento: 19/04/2023; Data de Registro: 19/04/2023) .

AGRAVO DE INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

– Determinação de desbloqueio de valores em favor da devedora

(em recuperação judicial) – Insurgência – Cabimento – Apreciação

anterior no agravo de instrumento nº 2130164-53.2022 que o crédito

perseguido no feito (decorrente de verba alimentar dede origem é

extraconcursal honorários advocatícios de sucumbência,

constituídos em sentença proferida posteriormente ao deferimento

da recuperação judicial da executada) – Regularidade do

processamento, ressalvada submissão ao controle de atos

constritivos ou expropriatórios àquele Juízo universal. Solução de

conflito de competência pelo STJ – Ausência de contradição ou

inconsistência com aquela decisão anterior proferida no agravo –

Prevalência e higidez da penhora ocorrida em primeiro grau –

Determinação, por cautela, seja renovada comunicação ao juízo

recuperação judicial sobre o ato constritivo – Decisão reformada –

Recurso provido em parte, com determinação. (TJSP; Agravo de

Instrumento 2030373-77.2023.8.26.0000; Relator (a): Vicentini

Barroso; Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito Privado; Foro

Regional II - Santo Amaro - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento:

28/03/2023; Data de Registro: 28/03/2023) .

Cumprimento de sentença. Honorários de sucumbência.

Arbitramento final por decisão do STJ, posteriormente ao pedido de

recuperação judicial. Crédito de natureza extraconcursal.

Possibilidade de prosseguimento da execução individual anotada a

competência do juízo da recuperação para exercer o controle dos

atos de constrição patrimonial da recuperanda. Recurso desprovido.

(TJSP; Agravo de Instrumento 2264035-82.2022.8.26.0000; Relator

(a): Pedro Baccarat; Órgão Julgador: 36ª Câmara de Direito

Privado; Foro de Barueri - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento:

23/03/2023; Data de Registro: 24/03/2023) .

AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL – Cédula de crédito bancário, com garantia

fiduciária – Crédito de natureza extraconcursal, conforme o já

decidido em recurso anterior – Penhora on line – Possibilidade de

reiteração automática de ordens de bloqueio ("teimosinha") Medida

implementada através de Acordo de Cooperação Técnica

firmado entre o Conselho Nacional de Justiça, Banco Central e

Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN) – Demais, observância

da ordem prevista no art. 835 do CPC – Inexistência de ofensa ao

princípio da menor onerosidade da execução (art. 805 do mesmo

Código) – Comunicação ao Juízo em que tramita a recuperação

judicial acerca de eventuais atos de constrição - decisão mantida -

– Recurso desprovido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2023731-

88.2023.8.26.0000; Relator (a): Vicentini Barroso; Órgão Julgador:

15ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 12ª Vara Cível;

Data do Julgamento: 05 /04/2023; Data de Registro: 05/04/2023).

8. O próprio administrador-judicial já manifestou, no processo cível

n.1000428-44.2023.8.26.0103 (TJSP), recusa à habilitação de

credor extraconcursal, sustentando que “o crédito pretendido não

está sujeito aos efeitos desta Recuperação Judicial e, portanto,

deverá ser perseguido pelas vias próprias de execução”. Em

reforço, no processo n.1002092-47.2022.8.26.0103, a habilitação foi

rejeitada por igual fundamento.

9. Portanto, citem-se as executadas, pelo procurador, para, em 02

dias, promoverem o pagamento de R$ 35.057,30, sob pena de

penhora cuja consumação será precedida de expedição de ofício ao

juízo universal para que, em regime de cooperação (CPC, art.69) ,

separe ativo não essencial à recuperação para a garantia da

execução trabalhista de crédito não submetido.

10.Decorrido o prazo para pagamento, por OFÍCIO, solicite-se ao

douto Juízo da Recuperação Judicial, no âmbito no âmbito do

processo nº 1001798-97.2019.8.26.0103 da Vara Única de

Caconde/SP, em cooperação jurisdicional (art. 69 CPC), (i)

fornecimento de meios substitutivos a atos de constrição para

satisfação dos créditos extraconcursais, no valor de R$ 34.207,90,

ou (ii) separação de ativo não essencial para garantia da execução

de crédito não submetido.

11. Aguarde-se resposta do juízo recuperacional à solicitação de

cooperação pelo prazo de 10 dias.

12. Cópia desta decisão instruíra o ofício, que deverá ser

encaminhada por Malote Digital e Email (caconde@tjsp.jus.br).

13. Decorrido o prazo do item 10, sem resposta do juízo universal à

consulta, proceda-se ao bloqueio eletrônico de ativos financeiros, já

que dinheiro, em regra, não se confunde com bem de capital.

14. Em caso de sucesso no bloqueio, oficie-se ao juízo da

recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o controle da

constrição, sem prejuízo da conversão em penhora e da
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deflagração do prazo para oposição de embargos (CLT, art. 884).

15. Em caso de insucesso do bloqueio eletrônico, expeça-se

mandado de pesquisa patrimonial e penhora, que não poderá recair

sobre bens de capital que compõem a atividade econômica das

executadas.

16. Em caso de êxito de penhora de bem diverso de dinheiro, oficie-

se ao juízo da recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o

controle da constrição, sem prejuízo da deflagração do prazo para

oposição de embargos (CLT, art.884).

17. Qualquer ato de penhora será, imediatamente, revogado, em

caso de manifestação contrária do juízo da recuperação à

constrição trabalhista.

18. Quanto à outra fração, os cálculos de liquidação estão

submetidos ao concurso universal e, por isso, devem ser,

obrigatoriamente, habilitados no quadro de credores.

19. Homologo e fixo o valor da execução dessa parte concursal em

R$ 17.053,31, atualizado em 11.10.19:

a) crédito líquido do reclamante: R$ 13.300,91;

b) depósitos de FGTS: R$ 1.925,00;

c) INSS: R$ 1.827,40.

20. Sem prejuízo das habilitações espontâneas e de outras

certidões de crédito trabalhista expedidas, expeçam-se os títulos

em favor de:

a) - ADRIANA MARIA ALVES DE AQUINO: R$ 15.225,91;

21. Cabe à própria parte, de posse da certidão, requerer,

observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no

Código de Processo Civil, ao juízo da recuperação judicial a

retificação do quadro-geral para inclusão do respectivo crédito (Lei

11.101/05, art.10, par.6o).

22. Quantos ao crédito fiscal (INSS), presente a vedação de

expedição de certidão (Lei 11.101, art.6o, par.11o), oficie-se ao

juízo da recuperação, solicitando, em cooperação jurisdicional

(CPC, art.69), meios substitutivos a atos de constrição para

satisfação da contribuição previdenciária de R$ 1.827,40, nos

termos do par.7o-B do art.6o da Lei n.11.101/05.

23. Nos termos do par.3o do art.897 da CLT, em caso de

interposição de Agravo de Petição, será determinada formação

autônoma de ação de cumprimento de sentença para

processamento do recurso, para que a tramitação dele, em razão da

remessa dos autos à segunda instância, não paralise a prática de

atos executivos, conferindo, na prática, um efeito suspensivo,

contrário à regra meramente devolutiva do art.893 da CLT.

24. Ciência às partes.

25. Cumpram-se os itens 09,20, 22 e 24. "

Desta decisão, a executada interpôs embargos à execução, não

conhecidos, sob os seguintes fundamentos, constantes da sentença

de ID. 5f2b0ca:

"Vistos…

Trata-se de execução direta dos créditos originários de fato gerador

posterior ao processamento da recuperação, insubmissa ao

concurso universal instaurado entre os titulares de “créditos

existentes na data do pedido” (Lei n.11.101/05, art.49), na forma da

decisão de ID. f769423.

A empresa em recuperação judicial mantém-se na administração e

controle de seus bens, motivo pelo qual, quando do oferecimento

dos embargos à execução, deve garantir o juízo, nos termos do art.

884 da CLT, já que não se trata da hipótese de isenção prevista art.

899, §10º, da CLT, que se limita ao depósito recursal.

Neste sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

NÃO CONHECIMENTO. Não se desconhece que o §10 do art. 899

da CLT, com a redação conferida pela Lei 13.467/2017, isenta as

empresas em recuperação judicial do recolhimento do depósito

recursal. Todavia, tal prerrogativa não tem o condão de alcançar a

exigência da garantia do juízo, pressuposto para o conhecimento do

agravo de petição. Isto ocorre porque a empresa em recuperação

judicial permanece com a livre administração de seus bens, fato que

mantém inalterada a obrigação de realizar o depósito garantidor do

juízo, pressuposto para a oposição de embargos à execução e a

interposição de agravo de petição, como preceitua o art. 884 da

CLT. Destarte, ausente a garantia integral do juízo, não há como se

conhecer o agravo de petição interposto pela empresa em

recuperação judicial. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0001432-

84.2011.5.03.0026 (AP); Disponibilização: 08/05/2023,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1704; Órgão Julgador: Quinta Turma;

Relator(a)/Redator(a): Convocado Flavio Vilson da Silva Barbosa).

Assim, não conheço dos embargos à execução de ID. a2c227e, por

prematuros, visto que o juízo não está garantido.

Intimem-se as partes."

Inconformada, a executada interpôs Agravo de Petição, tendo o

acórdão de ID. f56de9d mantido a decisão de piso, que transitou em

julgado.

Ato seguinte, este juízo deu prosseguimento a execução individual,

nos termos da decisão de ID. cececc5, in verbis:

"Vistos etc...

1- Transitada em julgado a sentença de ID. 5f2b0ca.

2- Já decorrido o prazo para habilitação da parcela concursal do

crédito devido ao reclamante (ID. 73a06e6), subsiste o débito das

parcelas extraconcursais e das contribuições previdenciárias do

período concursal. Fixo, portanto, novo valor à execução em R$
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36.928,96, atualizada até 30/06/2023, incluídas as custas

processuais fixadas no acórdão de ID. f56de9d, conforme

discriminação a seguir:

a) crédito líquido do reclamante:R$ 16.365,49;

b) honorários em favor do procurador do reclamante (período 1): R$

849,40;

b) honorários em favor do procurador do reclamante (período 2): R$

1.452,72;

c) depósitos de FGTS: R$ 11.744,48;

d) INSS (período extraconcursal): R$1.094,98;

e) d) INSS (período concursal):R$ 1.827,40;

f) honorários periciais contábeis: 1.619,13;

g) honorários de engenharia: R$ 1.731,88;

h) custas judiciais: R$ 243,48.

3- Citada a reclamada, sem pagamento do débito (ID. f773acf) e

sem resposta por parte do MM. Juízo da Vara Única da Comarca de

Caconde/SP ao ofício de ID. b5029e5 (ID. 9ffedf2), proceda-se à

pesquisa e/ou ordem de bloqueio pelo sistema SISBAJUD sobre a

existência de ativos f inanceiros pertencentes executada

ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. - CNPJ: 72.111.321/0001-74, pelo

período de 05 dias, mediante utilização do recurso “repetição

programada da ordem”, no valor fixado no item 3, já que dinheiro,

em regra, não se confunde com bem de capital.

4- Em caso de sucesso no bloqueio, oficie-se ao juízo da

recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o controle da

constrição, sem prejuízo da conversão em penhora e da

deflagração do prazo para oposição de embargos (CLT, art. 884).

5- Em caso de insucesso do bloqueio eletrônico, expeça-se

mandado de pesquisa patrimonial e penhora, que não poderá recair

sobre bens de capital que compõem a atividade econômica das

executadas.

6- Em caso de êxito de penhora de bem diverso de dinheiro, oficie-

se ao juízo da recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o

controle da constrição, sem prejuízo da deflagração do prazo para

oposição de embargos (CLT, art.884).

7- Qualquer ato de penhora será, imediatamente, revogado, em

caso de manifestação contrária do juízo da recuperação à

constrição trabalhista.

8- Desta decisão, dê-se ciência às partes e aos peritos"

Em seguida, procedeu-se ao bloqueio de ativos financeiros da

reclamada, através do sistema SISBAJUD, com prosseguimento

nos termos da decisão de ID. e3a93ee, aqui trasnscrita:

"Vistos, etc...

1. À vista do despacho de ID. cececc5, item "5", por meio da

presente decisão, com efeito de OFÍCIO, para viabilizar o controle

da constrição, dá-se ciência ao douto juízo da recuperação que foi

efetivado bloqueio de ativos financeiros da reclamada, através do

sistema SISBAJUD, no valor de R$ 36.928,96, em garantia da

execução de créditos extraconcursais apurados na reclamatória

trabalhista em epígrafe. Cópia desta decisão/ofício, deverá ser

encaminhada ao processo nº 1001798-97.2019.8.26.0103, da MM.

Vara Única de Caconde/SP, por malote digital ou email

(caconde@tjsp.jus.br).

2. Desde já, converto em penhora o depósito judicial de ID. 084e44f

e abro vista à reclamada para, querendo, apresentar embargos à

execução, no prazo legal. Int ime-se, por meio de seus

procuradores"

Entende este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Passos pelo

prosseguimento da execução dos créditos de natureza

extraconcursal (Lei n.11.101/05, art.49 e Tema 1.051, do STJ.).

Outrossim, face ao indeferimento do pedido liminar de suspensão

da execução direta pelo Conflito de Competência nº 203404/SP

(2024/0071569-7), prossiga-se.

DETERMINO a remessa de cópia do presente despacho, instruído

com as peças de ID. e31d86a, ID. f769423, ID. 5f2b0ca, ID. f56de9d

e ID. e3a93ee, valendo como OFÍCIO e INFORMAÇÕES, para os

autos do Processo CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 203508/SP

(2024/0078301-1), do Superior Tribunal de Justiça, aos cuidados do

Exmo. Relator, Ministro Marco Aurélio Bellizze.

A remessa eletrônica deverá ser implementada, preferencialmente,

via Central do Processo Eletrônico do STJ, acessado pelo link:

“https://cpe.web.stj.jus.br/#/chave?k=156FD36F8760740D0517”, ou,

na impossibilidade, por malote digital (Protocolo Judicial e

Administrativo - STJ), juntando-se o comprovante aos autos.

Ciência às partes deste despacho.

Após, aguardem-se os prazos previstos na decisão de ID. e3a93ee.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010950-81.2022.5.03.0101
AUTOR ELDER BATISTA MACHADO

ADVOGADO ELIETE VIEIRA(OAB: 120906/MG)

RÉU NUTRIALFA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA MODOLO
LOURENCO(OAB: 112158/MG)

RÉU STATUS HOLDING
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDA MODOLO
LOURENCO(OAB: 112158/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - STATUS HOLDING EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a2c67a

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Rerratifico o despacho de ID. 70b6861, para constar:

Expeça-se alvará a favor da primeira reclamada, para liberação do

saldo total dos depósitos judiciais de ID. 9e8071d e ID. d765700,

inclusive juros e correção monetária, mediante transferência para a

conta bancária indicada na petição de ID. 8f464e0.

O alvará deverá ser enviado ao Banco do Brasil, via email, para

cumprimento e comprovação nos autos, em até 10 dias.

Com o resgate, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se a primeira reclamada.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010190-98.2023.5.03.0101
AUTOR MATEUS HENRIQUE VIEIRA

ADVOGADO EDUARDA SANZIO LIMA(OAB:
221827/MG)

ADVOGADO PAULA CRISTIANE SILVA
PIRES(OAB: 107634/MG)

ADVOGADO RHULIO ABUD BORGES(OAB:
136027/MG)

ADVOGADO JADIR ANTONIO CAMPOS
JUNIOR(OAB: 123351/MG)

RÉU TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61de01f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o requerimento formulado sob o Id. eb5cd88 e, por

conseguinte, concedo aos procuradores do exequente a dilação do

prazo, por mais 2 dias, para juntar aos autos o comprovante de

depósito da parcela do acordo vencida em 10/03/2024, conforme

ata de audiência de ID. e815ac2, sob pena de execução.

Ciência aos procuradores.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010190-98.2023.5.03.0101
AUTOR MATEUS HENRIQUE VIEIRA

ADVOGADO EDUARDA SANZIO LIMA(OAB:
221827/MG)

ADVOGADO PAULA CRISTIANE SILVA
PIRES(OAB: 107634/MG)

ADVOGADO RHULIO ABUD BORGES(OAB:
136027/MG)

ADVOGADO JADIR ANTONIO CAMPOS
JUNIOR(OAB: 123351/MG)

RÉU TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS HENRIQUE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61de01f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o requerimento formulado sob o Id. eb5cd88 e, por

conseguinte, concedo aos procuradores do exequente a dilação do

prazo, por mais 2 dias, para juntar aos autos o comprovante de

depósito da parcela do acordo vencida em 10/03/2024, conforme

ata de audiência de ID. e815ac2, sob pena de execução.

Ciência aos procuradores.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010190-98.2023.5.03.0101
AUTOR MATEUS HENRIQUE VIEIRA
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ADVOGADO EDUARDA SANZIO LIMA(OAB:
221827/MG)

ADVOGADO PAULA CRISTIANE SILVA
PIRES(OAB: 107634/MG)

ADVOGADO RHULIO ABUD BORGES(OAB:
136027/MG)

ADVOGADO JADIR ANTONIO CAMPOS
JUNIOR(OAB: 123351/MG)

RÉU TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBI SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61de01f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o requerimento formulado sob o Id. eb5cd88 e, por

conseguinte, concedo aos procuradores do exequente a dilação do

prazo, por mais 2 dias, para juntar aos autos o comprovante de

depósito da parcela do acordo vencida em 10/03/2024, conforme

ata de audiência de ID. e815ac2, sob pena de execução.

Ciência aos procuradores.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010326-61.2024.5.03.0101
REQUERENTES LUCILENE DE ARAUJO

ADVOGADO TARLEY GAMBARDELA
PEREIRA(OAB: 203331/MG)

REQUERENTES PANIFICADORA PANORAMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4758a2e

proferida nos autos.

Vistos, etc...

Trata-se de processo de jurisdição voluntária, onde as partes rogam

a homologação de acordo extrajudicial.

De se observar, entretanto, a ofensa ao artigo 855-B, da CLT, que

estabelece, in verbis: "O processo de homologação do acordo

extrajudicial terá início por petição conjunta, sendo obrigatória a

representação das partes por advogado" e, § 1º - "As partes não

poderão ser representadas por advogado comum".

Observado, pois, que a segunda requerente não constituiu

advogado para representá-la, extingue-se o feito, sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC c/c artigo 855-B da

CLT.

Custas, pelas partes, no importe de R$ 44,34, calculadas sobre o

valor dado à causa (R$ 2.217,06), isentos, na forma do artigo 790, §

3º, da CLT.

Intimem-se as partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

        MARIA RAIMUNDA MORAES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011284-52.2021.5.03.0101
AUTOR ANTONIO CARLOS GARCIA

ADVOGADO CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE
CALIXTO(OAB: 61232/MG)

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e87680

proferida nos autos.

Vistos, etc.
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1 - A bem da verdade, a extinção do processo já luzia à época da

expedição da certidões de crédito, correspondente ao encerramento

da fase de liquidação, já que, quanto aos créditos submetidos (Lei

11.101/05, artigo 49), houve a novação da obrigação após a

homologação concessiva da recuperação judicial (Lei 11.101/05,

artigo 59), o que impede a retomada de qualquer ato de

expropriação pelo juízo singular.

2 - Por política judiciária, tendo em vista o volume do passivo

envolvido, o juízo preferiu aguardar o início do pagamento dos(as)

reclamantes e extinguir, topicamente, os processos a par e passo

com o ritmo do quadro de credores, pois, em essência, o crédito

liquidado aqui migrou para outro título habilitável no concurso

coletivo, desvinculando-se da ação trabalhista subjacente, tanto

que, no quadro, a aglutinação creditícia é por cabeça, sem

identificação da origem judicial do débito apto, razão por que os

efeitos do inadimplemento dessa nova dívida verificada e

classificada, enquanto vigente o cumprimento do plano, somente

podem ser definidos pelo próprio juízo universal (Lei 11.101/05,

artigo 61, parágrafo 1º).

3 - Mesmo a cobrança após o encerramento da recuperação não

restaura o cumprimento do título executivo originário, embora

aparelhe o credor de nova cártula para inédita execução singular no

âmbito trabalhista (Lei 11.101/05, artigo 62).

4 - Por isso, presente a novação, que é forma de extinção de

obrigação (CPC, artigo 924, III), encerra-se a suspensão cautelar,

pois não há nenhum prejuízo ao interessado, pois a sorte do título

de que é municiado independe da tramitação ativa da ação

trabalhista, cuja utilidade exauriu-se com a expedição da certidão de

crédito.

5 - Além disso, o quadro geral é dividido por ativo conglobado de

credor, em lugar de fatoração por origem do crédito, de modo que

cabe ao advogado multibeneficiário de certidões acompanhar a

evolução do seu acervo.

6 - Por fim, discussão hipotética quanto à extraconcursalidade é

irrelevante, pois o crédito foi constituído em transação

homologada (CPC, artigo 515, II), na qual houve a fixação do juízo

universal como lugar do cumprimento do título executivo, razão por

que a obrigação de habilitação é constitutiva da essência mesma da

autocomposição (CC, artigo 104, III), e, por isso, inseparável do

todo transacionado (CC, artigo 187), devendo prevalecer a

convenção de endereçamento do pagamento ao plano de

recuperação judicial (CC, artigo 327), salvo se houver recusa da

própria jurisdição recuperacional à inclusão no quadro de

credores,  já que, nessa hipótese, consumar-se-ia, pela

superveniência de uma causa externa à vontade das partes, uma

condição impossível restaurativa da via individual (CC, artigo 124).

7 - Quanto ao crédito fiscal (INSS), já houve comprovação de

pagamento por parte das executadas no ID. d4394ba.

8 - Extingue-se a execução.

9 - Intimem-se as partes.

10 - Arquivem-se os autos.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

        MARIA RAIMUNDA MORAES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011284-52.2021.5.03.0101
AUTOR ANTONIO CARLOS GARCIA

ADVOGADO CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE
CALIXTO(OAB: 61232/MG)

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

  - USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e87680

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1 - A bem da verdade, a extinção do processo já luzia à época da

expedição da certidões de crédito, correspondente ao encerramento

da fase de liquidação, já que, quanto aos créditos submetidos (Lei

11.101/05, artigo 49), houve a novação da obrigação após a

homologação concessiva da recuperação judicial (Lei 11.101/05,

artigo 59), o que impede a retomada de qualquer ato de

expropriação pelo juízo singular.

2 - Por política judiciária, tendo em vista o volume do passivo

envolvido, o juízo preferiu aguardar o início do pagamento dos(as)

reclamantes e extinguir, topicamente, os processos a par e passo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10675
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

com o ritmo do quadro de credores, pois, em essência, o crédito

liquidado aqui migrou para outro título habilitável no concurso

coletivo, desvinculando-se da ação trabalhista subjacente, tanto

que, no quadro, a aglutinação creditícia é por cabeça, sem

identificação da origem judicial do débito apto, razão por que os

efeitos do inadimplemento dessa nova dívida verificada e

classificada, enquanto vigente o cumprimento do plano, somente

podem ser definidos pelo próprio juízo universal (Lei 11.101/05,

artigo 61, parágrafo 1º).

3 - Mesmo a cobrança após o encerramento da recuperação não

restaura o cumprimento do título executivo originário, embora

aparelhe o credor de nova cártula para inédita execução singular no

âmbito trabalhista (Lei 11.101/05, artigo 62).

4 - Por isso, presente a novação, que é forma de extinção de

obrigação (CPC, artigo 924, III), encerra-se a suspensão cautelar,

pois não há nenhum prejuízo ao interessado, pois a sorte do título

de que é municiado independe da tramitação ativa da ação

trabalhista, cuja utilidade exauriu-se com a expedição da certidão de

crédito.

5 - Além disso, o quadro geral é dividido por ativo conglobado de

credor, em lugar de fatoração por origem do crédito, de modo que

cabe ao advogado multibeneficiário de certidões acompanhar a

evolução do seu acervo.

6 - Por fim, discussão hipotética quanto à extraconcursalidade é

irrelevante, pois o crédito foi constituído em transação

homologada (CPC, artigo 515, II), na qual houve a fixação do juízo

universal como lugar do cumprimento do título executivo, razão por

que a obrigação de habilitação é constitutiva da essência mesma da

autocomposição (CC, artigo 104, III), e, por isso, inseparável do

todo transacionado (CC, artigo 187), devendo prevalecer a

convenção de endereçamento do pagamento ao plano de

recuperação judicial (CC, artigo 327), salvo se houver recusa da

própria jurisdição recuperacional à inclusão no quadro de

credores,  já que, nessa hipótese, consumar-se-ia, pela

superveniência de uma causa externa à vontade das partes, uma

condição impossível restaurativa da via individual (CC, artigo 124).

7 - Quanto ao crédito fiscal (INSS), já houve comprovação de

pagamento por parte das executadas no ID. d4394ba.

8 - Extingue-se a execução.

9 - Intimem-se as partes.

10 - Arquivem-se os autos.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

        MARIA RAIMUNDA MORAES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010301-82.2023.5.03.0101
AUTOR JOAO PAULO DA COSTA SANTOS

ADVOGADO JADIR ANTONIO CAMPOS
JUNIOR(OAB: 123351/MG)

RÉU FUNDACAO ITAU DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ADVOGADO DANIEL APARECIDO AMORIM(OAB:
93404/MG)

ADVOGADO MARCELO MORAGAS PUGLIA(OAB:
93567/MG)

ADVOGADO ANA PAULA OLIVEIRA MIZAEL(OAB:
151008/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DA COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8ea9e6

proferida nos autos.

Vistos, etc...

Registre-se que, em 18/03/2024, decorreu o prazo para os credores

manifestarem sobre os valores recebidos, conforme despacho de

ID. 09e80a1 (intimação de ID. 88e9995).

Quitado o débito, julgo extinta a execução, nos termos do artigo

924, II, do CPC.

Pagamentos e recolhimentos lançados, para fins estatísticos.

Dispensada a intimação da União, por meio de sua Procuradoria-

Geral em Divinópolis, para os fins dos artigos 832, parágrafos 4º e

5º, e 879, parágrafo 3º, ambos da CLT, na forma da Portaria

Normativa n. 47 de 07/07/2023 da Advocacia-Geral da União -

Procuradoria-Geral Federal.

Caberá às partes a extração e armazenamento dos dados destes

autos eletrônicos, em assentamento próprio, na forma do artigo 25

Resolução 185 de 24.03.17 do CSJT.

Intimem-se.

Arquivem-se os autos.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

        MARIA RAIMUNDA MORAES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010301-82.2023.5.03.0101
AUTOR JOAO PAULO DA COSTA SANTOS

ADVOGADO JADIR ANTONIO CAMPOS
JUNIOR(OAB: 123351/MG)

RÉU FUNDACAO ITAU DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ADVOGADO DANIEL APARECIDO AMORIM(OAB:
93404/MG)
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ADVOGADO MARCELO MORAGAS PUGLIA(OAB:
93567/MG)

ADVOGADO ANA PAULA OLIVEIRA MIZAEL(OAB:
151008/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ITAU DE ASSISTENCIA SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8ea9e6

proferida nos autos.

Vistos, etc...

Registre-se que, em 18/03/2024, decorreu o prazo para os credores

manifestarem sobre os valores recebidos, conforme despacho de

ID. 09e80a1 (intimação de ID. 88e9995).

Quitado o débito, julgo extinta a execução, nos termos do artigo

924, II, do CPC.

Pagamentos e recolhimentos lançados, para fins estatísticos.

Dispensada a intimação da União, por meio de sua Procuradoria-

Geral em Divinópolis, para os fins dos artigos 832, parágrafos 4º e

5º, e 879, parágrafo 3º, ambos da CLT, na forma da Portaria

Normativa n. 47 de 07/07/2023 da Advocacia-Geral da União -

Procuradoria-Geral Federal.

Caberá às partes a extração e armazenamento dos dados destes

autos eletrônicos, em assentamento próprio, na forma do artigo 25

Resolução 185 de 24.03.17 do CSJT.

Intimem-se.

Arquivem-se os autos.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

        MARIA RAIMUNDA MORAES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010918-72.2022.5.03.0070
AUTOR MARIA DE FATIMA APARECIDA

AMBROSIO

ADVOGADO CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE
CALIXTO(OAB: 61232/MG)

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

PERITO JORGE NELSON MOINHOS PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA APARECIDA AMBROSIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cd154a

proferido nos autos.

Vistos, etc…

1. Face às manifestações de ID. d2a682f e ID. 7132567, declaro

transitada em julgado a decisão homologatória de ID. 3e883fd, em

18/03/2024.

2. Expeçam-se Certidões Individuais de Crédito em favor do

reclamante (R$ 55.535,00), e do perito Jorge Nelson Moinho Peres (

R$ .1666,05).

3. Deverão os próprios interessados, de posse da certidão,

requerer, observado, no que couber, o procedimento ordinário

previsto no Código de Processo Civil, ao juízo da recuperação

judicial das reclamadas, que corre sob o nº 1001798-

97.2019.8.26.0103, na Vara Única de Caconde/SP, por ação

própria, a retificação do quadro-geral, para inclusão do respectivo

crédito (Lei 11.101/05, artigo 10, parágrafo 6º), com comprovação

nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias. O silêncio valerá como

presunção da efetiva habilitação.

4. Passo à analise do pedido de execução direta dos honorários

advocatícios sucumbenciais, formulado na petição de ID. d2a682f.

5. O critério de extraconcursalidade aqui adotado é aquele

cartesiano consolidado na jurisprudência mansa do C.STJ:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO

RECUPERACIONAL. NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO

SUJEIÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E A SEUS

EFEITOS. DECISÃO MANTIDA. 1. Os créditos constituídos depois

de ter o devedor ingressado com o pedido de recuperação judicial

estão excluídos do plano e de seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n.

11.101/2005). 2. A Corte Especial do STJ, no julgamento dos

EAREsp 1.255.986/PR, decidiu que a sentença (ou o ato

jurisdicional equivalente, na competência originária dos tribunais) é
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o ato processual que qualifica o nascedouro do direito à percepção

dos honorários advocatícios sucumbenciais. 3. "Em exegese lógica

e sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de recuperação

judicial, o crédito que dali emana, necessariamente, nascerá com

natureza extraconcursal, já que, nos termos do art. 49, caput da Lei

11.101/05, sujeitam-se ao plano de soerguimento os créditos

existentes na data do pedido de recuperação judicial, ainda que não

vencidos, e não os posteriores. Por outro lado, se a sentença que

arbitrou os honorários advocatícios for anterior ao pedido

recuperacional, o crédito dali decorrente deverá ser tido como

concursal, devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de

recuperação judicial" (REsp 1.841.960/SP, Rel. p/ Acórdão Ministro

LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

12/02/2020, DJe 13/04/2020). 4. Na hipótese, "a sentença

condenatória, na qual foram arbitrados os honorários

sucumbenciais, foi prolatada em 08/02/2018" (fl. 687). Nesse passo,

como a sentença que fixou os honorários advocatícios de

sucumbência foi prolatada após o pedido de recuperação judicial

(20/06/2016), tal verba deverá ser tida como extraconcursal,

conforme precedente da Segunda Seção do STJ (Resp n.

1.841.960/SP). 5. Agravo interno a que se nega provimento (AgInt

no AREsp 1913225/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/12/2021, DJe

16/12/2021).

Portanto, "para o fim de submissão aos efeitos da recuperação

judicial, considera-se que a existência do crédito é determinada pela

data em que ocorreu o seu fato gerador” (STJ, Tema 1051).

6. No caso, o título executivo heterogêneo em que estampado o

crédito autônomo em favor do advogado do autor (sentença de ID.

86e9b9b) foi proferido em 03/04/2023, portanto, em data posterior

ao pedido de recuperação, realizado em 11.10.19, em insubmissão

ao concurso universal instaurado entre os titulares de “créditos

existentes na data do pedido” (Lei n.11.101/05, art.49). 

7. Presente a condição de crédito não submetido, defiro o

requerimento para execução imediata dele, o que, todavia, não

significa cobrança marginal insindicável pelo juízo da recuperação.

Nessa direção:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVAÇÃO DO

CRÉDITO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DECORRENTES DA

EXTINÇÃO DA AÇÃO DE COBRANÇA. SENTENÇA POSTERIOR

AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. NÃO SUJEIÇÃO DO CRÉDITO

AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO. CONTROLE DOS ATOS

CONSTRIT IVOS PELO JU ÍZO UNIVERSAL .AGRAVO

DESPROVIDO. 1. O direito (creditício) aos honorários advocatícios

sucumbenciais surge por ocasião da prolação da sentença, como

consequência do fato objetivo da derrota no processo, por

imposição legal. Assim, não obstante o aludido crédito, surgido

posteriormente ao pedido de recuperação, não possa integrar o

plano, é vedada a expropriação de bens essenciais à atividade

empresarial, na mesma linha do que entendia a jurisprudência

quanto ao crédito fiscal, antes do advento da Lei n. 13.043/2014.

Portanto, tal crédito não se sujeita ao plano de recuperação e as

execuções prosseguem, porém o juízo universal deve exercer o

controle sobre atos de constrição ou de expropriação patrimonial. 2.

Agravo interno desprovido. (AgInt no CC 151.639/SP, Rel. Ministro

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

25/10/2017, DJe 06/11/2017).

8. Nesse cenário, o direito individual de preferência (lei n.11.101/05,

art.67) convive com outros princípios do processo universal de

recuperação, o que impõe atuação coordenada para evitar a

usurpação da competência panorâmica do juízo coletivo (Lei

n.11.101/05, art.47).

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE

CONSTRIÇÃO, PELO JUÍZO TRABALHISTA, DE CRÉDITOS

I N T E G R A N T E S  D O  P A T R I M Ô N I O  D A  E M P R E S A .

I M P O S S I B I L I D A D E .  C O M P E T Ê N C I A  D O  J U Í Z O  D A

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1.

Nos termos da pacífica jurisprudência desta Corte Superior,

compete à Justiça do Trabalho apreciar e julgar os pedidos

formulados em ações versando sobre apuração dos créditos

individuais trabalhistas promovidos contra empresas falidas ou em

recuperação judicial - Lei 11.101/2005. Ultrapassada, no entanto, a

fase de apuração e liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os

montantes apurados deverão ser habilitados nos autos da falência

ou da recuperação judicial para posterior pagamento. 2. Em relação

aos créditos extraconcursais, deve ser garantido o direito de

preferência do crédito nascido após o pedido de recuperação e, ao

mesmo tempo, direcionar o pagamento desses créditos ao Juízo

recuperacional que, ciente da não submissão dos referidos valores

à recuperação judicial, deverá sopesar a essencialidade dos bens

de propriedade da empresa passíveis de constrição, bem como a

solidez do fluxo de caixa da empresa em recuperação. Precedentes.

(AgInt no CC 160.445/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 03/09/2019, DJe

11/09/2019) .

9. Portanto, citem-se as executadas, pelo procurador, para, em 08

(oito) dias, promoverem o pagamento dos honorários advocatícios

devidos nestes autos, sob pena de penhora, cuja consumação será

precedida de expedição de ofício ao juízo universal para que, em
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regime de cooperação (CPC, art.69), separe ativo não essencial à

recuperação para a garantia da execução trabalhista de crédito não

submetido.

10. Oportunamente, se decorrido o prazo para pagamento

espontâneo, através do presente despacho, com efeito de OFÍCIO,

solicite-se ao douto Juízo da Recuperação Judicial, no âmbito do

processo nº 1001798-97.2019.8.26.0103 da Vara Única de

Caconde/SP, em cooperação jurisdicional (CPC, art.69), (i)

fornecimento de meios substitutivos a atos de constrição para

satisfação dos honorários advocatícios extraconcursais, no valor de

R$ 5.553,50, conforme decisão de arbitramento de ID. 3e883fd, ou

(ii) separação de ativo não essencial para garantia da execução de

crédito não submetido. Cópia deste despacho/ofício, deverá ser

encaminhada por Malote Digital ou email (caconde@tjsp.jus.br),

aguardando-se a resposta, no prazo de 10 (dez) dias.

11. Decorrido o prazo o prazo do item supra, sem resposta do juízo

universal à consulta, proceda-se ao bloqueio eletrônico de ativos

financeiros, já que dinheiro, em regra, não se confunde com bem de

capital.

12. Em caso de sucesso no bloqueio, oficie-se ao juízo da

recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o controle da

constrição, sem prejuízo da conversão em penhora e da

deflagração do prazo para oposição de embargos (CLT, art.884).

13. Em caso de insucesso do bloqueio eletrônico, expeça-se

mandado de pesquisa patrimonial e penhora, que não poderá recair

sobre bens de capital que compõem a atividade econômica das

executadas.

14. Em caso de êxito de penhora de bem diverso de dinheiro, oficie-

se ao juízo da recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o

controle da constrição, sem prejuízo da deflagração do prazo para

oposição de embargos (CLT, art.884).

15. Qualquer ato de penhora será, imediatamente, revogado, em

caso de manifestação contrária do juízo da recuperação à

constrição trabalhista.

16. Ciência às partes e ao perito.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010918-72.2022.5.03.0070
AUTOR MARIA DE FATIMA APARECIDA

AMBROSIO

ADVOGADO CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE
CALIXTO(OAB: 61232/MG)

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

PERITO JORGE NELSON MOINHOS PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

  - USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cd154a

proferido nos autos.

Vistos, etc…

1. Face às manifestações de ID. d2a682f e ID. 7132567, declaro

transitada em julgado a decisão homologatória de ID. 3e883fd, em

18/03/2024.

2. Expeçam-se Certidões Individuais de Crédito em favor do

reclamante (R$ 55.535,00), e do perito Jorge Nelson Moinho Peres (

R$ .1666,05).

3. Deverão os próprios interessados, de posse da certidão,

requerer, observado, no que couber, o procedimento ordinário

previsto no Código de Processo Civil, ao juízo da recuperação

judicial das reclamadas, que corre sob o nº 1001798-

97.2019.8.26.0103, na Vara Única de Caconde/SP, por ação

própria, a retificação do quadro-geral, para inclusão do respectivo

crédito (Lei 11.101/05, artigo 10, parágrafo 6º), com comprovação

nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias. O silêncio valerá como

presunção da efetiva habilitação.

4. Passo à analise do pedido de execução direta dos honorários

advocatícios sucumbenciais, formulado na petição de ID. d2a682f.

5. O critério de extraconcursalidade aqui adotado é aquele

cartesiano consolidado na jurisprudência mansa do C.STJ:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO

RECUPERACIONAL. NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO

SUJEIÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E A SEUS

EFEITOS. DECISÃO MANTIDA. 1. Os créditos constituídos depois
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de ter o devedor ingressado com o pedido de recuperação judicial

estão excluídos do plano e de seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n.

11.101/2005). 2. A Corte Especial do STJ, no julgamento dos

EAREsp 1.255.986/PR, decidiu que a sentença (ou o ato

jurisdicional equivalente, na competência originária dos tribunais) é

o ato processual que qualifica o nascedouro do direito à percepção

dos honorários advocatícios sucumbenciais. 3. "Em exegese lógica

e sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de recuperação

judicial, o crédito que dali emana, necessariamente, nascerá com

natureza extraconcursal, já que, nos termos do art. 49, caput da Lei

11.101/05, sujeitam-se ao plano de soerguimento os créditos

existentes na data do pedido de recuperação judicial, ainda que não

vencidos, e não os posteriores. Por outro lado, se a sentença que

arbitrou os honorários advocatícios for anterior ao pedido

recuperacional, o crédito dali decorrente deverá ser tido como

concursal, devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de

recuperação judicial" (REsp 1.841.960/SP, Rel. p/ Acórdão Ministro

LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

12/02/2020, DJe 13/04/2020). 4. Na hipótese, "a sentença

condenatória, na qual foram arbitrados os honorários

sucumbenciais, foi prolatada em 08/02/2018" (fl. 687). Nesse passo,

como a sentença que fixou os honorários advocatícios de

sucumbência foi prolatada após o pedido de recuperação judicial

(20/06/2016), tal verba deverá ser tida como extraconcursal,

conforme precedente da Segunda Seção do STJ (Resp n.

1.841.960/SP). 5. Agravo interno a que se nega provimento (AgInt

no AREsp 1913225/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/12/2021, DJe

16/12/2021).

Portanto, "para o fim de submissão aos efeitos da recuperação

judicial, considera-se que a existência do crédito é determinada pela

data em que ocorreu o seu fato gerador” (STJ, Tema 1051).

6. No caso, o título executivo heterogêneo em que estampado o

crédito autônomo em favor do advogado do autor (sentença de ID.

86e9b9b) foi proferido em 03/04/2023, portanto, em data posterior

ao pedido de recuperação, realizado em 11.10.19, em insubmissão

ao concurso universal instaurado entre os titulares de “créditos

existentes na data do pedido” (Lei n.11.101/05, art.49). 

7. Presente a condição de crédito não submetido, defiro o

requerimento para execução imediata dele, o que, todavia, não

significa cobrança marginal insindicável pelo juízo da recuperação.

Nessa direção:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVAÇÃO DO

CRÉDITO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DECORRENTES DA

EXTINÇÃO DA AÇÃO DE COBRANÇA. SENTENÇA POSTERIOR

AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. NÃO SUJEIÇÃO DO CRÉDITO

AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO. CONTROLE DOS ATOS

CONSTRIT IVOS PELO JU ÍZO UNIVERSAL .AGRAVO

DESPROVIDO. 1. O direito (creditício) aos honorários advocatícios

sucumbenciais surge por ocasião da prolação da sentença, como

consequência do fato objetivo da derrota no processo, por

imposição legal. Assim, não obstante o aludido crédito, surgido

posteriormente ao pedido de recuperação, não possa integrar o

plano, é vedada a expropriação de bens essenciais à atividade

empresarial, na mesma linha do que entendia a jurisprudência

quanto ao crédito fiscal, antes do advento da Lei n. 13.043/2014.

Portanto, tal crédito não se sujeita ao plano de recuperação e as

execuções prosseguem, porém o juízo universal deve exercer o

controle sobre atos de constrição ou de expropriação patrimonial. 2.

Agravo interno desprovido. (AgInt no CC 151.639/SP, Rel. Ministro

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

25/10/2017, DJe 06/11/2017).

8. Nesse cenário, o direito individual de preferência (lei n.11.101/05,

art.67) convive com outros princípios do processo universal de

recuperação, o que impõe atuação coordenada para evitar a

usurpação da competência panorâmica do juízo coletivo (Lei

n.11.101/05, art.47).

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE

CONSTRIÇÃO, PELO JUÍZO TRABALHISTA, DE CRÉDITOS

I N T E G R A N T E S  D O  P A T R I M Ô N I O  D A  E M P R E S A .

I M P O S S I B I L I D A D E .  C O M P E T Ê N C I A  D O  J U Í Z O  D A

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1.

Nos termos da pacífica jurisprudência desta Corte Superior,

compete à Justiça do Trabalho apreciar e julgar os pedidos

formulados em ações versando sobre apuração dos créditos

individuais trabalhistas promovidos contra empresas falidas ou em

recuperação judicial - Lei 11.101/2005. Ultrapassada, no entanto, a

fase de apuração e liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os

montantes apurados deverão ser habilitados nos autos da falência

ou da recuperação judicial para posterior pagamento. 2. Em relação

aos créditos extraconcursais, deve ser garantido o direito de

preferência do crédito nascido após o pedido de recuperação e, ao

mesmo tempo, direcionar o pagamento desses créditos ao Juízo

recuperacional que, ciente da não submissão dos referidos valores

à recuperação judicial, deverá sopesar a essencialidade dos bens

de propriedade da empresa passíveis de constrição, bem como a

solidez do fluxo de caixa da empresa em recuperação. Precedentes.

(AgInt no CC 160.445/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 03/09/2019, DJe
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11/09/2019) .

9. Portanto, citem-se as executadas, pelo procurador, para, em 08

(oito) dias, promoverem o pagamento dos honorários advocatícios

devidos nestes autos, sob pena de penhora, cuja consumação será

precedida de expedição de ofício ao juízo universal para que, em

regime de cooperação (CPC, art.69), separe ativo não essencial à

recuperação para a garantia da execução trabalhista de crédito não

submetido.

10. Oportunamente, se decorrido o prazo para pagamento

espontâneo, através do presente despacho, com efeito de OFÍCIO,

solicite-se ao douto Juízo da Recuperação Judicial, no âmbito do

processo nº 1001798-97.2019.8.26.0103 da Vara Única de

Caconde/SP, em cooperação jurisdicional (CPC, art.69), (i)

fornecimento de meios substitutivos a atos de constrição para

satisfação dos honorários advocatícios extraconcursais, no valor de

R$ 5.553,50, conforme decisão de arbitramento de ID. 3e883fd, ou

(ii) separação de ativo não essencial para garantia da execução de

crédito não submetido. Cópia deste despacho/ofício, deverá ser

encaminhada por Malote Digital ou email (caconde@tjsp.jus.br),

aguardando-se a resposta, no prazo de 10 (dez) dias.

11. Decorrido o prazo o prazo do item supra, sem resposta do juízo

universal à consulta, proceda-se ao bloqueio eletrônico de ativos

financeiros, já que dinheiro, em regra, não se confunde com bem de

capital.

12. Em caso de sucesso no bloqueio, oficie-se ao juízo da

recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o controle da

constrição, sem prejuízo da conversão em penhora e da

deflagração do prazo para oposição de embargos (CLT, art.884).

13. Em caso de insucesso do bloqueio eletrônico, expeça-se

mandado de pesquisa patrimonial e penhora, que não poderá recair

sobre bens de capital que compõem a atividade econômica das

executadas.

14. Em caso de êxito de penhora de bem diverso de dinheiro, oficie-

se ao juízo da recuperação, para ciência, a fim de viabilizar o

controle da constrição, sem prejuízo da deflagração do prazo para

oposição de embargos (CLT, art.884).

15. Qualquer ato de penhora será, imediatamente, revogado, em

caso de manifestação contrária do juízo da recuperação à

constrição trabalhista.

16. Ciência às partes e ao perito.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011129-78.2023.5.03.0101
AUTOR ESTERJANE MENALI

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RÉU FUNDACAO ITAU DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ADVOGADO DANIEL APARECIDO AMORIM(OAB:
93404/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ITAU DE ASSISTENCIA SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ce0669

proferida nos autos.

SENTENÇA

1) RELATÓRIO

ESTERJANE MENALI, qualificada nos autos, ajuizou a presente

reclamação trabalhista em face de FUNDACAO ITAU DE

ASSISTENCIA SOCIAL, alegando, em síntese: faz jus à rescisão

indireta do contrato de trabalho e obrigações consectárias;

acumulou indevidamente as funções que cita; laborou em

sobrejornada e em período noturno, sem a correta remuneração;

sofreu descontos indevidos e danos morais. Formulou os pedidos

declinados às fls. 17/19, dando à causa o valor de R$143.726,60.

Apresentou documentos.

Regularmente notificada, a reclamada compareceu à audiência

designada, e, recusada a primeira proposta conciliatória, apresentou

defesa escrita, acompanhada de documentos.

Em sua defesa, a reclamada impugnou os pedidos formulados na

inicial, requerendo a improcedência deles. Apresentou documentos.

Em audiência de instrução, colhida a prova oral e inexistindo outras

a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Última proposta conciliatória frustrada.

2) FUNDAMENTAÇÃO

- Incompetência absoluta

O art. 114, VIII da CRFB/88 prevê que a Justiça do Trabalho

somente detém competência para executar as contribuições

previdenciárias que forem objeto de acordo homologado ou

sentença condenatória.

A despeito da leitura do art. 876, parágrafo único da CLT, alterado
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pela Lei 11437/07, que dispôs acerca da incidência da execução

perante a Justiça Trabalhista das contribuições previdenciárias

incidentes sobre os salários pagos durante o contrato de trabalho,

prevalece a disposição contida no art. 114 da Carta Constitucional.

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário n.569056,

com repercussão geral, o E.STF limitou a competência de Justiça

do Trabalho à execução da contribuição previdenciária incidente

sobre o objeto da condenação constante das sentenças que

proferir, o que desaguou no verbete n.53 da Súmula Vinculante. Na

prática, foi restabelecido o entendimento estampado no item I da

Súmula n.368 do C.TST, que tinha recuado em razão da redação

dada ao parágrafo único do art.876 da CLT pela Lei 11.457/07.

Desta feita, reconheço, de ofício, a incompetência desta

Especializada para extinguir, sem resolução de mérito, a pretensão

quanto ao recolhimento das contribuições sociais decorrentes de

verbas pagas durante o contrato de trabalho, na forma 485, IV

doCódigo de Processo Civil.

- Prescrição

Porque regularmente arguida, acolho a prescrição quinquenal e

declaro prescritos os créditos trabalhistas da parte autora, cujo fato

gerador da exigibilidade encontra-se no período anterior a 08 de

dezembro de 2018, tendo em vista que a presente ação foi proposta

em 08/12/2023, extinguindo-se o processo, quanto a eles, com

resolução do mérito, na forma do art. 11 da CLT e do 7º, XXIX da

Constituição da República c/c art.487, II do CPC.

- Rescisão indireta. Obrigações consectárias

Ao prestar depoimento pessoal (8seg a 50seg), a reclamante

confessou que, por sua iniciativa, parou de trabalhar no dia 7 de

dezembro de 2023.

Para a declaração da rescisão indireta do contrato de trabalho, é

imprescindível a pronúncia judicial, não sendo facultado ao

empregado considerar rescindido o contrato de trabalho. A ruptura

oblíqua pacto laboral deve passar, necessariamente, por um rito

formal específico, qual seja, o processo judicial trabalhista. Assim, a

sentença é fato constitutivo da rescisão e não apenas declaratório.

Outrossim, para que seja declarada a rescisão indireta, é

indispensável que o contrato de trabalho esteja em vigor, já que

constitui uma das modalidades de extinção do mesmo. Caso o

vínculo já esteja rescindido, independentemente da modalidade de

rescisão, não há possibilidade de se pleitear a rescisão indireta, por

se tratar de ato perfeito.

A inda ,  o  §  3 º  do  a r t .  483  da  CLT  a té  f acu l t a  ao

empregadopermanecer ou não no serviço até final decisão do

processo, nas hipóteses descritas nas alíneas “d” e “g” do mesmo

dispositivo, contudo, mediante pleito liminar a ser apreciado como

antecipação da tutela de urgência e verificação imediata dos

requisitos indispensáveis para sua concessão (CPC, art. 300),

medida da qual a reclamante não lançou mão.

Assim sendo, reputo incontroversamente cessado o vínculo por

iniciativa da reclamante e julgo improcedente o pedido de rescisão

indireta do pacto laboral em questão. Na garupa disso, improcedem

os pedidos de pagamento de aviso-prévio e multa de 40% sobre o

FGTS.

Noutro giro, porque não comprovado o recolhimento integral do

FGTS relativo ao período imprescrito, deverá o reclamado, após o

trânsito em julgado e em prazo a ser oportunamente fixado,

demonstrar o efetivo recolhimento do FGTS à conta vinculada da

obreira, sob pena de execução.

Ainda, não comprovada a efetiva quitação pelo empregador (CLT,

arts. 145, 464 e 477), faz jus a autora ao pagamento das seguintes

parcelas: férias vencidas + 1/3 do período aquisitivo de 2022/2023;

férias proporcionais + 1/3 (4/12); e 13º salário proporcional de 2023

(11/12).

Convém destacar que eventual remuneração após a incontroversa

cessação da prestação dos serviços se deu a título de mera

liberalidade patronal.

Por fim, deverá o reclamado, após o trânsito em julgado e em prazo

a ser oportunamente fixado, anotar a baixa na CTPS da reclamante,

fazendo constar a rescisão em 7 de dezembro de 2023, sob pena

de multa de R$1.000,00, a ser revertida em prol do reclamante,

independentemente de eventual anotação substitutiva pela

Secretaria da Vara.

- Acúmulo de função

De início, convém vincar que não se deve confundir desvio de

função com acúmulo de função. Enquanto naquele o trabalhador faz

jus a diferenças salariais referentes à função para a qual está sendo

desviado, neste o empregado terá direito a um “plus” salarial,

oriundo do exercício de outras atividades, além daquelas

originalmente contratadas.

É certo que o contrato de trabalho tem natureza comutativa, sendo

que as partes já sabem de antemão quais são suas obrigações e

respectivas contraprestações. O acréscimo de atividades em razão

do acúmulo de funções constitui alteração contratual lesiva, em

verdadeira afronta à previsão do art. 468 da CLT, e importa em

enriquecimento ilícito do empregador. Todavia, somente é possível

deferir qualquer valor a título de acúmulo de função quando as

atividades explicitadas acarretarem aumento de tarefas e forem

completamente estranhas àquelas para as quais o trabalhador tiver

sido contratado.
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Neste sentido, é bastante elucidativo o acórdão da lavra do atual

Ministro do TST, Maurício Godinho Delgado:

ACÚMULO DE FUNÇÕES - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - Distinguem

-se, conceitualmente, função e tarefa: esta constitui a atividade

específica, estrita e delimitada, existente na divisão do trabalho

estruturada no estabelecimento ou na empresa; aquela, um

conjunto coordenado e integrado de tarefas, formando um todo

unitário. Uma função pode englobar uma única tarefa, mas,

geralmente, engloba um conjunto de tarefas, isto é, de atribuições,

poderes e atos materiais concretos. Por outro lado, uma mesma

tarefa pode comparecer à composição de mais de uma função, sem

que com isso venha necessariamente a comprometer a identidade

própria e distintiva de cada uma das funções comparadas. Nesse

contexto, se o empregado realiza tarefas comuns a várias funções,

mas todas as atividades se relacionam, de algum modo, com a

função para a qual fora originalmente contratado, não se caracteriza

o acúmulo de função. Ilustrativamente: o empregado contratado

como eletricista de manutenção pode realizar serviços de

manutenção preventiva e corretiva em instalações elétricas,

manutenção mecânica de motores elétricos, revisão elétrica de

tratores e solda elétrica, sem que isso possa desfigurar a sua

função original (eletricista), ou que ele, ao realizá-los, esteja

acumulando as funções de eletricista, mecânico, revisor e soldador(

RO 31/2003, DJU 24/04/04, 1ª Turma, TRT 3ª Região, Rel. Mauricio

Jose Godinho Delgado) – grifei.

No caso dos autos, a reclamante confessou que, como

coordenadora de recepção e por solicitação própria, substituiu

colegas de trabalho em períodos de férias, acumulando as funções

de recepcionista, ocasiões em que laborava das 7h às 13h, na sua

função habitual, e das 19 às 7h na função do substituído. Para

tanto, recebia um plus salarial, não intitulado de hora extra.

Na situação em exame, as funções das recepcionistas foram

exercidas sem preponderância sobre a principal, considerada a

remuneração de coordenadora de recepção, com remuneração

incontroversa de um plus por aquelas. Diferentemente e exercida

nas ocasiões em que era necessário o deslocamento com o veículo

e por apenas um mês, a função de motorista também não se

preponderou sobre a principal e era exercida dentro da mesma

jornada, ou seja, quando dirigia não estava coordenando o posto

físico.

Constata-se, pois, que as mencionadas atividades exercidas a

pedido da reclamante, que buscava melhor remuneração, não

alteraram lesivamente o contrato de trabalho, tendo o empregador

exercido regularmente seu poder diretivo (artigos 2º e 468 da

CLT).Entender diversamente representaria engessar o poder do

empregador de organizar e distribuir os serviços, na medida em que

este, mesmo diante da falta de demanda em determinados setores,

estaria impedido de determinar o deslocamento das peças de cada

setor, a fim de evitar a ociosidade no quadro funcional e racionalizar

o gasto com a folha salarial.

Assim sendo, porque desempenhadas funções sem preponderância

com a principal, a impor sobrecarga excessiva de labor, julgo

improcedente o pedido de pagamento de diferenças salariais e

reflexos.

Quanto ao tema, ressalto que a causa de pedir e pedidos não

abordam a tese de diferenças salariais entre o que foi quitado pelo

desempenho de função adicional. Outrossim, eventual sobrelabor

pelo turno duplo não pode ser caracterizado com acúmulo indevido

de função, sobretudo porque desempenhado a pedido da própria

obreira, remunerada adicionalmente.

- Horas extras. Adicional noturno

Alega a autora que sempre laborou 02 vezes ao ano cobrindo as

férias de seus colegas que trabalham no período noturno, neste

período realizava muitas horas extras, sem contudo receber

corretamente o valor relacionado a elas(fl. 12, tópico 2.6). Aduz,

ainda, que, durante o período pandêmico, a reclamante laborou em

jornada 12x36 das 19h00min até as 07h00min, além de ser comum

ela trabalhar duas vezes ao ano cobrindo as férias de outros

colaboradores no período noturno, todavia, não recebia

corretamente o valor relacionado ao adicional noturno do período(fl.

13, tópico 2.7).

Ao prestar depoimento pessoal, a reclamante narrou que fazia o

horário que precisava, mas o horário fixo mesmo era das 7h às 17h,

de segunda a quinta-feira e, na sexta-feira, das 7h às 16h, com uma

hora de intervalo para descanso e refeição(2min2seg a 2m37seg).

Narrou, também, que trabalhou no regime de 12x36 por um ano e

dois meses à noite – período pandêmico, segundo a causa de pedir

–, e que compensava as horas do banco de horas, quando podia,

tendo ressalvado apenas período escapante da prescrição acima

reconhecida, quando não recebeu a documentação atinente.

Termina, sustentando que, quando substituía seus colegas, em

períodos de férias (duas vezes ao ano), seu horário iniciava às 7h e

encerrava às 13h, para início de nova jornada de 12x36, período em

que recebia um plus salarial, que segundo acha, não era hora

extra(3min56seg a 5min32seg).

À exceção do período de 08.12 a 31.12.2023, vieram aos autos os

cartões de ponto do período imprescrito laborado (fls. 263/333), cuja

fidedignidade foi hipotecada pela própria reclamante.

Os documentos de fls. 334/351 revelam que a compensação era

praticada, com labor em determinados dias seguidos de folgas em

outros.
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Consideradas as peculiaridades do caso em tela, os períodos

determinados e a compensação confessada, era encargo da

reclamante indicar, ao menos por amostragem, as diferenças de

sobrelabor não compensado efetivamente, encargo do qual não se

desfez. Com efeito, em um cenário em que o empregado, a pedido

seu, assume cargo de outro colega, durante períodos determinados

(duas vezes ao ano), com remuneração adicional e compensação

do excesso de horas, exige apontamento detido e específico, vez

que somente às partes é dado conhecer a realidade vivenciada.

Quanto ao tema, a prova oral não nos socorre, vez que a única

testemunha ouvida a rogo da reclamante revelou verdadeira

tendência em hipotecar a versão inicial, a exemplo da compensação

reconhecida pela obreira e negada pelo testigo, contudo, sem

qualquer precisão, limitando-se a relatar que por muitas vezes ela

não compensou (20min57seg a 21min7seg).

Por todo o exposto e à míngua de apontamentos específicos, tendo

em mira o cenário de compensação praticado pelas partes, julgo

improcedente o pedido de pagamento de horas extras e reflexos.

Em igual cenário, os demonstrativos de pagamento trazem a

quitação do adicional noturno, em percentual convencional de 50%.

Com isso, era encargo da autora indicar, até mesmo por

amostragem, as diferenças que a autora entendia existentes. Sem

isso, nada a deferir.

- Descontos indevidos

Restou incontroverso nos autos que os valores descontados a título

de “seguro de vida” não tiveram o consequente repasse à

respectiva seguradora, razão por que faz jus a reclamante, durante

o período imprescrito, à restituição integral da referida parcela.

- Danos morais

A testemunha da reclamante foi firme e convincente quanto ao

cenário de atraso de salários e não recolhimento do FGTS, o qual

foi confirmado pelo preposto da reclamada. A esse respeito,

convém vincar que o risco do negócio é do empregador (CLT, art.

2º), não se mostrando razoável invocar as dificuldades financeiras a

justificar os referidos descumprimentos contratuais, que podem

gerar no trabalhador verdadeira insegurança e angústia, a ponto de

levá-lo ao desinteresse pelo labor, tal como ocorreu com a autora.

Por todo o exposto, tenho que o tratamento oferecido à obreira foi

ofensivo, sendo certo que não foram respeitados os mais básicos

princípios constitucionais.

Ao se inserir na relação de emprego, o trabalhador não se despoja

dos seus direitos fundamentais, os quais merecem ampla proteção.

Durante o vínculo, as partes têm o dever de tratar-se com respeito

mútuo e urbanidade, dispensando, umas às outras, um tratamento

adequado. O art. 170 da CRFB/88 expressa que a ordem

econômica é fundada na valorização do trabalho humano e na livre

iniciativa, assegurando a todos existência digna, conforme os

ditames da justiça social. A propriedade, pois, tem sua função

social, sendo certo que não deve ser usada de modo a ferir direitos

de personalidade de quem quer que seja.

Estando provados os requisitos necessários, subsiste o dever de

indenização, nos termos do art. 927 do Código Civil.

Diante, pois, das razões apresentadas, das circunstâncias

consideradas e das consequências morais e psíquicas da conduta,

no entender deste Juízo, no entender deste Juízo, revela-se mais

adequado à situação dos autos, com base no art. 223-G, § 1º, inc.

II, da CLT, o reconhecimento da ofensa como média e afixação do

valor de cinco vezes a média da remuneração obreira, a título de

indenização por danos morais, valor suficiente para proporcionar

conforto reparatório ao trabalhador lesionado (já que não é possível

pagar sua dor) e, simultaneamente, desincentivar o empregador

quanto às práticas que ignorem o risco a que habitual e

potencialmente expõe seus empregados no exercício da atividade

econômica desenvolvida in concreto.

- Juros e Correção Monetária

As verbas resultantes da sentença serão apuradas em liquidação,

observada a época própria e autorizados os descontos legais.

Na fase pré-judicial, a recomposição monetária será pautada pelo

IPCA-E e, a partir da citação, a atualização é condimentada pela

taxa SELIC, cuja fórmula contempla, em tacada única, juros e

correção (STF, ADC, n.58).

Todos os valores serão atualizados monetariamente até a data do

respectivo pagamento (Súmula 15, TRT). Observe-se a Súmula 381

do TST - atualização a partir do 1º dia útil subsequente ao mês

vencido. Os valores devidos a título de FGTS deverão ser corrigidos

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas (OJ 302

da SDI-I do c. TST).

Em vista do art. 114, inciso VIII, da CR/88, a Justiça do Trabalho é

competente para executar, de ofício, as contribuições sociais

previstas no art. 195, incisos I, “a”, e II, e seus acréscimos legais,

decorrentes das sentenças que proferir. Portanto, as contribuições

sociais, cotas patronal e obreira, incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial objeto da condenação deverão ser comprovadas

nos autos pela reclamada em até oito dias após o passado em

julgado da sentença, bem como a retenção do imposto de renda,

sob pena de execução dos primeiros e expedição de ofício em

relação ao último, nos termos da lei. Observe-se, no que couber,

também a Súmula 368, TST.

Autorizam-se as deduções previdenciárias e fiscais a cargo da parte
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trabalhadora, por imposição legal, no último caso conforme art. 46

da Lei 8541/92.

Com a edição da Medida Provisória nº 449, de 04 de dezembro de

2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que

alterou o art. 43 da Lei nº 8.212/91, o fato gerador da contribuição

social passou a ser a data da prestação de serviços pelo

empregado. Assim sendo, as contribuições sociais incidentes sobre

o crédito trabalhista reconhecido em Juízo ficam sujeitas aos juros

de mora equivalentes à taxa referencial SELIC (Inteligência dos

arts. 22 e 34 da Lei nº. 8.212/91).

Não se aplicará multa pelo atraso no pagamento das contribuições

no período anterior à liquidação da sentença, por força do contido

no art. 43, § 3º, da Lei 8.212/91.

Já o imposto de renda deverá ser apurado pelo regime progressivo

(mês a mês), com arrimo no art. 12-A da Lei 7.713/88, inserido pela

MP 497/10, e na orientação que se extrai da Instrução Normativa

1.127, editada em 08/02/2011 pelo Ministério da Fazenda, e do Ato

Declaratório 01/2009 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional –

PGFN, que dispõe que o imposto de renda deverá ser apurado,

mensalmente, sobre os valores mensais auferidos e consideradas

as tabelas e alíquotas das épocas próprias.

Não haverá incidência do encargo tributário nos juros de mora.

Em relação à indenização por danos morais, entendo que os juros e

a correção monetária devem incidir a partir do momento em que

houve a constituição em mora do devedor, o que, no caso, ocorre

quando há o reconhecimento do direito à verba indenizatória, ou

seja, somente a partir da decisão condenatória. Inteligência da

Súmula 362 do C. STJ.

-Justiça Gratuita

Diante da declaração feita na inicial, sem prova adversária, concedo

à parte autora o benefício da justiça gratuita, com base no art. 790,

§ 3º da CLT. Ainda, tratando-se de entidade filantrópica, sem

finalidade lucrativa, cuja situação financeira está demonstrada nos

autos, inclusive com cenário de intervenção administrativa, defiro à

reclamada o benefício da justiça gratuita (TST, Súmula nº 463, II).

- Honorários Advocatícios

A sucumbência recíproca, presente a multipolaridade de vitórias

relevantes, impõe a cada litigante arcar com os honorários do

advogado adverso, de maneira que a parte ré responde pelo

importe equivalente a 5% sobre o valor do crédito obreiro bruto

(TST, SDI-I OJ n.348), como se apurar em liquidação, e, no avesso,

o vértice autor assume o valor correspondente a 5% da diferença

entre o valor atualizado atribuído à causa e aquele acima

aquinhoado.

A exigibilidade dos honorários sucumbenciais em face da parte

reclamante beneficiária de justiça gratuita fica suspensa (CLT,

art.791-A), pelo prazo de dois anos, a contar do trânsito em julgado,

findo o qual, sem alteração da hipossuficiência, cuja superação não

se presume pela mera obtenção de crédito judicial, a obrigação

restará extinta, já que o E.STF declarou inconstitucional qualquer

imposição da despesa sucumbencial advocatícia ao litigante credor

do regime de gratuidade (ADI 5766).

3) DISPOSITIVO

Isso posto, na ação proposta porESTERJANE MENALIem face

deFUNDACAO ITAU DE ASSISTENCIA SOCIAL, reconheço, de

ofício, a incompetência desta Especializada para extinguir, sem

resolução de mérito, a pretensão quanto ao recolhimento das

contribuições sociais decorrentes de verbas pagas durante o

contrato de trabalho, na forma 485, IV doCódigo de Processo Civil;

acolho a prescrição quinquenal e declaro prescritos os créditos

trabalhistas da parte autora, cujo fato gerador da exigibilidade

encontra-se no período anterior a 08 de dezembro de 2018,

extinguindo-se o processo, quanto a eles, com resolução do mérito,

na forma do art. 11 da CLT e do 7º, XXIX da Constituição da

República c/c art.487, II do CPC; ejulgoPROCEDENTES, EM

PARTE,os pedidos formulados, tudo conforme fundamentação

supra que integra este dispositivo independentemente de

transcrição, para condenar a reclamada no cumprimento das

seguintes obrigações:

Comprovar, após o trânsito em julgado e em prazo a ser

oportunamente fixado, demonstrar o efetivo recolhimento do

FGTS à conta vinculada da obreira, sob pena de execução;

•

Anotar, após o trânsito em julgado e em prazo a ser

oportunamente fixado, a baixa na CTPS da reclamante, fazendo

constar a rescisão em 7 de dezembro de 2023, sob pena de

multa de R$1.000,00, a ser revertida em prol do reclamante,

independentemente de eventual anotação substitutiva pela

Secretaria da Vara;

•

Pagar: férias vencidas + 1/3 do período aquisitivo de 2022/2023;

férias proporcionais + 1/3 (4/12); e 13º salário proporcional de

2023 (11/12);

•

Restituir todos os valores descontados a título de seguro de vida;•

Pagar indenização por danos morais, no valor de cinco vezes a

média da remuneração obreira.

•

Juros e correção monetária, gratuidade e honorários sucumbenciais

e periciais, consoante fundamentação.
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Adverte-se às partes que embargos declaratórios não se prestam à

revisão de fatos e provas, nem à impugnação da justiça da decisão,

cabendo sua interposição nos estreitos limites previstos nos artigos

1.022 do Novo CPC e 897-A da CLT. A interposição de embargos

declaratórios meramente protelatórios ensejará a aplicação de

multa, nos termos do art. 1.026, §2º do CPC. E será considerado

ato protelatório a interposição de embargos pré-questionadores,

ante o caráter devolutivo do Recurso Ordinário.

Custas, pela reclamada, no importe de R$240,00, calculadas sobre

R$12.000,00, valor que arbitro à condenação, das quais fica isenta.

Intimem-se as partes.

Nada mais havendo, encerra-se.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

        MARIA RAIMUNDA MORAES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011129-78.2023.5.03.0101
AUTOR ESTERJANE MENALI

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RÉU FUNDACAO ITAU DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ADVOGADO DANIEL APARECIDO AMORIM(OAB:
93404/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTERJANE MENALI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ce0669

proferida nos autos.

SENTENÇA

1) RELATÓRIO

ESTERJANE MENALI, qualificada nos autos, ajuizou a presente

reclamação trabalhista em face de FUNDACAO ITAU DE

ASSISTENCIA SOCIAL, alegando, em síntese: faz jus à rescisão

indireta do contrato de trabalho e obrigações consectárias;

acumulou indevidamente as funções que cita; laborou em

sobrejornada e em período noturno, sem a correta remuneração;

sofreu descontos indevidos e danos morais. Formulou os pedidos

declinados às fls. 17/19, dando à causa o valor de R$143.726,60.

Apresentou documentos.

Regularmente notificada, a reclamada compareceu à audiência

designada, e, recusada a primeira proposta conciliatória, apresentou

defesa escrita, acompanhada de documentos.

Em sua defesa, a reclamada impugnou os pedidos formulados na

inicial, requerendo a improcedência deles. Apresentou documentos.

Em audiência de instrução, colhida a prova oral e inexistindo outras

a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Última proposta conciliatória frustrada.

2) FUNDAMENTAÇÃO

- Incompetência absoluta

O art. 114, VIII da CRFB/88 prevê que a Justiça do Trabalho

somente detém competência para executar as contribuições

previdenciárias que forem objeto de acordo homologado ou

sentença condenatória.

A despeito da leitura do art. 876, parágrafo único da CLT, alterado

pela Lei 11437/07, que dispôs acerca da incidência da execução

perante a Justiça Trabalhista das contribuições previdenciárias

incidentes sobre os salários pagos durante o contrato de trabalho,

prevalece a disposição contida no art. 114 da Carta Constitucional.

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário n.569056,

com repercussão geral, o E.STF limitou a competência de Justiça

do Trabalho à execução da contribuição previdenciária incidente

sobre o objeto da condenação constante das sentenças que

proferir, o que desaguou no verbete n.53 da Súmula Vinculante. Na

prática, foi restabelecido o entendimento estampado no item I da

Súmula n.368 do C.TST, que tinha recuado em razão da redação

dada ao parágrafo único do art.876 da CLT pela Lei 11.457/07.

Desta feita, reconheço, de ofício, a incompetência desta

Especializada para extinguir, sem resolução de mérito, a pretensão

quanto ao recolhimento das contribuições sociais decorrentes de

verbas pagas durante o contrato de trabalho, na forma 485, IV

doCódigo de Processo Civil.

- Prescrição

Porque regularmente arguida, acolho a prescrição quinquenal e

declaro prescritos os créditos trabalhistas da parte autora, cujo fato

gerador da exigibilidade encontra-se no período anterior a 08 de

dezembro de 2018, tendo em vista que a presente ação foi proposta

em 08/12/2023, extinguindo-se o processo, quanto a eles, com

resolução do mérito, na forma do art. 11 da CLT e do 7º, XXIX da

Constituição da República c/c art.487, II do CPC.

- Rescisão indireta. Obrigações consectárias
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Ao prestar depoimento pessoal (8seg a 50seg), a reclamante

confessou que, por sua iniciativa, parou de trabalhar no dia 7 de

dezembro de 2023.

Para a declaração da rescisão indireta do contrato de trabalho, é

imprescindível a pronúncia judicial, não sendo facultado ao

empregado considerar rescindido o contrato de trabalho. A ruptura

oblíqua pacto laboral deve passar, necessariamente, por um rito

formal específico, qual seja, o processo judicial trabalhista. Assim, a

sentença é fato constitutivo da rescisão e não apenas declaratório.

Outrossim, para que seja declarada a rescisão indireta, é

indispensável que o contrato de trabalho esteja em vigor, já que

constitui uma das modalidades de extinção do mesmo. Caso o

vínculo já esteja rescindido, independentemente da modalidade de

rescisão, não há possibilidade de se pleitear a rescisão indireta, por

se tratar de ato perfeito.

A inda ,  o  §  3 º  do  a r t .  483  da  CLT  a té  f acu l t a  ao

empregadopermanecer ou não no serviço até final decisão do

processo, nas hipóteses descritas nas alíneas “d” e “g” do mesmo

dispositivo, contudo, mediante pleito liminar a ser apreciado como

antecipação da tutela de urgência e verificação imediata dos

requisitos indispensáveis para sua concessão (CPC, art. 300),

medida da qual a reclamante não lançou mão.

Assim sendo, reputo incontroversamente cessado o vínculo por

iniciativa da reclamante e julgo improcedente o pedido de rescisão

indireta do pacto laboral em questão. Na garupa disso, improcedem

os pedidos de pagamento de aviso-prévio e multa de 40% sobre o

FGTS.

Noutro giro, porque não comprovado o recolhimento integral do

FGTS relativo ao período imprescrito, deverá o reclamado, após o

trânsito em julgado e em prazo a ser oportunamente fixado,

demonstrar o efetivo recolhimento do FGTS à conta vinculada da

obreira, sob pena de execução.

Ainda, não comprovada a efetiva quitação pelo empregador (CLT,

arts. 145, 464 e 477), faz jus a autora ao pagamento das seguintes

parcelas: férias vencidas + 1/3 do período aquisitivo de 2022/2023;

férias proporcionais + 1/3 (4/12); e 13º salário proporcional de 2023

(11/12).

Convém destacar que eventual remuneração após a incontroversa

cessação da prestação dos serviços se deu a título de mera

liberalidade patronal.

Por fim, deverá o reclamado, após o trânsito em julgado e em prazo

a ser oportunamente fixado, anotar a baixa na CTPS da reclamante,

fazendo constar a rescisão em 7 de dezembro de 2023, sob pena

de multa de R$1.000,00, a ser revertida em prol do reclamante,

independentemente de eventual anotação substitutiva pela

Secretaria da Vara.

- Acúmulo de função

De início, convém vincar que não se deve confundir desvio de

função com acúmulo de função. Enquanto naquele o trabalhador faz

jus a diferenças salariais referentes à função para a qual está sendo

desviado, neste o empregado terá direito a um “plus” salarial,

oriundo do exercício de outras atividades, além daquelas

originalmente contratadas.

É certo que o contrato de trabalho tem natureza comutativa, sendo

que as partes já sabem de antemão quais são suas obrigações e

respectivas contraprestações. O acréscimo de atividades em razão

do acúmulo de funções constitui alteração contratual lesiva, em

verdadeira afronta à previsão do art. 468 da CLT, e importa em

enriquecimento ilícito do empregador. Todavia, somente é possível

deferir qualquer valor a título de acúmulo de função quando as

atividades explicitadas acarretarem aumento de tarefas e forem

completamente estranhas àquelas para as quais o trabalhador tiver

sido contratado.

Neste sentido, é bastante elucidativo o acórdão da lavra do atual

Ministro do TST, Maurício Godinho Delgado:

ACÚMULO DE FUNÇÕES - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - Distinguem

-se, conceitualmente, função e tarefa: esta constitui a atividade

específica, estrita e delimitada, existente na divisão do trabalho

estruturada no estabelecimento ou na empresa; aquela, um

conjunto coordenado e integrado de tarefas, formando um todo

unitário. Uma função pode englobar uma única tarefa, mas,

geralmente, engloba um conjunto de tarefas, isto é, de atribuições,

poderes e atos materiais concretos. Por outro lado, uma mesma

tarefa pode comparecer à composição de mais de uma função, sem

que com isso venha necessariamente a comprometer a identidade

própria e distintiva de cada uma das funções comparadas. Nesse

contexto, se o empregado realiza tarefas comuns a várias funções,

mas todas as atividades se relacionam, de algum modo, com a

função para a qual fora originalmente contratado, não se caracteriza

o acúmulo de função. Ilustrativamente: o empregado contratado

como eletricista de manutenção pode realizar serviços de

manutenção preventiva e corretiva em instalações elétricas,

manutenção mecânica de motores elétricos, revisão elétrica de

tratores e solda elétrica, sem que isso possa desfigurar a sua

função original (eletricista), ou que ele, ao realizá-los, esteja

acumulando as funções de eletricista, mecânico, revisor e soldador(

RO 31/2003, DJU 24/04/04, 1ª Turma, TRT 3ª Região, Rel. Mauricio

Jose Godinho Delgado) – grifei.

No caso dos autos, a reclamante confessou que, como

coordenadora de recepção e por solicitação própria, substituiu

colegas de trabalho em períodos de férias, acumulando as funções
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de recepcionista, ocasiões em que laborava das 7h às 13h, na sua

função habitual, e das 19 às 7h na função do substituído. Para

tanto, recebia um plus salarial, não intitulado de hora extra.

Na situação em exame, as funções das recepcionistas foram

exercidas sem preponderância sobre a principal, considerada a

remuneração de coordenadora de recepção, com remuneração

incontroversa de um plus por aquelas. Diferentemente e exercida

nas ocasiões em que era necessário o deslocamento com o veículo

e por apenas um mês, a função de motorista também não se

preponderou sobre a principal e era exercida dentro da mesma

jornada, ou seja, quando dirigia não estava coordenando o posto

físico.

Constata-se, pois, que as mencionadas atividades exercidas a

pedido da reclamante, que buscava melhor remuneração, não

alteraram lesivamente o contrato de trabalho, tendo o empregador

exercido regularmente seu poder diretivo (artigos 2º e 468 da

CLT).Entender diversamente representaria engessar o poder do

empregador de organizar e distribuir os serviços, na medida em que

este, mesmo diante da falta de demanda em determinados setores,

estaria impedido de determinar o deslocamento das peças de cada

setor, a fim de evitar a ociosidade no quadro funcional e racionalizar

o gasto com a folha salarial.

Assim sendo, porque desempenhadas funções sem preponderância

com a principal, a impor sobrecarga excessiva de labor, julgo

improcedente o pedido de pagamento de diferenças salariais e

reflexos.

Quanto ao tema, ressalto que a causa de pedir e pedidos não

abordam a tese de diferenças salariais entre o que foi quitado pelo

desempenho de função adicional. Outrossim, eventual sobrelabor

pelo turno duplo não pode ser caracterizado com acúmulo indevido

de função, sobretudo porque desempenhado a pedido da própria

obreira, remunerada adicionalmente.

- Horas extras. Adicional noturno

Alega a autora que sempre laborou 02 vezes ao ano cobrindo as

férias de seus colegas que trabalham no período noturno, neste

período realizava muitas horas extras, sem contudo receber

corretamente o valor relacionado a elas(fl. 12, tópico 2.6). Aduz,

ainda, que, durante o período pandêmico, a reclamante laborou em

jornada 12x36 das 19h00min até as 07h00min, além de ser comum

ela trabalhar duas vezes ao ano cobrindo as férias de outros

colaboradores no período noturno, todavia, não recebia

corretamente o valor relacionado ao adicional noturno do período(fl.

13, tópico 2.7).

Ao prestar depoimento pessoal, a reclamante narrou que fazia o

horário que precisava, mas o horário fixo mesmo era das 7h às 17h,

de segunda a quinta-feira e, na sexta-feira, das 7h às 16h, com uma

hora de intervalo para descanso e refeição(2min2seg a 2m37seg).

Narrou, também, que trabalhou no regime de 12x36 por um ano e

dois meses à noite – período pandêmico, segundo a causa de pedir

–, e que compensava as horas do banco de horas, quando podia,

tendo ressalvado apenas período escapante da prescrição acima

reconhecida, quando não recebeu a documentação atinente.

Termina, sustentando que, quando substituía seus colegas, em

períodos de férias (duas vezes ao ano), seu horário iniciava às 7h e

encerrava às 13h, para início de nova jornada de 12x36, período em

que recebia um plus salarial, que segundo acha, não era hora

extra(3min56seg a 5min32seg).

À exceção do período de 08.12 a 31.12.2023, vieram aos autos os

cartões de ponto do período imprescrito laborado (fls. 263/333), cuja

fidedignidade foi hipotecada pela própria reclamante.

Os documentos de fls. 334/351 revelam que a compensação era

praticada, com labor em determinados dias seguidos de folgas em

outros.

Consideradas as peculiaridades do caso em tela, os períodos

determinados e a compensação confessada, era encargo da

reclamante indicar, ao menos por amostragem, as diferenças de

sobrelabor não compensado efetivamente, encargo do qual não se

desfez. Com efeito, em um cenário em que o empregado, a pedido

seu, assume cargo de outro colega, durante períodos determinados

(duas vezes ao ano), com remuneração adicional e compensação

do excesso de horas, exige apontamento detido e específico, vez

que somente às partes é dado conhecer a realidade vivenciada.

Quanto ao tema, a prova oral não nos socorre, vez que a única

testemunha ouvida a rogo da reclamante revelou verdadeira

tendência em hipotecar a versão inicial, a exemplo da compensação

reconhecida pela obreira e negada pelo testigo, contudo, sem

qualquer precisão, limitando-se a relatar que por muitas vezes ela

não compensou (20min57seg a 21min7seg).

Por todo o exposto e à míngua de apontamentos específicos, tendo

em mira o cenário de compensação praticado pelas partes, julgo

improcedente o pedido de pagamento de horas extras e reflexos.

Em igual cenário, os demonstrativos de pagamento trazem a

quitação do adicional noturno, em percentual convencional de 50%.

Com isso, era encargo da autora indicar, até mesmo por

amostragem, as diferenças que a autora entendia existentes. Sem

isso, nada a deferir.

- Descontos indevidos

Restou incontroverso nos autos que os valores descontados a título

de “seguro de vida” não tiveram o consequente repasse à

respectiva seguradora, razão por que faz jus a reclamante, durante
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o período imprescrito, à restituição integral da referida parcela.

- Danos morais

A testemunha da reclamante foi firme e convincente quanto ao

cenário de atraso de salários e não recolhimento do FGTS, o qual

foi confirmado pelo preposto da reclamada. A esse respeito,

convém vincar que o risco do negócio é do empregador (CLT, art.

2º), não se mostrando razoável invocar as dificuldades financeiras a

justificar os referidos descumprimentos contratuais, que podem

gerar no trabalhador verdadeira insegurança e angústia, a ponto de

levá-lo ao desinteresse pelo labor, tal como ocorreu com a autora.

Por todo o exposto, tenho que o tratamento oferecido à obreira foi

ofensivo, sendo certo que não foram respeitados os mais básicos

princípios constitucionais.

Ao se inserir na relação de emprego, o trabalhador não se despoja

dos seus direitos fundamentais, os quais merecem ampla proteção.

Durante o vínculo, as partes têm o dever de tratar-se com respeito

mútuo e urbanidade, dispensando, umas às outras, um tratamento

adequado. O art. 170 da CRFB/88 expressa que a ordem

econômica é fundada na valorização do trabalho humano e na livre

iniciativa, assegurando a todos existência digna, conforme os

ditames da justiça social. A propriedade, pois, tem sua função

social, sendo certo que não deve ser usada de modo a ferir direitos

de personalidade de quem quer que seja.

Estando provados os requisitos necessários, subsiste o dever de

indenização, nos termos do art. 927 do Código Civil.

Diante, pois, das razões apresentadas, das circunstâncias

consideradas e das consequências morais e psíquicas da conduta,

no entender deste Juízo, no entender deste Juízo, revela-se mais

adequado à situação dos autos, com base no art. 223-G, § 1º, inc.

II, da CLT, o reconhecimento da ofensa como média e afixação do

valor de cinco vezes a média da remuneração obreira, a título de

indenização por danos morais, valor suficiente para proporcionar

conforto reparatório ao trabalhador lesionado (já que não é possível

pagar sua dor) e, simultaneamente, desincentivar o empregador

quanto às práticas que ignorem o risco a que habitual e

potencialmente expõe seus empregados no exercício da atividade

econômica desenvolvida in concreto.

- Juros e Correção Monetária

As verbas resultantes da sentença serão apuradas em liquidação,

observada a época própria e autorizados os descontos legais.

Na fase pré-judicial, a recomposição monetária será pautada pelo

IPCA-E e, a partir da citação, a atualização é condimentada pela

taxa SELIC, cuja fórmula contempla, em tacada única, juros e

correção (STF, ADC, n.58).

Todos os valores serão atualizados monetariamente até a data do

respectivo pagamento (Súmula 15, TRT). Observe-se a Súmula 381

do TST - atualização a partir do 1º dia útil subsequente ao mês

vencido. Os valores devidos a título de FGTS deverão ser corrigidos

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas (OJ 302

da SDI-I do c. TST).

Em vista do art. 114, inciso VIII, da CR/88, a Justiça do Trabalho é

competente para executar, de ofício, as contribuições sociais

previstas no art. 195, incisos I, “a”, e II, e seus acréscimos legais,

decorrentes das sentenças que proferir. Portanto, as contribuições

sociais, cotas patronal e obreira, incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial objeto da condenação deverão ser comprovadas

nos autos pela reclamada em até oito dias após o passado em

julgado da sentença, bem como a retenção do imposto de renda,

sob pena de execução dos primeiros e expedição de ofício em

relação ao último, nos termos da lei. Observe-se, no que couber,

também a Súmula 368, TST.

Autorizam-se as deduções previdenciárias e fiscais a cargo da parte

trabalhadora, por imposição legal, no último caso conforme art. 46

da Lei 8541/92.

Com a edição da Medida Provisória nº 449, de 04 de dezembro de

2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que

alterou o art. 43 da Lei nº 8.212/91, o fato gerador da contribuição

social passou a ser a data da prestação de serviços pelo

empregado. Assim sendo, as contribuições sociais incidentes sobre

o crédito trabalhista reconhecido em Juízo ficam sujeitas aos juros

de mora equivalentes à taxa referencial SELIC (Inteligência dos

arts. 22 e 34 da Lei nº. 8.212/91).

Não se aplicará multa pelo atraso no pagamento das contribuições

no período anterior à liquidação da sentença, por força do contido

no art. 43, § 3º, da Lei 8.212/91.

Já o imposto de renda deverá ser apurado pelo regime progressivo

(mês a mês), com arrimo no art. 12-A da Lei 7.713/88, inserido pela

MP 497/10, e na orientação que se extrai da Instrução Normativa

1.127, editada em 08/02/2011 pelo Ministério da Fazenda, e do Ato

Declaratório 01/2009 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional –

PGFN, que dispõe que o imposto de renda deverá ser apurado,

mensalmente, sobre os valores mensais auferidos e consideradas

as tabelas e alíquotas das épocas próprias.

Não haverá incidência do encargo tributário nos juros de mora.

Em relação à indenização por danos morais, entendo que os juros e

a correção monetária devem incidir a partir do momento em que

houve a constituição em mora do devedor, o que, no caso, ocorre

quando há o reconhecimento do direito à verba indenizatória, ou

seja, somente a partir da decisão condenatória. Inteligência da

Súmula 362 do C. STJ.
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-Justiça Gratuita

Diante da declaração feita na inicial, sem prova adversária, concedo

à parte autora o benefício da justiça gratuita, com base no art. 790,

§ 3º da CLT. Ainda, tratando-se de entidade filantrópica, sem

finalidade lucrativa, cuja situação financeira está demonstrada nos

autos, inclusive com cenário de intervenção administrativa, defiro à

reclamada o benefício da justiça gratuita (TST, Súmula nº 463, II).

- Honorários Advocatícios

A sucumbência recíproca, presente a multipolaridade de vitórias

relevantes, impõe a cada litigante arcar com os honorários do

advogado adverso, de maneira que a parte ré responde pelo

importe equivalente a 5% sobre o valor do crédito obreiro bruto

(TST, SDI-I OJ n.348), como se apurar em liquidação, e, no avesso,

o vértice autor assume o valor correspondente a 5% da diferença

entre o valor atualizado atribuído à causa e aquele acima

aquinhoado.

A exigibilidade dos honorários sucumbenciais em face da parte

reclamante beneficiária de justiça gratuita fica suspensa (CLT,

art.791-A), pelo prazo de dois anos, a contar do trânsito em julgado,

findo o qual, sem alteração da hipossuficiência, cuja superação não

se presume pela mera obtenção de crédito judicial, a obrigação

restará extinta, já que o E.STF declarou inconstitucional qualquer

imposição da despesa sucumbencial advocatícia ao litigante credor

do regime de gratuidade (ADI 5766).

3) DISPOSITIVO

Isso posto, na ação proposta porESTERJANE MENALIem face

deFUNDACAO ITAU DE ASSISTENCIA SOCIAL, reconheço, de

ofício, a incompetência desta Especializada para extinguir, sem

resolução de mérito, a pretensão quanto ao recolhimento das

contribuições sociais decorrentes de verbas pagas durante o

contrato de trabalho, na forma 485, IV doCódigo de Processo Civil;

acolho a prescrição quinquenal e declaro prescritos os créditos

trabalhistas da parte autora, cujo fato gerador da exigibilidade

encontra-se no período anterior a 08 de dezembro de 2018,

extinguindo-se o processo, quanto a eles, com resolução do mérito,

na forma do art. 11 da CLT e do 7º, XXIX da Constituição da

República c/c art.487, II do CPC; ejulgoPROCEDENTES, EM

PARTE,os pedidos formulados, tudo conforme fundamentação

supra que integra este dispositivo independentemente de

transcrição, para condenar a reclamada no cumprimento das

seguintes obrigações:

Comprovar, após o trânsito em julgado e em prazo a ser

oportunamente fixado, demonstrar o efetivo recolhimento do

FGTS à conta vinculada da obreira, sob pena de execução;

•

Anotar, após o trânsito em julgado e em prazo a ser

oportunamente fixado, a baixa na CTPS da reclamante, fazendo

constar a rescisão em 7 de dezembro de 2023, sob pena de

multa de R$1.000,00, a ser revertida em prol do reclamante,

independentemente de eventual anotação substitutiva pela

Secretaria da Vara;

•

Pagar: férias vencidas + 1/3 do período aquisitivo de 2022/2023;

férias proporcionais + 1/3 (4/12); e 13º salário proporcional de

2023 (11/12);

•

Restituir todos os valores descontados a título de seguro de vida;•

Pagar indenização por danos morais, no valor de cinco vezes a

média da remuneração obreira.

•

Juros e correção monetária, gratuidade e honorários sucumbenciais

e periciais, consoante fundamentação.

Adverte-se às partes que embargos declaratórios não se prestam à

revisão de fatos e provas, nem à impugnação da justiça da decisão,

cabendo sua interposição nos estreitos limites previstos nos artigos

1.022 do Novo CPC e 897-A da CLT. A interposição de embargos

declaratórios meramente protelatórios ensejará a aplicação de

multa, nos termos do art. 1.026, §2º do CPC. E será considerado

ato protelatório a interposição de embargos pré-questionadores,

ante o caráter devolutivo do Recurso Ordinário.

Custas, pela reclamada, no importe de R$240,00, calculadas sobre

R$12.000,00, valor que arbitro à condenação, das quais fica isenta.

Intimem-se as partes.

Nada mais havendo, encerra-se.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

        MARIA RAIMUNDA MORAES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011195-29.2021.5.03.0101
AUTOR THIAGO ALVES SILVA

ADVOGADO MANUELA TORTUL PEREIRA(OAB:
275735/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO BALTAZAR PAULINO VILELA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALVES SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36ebf82

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a controvérsia existente em relação aos cálculos

exequendos, bem como a complexidade destes, resolvo converter o

julgamento dos Embargos à Execução e da Impugnação aos

Cálculos em diligência, para determinar a intimação do perito

Baltazar Paulino Vilela Filho para manifestação, no prazo de vinte

dias, acerca dos pontos técnicos objeto dos Embargos (ID 0045665)

e da Impugnação (ID dadfda1).

Intimem-se as partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010083-20.2024.5.03.0101
AUTOR LUIZ AUGUSTO LEITE ANDRADE

ADVOGADO JOSE DOS REIS SILVA JUNIOR(OAB:
195186/MG)

RÉU FUNDACAO ITAU DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ADVOGADO DANIEL APARECIDO AMORIM(OAB:
93404/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ITAU DE ASSISTENCIA SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45e0a4d

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vista à reclamada sobre a petição de ID. 14c6ee3, a fim de

comprovar o fornecimento das guias TRCT, na forma avençada, no

prazo de até 05 dias.

Intime-se.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011195-29.2021.5.03.0101
AUTOR THIAGO ALVES SILVA

ADVOGADO MANUELA TORTUL PEREIRA(OAB:
275735/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO BALTAZAR PAULINO VILELA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36ebf82

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a controvérsia existente em relação aos cálculos

exequendos, bem como a complexidade destes, resolvo converter o

julgamento dos Embargos à Execução e da Impugnação aos

Cálculos em diligência, para determinar a intimação do perito

Baltazar Paulino Vilela Filho para manifestação, no prazo de vinte

dias, acerca dos pontos técnicos objeto dos Embargos (ID 0045665)

e da Impugnação (ID dadfda1).

Intimem-se as partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011150-54.2023.5.03.0101
AUTOR BRUNO DONIZETE DE LIMA

ADVOGADO TALISSON TIAGO LEANDRO(OAB:
153473/MG)

ADVOGADO ANA PAULA MEDICI MENDES
ASSUNCAO(OAB: 153006/MG)

ADVOGADO TARCISIO GAMBARDELA
PEREIRA(OAB: 138835/MG)

RÉU B.S. COSTA EIRELI

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DONIZETE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 472bcd8
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proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vista às partes sobre o Laudo Pericial Periculosidade & Condições

de Trabalho –NR 35, por 05 dias.

Intimem-se.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011150-54.2023.5.03.0101
AUTOR BRUNO DONIZETE DE LIMA

ADVOGADO TALISSON TIAGO LEANDRO(OAB:
153473/MG)

ADVOGADO ANA PAULA MEDICI MENDES
ASSUNCAO(OAB: 153006/MG)

ADVOGADO TARCISIO GAMBARDELA
PEREIRA(OAB: 138835/MG)

RÉU B.S. COSTA EIRELI

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S. COSTA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 472bcd8

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vista às partes sobre o Laudo Pericial Periculosidade & Condições

de Trabalho –NR 35, por 05 dias.

Intimem-se.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010268-58.2024.5.03.0101
AUTOR LIDIANE SILVA SOUZA

ADVOGADO MARILIA CLAUDIA MARTINS VIEIRA
E COUTO(OAB: 32281/GO)

ADVOGADO ESTHER SANCHES PITALUGA(OAB:
46311/GO)

RÉU CARLOS ANTONIO FRADE

ADVOGADO FABIANA CRISTINA CANCIAN(OAB:
110319/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5e896f

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Celebrando os litigantes acordo extrajudicial em reclamação já

proposta, com audiência designada, o julgador só pode tomar

conhecimento da transação e homologá-la, com a presença das

partes, para a formação válida e regular do processo, na forma do

artigo 844 da CLT c/c artigo 94 do Provimento Geral Consolidado do

TRT da 3ª Região, ainda, Provimento nº 01/1996 da Corregedoria

Regional do TRT da 3ª Região.

Mantenho a audiência designada.

Intimem-se as partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010268-58.2024.5.03.0101
AUTOR LIDIANE SILVA SOUZA

ADVOGADO MARILIA CLAUDIA MARTINS VIEIRA
E COUTO(OAB: 32281/GO)

ADVOGADO ESTHER SANCHES PITALUGA(OAB:
46311/GO)

RÉU CARLOS ANTONIO FRADE

ADVOGADO FABIANA CRISTINA CANCIAN(OAB:
110319/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO FRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5e896f

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Celebrando os litigantes acordo extrajudicial em reclamação já

proposta, com audiência designada, o julgador só pode tomar

conhecimento da transação e homologá-la, com a presença das

partes, para a formação válida e regular do processo, na forma do

artigo 844 da CLT c/c artigo 94 do Provimento Geral Consolidado do

TRT da 3ª Região, ainda, Provimento nº 01/1996 da Corregedoria

Regional do TRT da 3ª Região.
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Mantenho a audiência designada.

Intimem-se as partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010234-83.2024.5.03.0101
AUTOR GABRIEL DA SILVA LIMA

ADVOGADO ADENILSON ANTONIO SILVA(OAB:
96522/MG)

RÉU SUPERMERCADO REAL DE PASSOS
LIMITADA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE FARIA D AVILA
REIS(OAB: 80770/MG)

ADVOGADO DEIVIDE JUNIOR PEIXOTO DA
COSTA(OAB: 161034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce2518c

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Defiro o pedido de ID. e760b13, para limitar os documentos

bancários de ID. 43f7068, ID. e729ee0e, ID. 2a55aece e ID.

73c767d à presença apenas das partes, de seus advogados e dos

auxiliares da justiça, na forma dos artigos artigo 93, IX, da

Constituição Federal, c/c artigo 770 da CLT e 189, do CPC,

devendo a Secretaria observar, nos registros.

Intimem-se.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010234-83.2024.5.03.0101
AUTOR GABRIEL DA SILVA LIMA

ADVOGADO ADENILSON ANTONIO SILVA(OAB:
96522/MG)

RÉU SUPERMERCADO REAL DE PASSOS
LIMITADA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE FARIA D AVILA
REIS(OAB: 80770/MG)

ADVOGADO DEIVIDE JUNIOR PEIXOTO DA
COSTA(OAB: 161034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO REAL DE PASSOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce2518c

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Defiro o pedido de ID. e760b13, para limitar os documentos

bancários de ID. 43f7068, ID. e729ee0e, ID. 2a55aece e ID.

73c767d à presença apenas das partes, de seus advogados e dos

auxiliares da justiça, na forma dos artigos artigo 93, IX, da

Constituição Federal, c/c artigo 770 da CLT e 189, do CPC,

devendo a Secretaria observar, nos registros.

Intimem-se.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011146-17.2023.5.03.0101
AUTOR TATIANE CRISTINA FREITAS DA

SILVA

ADVOGADO FABIANA CRISTINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 162403/MG)

ADVOGADO FELIPE ZINGARA FAIM(OAB:
153152/MG)

RÉU KASSIO ALESSANDRO VIEIRA
DOMINGUOS

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

RÉU CALIFORNIA COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

PERITO JORGE NELSON MOINHOS PERES

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE CRISTINA FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 955130d

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vista às partes sobre o Laudo Pericial de Insalubridade &

Condições de Trabalho, por 05 dias.

Intimem-se.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.
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    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011146-17.2023.5.03.0101
AUTOR TATIANE CRISTINA FREITAS DA

SILVA

ADVOGADO FABIANA CRISTINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 162403/MG)

ADVOGADO FELIPE ZINGARA FAIM(OAB:
153152/MG)

RÉU KASSIO ALESSANDRO VIEIRA
DOMINGUOS

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

RÉU CALIFORNIA COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

PERITO JORGE NELSON MOINHOS PERES

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALIFORNIA COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
LTDA

  - KASSIO ALESSANDRO VIEIRA DOMINGUOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 955130d

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vista às partes sobre o Laudo Pericial de Insalubridade &

Condições de Trabalho, por 05 dias.

Intimem-se.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010074-25.2022.5.03.0070
AUTOR ANTONIO MARCOS DIAS

ADVOGADO BALTAZAR SILVANO DOS
SANTOS(OAB: 81582/MG)

ADVOGADO CAIO MARCELO ASSAD
MEDEIROS(OAB: 95464/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2bdd46

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Registro que, em 18/03/2024, decorreu o prazo para resposta ao

ofício de ID. 93a93cc, previsto no despacho de ID. 8ccde0a.

Vista ao autor sobre a petição de ID. 2320503 e documentos a ela

acostados, a fim de requerer o que entender de direito, no prazo de

05 dias.

Suspendo o prazo concedido no despacho de ID. 05eb55c, último

parágrafo.

Intimem-se as partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010074-25.2022.5.03.0070
AUTOR ANTONIO MARCOS DIAS

ADVOGADO BALTAZAR SILVANO DOS
SANTOS(OAB: 81582/MG)

ADVOGADO CAIO MARCELO ASSAD
MEDEIROS(OAB: 95464/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

PERITO GUSTAVO VINICIUS DA MATA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2bdd46

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Registro que, em 18/03/2024, decorreu o prazo para resposta ao

ofício de ID. 93a93cc, previsto no despacho de ID. 8ccde0a.

Vista ao autor sobre a petição de ID. 2320503 e documentos a ela

acostados, a fim de requerer o que entender de direito, no prazo de
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05 dias.

Suspendo o prazo concedido no despacho de ID. 05eb55c, último

parágrafo.

Intimem-se as partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010630-65.2021.5.03.0101
EXEQUENTE HELDER GIOVANI SILVA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DIEGO SENA BRAGA(OAB:
185890/MG)

ADVOGADO JOVENTIL DA SILVA SENA(OAB:
91301/MG)

EXECUTADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

EXECUTADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO RUTH CAVADAS LAVNCHICHA
SIMOES COSTA(OAB: 61518/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO VIEIRA(OAB:
114747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER GIOVANI SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c66b56

proferida nos autos.

Vistos, etc...

1- Homologo os cálculos de ID. bc0a4a0, apresentados pela

Contadoria Judicial, para que surtam seus regulares efeitos,

ressalvada a sua atualização, e fixo a execução em R$56,29,

correspondente as custas processuais, devidas pelas reclamadas,

atualizado até o dia31/03/2024.

Citem-se os reclamados, através de seus procuradores, para, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagarem o débito ou

garantirem a execução, sob pena de penhora.

2- Homologo os cálculos de ID. bc0a4a0, apresentados pela

Contadoria Judicial, para que surtam seus regulares efeitos,

ressalvada a sua atualização, e fixo a execução em R$644,45,

correspondente a multa de 1(um) por cento, devidas pelo

reclamante às reclamadas, atualizado até o dia31/03/2024.

Cite-se o reclamante, através de seu procurador, para, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, pagar o débito ou garantir a execução,

sob pena de penhora.

3- Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU N. 47/2023, fica

dispensada a intimação da União, representada pela pela

Procuradoria-Geral Federal, para a prática de atos relacionados à

cobrança das contribuições previdenciárias, inclusive para os fins

dos artigos 832, parágrafos 4º e 5º, e 879, parágrafo 3º, ambos da

CLT, uma vez que não são devidas contribuições previdenciárias

na presente reclamatória trabalhista

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010630-65.2021.5.03.0101
EXEQUENTE HELDER GIOVANI SILVA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DIEGO SENA BRAGA(OAB:
185890/MG)

ADVOGADO JOVENTIL DA SILVA SENA(OAB:
91301/MG)

EXECUTADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

EXECUTADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO RUTH CAVADAS LAVNCHICHA
SIMOES COSTA(OAB: 61518/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO VIEIRA(OAB:
114747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

  - NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c66b56

proferida nos autos.

Vistos, etc...

1- Homologo os cálculos de ID. bc0a4a0, apresentados pela

Contadoria Judicial, para que surtam seus regulares efeitos,

ressalvada a sua atualização, e fixo a execução em R$56,29,

correspondente as custas processuais, devidas pelas reclamadas,

atualizado até o dia31/03/2024.

Citem-se os reclamados, através de seus procuradores, para, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagarem o débito ou

garantirem a execução, sob pena de penhora.

2- Homologo os cálculos de ID. bc0a4a0, apresentados pela

Contadoria Judicial, para que surtam seus regulares efeitos,

ressalvada a sua atualização, e fixo a execução em R$644,45,

correspondente a multa de 1(um) por cento, devidas pelo

reclamante às reclamadas, atualizado até o dia31/03/2024.
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Cite-se o reclamante, através de seu procurador, para, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, pagar o débito ou garantir a execução,

sob pena de penhora.

3- Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU N. 47/2023, fica

dispensada a intimação da União, representada pela pela

Procuradoria-Geral Federal, para a prática de atos relacionados à

cobrança das contribuições previdenciárias, inclusive para os fins

dos artigos 832, parágrafos 4º e 5º, e 879, parágrafo 3º, ambos da

CLT, uma vez que não são devidas contribuições previdenciárias

na presente reclamatória trabalhista

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010918-72.2022.5.03.0070
AUTOR MARIA DE FATIMA APARECIDA

AMBROSIO

ADVOGADO CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE
CALIXTO(OAB: 61232/MG)

ADVOGADO IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO
CORREA(OAB: 1255/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

PERITO JORGE NELSON MOINHOS PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA APARECIDA AMBROSIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO: PROCURADORES DA RECLAMANTE

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência que a Certidão de

Crédito para habilitação na Recuperação Judicial - ID 103edb8 - já

se encontra disponível para impressão, devendo os próprios

interessados, de posse da certidão, requererem, observado, no que

couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo

Civil, ao juízo da recuperação judicial, que corre sob o nº 1001798-

97.2019.8.26.0103, na Vara Única de Caconde/SP, por ação

própria, a retificação do quadro-geral, para inclusão do respectivo

crédito (Lei 11.101/05, artigo 10, parágrafo 6º), com comprovação

nestes autos, no prazo de até 10 (dez) dias. O silêncio valerá como

presunção da efetiva habilitação.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

ALYSSON DE ABREU AROUCA

Assessor

Processo Nº ATSum-0011143-62.2023.5.03.0101
AUTOR GABRIELLE DE PAULA QUEIROZ

ADVOGADO KELVIN EBER MATTHES DE
OLIVEIRA(OAB: 198223/MG)

RÉU SILVIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIO ALVES DOS SANTOS(OAB:
84231/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE DE PAULA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc92c64

proferida nos autos.

Vistos, etc...

Registre-se que, em 18/03/2024, decorreu o prazo para o(a)

reclamante denunciar irregularidades no cumprimento do acordo,

conforme determinado na ata de audiência de ID.37cc436.

Portanto, ante o cumprimento integral do acordo e para observância

do Ofício Circular TST.CGJT N. 9/2023, por sentença, julgo extinta

a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Pagamentos lançados, para fins estatísticos.

Dispensada a intimação da União, por meio de sua Procuradoria-

Geral em Divinópolis, na forma da Portaria Normativa n. 47 de

07/07/2023 da Advocacia-Geral da União - Procuradoria-Geral

Federal.

Desnecessária a expedição da certidão prevista no artigo 6º, § 2º da

Resolução Conjunta GP/GCR nº 136/2020 do TRT da 3ª Região,

tendo em vista que não foram realizados depósitos judiciais ou

recursais neste feito.

Caberá às partes a extração e armazenamento dos dados destes

autos eletrônicos, em assentamento próprio, na forma do artigo 25

Resolução 185 de 24.03.17 do CSJT.

Intimem-se.

Arquivem-se os autos.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.
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        MARIA RAIMUNDA MORAES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011143-62.2023.5.03.0101
AUTOR GABRIELLE DE PAULA QUEIROZ

ADVOGADO KELVIN EBER MATTHES DE
OLIVEIRA(OAB: 198223/MG)

RÉU SILVIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIO ALVES DOS SANTOS(OAB:
84231/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc92c64

proferida nos autos.

Vistos, etc...

Registre-se que, em 18/03/2024, decorreu o prazo para o(a)

reclamante denunciar irregularidades no cumprimento do acordo,

conforme determinado na ata de audiência de ID.37cc436.

Portanto, ante o cumprimento integral do acordo e para observância

do Ofício Circular TST.CGJT N. 9/2023, por sentença, julgo extinta

a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Pagamentos lançados, para fins estatísticos.

Dispensada a intimação da União, por meio de sua Procuradoria-

Geral em Divinópolis, na forma da Portaria Normativa n. 47 de

07/07/2023 da Advocacia-Geral da União - Procuradoria-Geral

Federal.

Desnecessária a expedição da certidão prevista no artigo 6º, § 2º da

Resolução Conjunta GP/GCR nº 136/2020 do TRT da 3ª Região,

tendo em vista que não foram realizados depósitos judiciais ou

recursais neste feito.

Caberá às partes a extração e armazenamento dos dados destes

autos eletrônicos, em assentamento próprio, na forma do artigo 25

Resolução 185 de 24.03.17 do CSJT.

Intimem-se.

Arquivem-se os autos.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

        MARIA RAIMUNDA MORAES

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011123-47.2018.5.03.0101
AUTOR MAICON OLEGARIO CLAUDINO

ADVOGADO SILVIO ALVES DOS SANTOS(OAB:
84231/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO RICHELE LUIZA DE SOUZA(OAB:
104460/MG)

ADVOGADO BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669/MG)

ADVOGADO LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346/MG)

PERITO BALTAZAR PAULINO VILELA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON OLEGARIO CLAUDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac91f4f

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1. Aguarde-se a confirmação do depósito judicial de ID. 5f663fe, via

SIF, por até 03 dias.

2. Intime-se o procurador do autor para, em de 03 dias, fornecer

seus dados bancários, para oportuna transferência de seus crédito.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0011093-36.2023.5.03.0101
CONSIGNANTE MARIA LUIZA DOS SANTOS - C.P.F.

590.867.426-53 - ME

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

CONSIGNATÁRIO RENAN MONTEZ ALVES

ADVOGADO CLAUDIO CESAR DE PAULA
MENDONCA(OAB: 77669/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA DOS SANTOS - C.P.F. 590.867.426-53 - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO: PROCURADOR DA CONSIGNANTE

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do inteiro teor da sentença

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ID bb11644.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

ALYSSON DE ABREU AROUCA

Assessor

Processo Nº ConPag-0011093-36.2023.5.03.0101
CONSIGNANTE MARIA LUIZA DOS SANTOS - C.P.F.

590.867.426-53 - ME

ADVOGADO VIANEY AUGUSTO DE
ANDRADE(OAB: 91676/MG)

CONSIGNATÁRIO RENAN MONTEZ ALVES

ADVOGADO CLAUDIO CESAR DE PAULA
MENDONCA(OAB: 77669/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN MONTEZ ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO: PROCURADOR DO CONSIGNATÁRIO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do inteiro teor da sentença

ID bb11644.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

ALYSSON DE ABREU AROUCA

Assessor

Processo Nº ATAlc-0010222-69.2024.5.03.0101
AUTOR LEISE DA CUNHA PADUA DE PAULA

ADVOGADO MARLO RUSSO(OAB: 112251/SP)

RÉU EDER LUIZ BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEISE DA CUNHA PADUA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d800c1f

proferido nos autos.

Vistos.

Da certidão do Oficial de Justiça de ID. 47bf6f5, intime-se a

reclamante para ciência e para que forneça o endereço atualizado

do reclamado, em 05 dias.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011144-47.2023.5.03.0101
AUTOR WASHINGTON BENTO DOS SANTOS

ADVOGADO DARIANE ANDRADE HADAD(OAB:
99993/MG)

ADVOGADO GUILHERME ESPER CAIXETA(OAB:
149378/MG)

RÉU BAU CONSTRUTORA E MINERACAO
LTDA

ADVOGADO EULER ALMEIDA LACERDA(OAB:
150654/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON BENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e67c9f0

proferido nos autos.

Vistos.

Dos esclarecimentos periciais (ID. - 20ff8e9), intimem-se as partes

para manifestação, em cinco dias.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011144-47.2023.5.03.0101
AUTOR WASHINGTON BENTO DOS SANTOS

ADVOGADO DARIANE ANDRADE HADAD(OAB:
99993/MG)

ADVOGADO GUILHERME ESPER CAIXETA(OAB:
149378/MG)

RÉU BAU CONSTRUTORA E MINERACAO
LTDA

ADVOGADO EULER ALMEIDA LACERDA(OAB:
150654/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAU CONSTRUTORA E MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e67c9f0

proferido nos autos.
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Vistos.

Dos esclarecimentos periciais (ID. - 20ff8e9), intimem-se as partes

para manifestação, em cinco dias.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010072-88.2024.5.03.0101
AUTOR LUIZ RICARDO PEREIRA

ADVOGADO DARIANE ANDRADE HADAD(OAB:
99993/MG)

ADVOGADO GUILHERME ESPER CAIXETA(OAB:
149378/MG)

RÉU BAU CONSTRUTORA E MINERACAO
LTDA

ADVOGADO EULER ALMEIDA LACERDA(OAB:
150654/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAU CONSTRUTORA E MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cf2041

proferido nos autos.

Vistos.

Dos esclarecimentos periciais (ID. b8ffe93), intimem-se as partes

para manifestação, em cinco dias.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010072-88.2024.5.03.0101
AUTOR LUIZ RICARDO PEREIRA

ADVOGADO DARIANE ANDRADE HADAD(OAB:
99993/MG)

ADVOGADO GUILHERME ESPER CAIXETA(OAB:
149378/MG)

RÉU BAU CONSTRUTORA E MINERACAO
LTDA

ADVOGADO EULER ALMEIDA LACERDA(OAB:
150654/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RICARDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cf2041

proferido nos autos.

Vistos.

Dos esclarecimentos periciais (ID. b8ffe93), intimem-se as partes

para manifestação, em cinco dias.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010327-46.2024.5.03.0101
EXEQUENTE IDELMA DA COSTA REIS PEREIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE GISLAINE ALVES DOS REIS

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE JOSIANE APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE JOICE COSTA GODINHO

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE FRANCISLAINE COSTA BRITO

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE ELISA DE ARAUJO CASSIMIRO

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)
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EXEQUENTE JOSIANE LEITE ROSA

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE KAILA SILVANA SANTOS DE
SIMONE

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE ELIANE CRISTINA DE MELO
CARVALHO

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE JOSIANE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXECUTADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8036ec

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Trata-se de ação plúrima de cumprimento de sentença, referente ao

título executivo proferido nos autos da ação coletiva de nº 0010237-

77.2020.5.03.0101, ora recebida à luz do artigo 113, parágrafo 1º do

CPC c/c artigo 83 do CDC e 872 da CLT.

Proceda a Secretaria ao cadastramento do procurador da

executada, habilitado no processo principal, em trâmite por este

juízo, Dr. Danilo Franzoni Gurian - (OAB: MG76757), que deverá, no

prazo de 10 dias, regularizar a representação processual.

Determina-se à parte reclamada que traga aos autos os cartões de

ponto e os holerites e/ou fichas financeiras do polo ativo, em ordem

cronológica crescente, no prazo de 10 dias, sob pena de aplicação

do parágrafo 5º do artigo 524 do CPC.

Com a apresentação dos documentos será designada perícia

contábil, com observância dos critérios já fixados no despacho de

ID. ac1fd0c, oriundo do processo principal.

Intimem-se as partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010327-46.2024.5.03.0101
EXEQUENTE IDELMA DA COSTA REIS PEREIRA

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE GISLAINE ALVES DOS REIS

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE JOSIANE APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE JOICE COSTA GODINHO
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ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE FRANCISLAINE COSTA BRITO

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE ELISA DE ARAUJO CASSIMIRO

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE JOSIANE LEITE ROSA

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE KAILA SILVANA SANTOS DE
SIMONE

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE ELIANE CRISTINA DE MELO
CARVALHO

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE JOSIANE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXEQUENTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

EXECUTADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SANTOS SILVA

  - ELIANE CRISTINA DE MELO CARVALHO

  - ELISA DE ARAUJO CASSIMIRO

  - FRANCISLAINE COSTA BRITO

  - GISLAINE ALVES DOS REIS

  - IDELMA DA COSTA REIS PEREIRA

  - JOICE COSTA GODINHO

  - JOSIANE APARECIDA DE PAULA

  - JOSIANE LEITE ROSA

  - JOSIANE PEREIRA DOS SANTOS

  - KAILA SILVANA SANTOS DE SIMONE

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOSPITAIS
PRIVADOS, HOSPITAIS FILANTROPICOS, CLINICAS, CASAS
DE SAUDE, ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8036ec

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Trata-se de ação plúrima de cumprimento de sentença, referente ao

título executivo proferido nos autos da ação coletiva de nº 0010237-

77.2020.5.03.0101, ora recebida à luz do artigo 113, parágrafo 1º do

CPC c/c artigo 83 do CDC e 872 da CLT.

Proceda a Secretaria ao cadastramento do procurador da

executada, habilitado no processo principal, em trâmite por este

juízo, Dr. Danilo Franzoni Gurian - (OAB: MG76757), que deverá, no

prazo de 10 dias, regularizar a representação processual.

Determina-se à parte reclamada que traga aos autos os cartões de

ponto e os holerites e/ou fichas financeiras do polo ativo, em ordem

cronológica crescente, no prazo de 10 dias, sob pena de aplicação

do parágrafo 5º do artigo 524 do CPC.

Com a apresentação dos documentos será designada perícia

contábil, com observância dos critérios já fixados no despacho de
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ID. ac1fd0c, oriundo do processo principal.

Intimem-se as partes.

PASSOS/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA RAIMUNDA MORAES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Posto Avançado de Piumhi

Notificação

Processo Nº ATSum-0010036-46.2024.5.03.0101
AUTOR RAFAELA CAETANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WATH NUNES REIS(OAB:
100655/MG)

RÉU 49.932.159 SARA GLEICE BARBOSA
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA CAETANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b167cbd

proferido nos autos.

Vistos etc

Intime-se a reclamante para no prazo de 48 horas comprovar o

recolhimento das custa processuais fixadas em R$ 476,90, sob

pena de execução.

Decorrido o prazo sem o pagamento, determino seja juntada cópia

deste despacho ao processo 0010201-93.2024.5.03.0101 (Id Id

811a600) para os fins do 844, § 3º da CLT e encaminhe-se os autos

para a consulta SISBAJUD

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010244-26.2024.5.03.0070
AUTOR LUANA MAYARA GONCALVES

ADVOGADO WATH NUNES REIS(OAB:
100655/MG)

RÉU BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MAYARA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e0da90

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência INICIAL em 09/04/2024

08:00, na modalidade PRESENCIAL, haja vista não haver

requerimento de Juízo 100% Digital.

Intime-se o autor.

Notifique-se o reclamado.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010094-49.2024.5.03.0101
AUTOR GILVAN ALVES DA SILVA

ADVOGADO WATH NUNES REIS(OAB:
100655/MG)

RÉU TERWAN SOLUCOES EM
ELETRICIDADE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RONALDO DIAS LOPES FILHO(OAB:
185371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERWAN SOLUCOES EM ELETRICIDADE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f96a742

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao reclamado do recurso interposto pelo autor, no prazo

legal.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010068-47.2024.5.03.0070
AUTOR ADEMIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO DIOGO JOSE DA SILVA(OAB:
101277/MG)
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ADVOGADO CLESIO RODRIGUES ALVES
JUNIOR(OAB: 103978/MG)

RÉU JOSE VALDECI GOULART

ADVOGADO ROGERIO MARCELINO ALVES(OAB:
94317/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALDECI GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 634d21e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o requerido pelo autor haja vista que a medida requerida

foge ao escopo da presente ação.

Ademais, as questões envolvendo a existência ou não do vínculo

trabalhistas poderão ser provadas por outros meios mais

adequados à tal finalidade.

Intime-se.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010068-47.2024.5.03.0070
AUTOR ADEMIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO DIOGO JOSE DA SILVA(OAB:
101277/MG)

ADVOGADO CLESIO RODRIGUES ALVES
JUNIOR(OAB: 103978/MG)

RÉU JOSE VALDECI GOULART

ADVOGADO ROGERIO MARCELINO ALVES(OAB:
94317/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 634d21e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o requerido pelo autor haja vista que a medida requerida

foge ao escopo da presente ação.

Ademais, as questões envolvendo a existência ou não do vínculo

trabalhistas poderão ser provadas por outros meios mais

adequados à tal finalidade.

Intime-se.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010267-10.2023.5.03.0101
AUTOR DANILO SOARES COSTA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE SOUSA
TERRA(OAB: 127142/MG)

ADVOGADO GERALDO DE MOURA SANTOS
JUNIOR(OAB: 146958/MG)

RÉU ELTON JOSE ROSA CAMPOS

ADVOGADO LILIAM GOULART RODRIGUES(OAB:
150136/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SOARES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce7637e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao autor da certidão de id cb3a086, a fim de indicar

meios para o prosseguimento da execução, em10 dias sob pena de

arquivamento provisório do processo.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010340-79.2023.5.03.0101
AUTOR ANGELO MATHEUS SOARES DA

COSTA

ADVOGADO FRANCIELE FERREIRA
BORGES(OAB: 203877/MG)

ADVOGADO ANA CRISTINA SOUZA REIS
SILVEIRA(OAB: 203884/MG)

RÉU CANYONS DE MINAS
EMPREENDIMENTOS DE TURISMO
LTDA

ADVOGADO DENER BACIL DE ABREU(OAB:
49583/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANYONS DE MINAS EMPREENDIMENTOS DE TURISMO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d34b9c2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Reitere-se a intimação das partes, para no prazo de 05 dias,

informarem os dados bancários para que sejam expedidos alvarás -

ao autor, o valor de seu crédito e ao réu, o que remanescer em

conta .

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010340-79.2023.5.03.0101
AUTOR ANGELO MATHEUS SOARES DA

COSTA

ADVOGADO FRANCIELE FERREIRA
BORGES(OAB: 203877/MG)

ADVOGADO ANA CRISTINA SOUZA REIS
SILVEIRA(OAB: 203884/MG)

RÉU CANYONS DE MINAS
EMPREENDIMENTOS DE TURISMO
LTDA

ADVOGADO DENER BACIL DE ABREU(OAB:
49583/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO MATHEUS SOARES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d34b9c2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Reitere-se a intimação das partes, para no prazo de 05 dias,

informarem os dados bancários para que sejam expedidos alvarás -

ao autor, o valor de seu crédito e ao réu, o que remanescer em

conta .

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011331-90.2019.5.03.0070
AUTOR ELAINE CRISTINA DA COSTA

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE VAZ
CARDOSO(OAB: 162162/MG)

ADVOGADO PLACIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106713/MG)

RÉU ROMESS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ANTONIO BATISTA GOMES
JUNIOR(OAB: 142946/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMESS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4805e1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando os recibos juntados, verifico que a execução

prossegue no montante de R$4.129,97 (INSS/Réu -R$1240,50;

INSS/Autor, R$ 372,66 e FGTS: R$ 2 .516,81).

Expeça-se mandado a ser cumprido pelo FORO DE PASSOS para

que se proceda às pesquisas das ferramentas RENAJUD,

INFOJUD, CRI/MG e o SISBAJUD, visando a penhora de valores e

bens, tantos quantos bastem para a garantia em face de ROMESS

INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - CNPJ

13.998.418/0001-81

Sendo localizado(s) veículo(s) deverá ser lançada a restrição de

transferência. Eventual penhora e avaliação deverá ser registrada

no RENAJUD. Se o veículo não for encontrado para penhora, será

lançada restrição de circulação.

Sendo localizado imóvel penhorável em nome do(s) executado(s), a

penhora e avaliação deverão ser efetuadas desde que o bem esteja

situado nesta jurisdição. Em seguida, o Oficial efetivará o registro

da constrição diretamente na ferramenta CRI/MG ou a vara

encaminhará, por ofício, o registro da constrição ao Cartório de

Imóveis, valendo este documento como autorização perante

qualquer autoridade notarial, para consulta e obtenção de registros

e outros documentos. A citação dos coproprietários deverá ser

realizada sempre que possível.

Deverá o Oficial de Justiça, ainda, dirigir-se ao endereço da

executada à procura de bens para satisfação da execução.

Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se valha

das prerrogativas previstas nos artigos 212, 249, 252, 253, e 846 do

CPC, requisitando força, com a apresentação deste à Autoridade

Policial.

O Oficial de Justiça procederá às diligências necessárias para o fiel

cumprimento do presente Mandado, efetivando a penhora, se

necessário for, onde quer que se encontrem os bens (art. 845 do
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CPC), independente de nova ordem ou mandado.

Determina-se a utilização de banco de dados existente ou

documento de controle na rede interna, especialmente para registro

de bens constritos e/ou expedição de certidão de execução

frustrada, com a consequente informação de insolvência do

devedor.

Cumpra-se.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011331-90.2019.5.03.0070
AUTOR ELAINE CRISTINA DA COSTA

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE VAZ
CARDOSO(OAB: 162162/MG)

ADVOGADO PLACIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106713/MG)

RÉU ROMESS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ANTONIO BATISTA GOMES
JUNIOR(OAB: 142946/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4805e1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando os recibos juntados, verifico que a execução

prossegue no montante de R$4.129,97 (INSS/Réu -R$1240,50;

INSS/Autor, R$ 372,66 e FGTS: R$ 2 .516,81).

Expeça-se mandado a ser cumprido pelo FORO DE PASSOS para

que se proceda às pesquisas das ferramentas RENAJUD,

INFOJUD, CRI/MG e o SISBAJUD, visando a penhora de valores e

bens, tantos quantos bastem para a garantia em face de ROMESS

INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - CNPJ

13.998.418/0001-81

Sendo localizado(s) veículo(s) deverá ser lançada a restrição de

transferência. Eventual penhora e avaliação deverá ser registrada

no RENAJUD. Se o veículo não for encontrado para penhora, será

lançada restrição de circulação.

Sendo localizado imóvel penhorável em nome do(s) executado(s), a

penhora e avaliação deverão ser efetuadas desde que o bem esteja

situado nesta jurisdição. Em seguida, o Oficial efetivará o registro

da constrição diretamente na ferramenta CRI/MG ou a vara

encaminhará, por ofício, o registro da constrição ao Cartório de

Imóveis, valendo este documento como autorização perante

qualquer autoridade notarial, para consulta e obtenção de registros

e outros documentos. A citação dos coproprietários deverá ser

realizada sempre que possível.

Deverá o Oficial de Justiça, ainda, dirigir-se ao endereço da

executada à procura de bens para satisfação da execução.

Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se valha

das prerrogativas previstas nos artigos 212, 249, 252, 253, e 846 do

CPC, requisitando força, com a apresentação deste à Autoridade

Policial.

O Oficial de Justiça procederá às diligências necessárias para o fiel

cumprimento do presente Mandado, efetivando a penhora, se

necessário for, onde quer que se encontrem os bens (art. 845 do

CPC), independente de nova ordem ou mandado.

Determina-se a utilização de banco de dados existente ou

documento de controle na rede interna, especialmente para registro

de bens constritos e/ou expedição de certidão de execução

frustrada, com a consequente informação de insolvência do

devedor.

Cumpra-se.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011015-42.2023.5.03.0101
AUTOR LUIS FILIPE SIFUENTES GOMES

ADVOGADO WATH NUNES REIS(OAB:
100655/MG)

RÉU CAIQUE BARROS MEIRA

ADVOGADO JUNIO BALDUINO
GONCALVES(OAB: 100097/MG)

ADVOGADO GERALDO DE MOURA SANTOS
JUNIOR(OAB: 146958/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIQUE BARROS MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb01a79

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do alegado pelo autor, dê-se vista ao réu para no prazo de
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05 dias comprovar nos autos o regular cumprimento do acordo, sob

pena de aplicação de multa e execução.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010265-06.2024.5.03.0101
AUTOR RUAN CARLOS LARA

ADVOGADO WATH NUNES REIS(OAB:
100655/MG)

RÉU PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA RUELA
LIMA(OAB: 150030/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f6fb0d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação do reclamado, visando à preservação do

quinquideo legal, adio a audiência para 26/03/2024 às 09:00 h ,

mantidas as cominações anteriores

Intimem-se as partes.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010265-06.2024.5.03.0101
AUTOR RUAN CARLOS LARA

ADVOGADO WATH NUNES REIS(OAB:
100655/MG)

RÉU PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA RUELA
LIMA(OAB: 150030/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN CARLOS LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f6fb0d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação do reclamado, visando à preservação do

quinquideo legal, adio a audiência para 26/03/2024 às 09:00 h ,

mantidas as cominações anteriores

Intimem-se as partes.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010434-61.2022.5.03.0101
AUTOR MARLENE CHOMA

ADVOGADO PLACIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106713/MG)

RÉU ADMINISTRACAO LEMOS LTDA

RÉU VICENTE MESSIAS LEMOS

ADVOGADO RODRIGO ESPIUCA DOS ANJOS
SIQUEIRA(OAB: 64533/DF)

ADVOGADO RALMIERE DE SOUZA(OAB:
46657/DF)

RÉU LEMOS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ESPIUCA DOS ANJOS
SIQUEIRA(OAB: 64533/DF)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVINO CESAR ANDRAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE CHOMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af4784d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da decisão de Id db62bf8, autorizo a liberação dos valores

bloqueados via SISBAJUD.

Intime-se o reclamante para no prazo de 05 dias, informar os dados

bancários para que seja expedido alvará em seu favor.

Aguarde-se por 10 dias a resposta dos Juízos da 20ª Vara Cível da

Circunscrição Especial Judiciária de Brasilia/DF e 14ª Vara Cível da

Circunscrição Especial Judiciária de Brasilia/DF , à solicitação de Id

Id 0ee6767

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010434-61.2022.5.03.0101
AUTOR MARLENE CHOMA
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ADVOGADO PLACIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106713/MG)

RÉU ADMINISTRACAO LEMOS LTDA

RÉU VICENTE MESSIAS LEMOS

ADVOGADO RODRIGO ESPIUCA DOS ANJOS
SIQUEIRA(OAB: 64533/DF)

ADVOGADO RALMIERE DE SOUZA(OAB:
46657/DF)

RÉU LEMOS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ESPIUCA DOS ANJOS
SIQUEIRA(OAB: 64533/DF)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVINO CESAR ANDRAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEMOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - VICENTE MESSIAS LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af4784d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da decisão de Id db62bf8, autorizo a liberação dos valores

bloqueados via SISBAJUD.

Intime-se o reclamante para no prazo de 05 dias, informar os dados

bancários para que seja expedido alvará em seu favor.

Aguarde-se por 10 dias a resposta dos Juízos da 20ª Vara Cível da

Circunscrição Especial Judiciária de Brasilia/DF e 14ª Vara Cível da

Circunscrição Especial Judiciária de Brasilia/DF , à solicitação de Id

Id 0ee6767

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011116-75.2023.5.03.0070
AUTOR EVANDRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO COSTA E
SILVA(OAB: 91984/MG)

RÉU MARCONY MORAIS CUNHA

ADVOGADO ANDERSON DE FIGUEIREDO(OAB:
100278/MG)

RÉU OTACILIO VERBETY FERREIRA
COSTA

ADVOGADO ARESSA ALVES MIRANDA(OAB:
200380/MG)

RÉU MARCELO MORAIS CUNHA

ADVOGADO ANDERSON DE FIGUEIREDO(OAB:
100278/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b05fc9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à reclamada da documentação juntada com a

manifestação de Id bba977e, por 05 dias.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010323-09.2024.5.03.0101
AUTOR RAFAEL AUGUSTO GONCALVES

PINHEIRO

ADVOGADO LISA BARCELOS OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 224515/MG)

ADVOGADO TATIANA TORRES DE CARVALHO
VARGAS(OAB: 110586/MG)

ADVOGADO PLACIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106713/MG)

ADVOGADO FATIMA LAGE PEREIRA(OAB:
201517/MG)

RÉU GERALDO FERREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL AUGUSTO GONCALVES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de801fe

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista da certidão de triagem ao reclamante, para que, no

prazo de 48 HORAS, proceda às regularizações necessárias

apontadas nos itens 4 e 7.

Inclua-se o feito em pauta para audiência TELEPRESENCIAL para

10/04/2024 08:10 , observando-se o seguinte:

1. A audiência será INICIAL, de modo que a ausência das partes

dará causa ao arquivamento (parte autora) e à revelia (parte ré),

salvo comprovação de impedimento no acesso ao sistema, que

deverá ser feito por petição nos autos, até o horário de início da

audiência;

2. Conforme estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho no Ato Conjunto TST. CSJT. GP nº54/2020, de
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29/12/2020, fica instituída a plataforma ZOOM como plataforma

oficial de videoconferência para a realização de audiências e

sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, sendo

que, a partir de 01/02/21, os atos serão praticados por meio do

aplicativo de videoconferência ZOOM.

3- Os advogados e as partes deverão usar celular ou computador,

com câmera e microfone, para acessar a audiência de posse das

seguintes informações:

a) Link único: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/papiumhi

b) Id da reunião: 733 587 7648

c) Não é necessário o uso de senha para entrar na sala de

audiência virtual

d) Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

e) Em caso de eventuais dúvidas deverão as partes consultar o

tutorial disponibilizado pela plataforma, no link:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac ou

https://support.zoom.us/hc/pt-br

O acesso à funcionalidade se dará independentemente de cadastro

prévio, pelo navegador de internet, ou caso queira, por meio de

aplicativo próprio para desktop ou mobile, utilizando-se de notebook

ou computador que tenha webcam, de preferência com fone de

ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos.

Intime-se o autor.

Notifique-se o reclamado.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011037-03.2023.5.03.0101
AUTOR JOSEPHER SANTOS GUALANDI

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE VAZ
CARDOSO(OAB: 162162/MG)

ADVOGADO LISA BARCELOS OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 224515/MG)

ADVOGADO TATIANA TORRES DE CARVALHO
VARGAS(OAB: 110586/MG)

ADVOGADO PLACIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106713/MG)

ADVOGADO FATIMA LAGE PEREIRA(OAB:
201517/MG)

RÉU VG SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO Valéria Lemos Ferreira Silva(OAB:
108305/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEPHER SANTOS GUALANDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b06dd3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos termos do art. 6º da RESOLUÇÃO CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021, que

dispõe sobre a adoção do Juízo 100% Digital no âmbito do Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região, o réu poderá se opor à opção

do autor pelo Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis

contados do recebimento da citação ou notificação, devendo tal

oposição ser manifestada em petição apartada, devidamente

identificada com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

Entretanto, o art. 7º do mesmo normativo, ressalva que, adotado o

Juízo 100% Digital, as partes poderão retratar-se dessa escolha,

por uma única vez, até a prolação da sentença, preservados todos

os atos processuais já praticados.

O parágrafo único desse artigo afirma que, "ocorrendo a aceitação

tácita pelo decurso do prazo de 5 (cinco) dias de que trata o art. 6º

desta Resolução Conjunta, a oposição à adoção do Juízo 100%

Digital não inviabilizará a retratação prevista no caput deste artigo."

Considero, pois, regular a oposição manifestada pelo reclamado e

altero a modalidade da audiência designada para PRESENCIAL,

devendo ser retificada a autuação para retirada do

processamento do feito pelo Juízo 100% Digital.

Dê-se ciência às partes.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010256-44.2024.5.03.0101
AUTOR VILMAR DA COSTA FARIA

ADVOGADO WATH NUNES REIS(OAB:
100655/MG)

RÉU EMILIA DE CASTRO PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO BATISTA GOMES
JUNIOR(OAB: 142946/MG)

RÉU ESPOLIO DE MIGUEL ANTONIO
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR DA COSTA FARIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86b80dc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação do reclamado, visando à preservação do

quinquideo legal, adio a audiência para 25/03/2024 13:40 h ,

mantidas as cominações anteriores

Intimem-se as partes.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010403-03.2023.5.03.0070
AUTOR JOSE ADEMIR DA COSTA

ADVOGADO WATH NUNES REIS(OAB:
100655/MG)

RÉU VIACAO SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE MONTEIRO
TEIXEIRA(OAB: 113170/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADEMIR DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a92da4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a divergência entre os cálculos feitos pelas partes,

nomeio a perita JOSIANE ALVES SOARES para liquidação da

sentença, devendo os cálculos serem juntados obrigatoriamente em

PDF e com arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc, observado o

disposto na Resolução CSJT, n° 185, de 24/03/2017.

Intimem-se as partes para ciência da designação da perícia.

Cadastre-se e o perito no sistema, intimando-o para apresentar o

laudo em 20 dias .

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011037-03.2023.5.03.0101
AUTOR JOSEPHER SANTOS GUALANDI

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE VAZ
CARDOSO(OAB: 162162/MG)

ADVOGADO LISA BARCELOS OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 224515/MG)

ADVOGADO TATIANA TORRES DE CARVALHO
VARGAS(OAB: 110586/MG)

ADVOGADO PLACIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106713/MG)

ADVOGADO FATIMA LAGE PEREIRA(OAB:
201517/MG)

RÉU VG SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO Valéria Lemos Ferreira Silva(OAB:
108305/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - VG SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b06dd3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos termos do art. 6º da RESOLUÇÃO CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021, que

dispõe sobre a adoção do Juízo 100% Digital no âmbito do Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região, o réu poderá se opor à opção

do autor pelo Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis

contados do recebimento da citação ou notificação, devendo tal

oposição ser manifestada em petição apartada, devidamente

identificada com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

Entretanto, o art. 7º do mesmo normativo, ressalva que, adotado o

Juízo 100% Digital, as partes poderão retratar-se dessa escolha,

por uma única vez, até a prolação da sentença, preservados todos

os atos processuais já praticados.

O parágrafo único desse artigo afirma que, "ocorrendo a aceitação

tácita pelo decurso do prazo de 5 (cinco) dias de que trata o art. 6º

desta Resolução Conjunta, a oposição à adoção do Juízo 100%

Digital não inviabilizará a retratação prevista no caput deste artigo."

Considero, pois, regular a oposição manifestada pelo reclamado e

altero a modalidade da audiência designada para PRESENCIAL,

devendo ser retificada a autuação para retirada do

processamento do feito pelo Juízo 100% Digital.

Dê-se ciência às partes.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10709
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0010256-44.2024.5.03.0101
AUTOR VILMAR DA COSTA FARIA

ADVOGADO WATH NUNES REIS(OAB:
100655/MG)

RÉU EMILIA DE CASTRO PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO BATISTA GOMES
JUNIOR(OAB: 142946/MG)

RÉU ESPOLIO DE MIGUEL ANTONIO
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIA DE CASTRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86b80dc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação do reclamado, visando à preservação do

quinquideo legal, adio a audiência para 25/03/2024 13:40 h ,

mantidas as cominações anteriores

Intimem-se as partes.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010403-03.2023.5.03.0070
AUTOR JOSE ADEMIR DA COSTA

ADVOGADO WATH NUNES REIS(OAB:
100655/MG)

RÉU VIACAO SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE MONTEIRO
TEIXEIRA(OAB: 113170/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SAO MIGUEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a92da4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a divergência entre os cálculos feitos pelas partes,

nomeio a perita JOSIANE ALVES SOARES para liquidação da

sentença, devendo os cálculos serem juntados obrigatoriamente em

PDF e com arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc, observado o

disposto na Resolução CSJT, n° 185, de 24/03/2017.

Intimem-se as partes para ciência da designação da perícia.

Cadastre-se e o perito no sistema, intimando-o para apresentar o

laudo em 20 dias .

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011120-87.2021.5.03.0101
AUTOR VALDEMIR CANDIDO TEIXEIRA

ADVOGADO PLACIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106713/MG)

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE VAZ
CARDOSO(OAB: 162162/MG)

RÉU ISABELA AVELINO VIEIRA DE
FREITAS

RÉU MINASGUARDA SEGURANCA
ELETRONICA E MONITORAMENTO
LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU Espólio de Welther Vieira de Almeida

RÉU MINASGUARDA ADMINISTRACAO
DE RECURSOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

PERITO JULIO CESAR SILVA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR CANDIDO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd46280

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao autor da certidão de id b75ce11, a fim de indicar

meios para o prosseguimento da execução, em10 dias sob pena de

arquivamento provisório do processo.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010053-78.2024.5.03.0070
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AUTOR NIELTON BORGES FERREIRA

ADVOGADO WATH NUNES REIS(OAB:
100655/MG)

RÉU FABIANO CIPRIANO LEONEL

ADVOGADO ANTONIO BATISTA GOMES
JUNIOR(OAB: 142946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIELTON BORGES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a04400

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao autor para no prazo de 05 dias comprovar nos autos

o recolhimento das custas, conforme ata de audiência de ID

c46492c, sob pena de execução.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010834-37.2023.5.03.0070
AUTOR JOSINALDO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA FONSECA AGUIAR(OAB:
195488/MG)

RÉU MARINA GUAPE LTDA

ADVOGADO SUELLEN CRISTIANE SILVA
BASTOS RODRIGUES(OAB:
173800/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA GUAPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a8f3e7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos comprovantes juntados pelo reclamado, tenho por

cumprido o acordo homologado.

Quitado integralmente o débito, julgo extinto o feito.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

        REINALDO DE SOUZA PINTO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010834-37.2023.5.03.0070
AUTOR JOSINALDO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA FONSECA AGUIAR(OAB:
195488/MG)

RÉU MARINA GUAPE LTDA

ADVOGADO SUELLEN CRISTIANE SILVA
BASTOS RODRIGUES(OAB:
173800/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINALDO COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a8f3e7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos comprovantes juntados pelo reclamado, tenho por

cumprido o acordo homologado.

Quitado integralmente o débito, julgo extinto o feito.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

        REINALDO DE SOUZA PINTO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010740-69.2018.5.03.0101
AUTOR APARECIDA DOS REIS FERREIRA

ADVOGADO DIEGO FERNANDES DE FARIA
MOURAO(OAB: 138213/MG)

RÉU KFL RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIVAR DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 42346/MG)

RÉU CONCESSIONARIA DA RODOVIA MG
-050 S.A.

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

ADVOGADO MARCIA PELISSARI GOMES(OAB:
115986/MG)

TESTEMUNHA VICENTINA DE PAULA DA CUNHA
FLORENCIO

TESTEMUNHA RODRIGO JUNIOR TEIXEIRA

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

TESTEMUNHA ESTACIA EUGENIA OLIVEIRA DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DA RODOVIA MG-050 S.A.

  - KFL RECURSOS HUMANOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17b4c3f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação do reclamado determino a movimentação

da CONTA JUDICIAL Nº 1425 042 01506779-2 da seguinte forma:

1)Transfira-se aos cofres da União, a título de INSS/Réu, código

2909 - CNPJ 07.824.650/0001-09, a importância de R$2.455,55

2)Libere-se ao perito LERIS FERNANDO GARCIA, para pagamento

do remanescente de de seus honorários, o valor que restar na

citada conta e naquela de nº 1425.042.01506766-0 conforme

dados bancários abaixo:

CPF: 11828770876•

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL•

AG.4066•

CONTA 3413-3•

Quitado integralmente o débito, julgo extinto o feito.

Intime-se a ré CONCESSIONARIA DA RODOVIA MG-050 S.A. para

no prazo de 05 dias, informar os dados bancários para que seja

expedido alvará em seu favor liberando o deposito recursal contido

na Conta Judicial n° 4066.042.01534071-2.

Trazida a informação, expeça-se o alvará, independentemente de

novo despacho.

Após a devida comprovação de todos os pagamentos e zeradas as

contas judicias, dê-se ciência ao perito e ao reclamado, registrem-

se as parcelas e arquivem-se os autos

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

        REINALDO DE SOUZA PINTO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010740-69.2018.5.03.0101
AUTOR APARECIDA DOS REIS FERREIRA

ADVOGADO DIEGO FERNANDES DE FARIA
MOURAO(OAB: 138213/MG)

RÉU KFL RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIVAR DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 42346/MG)

RÉU CONCESSIONARIA DA RODOVIA MG
-050 S.A.

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

ADVOGADO MARCIA PELISSARI GOMES(OAB:
115986/MG)

TESTEMUNHA VICENTINA DE PAULA DA CUNHA
FLORENCIO

TESTEMUNHA RODRIGO JUNIOR TEIXEIRA

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

TESTEMUNHA ESTACIA EUGENIA OLIVEIRA DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DOS REIS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17b4c3f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação do reclamado determino a movimentação

da CONTA JUDICIAL Nº 1425 042 01506779-2 da seguinte forma:

1)Transfira-se aos cofres da União, a título de INSS/Réu, código

2909 - CNPJ 07.824.650/0001-09, a importância de R$2.455,55

2)Libere-se ao perito LERIS FERNANDO GARCIA, para pagamento

do remanescente de de seus honorários, o valor que restar na

citada conta e naquela de nº 1425.042.01506766-0 conforme

dados bancários abaixo:

CPF: 11828770876•

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL•

AG.4066•

CONTA 3413-3•

Quitado integralmente o débito, julgo extinto o feito.

Intime-se a ré CONCESSIONARIA DA RODOVIA MG-050 S.A. para

no prazo de 05 dias, informar os dados bancários para que seja

expedido alvará em seu favor liberando o deposito recursal contido

na Conta Judicial n° 4066.042.01534071-2.

Trazida a informação, expeça-se o alvará, independentemente de

novo despacho.

Após a devida comprovação de todos os pagamentos e zeradas as

contas judicias, dê-se ciência ao perito e ao reclamado, registrem-

se as parcelas e arquivem-se os autos

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

        REINALDO DE SOUZA PINTO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010084-98.2024.5.03.0070
AUTOR RONILDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAYNE MIKAELA COSTA(OAB:
213701/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU MATEUS HENRIQUE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO WATH NUNES REIS(OAB:
100655/MG)

RÉU VANESSA PEREIRA DA SILVA LIMA

ADVOGADO WATH NUNES REIS(OAB:
100655/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fb547a

proferida nos autos.

Vistos,etc.

Analisando o acordo juntado aos autos, devidamente assinado pelo

autor, verifico versa sobre direitos disponíveis e não envolve

terceiros.

Ademais, as partes estão representadas por advogados próprios e

comuns, ambos com poderes especiais para transigir.

Assim, homologo o acordo conforme petição de Id 490221f para que

produza seus jurídicos efeitos.

Custas no valor de R$800,00, pelas partes (R$400,00 para cada),

isento o autor.

A parte reclamada deverá comprovar o recolhimento das custas no

prazo de 30 dias.

A parte autora deverá denunciar eventual descumprimento do

acordo no prazo de 10 dias a contar do vencimento da parcelas,

sendo silêncio interpretado como afirmativo do adimplemento.

Decorrido o prazo para cumprimento total da avença (20/07/2024)

registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

        REINALDO DE SOUZA PINTO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010084-98.2024.5.03.0070
AUTOR RONILDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAYNE MIKAELA COSTA(OAB:
213701/MG)

RÉU MATEUS HENRIQUE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO WATH NUNES REIS(OAB:
100655/MG)

RÉU VANESSA PEREIRA DA SILVA LIMA

ADVOGADO WATH NUNES REIS(OAB:
100655/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS HENRIQUE OLIVEIRA LIMA

  - VANESSA PEREIRA DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fb547a

proferida nos autos.

Vistos,etc.

Analisando o acordo juntado aos autos, devidamente assinado pelo

autor, verifico versa sobre direitos disponíveis e não envolve

terceiros.

Ademais, as partes estão representadas por advogados próprios e

comuns, ambos com poderes especiais para transigir.

Assim, homologo o acordo conforme petição de Id 490221f para que

produza seus jurídicos efeitos.

Custas no valor de R$800,00, pelas partes (R$400,00 para cada),

isento o autor.

A parte reclamada deverá comprovar o recolhimento das custas no

prazo de 30 dias.

A parte autora deverá denunciar eventual descumprimento do

acordo no prazo de 10 dias a contar do vencimento da parcelas,

sendo silêncio interpretado como afirmativo do adimplemento.

Decorrido o prazo para cumprimento total da avença (20/07/2024)

registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

PIUMHI/MG, 18 de março de 2024.

        REINALDO DE SOUZA PINTO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010012-18.2024.5.03.0101
AUTOR GILMARA DA ROCHA MACHADO

ADVOGADO ORLANDO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 149675/SP)

RÉU WILSON PINTO RIBEIRO JUNIOR
59184396687

ADVOGADO DIOGO JOSE DA SILVA(OAB:
101277/MG)

ADVOGADO CLESIO RODRIGUES ALVES
JUNIOR(OAB: 103978/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA DA ROCHA MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abae4ba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do silêncio do autor, tenho por cumprido o acordo

homologado.

Intime-se o réu para comprovar em 05 dias os pagamentos das

seguintes verbas: INSS/cota-parte reclamante no importe de

R$285,40, INSS/cota-parte reclamado no importe de R$636,79 e

imposto de renda no valor de R$434,78, sob pena de execução

PIUMHI/MG, 19 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010012-18.2024.5.03.0101
AUTOR GILMARA DA ROCHA MACHADO

ADVOGADO ORLANDO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 149675/SP)

RÉU WILSON PINTO RIBEIRO JUNIOR
59184396687

ADVOGADO DIOGO JOSE DA SILVA(OAB:
101277/MG)

ADVOGADO CLESIO RODRIGUES ALVES
JUNIOR(OAB: 103978/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON PINTO RIBEIRO JUNIOR 59184396687

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abae4ba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do silêncio do autor, tenho por cumprido o acordo

homologado.

Intime-se o réu para comprovar em 05 dias os pagamentos das

seguintes verbas: INSS/cota-parte reclamante no importe de

R$285,40, INSS/cota-parte reclamado no importe de R$636,79 e

imposto de renda no valor de R$434,78, sob pena de execução

PIUMHI/MG, 19 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011097-73.2023.5.03.0101
AUTOR MARIANA RODRIGUES MACEDO

ADVOGADO ANTONIO BATISTA GOMES
JUNIOR(OAB: 142946/MG)

RÉU K GELATERIA CONTEMPORANEA
LTDA

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE VAZ
CARDOSO(OAB: 162162/MG)

ADVOGADO PLACIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106713/MG)

ADVOGADO TATIANA TORRES DE CARVALHO
VARGAS(OAB: 110586/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA RODRIGUES MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9343bb0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à autora dos documentos juntados com a manifestação

de Id9143a33, por 05 dias.

PIUMHI/MG, 19 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011097-73.2023.5.03.0101
AUTOR MARIANA RODRIGUES MACEDO

ADVOGADO ANTONIO BATISTA GOMES
JUNIOR(OAB: 142946/MG)

RÉU K GELATERIA CONTEMPORANEA
LTDA

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE VAZ
CARDOSO(OAB: 162162/MG)

ADVOGADO PLACIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106713/MG)

ADVOGADO TATIANA TORRES DE CARVALHO
VARGAS(OAB: 110586/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - K GELATERIA CONTEMPORANEA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9343bb0

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Vistos etc.

Dê-se vista à autora dos documentos juntados com a manifestação

de Id9143a33, por 05 dias.

PIUMHI/MG, 19 de março de 2024.

    REINALDO DE SOUZA PINTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010326-91.2023.5.03.0070
AUTOR ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO WATH NUNES REIS(OAB:
100655/MG)

RÉU MARCOS SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA CRISTINA DE SOUZA
FARIA(OAB: 222888/MG)

ADVOGADO GILSON FERNANDO DA SILVA(OAB:
132345/MG)

RÉU MEVRA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO REGINA CELIA AMARAL
PASSOS(OAB: 60667/MG)

ADVOGADO ANDRÉ SANTOS DE ROSA(OAB:
128473/MG)

RÉU ELIAS JUNIOR DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELA CRISTINA DE SOUZA
FARIA(OAB: 222888/MG)

ADVOGADO GILSON FERNANDO DA SILVA(OAB:
132345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30905e3

proferida nos autos.

Vistos,etc.

Diante do silêncio do autor, tenho por cumprido o acordo

homologado.

Quitado integralmente o débito, julgo extinto o feito.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

PIUMHI/MG, 19 de março de 2024.

        REINALDO DE SOUZA PINTO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010326-91.2023.5.03.0070
AUTOR ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO WATH NUNES REIS(OAB:
100655/MG)

RÉU MARCOS SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA CRISTINA DE SOUZA
FARIA(OAB: 222888/MG)

ADVOGADO GILSON FERNANDO DA SILVA(OAB:
132345/MG)

RÉU MEVRA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO REGINA CELIA AMARAL
PASSOS(OAB: 60667/MG)

ADVOGADO ANDRÉ SANTOS DE ROSA(OAB:
128473/MG)

RÉU ELIAS JUNIOR DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELA CRISTINA DE SOUZA
FARIA(OAB: 222888/MG)

ADVOGADO GILSON FERNANDO DA SILVA(OAB:
132345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS JUNIOR DOS SANTOS

  - MARCOS SOUZA DE OLIVEIRA

  - MEVRA CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30905e3

proferida nos autos.

Vistos,etc.

Diante do silêncio do autor, tenho por cumprido o acordo

homologado.

Quitado integralmente o débito, julgo extinto o feito.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

PIUMHI/MG, 19 de março de 2024.

        REINALDO DE SOUZA PINTO

        Juiz do Trabalho Substituto

Vara do Trabalho de Patos de Minas

Edital

Processo Nº ATOrd-0010453-89.2024.5.03.0071
AUTOR GRAYCE REGINA DIAS

ADVOGADO SHANDLER SANTOS(OAB:
128150/MG)

ADVOGADO VLADIA GUIMARAES CATTABRIGA
SANTOS(OAB: 223818/MG)

RÉU ANDRE ZANATTA BAGNAROL

RÉU AMEC PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

RÉU CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA

RÉU MORI GERACAO II ENERGIA SOLAR
SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

Vara do Trabalho de Patos de Minas

RUA DOUTOR JOSÉ OLYMPIO DE MELLO, 70, ELDORADO,

PATOS DE MINAS - MG - CEP: 38705-009

TEL.: (34) 3821-3947 - EMAIL: vt.patosdeminas@trt3.jus.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Exmo. FRANCISCO JOSE DOS SANTOS JUNIOR,Juiz da Vara

do Trabalho de Patos de Minas, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo n.0010453-89.2024.5.03.0071, cujas partes são

AUTOR(A):GRAYCE REGINA DIAS e RÉUS: CONSTRUTORA VIA

PRUMO LTDA; MORI GERACAO II ENERGIA SOLAR SA; ANDRE

ZANATTA BAGNAROL; AMEC PARTICIPACOES SOCIETARIAS

LTDA, e estando os réus CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA,

CNPJ 20.607.836/0001-66, e ANDRE ZANATTA BAGNAROL, CPF

219.965.908-98, em lugar ignorado, ficam notificados, pelo

presente edital, de que o feito foi incluído na pauta do dia

16/04/2024 às 13:40 horas para realização de audiência INICIAL

na modalidade virtual.

A petição inicial, emenda à inicial e documentos poderão ser

acessados apenas em meio eletrônico, mediante consulta ao

seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031809335333800

000188079973

21 Reembolso Documento Diverso
24031717562128700

000188063903

20 Protesto Documento Diverso
24031717525023200

000188063880

19 ASO Grayce Documento Diverso
24031717524965900

000188063879

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24031717520691600

000188063871

Intimação Intimação
24031518490658500

000188047796

Decisão Decisão
24031515425856500

000188025273

18 AR Documento Diverso
24031116112377200

000187578029

17 Certidão Oficial de

Justiça Carta
Documento Diverso

24031116112331000

000187578028

16 Consulta Via

Prumo-5-8
Documento Diverso

24031116153065800

000187578776

16 Consulta Via

Prumo-1-4
Documento Diverso

24031116153041200

000187578775

15 Consulta André

Zanata
Documento Diverso

24031116083959700

000187577477

14 Alteração

Contrato Social VP
Contrato

24031116083890700

000187577473

13 Sócio Amec Documento Diverso
24031116083620200

000187577466

12 CNPJ Amec
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031116083591400

000187577464

11 CNH - André

Zanatta
Documento Diverso

24031116083553800

000187577459

10 CNPJ sócios Documento Diverso
24031116083518400

000187577458

09 CNPJ VP
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031116083490000

000187577457
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08 Negativação Documento Diverso
24031116070975600

000187577267

07 Aditivo Contrato
24031116070867300

000187577262

06 Contrato

Prestação de
Contrato

24031116070608900

000187577251

05 Certidão de Baixa

de Inscrição
Documento Diverso

24031116070423900

000187577249

04 CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031116070387700

000187577247

03 CNH
Documento de

Identificação

24031116070350000

000187577245

02 Declaração

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031116070294800

000187577244

01 Procuração Procuração
24031116065353900

000187577221

Petição Inicial Petição Inicial
24031116042046700

000187576788

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

encaminhar e-mail para o endereço eletrônico

vt.patosdeminas@trt3.jus.br, para ter acesso a eles ou receber

orientações.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006 e da Resolução n: 185 do CSJT.

Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de

defesa oral em audiência.

As partes deverão estar cientes que aplica-se ao Processo do

Trabalho o disposto no art. 373, § 1º do NCPC, devendo precaver-

se quanto à obrigação de desincumbir-se do ônus probatório acerca

dos fatos alegados na inicial e defesa.

A defesa e respectivos documentos NÃO poderão ser apresentados

na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD ou outras mídias

avulsas para serem anexados ao Processo Judicial eletrônico (PJe)

durante a audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até antes do início da realização da audiência,

exceto se a parte não estiver assistida por advogado, situação em

que poderá encaminhar ao e-mail vt.patosdeminas@trt3.jus.br

ATENÇÃO

Fica determinado que, até que seja criada plataforma própria por

este Regional, para arquivamento de mídias digitais, as partes

deverão utilizar a ferramenta GOOGLE DRIVE (ou outra similar),

para salvar na nuvem do Google (ou outro similar), o arquivo

correspondente ao que se encontra na mídia física, informando o

link do arquivo para acesso e conhecimento de seu teor pela parte

contrária, no prazo de 05 dias. Registro que, documento de caráter

sigiloso, disponibilizado na nuvem, deverá possuir senha, informada

ao Juízo através de petição com marcação de sigilo, onde será

concedida visibilidade somente às partes.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparecer em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora, deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ, do CEI e,

quando se tratar de pessoa física, deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Ao comparecer em Juízo, mesmo que forma virtual, deverá V.Sª

trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

As partes devem comparecer, juntamente com as (os)

advogadas (os), que devem ter poderes expressos para

transigir.

A audiência INICIAL ocorrerá de forma telepresencial, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e eventuais outros participantes deverão utilizar o link

de acesso abaixo informado, no dia e hora designados para a

audiência:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.patosdeminas

ID da reunião: 821 491 6872 (caso seja necessário informar)

2) As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo ZOOM

para smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e/ou pela
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loja de aplicativos de smartphones e consultar o manual do usuário

externo disponibilizado pelo Tribunal pelo link abaixo:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Fica esclarecido que cada participante do processo pode entrar

na sala de audiências virtual de onde estiver, não sendo

aconselhável e nem mesmo desejável que haja reunião de pessoas,

em qualquer lugar que seja, não sendo essa a intenção da norma

que estabeleceu a possibilidade de realização das audiências por

meio virtual, que tem por fim MANTER O ISOLAMENTO SOCIAL.

5) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior. Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.

6) Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

7) Eventuais dúvidas podem ser solucionadas com a secretaria da

Vara, através de contato telefônico 34 3821-3947, no horário das 8h

às 17h, em dias úteis.

É importante lembrar às partes do Dever de Cooperação inscrito no

Art. 6º do NCPC: Todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva. A norma impõe o dever de cooperação a todos

os sujeitos do processo: não só do juiz perante as partes.

As partes deverão indicar número de telefone para contato em até

24 horas antes da audiência.

Eu, servidor(a) FABIENNE CONDE AUAD, pelo(a) Secretário(a)

MARCELO RIBEIRO CHAER, subscrevi o presente edital para

publicação (Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008, art. 6º) aos 18

de março de 2024.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

FABIENNE CONDE AUAD

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010466-88.2024.5.03.0071
AUTOR ELIESIO PATRICIO DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO LIVIA LIMA E SILVA(OAB: 202437/RJ)

RÉU CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA

RÉU CONSORCIO ORIGO ENERGIA
ESTRADA REAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

Vara do Trabalho de Patos de Minas

RUA DOUTOR JOSÉ OLYMPIO DE MELLO, 70, ELDORADO,

PATOS DE MINAS - MG - CEP: 38705-009

TEL.: (34) 3821-3947 - EMAIL: vt.patosdeminas@trt3.jus.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Exmo. FRANCISCO JOSE DOS SANTOS JUNIOR,Juiz da Vara

do Trabalho de Patos de Minas, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo n.0010466-88.2024.5.03.0071, cujas partes são

AUTOR:ELIESIO PATRICIO DA SILVA PEREIRA e RÉUS:

CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA; CONSORCIO ORIGO

ENERGIA ESTRADA REAL, e estando o réu CONSTRUTORA VIA

PRUMO LTDA, CNPJ 20.607.836/0001-66, em lugar ignorado, fica

notificado, pelo presente edital, de que o feito foi incluído na

pauta do dia 21/05/2024 às 13:40 horas para realização de

audiência INICIAL na modalidade virtual.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**
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Intimação Intimação
24031814540241200

000188133956

Despacho Despacho
24031809154621600

000188077763

extrato-

CONSTRUTORA-
Extrato de FGTS

24030721281765300

000187381875

Documento_4859ccd Sentença (cópia)
24030721281725800

000187381874

CamScanner 22-08-

2023 13.37

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030721281695400

000187381872

CamScanner 22-08-

2023 13.30

Termo de Rescisão

de Contrato de

24030721281561600

000187381868

CamScanner 22-08-

2023 13.23
Procuração

24030721281390200

000187381867

Petição Inicial Petição Inicial
24030721224820800

000187381773

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

encaminhar e-mail para o endereço eletrônico

vt.patosdeminas@trt3.jus.br, para ter acesso a eles ou receber

orientações.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006 e da Resolução n: 185 do CSJT.

Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de

defesa oral em audiência.

As partes deverão estar cientes que aplica-se ao Processo do

Trabalho o disposto no art. 373, § 1º do NCPC, devendo precaver-

se quanto à obrigação de desincumbir-se do ônus probatório acerca

dos fatos alegados na inicial e defesa.

A defesa e respectivos documentos NÃO poderão ser apresentados

na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD ou outras mídias

avulsas para serem anexados ao Processo Judicial eletrônico (PJe)

durante a audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até antes do início da realização da audiência,

exceto se a parte não estiver assistida por advogado, situação em

que poderá encaminhar ao e-mail vt.patosdeminas@trt3.jus.br

ATENÇÃO

Fica determinado que, até que seja criada plataforma própria por

este Regional, para arquivamento de mídias digitais, as partes

deverão utilizar a ferramenta GOOGLE DRIVE (ou outra similar),

para salvar na nuvem do Google (ou outro similar), o arquivo

correspondente ao que se encontra na mídia física, informando o

link do arquivo para acesso e conhecimento de seu teor pela parte

contrária, no prazo de 05 dias. Registro que, documento de caráter

sigiloso, disponibilizado na nuvem, deverá possuir senha, informada

ao Juízo através de petição com marcação de sigilo, onde será

concedida visibilidade somente às partes.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparecer em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora, deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ, do CEI e,

quando se tratar de pessoa física, deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Ao comparecer em Juízo, mesmo que forma virtual, deverá V.Sª

trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

As partes devem comparecer, juntamente com as (os)

advogadas (os), que devem ter poderes expressos para

transigir.

A audiência INICIAL ocorrerá de forma telepresencial, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e eventuais outros participantes deverão utilizar o link

de acesso abaixo informado, no dia e hora designados para a

audiência:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.patosdeminas

ID da reunião: 821 491 6872 (caso seja necessário informar)

2) As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo ZOOM

para smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e/ou pela

loja de aplicativos de smartphones e consultar o manual do usuário

externo disponibilizado pelo Tribunal pelo link abaixo:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-
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Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Fica esclarecido que cada participante do processo pode entrar

na sala de audiências virtual de onde estiver, não sendo

aconselhável e nem mesmo desejável que haja reunião de pessoas,

em qualquer lugar que seja, não sendo essa a intenção da norma

que estabeleceu a possibilidade de realização das audiências por

meio virtual, que tem por fim MANTER O ISOLAMENTO SOCIAL.

5) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior. Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.

6) Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

7) Eventuais dúvidas podem ser solucionadas com a secretaria da

Vara, através de contato telefônico 34 3821-3947, no horário das 8h

às 17h, em dias úteis.

É importante lembrar às partes do Dever de Cooperação inscrito no

Art. 6º do NCPC: Todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva. A norma impõe o dever de cooperação a todos

os sujeitos do processo: não só do juiz perante as partes.

As partes deverão indicar número de telefone para contato em até

24 horas antes da audiência.

Eu, servidor(a) FABIENNE CONDE AUAD, pelo(a) Secretário(a)

MARCELO RIBEIRO CHAER, subscrevi o presente edital para

publicação (Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008, art. 6º) aos 18

de março de 2024.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

FABIENNE CONDE AUAD

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010453-89.2024.5.03.0071
AUTOR GRAYCE REGINA DIAS

ADVOGADO SHANDLER SANTOS(OAB:
128150/MG)

ADVOGADO VLADIA GUIMARAES CATTABRIGA
SANTOS(OAB: 223818/MG)

RÉU ANDRE ZANATTA BAGNAROL

RÉU AMEC PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

RÉU CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA

RÉU MORI GERACAO II ENERGIA SOLAR
SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAYCE REGINA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL - (PJe)

Fica V. Sa. notificado(a) de que o feito foi incluído na pauta do

dia 16/04/2024 13:40 horas para realização de audiência INICIAL

na modalidade virtual.

Os documentos poderão ser acessados apenas em meio eletrônico,

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031809335333800

000188079973

21 Reembolso Documento Diverso
24031717562128700

000188063903

20 Protesto Documento Diverso
24031717525023200

000188063880

19 ASO Grayce Documento Diverso
24031717524965900

000188063879

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24031717520691600

000188063871

Intimação Intimação
24031518490658500

000188047796
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Decisão Decisão
24031515425856500

000188025273

18 AR Documento Diverso
24031116112377200

000187578029

17 Certidão Oficial de

Justiça Carta
Documento Diverso

24031116112331000

000187578028

16 Consulta Via

Prumo-5-8
Documento Diverso

24031116153065800

000187578776

16 Consulta Via

Prumo-1-4
Documento Diverso

24031116153041200

000187578775

15 Consulta André

Zanata
Documento Diverso

24031116083959700

000187577477

14 Alteração

Contrato Social VP
Contrato

24031116083890700

000187577473

13 Sócio Amec Documento Diverso
24031116083620200

000187577466

12 CNPJ Amec
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031116083591400

000187577464

11 CNH - André

Zanatta
Documento Diverso

24031116083553800

000187577459

10 CNPJ sócios Documento Diverso
24031116083518400

000187577458

09 CNPJ VP
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031116083490000

000187577457

08 Negativação Documento Diverso
24031116070975600

000187577267

07 Aditivo Contrato
24031116070867300

000187577262

06 Contrato

Prestação de
Contrato

24031116070608900

000187577251

05 Certidão de Baixa

de Inscrição
Documento Diverso

24031116070423900

000187577249

04 CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031116070387700

000187577247

03 CNH
Documento de

Identificação

24031116070350000

000187577245

02 Declaração

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031116070294800

000187577244

01 Procuração Procuração
24031116065353900

000187577221

Petição Inicial Petição Inicial
24031116042046700

000187576788

As partes deverão estar cientes que aplica-se ao Processo do

Trabalho o disposto no art. 373, § 1º do NCPC, devendo precaver-

se quanto à obrigação de desincumbir-se do ônus probatório acerca

dos fatos alegados na inicial e defesa.

Todos os documentos que instruem os autos deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe).

ATENÇÃO

Fica determinado que, até que seja criada plataforma própria por

este Regional, para arquivamento de mídias digitais, as partes

deverão utilizar a ferramenta GOOGLE DRIVE (ou outra similar),

para salvar na nuvem do Google (ou outro similar), o arquivo

correspondente ao que se encontra na mídia física, informando o

link do arquivo para acesso e conhecimento de seu teor pela parte

contrária, no prazo de 05 dias. Registro que, documento de caráter

sigiloso, disponibilizado na nuvem, deverá possuir senha, informada

ao Juízo através de petição com marcação de sigilo, onde será

concedida visibilidade somente às partes.

Ao comparecer em Juízo, mesmo que forma virtual, deverá V.Sª

trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

As partes devem comparecer, juntamente com as (os)

advogadas (os), que devem ter poderes expressos para

transigir.

A audiência INICIAL ocorrerá de forma telepresencial, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e eventuais outros participantes deverão utilizar o link

de acesso abaixo informado, no dia e hora designados para a

audiência:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.patosdeminas
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ID da reunião: 821 491 6872 (caso seja necessário informar)

2) As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo ZOOM

para smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e/ou pela

loja de aplicativos de smartphones e consultar o manual do usuário

externo disponibilizado pelo Tribunal pelo link abaixo:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Fica esclarecido que cada participante do processo (partes e

advogados) pode entrar na sala de audiências virtual de onde

estiver, não sendo aconselhável e nem mesmo desejável que haja

reunião de pessoas, em qualquer lugar que seja, não sendo essa a

intenção da norma que estabeleceu a possibilidade de realização

das audiências por meio virtual, que tem por fim MANTER O

ISOLAMENTO SOCIAL.

5) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior. Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.

6) Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

7) Eventuais dúvidas podem ser solucionadas com a secretaria da

Vara, através de contato telefônico 34 3821-3947, no horário das 8h

às 17h, em dias úteis.

É importante lembrar às partes do Dever de Cooperação inscrito no

Art. 6º do NCPC: Todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva. A norma impõe o dever de cooperação a todos

os sujeitos do processo: não só do juiz perante as partes.

As partes deverão indicar número de telefone para contato em até

24 horas antes da audiência.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

FABIENNE CONDE AUAD

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010466-88.2024.5.03.0071
AUTOR ELIESIO PATRICIO DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO LIVIA LIMA E SILVA(OAB: 202437/RJ)

RÉU CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA

RÉU CONSORCIO ORIGO ENERGIA
ESTRADA REAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIESIO PATRICIO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL - (PJe)

Fica V. Sa. notificado(a) de que o feito foi incluído na pauta do

dia 21/05/2024 13:40 horas para realização de audiência INICIAL

na modalidade virtual.

Os documentos poderão ser acessados apenas em meio eletrônico,

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031814540241200

000188133956

Despacho Despacho
24031809154621600

000188077763

extrato-

CONSTRUTORA-
Extrato de FGTS

24030721281765300

000187381875

Documento_4859ccd Sentença (cópia)
24030721281725800

000187381874

CamScanner 22-08-

2023 13.37

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030721281695400

000187381872

CamScanner 22-08-

2023 13.30

Termo de Rescisão

de Contrato de

24030721281561600

000187381868
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CamScanner 22-08-

2023 13.23
Procuração

24030721281390200

000187381867

Petição Inicial Petição Inicial
24030721224820800

000187381773

As partes deverão estar cientes que aplica-se ao Processo do

Trabalho o disposto no art. 373, § 1º do NCPC, devendo precaver-

se quanto à obrigação de desincumbir-se do ônus probatório acerca

dos fatos alegados na inicial e defesa.

Todos os documentos que instruem os autos deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe).

ATENÇÃO

Fica determinado que, até que seja criada plataforma própria por

este Regional, para arquivamento de mídias digitais, as partes

deverão utilizar a ferramenta GOOGLE DRIVE (ou outra similar),

para salvar na nuvem do Google (ou outro similar), o arquivo

correspondente ao que se encontra na mídia física, informando o

link do arquivo para acesso e conhecimento de seu teor pela parte

contrária, no prazo de 05 dias. Registro que, documento de caráter

sigiloso, disponibilizado na nuvem, deverá possuir senha, informada

ao Juízo através de petição com marcação de sigilo, onde será

concedida visibilidade somente às partes.

Ao comparecer em Juízo, mesmo que forma virtual, deverá V.Sª

trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

As partes devem comparecer, juntamente com as (os)

advogadas (os), que devem ter poderes expressos para

transigir.

A audiência INICIAL ocorrerá de forma telepresencial, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e eventuais outros participantes deverão utilizar o link

de acesso abaixo informado, no dia e hora designados para a

audiência:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.patosdeminas

ID da reunião: 821 491 6872 (caso seja necessário informar)

2) As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo ZOOM

para smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e/ou pela

loja de aplicativos de smartphones e consultar o manual do usuário

externo disponibilizado pelo Tribunal pelo link abaixo:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Fica esclarecido que cada participante do processo (partes e

advogados) pode entrar na sala de audiências virtual de onde

estiver, não sendo aconselhável e nem mesmo desejável que haja

reunião de pessoas, em qualquer lugar que seja, não sendo essa a

intenção da norma que estabeleceu a possibilidade de realização

das audiências por meio virtual, que tem por fim MANTER O

ISOLAMENTO SOCIAL.

5) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior. Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.

6) Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

7) Eventuais dúvidas podem ser solucionadas com a secretaria da

Vara, através de contato telefônico 34 3821-3947, no horário das 8h

às 17h, em dias úteis.

É importante lembrar às partes do Dever de Cooperação inscrito no

Art. 6º do NCPC: Todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva. A norma impõe o dever de cooperação a todos

os sujeitos do processo: não só do juiz perante as partes.

As partes deverão indicar número de telefone para contato em até

24 horas antes da audiência.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

FABIENNE CONDE AUAD

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010478-05.2024.5.03.0071
AUTOR MAXUEL MELO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SOARES DE
QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
465223/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MAXUEL MELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL - (PJe)

Fica V. Sa. notificado(a) de que o feito foi incluído na pauta do

dia 10/05/2024 13:50 horas para realização de audiência INICIAL

na modalidade virtual.

Os documentos poderão ser acessados apenas em meio eletrônico,

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031814540239000

000188133953

Despacho Despacho
24031807531816100

000188070525

CCT - 2022-2023 -

Patos de Minas

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031514205036300

000188012097

CCT - 22021 - 2022 -

Patos de Minas

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031514204934400

000188012093

CCT - 2019 - 2020 -

Patos de Minas

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031514204826200

000188012090

CCT - 2018 - 2019 -

Patos de Minas

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031514204742200

000188012088

CTPS Digital -

MAXUEL MELO DA

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031514204710800

000188012086

Documento de

Identificação -

Documento de

Identificação

24031514204676200

000188012085

Declaração de

Hipossuficiência -

Declaração de

Hipossuficiência

24031514204654600

000188012083

Procuração -

MAXUEL MELO DA
Procuração

24031514204615300

000188012081

Petição Inicial Petição Inicial
24031514192155900

000188011952

As partes deverão estar cientes que aplica-se ao Processo do

Trabalho o disposto no art. 373, § 1º do NCPC, devendo precaver-

se quanto à obrigação de desincumbir-se do ônus probatório acerca

dos fatos alegados na inicial e defesa.

Todos os documentos que instruem os autos deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe).

ATENÇÃO

Fica determinado que, até que seja criada plataforma própria por

este Regional, para arquivamento de mídias digitais, as partes

deverão utilizar a ferramenta GOOGLE DRIVE (ou outra similar),

para salvar na nuvem do Google (ou outro similar), o arquivo

correspondente ao que se encontra na mídia física, informando o

link do arquivo para acesso e conhecimento de seu teor pela parte

contrária, no prazo de 05 dias. Registro que, documento de caráter

sigiloso, disponibilizado na nuvem, deverá possuir senha, informada

ao Juízo através de petição com marcação de sigilo, onde será

concedida visibilidade somente às partes.

Ao comparecer em Juízo, mesmo que forma virtual, deverá V.Sª

trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

As partes devem comparecer, juntamente com as (os)

advogadas (os), que devem ter poderes expressos para

transigir.

A audiência INICIAL ocorrerá de forma telepresencial, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e eventuais outros participantes deverão utilizar o link

de acesso abaixo informado, no dia e hora designados para a

audiência:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.patosdeminas

ID da reunião: 821 491 6872 (caso seja necessário informar)

2) As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo ZOOM

para smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e/ou pela

loja de aplicativos de smartphones e consultar o manual do usuário

externo disponibilizado pelo Tribunal pelo link abaixo:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac
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https://support.zoom.us/hc/pt-br

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Fica esclarecido que cada participante do processo (partes e

advogados) pode entrar na sala de audiências virtual de onde

estiver, não sendo aconselhável e nem mesmo desejável que haja

reunião de pessoas, em qualquer lugar que seja, não sendo essa a

intenção da norma que estabeleceu a possibilidade de realização

das audiências por meio virtual, que tem por fim MANTER O

ISOLAMENTO SOCIAL.

5) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior. Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.

6) Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

7) Eventuais dúvidas podem ser solucionadas com a secretaria da

Vara, através de contato telefônico 34 3821-3947, no horário das 8h

às 17h, em dias úteis.

É importante lembrar às partes do Dever de Cooperação inscrito no

Art. 6º do NCPC: Todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva. A norma impõe o dever de cooperação a todos

os sujeitos do processo: não só do juiz perante as partes.

As partes deverão indicar número de telefone para contato em até

24 horas antes da audiência.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

MARCELO RIBEIRO CHAER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010477-20.2024.5.03.0071
AUTOR LILIAN DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO MOURA SILVEIRA
LEAO(OAB: 218433/MG)

RÉU MONICA ALVES DA SILVA BRANT
04018546637

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - (PJe)

Fica V. Sa. notificado(a) de que o feito foi incluído na pauta do

dia 08/05/2024 08:20 horas para realização de audiência UNA na

modalidade virtual.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas.

Os documentos poderão ser acessados apenas em meio eletrônico,

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031814540238900

000188133952

Despacho Despacho
24031807400229100

000188070047

CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031512252226400

000187995951

RG
Documento de

Identificação

24031512240050200

000187995782

PROCURAÇÃO Procuração
24031512235973900

000187995779

pagamento março Documento Diverso
24031512235873500

000187995775

pagamento fevereiro Documento Diverso
24031512235812600

000187995772

pagamento

dezembro
Documento Diverso

24031512235782800

000187995771
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horelite nov Documento Diverso
24031512235742700

000187995769

horelite jan Documento Diverso
24031512235713600

000187995767

horelite fev Documento Diverso
24031512235687100

000187995766

horelite dez Documento Diverso
24031512235661600

000187995765

EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
24031512235635200

000187995764

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24031512234843200

000187995747

Petição Inicial Petição Inicial
24031512220860600

000187995530

As partes deverão estar cientes que aplica-se ao Processo do

Trabalho o disposto no art. 373, § 1º do NCPC, devendo precaver-

se quanto à obrigação de desincumbir-se do ônus probatório acerca

dos fatos alegados na inicial e defesa.

ATENÇÃO

Fica determinado que, até que seja criada plataforma própria por

este Regional, para arquivamento de mídias digitais, as partes

deverão utilizar a ferramenta GOOGLE DRIVE (ou outra similar),

para salvar na nuvem do Google (ou outro similar), o arquivo

correspondente ao que se encontra na mídia física, informando o

link do arquivo para acesso e conhecimento de seu teor pela parte

contrária, no prazo de 05 dias. Registro que, documento de caráter

sigiloso, disponibilizado na nuvem, deverá possuir senha, informada

ao Juízo através de petição com marcação de sigilo, onde será

concedida visibilidade somente às partes.

Ao comparecer em Juízo, mesmo que forma virtual, deverá V.Sª

trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

As partes devem comparecer, juntamente com as (os)

advogadas (os), que devem ter poderes expressos para

transigir.

A audiência UNA ocorrerá de forma telepresencial, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e as testemunhas deverão utilizar o link de acesso

abaixo informado, no dia e hora designados para a audiência:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.patosdeminas

ID da reunião: 821 491 6872 (caso seja necessário informar)

2) As partes, seus advogados e as testemunhas deverão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao sítio eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e/ou pela loja de

aplicativos de smartphones e consultar o manual do usuário externo

disponibilizado pelo Tribunal pelo link abaixo:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Na forma do artigo 825e/ou parágrafo 2º do art.852-H da

CLT, as partes deverão dar ciência às suas testemunhas do link

supra e da data da audiência, sendo aconselhável que o acesso

seja feito com antecedência ao horário designado, evitando

atrasos. As testemunhas deverão, ainda, apresentar

documento de identidade.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM

AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA CADA PARTE,

COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS.

852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2º DA CLT, COM REDAÇÃO DA

LEI 9957/2000), MUNIDAS DE DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO.

5) Fica esclarecido que cada participante do processo (partes,

advogados e testemunhas) pode entrar na sala de audiências virtual

de onde estiver, não sendo aconselhável e nem mesmo desejável

que haja reunião de pessoas, em qualquer lugar que seja, não

sendo essa a intenção da norma que estabeleceu a possibilidade de

realização das audiências por meio virtual, que tem por fim

MANTER O ISOLAMENTO SOCIAL.

6) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior. Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.
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7) Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

8) Eventuais dúvidas podem ser solucionadas com a secretaria da

Vara, através de contato telefônico 34 3821-3947, no horário das 8h

às 17h, em dias úteis.

É importante lembrar às partes do Dever de Cooperação inscrito no

Art. 6º do NCPC: Todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva. A norma impõe o dever de cooperação a todos

os sujeitos do processo: não só do juiz perante as partes.

As partes deverão indicar número de telefone para contato em até

24 horas antes da audiência.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

MARCELO RIBEIRO CHAER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010461-66.2024.5.03.0071
AUTOR FABIANO LIMA DA CONCEICAO

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RÉU ARCOLL OBRAS E
PAVIMENTACOES LTDA

RÉU TERCON TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO LIMA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - (PJe)

Fica V. Sa. notificado(a) de que o feito foi incluído na pauta do

dia 08/05/2024 13:50 horas para realização de audiência UNA na

modalidade virtual.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas.

Os documentos poderão ser acessados apenas em meio eletrônico,

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031814540323700

000188133962

Despacho Despacho
24031809233518600

000188078639

05 CCT MG 2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031117333713600

000187591614

04 Extrato contas

ABERTAS FGTS
Extrato de FGTS

24031117333665100

000187591613

03 CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031117333609300

000187591611

02 Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24031117333576500

000187591610

01 Procuração Procuração
24031117333537500

000187591609

00 Inicial e Sentença Documento Diverso
24031117333490200

000187591607

Petição Inicial Petição Inicial
24031117325745700

000187591507

As partes deverão estar cientes que aplica-se ao Processo do

Trabalho o disposto no art. 373, § 1º do NCPC, devendo precaver-

se quanto à obrigação de desincumbir-se do ônus probatório acerca

dos fatos alegados na inicial e defesa.

ATENÇÃO

Fica determinado que, até que seja criada plataforma própria por

este Regional, para arquivamento de mídias digitais, as partes

deverão utilizar a ferramenta GOOGLE DRIVE (ou outra similar),

para salvar na nuvem do Google (ou outro similar), o arquivo

correspondente ao que se encontra na mídia física, informando o

link do arquivo para acesso e conhecimento de seu teor pela parte

contrária, no prazo de 05 dias. Registro que, documento de caráter

sigiloso, disponibilizado na nuvem, deverá possuir senha, informada

ao Juízo através de petição com marcação de sigilo, onde será

concedida visibilidade somente às partes.

Ao comparecer em Juízo, mesmo que forma virtual, deverá V.Sª

trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.
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As partes devem comparecer, juntamente com as (os)

advogadas (os), que devem ter poderes expressos para

transigir.

A audiência UNA ocorrerá de forma telepresencial, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e as testemunhas deverão utilizar o link de acesso

abaixo informado, no dia e hora designados para a audiência:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.patosdeminas

ID da reunião: 821 491 6872 (caso seja necessário informar)

2) As partes, seus advogados e as testemunhas deverão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao sítio eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e/ou pela loja de

aplicativos de smartphones e consultar o manual do usuário externo

disponibilizado pelo Tribunal pelo link abaixo:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Na forma do artigo 825e/ou parágrafo 2º do art.852-H da

CLT, as partes deverão dar ciência às suas testemunhas do link

supra e da data da audiência, sendo aconselhável que o acesso

seja feito com antecedência ao horário designado, evitando

atrasos. As testemunhas deverão, ainda, apresentar

documento de identidade.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM

AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA CADA PARTE,

COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS.

852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2º DA CLT, COM REDAÇÃO DA

LEI 9957/2000), MUNIDAS DE DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO.

5) Fica esclarecido que cada participante do processo (partes,

advogados e testemunhas) pode entrar na sala de audiências virtual

de onde estiver, não sendo aconselhável e nem mesmo desejável

que haja reunião de pessoas, em qualquer lugar que seja, não

sendo essa a intenção da norma que estabeleceu a possibilidade de

realização das audiências por meio virtual, que tem por fim

MANTER O ISOLAMENTO SOCIAL.

6) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior. Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.

7) Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

8) Eventuais dúvidas podem ser solucionadas com a secretaria da

Vara, através de contato telefônico 34 3821-3947, no horário das 8h

às 17h, em dias úteis.

É importante lembrar às partes do Dever de Cooperação inscrito no

Art. 6º do NCPC: Todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva. A norma impõe o dever de cooperação a todos

os sujeitos do processo: não só do juiz perante as partes.

As partes deverão indicar número de telefone para contato em até

24 horas antes da audiência.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

MARCELO RIBEIRO CHAER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010737-34.2023.5.03.0071
AUTOR ESDRAS MIKEIA DOS SANTOS

ADVOGADO SHANDLER SANTOS(OAB:
128150/MG)

ADVOGADO VLADIA GUIMARAES CATTABRIGA
SANTOS(OAB: 223818/MG)

RÉU CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU MORI GERACAO II ENERGIA SOLAR
SA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER EM 48 HS.,

CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.
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REMETENTE: Vara do Trabalho de Patos de Minas

RUA DOUTOR JOSE OLYMPIO DE MELLO, 70, ELDORADO,

PATOS DE MINAS/MG - CEP: 38705-009

TEL: (34) 38213947

DESTINATÁRIO: ESDRAS MIKEIA DOS SANTOS

POVOADO DESERTO, AREA RURAL, PORTO DA FOLHA/SE -

CEP: 49800-000

CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA

RUA FRANCISCO CEARA BARBOSA, 742, sala 01, CHACARAS

CAMPOS DOS AMARAIS, CAMPINAS/SP - CEP: 13082-030

MORI GERACAO II ENERGIA SOLAR SA

OURO PRETO, 1596, sala 1302 e 1303, SANTO AGOSTINHO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30170-048

Vara do Trabalho de Patos de Minas

DESTINATÁRIO: ESDRAS MIKEIA DOS SANTOS

POVOADO DESERTO, AREA RURAL, PORTO DA FOLHA/SE -

CEP: 49800-000

CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA

RUA FRANCISCO CEARA BARBOSA, 742, sala 01, CHACARAS

CAMPOS DOS AMARAIS, CAMPINAS/SP - CEP: 13082-030

MORI GERACAO II ENERGIA SOLAR SA

OURO PRETO, 1596, sala 1302 e 1303, SANTO AGOSTINHO,

BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30170-048

PROCESSO:0010737-34.2023.5.03.0071

CLASSE:Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR(A): ESDRAS MIKEIA DOS SANTOS

RÉU/RÉ: CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA e outros (1)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para constituir novo procurador, caso queira,

no prazo de 10 dias, nos termos do Despacho ID e45ea64.

O inteiro teor do Despacho poderá ser acessado em:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao/2403181357366410000018812

3085?instancia=1

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

MARCELO RIBEIRO CHAER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010818-80.2023.5.03.0071
AUTOR RENILDA APARECIDA DE QUEIROZ

MORAES

ADVOGADO EUZILEY EYKO ITO(OAB:
156519/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES(OAB:
177340/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDA APARECIDA DE QUEIROZ MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf549b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ELIANE GUIMARÃES DE ASSUNÇÃO

DESPACHO

Vistos, etc.

Por ora, diga a reclamante, no prazo de 5 dias, se a reclamada

cumpriu as obrigações de fazer (entregar TRCT, código SJ2, chave

de conectividade social e as guias do seguro-desemprego). Em

caso negativo, deverá requerer o que entender de direito.

No mesmo prazo acima, deverá dizer também se a reclamada

cumpriu a obrigação de fazer (anotar a data de saída na CTPS). Em

caso negativo, aguarde-se o decurso do prazo (30 dias) a contar de

29/2/2024 (conforme aba expedientes) para a aplicação do valor

limite (R$3.000,00) da multa diária imposta na sentença de ID

f5f1146.

Decorrido o prazo acima (30 dias) sem que a reclamada tenha

anotado a data de saída na CTPS da autora, deverá a reclamante

RETIFICAR seus cálculos de l iquidação, no prazo de 5

dias,observando-se estritamente os termos do comando

exequendo, para inclusão da multa imposta por descumprimento

das obrigações de fazer (anotar a data de saída na CTPS), bem

como do valor dos honorários de sucumbência devidos por ela em

favor do patrono da parte reclamada, ainda que suspensa sua

exigibilidade.
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PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010997-48.2022.5.03.0071
AUTOR MAILSON PEREIRA

ADVOGADO KAREN LORRANE SILVA
ROMANNI(OAB: 183921/MG)

ADVOGADO LUIS ADRIANO MARTINS(OAB:
168521/MG)

RÉU AGRAMAQUINAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALZEBIO APARECIDO
MARTINS(OAB: 121236/MG)

PERITO FABIANO CARDOSO DE DEUS

PERITO BRUNO GIORDANO MARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRAMAQUINAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387986e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ELIANE GUIMARÃES DE ASSUNÇÃO

DESPACHO

Vistos, etc.

Não havendo interesse da parte reclamante, não é possível a

aplicação do parcelamento disposto no artigo 916 do CPC, nos

termos do §7º desse mesmo dispositivo legal.

Indefere-se, portanto, o requerimento de ID 9214353.

Decorrido o prazo legal do art. 880 da CLT sem comprovação de

quitação do débito remanescente, nos termos da decisão de ID

ad17b8e.

Diante disso, considerando o valor principal devido (R$33.397,00),

libere-se integralmente ao reclamante o depósito recursal de ID

4133838, o qual foi convolado em penhora, para quitação parcial do

seu crédito líquido.

Para tanto, oficie-se à CEF, na forma de praxe, para que transfira o

saldo existente na conta judicial nº 0142 / 042 / 01503813-9 para a

conta bancária de titularidade da advogado do reclamante, abaixo

reproduzida:

A resposta deverá ser remetida aos autos no prazo de 10 dias e a

conta judicial ZERADA.

Comprovada a transferência, registre-se o pagamento (crédito

líquido do reclamante).

Em observância aos princípios da economia, eficiência e

celeridade processuais, cópia deste despacho, assinado

digitalmente, terá força de ofício perante à CEF.

Dê-se ciência à reclamada da presente liberação (art. 104, § 1º, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT).

Após, intime-se a reclamada para comprovar o pagamento do

débito remanescente, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010654-18.2023.5.03.0071
AUTOR FERNANDA FIGUEIREDO SOUZA

MARTINS

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 315240/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA FIGUEIREDO SOUZA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 628227d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARCIA CORREA SILVEIRA

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Indefiro o requerimento de Idb756249, tendo em vista que o prazo

a que alude o art. 880 da CLT não comporta dilação por se tratar de

prazo legal, peremptório, não sujeito à conveniência das partes.

Decorrido in albis o prazo do art. 880 da CLT, intime-seIntime-se a

parte reclamante para, em 05 dias, dizer EXPRESSAMENTE se

requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual
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aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT. I.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010997-48.2022.5.03.0071
AUTOR MAILSON PEREIRA

ADVOGADO KAREN LORRANE SILVA
ROMANNI(OAB: 183921/MG)

ADVOGADO LUIS ADRIANO MARTINS(OAB:
168521/MG)

RÉU AGRAMAQUINAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALZEBIO APARECIDO
MARTINS(OAB: 121236/MG)

PERITO FABIANO CARDOSO DE DEUS

PERITO BRUNO GIORDANO MARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILSON PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387986e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ELIANE GUIMARÃES DE ASSUNÇÃO

DESPACHO

Vistos, etc.

Não havendo interesse da parte reclamante, não é possível a

aplicação do parcelamento disposto no artigo 916 do CPC, nos

termos do §7º desse mesmo dispositivo legal.

Indefere-se, portanto, o requerimento de ID 9214353.

Decorrido o prazo legal do art. 880 da CLT sem comprovação de

quitação do débito remanescente, nos termos da decisão de ID

ad17b8e.

Diante disso, considerando o valor principal devido (R$33.397,00),

libere-se integralmente ao reclamante o depósito recursal de ID

4133838, o qual foi convolado em penhora, para quitação parcial do

seu crédito líquido.

Para tanto, oficie-se à CEF, na forma de praxe, para que transfira o

saldo existente na conta judicial nº 0142 / 042 / 01503813-9 para a

conta bancária de titularidade da advogado do reclamante, abaixo

reproduzida:

A resposta deverá ser remetida aos autos no prazo de 10 dias e a

conta judicial ZERADA.

Comprovada a transferência, registre-se o pagamento (crédito

líquido do reclamante).

Em observância aos princípios da economia, eficiência e

celeridade processuais, cópia deste despacho, assinado

digitalmente, terá força de ofício perante à CEF.

Dê-se ciência à reclamada da presente liberação (art. 104, § 1º, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT).

Após, intime-se a reclamada para comprovar o pagamento do

débito remanescente, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010654-18.2023.5.03.0071
AUTOR FERNANDA FIGUEIREDO SOUZA

MARTINS

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 315240/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 628227d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARCIA CORREA SILVEIRA

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Indefiro o requerimento de Idb756249, tendo em vista que o prazo
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a que alude o art. 880 da CLT não comporta dilação por se tratar de

prazo legal, peremptório, não sujeito à conveniência das partes.

Decorrido in albis o prazo do art. 880 da CLT, intime-seIntime-se a

parte reclamante para, em 05 dias, dizer EXPRESSAMENTE se

requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT. I.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010484-46.2023.5.03.0071
AUTOR WENDEL PIMENTEL LIMA

ADVOGADO DANIELA SANTOS COTRIM(OAB:
66945/BA)

RÉU ELIESIO CARLOS RODRIGUES E
OUTRA

ADVOGADO RAFAEL VINICIUS NORMANDIA DA
CRUZ(OAB: 113937/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIESIO CARLOS RODRIGUES E OUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e22ac6

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARCIA CORREA SILVEIRA.

DECISÃO - PJe

Vistos.

Considerando o comando exequendo, o disposto no Provimento

03/91 do E. TRT da 3ª Região e a inércia da reclamada,

HOMOLOGO OS CÁLCULOS apresentados pelo reclamante para

que produza seus efeitos legais.

Principal Líquido do reclamante .......................................R$5.977,63

Contribuição Previdenciária reclamante ..........................R$369,02 

C o n t r i b u i ç ã o  P r e v i d e n c i á r i a  r e c l a m a d a

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 1 . 1 2 0 , 2 5

Honor. Adv. Sucumb. devidos à patrona do reclamante..R$313,37

C u s t a s

......................................................................................R$155,61

T o t a l

...................................................................................R$7.935,88

* Valores válidos para 31/3/2024, que deverão ser corrigidos até a

data do efetivo pagamento.

Contribuição fiscal apurada conforme Instrução Normativa RFB nº

1.127/2011, incidindo o disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, observados o artigo 43,

da Lei nº 8.212/91, bem como o Provimento 01/96 da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho. Tudo em consonância com a Súmula

368 do C. TST.

Desnecessária a concessão de vista à União/PGF, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

CITE-SE a reclamada, para quitar o débito em 48 horas (art. 880 da

CLT), sob pena de execução.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010748-97.2022.5.03.0071
AUTOR GERSON PAULA DE BRITO

ADVOGADO PAULIMARA DE SOUZA RUELA
GONCALVES(OAB: 91465/MG)

RÉU DISK MUDANCAS TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO MIGUEL BENTO VIEIRA(OAB:
110432/MG)

RÉU JOAO EVANGELISTA GONCALVES -
EPP

ADVOGADO MIGUEL BENTO VIEIRA(OAB:
110432/MG)

PERITO ACIR MARQUES RIBEIRO

PERITO FABIANO CARDOSO DE DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISK MUDANCAS TRANSPORTES EIRELI

  - JOAO EVANGELISTA GONCALVES - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de92711

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

ELIANE GUIMARÃES DE ASSUNÇÃO

DESPACHO

Vistos, etc.

Não obstante a inércia do reclamante depois de ter sido intimado

duas vezes para se manifestar sobre o laudo pericial contábil (vide

despachos de IDs 78cce83 e a8d68cf), no qual não consta o cálculo

do valor da multa cominada na sentença por descumprimento da

obrigação de fazer (registrar o contrato de trabalho na CTPS digital),

e, ainda, levando em conta o teor da manifestação de ID 2af896c,

DETERMINO a incidência de tal multa, porque não comprovado

documentalmente nos autos pela 2ª reclamada, no prazo fixado, o

cumprimento da referida obrigação, conforme determinado no

despacho de ID ee92bd0.

Desse modo, citem-se as reclamadas para pagarem em favor do

reclamante, no prazo de 48 horas, a quantia de R$3.000,00 a título

de multa por descumprimento da obrigação de fazer (registrar o

contrato de trabalho na CTPS digital), sob pena de execução.

Decorrido o prazo acima, façam os autos conclusos para

prosseguimento da execução do débito exequendo (R$10.309,95 +

R$3.000,00), como requerido pela parte reclamante.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010754-70.2023.5.03.0071
REQUERENTES ASSOCIACAO UNIVERSITARIA

SANTA URSULA

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

REQUERENTES DALIANE ALEXANDRE SILVA

ADVOGADO ISABELA THALITA DIAS
PEREIRA(OAB: 222812/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 522bfbb

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

Márcia Corrêa Silveira

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo SCJ desta Vara

(Idb111c1e), no valor total de R$666,79, atualizados até 31/3/2024,

sendo R$174,60 relativos à contribuição previdenciária cota-parte

da trabalhadora, R$488,87relativos à contribuição previdenciária

cota-parte patronal e R$3,32 decustas judiciais.

CITE-SE a requerente Associação Universitária Santa Úrsula para

pagamento, por meio de seu advogado constituído, VIA DEJT, para,

em 48 horas, pagar o débito, sob pena de penhora, nos termos do

art. 880 da CLT.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010356-26.2023.5.03.0071
AUTOR WELLINGTON LUIZ DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCIANA AZEVEDO MOREIRA(OAB:
124223/MG)

RÉU ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d3f6fb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARCIA CORREA SILVEIRA

DESPACHO
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Vistos.

Trânsito em julgado e início da liquidação já registrados no sistema.

Deverão as partes apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

de 8 (oito) dias (art. 879, §2º, da CLT), devidamente atualizados,

com apuração das contribuições sociais e fiscais, na forma do art.

106 e 107 do Provimento Geral Consolidado deste E. TRT da 3ª e

art. 879 da CLT, observando os limites do título executivo.

Decorrido o prazo acima, independentemente de intimação ou

despacho específico, as partes deverão apresentar a devida

manifestação/impugnação, no prazo de 8 (oito) dias, indicando os

itens e valores objeto de eventual discordância, sob pena de

preclusão.

No mesmo prazo, a reclamada deverá comprovar nos autos o

pagamento dos valores incontroversos, honorários periciais

eventualmente devidos, imposto de renda, custas processuais

pendentes (inclusive, se houver, as custas complementares fixadas

no v. Acórdão) em guias próprias e contribuições previdenciárias

a t r a v é s  d e  G P S  -  R E C L A M A T Ó R I A  T R A B A L H I S T A

EMPREGADOR COM CNPJ (CÓDIGO 2909) e EMPREGADOR

COM CEI (CÓDIGO 2801) acompanhadas da GFIP, que deve

identificar o PIS do(a) reclamante e o número do processo, nos

termos do Ato Declaratório Executivo - CODAC nº 46 de 11/7/2013,

tudo devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento.

Depósito(s) recursal(ais) comprovado(s) pela(s) reclamada(s) de

R$6.000,00 (Id ec60ef7).

No mesmo prazo, deverão as partes e/ou seus patronos

informar os dados bancários para fins de transferência dos

valores que lhe sejam devidos, em petição apartada, com a

nomenclatura “dados bancários”.

Decorrido o prazo das partes, voltem os autos conclusos para

eventual homologação dos cálculos, para designação de audiência

de conciliação ou perícia contábil.

Intimem-se as partes na pessoa de seus procuradores.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010356-26.2023.5.03.0071
AUTOR WELLINGTON LUIZ DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCIANA AZEVEDO MOREIRA(OAB:
124223/MG)

RÉU ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON LUIZ DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d3f6fb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARCIA CORREA SILVEIRA

DESPACHO

Vistos.

Trânsito em julgado e início da liquidação já registrados no sistema.

Deverão as partes apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

de 8 (oito) dias (art. 879, §2º, da CLT), devidamente atualizados,

com apuração das contribuições sociais e fiscais, na forma do art.

106 e 107 do Provimento Geral Consolidado deste E. TRT da 3ª e

art. 879 da CLT, observando os limites do título executivo.

Decorrido o prazo acima, independentemente de intimação ou

despacho específico, as partes deverão apresentar a devida

manifestação/impugnação, no prazo de 8 (oito) dias, indicando os

itens e valores objeto de eventual discordância, sob pena de

preclusão.

No mesmo prazo, a reclamada deverá comprovar nos autos o

pagamento dos valores incontroversos, honorários periciais

eventualmente devidos, imposto de renda, custas processuais

pendentes (inclusive, se houver, as custas complementares fixadas

no v. Acórdão) em guias próprias e contribuições previdenciárias

a t r a v é s  d e  G P S  -  R E C L A M A T Ó R I A  T R A B A L H I S T A

EMPREGADOR COM CNPJ (CÓDIGO 2909) e EMPREGADOR

COM CEI (CÓDIGO 2801) acompanhadas da GFIP, que deve

identificar o PIS do(a) reclamante e o número do processo, nos

termos do Ato Declaratório Executivo - CODAC nº 46 de 11/7/2013,

tudo devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento.

Depósito(s) recursal(ais) comprovado(s) pela(s) reclamada(s) de

R$6.000,00 (Id ec60ef7).

No mesmo prazo, deverão as partes e/ou seus patronos

informar os dados bancários para fins de transferência dos

valores que lhe sejam devidos, em petição apartada, com a

nomenclatura “dados bancários”.

Decorrido o prazo das partes, voltem os autos conclusos para

eventual homologação dos cálculos, para designação de audiência

de conciliação ou perícia contábil.
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Intimem-se as partes na pessoa de seus procuradores.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011266-53.2023.5.03.0071
AUTOR LEONARDO SILVA BATISTA

ADVOGADO JEOVAH ALVES PIMENTA(OAB:
175283/MG)

RÉU ANDERSON JOAQUIM DE SOUSA

ADVOGADO JOAO GABRIEL SANTANA
SANTOS(OAB: 225845/MG)

ADVOGADO BRUNA MONTEMOR RACHID
GAGLIARDI MARRA(OAB:
171959/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 091543a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

Márcia Corrêa Silveira

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Por ora, dê-se vista à parte autora acerca da manifestação e

documento apresentado pela reclamada (Id 25faea1 e anexo), pelo

prazo de 5 dias.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010104-04.2015.5.03.0071
AUTOR JOSE MARIA SANT ANA

ADVOGADO ARTHUR FRANCO CARVALHO(OAB:
140268/MG)

RÉU MARCOS MAKOTO YAMASHITA

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVA(OAB:
59784/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MAKOTO YAMASHITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e6aaeb

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARCIA CORREA SILVEIRA.

DECISÃO - PJe

Vistos.

Considerando o comando exequendo, o disposto no Provimento

03/91 do E. TRT da 3ª Região e a inércia do reclamado,

HOMOLOGO OS CÁLCULOS apresentados pelo reclamante para

que produza seus efeitos legais.

Principal Líquido do reclamante ......................R$24.384,24 

Contribuição Previdenciária do reclamado ....R$3.519,87

Total ................................................................R$27.904,10

* Valores válidos para 1/2/2024, que deverão ser corrigidos até a

data do efetivo pagamento.

Contribuição fiscal apurada conforme Instrução Normativa RFB nº

1.127/2011, incidindo o disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, observados o artigo 43,

da Lei nº 8.212/91, bem como o Provimento 01/96 da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho. Tudo em consonância com a Súmula

368 do C. TST.

Desnecessária a concessão de vista à União/PGF, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

CITE-SE o reclamado, para quitar o débito em 48 horas (art. 880 da

CLT), sob pena de execução.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010776-07.2018.5.03.0071
AUTOR RAFAEL ALVES GUIMARAES

ADVOGADO MIRIAN GONTIJO MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45028/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO AMANDA LUCIO SILVA(OAB:
157998/MG)

ADVOGADO LAURA PEREIRA BRITO
MACHADO(OAB: 167276/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RAFAEL ALVES GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24053e1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARCIA CORREA SILVEIRA

DESPACHO

Vistos.

Trânsito em julgado e início da liquidação já registrados no sistema.

Deverão as partes apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

de 8 (oito) dias (art. 879, §2º, da CLT), devidamente atualizados,

com apuração das contribuições sociais e fiscais, na forma do art.

106 e 107 do Provimento Geral Consolidado deste E. TRT da 3ª e

art. 879 da CLT, observando os limites do título executivo.

Decorrido o prazo acima, independentemente de intimação ou

despacho específico, as partes deverão apresentar a devida

manifestação/impugnação, no prazo de 8 (oito) dias, indicando os

itens e valores objeto de eventual discordância, sob pena de

preclusão.

No mesmo prazo, o reclamado deverá comprovar nos autos o

pagamento dos valores incontroversos, honorários periciais

eventualmente devidos, imposto de renda, custas processuais

pendentes (inclusive, se houver, as custas complementares fixadas

no v. Acórdão) em guias próprias e contribuições previdenciárias

a t r a v é s  d e  G P S  -  R E C L A M A T Ó R I A  T R A B A L H I S T A

EMPREGADOR COM CNPJ (CÓDIGO 2909) e EMPREGADOR

COM CEI (CÓDIGO 2801) acompanhadas da GFIP, que deve

identificar o PIS do(a) reclamante e o número do processo, nos

termos do Ato Declaratório Executivo - CODAC nº 46 de 11/7/2013,

tudo devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento.

Depósito(s) recursal(ais) comprovado(s) pela(s) reclamada(s) de

R$9.513,16 (Id 0127823 ); R$315, 35 (Id 0e62f35); R$19.557,02 (Id

cbf864a ); R$9.828,51 (Id f16156e).

No mesmo prazo, deverão as partes e/ou seus patronos

informar os dados bancários para fins de transferência dos

valores que lhe sejam devidos, em petição apartada, com a

nomenclatura “dados bancários”.

Decorrido o prazo das partes, voltem os autos conclusos para

eventual homologação dos cálculos, para designação de audiência

de conciliação ou perícia contábil.

Intimem-se as partes na pessoa de seus procuradores.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010776-07.2018.5.03.0071
AUTOR RAFAEL ALVES GUIMARAES

ADVOGADO MIRIAN GONTIJO MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45028/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO AMANDA LUCIO SILVA(OAB:
157998/MG)

ADVOGADO LAURA PEREIRA BRITO
MACHADO(OAB: 167276/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24053e1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

MARCIA CORREA SILVEIRA

DESPACHO

Vistos.

Trânsito em julgado e início da liquidação já registrados no sistema.

Deverão as partes apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

de 8 (oito) dias (art. 879, §2º, da CLT), devidamente atualizados,

com apuração das contribuições sociais e fiscais, na forma do art.

106 e 107 do Provimento Geral Consolidado deste E. TRT da 3ª e

art. 879 da CLT, observando os limites do título executivo.

Decorrido o prazo acima, independentemente de intimação ou

despacho específico, as partes deverão apresentar a devida

manifestação/impugnação, no prazo de 8 (oito) dias, indicando os

itens e valores objeto de eventual discordância, sob pena de

preclusão.

No mesmo prazo, o reclamado deverá comprovar nos autos o

pagamento dos valores incontroversos, honorários periciais

eventualmente devidos, imposto de renda, custas processuais
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pendentes (inclusive, se houver, as custas complementares fixadas

no v. Acórdão) em guias próprias e contribuições previdenciárias

a t r a v é s  d e  G P S  -  R E C L A M A T Ó R I A  T R A B A L H I S T A

EMPREGADOR COM CNPJ (CÓDIGO 2909) e EMPREGADOR

COM CEI (CÓDIGO 2801) acompanhadas da GFIP, que deve

identificar o PIS do(a) reclamante e o número do processo, nos

termos do Ato Declaratório Executivo - CODAC nº 46 de 11/7/2013,

tudo devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento.

Depósito(s) recursal(ais) comprovado(s) pela(s) reclamada(s) de

R$9.513,16 (Id 0127823 ); R$315, 35 (Id 0e62f35); R$19.557,02 (Id

cbf864a ); R$9.828,51 (Id f16156e).

No mesmo prazo, deverão as partes e/ou seus patronos

informar os dados bancários para fins de transferência dos

valores que lhe sejam devidos, em petição apartada, com a

nomenclatura “dados bancários”.

Decorrido o prazo das partes, voltem os autos conclusos para

eventual homologação dos cálculos, para designação de audiência

de conciliação ou perícia contábil.

Intimem-se as partes na pessoa de seus procuradores.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010769-39.2023.5.03.0071
AUTOR VIRGINIA MARIA BARCELOS

CARNEIRO

ADVOGADO ELINETE GONCALVES DE MELO
BRAGA(OAB: 135273/MG)

ADVOGADO NATALIA GABRIELLA SOUSA
ANDRADE(OAB: 219194/MG)

RÉU UNIMED PATOS DE MINAS
COOPERATIVA DO TRABALHO
MEDICO LT

ADVOGADO ELZIR ARAUJO DE CARVALHO(OAB:
41303/MG)

PERITO ALVARO JOSE DE SILOS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED PATOS DE MINAS COOPERATIVA DO TRABALHO
MEDICO LT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4421a58

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

Trata-se de reclamatória trabalhista movida porVIRGÍNIA MARIA

BARCELOS CARNEIRO, reclamante, em face deUNIMED PATOS

DE MINAS COOPERATIVA DO TRABALHO MÉDICO LTDA,

reclamada.

Dispensado o relatório, por se tratar de ritosumaríssimo(artigo 852-

I,caput, da CLT).

FUNDAMENTAÇÃO

Esclarecimento

As referências feitas nesta sentença a “folha” retratam a página do

download do processo em pdf.

Adicional de Insalubridade

Determinou-se a realização de perícia, nos termos do artigo 195 da

CLT.

Concluiu o perito pela existência de labor em condições insalubres

(agentes biológicos), em grau médio (f. 1484).

Embora o juízo não esteja vinculado à prova técnica (artigo 479 do

CPC), dela somente pode divergir quando assim determinarem os

demais elementos probatórios, não sendo essa, porém, a situação

em apreço, pois não há nos autos quaisquer elementos técnicos de

prova aptos a infirmarem a conclusão pericial.

A reclamante exercia a função de técnica em enfermagem e,

conforme apurado, não só pela prova pericial, mas também pela

prova oral, realizava atendimentos a clientes da Unimed, com os

quais mantinha contato físico, ministrava medicamentes, realizava

curativos etc, estando sujeita ao contato com agentes biológicos.

Os atendimentos ambulatoriais realizados pela reclamante tem

perfeito enquadramento nas diretrizes do Anexo 14 da NR 15 do

MTE, na lista de atividades sujeitas a insalubridade em grau médio.

Ante o exposto, a parte reclamante faz jus ao adicional de

insalubridade no grau médio (20%).

Importante observar, todavia, que, conforme incontroverso nos

autos, a reclamante foi vítima de acidente do trabalho em 6/4/2022

(vide CAT de f. 15), a partir do que ficou afastada pelo INSS, sendo

tal data o marco final para o recebimento do adicional, haja vista

que se trata de salário-condição, qual seja a submissão ao agente

insalubre.

O adicional de insalubridade será apurado a partir do salário

mínimo, pois ao mesmo tempo em que a Súmula Vinculante 4 do

STF veda a utilização do salário mínimo como indexador de base de

cálculo de vantagem de servidor público ou empregado, ela também

impede a substituição desse valor por decisão judicial. Há, pois,

uma lacuna legislativa quanto à base de cálculo do adicional de

insalubridade. Dessa forma, até que seja disciplinada a questão,

atentando-se para os termos da decisão do STF, a base de cálculo
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do adicional de insalubridade deve ser o salário mínimo.

Em razão da natureza salarial e habitualidade, observando os

limites do pedido, defiro os reflexos da parcela em questão, sobre

aviso prévio, férias+1/3, FGTS+40% e 13º salário.

Verbas rescisórias

Afirma a reclamante que: foi dispensada quando ainda detinha a

garantia legal de 12 meses após a alta médica e recebeu valor

inferior ao devido a título de indenização do período, restando a

receber a diferença de R$ 247,81; a reclamada pagou-lhe a menor

o valor devido a título de 13º salário, faltando a ser pago o valor de

R$ 926,29.

A reclamada nega o fato, garantindo que pagou à reclamante os

valores devidos.

Passo ao exame.

De acordo com a Lei 8.213/91, em seu artigo 118, o empregado

somente alcança o direito à estabilidade provisória pelo prazo de

doze meses quando o afastamento das atividades laborais ocorrer

em razão de acidente do trabalho ou doença a ele equiparada, fato

incontroverso neste caso.

Conforme consta do contracheque de f. 1219, o salário da

reclamante à época da dispensa era R$ 1.858,59. Sendo assim, o

valor da indenização a que fazia jus a autora era de R$ 22.303,08

(R$ 1.858.59 x 12) e, conforme consta do campo “050” do TRCT de

f. 1397, o valor pago foi de apenas R$ 22.055,27, sendo devida a

diferença de R$ 247,81.

No tocante ao 13º salário, nenhuma razão assiste à reclamante,

pois a empresa só é responsável pelo pagamento da referida

parcela relativa ao período em que o trabalhador se ativou por pelo

menos 15 dias (Lei 4.090/62) e o tempo de projeção da indenização

relativa à estabilidade, neste caso, 15/12.

Verifico que consta nos campos “063” e “070” do TRCT de f. 1397

os pagamentos de 14/12 e 1/12 de 13º salário, respectivamente,

nada mais sendo devido a este título.

Assim sendo, condeno a reclamada a pagar à reclamante o valor de

R$ 247,81, relativa à diferença da indenização prevista no artigo

118 da Lei 8.213/91.

Vale-combustível

Consta da inicial que a reclamante não recebeu o vale-combustível

relativo o período de garantia no emprego de 12 meses e pugna

pelo recebimento.

A reclamada garante que sempre pagou os valores devidos, quando

do efetivo deslocamento.

Examinarei.

Como a própria reclamante admite na peça inicial, o vale-

combustível tinha por finalidade reembolsar o valor despendido com

o deslocamento até a residência dos pacientes.

Não ocorrendo mais os atendimentos, face ao afastamento

previdenciário da reclamante, a verba não é mais devida.

Rejeito.

PPR

O item 2.2 da cláusula segunda do ACT referente ao PPR 2022, f.

1355, exclui expressamente os trabalhadores que se ativaram em

período inferior a 90 dias no ano-base, sendo este o caso da

reclamante. Rejeito.

Multas dos artigos 467 e 477 da CLT

Não se verificam no caso sob exame os fatos geradores das

penalidades previstas nos artigos 467 e § 8º do art. 477 da CLT.

Rejeito.

Justiça gratuita

Defiro à parte reclamante o benefício da justiça gratuita, tendo em

conta que inexiste prova de que ela perceba, atualmente, salário

superior ao percentual previsto no artigo 790, § 3º, da CLT (com a

redação dada pela Lei 13.467/17), sendo certo que a declaração de

hipossuficiência da pessoal natural trazida ao processo (artigo 1º da

Lei 7.115/1983), não desconstituída por nenhuma evidência em

contrário, possui presunção relativa de veracidade, conforme

estabelecido no artigo 99, §3º, do CPC/2015, subsidiariamente

aplicável à seara trabalhista.

Honorários advocatícios sucumbenciais

Nos termos do artigo 791-A, § 3º, da CLT, com base nos critérios do

§ 2º do mesmo art igo, f ixo os honorários advocatícios

sucumbenciais no seguinte patamar, observado o mesmo sentido

da OJ 348 da SDI-1 do TST:

a) 5% (cinco por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, a cargo da parte reclamada (artigo 87, § 2º, do CPC), em

favor do(a) advogado(a) da parte reclamante;

b) 5% (cinco por cento) sobre a soma dos valores atribuídos na

inicial para os pedidos totalmente rejeitados nesta sentença, a cargo

da parte reclamante, em favor do(a) advogado(a) da parte

reclamada.

Na apuração, observar-se-á o seguinte:

1) serão consideradas sucumbentes a parte reclamada quando

houver acolhimento ainda que de parte mínima do pedido,

porquanto a aferição não se dá por valores, mas para cada pleito

formulado, adotada aqui mesma linha da Súmula 326 do STJ e

mesma interpretação praticada no processo trabalho sobre as
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custas (artigo 789, § 1º, da CLT);

2) sendo a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita, aplicar-

se-á o artigo 791-A, § 4º, parte final, da CLT, no sentido de que

suas obrigações de pagar inerentes ao honorários advocatícios

sucumbenciais aqui fixados ficarão sob “condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário”, conforme

decisão vinculante tomada pelo STF na ADI 5.766/DF, observado o

que restou esclarecido por aquela Corte em sede de julgamento de

embargos declaratórios.

3) ficam excluídos da sucumbência para fins de apuração da verba

honorária em foco os seguintes pedidos: a) no caso de cumulação

de pleitos, os inerentes a obrigações de fazer e os declaratórios,

porque não se pode exigir, por força do artigo 840 da CLT, a

atribuição de valor a tais pedidos, não direta e monetariamente

mensuráveis; b) de penalidade do artigo 467 da CLT, porquanto

depende exclusivamente do comportamento do réu; c) julgados

extintos, sem resolução de mérito, uma vez que o artigo 791-A da

CLT pressupõe, por seu texto, julgamento de mérito, bem como por

se tratar de opção do legislador, não omissão celetista, tanto que

nada disse no artigo 844 da CLT, em caso de arquivamento, para

além das custas e, ainda, preferiu não repetir o disposto no artigo

90 do CPC/15; d) contraposto, porque a CLT, no artigo 791, §5º, foi

expressa em mencionar apenas a reconvenção, de natureza

diversa.

Honorários periciais

Diante da sucumbência relativa ao tema da perícia realizada, os

honorários periciais, ora fixados em R$1.800,00 (condizentes com o

bom trabalho realizado), serão suportados pela parte reclamada.

Atualização do crédito

O valor da condenação deverá ser corrigido monetariamente desde

o inadimplemento das verbas até a data do efetivo pagamento do

débito. Sendo assim, para efeito da correção monetária, fixa-se o

termoa quono dia do vencimento da obrigação, vez que só incorre

em mora o devedor ao não efetuar o pagamento no tempo devido

(artigo 397 do Código Civil e Súmula 381 do C. TST).

No que se refere ao índice de atualização do crédito e os juros,

impera, por seu efeito vinculante, a decisão tomada em 18.12.2020

pelo Plenário do STF na ADC 58/DF, inclusive com embargos de

declaração julgados por aquela Corte em 25.10.21, restando assim

definido:

a) no período anterior ao ajuizamento da demanda:

a.1) correção monetária através de aplicação do IPCA-E;

a.2) os juros de mora incidirão sobre a importância já corrigida

(Súmula 200 do TST), obtidos pela TR acumulada (art. 39,caput, da

Lei 8.177/91), conforme itens 6 e 7 da ementa da decisão da ADC

58;

b) na fase judicial: a partir do ajuizamento da demanda, juros e

correção monetária serão apurados, juntos, pela SELIC

(PROCESSO Nº TST-RRAg-101306-17.2017.5.01.0049).

A respeito do FGTS, aplicar-se-á o sentido da OJ 302 da SDI-1 do

TST.

Contribuições previdenciárias e imposto de renda

Ficam autorizados os descontos fiscais e previdenciários, na forma

da legislação própria. Para fins do disposto no artigo 832, § 3º da

CLT, os recolhimentos previdenciários, mês a mês, deverão ser

comprovados pela parte reclamada, incidindo sobre as parcelas de

natureza salarial, deduzindo-se do crédito do(a) reclamante a cota

correspondente ao segurado, devendo o recolhimento ser

comprovado nos autos pela parte reclamada, sob pena de execução

(art. 114, inciso VIII, da CF/1988).

Declaro como de natureza salarialexclusivamenteas seguintes

parcelas: Adicional de insalubridade e seus reflexos em RSR em

13º salário (a incidência ou não de contribuições previdenciárias

sobre o terço de férias será definida em liquidação de sentença,

após decisão do STF no Tema 985 de Repercussão Geral). As

parcelas objeto da condenação não especificadas aqui são

indenizatórias.

As contribuições previdenciárias e fiscais a cargo do empregado

serão deduzidas do seu crédito, porque decorrem de normas legais

imperativas e, assim, não podem ser transferidas ao empregador.

Os descontos do imposto de renda serão deduzidos do crédito do

trabalhador, vez que incidem sobre o valor das parcelas tributáveis

e serão calculados ao final, mas considerando os exatos termos do

artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a redação dada pela Lei

12.350/10, com aplicação detalhada pela IN 1.127/11 da RF.

Observar-se-ão a Súmula 368 e a OJ 400 da SDI-1 do TST, além

da Súmula 45 do Eg. TRT/3ª Região, sendo devidos juros Selic

incidentes sobre a contribuição previdenciária.

Limite do pedido

Vinha decidindo que a liquidação tem como limite os importes

lançados na inicial, com foco na finalidade do artigo 840, §1º, da

CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17, bem como diante da

exigência dos artigos 141 e 492 do CPC. Aliás, tal raciocínio evita

deturpação de rito processual, matéria de ordem pública, bem como
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indevida esquiva quanto ao ônus da sucumbência.

Entretanto, buscando efetividade e duração razoável do processo,

curvo-me à jurisprudência consolidada no E. TRT da 3ª Região,

conforme Tese Jurídica Prevalecente 16, para definir que os valores

efetivamente devidos serão apurados em liquidação de sentença,

sem limite aos quantitativos referenciados na inicial.

CONCLUSÃO

Pe lo  expos to ,  nos  au tos  da  rec lamação  t raba lh i s ta

movidaVIRGÍNIA MARIA BARCELOS CARNEIRO, reclamante,

em face deUNIMED - PATOS DE MINAS COOPERATIVA DO

TRABALHO MÉDICO LTDA ,  reclamada, nos termos da

fundamentação, que passa a integrar este dispositivo,ACOLHO

PARCIALMENTEos pedidospara condenar a reclamada a pagar à

parte reclamante as seguintes parcelas:

a) adicional de insalubridade no grau médio, de 14/2/2022 a

06/4/2022, com reflexos definidos na fundamentação e

b) o valor de R$ 247,81, relativa à diferença da indenização de

garantia de emprego.

Defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

São devidos os honorários advocatícios de sucumbência

recíprocos, nos termos da fundamentação.

Os honorários periciais, ora fixados em R$1.800,00, serão

suportados pela parte reclamada.

A correção monetária, os juros, as contribuições previdenciárias e o

imposto de renda obedecerão aos parâmetros definidos na

fundamentação desta sentença.

Os valores devidos e não definidos serão apurados em liquidação

de sentença, por cálculos.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 60,00, calculadas

sobre R$ 3.000,00, valor arbitrado à condenação.

Advirto às partes que embargos declaratórios para reexame de

fatos e provas serão tomados como protelatórios e ensejarão a

aplicação de multa prevista na legislação processual vigente.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

47/2023/AGU/PGF.

Intimem-se as partes.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

        FRANCISCO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010769-39.2023.5.03.0071
AUTOR VIRGINIA MARIA BARCELOS

CARNEIRO

ADVOGADO ELINETE GONCALVES DE MELO
BRAGA(OAB: 135273/MG)

ADVOGADO NATALIA GABRIELLA SOUSA
ANDRADE(OAB: 219194/MG)

RÉU UNIMED PATOS DE MINAS
COOPERATIVA DO TRABALHO
MEDICO LT

ADVOGADO ELZIR ARAUJO DE CARVALHO(OAB:
41303/MG)

PERITO ALVARO JOSE DE SILOS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIA MARIA BARCELOS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4421a58

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

Trata-se de reclamatória trabalhista movida porVIRGÍNIA MARIA

BARCELOS CARNEIRO, reclamante, em face deUNIMED PATOS

DE MINAS COOPERATIVA DO TRABALHO MÉDICO LTDA,

reclamada.

Dispensado o relatório, por se tratar de ritosumaríssimo(artigo 852-

I,caput, da CLT).

FUNDAMENTAÇÃO

Esclarecimento

As referências feitas nesta sentença a “folha” retratam a página do

download do processo em pdf.

Adicional de Insalubridade

Determinou-se a realização de perícia, nos termos do artigo 195 da

CLT.

Concluiu o perito pela existência de labor em condições insalubres

(agentes biológicos), em grau médio (f. 1484).

Embora o juízo não esteja vinculado à prova técnica (artigo 479 do

CPC), dela somente pode divergir quando assim determinarem os

demais elementos probatórios, não sendo essa, porém, a situação
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em apreço, pois não há nos autos quaisquer elementos técnicos de

prova aptos a infirmarem a conclusão pericial.

A reclamante exercia a função de técnica em enfermagem e,

conforme apurado, não só pela prova pericial, mas também pela

prova oral, realizava atendimentos a clientes da Unimed, com os

quais mantinha contato físico, ministrava medicamentes, realizava

curativos etc, estando sujeita ao contato com agentes biológicos.

Os atendimentos ambulatoriais realizados pela reclamante tem

perfeito enquadramento nas diretrizes do Anexo 14 da NR 15 do

MTE, na lista de atividades sujeitas a insalubridade em grau médio.

Ante o exposto, a parte reclamante faz jus ao adicional de

insalubridade no grau médio (20%).

Importante observar, todavia, que, conforme incontroverso nos

autos, a reclamante foi vítima de acidente do trabalho em 6/4/2022

(vide CAT de f. 15), a partir do que ficou afastada pelo INSS, sendo

tal data o marco final para o recebimento do adicional, haja vista

que se trata de salário-condição, qual seja a submissão ao agente

insalubre.

O adicional de insalubridade será apurado a partir do salário

mínimo, pois ao mesmo tempo em que a Súmula Vinculante 4 do

STF veda a utilização do salário mínimo como indexador de base de

cálculo de vantagem de servidor público ou empregado, ela também

impede a substituição desse valor por decisão judicial. Há, pois,

uma lacuna legislativa quanto à base de cálculo do adicional de

insalubridade. Dessa forma, até que seja disciplinada a questão,

atentando-se para os termos da decisão do STF, a base de cálculo

do adicional de insalubridade deve ser o salário mínimo.

Em razão da natureza salarial e habitualidade, observando os

limites do pedido, defiro os reflexos da parcela em questão, sobre

aviso prévio, férias+1/3, FGTS+40% e 13º salário.

Verbas rescisórias

Afirma a reclamante que: foi dispensada quando ainda detinha a

garantia legal de 12 meses após a alta médica e recebeu valor

inferior ao devido a título de indenização do período, restando a

receber a diferença de R$ 247,81; a reclamada pagou-lhe a menor

o valor devido a título de 13º salário, faltando a ser pago o valor de

R$ 926,29.

A reclamada nega o fato, garantindo que pagou à reclamante os

valores devidos.

Passo ao exame.

De acordo com a Lei 8.213/91, em seu artigo 118, o empregado

somente alcança o direito à estabilidade provisória pelo prazo de

doze meses quando o afastamento das atividades laborais ocorrer

em razão de acidente do trabalho ou doença a ele equiparada, fato

incontroverso neste caso.

Conforme consta do contracheque de f. 1219, o salário da

reclamante à época da dispensa era R$ 1.858,59. Sendo assim, o

valor da indenização a que fazia jus a autora era de R$ 22.303,08

(R$ 1.858.59 x 12) e, conforme consta do campo “050” do TRCT de

f. 1397, o valor pago foi de apenas R$ 22.055,27, sendo devida a

diferença de R$ 247,81.

No tocante ao 13º salário, nenhuma razão assiste à reclamante,

pois a empresa só é responsável pelo pagamento da referida

parcela relativa ao período em que o trabalhador se ativou por pelo

menos 15 dias (Lei 4.090/62) e o tempo de projeção da indenização

relativa à estabilidade, neste caso, 15/12.

Verifico que consta nos campos “063” e “070” do TRCT de f. 1397

os pagamentos de 14/12 e 1/12 de 13º salário, respectivamente,

nada mais sendo devido a este título.

Assim sendo, condeno a reclamada a pagar à reclamante o valor de

R$ 247,81, relativa à diferença da indenização prevista no artigo

118 da Lei 8.213/91.

Vale-combustível

Consta da inicial que a reclamante não recebeu o vale-combustível

relativo o período de garantia no emprego de 12 meses e pugna

pelo recebimento.

A reclamada garante que sempre pagou os valores devidos, quando

do efetivo deslocamento.

Examinarei.

Como a própria reclamante admite na peça inicial, o vale-

combustível tinha por finalidade reembolsar o valor despendido com

o deslocamento até a residência dos pacientes.

Não ocorrendo mais os atendimentos, face ao afastamento

previdenciário da reclamante, a verba não é mais devida.

Rejeito.

PPR

O item 2.2 da cláusula segunda do ACT referente ao PPR 2022, f.

1355, exclui expressamente os trabalhadores que se ativaram em

período inferior a 90 dias no ano-base, sendo este o caso da

reclamante. Rejeito.

Multas dos artigos 467 e 477 da CLT

Não se verificam no caso sob exame os fatos geradores das

penalidades previstas nos artigos 467 e § 8º do art. 477 da CLT.

Rejeito.

Justiça gratuita

Defiro à parte reclamante o benefício da justiça gratuita, tendo em

conta que inexiste prova de que ela perceba, atualmente, salário
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superior ao percentual previsto no artigo 790, § 3º, da CLT (com a

redação dada pela Lei 13.467/17), sendo certo que a declaração de

hipossuficiência da pessoal natural trazida ao processo (artigo 1º da

Lei 7.115/1983), não desconstituída por nenhuma evidência em

contrário, possui presunção relativa de veracidade, conforme

estabelecido no artigo 99, §3º, do CPC/2015, subsidiariamente

aplicável à seara trabalhista.

Honorários advocatícios sucumbenciais

Nos termos do artigo 791-A, § 3º, da CLT, com base nos critérios do

§ 2º do mesmo art igo, f ixo os honorários advocatícios

sucumbenciais no seguinte patamar, observado o mesmo sentido

da OJ 348 da SDI-1 do TST:

a) 5% (cinco por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, a cargo da parte reclamada (artigo 87, § 2º, do CPC), em

favor do(a) advogado(a) da parte reclamante;

b) 5% (cinco por cento) sobre a soma dos valores atribuídos na

inicial para os pedidos totalmente rejeitados nesta sentença, a cargo

da parte reclamante, em favor do(a) advogado(a) da parte

reclamada.

Na apuração, observar-se-á o seguinte:

1) serão consideradas sucumbentes a parte reclamada quando

houver acolhimento ainda que de parte mínima do pedido,

porquanto a aferição não se dá por valores, mas para cada pleito

formulado, adotada aqui mesma linha da Súmula 326 do STJ e

mesma interpretação praticada no processo trabalho sobre as

custas (artigo 789, § 1º, da CLT);

2) sendo a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita, aplicar-

se-á o artigo 791-A, § 4º, parte final, da CLT, no sentido de que

suas obrigações de pagar inerentes ao honorários advocatícios

sucumbenciais aqui fixados ficarão sob “condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário”, conforme

decisão vinculante tomada pelo STF na ADI 5.766/DF, observado o

que restou esclarecido por aquela Corte em sede de julgamento de

embargos declaratórios.

3) ficam excluídos da sucumbência para fins de apuração da verba

honorária em foco os seguintes pedidos: a) no caso de cumulação

de pleitos, os inerentes a obrigações de fazer e os declaratórios,

porque não se pode exigir, por força do artigo 840 da CLT, a

atribuição de valor a tais pedidos, não direta e monetariamente

mensuráveis; b) de penalidade do artigo 467 da CLT, porquanto

depende exclusivamente do comportamento do réu; c) julgados

extintos, sem resolução de mérito, uma vez que o artigo 791-A da

CLT pressupõe, por seu texto, julgamento de mérito, bem como por

se tratar de opção do legislador, não omissão celetista, tanto que

nada disse no artigo 844 da CLT, em caso de arquivamento, para

além das custas e, ainda, preferiu não repetir o disposto no artigo

90 do CPC/15; d) contraposto, porque a CLT, no artigo 791, §5º, foi

expressa em mencionar apenas a reconvenção, de natureza

diversa.

Honorários periciais

Diante da sucumbência relativa ao tema da perícia realizada, os

honorários periciais, ora fixados em R$1.800,00 (condizentes com o

bom trabalho realizado), serão suportados pela parte reclamada.

Atualização do crédito

O valor da condenação deverá ser corrigido monetariamente desde

o inadimplemento das verbas até a data do efetivo pagamento do

débito. Sendo assim, para efeito da correção monetária, fixa-se o

termoa quono dia do vencimento da obrigação, vez que só incorre

em mora o devedor ao não efetuar o pagamento no tempo devido

(artigo 397 do Código Civil e Súmula 381 do C. TST).

No que se refere ao índice de atualização do crédito e os juros,

impera, por seu efeito vinculante, a decisão tomada em 18.12.2020

pelo Plenário do STF na ADC 58/DF, inclusive com embargos de

declaração julgados por aquela Corte em 25.10.21, restando assim

definido:

a) no período anterior ao ajuizamento da demanda:

a.1) correção monetária através de aplicação do IPCA-E;

a.2) os juros de mora incidirão sobre a importância já corrigida

(Súmula 200 do TST), obtidos pela TR acumulada (art. 39,caput, da

Lei 8.177/91), conforme itens 6 e 7 da ementa da decisão da ADC

58;

b) na fase judicial: a partir do ajuizamento da demanda, juros e

correção monetária serão apurados, juntos, pela SELIC

(PROCESSO Nº TST-RRAg-101306-17.2017.5.01.0049).

A respeito do FGTS, aplicar-se-á o sentido da OJ 302 da SDI-1 do

TST.

Contribuições previdenciárias e imposto de renda

Ficam autorizados os descontos fiscais e previdenciários, na forma

da legislação própria. Para fins do disposto no artigo 832, § 3º da

CLT, os recolhimentos previdenciários, mês a mês, deverão ser

comprovados pela parte reclamada, incidindo sobre as parcelas de

natureza salarial, deduzindo-se do crédito do(a) reclamante a cota

correspondente ao segurado, devendo o recolhimento ser

comprovado nos autos pela parte reclamada, sob pena de execução
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(art. 114, inciso VIII, da CF/1988).

Declaro como de natureza salarialexclusivamenteas seguintes

parcelas: Adicional de insalubridade e seus reflexos em RSR em

13º salário (a incidência ou não de contribuições previdenciárias

sobre o terço de férias será definida em liquidação de sentença,

após decisão do STF no Tema 985 de Repercussão Geral). As

parcelas objeto da condenação não especificadas aqui são

indenizatórias.

As contribuições previdenciárias e fiscais a cargo do empregado

serão deduzidas do seu crédito, porque decorrem de normas legais

imperativas e, assim, não podem ser transferidas ao empregador.

Os descontos do imposto de renda serão deduzidos do crédito do

trabalhador, vez que incidem sobre o valor das parcelas tributáveis

e serão calculados ao final, mas considerando os exatos termos do

artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a redação dada pela Lei

12.350/10, com aplicação detalhada pela IN 1.127/11 da RF.

Observar-se-ão a Súmula 368 e a OJ 400 da SDI-1 do TST, além

da Súmula 45 do Eg. TRT/3ª Região, sendo devidos juros Selic

incidentes sobre a contribuição previdenciária.

Limite do pedido

Vinha decidindo que a liquidação tem como limite os importes

lançados na inicial, com foco na finalidade do artigo 840, §1º, da

CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17, bem como diante da

exigência dos artigos 141 e 492 do CPC. Aliás, tal raciocínio evita

deturpação de rito processual, matéria de ordem pública, bem como

indevida esquiva quanto ao ônus da sucumbência.

Entretanto, buscando efetividade e duração razoável do processo,

curvo-me à jurisprudência consolidada no E. TRT da 3ª Região,

conforme Tese Jurídica Prevalecente 16, para definir que os valores

efetivamente devidos serão apurados em liquidação de sentença,

sem limite aos quantitativos referenciados na inicial.

CONCLUSÃO

Pe lo  expos to ,  nos  au tos  da  rec lamação  t raba lh i s ta

movidaVIRGÍNIA MARIA BARCELOS CARNEIRO, reclamante,

em face deUNIMED - PATOS DE MINAS COOPERATIVA DO

TRABALHO MÉDICO LTDA ,  reclamada, nos termos da

fundamentação, que passa a integrar este dispositivo,ACOLHO

PARCIALMENTEos pedidospara condenar a reclamada a pagar à

parte reclamante as seguintes parcelas:

a) adicional de insalubridade no grau médio, de 14/2/2022 a

06/4/2022, com reflexos definidos na fundamentação e

b) o valor de R$ 247,81, relativa à diferença da indenização de

garantia de emprego.

Defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

São devidos os honorários advocatícios de sucumbência

recíprocos, nos termos da fundamentação.

Os honorários periciais, ora fixados em R$1.800,00, serão

suportados pela parte reclamada.

A correção monetária, os juros, as contribuições previdenciárias e o

imposto de renda obedecerão aos parâmetros definidos na

fundamentação desta sentença.

Os valores devidos e não definidos serão apurados em liquidação

de sentença, por cálculos.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 60,00, calculadas

sobre R$ 3.000,00, valor arbitrado à condenação.

Advirto às partes que embargos declaratórios para reexame de

fatos e provas serão tomados como protelatórios e ensejarão a

aplicação de multa prevista na legislação processual vigente.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

47/2023/AGU/PGF.

Intimem-se as partes.

PATOS DE MINAS/MG, 18 de março de 2024.

        FRANCISCO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010486-79.2024.5.03.0071
AUTOR WESLLEY JUNIOR SILVA

ADVOGADO ELINE DEBORA TEIXEIRA
CAROLINO(OAB: 167643/MG)

RÉU RAFAEL AFONSO DA SILVA
VELOSO

RÉU MATHEUS AFONSO DA SILVA
VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY JUNIOR SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS:

NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER EM 48 HS.,

CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT.
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REMETENTE: Vara do Trabalho de Patos de Minas

RUA DOUTOR JOSÉ OLYMPIO DE MELLO, 70, ELDORADO,

PATOS DE MINAS/MG - CEP 38705-009

TEL: (34) 38213947 - EMAIL: vt.patosdeminas@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO:

WESLLEY JUNIOR SILVA

BR 235, 0, KM 283, Fazenda Paraíso, CARMO DO

PARANAIBA/MG - CEP: 38840-000

Vara do Trabalho de Patos de Minas

DESTINATÁRIO:

WESLLEY JUNIOR SILVA

BR 235, 0, KM 283, Fazenda Paraíso, CARMO DO

PARANAIBA/MG - CEP: 38840-000

PROCESSO:0010486-79.2024.5.03.0071

CLASSE:Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR(A): WESLLEY JUNIOR SILVA

RÉU/RÉ: RAFAEL AFONSO DA SILVA VELOSO e outros (1)

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - (PJe)

Fica V. Sa. notificado(a) de que o feito foi incluído na pauta do

dia 09/05/2024 09:00 horas para realização de audiência UNA na

modalidade virtual.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas.

Os documentos poderão ser acessados apenas em meio eletrônico,

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CARTEIRA 1
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031816455802900

000188154091

DECLARACAO

WESLLEY

Declaração de

Hipossuficiência

24031816380943900

000188152665

PROCURACAO

WESLLEY
Procuração

24031816380406600

000188152635

RG
Documento de

Identificação

24031816375734000

000188152607

Petição Inicial Petição Inicial
24031816365346900

000188152447

As partes deverão estar cientes que aplica-se ao Processo do

Trabalho o disposto no art. 373, § 1º do NCPC, devendo precaver-

se quanto à obrigação de desincumbir-se do ônus probatório acerca

dos fatos alegados na inicial e defesa.

ATENÇÃO

Fica determinado que, até que seja criada plataforma própria por

este Regional, para arquivamento de mídias digitais, as partes

deverão utilizar a ferramenta GOOGLE DRIVE (ou outra similar),

para salvar na nuvem do Google (ou outro similar), o arquivo

correspondente ao que se encontra na mídia física, informando o

link do arquivo para acesso e conhecimento de seu teor pela parte

contrária, no prazo de 05 dias. Registro que, documento de caráter

sigiloso, disponibilizado na nuvem, deverá possuir senha, informada

ao Juízo através de petição com marcação de sigilo, onde será

concedida visibilidade somente às partes.

Ao comparecer em Juízo, mesmo que forma virtual, deverá V.Sª

trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

A audiência UNA ocorrerá de forma telepresencial, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e as testemunhas deverão utilizar o link de acesso

abaixo informado, no dia e hora designados para a audiência:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.patosdeminas

ID da reunião: 821 491 6872 (caso seja necessário informar)

2) As partes, seus advogados e as testemunhas deverão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao sítio eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e/ou pela loja de

aplicativos de smartphones e consultar o manual do usuário externo

disponibilizado pelo Tribunal pelo link abaixo:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão
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utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Na forma do artigo 825e/ou parágrafo 2º do art.852-H da

CLT, as partes deverão dar ciência às suas testemunhas do link

supra e da data da audiência, sendo aconselhável que o acesso

seja feito com antecedência ao horário designado, evitando

atrasos. As testemunhas deverão, ainda, apresentar

documento de identidade.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM

AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA CADA PARTE,

COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS.

852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2º DA CLT, COM REDAÇÃO DA

LEI 9957/2000), MUNIDAS DE DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO.

5) Fica esclarecido que cada participante do processo (partes,

advogados e testemunhas) pode entrar na sala de audiências virtual

de onde estiver, não sendo aconselhável e nem mesmo desejável

que haja reunião de pessoas, em qualquer lugar que seja, não

sendo essa a intenção da norma que estabeleceu a possibilidade de

realização das audiências por meio virtual, que tem por fim

MANTER O ISOLAMENTO SOCIAL.

6) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior. Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.

7) Eventuais dúvidas podem ser solucionadas com a secretaria da

Vara, através de contato telefônico 34 3821-3947, no horário das 8h

às 17h, em dias úteis.

É importante lembrar às partes do Dever de Cooperação inscrito no

Art. 6º do NCPC: Todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva. A norma impõe o dever de cooperação a todos

os sujeitos do processo: não só do juiz perante as partes.

PATOS DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO RIBEIRO CHAER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010487-64.2024.5.03.0071
AUTOR K.A.S.

ADVOGADO VANESSA KEREN BORGES(OAB:
222668/MG)

RÉU DIEGO RODRIGUES SILVA
10038904667

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.A.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - (PJe)

Fica V. Sa. notificado(a) de que o feito foi incluído na pauta do

dia 10/05/2024 14:00 horas para realização de audiência UNA na

modalidade virtual.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas.

Os documentos poderão ser acessados apenas em meio eletrônico,

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

08 - Comprovante

Desconto Indevido
Documento Diverso

24031818302645700

000188168863

07 - Comprovantes

de Pagamento
Documento Diverso

24031818302602500

000188168861

06 - Conversas Com

Sócio Proprietário
Documento Diverso

24031818302543200

000188168859

05 - Comprovante de

Inscrição e Situação

Documento de

Identificação

24031818302314400

000188168857

04 - CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031818302174900

000188168854

03 - Documento

Pessoal Kauê e

Documento de

Identificação

24031818290089700

000188168739
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02 - Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031818290024200

000188168737

01 - Procuração Procuração
24031818285989500

000188168735

Petição Inicial Petição Inicial
24031818280030300

000188168607

As partes deverão estar cientes que aplica-se ao Processo do

Trabalho o disposto no art. 373, § 1º do NCPC, devendo precaver-

se quanto à obrigação de desincumbir-se do ônus probatório acerca

dos fatos alegados na inicial e defesa.

ATENÇÃO

Fica determinado que, até que seja criada plataforma própria por

este Regional, para arquivamento de mídias digitais, as partes

deverão utilizar a ferramenta GOOGLE DRIVE (ou outra similar),

para salvar na nuvem do Google (ou outro similar), o arquivo

correspondente ao que se encontra na mídia física, informando o

link do arquivo para acesso e conhecimento de seu teor pela parte

contrária, no prazo de 05 dias. Registro que, documento de caráter

sigiloso, disponibilizado na nuvem, deverá possuir senha, informada

ao Juízo através de petição com marcação de sigilo, onde será

concedida visibilidade somente às partes.

Ao comparecer em Juízo, mesmo que forma virtual, deverá V.Sª

trajar vestimenta adequada ao ambiente forense.

As partes devem comparecer, juntamente com as (os)

advogadas (os), que devem ter poderes expressos para

transigir.

A audiência UNA ocorrerá de forma telepresencial, por

videoconferência na plataforma digital ZOOM, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores e as testemunhas deverão utilizar o link de acesso

abaixo informado, no dia e hora designados para a audiência:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.patosdeminas

ID da reunião: 821 491 6872 (caso seja necessário informar)

2) As partes, seus advogados e as testemunhas deverão baixar o

aplicativo ZOOM para smartphones ou computadores por meio de

acesso ao sítio eletrônico:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e/ou pela loja de

aplicativos de smartphones e consultar o manual do usuário externo

disponibilizado pelo Tribunal pelo link abaixo:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362033-

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Na forma do artigo 825e/ou parágrafo 2º do art.852-H da

CLT, as partes deverão dar ciência às suas testemunhas do link

supra e da data da audiência, sendo aconselhável que o acesso

seja feito com antecedência ao horário designado, evitando

atrasos. As testemunhas deverão, ainda, apresentar

documento de identidade.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM

AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA CADA PARTE,

COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS.

852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2º DA CLT, COM REDAÇÃO DA

LEI 9957/2000), MUNIDAS DE DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO.

5) Fica esclarecido que cada participante do processo (partes,

advogados e testemunhas) pode entrar na sala de audiências virtual

de onde estiver, não sendo aconselhável e nem mesmo desejável

que haja reunião de pessoas, em qualquer lugar que seja, não

sendo essa a intenção da norma que estabeleceu a possibilidade de

realização das audiências por meio virtual, que tem por fim

MANTER O ISOLAMENTO SOCIAL.

6) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior. Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem

ser ATIVADOS.

7) Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

8) Eventuais dúvidas podem ser solucionadas com a secretaria da

Vara, através de contato telefônico 34 3821-3947, no horário das 8h

às 17h, em dias úteis.

É importante lembrar às partes do Dever de Cooperação inscrito no

Art. 6º do NCPC: Todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva. A norma impõe o dever de cooperação a todos

os sujeitos do processo: não só do juiz perante as partes.

As partes deverão indicar número de telefone para contato em até
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24 horas antes da audiência.

PATOS DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO RIBEIRO CHAER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010879-38.2023.5.03.0071
AUTOR ANA LUIZA COTA BRANDAO

ADVOGADO LORRANE LUIZ DE MORAIS(OAB:
211654/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SILVA ANDRADE(OAB:
211702/MG)

RÉU ALC & PEREIRA FILHO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DENISE ARAUJO DE PAIVA
RONDI(OAB: 351519/SP)

ADVOGADO LINDON JONNHY PIRES VIANA(OAB:
378809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA COTA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 831aa1c

proferido nestes autos.

PATOS DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO RIBEIRO CHAER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010879-38.2023.5.03.0071
AUTOR ANA LUIZA COTA BRANDAO

ADVOGADO LORRANE LUIZ DE MORAIS(OAB:
211654/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA SILVA ANDRADE(OAB:
211702/MG)

RÉU ALC & PEREIRA FILHO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DENISE ARAUJO DE PAIVA
RONDI(OAB: 351519/SP)

ADVOGADO LINDON JONNHY PIRES VIANA(OAB:
378809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALC & PEREIRA FILHO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 831aa1c

proferido nestes autos.

PATOS DE MINAS/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO RIBEIRO CHAER

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Patrocínio

Notificação

Processo Nº ATSum-0010209-70.2023.5.03.0080
AUTOR VALDOMIRO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO EDSON EDUARDO CANCADO
PACHECO(OAB: 69827/MG)

ADVOGADO THAYS DE NORONHA MATOS(OAB:
141573/MG)

RÉU IRMANDADE NOSSA SENHORA DO
PATROCINIO

ADVOGADO FERNANDO RAMOS BERNARDES
DIAS(OAB: 89136/MG)

RÉU MAFREN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANDRE CAMPOS GREGORIO(OAB:
115772/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
177527/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1eab1b

proferida nos autos.

Para fins estatísticos, REGISTREM-SE os valores pagos, conforme

recibos juntados aos autos, a título de: valor do acordo(R$10.000,00

- crédito do autor), honorários ao procurador do autor (R$700,00),

honorários periciais (R$1.000,00), custas (R$200,00) e

contribuições previdenciárias (R$179,09).

Após, ARQUIVEM-SE os autos.

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

        SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010209-70.2023.5.03.0080
AUTOR VALDOMIRO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO EDSON EDUARDO CANCADO
PACHECO(OAB: 69827/MG)

ADVOGADO THAYS DE NORONHA MATOS(OAB:
141573/MG)

RÉU IRMANDADE NOSSA SENHORA DO
PATROCINIO
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ADVOGADO FERNANDO RAMOS BERNARDES
DIAS(OAB: 89136/MG)

RÉU MAFREN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANDRE CAMPOS GREGORIO(OAB:
115772/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
177527/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE NOSSA SENHORA DO PATROCINIO

  - MAFREN ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1eab1b

proferida nos autos.

Para fins estatísticos, REGISTREM-SE os valores pagos, conforme

recibos juntados aos autos, a título de: valor do acordo(R$10.000,00

- crédito do autor), honorários ao procurador do autor (R$700,00),

honorários periciais (R$1.000,00), custas (R$200,00) e

contribuições previdenciárias (R$179,09).

Após, ARQUIVEM-SE os autos.

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

        SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010152-18.2024.5.03.0080
AUTOR PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO MARTINS
SALGADO(OAB: 91243/MG)

RÉU APARECIDO TOMAZ

ADVOGADO MATHEUS FRANCISCO
CUNHA(OAB: 223103/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dac80de

proferida nos autos.

HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes por meio de petição

protocolada em 15.03.2024 (ID 392d8f8) e firmada por procuradores

com poderes para transigir.

DEFIRO a gratuidade de justiça ao reclamante, tendo em vista a

declaração de pobreza do ID 21fed72 e a súmula 463, I, do TST.

Custas de R$ 200,00, pelo reclamante (conforme avençado),

ISENTO, calculadas sobre R$10.000,00, valor do acordo.

Incide contribuição previdenciária sobre o 13o salário proporcional.

ASSINO ao reclamado o prazo de 30 dias, após o cumprimento do

acordo, para comprovar o pagamento das contribuições

previdenciárias, sob pena de execução.

Cancelei a audiência UNA designada para 19.03.2024 às 14h20.

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

        SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010152-18.2024.5.03.0080
AUTOR PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO MARTINS
SALGADO(OAB: 91243/MG)

RÉU APARECIDO TOMAZ

ADVOGADO MATHEUS FRANCISCO
CUNHA(OAB: 223103/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dac80de

proferida nos autos.

HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes por meio de petição

protocolada em 15.03.2024 (ID 392d8f8) e firmada por procuradores

com poderes para transigir.

DEFIRO a gratuidade de justiça ao reclamante, tendo em vista a

declaração de pobreza do ID 21fed72 e a súmula 463, I, do TST.

Custas de R$ 200,00, pelo reclamante (conforme avençado),

ISENTO, calculadas sobre R$10.000,00, valor do acordo.

Incide contribuição previdenciária sobre o 13o salário proporcional.

ASSINO ao reclamado o prazo de 30 dias, após o cumprimento do

acordo, para comprovar o pagamento das contribuições

previdenciárias, sob pena de execução.

Cancelei a audiência UNA designada para 19.03.2024 às 14h20.

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

        SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010319-69.2023.5.03.0080
AUTOR CLAUDIANO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS BRAGA RIBEIRO(OAB:
107875/MG)

RÉU CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE ZANATTA BAGNAROL

TERCEIRO
INTERESSADO

AMEC PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a3db21

proferida nos autos.

DECISÃO

RELATÓRIO

O(A) exequente CLAUDIANO PEREIRA DOS SANTOS requer

adesconsideraçãoda personalidade jurídica da(s) empresa(s)

executada(s) CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA (fls. 273-275).

O suscitado (1) ANDRE ZANATTA BAGNAROL foi citado por via

postal (cf. AR de fl. 310), mas não apresentou contestação.

O despacho de fl. 321 assinou ao reclamante o prazo de 10 dias

para indicar o endereço atual da suscitada (2) AMEC

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, sob pena de extinção do

IDPJ, sem julgamento do mérito, em relação a ela, tendo o prazo

decorrido em branco (cf. certidão de fl. 325).

FUNDAMENTOS

INÉPCIA DA INICIAL

O reclamante não indicou o endereço atual da 2a. suscitada, no

prazo assinado.

Declaro extinto o IDPJ, sem resolução do mérito, em relação à

suscitada (2) AMEC PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, por

inépcia da inicial.

TEORIA MENOR

O contrato social de fls. 38-42 comprova que o suscitado

remanescente, ANDRE ZANATTA BAGNAROL, é sócio da(s)

empresa(s) executada(s).

Ora, consoante a jurisprudência trabalhista, os sócios, ainda que

minoritários e sem poder de administração, respondem

subsidiariamente pelos créditos trabalhistas e previdenciários da

sociedade, por aplicação da Teoria Menor da desconsideração da

personalidade jurídica da empresa (art. 28 do CDC).

Portanto, não é necessário que estejam presentes as hipóteses

doart. 50 do Código Civil (abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial).

Vejam-se os seguintes arestos do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE . RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. FASE DE

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA . Deve

ser reconhecida a transcendência jurídica, haja vista a discussão da

aplicação da "teoria maior" ou da "teoria menor" na

desconsideração da personalidade jurídicaem processo trabalhista.

Transcendência jurídica reconhecida. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO DE REVISTA SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. FASE DE EXECUÇÃO.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART.

896, §2º , DA CLT. SÚMULA 266 DO TST. Conquanto reconhecida

a transcendência jurídica, o recurso de revista obstaculizado

efetivamente não logra condições de processamento, pois não

identificada afronta de caráter direto e literal aos arts. 1º, IV , e 5º,

incisos XXXV, XXXVI e LXXVIII, da CF. A questão em exame tem

regulação em dispositivos de índole infraconstitucional (artigos 855-

A da CLT, 133, 134 e 795 do CPC, 50 do CC e 28 do CDC), cuja

eventual afronta não promove o processamento de recurso de

revista em processo de execução, consoante disciplinam o artigo

896, §2º, da CLT, e a Súmula 266 do TST. Saliente-se que nos

créditos trabalhistas - que à semelhança dos créditos

consumeristas ambientam-se em relações jurídicas

assimétricas - não se aplica a "teoria maior" prevista no artigo

50 do Código Civil, mas sim o artigo 28, § 5º , da Lei 8 . 078/90 -

Código de Defesa do Consumidor - CDC, que , ao embasar a

"teoria menor" , permite a execução dos bens do sócio quando

há insolvência da pessoa jurídica, insuficiência de seus bens

ou dissolução irregular de seu capital social . Assim, a matéria

foi decidida no plano infraconstitucional, não se identificando afronta

de caráter direto e literal aos arts. 1º, IV , e 5º, incisos XXXV, XXXVI

e LXXVIII, da CF . Agravo de instrumento não provido " (AIRR-142-

20.2019.5.12.0053, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 11/11/2022 – grifei).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR. DECISÃO REGIONAL
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FUNDAMENTADA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I.

Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos, mantendo-

se a intranscendência, por não atender aos parâmetros legais

(político, jurídico, social e econômico). II. O Tribunal Regional

atendeu ao comando dos arts. 832 da CLT, 489 do CPC/2015 (art.

458 do CPC/1973) e 93, IX, da CF/1988, uma vez que a decisão

recorrida encontra-se fundamentada. III. Na verdade, a parte

Recorrente se insurge contra o posicionamento adotado pela Corte

de origem no exame da matéria controvertida. Contudo, a

discordância quanto à decisão proferida, a má apreciação das

provas ou a adoção de posicionamento contrário aos interesses da

parte não são causa de nulidade processual, nem ensejam ofensa

aos arts. 832 da CLT, 489 do CPC/2015 (art. 458 do CPC/1973) e

93, IX, da CF/1988. IV. Esta Corte Superior, no que toca à

desconsideração da personalidade jurídica, tem jurisprudência

firmada no sentido de não se aplica na Justiça do Trabalho a

teoria maior da desconsideração da personalidade jurídica (art.

50 do Código Civil), não havendo necessidade de se comprovar

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial para que se

proceda a superação da personalidade, bastando a insolvência

da pessoa jurídica, insuficiência de seus bens ou dissolução

irregular de seu capital social para que se permita a execução

dos bens do sócio, conforme previsto no art. 28, §5º, do CDC

(teoria menor), aplicável à Justiça do Trabalho. V. Agravo de que

se conhece e a que se nega provimento, com aplicação da multa de

5% sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada,

com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-AIRR-

1001121-98.2018.5.02.0401, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 24/06/2022 – grifei).

Faço observar, por oportuno, que o art. 855-A, par. 1o., inciso I da

CLT e o art. 134 do CPC permitem que o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica seja ajuizado até mesmo

na fase de conhecimento.

Ora, se o incidente pode ser ajuizado antes de se iniciar a execução

da sentença, é manifesto que a desconsideração da personalidade

jurídica não requer o prévio esgotamento dos meios de execução

contra a empresa.

CONCLUSÃO

Declaro extinto o IDPJ, sem resolução do mérito, em relação à

suscitada (2) AMEC PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, por

inépcia da inicial.

Julgo PROCEDENTE EM PARTE

oincidentededesconsideraçãoda personalidade

jurídicaapresentado pelo exequente.

Preclusa esta decisão, inclua-se o suscitado (1) ANDRE ZANATTA

BAGNAROL no polo passivo da execução.

Não há custas, por se tratar de mero incidente da execução.

INTIME-SE o suscitado (1) ANDRE ZANATTA BAGNAROL.

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

        SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011020-30.2023.5.03.0080
AUTOR TALANA GABRIELA MISAEL DOS

SANTOS

ADVOGADO MARLON DOUGLAS AGUIAR REIS
TEIXEIRA(OAB: 169624/MG)

RÉU SERRALHERIA INOVACAO E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO SOUSA NOGUEIRA(OAB:
166998/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRALHERIA INOVACAO E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58fc34c

proferido nos autos.

O art. 878 da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017,

dispõe que

“A execução será promovida pelas partes, permitida a execução de

ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas nos casos em

que as partes não estiverem representadas por advogado.”

No caso dos autos, o(s) credor(es) estão representados por

advogado, o que impede a execução de ofício por este juízo.

PROCEDA-SE AO SOBRESTAMENTO DO FEITO, em

consonância com a decisão da Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho na consulta administrativa (1680) n. 0000139-

62.2022.2.00.0500, observando o motivo “Decisão Judicial".

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010860-05.2023.5.03.0080
AUTOR MURILO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CASSIA DOS SANTOS
BONGARTI(OAB: 447149/SP)

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

PERITO GUILHERME FERNANDO SABINO
SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10750
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35a7357

proferido nos autos.

ASSINO às partes o prazo de 48 horas para vista dos

esclarecimentos prestados pelo perito ( id 05ec45c).

Decorrido o prazo acima, DEVOLVA-SE a presente CP, uma vez

que a audiência no juízo deprecante está designada para o dia

25/03/2024.

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010860-05.2023.5.03.0080
AUTOR MURILO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CASSIA DOS SANTOS
BONGARTI(OAB: 447149/SP)

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

PERITO GUILHERME FERNANDO SABINO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35a7357

proferido nos autos.

ASSINO às partes o prazo de 48 horas para vista dos

esclarecimentos prestados pelo perito ( id 05ec45c).

Decorrido o prazo acima, DEVOLVA-SE a presente CP, uma vez

que a audiência no juízo deprecante está designada para o dia

25/03/2024.

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011020-30.2023.5.03.0080
AUTOR TALANA GABRIELA MISAEL DOS

SANTOS

ADVOGADO MARLON DOUGLAS AGUIAR REIS
TEIXEIRA(OAB: 169624/MG)

RÉU SERRALHERIA INOVACAO E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO SOUSA NOGUEIRA(OAB:
166998/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALANA GABRIELA MISAEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58fc34c

proferido nos autos.

O art. 878 da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017,

dispõe que

“A execução será promovida pelas partes, permitida a execução de

ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas nos casos em

que as partes não estiverem representadas por advogado.”

No caso dos autos, o(s) credor(es) estão representados por

advogado, o que impede a execução de ofício por este juízo.

PROCEDA-SE AO SOBRESTAMENTO DO FEITO, em

consonância com a decisão da Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho na consulta administrativa (1680) n. 0000139-

62.2022.2.00.0500, observando o motivo “Decisão Judicial".

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010580-34.2023.5.03.0080
AUTOR RUDINEI FERREIRA RAMOS

ADVOGADO VITOR SILVEIRA GIRUNDI(OAB:
184384/MG)

ADVOGADO Vitor Ricardo Bhering Braga
Junior(OAB: 100337/MG)

ADVOGADO JESSICA VIANA DE SOUZA(OAB:
195925/MG)

RÉU TERCON TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO MACHADO ALVES(OAB:
134649/MG)

RÉU ARCOLL OBRAS E
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO MACHADO ALVES(OAB:
134649/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOLL OBRAS E PAVIMENTACOES LTDA
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  - TERCON TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49d08aa

proferido nos autos.

O art. 878 da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017,

dispõe que

“A execução será promovida pelas partes, permitida a execução de

ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas nos casos em

que as partes não estiverem representadas por advogado.”

No caso dos autos, o(s) credor(es) estão representados por

advogado, o que impede a execução de ofício por este juízo.

PROCEDA-SE AO SOBRESTAMENTO DO FEITO, em

consonância com a decisão da Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho na consulta administrativa (1680) n. 0000139-

62.2022.2.00.0500, observando o motivo “Decisão Judicial".

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010580-34.2023.5.03.0080
AUTOR RUDINEI FERREIRA RAMOS

ADVOGADO VITOR SILVEIRA GIRUNDI(OAB:
184384/MG)

ADVOGADO Vitor Ricardo Bhering Braga
Junior(OAB: 100337/MG)

ADVOGADO JESSICA VIANA DE SOUZA(OAB:
195925/MG)

RÉU TERCON TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO MACHADO ALVES(OAB:
134649/MG)

RÉU ARCOLL OBRAS E
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO MACHADO ALVES(OAB:
134649/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEI FERREIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49d08aa

proferido nos autos.

O art. 878 da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017,

dispõe que

“A execução será promovida pelas partes, permitida a execução de

ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas nos casos em

que as partes não estiverem representadas por advogado.”

No caso dos autos, o(s) credor(es) estão representados por

advogado, o que impede a execução de ofício por este juízo.

PROCEDA-SE AO SOBRESTAMENTO DO FEITO, em

consonância com a decisão da Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho na consulta administrativa (1680) n. 0000139-

62.2022.2.00.0500, observando o motivo “Decisão Judicial".

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010221-50.2024.5.03.0080
REQUERENTE DANILO GONCALVES FILGUEIRAS

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE JOSUE CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE JANUELITO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE CLEI ANDERSON DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEI ANDERSON DE SOUZA VIEIRA

  - DANILO GONCALVES FILGUEIRAS

  - JANUELITO GOMES DOS SANTOS

  - JOSUE CARLOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dfded4

proferido nos autos.

1- RETIFIQUE-SE o endereço do requerente JANUELITO GOMES

DOS SANTOS, observando aquele apontado na procuração de id
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56de75a.

2 - Cuida-se de ação de execução individual da decisão

c o n d e n a t ó r i a  p r o f e r i d a  n a  a ç ã o  c o l e t i v a 0 0 1 1 0 9 0 -

06.2015.5.03.0152, que tramita perante a 3ª Vara do Trabalho de

Uberaba/MG.

3 - Consoante a jurisprudência, o substituído pode ajuizar a ação de

execução individual no foro do domicílio, por analogia com o art. 98,

par. 2º., I, e art. 101, I, ambosdo Código de Defesa do Consumidor

(Lei 8.078/90).

Vejam-se os seguintes julgados do TST:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA.

FORO ELEITO PELO EXEQUENTE. POSSIBILIDADE . A

jurisprudência desta c. Corte sedimentou-se no sentido de que a

execução individual de sentença proferida em ação coletiva

ajuizada pelo sindicato pode se dar no foro de escolha do credor

exequente, que pode optar pelo juízo da liquidação da sentença ou

aquele em que se processou a ação coletiva, conforme preveem os

arts. 98, §2º, I, e 101, I, da Lei nº 8.078/90. A este respeito, cumpre

ressaltar que, tratando-se de jurisdição coletiva, não se aplica ao

caso o disposto nos arts. 651 e 877 da CLT. No caso, a ação de

execução individual de sentença foi proposta perante a 64ª Vara do

Trabalho de São Paulo, ou seja, no juízo da condenação, de forma

que, por estar dentro dos parâmetros estabelecidos pela lei, deve o

referido foro ser reconhecido como competente para processar a

presente ação. Precedentes desta c. SBDI-2. Conflito de

competência admitido para declarar a competência do Juízo da 64ª

Vara do Trabalho de São Paulo " (CC-8353-43.2019.5.00.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 09/10/2020).

"[...]. 3. INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL DO JUÍZO A QUO .

Conforme decidiu o Tribunal de origem, por aplicação analógica do

estabelecido no art. 98, § 2º, I , c/c o art. 101, I, ambos do Código

de Defesa do Consumidor, tem-se a prerrogativa processual do

favorecido por decisão proferida em ação coletiva de ajuizar

individualmente a execução no foro de seu domicílio, que conduz à

livre distribuição da ação de execução. Assim, a execução individual

pode ser processada em local diverso daquele no qual foi ajuizada a

ação coletiva de conhecimento, sem que fique evidenciada

prevenção por competência funcional. Nesse cenário, a decisão

recorrida não viola o art. 5º, LIV, da CF. Precedentes. [...]. Agravo

de instrumento conhecido e não provido" (AIRR-101123-

31.2017.5.01.0054, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 03/11/2020).

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

PROVISÓRIA INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA

DISTRIBUÍDA NO JUÍZO DO DOMICÍLIO DO EXEQUENTE EM

DETRIMENTO DAQUELE EM QUE PROLATADO O PROVIMENTO

CONDENATÓRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS REGRAS

COMPONENTES DO MICROSSISTEMA DE TUTELA COLETIVA.

ART. 877 DA CLT. LACUNA AXIOLÓGICA. ART. 769 DA CLT. I. As

regras oriundas do microssistema de tutela coletiva, no que

concerne à competência para liquidação e execução individual de

sentenças prolatadas no esteio de ação coletiva, devem ser

aplicadas ao processo do trabalho em detrimento daquela prevista

no art. 877 da Consolidação das Leis do Trabalho, mais restritiva,

exatamente porque mais eficazes na promoção do direito

constitucional de acesso à justiça (art. 5, XXXV, da Constituição da

República), mormente na fase em que se busca a efetiva satisfação

do bem da vida. II . Considerando a previsão legal de ao substituído

ser franqueado liquidar e executar individualmente o título obtido na

ação coletiva em seu próprio domicílio (art. 98, §§1º e 2º, e art. 101,

I, da Lei 8.078/90), seria insatisfatória a aplicação da normatividade

do indigitado artigo da Consolidação das Leis do Trabalho,

imprimindo potencial dificuldade de acesso à prestação jurisdicional

nos casos em que o substituto processual ajuizasse a demanda

longe do domicílio do substituído. Por conseguinte, é razoável

sustentar a existência de lacuna axiológica, com aptidão para atrair

a autorização legal prevista no art. 769 da CLT para utilização das

regras supramencionadas. III . No caso em testilha, a outrora

substituída pretendeu exercer seu direito de ação perante o juízo de

Araçatuba - SP,(suscitante), comarca responsável pelo Município

onde reside, em detrimento daquele em que processada e julgada a

reclamatória trabalhista - 64ª Vara do Trabalho de São Paulo

(suscitado), o que o fez devidamente amparada nos arts. 98, §§1º e

2º, e 101, I, da Lei 8.078/90, um dos principais diplomas do

microssistema de tutela coletiva. IV. Conflito de competência

admitido para declarar a competência do MM. Juízo da 1ª Vara do

Trabalho de Araçatuba - SP, suscitante, para julgar a ação" (CC-

10366-38.2019.5.15.0019, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

20/11/2020).

4 – INTIME-SE o(s) reclamado(s) para apresentar(em) seus

cálculos de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente (art. 879, §1º-B, da CLT), observando os critérios

estabelecidos pelo Prov. 04/2000 do Eg. TRT da Terceira Região,

no prazo de 10 (dez) dias.

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010992-62.2023.5.03.0080
AUTOR NAILDE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO LUCIO CAMPOS DE
ALMEIDA(OAB: 72374/MG)

RÉU MARIANO GASTRONOMIA E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO ENOQUE DE MOURA
LOURENCO(OAB: 60524/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANO GASTRONOMIA E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3efbe0

proferido nos autos.

O art. 878 da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017,

dispõe que

“A execução será promovida pelas partes, permitida a execução de

ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas nos casos em

que as partes não estiverem representadas por advogado.”

No caso dos autos, o(s) credor(es) estão representados por

advogado, o que impede a execução de ofício por este juízo.

PROCEDA-SE AO SOBRESTAMENTO DO FEITO, em

consonância com a decisão da Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho na consulta administrativa (1680) n. 0000139-

62.2022.2.00.0500, observando o motivo “Decisão Judicial".

mn

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010992-62.2023.5.03.0080
AUTOR NAILDE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO LUCIO CAMPOS DE
ALMEIDA(OAB: 72374/MG)

RÉU MARIANO GASTRONOMIA E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO ENOQUE DE MOURA
LOURENCO(OAB: 60524/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILDE APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3efbe0

proferido nos autos.

O art. 878 da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017,

dispõe que

“A execução será promovida pelas partes, permitida a execução de

ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas nos casos em

que as partes não estiverem representadas por advogado.”

No caso dos autos, o(s) credor(es) estão representados por

advogado, o que impede a execução de ofício por este juízo.

PROCEDA-SE AO SOBRESTAMENTO DO FEITO, em

consonância com a decisão da Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho na consulta administrativa (1680) n. 0000139-

62.2022.2.00.0500, observando o motivo “Decisão Judicial".

mn

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010642-74.2023.5.03.0080
AUTOR VICTOR HUGO ANDRADE MARTINS

ADVOGADO MARLON DOUGLAS AGUIAR REIS
TEIXEIRA(OAB: 169624/MG)

AUTOR I.A.M.

ADVOGADO MARLON DOUGLAS AGUIAR REIS
TEIXEIRA(OAB: 169624/MG)

RÉU ASSOCIACAO COMUNITARIA DE
COMUNICACAO DE MONTE
CARMELO

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO MARTINS
SALGADO(OAB: 91243/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE
MONTE CARMELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE MONTE

CARMELO

Nos termos do parágrafo 4º do art. 203 do CPC, fica V. Sa. intimado

para vista,por 05 dias, da manifestação do autor, bem como

comprovar o pagamento do acordo.

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

MARINA FARIA NUNES

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0010119-96.2022.5.03.0080
AUTOR MAURICELIA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JUCELE CORREA PEREIRA(OAB:
53064/MG)

ADVOGADO ANTONIO EUSTAQUIO DA
ANUNCIACAO(OAB: 49325/MG)

ADVOGADO ALEX JOSE SOARES CURY(OAB:
50315/MG)

ADVOGADO EUCILENE SIQUEIRA BARROS(OAB:
73108/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIELLE APARECIDA CAIXETA
MACHADO(OAB: 87693/MG)

PERITO FERNANDA LUIS DE SOUSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICELIA SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

MAURICELIA SILVA DO NASCIMENTO

Nos termos do parágrafo 4º do art. 203 do CPC, vista por 08 (oito)

dias para impugnar fundamentadamente o laudo pericial contábil

apresentado dia 18/03/2024, com a indicação de itens e valores

objeto da discordância (art. 879, §2º, da CLT).

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010119-96.2022.5.03.0080
AUTOR MAURICELIA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JUCELE CORREA PEREIRA(OAB:
53064/MG)

ADVOGADO ANTONIO EUSTAQUIO DA
ANUNCIACAO(OAB: 49325/MG)

ADVOGADO ALEX JOSE SOARES CURY(OAB:
50315/MG)

ADVOGADO EUCILENE SIQUEIRA BARROS(OAB:
73108/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIELLE APARECIDA CAIXETA
MACHADO(OAB: 87693/MG)

PERITO FERNANDA LUIS DE SOUSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

BANCO DO BRASIL SA

Nos termos do parágrafo 4º do art. 203 do CPC, vista por 08 (oito)

dias para impugnar fundamentadamente o laudo pericial contábil

apresentado dia 18/03/2024, com a indicação de itens e valores

objeto da discordância (art. 879, §2º, da CLT).

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010929-37.2023.5.03.0080
AUTOR DARLA MERIAN DE ALMEIDA

CARDOSO

ADVOGADO MARCELA DORNELAS DA
SILVEIRA(OAB: 218365/MG)

RÉU SILAS EDUARDO DE MELO
07581709639

ADVOGADO HENRIQUE MARTINS MONTEIRO
ALVES(OAB: 145939/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS EDUARDO DE MELO 07581709639

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42fe1f2

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

A reclamante interpõe embargos declaratórios, alegando

contradição.

FUNDAMENTOS

Conheço do recurso porque próprio e tempestivo.

MÉRITO

A reclamante alega que a sentença fixou a média de dois dias

trabalhados por semana em contradição com a prova dos autos.

Ocorre que a contradição que autoriza os embargos declaratórios é

somente aquela entre proposições da própria sentença.

Contradição entre a sentença e a prova dos autos enseja o exame

do acerto da sentença pela instância superior.

CONCLUSÃO
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NEGO PROVIMENTO ao recurso.

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

        SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010929-37.2023.5.03.0080
AUTOR DARLA MERIAN DE ALMEIDA

CARDOSO

ADVOGADO MARCELA DORNELAS DA
SILVEIRA(OAB: 218365/MG)

RÉU SILAS EDUARDO DE MELO
07581709639

ADVOGADO HENRIQUE MARTINS MONTEIRO
ALVES(OAB: 145939/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLA MERIAN DE ALMEIDA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42fe1f2

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

A reclamante interpõe embargos declaratórios, alegando

contradição.

FUNDAMENTOS

Conheço do recurso porque próprio e tempestivo.

MÉRITO

A reclamante alega que a sentença fixou a média de dois dias

trabalhados por semana em contradição com a prova dos autos.

Ocorre que a contradição que autoriza os embargos declaratórios é

somente aquela entre proposições da própria sentença.

Contradição entre a sentença e a prova dos autos enseja o exame

do acerto da sentença pela instância superior.

CONCLUSÃO

NEGO PROVIMENTO ao recurso.

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

        SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010530-08.2023.5.03.0080
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MARIANGELA MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RANGEL HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 94255/MG)

RÉU CLINICA ODONTOLOGICA
ORALDENTS COROMANDEL LTDA

ADVOGADO GEOVANE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 43307/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA ODONTOLOGICA ORALDENTS COROMANDEL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e509bc6

proferido nos autos.

Trata-se de execução das contribuições previdenciárias, no total de

no total de R$613,31.

O reclamado comprovou o recolhimento de R$458,37, conforme

documentos apresentados dia 23/02/2024.

Assim, utilizando o saldo da conta judicial 3700116537477, QUITEM

-SE as contribuições previdenciárias restantes (R$154,94) e devolva

-se o remanescente à reclamada.

Para o fim acima, ASSINO à o prazo de 05 dias para indicar dados

bancários.

Os dados bancários a serem informados deverão conter código do

banco, número da agência, número da conta com dígito, nome do

titular pessoa física ou pessoa jurídica, e número de CPF ou CNPJ.

Informados os dados, confeccione-se ALVARÁ.

Para fins estatísticos, REGISTRE-SE o valor das contribuições

previdenciárias (R$613,31).

Ao final, ARQUIVEM-SE os autos.

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011041-16.2017.5.03.0080
AUTOR R.J.F.M.

ADVOGADO HUENDER FRANCO DIAS(OAB:
136166/MG)

RÉU RURALMONTE SERVICOS RURAIS
LTDA - ME

ADVOGADO INOCENCIO CANDIDO BORGES
NETO(OAB: 164313/MG)

RÉU MONTECARGAS SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO INOCENCIO CANDIDO BORGES
NETO(OAB: 164313/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)
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ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

RÉU COMERCIAL MONTECARGAS DE
AVES LIMITADA - EPP

ADVOGADO INOCENCIO CANDIDO BORGES
NETO(OAB: 164313/MG)

RÉU PC TRANSPORTES DE AVES
LIMITDA - EPP

ADVOGADO INOCENCIO CANDIDO BORGES
NETO(OAB: 164313/MG)

RÉU PAULO CESAR RICARDO DA SILVA

ADVOGADO INOCENCIO CANDIDO BORGES
NETO(OAB: 164313/MG)

RÉU MONTE-SERVICE SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO INOCENCIO CANDIDO BORGES
NETO(OAB: 164313/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

ARREMATANTE ANA PAULA GARGION BORGES

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
MENDES(OAB: 111369/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANE MARIA SOARES DA
CUNHA

ADVOGADO VICTOR GAUER SILVA(OAB:
145955/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.J.F.M.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10128d8

proferido nos autos.

Dia 18/03/2024, a autora apresentou escritura de compra e venda

do imóvel (id fb32725) e requereu o prazo de 10 dias para

demonstrar o registro do mesmo na matrícula do imóvel.

DEFIRO.

Conforme estabelecido na decisão de id 0c8984a, EXPEÇA-SE

alvará, mediante débito na conta judicial 0143.042.01517203-5, em

favor da vendedora no valor do preço do imóvel (R$170.000,00).

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011041-16.2017.5.03.0080
AUTOR R.J.F.M.

ADVOGADO HUENDER FRANCO DIAS(OAB:
136166/MG)

RÉU RURALMONTE SERVICOS RURAIS
LTDA - ME

ADVOGADO INOCENCIO CANDIDO BORGES
NETO(OAB: 164313/MG)

RÉU MONTECARGAS SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO INOCENCIO CANDIDO BORGES
NETO(OAB: 164313/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
211679/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

RÉU COMERCIAL MONTECARGAS DE
AVES LIMITADA - EPP

ADVOGADO INOCENCIO CANDIDO BORGES
NETO(OAB: 164313/MG)

RÉU PC TRANSPORTES DE AVES
LIMITDA - EPP

ADVOGADO INOCENCIO CANDIDO BORGES
NETO(OAB: 164313/MG)

RÉU PAULO CESAR RICARDO DA SILVA

ADVOGADO INOCENCIO CANDIDO BORGES
NETO(OAB: 164313/MG)

RÉU MONTE-SERVICE SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO INOCENCIO CANDIDO BORGES
NETO(OAB: 164313/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

ARREMATANTE ANA PAULA GARGION BORGES

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
MENDES(OAB: 111369/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANE MARIA SOARES DA
CUNHA

ADVOGADO VICTOR GAUER SILVA(OAB:
145955/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10128d8

proferido nos autos.

Dia 18/03/2024, a autora apresentou escritura de compra e venda

do imóvel (id fb32725) e requereu o prazo de 10 dias para

demonstrar o registro do mesmo na matrícula do imóvel.

DEFIRO.

Conforme estabelecido na decisão de id 0c8984a, EXPEÇA-SE

alvará, mediante débito na conta judicial 0143.042.01517203-5, em

favor da vendedora no valor do preço do imóvel (R$170.000,00).

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010683-41.2023.5.03.0080
AUTOR NILSON TADEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON EDUARDO CANCADO
PACHECO(OAB: 69827/MG)

ADVOGADO THAYS DE NORONHA MATOS(OAB:
141573/MG)

RÉU FORCA DE ELITE CONSERVACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO FONTES DO
PATROCINIO(OAB: 127507/SP)

ADVOGADO EDER JOSE GUEDES DA
CUNHA(OAB: 292734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORCA DE ELITE CONSERVACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 723d735

proferido nos autos.

Ao SLJ para cálculo do acordo descumprido.

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010683-41.2023.5.03.0080
AUTOR NILSON TADEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON EDUARDO CANCADO
PACHECO(OAB: 69827/MG)

ADVOGADO THAYS DE NORONHA MATOS(OAB:
141573/MG)

RÉU FORCA DE ELITE CONSERVACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO FONTES DO
PATROCINIO(OAB: 127507/SP)

ADVOGADO EDER JOSE GUEDES DA
CUNHA(OAB: 292734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON TADEU DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 723d735

proferido nos autos.

Ao SLJ para cálculo do acordo descumprido.

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010220-65.2024.5.03.0080
AUTOR JAQUELINE MARQUES BATISTA

ADVOGADO GABRIELLA NOGUEIRA NUNES E
SILVA(OAB: 176628/MG)

RÉU COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE
PATROCINIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE MARQUES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97f0c61

proferida nos autos.

DECISÃO:

RELATÓRIO

O(A) reclamante alega que trabalha para a reclamada desde 05-08-

2021, como açougueira; que considerou rescindido indiretamente o

contrato de trabalho, com fundamento no art. 483, “b”, “c” e “d” da

CLT, porquanto a reclamada não vem pagando o piso salarial da

função e o adicional de insalubridade, realiza descontos indevidos

no vale-alimentação e não fornece EPIs.

Requer, em tutela antecipada de urgência, a expedição de alvará

para o levantamento do FGTS, e de ofício para acesso ao seguro-

desemprego.

FUNDAMENTOS

FGTS

Não é possível, em sede de tutela provisória, deferir o levantamento

do FGTS.

É que o Art. 29-B da Lei 8.036/90, incluído pela Medida Provisória

nº 2.197-43, de 2001, dispõe que

"Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza

cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts.

273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem saque ou

movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS."

SEGURO-DESEMPREGO

O “periculum in mora” está presente, pois o acesso ao seguro-

desemprego garante a subsistência do(a) reclamante e de sua

família.

Ocorre que falta a plausibilidade do direito (“fumus boni iuris”),

porquanto os documentos que acompanham a petição inicial não

permitem concluir que a reclamante não recebeu os EPIs, que tem
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direito ao adicional de insalubridade e que os descontos no vale-

alimentação não são devidos.

No que tange à inobservância do piso salarial da função, a petição

inicial sequer esclarece a fonte do direito ao suposto piso salarial.

Ausentes os requisitos do art. 300 do CPC, não é possível

reconhecer a rescisão indireta do contrato de trabalho com

fundamento no art. 483, “d”, da CLT; tampouco deferir o

requerimento de ofício para que a autora tenha acesso ao seguro-

desemprego.

CONCLUSÃO

INDEFIRO a tutela antecipada de urgência.

A Secretaria deverá INCLUIR o feito em pauta de audiência INICIAL

de rito ordinário, CITAR o(a) reclamado(a) e INTIMAR o(a)

reclamante.

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010350-60.2021.5.03.0080
AUTOR LUCIANO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARIO LUCIO CAMPOS DE
ALMEIDA(OAB: 72374/MG)

RÉU TRANS WHITE SALITRE LTDA

ADVOGADO OTACILIO FERRAZ(OAB: 40670/MG)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

RILKAR CRISTINA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEMAR JOSE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6a752a

proferido nos autos.

EXPEÇA-SE mandado de citação dos suscitados LEMAR JOSE DE

CARVALHO e RILKAR CRISTINA DE CARVALHO para, querendo,

apresentarem manifestação no prazo de 15 (quinze) dias (art. 135

do CPC).

Faça-se constar no mandado os três endereços apontados pelo

autor na manifestação de id 61575df.

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010122-22.2020.5.03.0080
AUTOR LUCIMAR MARIA DE LIMA

ADVOGADO VANESSA BATISTA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 161422/MG)

ADVOGADO EDER FIAIS DA SILVA(OAB:
125194/MG)

ADVOGADO VICTOR TIAGO GOBI(OAB:
153824/MG)

RÉU ALISON RESENDE SANTOS

RÉU ALLAN RESENDE SANTOS

RÉU COMERCIAL JAQUELINE LTDA

RÉU VALNEIDE ALVES SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR MARIA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bca0016

proferido nos autos.

O exequente requer que sejam disponibilizadas nos autos as

informações prestadas pelos cartórios sobre as matrículas que

foram atingidas pela indisponibilidade, vis CNIB.

A ordem CNIB foi enviada em 14.03.2024, e sua resposta não é

imediata.

Assim, aguardem-se por 20 dias as respostas enviadas ao sistema.

mn

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010351-79.2020.5.03.0080
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ESTER RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE AUGUSTO DOS REIS
RIBEIRO(OAB: 167261/MG)

RÉU PATROCINE CINEMAS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 132730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATROCINE CINEMAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1eedc9

proferido nos autos.

Tendo em vista a manifestação da autora (id c5d2eb3), aguarde-se

o cumprimento do acordo.

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010351-79.2020.5.03.0080
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ESTER RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE AUGUSTO DOS REIS
RIBEIRO(OAB: 167261/MG)

RÉU PATROCINE CINEMAS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 132730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1eedc9

proferido nos autos.

Tendo em vista a manifestação da autora (id c5d2eb3), aguarde-se

o cumprimento do acordo.

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010389-57.2021.5.03.0080
AUTOR ALESSANDRO DE SOUZA CHAVES

ADVOGADO CARMENCITA APARECIDA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 108976/SP)

RÉU LEONEL DE MORAIS LEME

ADVOGADO DANIEL VICTOR COSTA(OAB:
156734/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DE SOUZA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2c8003

proferido nos autos.

Embora intimados, os credores não indicaram meios para

prosseguimento da execução, conforme certidões de iidd e9e8543 e

e9a04a6.

Desta forma, proceda-se ao sobrestamento do feito por execução

frustrada.

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010389-57.2021.5.03.0080
AUTOR ALESSANDRO DE SOUZA CHAVES

ADVOGADO CARMENCITA APARECIDA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 108976/SP)

RÉU LEONEL DE MORAIS LEME

ADVOGADO DANIEL VICTOR COSTA(OAB:
156734/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONEL DE MORAIS LEME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2c8003

proferido nos autos.

Embora intimados, os credores não indicaram meios para

prosseguimento da execução, conforme certidões de iidd e9e8543 e

e9a04a6.

Desta forma, proceda-se ao sobrestamento do feito por execução

frustrada.

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010439-49.2022.5.03.0080
AUTOR KAIO AUGUSTO DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)
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ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

RÉU GABRIEL VICTOR DE MELO
IGNACIO

RÉU MARMORIANA MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS BERNARDES
DIAS(OAB: 89136/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIO AUGUSTO DOS SANTOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47ad38f

proferido nos autos.

(1) RETIFIQUE-SE o endereço dos executados, fazendo constar

aquele indicado na certidão do oficial de justiça de id 4faf2e4.

(2) DEFIRO o requerimento do autor para que a Secretaria obtenha,

pelas ferramentas eletrônicas, as 3 (três) últimas declarações de

imposto de renda do reclamado GABRIEL VICTOR DE MELO

IGNACIO.

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010439-49.2022.5.03.0080
AUTOR KAIO AUGUSTO DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

RÉU GABRIEL VICTOR DE MELO
IGNACIO

RÉU MARMORIANA MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS BERNARDES
DIAS(OAB: 89136/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARMORIANA MARMORES E GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47ad38f

proferido nos autos.

(1) RETIFIQUE-SE o endereço dos executados, fazendo constar

aquele indicado na certidão do oficial de justiça de id 4faf2e4.

(2) DEFIRO o requerimento do autor para que a Secretaria obtenha,

pelas ferramentas eletrônicas, as 3 (três) últimas declarações de

imposto de renda do reclamado GABRIEL VICTOR DE MELO

IGNACIO.

sm

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

    SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010843-66.2023.5.03.0080
AUTOR GILDETE RUFINO DOS SANTOS

ADVOGADO BENARDY ANDRADE REIS(OAB:
115932/MG)

RÉU EMPORIO E RESTAURANTE APIS
SILVESTRE LTDA

ADVOGADO BRUNO DORNELES GIMENES(OAB:
154383/MG)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES DA SILVA
SOARES(OAB: 167338/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPORIO E RESTAURANTE APIS SILVESTRE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f10810

proferida nos autos.

SENTENÇA
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RELATÓRIO

GILDETE RUFINO DOS SANTOS ajuíza reclamação trabalhista de

rito ordinário em face de EMPORIO E RESTAURANTE APIS

SILVESTRE LTDA.

A reclamada apresentou defesa escrita (fls. 55-70).

Impugnação à defesa (fls. 470-480).

Laudo da perícia de insalubridade (fls. 594-601).

Depoimento da reclamante e das testemunhas (fls. 611-612).

FUNDAMENTOS

JUSTIÇA GRATUITA (Reclamante)

DEFIRO a gratuidade de justiça ao(à) reclamante à vista da

declaração de pobreza de fl. 16 (súmula 463, I do TST).

JUSTIÇA GRATUITA (Reclamada)

A jurisprudência exige da pessoa jurídica efetiva comprovação de

miserabilidade, não sendo suficiente a mera declaração (súmula

463, II do TST).

No caso dos autos, a reclamada não fez prova de sua insuficiência

econômica.

Indefiro.

INÉPCIA DA INICIAL (1)

A defesa alega que o pedido de rescisão indireta é inepto, por falta

de objeto, uma vez que a reclamante foi despedida por justa causa

e recebeu as verbas rescisórias mediante ação de consignação em

pagamento.

A matéria, porém, é de mérito.

Rejeito.

INÉPCIA DA INICIAL (2)

A defesa alega que o pedido de multa do art. 477 da CLT é inepto

porque constou da fundamentação, de forma genérica, não sendo

reproduzido no rol de pedidos.

“Data venia”, o processo do trabalho não exige a formalidade de um

rol de pedidos, sendo válido o pedido deduzido no corpo da petição

inicial.

Saliento que a falta de atribuição de valor ao pedido de multa do art.

477 da CLT foi suprida pela petição juntada pela reclamante em 11-

03-2024.

Rejeito.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

A reclamante alega que foi admitida como faxineira, para fazer a

limpeza do salão e dos banheiros do restaurante.

Sustenta que,

“No entanto, executava tarefas que não foram pactuadas como

ajudante na cozinha, cortando verduras e lavagem de utensílios e

do local. Além disso, teve de fazer a limpeza da pousada e até da

indústria de mel.” (fl. 03)

A defesa alega que a autora jamais desenvolveu função diversa da

contratada; que as funções alegadas com a autora são compatíveis

com a função da autora, descabendo o pedido.

A testemunha MYKELE ALVES NUNES afirma “que a reclamante

não ajudava na cozinha; que ela só fazia a limpeza da pousada” (fl.

612).

As demais testemunhas não trabalhavam na época da reclamante.

De qualquer modo, o serviço de ajudante de cozinha e a limpeza da

pousada são compatíveis com o cargo de faxineira da reclamante

(cf. CTPS, fl. 42), não justificando o adicional de acúmulo de função.

Improcede.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A reclamante postula o adicional de insalubridade com fundamento

na Súmula 448 do TST, aduzindo que fazia a limpeza do

restaurante e de banheiros de uso coletivo.

A defesa alega que a reclamante não higienizava banheiro de uso

público ou coletivo de grande circulação.

O perito caracterizou a insalubridade

(1) em grau médio, pelo uso de água sanitária (hidróxido de sódio –

álcalis cáustico), sem o fornecimento de EPI, e

(2) em grau máximo, em razão do recolhimento do lixo dos

banheiros do estabelecimento (cf. laudo de fls. 594-601).

Consoante a jurisprudência do TST, o mero contato de produtos

habituais de limpeza, em que o álcalis cáustico está diluído ou

misturado com água, não tem previsão no Anexo 13 da NR-15 da

Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho.

Entende a Corte Superior que a insalubre em grau médio na

atividade de "fabricação e manuseio de álcalis cáusticos" somente

se caracteriza na hipótese manuseio de álcalis cáusticos em estado

bruto.

Vejam-se os seguintes arestos:

"[...] III - RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. MANUSEIO DE PRODUTOS HABITUAIS DE

LIMPEZA. ÁLCALIS CÁUSTICOS. Indevido o adicional de

insalubridade, na medida em que o manuseio de produtos de

limpeza que contenham álcalis cáusticos em sua composição, em

soluções diluídas, não está classificado como insalubre pelo

Ministério do Trabalho. A atividade não equivale ao contato direto

com a substância bruta. Incidência da Súmula 448, I, do TST.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido" (ARR-20627-

71.2014.5.04.0301, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 13/03/2020).

"[...] RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

MANUSEIO DE PRODUTOS HABITUAIS DE LIMPEZA. AUSÊNCIA

DE CONTATO DIRETO COM ÁLCALIS CÁUSTICOS EM SUA

COMPOSIÇÃO ISOLADA. Nos termos da Súmula 448, I, do TST, o

deferimento do adicional de insalubridade pressupõe o prévio
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enquadramento da atividade desenvolvida na relação oficial

elaborada pelo Ministério do Trabalho. Consoante a jurisprudência

desta Corte, o Anexo 13 da NR 15, ao tratar da insalubridade

proveniente do manuseio e da fabricação de álcalis cáusticos, está

relacionada à fabricação e ao manuseio da substância em seu

estado bruto e puro, e não, como na hipótese dos autos, em que

havia o uso de produtos de limpeza e higienização que os

contenham em sua composição. Seguindo a mesma jurisprudência,

o s produtos de limpeza, a exemplo de saponáceos, água sanitária,

detergentes e desinfetantes, de uso doméstico inclusive, detêm

concentração reduzida de substâncias químicas (álcalis cáusticos)

destinadas à remoção dos resíduos, não oferecendo risco à saúde

do trabalhador, razão por que não asseguram o direito ao adicional

de insalubridade. Precedentes desta c. Corte Superior. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-20257-05.2014.5.04.0233, 6ª

Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT

06/12/2019).

Quanto à coleta de lixo e limpeza de banheiros de uso coletivo de

grande circulação, a jurisprudência do TST considera que somente

a limpeza de instalações sanitárias em residências e escritórios é

que não caracteriza a insalubridade em grau máximo prevista na

súmula 448, II do TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados:

"[...] ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIROS

EM HOTEL. Segundo a Súmula 448 do TST, somente a limpeza de

instalações sanitárias em residências e escritórios exclui o

pagamento do adicional de insalubridade, não sendo possível o

elastecimento do entendimento para outras situações. Logo,

constata-se o enquadramento previsto no Anexo 14 da NR-15 da

Portaria do MTE 3.214/78 se a função é exercida em local de

acesso ao público em geral (caso dos hotéis e motéis). Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-723-45.2019.5.21.0001, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

25/02/2022).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DAS LEIS NºS 13.015/2014 E 13.105/2015 E DA IN Nº

40/2016, MAS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - CAMAREIRA - MOTEL -

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE BANHEIROS (aponta violação ao

artigo 71, caput , da Consolidação das Leis do Trabalho,

contrariedade à Súmula nº 448, itens I e II, do TST e divergência

jurisprudencial). Conforme o item II da Súmula nº 448 desta Corte

Superior, " A higienização de instalações sanitárias de uso público

ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por

não se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano ". Nesse

passo, tratando-se de motel, estabelecimento em que há o acesso e

rotatividade de um amplo número de pessoas, impõe-se a

incidência do Anexo nº 14 da NR nº 15 do MTE, sendo devido o

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo. Ressalte

-se que, a meu juízo, em se tratando de motel, a alta rotatividade de

pessoas é inerente à própria atividade empresarial exercida pelo

empregador, sendo de rigor concluir que a higienização de

instalações sanitárias e respectiva coleta de lixo em tais

estabelecimentos não se equiparam à mera limpeza em residências

e escritórios. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido "

(RR-231-12.2017.5.21.0005, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 08/10/2021).

PROCEDE o adicional de insalubridade em grau máximo (40% do

salário mínimo) durante todo o contrato, com reflexos em 13o

salário e férias + 1/3.

HORAS EXTRAS – INTERVALO INTRAJORNADA

A reclamante alega que laborava de 07h00 a 17h00, com folga nas

terças-feiras; que o intervalo era de 30 min no primeiro ano e de 01

hora no período posterior.

A defesa sustenta que a autora laborava de segunda a sexta-feira,

de 07h00/08h00 a 15h00/16h00, com intervalo de 01 hora; que as

jornadas foram registradas no ponto eletrônico; que as horas extras

foram pagas.

A testemunha MYKELE ALVES NUNES afirma “que na reclamada

tinha de 7 a 8 funcionários no total." (fl. 612).

Devido ao pequeno número de empregados, a reclamada estava

desobrigada de manter controle de ponto (CLT, art. 74, par. 2o.),

competindo à reclamante o encargo de provar as horas extras (CLT,

art. 818, I).

Não obstante, os controles de ponto eletrônico (fls. 115-130) e os

recibos salariais de janeiro a maio de 2022 (fl. 97-102), não

impugnados pela autora, comprovam que a reclamante laborava de

07h00 a 16h00, com intervalo de 01 hora, e que as horas extras

foram apuradas no ponto e pagas nos recibos.

Improcede.

RESCISÃO INDIRETA

A reclamante sustenta que em 14-09-2022 entrou em trabalho de

parto e “Desde então, está em gozo da licença-maternidade, mas a

Reclamada vem coagindo-a ao retorno antecipado às suas

atividades”.

Assevera a autora que considerou rescindido o contrato de trabalho

com fundamento no art. 483, “d” da CLT, porque a reclamada não

concedia o intervalo intrajornada, não pagava o adicional de

insalubridade “e, principalmente, pela coação para retorno ao
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trabalho antes do fim do prazo da licença-maternidade”.

A defesa sustenta que em 08-07-2022 a reclamante entrou de

licença-maternidade pelo prazo de 120 dias; que deveria retornar ao

emprego em 06-11-2022; que após a licença maternidade, a

empresa encaminhou diversas mensagens à reclamante para que

ela se apresentasse ao serviço; que a reclamante abandonou o

emprego, pois não retornou ao trabalho após a licença maternidade

nem apresentou justificativa (Súmula 32 do TST); que no final de

dezembro de 2022, a empresa descobriu que a reclamante havia

subtraído cheques do proprietário, praticando ato de improbidade;

que a empresa não conseguiu realizar a dispensa por justa causa

imediatamente porque a autora ainda se encontrava em viagem

para o estado da Bahia; que em 25-01-2023 a empresa encaminhou

notificação extrajudicial, comunicando a dispensa por justa causa;

que as verbas rescisórias foram pagas na ação de consignação em

pagamento.

Entendo que não pode ser acolhida a alegação de rescisão indireta.

É que a reclamante usufruía do intervalo intrajornada e não houve

coação para retornar ao serviço antes do término da licença-

maternidade.

Por outro lado, a falta de pagamento do adicional de insalubridade

não tem a gravidade suficiente para justificar a rescisão indireta do

contrato, mormente considerando-se a existência de controvérsia

jurisprudencial acerca da caracterização de insalubridade pela

retirada de lixo de banheiro de restaurante.

Passo a examinar as alegações de dispensa deduzidas na defesa.

Pelo princípio da motivação, não é possível considerar a alegação

de justa causa de abandono de emprego, uma vez que a Carta de

Demissão por Justa Causa, datada de 25-01-2023, afirma que a

reclamante foi despedida por justa causa pelo ato de improbidade

denunciado em Boletim de Ocorrência, qual seja, a subtração de

cheques do sócio da empresa e sua utilização para obter vantagem

indevida de terceiros (fls. 169-183).

No que tange à prática de ato de improbidade, entendo que ela está

suficientemente comprovada por meio dos depoimentos das

testemunhas AURÉLIO ALVES DE CASTRO (fls. 513-514),

REGIANE ZULIM (fls. 515-516) e DONIZETTI RODRIGUES DE

ALMEIDA (fls. 521-522), colhidos no inquérito policial.

Conforme se infere dos depoimentos das testemunhas, DONIZETTI

RODRIGUES DE ALMEIDA havia entregue a ALEX LIMA VIEIRA,

sócio da reclamada, alguns cheques para o fim de pagamento de

“consórcio de dinheiro”. Alguns deles se extraviaram e foram

sustados pelo emitente, a pedido de ALEX. Entretanto, um dos

cheques foi utilizado pela reclamante e por sua sobrinha Nayara no

Supermercado Mineiríssimo, onde fizeram compras de cerca de 800

reais e receberam o troco em dinheiro.

Saliento que as provas produzidas no inquérito permitiram ao

promotor público oferecer a denúncia de fls. 490-491.

A reclamante foi despedida por justa causa, não fazendo jus a aviso

prévio indenizado, multa de 40% do FGTS, 13o salário proporcional,

férias + 1/3 proporcionais e entrega de guias CD/SD.

As verbas rescisórias devidas à autora foram pagas na ação de

consignação em pagamento (fl. 269).

Improcede.

ESTABILIDADE DA GESTANTE

A reclamante não retornou ao trabalho após o término da licença-

maternidade, razão pela qual não tem direito aos salários do

restante do período de estabilidade da gestante.

Improcede.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

A reclamante deu causa ao atraso no acerto rescisório, porquanto

não retornou ao trabalho após o término da licença-maternidade.

Ademais, as verbas rescisórias devidas à autora foram pagas na

ação de consignação em pagamento (fl. 269).

Improcede.

FGTS

A reclamada não contestou o pedido, tampouco comprovou o

recolhimento do FGTS.

PROCEDE o FGTS incidente sobre os salários e 13os salários de

todo o contrato.

O FGTS não será pago diretamente ao reclamante, mas deverá ser

recolhido em conta vinculada (Lei 8.036/1990, art. 26-A).

PISO DA CCT

A reclamante alega que o piso da cláusula 4a., par. 4o da CCT era

de R$1.163,78 a partir de julho/2021, e de R$1.212,00 para o ano

de 2022; e que no entanto, sempre recebeu R$1.100,00.

A defesa sustenta que a CCT “não se aplica à reclamada, conforme

sua atividade empresarial”.

Ora, a atividade econômica principal da reclamada é “56.11-2-01 -

Restaurantes e similares” (cf. Cartão CNPJ, disponível no sítio da

RFB na internet).

Logo, essa empresa está vinculada à CCT 2021 da categoria de

turismo e hospitalidade, juntada com a inicial (fls. 17-36).

Saliento que a reclamada tem sede em Cruzeiro da Fortaleza/MG, e

que esse município integra a base territorial do sindicato obreiro que

firmou a CCT em questão (cf. Extrato do Cadastro Sindical,

disponível no sítio do MTE na internet).

PROCEDE a diferença salarial pela inobservância do piso salarial

de R$1.163,78, previsto na cláusula 4a., par. 4o da CCT 2021 (fl.

19).

A diferença salarial está limitada ao período que vai da admissão

(27-09-2021) a dezembro/2021, pois em janeiro/2022, a autora
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passou a receber R$1.212,00 por mês, valor do salário mínimo da

época (cf. recibo de fl. 97 e ss.).

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Não houve deferimento de verba rescisória incontroversa.

Improcede.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não se caracterizou.

CONCLUSÃO

Julgo a reclamação PROCEDENTE EM PARTE para condenar o(a)

reclamado(a) nos termos dos fundamentos desta sentença, os quais

integram "per relationem" o dispositivo da decisão.

Descontos para INSS e IRRF.

Incide contribuição previdenciária sobre salário, 13º salário e

adicional de insalubridade.

Em liquidação será observada a decisão vinculante e com eficácia

“erga omnes”, proferida pelo STF na ADC 58, a qual determinou a

utilização do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da reclamação trabalhista, a SELIC sem o acréscimo de juros, sob

pena de “bis in idem”.

DEFIRO a gratuidade de justiça ao(à) reclamante.

Custas de R$160,00, pelo(a) reclamado(a), calculadas sobre

R$8.000,00, valor arbitrado à condenação.

Honorários periciais arbitrados em R$1.500,00, a cargo da

reclamada.

O(A) reclamante pagará ao(à) advogado(a) do(a) reclamado(a)

honorários arbitrados em 8% (oito por cento) sobre a diferença entre

o valor atualizado da causa e o seu crédito apurado em liquidação

da sentença, antes dos descontos para INSS e IRRF.

O(A) reclamado(a) pagará ao(à) advogado(a) do(a) reclamante

honorários arbitrados em 8% (oito por cento) do crédito do(a)

autor(a) que resultar da liquidação da sentença, antes dos

descontos para INSS e IRRF.

A decisão vinculante e “erga omnes” proferida pelo STF na ADI

5766, declarou “inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-

A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)”.

No julgamento dos embargos declaratórios, entretanto, o STF

esclareceu que a declaração de inconstitucionalidade do § 4o. do

art. 791-A da CLT não alcançou o dispositivo por inteiro, mas se

limitou à seguinte expressão: “desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”.

Assim, os honorários de sucumbência devidos pelo(a) reclamante

ficarão sob a condição suspensiva de exigibilidade estabelecida no

art. 791-A, § 4o. da CLT.

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

        SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010843-66.2023.5.03.0080
AUTOR GILDETE RUFINO DOS SANTOS

ADVOGADO BENARDY ANDRADE REIS(OAB:
115932/MG)

RÉU EMPORIO E RESTAURANTE APIS
SILVESTRE LTDA

ADVOGADO BRUNO DORNELES GIMENES(OAB:
154383/MG)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES DA SILVA
SOARES(OAB: 167338/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDETE RUFINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f10810

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

GILDETE RUFINO DOS SANTOS ajuíza reclamação trabalhista de

rito ordinário em face de EMPORIO E RESTAURANTE APIS

SILVESTRE LTDA.

A reclamada apresentou defesa escrita (fls. 55-70).

Impugnação à defesa (fls. 470-480).

Laudo da perícia de insalubridade (fls. 594-601).

Depoimento da reclamante e das testemunhas (fls. 611-612).

FUNDAMENTOS

JUSTIÇA GRATUITA (Reclamante)

DEFIRO a gratuidade de justiça ao(à) reclamante à vista da

declaração de pobreza de fl. 16 (súmula 463, I do TST).

JUSTIÇA GRATUITA (Reclamada)

A jurisprudência exige da pessoa jurídica efetiva comprovação de

miserabilidade, não sendo suficiente a mera declaração (súmula

463, II do TST).

No caso dos autos, a reclamada não fez prova de sua insuficiência

econômica.

Indefiro.

INÉPCIA DA INICIAL (1)

A defesa alega que o pedido de rescisão indireta é inepto, por falta

de objeto, uma vez que a reclamante foi despedida por justa causa

e recebeu as verbas rescisórias mediante ação de consignação em

pagamento.
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A matéria, porém, é de mérito.

Rejeito.

INÉPCIA DA INICIAL (2)

A defesa alega que o pedido de multa do art. 477 da CLT é inepto

porque constou da fundamentação, de forma genérica, não sendo

reproduzido no rol de pedidos.

“Data venia”, o processo do trabalho não exige a formalidade de um

rol de pedidos, sendo válido o pedido deduzido no corpo da petição

inicial.

Saliento que a falta de atribuição de valor ao pedido de multa do art.

477 da CLT foi suprida pela petição juntada pela reclamante em 11-

03-2024.

Rejeito.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

A reclamante alega que foi admitida como faxineira, para fazer a

limpeza do salão e dos banheiros do restaurante.

Sustenta que,

“No entanto, executava tarefas que não foram pactuadas como

ajudante na cozinha, cortando verduras e lavagem de utensílios e

do local. Além disso, teve de fazer a limpeza da pousada e até da

indústria de mel.” (fl. 03)

A defesa alega que a autora jamais desenvolveu função diversa da

contratada; que as funções alegadas com a autora são compatíveis

com a função da autora, descabendo o pedido.

A testemunha MYKELE ALVES NUNES afirma “que a reclamante

não ajudava na cozinha; que ela só fazia a limpeza da pousada” (fl.

612).

As demais testemunhas não trabalhavam na época da reclamante.

De qualquer modo, o serviço de ajudante de cozinha e a limpeza da

pousada são compatíveis com o cargo de faxineira da reclamante

(cf. CTPS, fl. 42), não justificando o adicional de acúmulo de função.

Improcede.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A reclamante postula o adicional de insalubridade com fundamento

na Súmula 448 do TST, aduzindo que fazia a limpeza do

restaurante e de banheiros de uso coletivo.

A defesa alega que a reclamante não higienizava banheiro de uso

público ou coletivo de grande circulação.

O perito caracterizou a insalubridade

(1) em grau médio, pelo uso de água sanitária (hidróxido de sódio –

álcalis cáustico), sem o fornecimento de EPI, e

(2) em grau máximo, em razão do recolhimento do lixo dos

banheiros do estabelecimento (cf. laudo de fls. 594-601).

Consoante a jurisprudência do TST, o mero contato de produtos

habituais de limpeza, em que o álcalis cáustico está diluído ou

misturado com água, não tem previsão no Anexo 13 da NR-15 da

Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho.

Entende a Corte Superior que a insalubre em grau médio na

atividade de "fabricação e manuseio de álcalis cáusticos" somente

se caracteriza na hipótese manuseio de álcalis cáusticos em estado

bruto.

Vejam-se os seguintes arestos:

"[...] III - RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. MANUSEIO DE PRODUTOS HABITUAIS DE

LIMPEZA. ÁLCALIS CÁUSTICOS. Indevido o adicional de

insalubridade, na medida em que o manuseio de produtos de

limpeza que contenham álcalis cáusticos em sua composição, em

soluções diluídas, não está classificado como insalubre pelo

Ministério do Trabalho. A atividade não equivale ao contato direto

com a substância bruta. Incidência da Súmula 448, I, do TST.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido" (ARR-20627-

71.2014.5.04.0301, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 13/03/2020).

"[...] RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

MANUSEIO DE PRODUTOS HABITUAIS DE LIMPEZA. AUSÊNCIA

DE CONTATO DIRETO COM ÁLCALIS CÁUSTICOS EM SUA

COMPOSIÇÃO ISOLADA. Nos termos da Súmula 448, I, do TST, o

deferimento do adicional de insalubridade pressupõe o prévio

enquadramento da atividade desenvolvida na relação oficial

elaborada pelo Ministério do Trabalho. Consoante a jurisprudência

desta Corte, o Anexo 13 da NR 15, ao tratar da insalubridade

proveniente do manuseio e da fabricação de álcalis cáusticos, está

relacionada à fabricação e ao manuseio da substância em seu

estado bruto e puro, e não, como na hipótese dos autos, em que

havia o uso de produtos de limpeza e higienização que os

contenham em sua composição. Seguindo a mesma jurisprudência,

o s produtos de limpeza, a exemplo de saponáceos, água sanitária,

detergentes e desinfetantes, de uso doméstico inclusive, detêm

concentração reduzida de substâncias químicas (álcalis cáusticos)

destinadas à remoção dos resíduos, não oferecendo risco à saúde

do trabalhador, razão por que não asseguram o direito ao adicional

de insalubridade. Precedentes desta c. Corte Superior. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-20257-05.2014.5.04.0233, 6ª

Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT

06/12/2019).

Quanto à coleta de lixo e limpeza de banheiros de uso coletivo de

grande circulação, a jurisprudência do TST considera que somente

a limpeza de instalações sanitárias em residências e escritórios é

que não caracteriza a insalubridade em grau máximo prevista na

súmula 448, II do TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados:

"[...] ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10766
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EM HOTEL. Segundo a Súmula 448 do TST, somente a limpeza de

instalações sanitárias em residências e escritórios exclui o

pagamento do adicional de insalubridade, não sendo possível o

elastecimento do entendimento para outras situações. Logo,

constata-se o enquadramento previsto no Anexo 14 da NR-15 da

Portaria do MTE 3.214/78 se a função é exercida em local de

acesso ao público em geral (caso dos hotéis e motéis). Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-723-45.2019.5.21.0001, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

25/02/2022).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DAS LEIS NºS 13.015/2014 E 13.105/2015 E DA IN Nº

40/2016, MAS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - CAMAREIRA - MOTEL -

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE BANHEIROS (aponta violação ao

artigo 71, caput , da Consolidação das Leis do Trabalho,

contrariedade à Súmula nº 448, itens I e II, do TST e divergência

jurisprudencial). Conforme o item II da Súmula nº 448 desta Corte

Superior, " A higienização de instalações sanitárias de uso público

ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por

não se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano ". Nesse

passo, tratando-se de motel, estabelecimento em que há o acesso e

rotatividade de um amplo número de pessoas, impõe-se a

incidência do Anexo nº 14 da NR nº 15 do MTE, sendo devido o

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo. Ressalte

-se que, a meu juízo, em se tratando de motel, a alta rotatividade de

pessoas é inerente à própria atividade empresarial exercida pelo

empregador, sendo de rigor concluir que a higienização de

instalações sanitárias e respectiva coleta de lixo em tais

estabelecimentos não se equiparam à mera limpeza em residências

e escritórios. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido "

(RR-231-12.2017.5.21.0005, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 08/10/2021).

PROCEDE o adicional de insalubridade em grau máximo (40% do

salário mínimo) durante todo o contrato, com reflexos em 13o

salário e férias + 1/3.

HORAS EXTRAS – INTERVALO INTRAJORNADA

A reclamante alega que laborava de 07h00 a 17h00, com folga nas

terças-feiras; que o intervalo era de 30 min no primeiro ano e de 01

hora no período posterior.

A defesa sustenta que a autora laborava de segunda a sexta-feira,

de 07h00/08h00 a 15h00/16h00, com intervalo de 01 hora; que as

jornadas foram registradas no ponto eletrônico; que as horas extras

foram pagas.

A testemunha MYKELE ALVES NUNES afirma “que na reclamada

tinha de 7 a 8 funcionários no total." (fl. 612).

Devido ao pequeno número de empregados, a reclamada estava

desobrigada de manter controle de ponto (CLT, art. 74, par. 2o.),

competindo à reclamante o encargo de provar as horas extras (CLT,

art. 818, I).

Não obstante, os controles de ponto eletrônico (fls. 115-130) e os

recibos salariais de janeiro a maio de 2022 (fl. 97-102), não

impugnados pela autora, comprovam que a reclamante laborava de

07h00 a 16h00, com intervalo de 01 hora, e que as horas extras

foram apuradas no ponto e pagas nos recibos.

Improcede.

RESCISÃO INDIRETA

A reclamante sustenta que em 14-09-2022 entrou em trabalho de

parto e “Desde então, está em gozo da licença-maternidade, mas a

Reclamada vem coagindo-a ao retorno antecipado às suas

atividades”.

Assevera a autora que considerou rescindido o contrato de trabalho

com fundamento no art. 483, “d” da CLT, porque a reclamada não

concedia o intervalo intrajornada, não pagava o adicional de

insalubridade “e, principalmente, pela coação para retorno ao

trabalho antes do fim do prazo da licença-maternidade”.

A defesa sustenta que em 08-07-2022 a reclamante entrou de

licença-maternidade pelo prazo de 120 dias; que deveria retornar ao

emprego em 06-11-2022; que após a licença maternidade, a

empresa encaminhou diversas mensagens à reclamante para que

ela se apresentasse ao serviço; que a reclamante abandonou o

emprego, pois não retornou ao trabalho após a licença maternidade

nem apresentou justificativa (Súmula 32 do TST); que no final de

dezembro de 2022, a empresa descobriu que a reclamante havia

subtraído cheques do proprietário, praticando ato de improbidade;

que a empresa não conseguiu realizar a dispensa por justa causa

imediatamente porque a autora ainda se encontrava em viagem

para o estado da Bahia; que em 25-01-2023 a empresa encaminhou

notificação extrajudicial, comunicando a dispensa por justa causa;

que as verbas rescisórias foram pagas na ação de consignação em

pagamento.

Entendo que não pode ser acolhida a alegação de rescisão indireta.

É que a reclamante usufruía do intervalo intrajornada e não houve

coação para retornar ao serviço antes do término da licença-

maternidade.

Por outro lado, a falta de pagamento do adicional de insalubridade

não tem a gravidade suficiente para justificar a rescisão indireta do

contrato, mormente considerando-se a existência de controvérsia

jurisprudencial acerca da caracterização de insalubridade pela
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retirada de lixo de banheiro de restaurante.

Passo a examinar as alegações de dispensa deduzidas na defesa.

Pelo princípio da motivação, não é possível considerar a alegação

de justa causa de abandono de emprego, uma vez que a Carta de

Demissão por Justa Causa, datada de 25-01-2023, afirma que a

reclamante foi despedida por justa causa pelo ato de improbidade

denunciado em Boletim de Ocorrência, qual seja, a subtração de

cheques do sócio da empresa e sua utilização para obter vantagem

indevida de terceiros (fls. 169-183).

No que tange à prática de ato de improbidade, entendo que ela está

suficientemente comprovada por meio dos depoimentos das

testemunhas AURÉLIO ALVES DE CASTRO (fls. 513-514),

REGIANE ZULIM (fls. 515-516) e DONIZETTI RODRIGUES DE

ALMEIDA (fls. 521-522), colhidos no inquérito policial.

Conforme se infere dos depoimentos das testemunhas, DONIZETTI

RODRIGUES DE ALMEIDA havia entregue a ALEX LIMA VIEIRA,

sócio da reclamada, alguns cheques para o fim de pagamento de

“consórcio de dinheiro”. Alguns deles se extraviaram e foram

sustados pelo emitente, a pedido de ALEX. Entretanto, um dos

cheques foi utilizado pela reclamante e por sua sobrinha Nayara no

Supermercado Mineiríssimo, onde fizeram compras de cerca de 800

reais e receberam o troco em dinheiro.

Saliento que as provas produzidas no inquérito permitiram ao

promotor público oferecer a denúncia de fls. 490-491.

A reclamante foi despedida por justa causa, não fazendo jus a aviso

prévio indenizado, multa de 40% do FGTS, 13o salário proporcional,

férias + 1/3 proporcionais e entrega de guias CD/SD.

As verbas rescisórias devidas à autora foram pagas na ação de

consignação em pagamento (fl. 269).

Improcede.

ESTABILIDADE DA GESTANTE

A reclamante não retornou ao trabalho após o término da licença-

maternidade, razão pela qual não tem direito aos salários do

restante do período de estabilidade da gestante.

Improcede.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

A reclamante deu causa ao atraso no acerto rescisório, porquanto

não retornou ao trabalho após o término da licença-maternidade.

Ademais, as verbas rescisórias devidas à autora foram pagas na

ação de consignação em pagamento (fl. 269).

Improcede.

FGTS

A reclamada não contestou o pedido, tampouco comprovou o

recolhimento do FGTS.

PROCEDE o FGTS incidente sobre os salários e 13os salários de

todo o contrato.

O FGTS não será pago diretamente ao reclamante, mas deverá ser

recolhido em conta vinculada (Lei 8.036/1990, art. 26-A).

PISO DA CCT

A reclamante alega que o piso da cláusula 4a., par. 4o da CCT era

de R$1.163,78 a partir de julho/2021, e de R$1.212,00 para o ano

de 2022; e que no entanto, sempre recebeu R$1.100,00.

A defesa sustenta que a CCT “não se aplica à reclamada, conforme

sua atividade empresarial”.

Ora, a atividade econômica principal da reclamada é “56.11-2-01 -

Restaurantes e similares” (cf. Cartão CNPJ, disponível no sítio da

RFB na internet).

Logo, essa empresa está vinculada à CCT 2021 da categoria de

turismo e hospitalidade, juntada com a inicial (fls. 17-36).

Saliento que a reclamada tem sede em Cruzeiro da Fortaleza/MG, e

que esse município integra a base territorial do sindicato obreiro que

firmou a CCT em questão (cf. Extrato do Cadastro Sindical,

disponível no sítio do MTE na internet).

PROCEDE a diferença salarial pela inobservância do piso salarial

de R$1.163,78, previsto na cláusula 4a., par. 4o da CCT 2021 (fl.

19).

A diferença salarial está limitada ao período que vai da admissão

(27-09-2021) a dezembro/2021, pois em janeiro/2022, a autora

passou a receber R$1.212,00 por mês, valor do salário mínimo da

época (cf. recibo de fl. 97 e ss.).

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Não houve deferimento de verba rescisória incontroversa.

Improcede.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não se caracterizou.

CONCLUSÃO

Julgo a reclamação PROCEDENTE EM PARTE para condenar o(a)

reclamado(a) nos termos dos fundamentos desta sentença, os quais

integram "per relationem" o dispositivo da decisão.

Descontos para INSS e IRRF.

Incide contribuição previdenciária sobre salário, 13º salário e

adicional de insalubridade.

Em liquidação será observada a decisão vinculante e com eficácia

“erga omnes”, proferida pelo STF na ADC 58, a qual determinou a

utilização do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da reclamação trabalhista, a SELIC sem o acréscimo de juros, sob

pena de “bis in idem”.

DEFIRO a gratuidade de justiça ao(à) reclamante.

Custas de R$160,00, pelo(a) reclamado(a), calculadas sobre

R$8.000,00, valor arbitrado à condenação.

Honorários periciais arbitrados em R$1.500,00, a cargo da

reclamada.
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O(A) reclamante pagará ao(à) advogado(a) do(a) reclamado(a)

honorários arbitrados em 8% (oito por cento) sobre a diferença entre

o valor atualizado da causa e o seu crédito apurado em liquidação

da sentença, antes dos descontos para INSS e IRRF.

O(A) reclamado(a) pagará ao(à) advogado(a) do(a) reclamante

honorários arbitrados em 8% (oito por cento) do crédito do(a)

autor(a) que resultar da liquidação da sentença, antes dos

descontos para INSS e IRRF.

A decisão vinculante e “erga omnes” proferida pelo STF na ADI

5766, declarou “inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-

A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)”.

No julgamento dos embargos declaratórios, entretanto, o STF

esclareceu que a declaração de inconstitucionalidade do § 4o. do

art. 791-A da CLT não alcançou o dispositivo por inteiro, mas se

limitou à seguinte expressão: “desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”.

Assim, os honorários de sucumbência devidos pelo(a) reclamante

ficarão sob a condição suspensiva de exigibilidade estabelecida no

art. 791-A, § 4o. da CLT.

PATROCINIO/MG, 18 de março de 2024.

        SERGIO ALEXANDRE RESENDE NUNES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010118-77.2023.5.03.0080
AUTOR ADILSON APARECIDO DE

CARVALHO

ADVOGADO ANDRESSA ALMEIDA BRAZAO(OAB:
183745/MG)

RÉU ALEXANDRIA INDUSTRIA DE
GERADORES S/A

ADVOGADO DANIEL DE ALBUQUERQUE
CAVALCANTI(OAB: 91989/PR)

ADVOGADO PEDRO MAURICIO HENARES DE
MELO(OAB: 66880/PR)

ADVOGADO FELIPE JOSE RIBEIRO
BALBINO(OAB: 77622/PR)

RÉU MORI PATROCINIO LTDA.

ADVOGADO NATHALIA GONCALVES DE
MACEDO CARVALHO(OAB:
287894/SP)

ADVOGADO FABIANO ABRAO MARTINS DE
FRAIA SOUZA(OAB: 370482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON APARECIDO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

ADILSON APARECIDO DE CARVALHO

Nos termos do parágrafo 4º do art. 203 do CPC, vista por 08 (oito)

dias para apresentar impugnação fundamentada aos cálculos de

liquidação apresentados pelo SLJ em 18.03.2024 (ID 45f8bed),

com a indicação de itens e valores objeto da discordância (art. 879,

§2º, da CLT).

PATROCINIO/MG, 19 de março de 2024.

CRISTINIA AVILA DE QUEIROZ TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010118-77.2023.5.03.0080
AUTOR ADILSON APARECIDO DE

CARVALHO

ADVOGADO ANDRESSA ALMEIDA BRAZAO(OAB:
183745/MG)

RÉU ALEXANDRIA INDUSTRIA DE
GERADORES S/A

ADVOGADO DANIEL DE ALBUQUERQUE
CAVALCANTI(OAB: 91989/PR)

ADVOGADO PEDRO MAURICIO HENARES DE
MELO(OAB: 66880/PR)

ADVOGADO FELIPE JOSE RIBEIRO
BALBINO(OAB: 77622/PR)

RÉU MORI PATROCINIO LTDA.

ADVOGADO NATHALIA GONCALVES DE
MACEDO CARVALHO(OAB:
287894/SP)

ADVOGADO FABIANO ABRAO MARTINS DE
FRAIA SOUZA(OAB: 370482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRIA INDUSTRIA DE GERADORES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

ALEXANDRIA INDUSTRIA DE GERADORES S/A

Nos termos do parágrafo 4º do art. 203 do CPC, vista por 08 (oito)

dias para apresentar impugnação fundamentada aos cálculos de

liquidação apresentados pelo SLJ em 18.03.2024 (ID 45f8bed),

com a indicação de itens e valores objeto da discordância (art. 879,

§2º, da CLT).

PATROCINIO/MG, 19 de março de 2024.

CRISTINIA AVILA DE QUEIROZ TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010118-77.2023.5.03.0080
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AUTOR ADILSON APARECIDO DE
CARVALHO

ADVOGADO ANDRESSA ALMEIDA BRAZAO(OAB:
183745/MG)

RÉU ALEXANDRIA INDUSTRIA DE
GERADORES S/A

ADVOGADO DANIEL DE ALBUQUERQUE
CAVALCANTI(OAB: 91989/PR)

ADVOGADO PEDRO MAURICIO HENARES DE
MELO(OAB: 66880/PR)

ADVOGADO FELIPE JOSE RIBEIRO
BALBINO(OAB: 77622/PR)

RÉU MORI PATROCINIO LTDA.

ADVOGADO NATHALIA GONCALVES DE
MACEDO CARVALHO(OAB:
287894/SP)

ADVOGADO FABIANO ABRAO MARTINS DE
FRAIA SOUZA(OAB: 370482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORI PATROCINIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

MORI PATROCINIO LTDA.

Nos termos do parágrafo 4º do art. 203 do CPC, vista por 08 (oito)

dias para apresentar impugnação fundamentada aos cálculos de

liquidação apresentados pelo SLJ em 18.03.2024 (ID 45f8bed),

com a indicação de itens e valores objeto da discordância (art. 879,

§2º, da CLT).

PATROCINIO/MG, 19 de março de 2024.

CRISTINIA AVILA DE QUEIROZ TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010058-85.2015.5.03.0080
AUTOR B.K.N.B.

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

ADVOGADO FELIPE JOSE DA COSTA
SANTOS(OAB: 149860/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

RÉU PC TRANSPORTES DE AVES
LIMITDA - EPP

ADVOGADO INOCENCIO CANDIDO BORGES
NETO(OAB: 164313/MG)

RÉU COMERCIAL MONTECARGAS DE
AVES LIMITADA - EPP

ADVOGADO INOCENCIO CANDIDO BORGES
NETO(OAB: 164313/MG)

RÉU RURALMONTE SERVICOS RURAIS
LTDA - ME

ADVOGADO INOCENCIO CANDIDO BORGES
NETO(OAB: 164313/MG)

PERITO MARIA DE FATIMA TOMAZ ALVES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS PEREIRA BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.K.N.B.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

BRYHANNA KELLEN NERES BATISTA

Nos termos do parágrafo 4º do art. 203 do CPC, vista, por 05 dias,

da manifestação e comprovante apresentados pela reclamada BRF

em 18.03.2024.

PATROCINIO/MG, 19 de março de 2024.

CRISTINIA AVILA DE QUEIROZ TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010737-07.2023.5.03.0080
AUTOR CARLOS EDUARDO FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIO BORGES
GONCALVES(OAB: 180642/MG)

RÉU GIOVANI GONCALVES CHAVES
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS BERNARDES
DIAS(OAB: 89136/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

CARLOS EDUARDO FERREIRA

Nos termos do parágrafo 4º do art. 203 do CPC, fica ciente da

emissão de alvará para levantamento de valor na conta do FGTS

(ID 189672f ).

PATROCINIO/MG, 19 de março de 2024.

CRISTINIA AVILA DE QUEIROZ TEIXEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0010220-65.2024.5.03.0080
AUTOR JAQUELINE MARQUES BATISTA

ADVOGADO GABRIELLA NOGUEIRA NUNES E
SILVA(OAB: 176628/MG)

RÉU COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE
PATROCINIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE MARQUES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

JAQUELINE MARQUES BATISTA

Nos termos do parágrafo 4º do art. 203 do CPC, ficam V. Sa.

intimados para ciência da audiência INICIAL designada para

11/04/2024 13:15, por videoconferência, devendo as partes

comparecerem sob pena de arquivamento ou de revelia e confissão,

conforme o caso (CLT, art. 844).

Processo com opção pelo JUÍZO 100% DIGITAL (Resolução

Conjunta GP/GCR/GVCR N. 204, de 23.09.21 do TRT3)

A parte poderá participar remotamente da audiência e se não

dispuser de meios materiais e condições de acesso à internet para

participar remotamente da audiência poderá comparecer à sede da

Vara do Trabalho de Patrocínio, no dia e hora designados para a

audiência, onde será disponibilizado o equipamento para

participação, conforme autoriza o art. 4o., par. 8o. da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204/21 do TRT3.

Todas as notif icações aos advogados continuarão a ser

OBRIGATORIAMENTE feitas via publicação no DEJT, nos termos

do artigo 5º §2º da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR N.

204 do TRT3, de 23.09.2021, que regula o JUÍZO 100% DIGITAL

no âmbito do TRT da 3a Região.

O réu poderá se opor à opção do autor pelo Juízo 100% Digital no

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da citação ou

notificação, entendendo-se o silêncio como anuência à opção pelo

Juízo 100% Digital (art. 6o.,“caput” e par. 2o., da Resolução

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, de 23.09.21 do TRT3).

ACESSO À PLATAFORMA DA AUDIÊNCIA ZOOM MEETINGS NO

COMPUTADOR/ NOTEBOOK

Pode-se ter acesso à audiência por videoconferência pelo Zoom

Meetings no computador/notebook diretamente pelo navegador

Google Chrome ou Mozilla Firefox, efetuando-se o download do

programa e ingressando com o link abaixo:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.patrocinio

Caso não queira instalar o programa, clique em “Ingresse em seu

navegador” (logo depois da pergunta: “Problemas com o cliente

zoom) e informe o

ID DA REUNIÃO: 788 654 8515

Os navegadores Microsoft Internet Explorer, Microsoft Edge e Apple

Safari não devem ser utilizados, pois não funcionam para esse fim.

ACESSO PELO APLICATIVO ZOOM MEETINGS NO CELULAR

OU TABLET

Para ingressar na reunião pelo celular ou tablet, baixe o aplicativo

no celular ou tablet e informe no aplicativo Zoom Meetings o

ID da reunião: 788 654 8515 

Esse aplicativo está disponível na loja de aplicativos do seu

smartphone ou tablet (Google Play Store ou Apple App Store), onde

estará identificado como “Zoom Cloud Meetings”.

FORÇA MAIOR

Caso não disponha do equipamento necessário, ou não possa

participar da audiência por videoconferência por outro motivo, o

advogado deverá apresentar nos autos eletrônicos a justificativa e a

correspondente comprovação.

PATROCINIO/MG, 19 de março de 2024.

VINICIUS COSTA DE AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010066-47.2024.5.03.0080
AUTOR LUIZ HENRIQUE BERNARDES

ADVOGADO STHEFANY PORTO MELO(OAB:
208756/MG)

ADVOGADO MURILO CESAR BORGES
GONCALVES(OAB: 99768/MG)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS BERNARDES
DIAS(OAB: 89136/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

LUIZ HENRIQUE BERNARDES

Nos termos do parágrafo 4º do art. 203 do CPC, vista, por 05 dias,

da contestação e documentos apresentados pela reclamada em

15.03.2024 (ID 9f7edc5 e ss).

PATROCINIO/MG, 19 de março de 2024.
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CRISTINIA AVILA DE QUEIROZ TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010282-13.2021.5.03.0080
AUTOR JUSCELIO DE OLIVEIRA MELO

ADVOGADO PAULA REGINA PIMENTEL(OAB:
263996/SP)

ADVOGADO CONRADO DIAS PEREIRA(OAB:
80416/MG)

ADVOGADO ALINE MOREIRA MACHADO(OAB:
142504/MG)

RÉU INDUSTRIA CONSTRUCOES E
MONTAGENS INGELEC S/A -
INCOMISA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
GONCALVES(OAB: 302478/SP)

ADVOGADO LUCIANE BASSANELLI CARNEIRO
MOREIRA(OAB: 226670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA CONSTRUCOES E MONTAGENS INGELEC S/A -
INCOMISA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

INDUSTRIA CONSTRUCOES E MONTAGENS INGELEC S/A -

INCOMISA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Nos termos do parágrafo 4º do art. 203 do CPC, fica V. Sa. intimado

para, em 05 dias, comprovar se houve o pagamento destes autos

no processo de recuperação judicial.

PATROCINIO/MG, 19 de março de 2024.

MARINA FARIA NUNES

Assessor

Processo Nº ATSum-0010315-37.2020.5.03.0080
AUTOR MILDIA RODRIGUES VALENTIM

ADVOGADO MICHELLE RODRIGUES(OAB:
192179/MG)

ADVOGADO HALHENDER BLAYNE DE PADUA
CORTES SILVA(OAB: 120802/MG)

RÉU CASA CRUZEIRO VEICULOS
LIMITADA

ADVOGADO ROGERIO ANDRADE MIRANDA(OAB:
38460/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILDIA RODRIGUES VALENTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

MILDIA RODRIGUES VALENTIM

Nos termos do parágrafo 4º do art. 203 do CPC, fica intimada para,

em 05 dias, dizer se foi pago o seu crédito e os honorários de seu

procurador no processo de recuperação judicial da reclamada.

PATROCINIO/MG, 19 de março de 2024.

CRISTINIA AVILA DE QUEIROZ TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo

Edital

Processo Nº ATOrd-0010295-05.2023.5.03.0092
AUTOR CESAR DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

RÉU MARCOS JOSE DIAS DA SILVA

RÉU SONOMA HOLDING LTDA

RÉU MEDPHAR SUPLEMENTOS
ALIMENTARES E COSMETICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O  E x m o . J u i z  d a 1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  P e d r o

Leopoldo/MGFAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº0010295-

05.2023.5.03.0092, em que litigam as partes acima identificadas,

e, estando o(s) réu(s) MARCOS JOSE DIAS DA SILVA em lugar

ignorado, fica(m) CITADO(A), pelo presente edital, para

apresentar defesa, no prazo de 15 dias, sob pena de se

presumirem verdadeiros os fatos alegados pela parte

exequente no requerimento de desconsideração da

personalidade jurídica, podendo, no mesmo prazo, produzir as

provas que entender necessárias.

Os documentos constantes no processo poderão ser

a c e s s a d o s  p o r  m e i o  d o  l i n k

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031317100060100

000187835821

SISBAJUD resultado

negativo
Documento Diverso

24031316590627400

000187834006

SISBAJUD

PROTOCOLO
Documento Diverso

23113016394975300

000182232432

9ª Alteração

Contratual EMIS
Contrato Social

23112718012975000

000181939286

Procuração 1ª VT de

Pedro Leopoldo
Procuração

23112718012918200

000181939285

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23112718010846700

000181939252

Ofício enviado à SML

para impressão e
Certidão

23112016501412200

000181428359

Ofício EMIS MINAS Ofício
23111616033819100

000181242358

Despacho Despacho
23110814511196800

000180743701

DEVOLUÇÃO DE

CORRESPONDÊNCI
Documento Diverso

23110613395349700

000180547535

Devolução de

correspondência
Certidão

23110613394230000

000180547494

0010295 Manifestação
23110111024236800

000180401852

Edital de intimação Edital
23110110521258600

000180400341

Despacho Despacho
23110108553458200

000180387107

Infojud MARCOS

JOSE DIAS DA
Documento Diverso

23110108412524900

000180385798

Infojud SONOMA

HOLDING LTDA
Documento Diverso

23110108411864200

000180385790

Rastreamento

Correios
Documento Diverso

23110108284084500

000180384959

DEVOLUÇÃO DE

CORRESPONDENCI
Documento Diverso

23103113053819000

000180318150

Devolução de

correspondência
Certidão

23103113052236200

000180318110

citação sócios com

AR
Certidão

23100208263383500

000178307943

Intimação Intimação
23100208221477500

000178307670

Intimação Intimação
23100208221467700

000178307669

Despacho Despacho
23092910541167300

000178229753

Ficha cadastral Documento Diverso
23092610155085400

000177931762

Manifestação Manifestação
23091608583870100

000177294981

Intimação Intimação
23091508481189100

000177217476

Intimação Intimação
23091409314181000

000177131785

Despacho Despacho
23091209431209800

000176931314

SISBAJUD resultado

negativo
Documento Diverso

23091209155894300

000176928126
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Pedido de Renúncia
Apresentação de

Renúncia de

23082913422783100

000176070724

Intimação Intimação
23082909165309500

000176032187

Despacho Despacho
23082908480783800

000176029432

Manifestação Manifestação
23082813301917200

000175957623

Intimação Intimação
23081613224871600

000175169712

Despacho Despacho
23081612010304900

000175160455

SISBAJUD

PROTOCOLO
Documento Diverso

23080309030672200

000174410727

Manifestação Manifestação
23080308234350100

000174407666

Decisão Decisão
23080213175550400

000174353437

Cálculos SLJ Planilha de Cálculos
23080119353113200

000174307714

Certidão de Juntada

SLJ
Certidão

23080119351149400

000174307706

Manifestação Manifestação
23072308452766300

000173685586

Intimação Intimação
23071711122475900

000173277808

Despacho Despacho
23071709000381700

000173261888

Manifestação Manifestação
23070208334019000

000172289824

Ata da Audiência Ata da Audiência
23050917184930200

000168667229

Doc_Registro do

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

23050911260012400

000168609552

Doc_FGTS Documento Diverso
23050911255895400

000168609546

Contestação Contestação
23050911253449400

000168609488

Doc_Procuração Procuração
23050820243218200

000168576589

Doc_Contrato Social Contrato
23050820242966600

000168576587

Doc_Cartão CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23050820241671700

000168576583

Doc_Carta de

Preposição
Carta de Preposição

23050820241329000

000168576582

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23050820232111700

000168576547

cesardeoliv
Apresentação de

Procuração

23033012510294000

000166249600

Intimação Intimação
23032913111817600

000166154505

Despacho Despacho
23032913063429800

000166153987

Notificação Notificação
23032209402865500

000165633003

Intimação Intimação
23032113263185600

000165560824

Despacho Despacho
23032113022214500

000165557768

ctpscesar02
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23032112243795700

000165553695

ctpscesar
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23032112243445700

000165553688

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10774
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

cccesar
Contracheque/Recib

o de Salário

23032112243056400

000165553674

comprovante2023-03

-21_074622
Extrato de FGTS

23032112242939500

000165553670

comprovante2023-03

-21_074205
Extrato de FGTS

23032112242912400

000165553669

comprovante2023-03

-21_074122
Extrato de FGTS

23032112242887800

000165553668

Petição Inicial Petição Inicial
23032112224278400

000165553453

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

é passado o presente edital, que será publicado e afixado no

local de costume, na sede desta Vara.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

TEREZA CRISTINA SOARES DE SOUZA LIMA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010322-56.2021.5.03.0092
AUTOR EDILSON DA CRUZ CHAGAS

ADVOGADO MARCOS PAULO MATTARELLI DE
ABREU(OAB: 107949/MG)

RÉU ALUDYNE COMPONENTES
AUTOMOTIVOS BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO ALVES SACCHI(OAB:
101022/SP)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DA CRUZ CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

EDILSON DA CRUZ CHAGAS

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Fica Vossa Senhoriaintimado para receber sua CTPS

retificada, na Secretaria do Juízo, no prazo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

MILENE SANTANA COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011282-41.2023.5.03.0092
AUTOR ADILSON HILARIO DE SOUZA

ADVOGADO EDSON FERREIRA DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 226180/MG)

ADVOGADO CRISTIANO TEOTONIO
PEREIRA(OAB: 167722/MG)

RÉU VIACAO BUIAO LTDA

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON HILARIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b1ccb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para fins de remanejamento, antecipe-se a audiência Instrução

para o dia 26/03/2024 14:30, esclarecendo-se que referida

audiência será realizada de forma presencial, com a participação

presencial das partes e de seus procuradores.

As partesdeverão comparecer pessoalmente à Secretaria da 1ª

Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como trazer

suas testemunhas independentemente de intimação.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010138-95.2024.5.03.0092
AUTOR ROBERT DE FREITAS MESQUITA

ADVOGADO FLAVIO BRUNO DA SILVA(OAB:
191798/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LOPES
PASSOS(OAB: 165188/MG)

ADVOGADO LUISA MARQUES SOARES(OAB:
225202/MG)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO LIGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT DE FREITAS MESQUITA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9ae63c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da justificativa apresentada, Id 24cf336, concedo ao

reclamante a isenção do pagamento das custas processuais.

Dê-se ciência.

Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011269-42.2023.5.03.0092
AUTOR EDMAR CANDIDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RÉU SIDERAL LINHAS AEREAS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO NICOLA
PRINCIPATO(OAB: 104053/SP)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RÉU COMPANIA PANAMENA DE
AVIACION S/A

ADVOGADO PAULA RUIZ DE MIRANDA
BASTOS(OAB: 89119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR CANDIDO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d80e5f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes, por seus procuradores, de que a

audiência Instrução designada para o dia 26/03/2024 13h, será

realizada de forma presencial, com a participação presencial

das partes e de seus procuradores.

As partesdeverão comparecer pessoalmente à Secretaria da 1ª

Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como trazer

suas testemunhas independentemente de intimação.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011282-41.2023.5.03.0092
AUTOR ADILSON HILARIO DE SOUZA

ADVOGADO EDSON FERREIRA DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 226180/MG)

ADVOGADO CRISTIANO TEOTONIO
PEREIRA(OAB: 167722/MG)

RÉU VIACAO BUIAO LTDA

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO BUIAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b1ccb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para fins de remanejamento, antecipe-se a audiência Instrução

para o dia 26/03/2024 14:30, esclarecendo-se que referida

audiência será realizada de forma presencial, com a participação

presencial das partes e de seus procuradores.

As partesdeverão comparecer pessoalmente à Secretaria da 1ª

Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como trazer

suas testemunhas independentemente de intimação.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010723-84.2023.5.03.0092
AUTOR CLEUZA JUSTINA DOMINGOS

ADVOGADO ALISSON DOS SANTOS
MENDES(OAB: 139721/MG)

RÉU IVAN DE ALMEIDA CAMPOS
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ADVOGADO BENICIO DE PAULA SOUSA(OAB:
137043/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DE ALMEIDA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac7c08b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes, por seus procuradores, de que a

audiência Instrução designada para o dia 26/03/2024 15h, será

realizada de forma presencial, com a participação presencial

das partes e de seus procuradores.

As partesdeverão comparecer pessoalmente à Secretaria da 1ª

Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como trazer

suas testemunhas independentemente de intimação.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011210-88.2022.5.03.0092
AUTOR IVON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO GABRIEL ALVES DINIZ(OAB:
193701/MG)

RÉU ADELINO MARTINS SOBRINHO

ADVOGADO DYEGO ORTIZ DOS SANTOS(OAB:
439032/SP)

RÉU DALILA PINHEIRO VALVERDE

ADVOGADO DYEGO ORTIZ DOS SANTOS(OAB:
439032/SP)

RÉU KAIROS - COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO DYEGO ORTIZ DOS SANTOS(OAB:
439032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVON DA COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f623e2d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Vistos os autos.

Intime-se a parte exequente para, querendo, impugnar a defesa

apresentada no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para julgamento do

IDPJ.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010308-72.2021.5.03.0092
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO MARANGONI TREAD LATINO
AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS DE BORRACHA
LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO GHUSTAVO OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 154926/MG)

ADVOGADO ALEX FLORIANO NETO(OAB:
100066/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVEIRA DE
SOUZA(OAB: 163626/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA HIDALGO
LOPES(OAB: 172154/MG)

ADVOGADO GIOVANNA LOPES BIANCHINI(OAB:
81174/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANGONI TREAD LATINO AMERICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 045353c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Libere-se o importe de R$ 74.000,00, valor certo e determinado, em

favor da Clínica de Trabalho Escravo e Tráfico de Pessoas da

UFMG (IEPEL), conforme requerido pelo MPT, observando os

dados bancários indicados na manifestação de Id 1c20abd.

Expeça-se o alvará.

Após, sobrestem-se os autos por 60 dias, ocasião em que o

exequente deverá indicar nova destinação dos valores ainda

existentes nos autos.
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Dê-se ciência às partes.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011280-71.2023.5.03.0092
REQUERENTE ROGERIO OLIVEIRA REIS

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 139642/MG)

ADVOGADO ZENAIDE MARIA HENRIQUES
BARBOSA(OAB: 114104/MG)

REQUERIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5267d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista às partes, do laudo pericial, pelo prazo comum de 8

dias, para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão e de se

considerar tais contas corretas (§ 2º do art. 879/CLT).

Intimem-se.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010723-84.2023.5.03.0092
AUTOR CLEUZA JUSTINA DOMINGOS

ADVOGADO ALISSON DOS SANTOS
MENDES(OAB: 139721/MG)

RÉU IVAN DE ALMEIDA CAMPOS

ADVOGADO BENICIO DE PAULA SOUSA(OAB:
137043/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZA JUSTINA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac7c08b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes, por seus procuradores, de que a

audiência Instrução designada para o dia 26/03/2024 15h, será

realizada de forma presencial, com a participação presencial

das partes e de seus procuradores.

As partesdeverão comparecer pessoalmente à Secretaria da 1ª

Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como trazer

suas testemunhas independentemente de intimação.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011280-71.2023.5.03.0092
REQUERENTE ROGERIO OLIVEIRA REIS

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 139642/MG)

ADVOGADO ZENAIDE MARIA HENRIQUES
BARBOSA(OAB: 114104/MG)

REQUERIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO OLIVEIRA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5267d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista às partes, do laudo pericial, pelo prazo comum de 8

dias, para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão e de se

considerar tais contas corretas (§ 2º do art. 879/CLT).

Intimem-se.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011269-42.2023.5.03.0092
AUTOR EDMAR CANDIDO DO NASCIMENTO
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ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RÉU SIDERAL LINHAS AEREAS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO NICOLA
PRINCIPATO(OAB: 104053/SP)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RÉU COMPANIA PANAMENA DE
AVIACION S/A

ADVOGADO PAULA RUIZ DE MIRANDA
BASTOS(OAB: 89119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

  - COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A

  - SIDERAL LINHAS AEREAS LTDA

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d80e5f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes, por seus procuradores, de que a

audiência Instrução designada para o dia 26/03/2024 13h, será

realizada de forma presencial, com a participação presencial

das partes e de seus procuradores.

As partesdeverão comparecer pessoalmente à Secretaria da 1ª

Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como trazer

suas testemunhas independentemente de intimação.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011448-73.2023.5.03.0092
AUTOR BRUNA SOARES SANTOS

ADVOGADO THAIS MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
123663/MG)

ADVOGADO SABRINE CRISTIANE RODRIGUES
DE MELO(OAB: 188227/MG)

ADVOGADO TAMARA EDUARDA FRANCISCA
GOMES(OAB: 212865/MG)

RÉU SUPERMERCADO PARANAIBA
JARDIM ITAU LTDA.

ADVOGADO STELLA MARIS SOARES SILVEIRA
PINA ESTEVES(OAB: 184639/MG)

RÉU PADARIA E CONFEITARIA
PARANAIBA BELA VISTA LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUIMARAES
MARRA(OAB: 134292/MG)

RÉU PARANAIBA GUANABARA
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STELLA MARIS SOARES SILVEIRA
PINA ESTEVES(OAB: 184639/MG)

RÉU PARANAIBA VESPASIANO
SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO STELLA MARIS SOARES SILVEIRA
PINA ESTEVES(OAB: 184639/MG)

RÉU SUPERMERCADO PARANAIBA BELA
VISTA LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUIMARAES
MARRA(OAB: 134292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA PARANAIBA BELA VISTA LTDA

  - PARANAIBA GUANABARA ALIMENTOS LTDA

  - PARANAIBA VESPASIANO SUPERMERCADOS LTDA.

  - SUPERMERCADO PARANAIBA BELA VISTA LTDA

  - SUPERMERCADO PARANAIBA JARDIM ITAU LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4baab1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

Oportunamente, façam-se os autos conclusos para a apreciação do

requerimento de aplicação da multa, Id c7a3435.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011448-73.2023.5.03.0092
AUTOR BRUNA SOARES SANTOS

ADVOGADO THAIS MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
123663/MG)

ADVOGADO SABRINE CRISTIANE RODRIGUES
DE MELO(OAB: 188227/MG)

ADVOGADO TAMARA EDUARDA FRANCISCA
GOMES(OAB: 212865/MG)

RÉU SUPERMERCADO PARANAIBA
JARDIM ITAU LTDA.

ADVOGADO STELLA MARIS SOARES SILVEIRA
PINA ESTEVES(OAB: 184639/MG)

RÉU PADARIA E CONFEITARIA
PARANAIBA BELA VISTA LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUIMARAES
MARRA(OAB: 134292/MG)

RÉU PARANAIBA GUANABARA
ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO STELLA MARIS SOARES SILVEIRA
PINA ESTEVES(OAB: 184639/MG)

RÉU PARANAIBA VESPASIANO
SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO STELLA MARIS SOARES SILVEIRA
PINA ESTEVES(OAB: 184639/MG)

RÉU SUPERMERCADO PARANAIBA BELA
VISTA LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUIMARAES
MARRA(OAB: 134292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SOARES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4baab1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

Oportunamente, façam-se os autos conclusos para a apreciação do

requerimento de aplicação da multa, Id c7a3435.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010748-34.2022.5.03.0092
AUTOR AILTON JOSE DA CRUZ

ADVOGADO JARBAS ANTUNES CABRAL(OAB:
65627/MG)

RÉU VILA PLANO CONSTRUCOES
BRASIL EIRELI - ME

ADVOGADO PEDRO FRANCO MOURAO(OAB:
136318/MG)

ADVOGADO RICARDO XAVIER TEODORO DA
COSTA(OAB: 115449/MG)

RÉU PRECON SISTEMAS
CONSTRUTIVOS S.A.

ADVOGADO BRENDA STHEFANY JACOB LOPES
FRANCISCO(OAB: 194788/MG)

ADVOGADO Bruno Carlos Alves Pereira(OAB:
125577/MG)

PERITO JOSE JOAQUIM DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRECON SISTEMAS CONSTRUTIVOS S.A.

  - VILA PLANO CONSTRUCOES BRASIL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24cf60a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Uma vez frustrada a execução em face da 1ª reclamada, prossiga-

se a execução em desfavor da devedora subsidiária.

Convolo em penhora o depósito de Id 43d8eb8, no importe

atualizado de R$13.583,94.

C i te -se a  devedora subs id iár ia ,  PRECON SISTEMAS

CONSTRUTIVOS S.A., para pagar a dívida remanescente (R$

21.909,16), em 48 horas (art. 880/CLT), sob pena de penhora e

inscrição no BNDT.

Decorrido o prazo legal, sem a complementação da garantia do

Juízo e interposição de embargos, libere-se o referido depósito em

favor do reclamante.

Após, ative-se o sistema SISBAJUD, bloqueando valores

encontrados nas contas da 2ª executada, até o limite do crédito

exequendo.

Intime-se o reclamante, desde já, para informar os dados da conta

bancária para depósito do seu crédito, no prazo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010748-34.2022.5.03.0092
AUTOR AILTON JOSE DA CRUZ

ADVOGADO JARBAS ANTUNES CABRAL(OAB:
65627/MG)

RÉU VILA PLANO CONSTRUCOES
BRASIL EIRELI - ME

ADVOGADO PEDRO FRANCO MOURAO(OAB:
136318/MG)

ADVOGADO RICARDO XAVIER TEODORO DA
COSTA(OAB: 115449/MG)

RÉU PRECON SISTEMAS
CONSTRUTIVOS S.A.

ADVOGADO BRENDA STHEFANY JACOB LOPES
FRANCISCO(OAB: 194788/MG)

ADVOGADO Bruno Carlos Alves Pereira(OAB:
125577/MG)

PERITO JOSE JOAQUIM DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON JOSE DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24cf60a
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Uma vez frustrada a execução em face da 1ª reclamada, prossiga-

se a execução em desfavor da devedora subsidiária.

Convolo em penhora o depósito de Id 43d8eb8, no importe

atualizado de R$13.583,94.

C i te -se a  devedora subs id iár ia ,  PRECON SISTEMAS

CONSTRUTIVOS S.A., para pagar a dívida remanescente (R$

21.909,16), em 48 horas (art. 880/CLT), sob pena de penhora e

inscrição no BNDT.

Decorrido o prazo legal, sem a complementação da garantia do

Juízo e interposição de embargos, libere-se o referido depósito em

favor do reclamante.

Após, ative-se o sistema SISBAJUD, bloqueando valores

encontrados nas contas da 2ª executada, até o limite do crédito

exequendo.

Intime-se o reclamante, desde já, para informar os dados da conta

bancária para depósito do seu crédito, no prazo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011478-11.2023.5.03.0092
AUTOR ADRIANO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RÉU TEHAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO NATHALIA DO NASCIMENTO
LEITE(OAB: 46357/GO)

RÉU SANTO CONCRETO ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO AGNALDO LUIS COSTA(OAB:
105542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTO CONCRETO ENGENHARIA LTDA

  - TEHAL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41fd033

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Mantenho a audiência presencial designada.

Dê-se ciência às partes.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011478-11.2023.5.03.0092
AUTOR ADRIANO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RÉU TEHAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO NATHALIA DO NASCIMENTO
LEITE(OAB: 46357/GO)

RÉU SANTO CONCRETO ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO AGNALDO LUIS COSTA(OAB:
105542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41fd033

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Mantenho a audiência presencial designada.

Dê-se ciência às partes.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010478-78.2020.5.03.0092
AUTOR ADELAINE DIAS FERREIRA E

TEIXEIRA

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE
ARAUJO(OAB: 209667/MG)

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO WALDENIA MARILIA SILVEIRA
SANTANA(OAB: 53780/MG)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d91b82a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante das impugnações apresentadas, intime-se o perito contábil

para retificar ou ratificar o laudo, no prazo de 10 dias.

Deverá ainda o expert incluir nos cálculos o valor dos seus

honorários, ora arbitrados em R$ 2.000,00, ônus da reclamada, nos

termos da OJ 19 do TRT-3.

Dê-se vista à reclamada da manifestação de Id fc38911, pelo prazo

de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010454-16.2021.5.03.0092
AUTOR RAYFFER MACHADO FRANCO

TERCETE

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 761e41e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Uma vez quitadas todas as obrigações, intime-se a reclamada para

informar os dados da conta bancária para transferência do valor

remanescente do depósito (Id ab89c87), no prazo de 48 horas.

Informada a conta, expeça-se o alvará.

Após comprovada a transferência, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011263-35.2023.5.03.0092
AUTOR EDINILSON DOS SANTOS LEME

ADVOGADO CLAUDINEI GERALDO DE LIMA
CAMILLO(OAB: 60719/MG)

RÉU LB TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

ADVOGADO LUCAS BRAGA VIANA(OAB:
118238/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LB TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01732c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes, por seus procuradores, de que a

audiência Instrução designada para o dia 26/03/2024 14h, será

realizada de forma presencial, com a participação presencial

das partes e de seus procuradores.

As partesdeverão comparecer pessoalmente à Secretaria da 1ª

Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como trazer

suas testemunhas independentemente de intimação.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011263-35.2023.5.03.0092
AUTOR EDINILSON DOS SANTOS LEME

ADVOGADO CLAUDINEI GERALDO DE LIMA
CAMILLO(OAB: 60719/MG)

RÉU LB TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

ADVOGADO LUCAS BRAGA VIANA(OAB:
118238/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINILSON DOS SANTOS LEME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01732c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes, por seus procuradores, de que a

audiência Instrução designada para o dia 26/03/2024 14h, será

realizada de forma presencial, com a participação presencial

das partes e de seus procuradores.

As partesdeverão comparecer pessoalmente à Secretaria da 1ª

Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como trazer

suas testemunhas independentemente de intimação.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010609-82.2022.5.03.0092
AUTOR SERGIO JUNIOR OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO MOURÃO DOS
ANJOS(OAB: 106817/MG)

RÉU DBA INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RÉU DOMINGO PIETRANGELO RITONDO

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RÉU VM&A CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO JUNIOR OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 467fbbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte exequente para, querendo, contraminutar o

Agravo de Petição interposto, no prazo legal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011302-32.2023.5.03.0092
AUTOR DIEGO CRISTOPHER MARTINS DE

LIMA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c20335

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes, por seus procuradores, de que a

audiência Instrução designada para o dia 26/03/2024 15:30,

será realizada de forma presencial, com a participação

presencial das partes e de seus procuradores.

As partesdeverão comparecer pessoalmente à Secretaria da 1ª

Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como trazer

suas testemunhas independentemente de intimação.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011404-54.2023.5.03.0092
AUTOR PAULO RICARDO IDALIO DO

CARMO

ADVOGADO RAFAELA MOURA LOMASSO(OAB:
208337/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LAGOA
SANTA LTDA

ADVOGADO Warley Pontello Barbosa(OAB:
58273/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LAGOA SANTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99f9bbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes, por seus procuradores, de que a

audiência Instrução designada para o dia 26/03/2024 13h30,

será realizada de forma presencial, com a participação

presencial das partes e de seus procuradores.

As partesdeverão comparecer pessoalmente à Secretaria da 1ª

Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como trazer

suas testemunhas independentemente de intimação.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011302-32.2023.5.03.0092
AUTOR DIEGO CRISTOPHER MARTINS DE

LIMA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO CRISTOPHER MARTINS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c20335

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes, por seus procuradores, de que a

audiência Instrução designada para o dia 26/03/2024 15:30,

será realizada de forma presencial, com a participação

presencial das partes e de seus procuradores.

As partesdeverão comparecer pessoalmente à Secretaria da 1ª

Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como trazer

suas testemunhas independentemente de intimação.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011404-54.2023.5.03.0092
AUTOR PAULO RICARDO IDALIO DO

CARMO

ADVOGADO RAFAELA MOURA LOMASSO(OAB:
208337/MG)

RÉU DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LAGOA
SANTA LTDA

ADVOGADO Warley Pontello Barbosa(OAB:
58273/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO IDALIO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99f9bbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes, por seus procuradores, de que a

audiência Instrução designada para o dia 26/03/2024 13h30,

será realizada de forma presencial, com a participação

presencial das partes e de seus procuradores.

As partesdeverão comparecer pessoalmente à Secretaria da 1ª

Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como trazer

suas testemunhas independentemente de intimação.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012497-33.2015.5.03.0092
AUTOR GRAZIELLY GONCALVES MENDES

SOARES

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

PERITO Paulo Silva Xavier

TESTEMUNHA AUGUSTO CESAR DOS SANTOS

TESTEMUNHA SIMONE MARIA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22b73df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista às partes, da retificação dos cálculos apresentada

pelo(a) perito(a), pelo prazo comum de 8 dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão e de se considerar tais contas

corretas (§ 2º do art. 879/CLT). I.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012497-33.2015.5.03.0092
AUTOR GRAZIELLY GONCALVES MENDES

SOARES

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

PERITO Paulo Silva Xavier

TESTEMUNHA AUGUSTO CESAR DOS SANTOS

TESTEMUNHA SIMONE MARIA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELLY GONCALVES MENDES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22b73df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Dê-se vista às partes, da retificação dos cálculos apresentada

pelo(a) perito(a), pelo prazo comum de 8 dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão e de se considerar tais contas

corretas (§ 2º do art. 879/CLT). I.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010309-52.2024.5.03.0092
AUTOR VIVIANE CRISTINE MOREIRA

ADVOGADO MARILIA CLAUDIA MARTINS VIEIRA
E COUTO(OAB: 32281/GO)

ADVOGADO ESTHER SANCHES PITALUGA(OAB:
46311/GO)

RÉU INDUSTRIA DE BEBIDAS CAPIM
BRANCO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE CRISTINE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce4115b

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

O ideal de celeridade na solução de conflitos de interesses foi o que

motivou a instituição do sumaríssimo, a partir da vigência da Lei nº

9.957/2000.

Nesse sentido, nas reclamações enquadradas no rito sumaríssimo,

é necessário que a petição inicial venha indicando os valores

correspondentes a todos os pedidos certos ou determinados (art.

852-B, CLT).

Por outro lado, incompatíveis com esse procedimento e com o

próprio ideal da lei o aditamento ou a emenda da inicial, assim como

a modificação da causa de pedir ou do pedido.

Assim, verificando que a petição inicial não atende a um dos

requisitos legais, já que não foi liquidado o pedido de pagamento de

danos morais, em razão da ausência de anotação da CTPS, julgo

extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 852-

B, I e § 1º, da CLT.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, uma vez que a

prova dos autos é no sentido de que a reclamante não recebe,

atualmente, proventos superiores a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (art. 790, §3º,

CLT).
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Custas pela parte autora, no importe de R$ 892,66, calculadas

sobre o valor dado à causa (R$ 44.632,86), ISENTA.

Retire-se o processo de pauta e intime-se a reclamante.

Transitada em julgado a sentença, encaminhem-se os autos ao

arquivo definitivo.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

        MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010004-68.2024.5.03.0092
AUTOR JEFFERSON RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU CONCESSIONARIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE CONFINS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a261c1f

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos os autos.

Homologo a DESISTÊNCIA manifestada pelo reclamante,

Idc2b7779, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Extingue-se o processo sem resolução do mérito, nos termos do

inciso VIII do art. 485 do CPC.

Considerando que a prova dos autos é no sentido de que o

reclamante não recebe, atualmente, proventos superiores a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, concedo-lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita,

nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, e Súmula 463/TST.

Custas pelo autor, no importe de R$19.793,08, calculadas sobre

R$989.654,00, valor atribuído à causa, ISENTO, já que beneficiário

da justiça gratuita.

Cancele-se a audiência designada.

Intime-se o reclamante.

Ato contínuo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

        MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010310-37.2024.5.03.0092
AUTOR UEBERT FREDERICO OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ARAUJO
CARVALHO(OAB: 219927/MG)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - UEBERT FREDERICO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e07a89

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

O ideal de celeridade na solução de conflitos de interesses foi o que

motivou a instituição do sumaríssimo, a partir da vigência da Lei nº

9.957/2000.

Nesse sentido, nas reclamações enquadradas no rito sumaríssimo,

é necessário que a petição inicial venha indicando os valores

correspondentes a todos os pedidos certos ou determinados (art.

852-B, CLT).

Por outro lado, incompatíveis com esse procedimento e com o

próprio ideal da lei o aditamento ou a emenda da inicial, assim como

a modificação da causa de pedir ou do pedido.

Assim, verificando que a petição inicial não atende a um dos

requisitos legais, já que não foi liquidado o pedido de pagamento

dos reflexos do adicional de insalubridade sobre o aviso prévio,

férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS acrescido de 40%,

julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art.

852-B, I e § 1º, da CLT.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, uma vez que a

prova dos autos é no sentido de que a reclamante não recebe,

atualmente, proventos superiores a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (art. 790, §3º,

CLT).

Custas pela parte autora, no importe de R$ 252,37, calculadas

sobre o valor dado à causa (R$ 12.618,27), ISENTA.

Retire-se o processo de pauta e intime-se o reclamante.

Transitada em julgado a sentença, encaminhem-se os autos ao

arquivo definitivo.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.
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        MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011152-85.2022.5.03.0092
AUTOR REGINALDO CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU TRANSNORTE S.A

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO CARLOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3847406

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

REGINALDO CARLOS DE ALMEIDA, ajuizou ação trabalhista

contra TURILESSA LTDA, TRANSNORTE S.A., SARITUR SANTA

RITA TRANSPORTE URBANO E RODOVIÁRIO LTDA e S&M

TRANSPORTES S.A.,postulando a condenação das reclamadas

ao pagamento das parcelas relacionadas no petitório inicial (de Id

70db849). Deu à causa o valor de R$ 296.701,69. Juntou

documentos.

As reclamadas apresentaram contestação escrita e em conjunto (Id

2a82a88), acompanhada de documentos, com defesas direta e

indireta de mérito.

Réplica anexada aos autos (Id efae365).

Na audiência em prosseguimento (Id 40ff288), as partes informaram

não terem outras provas a produzir.

Encerrada a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Aplicação da Lei n.º 13.467/2017

Deixo de pronunciar em tese sobre a aplicabilidade da Lei

13.467/2017. Ao juiz de 1º grau é vedada a apreciação da

aplicabilidade de dispositivos jurídicos em tese, sem correlação com

o caso concreto que se está em análise. Sendo assim, havendo

divergência de entendimento no que se refere à aplicabilidade e

constitucionalidade de dispositivos da Lei nº 13.467/2017, a análise

será feita no item desta sentença que dispõe sobre a situação

concreta enfrentada por este juízo.

Prescrição quinquenal

Como requerido em defesa, declaro prescritas as pretensões que

remontem a período anterior a 30/05/2017, tendo em vista o

ajuizamento da ação em 17/10/2022 e o disposto no art. 11 da CLT

c/c art. 3º da Lei nº 14.010/2020 (que suspendeu o prazo

prescricional por até 140 dias). Portanto, extingo o processo, neste

particular, com resolução do mérito, forma do art. 487, II, do CPC

c/c art. 769 da CLT.

Cabe pontuar que, no presente pleito, não se debatem diferenças

de FGTS, mas reflexos devidos em razão de horas extras não

incluídas na base de cálculo do FGTS. Neste sentido, in casu,

aplica-se a Súmula 206 do TST, segundo a qual: "A prescrição da

pretensão relativa às parcelas remuneratórias alcança o respectivo

recolhimento da contribuição para o FGTS".

Declaração de Inconstitucionalidade

Diante do entendimento do STF acerca da matéria, já sedimentado

na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766-DF, e diante do

efeito vinculante do qual se reveste, é descabida, na espécie, a

declaração de inconstitucionalidade acerca dos arts. 791-A, §4º e

790-B, caput e § 4ª, da CLT, os quais versam sobre o pagamento

dos honorários advocatícios e periciais.

Logo, nada a se declarar.

Limitação aos valores indicados

Diante do conjunto da postulação e da disposição contida no artigo

12, §2º, da IN 41//2018 do TST e na TJP nº 16 do TRT da 3ª

Região, tenho que a indicação dos valores atribuídos aos pedidos

pelo autor constitui mera estimativa econômica das pretensões

formuladas. Desse modo, esclareço que os valores referentes a

eventuais direitos reconhecidos e as quantificações exatas dos
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pedidos serão corretamente apurados em liquidação de sentença,

não se havendo falar, portanto, em limitação dos valores a serem

executados.

Assim, rejeito as preliminares arguidas.

Instrumentos coletivos aplicados ao caso

O reclamante juntou aos autos as CCTs celebradas entre o

Sindicato Trabs Empresas Transp Passageiros Urbano, Semi-

Urbano, Metrop, Rodov, Intermuni, Interestad, Intern, Fretamento,

Turismo, Escolar de BH e RM - STTRBH, (CNPJ n.

17.437.757/0001-40) e o Sindicato das Empresas de Transporte de

Passageiros Metropolitano – SINTRAM (CNPJ n.º 04.917.477/0001-

97), com abrangência territorial em vários municípios, entre eles

Vespasiano/MG e também com o Sindicato das Empresas de

Transp Passageiros no Est MG – SINDPAS (CNPJ n.

16.705.345/0001-80).

Por sua vez, as reclamadas juntaram aos autos as CCTs

celebradas entre o o Sindicato das Empresas de Transporte de

Passageiros Metropolitano – SINTRAM (CNPJ n.º 04.917.477/0001-

97) e o Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Transportes

de Passageiros Urbano, Semi-Urbano, Metropolitano, Rodoviário,

Intermunicipal, Interestadual, Internacional, Fretamento, Turismo e

Escolar e Região Metropolitana de Belo Horizonte – STTRBH,

(CNPJ sob o nº 17.437.757/0001-40) e, ainda, Acordos Coletivos

firmados com os Sindicatos dos Trabalhadores.

Com efeito, o sistema jurídico brasileiro adotou, como critérios para

o enquadramento sindical, a preponderância da atividade

econômica das empregadoras e os princípios da territorialidade e da

unicidade sindical.

Assim, os sindicatos, em sua base territorial (princípio da unicidade

sindical estatuído constitucionalmente - art. 8º, II, CR/88),

representam categoria organizada profissional ou econômica que se

constitui a partir da especialidade de cada atividade em que atuam

as empregadoras (similitude laborativa em função da vinculação a

empregadores que tenham atividades econômicas idênticas,

similares ou conexas - art. 511, § 2º, CLT) ou da similitude de

profissão (categoria diferenciada - art. 511, § 3º, CLT).

De outro norte, há que ser observada a disposição do art. 611,

caput, da CLT, segundo a qual as normas coletivas serão aplicáveis

no âmbito de representação das respectivas entidades sindicais

signatárias.

Feitos esses esclarecimentos, concluo que devem ser aplicadas as

CCTs - e seus Termos Aditivos -, juntadas aos autos pelas

reclamadas, firmadas entre o Sindicato das Empresas de

Transporte de Passageiros Metropolitano - SINTRAN e o Sindicato

dos Trabalhadores em Empresas de Transportes de Passageiros

Urbano, Semi-Urbano, Metropolitano, Rodoviário, Intermunicipal,

Interestadual, Internacional, Fretamento, Turismo e Escolar de Belo

Horizonte e Região Metropolitana – STTRBH.

Isso porque, além de abarcarem a base territorial onde se deu a

prestação laboral (Vespasiano – MG, conforme Ficha de Registro

de Emprego de Id b2e10a9), também foram ajustadas pelos entes

sindicais que, efetivamente, representam as categorias –

profissional e econômica – integradas pelas partes.

No tocante aos demais documentos impugnados por ambas as

partes, tenho que foram alegações genéricas, motivo pelo qual

rejeito as impugnações. Registro que os documentos coligidos aos

autos serão apreciados oportunamente e serão levados em

consideração conforme os princípios do contraditório e do livre

convencimento motivado.

Responsabilidade das reclamadas. Grupo econômico

No Processo do Trabalho, o grupo econômico configura-se quando

uma ou mais empresas, tendo, embora cada uma delas

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada

uma sua autonomia, demonstrem o interesse integrado, a efetiva

comunhão de interesses e a atuação conjunta, nos termos do art.

2º, §§ 2º e 3º, da CLT.

No caso presente, observe-se da cópia da CTPS anexada aos

autos (Id c2ddef0), que o registro de admissão do contrato de

trabalho do reclamante foi realizado pela 1ª reclamada

(TURILESSA), enquanto as alterações do contrato de trabalho,

inclusive salariais, foram levadas a efeito pela 4ª reclamada (S&M

Transportes S.A.)

Com base no que tem sido comprovado amplamente nos diversos

feitos ajuizados contra as rés, perante este Juízo, a SARITUR é

sócia da TURILESSA, havendo inequívoca identidade de sócios

entre elas, além do laço familiar existente entre estes e que as

reclamadas atuam no ramo de transporte rodoviário coletivo de

passageiros.

Aliado a isso, as reclamadas corretamente apresentaram defesa

única (Id 2a82a88), além de terem sido representadas nas

audiências realizadas no feito pelos mesmos prepostos ( Ata de

audiência de Id 14994a3 - Sabrina Pereira da Silva Eustáquio e o

advogado Dr. Emmerson Sales do Nascimento Júnior - OAB

192336 /MG e na audiência realizada em 29/01/2024 de Id 40ff288,

pelo preposto Charles Araújo Moraes e pelo advogado Dr Israel Luiz

Dias Silva - OAB 150468 /MG).

Esses fatos, aliados à ausência de impugnação específica da

defesa, permitem concluir pela caracterização do interesse

integrado, pela efetiva comunhão de interesses e pela atuação

conjunta das empresas integrantes do conglomerado empresarial.

Diante desse cenário fático-probatório, e não havendo nos autos
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prova em sentido contrário, declara-se a existência de grupo

econômico entre as reclamadas, devendo todas elas responderem,

de forma solidária e sem qualquer benefício de ordem, por todas as

parcelas e obrigações de dar e de fazer decorrentes desta decisão,

o que se faz com fundamento no art. 2º, §2º e 3º, da CLT.

Adicional de função suplementar

Sobre o tema, as normas coletivas da categoria profissional

asseguram o pagamento de um adicional aos “motoristas que

conduzirem veículos e cobrarem passagem”, no importe de 20%

sobre o salário-básico, incidindo apenas “sobre as horas que

efetivamente operarem nesta condição, com os devidos reflexos”

(cláusula 12ª das CCTs de 2017/2019 e de 2019/2021- Id 7a61e8f

e Id 96a14e2, respectivamente).

Durante a pandemia de Covid-19, por força do que ficou

estabelecido no Termo Aditivo à CCT de 2020/2021, com vigência

de 14/07/2020 a 30/09/2021, o adicional pelo exercício de função

suplementar foi reduzido de 20% para 10% do salário-básico do

trabalhador, mantidas as demais condições de pagamento previstas

anteriormente (Id 547bab3).

No caso concreto, o reclamante defende ter acumulado as funções

de motorista e de cobrador, a partir de 06/2017, sem auferir

corretamente o respectivo adicional, pleiteando o pagamento das

diferenças.

A reclamada, em contraponto, reconhece que o empregado

acumulou as atividades de motorista e cobrador e defende que

nessas oportunidades o adicional previsto em norma coletiva foi

quitado corretamente, de acordo com as horas trabalhadas nessa

condição.

As fichas financeiras anexadas ao feito apontam que, de fato, a

empresa procedeu ao pagamento do adicional em valores variados,

de acordo com as horas que o trabalhador teria atuado como

cobrador, além de exercer a atividade principal de motorista.

O reclamante, em réplica, apontou que os pagamentos dos meses

abril, maio e junho de 2021 foram feitos a menor que o previsto em

norma coletiva.

De fato, competia à empregadora o ônus de comprovar que o tempo

de dupla atividade apontado nos contracheques está correto. Para

tanto, a empresa deveria ter anexado documentos capazes de

comprovar quais foram os veículos operados pelo trabalhador, além

de indicar em quais itinerários tinha ou não cobrador trabalhando

junto com o motorista.

No entanto, apesar de se tratar de fato obstativo do direito, a

empresa se furtou da obrigação de apresentar tais relatórios, de

modo que não é possível a este magistrado averiguar se as horas

efetivamente empreendidas pelo empregado na função suplementar

de “cobrador” foram quitadas.

Logo, defiro ao reclamante as diferenças do adicional pela função

suplementar de “cobrador”, a partir de 01/06/2017 (data da

alteração da CTPS para motorista - Id c2ddef0), no importe de 20%

sobre o salário-básico do empregado e calculado sobre as horas de

direção, exceto no período de 14/07/2020 a 30/09/2021, quando

vigorou o Termo Aditivo à CCT de 2020/2021, que estabeleceu o

adicional em 10%.

Dada a natureza salarial da parcela, serão devidas suas

repercussões sobre horas extras, aviso prévio indenizado, férias

com um terço, 13º salários e de todos, à exceção das férias

indenizadas + 1/3, sobre FGTS e indenização de 40%

Jornada de trabalho: Horas extras além da jornada contratual /

Nulidade do acordo de compensação/ Intervalo intrajornada

Horas Extras além da jornada contratual / Invalidação do acordo de

compensação

Ante a negativa específica da defesa, com a apresentação válida

dos cartões de ponto inerentes ao período da relação empregatícia,

restou sob o autor o ônus da produção de prova firme e convincente

acerca do cumprimento da jornada de trabalho alegada na inicial,

encargo do qual não se desincumbiu.

Sobre isso, o reclamante não produziu prova capaz de invalidar a

jornada trazida nos registros de ponto. Além disso, os cartões de

ponto contam a assinatura do trabalhador.

Logo, declaro fidedignos os registro de ponto carreados aos autos.

Concluo ainda, que não houve labor residual, antes ou após a

jornada constante dos controles de horário, sem o devido registro.

No tocante ao pedido de invalidade do banco de horas, registro que

as normas coletivas abrangentes ao período imprescrito do contrato

de trabalho, trazem expressamente a previsão de compensação do

excesso de horas trabalhadas em um dia, com a redução da

jornada em outro dia ou com folga, nos termos das CCT 2017/2019

(Id 7a61e8f) e CCT 2019/2021 (Id 96a14e2).

Além disso, o autor não comprovou a habitualidade de horas extras,

eis que apenas mencionou genericamente essa condição, a qual

careceu, contudo, de apontamentos específicos.

Sendo assim, julgo improcedentes as horas extras decorrentes da

alegada jornada residual pleiteada na peça de ingresso, ao longo de

todo o contrato imprescrito de trabalho, pois não há prova de que

naquele período a realidade contratual tenha sido diversa.

Intervalo Intrajornada

O reclamante sustenta que usufruía de intervalo inferior a 1h para

refeição e descanso. Disse que no período em que laborou em

dupla pegada, nos horários de 06h30 às 11h30 e de 15h30 às 21h,

em média, o intervalo entre os turnos era superior a 2 horas.

Pleiteia a quitação de 1 hora extra pela supressão intervalar e das

horas extras decorrentes do intervalo superior ao limite legal entre
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turnos.

A empregadora, por sua vez, garante o gozo regular da pausa e

sustenta a validade da sua redução e do seu fracionamento, com

base nas normas coletivas.

Pois bem.

Em primeiro lugar, ressalto que são plenamente válidas as

disposições das normas coletivas aplicáveis ao caso concreto,

também no que tange ao intervalo intrajornada (seja quanto à

redução, seja quanto ao fracionamento da pausa), ante a

peculiaridade das atividades de motorista e de cobrador de

transporte de passageiros, conforme Súmula 437 do TST, parágrafo

5º do art. 71 da CLT e tese firmada no tema 1.046 da repercussão

geral.

As CCT's de 2016/2017 (Id 7a61e8f) e a 2019/2021 (Id 96a14e2)

estabelecem que o período de descanso será de 30 minutos diários,

igualmente autorizado seu fracionamento “entre o término da

primeira hora trabalhada e o início da última hora trabalhada”

(cláusula 51.2).

Registro também que o intervalo superior a 02 horas compreendido

entre um turno e o outro de trabalho, no caso de jornada prestada

em sistema de “dupla pegada”, não pode ser considerado como

intervalo intrajornada. É que as figuras não se confundem, têm

naturezas distintas e se destinam a fins diversos.

Feitos esses destaques, observo que o autor anotou o tempo de

intervalo / descanso entre as viagens realizadas nos controles de

ponto.

Além disso, embora o obreiro diga que não foi possível fazer

qualquer intervalo intrajornada e que o interregno entre as pegadas

era superior a 2 horas, fato é que o autor não apontou nem mesmo

um único dia em que o intervalo intrajornada não tenha sido

usufruído em sua totalidade ou qualquer oportunidade que a pausa

entre as pegadas tenha sido superior a 2 horas.

Destaco que não cabe ao Julgador analisar documento por

documento a fim de averiguar a existência de créditos em benefício

da parte postulante, em especial no caso em que o reclamante se

encontra assistida por advogados, tal como na hipótese destes

autos. Tal encargo é exclusivamente seu.

Assim, julgo improcedente o pedido de horas extras em razão da

alegada violação ao intervalo para refeição e descanso e das horas

extras decorrentes da concessão de intervalo superior ao limite

legal entre os turnos da dupla pegada.

Adicional noturno

Sobre o tema, o reclamante defendeu, em réplica, que nem todas

as horas trabalhadas em horário noturno foram remuneradas

corretamente com o respectivo adicional, citando o mês de

abril/2018, a título de amostragem.

Analisando o controle de ponto, observo que houve trabalho noturno

em diversas oportunidades. Especificamente quanto ao mês de

abril/2018 é possível observar que foram realizadas mais de 23h de

labor em hora noturna (sem considerar a hora ficta noturna). Já na

ficha financeira é possível verificar que foram quitadas apenas o

montante referente a 22h19mim. Portanto, há diferenças devidas

em favor do reclamante.

Em conseguência, condeno a reclamada a pagar ao autor

diferenças de adicional noturno, durante o período imprescrito do

contrato de trabalho, pelo labor no período compreendido entre 22h

de um dia e 05h do dia seguinte e as horas subsequentes, nos

termos do inciso II da Súmula 60 do TST. Por serem habituais,

haverá reflexos do adicional noturno em repousos remunerados

(assim considerados os domingos e feriados), aviso prévio

indenizado, férias com um terço, 13º salários, FGTS e multa

rescisória.

Observem-se, no que couber, os seguintes critérios: a) o divisor

200; b) os adicionais estabelecidos pelas normas coletivas, ou

aqueles adotados pela empresa (desde que mais benéficos) e,

supletivamente, os legais; c) a tese firmada no tema 09, julgado

pelo TST no IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024 (art. 927,

II, do CPC c/c art. 15, I, “b”, da IN nº 39/2016 do TST), bem como a

nova redação da OJ-SDI-1 nº 394 do TST; d) a redução ficta da

hora noturna no período das 22h às 05h; e) o disposto no art. 58, §

1º, da CLT c/c Súmula 366 do TST; f) os dias efetivamente

trabalhados, conforme se apurar pelos controles de ponto carreados

ao feito e, na sua ausência, a frequência integral do trabalhador

(observada a escala e o turno praticados no mês imediatamente

anterior), deduzidos, em ambos os casos, os períodos de

suspensão e interrupção do contrato de trabalho; g) o sistema de

compensações de horas extras e o regime de “dupla pegada”

previstos em norma coletiva; h) a evolução salarial do autor; e i) a

efetiva remuneração percebida mensalmente ao computar todas as

parcelas salariais, inclusive aquelas reconhecidas nesta sentença

(art. 457 da CLT; Súmulas 139 e 264 do TST; e OJ-SDI-1 nº 97 do

mesmo Tribunal).

Diferenças de FGTS

Atentando-se para o fato de que a empregadora é quem detém os

comprovantes de recolhimento do FGTS, a ela incumbia, portanto,

não apenas alegar a regularidade dos depósitos, como também

demonstrá-la, o que não foi feito.

Logo, condeno as rés a depositar, na conta vinculada do

reclamante, o FGTS não recolhido ao longo do período imprescrito

do contrato de trabalho (Súmula 461 do TST); assim como a multa

rescisória de 40% sobre a totalidade das parcelas devidas e

depositadas na conta fundiária, vedada a conversão de tal
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obrigação em indenização compensatória, consoante estabelecido

no art. 26-A, caput, da Lei nº 8.036/1990, ficando autorizada a

dedução dos valores efetivamente recolhidos pela empresa.

Desoneração da folha de pagamento

Entendo que as reclamadas não se beneficiam, in casu, das regras

de desoneração de folha de pagamento, ainda que comprovado seu

enquadramento.

Com efeito, adoto o entendimento no sentido de que a desoneração

estabelecida pela Lei nº 12.546/2011 somente é aplicável aos

contratos de trabalho em curso, uma vez que o percentual incide

sobre a receita bruta, e não sobre as verbas decorrentes de

condenação judicial, como no presente caso.

Dedução

De modo a evitar o enriquecimento sem causa do autor, autorizo a

dedução das parcelas quitadas sob os mesmos títulos e

fundamentos das parcelas aqui deferidas, com comprovação nos

autos (arts. 787 da CLT e 434 do CPC) observado o entendimento

materializado na OJ-SDI-1 nº 415 do TST.

Justiça Gratuita

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, haja vista

que sua declaração de hipossuficiência econômica juntada aos

autos (Id 6dea98b) somada aos demais elementos deste processo

permite a este magistrado inferir que o obreiro não pode arcar com

as despesas de um processo judicial sem prejuízo de seu sustento.

Honorários advocatícios

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, CLT, arbitro

os honorários advocatícios em 5% sobre os valores de liquidação

da sentença (honorários advocatícios da parte reclamante) e 5%

dos valores dos pedidos rejeitados, devidamente atualizados

(honorários advocatícios da parte reclamada).

Suspensa a exigibilidade da verba honorária devida pelo autor, ante

a concessão dos benefícios da justiça gratuita (art. 791-A, § 4º, da

CLT c/c art. 98, § 3º, do CPC), o que se encontra em plena

consonância com a decisão proferida pelo STF no julgamento da

ADI 5.766.

Atualização monetária

Como parâmetros da atualização monetária dos débitos

trabalhistas, deverá ser observada a decisão proferida pelo STF,

nos autos da ADC 58, computando-se, para a fase pré-processual,

como correção monetária, os índices IPCA-E, associados aos juros

de mora apurados pela TRD; e, para a fase processual, isto é, a

partir da data do ajuizamento da ação, a atualização monetária pela

taxa Selic, até a data do efetivo levantamento dos créditos, nos

termos da Súmula 15 do TRT3.

Descontos do INSS e do IRPF

Os descontos previdenciários serão apurados nos termos da Lei nº

8.212/91, devendo processar-se o seu recolhimento no prazo legal,

relativamente às parcelas de natureza salarial, sob pena de

execução, conforme Emenda Constitucional nº 20/98 (Súmula 368

do TST).

Quanto aos descontos do IR, fica esclarecido que correrão por

conta da reclamada, a qual tem, desde já, autorização para

proceder aos descontos respectivos do crédito da reclamante, os

quais deverão ser calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713/88 (alterado pela Lei

nº 12.350/10) e demais normas da SRF em vigor na data da

publicação da sentença, não devendo o imposto de renda incidir

sobre os juros de mora (OJ-SDI-1 nº 400 do TST), observando-se,

ainda, no que couber, o disposto no Provimento 01/96 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e na Súmula 368 do

TST.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, declaro prescritas as pretensões autorais anteriores a

30/05/2017, inclusive no tocante às diferenças de FGTS,

extinguindo os pedidos iniciais, neste particular, com resolução do

mérito, na forma do art. 487, II, do CPC; e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais, para

condenar  so l idar iamente  as  rés ,  TURILESSA LTDA,

TRANSNORTE S.A., SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE

URBANO E RODOVIÁRIO LTDA e S&M TRANSPORTES S.A, a

pagarem ao autor,REGINALDO CARLOS DE ALMEIDA, o

seguinte:

- adicional pela função suplementar de “cobrador”, a partir de

01/06/2017, incidindo reflexos sobre horas extras, aviso prévio

indenizado, férias com um terço, 13º salários e de todos, à exceção

das férias indenizadas + 1/3, sobre FGTS e indenização de 40%;

- diferenças de adicional noturno, incidindo reflexos sobre repousos

remunerados, aviso prévio indenizado, férias com um terço, 13º

salários, FGTS e multa rescisória.

Ainda, na forma do artigo 487, I, do CPC, condeno as reclamadas a

promoverem o recolhimeno na conta vinculada do reclamante, o

FGTS não recolhido ao longo do período imprescrito do contrato de

trabalho (Súmula 461 do TST); assim como a multa rescisória de

40% sobre a totalidade das parcelas devidas e depositadas no

FGTS, vedada a conversão de tal obrigação em indenização

compensatória, consoante estabelecido no art. 26-A, caput, da Lei

nº 8.036/1990, ficando autorizada a dedução dos valores

efetivamente recolhidos pela empresa.

Autorizo a dedução das parcelas quitadas sob os mesmos títulos e

fundamentos das parcelas aqui deferidas, com comprovação nos

autos.

Liquidação por cálculos, obsando-se os documentos acostados aos
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autos e os critérios definidos na fundamentação.

Tenho que os valores dos pedidos não limitam a execução.

Ressalto que a IN nº 41/2018 do TST dispõe que, para fins de

cumprimento do art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

mera estimativa.

Determino, pois, para atualização monetária das parcelas que

compõem a condenação, na fase pré-judicial, a aplicação do IPCA-

E e dejuros na forma do caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91,

apurados pela TR,como índice de correção monetária. Na fase

judicializada, deverá ser adotada a taxa SELIC, a qual engloba juros

e correção monetária, a partir da data da distribuição da demanda.

As rés deverão recolher as contribuições previdenciárias devidas e

calculadas sobre as verbas salariais objeto da condenação (cota

empregador), na forma da Lei 8.212/91. Também deverão proceder

ao desconto e recolhimento da contribuição previdenciária relativa à

cota parte do reclamante, bem como do imposto de renda, caso

devido, observando-se em todo o caso o regime de competência.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Custas processuais a cargo das rés, calculadas no valor de R$

1.320,00, sendo 2% sobre R$ 66.000,00, valor atribuído à

condenação.

Intimem-se as partes.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO DE BRITO JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011152-85.2022.5.03.0092
AUTOR REGINALDO CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

RÉU TRANSNORTE S.A

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DIAS SILVA(OAB:
150468/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

  - TRANSNORTE S.A

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3847406

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

REGINALDO CARLOS DE ALMEIDA, ajuizou ação trabalhista

contra TURILESSA LTDA, TRANSNORTE S.A., SARITUR SANTA

RITA TRANSPORTE URBANO E RODOVIÁRIO LTDA e S&M

TRANSPORTES S.A.,postulando a condenação das reclamadas

ao pagamento das parcelas relacionadas no petitório inicial (de Id

70db849). Deu à causa o valor de R$ 296.701,69. Juntou

documentos.

As reclamadas apresentaram contestação escrita e em conjunto (Id

2a82a88), acompanhada de documentos, com defesas direta e

indireta de mérito.

Réplica anexada aos autos (Id efae365).

Na audiência em prosseguimento (Id 40ff288), as partes informaram

não terem outras provas a produzir.

Encerrada a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Aplicação da Lei n.º 13.467/2017

Deixo de pronunciar em tese sobre a aplicabilidade da Lei

13.467/2017. Ao juiz de 1º grau é vedada a apreciação da

aplicabilidade de dispositivos jurídicos em tese, sem correlação com

o caso concreto que se está em análise. Sendo assim, havendo

divergência de entendimento no que se refere à aplicabilidade e

constitucionalidade de dispositivos da Lei nº 13.467/2017, a análise

será feita no item desta sentença que dispõe sobre a situação

concreta enfrentada por este juízo.

Prescrição quinquenal
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Como requerido em defesa, declaro prescritas as pretensões que

remontem a período anterior a 30/05/2017, tendo em vista o

ajuizamento da ação em 17/10/2022 e o disposto no art. 11 da CLT

c/c art. 3º da Lei nº 14.010/2020 (que suspendeu o prazo

prescricional por até 140 dias). Portanto, extingo o processo, neste

particular, com resolução do mérito, forma do art. 487, II, do CPC

c/c art. 769 da CLT.

Cabe pontuar que, no presente pleito, não se debatem diferenças

de FGTS, mas reflexos devidos em razão de horas extras não

incluídas na base de cálculo do FGTS. Neste sentido, in casu,

aplica-se a Súmula 206 do TST, segundo a qual: "A prescrição da

pretensão relativa às parcelas remuneratórias alcança o respectivo

recolhimento da contribuição para o FGTS".

Declaração de Inconstitucionalidade

Diante do entendimento do STF acerca da matéria, já sedimentado

na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766-DF, e diante do

efeito vinculante do qual se reveste, é descabida, na espécie, a

declaração de inconstitucionalidade acerca dos arts. 791-A, §4º e

790-B, caput e § 4ª, da CLT, os quais versam sobre o pagamento

dos honorários advocatícios e periciais.

Logo, nada a se declarar.

Limitação aos valores indicados

Diante do conjunto da postulação e da disposição contida no artigo

12, §2º, da IN 41//2018 do TST e na TJP nº 16 do TRT da 3ª

Região, tenho que a indicação dos valores atribuídos aos pedidos

pelo autor constitui mera estimativa econômica das pretensões

formuladas. Desse modo, esclareço que os valores referentes a

eventuais direitos reconhecidos e as quantificações exatas dos

pedidos serão corretamente apurados em liquidação de sentença,

não se havendo falar, portanto, em limitação dos valores a serem

executados.

Assim, rejeito as preliminares arguidas.

Instrumentos coletivos aplicados ao caso

O reclamante juntou aos autos as CCTs celebradas entre o

Sindicato Trabs Empresas Transp Passageiros Urbano, Semi-

Urbano, Metrop, Rodov, Intermuni, Interestad, Intern, Fretamento,

Turismo, Escolar de BH e RM - STTRBH, (CNPJ n.

17.437.757/0001-40) e o Sindicato das Empresas de Transporte de

Passageiros Metropolitano – SINTRAM (CNPJ n.º 04.917.477/0001-

97), com abrangência territorial em vários municípios, entre eles

Vespasiano/MG e também com o Sindicato das Empresas de

Transp Passageiros no Est MG – SINDPAS (CNPJ n.

16.705.345/0001-80).

Por sua vez, as reclamadas juntaram aos autos as CCTs

celebradas entre o o Sindicato das Empresas de Transporte de

Passageiros Metropolitano – SINTRAM (CNPJ n.º 04.917.477/0001-

97) e o Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Transportes

de Passageiros Urbano, Semi-Urbano, Metropolitano, Rodoviário,

Intermunicipal, Interestadual, Internacional, Fretamento, Turismo e

Escolar e Região Metropolitana de Belo Horizonte – STTRBH,

(CNPJ sob o nº 17.437.757/0001-40) e, ainda, Acordos Coletivos

firmados com os Sindicatos dos Trabalhadores.

Com efeito, o sistema jurídico brasileiro adotou, como critérios para

o enquadramento sindical, a preponderância da atividade

econômica das empregadoras e os princípios da territorialidade e da

unicidade sindical.

Assim, os sindicatos, em sua base territorial (princípio da unicidade

sindical estatuído constitucionalmente - art. 8º, II, CR/88),

representam categoria organizada profissional ou econômica que se

constitui a partir da especialidade de cada atividade em que atuam

as empregadoras (similitude laborativa em função da vinculação a

empregadores que tenham atividades econômicas idênticas,

similares ou conexas - art. 511, § 2º, CLT) ou da similitude de

profissão (categoria diferenciada - art. 511, § 3º, CLT).

De outro norte, há que ser observada a disposição do art. 611,

caput, da CLT, segundo a qual as normas coletivas serão aplicáveis

no âmbito de representação das respectivas entidades sindicais

signatárias.

Feitos esses esclarecimentos, concluo que devem ser aplicadas as

CCTs - e seus Termos Aditivos -, juntadas aos autos pelas

reclamadas, firmadas entre o Sindicato das Empresas de

Transporte de Passageiros Metropolitano - SINTRAN e o Sindicato

dos Trabalhadores em Empresas de Transportes de Passageiros

Urbano, Semi-Urbano, Metropolitano, Rodoviário, Intermunicipal,

Interestadual, Internacional, Fretamento, Turismo e Escolar de Belo

Horizonte e Região Metropolitana – STTRBH.

Isso porque, além de abarcarem a base territorial onde se deu a

prestação laboral (Vespasiano – MG, conforme Ficha de Registro

de Emprego de Id b2e10a9), também foram ajustadas pelos entes

sindicais que, efetivamente, representam as categorias –

profissional e econômica – integradas pelas partes.

No tocante aos demais documentos impugnados por ambas as

partes, tenho que foram alegações genéricas, motivo pelo qual

rejeito as impugnações. Registro que os documentos coligidos aos

autos serão apreciados oportunamente e serão levados em

consideração conforme os princípios do contraditório e do livre

convencimento motivado.

Responsabilidade das reclamadas. Grupo econômico

No Processo do Trabalho, o grupo econômico configura-se quando

uma ou mais empresas, tendo, embora cada uma delas

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada
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uma sua autonomia, demonstrem o interesse integrado, a efetiva

comunhão de interesses e a atuação conjunta, nos termos do art.

2º, §§ 2º e 3º, da CLT.

No caso presente, observe-se da cópia da CTPS anexada aos

autos (Id c2ddef0), que o registro de admissão do contrato de

trabalho do reclamante foi realizado pela 1ª reclamada

(TURILESSA), enquanto as alterações do contrato de trabalho,

inclusive salariais, foram levadas a efeito pela 4ª reclamada (S&M

Transportes S.A.)

Com base no que tem sido comprovado amplamente nos diversos

feitos ajuizados contra as rés, perante este Juízo, a SARITUR é

sócia da TURILESSA, havendo inequívoca identidade de sócios

entre elas, além do laço familiar existente entre estes e que as

reclamadas atuam no ramo de transporte rodoviário coletivo de

passageiros.

Aliado a isso, as reclamadas corretamente apresentaram defesa

única (Id 2a82a88), além de terem sido representadas nas

audiências realizadas no feito pelos mesmos prepostos ( Ata de

audiência de Id 14994a3 - Sabrina Pereira da Silva Eustáquio e o

advogado Dr. Emmerson Sales do Nascimento Júnior - OAB

192336 /MG e na audiência realizada em 29/01/2024 de Id 40ff288,

pelo preposto Charles Araújo Moraes e pelo advogado Dr Israel Luiz

Dias Silva - OAB 150468 /MG).

Esses fatos, aliados à ausência de impugnação específica da

defesa, permitem concluir pela caracterização do interesse

integrado, pela efetiva comunhão de interesses e pela atuação

conjunta das empresas integrantes do conglomerado empresarial.

Diante desse cenário fático-probatório, e não havendo nos autos

prova em sentido contrário, declara-se a existência de grupo

econômico entre as reclamadas, devendo todas elas responderem,

de forma solidária e sem qualquer benefício de ordem, por todas as

parcelas e obrigações de dar e de fazer decorrentes desta decisão,

o que se faz com fundamento no art. 2º, §2º e 3º, da CLT.

Adicional de função suplementar

Sobre o tema, as normas coletivas da categoria profissional

asseguram o pagamento de um adicional aos “motoristas que

conduzirem veículos e cobrarem passagem”, no importe de 20%

sobre o salário-básico, incidindo apenas “sobre as horas que

efetivamente operarem nesta condição, com os devidos reflexos”

(cláusula 12ª das CCTs de 2017/2019 e de 2019/2021- Id 7a61e8f

e Id 96a14e2, respectivamente).

Durante a pandemia de Covid-19, por força do que ficou

estabelecido no Termo Aditivo à CCT de 2020/2021, com vigência

de 14/07/2020 a 30/09/2021, o adicional pelo exercício de função

suplementar foi reduzido de 20% para 10% do salário-básico do

trabalhador, mantidas as demais condições de pagamento previstas

anteriormente (Id 547bab3).

No caso concreto, o reclamante defende ter acumulado as funções

de motorista e de cobrador, a partir de 06/2017, sem auferir

corretamente o respectivo adicional, pleiteando o pagamento das

diferenças.

A reclamada, em contraponto, reconhece que o empregado

acumulou as atividades de motorista e cobrador e defende que

nessas oportunidades o adicional previsto em norma coletiva foi

quitado corretamente, de acordo com as horas trabalhadas nessa

condição.

As fichas financeiras anexadas ao feito apontam que, de fato, a

empresa procedeu ao pagamento do adicional em valores variados,

de acordo com as horas que o trabalhador teria atuado como

cobrador, além de exercer a atividade principal de motorista.

O reclamante, em réplica, apontou que os pagamentos dos meses

abril, maio e junho de 2021 foram feitos a menor que o previsto em

norma coletiva.

De fato, competia à empregadora o ônus de comprovar que o tempo

de dupla atividade apontado nos contracheques está correto. Para

tanto, a empresa deveria ter anexado documentos capazes de

comprovar quais foram os veículos operados pelo trabalhador, além

de indicar em quais itinerários tinha ou não cobrador trabalhando

junto com o motorista.

No entanto, apesar de se tratar de fato obstativo do direito, a

empresa se furtou da obrigação de apresentar tais relatórios, de

modo que não é possível a este magistrado averiguar se as horas

efetivamente empreendidas pelo empregado na função suplementar

de “cobrador” foram quitadas.

Logo, defiro ao reclamante as diferenças do adicional pela função

suplementar de “cobrador”, a partir de 01/06/2017 (data da

alteração da CTPS para motorista - Id c2ddef0), no importe de 20%

sobre o salário-básico do empregado e calculado sobre as horas de

direção, exceto no período de 14/07/2020 a 30/09/2021, quando

vigorou o Termo Aditivo à CCT de 2020/2021, que estabeleceu o

adicional em 10%.

Dada a natureza salarial da parcela, serão devidas suas

repercussões sobre horas extras, aviso prévio indenizado, férias

com um terço, 13º salários e de todos, à exceção das férias

indenizadas + 1/3, sobre FGTS e indenização de 40%

Jornada de trabalho: Horas extras além da jornada contratual /

Nulidade do acordo de compensação/ Intervalo intrajornada

Horas Extras além da jornada contratual / Invalidação do acordo de

compensação

Ante a negativa específica da defesa, com a apresentação válida

dos cartões de ponto inerentes ao período da relação empregatícia,

restou sob o autor o ônus da produção de prova firme e convincente
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acerca do cumprimento da jornada de trabalho alegada na inicial,

encargo do qual não se desincumbiu.

Sobre isso, o reclamante não produziu prova capaz de invalidar a

jornada trazida nos registros de ponto. Além disso, os cartões de

ponto contam a assinatura do trabalhador.

Logo, declaro fidedignos os registro de ponto carreados aos autos.

Concluo ainda, que não houve labor residual, antes ou após a

jornada constante dos controles de horário, sem o devido registro.

No tocante ao pedido de invalidade do banco de horas, registro que

as normas coletivas abrangentes ao período imprescrito do contrato

de trabalho, trazem expressamente a previsão de compensação do

excesso de horas trabalhadas em um dia, com a redução da

jornada em outro dia ou com folga, nos termos das CCT 2017/2019

(Id 7a61e8f) e CCT 2019/2021 (Id 96a14e2).

Além disso, o autor não comprovou a habitualidade de horas extras,

eis que apenas mencionou genericamente essa condição, a qual

careceu, contudo, de apontamentos específicos.

Sendo assim, julgo improcedentes as horas extras decorrentes da

alegada jornada residual pleiteada na peça de ingresso, ao longo de

todo o contrato imprescrito de trabalho, pois não há prova de que

naquele período a realidade contratual tenha sido diversa.

Intervalo Intrajornada

O reclamante sustenta que usufruía de intervalo inferior a 1h para

refeição e descanso. Disse que no período em que laborou em

dupla pegada, nos horários de 06h30 às 11h30 e de 15h30 às 21h,

em média, o intervalo entre os turnos era superior a 2 horas.

Pleiteia a quitação de 1 hora extra pela supressão intervalar e das

horas extras decorrentes do intervalo superior ao limite legal entre

turnos.

A empregadora, por sua vez, garante o gozo regular da pausa e

sustenta a validade da sua redução e do seu fracionamento, com

base nas normas coletivas.

Pois bem.

Em primeiro lugar, ressalto que são plenamente válidas as

disposições das normas coletivas aplicáveis ao caso concreto,

também no que tange ao intervalo intrajornada (seja quanto à

redução, seja quanto ao fracionamento da pausa), ante a

peculiaridade das atividades de motorista e de cobrador de

transporte de passageiros, conforme Súmula 437 do TST, parágrafo

5º do art. 71 da CLT e tese firmada no tema 1.046 da repercussão

geral.

As CCT's de 2016/2017 (Id 7a61e8f) e a 2019/2021 (Id 96a14e2)

estabelecem que o período de descanso será de 30 minutos diários,

igualmente autorizado seu fracionamento “entre o término da

primeira hora trabalhada e o início da última hora trabalhada”

(cláusula 51.2).

Registro também que o intervalo superior a 02 horas compreendido

entre um turno e o outro de trabalho, no caso de jornada prestada

em sistema de “dupla pegada”, não pode ser considerado como

intervalo intrajornada. É que as figuras não se confundem, têm

naturezas distintas e se destinam a fins diversos.

Feitos esses destaques, observo que o autor anotou o tempo de

intervalo / descanso entre as viagens realizadas nos controles de

ponto.

Além disso, embora o obreiro diga que não foi possível fazer

qualquer intervalo intrajornada e que o interregno entre as pegadas

era superior a 2 horas, fato é que o autor não apontou nem mesmo

um único dia em que o intervalo intrajornada não tenha sido

usufruído em sua totalidade ou qualquer oportunidade que a pausa

entre as pegadas tenha sido superior a 2 horas.

Destaco que não cabe ao Julgador analisar documento por

documento a fim de averiguar a existência de créditos em benefício

da parte postulante, em especial no caso em que o reclamante se

encontra assistida por advogados, tal como na hipótese destes

autos. Tal encargo é exclusivamente seu.

Assim, julgo improcedente o pedido de horas extras em razão da

alegada violação ao intervalo para refeição e descanso e das horas

extras decorrentes da concessão de intervalo superior ao limite

legal entre os turnos da dupla pegada.

Adicional noturno

Sobre o tema, o reclamante defendeu, em réplica, que nem todas

as horas trabalhadas em horário noturno foram remuneradas

corretamente com o respectivo adicional, citando o mês de

abril/2018, a título de amostragem.

Analisando o controle de ponto, observo que houve trabalho noturno

em diversas oportunidades. Especificamente quanto ao mês de

abril/2018 é possível observar que foram realizadas mais de 23h de

labor em hora noturna (sem considerar a hora ficta noturna). Já na

ficha financeira é possível verificar que foram quitadas apenas o

montante referente a 22h19mim. Portanto, há diferenças devidas

em favor do reclamante.

Em conseguência, condeno a reclamada a pagar ao autor

diferenças de adicional noturno, durante o período imprescrito do

contrato de trabalho, pelo labor no período compreendido entre 22h

de um dia e 05h do dia seguinte e as horas subsequentes, nos

termos do inciso II da Súmula 60 do TST. Por serem habituais,

haverá reflexos do adicional noturno em repousos remunerados

(assim considerados os domingos e feriados), aviso prévio

indenizado, férias com um terço, 13º salários, FGTS e multa

rescisória.

Observem-se, no que couber, os seguintes critérios: a) o divisor

200; b) os adicionais estabelecidos pelas normas coletivas, ou
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aqueles adotados pela empresa (desde que mais benéficos) e,

supletivamente, os legais; c) a tese firmada no tema 09, julgado

pelo TST no IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024 (art. 927,

II, do CPC c/c art. 15, I, “b”, da IN nº 39/2016 do TST), bem como a

nova redação da OJ-SDI-1 nº 394 do TST; d) a redução ficta da

hora noturna no período das 22h às 05h; e) o disposto no art. 58, §

1º, da CLT c/c Súmula 366 do TST; f) os dias efetivamente

trabalhados, conforme se apurar pelos controles de ponto carreados

ao feito e, na sua ausência, a frequência integral do trabalhador

(observada a escala e o turno praticados no mês imediatamente

anterior), deduzidos, em ambos os casos, os períodos de

suspensão e interrupção do contrato de trabalho; g) o sistema de

compensações de horas extras e o regime de “dupla pegada”

previstos em norma coletiva; h) a evolução salarial do autor; e i) a

efetiva remuneração percebida mensalmente ao computar todas as

parcelas salariais, inclusive aquelas reconhecidas nesta sentença

(art. 457 da CLT; Súmulas 139 e 264 do TST; e OJ-SDI-1 nº 97 do

mesmo Tribunal).

Diferenças de FGTS

Atentando-se para o fato de que a empregadora é quem detém os

comprovantes de recolhimento do FGTS, a ela incumbia, portanto,

não apenas alegar a regularidade dos depósitos, como também

demonstrá-la, o que não foi feito.

Logo, condeno as rés a depositar, na conta vinculada do

reclamante, o FGTS não recolhido ao longo do período imprescrito

do contrato de trabalho (Súmula 461 do TST); assim como a multa

rescisória de 40% sobre a totalidade das parcelas devidas e

depositadas na conta fundiária, vedada a conversão de tal

obrigação em indenização compensatória, consoante estabelecido

no art. 26-A, caput, da Lei nº 8.036/1990, ficando autorizada a

dedução dos valores efetivamente recolhidos pela empresa.

Desoneração da folha de pagamento

Entendo que as reclamadas não se beneficiam, in casu, das regras

de desoneração de folha de pagamento, ainda que comprovado seu

enquadramento.

Com efeito, adoto o entendimento no sentido de que a desoneração

estabelecida pela Lei nº 12.546/2011 somente é aplicável aos

contratos de trabalho em curso, uma vez que o percentual incide

sobre a receita bruta, e não sobre as verbas decorrentes de

condenação judicial, como no presente caso.

Dedução

De modo a evitar o enriquecimento sem causa do autor, autorizo a

dedução das parcelas quitadas sob os mesmos títulos e

fundamentos das parcelas aqui deferidas, com comprovação nos

autos (arts. 787 da CLT e 434 do CPC) observado o entendimento

materializado na OJ-SDI-1 nº 415 do TST.

Justiça Gratuita

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, haja vista

que sua declaração de hipossuficiência econômica juntada aos

autos (Id 6dea98b) somada aos demais elementos deste processo

permite a este magistrado inferir que o obreiro não pode arcar com

as despesas de um processo judicial sem prejuízo de seu sustento.

Honorários advocatícios

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, CLT, arbitro

os honorários advocatícios em 5% sobre os valores de liquidação

da sentença (honorários advocatícios da parte reclamante) e 5%

dos valores dos pedidos rejeitados, devidamente atualizados

(honorários advocatícios da parte reclamada).

Suspensa a exigibilidade da verba honorária devida pelo autor, ante

a concessão dos benefícios da justiça gratuita (art. 791-A, § 4º, da

CLT c/c art. 98, § 3º, do CPC), o que se encontra em plena

consonância com a decisão proferida pelo STF no julgamento da

ADI 5.766.

Atualização monetária

Como parâmetros da atualização monetária dos débitos

trabalhistas, deverá ser observada a decisão proferida pelo STF,

nos autos da ADC 58, computando-se, para a fase pré-processual,

como correção monetária, os índices IPCA-E, associados aos juros

de mora apurados pela TRD; e, para a fase processual, isto é, a

partir da data do ajuizamento da ação, a atualização monetária pela

taxa Selic, até a data do efetivo levantamento dos créditos, nos

termos da Súmula 15 do TRT3.

Descontos do INSS e do IRPF

Os descontos previdenciários serão apurados nos termos da Lei nº

8.212/91, devendo processar-se o seu recolhimento no prazo legal,

relativamente às parcelas de natureza salarial, sob pena de

execução, conforme Emenda Constitucional nº 20/98 (Súmula 368

do TST).

Quanto aos descontos do IR, fica esclarecido que correrão por

conta da reclamada, a qual tem, desde já, autorização para

proceder aos descontos respectivos do crédito da reclamante, os

quais deverão ser calculados mês a mês (regime de competência),

na forma prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713/88 (alterado pela Lei

nº 12.350/10) e demais normas da SRF em vigor na data da

publicação da sentença, não devendo o imposto de renda incidir

sobre os juros de mora (OJ-SDI-1 nº 400 do TST), observando-se,

ainda, no que couber, o disposto no Provimento 01/96 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e na Súmula 368 do

TST.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, declaro prescritas as pretensões autorais anteriores a

30/05/2017, inclusive no tocante às diferenças de FGTS,
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extinguindo os pedidos iniciais, neste particular, com resolução do

mérito, na forma do art. 487, II, do CPC; e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais, para

condenar  so l idar iamente  as  rés ,  TURILESSA LTDA,

TRANSNORTE S.A., SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE

URBANO E RODOVIÁRIO LTDA e S&M TRANSPORTES S.A, a

pagarem ao autor,REGINALDO CARLOS DE ALMEIDA, o

seguinte:

- adicional pela função suplementar de “cobrador”, a partir de

01/06/2017, incidindo reflexos sobre horas extras, aviso prévio

indenizado, férias com um terço, 13º salários e de todos, à exceção

das férias indenizadas + 1/3, sobre FGTS e indenização de 40%;

- diferenças de adicional noturno, incidindo reflexos sobre repousos

remunerados, aviso prévio indenizado, férias com um terço, 13º

salários, FGTS e multa rescisória.

Ainda, na forma do artigo 487, I, do CPC, condeno as reclamadas a

promoverem o recolhimeno na conta vinculada do reclamante, o

FGTS não recolhido ao longo do período imprescrito do contrato de

trabalho (Súmula 461 do TST); assim como a multa rescisória de

40% sobre a totalidade das parcelas devidas e depositadas no

FGTS, vedada a conversão de tal obrigação em indenização

compensatória, consoante estabelecido no art. 26-A, caput, da Lei

nº 8.036/1990, ficando autorizada a dedução dos valores

efetivamente recolhidos pela empresa.

Autorizo a dedução das parcelas quitadas sob os mesmos títulos e

fundamentos das parcelas aqui deferidas, com comprovação nos

autos.

Liquidação por cálculos, obsando-se os documentos acostados aos

autos e os critérios definidos na fundamentação.

Tenho que os valores dos pedidos não limitam a execução.

Ressalto que a IN nº 41/2018 do TST dispõe que, para fins de

cumprimento do art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

mera estimativa.

Determino, pois, para atualização monetária das parcelas que

compõem a condenação, na fase pré-judicial, a aplicação do IPCA-

E e dejuros na forma do caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91,

apurados pela TR,como índice de correção monetária. Na fase

judicializada, deverá ser adotada a taxa SELIC, a qual engloba juros

e correção monetária, a partir da data da distribuição da demanda.

As rés deverão recolher as contribuições previdenciárias devidas e

calculadas sobre as verbas salariais objeto da condenação (cota

empregador), na forma da Lei 8.212/91. Também deverão proceder

ao desconto e recolhimento da contribuição previdenciária relativa à

cota parte do reclamante, bem como do imposto de renda, caso

devido, observando-se em todo o caso o regime de competência.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Custas processuais a cargo das rés, calculadas no valor de R$

1.320,00, sendo 2% sobre R$ 66.000,00, valor atribuído à

condenação.

Intimem-se as partes.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO DE BRITO JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010324-55.2023.5.03.0092
AUTOR LAFAIETE FREIRE DOS REIS

ADVOGADO ALEX REIS TRINDADE(OAB:
128826/MG)

ADVOGADO MATHEUS BARBOSA
NOGUEIRA(OAB: 208762/MG)

RÉU ERNANDES PAULO MOREIRA

ADVOGADO THIAGO CAVACA MOURA(OAB:
122009/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANDES PAULO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd2358

proferido nos autos.

Vistos.

A parte reclamada tem o prazo de dois dias para manifestar-se

quanto a justificativa de Id 0ef9df6 e Id 18a86e5 e documentos

anexos.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Para que o processo não tramite sine die, mantenha em pauta de

instrução para o dia 27.05.2024.

Intimem-se as partes.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    RONALDO ANTONIO DE BRITO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011261-65.2023.5.03.0092
AUTOR ROBERTO ALEN DE OLIVEIRA

GARCIA

ADVOGADO LEONARDO VIANA
VALADARES(OAB: 78087/MG)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ALEN DE OLIVEIRA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77b5cd5

proferida nos autos.

PROCESSO N.º 0011261-65.2023.5.03.0092

SENTENÇA

1 – RELATÓRIO

ROBERTO ALEN DE OLIVEIRA GARCIA, devidamente qualificado,

pelas razões de fato e de direito expostas na exordial, propôs ação

trabalhista contra SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A. e

BANCO BRADESCO S.A., postulando a condenação das

reclamadas, sendo a 2ª de forma subsidiária, ao pagamento das

parcelas relacionadas no petitório inicial (ID 301131e). Deu à causa

o valor de R$ 65.062,07. Juntou declaração de hipossuficiência

financeira, procuração e documentos.

Devidamente citadas, as reclamadas compareceram à audiência

inicial designada (ata de ID 1176174) e apresentaram defesas

escritas, acompanhadas de documentos (ID’s 3b36de6 e 39c14f6).

Impugnação às contestações acostada no ID ee68548.

Na audiência designada para prosseguimento, foram ouvidos a

preposta da 1ª reclamada e duas testemunhas indicadas pelo autor

(ata de ID 53d9208).

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.Passo a decidir.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela 2ª ré. A

jurisprudência pátria firmou entendimento no sentido de que a

verificação das condições da ação, dentre as quais a legitimidade

para figurar no polo passivo de uma demanda judicial, é aferida com

base na narrativa inicial. Desse modo, o simples fato de o

reclamante narrar a existência de labor em favor da parte permite

ao magistrado o reconhecimento da legitimidade passiva daquela

demandada, devendo dar segmento à relação processual e proferir

juízo de mérito.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Impugnaram as partes genericamente os documentos que foram

anexados pela parte adversária, motivo pelo qual rejeito as

impugnações. Registro que os documentos coligidos aos autos

serão apreciados oportunamente e serão levados em consideração

conforme os princípios do contraditório e do livre convencimento

motivado.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES INSERIDOS NA INICIAL

Impugnaram as rés, de modo genérico, os dados e valores

constantes da petição inicial, ficando pelo mesmo motivo rejeitadas

as impugnações.

Registro que os valores atribuídos aos pedidos pelo reclamante

constituem mera estimativa econômica da pretensão e que as

quantificações exatas dos pedidos, acaso deferidos, serão

corretamente apuradas em liquidação de sentença.

Embora o art. 840, §1º, da CLT, com redação que lhe foi dada pela

Lei nº 13.467/17, determine que as ações trabalhistas ajuizadas a

partir de 11/11/2017 deverão conter pedido "certo, determinado e

com indicação de valor", não se pode olvidar que, para a correta

liquidação dos pedidos formulados na inicial, é imprescindível a

análise de todos os documentos relativos à relação de emprego,

que são, em sua grande maioria, de domínio da empregadora.

Com efeito, não há como exigir que o empregado aponte com

precisão os valores de tais pedidos, notadamente porque ele não

detém todos os documentos necessários para tanto. Assim, basta

que indique uma quantia estimada para que cumpra o requisito

legal, sob pena de violação ao art. 5º, XXXV, da CR/88, haja vista

que processo não é um fim em si mesmo.

Desse modo, reitero que os valores referentes a eventuais direitos

reconhecidos serão apurados na fase processual oportuna.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

O autor pleiteia a responsabilização subsidiária da 2ª reclamada.

A preposta da 1ª ré comprovou que o autor prestou serviços apenas

em favor da 2ª reclamada.

Assim, restando demonstrada a terceirização de serviços, ainda que

regular e lícita, a responsabilidade em questão é analisada de forma

objetiva, ou seja, considerando-se tão somente o inadimplemento

das obrigações trabalhistas pela prestadora dos serviços.

Nesses termos, inquestionável a responsabilização subsidiária da 2ª

reclamada, quanto aos termos de eventual condenação, à luz da

Súmula nº 331, itens IV e VI, do TST.

No caso em apreço, reconhece-se que a prestação dos serviços em

favor da 2ª ré se deu por todo o período contratual havido com o
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reclamante, não havendo que se falar em limitação temporal.

Ante o exposto, de rigor a responsabilização subsidiária da 2ª

reclamada pelo pagamento das verbas decorrentes de eventual

condenação.

Esclarece-se, outrossim, para efeito de execução, ser inexigível a

execução prévia dos sócios do devedor principal inadimplente para

o direcionamento da execução contra a responsável subsidiária, nos

termos da Orientação Jurisprudencial nº 18 das Turmas deste

Regional.

ACÚMULO DE FUNÇÕES

Aduz o autor que foi contratado para exercer a função de vigilante,

na agência do Banco Bradesco, mas que por determinação da

empregadora e da tomadora de serviços era obrigado a realizar

serviços de atendimento a clientes da instituição bancária, como

auxílio de retirada de senhas, prestação de informações aos

clientes, recepção de documentos para levar até a gerência e

posteriormente devolvê-los aos clientes, tarefas essas típicas do

serviço de apoio ao cliente. Pleiteia, assim, adicional por acúmulo

de funções no importe de 40% sobre a remuneração, com reflexos.

A empregadora, por sua vez, garante que o autor era vigilante

patrimonial, não acumulando função diversa e exercendo apenas

aquela inerente ao seu contrato.

Examino.

De acordo com o parágrafo único do art. 456 da CLT, considera-se

que o empregado foi contratado para exercer todos os serviços

compatíveis com sua condição pessoal.

O exercício de outros misteres, por si só, não caracteriza acúmulo

de função, mas se situam no sentido da máxima colaboração que o

empregado deve ao empregador.

Desse modo, para o empregado fazer jus ao pagamento de

acréscimo salarial, por acúmulo de funções, é necessária a

demonstração do exercício de funções de maior complexidade e/ou

responsabilidade do que aquelas para as quais fora contratado,

caracterizando-se um desequilíbrio contratual prejudicial ao

trabalhador.

Outrossim, incumbe à parte autora, a teor do art. 818, I, da CLT e

do art. 373, I, do CPC, o ônus de comprovar que assumiu

periodicamente funções estranhas ao objeto do contrato e capazes

de ensejar desequilíbrio das obrigações assumidas pelos

contratantes, encargo do qual não se desincumbiu.

A preposta da primeira ré, ouvida em audiência (ata de ID

53d9208), afirmou que autor era vigilante; que ele tinha que manter

atenção ao local e verificar que não ocorresse qualquer crime; que

ele não poderia atender clientes, devendo direcionar a algum

colaborador; e que o autor sempre laborou para o Bradesco.

A primeira testemunha obreira, Sr. Flávio Henrique de Souza,

ouvida naquela oportunidade, informou que é cliente do Bradesco

da agência de Matozinhos; que conheceu o autor porque faz serviço

sempre lá durante a semana; que quando chegava no Banco pedia

ajuda ao autor para fazer os serviços; que o autor foi ao comércio

do depoente e pediu para que ele prestasse depoimento em juízo;

que o autor auxiliava o depoente a fazer depósitos na máquina; que

ia ao banco uma ou duas vezes por semana; que pedia ajuda a

mais vigilantes.

Por fim, a segunda testemunha indicada pelo autor, Sr. Flávio

Antônio de Souza Reis, disse que conhece o autor do Banco

Bradesco; que conheceu o reclamante na portaria do banco; que na

pandemia os funcionários do banco não saíam para atender os

clientes, e quem resolvia as coisas era o autor; que ficou

conhecendo o autor no banco; que ia ao banco aproximadamente

3x por semana; que o autor e todos os outros que laboravam na

função dele ajudavam os clientes quando o cartão era engolido pela

máquina, quando o dinheiro não saía, ocasião em que pegava os

dados dos clientes e entrava no banco para resolver.

Pelos depoimentos das testemunhas, não ficou comprovado que o

autor exercia funções não inerentes ao seu cargo, não sendo a

prestação de informações ou mesmo a entrega de um documento

mais do que um simples favor que poderia ser feito pelo reclamante

para algum dos clientes, de forma esporádica.

As testemunhas obreiras eram meros clientes do banco, que lá

compareciam algumas vezes na semana e por pouco tempo, e não

empregados que pudessem atestar, de fato, a realização de tarefas

não compatíveis com o cargo ocupado por todo o pacto laboral.

Logo, entendo que o autor não se desincumbiu do ônus que lhe

incumbia. Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido de

adicional por acúmulo de funções.

MULTA DO ART. 477, §8º DA CLT

Pleiteia o autor o pagamento da multa prevista no art. 477, §8º da

CLT, tendo em vista que pediu demissão no dia 07/08/2023 e as

verbas rescisórias foram pagas após o prazo de 10 dias, no dia

28/09/2023. A ré, por sua vez, garante que o pagamento foi

realizado dentro do prazo legal.

Conforme legislação aplicável ao contrato de trabalho, o único fato

gerador da penalidade prevista no parágrafo 8º do art. 477

consolidado é a falta de pagamento das verbas rescisórias no prazo

estabelecido no parágrafo 6º daquele dispositivo legal.

O TRCT de ID a963f51 comprova o término do contrato aos

07/08/2023, por pedido de demissão, e o comprovante de ID

bf723f6 mostra que o pagamento dos valores constantes do TRCT

foi feito aos 10/08/2023, dentro, portanto, do prazo legal. Apenas a
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homologação da demissão foi realizada após o prazo, não havendo

prejuízo ao autor.

Assim sendo e considerando os limites objetivos da lide (arts. 141 e

492 do CPC), julgo improcedente a penalidade pleiteada.

COMPENSAÇÃO. DEDUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS

Tendo em vista o desfecho da demanda, não há espaço para se

falar compensação/ dedução ou incidências de juros, correção

monetária, tampouco em descontos previdenciários e de IRRF.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, haja vista

que sua declaração de hipossuficiência econômica juntada aos

autos (ID f5884ec), somada aos demais elementos deste processo,

permite a este magistrado inferir que o obreiro não pode arcar com

as despesas de um processo judicial sem prejuízo de seu sustento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno o autor a pagar ao patrono da ré 5% de honorários

advocatícios, calculados sobre o valor corrigido dos pedidos

julgados totalmente improcedentes. Ressalto que o acolhimento de

pedido em patamar inferior ao pleiteado na petição não importa em

sucumbência recíproca.

Declaro suspensa a execução da verba honorária devida pelo autor

aos patronos da ré, haja vista que o autor litiga sob o pálio da justiça

gratuita (art. 98, §3º, CPC), o que se encontra em plena

consonância com a decisão proferida pelo STF no julgamento da

ADI 5766.

3 – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação trabalhista movida por ROBERTO ALEN

DE OLIVEIRA GARCIA em face de SEGURPRO VIGILÂNCIA

PATRIMONIAL S.A. e BANCO BRADESCO S.A., decide-se

JULGAR IMPROCEDENTESos pedidos formulados na inicial.

Tudo observando-se os parâmetros fixados nos fundamentos, que

integram este decisum em sua totalidade.

Reconhecidos os benefícios da gratuidade da justiça ao autor.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Custas processuais, pelo autor, no importe de R$1.301,24,

calculadas sobre R$ 65.062,07, valor dado à causa. Isento.

Indevida expedição de ofícios. Indefiro.

Intimem-se as partes, desta decisão.

BEGL

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO DE BRITO JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011261-65.2023.5.03.0092
AUTOR ROBERTO ALEN DE OLIVEIRA

GARCIA

ADVOGADO LEONARDO VIANA
VALADARES(OAB: 78087/MG)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77b5cd5

proferida nos autos.

PROCESSO N.º 0011261-65.2023.5.03.0092

SENTENÇA

1 – RELATÓRIO

ROBERTO ALEN DE OLIVEIRA GARCIA, devidamente qualificado,

pelas razões de fato e de direito expostas na exordial, propôs ação

trabalhista contra SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A. e

BANCO BRADESCO S.A., postulando a condenação das

reclamadas, sendo a 2ª de forma subsidiária, ao pagamento das

parcelas relacionadas no petitório inicial (ID 301131e). Deu à causa

o valor de R$ 65.062,07. Juntou declaração de hipossuficiência

financeira, procuração e documentos.

Devidamente citadas, as reclamadas compareceram à audiência

inicial designada (ata de ID 1176174) e apresentaram defesas

escritas, acompanhadas de documentos (ID’s 3b36de6 e 39c14f6).

Impugnação às contestações acostada no ID ee68548.

Na audiência designada para prosseguimento, foram ouvidos a

preposta da 1ª reclamada e duas testemunhas indicadas pelo autor

(ata de ID 53d9208).

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.Passo a decidir.
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2 – FUNDAMENTAÇÃO

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela 2ª ré. A

jurisprudência pátria firmou entendimento no sentido de que a

verificação das condições da ação, dentre as quais a legitimidade

para figurar no polo passivo de uma demanda judicial, é aferida com

base na narrativa inicial. Desse modo, o simples fato de o

reclamante narrar a existência de labor em favor da parte permite

ao magistrado o reconhecimento da legitimidade passiva daquela

demandada, devendo dar segmento à relação processual e proferir

juízo de mérito.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Impugnaram as partes genericamente os documentos que foram

anexados pela parte adversária, motivo pelo qual rejeito as

impugnações. Registro que os documentos coligidos aos autos

serão apreciados oportunamente e serão levados em consideração

conforme os princípios do contraditório e do livre convencimento

motivado.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES INSERIDOS NA INICIAL

Impugnaram as rés, de modo genérico, os dados e valores

constantes da petição inicial, ficando pelo mesmo motivo rejeitadas

as impugnações.

Registro que os valores atribuídos aos pedidos pelo reclamante

constituem mera estimativa econômica da pretensão e que as

quantificações exatas dos pedidos, acaso deferidos, serão

corretamente apuradas em liquidação de sentença.

Embora o art. 840, §1º, da CLT, com redação que lhe foi dada pela

Lei nº 13.467/17, determine que as ações trabalhistas ajuizadas a

partir de 11/11/2017 deverão conter pedido "certo, determinado e

com indicação de valor", não se pode olvidar que, para a correta

liquidação dos pedidos formulados na inicial, é imprescindível a

análise de todos os documentos relativos à relação de emprego,

que são, em sua grande maioria, de domínio da empregadora.

Com efeito, não há como exigir que o empregado aponte com

precisão os valores de tais pedidos, notadamente porque ele não

detém todos os documentos necessários para tanto. Assim, basta

que indique uma quantia estimada para que cumpra o requisito

legal, sob pena de violação ao art. 5º, XXXV, da CR/88, haja vista

que processo não é um fim em si mesmo.

Desse modo, reitero que os valores referentes a eventuais direitos

reconhecidos serão apurados na fase processual oportuna.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

O autor pleiteia a responsabilização subsidiária da 2ª reclamada.

A preposta da 1ª ré comprovou que o autor prestou serviços apenas

em favor da 2ª reclamada.

Assim, restando demonstrada a terceirização de serviços, ainda que

regular e lícita, a responsabilidade em questão é analisada de forma

objetiva, ou seja, considerando-se tão somente o inadimplemento

das obrigações trabalhistas pela prestadora dos serviços.

Nesses termos, inquestionável a responsabilização subsidiária da 2ª

reclamada, quanto aos termos de eventual condenação, à luz da

Súmula nº 331, itens IV e VI, do TST.

No caso em apreço, reconhece-se que a prestação dos serviços em

favor da 2ª ré se deu por todo o período contratual havido com o

reclamante, não havendo que se falar em limitação temporal.

Ante o exposto, de rigor a responsabilização subsidiária da 2ª

reclamada pelo pagamento das verbas decorrentes de eventual

condenação.

Esclarece-se, outrossim, para efeito de execução, ser inexigível a

execução prévia dos sócios do devedor principal inadimplente para

o direcionamento da execução contra a responsável subsidiária, nos

termos da Orientação Jurisprudencial nº 18 das Turmas deste

Regional.

ACÚMULO DE FUNÇÕES

Aduz o autor que foi contratado para exercer a função de vigilante,

na agência do Banco Bradesco, mas que por determinação da

empregadora e da tomadora de serviços era obrigado a realizar

serviços de atendimento a clientes da instituição bancária, como

auxílio de retirada de senhas, prestação de informações aos

clientes, recepção de documentos para levar até a gerência e

posteriormente devolvê-los aos clientes, tarefas essas típicas do

serviço de apoio ao cliente. Pleiteia, assim, adicional por acúmulo

de funções no importe de 40% sobre a remuneração, com reflexos.

A empregadora, por sua vez, garante que o autor era vigilante

patrimonial, não acumulando função diversa e exercendo apenas

aquela inerente ao seu contrato.

Examino.

De acordo com o parágrafo único do art. 456 da CLT, considera-se

que o empregado foi contratado para exercer todos os serviços

compatíveis com sua condição pessoal.

O exercício de outros misteres, por si só, não caracteriza acúmulo

de função, mas se situam no sentido da máxima colaboração que o

empregado deve ao empregador.

Desse modo, para o empregado fazer jus ao pagamento de

acréscimo salarial, por acúmulo de funções, é necessária a

demonstração do exercício de funções de maior complexidade e/ou

responsabilidade do que aquelas para as quais fora contratado,

caracterizando-se um desequilíbrio contratual prejudicial ao
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trabalhador.

Outrossim, incumbe à parte autora, a teor do art. 818, I, da CLT e

do art. 373, I, do CPC, o ônus de comprovar que assumiu

periodicamente funções estranhas ao objeto do contrato e capazes

de ensejar desequilíbrio das obrigações assumidas pelos

contratantes, encargo do qual não se desincumbiu.

A preposta da primeira ré, ouvida em audiência (ata de ID

53d9208), afirmou que autor era vigilante; que ele tinha que manter

atenção ao local e verificar que não ocorresse qualquer crime; que

ele não poderia atender clientes, devendo direcionar a algum

colaborador; e que o autor sempre laborou para o Bradesco.

A primeira testemunha obreira, Sr. Flávio Henrique de Souza,

ouvida naquela oportunidade, informou que é cliente do Bradesco

da agência de Matozinhos; que conheceu o autor porque faz serviço

sempre lá durante a semana; que quando chegava no Banco pedia

ajuda ao autor para fazer os serviços; que o autor foi ao comércio

do depoente e pediu para que ele prestasse depoimento em juízo;

que o autor auxiliava o depoente a fazer depósitos na máquina; que

ia ao banco uma ou duas vezes por semana; que pedia ajuda a

mais vigilantes.

Por fim, a segunda testemunha indicada pelo autor, Sr. Flávio

Antônio de Souza Reis, disse que conhece o autor do Banco

Bradesco; que conheceu o reclamante na portaria do banco; que na

pandemia os funcionários do banco não saíam para atender os

clientes, e quem resolvia as coisas era o autor; que ficou

conhecendo o autor no banco; que ia ao banco aproximadamente

3x por semana; que o autor e todos os outros que laboravam na

função dele ajudavam os clientes quando o cartão era engolido pela

máquina, quando o dinheiro não saía, ocasião em que pegava os

dados dos clientes e entrava no banco para resolver.

Pelos depoimentos das testemunhas, não ficou comprovado que o

autor exercia funções não inerentes ao seu cargo, não sendo a

prestação de informações ou mesmo a entrega de um documento

mais do que um simples favor que poderia ser feito pelo reclamante

para algum dos clientes, de forma esporádica.

As testemunhas obreiras eram meros clientes do banco, que lá

compareciam algumas vezes na semana e por pouco tempo, e não

empregados que pudessem atestar, de fato, a realização de tarefas

não compatíveis com o cargo ocupado por todo o pacto laboral.

Logo, entendo que o autor não se desincumbiu do ônus que lhe

incumbia. Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido de

adicional por acúmulo de funções.

MULTA DO ART. 477, §8º DA CLT

Pleiteia o autor o pagamento da multa prevista no art. 477, §8º da

CLT, tendo em vista que pediu demissão no dia 07/08/2023 e as

verbas rescisórias foram pagas após o prazo de 10 dias, no dia

28/09/2023. A ré, por sua vez, garante que o pagamento foi

realizado dentro do prazo legal.

Conforme legislação aplicável ao contrato de trabalho, o único fato

gerador da penalidade prevista no parágrafo 8º do art. 477

consolidado é a falta de pagamento das verbas rescisórias no prazo

estabelecido no parágrafo 6º daquele dispositivo legal.

O TRCT de ID a963f51 comprova o término do contrato aos

07/08/2023, por pedido de demissão, e o comprovante de ID

bf723f6 mostra que o pagamento dos valores constantes do TRCT

foi feito aos 10/08/2023, dentro, portanto, do prazo legal. Apenas a

homologação da demissão foi realizada após o prazo, não havendo

prejuízo ao autor.

Assim sendo e considerando os limites objetivos da lide (arts. 141 e

492 do CPC), julgo improcedente a penalidade pleiteada.

COMPENSAÇÃO. DEDUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS

Tendo em vista o desfecho da demanda, não há espaço para se

falar compensação/ dedução ou incidências de juros, correção

monetária, tampouco em descontos previdenciários e de IRRF.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, haja vista

que sua declaração de hipossuficiência econômica juntada aos

autos (ID f5884ec), somada aos demais elementos deste processo,

permite a este magistrado inferir que o obreiro não pode arcar com

as despesas de um processo judicial sem prejuízo de seu sustento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno o autor a pagar ao patrono da ré 5% de honorários

advocatícios, calculados sobre o valor corrigido dos pedidos

julgados totalmente improcedentes. Ressalto que o acolhimento de

pedido em patamar inferior ao pleiteado na petição não importa em

sucumbência recíproca.

Declaro suspensa a execução da verba honorária devida pelo autor

aos patronos da ré, haja vista que o autor litiga sob o pálio da justiça

gratuita (art. 98, §3º, CPC), o que se encontra em plena

consonância com a decisão proferida pelo STF no julgamento da

ADI 5766.

3 – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação trabalhista movida por ROBERTO ALEN

DE OLIVEIRA GARCIA em face de SEGURPRO VIGILÂNCIA

PATRIMONIAL S.A. e BANCO BRADESCO S.A., decide-se

JULGAR IMPROCEDENTESos pedidos formulados na inicial.
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Tudo observando-se os parâmetros fixados nos fundamentos, que

integram este decisum em sua totalidade.

Reconhecidos os benefícios da gratuidade da justiça ao autor.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Custas processuais, pelo autor, no importe de R$1.301,24,

calculadas sobre R$ 65.062,07, valor dado à causa. Isento.

Indevida expedição de ofícios. Indefiro.

Intimem-se as partes, desta decisão.

BEGL

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

        RONALDO ANTONIO DE BRITO JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012542-37.2015.5.03.0092
AUTOR EDMILSON MARTINS TAVARES

ADVOGADO ROBSON VINICIO ALVES(OAB:
53860/MG)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA COSTA(OAB:
159947/MG)

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE SILVA
ROCHA(OAB: 129285/MG)

RÉU TBI SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO VALERIA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
106466/MG)

ADVOGADO DANIELA ALVES DE BRITO(OAB:
161363/MG)

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

ADVOGADO LETICIA BEZERRA PEIXOTO(OAB:
151174/MG)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBI SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccf0cc4

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe - JT

Vistos os autos.

Homologo os cálculos apresentados pelo perito, Id 0f4b835, fixando

a execução em R$ 25.637,49, ressalvadas as devidas atualizações.

Destaque-se desde já que o momento processual oportuno para

oposição de embargos/impugnação é após a garantia integral do

Juízo, nos termos do art. 884 da CLT.

Dispensada a intimação da União(PGF-INSS), conforme

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Diante do crédito disponível nos autos (R$ 10.595,14, Id f0a179a),

cite-se o(a) reclamado(a), por meio de publicação no DEJT em

nome do procurador (art. 242 do NCPC), para pagar a dívida (R$

15.042,35) em 48 horas (art. 880/CLT), ou garantir a execução,

observada a ordem preferencial do art. 835 do NCPC, sob pena de

penhora e inscrição no BNDT.

Decorrido o prazo do art. 880/CLT, sem a garantia do juízo, registre-

se o início da fase de execução e ative-se o sistema SISBAJUD,

bloqueando valores encontrados nas contas do(a) executado(a), até

o limite do crédito exequendo.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010326-06.2015.5.03.0092
AUTOR ANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO RINALDO JOSE DA CUNHA(OAB:
132121/MG)

ADVOGADO ANDRE ASSIS DE CARVALHO
MELLO VIANNA(OAB: 126486/MG)

RÉU EBBERLY INVESTMENTS LTD

RÉU PIENZA COMERCIO DE LIVROS
LTDA

RÉU LEONARDO LASELVA

RÉU VALDIR VESSIO

RÉU CLIO LIVRARIA COMERCIAL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUBENS CROCCI JUNIOR(OAB:
207624/SP)

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU FERNANDO MARTINELLI LASELVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c330784

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos os autos.
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Indefiro o requerimento da exequente, Id ef0a7db.

Muito embora tenha havido penhora nos autos dos direitos

aquisitivos que o executado Valdir Véssio detém sobre o contrato de

alienação fiduciária do imóvel de matrícula nº 64.654, o fato é que o

leilão desses direitos aquisitivos se revelaria ineficaz para resolução

do processo e não haveria resultado útil para fins de quitação do

débito exequendo.

Intime-se a autora, para ciência.

Decorrido o prazo legal, retornem-se os autos conclusos para

deliberações.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011764-67.2015.5.03.0092
AUTOR ELTER VIEIRA DE MELO

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

ADVOGADO EDUARDO BAVOSE(OAB:
118312/MG)

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA FAGUNDES
OLIVEIRA(OAB: 155760/MG)

ADVOGADO LIVIA DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
134569/MG)

TESTEMUNHA VANDERLEI AUGUSTO DA SILVA

PERITO Paulo Silva Xavier

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 240f388

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Vistos os autos.

Dê-se vista às partes, da retificação dos cálculos apresentada pelo

peri to, pelo prazo comum de 8 dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão e de se considerar tais contas

corretas (§ 2º do art. 879/CLT). I.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011145-59.2023.5.03.0092
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COM DE BHTE R METROPOLITANA

ADVOGADO MAURY DE PAULA SANTOS(OAB:
116575/MG)

ADVOGADO WAGNER VIANA LUZ(OAB:
73185/MG)

ADVOGADO LUCAS ARAUJO SANTOS(OAB:
183187/MG)

RÉU LAPA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAPA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6acaf0b

proferido nos autos.

PJe nº 0011145-59.2023.5.03.0092

        

Vistos os autos.

Razão assiste à reclamada no requerimento de ID 1949503.

Desse modo, com espeque no que dispõem os artigos463, I, do

CPC e 833 da CLT,sana-se o erro material apontado para que,

onde se lê: “Custas processuais, pela reclamada, no importe de R$

55.000,00, calculadas sobre R$ 1.100,00, valor que ora se atribui à

condenação”, leia-se: Custas processuais, pela reclamada, no

importe de R$ 1.100,00, calculadas sobre R$ 55.000,00, valor

que ora se atribui à condenação.

Intimem-se as partes.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011764-67.2015.5.03.0092
AUTOR ELTER VIEIRA DE MELO

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

ADVOGADO EDUARDO BAVOSE(OAB:
118312/MG)
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RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

RÉU CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA FAGUNDES
OLIVEIRA(OAB: 155760/MG)

ADVOGADO LIVIA DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
134569/MG)

TESTEMUNHA VANDERLEI AUGUSTO DA SILVA

PERITO Paulo Silva Xavier

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTER VIEIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 240f388

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Vistos os autos.

Dê-se vista às partes, da retificação dos cálculos apresentada pelo

peri to, pelo prazo comum de 8 dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão e de se considerar tais contas

corretas (§ 2º do art. 879/CLT). I.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011145-59.2023.5.03.0092
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COM DE BHTE R METROPOLITANA

ADVOGADO MAURY DE PAULA SANTOS(OAB:
116575/MG)

ADVOGADO WAGNER VIANA LUZ(OAB:
73185/MG)

ADVOGADO LUCAS ARAUJO SANTOS(OAB:
183187/MG)

RÉU LAPA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM DE BHTE R
METROPOLITANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6acaf0b

proferido nos autos.

PJe nº 0011145-59.2023.5.03.0092

        

Vistos os autos.

Razão assiste à reclamada no requerimento de ID 1949503.

Desse modo, com espeque no que dispõem os artigos463, I, do

CPC e 833 da CLT,sana-se o erro material apontado para que,

onde se lê: “Custas processuais, pela reclamada, no importe de R$

55.000,00, calculadas sobre R$ 1.100,00, valor que ora se atribui à

condenação”, leia-se: Custas processuais, pela reclamada, no

importe de R$ 1.100,00, calculadas sobre R$ 55.000,00, valor

que ora se atribui à condenação.

Intimem-se as partes.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010958-22.2021.5.03.0092
AUTOR FRED CARLOS MARQUES

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO COTIGUARA ALVES DA
COSTA(OAB: 118828/MG)

RÉU ICAL INDUSTRIA DE CALCINACAO
LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL'

ADVOGADO Bruno Carlos Alves Pereira(OAB:
125577/MG)

ADVOGADO LAURA ANDRADE BOTELHO(OAB:
167924/MG)

PERITO MEIRACI CASSIA MALHEIROS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICAL INDUSTRIA DE CALCINACAO LTDA 'EM
RECUPERACAO JUDICIAL'

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56ec0aa

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões

aos Recursos Ordinários interpostos, no prazo legal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010958-22.2021.5.03.0092
AUTOR FRED CARLOS MARQUES

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO COTIGUARA ALVES DA
COSTA(OAB: 118828/MG)

RÉU ICAL INDUSTRIA DE CALCINACAO
LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL'

ADVOGADO Bruno Carlos Alves Pereira(OAB:
125577/MG)

ADVOGADO LAURA ANDRADE BOTELHO(OAB:
167924/MG)

PERITO MEIRACI CASSIA MALHEIROS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRED CARLOS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56ec0aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões

aos Recursos Ordinários interpostos, no prazo legal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010024-30.2022.5.03.0092
AUTOR(A) SIND DOS EMPREGADOS DE EMP

DE SEG VIGILANCIA DO EST MG

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU DVG INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

RÉU ISABELA AVELINO VIEIRA DE
FREITAS

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DVG INDUSTRIAL S.A.

  - ISABELA AVELINO VIEIRA DE FREITAS

  - MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec30e59

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Vistos os autos.

Intime-se o autor para que se manifeste acerca da petição de Id

23eb034, no prazo de 10 dias.

Tendo em vista que a conciliação é sempre a melhor forma de

resolver os conflitos, em qualquer fase processual, concedo às

partes o prazo de 10 dias para, querendo, apresentar minuta de

acordo, a ser homologada pelo Juízo.

Intimem-se.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010024-30.2022.5.03.0092
AUTOR(A) SIND DOS EMPREGADOS DE EMP

DE SEG VIGILANCIA DO EST MG

ADVOGADO ERICA DINIZ BOMTEMPO(OAB:
108016/MG)

RÉU DVG INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

RÉU ISABELA AVELINO VIEIRA DE
FREITAS

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

RÉU MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS DE EMP DE SEG VIGILANCIA DO
EST MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec30e59

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10806
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Vistos os autos.

Intime-se o autor para que se manifeste acerca da petição de Id

23eb034, no prazo de 10 dias.

Tendo em vista que a conciliação é sempre a melhor forma de

resolver os conflitos, em qualquer fase processual, concedo às

partes o prazo de 10 dias para, querendo, apresentar minuta de

acordo, a ser homologada pelo Juízo.

Intimem-se.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012170-54.2016.5.03.0092
AUTOR RONALDO SILVA DO CARMO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

RÉU BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE ENGENHARIA E SERVICOS DE PETROLEO E GAS
S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ae6b01

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante, Id ed67259,

fixando a execução em R$ 49.772,69, ressalvadas as atualizações.

Destaque-se desde já que o momento processual oportuno para

oposição de embargos/impugnação é após a garantia integral do

Juízo, nos termos do art. 884 da CLT.

Estando a empresa reclamada em estado de falência, entendo que

não há como prosseguir a execução nesta Especializada.

Expeça-se certidão para a habilitação na falência dos créditos

apurados nestes autos.

Dê-se ciência às partes.

Dispensada a intimação da União (art. 879, § 3o., da CLT), ante os

termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023 .

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012170-54.2016.5.03.0092
AUTOR RONALDO SILVA DO CARMO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

RÉU BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO SILVA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ae6b01

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante, Id ed67259,

fixando a execução em R$ 49.772,69, ressalvadas as atualizações.

Destaque-se desde já que o momento processual oportuno para

oposição de embargos/impugnação é após a garantia integral do

Juízo, nos termos do art. 884 da CLT.

Estando a empresa reclamada em estado de falência, entendo que

não há como prosseguir a execução nesta Especializada.

Expeça-se certidão para a habilitação na falência dos créditos

apurados nestes autos.

Dê-se ciência às partes.

Dispensada a intimação da União (art. 879, § 3o., da CLT), ante os

termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023 .

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011237-37.2023.5.03.0092
AUTOR WELLINGTON CARDOSO SILVA
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ADVOGADO LIDIO ALBERTO SOARES
ROCHA(OAB: 63584/MG)

RÉU DR. LUND MAMORES E GRANITOS
LTDA

ADVOGADO WAYNER DUTRA SILVA(OAB:
216340/MG)

RÉU GRANLUND SERRARIA DE
MARMORES E GRANITOS LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIS ANTONIO CASTILHO
VIEIRA(OAB: 70961/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CARDOSO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e9b188

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da celebração do acordo entre as partes, cancele-se a

audiência de instrução designada.

Para fins de homologação do acordo celebrado, designo audiência

 Conciliação em Conhecimento por videoconferênciapara

19/03/2024 17:05, dispensado o comparecimento de partes e

procuradores.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011237-37.2023.5.03.0092
AUTOR WELLINGTON CARDOSO SILVA

ADVOGADO LIDIO ALBERTO SOARES
ROCHA(OAB: 63584/MG)

RÉU DR. LUND MAMORES E GRANITOS
LTDA

ADVOGADO WAYNER DUTRA SILVA(OAB:
216340/MG)

RÉU GRANLUND SERRARIA DE
MARMORES E GRANITOS LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIS ANTONIO CASTILHO
VIEIRA(OAB: 70961/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DR. LUND MAMORES E GRANITOS LTDA

  - GRANLUND SERRARIA DE MARMORES E GRANITOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e9b188

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da celebração do acordo entre as partes, cancele-se a

audiência de instrução designada.

Para fins de homologação do acordo celebrado, designo audiência

 Conciliação em Conhecimento por videoconferênciapara

19/03/2024 17:05, dispensado o comparecimento de partes e

procuradores.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011530-51.2016.5.03.0092
AUTOR ROGERIO PEREIRA LIMA

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO RAFAEL MOLAN SALVADORI(OAB:
233790/SP)

ADVOGADO DIOGO DE ALBUQUERQUE
JACQUES(OAB: 74415/RS)

RÉU BRAVA LINHAS AEREAS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 27631/RS)

RÉU IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13312ce

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT
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Vistos etc.

Expeça-se alvará para liberação, ao reclamante, do depósito de Id

210fcdb, com juros e correção monetária, relativo à 5a. parcela da

execução. I.

A seguir, aguarde-se a comprovação do pagamento da 6a. parcela.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010313-89.2024.5.03.0092
AUTOR REGINALDO DE JESUS

ADVOGADO LEONARDO ORSINI DE CASTRO
AMARANTE(OAB: 179355/MG)

ADVOGADO DANIEL BRAGA COBIAN(OAB:
209526/MG)

RÉU DVG INDUSTRIAL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bdb159

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o feito na pauta deste Juízo, ficando designada a

audiência Inicial por videoconferência para o dia 09/04/2024

14:20 ,  med ian te  o  acesso  ao  l i nk :ht tps : / / t r t3 - jus -

br.zoom.us/my/vt1.pedroleopoldo ou, depois de baixado o

aplicativo do Zoom, com a inclusão do número do ID da reunião,

qual seja, 3851037448.

O manual do aplicativo ZOOM MEETINGSestá disponível em:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Na audiência designada será realizada a tentativa de conciliação, o

recebimento de defesa (que já deverá estar anexada aos autos) e a

adoção de medidas saneadoras porventura necessárias para o

regular andamento do processo.

Os advogados e as partes deverão acessar a sala virtual utilizando

notebook /computador com webcam ou celular smartphone com

acesso à internet de qualidade. Recomenda-se a utilização de fone

de ouvido com microfone para evitar ruídos externos.

Para a realização de audiências virtuais:

recomenda-se a participação em local reservado, que permita a

necessária privacidade para a realização da audiência, com o

melhor aproveitamento possível e sem interferências externas.

•

Incumbe aos advogados providenciar local para comparecimento

de seus clientes e das testemunhas para participação na

audiência, caso estes não tenham acesso ao aparato técnico

necessário, alertando este Juízo, contudo, quanto à necessidade

de observação das orientações dos órgãos governamentais

quanto a evitar aglomeração de pessoas e adotar cuidados de

higiene (uso de máscara, álcool gel 70% ou água e sabão para

higienização de mãos).

•

Recomenda-se às partes, procuradores e testemunhas, se for o

caso, que acessem a sala de audiência virtual com prudente

antecedência, de modo a evitar atrasos e possibilitar que sejam

sanados eventuais problemas técnicos.

•

As partes serão intimadas na pessoa do(s) procurador(es), que

deverá(ão) dar ciência a seus constituintes da designação da

audiência, registrando que devem participar da audiência virtual a

parte e respectivo(a) procurador(a), sendo aquela, inclusive, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (art.

389/CPC).

•

As partes ficam responsáveis pela presença das testemunhas à

sala de audiências virtual, observando o isolamento, a

incomunicabilidade e a higidez da prova.

•

Cabe ao advogado intimar as testemunhas do dia, local

(incluindo eventual link de acesso) e hora da audiência

designada, na forma do artigo 455/CPC.

•

O acesso aos autos é de inteira responsabilidade dos

procuradores, que deverão providenciar o download do processo,

antes do início da audiência.

•

Os andamentos das audiências poderão ser consultados na

opção ‘Pauta’ do aplicativo JTe.

•

Intime-se a parte reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a parte reclamada, por via postal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExFis-0000491-96.2012.5.03.0092
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO PERFILMINAS SA

EXECUTADO LUIS EDUARDO MARQUES

EXECUTADO ILDEU SIMOES DE CARVALHO

ADVOGADO TIAGO FRANCA CAPPARELLI(OAB:
128299/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR COELHO
GONCALVES(OAB: 132491/MG)
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TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA RODRIGUES DE
CARVALHO

ADVOGADO JULIO CESAR COELHO
GONCALVES(OAB: 132491/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDEU SIMOES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88eba3b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Vistos os autos.

Dê-se vista ao executado, da manifestação de Id 3fed3dd, pelo

prazo de 5 dias. I.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010316-44.2024.5.03.0092
AUTOR PALOMA FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELA COSTA LUCAS(OAB:
222370/MG)

RÉU ASPAV - ACAO SOCIAL DA
PAROQUIA DE VESPASIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA FATIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a4f92f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o feito na pauta deste Juízo, ficando designada a

audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo) para o

dia 09/04/2024 15:10, mediante o acesso ao link:https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt1.pedroleopoldo ou, depois de baixado o

aplicativo do Zoom, com a inclusão do número do ID da reunião,

qual seja, 3851037448.

O manual do aplicativo ZOOM MEETINGSestá disponível em:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Na audiência designada será realizada a tentativa de conciliação, o

recebimento de defesa (que já deverá estar anexada aos autos) e a

adoção de medidas saneadoras porventura necessárias para o

regular andamento do processo.

Em se tratando de AUDIÊNCIA UNA, frustrada a tentativa de

conciliação, prosseguir-se-á com a instrução do feito, devendo,

portanto, as testemunhas comparecerem à sessão, por convite do

próprio advogado, nos termos do artigo 825 da CLT, sob pena de

preclusão. Incumbirá ao advogado/parte compartilhar o link de

acesso à audiência com as testemunhas.

Os advogados, partes e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a sala virtual utilizando notebook /computador com webcam

ou celular smartphone com acesso à internet de qualidade.

Recomenda-se a utilização de fone de ouvido com microfone para

evitar ruídos externos.

Para a realização de audiências virtuais:

recomenda-se a participação em local reservado, que permita a

necessária privacidade para a realização da audiência, com o

melhor aproveitamento possível e sem interferências externas.

•

Incumbe aos advogados providenciar local para comparecimento

de seus clientes e das testemunhas para participação na

audiência, caso estes não tenham acesso ao aparato técnico

necessário, alertando este Juízo, contudo, quanto à necessidade

de observação das orientações dos órgãos governamentais

quanto a evitar aglomeração de pessoas e adotar cuidados de

higiene (uso de máscara, álcool gel 70% ou água e sabão para

higienização de mãos).

•

Recomenda-se às partes, procuradores e testemunhas, se for o

caso, que acessem a sala de audiência virtual com prudente

antecedência, de modo a evitar atrasos e possibilitar que sejam

sanados eventuais problemas técnicos.

•

As partes serão intimadas na pessoa do(s) procurador(es), que

deverá(ão) dar ciência a seus constituintes da designação da

audiência, registrando que devem participar da audiência virtual a

parte e respectivo(a) procurador(a), sendo aquela, inclusive, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (art.

389/CPC).

•

As partes ficam responsáveis pela presença das testemunhas à

sala de audiências virtual, observando o isolamento, a

incomunicabilidade e a higidez da prova.

•

Cabe ao advogado intimar as testemunhas do dia, local

(incluindo eventual link de acesso) e hora da audiência

•
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designada, na forma do artigo 455/CPC.

O acesso aos autos é de inteira responsabilidade dos

procuradores, que deverão providenciar o download do processo,

antes do início da audiência.

•

Os andamentos das audiências poderão ser consultados na

opção ‘Pauta’ do aplicativo JTe.

•

Intime-se a parte reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a parte reclamada, por via postal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010319-96.2024.5.03.0092
AUTOR JAYNNE POLLYANNE VIEIRA

MARTINS

ADVOGADO RONAN EUSTAQUIO SANTOS(OAB:
159992/MG)

RÉU EDSON PEREIRA MARQUES

RÉU BELFAR LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYNNE POLLYANNE VIEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b24ca7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o feito na pauta deste Juízo, ficando designada a

audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo) para o

dia 09/04/2024 15:30, mediante o acesso ao link:https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt1.pedroleopoldo ou, depois de baixado o

aplicativo do Zoom, com a inclusão do número do ID da reunião,

qual seja, 3851037448.

O manual do aplicativo ZOOM MEETINGSestá disponível em:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Na audiência designada será realizada a tentativa de conciliação, o

recebimento de defesa (que já deverá estar anexada aos autos) e a

adoção de medidas saneadoras porventura necessárias para o

regular andamento do processo.

Em se tratando de AUDIÊNCIA UNA, frustrada a tentativa de

conciliação, prosseguir-se-á com a instrução do feito, devendo,

portanto, as testemunhas comparecerem à sessão, por convite do

próprio advogado, nos termos do artigo 825 da CLT, sob pena de

preclusão. Incumbirá ao advogado/parte compartilhar o link de

acesso à audiência com as testemunhas.

Os advogados, partes e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a sala virtual utilizando notebook /computador com webcam

ou celular smartphone com acesso à internet de qualidade.

Recomenda-se a utilização de fone de ouvido com microfone para

evitar ruídos externos.

Para a realização de audiências virtuais:

recomenda-se a participação em local reservado, que permita a

necessária privacidade para a realização da audiência, com o

melhor aproveitamento possível e sem interferências externas.

•

Incumbe aos advogados providenciar local para comparecimento

de seus clientes e das testemunhas para participação na

audiência, caso estes não tenham acesso ao aparato técnico

necessário, alertando este Juízo, contudo, quanto à necessidade

de observação das orientações dos órgãos governamentais

quanto a evitar aglomeração de pessoas e adotar cuidados de

higiene (uso de máscara, álcool gel 70% ou água e sabão para

higienização de mãos).

•

Recomenda-se às partes, procuradores e testemunhas, se for o

caso, que acessem a sala de audiência virtual com prudente

antecedência, de modo a evitar atrasos e possibilitar que sejam

sanados eventuais problemas técnicos.

•

As partes serão intimadas na pessoa do(s) procurador(es), que

deverá(ão) dar ciência a seus constituintes da designação da

audiência, registrando que devem participar da audiência virtual a

parte e respectivo(a) procurador(a), sendo aquela, inclusive, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (art.

389/CPC).

•

As partes ficam responsáveis pela presença das testemunhas à

sala de audiências virtual, observando o isolamento, a

incomunicabilidade e a higidez da prova.

•

Cabe ao advogado intimar as testemunhas do dia, local

(incluindo eventual link de acesso) e hora da audiência

designada, na forma do artigo 455/CPC.

•

O acesso aos autos é de inteira responsabilidade dos

procuradores, que deverão providenciar o download do processo,

antes do início da audiência.

•

Os andamentos das audiências poderão ser consultados na

opção ‘Pauta’ do aplicativo JTe.

•

Intime-se a parte reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a parte reclamada, por via postal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10811
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010457-97.2023.5.03.0092
AUTOR YAGO HENRIQUE DOMINGOS

SOARES

ADVOGADO AMAURI PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 182453/MG)

RÉU GARF MONTAGENS COMERCIAIS
LTDA

ADVOGADO DIOGO MOREIRA ROCHA(OAB:
124824/MG)

PERITO JOSE JOAQUIM DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO HENRIQUE DOMINGOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c76312

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte reclamante para, querendo, apresentar

contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto, no prazo legal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010321-66.2024.5.03.0092
AUTOR VALTER DOMINGOS MOREIRA

ADVOGADO RONAN EUSTAQUIO SANTOS(OAB:
159992/MG)

RÉU PORTAL NORTE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU RODRIGO PIERRE DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER DOMINGOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c3a684

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o feito na pauta deste Juízo, ficando designada a

audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo) para o

dia 10/04/2024 15:00, mediante o acesso ao link:https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt1.pedroleopoldo ou, depois de baixado o

aplicativo do Zoom, com a inclusão do número do ID da reunião,

qual seja, 3851037448.

O manual do aplicativo ZOOM MEETINGSestá disponível em:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Na audiência designada será realizada a tentativa de conciliação, o

recebimento de defesa (que já deverá estar anexada aos autos) e a

adoção de medidas saneadoras porventura necessárias para o

regular andamento do processo.

Em se tratando de AUDIÊNCIA UNA, frustrada a tentativa de

conciliação, prosseguir-se-á com a instrução do feito, devendo,

portanto, as testemunhas comparecerem à sessão, por convite do

próprio advogado, nos termos do artigo 825 da CLT, sob pena de

preclusão. Incumbirá ao advogado/parte compartilhar o link de

acesso à audiência com as testemunhas.

Os advogados, partes e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a sala virtual utilizando notebook /computador com webcam

ou celular smartphone com acesso à internet de qualidade.

Recomenda-se a utilização de fone de ouvido com microfone para

evitar ruídos externos.

Para a realização de audiências virtuais:

recomenda-se a participação em local reservado, que permita a

necessária privacidade para a realização da audiência, com o

melhor aproveitamento possível e sem interferências externas.

•

Incumbe aos advogados providenciar local para comparecimento

de seus clientes e das testemunhas para participação na

audiência, caso estes não tenham acesso ao aparato técnico

necessário, alertando este Juízo, contudo, quanto à necessidade

de observação das orientações dos órgãos governamentais

quanto a evitar aglomeração de pessoas e adotar cuidados de

higiene (uso de máscara, álcool gel 70% ou água e sabão para

higienização de mãos).

•

Recomenda-se às partes, procuradores e testemunhas, se for o

caso, que acessem a sala de audiência virtual com prudente

antecedência, de modo a evitar atrasos e possibilitar que sejam

sanados eventuais problemas técnicos.

•

As partes serão intimadas na pessoa do(s) procurador(es), que

deverá(ão) dar ciência a seus constituintes da designação da

audiência, registrando que devem participar da audiência virtual a

parte e respectivo(a) procurador(a), sendo aquela, inclusive, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (art.

•
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389/CPC).

As partes ficam responsáveis pela presença das testemunhas à

sala de audiências virtual, observando o isolamento, a

incomunicabilidade e a higidez da prova.

•

Cabe ao advogado intimar as testemunhas do dia, local

(incluindo eventual link de acesso) e hora da audiência

designada, na forma do artigo 455/CPC.

•

O acesso aos autos é de inteira responsabilidade dos

procuradores, que deverão providenciar o download do processo,

antes do início da audiência.

•

Os andamentos das audiências poderão ser consultados na

opção ‘Pauta’ do aplicativo JTe.

•

Intime-se a parte reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a parte reclamada, por via postal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010317-29.2024.5.03.0092
AUTOR WAGNER FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU COSIMAT SIDERURGICA DE
MATOZINHOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d64197

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o feito na pauta deste Juízo, ficando designada a

audiência Inicial por videoconferência para o dia 19/06/2024

14:20 ,  med ian te  o  acesso  ao  l i nk :ht tps : / / t r t3 - jus -

br.zoom.us/my/vt1.pedroleopoldo ou, depois de baixado o

aplicativo do Zoom, com a inclusão do número do ID da reunião,

qual seja, 3851037448.

O manual do aplicativo ZOOM MEETINGSestá disponível em:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Na audiência designada será realizada a tentativa de conciliação, o

recebimento de defesa (que já deverá estar anexada aos autos) e a

adoção de medidas saneadoras porventura necessárias para o

regular andamento do processo.

Os advogados e as partes deverão acessar a sala virtual utilizando

notebook /computador com webcam ou celular smartphone com

acesso à internet de qualidade. Recomenda-se a utilização de fone

de ouvido com microfone para evitar ruídos externos.

Para a realização de audiências virtuais:

recomenda-se a participação em local reservado, que permita a

necessária privacidade para a realização da audiência, com o

melhor aproveitamento possível e sem interferências externas.

•

Incumbe aos advogados providenciar local para comparecimento

de seus clientes e das testemunhas para participação na

audiência, caso estes não tenham acesso ao aparato técnico

necessário, alertando este Juízo, contudo, quanto à necessidade

de observação das orientações dos órgãos governamentais

quanto a evitar aglomeração de pessoas e adotar cuidados de

higiene (uso de máscara, álcool gel 70% ou água e sabão para

higienização de mãos).

•

Recomenda-se às partes, procuradores e testemunhas, se for o

caso, que acessem a sala de audiência virtual com prudente

antecedência, de modo a evitar atrasos e possibilitar que sejam

sanados eventuais problemas técnicos.

•

As partes serão intimadas na pessoa do(s) procurador(es), que

deverá(ão) dar ciência a seus constituintes da designação da

audiência, registrando que devem participar da audiência virtual a

parte e respectivo(a) procurador(a), sendo aquela, inclusive, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (art.

389/CPC).

•

As partes ficam responsáveis pela presença das testemunhas à

sala de audiências virtual, observando o isolamento, a

incomunicabilidade e a higidez da prova.

•

Cabe ao advogado intimar as testemunhas do dia, local

(incluindo eventual link de acesso) e hora da audiência

designada, na forma do artigo 455/CPC.

•

O acesso aos autos é de inteira responsabilidade dos

procuradores, que deverão providenciar o download do processo,

antes do início da audiência.

•

Os andamentos das audiências poderão ser consultados na

opção ‘Pauta’ do aplicativo JTe.

•

Intime-se a parte reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a parte reclamada, por via postal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0011470-34.2023.5.03.0092
AUTOR ALCIONE CRISTINA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU YAZAKI BRASIL MINAS GERAIS,
SISTEMAS ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:
52529/MG)

PERITO JOSE JOAQUIM DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAZAKI BRASIL MINAS GERAIS, SISTEMAS ELETRICOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e697540

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte reclamada para se manifestar acerca do laudo

pericial, no prazo comum e preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010191-76.2024.5.03.0092
REQUERENTE GLAITON FABIANO AZEVEDO DE

LIMA

ADVOGADO Erick Machado Batista(OAB:
82483/MG)

REQUERIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71fbff4

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Vistos etc.

Dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 8 dias, para se

manifestarem cada qual sobre os cálculos elaborados pela parte

adversa, devendo apresentar impugnação fundamentada, com

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT). I.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010315-59.2024.5.03.0092
AUTOR DIOGO HENRIQUE SOARES SILVA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RÉU MENDES PERES INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO HENRIQUE SOARES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb69051

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o feito na pauta deste Juízo, ficando designada a

audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo) para o

dia 09/04/2024 15:00, mediante o acesso ao link:https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt1.pedroleopoldo ou, depois de baixado o

aplicativo do Zoom, com a inclusão do número do ID da reunião,

qual seja, 3851037448.

O manual do aplicativo ZOOM MEETINGSestá disponível em:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Na audiência designada será realizada a tentativa de conciliação, o

recebimento de defesa (que já deverá estar anexada aos autos) e a

adoção de medidas saneadoras porventura necessárias para o

regular andamento do processo.

Em se tratando de AUDIÊNCIA UNA, frustrada a tentativa de

conciliação, prosseguir-se-á com a instrução do feito, devendo,

portanto, as testemunhas comparecerem à sessão, por convite do

próprio advogado, nos termos do artigo 825 da CLT, sob pena de

preclusão. Incumbirá ao advogado/parte compartilhar o link de

acesso à audiência com as testemunhas.
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Os advogados, partes e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a sala virtual utilizando notebook /computador com webcam

ou celular smartphone com acesso à internet de qualidade.

Recomenda-se a utilização de fone de ouvido com microfone para

evitar ruídos externos.

Para a realização de audiências virtuais:

recomenda-se a participação em local reservado, que permita a

necessária privacidade para a realização da audiência, com o

melhor aproveitamento possível e sem interferências externas.

•

Incumbe aos advogados providenciar local para comparecimento

de seus clientes e das testemunhas para participação na

audiência, caso estes não tenham acesso ao aparato técnico

necessário, alertando este Juízo, contudo, quanto à necessidade

de observação das orientações dos órgãos governamentais

quanto a evitar aglomeração de pessoas e adotar cuidados de

higiene (uso de máscara, álcool gel 70% ou água e sabão para

higienização de mãos).

•

Recomenda-se às partes, procuradores e testemunhas, se for o

caso, que acessem a sala de audiência virtual com prudente

antecedência, de modo a evitar atrasos e possibilitar que sejam

sanados eventuais problemas técnicos.

•

As partes serão intimadas na pessoa do(s) procurador(es), que

deverá(ão) dar ciência a seus constituintes da designação da

audiência, registrando que devem participar da audiência virtual a

parte e respectivo(a) procurador(a), sendo aquela, inclusive, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (art.

389/CPC).

•

As partes ficam responsáveis pela presença das testemunhas à

sala de audiências virtual, observando o isolamento, a

incomunicabilidade e a higidez da prova.

•

Cabe ao advogado intimar as testemunhas do dia, local

(incluindo eventual link de acesso) e hora da audiência

designada, na forma do artigo 455/CPC.

•

O acesso aos autos é de inteira responsabilidade dos

procuradores, que deverão providenciar o download do processo,

antes do início da audiência.

•

Os andamentos das audiências poderão ser consultados na

opção ‘Pauta’ do aplicativo JTe.

•

Intime-se a parte reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a parte reclamada, por via postal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010191-76.2024.5.03.0092
REQUERENTE GLAITON FABIANO AZEVEDO DE

LIMA

ADVOGADO Erick Machado Batista(OAB:
82483/MG)

REQUERIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 225177/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAITON FABIANO AZEVEDO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71fbff4

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Vistos etc.

Dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 8 dias, para se

manifestarem cada qual sobre os cálculos elaborados pela parte

adversa, devendo apresentar impugnação fundamentada, com

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT). I.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010314-74.2024.5.03.0092
AUTOR JULIO CESAR MENDES PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO MORAES
CALAZANS(OAB: 123912/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

RÉU DILASA DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MENDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18c7437

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Inclua-se o feito na pauta deste Juízo, ficando designada a

audiência Inicial por videoconferência para o dia 19/06/2024

14:10 ,  med ian te  o  acesso  ao  l i nk :ht tps : / / t r t3 - jus -

br.zoom.us/my/vt1.pedroleopoldo ou, depois de baixado o

aplicativo do Zoom, com a inclusão do número do ID da reunião,

qual seja, 3851037448.

O manual do aplicativo ZOOM MEETINGSestá disponível em:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Na audiência designada será realizada a tentativa de conciliação, o

recebimento de defesa (que já deverá estar anexada aos autos) e a

adoção de medidas saneadoras porventura necessárias para o

regular andamento do processo.

Os advogados e as partes deverão acessar a sala virtual utilizando

notebook /computador com webcam ou celular smartphone com

acesso à internet de qualidade. Recomenda-se a utilização de fone

de ouvido com microfone para evitar ruídos externos.

Para a realização de audiências virtuais:

recomenda-se a participação em local reservado, que permita a

necessária privacidade para a realização da audiência, com o

melhor aproveitamento possível e sem interferências externas.

•

Incumbe aos advogados providenciar local para comparecimento

de seus clientes e das testemunhas para participação na

audiência, caso estes não tenham acesso ao aparato técnico

necessário, alertando este Juízo, contudo, quanto à necessidade

de observação das orientações dos órgãos governamentais

quanto a evitar aglomeração de pessoas e adotar cuidados de

higiene (uso de máscara, álcool gel 70% ou água e sabão para

higienização de mãos).

•

Recomenda-se às partes, procuradores e testemunhas, se for o

caso, que acessem a sala de audiência virtual com prudente

antecedência, de modo a evitar atrasos e possibilitar que sejam

sanados eventuais problemas técnicos.

•

As partes serão intimadas na pessoa do(s) procurador(es), que

deverá(ão) dar ciência a seus constituintes da designação da

audiência, registrando que devem participar da audiência virtual a

parte e respectivo(a) procurador(a), sendo aquela, inclusive, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (art.

389/CPC).

•

As partes ficam responsáveis pela presença das testemunhas à

sala de audiências virtual, observando o isolamento, a

incomunicabilidade e a higidez da prova.

•

Cabe ao advogado intimar as testemunhas do dia, local

(incluindo eventual link de acesso) e hora da audiência

•

designada, na forma do artigo 455/CPC.

O acesso aos autos é de inteira responsabilidade dos

procuradores, que deverão providenciar o download do processo,

antes do início da audiência.

•

Os andamentos das audiências poderão ser consultados na

opção ‘Pauta’ do aplicativo JTe.

•

Intime-se a parte reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a parte reclamada, por via postal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010318-14.2024.5.03.0092
AUTOR ZENILTON JOSE DA SILVA

ADVOGADO RONAN EUSTAQUIO SANTOS(OAB:
159992/MG)

RÉU PORTAL NORTE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU RODRIGO PIERRE DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILTON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc8aa2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o feito na pauta deste Juízo, ficando designada a

audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo) para o

dia 09/04/2024 15:20, mediante o acesso ao link:https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt1.pedroleopoldo ou, depois de baixado o

aplicativo do Zoom, com a inclusão do número do ID da reunião,

qual seja, 3851037448.

O manual do aplicativo ZOOM MEETINGSestá disponível em:

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf

Na audiência designada será realizada a tentativa de conciliação, o

recebimento de defesa (que já deverá estar anexada aos autos) e a

adoção de medidas saneadoras porventura necessárias para o

regular andamento do processo.

Em se tratando de AUDIÊNCIA UNA, frustrada a tentativa de

conciliação, prosseguir-se-á com a instrução do feito, devendo,
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portanto, as testemunhas comparecerem à sessão, por convite do

próprio advogado, nos termos do artigo 825 da CLT, sob pena de

preclusão. Incumbirá ao advogado/parte compartilhar o link de

acesso à audiência com as testemunhas.

Os advogados, partes e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a sala virtual utilizando notebook /computador com webcam

ou celular smartphone com acesso à internet de qualidade.

Recomenda-se a utilização de fone de ouvido com microfone para

evitar ruídos externos.

Para a realização de audiências virtuais:

recomenda-se a participação em local reservado, que permita a

necessária privacidade para a realização da audiência, com o

melhor aproveitamento possível e sem interferências externas.

•

Incumbe aos advogados providenciar local para comparecimento

de seus clientes e das testemunhas para participação na

audiência, caso estes não tenham acesso ao aparato técnico

necessário, alertando este Juízo, contudo, quanto à necessidade

de observação das orientações dos órgãos governamentais

quanto a evitar aglomeração de pessoas e adotar cuidados de

higiene (uso de máscara, álcool gel 70% ou água e sabão para

higienização de mãos).

•

Recomenda-se às partes, procuradores e testemunhas, se for o

caso, que acessem a sala de audiência virtual com prudente

antecedência, de modo a evitar atrasos e possibilitar que sejam

sanados eventuais problemas técnicos.

•

As partes serão intimadas na pessoa do(s) procurador(es), que

deverá(ão) dar ciência a seus constituintes da designação da

audiência, registrando que devem participar da audiência virtual a

parte e respectivo(a) procurador(a), sendo aquela, inclusive, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (art.

389/CPC).

•

As partes ficam responsáveis pela presença das testemunhas à

sala de audiências virtual, observando o isolamento, a

incomunicabilidade e a higidez da prova.

•

Cabe ao advogado intimar as testemunhas do dia, local

(incluindo eventual link de acesso) e hora da audiência

designada, na forma do artigo 455/CPC.

•

O acesso aos autos é de inteira responsabilidade dos

procuradores, que deverão providenciar o download do processo,

antes do início da audiência.

•

Os andamentos das audiências poderão ser consultados na

opção ‘Pauta’ do aplicativo JTe.

•

Intime-se a parte reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a parte reclamada, por via postal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010099-98.2024.5.03.0092
AUTOR JOELMA CRISTINA OLIMPIO ALVES

ADVOGADO LUCAS FELIPPE LEAL SAYAO(OAB:
218319/MG)

RÉU UNIVERSO INOX INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI - EPP

ADVOGADO MAURO GERALDO ALESSI
CARVALHO LAFETA(OAB:
134635/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSO INOX INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef35d1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista à reclamada da manifestação de Id 4b828f9, pelo prazo

de 5 dias.

Decorrido o prazo, conclusos para deliberações.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010120-74.2024.5.03.0092
AUTOR GABRIELLE LUISA DURAES DA

SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU PROFESSIONALE COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO Rafael Nosse Marques Andrade(OAB:
134428/MG)

ADVOGADO PAULA MAGALHAES BONIFACIO
MOURAO(OAB: 207626/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFESSIONALE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ebd6c8

proferida nos autos.

SENTENÇA
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Aos 19 dias do mês de março de 2024, na 1ª Vara do Trabalho de

Pedro Leopoldo - MG, sob a titularidade da Meritíssima Juíza do

Trabalho Dra. MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO,

realizou-se o JULGAMENTO dos pedidos formulados na ação

trabalhista ajuizada por GABRIELLE LUISA DURAES DA SILVA

contra PROFESSIONALE COSMETICOS LTDA.

Passa-se a decidir.

1 – RELATÓRIO

Dispensado, em face do Rito Sumaríssimo adotado, nos termos do

art. 852, I, do Texto Consolidado, introduzido pela Lei n.

9.957/2000.

2 – FUNDAMENTOS

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO

Considerando que, in casu, o contrato de trabalho teve início em

2021 e término em 2023, fica estabelecido que as questões

envolvendo direito material serão analisadas à luz da legislação

vigente após 11/11/2017, isto é, posterior à entrada em vigor da

Reforma Trabalhista, Lei nº 13.467/2017.

De igual modo, também no que se refere às regras de direito

processual, deverão ser observadas as inovações e alterações

promovidas pela nova legislação, já que o ajuizamento da

reclamação trabalhista ocorreu em 05/02/2024.

PROTESTOS

A reclamante protestou, em audiência, contra a decisão do juízo

que indeferiu o prazo requerido para apresentação de amostragens

atinentes às diferenças de horas extras que entende devidas (ata de

ID 0dc6ab9).

Entretanto, a parte carece de razão.

A aplicação das normas de processo civil ao processo do trabalho,

mais especificamente do art. 350 do CPC, é autorizada tão somente

de forma subsidiária, nos termos do art. 769 da CLT, e, ainda assim,

apenas quando houver omissão na legislação trabalhista e desde

que haja compatibilidade de normas processuais civis com as

normas processuais trabalhistas, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

No caso concreto, tratando-se de processo submetido ao rito

sumaríssimo, aplica-se o disposto no art. 852-H, §1º, da CLT, o qual

dispõe in verbis:

Art. 852-H. Todas as provas serão produzidas na audiência de

instrução e julgamento, ainda que não requeridas previamente.

(Incluído pela Lei nº 9.957, de 2000)

§ 1º Sobre os documentos apresentados por uma das partes

manifestar-se-á imediatamente a parte contrária, sem interrupção

da audiência, salvo absoluta impossibilidade, a critério do juiz.

(Incluído pela Lei nº 9.957, de 2000)

[…]”.

Sendo assim, não há obrigatoriedade de abertura de prazo para a

apresentação de réplica por escrito (e respectivas amostragens),

sendo que, no caso vertente, por se tratar de feito submetido ao rito

sumaríssimo, a audiência consistia no momento oportuno para que

a parte reclamante fizesse os apontamentos que entendesse

necessários, sobre a defesa e os documentos que a

acompanharam.

Implica dizer, portanto, que a ausência de abertura de prazo para

apresentação de amostragens com base nos documentos que

instruíram a defesa, além daquele já concedido em audiência, não

caracteriza cerceamento do direito de defesa.

Com esses fundamentos, rejeitam-se os protestos apresentados

pela parte autora no curso do processo.

IMPUGNAÇÕES AOS DOCUMENTOS E VALORES

As impugnações de documentos apresentadas nos autos são

irrelevantes, uma vez que não cuidaram as partes de demonstrar

qualquer vício real na documentação carreada ao feito, como lhes

competia.

Observe-se que não houve alegação de vícios de forma ou de

conteúdo especificamente. Por conseguinte, se os documentos são

aplicáveis ou não e se são hábeis ou não à prova será questão de

análise específica no momento oportuno, guardada a

compatibilidade com a matéria sob exame.

Outrossim, rejeita-se a impugnação aos valores efetivada nos autos.

Embora o art. 840, §1º, da CLT, com redação que lhe foi dada pela

Lei nº 13.467/17, determine que as ações trabalhistas ajuizadas a

partir de 11/11/2017 deverão conter pedido "certo, determinado e

com indicação de valor", não se pode olvidar que, para a correta

liquidação dos pedidos formulados na inicial, é imprescindível a

análise de todos os documentos relativos à relação de emprego,

que são, em sua grande maioria, de domínio da empregadora.

Com efeito, não há como exigir que o empregado aponte com

precisão os valores de tais pedidos, notadamente porque ele não

detém todos os documentos necessários para tanto. Assim, basta

que indique uma quantia estimada para que cumpra o requisito

legal, sob pena de violação ao art. 5º, XXXV, da CR/88, haja vista

que processo não é um fim em si mesmo.

E é exatamente por esse motivo que eventual condenação não

poderá se limitar aos valores indicados na petição inicial, devendo
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as verbas porventura deferidas ser apuradas em regular liquidação

de sentença.

Nesse sentido, aliás, é o art. 12, § 2º, da Instrução Normativa nº

41/2018 do TST: “Para fins do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo

Civil”.

Entendimento em sentido contrário implicaria renúncia de direitos

por parte do empregado, vedada pelo sistema jurídico-trabalhista

brasileiro.

Rejeitam-se.

HORAS EXTRAS – INTERVALO INTRAJORNADA

A reclamante alega ter sido admitida em 18/10/2021, para exercer a

função de Auxiliar Administrativo, e se desligado da empresa em

05/09/2023, quando pediu demissão, época em que auferia salário

equivalente a R$ 1.398,28 mensais.

Assere que trabalhava de segunda a sexta-feira, das 08h às 18h,

em média, com 01 hora de intervalo para refeição e descanso,

sendo que, 03 vezes por semana, desfrutava tão somente 30

minutos diários ao mencionado título.

Sustenta, por fim, a invalidade do acordo de compensação de horas

extras em virtude da habitualidade.

Pleiteia, com todos esses fundamentos, a quitação de horas extras

por extrapolação da jornada contratual de 08 horas diárias e/ou 44

horas semanais, além das horas extras decorrentes da supressão

da pausa alimentar, todas com reflexos.

Em contestação, a reclamada impugna a jornada indicada na inicial,

assegurando que a autora foi contratada para laborar das 08h às

18h, de segunda a sexta-feira, com 01h12min de intervalo para

almoço e descanso, com sábados compensados e folgas aos

domingos e feriados.

Além disso, garante que os cartões de ponto demonstram a real

jornada de trabalho empreendida pela trabalhadora, sendo que

eventuais horas extras, inclusive decorrentes de eventual supressão

do intervalo para alimentação, foram pagas ou compensadas por

meio de banco de horas, devidamente autorizado pelas normas

coletivas.

Nega, por fim, a invalidade do banco de horas, consoante o

disposto no parágrafo único do art. 59-B da CLT e nas CCTs

aplicáveis.

Pois bem.

Como se sabe, exige a lei que o empregador que conte com mais

de vinte empregados mantenha controle de jornada destes (artigo

74, § 2º, da CLT, e Súmula 338, I, do TST), exatamente para

permitir a aferição do labor efetivo e extraordinário de cada um.

Tal prova deve ser feita mediante a apresentação, em juízo, pelo

empregador, dos controles de jornada, sendo certo que, na

hipótese, a reclamada desvencilhou-se de tal ônus, pois anexou aos

autos os documentos relativos a todo o período contratual

imprescrito (ID 18f96a0 OU FLS. 60/83 do PDF).

A documentação, contudo, foi expressamente impugnada pela

reclamante, em sede de réplica (ID 0dc6ab9 ou fl. 246 do PDF), sob

o fundamento de que não demonstra a realidade vivenciada na

empresa.

Todavia, sem razão a parte autora.

Isso porque, malgrado a impugnação apresentada, entende-se que

ela, por si só, não é capaz de invalidar as marcações constantes

dos cartões de ponto.

Importante destacar que, ainda que a CLT não exija a assinatura da

empregada em tais documentos, os controles de horário foram, na

sua maioria, devidamente firmados por ela.

Como se não bastasse, a preposta esclareceu, em depoimento (ata

de ID 0dc6ab9):

“que a reclamante laborava das 08h às 18h, de segunda a sexta,

com 1h12min de intervalo intrajornada; que a reclamante laborou

em sistema de home office de 12/2022 até 09 /2023, no período em

que a reclamante se casou e mudou de Vespasiano para

Contagem; que no período o registro da reclamante era feito por

meio de uma planilha e a depoente fazia a transcrição para o

sistema, tendo em vista que o ponto ficava em Vespasiano; que o

ponto permite o processo da inclusão e ratifica que a depoente fazia

os lançamentos e repassava para a reclamante conferir e assinar;

que a reclamante gozava intervalo intrajornada de 1h12min; que a

reclamada possui banco de horas; que a reclamante preenchia o

cartão e, quando visitava a empresa, assinava os cartões; que a

depoente sempre esteve à disposição para passar informações

sobre o banco e, além disso, a reclamante poderia consultar o saldo

por meio dos cartões; que a reclamante chegou a gozar folga

compensatória no período de casamento; que a reclamante gozou a

folga legal pelo casamento e, ainda, um período a mais; que

eventuais atrasos ou saídas também eram computadas no banco de

horas; que a empresa não autorizava compensação de jornada por

meio do intervalo intrajornada que deveria ser gozado

integralmente".

O depoimento transcrito apenas corrobora a validade dos cartões

de ponto, a qual não foi infirmada por quaisquer provas em

contrário.

Reputam-se, portanto, válidos os controles de ponto anexados ao

feito, para se aferir os dias e horários efetivamente trabalhados pela
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autora durante o pacto laboral.

Ademais, na hipótese dos autos, estabeleceu-se o sistema de

compensação semanal de jornada, observado o limite de 44 horas

(contrato de trabalho de ID fad39b8 ou fl. 57 do PDF).

Nesse ponto, é importante ponderar que o contrato de trabalho foi

celebrado já sob a égide da chamada Reforma Trabalhista, de

modo que eventual “prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas” (inteligência do art. 59-B, parágrafo único, da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.467/17).

Tal sistema de compensação também encontra respaldo nas CCTs

aplicáveis ao contrato de trabalho, que autorizam o banco de horas

mediante a compensação no prazo de até 150 dias após o mês da

prestação da hora, com redução de jornadas ou folgas

compensatórias (por amostragem, CCT 2022, cláusula décima

nona, parágrafo primeiro – ID fb55e47 – pág. 6 ou fl. 138 do PDF).

Nesse sentido, inclusive, a reclamada cuidou de demonstrar, em

sede de contestação (ID c930386 ou fl. 34 do PDF), as eventuais

compensações realizadas pela obreira.

Feitos esses esclarecimentos, registra-se que, garantindo a

empregadora o regular pagamento e/ou a compensação do labor

suplementar prestado e tendo sido conferida validade aos cartões

de ponto (ID 18f96a0), bem como ao sistema de compensação, aos

contracheques (ID 1ad5682), às fichas financeiras (ID d12ca0a) e

aos extratos mensais (ID 4a532fc) trazidos ao feito, competia à

obreira apontar, ainda que por amostragem, eventuais diferenças de

horas extras trabalhadas e não pagas / não compensadas em seu

favor, a teor do disposto no art. 818, I, da CLT.

E desse encargo ela não se desvencilhou satisfatoriamente,

porquanto deixou de apresentar amostragem do direito no momento

oportuno. É o que se verifica da ata de ID 0dc6ab9.

Relembre-se que, em se tratando de feito submetido ao rito

sumaríssimo, a audiência consistia no momento oportuno para que

a parte reclamante fizesse os apontamentos que entendesse

necessários acerca da defesa e dos documentos que a

acompanharam (art. 852-H, parágrafo §1º, da CLT).

Logo, considerando-se que a reclamante não logrou êxito em

comprovar a existência de horas extras laboradas e não pagas ao

longo do contrato de trabalho, julga-se improcedente o respectivo

pedido.

No que tange ao intervalo intrajornada, infere-se que os cartões

eram registrados diariamente pela trabalhadora, não se tratando de

pré-assinalação.

Além disso, os referidos documentos, em sua maioria, apresentam

horários variados de início e término da referida pausa, os quais,

aliado à ausência de provas capazes de desconstituir tais

marcações, levam à validade dos controles de jornada também para

se verificar o cumprimento regular ou não do hiato intervalar.

De todo modo, ainda que não desfrutada integralmente, é certo que

a reclamada também afiançou o pagamento das horas extras daí

decorrentes, quando efetivamente devidas.

Nesse sentido, e estando ausentes demonstrações de violação ao

intervalo intrajornada ou de não pagamento das respectivas horas

extras, julga-se improcedente, igualmente, o pleito correspondente

ao pagamento das horas extras por supressão da pausa alimentar,

cabendo destacar, nesse particular, que deve ser observado o limite

de tolerância estabelecido na tese firmada pelo TST no julgamento

do IRRR-1384-61.2012.5.04.0512 (tema 14).

DIFERENÇAS DE FGTS

A reclamante alega que a empregadora deixou de recolher

corretamente o FGTS ao longo do contrato de trabalho, razão pela

qual pugna pelo pagamento das diferenças devidas.

A reclamada, a seu turno, garante o correto e integral recolhimento

do FGTS devido.

Como se sabe, a Súmula 461 do TST dispõe ser “do empregador o

ônus da prova em relação à regularidade dos depósitos do FGTS,

pois o pagamento é fato extintivo do direito do autor (art. 373, II, do

CPC de 2015)”.

Atentando-se para o fato de que a empregadora é quem detém os

comprovantes de recolhimento do FGTS, a ela incumbe não apenas

alegar a regularidade dos depósitos, mas também demonstrá-la.

Para tanto, foram apresentados os documentos de IDs eaf2046 e

430a695.

Os extratos da conta vinculada do trabalhador apontam que o FGTS

foi recolhido em todos os meses de vigência do contrato de

trabalho, cumprindo ressaltar que o término do contrato de trabalho

ocorreu a pedido da autora, não sendo devida, pois, a indenização

de 40%.

Nesse aspecto, competia ao trabalhador apontar, ainda que por

amostragem, eventuais diferenças (art. 818, I, da CLT), o que não

cuidou de fazer.

Com efeito, não cabe ao julgador analisar documento por

documento a fim de averiguar a existência de créditos em benefício

da parte postulante, em especial no caso em que o reclamante

encontra-se assistido por advogados, tal como na hipótese destes

autos. Tal encargo é exclusivamente seu.

Assim sendo, o Juízo conclui que a empresa procedeu ao correto

recolhimento do FGTS devido ao trabalhador ao longo de todo o

contrato de trabalho, razão pela qual julgam-se improcedentes as

diferenças pleiteadas na inicial.
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DEDUÇÃO E COMPENSAÇÃO

Não há dedução ou compensação a autorizar, pois não houve o

deferimento de parcela alguma à reclamante neste processo.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante do requerimento formulado na inicial, da declaração de

pobreza de ID 1a42fdb e considerando o que decidiu a 2ª Turma do

TST no julgamento do RR 0000340-21.2018.5.06.0001 (acórdão

publicado em 28/02/2020), afasta-se a impugnação da reclamada

no particular e concedem-se à autora os benefícios da gratuidade

da justiça, com fulcro no art. 5º, XXXV e LXXIV, da CR/88, art. 790,

§§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17, art. 99,

3º, do CPC e art. 14, § 1º, da Lei nº 5.584/70.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Nos termos do art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/17,

arbitram-se honorários sucumbenciais apenas em favor da/o(s)

advogada/o(s) da reclamada, já que a autora foi totalmente

sucumbente nos pedidos pecuniários objeto desta ação, ora fixados

em 5% (§ 2º) e calculados sobre o valor atualizado da causa.

Quanto aos honorários advocatícios a que foi condenado a obreira,

beneficiária da justiça gratuita, observem-se os termos da decisão

proferida na ADI 5766.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. DESCONTOS

DO INSS E IRRF

Tendo em vista o desfecho da demanda, não há espaço para se

falar em incidências de juros e correção monetária, tampouco em

descontos previdenciários e fiscais.

3 – CONCLUSÃO

Ante o exposto, na ação trabalhista movida por GABRIELLE LUISA

DURAES DA SILVA contra PROFESSIONALE COSMETICOS

LTDA. decide-se:

I. REJEITAR as impugnações de documentos e valores, bem como

os protestos apresentados nos autos; e

II. JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos autos,

nos termos da fundamentação, que integra este decisum em sua

totalidade.

Reconhecidos os benefícios da gratuidade da justiça à autora, com

fulcro no art. 5º, XXXV e LXXIV, da CR/88, art. 790, §§ 3º e 4º, da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17, art. 99, 3º, do CPC e

art. 14, § 1º, da Lei nº 5.584/70.

Nos termos do art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/17,

arbitram-se honorários sucumbenciais apenas em favor da/o(s)

advogada/o(s) da reclamada, já que a autora foi totalmente

sucumbente nos pedidos pecuniários objeto desta ação, ora fixados

em 5% (§ 2º) e calculados sobre o valor atualizado da causa.

Quanto aos honorários advocatícios a que foi condenado a obreira,

beneficiária da justiça gratuita, observem-se os termos da decisão

proferida na ADI 5766.

Custas processuais, pela reclamante, no importe de R$ 406,11,

calculadas sobre R$ 20.305,14, valor atribuído à causa, das quais

fica ISENTA (art. 790-A da CLT).

Intimem-se as partes, desta decisão.

SGAC

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

        MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010120-74.2024.5.03.0092
AUTOR GABRIELLE LUISA DURAES DA

SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU PROFESSIONALE COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO Rafael Nosse Marques Andrade(OAB:
134428/MG)

ADVOGADO PAULA MAGALHAES BONIFACIO
MOURAO(OAB: 207626/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE LUISA DURAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ebd6c8

proferida nos autos.

SENTENÇA

Aos 19 dias do mês de março de 2024, na 1ª Vara do Trabalho de

Pedro Leopoldo - MG, sob a titularidade da Meritíssima Juíza do

Trabalho Dra. MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO,

realizou-se o JULGAMENTO dos pedidos formulados na ação

trabalhista ajuizada por GABRIELLE LUISA DURAES DA SILVA

contra PROFESSIONALE COSMETICOS LTDA.

Passa-se a decidir.
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1 – RELATÓRIO

Dispensado, em face do Rito Sumaríssimo adotado, nos termos do

art. 852, I, do Texto Consolidado, introduzido pela Lei n.

9.957/2000.

2 – FUNDAMENTOS

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO

Considerando que, in casu, o contrato de trabalho teve início em

2021 e término em 2023, fica estabelecido que as questões

envolvendo direito material serão analisadas à luz da legislação

vigente após 11/11/2017, isto é, posterior à entrada em vigor da

Reforma Trabalhista, Lei nº 13.467/2017.

De igual modo, também no que se refere às regras de direito

processual, deverão ser observadas as inovações e alterações

promovidas pela nova legislação, já que o ajuizamento da

reclamação trabalhista ocorreu em 05/02/2024.

PROTESTOS

A reclamante protestou, em audiência, contra a decisão do juízo

que indeferiu o prazo requerido para apresentação de amostragens

atinentes às diferenças de horas extras que entende devidas (ata de

ID 0dc6ab9).

Entretanto, a parte carece de razão.

A aplicação das normas de processo civil ao processo do trabalho,

mais especificamente do art. 350 do CPC, é autorizada tão somente

de forma subsidiária, nos termos do art. 769 da CLT, e, ainda assim,

apenas quando houver omissão na legislação trabalhista e desde

que haja compatibilidade de normas processuais civis com as

normas processuais trabalhistas, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

No caso concreto, tratando-se de processo submetido ao rito

sumaríssimo, aplica-se o disposto no art. 852-H, §1º, da CLT, o qual

dispõe in verbis:

Art. 852-H. Todas as provas serão produzidas na audiência de

instrução e julgamento, ainda que não requeridas previamente.

(Incluído pela Lei nº 9.957, de 2000)

§ 1º Sobre os documentos apresentados por uma das partes

manifestar-se-á imediatamente a parte contrária, sem interrupção

da audiência, salvo absoluta impossibilidade, a critério do juiz.

(Incluído pela Lei nº 9.957, de 2000)

[…]”.

Sendo assim, não há obrigatoriedade de abertura de prazo para a

apresentação de réplica por escrito (e respectivas amostragens),

sendo que, no caso vertente, por se tratar de feito submetido ao rito

sumaríssimo, a audiência consistia no momento oportuno para que

a parte reclamante fizesse os apontamentos que entendesse

necessários, sobre a defesa e os documentos que a

acompanharam.

Implica dizer, portanto, que a ausência de abertura de prazo para

apresentação de amostragens com base nos documentos que

instruíram a defesa, além daquele já concedido em audiência, não

caracteriza cerceamento do direito de defesa.

Com esses fundamentos, rejeitam-se os protestos apresentados

pela parte autora no curso do processo.

IMPUGNAÇÕES AOS DOCUMENTOS E VALORES

As impugnações de documentos apresentadas nos autos são

irrelevantes, uma vez que não cuidaram as partes de demonstrar

qualquer vício real na documentação carreada ao feito, como lhes

competia.

Observe-se que não houve alegação de vícios de forma ou de

conteúdo especificamente. Por conseguinte, se os documentos são

aplicáveis ou não e se são hábeis ou não à prova será questão de

análise específica no momento oportuno, guardada a

compatibilidade com a matéria sob exame.

Outrossim, rejeita-se a impugnação aos valores efetivada nos autos.

Embora o art. 840, §1º, da CLT, com redação que lhe foi dada pela

Lei nº 13.467/17, determine que as ações trabalhistas ajuizadas a

partir de 11/11/2017 deverão conter pedido "certo, determinado e

com indicação de valor", não se pode olvidar que, para a correta

liquidação dos pedidos formulados na inicial, é imprescindível a

análise de todos os documentos relativos à relação de emprego,

que são, em sua grande maioria, de domínio da empregadora.

Com efeito, não há como exigir que o empregado aponte com

precisão os valores de tais pedidos, notadamente porque ele não

detém todos os documentos necessários para tanto. Assim, basta

que indique uma quantia estimada para que cumpra o requisito

legal, sob pena de violação ao art. 5º, XXXV, da CR/88, haja vista

que processo não é um fim em si mesmo.

E é exatamente por esse motivo que eventual condenação não

poderá se limitar aos valores indicados na petição inicial, devendo

as verbas porventura deferidas ser apuradas em regular liquidação

de sentença.

Nesse sentido, aliás, é o art. 12, § 2º, da Instrução Normativa nº

41/2018 do TST: “Para fins do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo

Civil”.

Entendimento em sentido contrário implicaria renúncia de direitos

por parte do empregado, vedada pelo sistema jurídico-trabalhista
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brasileiro.

Rejeitam-se.

HORAS EXTRAS – INTERVALO INTRAJORNADA

A reclamante alega ter sido admitida em 18/10/2021, para exercer a

função de Auxiliar Administrativo, e se desligado da empresa em

05/09/2023, quando pediu demissão, época em que auferia salário

equivalente a R$ 1.398,28 mensais.

Assere que trabalhava de segunda a sexta-feira, das 08h às 18h,

em média, com 01 hora de intervalo para refeição e descanso,

sendo que, 03 vezes por semana, desfrutava tão somente 30

minutos diários ao mencionado título.

Sustenta, por fim, a invalidade do acordo de compensação de horas

extras em virtude da habitualidade.

Pleiteia, com todos esses fundamentos, a quitação de horas extras

por extrapolação da jornada contratual de 08 horas diárias e/ou 44

horas semanais, além das horas extras decorrentes da supressão

da pausa alimentar, todas com reflexos.

Em contestação, a reclamada impugna a jornada indicada na inicial,

assegurando que a autora foi contratada para laborar das 08h às

18h, de segunda a sexta-feira, com 01h12min de intervalo para

almoço e descanso, com sábados compensados e folgas aos

domingos e feriados.

Além disso, garante que os cartões de ponto demonstram a real

jornada de trabalho empreendida pela trabalhadora, sendo que

eventuais horas extras, inclusive decorrentes de eventual supressão

do intervalo para alimentação, foram pagas ou compensadas por

meio de banco de horas, devidamente autorizado pelas normas

coletivas.

Nega, por fim, a invalidade do banco de horas, consoante o

disposto no parágrafo único do art. 59-B da CLT e nas CCTs

aplicáveis.

Pois bem.

Como se sabe, exige a lei que o empregador que conte com mais

de vinte empregados mantenha controle de jornada destes (artigo

74, § 2º, da CLT, e Súmula 338, I, do TST), exatamente para

permitir a aferição do labor efetivo e extraordinário de cada um.

Tal prova deve ser feita mediante a apresentação, em juízo, pelo

empregador, dos controles de jornada, sendo certo que, na

hipótese, a reclamada desvencilhou-se de tal ônus, pois anexou aos

autos os documentos relativos a todo o período contratual

imprescrito (ID 18f96a0 OU FLS. 60/83 do PDF).

A documentação, contudo, foi expressamente impugnada pela

reclamante, em sede de réplica (ID 0dc6ab9 ou fl. 246 do PDF), sob

o fundamento de que não demonstra a realidade vivenciada na

empresa.

Todavia, sem razão a parte autora.

Isso porque, malgrado a impugnação apresentada, entende-se que

ela, por si só, não é capaz de invalidar as marcações constantes

dos cartões de ponto.

Importante destacar que, ainda que a CLT não exija a assinatura da

empregada em tais documentos, os controles de horário foram, na

sua maioria, devidamente firmados por ela.

Como se não bastasse, a preposta esclareceu, em depoimento (ata

de ID 0dc6ab9):

“que a reclamante laborava das 08h às 18h, de segunda a sexta,

com 1h12min de intervalo intrajornada; que a reclamante laborou

em sistema de home office de 12/2022 até 09 /2023, no período em

que a reclamante se casou e mudou de Vespasiano para

Contagem; que no período o registro da reclamante era feito por

meio de uma planilha e a depoente fazia a transcrição para o

sistema, tendo em vista que o ponto ficava em Vespasiano; que o

ponto permite o processo da inclusão e ratifica que a depoente fazia

os lançamentos e repassava para a reclamante conferir e assinar;

que a reclamante gozava intervalo intrajornada de 1h12min; que a

reclamada possui banco de horas; que a reclamante preenchia o

cartão e, quando visitava a empresa, assinava os cartões; que a

depoente sempre esteve à disposição para passar informações

sobre o banco e, além disso, a reclamante poderia consultar o saldo

por meio dos cartões; que a reclamante chegou a gozar folga

compensatória no período de casamento; que a reclamante gozou a

folga legal pelo casamento e, ainda, um período a mais; que

eventuais atrasos ou saídas também eram computadas no banco de

horas; que a empresa não autorizava compensação de jornada por

meio do intervalo intrajornada que deveria ser gozado

integralmente".

O depoimento transcrito apenas corrobora a validade dos cartões

de ponto, a qual não foi infirmada por quaisquer provas em

contrário.

Reputam-se, portanto, válidos os controles de ponto anexados ao

feito, para se aferir os dias e horários efetivamente trabalhados pela

autora durante o pacto laboral.

Ademais, na hipótese dos autos, estabeleceu-se o sistema de

compensação semanal de jornada, observado o limite de 44 horas

(contrato de trabalho de ID fad39b8 ou fl. 57 do PDF).

Nesse ponto, é importante ponderar que o contrato de trabalho foi

celebrado já sob a égide da chamada Reforma Trabalhista, de

modo que eventual “prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas” (inteligência do art. 59-B, parágrafo único, da CLT,
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introduzido pela Lei nº 13.467/17).

Tal sistema de compensação também encontra respaldo nas CCTs

aplicáveis ao contrato de trabalho, que autorizam o banco de horas

mediante a compensação no prazo de até 150 dias após o mês da

prestação da hora, com redução de jornadas ou folgas

compensatórias (por amostragem, CCT 2022, cláusula décima

nona, parágrafo primeiro – ID fb55e47 – pág. 6 ou fl. 138 do PDF).

Nesse sentido, inclusive, a reclamada cuidou de demonstrar, em

sede de contestação (ID c930386 ou fl. 34 do PDF), as eventuais

compensações realizadas pela obreira.

Feitos esses esclarecimentos, registra-se que, garantindo a

empregadora o regular pagamento e/ou a compensação do labor

suplementar prestado e tendo sido conferida validade aos cartões

de ponto (ID 18f96a0), bem como ao sistema de compensação, aos

contracheques (ID 1ad5682), às fichas financeiras (ID d12ca0a) e

aos extratos mensais (ID 4a532fc) trazidos ao feito, competia à

obreira apontar, ainda que por amostragem, eventuais diferenças de

horas extras trabalhadas e não pagas / não compensadas em seu

favor, a teor do disposto no art. 818, I, da CLT.

E desse encargo ela não se desvencilhou satisfatoriamente,

porquanto deixou de apresentar amostragem do direito no momento

oportuno. É o que se verifica da ata de ID 0dc6ab9.

Relembre-se que, em se tratando de feito submetido ao rito

sumaríssimo, a audiência consistia no momento oportuno para que

a parte reclamante fizesse os apontamentos que entendesse

necessários acerca da defesa e dos documentos que a

acompanharam (art. 852-H, parágrafo §1º, da CLT).

Logo, considerando-se que a reclamante não logrou êxito em

comprovar a existência de horas extras laboradas e não pagas ao

longo do contrato de trabalho, julga-se improcedente o respectivo

pedido.

No que tange ao intervalo intrajornada, infere-se que os cartões

eram registrados diariamente pela trabalhadora, não se tratando de

pré-assinalação.

Além disso, os referidos documentos, em sua maioria, apresentam

horários variados de início e término da referida pausa, os quais,

aliado à ausência de provas capazes de desconstituir tais

marcações, levam à validade dos controles de jornada também para

se verificar o cumprimento regular ou não do hiato intervalar.

De todo modo, ainda que não desfrutada integralmente, é certo que

a reclamada também afiançou o pagamento das horas extras daí

decorrentes, quando efetivamente devidas.

Nesse sentido, e estando ausentes demonstrações de violação ao

intervalo intrajornada ou de não pagamento das respectivas horas

extras, julga-se improcedente, igualmente, o pleito correspondente

ao pagamento das horas extras por supressão da pausa alimentar,

cabendo destacar, nesse particular, que deve ser observado o limite

de tolerância estabelecido na tese firmada pelo TST no julgamento

do IRRR-1384-61.2012.5.04.0512 (tema 14).

DIFERENÇAS DE FGTS

A reclamante alega que a empregadora deixou de recolher

corretamente o FGTS ao longo do contrato de trabalho, razão pela

qual pugna pelo pagamento das diferenças devidas.

A reclamada, a seu turno, garante o correto e integral recolhimento

do FGTS devido.

Como se sabe, a Súmula 461 do TST dispõe ser “do empregador o

ônus da prova em relação à regularidade dos depósitos do FGTS,

pois o pagamento é fato extintivo do direito do autor (art. 373, II, do

CPC de 2015)”.

Atentando-se para o fato de que a empregadora é quem detém os

comprovantes de recolhimento do FGTS, a ela incumbe não apenas

alegar a regularidade dos depósitos, mas também demonstrá-la.

Para tanto, foram apresentados os documentos de IDs eaf2046 e

430a695.

Os extratos da conta vinculada do trabalhador apontam que o FGTS

foi recolhido em todos os meses de vigência do contrato de

trabalho, cumprindo ressaltar que o término do contrato de trabalho

ocorreu a pedido da autora, não sendo devida, pois, a indenização

de 40%.

Nesse aspecto, competia ao trabalhador apontar, ainda que por

amostragem, eventuais diferenças (art. 818, I, da CLT), o que não

cuidou de fazer.

Com efeito, não cabe ao julgador analisar documento por

documento a fim de averiguar a existência de créditos em benefício

da parte postulante, em especial no caso em que o reclamante

encontra-se assistido por advogados, tal como na hipótese destes

autos. Tal encargo é exclusivamente seu.

Assim sendo, o Juízo conclui que a empresa procedeu ao correto

recolhimento do FGTS devido ao trabalhador ao longo de todo o

contrato de trabalho, razão pela qual julgam-se improcedentes as

diferenças pleiteadas na inicial.

DEDUÇÃO E COMPENSAÇÃO

Não há dedução ou compensação a autorizar, pois não houve o

deferimento de parcela alguma à reclamante neste processo.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante do requerimento formulado na inicial, da declaração de

pobreza de ID 1a42fdb e considerando o que decidiu a 2ª Turma do

TST no julgamento do RR 0000340-21.2018.5.06.0001 (acórdão

publicado em 28/02/2020), afasta-se a impugnação da reclamada
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no particular e concedem-se à autora os benefícios da gratuidade

da justiça, com fulcro no art. 5º, XXXV e LXXIV, da CR/88, art. 790,

§§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17, art. 99,

3º, do CPC e art. 14, § 1º, da Lei nº 5.584/70.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Nos termos do art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/17,

arbitram-se honorários sucumbenciais apenas em favor da/o(s)

advogada/o(s) da reclamada, já que a autora foi totalmente

sucumbente nos pedidos pecuniários objeto desta ação, ora fixados

em 5% (§ 2º) e calculados sobre o valor atualizado da causa.

Quanto aos honorários advocatícios a que foi condenado a obreira,

beneficiária da justiça gratuita, observem-se os termos da decisão

proferida na ADI 5766.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. DESCONTOS

DO INSS E IRRF

Tendo em vista o desfecho da demanda, não há espaço para se

falar em incidências de juros e correção monetária, tampouco em

descontos previdenciários e fiscais.

3 – CONCLUSÃO

Ante o exposto, na ação trabalhista movida por GABRIELLE LUISA

DURAES DA SILVA contra PROFESSIONALE COSMETICOS

LTDA. decide-se:

I. REJEITAR as impugnações de documentos e valores, bem como

os protestos apresentados nos autos; e

II. JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos autos,

nos termos da fundamentação, que integra este decisum em sua

totalidade.

Reconhecidos os benefícios da gratuidade da justiça à autora, com

fulcro no art. 5º, XXXV e LXXIV, da CR/88, art. 790, §§ 3º e 4º, da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17, art. 99, 3º, do CPC e

art. 14, § 1º, da Lei nº 5.584/70.

Nos termos do art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/17,

arbitram-se honorários sucumbenciais apenas em favor da/o(s)

advogada/o(s) da reclamada, já que a autora foi totalmente

sucumbente nos pedidos pecuniários objeto desta ação, ora fixados

em 5% (§ 2º) e calculados sobre o valor atualizado da causa.

Quanto aos honorários advocatícios a que foi condenado a obreira,

beneficiária da justiça gratuita, observem-se os termos da decisão

proferida na ADI 5766.

Custas processuais, pela reclamante, no importe de R$ 406,11,

calculadas sobre R$ 20.305,14, valor atribuído à causa, das quais

fica ISENTA (art. 790-A da CLT).

Intimem-se as partes, desta decisão.

SGAC

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

        MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010320-81.2024.5.03.0092
AUTOR CRISTIANE SOUZA SILVA

ADVOGADO MARCILIA GERALDA PEIXOTO(OAB:
112634/MG)

RÉU ACAI PACAI CONFINS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc64e41

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos.

O ideal de celeridade na solução de conflitos de interesses foi o que

motivou a instituição do sumaríssimo, a partir da vigência da Lei nº

9.957/2000.

Nesse sentido, nas reclamações enquadradas no rito sumaríssimo,

é necessário que a petição inicial venha indicando os valores

correspondentes a todos os pedidos certos ou determinados (art.

852-B, CLT).

Por outro lado, incompatíveis com esse procedimento e com o

próprio ideal da lei o aditamento ou a emenda da inicial, assim como

a modificação da causa de pedir ou do pedido.

Assim, verificando que a petição inicial não atende a um dos

requisitos legais, já que não foi liquidado o pedido de pagamento da

multa derivada do art. 467 da CLT, julgo extinto o processo sem

resolução de mérito, nos termos do art. 852-B, I e § 1º, da CLT.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, uma vez que a

prova dos autos é no sentido de que a reclamante não recebe,

atualmente, proventos superiores a 40% do limite máximo dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10825
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (art. 790, §3º,

CLT).

Custas pela parte autora, no importe de R$ 129,90, calculadas

sobre o valor dado à causa (R$ 6.495,20), ISENTA.

Retire-se o processo de pauta e intime-se a reclamante.

Transitada em julgado a sentença, encaminhem-se os autos ao

arquivo definitivo.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

        MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011107-47.2023.5.03.0092
AUTOR PAULO DE SOUZA REIS

ADVOGADO PAULO FERREIRA DA SILVA(OAB:
193990/MG)

RÉU POUSADA RANCHO FUNDO LTDA

ADVOGADO GABRIEL ALVES DINIZ(OAB:
193701/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE SOUZA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 240ad83

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dou por encerrados os trabalhos periciais.

Para fins de remanejamento, antecipe-se aaudiência Instrução

por videoconferênciapara 12/04/2024 08:30, mediante o acesso

ao link:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1.pedroleopoldo ou,

depois de baixado o aplicativo do Zoom, com a inclusão do número

do ID da reunião, qual seja, 3851037448, mantidas as cominações

anteriores.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011107-47.2023.5.03.0092
AUTOR PAULO DE SOUZA REIS

ADVOGADO PAULO FERREIRA DA SILVA(OAB:
193990/MG)

RÉU POUSADA RANCHO FUNDO LTDA

ADVOGADO GABRIEL ALVES DINIZ(OAB:
193701/MG)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA RANCHO FUNDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 240ad83

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dou por encerrados os trabalhos periciais.

Para fins de remanejamento, antecipe-se aaudiência Instrução

por videoconferênciapara 12/04/2024 08:30, mediante o acesso

ao link:https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1.pedroleopoldo ou,

depois de baixado o aplicativo do Zoom, com a inclusão do número

do ID da reunião, qual seja, 3851037448, mantidas as cominações

anteriores.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011290-18.2023.5.03.0092
AUTOR EDSON SILVA OGANDO

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

RÉU SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eaf533

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Intimem-se as partes para se manifestar acerca do laudo pericial, no

prazo comum e preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010477-59.2021.5.03.0092
AUTOR VANDER LUIZ DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU DILASA DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE ANDRADE
MARTINS(OAB: 99188/MG)

ADVOGADO HENRIQUE KIND SOARES(OAB:
104661/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILASA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c45786f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Diante da expressa concordância do reclamante, homologo os

cálculos apresentados pela reclamada, Id 385fcf8, fixando a

execução em R$ 32,79, ressalvadas as devidas atualizações.

Ressalte-se que a exigibilidade dos honorários sucumbenciais

devidos pelo reclamante ao patrono da reclamada encontra-se

suspensa ante o teor da decisão proferida pelo STF no julgamento

da ADI 5766.

Ante os termos do §1º do art. 899 da CLT, libere-se parte do

depósito recursal de Id 99fe463 para quitação das verbas devidas,

conforme apurado nos cálculos ora homologados.

Expeçam-se os competentes alvará e ofício de conversão, nos

moldes de praxe, observando-se os dados da conta bancária

indicados na petição de Id e4e68bb.

Após comprovado o pagamento integral do crédito exequendo,

transfira-se à disposição da reclamada, mediante alvará, o saldo

remanescente do depósito recursal, devendo a ré, no prazo de 5

dias, informar os dados da conta bancária para a transferência.

Após tudo cumprido e devidamente registrado, os autos serão

remetidos ao arquivo definitivo.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011290-18.2023.5.03.0092
AUTOR EDSON SILVA OGANDO

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

RÉU SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

PERITO REGINALDO XAVIER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SILVA OGANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eaf533

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para se manifestar acerca do laudo pericial, no

prazo comum e preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010477-59.2021.5.03.0092
AUTOR VANDER LUIZ DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU DILASA DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE ANDRADE
MARTINS(OAB: 99188/MG)

ADVOGADO HENRIQUE KIND SOARES(OAB:
104661/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDER LUIZ DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c45786f
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Diante da expressa concordância do reclamante, homologo os

cálculos apresentados pela reclamada, Id 385fcf8, fixando a

execução em R$ 32,79, ressalvadas as devidas atualizações.

Ressalte-se que a exigibilidade dos honorários sucumbenciais

devidos pelo reclamante ao patrono da reclamada encontra-se

suspensa ante o teor da decisão proferida pelo STF no julgamento

da ADI 5766.

Ante os termos do §1º do art. 899 da CLT, libere-se parte do

depósito recursal de Id 99fe463 para quitação das verbas devidas,

conforme apurado nos cálculos ora homologados.

Expeçam-se os competentes alvará e ofício de conversão, nos

moldes de praxe, observando-se os dados da conta bancária

indicados na petição de Id e4e68bb.

Após comprovado o pagamento integral do crédito exequendo,

transfira-se à disposição da reclamada, mediante alvará, o saldo

remanescente do depósito recursal, devendo a ré, no prazo de 5

dias, informar os dados da conta bancária para a transferência.

Após tudo cumprido e devidamente registrado, os autos serão

remetidos ao arquivo definitivo.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    MARIA IRENE SILVA DE CASTRO COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo

Edital

Processo Nº ATOrd-0011408-03.2021.5.03.0144
AUTOR EDILON CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA AMORIM MAURIZII(OAB:
64674/MG)

ADVOGADO ALEX REIS TRINDADE(OAB:
128826/MG)

ADVOGADO ELIANE DOS REIS TRINDADE
FERRER MONTEIRO(OAB:
49376/MG)

ADVOGADO CLAUDIA IZABELLA MARQUES
TRINDADE(OAB: 141562/MG)

RÉU ENGEMON COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO DENISE MACEDO CONTELL
PACINI(OAB: 146700/SP)

RÉU BAUEN MAIS QUE CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAUEN MAIS QUE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Exmo(a). Dr(a). JULIANA CAMPOS FERRO LAGE, Juiz(a) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0011408-03.2021.5.03.0144, entre partes:

AUTOR: EDILON CARVALHO DOS SANTOS e RÉU: BAUEN MAIS

QUE CONSTRUCAO LTDA e outros (1), estando a(o)(s) ré(u)(s) 

BAUEN MAIS QUE CONSTRUCAO LTDA em lugar ignorado,

fica(m) CITADO(A)(S) pelo presente edital para em 48 (quarenta e

oito) horas, a pagar, ou garantir a execução, sob pena de penhora,

cujo montante, atualizado até 31/10/2023 , é de R$10.688,01. Os

valores deverão ser atualizados até a data do efetivo pagamento.

Os recolhimentos previdenciários e das custas deverão ser

efetuados por meio de guias próprias (GPS e GRU), com

comprovação dos autos, por questão de economia e celeridade

processuais.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

Eu, PATRICIA ALVES DINIZ, assino o presente.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010898-29.2017.5.03.0144
AUTOR ANISIO PEREIRA LIMA

ADVOGADO ROBSON VINICIO ALVES(OAB:
53860/MG)

ADVOGADO JOSE ANTONIO ALVES(OAB:
44558/MG)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RÉU PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

TESTEMUNHA WALEF FERNANDES PEREIRA

PERITO REGINALDO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ALEX SANDRO ALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVOO -SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Dr(a). JULIANA CAMPOS FERRO LAGE, Juiz(a) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010898-29.2017.5.03.0144, entre partes:

AUTOR: ANISIO PEREIRA LIMA e RÉU: PROVOO -SERVICOS

AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA e outros (1),

estando a(o)(s) ré(u)(s) PROVOO -SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AEREO LTDA em lugar ignorado, f ica(m)

INTIMADO(A)(S)  pelo presente edi ta l  para v is ta dos

esclarecimentos periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

Eu, PATRICIA ALVES DINIZ, assino o presente.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011424-54.2021.5.03.0144
AUTOR CLEGIS MIGUEL DE RESENDE

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) para, querendo, manifestar-se acerca da

impugnação à sentença de liquidação, no prazo legal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011077-50.2023.5.03.0144
AUTOR ROGERIO NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DEBORA CYNTIA MAY(OAB:
205103/MG)

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA TOU(OAB:
187293/MG)

RÉU SOLAR DA LAGOA RESIDENCIAL
SENIOR

ADVOGADO LEONARDO VIANA
VALADARES(OAB: 78087/MG)

RÉU ASSOC DE PROT A MATERN
INFANCIA VELHICE PATOS DE
MINAS

ADVOGADO LEONARDO VIANA
VALADARES(OAB: 78087/MG)

PERITO PAULO CARDOSO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO NEVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011077-50.2023.5.03.0144
AUTOR ROGERIO NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DEBORA CYNTIA MAY(OAB:
205103/MG)

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA TOU(OAB:
187293/MG)

RÉU SOLAR DA LAGOA RESIDENCIAL
SENIOR

ADVOGADO LEONARDO VIANA
VALADARES(OAB: 78087/MG)

RÉU ASSOC DE PROT A MATERN
INFANCIA VELHICE PATOS DE
MINAS

ADVOGADO LEONARDO VIANA
VALADARES(OAB: 78087/MG)

PERITO PAULO CARDOSO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLAR DA LAGOA RESIDENCIAL SENIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10829
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011077-50.2023.5.03.0144
AUTOR ROGERIO NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DEBORA CYNTIA MAY(OAB:
205103/MG)

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA TOU(OAB:
187293/MG)

RÉU SOLAR DA LAGOA RESIDENCIAL
SENIOR

ADVOGADO LEONARDO VIANA
VALADARES(OAB: 78087/MG)

RÉU ASSOC DE PROT A MATERN
INFANCIA VELHICE PATOS DE
MINAS

ADVOGADO LEONARDO VIANA
VALADARES(OAB: 78087/MG)

PERITO PAULO CARDOSO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DE PROT A MATERN INFANCIA VELHICE PATOS DE
MINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010007-61.2024.5.03.0144
AUTOR T.M.D.M.C.

ADVOGADO HEVERTON PATRICIO DE
NOVAIS(OAB: 176224/MG)

RÉU G.C.E.L.

ADVOGADO DIMITRY CEREWUTA JUCA(OAB:
21952/GO)

ADVOGADO MURILLO DE SOUZA(OAB:
48026/GO)

ADVOGADO IURI JUCA DE CASTRO(OAB:
39360/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.M.D.M.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 91d5a08.

Processo Nº ATSum-0010007-61.2024.5.03.0144
AUTOR T.M.D.M.C.

ADVOGADO HEVERTON PATRICIO DE
NOVAIS(OAB: 176224/MG)

RÉU G.C.E.L.

ADVOGADO DIMITRY CEREWUTA JUCA(OAB:
21952/GO)

ADVOGADO MURILLO DE SOUZA(OAB:
48026/GO)

ADVOGADO IURI JUCA DE CASTRO(OAB:
39360/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.E.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 91d5a08.

Processo Nº ATSum-0011204-85.2023.5.03.0144
AUTOR LARISSA STEFANY SIQUEIRA

BARBOSA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO JUSSARA DE FATIMA NEVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA STEFANY SIQUEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s)as partes para vista do laudo pericial, no

prazo preclusivo de 5 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011204-85.2023.5.03.0144
AUTOR LARISSA STEFANY SIQUEIRA

BARBOSA

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO JUSSARA DE FATIMA NEVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s)as partes para vista do laudo pericial, no

prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010998-13.2019.5.03.0144
AUTOR EVANILDO INACIO DA SILVA

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

ADVOGADO ALINE DE SOUZA FREITAS(OAB:
210866/MG)

ADVOGADO Fábio Moreira Santos(OAB:
134926/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

RÉU ALEXSANDRO DE OLIVEIRA

RÉU ESCORIA BANDEIRANTES LTDA -
EPP

ADVOGADO MICHELE VIANA(OAB: 159833/MG)

RÉU GEOVANI DE OLIVEIRA NEVES

RÉU ELTON ANTELMO CARNEIRO

RÉU SIDERMAT - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO ANDERSON LUIS DE AQUINO E
SILVA(OAB: 88736/MG)

ADVOGADO TULIO MARCOS CAMPOS
ARAUJO(OAB: 76780/MG)

ADVOGADO MICHELE VIANA(OAB: 159833/MG)

DEPOSITÁRIO GEOVANI DE OLIVEIRA NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

PEIXOTO DINIZ LOCACOES E
RECICLAGENS EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERMAT - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Conceda-se vista às reclamadas dos cálculos apresentados pelo

reclamante, devendo a eventual impugnação observar o disposto no

Prov. 04/00 deste Regional, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010998-13.2019.5.03.0144
AUTOR EVANILDO INACIO DA SILVA

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

ADVOGADO ALINE DE SOUZA FREITAS(OAB:
210866/MG)

ADVOGADO Fábio Moreira Santos(OAB:
134926/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

RÉU ALEXSANDRO DE OLIVEIRA

RÉU ESCORIA BANDEIRANTES LTDA -
EPP

ADVOGADO MICHELE VIANA(OAB: 159833/MG)

RÉU GEOVANI DE OLIVEIRA NEVES

RÉU ELTON ANTELMO CARNEIRO

RÉU SIDERMAT - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO ANDERSON LUIS DE AQUINO E
SILVA(OAB: 88736/MG)

ADVOGADO TULIO MARCOS CAMPOS
ARAUJO(OAB: 76780/MG)

ADVOGADO MICHELE VIANA(OAB: 159833/MG)

DEPOSITÁRIO GEOVANI DE OLIVEIRA NEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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TERCEIRO
INTERESSADO

PEIXOTO DINIZ LOCACOES E
RECICLAGENS EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCORIA BANDEIRANTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Conceda-se vista às reclamadas dos cálculos apresentados pelo

reclamante, devendo a eventual impugnação observar o disposto no

Prov. 04/00 deste Regional, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010708-27.2021.5.03.0144
AUTOR ARLEY VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO VANDERLEI GOULART DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010708-27.2021.5.03.0144
AUTOR ARLEY VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO VANDERLEI GOULART DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLEY VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011408-03.2021.5.03.0144
AUTOR EDILON CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA AMORIM MAURIZII(OAB:
64674/MG)

ADVOGADO ALEX REIS TRINDADE(OAB:
128826/MG)

ADVOGADO ELIANE DOS REIS TRINDADE
FERRER MONTEIRO(OAB:
49376/MG)

ADVOGADO CLAUDIA IZABELLA MARQUES
TRINDADE(OAB: 141562/MG)

RÉU ENGEMON COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO DENISE MACEDO CONTELL
PACINI(OAB: 146700/SP)

RÉU BAUEN MAIS QUE CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILON CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) o reclamante para vista das diligências

realizadas nos autos, devendo indicar meios eficazes para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, atentando-se,

ainda, para o disposto no art. 11-A, parágrafo 1o, da CLT, que prevê

a possibilidade de extinção do feito, por força da prescrição

intercorrente.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010898-29.2017.5.03.0144
AUTOR ANISIO PEREIRA LIMA

ADVOGADO ROBSON VINICIO ALVES(OAB:
53860/MG)

ADVOGADO JOSE ANTONIO ALVES(OAB:
44558/MG)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RÉU PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

TESTEMUNHA WALEF FERNANDES PEREIRA

PERITO REGINALDO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ALEX SANDRO ALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010898-29.2017.5.03.0144
AUTOR ANISIO PEREIRA LIMA

ADVOGADO ROBSON VINICIO ALVES(OAB:
53860/MG)

ADVOGADO JOSE ANTONIO ALVES(OAB:
44558/MG)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RÉU PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

TESTEMUNHA WALEF FERNANDES PEREIRA

PERITO REGINALDO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ALEX SANDRO ALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANISIO PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011269-80.2023.5.03.0144
AUTOR WANDERCI VITORINO DE SOUZA

ADVOGADO PATRICK MARCELINO
SANTIAGO(OAB: 32827/SC)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

PERITO LUIZ EDUARDO CORREA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s)as partes para vista do laudo pericial, no

prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011269-80.2023.5.03.0144
AUTOR WANDERCI VITORINO DE SOUZA

ADVOGADO PATRICK MARCELINO
SANTIAGO(OAB: 32827/SC)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

PERITO LUIZ EDUARDO CORREA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERCI VITORINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s)as partes para vista do laudo pericial, no

prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010359-53.2023.5.03.0144
AUTOR WAGNER GONCALVES ANDRADE

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU VLI S.A.

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) o(a)(s) reclamado(a)(s) para apresentar

contrarrazões ao Recurso Adesivo, no prazo legal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010359-53.2023.5.03.0144
AUTOR WAGNER GONCALVES ANDRADE

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU VLI S.A.

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) o(a)(s) reclamado(a)(s) para apresentar

contrarrazões ao Recurso Adesivo, no prazo legal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010328-67.2022.5.03.0144
AUTOR ANDRENILCE HENRIQUE VIEIRA

ADVOGADO BARBARA GOMES BORGES
BARBOSA(OAB: 200877/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&M TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010328-67.2022.5.03.0144
AUTOR ANDRENILCE HENRIQUE VIEIRA

ADVOGADO BARBARA GOMES BORGES
BARBOSA(OAB: 200877/MG)

RÉU S&M TRANSPORTES S.A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRENILCE HENRIQUE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010579-61.2017.5.03.0144
AUTOR BRUNO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA

ADVOGADO OSANA MARIA DA ROCHA
MENDONCA(OAB: 122930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE ENGENHARIA E SERVICOS DE PETROLEO E GAS
S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010579-61.2017.5.03.0144
AUTOR BRUNO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA

ADVOGADO OSANA MARIA DA ROCHA
MENDONCA(OAB: 122930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010288-51.2023.5.03.0144
AUTOR MARCO AURELIO PEDROSO DA

SILVA EVANGELISTA

ADVOGADO CRISTIANO ALVES PEREIRA(OAB:
162210/MG)

RÉU DELP ENGENHARIA MECANICA S/A

ADVOGADO LUCAS BRAGA VIANA(OAB:
118238/MG)

PERITO LUIZ EDUARDO CORREA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO PEDROSO DA SILVA EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) o(a)(s) reclamante(s) para apresentar

contrarrazões ao Recurso Ordinário, no prazo legal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011171-95.2023.5.03.0144
AUTOR JULIA GRAZIELA CARDOSO GOMES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO BORJA
NETO(OAB: 60020/MG)

ADVOGADO CAIO MARCIO BORJA
FILIZZOLA(OAB: 131842/MG)

ADVOGADO IZAIAS DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 159350/MG)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA GRAZIELA CARDOSO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s)as partes para vista do laudo pericial, no

prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RAQUEL ALICE MARTINS BICALHO SACRAMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011171-95.2023.5.03.0144
AUTOR JULIA GRAZIELA CARDOSO GOMES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO BORJA
NETO(OAB: 60020/MG)

ADVOGADO CAIO MARCIO BORJA
FILIZZOLA(OAB: 131842/MG)

ADVOGADO IZAIAS DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 159350/MG)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s)as partes para vista do laudo pericial, no

prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RAQUEL ALICE MARTINS BICALHO SACRAMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010873-06.2023.5.03.0144
AUTOR IORRANNA QUELEN ALVES DIAS

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE DE DEUS(OAB:
226054/MG)

ADVOGADO FABIANE DINIZ SOUZA(OAB:
213260/MG)

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO COSTA
ZOCRATO(OAB: 213802/MG)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IORRANNA QUELEN ALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) o(a)(s) reclamante(s) para apresentar

contrarrazões ao Recurso Ordinário, no prazo legal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RAQUEL ALICE MARTINS BICALHO SACRAMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010150-60.2018.5.03.0144
AUTOR TIAGO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO KIVIA CHRISTINA ROCHA
BRAGA(OAB: 213519/MG)

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA LANA
CASTRO(OAB: 193093/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
RODRIGUES(OAB: 133291/MG)

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 140323/MG)

ADVOGADO GIANN LEONARDO GUSTAVO
OLIVEIRA CALCAGNO(OAB:
140779/MG)

RÉU TDP LOGISTICA LTDA - ME

RÉU LUFT SOLUTIONS LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO RIBEIRO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RAQUEL ALICE MARTINS BICALHO SACRAMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010150-60.2018.5.03.0144
AUTOR TIAGO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO KIVIA CHRISTINA ROCHA
BRAGA(OAB: 213519/MG)

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA LANA
CASTRO(OAB: 193093/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
RODRIGUES(OAB: 133291/MG)

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 140323/MG)

ADVOGADO GIANN LEONARDO GUSTAVO
OLIVEIRA CALCAGNO(OAB:
140779/MG)

RÉU TDP LOGISTICA LTDA - ME

RÉU LUFT SOLUTIONS LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUFT SOLUTIONS LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RAQUEL ALICE MARTINS BICALHO SACRAMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010703-34.2023.5.03.0144
AUTOR MICHAEL JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENTIL CANDIDO DINIZ VIANA(OAB:
36860/MG)

ADVOGADO ANDRE ASSIS DE CARVALHO
MELLO VIANNA(OAB: 126486/MG)

ADVOGADO RINALDO JOSE DA CUNHA(OAB:
132121/MG)

RÉU MOVEX MOVIMENTACAO DE
MATERIAIS LTDA

ADVOGADO ROBSON VINICIO ALVES(OAB:
53860/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Policlínica De São José Da Lapa

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RAQUEL ALICE MARTINS BICALHO SACRAMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010703-34.2023.5.03.0144
AUTOR MICHAEL JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENTIL CANDIDO DINIZ VIANA(OAB:
36860/MG)

ADVOGADO ANDRE ASSIS DE CARVALHO
MELLO VIANNA(OAB: 126486/MG)

ADVOGADO RINALDO JOSE DA CUNHA(OAB:
132121/MG)

RÉU MOVEX MOVIMENTACAO DE
MATERIAIS LTDA

ADVOGADO ROBSON VINICIO ALVES(OAB:
53860/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Policlínica De São José Da Lapa

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVEX MOVIMENTACAO DE MATERIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RAQUEL ALICE MARTINS BICALHO SACRAMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010243-13.2024.5.03.0144
AUTOR ANDRE LUIZ ROSA TEIXEIRA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO RIBEIRO(OAB:
97407/MG)

RÉU JP FINANCIAL

RÉU ALANA AI TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ ROSA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fd66d5

proferida nos autos.

Vistos etc ...

Conforme consta nos autos, o reclamante requer, em sede de tutela

antecipada, a expedição de alvará para levantamento do FGTS e

ofício ao MTE para habilitação ao seguro desemprego, e a

utilização da ferramenta de execução SISBAJUD para bloqueio de

eventuais valores devidos ao obreiro.

A pretensão da parte autora se amolda no requisito da tutela de

urgência com efeito satisfativo, a teor dos artigos 303 e 304 do

CPC/2015.

São requisitos, para tanto, a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo, a teor do art. 300 do

mesmo diploma legal.

Pelo que se depreende dos autos, o reclamante foi dispensado

imotivadamente, conforme aviso prévio de fls. 32, tendo direito ao

levantamento do FGTS e habilitação ao seguro desemprego.

Assim, estão presentes a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo, considerando que a

ausência do fornecimento das guias postuladas poderá acarretar

prejuízos inclusive de ordem alimentar.

No entanto, não há razões para que a medida seja concedida da

forma postulada (expedição de alvará e ofício), uma vez que a tutela

pode ser efetivada pela reclamada mediante o fornecimento das

guias necessárias para os fins pretendidos.

Ressalto, ainda, que não vejo, por ora, elementos suficientes para o

deferimento de medidas constritivas em desfavor da reclamada.

Pelo exposto, defiro a tutela antecipada para determinar que a

reclamada entregue diretamente ao reclamante, no prazo de 05

dias, mediante recibo e comprovação nos autos, as guias de TRCT,

chave de conectividade e CD/SD, para saque do FGTS depositado

e processamento do seguro desemprego, sob pena de multa no

valor de R$50,00 por dia de atraso, limitada a 30 dias.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000929-34.2010.5.03.0144
AUTOR ANA MARIA CICCI PINTO

GUIMARAES

ADVOGADO ROBSON VINICIO ALVES(OAB:
53860/MG)

RÉU ASSOC DE PROT A MATERNIDADE
E A INFANCIA DE MATOZINHOS

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
FREIRE(OAB: 86717/MG)

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA
LOURA(OAB: 162829/MG)

ADVOGADO JACQUELINE MARIA
BOMTEMPO(OAB: 105467/MG)

ADVOGADO GLENDA PEREIRA CUNHA(OAB:
144316/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DE PROT A MATERNIDADE E A INFANCIA DE
MATOZINHOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 710260b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Concedo à reclamada o prazo de 10 dias para comprovar que

obteve o parcelamento do débito previdenciário, sob pena de

prosseguimento da execução.

Intime-se.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010932-28.2022.5.03.0144

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10838
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR DANIEL COSTA LIMA

ADVOGADO OTTO FERREIRA TEIXEIRA(OAB:
134865/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DE
GODOI(OAB: 175278/MG)

RÉU SAPHRA LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO LARYSSA DE MOURA BLANCO(OAB:
423564/SP)

ADVOGADO GIOVANA MANTELLI
GUIDORIZZI(OAB: 423505/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPHRA LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e81090

proferido nos autos.

Processo nº0010932-28.2022.5.03.0144

Vistos, etc.

O reclamante requereu, na petição apresentada no Id fe39f2a: “haja

vista a tramitação de ação conexa quebusca reconhecer

aresponsabilidade subsidiária do tomador de serviços perante este

d .  J u í z o ,  n o s  a u t o s  d o  P r o c e s s o  n º  0 0 1 1 1 7 4 -

50.2023.5.03.0144,requer sejam os autossuspensosaté que o

processo em referência alcance a mesma fase processual,de modo

que a sentença seja prolatada em conjunto, evitando-se,assim,o

riscode prolação de sentenças contraditórias, assim como paraque

seja possível garantir a satisfação de eventual crédito, haja vista

que o tomador de serviçosdeve integrar otítulo executivo, conforme

recente entendimento doTST”.

Pois bem.

No presente feito, o reclamante postula o reconhecimento de

vínculo de emprego em face da empresa Saphra Logística e

Transportes Eireli, com a consequente retificação na CTPS, e o

pagamento das parcelas elencadas na peça de ingresso, enquanto

que nos autos da ação 0011174-50.2023.5.03.0144, o reclamante

postulou o reconhecimento da responsabilidade subsidiária da

empresa ebazar.com Ltda, tomadora de serviços, sobre todas as

verbas trabalhistas decorrentes de eventual reconhecimento de

vínculo empregatício com a empresa Saphra Logística e

Transportes Eireli, prestadora de serviços, integrando o título

executivo judicial.

Sendo assim, reconheço a dependência dos autos da ação

0011174-50.2023.5.03.0144, em face da conexãocom a presente

ação (0010932-28.2022.5.03.0144),nos termos dos artigos 54, 55 e

286, I, combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de

Processo Civil, e determino a reunião dos autos tendo em vista a

identidade da causa de pedir, de forma a se evitar decisões

divergentes, informando as partes que será prolatada uma única

sentença.

Diante da existência de conexão entre os processos em epígrafe e

da necessidade da instrução conjunta, mister o julgamento

simultâneo de ambos.

Assim sendo, a presente decisão será lançada em ambos os

processos, nos termos do art. 55 do CPC, pelo que passo a decidir

simultaneamente, com o intuito de evitar-se a prática de atos

processuais conflitantes.

Frisa-se que após a prolação da sentença, os processos reunidos

tramitarão conjuntamente com os mesmos prazos processuais, as

mesmas oportunidades de manifestação e requerimentos

eventualmente apresentados deverão abarcar os dois processos, de

forma que quando da decisão de mérito e eventual recurso, não

haja possibilidade de distribuição dos processos para Turmas

diferentes.

Assim, tendo em vista a necessidade de suspensão da presente

ação, e que a ação 0011174-50.2023.5.03.0144deverá tramitar

juntamente com aquela,CONVERTO O JULGAMENTO EM

DILIGÊNCIApara determinar, combase no art.313, inciso V, alínea

“a”, do CPC, a suspensão da presente ação, até que ocorra a

reunião dos processos para julgamento conjunto (artigo 55, §1º e 3º

do CPC), observado o prazo previsto no seu §4º.

Intimem-se as partes.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010932-28.2022.5.03.0144
AUTOR DANIEL COSTA LIMA

ADVOGADO OTTO FERREIRA TEIXEIRA(OAB:
134865/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DE
GODOI(OAB: 175278/MG)

RÉU SAPHRA LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO LARYSSA DE MOURA BLANCO(OAB:
423564/SP)

ADVOGADO GIOVANA MANTELLI
GUIDORIZZI(OAB: 423505/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL COSTA LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10839
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e81090

proferido nos autos.

Processo nº0010932-28.2022.5.03.0144

Vistos, etc.

O reclamante requereu, na petição apresentada no Id fe39f2a: “haja

vista a tramitação de ação conexa quebusca reconhecer

aresponsabilidade subsidiária do tomador de serviços perante este

d .  J u í z o ,  n o s  a u t o s  d o  P r o c e s s o  n º  0 0 1 1 1 7 4 -

50.2023.5.03.0144,requer sejam os autossuspensosaté que o

processo em referência alcance a mesma fase processual,de modo

que a sentença seja prolatada em conjunto, evitando-se,assim,o

riscode prolação de sentenças contraditórias, assim como paraque

seja possível garantir a satisfação de eventual crédito, haja vista

que o tomador de serviçosdeve integrar otítulo executivo, conforme

recente entendimento doTST”.

Pois bem.

No presente feito, o reclamante postula o reconhecimento de

vínculo de emprego em face da empresa Saphra Logística e

Transportes Eireli, com a consequente retificação na CTPS, e o

pagamento das parcelas elencadas na peça de ingresso, enquanto

que nos autos da ação 0011174-50.2023.5.03.0144, o reclamante

postulou o reconhecimento da responsabilidade subsidiária da

empresa ebazar.com Ltda, tomadora de serviços, sobre todas as

verbas trabalhistas decorrentes de eventual reconhecimento de

vínculo empregatício com a empresa Saphra Logística e

Transportes Eireli, prestadora de serviços, integrando o título

executivo judicial.

Sendo assim, reconheço a dependência dos autos da ação

0011174-50.2023.5.03.0144, em face da conexãocom a presente

ação (0010932-28.2022.5.03.0144),nos termos dos artigos 54, 55 e

286, I, combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de

Processo Civil, e determino a reunião dos autos tendo em vista a

identidade da causa de pedir, de forma a se evitar decisões

divergentes, informando as partes que será prolatada uma única

sentença.

Diante da existência de conexão entre os processos em epígrafe e

da necessidade da instrução conjunta, mister o julgamento

simultâneo de ambos.

Assim sendo, a presente decisão será lançada em ambos os

processos, nos termos do art. 55 do CPC, pelo que passo a decidir

simultaneamente, com o intuito de evitar-se a prática de atos

processuais conflitantes.

Frisa-se que após a prolação da sentença, os processos reunidos

tramitarão conjuntamente com os mesmos prazos processuais, as

mesmas oportunidades de manifestação e requerimentos

eventualmente apresentados deverão abarcar os dois processos, de

forma que quando da decisão de mérito e eventual recurso, não

haja possibilidade de distribuição dos processos para Turmas

diferentes.

Assim, tendo em vista a necessidade de suspensão da presente

ação, e que a ação 0011174-50.2023.5.03.0144deverá tramitar

juntamente com aquela,CONVERTO O JULGAMENTO EM

DILIGÊNCIApara determinar, combase no art.313, inciso V, alínea

“a”, do CPC, a suspensão da presente ação, até que ocorra a

reunião dos processos para julgamento conjunto (artigo 55, §1º e 3º

do CPC), observado o prazo previsto no seu §4º.

Intimem-se as partes.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010597-72.2023.5.03.0144
AUTOR EVERALDO DE SOUSA MOREIRA

ADVOGADO NANCY IARA CRUZ(OAB: 57686/MG)

RÉU MECBRUN-INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO VITOR CARLOS DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 144850/MG)

RÉU DESTAK JATEAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO REGINA CASTRO DE FARIA(OAB:
145477/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

Clínica Oftalmologista do Dr. Reginaldo
P.Gonçalves

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DE SOUSA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8de071

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intime-se o reclamante para tomar ciência de que a perícia médica

já foi designada, nos termos da manifestação da perita de Id 9fe47cf

e despacho de Id ee00edc, dos quais as partes foram cientificadas.

Conforme constou do despacho supra citado, o reclamante deverá

comparecer para realização da perícia no novo dia e horários

indicados para realização da diligência (19 de abril de 2024, às

14:30hs), sob pena de se considerar que desistiu do pedido,

referente ao alegado acidente do trabalho, e seus correlatos.

Intime-se.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010277-85.2024.5.03.0144
AUTOR REJANE DE REZENDE BICALHO

ADVOGADO ARIADNE PATRICIA ANANIAS(OAB:
141444/MG)

ADVOGADO ANDREZZA MACHADO VIANNA DE
SOUZA(OAB: 180098/MG)

RÉU MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE DE REZENDE BICALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f91edd

proferida nos autos.

Processo nº0010277-85.2024.5.03.0144

Vistos, etc.

A reclamante requer “ordem liminar inaudita altera parte, nos termos

do art. 9º, Parágrafo Único, inciso II, do CPC, ordem para ativação

de Convênio Médico, a fim de que seja possível a realização do

tratamento de forma mais célere e, portanto, digna.”

Para a concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, na

dicção do artigo 300 do CPC, necessária a existência de elementos

que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni juris) e o

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in

mora).

Da análise dos autos, verifica-se que a questão necessita de regular

tramitação do feito, com a observância do contraditório e da ampla

defesa, a fim de possibilitar o justo pronunciamento judicial.

Assim posto, por ausentes os requisitos da antecipação pretendida,

fica, por ora, indeferida, reservando-se o Juízo, entretanto, a

reapreciar a questão caso necessário.

Aguarde-se a audiência designada.

Intime-se a reclamante para ciência.

Nada mais.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010461-90.2014.5.03.0144
AUTOR IZABEL AGAPITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE SILVA
ROCHA(OAB: 129285/MG)

ADVOGADO ROBSON VINICIO ALVES(OAB:
53860/MG)

RÉU MUNICIPIO DE MATOZINHOS

ADVOGADO FELIPE GONTIJO DE QUEIROZ(OAB:
100499/MG)

ADVOGADO FRANCISCO EDUARDO LIMA DE
RESENDE CHAVES(OAB:
123856/MG)

ADVOGADO ANTONIO ARAUJO JUNIOR(OAB:
82676/MG)

RÉU ASSOC DE PROT A MATERNIDADE
E A INFANCIA DE MATOZINHOS

ADVOGADO GLENDA PEREIRA CUNHA(OAB:
144316/MG)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
FREIRE(OAB: 86717/MG)

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA
LOURA(OAB: 162829/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DE PROT A MATERNIDADE E A INFANCIA DE
MATOZINHOS

  - MUNICIPIO DE MATOZINHOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4633e24

proferido nos autos.

Vistos etc.

Assiste razão ao município reclamado na sua manifestação de Id

0539110, na medida em que o montante do débito exequendo

ultrapassa a importância fixada como obrigação de pequeno valor,

nos termos da Lei n. 2.112/10 do Município de Matozinhos.

Em sendo assim, determino à Secretaria que proceda a novo

cadastramento no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10841
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

GPREC, com vistas à expedição de novo Ofício Precatório, nos

exatos termos do despacho de Id 75a843b.

Cumpra-se.

Dê-se ciência às partes do inteiro teor deste despacho, por

publicação.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010461-90.2014.5.03.0144
AUTOR IZABEL AGAPITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE SILVA
ROCHA(OAB: 129285/MG)

ADVOGADO ROBSON VINICIO ALVES(OAB:
53860/MG)

RÉU MUNICIPIO DE MATOZINHOS

ADVOGADO FELIPE GONTIJO DE QUEIROZ(OAB:
100499/MG)

ADVOGADO FRANCISCO EDUARDO LIMA DE
RESENDE CHAVES(OAB:
123856/MG)

ADVOGADO ANTONIO ARAUJO JUNIOR(OAB:
82676/MG)

RÉU ASSOC DE PROT A MATERNIDADE
E A INFANCIA DE MATOZINHOS

ADVOGADO GLENDA PEREIRA CUNHA(OAB:
144316/MG)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
FREIRE(OAB: 86717/MG)

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA
LOURA(OAB: 162829/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL AGAPITO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4633e24

proferido nos autos.

Vistos etc.

Assiste razão ao município reclamado na sua manifestação de Id

0539110, na medida em que o montante do débito exequendo

ultrapassa a importância fixada como obrigação de pequeno valor,

nos termos da Lei n. 2.112/10 do Município de Matozinhos.

Em sendo assim, determino à Secretaria que proceda a novo

cadastramento no

GPREC, com vistas à expedição de novo Ofício Precatório, nos

exatos termos do despacho de Id 75a843b.

Cumpra-se.

Dê-se ciência às partes do inteiro teor deste despacho, por

publicação.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010995-58.2019.5.03.0144
AUTOR AMARILDO CARLOS MARINHOS

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

ADVOGADO ALINE DE SOUZA FREITAS(OAB:
210866/MG)

ADVOGADO Fábio Moreira Santos(OAB:
134926/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

RÉU ESCORIA BANDEIRANTES LTDA -
EPP

ADVOGADO MICHELE VIANA(OAB: 159833/MG)

RÉU ANTONAUTO VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

RÉU GEOVANI DE OLIVEIRA NEVES

RÉU SIDERMAT - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO EUSTAQUIO DA
SILVA(OAB: 57638/MG)

ADVOGADO TULIO MARCOS CAMPOS
ARAUJO(OAB: 76780/MG)

ADVOGADO ANDERSON LUIS DE AQUINO E
SILVA(OAB: 88736/MG)

ADVOGADO MICHELE VIANA(OAB: 159833/MG)

RÉU ALEXSANDRO DE OLIVEIRA

RÉU PFN SERVICOS ADMINISTRATIVOS
E FINANCEIROS LTDA

RÉU DANIEL LAENDER REIS

ADVOGADO Alexandre Pimenta da Rocha de
Carvalho(OAB: 75476/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONAUTO VEICULOS E PECAS LTDA

  - DANIEL LAENDER REIS

  - ESCORIA BANDEIRANTES LTDA - EPP

  - SIDERMAT - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c765a9

proferida nos autos.

Vistos os autos.

O exequente requer a inclusão da empresa S-GUSA PRODUTO

SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS LTDA no polo passivo da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10842
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

presente execução alegando que, em pesquisas realizadas,

localizou “o processo de nº 010679-07.2019.5.03.0092, no qual a

e m p r e s a  S - G U S A  P R O D U T O  S I D E R Ú R G I C O S  E

METALÚRGICOS LTDA. Apresentou proposta de acordo único em

nome da Executada, assumindo a obrigação de pagamento”. Afirma

a existência de grupo econômico uma vez que a referida empresa,

além de assumir as dividas da executada, se instalou no mesmo

endereço e atua no mesmo ramo e possuem os mesmos

trabalhadores.

No caso, o exequente trouxe aos autos cópia da manifestação da

empresa nos autos de nº 010679-07.2019.5.03.0092, na qual afirma

que “Apesar de nunca ter feito parte de nenhum grupo econômico,

nem ter qualquer relação com a devedora SIDERMAT , estando

somente ocupando o mesmo endereço que esta ocupava, por

outorga de uso público, a peticionária se dispõe a arcar com o

débito relativo ao presente processo, a fim de ter condições de se

programar para realizar os pagamentos e conciliar com o

andamento de suas atividades.”

Pois bem.

Da análise dos autos de nº 010679-07.2019.5.03.0092 observa-se

que a empresa S-GUSA PRODUTO SIDERÚRGICOS E

METALÚRGICOS LTDA, de fato, assumiu as obrigações

trabalhistas da executada SIDERMAT - INDÚSTRIA E COMERCIO

LTDA oferecendo proposta de acordo para quitação do débito,

postulando, inclusive, pela designação de audiência para tentativa

de conciliação.

Diante disso, entendo que há elementos suficientes para a

conclusão de que a S-Gusa integra grupo econômico da executada

principal, havendo, inclusive, elementos indicadores de sucessão

societária fraudulenta já que a empresa funciona no mesmo

endereço, exerce as mesmas atividades e mantém contrato de

trabalho com ex-empregados da devedora principal e, ainda,

assume as dívidas trabalhistas dessa.

Além disso, a empresa S-Gusa, apesar de intimada para se

manifestar sobre o pedido do autor de reconhecimento de grupo

econômico, se manteve silente.

Diante disso, acolho o pedido do autor para incluir a empresa S-

GUSA PRODUTO SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS LTDAno

polo passivo da demanda e determinar o prosseguimento da

execução em relação a ela.

Intimem-se as partes.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012642-64.2014.5.03.0144
AUTOR CLEBER DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MOREIRA(OAB:
116022/MG)

RÉU ROBERVALDO RIBEIRO DE
OLIVEIRA

RÉU PAULO SERGIO FAUSTO FERREIRA

RÉU SILVANA DUTRA OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANA URBANO DE
CARVALHO(OAB: 185846/MG)

RÉU MARMORARIA CRISTO REI LTDA

ADVOGADO VANESSA DE CASSIA RIBEIRO
CERQUEIRA(OAB: 119427/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6484a03

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nada a deferir quanto ao requerimento de Id 32cd899, uma vez que

a subscritora da referida petição não é parte no processo.

Intime-se o exequente para vista das diligências realizadas nos

autos, devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 5

dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011317-54.2014.5.03.0144
AUTOR HELIAS FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO Fábio Moreira Santos(OAB:
134926/MG)

ADVOGADO EUDES TEOTONIO
RODRIGUES(OAB: 134948/MG)

RÉU UNIMA INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
AMARAL(OAB: 81335/MG)

RÉU RICARDO ARAUJO LANNA

ADVOGADO VAGNER ADRIANO FERREIRA(OAB:
135285/MG)

RÉU IMA CONSTRUCOES METALICAS
LTDA

ADVOGADO OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE
ALMEIDA LIMA(OAB: 123643/MG)

ADVOGADO VAGNER ADRIANO FERREIRA(OAB:
135285/MG)

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
AMARAL(OAB: 81335/MG)

RÉU LARISSA ALVARENGA LANNA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DA SILVA LEITE
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ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIBAS
SOUSA(OAB: 135017/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA SILVA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db1c64f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante a manifestação do arrematante de Id a180396, intime-o para,

no prazo de 5 dias, especificar quais multas continuam ativas,

juntando-se documento que constam a multa.

Diligencie a Secretaria da vara no intuito de verificar se constam

restrições para o veículo arrematado de placa HIY-1990.

Encontradas restrições ativas, oficie-se aos respectivos Juízos

solicitando a baixa da restrição, ante a arrematação ocorrida nos

autos da Carta Precatória de nº 0010481-84.2022.5.03.0020 (conf.

Id ac02acc). Encaminhe-se da carta de arrematação.

Oficie-se a Secretaria de Estado da fazenda solicitando o

cancelamento dos débitos de IPVA, anteriores à arrematação, que

recaem sobre o veículo NISSAN TIIDA 1.8 SL, ANO 2008, de placa

HIY-1990, CHASSI 3N1BC13D18L464646, arrematado pelo Juízo

Deprecado, autos de nº CartPrecCiv 0010481-84.2022.5.03.0020,

no prazo de 10 dias. Encaminhem-se a carta de arrematação de Id

ac02acc.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010984-29.2019.5.03.0144
AUTOR RONILSON PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

ADVOGADO ALINE DE SOUZA FREITAS(OAB:
210866/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO Fábio Moreira Santos(OAB:
134926/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

RÉU SIDERMAT - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO TULIO MARCOS CAMPOS
ARAUJO(OAB: 76780/MG)

ADVOGADO ANDERSON LUIS DE AQUINO E
SILVA(OAB: 88736/MG)

ADVOGADO MICHELE VIANA(OAB: 159833/MG)

RÉU PFN SERVICOS ADMINISTRATIVOS
E FINANCEIROS LTDA

RÉU ESCORIA BANDEIRANTES LTDA -
EPP

ADVOGADO MICHELE VIANA(OAB: 159833/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CITYGUSA SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO EVANDRO EUSTAQUIO DA
SILVA(OAB: 57638/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCORIA BANDEIRANTES LTDA - EPP

  - SIDERMAT - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 774ed90

proferida nos autos.

Vistos os autos.

O exequente requer a inclusão da empresa S-GUSA PRODUTO

SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS LTDA no polo passivo da

presente execução alegando que, em pesquisas realizadas,

localizou “o processo de nº 010679-07.2019.5.03.0092, no qual a

e m p r e s a  S - G U S A  P R O D U T O  S I D E R Ú R G I C O S  E

METALÚRGICOS LTDA. Apresentou proposta de acordo único em

nome da Executada, assumindo a obrigação de pagamento”. Afirma

a existência de grupo econômico uma vez que a referida empresa,

além de assumir as dividas da executada, se instalou no mesmo

endereço e atua no mesmo ramo e possuem os mesmos

trabalhadores.

No caso, o exequente trouxe aos autos cópia da manifestação da

empresa nos autos de nº 010679-07.2019.5.03.0092, na qual afirma

que “Apesar de nunca ter feito parte de nenhum grupo econômico,

nem ter qualquer relação com a devedora SIDERMAT , estando

somente ocupando o mesmo endereço que esta ocupava, por

outorga de uso público, a peticionária se dispõe a arcar com o

débito relativo ao presente processo, a fim de ter condições de se

programar para realizar os pagamentos e conciliar com o

andamento de suas atividades.”

Pois bem.

Da análise dos autos de nº 010679-07.2019.5.03.0092 observa-se

que a empresa S-GUSA PRODUTO SIDERÚRGICOS E

METALÚRGICOS LTDA, de fato, assumiu as obrigações

trabalhistas da executada SIDERMAT - INDÚSTRIA E COMERCIO

LTDA oferecendo proposta de acordo para quitação do débito,
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postulando, inclusive, pela designação de audiência para tentativa

de conciliação.

Diante disso, entendo que há elementos suficientes para a

conclusão de que a S-Gusa integra grupo econômico da executada

principal, havendo, inclusive, elementos indicadores de sucessão

societária fraudulenta já que a empresa funciona no mesmo

endereço, exerce as mesmas atividades e mantém contrato de

trabalho com ex-empregados da devedora principal e, ainda,

assume as dívidas trabalhistas dessa.

Além disso, a empresa S-Gusa, apesar de intimada para se

manifestar sobre o pedido do autor de reconhecimento de grupo

econômico, se manteve silente.

Diante disso, acolho o pedido do autor para incluir a empresa S-

GUSA PRODUTO SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS LTDAno

polo passivo da demanda e determinar o prosseguimento da

execução em relação a ela.

Intimem-se as partes.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010988-61.2022.5.03.0144
AUTOR FLAVIO LEONARDO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

PERITO VIRGINIA CELIA REIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15f81a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada para que informe nos autos, no prazo de 05

dias, se a sua testemunha Maria Verônica Fragoso Floresta possui

meios e condições de participar, de forma remota, da audiência de

instrução por videoconferência, já designada.

Após a manifestação da reclamada, conclusos para deliberações.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010984-29.2019.5.03.0144
AUTOR RONILSON PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

ADVOGADO ALINE DE SOUZA FREITAS(OAB:
210866/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO Fábio Moreira Santos(OAB:
134926/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

RÉU SIDERMAT - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO TULIO MARCOS CAMPOS
ARAUJO(OAB: 76780/MG)

ADVOGADO ANDERSON LUIS DE AQUINO E
SILVA(OAB: 88736/MG)

ADVOGADO MICHELE VIANA(OAB: 159833/MG)

RÉU PFN SERVICOS ADMINISTRATIVOS
E FINANCEIROS LTDA

RÉU ESCORIA BANDEIRANTES LTDA -
EPP

ADVOGADO MICHELE VIANA(OAB: 159833/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CITYGUSA SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO EVANDRO EUSTAQUIO DA
SILVA(OAB: 57638/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILSON PINHEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 774ed90

proferida nos autos.

Vistos os autos.
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O exequente requer a inclusão da empresa S-GUSA PRODUTO

SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS LTDA no polo passivo da

presente execução alegando que, em pesquisas realizadas,

localizou “o processo de nº 010679-07.2019.5.03.0092, no qual a

e m p r e s a  S - G U S A  P R O D U T O  S I D E R Ú R G I C O S  E

METALÚRGICOS LTDA. Apresentou proposta de acordo único em

nome da Executada, assumindo a obrigação de pagamento”. Afirma

a existência de grupo econômico uma vez que a referida empresa,

além de assumir as dividas da executada, se instalou no mesmo

endereço e atua no mesmo ramo e possuem os mesmos

trabalhadores.

No caso, o exequente trouxe aos autos cópia da manifestação da

empresa nos autos de nº 010679-07.2019.5.03.0092, na qual afirma

que “Apesar de nunca ter feito parte de nenhum grupo econômico,

nem ter qualquer relação com a devedora SIDERMAT , estando

somente ocupando o mesmo endereço que esta ocupava, por

outorga de uso público, a peticionária se dispõe a arcar com o

débito relativo ao presente processo, a fim de ter condições de se

programar para realizar os pagamentos e conciliar com o

andamento de suas atividades.”

Pois bem.

Da análise dos autos de nº 010679-07.2019.5.03.0092 observa-se

que a empresa S-GUSA PRODUTO SIDERÚRGICOS E

METALÚRGICOS LTDA, de fato, assumiu as obrigações

trabalhistas da executada SIDERMAT - INDÚSTRIA E COMERCIO

LTDA oferecendo proposta de acordo para quitação do débito,

postulando, inclusive, pela designação de audiência para tentativa

de conciliação.

Diante disso, entendo que há elementos suficientes para a

conclusão de que a S-Gusa integra grupo econômico da executada

principal, havendo, inclusive, elementos indicadores de sucessão

societária fraudulenta já que a empresa funciona no mesmo

endereço, exerce as mesmas atividades e mantém contrato de

trabalho com ex-empregados da devedora principal e, ainda,

assume as dívidas trabalhistas dessa.

Além disso, a empresa S-Gusa, apesar de intimada para se

manifestar sobre o pedido do autor de reconhecimento de grupo

econômico, se manteve silente.

Diante disso, acolho o pedido do autor para incluir a empresa S-

GUSA PRODUTO SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS LTDAno

polo passivo da demanda e determinar o prosseguimento da

execução em relação a ela.

Intimem-se as partes.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012200-79.2006.5.03.0144
AUTOR PAULO RICARDO BORGES

CARDOSO

ADVOGADO JOAO ANTONIO CAMPOS
MARTINS(OAB: 205544/MG)

AUTOR ANDRE LUIZ DA SILVEIRA
CARDOSO

ADVOGADO JOAO ANTONIO CAMPOS
MARTINS(OAB: 205544/MG)

ADVOGADO MARIANA MARA CORREA(OAB:
191852/MG)

ADVOGADO BRUNO CORREA LAMIS(OAB:
80058/MG)

ADVOGADO WALLAS ALMEIDA DA SILVA(OAB:
164356/MG)

ADVOGADO LUIZAMARA FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 164951/MG)

ADVOGADO TAISA JARDIM DE MIRANDA
MACHADO(OAB: 134145/MG)

ADVOGADO GERSON CARLOS TORRES(OAB:
153239/MG)

ADVOGADO ALEXANDRA MONTALBAN DIAS
MACIEL(OAB: 167931/MG)

AUTOR TAIS LORRANE DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO MOACIR VARGAS FERREIRA(OAB:
53858/MG)

AUTOR SONIA DE FATIMA BORGES
CARDOSO

ADVOGADO JOAO ANTONIO CAMPOS
MARTINS(OAB: 205544/MG)

RÉU DL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

RÉU TALISMA EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA - ME

RÉU RVR SIDERURGIA E
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO EUZEBIO CARLI(OAB:
116279/MG)

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

RÉU LUIZ HENRIQUE PASSOS SILVA

RÉU FLAVIA SILVA DE ABREU

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

RÉU MARIA DAS GRACAS ABREU MAIA

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

RÉU ANTONIO DIVINO DUARTE

RÉU HAROLDO CUNHA ABREU

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

RÉU MARCOS JOSE ABREU

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DA SILVEIRA CARDOSO

  - PAULO RICARDO BORGES CARDOSO

  - SONIA DE FATIMA BORGES CARDOSO

  - TAIS LORRANE DA SILVA CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 831ce70

proferido nos autos.

Vistos etc.

Remetam-se os autos ao CEJUSC para apreciação do acordo

entabulado pelas partes.

Dê-se ciência às partes do inteiro teor deste despacho, por

publicação.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012200-79.2006.5.03.0144
AUTOR PAULO RICARDO BORGES

CARDOSO

ADVOGADO JOAO ANTONIO CAMPOS
MARTINS(OAB: 205544/MG)

AUTOR ANDRE LUIZ DA SILVEIRA
CARDOSO

ADVOGADO JOAO ANTONIO CAMPOS
MARTINS(OAB: 205544/MG)

ADVOGADO MARIANA MARA CORREA(OAB:
191852/MG)

ADVOGADO BRUNO CORREA LAMIS(OAB:
80058/MG)

ADVOGADO WALLAS ALMEIDA DA SILVA(OAB:
164356/MG)

ADVOGADO LUIZAMARA FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 164951/MG)

ADVOGADO TAISA JARDIM DE MIRANDA
MACHADO(OAB: 134145/MG)

ADVOGADO GERSON CARLOS TORRES(OAB:
153239/MG)

ADVOGADO ALEXANDRA MONTALBAN DIAS
MACIEL(OAB: 167931/MG)

AUTOR TAIS LORRANE DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO MOACIR VARGAS FERREIRA(OAB:
53858/MG)

AUTOR SONIA DE FATIMA BORGES
CARDOSO

ADVOGADO JOAO ANTONIO CAMPOS
MARTINS(OAB: 205544/MG)

RÉU DL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

RÉU TALISMA EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA - ME

RÉU RVR SIDERURGIA E
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO EUZEBIO CARLI(OAB:
116279/MG)

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

RÉU LUIZ HENRIQUE PASSOS SILVA

RÉU FLAVIA SILVA DE ABREU

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

RÉU MARIA DAS GRACAS ABREU MAIA

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

RÉU ANTONIO DIVINO DUARTE

RÉU HAROLDO CUNHA ABREU

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

RÉU MARCOS JOSE ABREU

ADVOGADO JOSUE EUZEBIO DA SILVA(OAB:
52868/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA SILVA DE ABREU

  - HAROLDO CUNHA ABREU

  - MARCOS JOSE ABREU

  - MARIA DAS GRACAS ABREU MAIA

  - RVR SIDERURGIA E EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 831ce70

proferido nos autos.

Vistos etc.

Remetam-se os autos ao CEJUSC para apreciação do acordo

entabulado pelas partes.

Dê-se ciência às partes do inteiro teor deste despacho, por

publicação.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011841-46.2017.5.03.0144
AUTOR AGUIDA RODRIGUES COSTA

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU MARCOS ANTONIO FERREIRA
MENDES

RÉU C.A.F. INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO CHARLYS MOZAY PINTO
LEME(OAB: 153217/MG)

RÉU CAMILA GUIMARAES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIDA RODRIGUES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91a2803

proferido nos autos.

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intime-se a exequente para informar o endereço completo dos CRI's

nos quais estão registrados os imóveis indicados na petição de Id

bbf4269, no prazo de 5 dias.

Fornecido o endereço, expeça-se ofício aos respectivos CRI's para

que informe a este Juízo, no prazo de 10 dias, a existência ou não

de imóveis registrados em nome dos executados.

Prestada a informação supra, venham os autos conclusos para

apreciação do pedido de expedição de mandado de penhora e

avaliação (Id bbf4269).

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010388-50.2016.5.03.0144
AUTOR GLAYDSON WILSON DE SOUZA

ADVOGADO FABRICIO GUTEMBERG SOARES
DE MOURA(OAB: 137670/MG)

RÉU TOP MOVEIS INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO ROBSON VINICIO ALVES(OAB:
53860/MG)

RÉU VITORIO ROCHA SAVOI

RÉU MARIA VITORIA VIANA SAVOI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAYDSON WILSON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d502630

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Convolo em penhora os depósitos de IDs.df76027.

Intimem-se o(a) reclamante e os reclamados MARIA VITORIA

VIANA SAVOI e VITORIO ROCHA SAVOI para ciência, no prazo

legal.

Decorrido o prazo acima, sem manifestação dos executados, libere-

se os valores em favor do autor.

Considerando que os valores acima estão muito aquém dos valores

ainda devidos, intime-se o reclamante para vista das diligências

real izadas e para indicar novos meios ef icazes para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, atentando-se,

ainda, para o disposto no art. 11-A, parágrafo 1º, da CLT, que prevê

a possibilidade de extinção do feito, por força da prescrição

intercorrente.

Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, para os fins do disposto no art. 11-A, parágrafo

1º, da CLT.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012648-03.2016.5.03.0144
AUTOR JOSE NATALICIO DA SILVA

ADVOGADO ROBSON VINICIO ALVES(OAB:
53860/MG)

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE SILVA
ROCHA(OAB: 129285/MG)

RÉU ALEXIA TELES TEIXEIRA

ADVOGADO SONIA DE LIMA(OAB: 174712/MG)

RÉU VIGA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS EIRELI

ADVOGADO REGINALDO MORAIS DA
SILVA(OAB: 102617/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXIA TELES TEIXEIRA

  - VIGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b8e88e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as reclamadas para que procedam o pagamento das

custas e contribuições previdenciárias devidas nos autos, conforme

os termos do acordo homologado em ata (ID. e47960a), observando

-se, para tanto, a proporcionalidade entre o valor do acordo e os

valores constantes no cálculo de ID. 23bca18.

Após a comprovação de pagamento dos valores acima, conclusos

para apreciação da manifestação de ID. 8d558d9, lançamentos

estatísticos, extinção da execução e arquivamento.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011797-61.2016.5.03.0144
AUTOR CLAUDIONOR DA LUZ DE SOUZA

ADVOGADO SILVIO TEIXEIRA DA COSTA(OAB:
48206/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WANESSA NEVES LESSA
ROMANHOL(OAB: 21660/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS AGUIAR
SENAMO(OAB: 221579/SP)

TESTEMUNHA ELZIRA CATARINA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMANHOL SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO WANESSA NEVES LESSA
ROMANHOL(OAB: 21660/GO)

TESTEMUNHA FERNANDO VICENTE PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8cadc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Cadastre-se a Administradora Judicial da 1ª reclamada, a empresa

Romanhol Administração Judicial, inscrita no CNPJ n.

12.238.195/0001-91, como terceira interessada, observando-se os

dados informados na petição de Id dd4a8ef. Cadastrem-se os

procuradores indicados no cadastro da 1ª reclamada.

Após, reitere-se a intimação para, no prazo de 10 dias, apresentar

seus cálculos de liquidação, observado o disposto no Prov. 04/00

deste Regional.

Com a juntada dos cálculos, conceda-se vista recíproca às partes,

devendo a eventual impugnação observar o disposto no Prov. 04/00

deste Regional, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011610-19.2017.5.03.0144
AUTOR SEBASTIAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43d34a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Prossiga-se a execução na forma do despacho de ID dac33db.

Cite-se a 2ª reclamada para pagar a dívida, por seu procurador, em

48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

Decorrido in albis o prazo para pagamento, proceda-se ao bloqueio

SISBAJUD em desfavor da executada GOL LINHAS AEREAS S.A.,

no importe de R$ 264.476,90.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011610-19.2017.5.03.0144
AUTOR SEBASTIAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43d34a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Prossiga-se a execução na forma do despacho de ID dac33db.

Cite-se a 2ª reclamada para pagar a dívida, por seu procurador, em

48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

Decorrido in albis o prazo para pagamento, proceda-se ao bloqueio

SISBAJUD em desfavor da executada GOL LINHAS AEREAS S.A.,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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no importe de R$ 264.476,90.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011175-50.2014.5.03.0144
AUTOR DILMA BATISTA MAGALHAES

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU MARCELO DE CASTRO DOCO

RÉU ADRIANA CELIA DOS SANTOS
FERREIRA

RÉU PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

RÉU GERALDO ROBERTO TOBIAS
TERRA

ADVOGADO Guilherme Mangia Cobra(OAB:
94093/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMA BATISTA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a675cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para vista das diligências realizadas e para

indicar meios eficazes para o prosseguimento da execução, no

prazo de 10 dias, atentando-se, ainda, para o disposto no art. 11-A,

parágrafo 1º, da CLT, que prevê a possibilidade de extinção do feito,

por força da prescrição intercorrente.

Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, para os fins do disposto no art. 11-A, parágrafo

1º, da CLT.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010010-60.2017.5.03.0144
AUTOR PAULO JUNIOR COELHO

ADVOGADO SAMIR COELHO MARQUES(OAB:
142643/MG)

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

RÉU BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO PAULO ALFREDO BRAGA(OAB:
184226/MG)

ADVOGADO Christianne Pacheco Antunes de
Carvalho(OAB: 71943/MG)

ADVOGADO ANDRE LOUREIRO SILVA(OAB:
85431/MG)

ADVOGADO SAMARA DE FIGUEIREDO ALVES
MENDES(OAB: 167803/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMB BELGO MINEIRA BEKAERT ARTEFATOS DE ARAME
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b98d667

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

01. Tendo em vista o teor da certidão retro, registre-se o trânsito em

julgado e inicie-se a fase de liquidação.

02. Intimem-se as partes para apresentarem cálculos de liquidação,

observado o disposto no Prov. 04/00 deste Regional, no prazo

preclusivo de 10 dias.

03. Com a juntada dos cálculos, conceda-se vista recíproca às

partes, devendo a eventual impugnação observar o disposto no

Prov. 04/00 deste Regional, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010010-60.2017.5.03.0144
AUTOR PAULO JUNIOR COELHO

ADVOGADO SAMIR COELHO MARQUES(OAB:
142643/MG)

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

RÉU BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO PAULO ALFREDO BRAGA(OAB:
184226/MG)

ADVOGADO Christianne Pacheco Antunes de
Carvalho(OAB: 71943/MG)

ADVOGADO ANDRE LOUREIRO SILVA(OAB:
85431/MG)

ADVOGADO SAMARA DE FIGUEIREDO ALVES
MENDES(OAB: 167803/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JUNIOR COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b98d667

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

01. Tendo em vista o teor da certidão retro, registre-se o trânsito em

julgado e inicie-se a fase de liquidação.

02. Intimem-se as partes para apresentarem cálculos de liquidação,

observado o disposto no Prov. 04/00 deste Regional, no prazo

preclusivo de 10 dias.

03. Com a juntada dos cálculos, conceda-se vista recíproca às

partes, devendo a eventual impugnação observar o disposto no

Prov. 04/00 deste Regional, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010361-33.2017.5.03.0144
AUTOR MARIA HELENA FERREIRA DE

JESUS

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RÉU PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a56aee4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a segunda reclamada para informar dados bancários, no

prazo de 5 dias.

Fornecidos os dados, expeça-se alvará em favor da segunda ré

para levantamento dos saldos existentes nas contas judiciais

indicadas na certidão de Id d208b9f.

Comprovada a operação supra, arquivem-se os autos (conf.

determinado na parte final da sentença de Id 47d7526).

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010438-42.2017.5.03.0144
AUTOR DIEGO FELIPE TOMAZ

EVANGELISTA

ADVOGADO ELIANE DOS REIS TRINDADE
FERRER MONTEIRO(OAB:
49376/MG)

ADVOGADO ALEX REIS TRINDADE(OAB:
128826/MG)

RÉU LOURIVAL ASSIS RIGUEIRA

RÉU L & E SERVICOS DE
CONSERVACAO E PORTARIA LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FELIPE TOMAZ EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d33a71e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para vista das diligências realizadas e para

indicar meios eficazes para o prosseguimento da execução, no

prazo de 10 dias, atentando-se, ainda, para o disposto no art. 11-A,

parágrafo 1º, da CLT, que prevê a possibilidade de extinção do feito,

por força da prescrição intercorrente.

Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, para os fins do disposto no art. 11-A, parágrafo

1º, da CLT.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012162-81.2017.5.03.0144
AUTOR MARIA ELISA RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO ALVES(OAB:
98692/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIZ REIS FARIA(OAB:
126360/MG)

ADVOGADO LUMA DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
130083/MG)

AUTOR JORGE LUIZ INACIO

ADVOGADO LUMA DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
130083/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIZ REIS FARIA(OAB:
126360/MG)
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ADVOGADO SERGIO AUGUSTO ALVES(OAB:
98692/MG)

RÉU LABEL COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO KATIA MARIA NUNES(OAB:
199785/MG)

ADVOGADO RICARDO ANTÔNIO AMARAL
PEREIRA(OAB: 67628/MG)

RÉU CAROLINA GARCIA RINCON
MARQUES

ADVOGADO KATIA MARIA NUNES(OAB:
199785/MG)

ADVOGADO RICARDO ANTÔNIO AMARAL
PEREIRA(OAB: 67628/MG)

RÉU RAMON GARCIA RINCON

ADVOGADO KATIA MARIA NUNES(OAB:
199785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA GARCIA RINCON MARQUES

  - LABEL COMERCIAL LTDA - ME

  - RAMON GARCIA RINCON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b4c4fd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Infere-se da Carta de Concessão de Id 5b95613 que o único

dependente da reclamante ao recebimento da pensão por morte é o

Sr. Jorge Luiz Inácio.

Em sendo assim, cadastre-se a pessoa supramencionada no polo

ativo da presente execução. Deverá a Secretaria inserir "lembrete"

nos autos de que a autora trata-se de pessoa falecida. OBSERVE A

SECRETARIA.

Deixo de conhecer das manifestações de Id 7282a71, Id 69f819e e

Id 2506b34, que tratam-se de terceiros interessados em adquirir o

bem imóvel penhorado nos autos. Excluam-se as referidas

manifestações da capa dos autos e demais registros.

Solicite-se ao Juízo Deprecado (02a VT/Nova Lima) a reativação

da CP n. 0010331-27.2020.5.03.0165, com designação de leilão do

bem imóvel penhorado.

Dê-se ciência às partes do inteiro teor deste despacho, devendo o

Sr. Jorge Luiz Inácio regularizar a sua representação processual, no

prazo de 5 dias, sob as penas da lei.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012162-81.2017.5.03.0144
AUTOR MARIA ELISA RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO ALVES(OAB:
98692/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIZ REIS FARIA(OAB:
126360/MG)

ADVOGADO LUMA DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
130083/MG)

AUTOR JORGE LUIZ INACIO

ADVOGADO LUMA DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
130083/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIZ REIS FARIA(OAB:
126360/MG)

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO ALVES(OAB:
98692/MG)

RÉU LABEL COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO KATIA MARIA NUNES(OAB:
199785/MG)

ADVOGADO RICARDO ANTÔNIO AMARAL
PEREIRA(OAB: 67628/MG)

RÉU CAROLINA GARCIA RINCON
MARQUES

ADVOGADO KATIA MARIA NUNES(OAB:
199785/MG)

ADVOGADO RICARDO ANTÔNIO AMARAL
PEREIRA(OAB: 67628/MG)

RÉU RAMON GARCIA RINCON

ADVOGADO KATIA MARIA NUNES(OAB:
199785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELISA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b4c4fd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Infere-se da Carta de Concessão de Id 5b95613 que o único

dependente da reclamante ao recebimento da pensão por morte é o

Sr. Jorge Luiz Inácio.

Em sendo assim, cadastre-se a pessoa supramencionada no polo

ativo da presente execução. Deverá a Secretaria inserir "lembrete"

nos autos de que a autora trata-se de pessoa falecida. OBSERVE A

SECRETARIA.

Deixo de conhecer das manifestações de Id 7282a71, Id 69f819e e

Id 2506b34, que tratam-se de terceiros interessados em adquirir o

bem imóvel penhorado nos autos. Excluam-se as referidas

manifestações da capa dos autos e demais registros.

Solicite-se ao Juízo Deprecado (02a VT/Nova Lima) a reativação

da CP n. 0010331-27.2020.5.03.0165, com designação de leilão do

bem imóvel penhorado.

Dê-se ciência às partes do inteiro teor deste despacho, devendo o

Sr. Jorge Luiz Inácio regularizar a sua representação processual, no

prazo de 5 dias, sob as penas da lei.
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PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012234-68.2017.5.03.0144
AUTOR PAULO CEZAR VIEIRA

ADVOGADO EDILEUZA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 170706/MG)

ADVOGADO VALDENICIO TEIXEIRA
JARDIM(OAB: 154879/MG)

RÉU ADRIANA LUCIA CARMO
VASCONCELLOS LUPPI

ADVOGADO Celso Araújo de Vasconcellos(OAB:
40612/MG)

RÉU PRIME CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS LTDA

ADVOGADO Celso Araújo de Vasconcellos(OAB:
40612/MG)

RÉU JOAO TEIXEIRA DO CARMO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a580fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Para expedição dos ofícios determinados no despacho de Id

7ae9613, intime-se o reclamante para fornecer os endereços

completos, no prazo de 5 dias.

Fornecidos os endereços, expeçam-se os competentes ofícios.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012204-67.2016.5.03.0144
AUTOR CRISTIANO TEIXEIRA COSTA

ADVOGADO SARAH MORAIS EMERICK
REIS(OAB: 74179/MG)

RÉU GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

TESTEMUNHA DOUGLAS BARBOSA DE OLIVEIRA

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0598656

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se a União (INSS), conforme determinado no despacho de Id

0145c31.

Expeça-se alvará para liberação à reclamada do saldo dos

depósitos referente à conta de nº 0144.042.01545130-4 (CEF) e

constantes do Id eb5a345 (BB), observando-se os dados bancários

informados na manifestação de Id ec5f72a.

Decorrido o prazo da União, conclusos para lançamentos e

encerramento da execução.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010876-10.2013.5.03.0144
AUTOR RAIMUNDO VENTURA DE ALMEIDA

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

RÉU GERALDO ROBERTO TOBIAS
TERRA

ADVOGADO Guilherme Mangia Cobra(OAB:
94093/MG)

RÉU ADRIANA CELIA DOS SANTOS
FERREIRA

RÉU MARCELO DE CASTRO DOCO

PERITO MATHEUS DE VASCONCELLOS
GOMES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO VENTURA DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cb3a5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para vista das diligências realizadas e para

indicar meios eficazes para o prosseguimento da execução, no

prazo de 10 dias, atentando-se, ainda, para o disposto no art. 11-A,

parágrafo 1º, da CLT, que prevê a possibilidade de extinção do feito,

por força da prescrição intercorrente.

Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, para os fins do disposto no art. 11-A, parágrafo

1º, da CLT.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011967-67.2015.5.03.0144
AUTOR CARLOS CESAR DE SENA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU LAFARGE BRASIL S.A.

ADVOGADO Luciana Nunes Gouvêa(OAB:
77575/MG)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU COMPANHIA DE CIMENTO
CAMPEAO ALVORADA - CCA

ADVOGADO Luciana Nunes Gouvêa(OAB:
77575/MG)

RÉU TRANSPORTADORA PONTO AZUL
EIRELI

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE CIMENTO CAMPEAO ALVORADA - CCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 933817f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Conforme consta do ofício de Id 2ead67f, a solicitação de

pagamento dos honorários do perito BRUNO JOSE BRUNELLI

FAJARDO foi devolvida, considerando que o reclamante "não foi

sucumbente na pretensão objeto da perícia (Id e46ae9c e cláusula 9

do termo de acordo)".

Considerando que o acórdão de Id e46ae9c deu parcial provimento

ao recurso do autor para: "(II) acrescer à condenação o pagamento

do adicional de insalubridade, em grau médio (20%)", devidos os

honorários pela parte reclamada.

Dessa forma, concedo à 3ª reclamada o prazo de 5 dias para

pagamento dos honorários de insalubridade, arbitrados em R$

1.000,00 na sentença, sob pena de execução.

Decorrido o prazo, sem comprovação, prossiga-se perante o

SISBAJUD, em face da 3ª reclamada, no valor de R$ 1.000,00.

Comprovado o pagamento, expeça-se o competente alvará ao

perito.

Comprovado o valor levantado, retornem-se os autos ao arquivo,

com as cautelas de estilo.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010688-41.2018.5.03.0144
AUTOR LIDIA COSTA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a35ef99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando a divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, determino a realização de perícia contábil.

Nomeia-se para o encargo o Sr. MIGUEL FERNANDO BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10854
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SILVA, que terá o prazo de 30 dias corridos para a elaboração do

laudo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

Juntado o laudo, conceda-se vista às partes, pelo prazo preclusivo

de 5 dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, intime-se o perito a prestá-los,

no prazo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010688-41.2018.5.03.0144
AUTOR LIDIA COSTA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a35ef99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando a divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, determino a realização de perícia contábil.

Nomeia-se para o encargo o Sr. MIGUEL FERNANDO BARBOSA

SILVA, que terá o prazo de 30 dias corridos para a elaboração do

laudo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

Juntado o laudo, conceda-se vista às partes, pelo prazo preclusivo

de 5 dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, intime-se o perito a prestá-los,

no prazo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010407-85.2018.5.03.0144
AUTOR ANA MARIA BICALHO

ADVOGADO DANIEL AVELINO DE PAIVA(OAB:
161113/MG)

ADVOGADO FERNANDO DA FONSECA
CORREA(OAB: 183526/MG)

ADVOGADO JOSE GERALDO AVELINO
ESTEVES(OAB: 118762/MG)

RÉU ALBERTO CARLOS NASCIMENTO

RÉU SANDRA CRISTINA NASCIMENTO

RÉU VALERIA NASCIMENTO

RÉU ALTAIR FIGUEIREDO NASCIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
DUARTE(OAB: 159760/MG)

RÉU GERALDO ALBERTO NASCIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
DUARTE(OAB: 159760/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA BICALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c463ba0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se a reclamante para vista da manifestação de ID cb415ec,

pelo prazo de 5 dias.

Após, conclusos para decisão.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010790-29.2019.5.03.0144
AUTOR CLEBER FERREIRA ROCHA

ADVOGADO CELSO LUIZ DA SILVA JUNIOR(OAB:
131040/MG)

ADVOGADO GUILHERME BARBOSA
HOFFMAN(OAB: 118481/MG)

RÉU GEOVANI DE OLIVEIRA NEVES

RÉU SIDERMAT - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO TULIO MARCOS CAMPOS
ARAUJO(OAB: 76780/MG)

ADVOGADO ANDERSON LUIS DE AQUINO E
SILVA(OAB: 88736/MG)

RÉU ELTON ANTELMO CARNEIRO

RÉU ESCORIA BANDEIRANTES LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER FERREIRA ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3df5829

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para vista da diligência realizada, bem como

para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010783-71.2018.5.03.0144
AUTOR MARCUS VINICIUS EXPEDITO

CORREA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO NUNES(OAB:
14991/GO)

RÉU TECNOMONT MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE MAYCON DO NASCIMENTO
MOREIRA(OAB: 64692/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES
GALVAO(OAB: 114679/MG)

TESTEMUNHA FERNANDO LUIZ DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS EXPEDITO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9a3d4d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Requer o exequente seja determinada a expedição de mandado

para penhora no rosto dos autos do processo indicado na petição

retro, com vistas à satisfação de seu crédito.

Todavia, o valor exato do crédito ainda não fora devidamente

apurado, na medida em que o acordo celebrado pelas partes fora

parcialmente cumprido.

Em sendo assim, intime-se o reclamante para apresentar planilha

de cálculos para execução do acordo, no prazo de 5 dias.

Juntada a planilha, conceda-se vista à reclamada, no prazo de 5

dias.

Cumpre esclarecer que a única calculista desta Unidade encontra-

se de licença-maternidade e que não há nenhum servidor apto para

substituí-la, motivo pelo qual os cálculos deverão ser elaborados

pela parte interessada.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010856-09.2019.5.03.0144
AUTOR CIDILENE MARIA DA SILVA

MARTINS

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE SILVA
ROCHA(OAB: 129285/MG)

ADVOGADO ROBSON VINICIO ALVES(OAB:
53860/MG)

RÉU LBC ALIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO JARDELINO RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 158523/MG)

RÉU EDER CLEMENTE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO LAISE DIAS CORREIA(OAB:
183727/MG)

RÉU JADER CLEMENTE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO JARDELINO RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 158523/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDILENE MARIA DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76c91b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para requerer o que entender de direito, no

prazo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012464-13.2017.5.03.0144
AUTOR WYRATAN MATHEUS ABREU DIAS

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)
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ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

RÉU COMPANIA PANAMENA DE
AVIACION S/A

ADVOGADO PAULA RUIZ DE MIRANDA
BASTOS(OAB: 89119/RJ)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WYRATAN MATHEUS ABREU DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29b6d94

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Aprovo os cálculos apresentados pelo perito (Id bb39d13),

atualizados até 29.2.2024, fixando o valor da execução em R$

166.433,14, devidos pela 2ª reclamada, ressalvadas as devidas

atualizações.

Convolo em penhora os depósitos recursais de Ids c6cf375 e

bb4c862 (valores atualizados de R$ 25.324,97). Intimem-se o

reclamante e a 2ª reclamada para ciência, no prazo legal.

Intime-se o reclamante para informar os dados bancários

completos, para fins de transferência, no prazo de 5 dias.

Concedo à 2ª reclamada o prazo de 5 dias para comprovar o efetivo

pagamento do remanescente, sob pena de prosseguimento da

execução.

Decorrido o prazo, sem comprovação do pagamento, prossiga-se a

execução perante o SISBAJUD, em face da 2ª reclamada, no valor

de R$ 141.108,17.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012360-21.2017.5.03.0144
AUTOR ANDRE EDUARDO BRANT SANTOS

SALES

ADVOGADO ZENAIDE MARIA HENRIQUES
BARBOSA(OAB: 114104/MG)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 139642/MG)

RÉU KELSER OLIMPIO ALBANO - EIRELI

RÉU KELSER OLIMPIO ALBANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE EDUARDO BRANT SANTOS SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32835ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para vista das diligências realizadas e para

indicar meios eficazes para o prosseguimento da execução, no

prazo de 10 dias, atentando-se, ainda, para o disposto no art. 11-A,

parágrafo 1º, da CLT, que prevê a possibilidade de extinção do feito,

por força da prescrição intercorrente.

Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, para os fins do disposto no art. 11-A, parágrafo

1º, da CLT.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012464-13.2017.5.03.0144
AUTOR WYRATAN MATHEUS ABREU DIAS

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

RÉU COMPANIA PANAMENA DE
AVIACION S/A

ADVOGADO PAULA RUIZ DE MIRANDA
BASTOS(OAB: 89119/RJ)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29b6d94
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Aprovo os cálculos apresentados pelo perito (Id bb39d13),

atualizados até 29.2.2024, fixando o valor da execução em R$

166.433,14, devidos pela 2ª reclamada, ressalvadas as devidas

atualizações.

Convolo em penhora os depósitos recursais de Ids c6cf375 e

bb4c862 (valores atualizados de R$ 25.324,97). Intimem-se o

reclamante e a 2ª reclamada para ciência, no prazo legal.

Intime-se o reclamante para informar os dados bancários

completos, para fins de transferência, no prazo de 5 dias.

Concedo à 2ª reclamada o prazo de 5 dias para comprovar o efetivo

pagamento do remanescente, sob pena de prosseguimento da

execução.

Decorrido o prazo, sem comprovação do pagamento, prossiga-se a

execução perante o SISBAJUD, em face da 2ª reclamada, no valor

de R$ 141.108,17.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010740-03.2019.5.03.0144
AUTOR JOAO PEDRO BARBOSA SILVA

ADVOGADO RINALDO JOSE DA CUNHA(OAB:
132121/MG)

ADVOGADO ANDRE ASSIS DE CARVALHO
MELLO VIANNA(OAB: 126486/MG)

RÉU ALEXANDRE FERREIRA CARMO

ADVOGADO COTIGUARA ALVES DA
COSTA(OAB: 118828/MG)

RÉU REDE FOOD LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME GOMES DOS
SANTOS(OAB: 118827/MG)

RÉU DORA FERREIRA CARMO

PERITO LUIZ GUSTAVO ROCHA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO BARBOSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcbbaba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Serve o presente expediente para sanar erro material ocorrido no

despacho de Id 8b0b6f6, devendo ser lido "fixando o valor da

execução em R$ 119.755,08" onde se lê "fixando o valor da

execução em R$ 92.741,38".

Intimem-se as partes.

Citem-se os sócios ALEXANDRE FERREIRA CARMO, através de

seu procurador, e DORA FERREIRA CARMO, por via postal

simples, para, no prazo de 48 horas, pagarem ou garantirem a

execução, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se ao bloqueio de

crédito dos executados ALEXANDRE FERREIRA CARMO e DORA

FERREIRA CARMO, via SISBAJUD, no valor de R$ 119.755,08.

Negativa a diligência, prossiga-se a execução perante o RENAJUD.

Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação em desfavor

da(s) executada(s) supracitados, incluindo-se os eventuais veículos

restritos pelo Renajud.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010740-03.2019.5.03.0144
AUTOR JOAO PEDRO BARBOSA SILVA

ADVOGADO RINALDO JOSE DA CUNHA(OAB:
132121/MG)

ADVOGADO ANDRE ASSIS DE CARVALHO
MELLO VIANNA(OAB: 126486/MG)

RÉU ALEXANDRE FERREIRA CARMO

ADVOGADO COTIGUARA ALVES DA
COSTA(OAB: 118828/MG)

RÉU REDE FOOD LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME GOMES DOS
SANTOS(OAB: 118827/MG)

RÉU DORA FERREIRA CARMO

PERITO LUIZ GUSTAVO ROCHA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FERREIRA CARMO

  - REDE FOOD LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcbbaba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Serve o presente expediente para sanar erro material ocorrido no

despacho de Id 8b0b6f6, devendo ser lido "fixando o valor da

execução em R$ 119.755,08" onde se lê "fixando o valor da

execução em R$ 92.741,38".
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Intimem-se as partes.

Citem-se os sócios ALEXANDRE FERREIRA CARMO, através de

seu procurador, e DORA FERREIRA CARMO, por via postal

simples, para, no prazo de 48 horas, pagarem ou garantirem a

execução, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se ao bloqueio de

crédito dos executados ALEXANDRE FERREIRA CARMO e DORA

FERREIRA CARMO, via SISBAJUD, no valor de R$ 119.755,08.

Negativa a diligência, prossiga-se a execução perante o RENAJUD.

Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação em desfavor

da(s) executada(s) supracitados, incluindo-se os eventuais veículos

restritos pelo Renajud.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012416-54.2017.5.03.0144
AUTOR RODNEY ALEX SANTOS PAULISTA

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

ADVOGADO MARCOS PAULO COLLI
MORAIS(OAB: 123194/MG)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

PERITO ELENICE APARECIDA OLIVEIRA DE
ARAUJO MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff7b0f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Indefiro o pedido de dilação de prazo para pagamento realizado

pela reclamada.

Prossiga-se perante o SISBAJUD, em face da reclamada, no valor

de R$ 323.185,98.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010182-31.2019.5.03.0144
AUTOR GUSTAVO DE FREITAS MIRANDA

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO alessandro mastrogiovanni faria(OAB:
63530/MG)

ADVOGADO ELIS CRISTINA NOGUEIRA
XAVIER(OAB: 155294/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bbbede

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro, parcialmente, o pedido do reclamado de dilação de prazo

para pagamento do débito exequendo, por mais 5 dias.

Decorrido o prazo supra sem comprovação do pagamento, proceda-

se imediatamente ao SISBAJUD em desfavor do réu, observado o

valor de R$105.004,78.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000157-71.2010.5.03.0144
AUTOR LUIS RICARDO FERREIRA SILVA

ADVOGADO EDUARDO RENNA FERNANDES
COSTA(OAB: 83210/MG)

RÉU CLIMA TERMOACUSTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ VICTOR FERREIRA
ROCHA(OAB: 44416/MG)

RÉU MARIA DO ROSARIO SAMARINO

RÉU RODRIGO SALIM NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAM RESENDE MELO

ADVOGADO ADRIANA DE VASCONCELOS
QUEIROZ(OAB: 135522/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS RICARDO FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91163d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Compulsando os autos, verifica-se que foi expedido alvará em

duplicidade para pagamento ao reclamante (Ids c91a0ea e

d288cd1). O segundo alvará (Id d288cd1), deveria ser expedido ao

reclamante para recebimento dos valores remanescentes (conf. Id

74a98c4). Dessa forma, houve um levantamento a maior pelo

reclamante do valor de R$ 63.308,52.

Assim sendo, concedo ao reclamante o prazo de 5 dias para

devolução do valor levantado a maior, sob pena de execução.

Ante a manifestação do arrematante de Id a043c1b, oficie-se ao

Juízos informados solicitando a baixa da penhora e no CNIB, ante a

arrematação ocorrida do imóvel de matrícula nº 65.719. Encaminhar

o auto de arrematação de Id 40dddd6 (fls. 664-665) e a certidão do

imóvel de Id 6b5e49c.

Oficie-se ao 5º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte

determinando a baixa da penhora lançada no imóvel de matrícula nº

65.719, ante a arrematação ocorrida.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010915-94.2019.5.03.0144
AUTOR JOSE CARLOS ALVES DE MACEDO

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA MARCELO AUGUSTO FERREIRA

TESTEMUNHA ENIO LUIZ VIEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ALVES DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 665fa30

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Convolo em penhora o bloqueio realizado via SISBAJUD (conta de

nº 0144.042.01547532-7). Intimem-se as partes para ciência, no

prazo legal.

Intime-se o reclamante para informar os dados bancários

completos, para fins de transferência, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, expeça-se alvará para

pagamento dos credores, observando-se os cálculos de Id 2a12b16

e os honorários periciais contábeis arbitrados na decisão de Id

a5878d6 (R$ 2.000,00), com correção a partir do depósito.

Comprovados os valores levantados, conclusos para lançamentos e

arquivamento.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010915-94.2019.5.03.0144
AUTOR JOSE CARLOS ALVES DE MACEDO

ADVOGADO ALINE JUNQUEIRA LACERDA(OAB:
100453/MG)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA MARCELO AUGUSTO FERREIRA

TESTEMUNHA ENIO LUIZ VIEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 665fa30

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Convolo em penhora o bloqueio realizado via SISBAJUD (conta de

nº 0144.042.01547532-7). Intimem-se as partes para ciência, no

prazo legal.

Intime-se o reclamante para informar os dados bancários

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10860
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

completos, para fins de transferência, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, expeça-se alvará para

pagamento dos credores, observando-se os cálculos de Id 2a12b16

e os honorários periciais contábeis arbitrados na decisão de Id

a5878d6 (R$ 2.000,00), com correção a partir do depósito.

Comprovados os valores levantados, conclusos para lançamentos e

arquivamento.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002226-08.2012.5.03.0144
AUTOR EDSON FERNANDES ARAUJO

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU DANIEL LUIZ VIEIRA

ADVOGADO GABRIEL LUCAS VIEIRA(OAB:
212566/MG)

RÉU CARLOS HENRIQUE VIEIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VIEIRA(OAB:
106377/MG)

RÉU C.H.V. CONSTRUTORA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERNANDES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff84c55

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Aprovo os cálculos apresentados pelo reclamante (Id 6ced8de),

atualizados até 29.2.2024, fixando o valor da execução em R$

16.709,41, ressalvadas as devidas atualizações.

Ante a possibilidade de acordo entre as partes, considerando os

cálculos apurados e a proposta oferecida pela reclamada, remetam-

se os autos ao CEJUSC-JT 1º grau.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002226-08.2012.5.03.0144
AUTOR EDSON FERNANDES ARAUJO

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU DANIEL LUIZ VIEIRA

ADVOGADO GABRIEL LUCAS VIEIRA(OAB:
212566/MG)

RÉU CARLOS HENRIQUE VIEIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VIEIRA(OAB:
106377/MG)

RÉU C.H.V. CONSTRUTORA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE VIEIRA

  - DANIEL LUIZ VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff84c55

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Aprovo os cálculos apresentados pelo reclamante (Id 6ced8de),

atualizados até 29.2.2024, fixando o valor da execução em R$

16.709,41, ressalvadas as devidas atualizações.

Ante a possibilidade de acordo entre as partes, considerando os

cálculos apurados e a proposta oferecida pela reclamada, remetam-

se os autos ao CEJUSC-JT 1º grau.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010142-15.2020.5.03.0144
AUTOR GABRIELA DA PAZ BONFIM

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DE ANDRADE
CANHESTRO(OAB: 123359/MG)

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DA PAZ BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67fec96
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para se manifestarem nos autos, no prazo

preclusivo de até 48 horas, a partir da intimação deste, sobre a

concordância com a tramitação do feito na modalidade “JUÍZO

100% digital”.

A manifestação deve ser feita mediante petição apartada nos autos,

especificamente denominada de “Juízo 100% Digital”, sob pena

de não ser conhecida e imediata conversão do feito.

Caso haja concordância expressa de ambas as partes ou em caso

de ausência de manifestação, o que será interpretado como

concordância tácita, os autos serão automaticamente convertidos

em “100% Digital” e os atos processuais, inclusive a audiência de

instrução supra designada e a produção das provas, serão

praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede

mundial de computadores, nos limites estabelecidos na Resolução

CNJ n. 345, de 9/10/2020, e na Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/9/2021.

Uma vez convertido o feito em “Juízo 100% Digital”, conforme

parágrafo 7o do artigo 4o da Resolução Conjunta n. 204, de 23 de

setembro de 2021 e pela faculdade conferida pelo artigo 13 da

norma retro, este juízo resolve que a audiência será realizada

exclusivamente de forma semi-presencial, conforme mera

definição das Portarias Conjuntas GCR/GVCR nº 4 e nº 11 do TRT-

MG, devendo as partes e as respectivas testemunhas comparecer

fisicamente à sede do Juízo para utilização dos equipamentos do

próprio órgão jurisdicional, sob pena de preclusão.

Esclarece-se que, conforme definição das Portarias supra

mencionadas, em se tratando de audiência semi-presencial, os

respectivos advogados das partes devem permanecer de maneira

remota.

Em caso de discordância de qualquer parte com a tramitação do

feito de forma 100% Digital, nos moldes acima fixados, a audiência

será realizada de forma PRESENCIAL, modalidade em que as

partes, as respectivas testemunhas e os advogados deverão

comparecer pessoalmente perante o Juízo da Vara no dia e

horários designados para a audiência de instrução, sob pena de

preclusão, mantidas todas as cominações anteriormente fixadas,

salvo celebração de negócio jurídico entre as partes que permita a

prática de atos isolados de forma digital, na forma do artigo 3-A da

Resolução Nº 345 de 09/10/2020. Neste caso, as partes deverão

protocolar petição conjunta estabelecendo os parâmetros do

negócio jurídico processual, em até 5 dias antes da audiência, sob a

denominação “Negócio Jurídico Processual”, pena de preclusão.

Compete aos advogados das partes consultar os autos após o

decurso dos prazos ora fixados para manifestação das partes

quanto à adesão ao juízo 100% digital, a fim de verificar se houve

adesão mútua e confirmar a modalidade da audiência que será

adotada in casu, bem como dar ciência às partes e testemunhas

previamente.

Logo, não havendo adesão de todas as partes ao Juízo 100%

Digital, a audiência será automaticamente PRESENCIAL,

independentemente de novo despacho, uma vez que este já

esclarece e norteia a modalidade de audiência a ser adotada

conforme o critério supra.

Contudo, caso não haja necessidade de produção de provas orais,

deverão as partes se manifestar no prazo de até 5 dias antes da

audiência supra designada, mediante protocolo de petição

especificamente identificada como "desnecessidade de prova oral",

sob pena de se presumir que pretendem a produção das mesmas e

terem que comparecer à sede do Juízo, sob as penas de confissão

e preclusão da prova testemunhal. Cabe ao advogado de cada

parte consultar os autos no prazo retro e se for o caso, orientar as

partes e testemunhas sobre a eventual dispensa de provas orais

para se evitar deslocamentos desnecessários ao Foro.

Recomenda-se às partes que, por medida de cooperação e

economia processuais e seguindo os princípios norteadores do

processo do trabalho, tal como o Princípio da Conciliação, que,

desde já, entrem em contato umas com as outras, por intermédio de

seus advogados para tentativa de acordo antes da audiência.

Havendo acordo entre as partes, deverão as mesmas protocolar

petição denominada “Acordo”, a qualquer momento, mas

preferencialmente em até 5 dias antes da audiência designada,

caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação do

mesmo e eventual homologação e, consequentemente, retirado da

pauta de instrução.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010142-15.2020.5.03.0144
AUTOR GABRIELA DA PAZ BONFIM

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DE ANDRADE
CANHESTRO(OAB: 123359/MG)

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10862
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67fec96

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para se manifestarem nos autos, no prazo

preclusivo de até 48 horas, a partir da intimação deste, sobre a

concordância com a tramitação do feito na modalidade “JUÍZO

100% digital”.

A manifestação deve ser feita mediante petição apartada nos autos,

especificamente denominada de “Juízo 100% Digital”, sob pena

de não ser conhecida e imediata conversão do feito.

Caso haja concordância expressa de ambas as partes ou em caso

de ausência de manifestação, o que será interpretado como

concordância tácita, os autos serão automaticamente convertidos

em “100% Digital” e os atos processuais, inclusive a audiência de

instrução supra designada e a produção das provas, serão

praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede

mundial de computadores, nos limites estabelecidos na Resolução

CNJ n. 345, de 9/10/2020, e na Resolução Conjunta

GP/GCR/GVCR n. 204, de 23/9/2021.

Uma vez convertido o feito em “Juízo 100% Digital”, conforme

parágrafo 7o do artigo 4o da Resolução Conjunta n. 204, de 23 de

setembro de 2021 e pela faculdade conferida pelo artigo 13 da

norma retro, este juízo resolve que a audiência será realizada

exclusivamente de forma semi-presencial, conforme mera

definição das Portarias Conjuntas GCR/GVCR nº 4 e nº 11 do TRT-

MG, devendo as partes e as respectivas testemunhas comparecer

fisicamente à sede do Juízo para utilização dos equipamentos do

próprio órgão jurisdicional, sob pena de preclusão.

Esclarece-se que, conforme definição das Portarias supra

mencionadas, em se tratando de audiência semi-presencial, os

respectivos advogados das partes devem permanecer de maneira

remota.

Em caso de discordância de qualquer parte com a tramitação do

feito de forma 100% Digital, nos moldes acima fixados, a audiência

será realizada de forma PRESENCIAL, modalidade em que as

partes, as respectivas testemunhas e os advogados deverão

comparecer pessoalmente perante o Juízo da Vara no dia e

horários designados para a audiência de instrução, sob pena de

preclusão, mantidas todas as cominações anteriormente fixadas,

salvo celebração de negócio jurídico entre as partes que permita a

prática de atos isolados de forma digital, na forma do artigo 3-A da

Resolução Nº 345 de 09/10/2020. Neste caso, as partes deverão

protocolar petição conjunta estabelecendo os parâmetros do

negócio jurídico processual, em até 5 dias antes da audiência, sob a

denominação “Negócio Jurídico Processual”, pena de preclusão.

Compete aos advogados das partes consultar os autos após o

decurso dos prazos ora fixados para manifestação das partes

quanto à adesão ao juízo 100% digital, a fim de verificar se houve

adesão mútua e confirmar a modalidade da audiência que será

adotada in casu, bem como dar ciência às partes e testemunhas

previamente.

Logo, não havendo adesão de todas as partes ao Juízo 100%

Digital, a audiência será automaticamente PRESENCIAL,

independentemente de novo despacho, uma vez que este já

esclarece e norteia a modalidade de audiência a ser adotada

conforme o critério supra.

Contudo, caso não haja necessidade de produção de provas orais,

deverão as partes se manifestar no prazo de até 5 dias antes da

audiência supra designada, mediante protocolo de petição

especificamente identificada como "desnecessidade de prova oral",

sob pena de se presumir que pretendem a produção das mesmas e

terem que comparecer à sede do Juízo, sob as penas de confissão

e preclusão da prova testemunhal. Cabe ao advogado de cada

parte consultar os autos no prazo retro e se for o caso, orientar as

partes e testemunhas sobre a eventual dispensa de provas orais

para se evitar deslocamentos desnecessários ao Foro.

Recomenda-se às partes que, por medida de cooperação e

economia processuais e seguindo os princípios norteadores do

processo do trabalho, tal como o Princípio da Conciliação, que,

desde já, entrem em contato umas com as outras, por intermédio de

seus advogados para tentativa de acordo antes da audiência.

Havendo acordo entre as partes, deverão as mesmas protocolar

petição denominada “Acordo”, a qualquer momento, mas

preferencialmente em até 5 dias antes da audiência designada,

caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação do

mesmo e eventual homologação e, consequentemente, retirado da

pauta de instrução.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010566-57.2020.5.03.0144
AUTOR GABRIELA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO RONAN EUSTAQUIO SANTOS(OAB:
159992/MG)

RÉU EMANUELLE GRACA LUZ

ADVOGADO GABRIEL ALVES DINIZ(OAB:
193701/MG)

RÉU CLIMPEL SERVICOS EM AR
CONDICIONADO E MANUTENCAO
ELETRICA LTDA

ADVOGADO GABRIEL ALVES DINIZ(OAB:
193701/MG)

RÉU TIAGO HENRIQUE DE JESUS

ADVOGADO GABRIEL ALVES DINIZ(OAB:
193701/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13e5a63

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para vista das diligências realizadas e para

indicar meios eficazes para o prosseguimento da execução, no

prazo de 10 dias, atentando-se, ainda, para o disposto no art. 11-A,

parágrafo 1º, da CLT, que prevê a possibilidade de extinção do feito,

por força da prescrição intercorrente.

Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, para os fins do disposto no art. 11-A, parágrafo

1º, da CLT.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011507-41.2019.5.03.0144
AUTOR MARIO VIEIRA DE AGUIAR

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

RÉU SERGIO LIMA DE OLIVEIRA

RÉU CANDIOTO E PIRES
CONSERVADORA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIELLA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 193763/MG)

RÉU CP SERVICO COMERCIO E
LOCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO VIEIRA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aae854

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Indefiro o pedido do exequente de penhora de parte dos

salários do executado (conf. Id 3924a76), nos termos do art. 833,

IV, do CPC e Orientações Jurisprudenciais 153 da SDI-II/TST e

8 da SDI-I deste Regional.

A exceção trazida pelo §2º do art. 833 não engloba o crédito

trabalhista.

Intime-se, devendo o reclamante indicar meios eficazes ao

prosseguimento da ação, no prazo de 10 dias, atentando-se, ainda,

para o disposto no art. 11-A, parágrafo 1º, da CLT, que prevê a

possibilidade de extinção do feito, por força da prescrição

intercorrente.

Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, para os fins do disposto no art. 11-A, parágrafo

1º, da CLT.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010708-61.2020.5.03.0144
AUTOR ANDRE FELIPE SANTOS AVELINO

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU JULENE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CLARA VIANNA
FIGUEIROA(OAB: 117361/MG)

ADVOGADO RICARDO GOMES FIGUEIROA(OAB:
97678/MG)

PERITO VIRGINIA CELIA REIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FELIPE SANTOS AVELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c333e7b

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando a manifestação das partes e os pagamentos já

efetuados, defiro a continuidade do parcelamento do débito

exequendo, devendo a reclamada proceder o pagamento das

últimas 02 parcelas restantes, nos valores que discriminou na sua

manifestação de ID. 8d77b45, ou seja, a 5a. parcela no valor de R$

3.566,44 e a 6ª Parcela no valor de R$ 3.602,10, em um total de R$

7.168,54, devendo cada parcela ser paga nos dias 20/03/2024 e

20/04/2024, respectivamente, sob pena de prosseguimento da

execução.

Atente-se a reclamada que do valor total das parcelas ainda devidas

(R$ 7.168,54), deverão ser quitadas em guias separadas os valores

dos honorários advocatícios, no montante de R$ 1.310,20 e

honorários periciais no valor de R$ 2.526,82, deduzindo-se tais

valores do montante da 5a. e 6a. parcelas acima referidas.

A reclamada deverá, ainda, quitar, no prazo de 30 dias após o

pagamento da 6a. parcela, os valores do FGTS (R$ 1.766,97) a ser

depositado na conta vinculada do autor e as contribuições

previdenciárias devidas (R$ 69,91) a serem recolhidas em guia

própria GPS, sob pena de prosseguimento da execução.

Fica ressalvado ao autor, ao final dos pagamentos acima referidos,

trazer aos autos novos cálculos, para demonstrar qualquer

diferenças de valores que entender ainda devidos. 

Intimem-se as partes.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001902-18.2012.5.03.0144
AUTOR IZAQUEU SANTOS DOS ANJOS

ADVOGADO JEZIEL RODRIGUES CRUZ
JUNIOR(OAB: 97447/MG)

RÉU JARBAS GONCALVES PEREIRA -
SERVICOS - ME

ADVOGADO ANTONIO COSTA OEIRA
FILHO(OAB: 129301/MG)

RÉU JARBAS GONCALVES PEREIRA

ARREMATANTE ERNANE GONTIJO DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

ARREMATANTE JORGE LUIZ RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAQUEU SANTOS DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f992bb9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a liberação do lance em prol da execução.

Intime-se o reclamante para informar dados bancários, no prazo de

48 horas.

Fornecidos os dados, expeça-se alvará em favor do exequente para

levantamento do lance, com JCM desde a data do depósito (conta

judicial n. 0144.042.01544786-2). O reclamante deverá, em

seguida, apresentar cálculos atualizados, com dedução do valor

recebido, no prazo de 10 dias.

Ressalto que a única calculista desta Unidade encontra-se de

licença-maternidade e que não há servidor apto para substituí-la,

motivo pelo qual os cálculos deverão ser realizados diretamente

pela parte interessada.

Cumpra-se.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010708-61.2020.5.03.0144
AUTOR ANDRE FELIPE SANTOS AVELINO

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU JULENE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CLARA VIANNA
FIGUEIROA(OAB: 117361/MG)

ADVOGADO RICARDO GOMES FIGUEIROA(OAB:
97678/MG)

PERITO VIRGINIA CELIA REIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULENE MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c333e7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando a manifestação das partes e os pagamentos já

efetuados, defiro a continuidade do parcelamento do débito

exequendo, devendo a reclamada proceder o pagamento das

últimas 02 parcelas restantes, nos valores que discriminou na sua

manifestação de ID. 8d77b45, ou seja, a 5a. parcela no valor de R$

3.566,44 e a 6ª Parcela no valor de R$ 3.602,10, em um total de R$
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7.168,54, devendo cada parcela ser paga nos dias 20/03/2024 e

20/04/2024, respectivamente, sob pena de prosseguimento da

execução.

Atente-se a reclamada que do valor total das parcelas ainda devidas

(R$ 7.168,54), deverão ser quitadas em guias separadas os valores

dos honorários advocatícios, no montante de R$ 1.310,20 e

honorários periciais no valor de R$ 2.526,82, deduzindo-se tais

valores do montante da 5a. e 6a. parcelas acima referidas.

A reclamada deverá, ainda, quitar, no prazo de 30 dias após o

pagamento da 6a. parcela, os valores do FGTS (R$ 1.766,97) a ser

depositado na conta vinculada do autor e as contribuições

previdenciárias devidas (R$ 69,91) a serem recolhidas em guia

própria GPS, sob pena de prosseguimento da execução.

Fica ressalvado ao autor, ao final dos pagamentos acima referidos,

trazer aos autos novos cálculos, para demonstrar qualquer

diferenças de valores que entender ainda devidos. 

Intimem-se as partes.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011195-65.2019.5.03.0144
AUTOR LAFAIETE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARA VIANA SIQUEIRA(OAB:
188825/MG)

ADVOGADO ALCIANE MENDES DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 178054/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

TESTEMUNHA FERNANDO DA SILVA MANSUETA

PERITO MILTON EUSTAQUIO EMILIO DE
OLIVEIRA

PERITO ELENICE APARECIDA OLIVEIRA DE
ARAUJO MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURILESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a71fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Aprovo os cálculos apresentados pela perita (ID 33b7c92),

atualizados até 13.3.2024, fixando o valor da execução em R$

62.939,54, ressalvadas as devidas atualizações.

Concedo à reclamada o prazo de 5 dias para comprovar o efetivo

pagamento, sob pena de prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo, sem comprovação do pagamento, prossiga-se

perante o SISBAJUD da reclamada, no valor de R$ 62.939,54.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011195-65.2019.5.03.0144
AUTOR LAFAIETE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARA VIANA SIQUEIRA(OAB:
188825/MG)

ADVOGADO ALCIANE MENDES DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 178054/MG)

RÉU TURILESSA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI

TESTEMUNHA FERNANDO DA SILVA MANSUETA

PERITO MILTON EUSTAQUIO EMILIO DE
OLIVEIRA

PERITO ELENICE APARECIDA OLIVEIRA DE
ARAUJO MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAFAIETE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a71fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Aprovo os cálculos apresentados pela perita (ID 33b7c92),

atualizados até 13.3.2024, fixando o valor da execução em R$

62.939,54, ressalvadas as devidas atualizações.

Concedo à reclamada o prazo de 5 dias para comprovar o efetivo

pagamento, sob pena de prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo, sem comprovação do pagamento, prossiga-se

perante o SISBAJUD da reclamada, no valor de R$ 62.939,54.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0002186-94.2010.5.03.0144
AUTOR GRAZIELA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU NELMA DA SILVA REIS 06854288770

RÉU NELMA DA SILVA REIS

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO ALVES
FERREIRA(OAB: 127415/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Comissão de Leilões do DETRAN da
PolíciaCivil de Minas Gerais

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b08775e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para vista das diligências realizadas e para

indicar meios eficazes para o prosseguimento da execução, no

prazo de 10 dias, atentando-se, ainda, para o disposto no art. 11-A,

parágrafo 1º, da CLT, que prevê a possibilidade de extinção do feito,

por força da prescrição intercorrente.

Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, para os fins do disposto no art. 11-A, parágrafo

1º, da CLT.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010124-57.2021.5.03.0144
AUTOR JOSE MARIA SILVESTRE

ADVOGADO CELSO FERNANDES PEREIRA(OAB:
121136/MG)

ADVOGADO JARBAS ANTUNES CABRAL(OAB:
65627/MG)

RÉU JOAO BOSCO DOS SANTOS

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

RÉU VIACAO BUIAO LTDA

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

ADVOGADO JOSE DO NASCIMENTO BICALHO
FILHO(OAB: 31030/MG)

RÉU FLAVIA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

RÉU JOAO BOSCO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

RÉU MARIA DO CARMO SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

RÉU SANTOS MONITORA DE
ESCOLARES LTDA

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

ADVOGADO JOSE DO NASCIMENTO BICALHO
FILHO(OAB: 31030/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO LINHA VERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18e7409

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Convolo em penhora o bloqueio realizado via SISBAJUD (contas de

nº 0144.042.01547524-6 e 0144.042.01547525-4). Intimem-se o

reclamante e os reclamados MARIA DO CARMO SANTOS

RODRIGUES e JOAO BOSCO DOS SANTOS para ciência, no

prazo legal.

Intime-se o reclamante para informar os dados bancários completos

para fins de transferência, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, expeça-se alvará para

liberação ao reclamante dos referidos depósitos.

Reitere-se a diligência, via SISBAJUD, em face de todos os

executados, no valor de R$ 50.706,97.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010124-57.2021.5.03.0144
AUTOR JOSE MARIA SILVESTRE

ADVOGADO CELSO FERNANDES PEREIRA(OAB:
121136/MG)

ADVOGADO JARBAS ANTUNES CABRAL(OAB:
65627/MG)

RÉU JOAO BOSCO DOS SANTOS

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

RÉU VIACAO BUIAO LTDA

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)
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ADVOGADO JOSE DO NASCIMENTO BICALHO
FILHO(OAB: 31030/MG)

RÉU FLAVIA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

RÉU JOAO BOSCO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

RÉU MARIA DO CARMO SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

RÉU SANTOS MONITORA DE
ESCOLARES LTDA

ADVOGADO WILKEY BRUNO DA CRUZ(OAB:
134151/MG)

ADVOGADO JOSE DO NASCIMENTO BICALHO
FILHO(OAB: 31030/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO LINHA VERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO DOS SANTOS

  - MARIA DO CARMO SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18e7409

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Convolo em penhora o bloqueio realizado via SISBAJUD (contas de

nº 0144.042.01547524-6 e 0144.042.01547525-4). Intimem-se o

reclamante e os reclamados MARIA DO CARMO SANTOS

RODRIGUES e JOAO BOSCO DOS SANTOS para ciência, no

prazo legal.

Intime-se o reclamante para informar os dados bancários completos

para fins de transferência, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, expeça-se alvará para

liberação ao reclamante dos referidos depósitos.

Reitere-se a diligência, via SISBAJUD, em face de todos os

executados, no valor de R$ 50.706,97.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010106-36.2021.5.03.0144
AUTOR SAMUEL JOSE DA SILVA

GUALBERTO

ADVOGADO CLAUDIA IZABELLA MARQUES
TRINDADE(OAB: 141562/MG)

ADVOGADO ADRIANA AMORIM MAURIZII(OAB:
64674/MG)

ADVOGADO ALEX REIS TRINDADE(OAB:
128826/MG)

ADVOGADO ELIANE DOS REIS TRINDADE
FERRER MONTEIRO(OAB:
49376/MG)

RÉU GNA CORPORATION MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO CASTILHO
VIEIRA(OAB: 70961/MG)

PERITO ELENICE APARECIDA OLIVEIRA DE
ARAUJO MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GNA CORPORATION MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d77ce44

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento dos honorários

periciais contábeis (R$ 1.500,00), no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

Comprovado o pagamento, expeça-se o competente alvará ao

perito.

Decorrido o prazo, sem comprovação, prossiga-se a execução

mediante acesso ao SISBAJUD, no valor de R$ 1.500,00.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011114-19.2019.5.03.0144
EXEQUENTE FRANCISLENE RONEIDE DE

ARAUJO

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 139642/MG)

ADVOGADO ZENAIDE MARIA HENRIQUES
BARBOSA(OAB: 114104/MG)

EXECUTADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dac8986

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Convolo em penhora o bloqueio realizado via SISBAJUD (conta de

nº 0144.042.01547523-8). Intimem-se as partes para ciência, no

prazo legal.

Intime-se a reclamante para informar os dados bancários

completos, para fins de transferência, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, expeça-se alvará para

pagamento dos credores, observando-se os cálculos de Id 5a33998

e os honorários periciais contábeis arbitrados na decisão de Id

be43060 (R$ 1.500,00), com correção a partir do depósito.

Comprovados os valores levantados, conclusos para lançamentos e

arquivamento.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011114-19.2019.5.03.0144
EXEQUENTE FRANCISLENE RONEIDE DE

ARAUJO

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 139642/MG)

ADVOGADO ZENAIDE MARIA HENRIQUES
BARBOSA(OAB: 114104/MG)

EXECUTADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISLENE RONEIDE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dac8986

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Convolo em penhora o bloqueio realizado via SISBAJUD (conta de

nº 0144.042.01547523-8). Intimem-se as partes para ciência, no

prazo legal.

Intime-se a reclamante para informar os dados bancários

completos, para fins de transferência, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, expeça-se alvará para

pagamento dos credores, observando-se os cálculos de Id 5a33998

e os honorários periciais contábeis arbitrados na decisão de Id

be43060 (R$ 1.500,00), com correção a partir do depósito.

Comprovados os valores levantados, conclusos para lançamentos e

arquivamento.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011248-12.2020.5.03.0144
AUTOR GENIVALDO BATISTA FERNANDES

ADVOGADO LEIZA MARIA HENRIQUES(OAB:
44174/MG)

ADVOGADO SARAH MORAIS EMERICK
REIS(OAB: 74179/MG)

RÉU SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

PERITO MIGUEL FERNANDO BARBOSA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b83540

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Defiro o prazo de 05 dias úteis, improrrogáveis, para que a

reclamada proceda o pagamento dos valores exequendos.

Caso decorra o prazo acima, sem que haja pagamento, prossiga-se

a execução, nos termos do despacho de ID. 1131154.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

    JULIANA CAMPOS FERRO LAGE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010839-31.2023.5.03.0144
EMBARGANTE DALVA QUIRINO RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10869
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA SOARES(OAB:
37799/MG)

EMBARGADO SAMUEL GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR ALVES
MONTEIRO(OAB: 83223/MG)

EMBARGADO SEBASTIAO RODRIGUES
CPF256.358.756-53 - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA QUIRINO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) o(a)(s)reclamante paraapresentar

contraminuta ao Agravo de Petição, no prazo legal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

PATRICIA ALVES DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010361-23.2023.5.03.0144
AUTOR DANILA LESSA

ADVOGADO DANIEL AVELINO DE PAIVA(OAB:
161113/MG)

ADVOGADO JOSE GERALDO AVELINO
ESTEVES(OAB: 118762/MG)

RÉU SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

PERITO RAFAEL UCHOA PENIDO FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILA LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) o(a)(s) reclamante(s) para apresentar

contrarrazões ao Recurso Ordinário, no prazo legal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RAQUEL ALICE MARTINS BICALHO SACRAMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001497-16.2011.5.03.0144
AUTOR VICENTE DINIZ FILHO

ADVOGADO MARY DE BRITO PAIVA(OAB:
140872/MG)

ADVOGADO ROSILENE RODRIGUES
GOMES(OAB: 153956/MG)

ADVOGADO ALYNE PEREIRA DE OLIVEIRA
RICHTER(OAB: 110162/MG)

RÉU RAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 56657/MG)

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO DE
PAULA(OAB: 106701/MG)

RÉU EDUARDO BARCELLOS GOES

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 56657/MG)

RÉU EREGE PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 56657/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) para vista dos cálculos apresentados pelo

reclamante, no prazo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001497-16.2011.5.03.0144
AUTOR VICENTE DINIZ FILHO

ADVOGADO MARY DE BRITO PAIVA(OAB:
140872/MG)

ADVOGADO ROSILENE RODRIGUES
GOMES(OAB: 153956/MG)

ADVOGADO ALYNE PEREIRA DE OLIVEIRA
RICHTER(OAB: 110162/MG)

RÉU RAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 56657/MG)

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO DE
PAULA(OAB: 106701/MG)

RÉU EDUARDO BARCELLOS GOES

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 56657/MG)

RÉU EREGE PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 56657/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDUARDO BARCELLOS GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) para vista dos cálculos apresentados pelo

reclamante, no prazo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001497-16.2011.5.03.0144
AUTOR VICENTE DINIZ FILHO

ADVOGADO MARY DE BRITO PAIVA(OAB:
140872/MG)

ADVOGADO ROSILENE RODRIGUES
GOMES(OAB: 153956/MG)

ADVOGADO ALYNE PEREIRA DE OLIVEIRA
RICHTER(OAB: 110162/MG)

RÉU RAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 56657/MG)

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO DE
PAULA(OAB: 106701/MG)

RÉU EDUARDO BARCELLOS GOES

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 56657/MG)

RÉU EREGE PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 56657/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EREGE PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) para vista dos cálculos apresentados pelo

reclamante, no prazo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010965-81.2023.5.03.0144
AUTOR V.F.D.S.

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RÉU V.S.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU F.C.S.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO T.B.D.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.F.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9cdeeab.

Processo Nº ATOrd-0010965-81.2023.5.03.0144
AUTOR V.F.D.S.

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RÉU V.S.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU F.C.S.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO T.B.D.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.C.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ad156cc.

Processo Nº ATOrd-0010965-81.2023.5.03.0144
AUTOR V.F.D.S.

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RÉU V.S.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RÉU F.C.S.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO T.B.D.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9b81e04.

Processo Nº ATOrd-0011205-70.2023.5.03.0144
AUTOR RENATA FRAILE VAZQUEZ

ADVOGADO MARCIA PAULA FELGA
FIALHO(OAB: 38314/MG)

RÉU C. A. S. VIEIRA LTDA

ADVOGADO ISABELA COSTA LUCAS(OAB:
222370/MG)

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA FRAILE VAZQUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s)as partes para vista do laudo pericial, no

prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011205-70.2023.5.03.0144
AUTOR RENATA FRAILE VAZQUEZ

ADVOGADO MARCIA PAULA FELGA
FIALHO(OAB: 38314/MG)

RÉU C. A. S. VIEIRA LTDA

ADVOGADO ISABELA COSTA LUCAS(OAB:
222370/MG)

PERITO SERGIO PENIDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. A. S. VIEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s)as partes para vista do laudo pericial, no

prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010236-55.2023.5.03.0144
AUTOR FELIPE MELO DA CUNHA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO FERREIRA
NETO(OAB: 194522/MG)

RÉU ZUPPI METALURGIA LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO FONSECA(OAB:
120512/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZUPPI METALURGIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) para apresentar contrarrazões ao Recurso

Ordinário, no prazo legal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011166-73.2023.5.03.0144
EXEQUENTE MARCOS LUCIO DE MOURA ALVES

ADVOGADO MARIO LUCIO DE MOURA
ALVES(OAB: 58323/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA GONCALVES(OAB:
129515/MG)

EXECUTADO COOK EMPREENDIMENTOS EM
ALIMENTACAO COLETIVA LTDA.

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO QUALITY PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO VITORIA PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO VITORIA DA UNIAO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DONIZETTE
VINHAS(OAB: 50747/MG)

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO DRUMMOND
BRANDAO JUNIOR(OAB: 52025/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO NOVA UNIAO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO ORGANIZACOES COOK PONTUAL
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA DA UNIAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) paraapresentar contraminuta ao Agravo de

Petição, no prazo legal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011166-73.2023.5.03.0144
EXEQUENTE MARCOS LUCIO DE MOURA ALVES

ADVOGADO MARIO LUCIO DE MOURA
ALVES(OAB: 58323/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA GONCALVES(OAB:
129515/MG)

EXECUTADO COOK EMPREENDIMENTOS EM
ALIMENTACAO COLETIVA LTDA.

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO QUALITY PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO VITORIA PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO VITORIA DA UNIAO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DONIZETTE
VINHAS(OAB: 50747/MG)

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO DRUMMOND
BRANDAO JUNIOR(OAB: 52025/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO NOVA UNIAO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO ORGANIZACOES COOK PONTUAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTACAO COLETIVA
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) paraapresentar contraminuta ao Agravo de

Petição, no prazo legal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011166-73.2023.5.03.0144
EXEQUENTE MARCOS LUCIO DE MOURA ALVES

ADVOGADO MARIO LUCIO DE MOURA
ALVES(OAB: 58323/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA GONCALVES(OAB:
129515/MG)

EXECUTADO COOK EMPREENDIMENTOS EM
ALIMENTACAO COLETIVA LTDA.

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO QUALITY PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO VITORIA PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO VITORIA DA UNIAO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DONIZETTE
VINHAS(OAB: 50747/MG)

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO DRUMMOND
BRANDAO JUNIOR(OAB: 52025/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO NOVA UNIAO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO ORGANIZACOES COOK PONTUAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) paraapresentar contraminuta ao Agravo de

Petição, no prazo legal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011166-73.2023.5.03.0144
EXEQUENTE MARCOS LUCIO DE MOURA ALVES

ADVOGADO MARIO LUCIO DE MOURA
ALVES(OAB: 58323/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA GONCALVES(OAB:
129515/MG)

EXECUTADO COOK EMPREENDIMENTOS EM
ALIMENTACAO COLETIVA LTDA.

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO QUALITY PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO VITORIA PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO VITORIA DA UNIAO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DONIZETTE
VINHAS(OAB: 50747/MG)

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO DRUMMOND
BRANDAO JUNIOR(OAB: 52025/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO NOVA UNIAO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO ORGANIZACOES COOK PONTUAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) paraapresentar contraminuta ao Agravo de

Petição, no prazo legal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011166-73.2023.5.03.0144
EXEQUENTE MARCOS LUCIO DE MOURA ALVES

ADVOGADO MARIO LUCIO DE MOURA
ALVES(OAB: 58323/MG)

ADVOGADO JULIANA MARIA GONCALVES(OAB:
129515/MG)

EXECUTADO COOK EMPREENDIMENTOS EM
ALIMENTACAO COLETIVA LTDA.

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO QUALITY PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO VITORIA PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO VITORIA DA UNIAO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DONIZETTE
VINHAS(OAB: 50747/MG)

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO DRUMMOND
BRANDAO JUNIOR(OAB: 52025/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO NOVA UNIAO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

EXECUTADO ORGANIZACOES COOK PONTUAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA UNIAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) paraapresentar contraminuta ao Agravo de

Petição, no prazo legal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011225-61.2023.5.03.0144
AUTOR LUIZ ANDRE RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO RAFAELA MOURA LOMASSO(OAB:
208337/MG)

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU SV EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MARINA LARA DAMASCENO
REZENDE(OAB: 132185/MG)

PERITO MARCO LUIZ MENDONCA BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANDRE RODRIGUES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s)as partes para vista do laudo pericial, no

prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011225-61.2023.5.03.0144
AUTOR LUIZ ANDRE RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO RAFAELA MOURA LOMASSO(OAB:
208337/MG)

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

RÉU SV EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MARINA LARA DAMASCENO
REZENDE(OAB: 132185/MG)

PERITO MARCO LUIZ MENDONCA BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SV EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s)as partes para vista do laudo pericial, no

prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011414-39.2023.5.03.0144
AUTOR DIOGO DA SILVA PRACA

ADVOGADO RONAN EUSTAQUIO SANTOS(OAB:
159992/MG)

RÉU VILA FRANCISCA ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALOISIO VILACA
CONSTANTINO(OAB: 54655/MG)

RÉU SERGIO ARAUJO RABELO

ADVOGADO ALOISIO VILACA
CONSTANTINO(OAB: 54655/MG)

RÉU CECILIA RAMIREZ GONZALEZ
DUARTE

ADVOGADO ALOISIO VILACA
CONSTANTINO(OAB: 54655/MG)

PERITO ANDREA PATENTE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DA SILVA PRACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s)as partes para vista do laudo pericial, no

prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011414-39.2023.5.03.0144
AUTOR DIOGO DA SILVA PRACA

ADVOGADO RONAN EUSTAQUIO SANTOS(OAB:
159992/MG)

RÉU VILA FRANCISCA ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALOISIO VILACA
CONSTANTINO(OAB: 54655/MG)

RÉU SERGIO ARAUJO RABELO

ADVOGADO ALOISIO VILACA
CONSTANTINO(OAB: 54655/MG)

RÉU CECILIA RAMIREZ GONZALEZ
DUARTE

ADVOGADO ALOISIO VILACA
CONSTANTINO(OAB: 54655/MG)

PERITO ANDREA PATENTE DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA FRANCISCA ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s)as partes para vista do laudo pericial, no

prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011414-39.2023.5.03.0144
AUTOR DIOGO DA SILVA PRACA

ADVOGADO RONAN EUSTAQUIO SANTOS(OAB:
159992/MG)

RÉU VILA FRANCISCA ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALOISIO VILACA
CONSTANTINO(OAB: 54655/MG)

RÉU SERGIO ARAUJO RABELO

ADVOGADO ALOISIO VILACA
CONSTANTINO(OAB: 54655/MG)

RÉU CECILIA RAMIREZ GONZALEZ
DUARTE

ADVOGADO ALOISIO VILACA
CONSTANTINO(OAB: 54655/MG)

PERITO ANDREA PATENTE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ARAUJO RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s)as partes para vista do laudo pericial, no

prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011414-39.2023.5.03.0144

AUTOR DIOGO DA SILVA PRACA

ADVOGADO RONAN EUSTAQUIO SANTOS(OAB:
159992/MG)

RÉU VILA FRANCISCA ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALOISIO VILACA
CONSTANTINO(OAB: 54655/MG)

RÉU SERGIO ARAUJO RABELO

ADVOGADO ALOISIO VILACA
CONSTANTINO(OAB: 54655/MG)

RÉU CECILIA RAMIREZ GONZALEZ
DUARTE

ADVOGADO ALOISIO VILACA
CONSTANTINO(OAB: 54655/MG)

PERITO ANDREA PATENTE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA RAMIREZ GONZALEZ DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s)as partes para vista do laudo pericial, no

prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010404-91.2022.5.03.0144
AUTOR VILSON LIMA VIANA JUNIOR

ADVOGADO JOSE GERALDO AVELINO
ESTEVES(OAB: 118762/MG)

ADVOGADO VICTOR HELIO AVELINO
RAMOS(OAB: 203364/MG)

RÉU ORBITAL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO RENATO PRICOLI MARQUES
DOURADO(OAB: 222046/SP)

RÉU TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

PERITO MILTON EUSTAQUIO EMILIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON LIMA VIANA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010404-91.2022.5.03.0144
AUTOR VILSON LIMA VIANA JUNIOR

ADVOGADO JOSE GERALDO AVELINO
ESTEVES(OAB: 118762/MG)

ADVOGADO VICTOR HELIO AVELINO
RAMOS(OAB: 203364/MG)

RÉU ORBITAL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO RENATO PRICOLI MARQUES
DOURADO(OAB: 222046/SP)

RÉU TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

PERITO MILTON EUSTAQUIO EMILIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBITAL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010404-91.2022.5.03.0144
AUTOR VILSON LIMA VIANA JUNIOR

ADVOGADO JOSE GERALDO AVELINO
ESTEVES(OAB: 118762/MG)

ADVOGADO VICTOR HELIO AVELINO
RAMOS(OAB: 203364/MG)

RÉU ORBITAL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO RENATO PRICOLI MARQUES
DOURADO(OAB: 222046/SP)

RÉU TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO CELSO HORACIO LOPES JUNIOR

PERITO MILTON EUSTAQUIO EMILIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011124-61.2023.5.03.0164
AUTOR CLEBER PEREIRA BATISTA

ADVOGADO KELLY NAYARA MENDES DE
AGUIAR(OAB: 193926/MG)

RÉU SATISFACAO EM LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROSIMARA MERICE DOS
SANTOS(OAB: 125312/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SATISFACAO EM LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) para apresentar contrarrazões ao Recurso

Ordinário, no prazo legal.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010044-88.2024.5.03.0144
REQUERENTE GILBERTO COELHO FERREIRA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

REQUERIDO EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO DA
SILVEIRA(OAB: 171066/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO CANCADO
PARAISO(OAB: 140576/MG)

ADVOGADO ROGERIO ANDRADE MIRANDA(OAB:
38460/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m) intimado(a)(s) para apresentação de cálculos e

impugnação, caso queira, da conta apresentada pelo obreiro,

observado o disposto no Prov. 04/00 deste Regional, no prazo de

10 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011295-78.2023.5.03.0144
AUTOR GUILHERME HENRIQUE VICENTE

DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU ENGEFER CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO VIANA ALVES(OAB:
126585/MG)

PERITO JUSSARA DE FATIMA NEVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE VICENTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011295-78.2023.5.03.0144
AUTOR GUILHERME HENRIQUE VICENTE

DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

RÉU ENGEFER CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO VIANA ALVES(OAB:
126585/MG)

PERITO JUSSARA DE FATIMA NEVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEFER CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica(m)intimado(a)(s) aspartes para vista dos esclarecimentos

periciais, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011154-93.2022.5.03.0144
AUTOR ALEXANDRA LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

RÉU PRECON SISTEMAS
CONSTRUTIVOS S.A.

ADVOGADO Bruno Carlos Alves Pereira(OAB:
125577/MG)

PERITO JOSE JOAQUIM DE SOUZA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Com a juntada dos cálculos, conceda-se vista recíproca às partes,

devendo a eventual impugnação observar o disposto no Prov. 04/00

deste Regional, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011154-93.2022.5.03.0144
AUTOR ALEXANDRA LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO DANILLO EMMANUEL CORREA
CAMPOS(OAB: 135554/MG)

RÉU PRECON SISTEMAS
CONSTRUTIVOS S.A.

ADVOGADO Bruno Carlos Alves Pereira(OAB:
125577/MG)

PERITO JOSE JOAQUIM DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRECON SISTEMAS CONSTRUTIVOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Com a juntada dos cálculos, conceda-se vista recíproca às partes,

devendo a eventual impugnação observar o disposto no Prov. 04/00

deste Regional, no prazo preclusivo de 5 dias.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010876-92.2022.5.03.0144
REQUERENTES RUAN MARQUES DA CRUZ

FORTUNATO

ADVOGADO DEBORA BRUNA CUPERTINO
CORREA(OAB: 147263/MG)

REQUERENTES JUVENTINO FURTUNATO

ADVOGADO DEBORA BRUNA CUPERTINO
CORREA(OAB: 147263/MG)

REQUERENTES PONTO CERTO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO DE PEDRO
LEOPOLDO LTDA. - ME

ADVOGADO GUILHERME GOMES DOS
SANTOS(OAB: 118827/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENTINO FURTUNATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da disponibilização do(s)

alvará(s) no processo eletrônico.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010876-92.2022.5.03.0144
REQUERENTES RUAN MARQUES DA CRUZ

FORTUNATO

ADVOGADO DEBORA BRUNA CUPERTINO
CORREA(OAB: 147263/MG)

REQUERENTES JUVENTINO FURTUNATO

ADVOGADO DEBORA BRUNA CUPERTINO
CORREA(OAB: 147263/MG)

REQUERENTES PONTO CERTO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO DE PEDRO
LEOPOLDO LTDA. - ME

ADVOGADO GUILHERME GOMES DOS
SANTOS(OAB: 118827/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN MARQUES DA CRUZ FORTUNATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Publicação DEJT

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da disponibilização do(s)

alvará(s) no processo eletrônico.

PEDRO LEOPOLDO/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO SILVERIO BELLO SILVA

Diretor de Secretaria
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Vara do Trabalho de Pirapora

Notificação

Processo Nº ATSum-0010660-22.2023.5.03.0072
AUTOR CLAUDEMIRO LEITE DE SOUZA

ADVOGADO GERALDO JUNEO PEREIRA DA
FONSECA(OAB: 116409/MG)

ADVOGADO JUCIARA APARECIDA OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 199992/MG)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIRO LEITE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No prazo de cinco dias, tomar ciência do teor do documento de Id

4294496 - habilitação de crédito no juízo falimentar/recuperação

judicial.

PIRAPORA/MG, 18 de março de 2024.

ALCIDES ALVES DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001183-53.2015.5.03.0072
AUTOR RENATA APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO RAPHAEL DAVID DUARTE
MARIANO(OAB: 135397/MG)

ADVOGADO MATHEUS SOUSA
ACYPRESTE(OAB: 140410/MG)

RÉU JOAREZ PEDRO ERTAL

ADVOGADO ANA PAULA BORGES DE
SOUZA(OAB: 161085/MG)

RÉU ANA LUIZA NEVES MENDONCA
ERTAL - ME

RÉU ANA LUIZA NEVES MENDONCA
ERTAL

RÉU CLAUDIOMIRO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO PAULO VICTOR CALDEIRA
ANDRADE(OAB: 180465/MG)

ADVOGADO RENATA CALDEIRA ANDRADE(OAB:
149340/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA APARECIDA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8642086

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Apresente o Reclamante meios eficazes ao prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, ciente de que a inércia, após

decorrido o prazo, dará início ao curso da prescrição bienal

intercorrente, § 2º do art. 11-A, da CLT, com a subsequente

extinção do processo, nos termos do art. 924, inciso V, do CPC c/c

art. 889 da CLT, IN 41/2018 do TST, e a Recomendação n.

3/GCGJT, de 24 de julho de 2018.

Silente, ao arquivo provisório.

PIRAPORA/MG, 18 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010008-68.2024.5.03.0072
CONSIGNANTE EVANDRO CAMPOS

BERGAMASCHINE

ADVOGADO CELIO XAVIER DA SILVA(OAB:
103992/MG)

CONSIGNATÁRIO JOAO PEDRO CARDOSO DE
MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO CAMPOS BERGAMASCHINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 288d06b

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o consignante para manifestação nos autos acerca do

endereço do consignatário, no prazo de quarenta e oito horas.

PIRAPORA/MG, 18 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001502-55.2014.5.03.0072
AUTOR ANTONIO AUGUSTO BARBOSA DA

ROCHA

AUTOR VILMAR MOREIRA FERNANDES DE
ALMEIDA

AUTOR ALEX ALVES DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO Fernando Henrique Fernandes da
Silva(OAB: 116625/MG)

ADVOGADO DENISE PEREIRA RIBEIRO(OAB:
124308/MG)

AUTOR JOSE MARIA SILVA
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ADVOGADO NATALIELE VALESKA PACHECO
CAVALCANTE(OAB: 150372/MG)

ADVOGADO ANTONIO EDVALDO ROCHA(OAB:
49130/MG)

AUTOR JAIME ARAUJO SARAIVA

AUTOR ADIVALDO DE BRITO GUIMARAES

AUTOR JOSE RAIMUNDO ALVES TRINDADE

AUTOR WASHINGTON MARCIANO DE ASSIS

AUTOR WILANNA GONCALA AZEVEDO
CAMELO

ADVOGADO WALDIR BOLIVAR CANCADO
PACHECO(OAB: 82035/MG)

AUTOR ADELICIO ARAUJO FONSECA

AUTOR FRANCISCA AZEVEDO LIMA
CAMELO

ADVOGADO HENRIQUE DIAS CORREA DA
COSTA(OAB: 95477/MG)

AUTOR JOSE ESMAEL CURVELO

AUTOR JAIR VIEIRA ALVES

AUTOR CASSIO JOSE NUNES

AUTOR FLAVIO COSTA DE CARVALHO

AUTOR JOAO MARQUES MACHADO

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
IND.MET E MEC MAT ELETRICO

ADVOGADO CARLOS LUCAS MEDEIROS DE
SOUZA(OAB: 34956/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA(OAB:
170693/MG)

ADVOGADO ANA ELISA DOS SANTOS
LOBATO(OAB: 65113/MG)

ADVOGADO ISABELA MORAIS
CANABRAVA(OAB: 123394/MG)

ADVOGADO LEANDRO SILVA DOS REIS(OAB:
128776/MG)

ADVOGADO VIRGINIA LIVIA SANGUINETTE(OAB:
143736/MG)

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 123412/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MARTINO
CARVALHO(OAB: 109230/MG)

ADVOGADO KALIANA SILVEIRA SOARES
OLIVEIRA(OAB: 108421/MG)

ADVOGADO SANTIAGO ATILA SANTIAGO(OAB:
104874/MG)

ADVOGADO BETHANIA GUIMARAES COSTA E
SILVA(OAB: 89885/MG)

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

ADVOGADO DENISE PEREIRA RIBEIRO(OAB:
124308/MG)

ADVOGADO Fernando Henrique Fernandes da
Silva(OAB: 116625/MG)

ADVOGADO RENATA ROSA DE CARVALHO(OAB:
163487/MG)

ADVOGADO TAIS APARECIDA SARAIVA
FREITAS(OAB: 155959/MG)

ADVOGADO SYBELLE REGINA PEREIRA
GOMES(OAB: 159933/MG)

ADVOGADO ANTONIO EDVALDO ROCHA(OAB:
49130/MG)

ADVOGADO DENILSON DA ROCHA E SILVA(OAB:
33176/PR)

ADVOGADO FLAVIA MENDES FIGUEIREDO(OAB:
308659/SP)

ADVOGADO MARLON ELIAS PEREIRA(OAB:
170559/MG)

ADVOGADO ANA PAULA ALVES DELFINO(OAB:
137732/MG)

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

ADVOGADO MAURICIO TADEU MACHADO
VARGAS(OAB: 126132/MG)

ADVOGADO ADRYELLE MOREIRA
MIRANDA(OAB: 116251/MG)

ADVOGADO LEONARDO CANDIDO DE
CARVALHO(OAB: 112597/MG)

ADVOGADO ARIADNA DANIELLE OSORIO(OAB:
107417/MG)

ADVOGADO DIEGO FERREIRA BARCELOS
COSTA(OAB: 107185/MG)

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA BARRETO
RODRIGUES(OAB: 77754/MG)

ADVOGADO SANDRO AURELIO DOS
SANTOS(OAB: 62823/MG)

ADVOGADO AFONSO GERALDO MENDES(OAB:
62461/MG)

ADVOGADO ANDRE CORSINI GONTIJO DE
BRITO(OAB: 62193/MG)

ADVOGADO RAELTE SOARES SILQUEIRA(OAB:
59867/MG)

ADVOGADO JOSE PATRICIO DA SILVEIRA
NETO(OAB: 53363/MG)

AUTOR GILBERTO VAGNER ALVES
PEREIRA RIBEIRO

AUTOR PAULO EUSTAQUIO SOUZA LEITE

ADVOGADO AFONSO GERALDO MENDES(OAB:
62461/MG)

AUTOR PEDRO TADEU GONCALVES NUNES

AUTOR UANDERSON ROBERTO LEAL

AUTOR SIMONE APARECIDA DOS SANTOS

AUTOR PAULO NOGUEIRA ALVES

AUTOR GENIVALDO RODRIGUES DE MELO

AUTOR BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS

AUTOR REINALDO ALVES DE QUEIROZ

AUTOR JOSE ROBERTO SOARES

AUTOR FERNANDO JOSE PEREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 123412/MG)

ADVOGADO ARTUR PAULO FAGUNDES
RABELO(OAB: 103155/MG)

AUTOR JOAO PAULO GOMES

AUTOR EDVAM CARVALHO SANTOS

RÉU ITALMAGNESIO NORDESTE S A

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DA SILVA
BARRETO(OAB: 181788/MG)

ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)

RÉU GT AGRO CARBO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DA SILVA
BARRETO(OAB: 181788/MG)

ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)

RÉU ROTAVI INDUSTRIAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA(OAB: 405176/SP)

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DA SILVA
BARRETO(OAB: 181788/MG)

ADVOGADO LEANDRO DURAES OLIVEIRA(OAB:
70209/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO XAVIER DE MACEDO

PERITO ROGERIO LOPES VIEIRA

PERITO LEONARDO OLIVEIRA DOS ANJOS

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO SEPULVEDA
SANTOS(OAB: 84916/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTAVI INDUSTRIAL LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aa6fc5

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para manifestação nos autos, no prazo de

dez dias.

Após manifestação, conclusos os autos.

PIRAPORA/MG, 18 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010165-41.2024.5.03.0072
EXEQUENTE JAIME AURELIO FONSECA

ADVOGADO CLEITO VINICIUS LOPES DA
SILVA(OAB: 218344/MG)

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

EXECUTADO SADA SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADA SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cff1e4f

proferida nos autos.

Vistos,

Homologo os cálculos elaborados pela reclamada, Id 0b54916,

diante da concordância do reclamante, Id bfe8012, fixando a

execução em R$37.317,99, ressalvadas posteriores atualizações,

sendo:

a) crédito do reclamante R$29.102,34

b) depósito de FGTS R$2.187,83

c) contribuição previdenciária R$2.743,08 (INSS/cota empregado

R$1.557,28, INSS/cota empregador R$1.185,80)

d) honorários sucumbenciais R$3.284,74

Intime-se a reclamada para pagar o débito exequendo ou garantir a

execução - observando-se a ordem preferencial do art. 835, CPC -

no prazo de 5 dias, na pessoa do seu procurador, arts. 884 da CLT

e 517 do NCPC, c/c art. 15 do NCPC e 878 da CLT, atualizando o

valor do Reclamante até a data do efetivo pagamento, sob pena

de execução, o que já se autoriza.

Cientifique-se a reclamada ainda, que, em caso de inadimplência,

haverá a inclusão do nome no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, depois de transcorrido o prazo de 45 dias da

citação e se não houver garantia do Juízo, nos termos do art. 883-A,

CLT.

PIRAPORA/MG, 18 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº TutCautAnt-0010654-54.2019.5.03.0072
REQUERENTE JOAQUIM ASSUNCAO TINOCO

ADVOGADO HENRIQUE DIAS CORREA DA
COSTA(OAB: 95477/MG)

ADVOGADO WALDIR BOLIVAR CANCADO
PACHECO(OAB: 82035/MG)

REQUERENTE LUCIANO FRANCISCO DE AZEVEDO

ADVOGADO WALDIR BOLIVAR CANCADO
PACHECO(OAB: 82035/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DIAS CORREA DA
COSTA(OAB: 95477/MG)

REQUERENTE MARCOS ALVES DA SILVA

ADVOGADO WALDIR BOLIVAR CANCADO
PACHECO(OAB: 82035/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DIAS CORREA DA
COSTA(OAB: 95477/MG)

REQUERENTE LOURIVAL OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO WALDIR BOLIVAR CANCADO
PACHECO(OAB: 82035/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DIAS CORREA DA
COSTA(OAB: 95477/MG)

REQUERENTE MARTINIANO DOS SANTOS ABREU
NETO

ADVOGADO WALDIR BOLIVAR CANCADO
PACHECO(OAB: 82035/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DIAS CORREA DA
COSTA(OAB: 95477/MG)

REQUERIDO SADA SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADA SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19845b7

proferido nos autos.
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Vistos.

Intime-se a executada para manifestação sobre o teor do

requerimento dos autores (Id 7d94f0e), no prazo de cinco dias.

Após manifestação, conclusos os autos para apreciação dos demais

requerimentos.

PIRAPORA/MG, 18 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0030000-45.2006.5.03.0072
AUTOR DOMINGOS PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO TIAGO SOARES NOLASCO(OAB:
90007/MG)

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RÉU LUCIO ALVES DE ALMEIDA

RÉU MARCOS ANTONIO MASSUQUI

RÉU COMERCIAL PROMOESC LTDA

RÉU POSTO MASSUQUI LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 72153/MG)

ADVOGADO JAYME SILVEIRA DE ARAGAO
GESTEIRA(OAB: 25356/MG)

RÉU GERVANIO FREIRE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cd5c77

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Apresente o Reclamante meios eficazes ao prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, ciente de que a inércia, após

decorrido o prazo, dará início ao curso da prescrição bienal

intercorrente, § 2º do art. 11-A, da CLT, com a subsequente

extinção do processo, nos termos do art. 924, inciso V, do CPC c/c

art. 889 da CLT, IN 41/2018 do TST, e a Recomendação n.

3/GCGJT, de 24 de julho de 2018.

Silente, ao arquivo provisório.

PIRAPORA/MG, 18 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010289-58.2023.5.03.0072
AUTOR JOSE APARECIDO SOUZA BATISTA

ADVOGADO CLEITO VINICIUS LOPES DA
SILVA(OAB: 218344/MG)

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

ADVOGADO WALTER ALMEIDA BARBOSA(OAB:
214472/MG)

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

RÉU JG REFLORESTAMENTO LTDA

RÉU LUCIANA RODRIGUES MAIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO SOUZA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d14de17

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o exequente para que tome ciência do inteiro teor da

certidão de ID 923a5a5, bem como dos resultados das pesquisas

Sisbajud e Renajud, apresentando meios ef icazes ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011199-85.2023.5.03.0072
AUTOR ADILSON GOMES JUNIOR

ADVOGADO LAIZZA MARIA SILVA REIS(OAB:
184434/MG)

RÉU WF FLORESTAMENTO E
REFLORESTAMENTO LTDA

ADVOGADO MARCOS FREIRE RIBEIRO(OAB:
99546/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WF FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd65309

proferido nos autos.

Vistos os autos.
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Intimem-se as partes para requererem o que entenderem de direito,

no prazo de 10 dias, cientes de que a inércia, após decorrido o

prazo, dará início ao curso da prescrição bienal intercorrente, § 2º

do art. 11-A, da CLT, com a subsequente extinção do processo, nos

termos do art. 924, inciso V, do CPC c/c art. 889 da CLT, IN

41/2018 do TST, e a Recomendação n. 3/GCGJT, de 24 de julho de

2018.

Silente, ao arquivo provisório.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011199-85.2023.5.03.0072
AUTOR ADILSON GOMES JUNIOR

ADVOGADO LAIZZA MARIA SILVA REIS(OAB:
184434/MG)

RÉU WF FLORESTAMENTO E
REFLORESTAMENTO LTDA

ADVOGADO MARCOS FREIRE RIBEIRO(OAB:
99546/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON GOMES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd65309

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para requererem o que entenderem de direito,

no prazo de 10 dias, cientes de que a inércia, após decorrido o

prazo, dará início ao curso da prescrição bienal intercorrente, § 2º

do art. 11-A, da CLT, com a subsequente extinção do processo, nos

termos do art. 924, inciso V, do CPC c/c art. 889 da CLT, IN

41/2018 do TST, e a Recomendação n. 3/GCGJT, de 24 de julho de

2018.

Silente, ao arquivo provisório.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010628-17.2023.5.03.0072
AUTOR WELINGTON BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO CLEITO VINICIUS LOPES DA
SILVA(OAB: 218344/MG)

ADVOGADO WALTER ALMEIDA BARBOSA(OAB:
214472/MG)

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

RÉU PRE NORTH SERVICOS LTDA

ADVOGADO LAURA MENDES MATOS(OAB:
184935/MG)

TESTEMUNHA FRANCIELE OLIVEIRA DA SILVA

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba1d9cb

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que foi julgado improcedente o pleito de

responsabilização subsidiária em relação à segunda reclamada,

proceda-se à sua exclusão dos cadastros.

Após, int imem-se as partes para, no prazo de 10 dias,

apresentarem seus cálculos de liquidação, nos termos do

Provimento Geral Consolidado do TRT da 3ª Região - 2015 (PRV

GCR/GVCR 3/2015) e Provimento n. 4, de 15 de dezembro de 2000

do TRT da 3ª Região, sob pena de preclusão.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010628-17.2023.5.03.0072
AUTOR WELINGTON BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO CLEITO VINICIUS LOPES DA
SILVA(OAB: 218344/MG)

ADVOGADO WALTER ALMEIDA BARBOSA(OAB:
214472/MG)

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

RÉU PRE NORTH SERVICOS LTDA

ADVOGADO LAURA MENDES MATOS(OAB:
184935/MG)

TESTEMUNHA FRANCIELE OLIVEIRA DA SILVA

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRE NORTH SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba1d9cb

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que foi julgado improcedente o pleito de

responsabilização subsidiária em relação à segunda reclamada,

proceda-se à sua exclusão dos cadastros.

Após, int imem-se as partes para, no prazo de 10 dias,

apresentarem seus cálculos de liquidação, nos termos do

Provimento Geral Consolidado do TRT da 3ª Região - 2015 (PRV

GCR/GVCR 3/2015) e Provimento n. 4, de 15 de dezembro de 2000

do TRT da 3ª Região, sob pena de preclusão.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº TutCautAnt-0010618-12.2019.5.03.0072
REQUERENTE DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE DIAS CORREA DA
COSTA(OAB: 95477/MG)

ADVOGADO WALDIR BOLIVAR CANCADO
PACHECO(OAB: 82035/MG)

REQUERENTE EDMILSON ALVES DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO HENRIQUE DIAS CORREA DA
COSTA(OAB: 95477/MG)

ADVOGADO WALDIR BOLIVAR CANCADO
PACHECO(OAB: 82035/MG)

REQUERENTE DOUGLAS RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE DIAS CORREA DA
COSTA(OAB: 95477/MG)

ADVOGADO WALDIR BOLIVAR CANCADO
PACHECO(OAB: 82035/MG)

REQUERENTE FERNANDO VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE DIAS CORREA DA
COSTA(OAB: 95477/MG)

ADVOGADO WALDIR BOLIVAR CANCADO
PACHECO(OAB: 82035/MG)

REQUERENTE EMERSON LUIZ GONCALVES

ADVOGADO HENRIQUE DIAS CORREA DA
COSTA(OAB: 95477/MG)

ADVOGADO WALDIR BOLIVAR CANCADO
PACHECO(OAB: 82035/MG)

REQUERIDO SADA SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS

  - DOUGLAS RODRIGUES DE SOUZA

  - EDMILSON ALVES DA SILVA PEREIRA

  - EMERSON LUIZ GONCALVES

  - FERNANDO VIANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b19abb6

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao embargado para, querendo, apresentar impugnação

aos Embargos à Execução de Id. ff08e58, no prazo legal.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010664-59.2023.5.03.0072
AUTOR LUANA CRISTINA ALENCAR DA

SILVA

ADVOGADO CRISTIAN DIONE LOUZADA(OAB:
125114/MG)

RÉU COMPANHIA DE FIACAO E TECIDOS
SANTO ANTONIO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE GOUVEA
BAIAO(OAB: 157285/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CRISTINA ALENCAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No prazo de cinco dias. manifestar-se sobre os esclarecimentos

periciais apresentados.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

ALCIDES ALVES DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010664-59.2023.5.03.0072
AUTOR LUANA CRISTINA ALENCAR DA

SILVA
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ADVOGADO CRISTIAN DIONE LOUZADA(OAB:
125114/MG)

RÉU COMPANHIA DE FIACAO E TECIDOS
SANTO ANTONIO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE GOUVEA
BAIAO(OAB: 157285/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE FIACAO E TECIDOS SANTO ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No prazo de cinco dias. manifestar-se sobre os esclarecimentos

periciais apresentados.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

ALCIDES ALVES DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010834-31.2023.5.03.0072
AUTOR RODRIGO PEREIRA XAVIER

ADVOGADO THIAGO GUSMAO NUNES(OAB:
130125/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

RÉU ATMO - INSTALACOES TECNICAS
LTDA.

ADVOGADO DALETE MISIA MILAGRES
COELHO(OAB: 193023/MG)

RÉU LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PEREIRA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o laudo pericial

apresentado.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

ALCIDES ALVES DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010834-31.2023.5.03.0072
AUTOR RODRIGO PEREIRA XAVIER

ADVOGADO THIAGO GUSMAO NUNES(OAB:
130125/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

RÉU ATMO - INSTALACOES TECNICAS
LTDA.

ADVOGADO DALETE MISIA MILAGRES
COELHO(OAB: 193023/MG)

RÉU LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATMO - INSTALACOES TECNICAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o laudo pericial

apresentado.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

ALCIDES ALVES DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010834-31.2023.5.03.0072
AUTOR RODRIGO PEREIRA XAVIER

ADVOGADO THIAGO GUSMAO NUNES(OAB:
130125/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES BRANT(OAB:
129790/MG)

RÉU ATMO - INSTALACOES TECNICAS
LTDA.

ADVOGADO DALETE MISIA MILAGRES
COELHO(OAB: 193023/MG)

RÉU LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o laudo pericial

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10886
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

apresentado.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

ALCIDES ALVES DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0011209-32.2023.5.03.0072
AUTOR ANTONIO CARLOS SANTOS DOS

REIS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CONSORCIO MINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SANTOS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffbcda4

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Diante da certidão id17bdb11 e, considerando que se trata de

procedimento sujeito ao Rito Sumaríssimo, para o qual há

exigência de indicação do correto endereço do(a) reclamado(a),

EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do art. 852-B, II, § 1º, da CLT.

Custas, no importe de R$926,84, pelo(a) reclamante, calculadas

sobre R$46.342,07, valor dado à causa, isento, nos termos da lei.

Retire-se o feito de pauta.

Dê-se ciência ao reclamante.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, com as cautelas de

praxe.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

        PEDRO PAULO FERREIRA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010975-50.2023.5.03.0072
AUTOR TIAGO DE JESUS NASCIMENTO

ADVOGADO GRISTIANNE PIMENTA REIS(OAB:
220976/MG)

RÉU AGROPECUARIA MAREJO CULTIVO
DE PLANTAS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO GENTIL PIMENTA(OAB:
108274/MG)

ADVOGADO LARISSA SANTOS VELOSO(OAB:
169379/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA MAREJO CULTIVO DE PLANTAS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b166b6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para requererem o que entenderem de direito,

no prazo de 08 dias, cientes de que a inércia, após decorrido o

prazo, dará início ao curso da prescrição bienal intercorrente, § 2º

do art. 11-A, da CLT, com a subsequente extinção do processo, nos

termos do art. 924, inciso V, do CPC c/c art. 889 da CLT, IN

41/2018 do TST, e a Recomendação n. 3/GCGJT, de 24 de julho de

2018.

No mesmo prazo, a parte reclamada deverá cumprir a obrigação de

fazer determina sentença de Id c0f5c94, sob pena de multa

cominatória no importe de R$100,00 por dia, até o limite de

R$2.000,00.

Silente, ao arquivo provisório.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010723-81.2022.5.03.0072
EXEQUENTE ELIAS GOMES PEREIRA

ADVOGADO KALIANA SILVEIRA SOARES
OLIVEIRA(OAB: 108421/MG)

EXECUTADO JUAREZ ANTONIO DA CRUZ

EXECUTADO GIOVANI SCHETTINO

EXECUTADO RAZAO CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE TANNUS(OAB:
80188/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIS MIRANDA(OAB:
85731/MG)

EXECUTADO RAIMUNDO JARBAS DE ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fe7b8c

proferido nos autos.
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Vistos.

Intime-se o autor para manifestação sobre o teor do requerimento

do executado (Id 2fda78d), no prazo de cinco dias.

Após manifestação, conclusos os autos.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010975-50.2023.5.03.0072
AUTOR TIAGO DE JESUS NASCIMENTO

ADVOGADO GRISTIANNE PIMENTA REIS(OAB:
220976/MG)

RÉU AGROPECUARIA MAREJO CULTIVO
DE PLANTAS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO GENTIL PIMENTA(OAB:
108274/MG)

ADVOGADO LARISSA SANTOS VELOSO(OAB:
169379/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE JESUS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b166b6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para requererem o que entenderem de direito,

no prazo de 08 dias, cientes de que a inércia, após decorrido o

prazo, dará início ao curso da prescrição bienal intercorrente, § 2º

do art. 11-A, da CLT, com a subsequente extinção do processo, nos

termos do art. 924, inciso V, do CPC c/c art. 889 da CLT, IN

41/2018 do TST, e a Recomendação n. 3/GCGJT, de 24 de julho de

2018.

No mesmo prazo, a parte reclamada deverá cumprir a obrigação de

fazer determina sentença de Id c0f5c94, sob pena de multa

cominatória no importe de R$100,00 por dia, até o limite de

R$2.000,00.

Silente, ao arquivo provisório.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010719-44.2022.5.03.0072
AUTOR WARLEM DOS SANTOS

ADVOGADO JILMARA RODRIGUES LOULA
FIALHO(OAB: 156157/MG)

RÉU LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

RÉU CONSULOC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANE CAROLINE MARTINS
MARCONDES(OAB: 33104/ES)

ADVOGADO EDUARDO VOSS PARAJARA(OAB:
21984/ES)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULOC ENGENHARIA LTDA

  - LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b42081c

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo apresentado pelas partes para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Utilizando-se dos depósitos recursais de Ids. 2286f55 e e954f61,

proceda-se à seguinte movimentação: libere-se ao Reclamante o

valor líquido de R$ 12.000,00 (doze mil reais) mediante expedição

de alvará eletrônico, observando-se os dados bancários indicados

(Id. 1c38d80a), honorários advocatícios de sucumbência à

advogada do Reclamante no valor de R$1.200,00(mil e duzentos

reais), a ser transferido para a mesma conta bancária supra

indicada, recolham-se as contribuições previdenciárias no valor de

R$ 148,39 e honorários periciais, no valor de R$2.500,00 (dois mil

e quinhentos reais),

Dê-se ciência às partes.

Após o cumprimento integral do acordo, restituam-se às reclamadas

os valores sobejantes, registrem-se os valores pagos e remetam-se

os autos ao arquivo definitivo com baixa na distribuição.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010719-44.2022.5.03.0072
AUTOR WARLEM DOS SANTOS

ADVOGADO JILMARA RODRIGUES LOULA
FIALHO(OAB: 156157/MG)

RÉU LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)
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ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

RÉU CONSULOC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANE CAROLINE MARTINS
MARCONDES(OAB: 33104/ES)

ADVOGADO EDUARDO VOSS PARAJARA(OAB:
21984/ES)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b42081c

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo apresentado pelas partes para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Utilizando-se dos depósitos recursais de Ids. 2286f55 e e954f61,

proceda-se à seguinte movimentação: libere-se ao Reclamante o

valor líquido de R$ 12.000,00 (doze mil reais) mediante expedição

de alvará eletrônico, observando-se os dados bancários indicados

(Id. 1c38d80a), honorários advocatícios de sucumbência à

advogada do Reclamante no valor de R$1.200,00(mil e duzentos

reais), a ser transferido para a mesma conta bancária supra

indicada, recolham-se as contribuições previdenciárias no valor de

R$ 148,39 e honorários periciais, no valor de R$2.500,00 (dois mil

e quinhentos reais),

Dê-se ciência às partes.

Após o cumprimento integral do acordo, restituam-se às reclamadas

os valores sobejantes, registrem-se os valores pagos e remetam-se

os autos ao arquivo definitivo com baixa na distribuição.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010701-91.2020.5.03.0072
AUTOR FABIO BARBOSA DE CASTRO

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

RÉU PAULO CEZAR BARREIRA

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR BARREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2863485

proferido nos autos.

Vistos,

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, apresentarem seus

cálculos de l iquidação, nos termos do Provimento Geral

Consolidado do TRT da 3ª Região - 2015 (PRV GCR/GVCR 3/2015)

e Provimento n. 4, de 15 de dezembro de 2000 do TRT da 3ª

Região, sob pena de preclusão.

Expeça-se requisição para pagamento dos honorários periciais

devidos ao perito João Batista de Carvalho Júnior, no importe de

R$1.000,00, conforme sentença de Id 6f9810c.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010701-91.2020.5.03.0072
AUTOR FABIO BARBOSA DE CASTRO

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

RÉU PAULO CEZAR BARREIRA

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

PERITO JOAO BATISTA DE CARVALHO
JUNIOR

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BARBOSA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2863485
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proferido nos autos.

Vistos,

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, apresentarem seus

cálculos de l iquidação, nos termos do Provimento Geral

Consolidado do TRT da 3ª Região - 2015 (PRV GCR/GVCR 3/2015)

e Provimento n. 4, de 15 de dezembro de 2000 do TRT da 3ª

Região, sob pena de preclusão.

Expeça-se requisição para pagamento dos honorários periciais

devidos ao perito João Batista de Carvalho Júnior, no importe de

R$1.000,00, conforme sentença de Id 6f9810c.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010273-07.2023.5.03.0072
AUTOR JEFERSON FERNANDO DE JESUS

MOREIRA

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RÉU RIMA INDUSTRIAL S/A

ADVOGADO CLEYTON DIAS DE MOURA(OAB:
121617/MG)

ADVOGADO CRISTINA SALES MARTINS(OAB:
45525/MG)

RÉU LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

RÉU PRE NORTH SERVICOS LTDA

ADVOGADO LAURA MENDES MATOS(OAB:
184935/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

  - PRE NORTH SERVICOS LTDA

  - RIMA INDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99cce02

proferido nos autos.

Vistos.

Dado o valor da execução, inclua-se o feito em pauta para tentativa

de conciliação.

Assim, designa-se audiência para tal fim, no dia dia 04/04/2024

09:00, que será realizada no ambiente virtual, com a participação do

juiz e dos advogados necessariamente por videoconferência, com

utilização da plataforma Zoom Meetings (Link da Reunião:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/87280638591).

ATENÇÃO: Ao acessar o ambiente virtual as partes deverão

observar as orientações contidas na tela da sala de espera e

subsequentemente habilitar a câmera e o áudio do dispositivo. Para

habilitar o áudio deverão seguir os seguintes passos: 1- clicar sobre

a imagem do fone de ouvido localizada no canto inferior esquerdo

da tela e 2- clicar em Dados de Rede Wi-fi ou Móvel.

Intimem-se as partes.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PetCiv-0010902-78.2023.5.03.0072
AUTOR(A) A.C.A.G.D.S.

ADVOGADO JOANA PEREIRA DE MELO(OAB:
198459/MG)

ADVOGADO BETHANIA GUIMARAES COSTA E
SILVA(OAB: 89885/MG)

AUTOR(A) F.A.G.D.S.

ADVOGADO JOANA PEREIRA DE MELO(OAB:
198459/MG)

ADVOGADO BETHANIA GUIMARAES COSTA E
SILVA(OAB: 89885/MG)

AUTOR(A) ROSELY ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO JOANA PEREIRA DE MELO(OAB:
198459/MG)

ADVOGADO BETHANIA GUIMARAES COSTA E
SILVA(OAB: 89885/MG)

AUTOR(A) D.L.A.G.D.S.

ADVOGADO JOANA PEREIRA DE MELO(OAB:
198459/MG)

ADVOGADO BETHANIA GUIMARAES COSTA E
SILVA(OAB: 89885/MG)

AUTOR(A) MATHEUS ALMEIDA GONZAGA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOANA PEREIRA DE MELO(OAB:
198459/MG)

ADVOGADO BETHANIA GUIMARAES COSTA E
SILVA(OAB: 89885/MG)

AUTOR(A) IMARON DOS SANTOS

ADVOGADO JOANA PEREIRA DE MELO(OAB:
198459/MG)

ADVOGADO BETHANIA GUIMARAES COSTA E
SILVA(OAB: 89885/MG)

AUTOR(A) T.T.A.G.D.S.

ADVOGADO JOANA PEREIRA DE MELO(OAB:
198459/MG)

ADVOGADO BETHANIA GUIMARAES COSTA E
SILVA(OAB: 89885/MG)

AUTOR(A) C.V.A.G.D.S.

ADVOGADO JOANA PEREIRA DE MELO(OAB:
198459/MG)

ADVOGADO BETHANIA GUIMARAES COSTA E
SILVA(OAB: 89885/MG)

AUTOR(A) EDNA GONZAGA DE SOUSA

ADVOGADO JOANA PEREIRA DE MELO(OAB:
198459/MG)

ADVOGADO BETHANIA GUIMARAES COSTA E
SILVA(OAB: 89885/MG)

RÉU CHRISTIANO MOURAO DINIZ DE
SOUZA - ME

ADVOGADO CASSIA MARIZE HATEM
GUIMARAES(OAB: 59724/MG)
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ADVOGADO JOAO RAFAEL SANTOS SILVA(OAB:
118732/MG)

RÉU COMERCIAL SOUZA DINIZ LTDA

ADVOGADO JOAO RAFAEL SANTOS SILVA(OAB:
118732/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANO MOURAO DINIZ DE SOUZA - ME

  - COMERCIAL SOUZA DINIZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca86f81

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da possibilidade de atribuição de efeito modificativo ao

julgado, nos termos disposto no art. 897-A, §2º, CLT, intime-se a

parte embargada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca

dos embargos de declaração opostos.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos

conclusos.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010273-07.2023.5.03.0072
AUTOR JEFERSON FERNANDO DE JESUS

MOREIRA

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RÉU RIMA INDUSTRIAL S/A

ADVOGADO CLEYTON DIAS DE MOURA(OAB:
121617/MG)

ADVOGADO CRISTINA SALES MARTINS(OAB:
45525/MG)

RÉU LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

RÉU PRE NORTH SERVICOS LTDA

ADVOGADO LAURA MENDES MATOS(OAB:
184935/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON FERNANDO DE JESUS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99cce02

proferido nos autos.

Vistos.

Dado o valor da execução, inclua-se o feito em pauta para tentativa

de conciliação.

Assim, designa-se audiência para tal fim, no dia dia 04/04/2024

09:00, que será realizada no ambiente virtual, com a participação do

juiz e dos advogados necessariamente por videoconferência, com

utilização da plataforma Zoom Meetings (Link da Reunião:

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/87280638591).

ATENÇÃO: Ao acessar o ambiente virtual as partes deverão

observar as orientações contidas na tela da sala de espera e

subsequentemente habilitar a câmera e o áudio do dispositivo. Para

habilitar o áudio deverão seguir os seguintes passos: 1- clicar sobre

a imagem do fone de ouvido localizada no canto inferior esquerdo

da tela e 2- clicar em Dados de Rede Wi-fi ou Móvel.

Intimem-se as partes.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010180-10.2024.5.03.0072
EXEQUENTE JOSE GERALDO VIEIRA DO CARMO

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

ADVOGADO CLEITO VINICIUS LOPES DA
SILVA(OAB: 218344/MG)

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

EXECUTADO SADA SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADA SIDERURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f086e1

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte executada para juntar aos autos os documentos

requeridos pelo exequente (Id 5590422 ), no prazo de dez dias.

Após manifestação, conclusos os autos.
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PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010550-57.2022.5.03.0072
AUTOR CARLITO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CLEITO VINICIUS LOPES DA
SILVA(OAB: 218344/MG)

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

ADVOGADO WALTER ALMEIDA BARBOSA(OAB:
214472/MG)

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

RÉU GERALDO RIBEIRO DE MENDONCA
JUNIOR E OUTROS

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

PERITO ROGERIO LOPES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLITO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f80852

proferido nos autos.

Vistos.

Diante das escusas apresentadas, defiro a dilação requerida (Id

6b146bd), pelo prazo de oito dias.

Vista à parte autora dos cálculos elaborados pela parte ré, nos

termos do disposto no art. 879, § 2º, da CLT, pelo prazo de 08 (oito)

dias, para impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010228-66.2024.5.03.0072
AUTOR YAN MOREIRA TAKAESU

ADVOGADO ANNA FLAVIA SILVA GOMES(OAB:
158950/MG)

RÉU MASTER CELL PIRAPORA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAN MOREIRA TAKAESU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 027f4c3

proferido nos autos.

Vistos em despacho,

Designa-se audiência UNA para o dia 16/04/2024 08:00,

oportunidade em que, frustrada a tentativa de conciliação, será

recebida eventual resposta do(s) réu(s), com vista à parte autora,

procedendo-se, no mesmo ato, à produção de prova oral, ainda que

seja necessária a realização de perícia para o deslinde da

demanda.

Considerando o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99/2023 a audiência será realizada

no formato PRESENCIAL,com a necessária participação de todos

os atores processuais na sede do juízo (partes, advogados e

testemunhas), ressalvada a oitiva de testemunhas por carta

precatória pelo SISDOV.

Cumpre esclarecer que, por falta de previsão normativa no âmbito

do TRT da 3ª Região e tendo em vista a ausência de periféricos de

informática que viabilizem a gravação da audiência com qualidade,

não será possível a part icipação de algum(ns) ator(es)

processual(is) de forma remota, por videoconferência(partes,

advogados e testemunhas).

Entretanto, as partes, no prazo de pelo menos 10 dias antes da

audiência, poderão celebrar acordo jurídico processual para que o

feito tramite sob o regime do Juízo 100% Digital. Verificando-se tal

opção, a audiência será realizada por videoconferência, autorizando

-se apenas às partes e testemunhas que não disponham de

recursos técnicos, participarem em ambiente disponibilizado na

sede do ju ízo ,  segu indo o  magis t rado e  advogados,

necessariamente, de forma remota (arts. 4º, §8º e 9º da

RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204/2021).

Ficam os litigantes advertidos que, nos depoimentos colhidos por

videoconferência em virtude de eventual adoção do regime do Juízo

100% Digital, as partes, as testemunhas e os advogados, deverão

acessar a sala virtual de locais distintos, utilizando dispositivos

diferentes, a fim de se assegurar a incomunicabilidade e higidez da

prova, salientando-se que a inobservância destas diretrizes também

poderá ensejar aplicação da pena de confissão (caso prejudicada a

oitiva da parte) ou perda da prova (caso prejudicada a oitiva da

testemunha).

Eventual requerimento de adiamento pela ausência e precariedade

de conexão da testemunha deverá estar amparado pelo
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comprovante do convite respectivo, apresentando antes do início da

audiência, sob pena de preclusão e perda da prova.

Finalmente, esclareço que as partes, a qualquer tempo, poderão

apresentar proposta ou petição conjunta de acordo, bem como

requerer a inclusão imediata do feito em pauta para realização de

audiência de tentativa de conciliação.

Intime-se a parte autora.

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010230-36.2024.5.03.0072
AUTOR ANTONIO PEREIRA NETO

ADVOGADO WALTER ALMEIDA BARBOSA(OAB:
214472/MG)

RÉU QUALITY SERVICOS FLORESTAIS
LTDA

RÉU APRIGIO FERNANDO CHAVES
VALADARES

RÉU METALFER SIDERURGIA LTDA.

RÉU VALLOUREC FLORESTAL LTDA

RÉU TRANSJOFER LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

RÉU INOVA PRODUTOS E SERVICOS
FLORESTAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63b2684

proferido nos autos.

Vistos em despacho,

Designa-se audiência INICIAL para o dia 06/05/2024 13:30,

oportunidade em que, frustrada a tentativa de conciliação, será

recebida eventual resposta do(s) réu(s), com vista à parte autora,

determinando-se a realização de perícia, se necessário, com a

designação de audiência de instrução para coleta da prova oral.

O presente processo, por opção da parte autora, tramita sob o

regime do Juízo 100% Digital e, assim, a audiência, a princípio, será

realizada exclusivamente por videoconferência, com utilização da

plataforma Zoom Meetings (link da reunião: https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/83765880975), conforme art. 4º, §7º da RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204/2021.

ATENÇÃO: Ao acessar o ambiente virtual as partes deverão

observar as orientações contidas na tela da sala de espera e

subsequentemente habilitar a câmera e o áudio do dispositivo. Para

habilitar o áudio deverão seguir os seguintes passos: 1- clicar sobre

a imagem do fone de ouvido localizada no canto inferior esquerdo

da tela e 2- clicar em Dados de Rede Wi-fi ou Móvel.

Tramitando o feito sob o regime do Juízo 100% Digital, os litigantes,

caso queiram, poderão requerer que as comunicações processuais

(intimações) sigam implementadas através de publicação no DJe

(inteligência do art. 9º da RESOLUÇÃO CONJUNTA

GP/GCR/GVCR N. 204/2021).

O réu, todavia, poderá se opor à adoção do Juízo 100% Digital, no

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da citação ou

notificação, devendo, para tanto, manifestar-se em petição

apartada, devidamente identificada com essa finalidade,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita. Cumpre

esclarecer que, havendo pluralidade de partes, a adoção do Juízo

100% Digital dependerá da anuência de todas elas, ainda que tácita

(art. 6º, caput e §1º da RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR

N. 204/2021).

Havendo insurgência tempestiva contra a adoção do Juízo 100%

Digital, poderá haver ajuste na pauta, designando-se audiência

presencial, com necessária participação de todos os atores

processuais na sede do juízo (partes, advogados e testemunhas).

Intime-se a parte autora.

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010212-15.2024.5.03.0072
AUTOR LORENA SOARES RODRIGUES

ADVOGADO ARIANE BEATRIZ VITOR
SANTOS(OAB: 190033/MG)

RÉU S & M CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA SOARES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40fe431

proferido nos autos.

Vistos.

Tratando-se de rito sumaríssimo, deverá o autor fornecer a correta

indicação do endereço do reclamado na exordial, sob pena de
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aplicação do descrito no art. 852-B, parágrafo 1o, da CLT,

extinguindo-se o feito sem resolução do mérito.

Assim, considerando que o endereço fornecido no Id e3a163a é o

mesmo constante da notificação, aguarde-se a audiência.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010462-82.2023.5.03.0072
AUTOR LEILIANE RODRIGUES DE MOURA

ADVOGADO KALIANA SILVEIRA SOARES
OLIVEIRA(OAB: 108421/MG)

RÉU ELECNOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILIANE RODRIGUES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed26b32

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a exequente para ciência de que os atos executórios

estão sendo efetuados no feito 0010847-30.2023.5.03.0072,

devendo as manifestações das partes serem promovidas no referido

processo.

Após, ao arquivo.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

    PEDRO PAULO FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010208-75.2024.5.03.0072
AUTOR HUDSON RODRIGUES DA LUZ

ADVOGADO JOSE DUTRA DIAS FILHO(OAB:
148948/MG)

ADVOGADO FILLIPE ANDRE SOUZA
FREITAS(OAB: 119584/MG)

RÉU VALLOUREC FLORESTAL LTDA

RÉU QUALITY SERVIÇOS FLORESTAIS
LTDA

RÉU INOVA SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON RODRIGUES DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No prazo de cinco dias, tomar ciência do teor da decisão de Id

7eee1d5.

PIRAPORA/MG, 19 de março de 2024.

ALCIDES ALVES DE SOUZA

Assessor

1ª Vara do Trabalho de Poços de Caldas

Edital

Processo Nº ATOrd-0011378-16.2023.5.03.0073
AUTOR ROBERT GIUSTI ARAUJO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARINA GAROTTI DE FARIA(OAB:
193908/MG)

ADVOGADO LUCAS ADRIEL NANINI(OAB:
182399/MG)

RÉU FARIAS LOGISTICA E CARGAS LTDA

RÉU LEAD TRANSPORTES EXPRESS
LTDA

RÉU LEAD TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAD TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DoutorRosério Firmo , Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Poços

de Caldas, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo nº 0011378-

16.2023.5.03.0073 , entre partes:AUTOR: ROBERT GIUSTI

ARAUJO DE OLIVEIRA , autor, e RÉU: LEAD TRANSPORTES DE

CARGAS LTDA e outros (2) réu, estando o réu LEAD

TRANSPORTES DE CARGAS LTDA., em lugar ignorado, fica

intimado para ciência do inteiro teor do despacho:
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

Ante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59,

ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (Consif) e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação (Contic), e considerando

que no caso dos presentes autos, em que não há coisa julgada

sobre a matéria, os cálculos devem ser elaborados observando

a incidência do IPCA-E (sem juros) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (que

engloba juros e correção monetária).

No mesmo prazo, deverá a parte autora informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER

(ATENTAR SE HÁ DETERMINAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DE

INCLUSÃO DE PARCELAS), PODERÃO AS PARTES RECEBER E

ENTREGAR SEUS DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS

PATRONOS, MEDIANTE RECIBO.

Em relação à anotação dos dados contratuais em CTPS, consoante

determinação contida na decisão transitada em julgada, em face

das medidas decorrentes do enfrentamento à pandemia do Covid-

19, fica autorizado o procurador da parte autora a realizar a

anotação no documento (físico e digital), nos termos do art. 1º,§ 3º,

da PORTARIA NFTPC Nº 02, DE 12 DE MAIO DE 2020. Procedidas

as anotações pertinentes, deverá o(a) procurador(a) do(a)

Reclamante juntar comprovação nos autos das informações

incluídas. Prazo de 10 dias.

A parte reclamante deverá no prazo de apresentação de seus

cálculos, dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo

878 da CLT) na hipótese de não pagamento espontâneo pela parte

ré.

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

ROSERIO FIRMO

Juiz do Trabalho Substituto'

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.POCOS DE CALDAS/MG, 19 de

março de 2024. Eu, MARIA EMILIA LAMBERT COUTO, técnico

judiciário, digitei, e assino o presente.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011378-16.2023.5.03.0073
AUTOR ROBERT GIUSTI ARAUJO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARINA GAROTTI DE FARIA(OAB:
193908/MG)

ADVOGADO LUCAS ADRIEL NANINI(OAB:
182399/MG)

RÉU FARIAS LOGISTICA E CARGAS LTDA

RÉU LEAD TRANSPORTES EXPRESS
LTDA

RÉU LEAD TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAD TRANSPORTES EXPRESS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DoutorRosério Firmo , Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Poços

de Caldas, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo nº 0011378-

16.2023.5.03.0073 , entre partes:AUTOR: ROBERT GIUSTI

ARAUJO DE OLIVEIRA , autor, e RÉU: LEAD TRANSPORTES DE

CARGAS LTDA e outros (2) réu, estando o réu LEAD

TRANSPORTES EXPRESS LTDA., em lugar ignorado, fica

intimado para ciência do inteiro teor do despacho:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

Ante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59,

ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (Consif) e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação (Contic), e considerando

que no caso dos presentes autos, em que não há coisa julgada

sobre a matéria, os cálculos devem ser elaborados observando

a incidência do IPCA-E (sem juros) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (que

engloba juros e correção monetária).

No mesmo prazo, deverá a parte autora informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER

(ATENTAR SE HÁ DETERMINAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DE

INCLUSÃO DE PARCELAS), PODERÃO AS PARTES RECEBER E

ENTREGAR SEUS DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS

PATRONOS, MEDIANTE RECIBO.

Em relação à anotação dos dados contratuais em CTPS, consoante

determinação contida na decisão transitada em julgada, em face

das medidas decorrentes do enfrentamento à pandemia do Covid-

19, fica autorizado o procurador da parte autora a realizar a

anotação no documento (físico e digital), nos termos do art. 1º,§ 3º,

da PORTARIA NFTPC Nº 02, DE 12 DE MAIO DE 2020. Procedidas

as anotações pertinentes, deverá o(a) procurador(a) do(a)

Reclamante juntar comprovação nos autos das informações

incluídas. Prazo de 10 dias.

A parte reclamante deverá no prazo de apresentação de seus

cálculos, dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo

878 da CLT) na hipótese de não pagamento espontâneo pela parte

ré.

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

ROSERIO FIRMO

Juiz do Trabalho Substituto'
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.POCOS DE CALDAS/MG, 19 de

março de 2024. Eu, MARIA EMILIA LAMBERT COUTO, técnico

judiciário, digitei, e assino o presente.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011378-16.2023.5.03.0073
AUTOR ROBERT GIUSTI ARAUJO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARINA GAROTTI DE FARIA(OAB:
193908/MG)

ADVOGADO LUCAS ADRIEL NANINI(OAB:
182399/MG)

RÉU FARIAS LOGISTICA E CARGAS LTDA

RÉU LEAD TRANSPORTES EXPRESS
LTDA

RÉU LEAD TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARIAS LOGISTICA E CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DoutorRosério Firmo , Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Poços

de Caldas, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo nº 0011378-

16.2023.5.03.0073 , entre partes:AUTOR: ROBERT GIUSTI

ARAUJO DE OLIVEIRA , autor, e RÉU: LEAD TRANSPORTES DE

CARGAS LTDA e outros (2) réu, estando o réu FARIAS

LOGÍSTICA E CARGAS LTDA ., em lugar ignorado, fica intimado

para ciência do inteiro teor do despacho:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

Ante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59,

ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (Consif) e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação (Contic), e considerando

que no caso dos presentes autos, em que não há coisa julgada

sobre a matéria, os cálculos devem ser elaborados observando

a incidência do IPCA-E (sem juros) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (que

engloba juros e correção monetária).

No mesmo prazo, deverá a parte autora informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER

(ATENTAR SE HÁ DETERMINAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DE

INCLUSÃO DE PARCELAS), PODERÃO AS PARTES RECEBER E

ENTREGAR SEUS DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS

PATRONOS, MEDIANTE RECIBO.

Em relação à anotação dos dados contratuais em CTPS, consoante

determinação contida na decisão transitada em julgada, em face

das medidas decorrentes do enfrentamento à pandemia do Covid-

19, fica autorizado o procurador da parte autora a realizar a

anotação no documento (físico e digital), nos termos do art. 1º,§ 3º,

da PORTARIA NFTPC Nº 02, DE 12 DE MAIO DE 2020. Procedidas

as anotações pertinentes, deverá o(a) procurador(a) do(a)

Reclamante juntar comprovação nos autos das informações

incluídas. Prazo de 10 dias.

A parte reclamante deverá no prazo de apresentação de seus

cálculos, dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo

878 da CLT) na hipótese de não pagamento espontâneo pela parte

ré.

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização
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pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

ROSERIO FIRMO

Juiz do Trabalho Substituto'

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.POCOS DE CALDAS/MG, 19 de

março de 2024. Eu, MARIA EMILIA LAMBERT COUTO, técnico

judiciário, digitei, e assino o presente.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011376-46.2023.5.03.0073
AUTOR ADAO GEDENILSON TEIXEIRA

ADVOGADO MARINA GAROTTI DE FARIA(OAB:
193908/MG)

ADVOGADO LUCAS ADRIEL NANINI(OAB:
182399/MG)

RÉU LEAD TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

RÉU LEAD TRANSPORTES EXPRESS
LTDA

RÉU FARIAS LOGISTICA E CARGAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAD TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a)Rosério Firmo , Juiz da 1ª Vara do Trabalho de

Poços de Caldas, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0011376-

46.2023.5.03.0073 , entre partes:AUTOR: ADAO GEDENILSON

TEIXEIRA , autor, e RÉU: LEAD TRANSPORTES DE CARGAS

LTDA e outros (2) réu, estando o réu LEAD TRANSPORTES DE

CARGAS LTDA.,  em lugar ignorado, fica intimado para ciência do

inteiro teor do despacho abaixo:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

Ante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59,

ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (Consif) e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação (Contic), e considerando

que no caso dos presentes autos, em que não há coisa julgada

sobre a matéria, os cálculos devem ser elaborados observando

a incidência do IPCA-E (sem juros) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (que

engloba juros e correção monetária).

No mesmo prazo, deverá a parte autora informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que
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peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER

(ATENTAR SE HÁ DETERMINAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DE

INCLUSÃO DE PARCELAS), PODERÃO AS PARTES RECEBER E

ENTREGAR SEUS DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS

PATRONOS, MEDIANTE RECIBO.

Em relação à anotação dos dados contratuais em CTPS, consoante

determinação contida na decisão transitada em julgada, em face

das medidas decorrentes do enfrentamento à pandemia do Covid-

19, fica autorizado o procurador da parte autora a realizar a

anotação no documento (físico e digital), nos termos do art. 1º,§ 3º,

da PORTARIA NFTPC Nº 02, DE 12 DE MAIO DE 2020. Procedidas

as anotações pertinentes, deverá o(a) procurador(a) do(a)

Reclamante juntar comprovação nos autos das informações

incluídas. Prazo de 10 dias.

A parte reclamante deverá no prazo de apresentação de seus

cálculos, dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo

878 da CLT) na hipótese de não pagamento espontâneo pela parte

ré.

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

ROSERIO FIRMO

Juiz do Trabalho Substituto'

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.POCOS DE CALDAS/MG, 19 de

março de 2024. Eu, MARIA EMILIA LAMBERT COUTO, técnico

judiciário, digitei, e assino o presente.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011376-46.2023.5.03.0073
AUTOR ADAO GEDENILSON TEIXEIRA

ADVOGADO MARINA GAROTTI DE FARIA(OAB:
193908/MG)

ADVOGADO LUCAS ADRIEL NANINI(OAB:
182399/MG)

RÉU LEAD TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

RÉU LEAD TRANSPORTES EXPRESS
LTDA

RÉU FARIAS LOGISTICA E CARGAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAD TRANSPORTES EXPRESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a)Rosério Firmo , Juiz da 1ª Vara do Trabalho de

Poços de Caldas, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0011376-

46.2023.5.03.0073 , entre partes:AUTOR: ADAO GEDENILSON

TEIXEIRA , autor, e RÉU: LEAD TRANSPORTES DE CARGAS

LTDA e outros (2) réu, estando o réu LEAD TRANSPORTES

EXPRESS LTDA.,  em lugar ignorado, fica intimado para ciência do

inteiro teor do despacho abaixo:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes
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de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

Ante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59,

ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (Consif) e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação (Contic), e considerando

que no caso dos presentes autos, em que não há coisa julgada

sobre a matéria, os cálculos devem ser elaborados observando

a incidência do IPCA-E (sem juros) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (que

engloba juros e correção monetária).

No mesmo prazo, deverá a parte autora informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER

(ATENTAR SE HÁ DETERMINAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DE

INCLUSÃO DE PARCELAS), PODERÃO AS PARTES RECEBER E

ENTREGAR SEUS DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS

PATRONOS, MEDIANTE RECIBO.

Em relação à anotação dos dados contratuais em CTPS, consoante

determinação contida na decisão transitada em julgada, em face

das medidas decorrentes do enfrentamento à pandemia do Covid-

19, fica autorizado o procurador da parte autora a realizar a

anotação no documento (físico e digital), nos termos do art. 1º,§ 3º,

da PORTARIA NFTPC Nº 02, DE 12 DE MAIO DE 2020. Procedidas

as anotações pertinentes, deverá o(a) procurador(a) do(a)

Reclamante juntar comprovação nos autos das informações

incluídas. Prazo de 10 dias.

A parte reclamante deverá no prazo de apresentação de seus

cálculos, dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo

878 da CLT) na hipótese de não pagamento espontâneo pela parte

ré.

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

ROSERIO FIRMO

Juiz do Trabalho Substituto'

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.POCOS DE CALDAS/MG, 19 de

março de 2024. Eu, MARIA EMILIA LAMBERT COUTO, técnico

judiciário, digitei, e assino o presente.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011376-46.2023.5.03.0073
AUTOR ADAO GEDENILSON TEIXEIRA

ADVOGADO MARINA GAROTTI DE FARIA(OAB:
193908/MG)

ADVOGADO LUCAS ADRIEL NANINI(OAB:
182399/MG)

RÉU LEAD TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

RÉU LEAD TRANSPORTES EXPRESS
LTDA

RÉU FARIAS LOGISTICA E CARGAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARIAS LOGISTICA E CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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O(A) Doutor(a)Rosério Firmo , Juiz da 1ª Vara do Trabalho de

Poços de Caldas, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0011376-

46.2023.5.03.0073 , entre partes:AUTOR: ADAO GEDENILSON

TEIXEIRA , autor, e RÉU: LEAD TRANSPORTES DE CARGAS

LTDA e outros (2) réu, estando o réu FARIAS LOGÍSTICA E

CARGAS LTDA.,  em lugar ignorado, fica intimado para ciência do

inteiro teor do despacho abaixo:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

Ante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59,

ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (Consif) e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação (Contic), e considerando

que no caso dos presentes autos, em que não há coisa julgada

sobre a matéria, os cálculos devem ser elaborados observando

a incidência do IPCA-E (sem juros) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (que

engloba juros e correção monetária).

No mesmo prazo, deverá a parte autora informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER

(ATENTAR SE HÁ DETERMINAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DE

INCLUSÃO DE PARCELAS), PODERÃO AS PARTES RECEBER E

ENTREGAR SEUS DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS

PATRONOS, MEDIANTE RECIBO.

Em relação à anotação dos dados contratuais em CTPS, consoante

determinação contida na decisão transitada em julgada, em face

das medidas decorrentes do enfrentamento à pandemia do Covid-

19, fica autorizado o procurador da parte autora a realizar a

anotação no documento (físico e digital), nos termos do art. 1º,§ 3º,

da PORTARIA NFTPC Nº 02, DE 12 DE MAIO DE 2020. Procedidas

as anotações pertinentes, deverá o(a) procurador(a) do(a)

Reclamante juntar comprovação nos autos das informações

incluídas. Prazo de 10 dias.

A parte reclamante deverá no prazo de apresentação de seus

cálculos, dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo

878 da CLT) na hipótese de não pagamento espontâneo pela parte

ré.

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

ROSERIO FIRMO

Juiz do Trabalho Substituto'

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.POCOS DE CALDAS/MG, 19 de

março de 2024. Eu, MARIA EMILIA LAMBERT COUTO, técnico

judiciário, digitei, e assino o presente.
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POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011377-31.2023.5.03.0073
AUTOR LEONARDO AUGUSTO DE

CARVALHO SOARES

ADVOGADO MARINA GAROTTI DE FARIA(OAB:
193908/MG)

ADVOGADO LUCAS ADRIEL NANINI(OAB:
182399/MG)

RÉU LEAD TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

RÉU LEAD TRANSPORTES EXPRESS
LTDA

RÉU FARIAS LOGISTICA E CARGAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAD TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a)ROSÉRIO FIRMO , Juiz da 1ª Vara do Trabalho

de Poços de Caldas, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0011377

-31.2023.5.03.0073 , entre partes:AUTOR: LEONARDO

AUGUSTO DE CARVALHO SOARES , autor, e RÉU: LEAD

TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e outros (2) réu, estando o

réu LEAD TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.,  em lugar

ignorado, fica intimado para ciência do inteiro teor do despacho

abaixo:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

Ante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59,

ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (Consif) e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação (Contic), e considerando

que no caso dos presentes autos, em que não há coisa julgada

sobre a matéria, os cálculos devem ser elaborados observando

a incidência do IPCA-E (sem juros) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (que

engloba juros e correção monetária).

No mesmo prazo, deverá a parte autora informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER

(ATENTAR SE HÁ DETERMINAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DE

INCLUSÃO DE PARCELAS), PODERÃO AS PARTES RECEBER E

ENTREGAR SEUS DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS

PATRONOS, MEDIANTE RECIBO.

Em relação à anotação dos dados contratuais em CTPS, consoante

determinação contida na decisão transitada em julgada, em face

das medidas decorrentes do enfrentamento à pandemia do Covid-

19, fica autorizado o procurador da parte autora a realizar a

anotação no documento (físico e digital), nos termos do art. 1º,§ 3º,

da PORTARIA NFTPC Nº 02, DE 12 DE MAIO DE 2020. Procedidas

as anotações pertinentes, deverá o(a) procurador(a) do(a)

Reclamante juntar comprovação nos autos das informações

incluídas. Prazo de 10 dias.

A parte reclamante deverá no prazo de apresentação de seus

cálculos, dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo

878 da CLT) na hipótese de não pagamento espontâneo pela parte

ré.

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual
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aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

ROSERIO FIRMO

Juiz do Trabalho Substituto'

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.POCOS DE CALDAS/MG, 19 de

março de 2024. Eu,MARIA EMILIA LAMBERT COUTO, técnico

judiciário, digitei, e assino o presente.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011377-31.2023.5.03.0073
AUTOR LEONARDO AUGUSTO DE

CARVALHO SOARES

ADVOGADO MARINA GAROTTI DE FARIA(OAB:
193908/MG)

ADVOGADO LUCAS ADRIEL NANINI(OAB:
182399/MG)

RÉU LEAD TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

RÉU LEAD TRANSPORTES EXPRESS
LTDA

RÉU FARIAS LOGISTICA E CARGAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAD TRANSPORTES EXPRESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a)ROSÉRIO FIRMO , Juiz da 1ª Vara do Trabalho

de Poços de Caldas, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0011377

-31.2023.5.03.0073 , entre partes:AUTOR: LEONARDO

AUGUSTO DE CARVALHO SOARES , autor, e RÉU: LEAD

TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e outros (2) réu, estando o

réu LEAD TRANSPORTES EXPRESS LTDA.,  em lugar ignorado,

fica intimado para ciência do inteiro teor do despacho abaixo:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

Ante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59,

ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (Consif) e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação (Contic), e considerando

que no caso dos presentes autos, em que não há coisa julgada

sobre a matéria, os cálculos devem ser elaborados observando

a incidência do IPCA-E (sem juros) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (que

engloba juros e correção monetária).

No mesmo prazo, deverá a parte autora informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER

(ATENTAR SE HÁ DETERMINAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DE

INCLUSÃO DE PARCELAS), PODERÃO AS PARTES RECEBER E

ENTREGAR SEUS DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS
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PATRONOS, MEDIANTE RECIBO.

Em relação à anotação dos dados contratuais em CTPS, consoante

determinação contida na decisão transitada em julgada, em face

das medidas decorrentes do enfrentamento à pandemia do Covid-

19, fica autorizado o procurador da parte autora a realizar a

anotação no documento (físico e digital), nos termos do art. 1º,§ 3º,

da PORTARIA NFTPC Nº 02, DE 12 DE MAIO DE 2020. Procedidas

as anotações pertinentes, deverá o(a) procurador(a) do(a)

Reclamante juntar comprovação nos autos das informações

incluídas. Prazo de 10 dias.

A parte reclamante deverá no prazo de apresentação de seus

cálculos, dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo

878 da CLT) na hipótese de não pagamento espontâneo pela parte

ré.

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

ROSERIO FIRMO

Juiz do Trabalho Substituto'

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.POCOS DE CALDAS/MG, 19 de

março de 2024. Eu,MARIA EMILIA LAMBERT COUTO, técnico

judiciário, digitei, e assino o presente.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011377-31.2023.5.03.0073

AUTOR LEONARDO AUGUSTO DE
CARVALHO SOARES

ADVOGADO MARINA GAROTTI DE FARIA(OAB:
193908/MG)

ADVOGADO LUCAS ADRIEL NANINI(OAB:
182399/MG)

RÉU LEAD TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

RÉU LEAD TRANSPORTES EXPRESS
LTDA

RÉU FARIAS LOGISTICA E CARGAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARIAS LOGISTICA E CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a)ROSÉRIO FIRMO , Juiz da 1ª Vara do Trabalho

de Poços de Caldas, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0011377

-31.2023.5.03.0073 , entre partes:AUTOR: LEONARDO

AUGUSTO DE CARVALHO SOARES , autor, e RÉU: LEAD

TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e outros (2) réu, estando o

réu FARIAS LOGÍSTICA E CARGAS LTDA.,  em lugar ignorado,

fica intimado para ciência do inteiro teor do despacho abaixo:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

Ante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59,

ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (Consif) e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação (Contic), e considerando
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que no caso dos presentes autos, em que não há coisa julgada

sobre a matéria, os cálculos devem ser elaborados observando

a incidência do IPCA-E (sem juros) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (que

engloba juros e correção monetária).

No mesmo prazo, deverá a parte autora informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER

(ATENTAR SE HÁ DETERMINAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DE

INCLUSÃO DE PARCELAS), PODERÃO AS PARTES RECEBER E

ENTREGAR SEUS DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS

PATRONOS, MEDIANTE RECIBO.

Em relação à anotação dos dados contratuais em CTPS, consoante

determinação contida na decisão transitada em julgada, em face

das medidas decorrentes do enfrentamento à pandemia do Covid-

19, fica autorizado o procurador da parte autora a realizar a

anotação no documento (físico e digital), nos termos do art. 1º,§ 3º,

da PORTARIA NFTPC Nº 02, DE 12 DE MAIO DE 2020. Procedidas

as anotações pertinentes, deverá o(a) procurador(a) do(a)

Reclamante juntar comprovação nos autos das informações

incluídas. Prazo de 10 dias.

A parte reclamante deverá no prazo de apresentação de seus

cálculos, dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo

878 da CLT) na hipótese de não pagamento espontâneo pela parte

ré.

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

ROSERIO FIRMO

Juiz do Trabalho Substituto'

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.POCOS DE CALDAS/MG, 19 de

março de 2024. Eu,MARIA EMILIA LAMBERT COUTO, técnico

judiciário, digitei, e assino o presente.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0010763-26.2023.5.03.0073
AUTOR CARLOS ANTONIO DIAS

ADVOGADO THIAGO ALVES SOARES(OAB:
227816/MG)

ADVOGADO REGINA ALVES(OAB: 91271/MG)

RÉU CONSERV BRASIL LTDA

PERITO LOURENCO FERREIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c93a2

proferido nos autos.

Registrado o trânsito em julgado, inicie-se a fase liquidatória.

Intime-se a parte ré para que comprove o cumprimento da

obrigação de fazer, no prazo de 10 dias, referente à reintegração

do reclamante ao emprego, com pagamento das verbas referentes

ao período de afastamento, observada a dedução do valor pago a

título de verbas rescisórias (ID.42d0ced, fl. 58), sob pena de multa

diária no valor de R$100,00 limitada a R$2.500,00, a ser revertido a

favor do autor com fulcro no art. 652, "d", da CLT c/c art. 497 do

CPC.

Intime-se o reclamante para entregar sua CTPS na Secretaria da
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Vara, no prazo de 05 dias.

Documento entregue, intime-se a parte ré para proceder às

anotações na CTPS do autor, para constar admissão em 4.4.2023,

comprovando nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de multa

diária de R$100,00 até o total de R$2.500,00, revertida para o

reclamante (art. 652, "d", da CLT, e 497 do CPC). Tudo sem

prejuízo da obrigação ser suprida pela Secretaria da Vara, com

imediato ofício à SRT (art. 38 da CLT).

Faculta-se à parte empregadora proceder aos registros acima

determinados, observados os prazos fixados, mediante a utilização

do eSocial (Módulo Web Geral para empresas), na hipótese adesão

pela parte autora ao regime da CTPS digital, comprovando nos

autos a efetivação desses registros.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

Ante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59,

ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (Consif) e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação (Contic), e considerando

que no caso dos presentes autos, em que não há coisa julgada

sobre a matéria, os cálculos devem ser elaborados observando

a incidência do IPCA-E (sem juros) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (que

engloba juros e correção monetária).

No mesmo prazo, deverá a parte autora informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

A parte reclamante deverá no prazo de apresentação de seus

cálculos, dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo

878 da CLT) na hipótese de não pagamento espontâneo pela parte

ré.

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010611-75.2022.5.03.0149
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO RAMO FINANCEIRO DE POCOS
DE CALDAS E REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

PERITO FABIANO VITOR BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 623a827

proferida nos autos.

DECISÃO

A executada informa que o trabalhado substituído tem ação

individual 0010262-77.2016.5.03.0086 na qual foi indeferido o

pedido de horas extras a partir da 6ª hora. Alega que houve o

trânsito em julgado na data de 30/03/2023.
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Analiso.

Nos termos dos incisos VI e VII do art. 337 do CPC, incumbe ao

réu, antes de discutir o mérito, alegar a existência de litispendência

ou coisa julgada.

O réu foi intimado para defesa em 22/06/2022, por meio do

despacho id. 86e4869, tendo apresentado regularmente sua

impugnação sem qualquer menção à ação individual do trabalhador

substituído que, por datar de 2016, já era de seu conhecimento.

Assim, o pressente processo seguiu seu curso regular, declarando-

se que o trabalhador substituído era beneficiário do título executivo,

tendo a liquidação transitado em julgado em 25/10/2023, conforme

certidão id. 041da31.

É certo que a Constituição confere especial proteção à coisa

julgada, contudo também o faz ao ato jurídico perfeito. Assim,

verifica-se que, no presente processo, em decorrência da inércia da

executada a quem cabia alegar a existência de litispendência ou

coisa julgada, as decisões tomadas também transitaram em julgado,

configurando ato jurídico perfeito.

Nessa situação em que afigura-se eventual conflito de decisões

contraditórias transitadas em julgado, a ação de Cumprimento de

Sentença não é o meio adequado para solução da controvérsia. O

que se pretende é a anulação de decisões judiciais e atos

homologatórios que já foram objeto dos recursos cabíveis que

redundaram no trânsito em julgado, de forma que seu desfazimento

somente pode ser intentado por meio de ação própria a este fim.

Portanto, no presente momento processual, reputo preclusa a

oportunidade de rediscussão da legitimidade do trabalhador

substituído para integrar o polo ativo do presente cumprimento de

sentença. Por esta razão, indefiro o pedido veiculado no id.

13baa9f.

Os pagamentos pendentes neste feito montam R$ 219.124,21

(INSS de R$ 131.412,13, perito R$ 2.841,10, IRRF perito R$ 65,60

e IRRF autor 84.805,38), havendo saldo de apenas 215.248,60.

Portanto, resta uma diferença de R$ 3.875,61 a ser paga pela ré.

Assim, determino à CAIXA ECONOMICA FEDERAL que pague o

valor remanescente de R$ 3.875,61, no prazo de 15 dias, sob

pena de bloqueio do valor por meio do SISBAJUD.

Mediante débito nas contas judiciais existentes, determino:

- Transferência de R$ 2.841,10, tão somente, ao perito FABIANO

VITOR BRAGA;

- recolhimento do IRRF do perito, no valor de R$ 65,60, tão

somente;

- recolhimento do IRRF do trabalhador substituído WANDERLEY

AURELIANO MOREIRA, cpf 477.417.326-68, no valor de R$

84.805,38, tão somente; e

- recolhimento do INSS pelo saldo remanescente em conta após o

depósito do remanescente de R$ 3.875,61 pela CEF e a juntada

dos comprovantes das transferências anteriores.

Intimem-se as Partes.

Intime-se a Procuradoria-Geral Federal (INSS), nos termos da

portaria PGF - AGU nº 47 de 07/07/2023, para manifestar-se

sobre os cálculos homologados (id. 04ff9ad), no prazo de 10

dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010611-75.2022.5.03.0149
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO RAMO FINANCEIRO DE POCOS
DE CALDAS E REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

PERITO FABIANO VITOR BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO RAMO FINANCEIRO
DE POCOS DE CALDAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 623a827

proferida nos autos.

DECISÃO

A executada informa que o trabalhado substituído tem ação

individual 0010262-77.2016.5.03.0086 na qual foi indeferido o

pedido de horas extras a partir da 6ª hora. Alega que houve o

trânsito em julgado na data de 30/03/2023.

Analiso.

Nos termos dos incisos VI e VII do art. 337 do CPC, incumbe ao

réu, antes de discutir o mérito, alegar a existência de litispendência

ou coisa julgada.

O réu foi intimado para defesa em 22/06/2022, por meio do

despacho id. 86e4869, tendo apresentado regularmente sua

impugnação sem qualquer menção à ação individual do trabalhador
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substituído que, por datar de 2016, já era de seu conhecimento.

Assim, o pressente processo seguiu seu curso regular, declarando-

se que o trabalhador substituído era beneficiário do título executivo,

tendo a liquidação transitado em julgado em 25/10/2023, conforme

certidão id. 041da31.

É certo que a Constituição confere especial proteção à coisa

julgada, contudo também o faz ao ato jurídico perfeito. Assim,

verifica-se que, no presente processo, em decorrência da inércia da

executada a quem cabia alegar a existência de litispendência ou

coisa julgada, as decisões tomadas também transitaram em julgado,

configurando ato jurídico perfeito.

Nessa situação em que afigura-se eventual conflito de decisões

contraditórias transitadas em julgado, a ação de Cumprimento de

Sentença não é o meio adequado para solução da controvérsia. O

que se pretende é a anulação de decisões judiciais e atos

homologatórios que já foram objeto dos recursos cabíveis que

redundaram no trânsito em julgado, de forma que seu desfazimento

somente pode ser intentado por meio de ação própria a este fim.

Portanto, no presente momento processual, reputo preclusa a

oportunidade de rediscussão da legitimidade do trabalhador

substituído para integrar o polo ativo do presente cumprimento de

sentença. Por esta razão, indefiro o pedido veiculado no id.

13baa9f.

Os pagamentos pendentes neste feito montam R$ 219.124,21

(INSS de R$ 131.412,13, perito R$ 2.841,10, IRRF perito R$ 65,60

e IRRF autor 84.805,38), havendo saldo de apenas 215.248,60.

Portanto, resta uma diferença de R$ 3.875,61 a ser paga pela ré.

Assim, determino à CAIXA ECONOMICA FEDERAL que pague o

valor remanescente de R$ 3.875,61, no prazo de 15 dias, sob

pena de bloqueio do valor por meio do SISBAJUD.

Mediante débito nas contas judiciais existentes, determino:

- Transferência de R$ 2.841,10, tão somente, ao perito FABIANO

VITOR BRAGA;

- recolhimento do IRRF do perito, no valor de R$ 65,60, tão

somente;

- recolhimento do IRRF do trabalhador substituído WANDERLEY

AURELIANO MOREIRA, cpf 477.417.326-68, no valor de R$

84.805,38, tão somente; e

- recolhimento do INSS pelo saldo remanescente em conta após o

depósito do remanescente de R$ 3.875,61 pela CEF e a juntada

dos comprovantes das transferências anteriores.

Intimem-se as Partes.

Intime-se a Procuradoria-Geral Federal (INSS), nos termos da

portaria PGF - AGU nº 47 de 07/07/2023, para manifestar-se

sobre os cálculos homologados (id. 04ff9ad), no prazo de 10

dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010311-79.2024.5.03.0073
AUTOR CELIA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO RENATA CRISTINA
CRIVELLARI(OAB: 132034/MG)

RÉU IPIRANGA MULTISERVICOS LTDA -
EPP

RÉU SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
ADMINISTRACAO REGIONAL NO
ESTADO DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA CRISTINA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a7f7d8

proferido nos autos.

Redesigno a audiência una para 18/11/2024, às 09h45, na

modalidade presencial.

Intime-se a reclamante. Notifique-se a reclamada.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010992-54.2021.5.03.0073
AUTOR LIGIA DE FIGUEIREDO GONCALVES

ADVOGADO MARCELL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 113545/MG)

ADVOGADO SIMONE BARBOZA DE
CARVALHO(OAB: 107402/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO VICTORIA GASPAR ALMEIDA
SANTOS(OAB: 214284/MG)

ADVOGADO SERGIO CARLOS PEREIRA(OAB:
76617/MG)

TESTEMUNHA FRANCINE BARROSO MACHADO
CORREA

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

TESTEMUNHA XIMENA JUNQUEIRA RODRIGUES

TESTEMUNHA DEUSDETE INACIO DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA DE FIGUEIREDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d451dea

proferido nos autos.

Considerando que o reclamado, instado a efetuar o pagamento dos

valores constantes na Requisição de Pequeno Valor - RPV, quedou-

se inerte, determino, com fulcro na Instrução Normativa Conjunta

GP/GVP2 N. 115, de 09 de outubro de 2023, o sequestro de valores

para saldamento do crédito devido na presente demanda,

observada a decisão homologatória.

Decorrido o prazo sem oposição de embargos à execução, liberem-

se os valores aos seus respectivos titulares.

Intimem-se.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011215-07.2021.5.03.0073
AUTOR CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
AGUA E ESGOTO

ADVOGADO CESAR HENRIQUE CALDAS DA
SILVA(OAB: 133252/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28cfd53

proferida nos autos.

Considerando que o reclamado, instado a efetuar o pagamento dos

valores constantes na Requisição de Pequeno Valor - RPV, quedou-

se inerte, determino, com fulcro na Instrução Normativa Conjunta

GP/GVP2 N. 115, de 09 de outubro de 2023, o sequestro de valores

para saldamento do crédito devido na presente demanda,

observada a decisão homologatória.

Decorrido o prazo sem oposição de embargos à execução, liberem-

se os valores aos seus respectivos titulares.

Intimem-se.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011215-07.2021.5.03.0073
AUTOR CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
AGUA E ESGOTO

ADVOGADO CESAR HENRIQUE CALDAS DA
SILVA(OAB: 133252/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28cfd53

proferida nos autos.

Considerando que o reclamado, instado a efetuar o pagamento dos

valores constantes na Requisição de Pequeno Valor - RPV, quedou-

se inerte, determino, com fulcro na Instrução Normativa Conjunta

GP/GVP2 N. 115, de 09 de outubro de 2023, o sequestro de valores

para saldamento do crédito devido na presente demanda,

observada a decisão homologatória.

Decorrido o prazo sem oposição de embargos à execução, liberem-

se os valores aos seus respectivos titulares.

Intimem-se.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010003-43.2023.5.03.0149
AUTOR ALESSANDRA GALHARDI MORAES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GALHARDI MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cbbe12a

proferida nos autos.

Considerando que o reclamado, instado a efetuar o pagamento dos

valores constantes na Requisição de Pequeno Valor - RPV, quedou-

se inerte, determino, com fulcro na Instrução Normativa Conjunta

GP/GVP2 N. 115, de 09 de outubro de 2023, o sequestro de valores

para saldamento do crédito devido na presente demanda,

observada a decisão homologatória.

Decorrido o prazo sem oposição de embargos à execução, liberem-

se os valores aos seus respectivos titulares.

Intimem-se.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011483-27.2022.5.03.0073
AUTOR STEFANY VENANCIO MENDES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANY VENANCIO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 023d2b6

proferida nos autos.

Considerando que o reclamado, instado a efetuar o pagamento dos

valores constantes na Requisição de Pequeno Valor - RPV, quedou-

se inerte, determino, com fulcro na Instrução Normativa Conjunta

GP/GVP2 N. 115, de 09 de outubro de 2023, o sequestro de valores

para saldamento do crédito devido na presente demanda,

observada a decisão homologatória.

Decorrido o prazo sem oposição de embargos à execução, liberem-

se os valores aos seus respectivos titulares.

Intimem-se.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011454-40.2022.5.03.0149
AUTOR ERIKA REGINA LIMA

ADVOGADO WELLINGTON SANTOS
MOREIRA(OAB: 136444/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

ADVOGADO WALISON LEMES PEREIRA(OAB:
197071/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA REGINA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2ff78f

proferida nos autos.

Deixo de intimar a Procuradoria-Geral Federal (INSS), em face o

que prescreve a Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07.07.23,

em seu art. 1º, que dispensou a intimação da Procuradoria-Geral

Federal (INSS), quando as contribuições previdenciárias forem

iguais ou inferiores a R$ 40.000,00.

HOMOLOGO os cálculos do SLJ (ID. ad54680) fixando o valor

TOTAL da execução em R$ 78.461,85, atualizável a partir de

01/04/2024.

FICA INTIMADO O MUNICÍPIO EXECUTADO, nos termos do

art.535 do CPC/2015 para, caso queira, apresentar embargos no

prazo de 30 dias a contar a ciência desta decisão.

Após decurso do prazo para interposição de embargos à execução

pelo reclamado, quedando-se este inerte, determino:

No que se refere ao(s):

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no importe de R$5.236,74; com

acréscimo de IRRF - R$ 750,49;

Importando as quantias em valores iguais ou inferiores a 15 SM

(quinze salários-mínimos), determino ao Município o pagamento

direto a este Juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

sequestro (aplicação analógica do art. 17, da Lei 10.529/01), nos

termos da Emenda Constitucional 37/02 e das Resoluções

Administrativas 149/01 e 136/02, do Eg. TRT da 3ª Região, e artigo

65, inciso III, parágrafo primeiro, bem como o artigo 74, da Ordem

de Serviço TRT3/VPADM N. 1. de 05.10.2011.

Esclareço que, nos termos do parágrafo único, do art. 7º, da

Instrução Normativa nº 32/2007 do Colendo TST (aprovada pela

Resolução n. 145, de 19/12/2007, do TST), os honorários

advocatícios e periciais são considerados parcelas autônomas, não

se somando ao crédito do Exequente para fins de classificação do

requisitório de pequeno valor. Assim, entendo como cabível a

expedição de RPVs para o pagamento dos honorários advocatícios
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e periciais, eis que se tratam de créditos acessórios autônomos,

podendo ser fixado o procedimento de RPV quanto à execução

deste crédito de pequeno valor, e adotar-se distintamente o

procedimento adequado relativo ao valor principal, que pode ser

também RPV ou precatório caso ultrapasse o limite legal.

Destarte, determino a expedição de RPVs em relação ao(s)

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E HONORÁRIOS.

Após comprovação de pagamento das RPV’s, expeça-se o

Precatório.

Ciência ao(à) exequente, para eventual impugnação, no prazo legal.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0010492-17.2023.5.03.0073
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE POCOS DE CALDAS
E REGIAO

ADVOGADO DENISE PEIXOTO MENGALI(OAB:
97951/MG)

RÉU MULTICOM ATACADO E VAREJO
LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICOM ATACADO E VAREJO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0340143

proferido nos autos.

Ante o teor da petição apresentada pelo autor (ID f3cd962),

informando a impossibilidade de localização dos substituídos Aline

Alcantara, Amanda Aparecida Dias Lima, Ana Laura dos Santos,

Andreza Aparecida da Silva, Débora Cristina de Oliveira, Edmilson

Borges, Elson Jesus Marcondes, Gabriel Rodrigues dos Santos, Íris

Cristiane Zaparoli, Lilian Gavião Batelli, Amanda Honório e Eduardo

José de Andrade, determino que a Secretaria acesse a ferramenta

SNIPER para fins de localização do atual endereço dos

empregados, com posterior intimação do Sindicato para ciência,

devendo comprovar a transferência dos valores no prazo de 15 dias

após instado.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011203-90.2021.5.03.0073
AUTOR B.C.S.

ADVOGADO MARCO AURELIO DE CARVALHO
COMPRI(OAB: 84227/MG)

ADVOGADO JOAO LUIZ RANZANI(OAB:
70312/MG)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO RANZANI(OAB:
156409/MG)

RÉU K.D.C.C.0.

RÉU K.D.C.C.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

K.D.C.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.C.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d205cdd.

Processo Nº ACum-0010492-17.2023.5.03.0073
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE POCOS DE CALDAS
E REGIAO

ADVOGADO DENISE PEIXOTO MENGALI(OAB:
97951/MG)

RÉU MULTICOM ATACADO E VAREJO
LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE POCOS
DE CALDAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0340143

proferido nos autos.

Ante o teor da petição apresentada pelo autor (ID f3cd962),

informando a impossibilidade de localização dos substituídos Aline

Alcantara, Amanda Aparecida Dias Lima, Ana Laura dos Santos,

Andreza Aparecida da Silva, Débora Cristina de Oliveira, Edmilson

Borges, Elson Jesus Marcondes, Gabriel Rodrigues dos Santos, Íris

Cristiane Zaparoli, Lilian Gavião Batelli, Amanda Honório e Eduardo

José de Andrade, determino que a Secretaria acesse a ferramenta

SNIPER para fins de localização do atual endereço dos

empregados, com posterior intimação do Sindicato para ciência,

devendo comprovar a transferência dos valores no prazo de 15 dias

após instado.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10911
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0010572-49.2021.5.03.0073
AUTOR RITA DE CASSIA CLAUDIANO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PERLA CHRISTIANE DE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 144183/MG)

ADVOGADO RIVELINO FERREIRA(OAB:
74870/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA CLAUDIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1d4dfc

proferido nos autos.

Considerando que o reclamado, instado a efetuar o pagamento dos

valores constantes na Requisição de Pequeno Valor - RPV, quedou-

se inerte, determino, com fulcro na Instrução Normativa Conjunta

GP/GVP2 N. 115, de 09 de outubro de 2023, o sequestro de valores

para saldamento do crédito devido na presente demanda,

observada a decisão homologatória.

Decorrido o prazo sem oposição de embargos à execução, liberem-

se os valores aos seus respectivos titulares.

Intimem-se.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010039-85.2024.5.03.0073
AUTOR NEUSA APARECIDA CARVALHO

FERNANDES

ADVOGADO RAFAELA BUCCI MARTINATTO(OAB:
359089/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA APARECIDA CARVALHO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0b051e

proferido nos autos.

Uma vez que não há outras provas a serem produzidas no presente

feito, tendo em vista a natureza da matéria controvertida, remeto os

autos conclusos para que seja proferida sentença de mérito.

Determino o cancelamento da audiência designada.

Para julgamento fica designado o prazo legal.

As partes serão intimadas da decisão. I.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010764-45.2022.5.03.0073
AUTOR MARIA ROSA IRENE GONCALVES

TEZOLIM

ADVOGADO MARCELL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 113545/MG)

ADVOGADO SIMONE BARBOZA DE
CARVALHO(OAB: 107402/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO VICTORIA GASPAR ALMEIDA
SANTOS(OAB: 214284/MG)

ADVOGADO RITA DE CASSIA RAIMUNDO(OAB:
93411/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSA IRENE GONCALVES TEZOLIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5846a2c

proferida nos autos.

Considerando que o reclamado, instado a efetuar o pagamento dos

valores constantes na Requisição de Pequeno Valor - RPV, quedou-

se inerte, determino, com fulcro na Instrução Normativa Conjunta

GP/GVP2 N. 115, de 09 de outubro de 2023, o sequestro de valores

para saldamento do crédito devido na presente demanda,

observada a decisão homologatória.

Decorrido o prazo sem oposição de embargos à execução, liberem-

se os valores aos seus respectivos titulares.

Intimem-se.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011229-20.2023.5.03.0073
AUTOR MICHELE GONCALVES DE LIMA

ALVES
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ADVOGADO CARLOS JOSE CARDOSO
FERNANDES(OAB: 187148/MG)

RÉU HOSPITAL MATERNIDADE E
PRONTO SOCORRO SANTA LUCIA
LTDA

ADVOGADO MARIA EDUARDA GOMES(OAB:
145598/MG)

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE GONCALVES DE LIMA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistas às partes, pelo prazo de 8 dias, do laudo pericial

apresentado.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011229-20.2023.5.03.0073
AUTOR MICHELE GONCALVES DE LIMA

ALVES

ADVOGADO CARLOS JOSE CARDOSO
FERNANDES(OAB: 187148/MG)

RÉU HOSPITAL MATERNIDADE E
PRONTO SOCORRO SANTA LUCIA
LTDA

ADVOGADO MARIA EDUARDA GOMES(OAB:
145598/MG)

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MATERNIDADE E PRONTO SOCORRO SANTA
LUCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistas às partes, pelo prazo de 8 dias, do laudo pericial

apresentado.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011334-94.2023.5.03.0073
AUTOR LEONARDO MORAES FERREIRA

FILHO

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 30750/PR)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MORAES FERREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para apresentarem o rol de

testemunhas.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011334-94.2023.5.03.0073
AUTOR LEONARDO MORAES FERREIRA

FILHO

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 30750/PR)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para apresentarem o rol de

testemunhas.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011130-50.2023.5.03.0073
AUTOR SILVIA HELENA IGNACIO

ADVOGADO GABRIELLA MELO DE
CARVALHO(OAB: 173226/MG)

RÉU ELIETE CRISTINA DA SILVA
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ADVOGADO VERIDIANA ASSIS BANDEIRA DE
CARVALHO(OAB: 119146/MG)

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA HELENA IGNACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistas às partes, pelo prazo de 8 dias, do laudo pericial

apresentado.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011130-50.2023.5.03.0073
AUTOR SILVIA HELENA IGNACIO

ADVOGADO GABRIELLA MELO DE
CARVALHO(OAB: 173226/MG)

RÉU ELIETE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA ASSIS BANDEIRA DE
CARVALHO(OAB: 119146/MG)

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistas às partes, pelo prazo de 8 dias, do laudo pericial

apresentado.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011128-80.2023.5.03.0073
AUTOR PEDRO VINICIUS DE LIMA

ADVOGADO ALISON BARBOSA
MARCONDES(OAB: 272810/SP)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LOUP(OAB:
152813/SP)

RÉU KOHLER PRODUTOS PARA
COZINHAS E BANHEIROS LTDA

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
92916/MG)

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

PERITO EDSON BENEDITO LUDOVINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO VINICIUS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistas às partes, pelo prazo de 8 dias, do laudo pericial

apresentado.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011128-80.2023.5.03.0073
AUTOR PEDRO VINICIUS DE LIMA

ADVOGADO ALISON BARBOSA
MARCONDES(OAB: 272810/SP)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LOUP(OAB:
152813/SP)

RÉU KOHLER PRODUTOS PARA
COZINHAS E BANHEIROS LTDA

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
92916/MG)

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

PERITO EDSON BENEDITO LUDOVINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOHLER PRODUTOS PARA COZINHAS E BANHEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistas às partes, pelo prazo de 8 dias, do laudo pericial

apresentado.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010769-48.2014.5.03.0073
AUTOR WALLACE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR SUSAMAR DE SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO JOAO MARCOS ARAUJO
TOME(OAB: 158063/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 131946/MG)

AUTOR VALTERNEY BRASILEIRO RAMOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ROSEMEIRE DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR OZIEL NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR FLAVIA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA RAMOS(OAB:
152402/MG)

AUTOR RENAN FELIPE DE CASTRO

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JOVENIL PAULO DE CAMPOS
JUNIOR

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ELBERTSON BALBINO CORREIA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR THIAGO ARMANDO MARQUES DE
SOUZA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR PEDRO JOSE DOMINGOS

ADVOGADO RAFAEL CASSIO DE FARIA(OAB:
163954/MG)

AUTOR BRUNO HENRIQUE EMIDIO

ADVOGADO OMERO GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 58220/MG)

AUTOR HELDER BARCELOS DA SILVEIRA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JESSICA DE FREITAS MARCAL

ADVOGADO MARCIA MARIA SANTOS MENDES
CUNHA(OAB: 89741/MG)

ADVOGADO PRISCILA DE PAULA BARSI
CANDIDO(OAB: 108309/MG)

RÉU DIEGO MUNIZ GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU UAI PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU PEDRO JOSE GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU UAI VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU AGUIA SERVICOS TECNICOS
PROFISSIONAIS LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

ADVOGADO THAIS TASSI JUNQUEIRA(OAB:
130277/MG)

RÉU AGUIA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1a Vara Cível de Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULINERIS TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista do acesso ao SNIPER, no prazo de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FONSECA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010769-48.2014.5.03.0073
AUTOR WALLACE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR SUSAMAR DE SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO JOAO MARCOS ARAUJO
TOME(OAB: 158063/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 131946/MG)

AUTOR VALTERNEY BRASILEIRO RAMOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ROSEMEIRE DE JESUS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR OZIEL NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR FLAVIA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA RAMOS(OAB:
152402/MG)

AUTOR RENAN FELIPE DE CASTRO

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JOVENIL PAULO DE CAMPOS
JUNIOR

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ELBERTSON BALBINO CORREIA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR THIAGO ARMANDO MARQUES DE
SOUZA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR PEDRO JOSE DOMINGOS

ADVOGADO RAFAEL CASSIO DE FARIA(OAB:
163954/MG)

AUTOR BRUNO HENRIQUE EMIDIO

ADVOGADO OMERO GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 58220/MG)

AUTOR HELDER BARCELOS DA SILVEIRA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JESSICA DE FREITAS MARCAL

ADVOGADO MARCIA MARIA SANTOS MENDES
CUNHA(OAB: 89741/MG)

ADVOGADO PRISCILA DE PAULA BARSI
CANDIDO(OAB: 108309/MG)

RÉU DIEGO MUNIZ GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU UAI PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU PEDRO JOSE GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU UAI VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU AGUIA SERVICOS TECNICOS
PROFISSIONAIS LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

ADVOGADO THAIS TASSI JUNQUEIRA(OAB:
130277/MG)

RÉU AGUIA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1a Vara Cível de Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULINERIS TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE FREITAS MARCAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista do acesso ao SNIPER, no prazo de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FONSECA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010769-48.2014.5.03.0073
AUTOR WALLACE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR SUSAMAR DE SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO JOAO MARCOS ARAUJO
TOME(OAB: 158063/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 131946/MG)

AUTOR VALTERNEY BRASILEIRO RAMOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ROSEMEIRE DE JESUS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR OZIEL NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR FLAVIA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA RAMOS(OAB:
152402/MG)

AUTOR RENAN FELIPE DE CASTRO

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JOVENIL PAULO DE CAMPOS
JUNIOR

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ELBERTSON BALBINO CORREIA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR THIAGO ARMANDO MARQUES DE
SOUZA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR PEDRO JOSE DOMINGOS

ADVOGADO RAFAEL CASSIO DE FARIA(OAB:
163954/MG)

AUTOR BRUNO HENRIQUE EMIDIO

ADVOGADO OMERO GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 58220/MG)

AUTOR HELDER BARCELOS DA SILVEIRA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JESSICA DE FREITAS MARCAL

ADVOGADO MARCIA MARIA SANTOS MENDES
CUNHA(OAB: 89741/MG)

ADVOGADO PRISCILA DE PAULA BARSI
CANDIDO(OAB: 108309/MG)

RÉU DIEGO MUNIZ GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU UAI PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU PEDRO JOSE GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU UAI VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU AGUIA SERVICOS TECNICOS
PROFISSIONAIS LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

ADVOGADO THAIS TASSI JUNQUEIRA(OAB:
130277/MG)

RÉU AGUIA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1a Vara Cível de Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULINERIS TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MARQUES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista do acesso ao SNIPER, no prazo de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FONSECA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010769-48.2014.5.03.0073
AUTOR WALLACE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR SUSAMAR DE SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO JOAO MARCOS ARAUJO
TOME(OAB: 158063/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 131946/MG)

AUTOR VALTERNEY BRASILEIRO RAMOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ROSEMEIRE DE JESUS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR OZIEL NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR FLAVIA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA RAMOS(OAB:
152402/MG)

AUTOR RENAN FELIPE DE CASTRO

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JOVENIL PAULO DE CAMPOS
JUNIOR

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ELBERTSON BALBINO CORREIA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR THIAGO ARMANDO MARQUES DE
SOUZA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR PEDRO JOSE DOMINGOS

ADVOGADO RAFAEL CASSIO DE FARIA(OAB:
163954/MG)

AUTOR BRUNO HENRIQUE EMIDIO

ADVOGADO OMERO GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 58220/MG)

AUTOR HELDER BARCELOS DA SILVEIRA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JESSICA DE FREITAS MARCAL

ADVOGADO MARCIA MARIA SANTOS MENDES
CUNHA(OAB: 89741/MG)

ADVOGADO PRISCILA DE PAULA BARSI
CANDIDO(OAB: 108309/MG)

RÉU DIEGO MUNIZ GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU UAI PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU PEDRO JOSE GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU UAI VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU AGUIA SERVICOS TECNICOS
PROFISSIONAIS LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

ADVOGADO THAIS TASSI JUNQUEIRA(OAB:
130277/MG)

RÉU AGUIA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1a Vara Cível de Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULINERIS TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO JOSE DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista do acesso ao SNIPER, no prazo de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FONSECA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010769-48.2014.5.03.0073
AUTOR WALLACE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR SUSAMAR DE SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO JOAO MARCOS ARAUJO
TOME(OAB: 158063/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 131946/MG)

AUTOR VALTERNEY BRASILEIRO RAMOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ROSEMEIRE DE JESUS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR OZIEL NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR FLAVIA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA RAMOS(OAB:
152402/MG)

AUTOR RENAN FELIPE DE CASTRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JOVENIL PAULO DE CAMPOS
JUNIOR

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ELBERTSON BALBINO CORREIA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR THIAGO ARMANDO MARQUES DE
SOUZA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR PEDRO JOSE DOMINGOS

ADVOGADO RAFAEL CASSIO DE FARIA(OAB:
163954/MG)

AUTOR BRUNO HENRIQUE EMIDIO

ADVOGADO OMERO GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 58220/MG)

AUTOR HELDER BARCELOS DA SILVEIRA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JESSICA DE FREITAS MARCAL

ADVOGADO MARCIA MARIA SANTOS MENDES
CUNHA(OAB: 89741/MG)

ADVOGADO PRISCILA DE PAULA BARSI
CANDIDO(OAB: 108309/MG)

RÉU DIEGO MUNIZ GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU UAI PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU PEDRO JOSE GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU UAI VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU AGUIA SERVICOS TECNICOS
PROFISSIONAIS LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

ADVOGADO THAIS TASSI JUNQUEIRA(OAB:
130277/MG)

RÉU AGUIA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1a Vara Cível de Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULINERIS TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE EMIDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista do acesso ao SNIPER, no prazo de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FONSECA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010769-48.2014.5.03.0073
AUTOR WALLACE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR SUSAMAR DE SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO JOAO MARCOS ARAUJO
TOME(OAB: 158063/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 131946/MG)

AUTOR VALTERNEY BRASILEIRO RAMOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ROSEMEIRE DE JESUS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR OZIEL NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR FLAVIA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA RAMOS(OAB:
152402/MG)

AUTOR RENAN FELIPE DE CASTRO

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JOVENIL PAULO DE CAMPOS
JUNIOR

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ELBERTSON BALBINO CORREIA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR THIAGO ARMANDO MARQUES DE
SOUZA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR PEDRO JOSE DOMINGOS

ADVOGADO RAFAEL CASSIO DE FARIA(OAB:
163954/MG)

AUTOR BRUNO HENRIQUE EMIDIO

ADVOGADO OMERO GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 58220/MG)

AUTOR HELDER BARCELOS DA SILVEIRA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JESSICA DE FREITAS MARCAL

ADVOGADO MARCIA MARIA SANTOS MENDES
CUNHA(OAB: 89741/MG)

ADVOGADO PRISCILA DE PAULA BARSI
CANDIDO(OAB: 108309/MG)

RÉU DIEGO MUNIZ GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU UAI PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU PEDRO JOSE GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU UAI VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU AGUIA SERVICOS TECNICOS
PROFISSIONAIS LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

ADVOGADO THAIS TASSI JUNQUEIRA(OAB:
130277/MG)

RÉU AGUIA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1a Vara Cível de Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULINERIS TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSAMAR DE SOUZA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista do acesso ao SNIPER, no prazo de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FONSECA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010769-48.2014.5.03.0073
AUTOR WALLACE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR SUSAMAR DE SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO JOAO MARCOS ARAUJO
TOME(OAB: 158063/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 131946/MG)

AUTOR VALTERNEY BRASILEIRO RAMOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ROSEMEIRE DE JESUS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR OZIEL NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR FLAVIA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA RAMOS(OAB:
152402/MG)

AUTOR RENAN FELIPE DE CASTRO

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JOVENIL PAULO DE CAMPOS
JUNIOR

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ELBERTSON BALBINO CORREIA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR THIAGO ARMANDO MARQUES DE
SOUZA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR PEDRO JOSE DOMINGOS

ADVOGADO RAFAEL CASSIO DE FARIA(OAB:
163954/MG)

AUTOR BRUNO HENRIQUE EMIDIO

ADVOGADO OMERO GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 58220/MG)

AUTOR HELDER BARCELOS DA SILVEIRA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JESSICA DE FREITAS MARCAL

ADVOGADO MARCIA MARIA SANTOS MENDES
CUNHA(OAB: 89741/MG)

ADVOGADO PRISCILA DE PAULA BARSI
CANDIDO(OAB: 108309/MG)

RÉU DIEGO MUNIZ GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU UAI PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU PEDRO JOSE GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU UAI VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU AGUIA SERVICOS TECNICOS
PROFISSIONAIS LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

ADVOGADO THAIS TASSI JUNQUEIRA(OAB:
130277/MG)

RÉU AGUIA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1a Vara Cível de Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULINERIS TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBERTSON BALBINO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista do acesso ao SNIPER, no prazo de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ANA PAULA FONSECA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010769-48.2014.5.03.0073
AUTOR WALLACE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR SUSAMAR DE SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO JOAO MARCOS ARAUJO
TOME(OAB: 158063/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 131946/MG)

AUTOR VALTERNEY BRASILEIRO RAMOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ROSEMEIRE DE JESUS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR OZIEL NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR FLAVIA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA RAMOS(OAB:
152402/MG)

AUTOR RENAN FELIPE DE CASTRO

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JOVENIL PAULO DE CAMPOS
JUNIOR

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ELBERTSON BALBINO CORREIA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR THIAGO ARMANDO MARQUES DE
SOUZA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR PEDRO JOSE DOMINGOS

ADVOGADO RAFAEL CASSIO DE FARIA(OAB:
163954/MG)

AUTOR BRUNO HENRIQUE EMIDIO

ADVOGADO OMERO GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 58220/MG)

AUTOR HELDER BARCELOS DA SILVEIRA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JESSICA DE FREITAS MARCAL

ADVOGADO MARCIA MARIA SANTOS MENDES
CUNHA(OAB: 89741/MG)

ADVOGADO PRISCILA DE PAULA BARSI
CANDIDO(OAB: 108309/MG)

RÉU DIEGO MUNIZ GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU UAI PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU PEDRO JOSE GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU UAI VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU AGUIA SERVICOS TECNICOS
PROFISSIONAIS LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

ADVOGADO THAIS TASSI JUNQUEIRA(OAB:
130277/MG)

RÉU AGUIA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1a Vara Cível de Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULINERIS TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVENIL PAULO DE CAMPOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista do acesso ao SNIPER, no prazo de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FONSECA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010769-48.2014.5.03.0073
AUTOR WALLACE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR SUSAMAR DE SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO JOAO MARCOS ARAUJO
TOME(OAB: 158063/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 131946/MG)

AUTOR VALTERNEY BRASILEIRO RAMOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ROSEMEIRE DE JESUS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR OZIEL NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR FLAVIA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA RAMOS(OAB:
152402/MG)

AUTOR RENAN FELIPE DE CASTRO

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JOVENIL PAULO DE CAMPOS
JUNIOR

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ELBERTSON BALBINO CORREIA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR THIAGO ARMANDO MARQUES DE
SOUZA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR PEDRO JOSE DOMINGOS

ADVOGADO RAFAEL CASSIO DE FARIA(OAB:
163954/MG)

AUTOR BRUNO HENRIQUE EMIDIO

ADVOGADO OMERO GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 58220/MG)

AUTOR HELDER BARCELOS DA SILVEIRA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JESSICA DE FREITAS MARCAL

ADVOGADO MARCIA MARIA SANTOS MENDES
CUNHA(OAB: 89741/MG)

ADVOGADO PRISCILA DE PAULA BARSI
CANDIDO(OAB: 108309/MG)

RÉU DIEGO MUNIZ GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU UAI PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU PEDRO JOSE GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU UAI VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU AGUIA SERVICOS TECNICOS
PROFISSIONAIS LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

ADVOGADO THAIS TASSI JUNQUEIRA(OAB:
130277/MG)

RÉU AGUIA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1a Vara Cível de Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULINERIS TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista do acesso ao SNIPER, no prazo de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FONSECA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010769-48.2014.5.03.0073
AUTOR WALLACE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR SUSAMAR DE SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO JOAO MARCOS ARAUJO
TOME(OAB: 158063/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 131946/MG)

AUTOR VALTERNEY BRASILEIRO RAMOS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ROSEMEIRE DE JESUS

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR OZIEL NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR FLAVIA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA RAMOS(OAB:
152402/MG)

AUTOR RENAN FELIPE DE CASTRO

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JOVENIL PAULO DE CAMPOS
JUNIOR

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR ELBERTSON BALBINO CORREIA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR THIAGO ARMANDO MARQUES DE
SOUZA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR PEDRO JOSE DOMINGOS

ADVOGADO RAFAEL CASSIO DE FARIA(OAB:
163954/MG)

AUTOR BRUNO HENRIQUE EMIDIO

ADVOGADO OMERO GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 58220/MG)

AUTOR HELDER BARCELOS DA SILVEIRA

ADVOGADO ELTON ABRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 129788/MG)

AUTOR JESSICA DE FREITAS MARCAL

ADVOGADO MARCIA MARIA SANTOS MENDES
CUNHA(OAB: 89741/MG)

ADVOGADO PRISCILA DE PAULA BARSI
CANDIDO(OAB: 108309/MG)

RÉU DIEGO MUNIZ GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU UAI PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU PEDRO JOSE GUSMAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU UAI VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

RÉU AGUIA SERVICOS TECNICOS
PROFISSIONAIS LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

ADVOGADO THAIS TASSI JUNQUEIRA(OAB:
130277/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU AGUIA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BATISTA(OAB:
159879/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1a Vara Cível de Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULINERIS TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ARMANDO MARQUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para vista do acesso ao SNIPER, no prazo de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FONSECA SOARES

Assessor

Processo Nº ACum-0010492-17.2023.5.03.0073
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE POCOS DE CALDAS
E REGIAO

ADVOGADO DENISE PEIXOTO MENGALI(OAB:
97951/MG)

RÉU MULTICOM ATACADO E VAREJO
LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE POCOS
DE CALDAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para apresentar os CPFs dos substituídos Aline

Alcantara, Amanda Aparecida Dias Lima, Ana Laura dos Santos,

Andreza Aparecida da Silva, Débora Cristina de Oliveira, Edmilson

Borges, Elson Jesus Marcondes, Gabriel Rodrigues dos Santos, Íris

Cristiane Zaparoli, Lilian Gavião Batelli, Amanda Honório e Eduardo

José de Andrade.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010103-32.2023.5.03.0073
AUTOR MARCIANO JOAQUIM DE VIEGA

ADVOGADO ALISON BARBOSA
MARCONDES(OAB: 272810/SP)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LOUP(OAB:
152813/SP)

RÉU KOHLER PRODUTOS PARA
COZINHAS E BANHEIROS LTDA

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
92916/MG)

PERITO ANDERSON PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANO JOAQUIM DE VIEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista, dos cálculos apresentados nos termos do artigo 879 §2º,

CLT, sob pena de preclusão.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010103-32.2023.5.03.0073
AUTOR MARCIANO JOAQUIM DE VIEGA

ADVOGADO ALISON BARBOSA
MARCONDES(OAB: 272810/SP)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LOUP(OAB:
152813/SP)

RÉU KOHLER PRODUTOS PARA
COZINHAS E BANHEIROS LTDA

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
92916/MG)

PERITO ANDERSON PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOHLER PRODUTOS PARA COZINHAS E BANHEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista, dos cálculos apresentados nos termos do artigo 879 §2º,

CLT, sob pena de preclusão.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0011378-16.2023.5.03.0073
AUTOR ROBERT GIUSTI ARAUJO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARINA GAROTTI DE FARIA(OAB:
193908/MG)

ADVOGADO LUCAS ADRIEL NANINI(OAB:
182399/MG)

RÉU FARIAS LOGISTICA E CARGAS LTDA

RÉU LEAD TRANSPORTES EXPRESS
LTDA

RÉU LEAD TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT GIUSTI ARAUJO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6930ae

proferido nos autos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

Ante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59,

ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (Consif) e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação (Contic), e considerando

que no caso dos presentes autos, em que não há coisa julgada

sobre a matéria, os cálculos devem ser elaborados observando

a incidência do IPCA-E (sem juros) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (que

engloba juros e correção monetária).

No mesmo prazo, deverá a parte autora informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER

(ATENTAR SE HÁ DETERMINAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DE

INCLUSÃO DE PARCELAS), PODERÃO AS PARTES RECEBER E

ENTREGAR SEUS DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS

PATRONOS, MEDIANTE RECIBO.

Em relação à anotação dos dados contratuais em CTPS, consoante

determinação contida na decisão transitada em julgada, em face

das medidas decorrentes do enfrentamento à pandemia do Covid-

19, fica autorizado o procurador da parte autora a realizar a

anotação no documento (físico e digital), nos termos do art. 1º,§ 3º,

da PORTARIA NFTPC Nº 02, DE 12 DE MAIO DE 2020. Procedidas

as anotações pertinentes, deverá o(a) procurador(a) do(a)

Reclamante juntar comprovação nos autos das informações

incluídas. Prazo de 10 dias.

A parte reclamante deverá no prazo de apresentação de seus

cálculos, dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo

878 da CLT) na hipótese de não pagamento espontâneo pela parte

ré.

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010051-02.2024.5.03.0073
AUTOR MESSIAS TEODORO RIBEIRO

ADVOGADO RAFAELA BUCCI MARTINATTO(OAB:
359089/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS TEODORO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 443e437

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamado para informar se concorda com a utilização

da prova emprestada, conforme manifestação id 124aa40, no prazo

de 08 dias, quando deverá, ainda, apresentar impugnação, se for o

caso.

Deverão, ainda, as partes se manifestarem quanto a produção de

prova oral, sendo o seu silêncio interpretado como dispensa.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010214-79.2024.5.03.0073
AUTOR R.C.G.

ADVOGADO ANA GABRIELA DE SOUZA
ARRUDA(OAB: 215231/MG)

ADVOGADO LUCIO CORREA CASSILLA(OAB:
118832/MG)

ADVOGADO LEANDRO ALONSO STEFANI(OAB:
164524/MG)

ADVOGADO MARIA CAROLINE DA SILVA(OAB:
219826/MG)

RÉU M.D.P.D.C.

ADVOGADO GABRIELA CHRISTINA
CORDEIRO(OAB: 184826/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.C.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0afd012.

Processo Nº ATOrd-0011314-21.2014.5.03.0073
AUTOR RALF DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 131946/MG)

RÉU ALCOA ALUMINIO S/A

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
92916/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS NOGUEIRA DA SILVA
CARDILLO(OAB: 42960/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RALF DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9717114

proferido nos autos.

Tendo em vista que a Ação Rescisória n. 0012402-

41.2022.5.03.0000 ainda não transitou em julgado, determino novo

sobrestamento do feito por 60 dias, devendo a Secretaria, após

decurso do prazo, efetuar nova consulta processual .

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010315-19.2024.5.03.0073
AUTOR SUELEN CRISTINA LUCIANO

ADVOGADO JOSE CARLOS NOBRE(OAB:
87637/MG)

RÉU SONIA APARECIDO MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN CRISTINA LUCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bca7608

proferido nos autos.

Redesigno a audiência una para 24/04/2024, às 08h40, na

modalidade presencial.

Intime-se a reclamante. Notifique-se a reclamada.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011314-21.2014.5.03.0073
AUTOR RALF DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 131946/MG)

RÉU ALCOA ALUMINIO S/A

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
92916/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS NOGUEIRA DA SILVA
CARDILLO(OAB: 42960/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOA ALUMINIO S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9717114

proferido nos autos.

Tendo em vista que a Ação Rescisória n. 0012402-

41.2022.5.03.0000 ainda não transitou em julgado, determino novo

sobrestamento do feito por 60 dias, devendo a Secretaria, após

decurso do prazo, efetuar nova consulta processual .

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010042-40.2024.5.03.0073
AUTOR ILMO FRANCISCO JUNIOR

ADVOGADO SAVANNA DE SOUZA CAMPOS(OAB:
210936/MG)

ADVOGADO WELLINGTON CANDIDO
RIBEIRO(OAB: 146269/MG)

ADVOGADO ITALO IAGO VIEIRA(OAB:
207816/MG)

RÉU AGE VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO LECI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
48791/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILMO FRANCISCO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a4b733

proferido nos autos.

Vista ao reclamado do Recurso Ordinário interposto, no prazo legal.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011386-90.2023.5.03.0073
AUTOR PRISCILA FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO DENISE PEIXOTO MENGALI(OAB:
97951/MG)

ADVOGADO NAYARA THAIS PIRES DA COSTA
MIRANDA(OAB: 147102/MG)

RÉU MULTICOM ATACADO E VAREJO
LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICOM ATACADO E VAREJO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb456dc

proferido nos autos.

Vista à reclamante do Recurso Ordinário interposto, no prazo legal.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010042-40.2024.5.03.0073
AUTOR ILMO FRANCISCO JUNIOR

ADVOGADO SAVANNA DE SOUZA CAMPOS(OAB:
210936/MG)

ADVOGADO WELLINGTON CANDIDO
RIBEIRO(OAB: 146269/MG)

ADVOGADO ITALO IAGO VIEIRA(OAB:
207816/MG)

RÉU AGE VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO LECI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
48791/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGE VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a4b733

proferido nos autos.

Vista ao reclamado do Recurso Ordinário interposto, no prazo legal.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011386-90.2023.5.03.0073
AUTOR PRISCILA FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO DENISE PEIXOTO MENGALI(OAB:
97951/MG)

ADVOGADO NAYARA THAIS PIRES DA COSTA
MIRANDA(OAB: 147102/MG)

RÉU MULTICOM ATACADO E VAREJO
LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb456dc

proferido nos autos.

Vista à reclamante do Recurso Ordinário interposto, no prazo legal.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011376-46.2023.5.03.0073
AUTOR ADAO GEDENILSON TEIXEIRA

ADVOGADO MARINA GAROTTI DE FARIA(OAB:
193908/MG)

ADVOGADO LUCAS ADRIEL NANINI(OAB:
182399/MG)

RÉU LEAD TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

RÉU LEAD TRANSPORTES EXPRESS
LTDA

RÉU FARIAS LOGISTICA E CARGAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO GEDENILSON TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa24c93

proferido nos autos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

Ante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59,

ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (Consif) e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação (Contic), e considerando

que no caso dos presentes autos, em que não há coisa julgada

sobre a matéria, os cálculos devem ser elaborados observando

a incidência do IPCA-E (sem juros) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (que

engloba juros e correção monetária).

No mesmo prazo, deverá a parte autora informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER

(ATENTAR SE HÁ DETERMINAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DE

INCLUSÃO DE PARCELAS), PODERÃO AS PARTES RECEBER E

ENTREGAR SEUS DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS

PATRONOS, MEDIANTE RECIBO.

Em relação à anotação dos dados contratuais em CTPS, consoante

determinação contida na decisão transitada em julgada, em face

das medidas decorrentes do enfrentamento à pandemia do Covid-

19, fica autorizado o procurador da parte autora a realizar a

anotação no documento (físico e digital), nos termos do art. 1º,§ 3º,

da PORTARIA NFTPC Nº 02, DE 12 DE MAIO DE 2020. Procedidas

as anotações pertinentes, deverá o(a) procurador(a) do(a)

Reclamante juntar comprovação nos autos das informações

incluídas. Prazo de 10 dias.

A parte reclamante deverá no prazo de apresentação de seus

cálculos, dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo

878 da CLT) na hipótese de não pagamento espontâneo pela parte

ré.

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois
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anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011287-28.2020.5.03.0073
AUTOR PAULO SERGIO MOIA

ADVOGADO DANILO CARVALHO CARLIM(OAB:
150856/MG)

RÉU DENILSON ANTONIO MOTA
54234956600

ADVOGADO FREDERICO ARMANDO TEIXEIRA
BRAGA(OAB: 138336/MG)

RÉU DENILSON ANTONIO MOTA

PERITO NELIZA REHDER ROSSETTI
TABARIM

PERITO MATHEUS ORNELAS IGLESIAS
DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON ANTONIO MOTA 54234956600

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 281da67

proferido nos autos.

Razão não assiste ao reclamado em sua manifestação ID cf20c4c,

tendo em vista que o montante de R$ 9.100,00 e decorrente do

acordo não cumprido (R$ 7.500,00) acrescido dos honorários

periciais (R$ 1.600,00).

Aguarde-se o resultado das ferramentas em curso.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011287-28.2020.5.03.0073
AUTOR PAULO SERGIO MOIA

ADVOGADO DANILO CARVALHO CARLIM(OAB:
150856/MG)

RÉU DENILSON ANTONIO MOTA
54234956600

ADVOGADO FREDERICO ARMANDO TEIXEIRA
BRAGA(OAB: 138336/MG)

RÉU DENILSON ANTONIO MOTA

PERITO NELIZA REHDER ROSSETTI
TABARIM

PERITO MATHEUS ORNELAS IGLESIAS
DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO MOIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 281da67

proferido nos autos.

Razão não assiste ao reclamado em sua manifestação ID cf20c4c,

tendo em vista que o montante de R$ 9.100,00 e decorrente do

acordo não cumprido (R$ 7.500,00) acrescido dos honorários

periciais (R$ 1.600,00).

Aguarde-se o resultado das ferramentas em curso.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0106900-61.2009.5.03.0073
AUTOR ROBERTO VEROLA DA SILVA

ADVOGADO IDER LUCIANO DA SILVA(OAB:
201723/MG)

ADVOGADO EMERSON BRAGA RIBEIRO(OAB:
201724/MG)

ADVOGADO THIAGO SANCHEZ BALBINO(OAB:
91904/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU SOUZA & FILHOS LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO VEROLA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c5a5c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Ciência ao exequente das diligências realizadas.

Com fulcro no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17,

considerando que a parte exequente encontra-se representada por

advogado, intime-se para indicar meios para prosseguimento da
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execução, no prazo de 5 (cinco) dias.

Caso não haja manifestação, aguarde-se o decurso de prazo

previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

Esclareço, desde já, que a suspensão do prazo prescricional no

caso de indicação de bens somente ocorrerá nas hipóteses de

efetividade, de modo que a realização de atos já praticados com

resposta negativa, tais como consultas Sisbajud, Renajud, etc., não

terão o condão de afastar o curso da prescrição.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010216-49.2024.5.03.0073
REQUERENTES JAPAN HOUSE LTDA

ADVOGADO THAMIRES OLIVEIRA
MARRICHI(OAB: 219409/MG)

REQUERENTES RAFAEL RIBEIRO CARDOSO

ADVOGADO TASCIANA APARECIDA TEIXEIRA
SALES(OAB: 191795/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RIBEIRO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 411131a

proferido nos autos.

Vista às partes da certidão #id:e3105cf.

Ante a correção mencionada, não há que se falar em contribuições

previdenciárias a serem recolhidas. Assim, uma vez devidamente

cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010382-18.2023.5.03.0073
AUTOR CARLOS HENRIQUE MARTINS

PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO CLEMILTON FRANCISCO DE
PAIVA(OAB: 113629/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO FABIANO VITOR BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE MARTINS PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6776af5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dos embargos declaratórios opostos, concedo vista ao reclamado

pelo prazo legal. I.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010216-49.2024.5.03.0073
REQUERENTES JAPAN HOUSE LTDA

ADVOGADO THAMIRES OLIVEIRA
MARRICHI(OAB: 219409/MG)

REQUERENTES RAFAEL RIBEIRO CARDOSO

ADVOGADO TASCIANA APARECIDA TEIXEIRA
SALES(OAB: 191795/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAPAN HOUSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 411131a

proferido nos autos.

Vista às partes da certidão #id:e3105cf.

Ante a correção mencionada, não há que se falar em contribuições

previdenciárias a serem recolhidas. Assim, uma vez devidamente

cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010382-18.2023.5.03.0073
AUTOR CARLOS HENRIQUE MARTINS

PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO CLEMILTON FRANCISCO DE
PAIVA(OAB: 113629/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO FABIANO VITOR BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6776af5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dos embargos declaratórios opostos, concedo vista ao reclamado

pelo prazo legal. I.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010245-75.2019.5.03.0073
AUTOR CARLA CHRISTINA MESTRE

ADVOGADO BRUNO FRANCO DI NATALE(OAB:
115057/MG)

AUTOR GABRIELA CAMILA HONORIO DE
CASTRO

ADVOGADO BRUNO FRANCO DI NATALE(OAB:
115057/MG)

RÉU DANIEL ELIDIO DA SILVA - CPF
50788604600

RÉU DANIEL ELIDIO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CHRISTINA MESTRE

  - GABRIELA CAMILA HONORIO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01429a6

proferido nos autos.

Registrado o trânsito em julgado do v. Acórdão.

Considerando que a parte exequente encontra-se representada por

advogado, intime-a para indicar meios para prosseguimento da

execução, no prazo de 8 dias .

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010760-76.2020.5.03.0073
AUTOR DEBORA FERNANDA FIGUEIREDO

MENEZES

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

TESTEMUNHA FABIANA APARECIDA SABOIA
BERNARDO

TESTEMUNHA Maria Rosa Tramonte

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA FERNANDA FIGUEIREDO MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7bdc1b

proferida nos autos.

Recebo o recurso apresentado pela reclamante, porque

preenchidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Remetam-se os autos ao Eg. TRT, com as cautelas de praxe.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011377-31.2023.5.03.0073
AUTOR LEONARDO AUGUSTO DE

CARVALHO SOARES

ADVOGADO MARINA GAROTTI DE FARIA(OAB:
193908/MG)

ADVOGADO LUCAS ADRIEL NANINI(OAB:
182399/MG)

RÉU LEAD TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

RÉU LEAD TRANSPORTES EXPRESS
LTDA

RÉU FARIAS LOGISTICA E CARGAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO AUGUSTO DE CARVALHO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c3dc34

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10929
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

Ante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59,

ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (Consif) e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação (Contic), e considerando

que no caso dos presentes autos, em que não há coisa julgada

sobre a matéria, os cálculos devem ser elaborados observando

a incidência do IPCA-E (sem juros) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (que

engloba juros e correção monetária).

No mesmo prazo, deverá a parte autora informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER

(ATENTAR SE HÁ DETERMINAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DE

INCLUSÃO DE PARCELAS), PODERÃO AS PARTES RECEBER E

ENTREGAR SEUS DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS

PATRONOS, MEDIANTE RECIBO.

Em relação à anotação dos dados contratuais em CTPS, consoante

determinação contida na decisão transitada em julgada, em face

das medidas decorrentes do enfrentamento à pandemia do Covid-

19, fica autorizado o procurador da parte autora a realizar a

anotação no documento (físico e digital), nos termos do art. 1º,§ 3º,

da PORTARIA NFTPC Nº 02, DE 12 DE MAIO DE 2020. Procedidas

as anotações pertinentes, deverá o(a) procurador(a) do(a)

Reclamante juntar comprovação nos autos das informações

incluídas. Prazo de 10 dias.

A parte reclamante deverá no prazo de apresentação de seus

cálculos, dizer EXPRESSAMENTE se requer a execução (artigo

878 da CLT) na hipótese de não pagamento espontâneo pela parte

ré.

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual

(ou o arquivamento provisório do feito), podendo, ao final de dois

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, conforme previsto no

art. 11-A, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010760-76.2020.5.03.0073
AUTOR DEBORA FERNANDA FIGUEIREDO

MENEZES

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

TESTEMUNHA FABIANA APARECIDA SABOIA
BERNARDO

TESTEMUNHA Maria Rosa Tramonte

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7bdc1b

proferida nos autos.

Recebo o recurso apresentado pela reclamante, porque

preenchidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Remetam-se os autos ao Eg. TRT, com as cautelas de praxe.
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POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010384-85.2023.5.03.0073
AUTOR ACSA FERNANDA FRANCO CIOFFI

ADVOGADO CLEMILTON FRANCISCO DE
PAIVA(OAB: 113629/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

PERITO FABIANO VITOR BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACSA FERNANDA FRANCO CIOFFI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 290e42d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dos embargos declaratórios opostos, concedo vista ao reclamado

pelo prazo legal. I.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010384-85.2023.5.03.0073
AUTOR ACSA FERNANDA FRANCO CIOFFI

ADVOGADO CLEMILTON FRANCISCO DE
PAIVA(OAB: 113629/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

PERITO FABIANO VITOR BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 290e42d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dos embargos declaratórios opostos, concedo vista ao reclamado

pelo prazo legal. I.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010258-35.2023.5.03.0073
AUTOR FERNANDA CHRISTINA MACHADO

DE ASSIS

ADVOGADO ANTONIO LIBERATO DE CARVALHO
NETO(OAB: 176855/MG)

ADVOGADO WILSON LUIZ FABRI(OAB:
143218/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

RÉU FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA
DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA GRELA SOARES
NANINI(OAB: 205357/MG)

PERITO LOURENCO FERREIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA DOCEIRA E ALIMENTAR
LTDA

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fae20b

proferido nos autos.

Considerando que o feito encontra-se pendente de finalização de

laudo médico pericial, redesigno a audiência de instrução para dia

02/07/2024, às 09h10, na modalidade presencial, sendo que as

partes deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010258-35.2023.5.03.0073
AUTOR FERNANDA CHRISTINA MACHADO

DE ASSIS

ADVOGADO ANTONIO LIBERATO DE CARVALHO
NETO(OAB: 176855/MG)

ADVOGADO WILSON LUIZ FABRI(OAB:
143218/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.
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ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

RÉU FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA
DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA GRELA SOARES
NANINI(OAB: 205357/MG)

PERITO LOURENCO FERREIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CHRISTINA MACHADO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fae20b

proferido nos autos.

Considerando que o feito encontra-se pendente de finalização de

laudo médico pericial, redesigno a audiência de instrução para dia

02/07/2024, às 09h10, na modalidade presencial, sendo que as

partes deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010126-41.2024.5.03.0073
AUTOR LEONARDO LANA NUNES

ADVOGADO JAQUELINE DE OLIVEIRA(OAB:
117935/MG)

ADVOGADO JANAINA MOREIRA PINTO(OAB:
98240/MG)

RÉU CSC ITUPEVA SERVICOS DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

TESTEMUNHA WANDERSON BARROS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LANA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 222c58d

proferida nos autos.

Considerando que os autos tramitam sob o procedimento

sumaríssimo, de modo que o pedido deverá ser certo ou

determinado e indicará o valor correspondente, não sendo possível

a emenda da petição inicial, nos termos do inciso I e parágrafo 1º do

artigo 852-B, da CLT, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, IV, CPC.

Determino o cancelamento da audiência designada.

Oficie-se o Juízo Deprecado para ciência, solicitando a devolução

da Carta Precatória expedida, independente de cumprimento.

Custas pelo(a) reclamante, no importe de R$ 1.033,41 , isento(a).

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        ROSERIO FIRMO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011195-21.2018.5.03.0073
AUTOR M.S.

ADVOGADO SUELI CHIEREGHINI DE QUEIROZ
FUNCHAL(OAB: 61330/MG)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA COUTO(OAB:
142105/MG)

RÉU S.M.D.C.

ADVOGADO FABIANA FARIA DO CARMO
SILVEIRA(OAB: 108139/MG)

ADVOGADO CLEUMA DOS ANJOS CALEARI(OAB:
111342/MG)

TESTEMUNHA L.M.

PERITO M.T.S.N.

PERITO J.D.C.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c1506b6.

Processo Nº ATOrd-0011195-21.2018.5.03.0073
AUTOR M.S.

ADVOGADO SUELI CHIEREGHINI DE QUEIROZ
FUNCHAL(OAB: 61330/MG)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA COUTO(OAB:
142105/MG)

RÉU S.M.D.C.

ADVOGADO FABIANA FARIA DO CARMO
SILVEIRA(OAB: 108139/MG)

ADVOGADO CLEUMA DOS ANJOS CALEARI(OAB:
111342/MG)

TESTEMUNHA L.M.

PERITO M.T.S.N.

PERITO J.D.C.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c1506b6.

Processo Nº ATOrd-0010701-83.2023.5.03.0073
AUTOR DJENIFER CRISTINA BELLOMO
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ADVOGADO RENATO FABIANO COELHO
GUERRA(OAB: 88630/MG)

RÉU COMERCIO ATACADISTA DE
CARNES E DERIVADOS EM GERAL
LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARQUES(OAB:
91658/MG)

ADVOGADO GIOVANI VIEIRA DOS REIS(OAB:
202717/MG)

PERITO LOURENCO FERREIRA NETO

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJENIFER CRISTINA BELLOMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistas às partes, pelo prazo de 8 dias, do laudo pericial

apresentado.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010701-83.2023.5.03.0073
AUTOR DJENIFER CRISTINA BELLOMO

ADVOGADO RENATO FABIANO COELHO
GUERRA(OAB: 88630/MG)

RÉU COMERCIO ATACADISTA DE
CARNES E DERIVADOS EM GERAL
LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARQUES(OAB:
91658/MG)

ADVOGADO GIOVANI VIEIRA DOS REIS(OAB:
202717/MG)

PERITO LOURENCO FERREIRA NETO

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS EM
GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistas às partes, pelo prazo de 8 dias, do laudo pericial

apresentado.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010311-79.2024.5.03.0073

AUTOR CELIA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO RENATA CRISTINA
CRIVELLARI(OAB: 132034/MG)

RÉU IPIRANGA MULTISERVICOS LTDA -
EPP

RÉU SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
ADMINISTRACAO REGIONAL NO
ESTADO DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA CRISTINA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8b8957

proferido nos autos.

Corrijo o erro material constante no despacho anterior, para

esclarecer às partes que a correta data da audiência é 18.04.2024

às 09h45min.

Intime-se a reclamante.

Notifique-se a reclamada.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010174-97.2024.5.03.0073
AUTOR WEBERT ANANIAS

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RÉU XIAN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO EMILIO CARLOS GRESPAN
CEREJA(OAB: 87397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEBERT ANANIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dd7cce

proferido nos autos.

Vaticina o artigo 800, da CLT, in verbis:

“Apresentada exceção de incompetência territorial no prazo de

cinco dias a contar da notificação, antes da audiência e em peça

que sinalize a existência desta exceção, seguir-se-á o procedimento

estabelecido neste artigo. § 1o Protocolada a petição, será
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suspenso o processo e não se realizará a audiência a que se refere

o art. 843 desta Consolidação até que se decida a exceção. § 2o

Os autos serão imediatamente conclusos ao juiz, que intimará o

reclamante e, se existentes, os litisconsortes, para manifestação no

prazo comum de cinco dias.§ 3o Se entender necessária a

produção de prova oral, o juízo designará audiência, garantindo o

direito de o excipiente e de suas testemunhas serem ouvidos, por

carta precatória, no juízo que este houver indicado como

competente. § 4o Decidida a exceção de incompetência territorial, o

processo retomará seu curso, com a designação de audiência, a

apresentação de defesa e a instrução processual perante o juízo

competente.”

Neste contexto, ante a apresentação de exceção de incompetência

pela reclamada, determino o cancelamento da audiência já

designada, bem como a intimação da(o) reclamante para manifestar

-se sobre o incidente, no prazo de 5 dias.

Após manifestação, venham os autos conclusos para deliberações.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010174-97.2024.5.03.0073
AUTOR WEBERT ANANIAS

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RÉU XIAN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO EMILIO CARLOS GRESPAN
CEREJA(OAB: 87397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XIAN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dd7cce

proferido nos autos.

Vaticina o artigo 800, da CLT, in verbis:

“Apresentada exceção de incompetência territorial no prazo de

cinco dias a contar da notificação, antes da audiência e em peça

que sinalize a existência desta exceção, seguir-se-á o procedimento

estabelecido neste artigo. § 1o Protocolada a petição, será

suspenso o processo e não se realizará a audiência a que se refere

o art. 843 desta Consolidação até que se decida a exceção. § 2o

Os autos serão imediatamente conclusos ao juiz, que intimará o

reclamante e, se existentes, os litisconsortes, para manifestação no

prazo comum de cinco dias.§ 3o Se entender necessária a

produção de prova oral, o juízo designará audiência, garantindo o

direito de o excipiente e de suas testemunhas serem ouvidos, por

carta precatória, no juízo que este houver indicado como

competente. § 4o Decidida a exceção de incompetência territorial, o

processo retomará seu curso, com a designação de audiência, a

apresentação de defesa e a instrução processual perante o juízo

competente.”

Neste contexto, ante a apresentação de exceção de incompetência

pela reclamada, determino o cancelamento da audiência já

designada, bem como a intimação da(o) reclamante para manifestar

-se sobre o incidente, no prazo de 5 dias.

Após manifestação, venham os autos conclusos para deliberações.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010834-96.2021.5.03.0073
AUTOR ELAINE EFIGENIA EVERALDO DE

PAULO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

ADVOGADO WALISON LEMES PEREIRA(OAB:
197071/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE EFIGENIA EVERALDO DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad270fc

proferido nos autos.

Expeça-se o precatório.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011386-90.2022.5.03.0149
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AUTOR SAMUEL PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL PEREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffe4d78

proferido nos autos.

Tendo em vista que o reclamante apresentou termo de renúncia,

conforme documento id b8245c3 , requisite-se ao ente público o

pagamento dos valores devidos nestes autos (RPV), sendo:

Valor líquido do reclamante:R$21.180,00

FGTS:R$1.466,70

INSS : R$8.187,64

Importando as quantias em valores iguais ou inferiores a 15 SM

(quinze salários-mínimos), determino ao Município o pagamento

direto a este Juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos (nos

termos do artigo 80 da Resolução 303/2019 do Conselho Nacional

de Justiça), sob pena de sequestro (aplicação analógica do art. 17,

da Lei 10.529/01), nos termos da Emenda Constitucional 37/02 e

das Resoluções Administrativas 149/01 e 136/02, do Eg. TRT da 3ª

Região, e artigo 65, inciso III, parágrafo primeiro, bem como o artigo

74, da Ordem de Serviço TRT3/VPADM N. 1. de 05.10.2011.

POR MEDIDA DE ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAIS,

CONFIRO FORÇA DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (

RPV) AO PRESENTE ATO.

Quanto aos honorários advocatícios, no importe de

R$2.597,59, os mesmos já foram requisitados conforme RPV id

781db74.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010669-78.2023.5.03.0073
AUTOR ADRIANO CARLOS CRISPIM

ADVOGADO ELISABETH SOARES ROCHA
NICOLETTI PINTO(OAB: 113527/MG)

ADVOGADO MARIANNA VILELA BRAZ(OAB:
208220/MG)

RÉU INVICI IMOVEIS GESTAO EIRELI

ADVOGADO OLIVIER ANTOINE FRANCOIS
DOURDIN(OAB: 113174/MG)

TESTEMUNHA NILVA LUCIANE COELHO MERLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CARLOS CRISPIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fa7adc

proferida nos autos.

Deixo de intimar a Procuradoria-Geral Federal (INSS), em face o

que prescreve a Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07.07.23,

em seu art. 1º, que dispensou a intimação da Procuradoria-Geral

Federal (INSS), quando as contribuições previdenciárias forem

iguais ou inferiores a R$ 40.000,00.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela reclamada

(Id.4aaa55e ), ante a expressa concordância do reclamante fixando

o valor total da execução em R$ 4.017,23, atualizável a partir de

01.03.2024.

Com amparo nos princípios da economia, eficiência e celeridade

processuais, bem como o constante no OFICIO n. 730/2010 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e as Diretrizes de Ações

aprovadas nos Encontros de Magistrados da Terceira Região,

inclusive a DA 05/USLRP 10 (URGE - Sul/TRT 3), determino a

CITAÇÃO DO RECLAMADO através de seu advogado via

publicação no DEJT , ou pessoalmente por mandado se não

representado por advogado, para proceder ao pagamento da

respectiva quantia acima descrita, no prazo de 48:00 horas, ou

indicar bens passiveis de constrição, pena de preclusão.

Na hipótese de não pagamento espontâneo do valor pela

reclamada, fica autorizado o acesso ao sistema SISBAJUD, e, na

hipótese de resposta negativa, deverá a Secretaria utilizar as

ferramentas disponíveis para satisfação do crédito. .

Fica desde já cientificado que o não pagamento no prazo acima

estipulado e com o respectivo prosseguimento da execução, deverá

ser INCLUIDA a executada no BNDT (Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas), nos termos da RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA TST Nº 1470, de 24.08.11 (D.O.U de 30.08.11) ,

alterada pelo ATO TST.GP n. 772/2011 e ATO TST.GP n. 01/2012,

, bem como no SERASA, com fulcro nos artigos 517 e 782, §3º e 5º,

NCPC, e no artigo 17 da Instrução Normativa 39/2016, exarada pelo

Tribunal Superior do Trabalho, APÓS DECORRIDOS 45 DIAS DO
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NÃO PAGAMENTO (artigo 883-A, CLT).

Intime-se o reclamante para indicar os dados bancários para

transferência do seu crédito, no prazo de 5 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010223-41.2024.5.03.0073
AUTOR DAVID YAN DA SILVA LOURENCO

ADVOGADO LETICIA FERREIRA ALVES(OAB:
139229/MG)

RÉU KUEHNE+NAGEL SERVICOS
LOGISTICOS LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD(OAB:
217477/SP)

RÉU FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA
DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KUEHNE+NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bb817c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Alega o reclamante que: trabalha para a primeira reclamada desde

13/12/2021; houve a prática de falta grave pelo empregador,

ensejando a rescisão indireta contratual; sofreu acidente do trabalho

em 18/12/2021, tendo ocorrido fraturas calcâneas, tendo sido

afastado do trabalho pelo período de 18/12/2021 a 31/07/2022; até

a presente data está com restrições médicas, permanecendo

impossibilitado de desempenhar suas antigas funções; encontra-se

em tratamento médico, e em razão disso, necessita da manutenção

do plano médico até encerrar seu tratamento de forma definitiva,

sem nenhum custo.

Informa, ainda, que após o ajuizamento da presente ação foi

desligado do empregador, sendo que o primeira ré manterá o plano

de saúde até o término do período da projeção do aviso prévio.

Pretende a concessão de uma tutela de urgência para que a

empresa empregadora mantenha o seu plano de saúde.

Manifestando-se especificamente a respeito da tutela de urgência

pleiteada, a empresa empregadora afirma que: não há obrigação da

empresa em custear o plano de saúde, conforme pretensão inicial; o

reclamante foi dispensado sem justa causa em 05/03/2024, sendo

que o atestado de saúde ocupacional datado de 28/12/2023 atestou

sua aptidão; tal atestado está dentro do prazo de validade

estabelecido pela NR7, tornando-se desnecessária a elaboração de

novo ASO.

Analisando o documento de fls. 141/142, observo que o autor foi

submetido a exame ocupacional em 28/12/2023, tendo sido

considerado apto para a função realizada.

Tal exame se encontra dentro do prazo de validade previsto no item

7.5.11 da NR7 (menos de 135 (centro e trinta e cinco) dias, para as

organizações graus de risco 1 e 2, e menos de 90 (noventa) dias,

para as organizações graus de risco 3 e 4).

Além disso, os mais recentes afastamentos do autor do trabalho (fls.

58/61, 65/68, 70/71) apresentam motivação (C.I.D. - classificação

internacional de doenças) distinta daquela apontada na petição

inicial, e que seria decorrente do acidente do trabalho sofrido.

Deste modo, em que pese o alegado pelo autor, não existem nos

autos, no atual momento processual, elementos que evidenciem o

direito pretendido em sede de tutela de urgência.

Ademais, a manutenção do plano de saúde em caso de demissão

sem justa causa, quadro fático que se apresenta no momento,

pressupõe o preenchimento dos requisitos previstos no art. 30 da

Lei nº 9.656/1998, o que não se comprova nos autos, no atual

momento processual, além do que pretende o reclamante que o

empregador assuma integralmente o pagamento dos valores

referentes ao plano de saúde, o que não encontra respaldo na

norma citada.

Assim, tenho que não existem, no atual momento processual,

elementos de convicção que evidenciem a probabilidade do direito.

Por conseguinte, resta indeferida a tutela de urgência pleiteada.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010669-78.2023.5.03.0073
AUTOR ADRIANO CARLOS CRISPIM

ADVOGADO ELISABETH SOARES ROCHA
NICOLETTI PINTO(OAB: 113527/MG)

ADVOGADO MARIANNA VILELA BRAZ(OAB:
208220/MG)

RÉU INVICI IMOVEIS GESTAO EIRELI

ADVOGADO OLIVIER ANTOINE FRANCOIS
DOURDIN(OAB: 113174/MG)

TESTEMUNHA NILVA LUCIANE COELHO MERLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVICI IMOVEIS GESTAO EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fa7adc

proferida nos autos.

Deixo de intimar a Procuradoria-Geral Federal (INSS), em face o

que prescreve a Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07.07.23,

em seu art. 1º, que dispensou a intimação da Procuradoria-Geral

Federal (INSS), quando as contribuições previdenciárias forem

iguais ou inferiores a R$ 40.000,00.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela reclamada

(Id.4aaa55e ), ante a expressa concordância do reclamante fixando

o valor total da execução em R$ 4.017,23, atualizável a partir de

01.03.2024.

Com amparo nos princípios da economia, eficiência e celeridade

processuais, bem como o constante no OFICIO n. 730/2010 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e as Diretrizes de Ações

aprovadas nos Encontros de Magistrados da Terceira Região,

inclusive a DA 05/USLRP 10 (URGE - Sul/TRT 3), determino a

CITAÇÃO DO RECLAMADO através de seu advogado via

publicação no DEJT , ou pessoalmente por mandado se não

representado por advogado, para proceder ao pagamento da

respectiva quantia acima descrita, no prazo de 48:00 horas, ou

indicar bens passiveis de constrição, pena de preclusão.

Na hipótese de não pagamento espontâneo do valor pela

reclamada, fica autorizado o acesso ao sistema SISBAJUD, e, na

hipótese de resposta negativa, deverá a Secretaria utilizar as

ferramentas disponíveis para satisfação do crédito. .

Fica desde já cientificado que o não pagamento no prazo acima

estipulado e com o respectivo prosseguimento da execução, deverá

ser INCLUIDA a executada no BNDT (Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas), nos termos da RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA TST Nº 1470, de 24.08.11 (D.O.U de 30.08.11) ,

alterada pelo ATO TST.GP n. 772/2011 e ATO TST.GP n. 01/2012,

, bem como no SERASA, com fulcro nos artigos 517 e 782, §3º e 5º,

NCPC, e no artigo 17 da Instrução Normativa 39/2016, exarada pelo

Tribunal Superior do Trabalho, APÓS DECORRIDOS 45 DIAS DO

NÃO PAGAMENTO (artigo 883-A, CLT).

Intime-se o reclamante para indicar os dados bancários para

transferência do seu crédito, no prazo de 5 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010223-41.2024.5.03.0073

AUTOR DAVID YAN DA SILVA LOURENCO

ADVOGADO LETICIA FERREIRA ALVES(OAB:
139229/MG)

RÉU KUEHNE+NAGEL SERVICOS
LOGISTICOS LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD(OAB:
217477/SP)

RÉU FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA
DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID YAN DA SILVA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bb817c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Alega o reclamante que: trabalha para a primeira reclamada desde

13/12/2021; houve a prática de falta grave pelo empregador,

ensejando a rescisão indireta contratual; sofreu acidente do trabalho

em 18/12/2021, tendo ocorrido fraturas calcâneas, tendo sido

afastado do trabalho pelo período de 18/12/2021 a 31/07/2022; até

a presente data está com restrições médicas, permanecendo

impossibilitado de desempenhar suas antigas funções; encontra-se

em tratamento médico, e em razão disso, necessita da manutenção

do plano médico até encerrar seu tratamento de forma definitiva,

sem nenhum custo.

Informa, ainda, que após o ajuizamento da presente ação foi

desligado do empregador, sendo que o primeira ré manterá o plano

de saúde até o término do período da projeção do aviso prévio.

Pretende a concessão de uma tutela de urgência para que a

empresa empregadora mantenha o seu plano de saúde.

Manifestando-se especificamente a respeito da tutela de urgência

pleiteada, a empresa empregadora afirma que: não há obrigação da

empresa em custear o plano de saúde, conforme pretensão inicial; o

reclamante foi dispensado sem justa causa em 05/03/2024, sendo

que o atestado de saúde ocupacional datado de 28/12/2023 atestou

sua aptidão; tal atestado está dentro do prazo de validade

estabelecido pela NR7, tornando-se desnecessária a elaboração de

novo ASO.

Analisando o documento de fls. 141/142, observo que o autor foi

submetido a exame ocupacional em 28/12/2023, tendo sido

considerado apto para a função realizada.

Tal exame se encontra dentro do prazo de validade previsto no item

7.5.11 da NR7 (menos de 135 (centro e trinta e cinco) dias, para as

organizações graus de risco 1 e 2, e menos de 90 (noventa) dias,
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para as organizações graus de risco 3 e 4).

Além disso, os mais recentes afastamentos do autor do trabalho (fls.

58/61, 65/68, 70/71) apresentam motivação (C.I.D. - classificação

internacional de doenças) distinta daquela apontada na petição

inicial, e que seria decorrente do acidente do trabalho sofrido.

Deste modo, em que pese o alegado pelo autor, não existem nos

autos, no atual momento processual, elementos que evidenciem o

direito pretendido em sede de tutela de urgência.

Ademais, a manutenção do plano de saúde em caso de demissão

sem justa causa, quadro fático que se apresenta no momento,

pressupõe o preenchimento dos requisitos previstos no art. 30 da

Lei nº 9.656/1998, o que não se comprova nos autos, no atual

momento processual, além do que pretende o reclamante que o

empregador assuma integralmente o pagamento dos valores

referentes ao plano de saúde, o que não encontra respaldo na

norma citada.

Assim, tenho que não existem, no atual momento processual,

elementos de convicção que evidenciem a probabilidade do direito.

Por conseguinte, resta indeferida a tutela de urgência pleiteada.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010821-97.2021.5.03.0073
AUTOR DEBORA DA SILVA ROMAO

ADVOGADO WELLINGTON SANTOS
MOREIRA(OAB: 136444/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DA SILVA ROMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2524e0d

proferido nos autos.

Intime-se o(a) procurador(a) do(a) reclamante para indicar os

dados bancários para transferência do seu crédito, no prazo de 48

horas.

Após, liberem-se os valores depositados nos autos, observados

os titulares dos créditos, via sistema SIF.

Deverá o Município comprovar o recolhimento do IRRF sobre

honorários advocatícios e periciais, no prazo de 8 dias.

Registrem-se os valores pagos a título de honorários advocatícios e

periciais, inclusive o IRRF.

Expeça-se o precatório para pagamento dos valores devidos ao

(à) autor(a).

Ciência às partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010452-35.2023.5.03.0073
AUTOR ANA CLAUDIA DA SILVA MORAES

ADVOGADO MARINA DAMAS GUIMARAES(OAB:
196539/MG)

ADVOGADO CAMILA DAMAS GUIMARAES(OAB:
255069/SP)

RÉU CLINICA AMOR SAUDE POCOS DE
CALDAS LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DA SILVA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a5adcb

proferida nos autos.

Transfira-se o saldo existente na conta judicial

0145.042.01549282-0 ao perito Leris Fernando Garcia.

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Registrem-se os valores pagos, inclusive a título de IRPF.

Por fim, arquivem-se os autos definitivamente.

Ciência às Partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        ROSERIO FIRMO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010452-35.2023.5.03.0073
AUTOR ANA CLAUDIA DA SILVA MORAES

ADVOGADO MARINA DAMAS GUIMARAES(OAB:
196539/MG)

ADVOGADO CAMILA DAMAS GUIMARAES(OAB:
255069/SP)

RÉU CLINICA AMOR SAUDE POCOS DE
CALDAS LTDA
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ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA AMOR SAUDE POCOS DE CALDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a5adcb

proferida nos autos.

Transfira-se o saldo existente na conta judicial

0145.042.01549282-0 ao perito Leris Fernando Garcia.

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Registrem-se os valores pagos, inclusive a título de IRPF.

Por fim, arquivem-se os autos definitivamente.

Ciência às Partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        ROSERIO FIRMO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010016-13.2022.5.03.0073
AUTOR JOAO BATISTA GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 113545/MG)

ADVOGADO SIMONE BARBOZA DE
CARVALHO(OAB: 107402/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a1e766

proferida nos autos.

O réu deverá comprovar o recolhimento de INSS / FGTS em guia

própria, no prazo de 8 dias sob pena de sequestro de valores.

Após, liberem-se os valores depositados nos autos, observados os

titulares dos créditos.

Declaro extinta a execução nos termos do artigo 924, II, CPC.

Comprovados os depósitos supra, deverá a secretaria registrar os

valores pagos, inclusive a título de IRRF, verificar e certificar a

inexistência de saldos em contas vinculadas ao presente feito

e, ao final, arquivar definitivamente os autos.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        ROSERIO FIRMO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011325-35.2023.5.03.0073
AUTOR CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
AGUA E ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f8b80b

proferido nos autos.

Renove-se a notificação ao reclamado, por oficial de justiça, nos

termos do despacho #id:9d11dbc .

Redesigno a audiência, como encerramento de instrução, para

28/05/2024, às 11h55, ficando partes e procuradores dispensados

de comparecimento.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

    ROSERIO FIRMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010088-63.2023.5.03.0073
AUTOR APARECIDO JOSE ALVES

ADVOGADO WEVERTON JUNIOR
FERREIRA(OAB: 180212/MG)

ADVOGADO MARIA APARECIDA DE
ALMEIDA(OAB: 137275/MG)

RÉU CARLOS ROBERTO PAULINO

ADVOGADO BRUNO FRANCO DI NATALE(OAB:
115057/MG)

RÉU MARIANGELA FERREIRA LOPES DA
SILVA

ADVOGADO BRUNO FRANCO DI NATALE(OAB:
115057/MG)

RÉU ALBA TOMIRES FERREIRA LOPES
PAULINO

ADVOGADO BRUNO FRANCO DI NATALE(OAB:
115057/MG)

RÉU LUIZ FERNANDO FERREIRA LOPES
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ADVOGADO BRUNO FRANCO DI NATALE(OAB:
115057/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Santa Casa de Campestre

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO JOSE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para ciência de que o alvará encontra-se

disponível para impressão.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010054-25.2022.5.03.0073
AUTOR MICHEL RIBEIRO PAULINO

ADVOGADO LUIZ ROBERTO FRANCO(OAB:
54049/MG)

ADVOGADO WILLIAN FORLANI SANCHES(OAB:
103616/MG)

RÉU NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU ENGEBIO SERVICOS TECNICOS
PARA SAUDE LTDA.

RÉU HOSPITAL SANTA ELISA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS
SAVOIA(OAB: 159000/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para ciência do inteiro teor da certidão id

ff7a953.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010518-54.2019.5.03.0073
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MARCELO BARBERIO DE
SOUZA(OAB: 150423/MG)

RÉU MARIA JULIA GUIMARAES
CARVALHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO REIS TAVARES
PAIS(OAB: 102243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista, dos cálculos apresentados nos termos do artigo 879 §2º,

CLT, pelo prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0011346-45.2022.5.03.0073
AUTOR JUCEIA APARECIDA DELGADO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 113545/MG)

ADVOGADO SIMONE BARBOZA DE
CARVALHO(OAB: 107402/MG)

RÉU NOTRE DAME INTERMEDICA MINAS
GERAIS SAUDE S.A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO MATHEUS ORNELAS IGLESIAS
DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCEIA APARECIDA DELGADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista, dos cálculos apresentados nos termos do artigo 879 §2º,

CLT, sob pena de preclusão.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010933-71.2018.5.03.0073
AUTOR N.F.R.

ADVOGADO MEIRI ESTER FERREIRA DE
FREITAS RIBEIRO(OAB: 171965/MG)

ADVOGADO MARIA SIRLENE DO LAGO(OAB:
160011/MG)
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ADVOGADO MARCELO SCIGLIANI MARTINI(OAB:
288343/SP)

AUTOR MICHELE DOS SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO MEIRI ESTER FERREIRA DE
FREITAS RIBEIRO(OAB: 171965/MG)

ADVOGADO MARIA SIRLENE DO LAGO(OAB:
160011/MG)

ADVOGADO MARCELO SCIGLIANI MARTINI(OAB:
288343/SP)

AUTOR ANA PAULA URTADO

ADVOGADO MEIRI ESTER FERREIRA DE
FREITAS RIBEIRO(OAB: 171965/MG)

ADVOGADO MARIA SIRLENE DO LAGO(OAB:
160011/MG)

ADVOGADO MARCELO SCIGLIANI MARTINI(OAB:
288343/SP)

AUTOR M.V.U.R.

ADVOGADO MEIRI ESTER FERREIRA DE
FREITAS RIBEIRO(OAB: 171965/MG)

ADVOGADO MARIA SIRLENE DO LAGO(OAB:
160011/MG)

ADVOGADO MARCELO SCIGLIANI MARTINI(OAB:
288343/SP)

RÉU RENDA MAIS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO HELIO ARCANJO MAXIMO(OAB:
69136/MG)

PERITO FABIANO VITOR BRAGA

TESTEMUNHA DEISE APARECIDA XAVIER

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA URTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada para ciência da certidão id c8f7a03, devendo

apresentar os números das contas.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010876-77.2023.5.03.0073
AUTOR SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada a reclamante para ciência da manifestação da

reclamada, bem como para apresentar os cálculos de liquidação no

prazo 10 dias, nos termos dos Provimentos deste regional de

números 03/91, em seu art. 1º, parágrafo primeiro, 04 /2000, bem

como o Provimento Geral Consolidado da Justiça do Trabalho da

Terceira Região, de n.03, de 15.12.15, em seu art. 106, e nos

termos do art. 879 e parágrafos da CLT, pena de preclusão.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

MARIA EMILIA LAMBERT COUTO

Assessor

2ª Vara do Trabalho de Poços de Caldas

Edital

Processo Nº ATOrd-0010098-73.2023.5.03.0149
AUTOR ALEXANDRE FEITOSA GOMES

ADVOGADO ALISON BARBOSA
MARCONDES(OAB: 272810/SP)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LOUP(OAB:
152813/SP)

RÉU KOHLER PRODUTOS PARA
COZINHAS E BANHEIROS LTDA

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
92916/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FEITOSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de

Poços de Caldas, no uso de suas atribuições legais, faz saber aos

que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, por

se encontrar em local incerto e não sabido, fica intimado o

reclamadoALEXANDRE FEITOSA GOMES do despacho id

4e8725b, abaixo transcrito:

DESPACHO
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Vistos, etc.

Fica redesignada a audiência de instrução para 28/05/2024, às

14h40 min.

Deverá o reclamante ser intimado a comparecer, por correio, no

endereço cadastrado no sistema, bem como por edital.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

NADIA VILAS BOAS LEITE

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011437-38.2022.5.03.0073
AUTOR ELIZETE APARECIDA EMIDIO

ADVOGADO PERLA CHRISTIANE DE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 144183/MG)

ADVOGADO RIVELINO FERREIRA(OAB:
74870/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZETE APARECIDA EMIDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bdb3dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Comprovados os  pagamentos ,  a rqu ivem-se os  au tos

def in i t i vamente .

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010111-72.2023.5.03.0149
AUTOR JESSICA DE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO BUENO
ALVES(OAB: 176942/MG)

RÉU LUIZ ALBERTO PIANA

RÉU OCEANO AZUL
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE OLIVEIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af1e321

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência ao exequente do resultado das pesquisas através de

ferramentas eletrônicas.

Expeça-se mandado para penhora de bens da(s) executada(s), bem

como para intimação do Sr. Luiz Alberto Piana, com endereço na

Rua PINHEIRO, 237, ALTO DA SERRA - ANDRADAS - MG - CEP:

37795-000 , de sua inclusão no polo passivo da lide.

No caso de penhora de veículos, localizado o veículo e estando em

funcionamento (o Sr. Oficial deverá ver o veículo funcionando,

não bastando alegação do executado), deverá ser efetuada a

remoção para o pátio da leiloeira oficial, Thais Bastos Teixeira,

devendo o Sr. Oficial fazer contato prévio pelo telefone 0800-707-

9272.

Os veículos que podem ser penhorados são:

FIAT/UNO MILLE - placa BIJ0973

FIAT/UNO MILLE ECONOMY - Placa ARX8534

FIAT/STRADA FIRE FLEX - Placa EWM7611

O valor da execução  de R$ 26.000,00.

Deverá o Sr.  Of ic ia l  de Just iça levar em conta,  para

garantia/pagamento integral da dívida, ao efetuar a penhora, que

este Juízo aceita, para arrematação de bens, percentual do valor da

avaliação conforme abaixo indicado:

- para os bens cuja avaliação for inferior a R$19.999,99, ser

considerado vil o lanço oferecido quando o percentual for abaixo de

20% (vinte por cento) do valor da avaliação.

- para os bens de valor igual ou superior a R$20.000,00 at

R$49.999,99, ser considerado vil o lanço abaixo de 30% (trinta por

cento) do valor da avaliação.

- para os bens de valor igual ou superior a R$50.000,00 at

R$99.999,99, ser considerado vil o lanço abaixo de 35% (trinta e

cinco por cento) do valor da avaliação.

- para os bens de valor igual ou superior a R$100.000,00, ser

considerado vil o lanço abaixo de 45% (quarenta e cinco por cento)

do valor da avaliação.

Caso o Sr. Oficial de Justiça entender necessário, fica autorizado a
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solicitar acompanhamento da Polícia Militar, devendo constar no

mandado que a apresentação de cópia do mandado valerá como

ofício/requerimento à Polícia.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010207-87.2023.5.03.0149
AUTOR CAMILA FERIAN DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILTON FRANCISCO DE
PAIVA(OAB: 113629/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO FLORENCIO JUNIOR DA CRUZ
ANASTACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA FERIAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9341262

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefere-se o requerimento do reclamado referente ao adiamento da

audiência de instrução já designada, sendo que, o gozo de férias

das testemunhas não é considerado motivo plausível para este.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010207-87.2023.5.03.0149
AUTOR CAMILA FERIAN DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILTON FRANCISCO DE
PAIVA(OAB: 113629/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO FLORENCIO JUNIOR DA CRUZ
ANASTACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9341262

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefere-se o requerimento do reclamado referente ao adiamento da

audiência de instrução já designada, sendo que, o gozo de férias

das testemunhas não é considerado motivo plausível para este.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010987-95.2021.5.03.0149
AUTOR JOAO CARLOS VIEIRA

ADVOGADO ITALO IAGO VIEIRA(OAB:
207816/MG)

ADVOGADO WELLINGTON CANDIDO
RIBEIRO(OAB: 146269/MG)

RÉU SABRINA KELLY SOUZA DO
NASCIMENTO

RÉU FINOS S L TERCEIRIZADAS EIRELI

RÉU EMERSON WAGNER DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f874c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o(a) exequente para requerer o que entender de direito,

indicando meios necessários ao prosseguimento da execução,

ainda não util izados, no prazo de 05 dias, sob pena de

arquivamento provisório da execução.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010002-92.2022.5.03.0149
AUTOR ADRIANE EIRAS TESTI DE MORAES
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ADVOGADO ALINE CRISTINA DE OLIVEIRA(OAB:
79002/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

ADVOGADO WALISON LEMES PEREIRA(OAB:
197071/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE EIRAS TESTI DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 493b589

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Providencie a Secretaria a transferência do valor total da conta

judicial n.0145042015496958 (crédito do reclamante) e da conta

judicial n. 0145042015496966 (honorários advocatícios).

Os dados bancários estão indicados na petição de Id 5f907e1.

Em face do pagamento do valor exequendo, declaro a extinção da

execução, com fundamento no artigo 924, II, do CPC .

Registrados os valores, arquivem-se definitivamente os autos.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011101-34.2021.5.03.0149
AUTOR V.A.D.S.

ADVOGADO PERCIVAL BATISTA DE
BARROS(OAB: 108310/MG)

ADVOGADO HELIO JOSE DOS SANTOS(OAB:
91421/SP)

RÉU M.H.I.M.

RÉU C.D.M.M.

RÉU C.D.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.A.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 62e2657.

Processo Nº ATOrd-0011405-33.2022.5.03.0073
AUTOR SELMA MARIA DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

ADVOGADO WALISON LEMES PEREIRA(OAB:
197071/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 630080a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Comprovados os  pagamentos ,  a rqu ivem-se os  au tos

def in i t i vamente .

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010270-15.2023.5.03.0149
AUTOR CARLOS CEZAR DE MORAIS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LOUP(OAB:
152813/SP)

ADVOGADO ALISON BARBOSA
MARCONDES(OAB: 272810/SP)

RÉU KOHLER PRODUTOS PARA
COZINHAS E BANHEIROS LTDA

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
92916/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOHLER PRODUTOS PARA COZINHAS E BANHEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6605a17

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concluída a perícia, intimem-se as partes a se manifestarem sobre

a necessidade de produção de prova oral, no prazo de 2 dias,

presumindo-se no silêncio, ser desnecessária.
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POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010270-15.2023.5.03.0149
AUTOR CARLOS CEZAR DE MORAIS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LOUP(OAB:
152813/SP)

ADVOGADO ALISON BARBOSA
MARCONDES(OAB: 272810/SP)

RÉU KOHLER PRODUTOS PARA
COZINHAS E BANHEIROS LTDA

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
92916/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CEZAR DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6605a17

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concluída a perícia, intimem-se as partes a se manifestarem sobre

a necessidade de produção de prova oral, no prazo de 2 dias,

presumindo-se no silêncio, ser desnecessária.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011389-45.2022.5.03.0149
AUTOR ELICA FABIANA RAIMUNDO

ADVOGADO WELLINGTON CANDIDO
RIBEIRO(OAB: 146269/MG)

ADVOGADO SAVANNA DE SOUZA CAMPOS(OAB:
210936/MG)

ADVOGADO ITALO IAGO VIEIRA(OAB:
207816/MG)

RÉU LAR DOS VELHINHOS DA
SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE
PAULO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO ROBYSON GONCALVES
PELEGRINO(OAB: 149750/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR DOS VELHINHOS DA SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE
PAULO DE POCOS DE CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b9e58a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defere-se a dilação de prazo requerida pelo reclamado, por 10 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010208-72.2023.5.03.0149
AUTOR MAGNO JOSE PERICO FILHO

ADVOGADO ANTONIO LIBERATO DE CARVALHO
NETO(OAB: 176855/MG)

ADVOGADO WILSON LUIZ FABRI(OAB:
143218/SP)

RÉU CLAUDIONOR INACIO DA SILVA
DELLA TESTA

ADVOGADO NIVALDO DE SOUZA(OAB:
65733/MG)

RÉU PAULO DELLA TESTA

ADVOGADO DENISE CARVALHO ASSIS(OAB:
139351/MG)

ADVOGADO NIVALDO DE SOUZA(OAB:
65733/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DELLA TESTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bda00e

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos, etc.

Tendo em vista que há inventário do 1ª executado em andamento,

processo 5009670-06.2021.8.13.0518, em trâmite na 5ª Vara Cível

da Comarca de Poços de Caldas, providencia a Secretaria a

transferência do saldo da conta judicial 0145.042.01549035-6, para
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aquele processo.

Oficie-se àquele Juízo informando da transferência do valor que

nesta data é de R$114,33

Considerando os princípios da economia e celeridade processuais,

basilares do Processo do Trabalho, o presente despacho terá força

de ofício.

O destinatário poderá consultar a veracidade do documento, com o

cód igo  de  bar ras  (número  aba ixo  de le ) ,  a t ravés  do

h t tps : / /p je . t r t3 . jus .b r /p jekz /va l idacao 

Após a comprovação da transferência, arquivem-se os autos.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010245-36.2022.5.03.0149
AUTOR CAIO AUGUSTO GONCALVES

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
ANDRADE(OAB: 158305/MG)

RÉU SIRLEI MARIA BATISTA 07628661602

ADVOGADO DANILO CARVALHO CARLIM(OAB:
150856/MG)

RÉU SIRLEI MARIA BATISTA 07628661602

ADVOGADO DANILO CARVALHO CARLIM(OAB:
150856/MG)

RÉU SILVIO CESAR PEREIRA DA CRUZ
93965869604

ADVOGADO DANILO CARVALHO CARLIM(OAB:
150856/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO CESAR PEREIRA DA CRUZ 93965869604

  - SIRLEI MARIA BATISTA 07628661602

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ebc573

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação de id. 9fd9a3b, adia-se a audiência de

conciliação para o dia 03/04/2024 às 09:00, intimando-se as

partes através de seus procuradores, ficando os(as) mesmos(as)

responsabilizados(as) pelo comparecimento de seu(uas) clientes.

Tendo em vista a instabilidade/qualidade da conexão de internet

desta Vara do Trabalho e tentativas frustradas de realização de

audiências telepresenciais, com vários problemas enfrentados, a(s)

audiência(s) será(ão) presencial(ais).

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010245-36.2022.5.03.0149
AUTOR CAIO AUGUSTO GONCALVES

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
ANDRADE(OAB: 158305/MG)

RÉU SIRLEI MARIA BATISTA 07628661602

ADVOGADO DANILO CARVALHO CARLIM(OAB:
150856/MG)

RÉU SIRLEI MARIA BATISTA 07628661602

ADVOGADO DANILO CARVALHO CARLIM(OAB:
150856/MG)

RÉU SILVIO CESAR PEREIRA DA CRUZ
93965869604

ADVOGADO DANILO CARVALHO CARLIM(OAB:
150856/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO AUGUSTO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ebc573

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação de id. 9fd9a3b, adia-se a audiência de

conciliação para o dia 03/04/2024 às 09:00, intimando-se as

partes através de seus procuradores, ficando os(as) mesmos(as)

responsabilizados(as) pelo comparecimento de seu(uas) clientes.

Tendo em vista a instabilidade/qualidade da conexão de internet

desta Vara do Trabalho e tentativas frustradas de realização de

audiências telepresenciais, com vários problemas enfrentados, a(s)

audiência(s) será(ão) presencial(ais).

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011113-48.2022.5.03.0073
AUTOR GESIO PATROCINIO FELISBINO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESIO PATROCINIO FELISBINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10946
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c8016a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Comprovados os pagamento, aguarde-se a liberação dos valores.

Após, arquivem-se os autos.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011369-54.2022.5.03.0149
AUTOR RIMES VIANA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIMES VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2da1dca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Comprovados os  pagamentos ,  a rqu ivem-se os  au tos

def in i t i vamente .

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011356-89.2022.5.03.0073
AUTOR LUIZ MARCAL

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MARCAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 591595c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Comprovados os  pagamentos ,  a rqu ivem-se os  au tos

def in i t i vamente .

Libere-se o valor bloqueado ao reclamado. Dados bancários

informados na petição de id 1d9dba3.

Após, arquivem-se os autos.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010531-77.2023.5.03.0149
AUTOR DENIS RAFAEL RODRIGUES

ADVOGADO GEMIMA FURINI(OAB: 266599/SP)

RÉU FROOTY COMERCIO E INDUSTRIA
DE ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA LOURENCO(OAB:
207814/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO REIS TAVARES
PAIS(OAB: 102243/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - FROOTY COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65c016a

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se a audiência designada.

Fica indefer ida a int imação do Sr.  Peri to para prestar

esclarecimentos na audiência, pois, caso necessário, os autos

poderão retornar ao perito para esclarecimentos complementares.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010134-18.2023.5.03.0149
AUTOR EDUARDO GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALISON BARBOSA
MARCONDES(OAB: 272810/SP)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LOUP(OAB:
152813/SP)

RÉU KOHLER PRODUTOS PARA
COZINHAS E BANHEIROS LTDA

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
92916/MG)

PERITO LUCIA HELENA JUNQUEIRA
FRANCHI BRAGHETTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOHLER PRODUTOS PARA COZINHAS E BANHEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be39c72

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica o feito convertido em diligência apenas para correção de fluxo

processual.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

Nada mais.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010134-18.2023.5.03.0149
AUTOR EDUARDO GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALISON BARBOSA
MARCONDES(OAB: 272810/SP)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LOUP(OAB:
152813/SP)

RÉU KOHLER PRODUTOS PARA
COZINHAS E BANHEIROS LTDA

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
92916/MG)

PERITO LUCIA HELENA JUNQUEIRA
FRANCHI BRAGHETTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be39c72

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica o feito convertido em diligência apenas para correção de fluxo

processual.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

Nada mais.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011241-34.2022.5.03.0149
REQUERENTE MAURO NANTIAT

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA AZARIAS DE
CARVALHO(OAB: 93642/MG)

REQUERIDO FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA
DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA DOCEIRA E ALIMENTAR
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d79372

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Quanto ao requerimento da reclamada, elucide-se que o depósito

recursal dos autos principais, 0145.042.01545444-9, no valor de

R$12.729,90,fora transferido para estes autos em 27/10/2023,

para a mesma conta judicial em que a reclamada havia feito o

deposito, qual seja conta judicial 0145.042.01545444-9.

No despacho de id 18d7aa9, em que é informado o saldo

remanescente de R$16.792,75, atualizado até 07/03/2024, da

conta judicial citada, já está incluído o valor recebido dos autos

principais, bem como o saldo remanescente do valor depositado

pela reclamada. Esse valor já fora liberado ao reclamante, conforme

alvará de id fe69e47. Assim, não há mais valores na conta judicial n.

0145.042.01545444-9.

Aguarde-se o término do prazo concedido à reclamada no despacho

anterior, para complementar o valor da execução.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011130-84.2022.5.03.0073
AUTOR ELAINE CRISTINA SANCHES

ADVOGADO VALERIO RAMOS DIAS(OAB:
108266/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
GIBRAM(OAB: 97966/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

ADVOGADO WALISON LEMES PEREIRA(OAB:
197071/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9c250e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o reclamado comprovou o pagamento referente

ao crédito do reclamante e aos honorários advocatícios, reconsidero

a decisão retro, tornando-a sem efeito.

Intime-se o reclamado a comprovar os recolhimentos

previdenciários e o depósito do FGTS, conforme valores que

constam da RPV, no prazo de 5 dias.

Intimem-se a reclamante e seu procurador para indicar, em 5 dias,

os dados bancários para transferência dos valores depositados nos

autos.

Após a indicação, providencie a Secretaria, independentemente de

novo despacho, a liberação dos valores.

Em face do pagamento do valor exequendo, declaro a extinção da

execução, com fundamento no artigo 924, II, do CPC .

Registrados os valores, arquivem-se definitivamente os autos.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011241-34.2022.5.03.0149
REQUERENTE MAURO NANTIAT

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA AZARIAS DE
CARVALHO(OAB: 93642/MG)

REQUERIDO FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA
DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO NANTIAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d79372

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Quanto ao requerimento da reclamada, elucide-se que o depósito

recursal dos autos principais, 0145.042.01545444-9, no valor de

R$12.729,90,fora transferido para estes autos em 27/10/2023,

para a mesma conta judicial em que a reclamada havia feito o

deposito, qual seja conta judicial 0145.042.01545444-9.

No despacho de id 18d7aa9, em que é informado o saldo

remanescente de R$16.792,75, atualizado até 07/03/2024, da

conta judicial citada, já está incluído o valor recebido dos autos

principais, bem como o saldo remanescente do valor depositado

pela reclamada. Esse valor já fora liberado ao reclamante, conforme

alvará de id fe69e47. Assim, não há mais valores na conta judicial n.

0145.042.01545444-9.
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Aguarde-se o término do prazo concedido à reclamada no despacho

anterior, para complementar o valor da execução.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010581-16.2017.5.03.0149
AUTOR ALEXANDRE DE LIMA

ADVOGADO MARCELL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 113545/MG)

AUTOR VALTER DA SILVA GOMES

ADVOGADO EDISON CARLOS(OAB: 99498/MG)

ADVOGADO JADIR VIEIRA JUNIOR(OAB: 736/MG)

AUTOR JOVINO PEREIRA MACHADO NETO

ADVOGADO ORLANDO PEDRO DA SILVA(OAB:
46323/MG)

RÉU WALDERLEY DE SOUZA E CIA LTDA
- ME

ADVOGADO ANTONIO JOAO CHAGAS(OAB:
42279/SP)

RÉU WALDERLEY DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO JOAO CHAGAS(OAB:
42279/SP)

RÉU CELIA MARIA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO ANTONIO JOAO CHAGAS(OAB:
42279/SP)

RÉU FABIO DOS SANTOS SOUZA

RÉU OFICINA 7 ESTRELAS EIRELI

ADVOGADO JANAINA MOREIRA PINTO(OAB:
98240/MG)

ADVOGADO JAQUELINE DE OLIVEIRA(OAB:
117935/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8b1e06

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante ALEXANDRE DE LIMA a indicar dados de

conta bancária, incluindo o código do banco, para transferência de

valores, no prazo de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011256-71.2020.5.03.0149
AUTOR ALINE BORGES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE LIMA
MACHADO(OAB: 390945/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO OSVALDO CAITANO DE
MORAIS(OAB: 101854/MG)

ADVOGADO LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

PERITO GUILHERME RODRIGUES ALVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b5bb56

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Uma vez que há depositados nos autos o valor de R$51.574,43 (

atualizado até 18/03/2024), int ime-se a reclamada para

complementar a diferença, no prazo de 2 dias, sob pena de

realização de bloqueio de valores por meio do Sisbajud.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010892-36.2019.5.03.0149
AUTOR IVAN LEONEL FRANCO

ADVOGADO BRENDA KRISLEY SERAFIM(OAB:
194644/MG)

ADVOGADO SOCORRO BEZERRA DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 116189/MG)
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RÉU GENERAL CABLE BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONDUTORES ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
92916/MG)

PERITO LUCIANO RESENDE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL CABLE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONDUTORES ELETRICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff0aac3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado no Sistema o trânsito em julgado da decisão.

Inicie-se a fase de liquidação.

Intimem-se as partes para apresentação de cálculos de liquidação

no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do Provimento

04/2000/TRT/MG, incluindo os recolhimentos legais.

As partes deverão manifestar sobre os cálculos da parte contrária,

no prazo de 5 dias subsequentes, apontando itens e valores objeto

de discordância.

A não apresentação de cálculos, no prazo concedido, por

qualquer das partes, poderá ensejar a homologação daqueles

que forem apresentados, mesmo sem manifestação da parte

contrária.

De acordo com interpretação dada pela Instrução Normativa RFB

n.1 .127 ,  de  07 .02 .2011 ,  nos  rend imentos  receb idos

acumuladamente, inclusive aqueles provenientes do trabalho, será

observado o mês de competência, para efeito de recolhimento do

imposto de renda, de acordo com o estipulado nos artigos 2o. e 3o.

da referida Instrução Normativa, que interpreta a Lei n.12.350/2010,

a Medida Provisória n.497/2010 e a Lei n.7.713/1988, em seu art.12

-A.

Relativamente à incidência de imposto de renda sobre juros

moratórios, fica registrado que o Juízo aplica o disposto na OJ 400

da SDI-I do TST (Os juros de mora decorrentes do inadimplemento

de obrigação de pagamento em dinheiro não integram a base de

cálculo do imposto de renda, independentemente da natureza

jurídica da obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório

conferido pelo art.404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora).

Quanto ao recolhimento de contribuições sociais previdenciárias,

estas deverão ser apuradas mês a mês, com referência ao período

da prestação de serviços, mediante alíquotas, limites máximos de

salário de contribuição e acréscimos legais moratórios, vigentes

relativamente a cada uma das competências abrangidas, na forma

do disposto no artigo 43, parágrafo 3o da Lei 8.212/91, com a

redação introduzida pela Lei 11.941/2009. 

Na oportunidade, se for o caso, deverá a reclamada trazer as guias

TRCT. 01, e CD/SD, bem como os documentos probatórios de sua

inscrição na opção pelo .SIMPLES., os relativos à qualidade de

entidade beneficente de assistência social, ou outros referentes à

contribuição previdenciária especial, além de cumprirem-se outras

obrigações de fazer eventualmente estipuladas.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010892-36.2019.5.03.0149
AUTOR IVAN LEONEL FRANCO

ADVOGADO BRENDA KRISLEY SERAFIM(OAB:
194644/MG)

ADVOGADO SOCORRO BEZERRA DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 116189/MG)

RÉU GENERAL CABLE BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONDUTORES ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
92916/MG)

PERITO LUCIANO RESENDE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN LEONEL FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff0aac3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado no Sistema o trânsito em julgado da decisão.

Inicie-se a fase de liquidação.

Intimem-se as partes para apresentação de cálculos de liquidação

no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do Provimento

04/2000/TRT/MG, incluindo os recolhimentos legais.

As partes deverão manifestar sobre os cálculos da parte contrária,

no prazo de 5 dias subsequentes, apontando itens e valores objeto

de discordância.
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A não apresentação de cálculos, no prazo concedido, por

qualquer das partes, poderá ensejar a homologação daqueles

que forem apresentados, mesmo sem manifestação da parte

contrária.

De acordo com interpretação dada pela Instrução Normativa RFB

n.1 .127 ,  de  07 .02 .2011 ,  nos  rend imentos  receb idos

acumuladamente, inclusive aqueles provenientes do trabalho, será

observado o mês de competência, para efeito de recolhimento do

imposto de renda, de acordo com o estipulado nos artigos 2o. e 3o.

da referida Instrução Normativa, que interpreta a Lei n.12.350/2010,

a Medida Provisória n.497/2010 e a Lei n.7.713/1988, em seu art.12

-A.

Relativamente à incidência de imposto de renda sobre juros

moratórios, fica registrado que o Juízo aplica o disposto na OJ 400

da SDI-I do TST (Os juros de mora decorrentes do inadimplemento

de obrigação de pagamento em dinheiro não integram a base de

cálculo do imposto de renda, independentemente da natureza

jurídica da obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório

conferido pelo art.404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora).

Quanto ao recolhimento de contribuições sociais previdenciárias,

estas deverão ser apuradas mês a mês, com referência ao período

da prestação de serviços, mediante alíquotas, limites máximos de

salário de contribuição e acréscimos legais moratórios, vigentes

relativamente a cada uma das competências abrangidas, na forma

do disposto no artigo 43, parágrafo 3o da Lei 8.212/91, com a

redação introduzida pela Lei 11.941/2009. 

Na oportunidade, se for o caso, deverá a reclamada trazer as guias

TRCT. 01, e CD/SD, bem como os documentos probatórios de sua

inscrição na opção pelo .SIMPLES., os relativos à qualidade de

entidade beneficente de assistência social, ou outros referentes à

contribuição previdenciária especial, além de cumprirem-se outras

obrigações de fazer eventualmente estipuladas.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010870-80.2016.5.03.0149
AUTOR ANA CLAUDIA DE MELO LEONARDO

ADVOGADO ANGELINE ELEN ALVES DE
MELLO(OAB: 162653/MG)

AUTOR PRISCILA DE FATIMA MARIANO
SILVA

ADVOGADO MARIA APARECIDA DE
ALMEIDA(OAB: 137275/MG)

AUTOR MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
PINHEIRO

ADVOGADO ANDRE RODRIGO GARCIA(OAB:
137950/MG)

AUTOR ZILDA MILANI DA SILVA DUTRA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES
PEREIRA(OAB: 150767/MG)

AUTOR SANDRA ROSALINA DA SILVA
RAMOS

ADVOGADO FERNANDO FRANCISCO
GONCALVES(OAB: 41953/MG)

AUTOR CAMILA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO MICHELE SCALCO SOARES
PAIVA(OAB: 164146/MG)

RÉU MARCILENE FRANCO ALVES
ZANETTE

RÉU MARCILENE FRANCO ALVES
ZANETTE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DE MELO LEONARDO

  - CAMILA APARECIDA DE SOUZA

  - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS PINHEIRO

  - PRISCILA DE FATIMA MARIANO SILVA

  - SANDRA ROSALINA DA SILVA RAMOS

  - ZILDA MILANI DA SILVA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e4a40

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Embora tenha sido reconhecida a prescrição intercorrente, com

trânsito em julgado em 15.3.2024, verifica-se que havia um saldo

em conta judicial de R$643,48, bloqueado via Sisbajud em

30.6.2020.

Assim, intime-se os exequentes a indicar dados de conta para

transferência proporcional ao crédito, conforme cálculos de id

30a7a5f

ANA CLAUDIA - R$70,33

PRISCILA DE FATIMA - R$145,43

ZILDA MILANI - R$164,92

CAMILA APARECIDA - R$121,68

MARIA DE FATIMA - R$46,20

SANDRA ROSALINA - R$ 94,91

Após a indicação de contas, providencie a Secretaria a

transferência independentemente de novo despacho.

Depois de comprovadas as transferências, arquivem-se os autos.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0011592-51.2015.5.03.0149
AUTOR VALERIA CRISTINA DAS CHAGAS

ADVOGADO BRUNO FRANCO DI NATALE(OAB:
115057/MG)

RÉU RENATA CRIVELARI FIGUEIREDO

ADVOGADO IGOR DOLABELLA DE SOUZA(OAB:
109653/MG)

RÉU SCH - COMERCIO E INDUSTRIA DE
UNIFORMES LTDA - ME

ADVOGADO IGOR DOLABELLA DE SOUZA(OAB:
109653/MG)

RÉU STARWORK COMERCIO DE
UNIFORMES E BRANCOS - EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA CRISTINA DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae4c889

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de id bcfbd7b.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011171-80.2023.5.03.0149
AUTOR T.F.D.

ADVOGADO JOSE CARLOS COSTA
BORGES(OAB: 51188/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MACHADO DIAS(OAB:
221958/MG)

RÉU I.U.S.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO J.N.M.P.

TESTEMUNHA I.D.P.P.

PERITO F.V.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID eed5adf.

Processo Nº ATOrd-0011171-80.2023.5.03.0149
AUTOR T.F.D.

ADVOGADO JOSE CARLOS COSTA
BORGES(OAB: 51188/MG)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MACHADO DIAS(OAB:
221958/MG)

RÉU I.U.S.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO J.N.M.P.

TESTEMUNHA I.D.P.P.

PERITO F.V.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.F.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID eed5adf.

Processo Nº ATOrd-0010228-63.2023.5.03.0149
AUTOR KATHLEEN OLIVEIRA CIPRIANO

ADVOGADO DEIVISON DE FARIA SOUZA(OAB:
196692/MG)

ADVOGADO ELANA DE MOURA SANTOS(OAB:
193552/MG)

RÉU SERVICOS EMPRESARIAIS
BARBOSA EIRELI

ADVOGADO LETICIA FERREIRA ALVES(OAB:
139229/MG)

RÉU DOUVANI JOSE BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHLEEN OLIVEIRA CIPRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4212ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada a indicar dados de conta bancária para futura

transferência de valores.

Fica elucidado que o peticionamento apenas para manifestar

ciência de despacho ou decisão é desnecessário e acaba

prejudicando o andamento normal do processo e até a celeridade

processual, eis que com o peticionamento desnecessário o

processo sai da pasta onde deveria ficar.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011507-94.2017.5.03.0149
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AUTOR PAULO VICENTE PONTES

ADVOGADO NATALINO APOLINARIO(OAB:
46122/SP)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS QUESSADA
APOLINARIO(OAB: 164723/SP)

ADVOGADO Alessandro Henrique Quessada
Apolinário(OAB: 106714/MG)

ADVOGADO JULIENE IONARA FERNANDES(OAB:
159720/MG)

RÉU ALCOA ALUMINIO S/A

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
92916/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS NOGUEIRA DA SILVA
CARDILLO(OAB: 42960/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VICENTE PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0200d2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para ciência do PPP juntado sob id d8ec11f ,

para manifestação em 5 dias, presumindo-se, no silêncio,

concordância com o PPP apresentado pela reclamada.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010142-73.2015.5.03.0149
AUTOR JOSE PIO DE CARVALHO

SOBRINHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO SILVA
OLIVEIRA(OAB: 154623/MG)

ADVOGADO ANGELICA VIANA SILVESTRE(OAB:
156970/MG)

AUTOR MARIA BARBARA ALVES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SIQUEIRA(OAB:
58389/MG)

RÉU CURUMELL COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS PARA
ANIMAIS LTDA - ME

RÉU ANA LAURA PIRAJA JUNQUEIRA

RÉU MARIANA PIRAJA JUNQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PIO DE CARVALHO SOBRINHO

  - MARIA BARBARA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79c47e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao SLJ para atualização do valor da execução.

Após, retornem os autos conclusos para analise dos requerimentos

apresentados sob id 38c52de.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010268-84.2019.5.03.0149
AUTOR RENATO CESAR DE PAULA

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO CESAR DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d84fd3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a realização de perícia para liquidação da sentença,

nomeando-se para realizá-la o Sr.JOSE DECIO COTRIM JUNIOR,

que deverá ser intimado a elaborar o laudo em 20 dias.

Cientifiquem-se as partes, ficando dispensadas da apresentação de

quesitos, ante a natureza dos trabalhos.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010631-71.2019.5.03.0149
AUTOR CIBELE DA CRUZ
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ADVOGADO HERMINIO CUNHA VITAL
FILHO(OAB: 183045/MG)

AUTOR ANDERSON ANTONIO CARDOZO
COSTA

ADVOGADO HERMINIO CUNHA VITAL
FILHO(OAB: 183045/MG)

AUTOR NATALIA CRISTINA PEREIRA

ADVOGADO HERMINIO CUNHA VITAL
FILHO(OAB: 183045/MG)

ADVOGADO FREDERICO CEZAR ALVARENGA
RODRIGUES(OAB: 99616/MG)

AUTOR EVERSON CANDIDO BALBINO

ADVOGADO HERMINIO CUNHA VITAL
FILHO(OAB: 183045/MG)

RÉU LETICIA RAMOS MOTTA

RÉU COMERCIO DE CARNES POUSO
ALEGRE LTDA - ME

ADVOGADO JOAO LUIZ LOPES(OAB: 92213/MG)

ADVOGADO IVALDECI FERREIRA DA
COSTA(OAB: 206445/SP)

RÉU GUADALUPE FERNANDA LUIZA DA
SILVA DUTRA EIRELI

RÉU CINTIA ABRAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON LEVI CANCIAN(OAB:
113526/MG)

RÉU MARCIO ESTEVES MONTEIRO

RÉU THIAGO LUIZ BRAIDO PERES

ADVOGADO ANDERSON LEVI CANCIAN(OAB:
113526/MG)

RÉU COMERCIAL FRANCARNES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CRISTINA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62bd27c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência à exequente do resultado da pesquisa Sisbajud.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010468-23.2021.5.03.0149
EXEQUENTE VALDECI FERREIRA BATISTA

ADVOGADO EDUARDO WILLIAM SILVA(OAB:
78617/MG)

ADVOGADO DANNYLA SOUSA MELO(OAB:
119141/MG)

EXECUTADO JUCILEI VALENTE CUSTODIO
ALVES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO REIS TAVARES
PAIS(OAB: 102243/MG)

EXECUTADO VETOR SUL COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MOISES ARCANJO DE ASSIS(OAB:
89050/MG)

EXECUTADO JOAO FABIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONAN AUGUSTO BRAVO
LELIS(OAB: 298953/SP)

EXECUTADO JOSE TARCIZIO GONCALVES
ALVES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO REIS TAVARES
PAIS(OAB: 102243/MG)

EXECUTADO RENATO HERMES DA SILVA

EXECUTADO ALAZ - ALIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ROBERTO JUNIO DE OLIVEIRA(OAB:
152435/MG)

ADVOGADO DANIEL DE TOLEDO FLORES(OAB:
132348/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI FERREIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ea3755

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Convolo em penhora o(s) valor bloqueado através do Sisbajud.

Em face das alterações promovidas pela Lei n. 13.105/15 (novo

CPC), as quais são aplicáveis ao processo do trabalho desde que

com ele compatíveis (art.769 da CLT) determina-se a intimação

do(a)s executado(a)s, na pessoa do advogado na forma do art. 841,

§1º, do NCPC, no tocante à forma de citação.

Intime-se o(a) executado(a) RENATO HERMES DA SILVA, através

de mandado, para opor embargos no prazo legal, caso queira.

Em caso de penhora parcial, para oposição de embargos, deverá

o(a) executado(a) garantir o Juízo, nos termos do art.884 da CLT.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010468-23.2021.5.03.0149
EXEQUENTE VALDECI FERREIRA BATISTA

ADVOGADO EDUARDO WILLIAM SILVA(OAB:
78617/MG)
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ADVOGADO DANNYLA SOUSA MELO(OAB:
119141/MG)

EXECUTADO JUCILEI VALENTE CUSTODIO
ALVES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO REIS TAVARES
PAIS(OAB: 102243/MG)

EXECUTADO VETOR SUL COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MOISES ARCANJO DE ASSIS(OAB:
89050/MG)

EXECUTADO JOAO FABIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONAN AUGUSTO BRAVO
LELIS(OAB: 298953/SP)

EXECUTADO JOSE TARCIZIO GONCALVES
ALVES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO REIS TAVARES
PAIS(OAB: 102243/MG)

EXECUTADO RENATO HERMES DA SILVA

EXECUTADO ALAZ - ALIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ROBERTO JUNIO DE OLIVEIRA(OAB:
152435/MG)

ADVOGADO DANIEL DE TOLEDO FLORES(OAB:
132348/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAZ - ALIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

  - JOAO FABIO DE OLIVEIRA

  - JOSE TARCIZIO GONCALVES ALVES

  - JUCILEI VALENTE CUSTODIO ALVES

  - VETOR SUL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ea3755

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Convolo em penhora o(s) valor bloqueado através do Sisbajud.

Em face das alterações promovidas pela Lei n. 13.105/15 (novo

CPC), as quais são aplicáveis ao processo do trabalho desde que

com ele compatíveis (art.769 da CLT) determina-se a intimação

do(a)s executado(a)s, na pessoa do advogado na forma do art. 841,

§1º, do NCPC, no tocante à forma de citação.

Intime-se o(a) executado(a) RENATO HERMES DA SILVA, através

de mandado, para opor embargos no prazo legal, caso queira.

Em caso de penhora parcial, para oposição de embargos, deverá

o(a) executado(a) garantir o Juízo, nos termos do art.884 da CLT.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011183-94.2023.5.03.0149
AUTOR MICHAEL NIENDER OLIVEIRA

LEONICE

ADVOGADO ANY EVELYN CUBA DE
BARROS(OAB: 222010/MG)

RÉU ANA PAULA DE CARVALHO SILVA
MARINI LTDA

ADVOGADO OLIVIER ANTOINE FRANCOIS
DOURDIN(OAB: 113174/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL NIENDER OLIVEIRA LEONICE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 951ca05

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante a indicar o número de referência do Banco

Neon, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que o número

encontrado pelo sistema SISCONDJ indica que o banco está

inativo.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010100-39.2006.5.03.0149
AUTOR DIVINO FRANCHI

ADVOGADO ANA CARLA PENNA(OAB:
267988/SP)

RÉU GERALDO LUIZ POSCIDONIO

RÉU JULIETA RASPANTE BARZAGLI

ADVOGADO JOSE APARECIDO RAIMUNDO(OAB:
57911/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO FRANCHI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db45e49

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme cálculos dos autos, sob id 612b2b6, o valor

remanescente da execução é de R$ 11.386,53.

Há noticia nos autos da aposentadoria do Sr. Geraldo Luiz

Poscidonio.

O Município de Poços de Caldas, juntou, sob id 4dc1570, guia de

depósito no valor de R$7.638,19, no entanto, não consta o depósito

do referido valor no sistema SIF.

O Município não apresentou o comprovante do depósito, mas

somente a guia expedida.

Assim, intime-se o Município a comprovar o depósito, no prazo de 5

dias.

O Município informa que deixou de efetuar depósitos na conta da

Sra. Iracema Franchi, devido ao encerramento da conta.

Em pesquisa a ferramentas eletrônicas, constata-se que a Sra.

Iracema faleceu.

Assim, intime-se o autor, para regularizar sua representação no

prazo de 15 dias, presumindo-se, no silêncio, não haver nenhum

dependente.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010206-39.2022.5.03.0149
AUTOR LUCAS HENRIQUE DOS REIS VIEIRA

ADVOGADO CLEBER LOURENCO NEVES(OAB:
178103/MG)

RÉU SULPHUR TEC - INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO BRUNO MANFRIN(OAB: 306720/SP)

RÉU ANDRADAS - INDUSTRIA QUIMICA
LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 346334/SP)

PERITO LUIS FERNANDO MORENO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS HENRIQUE DOS REIS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4af0e6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência à reclamante da manifestação da reclamada de ID 9cfdb4b,

devendo manifestar se há ou não interesse em produção de prova

oral, no prazo de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010447-76.2023.5.03.0149
AUTOR JOSIANE CRISTINA CAETANO

ADVOGADO GLADSTON ANTUNES PORTO(OAB:
130567/MG)

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

RÉU PRADOLUX INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO JOAO AESSIO NOGUEIRA(OAB:
139706/SP)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE CRISTINA CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5505278

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante a informar dados bancários corretos, no

prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista a informação do sistema

SISCONDJ de que o dígito verificador informado é inválido.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010344-40.2021.5.03.0149
AUTOR FERNANDA VILELA DE SOUSA

ADVOGADO MARCELL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 113545/MG)

ADVOGADO SIMONE BARBOZA DE
CARVALHO(OAB: 107402/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

ADVOGADO WALISON LEMES PEREIRA(OAB:
197071/MG)

ADVOGADO RITA DE CASSIA RAIMUNDO(OAB:
93411/MG)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA VILELA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcddefc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Providencie a Secretaria a liberação dos valores depositados nos

autos referentes aos honorários advocatícios conforme consta na

RPV, para a conta bancária indicada na petição Id bd848c9.

Após a comprovação do pagamento, expeça-se precatório relativo

às demais verbas.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011156-53.2019.5.03.0149
AUTOR EDUARDO EMANUEL MOREIRA

ADVOGADO WELLINGTON SANTOS
MOREIRA(OAB: 136444/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SERGIO CARLOS PEREIRA(OAB:
76617/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO EMANUEL MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edb75e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado no Sistema o trânsito em julgado da decisão.

Inicie-se a fase de liquidação.

Intimem-se as partes para apresentação de cálculos de liquidação

no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do Provimento

04/2000/TRT/MG, incluindo os recolhimentos legais.

As partes deverão manifestar sobre os cálculos da parte contrária,

no prazo de 5 dias subsequentes, apontando itens e valores objeto

de discordância.

A não apresentação de cálculos, no prazo concedido, por

qualquer das partes, poderá ensejar a homologação daqueles

que forem apresentados, mesmo sem manifestação da parte

contrária.

De acordo com interpretação dada pela Instrução Normativa RFB

n.1 .127 ,  de  07 .02 .2011 ,  nos  rend imentos  receb idos

acumuladamente, inclusive aqueles provenientes do trabalho, será

observado o mês de competência, para efeito de recolhimento do

imposto de renda, de acordo com o estipulado nos artigos 2o. e 3o.

da referida Instrução Normativa, que interpreta a Lei n.12.350/2010,

a Medida Provisória n.497/2010 e a Lei n.7.713/1988, em seu art.12

-A.

Relativamente à incidência de imposto de renda sobre juros

moratórios, fica registrado que o Juízo aplica o disposto na OJ 400

da SDI-I do TST (Os juros de mora decorrentes do inadimplemento

de obrigação de pagamento em dinheiro não integram a base de

cálculo do imposto de renda, independentemente da natureza

jurídica da obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório

conferido pelo art.404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora).

Quanto ao recolhimento de contribuições sociais previdenciárias,

estas deverão ser apuradas mês a mês, com referência ao período

da prestação de serviços, mediante alíquotas, limites máximos de

salário de contribuição e acréscimos legais moratórios, vigentes

relativamente a cada uma das competências abrangidas, na forma

do disposto no artigo 43, parágrafo 3o da Lei 8.212/91, com a

redação introduzida pela Lei 11.941/2009. 

Na oportunidade, se for o caso, deverá a reclamada trazer as guias

TRCT. 01, e CD/SD, bem como os documentos probatórios de sua

inscrição na opção pelo .SIMPLES., os relativos à qualidade de

entidade beneficente de assistência social, ou outros referentes à

contribuição previdenciária especial, além de cumprirem-se outras

obrigações de fazer eventualmente estipuladas.

Intimem-se as partes.
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POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010487-58.2023.5.03.0149
AUTOR LEONARDO PHILIPE DAL AVA

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES(OAB:
176369/MG)

RÉU JULIO CESAR DIAS

RÉU JULIO CESAR DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PHILIPE DAL AVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d482c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Convolo em penhora o(s) valor bloqueado via Sisbajud.

Intimem-se o(a)s executado(a)s, através de mandado, para opor

embargos no prazo legal, caso queiram.

Em caso de penhora parcial, para oposição de embargos, deverá

o(a) executado(a) garantir o Juízo, nos termos do art.884 da CLT.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011117-17.2023.5.03.0149
AUTOR MAURICIO VIANA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO DUARTE DOS
SANTOS(OAB: 209395/MG)

RÉU LC CONSTRUCOES &
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO RICARDO PERES JUNIOR(OAB:
495037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LC CONSTRUCOES & INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f883c8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

In t ima-se a rec lamada a comprovar  os recolh imentos

previdenciários, referentes ao período de anotação de carteira de

trabalho conforme ata de id f8c52e5, no prazo de 10 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011286-04.2023.5.03.0149
AUTOR GEISSIANE DE MORAES

MARCONDES

ADVOGADO BRUNO BASSO CALIXTO(OAB:
319197/SP)

RÉU SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA

ADVOGADO THAIS DOMINGOS(OAB: 215532/MG)

ADVOGADO CLEUMA DOS ANJOS CALEARI(OAB:
111342/MG)

PERITO LUCIA HELENA JUNQUEIRA
FRANCHI BRAGHETTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISSIANE DE MORAES MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35df5ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência à reclamante dos documentos juntados pela reclamada em

anexo a sua manifestação de ID 571ee64, à qual deverá manifestar-

se no prazo de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010649-53.2023.5.03.0149
AUTOR P.M.S.F.

ADVOGADO JOSE CARLOS NOBRE(OAB:
87637/MG)

RÉU MERCEARIA LEAL LTDA

ADVOGADO THAIS DOS REIS SILVA(OAB:
214947/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - P.M.S.F.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b963ca8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência ao reclamante da petição da reclamada, para manifestação

em 5 dias, presumindo-se, no silêncio, a concordância.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011412-54.2023.5.03.0149
AUTOR TAMARA MANOELA SCHIAVO

OLIVEIRA

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO GABRIELA CHRISTINA
CORDEIRO(OAB: 184826/MG)

ADVOGADO VICTORIA GASPAR ALMEIDA
SANTOS(OAB: 214284/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA MANOELA SCHIAVO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 442eca2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica o feito convertido em diligência apenas para correção de fluxo

processual.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

Nada mais.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0011165-73.2023.5.03.0149
AUTOR ISABELE ANNE DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU
SANTANA(OAB: 84396/MG)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a92df19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o lançamento de baixa da perícia no sistema do Pje.

Intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias, ficando cientes por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Havendo impugnação, intime-se o(a) Perito(a) a manifestar no

prazo de 10 dias, independentemente de novo despacho.

OBSERVE A SECRETARIA.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0011165-73.2023.5.03.0149
AUTOR ISABELE ANNE DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU
SANTANA(OAB: 84396/MG)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DEBORA MORALINA DE
SOUZA(OAB: 87648/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ISABELE ANNE DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a92df19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o lançamento de baixa da perícia no sistema do Pje.

Intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias, ficando cientes por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Havendo impugnação, intime-se o(a) Perito(a) a manifestar no

prazo de 10 dias, independentemente de novo despacho.

OBSERVE A SECRETARIA.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010779-43.2023.5.03.0149
AUTOR MARIA DO CARMO SANTOS

ADVOGADO LETICIA FERREIRA ALVES(OAB:
139229/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

PERITO LUIS FERNANDO MORENO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6139c07

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica o feito convertido em diligência apenas para correção de fluxo

processual.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

Nada mais.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011369-20.2023.5.03.0149
AUTOR FERNANDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO DANILO CARVALHO CARLIM(OAB:
150856/MG)

RÉU GNA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO THOBIAS CARVALHO DA
SILVA(OAB: 103039/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - GNA CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea54ca8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o lançamento de baixa da perícia no sistema do Pje.

Intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias, ficando cientes por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Havendo impugnação, intime-se o(a) Perito(a) a manifestar no

prazo de 10 dias, independentemente de novo despacho.

OBSERVE A SECRETARIA.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011369-20.2023.5.03.0149
AUTOR FERNANDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO DANILO CARVALHO CARLIM(OAB:
150856/MG)

RÉU GNA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO THOBIAS CARVALHO DA
SILVA(OAB: 103039/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MARQUES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea54ca8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o lançamento de baixa da perícia no sistema do Pje.

Intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias, ficando cientes por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Havendo impugnação, intime-se o(a) Perito(a) a manifestar no

prazo de 10 dias, independentemente de novo despacho.

OBSERVE A SECRETARIA.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011277-42.2023.5.03.0149
AUTOR IDAEL GOMES VELOSO

ADVOGADO MARCELO GALANTE(OAB:
229123/SP)

ADVOGADO DONIZETE APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 127930/MG)

ADVOGADO FLAVIO JULIO RIBEIRO(OAB:
363511/SP)

RÉU JUCARA DE OLIVEIRA SILVA
TEIXEIRA - TRANSPORTES

ADVOGADO PEDRO PAULO MIGLIORANZI(OAB:
188569/SP)

RÉU DANJU - TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA.

ADVOGADO PEDRO PAULO MIGLIORANZI(OAB:
188569/SP)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDAEL GOMES VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7eb17e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o lançamento de baixa da perícia no sistema do Pje.

Intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias, ficando cientes por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Havendo impugnação, intime-se o(a) Perito(a) a manifestar no

prazo de 10 dias, independentemente de novo despacho.

OBSERVE A SECRETARIA.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011277-42.2023.5.03.0149
AUTOR IDAEL GOMES VELOSO

ADVOGADO MARCELO GALANTE(OAB:
229123/SP)

ADVOGADO DONIZETE APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 127930/MG)

ADVOGADO FLAVIO JULIO RIBEIRO(OAB:
363511/SP)

RÉU JUCARA DE OLIVEIRA SILVA
TEIXEIRA - TRANSPORTES

ADVOGADO PEDRO PAULO MIGLIORANZI(OAB:
188569/SP)

RÉU DANJU - TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA.

ADVOGADO PEDRO PAULO MIGLIORANZI(OAB:
188569/SP)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANJU - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.

  - JUCARA DE OLIVEIRA SILVA TEIXEIRA - TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7eb17e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o lançamento de baixa da perícia no sistema do Pje.

Intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias, ficando cientes por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Havendo impugnação, intime-se o(a) Perito(a) a manifestar no

prazo de 10 dias, independentemente de novo despacho.

OBSERVE A SECRETARIA.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PAP-0011432-45.2023.5.03.0149
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REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE POCOS DE CALDAS
E REGIAO

ADVOGADO DENISE PEIXOTO MENGALI(OAB:
97951/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96e5603

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica o feito convertido em diligência apenas para correção de fluxo

processual.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

Nada mais.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011250-59.2023.5.03.0149
AUTOR GUSTAVO MACIEL RAMOS

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RÉU POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO LUISA PADILHA VIEIRA(OAB:
178610/MG)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIMIX CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45d2eb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o lançamento de baixa da perícia no sistema do Pje.

Intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias, ficando cientes por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Havendo impugnação, intime-se o(a) Perito(a) a manifestar no

prazo de 10 dias, independentemente de novo despacho.

OBSERVE A SECRETARIA.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PAP-0011432-45.2023.5.03.0149
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE POCOS DE CALDAS
E REGIAO

ADVOGADO DENISE PEIXOTO MENGALI(OAB:
97951/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE POCOS
DE CALDAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96e5603

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica o feito convertido em diligência apenas para correção de fluxo

processual.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

Nada mais.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011250-59.2023.5.03.0149
AUTOR GUSTAVO MACIEL RAMOS

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RÉU POLIMIX CONCRETO LTDA
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ADVOGADO LUISA PADILHA VIEIRA(OAB:
178610/MG)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MACIEL RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45d2eb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o lançamento de baixa da perícia no sistema do Pje.

Intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias, ficando cientes por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Havendo impugnação, intime-se o(a) Perito(a) a manifestar no

prazo de 10 dias, independentemente de novo despacho.

OBSERVE A SECRETARIA.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011466-20.2023.5.03.0149
AUTOR JOSE APARECIDO AROFO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO VICTORIA GASPAR ALMEIDA
SANTOS(OAB: 214284/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO AROFO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a04669

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o lançamento de baixa da perícia no sistema do Pje.

Intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias, ficando cientes por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Havendo impugnação, intime-se o(a) Perito(a) a manifestar no

prazo de 10 dias, independentemente de novo despacho.

OBSERVE A SECRETARIA.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011049-67.2023.5.03.0149
AUTOR EDER DOS REIS FERREIRA

ADVOGADO GABRIELLA MELO DE
CARVALHO(OAB: 173226/MG)

RÉU TOGNI S/A MATERIAIS
REFRATARIOS

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER DOS REIS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1f1faa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o lançamento de baixa da perícia no sistema do Pje.

Intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias, ficando cientes por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Havendo impugnação, intime-se o(a) Perito(a) a manifestar no

prazo de 10 dias, independentemente de novo despacho.

OBSERVE A SECRETARIA.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011049-67.2023.5.03.0149
AUTOR EDER DOS REIS FERREIRA

ADVOGADO GABRIELLA MELO DE
CARVALHO(OAB: 173226/MG)
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RÉU TOGNI S/A MATERIAIS
REFRATARIOS

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOGNI S/A MATERIAIS REFRATARIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1f1faa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o lançamento de baixa da perícia no sistema do Pje.

Intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias, ficando cientes por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Havendo impugnação, intime-se o(a) Perito(a) a manifestar no

prazo de 10 dias, independentemente de novo despacho.

OBSERVE A SECRETARIA.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011057-44.2023.5.03.0149
AUTOR MARCELO GONCALVES FONSECA

ADVOGADO GABRIEL FRANCHIOSI
BORRONI(OAB: 332186/SP)

ADVOGADO JULIENE IONARA FERNANDES(OAB:
159720/MG)

ADVOGADO Alessandro Henrique Quessada
Apolinário(OAB: 106714/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS QUESSADA
APOLINARIO(OAB: 164723/SP)

RÉU ALCOA ALUMINIO S/A

ADVOGADO JOSE CARLOS NOGUEIRA DA SILVA
CARDILLO(OAB: 42960/MG)

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
92916/MG)

RÉU GENERAL CABLE BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONDUTORES ELETRICOS LTDA.

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOA ALUMINIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8a2104

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o lançamento de baixa da perícia no sistema do Pje.

Intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias, ficando cientes por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Havendo impugnação, intime-se o(a) Perito(a) a manifestar no

prazo de 10 dias, independentemente de novo despacho.

OBSERVE A SECRETARIA.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011473-12.2023.5.03.0149
AUTOR MARIA RITA CONRADO DE MELO

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA
CARVALHO(OAB: 122583/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO VICTORIA GASPAR ALMEIDA
SANTOS(OAB: 214284/MG)

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RITA CONRADO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b76633

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o lançamento de baixa da perícia no sistema do Pje.

Intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias, ficando cientes por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Havendo impugnação, intime-se o(a) Perito(a) a manifestar no

prazo de 10 dias, independentemente de novo despacho.

OBSERVE A SECRETARIA.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.
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    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011057-44.2023.5.03.0149
AUTOR MARCELO GONCALVES FONSECA

ADVOGADO GABRIEL FRANCHIOSI
BORRONI(OAB: 332186/SP)

ADVOGADO JULIENE IONARA FERNANDES(OAB:
159720/MG)

ADVOGADO Alessandro Henrique Quessada
Apolinário(OAB: 106714/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS QUESSADA
APOLINARIO(OAB: 164723/SP)

RÉU ALCOA ALUMINIO S/A

ADVOGADO JOSE CARLOS NOGUEIRA DA SILVA
CARDILLO(OAB: 42960/MG)

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
92916/MG)

RÉU GENERAL CABLE BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONDUTORES ELETRICOS LTDA.

PERITO Cid Ferreira da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GONCALVES FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8a2104

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o lançamento de baixa da perícia no sistema do Pje.

Intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias, ficando cientes por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Havendo impugnação, intime-se o(a) Perito(a) a manifestar no

prazo de 10 dias, independentemente de novo despacho.

OBSERVE A SECRETARIA.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011510-39.2023.5.03.0149
AUTOR DIOGO AMERICO MENDES ALVES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO AMERICO MENDES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b893fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica o feito convertido em diligência apenas para correção de fluxo

processual.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

Nada mais.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010805-41.2023.5.03.0149
AUTOR DANIELLY OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLY OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f158e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado no Sistema o trânsito em julgado da decisão.
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Inicie-se a fase de liquidação.

Intimem-se as partes para apresentação de cálculos de liquidação

no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do Provimento

04/2000/TRT/MG, incluindo os recolhimentos legais.

As partes deverão manifestar sobre os cálculos da parte contrária,

no prazo de 5 dias subsequentes, apontando itens e valores objeto

de discordância.

A não apresentação de cálculos, no prazo concedido, por

qualquer das partes, poderá ensejar a homologação daqueles

que forem apresentados, mesmo sem manifestação da parte

contrária.

De acordo com interpretação dada pela Instrução Normativa RFB

n.1 .127 ,  de  07 .02 .2011 ,  nos  rend imentos  receb idos

acumuladamente, inclusive aqueles provenientes do trabalho, será

observado o mês de competência, para efeito de recolhimento do

imposto de renda, de acordo com o estipulado nos artigos 2o. e 3o.

da referida Instrução Normativa, que interpreta a Lei n.12.350/2010,

a Medida Provisória n.497/2010 e a Lei n.7.713/1988, em seu art.12

-A.

Relativamente à incidência de imposto de renda sobre juros

moratórios, fica registrado que o Juízo aplica o disposto na OJ 400

da SDI-I do TST (Os juros de mora decorrentes do inadimplemento

de obrigação de pagamento em dinheiro não integram a base de

cálculo do imposto de renda, independentemente da natureza

jurídica da obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório

conferido pelo art.404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora).

Quanto ao recolhimento de contribuições sociais previdenciárias,

estas deverão ser apuradas mês a mês, com referência ao período

da prestação de serviços, mediante alíquotas, limites máximos de

salário de contribuição e acréscimos legais moratórios, vigentes

relativamente a cada uma das competências abrangidas, na forma

do disposto no artigo 43, parágrafo 3o da Lei 8.212/91, com a

redação introduzida pela Lei 11.941/2009. 

Na oportunidade, se for o caso, deverá a reclamada trazer as guias

TRCT. 01, e CD/SD, bem como os documentos probatórios de sua

inscrição na opção pelo .SIMPLES., os relativos à qualidade de

entidade beneficente de assistência social, ou outros referentes à

contribuição previdenciária especial, além de cumprirem-se outras

obrigações de fazer eventualmente estipuladas.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011079-05.2023.5.03.0149
AUTOR NATALIA DE CASSIA SOUZA XAVIER

DA CRUZ

ADVOGADO CAIO RIVELLI PEREIRA LOPES(OAB:
407856/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae24541

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência à reclamada dos recolhimentos de id 6c6c48d.

Intime-se a reclamada a indicar dados para devolução do saldo da

conta judicial, no prazo de 5 dias.

Após a indicação pela reclamada, providencie a Secretaria a a

transferência do saldo remanescente da conta 1200124227030,

independentemente de novo despacho.

Após comprovada a transferência, arquivem-se os autos.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011099-93.2023.5.03.0149
AUTOR SEBASTIAO CARLOS PENA

BONHOLI

ADVOGADO ALISON BARBOSA
MARCONDES(OAB: 272810/SP)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LOUP(OAB:
152813/SP)

RÉU KOHLER PRODUTOS PARA
COZINHAS E BANHEIROS LTDA

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
92916/MG)

PERITO LUIS FERNANDO MORENO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOHLER PRODUTOS PARA COZINHAS E BANHEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbd24d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do artigo 479 do CPC, o Juiz não está adstrito ao laudo

pericial, motivo pelo qual, resta indeferida a realização de nova

perícia.

Retornem os autos conclusos para designação de instrução.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011099-93.2023.5.03.0149
AUTOR SEBASTIAO CARLOS PENA

BONHOLI

ADVOGADO ALISON BARBOSA
MARCONDES(OAB: 272810/SP)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LOUP(OAB:
152813/SP)

RÉU KOHLER PRODUTOS PARA
COZINHAS E BANHEIROS LTDA

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
92916/MG)

PERITO LUIS FERNANDO MORENO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CARLOS PENA BONHOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbd24d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do artigo 479 do CPC, o Juiz não está adstrito ao laudo

pericial, motivo pelo qual, resta indeferida a realização de nova

perícia.

Retornem os autos conclusos para designação de instrução.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011435-34.2022.5.03.0149
AUTOR MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE RAMOS DE SOUZA(OAB:
113546/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO VICTORIA GASPAR ALMEIDA
SANTOS(OAB: 214284/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 003642f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

À secretaria para que expeça ordem de sequestro de valores junto

ao SISBAJUD, em desfavor do(a) executado(a), MUNICIPIO DE

POCOS DE CALDAS, CNPJ: 18.629.840/0001-83, devidamente

citado(a), pelo montante de R$20.842,77, referente ao valor em

execução.

Intime-se o reclamante para, caso queira, indique dados de conta

bancária para transferência, no prazo de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010557-75.2023.5.03.0149
AUTOR TARCISIO JORGE DE ARAGAO

ADVOGADO PAULA QUINTEIRO FELIX
SABINO(OAB: 193337/MG)

RÉU L.C.B. - ATIVIDADES MEDICAS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DANIEL RODRIGUES(OAB:
108307/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO JORGE DE ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c21e8e1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Intime-se o(a) reclamante(a) a contra-arrazoar o recurso ordinário
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interposto pela parte adversa, no prazo legal, ficando ciente por

meio da publicação deste despacho no DEJT.

Procedido o exame de admissibilidade em Primeira Instância,

recebo o(s) recurso(s).

Após decorrido o prazo supra, ao Eg.TRT, com as cautelas de

praxe e nossas homenagens de estilo.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010256-31.2023.5.03.0149
AUTOR SANDRO LUCIO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDIARA CRISTINA DE SOUZA(OAB:
95302/MG)

RÉU LORENZETTI SA INDUSTRIAS
BRASILEIRAS
ELETROMETALURGICAS

ADVOGADO FERNANDA VALENTE LOPES(OAB:
181079/SP)

ADVOGADO ANDREIA PEREIRA REIS(OAB:
147966/SP)

PERITO JORGE NELSON MOINHOS PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LUCIO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9e1e0b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante a contra-arrazoar o recurso ordinário

interposto pela parte adversa, no prazo legal, ficando ciente por

meio da publicação deste despacho no DEJT.

Procedido o exame de admissibilidade em Primeira Instância,

recebo o(s) recurso(s).

Após decorrido o prazo supra, ao Eg.TRT, com as cautelas de

praxe e nossas homenagens de estilo.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010403-62.2020.5.03.0149
AUTOR CASSIA MACEDO BRANDAO LORO

ADVOGADO MARCELL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 113545/MG)

ADVOGADO SIMONE BARBOZA DE
CARVALHO(OAB: 107402/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

PERITO LUCIA HELENA JUNQUEIRA
FRANCHI BRAGHETTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA MACEDO BRANDAO LORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 989d2ea

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

À secretaria para que expeça ordem de sequestro de valores junto

ao SISBAJUD, em desfavor do(a) executado(a), MUNICIPIO DE

POCOS DE CALDAS, CNPJ: 18.629.840/0001-83, devidamente

citado(a), pelo montante de R$3.969,63, referente ao valor em

execução.

Intime-se o reclamante para, caso queira, indique dados de conta

bancária para transferência, no prazo de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010284-62.2024.5.03.0149
AUTOR LEONARDO DE MELO WOLPE

ADVOGADO LAIS DE OLIVEIRA LAVRAS(OAB:
178661/MG)

RÉU M ARAUJO PINTO SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA

RÉU DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
AGUA E ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE MELO WOLPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 279032d

proferido nos autos.
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DESPACHO COM FORÇA DE NOTIFICAÇÃO INICIAL

Vistos, etc.

Tendo em vista o reclamado DMAE ser ente público incluído na

definição legal de Fazenda Pública e os termos da Recomendação

Geral CGJT 01/2019, de 7.6.2019, fica designada audiência inicial

apenas para a primeira reclamada.

O presente despacho possui força de notificação inicial, devendo

ser encaminhado ao reclamado DMAE, via MANDADO.

Notifique-se a primeira reclamada da audiência inicial.

Fica o RECLAMADO DMAE notificado para apresentação de defesa

no prazo de 20 dias úteis (art. 1º, II, Dec. Lei n. 779/69), devendo,

no mesmo prazo, esclarecer acerca da necessidade de produção de

prova oral ou pericial ou, ainda, de utilização de prova emprestada,

presumindo-se, no silêncio, serem desnecessárias.

Após o prazo do parágrafo anter ior,  concede-se ao(à)

RECLAMANTE, 10 dias úteis para se manifestar sobre os

documentos apresentados com a defesa, independentemente de

novo despacho, devendo, ainda, esclarecer acerca da necessidade

de produção de prova oral ou pericial ou, ainda, de utilização de

prova emprestada,  presumindo-se,  no s i lêncio,  serem

desnecessár ias.

Para contagem e identificação do início de seu prazo, o

reclamante deverá contabilizar 20 dias para a apresentação da

defesa, mais 10 dias relativo ao período para a ciência do ente

público e mais 5 dias para procedimentos da Secretaria,

totalizando 35 dias úteis após a data da intimação do presente

despacho.

Nos casos que versarem sobre matérias unicamente de direito

ou abrangidas por prova técnica, entendendo as partes pela

necessidade de produção de prova oral, deverão JUSTIFICAR A

NECESSIDADE da oitiva das testemunhas.

ESCLARECE-SE QUE EM CASO DE NÃO APONTAMENTO,

PELAS PARTES, DE NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE

PROVA ORAL OU TÉCNICA NO PRAZO SUPRA CONCEDIDO,

H A V E R Á  P R E C L U S Ã O  Q U A N T O  À  M A T É R I A .  A

MANIFESTAÇÃO GENÉRICA REQUERENDO PRODUÇÃO DE

PROVA POR TODOS OS MEIOS NÃO SERÁ CONSIDERA,

DEVENDO AS PARTES ESPECIFICAR A PROVA A SER

PRODUZIDA.

Caso seja necessária intimação de testemunhas pela Secretaria da

Vara, desde já, concede-se às partes, no prazo a elas acima

conferido, a oportunidade de indicação do rol com a defesa

(RECLAMADO) ou com a manifestação sobre documentos

(RECLAMANTE) ,  devendo a  indicação do ro l  ser ,

preferencialmente, em petição específica.

Se for testemunha localizada fora da jurisdição, deverão ser

enviadas, no prazo indicado acima, as peças exigidas de acordo

com o Provimento Geral Consolidado, alterado pelo Provimento

3/12, de modo digitalizado, em formato PDF, no tamanho máximo

d e  1 , 5  M B ,  p a r a  o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

vt2.pocosdecaldas@trt3.jus.br, sob pena da testemunha ser ouvida

neste Juízo, independente de intimação, pena de preclusão.

Esclareça-se que em caso de tamanho maior deverão ser

produzidos tantos arquivos quanto bastem até o limite de 1,5 MB,

tendo em vista que o sistema do MALOTE DIGITAL não aceita

envio de arquivo maior que o mencionado, competindo à parte a

adequação.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt3.jus.br/documentos, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031314293200100

000187805708

Decisão Decisão
24031314250166500

000187805075

11-LINK AUDIOS Documento Diverso
24031312335249600

000187787665

10-whatsaap

conversas
Documento Diverso

24031312335197700

000187787664

9-holerite Leonardo
Contracheque/Recib

o de Salário

24031312334951200

000187787656

8-folha de ponto Documento Diverso
24031312334892800

000187787648

7-

extrato_M_ARAUJO_
Extrato de FGTS

24031312334824200

000187787646

6-contrato de

experiência
Contrato

24031312334792100

000187787644

5-carteira digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031312334724700

000187787642
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4-CTPS Leonardo
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031312334674000

000187787640

3-doc identificação

Leonardo-1

Documento de

Identificação

24031312334440800

000187787637

2- declaração de

hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

24031312334369900

000187787635

1-procuração Procuração
24031312334262400

000187787630

Petição Inicial Petição Inicial
24031312312114000

000187787307

Caso não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à

Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter acesso a eles

ou receber orientações.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser apresentados

na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD ou outras mídias

avulsas para serem anexados ao Processo Judicial eletrônico (PJe),

à exceção daqueles documentos em áudio ou vídeo, que deverão

ser apresentados em 2 cópias da mídia no foro desta cidade.

Designe-se audiência inicial para o dia 06/06/2024 14:05.

Intimem-se as partes.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010049-95.2024.5.03.0149
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO RAMO FINANCEIRO DE POCOS
DE CALDAS E REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

ADVOGADO ROBERTO MARSICANO
CEZAR(OAB: 85432/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8148358

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a divergência dos cálculos, determino a realização

de perícia contábil, nomeando-se para realizá-la o Sr. ROGÉRIO

LODOVICHO que deverá ser intimado a elaborar o laudo em 20

dias.

Cientifiquem-se as partes, ficando dispensadas da apresentação de

quesitos, ante a natureza dos trabalhos.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010049-95.2024.5.03.0149
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO RAMO FINANCEIRO DE POCOS
DE CALDAS E REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

ADVOGADO ROBERTO MARSICANO
CEZAR(OAB: 85432/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO RAMO FINANCEIRO
DE POCOS DE CALDAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8148358

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a divergência dos cálculos, determino a realização

de perícia contábil, nomeando-se para realizá-la o Sr. ROGÉRIO

LODOVICHO que deverá ser intimado a elaborar o laudo em 20

dias.

Cientifiquem-se as partes, ficando dispensadas da apresentação de

quesitos, ante a natureza dos trabalhos.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010056-58.2022.5.03.0149
AUTOR ESTER DE CARVALHO ALVES

ADVOGADO WELLINGTON SANTOS
MOREIRA(OAB: 136444/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

ADVOGADO RITA DE CASSIA RAIMUNDO(OAB:
93411/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER DE CARVALHO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdfc2e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

À secretaria para que expeça ordem de sequestro de valores junto

ao SISBAJUD, em desfavor do(a) executado(a), MUNICIPIO DE

POCOS DE CALDAS, CNPJ: 18.629.840/0001-83, devidamente

citado(a), pelo montante de R$4.911,55, referente ao valor em

execução.

Intime-se o reclamante para, caso queira, indique dados de conta

bancária para transferência, no prazo de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010895-20.2022.5.03.0073
AUTOR WELLESMEIRE EDWIGES DE PAULA

ADVOGADO PERLA CHRISTIANE DE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 144183/MG)

ADVOGADO RIVELINO FERREIRA(OAB:
74870/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

PERITO EDSON GERALDO RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLESMEIRE EDWIGES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9e1bae

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

À secretaria para que expeça ordem de sequestro de valores junto

ao SISBAJUD, em desfavor do(a) executado(a), MUNICIPIO DE

POCOS DE CALDAS, CNPJ: 18.629.840/0001-83, devidamente

citado(a), pelo montante de R$ 20.886,67_, referente ao valor em

execução.

Intime-se o reclamante para, caso queira, indique dados de conta

bancária, incluindo o código do banco, para transferência, no prazo

de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010744-20.2022.5.03.0149
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO RAMO FINANCEIRO DE POCOS
DE CALDAS E REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)
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ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

ADVOGADO ROBERTO MARSICANO
CEZAR(OAB: 85432/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

PERITO JOSE DECIO COTRIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO RAMO FINANCEIRO
DE POCOS DE CALDAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93cf5bf

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Por estarem adequados à coisa julgada, HOMOLOGO os cálculos

de id 91fab29, fixando o valor total da execução em

R$902.243,56, incluídos os honorários periciais contábeis arbitrados

no valor de R$2.200,00 .

Intime-se o reclamante para, caso queira, indique dados de conta

bancária, incluindo o código do banco, para futura transferência de

eventuais valores depositados, no prazo de 05 dias.

Em face das alterações promovidas pela Lei n. 13.105/15 (novo

CPC), as quais são aplicáveis ao processo do trabalho desde que

com ele compatíveis (art.769 da CLT) determina-se a intimação

do(a) executado(a), na pessoa do advogado na forma do art. 513,

§2º, inciso I, do CPC, no tocante à forma de citação, para

pagamento no prazo de 48 horas ou garantia da execução.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas diretamente

pelo responsável, em guias próprias.

As custas processuais deverão ser recolhidas diretamente pela

devedora, em guia GRU Judicial, sejam de cognição ou de

execução, sendo que sua emissão deverá ser realizada por meio do

sí t io  da Secre tar ia  do Tesouro  Nac iona l  na  in ternet

(https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp),

devendo o recolhimento ser efetuado exclusivamente na Caixa

Econômica Federal (unidade gestora:080008 - gestão: 01-tesouro

nacional - código de recolhimento: 18740-2 - stn-custas judiciais -

obs.: os campos para os nomes do contribuinte e mesmo do

requerente/autor devem ser preenchidos com nome e cnpj do

empregador/empresa).

As contribuições fiscais deverão ser recolhidas diretamente pelo

responsável, em guia DARF, caso não haja controvérsia sobre a

fase de liquidação.

Os valores deverão ser depositados em conta de depósito judicial, à

disposição deste Juízo, no Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal.

Dê-se vista dos cálculos à PGF, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de preclusão.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010744-20.2022.5.03.0149
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO RAMO FINANCEIRO DE POCOS
DE CALDAS E REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

ADVOGADO ROBERTO MARSICANO
CEZAR(OAB: 85432/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

PERITO JOSE DECIO COTRIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93cf5bf

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Por estarem adequados à coisa julgada, HOMOLOGO os cálculos

de id 91fab29, fixando o valor total da execução em
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R$902.243,56, incluídos os honorários periciais contábeis arbitrados

no valor de R$2.200,00 .

Intime-se o reclamante para, caso queira, indique dados de conta

bancária, incluindo o código do banco, para futura transferência de

eventuais valores depositados, no prazo de 05 dias.

Em face das alterações promovidas pela Lei n. 13.105/15 (novo

CPC), as quais são aplicáveis ao processo do trabalho desde que

com ele compatíveis (art.769 da CLT) determina-se a intimação

do(a) executado(a), na pessoa do advogado na forma do art. 513,

§2º, inciso I, do CPC, no tocante à forma de citação, para

pagamento no prazo de 48 horas ou garantia da execução.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas diretamente

pelo responsável, em guias próprias.

As custas processuais deverão ser recolhidas diretamente pela

devedora, em guia GRU Judicial, sejam de cognição ou de

execução, sendo que sua emissão deverá ser realizada por meio do

sí t io  da Secre tar ia  do Tesouro  Nac iona l  na  in ternet

(https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp),

devendo o recolhimento ser efetuado exclusivamente na Caixa

Econômica Federal (unidade gestora:080008 - gestão: 01-tesouro

nacional - código de recolhimento: 18740-2 - stn-custas judiciais -

obs.: os campos para os nomes do contribuinte e mesmo do

requerente/autor devem ser preenchidos com nome e cnpj do

empregador/empresa).

As contribuições fiscais deverão ser recolhidas diretamente pelo

responsável, em guia DARF, caso não haja controvérsia sobre a

fase de liquidação.

Os valores deverão ser depositados em conta de depósito judicial, à

disposição deste Juízo, no Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal.

Dê-se vista dos cálculos à PGF, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de preclusão.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011376-80.2022.5.03.0073
AUTOR PEDRO GONCALVES MAGALHAES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GONCALVES MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2af8296

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

À secretaria para que expeça ordem de sequestro de valores junto

ao SISBAJUD, em desfavor do(a) executado(a), MUNICIPIO DE

POCOS DE CALDAS, CNPJ: 18.629.840/0001-83, devidamente

citado(a), pelo montante de R$14.433,42, referente ao valor em

execução.

Intime-se o reclamante para, caso queira, indique dados de conta

bancária para transferência, no prazo de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011446-63.2022.5.03.0149
AUTOR ANTONIO CARLOS SALES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO VICTORIA GASPAR ALMEIDA
SANTOS(OAB: 214284/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9e3111

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

À secretaria para que expeça ordem de sequestro de valores junto

ao SISBAJUD, em desfavor do(a) executado(a), MUNICIPIO DE

POCOS DE CALDAS, CNPJ: 18.629.840/0001-83, devidamente

citado(a), pelo montante de R$32.371,20, referente ao valor em

execução.
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Intime-se o reclamante para, caso queira, indique dados de conta

bancária para transferência, no prazo de 05 dias.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010518-78.2023.5.03.0149
AUTOR ANIBAL APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO REINALDO ROSSI(OAB: 195446/SP)

RÉU JF CONSTRUCOES E LOCACOES -
EIRELI

ADVOGADO VALDIVINO ALVES(OAB: 104930/SP)

RÉU MUNIZ & COSTA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE LIMA(OAB: 98152/MG)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
GOLDEN GATE SAO FRANCISCO
SPE LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE LIMA(OAB: 98152/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JF CONSTRUCOES E LOCACOES - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a08813

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Intime-se o(a) reclamante e a primeira reclamada a contra-arrazoar

o recurso ordinário interposto pela parte adversa, no prazo legal,

ficando ciente por meio da publicação deste despacho no DEJT.

Procedido o exame de admissibilidade em Primeira Instância,

recebo o(s) recurso(s).

Após decorrido o prazo supra, ao Eg.TRT, com as cautelas de

praxe e nossas homenagens de estilo.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010518-78.2023.5.03.0149
AUTOR ANIBAL APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO REINALDO ROSSI(OAB: 195446/SP)

RÉU JF CONSTRUCOES E LOCACOES -
EIRELI

ADVOGADO VALDIVINO ALVES(OAB: 104930/SP)

RÉU MUNIZ & COSTA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE LIMA(OAB: 98152/MG)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
GOLDEN GATE SAO FRANCISCO
SPE LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO EDUARDO DE LIMA(OAB: 98152/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIBAL APARECIDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a08813

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Intime-se o(a) reclamante e a primeira reclamada a contra-arrazoar

o recurso ordinário interposto pela parte adversa, no prazo legal,

ficando ciente por meio da publicação deste despacho no DEJT.

Procedido o exame de admissibilidade em Primeira Instância,

recebo o(s) recurso(s).

Após decorrido o prazo supra, ao Eg.TRT, com as cautelas de

praxe e nossas homenagens de estilo.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011174-35.2023.5.03.0149
AUTOR DANIELE APARECIDA BASILIO

ADVOGADO PAULO CELSO T DE PODESTA(OAB:
86084/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE APARECIDA BASILIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0734e02

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Intime-se o(a) reclamante a contra-arrazoar o recurso ordinário

interposto pela parte adversa, no prazo legal, ficando ciente por

meio da publicação deste despacho no DEJT.

Procedido o exame de admissibilidade em Primeira Instância,

recebo o(s) recurso(s).

Após decorrido o prazo supra, ao Eg.TRT, com as cautelas de

praxe e nossas homenagens de estilo.

POCOS DE CALDAS/MG, 18 de março de 2024.

    RENATO DE SOUSA RESENDE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010128-11.2023.5.03.0149
AUTOR L.D.F.B.

ADVOGADO MARCIONIL MOREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 115059/MG)

RÉU N.D.I.M.G.S.S.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO L.H.J.F.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.D.F.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ac856bb.

Processo Nº ATSum-0010025-67.2024.5.03.0149
AUTOR EVERTO NOGUEIRA BARBOSA

ADVOGADO RENATA CRISTINA
CRIVELLARI(OAB: 132034/MG)

RÉU THERMAS DA MANTIQUEIRA HOTEL
LTDA

ADVOGADO FABIOLA GRANATO(OAB:
105386/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THERMAS DA MANTIQUEIRA HOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e721e52

proferida nos autos.

2a VARA DO TRABALHO DE POÇOS DE CALDAS/MG

ATA DE AUDIÊNCIA

Autos0010025-67.2024.5.03.0149

Aos 18 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, às

dezessete horas e cinquenta e nove minutos, na presença do Dr.

RENATO DE SOUSA RESENDE, Juiz do Trabalho, foi aberta a

audiência para julgamento da reclamação ajuizada por EVERTO

NOGUEIRA BARBOSASem face  de  THERMAS DA

MANTIQUEIRA HOTEL LTDA.

Apregoadas as partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferido a seguinte...

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos da lei 9957/2000.

FUNDAMENTOS

1. Limitação aos valores deduzidos na inicial

Impende realçar que os valores indicados na petição inicial

configuram mera estimativa para fins de definição do rito processual

a ser adotado, e não um limite para apuração dos valores objeto da

condenação em liquidação de sentença.

Afasta-se, portanto, a preliminar.

2. Impugnaçãoàjustiçagratuita

A declaração de impossibilidade de arcar com os custos da

demanda sem prejuízo próprio e de família goza de presunção

relativa de validade, demandando firme prova em sentido adverso

para desconstituí-la, especialmente por se tratar de meio de

efetivação do acesso à Justiça, possuindo respaldo constitucional.

3. Impugnação a documentos

Pacífico na jurisprudência trabalhista que as impugnações feitas a

documentos ofertados pela parte adversa devem versar sobre o

conteúdo destes documentos, devendo tal oposição ser

apresentada de forma fundamentada, e não genericamente, como

no caso em análise. Importa dizer que a ausência de autenticação

das xerocópias ofertadas não invalida o documento, até porque a

exigência de autenticação é anterior aos modernos sistemas de

reprodução hoje existentes.

Em vista disto, rejeitam-se as impugnações da parte aos

documentos trazidos a Juízo.

4. Vínculo contratual. Verbas rescisórias.

Expôs o reclamante que iniciou a prestação de serviços para a

reclamada em 13/08/2023, como recepcionista folguista, em 3 dias

na semana, recebendo a importância mensal de R$750,00, sendo

dispensado imotivadamente em 30/10/2023. Relatou ter trabalhado
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sem nenhum registro na CTPS. Pleiteou reconhecimento do vínculo

de emprego, bem como o pagamento das verbas trabalhistas e

rescisórias.

A reclamada negou a existência de vínculo empregatício,

sustentando que a prestação dos serviços ocorreu de forma

eventual e sem subordinação, sem qualquer elemento configurador

de relação de emprego. Informou que, entre os dias 19/08/2023 a

30/10/2023, o reclamante trabalhou por apenas 20 dias, espaçados.

Reconhecida a prestação de serviços, é da tomadora da atividade

pessoalmente desempenhada o ônus comprobatório da inexistência

dos pressupostos do artigo 3o da CLT, ou seja, aquele apontado

como empregador é que detém o dever de exibir a ausência de

pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e subordinação

jurídica no trabalho.

A presunção da prestação de serviços, sempre, é a de que

prevalece a legislação trabalhista. Se houver dúvida a respeito da

natureza da prestação de serviço o ônus continuará sob encargo do

tomador da mão de obra, ainda que tenha formalmente trazido

documentos que apontem em sentido contrário.

Aliás, neste sentido, o novo Código Civil Brasileiro, em

reconhecimento da prevalência da presunção do trabalho sob o

regime celetista, dispõe que as regras civilistas sobre prestação de

serviços só se aplicam de modo residual, se inexistente um

relacionamento comandado pelo Direito do Trabalho (artigo 593 do

Código Civil: “a prestação de serviço, que não estiver sujeita às leis

trabalhistas ou a lei especial, reger-se-á pelas disposições deste

Capítulo”).

Quando não há qualquer registro profissional, porém inequívoco o

contrato de trabalho, é justo que o ônus recaia integralmente sobre

o empregador, sob pena de premiar sua má vontade no

cumprimento da lei.

No presente caso, incontestável ser o trabalho prestado por pessoa

física e mediante onerosidade.

A narrativa defensiva evidencia a presença da pessoalidade, eis

que o reclamante não se podia fazer substituir nas escalas de

trabalho, cabendo à reclamada recrutar outro profissional que

melhor lhe conviesse (fls. 49).

A prova oral produzida revelou a não eventualidade no trabalho

desempenhado pelo autor, ainda que de forma não contínua. A

testemunha confirmou que o reclamante atuava como recepcionista

folguista em duas vezes por semana, em regra (fls. 61).

Não se pode, também, dizer que haja eventualidade em serviços

prestados dentro da atividade fim da empresa, ainda mais em face

da natureza do empreendimento reclamado, um hotel, que

necessita de atendimento ininterrupto aos hóspedes na recepção.

A ocasionalidade que orienta o afastamento dovínculodepende da

evidência da frequência com que a necessidade do trabalho surge

na empresa. Exemplificativamente, em uma empresa que só abre

em finais de semana não se pode dizer que ogarçomque atue

nestes dias seja eventual, pois a necessidade empresarial repete-se

com a mesma frequência em que ocorre o trabalho do empregado.

Assim, comprovado que existia uma prestação pessoal de serviços

pela reclamante, e que essa prestação revertia, em realidade,

diretamente em favor do reclamado, o ônus comprobatório da

inexistência dos pressupostos do artigo 3o da CLT pertenceu ao

efetivo tomador de serviços, ou seja, aquele apontado como

empregador é que detém o dever de exibir a ausência de

pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e subordinação

jurídica no trabalho.

É que o contrato em que envolva uma atividade profissional possui

a presunção de que foi desenvolvido sob as normas da legislação

celetista.

Aliás, neste sentido, o novo Código Civil Brasileiro, em

reconhecimento da prevalência da presunção do trabalho sob o

regime celetista, dispõe que as regras civilistas sobre prestação de

serviços só se aplicam de modo residual, se inexistente um

relacionamento comandado pelo Direito do Trabalho (artigo 593 do

Código Civil: "a prestação de serviço, que não estiver sujeita às leis

trabalhistas ou a lei especial, reger-se-á pelas disposições deste

Capítulo").

A presunção da prestação de serviços, sempre, é a de que

prevalece a legislação trabalhista. Se houver dúvida a respeito, o

ônus continuará sob encargo do tomador dos serviços, ainda que

tenha formalmente trazido documentos que apontem em sentido

contrário. Seu ônus probatório deverá ser desempenhado de acordo

com o princípio da primazia da realidade, ou seja, não é porque se

juntou um contrato escrito (situação não ocorrida no presente caso)

que o ônus se inverteu. O princípio tutelar do Direito do Trabalho

continua existindo. Eventual contrato só seria elemento de prova.

Não quer dizer que o ônus foi invertido. Se fosse assim (inversão do

ônus), o peso maior seria do contrato contra eventual prova

testemunhal (ou outro meio) que demonstrassem que a realidade foi

em sentido contrário. Não se pode olvidar, entretanto, que muitas

vezes só se consegue apresentar a realidade do comportamento

entre as partes, que não se circunscreve somente ao momento da

elaboração de um documento, mediante a produção de prova

testemunhal.

Na situação examinada, notou-se que a prova produzida trouxe

elementos que serviram para a dedução sobre a existência de real

contrato de emprego entre a reclamante e o reclamado.

Há de se ponderar, ainda, que não configura requisito da formação

da relação de emprego a exclusividade, ou seja, o trabalhador pode
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atuar de modo autônomo ou comvínculoempregatício para outras

pessoas,  sem que isso s i rva como empeci lho para o

estabelecimento de uma relação empregatícia com dado tomador

de serviço. No máximo, poderá servir como um aspecto que,

somado a outros, poderá indicar a existência de autonomia na

prestação de serviços, pois o trabalhador não age sob alteridade e

tem liberdade para assunção dos riscos.

No entanto, ressalta-se, a existência de prestação de serviços para

mais de uma pessoa não é, por si só, fato impeditivo ao liame

empregatício, até porque deve ser examinado como foi organizado

o empreendimento econômico de cada um dos tomadores a fim de

se averiguar a ocorrência de incompatibilidade e ocasionalidade da

atividade do trabalhador. Além disso, o critério orientador, como já

fixado, é o da prevalência da sujeição às leis trabalhistas, como

decorre do artigo 593 do Código Civil.

Nesse contexto, restando evidenciado que a prestação dos serviços

se dava por pessoa física e com pessoalidade, posto não existir

notícia de que a trabalhador se fazia substituir por outra, e ficando

demonstrado, ainda, que o trabalho desempenhado era constante,

permanente e habitual, além de ser realizado com subordinação

jurídica, mediante pagamento de salário, caracterizados estão os

pressupostos fáticos dovínculode emprego.

Desta maneira, pelas razões acima expostas, admite-se a

ocorrência de contrato de emprego entre a reclamante e o

reclamado.

Superado o óbice alegado, passa-se a analisar os dados

relacionados à formação e desenvolvimento do contrato de trabalho.

Quanto aos dados do contrato de trabalho estabelecido, chama à

atenção a circunstância de que não ocorreu registro profissional em

carteira de trabalho.

Ora, aobrigação de o empregador consignar os dados do contrato

em formação no documento de identidade profissional do

trabalhador é de natureza cogente e de ordem pública, e está

consubstanciada no artigo 29 da Consolidação das Leis do

Trabalho, dentre outros.

A questão do correto registro profissional é tão importante no

ordenamento jurídico brasileiro que a feitura de marcações não

verdadeiras, no todo ou em parte, na CTPS rendem ensejo à

configuração do crime de falsidade. Neste sentido, o artigo 49 da

CLT, do qual é passível a conclusão de que a ausência de anotação

em CPTS equivale à configuração de uma situação integralmente

falsa.

Mediante este preâmbulo quer-se fixar que se o ordenamento impõe

ao empregador, rigorosamente, a feitura de anotações verdadeiras

na carteira profissional, atribuindo à falta destas a pecha de um

ilícito criminal, com a nítida demonstração do bem jurídico

valorizado, inexistiria razão para conceber que a inobservância do

prescrito em lei gerasse qualquer benefício ao empregador, em

termos de distribuição de ônus probatório no processo judicial.

Assim, ausente qualquer anotação em CTPS, embora incontroversa

a relação de trabalho, devem prevalecer os dados informados pelo

empregado na petição inicial, cabendo ao tomador da mão de obra

a comprovação substancial de que tais dados são inverídicos.

Como estabelecido jurisprudencialmente (súmula 12 do TST), são

os dados constantes em CTPS que geram presunção relativa de

validade, cabendo a quem alegar contrariamente a eles

(normalmente, o empregado) efetuar a comprovação da alegação,

consoante artigo 818 da CLT.

Quando não há qualquer registro profissional, porém inequívoco o

contrato de trabalho, é justo que o ônus recaia integralmente sobre

o empregador, sob pena de premiar sua má vontade no

cumprimento da lei.

A reclamada trouxe aos autos comprovante de transferência para

conta de titularidade do reclamante, com data de 19/08/2023, e

assinalação de que se referia a 3 dias de trabalho durante o dia (fls.

55), levando a crer que o início do pacto laboral ocorreu antes

desse dia, tal como apontado na inicial.

Deste modo, admite-se que houve relação de trabalho de natureza

empregatícia entre reclamante e reclamada, no período alegado

pelo autor, de 13/08/2023 a 30/10/2023.

Em relação às funções desempenhadas, inconteste que o

reclamante atuou como auxiliar de recepcionista folguista.

Relativamente à terminação contratual, não houve impugnação de

que a dispensa tenha sido praticada pela empresa de forma

imotivada.

De todo o exposto, reconhece-se que entre reclamante e reclamado

vigorou legítimo contrato de trabalho, no período compreendido

entre 13/08/2023 a 30/10/2023, com projeção do término para

29/11/23 (30 dias), na função de recepcionista folguista.

Além da ausência de anotação em carteira do trabalho, competiria à

reclamada apresentar recibos salariais na forma do artigo 464 da

CLT. Deve-se lembrar que é o empregador quem coordena e

organiza a prestação de serviços, consoante os poderes a ele

conferidos no artigo 2o, caput, da legislação consolidada.

Colher recibos dos pagamentos efetuados ao empregado trata-se

de obrigação e cuidado dos mais básicos. Ainda que o artigo 464 da

CLT não contivesse norma específica a respeito disso, o próprio

recurso à legislação civil permite depreender que cabe àquele que

paga colher recibo do que pagou, como forma de comprovação de

pagamento.

Em se tratando de desenvolvimento do contrato de emprego, a

facilidade do empregador na obtenção de recibos de quitação de
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títulos trabalhistas é maior, pois, como ressaltado, é ele quem

coordena, organiza e fiscaliza o trabalho desempenhado e mantém

o empregado sob sua subordinação jurídica.

Destarte, à exceção de casos extremos, como de reais situações de

força maior, não há porque se substituir a prova documental pela

prova oral, em benefício do tomador dos serviços. Agir assim é

premiar o empregador desidioso, relapso, que não trata de

organizar-se administrativamente, contrariamente ao empresário

que cumpre suas obrigações corretamente, com a apresentação

dos recibos.

A prova oral no processo trabalhista consiste, indubitavelmente, em

meio de grande auxíl io na comprovação das alegações,

notadamente porque o contrato de trabalho não se cinge a um único

momento, o do fabrico de um documento, podendo a ele serem

acrescentadas situações de fato não devidamente documentadas

ou contrárias ao que formalmente elaborado. Acaba, desta forma,

por efetivar o princípio da primazia da realidade, pois permite

revelar dados além da aparência formal.

No entanto, quando se trata de comprovar pagamento de valores é

meio inidôneo para o empregador, pois, como dito, é ele quem

detém a facilidade de colher os recibos do empregado, para

demonstração de suas afirmações. Além disso, é sujeita à certa

variabilidade e imprecisão, derivadas da impressão subjetiva dos

dados apreendidos por quem testemunha e das diferentes

capacidades de memorização da pessoa.

Assim, não é recomendado, em favor do empregador, a produção

de prova oral para suprir ausência de recibos que deveriam ter sido

apresentados com a defesa.

A reclamada apresentou recibos que indicam o pagamento da diária

do período diurno de R$70,00 (fls. 55/60).

Sendo assim, fixa-se que a remuneração média mensal auferida

pelo obreiro ao longo de todo o contrato de trabalho era de R$

600,00 mensais (R$70,00 x 2 dias na semana x 4,28 semanas no

mês), valor utilizado pelo autor para liquidação das verbas no rol de

pedidos (fls. 7).

Destarte, ausente prova de pagamento,deferem-se os seguintes

títulos rescisórios, a serem calculados com base no salário ora

reconhecido de R$600,00, observado o limite dos pedidos: aviso

prévio proporcional (30 dias); férias proporcionais, acrescidas do

terço constitucional (4/12); 13º salário proporcional (4/12); FGTS +

40% sobre o período trabalhado; multa do artigo 477, §8º, CLT, no

importe de um salário contratual do obreiro.

Em face dos princípios da economia e celeridade processual,

autoriza-se o procurador do reclamante, após o trânsito em julgado

da presente decisão, a proceder à anotação do vínculo contratual

na Carteira de Trabalho da parte reclamante, fazendo

constaradmissão em 13/08/2023, e término em 29/11/2023,

considerada a projeção do aviso prévio de 30 dias, função de

recepcionista folguista e salário mensal de R$600,00, por todo o

período contratual.

Afimde seevitarfuturos embargos declaratórios, deixa-se de

condenar a reclamada à entrega deguias TRCT, para

acompanhamento, eCD/SD para habilitação do reclamante perante

o programa do seguro-desemprego do Ministério do Trabalho, pois

ausente pedido nesse sentido.

5. Justiça Gratuita

Concede-se à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/caput83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam

tutela jurisdicional do Estado ( arts. 769 da CLT e 15 do CPC /2015

e Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5o, LXXIV, da CF).

Vale, ainda, destacar, ainda, o entendimento sumulado pelo E.TRT

da 3ª Região sobre o tema:

SÚMULA 72  do  TRT3:  ARGUIÇÃO INCIDENTAL DE

INCONSTITUCIONALIDADE. PAGAMENTO DE CUSTAS.

BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUITA. §§ 2º e 3º DO ART. 844

DA CLT (LEI 13.467/2017). São inconstitucionais a expressão

"ainda que beneficiário da justiça gratuita", constante do § 2º, e a

íntegra do § 3º, ambos dispositivos do art. 844 da CLT, na redação

dada pela LEI 13.467/2017, por violação direta e frontal aos

princípios constitucionais da isonomia (art. 5º, caput, da CR), da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CR) e da concessão

de justiça gratuita àqueles que dela necessitarem (art. 5º, LXXIV, da

CR). Vide Resolução Administrativa TRT3/SETPOE 145/2018.

BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Súmula n. 72.

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 2564, 19

set. 2018. Caderno Judiciário do TRT da 3ª R

6. Outros requerimentos

Em relação aos recolhimentos previdenciários correspondentes ao

período contratual, perfilha este Juízo o mesmo entendimento

exposto pelo Tribunal Superior do Trabalho, na súmula 368, I (“A

Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento

das contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho,

quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às

sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores

objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 10979
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

contribuição”). Do mesmo modo, há entendimento do Supremo

Tribunal Federal de que não há jurisdição da Justiça do Trabalho

para executar cobrança de contribuições previdenciárias incidentes

sobre período contratual objeto de provimento de cunho

declaratório.

Neste sentido, o reconhecimento de tempo de serviço pela Justiça

do Trabalho não está compreendido dentro da competência da

Justiça Especializada fixada no artigo 114, VIII, da Constituição,

pois se trata de provimento de cunho declaratório e o fato gerador

da contribuição previdenciária ocorreu com a prestação de serviços,

independente de declaração do Judiciário Trabalhista. A este

propósito, a redação atual do artigo 43, §2º da lei 8.212/91,

conforme a alteração promovida pela lei 11.941/2009, em seu artigo

26.

O crédito previdenciário, portanto, surge anteriormente à prolação

da sentença trabalhista, não sendo desta decorrente. Não se

enquadra, via de consequência, no inciso VIII que, expressamente,

alude à competência para a execução de ofício de contribuições

sociais decorrentes da sentença que proferir.

A competência executória da Justiça Trabalhista não vai além dos

pedidos de natureza condenatória acolhidos em sentença. Quanto

ao mais, a lide trabalhista em relação ao registro em carteira de

trabalho não atinge o crédito tributário, cujo surgimento se deu

muito tempo antes, com a prestação de serviços. Não há, portanto,

uma lide que previamente justifique a ampliação dos poderes de

atuação da Justiça Especializada.

Além do mais, é certo que o empenho da Justiça do Trabalho em

executar contribuições atinentes a período de anotação de carteira,

quando isto ocorre, não reverte em benefício do empregado, de

modo que ele pudesse aproveitar os recolhimentos como custeio

para reconhecimento de tempo de serviço perante o Instituto

Nacional do Seguro Social. Como cediço, há grande resistência da

autarquia previdenciária para a admissão de tempo de serviço com

base em sentenças proferidas pela Justiça do Trabalho.

Não obstante, como é efeito acessório do pacto trabalhista a

comprovação, pelo empregador, das obrigações cujos encargos e

responsabilidade competem ao tomador dos serviços e sendo certo

que a relação jurídica previdenciária do autor e da Seguridade

Social depende, durante o desenvolvimento do contrato de trabalho,

do cumprimento das obrigações impostas à empresa, há interesse

inequívoco do trabalhador em saber sobre a correção dos

recolhimentos previdenciários.

Decorre, portanto, como efeito acessório do pacto de emprego,

poder o empregado ter acesso às contribuições previdenciárias ou

de outras espécies (tais como as do FGTS) incidentes no

desenvolvimento do liame empregatício estabelecido.

Não se trata, portanto, de execução de um título condenatório, mas

o de cumprir-se obrigação de fazer de apresentação dos

recolhimentos de contribuições sobre os quais o empregado tem

legítimo interesse de conhecer. Não há, de outro lado, poder para a

Justiça do Trabalho executar, diretamente, em favor do trabalhador

as contribuições previdenciárias não recolhidas.

Neste diapasão e com essas ressalvas, determina-se ao reclamado,

no prazo de a tanto ser instada, em liquidação de sentença, ou

antes disso, se o fizer espontaneamente, que demonstre, nos autos,

a integralidade dos recolhimentos previdenciários de todo o período

contratual admitido nessa decisão, sob pena de fixação de multa

diária, de R$200,00, até o limite de R$2.000,00. A condenação

limita-se às contribuições atinentes ao empregado.

As incidências previdenciárias e fiscais deverão ocorrer na forma da

Súmula 368 do Tribunal Superior do Trabalho, não se devendo

alterar a responsabilidade passiva tributária pois se trata de normas

cogentes, indisponíveis.

7. Honorários advocatícios sucumbenciais

Tendo a ação sido ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, é

decorrência de norma imperativa o deferimento de honorários

sucumbenciais, independente de pedido expresso, tal como ocorre

em condenação de ofício no pagamento de atualização monetária,

juros, custas e honorários periciais.

Desta feita, condena-se o reclamado em honorários de

sucumbência, com base no art. 791-A da CLT, no percentual de 5%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, tendo em vista

os critérios estabelecidos no § 2º do mesmo dispositivo.

Emrelação à sucumbência da reclamante, cita-se adecisão

vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ajuizada pela Procuradoria-

Geral da República (PGR), julgamento realizado em 20/10/2021,

declarando a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A/CLT, nos

seguintes termos:

“Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF). ”

Portanto, indevidos honorários advocatícios sucumbenciais pelo

autor.
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8. Índice de correção aplicável

Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

na última sessão plenária de 2020, na qual reconheceu a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, passa este Juízo a adotar como

critério de atualização para as decisões a serem publicadas nesta

Vara, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, os

índices de correção de créditos trabalhistas fixados na decisão

proferida nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58

e 59, ou seja, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa

Selic (que engloba juros e correção monetária), conforme prevê o

art. 406 do Código Civil. Entende-se, por consequência, a perda da

eficácia da súmula 200 do TST.

Portanto, as importâncias objeto de condenação serão apuradas em

liquidação de sentença, atualizadas monetariamente na forma da

súmula 381 do TST e decisão proferida nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59.

9. Hipoteca Judiciária

A presente decisão valerá como Certidão de Execução para efeito

de averbação no Cartório Imobiliário, evitando-se, assim, prejuízos

a terceiros de boa-fé e alegação de fraude à execução, nos termos

do art. 54, 55 e 56 da Lei 13.097/15 e art. 792, I, II e III, do CPC.

Caberá à parte interessada proceder à averbação mencionada.

10. Impulso de ofício na execução

A despeito das alterações promovidas pela lei 13.467/2017

(“reforma trabalhista”, no artigo 878 da Consolidação das Leis do

Trabalho, no sentido de restringir a atuação de ofício do juiz do

trabalho apenas aos casos de partes não representadas por

advogados, entende-se que o dispositivo deve ser interpretado em

conformidade com as normas constitucionais regentes da matéria e

em sintonia com a sistematicidade do restante do ordenamento

jurídico, de modo que possa o magistrado trabalhista, em todas as

si tuações, impulsionar,  espontaneamente, o iníc io e o

desenvolvimento da execução.

Em nível consti tucional,  deve-se atentar aos princípios

constitucionais da efetividade e da razoável duração do processo,

acolhidos no artigo 5º, incisos XXXV e LXXVIII, os quais podem

restar vilipendiados ante à imposição de dependência da atividade

judicial da parte. Nesse sentido, a alteração veio a introduzir um

retrocesso social sem a apresentação de um esquema

compensatório justificado, acrescentando ao processo judicial

trabalhista um elemento de dificuldade no cumprimento das

decisões judiciais de créditos que ostentam natureza privilegiada e,

portanto, sempre mereceram tratamento diferenciado em relação a

execução de créditos menos protegidos pela sistemática do

processo civil.

A alteração promovida ofende, por consequência, o princípio da

isonomia do artigo 5º, caput, pois estabelece equalização de

situações em que há um elemento discriminatório relevante.

Na mesma linha e ainda sob nível constitucional, não se pode

desconsiderar que se o legislador, no artigo 114, VIII, impõe à

Justiça do Trabalho a execução de ofício das contribuições

previdenciárias, “previstas no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos

legais, decorrentes das sentenças que proferir”, não pode o

legislador ordinário relegar à parcela acessória e subsidiária de

título principal tratamento diverso para sua execução, sob risco da

prática de uma discriminação injustificada, especialmente porque é

o crédito trabalhista quem possui preferência em relação ao crédito

previdenciário, sendo este dependente desde sua origem da

existência do outro como seu fato gerador. Sobre a natureza

privilegiada do crédito alimentar trabalhista, a lei 11.101/2005, no

artigo 83 e a lei 5.172/1966, no artigo 186.

Nota-se, outrossim, que a lei 5.172/1996 (Código Tributário

Nacional) tem natureza jurídica de lei complementar para os efeitos

do artigo 146 da Constituição da República Federal do Brasil e,

portanto, com status hierárquico superior ao da lei 13.467/2017.

Ademais, a regra imposta pelo legislador da “reforma trabalhista”

torna incompatível e insustentável o concurso universal de credores

dos artigos 797, parágrafo único e 908 do Código de Processo Civil,

cujos dispositivos são aplicáveis supletiva e subsidiariamente ao

processo trabalhista ante a falta de norma própria na CLT, como

decorre do artigo 15 do digesto processual civil, o qual exige,

também, sua interpretação de acordo com os valores e normas

fundamentais da Constituição da República Federativa do Brasil

(artigo 1º do CPC).

Pelo exposto acima, fácil depreender que a determinação de ofício

tanto para o início da execução como para todos os outros atos que

a compreendem não carrega nenhum risco de nulidade processual

nos termos do artigo 794 da CLT, pois trata-se de conduta

compatível com princípios e normas contidos em todos os níveis

hierárquicos do ordenamento jurídico e porque não há nenhum

manifesto prejuízo processual. Não poderia o executado, destarte,

pretender arrogar-se o direito à inércia da atuação judicial, condição

contrária aos próprios princípios da tutela jurisdicional.

Portanto, fica autorizado o início da liquidação e da execução,

independentemente de requerimento expresso do autor, bem como

a utilização, com supedâneo nos artigos 765 da CLT e 139 do CPC,

de todos os mecanismos de pesquisa e de constrição de bens,

inclusive por meio do sistema Sisbajud, configurando este mero

procedimento para formalização da penhora em dinheiro.
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Invoca-se, para reforço de argumentos, os enunciados 113 a 115 da

2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho promovida

pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho

(Anamatra) em parceria com a Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho (ANPT).

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, a Segunda Vara do Trabalho de Poços de

Caldas/MG resolveu julgar os pedidos formulados por EVERTO

NOGUEIRA BARBOSAScomo PROCEDENTES EM PARTE,para

condenar THERMAS DA MANTIQUEIRA HOTEL LTDA, a pagar as

seguintes verbas:

- aviso prévio proporcional (30 dias);

- férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional (4/12);

- 13º salário proporcional (4/12);

- FGTS + 40% sobre o período trabalhado;

- multa do artigo 477, §8º, CLT, no importe de um salário contratual

do obreiro.

A fundamentação integra este dispositivo.

As importâncias objeto de condenação serão apuradas por simples

cálculos, na forma da Súmula 381, do Tribunal Superior do Trabalho

e decisão proferida nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59.

Devidos os descontos previdenciários e fiscais, na forma da lei, sob

pena de execução quanto aos primeiros.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à autora.

Em face dos princípios da economia e celeridade processual,

autoriza-se o procurador do reclamante, após o trânsito em julgado

da presente decisão, a proceder à anotação do vínculo contratual

na Carteira de Trabalho da parte reclamante, fazendo

constaradmissão em 13/08/2023, e término em 29/11/2023,

considerada a projeção do aviso prévio de 30 dias, função de

recepcionista folguista e salário mensal de R$600,00, por todo o

período contratual.

Condena-se o reclamado em honorários de sucumbência em prol

do procurador do reclamante, com base no art. 791-A da CLT, no

percentual de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, tendo em vista os critérios estabelecidos no § 2º do

mesmo dispositivo.

A presente decisão valerá como Certidão de Execução para efeito

de averbação no Cartório Imobiliário, evitando-se, assim, prejuízos

a terceiros de boa-fé e alegação de fraude à execução, nos termos

do art. 54, 55 e 56 da Lei 13.097/15 e art. 792, I, II e III, do CPC.

Caberá à parte eventualmente interessada proceder à referida

averbação.

Autoriza-se o início da liquidação e da execução, independente de

requerimento expresso do autor, bem como a utilização, com

supedâneo nos artigos 765 da CLT e 139 do CPC, de todos os

mecanismos de pesquisa e de constrição de bens, inclusive por

meio do sistema Sisbajud, configurando este mero procedimento

para formalização da penhora em dinheiro.

Custas pela reclamada, no importe de R$30,00, sobre o valor

atribuído à condenação, de R$1.500,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        RENATO DE SOUSA RESENDE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010025-67.2024.5.03.0149
AUTOR EVERTO NOGUEIRA BARBOSA

ADVOGADO RENATA CRISTINA
CRIVELLARI(OAB: 132034/MG)

RÉU THERMAS DA MANTIQUEIRA HOTEL
LTDA

ADVOGADO FABIOLA GRANATO(OAB:
105386/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTO NOGUEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e721e52

proferida nos autos.

2a VARA DO TRABALHO DE POÇOS DE CALDAS/MG

ATA DE AUDIÊNCIA

Autos0010025-67.2024.5.03.0149

Aos 18 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, às

dezessete horas e cinquenta e nove minutos, na presença do Dr.

RENATO DE SOUSA RESENDE, Juiz do Trabalho, foi aberta a

audiência para julgamento da reclamação ajuizada por EVERTO

NOGUEIRA BARBOSASem face  de  THERMAS DA

MANTIQUEIRA HOTEL LTDA.

Apregoadas as partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferido a seguinte...

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos da lei 9957/2000.

FUNDAMENTOS

1. Limitação aos valores deduzidos na inicial
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Impende realçar que os valores indicados na petição inicial

configuram mera estimativa para fins de definição do rito processual

a ser adotado, e não um limite para apuração dos valores objeto da

condenação em liquidação de sentença.

Afasta-se, portanto, a preliminar.

2. Impugnaçãoàjustiçagratuita

A declaração de impossibilidade de arcar com os custos da

demanda sem prejuízo próprio e de família goza de presunção

relativa de validade, demandando firme prova em sentido adverso

para desconstituí-la, especialmente por se tratar de meio de

efetivação do acesso à Justiça, possuindo respaldo constitucional.

3. Impugnação a documentos

Pacífico na jurisprudência trabalhista que as impugnações feitas a

documentos ofertados pela parte adversa devem versar sobre o

conteúdo destes documentos, devendo tal oposição ser

apresentada de forma fundamentada, e não genericamente, como

no caso em análise. Importa dizer que a ausência de autenticação

das xerocópias ofertadas não invalida o documento, até porque a

exigência de autenticação é anterior aos modernos sistemas de

reprodução hoje existentes.

Em vista disto, rejeitam-se as impugnações da parte aos

documentos trazidos a Juízo.

4. Vínculo contratual. Verbas rescisórias.

Expôs o reclamante que iniciou a prestação de serviços para a

reclamada em 13/08/2023, como recepcionista folguista, em 3 dias

na semana, recebendo a importância mensal de R$750,00, sendo

dispensado imotivadamente em 30/10/2023. Relatou ter trabalhado

sem nenhum registro na CTPS. Pleiteou reconhecimento do vínculo

de emprego, bem como o pagamento das verbas trabalhistas e

rescisórias.

A reclamada negou a existência de vínculo empregatício,

sustentando que a prestação dos serviços ocorreu de forma

eventual e sem subordinação, sem qualquer elemento configurador

de relação de emprego. Informou que, entre os dias 19/08/2023 a

30/10/2023, o reclamante trabalhou por apenas 20 dias, espaçados.

Reconhecida a prestação de serviços, é da tomadora da atividade

pessoalmente desempenhada o ônus comprobatório da inexistência

dos pressupostos do artigo 3o da CLT, ou seja, aquele apontado

como empregador é que detém o dever de exibir a ausência de

pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e subordinação

jurídica no trabalho.

A presunção da prestação de serviços, sempre, é a de que

prevalece a legislação trabalhista. Se houver dúvida a respeito da

natureza da prestação de serviço o ônus continuará sob encargo do

tomador da mão de obra, ainda que tenha formalmente trazido

documentos que apontem em sentido contrário.

Aliás, neste sentido, o novo Código Civil Brasileiro, em

reconhecimento da prevalência da presunção do trabalho sob o

regime celetista, dispõe que as regras civilistas sobre prestação de

serviços só se aplicam de modo residual, se inexistente um

relacionamento comandado pelo Direito do Trabalho (artigo 593 do

Código Civil: “a prestação de serviço, que não estiver sujeita às leis

trabalhistas ou a lei especial, reger-se-á pelas disposições deste

Capítulo”).

Quando não há qualquer registro profissional, porém inequívoco o

contrato de trabalho, é justo que o ônus recaia integralmente sobre

o empregador, sob pena de premiar sua má vontade no

cumprimento da lei.

No presente caso, incontestável ser o trabalho prestado por pessoa

física e mediante onerosidade.

A narrativa defensiva evidencia a presença da pessoalidade, eis

que o reclamante não se podia fazer substituir nas escalas de

trabalho, cabendo à reclamada recrutar outro profissional que

melhor lhe conviesse (fls. 49).

A prova oral produzida revelou a não eventualidade no trabalho

desempenhado pelo autor, ainda que de forma não contínua. A

testemunha confirmou que o reclamante atuava como recepcionista

folguista em duas vezes por semana, em regra (fls. 61).

Não se pode, também, dizer que haja eventualidade em serviços

prestados dentro da atividade fim da empresa, ainda mais em face

da natureza do empreendimento reclamado, um hotel, que

necessita de atendimento ininterrupto aos hóspedes na recepção.

A ocasionalidade que orienta o afastamento dovínculodepende da

evidência da frequência com que a necessidade do trabalho surge

na empresa. Exemplificativamente, em uma empresa que só abre

em finais de semana não se pode dizer que ogarçomque atue

nestes dias seja eventual, pois a necessidade empresarial repete-se

com a mesma frequência em que ocorre o trabalho do empregado.

Assim, comprovado que existia uma prestação pessoal de serviços

pela reclamante, e que essa prestação revertia, em realidade,

diretamente em favor do reclamado, o ônus comprobatório da

inexistência dos pressupostos do artigo 3o da CLT pertenceu ao

efetivo tomador de serviços, ou seja, aquele apontado como

empregador é que detém o dever de exibir a ausência de

pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e subordinação

jurídica no trabalho.

É que o contrato em que envolva uma atividade profissional possui

a presunção de que foi desenvolvido sob as normas da legislação

celetista.

Aliás, neste sentido, o novo Código Civil Brasileiro, em

reconhecimento da prevalência da presunção do trabalho sob o

regime celetista, dispõe que as regras civilistas sobre prestação de
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serviços só se aplicam de modo residual, se inexistente um

relacionamento comandado pelo Direito do Trabalho (artigo 593 do

Código Civil: "a prestação de serviço, que não estiver sujeita às leis

trabalhistas ou a lei especial, reger-se-á pelas disposições deste

Capítulo").

A presunção da prestação de serviços, sempre, é a de que

prevalece a legislação trabalhista. Se houver dúvida a respeito, o

ônus continuará sob encargo do tomador dos serviços, ainda que

tenha formalmente trazido documentos que apontem em sentido

contrário. Seu ônus probatório deverá ser desempenhado de acordo

com o princípio da primazia da realidade, ou seja, não é porque se

juntou um contrato escrito (situação não ocorrida no presente caso)

que o ônus se inverteu. O princípio tutelar do Direito do Trabalho

continua existindo. Eventual contrato só seria elemento de prova.

Não quer dizer que o ônus foi invertido. Se fosse assim (inversão do

ônus), o peso maior seria do contrato contra eventual prova

testemunhal (ou outro meio) que demonstrassem que a realidade foi

em sentido contrário. Não se pode olvidar, entretanto, que muitas

vezes só se consegue apresentar a realidade do comportamento

entre as partes, que não se circunscreve somente ao momento da

elaboração de um documento, mediante a produção de prova

testemunhal.

Na situação examinada, notou-se que a prova produzida trouxe

elementos que serviram para a dedução sobre a existência de real

contrato de emprego entre a reclamante e o reclamado.

Há de se ponderar, ainda, que não configura requisito da formação

da relação de emprego a exclusividade, ou seja, o trabalhador pode

atuar de modo autônomo ou comvínculoempregatício para outras

pessoas,  sem que isso s i rva como empeci lho para o

estabelecimento de uma relação empregatícia com dado tomador

de serviço. No máximo, poderá servir como um aspecto que,

somado a outros, poderá indicar a existência de autonomia na

prestação de serviços, pois o trabalhador não age sob alteridade e

tem liberdade para assunção dos riscos.

No entanto, ressalta-se, a existência de prestação de serviços para

mais de uma pessoa não é, por si só, fato impeditivo ao liame

empregatício, até porque deve ser examinado como foi organizado

o empreendimento econômico de cada um dos tomadores a fim de

se averiguar a ocorrência de incompatibilidade e ocasionalidade da

atividade do trabalhador. Além disso, o critério orientador, como já

fixado, é o da prevalência da sujeição às leis trabalhistas, como

decorre do artigo 593 do Código Civil.

Nesse contexto, restando evidenciado que a prestação dos serviços

se dava por pessoa física e com pessoalidade, posto não existir

notícia de que a trabalhador se fazia substituir por outra, e ficando

demonstrado, ainda, que o trabalho desempenhado era constante,

permanente e habitual, além de ser realizado com subordinação

jurídica, mediante pagamento de salário, caracterizados estão os

pressupostos fáticos dovínculode emprego.

Desta maneira, pelas razões acima expostas, admite-se a

ocorrência de contrato de emprego entre a reclamante e o

reclamado.

Superado o óbice alegado, passa-se a analisar os dados

relacionados à formação e desenvolvimento do contrato de trabalho.

Quanto aos dados do contrato de trabalho estabelecido, chama à

atenção a circunstância de que não ocorreu registro profissional em

carteira de trabalho.

Ora, aobrigação de o empregador consignar os dados do contrato

em formação no documento de identidade profissional do

trabalhador é de natureza cogente e de ordem pública, e está

consubstanciada no artigo 29 da Consolidação das Leis do

Trabalho, dentre outros.

A questão do correto registro profissional é tão importante no

ordenamento jurídico brasileiro que a feitura de marcações não

verdadeiras, no todo ou em parte, na CTPS rendem ensejo à

configuração do crime de falsidade. Neste sentido, o artigo 49 da

CLT, do qual é passível a conclusão de que a ausência de anotação

em CPTS equivale à configuração de uma situação integralmente

falsa.

Mediante este preâmbulo quer-se fixar que se o ordenamento impõe

ao empregador, rigorosamente, a feitura de anotações verdadeiras

na carteira profissional, atribuindo à falta destas a pecha de um

ilícito criminal, com a nítida demonstração do bem jurídico

valorizado, inexistiria razão para conceber que a inobservância do

prescrito em lei gerasse qualquer benefício ao empregador, em

termos de distribuição de ônus probatório no processo judicial.

Assim, ausente qualquer anotação em CTPS, embora incontroversa

a relação de trabalho, devem prevalecer os dados informados pelo

empregado na petição inicial, cabendo ao tomador da mão de obra

a comprovação substancial de que tais dados são inverídicos.

Como estabelecido jurisprudencialmente (súmula 12 do TST), são

os dados constantes em CTPS que geram presunção relativa de

validade, cabendo a quem alegar contrariamente a eles

(normalmente, o empregado) efetuar a comprovação da alegação,

consoante artigo 818 da CLT.

Quando não há qualquer registro profissional, porém inequívoco o

contrato de trabalho, é justo que o ônus recaia integralmente sobre

o empregador, sob pena de premiar sua má vontade no

cumprimento da lei.

A reclamada trouxe aos autos comprovante de transferência para

conta de titularidade do reclamante, com data de 19/08/2023, e

assinalação de que se referia a 3 dias de trabalho durante o dia (fls.
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55), levando a crer que o início do pacto laboral ocorreu antes

desse dia, tal como apontado na inicial.

Deste modo, admite-se que houve relação de trabalho de natureza

empregatícia entre reclamante e reclamada, no período alegado

pelo autor, de 13/08/2023 a 30/10/2023.

Em relação às funções desempenhadas, inconteste que o

reclamante atuou como auxiliar de recepcionista folguista.

Relativamente à terminação contratual, não houve impugnação de

que a dispensa tenha sido praticada pela empresa de forma

imotivada.

De todo o exposto, reconhece-se que entre reclamante e reclamado

vigorou legítimo contrato de trabalho, no período compreendido

entre 13/08/2023 a 30/10/2023, com projeção do término para

29/11/23 (30 dias), na função de recepcionista folguista.

Além da ausência de anotação em carteira do trabalho, competiria à

reclamada apresentar recibos salariais na forma do artigo 464 da

CLT. Deve-se lembrar que é o empregador quem coordena e

organiza a prestação de serviços, consoante os poderes a ele

conferidos no artigo 2o, caput, da legislação consolidada.

Colher recibos dos pagamentos efetuados ao empregado trata-se

de obrigação e cuidado dos mais básicos. Ainda que o artigo 464 da

CLT não contivesse norma específica a respeito disso, o próprio

recurso à legislação civil permite depreender que cabe àquele que

paga colher recibo do que pagou, como forma de comprovação de

pagamento.

Em se tratando de desenvolvimento do contrato de emprego, a

facilidade do empregador na obtenção de recibos de quitação de

títulos trabalhistas é maior, pois, como ressaltado, é ele quem

coordena, organiza e fiscaliza o trabalho desempenhado e mantém

o empregado sob sua subordinação jurídica.

Destarte, à exceção de casos extremos, como de reais situações de

força maior, não há porque se substituir a prova documental pela

prova oral, em benefício do tomador dos serviços. Agir assim é

premiar o empregador desidioso, relapso, que não trata de

organizar-se administrativamente, contrariamente ao empresário

que cumpre suas obrigações corretamente, com a apresentação

dos recibos.

A prova oral no processo trabalhista consiste, indubitavelmente, em

meio de grande auxíl io na comprovação das alegações,

notadamente porque o contrato de trabalho não se cinge a um único

momento, o do fabrico de um documento, podendo a ele serem

acrescentadas situações de fato não devidamente documentadas

ou contrárias ao que formalmente elaborado. Acaba, desta forma,

por efetivar o princípio da primazia da realidade, pois permite

revelar dados além da aparência formal.

No entanto, quando se trata de comprovar pagamento de valores é

meio inidôneo para o empregador, pois, como dito, é ele quem

detém a facilidade de colher os recibos do empregado, para

demonstração de suas afirmações. Além disso, é sujeita à certa

variabilidade e imprecisão, derivadas da impressão subjetiva dos

dados apreendidos por quem testemunha e das diferentes

capacidades de memorização da pessoa.

Assim, não é recomendado, em favor do empregador, a produção

de prova oral para suprir ausência de recibos que deveriam ter sido

apresentados com a defesa.

A reclamada apresentou recibos que indicam o pagamento da diária

do período diurno de R$70,00 (fls. 55/60).

Sendo assim, fixa-se que a remuneração média mensal auferida

pelo obreiro ao longo de todo o contrato de trabalho era de R$

600,00 mensais (R$70,00 x 2 dias na semana x 4,28 semanas no

mês), valor utilizado pelo autor para liquidação das verbas no rol de

pedidos (fls. 7).

Destarte, ausente prova de pagamento,deferem-se os seguintes

títulos rescisórios, a serem calculados com base no salário ora

reconhecido de R$600,00, observado o limite dos pedidos: aviso

prévio proporcional (30 dias); férias proporcionais, acrescidas do

terço constitucional (4/12); 13º salário proporcional (4/12); FGTS +

40% sobre o período trabalhado; multa do artigo 477, §8º, CLT, no

importe de um salário contratual do obreiro.

Em face dos princípios da economia e celeridade processual,

autoriza-se o procurador do reclamante, após o trânsito em julgado

da presente decisão, a proceder à anotação do vínculo contratual

na Carteira de Trabalho da parte reclamante, fazendo

constaradmissão em 13/08/2023, e término em 29/11/2023,

considerada a projeção do aviso prévio de 30 dias, função de

recepcionista folguista e salário mensal de R$600,00, por todo o

período contratual.

Afimde seevitarfuturos embargos declaratórios, deixa-se de

condenar a reclamada à entrega deguias TRCT, para

acompanhamento, eCD/SD para habilitação do reclamante perante

o programa do seguro-desemprego do Ministério do Trabalho, pois

ausente pedido nesse sentido.

5. Justiça Gratuita

Concede-se à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/caput83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam

tutela jurisdicional do Estado ( arts. 769 da CLT e 15 do CPC /2015

e Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua
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maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5o, LXXIV, da CF).

Vale, ainda, destacar, ainda, o entendimento sumulado pelo E.TRT

da 3ª Região sobre o tema:

SÚMULA 72  do  TRT3:  ARGUIÇÃO INCIDENTAL DE

INCONSTITUCIONALIDADE. PAGAMENTO DE CUSTAS.

BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUITA. §§ 2º e 3º DO ART. 844

DA CLT (LEI 13.467/2017). São inconstitucionais a expressão

"ainda que beneficiário da justiça gratuita", constante do § 2º, e a

íntegra do § 3º, ambos dispositivos do art. 844 da CLT, na redação

dada pela LEI 13.467/2017, por violação direta e frontal aos

princípios constitucionais da isonomia (art. 5º, caput, da CR), da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CR) e da concessão

de justiça gratuita àqueles que dela necessitarem (art. 5º, LXXIV, da

CR). Vide Resolução Administrativa TRT3/SETPOE 145/2018.

BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Súmula n. 72.

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 2564, 19

set. 2018. Caderno Judiciário do TRT da 3ª R

6. Outros requerimentos

Em relação aos recolhimentos previdenciários correspondentes ao

período contratual, perfilha este Juízo o mesmo entendimento

exposto pelo Tribunal Superior do Trabalho, na súmula 368, I (“A

Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento

das contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho,

quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às

sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores

objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-

contribuição”). Do mesmo modo, há entendimento do Supremo

Tribunal Federal de que não há jurisdição da Justiça do Trabalho

para executar cobrança de contribuições previdenciárias incidentes

sobre período contratual objeto de provimento de cunho

declaratório.

Neste sentido, o reconhecimento de tempo de serviço pela Justiça

do Trabalho não está compreendido dentro da competência da

Justiça Especializada fixada no artigo 114, VIII, da Constituição,

pois se trata de provimento de cunho declaratório e o fato gerador

da contribuição previdenciária ocorreu com a prestação de serviços,

independente de declaração do Judiciário Trabalhista. A este

propósito, a redação atual do artigo 43, §2º da lei 8.212/91,

conforme a alteração promovida pela lei 11.941/2009, em seu artigo

26.

O crédito previdenciário, portanto, surge anteriormente à prolação

da sentença trabalhista, não sendo desta decorrente. Não se

enquadra, via de consequência, no inciso VIII que, expressamente,

alude à competência para a execução de ofício de contribuições

sociais decorrentes da sentença que proferir.

A competência executória da Justiça Trabalhista não vai além dos

pedidos de natureza condenatória acolhidos em sentença. Quanto

ao mais, a lide trabalhista em relação ao registro em carteira de

trabalho não atinge o crédito tributário, cujo surgimento se deu

muito tempo antes, com a prestação de serviços. Não há, portanto,

uma lide que previamente justifique a ampliação dos poderes de

atuação da Justiça Especializada.

Além do mais, é certo que o empenho da Justiça do Trabalho em

executar contribuições atinentes a período de anotação de carteira,

quando isto ocorre, não reverte em benefício do empregado, de

modo que ele pudesse aproveitar os recolhimentos como custeio

para reconhecimento de tempo de serviço perante o Instituto

Nacional do Seguro Social. Como cediço, há grande resistência da

autarquia previdenciária para a admissão de tempo de serviço com

base em sentenças proferidas pela Justiça do Trabalho.

Não obstante, como é efeito acessório do pacto trabalhista a

comprovação, pelo empregador, das obrigações cujos encargos e

responsabilidade competem ao tomador dos serviços e sendo certo

que a relação jurídica previdenciária do autor e da Seguridade

Social depende, durante o desenvolvimento do contrato de trabalho,

do cumprimento das obrigações impostas à empresa, há interesse

inequívoco do trabalhador em saber sobre a correção dos

recolhimentos previdenciários.

Decorre, portanto, como efeito acessório do pacto de emprego,

poder o empregado ter acesso às contribuições previdenciárias ou

de outras espécies (tais como as do FGTS) incidentes no

desenvolvimento do liame empregatício estabelecido.

Não se trata, portanto, de execução de um título condenatório, mas

o de cumprir-se obrigação de fazer de apresentação dos

recolhimentos de contribuições sobre os quais o empregado tem

legítimo interesse de conhecer. Não há, de outro lado, poder para a

Justiça do Trabalho executar, diretamente, em favor do trabalhador

as contribuições previdenciárias não recolhidas.

Neste diapasão e com essas ressalvas, determina-se ao reclamado,

no prazo de a tanto ser instada, em liquidação de sentença, ou

antes disso, se o fizer espontaneamente, que demonstre, nos autos,

a integralidade dos recolhimentos previdenciários de todo o período

contratual admitido nessa decisão, sob pena de fixação de multa

diária, de R$200,00, até o limite de R$2.000,00. A condenação

limita-se às contribuições atinentes ao empregado.

As incidências previdenciárias e fiscais deverão ocorrer na forma da

Súmula 368 do Tribunal Superior do Trabalho, não se devendo

alterar a responsabilidade passiva tributária pois se trata de normas

cogentes, indisponíveis.

7. Honorários advocatícios sucumbenciais

Tendo a ação sido ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, é
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decorrência de norma imperativa o deferimento de honorários

sucumbenciais, independente de pedido expresso, tal como ocorre

em condenação de ofício no pagamento de atualização monetária,

juros, custas e honorários periciais.

Desta feita, condena-se o reclamado em honorários de

sucumbência, com base no art. 791-A da CLT, no percentual de 5%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, tendo em vista

os critérios estabelecidos no § 2º do mesmo dispositivo.

Emrelação à sucumbência da reclamante, cita-se adecisão

vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ajuizada pela Procuradoria-

Geral da República (PGR), julgamento realizado em 20/10/2021,

declarando a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A/CLT, nos

seguintes termos:

“Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF). ”

Portanto, indevidos honorários advocatícios sucumbenciais pelo

autor.

8. Índice de correção aplicável

Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

na última sessão plenária de 2020, na qual reconheceu a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, passa este Juízo a adotar como

critério de atualização para as decisões a serem publicadas nesta

Vara, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, os

índices de correção de créditos trabalhistas fixados na decisão

proferida nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58

e 59, ou seja, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa

Selic (que engloba juros e correção monetária), conforme prevê o

art. 406 do Código Civil. Entende-se, por consequência, a perda da

eficácia da súmula 200 do TST.

Portanto, as importâncias objeto de condenação serão apuradas em

liquidação de sentença, atualizadas monetariamente na forma da

súmula 381 do TST e decisão proferida nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59.

9. Hipoteca Judiciária

A presente decisão valerá como Certidão de Execução para efeito

de averbação no Cartório Imobiliário, evitando-se, assim, prejuízos

a terceiros de boa-fé e alegação de fraude à execução, nos termos

do art. 54, 55 e 56 da Lei 13.097/15 e art. 792, I, II e III, do CPC.

Caberá à parte interessada proceder à averbação mencionada.

10. Impulso de ofício na execução

A despeito das alterações promovidas pela lei 13.467/2017

(“reforma trabalhista”, no artigo 878 da Consolidação das Leis do

Trabalho, no sentido de restringir a atuação de ofício do juiz do

trabalho apenas aos casos de partes não representadas por

advogados, entende-se que o dispositivo deve ser interpretado em

conformidade com as normas constitucionais regentes da matéria e

em sintonia com a sistematicidade do restante do ordenamento

jurídico, de modo que possa o magistrado trabalhista, em todas as

si tuações, impulsionar,  espontaneamente, o iníc io e o

desenvolvimento da execução.

Em nível consti tucional,  deve-se atentar aos princípios

constitucionais da efetividade e da razoável duração do processo,

acolhidos no artigo 5º, incisos XXXV e LXXVIII, os quais podem

restar vilipendiados ante à imposição de dependência da atividade

judicial da parte. Nesse sentido, a alteração veio a introduzir um

retrocesso social sem a apresentação de um esquema

compensatório justificado, acrescentando ao processo judicial

trabalhista um elemento de dificuldade no cumprimento das

decisões judiciais de créditos que ostentam natureza privilegiada e,

portanto, sempre mereceram tratamento diferenciado em relação a

execução de créditos menos protegidos pela sistemática do

processo civil.

A alteração promovida ofende, por consequência, o princípio da

isonomia do artigo 5º, caput, pois estabelece equalização de

situações em que há um elemento discriminatório relevante.

Na mesma linha e ainda sob nível constitucional, não se pode

desconsiderar que se o legislador, no artigo 114, VIII, impõe à

Justiça do Trabalho a execução de ofício das contribuições

previdenciárias, “previstas no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos

legais, decorrentes das sentenças que proferir”, não pode o

legislador ordinário relegar à parcela acessória e subsidiária de

título principal tratamento diverso para sua execução, sob risco da

prática de uma discriminação injustificada, especialmente porque é

o crédito trabalhista quem possui preferência em relação ao crédito

previdenciário, sendo este dependente desde sua origem da

existência do outro como seu fato gerador. Sobre a natureza

privilegiada do crédito alimentar trabalhista, a lei 11.101/2005, no

artigo 83 e a lei 5.172/1966, no artigo 186.

Nota-se, outrossim, que a lei 5.172/1996 (Código Tributário
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Nacional) tem natureza jurídica de lei complementar para os efeitos

do artigo 146 da Constituição da República Federal do Brasil e,

portanto, com status hierárquico superior ao da lei 13.467/2017.

Ademais, a regra imposta pelo legislador da “reforma trabalhista”

torna incompatível e insustentável o concurso universal de credores

dos artigos 797, parágrafo único e 908 do Código de Processo Civil,

cujos dispositivos são aplicáveis supletiva e subsidiariamente ao

processo trabalhista ante a falta de norma própria na CLT, como

decorre do artigo 15 do digesto processual civil, o qual exige,

também, sua interpretação de acordo com os valores e normas

fundamentais da Constituição da República Federativa do Brasil

(artigo 1º do CPC).

Pelo exposto acima, fácil depreender que a determinação de ofício

tanto para o início da execução como para todos os outros atos que

a compreendem não carrega nenhum risco de nulidade processual

nos termos do artigo 794 da CLT, pois trata-se de conduta

compatível com princípios e normas contidos em todos os níveis

hierárquicos do ordenamento jurídico e porque não há nenhum

manifesto prejuízo processual. Não poderia o executado, destarte,

pretender arrogar-se o direito à inércia da atuação judicial, condição

contrária aos próprios princípios da tutela jurisdicional.

Portanto, fica autorizado o início da liquidação e da execução,

independentemente de requerimento expresso do autor, bem como

a utilização, com supedâneo nos artigos 765 da CLT e 139 do CPC,

de todos os mecanismos de pesquisa e de constrição de bens,

inclusive por meio do sistema Sisbajud, configurando este mero

procedimento para formalização da penhora em dinheiro.

Invoca-se, para reforço de argumentos, os enunciados 113 a 115 da

2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho promovida

pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho

(Anamatra) em parceria com a Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho (ANPT).

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, a Segunda Vara do Trabalho de Poços de

Caldas/MG resolveu julgar os pedidos formulados por EVERTO

NOGUEIRA BARBOSAScomo PROCEDENTES EM PARTE,para

condenar THERMAS DA MANTIQUEIRA HOTEL LTDA, a pagar as

seguintes verbas:

- aviso prévio proporcional (30 dias);

- férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional (4/12);

- 13º salário proporcional (4/12);

- FGTS + 40% sobre o período trabalhado;

- multa do artigo 477, §8º, CLT, no importe de um salário contratual

do obreiro.

A fundamentação integra este dispositivo.

As importâncias objeto de condenação serão apuradas por simples

cálculos, na forma da Súmula 381, do Tribunal Superior do Trabalho

e decisão proferida nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59.

Devidos os descontos previdenciários e fiscais, na forma da lei, sob

pena de execução quanto aos primeiros.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à autora.

Em face dos princípios da economia e celeridade processual,

autoriza-se o procurador do reclamante, após o trânsito em julgado

da presente decisão, a proceder à anotação do vínculo contratual

na Carteira de Trabalho da parte reclamante, fazendo

constaradmissão em 13/08/2023, e término em 29/11/2023,

considerada a projeção do aviso prévio de 30 dias, função de

recepcionista folguista e salário mensal de R$600,00, por todo o

período contratual.

Condena-se o reclamado em honorários de sucumbência em prol

do procurador do reclamante, com base no art. 791-A da CLT, no

percentual de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, tendo em vista os critérios estabelecidos no § 2º do

mesmo dispositivo.

A presente decisão valerá como Certidão de Execução para efeito

de averbação no Cartório Imobiliário, evitando-se, assim, prejuízos

a terceiros de boa-fé e alegação de fraude à execução, nos termos

do art. 54, 55 e 56 da Lei 13.097/15 e art. 792, I, II e III, do CPC.

Caberá à parte eventualmente interessada proceder à referida

averbação.

Autoriza-se o início da liquidação e da execução, independente de

requerimento expresso do autor, bem como a utilização, com

supedâneo nos artigos 765 da CLT e 139 do CPC, de todos os

mecanismos de pesquisa e de constrição de bens, inclusive por

meio do sistema Sisbajud, configurando este mero procedimento

para formalização da penhora em dinheiro.

Custas pela reclamada, no importe de R$30,00, sobre o valor

atribuído à condenação, de R$1.500,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        RENATO DE SOUSA RESENDE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011318-43.2022.5.03.0149
AUTOR LEANDRO TEIXEIRA

ADVOGADO CAMILA APARECIDA FERRAZ(OAB:
214993/MG)

ADVOGADO FABIOLA GRANATO(OAB:
105386/MG)

ADVOGADO CAROLINA CALIXTO BRAGA
LINO(OAB: 201445/MG)

RÉU CRISTAIS SAO MARCOS LTDA
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ADVOGADO ADRIAN CAGNANI(OAB: 54540/MG)

PERITO LUCIA HELENA JUNQUEIRA
FRANCHI BRAGHETTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTAIS SAO MARCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eca6cc1

proferida nos autos.

Aos 18 dias do mês de março do ano de dois e vinte e quatro, às

dezessete horas e cinquenta e nove minutos, na sala de audiências

desta Segunda Vara do Trabalho, sob a presidência da MM. Juiz do

Trabalho RENATO DE SOUSA RESENDE, foram apregoadas as

partes: reclamante LEANDRO TEIXEIRA e reclamada CRISTAIS

SÃO MARCOS LTDA.

Ausentes os litigantes.

Submetido o feito a julgamento, foi proferida a seguinte:

SENTENÇA

RELATÓRIO

LEANDRO TEIXEIRA, qualificado na inicial, reclamou em face de

CRISTAIS SÃO MARCOS LTDA, a exemplo qualificada.

Declinou seus dados. Relatou os fatos que serviram de base às

suas postulações. Apresentou pedidos (fls. 8/9), atribuindo valor à

causa. A inicial veio acompanhada de documentos e procuração.

Após a recusa das partes à proposta conciliatória, apresentou a

reclamada defesa escrita impugnando um a um os pedidos pelos

seus próprios fundamentos. Na eventualidade pediu compensação

e esboçou os parâmetros que entendeu devidos. Concluiu pela

improcedência. Foram coligidos com a defesa documentos, atos

constitutivos e procuração.

Realizada sessão inicial às fls. 379/380, foi determinada a

realização de perícia para averiguar a necessidade de concessão,

ou não, de intervalo intrajornada em face da exposição do agente

insalubre calor.

Manifestação do autor sobre defesa e documentos.

Laudo pericial coligido às fls. 442/479,com manifestação oportuna

das partes e esclarecimentos adicionais.

Na instrução de fls. 646/648, dispensados os depoimentos

pessoais, procedeu-se à oitiva de duas testemunhas. Sem outras

provas a produzir, encerrou-se a instrução processual. Razões

finais remissivas pelas partes. Recusada a última proposta

conciliatória, os autos foram submetidos a julgamento.

É o relato. Passa-se a decidir.

FUNDAMENTOS

Intervalos de descanso previstos na NR 15, Anexo 3

Afirmou o reclamante que, em todo período de labor, ficou exposto

ao agente insalubre calor, sem que houvesse a concessão de 30

minutos de repouso a cada 30 minutos de trabalho, conforme

previsto no Anexo 3 da NR-15 da Portaria 3.214/78. Ante o exposto,

requereu o pagamento de 04 horas extras diárias, por todo o

período contratual.

O pedido do obreiro tem por base o Quadro 1, Anexo 3º, da NR-15,

que estabelece limites de tolerância para exposição ao calor em

atividades e operações insalubres e o regime de trabalho

intermitente, com descanso no próprio local de trabalho. A norma

referida prevê que esses períodos de descanso serão considerados

como tempo de serviço para todos os efeitos legais.

Para elucidar a questão foi determinada perícia de insalubridade,

cujo laudo foi coligido às fls. 442/479, sendo prestados

esclarecimentos adicionais às fls. 511/514 e fls. 636/638.

A perícia foi realizada no horário das 14h00min às 17h20min do dia

14 de julho de 20203, sendo que a pesquisa e aferição das analise

quantitativas ocorreu a partir das 15h00min, nos ambientes de

trabalho do reclamante, até o final do turno, ou seja, foram aferidas

as medições quantitativas por mais de 60 minutos, conforme

informado à fl. 465 do laudo técnico.

Com relação ao agente calor, foram apurados índices médios de

27,3 IBUTG junto aos fornos de aquecimento, 26,7 IBUTG junto aos

fornos de recozimento e 26,5 IBUTG junto aos fornos de fusão do

reclamado.

Acrescentou a sra. perita que as atividades do reclamante, de

acordo com o Anexo 3 anterior à nova redação do ano de 2019

eram enquadradas como de trabalho contínuo e moderado o limite

máximo de exposição era de 26,7 IBUTG, segundo o Quadro 01 e,

segundo o Quadro 2, entre 27,5 e 26,5 para M (kcal/h) entre 300 e

350 respectivamente.

Por outro lado, conforme a nova redação do Anexo 3, de

09.12.2019, as atividades enquadradas como trabalho em pé, em

movimento, com carga, e considerada a carga mínima do Quadro 2,

10 kg, 4 km/h, temos a taxa metabólicas de 333, cujos limites

máximos de exposição estão entre 27,7 IBUTG para taxa

metabólica de 332 e 27,6 IBUTG para taxa metabólica de 339,

respectivamente.

Sublinhou que, apesar de não haver pausas instituídas para o

reclamante, onde este ficasse sem realizar qualquer atividade

dentro das suas atribuições, a exposição em frente aos fornos não

se dava de forma contínua de acordo com a metodologia de

trabalho verificada pela perícia técnica, não havendo que se
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considerar a exposição junto aos fornos de forma continua durante

toda a sua jornada diária de trabalho.

Diante disso, a sra perita apresentou a seguinte conclusão à fl. 468:

“Nos itens 3.5 Local de Trabalho/ Método de trabalho/ Sistema de

trabalho, 4. Legislação Vigente, 4.1 Insalubridade e 5. Análise das

Atividades e Operações, no corpo deste laudo, procurou-se verificar

e analisar todas as atividades exercidas pelo reclamante, fazendo-

se citações de trechos da Norma NR15-Atividades e Operações

Insalubres, e seus anexos, aprovadas pela portaria nº 3.214 de 08

de junho de 1978.

Verificamos a exposição do reclamante ao agente insalubre ruído

de forma não agressiva, com índices apurados abaixo do limite de

85,0 dB(A), que é o indicado para uma jornada diária de 08 horas

de trabalho, considerando também que o reclamante não realizava

atividades com posição estática, ou seja, não ficava em um só local

ou em um só forno do reclamado.

Verificamos também que, apesar de não haver pausas instituídas

para o reclamante, onde este ficasse sem realizar qualquer

atividade dentro das suas atribuições, a exposição em frente aos

fornos não se dava de forma contínua de acordo com a sua

metodologia de trabalho verificada pela perícia técnica, não

havendo que se considerar a exposição junto aos fornos de forma

continua durante toda a sua jornada diária de trabalho e, portanto,

conforme os índices apurados, não ficou caracterizada a

insalubridade pelo agente físico insalubre calor nas atividades do

reclamante.

Portanto, conforme análise e perícia técnica realizada e segundo o

que foi constatado na perícia técnica, concluímos que o reclamante,

nas suas atividades laboradas para o reclamado, durante o pacto

laboral, não permanecia exposto aos agentes insalubres de forma

agressiva, conforme disposto na Norma Regulamentadora - NR-15

– Atividades e Operações Insalubres e seus Anexos, não

caracterizando o direito ao adicional de insalubridade.” (Grifos no

original)

Assim, em que pese o reclamante afirme que durante sua prestação

de serviço não existiam saídas de ar e aparatos na frente dos fornos

para amenizar a intensidade do calor produzidos pelos fornos para

os trabalhadores que laboram próximo, impedindo que o calor saia

pela boca dos fornos para onde os trabalhadores se posicionam nas

suas atividades, fato é que tal alegação não restou comprovada

durante a instrução do feito.

Igualmente, ficou demonstrado no laudo pericial que a exposição

em frente aos fornos não se dava de forma contínua.

A prova colhida na instrução do feito não foi capaz de desconstituir

o laudo elaborado por profissional da confiança do Juízo.

Desse modo, e uma vez que o laudo apresentado pelo profissional

técnico foi elaborado em consonância com as condições de trabalho

aferidas no dia da perícia, observadas as atividades próprias do

reclamante, nele ficando apurado o trabalhador não permanecia

exposto ao agente calor, conforme disposto na Norma

Regulamentadora - NR-15 – Atividades e Operações Insalubres e

seus Anexos, acolhe-se a conclusão pericial e julga-se

improcedente o pedido de horas extras e reflexos por inobservância

do intervalo previsto no Quadro 1, Anexo 3º, da NR-15.

Outros pedidos/requerimentos

Defere-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Registro ser o bastante a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para esse fim, conforme preceitua o art. 99,

caput e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei 7.115/83, ambos aplicados

a todos os litigantes que buscam tutela jurisdicional do Estado ( arts.

769 da CLT e 15 do CPC/2015 e Súmula 463 do C. TST), cuja

aplicação, portanto, não pode ser afastada também dos litigantes da

Justiça do Trabalho, em sua maioria trabalhadores, sob pena de

inconstitucional restrição ao acesso à justiça (art. 5o,LXXIV, da

CF).

Vale, ainda, destacar, outrossim, o entendimento sumulado pelo

E.TRT da 3ª Região sobre o tema:

SÚMULA 72 do TRT3: ARGUIÇÃO INCIDENTAL DE

INCONSTITUCIONALIDADE. PAGAMENTO DE CUSTAS.

BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUITA. §§ 2º e 3º DO

ART.844DA CLT (LEI 13.467/2017). São inconstitucionais a

expressão "ainda que beneficiário da justiça gratuita", constante do

§ 2º, e a íntegra do § 3º, ambos dispositivos do art.844da CLT, na

redação dada pela LEI 13.467/2017, por violação direta e frontal aos

princípios constitucionais da isonomia (art. 5º, caput, da CR), da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CR) e da concessão

de justiça gratuita àqueles que dela necessitarem (art. 5º, LXXIV, da

CR). Vide Resolução Administrativa TRT3/SETPOE 145/2018.

BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Súmula n. 72.

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 2564, 19

set. 2018. Caderno Judiciário do TRT da 3ª Região, p. 355."

Em acréscimo, verifica-se dos autos que o reclamante alega estar

desempregado.

Honorários advocatícios sucumbenciais

Tendo a ação sido ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, é

decorrência de norma imperativa o deferimento de honorários

sucumbenciais, independente de pedido expresso, tal como ocorre

em condenação de ofício no pagamento de atualização monetária,

juros, custas e honorários periciais.

Considerando, porém, o resultado da lide, indevidos honorários

advocatícios sucumbenciais pelo réu.
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Em relação à sucumbência do reclamante, cita-se a decisão

vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ajuizada pela Procuradoria-

Geral da República (PGR), julgamento realizado em 20/10/2021,

declarando a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A/CLT, nos

seguintes termos:

“Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).”

Portanto, indevidos honorários advocatícios sucumbenciais pela

parte autora.

Honorários periciais

Em face da improcedência da ação, condena-se a União a arcar

com os honorários da perícia de insalubridade, ora arbitrados em

R$1.000,00 (mil reais), em virtude do deferimento dos benefícios da

Justiça Gratuita ao reclamante (em conformidade com a decisão

proferida na ADI 5766, que declarou a inconstitucionalidade do

caput do artigo 790-B e seu parágrafo quarto), devendo, após o

trânsito em julgado desta decisão, ser expedida requisição de

pagamento ao Egrégio TRT/3a. Região, nos termos da Resolução

35/07 do C. TST.

CONCLUSÃO

Isto posto, a 2a VARA DO TRABALHO DE POÇOS DE

CALDAS/MG resolveu julgar os pedidos formulados por LEANDRO

TEIXEIRA como IMPROCEDENTES, isentando a reclamada

CRISTAIS SÃO MARCOS LTDA de qualquer condenação.

A fundamentação integra este dispositivo.

Deferidos ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Condena-se a União a arcar com os honorários da perícia de

insalubridade, ora arbitrados em R$1.000,00 (mil reais), em virtude

do deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita à reclamante (em

conformidade com a decisão proferida na ADI 5766, que declarou a

inconstitucionalidade do caput do artigo 790-B e seu parágrafo

quarto), devendo, após o trânsito em julgado desta decisão, ser

expedida requisição de pagamento ao Egrégio TRT/3a. Região, nos

termos da Resolução 35/07 do C. TST.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$637,41, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, R$31.870,70, das quais fica isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        RENATO DE SOUSA RESENDE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011318-43.2022.5.03.0149
AUTOR LEANDRO TEIXEIRA

ADVOGADO CAMILA APARECIDA FERRAZ(OAB:
214993/MG)

ADVOGADO FABIOLA GRANATO(OAB:
105386/MG)

ADVOGADO CAROLINA CALIXTO BRAGA
LINO(OAB: 201445/MG)

RÉU CRISTAIS SAO MARCOS LTDA

ADVOGADO ADRIAN CAGNANI(OAB: 54540/MG)

PERITO LUCIA HELENA JUNQUEIRA
FRANCHI BRAGHETTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eca6cc1

proferida nos autos.

Aos 18 dias do mês de março do ano de dois e vinte e quatro, às

dezessete horas e cinquenta e nove minutos, na sala de audiências

desta Segunda Vara do Trabalho, sob a presidência da MM. Juiz do

Trabalho RENATO DE SOUSA RESENDE, foram apregoadas as

partes: reclamante LEANDRO TEIXEIRA e reclamada CRISTAIS

SÃO MARCOS LTDA.

Ausentes os litigantes.

Submetido o feito a julgamento, foi proferida a seguinte:

SENTENÇA

RELATÓRIO

LEANDRO TEIXEIRA, qualificado na inicial, reclamou em face de

CRISTAIS SÃO MARCOS LTDA, a exemplo qualificada.

Declinou seus dados. Relatou os fatos que serviram de base às

suas postulações. Apresentou pedidos (fls. 8/9), atribuindo valor à

causa. A inicial veio acompanhada de documentos e procuração.

Após a recusa das partes à proposta conciliatória, apresentou a

reclamada defesa escrita impugnando um a um os pedidos pelos

seus próprios fundamentos. Na eventualidade pediu compensação
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e esboçou os parâmetros que entendeu devidos. Concluiu pela

improcedência. Foram coligidos com a defesa documentos, atos

constitutivos e procuração.

Realizada sessão inicial às fls. 379/380, foi determinada a

realização de perícia para averiguar a necessidade de concessão,

ou não, de intervalo intrajornada em face da exposição do agente

insalubre calor.

Manifestação do autor sobre defesa e documentos.

Laudo pericial coligido às fls. 442/479,com manifestação oportuna

das partes e esclarecimentos adicionais.

Na instrução de fls. 646/648, dispensados os depoimentos

pessoais, procedeu-se à oitiva de duas testemunhas. Sem outras

provas a produzir, encerrou-se a instrução processual. Razões

finais remissivas pelas partes. Recusada a última proposta

conciliatória, os autos foram submetidos a julgamento.

É o relato. Passa-se a decidir.

FUNDAMENTOS

Intervalos de descanso previstos na NR 15, Anexo 3

Afirmou o reclamante que, em todo período de labor, ficou exposto

ao agente insalubre calor, sem que houvesse a concessão de 30

minutos de repouso a cada 30 minutos de trabalho, conforme

previsto no Anexo 3 da NR-15 da Portaria 3.214/78. Ante o exposto,

requereu o pagamento de 04 horas extras diárias, por todo o

período contratual.

O pedido do obreiro tem por base o Quadro 1, Anexo 3º, da NR-15,

que estabelece limites de tolerância para exposição ao calor em

atividades e operações insalubres e o regime de trabalho

intermitente, com descanso no próprio local de trabalho. A norma

referida prevê que esses períodos de descanso serão considerados

como tempo de serviço para todos os efeitos legais.

Para elucidar a questão foi determinada perícia de insalubridade,

cujo laudo foi coligido às fls. 442/479, sendo prestados

esclarecimentos adicionais às fls. 511/514 e fls. 636/638.

A perícia foi realizada no horário das 14h00min às 17h20min do dia

14 de julho de 20203, sendo que a pesquisa e aferição das analise

quantitativas ocorreu a partir das 15h00min, nos ambientes de

trabalho do reclamante, até o final do turno, ou seja, foram aferidas

as medições quantitativas por mais de 60 minutos, conforme

informado à fl. 465 do laudo técnico.

Com relação ao agente calor, foram apurados índices médios de

27,3 IBUTG junto aos fornos de aquecimento, 26,7 IBUTG junto aos

fornos de recozimento e 26,5 IBUTG junto aos fornos de fusão do

reclamado.

Acrescentou a sra. perita que as atividades do reclamante, de

acordo com o Anexo 3 anterior à nova redação do ano de 2019

eram enquadradas como de trabalho contínuo e moderado o limite

máximo de exposição era de 26,7 IBUTG, segundo o Quadro 01 e,

segundo o Quadro 2, entre 27,5 e 26,5 para M (kcal/h) entre 300 e

350 respectivamente.

Por outro lado, conforme a nova redação do Anexo 3, de

09.12.2019, as atividades enquadradas como trabalho em pé, em

movimento, com carga, e considerada a carga mínima do Quadro 2,

10 kg, 4 km/h, temos a taxa metabólicas de 333, cujos limites

máximos de exposição estão entre 27,7 IBUTG para taxa

metabólica de 332 e 27,6 IBUTG para taxa metabólica de 339,

respectivamente.

Sublinhou que, apesar de não haver pausas instituídas para o

reclamante, onde este ficasse sem realizar qualquer atividade

dentro das suas atribuições, a exposição em frente aos fornos não

se dava de forma contínua de acordo com a metodologia de

trabalho verificada pela perícia técnica, não havendo que se

considerar a exposição junto aos fornos de forma continua durante

toda a sua jornada diária de trabalho.

Diante disso, a sra perita apresentou a seguinte conclusão à fl. 468:

“Nos itens 3.5 Local de Trabalho/ Método de trabalho/ Sistema de

trabalho, 4. Legislação Vigente, 4.1 Insalubridade e 5. Análise das

Atividades e Operações, no corpo deste laudo, procurou-se verificar

e analisar todas as atividades exercidas pelo reclamante, fazendo-

se citações de trechos da Norma NR15-Atividades e Operações

Insalubres, e seus anexos, aprovadas pela portaria nº 3.214 de 08

de junho de 1978.

Verificamos a exposição do reclamante ao agente insalubre ruído

de forma não agressiva, com índices apurados abaixo do limite de

85,0 dB(A), que é o indicado para uma jornada diária de 08 horas

de trabalho, considerando também que o reclamante não realizava

atividades com posição estática, ou seja, não ficava em um só local

ou em um só forno do reclamado.

Verificamos também que, apesar de não haver pausas instituídas

para o reclamante, onde este ficasse sem realizar qualquer

atividade dentro das suas atribuições, a exposição em frente aos

fornos não se dava de forma contínua de acordo com a sua

metodologia de trabalho verificada pela perícia técnica, não

havendo que se considerar a exposição junto aos fornos de forma

continua durante toda a sua jornada diária de trabalho e, portanto,

conforme os índices apurados, não ficou caracterizada a

insalubridade pelo agente físico insalubre calor nas atividades do

reclamante.

Portanto, conforme análise e perícia técnica realizada e segundo o

que foi constatado na perícia técnica, concluímos que o reclamante,

nas suas atividades laboradas para o reclamado, durante o pacto

laboral, não permanecia exposto aos agentes insalubres de forma

agressiva, conforme disposto na Norma Regulamentadora - NR-15
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– Atividades e Operações Insalubres e seus Anexos, não

caracterizando o direito ao adicional de insalubridade.” (Grifos no

original)

Assim, em que pese o reclamante afirme que durante sua prestação

de serviço não existiam saídas de ar e aparatos na frente dos fornos

para amenizar a intensidade do calor produzidos pelos fornos para

os trabalhadores que laboram próximo, impedindo que o calor saia

pela boca dos fornos para onde os trabalhadores se posicionam nas

suas atividades, fato é que tal alegação não restou comprovada

durante a instrução do feito.

Igualmente, ficou demonstrado no laudo pericial que a exposição

em frente aos fornos não se dava de forma contínua.

A prova colhida na instrução do feito não foi capaz de desconstituir

o laudo elaborado por profissional da confiança do Juízo.

Desse modo, e uma vez que o laudo apresentado pelo profissional

técnico foi elaborado em consonância com as condições de trabalho

aferidas no dia da perícia, observadas as atividades próprias do

reclamante, nele ficando apurado o trabalhador não permanecia

exposto ao agente calor, conforme disposto na Norma

Regulamentadora - NR-15 – Atividades e Operações Insalubres e

seus Anexos, acolhe-se a conclusão pericial e julga-se

improcedente o pedido de horas extras e reflexos por inobservância

do intervalo previsto no Quadro 1, Anexo 3º, da NR-15.

Outros pedidos/requerimentos

Defere-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Registro ser o bastante a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, munido de procuração com

poderes específicos para esse fim, conforme preceitua o art. 99,

caput e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei 7.115/83, ambos aplicados

a todos os litigantes que buscam tutela jurisdicional do Estado ( arts.

769 da CLT e 15 do CPC/2015 e Súmula 463 do C. TST), cuja

aplicação, portanto, não pode ser afastada também dos litigantes da

Justiça do Trabalho, em sua maioria trabalhadores, sob pena de

inconstitucional restrição ao acesso à justiça (art. 5o,LXXIV, da

CF).

Vale, ainda, destacar, outrossim, o entendimento sumulado pelo

E.TRT da 3ª Região sobre o tema:

SÚMULA 72 do TRT3: ARGUIÇÃO INCIDENTAL DE

INCONSTITUCIONALIDADE. PAGAMENTO DE CUSTAS.

BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUITA. §§ 2º e 3º DO

ART.844DA CLT (LEI 13.467/2017). São inconstitucionais a

expressão "ainda que beneficiário da justiça gratuita", constante do

§ 2º, e a íntegra do § 3º, ambos dispositivos do art.844da CLT, na

redação dada pela LEI 13.467/2017, por violação direta e frontal aos

princípios constitucionais da isonomia (art. 5º, caput, da CR), da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CR) e da concessão

de justiça gratuita àqueles que dela necessitarem (art. 5º, LXXIV, da

CR). Vide Resolução Administrativa TRT3/SETPOE 145/2018.

BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Súmula n. 72.

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 2564, 19

set. 2018. Caderno Judiciário do TRT da 3ª Região, p. 355."

Em acréscimo, verifica-se dos autos que o reclamante alega estar

desempregado.

Honorários advocatícios sucumbenciais

Tendo a ação sido ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, é

decorrência de norma imperativa o deferimento de honorários

sucumbenciais, independente de pedido expresso, tal como ocorre

em condenação de ofício no pagamento de atualização monetária,

juros, custas e honorários periciais.

Considerando, porém, o resultado da lide, indevidos honorários

advocatícios sucumbenciais pelo réu.

Em relação à sucumbência do reclamante, cita-se a decisão

vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ajuizada pela Procuradoria-

Geral da República (PGR), julgamento realizado em 20/10/2021,

declarando a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A/CLT, nos

seguintes termos:

“Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).”

Portanto, indevidos honorários advocatícios sucumbenciais pela

parte autora.

Honorários periciais

Em face da improcedência da ação, condena-se a União a arcar

com os honorários da perícia de insalubridade, ora arbitrados em

R$1.000,00 (mil reais), em virtude do deferimento dos benefícios da

Justiça Gratuita ao reclamante (em conformidade com a decisão

proferida na ADI 5766, que declarou a inconstitucionalidade do

caput do artigo 790-B e seu parágrafo quarto), devendo, após o

trânsito em julgado desta decisão, ser expedida requisição de

pagamento ao Egrégio TRT/3a. Região, nos termos da Resolução

35/07 do C. TST.

CONCLUSÃO

Isto posto, a 2a VARA DO TRABALHO DE POÇOS DE
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CALDAS/MG resolveu julgar os pedidos formulados por LEANDRO

TEIXEIRA como IMPROCEDENTES, isentando a reclamada

CRISTAIS SÃO MARCOS LTDA de qualquer condenação.

A fundamentação integra este dispositivo.

Deferidos ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Condena-se a União a arcar com os honorários da perícia de

insalubridade, ora arbitrados em R$1.000,00 (mil reais), em virtude

do deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita à reclamante (em

conformidade com a decisão proferida na ADI 5766, que declarou a

inconstitucionalidade do caput do artigo 790-B e seu parágrafo

quarto), devendo, após o trânsito em julgado desta decisão, ser

expedida requisição de pagamento ao Egrégio TRT/3a. Região, nos

termos da Resolução 35/07 do C. TST.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$637,41, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, R$31.870,70, das quais fica isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        RENATO DE SOUSA RESENDE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011495-70.2023.5.03.0149
AUTOR GLAUBER DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO DENISE PEIXOTO MENGALI(OAB:
97951/MG)

RÉU CASA DOS PISOS COMERCIO LTDA
- EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO REIS TAVARES
PAIS(OAB: 102243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DOS PISOS COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2edaed6

proferida nos autos.

2a VARA DO TRABALHO DE POÇOS DE CALDAS/MG

ATA DE AUDIÊNCIA

Autos0011495-70.2023.5.03.0149

Aos 18 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, às

dezessete horas e cinquenta e nove minutos, na presença do Dr.

RENATO DE SOUSA RESENDE, Juiz do Trabalho, foi aberta a

audiência para julgamento da reclamação ajuizada por GLAUBER

DONIZETE DA SILVAem face de CASA DOS PISOS COMERCIO

LTDA - EPP.

Apregoadas as partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferido a seguinte...

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos da lei 9957/2000.

FUNDAMENTOS

1. Indenização adicional do art. 9º da Lei 7.238/84

O reclamante relata que foi dispensado sem justa causa pelo

empregador em 2811/2023, sendo o aviso prévio projetado até o dia

28/12/2023, no trintídio que antecede a data de sua correção

salarial (1º de janeiro), fazendo jus, portanto, à indenização

adicional equivalente a uma remuneração mensal, consoante

dispõe o artigo 9º das Lei 7.238/84.

A reclamada sustenta que o reclamante, comissionista puro, não faz

jus à indenização prevista no art. 9º da Lei n. 7.238/84.

O artigo 9º da Lei 7.238/94 é cristalino ao determinar que “o

empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta)

dias que antecede a data de sua correção salarial, terá direito à

indenização adicional equivalente a um salário mensal, seja ele

optante ou não pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS”.

A Súmula 182 do TST, preconiza que"o tempo do aviso prévio,

mesmo indenizado, conta-se para efeito da indenização adicional

prevista no art. 9º da Lei nº 6.708, de 30.10.1979".

A Convenção Coletiva do Trabalho 2017/2018 firmada entre o

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE POÇOS DE

CALDAS e o SINDICATO DO COMÉRCIO DE POÇOS CALDAS,

fixa 1º de janeiro comodatabase, bem como o patamar salarial

mínimo para a categoria vide cláusula quarta, §§1º e 2º (fls. 14)

Examinada a documentação, nota-se que autor foi dispensado em

28/11/2023, comunicação de dispensa de fls. 106, com data da

baixa do contrato em 28/12/2023, considerada a projeção do aviso

(fls. 8/10).

Neste contexto, nota-se que houve vulneração do trintídio legal,

sendo devida a indenização.

Portanto, procede o pedido de pagamento de indenização do artigo

9º da Lei n. 7.238/94, correspondente ao valor do piso da categoria

para comissionista comércio geral, no valor de R$1.632,00,

Cláusula Quarta, §1º (fls. 14).

2. Justiça Gratuita

Concede-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência
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econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/caput83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam

tutela jurisdicional do Estado ( arts. 769 da CLT e 15 do CPC /2015

e Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5o, LXXIV, da CF).

Vale, ainda, destacar, ainda, o entendimento sumulado pelo E.TRT

da 3ª Região sobre o tema:

SÚMULA 72  do  TRT3:  ARGUIÇÃO INCIDENTAL DE

INCONSTITUCIONALIDADE. PAGAMENTO DE CUSTAS.

BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUITA. §§ 2º e 3º DO ART. 844

DA CLT (LEI 13.467/2017). São inconstitucionais a expressão

"ainda que beneficiário da justiça gratuita", constante do § 2º, e a

íntegra do § 3º, ambos dispositivos do art. 844 da CLT, na redação

dada pela LEI 13.467/2017, por violação direta e frontal aos

princípios constitucionais da isonomia (art. 5º, caput, da CR), da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CR) e da concessão

de justiça gratuita àqueles que dela necessitarem (art. 5º, LXXIV, da

CR). Vide Resolução Administrativa TRT3/SETPOE 145/2018.

BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Súmula n. 72.

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 2564, 19

set. 2018. Caderno Judiciário do TRT da 3ª R

3. Honorários advocatícios sucumbenciais

Tendo a ação sido ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, é

decorrência de norma imperativa o deferimento de honorários

sucumbenciais, independente de pedido expresso, tal como ocorre

em condenação de ofício no pagamento de atualização monetária,

juros, custas e honorários periciais.

Desta feita, condena-se o reclamado em honorários de

sucumbência, com base no art. 791-A da CLT, no percentual de 5%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, tendo em vista

os critérios estabelecidos no § 2º do mesmo dispositivo.

Emrelação à sucumbência da reclamante, cita-se adecisão

vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ajuizada pela Procuradoria-

Geral da República (PGR), julgamento realizado em 20/10/2021,

declarando a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A/CLT, nos

seguintes termos:

“Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF). ”

Portanto, indevidos honorários advocatícios sucumbenciais pelo

autor.

4. Índice de correção aplicável

Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

na última sessão plenária de 2020, na qual reconheceu a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, passa este Juízo a adotar como

critério de atualização para as decisões a serem publicadas nesta

Vara, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, os

índices de correção de créditos trabalhistas fixados na decisão

proferida nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58

e 59, ou seja, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa

Selic (que engloba juros e correção monetária), conforme prevê o

art. 406 do Código Civil. Entende-se, por consequência, a perda da

eficácia da súmula 200 do TST.

Portanto, as importâncias objeto de condenação serão apuradas em

liquidação de sentença, atualizadas monetariamente na forma da

súmula 381 do TST e decisão proferida nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59.

5. Hipoteca Judiciária

A presente decisão valerá como Certidão de Execução para efeito

de averbação no Cartório Imobiliário, evitando-se, assim, prejuízos

a terceiros de boa-fé e alegação de fraude à execução, nos termos

do art. 54, 55 e 56 da Lei 13.097/15 e art. 792, I, II e III, do CPC.

Caberá à parte interessada proceder à averbação mencionada.

6. Impulso de ofício na execução

A despeito das alterações promovidas pela lei 13.467/2017

(“reforma trabalhista”, no artigo 878 da Consolidação das Leis do

Trabalho, no sentido de restringir a atuação de ofício do juiz do

trabalho apenas aos casos de partes não representadas por

advogados, entende-se que o dispositivo deve ser interpretado em

conformidade com as normas constitucionais regentes da matéria e

em sintonia com a sistematicidade do restante do ordenamento

jurídico, de modo que possa o magistrado trabalhista, em todas as

si tuações, impulsionar,  espontaneamente, o iníc io e o

desenvolvimento da execução.

Em nível consti tucional,  deve-se atentar aos princípios

constitucionais da efetividade e da razoável duração do processo,
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acolhidos no artigo 5º, incisos XXXV e LXXVIII, os quais podem

restar vilipendiados ante à imposição de dependência da atividade

judicial da parte. Nesse sentido, a alteração veio a introduzir um

retrocesso social sem a apresentação de um esquema

compensatório justificado, acrescentando ao processo judicial

trabalhista um elemento de dificuldade no cumprimento das

decisões judiciais de créditos que ostentam natureza privilegiada e,

portanto, sempre mereceram tratamento diferenciado em relação a

execução de créditos menos protegidos pela sistemática do

processo civil.

A alteração promovida ofende, por consequência, o princípio da

isonomia do artigo 5º, caput, pois estabelece equalização de

situações em que há um elemento discriminatório relevante.

Na mesma linha e ainda sob nível constitucional, não se pode

desconsiderar que se o legislador, no artigo 114, VIII, impõe à

Justiça do Trabalho a execução de ofício das contribuições

previdenciárias, “previstas no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos

legais, decorrentes das sentenças que proferir”, não pode o

legislador ordinário relegar à parcela acessória e subsidiária de

título principal tratamento diverso para sua execução, sob risco da

prática de uma discriminação injustificada, especialmente porque é

o crédito trabalhista quem possui preferência em relação ao crédito

previdenciário, sendo este dependente desde sua origem da

existência do outro como seu fato gerador. Sobre a natureza

privilegiada do crédito alimentar trabalhista, a lei 11.101/2005, no

artigo 83 e a lei 5.172/1966, no artigo 186.

Nota-se, outrossim, que a lei 5.172/1996 (Código Tributário

Nacional) tem natureza jurídica de lei complementar para os efeitos

do artigo 146 da Constituição da República Federal do Brasil e,

portanto, com status hierárquico superior ao da lei 13.467/2017.

Ademais, a regra imposta pelo legislador da “reforma trabalhista”

torna incompatível e insustentável o concurso universal de credores

dos artigos 797, parágrafo único e 908 do Código de Processo Civil,

cujos dispositivos são aplicáveis supletiva e subsidiariamente ao

processo trabalhista ante a falta de norma própria na CLT, como

decorre do artigo 15 do digesto processual civil, o qual exige,

também, sua interpretação de acordo com os valores e normas

fundamentais da Constituição da República Federativa do Brasil

(artigo 1º do CPC).

Pelo exposto acima, fácil depreender que a determinação de ofício

tanto para o início da execução como para todos os outros atos que

a compreendem não carrega nenhum risco de nulidade processual

nos termos do artigo 794 da CLT, pois trata-se de conduta

compatível com princípios e normas contidos em todos os níveis

hierárquicos do ordenamento jurídico e porque não há nenhum

manifesto prejuízo processual. Não poderia o executado, destarte,

pretender arrogar-se o direito à inércia da atuação judicial, condição

contrária aos próprios princípios da tutela jurisdicional.

Portanto, fica autorizado o início da liquidação e da execução,

independentemente de requerimento expresso do autor, bem como

a utilização, com supedâneo nos artigos 765 da CLT e 139 do CPC,

de todos os mecanismos de pesquisa e de constrição de bens,

inclusive por meio do sistema Sisbajud, configurando este mero

procedimento para formalização da penhora em dinheiro.

Invoca-se, para reforço de argumentos, os enunciados 113 a 115 da

2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho promovida

pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho

(Anamatra) em parceria com a Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho (ANPT).

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, a Segunda Vara do Trabalho de Poços de

Caldas/MG resolveu julgar os pedidos formulados por GLAUBER

DONIZETE DA SILVAcomo PROCEDENTES EM PARTE,para

condenar CASA DOS PISOS COMERCIO LTDA - EPP, a pagar:

- indenização do artigo 9º da Lei n. 7.238/94, correspondente ao

valor do piso da categoria para comissionista comércio geral, no

valor de R$1.632,00, Cláusula Quarta, §1º (fls. 14).

A fundamentação integra este dispositivo.

As importâncias objeto de condenação serão apuradas por simples

cálculos, na forma da Súmula 381, do Tribunal Superior do Trabalho

e decisão proferida nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59.

Indevidos descontos previdenciários e fiscais.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Condena-se o reclamado em honorários de sucumbência em prol

do procurador do reclamante, com base no art. 791-A da CLT, no

percentual de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, tendo em vista os critérios estabelecidos no § 2º do

mesmo dispositivo.

A presente decisão valerá como Certidão de Execução para efeito

de averbação no Cartório Imobiliário, evitando-se, assim, prejuízos

a terceiros de boa-fé e alegação de fraude à execução, nos termos

do art. 54, 55 e 56 da Lei 13.097/15 e art. 792, I, II e III, do CPC.

Caberá à parte eventualmente interessada proceder à referida

averbação.

Autoriza-se o início da liquidação e da execução, independente de

requerimento expresso do autor, bem como a utilização, com

supedâneo nos artigos 765 da CLT e 139 do CPC, de todos os

mecanismos de pesquisa e de constrição de bens, inclusive por

meio do sistema Sisbajud, configurando este mero procedimento

para formalização da penhora em dinheiro.

Custas pela reclamada, no importe de R$32,64, sobre o valor
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atribuído à condenação, de R$1.632,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        RENATO DE SOUSA RESENDE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011495-70.2023.5.03.0149
AUTOR GLAUBER DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO DENISE PEIXOTO MENGALI(OAB:
97951/MG)

RÉU CASA DOS PISOS COMERCIO LTDA
- EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO REIS TAVARES
PAIS(OAB: 102243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBER DONIZETE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2edaed6

proferida nos autos.

2a VARA DO TRABALHO DE POÇOS DE CALDAS/MG

ATA DE AUDIÊNCIA

Autos0011495-70.2023.5.03.0149

Aos 18 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, às

dezessete horas e cinquenta e nove minutos, na presença do Dr.

RENATO DE SOUSA RESENDE, Juiz do Trabalho, foi aberta a

audiência para julgamento da reclamação ajuizada por GLAUBER

DONIZETE DA SILVAem face de CASA DOS PISOS COMERCIO

LTDA - EPP.

Apregoadas as partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferido a seguinte...

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos da lei 9957/2000.

FUNDAMENTOS

1. Indenização adicional do art. 9º da Lei 7.238/84

O reclamante relata que foi dispensado sem justa causa pelo

empregador em 2811/2023, sendo o aviso prévio projetado até o dia

28/12/2023, no trintídio que antecede a data de sua correção

salarial (1º de janeiro), fazendo jus, portanto, à indenização

adicional equivalente a uma remuneração mensal, consoante

dispõe o artigo 9º das Lei 7.238/84.

A reclamada sustenta que o reclamante, comissionista puro, não faz

jus à indenização prevista no art. 9º da Lei n. 7.238/84.

O artigo 9º da Lei 7.238/94 é cristalino ao determinar que “o

empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta)

dias que antecede a data de sua correção salarial, terá direito à

indenização adicional equivalente a um salário mensal, seja ele

optante ou não pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS”.

A Súmula 182 do TST, preconiza que"o tempo do aviso prévio,

mesmo indenizado, conta-se para efeito da indenização adicional

prevista no art. 9º da Lei nº 6.708, de 30.10.1979".

A Convenção Coletiva do Trabalho 2017/2018 firmada entre o

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE POÇOS DE

CALDAS e o SINDICATO DO COMÉRCIO DE POÇOS CALDAS,

fixa 1º de janeiro comodatabase, bem como o patamar salarial

mínimo para a categoria vide cláusula quarta, §§1º e 2º (fls. 14)

Examinada a documentação, nota-se que autor foi dispensado em

28/11/2023, comunicação de dispensa de fls. 106, com data da

baixa do contrato em 28/12/2023, considerada a projeção do aviso

(fls. 8/10).

Neste contexto, nota-se que houve vulneração do trintídio legal,

sendo devida a indenização.

Portanto, procede o pedido de pagamento de indenização do artigo

9º da Lei n. 7.238/94, correspondente ao valor do piso da categoria

para comissionista comércio geral, no valor de R$1.632,00,

Cláusula Quarta, §1º (fls. 14).

2. Justiça Gratuita

Concede-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/caput83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam

tutela jurisdicional do Estado ( arts. 769 da CLT e 15 do CPC /2015

e Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5o, LXXIV, da CF).

Vale, ainda, destacar, ainda, o entendimento sumulado pelo E.TRT

da 3ª Região sobre o tema:

SÚMULA 72  do  TRT3:  ARGUIÇÃO INCIDENTAL DE

INCONSTITUCIONALIDADE. PAGAMENTO DE CUSTAS.

BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUITA. §§ 2º e 3º DO ART. 844

DA CLT (LEI 13.467/2017). São inconstitucionais a expressão

"ainda que beneficiário da justiça gratuita", constante do § 2º, e a
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íntegra do § 3º, ambos dispositivos do art. 844 da CLT, na redação

dada pela LEI 13.467/2017, por violação direta e frontal aos

princípios constitucionais da isonomia (art. 5º, caput, da CR), da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CR) e da concessão

de justiça gratuita àqueles que dela necessitarem (art. 5º, LXXIV, da

CR). Vide Resolução Administrativa TRT3/SETPOE 145/2018.

BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Súmula n. 72.

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 2564, 19

set. 2018. Caderno Judiciário do TRT da 3ª R

3. Honorários advocatícios sucumbenciais

Tendo a ação sido ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, é

decorrência de norma imperativa o deferimento de honorários

sucumbenciais, independente de pedido expresso, tal como ocorre

em condenação de ofício no pagamento de atualização monetária,

juros, custas e honorários periciais.

Desta feita, condena-se o reclamado em honorários de

sucumbência, com base no art. 791-A da CLT, no percentual de 5%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, tendo em vista

os critérios estabelecidos no § 2º do mesmo dispositivo.

Emrelação à sucumbência da reclamante, cita-se adecisão

vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ajuizada pela Procuradoria-

Geral da República (PGR), julgamento realizado em 20/10/2021,

declarando a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A/CLT, nos

seguintes termos:

“Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF). ”

Portanto, indevidos honorários advocatícios sucumbenciais pelo

autor.

4. Índice de correção aplicável

Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

na última sessão plenária de 2020, na qual reconheceu a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, passa este Juízo a adotar como

critério de atualização para as decisões a serem publicadas nesta

Vara, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, os

índices de correção de créditos trabalhistas fixados na decisão

proferida nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58

e 59, ou seja, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa

Selic (que engloba juros e correção monetária), conforme prevê o

art. 406 do Código Civil. Entende-se, por consequência, a perda da

eficácia da súmula 200 do TST.

Portanto, as importâncias objeto de condenação serão apuradas em

liquidação de sentença, atualizadas monetariamente na forma da

súmula 381 do TST e decisão proferida nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59.

5. Hipoteca Judiciária

A presente decisão valerá como Certidão de Execução para efeito

de averbação no Cartório Imobiliário, evitando-se, assim, prejuízos

a terceiros de boa-fé e alegação de fraude à execução, nos termos

do art. 54, 55 e 56 da Lei 13.097/15 e art. 792, I, II e III, do CPC.

Caberá à parte interessada proceder à averbação mencionada.

6. Impulso de ofício na execução

A despeito das alterações promovidas pela lei 13.467/2017

(“reforma trabalhista”, no artigo 878 da Consolidação das Leis do

Trabalho, no sentido de restringir a atuação de ofício do juiz do

trabalho apenas aos casos de partes não representadas por

advogados, entende-se que o dispositivo deve ser interpretado em

conformidade com as normas constitucionais regentes da matéria e

em sintonia com a sistematicidade do restante do ordenamento

jurídico, de modo que possa o magistrado trabalhista, em todas as

si tuações, impulsionar,  espontaneamente, o iníc io e o

desenvolvimento da execução.

Em nível consti tucional,  deve-se atentar aos princípios

constitucionais da efetividade e da razoável duração do processo,

acolhidos no artigo 5º, incisos XXXV e LXXVIII, os quais podem

restar vilipendiados ante à imposição de dependência da atividade

judicial da parte. Nesse sentido, a alteração veio a introduzir um

retrocesso social sem a apresentação de um esquema

compensatório justificado, acrescentando ao processo judicial

trabalhista um elemento de dificuldade no cumprimento das

decisões judiciais de créditos que ostentam natureza privilegiada e,

portanto, sempre mereceram tratamento diferenciado em relação a

execução de créditos menos protegidos pela sistemática do

processo civil.

A alteração promovida ofende, por consequência, o princípio da

isonomia do artigo 5º, caput, pois estabelece equalização de

situações em que há um elemento discriminatório relevante.

Na mesma linha e ainda sob nível constitucional, não se pode

desconsiderar que se o legislador, no artigo 114, VIII, impõe à

Justiça do Trabalho a execução de ofício das contribuições
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previdenciárias, “previstas no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos

legais, decorrentes das sentenças que proferir”, não pode o

legislador ordinário relegar à parcela acessória e subsidiária de

título principal tratamento diverso para sua execução, sob risco da

prática de uma discriminação injustificada, especialmente porque é

o crédito trabalhista quem possui preferência em relação ao crédito

previdenciário, sendo este dependente desde sua origem da

existência do outro como seu fato gerador. Sobre a natureza

privilegiada do crédito alimentar trabalhista, a lei 11.101/2005, no

artigo 83 e a lei 5.172/1966, no artigo 186.

Nota-se, outrossim, que a lei 5.172/1996 (Código Tributário

Nacional) tem natureza jurídica de lei complementar para os efeitos

do artigo 146 da Constituição da República Federal do Brasil e,

portanto, com status hierárquico superior ao da lei 13.467/2017.

Ademais, a regra imposta pelo legislador da “reforma trabalhista”

torna incompatível e insustentável o concurso universal de credores

dos artigos 797, parágrafo único e 908 do Código de Processo Civil,

cujos dispositivos são aplicáveis supletiva e subsidiariamente ao

processo trabalhista ante a falta de norma própria na CLT, como

decorre do artigo 15 do digesto processual civil, o qual exige,

também, sua interpretação de acordo com os valores e normas

fundamentais da Constituição da República Federativa do Brasil

(artigo 1º do CPC).

Pelo exposto acima, fácil depreender que a determinação de ofício

tanto para o início da execução como para todos os outros atos que

a compreendem não carrega nenhum risco de nulidade processual

nos termos do artigo 794 da CLT, pois trata-se de conduta

compatível com princípios e normas contidos em todos os níveis

hierárquicos do ordenamento jurídico e porque não há nenhum

manifesto prejuízo processual. Não poderia o executado, destarte,

pretender arrogar-se o direito à inércia da atuação judicial, condição

contrária aos próprios princípios da tutela jurisdicional.

Portanto, fica autorizado o início da liquidação e da execução,

independentemente de requerimento expresso do autor, bem como

a utilização, com supedâneo nos artigos 765 da CLT e 139 do CPC,

de todos os mecanismos de pesquisa e de constrição de bens,

inclusive por meio do sistema Sisbajud, configurando este mero

procedimento para formalização da penhora em dinheiro.

Invoca-se, para reforço de argumentos, os enunciados 113 a 115 da

2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho promovida

pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho

(Anamatra) em parceria com a Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho (ANPT).

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, a Segunda Vara do Trabalho de Poços de

Caldas/MG resolveu julgar os pedidos formulados por GLAUBER

DONIZETE DA SILVAcomo PROCEDENTES EM PARTE,para

condenar CASA DOS PISOS COMERCIO LTDA - EPP, a pagar:

- indenização do artigo 9º da Lei n. 7.238/94, correspondente ao

valor do piso da categoria para comissionista comércio geral, no

valor de R$1.632,00, Cláusula Quarta, §1º (fls. 14).

A fundamentação integra este dispositivo.

As importâncias objeto de condenação serão apuradas por simples

cálculos, na forma da Súmula 381, do Tribunal Superior do Trabalho

e decisão proferida nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59.

Indevidos descontos previdenciários e fiscais.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Condena-se o reclamado em honorários de sucumbência em prol

do procurador do reclamante, com base no art. 791-A da CLT, no

percentual de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, tendo em vista os critérios estabelecidos no § 2º do

mesmo dispositivo.

A presente decisão valerá como Certidão de Execução para efeito

de averbação no Cartório Imobiliário, evitando-se, assim, prejuízos

a terceiros de boa-fé e alegação de fraude à execução, nos termos

do art. 54, 55 e 56 da Lei 13.097/15 e art. 792, I, II e III, do CPC.

Caberá à parte eventualmente interessada proceder à referida

averbação.

Autoriza-se o início da liquidação e da execução, independente de

requerimento expresso do autor, bem como a utilização, com

supedâneo nos artigos 765 da CLT e 139 do CPC, de todos os

mecanismos de pesquisa e de constrição de bens, inclusive por

meio do sistema Sisbajud, configurando este mero procedimento

para formalização da penhora em dinheiro.

Custas pela reclamada, no importe de R$32,64, sobre o valor

atribuído à condenação, de R$1.632,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        RENATO DE SOUSA RESENDE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010009-16.2024.5.03.0149
AUTOR LUCIANO SANTOS DA FONSECA

FILHO

ADVOGADO WILLIAN FORLANI SANCHES(OAB:
103616/MG)

RÉU TRANSPORTES IMEDIATO LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES IMEDIATO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85ead6c

proferida nos autos.

2a VARA DO TRABALHO DE POÇOS DE CALDAS/MG

ATA DE AUDIÊNCIA

Autos0010009-16.2024.5.03.0149

Aos 15 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, às

dezesseis horas e seis minutos, na presença do Dr. RENATO DE

SOUSA RESENDE, Juiz do Trabalho, foi aberta a audiência

paraLUCIANO SANTOS DA FONSECA FILHOem face de

TRANSPORTES IMEDIATO LTDA.

Apregoadas as partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferido a seguinte...

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos da lei 9957/2000.

FUNDAMENTOS

1.Restituição da multa do artigo 480, CLT.

Expôs o reclamante que sofreu desconto indevido da multa do

artigo 480 da CLT em seu acerto, vez que a reclamada não

demonstrou prejuízo decorrente do pedido de demissão pelo

empregado no decorrer do contrato de experiência, o que afasta a

incidência da referida multa.

A reclamada pugnou a correção da multa em análise, aduzindo, que

há cláusula do contrato de experiência que dispõe sobre a

autorização para o desconto na rescisão sob a rubrica de quebra

antecipada do contrato de trabalho em razão de pedido de

demissão do empregado, independentemente de comprovação de

eventuais prejuízos causados à empregadora.

De acordo com o disposto no artigo 443, § 2o, “c”, da CLT, o

contrato de experiência define-se como espécie do contrato por

prazo determinado, de duração reduzida, visando à verificação, pelo

empregador, das aptidões do empregado para o desempenho da

função, bem como, paralelamente, a avaliação, por este, das

condições de trabalho.

Insatisfeitas as partes, ou apenas uma delas, o contrato, com o

advento do termo final prefixado, extingue-se de pleno direito,

independentemente de menção expressa do motivo. Desde o início

da vinculação, as partes têm ciência não apenas do termo final

prefixado no contrato de experiência, como também se encontram

conscientes de que não poderão contar com o vínculo empregatício

após o advento do termo final do contrato.

No presente caso, é inconteste o contrato de experiência e termo de

prorrogação firmado entre as partes, (fls. 64 e seguintes), com data

de início em 05/10/2023 e final, prorrogada, até 02/01/2024,

inexistindo contrato cláusula assecuratória de direito recíproco de

rescisão antecipada de contrato de trabalho por tempo

determinado.

Ainda, não há dúvidas sobre a iniciativa da reclamante em romper o

liame empregatício de forma antecipada, em 01/12/2023 (fls.69).

Contudo, não há se falar em indenização dos prejuízos advindos da

rescisão antecipada do contrato de experiência, a teor

doart.480/CLT, vez que ausente prova dos prejuízos suportados

pela empresa com a rescisão antecipada.

Não há como se cogitar a validade da cláusula 11.3 do contrato de

experiência, que autoriza a empregadora a descontar a multa pela

quebra antecipada do contrato, independentemente da prova do

prejuízo sofrido, eis que manifestamente ilegal, contrariando o

disposto no art. 480/CLT.

Pelo exposto, determina-se a restituição da quantia de R$ 800,00,

relativa ao desconto indevido na rescisão contratual, relativo à multa

do art. 480/CLT.

2.Multas dos arts. 477 e 467/CLT.

 Defere-se a multa do art. 477, § 8º, da CLT, no importe de

um salário, ante a incorreta apuração dos haveres rescisórios

praticada pela reclamada.

Em face da controvérsia advinda com a defesa, descabe falar em

incidência da penalidade do artigo 467 da CLT.

3. Justiça gratuita

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado (arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015 e

Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5o, LXXIV, da CF).

Vale, ainda, destacar entendimento recentemente sumulado pelo

E.TRT da 3ª Região sobre o tema:

“SÚMULA 72 do TRT3:  ARGUIÇÃO INCIDENTAL DE

INCONSTITUCIONALIDADE. PAGAMENTO DE CUSTAS.

BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUITA. §§ 2º e 3º DO

ART.844DA CLT (LEI 13.467/2017). São inconstitucionais a
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expressão "ainda que beneficiário da justiça gratuita", constante do

§ 2º, e a íntegra do § 3º, ambos dispositivos do art.844da CLT, na

redação dada pela LEI 13.467/2017, por violação direta e frontal aos

princípios constitucionais da isonomia (art. 5º, caput, da CR), da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CR) e da concessão

de justiça gratuita àqueles que dela necessitarem (art. 5º, LXXIV, da

CR). Vide Resolução Administrativa TRT3/SETPOE 145/2018.

BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Súmula n. 72.

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 2564, 19

set. 2018. Caderno Judiciário do TRT da 3ª Região, p. 355."

Defere-seo pedido de gratuidade de justiça apresentado pela

reclamada, notória entidade filantrópica, eis que houve a

demonstração inequívoca da miserabilidade econômica para arcar

com custas do processo(fls. 141/154).

4. Índice de correção aplicável

Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

na última sessão plenária de 2020, na qual reconheceu a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, passa este Juízo a adotar como

critério de atualização para as decisões a serem publicadas nesta

Vara, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, os

índices de correção de créditos trabalhistas fixados na decisão

proferida nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58

e 59, ou seja, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa

Selic (que engloba juros e correção monetária), conforme prevê o

art. 406 do Código Civil. Entende-se, por consequência, a perda da

eficácia da súmula 200 do TST.

Portanto, as importâncias objeto de condenação serão apuradas em

liquidação de sentença, atualizadas monetariamente na forma da

súmula 381 do TST e decisão proferida nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59.

5. Honorários advocatícios sucumbenciais

Tendo a ação sido ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, é

decorrência de norma imperativa o deferimento de honorários

sucumbenciais, independente de pedido expresso, tal como ocorre

em condenação de ofício no pagamento de atualização monetária,

juros, custas e honorários periciais.

Desta feita, condena-se o reclamado em honorários de

sucumbência, com base no art. 791-A da CLT, no percentual de 5%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, tendo em vista

os critérios estabelecidos no § 2º do mesmo dispositivo.

Emrelação à sucumbência da reclamante, cita-se adecisão

vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ajuizada pela Procuradoria-

Geral da República (PGR), julgamento realizado em 20/10/2021,

declarando a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A/CLT, nos

seguintes termos:

“Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF). ”

Portanto, indevidos honorários advocatícios sucumbenciais pelo

autor.

6. Hipoteca Judiciária

A presente decisão valerá como Certidão de Execução para efeito

de averbação no Cartório Imobiliário, evitando-se, assim, prejuízos

a terceiros de boa-fé e alegação de fraude à execução, nos termos

do art. 54, 55 e 56 da Lei 13.097/15 e art. 792, I, II e III, do CPC.

Caberá à parte interessada proceder à averbação mencionada.

7. Impulso de ofício na execução

A despeito das alterações promovidas pela lei 13.467/2017

(“reforma trabalhista”, no artigo 878 da Consolidação das Leis do

Trabalho, no sentido de restringir a atuação de ofício do juiz do

trabalho apenas aos casos de partes não representadas por

advogados, entende-se que o dispositivo deve ser interpretado em

conformidade com as normas constitucionais regentes da matéria e

em sintonia com a sistematicidade do restante do ordenamento

jurídico, de modo que possa o magistrado trabalhista, em todas as

si tuações, impulsionar,  espontaneamente, o iníc io e o

desenvolvimento da execução.

Em nível consti tucional,  deve-se atentar aos princípios

constitucionais da efetividade e da razoável duração do processo,

acolhidos no artigo 5º, incisos XXXV e LXXVIII, os quais podem

restar vilipendiados ante à imposição de dependência da atividade

judicial da parte. Nesse sentido, a alteração veio a introduzir um

retrocesso social sem a apresentação de um esquema

compensatório justificado, acrescentando ao processo judicial

trabalhista um elemento de dificuldade no cumprimento das

decisões judiciais de créditos que ostentam natureza privilegiada e,

portanto, sempre mereceram tratamento diferenciado em relação a

execução de créditos menos protegidos pela sistemática do

processo civil.

A alteração promovida ofende, por consequência, o princípio da
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isonomia do artigo 5º, caput, pois estabelece equalização de

situações em que há um elemento discriminatório relevante.

Na mesma linha e ainda sob nível constitucional, não se pode

desconsiderar que se o legislador, no artigo 114, VIII, impõe à

Justiça do Trabalho a execução de ofício das contribuições

previdenciárias, “previstas no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos

legais, decorrentes das sentenças que proferir”, não pode o

legislador ordinário relegar à parcela acessória e subsidiária de

título principal tratamento diverso para sua execução, sob risco da

prática de uma discriminação injustificada, especialmente porque é

o crédito trabalhista quem possui preferência em relação ao crédito

previdenciário, sendo este dependente desde sua origem da

existência do outro como seu fato gerador. Sobre a natureza

privilegiada do crédito alimentar trabalhista, a lei 11.101/2005, no

artigo 83 e a lei 5.172/1966, no artigo 186.

Nota-se, outrossim, que a lei 5.172/1996 (Código Tributário

Nacional) tem natureza jurídica de lei complementar para os efeitos

do artigo 146 da Constituição da República Federal do Brasil e,

portanto, com status hierárquico superior ao da lei 13.467/2017.

Ademais, a regra imposta pelo legislador da “reforma trabalhista”

torna incompatível e insustentável o concurso universal de credores

dos artigos 797, parágrafo único e 908 do Código de Processo Civil,

cujos dispositivos são aplicáveis supletiva e subsidiariamente ao

processo trabalhista ante a falta de norma própria na CLT, como

decorre do artigo 15 do digesto processual civil, o qual exige,

também, sua interpretação de acordo com os valores e normas

fundamentais da Constituição da República Federativa do Brasil

(artigo 1º do CPC).

Pelo exposto acima, fácil depreender que a determinação de ofício

tanto para o início da execução como para todos os outros atos que

a compreendem não carrega nenhum risco de nulidade processual

nos termos do artigo 794 da CLT, pois trata-se de conduta

compatível com princípios e normas contidos em todos os níveis

hierárquicos do ordenamento jurídico e porque não há nenhum

manifesto prejuízo processual. Não poderia o executado, destarte,

pretender arrogar-se o direito à inércia da atuação judicial, condição

contrária aos próprios princípios da tutela jurisdicional.

Portanto, fica autorizado o início da liquidação e da execução,

independente de requerimento expresso do autor, bem como a

utilização, com supedâneo nos artigos 765 da CLT e 139 do CPC,

de todos os mecanismos de pesquisa e de constrição de bens,

inclusive por meio do sistema Sisbajud, configurando este mero

procedimento para formalização da penhora em dinheiro.

Invoca-se, para reforço de argumentos, os enunciados 113 a 115 da

2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho promovida

pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho

(Anamatra) em parceria com a Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho (ANPT).

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, a Segunda Vara do Trabalho de Poços de

Caldas/MG resolveu julgar os pedidos formulados por LUCIANO

SANTOS DA FONSECA FILHO como PROCEDENTES, EM

PARTE, para condenar TRANSPORTES IMEDIATO LTDA a pagar:

- restituição da quantia de R$ 800,00, relativa ao desconto indevido

na rescisão contratual, relativo à multa do art. 480/CLT.

- multa disposta no art. 477, §8º, da CLT, no importe de um salário

contratual.

A fundamentação integra o presente dispositivo.

As importâncias objeto de condenação serão apuradas em

liquidação de sentença, por simples cálculos, na forma da Súmula

381, do Tribunal Superior do Trabalho e decisão proferida nas

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59.

Autoriza-se o abatimento nos cálculos de eventuais valores

depositados na conta vinculada da trabalhadora, desde que sob

idênticos títulos, até a liquidação de sentença, sob pena de

enriquecimento ilícito da obreira.

Indevidos descontos previdenciários e fiscais.

Deferidos às partes os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas, pelo reclamado, no importe de R$46,00, calculadas sobre o

valor fixado à condenação de R$2.300,00.

Intimem-se. Nada mais.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        RENATO DE SOUSA RESENDE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010009-16.2024.5.03.0149
AUTOR LUCIANO SANTOS DA FONSECA

FILHO

ADVOGADO WILLIAN FORLANI SANCHES(OAB:
103616/MG)

RÉU TRANSPORTES IMEDIATO LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SANTOS DA FONSECA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85ead6c

proferida nos autos.
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2a VARA DO TRABALHO DE POÇOS DE CALDAS/MG

ATA DE AUDIÊNCIA

Autos0010009-16.2024.5.03.0149

Aos 15 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, às

dezesseis horas e seis minutos, na presença do Dr. RENATO DE

SOUSA RESENDE, Juiz do Trabalho, foi aberta a audiência

paraLUCIANO SANTOS DA FONSECA FILHOem face de

TRANSPORTES IMEDIATO LTDA.

Apregoadas as partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento, foi proferido a seguinte...

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos da lei 9957/2000.

FUNDAMENTOS

1.Restituição da multa do artigo 480, CLT.

Expôs o reclamante que sofreu desconto indevido da multa do

artigo 480 da CLT em seu acerto, vez que a reclamada não

demonstrou prejuízo decorrente do pedido de demissão pelo

empregado no decorrer do contrato de experiência, o que afasta a

incidência da referida multa.

A reclamada pugnou a correção da multa em análise, aduzindo, que

há cláusula do contrato de experiência que dispõe sobre a

autorização para o desconto na rescisão sob a rubrica de quebra

antecipada do contrato de trabalho em razão de pedido de

demissão do empregado, independentemente de comprovação de

eventuais prejuízos causados à empregadora.

De acordo com o disposto no artigo 443, § 2o, “c”, da CLT, o

contrato de experiência define-se como espécie do contrato por

prazo determinado, de duração reduzida, visando à verificação, pelo

empregador, das aptidões do empregado para o desempenho da

função, bem como, paralelamente, a avaliação, por este, das

condições de trabalho.

Insatisfeitas as partes, ou apenas uma delas, o contrato, com o

advento do termo final prefixado, extingue-se de pleno direito,

independentemente de menção expressa do motivo. Desde o início

da vinculação, as partes têm ciência não apenas do termo final

prefixado no contrato de experiência, como também se encontram

conscientes de que não poderão contar com o vínculo empregatício

após o advento do termo final do contrato.

No presente caso, é inconteste o contrato de experiência e termo de

prorrogação firmado entre as partes, (fls. 64 e seguintes), com data

de início em 05/10/2023 e final, prorrogada, até 02/01/2024,

inexistindo contrato cláusula assecuratória de direito recíproco de

rescisão antecipada de contrato de trabalho por tempo

determinado.

Ainda, não há dúvidas sobre a iniciativa da reclamante em romper o

liame empregatício de forma antecipada, em 01/12/2023 (fls.69).

Contudo, não há se falar em indenização dos prejuízos advindos da

rescisão antecipada do contrato de experiência, a teor

doart.480/CLT, vez que ausente prova dos prejuízos suportados

pela empresa com a rescisão antecipada.

Não há como se cogitar a validade da cláusula 11.3 do contrato de

experiência, que autoriza a empregadora a descontar a multa pela

quebra antecipada do contrato, independentemente da prova do

prejuízo sofrido, eis que manifestamente ilegal, contrariando o

disposto no art. 480/CLT.

Pelo exposto, determina-se a restituição da quantia de R$ 800,00,

relativa ao desconto indevido na rescisão contratual, relativo à multa

do art. 480/CLT.

2.Multas dos arts. 477 e 467/CLT.

 Defere-se a multa do art. 477, § 8º, da CLT, no importe de

um salário, ante a incorreta apuração dos haveres rescisórios

praticada pela reclamada.

Em face da controvérsia advinda com a defesa, descabe falar em

incidência da penalidade do artigo 467 da CLT.

3. Justiça gratuita

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Registre-se ser o bastante a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, munido de

procuração com poderes específicos para esse fim, conforme

preceitua o art. 99, caput e §3º, do CPC c/c o art. 1º da Lei

7.115/83, ambos aplicados a todos os litigantes que buscam tutela

jurisdicional do Estado (arts. 769 da CLT e 15 do CPC/2015 e

Súmula 463 do C. TST), cuja aplicação, portanto, não pode ser

afastada também dos litigantes da Justiça do Trabalho, em sua

maioria trabalhadores, sob pena de inconstitucional restrição ao

acesso à justiça (art. 5o, LXXIV, da CF).

Vale, ainda, destacar entendimento recentemente sumulado pelo

E.TRT da 3ª Região sobre o tema:

“SÚMULA 72 do TRT3:  ARGUIÇÃO INCIDENTAL DE

INCONSTITUCIONALIDADE. PAGAMENTO DE CUSTAS.

BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUITA. §§ 2º e 3º DO

ART.844DA CLT (LEI 13.467/2017). São inconstitucionais a

expressão "ainda que beneficiário da justiça gratuita", constante do

§ 2º, e a íntegra do § 3º, ambos dispositivos do art.844da CLT, na

redação dada pela LEI 13.467/2017, por violação direta e frontal aos

princípios constitucionais da isonomia (art. 5º, caput, da CR), da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CR) e da concessão

de justiça gratuita àqueles que dela necessitarem (art. 5º, LXXIV, da

CR). Vide Resolução Administrativa TRT3/SETPOE 145/2018.

BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Súmula n. 72.
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Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 2564, 19

set. 2018. Caderno Judiciário do TRT da 3ª Região, p. 355."

Defere-seo pedido de gratuidade de justiça apresentado pela

reclamada, notória entidade filantrópica, eis que houve a

demonstração inequívoca da miserabilidade econômica para arcar

com custas do processo(fls. 141/154).

4. Índice de correção aplicável

Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

na última sessão plenária de 2020, na qual reconheceu a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, passa este Juízo a adotar como

critério de atualização para as decisões a serem publicadas nesta

Vara, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, os

índices de correção de créditos trabalhistas fixados na decisão

proferida nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58

e 59, ou seja, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa

Selic (que engloba juros e correção monetária), conforme prevê o

art. 406 do Código Civil. Entende-se, por consequência, a perda da

eficácia da súmula 200 do TST.

Portanto, as importâncias objeto de condenação serão apuradas em

liquidação de sentença, atualizadas monetariamente na forma da

súmula 381 do TST e decisão proferida nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59.

5. Honorários advocatícios sucumbenciais

Tendo a ação sido ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, é

decorrência de norma imperativa o deferimento de honorários

sucumbenciais, independente de pedido expresso, tal como ocorre

em condenação de ofício no pagamento de atualização monetária,

juros, custas e honorários periciais.

Desta feita, condena-se o reclamado em honorários de

sucumbência, com base no art. 791-A da CLT, no percentual de 5%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, tendo em vista

os critérios estabelecidos no § 2º do mesmo dispositivo.

Emrelação à sucumbência da reclamante, cita-se adecisão

vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ajuizada pela Procuradoria-

Geral da República (PGR), julgamento realizado em 20/10/2021,

declarando a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A/CLT, nos

seguintes termos:

“Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF). ”

Portanto, indevidos honorários advocatícios sucumbenciais pelo

autor.

6. Hipoteca Judiciária

A presente decisão valerá como Certidão de Execução para efeito

de averbação no Cartório Imobiliário, evitando-se, assim, prejuízos

a terceiros de boa-fé e alegação de fraude à execução, nos termos

do art. 54, 55 e 56 da Lei 13.097/15 e art. 792, I, II e III, do CPC.

Caberá à parte interessada proceder à averbação mencionada.

7. Impulso de ofício na execução

A despeito das alterações promovidas pela lei 13.467/2017

(“reforma trabalhista”, no artigo 878 da Consolidação das Leis do

Trabalho, no sentido de restringir a atuação de ofício do juiz do

trabalho apenas aos casos de partes não representadas por

advogados, entende-se que o dispositivo deve ser interpretado em

conformidade com as normas constitucionais regentes da matéria e

em sintonia com a sistematicidade do restante do ordenamento

jurídico, de modo que possa o magistrado trabalhista, em todas as

si tuações, impulsionar,  espontaneamente, o iníc io e o

desenvolvimento da execução.

Em nível consti tucional,  deve-se atentar aos princípios

constitucionais da efetividade e da razoável duração do processo,

acolhidos no artigo 5º, incisos XXXV e LXXVIII, os quais podem

restar vilipendiados ante à imposição de dependência da atividade

judicial da parte. Nesse sentido, a alteração veio a introduzir um

retrocesso social sem a apresentação de um esquema

compensatório justificado, acrescentando ao processo judicial

trabalhista um elemento de dificuldade no cumprimento das

decisões judiciais de créditos que ostentam natureza privilegiada e,

portanto, sempre mereceram tratamento diferenciado em relação a

execução de créditos menos protegidos pela sistemática do

processo civil.

A alteração promovida ofende, por consequência, o princípio da

isonomia do artigo 5º, caput, pois estabelece equalização de

situações em que há um elemento discriminatório relevante.

Na mesma linha e ainda sob nível constitucional, não se pode

desconsiderar que se o legislador, no artigo 114, VIII, impõe à

Justiça do Trabalho a execução de ofício das contribuições

previdenciárias, “previstas no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos

legais, decorrentes das sentenças que proferir”, não pode o

legislador ordinário relegar à parcela acessória e subsidiária de
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título principal tratamento diverso para sua execução, sob risco da

prática de uma discriminação injustificada, especialmente porque é

o crédito trabalhista quem possui preferência em relação ao crédito

previdenciário, sendo este dependente desde sua origem da

existência do outro como seu fato gerador. Sobre a natureza

privilegiada do crédito alimentar trabalhista, a lei 11.101/2005, no

artigo 83 e a lei 5.172/1966, no artigo 186.

Nota-se, outrossim, que a lei 5.172/1996 (Código Tributário

Nacional) tem natureza jurídica de lei complementar para os efeitos

do artigo 146 da Constituição da República Federal do Brasil e,

portanto, com status hierárquico superior ao da lei 13.467/2017.

Ademais, a regra imposta pelo legislador da “reforma trabalhista”

torna incompatível e insustentável o concurso universal de credores

dos artigos 797, parágrafo único e 908 do Código de Processo Civil,

cujos dispositivos são aplicáveis supletiva e subsidiariamente ao

processo trabalhista ante a falta de norma própria na CLT, como

decorre do artigo 15 do digesto processual civil, o qual exige,

também, sua interpretação de acordo com os valores e normas

fundamentais da Constituição da República Federativa do Brasil

(artigo 1º do CPC).

Pelo exposto acima, fácil depreender que a determinação de ofício

tanto para o início da execução como para todos os outros atos que

a compreendem não carrega nenhum risco de nulidade processual

nos termos do artigo 794 da CLT, pois trata-se de conduta

compatível com princípios e normas contidos em todos os níveis

hierárquicos do ordenamento jurídico e porque não há nenhum

manifesto prejuízo processual. Não poderia o executado, destarte,

pretender arrogar-se o direito à inércia da atuação judicial, condição

contrária aos próprios princípios da tutela jurisdicional.

Portanto, fica autorizado o início da liquidação e da execução,

independente de requerimento expresso do autor, bem como a

utilização, com supedâneo nos artigos 765 da CLT e 139 do CPC,

de todos os mecanismos de pesquisa e de constrição de bens,

inclusive por meio do sistema Sisbajud, configurando este mero

procedimento para formalização da penhora em dinheiro.

Invoca-se, para reforço de argumentos, os enunciados 113 a 115 da

2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho promovida

pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho

(Anamatra) em parceria com a Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho (ANPT).

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, a Segunda Vara do Trabalho de Poços de

Caldas/MG resolveu julgar os pedidos formulados por LUCIANO

SANTOS DA FONSECA FILHO como PROCEDENTES, EM

PARTE, para condenar TRANSPORTES IMEDIATO LTDA a pagar:

- restituição da quantia de R$ 800,00, relativa ao desconto indevido

na rescisão contratual, relativo à multa do art. 480/CLT.

- multa disposta no art. 477, §8º, da CLT, no importe de um salário

contratual.

A fundamentação integra o presente dispositivo.

As importâncias objeto de condenação serão apuradas em

liquidação de sentença, por simples cálculos, na forma da Súmula

381, do Tribunal Superior do Trabalho e decisão proferida nas

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59.

Autoriza-se o abatimento nos cálculos de eventuais valores

depositados na conta vinculada da trabalhadora, desde que sob

idênticos títulos, até a liquidação de sentença, sob pena de

enriquecimento ilícito da obreira.

Indevidos descontos previdenciários e fiscais.

Deferidos às partes os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas, pelo reclamado, no importe de R$46,00, calculadas sobre o

valor fixado à condenação de R$2.300,00.

Intimem-se. Nada mais.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        RENATO DE SOUSA RESENDE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010747-38.2023.5.03.0149
AUTOR J.P.A.D.P.

ADVOGADO RENATO FABIANO COELHO
GUERRA(OAB: 88630/MG)

RÉU M.D.P.D.C.

ADVOGADO VICTORIA GASPAR ALMEIDA
SANTOS(OAB: 214284/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.P.A.D.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4aba4e2.

Processo Nº ATOrd-0010978-65.2023.5.03.0149
AUTOR DEBORAH HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELLA MELO DE
CARVALHO(OAB: 173226/MG)

RÉU RENATO OLEGARIO LEITE PEREIRA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA LOURENCO(OAB:
207814/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH HELENA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a11105
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proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

DEBORAH HELENA DOS SANTOS e RENATO OLEGARIO LEITE

PEREIRAopuseram embargos de declaração em face da sentença

de ID 8f91d4f, apontando omissão, em relação aos honorários

sucumbenciais devidos pela ré e contradição ao percentual fixado

pelo acúmulo de funções.

É o relatório no essencial. Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

Atendidos os requisitos de admissibilidade, conhece-se dos

presentes embargos.

Mérito

Assiste razão à embargante DEBORAH HELENA DOS SANTOS.

Ante o exposto, e objetivando sanar a omissão apontada, integro o

julgado para acrescer aos fundamentos e dispositivo da sentença

de Id edad5d5, a condenação da reclamada ao pagamento de

honorários de sucumbência, com base no art. 791-A da CLT, no

percentual de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, tendo em vista os critérios estabelecidos no § 2º do

mesmo dispositivo.

Em relação ao percentual aplicável, fixo os honorários advocatícios

em 10%, com base nos seguintes parâmetros: o lugar da prestação

do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, com

base nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

No mais, não existe omissão/contradição a ser sanada. A decisão

analisou todas as provas apresentadas e o juízo decidiu segundo o

princípio da persuasão racional (NCPC, art. 371), encontrando-se a

r. sentença devidamente fundamentada.

Consigna-se que os embargos de declaração prestam-se tão-

somente a sanar eventuais omissões, obscuridades ou contradições

na decisão embargada (art.897-A/CLT c/c 1.022/CPC), não

servindo à tentativa de rediscutir questões sobre as quais já se

manifestou o Juízo.

Assim, uma vez quea Constituição Federal exige que as decisões

sejam fundamentadas (art. 93, IX), porém não impõe que o Julgador

decida refutando um a um os argumentos lançados pela parte,

rejeitam-se os embargos opostos.

CONCLUSÃO

Isso posto, a 2ª VARA DO TRABALHO DE POÇOS DE

CALDAS/MG resolve conhecer os EMBARGOS DECLARATÓRIOS

opostos pela reclamada, julgando-os, IMPROCEDENTES; e

conhecer os EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pelaautora,

julgando-os, PROCEDENTES, para, sanando a omissão detectada,

acrescer aos fundamentos e dispositivo da sentença de Id 8f91d4f,

a condenação da reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência, com base no art. 791-A da CLT, no percentual de 5%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, tendo em vista

os critérios estabelecidos no § 2º do mesmo dispositivo., tudo nos

termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        RENATO DE SOUSA RESENDE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010978-65.2023.5.03.0149
AUTOR DEBORAH HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELLA MELO DE
CARVALHO(OAB: 173226/MG)

RÉU RENATO OLEGARIO LEITE PEREIRA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA LOURENCO(OAB:
207814/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO OLEGARIO LEITE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a11105

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

DEBORAH HELENA DOS SANTOS e RENATO OLEGARIO LEITE

PEREIRAopuseram embargos de declaração em face da sentença

de ID 8f91d4f, apontando omissão, em relação aos honorários

sucumbenciais devidos pela ré e contradição ao percentual fixado

pelo acúmulo de funções.

É o relatório no essencial. Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

Atendidos os requisitos de admissibilidade, conhece-se dos

presentes embargos.

Mérito

Assiste razão à embargante DEBORAH HELENA DOS SANTOS.
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Ante o exposto, e objetivando sanar a omissão apontada, integro o

julgado para acrescer aos fundamentos e dispositivo da sentença

de Id edad5d5, a condenação da reclamada ao pagamento de

honorários de sucumbência, com base no art. 791-A da CLT, no

percentual de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, tendo em vista os critérios estabelecidos no § 2º do

mesmo dispositivo.

Em relação ao percentual aplicável, fixo os honorários advocatícios

em 10%, com base nos seguintes parâmetros: o lugar da prestação

do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, com

base nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

No mais, não existe omissão/contradição a ser sanada. A decisão

analisou todas as provas apresentadas e o juízo decidiu segundo o

princípio da persuasão racional (NCPC, art. 371), encontrando-se a

r. sentença devidamente fundamentada.

Consigna-se que os embargos de declaração prestam-se tão-

somente a sanar eventuais omissões, obscuridades ou contradições

na decisão embargada (art.897-A/CLT c/c 1.022/CPC), não

servindo à tentativa de rediscutir questões sobre as quais já se

manifestou o Juízo.

Assim, uma vez quea Constituição Federal exige que as decisões

sejam fundamentadas (art. 93, IX), porém não impõe que o Julgador

decida refutando um a um os argumentos lançados pela parte,

rejeitam-se os embargos opostos.

CONCLUSÃO

Isso posto, a 2ª VARA DO TRABALHO DE POÇOS DE

CALDAS/MG resolve conhecer os EMBARGOS DECLARATÓRIOS

opostos pela reclamada, julgando-os, IMPROCEDENTES; e

conhecer os EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pelaautora,

julgando-os, PROCEDENTES, para, sanando a omissão detectada,

acrescer aos fundamentos e dispositivo da sentença de Id 8f91d4f,

a condenação da reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência, com base no art. 791-A da CLT, no percentual de 5%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, tendo em vista

os critérios estabelecidos no § 2º do mesmo dispositivo., tudo nos

termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        RENATO DE SOUSA RESENDE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011356-60.2019.5.03.0149
AUTOR CLAUDIOVAM SILVA GONCALVES

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DO COUTO
PASTRE(OAB: 191687/MG)

ADVOGADO BEATRIZ DAL POGGETTO
BORDIGONI(OAB: 185661/MG)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO GABRIEL
TORRES(OAB: 185402/MG)

RÉU FROOTY COMERCIO E INDUSTRIA
DE ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA LOURENCO(OAB:
207814/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO REIS TAVARES
PAIS(OAB: 102243/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIOVAM SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce582bd

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos, etc.

Comprovados os pagamentos pela reclamada.

Tendo em vista que restou saldo nas contas judiciais, que totaliza

R$198,10 ( em 18/03/2024), intime-se a reclamada para indicar

conta bancária para devolução do valor.

Após a indicação, deverá a Secretaria expedir alvará para liberação

do valor remanescente das constas judiciais 0145.042.01540341-0

e 0145.042.01549900-0, indecentemente de novo despacho.

Em face do pagamento do valor exequendo, declaro a extinção da

execução, com fundamento no artigo 924, II, do CPC .

Registrados os valores, após a liberação do saldo remanescente,

arquivem-se definitivamente os autos.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        RENATO DE SOUSA RESENDE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011356-60.2019.5.03.0149
AUTOR CLAUDIOVAM SILVA GONCALVES

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DO COUTO
PASTRE(OAB: 191687/MG)

ADVOGADO BEATRIZ DAL POGGETTO
BORDIGONI(OAB: 185661/MG)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO GABRIEL
TORRES(OAB: 185402/MG)

RÉU FROOTY COMERCIO E INDUSTRIA
DE ALIMENTOS S.A.
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ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA LOURENCO(OAB:
207814/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO REIS TAVARES
PAIS(OAB: 102243/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FROOTY COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce582bd

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos, etc.

Comprovados os pagamentos pela reclamada.

Tendo em vista que restou saldo nas contas judiciais, que totaliza

R$198,10 ( em 18/03/2024), intime-se a reclamada para indicar

conta bancária para devolução do valor.

Após a indicação, deverá a Secretaria expedir alvará para liberação

do valor remanescente das constas judiciais 0145.042.01540341-0

e 0145.042.01549900-0, indecentemente de novo despacho.

Em face do pagamento do valor exequendo, declaro a extinção da

execução, com fundamento no artigo 924, II, do CPC .

Registrados os valores, após a liberação do saldo remanescente,

arquivem-se definitivamente os autos.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        RENATO DE SOUSA RESENDE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011444-93.2022.5.03.0149
AUTOR TAIS ANDREA MARIANO PEREIRA

ADVOGADO PERLA CHRISTIANE DE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 144183/MG)

ADVOGADO RIVELINO FERREIRA(OAB:
74870/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

ADVOGADO WALISON LEMES PEREIRA(OAB:
197071/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS ANDREA MARIANO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17d8aa5

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos, etc.

Inicialmente, intime-se o reclamado a comprovar os recolhimentos

previdenciários, conforme valores que constam da RPV, no prazo

de 5 dias.

Intimem-se a reclamante e seu procurador para indicar, em 5 dias,

os dados bancários para transferência dos valores depositados nos

autos.

Após a indicação, providencie a Secretaria, independentemente de

novo despacho, a liberação dos valores.

Em face do pagamento do valor exequendo, declaro a extinção da

execução, com fundamento no artigo 924, II, do CPC .

Registrados os valores, arquivem-se definitivamente os autos.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        RENATO DE SOUSA RESENDE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011386-27.2022.5.03.0073
AUTOR RITA SEBASTIANA RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

ADVOGADO WALISON LEMES PEREIRA(OAB:
197071/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA SEBASTIANA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fedcc30

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos, etc.
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Inicialmente, intime-se o reclamado a comprovar os recolhimentos

previdenciários e o depósito do FGTS, conforme valores que

constam da RPV, no prazo de 5 dias.

Intimem-se a reclamante e seu procurador para indicar, em 5 dias,

os dados bancários para transferência dos valores depositados nos

autos.

Após a indicação, providencie a Secretaria, independentemente de

novo despacho, a liberação dos valores.

Em face do pagamento do valor exequendo, declaro a extinção da

execução, com fundamento no artigo 924, II, do CPC .

Registrados os valores, arquivem-se definitivamente os autos.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        RENATO DE SOUSA RESENDE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011409-70.2022.5.03.0073
AUTOR VALDECI ROBERTO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

ADVOGADO WALISON LEMES PEREIRA(OAB:
197071/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI ROBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8937890

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos, etc.

Inicialmente, intime-se o reclamado a comprovar os recolhimentos

previdenciários e o depósito do FGTS, conforme valores que

constam da RPV, no prazo de 5 dias.

Intimem-se a reclamante e seu procurador para indicar, em 5 dias,

os dados bancários para transferência dos valores depositados nos

autos.

Após a indicação, providencie a Secretaria, independentemente de

novo despacho, a liberação dos valores.

Em face do pagamento do valor exequendo, declaro a extinção da

execução, com fundamento no artigo 924, II, do CPC .

Registrados os valores, arquivem-se definitivamente os autos.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        RENATO DE SOUSA RESENDE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011542-15.2022.5.03.0073
AUTOR JOAO LUIZ MARANEZI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

ADVOGADO WALISON LEMES PEREIRA(OAB:
197071/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ MARANEZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95d3f84

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos, etc.

Inicialmente, intime-se o reclamado a comprovar os recolhimentos

previdenciários e o depósito do FGTS, conforme valores que

constam da RPV, no prazo de 5 dias.

Intimem-se a reclamante e seu procurador para indicar, em 5 dias,

os dados bancários para transferência dos valores depositados nos

autos.

Após a indicação, providencie a Secretaria, independentemente de

novo despacho, a liberação dos valores.

Em face do pagamento do valor exequendo, declaro a extinção da

execução, com fundamento no artigo 924, II, do CPC .

Registrados os valores, arquivem-se definitivamente os autos.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        RENATO DE SOUSA RESENDE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010013-87.2023.5.03.0149
AUTOR CLODOVIL JUNIO CARLOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11009
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

ADVOGADO WALISON LEMES PEREIRA(OAB:
197071/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOVIL JUNIO CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c0fc8a

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos, etc.

Inicialmente, intime-se o reclamado a comprovar os recolhimentos

previdenciários e o depósito do FGTS, conforme valores que

constam da RPV, no prazo de 5 dias.

Intimem-se a reclamante e seu procurador para indicar, em 5 dias,

os dados bancários para transferência dos valores depositados nos

autos.

Após a indicação, providencie a Secretaria, independentemente de

novo despacho, a liberação dos valores.

Em face do pagamento do valor exequendo, declaro a extinção da

execução, com fundamento no artigo 924, II, do CPC .

Registrados os valores, arquivem-se definitivamente os autos.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        RENATO DE SOUSA RESENDE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010006-95.2023.5.03.0149
AUTOR LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

ADVOGADO WALISON LEMES PEREIRA(OAB:
197071/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bb9760

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos, etc.

Comprovado o pagamento da execução.

Providencie a Secretaria a devolução do valor da conta judicial

0145.042.01550217-6 ao reclamado, cujos dados bancários

constam da petição de id 829333e.

Em face do pagamento do valor exequendo, declaro a extinção da

execução, com fundamento no artigo 924, II, do CPC .

Registrados os valores, após a comprovação da transferência,

arquivem-se definitivamente os autos.

POCOS DE CALDAS/MG, 19 de março de 2024.

        RENATO DE SOUSA RESENDE

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Vara do Trabalho de Ponte Nova

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010157-92.2023.5.03.0074
AUTOR JOELSON MARIA

ADVOGADO MARIO MARQUES FERREIRA
NETO(OAB: 113764/MG)

ADVOGADO ADRIANO CAMPOS MARQUES(OAB:
108424/MG)

ADVOGADO Jose Renato Marques(OAB:
27892/MG)

ADVOGADO RENATO CAMPOS MARQUES(OAB:
121442/MG)

RÉU LUCIANO DA SILVA 10170877680

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RÉU LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RÉU Lucio da Silva

PERITO DIRCEU ROBERTO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital São Geraldo

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital das Clínicas da UFMG

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde de Ponte Nova

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOELSON MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9a3341

proferida nos autos.

Vistos os autos.

SENTENÇA – 0010157-92.2023.5.03.0074

1 – RELATÓRIO

JOELSON MARIA ajuizou reclamação trabalhista em face de

SILVA CONSTRUÇÕES, REFORMAS E ACABAMENTOS LTDA,

LUCIANO DA SILVA e de LÚCIO DA SILVA, postulando o

reconhecimento de vínculo empregatício, indenizações por danos

morais, materiais e estéticos, além de honorários advocatícios.

Atribuiu à causa o valor de R$536.550,00 (quinhentos e trinta e seis

mil, quinhentos e cinquenta reais), juntou documentos, declaração

de pobreza e procuração.

Inconciliados, os reclamados apresentaram defesa conjunta, sobre

a qual o reclamante se manifestou oportunamente (ID “476cd25”).

Designada perícia médica, o laudo se encontra no ID “fe453a4”.

Foram prestados esclarecimentos posteriores.

Na sessão em prosseguimento, tomei os depoimentos do

reclamante e do preposto, ouvi uma testemunha. Sem mais provas

a produzir, encerrei a instrução. Razões finais orais. Recusada a

última tentativa conciliatória.

Converti o feito em diligência, conforme decisão de ID “23b7526”,

determinando a realização de perícia nos diálogos mencionados na

causa de pedir. O laudo pericial se encontra no ID “e04c1af”.

Vieram-me conclusos.

Eis o relatório.

2 – FUNDAMENTOS

2.1 – Revelia. Relação entre as partes

A despeito da ausência do Sr. Lúcio da Silva nas audiências,

nenhum efeito prático esse fato acarretará no julgamento do

processo, inexistindo margem para se tomarem por verdadeiras as

alegações exordiais. Isso porque os outros réus apresentaram

defesa em que impugnaram especificamente as pretensões

obreiras, atraindo o disposto nos arts. 844, §4º, I da CLT e 345, I do

CPC.

Feita essa ponderação, inviável o reconhecimento de vínculo

empregatício entre as partes. Os reclamados negaram a prestação

de serviços após o período anotado pela primeira ré na CTPS do

autor, lançando sobre este o ônus de comprovar suas alegações

(arts. 818, I da CLT e 373, I do CPC). Para tanto, o reclamante

buscou se valer de supostos áudios arquivados sob o link

mencionado na p. 2 da petição inicial. Num primeiro momento, não

considerei essas gravações; porém, conforme razões expostas na

decisão de ID “23b7526”, determinei a realização de perícia a fim de

analisar o conteúdo dos diálogos que, em audiência, mostraram-se

inacessíveis.

Todavia, invés de aproveitar ao máximo essa oportunidade de

exercício de seu direito à produção de prova, ignorando

imprescindível determinação judicial, o reclamante não apresentou

o equipamento em que supostamente estariam registrados os

diálogos, tampouco se mencionou a partir de qual linha telefônica

foram supostamente trocadas as mensagens. Conforme relatado

pelo perito, o autor “Apresentou um aparelho ter sido adquirido

recentemente sem qualquer informação que pudesse colaborar na

apuração.”. Essa falha se mostrou insuperável para a completa

análise da questão, ante a negativa dos reclamados quanto à

participação nos diálogos. De acordo como o esclarecido pelo

perito, a constatação dos fatos ficou prejudicada pela falta de

elementos passíveis de análise.

Diante disso, nada de relevante se acrescentou ao quadro

verificado na audiência de instrução. Apesar de, em verdade, tais

gravações estarem acessíveis, nada garante que seus diálogos

envolveram as partes, em especial as pessoas físicas colocadas no

polo passivo. Persiste a inexistência de meios suficientes a atestar

que um dos reclamados é interlocutor nesses áudios ou que eles

foram gravados no período em debate.

Nesse quadro, julgo improcedente o pedido de reconhecimento de
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vínculo empregatício, porque nem sequer comprovada a prestação

de serviços.

2.2 – Indenizações por danos morais, materiais e estéticos

Em seu trabalho técnico, o perito confirmou que o reclamante

“é portador de sequelas de traumatismo à direita do olho e da órbita

ocular – CID S05, com acuidade visual 20/32, caracterizando leve

perda de visão ou próximo da visão normal”

Todavia, o expert apontou a controvérsia quanto ao nexo causal,

“pois a Reclamada refere que a lesão foi em período posterior ao

encerramento do contrato de trabalho.”. Essa dificuldade se supera

pelo decidido no subitem anterior, considerando que o reclamante

não conseguiu comprovar a prestação de serviços para os

reclamados no período em que teria acontecido o infortúnio.

A prova pericial ainda infirma a existência de danos estéticos e

revela a preservação da capacidade laboral do autor, o que reforça

a impertinência de indenização àquele primeiro título e a

plausibilidade de fixação de pensão mensal vitalícia.

Indefiro, pois, os pedidos colocados nas letras “a” a “d” do

respectivo rol.

2.3 – Assistência judiciária

Tendo em vista a declaração que acompanha a petição inicial e a

falta de provas de que o reclamante atualmente aufira renda

superior aos 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social, defiro-lhe os benefícios da assistência

judiciária gratuita, nos termos do art. 790, §3º da CLT.

2.4 – Honorários advocatícios

Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação

dos serviços, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço,

condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% do valor atribuído à causa.

Todavia, em virtude do que se decidiu na ADI 5.766 e,

exemplificativamente, na Rcl 60142/MG, a exigibilidade dessa verba

ficará suspensa, porque o reclamante é beneficiário da justiça

gratuita.

2.5 – Honorários periciais

Arbitro em R$1.000,00 (mil reais) os honorários periciais de cada

uma das perícias realizadas, tendo em vista a complexidade do

trabalho realizado, a disponibilidade do vistor e sua contribuição

para a superação da controvérsia.

O caso se enquadra nas disposições do art. 790-B, §4º da CLT, pois

o reclamante, sucumbente nos objetos das perícias, é beneficiário

da justiça gratuita, não amealhou nenhum crédito neste processo e

não existe demonstração de que tenha obtido valores em outra

demanda. Há de se considerar, outrossim, a decisão proferida na

ADI 5.766. Portanto, a União responderá por esse encargo,

seguindo os ditames estabelecidos pela Resolução 247/2019 do

CSJT.

A verba será atualizada nos termos fixados pelo artigo 1º da Lei

6.899/81 – OJ 198, SBDI-I/TST.

3 – DISPOSITIVO

Pelos fundamentos acima, que determinam o exato alcance deste

dispositivo, na reclamação trabalhista ajuizada por JOELSON

MARIA em face de SILVA CONSTRUÇÕES, REFORMAS E

ACABAMENTOS LTDA, LUCIANO DA SILVA e de LÚCIO DA

SILVA, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados.

Defiro ao reclamante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Honorários periciais pelo reclamante, arbitrados em R$1.000,00 (mil

reais) para cada uma das duas perícias, atualizáveis na forma da

OJ 198 da SDI-1 do TST. Quitação na forma da Resolução

247/2019 do CSJT.

Na forma do art. 789, II da CLT, fixo as custas em R$10.731,00 (dez

mil, setecentos e trinta e um reais), calculadas sobre o valor

atribuído à causa (R$536.550,00 – quinhentos e trinta e seis mil,

quinhentos e cinquenta reais), pelo reclamante, isento.

Intimem-se.

Nada mais.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.
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        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010157-92.2023.5.03.0074
AUTOR JOELSON MARIA

ADVOGADO MARIO MARQUES FERREIRA
NETO(OAB: 113764/MG)

ADVOGADO ADRIANO CAMPOS MARQUES(OAB:
108424/MG)

ADVOGADO Jose Renato Marques(OAB:
27892/MG)

ADVOGADO RENATO CAMPOS MARQUES(OAB:
121442/MG)

RÉU LUCIANO DA SILVA 10170877680

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RÉU LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RÉU Lucio da Silva

PERITO DIRCEU ROBERTO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital São Geraldo

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital das Clínicas da UFMG

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde de Ponte Nova

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA

  - LUCIANO DA SILVA 10170877680

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9a3341

proferida nos autos.

Vistos os autos.

SENTENÇA – 0010157-92.2023.5.03.0074

1 – RELATÓRIO

JOELSON MARIA ajuizou reclamação trabalhista em face de

SILVA CONSTRUÇÕES, REFORMAS E ACABAMENTOS LTDA,

LUCIANO DA SILVA e de LÚCIO DA SILVA, postulando o

reconhecimento de vínculo empregatício, indenizações por danos

morais, materiais e estéticos, além de honorários advocatícios.

Atribuiu à causa o valor de R$536.550,00 (quinhentos e trinta e seis

mil, quinhentos e cinquenta reais), juntou documentos, declaração

de pobreza e procuração.

Inconciliados, os reclamados apresentaram defesa conjunta, sobre

a qual o reclamante se manifestou oportunamente (ID “476cd25”).

Designada perícia médica, o laudo se encontra no ID “fe453a4”.

Foram prestados esclarecimentos posteriores.

Na sessão em prosseguimento, tomei os depoimentos do

reclamante e do preposto, ouvi uma testemunha. Sem mais provas

a produzir, encerrei a instrução. Razões finais orais. Recusada a

última tentativa conciliatória.

Converti o feito em diligência, conforme decisão de ID “23b7526”,

determinando a realização de perícia nos diálogos mencionados na

causa de pedir. O laudo pericial se encontra no ID “e04c1af”.

Vieram-me conclusos.

Eis o relatório.

2 – FUNDAMENTOS

2.1 – Revelia. Relação entre as partes

A despeito da ausência do Sr. Lúcio da Silva nas audiências,

nenhum efeito prático esse fato acarretará no julgamento do

processo, inexistindo margem para se tomarem por verdadeiras as

alegações exordiais. Isso porque os outros réus apresentaram

defesa em que impugnaram especificamente as pretensões

obreiras, atraindo o disposto nos arts. 844, §4º, I da CLT e 345, I do

CPC.

Feita essa ponderação, inviável o reconhecimento de vínculo

empregatício entre as partes. Os reclamados negaram a prestação

de serviços após o período anotado pela primeira ré na CTPS do

autor, lançando sobre este o ônus de comprovar suas alegações

(arts. 818, I da CLT e 373, I do CPC). Para tanto, o reclamante

buscou se valer de supostos áudios arquivados sob o link

mencionado na p. 2 da petição inicial. Num primeiro momento, não

considerei essas gravações; porém, conforme razões expostas na

decisão de ID “23b7526”, determinei a realização de perícia a fim de
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analisar o conteúdo dos diálogos que, em audiência, mostraram-se

inacessíveis.

Todavia, invés de aproveitar ao máximo essa oportunidade de

exercício de seu direito à produção de prova, ignorando

imprescindível determinação judicial, o reclamante não apresentou

o equipamento em que supostamente estariam registrados os

diálogos, tampouco se mencionou a partir de qual linha telefônica

foram supostamente trocadas as mensagens. Conforme relatado

pelo perito, o autor “Apresentou um aparelho ter sido adquirido

recentemente sem qualquer informação que pudesse colaborar na

apuração.”. Essa falha se mostrou insuperável para a completa

análise da questão, ante a negativa dos reclamados quanto à

participação nos diálogos. De acordo como o esclarecido pelo

perito, a constatação dos fatos ficou prejudicada pela falta de

elementos passíveis de análise.

Diante disso, nada de relevante se acrescentou ao quadro

verificado na audiência de instrução. Apesar de, em verdade, tais

gravações estarem acessíveis, nada garante que seus diálogos

envolveram as partes, em especial as pessoas físicas colocadas no

polo passivo. Persiste a inexistência de meios suficientes a atestar

que um dos reclamados é interlocutor nesses áudios ou que eles

foram gravados no período em debate.

Nesse quadro, julgo improcedente o pedido de reconhecimento de

vínculo empregatício, porque nem sequer comprovada a prestação

de serviços.

2.2 – Indenizações por danos morais, materiais e estéticos

Em seu trabalho técnico, o perito confirmou que o reclamante

“é portador de sequelas de traumatismo à direita do olho e da órbita

ocular – CID S05, com acuidade visual 20/32, caracterizando leve

perda de visão ou próximo da visão normal”

Todavia, o expert apontou a controvérsia quanto ao nexo causal,

“pois a Reclamada refere que a lesão foi em período posterior ao

encerramento do contrato de trabalho.”. Essa dificuldade se supera

pelo decidido no subitem anterior, considerando que o reclamante

não conseguiu comprovar a prestação de serviços para os

reclamados no período em que teria acontecido o infortúnio.

A prova pericial ainda infirma a existência de danos estéticos e

revela a preservação da capacidade laboral do autor, o que reforça

a impertinência de indenização àquele primeiro título e a

plausibilidade de fixação de pensão mensal vitalícia.

Indefiro, pois, os pedidos colocados nas letras “a” a “d” do

respectivo rol.

2.3 – Assistência judiciária

Tendo em vista a declaração que acompanha a petição inicial e a

falta de provas de que o reclamante atualmente aufira renda

superior aos 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social, defiro-lhe os benefícios da assistência

judiciária gratuita, nos termos do art. 790, §3º da CLT.

2.4 – Honorários advocatícios

Considerados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação

dos serviços, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço,

condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% do valor atribuído à causa.

Todavia, em virtude do que se decidiu na ADI 5.766 e,

exemplificativamente, na Rcl 60142/MG, a exigibilidade dessa verba

ficará suspensa, porque o reclamante é beneficiário da justiça

gratuita.

2.5 – Honorários periciais

Arbitro em R$1.000,00 (mil reais) os honorários periciais de cada

uma das perícias realizadas, tendo em vista a complexidade do

trabalho realizado, a disponibilidade do vistor e sua contribuição

para a superação da controvérsia.

O caso se enquadra nas disposições do art. 790-B, §4º da CLT, pois

o reclamante, sucumbente nos objetos das perícias, é beneficiário

da justiça gratuita, não amealhou nenhum crédito neste processo e

não existe demonstração de que tenha obtido valores em outra

demanda. Há de se considerar, outrossim, a decisão proferida na

ADI 5.766. Portanto, a União responderá por esse encargo,

seguindo os ditames estabelecidos pela Resolução 247/2019 do

CSJT.

A verba será atualizada nos termos fixados pelo artigo 1º da Lei

6.899/81 – OJ 198, SBDI-I/TST.
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3 – DISPOSITIVO

Pelos fundamentos acima, que determinam o exato alcance deste

dispositivo, na reclamação trabalhista ajuizada por JOELSON

MARIA em face de SILVA CONSTRUÇÕES, REFORMAS E

ACABAMENTOS LTDA, LUCIANO DA SILVA e de LÚCIO DA

SILVA, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados.

Defiro ao reclamante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Honorários periciais pelo reclamante, arbitrados em R$1.000,00 (mil

reais) para cada uma das duas perícias, atualizáveis na forma da

OJ 198 da SDI-1 do TST. Quitação na forma da Resolução

247/2019 do CSJT.

Na forma do art. 789, II da CLT, fixo as custas em R$10.731,00 (dez

mil, setecentos e trinta e um reais), calculadas sobre o valor

atribuído à causa (R$536.550,00 – quinhentos e trinta e seis mil,

quinhentos e cinquenta reais), pelo reclamante, isento.

Intimem-se.

Nada mais.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

        THIAGO SACO FERREIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010636-56.2021.5.03.0074
AUTOR JOSE MAURO MARRA

ADVOGADO GEFFERSON DIAS NASCIMENTO DE
FREITAS(OAB: 192877/MG)

RÉU ANDERSON CLEITON ALVES
MACARIO

RÉU FRANCISCO JOSE GARCIA
GONCALVES

RÉU VICTORINO FIGUEIREDO
CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO APARECIDO FIRMINO DA
CONCEICAO(OAB: 464232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURO MARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID beba596

proferida nos autos.

Vistos etc.

Observado o valor do acordo judicial, a natureza das parcelas e o

teto das alíquotas de contribuição, arbitro os recolhimentos

previdenciários no importe de R$909,75.

O Provimento 01/2004 do TRT 3ª Região determina que os débitos

de contribuições previdenciárias, judicialmente liquidados, de

importância igual ou inferior ao valor-piso fixado pela Diretoria-

Colegiada do INSS, nos termos do art. 9º da Portaria nº 516 de

07/05/2003, do Ministério da Previdência Social, não pagos

espontaneamente, não serão objeto de execução imediata, exceto

nas hipóteses que especifica.

A parte executada foi intimada a comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, mas não o fez.

Não se vislumbra razoável prosseguir com outros atos executivos,

que, ao fim, revelar-se-ão mais onerosos que o valor que se objetiva

arrecadar.

De par com isso, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023; na Portaria nº 516/2003 do MPS;

no art. 2º do Provimento 01/2004 do TRT e em atenção aos

princípios da economia processual e da razoabilidade, deixo de

promover a execução das contribuições previdenciárias.

Em razão do pagamento da dívida, julgo extinta a execução (art.

924, II, do CPC).

Dê-se baixa, se for o caso, nos registros do BNDT, SERASAJUD,

RENAJUD, indisponibilidade de bens/CNIB, em face do(s)

executado(s).

Não restando outras obrigações a serem satisfeitas neste processo,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Publique-se. Cumpra-se.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

        ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010167-39.2023.5.03.0074
AUTOR LUIZ FELIPE AMORIM FREITAS

ADVOGADO ARIANA MARTINS DE AMORIM(OAB:
115312/MG)

RÉU CONSTRUTORA AXIAL LTDA

ADVOGADO RAISSA MIRANDA NEVES(OAB:
241016/RJ)

ADVOGADO PEDRO MANSUR DUARTE DE
MIRANDA MARQUES(OAB:
180053/RJ)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE AMORIM FREITAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ef3226

proferida nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, julgo extinto o

cumprimento da sentença, devendo ser registrado o movimento

respectivo (movimento 196 - 7635).

Não restando outras obrigações a serem satisfeitas, remetam-se os

autos ao ARQUIVO.

Intimem-se.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

        ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010636-56.2021.5.03.0074
AUTOR JOSE MAURO MARRA

ADVOGADO GEFFERSON DIAS NASCIMENTO DE
FREITAS(OAB: 192877/MG)

RÉU ANDERSON CLEITON ALVES
MACARIO

RÉU FRANCISCO JOSE GARCIA
GONCALVES

RÉU VICTORINO FIGUEIREDO
CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO APARECIDO FIRMINO DA
CONCEICAO(OAB: 464232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID beba596

proferida nos autos.

Vistos etc.

Observado o valor do acordo judicial, a natureza das parcelas e o

teto das alíquotas de contribuição, arbitro os recolhimentos

previdenciários no importe de R$909,75.

O Provimento 01/2004 do TRT 3ª Região determina que os débitos

de contribuições previdenciárias, judicialmente liquidados, de

importância igual ou inferior ao valor-piso fixado pela Diretoria-

Colegiada do INSS, nos termos do art. 9º da Portaria nº 516 de

07/05/2003, do Ministério da Previdência Social, não pagos

espontaneamente, não serão objeto de execução imediata, exceto

nas hipóteses que especifica.

A parte executada foi intimada a comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, mas não o fez.

Não se vislumbra razoável prosseguir com outros atos executivos,

que, ao fim, revelar-se-ão mais onerosos que o valor que se objetiva

arrecadar.

De par com isso, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023; na Portaria nº 516/2003 do MPS;

no art. 2º do Provimento 01/2004 do TRT e em atenção aos

princípios da economia processual e da razoabilidade, deixo de

promover a execução das contribuições previdenciárias.

Em razão do pagamento da dívida, julgo extinta a execução (art.

924, II, do CPC).

Dê-se baixa, se for o caso, nos registros do BNDT, SERASAJUD,

RENAJUD, indisponibilidade de bens/CNIB, em face do(s)

executado(s).

Não restando outras obrigações a serem satisfeitas neste processo,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Publique-se. Cumpra-se.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

        ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010167-39.2023.5.03.0074
AUTOR LUIZ FELIPE AMORIM FREITAS

ADVOGADO ARIANA MARTINS DE AMORIM(OAB:
115312/MG)

RÉU CONSTRUTORA AXIAL LTDA

ADVOGADO RAISSA MIRANDA NEVES(OAB:
241016/RJ)

ADVOGADO PEDRO MANSUR DUARTE DE
MIRANDA MARQUES(OAB:
180053/RJ)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - CONSTRUTORA AXIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ef3226

proferida nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, julgo extinto o

cumprimento da sentença, devendo ser registrado o movimento

respectivo (movimento 196 - 7635).

Não restando outras obrigações a serem satisfeitas, remetam-se os

autos ao ARQUIVO.

Intimem-se.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

        ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000731-42.2012.5.03.0074
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE PONTE NOVA E REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho e Emprego

PERITO HENRIQUE NASSAU PEGO LENK

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a705eab

proferida nos autos.

DECISÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I - RELATÓRIO

À vista da sentença de Id. 701dfa7, a parte reclamada opôs

embargos de declaração de Id. 458b8ca.

Tudo visto e examinado, decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos aviados.

II.2 - MÉRITO

A embargante suscita contradição e omissão na decisão

embargada.

Sem razão.

As questões ventiladas pelo embargante demonstram, na verdade,

inconformismo com a decisão embargada, pretendendo novos

exames de matérias já analisadas, hipótese inviável pela estreita via

dos embargos de declaração, mesmo porque não padece o julgado

dos vícios de omissão, contradição ou obscuridade.

Estando a sentença devidamente fundamentada, com a exposição

de todos os motivos que ensejaram a conclusão do Julgador, é

certo que a análise de acerto ou não do julgamento deve ser

requerida mediante recurso próprio.

Por tais fundamentos, julgo improcedentes os embargos de

declaração aviados.

III - DISPOSITIVO

Pelos, que integram o presente decisum, decido conhecer dos

embargos opostos e, no mérito, julgá-los improcedentes.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

        ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000731-42.2012.5.03.0074
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE PONTE NOVA E REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho e Emprego

PERITO HENRIQUE NASSAU PEGO LENK

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE PONTE NOVA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a705eab

proferida nos autos.
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DECISÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I - RELATÓRIO

À vista da sentença de Id. 701dfa7, a parte reclamada opôs

embargos de declaração de Id. 458b8ca.

Tudo visto e examinado, decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos aviados.

II.2 - MÉRITO

A embargante suscita contradição e omissão na decisão

embargada.

Sem razão.

As questões ventiladas pelo embargante demonstram, na verdade,

inconformismo com a decisão embargada, pretendendo novos

exames de matérias já analisadas, hipótese inviável pela estreita via

dos embargos de declaração, mesmo porque não padece o julgado

dos vícios de omissão, contradição ou obscuridade.

Estando a sentença devidamente fundamentada, com a exposição

de todos os motivos que ensejaram a conclusão do Julgador, é

certo que a análise de acerto ou não do julgamento deve ser

requerida mediante recurso próprio.

Por tais fundamentos, julgo improcedentes os embargos de

declaração aviados.

III - DISPOSITIVO

Pelos, que integram o presente decisum, decido conhecer dos

embargos opostos e, no mérito, julgá-los improcedentes.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

        ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010649-84.2023.5.03.0074
AUTOR VANDEIR ALMEIDA LAUREANO

ADVOGADO LUCIANA MAROCA DE AVELAR
VIANA(OAB: 73596/MG)

RÉU INDUSTRIA DE PAPEIS E
EMBALAGENS PONTE NOVA LTDA -
ME

ADVOGADO JOAO BATISTA DONE GOMES(OAB:
121333/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE PAPEIS E EMBALAGENS PONTE NOVA LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 282e374

proferida nos autos.

DECISÃO – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I - RELATÓRIO

À vista da sentença proferida (ID.cbe128d), as partes opõem

Embargos de Declaração aos argumentos expostos em

ID.e7a70f9e ID. 45cbf12, respectivamente, pela reclamada e pelo

reclamante.

Manifestações das partes, em ID. 909c1e1 e ID. adab083,

respectivamente, pelo reclamante e pela reclamada.

Tudo visto e examinado, decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - Admissibilidade

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos aviados pelas

partes.

II.2 - Mérito

Embargos de declaração opostos pela reclamada

Omissão: Dedução de seguro de vida e gastos médicos

A embargante alega omissão no julgado, alegando que o Juízo não

se pronunciou quanto à dedução do valor percebido pelo autor a

título de “seguro de vida” (R$ 14.875,00 - ID 70a34f7 e d2b0828),

bem como dos valores quitados pela ré decorrentes “dos gastos

despendidos com o tratamento de saúde do embargado” (R$

37.325,52, conforme comprovantes de ID a1c28a4, 57d5384 e

4e591a6).

Com razão a embargante, pelo que, sanando as omissões

apontadas, passo à análise dos requerimentos de dedução.

Comprovado que o autor recebeu a importância de R$ 14.875,00 a

título de "seguro de vida" (v. documentos coligados em ID 70a34f7 e

d2b0828), fica autorizada a dedução do referido valor do crédito a

ser apurado a título de indenização por danos materiais deferida no

item II.2.c.1 do subtópico “Indenização Por Danos Materiais” do

tópico “Acidente do Trabalho – Danos Morais, Estéticos e Materiais”

da sentença,a saber: “II.2.c.1) estivesse normalmente trabalhando

no período da sua incapacidade laboral total (de 14.03.2022 até a

data em que se verificar a alta previdenciária (...)”.

Anoto que, ao contrário do que defende o autor, a indenização

quitada através de apólice de seguro de vida contratado pelo

empregador tem a mesma natureza daquela deferida a título de

danos materiais na modalidade danos emergentes.

Por outro lado, considerando que a condenação se limita ao
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pagamento de futuras despesas médicas (e demais tratamentos) e

futuros custos com medicamentos necessários aos tratamentos da

lesão, indefiro o pedido de dedução da importância de R$

37.325,52, uma vez que tal valor foi quitado para custear despesas

já verificadas até a prolação da sentença.

De par com o analisado, julgo procedentes os embargos de

declaração, para, sanando a omissão apontada, autorizar a

dedução da importância de R$ 14.875,00 recebida pelo reclamante

a título de "seguro de vida" e indeferir o pedido de dedução da

importância de R$ 37.325,52, uma vez que relativa a despesas já

custeadas.

Obscuridade: Parâmetros de atualização e quitação

A embargante alega que foi condenada ao pagamento “de pensão

mensal de 45% (quarenta e cinco por cento) do salário do

embargado até completar 76 (setenta e seis) anos de idade ou até a

data da recuperação total da capacidade laboral”, mas não restou

definido na sentença “como deverá ser realizado o devido

pagamento”. Aduz – verbis:

“Isso porque, primeiramente, não estabeleceu qual o índice de

correção monetária será utilizado no salário mensal do obreiro que

servirá como base de cálculo do pagamento da pensão, tampouco

se os reajustes serão baseados nas variações salariais da

respectiva categoria profissional do embargado ou nos índices

oficiais de atualização pelo INPC. Da mesma forma, também não

estabeleceu se deverá ser constituído capital de renda suficiente

para o pagamento da pensão, ou se o pagamento será mensal junto

com a folha de pagamento dos demais empregados da empresa.

Por fim, também não deixou claro se o pagamento poderá ser feito

a vista, e se sim, como serão os cálculos desse valor já que a

recuperação do embargado é fato futuro e incerto, bem como se

nesse caso será possível aplicar o redutor de 30% (trinta por cento),

nos termos do artigo 950, parágrafo único do Código Civil.

Inclusive insta salientar que definindo a possibilidade de pagamento

da pensão de forma a vista requer que o Magistrado se pronuncie

quanto à aplicação do referido redutor de 30% (trinta por cento)”

Com razão a embargante, pelo que, sanando o vício apontado,

passo aos esclarecimentos necessários e à fixação dos critérios de

cálculo da pensão deferida.

Pois bem. No tocante à atualização da base de cálculo das

indenizações por danos materiais (leia-se: "salário a que oautor

faria juscaso estivesse normalmentetrabalhando”), a correção /

reajustes dar-se-ão na mesma data e pelos mesmos índices

aplicados aos salários dos demais empregados da ré ocupantes da

mesma função do autor (ou função similar, no caso de extinção da

função do reclamante), ou seja, nas palavras da reclamada, “serão

baseados nas variações salariais da respectiva categoria

profissional do embargado”, devendo ser quitada juntamente “com a

folha de pagamento dos demais empregados da empresa”.

Em relação ao pagamento em parcela única, impõe anotar que o

parágrafo único do art. 950 do CC dispõe que “o prejudicado, se

preferir, poderá exigir que a indenização seja arbitrada e paga de

uma só vez”, opção que não foi manifestada pelo autor até a

prolação da sentença.

De todo modo, in casu, salvo acordo firmado entre as partes, não é

cabível o pagamento em parcela única, considerado que o

reclamante se encontra em tratamento, com possibilidade de

alteração do seu quadro clínico, o que poderá implicar, inclusive,

ação revisional.

De par com o analisado, julgo procedentes os embargos

declaratórios, para, sanando o vício apontado, prestar os

esclarecimentos supra e fixar a atualização da base de cálculo das

indenizações por danos materiais (leia-se: "salário a que o autor

faria jus caso estivesse normalmente trabalhando”) nos seguintes

termos: a correção/reajustes dar-se-ão na mesma data e pelos

mesmos índices aplicados aos salários dos demais empregados da

ré ocupantes da mesma função do autor (ou função similar, no caso

de extinção da função do reclamante), ou seja, nas palavras da

reclamada, “serão baseados nas variações salariais da respectiva

categoria profissional do embargado”, devendo ser quitada

juntamente “com a folha de pagamento dos demais empregados da

empresa”.

Embargos de declaração opostos pelo reclamante

O embargante alega vícios na sentença, argumentando que “a

sentença colocou a “alta previdenciária” como a previsão de início e

término de pagamento de algumas verbas trabalhistas concedidas

ao reclamante”, contudo, “ao conceder direitos estabelecendo como

prazo a alta previdenciária, faz-se necessário esclarecimentos sobre

a fixação do referido prazo, em caso de conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, a fim de que o reclamante

não deixe de receber os seus direitos, quando não mais fazer jus ao

recebimento do auxílio-doença, mas, ainda assim, permanecer

incapaz para o trabalho, passando a fazer jus a aposentadoria por

invalidez”.

Sustenta, ainda, o embargante - verbis: “não obstante esteja

recebendo auxílio-doença, em razão da constatação inicial da

autarquia previdenciária, da sua incapacidade temporária, a

qualquer momento o INSS pode reconhecer a incapacidade

definitiva do reclamante e, em razão disso, conceder-lhe

aposentadoria por invalidez, afinal, ele está definitivamente

incapacitado para o trabalho, o que, inclusive, se confirmou com a

prova pericial realizada nestes autos”

Com base nessa alegações, requer “esclarecimentos do juízo,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11019
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sobre o pagamento dos direitos concedidos em sentença, os quais

foram fixados com base na alta previdenciária, em caso de

aposentadoria por invalidez, considerando que foram concedidos

direitos com prazos fixados a partir ou até a alta previdenciária,

sendo necessário elucidação sobre a temática levando-se em

consideração a efetividade da decisão no caso da cessação do

auxílio-doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez”.

Assiste razão ao embargante, pelo que passo aos esclarecimentos

pertinentes, nos seguintes termos.

Diante das considerações apresentadas pelo reclamante, esclareço

que, na hipótese de conversão do atual benefício previdenciário em

aposentadoria por invalidez, considerado que se mantém a

incapacidade laboral total, fica a reclamada obrigada, enquanto

perdurar tal circunstância, ao pagamento da indenização conforme

fixado no item I do subtópico “Indenização Por Danos Materiais” do

tópico “Acidente do Trabalho – Danos Morais, Estéticos e Materiais”

da sentença, qual seja: “I) integralidade dos salários a que o autor

faria jus caso estivesse normalmente trabalhando no período da sua

incapacidade laboral total”.

Esclareço, ademais, que a aposentadoria por invalidez também

resulta em suspensão do contrato de trabalho (art. 475 da CLT),

pelo que ficam postergadas para após eventual alta previdenciária

todas as obrigações patronais cujo cumprimento foi fixado nestes

termos.

De par com o analisado, julgo procedentes os embargos

declaratórios opostos pelo reclamante, para prestar os

esclarecimentos supra.

III - DISPOSITIVO

Pelos motivos expostos na fundamentação, que integram o

presente decisum, conheço dos embargos de declaração opostos

pelas partes, e, no mérito, julgo: I) procedentes os embargos de

declaração opostos pela reclamada, para: I.1) autorizar a dedução

da importância de R$ 14.875,00 recebida pelo reclamante a título de

"seguro de vida" e indeferir o pedido de dedução da importância de

R$ 37.325,52, uma vez que relativa a despesas já custeadas; I.2)

fixar a atualização da base de cálculo das indenizações por danos

materiais (leia-se: "salário a que o autor faria jus caso estivesse

normalmente trabalhando”) nos seguintes termos: a correção e

reajustes dar-se-ão na mesma data e pelos mesmos índices

aplicados aos salários dos demais empregados da ré ocupantes da

mesma função do autor (ou função similar, no caso de extinção da

função do reclamante), ou seja, nas palavras da reclamada, “serão

baseados nas variações salariais da respectiva categoria

profissional do embargado”, devendo ser quitada juntamente “com a

folha de pagamento dos demais empregados da empresa”;

II)procedentes os embargos de declaração opostos pelo

reclamante, para prestar os esclarecimentos necessários, nos

seguintes termos: II.1)na hipótese de conversão do atual benefício

previdenciário em aposentadoria por invalidez, considerado que se

mantém a incapacidade laboral total, fica a reclamada obrigada,

enquanto perdurar tal circunstância, ao pagamento da indenização

conforme fixado no item I do subtópico “Indenização Por Danos

Materiais” do tópico “Acidente do Trabalho – Danos Morais,

Estéticos e Materiais” da sentença, qual seja: “I) integralidade dos

salários a que o autor faria jus caso estivesse normalmente

trabalhando no período da sua incapacidade laboral total”; II.2)

considerado que a aposentadoria por invalidez também resulta em

suspensão do contrato de trabalho (art. 475 da CLT), ficam

postergadas para após eventual alta previdenciária todas as

obrigações patronais cujo cumprimento foi fixado nestes termos.

A presente decisão integra a sentença de ID. cbe128d.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

        ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010649-84.2023.5.03.0074
AUTOR VANDEIR ALMEIDA LAUREANO

ADVOGADO LUCIANA MAROCA DE AVELAR
VIANA(OAB: 73596/MG)

RÉU INDUSTRIA DE PAPEIS E
EMBALAGENS PONTE NOVA LTDA -
ME

ADVOGADO JOAO BATISTA DONE GOMES(OAB:
121333/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDEIR ALMEIDA LAUREANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 282e374

proferida nos autos.

DECISÃO – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I - RELATÓRIO

À vista da sentença proferida (ID.cbe128d), as partes opõem

Embargos de Declaração aos argumentos expostos em

ID.e7a70f9e ID. 45cbf12, respectivamente, pela reclamada e pelo

reclamante.
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Manifestações das partes, em ID. 909c1e1 e ID. adab083,

respectivamente, pelo reclamante e pela reclamada.

Tudo visto e examinado, decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - Admissibilidade

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos aviados pelas

partes.

II.2 - Mérito

Embargos de declaração opostos pela reclamada

Omissão: Dedução de seguro de vida e gastos médicos

A embargante alega omissão no julgado, alegando que o Juízo não

se pronunciou quanto à dedução do valor percebido pelo autor a

título de “seguro de vida” (R$ 14.875,00 - ID 70a34f7 e d2b0828),

bem como dos valores quitados pela ré decorrentes “dos gastos

despendidos com o tratamento de saúde do embargado” (R$

37.325,52, conforme comprovantes de ID a1c28a4, 57d5384 e

4e591a6).

Com razão a embargante, pelo que, sanando as omissões

apontadas, passo à análise dos requerimentos de dedução.

Comprovado que o autor recebeu a importância de R$ 14.875,00 a

título de "seguro de vida" (v. documentos coligados em ID 70a34f7 e

d2b0828), fica autorizada a dedução do referido valor do crédito a

ser apurado a título de indenização por danos materiais deferida no

item II.2.c.1 do subtópico “Indenização Por Danos Materiais” do

tópico “Acidente do Trabalho – Danos Morais, Estéticos e Materiais”

da sentença,a saber: “II.2.c.1) estivesse normalmente trabalhando

no período da sua incapacidade laboral total (de 14.03.2022 até a

data em que se verificar a alta previdenciária (...)”.

Anoto que, ao contrário do que defende o autor, a indenização

quitada através de apólice de seguro de vida contratado pelo

empregador tem a mesma natureza daquela deferida a título de

danos materiais na modalidade danos emergentes.

Por outro lado, considerando que a condenação se limita ao

pagamento de futuras despesas médicas (e demais tratamentos) e

futuros custos com medicamentos necessários aos tratamentos da

lesão, indefiro o pedido de dedução da importância de R$

37.325,52, uma vez que tal valor foi quitado para custear despesas

já verificadas até a prolação da sentença.

De par com o analisado, julgo procedentes os embargos de

declaração, para, sanando a omissão apontada, autorizar a

dedução da importância de R$ 14.875,00 recebida pelo reclamante

a título de "seguro de vida" e indeferir o pedido de dedução da

importância de R$ 37.325,52, uma vez que relativa a despesas já

custeadas.

Obscuridade: Parâmetros de atualização e quitação

A embargante alega que foi condenada ao pagamento “de pensão

mensal de 45% (quarenta e cinco por cento) do salário do

embargado até completar 76 (setenta e seis) anos de idade ou até a

data da recuperação total da capacidade laboral”, mas não restou

definido na sentença “como deverá ser realizado o devido

pagamento”. Aduz – verbis:

“Isso porque, primeiramente, não estabeleceu qual o índice de

correção monetária será utilizado no salário mensal do obreiro que

servirá como base de cálculo do pagamento da pensão, tampouco

se os reajustes serão baseados nas variações salariais da

respectiva categoria profissional do embargado ou nos índices

oficiais de atualização pelo INPC. Da mesma forma, também não

estabeleceu se deverá ser constituído capital de renda suficiente

para o pagamento da pensão, ou se o pagamento será mensal junto

com a folha de pagamento dos demais empregados da empresa.

Por fim, também não deixou claro se o pagamento poderá ser feito

a vista, e se sim, como serão os cálculos desse valor já que a

recuperação do embargado é fato futuro e incerto, bem como se

nesse caso será possível aplicar o redutor de 30% (trinta por cento),

nos termos do artigo 950, parágrafo único do Código Civil.

Inclusive insta salientar que definindo a possibilidade de pagamento

da pensão de forma a vista requer que o Magistrado se pronuncie

quanto à aplicação do referido redutor de 30% (trinta por cento)”

Com razão a embargante, pelo que, sanando o vício apontado,

passo aos esclarecimentos necessários e à fixação dos critérios de

cálculo da pensão deferida.

Pois bem. No tocante à atualização da base de cálculo das

indenizações por danos materiais (leia-se: "salário a que oautor

faria juscaso estivesse normalmentetrabalhando”), a correção /

reajustes dar-se-ão na mesma data e pelos mesmos índices

aplicados aos salários dos demais empregados da ré ocupantes da

mesma função do autor (ou função similar, no caso de extinção da

função do reclamante), ou seja, nas palavras da reclamada, “serão

baseados nas variações salariais da respectiva categoria

profissional do embargado”, devendo ser quitada juntamente “com a

folha de pagamento dos demais empregados da empresa”.

Em relação ao pagamento em parcela única, impõe anotar que o

parágrafo único do art. 950 do CC dispõe que “o prejudicado, se

preferir, poderá exigir que a indenização seja arbitrada e paga de

uma só vez”, opção que não foi manifestada pelo autor até a

prolação da sentença.

De todo modo, in casu, salvo acordo firmado entre as partes, não é

cabível o pagamento em parcela única, considerado que o

reclamante se encontra em tratamento, com possibilidade de

alteração do seu quadro clínico, o que poderá implicar, inclusive,

ação revisional.

De par com o analisado, julgo procedentes os embargos
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declaratórios, para, sanando o vício apontado, prestar os

esclarecimentos supra e fixar a atualização da base de cálculo das

indenizações por danos materiais (leia-se: "salário a que o autor

faria jus caso estivesse normalmente trabalhando”) nos seguintes

termos: a correção/reajustes dar-se-ão na mesma data e pelos

mesmos índices aplicados aos salários dos demais empregados da

ré ocupantes da mesma função do autor (ou função similar, no caso

de extinção da função do reclamante), ou seja, nas palavras da

reclamada, “serão baseados nas variações salariais da respectiva

categoria profissional do embargado”, devendo ser quitada

juntamente “com a folha de pagamento dos demais empregados da

empresa”.

Embargos de declaração opostos pelo reclamante

O embargante alega vícios na sentença, argumentando que “a

sentença colocou a “alta previdenciária” como a previsão de início e

término de pagamento de algumas verbas trabalhistas concedidas

ao reclamante”, contudo, “ao conceder direitos estabelecendo como

prazo a alta previdenciária, faz-se necessário esclarecimentos sobre

a fixação do referido prazo, em caso de conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, a fim de que o reclamante

não deixe de receber os seus direitos, quando não mais fazer jus ao

recebimento do auxílio-doença, mas, ainda assim, permanecer

incapaz para o trabalho, passando a fazer jus a aposentadoria por

invalidez”.

Sustenta, ainda, o embargante - verbis: “não obstante esteja

recebendo auxílio-doença, em razão da constatação inicial da

autarquia previdenciária, da sua incapacidade temporária, a

qualquer momento o INSS pode reconhecer a incapacidade

definitiva do reclamante e, em razão disso, conceder-lhe

aposentadoria por invalidez, afinal, ele está definitivamente

incapacitado para o trabalho, o que, inclusive, se confirmou com a

prova pericial realizada nestes autos”

Com base nessa alegações, requer “esclarecimentos do juízo,

sobre o pagamento dos direitos concedidos em sentença, os quais

foram fixados com base na alta previdenciária, em caso de

aposentadoria por invalidez, considerando que foram concedidos

direitos com prazos fixados a partir ou até a alta previdenciária,

sendo necessário elucidação sobre a temática levando-se em

consideração a efetividade da decisão no caso da cessação do

auxílio-doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez”.

Assiste razão ao embargante, pelo que passo aos esclarecimentos

pertinentes, nos seguintes termos.

Diante das considerações apresentadas pelo reclamante, esclareço

que, na hipótese de conversão do atual benefício previdenciário em

aposentadoria por invalidez, considerado que se mantém a

incapacidade laboral total, fica a reclamada obrigada, enquanto

perdurar tal circunstância, ao pagamento da indenização conforme

fixado no item I do subtópico “Indenização Por Danos Materiais” do

tópico “Acidente do Trabalho – Danos Morais, Estéticos e Materiais”

da sentença, qual seja: “I) integralidade dos salários a que o autor

faria jus caso estivesse normalmente trabalhando no período da sua

incapacidade laboral total”.

Esclareço, ademais, que a aposentadoria por invalidez também

resulta em suspensão do contrato de trabalho (art. 475 da CLT),

pelo que ficam postergadas para após eventual alta previdenciária

todas as obrigações patronais cujo cumprimento foi fixado nestes

termos.

De par com o analisado, julgo procedentes os embargos

declaratórios opostos pelo reclamante, para prestar os

esclarecimentos supra.

III - DISPOSITIVO

Pelos motivos expostos na fundamentação, que integram o

presente decisum, conheço dos embargos de declaração opostos

pelas partes, e, no mérito, julgo: I) procedentes os embargos de

declaração opostos pela reclamada, para: I.1) autorizar a dedução

da importância de R$ 14.875,00 recebida pelo reclamante a título de

"seguro de vida" e indeferir o pedido de dedução da importância de

R$ 37.325,52, uma vez que relativa a despesas já custeadas; I.2)

fixar a atualização da base de cálculo das indenizações por danos

materiais (leia-se: "salário a que o autor faria jus caso estivesse

normalmente trabalhando”) nos seguintes termos: a correção e

reajustes dar-se-ão na mesma data e pelos mesmos índices

aplicados aos salários dos demais empregados da ré ocupantes da

mesma função do autor (ou função similar, no caso de extinção da

função do reclamante), ou seja, nas palavras da reclamada, “serão

baseados nas variações salariais da respectiva categoria

profissional do embargado”, devendo ser quitada juntamente “com a

folha de pagamento dos demais empregados da empresa”;

II)procedentes os embargos de declaração opostos pelo

reclamante, para prestar os esclarecimentos necessários, nos

seguintes termos: II.1)na hipótese de conversão do atual benefício

previdenciário em aposentadoria por invalidez, considerado que se

mantém a incapacidade laboral total, fica a reclamada obrigada,

enquanto perdurar tal circunstância, ao pagamento da indenização

conforme fixado no item I do subtópico “Indenização Por Danos

Materiais” do tópico “Acidente do Trabalho – Danos Morais,

Estéticos e Materiais” da sentença, qual seja: “I) integralidade dos

salários a que o autor faria jus caso estivesse normalmente

trabalhando no período da sua incapacidade laboral total”; II.2)

considerado que a aposentadoria por invalidez também resulta em

suspensão do contrato de trabalho (art. 475 da CLT), ficam

postergadas para após eventual alta previdenciária todas as
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obrigações patronais cujo cumprimento foi fixado nestes termos.

A presente decisão integra a sentença de ID. cbe128d.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

        ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010576-49.2022.5.03.0074
AUTOR M.V.L.S.

ADVOGADO VALQUIRIA DE CASTRO
NUNES(OAB: 169683/MG)

ADVOGADO BRUNA DE CASTRO SILVA(OAB:
170645/MG)

RÉU ALTO PARAOPEBA ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CARMELITA SUELI DE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 66795/MG)

RÉU ANDREA VILAR SILVA ZILLE

ADVOGADO CARMELITA SUELI DE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 66795/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.V.L.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7ca406

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição (Id.c7f93e1) interposto pela parte

executada, pois observados os pressupostos inseridos nos artigos

893, IV, 897, caput e §1º, ambos da CLT.

O recurso foi interposto no prazo legal, delimitada satisfatoriamente

a matéria impugnada.

A parte contrária apresentou contraminuta (Id.94a1369).

Ao Eg. Regional, com as cautelas de estilo e nossas homenagens.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010183-56.2024.5.03.0074
AUTOR BIANCA FREITAS DE PAULA

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA GODINHO
SILVA(OAB: 181167/MG)

RÉU PANIFICACAO DONA IRENE LTDA

ADVOGADO SILVIA KELLY DA SILVA
VENTURA(OAB: 202111/MG)

ADVOGADO JULLIANA VICTORIA ALMEIDA
ROBERTO(OAB: 224708/MG)

ADVOGADO Leandro Soares Von Randow(OAB:
127832/MG)

ADVOGADO DAVI BORGES AFONSO(OAB:
215489/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA FREITAS DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70339a1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a petição de acordo apresentada no #id:b5750fc e a

fim de imprimir tramitação processual com o objetivo de entregar a

prestação jurisdicional confiada a esta Especializada, tendo em

vista que a conciliação é a melhor forma de resolução dos conflitos

de interesse, com fulcro no art. 765/CLT, decido designar audiência

on line para tentativa de conciliação no dia 19/03/2024 08:20

horas.

A audiência ocorrerá virtualmente através da plataforma de

videoconferência Zoom Meeting, disponibilizada pelo Conselho

Superior da Justiça do Trabalho – CSJT a todo o Poder Judiciário

Trabalhista Nacional.

Os advogados e também as partes deverão acessar o link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtpontenova com antecedência de

5 (cinco) minutos, utilizando-se de notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de

celular smartphone com acesso à internet, de preferência com

acesso a wifi de qualidade.

Qualquer intercorrência durante a realização da audiência, ou

mesmo qualquer problema relacionado à sessão ora designada, as

partes deverão reportar o ocorr ido por meio do e-mail

vt .pontenova@trt3. jus.br.

Recomenda-se a leitura do manual do aplicativo disponível no

seguinte link: https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-layout-

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-

versao-final-revisada-20-01-2021.pdf

Ciente(s) o(a)(s) advogado(a)(s) de que não haverá intimação

pessoal das partes para a audiência ora redesignada, cabendo-

lhe(s), em cooperação judicial na forma do art. 6º do CPC c/c art.

769/CLT, comunicar aos respectivos constituintes o dia e horário

designados e as demais orientações para acesso à audiência on

line.
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Intimem-se.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0010218-16.2024.5.03.0074
AUTOR BRUNA MARCIANA SOARES

MARTINS

ADVOGADO EDER PEREIRA DUELI(OAB:
135437/MG)

RÉU ASSOCIACAO DOS
TRANSPORTADORES DE CARGAS
DO VALE DO PIRANGA -
TRUCKVALE

ADVOGADO THALITA MARIA BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 123560/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS TRANSPORTADORES DE CARGAS DO
VALE DO PIRANGA - TRUCKVALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e2b71

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a manifestação de #id:61f701b e a fim de imprimir

tramitação processual com o objetivo de entregar a prestação

jurisdicional confiada a esta Especializada, tendo em vista que a

conciliação é a melhor forma de resolução dos conflitos de

interesse, com fulcro no art. 765/CLT, decido designar audiência on

line para tentativa de conciliação no dia 25/03/2024 14:20 horas,

para apreciação da proposta de acordo entabulada pelas

partes.

A audiência ocorrerá virtualmente através da plataforma de

videoconferência Zoom Meeting, disponibilizada pelo Conselho

Superior da Justiça do Trabalho – CSJT a todo o Poder Judiciário

Trabalhista Nacional.

Os advogados e também as partes deverão acessar o link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtpontenova com antecedência de

5 (cinco) minutos, utilizando-se de notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de

celular smartphone com acesso à internet, de preferência com

acesso a wifi de qualidade.

Qualquer intercorrência durante a realização da audiência, ou

mesmo qualquer problema relacionado à sessão ora designada, as

partes deverão reportar o ocorr ido por meio do e-mail

vt.pontenova@trt3.jus.br.

Recomenda-se a leitura do manual do aplicativo disponível no

seguinte link: https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-layout-

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-

versao-final-revisada-20-01-2021.pdf

Ciente(s) o(a)(s) advogado(a)(s) de que não haverá intimação

pessoal das partes para a audiência ora redesignada, cabendo-

lhe(s), em cooperação judicial na forma do art. 6º do CPC c/c art.

769/CLT, comunicar aos respectivos constituintes o dia e horário

designados e as demais orientações para acesso à audiência on

line.

Intimem-se.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010183-56.2024.5.03.0074
AUTOR BIANCA FREITAS DE PAULA

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA GODINHO
SILVA(OAB: 181167/MG)

RÉU PANIFICACAO DONA IRENE LTDA

ADVOGADO SILVIA KELLY DA SILVA
VENTURA(OAB: 202111/MG)

ADVOGADO JULLIANA VICTORIA ALMEIDA
ROBERTO(OAB: 224708/MG)

ADVOGADO Leandro Soares Von Randow(OAB:
127832/MG)

ADVOGADO DAVI BORGES AFONSO(OAB:
215489/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICACAO DONA IRENE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70339a1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a petição de acordo apresentada no #id:b5750fc e a

fim de imprimir tramitação processual com o objetivo de entregar a

prestação jurisdicional confiada a esta Especializada, tendo em

vista que a conciliação é a melhor forma de resolução dos conflitos

de interesse, com fulcro no art. 765/CLT, decido designar audiência

on line para tentativa de conciliação no dia 19/03/2024 08:20

horas.

A audiência ocorrerá virtualmente através da plataforma de

videoconferência Zoom Meeting, disponibilizada pelo Conselho

Superior da Justiça do Trabalho – CSJT a todo o Poder Judiciário
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Trabalhista Nacional.

Os advogados e também as partes deverão acessar o link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtpontenova com antecedência de

5 (cinco) minutos, utilizando-se de notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de

celular smartphone com acesso à internet, de preferência com

acesso a wifi de qualidade.

Qualquer intercorrência durante a realização da audiência, ou

mesmo qualquer problema relacionado à sessão ora designada, as

partes deverão reportar o ocorr ido por meio do e-mail

vt .pontenova@trt3. jus.br.

Recomenda-se a leitura do manual do aplicativo disponível no

seguinte link: https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-layout-

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-

versao-final-revisada-20-01-2021.pdf

Ciente(s) o(a)(s) advogado(a)(s) de que não haverá intimação

pessoal das partes para a audiência ora redesignada, cabendo-

lhe(s), em cooperação judicial na forma do art. 6º do CPC c/c art.

769/CLT, comunicar aos respectivos constituintes o dia e horário

designados e as demais orientações para acesso à audiência on

line.

Intimem-se.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0010218-16.2024.5.03.0074
AUTOR BRUNA MARCIANA SOARES

MARTINS

ADVOGADO EDER PEREIRA DUELI(OAB:
135437/MG)

RÉU ASSOCIACAO DOS
TRANSPORTADORES DE CARGAS
DO VALE DO PIRANGA -
TRUCKVALE

ADVOGADO THALITA MARIA BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 123560/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MARCIANA SOARES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e2b71

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a manifestação de #id:61f701b e a fim de imprimir

tramitação processual com o objetivo de entregar a prestação

jurisdicional confiada a esta Especializada, tendo em vista que a

conciliação é a melhor forma de resolução dos conflitos de

interesse, com fulcro no art. 765/CLT, decido designar audiência on

line para tentativa de conciliação no dia 25/03/2024 14:20 horas,

para apreciação da proposta de acordo entabulada pelas

partes.

A audiência ocorrerá virtualmente através da plataforma de

videoconferência Zoom Meeting, disponibilizada pelo Conselho

Superior da Justiça do Trabalho – CSJT a todo o Poder Judiciário

Trabalhista Nacional.

Os advogados e também as partes deverão acessar o link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtpontenova com antecedência de

5 (cinco) minutos, utilizando-se de notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de

celular smartphone com acesso à internet, de preferência com

acesso a wifi de qualidade.

Qualquer intercorrência durante a realização da audiência, ou

mesmo qualquer problema relacionado à sessão ora designada, as

partes deverão reportar o ocorr ido por meio do e-mail

vt .pontenova@trt3. jus.br.

Recomenda-se a leitura do manual do aplicativo disponível no

seguinte link: https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-layout-

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-

versao-final-revisada-20-01-2021.pdf

Ciente(s) o(a)(s) advogado(a)(s) de que não haverá intimação

pessoal das partes para a audiência ora redesignada, cabendo-

lhe(s), em cooperação judicial na forma do art. 6º do CPC c/c art.

769/CLT, comunicar aos respectivos constituintes o dia e horário

designados e as demais orientações para acesso à audiência on

line.

Intimem-se.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010576-49.2022.5.03.0074
AUTOR M.V.L.S.

ADVOGADO VALQUIRIA DE CASTRO
NUNES(OAB: 169683/MG)

ADVOGADO BRUNA DE CASTRO SILVA(OAB:
170645/MG)

RÉU ALTO PARAOPEBA ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CARMELITA SUELI DE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 66795/MG)

RÉU ANDREA VILAR SILVA ZILLE

ADVOGADO CARMELITA SUELI DE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 66795/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTO PARAOPEBA ALIMENTOS LTDA

  - ANDREA VILAR SILVA ZILLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7ca406

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição (Id.c7f93e1) interposto pela parte

executada, pois observados os pressupostos inseridos nos artigos

893, IV, 897, caput e §1º, ambos da CLT.

O recurso foi interposto no prazo legal, delimitada satisfatoriamente

a matéria impugnada.

A parte contrária apresentou contraminuta (Id.94a1369).

Ao Eg. Regional, com as cautelas de estilo e nossas homenagens.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010234-09.2020.5.03.0074
EXEQUENTE JOSE HENRIQUE GONCALVES

RIGUEIRA

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

EXECUTADO SANTA CASA DE ABRE
CAMPO/HOSPITAL NOSSA
SENHORA DA CONC

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO INES PESSOA MOREIRA
VICTOR(OAB: 89859/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DANIELA BARBOSA DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE ABRE CAMPO/HOSPITAL NOSSA
SENHORA DA CONC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c02b0e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebo os embargos de declaração de #id. 2b1eb67 como simples

manifestação (art. 765 da CLT), esclarecendo ao exequente que no

sistema SISBAJUD não é possível determinar em qual conta ou

agência ocorreu o bloqueio dos valores. Isso se deve ao fato de que

as instituições financeiras apenas informam o valor total bloqueado,

que pode estar distribuído em uma ou mais contas. Diante disso,

não é possível desbloquear uma conta específica, e por essa razão

tal informação não constou da certidão id. 0be8afd.

Ademais, saliento que as contas indicadas no despacho id. d28a0a5

foram apuradas com base nos extrato e informações apresentados

pelo exequente.

Venham os autos conclusos para julgamento do embargos à

execução.

O pedido de liberação dos valores será apreciado oportunamente.

A secretaria deverá retificar o tipo de petição quanto aos embargos

de declaração, a fim de evitar pendência na estatísticas.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010324-46.2022.5.03.0074
AUTOR RENATO CALAZANI NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIO PEREIRA QUEIROZ(OAB:
173930/MG)

ADVOGADO JULIANO PROBST SENA(OAB:
112381/MG)

ADVOGADO MARINA LUIZA SILVA
QUEIROZ(OAB: 192911/MG)

RÉU JOSE LUCIO DOS SANTOS

ADVOGADO MOISES ARANTES DA SILVA(OAB:
126380/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18f6c24

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para apreciação da petição de acordo trazida a este Juízo, decido

designar audiência online de conciliação no dia 20/03/2024 às 09:50

horas, ficando dispensado o comparecimento das partes e

procuradores.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.
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PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010270-12.2024.5.03.0074
CONSIGNANTE JARDIM & GIRUNDI TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE LEONARDO BRITES
COUTO

CONSIGNATÁRIO KERTELLEN DAYANE DA SILVA -
REPRESENTANTE DO ESPÓLIO

CONSIGNATÁRIO H.S.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDIM & GIRUNDI TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6ea321

proferido nos autos.

Vistos etc.

A fim de imprimir tramitação processual com o objetivo de entregar

a prestação jurisdicional confiada a esta Especializada, tendo em

vista que a conciliação é a melhor forma de resolução dos conflitos

de interesse, com fulcro no art. 765/CLT, decido antecipar a

audiência on line para tentativa de conciliação para o dia

02/04/2024 14:30 horas.

A audiência ocorrerá virtualmente através da plataforma de

videoconferência Zoom Meeting, disponibilizada pelo Conselho

Superior da Justiça do Trabalho – CSJT a todo o Poder Judiciário

Trabalhista Nacional.

Os advogados e também as partes deverão acessar o link

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtpontenova com antecedência de

5 (cinco) minutos, utilizando-se de notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de

celular smartphone com acesso à internet, de preferência com

acesso a wifi de qualidade.

Qualquer intercorrência durante a realização da audiência, ou

mesmo qualquer problema relacionado à sessão ora designada, as

partes deverão reportar o ocorr ido por meio do e-mail

vt .pontenova@trt3. jus.br.

Recomenda-se a leitura do manual do aplicativo disponível no

seguinte link: https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-layout-

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-

versao-final-revisada-20-01-2021.pdf

Na hipótese de não dispor de meios para o acesso virtual, qualquer

das partes, advogados ou testemunhas poderá comparecer na data

e horário designados à Vara do Trabalho de Ponte Nova/MG, sito à

Av. Ernesto Trivellato, 210, Triângulo, em Ponte Nova/MG, para

participar do ato na sede do Juízo.

Ciente(s) o(a)(s) advogado(a)(s) de que não haverá intimação

pessoal das partes para a audiência ora redesignada, cabendo-

lhe(s), em cooperação judicial na forma do art. 6º do CPC c/c art.

769/CLT, comunicar aos respectivos constituintes o dia e horário

designados e as demais orientações para acesso à audiência on

line.

Requisitem-se os mandados expedidos em 15-03-2024.

Expeçam-se novos mandados de notificação de audiência.

Intimem-se.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010234-09.2020.5.03.0074
EXEQUENTE JOSE HENRIQUE GONCALVES

RIGUEIRA

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

EXECUTADO SANTA CASA DE ABRE
CAMPO/HOSPITAL NOSSA
SENHORA DA CONC

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO INES PESSOA MOREIRA
VICTOR(OAB: 89859/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DANIELA BARBOSA DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE GONCALVES RIGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c02b0e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebo os embargos de declaração de #id. 2b1eb67 como simples

manifestação (art. 765 da CLT), esclarecendo ao exequente que no

sistema SISBAJUD não é possível determinar em qual conta ou

agência ocorreu o bloqueio dos valores. Isso se deve ao fato de que

as instituições financeiras apenas informam o valor total bloqueado,
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que pode estar distribuído em uma ou mais contas. Diante disso,

não é possível desbloquear uma conta específica, e por essa razão

tal informação não constou da certidão id. 0be8afd.

Ademais, saliento que as contas indicadas no despacho id. d28a0a5

foram apuradas com base nos extrato e informações apresentados

pelo exequente.

Venham os autos conclusos para julgamento do embargos à

execução.

O pedido de liberação dos valores será apreciado oportunamente.

A secretaria deverá retificar o tipo de petição quanto aos embargos

de declaração, a fim de evitar pendência na estatísticas.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010324-46.2022.5.03.0074
AUTOR RENATO CALAZANI NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIO PEREIRA QUEIROZ(OAB:
173930/MG)

ADVOGADO JULIANO PROBST SENA(OAB:
112381/MG)

ADVOGADO MARINA LUIZA SILVA
QUEIROZ(OAB: 192911/MG)

RÉU JOSE LUCIO DOS SANTOS

ADVOGADO MOISES ARANTES DA SILVA(OAB:
126380/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO CALAZANI NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18f6c24

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para apreciação da petição de acordo trazida a este Juízo, decido

designar audiência online de conciliação no dia 20/03/2024 às 09:50

horas, ficando dispensado o comparecimento das partes e

procuradores.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExFis-0001067-46.2012.5.03.0074
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO DESTILARIA ATENAS LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE MELO
BORGES(OAB: 87179/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESTILARIA ATENAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fa040c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido o prazo de suspensão do presente feito (Id#84b8d49),

intime-se a exequente para, no prazo de 10 dias, requerer o que de

direito.

Publique-se.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010159-72.2017.5.03.0074
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE PONTE NOVA E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO ADRIANA GONCALVES
FURTADO(OAB: 72106/MG)

PERITO HENRIQUE NASSAU PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1db01be
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o requerimento do autor de #id:5c417bd, intime-se o

perito para proceder a atualização dos cálculos homologados no

#id:2f4716f, no prazo de 5 dias, deduzindo-se os valores

comprovados nos autos, conforme #id:199b7fc.

 Após, conclusos.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010607-35.2023.5.03.0074
AUTOR SABINA DA PENHA DE JESUS

ADVOGADO DAVI VALENTIM DE SOUSA
LEITE(OAB: 125252/MG)

ADVOGADO MICHELLE HERDER DA SILVA
ELIZIARIO(OAB: 156652/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
FRANCISCO SILVEIRA

ADVOGADO TAYNARA GOMES CARVALHO(OAB:
196472/MG)

ADVOGADO ANNA PAULA MONNERAT
CARVALHO LIMA(OAB: 41440/SC)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABINA DA PENHA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e62b14

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o princípio da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF c/c art. 765 da CLT), bem assim considerando que

a conciliação é a melhor forma de resolução de conflitos de

interesse (art. 764, § 1º, da CLT), determino, ante a divergência dos

cálculos apresentados, a inclusão do processo na pauta de

audiências do dia 25/03/2024 13:25 horas, para tentativa de

conciliação, devendo comparecer partes e procuradores.

Cientes os advogados de que as partes não serão intimadas de

forma pessoal para a audiência, cabendo a cada patrono a

comunicação ao cliente do dia e horários designados, em

colaboração judicial.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010159-72.2017.5.03.0074
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE PONTE NOVA E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO ROGERIO NETTO ANDRADE(OAB:
80107/MG)

ADVOGADO BARBARA CLETO DE CARVALHO
BALDEZ(OAB: 115778/MG)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO ADRIANA GONCALVES
FURTADO(OAB: 72106/MG)

PERITO HENRIQUE NASSAU PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE PONTE NOVA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1db01be

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o requerimento do autor de #id:5c417bd, intime-se o

perito para proceder a atualização dos cálculos homologados no

#id:2f4716f, no prazo de 5 dias, deduzindo-se os valores

comprovados nos autos, conforme #id:199b7fc.

 Após, conclusos.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011072-44.2023.5.03.0074
AUTOR CRISTIANO JOSE MAIA

ADVOGADO LIZ DO CARMO MAGESTI(OAB:
187171/MG)

RÉU AMBIENTAL SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA REZENDE MILAGRE
TADINE(OAB: 94749/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTAL SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcafc3e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido o prazo para apresentação do laudo, intime-se

novamente o perito EDUARDO MOREIRA COSTA para, no prazo

de 5 (cinco) dias, entregar o laudo ou justificar o atraso, sob pena

de destituição do encargo.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011072-44.2023.5.03.0074
AUTOR CRISTIANO JOSE MAIA

ADVOGADO LIZ DO CARMO MAGESTI(OAB:
187171/MG)

RÉU AMBIENTAL SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA REZENDE MILAGRE
TADINE(OAB: 94749/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO JOSE MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcafc3e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido o prazo para apresentação do laudo, intime-se

novamente o perito EDUARDO MOREIRA COSTA para, no prazo

de 5 (cinco) dias, entregar o laudo ou justificar o atraso, sob pena

de destituição do encargo.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010607-35.2023.5.03.0074
AUTOR SABINA DA PENHA DE JESUS

ADVOGADO DAVI VALENTIM DE SOUSA
LEITE(OAB: 125252/MG)

ADVOGADO MICHELLE HERDER DA SILVA
ELIZIARIO(OAB: 156652/MG)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
FRANCISCO SILVEIRA

ADVOGADO TAYNARA GOMES CARVALHO(OAB:
196472/MG)

ADVOGADO ANNA PAULA MONNERAT
CARVALHO LIMA(OAB: 41440/SC)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO FRANCISCO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e62b14

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o princípio da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF c/c art. 765 da CLT), bem assim considerando que

a conciliação é a melhor forma de resolução de conflitos de

interesse (art. 764, § 1º, da CLT), determino, ante a divergência dos

cálculos apresentados, a inclusão do processo na pauta de

audiências do dia 25/03/2024 13:25 horas, para tentativa de

conciliação, devendo comparecer partes e procuradores.

Cientes os advogados de que as partes não serão intimadas de

forma pessoal para a audiência, cabendo a cada patrono a

comunicação ao cliente do dia e horários designados, em

colaboração judicial.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010234-67.2024.5.03.0074
AUTOR DIEYK WILLYANS ALMEIDA DE

SOUZA

ADVOGADO RAFAELE DE CASSIA MARTINS
ROMAGNOLI(OAB: 150831/MG)

ADVOGADO ADELINA IMACULADA
ROMAGNOLI(OAB: 199114/MG)

RÉU CIVIC PLAN ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA CARREIRO
BARBOSA(OAB: 207427/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CIVIC PLAN ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0a8889

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em que pese a manifestação da reclamada de #id:5fb43df e não

obstante o presente feito estar tramitando sob o procedimento do

Juízo 100% Digital, considerando o disposto no caput do artigo 3º

da Resolução 354/2020 do CNJ c/c o disposto no §2º do art. 3º da

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99, DE

27 DE FEVEREIRO DE 2023, cabe ao Juiz decidir pela

conveniência da realização da audiência de modo presencial.

In casu, determino que a audiência UNA designada para 01/04/2024

14:00 horas seja realizada de forma PRESENCIAL, com a

determinação de que todos os envolvidos (partes, advogados e

testemunhas) compareçam presencialmente à sede deste Juízo,

pelos seguintes fatores: a instabilidade da internet da Vara, bem

como sua baixa velocidade, retarda a realização de atividades

simples, como o “download” do processo, necessário para a

realização da audiência; em decorrência da baixa qualidade da

internet disponível, é comum a ocorrência de um grave “delay” entre

a fala dos interlocutores, o que é digitado pela secretária de

audiência e o que é visualizado pelo Juiz que preside o ato em seu

monitor, retardando sobremaneira o bom andamento dos trabalhos;

também em virtude da baixa velocidade da internet disponível, nas

audiências telepresenciais ou híbridas, constantemente a imagem e

/ou o som dos interlocutores que estão se manifestando travam,

dificultando a compreensão pelo magistrado.

Não há dúvidas, pois, que todas as condições acima narradas

dificultam, quando não inviabilizam, a realização de audiências

telepresenciais de forma razoável, comprometendo a concretização

do princípio da eficiência dos atos da administração pública (art. 37

da Constituição de República), sendo importante destacar que, nos

termos do art. 813 da CLT, as audiências deverão ocorrer na sede

do Juízo.

Intimem-se.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010751-09.2023.5.03.0074
AUTOR GRACIANA SANTANA LOPES

ADVOGADO RODRIGO GIFFONI
RODRIGUES(OAB: 157320/MG)

RÉU CLOROFITUM FRANQUEADORA
LTDA

ADVOGADO THEUNIS PEREIRA DE FIGUEIREDO
FILHO(OAB: 168604/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIANA SANTANA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1299217

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em atenção ao disposto no art. 897-A, §2º, da CLT, intime-se a

parte reclamada para, querendo, se manifestar acerca dos

embargos de declaração opostos pela reclamante em ID. bf51271

(reproduzido em ID. eb9349a),no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, volvam-me os autos conclusos para decisão.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010234-67.2024.5.03.0074
AUTOR DIEYK WILLYANS ALMEIDA DE

SOUZA

ADVOGADO RAFAELE DE CASSIA MARTINS
ROMAGNOLI(OAB: 150831/MG)

ADVOGADO ADELINA IMACULADA
ROMAGNOLI(OAB: 199114/MG)

RÉU CIVIC PLAN ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA CARREIRO
BARBOSA(OAB: 207427/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEYK WILLYANS ALMEIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0a8889

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em que pese a manifestação da reclamada de #id:5fb43df e não
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obstante o presente feito estar tramitando sob o procedimento do

Juízo 100% Digital, considerando o disposto no caput do artigo 3º

da Resolução 354/2020 do CNJ c/c o disposto no §2º do art. 3º da

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99, DE

27 DE FEVEREIRO DE 2023, cabe ao Juiz decidir pela

conveniência da realização da audiência de modo presencial.

In casu, determino que a audiência UNA designada para 01/04/2024

14:00 horas seja realizada de forma PRESENCIAL, com a

determinação de que todos os envolvidos (partes, advogados e

testemunhas) compareçam presencialmente à sede deste Juízo,

pelos seguintes fatores: a instabilidade da internet da Vara, bem

como sua baixa velocidade, retarda a realização de atividades

simples, como o “download” do processo, necessário para a

realização da audiência; em decorrência da baixa qualidade da

internet disponível, é comum a ocorrência de um grave “delay” entre

a fala dos interlocutores, o que é digitado pela secretária de

audiência e o que é visualizado pelo Juiz que preside o ato em seu

monitor, retardando sobremaneira o bom andamento dos trabalhos;

também em virtude da baixa velocidade da internet disponível, nas

audiências telepresenciais ou híbridas, constantemente a imagem e

/ou o som dos interlocutores que estão se manifestando travam,

dificultando a compreensão pelo magistrado.

Não há dúvidas, pois, que todas as condições acima narradas

dificultam, quando não inviabilizam, a realização de audiências

telepresenciais de forma razoável, comprometendo a concretização

do princípio da eficiência dos atos da administração pública (art. 37

da Constituição de República), sendo importante destacar que, nos

termos do art. 813 da CLT, as audiências deverão ocorrer na sede

do Juízo.

Intimem-se.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010751-09.2023.5.03.0074
AUTOR GRACIANA SANTANA LOPES

ADVOGADO RODRIGO GIFFONI
RODRIGUES(OAB: 157320/MG)

RÉU CLOROFITUM FRANQUEADORA
LTDA

ADVOGADO THEUNIS PEREIRA DE FIGUEIREDO
FILHO(OAB: 168604/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOROFITUM FRANQUEADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1299217

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em atenção ao disposto no art. 897-A, §2º, da CLT, intime-se a

parte reclamada para, querendo, se manifestar acerca dos

embargos de declaração opostos pela reclamante em ID. bf51271

(reproduzido em ID. eb9349a),no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, volvam-me os autos conclusos para decisão.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010671-45.2023.5.03.0074
AUTOR FERNANDO TAVARES

ADVOGADO RODRIGO CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 111458/MG)

RÉU MARCO BERTOLOT LTDA.

RÉU MUNICIPIO DE PONTE NOVA

ADVOGADO RAQUEL SOARES PINHEIRO(OAB:
109215/MG)

ADVOGADO ROSANA DOS SANTOS
JUSTINO(OAB: 169482/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEDRO(OAB:
176739/MG)

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS
PAVIONE(OAB: 121838/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1 VT QUEIMADOS RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PONTE NOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71dde1c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Presentes os pressupostos objetivos (tipicidade, adequação,

tempestividade e dispensado o preparo), assim como os subjetivos

(legitimação, capacidade e interesse), recebo o recurso ordinário

(#id:c082b5a) interposto pela parte reclamada, no efeito devolutivo

(art. 899 da CLT).

A parte contrária apresentou contrarrazões (#id:189f41d).

Ao Eg. Regional, com as cautelas de estilo e nossas homenagens.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010671-45.2023.5.03.0074
AUTOR FERNANDO TAVARES

ADVOGADO RODRIGO CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 111458/MG)

RÉU MARCO BERTOLOT LTDA.

RÉU MUNICIPIO DE PONTE NOVA

ADVOGADO RAQUEL SOARES PINHEIRO(OAB:
109215/MG)

ADVOGADO ROSANA DOS SANTOS
JUSTINO(OAB: 169482/MG)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEDRO(OAB:
176739/MG)

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS
PAVIONE(OAB: 121838/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1 VT QUEIMADOS RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71dde1c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Presentes os pressupostos objetivos (tipicidade, adequação,

tempestividade e dispensado o preparo), assim como os subjetivos

(legitimação, capacidade e interesse), recebo o recurso ordinário

(#id:c082b5a) interposto pela parte reclamada, no efeito devolutivo

(art. 899 da CLT).

A parte contrária apresentou contrarrazões (#id:189f41d).

Ao Eg. Regional, com as cautelas de estilo e nossas homenagens.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010228-65.2021.5.03.0074
AUTOR LUISA HELENA MARTINS

ADVOGADO MARIO MARQUES FERREIRA
NETO(OAB: 113764/MG)

ADVOGADO ADRIANO CAMPOS MARQUES(OAB:
108424/MG)

ADVOGADO Jose Renato Marques(OAB:
27892/MG)

ADVOGADO RENATO CAMPOS MARQUES(OAB:
121442/MG)

RÉU ACMES ALIMENTACAO LTDA

RÉU RENATA VISITACAO DE SOUZA

RÉU WERIKSON DE CARVALHO ALVES

RÉU ANA CLAUDIA MOREIRA VIEIRA
SILVEIRA

ADVOGADO MARCELLE CRISTINA FREITAS
MAMEDE(OAB: 123146/MG)

RÉU EDVALDO SILVEIRA MOREIRA

ADVOGADO MARCELLE CRISTINA FREITAS
MAMEDE(OAB: 123146/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADO BAHAMAS PONTE
NOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA MOREIRA VIEIRA SILVEIRA

  - EDVALDO SILVEIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb51293

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebido os autos da Instância Superior, intime-se a autora para

requerer o que de direito no prazo de 05 dias.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010843-55.2021.5.03.0074
AUTOR THAIANE PAULO ARAUJO BRAGA

ADVOGADO RODRIGO CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 111458/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO SALOMAO
LANNA(OAB: 46130/MG)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA GOMES
RIBEIRO(OAB: 53633/MG)

ADVOGADO WELLINGTON CLAYTON QUEIROZ
DE CASTRO(OAB: 54431/MG)

RÉU JOSE GUILHERME LOPES
CARDOSO

RÉU VORTECH CONSTRUCOES EIRELI

RÉU FELIPE CRIVELLARI MACHADO
SIMOES

ADVOGADO ALUIZIO PELUCIO ALMEIDA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 84643/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO
DE PONTE NOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CRIVELLARI MACHADO SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69cefe8
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte autora a, no prazo de 5 dias, manifestar-se sobre

os termos da defesa ao IDPJ apresentada pelo suscitado FELIPE

CRIVELLARI MACHADO SIMOES em 20/06/2023 (id. 291ab68 e

ss.).

Após, conclusos os autos para julgamento, considerando a revelia

do suscitado JOSE GUILHERME LOPES CARDOSO.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010228-65.2021.5.03.0074
AUTOR LUISA HELENA MARTINS

ADVOGADO MARIO MARQUES FERREIRA
NETO(OAB: 113764/MG)

ADVOGADO ADRIANO CAMPOS MARQUES(OAB:
108424/MG)

ADVOGADO Jose Renato Marques(OAB:
27892/MG)

ADVOGADO RENATO CAMPOS MARQUES(OAB:
121442/MG)

RÉU ACMES ALIMENTACAO LTDA

RÉU RENATA VISITACAO DE SOUZA

RÉU WERIKSON DE CARVALHO ALVES

RÉU ANA CLAUDIA MOREIRA VIEIRA
SILVEIRA

ADVOGADO MARCELLE CRISTINA FREITAS
MAMEDE(OAB: 123146/MG)

RÉU EDVALDO SILVEIRA MOREIRA

ADVOGADO MARCELLE CRISTINA FREITAS
MAMEDE(OAB: 123146/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADO BAHAMAS PONTE
NOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA HELENA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb51293

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebido os autos da Instância Superior, intime-se a autora para

requerer o que de direito no prazo de 05 dias.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010843-55.2021.5.03.0074
AUTOR THAIANE PAULO ARAUJO BRAGA

ADVOGADO RODRIGO CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 111458/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO SALOMAO
LANNA(OAB: 46130/MG)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA GOMES
RIBEIRO(OAB: 53633/MG)

ADVOGADO WELLINGTON CLAYTON QUEIROZ
DE CASTRO(OAB: 54431/MG)

RÉU JOSE GUILHERME LOPES
CARDOSO

RÉU VORTECH CONSTRUCOES EIRELI

RÉU FELIPE CRIVELLARI MACHADO
SIMOES

ADVOGADO ALUIZIO PELUCIO ALMEIDA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 84643/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO
DE PONTE NOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIANE PAULO ARAUJO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69cefe8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte autora a, no prazo de 5 dias, manifestar-se sobre

os termos da defesa ao IDPJ apresentada pelo suscitado FELIPE

CRIVELLARI MACHADO SIMOES em 20/06/2023 (id. 291ab68 e

ss.).

Após, conclusos os autos para julgamento, considerando a revelia

do suscitado JOSE GUILHERME LOPES CARDOSO.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010833-40.2023.5.03.0074
AUTOR VANDERLEI ALEXANDRINO DE

CARVALHO

ADVOGADO RODRIGO CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 111458/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab6a37e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em que pese a manifestação da 2ª reclamada de #id:e81583d,

mantenho a audiência de instrução PRESENCIAL pelas razões

expostas no termo de audiência de 17/10/2023 (#id:dd7b7c6).

Intime-se.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010830-85.2023.5.03.0074
AUTOR JULIO CESAR MIRANDA DE

FREITAS

ADVOGADO RODRIGO CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 111458/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a3d2cf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em que pese a manifestação da 2ª reclamada de #id:79a9019,

mantenho a audiência de instrução PRESENCIAL pelas razões

expostas no termo de audiência de 17/10/2023 (#id:4775069).

Intime-se. 

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010275-34.2024.5.03.0074
REQUERENTE NICOLAS SOARES CARDOSO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS SOARES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a90b43d

proferido nos autos.

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO

Vistos etc.

1. Processe-se a execução provisória do julgado, como requerido

pelo reclamante, com liquidação das parcelas da condenação, até a

garantia do Juízo.

2. Fica a executada intimada para, em 10 (dez) dias, anexar aos

autos eventuais documentos constantes do processo principal que

entenderem pertinentes à execução provisória, pena de preclusão.

3. Da obrigação de pagar - quantificação:

3.1.Para início da liquidação de sentença, na forma do art. 879, da

CLT, concedo às partes o prazo comum e preclusivo de 10 (dez)

dias úteis para apresentação dos cálculos, observando-se o

Provimento nº 04/2000 do TRT 3ª Região e a Instrução Normativa

nº 1.500/2.014 da Receita Federal. I.

3.2. Com fulcro no art. 6º/CPC c/c §6º do art. 22 da Resolução

CSJT 185/2017, os cálculos deverão ser apresentados em PDF

e, preferencialmente, acompanhados do arquivo “pjc” exportado

pelo PJe-Calc.

3.3. Oportunamente, venham conclusos os autos para julgamento

da liquidação, inclusão em pauta para tentativa de conciliação ou

para designação de perícia contábil.

4. O cumprimento dos termos deste despacho deve ser feito por

meio de ato ordinatório, nos termos do artigo 203, § 4º, do CPC.

5. Intimem-se.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010275-34.2024.5.03.0074
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REQUERENTE NICOLAS SOARES CARDOSO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a90b43d

proferido nos autos.

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO

Vistos etc.

1. Processe-se a execução provisória do julgado, como requerido

pelo reclamante, com liquidação das parcelas da condenação, até a

garantia do Juízo.

2. Fica a executada intimada para, em 10 (dez) dias, anexar aos

autos eventuais documentos constantes do processo principal que

entenderem pertinentes à execução provisória, pena de preclusão.

3. Da obrigação de pagar - quantificação:

3.1.Para início da liquidação de sentença, na forma do art. 879, da

CLT, concedo às partes o prazo comum e preclusivo de 10 (dez)

dias úteis para apresentação dos cálculos, observando-se o

Provimento nº 04/2000 do TRT 3ª Região e a Instrução Normativa

nº 1.500/2.014 da Receita Federal. I.

3.2. Com fulcro no art. 6º/CPC c/c §6º do art. 22 da Resolução

CSJT 185/2017, os cálculos deverão ser apresentados em PDF

e, preferencialmente, acompanhados do arquivo “pjc” exportado

pelo PJe-Calc.

3.3. Oportunamente, venham conclusos os autos para julgamento

da liquidação, inclusão em pauta para tentativa de conciliação ou

para designação de perícia contábil.

4. O cumprimento dos termos deste despacho deve ser feito por

meio de ato ordinatório, nos termos do artigo 203, § 4º, do CPC.

5. Intimem-se.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001256-87.2013.5.03.0074
AUTOR SANDRA LOPES GODOY DIAS

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO LIDIA ALVES LAGE(OAB: 132489/MG)

ADVOGADO LETÍCIA LOPES EVANGELISTA(OAB:
103766/MG)

ADVOGADO INDIANA CUNHA HENRIQUES(OAB:
173966/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA LOPES GODOY DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ec8071

proferido nos autos.

Vistos.

Apresentados os esclarecimentos periciais por meio de Id.

#id:9ed4846, a parte reclamada, tempestivamente, impugnou e

lançou as objeções constantes no Id. #id:a692e5c, sobre as quais

deverá o(a) auxiliar do Juízo manifestar-se, no prazo de 10 dias.

Intime-se o(a) perito(a) oficial, Daniela Barbosa de Resende, via

sistema, na forma de praxe.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001256-87.2013.5.03.0074
AUTOR SANDRA LOPES GODOY DIAS

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO LIDIA ALVES LAGE(OAB: 132489/MG)

ADVOGADO LETÍCIA LOPES EVANGELISTA(OAB:
103766/MG)

ADVOGADO INDIANA CUNHA HENRIQUES(OAB:
173966/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ec8071

proferido nos autos.

Vistos.

Apresentados os esclarecimentos periciais por meio de Id.

#id:9ed4846, a parte reclamada, tempestivamente, impugnou e

lançou as objeções constantes no Id. #id:a692e5c, sobre as quais

deverá o(a) auxiliar do Juízo manifestar-se, no prazo de 10 dias.

Intime-se o(a) perito(a) oficial, Daniela Barbosa de Resende, via

sistema, na forma de praxe.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010835-10.2023.5.03.0074
EMBARGANTE ALEXANDRE HENRIQUE COSTA

SILVEIRA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ GUIMARAES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 93660/MG)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO SANTOS
GUIMARAES(OAB: 196409/MG)

EMBARGANTE ROSEANE OLIVEIRA MIQUELINI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ GUIMARAES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 93660/MG)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO SANTOS
GUIMARAES(OAB: 196409/MG)

EMBARGADO RONEI ANASTACIO PEREIRA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO FIDELIS GOMES BITENCOURT

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO FABRICIO GOMES BITENCOURT

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO CLAUDINEI GOMES FERREIRA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO CASSIO NEVES BOTELHO

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO ADILSON MAIA FERREIRA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO DARLY PIRES MAIA FERREIRA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO LUIZ CARLOS BENTO

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO FAGNER FERNANDES ANASTACIO

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO GABRIEL APARECIDO DE SOUZA
BITENCOURT

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS JANUARIO

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO AVAIR FELISBERTO MARTINS

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

ADVOGADO MARCELO MAFRA AMORA
JUNIOR(OAB: 162571/MG)

EMBARGADO MARIA NAZARETH DIAS FONSECA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO AGNALDO MAIA MARTINS

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO MARCOS EVANGELISTA JOSE

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO SERGIO CONCEICAO DA FONSECA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO JOSE FRANCISCO FIORINI

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO GRACIANE MARIA MARTINS

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO GILBERTO DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO MILTON GOMES FERREIRA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO ADILSON GOMES MARTINS

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO JONAS TADEU ARDEVENDES
TEIXEIRA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO CARLOS ROBERTO DA PAIXAO

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO ALVIMAR LANA E SILVA JALLES

ADVOGADO LUCIANA MAROCA DE AVELAR
VIANA(OAB: 73596/MG)

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO ADNILSON DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO SEBASTIAO ROMUALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO ALVARO DA SILVA CASTRO

ADVOGADO CAROLINE LACERDA DINIZ
VIEIRA(OAB: 168887/MG)

ADVOGADO TALINY LOPES TEIXEIRA
QUINTELLA(OAB: 106923/MG)

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO FAGUNDES GOMES BITENCOURT

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO ZAQUEU ROSA VERDIANO

ADVOGADO FRANCIS DE MORAES
MARTINS(OAB: 189990/MG)

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO ALEX SANDRO GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE HENRIQUE COSTA SILVEIRA
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  - ROSEANE OLIVEIRA MIQUELINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bd2316

proferido nos autos.

Vistos etc.

Convole-se em penhora o bloqueio judicial realizado via SISBAJUD,

no importe de R$967,44 (ROSANE) e R$41,44 (ALEXANDRE)

#id:ceb1233. Determino a intimação dos autores/executados, para

os fins do artigo 884 da CLT.

Int imem-se os autores, ora executados, ainda, para se

manifestarem sobre a proposta de acordo apresentada pelos

exequentes/embargados, em 5 dias.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010835-10.2023.5.03.0074
EMBARGANTE ALEXANDRE HENRIQUE COSTA

SILVEIRA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ GUIMARAES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 93660/MG)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO SANTOS
GUIMARAES(OAB: 196409/MG)

EMBARGANTE ROSEANE OLIVEIRA MIQUELINI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ GUIMARAES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 93660/MG)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO SANTOS
GUIMARAES(OAB: 196409/MG)

EMBARGADO RONEI ANASTACIO PEREIRA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO FIDELIS GOMES BITENCOURT

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO FABRICIO GOMES BITENCOURT

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO CLAUDINEI GOMES FERREIRA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO CASSIO NEVES BOTELHO

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO ADILSON MAIA FERREIRA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO DARLY PIRES MAIA FERREIRA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO LUIZ CARLOS BENTO

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO FAGNER FERNANDES ANASTACIO

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO GABRIEL APARECIDO DE SOUZA
BITENCOURT

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS JANUARIO

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO AVAIR FELISBERTO MARTINS

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

ADVOGADO MARCELO MAFRA AMORA
JUNIOR(OAB: 162571/MG)

EMBARGADO MARIA NAZARETH DIAS FONSECA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO AGNALDO MAIA MARTINS

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO MARCOS EVANGELISTA JOSE

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO SERGIO CONCEICAO DA FONSECA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO JOSE FRANCISCO FIORINI

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO GRACIANE MARIA MARTINS

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO GILBERTO DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO MILTON GOMES FERREIRA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO ADILSON GOMES MARTINS

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO JONAS TADEU ARDEVENDES
TEIXEIRA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO CARLOS ROBERTO DA PAIXAO

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO ALVIMAR LANA E SILVA JALLES

ADVOGADO LUCIANA MAROCA DE AVELAR
VIANA(OAB: 73596/MG)

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO ADNILSON DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO SEBASTIAO ROMUALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO ALVARO DA SILVA CASTRO

ADVOGADO CAROLINE LACERDA DINIZ
VIEIRA(OAB: 168887/MG)

ADVOGADO TALINY LOPES TEIXEIRA
QUINTELLA(OAB: 106923/MG)

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO FAGUNDES GOMES BITENCOURT
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ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO ZAQUEU ROSA VERDIANO

ADVOGADO FRANCIS DE MORAES
MARTINS(OAB: 189990/MG)

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

EMBARGADO ALEX SANDRO GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON GOMES MARTINS

  - ADILSON MAIA FERREIRA

  - ADNILSON DE OLIVEIRA MARTINS

  - AGNALDO MAIA MARTINS

  - ALEX SANDRO GOMES DA SILVA

  - ALVARO DA SILVA CASTRO

  - ALVIMAR LANA E SILVA JALLES

  - ANTONIO CARLOS JANUARIO

  - AVAIR FELISBERTO MARTINS

  - CARLOS ROBERTO DA PAIXAO

  - CASSIO NEVES BOTELHO

  - CLAUDINEI GOMES FERREIRA

  - DARLY PIRES MAIA FERREIRA

  - FABRICIO GOMES BITENCOURT

  - FAGNER FERNANDES ANASTACIO

  - FAGUNDES GOMES BITENCOURT

  - FIDELIS GOMES BITENCOURT

  - GABRIEL APARECIDO DE SOUZA BITENCOURT

  - GILBERTO DOS SANTOS GOMES

  - GRACIANE MARIA MARTINS

  - JONAS TADEU ARDEVENDES TEIXEIRA

  - JOSE FRANCISCO FIORINI

  - LUIZ CARLOS BENTO

  - MARCOS EVANGELISTA JOSE

  - MARIA NAZARETH DIAS FONSECA

  - MILTON GOMES FERREIRA

  - RONEI ANASTACIO PEREIRA

  - SEBASTIAO ROMUALDO SANTOS

  - SERGIO CONCEICAO DA FONSECA

  - ZAQUEU ROSA VERDIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bd2316

proferido nos autos.

Vistos etc.

Convole-se em penhora o bloqueio judicial realizado via SISBAJUD,

no importe de R$967,44 (ROSANE) e R$41,44 (ALEXANDRE)

#id:ceb1233. Determino a intimação dos autores/executados, para

os fins do artigo 884 da CLT.

Int imem-se os autores, ora executados, ainda, para se

manifestarem sobre a proposta de acordo apresentada pelos

exequentes/embargados, em 5 dias.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010147-47.2021.5.03.0097
AUTOR ORLANDO DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU PEDRO GONCALVES NEVES

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 92691/MG)

RÉU P G NEVES - ME

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 92691/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CERAMICA PINGO DAGUA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SPEOC

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM PONTE
NOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - P G NEVES - ME

  - PEDRO GONCALVES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 255c939

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a nova sistemática adotada pelo art. 878 da CLT,

assino à parte exequente o prazoimprorrogávelde 30 (trinta) dias,

para indicar meios efetivos e eficazes ao prosseguimento da

execução, sob pena de início da contagem do prazo prescricional

intercorrente, previsto no art. 11-A da CLT, com redação pela Lei

13.467/2017.
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Requerimento de reiteração dos atos de constrição patrimonial já

empreendidos pelo Juízo, sem a indicação de elemento novo que

possa vislumbrar êxito na medida, não será reputado pelo Juízo

como meio efetivo e eficaz para o prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo acima fixado, iniciar-se-á, independentemente de

novo despacho, a contagem do prazo de 2 (dois) anos para

declaração da prescrição intercorrente neste processo (art. 11-A, §

2º, da CLT).

In t imem-se,  mediante publ icação no DEJT/3ª  Região,

encaminhando-se o processo, em seguida, para o arquivo

provisório, sem baixa na distribuição.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010311-13.2023.5.03.0074
AUTOR VICTOR KENNEDY VASCONCELOS

FERREIRA CLEMENTINO

ADVOGADO MARCIO MESQUITA
CAVALCANTE(OAB: 20300/CE)

RÉU 11.270.475 EDMILSON SILVA DAS
DORES

ADVOGADO ROMEU CESAR SOARES DA
MATA(OAB: 106788/MG)

ADVOGADO FABIO IBRAHIM BRANDAO(OAB:
106796/MG)

ADVOGADO BRUNA FIRMINO CASSIANO(OAB:
206637/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR KENNEDY VASCONCELOS FERREIRA
CLEMENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20607b1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Convole-se em penhora o bloqueio judicial realizado via SISBAJUD,

no importe de R$870,95, #id:59f3692 e #id:ae5b0bc. Determino a

intimação da executada, para os fins do artigo 884 da CLT.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010311-13.2023.5.03.0074

AUTOR VICTOR KENNEDY VASCONCELOS
FERREIRA CLEMENTINO

ADVOGADO MARCIO MESQUITA
CAVALCANTE(OAB: 20300/CE)

RÉU 11.270.475 EDMILSON SILVA DAS
DORES

ADVOGADO ROMEU CESAR SOARES DA
MATA(OAB: 106788/MG)

ADVOGADO FABIO IBRAHIM BRANDAO(OAB:
106796/MG)

ADVOGADO BRUNA FIRMINO CASSIANO(OAB:
206637/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 11.270.475 EDMILSON SILVA DAS DORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20607b1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Convole-se em penhora o bloqueio judicial realizado via SISBAJUD,

no importe de R$870,95, #id:59f3692 e #id:ae5b0bc. Determino a

intimação da executada, para os fins do artigo 884 da CLT.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010147-47.2021.5.03.0097
AUTOR ORLANDO DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CORDEIRO
SILVA(OAB: 171983/MG)

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO KAMILLA MOREIRA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 201147/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FRANCO(OAB:
46091/MG)

ADVOGADO DUANNA CARLOS PEREIRA
LIRO(OAB: 179663/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU PEDRO GONCALVES NEVES

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 92691/MG)

RÉU P G NEVES - ME

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 92691/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CERAMICA PINGO DAGUA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SPEOC
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TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM PONTE
NOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO DA SILVA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 255c939

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a nova sistemática adotada pelo art. 878 da CLT,

assino à parte exequente o prazoimprorrogávelde 30 (trinta) dias,

para indicar meios efetivos e eficazes ao prosseguimento da

execução, sob pena de início da contagem do prazo prescricional

intercorrente, previsto no art. 11-A da CLT, com redação pela Lei

13.467/2017.

Requerimento de reiteração dos atos de constrição patrimonial já

empreendidos pelo Juízo, sem a indicação de elemento novo que

possa vislumbrar êxito na medida, não será reputado pelo Juízo

como meio efetivo e eficaz para o prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo acima fixado, iniciar-se-á, independentemente de

novo despacho, a contagem do prazo de 2 (dois) anos para

declaração da prescrição intercorrente neste processo (art. 11-A, §

2º, da CLT).

In t imem-se,  mediante publ icação no DEJT/3ª  Região,

encaminhando-se o processo, em seguida, para o arquivo

provisório, sem baixa na distribuição.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000585-35.2011.5.03.0074
AUTOR EDUARDO FIRMINO GONCALVES

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA GOMES
RIBEIRO(OAB: 53633/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO SALOMAO
LANNA(OAB: 46130/MG)

RÉU GARRA-TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605/MG)

ADVOGADO LUIZ FELIPE BRAGA BASTOS(OAB:
100938/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FIRMINO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fea542d

proferido nos autos.

Vistos etc.

No aguardo do cumprimento do mandado de Id#fdc706c, intime-se

o autor para, no prazo de 10 dias, requerer o que de direito quanto

ao prosseguimento da execução.

Publique-se.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000585-35.2011.5.03.0074
AUTOR EDUARDO FIRMINO GONCALVES

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA GOMES
RIBEIRO(OAB: 53633/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO SALOMAO
LANNA(OAB: 46130/MG)

RÉU GARRA-TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605/MG)

ADVOGADO LUIZ FELIPE BRAGA BASTOS(OAB:
100938/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARRA-TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fea542d

proferido nos autos.

Vistos etc.

No aguardo do cumprimento do mandado de Id#fdc706c, intime-se

o autor para, no prazo de 10 dias, requerer o que de direito quanto

ao prosseguimento da execução.

Publique-se.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0076700-69.1989.5.03.0074
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE PONTE NOVA E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO CEZAR GONCALVES
PEREIRA(OAB: 10905/MG)

AUTOR LUIZ NONATO OLIVEIRA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO MARCUS HERMOGENES DE
ALMEIDA E SILVA(OAB: 54815/MG)

ADVOGADO EVANDRO LUCIO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 133091/SP)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a366455

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO - PJe

Vistos etc.

Relativamente à manifestação de Id.6483cb2, oficie-se ao Banco do

Brasil, agência de Ponte Nova-MG, para que, no prazo de 05 dias,

envie a este Juízo comprovante de cumprimento do alvará de Id.

0ae452e, cuja cópia deverá seguir em anexo.

Após, conclusos os autos para deliberações.

Por medida de economia e celeridade processual, confiro força de

Ofício ao presente despacho que deverá ser encaminhado ao

destinatário (BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 88), por e-mail,

certificando-se neste processo.

Por ocasião da resposta, gentileza mencionar como referência o

número da reclamação trabalhista acima.

A autenticidade deste documento poderá ser verificada via internet

em https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , 1º Grau, bastando, para

tanto, ser inserido o número do documento conforme consta de seu

rodapé.

Destinatário: BANCO DO BRASIL (AG88)

Endereço: via e-mail

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0076700-69.1989.5.03.0074
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE PONTE NOVA E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO CEZAR GONCALVES
PEREIRA(OAB: 10905/MG)

AUTOR LUIZ NONATO OLIVEIRA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO MARCUS HERMOGENES DE
ALMEIDA E SILVA(OAB: 54815/MG)

ADVOGADO EVANDRO LUCIO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 133091/SP)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ NONATO OLIVEIRA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE PONTE NOVA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a366455

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO - PJe

Vistos etc.

Relativamente à manifestação de Id.6483cb2, oficie-se ao Banco do

Brasil, agência de Ponte Nova-MG, para que, no prazo de 05 dias,

envie a este Juízo comprovante de cumprimento do alvará de Id.

0ae452e, cuja cópia deverá seguir em anexo.

Após, conclusos os autos para deliberações.

Por medida de economia e celeridade processual, confiro força de

Ofício ao presente despacho que deverá ser encaminhado ao

destinatário (BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 88), por e-mail,

certificando-se neste processo.

Por ocasião da resposta, gentileza mencionar como referência o

número da reclamação trabalhista acima.

A autenticidade deste documento poderá ser verificada via internet

em https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , 1º Grau, bastando, para

tanto, ser inserido o número do documento conforme consta de seu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11042
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

rodapé.

Destinatário: BANCO DO BRASIL (AG88)

Endereço: via e-mail

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010924-33.2023.5.03.0074
REQUERENTES SILVANA DE PAULA SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO EDER PEREIRA DUELI(OAB:
135437/MG)

REQUERENTES FRANCISCO JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO AUREA IZABEL FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 169929/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JERONIMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba5c784

proferido nos autos.

Vistos etc.

Convole-se em penhora o bloqueio judicial realizado via SISBAJUD,

no importe de R$1.957,65 (#id:c7ee6d1). Determino a intimação da

executada, para os fins do artigo 884 da CLT.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010510-50.2018.5.03.0158
AUTOR RICARDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CASSIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
179891/MG)

RÉU PABLO COTTA RENA

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

RÉU LA DE MINAS INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

ADVOGADO THATIANE DOS SANTOS
JULIACI(OAB: 177654/MG)

ADVOGADO PEDRO FIGUEREDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 162951/MG)

RÉU IVAN TEIXEIRA COTTA FILHO

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

RÉU RAPHAEL LISBOA COTTA

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

RÉU ALEXANDRE FLORES COTTA

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 901f973

proferido nos autos.

Vistos etc.

Convole-se em penhora o bloqueio judicial realizado via SISBAJUD,

no importe de R$636,33, #id:f75501b. Determino a intimação da

executada PABLO COTTA RENA, para os fins do artigo 884 da

CLT.

De outro lado, realizadas as pesquisas de #id:bb37c62, dê-se

ciência do resultado ao(à) exequente, para requerer o que de direito

quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010924-33.2023.5.03.0074
REQUERENTES SILVANA DE PAULA SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO EDER PEREIRA DUELI(OAB:
135437/MG)

REQUERENTES FRANCISCO JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO AUREA IZABEL FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 169929/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DE PAULA SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba5c784

proferido nos autos.

Vistos etc.

Convole-se em penhora o bloqueio judicial realizado via SISBAJUD,
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no importe de R$1.957,65 (#id:c7ee6d1). Determino a intimação da

executada, para os fins do artigo 884 da CLT.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010510-50.2018.5.03.0158
AUTOR RICARDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CASSIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
179891/MG)

RÉU PABLO COTTA RENA

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

RÉU LA DE MINAS INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

ADVOGADO THATIANE DOS SANTOS
JULIACI(OAB: 177654/MG)

ADVOGADO PEDRO FIGUEREDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 162951/MG)

RÉU IVAN TEIXEIRA COTTA FILHO

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

RÉU RAPHAEL LISBOA COTTA

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

RÉU ALEXANDRE FLORES COTTA

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO COTTA RENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 901f973

proferido nos autos.

Vistos etc.

Convole-se em penhora o bloqueio judicial realizado via SISBAJUD,

no importe de R$636,33, #id:f75501b. Determino a intimação da

executada PABLO COTTA RENA, para os fins do artigo 884 da

CLT.

De outro lado, realizadas as pesquisas de #id:bb37c62, dê-se

ciência do resultado ao(à) exequente, para requerer o que de direito

quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010876-74.2023.5.03.0074
AUTOR IVANIR PINTO DOS ANJOS

ADVOGADO LIZ DO CARMO MAGESTI(OAB:
187171/MG)

RÉU SAO JORGE AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO HELIMAR FIALHO GUIMARAES(OAB:
144107/MG)

ADVOGADO HELIO FERNANDES PINTO(OAB:
27898/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIR PINTO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8015de4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Com razão a reclamada em sua manifestação de #id:b948d84.

Proceda-se à exclusão do laudo apresentado pelo perito no

#id:4911577, devendo ser aguardado o prazo de 5 dias para

entrega do laudo oficial.

Intimem-se as partes e o perito para ciência. 

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010876-74.2023.5.03.0074
AUTOR IVANIR PINTO DOS ANJOS

ADVOGADO LIZ DO CARMO MAGESTI(OAB:
187171/MG)

RÉU SAO JORGE AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO HELIMAR FIALHO GUIMARAES(OAB:
144107/MG)

ADVOGADO HELIO FERNANDES PINTO(OAB:
27898/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO JORGE AUTO ONIBUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8015de4

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11044
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

Vistos etc.

Com razão a reclamada em sua manifestação de #id:b948d84.

Proceda-se à exclusão do laudo apresentado pelo perito no

#id:4911577, devendo ser aguardado o prazo de 5 dias para

entrega do laudo oficial.

Intimem-se as partes e o perito para ciência. 

PONTE NOVA/MG, 18 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011047-31.2023.5.03.0074
AUTOR MAIANY VIANA DE PAULA

ADVOGADO BRENDA SERRANO DURAES
SCOFIELD(OAB: 209693/MG)

ADVOGADO BRUNA SILVA ARAUJO(OAB:
218044/MG)

ADVOGADO FABIO GUILHERME DA COSTA(OAB:
158689/MG)

ADVOGADO LUIS CLAUDIO DE SOUZA(OAB:
206681/MG)

RÉU FUNDACAO ASSISTENCIAL
VICOSENSE

ADVOGADO CAMILA STOFELES CECON
SANTANA(OAB: 108444/MG)

ADVOGADO CAMILA GODINHO BICALHO(OAB:
214528/MG)

ADVOGADO MOISES ARANTES DA SILVA(OAB:
126380/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ASSISTENCIAL VICOSENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO - PJE

Certifico que, nos termos do § 4º art. 203 do CPC, realizei, de ofício,

a seguinte tramitação processual:

- Considerando que houve interposição de recurso(s), intime(m)-se

o(s )  recor r ido(s ) /agravado(s )  para  que apresente(m)

contrarrazões/contraminutas querendo, no prazo de 08 (oito) dias

(Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

BRENO FLECHA ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010512-05.2023.5.03.0074
AUTOR SILVIO DE SOUZA SIQUEIRA

ADVOGADO IZABEL LUIZA RESENDE(OAB:
102326/MG)

RÉU ZONA DA MATA MINERACAO S.A.

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO DE SOUZA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO - PJE

Certifico que, nos termos do § 4º art. 203 do CPC, realizei, de ofício,

a seguinte tramitação processual:

- Vista à parte autora da manifestação e documentos apresentados

pela reclamada em 18/03/2024, referentes ao cumprimento da

obrigação de fazer, pelo prazo de 5 dias. I.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

BRENO FLECHA ASSIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0010278-86.2024.5.03.0074
AUTOR LEANDRO GUILHERME CHAVES

ADVOGADO ROLAN PIRES THOMAZ(OAB:
99500/MG)

RÉU ZONA DA MATA MINERACAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GUILHERME CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AUTOR: LEANDRO GUILHERME CHAVES

INTIMAÇÃO - PJe-JT - PARA AUDIÊNCIA PRESENCIAL NO DIA

09/04/2024 às 14:40 horas.

Fica V.Sa. intimado(a) paraa audiência presencial Una (rito

sumaríssimo) referente ao processo acima que se realizará no dia

09/04/2024 às 14:40 horas, na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Ponte Nova, situada à AVENIDA ERNESTO

TRIVELLATO, 210, TRIANGULO, PONTE NOVA/MG - CEP: 35430-

141.

Ciente a parte reclamante de que deverá comparecer à audiência

PRESENCIAL no endereço AVENIDA ERNESTO TRIVELLATO,

210, TRIANGULO, PONTE NOVA/MG - CEP: 35430-141, pena de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11045
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

arquivamento (reclamante), cabendo-lhe, por aplicação do art. 455

do CPC/2015, informar às respectivas testemunhas a forma de

comparecimento à audiência ora designada, caso se tratar de

audiência UNA do rito sumaríssimo, sob pena de preclusão.

JUÍZO 100% DIGITAL - RITO SUMARÍSSIMO (CASO O

PROCESSO ESTEJA TRAMITANDO SOB O PROCEDIMENTO

DO JUÍZO 100% DIGITAL)

Não obstante o presente feito estar tramitando sob o procedimento

do Juízo 100% Digital, considerando o disposto no caput do artigo

3º da Resolução 354/2020 do CNJ c/c o disposto no §2º do art. 3º

da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 99,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023, cabe ao Juiz decidir pela

conveniência da realização da audiência de modo presencial.

In casu, determino que a audiência UNA - RITO SUMARÍSSIMO

seja realizada de forma presencial, com a determinação de que

todos os envolvidos (partes, advogados e testemunhas)

compareçam presencialmente à sede deste Juízo, pelos seguintes

fatores: a instabilidade da internet da Vara, bem como sua baixa

velocidade, retarda a realização de atividades simples, como o

“download” do processo, necessário para a realização da audiência;

em decorrência da baixa qualidade da internet disponível, é comum

a ocorrência de um grave “delay” entre a fala dos interlocutores, o

que é digitado pela secretária de audiência e o que é visualizado

pelo Juiz que preside o ato em seu monitor, retardando

sobremaneira o bom andamento dos trabalhos; também em virtude

da baixa velocidade da internet disponível, nas audiências

telepresenciais ou híbridas, constantemente a imagem e /ou o som

dos interlocutores que estão se manifestando travam, dificultando a

compreensão pelo magistrado.

Não há dúvidas, pois, que todas as condições acima narradas

dificultam, quando não inviabilizam, a realização de audiências

telepresenciais de forma razoável, comprometendo a concretização

do princípio da eficiência dos atos da administração pública (art. 37

da Constituição de República), sendo importante destacar que, nos

termos do art. 813 da CLT, as audiências deverão ocorrer na sede

do Juízo.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

JOSEANA PIMENTEL NETTO DA CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000731-42.2012.5.03.0074
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE PONTE NOVA E REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho e Emprego

PERITO HENRIQUE NASSAU PEGO LENK

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO - PJE

Certifico que, nos termos do § 4º art. 203 do CPC, realizei, de ofício,

a seguinte tramitação processual:

- Considerando que houve interposição de recurso(s) #id:24db52f ,

intime(m)-se o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões/contraminutas querendo, no prazo de 08 (oito) dias

(Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

JOSEANA PIMENTEL NETTO DA CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010300-28.2020.5.03.0158
AUTOR MAYARA FERNANDA SANTIAGO

ADVOGADO ADELINA IMACULADA
ROMAGNOLI(OAB: 199114/MG)

ADVOGADO RAFAELE DE CASSIA MARTINS
ROMAGNOLI(OAB: 150831/MG)

ADVOGADO NILMARA PATRICIA VIANA DE
FREITAS(OAB: 154900/MG)

RÉU EDIVANIA APARECIDA MAGALHAES
07455672667

ADVOGADO REINALDO GILIARD ROMEIRO
MOL(OAB: 125190/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL SÃO SEBASTIÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE VIÇOSA

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA FERNANDA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efacf95

proferida nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, julgo extinto o

cumprimento da sentença, devendo ser registrado o movimento

respectivo (movimento 196 - 7635).

Não restando outras obrigações a serem satisfeitas, remetam-se os

autos ao ARQUIVO.

Intimem-se.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

        ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010300-28.2020.5.03.0158
AUTOR MAYARA FERNANDA SANTIAGO

ADVOGADO ADELINA IMACULADA
ROMAGNOLI(OAB: 199114/MG)

ADVOGADO RAFAELE DE CASSIA MARTINS
ROMAGNOLI(OAB: 150831/MG)

ADVOGADO NILMARA PATRICIA VIANA DE
FREITAS(OAB: 154900/MG)

RÉU EDIVANIA APARECIDA MAGALHAES
07455672667

ADVOGADO REINALDO GILIARD ROMEIRO
MOL(OAB: 125190/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL SÃO SEBASTIÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE VIÇOSA

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIA APARECIDA MAGALHAES 07455672667

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efacf95

proferida nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, julgo extinto o

cumprimento da sentença, devendo ser registrado o movimento

respectivo (movimento 196 - 7635).

Não restando outras obrigações a serem satisfeitas, remetam-se os

autos ao ARQUIVO.

Intimem-se.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

        ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010472-23.2023.5.03.0074
AUTOR SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA

CONST CIVIL MOB DE PONTE NOVA
E REGIAO SINTICOM/PN

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA GOMES
RIBEIRO(OAB: 53633/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO SALOMAO
LANNA(OAB: 46130/MG)

ADVOGADO WELLINGTON CLAYTON QUEIROZ
DE CASTRO(OAB: 54431/MG)

RÉU ATA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ADEMIR JOSE DE LIMA(OAB:
26193/ES)

ADVOGADO TAMIRES COUTINHO DE LIMA(OAB:
28608/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATA CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9c8265

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 8 dias, juntar aos

autos os documentos solicitados pelo sindicato autor na petição de

#id:8e8f7d8, a fim de possibilitar a adequada elaboração dos

cálculos de liquidação.

Apresentada a documentação, conclusos os autos para determinar

a vista e reabertura do prazo para apresentação dos cálculos pela

parte autora.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010438-48.2023.5.03.0074
AUTOR ROBSON PADULA GONCALVES

ADVOGADO FABIO IBRAHIM BRANDAO(OAB:
106796/MG)

ADVOGADO ROMEU CESAR SOARES DA
MATA(OAB: 106788/MG)

ADVOGADO LIZ DO CARMO MAGESTI(OAB:
187171/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)
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ADVOGADO SIDNEY GRACIANO FRANZE(OAB:
122221/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 194503/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON PADULA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a81eda

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido o prazo em branco sem pagamento da dívida ou garantia

da execução, intime-se o autor para indicar meios eficazes e

eficientes para prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010031-08.2024.5.03.0074
AUTOR FERNANDO ROBERTO SANTIAGO

ADVOGADO RODRIGO CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 111458/MG)

RÉU LUZ FORTE CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO CHARLENO BARCELOS
FERNANDES(OAB: 131753/MG)

ADVOGADO MAYRA DE SIQUEIRA
CARDOSO(OAB: 138836/MG)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA DIAS DOS
SANTOS(OAB: 130863/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZ FORTE CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc22a1d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Expeça-se carta precatória para que a testemunha indicada pelo

reclamante em sua impugnação à contestação (id. 87c5fd8) seja

intimada a comparecer à sede predial do Juízo deprecado no dia e

horário da audiência de instrução designada nestes autos

(24/06/2024 às 14:50), a fim de ser ouvida por este Juízo

deprecante, observando-se o link de acesso à sala de audiências

virtuais https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtpontenova.

Outrossim, proceda-se à inclusão do processo no sistema SISDOV,

com a reserva do horário respectivo.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010871-52.2023.5.03.0074
AUTOR JOSMAR DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO EDER PEREIRA DUELI(OAB:
135437/MG)

RÉU JDL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA FREITAS(OAB:
201181/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JDL CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16b4767

proferido nos autos.

EXECUÇÃO DE  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA IGUAL OU

INFERIOR A R$ 40.000,00

Vistos etc.

1 - Observado o valor do acordo judicial, a natureza das parcelas e

o teto das alíquotas de contribuição, arbitro os recolhimentos

previdenciários no importe de R$208,00.

2 - Fora das hipóteses previstas nos artigos 790 e 790-A da CLT e

das tratadas nas Leis nºs 5.584/70 e 1.060/50, não há falar em

concessão de justiça gratuita e isenção de custas.

3 - O Ministério da Fazenda, visando não acionar a máquina

administrativa para recebimento em favor da União de quantias de

pequeno valor e comprovada inexequibilidade, editou a PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023,

desobrigando-se dos atos de execução de créditos iguais ou

inferiores a R$ 40.000,00.

4 - O Provimento 01/2004 do TRT 3ª Região determina que os

débitos de contribuições previdenciárias, judicialmente liquidados,

de importância igual ou inferior ao valor-piso fixado pela Diretoria-

Colegiada do INSS, nos termos do art. 9º da Portaria nº 516 de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11048
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

07/05/2003, do Ministério da Previdência Social, não pagos

espontaneamente, não serão objeto de execução imediata, exceto

nas hipóteses que especifica.

5 - A parte executada foi intimada a comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, mas não o fez.

6 - Não se vislumbra razoável prosseguir com outros atos

executivos, que, ao fim, revelar-se-ão mais onerosos que o valor

que se objetiva arrecadar.

7- De par com isso, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023; na Portaria nº

516/2003 do MPS; no art. 2º do Provimento 01/2004 do TRT e em

atenção aos princípios da economia processual e da razoabilidade,

deixo de promover a execução das contribuições previdenciárias.

8 - Desnecessária a intimação da União - PGFN. Aplicação da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

9. Em razão do pagamento da dívida, julgo extinta a execução (art.

924, II, do CPC).

10. Dê-se baixa, se for o caso, nos registros do BNDT,

SERASAJUD, RENAJUD, indisponibilidade de bens/CNIB, em face

do(s) executado(s).

11. Não restando outras obrigações a serem satisfeitas neste

processo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

12. Publique-se. Cumpra-se.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010438-48.2023.5.03.0074
AUTOR ROBSON PADULA GONCALVES

ADVOGADO FABIO IBRAHIM BRANDAO(OAB:
106796/MG)

ADVOGADO ROMEU CESAR SOARES DA
MATA(OAB: 106788/MG)

ADVOGADO LIZ DO CARMO MAGESTI(OAB:
187171/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

ADVOGADO SIDNEY GRACIANO FRANZE(OAB:
122221/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 194503/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a81eda

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido o prazo em branco sem pagamento da dívida ou garantia

da execução, intime-se o autor para indicar meios eficazes e

eficientes para prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010472-23.2023.5.03.0074
AUTOR SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA

CONST CIVIL MOB DE PONTE NOVA
E REGIAO SINTICOM/PN

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA GOMES
RIBEIRO(OAB: 53633/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO SALOMAO
LANNA(OAB: 46130/MG)

ADVOGADO WELLINGTON CLAYTON QUEIROZ
DE CASTRO(OAB: 54431/MG)

RÉU ATA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ADEMIR JOSE DE LIMA(OAB:
26193/ES)

ADVOGADO TAMIRES COUTINHO DE LIMA(OAB:
28608/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA CONST CIVIL MOB DE
PONTE NOVA E REGIAO SINTICOM/PN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9c8265

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 8 dias, juntar aos

autos os documentos solicitados pelo sindicato autor na petição de

#id:8e8f7d8, a fim de possibilitar a adequada elaboração dos

cálculos de liquidação.

Apresentada a documentação, conclusos os autos para determinar

a vista e reabertura do prazo para apresentação dos cálculos pela

parte autora.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011052-53.2023.5.03.0074
AUTOR ANDRE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO VALQUIRIA DE CASTRO
NUNES(OAB: 169683/MG)

RÉU LACI VALENTIM DIAS FILHO
59586311600

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef167fb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista ao réu, pelo prazo de 8 (oito) dias, dos cálculos de

liquidação de sentença apresentadospela parte contrária

#id:28bfca5 , para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do art. 879, §2º, da CLT.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010031-08.2024.5.03.0074
AUTOR FERNANDO ROBERTO SANTIAGO

ADVOGADO RODRIGO CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 111458/MG)

RÉU LUZ FORTE CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO CHARLENO BARCELOS
FERNANDES(OAB: 131753/MG)

ADVOGADO MAYRA DE SIQUEIRA
CARDOSO(OAB: 138836/MG)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA DIAS DOS
SANTOS(OAB: 130863/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ROBERTO SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc22a1d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Expeça-se carta precatória para que a testemunha indicada pelo

reclamante em sua impugnação à contestação (id. 87c5fd8) seja

intimada a comparecer à sede predial do Juízo deprecado no dia e

horário da audiência de instrução designada nestes autos

(24/06/2024 às 14:50), a fim de ser ouvida por este Juízo

deprecante, observando-se o link de acesso à sala de audiências

virtuais https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtpontenova.

Outrossim, proceda-se à inclusão do processo no sistema SISDOV,

com a reserva do horário respectivo.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010871-52.2023.5.03.0074
AUTOR JOSMAR DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO EDER PEREIRA DUELI(OAB:
135437/MG)

RÉU JDL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA FREITAS(OAB:
201181/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSMAR DE OLIVEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16b4767

proferido nos autos.

EXECUÇÃO DE  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA IGUAL OU

INFERIOR A R$ 40.000,00

Vistos etc.

1 - Observado o valor do acordo judicial, a natureza das parcelas e

o teto das alíquotas de contribuição, arbitro os recolhimentos

previdenciários no importe de R$208,00.

2 - Fora das hipóteses previstas nos artigos 790 e 790-A da CLT e

das tratadas nas Leis nºs 5.584/70 e 1.060/50, não há falar em

concessão de justiça gratuita e isenção de custas.

3 - O Ministério da Fazenda, visando não acionar a máquina

administrativa para recebimento em favor da União de quantias de

pequeno valor e comprovada inexequibilidade, editou a PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023,

desobrigando-se dos atos de execução de créditos iguais ou
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inferiores a R$ 40.000,00.

4 - O Provimento 01/2004 do TRT 3ª Região determina que os

débitos de contribuições previdenciárias, judicialmente liquidados,

de importância igual ou inferior ao valor-piso fixado pela Diretoria-

Colegiada do INSS, nos termos do art. 9º da Portaria nº 516 de

07/05/2003, do Ministério da Previdência Social, não pagos

espontaneamente, não serão objeto de execução imediata, exceto

nas hipóteses que especifica.

5 - A parte executada foi intimada a comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, mas não o fez.

6 - Não se vislumbra razoável prosseguir com outros atos

executivos, que, ao fim, revelar-se-ão mais onerosos que o valor

que se objetiva arrecadar.

7- De par com isso, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023; na Portaria nº

516/2003 do MPS; no art. 2º do Provimento 01/2004 do TRT e em

atenção aos princípios da economia processual e da razoabilidade,

deixo de promover a execução das contribuições previdenciárias.

8 - Desnecessária a intimação da União - PGFN. Aplicação da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

9. Em razão do pagamento da dívida, julgo extinta a execução (art.

924, II, do CPC).

10. Dê-se baixa, se for o caso, nos registros do BNDT,

SERASAJUD, RENAJUD, indisponibilidade de bens/CNIB, em face

do(s) executado(s).

11. Não restando outras obrigações a serem satisfeitas neste

processo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

12. Publique-se. Cumpra-se.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011084-58.2023.5.03.0074
AUTOR ANTONIO AUGUSTO CUNHA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU MARCIO MATIAS DE LANA DOS
SANTOS

ADVOGADO ROSILENE OROZIMBO
CAETANO(OAB: 221313/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MATIAS DE LANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5325cd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para ciência da anotação de sua CTPS

pela parte reclamada, conforme documento juntado com a petição

de id. 18312f0.

Ademais, considerando o depósito judicial realizado de forma

espontânea pelo réu (id. 96e3cdf), a parte autora deverá indicar

conta bancária para transferência dos valores, no prazo de 5 dias,

sem prejuízo da apresentação de cálculos contendo outros valores

que porventura entender devidos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010101-25.2024.5.03.0074
AUTOR MARCOS ROBERTO SILVA

ADVOGADO RODRIGO CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 111458/MG)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL ESTIVA

ADVOGADO ELIZANGELA TAVARES LELLIS(OAB:
148478/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
OLIVEIRA(OAB: 141958/MG)

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE GOMES LIMA
RIBEIRO ROSMANINHO(OAB:
155534/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL ESTIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b7e352

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, informar se

concorda com o pedido do autor de desistência da ação (petição id.

bc92732).

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010401-31.2017.5.03.0074
AUTOR ROBERTO MARTINS GOMES

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543/MG)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 174257/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO CARLOS NEY PEREIRA
GURGEL(OAB: 107409/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO HENRIQUE NASSAU PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MARTINS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7705a0b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, manifestar-se sobre

o requerimento formulado pela parte autora sob o id. 38c5643.

Após, conclusos os autos para deliberações.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011084-58.2023.5.03.0074
AUTOR ANTONIO AUGUSTO CUNHA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU MARCIO MATIAS DE LANA DOS
SANTOS

ADVOGADO ROSILENE OROZIMBO
CAETANO(OAB: 221313/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO CUNHA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5325cd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para ciência da anotação de sua CTPS

pela parte reclamada, conforme documento juntado com a petição

de id. 18312f0.

Ademais, considerando o depósito judicial realizado de forma

espontânea pelo réu (id. 96e3cdf), a parte autora deverá indicar

conta bancária para transferência dos valores, no prazo de 5 dias,

sem prejuízo da apresentação de cálculos contendo outros valores

que porventura entender devidos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010101-25.2024.5.03.0074
AUTOR MARCOS ROBERTO SILVA

ADVOGADO RODRIGO CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 111458/MG)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL ESTIVA

ADVOGADO ELIZANGELA TAVARES LELLIS(OAB:
148478/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
OLIVEIRA(OAB: 141958/MG)

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE GOMES LIMA
RIBEIRO ROSMANINHO(OAB:
155534/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b7e352

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, informar se

concorda com o pedido do autor de desistência da ação (petição id.

bc92732).

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.
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PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010401-31.2017.5.03.0074
AUTOR ROBERTO MARTINS GOMES

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543/MG)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 174257/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

ADVOGADO CARLOS NEY PEREIRA
GURGEL(OAB: 107409/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO HENRIQUE NASSAU PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7705a0b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, manifestar-se sobre

o requerimento formulado pela parte autora sob o id. 38c5643.

Após, conclusos os autos para deliberações.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011062-34.2022.5.03.0074
AUTOR MARCOS SUEL MARTINS GOMES

ADVOGADO ADRIANO CAMPOS MARQUES(OAB:
108424/MG)

ADVOGADO MARIO MARQUES FERREIRA
NETO(OAB: 113764/MG)

ADVOGADO Jose Renato Marques(OAB:
27892/MG)

ADVOGADO RENATO CAMPOS MARQUES(OAB:
121442/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HENRIQUE FALEIRO DE
MORAIS(OAB: 124698/MG)

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

RÉU GUARDSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO GIVANIL COSTA DE FARIAS(OAB:
129638/MG)

ADVOGADO VANESSA HELENA HAUCK(OAB:
202296/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARDSEG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce932cc

proferida nos autos.

Vistos etc.

Frustrado o pagamento integral do crédito exequendo, determino o

bloqueio de valores em contas bancárias da parte executada, por

meio do sistema SISBAJUD, até o limite do valor do crédito

exequendo, conforme requerido pela parte autora.

Em caso de constrição, ainda que parcial, o(a) executado(a) deverá

ser intimado para os fins previstos no art. 884 da CLT.

Realizadas as pesquisas, dê-se ciência do resultado ao(à)

exequente, para requerer o que de direito quanto ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Intime-se. Cumpra-se.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011062-34.2022.5.03.0074
AUTOR MARCOS SUEL MARTINS GOMES

ADVOGADO ADRIANO CAMPOS MARQUES(OAB:
108424/MG)

ADVOGADO MARIO MARQUES FERREIRA
NETO(OAB: 113764/MG)

ADVOGADO Jose Renato Marques(OAB:
27892/MG)

ADVOGADO RENATO CAMPOS MARQUES(OAB:
121442/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HENRIQUE FALEIRO DE
MORAIS(OAB: 124698/MG)

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)
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RÉU GUARDSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO GIVANIL COSTA DE FARIAS(OAB:
129638/MG)

ADVOGADO VANESSA HELENA HAUCK(OAB:
202296/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce932cc

proferida nos autos.

Vistos etc.

Frustrado o pagamento integral do crédito exequendo, determino o

bloqueio de valores em contas bancárias da parte executada, por

meio do sistema SISBAJUD, até o limite do valor do crédito

exequendo, conforme requerido pela parte autora.

Em caso de constrição, ainda que parcial, o(a) executado(a) deverá

ser intimado para os fins previstos no art. 884 da CLT.

Realizadas as pesquisas, dê-se ciência do resultado ao(à)

exequente, para requerer o que de direito quanto ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Intime-se. Cumpra-se.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011062-34.2022.5.03.0074
AUTOR MARCOS SUEL MARTINS GOMES

ADVOGADO ADRIANO CAMPOS MARQUES(OAB:
108424/MG)

ADVOGADO MARIO MARQUES FERREIRA
NETO(OAB: 113764/MG)

ADVOGADO Jose Renato Marques(OAB:
27892/MG)

ADVOGADO RENATO CAMPOS MARQUES(OAB:
121442/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HENRIQUE FALEIRO DE
MORAIS(OAB: 124698/MG)

ADVOGADO CAMILLA APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 136766/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

RÉU GUARDSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO GIVANIL COSTA DE FARIAS(OAB:
129638/MG)

ADVOGADO VANESSA HELENA HAUCK(OAB:
202296/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SUEL MARTINS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce932cc

proferida nos autos.

Vistos etc.

Frustrado o pagamento integral do crédito exequendo, determino o

bloqueio de valores em contas bancárias da parte executada, por

meio do sistema SISBAJUD, até o limite do valor do crédito

exequendo, conforme requerido pela parte autora.

Em caso de constrição, ainda que parcial, o(a) executado(a) deverá

ser intimado para os fins previstos no art. 884 da CLT.

Realizadas as pesquisas, dê-se ciência do resultado ao(à)

exequente, para requerer o que de direito quanto ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Intime-se. Cumpra-se.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010463-32.2021.5.03.0074
AUTOR CLAUDINEI VIANA BATISTA

ADVOGADO LEONARDO ALVES VIEIRA(OAB:
163208/MG)

RÉU CLAUDENIR SIMAS PEREIRA

ADVOGADO IEDENIR SIMAS PEREIRA(OAB:
91726/MG)

RÉU CRISTIANE SIMOES

ADVOGADO REINALDO GILIARD ROMEIRO
MOL(OAB: 125190/MG)

RÉU CLAUDENIR SIMAS PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Clube Campestrede Viçosa

ADVOGADO GISELE MILAGRES BATISTA
SIQUEIRA(OAB: 196241/MG)

PERITO DANIELA BARBOSA DE RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO SIMOES SIRIDOL
PEREIRA

ADVOGADO REINALDO GILIARD ROMEIRO
MOL(OAB: 125190/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENIR SIMAS PEREIRA

  - CRISTIANE SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dcba3c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se os executados para, no prazo de 5 dias, indicarem a

atual localização do veículo indicado à penhora pelo autor na

petição de #id:4746808 (Mitsubishi Airtrek Mivec), a fim de

possibilitar a expedição do mandado para penhora do bem.

Além disso, deferindo o requerimento do autor, intime-se a perita

DANIELA BARBOSA DE RESENDE para, no prazo de 10 dias,

apresentar os cálculos atualizados do débito exequendo.

Por fim, diante do requerimento do exequente e considerando a

natureza privilegiada do crédito trabalhista, determino a expedição

de mandado para a penhora no rosto dos autos número 5005905-

92.2019.8.13.0713, em trâmite perante a 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE VIÇOSA/MG, de quaisquer créditos existentes dos

executados CLAUDENIR SIMAS PEREIRA (CPF 629.415.776-53) e

CRISTIANE SIMOES (CPF 290.695.548-52), até o limite de R$

41.829,23.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010463-32.2021.5.03.0074
AUTOR CLAUDINEI VIANA BATISTA

ADVOGADO LEONARDO ALVES VIEIRA(OAB:
163208/MG)

RÉU CLAUDENIR SIMAS PEREIRA

ADVOGADO IEDENIR SIMAS PEREIRA(OAB:
91726/MG)

RÉU CRISTIANE SIMOES

ADVOGADO REINALDO GILIARD ROMEIRO
MOL(OAB: 125190/MG)

RÉU CLAUDENIR SIMAS PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Clube Campestrede Viçosa

ADVOGADO GISELE MILAGRES BATISTA
SIQUEIRA(OAB: 196241/MG)

PERITO DANIELA BARBOSA DE RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO SIMOES SIRIDOL
PEREIRA

ADVOGADO REINALDO GILIARD ROMEIRO
MOL(OAB: 125190/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI VIANA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dcba3c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se os executados para, no prazo de 5 dias, indicarem a

atual localização do veículo indicado à penhora pelo autor na

petição de #id:4746808 (Mitsubishi Airtrek Mivec), a fim de

possibilitar a expedição do mandado para penhora do bem.

Além disso, deferindo o requerimento do autor, intime-se a perita

DANIELA BARBOSA DE RESENDE para, no prazo de 10 dias,

apresentar os cálculos atualizados do débito exequendo.

Por fim, diante do requerimento do exequente e considerando a

natureza privilegiada do crédito trabalhista, determino a expedição

de mandado para a penhora no rosto dos autos número 5005905-

92.2019.8.13.0713, em trâmite perante a 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE VIÇOSA/MG, de quaisquer créditos existentes dos

executados CLAUDENIR SIMAS PEREIRA (CPF 629.415.776-53) e

CRISTIANE SIMOES (CPF 290.695.548-52), até o limite de R$

41.829,23.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010481-19.2022.5.03.0074
AUTOR JERSIKA RITHELIE DO PRADO

COSTA

ADVOGADO RODRIGO GIFFONI
RODRIGUES(OAB: 157320/MG)

RÉU OMEGA SERVICOS E
CONSTRUCOES EIRELI

RÉU FABIO DE SOUZA AZEVEDO

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERSIKA RITHELIE DO PRADO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 778902e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nada a deferir quanto ao requerimento da parte autora de #id.

4941370, uma vez que a intimação postal ao réu foi enviada para o

endereço certificado pelo oficial de justiça na certidão de id.

0ee6551. Assim, salvo em caso de posterior devolução do
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expediente, a intimação será presumida.

Aguarde-se, por ora, o prazo para recurso em face da sentença de

id. d26a96b.

Caso não haja interposição de recurso, a parte autora deverá ser

intimada a requerer o que de direito quanto ao prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010644-62.2023.5.03.0074
AUTOR FELICISSIMA APARECIDA TAVARES

ROSA

ADVOGADO CAROLINE LACERDA DINIZ
VIEIRA(OAB: 168887/MG)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO - PJE

Certifico que, nos termos do § 4º art. 203 do CPC, realizei, de ofício,

a seguinte tramitação processual:

- Em cumprimento à determinação do #id:3ba6323, intime-se a

reclamada a comprovar no prazo de 05 dias o recolhimento da

contribuição previdenciária, incidente sobre a parcelas de natureza

salarial da avença, observada a forma do §4º do art. 879 da CLT,

sob pena de execução.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

LINDOLFO ALVES DE CARVALHO NETO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0011067-22.2023.5.03.0074
REQUERENTE LUCIANO ESTEVES MENDES

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

PERITO JOSIE AZEVEDO ASSE DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ESTEVES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO - PJE

Certifico que, nos termos do § 4º art. 203 do CPC, realizei, de ofício,

a seguinte tramitação processual:

- Vista às partes, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, do laudo

oficial apresentado pelo perito do Juízo em #id:6ed24a2. I.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

LEONARDO REZENDE SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011067-22.2023.5.03.0074
REQUERENTE LUCIANO ESTEVES MENDES

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

PERITO JOSIE AZEVEDO ASSE DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO - PJE

Certifico que, nos termos do § 4º art. 203 do CPC, realizei, de ofício,

a seguinte tramitação processual:

- Vista às partes, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, do laudo

oficial apresentado pelo perito do Juízo em #id:6ed24a2. I.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

LEONARDO REZENDE SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010013-84.2024.5.03.0074
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AUTOR RONALDO CARDOSO SILVA

ADVOGADO MARCELO MAFRA AMORA
JUNIOR(OAB: 162571/MG)

RÉU ATA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ADEMIR JOSE DE LIMA(OAB:
26193/ES)

ADVOGADO TAMIRES COUTINHO DE LIMA(OAB:
28608/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENTO PROJETOS E MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CARDOSO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO - PJE

Certifico que, nos termos do § 4º art. 203 do CPC, realizei, de ofício,

a seguinte tramitação processual:

1. Vista às partes pelo prazo comum de cinco dias sobre os

documentos (#id:6ec5a2b).

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

LINDOLFO ALVES DE CARVALHO NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010013-84.2024.5.03.0074
AUTOR RONALDO CARDOSO SILVA

ADVOGADO MARCELO MAFRA AMORA
JUNIOR(OAB: 162571/MG)

RÉU ATA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ADEMIR JOSE DE LIMA(OAB:
26193/ES)

ADVOGADO TAMIRES COUTINHO DE LIMA(OAB:
28608/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENTO PROJETOS E MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATA CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO - PJE

Certifico que, nos termos do § 4º art. 203 do CPC, realizei, de ofício,

a seguinte tramitação processual:

1. Vista às partes pelo prazo comum de cinco dias sobre os

documentos (#id:6ec5a2b).

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

LINDOLFO ALVES DE CARVALHO NETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010003-40.2024.5.03.0074
AUTOR VICTOR CESAR GABRIEL DE

CASTRO

ADVOGADO MARCELO MAFRA AMORA
JUNIOR(OAB: 162571/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR CESAR GABRIEL DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO - PJE

Certifico que, nos termos do § 4º art. 203 do CPC, realizei, de ofício,

a seguinte tramitação processual:

- Considerando que houve interposição de recurso(s), intime(m)-se

o(s )  recor r ido(s ) /agravado(s )  para  que apresente(m)

contrarrazões/contraminutas querendo, no prazo de 08 (oito) dias

(Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

LINDOLFO ALVES DE CARVALHO NETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010001-70.2024.5.03.0074
AUTOR ROBERTA DE SOUSA DOMINGOS

ADVOGADO MARCELO MAFRA AMORA
JUNIOR(OAB: 162571/MG)

RÉU BAR E HAMBURGUERIA CHAVES
LTDA

ADVOGADO HERIC LUCAS DA SILVA(OAB:
230603/SP)

RÉU MRC BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO HERIC LUCAS DA SILVA(OAB:
230603/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRC BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11057
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO - PJE

Certifico que, nos termos do § 4º art. 203 do CPC, realizei, de ofício,

a seguinte tramitação processual:

- Considerando que houve interposição de recurso adesivo,

intime(m)-se o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões/contraminutas querendo, no prazo de 08 (oito) dias

(Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

BRENO FLECHA ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010708-72.2023.5.03.0074
AUTOR ADRIANA CARLA AMORIM DA SILVA

ADVOGADO ROMULO LEANDRO
RODRIGUES(OAB: 183294/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL
PARA ASSISTÊNCIA DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE - CIACA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA SILVA
FERRAZ(OAB: 221638/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIOS FERREIRA(OAB:
197561/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA ASSISTÊNCIA DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CIACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO - PJE

Certifico que, nos termos do § 4º art. 203 do CPC, realizei, de ofício,

a seguinte tramitação processual:

- Considerando que houve interposição de recurso(s), intime(m)-se

o(s )  recor r ido(s ) /agravado(s )  para  que apresente(m)

contrarrazões/contraminutas querendo, no prazo de 08 (oito) dias

(Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

BRENO FLECHA ASSIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0011093-20.2023.5.03.0074
AUTOR PENHA BATISTA FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO GIFFONI
RODRIGUES(OAB: 157320/MG)

RÉU ADILSON ALVES LADEIRA - ME

ADVOGADO ROMULO LEANDRO
RODRIGUES(OAB: 183294/MG)

PERITO GUSTAVO SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENHA BATISTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO - PJE

Certifico que, nos termos do § 4º art. 203 do CPC, realizei, de ofício,

a seguinte tramitação processual:

- Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, do laudo oficial

(#id:131110e) apresentado pelo perito do Juízo. I.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

LINDOLFO ALVES DE CARVALHO NETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0011093-20.2023.5.03.0074
AUTOR PENHA BATISTA FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO GIFFONI
RODRIGUES(OAB: 157320/MG)

RÉU ADILSON ALVES LADEIRA - ME

ADVOGADO ROMULO LEANDRO
RODRIGUES(OAB: 183294/MG)

PERITO GUSTAVO SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON ALVES LADEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO - PJE

Certifico que, nos termos do § 4º art. 203 do CPC, realizei, de ofício,

a seguinte tramitação processual:

- Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, do laudo oficial

(#id:131110e) apresentado pelo perito do Juízo. I.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

LINDOLFO ALVES DE CARVALHO NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010240-74.2024.5.03.0074
AUTOR JOAO BOSCO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO HELENA ZELIA CHAVES DE
ALMEIDA(OAB: 119331/MG)
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ADVOGADO LIVIA MARIA BALBINO(OAB:
191555/MG)

RÉU MULTIJATO SOLUCOES
ANTICORROSIVAS LTDA

RÉU CONSORCIO CANDONGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO - PJE

Certifico que, nos termos do § 4º art. 203 do CPC, realizei, de ofício,

a seguinte tramitação processual:

1- Intime-se a parte autora para manifestar-se, em 5 (cinco) dias,

sobre certidão do negativa Oficial de Justiça (#id:7e004c9);

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

LINDOLFO ALVES DE CARVALHO NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010167-21.2023.5.03.0080
AUTOR EDNEI LOUREIRO SILVA

09046586600

ADVOGADO MATEUS ARAUJO CAETANO(OAB:
207873/MG)

RÉU LA DE MINAS INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO DANIELLA COELHO BRANDAO
XAVIER(OAB: 173309/MG)

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEI LOUREIRO SILVA 09046586600

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b57354

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em que pese a impugnação à penhora de #id:a997822, constata-se

que o reclamante, ora executado, é a pessoa natural exercendo

atividade empresária. A inscrição no CNPJ é apenas para facilitar a

emissão de NF, ou seja, para fins de controle das fazendas

públicas. Portanto, não existe personalidade jurídica para a

"empresa".

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que 'a

empresa individual é mera ficção jurídica que permite à pessoa

natural atuar no mercado com vantagens próprias da pessoa

jurídica, sem que a titularidade implique distinção patrimonial entre o

empresário individual e a pessoa natural titular da firma individual'

(REsp 1.355.000/SP).

Demais, disso, note-se que a pessoa jurídica do executado sequer

possui contas bancárias a fim de possibilitar bloqueio judicial

#id:83b0c88, não se sustentando, também por essa razão, a

irresignação manifestada.

Aguarde-se o prazo em curso.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010492-19.2020.5.03.0074
AUTOR REGINALDO LOPES COELHO

JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ANTONIO
SARZEDA(OAB: 190514/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DANIELA BARBOSA DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO LOPES COELHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a55d2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, manifestarem-se

sobre os termos da petição da perita de id. 841758a, prestando

esclarecimentos acerca da vigência do contrato de trabalho entre as

partes e se está havendo complementação dos pagamentos feitos

pelo INSS.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010044-85.2020.5.03.0158
AUTOR GERALDO TEIXEIRA CAMPOS

ADVOGADO CRISMON REIS DIAS(OAB:
188589/MG)

ADVOGADO EDER PEREIRA DUELI(OAB:
135437/MG)

RÉU ADCON - ADMINISTRACAO E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO PITER LUIZ DE SOUSA(OAB:
162394/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO TEIXEIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35f82f0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Convole-se em penhora os valores transferidos do processo 010472

-04.2019.5.03.0158, nos importes aproximados de R$771,07 e

R$0,26, depositados nas contas judiciais n. 0146.042.01519438-8 e

0146.042.01519466-3.

Determino a intimação da executada, para os fins do artigo 884 da

CLT.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010451-47.2023.5.03.0074
AUTOR LIVIA DOS REIS GERALDO

ADVOGADO AURIMAR MARCELO DA SILVA(OAB:
127420/MG)

ADVOGADO MADSON JOSE DA SILVA(OAB:
161958/MG)

RÉU LAIZA KRISTIAN ALVES SILVA

RÉU ANA PAULA DIAS DAMACENA

ADVOGADO ANA PAULA DIAS DAMACENA(OAB:
205075/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIDORA IRMAOS
GARDINGO IND. COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEFRA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA DOS REIS GERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 612cb13

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da resposta apresentada pelos empregadores das

reclamadas, conforme documentos juntados com a certidão de id.

7ceee02, determino que a parte reclamada seja intimada a, no

prazo de 5 dias, informar se possui proposta para quitação do

débito dos autos.

Apresentada a manifestação ou em caso de inércia da parte ré,

conclusos os autos para deliberações quanto ao pedido de penhora

de parte dos salários das executadas.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010492-19.2020.5.03.0074
AUTOR REGINALDO LOPES COELHO

JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO DURIGUETTO(OAB:
66998/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ANTONIO
SARZEDA(OAB: 190514/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DANIELA BARBOSA DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a55d2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, manifestarem-se

sobre os termos da petição da perita de id. 841758a, prestando

esclarecimentos acerca da vigência do contrato de trabalho entre as
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partes e se está havendo complementação dos pagamentos feitos

pelo INSS.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010167-21.2023.5.03.0080
AUTOR EDNEI LOUREIRO SILVA

09046586600

ADVOGADO MATEUS ARAUJO CAETANO(OAB:
207873/MG)

RÉU LA DE MINAS INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO DANIELLA COELHO BRANDAO
XAVIER(OAB: 173309/MG)

ADVOGADO Juscelino Teixeira Barbosa Filho(OAB:
57225/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA DE MINAS INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b57354

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em que pese a impugnação à penhora de #id:a997822, constata-se

que o reclamante, ora executado, é a pessoa natural exercendo

atividade empresária. A inscrição no CNPJ é apenas para facilitar a

emissão de NF, ou seja, para fins de controle das fazendas

públicas. Portanto, não existe personalidade jurídica para a

"empresa".

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que 'a

empresa individual é mera ficção jurídica que permite à pessoa

natural atuar no mercado com vantagens próprias da pessoa

jurídica, sem que a titularidade implique distinção patrimonial entre o

empresário individual e a pessoa natural titular da firma individual'

(REsp 1.355.000/SP).

Demais, disso, note-se que a pessoa jurídica do executado sequer

possui contas bancárias a fim de possibilitar bloqueio judicial

#id:83b0c88, não se sustentando, também por essa razão, a

irresignação manifestada.

Aguarde-se o prazo em curso.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010044-85.2020.5.03.0158
AUTOR GERALDO TEIXEIRA CAMPOS

ADVOGADO CRISMON REIS DIAS(OAB:
188589/MG)

ADVOGADO EDER PEREIRA DUELI(OAB:
135437/MG)

RÉU ADCON - ADMINISTRACAO E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO PITER LUIZ DE SOUSA(OAB:
162394/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADCON - ADMINISTRACAO E CONSERVACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35f82f0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Convole-se em penhora os valores transferidos do processo 010472

-04.2019.5.03.0158, nos importes aproximados de R$771,07 e

R$0,26, depositados nas contas judiciais n. 0146.042.01519438-8 e

0146.042.01519466-3.

Determino a intimação da executada, para os fins do artigo 884 da

CLT.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010451-47.2023.5.03.0074
AUTOR LIVIA DOS REIS GERALDO

ADVOGADO AURIMAR MARCELO DA SILVA(OAB:
127420/MG)

ADVOGADO MADSON JOSE DA SILVA(OAB:
161958/MG)

RÉU LAIZA KRISTIAN ALVES SILVA

RÉU ANA PAULA DIAS DAMACENA

ADVOGADO ANA PAULA DIAS DAMACENA(OAB:
205075/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIDORA IRMAOS
GARDINGO IND. COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEFRA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DIAS DAMACENA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11061
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 612cb13

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da resposta apresentada pelos empregadores das

reclamadas, conforme documentos juntados com a certidão de id.

7ceee02, determino que a parte reclamada seja intimada a, no

prazo de 5 dias, informar se possui proposta para quitação do

débito dos autos.

Apresentada a manifestação ou em caso de inércia da parte ré,

conclusos os autos para deliberações quanto ao pedido de penhora

de parte dos salários das executadas.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010196-89.2023.5.03.0074
AUTOR ISMAEL HERNANY BELTRAO DE

MIRANDA

ADVOGADO ARIANA MARTINS DE AMORIM(OAB:
115312/MG)

AUTOR CHERMANY BERNADINO
SCHINAIDER SEGUNDO

ADVOGADO ARIANA MARTINS DE AMORIM(OAB:
115312/MG)

AUTOR RAFAEL CUSTODIO TEIXEIRA
SOARES

ADVOGADO ARIANA MARTINS DE AMORIM(OAB:
115312/MG)

AUTOR RONIEL ANTUSES GONCALVES

ADVOGADO ARIANA MARTINS DE AMORIM(OAB:
115312/MG)

AUTOR RODRIGO BARBOSA DE CASSIO

ADVOGADO ARIANA MARTINS DE AMORIM(OAB:
115312/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

RÉU CONSTRUTORA AXIAL LTDA

ADVOGADO RAISSA MIRANDA NEVES(OAB:
241016/RJ)

ADVOGADO PEDRO MANSUR DUARTE DE
MIRANDA MARQUES(OAB:
180053/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - CONSTRUTORA AXIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f61bf5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por meio da petição de #id:5dbf6de, a reclamada apresenta a

comprovação do recolhimento previdenciário dos 5 reclamantes no

valor total de R$839,70, argumentando que as diferenças já foram

quitadas em competências anteriores.

A alegação de quitação de parte do valor devido nas competências

anteriores (janeiro, fevereiro e 13º salário) não se sustenta, pois os

valores das contribuições previdenciárias foram fixados a partir da

ata de audiência de 04/07/2023, incidentes sobre as parcelas

salariais sonegadas durante o contrato de trabalho, não havendo

razão para considerar-se os pagamentos realizados durante o

vínculo.

Considerando as parcelas de natureza salarial fixadas no acordo

homologado de #id:70b12bf os recolhimentos previdenciários

devidos nos autos correspondem a R$6.110,73 (31% sobre as

parcelas de natureza salarial). Tendo em vista a comprovação do

pagamento de R$839,70, intime-se a reclamada a efetuar o

pagamento do total ainda devido a título de contribuição

previdenciária, no importe de R$5.271,03, em 5 dias, sob pena de

imediata execução.

Intimem-se.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010196-89.2023.5.03.0074
AUTOR ISMAEL HERNANY BELTRAO DE

MIRANDA

ADVOGADO ARIANA MARTINS DE AMORIM(OAB:
115312/MG)

AUTOR CHERMANY BERNADINO
SCHINAIDER SEGUNDO

ADVOGADO ARIANA MARTINS DE AMORIM(OAB:
115312/MG)

AUTOR RAFAEL CUSTODIO TEIXEIRA
SOARES

ADVOGADO ARIANA MARTINS DE AMORIM(OAB:
115312/MG)

AUTOR RONIEL ANTUSES GONCALVES

ADVOGADO ARIANA MARTINS DE AMORIM(OAB:
115312/MG)

AUTOR RODRIGO BARBOSA DE CASSIO

ADVOGADO ARIANA MARTINS DE AMORIM(OAB:
115312/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A
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ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

RÉU CONSTRUTORA AXIAL LTDA

ADVOGADO RAISSA MIRANDA NEVES(OAB:
241016/RJ)

ADVOGADO PEDRO MANSUR DUARTE DE
MIRANDA MARQUES(OAB:
180053/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHERMANY BERNADINO SCHINAIDER SEGUNDO

  - ISMAEL HERNANY BELTRAO DE MIRANDA

  - RAFAEL CUSTODIO TEIXEIRA SOARES

  - RODRIGO BARBOSA DE CASSIO

  - RONIEL ANTUSES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f61bf5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por meio da petição de #id:5dbf6de, a reclamada apresenta a

comprovação do recolhimento previdenciário dos 5 reclamantes no

valor total de R$839,70, argumentando que as diferenças já foram

quitadas em competências anteriores.

A alegação de quitação de parte do valor devido nas competências

anteriores (janeiro, fevereiro e 13º salário) não se sustenta, pois os

valores das contribuições previdenciárias foram fixados a partir da

ata de audiência de 04/07/2023, incidentes sobre as parcelas

salariais sonegadas durante o contrato de trabalho, não havendo

razão para considerar-se os pagamentos realizados durante o

vínculo.

Considerando as parcelas de natureza salarial fixadas no acordo

homologado de #id:70b12bf os recolhimentos previdenciários

devidos nos autos correspondem a R$6.110,73 (31% sobre as

parcelas de natureza salarial). Tendo em vista a comprovação do

pagamento de R$839,70, intime-se a reclamada a efetuar o

pagamento do total ainda devido a título de contribuição

previdenciária, no importe de R$5.271,03, em 5 dias, sob pena de

imediata execução.

Intimem-se.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010666-57.2022.5.03.0074
REQUERENTE ELISA HELENA SOUZA DUELLI

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA(OAB:
103505/MG)

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA HELENA SOUZA DUELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO - PJE

Certifico que, nos termos do § 4º art. 203 do CPC, realizei, de ofício,

a seguinte tramitação processual:

- Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, dos esclarecimentos

apresentados pelo perito do Juízo em Id. a2529e4.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA DE RESENDE BITENCOURT

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0010666-57.2022.5.03.0074
REQUERENTE ELISA HELENA SOUZA DUELLI

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA(OAB:
103505/MG)

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GERALDO ALVIM DUSI
JUNIOR(OAB: 81426/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)
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ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO - PJE

Certifico que, nos termos do § 4º art. 203 do CPC, realizei, de ofício,

a seguinte tramitação processual:

- Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, dos esclarecimentos

apresentados pelo perito do Juízo em Id. a2529e4.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA DE RESENDE BITENCOURT

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010405-92.2022.5.03.0074
AUTOR CINTHIA HELENA ANTUNES RAMOS

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

RÉU ARLETE SOARES

ADVOGADO TALES DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 99007/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PONTE NOVA -MG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0875446

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que o autor apresentou discordância genérica dos

cálculos apresentados (Id ab9f7a3) e tendo em vista que na

hipótese do acordo não ser integralmente pago a execução

prosseguiria pelo valor acordado, aprovo os cálculos apresentados

pela reclamada em Id fd11d54.

Fixo a execução nos seguintes valores, em 31/03/2024:

Crédito líquido do(a) exequente: R$17.692,10•

INSS .............................................: R$2.442,63•

Custas processuais....................: R$500,00•

Honorários advocatícios............: R$1.769,21•

VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO: R$22.403,94•

Por ora, considerando que o valor total aprovado é muito próximo

daquele constante do ofício Id c105ee0, aguarde-se a resposta da

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTE NOVA/MG quanto à

penhora realizada no rosto dos autos do processo de inventário n°

5002209-71.2021.8.13.0521, pelo prazo fixado na decisão id. Id

c34f059.

Intimem-se.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010141-90.2017.5.03.0158
AUTOR MIRIAM CARVALHO DE RESENDE

LAIGNIER

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 183178/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543/MG)

ADVOGADO THAIS DE SOUZA AROUCA
NETTO(OAB: 158175/MG)

ADVOGADO IURY MOREIRA ASSIS(OAB:
160463/MG)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA NILSON DA SILVA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria da Receita Federal do Brasil

TESTEMUNHA DELUZY HAELE ARNAUT LISBOA
PERES

TESTEMUNHA ALOISIO DE PAULA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cb5fc5

proferido nos autos.
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Vistos etc.

Considerando a resposta apresentada pela Receita Federal, v. #id.

272fe75, verifica-se que não é possível a mudança administrativa

no código quanto ao recolhimento do imposto de renda realizado

nos autos. Além disso, o banco reclamado já informou que não é

possível a alteração do código pertinente ao recolhimento do

imposto de renda, o qual foi feito em cumprimento a alvará judicial.

Diante disso, entendo que a única solução é que, caso a reclamante

caia na Malha Fina, esta preste os devidos esclarecimentos à

receita federal, no sentido de que, embora o pagamento do imposto

de renda devidos nos autos (R$27.122,79) tenha sido recolhido pelo

código 5936, o código correto é o 1889, referente a rendimentos

pagos acumuladamente.

Intime-se a parte autora e, não havendo outras requerimentos em 5

dias, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011083-73.2023.5.03.0074
AUTOR ALESSANDRA VENTURA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO GIFFONI
RODRIGUES(OAB: 157320/MG)

RÉU CASA DE CARIDADE DE VICOSA
HOSPITAL SAO SEBASTIAO

ADVOGADO MARCELO MARANHAO
SIMOES(OAB: 166656/MG)

PERITO GUSTAVO SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE CARIDADE DE VICOSA HOSPITAL SAO
SEBASTIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0244410

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes sobre o laudo pericial #id:a967ae4 pelo prazo

comum de 5 (cinco) dias.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010405-92.2022.5.03.0074
AUTOR CINTHIA HELENA ANTUNES RAMOS

ADVOGADO JOSE DE LOURDES
FERNANDES(OAB: 108312/MG)

RÉU ARLETE SOARES

ADVOGADO TALES DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 99007/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PONTE NOVA -MG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA HELENA ANTUNES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0875446

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que o autor apresentou discordância genérica dos

cálculos apresentados (Id ab9f7a3) e tendo em vista que na

hipótese do acordo não ser integralmente pago a execução

prosseguiria pelo valor acordado, aprovo os cálculos apresentados

pela reclamada em Id fd11d54.

Fixo a execução nos seguintes valores, em 31/03/2024:

Crédito líquido do(a) exequente: R$17.692,10•

INSS .............................................: R$2.442,63•

Custas processuais....................: R$500,00•

Honorários advocatícios............: R$1.769,21•

VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO: R$22.403,94•

Por ora, considerando que o valor total aprovado é muito próximo

daquele constante do ofício Id c105ee0, aguarde-se a resposta da

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTE NOVA/MG quanto à

penhora realizada no rosto dos autos do processo de inventário n°

5002209-71.2021.8.13.0521, pelo prazo fixado na decisão id. Id

c34f059.

Intimem-se.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011083-73.2023.5.03.0074
AUTOR ALESSANDRA VENTURA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO GIFFONI
RODRIGUES(OAB: 157320/MG)
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RÉU CASA DE CARIDADE DE VICOSA
HOSPITAL SAO SEBASTIAO

ADVOGADO MARCELO MARANHAO
SIMOES(OAB: 166656/MG)

PERITO GUSTAVO SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA VENTURA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0244410

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes sobre o laudo pericial #id:a967ae4 pelo prazo

comum de 5 (cinco) dias.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010834-59.2022.5.03.0074
AUTOR TESSALIA BRUNETTI LOPES

BITTENCOURT

ADVOGADO CHRISTOVAM RAMOS PINTO
NETO(OAB: 7367/ES)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fd06c5

proferida nos autos.

Vistos etc.

Presentes os pressupostos objetivos relativos à tipicidade,

adequação e tempestividade, e dispensado o preparo, nos termos

do art. 99, § 7º, do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do

trabalho, recebo o recurso ordinário (#id:3d85657) interposto pelo

autor, no efeito devolutivo (art. 899 da CLT).

A parte contrária apresentou contrarrazões (#id:97b922c).

Ao Eg. Regional, com as cautelas de estilo e nossas homenagens.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010141-90.2017.5.03.0158
AUTOR MIRIAM CARVALHO DE RESENDE

LAIGNIER

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 183178/MG)

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543/MG)

ADVOGADO THAIS DE SOUZA AROUCA
NETTO(OAB: 158175/MG)

ADVOGADO IURY MOREIRA ASSIS(OAB:
160463/MG)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA NILSON DA SILVA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria da Receita Federal do Brasil

TESTEMUNHA DELUZY HAELE ARNAUT LISBOA
PERES

TESTEMUNHA ALOISIO DE PAULA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM CARVALHO DE RESENDE LAIGNIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cb5fc5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a resposta apresentada pela Receita Federal, v. #id.

272fe75, verifica-se que não é possível a mudança administrativa

no código quanto ao recolhimento do imposto de renda realizado

nos autos. Além disso, o banco reclamado já informou que não é

possível a alteração do código pertinente ao recolhimento do

imposto de renda, o qual foi feito em cumprimento a alvará judicial.

Diante disso, entendo que a única solução é que, caso a reclamante

caia na Malha Fina, esta preste os devidos esclarecimentos à

receita federal, no sentido de que, embora o pagamento do imposto
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de renda devidos nos autos (R$27.122,79) tenha sido recolhido pelo

código 5936, o código correto é o 1889, referente a rendimentos

pagos acumuladamente.

Intime-se a parte autora e, não havendo outras requerimentos em 5

dias, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0011024-85.2023.5.03.0074
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE ASSEIO,
CONSERVACAO, CONDOMINIOS,
ADMINISTRADORAS DE
CONDOMINIOS E IMOVEIS DE
VICOSA E REGIAO-SETHAC-VR

ADVOGADO EDER PEREIRA DUELI(OAB:
135437/MG)

RÉU BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RAMOS
JUBE(OAB: 18438/GO)

ADVOGADO ABDIEL JUNIO RAMOS PAIVA(OAB:
63567/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO, CONSERVACAO, CONDOMINIOS,
ADMINISTRADORAS DE CONDOMINIOS E IMOVEIS DE
VICOSA E REGIAO-SETHAC-VR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea9d4bb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos objetivos relativos à tipicidade,

adequação e tempestividade, e dispensado o preparo, nos termos

do art. 99, § 7º, do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do

trabalho, recebo o recurso ordinário (#id:d155884) interposto pelo

réu, no efeito devolutivo (art. 899 da CLT).

Intimada a apresentar contrarrazões no prazo legal, a parte

contrária não se manifestou.

Ao Eg. Regional, com as cautelas de estilo e nossas homenagens.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010237-32.2018.5.03.0074

AUTOR A.C.S.M.

ADVOGADO BRUNO FIRMINO SAMPAIO
COELHO(OAB: 104824/MG)

AUTOR SIMONE HELENA DE SOUSA
MIRANDA

ADVOGADO BRUNO FIRMINO SAMPAIO
COELHO(OAB: 104824/MG)

RÉU FRANCINE FAGUNDES VELOSO

ADVOGADO FERNANDA FAGUNDES VELOSO
LANA(OAB: 76832/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Gerência Regional do Trabalho e
Emprego

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE FAGUNDES VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2c01f3

proferida nos autos.

Vistos etc.

Frustrado o pagamento integral do crédito exequendo, determino o

bloqueio de valores em contas bancárias da parte executada, por

meio do sistema SISBAJUD, até o limite do valor do crédito

exequendo (R$1.110.886,94), conforme requerido pela parte autora.

Em caso de constrição, ainda que parcial, o(a) executado(a) deverá

ser intimado para os fins previstos no art. 884 da CLT.

Infrutífera a medida acima, ou caso os valores bloqueados não

sejam suficientes para a garantia integral do débito, proceda-se à

pesquisa de veículos registrados em nome da parte devedora, via

RENAJUD, inserindo restrição de transferência sobre aqueles

encontrados.

Ademais, proceda-se também à pesquisa de bens imóveis da ré, via

INFOJUD, na função DOI.

Realizadas as pesquisas, dê-se ciência do resultado ao(à)

exequente, para requerer o que de direito quanto ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Intime-se. Cumpra-se.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010834-59.2022.5.03.0074
AUTOR TESSALIA BRUNETTI LOPES

BITTENCOURT

ADVOGADO CHRISTOVAM RAMOS PINTO
NETO(OAB: 7367/ES)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TESSALIA BRUNETTI LOPES BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fd06c5

proferida nos autos.

Vistos etc.

Presentes os pressupostos objetivos relativos à tipicidade,

adequação e tempestividade, e dispensado o preparo, nos termos

do art. 99, § 7º, do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do

trabalho, recebo o recurso ordinário (#id:3d85657) interposto pelo

autor, no efeito devolutivo (art. 899 da CLT).

A parte contrária apresentou contrarrazões (#id:97b922c).

Ao Eg. Regional, com as cautelas de estilo e nossas homenagens.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0011024-85.2023.5.03.0074
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE ASSEIO,
CONSERVACAO, CONDOMINIOS,
ADMINISTRADORAS DE
CONDOMINIOS E IMOVEIS DE
VICOSA E REGIAO-SETHAC-VR

ADVOGADO EDER PEREIRA DUELI(OAB:
135437/MG)

RÉU BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RAMOS
JUBE(OAB: 18438/GO)

ADVOGADO ABDIEL JUNIO RAMOS PAIVA(OAB:
63567/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRILHANTE ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea9d4bb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos objetivos relativos à tipicidade,

adequação e tempestividade, e dispensado o preparo, nos termos

do art. 99, § 7º, do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do

trabalho, recebo o recurso ordinário (#id:d155884) interposto pelo

réu, no efeito devolutivo (art. 899 da CLT).

Intimada a apresentar contrarrazões no prazo legal, a parte

contrária não se manifestou.

Ao Eg. Regional, com as cautelas de estilo e nossas homenagens.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011085-43.2023.5.03.0074
AUTOR FABIO FAGUNDES CAETANO

ADVOGADO RODRIGO GIFFONI
RODRIGUES(OAB: 157320/MG)

RÉU FUNDACAO ASSISTENCIAL
VICOSENSE

ADVOGADO CAMILA STOFELES CECON
SANTANA(OAB: 108444/MG)

ADVOGADO CAMILA GODINHO BICALHO(OAB:
214528/MG)

ADVOGADO MOISES ARANTES DA SILVA(OAB:
126380/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ASSISTENCIAL VICOSENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d29a22d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Presentes os pressupostos objetivos (tipicidade, adequação,

tempestividade e dispensado o preparo), assim como os subjetivos

(legitimação, capacidade e interesse), recebo os recursos ordinários

interpostos pela parte reclamante (#id:48ed398) e pela parte

reclamada (#id:95f7d78), no efeito devolutivo (art. 899 da CLT).

Procuração da parte reclamada (#id:a6a459e). Procuração da parte

reclamante (#id:2fee494).

As partes contrárias apresentaram contrarrazões (#id:c4db5b9 e

#id:8432141).

Ao Eg. Regional, com as cautelas de estilo e nossas homenagens.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011096-72.2023.5.03.0074
AUTOR CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO GERALDO DO NASCIMENTO SILVA
NETTO(OAB: 158196/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU LADRILART LADRILHOS
ARTESANAIS LTDA

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA RUFFO
LIMA(OAB: 174787/MG)

PERITO GUSTAVO SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LADRILART LADRILHOS ARTESANAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a09876

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a manifestação da reclamada de #id:92bbc01,

intime-se o "expert" para reagendar a diligência pericial, observando

-se os termos da ata de audiência #id:08ab225, notadamente no

que se refere à antecedência de comunicação às partes da

realização da diligência pericial.

Intimem-se as partes.

Intime-se o perito GUSTAVO SANTOS SOUZA.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010237-32.2018.5.03.0074
AUTOR A.C.S.M.

ADVOGADO BRUNO FIRMINO SAMPAIO
COELHO(OAB: 104824/MG)

AUTOR SIMONE HELENA DE SOUSA
MIRANDA

ADVOGADO BRUNO FIRMINO SAMPAIO
COELHO(OAB: 104824/MG)

RÉU FRANCINE FAGUNDES VELOSO

ADVOGADO FERNANDA FAGUNDES VELOSO
LANA(OAB: 76832/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Gerência Regional do Trabalho e
Emprego

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.S.M.

  - SIMONE HELENA DE SOUSA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2c01f3

proferida nos autos.

Vistos etc.

Frustrado o pagamento integral do crédito exequendo, determino o

bloqueio de valores em contas bancárias da parte executada, por

meio do sistema SISBAJUD, até o limite do valor do crédito

exequendo (R$1.110.886,94), conforme requerido pela parte autora.

Em caso de constrição, ainda que parcial, o(a) executado(a) deverá

ser intimado para os fins previstos no art. 884 da CLT.

Infrutífera a medida acima, ou caso os valores bloqueados não

sejam suficientes para a garantia integral do débito, proceda-se à

pesquisa de veículos registrados em nome da parte devedora, via

RENAJUD, inserindo restrição de transferência sobre aqueles

encontrados.

Ademais, proceda-se também à pesquisa de bens imóveis da ré, via

INFOJUD, na função DOI.

Realizadas as pesquisas, dê-se ciência do resultado ao(à)

exequente, para requerer o que de direito quanto ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Intime-se. Cumpra-se.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011085-43.2023.5.03.0074
AUTOR FABIO FAGUNDES CAETANO

ADVOGADO RODRIGO GIFFONI
RODRIGUES(OAB: 157320/MG)

RÉU FUNDACAO ASSISTENCIAL
VICOSENSE

ADVOGADO CAMILA STOFELES CECON
SANTANA(OAB: 108444/MG)

ADVOGADO CAMILA GODINHO BICALHO(OAB:
214528/MG)

ADVOGADO MOISES ARANTES DA SILVA(OAB:
126380/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FAGUNDES CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d29a22d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Presentes os pressupostos objetivos (tipicidade, adequação,

tempestividade e dispensado o preparo), assim como os subjetivos

(legitimação, capacidade e interesse), recebo os recursos ordinários

interpostos pela parte reclamante (#id:48ed398) e pela parte

reclamada (#id:95f7d78), no efeito devolutivo (art. 899 da CLT).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Procuração da parte reclamada (#id:a6a459e). Procuração da parte

reclamante (#id:2fee494).

As partes contrárias apresentaram contrarrazões (#id:c4db5b9 e

#id:8432141).

Ao Eg. Regional, com as cautelas de estilo e nossas homenagens.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011072-44.2023.5.03.0074
AUTOR CRISTIANO JOSE MAIA

ADVOGADO LIZ DO CARMO MAGESTI(OAB:
187171/MG)

RÉU AMBIENTAL SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA REZENDE MILAGRE
TADINE(OAB: 94749/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO JOSE MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed03250

proferido nos autos.

Vistos etc.

Prorrogo, por mais 5 (cinco) dias, o prazo para apresentação do

laudo pelo perito do Juízo, DR. EDUARDO MOREIRA DA COSTA,

conforme requerido em #id:9d8e09d.

Intime-se o(a) perito(a).

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010956-38.2023.5.03.0074
AUTOR WELLINGTON HENRIQUE MAIA

LOURENCO

ADVOGADO GUILHERME SOARES DE
CARVALHO(OAB: 154055/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

TESTEMUNHA DANIEL LUIZ FERREIRA NETO

TESTEMUNHA MILLENA BAIAO DE SOUZA

PERITO HENRIQUE NASSAU PEGO LENK

TESTEMUNHA THAINA DAL SASSO QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON HENRIQUE MAIA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d16eb4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a manifestação do reclamado de #id:faa3d4e, intime

-se o perito para elaboração do laudo técnico respectivo, na esteira

do despacho de #id:40f01f5, no prazo de 20 dias.

Intimem-se. 

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011096-72.2023.5.03.0074
AUTOR CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO GERALDO DO NASCIMENTO SILVA
NETTO(OAB: 158196/MG)

RÉU LADRILART LADRILHOS
ARTESANAIS LTDA

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA RUFFO
LIMA(OAB: 174787/MG)

PERITO GUSTAVO SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a09876

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a manifestação da reclamada de #id:92bbc01,

intime-se o "expert" para reagendar a diligência pericial, observando

-se os termos da ata de audiência #id:08ab225, notadamente no

que se refere à antecedência de comunicação às partes da

realização da diligência pericial.

Intimem-se as partes.

Intime-se o perito GUSTAVO SANTOS SOUZA.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0011072-44.2023.5.03.0074
AUTOR CRISTIANO JOSE MAIA

ADVOGADO LIZ DO CARMO MAGESTI(OAB:
187171/MG)

RÉU AMBIENTAL SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA REZENDE MILAGRE
TADINE(OAB: 94749/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTAL SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed03250

proferido nos autos.

Vistos etc.

Prorrogo, por mais 5 (cinco) dias, o prazo para apresentação do

laudo pelo perito do Juízo, DR. EDUARDO MOREIRA DA COSTA,

conforme requerido em #id:9d8e09d.

Intime-se o(a) perito(a).

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010956-38.2023.5.03.0074
AUTOR WELLINGTON HENRIQUE MAIA

LOURENCO

ADVOGADO GUILHERME SOARES DE
CARVALHO(OAB: 154055/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

TESTEMUNHA DANIEL LUIZ FERREIRA NETO

TESTEMUNHA MILLENA BAIAO DE SOUZA

PERITO HENRIQUE NASSAU PEGO LENK

TESTEMUNHA THAINA DAL SASSO QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d16eb4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a manifestação do reclamado de #id:faa3d4e, intime

-se o perito para elaboração do laudo técnico respectivo, na esteira

do despacho de #id:40f01f5, no prazo de 20 dias.

Intimem-se. 

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010069-20.2024.5.03.0074
AUTOR MARIVALDO JOSE PEREIRA LOPES

ADVOGADO RUAN COELHO RACHID(OAB:
215205/MG)

RÉU PUB REGISTRADA ON TAP LTDA

ADVOGADO ISABELLA ALVES ARAUJO
MAGALHAES(OAB: 221030/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PUB REGISTRADA ON TAP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9527253

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que não há comprovação de que o reclamante tenha

recebido a intimação da data da audiência UNA #id:177a398,

acolho a justificativa apresentada no #id:0ee3db7, dispensando-o

do pagamento das custas processuais. 

Retornem-se os autos ao ARQUIVO.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010069-20.2024.5.03.0074
AUTOR MARIVALDO JOSE PEREIRA LOPES

ADVOGADO RUAN COELHO RACHID(OAB:
215205/MG)

RÉU PUB REGISTRADA ON TAP LTDA

ADVOGADO ISABELLA ALVES ARAUJO
MAGALHAES(OAB: 221030/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO JOSE PEREIRA LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9527253

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que não há comprovação de que o reclamante tenha

recebido a intimação da data da audiência UNA #id:177a398,

acolho a justificativa apresentada no #id:0ee3db7, dispensando-o

do pagamento das custas processuais. 

Retornem-se os autos ao ARQUIVO.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010363-09.2023.5.03.0074
AUTOR CAMILLA GOMES FIALHO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a6842c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Presentes os pressupostos objetivos (tipicidade, adequação,

tempestividade e dispensado o preparo), assim como os subjetivos

(legitimação, capacidade e interesse), recebo o recurso ordinário

(Id.b9796b1) interposto pela parte reclamante, no efeito devolutivo

(art. 899 da CLT).

Procuração da parte reclamada (Id.6b3aa83). Procuração da parte

reclamante (Id.e7454f5).

A parte contrária apresentou contrarrazões (Id.28f66b2).

Ao Eg. Regional, com as cautelas de estilo e nossas homenagens.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010363-09.2023.5.03.0074
AUTOR CAMILLA GOMES FIALHO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA GOMES FIALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a6842c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Presentes os pressupostos objetivos (tipicidade, adequação,

tempestividade e dispensado o preparo), assim como os subjetivos

(legitimação, capacidade e interesse), recebo o recurso ordinário

(Id.b9796b1) interposto pela parte reclamante, no efeito devolutivo

(art. 899 da CLT).

Procuração da parte reclamada (Id.6b3aa83). Procuração da parte

reclamante (Id.e7454f5).

A parte contrária apresentou contrarrazões (Id.28f66b2).

Ao Eg. Regional, com as cautelas de estilo e nossas homenagens.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010573-60.2023.5.03.0074
CONSIGNANTE JOSE RICARDO BRETAS LEITE

ADVOGADO MARCONI JORGE RODRIGUES DA
CUNHA(OAB: 102916/MG)

ADVOGADO GILSON ALVES DE FREITAS(OAB:
114391/MG)

CONSIGNATÁRIO SIDINEY BRAGA LOPES

ADVOGADO LUA LOUIS SANTOS DE SA
LEITAO(OAB: 19534/RN)

ADVOGADO JOICE APARECIDA GOMES DA
SILVA(OAB: 205435/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEY BRAGA LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f83ce54

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO - PJe-JT 3ª REGIÃO

Vistos etc.

Para permitir a devida análise do requerimento id. db49f10, solicite-

se à Agência 0146 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - RUA

BENEDITO VALADARES, 195, EM PONTE NOVA/MG, que, no

prazo de 10 dias, envie a este Juízo o extrato da conta vinculada de

FGTS do trabalhador SIDINEY BRAGA LOPES (CPF 225.233.708-

75) em razão do contrato de trabalho com a consignante JOSE

RICARDO BRETAS LEITE (CEI 11355000003-85).

Por medida de economia e celeridade processual, confiro força de

Ofício ao presente despacho que deverá ser encaminhado ao

destinatário, por e-mail, certificando-se neste processo.

Por ocasião da resposta, gentileza mencionar como referência o

número da reclamação trabalhista acima.

A autenticidade deste documento poderá ser verificada via

internet em

"http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", bastando, para tanto, ser inserido o número do

documento conforme consta de seu rodapé abaixo do código de

barras.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010573-60.2023.5.03.0074
CONSIGNANTE JOSE RICARDO BRETAS LEITE

ADVOGADO MARCONI JORGE RODRIGUES DA
CUNHA(OAB: 102916/MG)

ADVOGADO GILSON ALVES DE FREITAS(OAB:
114391/MG)

CONSIGNATÁRIO SIDINEY BRAGA LOPES

ADVOGADO LUA LOUIS SANTOS DE SA
LEITAO(OAB: 19534/RN)

ADVOGADO JOICE APARECIDA GOMES DA
SILVA(OAB: 205435/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO BRETAS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f83ce54

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO - PJe-JT 3ª REGIÃO

Vistos etc.

Para permitir a devida análise do requerimento id. db49f10, solicite-

se à Agência 0146 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - RUA

BENEDITO VALADARES, 195, EM PONTE NOVA/MG, que, no

prazo de 10 dias, envie a este Juízo o extrato da conta vinculada de

FGTS do trabalhador SIDINEY BRAGA LOPES (CPF 225.233.708-

75) em razão do contrato de trabalho com a consignante JOSE

RICARDO BRETAS LEITE (CEI 11355000003-85).

Por medida de economia e celeridade processual, confiro força de

Ofício ao presente despacho que deverá ser encaminhado ao

destinatário, por e-mail, certificando-se neste processo.

Por ocasião da resposta, gentileza mencionar como referência o

número da reclamação trabalhista acima.

A autenticidade deste documento poderá ser verificada via

internet em

"http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", bastando, para tanto, ser inserido o número do

documento conforme consta de seu rodapé abaixo do código de

barras.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010477-16.2021.5.03.0074
AUTOR VALTEIR RODRIGUES CRISTINO

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO FILIPE PACHECO LANES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTEIR RODRIGUES CRISTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3483a69

proferida nos autos.

EXECUÇÃO DEFINITIVA DE SENTENÇA - JULGAMENTO DE

LIQUIDAÇÃO
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Vistos.

HOMOLOGO o cálculo/atualização elaborado pela reclamada, para

que produza os efeitos legais e jurídicos necessários.

Fixo a execução nos seguintes valores, em 29/02/2024:

Crédito líquido do(a) exequente: R$19.114,85•

Honorários advocatícios............: R$1.911,48•

Honorários do perito...................: R$1.314,16 - FILIPE

PACHECO LANES RIBEIRO

•

VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO: R$22.340,49•

REGISTRE-SE O PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO.

Cite-se a reclamada, via sistema, dando-lhe ciência do débito

exequendo para, querendo, opor embargos no prazo de 30 dias,

nos termos do artigo 535 do CPC.

DISPENSADA A INTIMAÇÃO DA PROCURADORIA FEDERAL

NO ESTADO DE MINAS GERAIS (PGF), em razão da natureza das

verbas deferidas nos autos.

Intimem-se.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010886-55.2022.5.03.0074
AUTOR SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA

CONST CIVIL MOB DE PONTE NOVA
E REGIAO SINTICOM/PN

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA GOMES
RIBEIRO(OAB: 53633/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO SALOMAO
LANNA(OAB: 46130/MG)

ADVOGADO WELLINGTON CLAYTON QUEIROZ
DE CASTRO(OAB: 54431/MG)

RÉU CONSTRUTORA TERRAYAMA
LIMITADA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA CONST CIVIL MOB DE
PONTE NOVA E REGIAO SINTICOM/PN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e45c94

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte ré/exequente para manifestação nos autos, no

prazo de 05 dias, tendo em vista a concordância do sindicato

autor/executado com a proposta de pagamento da dívida

apresentada pelo Juízo em Id.47a94f6.

Após, conclusos os autos para deliberações.

Publique-se.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010886-55.2022.5.03.0074
AUTOR SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA

CONST CIVIL MOB DE PONTE NOVA
E REGIAO SINTICOM/PN

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA GOMES
RIBEIRO(OAB: 53633/MG)

ADVOGADO MARCO TULIO SALOMAO
LANNA(OAB: 46130/MG)

ADVOGADO WELLINGTON CLAYTON QUEIROZ
DE CASTRO(OAB: 54431/MG)

RÉU CONSTRUTORA TERRAYAMA
LIMITADA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TERRAYAMA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e45c94

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte ré/exequente para manifestação nos autos, no

prazo de 05 dias, tendo em vista a concordância do sindicato

autor/executado com a proposta de pagamento da dívida

apresentada pelo Juízo em Id.47a94f6.

Após, conclusos os autos para deliberações.

Publique-se.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010463-61.2023.5.03.0074
AUTOR WESLEY ROMARIO NEVES DE

ARAUJO

ADVOGADO EDER PEREIRA DUELI(OAB:
135437/MG)

RÉU CONSTRUTORA AXIAL LTDA

ADVOGADO RAISSA MIRANDA NEVES(OAB:
241016/RJ)

ADVOGADO PEDRO MANSUR DUARTE DE
MIRANDA MARQUES(OAB:
180053/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA AXIAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 872c549

proferido nos autos.

Vistos etc.

Libere-se ao autor os valores depositados pela ré, referente à

segunda parcela do crédito, #id:ccd1676, observada a conta

bancária utilizada no alvará de #id:ef4d51f.

Além disso, intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, indicar conta

bancária para restituição dos valores depositados por equívoco

junto a estes autos, a fim de evitar confusão no cumprimento.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010463-61.2023.5.03.0074
AUTOR WESLEY ROMARIO NEVES DE

ARAUJO

ADVOGADO EDER PEREIRA DUELI(OAB:
135437/MG)

RÉU CONSTRUTORA AXIAL LTDA

ADVOGADO RAISSA MIRANDA NEVES(OAB:
241016/RJ)

ADVOGADO PEDRO MANSUR DUARTE DE
MIRANDA MARQUES(OAB:
180053/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY ROMARIO NEVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 872c549

proferido nos autos.

Vistos etc.

Libere-se ao autor os valores depositados pela ré, referente à

segunda parcela do crédito, #id:ccd1676, observada a conta

bancária utilizada no alvará de #id:ef4d51f.

Além disso, intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, indicar conta

bancária para restituição dos valores depositados por equívoco

junto a estes autos, a fim de evitar confusão no cumprimento.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010238-41.2023.5.03.0074
AUTOR ADRIANO DE PAULO JESUE

ADVOGADO RAPHAEL ANDRADE MOREIRA(OAB:
113896/MG)

ADVOGADO VALQUIRIA DE CASTRO
NUNES(OAB: 169683/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 194503/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO PINE S/A

ADVOGADO FRANCISCO CORREA DE
CAMARGO(OAB: 221033/SP)

PERITO NANCY PAPINI ARANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PINE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

Vara do Trabalho de Ponte Nova

DESTINATÁRIO: BANCO PINE S/A

Endereço desconhecido

PROCESSO: 0010238-41.2023.5.03.0074

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: AUTOR: ADRIANO DE PAULO JESUE

RÉU: RÉU: SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS LTDA.

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

Fica V.Sa. intimado(a) a tomar ciência do inteiro teor do Despacho

#id:c7d154d proferida(o) nos autos do processo eletrônico supra

referido.

Os documentos deste processo eletrônico estão disponíveis para

c o n s u l t a  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao , 1º Grau , digitando no campo
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"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

PDPJ - Renajud-

exclusão de
Renajud (consulta)

24031814423780800

000188132019

Intimação Intimação
24031813441161700

000188120228

Despacho Despacho
24031809595785200

000188083558

FXX0D91 -

RESTRIÇÃO -
Documento Diverso

24031411525528000

000187892028

FXX0D91 -

GRAVAME
Documento Diverso

24031411525493600

000187892026

FXX0D92 -

GRAVAME
Documento Diverso

24031411525460300

000187892023

FXX0D92 -

RESTRIÇÃO -
Documento Diverso

24031411525426300

000187892021

FXX0D91 - FXX0D92

- AUTO DE BUSCA
Documento Diverso

24031411525334300

000187892019

FXX0C42 -

RESTRIÇÃO
Documento Diverso

24031411525236900

000187892016

FXX0C42 -

GRAVAME
Documento Diverso

24031411525210500

000187892011

FXX0C42 - AUTO

DE BUSCA E
Documento Diverso

24031411525175200

000187892006

VOLKS

PROCURAÇÃO
Procuração

24031411524786600

000187891984

Peticionamento

Avulso
Manifestação

24031411504408300

000187891711

Auto de penhora e

depósito - SPIN
Auto de Penhora

24030818371938900

000187477051

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030818364426200

000187477035

Intimação Intimação
24022009365976000

000185964106

PDPJ - Renajud-

restrições excluídas
Renajud (consulta)

24021914082075600

000185886049

Intimação Intimação
24021615112977700

000185772652

Despacho Despacho
24021614052463300

000185759760

Doc.04 1
Documento de

Identificação

24021418454408000

000185598177

Doc.03 1
Documento de

Identificação

24021418454377600

000185598174

Doc.02

1_compressed (1)
Procuração

24021418454238500

000185598173

Doc.01 Procuração
24021418454060900

000185598172

Peticionamento

Avulso
Manifestação

24021418440737600

000185598131

Mandado de penhora

e avaliação
Mandado

24020812401359700

000185410403

RENAJUD -

Restrições Judiciais
Renajud (consulta)

24020714234353800

000185326221

Intimação Intimação
24020710453829000

000185297530

Despacho Despacho
24020710231747600

000185294594

VIDEO PORTA

GAPÃO SPIN
Documento Diverso

24020515233423600

000185125741

fotos veículos SPIN Fotografia
24020515232640600

000185125713
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Manifestação Manifestação
24020515222149100

000185125496

Intimação Intimação
24020114215896100

000184916230

Despacho Despacho
24020113372965000

000184910005

Intimação Intimação
24012220234286900

000184232590

Despacho Despacho
24012214360905500

000184197507

Manifestação Manifestação
24011814335035000

000184058613

Intimação Intimação
24011705231565600

000183979397

Despacho Despacho
24011612590090700

000183952422

Manifestação Manifestação
24011511380902900

000183896267

Intimação Intimação
24011211192499000

000183842710

RENAJUD frustrado Renajud (consulta)
24011211180202300

000183842621

Intimação Intimação
24011017280023800

000183784806

Despacho Despacho
24011013204160500

000183768196

Manifestação Manifestação
24010216325870400

000183618326

Intimação Intimação
23121911495667300

000183438562

Despacho Despacho
23121813434456200

000183350533

Sisbajud (negativo) Sisbajud (bloqueio)
23121813422508300

000183350302

20230019254304_05

122023
Sisbajud (bloqueio)

23120515470763500

000182531671

Certidão SISBAJUD Certidão
23120515422776700

000182530882

Ciência da

desoneração

Apresentação de

Laudo Pericial

23112619022465300

000181841918

Intimação Intimação
23112413584956700

000181790494

Intimação Intimação
23112413584860400

000181790487

Despacho Despacho
23112410323526000

000181768216

Manifestação Manifestação
23112210134129200

000181568264

Intimação Intimação
23112014265245500

000181406054

Intimação Intimação
23112011203318500

000181382271

Despacho Despacho
23112009341225900

000181369763

_Manifestação

pagamento SPIN -
Manifestação

23111417342664200

000181150795

Intimação Intimação
23110714542416700

000180654944

Decisão Decisão
23110114062623700

000180429587

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102417111711400

000179857239

Extrato FGTS Extrato de FGTS
23102417111292300

000179857231
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Guia de seg

Desemprego
Documento Diverso

23102417111258000

000179857229

TRCT - Adriano de

Paulo Jesus

Termo de Rescisão

de Contrato de

23102417111236200

000179857228

Chave de

conectividade
Documento Diverso

23102417111207800

000179857226

Manifestação - SPIN

X ADRIANO DE
Manifestação

23102417100117000

000179857096

Intimação Intimação
23101711271216700

000179306561

Despacho Despacho
23101708334074500

000179284357

CÁLCULO -

ADRIANO PAULO
Planilha de Cálculos

23101615010474100

000179233279

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

23101614585786100

000179232635

Intimação Intimação
23092911224740600

000178233387

Despacho Despacho
23092909551534500

000178221898

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23092909530786800

000178221697

Manifestação Manifestação
23092010475494600

000177537000

Intimação Intimação
23091417374797800

000177200100

Sentença Sentença
23091414233095300

000177167559

Certidão de

conclusão -
Certidão

23091408503008800

000177127723

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

23091218331578500

000177012401

Manifestação Manifestação
23090611490611100

000176663067

Intimação Intimação
23090511494572000

000176566774

Sentença Sentença
23090116165722000

000176402003

Ata da Audiência Ata da Audiência
23082215211738400

000175586943

Contrato social Spin Contrato
23081815124578900

000175370810

PROCURAÇÃO -

Ronaldo e Marielly
Procuração

23081815124480600

000175370804

Substabelecimento

Grossi-Assinado

Substabelecimento

com Reserva de

23081815124356500

000175370802

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23081815123243700

000175370776

Manifestação Manifestação
23081109113686600

000174950443

Intimação Intimação
23081009595230400

000174871432

Despacho Despacho
23081009455472500

000174870002

Impugnação à

Contestação
Impugnação

23042712000372300

000167915928

Ata da Audiência Ata da Audiência
23042515321049400

000167740821

Substabelecimento

MG (Juliana Pavesi)

Substabelecimento

com Reserva de

23042415230587100

000167632879

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23042415230548500

000167632876

Prova emprestada -

Ata
Prova Emprestada

23042415230507800

000167632874
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Nydus_RECIBOFERI

AS_2022-08-08
Recibo

23042415230471500

000167632872

Ficha de registro -

Adriano de Paulo

Ficha de Registro de

Empregado

23042415230433000

000167632868

Contrato de trabalho

- Adriano de Paulo
Contrato

23042415230373400

000167632867

Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

23042415230252200

000167632864

Carta justa causa 16-

02-23
Documento Diverso

23042415230176700

000167632862

Contestação SPIN

ENERGY
Contestação

23042415213282600

000167632622

4 - Carta de

preposição (Lidiane
Carta de Preposição

23041814251858600

000167338218

3 - Carta de

preposição - geral
Carta de Preposição

23041814251794500

000167338214

2 - Procuração Dlsa Procuração
23041814251743600

000167338211

1 - Contrato social e

procuração Spin
Contrato

23041814251705000

000167338210

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23041814250620800

000167338178

Notificação Notificação
23032913085693400

000166154175

Intimação Intimação
23032913085681700

000166154173

Certidão de triagem

inicial
Certidão

23032913042071500

000166153735

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23032814451766600

000166073217

VÍDEO -

PARALISAÇÃO
Documento Diverso

23032814451714700

000166073212

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
23032814450974900

000166073178

Contra cheque
Contracheque/Recib

o de Salário

23032814450867900

000166073174

Extrato Bancário

Janeiro 2023
Extrato Bancário

23032814450795500

000166073170

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23032814450720200

000166073166

Comprovante de

residência
Documento Diverso

23032814450617400

000166073159

Identidade
Documento de

Identificação

23032814450557800

000166073157

PROCURAÇÃO Procuração
23032814450475700

000166073153

Petição Inicial Petição Inicial
23032814395309600

000166072422

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações. A manifestação da parte

deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial Eletrônico

(PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT ou poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive ou CD

para ser anexada ao Processo Judicial eletrônico (PJe), respeitado

o prazo legal. Será desconsiderado o documento ilegível, invertido

ou identificado incorretamente (artigos 343 do CPC e 12 a 15 da

Resolução CSJT 185/2017). Se V. S.ª não possuir equipamento

para conversão ou escaneamento de documentos em formato PDF,

deverá comparecer à Unidade Judiciária para proceder à

adequação dos documentos por meio dos equipamentos

disponíveis na Central de Atendimento.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

JOSEANA PIMENTEL NETTO DA CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011078-61.2017.5.03.0074
AUTOR LUCIANO STEFANO PETZOLD

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)
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ADVOGADO IZABELLA BATISTA TORRES(OAB:
109628/MG)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO STEFANO PETZOLD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9afab59

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista ao réu, pelo prazo de 8 (oito) dias, dos cálculos de

liquidação de sentença (#id:bce3f55) apresentadospela parte

contrária, para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do art. 879, §2º, da CLT.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011078-61.2017.5.03.0074
AUTOR LUCIANO STEFANO PETZOLD

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO IZABELLA BATISTA TORRES(OAB:
109628/MG)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VERUSKA APARECIDA
CUSTODIO(OAB: 63842/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS LEMOS
REBELLO(OAB: 103650/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9afab59

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista ao réu, pelo prazo de 8 (oito) dias, dos cálculos de

liquidação de sentença (#id:bce3f55) apresentadospela parte

contrária, para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do art. 879, §2º, da CLT.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no DEJT/3ª Região.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010917-75.2022.5.03.0074
AUTOR ALINE CARNEIRO MAGALHAES

SOARES

ADVOGADO FERNANDO DE BONA
MORAES(OAB: 30244/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO HENRIQUE NASSAU PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CARNEIRO MAGALHAES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be149e1

proferida nos autos.

Vistos etc.

Presentes os pressupostos objetivos (tipicidade, adequação,

tempestividade e preparo), assim como os subjetivos (legitimação,

capacidade e interesse), recebo o recurso ordinário (Id.29936be)

interposto pela parte reclamante, no efeito devolutivo (art. 899 da

CLT).

A parte contrária apresentou contrarrazões (Id.504d90f).

Ao Eg. Regional, com as cautelas de estilo e nossas homenagens.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010917-75.2022.5.03.0074
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AUTOR ALINE CARNEIRO MAGALHAES
SOARES

ADVOGADO FERNANDO DE BONA
MORAES(OAB: 30244/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO HENRIQUE NASSAU PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be149e1

proferida nos autos.

Vistos etc.

Presentes os pressupostos objetivos (tipicidade, adequação,

tempestividade e preparo), assim como os subjetivos (legitimação,

capacidade e interesse), recebo o recurso ordinário (Id.29936be)

interposto pela parte reclamante, no efeito devolutivo (art. 899 da

CLT).

A parte contrária apresentou contrarrazões (Id.504d90f).

Ao Eg. Regional, com as cautelas de estilo e nossas homenagens.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010705-20.2023.5.03.0074
AUTOR EMERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 111458/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO - PJE

Certifico que, nos termos do § 4º art. 203 do CPC, realizei, de ofício,

a seguinte tramitação processual:

- Intime-se a a primeira ré Spin Energy Servicos Eletricos LTDA.

para que , independentemente do trânsito em julgado, proceda à

baixa do contrato na CTPS do reclamante, no prazo de 10 dias,

conforme decisão exequenda (#id:113d92f).

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA DE RESENDE BITENCOURT

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001172-86.2013.5.03.0074
AUTOR RONALDO LUIZ VIEIRA

ADVOGADO GEFFERSON DIAS NASCIMENTO DE
FREITAS(OAB: 192877/MG)

RÉU ENCEL ENGENHARIA DE
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

ADVOGADO JOSE MAURICIO COSTA DE MELLO
PAIVA(OAB: 118202/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DOCE

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO LUIZ VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

RONALDO LUIZ VIEIRA

Endereço desconhecido

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO - Pje - JT

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC, Vista às partes pelo prazo

comum de cinco dias sobre os documentos (#id:32844a1).

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

LINDOLFO ALVES DE CARVALHO NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001172-86.2013.5.03.0074
AUTOR RONALDO LUIZ VIEIRA

ADVOGADO GEFFERSON DIAS NASCIMENTO DE
FREITAS(OAB: 192877/MG)

RÉU ENCEL ENGENHARIA DE
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)
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ADVOGADO JOSE MAURICIO COSTA DE MELLO
PAIVA(OAB: 118202/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DOCE

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCEL ENGENHARIA DE CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ENCEL ENGENHARIA DE CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

Endereço desconhecido

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO - Pje - JT

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC, Vista às partes pelo prazo

comum de cinco dias sobre os documentos (#id:32844a1).

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

LINDOLFO ALVES DE CARVALHO NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010134-59.2017.5.03.0074
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE PONTE NOVA E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE PONTE NOVA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e7c63d

proferido nos autos.

Vistos etc.

De plano, verifica-se que o perito não deduziu as parcelas já

quitadas, conforme comprovante de #id:b589d1c, razão pela qual

determino que o perito providencie, no prazo de 5 dias, a

adequação dos cálculos apresentados no #id:e9047e9, deduzindo-

se as parcelas já recebidas.

Torno sem efeito o ato ordinatório de #id:7633e69, devendo ser

aguardada a manifestação do expert para posterior expedição do

alvará para depósito do FGTS devido aos substituídos, o que será

determinado oportunamente.

Após a manifestação do "expert", dê-se vista às partes para

manifestação, em 5 dias.

Em seguida, concluída a atualização de valores com as deduções

respectivas, conclusos os autos para apreciação da Impugnação

aos Cálculos de Liquidação apresentada no #id:50bdb67.

Intimem-se as parte e o perito.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010134-59.2017.5.03.0074
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE PONTE NOVA E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e7c63d

proferido nos autos.

Vistos etc.

De plano, verifica-se que o perito não deduziu as parcelas já

quitadas, conforme comprovante de #id:b589d1c, razão pela qual

determino que o perito providencie, no prazo de 5 dias, a

adequação dos cálculos apresentados no #id:e9047e9, deduzindo-

se as parcelas já recebidas.
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Torno sem efeito o ato ordinatório de #id:7633e69, devendo ser

aguardada a manifestação do expert para posterior expedição do

alvará para depósito do FGTS devido aos substituídos, o que será

determinado oportunamente.

Após a manifestação do "expert", dê-se vista às partes para

manifestação, em 5 dias.

Em seguida, concluída a atualização de valores com as deduções

respectivas, conclusos os autos para apreciação da Impugnação

aos Cálculos de Liquidação apresentada no #id:50bdb67.

Intimem-se as parte e o perito.

PONTE NOVA/MG, 19 de março de 2024.

    ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de Pouso Alegre

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011050-27.2016.5.03.0075
AUTOR CLEMILDES CARLOS

ADVOGADO JOSE CELIO MOREIRA(OAB:
52391/MG)

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS TIMOSSI(OAB:
136225/MG)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BRAGA SOUZA
MOREIRA TIMOSSI(OAB:
135958/MG)

RÉU PEDRO LOPES DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA LEMES
SANTOS(OAB: 67841/MG)

ADVOGADO ANNA LAURA PEREIRA
SIQUEIRA(OAB: 192389/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE SEGURIDADE
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
LIQUIDACAO E CUSTODIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMILDES CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abbb8e9

proferido nos autos.

DECISÃO

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 dias, indique

meios efetivos de prosseguimento da execução, sob pena de

arquivamento provisório da execução e o início da fluência do prazo

prescricional (artigo 11-A, §1°, da CLT), com encaminhamento

dos autos ao arquivo provisório, bem como para ciência de que,

durante o período de dois anos, poderá, a qualquer momento,

indicar meios ao prosseguimento da execução.

Após o decurso desse prazo, in albis, será pronunciada a prescrição

intercorrente e a execução será definitivamente extinta.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010594-43.2017.5.03.0075
AUTOR MAIARA APARECIDA LOPES

ADVOGADO HELOISA DIB IZZO(OAB: 291412/SP)

ADVOGADO ANGELICA DIB IZZO(OAB:
107983/SP)

RÉU PANDURATA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA APARECIDA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e15c77

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a sentença, intimem-se as partes para

apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, na forma

do Prov. 04/00 do TRT da 3ª Região, sob pena de preclusão.

No prazo sucessivo de 8 dias, poderão as partes, em caso de

discordância, apresentar impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(artigo 879, parágrafo 2º, da CLT), FICANDO DESDE JÁ

INTIMADAS.

Havendo impugnações, a parte contrária deverá se manifestar, no

prazo sucessivo de 08 dias.

Os cálculos deverão ser apresentadosacompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc ,  à vista dos termos da

RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que

alterou o art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de

2017.

Após, voltem à conclusão.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.
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    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010594-43.2017.5.03.0075
AUTOR MAIARA APARECIDA LOPES

ADVOGADO HELOISA DIB IZZO(OAB: 291412/SP)

ADVOGADO ANGELICA DIB IZZO(OAB:
107983/SP)

RÉU PANDURATA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANDURATA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e15c77

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a sentença, intimem-se as partes para

apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, na forma

do Prov. 04/00 do TRT da 3ª Região, sob pena de preclusão.

No prazo sucessivo de 8 dias, poderão as partes, em caso de

discordância, apresentar impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(artigo 879, parágrafo 2º, da CLT), FICANDO DESDE JÁ

INTIMADAS.

Havendo impugnações, a parte contrária deverá se manifestar, no

prazo sucessivo de 08 dias.

Os cálculos deverão ser apresentadosacompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc ,  à vista dos termos da

RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que

alterou o art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de

2017.

Após, voltem à conclusão.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010458-41.2020.5.03.0075
AUTOR DANIEL WYLLER GARCIA

ADVOGADO BRUNO ELIAS SILVEIRA(OAB:
100839/MG)

RÉU TARCISO OTAVIO MOREIRA - ME

RÉU TARCISO OTAVIO MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE NOTAS DO
ESPIRITO SANTO DOURADO

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL WYLLER GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e688574

proferida nos autos.

DECISÃO/HOMOLOGAÇÃO DA ARREMATAÇÃO

Por meio da certidão Id 1140ec6, o leiloeiro informa que o veículo

penhorado nos autos foi arrematado e também junta o auto de

arrematação de Id 3f8807b.

Descrição do bem: UM VEÍCULO VW GOL 1.0, ANO DE

FABRICAÇÃO/MODELO 2010/2010, COR PRETA, PLACA

EMS7A61, CHASSI: 9BWAA05U1AP136343, HODÔMETRO COM

154.270 KM NA OCASIÃO DA PENHORA, EM BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, CONTENDO PEQUENAS MARCAS NA

FUNILARIA E PINTURA, PARTE INTERIOR DO VEÍCULO EM

BOM ESTADO, TENDO APENAS AVARIA NO ESTOFADO DE 2

PORTAS, PNEUS EM RAZOÁVEL ESTADO, MOTOR

FUNCIONANDO NORMALMENTE, POSSUI PNEU ESTEPE,

RETROVISOR DO LADO DO MOTORISTA COM AVARIA

(SOLTO).

Verifica-se que os valores referentes à parcela inicial do

parcelamento requerido, que ora defiro, e à comissão de leiloeiro

encontram-se em consonância com o edital e foram depositados à

disposição do Juízo.

Assim, HOMOLOGO A ARREMATAÇÃO do veículo indicado no

auto de arrematação pelo valor por R$15.500,00, em 11 parcelas,

acrescidos da comissão do leiloeiro R$ 1.550,00, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos (cf. art. 903, caput, do CPC).

Arrematante: ALINE GARCIA PEREIRA, brasileira, solteira,

personal trainer, CPF sob o nº 119.040.416-80, RG nº MG-

15.308.485 - SSP/MG, com endereço à Rua Dr. Moacir de

Carvalho, 357, Centro, Carmo da Cachoeira/MG. CEP: 37.225-000,

telefone: (35) 98895-2717, e-mail: acbjj25@hotmail.com.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, tomarem ciência

do inteiro teor desta decisão.

Após o decurso do prazo legal, não havendo pendências, expeça-se
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a a ordem de Entrega do bem, nos termos do artigo 901, § 1º do

CPC, e o competente mandado para entrega do bem.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000350-02.2010.5.03.0075
AUTOR ANTONIO DONIZETE TOSTA

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA(OAB:
103002/MG)

ADVOGADO EDEMIR RIOS COBRA(OAB:
51612/MG)

RÉU ZILDO FRANCISCO DO CARMO

RÉU JOILSON GONCALVES RESENDE

RÉU MADEIREIRA MONTOVANY LTDA

ADVOGADO WALTER TADEU MARQUES
PEREIRA(OAB: 50640/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DONIZETE TOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6228a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente, no prazo de 10 dias, para que tenha

vista dos resultados das diligências eletrônicas realizada pelo Juízo,

bem como para que informe de que forma pretende que se prossiga

a execução, sob pena de retorno dos autos ao arquivo

provisório.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010868-07.2017.5.03.0075
AUTOR ANTONIO ISIDORO NOGUEIRA

ADVOGADO PAOLA RAMOS DO PRADO(OAB:
144306/MG)

ADVOGADO SHEILA MARIA DE GODOI
PEREIRA(OAB: 152386/MG)

RÉU DANIELE SABINO BESSA DE SOUSA

RÉU MARCIO ALVES DE SOUSA

RÉU CONSTRUTORA SABINO & SOUSA
LTDA - ME

ADVOGADO MERYELLEN CABRAL DUTRA SILVA
MAZZI(OAB: 151416/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA DE TOCOS DO MOGI

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA DE BOM REPOUSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ISIDORO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7c4ef0

proferido nos autos.

DECISÃO

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 dias, informe

de que forma pretende que se prossiga a execução, sob pena de

arquivamento provisório da execução e o início da fluência do prazo

prescricional (artigo 11-A, §1°, da CLT), com encaminhamento

dos autos ao arquivo provisório, bem como para ciência de que,

durante o período de dois anos, poderá, a qualquer momento,

indicar meios ao prosseguimento da execução.

Após o decurso desse prazo, in albis, será pronunciada a prescrição

intercorrente e a execução será definitivamente extinta.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010161-73.2016.5.03.0075
AUTOR BRIANNE CABRAL MARQUES

ADVOGADO LUIZ RICARDO DIEGUES(OAB:
77454/MG)

ADVOGADO RODRIGO LOPES ROSA(OAB:
102024/MG)

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 105522/MG)

ADVOGADO BRUNA GABRIELA SANTOS(OAB:
145139/MG)

ADVOGADO VANESSA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 155722/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO MICHEL CESAR TOFFANO(OAB:
272960/SP)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

PERITO FLORENCIO JUNIOR DA CRUZ
ANASTACIO

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 502f9e4

proferido nos autos.

DESPACHO:

Esclareço que as folhas citadas neste despacho dizem respeito

à respectiva página do arquivo virtual do processo, em PDF,

baixado em ordem crescente, nesta data.

Compulsando os autos verifico que as partes não foram intimadas a

terem vista da impugnação ofertada pela União Federal na fl. 3597.

Destarte, com vistas no princípio do contraditório e ampla defesa,

intimem-se as partes para que se manifestem sobre a impugnação

à sentença de liquidação apresentada pela União Federal pelo

prazo de 5 dias.

Oportunamente, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Consigno que o perito contábil apresentou esclarecimentos nas fls.

3602 e ss.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010161-73.2016.5.03.0075
AUTOR BRIANNE CABRAL MARQUES

ADVOGADO LUIZ RICARDO DIEGUES(OAB:
77454/MG)

ADVOGADO RODRIGO LOPES ROSA(OAB:
102024/MG)

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 105522/MG)

ADVOGADO BRUNA GABRIELA SANTOS(OAB:
145139/MG)

ADVOGADO VANESSA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 155722/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO MICHEL CESAR TOFFANO(OAB:
272960/SP)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

PERITO FLORENCIO JUNIOR DA CRUZ
ANASTACIO

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIANNE CABRAL MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 502f9e4

proferido nos autos.

DESPACHO:

Esclareço que as folhas citadas neste despacho dizem respeito

à respectiva página do arquivo virtual do processo, em PDF,

baixado em ordem crescente, nesta data.

Compulsando os autos verifico que as partes não foram intimadas a

terem vista da impugnação ofertada pela União Federal na fl. 3597.

Destarte, com vistas no princípio do contraditório e ampla defesa,

intimem-se as partes para que se manifestem sobre a impugnação

à sentença de liquidação apresentada pela União Federal pelo

prazo de 5 dias.

Oportunamente, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Consigno que o perito contábil apresentou esclarecimentos nas fls.

3602 e ss.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010286-65.2021.5.03.0075
AUTOR LUIZ FERNANDO SILVA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO ALVES COBRA(OAB:
180135/MG)

ADVOGADO JOSIMARA APARECIDA CAMILO
COBRA(OAB: 135893/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR ALVES COBRA(OAB:
135862/MG)

ADVOGADO THIAGO ALVES COBRA(OAB:
133434/MG)

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA JUNIOR(OAB:
132465/MG)

ADVOGADO EDEMIR RIOS COBRA(OAB:
51612/MG)

RÉU MARCIO ROBERTO DIAS PEREIRA -
ME

ADVOGADO VITOR FABIANO TAVARES(OAB:
133057/MG)

RÉU MARCIO ROBERTO DIAS PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3036ba2

proferido nos autos.

DECISÃO

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 dias, indique

meios efetivos de prosseguimento da execução, sob pena de

arquivamento provisório da execução e o início da fluência do prazo
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prescricional (artigo 11-A, §1°, da CLT), com encaminhamento

dos autos ao arquivo provisório, bem como para ciência de que,

durante o período de dois anos, poderá, a qualquer momento,

indicar meios ao prosseguimento da execução.

Após o decurso desse prazo, in albis, será pronunciada a prescrição

intercorrente e a execução será definitivamente extinta.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010426-41.2017.5.03.0075
AUTOR PAULO CEZAR PEREIRA

ADVOGADO ANA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
LINDGREN(OAB: 335905/SP)

ADVOGADO JULIANE GARCIA DE MORAES(OAB:
201189/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543/MG)

ADVOGADO THAIS DE SOUZA AROUCA
NETTO(OAB: 158175/MG)

ADVOGADO MARCUS FERREIRA CAMPOS(OAB:
98418/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

TESTEMUNHA Arilton Zampa

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea333c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida pela perita, por 10 dias.

Intimem-se.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010426-41.2017.5.03.0075
AUTOR PAULO CEZAR PEREIRA

ADVOGADO ANA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
LINDGREN(OAB: 335905/SP)

ADVOGADO JULIANE GARCIA DE MORAES(OAB:
201189/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543/MG)

ADVOGADO THAIS DE SOUZA AROUCA
NETTO(OAB: 158175/MG)

ADVOGADO MARCUS FERREIRA CAMPOS(OAB:
98418/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

TESTEMUNHA Arilton Zampa

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea333c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida pela perita, por 10 dias.

Intimem-se.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0251300-75.2003.5.03.0075
AUTOR JOSE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS MESSIAS MUNIZ(OAB:
49563/MG)

RÉU JOAQUIM FERREIRA

ADVOGADO LOURIVAL DE PAULA
COUTINHO(OAB: 32765/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cfe1c9

proferido nos autos.

DECISÃO

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 dias, indique

meios efetivos de prosseguimento da execução, sob pena de

arquivamento provisório da execução e o início da fluência do prazo

prescricional (artigo 11-A, §1°, da CLT), com encaminhamento

dos autos ao arquivo provisório, bem como para ciência de que,

durante o período de dois anos, poderá, a qualquer momento,

indicar meios ao prosseguimento da execução.

Após o decurso desse prazo, in albis, será pronunciada a prescrição
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intercorrente e a execução será definitivamente extinta.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011094-36.2022.5.03.0075
AUTOR CASSIO ROBERTO ROMUALDO

ADVOGADO ADJANE ALVES MACEDO(OAB:
373936/SP)

ADVOGADO ELIANA FERREIRA FRANCA(OAB:
474787/SP)

RÉU BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO STUSSI DE
VASCONCELOS(OAB: 102422/MG)

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO ROBERTO ROMUALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4365508

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos apresentados pela parte reclamante sob o ID

abed0f3, ressalvando que as custas judiciais já foram recolhidas (ID

eda7327).

Intime-se a reclamada para, no prazo de 02 dias, comprovar o

pagamento do valor da condenação, no montante de R$9.480,07

(em 31/03/2024), que deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, ou garantir a execução, observada a ordem disposta no

artigo 835 do CPC, sob pena de execução.

A parte poderá gerar boleto para pagamento no endereço eletrônico

https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo .

Intime-se também a reclamante para, no mesmo prazo acima,

indicar dados bancários para oportuna transferência de seu crédito.

Comprovado o depósito do valor devido, expeça(m)-se alvará(s)

para quitação dos valores devidos.

Decorrido o prazo para comprovação dos pagamentos e

recolhimentos, in albis, venham os autos conclusos para início da

execução, utilizando as ferramentas eletrônicas à disposição do

Juízo, observada a ordem de preferência estabelecida no artigo

835 do CPC.

Se negativa a diligência inicial de penhora valores, intime-se a parte

exequente para que, no prazo de 05 dias, informe de que forma

pretende que se prossiga a execução, inclusive se gostaria que

fosse instaurado incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, sob pena de arquivamento provisório da execução e o

início da fluência do prazo prescricional (artigo 11-A, §1°, da CLT),

com encaminhamento dos autos ao arquivo provisório, bem

como para ciência de que, durante o período de dois anos, poderá,

a qualquer momento, indicar meios ao prosseguimento da

execução.

Após o decurso desse prazo, in albis, será pronunciada a prescrição

intercorrente e a execução será definitivamente extinta.

Paralelamente ao acima exposto, a Secretaria deverá expedir

ofícios requisitórios em favor do perito de engenharia CHRISTIANO

REIS VILELA e em favor do perito médico Dr. PAULO CÉSAR

FERREIRA ALMAS, no valor de $1.000,00 para cada, intimando-os

em seguida.

Além disso, tendo em vista a comprovação de culpa da Reclamada

no acidente ocorrido em suas dependências e em atenção aos

termos da Recomendação Conjunta GP/CGJT nº 02/2011, bem

como do Ofício Circular 09/12, da Corregedoria Regional do TRT-3,

determino à Secretaria do Juízo que proceda ao encaminhamento

de cópia desta decisão para o endereço eletrônico institucional da

P r o c u r a d o r i a  R e g i o n a l  F e d e r a l  d e  M i n a s  G e r a i s

(pfmg.regressivas@agu.gov.br), a fim de subsidiar eventual

ajuizamento de ação regressiva prevista no artigo 120 da Lei n.

8.213/91. Outrossim, tendo em vista os termos do Ofício TST-GP

218/2012, determino seja enviada cópia da mensagem eletrônica

em questão para o endereço regressivas@tst.jus.br.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011094-36.2022.5.03.0075
AUTOR CASSIO ROBERTO ROMUALDO

ADVOGADO ADJANE ALVES MACEDO(OAB:
373936/SP)

ADVOGADO ELIANA FERREIRA FRANCA(OAB:
474787/SP)

RÉU BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO STUSSI DE
VASCONCELOS(OAB: 102422/MG)

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4365508

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos apresentados pela parte reclamante sob o ID

abed0f3, ressalvando que as custas judiciais já foram recolhidas (ID

eda7327).

Intime-se a reclamada para, no prazo de 02 dias, comprovar o

pagamento do valor da condenação, no montante de R$9.480,07

(em 31/03/2024), que deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, ou garantir a execução, observada a ordem disposta no

artigo 835 do CPC, sob pena de execução.

A parte poderá gerar boleto para pagamento no endereço eletrônico

https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo .

Intime-se também a reclamante para, no mesmo prazo acima,

indicar dados bancários para oportuna transferência de seu crédito.

Comprovado o depósito do valor devido, expeça(m)-se alvará(s)

para quitação dos valores devidos.

Decorrido o prazo para comprovação dos pagamentos e

recolhimentos, in albis, venham os autos conclusos para início da

execução, utilizando as ferramentas eletrônicas à disposição do

Juízo, observada a ordem de preferência estabelecida no artigo

835 do CPC.

Se negativa a diligência inicial de penhora valores, intime-se a parte

exequente para que, no prazo de 05 dias, informe de que forma

pretende que se prossiga a execução, inclusive se gostaria que

fosse instaurado incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, sob pena de arquivamento provisório da execução e o

início da fluência do prazo prescricional (artigo 11-A, §1°, da CLT),

com encaminhamento dos autos ao arquivo provisório, bem

como para ciência de que, durante o período de dois anos, poderá,

a qualquer momento, indicar meios ao prosseguimento da

execução.

Após o decurso desse prazo, in albis, será pronunciada a prescrição

intercorrente e a execução será definitivamente extinta.

Paralelamente ao acima exposto, a Secretaria deverá expedir

ofícios requisitórios em favor do perito de engenharia CHRISTIANO

REIS VILELA e em favor do perito médico Dr. PAULO CÉSAR

FERREIRA ALMAS, no valor de $1.000,00 para cada, intimando-os

em seguida.

Além disso, tendo em vista a comprovação de culpa da Reclamada

no acidente ocorrido em suas dependências e em atenção aos

termos da Recomendação Conjunta GP/CGJT nº 02/2011, bem

como do Ofício Circular 09/12, da Corregedoria Regional do TRT-3,

determino à Secretaria do Juízo que proceda ao encaminhamento

de cópia desta decisão para o endereço eletrônico institucional da

P r o c u r a d o r i a  R e g i o n a l  F e d e r a l  d e  M i n a s  G e r a i s

(pfmg.regressivas@agu.gov.br), a fim de subsidiar eventual

ajuizamento de ação regressiva prevista no artigo 120 da Lei n.

8.213/91. Outrossim, tendo em vista os termos do Ofício TST-GP

218/2012, determino seja enviada cópia da mensagem eletrônica

em questão para o endereço regressivas@tst.jus.br.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0176600-89.2007.5.03.0075
AUTOR JOEL PAULA DA SILVA

ADVOGADO PAULO CESAR CRIVELARO(OAB:
93672/MG)

RÉU COLEVAR LTDA

RÉU PAULO ALEXANDRE DA LUZ

RÉU LAERCIO JOEL DA LUZ

RÉU MUNICIPIO DE JACUTINGA

ADVOGADO ROBERTO CHOHFI VILELA(OAB:
92339/MG)

ADVOGADO ANTONIO JOSE BERNARDES
BRESCI(OAB: 92361/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE OLIVEIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE JACUTINGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8671c9

proferido nos autos.

Decisão

Frustrada a execução contra a parte devedora principal, e sócios

incluídos, prossiga-se contra a parte devedora subsidiária,

destacando-se que esta tem direito de que sejam executados os

bens da principal, desde que os indique especificamente, e no caso

de bens móveis seja indicada a exata localização dos mesmos e

estejam eles livres e desembaraçados, na forma do art. 827, § único

do CC e art. 794 caput do CPC e nos termos da OJ 18 do TRT3.

Cite-se Municipio de Jacutinga, CNPJ: 17.914.128/0001-63

reclamada, via sistema, dando-lhe ciência do débito exequendo no

importe de R$180.857,05 , atualizado em 30/06/2021 e para,

querendo, opor embargos no prazo de 30 dias, nos termos do

artigo 535 do CPC.
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Intime-se a União (PGF) (INSS superior a R$40.000,00), para vista,

no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

parágrafo 3o, da CLT.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0148400-38.2008.5.03.0075
AUTOR ROGERIO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA(OAB:
103002/MG)

ADVOGADO EDEMIR RIOS COBRA(OAB:
51612/MG)

RÉU MARIA WALDET DOS SANTOS
TROFINO

RÉU MARIA WALDET DOS SANTOS
TROFINO

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA DENOBRE SANTOS
TROFINO

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON TROFINO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA VALNICEA DOS SANTOS
CHAGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILIA DENOBRE SANTOS
TROFINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 660b69f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 dias, tenha

vista dos resultados das diligências eletrônicas realizadas pelo

Juízo,  bem como para que indique meios efet ivos de

prosseguimento da execução, sob pena de retorno dos autos ao

arquivo provisório.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002078-10.2012.5.03.0075
AUTOR THIAGO SILVA MOTA

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA JUNIOR(OAB:
132465/MG)

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA(OAB:
103002/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE NUNES
FERNANDES(OAB: 132352/MG)

ADVOGADO FILIPE MOTTA DA SILVA
BRITTO(OAB: 130642/MG)

ADVOGADO EDEMIR RIOS COBRA(OAB:
51612/MG)

RÉU WALTER JOSE FARIA DA FONSECA

RÉU WALTER JOSE FARIA DA FONSECA
94858527620

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SILVA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3652264

proferido nos autos.

Despacho

Intime-se a parte exequente para vista dos resultados das

diligências eletrônicas realizadas nos autos, bem como para que, no

prazo de 10 dias, informe de que forma pretende que se prossiga a

execução, sob pena de retorno do autos ao arquivo provisório.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0176600-89.2007.5.03.0075
AUTOR JOEL PAULA DA SILVA

ADVOGADO PAULO CESAR CRIVELARO(OAB:
93672/MG)

RÉU COLEVAR LTDA

RÉU PAULO ALEXANDRE DA LUZ

RÉU LAERCIO JOEL DA LUZ

RÉU MUNICIPIO DE JACUTINGA

ADVOGADO ROBERTO CHOHFI VILELA(OAB:
92339/MG)

ADVOGADO ANTONIO JOSE BERNARDES
BRESCI(OAB: 92361/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE OLIVEIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8671c9

proferido nos autos.

Decisão

Frustrada a execução contra a parte devedora principal, e sócios

incluídos, prossiga-se contra a parte devedora subsidiária,

destacando-se que esta tem direito de que sejam executados os

bens da principal, desde que os indique especificamente, e no caso

de bens móveis seja indicada a exata localização dos mesmos e

estejam eles livres e desembaraçados, na forma do art. 827, § único

do CC e art. 794 caput do CPC e nos termos da OJ 18 do TRT3.

Cite-se Municipio de Jacutinga, CNPJ: 17.914.128/0001-63

reclamada, via sistema, dando-lhe ciência do débito exequendo no

importe de R$180.857,05 , atualizado em 30/06/2021 e para,

querendo, opor embargos no prazo de 30 dias, nos termos do

artigo 535 do CPC.

Intime-se a União (PGF) (INSS superior a R$40.000,00), para vista,

no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

parágrafo 3o, da CLT.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000032-77.2014.5.03.0075
AUTOR ARTUR JOSE DA SILVA VILELA

ADVOGADO ELVIO CARLOS PADILHA(OAB:
134871/MG)

ADVOGADO CRESIO JONAS FRANCO
JUNIOR(OAB: 88507/MG)

RÉU CLAYTON CAMILO RAMALHO

RÉU JAIR CAMILO RAMALHO

RÉU ESPÓLIO DE JAIR CAMILO
RAMALHO

RÉU POINT SOM E ACESSORIOS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMIR DIAS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR JOSE DA SILVA VILELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f95281

proferido nos autos.

DECISÃO

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 dias, indique

meios efetivos de prosseguimento da execução, sob pena de

arquivamento provisório da execução e o início da fluência do prazo

prescricional (artigo 11-A, §1°, da CLT), com encaminhamento

dos autos ao arquivo provisório, bem como para ciência de que,

durante o período de dois anos, poderá, a qualquer momento,

indicar meios ao prosseguimento da execução.

Após o decurso desse prazo, in albis, será pronunciada a prescrição

intercorrente e a execução será definitivamente extinta.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010615-14.2020.5.03.0075
AUTOR THIAGO DUARTE SANTOS

ADVOGADO DENIS RIBEIRO BRITO(OAB:
99760/MG)

RÉU CVC BRASIL OPERADORA E
AGENCIA DE VIAGENS S.A.

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD(OAB:
217477/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU RV TURISMO LTDA

ADVOGADO KLEBER DANTAS JUNIOR(OAB:
55818/MG)

ADVOGADO MARCELO WOLF BORGES(OAB:
71343/MG)

PERITO ANA PAULA MARTINS TRISTAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A.

  - RV TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffc3958

proferido nos autos.

DESPACHO

Estando garantida a execução, intimem-se as partes para ciência do

início do prazo recursal.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010615-14.2020.5.03.0075
AUTOR THIAGO DUARTE SANTOS

ADVOGADO DENIS RIBEIRO BRITO(OAB:
99760/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU CVC BRASIL OPERADORA E
AGENCIA DE VIAGENS S.A.

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD(OAB:
217477/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU RV TURISMO LTDA

ADVOGADO KLEBER DANTAS JUNIOR(OAB:
55818/MG)

ADVOGADO MARCELO WOLF BORGES(OAB:
71343/MG)

PERITO ANA PAULA MARTINS TRISTAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DUARTE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffc3958

proferido nos autos.

DESPACHO

Estando garantida a execução, intimem-se as partes para ciência do

início do prazo recursal.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001663-95.2010.5.03.0075
AUTOR KARINA MARIA SILVA DE

CARVALHO

ADVOGADO ROVILSON DE MORAES
BARREIRO(OAB: 99677/MG)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FAGUNDES(OAB:
100800/MG)

RÉU DIRCEU RIBEIRO CERQUEIRA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DESENZI(OAB:
125963/MG)

ADVOGADO REGINALDO ROCHA DA SILVA(OAB:
102107/MG)

RÉU IONE SAIURI SATO

ADVOGADO KARINE MARQUES CORREA(OAB:
193627/MG)

RÉU SAIURI SATO PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA - ME

ADVOGADO ANA CLAUDIA ALMEIDA DE
MORAES(OAB: 189313/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU RIBEIRO CERQUEIRA

  - IONE SAIURI SATO

  - SAIURI SATO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7266a69

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo o feito retornado a esta instância, proceda a Secretaria aos

registros necessários relativos ao acordo descrito sob o ID ed165fb.

No prazo de 30 dias após o vencimento do acordo, o(a) exequente

deverá informar se o mesmo foi cumprido integralmente, importando

seu silêncio em presunção afirmativa.

No prazo de 30 dias após o vencimento do acordo, as primeira e

segunda executadas deverão juntar aos autos o comprovante dos

recolhimentos das contribuições previdenciárias incidentes sobre o

presente acordo, proporcionalmente aos cálculos de ID 664e204, e

das custas processuais, conforme esses mesmos cálculos, sob

pena de

execução de ofício.

Intimem-se.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001663-95.2010.5.03.0075
AUTOR KARINA MARIA SILVA DE

CARVALHO

ADVOGADO ROVILSON DE MORAES
BARREIRO(OAB: 99677/MG)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FAGUNDES(OAB:
100800/MG)

RÉU DIRCEU RIBEIRO CERQUEIRA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DESENZI(OAB:
125963/MG)

ADVOGADO REGINALDO ROCHA DA SILVA(OAB:
102107/MG)

RÉU IONE SAIURI SATO

ADVOGADO KARINE MARQUES CORREA(OAB:
193627/MG)

RÉU SAIURI SATO PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA - ME

ADVOGADO ANA CLAUDIA ALMEIDA DE
MORAES(OAB: 189313/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA MARIA SILVA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7266a69

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo o feito retornado a esta instância, proceda a Secretaria aos

registros necessários relativos ao acordo descrito sob o ID ed165fb.

No prazo de 30 dias após o vencimento do acordo, o(a) exequente

deverá informar se o mesmo foi cumprido integralmente, importando

seu silêncio em presunção afirmativa.

No prazo de 30 dias após o vencimento do acordo, as primeira e

segunda executadas deverão juntar aos autos o comprovante dos

recolhimentos das contribuições previdenciárias incidentes sobre o

presente acordo, proporcionalmente aos cálculos de ID 664e204, e

das custas processuais, conforme esses mesmos cálculos, sob

pena de

execução de ofício.

Intimem-se.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0320500-72.2003.5.03.0075
AUTOR MAURO SERGIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR SIDNEI MIGUEL DOS SANTOS

AUTOR CLAUDIO ROBERTO ALEXANDRE

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR ROBERTO LUCAS DE CAMPOS

ADVOGADO VERA HELENA JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 57537/SP)

AUTOR JOSE APARECIDO ALVES

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR FABIO NUNES MACHADO

ADVOGADO RODRIGO FERNANDEZ
ALCOBA(OAB: 70303/MG)

AUTOR VALDIOMAR LOPES BAHIA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR CICERO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR ANDERSON PETER DE JESUS

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR JOSE FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR ALCIDES GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR ADOLFO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR FRANCINETO SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO VERA HELENA JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 57537/SP)

AUTOR AGUINALDO DO CARMO MARQUES

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR LAERCIO DONIZETTI SERAFIM

ADVOGADO JOAO LUIZ LOPES(OAB: 92213/MG)

AUTOR MARLEY APARECIDO CARDOSO
VIEIRA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR CARLOS DUARTE VIEIRA

ADVOGADO VERA HELENA JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 57537/SP)

AUTOR DIOGENES FEIJO CAVALCANTE

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR MESSIAS CARVALHO NETO

ADVOGADO VERA HELENA JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 57537/SP)

AUTOR CLAUDENIO DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR ADNA CATARINA BONIFACIO
OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO DIAS ONISTO(OAB:
110548/MG)

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR OSEAS LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR IRANILDO ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR GERALDO GONCAL DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR BENEDITO ALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR WILSON LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOANA DARC DE SOUZA(OAB:
97842/MG)

AUTOR WAGNER DOMINGOS DA SILVA
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ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR GILBERTO LUCIO DA SILVEIRA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR EDENILSON BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JOANA DARC DE SOUZA(OAB:
97842/MG)

AUTOR JURACI ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR EVERTON FELIPE TORRES FEIJO

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR PEDRO LEMES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

AUTOR AGUINALDO MOREIRA ACCACIO

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR MANUEL GERALDO DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR GRAZIANE GOMES FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ LOPES(OAB: 92213/MG)

AUTOR ALEANDRO APARECIDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR JOSE CLAUDIO PEREIRA DE
MIRANDA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR AILTON RODRIGUES GOMES

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR BENHUR ALEXANDRE DE ABREU

ADVOGADO ROGERIO DOS SANTOS(OAB:
183605/SP)

AUTOR JOSE ABRANTE

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO LUIZ LOPES(OAB: 92213/MG)

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLOTTI
BRAGA(OAB: 99807/MG)

AUTOR EDSON APARECIDO LEITE

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR WILSON DA FONSECA OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 71551/MG)

AUTOR JOSAFA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

AUTOR SEVERINO GOMES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 71551/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

AUTOR DONIZETTI APARECIDO
ALEXANDRE

ADVOGADO THAMIRIS PAMALA DA SILVA
CAVALCANTI(OAB: 152411/MG)

ADVOGADO JOAO LUIZ LOPES(OAB: 92213/MG)

AUTOR VANESSA CASTRO BARROS DE
AZEVEDO

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLOTTI
BRAGA(OAB: 99807/MG)

AUTOR MARCELIO FERREIRA APOLONIO

ADVOGADO JOANA DARC DE SOUZA(OAB:
97842/MG)

RÉU LINEU BUENO DE MORAES

ADVOGADO MARA LINA LOUZADA(OAB:
121973/SP)

RÉU NEW LEAKY S/A

RÉU EQUITRAN TECNOLOGIA EM
EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 81049/MG)

RÉU EQUITRAN - EQUIPAMENTOS PARA
TRANSPORTES LTDA

RÉU MARIA CRISTINA MICALI BUENO DE
MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON BENEDITO TEOTONIO

ADVOGADO LILIAN RODRIGUES DE SOUZA
BUKOLTS ALVES(OAB: 204703/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUITRAN TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS DE
TRANSPORTES LTDA

  - LINEU BUENO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2678cd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do acórdão ID 41d24e2, certifico que a exequente

ADNA CATARINA BONIFÁCIO OLIVEIRA não faz mais parte do

polo passivo do presente feito.

Intime-se o executado LINEU BUENO DE MORAES para informar,

no prazo de 5 dias, seus dados bancários para devolução do valor

bloqueado em sua conta-corrente.

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 dias, indique

meios efetivos de prosseguimento da execução, sob pena de

arquivamento provisório da execução e o início da fluência do prazo

prescricional (artigo 11-A, §1°, da CLT), com encaminhamento

dos autos ao arquivo provisório, bem como para ciência de que,

durante o período de dois anos, poderá, a qualquer momento,

indicar meios ao prosseguimento da execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Após o decurso desse prazo, in albis, será pronunciada a prescrição

intercorrente e a execução será definitivamente extinta.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0320500-72.2003.5.03.0075
AUTOR MAURO SERGIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR SIDNEI MIGUEL DOS SANTOS

AUTOR CLAUDIO ROBERTO ALEXANDRE

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR ROBERTO LUCAS DE CAMPOS

ADVOGADO VERA HELENA JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 57537/SP)

AUTOR JOSE APARECIDO ALVES

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR FABIO NUNES MACHADO

ADVOGADO RODRIGO FERNANDEZ
ALCOBA(OAB: 70303/MG)

AUTOR VALDIOMAR LOPES BAHIA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR CICERO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR ANDERSON PETER DE JESUS

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR JOSE FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR ALCIDES GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR ADOLFO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR FRANCINETO SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO VERA HELENA JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 57537/SP)

AUTOR AGUINALDO DO CARMO MARQUES

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR LAERCIO DONIZETTI SERAFIM

ADVOGADO JOAO LUIZ LOPES(OAB: 92213/MG)

AUTOR MARLEY APARECIDO CARDOSO
VIEIRA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR CARLOS DUARTE VIEIRA

ADVOGADO VERA HELENA JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 57537/SP)

AUTOR DIOGENES FEIJO CAVALCANTE

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR MESSIAS CARVALHO NETO

ADVOGADO VERA HELENA JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 57537/SP)

AUTOR CLAUDENIO DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR ADNA CATARINA BONIFACIO
OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO DIAS ONISTO(OAB:
110548/MG)

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR OSEAS LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR IRANILDO ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR GERALDO GONCAL DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR BENEDITO ALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR WILSON LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOANA DARC DE SOUZA(OAB:
97842/MG)

AUTOR WAGNER DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR GILBERTO LUCIO DA SILVEIRA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR EDENILSON BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JOANA DARC DE SOUZA(OAB:
97842/MG)

AUTOR JURACI ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR EVERTON FELIPE TORRES FEIJO

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR PEDRO LEMES DA SILVA
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ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

AUTOR AGUINALDO MOREIRA ACCACIO

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR MANUEL GERALDO DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR GRAZIANE GOMES FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ LOPES(OAB: 92213/MG)

AUTOR ALEANDRO APARECIDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR JOSE CLAUDIO PEREIRA DE
MIRANDA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR AILTON RODRIGUES GOMES

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR BENHUR ALEXANDRE DE ABREU

ADVOGADO ROGERIO DOS SANTOS(OAB:
183605/SP)

AUTOR JOSE ABRANTE

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO LUIZ LOPES(OAB: 92213/MG)

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLOTTI
BRAGA(OAB: 99807/MG)

AUTOR EDSON APARECIDO LEITE

ADVOGADO MAURICIO JOSE AHUALLI(OAB:
1434/MG)

AUTOR WILSON DA FONSECA OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 71551/MG)

AUTOR JOSAFA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA CARNEIRO AHUALLI(OAB:
145858/MG)

AUTOR SEVERINO GOMES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 71551/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

AUTOR DONIZETTI APARECIDO
ALEXANDRE

ADVOGADO THAMIRIS PAMALA DA SILVA
CAVALCANTI(OAB: 152411/MG)

ADVOGADO JOAO LUIZ LOPES(OAB: 92213/MG)

AUTOR VANESSA CASTRO BARROS DE
AZEVEDO

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLOTTI
BRAGA(OAB: 99807/MG)

AUTOR MARCELIO FERREIRA APOLONIO

ADVOGADO JOANA DARC DE SOUZA(OAB:
97842/MG)

RÉU LINEU BUENO DE MORAES

ADVOGADO MARA LINA LOUZADA(OAB:
121973/SP)

RÉU NEW LEAKY S/A

RÉU EQUITRAN TECNOLOGIA EM
EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 81049/MG)

RÉU EQUITRAN - EQUIPAMENTOS PARA
TRANSPORTES LTDA

RÉU MARIA CRISTINA MICALI BUENO DE
MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON BENEDITO TEOTONIO

ADVOGADO LILIAN RODRIGUES DE SOUZA
BUKOLTS ALVES(OAB: 204703/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADNA CATARINA BONIFACIO OLIVEIRA

  - ADOLFO LUIZ DA SILVA

  - AGUINALDO DO CARMO MARQUES

  - AGUINALDO MOREIRA ACCACIO

  - AILTON RODRIGUES GOMES

  - ALCIDES GONCALVES DE SOUZA

  - ALEANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA

  - ANDERSON PETER DE JESUS

  - BENEDITO ALVES DE AZEVEDO

  - BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA

  - BENHUR ALEXANDRE DE ABREU

  - CARLOS DUARTE VIEIRA

  - CICERO FERREIRA DA SILVA

  - CLAUDENIO DE SOUZA RAMOS

  - CLAUDIO ROBERTO ALEXANDRE

  - DIOGENES FEIJO CAVALCANTE

  - DONIZETTI APARECIDO ALEXANDRE

  - EDENILSON BATISTA DA SILVA

  - EDSON APARECIDO LEITE

  - EVERTON FELIPE TORRES FEIJO

  - FABIO NUNES MACHADO

  - FRANCINETO SANTOS RIBEIRO

  - GERALDO GONCAL DOS SANTOS

  - GILBERTO LUCIO DA SILVEIRA

  - GRAZIANE GOMES FERREIRA DA SILVA

  - IRANILDO ANTONIO FRANCISCO

  - JOSAFA DA SILVA

  - JOSE ABRANTE

  - JOSE APARECIDO ALVES

  - JOSE CLAUDIO PEREIRA DE MIRANDA

  - JOSE FERNANDO DA SILVA

  - JURACI ALVES DE SOUZA

  - LAERCIO DONIZETTI SERAFIM

  - MANUEL GERALDO DE SOUZA

  - MARCELIO FERREIRA APOLONIO

  - MARLEY APARECIDO CARDOSO VIEIRA

  - MAURO SERGIO GOMES DA SILVA

  - MESSIAS CARVALHO NETO

  - OSEAS LUIZ DE SOUZA

  - PEDRO LEMES DA SILVA

  - ROBERTO LUCAS DE CAMPOS

  - SEVERINO GOMES DA SILVA

  - VALDIOMAR LOPES BAHIA

  - VANESSA CASTRO BARROS DE AZEVEDO

  - WAGNER DOMINGOS DA SILVA

  - WILSON DA FONSECA OLIVEIRA

  - WILSON LOPES DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11096
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2678cd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do acórdão ID 41d24e2, certifico que a exequente

ADNA CATARINA BONIFÁCIO OLIVEIRA não faz mais parte do

polo passivo do presente feito.

Intime-se o executado LINEU BUENO DE MORAES para informar,

no prazo de 5 dias, seus dados bancários para devolução do valor

bloqueado em sua conta-corrente.

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 dias, indique

meios efetivos de prosseguimento da execução, sob pena de

arquivamento provisório da execução e o início da fluência do prazo

prescricional (artigo 11-A, §1°, da CLT), com encaminhamento

dos autos ao arquivo provisório, bem como para ciência de que,

durante o período de dois anos, poderá, a qualquer momento,

indicar meios ao prosseguimento da execução.

Após o decurso desse prazo, in albis, será pronunciada a prescrição

intercorrente e a execução será definitivamente extinta.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010299-59.2024.5.03.0075
AUTOR JOSE RAFAEL MIRANDA VIEIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 202761/MG)

RÉU HBA HUTCHINSON BRASIL
AUTOMOTIVE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAFAEL MIRANDA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a81f2bf

proferido nos autos.

DESPACHO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

Tendo em vista que a presente demanda tramita sob o RITO

SUMARÍSSIMO, fica designada audiência UNA para instrução e

julgamento, nos termos do artigo 852-C da Consolidação das Leis

do Trabalho, para o dia 09/05/2024 08:40, devendo as partes

participar, sob as penas da lei (cf. artigo 844 da CLT). As partes

deverão dar ciência às suas testemunhas, na forma dos artigos 825

e 852-H, da CLT.

A audiência será realizada na sede da 1ª Vara do Trabalho de

Pouso Alegre, situada na Av. Major Armando Rubens Storino,

2715, Santa Rita II, POUSO ALEGRE/MG - CEP: 37550-000.

Considerando as reformas pelas quais passará o Fórum Trabalhista

de Pouso Alegre e a expressa autorização dada pela Corregedoria

deste Regional, visando sempre o bom andamento dos trabalhos e

a produção de prova oral de qualidade, fica designada audiência de

forma telepresencial, por meio do aplicativo "Zoom Meetings",

devendo ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial pelas partes, seus

procuradores e eventuais testemunhas se fará por meio do seguinte

link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1pousoalegre

2) Os participantes poderão baixar o aplicativo ZOOM pela “APP

STORE” ou pela “PLAY STORE”, conforme o sistema operacional

que utilizar, e entrar pelo número (ID) da sala, 616 017 2106, a ser

digitado no campo “Ingressar em uma reunião”. Note-se que não se

deve digitar os espaços do número acima, eles serão inseridos pelo

próprio aplicativo.

3) Roga-se aos procuradores que, antes da realização da audiência

telepresencial, orientem partes e testemunhas a utilizarem o

sistema, bem como verifiquem as condições de internet dos

participantes, a fim de evitar atrasos contornáveis na pauta.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

util izar-se de celular smartphone com acesso à internet,

preferencialmente via wi-fi com boa velocidade de conexão.

Observem os participantes que o uso de dois dispositivos

conectados no mesmo ambiente causa interferência, dificultando a

realização da audiência.

5) Para dirimir dúvidas quanto ao andamento das audiências do dia,

sugere-se acompanhar a pauta pelo site do TRT (https://pje-

consulta.trt3.jus.br/consultaprocessual/pautas) ou pelo

aplicativo JTe (https://jte.csjt.jus.br/), o qual também pode ser

baixado nas lojas virtuais de aplicativos.

6) A fim de auxiliar na organização do ambiente virtual, determina-

se que os participantes, antes de ingressarem na sala virtual de

audiências, utilizem como identificação, em sequência, as seguintes

informações: horário da audiência – nome – papel que ocupará

no ato, como no exemplo a seguir: “13h – João da Silva – adv do
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autor”.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006 e da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até a audiência, exceto se a parte não estiver

assistida de advogado, hipótese em que poderá apresentá-los em

Secretaria. Desde logo adverte-se às partes que não serão

considerados quaisquer documentos cujos arquivos não estejam

corretamente identificados e nominados (quanto ao conteúdo) no

índice do PJe ou que não tenham obedecido aos parâmetros

fixados nos artigos 12 e 13, da Resolução 185/2017, do CNJ.

Outrossim, nos termos do § 1º do artigo 22 da mencionada

Resolução 185/2017 do CSJT, recomenda-se que a defesa e seus

documentos, bem como eventual reconvenção, sejam juntados aos

autos eletrônicos com pelo menos 48h de antecedência.

Intime-se a parte autora.

NOTIFIQUE-SE a(s) parte(s) ré(s) por meio de correspondência

simples.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010963-27.2023.5.03.0075
AUTOR LINDAURA DIAS SOARES

ADVOGADO ALINE BATISTA PEREIRA(OAB:
181473/MG)

RÉU MINASMALHA TRICOT LTDA - ME

ADVOGADO LEONEL DIAS SANCHO(OAB:
137140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINASMALHA TRICOT LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32ca359

proferida nos autos.

DECISÃO

Remetam-se os autos ao SLJ para observando-se os cálculos de id.

f4f00a6, da reclamante e r. sentença, efetue-se a dedução somente

de valores pagos e comprovados de igual título, tudo de acordo com

a decisão nos presentes.

Após, intime-se MINASMALHA TRICOT LTDA - ME, CNPJ:

17.073.893/0001-06 para, no prazo de 02 dias, comprovar o

pagamento do valor total apurado que deverá ser atualizado até a

data do efetivo pagamento, ou garantir a execução, observada a

ordem disposta no artigo 835 do CPC, sob pena de execução.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por meio de

GPS (código 2909, para CNPJ).

A parte poderá gerar boleto para pagamento no endereço eletrônico

https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo .

Intime-se também a reclamante para, no mesmo prazo acima,

indicar dados bancários para oportuna transferência de seu crédito.

Comprovado o depósito do valor devido, expeça(m)-se alvará(s)

para quitação dos valores devidos.

Decorrido o prazo para comprovação dos pagamentos e

recolhimentos, in albis, venham os autos conclusos para início da

execução, utilizando as ferramentas eletrônicas à disposição do

Juízo, observada a ordem de preferência estabelecida no artigo

835 do CPC.

Se negativa a diligência inicial de penhora valores, intime-se a parte

exequente para que, no prazo de 05 dias, informe de que forma

pretende que se prossiga a execução, inclusive se gostaria que

fosse instaurado incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, sob pena de arquivamento provisório da execução e o

início da fluência do prazo prescricional (artigo 11-A, §1°, da CLT),

com encaminhamento dos autos ao arquivo provisório, bem

como para ciência de que, durante o período de dois anos, poderá,

a qualquer momento, indicar meios ao prosseguimento da

execução.

Após o decurso desse prazo, in albis, será pronunciada a prescrição

intercorrente e a execução será definitivamente extinta.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010963-27.2023.5.03.0075
AUTOR LINDAURA DIAS SOARES

ADVOGADO ALINE BATISTA PEREIRA(OAB:
181473/MG)

RÉU MINASMALHA TRICOT LTDA - ME

ADVOGADO LEONEL DIAS SANCHO(OAB:
137140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDAURA DIAS SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32ca359

proferida nos autos.

DECISÃO

Remetam-se os autos ao SLJ para observando-se os cálculos de id.

f4f00a6, da reclamante e r. sentença, efetue-se a dedução somente

de valores pagos e comprovados de igual título, tudo de acordo com

a decisão nos presentes.

Após, intime-se MINASMALHA TRICOT LTDA - ME, CNPJ:

17.073.893/0001-06 para, no prazo de 02 dias, comprovar o

pagamento do valor total apurado que deverá ser atualizado até a

data do efetivo pagamento, ou garantir a execução, observada a

ordem disposta no artigo 835 do CPC, sob pena de execução.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por meio de

GPS (código 2909, para CNPJ).

A parte poderá gerar boleto para pagamento no endereço eletrônico

https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo .

Intime-se também a reclamante para, no mesmo prazo acima,

indicar dados bancários para oportuna transferência de seu crédito.

Comprovado o depósito do valor devido, expeça(m)-se alvará(s)

para quitação dos valores devidos.

Decorrido o prazo para comprovação dos pagamentos e

recolhimentos, in albis, venham os autos conclusos para início da

execução, utilizando as ferramentas eletrônicas à disposição do

Juízo, observada a ordem de preferência estabelecida no artigo

835 do CPC.

Se negativa a diligência inicial de penhora valores, intime-se a parte

exequente para que, no prazo de 05 dias, informe de que forma

pretende que se prossiga a execução, inclusive se gostaria que

fosse instaurado incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, sob pena de arquivamento provisório da execução e o

início da fluência do prazo prescricional (artigo 11-A, §1°, da CLT),

com encaminhamento dos autos ao arquivo provisório, bem

como para ciência de que, durante o período de dois anos, poderá,

a qualquer momento, indicar meios ao prosseguimento da

execução.

Após o decurso desse prazo, in albis, será pronunciada a prescrição

intercorrente e a execução será definitivamente extinta.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010290-97.2024.5.03.0075
AUTOR KLEBER GOULART PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO LECA FANTINI
GOMES(OAB: 165291/MG)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 494ad66

proferida nos autos.

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL E LIMINAR

Alega o reclamante que foi subitamente transferido pela

empregadora para o turno “noturno” após trabalhar 5 anos no

“diurno”. Requer rescisão indireta por liminar, aduzindo que o novo

o horário lhe será totalmente prejudicial. Pois bem. Indefiro a tutela

antecipada, vez que não é possível afirmar de pronto a

“probabil idade do direito”- (art. 300 do CPC).

A audiência está sendo designada com maior probabilidade

possível.

Fica designada audiência INICIAL no presente feito para o dia

15/04/2024 08:34, devendo as partes participar, sob as penas da lei

(cf. artigo 844 da CLT).

A audiência será realizada na sede da 1ª Vara do Trabalho de

Pouso Alegre, situada na Av. Major Armando Rubens Storino,

2715, Santa Rita II, POUSO ALEGRE/MG - CEP: 37550-000.

Considerando as reformas pelas quais passará o Fórum Trabalhista

de Pouso Alegre e a expressa autorização dada pela Corregedoria

deste Regional, visando sempre o bom andamento dos trabalhos e

a produção de prova oral de qualidade, fica designada audiência de

forma telepresencial, por meio do aplicativo "Zoom Meetings"

devendo ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial pelas partes e seus

procuradores se fará por meio do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1pousoalegre
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2) Os participantes poderão baixar o aplicativo ZOOM pela “APP

STORE” ou pela “PLAY STORE”, conforme o sistema operacional

que utilizar, e entrar pelo número (ID) da sala, 616 017 2106, a ser

digitado no campo “Ingressar em uma reunião”. Note-se que não se

deve digitar os espaços do número acima, eles serão inseridos pelo

próprio aplicativo.

3) Roga-se aos procuradores que, antes da realização da audiência

telepresencial, orientem partes e testemunhas a utilizarem o

sistema, bem como verifiquem as condições de internet dos

participantes, a fim de evitar atrasos contornáveis na pauta.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

util izar-se de celular smartphone com acesso à internet,

preferencialmente via wi-fi com boa velocidade de conexão.

Observem os participantes que o uso de dois dispositivos

conectados no mesmo ambiente causa interferência, dificultando a

realização da audiência.

5) Para dirimir dúvidas quanto ao andamento das audiências do dia,

sugere-se acompanhar a pauta pelo site do TRT (https://pje-

consulta.trt3.jus.br/consultaprocessual/pautas) ou pelo

aplicativo JTe (https://jte.csjt.jus.br/), o qual também pode ser

baixado nas lojas virtuais de aplicativos.

6) A fim de auxiliar na organização do ambiente virtual, determina-

se que os participantes, antes de ingressarem na sala virtual de

audiências, utilizem como identificação, em sequência, as seguintes

informações: horário da audiência – nome – papel que ocupará

no ato, como no exemplo a seguir: “13h – João da Silva – adv do

autor”.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006 e da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até a audiência, exceto se a parte não estiver

assistida de advogado, hipótese em que poderá apresentá-los em

Secretaria. Desde logo adverte-se às partes que não serão

considerados quaisquer documentos cujos arquivos não estejam

corretamente identificados e nominados (quanto ao conteúdo) no

índice do PJe ou que não tenham obedecido aos parâmetros

fixados nos artigos 12 e 13, da Resolução 185/2017, do CNJ.

Outrossim, nos termos do § 1º do artigo 22 da mencionada

Resolução 185/2017 do CSJT, recomenda-se que a defesa e seus

documentos, bem como eventual reconvenção, sejam juntados aos

autos eletrônicos com pelo menos 48h de antecedência.

Intime-se a parte autora.

NOTIFIQUE-SE a(s) parte(s) ré(s) por meio do(a) advogado(a)

credenciado(a) nos autos, que deverá comunicar a data da

audiência a seu(sua) cliente.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010290-97.2024.5.03.0075
AUTOR KLEBER GOULART PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO LECA FANTINI
GOMES(OAB: 165291/MG)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER GOULART PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 494ad66

proferida nos autos.

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL E LIMINAR

Alega o reclamante que foi subitamente transferido pela

empregadora para o turno “noturno” após trabalhar 5 anos no

“diurno”. Requer rescisão indireta por liminar, aduzindo que o novo

o horário lhe será totalmente prejudicial. Pois bem. Indefiro a tutela

antecipada, vez que não é possível afirmar de pronto a

“probabil idade do direito”- (art. 300 do CPC).

A audiência está sendo designada com maior probabilidade

possível.

Fica designada audiência INICIAL no presente feito para o dia

15/04/2024 08:34, devendo as partes participar, sob as penas da lei

(cf. artigo 844 da CLT).

A audiência será realizada na sede da 1ª Vara do Trabalho de

Pouso Alegre, situada na Av. Major Armando Rubens Storino,

2715, Santa Rita II, POUSO ALEGRE/MG - CEP: 37550-000.

Considerando as reformas pelas quais passará o Fórum Trabalhista
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de Pouso Alegre e a expressa autorização dada pela Corregedoria

deste Regional, visando sempre o bom andamento dos trabalhos e

a produção de prova oral de qualidade, fica designada audiência de

forma telepresencial, por meio do aplicativo "Zoom Meetings"

devendo ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial pelas partes e seus

procuradores se fará por meio do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1pousoalegre

2) Os participantes poderão baixar o aplicativo ZOOM pela “APP

STORE” ou pela “PLAY STORE”, conforme o sistema operacional

que utilizar, e entrar pelo número (ID) da sala, 616 017 2106, a ser

digitado no campo “Ingressar em uma reunião”. Note-se que não se

deve digitar os espaços do número acima, eles serão inseridos pelo

próprio aplicativo.

3) Roga-se aos procuradores que, antes da realização da audiência

telepresencial, orientem partes e testemunhas a utilizarem o

sistema, bem como verifiquem as condições de internet dos

participantes, a fim de evitar atrasos contornáveis na pauta.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

util izar-se de celular smartphone com acesso à internet,

preferencialmente via wi-fi com boa velocidade de conexão.

Observem os participantes que o uso de dois dispositivos

conectados no mesmo ambiente causa interferência, dificultando a

realização da audiência.

5) Para dirimir dúvidas quanto ao andamento das audiências do dia,

sugere-se acompanhar a pauta pelo site do TRT (https://pje-

consulta.trt3.jus.br/consultaprocessual/pautas) ou pelo

aplicativo JTe (https://jte.csjt.jus.br/), o qual também pode ser

baixado nas lojas virtuais de aplicativos.

6) A fim de auxiliar na organização do ambiente virtual, determina-

se que os participantes, antes de ingressarem na sala virtual de

audiências, utilizem como identificação, em sequência, as seguintes

informações: horário da audiência – nome – papel que ocupará

no ato, como no exemplo a seguir: “13h – João da Silva – adv do

autor”.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006 e da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até a audiência, exceto se a parte não estiver

assistida de advogado, hipótese em que poderá apresentá-los em

Secretaria. Desde logo adverte-se às partes que não serão

considerados quaisquer documentos cujos arquivos não estejam

corretamente identificados e nominados (quanto ao conteúdo) no

índice do PJe ou que não tenham obedecido aos parâmetros

fixados nos artigos 12 e 13, da Resolução 185/2017, do CNJ.

Outrossim, nos termos do § 1º do artigo 22 da mencionada

Resolução 185/2017 do CSJT, recomenda-se que a defesa e seus

documentos, bem como eventual reconvenção, sejam juntados aos

autos eletrônicos com pelo menos 48h de antecedência.

Intime-se a parte autora.

NOTIFIQUE-SE a(s) parte(s) ré(s) por meio do(a) advogado(a)

credenciado(a) nos autos, que deverá comunicar a data da

audiência a seu(sua) cliente.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010297-89.2024.5.03.0075
AUTOR RENATHA DIAS GUILHERMINO

ADVOGADO ANA CAMILA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 217447/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO ZACARIAS DREIBI(OAB:
190807/MG)

RÉU PETSUPERMARKET COMERCIO DE
PRODUTOS PARA ANIMAIS S/A

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATHA DIAS GUILHERMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8648af

proferido nos autos.

DESPACHO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

Tendo em vista que a presente demanda tramita sob o RITO

SUMARÍSSIMO, fica designada audiência UNA para instrução e

julgamento, nos termos do artigo 852-C da Consolidação das Leis

do Trabalho, para o dia 08/05/2024 09:10, devendo as partes

participar, sob as penas da lei (cf. artigo 844 da CLT). As partes

deverão dar ciência às suas testemunhas, na forma dos artigos 825

e 852-H, da CLT.

A audiência será realizada na sede da 1ª Vara do Trabalho de

Pouso Alegre, situada na Av. Major Armando Rubens Storino,
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2715, Santa Rita II, POUSO ALEGRE/MG - CEP: 37550-000.

Considerando as reformas pelas quais passará o Fórum Trabalhista

de Pouso Alegre e a expressa autorização dada pela Corregedoria

deste Regional, visando sempre o bom andamento dos trabalhos e

a produção de prova oral de qualidade, fica designada audiência de

forma telepresencial, por meio do aplicativo "Zoom Meetings",

devendo ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial pelas partes, seus

procuradores e eventuais testemunhas se fará por meio do seguinte

link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1pousoalegre

2) Os participantes poderão baixar o aplicativo ZOOM pela “APP

STORE” ou pela “PLAY STORE”, conforme o sistema operacional

que utilizar, e entrar pelo número (ID) da sala, 616 017 2106, a ser

digitado no campo “Ingressar em uma reunião”. Note-se que não se

deve digitar os espaços do número acima, eles serão inseridos pelo

próprio aplicativo.

3) Roga-se aos procuradores que, antes da realização da audiência

telepresencial, orientem partes e testemunhas a utilizarem o

sistema, bem como verifiquem as condições de internet dos

participantes, a fim de evitar atrasos contornáveis na pauta.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

util izar-se de celular smartphone com acesso à internet,

preferencialmente via wi-fi com boa velocidade de conexão.

Observem os participantes que o uso de dois dispositivos

conectados no mesmo ambiente causa interferência, dificultando a

realização da audiência.

5) Para dirimir dúvidas quanto ao andamento das audiências do dia,

sugere-se acompanhar a pauta pelo site do TRT (https://pje-

consulta.trt3.jus.br/consultaprocessual/pautas) ou pelo

aplicativo JTe (https://jte.csjt.jus.br/), o qual também pode ser

baixado nas lojas virtuais de aplicativos.

6) A fim de auxiliar na organização do ambiente virtual, determina-

se que os participantes, antes de ingressarem na sala virtual de

audiências, utilizem como identificação, em sequência, as seguintes

informações: horário da audiência – nome – papel que ocupará

no ato, como no exemplo a seguir: “13h – João da Silva – adv do

autor”.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006 e da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até a audiência, exceto se a parte não estiver

assistida de advogado, hipótese em que poderá apresentá-los em

Secretaria. Desde logo adverte-se às partes que não serão

considerados quaisquer documentos cujos arquivos não estejam

corretamente identificados e nominados (quanto ao conteúdo) no

índice do PJe ou que não tenham obedecido aos parâmetros

fixados nos artigos 12 e 13, da Resolução 185/2017, do CNJ.

Outrossim, nos termos do § 1º do artigo 22 da mencionada

Resolução 185/2017 do CSJT, recomenda-se que a defesa e seus

documentos, bem como eventual reconvenção, sejam juntados aos

autos eletrônicos com pelo menos 48h de antecedência.

Intime-se a parte autora.

NOTIFIQUE-SE a(s) parte(s) ré(s) por meio de correspondência

simples.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010883-63.2023.5.03.0075
AUTOR HENRIQUE BUENO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES DE
FIGUEIREDO(OAB: 306117/SP)

RÉU CRM INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMILLE BRAGA DE MOURA(OAB:
477338/SP)

ADVOGADO ADRIANA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 366275/SP)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRM INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69b3d4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a sentença, expeça-se ao eg. TRT requisição

para pagamento dos honorários do perito AILTON BERTOLDO, no

valor de R$1.000,00, conforme sentença ID aa7b6cd, intimando-o

em seguida.

Intimem-se as partes para apresentarem cálculos de liquidação, no

prazo de 8 dias, na forma do Prov. 04/00 do TRT da 3ª Região, sob

pena de preclusão.
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No prazo sucessivo de 8 dias, poderão as partes, em caso de

discordância, apresentar impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(artigo 879, parágrafo 2º, da CLT), FICANDO DESDE JÁ

INTIMADAS.

Havendo impugnações, a parte contrária deverá se manifestar, no

prazo sucessivo de 08 dias.

Os cálculos deverão ser apresentadosacompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc ,  à vista dos termos da

RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que

alterou o art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de

2017.

Após, voltem à conclusão.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011131-29.2023.5.03.0075
AUTOR ROBERT PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ELIABE AUGUSTO PEREIRA(OAB:
268040/SP)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RÉU FORTUNA COMERCIO S.A

ADVOGADO JORGE MULLER CAMATTA(OAB:
402707/SP)

ADVOGADO GABRIEL BURJAILI DE
OLIVEIRA(OAB: 247968/SP)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTUNA COMERCIO S.A

  - LSI - LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 289e08f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da inércia do perito ora nomeado, destituo-o do encargo.

Nomeio, em seu lugar, a Sra. TATIANA TELLES E KOELER DE

MATOS que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 dias,

levando em consideração o determinado na ata de audiência # e

eventuais quesitos apresentados pelas partes.

Intimem-se as partes e os peritos.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010302-14.2024.5.03.0075
AUTOR MARCELO RODRIGUES

ADVOGADO GREDSON GOMES DE
MORAES(OAB: 155602/MG)

RÉU TETO CONSTRUTORA S.A.

RÉU MARCELO COIMBRA MARQUES
30407145893

RÉU MARCELO COIMBRA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d74002c

proferido nos autos.

DESPACHO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

Tendo em vista que a presente demanda tramita sob o RITO

SUMARÍSSIMO, fica designada audiência UNA para instrução e

julgamento, nos termos do artigo 852-C da Consolidação das Leis

do Trabalho, para o dia 09/05/2024 09:25, devendo as partes

participar, sob as penas da lei (cf. artigo 844 da CLT). As partes

deverão dar ciência às suas testemunhas, na forma dos artigos 825

e 852-H, da CLT.

A audiência será realizada na sede da 1ª Vara do Trabalho de

Pouso Alegre, situada na Av. Major Armando Rubens Storino,

2715, Santa Rita II, POUSO ALEGRE/MG - CEP: 37550-000.

Considerando as reformas pelas quais passará o Fórum Trabalhista

de Pouso Alegre e a expressa autorização dada pela Corregedoria

deste Regional, visando sempre o bom andamento dos trabalhos e

a produção de prova oral de qualidade, fica designada audiência de

forma telepresencial, por meio do aplicativo "Zoom Meetings",

devendo ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial pelas partes, seus

procuradores e eventuais testemunhas se fará por meio do seguinte

link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1pousoalegre

2) Os participantes poderão baixar o aplicativo ZOOM pela “APP

STORE” ou pela “PLAY STORE”, conforme o sistema operacional

que utilizar, e entrar pelo número (ID) da sala, 616 017 2106, a ser

digitado no campo “Ingressar em uma reunião”. Note-se que não se

deve digitar os espaços do número acima, eles serão inseridos pelo
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próprio aplicativo.

3) Roga-se aos procuradores que, antes da realização da audiência

telepresencial, orientem partes e testemunhas a utilizarem o

sistema, bem como verifiquem as condições de internet dos

participantes, a fim de evitar atrasos contornáveis na pauta.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

util izar-se de celular smartphone com acesso à internet,

preferencialmente via wi-fi com boa velocidade de conexão.

Observem os participantes que o uso de dois dispositivos

conectados no mesmo ambiente causa interferência, dificultando a

realização da audiência.

5) Para dirimir dúvidas quanto ao andamento das audiências do dia,

sugere-se acompanhar a pauta pelo site do TRT (https://pje-

consulta.trt3.jus.br/consultaprocessual/pautas) ou pelo

aplicativo JTe (https://jte.csjt.jus.br/), o qual também pode ser

baixado nas lojas virtuais de aplicativos.

6) A fim de auxiliar na organização do ambiente virtual, determina-

se que os participantes, antes de ingressarem na sala virtual de

audiências, utilizem como identificação, em sequência, as seguintes

informações: horário da audiência – nome – papel que ocupará

no ato, como no exemplo a seguir: “13h – João da Silva – adv do

autor”.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006 e da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até a audiência, exceto se a parte não estiver

assistida de advogado, hipótese em que poderá apresentá-los em

Secretaria. Desde logo adverte-se às partes que não serão

considerados quaisquer documentos cujos arquivos não estejam

corretamente identificados e nominados (quanto ao conteúdo) no

índice do PJe ou que não tenham obedecido aos parâmetros

fixados nos artigos 12 e 13, da Resolução 185/2017, do CNJ.

Outrossim, nos termos do § 1º do artigo 22 da mencionada

Resolução 185/2017 do CSJT, recomenda-se que a defesa e seus

documentos, bem como eventual reconvenção, sejam juntados aos

autos eletrônicos com pelo menos 48h de antecedência.

Intime-se a parte autora.

NOTIFIQUE-SE a(s) parte(s) ré(s) por meio de correspondência

simples.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010883-63.2023.5.03.0075
AUTOR HENRIQUE BUENO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES DE
FIGUEIREDO(OAB: 306117/SP)

RÉU CRM INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMILLE BRAGA DE MOURA(OAB:
477338/SP)

ADVOGADO ADRIANA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 366275/SP)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE BUENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69b3d4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a sentença, expeça-se ao eg. TRT requisição

para pagamento dos honorários do perito AILTON BERTOLDO, no

valor de R$1.000,00, conforme sentença ID aa7b6cd, intimando-o

em seguida.

Intimem-se as partes para apresentarem cálculos de liquidação, no

prazo de 8 dias, na forma do Prov. 04/00 do TRT da 3ª Região, sob

pena de preclusão.

No prazo sucessivo de 8 dias, poderão as partes, em caso de

discordância, apresentar impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(artigo 879, parágrafo 2º, da CLT), FICANDO DESDE JÁ

INTIMADAS.

Havendo impugnações, a parte contrária deverá se manifestar, no

prazo sucessivo de 08 dias.

Os cálculos deverão ser apresentadosacompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc ,  à vista dos termos da

RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que

alterou o art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de

2017.

Após, voltem à conclusão.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0011131-29.2023.5.03.0075
AUTOR ROBERT PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ELIABE AUGUSTO PEREIRA(OAB:
268040/SP)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RÉU FORTUNA COMERCIO S.A

ADVOGADO JORGE MULLER CAMATTA(OAB:
402707/SP)

ADVOGADO GABRIEL BURJAILI DE
OLIVEIRA(OAB: 247968/SP)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 289e08f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da inércia do perito ora nomeado, destituo-o do encargo.

Nomeio, em seu lugar, a Sra. TATIANA TELLES E KOELER DE

MATOS que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 dias,

levando em consideração o determinado na ata de audiência # e

eventuais quesitos apresentados pelas partes.

Intimem-se as partes e os peritos.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010295-22.2024.5.03.0075
AUTOR JENNIFER HELENA NOVAES LUZ

ADVOGADO RENATO DOS REIS(OAB: 90030/MG)

RÉU BRUNO TEIXEIRA RIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER HELENA NOVAES LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c9cef2

proferido nos autos.

DESPACHO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL –

PROCESSO ELETRÔNICO

Fica designada audiência INICIAL no presente feito para o dia

06/05/2024 08:38, devendo as partes participar, sob as penas da lei

(cf. artigo 844 da CLT).

A audiência será realizada na sede da 1ª Vara do Trabalho de

Pouso Alegre, situada na Av. Major Armando Rubens Storino,

2715, Santa Rita II, POUSO ALEGRE/MG - CEP: 37550-000.

Considerando as reformas pelas quais passará o Fórum Trabalhista

de Pouso Alegre e a expressa autorização dada pela Corregedoria

deste Regional, visando sempre o bom andamento dos trabalhos e

a produção de prova oral de qualidade, fica designada audiência de

forma telepresencial, por meio do aplicativo "Zoom Meetings"

devendo ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial pelas partes e seus

procuradores se fará por meio do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1pousoalegre

2) Os participantes poderão baixar o aplicativo ZOOM pela “APP

STORE” ou pela “PLAY STORE”, conforme o sistema operacional

que utilizar, e entrar pelo número (ID) da sala, 616 017 2106, a ser

digitado no campo “Ingressar em uma reunião”. Note-se que não se

deve digitar os espaços do número acima, eles serão inseridos pelo

próprio aplicativo.

3) Roga-se aos procuradores que, antes da realização da audiência

telepresencial, orientem partes e testemunhas a utilizarem o

sistema, bem como verifiquem as condições de internet dos

participantes, a fim de evitar atrasos contornáveis na pauta.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

util izar-se de celular smartphone com acesso à internet,

preferencialmente via wi-fi com boa velocidade de conexão.

Observem os participantes que o uso de dois dispositivos

conectados no mesmo ambiente causa interferência, dificultando a

realização da audiência.

5) Para dirimir dúvidas quanto ao andamento das audiências do dia,

sugere-se acompanhar a pauta pelo site do TRT (https://pje-

consulta.trt3.jus.br/consultaprocessual/pautas) ou pelo

aplicativo JTe (https://jte.csjt.jus.br/), o qual também pode ser

baixado nas lojas virtuais de aplicativos.

6) A fim de auxiliar na organização do ambiente virtual, determina-

se que os participantes, antes de ingressarem na sala virtual de

audiências, utilizem como identificação, em sequência, as seguintes

informações: horário da audiência – nome – papel que ocupará
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no ato, como no exemplo a seguir: “13h – João da Silva – adv do

autor”.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006 e da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até a audiência, exceto se a parte não estiver

assistida de advogado, hipótese em que poderá apresentá-los em

Secretaria. Desde logo adverte-se às partes que não serão

considerados quaisquer documentos cujos arquivos não estejam

corretamente identificados e nominados (quanto ao conteúdo) no

índice do PJe ou que não tenham obedecido aos parâmetros

fixados nos artigos 12 e 13, da Resolução 185/2017, do CNJ.

Outrossim, nos termos do § 1º do artigo 22 da mencionada

Resolução 185/2017 do CSJT, recomenda-se que a defesa e seus

documentos, bem como eventual reconvenção, sejam juntados aos

autos eletrônicos com pelo menos 48h de antecedência.

Intime-se a parte autora.

NOTIFIQUE-SE a(s) parte(s) ré(s) por meio de correspondência

simples.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010300-44.2024.5.03.0075
AUTOR BIANCA NICOLINI DA SILVA

ADVOGADO PEDRO GUILHERME FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 107388/RS)

RÉU SP SOLUCOES EMPRESARIAIS
EIRELI

RÉU EBAZAR.COM.BR. LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA NICOLINI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11d9830

proferido nos autos.

DESPACHO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

Tendo em vista que a presente demanda tramita sob o RITO

SUMARÍSSIMO, fica designada audiência UNA para instrução e

julgamento, nos termos do artigo 852-C da Consolidação das Leis

do Trabalho, para o dia 09/05/2024 08:55, devendo as partes

participar, sob as penas da lei (cf. artigo 844 da CLT). As partes

deverão dar ciência às suas testemunhas, na forma dos artigos 825

e 852-H, da CLT.

A audiência será realizada na sede da 1ª Vara do Trabalho de

Pouso Alegre, situada na Av. Major Armando Rubens Storino,

2715, Santa Rita II, POUSO ALEGRE/MG - CEP: 37550-000.

Considerando as reformas pelas quais passará o Fórum Trabalhista

de Pouso Alegre e a expressa autorização dada pela Corregedoria

deste Regional, visando sempre o bom andamento dos trabalhos e

a produção de prova oral de qualidade, fica designada audiência de

forma telepresencial, por meio do aplicativo "Zoom Meetings",

devendo ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial pelas partes, seus

procuradores e eventuais testemunhas se fará por meio do seguinte

link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1pousoalegre

2) Os participantes poderão baixar o aplicativo ZOOM pela “APP

STORE” ou pela “PLAY STORE”, conforme o sistema operacional

que utilizar, e entrar pelo número (ID) da sala, 616 017 2106, a ser

digitado no campo “Ingressar em uma reunião”. Note-se que não se

deve digitar os espaços do número acima, eles serão inseridos pelo

próprio aplicativo.

3) Roga-se aos procuradores que, antes da realização da audiência

telepresencial, orientem partes e testemunhas a utilizarem o

sistema, bem como verifiquem as condições de internet dos

participantes, a fim de evitar atrasos contornáveis na pauta.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

util izar-se de celular smartphone com acesso à internet,

preferencialmente via wi-fi com boa velocidade de conexão.

Observem os participantes que o uso de dois dispositivos

conectados no mesmo ambiente causa interferência, dificultando a

realização da audiência.

5) Para dirimir dúvidas quanto ao andamento das audiências do dia,

sugere-se acompanhar a pauta pelo site do TRT (https://pje-

consulta.trt3.jus.br/consultaprocessual/pautas) ou pelo

aplicativo JTe (https://jte.csjt.jus.br/), o qual também pode ser

baixado nas lojas virtuais de aplicativos.

6) A fim de auxiliar na organização do ambiente virtual, determina-

se que os participantes, antes de ingressarem na sala virtual de

audiências, utilizem como identificação, em sequência, as seguintes

informações: horário da audiência – nome – papel que ocupará

no ato, como no exemplo a seguir: “13h – João da Silva – adv do
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autor”.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006 e da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até a audiência, exceto se a parte não estiver

assistida de advogado, hipótese em que poderá apresentá-los em

Secretaria. Desde logo adverte-se às partes que não serão

considerados quaisquer documentos cujos arquivos não estejam

corretamente identificados e nominados (quanto ao conteúdo) no

índice do PJe ou que não tenham obedecido aos parâmetros

fixados nos artigos 12 e 13, da Resolução 185/2017, do CNJ.

Outrossim, nos termos do § 1º do artigo 22 da mencionada

Resolução 185/2017 do CSJT, recomenda-se que a defesa e seus

documentos, bem como eventual reconvenção, sejam juntados aos

autos eletrônicos com pelo menos 48h de antecedência.

Intime-se a parte autora.

NOTIFIQUEM-SE:

A primeira reclamada por meio de correspondência simples.

A segunda reclamada por meio do(a)  advogado(a)

credenciado(a) nos autos, que deverá comunicar a data da

audiência a seu(sua) cliente.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010298-74.2024.5.03.0075
AUTOR WESLEY JEFFERSON LAMEU

ADVOGADO LUIS GUSTAVO ALVES COBRA(OAB:
180135/MG)

ADVOGADO LAURA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
223586/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR ALVES COBRA(OAB:
135862/MG)

ADVOGADO THIAGO ALVES COBRA(OAB:
133434/MG)

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA JUNIOR(OAB:
132465/MG)

ADVOGADO EDEMIR RIOS COBRA(OAB:
51612/MG)

RÉU VINA EQUIPAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY JEFFERSON LAMEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d083c1

proferido nos autos.

DESPACHO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

Tendo em vista que a presente demanda tramita sob o RITO

SUMARÍSSIMO, fica designada audiência UNA para instrução e

julgamento, nos termos do artigo 852-C da Consolidação das Leis

do Trabalho, para o dia 08/05/2024 09:25, devendo as partes

participar, sob as penas da lei (cf. artigo 844 da CLT). As partes

deverão dar ciência às suas testemunhas, na forma dos artigos 825

e 852-H, da CLT.

A audiência será realizada na sede da 1ª Vara do Trabalho de

Pouso Alegre, situada na Av. Major Armando Rubens Storino,

2715, Santa Rita II, POUSO ALEGRE/MG - CEP: 37550-000.

Considerando as reformas pelas quais passará o Fórum Trabalhista

de Pouso Alegre e a expressa autorização dada pela Corregedoria

deste Regional, visando sempre o bom andamento dos trabalhos e

a produção de prova oral de qualidade, fica designada audiência de

forma telepresencial, por meio do aplicativo "Zoom Meetings",

devendo ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial pelas partes, seus

procuradores e eventuais testemunhas se fará por meio do seguinte

link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1pousoalegre

2) Os participantes poderão baixar o aplicativo ZOOM pela “APP

STORE” ou pela “PLAY STORE”, conforme o sistema operacional

que utilizar, e entrar pelo número (ID) da sala, 616 017 2106, a ser

digitado no campo “Ingressar em uma reunião”. Note-se que não se

deve digitar os espaços do número acima, eles serão inseridos pelo

próprio aplicativo.

3) Roga-se aos procuradores que, antes da realização da audiência

telepresencial, orientem partes e testemunhas a utilizarem o

sistema, bem como verifiquem as condições de internet dos

participantes, a fim de evitar atrasos contornáveis na pauta.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

util izar-se de celular smartphone com acesso à internet,

preferencialmente via wi-fi com boa velocidade de conexão.

Observem os participantes que o uso de dois dispositivos

conectados no mesmo ambiente causa interferência, dificultando a
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realização da audiência.

5) Para dirimir dúvidas quanto ao andamento das audiências do dia,

sugere-se acompanhar a pauta pelo site do TRT (https://pje-

consulta.trt3.jus.br/consultaprocessual/pautas) ou pelo

aplicativo JTe (https://jte.csjt.jus.br/), o qual também pode ser

baixado nas lojas virtuais de aplicativos.

6) A fim de auxiliar na organização do ambiente virtual, determina-

se que os participantes, antes de ingressarem na sala virtual de

audiências, utilizem como identificação, em sequência, as seguintes

informações: horário da audiência – nome – papel que ocupará

no ato, como no exemplo a seguir: “13h – João da Silva – adv do

autor”.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006 e da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até a audiência, exceto se a parte não estiver

assistida de advogado, hipótese em que poderá apresentá-los em

Secretaria. Desde logo adverte-se às partes que não serão

considerados quaisquer documentos cujos arquivos não estejam

corretamente identificados e nominados (quanto ao conteúdo) no

índice do PJe ou que não tenham obedecido aos parâmetros

fixados nos artigos 12 e 13, da Resolução 185/2017, do CNJ.

Outrossim, nos termos do § 1º do artigo 22 da mencionada

Resolução 185/2017 do CSJT, recomenda-se que a defesa e seus

documentos, bem como eventual reconvenção, sejam juntados aos

autos eletrônicos com pelo menos 48h de antecedência.

Intime-se a parte autora.

NOTIFIQUE-SE a(s) parte(s) ré(s) por meio de correspondência

simples.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010457-85.2022.5.03.0075
AUTOR RAUL FELIPE PEREIRA

ADVOGADO JAQUELINE SOUZA DO
CARMO(OAB: 158857/MG)

ADVOGADO INGRID ZACARIOTO
RODRIGUES(OAB: 178378/MG)

RÉU BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO HERIK ALVES DE AZEVEDO(OAB:
262233/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 737d664

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência de informação de descumprimento, certifico que foi

registrado o pagamento da integralidade do valor devido ao autor.

Intime-se a reclamada para comprovar, no prazo de 10 dias, o

recolhimento das custas, no importe de R$ 400,00 (conforme ata de

audiência ID 2699676), sob pena de execução.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010729-45.2023.5.03.0075
AUTOR DANIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINA RAMOS(OAB:
217995/MG)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
AMARAL(OAB: 142383/MG)

RÉU CONSERVITA ADMINISTRACAO E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO KARLA SIMOES MALVEZZI(OAB:
326248/SP)

ADVOGADO JESSICA LIMA DIAS PIRES(OAB:
400941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7265b7a

proferido nos autos.

DECISÃO/ALVARÁ/SISCONDJ

Expeçam-se alvarás via SISCONDJ para, utilizando a conta judicial

300110599069:

- RECOLHER ao INSS, código 2909, competência 02/2024,

CONSERVITA ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA, CNPJ:

04.479.104/0001-81, no valor de R$2.913,04;

- APÓS O RECOLHIMENTO SUPRA, TRANSFERIR o saldo total

remanescente à parte reclamante, para conta de titularidade de

Amaral Vieira Sociedade de Advogados, CNPJ 26.590.342/0001-00,
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no Banco do Brasil, agência 1706-X, conta corrente 100.000-4,

para quitação dos honorários advocatícios (R$1.050,21), e do

crédito do reclamante (R$10.502,08).

Verifique-se o cumprimento da ordem no prazo de 10 dias,

procedendo-se aos respectivos registros, e encaminhem-se os

autos ao SLJ para dedução e atualização.

Retornando os autos da contadoria, intime-se a reclamada para, no

prazo de 02 dias, comprovar o pagamento do valor remanescente,

que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou

garantir a execução, observada a ordem disposta no artigo 835 do

CPC, sob pena de execução.

A parte poderá gerar boleto para pagamento no endereço eletrônico

https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo .

Intimem-se.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010457-85.2022.5.03.0075
AUTOR RAUL FELIPE PEREIRA

ADVOGADO JAQUELINE SOUZA DO
CARMO(OAB: 158857/MG)

ADVOGADO INGRID ZACARIOTO
RODRIGUES(OAB: 178378/MG)

RÉU BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO HERIK ALVES DE AZEVEDO(OAB:
262233/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL FELIPE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 737d664

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência de informação de descumprimento, certifico que foi

registrado o pagamento da integralidade do valor devido ao autor.

Intime-se a reclamada para comprovar, no prazo de 10 dias, o

recolhimento das custas, no importe de R$ 400,00 (conforme ata de

audiência ID 2699676), sob pena de execução.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010729-45.2023.5.03.0075

AUTOR DANIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINA RAMOS(OAB:
217995/MG)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
AMARAL(OAB: 142383/MG)

RÉU CONSERVITA ADMINISTRACAO E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO KARLA SIMOES MALVEZZI(OAB:
326248/SP)

ADVOGADO JESSICA LIMA DIAS PIRES(OAB:
400941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVITA ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7265b7a

proferido nos autos.

DECISÃO/ALVARÁ/SISCONDJ

Expeçam-se alvarás via SISCONDJ para, utilizando a conta judicial

300110599069:

- RECOLHER ao INSS, código 2909, competência 02/2024,

CONSERVITA ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA, CNPJ:

04.479.104/0001-81, no valor de R$2.913,04;

- APÓS O RECOLHIMENTO SUPRA, TRANSFERIR o saldo total

remanescente à parte reclamante, para conta de titularidade de

Amaral Vieira Sociedade de Advogados, CNPJ 26.590.342/0001-00,

no Banco do Brasil, agência 1706-X, conta corrente 100.000-4,

para quitação dos honorários advocatícios (R$1.050,21), e do

crédito do reclamante (R$10.502,08).

Verifique-se o cumprimento da ordem no prazo de 10 dias,

procedendo-se aos respectivos registros, e encaminhem-se os

autos ao SLJ para dedução e atualização.

Retornando os autos da contadoria, intime-se a reclamada para, no

prazo de 02 dias, comprovar o pagamento do valor remanescente,

que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou

garantir a execução, observada a ordem disposta no artigo 835 do

CPC, sob pena de execução.

A parte poderá gerar boleto para pagamento no endereço eletrônico

https://pje.trt3.jus.br/sif/boleto/novo .

Intimem-se.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010989-25.2023.5.03.0075
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AUTOR ALYSSON DUARTE ALVES

ADVOGADO ANA CLAUDIA CANDIDO(OAB:
185338/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSSON DUARTE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fc2c9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a sentença, intimem-se as partes para

apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, na forma

do Prov. 04/00 do TRT da 3ª Região, sob pena de preclusão.

No prazo sucessivo de 8 dias, poderão as partes, em caso de

discordância, apresentar impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(artigo 879, parágrafo 2º, da CLT), FICANDO DESDE JÁ

INTIMADAS.

Havendo impugnações, a parte contrária deverá se manifestar, no

prazo sucessivo de 08 dias.

Os cálculos deverão ser apresentadosacompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc ,  à vista dos termos da

RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que

alterou o art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de

2017.

Após, voltem à conclusão.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010989-25.2023.5.03.0075
AUTOR ALYSSON DUARTE ALVES

ADVOGADO ANA CLAUDIA CANDIDO(OAB:
185338/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

  - CONSTRUTORA REMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fc2c9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a sentença, intimem-se as partes para

apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, na forma

do Prov. 04/00 do TRT da 3ª Região, sob pena de preclusão.

No prazo sucessivo de 8 dias, poderão as partes, em caso de

discordância, apresentar impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(artigo 879, parágrafo 2º, da CLT), FICANDO DESDE JÁ

INTIMADAS.

Havendo impugnações, a parte contrária deverá se manifestar, no

prazo sucessivo de 08 dias.

Os cálculos deverão ser apresentadosacompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc ,  à vista dos termos da

RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que

alterou o art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de

2017.

Após, voltem à conclusão.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010108-14.2024.5.03.0075
AUTOR VANDER FRANCO FERNANDES

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU TECNINT EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO Evaldo Lommez da Silva(OAB:
55077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNINT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33b975e

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico que, nesta data, foram habilitados nos autos os advogados

peticionantes na exordial e na impugnação, os quais deverão

regularizar sua representação no prazo de 10 dias, juntando as

respectivas procurações.

Nesse mesmo prazo, deverão indicar nos autos quesitos para a

perícia e meio de contato pelo perito, o qual deverá ser nomeado

apenas a realização de tais providências.

Após o decurso do prazo supra, retornem conclusos.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010108-14.2024.5.03.0075
AUTOR VANDER FRANCO FERNANDES

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU TECNINT EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO Evaldo Lommez da Silva(OAB:
55077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDER FRANCO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33b975e

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico que, nesta data, foram habilitados nos autos os advogados

peticionantes na exordial e na impugnação, os quais deverão

regularizar sua representação no prazo de 10 dias, juntando as

respectivas procurações.

Nesse mesmo prazo, deverão indicar nos autos quesitos para a

perícia e meio de contato pelo perito, o qual deverá ser nomeado

apenas a realização de tais providências.

Após o decurso do prazo supra, retornem conclusos.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010292-67.2024.5.03.0075
EMBARGANTE JACIRA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO RAFAELLI MOREIRA CESAR(OAB:
102104/MG)

EMBARGADO CLAUDIO MARCIO BATISTA

EMBARGADO CLAUDINEI DE OLIVEIRA FERREIRA

EMBARGADO SARA AMANDA CHERUBINI DE
OLIVEIRA

EMBARGADO SEGMINAS BRASIL LTDA

EMBARGADO CLAUDIO HENRIQUE GOMES
BATISTA

EMBARGADO JAQUELINE ANTONIA GOMES
MARRA BATISTA

EMBARGADO LUIZ HENRIQUE GOMES BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIRA DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6339b62

proferida nos autos.

DECISÃO_retificar atuação

Tratando-se de litisconsórcio necessário, intime-se a parte

embargante para, no prazo de 05 dias, emendar a inicial,

fornecendo os seus respectivos procuradores, eventualmente

cadastrados nos autos principais, para retificação do polo passivo,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Apresentadas a informações proceda a Secretaria à retificação do

polo e a CITAÇÃO da parte embargada.

Decorrido o prazo, sem manifestação, venham os autos conclusos

para deliberações.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010498-52.2022.5.03.0075
AUTOR SILAS RAMOS DA SILVEIRA

ADVOGADO VANESSA DE MORAES
TORRES(OAB: 159235/MG)

ADVOGADO VERONICA DOS SANTOS
DEGHI(OAB: 160292/MG)

RÉU SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS RAMOS DA SILVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d99c86b

proferida nos autos.

DECISÃO/ALVARÁ/CEF

Expeça-se alvará via SIF, utilizando a conta judicial nº

0147.042.04825340-0, para:

- TRANSFERIR para o perito PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

(CPF 462.938.176-72), em conta bancária na Caixa Econômica

Federal, agência 1700 (Pitangui/MG), conta n.000752365585-9,

operação 1288, o valor de R$4.000,00;

- APÓS O RECOLHIMENTO SUPRA, TRANSFERIR o saldo total

remanescente à parte reclamante, para conta de titularidade de

sua advogada, Dra. Verônica dos Santos Deghi, CPF 350.751.798-

19, na Caixa Econômica Federal, agência 2715, operação 013,

conta-poupança 00002206-8, para quitação dos honorários

advocatícios (R$3.554,88), e do crédito do reclamante

(R$35.548,80).

Verifique-se o cumprimento da ordem no prazo de 10 dias,

registrando-se os valores respectivos.

Nesse mesmo prazo, a reclamada deverá informar nos autos seus

dados bancários para devolução do resíduo do valor disponível na

conta recursal (0147.042.04823150-4), devendo então ser expedido

o respectivo alvará.

Com a comprovação dos recolhimentos/pagamento e a expedição

de alvará para devolução do valor recursal, ter-se-ão por satisfeitas

as obrigações, nos moldes do artigo 924, II, do CPC, ficando

autorizada, inexistindo outras pendências, a remessa dos autos ao

arquivo definitivo.

Intimem-se.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        FABIO GONZAGA DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010498-52.2022.5.03.0075
AUTOR SILAS RAMOS DA SILVEIRA

ADVOGADO VANESSA DE MORAES
TORRES(OAB: 159235/MG)

ADVOGADO VERONICA DOS SANTOS
DEGHI(OAB: 160292/MG)

RÉU SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d99c86b

proferida nos autos.

DECISÃO/ALVARÁ/CEF

Expeça-se alvará via SIF, utilizando a conta judicial nº

0147.042.04825340-0, para:

- TRANSFERIR para o perito PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

(CPF 462.938.176-72), em conta bancária na Caixa Econômica

Federal, agência 1700 (Pitangui/MG), conta n.000752365585-9,

operação 1288, o valor de R$4.000,00;

- APÓS O RECOLHIMENTO SUPRA, TRANSFERIR o saldo total

remanescente à parte reclamante, para conta de titularidade de

sua advogada, Dra. Verônica dos Santos Deghi, CPF 350.751.798-

19, na Caixa Econômica Federal, agência 2715, operação 013,

conta-poupança 00002206-8, para quitação dos honorários

advocatícios (R$3.554,88), e do crédito do reclamante

(R$35.548,80).

Verifique-se o cumprimento da ordem no prazo de 10 dias,

registrando-se os valores respectivos.

Nesse mesmo prazo, a reclamada deverá informar nos autos seus

dados bancários para devolução do resíduo do valor disponível na

conta recursal (0147.042.04823150-4), devendo então ser expedido

o respectivo alvará.

Com a comprovação dos recolhimentos/pagamento e a expedição

de alvará para devolução do valor recursal, ter-se-ão por satisfeitas

as obrigações, nos moldes do artigo 924, II, do CPC, ficando

autorizada, inexistindo outras pendências, a remessa dos autos ao

arquivo definitivo.

Intimem-se.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        FABIO GONZAGA DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011006-95.2022.5.03.0075
AUTOR ERIK THIAGO MOREIRA LIMA
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ADVOGADO LUIS GUSTAVO ALVES COBRA(OAB:
180135/MG)

ADVOGADO JOSIMARA APARECIDA CAMILO
COBRA(OAB: 135893/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR ALVES COBRA(OAB:
135862/MG)

ADVOGADO THIAGO ALVES COBRA(OAB:
133434/MG)

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA JUNIOR(OAB:
132465/MG)

ADVOGADO EDEMIR RIOS COBRA(OAB:
51612/MG)

RÉU INOVACAO SOLUCOES LOGISTICA
EIRELI

RÉU FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RÉU PATRUS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DO
COUTO(OAB: 151987/MG)

ADVOGADO GRAZIELLA FERNANDA
PENHA(OAB: 97150/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK THIAGO MOREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): ERIK THIAGO MOREIRA LIMA

INTIMAÇÃO

Intime-se a parte exequente para vista dos documentos obtidos,

bem como para, no prazo de 05 dias, indicar meios para o

prosseguimento da execução, nos termos do id:43b00ec.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

LILIAN DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010172-90.2023.5.03.0129
AUTOR ALESSANDRE RICCI CURIMBABA

DE PAULA

ADVOGADO EDMILSON FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 44071/MG)

ADVOGADO HENRIQUE GOMES DA
FONSECA(OAB: 150515/MG)

RÉU DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RÉU SEGMINAS BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ RICARDO MAGALHAES DOS
SANTOS(OAB: 202965/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANONE LTDA

  - SEGMINAS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8b83d3

proferida nos autos.

0010172-90.2023.5.03.0129

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

ALESSANDRE RICCI CURIMBABA DE PAULA, propôs a presente

reclamação trabalhista em face de SEGMINAS BRASIL LTDA ME

(1) e DANONE LTDA (2), pedindo, em síntese, o disposto nas fls. 7

a 9 ss. Deu à causa o valor de R$ 58.356,60.

Contestação da 1ª reclamada às fls. 178ss.

Contestação da 2ª reclamada às fls. 338ss.

Impugnação do reclamante às fls. 439ss.

Na audiência inicial, estiveram presentes as partes. Na audiência de

instrução, foram ouvidas a parte autora e uma testemunha. A 1ª

reclamada não compareceu à audiência de instrução de fl. 473.

Declararam não ter outras provas a produzir.

Razões finais orais remissivas.

Última tentativa de conciliação infrutífera.

II. FUNDAMENTOS

JUÍZO 100% DIGITAL

A reclamada apresenta recusa à adesão do Juízo 100% Digital na

solução da presente lide ao argumento de que poderá acarretar

“descontrole e consequente perdas das citações e intimações e

consequentemente de prazos processuais”.

Por meio da Resolução 345 de 09/10/2020 o CNJ autoriza a adoção

do Juízo 100% Digital pelos Tribunais, no âmbito do Judiciário.

De fato, o artigo 3º da Resolução citada faculta à parte a escolha ou

não desse modelo de tramitação digital.

Por outro lado, o mesmo comando legal faculta ao magistrado a

opção de realização de partes dos atos de forma digital, em nome

da celeridade e economia processual, e parte presencialmente.

Fica, desta forma, esclarecido que os atos processuais serão

praticados de forma digital, sempre que possível, e resguardada

será a ausência de qualquer prejuízo às partes.

INÉPCIA

Não há nenhuma inépcia, uma vez que a simplicidade é princípio
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norteador do Processo do Trabalho. O art. 840 da CLT difere do

CPC no que se refere aos rigores próprios dos pedidos e causas de

pedir.

Entendo satisfatória a exposição fática de que resulta o litígio, o

pedido certo e determinado e o seu valor (cf. art. 840, § 1º, da CLT),

tendo sido permitido a ampla defesa e o contraditório.

Rejeitada.

COISA JULGADA

No acordo celebrado na ação de consignação em pagamento nº

0011112-89.2022.5.03.0129, com ata às fls. 411ss, o ora autor

concedeu às rés deste processo, fl. 413, quitação pelo objeto do

pedido, o que abrange verbas rescisórias (TRCT) e FGTS. O acordo

implica imediato trânsito em julgado e obsta a rediscussão de

matérias (art. 831, parágrafo único, da CLT).

Logo, nos termos do art. 485, V, do CPC, extingo sem resolução de

mérito o pedido de alínea a (aviso prévio e verbas rescisórias).

PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO.

Não há que se falar em limitação da condenação aos valores

indicados na inicial, mesmo porque a lide deve ser decidida nos

limites dos pedidos e não dos valores monetários estimados para o

fim de cumprir exigências legais para a petição inicial e/ou o rito

adotado. Rejeito.

LEGITIMIDADE PASSIVA

A parte autora formula pedido de imposição de responsabilidade

(sujeição patrimonial) à segunda ré em razão de ela ter se

beneficiado dos serviços prestados por meio da primeira ré. Do

exposto, emerge a existência de pedido e causa de pedir que, à luz

da teoria da asserção, tornam a segunda ré parte legítima.

MULTA DO ART. 477 DA CLT.

A consignação para pagamento de verbas rescisórias e entrega da

guia TRCT foi ajuizada em 23/11/2022 fls. 312 ss, mais de 10 dias a

partir da data do aviso prévio em 12/08/2022, portanto, fora do

prazo legal.

Assim, acolho o pedido da multa cominada no §8º do artigo 477 da

CLT.

Para que não restem dúvidas, esclareço que a multa prevista no art.

477, §8º, da CLT não integrou as parcelas objeto de acordo na ação

de consignação em pagamento da qual o ora autor figurou como

consignatário.

NORMA COLETIVA APLICÁVEL. ENQUADRAMENTO SINDICAL

A ré impugnou as CCTs juntadas com a exordial, argumentando

que não se aplicam ao reclamante.

O enquadramento sindical é fixado, em regra, em função da

atividade econômica preponderante da empregadora, exceto nos

casos de categoria profissional diferenciada, composta de

profissionais sujeitos a estatuto profissional especial ou que

detenham condições singulares de vida, em razão de seu trabalho

(cf. arts. 511, §§ 2º e 3º, 570, 577 e 581, todos da CLT).

Além disso, a definição do instrumento coletivo aplicável deve

observar o princípio da territorialidade, segundo o qual a

abrangência da convenção ou do acordo coletivo é determinada

pelo âmbito de representação das entidades sindicais signatárias

(cf. art. 611, caput, da CLT e art. 8º, II, da CF/88).

De fato, como as negociações coletivas refletem as necessidades

dos integrantes das categorias da base territorial das entidades

sindicais convenentes, os instrumentos normativos são aplicáveis a

todos os empregados que prestam serviços dentro desse território.

É incontroverso que o autor prestou serviços nas dependências da

2ª ré em Jacutinga/MG.

Ademais, conforme Contrato Social (f ls. 194ss), a 1ª ré

(empregadora) situa-se em Pouso Alegre/MG, e tem como atividade

econômica principal “de prestação de serviços em condomínios

prediais, atividades de fornecimento de pessoal de apoio para

prestar serviços em instalações prediais de clientes”.

Logo, é evidente que não se trata a 1ª ré de condomínio, dessa

forma, não está representada pelo Sindicato dos Condomínios

Comerciais, Residenciais e Mistos de Minas Gerais – SINDICON

MG ou mesmo pelo Sindicato dos Condomínios Comerciais,

Residenciais e Mistos de Belo Horizonte e Região Metropolitana.

Portanto, são inaplicáveis à empregadora e ao autor, os

instrumentos coletivos juntados com a inicial, bem como a CCT

juntada pela 1ª ré, com vigência no ano de 2021, uma vez que

possui abrangência territorial apenas na cidade de São Lourenço (fl.

255).

Aplicam-se ao caso somente a CCT celebrada entre o Sindicato dos

Empregados em Empresas de Asseio e Conservação de Pouso

Alegre e Região e o Sindicato das Empresas de Asseio e

Conservação do Estado de Minas Gerais (fls. 232/254 e 271/293).

Em razão do exposto, rejeito os pedidos de utilização do adicional

de horas extras e intervalo intrajornada e multas normativas com

base nas normas coletivas juntadas com a petição inicial.

CONFISSÃO FICTA DA 1ª RÉ

A ré SEGMINAS BRASIL LTDA ME, embora presente na primeira

audiência, com apresentação de defesa, não compareceu à

audiência de prosseguimento, razão pela qual aplico a ela a pena

de confissão, sendo presumidamente verdadeiros os fatos alegados
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pelo reclamante.

A extensão dos efeitos da confissão será dimensionada em

conjunto com a análise do mérito da causa, tendo em vista a

apresentação de defesa pela DANONE (Súmula 74 do TST).

NULIDADE DO AVISO PRÉVIO

Alega o reclamante que não teve a redução de jornada ou de dias

trabalhados no curso do aviso prévio.

A empregadora contestou, sustentando que o autor cumpriu o aviso

prévio corretamente.

Pois bem.

No caso dos autos, o autor confessou, em depoimento, que os dias

efetivamente trabalhados constantes dos cartões de ponto estão

corretos. Conforme se verifica no aviso prévio (fl. 15) e no cartão de

ponto de 09/2022 (fl. 231) houve a ausência ao serviço pelo

reclamante por 07 dias corridos (art. 488, parágrafo único da CLT).

Assim, rejeito o pedido e reflexos.

SALÁRIOS EM ATRASO

No caso em epígrafe, na impugnação fl. 453 o autor reconhece que

recebeu todo o salário do mês de agosto. Em relação ao salário de

16/07/2022 a 30/07/2022, competia a empregadora comprovar o

efetivo pagamento (artigos 464 e 818, II, da CLT), o que não foi

feito, assim, julgo procedente o pedido de pagamento de saldo de

salário de 15 dias do mês de julho de 2022.

HORAS EXTRAS. LABOR EM DOMINGOS E FERIADOS

O autor alegou que foi contratado para laborar na jornada 12x36, e

que laborava em sobrejornada, não usufruindo o intervalo

intrajornada, conforme jornada relatada na inicial, sem a correta

anotação nos cartões de ponto e contraprestação das horas extras

com o adicional convencional. Disse ainda que a 1ª ré não possui

acordo para realização da jornada 12X36, bem como que realizava

horas extras habituais, devendo ser reconhecida a nulidade da

jornada especial.

A empregadora contestou as alegações do autor, sustentando que

toda jornada era corretamente anotada e eventual hora extra foi

paga ou compensada, conforme autorização no contrato de trabalho

e nos instrumentos coletivos da categoria.

Apresentados os cartões de ponto (fls. 202ss), competia ao autor,

portanto, comprovar que os horários registrados não correspondiam

à realidade (art. 818, I, da CLT), ônus do qual se desvencilhou.

Ao depor, o autor afirmou (em resumo livre e não literal) que os dias

trabalhados eram corretamente registrados; chegava ao trabalho 15

minutos antes do horário registrado no ponto e nesse tempo recebia

o turno e preenchia o livro. Na saída, após o horário registrado no

ponto, passava o turno, gastando 15 minutos; não podia chegar ao

trabalho uniformizado; fazia 15 minutos de intervalo por dia quando

conseguia, comendo no próprio local de trabalho e sem interrupção

de atividades, pois havia só uma pessoa no posto.

A testemunha trazida pelo autor relatou (em resumo livre e não

literal) que o depoente e reclamante trabalharam juntos, um

rendendo o outro; o depoente e reclamante tinham contato somente

na passagem de turno; havia registro de ponto; mas os registros de

horários não correspondiam à realidade; chegava ao trabalho 10

minutos antes das 18h e nesse tempo colocavam EPIS e colocava o

uniforme; a passagem de turno ocorria após as 18h. Na saída, após

o horário registrado no ponto, o depoente vistoriava veículos, livro

de ocorrência e entrega de plantão, gastando de 10 a 15 minutos;

não podia chegar ao trabalho com os EPIs; o depoente e

reclamante trabalhavam sozinhos; não havia rendimento; comiam

no local de trabalho, sem interrupção do trabalho; os fatos

afirmados dizem respeito à atuação do depoente na parte da noite e

da manhã (jornada do reclamante).

Destarte, ante os limites constantes da exordial, o onus probandi

(Súmula 338 e OJ nº 233 da SDI-1 todas do TST) e a prova oral,

arbitro que o reclamante despendia 10 minutos anteriores e 10

minutos posteriores aos registros constantes dos controles de ponto

com a colocação e a retirada do uniforme e EPIs, os quais devem

ser quitados como minutos extras, bem como não usufruía intervalo

intrajornada. Ainda reputo verdadeiros os registros dos dias

efetivamente trabalhados constantes dos controles de ponto.

Outrossim, não existe nenhuma nulidade no regime compensatório

adotado pela empregadora (jornada especial 12x36), no curso da

relação de emprego, que possui respaldo no contrato de trabalho (fl.

294) e nos instrumentos coletivos da categoria juntados pela 1ª ré

(cláusula 32ª da CCT de 2020 - fl. 244 e cláusula 36ª da CCT 2020 -

fl. 282) e em conformidade com a legislação (cf. §6º do art. 59 e

parágrafo único do art. 59-B e 59-A, da CLT), aplicáveis ao autor,

pois o contrato de trabalho iniciou-se na vigência da Lei nº

13.467/2017.

Lado outro, nos termos do parágrafo único do artigo 59-A da CLT, a

remuneração mensal pactuada na jornada 12x36, abrange os

pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo

descanso em feriados. Logo, não há falar em pagamento em dobro

pelo labor nos DSRs e feriados trabalhados da escala, no período

em que reconhecida a validade da jornada especial praticada.

Em razão do exposto, acolho parcialmente os pedidos, para

condenar a 1ª reclamada ao pagamento:

a) das horas extras excedentes ao regime 12x36, acrescidas do

adicional legal ou convencional (o mais benéfico ao autor), com

reflexos sobre DSRs, férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio

indenizado e FGTS + 40%, durante todo o período contratual.
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b) dos 60 minutos não usufruídos de intervalo intrajornada, com o

acréscimo do adicional legal ou convencional (o mais benéfico ao

autor), de natureza indenizatória (art. 71, § 4º, da CLT, modificado).

Observar na apuração: o adicional legal ou convencional mais

benéfico ao autor; a evolução salarial do obreiro; o divisor 210

(regime 12x36); os termos da Súmula 264 do TST (incluindo

diferenças salariais porventura deferidas neste julgado); no que

couber, a Súmula 347 do TST; o disposto na OJ 394 da SDI-1 do

TST (atendo-se ao teor do julgamento já realizado do Tema

Repetitivo n° 9 -IRR-10169-57.2013.5.05. 0024); a frequência e

registros, conforme cartões de ponto acrescidos dos minutos

arbitrados acima e, na suposta ausência desses, será considerada

a jornada arbitrada e a frequência absoluta, salvo eventuais

períodos de afastamento do trabalho (férias, licenças, etc.) já

devidamente comprovados nos autos; a dedução de valores pagos

ao obreiro a idêntico título das verbas ora deferidas, desde que o

pagamento já esteja documentado nos autos (OJ 415, da SDI-1, do

TST).

As horas extras e as intervalares deferidas não se confundem, por

constituírem parcelas devidas sob fundamentos legais diversos, de

modo que não há falar-se em bis in idem.

MULTAS CONVENCIONAIS

Tendo em vista que não se aplicam à relação de emprego sob

apreciação as normas coletivas anexadas pelo autor, base de sua

causa de pedir, julgo improcedente o pedido de aplicação de

penalidades previstas em CCT.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RÉ

A testemunha trazida pelo autor confirmou que este trabalhou

somente nas dependências da 2ª ré, durante todo o pacto laboral.

Ademais, a 2ª ré foi quem ajuizou a ação de consignação em

pagamento n° 0011112-89.2022.5.03.0129, não havendo dúvidas

de que o reclamante laborou nas suas dependências por todo o

pacto laboral.

Não se discute aqui o contrato firmado entre as reclamadas,

tampouco fraude ou ilicitude da terceirização. A responsabilidade

subsidiária emerge da prestação do serviço, considerando evidente

que, a tomadora beneficiou-se do trabalho prestado pelo obreiro.

À tomadora de serviço é imposto o dever de vigilância no

cumprimento das obrigações trabalhistas, conforme ditado pela

Súmula 331, IV, do TST e nos termos do art. 5-A, §5º da Lei

6.019/1.974.

Assim, se a 1ª reclamada descumpriu preceitos basilares na relação

empregatícia com o autor, caberia à tomadora informar-se sobre a

idoneidade, capacidade econômica e conferência dos direitos legais

trabalhistas por parte da terceirizada.

Ou seja, ainda que sem vínculo empregatício direto, existem limites

na terceirização que devem ser respeitados, não podendo ser ela

utilizada apenas para baratear os encargos da tomadora.

Assim, a 2ª reclamada é subsidiariamente responsável pelos

créditos deferidos neste julgado, consistentes em obrigação de

pagar.

Somente a 1ª ré responde pelas obrigações de fazer e eventuais

multas decorrentes de descumprimentos, porquanto incide o

princípio constitucional da individualização da pena, art. 5º, XLVI,

representando violação da ordem jurídica a cobrança de uma

penalidade daquele que não participou do ilícito.

Apenas no tocante à condenação em depósitos de FGTS

(obrigação de fazer), caso venha a ser descumprida pela

empregadora e haja conversão em pecúnia, a tomadora também

responderá nesta (subsidiariamente), uma vez que não se trataria

de multa.

No que diz respeito àexecução dos sócios,não existe amparo

normativo para que a execução somente se direcione para a

responsável subsidiária após a execução prévia dos sócios do

devedor, conforme entendimento contido na OJ 18 das Turmas

deste Regional.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, considerando não haver nos autos

prova de recebimento pela parte interessada, atualmente, de

proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sendo

bastante a declaração de hipossuficiência econômica firmada (art.

99, §3° do CPC), a renda geralmente paga à sua profissão,

conforme salário base que lhe pagava a reclamada pagava a

reclamada (art. 375 CPC) e a ausência de prova de sua reinserção

no mercado de trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No caso, houve sucumbência recíproca, que enseja a condenação

também recíproca dos honorários de sucumbência, conforme art.

791-A, § 3º, CLT. Ressalto que a sucumbência parcial é apurada

por títulos e não períodos e valores (Enunciado 99 da Anamatra).

Considerando o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a

natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelos

advogados e o tempo exigido para o serviço, inerentes à

complexidade desta ação, arbitro o percentual de honorários em

10%.

Assim:

- Condeno solidariamente as partes reclamadas ao pagamento de

honorários advocatícios em favor do(s) procurador(es) da parte

reclamante em 5% do valor líquido da condenação, apurado na
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forma da OJ 348 da SDI-I do TST e da TJP 4 do Regional (exclusão

da cota previdenciária patronal).

- Condeno a parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do(s) procurador(es) da parte reclamada em

10% do valor atribuído (indicado em petição inicial) aos pedidos

julgados improcedentes, a serem aqui considerados apenas os

títulos nos quais houve a sucumbência total, excluídas as frações

(como no caso do deferimento em quantia inferior da pedida),

conforme Enunciado 99 da Anamatra. Os valores serão divididos

igualmente por reclamada, com direcionamento necessariamente

para os procuradores. A exigibilidade fica condicionada à perda da

condição de beneficiário da justiça gratuita pela parte autora, em até

dois anos contados do trânsito em julgado, cuja apuração não

poderá levar em consideração os créditos obtidos neste processo,

considerando o entendimento fixado pelo STF, na ADI 5.766, acerca

do §4º do art. 791-A da CLT.

A correção monetária dos honorários advocatícios deve observar a

data de ajuizamento da ação (art. 1º da Lei 6.899/1981 e Súmula 14

do STJ). Quanto aos juros de mora, aplica-se o mesmo

entendimento aplicado aos demais direitos deferidos neste

processo.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Sobre o salário, subsidiariamente aos parâmetros fixados no

julgamento de cada pedido, serão observados os comprovantes de

pagamento trazidos aos autos, na ausência injustificada, será

observado o maior salário recebido ou a situação mais vantajosa

para a trabalhadora (parte reclamante). Saliento que o FGTS incide

sobre todas as parcelas de natureza remuneratória deferidas.

Constituem salário de contribuição (art. 28 da Lei 8.212/1991 e art.

832, §3º, da CLT) as seguintes verbas: horas extras, aviso prévio e

13º salário. A parte reclamada deverá efetuar os recolhimentos

previdenciários incidentes sobre as verbas declaradas como salário

de contribuição, na forma da Lei 8.212/91, com redação dada pela

Lei 8.620/93, observando-se, ainda, os termos da Súmula 368 do

TST e OJ no. 363, da SDI-1 do TST, sob pena de execução destes

por esta Justiça Especializada, nos termos do parágrafo 3º, do

artigo 114, do texto constitucional.

Ainda sobre as contribuições previdenciárias, fica autorizada a

incidência de regime previdenciário específico, desde que

comprovado o cumprimento de requisitos normativos em liquidação,

especificamente no prazo para a apresentação de cálculos.

Determino a incidência de juros e de correção monetária nos termos

do acórdão proferido pelo STF no julgamento conjunto da ADI 5867

e das ADCs 58 e 59, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir da propositura da reclamação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil). No tocante aos juros, o mesmo

julgamento determinou expressamente, quando da incidência da

SELIC, o englobamento também dos juros de mora, e, na fase

anterior, de aplicação do IPCA-E, haverá indexação com juros

legais de 1% ao mês.

A correção monetária dos honorários advocatícios deve observar a

data de ajuizamento da ação (art. 1º da Lei 6.899/1981 e Súmula 14

do STJ).

Quanto aos juros de mora, aplica-se o mesmo entendimento

delimitado acima.

Ainda, oportuno esclarecer que esta Especializada não detém

competência para executar as contribuições sociais devidas a

terceiros, nos termos da Súmula n. 24 deste Egrégio Regional.

No que toca ao imposto de renda, sua incidência observará a

instrução normativa 1.500/2014 da RFB, bem como o art. 404 do

Código Civil (OJ-SDI1-400 do TST).

DEMAIS QUESTÕES

Autorizo a dedução de valores pagos ao obreiro a idêntico título das

verbas ora deferidas, desde que o pagamento já esteja

documentado nos autos.

Não acolho o requerimento da ré para limitação aos valores

atribuídos aospedidos, pois princípio daadstriçãolimita os títulos e

não os valores postulados.

Expressamente rejeitadas todas as demais teses e insurgências

incompatíveis com a síntese do exposto.

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação proposta por

ALESSANDRE RICCI CURIMBABA DE PAULA, em face de

SEGMINAS BRASIL LTDA ME  e DANONE LTDA,  julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos dos

fundamentos que aqui se integram, e assim decido:

- Extinguir sem resolução de mérito o pedido de alínea a (aviso

prévio e verbas rescisórias).

- Pronunciar prescritos os direitos anteriores a 22/02/2018,

extinguindo-os com resolução de mérito (art. 487, II, do CPC).

- Condeno a 1ª ré, como devedora e responsável principal, e a 2ª ré

como responsável subsidiária nas seguintes obrigações, conforme

se apurar em liquidação:

a) pagamento do do saldo de salário não quitado (15 dias de Junho

de 2022).

b) pagamento de multa do art. 477, §8, da CLT.)

c) pagamento de horas extras excedentes ao regime 12x36,

acrescidas do adicional legal ou convencional (o mais benéfico ao

autor), com reflexos sobre DSRs, férias + 1/3, 13º salários, aviso

prévio indenizado e FGTS + 40%, durante todo o período contratual.

d) pagamento de 60 minutos não usufruídos de intervalo

intrajornada, com o acréscimo do adicional legal ou convencional (o
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mais benéfico ao autor), de natureza indenizatória (art. 71, § 4º, da

CLT, modificado).

e) pagamento de honorários advocatícios em favor do(s)

procurador(es) da parte au em 10% do valor líquido da condenação,

apurado na forma da OJ 348 da SDI-I do TST e da TJP 4 do

Regional (exclusão da cota previdenciária patronal).

- Condenar o autor ao pagamento de:

a) Pagamento de honorários advocatícios em favor do(s)

procurador(es) da parte ré em 10% do valor atribuído (indicado em

petição inicial) aos pedidos julgados improcedentes, a serem aqui

considerados apenas os títulos nos quais houve a sucumbência

total, excluídas as frações (como no caso do deferimento em

quantia inferior da pedida), conforme Enunciado 99 da Anamatra.

Os valores serão divididos igualmente por reclamada, com

direcionamento necessariamente para os procuradores. A

exigibilidade fica condicionada à perda da condição de beneficiário

da justiça gratuita pela parte autora, em até dois anos contados do

trânsito em julgado, cuja apuração não poderá levar em

consideração os créditos obtidos neste processo, considerando o

entendimento fixado pelo STF, na ADI 5.766, acerca do §4º do art.

791-A da CLT.

Autorizo a dedução de valores pagos ao obreiro a idêntico título das

verbas ora deferidas, desde que comprovado nos autos.

Juros, correção monetária, contribuições previdenciárias e imposto

de renda observarão o determinado na fundamentação.

Apuração em liquidação.

Justiça gratuita ao autor deferida.

Custas pelas rés no importe de R$400,00, equivalente a 2% do

valor da condenação, ora arbitrado provisoriamente em R$

20.000,00 (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        FABIO GONZAGA DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010172-90.2023.5.03.0129
AUTOR ALESSANDRE RICCI CURIMBABA

DE PAULA

ADVOGADO EDMILSON FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 44071/MG)

ADVOGADO HENRIQUE GOMES DA
FONSECA(OAB: 150515/MG)

RÉU DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RÉU SEGMINAS BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ RICARDO MAGALHAES DOS
SANTOS(OAB: 202965/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRE RICCI CURIMBABA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8b83d3

proferida nos autos.

0010172-90.2023.5.03.0129

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

ALESSANDRE RICCI CURIMBABA DE PAULA, propôs a presente

reclamação trabalhista em face de SEGMINAS BRASIL LTDA ME

(1) e DANONE LTDA (2), pedindo, em síntese, o disposto nas fls. 7

a 9 ss. Deu à causa o valor de R$ 58.356,60.

Contestação da 1ª reclamada às fls. 178ss.

Contestação da 2ª reclamada às fls. 338ss.

Impugnação do reclamante às fls. 439ss.

Na audiência inicial, estiveram presentes as partes. Na audiência de

instrução, foram ouvidas a parte autora e uma testemunha. A 1ª

reclamada não compareceu à audiência de instrução de fl. 473.

Declararam não ter outras provas a produzir.

Razões finais orais remissivas.

Última tentativa de conciliação infrutífera.

II. FUNDAMENTOS

JUÍZO 100% DIGITAL

A reclamada apresenta recusa à adesão do Juízo 100% Digital na

solução da presente lide ao argumento de que poderá acarretar

“descontrole e consequente perdas das citações e intimações e

consequentemente de prazos processuais”.

Por meio da Resolução 345 de 09/10/2020 o CNJ autoriza a adoção

do Juízo 100% Digital pelos Tribunais, no âmbito do Judiciário.

De fato, o artigo 3º da Resolução citada faculta à parte a escolha ou

não desse modelo de tramitação digital.

Por outro lado, o mesmo comando legal faculta ao magistrado a

opção de realização de partes dos atos de forma digital, em nome

da celeridade e economia processual, e parte presencialmente.

Fica, desta forma, esclarecido que os atos processuais serão

praticados de forma digital, sempre que possível, e resguardada

será a ausência de qualquer prejuízo às partes.

INÉPCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11118
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Não há nenhuma inépcia, uma vez que a simplicidade é princípio

norteador do Processo do Trabalho. O art. 840 da CLT difere do

CPC no que se refere aos rigores próprios dos pedidos e causas de

pedir.

Entendo satisfatória a exposição fática de que resulta o litígio, o

pedido certo e determinado e o seu valor (cf. art. 840, § 1º, da CLT),

tendo sido permitido a ampla defesa e o contraditório.

Rejeitada.

COISA JULGADA

No acordo celebrado na ação de consignação em pagamento nº

0011112-89.2022.5.03.0129, com ata às fls. 411ss, o ora autor

concedeu às rés deste processo, fl. 413, quitação pelo objeto do

pedido, o que abrange verbas rescisórias (TRCT) e FGTS. O acordo

implica imediato trânsito em julgado e obsta a rediscussão de

matérias (art. 831, parágrafo único, da CLT).

Logo, nos termos do art. 485, V, do CPC, extingo sem resolução de

mérito o pedido de alínea a (aviso prévio e verbas rescisórias).

PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO.

Não há que se falar em limitação da condenação aos valores

indicados na inicial, mesmo porque a lide deve ser decidida nos

limites dos pedidos e não dos valores monetários estimados para o

fim de cumprir exigências legais para a petição inicial e/ou o rito

adotado. Rejeito.

LEGITIMIDADE PASSIVA

A parte autora formula pedido de imposição de responsabilidade

(sujeição patrimonial) à segunda ré em razão de ela ter se

beneficiado dos serviços prestados por meio da primeira ré. Do

exposto, emerge a existência de pedido e causa de pedir que, à luz

da teoria da asserção, tornam a segunda ré parte legítima.

MULTA DO ART. 477 DA CLT.

A consignação para pagamento de verbas rescisórias e entrega da

guia TRCT foi ajuizada em 23/11/2022 fls. 312 ss, mais de 10 dias a

partir da data do aviso prévio em 12/08/2022, portanto, fora do

prazo legal.

Assim, acolho o pedido da multa cominada no §8º do artigo 477 da

CLT.

Para que não restem dúvidas, esclareço que a multa prevista no art.

477, §8º, da CLT não integrou as parcelas objeto de acordo na ação

de consignação em pagamento da qual o ora autor figurou como

consignatário.

NORMA COLETIVA APLICÁVEL. ENQUADRAMENTO SINDICAL

A ré impugnou as CCTs juntadas com a exordial, argumentando

que não se aplicam ao reclamante.

O enquadramento sindical é fixado, em regra, em função da

atividade econômica preponderante da empregadora, exceto nos

casos de categoria profissional diferenciada, composta de

profissionais sujeitos a estatuto profissional especial ou que

detenham condições singulares de vida, em razão de seu trabalho

(cf. arts. 511, §§ 2º e 3º, 570, 577 e 581, todos da CLT).

Além disso, a definição do instrumento coletivo aplicável deve

observar o princípio da territorialidade, segundo o qual a

abrangência da convenção ou do acordo coletivo é determinada

pelo âmbito de representação das entidades sindicais signatárias

(cf. art. 611, caput, da CLT e art. 8º, II, da CF/88).

De fato, como as negociações coletivas refletem as necessidades

dos integrantes das categorias da base territorial das entidades

sindicais convenentes, os instrumentos normativos são aplicáveis a

todos os empregados que prestam serviços dentro desse território.

É incontroverso que o autor prestou serviços nas dependências da

2ª ré em Jacutinga/MG.

Ademais, conforme Contrato Social (f ls. 194ss), a 1ª ré

(empregadora) situa-se em Pouso Alegre/MG, e tem como atividade

econômica principal “de prestação de serviços em condomínios

prediais, atividades de fornecimento de pessoal de apoio para

prestar serviços em instalações prediais de clientes”.

Logo, é evidente que não se trata a 1ª ré de condomínio, dessa

forma, não está representada pelo Sindicato dos Condomínios

Comerciais, Residenciais e Mistos de Minas Gerais – SINDICON

MG ou mesmo pelo Sindicato dos Condomínios Comerciais,

Residenciais e Mistos de Belo Horizonte e Região Metropolitana.

Portanto, são inaplicáveis à empregadora e ao autor, os

instrumentos coletivos juntados com a inicial, bem como a CCT

juntada pela 1ª ré, com vigência no ano de 2021, uma vez que

possui abrangência territorial apenas na cidade de São Lourenço (fl.

255).

Aplicam-se ao caso somente a CCT celebrada entre o Sindicato dos

Empregados em Empresas de Asseio e Conservação de Pouso

Alegre e Região e o Sindicato das Empresas de Asseio e

Conservação do Estado de Minas Gerais (fls. 232/254 e 271/293).

Em razão do exposto, rejeito os pedidos de utilização do adicional

de horas extras e intervalo intrajornada e multas normativas com

base nas normas coletivas juntadas com a petição inicial.

CONFISSÃO FICTA DA 1ª RÉ

A ré SEGMINAS BRASIL LTDA ME, embora presente na primeira

audiência, com apresentação de defesa, não compareceu à

audiência de prosseguimento, razão pela qual aplico a ela a pena
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de confissão, sendo presumidamente verdadeiros os fatos alegados

pelo reclamante.

A extensão dos efeitos da confissão será dimensionada em

conjunto com a análise do mérito da causa, tendo em vista a

apresentação de defesa pela DANONE (Súmula 74 do TST).

NULIDADE DO AVISO PRÉVIO

Alega o reclamante que não teve a redução de jornada ou de dias

trabalhados no curso do aviso prévio.

A empregadora contestou, sustentando que o autor cumpriu o aviso

prévio corretamente.

Pois bem.

No caso dos autos, o autor confessou, em depoimento, que os dias

efetivamente trabalhados constantes dos cartões de ponto estão

corretos. Conforme se verifica no aviso prévio (fl. 15) e no cartão de

ponto de 09/2022 (fl. 231) houve a ausência ao serviço pelo

reclamante por 07 dias corridos (art. 488, parágrafo único da CLT).

Assim, rejeito o pedido e reflexos.

SALÁRIOS EM ATRASO

No caso em epígrafe, na impugnação fl. 453 o autor reconhece que

recebeu todo o salário do mês de agosto. Em relação ao salário de

16/07/2022 a 30/07/2022, competia a empregadora comprovar o

efetivo pagamento (artigos 464 e 818, II, da CLT), o que não foi

feito, assim, julgo procedente o pedido de pagamento de saldo de

salário de 15 dias do mês de julho de 2022.

HORAS EXTRAS. LABOR EM DOMINGOS E FERIADOS

O autor alegou que foi contratado para laborar na jornada 12x36, e

que laborava em sobrejornada, não usufruindo o intervalo

intrajornada, conforme jornada relatada na inicial, sem a correta

anotação nos cartões de ponto e contraprestação das horas extras

com o adicional convencional. Disse ainda que a 1ª ré não possui

acordo para realização da jornada 12X36, bem como que realizava

horas extras habituais, devendo ser reconhecida a nulidade da

jornada especial.

A empregadora contestou as alegações do autor, sustentando que

toda jornada era corretamente anotada e eventual hora extra foi

paga ou compensada, conforme autorização no contrato de trabalho

e nos instrumentos coletivos da categoria.

Apresentados os cartões de ponto (fls. 202ss), competia ao autor,

portanto, comprovar que os horários registrados não correspondiam

à realidade (art. 818, I, da CLT), ônus do qual se desvencilhou.

Ao depor, o autor afirmou (em resumo livre e não literal) que os dias

trabalhados eram corretamente registrados; chegava ao trabalho 15

minutos antes do horário registrado no ponto e nesse tempo recebia

o turno e preenchia o livro. Na saída, após o horário registrado no

ponto, passava o turno, gastando 15 minutos; não podia chegar ao

trabalho uniformizado; fazia 15 minutos de intervalo por dia quando

conseguia, comendo no próprio local de trabalho e sem interrupção

de atividades, pois havia só uma pessoa no posto.

A testemunha trazida pelo autor relatou (em resumo livre e não

literal) que o depoente e reclamante trabalharam juntos, um

rendendo o outro; o depoente e reclamante tinham contato somente

na passagem de turno; havia registro de ponto; mas os registros de

horários não correspondiam à realidade; chegava ao trabalho 10

minutos antes das 18h e nesse tempo colocavam EPIS e colocava o

uniforme; a passagem de turno ocorria após as 18h. Na saída, após

o horário registrado no ponto, o depoente vistoriava veículos, livro

de ocorrência e entrega de plantão, gastando de 10 a 15 minutos;

não podia chegar ao trabalho com os EPIs; o depoente e

reclamante trabalhavam sozinhos; não havia rendimento; comiam

no local de trabalho, sem interrupção do trabalho; os fatos

afirmados dizem respeito à atuação do depoente na parte da noite e

da manhã (jornada do reclamante).

Destarte, ante os limites constantes da exordial, o onus probandi

(Súmula 338 e OJ nº 233 da SDI-1 todas do TST) e a prova oral,

arbitro que o reclamante despendia 10 minutos anteriores e 10

minutos posteriores aos registros constantes dos controles de ponto

com a colocação e a retirada do uniforme e EPIs, os quais devem

ser quitados como minutos extras, bem como não usufruía intervalo

intrajornada. Ainda reputo verdadeiros os registros dos dias

efetivamente trabalhados constantes dos controles de ponto.

Outrossim, não existe nenhuma nulidade no regime compensatório

adotado pela empregadora (jornada especial 12x36), no curso da

relação de emprego, que possui respaldo no contrato de trabalho (fl.

294) e nos instrumentos coletivos da categoria juntados pela 1ª ré

(cláusula 32ª da CCT de 2020 - fl. 244 e cláusula 36ª da CCT 2020 -

fl. 282) e em conformidade com a legislação (cf. §6º do art. 59 e

parágrafo único do art. 59-B e 59-A, da CLT), aplicáveis ao autor,

pois o contrato de trabalho iniciou-se na vigência da Lei nº

13.467/2017.

Lado outro, nos termos do parágrafo único do artigo 59-A da CLT, a

remuneração mensal pactuada na jornada 12x36, abrange os

pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo

descanso em feriados. Logo, não há falar em pagamento em dobro

pelo labor nos DSRs e feriados trabalhados da escala, no período

em que reconhecida a validade da jornada especial praticada.

Em razão do exposto, acolho parcialmente os pedidos, para

condenar a 1ª reclamada ao pagamento:

a) das horas extras excedentes ao regime 12x36, acrescidas do

adicional legal ou convencional (o mais benéfico ao autor), com

reflexos sobre DSRs, férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio
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indenizado e FGTS + 40%, durante todo o período contratual.

b) dos 60 minutos não usufruídos de intervalo intrajornada, com o

acréscimo do adicional legal ou convencional (o mais benéfico ao

autor), de natureza indenizatória (art. 71, § 4º, da CLT, modificado).

Observar na apuração: o adicional legal ou convencional mais

benéfico ao autor; a evolução salarial do obreiro; o divisor 210

(regime 12x36); os termos da Súmula 264 do TST (incluindo

diferenças salariais porventura deferidas neste julgado); no que

couber, a Súmula 347 do TST; o disposto na OJ 394 da SDI-1 do

TST (atendo-se ao teor do julgamento já realizado do Tema

Repetitivo n° 9 -IRR-10169-57.2013.5.05. 0024); a frequência e

registros, conforme cartões de ponto acrescidos dos minutos

arbitrados acima e, na suposta ausência desses, será considerada

a jornada arbitrada e a frequência absoluta, salvo eventuais

períodos de afastamento do trabalho (férias, licenças, etc.) já

devidamente comprovados nos autos; a dedução de valores pagos

ao obreiro a idêntico título das verbas ora deferidas, desde que o

pagamento já esteja documentado nos autos (OJ 415, da SDI-1, do

TST).

As horas extras e as intervalares deferidas não se confundem, por

constituírem parcelas devidas sob fundamentos legais diversos, de

modo que não há falar-se em bis in idem.

MULTAS CONVENCIONAIS

Tendo em vista que não se aplicam à relação de emprego sob

apreciação as normas coletivas anexadas pelo autor, base de sua

causa de pedir, julgo improcedente o pedido de aplicação de

penalidades previstas em CCT.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RÉ

A testemunha trazida pelo autor confirmou que este trabalhou

somente nas dependências da 2ª ré, durante todo o pacto laboral.

Ademais, a 2ª ré foi quem ajuizou a ação de consignação em

pagamento n° 0011112-89.2022.5.03.0129, não havendo dúvidas

de que o reclamante laborou nas suas dependências por todo o

pacto laboral.

Não se discute aqui o contrato firmado entre as reclamadas,

tampouco fraude ou ilicitude da terceirização. A responsabilidade

subsidiária emerge da prestação do serviço, considerando evidente

que, a tomadora beneficiou-se do trabalho prestado pelo obreiro.

À tomadora de serviço é imposto o dever de vigilância no

cumprimento das obrigações trabalhistas, conforme ditado pela

Súmula 331, IV, do TST e nos termos do art. 5-A, §5º da Lei

6.019/1.974.

Assim, se a 1ª reclamada descumpriu preceitos basilares na relação

empregatícia com o autor, caberia à tomadora informar-se sobre a

idoneidade, capacidade econômica e conferência dos direitos legais

trabalhistas por parte da terceirizada.

Ou seja, ainda que sem vínculo empregatício direto, existem limites

na terceirização que devem ser respeitados, não podendo ser ela

utilizada apenas para baratear os encargos da tomadora.

Assim, a 2ª reclamada é subsidiariamente responsável pelos

créditos deferidos neste julgado, consistentes em obrigação de

pagar.

Somente a 1ª ré responde pelas obrigações de fazer e eventuais

multas decorrentes de descumprimentos, porquanto incide o

princípio constitucional da individualização da pena, art. 5º, XLVI,

representando violação da ordem jurídica a cobrança de uma

penalidade daquele que não participou do ilícito.

Apenas no tocante à condenação em depósitos de FGTS

(obrigação de fazer), caso venha a ser descumprida pela

empregadora e haja conversão em pecúnia, a tomadora também

responderá nesta (subsidiariamente), uma vez que não se trataria

de multa.

No que diz respeito àexecução dos sócios,não existe amparo

normativo para que a execução somente se direcione para a

responsável subsidiária após a execução prévia dos sócios do

devedor, conforme entendimento contido na OJ 18 das Turmas

deste Regional.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, considerando não haver nos autos

prova de recebimento pela parte interessada, atualmente, de

proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sendo

bastante a declaração de hipossuficiência econômica firmada (art.

99, §3° do CPC), a renda geralmente paga à sua profissão,

conforme salário base que lhe pagava a reclamada pagava a

reclamada (art. 375 CPC) e a ausência de prova de sua reinserção

no mercado de trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No caso, houve sucumbência recíproca, que enseja a condenação

também recíproca dos honorários de sucumbência, conforme art.

791-A, § 3º, CLT. Ressalto que a sucumbência parcial é apurada

por títulos e não períodos e valores (Enunciado 99 da Anamatra).

Considerando o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a

natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelos

advogados e o tempo exigido para o serviço, inerentes à

complexidade desta ação, arbitro o percentual de honorários em

10%.

Assim:

- Condeno solidariamente as partes reclamadas ao pagamento de

honorários advocatícios em favor do(s) procurador(es) da parte
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reclamante em 5% do valor líquido da condenação, apurado na

forma da OJ 348 da SDI-I do TST e da TJP 4 do Regional (exclusão

da cota previdenciária patronal).

- Condeno a parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do(s) procurador(es) da parte reclamada em

10% do valor atribuído (indicado em petição inicial) aos pedidos

julgados improcedentes, a serem aqui considerados apenas os

títulos nos quais houve a sucumbência total, excluídas as frações

(como no caso do deferimento em quantia inferior da pedida),

conforme Enunciado 99 da Anamatra. Os valores serão divididos

igualmente por reclamada, com direcionamento necessariamente

para os procuradores. A exigibilidade fica condicionada à perda da

condição de beneficiário da justiça gratuita pela parte autora, em até

dois anos contados do trânsito em julgado, cuja apuração não

poderá levar em consideração os créditos obtidos neste processo,

considerando o entendimento fixado pelo STF, na ADI 5.766, acerca

do §4º do art. 791-A da CLT.

A correção monetária dos honorários advocatícios deve observar a

data de ajuizamento da ação (art. 1º da Lei 6.899/1981 e Súmula 14

do STJ). Quanto aos juros de mora, aplica-se o mesmo

entendimento aplicado aos demais direitos deferidos neste

processo.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Sobre o salário, subsidiariamente aos parâmetros fixados no

julgamento de cada pedido, serão observados os comprovantes de

pagamento trazidos aos autos, na ausência injustificada, será

observado o maior salário recebido ou a situação mais vantajosa

para a trabalhadora (parte reclamante). Saliento que o FGTS incide

sobre todas as parcelas de natureza remuneratória deferidas.

Constituem salário de contribuição (art. 28 da Lei 8.212/1991 e art.

832, §3º, da CLT) as seguintes verbas: horas extras, aviso prévio e

13º salário. A parte reclamada deverá efetuar os recolhimentos

previdenciários incidentes sobre as verbas declaradas como salário

de contribuição, na forma da Lei 8.212/91, com redação dada pela

Lei 8.620/93, observando-se, ainda, os termos da Súmula 368 do

TST e OJ no. 363, da SDI-1 do TST, sob pena de execução destes

por esta Justiça Especializada, nos termos do parágrafo 3º, do

artigo 114, do texto constitucional.

Ainda sobre as contribuições previdenciárias, fica autorizada a

incidência de regime previdenciário específico, desde que

comprovado o cumprimento de requisitos normativos em liquidação,

especificamente no prazo para a apresentação de cálculos.

Determino a incidência de juros e de correção monetária nos termos

do acórdão proferido pelo STF no julgamento conjunto da ADI 5867

e das ADCs 58 e 59, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir da propositura da reclamação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil). No tocante aos juros, o mesmo

julgamento determinou expressamente, quando da incidência da

SELIC, o englobamento também dos juros de mora, e, na fase

anterior, de aplicação do IPCA-E, haverá indexação com juros

legais de 1% ao mês.

A correção monetária dos honorários advocatícios deve observar a

data de ajuizamento da ação (art. 1º da Lei 6.899/1981 e Súmula 14

do STJ).

Quanto aos juros de mora, aplica-se o mesmo entendimento

delimitado acima.

Ainda, oportuno esclarecer que esta Especializada não detém

competência para executar as contribuições sociais devidas a

terceiros, nos termos da Súmula n. 24 deste Egrégio Regional.

No que toca ao imposto de renda, sua incidência observará a

instrução normativa 1.500/2014 da RFB, bem como o art. 404 do

Código Civil (OJ-SDI1-400 do TST).

DEMAIS QUESTÕES

Autorizo a dedução de valores pagos ao obreiro a idêntico título das

verbas ora deferidas, desde que o pagamento já esteja

documentado nos autos.

Não acolho o requerimento da ré para limitação aos valores

atribuídos aospedidos, pois princípio daadstriçãolimita os títulos e

não os valores postulados.

Expressamente rejeitadas todas as demais teses e insurgências

incompatíveis com a síntese do exposto.

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação proposta por

ALESSANDRE RICCI CURIMBABA DE PAULA, em face de

SEGMINAS BRASIL LTDA ME  e DANONE LTDA,  julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos dos

fundamentos que aqui se integram, e assim decido:

- Extinguir sem resolução de mérito o pedido de alínea a (aviso

prévio e verbas rescisórias).

- Pronunciar prescritos os direitos anteriores a 22/02/2018,

extinguindo-os com resolução de mérito (art. 487, II, do CPC).

- Condeno a 1ª ré, como devedora e responsável principal, e a 2ª ré

como responsável subsidiária nas seguintes obrigações, conforme

se apurar em liquidação:

a) pagamento do do saldo de salário não quitado (15 dias de Junho

de 2022).

b) pagamento de multa do art. 477, §8, da CLT.)

c) pagamento de horas extras excedentes ao regime 12x36,

acrescidas do adicional legal ou convencional (o mais benéfico ao

autor), com reflexos sobre DSRs, férias + 1/3, 13º salários, aviso

prévio indenizado e FGTS + 40%, durante todo o período contratual.

d) pagamento de 60 minutos não usufruídos de intervalo
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intrajornada, com o acréscimo do adicional legal ou convencional (o

mais benéfico ao autor), de natureza indenizatória (art. 71, § 4º, da

CLT, modificado).

e) pagamento de honorários advocatícios em favor do(s)

procurador(es) da parte au em 10% do valor líquido da condenação,

apurado na forma da OJ 348 da SDI-I do TST e da TJP 4 do

Regional (exclusão da cota previdenciária patronal).

- Condenar o autor ao pagamento de:

a) Pagamento de honorários advocatícios em favor do(s)

procurador(es) da parte ré em 10% do valor atribuído (indicado em

petição inicial) aos pedidos julgados improcedentes, a serem aqui

considerados apenas os títulos nos quais houve a sucumbência

total, excluídas as frações (como no caso do deferimento em

quantia inferior da pedida), conforme Enunciado 99 da Anamatra.

Os valores serão divididos igualmente por reclamada, com

direcionamento necessariamente para os procuradores. A

exigibilidade fica condicionada à perda da condição de beneficiário

da justiça gratuita pela parte autora, em até dois anos contados do

trânsito em julgado, cuja apuração não poderá levar em

consideração os créditos obtidos neste processo, considerando o

entendimento fixado pelo STF, na ADI 5.766, acerca do §4º do art.

791-A da CLT.

Autorizo a dedução de valores pagos ao obreiro a idêntico título das

verbas ora deferidas, desde que comprovado nos autos.

Juros, correção monetária, contribuições previdenciárias e imposto

de renda observarão o determinado na fundamentação.

Apuração em liquidação.

Justiça gratuita ao autor deferida.

Custas pelas rés no importe de R$400,00, equivalente a 2% do

valor da condenação, ora arbitrado provisoriamente em R$

20.000,00 (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        FABIO GONZAGA DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001182-30.2013.5.03.0075
AUTOR GABRIEL SOUSA

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA JUNIOR(OAB:
132465/MG)

ADVOGADO EDEMIR RIOS COBRA(OAB:
51612/MG)

RÉU JOSE ADRIANO DA SILVA
17297226874

RÉU JOSE ADRIANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): GABRIEL SOUSA

INTIMAÇÃO

Intime-se a parte exequente para vista dos documentos obtidos,

bem como para, no prazo de 10 dias, indicar meios para o

prosseguimento da execução, nos termos do id:82c7141.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

LILIAN DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0010534-94.2022.5.03.0075
AUTOR ANA CLARA SILVA LUZ

ADVOGADO FELIPE JOSE FARIA DO
NASCIMENTO(OAB: 221039/MG)

ADVOGADO BRUNO MARIN DOS SANTOS(OAB:
373523/SP)

RÉU COUTINHO GESTAO DE PESSOAS E
DESENVOLVIMENTO
ORGANIZACIONAL LTDA

ADVOGADO ITAMAR LIBERATO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 156185/MG)

PERITO SARA BORGES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COUTINHO GESTAO DE PESSOAS E DESENVOLVIMENTO
ORGANIZACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): COUTINHO GESTAO DE PESSOAS E

DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) da penhora realizada por intermédio do

SISBAJUD, pelo prazo legal.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

LILIAN DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Assessor

Processo Nº CartPrecCiv-0010169-40.2022.5.03.0075
AUTOR ANDEILMA SANTOS DE ASSIS

ADVOGADO FELIPE ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 31578/BA)
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RÉU PINHEIRO MAYER EMBALAGENS
DO NORDESTE LTDA.

RÉU RONALDO PINHEIRO

RÉU MARLY MAYER PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA ZIA PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

DECIO FERREIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MARCOS SAMPAIO
CARNELOSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BAPTISTA PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CRISTINA PINHEIRO
CARNELOSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE OURO FINO - MG

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA DE CASSIA PINHEIRO
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE DE MENDONCA FRANCO
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDEILMA SANTOS DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Nos termos do parágrafo 4o. do artigo 203, § 4º, bem como da

Portaria 01/2014, dê-se vista da certidão id 700f56b, por 10 dias.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

ILMA CARNEIRO FERREIRA ELIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0010305-66.2024.5.03.0075
AUTOR FABIO EUFRAZIO JUNIOR

ADVOGADO BRUNO CESAR EUFRAZIO(OAB:
196848/MG)

RÉU ILUSTRE DISTRIBUIDOR
ATACADISTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO EUFRAZIO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfe6c61

proferido nos autos.

DESPACHO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

Tendo em vista que a presente demanda tramita sob o RITO

SUMARÍSSIMO, fica designada audiência UNA para instrução e

julgamento, nos termos do artigo 852-C da Consolidação das Leis

do Trabalho, para o dia 13/05/2024 08:40, devendo as partes

participar, sob as penas da lei (cf. artigo 844 da CLT). As partes

deverão dar ciência às suas testemunhas, na forma dos artigos 825

e 852-H, da CLT.

A audiência será realizada na sede da 1ª Vara do Trabalho de

Pouso Alegre, situada na Av. Major Armando Rubens Storino,

2715, Santa Rita II, POUSO ALEGRE/MG - CEP: 37550-000.

Considerando as reformas pelas quais passará o Fórum Trabalhista

de Pouso Alegre e a expressa autorização dada pela Corregedoria

deste Regional, visando sempre o bom andamento dos trabalhos e

a produção de prova oral de qualidade, fica designada audiência de

forma telepresencial, por meio do aplicativo "Zoom Meetings",

devendo ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial pelas partes, seus

procuradores e eventuais testemunhas se fará por meio do seguinte

link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1pousoalegre

2) Os participantes poderão baixar o aplicativo ZOOM pela “APP

STORE” ou pela “PLAY STORE”, conforme o sistema operacional

que utilizar, e entrar pelo número (ID) da sala, 616 017 2106, a ser

digitado no campo “Ingressar em uma reunião”. Note-se que não se

deve digitar os espaços do número acima, eles serão inseridos pelo

próprio aplicativo.

3) Roga-se aos procuradores que, antes da realização da audiência

telepresencial, orientem partes e testemunhas a utilizarem o

sistema, bem como verifiquem as condições de internet dos

participantes, a fim de evitar atrasos contornáveis na pauta.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

util izar-se de celular smartphone com acesso à internet,

preferencialmente via wi-fi com boa velocidade de conexão.

Observem os participantes que o uso de dois dispositivos

conectados no mesmo ambiente causa interferência, dificultando a

realização da audiência.

5) Para dirimir dúvidas quanto ao andamento das audiências do dia,

sugere-se acompanhar a pauta pelo site do TRT (https://pje-

consulta.trt3.jus.br/consultaprocessual/pautas) ou pelo

aplicativo JTe (https://jte.csjt.jus.br/), o qual também pode ser

baixado nas lojas virtuais de aplicativos.

6) A fim de auxiliar na organização do ambiente virtual, determina-
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se que os participantes, antes de ingressarem na sala virtual de

audiências, utilizem como identificação, em sequência, as seguintes

informações: horário da audiência – nome – papel que ocupará

no ato, como no exemplo a seguir: “13h – João da Silva – adv do

autor”.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006 e da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até a audiência, exceto se a parte não estiver

assistida de advogado, hipótese em que poderá apresentá-los em

Secretaria. Desde logo adverte-se às partes que não serão

considerados quaisquer documentos cujos arquivos não estejam

corretamente identificados e nominados (quanto ao conteúdo) no

índice do PJe ou que não tenham obedecido aos parâmetros

fixados nos artigos 12 e 13, da Resolução 185/2017, do CNJ.

Outrossim, nos termos do § 1º do artigo 22 da mencionada

Resolução 185/2017 do CSJT, recomenda-se que a defesa e seus

documentos, bem como eventual reconvenção, sejam juntados aos

autos eletrônicos com pelo menos 48h de antecedência.

Intime-se a parte autora.

NOTIFIQUE-SE a(s) parte(s) ré(s) por meio de correspondência

simples.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0299700-23.2003.5.03.0075
AUTOR DORIVAL DE LIMA CARDOSO

JUNIOR

ADVOGADO LUIS OTAVIO FERNANDES
ALVES(OAB: 176387/MG)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES PEREIRA(OAB:
186379/MG)

ADVOGADO JOAO LUIZ LOPES(OAB: 92213/MG)

RÉU CLEICY DENIZE SANT ANA GOMEZ

ADVOGADO LUCIANO NASCIMENTO
MIRANDA(OAB: 88502/MG)

ADVOGADO WAGNER LUIZ DELFINO DOS
SANTOS(OAB: 290371/SP)

RÉU Sunrise Corporation S/A

RÉU ALMIR DE BARROS LEITE

ADVOGADO LUCIANO NASCIMENTO
MIRANDA(OAB: 88502/MG)

ADVOGADO WAGNER LUIZ DELFINO DOS
SANTOS(OAB: 290371/SP)

RÉU CASA MANTIQUEIRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO NASCIMENTO
MIRANDA(OAB: 88502/MG)

RÉU MARCELO GHIZONI SERRANO

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON ROBERTO CORTEZ

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BAREA(OAB:
239773/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL DE LIMA CARDOSO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be8263d

proferido nos autos.

Despacho

Remeta-se para <cruzeiro2cv@tjsp.jus.br>, em resposta ao e-

mail Id 91dc9f2 - 0299700-23.2003.5.03.0075 e-mail Cuzeiro SEF

, anexar cópia (id.91dc9f2), o documento de id. 7db767b,

destacando-se o número de referência - Proc. CP

2007.6182000124.

INFORMO, para que se efetue a pesquisa por nome do

executado QUE O VEÍCULO PERTENCIA A ALMIR DE BARROS

LEITE, CPF: 021.929.308-28 .

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010303-96.2024.5.03.0075
AUTOR PAULO SERGIO GOMES TENORIO

ADVOGADO MARCELO GARCIA
FRANCISCO(OAB: 286236/SP)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ALBERTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO GOMES TENORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b68a7ef

proferido nos autos.

DESPACHO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL –

PROCESSO ELETRÔNICO
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Fica designada audiência INICIAL no presente feito para o dia

07/05/2024 08:34, devendo as partes participar, sob as penas da lei

(cf. artigo 844 da CLT).

A audiência será realizada na sede da 1ª Vara do Trabalho de

Pouso Alegre, situada na Av. Major Armando Rubens Storino,

2715, Santa Rita II, POUSO ALEGRE/MG - CEP: 37550-000.

Considerando as reformas pelas quais passará o Fórum Trabalhista

de Pouso Alegre e a expressa autorização dada pela Corregedoria

deste Regional, visando sempre o bom andamento dos trabalhos e

a produção de prova oral de qualidade, fica designada audiência de

forma telepresencial, por meio do aplicativo "Zoom Meetings"

devendo ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial pelas partes e seus

procuradores se fará por meio do seguinte link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1pousoalegre

2) Os participantes poderão baixar o aplicativo ZOOM pela “APP

STORE” ou pela “PLAY STORE”, conforme o sistema operacional

que utilizar, e entrar pelo número (ID) da sala, 616 017 2106, a ser

digitado no campo “Ingressar em uma reunião”. Note-se que não se

deve digitar os espaços do número acima, eles serão inseridos pelo

próprio aplicativo.

3) Roga-se aos procuradores que, antes da realização da audiência

telepresencial, orientem partes e testemunhas a utilizarem o

sistema, bem como verifiquem as condições de internet dos

participantes, a fim de evitar atrasos contornáveis na pauta.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

util izar-se de celular smartphone com acesso à internet,

preferencialmente via wi-fi com boa velocidade de conexão.

Observem os participantes que o uso de dois dispositivos

conectados no mesmo ambiente causa interferência, dificultando a

realização da audiência.

5) Para dirimir dúvidas quanto ao andamento das audiências do dia,

sugere-se acompanhar a pauta pelo site do TRT (https://pje-

consulta.trt3.jus.br/consultaprocessual/pautas) ou pelo

aplicativo JTe (https://jte.csjt.jus.br/), o qual também pode ser

baixado nas lojas virtuais de aplicativos.

6) A fim de auxiliar na organização do ambiente virtual, determina-

se que os participantes, antes de ingressarem na sala virtual de

audiências, utilizem como identificação, em sequência, as seguintes

informações: horário da audiência – nome – papel que ocupará

no ato, como no exemplo a seguir: “13h – João da Silva – adv do

autor”.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006 e da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até a audiência, exceto se a parte não estiver

assistida de advogado, hipótese em que poderá apresentá-los em

Secretaria. Desde logo adverte-se às partes que não serão

considerados quaisquer documentos cujos arquivos não estejam

corretamente identificados e nominados (quanto ao conteúdo) no

índice do PJe ou que não tenham obedecido aos parâmetros

fixados nos artigos 12 e 13, da Resolução 185/2017, do CNJ.

Outrossim, nos termos do § 1º do artigo 22 da mencionada

Resolução 185/2017 do CSJT, recomenda-se que a defesa e seus

documentos, bem como eventual reconvenção, sejam juntados aos

autos eletrônicos com pelo menos 48h de antecedência.

Intime-se a parte autora.

NOTIFIQUE-SE a(s) parte(s) ré(s) por meio de correspondência

simples.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010260-96.2023.5.03.0075
AUTOR ALINE DELFINO

ADVOGADO ANDREA KAROLINE SALES DOS
SANTOS(OAB: 222975/MG)

RÉU CAMARGO E PONTECIANO
ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO PASSOS E SILVA(OAB:
197586/MG)

ADVOGADO DENIS EDUARDO COSTA(OAB:
199307/MG)

RÉU JEFFERSON DE CAMARGO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DELFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cceb54e

proferido nos autos.

DESPACHO – AUTUAÇÃO DOCUMENTOS SIGILOSOS

Com o intuito de facilitar à parte exequente a análise dos

documentos obtidos pelo Juízo, visando agilizar a promoção da
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execução, determino à secretaria da Vara que junte aos autos, em

sigilo, os resultados da diligência eletrônica INFOJUD (id:f3f34c1).

RESSALTE-SE que as informações obtidas são protegidas por lei e

o uso indevido das mesmas caracteriza infração penal.

Intime-se a parte exequente para vista dos resultados das

diligências eletrônicas realizadas, bem como para, no prazo de 10

dias, indicar meios efetivos para o prosseguimento da execução,

sob pena de início à fluência do prazo prescricional de dois

anos previsto no §1º do artigo 11-A da CLT, com remessa dos

autos ao arquivo provisório.

Decorrido o prazo acima, os documentos sigilosos serão

excluídos dos autos.

A parte deverá ficar ciente de que durante o período de dois anos

acima especificado, poderá, a qualquer momento, indicar meios ao

prosseguimento da execução. Após o decurso desse prazo in albis,

será pronunciada a prescrição intercorrente e a execução será

definitivamente extinta.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0299700-23.2003.5.03.0075
AUTOR DORIVAL DE LIMA CARDOSO

JUNIOR

ADVOGADO LUIS OTAVIO FERNANDES
ALVES(OAB: 176387/MG)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES PEREIRA(OAB:
186379/MG)

ADVOGADO JOAO LUIZ LOPES(OAB: 92213/MG)

RÉU CLEICY DENIZE SANT ANA GOMEZ

ADVOGADO LUCIANO NASCIMENTO
MIRANDA(OAB: 88502/MG)

ADVOGADO WAGNER LUIZ DELFINO DOS
SANTOS(OAB: 290371/SP)

RÉU Sunrise Corporation S/A

RÉU ALMIR DE BARROS LEITE

ADVOGADO LUCIANO NASCIMENTO
MIRANDA(OAB: 88502/MG)

ADVOGADO WAGNER LUIZ DELFINO DOS
SANTOS(OAB: 290371/SP)

RÉU CASA MANTIQUEIRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO NASCIMENTO
MIRANDA(OAB: 88502/MG)

RÉU MARCELO GHIZONI SERRANO

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON ROBERTO CORTEZ

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BAREA(OAB:
239773/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR DE BARROS LEITE

  - CASA MANTIQUEIRA LTDA

  - CLEICY DENIZE SANT ANA GOMEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be8263d

proferido nos autos.

Despacho

Remeta-se para <cruzeiro2cv@tjsp.jus.br>, em resposta ao e-

mail Id 91dc9f2 - 0299700-23.2003.5.03.0075 e-mail Cuzeiro SEF

, anexar cópia (id.91dc9f2), o documento de id. 7db767b,

destacando-se o número de referência - Proc. CP

2007.6182000124.

INFORMO, para que se efetue a pesquisa por nome do

executado QUE O VEÍCULO PERTENCIA A ALMIR DE BARROS

LEITE, CPF: 021.929.308-28 .

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010670-91.2022.5.03.0075
AUTOR JAIME AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SIMONE PEREIRA DE SOUZA(OAB:
206035/MG)

RÉU SERRARIA E MADEIREIRA
BARBOZA EIRELI

ADVOGADO JACY VIEIRA DA SILVA NETTO(OAB:
108888/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SELECTRUCKS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MERCEDES-BENZ DO
BRASIL S/A

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRARIA E MADEIREIRA BARBOZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b90407

proferido nos autos.

Despacho

Remetam-se os autos ao SLJ para atualização dos valores devidos

nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11127
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intime-se o exequente para que apresente os dados bancários para

transferência de valores depositados nos autos.

Após expeça-se alvará pelo SIF/CEF.

DECISÃO

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 dias, indique

meios efetivos de prosseguimento da execução, inclusive se

pretende requerer a despersonalização da pessoa jurídica e

juntando dados e documentos para tanto, sob pena de

arquivamento provisório da execução e o início da fluência do prazo

prescricional (artigo 11-A, §1°, da CLT), com encaminhamento

dos autos ao arquivo provisório, bem como para ciência de que,

durante o período de dois anos, poderá, a qualquer momento,

indicar meios ao prosseguimento da execução.

Após o decurso desse prazo, in albis, será pronunciada a prescrição

intercorrente e a execução será definitivamente extinta.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010973-81.2017.5.03.0075
AUTOR JOSE CICERO CALIXTO

ADVOGADO ROVILSON DE MORAES
BARREIRO(OAB: 99677/MG)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FAGUNDES(OAB:
100800/MG)

RÉU MD TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ETELVINO OSWALDO COSTA(OAB:
8148/MG)

ADVOGADO DANIELLE DE JESUS ALVES
RAMALHO(OAB: 118338/MG)

RÉU TOTAL - TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ETELVINO OSWALDO COSTA(OAB:
8148/MG)

ADVOGADO DANIELLE DE JESUS ALVES
RAMALHO(OAB: 118338/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CICERO CALIXTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 399eff0

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ/CEF

AUTORIZO a Caixa Econômica Federal transferir o saldo da conta

judicial 0147 .042.04817237-0, oriunda de depósito efetivado nos

autos do processo 00109711420175030075, arquivado, bem como

eventuais saldos existentes em contas judiciais ou recursais

efet ivados nos processo f ís ico f indo número 0000904-

63.2012.503.0075, para a conta de titularidade da reclamada

TOTAL TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA. ,  CNPJ:

04.571.045/0001-77, no BANCO SANTANDER, agência 3488,

conta corrente 13000448-5.

Esta decisão possui efeito de ALVARÁ JUDICIAL.

A Caixa Econômica Federa l  deverá  encaminhar  o(s)

comprovante(s)  ao Juízo,  no prazo de 10 d ias .

Juntado(s) o(s) comprovante(s), junte-se cópia do comprovante aos

autos físicos supracitados e retornem-se os autos ao arquivo

provisório.

Intime-se a beneficiária.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010670-91.2022.5.03.0075
AUTOR JAIME AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SIMONE PEREIRA DE SOUZA(OAB:
206035/MG)

RÉU SERRARIA E MADEIREIRA
BARBOZA EIRELI

ADVOGADO JACY VIEIRA DA SILVA NETTO(OAB:
108888/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SELECTRUCKS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MERCEDES-BENZ DO
BRASIL S/A

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b90407

proferido nos autos.

Despacho

Remetam-se os autos ao SLJ para atualização dos valores devidos

nos autos.

Intime-se o exequente para que apresente os dados bancários para

transferência de valores depositados nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11128
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Após expeça-se alvará pelo SIF/CEF.

DECISÃO

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 dias, indique

meios efetivos de prosseguimento da execução, inclusive se

pretende requerer a despersonalização da pessoa jurídica e

juntando dados e documentos para tanto, sob pena de

arquivamento provisório da execução e o início da fluência do prazo

prescricional (artigo 11-A, §1°, da CLT), com encaminhamento

dos autos ao arquivo provisório, bem como para ciência de que,

durante o período de dois anos, poderá, a qualquer momento,

indicar meios ao prosseguimento da execução.

Após o decurso desse prazo, in albis, será pronunciada a prescrição

intercorrente e a execução será definitivamente extinta.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010973-81.2017.5.03.0075
AUTOR JOSE CICERO CALIXTO

ADVOGADO ROVILSON DE MORAES
BARREIRO(OAB: 99677/MG)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FAGUNDES(OAB:
100800/MG)

RÉU MD TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ETELVINO OSWALDO COSTA(OAB:
8148/MG)

ADVOGADO DANIELLE DE JESUS ALVES
RAMALHO(OAB: 118338/MG)

RÉU TOTAL - TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ETELVINO OSWALDO COSTA(OAB:
8148/MG)

ADVOGADO DANIELLE DE JESUS ALVES
RAMALHO(OAB: 118338/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MD TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

  - TOTAL - TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 399eff0

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ/CEF

AUTORIZO a Caixa Econômica Federal transferir o saldo da conta

judicial 0147 .042.04817237-0, oriunda de depósito efetivado nos

autos do processo 00109711420175030075, arquivado, bem como

eventuais saldos existentes em contas judiciais ou recursais

efet ivados nos processo f ís ico f indo número 0000904-

63.2012.503.0075, para a conta de titularidade da reclamada

TOTAL TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA. ,  CNPJ:

04.571.045/0001-77, no BANCO SANTANDER, agência 3488,

conta corrente 13000448-5.

Esta decisão possui efeito de ALVARÁ JUDICIAL.

A Caixa Econômica Federa l  deverá  encaminhar  o(s)

comprovante(s)  ao Juízo,  no prazo de 10 d ias .

Juntado(s) o(s) comprovante(s), junte-se cópia do comprovante aos

autos físicos supracitados e retornem-se os autos ao arquivo

provisório.

Intime-se a beneficiária.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011018-12.2022.5.03.0075
AUTOR JOSIVALDO LEITE DE BARROS

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

RÉU PELOSO & GOUVEA CLINICAS
ODONTOLOGICAS LTDA

ADVOGADO PAULA DE AGUIRRE BERNARDES
DEZENA DE FARIA(OAB: 414447/SP)

RÉU LUCIANO PEREIRA SHOJI GOUVEA

RÉU RENNAN DE TOLEDO PELOSO

RÉU MILLER JOSE DE TOLEDO PELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVALDO LEITE DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fdabef0

proferida nos autos.

DECISÃO

DEFIRO o pedido de id:cbe4979.

F rus t rada a  garant ia  do  Ju ízo ,  em d inhe i ro ,  pe la(s )

empresa(s)/devedora(s) principal(is), diante do princípio da

gradação legal, deve o Juízo proceder à desconsideração da sua

personalidade jurídica, por força do disposto nos artigos 50 do CC,

795 do CPC, 28, caput e §5º, do CDC (Lei nº 8.078/90) e 134, inciso

VII, do CTN, subsidiária e analogicamente aplicáveis, nos moldes

previstos nos artigos 769 e 889 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11129
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Destarte, instauro INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA, nos próprios autos, com espeque no

disposto no artigo 855-A da CLT e no artigo 6º da Instrução

Normativa nº 39 do Colendo TST, suspendendo o andamento da

presente execução.

Em função disso, determino que sejam incluídos no polo passivo os

sócios da(s) empresa(s) ré(s): LUCIANO PEREIRA SHOJI

GOUVEA, CPF: 059.960.036-51; RENNAN DE TOLEDO PELOSO,

CPF: 066.352.996-45; MILLER JOSE DE TOLEDO PELOSO, CPF:

006.635.006-99, de acordo com a pesquisa SNIPER (id:1d75c9a).

CONSIGNO que os sócios foram incluídos no polo passivo, neste

ato, conforme dados constantes no id:1d75c9a.

Cumpridas as providências supramencionadas, citem-se os sócios

incluídos para se manifestarem e requererem as provas que

entenderem cabíveis, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Todos os dispositivos legais constantes do Código Civil, do Código

de Processo Civil e de legislação esparsa, citados nesta decisão,

são supletivamente aplicáveis por força do disposto nos artigos 8º e

769 da CLT.

O cumprimento dos termos desta decisão deve ser feito por meio de

ato ordinatório, nos termos do artigo 203, §4º, do NCPC, e da

Portaria nº 1/2013 deste Juízo.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExTiEx-0010511-95.2015.5.03.0075
EXEQUENTE MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

EXECUTADO SERRARIA E MADEIREIRA POUSO
ALEGRE LTDA

ADVOGADO INGRID BESSA REZENDE(OAB:
207015/MG)

ADVOGADO PATRICIA PAIVA E SILVA(OAB:
163662/MG)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO REZENDE(OAB:
143894/MG)

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 159095/MG)

EXECUTADO PAULO HENRIQUE ALMEIDA DO
VALLE

ADVOGADO INGRID BESSA REZENDE(OAB:
207015/MG)

ADVOGADO PATRICIA PAIVA E SILVA(OAB:
163662/MG)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO REZENDE(OAB:
143894/MG)

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 159095/MG)

EXECUTADO PAULO FONTES DOS SANTOS

ADVOGADO INGRID BESSA REZENDE(OAB:
207015/MG)

ADVOGADO PATRICIA PAIVA E SILVA(OAB:
163662/MG)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO REZENDE(OAB:
143894/MG)

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 159095/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FONTES DOS SANTOS

  - PAULO HENRIQUE ALMEIDA DO VALLE

  - SERRARIA E MADEIREIRA POUSO ALEGRE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c358c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Aprovo a atualização dos cálculos de id. 2584a43

Intimem-se as reclamadas para, no prazo de 48 horas, comprovar o

pagamento do valor da condenação, no importe de R$182,06, ou

garantir a execução, observada a ordem disposta no artigo 835 do

NCPC, sob pena de execução.

Advirta-se a segunda reclamada que, caso não proceda ao

pagamento e não indique bens à penhora, a posterior descoberta

deles poderá ensejar a aplicação da multa cogitada no artigo 774,

parágrafo único, do NCPC.

Decorrido o prazo para comprovação dos pagamentos e

recolhimentos, in albis, venham os autos conclusos para

continuidade da execução, utilizando as ferramentas eletrônicas à

disposição do Juízo, observada a ordem de preferência

estabelecida no artigo 835 do CPC.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010304-81.2024.5.03.0075
AUTOR MATEUS DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO NIVALDO JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
175683/MG)

RÉU HOTEL SAINT-MICHEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76871bf

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11130
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

Tendo em vista que a presente demanda tramita sob o RITO

SUMARÍSSIMO, fica designada audiência UNA para instrução e

julgamento, nos termos do artigo 852-C da Consolidação das Leis

do Trabalho, para o dia 09/05/2024 09:40, devendo as partes

participar, sob as penas da lei (cf. artigo 844 da CLT). As partes

deverão dar ciência às suas testemunhas, na forma dos artigos 825

e 852-H, da CLT.

A audiência será realizada na sede da 1ª Vara do Trabalho de

Pouso Alegre, situada na Av. Major Armando Rubens Storino,

2715, Santa Rita II, POUSO ALEGRE/MG - CEP: 37550-000.

Considerando as reformas pelas quais passará o Fórum Trabalhista

de Pouso Alegre e a expressa autorização dada pela Corregedoria

deste Regional, visando sempre o bom andamento dos trabalhos e

a produção de prova oral de qualidade, fica designada audiência de

forma telepresencial, por meio do aplicativo "Zoom Meetings",

devendo ser observadas as seguintes orientações:

1) O acesso à sala de audiência telepresencial pelas partes, seus

procuradores e eventuais testemunhas se fará por meio do seguinte

link de acesso:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1pousoalegre

2) Os participantes poderão baixar o aplicativo ZOOM pela “APP

STORE” ou pela “PLAY STORE”, conforme o sistema operacional

que utilizar, e entrar pelo número (ID) da sala, 616 017 2106, a ser

digitado no campo “Ingressar em uma reunião”. Note-se que não se

deve digitar os espaços do número acima, eles serão inseridos pelo

próprio aplicativo.

3) Roga-se aos procuradores que, antes da realização da audiência

telepresencial, orientem partes e testemunhas a utilizarem o

sistema, bem como verifiquem as condições de internet dos

participantes, a fim de evitar atrasos contornáveis na pauta.

4) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

util izar-se de celular smartphone com acesso à internet,

preferencialmente via wi-fi com boa velocidade de conexão.

Observem os participantes que o uso de dois dispositivos

conectados no mesmo ambiente causa interferência, dificultando a

realização da audiência.

5) Para dirimir dúvidas quanto ao andamento das audiências do dia,

sugere-se acompanhar a pauta pelo site do TRT (https://pje-

consulta.trt3.jus.br/consultaprocessual/pautas) ou pelo

aplicativo JTe (https://jte.csjt.jus.br/), o qual também pode ser

baixado nas lojas virtuais de aplicativos.

6) A fim de auxiliar na organização do ambiente virtual, determina-

se que os participantes, antes de ingressarem na sala virtual de

audiências, utilizem como identificação, em sequência, as seguintes

informações: horário da audiência – nome – papel que ocupará

no ato, como no exemplo a seguir: “13h – João da Silva – adv do

autor”.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006 e da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até a audiência, exceto se a parte não estiver

assistida de advogado, hipótese em que poderá apresentá-los em

Secretaria. Desde logo adverte-se às partes que não serão

considerados quaisquer documentos cujos arquivos não estejam

corretamente identificados e nominados (quanto ao conteúdo) no

índice do PJe ou que não tenham obedecido aos parâmetros

fixados nos artigos 12 e 13, da Resolução 185/2017, do CNJ.

Outrossim, nos termos do § 1º do artigo 22 da mencionada

Resolução 185/2017 do CSJT, recomenda-se que a defesa e seus

documentos, bem como eventual reconvenção, sejam juntados aos

autos eletrônicos com pelo menos 48h de antecedência.

Intime-se a parte autora.

NOTIFIQUE-SE a(s) parte(s) ré(s) por meio de correspondência

simples.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    FABIO GONZAGA DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011218-82.2023.5.03.0075
AUTOR KEVILLY LAIZ SOARES DOS REIS

ADVOGADO RENAN JOSE DE ALMEIDA(OAB:
180076/MG)

RÉU WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVILLY LAIZ SOARES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11131
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22e55e6

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT, por se tratar de

dissídio submetido ao procedimento sumaríssimo.

II. FUNDAMENTOS

GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DANOS MORAIS.

Narra a reclamante que foi contratada por prazo determinado em

17/07/2023, na função de auxiliar de cozinha, para um contrato de

trabalho temporário pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias

podendo ser prorrogado para mais 90 dias sendo desligada no dia

23/10/2023. Antes de findar o contrato celebrado, a obreira

engravidou, e, com objetivo de assegurar a conferência da

estabilidade gestacional, realizou a comunicação de seu estado

gravídico à empresa, contudo, a empregadora começou a tratar a

reclamante diferente dos demais empregados.

Por fim a reclamante foi informada que seu contrato de trabalho

temporário de 06 meses estaria sendo encerrado, pois em razão da

mesma estar grávida, não teria como a empresa manter ela no

emprego. Que então, a reclamante indagou que o contrato

temporário era de 180 dias, porém restavam ainda mais 84 dias, ou

seja, a reclamante ficou apenas 96 dias, sendo que seu contrato era

de 180 dias.

Pois bem.

O entendimento jurídico fixado pelo Eg. Tribunal Superior do

Trabalho, no item II da Súmula 244, prevê a aplicabilidade da

estabilidade provisória à empregada gestante nos contratos por

tempo determinado. Em reforço determinante, deve-se destacar o

recente julgado de Tema 542 do STF, o qual fixou a seguinte tese:

“A trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-

maternidade e à estabilidade provisória, independentemente do

regime jurídico aplicável, se contratual ou administrativo, ainda que

ocupe cargo em comissão ou seja contratada por tempo

determinado. (STF; RE 842844; Tema 542 – Direito de gestante;

divulgado em 23/10/2023; Relator(a): MIN. LUIZ FUX).” Grifei.

Logo, evidencia-se que independentemente da modalidade

contratual, é direito da empregada gestante a estabilidade

provisória, conforme inteligência do art. 10, II, "b", do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias.

Acerca dos danos morais, não se pode perder de vista que os

trabalhadores da atualidade possuem, em sua preponderância, a

“venda” de sua força de trabalho para outrem como única fonte

de renda, notadamente em razão da dificuldade, por diversos

motivos, de se extrair da terra os meios de subsistência. Nesse

cenário, o atraso ou ausência de cumprimento de obrigação que

1.

possui prazo estipulado em lei - especificamente o pagamento de

salário em razão de encerramento de contrato no curso de

garantia de emprego, priva o trabalhador dos meios necessários

a sua manutenção e a de sua família. Com isso, o dano moral

nessas hipóteses decorre da própria conduta ilícita que deixa o

trabalhador sem meios de manutenção (in re ipsa).

Além de os danos terem decorrido de consciente atuação da

parte ré, foram graves e são passíveis de plena recuperação.

Ressalto que não há provas de que a parte ré tenha se retratado

ou buscado reduzir os danos produzidos em face da parte autora.

De igual modo, não há provas que permitam indicar a ocorrência

de perdão, tácito ou expresso, da parte ré pela parte autora.

2.

Diante dessa ordem de fatos e ideias, tem-se que a parte ré

praticou condutas ilícitas e culposas que causaram danos morais

à parte autora, o que preenche os requisitos indispensáveis à

imposição do dever de indenizar previstos nos arts. 186 e 927 do

Código Civil.

3.

Na esteira do disciplinado pelo art. 944 do Código Civil, a

indenização mede-se pela extensão do dano. Logo, julgo

procedente o pedido de pagamento de indenização por danos

morais no valor de R$ 3.000,00. Insta esclarecer que os valores

de indenização foram determinados em razão da capacidade

econômica das partes, da extensão do dano, do caráter

pedagógico e não punitivo da condenação.

4.

Portanto julgo, procedentes os pedidos, inclusive os de danos

morais.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, considerando não haver nos autos

prova de recebimento pela parte interessada, atualmente, de

proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sendo

bastante a declaração de hipossuficiência econômica firmada (art.

99, §3° do CPC), e a ausência de prova de sua reinserção no

mercado de trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a

natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelos

advogados e o tempo exigido para o serviço, inerentes à

complexidade desta ação, arbitro o percentual de honorários em

10%.

Assim, condeno a parte ré ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do(s) procurador(es) da parte reclamante em

5% do valor da condenação apurado em liquidação, na forma da OJ

348 da SDI-I do TST e da TJP 4 do Regional (exclusão da cota

previdenciária patronal).
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PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Serão observados os parâmetros destacados em cada um dos

pedidos deferidos.

Sobre o salário, subsidiariamente aos parâmetros fixados no

julgamento de cada pedido, serão observados os comprovantes de

pagamento trazidos aos autos, na ausência injustificada, será

observado o maior salário recebido ou a situação mais vantajosa

para o trabalhador (parte reclamante).

Quanto à jornada, subsidiariamente aos parâmetros fixados no

julgamento de cada pedido, serão utilizados em liquidação os

controles de jornada anexados ao sistema. Na ausência injustificada

dos controles de jornada, serão observados os horários de trabalho

destacados na petição inicial. Ainda, incidirá o entendimento contido

na OJ 415 da SDI1 do TST. Deferido o pagamento de horas extras

a diversos títulos, como tempo à disposição, minutos residuais,

ausência de concessão integral do intervalo intrajornada, reuniões e

violação do intervalo interjornadas, todos devem ser consideradas

para efeito de aplicação da gradação de adicional prevista em

norma coletiva. Notadamente quanto à integração do adicional

noturno, ela ocorrerá pelo percentual na base de cálculo das horas

extras realizadas em horário noturno.

Ainda, as parcelas deferidas incidem sobre a integralidade do

contrato de emprego, ressalvada alguma especificação destacada

na própria decisão.

Saliento que o FGTS incide sobre todas as parcelas de natureza

remuneratória deferidas.

Constituem salário de contribuição (art. 28 da Lei 8.212/1991 e art.

832, §3º, da CLT) as seguintes verbas: aviso prévio e 13º salário de

2018. A parte reclamada deverá efetuar os recolhimentos

previdenciários incidentes sobre as verbas declaradas como salário

de contribuição, na forma da Lei 8.212/91, com redação dada pela

Lei 8.620/93, observando-se, ainda, os termos da Súmula 368 do

TST e OJ no. 363, da SDI-1 do TST, sob pena de execução destes

por esta Justiça Especializada, nos termos do parágrafo 3º, do

artigo 114, do texto constitucional.

Ainda sobre as contribuições previdenciárias, fica autorizada a

incidência de regime previdenciário específico, desde que

comprovado o cumprimento de requisitos normativos em liquidação,

especificamente no prazo para a apresentação de cálculos.

Determino a incidência de juros e de correção monetária nos termos

do acórdão proferido pelo STF no julgamento conjunto da ADI 5867

e das ADCs 58 e 59, com incidência do IPCA-E e juros de 1% ao

mês na fase pré-judicial e, a partir da propositura da reclamação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

A correção monetária dos honorários advocatícios deve observar a

data de ajuizamento da ação (art. 1º da Lei 6.899/1981 e Súmula 14

do STJ). Quanto aos juros de mora, aplica-se o mesmo

entendimento delimitado acima.

Ainda, oportuno esclarecer que esta Especializada não detém

competência para executar as contribuições sociais devidas a

terceiros, nos termos da Súmula n. 24 deste Egrégio Regional.

No que toca ao imposto de renda, sua incidência observará a

instrução normativa 1.500/2014 da RFB, bem como o art. 404 do

Código Civil (OJ-SDI1-400 do TST).

III. DISPOSITIVOS

Ante o exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO proposta por

KEVILLY LAIZ SOARES DOS REIS em face de WE CAN BR -

TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA., julgo procedentes os pedidos,

nos termos dos fundamentos que aqui se integram, e assim decido:

-Condenar a reclamada a reclamada WE CAN BR- TRABALHO

TEMPORÁRIO LTDA., ao pagamento de:

a) salários de 84 dias;

b) férias acrescidas de  referentes aos 84 dias de contrato faltantes;

c) FGTS sobre verbas rescisórias (itens “a” e “b” deste dispositivo);

d) indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil

reais).

e) honorários advocatícios em favor do(s) procurador(es) da parte

reclamante em 5% do valor líquido da condenação, apurado na

forma da OJ 348 da SDI-I do TST e da TJP 4 do Regional (exclusão

da cota previdenciária patronal).

Autorizo a dedução de valores pagos ao obreiro a idêntico título das

verbas ora deferidas, desde que comprovado nos autos.

Juros, correção monetária, contribuições previdenciárias e imposto

de renda observarão o determinado na fundamentação.

Apuração em liquidação

Deferida justiça gratuita à autora.

Custas pela parte ré no importe de R$ 304,57 equivalente a 2% da

condenação por ora arbitrado provisoriamente em R$ 15.228,66

(art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

        FABIO GONZAGA DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011218-82.2023.5.03.0075
AUTOR KEVILLY LAIZ SOARES DOS REIS

ADVOGADO RENAN JOSE DE ALMEIDA(OAB:
180076/MG)
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RÉU WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WE CAN BR - TRABALHO TEMPORARIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22e55e6

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT, por se tratar de

dissídio submetido ao procedimento sumaríssimo.

II. FUNDAMENTOS

GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DANOS MORAIS.

Narra a reclamante que foi contratada por prazo determinado em

17/07/2023, na função de auxiliar de cozinha, para um contrato de

trabalho temporário pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias

podendo ser prorrogado para mais 90 dias sendo desligada no dia

23/10/2023. Antes de findar o contrato celebrado, a obreira

engravidou, e, com objetivo de assegurar a conferência da

estabilidade gestacional, realizou a comunicação de seu estado

gravídico à empresa, contudo, a empregadora começou a tratar a

reclamante diferente dos demais empregados.

Por fim a reclamante foi informada que seu contrato de trabalho

temporário de 06 meses estaria sendo encerrado, pois em razão da

mesma estar grávida, não teria como a empresa manter ela no

emprego. Que então, a reclamante indagou que o contrato

temporário era de 180 dias, porém restavam ainda mais 84 dias, ou

seja, a reclamante ficou apenas 96 dias, sendo que seu contrato era

de 180 dias.

Pois bem.

O entendimento jurídico fixado pelo Eg. Tribunal Superior do

Trabalho, no item II da Súmula 244, prevê a aplicabilidade da

estabilidade provisória à empregada gestante nos contratos por

tempo determinado. Em reforço determinante, deve-se destacar o

recente julgado de Tema 542 do STF, o qual fixou a seguinte tese:

“A trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-

maternidade e à estabilidade provisória, independentemente do

regime jurídico aplicável, se contratual ou administrativo, ainda que

ocupe cargo em comissão ou seja contratada por tempo

determinado. (STF; RE 842844; Tema 542 – Direito de gestante;

divulgado em 23/10/2023; Relator(a): MIN. LUIZ FUX).” Grifei.

Logo, evidencia-se que independentemente da modalidade

contratual, é direito da empregada gestante a estabilidade

provisória, conforme inteligência do art. 10, II, "b", do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias.

Acerca dos danos morais, não se pode perder de vista que os

trabalhadores da atualidade possuem, em sua preponderância, a

“venda” de sua força de trabalho para outrem como única fonte

de renda, notadamente em razão da dificuldade, por diversos

motivos, de se extrair da terra os meios de subsistência. Nesse

cenário, o atraso ou ausência de cumprimento de obrigação que

possui prazo estipulado em lei - especificamente o pagamento de

salário em razão de encerramento de contrato no curso de

garantia de emprego, priva o trabalhador dos meios necessários

a sua manutenção e a de sua família. Com isso, o dano moral

nessas hipóteses decorre da própria conduta ilícita que deixa o

trabalhador sem meios de manutenção (in re ipsa).

1.

Além de os danos terem decorrido de consciente atuação da

parte ré, foram graves e são passíveis de plena recuperação.

Ressalto que não há provas de que a parte ré tenha se retratado

ou buscado reduzir os danos produzidos em face da parte autora.

De igual modo, não há provas que permitam indicar a ocorrência

de perdão, tácito ou expresso, da parte ré pela parte autora.

2.

Diante dessa ordem de fatos e ideias, tem-se que a parte ré

praticou condutas ilícitas e culposas que causaram danos morais

à parte autora, o que preenche os requisitos indispensáveis à

imposição do dever de indenizar previstos nos arts. 186 e 927 do

Código Civil.

3.

Na esteira do disciplinado pelo art. 944 do Código Civil, a

indenização mede-se pela extensão do dano. Logo, julgo

procedente o pedido de pagamento de indenização por danos

morais no valor de R$ 3.000,00. Insta esclarecer que os valores

de indenização foram determinados em razão da capacidade

econômica das partes, da extensão do dano, do caráter

pedagógico e não punitivo da condenação.

4.

Portanto julgo, procedentes os pedidos, inclusive os de danos

morais.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, considerando não haver nos autos

prova de recebimento pela parte interessada, atualmente, de

proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sendo

bastante a declaração de hipossuficiência econômica firmada (art.

99, §3° do CPC), e a ausência de prova de sua reinserção no

mercado de trabalho.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a

natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelos

advogados e o tempo exigido para o serviço, inerentes à

complexidade desta ação, arbitro o percentual de honorários em

10%.

Assim, condeno a parte ré ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do(s) procurador(es) da parte reclamante em

5% do valor da condenação apurado em liquidação, na forma da OJ

348 da SDI-I do TST e da TJP 4 do Regional (exclusão da cota

previdenciária patronal).

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Serão observados os parâmetros destacados em cada um dos

pedidos deferidos.

Sobre o salário, subsidiariamente aos parâmetros fixados no

julgamento de cada pedido, serão observados os comprovantes de

pagamento trazidos aos autos, na ausência injustificada, será

observado o maior salário recebido ou a situação mais vantajosa

para o trabalhador (parte reclamante).

Quanto à jornada, subsidiariamente aos parâmetros fixados no

julgamento de cada pedido, serão utilizados em liquidação os

controles de jornada anexados ao sistema. Na ausência injustificada

dos controles de jornada, serão observados os horários de trabalho

destacados na petição inicial. Ainda, incidirá o entendimento contido

na OJ 415 da SDI1 do TST. Deferido o pagamento de horas extras

a diversos títulos, como tempo à disposição, minutos residuais,

ausência de concessão integral do intervalo intrajornada, reuniões e

violação do intervalo interjornadas, todos devem ser consideradas

para efeito de aplicação da gradação de adicional prevista em

norma coletiva. Notadamente quanto à integração do adicional

noturno, ela ocorrerá pelo percentual na base de cálculo das horas

extras realizadas em horário noturno.

Ainda, as parcelas deferidas incidem sobre a integralidade do

contrato de emprego, ressalvada alguma especificação destacada

na própria decisão.

Saliento que o FGTS incide sobre todas as parcelas de natureza

remuneratória deferidas.

Constituem salário de contribuição (art. 28 da Lei 8.212/1991 e art.

832, §3º, da CLT) as seguintes verbas: aviso prévio e 13º salário de

2018. A parte reclamada deverá efetuar os recolhimentos

previdenciários incidentes sobre as verbas declaradas como salário

de contribuição, na forma da Lei 8.212/91, com redação dada pela

Lei 8.620/93, observando-se, ainda, os termos da Súmula 368 do

TST e OJ no. 363, da SDI-1 do TST, sob pena de execução destes

por esta Justiça Especializada, nos termos do parágrafo 3º, do

artigo 114, do texto constitucional.

Ainda sobre as contribuições previdenciárias, fica autorizada a

incidência de regime previdenciário específico, desde que

comprovado o cumprimento de requisitos normativos em liquidação,

especificamente no prazo para a apresentação de cálculos.

Determino a incidência de juros e de correção monetária nos termos

do acórdão proferido pelo STF no julgamento conjunto da ADI 5867

e das ADCs 58 e 59, com incidência do IPCA-E e juros de 1% ao

mês na fase pré-judicial e, a partir da propositura da reclamação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

A correção monetária dos honorários advocatícios deve observar a

data de ajuizamento da ação (art. 1º da Lei 6.899/1981 e Súmula 14

do STJ). Quanto aos juros de mora, aplica-se o mesmo

entendimento delimitado acima.

Ainda, oportuno esclarecer que esta Especializada não detém

competência para executar as contribuições sociais devidas a

terceiros, nos termos da Súmula n. 24 deste Egrégio Regional.

No que toca ao imposto de renda, sua incidência observará a

instrução normativa 1.500/2014 da RFB, bem como o art. 404 do

Código Civil (OJ-SDI1-400 do TST).

III. DISPOSITIVOS

Ante o exposto, nos autos da RECLAMAÇÃO proposta por

KEVILLY LAIZ SOARES DOS REIS em face de WE CAN BR -

TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA., julgo procedentes os pedidos,

nos termos dos fundamentos que aqui se integram, e assim decido:

-Condenar a reclamada a reclamada WE CAN BR- TRABALHO

TEMPORÁRIO LTDA., ao pagamento de:

a) salários de 84 dias;

b) férias acrescidas de  referentes aos 84 dias de contrato faltantes;

c) FGTS sobre verbas rescisórias (itens “a” e “b” deste dispositivo);

d) indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil

reais).

e) honorários advocatícios em favor do(s) procurador(es) da parte

reclamante em 5% do valor líquido da condenação, apurado na

forma da OJ 348 da SDI-I do TST e da TJP 4 do Regional (exclusão

da cota previdenciária patronal).

Autorizo a dedução de valores pagos ao obreiro a idêntico título das

verbas ora deferidas, desde que comprovado nos autos.

Juros, correção monetária, contribuições previdenciárias e imposto

de renda observarão o determinado na fundamentação.

Apuração em liquidação

Deferida justiça gratuita à autora.

Custas pela parte ré no importe de R$ 304,57 equivalente a 2% da

condenação por ora arbitrado provisoriamente em R$ 15.228,66

(art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

        FABIO GONZAGA DE CARVALHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010554-51.2023.5.03.0075
AUTOR MARCIA FABIANA RODRIGUES

COELHO

ADVOGADO LAURO DE OLIVEIRA CRUZ(OAB:
112039/MG)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ ANDRADE(OAB:
49566/MG)

RÉU MARIA DE FATIMA MANHARELLO

ADVOGADO BRUNA ANCELMO DE PADUA(OAB:
204359/MG)

RÉU LUIS GUSTAVO RIBEIRO

ADVOGADO BRUNA ANCELMO DE PADUA(OAB:
204359/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA MANHARELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): MARIA DE FATIMA MANHARELLO

Nos termos do parágrafo 4o. do art. 203 do CPC, bem como da

Portaria 01/2014, fica V.Sª intimado(a) a ter vista das manifestações

#id:4712420 e #id:7cffaeb, devendo manifestar-se no prazo de 5

dias.

Em seguida, conclusos.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

LEONARDO NUNES COSENDEY

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010554-51.2023.5.03.0075
AUTOR MARCIA FABIANA RODRIGUES

COELHO

ADVOGADO LAURO DE OLIVEIRA CRUZ(OAB:
112039/MG)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ ANDRADE(OAB:
49566/MG)

RÉU MARIA DE FATIMA MANHARELLO

ADVOGADO BRUNA ANCELMO DE PADUA(OAB:
204359/MG)

RÉU LUIS GUSTAVO RIBEIRO

ADVOGADO BRUNA ANCELMO DE PADUA(OAB:
204359/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUSTAVO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): LUIS GUSTAVO RIBEIRO

Nos termos do parágrafo 4o. do art. 203 do CPC, bem como da

Portaria 01/2014, fica V.Sª intimado(a) a ter vista das manifestações

#id:4712420 e #id:7cffaeb, devendo manifestar-se no prazo de 5

dias.

Em seguida, conclusos.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

LEONARDO NUNES COSENDEY

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010550-82.2021.5.03.0075
AUTOR AMANDA SILVA LOBO

ADVOGADO JOSE CARLOS COSTA
BORGES(OAB: 51188/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO FLORENCIO JUNIOR DA CRUZ
ANASTACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Nos termos do parágrafo 4o. do artigo 203, § 4º, bem como da

Portaria 01/2014, intime-se a reclamada para comprovar a quitação

dos honorários periciais, no prazo de 10 dias, sob pena de

execução, nos termos do acordo.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

ILMA CARNEIRO FERREIRA ELIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0010901-21.2022.5.03.0075
AUTOR ROBERTO LISBOA PIRES

ADVOGADO FABIO SALLES DE FARIA(OAB:
158053/MG)

RÉU CORDATO SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
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ADVOGADO EVERALDO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 373193/SP)

RÉU GRPFENIX SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO EVERALDO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 373193/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORDATO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Nos termos do parágrafo 4o. do artigo 203, § 4º, bem como da

Portaria 01/2014, intime-se a reclamada para comprovar o

recolhimento previdenciário conforme acordo, no prazo de 10 dias,

sob pena de expedição de ofício à RFB.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

ILMA CARNEIRO FERREIRA ELIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0010901-21.2022.5.03.0075
AUTOR ROBERTO LISBOA PIRES

ADVOGADO FABIO SALLES DE FARIA(OAB:
158053/MG)

RÉU CORDATO SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO EVERALDO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 373193/SP)

RÉU GRPFENIX SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO EVERALDO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 373193/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRPFENIX SERVICOS E MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Nos termos do parágrafo 4o. do artigo 203, § 4º, bem como da

Portaria 01/2014, intime-se a reclamada para comprovar o

recolhimento previdenciário conforme acordo, no prazo de 10 dias,

sob pena de expedição de ofício à RFB.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

ILMA CARNEIRO FERREIRA ELIAS

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0011106-16.2023.5.03.0075
REQUERENTE KATIA GOMES SOARES MARTINS

ADVOGADO CLEMILTON FRANCISCO DE
PAIVA(OAB: 113629/MG)

REQUERIDO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO BRUGGER
BORGES(OAB: 44613/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA GOMES SOARES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Nos termos do parágrafo 4o. do artigo 203, § 4º, bem como da

Portaria 01/2014, dê-se vista à reclamante por 10 dias..

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

ILMA CARNEIRO FERREIRA ELIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0010056-18.2024.5.03.0075
AUTOR JOSE DONIZETE DOS SANTOS

ADVOGADO ERIC EMANOEL BODINI
CANGIANI(OAB: 432628/SP)

RÉU EDANTEX COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO LEANDRO BER VIEIRA DA
SILVA(OAB: 334355/SP)

ADVOGADO ROBSON MIQUELON(OAB:
134014/SP)

ADVOGADO ANA GRAZIELA BRITO DO
PRADO(OAB: 208189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DONIZETE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): JOSE DONIZETE DOS SANTOS

DESPACHO

Nos termos do parágrafo 4o. do art. 203 do CPC, bem como da

Portaria 01/2014, fica V.Sª intimado(a) a ter ciência da ata de

audiência.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.
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ERIKO SCARELLI DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010850-49.2018.5.03.0075
AUTOR DIEGO DE PAIVA MACHADO

ADVOGADO SARA BORGES PEREIRA(OAB:
126086/MG)

ADVOGADO TIMOTHEO RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 126364/MG)

RÉU CLEBER REIS PRADO

ADVOGADO ENEIAS CANDIDO DE SOUZA(OAB:
60440/MG)

RÉU CLEBER REIS PRADO

ADVOGADO ENEIAS CANDIDO DE SOUZA(OAB:
60440/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE PAIVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Mandado devolvido, Certidão (Certidão de Oficial de Justiça -

Negativa) - 3b32d01.

Nos termos do parágrafo 4o. do artigo 203, § 4º, bem como da

Portaria 01/2014, dê-se vista ao exequente.

INTIME-SE a parte exequente para vista do resultado negativo da

diligência, bem como para que indique meios realmente efetivos

para o prosseguimento da execução, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, retornem os autos aoarquivo

provisório, mantidos os termos da decisão id:a684bc2.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

THAIS FERRAZ GONCALVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010670-91.2022.5.03.0075
AUTOR JAIME AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SIMONE PEREIRA DE SOUZA(OAB:
206035/MG)

RÉU SERRARIA E MADEIREIRA
BARBOZA EIRELI

ADVOGADO JACY VIEIRA DA SILVA NETTO(OAB:
108888/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SELECTRUCKS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MERCEDES-BENZ DO
BRASIL S/A

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES(OAB:
223768/SP)

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): JAIME AUGUSTO DA SILVA

DESPACHO

Nos termos do parágrafo 4o. do art. 203 do CPC, bem como da

Portaria 01/2014, dê-se vista à parte exequente do requerimento de

id:9b9a3df e dos documentos que o acompanham, para ciência e

manifestação no prazo de 05 dias.

Após, façam-se os autos conclusos.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

LILIAN DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010864-91.2022.5.03.0075
AUTOR ORLANDO DE LIMA

ADVOGADO LUIZ MAURICIO DELFINO(OAB:
77455/MG)

RÉU CURITIBA LOCACOES LTDA - EPP

ADVOGADO JAIME RIBEIRO JUNIOR(OAB:
110011/MG)

RÉU PLATINUM EMPRESA DE
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO JAIME RIBEIRO JUNIOR(OAB:
110011/MG)

RÉU EXPRESSO ADORNO LTDA

ADVOGADO JAIME RIBEIRO JUNIOR(OAB:
110011/MG)

RÉU SIDERAL LINHAS AEREAS LTDA

ADVOGADO JAIME RIBEIRO JUNIOR(OAB:
110011/MG)

RÉU INTERNACIONAL TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO JAIME RIBEIRO JUNIOR(OAB:
110011/MG)

PERITO ANDERSON PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): ORLANDO DE LIMA

DESPACHO
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Nos termos do parágrafo 4o. do art. 203 do CPC, bem como da

Portaria 01/2014, fica V.Sª intimado(a) a tomar ciência da

manifestação de Id 1d848c5.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

ERIKO SCARELLI DA SILVA

Assessor

2ª Vara do Trabalho de Pouso Alegre

Edital

Processo Nº ATOrd-0010011-46.2024.5.03.0129
AUTOR JANAINA ALVES CIRILO

ADVOGADO ANA CAROLINA DA MOTTA
PAES(OAB: 107219/MG)

RÉU TECNOLOGBR LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO: TECNOLOGBR LOGISTICA E TRANSPORTES

LTDA

Endereço desconhecido

A MM Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Pouso Alegre, Dra.

ELIANE MAGALHÃES DE OLIVEIRA, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo supra, estandoo(a) réu/ré em lugar ignorado, fica

notificado para comparecer à audiência INICIAL VIRTUAL por

videoconferência que se realizará no dia 24/04/2024 08:30, sob

pena de revelia e confissão.

Para a audiência, acessar o link abaixo, por meio de notebook,

smartphone ou desktop, fazendo-se necessária a utilização de

microfone e webcam, sendo que a audiência estará pré agendada e

realizar-se-á por meio do aplicativo de videoconferência Zoom,

autorizado pelo CNJ, devendo o interessado ingressar como

convidado, ativando seu áudio e vídeo.

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2pousoalegre

A plataforma utilizada é de fácil acesso, bastando apenas acessar o

link supra. Não há número de reunião ou senha.

Esclareço aos procuradores que o andamento das audiências pode

ser acompanhado em tempo real pelo aplicativo JTe. Para tanto, o

usuário deverá acessar o Google Play (Android) ou a App Store

(iOS), e instalar o aplicativo JTe (requer Android 4.4 ou superior e

iOS 8.0 ou superior), havendo informações específicas sobre a

instalação no site do TRT3.

Desde já, fica disponibilizado o e-mail da Vara, qual seja:

vt2.pousoalegre@trt3.jus.br, para eventual necessidade na hora

da audiência.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031813491068100

000188121490

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24031808570784400

000188075494

Pedido de

informações acerca
Certidão

24031309470959000

000187753988

ato ordinatório Certidão
24031112595253300

000187544107

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24031110190252400

000187520322

Ato Ordinatório Certidão
24030510451802900

000187073049

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030419044522900

000187040169

Notificação -

TECNOLOGBR, NA
Mandado

24020909311532600

000185475318
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Notificação -

TECNOLOGBR
Mandado

24020909311518500

000185475316

Intimação Intimação
24020813325523200

000185416105

Despacho Despacho
24020810524237800

000185396637

Ata da Audiência Ata da Audiência
24020716423564400

000185349310

ato ordinatório Certidão
24012314050314300

000184279560

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24012222325694100

000184235862

TECNOLOGBR

LOGISTICA E
Intimação

24011708135493800

000183980735

Intimação Intimação
24011622360242700

000183978819

Despacho Despacho
24011616525927800

000183971280

Sisbajud

(transferência)

Sisbajud

(transferência)

24011616501543500

000183971100

Intimação alvará -

JANAINA ALVES
Intimação

24011513503114000

000183904593

Alvará FGTS e

Seguro Desemprego
Alvará

24011215184584600

000183863821

Sisbajud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
24011218081440700

000183873307

TECNOLOGBR

LOGISTICA
Notificação

24011210073411000

000183838221

Intimação Intimação
24011115075056000

000183820530

Decisão Decisão
24011017480289400

000183785944

DOC 22 EMPRESAS

DO GRUPO
Documento Diverso

24010418170144700

000183640231

DOC 21 CCT 2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24010418170114600

000183640230

DOC 20 CCT 2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24010418170080600

000183640229

DOC 19 CCT 2020
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24010418170042900

000183640228

DOC 18 CCT 01
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24010418170009900

000183640227

DOC 17 CNPJ

INAPTO
Documento Diverso

24010418165972600

000183640226

DOC 16 SENTENCA

PROCESSO_
Documento Diverso

24010418165943200

000183640225

DOC 15 DEFERE

CITACAO POR
Documento Diverso

24010418165916300

000183640224

DOC 14 INTIMACAO

7 PROCESSO_
Documento Diverso

24010418165878700

000183640223

DOC 13 INTIMACAO

6 PROCESSO_
Documento Diverso

24010418165778800

000183640222

DOC 12 INTIMACAO

5 PROCESSO_
Documento Diverso

24010418165671900

000183640221

DOC 11 INTIMACAO

4 PROCESSO_
Documento Diverso

24010418165580000

000183640220

DOC 10 INTIMACAO

3 PROCESSO_
Documento Diverso

24010418143366900

000183640212

DOC 09 INTIMACAO

2 PROCESSO_
Documento Diverso

24010418143267400

000183640211

DOC 08 intimacao

neg PROCESSO_
Documento Diverso

24010418143213600

000183640210

DOC 07 DECISAO

TUTELA
Documento Diverso

24010418054829200

000183640130
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DOC 06 CARTAO

ALIMENTACAO
Documento Diverso

24010418054784900

000183640129

DOC 05 AUSENCIA

FGTS
Extrato de FGTS

24010418054727100

000183640128

DOC 04

CTPS_compressed

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24010418054673600

000183640127

DOC 03 CNH Documento Diverso
24010418044509100

000183640113

DH 02 DH JANAINA
Declaração de

Hipossuficiência

24010418044464500

000183640112

DOC 01

PROCURACAO
Procuração

24010418044424000

000183640111

Petição Inicial Petição Inicial
24010418015669700

000183640097

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos

documentos deverão ser protocolados no PJe até a realização

da proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de

equipamento próprio, sendo automaticamente juntados,

facultada a apresentação de defesa oral, na forma do artigo

847 da CLT.

Recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e seus

respectivos documentos sejam protocolados no PJe com pelo

menos 48h de antecedência da audiência, exceto se a parte não

estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

Secretaria.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora, deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual, do cartão CNPJ, do CEI e,

quando se tratar de pessoa física, deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Ao comparecer em audiência remota, deverá V.Sª trajar a mesma

vestimenta adequada ao ambiente forense, mesmo que de forma

virtual.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

POUSO ALEGRE, 19 de março de 2024. Eu, THAMIRES DOS

SANTOS, digitei e assino o presente.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO MARTINS MASCARO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0011083-05.2023.5.03.0129
AUTOR ROSANA GABRIELA DA SILVA

CAMILO

ADVOGADO SEBASTIAO ZACARIAS DREIBI(OAB:
190807/MG)

ADVOGADO ANA CAMILA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 217447/MG)

RÉU PERSONARE RH GESTAO DE
RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO ADRIANO ALVES DA MOTA(OAB:
255303/SP)

RÉU INFRACOMMERCE NEGOCIOS E
SOLUCOES EM INTERNET LTDA.

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA GABRIELA DA SILVA CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 318b09e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

GILDELEIA CLEIDE SOARES GOMES

DESPACHO
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Ficam registrados os dados bancários da reclamante de id 34f86e3.

Intime-se a reclamante para vista da manifestação da reclamada

de id e9e0aed e documento anexado sob id 1e8ec1c, referentes

aos depósitos de FGTS, devendo informar, no prazo de 05 dias, se

a obrigação de fazer imposta na sentença foi devidamente cumprida

pela ré, sob pena de presunção afirmativa no seu silêncio.

Após a manifestação da reclamante ou o decurso do prazo supra,

remetam-se os autos ao SLJ, para formalização dos cálculos

do(a) reclamante, tendo em vista que observados os estritos

comandos da sentença e diante da expressa concordância da parte

ex adversa.

Oportunamente, conclusos em face do depósito recursal de id

5de0f24 (Banco do Brasil).

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010975-73.2023.5.03.0129
AUTOR BRUNO RICARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA DA MOTTA
PAES(OAB: 107219/MG)

RÉU EDVALDO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA JUNIOR(OAB:
132465/MG)

ADVOGADO EDEMIR RIOS COBRA(OAB:
51612/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR ALVES COBRA(OAB:
135862/MG)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19b5cd8

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

ROBERTO MEIRELES MASCARO

DESPACHO / ALVARÁ

Libere-se ao reclamante o saldo do depósito judicial id 5623aba,

referente ao pedido de parcelamento na forma do artigo 916/CPC,

para pagamento parcial de seu crédito, observando-se os dados

bancários cadastrados.

AUTORIZO a Caixa Econômica Federal a pagar, utilizando a conta

judicial de nº0147.042.04825625-6:

Ao(à) reclamante  BRUNO RICARDO DE OLIVEIRA, CPF:

131.559.504-47, por meio de sua procuradora, Dra. Ana Carolina

da Motta Paes, OAB MG 107.219, mediante transferência para

agência 4217-X, conta corrente 25.515-7, Banco do Brasil (001),

titular Ana Carolina da Motta Paes, CPF 054.974.086-48, o valor

do saldo existente;

•

O presente despacho possui efeito de ALVARÁ JUDICIAL e deverá

ser cumprido pela instituição financeira independentemente de

assinatura física no documento.

DEVERÁa INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, noprazo de 10 dias,

comprovar a(s) transferência(s) supra.

Após a comprovação, registre-se o lançamento dos valores no

sistema informatizado, para fins de estatística, e intime-se o

reclamante para ciência da transferência.

Considerando-se a discordância do reclamante com o pedido de

parcelamento na forma do artigo 916/CPC, intime-se o reclamado

EDVALDO DE OLIVEIRA SILVA para, no prazo de 05 dias,

proceder ao pagamento do débito remanescente, no importe de

R$44.558,33, já descontado o depósito judicial realizado, sob pena

de execução/penhora.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010590-28.2023.5.03.0129
EXEQUENTE JULIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

EXECUTADO FORMOSA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E TERRAPLANAGEM
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA GUIMARAES
MESQUITA(OAB: 312019/SP)

EXECUTADO GPM INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO ANA PAULA GUIMARAES
MESQUITA(OAB: 312019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMOSA MATERIAIS DE CONSTRUCAO E
TERRAPLANAGEM LTDA

  - GPM INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
CONTRA INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11142
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9032688

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

GILDELEIA CLEIDE SOARES GOMES

DESPACHO

Registro que a 1a. reclamada fez um depósito judicial pelo Banco

do Brasil no processo principal de No. 0011192-53.2022.5.03.0129,

no dia 13/01/2024, no valor de R$3.207,97. O saldo atual do

referido depósito é de R$3.209,59.

Libere-se o depósito supracitado, no processo principal, para

pagamento parcial do crédito da autora.

Intimem-se as partes para ciência.

Em face da discordância da reclamante de id 9a5f779, indefiro o

parcelamento requerido pelas reclamadas.

Intimem-se as reclamadas para, no prazo de 05 dias,

comprovarem o pagamento do valor restante da condenação, no

importe de R$7.483,66, conforme cálculos, já deduzido o valor

do depósito supracitado, que deverá ser atualizado até a data do

efetivo pagamento, sob pena de penhora, observando-se que o

depósito deverá ser feito nestes autos, uma vez que o

processo principal já foi arquivado.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010590-28.2023.5.03.0129
EXEQUENTE JULIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

EXECUTADO FORMOSA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E TERRAPLANAGEM
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA GUIMARAES
MESQUITA(OAB: 312019/SP)

EXECUTADO GPM INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO ANA PAULA GUIMARAES
MESQUITA(OAB: 312019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9032688

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

GILDELEIA CLEIDE SOARES GOMES

DESPACHO

Registro que a 1a. reclamada fez um depósito judicial pelo Banco

do Brasil no processo principal de No. 0011192-53.2022.5.03.0129,

no dia 13/01/2024, no valor de R$3.207,97. O saldo atual do

referido depósito é de R$3.209,59.

Libere-se o depósito supracitado, no processo principal, para

pagamento parcial do crédito da autora.

Intimem-se as partes para ciência.

Em face da discordância da reclamante de id 9a5f779, indefiro o

parcelamento requerido pelas reclamadas.

Intimem-se as reclamadas para, no prazo de 05 dias,

comprovarem o pagamento do valor restante da condenação, no

importe de R$7.483,66, conforme cálculos, já deduzido o valor

do depósito supracitado, que deverá ser atualizado até a data do

efetivo pagamento, sob pena de penhora, observando-se que o

depósito deverá ser feito nestes autos, uma vez que o

processo principal já foi arquivado.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010578-48.2022.5.03.0129
AUTOR JOEL BATISTA BRESSAM DE

OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE GOMES DA
FONSECA(OAB: 150515/MG)

ADVOGADO EDMILSON FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 44071/MG)

RÉU LGF COMERCIO ELETRONICO
LTDA.

ADVOGADO LARISSA CAROLINA SILVA
PAZ(OAB: 322471/SP)

RÉU BF EXPEDICAO LOGISTICA E
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO LARISSA CAROLINA SILVA
PAZ(OAB: 322471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BF EXPEDICAO LOGISTICA E TRANSPORTE EIRELI

  - LGF COMERCIO ELETRONICO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11143
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d111d65

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

PAULO SERGIO DA SILVA

DESPACHO

Ante a noticia do descumprimento da avença, intimem-se as

reclamadas para, no prazo de 5 dias, comprovar o pagamento do

valor do acordo, sob pena de execução.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010055-70.2021.5.03.0129
AUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO FILIPE SANTANA HAACK(OAB:
45939/RS)

RÉU ENERGISA SUL-SUDESTE -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0065426

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que consta dos autos depósito judicial efetuado aos

19/12/2022 pela reclamada, no importe atualizado de R$919,45.

CERTIFICO que a reclamada não consta do cadastro CNDT nem

tampouco possui execuções frustradas nesta Especializada. Nesta

data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

ROBERTO MEIRELES MASCARO

DESPACHO / ALVARÁ

Com o depósito judicial realizado sob id 4f3d5e6, quitem-se os

valores apurados na planilha sob id 282051f, observando-se os

dados bancários informados.

AUTORIZO a Caixa Econômica Federal a pagar, utilizando a conta

judicial de nº 0147.042.04825370-2:

honorários advocatícios sucumbenciais ao procurador do

reclamante, Dr.(a) EYDER LINI, OAB: 15600

FILIPE SANTANA HAACK, OAB: 45939, por meio de

transferência para Banco 104 (Caixa Econômica Federal),

Agência 2716, Conta Corrente 403-3, Operação 003,

Titularidade: Lini e Pandolfi Advogados, CNPJ: 03.659.516/0001-

30, o valor de R$95,71;

•

Após o pagamento supra, liberar o saldo remanescente ao

reclamante  CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA, CPF:

031.694.866-75 e/ou a um dos seus procuradores, Dr.(a)

EYDER LINI, OAB: 15600

FILIPE SANTANA HAACK, OAB: 45939, por meio de

transferência para Banco 104 (Caixa Econômica Federal),

Agência 2716, Conta Corrente 403-3, Operação 003,

Titularidade: Lini e Pandolfi Advogados, CNPJ: 03.659.516/0001-

30;

•

O presente despacho possui efeito de ALVARÁ JUDICIAL e deverá

ser cumprido pela instituição financeira independentemente de

assinatura física no documento.

DEVERÁa INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, noprazo de 10 dias,

comprovar a(s) transferência(s) supra.

Após a comprovação, registre-se o lançamento dos valores no

sistema informatizado, para fins de estatística, e intime-se o

reclamante para ciência da transferência.

Tenho por quitado o feito, ante o integral cumprimento de

todas as obrigações de pagar e de fazer.

Intimem-se as partes.

Considerando que a reclamada é devedora sabidamente solvente e,

não havendo execuções frustradas em relação a ela, desnecessária

a expedição de ofício à Central Garimpo.

Devolva-se o saldo do(s) depósito(s) judiciais e/ou recursais.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 8 dias, informar seus

dados bancários para devolução do saldo do depósito supra

informado, importando o silêncio em expedição de alvará a ser

levantado diretamente na instituição financeira.

Deixa-se de intimar a União Federal, tendo em vista a inexistência

de valores devidos à Fazenda Pública, ante a natureza do débito

exequendo.

Após o decurso do prazo legal, cumpridas as determinações supra,

providenciem-se as pesquisas determinadas na Resolução

Conjunta GP/GCR N. 136/2020 e arquivem-se os autos.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010055-70.2021.5.03.0129
AUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11144
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO FILIPE SANTANA HAACK(OAB:
45939/RS)

RÉU ENERGISA SUL-SUDESTE -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0065426

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que consta dos autos depósito judicial efetuado aos

19/12/2022 pela reclamada, no importe atualizado de R$919,45.

CERTIFICO que a reclamada não consta do cadastro CNDT nem

tampouco possui execuções frustradas nesta Especializada. Nesta

data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

ROBERTO MEIRELES MASCARO

DESPACHO / ALVARÁ

Com o depósito judicial realizado sob id 4f3d5e6, quitem-se os

valores apurados na planilha sob id 282051f, observando-se os

dados bancários informados.

AUTORIZO a Caixa Econômica Federal a pagar, utilizando a conta

judicial de nº 0147.042.04825370-2:

honorários advocatícios sucumbenciais ao procurador do

reclamante, Dr.(a) EYDER LINI, OAB: 15600

FILIPE SANTANA HAACK, OAB: 45939, por meio de

transferência para Banco 104 (Caixa Econômica Federal),

Agência 2716, Conta Corrente 403-3, Operação 003,

Titularidade: Lini e Pandolfi Advogados, CNPJ: 03.659.516/0001-

30, o valor de R$95,71;

•

Após o pagamento supra, liberar o saldo remanescente ao

reclamante  CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA, CPF:

031.694.866-75 e/ou a um dos seus procuradores, Dr.(a)

EYDER LINI, OAB: 15600

FILIPE SANTANA HAACK, OAB: 45939, por meio de

transferência para Banco 104 (Caixa Econômica Federal),

Agência 2716, Conta Corrente 403-3, Operação 003,

Titularidade: Lini e Pandolfi Advogados, CNPJ: 03.659.516/0001-

30;

•

O presente despacho possui efeito de ALVARÁ JUDICIAL e deverá

ser cumprido pela instituição financeira independentemente de

assinatura física no documento.

DEVERÁa INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, noprazo de 10 dias,

comprovar a(s) transferência(s) supra.

Após a comprovação, registre-se o lançamento dos valores no

sistema informatizado, para fins de estatística, e intime-se o

reclamante para ciência da transferência.

Tenho por quitado o feito, ante o integral cumprimento de

todas as obrigações de pagar e de fazer.

Intimem-se as partes.

Considerando que a reclamada é devedora sabidamente solvente e,

não havendo execuções frustradas em relação a ela, desnecessária

a expedição de ofício à Central Garimpo.

Devolva-se o saldo do(s) depósito(s) judiciais e/ou recursais.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 8 dias, informar seus

dados bancários para devolução do saldo do depósito supra

informado, importando o silêncio em expedição de alvará a ser

levantado diretamente na instituição financeira.

Deixa-se de intimar a União Federal, tendo em vista a inexistência

de valores devidos à Fazenda Pública, ante a natureza do débito

exequendo.

Após o decurso do prazo legal, cumpridas as determinações supra,

providenciem-se as pesquisas determinadas na Resolução

Conjunta GP/GCR N. 136/2020 e arquivem-se os autos.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010120-31.2022.5.03.0129
AUTOR ANGELA MARIA DA SILVA BARRETO

ADVOGADO RAFAEL MENEZES DE
OLIVEIRA(OAB: 180262/MG)

RÉU SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA DA SILVA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fd0705

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11145
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

LUIZ BUNYA

DESPACHO

Inicialmente, em relação à baixa do contrato de trabalho na CTPS

digital, correto o procedimento adotado pela reclamada, com o

encerramento do contrato de trabalho em 17/01/2024 e a projeção

do aviso prévio para o dia 28/02/2024, pois, como é de

conhecimento de todos, essas informações são cadastradas no

eSocial nestes exatos termos, a data do encerramento do contrato

de trabalho é o último dia de trabalho, e informa-se os dias do aviso

prévio indenizado, cuja projeção é vinculada à data do último dia

trabalhado, da mesma forma que consta no TRCT, estando

cumprida, portanto, a obrigação de fazer de anotação da baixa da

CTPS, não havendo nenhuma multa a ser aplicada.

Em relação ao FGTS e a multa de 40%, esta deverá ser recolhida

sobre o aviso prévio indenizado, e o 13º salário de todo o contrato

de trabalho, o que deverá ser comprovado pela reclamada no prazo

de 5 dias, sob pena de execução direta.

Intimem-se, a reclamada inclusive para, no prazo de 5 dias,

comprovar o depósito do FGTS+40% sobre o aviso prévio

indenizado, e o 13º salário de todo o contrato de trabalho, sob pena

de execução.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010120-31.2022.5.03.0129
AUTOR ANGELA MARIA DA SILVA BARRETO

ADVOGADO RAFAEL MENEZES DE
OLIVEIRA(OAB: 180262/MG)

RÉU SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPORE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fd0705

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

LUIZ BUNYA

DESPACHO

Inicialmente, em relação à baixa do contrato de trabalho na CTPS

digital, correto o procedimento adotado pela reclamada, com o

encerramento do contrato de trabalho em 17/01/2024 e a projeção

do aviso prévio para o dia 28/02/2024, pois, como é de

conhecimento de todos, essas informações são cadastradas no

eSocial nestes exatos termos, a data do encerramento do contrato

de trabalho é o último dia de trabalho, e informa-se os dias do aviso

prévio indenizado, cuja projeção é vinculada à data do último dia

trabalhado, da mesma forma que consta no TRCT, estando

cumprida, portanto, a obrigação de fazer de anotação da baixa da

CTPS, não havendo nenhuma multa a ser aplicada.

Em relação ao FGTS e a multa de 40%, esta deverá ser recolhida

sobre o aviso prévio indenizado, e o 13º salário de todo o contrato

de trabalho, o que deverá ser comprovado pela reclamada no prazo

de 5 dias, sob pena de execução direta.

Intimem-se, a reclamada inclusive para, no prazo de 5 dias,

comprovar o depósito do FGTS+40% sobre o aviso prévio

indenizado, e o 13º salário de todo o contrato de trabalho, sob pena

de execução.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010391-52.2015.5.03.0075
AUTOR ALEXANDRE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA DA MOTTA
PAES(OAB: 107219/MG)

RÉU ROBERVAL CARLOS DA COSTA &
CIA LTDA - ME

RÉU ROBERVAL CARLOS DA COSTA

RÉU ROBERVAL CARLOS DA COSTA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANCONA BUFFET LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63e371d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

GILDELEIA CLEIDE SOARES GOMES

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11146
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Defere-se a dilação de prazo requerida pelo exequente, por mais

10 dias para vista e para manifestação acerca do resultado da

pesquisa patrimonial, certidão sob id 90acddd e anexos, conforme

despacho id 108f188.

Intime-se.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010316-11.2016.5.03.0129
AUTOR VITOR HUGO CASTRO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE GOMES DA
FONSECA(OAB: 150515/MG)

ADVOGADO EDMILSON FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 44071/MG)

RÉU LUIS GUILHERME GUERREIRO
MARIOTTI MALHAS

ADVOGADO JULIA GLERIA GNANN(OAB:
102151/PR)

ADVOGADO NABOR AFFONSO DE TOLEDO
JUNIOR(OAB: 104732/MG)

RÉU RENATO DORTA DE MENEZES

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANELA(OAB:
46691/MG)

RÉU LUIS GUILHERME GUERREIRO
MARIOTTI

ADVOGADO JULIA GLERIA GNANN(OAB:
102151/PR)

ADVOGADO NABOR AFFONSO DE TOLEDO
JUNIOR(OAB: 104732/MG)

RÉU RENATO DORTA DE MENEZES
MALHAS - ME

ADVOGADO NABOR AFFONSO DE TOLEDO
JUNIOR(OAB: 104732/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

J LORETO SPA URBANO E
ESTETICA ESPECIALIZADA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JONAS GABRIEL ANTUNES
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

LEILOEIRO JONAS GABRIEL ANTUNES
MOREIRA

ARREMATANTE RAFAELA FILETI DO COUTO

LEILOEIRO FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO GUERREIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMÉRICA SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP

LEILOEIRO LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCEMG JUNTA COMERCIAL MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DORTA DE MENEZES

  - RENATO DORTA DE MENEZES MALHAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9e4fb

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

RODRIGO MARTINS MASCARO

DESPACHO

Intimem-se o exequente e o executado RENATO DORTA DE

MENEZES para ciência da penhora realizada, conforme auto de

penhora id 6332a67.

Aguarde-se o prazo para embargos concedido para o executado

LUIS GUILHERME GUERREIRO MARIOTTI, bem como aguarde-se

o cumprimento integral do mandado id 62506f2, considerando-se a

certidão do Oficial de Justiça id 9069928.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010316-11.2016.5.03.0129
AUTOR VITOR HUGO CASTRO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE GOMES DA
FONSECA(OAB: 150515/MG)

ADVOGADO EDMILSON FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 44071/MG)

RÉU LUIS GUILHERME GUERREIRO
MARIOTTI MALHAS

ADVOGADO JULIA GLERIA GNANN(OAB:
102151/PR)

ADVOGADO NABOR AFFONSO DE TOLEDO
JUNIOR(OAB: 104732/MG)

RÉU RENATO DORTA DE MENEZES

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANELA(OAB:
46691/MG)

RÉU LUIS GUILHERME GUERREIRO
MARIOTTI

ADVOGADO JULIA GLERIA GNANN(OAB:
102151/PR)

ADVOGADO NABOR AFFONSO DE TOLEDO
JUNIOR(OAB: 104732/MG)

RÉU RENATO DORTA DE MENEZES
MALHAS - ME

ADVOGADO NABOR AFFONSO DE TOLEDO
JUNIOR(OAB: 104732/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

J LORETO SPA URBANO E
ESTETICA ESPECIALIZADA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JONAS GABRIEL ANTUNES
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

LEILOEIRO JONAS GABRIEL ANTUNES
MOREIRA

ARREMATANTE RAFAELA FILETI DO COUTO
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LEILOEIRO FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO GUERREIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMÉRICA SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP

LEILOEIRO LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCEMG JUNTA COMERCIAL MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO CASTRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9e4fb

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

RODRIGO MARTINS MASCARO

DESPACHO

Intimem-se o exequente e o executado RENATO DORTA DE

MENEZES para ciência da penhora realizada, conforme auto de

penhora id 6332a67.

Aguarde-se o prazo para embargos concedido para o executado

LUIS GUILHERME GUERREIRO MARIOTTI, bem como aguarde-se

o cumprimento integral do mandado id 62506f2, considerando-se a

certidão do Oficial de Justiça id 9069928.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010941-98.2023.5.03.0129
AUTOR MATHEUS PROENCA SIMOES

ADVOGADO ALEXANDRE DOS REIS LIMA(OAB:
325673/SP)

RÉU WISP ICONECTA SERVICOS DE
REDE LTDA

ADVOGADO TATIANA BHERING SERRADAS BON
DE SOUSA ROXO(OAB: 113074/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WISP ICONECTA SERVICOS DE REDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9f19a7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que registrei o lançamento dos valores pagos (INSS)

no sistema informatizado, para fins de estatística.

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

GILDELEIA CLEIDE SOARES GOMES

DESPACHO

Satisfeito o crédito do reclamante, comprovados os recolhimentos

previdenciários e comprovado o pagamento das custas processuais,

tenho por integralmente cumprido o acordo.

Tenho por quitado o feito, ante o integral cumprimento de todas as

obrigações de pagar e de fazer.

Intimem-se as partes.

Deixa-se de intimar a União Federal, tendo em vista os termos da

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023,

considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas é inferior ao teto nela estabelecido.

Após o decurso do prazo legal, providenciem-se as pesquisas

determinadas na Resolução Conjunta GP/GCR N. 136/2020 e

arquivem-se os autos.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010941-98.2023.5.03.0129
AUTOR MATHEUS PROENCA SIMOES

ADVOGADO ALEXANDRE DOS REIS LIMA(OAB:
325673/SP)

RÉU WISP ICONECTA SERVICOS DE
REDE LTDA

ADVOGADO TATIANA BHERING SERRADAS BON
DE SOUSA ROXO(OAB: 113074/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS PROENCA SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9f19a7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que registrei o lançamento dos valores pagos (INSS)

no sistema informatizado, para fins de estatística.

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

GILDELEIA CLEIDE SOARES GOMES

DESPACHO

Satisfeito o crédito do reclamante, comprovados os recolhimentos

previdenciários e comprovado o pagamento das custas processuais,

tenho por integralmente cumprido o acordo.

Tenho por quitado o feito, ante o integral cumprimento de todas as

obrigações de pagar e de fazer.

Intimem-se as partes.

Deixa-se de intimar a União Federal, tendo em vista os termos da

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023,

considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas é inferior ao teto nela estabelecido.

Após o decurso do prazo legal, providenciem-se as pesquisas

determinadas na Resolução Conjunta GP/GCR N. 136/2020 e

arquivem-se os autos.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010496-17.2022.5.03.0129
AUTOR ALEXANDER SILVA BARTOLOMEU

ADVOGADO LUIS GUSTAVO ALVES COBRA(OAB:
180135/MG)

ADVOGADO JOSIMARA APARECIDA CAMILO
COBRA(OAB: 135893/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR ALVES COBRA(OAB:
135862/MG)

ADVOGADO THIAGO ALVES COBRA(OAB:
133434/MG)

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA JUNIOR(OAB:
132465/MG)

ADVOGADO EDEMIR RIOS COBRA(OAB:
51612/MG)

RÉU MEGA FITNESS ACADEMIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ESPORTIVOS EIRELI

RÉU BRUNO EDUARDO PEREIRA DE
MELLO ROCHA

RÉU ACADEMIA BRASIL PERFORMANCE
LTDA

ADVOGADO VIANEY STENIO SILVA(OAB:
108540/MG)

RÉU SAMANTHA PAULINO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER SILVA BARTOLOMEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d48f712

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

LUIZ BUNYA

DECISÃO

Considerando a inércia da sócia SAMANTHA PAULINO DE

OLIVEIRA, CPF: 343.557.498-32 ,  ACOLHO o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art. 855-

A da CLT e art. 133 e seguintes do CPC, e ratifico a decisão id

1ce3d75, mantendo-a no polo passivo da presente execução.

Intime-se a sócia, via postal, carta simples,para tomar ciência

desta decisão e para, no prazo de 8 dias, proceder ao pagamento

do valor da condenação, no importe de R$ 7.313,90, sob pena de

penhora.

Em relação à inclusão da empresa ACADEMIA BRASIL

PERFORMANCE LTDA., esta foi incluída no polo passivo da

presente execução conforme decisão id. ce3d75, sob a alegação de

pertencer aos executados Bruno Eduardo Pereira de Mello Rocha e

Samantha Paulino Oliveira e ao mesmo grupo econômico da

reclamada principal.

No caso, cabia ao exequente a prova de suas alegações, de que

referida empresa pertence de fato aos executados Bruno e

Samantha, apesar de estar em nome de terceiros.

Ocorre que o exequente não trouxe nenhuma prova cabal nesse

sentido, já que a empresa em questão teve como sócia-proprietária

inicial a executada Samantha Paulino Oliveira, mas esta retirou-se

da sociedade em agosto de 2023, e não há nenhuma prova da

ligação dos proprietários posteriores (Waldir Costa Maximiano

Junior, Thairini Faria Luiz), Joice Venância Teixeira Dias) com ela

e/ou com Bruno, bem como não há nenhuma prova e/ou indícios de

que eles que administram a empresa Academia Brasil Performance

Ltda, como alega o exequente.

Assim, REJEITO o pedido de inclusão da empresa Academia Brasil

Performance Ltda, e determino a exclusão da empresa do polo

passivo.

Intimem-se.
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POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010496-17.2022.5.03.0129
AUTOR ALEXANDER SILVA BARTOLOMEU

ADVOGADO LUIS GUSTAVO ALVES COBRA(OAB:
180135/MG)

ADVOGADO JOSIMARA APARECIDA CAMILO
COBRA(OAB: 135893/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR ALVES COBRA(OAB:
135862/MG)

ADVOGADO THIAGO ALVES COBRA(OAB:
133434/MG)

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA JUNIOR(OAB:
132465/MG)

ADVOGADO EDEMIR RIOS COBRA(OAB:
51612/MG)

RÉU MEGA FITNESS ACADEMIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ESPORTIVOS EIRELI

RÉU BRUNO EDUARDO PEREIRA DE
MELLO ROCHA

RÉU ACADEMIA BRASIL PERFORMANCE
LTDA

ADVOGADO VIANEY STENIO SILVA(OAB:
108540/MG)

RÉU SAMANTHA PAULINO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA BRASIL PERFORMANCE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d48f712

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

LUIZ BUNYA

DECISÃO

Considerando a inércia da sócia SAMANTHA PAULINO DE

OLIVEIRA, CPF: 343.557.498-32 ,  ACOLHO o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art. 855-

A da CLT e art. 133 e seguintes do CPC, e ratifico a decisão id

1ce3d75, mantendo-a no polo passivo da presente execução.

Intime-se a sócia, via postal, carta simples,para tomar ciência

desta decisão e para, no prazo de 8 dias, proceder ao pagamento

do valor da condenação, no importe de R$ 7.313,90, sob pena de

penhora.

Em relação à inclusão da empresa ACADEMIA BRASIL

PERFORMANCE LTDA., esta foi incluída no polo passivo da

presente execução conforme decisão id. ce3d75, sob a alegação de

pertencer aos executados Bruno Eduardo Pereira de Mello Rocha e

Samantha Paulino Oliveira e ao mesmo grupo econômico da

reclamada principal.

No caso, cabia ao exequente a prova de suas alegações, de que

referida empresa pertence de fato aos executados Bruno e

Samantha, apesar de estar em nome de terceiros.

Ocorre que o exequente não trouxe nenhuma prova cabal nesse

sentido, já que a empresa em questão teve como sócia-proprietária

inicial a executada Samantha Paulino Oliveira, mas esta retirou-se

da sociedade em agosto de 2023, e não há nenhuma prova da

ligação dos proprietários posteriores (Waldir Costa Maximiano

Junior, Thairini Faria Luiz), Joice Venância Teixeira Dias) com ela

e/ou com Bruno, bem como não há nenhuma prova e/ou indícios de

que eles que administram a empresa Academia Brasil Performance

Ltda, como alega o exequente.

Assim, REJEITO o pedido de inclusão da empresa Academia Brasil

Performance Ltda, e determino a exclusão da empresa do polo

passivo.

Intimem-se.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010305-40.2020.5.03.0129
AUTOR SARAH DE SOUZA ADAO

ADVOGADO THAISSA DE FARIA FERREIRA(OAB:
171028/MG)

RÉU IRMAOS FONSECA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA STEFANO LUCIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS FONSECA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9336d93

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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PROCESSO Nº 0010305-40.2020.503.0129

Reclamante: SARAH DE SOUZA ADÃO

Reclamada: IRMÃOS FONSECA LTDA

DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I- Relatório.

A reclamante SARAH DE SOUZA ADÃO, nos autos da reclamação

trabalhista proposta em face de IRMÃOS FONSECA LTDA, opôs

Impugnação à Sentença de Liquidação, alegando incorreções nos

cálculos de liquidação, sob os fundamentos externados sob id.

309d3ef.

Manifestação da reclamada sob id. 8f2203c.

É o relatório.

DECIDO:

II- Fundamentos.

Admissibilidade.

Inicialmente, verifica-se nos autos que em 08/11/2023, a reclamada

apresentou seus cálculos de liquidação, sendo a parte reclamante

intimada para, no prazo de 8 dias, caso tenham interesse,

apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

parágrafo 2o, art. 879/CLT. A reclamante, ora embargante,

apresentou impugnação genérica sob id. 522ce8a, nos seguintes

termos: “1 – Impugna-se o cálculo da reclamada, inteiramente,

juntando-se o cálculo do reclamante; (...)”.

Em 29/01/2024, foram homologados os cálculos de liquidação

conforme decisão id. 64599eb, e intimada a reclamada para

comprovar o pagamento da execução, o que foi efetuado em

09/02/2024.

Em 29/02/2024, após a garantia da condenação, a reclamante

apresentou Impugnação à Sentença de Liquidação sob id. 309d3ef,

versando sobre cálculo da fase pré-judicial, base de cálculo do

adicional de periculosidade, honorários advocatícios, periciais e

multas, que não foram objeto de impugnação no momento

processual oportuno, quando intimada sob as penas do artigo 879,

§ 2º da CLT.

O art. 879, § 2º da CLT dispõe, in verbis: "Elaborada a conta e

tornada líquida, o Juízo deverá abrir às partes prazo comum de oito

dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão."

Já o artigo 1.000 do NCPC dispõe que “A parte que aceitar

expressa ou tacitamente a decisão não poderá recorrer. Parágrafo

único. Considera-se aceitação tácita a prática, sem nenhuma

ressalva, de ato incompatível com a vontade de recorrer”.

Veja que as questões levantadas pela embargante, não foram

objeto de impugnação no momento processual oportuno, já que

efetuada de modo genérico, e, portanto, estando preclusa a

oportunidade de recorrer quanto a esses aspectos.

Verifica-se que a parte praticou ato anterior incompatível com a

vontade de recorrer, pois, após a apresentação dos cálculos pela

reclamada, apresentou impugnação genérica, não se manifestando

de forma efetiva no momento processual oportuno, conforme

intimada.

Portanto, ocorreu a preclusão lógica, nos termos dos artigos 879 da

CLT e do artigo 1.000 do NCPC.

Nesse sentido:

“AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO. PRECLUSÃO. ARTIGO 879, §2º da CLT. Sendo

concedida oportunidade às partes para manifestação sobre os

cálculos, nos termos do art. 879, § 2º da CLT, sua inércia acarreta a

preclusão da pretendida retificação da conta liquidanda, por meio de

embargos à execução ou impugnação tardia.TRT da 3.ª Região;

PJe: 0010418-58.2022.5.03.0182 (AP); Disponibilização:

11/03/2024; Órgão Julgador: Setima Turma; Relator(a)/Redator(a)

Vicente de Paula M. Junior.

EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 879, §2º, DA CLT -

PRECLUSÃO - Dispõe o art. 879, §2º, da CLT que, elaborada a

conta e tornada líquida, o Juiz deverá abrir às partes prazo comum

de oito dias para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Assim, todas as críticas aos cálculos devem ser externadas no

prazo previsto no referido dispositivo. Tendo o Exequente

manifestado concordância com os cálculos periciais, não cabe nova

discussão a respeito, vez que operada a preclusão lógica e

temporal.TRT da 3.ª Região; PJe: 0010357-64.2020.5.03.0055 (AP);

Disponibilização: 09/08/2023; Órgão Julgador: Setima Turma;

Relator(a)/Redator(a) Paulo Roberto de Castro.

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRECLUSÃO. ART. 879, §2º, DA CLT.

Tendo em vista a concessão de prazo à executada para manifestar

a respeito dos cálculos de liquidação do exequente, deveria ter

apresentado, naquele momento, as suas discordâncias com a

conta, sob pena de preclusão do direito de argui-las em outra fase

processual, conforme dispõe o §2° do art. 879 da CLT. A frágil

alegação recursal de que a conta do exequente está eivada de

erros materiais não ampara a tese da executada que, efetivamente,

descurou-se de seu encargo processual, de apresentar,

oportunamente, toda a sua insurgência aos cálculos de

liquidação.TRT da 3.ª Região; PJe: 0010770-04.2023.5.03.0110

(AP); Disponibilização: 13/03/2024; Órgão Julgador: Decima
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Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Juliana Vignoli Cordeiro.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECLUSÃO - Pela nova redação do

art. 879, § 2º, da CLT, elaborada a conta, "o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob

pena de preclusão". Referido dispositivo legal revogou a redação

anterior que adotava o rito de forma facultativa. Assim, as partes

devem apresentar manifestação fundamentada acerca dos cálculos

no referido prazo, sob pena de não poder fazê-lo posteriormente,

em sede de impugnação à conta ou embargos de execução, diante

da preclusão lógica e temporal.TRT da 3.ª Região; PJe: 0010008-

07.2023.5.03.0136 (AP); Disponibilização: 08/03/2024; Órgão

Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Emerson Jose

Alves Lage.”

Assim, deixo de conhecer os Embargos à Execução opostos em

razão da preclusão.

III- Dispositivo.

Pelo exposto, não conheço dos Embargos à Execução opostos por

SARAH DE SOUZA ADÃO, tudo nos termos da fundamentação

supra, que passa a fazer parte deste dispositivo.

Por oportuno, advirto às partes que os embargos de declaração

não se prestam à revisão de fatos e provas tampouco à

insurgência em face da justiça da decisão, cabendo sua

oposição nos estritos termos dos artigos 1.022 do CPC/15 e

897-A da CLT. Aos embargos protelatórios será aplicada multa,

conforme art. 1.026, §2º, do CPC/15.

Custas de R$ 44,26, referentes aos Embargos à Execução pela

embargante, (inciso V do art. 789-A da CLT).

Intimem-se as partes.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010305-40.2020.5.03.0129
AUTOR SARAH DE SOUZA ADAO

ADVOGADO THAISSA DE FARIA FERREIRA(OAB:
171028/MG)

RÉU IRMAOS FONSECA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA STEFANO LUCIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH DE SOUZA ADAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9336d93

proferida nos autos.

PROCESSO Nº 0010305-40.2020.503.0129

Reclamante: SARAH DE SOUZA ADÃO

Reclamada: IRMÃOS FONSECA LTDA

DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I- Relatório.

A reclamante SARAH DE SOUZA ADÃO, nos autos da reclamação

trabalhista proposta em face de IRMÃOS FONSECA LTDA, opôs

Impugnação à Sentença de Liquidação, alegando incorreções nos

cálculos de liquidação, sob os fundamentos externados sob id.

309d3ef.

Manifestação da reclamada sob id. 8f2203c.

É o relatório.

DECIDO:

II- Fundamentos.

Admissibilidade.

Inicialmente, verifica-se nos autos que em 08/11/2023, a reclamada

apresentou seus cálculos de liquidação, sendo a parte reclamante

intimada para, no prazo de 8 dias, caso tenham interesse,

apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

parágrafo 2o, art. 879/CLT. A reclamante, ora embargante,

apresentou impugnação genérica sob id. 522ce8a, nos seguintes

termos: “1 – Impugna-se o cálculo da reclamada, inteiramente,

juntando-se o cálculo do reclamante; (...)”.

Em 29/01/2024, foram homologados os cálculos de liquidação

conforme decisão id. 64599eb, e intimada a reclamada para

comprovar o pagamento da execução, o que foi efetuado em

09/02/2024.

Em 29/02/2024, após a garantia da condenação, a reclamante

apresentou Impugnação à Sentença de Liquidação sob id. 309d3ef,

versando sobre cálculo da fase pré-judicial, base de cálculo do

adicional de periculosidade, honorários advocatícios, periciais e

multas, que não foram objeto de impugnação no momento

processual oportuno, quando intimada sob as penas do artigo 879,
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§ 2º da CLT.

O art. 879, § 2º da CLT dispõe, in verbis: "Elaborada a conta e

tornada líquida, o Juízo deverá abrir às partes prazo comum de oito

dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão."

Já o artigo 1.000 do NCPC dispõe que “A parte que aceitar

expressa ou tacitamente a decisão não poderá recorrer. Parágrafo

único. Considera-se aceitação tácita a prática, sem nenhuma

ressalva, de ato incompatível com a vontade de recorrer”.

Veja que as questões levantadas pela embargante, não foram

objeto de impugnação no momento processual oportuno, já que

efetuada de modo genérico, e, portanto, estando preclusa a

oportunidade de recorrer quanto a esses aspectos.

Verifica-se que a parte praticou ato anterior incompatível com a

vontade de recorrer, pois, após a apresentação dos cálculos pela

reclamada, apresentou impugnação genérica, não se manifestando

de forma efetiva no momento processual oportuno, conforme

intimada.

Portanto, ocorreu a preclusão lógica, nos termos dos artigos 879 da

CLT e do artigo 1.000 do NCPC.

Nesse sentido:

“AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO. PRECLUSÃO. ARTIGO 879, §2º da CLT. Sendo

concedida oportunidade às partes para manifestação sobre os

cálculos, nos termos do art. 879, § 2º da CLT, sua inércia acarreta a

preclusão da pretendida retificação da conta liquidanda, por meio de

embargos à execução ou impugnação tardia.TRT da 3.ª Região;

PJe: 0010418-58.2022.5.03.0182 (AP); Disponibilização:

11/03/2024; Órgão Julgador: Setima Turma; Relator(a)/Redator(a)

Vicente de Paula M. Junior.

EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 879, §2º, DA CLT -

PRECLUSÃO - Dispõe o art. 879, §2º, da CLT que, elaborada a

conta e tornada líquida, o Juiz deverá abrir às partes prazo comum

de oito dias para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Assim, todas as críticas aos cálculos devem ser externadas no

prazo previsto no referido dispositivo. Tendo o Exequente

manifestado concordância com os cálculos periciais, não cabe nova

discussão a respeito, vez que operada a preclusão lógica e

temporal.TRT da 3.ª Região; PJe: 0010357-64.2020.5.03.0055 (AP);

Disponibilização: 09/08/2023; Órgão Julgador: Setima Turma;

Relator(a)/Redator(a) Paulo Roberto de Castro.

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRECLUSÃO. ART. 879, §2º, DA CLT.

Tendo em vista a concessão de prazo à executada para manifestar

a respeito dos cálculos de liquidação do exequente, deveria ter

apresentado, naquele momento, as suas discordâncias com a

conta, sob pena de preclusão do direito de argui-las em outra fase

processual, conforme dispõe o §2° do art. 879 da CLT. A frágil

alegação recursal de que a conta do exequente está eivada de

erros materiais não ampara a tese da executada que, efetivamente,

descurou-se de seu encargo processual, de apresentar,

oportunamente, toda a sua insurgência aos cálculos de

liquidação.TRT da 3.ª Região; PJe: 0010770-04.2023.5.03.0110

(AP); Disponibilização: 13/03/2024; Órgão Julgador: Decima

Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Juliana Vignoli Cordeiro.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECLUSÃO - Pela nova redação do

art. 879, § 2º, da CLT, elaborada a conta, "o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob

pena de preclusão". Referido dispositivo legal revogou a redação

anterior que adotava o rito de forma facultativa. Assim, as partes

devem apresentar manifestação fundamentada acerca dos cálculos

no referido prazo, sob pena de não poder fazê-lo posteriormente,

em sede de impugnação à conta ou embargos de execução, diante

da preclusão lógica e temporal.TRT da 3.ª Região; PJe: 0010008-

07.2023.5.03.0136 (AP); Disponibilização: 08/03/2024; Órgão

Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Emerson Jose

Alves Lage.”

Assim, deixo de conhecer os Embargos à Execução opostos em

razão da preclusão.

III- Dispositivo.

Pelo exposto, não conheço dos Embargos à Execução opostos por

SARAH DE SOUZA ADÃO, tudo nos termos da fundamentação

supra, que passa a fazer parte deste dispositivo.

Por oportuno, advirto às partes que os embargos de declaração

não se prestam à revisão de fatos e provas tampouco à

insurgência em face da justiça da decisão, cabendo sua

oposição nos estritos termos dos artigos 1.022 do CPC/15 e

897-A da CLT. Aos embargos protelatórios será aplicada multa,

conforme art. 1.026, §2º, do CPC/15.

Custas de R$ 44,26, referentes aos Embargos à Execução pela

embargante, (inciso V do art. 789-A da CLT).

Intimem-se as partes.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010899-30.2015.5.03.0129
AUTOR DAIANE DE CARVALHO FARIA

ADVOGADO DALVANA GABRIELA DE
ALMEIDA(OAB: 148422/MG)

AUTOR ANA PAULA DO PRADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11153
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PAULO SERGIO CAREZZATO(OAB:
156899/MG)

RÉU ESPACO DA MODA E ACESSORIOS
LTDA - ME

RÉU PAULO HENRIQUE DA SILVA

RÉU ANIBAL RENATO VIEIRA

ADVOGADO GIULIANO PEREIRA GOMES(OAB:
76429/MG)

RÉU HENRIQUE SABINO JUNIOR

RÉU SOCIEDADE COMERCIAL LSP LTDA
- ME

RÉU MEGA MAIS MAGAZINE VESTUARIO
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA FABRINE DE OLIVEIRA
VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIBAL RENATO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d086e7a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

PAULO SERGIO DA SILVA

SENTENÇA / ALVARÁ

Julga-se extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC, por

satisfeitas as obrigações.

Intimem-se as partes.

Deixa-se de intimar a União Federal, tendo em vista os termos da

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023,

considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas é inferior ao teto nela estabelecido.

Expeça-se o alvará para pagamento dos valores devidos.

AUTORIZO a Caixa Econômica Federal a pagar, utilizando a conta

judicial de nº 0147042048255322

INSS, GPS, código 2909,  competência 03/2024, CNPJ

04.919.886/0001-22 no valor de R$1.060,90

•

emolumento ao CRI de Itapecerica MG, por transferência para

Cartório de Registro de Imóveis Comarca de Itapecerica - MG

CNPJ: 20.896.916/0001-89 (PIX) C/C: 21.369-1AG: 3113 , o

valor de R$259,82.

•

comissão do leiloeiro Flavio Duarte Ceruli, CPF: 101.208.488-48,•

transferindo para CEF AG. 0142 C/C. 4606-0 , o valor do SALDO

REMANESCENTE.

O presente despacho possui efeito de ALVARÁ JUDICIAL e deverá

ser cumprido pela instituição financeira independentemente de

assinatura física no documento.

DEVERÁa INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, noprazo de 10 dias,

comprovar a(s) transferência(s) e o(s) recolhimento(s) supra.

Após a comprovação, registre-se o lançamento dos valores no

sistema informatizado, para fins de estatística, e intimem-se os

beneficiários para ciência do pagamento

Após o decurso do prazo legal:

Retirem-se os executados do BNDT.•

Retirem-se os executados da SERASAJUD.•

Libere-se a penhora (auto id 8e00963) - registro R-30-27.867 (id

e02cff8 )

•

Após o cumprimento de todas as providências, providenciem-se as

pesquisas determinadas na Resolução Conjunta GP/GCR N.

136/2020 e arquivem-se os autos.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010899-30.2015.5.03.0129
AUTOR DAIANE DE CARVALHO FARIA

ADVOGADO DALVANA GABRIELA DE
ALMEIDA(OAB: 148422/MG)

AUTOR ANA PAULA DO PRADO

ADVOGADO PAULO SERGIO CAREZZATO(OAB:
156899/MG)

RÉU ESPACO DA MODA E ACESSORIOS
LTDA - ME

RÉU PAULO HENRIQUE DA SILVA

RÉU ANIBAL RENATO VIEIRA

ADVOGADO GIULIANO PEREIRA GOMES(OAB:
76429/MG)

RÉU HENRIQUE SABINO JUNIOR

RÉU SOCIEDADE COMERCIAL LSP LTDA
- ME

RÉU MEGA MAIS MAGAZINE VESTUARIO
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA FABRINE DE OLIVEIRA
VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DO PRADO

  - DAIANE DE CARVALHO FARIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d086e7a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

PAULO SERGIO DA SILVA

SENTENÇA / ALVARÁ

Julga-se extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC, por

satisfeitas as obrigações.

Intimem-se as partes.

Deixa-se de intimar a União Federal, tendo em vista os termos da

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023,

considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas é inferior ao teto nela estabelecido.

Expeça-se o alvará para pagamento dos valores devidos.

AUTORIZO a Caixa Econômica Federal a pagar, utilizando a conta

judicial de nº 0147042048255322

INSS, GPS, código 2909,  competência 03/2024, CNPJ

04.919.886/0001-22 no valor de R$1.060,90

•

emolumento ao CRI de Itapecerica MG, por transferência para

Cartório de Registro de Imóveis Comarca de Itapecerica - MG

CNPJ: 20.896.916/0001-89 (PIX) C/C: 21.369-1AG: 3113 , o

valor de R$259,82.

•

comissão do leiloeiro Flavio Duarte Ceruli, CPF: 101.208.488-48,

transferindo para CEF AG. 0142 C/C. 4606-0 , o valor do SALDO

REMANESCENTE.

•

O presente despacho possui efeito de ALVARÁ JUDICIAL e deverá

ser cumprido pela instituição financeira independentemente de

assinatura física no documento.

DEVERÁa INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, noprazo de 10 dias,

comprovar a(s) transferência(s) e o(s) recolhimento(s) supra.

Após a comprovação, registre-se o lançamento dos valores no

sistema informatizado, para fins de estatística, e intimem-se os

beneficiários para ciência do pagamento

Após o decurso do prazo legal:

Retirem-se os executados do BNDT.•

Retirem-se os executados da SERASAJUD.•

Libere-se a penhora (auto id 8e00963) - registro R-30-27.867 (id

e02cff8 )

•

Após o cumprimento de todas as providências, providenciem-se as

pesquisas determinadas na Resolução Conjunta GP/GCR N.

136/2020 e arquivem-se os autos.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011344-48.2015.5.03.0129
AUTOR ODAIR BIZZONI

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO DE
PAIVA(OAB: 124316/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS COSTA
BORGES(OAB: 51188/MG)

RÉU KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO STELLA GOMES BRANQUINHO
BATISTA MARINHO(OAB:
167546/MG)

ADVOGADO THAYS VIEIRA DAMASCENO(OAB:
111596/MG)

ADVOGADO AMANDA LUCIO SILVA(OAB:
157998/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO JAQUELINE FERNANDES JARDIM
FREIRE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a275939

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que decorreu o prazo para manifestação da União

Federal (PGF), bem como que o banco reclamado não possui

execuções frustradas nesta Especializada, constando do sistema

CNDT, porém com débito garantido ou exigibilidade suspensa.

Nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

ROBERTO MEIRELES MASCARO

SENTENÇA

Diante do silêncio da União Federal, bem como em face dos termos

da manifestação pericial sob id 8014159, julga-se extinta a presente

execução, nos termos do art. 924, II do CPC, por satisfeitas as
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obrigações.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União (PGF).

Após o decurso do prazo legal, devolva-se ao reclamado o saldo

remanescente dos depósitos judiciais existentes nos autos (dados

financeiros e id da71cef), ante o acima certificado, bem como

providenciem-se as pesquisas determinadas na Resolução

Conjunta GP/GCR N. 136/2020 e arquivem-se os autos.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011344-48.2015.5.03.0129
AUTOR ODAIR BIZZONI

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO DE
PAIVA(OAB: 124316/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS COSTA
BORGES(OAB: 51188/MG)

RÉU KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO EDMARA FONSECA SOARES(OAB:
111401/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

ADVOGADO STELLA GOMES BRANQUINHO
BATISTA MARINHO(OAB:
167546/MG)

ADVOGADO THAYS VIEIRA DAMASCENO(OAB:
111596/MG)

ADVOGADO AMANDA LUCIO SILVA(OAB:
157998/MG)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO JAQUELINE FERNANDES JARDIM
FREIRE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR BIZZONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a275939

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que decorreu o prazo para manifestação da União

Federal (PGF), bem como que o banco reclamado não possui

execuções frustradas nesta Especializada, constando do sistema

CNDT, porém com débito garantido ou exigibilidade suspensa.

Nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 18 de março de 2024

ROBERTO MEIRELES MASCARO

SENTENÇA

Diante do silêncio da União Federal, bem como em face dos termos

da manifestação pericial sob id 8014159, julga-se extinta a presente

execução, nos termos do art. 924, II do CPC, por satisfeitas as

obrigações.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União (PGF).

Após o decurso do prazo legal, devolva-se ao reclamado o saldo

remanescente dos depósitos judiciais existentes nos autos (dados

financeiros e id da71cef), ante o acima certificado, bem como

providenciem-se as pesquisas determinadas na Resolução

Conjunta GP/GCR N. 136/2020 e arquivem-se os autos.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010402-16.2015.5.03.0129
AUTOR RODRIGO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 155722/MG)

ADVOGADO LUIZ RICARDO DIEGUES(OAB:
77454/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CASTRO
LARAIA(OAB: 130640/MG)

ADVOGADO BRUNA GABRIELA SANTOS(OAB:
145139/MG)

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 105522/MG)

ADVOGADO RODRIGO LOPES ROSA(OAB:
102024/MG)

ADVOGADO WLADIMIR PAULO FERREIRA
PRADO(OAB: 71801/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA FALCAO MACEDO
MATOS(OAB: 40573/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO JOSE OLIVEIRA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab2ac10

proferida nos autos.

PROCESSO Nº 0010402-16.2015.503.0129
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Reclamante: RODRIGO JOSÉ DE OLIVEIRA

Reclamada: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I- Relatório.

A reclamante, RODRIGO JOSÉ DE OLIVEIRA, nos autos da

reclamação trabalhista que moveu em face de BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A., opôs Impugnação à Sentença de

Liquidação, sob os fundamentos externados sob id. cd7b0fe.

Manifestação da reclamada sob id. 6b85724.

Manifestação do perito sob id. f4d2ea9.

É o relatório.

DECIDO:

II - Fundamentos.

Próprios e tempestivos, conheço da Impugnação à Sentença de

Liquidação oposta por RODRIGO JOSÉ DE OLIVEIRA.

O perito reconheceu o equívoco na apuração da base de cálculo da

gratificação especial, e, por consequência, na apuração do valor

total devido a esse título, e apresentou novos cálculos de liquidação

retificados sob id. 482c8f1.

Assim, procedente a Impugnação à Sentença de Liquidação oposta.

III- Dispositivo.

Pelo exposto, conheço da Impugnação à Sentença de Liquidação

oposta por RODRIGO JOSÉ DE OLIVEIRA, e julgo-a

PROCEDENTE, para ratificar os cálculos de liquidação retificados

pelo perito sob id. 482c8f1, tudo nos termos da fundamentação

supra, que passa a fazer parte deste dispositivo.

Por oportuno, advirto às partes que os embargos de declaração

não se prestam à revisão de fatos e provas tampouco à

insurgência em face da justiça da decisão, cabendo sua

oposição nos estritos termos dos artigos 1.022 do CPC/15 e

897-A da CLT. Aos embargos protelatórios será aplicada multa,

conforme art. 1.026, §2º, do CPC/15.

Custas de R$ 55,35, referentes à Impugnação pela reclamada.

Intimem-se as partes.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010402-16.2015.5.03.0129
AUTOR RODRIGO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 155722/MG)

ADVOGADO LUIZ RICARDO DIEGUES(OAB:
77454/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CASTRO
LARAIA(OAB: 130640/MG)

ADVOGADO BRUNA GABRIELA SANTOS(OAB:
145139/MG)

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 105522/MG)

ADVOGADO RODRIGO LOPES ROSA(OAB:
102024/MG)

ADVOGADO WLADIMIR PAULO FERREIRA
PRADO(OAB: 71801/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA FALCAO MACEDO
MATOS(OAB: 40573/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO JOSE OLIVEIRA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab2ac10

proferida nos autos.

PROCESSO Nº 0010402-16.2015.503.0129

Reclamante: RODRIGO JOSÉ DE OLIVEIRA

Reclamada: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I- Relatório.

A reclamante, RODRIGO JOSÉ DE OLIVEIRA, nos autos da

reclamação trabalhista que moveu em face de BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A., opôs Impugnação à Sentença de

Liquidação, sob os fundamentos externados sob id. cd7b0fe.

Manifestação da reclamada sob id. 6b85724.

Manifestação do perito sob id. f4d2ea9.

É o relatório.

DECIDO:

II - Fundamentos.

Próprios e tempestivos, conheço da Impugnação à Sentença de
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Liquidação oposta por RODRIGO JOSÉ DE OLIVEIRA.

O perito reconheceu o equívoco na apuração da base de cálculo da

gratificação especial, e, por consequência, na apuração do valor

total devido a esse título, e apresentou novos cálculos de liquidação

retificados sob id. 482c8f1.

Assim, procedente a Impugnação à Sentença de Liquidação oposta.

III- Dispositivo.

Pelo exposto, conheço da Impugnação à Sentença de Liquidação

oposta por RODRIGO JOSÉ DE OLIVEIRA, e julgo-a

PROCEDENTE, para ratificar os cálculos de liquidação retificados

pelo perito sob id. 482c8f1, tudo nos termos da fundamentação

supra, que passa a fazer parte deste dispositivo.

Por oportuno, advirto às partes que os embargos de declaração

não se prestam à revisão de fatos e provas tampouco à

insurgência em face da justiça da decisão, cabendo sua

oposição nos estritos termos dos artigos 1.022 do CPC/15 e

897-A da CLT. Aos embargos protelatórios será aplicada multa,

conforme art. 1.026, §2º, do CPC/15.

Custas de R$ 55,35, referentes à Impugnação pela reclamada.

Intimem-se as partes.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010114-58.2021.5.03.0129
AUTOR RICARDO FARIA

ADVOGADO SUELLEN DA SILVA(OAB:
130471/MG)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SILVA(OAB:
151342/MG)

AUTOR MAURO LUCIO DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SILVA(OAB:
151342/MG)

ADVOGADO SUELLEN DA SILVA(OAB:
130471/MG)

AUTOR MARLI SIMAS DE SOUZA

ADVOGADO EWERTON CARLOS DE PAIVA
LARAIA(OAB: 96584/MG)

ADVOGADO VALMIR DE PAIVA BAGGIO(OAB:
74073/MG)

ADVOGADO WILLIAN DE MELO(OAB: 98292/MG)

RÉU MARINA DE SIQUEIRA SALOMAO

ADVOGADO VITOR PACHECO FLORIANO(OAB:
105777/MG)

ADVOGADO RODRIGO WELLINGTON
BAGANHA(OAB: 99265/MG)

RÉU SIME INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO VITOR PACHECO FLORIANO(OAB:
105777/MG)

ADVOGADO RODRIGO WELLINGTON
BAGANHA(OAB: 99265/MG)

RÉU JOAO EDUARDO DE SIQUEIRA
SALOMAO

ADVOGADO VITOR PACHECO FLORIANO(OAB:
105777/MG)

ADVOGADO RODRIGO WELLINGTON
BAGANHA(OAB: 99265/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIANA JOSE DE ASSIS

ADVOGADO LUZIA PIACENTI(OAB: 56894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI SIMAS DE SOUZA

  - MAURO LUCIO DA SILVA

  - RICARDO FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e0c62e

proferida nos autos.

Decisão de embargos de declaração

Processo nº 0010114-58.2021.5.03.0129

Embargante: MARINA DE SIQUEIRA SALOMÃO

Vistos, etc.

MARINA DE SIQUEIRA SALOMÃO, opôs embargos de declaração

em face da sentença id. 0575ef9, sob os fundamentos externados

nas razões de ID 9fbab46. Pede que sejam sanados os defeitos.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos.

Os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses previstas no

art. 897-A da CLT, tendo como objeto sanar omissão, contradição

ou manifesto equívoco existente no julgado.

Inicialmente, em relação aos imóveis de matrículas de nº 67.248 e

67.249, registre-se que não houve erro de fato do Juízo, pois a

parte embargante somente trouxe aos autos os documentos que

comprovam sua tese nesse momento processual, em sede de

embargos de declaração que ora se analisa.

Registre-se que passo a analisar os embargos de declaração

quanto aos imóveis de matrículas nº 67.248 e 67.249 do CRI de

Caraguatatuba/SP, considerando a existência de embargos de
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terceiros de nº 0010171-71.2024.5.03.0129, que versam sobre os

mesmos imóveis, e a fim de evitar decisões conflitantes, estando o

processo em fase de julgamento.

E, de fato, diante dos documentos juntados sob id. 424abff, a

embargante alienou referidos imóveis em 22/04/2008, estando o

Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda com as

assinaturas das partes devidamente reconhecidas em cartório, e

não havendo nenhuma prova nos autos de nulidade do referido

documento.

Assim, reconheço que os imóveis de matrículas nº 67.248 e 67.249

do CRI de Caraguatatuba/SP, foram alienados em 22/04/2008, e

que não pertencem à executada desde essa data, muito antes da

prestação de serviços dos exequentes e do ajuizamento da

presente reclamação trabalhista, razão pela qual afasto a fraude à

execução declarada na decisão id. 0575ef9.

Em relação ao imóvel de matrícula nº 6.482 do CRI de Mairiporã,

esta foi penhorada nos autos conforme documentos id. 8113db1 e

61ffd0f, da qual os executados opuseram embargos à execução

manifestando somente em relação ao valor da avaliação do bem

penhorado (id. d54bd01), a qual foi julgada improcedente (sentença

id. 921e2f5) e agravo de petição não provido (id. ab3a970), e

denegado seguimento ao recurso de revista (id. 5e306a2),

transitando em julgado em 13/07/2023 (id. 44a12b2).

A executada peticionou nos autos em 09/11/2023, sob id. 445ed9f,

requerendo a desconstituição da penhora em razão do imóvel ser

bem de família, o que foi rejeitado na decisão id. f97982e, em razão

de constarem diversos imóveis em nome da executada (matrículas

de nº 67248, 67249, 67294, 67315 do CRI de Caraguatatuba/SP),

conforme documentos constantes nos autos.

Em sede de embargos de declaração de id. bf263ad, a executada

trouxe aos autos Instrumentos Particulares de Promessa de Compra

e Venda dos imóveis de matrículas nº 67294 e 67315, datados de

21/07/2010 e 036/12/2010, comprovando que os imóveis não mais

lhe pertenciam.

Da mesma forma, já foi analisada a questão dos imóveis de

matrículas nº 67248 e 67249, reconhecendo que estes também não

pertencem à executada.

Portanto, trata-se o imóvel de matrícula nº 6.482 do CRI de

Mairiporã o único imóvel em nome da executada, ora embargante.

A Lei nº 8.009/90, em seu art. 1º consagra a impenhorabilidade do

bem de família, considerado como sendo o imóvel residencial

próprio do casal ou da entidade familiar em que residam, salvo nas

hipóteses previstas na lei.

O artigo 3º dispõe sobre as exceções ao referido instituto, in verbis:

“Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de

execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra

natureza, salvo se movido:

II - pelo titular do crédito decorrente do financiamento destinado à

construção ou à aquisição do imóvel, no limite dos créditos e

acréscimos constituídos em função do respectivo contrato;

III – pelo credor da pensão alimentícia, resguardados os direitos,

sobre o bem, do seu coproprietário que, com o devedor, integre

união estável ou conjugal, observadas as hipóteses em que ambos

responderão pela dívida;

IV - para cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e

contribuições devidas em função do imóvel familiar;

V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como

garantia real pelo casal ou pela entidade familiar;

VI - por ter sido adquirido com produto de crime ou para execução

de sentença penal condenatória a ressarcimento, indenização ou

perdimento de bens.

VII - por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de

locação.”

Veja que a condição de imóvel de alto padrão não foi contemplada

nas exceções previstas no artigo 3º da Lei 8.009/90, para a penhora

de bem de família.

Assim, declaro o imóvel de matrícula nº 6.482 do CRI de Mairiporã

como bem de família e determino a desconstituição da penhora

sobre referido imóvel, após o trânsito em julgado.

Assim, dou provimento aos embargos de declaração, nos termos

supra.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos, e, no

mérito, DOU-LHE PROVIMENTO, para afastar a fraude à execução

dos imóveis de matrículas nº 67.248 e 67.249 do CRI de

Caraguatatuba/SP declarada na decisão id. 0575ef9, e declarar o

imóvel de matrícula nº 6.482 do CRI de Mairiporã/SP como bem de

família e determinar a desconstituição da penhora sobre referido

imóvel, após o trânsito em julgado, tudo nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010114-58.2021.5.03.0129
AUTOR RICARDO FARIA

ADVOGADO SUELLEN DA SILVA(OAB:
130471/MG)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SILVA(OAB:
151342/MG)
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AUTOR MAURO LUCIO DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SILVA(OAB:
151342/MG)

ADVOGADO SUELLEN DA SILVA(OAB:
130471/MG)

AUTOR MARLI SIMAS DE SOUZA

ADVOGADO EWERTON CARLOS DE PAIVA
LARAIA(OAB: 96584/MG)

ADVOGADO VALMIR DE PAIVA BAGGIO(OAB:
74073/MG)

ADVOGADO WILLIAN DE MELO(OAB: 98292/MG)

RÉU MARINA DE SIQUEIRA SALOMAO

ADVOGADO VITOR PACHECO FLORIANO(OAB:
105777/MG)

ADVOGADO RODRIGO WELLINGTON
BAGANHA(OAB: 99265/MG)

RÉU SIME INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO VITOR PACHECO FLORIANO(OAB:
105777/MG)

ADVOGADO RODRIGO WELLINGTON
BAGANHA(OAB: 99265/MG)

RÉU JOAO EDUARDO DE SIQUEIRA
SALOMAO

ADVOGADO VITOR PACHECO FLORIANO(OAB:
105777/MG)

ADVOGADO RODRIGO WELLINGTON
BAGANHA(OAB: 99265/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIANA JOSE DE ASSIS

ADVOGADO LUZIA PIACENTI(OAB: 56894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EDUARDO DE SIQUEIRA SALOMAO

  - MARINA DE SIQUEIRA SALOMAO

  - SIME INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e0c62e

proferida nos autos.

Decisão de embargos de declaração

Processo nº 0010114-58.2021.5.03.0129

Embargante: MARINA DE SIQUEIRA SALOMÃO

Vistos, etc.

MARINA DE SIQUEIRA SALOMÃO, opôs embargos de declaração

em face da sentença id. 0575ef9, sob os fundamentos externados

nas razões de ID 9fbab46. Pede que sejam sanados os defeitos.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos.

Os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses previstas no

art. 897-A da CLT, tendo como objeto sanar omissão, contradição

ou manifesto equívoco existente no julgado.

Inicialmente, em relação aos imóveis de matrículas de nº 67.248 e

67.249, registre-se que não houve erro de fato do Juízo, pois a

parte embargante somente trouxe aos autos os documentos que

comprovam sua tese nesse momento processual, em sede de

embargos de declaração que ora se analisa.

Registre-se que passo a analisar os embargos de declaração

quanto aos imóveis de matrículas nº 67.248 e 67.249 do CRI de

Caraguatatuba/SP, considerando a existência de embargos de

terceiros de nº 0010171-71.2024.5.03.0129, que versam sobre os

mesmos imóveis, e a fim de evitar decisões conflitantes, estando o

processo em fase de julgamento.

E, de fato, diante dos documentos juntados sob id. 424abff, a

embargante alienou referidos imóveis em 22/04/2008, estando o

Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda com as

assinaturas das partes devidamente reconhecidas em cartório, e

não havendo nenhuma prova nos autos de nulidade do referido

documento.

Assim, reconheço que os imóveis de matrículas nº 67.248 e 67.249

do CRI de Caraguatatuba/SP, foram alienados em 22/04/2008, e

que não pertencem à executada desde essa data, muito antes da

prestação de serviços dos exequentes e do ajuizamento da

presente reclamação trabalhista, razão pela qual afasto a fraude à

execução declarada na decisão id. 0575ef9.

Em relação ao imóvel de matrícula nº 6.482 do CRI de Mairiporã,

esta foi penhorada nos autos conforme documentos id. 8113db1 e

61ffd0f, da qual os executados opuseram embargos à execução

manifestando somente em relação ao valor da avaliação do bem

penhorado (id. d54bd01), a qual foi julgada improcedente (sentença

id. 921e2f5) e agravo de petição não provido (id. ab3a970), e

denegado seguimento ao recurso de revista (id. 5e306a2),

transitando em julgado em 13/07/2023 (id. 44a12b2).

A executada peticionou nos autos em 09/11/2023, sob id. 445ed9f,

requerendo a desconstituição da penhora em razão do imóvel ser

bem de família, o que foi rejeitado na decisão id. f97982e, em razão

de constarem diversos imóveis em nome da executada (matrículas

de nº 67248, 67249, 67294, 67315 do CRI de Caraguatatuba/SP),

conforme documentos constantes nos autos.

Em sede de embargos de declaração de id. bf263ad, a executada
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trouxe aos autos Instrumentos Particulares de Promessa de Compra

e Venda dos imóveis de matrículas nº 67294 e 67315, datados de

21/07/2010 e 036/12/2010, comprovando que os imóveis não mais

lhe pertenciam.

Da mesma forma, já foi analisada a questão dos imóveis de

matrículas nº 67248 e 67249, reconhecendo que estes também não

pertencem à executada.

Portanto, trata-se o imóvel de matrícula nº 6.482 do CRI de

Mairiporã o único imóvel em nome da executada, ora embargante.

A Lei nº 8.009/90, em seu art. 1º consagra a impenhorabilidade do

bem de família, considerado como sendo o imóvel residencial

próprio do casal ou da entidade familiar em que residam, salvo nas

hipóteses previstas na lei.

O artigo 3º dispõe sobre as exceções ao referido instituto, in verbis:

“Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de

execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra

natureza, salvo se movido:

II - pelo titular do crédito decorrente do financiamento destinado à

construção ou à aquisição do imóvel, no limite dos créditos e

acréscimos constituídos em função do respectivo contrato;

III – pelo credor da pensão alimentícia, resguardados os direitos,

sobre o bem, do seu coproprietário que, com o devedor, integre

união estável ou conjugal, observadas as hipóteses em que ambos

responderão pela dívida;

IV - para cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e

contribuições devidas em função do imóvel familiar;

V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como

garantia real pelo casal ou pela entidade familiar;

VI - por ter sido adquirido com produto de crime ou para execução

de sentença penal condenatória a ressarcimento, indenização ou

perdimento de bens.

VII - por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de

locação.”

Veja que a condição de imóvel de alto padrão não foi contemplada

nas exceções previstas no artigo 3º da Lei 8.009/90, para a penhora

de bem de família.

Assim, declaro o imóvel de matrícula nº 6.482 do CRI de Mairiporã

como bem de família e determino a desconstituição da penhora

sobre referido imóvel, após o trânsito em julgado.

Assim, dou provimento aos embargos de declaração, nos termos

supra.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos, e, no

mérito, DOU-LHE PROVIMENTO, para afastar a fraude à execução

dos imóveis de matrículas nº 67.248 e 67.249 do CRI de

Caraguatatuba/SP declarada na decisão id. 0575ef9, e declarar o

imóvel de matrícula nº 6.482 do CRI de Mairiporã/SP como bem de

família e determinar a desconstituição da penhora sobre referido

imóvel, após o trânsito em julgado, tudo nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010926-32.2023.5.03.0129
AUTOR LILIAN APARECIDA GONCALVES

DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELA POMPEU
CONTRUCCI(OAB: 140173/MG)

RÉU DIAVANTI SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

RÉU VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS
EM MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

RÉU METALFRIO SOLUTIONS S.A.

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e95c581

proferida nos autos.

Decisão de embargos de declaração

Processo no. 0010926-32.2023.5.03.0129

Embargante: METALFRIO SOLUTIONS S/A

METALFRIO SOLUTIONS S/A opôs embargos de declaração em

face à sentença de id. 90819f2, sob os fundamentos externados nas

razões sob ID 64a7499. Pede que seja sanado o defeito que

aponta.

É o relatório. Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos.
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Razão não assiste à embargante.

Os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses previstas no

art. 897-A da CLT, tendo como objeto sanar omissão, contradição

ou manifesto equívoco existente no julgado. No caso dos autos,

todavia, não se verificam quaisquer desses vícios.

Apenas a título de esclarecimento, o valor da condenação e das

custas processuais já foram arbitradas no documento de id.

6e8d0ae, no valor de R$ 5.000,01 e R$ 100,00, respectivamente.

Diante do exposto, nego provimento aos embargos opostos.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração

opostos, tudo nos termos da fundamentação.

Por oportuno, advirto à parte que os embargos de declaração

não se prestam à revisão de fatos e provas, tampouco à

insurgência em face da justiça da decisão, cabendo sua

oposição nos estritos termos dos artigos 1.022 do CPC/15 e

897-A da CLT. Aos embargos protelatórios será aplicada multa,

conforme art. 1.026, §2º, do CPC/15.

Intimem-se as partes.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010926-32.2023.5.03.0129
AUTOR LILIAN APARECIDA GONCALVES

DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELA POMPEU
CONTRUCCI(OAB: 140173/MG)

RÉU DIAVANTI SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

RÉU VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS
EM MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

RÉU METALFRIO SOLUTIONS S.A.

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAVANTI SOLUCOES LOGISTICAS LTDA

  - METALFRIO SOLUTIONS S.A.

  - VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS EM MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e95c581

proferida nos autos.

Decisão de embargos de declaração

Processo no. 0010926-32.2023.5.03.0129

Embargante: METALFRIO SOLUTIONS S/A

METALFRIO SOLUTIONS S/A opôs embargos de declaração em

face à sentença de id. 90819f2, sob os fundamentos externados nas

razões sob ID 64a7499. Pede que seja sanado o defeito que

aponta.

É o relatório. Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos.

Razão não assiste à embargante.

Os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses previstas no

art. 897-A da CLT, tendo como objeto sanar omissão, contradição

ou manifesto equívoco existente no julgado. No caso dos autos,

todavia, não se verificam quaisquer desses vícios.

Apenas a título de esclarecimento, o valor da condenação e das

custas processuais já foram arbitradas no documento de id.

6e8d0ae, no valor de R$ 5.000,01 e R$ 100,00, respectivamente.

Diante do exposto, nego provimento aos embargos opostos.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração

opostos, tudo nos termos da fundamentação.

Por oportuno, advirto à parte que os embargos de declaração

não se prestam à revisão de fatos e provas, tampouco à

insurgência em face da justiça da decisão, cabendo sua

oposição nos estritos termos dos artigos 1.022 do CPC/15 e

897-A da CLT. Aos embargos protelatórios será aplicada multa,

conforme art. 1.026, §2º, do CPC/15.

Intimem-se as partes.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010051-28.2024.5.03.0129
AUTOR GILDEAN SIQUEIRA CARVALHO

ADVOGADO MAICON ROBERTO
HERMOGENES(OAB: 184539/MG)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
AMARAL(OAB: 142383/MG)

ADVOGADO CAROLINA RAMOS(OAB:
217995/MG)

RÉU LSI S.A.

ADVOGADO REJANE DA SILVA SANCHEZ(OAB:
15469/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4f6de2

proferida nos autos.

PROCESSO Nº 10051/2024-129

S E N T E N Ç A

Dispensado o relatório, por se tratar de demanda submetida ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do artigo 852 I CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

- Da impugnação aos valores dos pedidos

O reclamante atribuiu aos pedidos valores estimativos e

compatíveis com suas pretensões, na forma do artigo 840 § 1º da

CLT. Esclareço que a referida norma legal não determina a

apresentação de planilha de cálculo dos pedidos realizados, mas

apenas indicação dos valores, o que foi devidamente observado.

Ressalto que a condenação, acaso existente condenação, será

limitada em momento oportuno. Assim, rejeito a impugnação e o

pedido de limitação da condenação ao valor da inicial.

- Da falta de interesse de agir

Não assiste razão à reclamada ao arguir a carência da ação, por

ausência de interesse de agir.

Com efeito, o autor tem necessidade e utilidade de recorrer ao

Poder Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, restando

presente o interesse processual. Também, não existe qualquer

vedação legal ao exercício de qualquer direito pleiteado, sendo que

o cabimento ou não dos mesmos é matéria que deve ser analisada

no mérito, sendo incabível a extinção do feito, sem resolução do

mérito, nos termos pretendidos pela defesa.

Rejeita-se, pois, a preliminar.

- Da impugnação aos documentos

Desde logo, a fim de se evitar alegação de omissão no julgado, frise

-se que as impugnações feitas à documentação constante dos

autos não procedem. O artigo 830 da CLT não pode ser aplicado

rigorosamente, ainda mais quando as partes impugnam os

documentos de forma genérica, sem especificar vícios materiais ou

de conteúdo, como no caso dos autos.

- Da multa do artigo 477 § 8º da CLT

O reclamante afirma que seu contrato de trabalho foi encerrado em

02/01/2023, procedendo a reclamada com a quitação das verbas

rescisórias dentro do prazo legal, contudo até a interposição da

presente ação não ocorreu a homologação, e consequentemente

não recebeu as guias inerentes à rescisão contratual, o que atrai a

incidência da multa do artigo 477 §8º da CLT. Pleiteia a entrega da

documentação rescisória e o pagamento da multa do artigo 477

CLT.

A reclamada defende-se, sustentando ter efetuado tempestivamente

o pagamento das verbas rescisórias, no dia 10/01/2024, conforme

comprovante de depósito bancário anexo, e que quando da

homologação a reclamante lhe informou que já havia recebido o

FGTS e que não solicitaria o seguro desemprego, pois já estava

contratada.

Pois bem. Com a nova redação do caput do art. 477 da CLT, dada

pela Lei 13.467/17, passou a ser obrigação da empregadora não só

quitar as parcelas rescisórias no prazo legal estipulado, mas,

também, comunicar a dispensa aos órgãos competentes na forma e
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prazo estabelecidos no referido dispositivo legal. Assim, cabia à

empregadora fazer a entrega à empregada dos documentos

comprobatórios da extinção contratual e o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão, no prazo de dez dias,

contados a partir do término do contrato, conforme estabelecido no

§ 6º do art. 477 da CLT.

De fato, rompido o contrato de trabalho em 02/01/2024, como

incontroverso, cabia à reclamada proceder não somente ao

pagamento das verbas rescisórias, mas, também, à entrega da

documentação rescisória no prazo legal contido no artigo 477

parágrafo 6º, da CLT, na sua nova redação dada pela Reforma

Trabalhista, o que somente foi feito em 25/01/2024, conforme TRCT

de f. 252/253.

Pelo exposto, considerando a ausência de entrega dos documentos

comprobatórios da extinção contratual no prazo legal de 10 dias,

não há como se considerar completa a rescisão contratual, pelo que

procede o pedido de pagamento da multa do artigo 477 CLT, no

importe do último salário base mensal do obreiro, no valor de R$

1.965,48 (recibo de f. 229).

Por fim, considerando que a documentação rescisória já foi

entregue ao reclamante na data da homologação ocorrida em

25/01/2024, conforme por ele reconhecido em depoimento pessoal,

tenho que o pedido de entrega perdeu o objeto.

- Dos juros e correção monetária

A correção monetária deve ser aplicada com índice do primeiro dia

útil do mês subsequente ao da prestação de serviços, na forma da

Súmula 381 do C. TST (antiga Orientação Jurisprudencial 124 da

SDI), até a data do efetivo pagamento, observando-se a aplicação

do IPCA-E na fase pré-judicial, e da taxa SELIC, a partir do

ajuizamento da ação, já englobados os juros e a correção

monetária, nos termos do art. 406 do Código Civil, tudo nos moldes

da recente decisão conjunta proferida pelo STF na ADC 58,

incluindo ADC 59, publicada em 12/02/21, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção dos

créditos trabalhistas, bem como com fulcro na decisão dos

Embargos Declaratórios publicado em 09/12/21, que reconheceu a

existência de erro material para estabelecer a aplicação da taxa

Selic a partir da distribuição da ação, e não da citação conforme

havia constado no acórdão.

- Dos recolhimentos previdenciários e fiscais

Ressalta-se que a parcela deferida a título de multa do artigo 477 da

CLT possui natureza indenizatória, de modo a não ensejar o

recolhimento de contribuição previdenciária.

- Da Justiça Gratuita

Concede-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, nos

termos do artigo 790 § 3o CLT, tendo em vista que, ao tempo do

contrato de trabalho, recebia salário inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, não

havendo qualquer indício nos autos de que esteja atualmente

empregado com salário superior a este limite.

- Dos honorários sucumbenciais

A propositura da presente ação em 17/01/2024 deu-se após a data

de vigência da Lei 13467/17, em 11/11/17, razão pela qual já são

aplicáveis à hipótese vertente as novas regras a respeito dos

honorários advocatícios.

E com efeito, a Reforma Trabalhista instituiu as regras da

sucumbência na Justiça do Trabalho, fazendo cair por terra todo o

regramento anterior previsto no artigo 14 da Lei 5584/70, quando

somente eram devidos os honorários advocatícios quando a parte

estivesse assistida por seu Sindicato, e fosse beneficiária da Justiça

Gratuita, provando receber menos que o dobro do salário mínimo,

ou recebendo mais, não tivesse condições de arcar com despesas

do processo sem prejuízo próprio ou da família, matéria que era

sedimentada nas Súmulas 219 e 329 TST.

Pelas novas regras, na forma do novo artigo 791-A CLT, são

devidos os honorários de sucumbência, inclusive de forma recíproca

no caso de procedência parcial dos pedidos, no importe de 5% a
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15% sobre o valor da liquidação ou da causa, dependendo do

resultado da demanda, sendo vedada a compensação entre eles,

na forma do parágrafo 3º do mesmo artigo.

Portanto, diante do exposto, devidos pela reclamada os honorários

de sucumbência aos procuradores do reclamante, no importe ora

arbitrado de 10% sobre o valor líquido da condenação, apurado na

fase de liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos

fiscais e previdenciários, na forma da OJ 348 da SDI do TST,

desconsiderando-se, tão somente, a cota-parte da contribuição

previdenciária do empregador, porquanto não constitui crédito do

empregado, conforme Tese Jurídica Prevalecente nº 4 do TRT da 3ª

Região.

- Da litigância de má fé

Não há a aludida litigância de má fé por parte do reclamante, como

intenta a reclamada, posto que não se enquadra em nenhuma das

hipóteses do novo artigo 793 B CLT. Não se cuida de litigante de

má fé aquele que, em juízo, expõe tese que acredita ser verdadeira.

O litigante de má fé é aquele que, de modo geral, procede de forma

temerária, provocando incidentes ou alterando a verdade dos fatos,

não sendo este o caso dos autos. Improcede a indenização

decorrente.

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, DECIDO julgar os pedidos formulados por GILDEAN

SIQUEIRA CARVALHO como PROCEDENTES EM PARTE para

condenar a reclamada LSI S.A. a pagar:

multa do artigo 477 CLT, no importe do último salário base mensal

do obreiro, no valor de R$ 1.965,48 (recibo de f. 229),

tudo nos termos da fundamentação, em valores a serem apurados

em liquidação de sentença, acrescidos de correção monetária com

índice do primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação de

serviços, na forma da Súmula 381 do C. TST (antiga Orientação

Jurisprudencial 124 da SDI), até a data do efetivo pagamento,

observando-se a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, e da taxa

SELIC, a partir do ajuizamento da ação, já englobados os juros e a

correção monetária, nos termos do art. 406 do Código Civil, tudo

nos moldes da recente decisão conjunta proferida pelo STF na ADC

58, incluindo ADC 59, publicada em 12/02/21, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção dos

créditos trabalhistas, bem como com fulcro na decisão dos

Embargos Declaratórios publicado em 09/12/21, que reconheceu a

existência de erro material para estabelecer a aplicação da taxa

Selic a partir da distribuição da ação, e não da citação conforme

havia constado no acórdão.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 39,31,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$

1.965,48.

Devidos pela reclamada os honorários de sucumbência aos

procuradores do reclamante, no importe ora arbitrado de 10% sobre

o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

na forma da OJ 348 da SDI do TST, desconsiderando-se, tão

somente, a cota-parte da contribuição previdenciária do

empregador, porquanto não constitui crédito do empregado,

conforme Tese Jurídica Prevalecente nº 4 do TRT da 3ª Região.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010051-28.2024.5.03.0129
AUTOR GILDEAN SIQUEIRA CARVALHO

ADVOGADO MAICON ROBERTO
HERMOGENES(OAB: 184539/MG)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
AMARAL(OAB: 142383/MG)

ADVOGADO CAROLINA RAMOS(OAB:
217995/MG)

RÉU LSI S.A.

ADVOGADO REJANE DA SILVA SANCHEZ(OAB:
15469/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDEAN SIQUEIRA CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4f6de2

proferida nos autos.

PROCESSO Nº 10051/2024-129

S E N T E N Ç A

Dispensado o relatório, por se tratar de demanda submetida ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do artigo 852 I CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

- Da impugnação aos valores dos pedidos

O reclamante atribuiu aos pedidos valores estimativos e

compatíveis com suas pretensões, na forma do artigo 840 § 1º da

CLT. Esclareço que a referida norma legal não determina a

apresentação de planilha de cálculo dos pedidos realizados, mas

apenas indicação dos valores, o que foi devidamente observado.

Ressalto que a condenação, acaso existente condenação, será

limitada em momento oportuno. Assim, rejeito a impugnação e o

pedido de limitação da condenação ao valor da inicial.

- Da falta de interesse de agir

Não assiste razão à reclamada ao arguir a carência da ação, por

ausência de interesse de agir.

Com efeito, o autor tem necessidade e utilidade de recorrer ao

Poder Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, restando

presente o interesse processual. Também, não existe qualquer

vedação legal ao exercício de qualquer direito pleiteado, sendo que

o cabimento ou não dos mesmos é matéria que deve ser analisada

no mérito, sendo incabível a extinção do feito, sem resolução do

mérito, nos termos pretendidos pela defesa.

Rejeita-se, pois, a preliminar.

- Da impugnação aos documentos

Desde logo, a fim de se evitar alegação de omissão no julgado, frise

-se que as impugnações feitas à documentação constante dos

autos não procedem. O artigo 830 da CLT não pode ser aplicado

rigorosamente, ainda mais quando as partes impugnam os

documentos de forma genérica, sem especificar vícios materiais ou

de conteúdo, como no caso dos autos.

- Da multa do artigo 477 § 8º da CLT

O reclamante afirma que seu contrato de trabalho foi encerrado em

02/01/2023, procedendo a reclamada com a quitação das verbas

rescisórias dentro do prazo legal, contudo até a interposição da

presente ação não ocorreu a homologação, e consequentemente

não recebeu as guias inerentes à rescisão contratual, o que atrai a

incidência da multa do artigo 477 §8º da CLT. Pleiteia a entrega da

documentação rescisória e o pagamento da multa do artigo 477

CLT.

A reclamada defende-se, sustentando ter efetuado tempestivamente

o pagamento das verbas rescisórias, no dia 10/01/2024, conforme

comprovante de depósito bancário anexo, e que quando da

homologação a reclamante lhe informou que já havia recebido o

FGTS e que não solicitaria o seguro desemprego, pois já estava

contratada.

Pois bem. Com a nova redação do caput do art. 477 da CLT, dada

pela Lei 13.467/17, passou a ser obrigação da empregadora não só

quitar as parcelas rescisórias no prazo legal estipulado, mas,

também, comunicar a dispensa aos órgãos competentes na forma e

prazo estabelecidos no referido dispositivo legal. Assim, cabia à

empregadora fazer a entrega à empregada dos documentos

comprobatórios da extinção contratual e o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão, no prazo de dez dias,
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contados a partir do término do contrato, conforme estabelecido no

§ 6º do art. 477 da CLT.

De fato, rompido o contrato de trabalho em 02/01/2024, como

incontroverso, cabia à reclamada proceder não somente ao

pagamento das verbas rescisórias, mas, também, à entrega da

documentação rescisória no prazo legal contido no artigo 477

parágrafo 6º, da CLT, na sua nova redação dada pela Reforma

Trabalhista, o que somente foi feito em 25/01/2024, conforme TRCT

de f. 252/253.

Pelo exposto, considerando a ausência de entrega dos documentos

comprobatórios da extinção contratual no prazo legal de 10 dias,

não há como se considerar completa a rescisão contratual, pelo que

procede o pedido de pagamento da multa do artigo 477 CLT, no

importe do último salário base mensal do obreiro, no valor de R$

1.965,48 (recibo de f. 229).

Por fim, considerando que a documentação rescisória já foi

entregue ao reclamante na data da homologação ocorrida em

25/01/2024, conforme por ele reconhecido em depoimento pessoal,

tenho que o pedido de entrega perdeu o objeto.

- Dos juros e correção monetária

A correção monetária deve ser aplicada com índice do primeiro dia

útil do mês subsequente ao da prestação de serviços, na forma da

Súmula 381 do C. TST (antiga Orientação Jurisprudencial 124 da

SDI), até a data do efetivo pagamento, observando-se a aplicação

do IPCA-E na fase pré-judicial, e da taxa SELIC, a partir do

ajuizamento da ação, já englobados os juros e a correção

monetária, nos termos do art. 406 do Código Civil, tudo nos moldes

da recente decisão conjunta proferida pelo STF na ADC 58,

incluindo ADC 59, publicada em 12/02/21, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção dos

créditos trabalhistas, bem como com fulcro na decisão dos

Embargos Declaratórios publicado em 09/12/21, que reconheceu a

existência de erro material para estabelecer a aplicação da taxa

Selic a partir da distribuição da ação, e não da citação conforme

havia constado no acórdão.

- Dos recolhimentos previdenciários e fiscais

Ressalta-se que a parcela deferida a título de multa do artigo 477 da

CLT possui natureza indenizatória, de modo a não ensejar o

recolhimento de contribuição previdenciária.

- Da Justiça Gratuita

Concede-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, nos

termos do artigo 790 § 3o CLT, tendo em vista que, ao tempo do

contrato de trabalho, recebia salário inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, não

havendo qualquer indício nos autos de que esteja atualmente

empregado com salário superior a este limite.

- Dos honorários sucumbenciais

A propositura da presente ação em 17/01/2024 deu-se após a data

de vigência da Lei 13467/17, em 11/11/17, razão pela qual já são

aplicáveis à hipótese vertente as novas regras a respeito dos

honorários advocatícios.

E com efeito, a Reforma Trabalhista instituiu as regras da

sucumbência na Justiça do Trabalho, fazendo cair por terra todo o

regramento anterior previsto no artigo 14 da Lei 5584/70, quando

somente eram devidos os honorários advocatícios quando a parte

estivesse assistida por seu Sindicato, e fosse beneficiária da Justiça

Gratuita, provando receber menos que o dobro do salário mínimo,

ou recebendo mais, não tivesse condições de arcar com despesas

do processo sem prejuízo próprio ou da família, matéria que era

sedimentada nas Súmulas 219 e 329 TST.

Pelas novas regras, na forma do novo artigo 791-A CLT, são

devidos os honorários de sucumbência, inclusive de forma recíproca

no caso de procedência parcial dos pedidos, no importe de 5% a

15% sobre o valor da liquidação ou da causa, dependendo do

resultado da demanda, sendo vedada a compensação entre eles,

na forma do parágrafo 3º do mesmo artigo.
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Portanto, diante do exposto, devidos pela reclamada os honorários

de sucumbência aos procuradores do reclamante, no importe ora

arbitrado de 10% sobre o valor líquido da condenação, apurado na

fase de liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos

fiscais e previdenciários, na forma da OJ 348 da SDI do TST,

desconsiderando-se, tão somente, a cota-parte da contribuição

previdenciária do empregador, porquanto não constitui crédito do

empregado, conforme Tese Jurídica Prevalecente nº 4 do TRT da 3ª

Região.

- Da litigância de má fé

Não há a aludida litigância de má fé por parte do reclamante, como

intenta a reclamada, posto que não se enquadra em nenhuma das

hipóteses do novo artigo 793 B CLT. Não se cuida de litigante de

má fé aquele que, em juízo, expõe tese que acredita ser verdadeira.

O litigante de má fé é aquele que, de modo geral, procede de forma

temerária, provocando incidentes ou alterando a verdade dos fatos,

não sendo este o caso dos autos. Improcede a indenização

decorrente.

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, DECIDO julgar os pedidos formulados por GILDEAN

SIQUEIRA CARVALHO como PROCEDENTES EM PARTE para

condenar a reclamada LSI S.A. a pagar:

multa do artigo 477 CLT, no importe do último salário base mensal

do obreiro, no valor de R$ 1.965,48 (recibo de f. 229),

tudo nos termos da fundamentação, em valores a serem apurados

em liquidação de sentença, acrescidos de correção monetária com

índice do primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação de

serviços, na forma da Súmula 381 do C. TST (antiga Orientação

Jurisprudencial 124 da SDI), até a data do efetivo pagamento,

observando-se a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, e da taxa

SELIC, a partir do ajuizamento da ação, já englobados os juros e a

correção monetária, nos termos do art. 406 do Código Civil, tudo

nos moldes da recente decisão conjunta proferida pelo STF na ADC

58, incluindo ADC 59, publicada em 12/02/21, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção dos

créditos trabalhistas, bem como com fulcro na decisão dos

Embargos Declaratórios publicado em 09/12/21, que reconheceu a

existência de erro material para estabelecer a aplicação da taxa

Selic a partir da distribuição da ação, e não da citação conforme

havia constado no acórdão.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 39,31,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$

1.965,48.

Devidos pela reclamada os honorários de sucumbência aos

procuradores do reclamante, no importe ora arbitrado de 10% sobre

o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

na forma da OJ 348 da SDI do TST, desconsiderando-se, tão

somente, a cota-parte da contribuição previdenciária do

empregador, porquanto não constitui crédito do empregado,

conforme Tese Jurídica Prevalecente nº 4 do TRT da 3ª Região.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011148-97.2023.5.03.0129
AUTOR REGIANE MARIA LEMES

MARTINENGO

ADVOGADO BRUNA RAYANA PEREIRA
NASCIMENTO DO COUTO(OAB:
199975/MG)

ADVOGADO JULIANE DA SILVA MIRANDA
PEREIRA(OAB: 212547/MG)

RÉU DROGARIA POPULAR MINEIRA
LTDA

ADVOGADO LUCIANA MEDEIROS
LAMBERT(OAB: 104415/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA POPULAR MINEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO
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Nos termos do parágrafo 4o. do art. 203 do CPC, bem como da

Portaria No. 01/2008, do Recurso Ordinário interposto pelo(a)

reclamante, intime-se o(a) reclamado(a) para apresentar

contrarrazões, no prazo de 08 dias.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO DA SILVA

Assessor

Processo Nº CumSen-0011209-55.2023.5.03.0129
EXEQUENTE PAULO CESAR GONCALVES VILELA

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 193992/MG)

EXECUTADO CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

EXECUTADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

EXECUTADO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO

Nos termos do parágrafo 4o. do art. 203 do CPC, bem como da

Portaria No. 01/2008, da impugnação à sentença de liquidação

apresentada pelo(a) reclamante, intime-se o(a) reclamado(a) para

manifestar-se, querendo, no prazo de 05 dias.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO DA SILVA

Assessor

Processo Nº CumSen-0011209-55.2023.5.03.0129
EXEQUENTE PAULO CESAR GONCALVES VILELA

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 193992/MG)

EXECUTADO CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

EXECUTADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

EXECUTADO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO

Nos termos do parágrafo 4o. do art. 203 do CPC, bem como da

Portaria No. 01/2008, da impugnação à sentença de liquidação

apresentada pelo(a) reclamante, intime-se o(a) reclamado(a) para

manifestar-se, querendo, no prazo de 05 dias.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO DA SILVA

Assessor

Processo Nº CumSen-0011209-55.2023.5.03.0129
EXEQUENTE PAULO CESAR GONCALVES VILELA

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 193992/MG)

EXECUTADO CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

EXECUTADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

EXECUTADO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO

Nos termos do parágrafo 4o. do art. 203 do CPC, bem como da

Portaria No. 01/2008, da impugnação à sentença de liquidação

apresentada pelo(a) reclamante, intime-se o(a) reclamado(a) para

manifestar-se, querendo, no prazo de 05 dias.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010049-92.2023.5.03.0129
AUTOR TASSIANO DO BELEM DA SILVA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO ALVES COBRA(OAB:
180135/MG)

ADVOGADO JOSIMARA APARECIDA CAMILO
COBRA(OAB: 135893/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR ALVES COBRA(OAB:
135862/MG)

ADVOGADO THIAGO ALVES COBRA(OAB:
133434/MG)

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA JUNIOR(OAB:
132465/MG)

ADVOGADO EDEMIR RIOS COBRA(OAB:
51612/MG)

RÉU MARCIO LUIZ DUARTE COUTINHO

RÉU WOODESIGN MOVEIS LTDA

ADVOGADO RENATO DOS REIS(OAB: 90030/MG)

RÉU FRANCISCA DUARTE FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOODESIGN MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: WOODESIGN MOVEIS LTDA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

Fica V. Sa. intimado, prazo legal, da penhora on line via SISBAJUD.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

PAULO SERGIO DA SILVA

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010092-92.2024.5.03.0129
AUTOR DANIELA COUTINHO SILVA

ADVOGADO RODRIGO LECA FANTINI
GOMES(OAB: 165291/MG)

RÉU RESTAURANTE DIVISA LTDA

ADVOGADO LUCIANA MEDEIROS
LAMBERT(OAB: 104415/MG)

RÉU POSTO JR FAISAO X LTDA

ADVOGADO GERALDINO PAULO DA SILVA(OAB:
76011/MG)

ADVOGADO GILBERTO ASDRUBAL NETO(OAB:
52761/MG)

RÉU NICOLETTI LANCHONETE E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LUCIANA MEDEIROS
LAMBERT(OAB: 104415/MG)

PERITO ANDERSON PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA COUTINHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f03b14f

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

VERA LUCIA DE ALMEIDA TEIXEIRA

DESPACHO

Primeiramente, retire-se o sigilo da petição id. 85ff0ac, pois somente

são admitidos peticionamentos sigilosos previstos nas hipóteses

previstas no artigo 22, parágrafo 2° da Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017, e desde que, justificadamente, fundamentada em uma

das hipóteses do art. 770, caput, da CLT, e do artigo 773, parágrafo

único do CPC.

A atribuição de sigilo à petição não serve para que a parte ex

adversa não tenha conhecimento da diligência requerida.

Dos documentos inseridos pela reclamante à sua impugnação,

vista às reclamadas pelo prazo de 48 horas.

Diante das informações trazidas pelo procurador da reclamante, e

com a concordância das primeiras reclamadas, defiro o

requerimento de adiamento da perícia, anteriormente designada

para o dia 28/03/2024.

Intime-se o perito para adequação da data da diligência.

Para adequação da pauta com a perícia, adia-se a audiência virtual
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telepresencial para o dia 26/06/2024 11:30 horas, devendo as

partes comparecerem remotamente para prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, apresentando suas

testemunhas para depor independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, salvo quanto àquelas testemunhas que,

comprovadamente convidadas, não comparecerem à audiência

de instrução, nos termos do artigo 825, parágrafo único c/c

artigo 852-H, parágrafo 3º da CLT.

Para a audiência, acessar o link abaixo, por meio de notebook,

smartphone ou desktop, fazendo-se necessária a utilização de

microfone e webcam, sendo que a audiência estará pré agendada e

realizar-se-á por meio do aplicativo de videoconferência Zoom,

devendo o interessado ingressar como convidado, ativando seu

áudio e vídeo.

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2pousoalegre

Esclareço aos procuradores que o andamento das audiências pode

ser acompanhado em tempo real pelo aplicativo JTe. Para tanto, o

usuário deverá acessar o Google Play (Android) ou a App Store

(iOS), e instalar o aplicativo JTe (requer Android 4.4 ou superior e

iOS 8.0ou superior), havendo informações específicas sobre a

instalação no site do TRT3.

F i c a  d i s p o n i b i l i z a d o  o  e - m a i l  d a  V a r a ,  q u a l  s e j a :

vt2.pousoalegre@trt3.jus.br, para eventual necessidade na hora

da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

Intime-se o perito.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010092-92.2024.5.03.0129
AUTOR DANIELA COUTINHO SILVA

ADVOGADO RODRIGO LECA FANTINI
GOMES(OAB: 165291/MG)

RÉU RESTAURANTE DIVISA LTDA

ADVOGADO LUCIANA MEDEIROS
LAMBERT(OAB: 104415/MG)

RÉU POSTO JR FAISAO X LTDA

ADVOGADO GERALDINO PAULO DA SILVA(OAB:
76011/MG)

ADVOGADO GILBERTO ASDRUBAL NETO(OAB:
52761/MG)

RÉU NICOLETTI LANCHONETE E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LUCIANA MEDEIROS
LAMBERT(OAB: 104415/MG)

PERITO ANDERSON PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLETTI LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA

  - POSTO JR FAISAO X LTDA

  - RESTAURANTE DIVISA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f03b14f

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

VERA LUCIA DE ALMEIDA TEIXEIRA

DESPACHO

Primeiramente, retire-se o sigilo da petição id. 85ff0ac, pois somente

são admitidos peticionamentos sigilosos previstos nas hipóteses

previstas no artigo 22, parágrafo 2° da Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017, e desde que, justificadamente, fundamentada em uma

das hipóteses do art. 770, caput, da CLT, e do artigo 773, parágrafo

único do CPC.

A atribuição de sigilo à petição não serve para que a parte ex

adversa não tenha conhecimento da diligência requerida.

Dos documentos inseridos pela reclamante à sua impugnação,

vista às reclamadas pelo prazo de 48 horas.

Diante das informações trazidas pelo procurador da reclamante, e

com a concordância das primeiras reclamadas, defiro o

requerimento de adiamento da perícia, anteriormente designada

para o dia 28/03/2024.

Intime-se o perito para adequação da data da diligência.

Para adequação da pauta com a perícia, adia-se a audiência virtual

telepresencial para o dia 26/06/2024 11:30 horas, devendo as

partes comparecerem remotamente para prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, apresentando suas

testemunhas para depor independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, salvo quanto àquelas testemunhas que,

comprovadamente convidadas, não comparecerem à audiência

de instrução, nos termos do artigo 825, parágrafo único c/c

artigo 852-H, parágrafo 3º da CLT.

Para a audiência, acessar o link abaixo, por meio de notebook,

smartphone ou desktop, fazendo-se necessária a utilização de

microfone e webcam, sendo que a audiência estará pré agendada e

realizar-se-á por meio do aplicativo de videoconferência Zoom,

devendo o interessado ingressar como convidado, ativando seu

áudio e vídeo.

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2pousoalegre

Esclareço aos procuradores que o andamento das audiências pode

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11171
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ser acompanhado em tempo real pelo aplicativo JTe. Para tanto, o

usuário deverá acessar o Google Play (Android) ou a App Store

(iOS), e instalar o aplicativo JTe (requer Android 4.4 ou superior e

iOS 8.0ou superior), havendo informações específicas sobre a

instalação no site do TRT3.

F i c a  d i s p o n i b i l i z a d o  o  e - m a i l  d a  V a r a ,  q u a l  s e j a :

vt2.pousoalegre@trt3.jus.br, para eventual necessidade na hora

da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

Intime-se o perito.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010032-95.2019.5.03.0129
AUTOR FRANK DANILO DA SILVA

ADVOGADO ANDRESSA SANTOS CANO(OAB:
185132/MG)

ADVOGADO ELIABE AUGUSTO PEREIRA(OAB:
268040/SP)

ADVOGADO NATALIE SPARACIALI DE FREITAS
ASSUMPCAO(OAB: 318316/SP)

RÉU SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

PERITO RODRIGO AYUSSO ROSARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANK DANILO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22bba25

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

PAULO SERGIO DA SILVA

DESPACHO

Considerando o contrato de social id 3eb2005, intime-se o

exequente, com fundamento do art. 878 da CLT, para, no prazo de

10 dias, requerer o que entender de direito para prosseguimento da

execução.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011005-21.2017.5.03.0129
AUTOR ANTONIO MARCOS ALVES

ADVOGADO REGIS VIEIRA DE SALES(OAB:
113874/MG)

AUTOR ANTONIO DA CRUZ GONCALVES

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

AUTOR ANTONIO CARLOS INACIO

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

AUTOR LAIANE EMANUELLE MARINHO
INACIO

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

AUTOR MARCIO ROBERTO DAS NEVES

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

AUTOR FABIO PACHECO BENEDETTO

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

AUTOR JOAO NAILTON NUNES

ADVOGADO VALDELI DO NASCIMENTO(OAB:
102531/MG)

AUTOR EDNALDO ADRIANO DE SOUZA

ADVOGADO REGIS VIEIRA DE SALES(OAB:
113874/MG)

AUTOR CHARLES BATISTA DA COSTA

ADVOGADO JULIO CESAR ALVES COBRA(OAB:
135862/MG)

AUTOR BENEDITO DOS REIS BORGES

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

AUTOR AMARILDO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

AUTOR JOAO APARECIDO PINTO

ADVOGADO REGIS VIEIRA DE SALES(OAB:
113874/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS FERREIRA

ADVOGADO REGIS VIEIRA DE SALES(OAB:
113874/MG)

AUTOR SAMUEL MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELEAZER PELEGRINI(OAB:
143740/MG)

AUTOR LUCINEIA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

AUTOR ROVILSON DAMASIO RIBEIRO

ADVOGADO REGIS VIEIRA DE SALES(OAB:
113874/MG)

AUTOR WALDETE APARECIDA DE SOUZA
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ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

AUTOR HILARIO HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MUNIZ(OAB:
158273/MG)

ADVOGADO CARLOS MESSIAS MUNIZ(OAB:
49563/MG)

ADVOGADO CAROLINE MUNIZ(OAB: 138610/MG)

AUTOR DELZA DE SOUSA

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

AUTOR MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ELEAZER PELEGRINI(OAB:
143740/MG)

ADVOGADO ISABELLE MARIS PELEGRINI(OAB:
180781/MG)

AUTOR WESLEY MAIKON RIBEIRO DA
SILVA

ADVOGADO VALDELI DO NASCIMENTO(OAB:
102531/MG)

AUTOR PAULO ROBERTO MARTINS

ADVOGADO REGIS VIEIRA DE SALES(OAB:
113874/MG)

AUTOR EMANUEL MESSIAS BARBOSA

ADVOGADO REGIS VIEIRA DE SALES(OAB:
113874/MG)

AUTOR SEBASTIAO ANDRADE E SILVA

ADVOGADO VITOR PACHECO FLORIANO(OAB:
105777/MG)

ADVOGADO RODRIGO WELLINGTON
BAGANHA(OAB: 99265/MG)

AUTOR MARCELO SINESIO PEREIRA

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

AUTOR MADALENA SILVA DE ASSIS

ADVOGADO ISABELLE MARIS PELEGRINI(OAB:
180781/MG)

ADVOGADO ELEAZER PELEGRINI(OAB:
143740/MG)

RÉU ROGERIO BERTOLUCCI PEREIRA

ADVOGADO JACQUELINE MARIANA DOS
SANTOS(OAB: 103536/MG)

RÉU RIO CERVO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JACQUELINE MARIANA DOS
SANTOS(OAB: 103536/MG)

RÉU MANDU PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JACQUELINE MARIANA DOS
SANTOS(OAB: 103536/MG)

RÉU VIACAO PRINCESA DO SUL LTDA

ADVOGADO JACQUELINE MARIANA DOS
SANTOS(OAB: 103536/MG)

ADVOGADO OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE
ALMEIDA LIMA(OAB: 123643/MG)

RÉU RAFAEL SALUSTIO SERRA PEREIRA

ADVOGADO JACQUELINE MARIANA DOS
SANTOS(OAB: 103536/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara de Família, Sucessões e
Ausência da Comarca de Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE
ALMEIDA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PRINCESA DO SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bcfd46

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

ROBERTO MEIRELES MASCARO

DESPACHO

Aguarde-se por mais 60 dias informações do MM Juiz da Vara de

Família e Sucessões, haja vista o ofício recebido com a confirmação

da reserva de crédito nos autos do inventário de nº 5007653-

10.2020.8.13.0525, conforme já determinado no despacho id

df83fa2.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011005-21.2017.5.03.0129
AUTOR ANTONIO MARCOS ALVES

ADVOGADO REGIS VIEIRA DE SALES(OAB:
113874/MG)

AUTOR ANTONIO DA CRUZ GONCALVES

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

AUTOR ANTONIO CARLOS INACIO

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

AUTOR LAIANE EMANUELLE MARINHO
INACIO

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

AUTOR MARCIO ROBERTO DAS NEVES

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

AUTOR FABIO PACHECO BENEDETTO

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

AUTOR JOAO NAILTON NUNES

ADVOGADO VALDELI DO NASCIMENTO(OAB:
102531/MG)

AUTOR EDNALDO ADRIANO DE SOUZA

ADVOGADO REGIS VIEIRA DE SALES(OAB:
113874/MG)

AUTOR CHARLES BATISTA DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO JULIO CESAR ALVES COBRA(OAB:
135862/MG)

AUTOR BENEDITO DOS REIS BORGES

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

AUTOR AMARILDO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

AUTOR JOAO APARECIDO PINTO

ADVOGADO REGIS VIEIRA DE SALES(OAB:
113874/MG)

AUTOR LUIZ CARLOS FERREIRA

ADVOGADO REGIS VIEIRA DE SALES(OAB:
113874/MG)

AUTOR SAMUEL MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELEAZER PELEGRINI(OAB:
143740/MG)

AUTOR LUCINEIA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

AUTOR ROVILSON DAMASIO RIBEIRO

ADVOGADO REGIS VIEIRA DE SALES(OAB:
113874/MG)

AUTOR WALDETE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

AUTOR HILARIO HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MUNIZ(OAB:
158273/MG)

ADVOGADO CARLOS MESSIAS MUNIZ(OAB:
49563/MG)

ADVOGADO CAROLINE MUNIZ(OAB: 138610/MG)

AUTOR DELZA DE SOUSA

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

AUTOR MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ELEAZER PELEGRINI(OAB:
143740/MG)

ADVOGADO ISABELLE MARIS PELEGRINI(OAB:
180781/MG)

AUTOR WESLEY MAIKON RIBEIRO DA
SILVA

ADVOGADO VALDELI DO NASCIMENTO(OAB:
102531/MG)

AUTOR PAULO ROBERTO MARTINS

ADVOGADO REGIS VIEIRA DE SALES(OAB:
113874/MG)

AUTOR EMANUEL MESSIAS BARBOSA

ADVOGADO REGIS VIEIRA DE SALES(OAB:
113874/MG)

AUTOR SEBASTIAO ANDRADE E SILVA

ADVOGADO VITOR PACHECO FLORIANO(OAB:
105777/MG)

ADVOGADO RODRIGO WELLINGTON
BAGANHA(OAB: 99265/MG)

AUTOR MARCELO SINESIO PEREIRA

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

AUTOR MADALENA SILVA DE ASSIS

ADVOGADO ISABELLE MARIS PELEGRINI(OAB:
180781/MG)

ADVOGADO ELEAZER PELEGRINI(OAB:
143740/MG)

RÉU ROGERIO BERTOLUCCI PEREIRA

ADVOGADO JACQUELINE MARIANA DOS
SANTOS(OAB: 103536/MG)

RÉU RIO CERVO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JACQUELINE MARIANA DOS
SANTOS(OAB: 103536/MG)

RÉU MANDU PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JACQUELINE MARIANA DOS
SANTOS(OAB: 103536/MG)

RÉU VIACAO PRINCESA DO SUL LTDA

ADVOGADO JACQUELINE MARIANA DOS
SANTOS(OAB: 103536/MG)

ADVOGADO OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE
ALMEIDA LIMA(OAB: 123643/MG)

RÉU RAFAEL SALUSTIO SERRA PEREIRA

ADVOGADO JACQUELINE MARIANA DOS
SANTOS(OAB: 103536/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara de Família, Sucessões e
Ausência da Comarca de Pouso Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE
ALMEIDA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SINESIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bcfd46

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

ROBERTO MEIRELES MASCARO

DESPACHO

Aguarde-se por mais 60 dias informações do MM Juiz da Vara de

Família e Sucessões, haja vista o ofício recebido com a confirmação

da reserva de crédito nos autos do inventário de nº 5007653-

10.2020.8.13.0525, conforme já determinado no despacho id

df83fa2.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010313-75.2024.5.03.0129
AUTOR LIDIA MELO FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA CAMILA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 217447/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO ZACARIAS DREIBI(OAB:
190807/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA MELO FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AUTOR: LIDIA MELO FERNANDES DOS

SANTOS

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência UNA VIRTUAL

por videoconferência que se realizará no dia 15/04/2024 10:00, sob

pena de arquivamento.

Para a audiência, acessar o link abaixo, por meio de notebook,

smartphone ou desktop, fazendo-se necessária a utilização de

microfone e webcam, sendo que a audiência estará pré agendada e

realizar-se-á por meio do aplicativo de videoconferência Zoom,

autorizado pelo CNJ, devendo o interessado ingressar como

convidado, ativando seu áudio e vídeo.

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2pousoalegre

A plataforma utilizada é de fácil acesso, bastando apenas acessar o

link supra. Não há número de reunião ou senha.

Esclareço aos procuradores que o andamento das audiências pode

ser acompanhado em tempo real pelo aplicativo JTe. Para tanto, o

usuário deverá acessar o Google Play (Android) ou a App Store

(iOS), e instalar o aplicativo JTe (requer Android 4.4 ou superior e

iOS 8.0ou superior), havendo informações específicas sobre a

instalação no site do TRT3.

Desde já, fica disponibilizado o e-mail da Vara, qual seja:

vt2.pousoalegre@trt3.jus.br, para eventual necessidade na hora

da audiência.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM

AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA CADA PARTE,

COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS.

852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA

L E I  9 9 5 7 / 2 0 0 0 ) ,  M U N I D A S  D E  D O C U M E N T O  D E

I D E N T I F I C A Ç Ã O  E  C A R T E I R A  D E  T R A B A L H O .

Ao comparecer em audiência remota, deverá V.Sª trajar a mesma

vestimenta adequada ao ambiente forense, mesmo que de forma

virtual.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

DILMEIA PINTO DE PAIVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010066-94.2024.5.03.0129
AUTOR JONATHAS CAVALARI DA FONSECA

ADVOGADO LUCIANO MAMEDE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 24783/MA)

ADVOGADO JOSE RICARDO ROCHA
MENDES(OAB: 24272/MA)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SANTOS JACINTHO
DA GRACA(OAB: 24496/MA)

RÉU MAPE FRUTAS AGRO-INDUSTRIA
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE CARVALHO
NETO(OAB: 68885/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS CAVALARI DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94022e3

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que decorreu o prazo de 15 dias para o reclamante

justificar ausência na audiência inicial, conforme ata. Nesta data,

faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

ROBERTO MEIRELES MASCARO

DESPACHO

Intime-se o reclamante para, no prazo de 05 dias, proceder ao

pagamento das custas processuais, no importe de R$1.516,47, sob

pena de execução.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010146-58.2024.5.03.0129
AUTOR RONEI GERALDO DE ABREU

ADVOGADO CLAUCIO ANTUNES FILETI(OAB:
168926/MG)

RÉU CARLOS EDUARDO ALVES

ADVOGADO DONIZETTI DONATTI(OAB:
52138/MG)

ADVOGADO ISABELLA ALMEIDA DONATTI(OAB:
145166/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1f9fae

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

VERA LUCIA DE ALMEIDA TEIXEIRA

DESPACHO

Defiro o requerimento das partes.

Adia-se a audiência inicial virtual telepresencial para o dia

25/04/2024 08:35 horas, devendo as partes comparecer, o

reclamante sob pena de arquivamento, o reclamado sob pena de

revelia e confissão.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos

documentos deverão ser protocolados no PJe até a realização

da proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de

equipamento próprio, sendo automaticamente juntados,

facultada a apresentação de defesa oral, na forma do artigo

847 da CLT.

Recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e seus

respectivos documentos sejam protocolados no PJe com pelo

menos 48h de antecedência da audiência, exceto se a parte não

estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

Secretaria.

Para a audiência, acessar o link abaixo, por meio de notebook,

smartphone ou desktop, fazendo-se necessária a utilização de

microfone e webcam, sendo que a audiência estará pré agendada e

realizar-se-á por meio do aplicativo de videoconferência Zoom,

autorizado pelo CNJ, devendo o interessado ingressar como

convidado, ativando seu áudio e vídeo.

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2pousoalegre

A plataforma utilizada é de fácil acesso, bastando apenas acessar o

link supra. Não há número de reunião ou senha.

Esclareço aos procuradores que o andamento das audiências pode

ser acompanhado em tempo real pelo aplicativo JTe. Para tanto, o

usuário deverá acessar o Google Play (Android) ou a App Store

(iOS), e instalar o aplicativo JTe (requer Android 4.4 ou superior e

iOS 8.0ou superior), havendo informações específicas sobre a

instalação no site do TRT3.

F i c a  d i s p o n i b i l i z a d o  o  e - m a i l  d a  V a r a ,  q u a l  s e j a :

vt2.pousoalegre@trt3.jus.br, para eventual necessidade na hora

da audiência.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

Intimem-se as partes pelos seus procuradores.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010146-58.2024.5.03.0129
AUTOR RONEI GERALDO DE ABREU

ADVOGADO CLAUCIO ANTUNES FILETI(OAB:
168926/MG)

RÉU CARLOS EDUARDO ALVES

ADVOGADO DONIZETTI DONATTI(OAB:
52138/MG)

ADVOGADO ISABELLA ALMEIDA DONATTI(OAB:
145166/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEI GERALDO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1f9fae

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

VERA LUCIA DE ALMEIDA TEIXEIRA

DESPACHO

Defiro o requerimento das partes.

Adia-se a audiência inicial virtual telepresencial para o dia

25/04/2024 08:35 horas, devendo as partes comparecer, o

reclamante sob pena de arquivamento, o reclamado sob pena de

revelia e confissão.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos

documentos deverão ser protocolados no PJe até a realização

da proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de

equipamento próprio, sendo automaticamente juntados,

facultada a apresentação de defesa oral, na forma do artigo

847 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e seus

respectivos documentos sejam protocolados no PJe com pelo

menos 48h de antecedência da audiência, exceto se a parte não

estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

Secretaria.

Para a audiência, acessar o link abaixo, por meio de notebook,

smartphone ou desktop, fazendo-se necessária a utilização de

microfone e webcam, sendo que a audiência estará pré agendada e

realizar-se-á por meio do aplicativo de videoconferência Zoom,

autorizado pelo CNJ, devendo o interessado ingressar como

convidado, ativando seu áudio e vídeo.

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2pousoalegre

A plataforma utilizada é de fácil acesso, bastando apenas acessar o

link supra. Não há número de reunião ou senha.

Esclareço aos procuradores que o andamento das audiências pode

ser acompanhado em tempo real pelo aplicativo JTe. Para tanto, o

usuário deverá acessar o Google Play (Android) ou a App Store

(iOS), e instalar o aplicativo JTe (requer Android 4.4 ou superior e

iOS 8.0ou superior), havendo informações específicas sobre a

instalação no site do TRT3.

F i c a  d i s p o n i b i l i z a d o  o  e - m a i l  d a  V a r a ,  q u a l  s e j a :

vt2.pousoalegre@trt3.jus.br, para eventual necessidade na hora

da audiência.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

Intimem-se as partes pelos seus procuradores.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011443-37.2023.5.03.0129
AUTOR ILIANA RODRIGUES MARQUES

ADVOGADO DIEGO BALBINO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 128223/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILIANA RODRIGUES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e95e0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

LENIZE OLIVEIRA SCHMIDT

DESPACHO

Tratando-se de matéria de ordem pública, entendo necessária a

análise da competência em razão da matéria, no caso em apreço.

A reclamante ajuizou a presente ação, postulando adicional de

insalubridade, em razão dos contratos havidos entre ela e o

Município de Pouso Alegre, nos períodos de 09/06/14 a 21/07/17 e

de 28/02/18 a 01/04/19.

Ocorre que, antes do ajuizamento da presente ação, a autora já

havia ajuizado ação com os mesmos pedidos, junto à Justiça

Comum, que foi distribuída ao Juizado Especial Cível, sob o nº

5004157-70.2020.8.13.0525. Nesse processo, o Juízo reconheceu a

condição de empregada pública da reclamante, submetida ao

regime celetista e não a regime especial jurídico administrativo, e

houve por bem reconhecer a incompetência absoluta em razão da

matéria, com base nos artigos 109, I, e 114, I, da CF/88, decisão

mantida, após recurso inominado, por Turma Recursal do Grupo

Jurisdicional de Pouso Alegre. E, diante disso, a reclamante

interpôs Recurso Extraordinário 1.424.233 Minas Gerais, cujo

relator, Ministro Dias Tóffoli, negou seguimento ao recurso, por

entender que o acórdão estava em conformidade com a orientação

jurisprudencial do STF, firmada no sentido de competir a esta

Justiça Especializada conhecer e julgar ação proposta por servidor

público contratado pelo regime celetista. Houve o trânsito em

julgado em 24/05/23, conforme se infere da certidão juntada através

do Id. d7fe4f7.

Diante do exposto, a presente ação deve prosseguir junto a esta

Justiça Especializada.

Defesa recebida, conforme ata de audiência id 386be70.

Para apuração da alegada insalubridade no ambiente de trabalho

da reclamante, determino a realização de perícia, ficando deferido,

desde já, o acompanhamento da autora e seu procurador à

diligência, nomeando o perito Sr. Christiano Reis Vilela, que deverá

ser intimado para apresentar seu laudo em 20 dias, observando-se

que os honorários serão pagos oportunamente. 

Fica facultada a apresentação de quesitos e assistentes técnicos

pelas partes, no prazo preclusivo de 05 dias, ocasião em que

poderão informar os meios de contato com os peritos, inclusive

endereços eletrônicos dos respectivos procuradores.

Deverá o Sr. Perito informar às partes, por meio de seus

procuradores, com pelo menos 05 dias de antecedência, o dia e

hora para a realização da perícia.

As partes envolvidas deverão, por sua vez, informar seus

assistentes técnicos a data designada para a perícia.
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Designa-se audiência de instrução virtual telepresencial para o dia

03/06/2024 15:10 horas, devendo as partes comparecerem

remotamente para prestar depoimentos pessoais, sob pena de

confissão, apresentando suas testemunhas para depor

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, salvo

quanto àquelas testemunhas que, comprovadamente

convidadas, não comparecerem à audiência de instrução, nos

termos do artigo 825, parágrafo único c/c artigo 852-H,

parágrafo 3º da CLT.

Para a audiência, acessar o link abaixo, por meio de notebook,

smartphone ou desktop, fazendo-se necessária a utilização de

microfone e webcam, sendo que a audiência estará pré agendada e

realizar-se-á por meio do aplicativo de videoconferência Zoom,

devendo o interessado ingressar como convidado, ativando seu

áudio e vídeo.

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2pousoalegre

Esclareço aos procuradores que o andamento das audiências pode

ser acompanhado em tempo real pelo aplicativo JTe. Para tanto, o

usuário deverá acessar o Google Play (Android) ou a App Store

(iOS), e instalar o aplicativo JTe (requer Android 4.4 ou superior e

iOS 8.0ou superior), havendo informações específicas sobre a

instalação no site do TRT3.

F i c a  d i s p o n i b i l i z a d o  o  e - m a i l  d a  V a r a ,  q u a l  s e j a :

vt2.pousoalegre@trt3.jus.br, para eventual necessidade na hora

da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

Decorrido o prazo das partes, intime-se o perito.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010308-53.2024.5.03.0129
EMBARGANTE FELISBERTO ANTUNES DE FRANCA

NETO

ADVOGADO ANISLEY DELEFRATI RODRIGUES
DE OLIVEIRA(OAB: 293778/SP)

EMBARGADO INDUSTRIAS NARDINI S A

ADVOGADO FRANCIELE PIZOL(OAB: 282105/SP)

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)

EMBARGADO FELIPE HOVORUSKI

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 71551/MG)

ADVOGADO ISABELA FERNANDES
PEREIRA(OAB: 184265/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE HOVORUSKI

  - INDUSTRIAS NARDINI S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbd7579

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que registrei os procuradores do embargado, conforme

consta no processo principal. CERTIFICO que, nesta data, faço os

autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

PAULO SERGIO DA SILVA

DECISÃO

Os autores pretendem, em sede de tutela provisória de evidência

e/ou tutela de urgência, a suspensão da ordem de indisponibilidade

sobre o bem objeto dos embargos, bem como a suspensão dos atos

executórios face ao referido imóvel.

No caso, entendo que a matéria arguida merece a necessária

dilação probatória e o contraditório, razão pela qual, indefiro, por

ora, o pedido de antecipação de tutela, diante da ausência dos

requisitos dos arts. 300, do CPC, sem prejuízo de nova apreciação,

após instrução exauriente, registrando-se que o ajuizamento dos

embargos de terceiros suspende, automaticamente, os atos

executórios face ao bem constrito.

Intimem-se.

Certifique-se nos autos principais de nº 0010224-57.2021.5.03.0129

a interposição dos presentes Embargos de Terceiro.

Intime-se o embargado, por seus procuradores, para, no prazo de

15 dias (art. 679 do CPC), contestar os embargos, devendo,

também, apresentar procuração.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010308-53.2024.5.03.0129
EMBARGANTE FELISBERTO ANTUNES DE FRANCA

NETO

ADVOGADO ANISLEY DELEFRATI RODRIGUES
DE OLIVEIRA(OAB: 293778/SP)

EMBARGADO INDUSTRIAS NARDINI S A

ADVOGADO FRANCIELE PIZOL(OAB: 282105/SP)

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)

EMBARGADO FELIPE HOVORUSKI

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 71551/MG)

ADVOGADO ISABELA FERNANDES
PEREIRA(OAB: 184265/MG)
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ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELISBERTO ANTUNES DE FRANCA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbd7579

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que registrei os procuradores do embargado, conforme

consta no processo principal. CERTIFICO que, nesta data, faço os

autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

PAULO SERGIO DA SILVA

DECISÃO

Os autores pretendem, em sede de tutela provisória de evidência

e/ou tutela de urgência, a suspensão da ordem de indisponibilidade

sobre o bem objeto dos embargos, bem como a suspensão dos atos

executórios face ao referido imóvel.

No caso, entendo que a matéria arguida merece a necessária

dilação probatória e o contraditório, razão pela qual, indefiro, por

ora, o pedido de antecipação de tutela, diante da ausência dos

requisitos dos arts. 300, do CPC, sem prejuízo de nova apreciação,

após instrução exauriente, registrando-se que o ajuizamento dos

embargos de terceiros suspende, automaticamente, os atos

executórios face ao bem constrito.

Intimem-se.

Certifique-se nos autos principais de nº 0010224-57.2021.5.03.0129

a interposição dos presentes Embargos de Terceiro.

Intime-se o embargado, por seus procuradores, para, no prazo de

15 dias (art. 679 do CPC), contestar os embargos, devendo,

também, apresentar procuração.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011287-49.2023.5.03.0129
AUTOR DANIEL DE SOUZA REGO

ADVOGADO ELIABE AUGUSTO PEREIRA(OAB:
268040/SP)

RÉU FAGOR EDERLAN BRASILEIRA
AUTO-PECAS LTDA.

ADVOGADO TATIANE ROMIM DE SOUSA(OAB:
106403/MG)

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGOR EDERLAN BRASILEIRA AUTO-PECAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eb1909

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

RODRIGO MARTINS MASCARO

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos prestados

pelos peritos técnico e médico e aguarde-se a audiência de

instrução, momento em que as partes terão oportunidade de fazer

prova oral de suas alegações.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011287-49.2023.5.03.0129
AUTOR DANIEL DE SOUZA REGO

ADVOGADO ELIABE AUGUSTO PEREIRA(OAB:
268040/SP)

RÉU FAGOR EDERLAN BRASILEIRA
AUTO-PECAS LTDA.

ADVOGADO TATIANE ROMIM DE SOUSA(OAB:
106403/MG)

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE SOUZA REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eb1909

proferido nos autos.

CERTIDÃO
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CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

RODRIGO MARTINS MASCARO

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos prestados

pelos peritos técnico e médico e aguarde-se a audiência de

instrução, momento em que as partes terão oportunidade de fazer

prova oral de suas alegações.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011247-67.2023.5.03.0129
AUTOR MARCELO FRANCA POLVORA

ADVOGADO ANA CRISTINA CATELLI
MENDES(OAB: 238380/SP)

ADVOGADO ITAMAR LIBERATO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 156185/MG)

RÉU ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0413d35

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

ROBERTO MEIRELES MASCARO

DESPACHO

Com o depósito judicial existente (ID 9d4aea5), quitem-se as custas

processuais, honorários sucumbenciais e crédito do reclamante,

conforme planilha id d9f66ea, observando-se os dados bancários

informados.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, comprovar o

recolhimento previdenciário devido, na forma da decisão proferida

sob id 941fe8a, sob pena de execução dos valores.

Expeça-se o alvará eletrônico por meio do sistema SISCONDJ,

nos termos do Provimento Conjunto GP/GCR N. 01/2019, utilizando

a(s) conta(s) judicial(is) nº 600117047349 - BANCO DO BRASIL,

para pagamento das parcelas abaixo discriminadas, com juros e

correção monetária desde a data do depósito:

custas, por meio de GRU, código 18740-2-STN, Unidade Gestora

080008, CNPJ Nº 04.416.849/0001-00, no valor de R$64,52;

•

honorários advocatícios sucumbenciais ao procurador do

reclamante, Dr.(a) ANA CRISTINA CATELLI MENDES, OAB:

238380 ITAMAR LIBERATO DOS SANTOS JUNIOR, OAB:

0156185 LORRAYNE SOARES DA SILVA, por meio de

transferência para Banco Bradesco, Agencia 0915-6, Conta

Corrente nº 30496-4, Favorecida Ana Cristina Catelli Mendes,

CPF 052.688.826-19, o valor de R$333,64;

•

Após os pagamentos supra, liberar o saldo remanescente ao

reclamante MARCELO FRANCA POLVORA, CPF: 282.772.988

-11 e/ou a um dos seus procuradores, Dr.(a) ANA CRISTINA

CATELLI MENDES, OAB: 238380

ITAMAR LIBERATO DOS SANTOS JUNIOR, OAB: 0156185

LORRAYNE SOARES DA SILVA, por meio de transferência para

Banco Bradesco, Agencia 0915-6, Conta Corrente nº 30496-4,

Favorecida Ana Cristina Catelli Mendes, CPF 052.688.826-19;

•

Após a comprovação, registre-se o lançamento dos valores no

sistema informatizado, para fins de estatística, e intime-se o

reclamante para ciência da transferência.

Aguarde-se o decurso do prazo para a reclamada comprovar o

recolhimento previdenciário.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011247-67.2023.5.03.0129
AUTOR MARCELO FRANCA POLVORA

ADVOGADO ANA CRISTINA CATELLI
MENDES(OAB: 238380/SP)

ADVOGADO ITAMAR LIBERATO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 156185/MG)

RÉU ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCA POLVORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0413d35

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ROBERTO MEIRELES MASCARO

DESPACHO

Com o depósito judicial existente (ID 9d4aea5), quitem-se as custas

processuais, honorários sucumbenciais e crédito do reclamante,

conforme planilha id d9f66ea, observando-se os dados bancários

informados.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, comprovar o

recolhimento previdenciário devido, na forma da decisão proferida

sob id 941fe8a, sob pena de execução dos valores.

Expeça-se o alvará eletrônico por meio do sistema SISCONDJ,

nos termos do Provimento Conjunto GP/GCR N. 01/2019, utilizando

a(s) conta(s) judicial(is) nº 600117047349 - BANCO DO BRASIL,

para pagamento das parcelas abaixo discriminadas, com juros e

correção monetária desde a data do depósito:

custas, por meio de GRU, código 18740-2-STN, Unidade Gestora

080008, CNPJ Nº 04.416.849/0001-00, no valor de R$64,52;

•

honorários advocatícios sucumbenciais ao procurador do

reclamante, Dr.(a) ANA CRISTINA CATELLI MENDES, OAB:

238380 ITAMAR LIBERATO DOS SANTOS JUNIOR, OAB:

0156185 LORRAYNE SOARES DA SILVA, por meio de

transferência para Banco Bradesco, Agencia 0915-6, Conta

Corrente nº 30496-4, Favorecida Ana Cristina Catelli Mendes,

CPF 052.688.826-19, o valor de R$333,64;

•

Após os pagamentos supra, liberar o saldo remanescente ao

reclamante MARCELO FRANCA POLVORA, CPF: 282.772.988

-11 e/ou a um dos seus procuradores, Dr.(a) ANA CRISTINA

CATELLI MENDES, OAB: 238380

ITAMAR LIBERATO DOS SANTOS JUNIOR, OAB: 0156185

LORRAYNE SOARES DA SILVA, por meio de transferência para

Banco Bradesco, Agencia 0915-6, Conta Corrente nº 30496-4,

Favorecida Ana Cristina Catelli Mendes, CPF 052.688.826-19;

•

Após a comprovação, registre-se o lançamento dos valores no

sistema informatizado, para fins de estatística, e intime-se o

reclamante para ciência da transferência.

Aguarde-se o decurso do prazo para a reclamada comprovar o

recolhimento previdenciário.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010168-19.2024.5.03.0129
AUTOR JOEL GUILHERME CABRAL

ADVOGADO ANA PAULA ARAGAO DOS
SANTOS(OAB: 25761/ES)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
TRENTIN(OAB: 25798/ES)

RÉU HM ENGENHARIA E CONSTRUCOES
S.A.

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

RÉU HJE CONSTRUCAO E INSTALACOES
LTDA

RÉU HM 51 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

RÉU EMCCAMP INCORPORACAO SC 12
SPE LTDA.

ADVOGADO JOAO PEDRO VITRAL SOARES(OAB:
213171/MG)

PERITO ODIRLEI LOPES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMCCAMP INCORPORACAO SC 12 SPE LTDA.

  - HM 51 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

  - HM ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1393e0

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

RODRIGO MARTINS MASCARO

DESPACHO/OFÍCIO

Considerando que a reclamada HJE CONSTRUÇÃO E

INSTALAÇÕES não possui procurador habilitado nos autos, oficie-

se ao MM. Juízo Deprecante, solicitando que a referida reclamada

seja intimada para ciência e manifestação sobre o laudo pericial.

Considerando os princípios da economia e celeridade processuais,

basilares do Processo do Trabalho, cópia deste despacho,

juntamente com o laudo pericial id f8159ab, devidamente assinado

digitalmente, deverá ser encaminhada àquele órgão, via malote

digital, servindo como o competente ofício.

Aguarde-se a resposta do Juízo Deprecante pelo prazo de 20 dias.

Intimem-se as demais partes para ciência e manifestação sobre o

laudo pericial, no prazo de 10 dias.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010168-19.2024.5.03.0129
AUTOR JOEL GUILHERME CABRAL

ADVOGADO ANA PAULA ARAGAO DOS
SANTOS(OAB: 25761/ES)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
TRENTIN(OAB: 25798/ES)

RÉU HM ENGENHARIA E CONSTRUCOES
S.A.
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ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

RÉU HJE CONSTRUCAO E INSTALACOES
LTDA

RÉU HM 51 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

RÉU EMCCAMP INCORPORACAO SC 12
SPE LTDA.

ADVOGADO JOAO PEDRO VITRAL SOARES(OAB:
213171/MG)

PERITO ODIRLEI LOPES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL GUILHERME CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1393e0

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

RODRIGO MARTINS MASCARO

DESPACHO/OFÍCIO

Considerando que a reclamada HJE CONSTRUÇÃO E

INSTALAÇÕES não possui procurador habilitado nos autos, oficie-

se ao MM. Juízo Deprecante, solicitando que a referida reclamada

seja intimada para ciência e manifestação sobre o laudo pericial.

Considerando os princípios da economia e celeridade processuais,

basilares do Processo do Trabalho, cópia deste despacho,

juntamente com o laudo pericial id f8159ab, devidamente assinado

digitalmente, deverá ser encaminhada àquele órgão, via malote

digital, servindo como o competente ofício.

Aguarde-se a resposta do Juízo Deprecante pelo prazo de 20 dias.

Intimem-se as demais partes para ciência e manifestação sobre o

laudo pericial, no prazo de 10 dias.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010344-32.2023.5.03.0129
AUTOR ALLYSON RODOLFO DO PRADO

FERREIRA

ADVOGADO VALDELI DO NASCIMENTO(OAB:
102531/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU MGUARD LIMPEZA E
CONSERVACAO E PORTARIA LTDA

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

RÉU MINASGUARDA SEGURANCA
ELETRONICA E MONITORAMENTO
LTDA - ME

RÉU MINASGUARDA ADMINISTRACAO
DE RECURSOS DE SEGURANCA
LTDA

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

PERITO KLEBER DA SILVA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

  - FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a51e583

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

ROBERTO MEIRELES MASCARO

DESPACHO

Concluída a perícia contábil, ficam arbitrados os honorários periciais

no valor de R$1.800,00, a cargo da reclamada.

O reclamante já manifestou concordância com o laudo pericial (ID

cd18617).

Intimem-se as reclamadas para, no prazo de 8 dias, caso tenham

interesse, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do parágrafo 2o, art. 879/CLT, e, consequentemente,

homologação dos cálculos elaborados pelo expert.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010569-86.2022.5.03.0129
AUTOR JEFFERSON MELO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
AMARAL(OAB: 142383/MG)

RÉU KARILA ALINE DA LUZ RODRIGUES
08600318963

ADVOGADO LUCIANA MEDEIROS
LAMBERT(OAB: 104415/MG)

RÉU KARILA ALINE DA LUZ RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA MEDEIROS
LAMBERT(OAB: 104415/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON MELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41e6b87

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

PAULO SERGIO DA SILVA

SENTENÇA / ALVARÁ

Julga-se extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC, por

satisfeitas as obrigações.

Intimem-se as partes.

Deixa-se de intimar a União Federal, tendo em vista os termos da

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023,

considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas é inferior ao teto nela estabelecido.

AUTORIZO a Caixa Econômica Federal a pagar, utilizando as

contas judiciais de nº0147.042.04825257-9, 0147.042.04825258-7,

0147.042.04825259-5 e 0147.042.04825633-7:

INSS, GPS, código 2909,  competência 03/2024, CNPJ

34.141.711/0001-06 no valor de R$303,61

•

custas, por meio de GRU, código 18740-2-STN, Unidade Gestora

080008, CNPJ/CPF Nº 34.141.711/0001-06 no valor do SALDO

REMANESCENTE.

•

O presente despacho possui efeito de ALVARÁ JUDICIAL e deverá

ser cumprido pela instituição financeira independentemente de

assinatura física no documento.

DEVERÁa INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, noprazo de 10 dias,

comprovar a(s) transferência(s) e o(s) recolhimento(s) supra.

Após a comprovação, registre-se o lançamento dos valores no

sistema informatizado, para fins de estatística, providenciem-se as

pesquisas determinadas na Resolução Conjunta GP/GCR N.

136/2020 e arquivem-se os autos.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010569-86.2022.5.03.0129
AUTOR JEFFERSON MELO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
AMARAL(OAB: 142383/MG)

RÉU KARILA ALINE DA LUZ RODRIGUES
08600318963

ADVOGADO LUCIANA MEDEIROS
LAMBERT(OAB: 104415/MG)

RÉU KARILA ALINE DA LUZ RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA MEDEIROS
LAMBERT(OAB: 104415/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARILA ALINE DA LUZ RODRIGUES

  - KARILA ALINE DA LUZ RODRIGUES 08600318963

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41e6b87

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

PAULO SERGIO DA SILVA

SENTENÇA / ALVARÁ

Julga-se extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC, por

satisfeitas as obrigações.

Intimem-se as partes.

Deixa-se de intimar a União Federal, tendo em vista os termos da

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023,

considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas é inferior ao teto nela estabelecido.

AUTORIZO a Caixa Econômica Federal a pagar, utilizando as

contas judiciais de nº0147.042.04825257-9, 0147.042.04825258-7,

0147.042.04825259-5 e 0147.042.04825633-7:

INSS, GPS, código 2909,  competência 03/2024, CNPJ

34.141.711/0001-06 no valor de R$303,61

•

custas, por meio de GRU, código 18740-2-STN, Unidade Gestora

080008, CNPJ/CPF Nº 34.141.711/0001-06 no valor do SALDO

REMANESCENTE.

•
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O presente despacho possui efeito de ALVARÁ JUDICIAL e deverá

ser cumprido pela instituição financeira independentemente de

assinatura física no documento.

DEVERÁa INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, noprazo de 10 dias,

comprovar a(s) transferência(s) e o(s) recolhimento(s) supra.

Após a comprovação, registre-se o lançamento dos valores no

sistema informatizado, para fins de estatística, providenciem-se as

pesquisas determinadas na Resolução Conjunta GP/GCR N.

136/2020 e arquivem-se os autos.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011322-19.2017.5.03.0129
AUTOR FABIO ROCHA SILVEIRA

ADVOGADO WILLIAN SILVA DA CUNHA(OAB:
98830/MG)

RÉU COMPANHIA PROVIDENCIA
INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO MARIANA ROBERTA QUARESMA DA
FONSECA(OAB: 134356/MG)

ADVOGADO MARINA SANTOS PEREZ(OAB:
150378/MG)

PERITO GISELE CRISTINE DE ALMEIDA
MONTENEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ROCHA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 898448c

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 15 de março de 2024

GILDELEIA CLEIDE SOARES GOMES

SENTENÇA / ALVARÁ

Com o saldo dos depósitos existente nos dados financeiros, pague-

se o valor existente nos autos, conforme planilha id 197d7db,

observando-se os dados bancários de id e2eabe5 (reclamante) e id

5cc8e7a (perita).

AUTORIZO a Caixa Econômica Federal a pagar, utilizando a conta

judicial de nº 0147.042.04822065-0 e 0147.042.04825481-4, com

juros e correção monetária desde a data do depósito:

INSS, GPS, código 2909,  competência 03/2024, CNPJ:

76.500.180/0001-32, no valor de R$16.463,74;

•

custas, por meio de GRU, código 18740-2-STN, Unidade Gestora

080008, CNPJ: 76.500.180/0001-32, no valor de R$44,26;

•

imposto de renda, por meio de Darf, código 1889, CPF:

794.369.516-04 , base de cálculo R$39.988,36, 14 meses, no

valor de R$995,84;

•

transferir a perita Gisele Cristine de Almeida Montenegro, CPF

753.784.859-91, conta 25.771-0, agência 2887-8 do Banco do

Brasil (001), valor de R$1.816,06;

•

transferir ao perito MARCIO SIQUEIRA, CPF: 523.569.576-34,

para o Banco: CEF – 104, Agencia: 3043, C/C: 001-00002816-0,

o valor de R$908,33;

•

Ao(à) reclamante  FABIO ROCHA SILVEIRA, CPF: 794.369.516-

04 e/ou a um dos seus procuradores, Dr.(a) William Cunha,

registrado(a) civilmente como WILLIAN SILVA DA CUNHA, OAB:

98830, por meio de transferência para o Banco: NU

PAGAMANTOS S.A. (0260), AGÊNCIA 0001, C/C 75434831-2,

T i t u l a r :  W I L L I A M  C U N H A  A S S E S S O R I A ,  C N P J

33.394.301/0001-04, o valor do saldo remanescente.

•

O presente despacho possui efeito de ALVARÁ JUDICIAL e deverá

ser cumprido pela instituição financeira independentemente de

assinatura física no documento.

DEVERÁa INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, noprazo de 10 dias,

comprovar a(s) transferência(s) e o(s) recolhimento(s) supra.

Após a comprovação, registre-se o lançamento dos valores no

sistema informatizado, para fins de estatística, e intimem-se os

beneficiários para ciência do pagamento

Julga-se extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC, por

satisfeitas as obrigações.

Intimem-se as partes.

Deixa-se de intimar a União Federal, tendo em vista os termos da

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023,

considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas é inferior ao teto nela estabelecido.

Após o decurso do prazo legal, providenciem-se as pesquisas

determinadas na Resolução Conjunta GP/GCR N. 136/2020 e

arquivem-se os autos.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATSum-0011322-19.2017.5.03.0129
AUTOR FABIO ROCHA SILVEIRA

ADVOGADO WILLIAN SILVA DA CUNHA(OAB:
98830/MG)

RÉU COMPANHIA PROVIDENCIA
INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO MARIANA ROBERTA QUARESMA DA
FONSECA(OAB: 134356/MG)

ADVOGADO MARINA SANTOS PEREZ(OAB:
150378/MG)

PERITO GISELE CRISTINE DE ALMEIDA
MONTENEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 898448c

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 15 de março de 2024

GILDELEIA CLEIDE SOARES GOMES

SENTENÇA / ALVARÁ

Com o saldo dos depósitos existente nos dados financeiros, pague-

se o valor existente nos autos, conforme planilha id 197d7db,

observando-se os dados bancários de id e2eabe5 (reclamante) e id

5cc8e7a (perita).

AUTORIZO a Caixa Econômica Federal a pagar, utilizando a conta

judicial de nº 0147.042.04822065-0 e 0147.042.04825481-4, com

juros e correção monetária desde a data do depósito:

INSS, GPS, código 2909,  competência 03/2024, CNPJ:

76.500.180/0001-32, no valor de R$16.463,74;

•

custas, por meio de GRU, código 18740-2-STN, Unidade Gestora

080008, CNPJ: 76.500.180/0001-32, no valor de R$44,26;

•

imposto de renda, por meio de Darf, código 1889, CPF:

794.369.516-04 , base de cálculo R$39.988,36, 14 meses, no

valor de R$995,84;

•

transferir a perita Gisele Cristine de Almeida Montenegro, CPF

753.784.859-91, conta 25.771-0, agência 2887-8 do Banco do

Brasil (001), valor de R$1.816,06;

•

transferir ao perito MARCIO SIQUEIRA, CPF: 523.569.576-34,

para o Banco: CEF – 104, Agencia: 3043, C/C: 001-00002816-0,

o valor de R$908,33;

•

Ao(à) reclamante  FABIO ROCHA SILVEIRA, CPF: 794.369.516-

04 e/ou a um dos seus procuradores, Dr.(a) William Cunha,

registrado(a) civilmente como WILLIAN SILVA DA CUNHA, OAB:

98830, por meio de transferência para o Banco: NU

PAGAMANTOS S.A. (0260), AGÊNCIA 0001, C/C 75434831-2,

T i t u l a r :  W I L L I A M  C U N H A  A S S E S S O R I A ,  C N P J

33.394.301/0001-04, o valor do saldo remanescente.

•

O presente despacho possui efeito de ALVARÁ JUDICIAL e deverá

ser cumprido pela instituição financeira independentemente de

assinatura física no documento.

DEVERÁa INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, noprazo de 10 dias,

comprovar a(s) transferência(s) e o(s) recolhimento(s) supra.

Após a comprovação, registre-se o lançamento dos valores no

sistema informatizado, para fins de estatística, e intimem-se os

beneficiários para ciência do pagamento

Julga-se extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC, por

satisfeitas as obrigações.

Intimem-se as partes.

Deixa-se de intimar a União Federal, tendo em vista os termos da

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023,

considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas é inferior ao teto nela estabelecido.

Após o decurso do prazo legal, providenciem-se as pesquisas

determinadas na Resolução Conjunta GP/GCR N. 136/2020 e

arquivem-se os autos.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010140-51.2024.5.03.0129
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE POUSO ALEGRE E
REGIA

ADVOGADO SEBASTIAO CAMILO DE
CARVALHO(OAB: 141391/MG)

ADVOGADO DEMETRIOS SALES MURTA(OAB:
81164/MG)

ADVOGADO SAMANTHA FERNANDES DO
COUTO(OAB: 167163/MG)

ADVOGADO SILVIO PEDRO RODRIGUES(OAB:
73915/MG)

ADVOGADO WILLIAN DO PRADO CANDIDO(OAB:
192784/MG)

RÉU SILVA & PEGAS CENTRO
AUTOMOTIVO LTDA

ADVOGADO ANDRE DONATO DO PRADO(OAB:
113604/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA & PEGAS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f05196e

proferida nos autos.

PROCESSO nº 10140/2024-129

S E N T E N Ç A

Dispensado o relatório, por se tratar de demanda submetida ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do artigo 852 I CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

- Da inépcia da inicial

A inicial trabalhista não pode ser tratada com o mesmo rigor que no

Processo Civil, dada a redação menos exigente do artigo 840 da

CLT e a informalidade que deve imperar nesta Especializada que

admite até o jus postulandi das partes. Assim, ainda que seja

confusa a petição inicial, se não se enquadrar em nenhuma

hipótese do artigo 330 do CPC, bem como possibilitar a defesa de

mérito do réu, não há que se falar em inépcia de qualquer pedido

nela formulado.

No caso dos autos, verifica-se que os pedidos formulados na inicial

não são ineptos, pois não se enquadram em qualquer das hipóteses

previstas no artigo 330 CPC, mormente quando possibilitaram, no

mérito, a ampla defesa da reclamada, a qual demonstrou bem

entendê-los.

Esclareço que a norma legal (art. 840 § 1º CLT) não determina a

apresentação de planilha de cálculo dos pedidos realizados, mas

apenas indicação dos valores, o que foi devidamente observado.

Ressalta-se que é faculdade do reclamante a atribuição aos pedidos

de valores aproximados, sendo que a exata conta, acaso existente

condenação, deverá ser limitada em momento oportuno, quando da

liquidação da sentença.

Portanto, rejeita-se a preliminar de inépcia.

- Da prescrição bienal

Trata-se de ação coletiva ajuizada pelo sindicato representante dos

empregados e ex empregados da ré, onde postula direitos

individuais dos seus substituídos processuais, aplicando-se aos

substituídos, portanto, os prazos prescricionais previstos no art. 7°,

inciso XXIX, da CF/88.

Tendo sido a ação proposta em 08/02/2024, estão prescritos

eventuais direitos dos substituídos, cujo contrato de trabalho tenha

findado até 08/02/2022, nos termos dos artigos 7º XXIX da CF e 11

da CLT, motivo pelo qual quanto a eles extingue-se o processo com

resolução do mérito, desde logo, com base no artigo 487 II do

NCPC.

- Da prescrição quinquenal

A suspensão do prazo prescricional previsto na Lei 14.010/2020,

que dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das

relações jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da

pandemia do coronavírus (Covid-19), publicada em 12/06/2020,

prevê, em seu artigo 3º, a suspensão dos prazos prescricionais a

partir de sua entrada em vigor até 30 de outubro de 2020.

O ajuizamento da ação ocorreu em 08/02/2024, e entre 12/06/2020

e 30/10/2020 os prazos prescricionais, sejam bienais ou

quinquenais, estavam suspensos.

Assim, há de se acolher a prescrição das parcelas anteriores a

21/10/2018, considerando-se o período de suspensão da prescrição

entre 12/06/2020 e 30/10/2020, por (141) dias.

Pelo exposto, estão prescritos eventuais direitos referentes ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11186
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

período anterior a 21/10/2018, nos termos dos artigos 7º XXIX da

CF e 11 da CLT, motivo pelo qual quanto a eles extingue-se o

processo com resolução do mérito, desde logo, com base no artigo

487 II do NCPC.

- Do descumprimento da cláusula normativa relativa à

contratação de plano odontológico

Alega o sindicato autor que a ré descumpriu a cláusula

convencional 33ª da CCT de 2018, a cláusula 35ª da CCT de 2019,

e a cláusula 34ª das CCT’s de 2020, 2021, 2022 e 2023 celebradas

com o representante da empresa, Sindicato do Comércio do Vale do

Sapucaí - SINDIVALE, pois deixou de contratar, em favor de seus

empregados, o plano odontológico. Pugna pelo pagamento das

respectivas multas normativas.

Já a ré argumenta que, no período imprescrito, manteve apenas

seis colaboradores. Afirma que não tinha conhecimento de que

necessitava contratar plano odontológico para seus empregados, e

que não recebeu notificação do sindicato a respeito. Explica ter

tomado conhecimento após ser notificada em ação trabalhista no

final do ano passado, e que, a partir de então, providenciou a

contratação do plano odontológico para seus atuais colaboradores.

Alega, ainda, que as normas coletivas não mais vigentes não

podem ser invocadas para impor aplicação de penalidade. Pretende

que eventual aplicação de multa deve ser limitada ao valor da

obrigação principal, termos do art. 412 do CC e OJ 54 da SBDI-1 do

TST.

A cláusula 33ª da CCT de 2018 (f. 64), com redação semelhante a

cláusula 35ª da CCT de 2019 (f. 92), está redigida nos seguintes

termos:

"CLÁUSULA 33ª - PLANO ODONTOLÓGICO - As empresas

abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho concederão o

benefício de plano odontológico para todos os seus empregados,

cujo custeio se dará integralmente por parte do empregador, com

mensalidade por empregado no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco

reais), que garantirá a cobertura do Rol de Procedimentos aplicável

aos planos odontológicos, divulgado pela Agência Nacional de

Saúde Suplementar – ANS.

Parágrafo 1º - O Plano Odontológico da presente cláusula tem que

ser, obrigatoriamente, registrado na Agência Nacional de Saúde

(ANS) - CRO e obter Índice de Desempenho da Saúde Suplementar

- IDSS, divulgado anualmente pela Agência Nacional de Saúde

Suplementar-ANS, não inferior a 0,85 no último exercício divulgado

pela referida Agência;

Parágrafo 2º - O referido Plano Odontológico previsto na presente

cláusula não será concedido para os empregados com contrato de

experiência, contrato de trabalho intermitente ou qualquer outra

modalidade de contrato de trabalho por prazo determinado.

Parágrafo 3º - A presente cláusula obriga o empregador somente

após 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura da presente

Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo 4º - O empregador deverá proceder exclusivamente com

a contratação de empresas fornecedoras de plano odontológico que

estejam cadastradas e autorizadas conjuntamente pelas entidades

sindicais convenentes.

Parágrafo 5º - Este benefício obedecerá às normas da Lei 9.656/98

e da Resolução da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS

que rege sobre o tema." (destaquei)

Já a cláusula 34ª da CCT de 2020 (f.126), com redação semelhante

na cláusula 34ª da CCT de 2021 (f. 164), na cláusula 36ª da CCT de

2022 (f. 199) e na cláusula 32ª da CCT de 2023 (f. 225), está

redigida nos seguintes termos:

“CLÁUSULA 35ª - PLANO ODONTOLÓGICO - As empresas

abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho concederão o

benefício de plano odontológico para todos os seus empregados,

cujo custeio se dará integralmente por parte do empregador, com

mensalidade por empregado no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco

reais), que garantirá a cobertura do Rol de Procedimentos aplicável

aos planos odontológicos, divulgado pela Agência Nacional de

Saúde Suplementar – ANS. (…).”
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De acordo com o disposto no inciso III do parágrafo único do artigo

81 do Código de Defesa do Consumidor, aplicado por analogia, os

direitos individuais homogêneos são aqueles que derivam de uma

origem comum, ou seja, de uma mesma situação fática, atingindo

um grupo de trabalhadores.

O suposto direito dos trabalhadores ao plano odontológico previsto

na Convenção Coletiva da categoria deriva unicamente da

existência de relação de emprego com a ré, havendo, pois, uma

única situação fática que atinge um grupo de empregados.

Embora existam por vezes algumas especificidades, a configuração

de um direito individual homogêneo não exige absoluta identidade

de todos os pormenores que gravitam sobre o tema, sendo

suficiente que a pretensão esteja abarcada em uma mesma

situação fática base.

No caso, é incontroversa a existência e a validade das cláusulas

convencionais prevendo a concessão, por parte da empresa, de

plano odontológico para todos os empregados, bem como que a ré

não disponibilizou esse benefício aos seus empregados, nos

períodos vindicados. Ressalta-se que a tese da defesa de que não

foi notificada carece de respaldo legal, mormente considerando que

os instrumentos normativos são públicos e devidamente registrados

no Ministério do Trabalho e Emprego.

A norma coletiva estabelece como direito do empregado

representado a ter o benefício do plano odontológico às expensas

do empregador. Exige apenas que as empresas de plano

odontológico sejam cadastradas e autorizadas pelas entidades

sindicais convenentes, não impondo qualquer exigência de filiação

sindical ao empregador.

A não concessão de plano odontológico sujeita a empresa infratora

à multa convencional por mês de descumprimento e por

empregado, no importe de R$ 300,00, na vigência da CCT de 2019

(cláusula 36ª – f. 93), e no importe de R$ 100,00 na vigência das

CCT’s de 2018 (cláusula 34ª – f. 64), de 2020 (cláusula 36ª – f.

129), de 2021 (cláusula 36ª – f. 167), de 2022 (cláusula 38ª – f.

201), e de 2023 (cláusula 33ª – f. 227) devendo o valor ser revertido

em partes iguais entre empregado e entidade laboral. Nota-se que o

sindicato autor não pugna pelo cumprimento da cláusula normativa

referente ao plano odontológico. Requer apenas que a ré pague a

sua cota parte da multa normativa pelo já descumprimento da

referida cláusula.

Ressalta-se que, muito embora nas normas coletivas de 2020,

2021, 2022 e 2023, não haja prazo estipulado para o início do

cumprimento da obrigação de fazer, conforme há nas normas

anteriores, presume-se que seja a partir da data da assinatura dos

referidos instrumentos, razão pela qual, desde logo, fixo o termo

inicial do descumprimento da cláusula 34ª da CCT de 2020 em

16/03/2020, da cláusula 34ª da CCT de 2021 em 26/01/2021, da

cláusula 36ª da CCT de 2022 em 11/04/2022, e da cláusula 32ª da

CCT de 2023 em 23/05/2023.

Bem analisada a questão, a multa normativa trata-se de cláusula

penal, devendo ser aplicada a limitação prevista no art. 412 do

Código Civil, nos moldes da OJ 54 da SDI-1 do TST, conforme

requerido na defesa. Desta forma, inaplicáveis são os valores

estipulados nas cláusulas 34ª da CCT de 2018, 36ª das CCT’s de

2020 e 2021, 38ª da CCT de 2022, e na cláusula 38ª da CCT de

2023,  no importe de R$ 100,00 mensais por  mês de

descumprimento e por empregado, bem como o valor de R$ 300,00

previsto na cláusula 36ª da CCT de 2019, já que a empresa deveria

pagar o valor de R$ 25,00 a título de mensalidade do plano

odontológico, devendo a penalidade ser limitada a tal valor.

Pelo exposto, descumpridas as cláusulas normativas 33ª da CCT de

2018, 35ª da CCT de 2019, 34ª da CCT’s de 2020 e 2021, 36ª da

CCT de 2022 e 32ª da CCT de 2023, procede o pedido de

pagamento da multa normativa arbitrada em R$ 25,00 por mês de

descumprimento e por empregado da ré, observando-se as

prescrições declaradas, e o início do período de vigência das

normas, omissas, arbitrado a partir da data da assinatura dos

referidos instrumentos, conforme se apurar pela documentação

constante dos autos, RAIS, desde que o empregado não estivesse

em período de experiência, ou contratado por contrato intermitente

ou a prazo determinado, na forma do parágrafo segundo da mesma

cláusula, revertendo-se 50% do valor da multa para o sindicato

autor. A comprovação da situação excludente deverá ser feita pela

ré, por ocasião da liquidação de sentença.
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Por fim, deverá a ré juntar o Caged para comprovar a quantidade de

colaboradores nos anos de 2022 e 2023, sob pena de arbitramento

de multa em caso de não cumprimento.

Ainda, registra-se, a fim de se evitar alegação de omissão no

julgado, que, no caso, não houve violação à previsão contida no §3º

do art. 614 da CLT, mas tão somente a execução de multa por

descumprimento de cláusulas à época da vigência de cada norma,

observando-se a prescrição.

- Dos juros e da correção monetária

A correção monetária deve ser aplicada com índice do primeiro dia

útil do mês subsequente ao da prestação de serviços, na forma da

Súmula 381 do C. TST (antiga Orientação Jurisprudencial 124 da

SDI), até a data do efetivo pagamento, observando-se a aplicação

do IPCA-E na fase pré-judicial, e da taxa SELIC, a partir do

ajuizamento da ação, já englobados os juros e a correção

monetária, nos termos do art. 406 do Código Civil, tudo nos moldes

da recente decisão conjunta proferida pelo STF na ADC 58,

incluindo ADC 59, publicada em 12/02/21, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção dos

créditos trabalhistas, bem como com fulcro na decisão dos

Embargos Declaratórios publicado em 09/12/21, que reconheceu a

existência de erro material para estabelecer a aplicação da taxa

Selic a partir da distribuição da ação, e não da citação conforme

havia constado no acórdão.

- Dos recolhimentos previdenciários e fiscais

As parcelas deferidas a título de multa normativa possuem natureza

indenizatória, de modo a não incidir a obrigação de recolhimento

previdenciário e fiscal.

- Dos honorários sucumbenciais

A propositura da presente ação em 08/02/2024 deu-se após a data

de vigência da Lei 13467/17, em 11/11/17, razão pela qual já são

aplicáveis à hipótese vertente as novas regras a respeito dos

honorários advocatícios.

E com efeito, a Reforma Trabalhista instituiu as regras da

sucumbência na Justiça do Trabalho, fazendo cair por terra todo o

regramento anterior previsto no artigo 14 da Lei 5584/70, quando

somente eram devidos os honorários advocatícios quando a parte

estivesse assistida por seu Sindicato, e fosse beneficiária da Justiça

Gratuita, provando receber menos que o dobro do salário mínimo,

ou recebendo mais, não tivesse condições de arcar com despesas

do processo sem prejuízo próprio ou da família, matéria que era

sedimentada nas Súmulas 219 e 329 TST.

Pelas novas regras, na forma do novo artigo 791-A CLT, são

devidos os honorários de sucumbência, inclusive de forma recíproca

no caso de procedência parcial dos pedidos, no importe de 5% a

15% sobre o valor da liquidação ou da causa, dependendo do

resultado da demanda.

Assim, mesmo o beneficiário da Justiça Gratuita, quando vencido,

total ou parcialmente, sujeita-se a arcar com os honorários

advocatícios da parte contrária, podendo utilizar seus créditos

obtidos no mesmo ou em outro processo, ainda que as suas

obrigações possam ficar sob condição suspensiva de exigibilidade,

na forma do artigo 791-A parágrafo 4º CLT.

Portanto, diante do exposto, considerando a procedência da

demanda, devidos pela ré os honorários de sucumbência ao

Sindicato autor, no importe ora arbitrado de 10% sobre o valor

líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença.

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, DECIDO rejeitar a preliminar; acolher a prescrição

bienal de eventuais direitos dos substituídos, cujo contrato de

trabalho tenha findado até 08/02/2022, e a prescrição quinquenal de

eventuais direitos referentes ao período anterior a 21/10/2018, nos

termos dos artigos 7º XXIX da CF e 11 da CLT, motivo pelo qual

quanto a eles extingue-se o processo com resolução do mérito,

desde logo, com base no artigo 487 II do NCPC; e no mérito, julgar
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os pedidos formulados por SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE POUSO ALEGRE E  REGIÃO como

PROCEDENTES EM PARTE para condenar a ré SILVA & PEGAS

CENTRO AUTOMOTIVO LTDA a pagar:

-  mul ta normat iva arbi t rada em R$ 25,00 por mês de

descumprimento e por empregado da ré, observando-se as

prescrições declaradas, e o início do período de vigência das

normas omissas, arbitrado a partir da data da assinatura dos

referidos instrumentos, conforme se apurar pela documentação

constante dos autos, RAIS, desde que o empregado não estivesse

em período de experiência, ou contratado por contrato intermitente

ou a prazo determinado, na forma do parágrafo segundo da mesma

cláusula, revertendo-se 50% do valor da multa para o sindicato

autor,

tudo nos termos da fundamentação, em valores a serem apurados

em liquidação de sentença, acrescidos de correção monetária com

índice do primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação de

serviços, na forma da Súmula 381 do C. TST (antiga Orientação

Jurisprudencial 124 da SDI), até a data do efetivo pagamento,

observando-se a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, e da taxa

SELIC, a partir do ajuizamento da ação, já englobados os juros e a

correção monetária, nos termos do art. 406 do Código Civil, tudo

nos moldes da recente decisão conjunta proferida pelo STF na ADC

58, incluindo ADC 59, publicada em 12/02/21, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção dos

créditos trabalhistas, bem como com fulcro na decisão dos

Embargos Declaratórios publicado em 09/12/21, que reconheceu a

existência de erro material para estabelecer a aplicação da taxa

Selic a partir da distribuição da ação, e não da citação conforme

havia constado no acórdão.

Deverá a ré juntar o Caged para comprovar a quantidade de

colaboradores nos anos de 2022 e 2023, sob pena de arbitramento

de multa em caso de não cumprimento.

Custas processuais pela ré, no importe de R$ 180,00, calculadas

sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$ 9.000,00.

Devidos pela ré os honorários de sucumbência ao Sindicato autor,

no importe ora arbitrado de 10% sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010140-51.2024.5.03.0129
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE POUSO ALEGRE E
REGIA

ADVOGADO SEBASTIAO CAMILO DE
CARVALHO(OAB: 141391/MG)

ADVOGADO DEMETRIOS SALES MURTA(OAB:
81164/MG)

ADVOGADO SAMANTHA FERNANDES DO
COUTO(OAB: 167163/MG)

ADVOGADO SILVIO PEDRO RODRIGUES(OAB:
73915/MG)

ADVOGADO WILLIAN DO PRADO CANDIDO(OAB:
192784/MG)

RÉU SILVA & PEGAS CENTRO
AUTOMOTIVO LTDA

ADVOGADO ANDRE DONATO DO PRADO(OAB:
113604/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE POUSO
ALEGRE E REGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f05196e

proferida nos autos.

PROCESSO nº 10140/2024-129

S E N T E N Ç A

Dispensado o relatório, por se tratar de demanda submetida ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do artigo 852 I CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

- Da inépcia da inicial
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A inicial trabalhista não pode ser tratada com o mesmo rigor que no

Processo Civil, dada a redação menos exigente do artigo 840 da

CLT e a informalidade que deve imperar nesta Especializada que

admite até o jus postulandi das partes. Assim, ainda que seja

confusa a petição inicial, se não se enquadrar em nenhuma

hipótese do artigo 330 do CPC, bem como possibilitar a defesa de

mérito do réu, não há que se falar em inépcia de qualquer pedido

nela formulado.

No caso dos autos, verifica-se que os pedidos formulados na inicial

não são ineptos, pois não se enquadram em qualquer das hipóteses

previstas no artigo 330 CPC, mormente quando possibilitaram, no

mérito, a ampla defesa da reclamada, a qual demonstrou bem

entendê-los.

Esclareço que a norma legal (art. 840 § 1º CLT) não determina a

apresentação de planilha de cálculo dos pedidos realizados, mas

apenas indicação dos valores, o que foi devidamente observado.

Ressalta-se que é faculdade do reclamante a atribuição aos pedidos

de valores aproximados, sendo que a exata conta, acaso existente

condenação, deverá ser limitada em momento oportuno, quando da

liquidação da sentença.

Portanto, rejeita-se a preliminar de inépcia.

- Da prescrição bienal

Trata-se de ação coletiva ajuizada pelo sindicato representante dos

empregados e ex empregados da ré, onde postula direitos

individuais dos seus substituídos processuais, aplicando-se aos

substituídos, portanto, os prazos prescricionais previstos no art. 7°,

inciso XXIX, da CF/88.

Tendo sido a ação proposta em 08/02/2024, estão prescritos

eventuais direitos dos substituídos, cujo contrato de trabalho tenha

findado até 08/02/2022, nos termos dos artigos 7º XXIX da CF e 11

da CLT, motivo pelo qual quanto a eles extingue-se o processo com

resolução do mérito, desde logo, com base no artigo 487 II do

NCPC.

- Da prescrição quinquenal

A suspensão do prazo prescricional previsto na Lei 14.010/2020,

que dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das

relações jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da

pandemia do coronavírus (Covid-19), publicada em 12/06/2020,

prevê, em seu artigo 3º, a suspensão dos prazos prescricionais a

partir de sua entrada em vigor até 30 de outubro de 2020.

O ajuizamento da ação ocorreu em 08/02/2024, e entre 12/06/2020

e 30/10/2020 os prazos prescricionais, sejam bienais ou

quinquenais, estavam suspensos.

Assim, há de se acolher a prescrição das parcelas anteriores a

21/10/2018, considerando-se o período de suspensão da prescrição

entre 12/06/2020 e 30/10/2020, por (141) dias.

Pelo exposto, estão prescritos eventuais direitos referentes ao

período anterior a 21/10/2018, nos termos dos artigos 7º XXIX da

CF e 11 da CLT, motivo pelo qual quanto a eles extingue-se o

processo com resolução do mérito, desde logo, com base no artigo

487 II do NCPC.

- Do descumprimento da cláusula normativa relativa à

contratação de plano odontológico

Alega o sindicato autor que a ré descumpriu a cláusula

convencional 33ª da CCT de 2018, a cláusula 35ª da CCT de 2019,

e a cláusula 34ª das CCT’s de 2020, 2021, 2022 e 2023 celebradas

com o representante da empresa, Sindicato do Comércio do Vale do

Sapucaí - SINDIVALE, pois deixou de contratar, em favor de seus

empregados, o plano odontológico. Pugna pelo pagamento das

respectivas multas normativas.

Já a ré argumenta que, no período imprescrito, manteve apenas

seis colaboradores. Afirma que não tinha conhecimento de que

necessitava contratar plano odontológico para seus empregados, e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11191
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

que não recebeu notificação do sindicato a respeito. Explica ter

tomado conhecimento após ser notificada em ação trabalhista no

final do ano passado, e que, a partir de então, providenciou a

contratação do plano odontológico para seus atuais colaboradores.

Alega, ainda, que as normas coletivas não mais vigentes não

podem ser invocadas para impor aplicação de penalidade. Pretende

que eventual aplicação de multa deve ser limitada ao valor da

obrigação principal, termos do art. 412 do CC e OJ 54 da SBDI-1 do

TST.

A cláusula 33ª da CCT de 2018 (f. 64), com redação semelhante a

cláusula 35ª da CCT de 2019 (f. 92), está redigida nos seguintes

termos:

"CLÁUSULA 33ª - PLANO ODONTOLÓGICO - As empresas

abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho concederão o

benefício de plano odontológico para todos os seus empregados,

cujo custeio se dará integralmente por parte do empregador, com

mensalidade por empregado no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco

reais), que garantirá a cobertura do Rol de Procedimentos aplicável

aos planos odontológicos, divulgado pela Agência Nacional de

Saúde Suplementar – ANS.

Parágrafo 1º - O Plano Odontológico da presente cláusula tem que

ser, obrigatoriamente, registrado na Agência Nacional de Saúde

(ANS) - CRO e obter Índice de Desempenho da Saúde Suplementar

- IDSS, divulgado anualmente pela Agência Nacional de Saúde

Suplementar-ANS, não inferior a 0,85 no último exercício divulgado

pela referida Agência;

Parágrafo 2º - O referido Plano Odontológico previsto na presente

cláusula não será concedido para os empregados com contrato de

experiência, contrato de trabalho intermitente ou qualquer outra

modalidade de contrato de trabalho por prazo determinado.

Parágrafo 3º - A presente cláusula obriga o empregador somente

após 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura da presente

Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo 4º - O empregador deverá proceder exclusivamente com

a contratação de empresas fornecedoras de plano odontológico que

estejam cadastradas e autorizadas conjuntamente pelas entidades

sindicais convenentes.

Parágrafo 5º - Este benefício obedecerá às normas da Lei 9.656/98

e da Resolução da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS

que rege sobre o tema." (destaquei)

Já a cláusula 34ª da CCT de 2020 (f.126), com redação semelhante

na cláusula 34ª da CCT de 2021 (f. 164), na cláusula 36ª da CCT de

2022 (f. 199) e na cláusula 32ª da CCT de 2023 (f. 225), está

redigida nos seguintes termos:

“CLÁUSULA 35ª - PLANO ODONTOLÓGICO - As empresas

abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho concederão o

benefício de plano odontológico para todos os seus empregados,

cujo custeio se dará integralmente por parte do empregador, com

mensalidade por empregado no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco

reais), que garantirá a cobertura do Rol de Procedimentos aplicável

aos planos odontológicos, divulgado pela Agência Nacional de

Saúde Suplementar – ANS. (…).”

De acordo com o disposto no inciso III do parágrafo único do artigo

81 do Código de Defesa do Consumidor, aplicado por analogia, os

direitos individuais homogêneos são aqueles que derivam de uma

origem comum, ou seja, de uma mesma situação fática, atingindo

um grupo de trabalhadores.

O suposto direito dos trabalhadores ao plano odontológico previsto

na Convenção Coletiva da categoria deriva unicamente da

existência de relação de emprego com a ré, havendo, pois, uma

única situação fática que atinge um grupo de empregados.

Embora existam por vezes algumas especificidades, a configuração

de um direito individual homogêneo não exige absoluta identidade

de todos os pormenores que gravitam sobre o tema, sendo

suficiente que a pretensão esteja abarcada em uma mesma

situação fática base.
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No caso, é incontroversa a existência e a validade das cláusulas

convencionais prevendo a concessão, por parte da empresa, de

plano odontológico para todos os empregados, bem como que a ré

não disponibilizou esse benefício aos seus empregados, nos

períodos vindicados. Ressalta-se que a tese da defesa de que não

foi notificada carece de respaldo legal, mormente considerando que

os instrumentos normativos são públicos e devidamente registrados

no Ministério do Trabalho e Emprego.

A norma coletiva estabelece como direito do empregado

representado a ter o benefício do plano odontológico às expensas

do empregador. Exige apenas que as empresas de plano

odontológico sejam cadastradas e autorizadas pelas entidades

sindicais convenentes, não impondo qualquer exigência de filiação

sindical ao empregador.

A não concessão de plano odontológico sujeita a empresa infratora

à multa convencional por mês de descumprimento e por

empregado, no importe de R$ 300,00, na vigência da CCT de 2019

(cláusula 36ª – f. 93), e no importe de R$ 100,00 na vigência das

CCT’s de 2018 (cláusula 34ª – f. 64), de 2020 (cláusula 36ª – f.

129), de 2021 (cláusula 36ª – f. 167), de 2022 (cláusula 38ª – f.

201), e de 2023 (cláusula 33ª – f. 227) devendo o valor ser revertido

em partes iguais entre empregado e entidade laboral. Nota-se que o

sindicato autor não pugna pelo cumprimento da cláusula normativa

referente ao plano odontológico. Requer apenas que a ré pague a

sua cota parte da multa normativa pelo já descumprimento da

referida cláusula.

Ressalta-se que, muito embora nas normas coletivas de 2020,

2021, 2022 e 2023, não haja prazo estipulado para o início do

cumprimento da obrigação de fazer, conforme há nas normas

anteriores, presume-se que seja a partir da data da assinatura dos

referidos instrumentos, razão pela qual, desde logo, fixo o termo

inicial do descumprimento da cláusula 34ª da CCT de 2020 em

16/03/2020, da cláusula 34ª da CCT de 2021 em 26/01/2021, da

cláusula 36ª da CCT de 2022 em 11/04/2022, e da cláusula 32ª da

CCT de 2023 em 23/05/2023.

Bem analisada a questão, a multa normativa trata-se de cláusula

penal, devendo ser aplicada a limitação prevista no art. 412 do

Código Civil, nos moldes da OJ 54 da SDI-1 do TST, conforme

requerido na defesa. Desta forma, inaplicáveis são os valores

estipulados nas cláusulas 34ª da CCT de 2018, 36ª das CCT’s de

2020 e 2021, 38ª da CCT de 2022, e na cláusula 38ª da CCT de

2023,  no importe de R$ 100,00 mensais por  mês de

descumprimento e por empregado, bem como o valor de R$ 300,00

previsto na cláusula 36ª da CCT de 2019, já que a empresa deveria

pagar o valor de R$ 25,00 a título de mensalidade do plano

odontológico, devendo a penalidade ser limitada a tal valor.

Pelo exposto, descumpridas as cláusulas normativas 33ª da CCT de

2018, 35ª da CCT de 2019, 34ª da CCT’s de 2020 e 2021, 36ª da

CCT de 2022 e 32ª da CCT de 2023, procede o pedido de

pagamento da multa normativa arbitrada em R$ 25,00 por mês de

descumprimento e por empregado da ré, observando-se as

prescrições declaradas, e o início do período de vigência das

normas, omissas, arbitrado a partir da data da assinatura dos

referidos instrumentos, conforme se apurar pela documentação

constante dos autos, RAIS, desde que o empregado não estivesse

em período de experiência, ou contratado por contrato intermitente

ou a prazo determinado, na forma do parágrafo segundo da mesma

cláusula, revertendo-se 50% do valor da multa para o sindicato

autor. A comprovação da situação excludente deverá ser feita pela

ré, por ocasião da liquidação de sentença.

Por fim, deverá a ré juntar o Caged para comprovar a quantidade de

colaboradores nos anos de 2022 e 2023, sob pena de arbitramento

de multa em caso de não cumprimento.

Ainda, registra-se, a fim de se evitar alegação de omissão no

julgado, que, no caso, não houve violação à previsão contida no §3º

do art. 614 da CLT, mas tão somente a execução de multa por

descumprimento de cláusulas à época da vigência de cada norma,

observando-se a prescrição.

- Dos juros e da correção monetária

A correção monetária deve ser aplicada com índice do primeiro dia

útil do mês subsequente ao da prestação de serviços, na forma da

Súmula 381 do C. TST (antiga Orientação Jurisprudencial 124 da

SDI), até a data do efetivo pagamento, observando-se a aplicação

do IPCA-E na fase pré-judicial, e da taxa SELIC, a partir do
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ajuizamento da ação, já englobados os juros e a correção

monetária, nos termos do art. 406 do Código Civil, tudo nos moldes

da recente decisão conjunta proferida pelo STF na ADC 58,

incluindo ADC 59, publicada em 12/02/21, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção dos

créditos trabalhistas, bem como com fulcro na decisão dos

Embargos Declaratórios publicado em 09/12/21, que reconheceu a

existência de erro material para estabelecer a aplicação da taxa

Selic a partir da distribuição da ação, e não da citação conforme

havia constado no acórdão.

- Dos recolhimentos previdenciários e fiscais

As parcelas deferidas a título de multa normativa possuem natureza

indenizatória, de modo a não incidir a obrigação de recolhimento

previdenciário e fiscal.

- Dos honorários sucumbenciais

A propositura da presente ação em 08/02/2024 deu-se após a data

de vigência da Lei 13467/17, em 11/11/17, razão pela qual já são

aplicáveis à hipótese vertente as novas regras a respeito dos

honorários advocatícios.

E com efeito, a Reforma Trabalhista instituiu as regras da

sucumbência na Justiça do Trabalho, fazendo cair por terra todo o

regramento anterior previsto no artigo 14 da Lei 5584/70, quando

somente eram devidos os honorários advocatícios quando a parte

estivesse assistida por seu Sindicato, e fosse beneficiária da Justiça

Gratuita, provando receber menos que o dobro do salário mínimo,

ou recebendo mais, não tivesse condições de arcar com despesas

do processo sem prejuízo próprio ou da família, matéria que era

sedimentada nas Súmulas 219 e 329 TST.

Pelas novas regras, na forma do novo artigo 791-A CLT, são

devidos os honorários de sucumbência, inclusive de forma recíproca

no caso de procedência parcial dos pedidos, no importe de 5% a

15% sobre o valor da liquidação ou da causa, dependendo do

resultado da demanda.

Assim, mesmo o beneficiário da Justiça Gratuita, quando vencido,

total ou parcialmente, sujeita-se a arcar com os honorários

advocatícios da parte contrária, podendo utilizar seus créditos

obtidos no mesmo ou em outro processo, ainda que as suas

obrigações possam ficar sob condição suspensiva de exigibilidade,

na forma do artigo 791-A parágrafo 4º CLT.

Portanto, diante do exposto, considerando a procedência da

demanda, devidos pela ré os honorários de sucumbência ao

Sindicato autor, no importe ora arbitrado de 10% sobre o valor

líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença.

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, DECIDO rejeitar a preliminar; acolher a prescrição

bienal de eventuais direitos dos substituídos, cujo contrato de

trabalho tenha findado até 08/02/2022, e a prescrição quinquenal de

eventuais direitos referentes ao período anterior a 21/10/2018, nos

termos dos artigos 7º XXIX da CF e 11 da CLT, motivo pelo qual

quanto a eles extingue-se o processo com resolução do mérito,

desde logo, com base no artigo 487 II do NCPC; e no mérito, julgar

os pedidos formulados por SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE POUSO ALEGRE E  REGIÃO como

PROCEDENTES EM PARTE para condenar a ré SILVA & PEGAS

CENTRO AUTOMOTIVO LTDA a pagar:

-  mul ta normat iva arbi t rada em R$ 25,00 por mês de

descumprimento e por empregado da ré, observando-se as

prescrições declaradas, e o início do período de vigência das

normas omissas, arbitrado a partir da data da assinatura dos

referidos instrumentos, conforme se apurar pela documentação

constante dos autos, RAIS, desde que o empregado não estivesse

em período de experiência, ou contratado por contrato intermitente

ou a prazo determinado, na forma do parágrafo segundo da mesma

cláusula, revertendo-se 50% do valor da multa para o sindicato

autor,

tudo nos termos da fundamentação, em valores a serem apurados

em liquidação de sentença, acrescidos de correção monetária com

índice do primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação de

serviços, na forma da Súmula 381 do C. TST (antiga Orientação

Jurisprudencial 124 da SDI), até a data do efetivo pagamento,

observando-se a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, e da taxa

SELIC, a partir do ajuizamento da ação, já englobados os juros e a

correção monetária, nos termos do art. 406 do Código Civil, tudo
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nos moldes da recente decisão conjunta proferida pelo STF na ADC

58, incluindo ADC 59, publicada em 12/02/21, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção dos

créditos trabalhistas, bem como com fulcro na decisão dos

Embargos Declaratórios publicado em 09/12/21, que reconheceu a

existência de erro material para estabelecer a aplicação da taxa

Selic a partir da distribuição da ação, e não da citação conforme

havia constado no acórdão.

Deverá a ré juntar o Caged para comprovar a quantidade de

colaboradores nos anos de 2022 e 2023, sob pena de arbitramento

de multa em caso de não cumprimento.

Custas processuais pela ré, no importe de R$ 180,00, calculadas

sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$ 9.000,00.

Devidos pela ré os honorários de sucumbência ao Sindicato autor,

no importe ora arbitrado de 10% sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011033-76.2023.5.03.0129
AUTOR DARIO RODRIGO FERREIRA

ADVOGADO BENEDITO GALVAO RIBEIRO DO
VALE JUNIOR(OAB: 135121/MG)

RÉU AMCOR RIGID PLASTICS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO RODRIGO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3df576e

proferida nos autos.

PROCESSO nº 11033/2023-129

S E N T E N Ç A

Dispensado o relatório, por se tratar de demanda submetida ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do artigo 852 I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

- Da impugnação ao rito sumaríssimo

Sustenta a ré que a complexidade da demanda é incongruente com

a celeridade e limitações do rito sumaríssimo, o que pode incorrer

em danos irreparáveis às partes. Requer a conversão da presente

demanda ao rito ordinário.

Todavia, o rito processual selecionado pelo autor, como meio de

pleitear o direito sub judice, mostra-se adequado, e está em

consonância com o artigo 852 A da CLT. Indefiro.

- Da limitação da condenação aos valores indicados na inicial

Nada há a ser retificado no valor atribuído à causa pelo reclamante,

como intenta a reclamada. O reclamante atribuiu à causa o valor

estimativo e compatível com o pedido formulado, na forma do artigo

840 § 1º da CLT. Ressalta-se que a exata conta, acaso existente

condenação, deverá ser limitada em momento oportuno, quando da

liquidação da sentença. Assim, rejeito o pedido de limitação da

condenação aos valores da inicial.

- Da impugnação aos documentos

Desde logo, a fim de se evitar alegação de omissão no julgado, frise
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-se que as impugnações feitas à documentação constante dos

autos não procedem. O artigo 830 da CLT não pode ser aplicado

rigorosamente, ainda mais quando as partes impugnam os

documentos de forma genérica, sem especificar vícios materiais ou

de conteúdo, como no caso dos autos.

- Da ruptura contratual

Pretende o reclamante a reversão da dispensa por justa causa

aplicada, e o recebimento dos direitos decorrentes da ruptura

imotivada do pacto laboral. Explica que foi dispensado por desídia,

por ter se ausentado do trabalho no dia 17/09/2023, todavia a falta

ocorreu em razão de problemas de saúde, tendo sido afastado por

cirurgião dentista por um período de 72 horas, sendo a falta

justificada. Disse ainda que, no dia seguinte, compareceu à

empresa para levar seu atestado, quando foi surpreendido com a

carta da dispensa por justa causa por ausência injustificada no dia

17/09/2023, sem que a empresa tivesse o cuidado de, ao menos,

ouvir sua justificativa.

A reclamada defende-se, sob a alegação de que o reclamante teve

inúmeras faltas injustificadas que acarretaram sete advertências e

uma suspensão, e, por fim, uma derradeira que gerou a dispensa

por justa causa. Garante que o reclamante jamais apresentou

qualquer atestado, tampouco justificativa para qualquer das faltas,

inclusive para a última.

Para que seja possível a resolução do contrato por falta grave do

empregado, devem estar presentes certos princípios norteadores do

instituto da justa causa, sendo os principais a gravidade da conduta,

a imediatidade da punição, o nexo de causalidade e a

proporcionalidade entre o ato e a pena aplicada, e o non bis in idem

da penalidade. Basta a ausência de um destes elementos para se

descaracterizar a falta grave do empregado, de modo a se

considerar imotivada a rescisão do contrato por iniciativa do

empregador.

No caso vertente, pelo contexto da demanda, verifica-se que a

reclamada houve por bem dispensar o reclamante, de forma

motivada, por desídia por faltas injustificadas, nos termos do artigo

482, “e” da CLT.

Em primeiro lugar, entendo que a ocorrência de faltas injustificadas

reiteradas pode configurar a desídia ensejadora da penalidade

máxima da justa causa. Configura-se a desídia pela prática ou pela

ausência de atos reiterados ligados à negligência de conduta.

Contudo, para a sua caracterização, faz-se necessário que o obreiro

tenha reiteradamente praticado atos desidiosos, causando-lhe

sucessivas penalidades.

No caso, não há controvérsia acerca das faltas injustificadas

durante o contrato de trabalho, nos moldes constantes nos cartões

de ponto juntados em defesa e não impugnados no momento

processual oportuno. Também, incontroverso que o reclamante

sofreu penalidades em razão dessas faltas.

Apenas, há controvérsia quanto à última falta do reclamante, já que

ele alega que a falta foi justificada por motivo de doença. No caso,

cabia à reclamada comprovar, de forma cabal, que o reclamante

praticou falta grave, sendo no caso específico, a derradeira falta ao

trabalho.

E entendo que a reclamada não se desvencilhou do seu encargo

probatório a contento. Com efeito, o atestado sob Id. dc07bde, cuja

autenticidade foi confirmada pelo seu emissor, o cirurgião dentista

Dr. Alexandre de Faria Pereira, em resposta ao ofício a ele enviado

por determinação do Juízo de f. 132, comprovou que o reclamante

estava impossibilitado de trabalhar por problemas de saúde, no dia

17/09/2023. Registro que, embora a cópia carbonada esteja

parcialmente ilegível, dá pra ver que o atestado é de 72 horas, a

partir do dia 17/09/23.

Ainda que não haja provas de que o reclamante tenha apresentado

atestado no dia, o documento comprova, de maneira inequívoca, a

impossibilidade de comparecimento no dia 17/09/23, sendo,

portanto, a sua falta justificada.

Assim, não poderia a reclamada aplicar a dispensa por justa causa

em razão da falta do dia 17/09/2023, por não ter sido injustificada.
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Ressalta-se que as faltas injustificadas durante a contratualidade já

foram objeto de penalidades anteriores, de modo que aplicar a justa

causa em razão daquelas faltas anteriores seria incorrer no bis in

idem, na dupla punição pelo mesmo fato. E a falta embasadora que

culminou a dispensa por justa causa foi justificada, como visto, não

tendo, portanto, o reclamante praticado falta grave ao final, como

entendeu a empresa, sendo, portanto, injusta e arbitrária a

penalidade imposta. Assim, autorizo a reversão da justa causa para

dispensa sem justa causa, na mesma data de 18/09/2023.

E diante da reversão da dispensa do autor, procedem os pedidos de

pagamento das verbas rescisórias decorrentes da modalidade da

dispensa sem justa causa, ainda não quitadas, como aviso prévio

indenizado de quarenta e dois dias, nos termos da Lei 12.506/11,

13º salário proporcional de 10/12 de 2023, e férias vencidas de

2022/2023 e proporcionais de 2/12 de 2023/2024, ambas

acrescidas do terço constitucional, tudo com base no último salário

mensal de R$ 2.702,39, na forma do TRCT constante dos autos.

Indevidas as férias do período aquisitivo de 2021/2022, uma vez

que já devidamente usufruídas, conforme ficha de registro de

empregados sob Id. 99a813f, e cartões de ponto (f. 91 e 94)

constantes dos autos. Indevido também o pedido de saldo de

salários, uma vez que já devidamente quitado no TRCT (f. 102).

Ressalta-se que os documentos mencionados não foram

impugnados oportunamente.

Não quitada a totalidade das verbas rescisórias, além da ausência

de entrega das guias para saque do FGTS com a multa de 40% e

entrada no programa do seguro desemprego, procede ainda o

pedido de pagamento da multa do artigo 477 CLT, no importe de um

salário base mensal de R$ 2.702,39.

Não há deferimento de parcelas rescisórias ou salariais em sentido

estrito incontroversas. Assim, improcede o pedido de aplicação da

multa do artigo 467 CLT.

Determino à reclamada que, após intimação específica para tanto,

proceda à retificação no registro eletrônico do contrato de trabalho,

fazendo constar a data do desligamento e data da concessão do

aviso prévio em 18/09/2023, rescisão contratual sem justa causa,

por iniciativa do empregador, com a inserção de que o período do

aviso prévio é indenizado, com a consequente data projetada para

30/10/2023, tudo sob pena de multa diária de R$ 500,00 até o limite

de R$ 5.000,00, reversível ao reclamante, sem prejuízo de

expedição de ofício à Gerência Regional do Trabalho de Pouso

Alegre, para ciência e aplicação das penalidades administrativas

cabíveis, bem como de a anotação ser realizada pela Secretaria da

Vara (art. 39 § 2º CLT), através do eSocial.

Por fim, determino à reclamada que comprove o recolhimento da

integralidade dos depósitos do FGTS de todo o período contratual,

inclusive o mês do aviso prévio indenizado, e ainda a indenização

rescisória de 40% sobre o total, na conta vinculada do reclamante,

entregando a ele a documentação que comprove ter providenciado

a comunicação da dispensa aos órgãos competentes, para fins de

saque dos valores depositados, e para habilitação no benefício do

seguro-desemprego, sob pena de execução direta e de indenização

substitutiva do seguro-desemprego, cabendo ao órgão competente

aferir se preenche todos os requisitos necessários para fazer jus ao

benefício.

- Da compensação

Nada há a ser compensado, porquanto não comprovada a quitação

de outras parcelas sob as mesmas rubricas das ora deferidas.

- Dos juros e da correção monetária

A correção monetária deve ser aplicada com índice do primeiro dia

útil do mês subsequente ao da prestação de serviços, na forma da

Súmula 381 do C. TST (antiga Orientação Jurisprudencial 124 da

SDI), até a data do efetivo pagamento, observando-se a aplicação

do IPCA-E na fase pré-judicial, e da taxa SELIC, a partir do

ajuizamento da ação, já englobados os juros e a correção

monetária, nos termos do art. 406 do Código Civil, tudo nos moldes

da recente decisão conjunta proferida pelo STF na ADC 58,

incluindo ADC 59, publicada em 12/02/21, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção dos

créditos trabalhistas, bem como com fulcro nos Embargos

Declaratórios publicados em 09/12/2021, que reconheceu a

existência de erro material para estabelecer a aplicação da taxa

Selic a partir da distribuição da ação, e não da citação, conforme

havia constado no acórdão.
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- Dos recolhimentos previdenciários e fiscais

Deverá, ainda, a reclamada providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas a título de 13º salários, nos termos da legislação

específica, nos moldes da Instrução Normativa RFB 2005, de

29/01/21, por meio de DARF, código 6092, com a devida

identificação do processo e declaração por meio da DCTFWeb, sob

pena de execução, atentando-se para o artigo 114 VIII CF, ficando,

desde logo, autorizada a retenção ao reclamante daquilo que

couber a este título e a de imposto de renda, observada a Instrução

Normativa 1500/14 RFB.

Salienta-se que as parcelas deferidas a título de aviso prévio, férias

mais 1/3, e FGTS mais 40% possuem natureza indenizatória, de

modo a não incidir a obrigação de contribuição previdenciária.

- Da Justiça Gratuita

Concede-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, nos

termos do artigo 790 § 3º CLT, tendo em vista que, ao tempo do

contrato de trabalho, recebia salário inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, não

havendo qualquer indício nos autos de que esteja atualmente

empregado com salário superior a este limite.

- Dos honorários sucumbenciais

A propositura da presente ação em 19/09/2023 deu-se após a data

de vigência da Lei 13467/17, em 11/11/17, razão pela qual já são

aplicáveis à hipótese vertente as novas regras a respeito dos

honorários advocatícios.

E com efeito, a Reforma Trabalhista instituiu as regras da

sucumbência na Justiça do Trabalho, fazendo cair por terra todo o

regramento anterior previsto no artigo 14 da Lei 5584/70, quando

somente eram devidos os honorários advocatícios quando a parte

estivesse assistida por seu Sindicato, e fosse beneficiária da Justiça

Gratuita, provando receber menos que o dobro do salário mínimo,

ou recebendo mais, não tivesse condições de arcar com despesas

do processo sem prejuízo próprio ou da família, matéria que era

sedimentada nas Súmulas 219 e 329 TST.

Pelas novas regras, na forma do novo artigo 791-A CLT, são

devidos os honorários de sucumbência, inclusive de forma recíproca

no caso de procedência parcial dos pedidos, no importe de 5% a

15% sobre o valor da liquidação ou da causa, dependendo do

resultado da demanda, sendo vedada a compensação entre eles,

na forma do parágrafo 3º do mesmo artigo.

Portanto, diante do exposto, devidos pela reclamada os honorários

de sucumbência ao procurador do reclamante, no importe ora

arbitrado de 10% sobre o valor líquido da condenação, apurado na

fase de liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos

fiscais e previdenciários, na forma da OJ 348 da SDI do TST,

desconsiderando-se, tão somente, a cota-parte da contribuição

previdenciária do empregador, porquanto não constitui crédito do

empregado, conforme Tese Jurídica Prevalecente nº 4 do TRT da 3ª

Região.

Recente decisão proferida pelo C. STF, na ADIN 5766, em

20/10/21, declarou ser inconstitucional o artigo 791-A, parágrafo 4º

CLT, que tratava do pagamento dos honorários sucumbenciais pelo

beneficiário da Justiça Gratuita, na sua redação colocada pela

Reforma Trabalhista, Lei 13467/17. Ocorre que, em decisão de

Embargos Declaratórios opostos pelo Advogado-Geral da União em

face do acórdão proferido na ADIN 5766, ficou devidamente

esclarecido que a inconstitucionalidade foi declarada apenas em

relação à seguinte expressão constante do § 4º do artigo 791- A

CLT: “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”.

Portanto, vencido também o reclamante, deverá arcar com os

honorários de sucumbência ao procurador da reclamada, no importe

ora arbitrado de 10% sobre o valor dado à causa, na forma do artigo

791-A CLT, observando-se os critérios contidos no parágrafo 2º do

mesmo dispositivo, sendo devido 50% aos procuradores de cada

uma das partes. Contudo, sendo o reclamante beneficiário da

Justiça Gratuita, a sua obrigação decorrente da sucumbência ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

desta decisão, os credores demonstrarem que deixou de existir a
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situação que justificou a gratuidade, extinguindo-se a obrigação se

decorrido o referido prazo, tudo nos moldes do parágrafo 4º do

mesmo artigo.

- Da litigância de má fé

Não há a aludida litigância de má fé por parte do reclamante, como

intenta a reclamada, posto que não se enquadra em nenhuma das

hipóteses do novo artigo 793 B CLT. Não se cuida de litigante de

má fé aquele que, em juízo, expõe tese que acredita ser verdadeira.

O litigante de má fé é aquele que, de modo geral, procede de forma

temerária, provocando incidentes ou alterando a verdade dos fatos,

não sendo este o caso dos autos. Improcede a indenização

decorrente.

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, DECIDO rejeitar as preliminares, e no mérito julgar

os pedidos formulados por DÁRIO RODRIGO FERREIRA como

PROCEDENTES EM PARTE para condenar a reclamada AMCOR

RIGID PLASTICS DO BRASIL LTDA, a proceder, após intimação

específica para tanto, à retificação no registro eletrônico do contrato

de trabalho, fazendo constar a data do desligamento e data da

concessão do aviso prévio em 18/09/2023, rescisão contratual sem

justa causa, por iniciativa do empregador, com a inserção de que o

período do aviso prévio é indenizado, com a consequente data

projetada para 30/10/2023, tudo sob pena de multa diária de R$

500,00 até o limite de R$ 5.000,00, reversível ao reclamante, sem

prejuízo de expedição de ofício à Gerência Regional do Trabalho de

Pouso Alegre, para ciência e aplicação das penalidades

administrativas cabíveis, bem como de a anotação ser realizada

pela Secretaria da Vara (art. 39 § 2º CLT), através do eSocial; a

efetuar o recolhimento da integralidade dos depósitos do FGTS de

todo o período contratual, inclusive o mês do aviso prévio

indenizado, e ainda a indenização rescisória de 40% sobre o total,

na conta vinculada do reclamante, entregando a ele a

documentação que comprove ter providenciado a comunicação da

dispensa aos órgãos competentes, para fins de saque dos valores

depositados, e para habil i tação no benefício do seguro-

desemprego, sob pena de execução direta e de indenização

substitutiva do seguro-desemprego, cabendo ao órgão competente

aferir se preenche todos os requisitos necessários para fazer jus ao

benefício; e a pagar:

aviso prévio indenizado de quarenta e dois dias, nos termos da Lei

12.506/11, 13º salário proporcional de 10/12 de 2023, e férias

vencidas de 2022/2023 e proporcionais de 2/12 de 2023/2024,

ambas acrescidas do terço constitucional, tudo com base no último

salário mensal de R$ 2.702,39, na forma do TRCT constante dos

autos;

multa do artigo 477 CLT, no importe de um salário base mensal de

R$ 2.702,39,

tudo nos termos da fundamentação, em valores a serem apurados

em liquidação de sentença, acrescidos de correção monetária com

índice do primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação de

serviços, na forma da Súmula 381 do C. TST (antiga Orientação

Jurisprudencial 124 da SDI), até a data do efetivo pagamento,

observando-se a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, e da taxa

SELIC, a partir do ajuizamento da ação, já englobados os juros e a

correção monetária, nos termos do art. 406 do Código Civil, tudo

nos moldes da recente decisão conjunta proferida pelo STF na ADC

58, incluindo ADC 59, publicada em 12/02/21, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção dos

créditos trabalhistas, bem como com fulcro na decisão dos

Embargos Declaratórios publicado em 09/12/21, que reconheceu a

existência de erro material para estabelecer a aplicação da taxa

Selic a partir da distribuição da ação, e não da citação conforme

havia constado no acórdão.

Deverá, ainda, a reclamada providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas a título de13º salários, nos termos da legislação

específica, nos moldes da Instrução Normativa RFB 2005, de

29/01/21, por meio de DARF, código 6092, com a devida

identificação do processo e declaração por meio da DCTFWeb, sob

pena de execução, atentando-se para o artigo 114 VIII CF, ficando,

desde logo, autorizada a retenção ao reclamante daquilo que

couber a este título e a de imposto de renda, observada a Instrução

Normativa 1500/14 RFB.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 260,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$

13.000,00.

Devidos pelas reclamadas os honorários de sucumbência ao

procurador do reclamante, no importe ora arbitrado de 10% sobre o

valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

na forma da OJ 348 da SDI do TST, desconsiderando-se, tão

somente, a cota-parte da contribuição previdenciária do

empregador, porquanto não constitui crédito do empregado,
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conforme Tese Jurídica Prevalecente nº 4 do TRT da 3ª Região.

Vencido também o reclamante, deverá arcar com os honorários de

sucumbência ao procurador da reclamada, no importe ora arbitrado

de 10% sobre o valor dado à causa, na forma do artigo 791-A CLT,

observando-se os critérios contidos no parágrafo 2º do mesmo

dispositivo, sendo devido 50% aos procuradores de cada uma das

partes. Contudo, sendo o reclamante beneficiário da Justiça

Gratuita, a sua obrigação decorrente da sucumbência ficará sob

condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

desta decisão, os credores demonstrarem que deixou de existir a

situação que justificou a gratuidade, extinguindo-se a obrigação se

decorrido o referido prazo, tudo nos moldes do parágrafo 4º do

mesmo artigo.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011033-76.2023.5.03.0129
AUTOR DARIO RODRIGO FERREIRA

ADVOGADO BENEDITO GALVAO RIBEIRO DO
VALE JUNIOR(OAB: 135121/MG)

RÉU AMCOR RIGID PLASTICS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMCOR RIGID PLASTICS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3df576e

proferida nos autos.

PROCESSO nº 11033/2023-129

S E N T E N Ç A

Dispensado o relatório, por se tratar de demanda submetida ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do artigo 852 I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

- Da impugnação ao rito sumaríssimo

Sustenta a ré que a complexidade da demanda é incongruente com

a celeridade e limitações do rito sumaríssimo, o que pode incorrer

em danos irreparáveis às partes. Requer a conversão da presente

demanda ao rito ordinário.

Todavia, o rito processual selecionado pelo autor, como meio de

pleitear o direito sub judice, mostra-se adequado, e está em

consonância com o artigo 852 A da CLT. Indefiro.

- Da limitação da condenação aos valores indicados na inicial

Nada há a ser retificado no valor atribuído à causa pelo reclamante,

como intenta a reclamada. O reclamante atribuiu à causa o valor

estimativo e compatível com o pedido formulado, na forma do artigo

840 § 1º da CLT. Ressalta-se que a exata conta, acaso existente

condenação, deverá ser limitada em momento oportuno, quando da

liquidação da sentença. Assim, rejeito o pedido de limitação da

condenação aos valores da inicial.

- Da impugnação aos documentos

Desde logo, a fim de se evitar alegação de omissão no julgado, frise

-se que as impugnações feitas à documentação constante dos

autos não procedem. O artigo 830 da CLT não pode ser aplicado

rigorosamente, ainda mais quando as partes impugnam os

documentos de forma genérica, sem especificar vícios materiais ou

de conteúdo, como no caso dos autos.

- Da ruptura contratual
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Pretende o reclamante a reversão da dispensa por justa causa

aplicada, e o recebimento dos direitos decorrentes da ruptura

imotivada do pacto laboral. Explica que foi dispensado por desídia,

por ter se ausentado do trabalho no dia 17/09/2023, todavia a falta

ocorreu em razão de problemas de saúde, tendo sido afastado por

cirurgião dentista por um período de 72 horas, sendo a falta

justificada. Disse ainda que, no dia seguinte, compareceu à

empresa para levar seu atestado, quando foi surpreendido com a

carta da dispensa por justa causa por ausência injustificada no dia

17/09/2023, sem que a empresa tivesse o cuidado de, ao menos,

ouvir sua justificativa.

A reclamada defende-se, sob a alegação de que o reclamante teve

inúmeras faltas injustificadas que acarretaram sete advertências e

uma suspensão, e, por fim, uma derradeira que gerou a dispensa

por justa causa. Garante que o reclamante jamais apresentou

qualquer atestado, tampouco justificativa para qualquer das faltas,

inclusive para a última.

Para que seja possível a resolução do contrato por falta grave do

empregado, devem estar presentes certos princípios norteadores do

instituto da justa causa, sendo os principais a gravidade da conduta,

a imediatidade da punição, o nexo de causalidade e a

proporcionalidade entre o ato e a pena aplicada, e o non bis in idem

da penalidade. Basta a ausência de um destes elementos para se

descaracterizar a falta grave do empregado, de modo a se

considerar imotivada a rescisão do contrato por iniciativa do

empregador.

No caso vertente, pelo contexto da demanda, verifica-se que a

reclamada houve por bem dispensar o reclamante, de forma

motivada, por desídia por faltas injustificadas, nos termos do artigo

482, “e” da CLT.

Em primeiro lugar, entendo que a ocorrência de faltas injustificadas

reiteradas pode configurar a desídia ensejadora da penalidade

máxima da justa causa. Configura-se a desídia pela prática ou pela

ausência de atos reiterados ligados à negligência de conduta.

Contudo, para a sua caracterização, faz-se necessário que o obreiro

tenha reiteradamente praticado atos desidiosos, causando-lhe

sucessivas penalidades.

No caso, não há controvérsia acerca das faltas injustificadas

durante o contrato de trabalho, nos moldes constantes nos cartões

de ponto juntados em defesa e não impugnados no momento

processual oportuno. Também, incontroverso que o reclamante

sofreu penalidades em razão dessas faltas.

Apenas, há controvérsia quanto à última falta do reclamante, já que

ele alega que a falta foi justificada por motivo de doença. No caso,

cabia à reclamada comprovar, de forma cabal, que o reclamante

praticou falta grave, sendo no caso específico, a derradeira falta ao

trabalho.

E entendo que a reclamada não se desvencilhou do seu encargo

probatório a contento. Com efeito, o atestado sob Id. dc07bde, cuja

autenticidade foi confirmada pelo seu emissor, o cirurgião dentista

Dr. Alexandre de Faria Pereira, em resposta ao ofício a ele enviado

por determinação do Juízo de f. 132, comprovou que o reclamante

estava impossibilitado de trabalhar por problemas de saúde, no dia

17/09/2023. Registro que, embora a cópia carbonada esteja

parcialmente ilegível, dá pra ver que o atestado é de 72 horas, a

partir do dia 17/09/23.

Ainda que não haja provas de que o reclamante tenha apresentado

atestado no dia, o documento comprova, de maneira inequívoca, a

impossibilidade de comparecimento no dia 17/09/23, sendo,

portanto, a sua falta justificada.

Assim, não poderia a reclamada aplicar a dispensa por justa causa

em razão da falta do dia 17/09/2023, por não ter sido injustificada.

Ressalta-se que as faltas injustificadas durante a contratualidade já

foram objeto de penalidades anteriores, de modo que aplicar a justa

causa em razão daquelas faltas anteriores seria incorrer no bis in

idem, na dupla punição pelo mesmo fato. E a falta embasadora que

culminou a dispensa por justa causa foi justificada, como visto, não

tendo, portanto, o reclamante praticado falta grave ao final, como

entendeu a empresa, sendo, portanto, injusta e arbitrária a

penalidade imposta. Assim, autorizo a reversão da justa causa para
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dispensa sem justa causa, na mesma data de 18/09/2023.

E diante da reversão da dispensa do autor, procedem os pedidos de

pagamento das verbas rescisórias decorrentes da modalidade da

dispensa sem justa causa, ainda não quitadas, como aviso prévio

indenizado de quarenta e dois dias, nos termos da Lei 12.506/11,

13º salário proporcional de 10/12 de 2023, e férias vencidas de

2022/2023 e proporcionais de 2/12 de 2023/2024, ambas

acrescidas do terço constitucional, tudo com base no último salário

mensal de R$ 2.702,39, na forma do TRCT constante dos autos.

Indevidas as férias do período aquisitivo de 2021/2022, uma vez

que já devidamente usufruídas, conforme ficha de registro de

empregados sob Id. 99a813f, e cartões de ponto (f. 91 e 94)

constantes dos autos. Indevido também o pedido de saldo de

salários, uma vez que já devidamente quitado no TRCT (f. 102).

Ressalta-se que os documentos mencionados não foram

impugnados oportunamente.

Não quitada a totalidade das verbas rescisórias, além da ausência

de entrega das guias para saque do FGTS com a multa de 40% e

entrada no programa do seguro desemprego, procede ainda o

pedido de pagamento da multa do artigo 477 CLT, no importe de um

salário base mensal de R$ 2.702,39.

Não há deferimento de parcelas rescisórias ou salariais em sentido

estrito incontroversas. Assim, improcede o pedido de aplicação da

multa do artigo 467 CLT.

Determino à reclamada que, após intimação específica para tanto,

proceda à retificação no registro eletrônico do contrato de trabalho,

fazendo constar a data do desligamento e data da concessão do

aviso prévio em 18/09/2023, rescisão contratual sem justa causa,

por iniciativa do empregador, com a inserção de que o período do

aviso prévio é indenizado, com a consequente data projetada para

30/10/2023, tudo sob pena de multa diária de R$ 500,00 até o limite

de R$ 5.000,00, reversível ao reclamante, sem prejuízo de

expedição de ofício à Gerência Regional do Trabalho de Pouso

Alegre, para ciência e aplicação das penalidades administrativas

cabíveis, bem como de a anotação ser realizada pela Secretaria da

Vara (art. 39 § 2º CLT), através do eSocial.

Por fim, determino à reclamada que comprove o recolhimento da

integralidade dos depósitos do FGTS de todo o período contratual,

inclusive o mês do aviso prévio indenizado, e ainda a indenização

rescisória de 40% sobre o total, na conta vinculada do reclamante,

entregando a ele a documentação que comprove ter providenciado

a comunicação da dispensa aos órgãos competentes, para fins de

saque dos valores depositados, e para habilitação no benefício do

seguro-desemprego, sob pena de execução direta e de indenização

substitutiva do seguro-desemprego, cabendo ao órgão competente

aferir se preenche todos os requisitos necessários para fazer jus ao

benefício.

- Da compensação

Nada há a ser compensado, porquanto não comprovada a quitação

de outras parcelas sob as mesmas rubricas das ora deferidas.

- Dos juros e da correção monetária

A correção monetária deve ser aplicada com índice do primeiro dia

útil do mês subsequente ao da prestação de serviços, na forma da

Súmula 381 do C. TST (antiga Orientação Jurisprudencial 124 da

SDI), até a data do efetivo pagamento, observando-se a aplicação

do IPCA-E na fase pré-judicial, e da taxa SELIC, a partir do

ajuizamento da ação, já englobados os juros e a correção

monetária, nos termos do art. 406 do Código Civil, tudo nos moldes

da recente decisão conjunta proferida pelo STF na ADC 58,

incluindo ADC 59, publicada em 12/02/21, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção dos

créditos trabalhistas, bem como com fulcro nos Embargos

Declaratórios publicados em 09/12/2021, que reconheceu a

existência de erro material para estabelecer a aplicação da taxa

Selic a partir da distribuição da ação, e não da citação, conforme

havia constado no acórdão.

- Dos recolhimentos previdenciários e fiscais

Deverá, ainda, a reclamada providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas a título de 13º salários, nos termos da legislação
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específica, nos moldes da Instrução Normativa RFB 2005, de

29/01/21, por meio de DARF, código 6092, com a devida

identificação do processo e declaração por meio da DCTFWeb, sob

pena de execução, atentando-se para o artigo 114 VIII CF, ficando,

desde logo, autorizada a retenção ao reclamante daquilo que

couber a este título e a de imposto de renda, observada a Instrução

Normativa 1500/14 RFB.

Salienta-se que as parcelas deferidas a título de aviso prévio, férias

mais 1/3, e FGTS mais 40% possuem natureza indenizatória, de

modo a não incidir a obrigação de contribuição previdenciária.

- Da Justiça Gratuita

Concede-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, nos

termos do artigo 790 § 3º CLT, tendo em vista que, ao tempo do

contrato de trabalho, recebia salário inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, não

havendo qualquer indício nos autos de que esteja atualmente

empregado com salário superior a este limite.

- Dos honorários sucumbenciais

A propositura da presente ação em 19/09/2023 deu-se após a data

de vigência da Lei 13467/17, em 11/11/17, razão pela qual já são

aplicáveis à hipótese vertente as novas regras a respeito dos

honorários advocatícios.

E com efeito, a Reforma Trabalhista instituiu as regras da

sucumbência na Justiça do Trabalho, fazendo cair por terra todo o

regramento anterior previsto no artigo 14 da Lei 5584/70, quando

somente eram devidos os honorários advocatícios quando a parte

estivesse assistida por seu Sindicato, e fosse beneficiária da Justiça

Gratuita, provando receber menos que o dobro do salário mínimo,

ou recebendo mais, não tivesse condições de arcar com despesas

do processo sem prejuízo próprio ou da família, matéria que era

sedimentada nas Súmulas 219 e 329 TST.

Pelas novas regras, na forma do novo artigo 791-A CLT, são

devidos os honorários de sucumbência, inclusive de forma recíproca

no caso de procedência parcial dos pedidos, no importe de 5% a

15% sobre o valor da liquidação ou da causa, dependendo do

resultado da demanda, sendo vedada a compensação entre eles,

na forma do parágrafo 3º do mesmo artigo.

Portanto, diante do exposto, devidos pela reclamada os honorários

de sucumbência ao procurador do reclamante, no importe ora

arbitrado de 10% sobre o valor líquido da condenação, apurado na

fase de liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos

fiscais e previdenciários, na forma da OJ 348 da SDI do TST,

desconsiderando-se, tão somente, a cota-parte da contribuição

previdenciária do empregador, porquanto não constitui crédito do

empregado, conforme Tese Jurídica Prevalecente nº 4 do TRT da 3ª

Região.

Recente decisão proferida pelo C. STF, na ADIN 5766, em

20/10/21, declarou ser inconstitucional o artigo 791-A, parágrafo 4º

CLT, que tratava do pagamento dos honorários sucumbenciais pelo

beneficiário da Justiça Gratuita, na sua redação colocada pela

Reforma Trabalhista, Lei 13467/17. Ocorre que, em decisão de

Embargos Declaratórios opostos pelo Advogado-Geral da União em

face do acórdão proferido na ADIN 5766, ficou devidamente

esclarecido que a inconstitucionalidade foi declarada apenas em

relação à seguinte expressão constante do § 4º do artigo 791- A

CLT: “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”.

Portanto, vencido também o reclamante, deverá arcar com os

honorários de sucumbência ao procurador da reclamada, no importe

ora arbitrado de 10% sobre o valor dado à causa, na forma do artigo

791-A CLT, observando-se os critérios contidos no parágrafo 2º do

mesmo dispositivo, sendo devido 50% aos procuradores de cada

uma das partes. Contudo, sendo o reclamante beneficiário da

Justiça Gratuita, a sua obrigação decorrente da sucumbência ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

desta decisão, os credores demonstrarem que deixou de existir a

situação que justificou a gratuidade, extinguindo-se a obrigação se

decorrido o referido prazo, tudo nos moldes do parágrafo 4º do

mesmo artigo.

- Da litigância de má fé
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Não há a aludida litigância de má fé por parte do reclamante, como

intenta a reclamada, posto que não se enquadra em nenhuma das

hipóteses do novo artigo 793 B CLT. Não se cuida de litigante de

má fé aquele que, em juízo, expõe tese que acredita ser verdadeira.

O litigante de má fé é aquele que, de modo geral, procede de forma

temerária, provocando incidentes ou alterando a verdade dos fatos,

não sendo este o caso dos autos. Improcede a indenização

decorrente.

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, DECIDO rejeitar as preliminares, e no mérito julgar

os pedidos formulados por DÁRIO RODRIGO FERREIRA como

PROCEDENTES EM PARTE para condenar a reclamada AMCOR

RIGID PLASTICS DO BRASIL LTDA, a proceder, após intimação

específica para tanto, à retificação no registro eletrônico do contrato

de trabalho, fazendo constar a data do desligamento e data da

concessão do aviso prévio em 18/09/2023, rescisão contratual sem

justa causa, por iniciativa do empregador, com a inserção de que o

período do aviso prévio é indenizado, com a consequente data

projetada para 30/10/2023, tudo sob pena de multa diária de R$

500,00 até o limite de R$ 5.000,00, reversível ao reclamante, sem

prejuízo de expedição de ofício à Gerência Regional do Trabalho de

Pouso Alegre, para ciência e aplicação das penalidades

administrativas cabíveis, bem como de a anotação ser realizada

pela Secretaria da Vara (art. 39 § 2º CLT), através do eSocial; a

efetuar o recolhimento da integralidade dos depósitos do FGTS de

todo o período contratual, inclusive o mês do aviso prévio

indenizado, e ainda a indenização rescisória de 40% sobre o total,

na conta vinculada do reclamante, entregando a ele a

documentação que comprove ter providenciado a comunicação da

dispensa aos órgãos competentes, para fins de saque dos valores

depositados, e para habil i tação no benefício do seguro-

desemprego, sob pena de execução direta e de indenização

substitutiva do seguro-desemprego, cabendo ao órgão competente

aferir se preenche todos os requisitos necessários para fazer jus ao

benefício; e a pagar:

aviso prévio indenizado de quarenta e dois dias, nos termos da Lei

12.506/11, 13º salário proporcional de 10/12 de 2023, e férias

vencidas de 2022/2023 e proporcionais de 2/12 de 2023/2024,

ambas acrescidas do terço constitucional, tudo com base no último

salário mensal de R$ 2.702,39, na forma do TRCT constante dos

autos;

multa do artigo 477 CLT, no importe de um salário base mensal de

R$ 2.702,39,

tudo nos termos da fundamentação, em valores a serem apurados

em liquidação de sentença, acrescidos de correção monetária com

índice do primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação de

serviços, na forma da Súmula 381 do C. TST (antiga Orientação

Jurisprudencial 124 da SDI), até a data do efetivo pagamento,

observando-se a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, e da taxa

SELIC, a partir do ajuizamento da ação, já englobados os juros e a

correção monetária, nos termos do art. 406 do Código Civil, tudo

nos moldes da recente decisão conjunta proferida pelo STF na ADC

58, incluindo ADC 59, publicada em 12/02/21, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção dos

créditos trabalhistas, bem como com fulcro na decisão dos

Embargos Declaratórios publicado em 09/12/21, que reconheceu a

existência de erro material para estabelecer a aplicação da taxa

Selic a partir da distribuição da ação, e não da citação conforme

havia constado no acórdão.

Deverá, ainda, a reclamada providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas a título de13º salários, nos termos da legislação

específica, nos moldes da Instrução Normativa RFB 2005, de

29/01/21, por meio de DARF, código 6092, com a devida

identificação do processo e declaração por meio da DCTFWeb, sob

pena de execução, atentando-se para o artigo 114 VIII CF, ficando,

desde logo, autorizada a retenção ao reclamante daquilo que

couber a este título e a de imposto de renda, observada a Instrução

Normativa 1500/14 RFB.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 260,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$

13.000,00.

Devidos pelas reclamadas os honorários de sucumbência ao

procurador do reclamante, no importe ora arbitrado de 10% sobre o

valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

na forma da OJ 348 da SDI do TST, desconsiderando-se, tão

somente, a cota-parte da contribuição previdenciária do

empregador, porquanto não constitui crédito do empregado,

conforme Tese Jurídica Prevalecente nº 4 do TRT da 3ª Região.

Vencido também o reclamante, deverá arcar com os honorários de

sucumbência ao procurador da reclamada, no importe ora arbitrado

de 10% sobre o valor dado à causa, na forma do artigo 791-A CLT,

observando-se os critérios contidos no parágrafo 2º do mesmo

dispositivo, sendo devido 50% aos procuradores de cada uma das

partes. Contudo, sendo o reclamante beneficiário da Justiça

Gratuita, a sua obrigação decorrente da sucumbência ficará sob
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condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

desta decisão, os credores demonstrarem que deixou de existir a

situação que justificou a gratuidade, extinguindo-se a obrigação se

decorrido o referido prazo, tudo nos moldes do parágrafo 4º do

mesmo artigo.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011264-06.2023.5.03.0129
AUTOR ALESSANDRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAICON ROBERTO
HERMOGENES(OAB: 184539/MG)

ADVOGADO MURILO JOSE VIEIRA
ALMEIDA(OAB: 131476/MG)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
AMARAL(OAB: 142383/MG)

ADVOGADO CAROLINA RAMOS(OAB:
217995/MG)

RÉU RESTAURANTE CAFE PINHAO
EIRELI

ADVOGADO JACY VIEIRA DA SILVA NETTO(OAB:
108888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE CAFE PINHAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0093183

proferida nos autos.

PROCESSO nº 11264/2023-129

S E N T E N Ç A

ALESSANDRA DE OLIVEIRA ajuizou reclamação trabalhista em

face de RESTAURANTE CAFÉ PINHÃO EIRELI, aduzindo, em

suma, que foi admitida para laborar para a reclamada, no dia

07/04/2023, na função de chefe de salão, sendo dispensada sem

justa causa em 23/10/2023, muito embora sua CTPS somente tenha

sido anotada em 12/06/2023; que sua remuneração era composta

do salário anotado em CTPS de R$ 1.800,00, mais R$ 2.000,00

pagos extrafolha; que residia em moradia cedida pela empregadora;

que laborou, no período de alta temporada, de abril a agosto, das

10h às 00h, com quinze minutos de intervalo, sem folga semanal; e,

no período de baixa temporada, setembro e outubro, das 10h às

16h30min, de terça a quinta, e aos domingos, e das 10h às 00h, às

sextas e sábados, sempre com 15 (quinze) minutos de intervalo,

com uma folga semanal às segundas-feiras; que laborou em todos

os feriados, das 10h às 00h; que não recebeu pelas horas em

sobrelabor realizadas, bem como não usufruiu uma folga mensal

aos domingos, nos termos do artigo 6º da Lei 10.101/20. Pleiteou,

pois, o reconhecimento do vínculo a partir de 07/04/2023, e do

pagamento extrafolha, a incorporação ao salário do valor da

moradia, e a condenação da reclamada no pagamento de: verbas

contratuais do período sem registro; horas extras e adicionais e

reflexos, inclusive decorrentes da não observância do intervalo

intrajornada; feriados e um domingo por mês em dobro; reflexos do

salário in natura nas demais verbas de direito. Requereu a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, e a condenação da

reclamada no pagamento dos honorários advocatícios de seu

procurador. Deu à causa o valor de R$ 83.844,36. Apresentou

procuração, declaração de pobreza, e documentos.

A reclamada ofereceu defesa escrita, na qual pugnou pela

improcedência da demanda, alegando, em resumo, que a

reclamante foi contratada em 12/06/2023, nos moldes consignados

em sua CTPS, não havendo que se falar em vínculo anterior; que os

comprovantes juntados pela própria reclamante demonstram que

não houve pagamento em data anterior a 12/06/2023; que

desconhece qualquer transferência realizada pela pessoa de Lívia

Toledo de Morais, já as transferências realizadas por Márcia Maria

Rohsler, sócia proprietária da reclamada, eram relacionadas aos

pagamentos de remuneração, adiantamento e até mesmo

empréstimos pessoais, e estão coerentes com os holerites; que não

havia pagamento extrafolha; que a reclamante é do Estado de SP, e

para viabilizar a sua contratação, cedeu a ela um imóvel para a

moradia, logo, a moradia foi proporcionada para o exercício das

atividades, e não pelo exercício das atividades, razão pela qual não

é considerado salário utilidade/in natura; que a jornada de trabalho

da reclamante era das 8h às 13h, e das 14h às 16h, às segundas,

quartas, quintas e domingos, e das 16h às 24h, às sextas e

sábados, com uma hora de intervalo; que todas as horas extras
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realizadas foram devidamente pagas, conforme holerites; que os

feriados e domingos laborados foram devidamente indenizados com

adicional de 120%. Apresentou procuração, carta de preposição,

documentos, e contrato social.

Em audiência inicial, recusada a conciliação, foi concedido à

reclamante prazo para manifestação sobre a documentação.

A reclamante manifestou sobre os documentos juntados com a

defesa.

Em prosseguimento, em audiência de instrução, foram ouvidas a

reclamante, e duas testemunhas, e ante a declaração das partes da

não necessidade da produção de outras provas, encerrou-se a

instrução processual. Razões finais remissivas. Conciliação final

recusada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

- Das contribuições previdenciárias do período contratual –

incompetência da Justiça do Trabalho

Nos termos do art. 114 VIII da Constituição Federal, compete à

Justiça do Trabalho executar as contribuições previdenciárias de

suas decisões, na forma do art. 195 I "a" e II da Carta Magna. Desta

forma, a apreciação da matéria pertinente à irregularidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, sem que exista a

determinação de pagamento de qualquer verba relativa ao período

em referência, foge ao âmbito de competência da Justiça

Especializada.

Portanto, declara-se, de ofício, a incompetência da Justiça do

Trabalho para a apreciação da matéria pertinente às irregularidades

quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias,

extinguindo-se o processo sem resolução do mérito, com base no

art. 485, IV, do CPC.

- Do contrato de trabalho

Alega a reclamante ter sido contratada pela reclamada em

07/04/2023, muito embora seu contrato somente tenha sido

registrado em 12/06/2023. Alega, ainda, que sua remuneração era

composta do salário anotado em CTPS de R$ 1.800,00, mais R$

2.000,00 pagos extrafolha. Requer, assim, o reconhecimento do

vínculo empregatício a partir de 07/04/2023, e do salário extrafolha,

com a devida retificação em sua CTPS, e pagamento das parcelas

contratuais do período sem registro, bem como dos reflexos do

salário extrafolha sobre as verbas rescisórias.

A reclamada, em defesa, nega a existência do vínculo empregatício

em data anterior à registrada, bem como o alegado pagamento

extrafolha. Garante que a reclamante foi contratada em 12/06/2023,

nos moldes consignados em sua CTPS, não havendo que se falar

em vínculo anterior. Por fim, aduz que desconhece qualquer

transferência realizada pela pessoa de Lívia Toledo de Morais, e

que as transferências realizadas por Márcia Maria Rohsler, sócia

proprietária da reclamada, eram relacionadas aos pagamentos de

remuneração, adiantamento e até mesmo empréstimos pessoais, e

estão coerentes com os holerites, não havendo pagamento

extrafolha.

As anotações constantes na CTPS e nos recibos de pagamento da

empregada geram presunção de veracidade dos dados lá

consignados. Todavia, trata-se de presunção relativa, admitindo-se

prova em contrário por aquele que alega a inverdade do

consignado, em razão da aplicação do Princípio da Primazia da

Realidade, o que significa que os fatos efetivamente ocorridos

prevalecem sobre o documentado.

Portanto, no caso vertente, competia à reclamante o encargo de

provar o vínculo anterior ao registro, bem como a percepção salário

extrafolha, a teor do artigo 818 da CLT, ônus do qual se

desvencilhou a contento.

Primeiramente, quanto ao vínculo a partir de 07/04/2023, a

testemunha, Andressa Viturno Lastarria, a qual laborou na empresa
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de janeiro a junho de 2023, afirmou que, quando saiu, a reclamante

já havia começado a trabalhar (gravação 7’31’’). Explicou, a partir

do minuto 8’06’’, que a reclamante foi contratada como garçonete,

passando a chefe dos garçons, e a gerente. Disse também que a

reclamante começou a trabalhar somente aos finais de semana, uns

três ou quatro, e depois passou a trabalhar de forma contínua.

Afirmou, ainda, que havia praxe de a reclamada em não registrar o

período todo do contrato (gravação 13’38’’).

Sendo assim, com base na prova oral, considero que a reclamante

foi admitida em 07/04/2023, data informada na inicial, muito embora

tenha sido registrada com admissão em 12/06/2023, na função

inicial de garçonete, passando a chefe de salão.

Em relação à remuneração, os comprovantes de transferência

bancária de f. 13 e seguintes comprovam que, a partir de junho de

2023, a reclamante recebeu pagamentos bem superiores ao salário

consignado em sua CTPS e aos valores constantes nos holerites e,

em consonância ao valor alegado na inicial. Cita-se, por

amostragem, o mês de julho de 2023 quando a autora recebeu duas

transferências, a primeira em 10/07/23 de R$ 2.200,00, e a segunda

em 20/07/23, no valor de R$ 2.500,00, muito embora o valor líquido

consignado no recibo de pagamento do mês correspondente seja

de R$ 2.428,39, o que comprova a percepção de salário além do

consignado em CTPS. Registra-se que a segunda testemunha

ouvida a rogo da reclamante, Monique de Souza Santana, prestou

depoimento convincente quanto à percepção de pagamentos

salariais recebidos de Lívia Toledo de Moraes.

Assim, desde logo, considero que a reclamante foi admitida em

07/04/2023, na função inicial de garçonete, com salário mensal de

R$ 1.800,00, sem a percepção de salário extrafolha, sendo

promovida ao cargo de chefe de salão a partir de 12/06/2023,

quando passou a receber, além do salário consignado em CTPS de

R$ 1.800,00, o valor extrafolha de R$ 2.000,00.

Determino à reclamada que, após intimação específica para tanto,

proceda à retificação no registro eletrônico do contrato de trabalho,

fazendo constar admissão em 07/04/2023, na função inicial de

garçonete (CBO 513405), e remuneração de R$1.800,00, com

promoção a partir de 12/06/2023, para a função de chefe de salão

(CBO 510130), com remuneração mensal de R$ 4.800,00, sob pena

de multa diária de R$ 500,00 até o limite de R$ 5.000,00, reversível

à reclamante, sem prejuízo de expedição de ofício à Gerência

Regional do Trabalho de Pouso Alegre para ciência e aplicação das

penalidades administrativas cabíveis, bem como de a anotação ser

realizada pela Secretaria da Vara (art. 39 § 2º CLT), através do e-

Social.

Determino ao reclamado que comprove o recolhimento dos

depósitos do FGTS de todo o período contratual ora reconhecido,

bem como dos reflexos do salário extrafolha também ora

reconhecido, na conta vinculada da reclamante, com a indenização

rescisória de 40% sobre o total, entregando à autora a

documentação necessária para possibilitar o saque, sob pena de

execução direta.

Ainda, considerando o período contratual sem registro, e à míngua

de quitação anterior, ante a ausência de recibos constantes dos

autos, nos termos do artigo 464 da CLT, procedem os pedidos de

pagamento das parcelas do período contratual sem registro, tais

como férias proporcionais de 2/12, acrescidas de um terço, 13º

salários proporcionais de 2/12. Para o cálculo deverá ser observado

o último salário da reclamante, no importe de R$ 4.800,00. Procede

também o pedido de pagamento dos reflexos do salário extrafolha,

ora reconhecido de R$ 2.000,00 sobre as verbas quitadas no TRCT

de f. 82 a título de aviso prévio, férias mais 1/3 e 13º salários.

- Da remuneração in natura

Intenta a reclamante a integração de valor correspondente a

moradia recebida pela reclamada, na sua remuneração, como

salário in natura.

O benefício in natura, previsto no artigo 458 da CLT, somente

integra a remuneração da obreira, quando fornecido pelo

empregador de forma habitual e gratuita, e ainda, como

contraprestatividade dos serviços. Descaracteriza a natureza

salarial da utilidade quando fornecida pelo empregador como uma

necessidade para a prestação de serviços. Ou seja, além de

habitual e gratuita, a utilidade deve ser concedida pelo trabalho

prestado, e não para o trabalho prestado.

Quanto à moradia, ainda que a reclamada tenha de fato fornecido
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moradia para a reclamante, reputo que referido benefício se tornava

essencial para a execução dos serviços prestados. No caso, a

própria reclamante afirmou, a partir do minuto 2’03’’ da audiência de

instrução, que morava no interior de SP em Mogi das Cruzes, e que

recebeu alojamento pela distância de sua residência original. Tendo

afirmado, ainda, que todos que moravam fora de Monte Verde

residiam no alojamento. Logicamente, a reclamada forneceu

habitação à autora, com o fito de viabilizar, ou ao menos, facilitar, a

sua prestação de serviços.

Portanto, patente que a moradia concedida destinava-se a propiciar

o labor da autora, não sendo uma contraprestatividade pelos

serviços. Assim, não há como considerar que seja parcela in natura,

pelo que não há que se falar na sua integração na remuneração da

reclamante.

Assim, improcedem os pedidos de integração na remuneração, e de

seus reflexos sobre parcelas salariais e rescisórias decorrentes de

salário em utilidade não reconhecido.

- Da jornada de trabalho

Alega a reclamante que laborou, no período de alta temporada, de

abril a agosto, das 10h às 00h, com quinze minutos de intervalo,

sem folga semanal e, no período de baixa temporada, em setembro

e outubro, das 10h às 16h30min, de terça a quinta, e aos domingos,

e das 10h às 00h, às sextas e sábados, sempre com 15 (quinze)

minutos de intervalo, com uma folga semanal às segundas-feiras.

Alega, ainda, que laborou em todos os feriados, das 10h às 00h, e

que não recebeu pelas horas em sobrelabor realizadas, bem como

não usufruiu uma folga mensal aos domingos, nos termos do artigo

6º da Lei 10.101/20. Pleiteia o pagamento das horas laboradas além

da 8ª diária e/ou 44ª semanal, bem como das horas suprimidas do

intervalo intrajornada, além dos feriados e domingos.

A reclamada impugna a jornada de trabalho informada na inicial, e

diz que ela trabalhava das 8h às 13h, e das 14h às 16h, às

segundas, quartas, quintas e domingos, e das 16h às 24h, com uma

hora de intervalo, às sextas e sábados. Garante que todas as horas

extras realizadas foram devidamente pagas, conforme holerites,

inclusive quando do labor aos feriados e domingos, estes últimos

com adicional de 120%.

Por se tratar de fato constitutivo de seu direito, cabia à reclamante a

prova da jornada de trabalho informada na petição inicial, tudo nos

termos do artigo 818 I CLT. Desse encargo, desvencilhou-se

parcialmente.

No caso, a testemunha Andressa Viturno Lastarria, relatou, a partir

do minuto 26’24’’ da audiência de instrução, que a reclamante

entrou efetivamente na baixa temporada, laborando das 9h/10h às

22h/00h, com uma hora de intervalo, às segundas, terças, e

quartas, e nos demais dias até 23h/00h, e que não chegou a

trabalhar com a reclamante na alta temporada.

Já a segunda testemunha, Monique de Souza Santana, afirmou, a

partir do minuto 36’55’’ da audiência de instrução, que na baixa

temporada, trabalhavam das 9h às 17h, às vezes no primeiro turno,

às vezes no segundo turno, e às vezes dobrava o turno, inclusive

em dias de semana, com uma hora de intervalo. Na alta temporada,

trabalhavam das 9h às 00h/1h, todos os dias da semana, com uma

hora de intervalo. Explicou que, quando não tinha dobra, o intervalo

era o tempo de fazer a refeição e retornar, tanto na alta quanto na

baixa temporada, usufruindo apenas quinze a vinte minutos para

alimentação (gravação 41’55’’). Afirmou ainda, que trabalhavam

todos os domingos e feriados, recebendo apenas pelo dia (gravação

40’42’’).

Assim, diante do ônus cabível à reclamante, e das provas presentes

nos autos, e nos limites da inicial, considero que ela, no mês da

admissão, e nos meses de setembro e outubro, baixa temporada,

laborou das 10h às 16h30min, de terça a quinta, e aos domingos,

com vinte minutos de intervalo, e das 10h às 00h, às sextas e

sábados, com uma hora de intervalo, e folgas às segundas-feiras.

Já no período de alta temporada, fixado como sendo de maio a

agosto, a reclamante laborou das 10h às 00h, com uma hora de

intervalo, sem folga semanal. Considero, ainda, que a reclamante

prestou serviços em todos os feriados que recaíram dentro da

jornada fixada.

Pela jornada fixada, nota-se que a reclamante laborou em

sobrejornada. Não houve comprovação de pagamento de todas as

horas extras prestadas. Ainda, diante da jornada de trabalho fixada,

resta claro que houve labor extraordinário aos domingos e feriados,

salvo no período de baixa temporada, quando o trabalho aos
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domingos era compensado com descanso semanal em outro dia.

Portanto, diante de todo o exposto, com base na jornada de

trabalho fixada, procedem os pedidos de pagamento das horas

excedentes à 8ª hora diária e/ou 44ª semanal, acrescidas do

adicional legal de 50% pelo labor de segunda a sábado, e de 100%

pelo labor aos domingos e feriados, sem prejuízo do pagamento

simples já realizado, a teor da Súmula 146 do TST, salvo os

domingos já compensados na baixa temporada, observada a

frequência integral, levando-se em conta para o cálculo o divisor

220 e a evolução salarial da autora, ora reconhecida (Súmula 264

do TST), e ainda, pela habitualidade, os reflexos sobre DSR, aviso

prévio, 13º salários, férias mais 1/3, e FGTS e multa de 40% sobre o

FGTS, autorizando-se a dedução dos valores quitados aos mesmos

títulos constantes nos holerites anexos, conforme se apurar em

liquidação de sentença.

Ainda, nos termos do artigo 6º parágrafo único da Lei 10101/00,

modificado pela Lei 11603/07, o repouso semanal remunerado deve

coincidir com o domingo, ao menos por uma vez a cada três

semanas. No caso dos autos, tendo em vista que a reclamante

sempre trabalhava aos domingos, ainda que com folgas às

segundas feiras, no período de baixa temporada, procede o pedido

de pagamento de um domingo por mês, em dobro, a partir do quarto

trabalhado, durante todo o período contratual 07/04/2023 a

23/10/2023, e seus reflexos sobre 13º salários, férias mais 1/3,

aviso prévio e FGTS mais 40%.

- Dos intervalos intrajornada

O artigo 71 CLT assegura um intervalo intrajornada de, no mínimo,

uma hora, aos empregados que tenham jornada de trabalho

excedente a seis horas diárias. A Lei nº 13.467/2017, vigente a

partir de 11/11/17, alterou a redação do § 4º do referido artigo,

estipulando que o período suprimido do intervalo intrajornada deve

ser indenizado com o pagamento da hora mais o adicional de 50%.

Conforme jornada de trabalho fixada, ficou comprovado que, nos

meses de abril, setembro e outubro de 2023, baixa temporada, a

reclamante teve suprimidos os intervalos intrajornada, ao menos

quando do labor às terças, quartas, quintas-feiras e aos domingos,

quando fazia vinte minutos de intervalo.

Dessa forma, diante de todo o exposto, descumprido o intervalo

intrajornada integral, procede o pedido de pagamento de quarenta

minutos, como extra, por dia de efetivo trabalho, especificamente

nos meses de abril, setembro e outubro de 2023, acrescidos do

adicional legal de 50%, observando-se a jornada de trabalho fixada,

o divisor 220 e os salários mensais da empregada arbitrados.

- Da compensação

Já autorizada a compensação quando cabível. No mais, nada há a

ser compensado, porquanto não comprovada a quitação de outras

parcelas sob as mesmas rubricas das ora deferidas.

- Dos juros e da correção monetária

A correção monetária deve ser aplicada com índice do primeiro dia

útil do mês subsequente ao da prestação de serviços, na forma da

Súmula 381 do C. TST (antiga Orientação Jurisprudencial 124 da

SDI), até a data do efetivo pagamento, observando-se a aplicação

do IPCA-E na fase pré-judicial, e da taxa SELIC, a partir do

ajuizamento da ação, já englobados os juros e a correção

monetária, nos termos do art. 406 do Código Civil, tudo nos moldes

da recente decisão conjunta proferida pelo STF na ADC 58,

incluindo ADC 59, publicada em 12/02/21, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção dos

créditos trabalhistas, bem como com fulcro nos Embargos

Declaratórios publicados em 09/12/2021, que reconheceu a

existência de erro material para estabelecer a aplicação da taxa

Selic a partir da distribuição da ação, e não da citação, conforme

havia constado no acórdão.

- Dos recolhimentos previdenciários e fiscais

Deverá, ainda, a reclamada providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as parcelas de natureza salarial

pertinentes, nos termos da legislação específica, a título de 13º

salário, horas extras, inclusive domingos e feriados e reflexos sobre

DSR e 13º salários, nos termos da legislação específica, nos

moldes da Instrução Normativa RFB 2005, de 29/01/21, por meio de

DARF, código 6092, com a devida identificação do processo e

declaração por meio da DCTFWeb, sob pena de execução,

atentando-se para o artigo 114 VIII CF, ficando, desde logo,
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autorizada a retenção à reclamante daquilo que couber a este título

e a de imposto de renda, observada a Instrução Normativa 1500/14

RFB.

Ressalta-se que as parcelas deferidas a título de férias mais 1/3,

FGTS mais multa de 40%, reflexos das horas extras sobre férias

mais 1/3, aviso prévio, FGTS mais 40%, e horas extras pela

supressão do intervalo intrajornada, possuem natureza

indenizatória, de modo a não incidir a obrigação de recolhimento

previdenciário.

- Da Justiça Gratuita

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, nos

termos do artigo 790 § 3o CLT, tendo em vista que, declarou-se

pobre sem condições de arcar com as despesas processuais, não

havendo qualquer indício nos autos de que atualmente esteja

trabalhando com salário superior a 40% do limite máximo do

benefício do Regime Geral de Previdência Social.

- Dos honorários sucumbenciais

A propositura da presente ação em 01/11/2023 deu-se após a data

de vigência da Lei 13467/17, em 11/11/17, razão pela qual já são

aplicáveis à hipótese vertente as novas regras a respeito dos

honorários advocatícios.

E com efeito, a Reforma Trabalhista instituiu as regras da

sucumbência na Justiça do Trabalho, fazendo cair por terra todo o

regramento anterior previsto no artigo 14 da Lei 5584/70, quando

somente eram devidos os honorários advocatícios quando a parte

estivesse assistida por seu Sindicato, e fosse beneficiária da Justiça

Gratuita, provando receber menos que o dobro do salário mínimo,

ou recebendo mais, não tivesse condições de arcar com despesas

do processo sem prejuízo próprio ou da família, matéria que era

sedimentada nas Súmulas 219 e 329 TST.

Pelas novas regras, na forma do novo artigo 791-A CLT, são

devidos os honorários de sucumbência, inclusive de forma recíproca

no caso de procedência parcial dos pedidos, no importe de 5% a

15% sobre o valor da liquidação ou da causa, dependendo do

resultado da demanda.

Portanto, devidos pela reclamada os honorários de sucumbência

aos procuradores da reclamante, no importe ora arbitrado de 10%

sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação

de sentença, sem a dedução dos descontos f iscais e

previdenciár ios,  na forma da OJ 348 da SDI do TST,

desconsiderando-se, tão somente, a cota-parte da contribuição

previdenciária do empregador, porquanto não constitui crédito do

empregado, conforme Tese Jurídica Prevalecente nº 4 do TRT da 3ª

Região.

Recente decisão proferida pelo C. STF, na ADIN 5766, em

20/10/21, declarou ser inconstitucional o artigo 791-A, parágrafo 4º

CLT, que tratava do pagamento dos honorários sucumbenciais pelo

beneficiário da Justiça Gratuita, na sua redação colocada pela

Reforma Trabalhista, Lei 13467/17. Ocorre que, em decisão de

Embargos Declaratórios opostos pelo Advogado-Geral da União em

face do acórdão proferido na ADIN 5766, ficou devidamente

esclarecido que a inconstitucionalidade foi declarada apenas em

relação à seguinte expressão constante do § 4º do artigo 791- A

CLT: “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”.

Portanto, vencida também a reclamante, de forma parcial, deverá

arcar com os honorários de sucumbência ao procurador da

reclamada, no importe ora arbitrado de 10%, calculado sobre o valor

dos pedidos improcedentes, na forma do artigo 791-A CLT,

observando-se os critérios contidos no parágrafo 2º do mesmo

dispositivo. Contudo, sendo a reclamante beneficiária da Justiça

Gratuita, a sua obrigação decorrente da sucumbência ficará sob

condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

que justificou a gratuidade, extinguindo-se a obrigação se decorrido

o referido prazo, tudo nos moldes do parágrafo 4º do mesmo artigo.

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, DECIDO declarar, de ofício, a incompetência da

Justiça do Trabalho para a apreciação da matéria pertinente às

irregularidades quanto ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, extinguindo-se o processo sem resolução do

mérito, com base no art. 485, IV, do CPC; e, no mérito, julgar os
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pedidos formulados por ALESSANDRA DE OLIVEIRA como

PROCEDENTES EM PARTE para condenar a reclamada

RESTAURANTE CAFÉ PINHÃO EIRELI a proceder, após

intimação específica para tanto, à retificação no registro eletrônico

do contrato de trabalho, fazendo constar admissão em 07/04/2023,

na função inicial de garçonete, e remuneração de R$1.800,00, com

promoção a partir de 12/06/2023, para a função de chefe de salão

(CBO 510130), com remuneração mensal de R$ 4.800,00, sob pena

de multa diária de R$ 500,00 até o limite de R$ 5.000,00, reversível

à reclamante, sem prejuízo de expedição de ofício à Gerência

Regional do Trabalho de Pouso Alegre para ciência e aplicação das

penalidades administrativas cabíveis, bem como de a anotação ser

realizada pela Secretaria da Vara (art. 39 § 2º CLT), através do e-

Social; ao recolhimento dos depósitos do FGTS de todo o período

contratual ora reconhecido, bem como dos reflexos do salário

extrafolha também ora reconhecido, na conta vinculada da

reclamante, com a indenização rescisória de 40% sobre o total,

entregando à autora a documentação necessária para possibilitar o

saque, sob pena de execução direta; e a pagar:

- parcelas do período contratual sem registro, tais como férias

proporcionais de 2/12, acrescidas de um terço, 13º salários

proporcionais de 2/12, observado o último salário da reclamante, no

importe de R$ 4.800,00;

- reflexos do salário extrafolha, ora reconhecido de R$2.000,00

sobre as verbas quitadas no TRCT de f. 82 a título de aviso prévio,

férias mais 1/3 e 13º salários;

- horas excedentes à 8ª hora diária e/ou 44ª semanal, acrescidas do

adicional legal de 50% pelo labor de segunda a sábado, e de 100%

pelo labor aos domingos e feriados, sem prejuízo do pagamento

simples já realizado, a teor da Súmula 146 do TST, salvo os

domingos já compensados na baixa temporada, observada a

frequência integral, e reflexos sobre DSR, aviso prévio, 13º salários,

férias mais 1/3, e FGTS e multa de 40% sobre o FGTS, autorizando

-se a dedução dos valores quitados aos mesmos títulos constantes

nos holerites anexos;

- um domingo por mês, em dobro, a partir do quarto trabalhado,

durante todo o período contratual 07/04/2023 a 23/10/2023, e seus

reflexos sobre 13º salários, férias mais 1/3, aviso prévio e FGTS

mais 40%;

- quarenta minutos, como extra, por dia de efetivo trabalho,

especificamente nos meses de abril, setembro e outubro de 2023,

acrescidos do adicional legal de 50%,

tudo nos termos da fundamentação, em valores a serem apurados

em liquidação de sentença, acrescidos de correção monetária com

índice do primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação de

serviços, na forma da Súmula 381 do C. TST (antiga Orientação

Jurisprudencial 124 da SDI), até a data do efetivo pagamento,

observando-se a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, e da taxa

SELIC, a partir do ajuizamento da ação, já englobados os juros e a

correção monetária, nos termos do art. 406 do Código Civil, tudo

nos moldes da recente decisão conjunta proferida pelo STF na ADC

58, incluindo ADC 59, publicada em 12/02/21, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção dos

créditos trabalhistas, bem como com fulcro na decisão dos

Embargos Declaratórios publicado em 09/12/21, que reconheceu a

existência de erro material para estabelecer a aplicação da taxa

Selic a partir da distribuição da ação, e não da citação conforme

havia constado no acórdão.

Deverá, ainda, a reclamada providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as parcelas de natureza salarial

pertinentes, nos termos da legislação específica, a título de 13º

salário, horas extras, inclusive domingos e feriados e reflexos sobre

DSR e 13º salários, nos termos da legislação específica, nos

moldes da Instrução Normativa RFB 2005, de 29/01/21, por meio de

DARF, código 6092, com a devida identificação do processo e

declaração por meio da DCTFWeb, sob pena de execução,

atentando-se para o artigo 114 VIII CF, ficando, desde logo,

autorizada a retenção à reclamante daquilo que couber a este título

e a de imposto de renda, observada a Instrução Normativa 1500/14

RFB.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 340,00,

calculadas sobre o valor atribuído à condenação de R$ 17.000,00.

Devidos pela reclamada os honorários de sucumbência aos

procuradores da reclamante, no importe ora arbitrado de 10% sobre

o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

na forma da OJ 348 da SDI do TST, desconsiderando-se, tão

somente, a cota-parte da contribuição previdenciária do

empregador, porquanto não constitui crédito do empregado,

conforme Tese Jurídica Prevalecente nº 4 do TRT da 3ª Região.

Vencida também a reclamante, de forma parcial, deverá arcar com

os honorários de sucumbência ao procurador da reclamada, no

importe ora arbitrado de 10%, calculado sobre o valor dos pedidos

improcedentes, na forma do artigo 791-A CLT, observando-se os

critérios contidos no parágrafo 2º do mesmo dispositivo. Contudo,

sendo a reclamante beneficiária da Justiça Gratuita, a sua

obrigação decorrente da sucumbência ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação que justificou a

gratuidade, extinguindo-se a obrigação se decorrido o referido

prazo, tudo nos moldes do parágrafo 4º do mesmo artigo.
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Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011264-06.2023.5.03.0129
AUTOR ALESSANDRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAICON ROBERTO
HERMOGENES(OAB: 184539/MG)

ADVOGADO MURILO JOSE VIEIRA
ALMEIDA(OAB: 131476/MG)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
AMARAL(OAB: 142383/MG)

ADVOGADO CAROLINA RAMOS(OAB:
217995/MG)

RÉU RESTAURANTE CAFE PINHAO
EIRELI

ADVOGADO JACY VIEIRA DA SILVA NETTO(OAB:
108888/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0093183

proferida nos autos.

PROCESSO nº 11264/2023-129

S E N T E N Ç A

ALESSANDRA DE OLIVEIRA ajuizou reclamação trabalhista em

face de RESTAURANTE CAFÉ PINHÃO EIRELI, aduzindo, em

suma, que foi admitida para laborar para a reclamada, no dia

07/04/2023, na função de chefe de salão, sendo dispensada sem

justa causa em 23/10/2023, muito embora sua CTPS somente tenha

sido anotada em 12/06/2023; que sua remuneração era composta

do salário anotado em CTPS de R$ 1.800,00, mais R$ 2.000,00

pagos extrafolha; que residia em moradia cedida pela empregadora;

que laborou, no período de alta temporada, de abril a agosto, das

10h às 00h, com quinze minutos de intervalo, sem folga semanal; e,

no período de baixa temporada, setembro e outubro, das 10h às

16h30min, de terça a quinta, e aos domingos, e das 10h às 00h, às

sextas e sábados, sempre com 15 (quinze) minutos de intervalo,

com uma folga semanal às segundas-feiras; que laborou em todos

os feriados, das 10h às 00h; que não recebeu pelas horas em

sobrelabor realizadas, bem como não usufruiu uma folga mensal

aos domingos, nos termos do artigo 6º da Lei 10.101/20. Pleiteou,

pois, o reconhecimento do vínculo a partir de 07/04/2023, e do

pagamento extrafolha, a incorporação ao salário do valor da

moradia, e a condenação da reclamada no pagamento de: verbas

contratuais do período sem registro; horas extras e adicionais e

reflexos, inclusive decorrentes da não observância do intervalo

intrajornada; feriados e um domingo por mês em dobro; reflexos do

salário in natura nas demais verbas de direito. Requereu a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, e a condenação da

reclamada no pagamento dos honorários advocatícios de seu

procurador. Deu à causa o valor de R$ 83.844,36. Apresentou

procuração, declaração de pobreza, e documentos.

A reclamada ofereceu defesa escrita, na qual pugnou pela

improcedência da demanda, alegando, em resumo, que a

reclamante foi contratada em 12/06/2023, nos moldes consignados

em sua CTPS, não havendo que se falar em vínculo anterior; que os

comprovantes juntados pela própria reclamante demonstram que

não houve pagamento em data anterior a 12/06/2023; que

desconhece qualquer transferência realizada pela pessoa de Lívia

Toledo de Morais, já as transferências realizadas por Márcia Maria

Rohsler, sócia proprietária da reclamada, eram relacionadas aos

pagamentos de remuneração, adiantamento e até mesmo

empréstimos pessoais, e estão coerentes com os holerites; que não

havia pagamento extrafolha; que a reclamante é do Estado de SP, e

para viabilizar a sua contratação, cedeu a ela um imóvel para a

moradia, logo, a moradia foi proporcionada para o exercício das

atividades, e não pelo exercício das atividades, razão pela qual não

é considerado salário utilidade/in natura; que a jornada de trabalho

da reclamante era das 8h às 13h, e das 14h às 16h, às segundas,

quartas, quintas e domingos, e das 16h às 24h, às sextas e

sábados, com uma hora de intervalo; que todas as horas extras

realizadas foram devidamente pagas, conforme holerites; que os

feriados e domingos laborados foram devidamente indenizados com

adicional de 120%. Apresentou procuração, carta de preposição,

documentos, e contrato social.

Em audiência inicial, recusada a conciliação, foi concedido à

reclamante prazo para manifestação sobre a documentação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11212
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A reclamante manifestou sobre os documentos juntados com a

defesa.

Em prosseguimento, em audiência de instrução, foram ouvidas a

reclamante, e duas testemunhas, e ante a declaração das partes da

não necessidade da produção de outras provas, encerrou-se a

instrução processual. Razões finais remissivas. Conciliação final

recusada.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

- Das contribuições previdenciárias do período contratual –

incompetência da Justiça do Trabalho

Nos termos do art. 114 VIII da Constituição Federal, compete à

Justiça do Trabalho executar as contribuições previdenciárias de

suas decisões, na forma do art. 195 I "a" e II da Carta Magna. Desta

forma, a apreciação da matéria pertinente à irregularidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, sem que exista a

determinação de pagamento de qualquer verba relativa ao período

em referência, foge ao âmbito de competência da Justiça

Especializada.

Portanto, declara-se, de ofício, a incompetência da Justiça do

Trabalho para a apreciação da matéria pertinente às irregularidades

quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias,

extinguindo-se o processo sem resolução do mérito, com base no

art. 485, IV, do CPC.

- Do contrato de trabalho

Alega a reclamante ter sido contratada pela reclamada em

07/04/2023, muito embora seu contrato somente tenha sido

registrado em 12/06/2023. Alega, ainda, que sua remuneração era

composta do salário anotado em CTPS de R$ 1.800,00, mais R$

2.000,00 pagos extrafolha. Requer, assim, o reconhecimento do

vínculo empregatício a partir de 07/04/2023, e do salário extrafolha,

com a devida retificação em sua CTPS, e pagamento das parcelas

contratuais do período sem registro, bem como dos reflexos do

salário extrafolha sobre as verbas rescisórias.

A reclamada, em defesa, nega a existência do vínculo empregatício

em data anterior à registrada, bem como o alegado pagamento

extrafolha. Garante que a reclamante foi contratada em 12/06/2023,

nos moldes consignados em sua CTPS, não havendo que se falar

em vínculo anterior. Por fim, aduz que desconhece qualquer

transferência realizada pela pessoa de Lívia Toledo de Morais, e

que as transferências realizadas por Márcia Maria Rohsler, sócia

proprietária da reclamada, eram relacionadas aos pagamentos de

remuneração, adiantamento e até mesmo empréstimos pessoais, e

estão coerentes com os holerites, não havendo pagamento

extrafolha.

As anotações constantes na CTPS e nos recibos de pagamento da

empregada geram presunção de veracidade dos dados lá

consignados. Todavia, trata-se de presunção relativa, admitindo-se

prova em contrário por aquele que alega a inverdade do

consignado, em razão da aplicação do Princípio da Primazia da

Realidade, o que significa que os fatos efetivamente ocorridos

prevalecem sobre o documentado.

Portanto, no caso vertente, competia à reclamante o encargo de

provar o vínculo anterior ao registro, bem como a percepção salário

extrafolha, a teor do artigo 818 da CLT, ônus do qual se

desvencilhou a contento.

Primeiramente, quanto ao vínculo a partir de 07/04/2023, a

testemunha, Andressa Viturno Lastarria, a qual laborou na empresa

de janeiro a junho de 2023, afirmou que, quando saiu, a reclamante

já havia começado a trabalhar (gravação 7’31’’). Explicou, a partir

do minuto 8’06’’, que a reclamante foi contratada como garçonete,

passando a chefe dos garçons, e a gerente. Disse também que a

reclamante começou a trabalhar somente aos finais de semana, uns

três ou quatro, e depois passou a trabalhar de forma contínua.

Afirmou, ainda, que havia praxe de a reclamada em não registrar o

período todo do contrato (gravação 13’38’’).
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Sendo assim, com base na prova oral, considero que a reclamante

foi admitida em 07/04/2023, data informada na inicial, muito embora

tenha sido registrada com admissão em 12/06/2023, na função

inicial de garçonete, passando a chefe de salão.

Em relação à remuneração, os comprovantes de transferência

bancária de f. 13 e seguintes comprovam que, a partir de junho de

2023, a reclamante recebeu pagamentos bem superiores ao salário

consignado em sua CTPS e aos valores constantes nos holerites e,

em consonância ao valor alegado na inicial. Cita-se, por

amostragem, o mês de julho de 2023 quando a autora recebeu duas

transferências, a primeira em 10/07/23 de R$ 2.200,00, e a segunda

em 20/07/23, no valor de R$ 2.500,00, muito embora o valor líquido

consignado no recibo de pagamento do mês correspondente seja

de R$ 2.428,39, o que comprova a percepção de salário além do

consignado em CTPS. Registra-se que a segunda testemunha

ouvida a rogo da reclamante, Monique de Souza Santana, prestou

depoimento convincente quanto à percepção de pagamentos

salariais recebidos de Lívia Toledo de Moraes.

Assim, desde logo, considero que a reclamante foi admitida em

07/04/2023, na função inicial de garçonete, com salário mensal de

R$ 1.800,00, sem a percepção de salário extrafolha, sendo

promovida ao cargo de chefe de salão a partir de 12/06/2023,

quando passou a receber, além do salário consignado em CTPS de

R$ 1.800,00, o valor extrafolha de R$ 2.000,00.

Determino à reclamada que, após intimação específica para tanto,

proceda à retificação no registro eletrônico do contrato de trabalho,

fazendo constar admissão em 07/04/2023, na função inicial de

garçonete (CBO 513405), e remuneração de R$1.800,00, com

promoção a partir de 12/06/2023, para a função de chefe de salão

(CBO 510130), com remuneração mensal de R$ 4.800,00, sob pena

de multa diária de R$ 500,00 até o limite de R$ 5.000,00, reversível

à reclamante, sem prejuízo de expedição de ofício à Gerência

Regional do Trabalho de Pouso Alegre para ciência e aplicação das

penalidades administrativas cabíveis, bem como de a anotação ser

realizada pela Secretaria da Vara (art. 39 § 2º CLT), através do e-

Social.

Determino ao reclamado que comprove o recolhimento dos

depósitos do FGTS de todo o período contratual ora reconhecido,

bem como dos reflexos do salário extrafolha também ora

reconhecido, na conta vinculada da reclamante, com a indenização

rescisória de 40% sobre o total, entregando à autora a

documentação necessária para possibilitar o saque, sob pena de

execução direta.

Ainda, considerando o período contratual sem registro, e à míngua

de quitação anterior, ante a ausência de recibos constantes dos

autos, nos termos do artigo 464 da CLT, procedem os pedidos de

pagamento das parcelas do período contratual sem registro, tais

como férias proporcionais de 2/12, acrescidas de um terço, 13º

salários proporcionais de 2/12. Para o cálculo deverá ser observado

o último salário da reclamante, no importe de R$ 4.800,00. Procede

também o pedido de pagamento dos reflexos do salário extrafolha,

ora reconhecido de R$ 2.000,00 sobre as verbas quitadas no TRCT

de f. 82 a título de aviso prévio, férias mais 1/3 e 13º salários.

- Da remuneração in natura

Intenta a reclamante a integração de valor correspondente a

moradia recebida pela reclamada, na sua remuneração, como

salário in natura.

O benefício in natura, previsto no artigo 458 da CLT, somente

integra a remuneração da obreira, quando fornecido pelo

empregador de forma habitual e gratuita, e ainda, como

contraprestatividade dos serviços. Descaracteriza a natureza

salarial da utilidade quando fornecida pelo empregador como uma

necessidade para a prestação de serviços. Ou seja, além de

habitual e gratuita, a utilidade deve ser concedida pelo trabalho

prestado, e não para o trabalho prestado.

Quanto à moradia, ainda que a reclamada tenha de fato fornecido

moradia para a reclamante, reputo que referido benefício se tornava

essencial para a execução dos serviços prestados. No caso, a

própria reclamante afirmou, a partir do minuto 2’03’’ da audiência de

instrução, que morava no interior de SP em Mogi das Cruzes, e que

recebeu alojamento pela distância de sua residência original. Tendo

afirmado, ainda, que todos que moravam fora de Monte Verde

residiam no alojamento. Logicamente, a reclamada forneceu

habitação à autora, com o fito de viabilizar, ou ao menos, facilitar, a

sua prestação de serviços.
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Portanto, patente que a moradia concedida destinava-se a propiciar

o labor da autora, não sendo uma contraprestatividade pelos

serviços. Assim, não há como considerar que seja parcela in natura,

pelo que não há que se falar na sua integração na remuneração da

reclamante.

Assim, improcedem os pedidos de integração na remuneração, e de

seus reflexos sobre parcelas salariais e rescisórias decorrentes de

salário em utilidade não reconhecido.

- Da jornada de trabalho

Alega a reclamante que laborou, no período de alta temporada, de

abril a agosto, das 10h às 00h, com quinze minutos de intervalo,

sem folga semanal e, no período de baixa temporada, em setembro

e outubro, das 10h às 16h30min, de terça a quinta, e aos domingos,

e das 10h às 00h, às sextas e sábados, sempre com 15 (quinze)

minutos de intervalo, com uma folga semanal às segundas-feiras.

Alega, ainda, que laborou em todos os feriados, das 10h às 00h, e

que não recebeu pelas horas em sobrelabor realizadas, bem como

não usufruiu uma folga mensal aos domingos, nos termos do artigo

6º da Lei 10.101/20. Pleiteia o pagamento das horas laboradas além

da 8ª diária e/ou 44ª semanal, bem como das horas suprimidas do

intervalo intrajornada, além dos feriados e domingos.

A reclamada impugna a jornada de trabalho informada na inicial, e

diz que ela trabalhava das 8h às 13h, e das 14h às 16h, às

segundas, quartas, quintas e domingos, e das 16h às 24h, com uma

hora de intervalo, às sextas e sábados. Garante que todas as horas

extras realizadas foram devidamente pagas, conforme holerites,

inclusive quando do labor aos feriados e domingos, estes últimos

com adicional de 120%.

Por se tratar de fato constitutivo de seu direito, cabia à reclamante a

prova da jornada de trabalho informada na petição inicial, tudo nos

termos do artigo 818 I CLT. Desse encargo, desvencilhou-se

parcialmente.

No caso, a testemunha Andressa Viturno Lastarria, relatou, a partir

do minuto 26’24’’ da audiência de instrução, que a reclamante

entrou efetivamente na baixa temporada, laborando das 9h/10h às

22h/00h, com uma hora de intervalo, às segundas, terças, e

quartas, e nos demais dias até 23h/00h, e que não chegou a

trabalhar com a reclamante na alta temporada.

Já a segunda testemunha, Monique de Souza Santana, afirmou, a

partir do minuto 36’55’’ da audiência de instrução, que na baixa

temporada, trabalhavam das 9h às 17h, às vezes no primeiro turno,

às vezes no segundo turno, e às vezes dobrava o turno, inclusive

em dias de semana, com uma hora de intervalo. Na alta temporada,

trabalhavam das 9h às 00h/1h, todos os dias da semana, com uma

hora de intervalo. Explicou que, quando não tinha dobra, o intervalo

era o tempo de fazer a refeição e retornar, tanto na alta quanto na

baixa temporada, usufruindo apenas quinze a vinte minutos para

alimentação (gravação 41’55’’). Afirmou ainda, que trabalhavam

todos os domingos e feriados, recebendo apenas pelo dia (gravação

40’42’’).

Assim, diante do ônus cabível à reclamante, e das provas presentes

nos autos, e nos limites da inicial, considero que ela, no mês da

admissão, e nos meses de setembro e outubro, baixa temporada,

laborou das 10h às 16h30min, de terça a quinta, e aos domingos,

com vinte minutos de intervalo, e das 10h às 00h, às sextas e

sábados, com uma hora de intervalo, e folgas às segundas-feiras.

Já no período de alta temporada, fixado como sendo de maio a

agosto, a reclamante laborou das 10h às 00h, com uma hora de

intervalo, sem folga semanal. Considero, ainda, que a reclamante

prestou serviços em todos os feriados que recaíram dentro da

jornada fixada.

Pela jornada fixada, nota-se que a reclamante laborou em

sobrejornada. Não houve comprovação de pagamento de todas as

horas extras prestadas. Ainda, diante da jornada de trabalho fixada,

resta claro que houve labor extraordinário aos domingos e feriados,

salvo no período de baixa temporada, quando o trabalho aos

domingos era compensado com descanso semanal em outro dia.

Portanto, diante de todo o exposto, com base na jornada de

trabalho fixada, procedem os pedidos de pagamento das horas

excedentes à 8ª hora diária e/ou 44ª semanal, acrescidas do

adicional legal de 50% pelo labor de segunda a sábado, e de 100%

pelo labor aos domingos e feriados, sem prejuízo do pagamento

simples já realizado, a teor da Súmula 146 do TST, salvo os
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domingos já compensados na baixa temporada, observada a

frequência integral, levando-se em conta para o cálculo o divisor

220 e a evolução salarial da autora, ora reconhecida (Súmula 264

do TST), e ainda, pela habitualidade, os reflexos sobre DSR, aviso

prévio, 13º salários, férias mais 1/3, e FGTS e multa de 40% sobre o

FGTS, autorizando-se a dedução dos valores quitados aos mesmos

títulos constantes nos holerites anexos, conforme se apurar em

liquidação de sentença.

Ainda, nos termos do artigo 6º parágrafo único da Lei 10101/00,

modificado pela Lei 11603/07, o repouso semanal remunerado deve

coincidir com o domingo, ao menos por uma vez a cada três

semanas. No caso dos autos, tendo em vista que a reclamante

sempre trabalhava aos domingos, ainda que com folgas às

segundas feiras, no período de baixa temporada, procede o pedido

de pagamento de um domingo por mês, em dobro, a partir do quarto

trabalhado, durante todo o período contratual 07/04/2023 a

23/10/2023, e seus reflexos sobre 13º salários, férias mais 1/3,

aviso prévio e FGTS mais 40%.

- Dos intervalos intrajornada

O artigo 71 CLT assegura um intervalo intrajornada de, no mínimo,

uma hora, aos empregados que tenham jornada de trabalho

excedente a seis horas diárias. A Lei nº 13.467/2017, vigente a

partir de 11/11/17, alterou a redação do § 4º do referido artigo,

estipulando que o período suprimido do intervalo intrajornada deve

ser indenizado com o pagamento da hora mais o adicional de 50%.

Conforme jornada de trabalho fixada, ficou comprovado que, nos

meses de abril, setembro e outubro de 2023, baixa temporada, a

reclamante teve suprimidos os intervalos intrajornada, ao menos

quando do labor às terças, quartas, quintas-feiras e aos domingos,

quando fazia vinte minutos de intervalo.

Dessa forma, diante de todo o exposto, descumprido o intervalo

intrajornada integral, procede o pedido de pagamento de quarenta

minutos, como extra, por dia de efetivo trabalho, especificamente

nos meses de abril, setembro e outubro de 2023, acrescidos do

adicional legal de 50%, observando-se a jornada de trabalho fixada,

o divisor 220 e os salários mensais da empregada arbitrados.

- Da compensação

Já autorizada a compensação quando cabível. No mais, nada há a

ser compensado, porquanto não comprovada a quitação de outras

parcelas sob as mesmas rubricas das ora deferidas.

- Dos juros e da correção monetária

A correção monetária deve ser aplicada com índice do primeiro dia

útil do mês subsequente ao da prestação de serviços, na forma da

Súmula 381 do C. TST (antiga Orientação Jurisprudencial 124 da

SDI), até a data do efetivo pagamento, observando-se a aplicação

do IPCA-E na fase pré-judicial, e da taxa SELIC, a partir do

ajuizamento da ação, já englobados os juros e a correção

monetária, nos termos do art. 406 do Código Civil, tudo nos moldes

da recente decisão conjunta proferida pelo STF na ADC 58,

incluindo ADC 59, publicada em 12/02/21, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção dos

créditos trabalhistas, bem como com fulcro nos Embargos

Declaratórios publicados em 09/12/2021, que reconheceu a

existência de erro material para estabelecer a aplicação da taxa

Selic a partir da distribuição da ação, e não da citação, conforme

havia constado no acórdão.

- Dos recolhimentos previdenciários e fiscais

Deverá, ainda, a reclamada providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as parcelas de natureza salarial

pertinentes, nos termos da legislação específica, a título de 13º

salário, horas extras, inclusive domingos e feriados e reflexos sobre

DSR e 13º salários, nos termos da legislação específica, nos

moldes da Instrução Normativa RFB 2005, de 29/01/21, por meio de

DARF, código 6092, com a devida identificação do processo e

declaração por meio da DCTFWeb, sob pena de execução,

atentando-se para o artigo 114 VIII CF, ficando, desde logo,

autorizada a retenção à reclamante daquilo que couber a este título

e a de imposto de renda, observada a Instrução Normativa 1500/14

RFB.

Ressalta-se que as parcelas deferidas a título de férias mais 1/3,

FGTS mais multa de 40%, reflexos das horas extras sobre férias

mais 1/3, aviso prévio, FGTS mais 40%, e horas extras pela

supressão do intervalo intrajornada, possuem natureza

indenizatória, de modo a não incidir a obrigação de recolhimento
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previdenciário.

- Da Justiça Gratuita

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, nos

termos do artigo 790 § 3o CLT, tendo em vista que, declarou-se

pobre sem condições de arcar com as despesas processuais, não

havendo qualquer indício nos autos de que atualmente esteja

trabalhando com salário superior a 40% do limite máximo do

benefício do Regime Geral de Previdência Social.

- Dos honorários sucumbenciais

A propositura da presente ação em 01/11/2023 deu-se após a data

de vigência da Lei 13467/17, em 11/11/17, razão pela qual já são

aplicáveis à hipótese vertente as novas regras a respeito dos

honorários advocatícios.

E com efeito, a Reforma Trabalhista instituiu as regras da

sucumbência na Justiça do Trabalho, fazendo cair por terra todo o

regramento anterior previsto no artigo 14 da Lei 5584/70, quando

somente eram devidos os honorários advocatícios quando a parte

estivesse assistida por seu Sindicato, e fosse beneficiária da Justiça

Gratuita, provando receber menos que o dobro do salário mínimo,

ou recebendo mais, não tivesse condições de arcar com despesas

do processo sem prejuízo próprio ou da família, matéria que era

sedimentada nas Súmulas 219 e 329 TST.

Pelas novas regras, na forma do novo artigo 791-A CLT, são

devidos os honorários de sucumbência, inclusive de forma recíproca

no caso de procedência parcial dos pedidos, no importe de 5% a

15% sobre o valor da liquidação ou da causa, dependendo do

resultado da demanda.

Portanto, devidos pela reclamada os honorários de sucumbência

aos procuradores da reclamante, no importe ora arbitrado de 10%

sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação

de sentença, sem a dedução dos descontos f iscais e

previdenciár ios,  na forma da OJ 348 da SDI do TST,

desconsiderando-se, tão somente, a cota-parte da contribuição

previdenciária do empregador, porquanto não constitui crédito do

empregado, conforme Tese Jurídica Prevalecente nº 4 do TRT da 3ª

Região.

Recente decisão proferida pelo C. STF, na ADIN 5766, em

20/10/21, declarou ser inconstitucional o artigo 791-A, parágrafo 4º

CLT, que tratava do pagamento dos honorários sucumbenciais pelo

beneficiário da Justiça Gratuita, na sua redação colocada pela

Reforma Trabalhista, Lei 13467/17. Ocorre que, em decisão de

Embargos Declaratórios opostos pelo Advogado-Geral da União em

face do acórdão proferido na ADIN 5766, ficou devidamente

esclarecido que a inconstitucionalidade foi declarada apenas em

relação à seguinte expressão constante do § 4º do artigo 791- A

CLT: “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”.

Portanto, vencida também a reclamante, de forma parcial, deverá

arcar com os honorários de sucumbência ao procurador da

reclamada, no importe ora arbitrado de 10%, calculado sobre o valor

dos pedidos improcedentes, na forma do artigo 791-A CLT,

observando-se os critérios contidos no parágrafo 2º do mesmo

dispositivo. Contudo, sendo a reclamante beneficiária da Justiça

Gratuita, a sua obrigação decorrente da sucumbência ficará sob

condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

que justificou a gratuidade, extinguindo-se a obrigação se decorrido

o referido prazo, tudo nos moldes do parágrafo 4º do mesmo artigo.

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, DECIDO declarar, de ofício, a incompetência da

Justiça do Trabalho para a apreciação da matéria pertinente às

irregularidades quanto ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, extinguindo-se o processo sem resolução do

mérito, com base no art. 485, IV, do CPC; e, no mérito, julgar os

pedidos formulados por ALESSANDRA DE OLIVEIRA como

PROCEDENTES EM PARTE para condenar a reclamada

RESTAURANTE CAFÉ PINHÃO EIRELI a proceder, após

intimação específica para tanto, à retificação no registro eletrônico

do contrato de trabalho, fazendo constar admissão em 07/04/2023,

na função inicial de garçonete, e remuneração de R$1.800,00, com

promoção a partir de 12/06/2023, para a função de chefe de salão

(CBO 510130), com remuneração mensal de R$ 4.800,00, sob pena

de multa diária de R$ 500,00 até o limite de R$ 5.000,00, reversível
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à reclamante, sem prejuízo de expedição de ofício à Gerência

Regional do Trabalho de Pouso Alegre para ciência e aplicação das

penalidades administrativas cabíveis, bem como de a anotação ser

realizada pela Secretaria da Vara (art. 39 § 2º CLT), através do e-

Social; ao recolhimento dos depósitos do FGTS de todo o período

contratual ora reconhecido, bem como dos reflexos do salário

extrafolha também ora reconhecido, na conta vinculada da

reclamante, com a indenização rescisória de 40% sobre o total,

entregando à autora a documentação necessária para possibilitar o

saque, sob pena de execução direta; e a pagar:

- parcelas do período contratual sem registro, tais como férias

proporcionais de 2/12, acrescidas de um terço, 13º salários

proporcionais de 2/12, observado o último salário da reclamante, no

importe de R$ 4.800,00;

- reflexos do salário extrafolha, ora reconhecido de R$2.000,00

sobre as verbas quitadas no TRCT de f. 82 a título de aviso prévio,

férias mais 1/3 e 13º salários;

- horas excedentes à 8ª hora diária e/ou 44ª semanal, acrescidas do

adicional legal de 50% pelo labor de segunda a sábado, e de 100%

pelo labor aos domingos e feriados, sem prejuízo do pagamento

simples já realizado, a teor da Súmula 146 do TST, salvo os

domingos já compensados na baixa temporada, observada a

frequência integral, e reflexos sobre DSR, aviso prévio, 13º salários,

férias mais 1/3, e FGTS e multa de 40% sobre o FGTS, autorizando

-se a dedução dos valores quitados aos mesmos títulos constantes

nos holerites anexos;

- um domingo por mês, em dobro, a partir do quarto trabalhado,

durante todo o período contratual 07/04/2023 a 23/10/2023, e seus

reflexos sobre 13º salários, férias mais 1/3, aviso prévio e FGTS

mais 40%;

- quarenta minutos, como extra, por dia de efetivo trabalho,

especificamente nos meses de abril, setembro e outubro de 2023,

acrescidos do adicional legal de 50%,

tudo nos termos da fundamentação, em valores a serem apurados

em liquidação de sentença, acrescidos de correção monetária com

índice do primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação de

serviços, na forma da Súmula 381 do C. TST (antiga Orientação

Jurisprudencial 124 da SDI), até a data do efetivo pagamento,

observando-se a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, e da taxa

SELIC, a partir do ajuizamento da ação, já englobados os juros e a

correção monetária, nos termos do art. 406 do Código Civil, tudo

nos moldes da recente decisão conjunta proferida pelo STF na ADC

58, incluindo ADC 59, publicada em 12/02/21, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção dos

créditos trabalhistas, bem como com fulcro na decisão dos

Embargos Declaratórios publicado em 09/12/21, que reconheceu a

existência de erro material para estabelecer a aplicação da taxa

Selic a partir da distribuição da ação, e não da citação conforme

havia constado no acórdão.

Deverá, ainda, a reclamada providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as parcelas de natureza salarial

pertinentes, nos termos da legislação específica, a título de 13º

salário, horas extras, inclusive domingos e feriados e reflexos sobre

DSR e 13º salários, nos termos da legislação específica, nos

moldes da Instrução Normativa RFB 2005, de 29/01/21, por meio de

DARF, código 6092, com a devida identificação do processo e

declaração por meio da DCTFWeb, sob pena de execução,

atentando-se para o artigo 114 VIII CF, ficando, desde logo,

autorizada a retenção à reclamante daquilo que couber a este título

e a de imposto de renda, observada a Instrução Normativa 1500/14

RFB.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 340,00,

calculadas sobre o valor atribuído à condenação de R$ 17.000,00.

Devidos pela reclamada os honorários de sucumbência aos

procuradores da reclamante, no importe ora arbitrado de 10% sobre

o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

na forma da OJ 348 da SDI do TST, desconsiderando-se, tão

somente, a cota-parte da contribuição previdenciária do

empregador, porquanto não constitui crédito do empregado,

conforme Tese Jurídica Prevalecente nº 4 do TRT da 3ª Região.

Vencida também a reclamante, de forma parcial, deverá arcar com

os honorários de sucumbência ao procurador da reclamada, no

importe ora arbitrado de 10%, calculado sobre o valor dos pedidos

improcedentes, na forma do artigo 791-A CLT, observando-se os

critérios contidos no parágrafo 2º do mesmo dispositivo. Contudo,

sendo a reclamante beneficiária da Justiça Gratuita, a sua

obrigação decorrente da sucumbência ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação que justificou a

gratuidade, extinguindo-se a obrigação se decorrido o referido

prazo, tudo nos moldes do parágrafo 4º do mesmo artigo.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010386-18.2022.5.03.0129
AUTOR NELSON MIGUEL FERREIRA
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ADVOGADO VERONICA NUNES DA SILVA(OAB:
384290/SP)

RÉU TIGRE COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIA NILTA RICKEN TENFEN(OAB:
8602/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON MIGUEL FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc09e14

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

ROBERTO MEIRELES MASCARO

DESPACHO

Nada a deferir ao reclamante em face de seu requerimento sob id

2784362, por preclusa a manifestação.

Conforme ata homologatória de acordo o reclamante teria o prazo

de dez dias, contados do vencimento do acordo, para se manifestar

acerca de seu cumprimento, sob pena de se considerar cumprido

em caso de silêncio.

O vencimento da décima sétima e última parcela se deu aos

05/02/2024 e somente aos 18/03/2024 se manifestou o reclamante,

portanto, mais de um mês após o vencimento, de forma

extemporânea.

Intime-se o reclamante para ciência e aguarde-se o decurso do

prazo para a reclamada fornecer dados bancários, ficando mantido

o despacho sob id 43460b7, que deu por quitado o feito.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010386-18.2022.5.03.0129
AUTOR NELSON MIGUEL FERREIRA

ADVOGADO VERONICA NUNES DA SILVA(OAB:
384290/SP)

RÉU TIGRE COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIA NILTA RICKEN TENFEN(OAB:
8602/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIGRE COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc09e14

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

ROBERTO MEIRELES MASCARO

DESPACHO

Nada a deferir ao reclamante em face de seu requerimento sob id

2784362, por preclusa a manifestação.

Conforme ata homologatória de acordo o reclamante teria o prazo

de dez dias, contados do vencimento do acordo, para se manifestar

acerca de seu cumprimento, sob pena de se considerar cumprido

em caso de silêncio.

O vencimento da décima sétima e última parcela se deu aos

05/02/2024 e somente aos 18/03/2024 se manifestou o reclamante,

portanto, mais de um mês após o vencimento, de forma

extemporânea.

Intime-se o reclamante para ciência e aguarde-se o decurso do

prazo para a reclamada fornecer dados bancários, ficando mantido

o despacho sob id 43460b7, que deu por quitado o feito.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010314-60.2024.5.03.0129
AUTOR LUCAS NARCISO RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO SANTOS MATUK
FERREIRA(OAB: 144431/MG)

RÉU AUTOPISTA FERNAO DIAS S.A.

RÉU RIOPAR ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS NARCISO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AUTOR: LUCAS NARCISO RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência INICIAL
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VIRTUAL por videoconferência que se realizará no dia 23/04/2024

08:40, sob pena de arquivamento.

Para a audiência, acessar o link abaixo, por meio de notebook,

smartphone ou desktop, fazendo-se necessária a utilização de

microfone e webcam, sendo que a audiência estará pré agendada e

realizar-se-á por meio do aplicativo de videoconferência Zoom,

autorizado pelo CNJ, devendo o interessado ingressar como

convidado, ativando seu áudio e vídeo.

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2pousoalegre

A plataforma utilizada é de fácil acesso, bastando apenas acessar o

link supra. Não há número de reunião ou senha.

Esclareço aos procuradores que o andamento das audiências pode

ser acompanhado em tempo real pelo aplicativo JTe. Para tanto, o

usuário deverá acessar o Google Play (Android) ou a App Store

(iOS), e instalar o aplicativo JTe (requer Android 4.4 ou superior e

iOS 8.0ou superior), havendo informações específicas sobre a

instalação no site do TRT3.

Desde já, fica disponibilizado o e-mail da Vara, qual seja:

vt2.pousoalegre@trt3.jus.br, para eventual necessidade na hora

da audiência.

Ao comparecer em audiência remota, deverá V.Sª trajar a mesma

vestimenta adequada ao ambiente forense, mesmo que de forma

virtual.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

DILMEIA PINTO DE PAIVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010312-90.2024.5.03.0129
AUTOR VITORIA CHAVES RODRIGUES

ADVOGADO TIMOTHEO RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 126364/MG)

RÉU OISHII SUSHI LTDA

RÉU HANGAR DO LAGO LTDA

RÉU SEVERINO AVELINO DE PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA CHAVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AUTOR: VITORIA CHAVES RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência UNA VIRTUAL

por videoconferência que se realizará no dia 16/04/2024 09:15, sob

pena de arquivamento.

Para a audiência, acessar o link abaixo, por meio de notebook,

smartphone ou desktop, fazendo-se necessária a utilização de

microfone e webcam, sendo que a audiência estará pré agendada e

realizar-se-á por meio do aplicativo de videoconferência Zoom,

autorizado pelo CNJ, devendo o interessado ingressar como

convidado, ativando seu áudio e vídeo.

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2pousoalegre

A plataforma utilizada é de fácil acesso, bastando apenas acessar o

link supra. Não há número de reunião ou senha.

Esclareço aos procuradores que o andamento das audiências pode

ser acompanhado em tempo real pelo aplicativo JTe. Para tanto, o

usuário deverá acessar o Google Play (Android) ou a App Store

(iOS), e instalar o aplicativo JTe (requer Android 4.4 ou superior e

iOS 8.0ou superior), havendo informações específicas sobre a

instalação no site do TRT3.

Desde já, fica disponibilizado o e-mail da Vara, qual seja:

vt2.pousoalegre@trt3.jus.br, para eventual necessidade na hora

da audiência.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM

AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA CADA PARTE,

COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS.

852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA

L E I  9 9 5 7 / 2 0 0 0 ) ,  M U N I D A S  D E  D O C U M E N T O  D E

I D E N T I F I C A Ç Ã O  E  C A R T E I R A  D E  T R A B A L H O .

Ao comparecer em audiência remota, deverá V.Sª trajar a mesma

vestimenta adequada ao ambiente forense, mesmo que de forma

virtual.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

DILMEIA PINTO DE PAIVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010576-78.2022.5.03.0129
AUTOR ROMARIO NONATO FERREIRA

ADVOGADO VANESSA MARIA DE SOUSA
NUNES(OAB: 440997/SP)

RÉU AYKON TECHNOLOGIES
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO MARISTELA GONCALVES(OAB:
101799/SP)

RÉU ESTOK COMERCIO E
REPRESENTACOES S.A.
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ADVOGADO RODRIGO LACROIX DE
ALMEIDA(OAB: 58463/RS)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RÉU ATOM LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA - ME

ADVOGADO MARISTELA GONCALVES(OAB:
101799/SP)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS FERREIRA
CONSTANCIO(OAB: 392442/SP)

RÉU ALAN MARLEY PEREIRA NUNES

ADVOGADO ANTONIO MARCOS FERREIRA
CONSTANCIO(OAB: 392442/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO NONATO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROMARIO NONATO FERREIRA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 05 dias, informar dados

bancários para liberação dos valores penhorados nos autos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

THAMIRES DOS SANTOS

Estagiária

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO MARTINS MASCARO

Servidor

Processo Nº CumSen-0011172-28.2023.5.03.0129
EXEQUENTE ENIO SALVIANO

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXEQUENTE ELI LINO DE MENDONCA

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXEQUENTE JASIEL BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXEQUENTE BENEDITO HELIO DE AQUINO

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXEQUENTE JOSE GERALDO VIANA

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXEQUENTE EULO EDUARDO DE MENDONCA

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

EXEQUENTE ABRAAO FLAVIO DE ABREU

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXECUTADO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

EXECUTADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

EXECUTADO CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAAO FLAVIO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Bruna Caroline do Espirito Santo

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

Fica V. Sa. intimada para ciência do despacho de id 588ca37.

Diante da manifestação dos exequentes representados pelo

Sindicato dos Eletricitários do Sul de Minas de id. 313eec6, bem

como da revogação de poderes outorgados à advogada Bruna

Caroline do Espirito Santo por parte dos exequentes conforme

documentos juntados em 26/02/2024, mantém-se a exclusão da

referida advogada como procuradora dos exequentes, conforme

certidão id. cd4a9e6.

Registre-se que eventuais valores devidos a ela a título de

honorários sucumbenciais deverá ser discutida em ação autônoma,

e não nestes autos, conforme norma legal vigente, devendo ela

abster-se de manifestar-se nos autos a fim de evitar tumulto

processual.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

THAMIRES DOS SANTOS

Estagiária

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

RODRIGO MARTINS MASCARO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0011347-22.2023.5.03.0129
AUTOR DIANA CHRISTINA DE ANDRADE

ADVOGADO REGILAINE DE CARVALHO
INACIO(OAB: 223499/MG)

ADVOGADO FELIPE ALVARES CARDOSO(OAB:
201740/MG)

ADVOGADO MARCOS DE ANDRADE
CARDOSO(OAB: 191982/MG)

RÉU AMERICO BUTI COMERCIO E
TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO CAMILO DE SOUZA FERREIRA(OAB:
92898/MG)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA CHRISTINA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DIANA CHRISTINA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

Fica V. Sa. intimado para vista do laudo pericial, 05 dias.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

VERA LUCIA DE ALMEIDA TEIXEIRA

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA DE ALMEIDA TEIXEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011347-22.2023.5.03.0129
AUTOR DIANA CHRISTINA DE ANDRADE

ADVOGADO REGILAINE DE CARVALHO
INACIO(OAB: 223499/MG)

ADVOGADO FELIPE ALVARES CARDOSO(OAB:
201740/MG)

ADVOGADO MARCOS DE ANDRADE
CARDOSO(OAB: 191982/MG)

RÉU AMERICO BUTI COMERCIO E
TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO CAMILO DE SOUZA FERREIRA(OAB:
92898/MG)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICO BUTI COMERCIO E TURISMO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AMERICO BUTI COMERCIO E TURISMO LTDA -

ME

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO

Fica V. Sa. intimado para vista do laudo pericial, 05 dias.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

VERA LUCIA DE ALMEIDA TEIXEIRA

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA DE ALMEIDA TEIXEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010315-45.2024.5.03.0129
AUTOR PABLO SOUSA RIBEIRO

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

RÉU NOVA MEGA G ATACADISTA DE
ALIMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO SOUSA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AUTOR: PABLO SOUSA RIBEIRO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência UNA VIRTUAL

por videoconferência que se realizará no dia 16/04/2024 09:00, sob

pena de arquivamento.

Para a audiência, acessar o link abaixo, por meio de notebook,

smartphone ou desktop, fazendo-se necessária a utilização de

microfone e webcam, sendo que a audiência estará pré agendada e

realizar-se-á por meio do aplicativo de videoconferência Zoom,

autorizado pelo CNJ, devendo o interessado ingressar como

convidado, ativando seu áudio e vídeo.

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2pousoalegre

A plataforma utilizada é de fácil acesso, bastando apenas acessar o

link supra. Não há número de reunião ou senha.

Esclareço aos procuradores que o andamento das audiências pode

ser acompanhado em tempo real pelo aplicativo JTe. Para tanto, o

usuário deverá acessar o Google Play (Android) ou a App Store
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(iOS), e instalar o aplicativo JTe (requer Android 4.4 ou superior e

iOS 8.0ou superior), havendo informações específicas sobre a

instalação no site do TRT3.

Desde já, fica disponibilizado o e-mail da Vara, qual seja:

vt2.pousoalegre@trt3.jus.br, para eventual necessidade na hora

da audiência.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM

AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA CADA PARTE,

COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS.

852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA

L E I  9 9 5 7 / 2 0 0 0 ) ,  M U N I D A S  D E  D O C U M E N T O  D E

I D E N T I F I C A Ç Ã O  E  C A R T E I R A  D E  T R A B A L H O .

Ao comparecer em audiência remota, deverá V.Sª trajar a mesma

vestimenta adequada ao ambiente forense, mesmo que de forma

virtual.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

DILMEIA PINTO DE PAIVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010316-30.2024.5.03.0129
AUTOR DANIELA CARLA DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIO PEDRO RODRIGUES(OAB:
73915/MG)

RÉU BAR E RESTAURANTE FREITAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CARLA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AUTOR: DANIELA CARLA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência UNA VIRTUAL

por videoconferência que se realizará no dia 16/04/2024 09:30, sob

pena de arquivamento.

Para a audiência, acessar o link abaixo, por meio de notebook,

smartphone ou desktop, fazendo-se necessária a utilização de

microfone e webcam, sendo que a audiência estará pré agendada e

realizar-se-á por meio do aplicativo de videoconferência Zoom,

autorizado pelo CNJ, devendo o interessado ingressar como

convidado, ativando seu áudio e vídeo.

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2pousoalegre

A plataforma utilizada é de fácil acesso, bastando apenas acessar o

link supra. Não há número de reunião ou senha.

Esclareço aos procuradores que o andamento das audiências pode

ser acompanhado em tempo real pelo aplicativo JTe. Para tanto, o

usuário deverá acessar o Google Play (Android) ou a App Store

(iOS), e instalar o aplicativo JTe (requer Android 4.4 ou superior e

iOS 8.0ou superior), havendo informações específicas sobre a

instalação no site do TRT3.

Desde já, fica disponibilizado o e-mail da Vara, qual seja:

vt2.pousoalegre@trt3.jus.br, para eventual necessidade na hora

da audiência.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM

AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA CADA PARTE,

COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS.

852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA

L E I  9 9 5 7 / 2 0 0 0 ) ,  M U N I D A S  D E  D O C U M E N T O  D E

I D E N T I F I C A Ç Ã O  E  C A R T E I R A  D E  T R A B A L H O .

Ao comparecer em audiência remota, deverá V.Sª trajar a mesma

vestimenta adequada ao ambiente forense, mesmo que de forma

virtual.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

DILMEIA PINTO DE PAIVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010317-15.2024.5.03.0129
AUTOR BRUNA APARECIDA RIBEIRO DE

BARROS

ADVOGADO ANA CAROLINA DA MOTTA
PAES(OAB: 107219/MG)

ADVOGADO FABRICIO REIS DA FONSECA(OAB:
106283/MG)

RÉU KOLABORAR ASSESSORIA E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA APARECIDA RIBEIRO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: AUTOR: BRUNA APARECIDA RIBEIRO DE

BARROS

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência UNA VIRTUAL

por videoconferência que se realizará no dia 17/04/2024 08:45, sob

pena de arquivamento.

Para a audiência, acessar o link abaixo, por meio de notebook,

smartphone ou desktop, fazendo-se necessária a utilização de

microfone e webcam, sendo que a audiência estará pré agendada e

realizar-se-á por meio do aplicativo de videoconferência Zoom,

autorizado pelo CNJ, devendo o interessado ingressar como

convidado, ativando seu áudio e vídeo.

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2pousoalegre

A plataforma utilizada é de fácil acesso, bastando apenas acessar o

link supra. Não há número de reunião ou senha.

Esclareço aos procuradores que o andamento das audiências pode

ser acompanhado em tempo real pelo aplicativo JTe. Para tanto, o

usuário deverá acessar o Google Play (Android) ou a App Store

(iOS), e instalar o aplicativo JTe (requer Android 4.4 ou superior e

iOS 8.0ou superior), havendo informações específicas sobre a

instalação no site do TRT3.

Desde já, fica disponibilizado o e-mail da Vara, qual seja:

vt2.pousoalegre@trt3.jus.br, para eventual necessidade na hora

da audiência.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM

AUDIÊNCIA ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM

NÚMERO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PARA CADA PARTE,

COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS.

852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA

L E I  9 9 5 7 / 2 0 0 0 ) ,  M U N I D A S  D E  D O C U M E N T O  D E

I D E N T I F I C A Ç Ã O  E  C A R T E I R A  D E  T R A B A L H O .

Ao comparecer em audiência remota, deverá V.Sª trajar a mesma

vestimenta adequada ao ambiente forense, mesmo que de forma

virtual.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

DILMEIA PINTO DE PAIVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011343-82.2023.5.03.0129
AUTOR VANUZA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RÉU BARRY CALLEBAUT BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 17208/BA)

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUZA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c40601b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

VERA LUCIA DE ALMEIDA TEIXEIRA

DESPACHO

Razão assiste à reclamada, que se manifestou acerca dos laudos

médico e técnico sob id 5da82a0, anexando, inclusive, parecer

técnico.

Diante do exposto, torno sem efeito a certidão de decurso de prazo

id bbce31b.

Intimem-se as partes para ciência e aguarde-se a audiência de

instrução, conforme anteriormente determinado,

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011343-82.2023.5.03.0129
AUTOR VANUZA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RÉU BARRY CALLEBAUT BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 17208/BA)

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRY CALLEBAUT BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c40601b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

VERA LUCIA DE ALMEIDA TEIXEIRA

DESPACHO

Razão assiste à reclamada, que se manifestou acerca dos laudos

médico e técnico sob id 5da82a0, anexando, inclusive, parecer

técnico.

Diante do exposto, torno sem efeito a certidão de decurso de prazo

id bbce31b.

Intimem-se as partes para ciência e aguarde-se a audiência de

instrução, conforme anteriormente determinado,

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010385-67.2021.5.03.0129
AUTOR MARIA DE LOURDES COUTO

MOREIRA

ADVOGADO ELISANGELA DE CASSIA
OLIVEIRA(OAB: 180949/MG)

RÉU REGINALDO SODRE

ADVOGADO FELIPE ANDRETA ARAUJO(OAB:
120525/MG)

RÉU REGINALDO SODRE & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO FELIPE ANDRETA ARAUJO(OAB:
120525/MG)

RÉU MARA LUCIA CREPALDI SODRE

ADVOGADO FELIPE ANDRETA ARAUJO(OAB:
120525/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES COUTO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faf7a6e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

ROBERTO MEIRELES MASCARO

DESPACHO

Designo LEILÃO JUDICIAL do bem penhorado conforme auto de

penhora anexado sob id d548add, referente ao imóvel de matrícula

n. 17.655do CRI de Ouro Fino, fixando como data para a hasta

pública o dia 16/05/2024, sendo o 1º leilão às 09:00h e, caso não

haja licitantes, o 2º leilão às 09h30 , a ser realizado exclusivamente

na modalidade on-line, em endereço eletrônico a ser divulgado no

edital.

Nos termos do parágrafo 3o do art.888/CLT nomeio como leiloeiros

oficiais os Srs. Isaias Rosa Ramos Júnior, JUCEMG 831 e Flávio

Duarte Ceruli, JUCEMG n. 496, que deverão cuidar do EDITAL,

com a divulgação e apresentação do(s) bem(ns) para lanço,

utilizando-se de todos os meios que se fizerem necessários ao

desempenho de sua função, podendo, inclusive, retirar fotografias

do bem a fim de dar publicidade ao evento.

Fica, desde logo, autorizado o acesso dos Leiloeiros nomeados aos

bens objeto de praça, inclusive para fotografá-los, sujeitando-se o

executado à multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor

da execução (art. 774, CPC), sem prejuízo da ação penal cabível

(art. 330 do CP), caso oponha obstáculo ao trabalho dos Leiloeiros.

A comissão do leiloeiro, em caso de arrematação ou adjudicação,

será calculada com base no valor do lanço, no percentual de 5% em

se tratando de bens imóveis e de 10% em se tratando de bens

móveis. No caso de remição da execução ou de acordo, após o

praceamento, a comissão será de 2% sobre o valor da avaliação, e,

se for anterior ao praceamento, a comissão será de 1% sobre o

valor da avaliação.

O pagamento do lance e do valor da comissão do leiloeiro devem

ser feitos mediante depósito em conta judicial à disposição do Juízo,

perante a Caixa Econômica Federal, agência 0147. O valor da

comissão será liberado ao leiloeiro depois do trânsito em julgado da

decisão que a homologar a arrematação.

Está proibido de participar em qualquer hasta pública realizada

dentro da jurisdição do e.TRT da 3ª Região, pelo prazo de 05

anos, conforme despacho ofício da MMa. Juíza da Vara de São

Sebast ião  do  Para íso ,  p rocesso  ATOrd  0011469-

18 .2013 .5 .03 .0151 ,  a  par t i r  de  21 /08 /23 .

Antonio Mendes, CPF 067.388.566-601.

Estão proibidos de participar em qualquer leilão ofertado pela
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União, durante o prazo de 03 (três) anos, a contar de 27 de

março de 2023,conforme OFÍCIO CIRCULAR GVCR/14/2023.

RMP ROMERO, CNPJ n. 15.790.280/0001-561.

ANDRÉ PINHEIRO DA COSTA, CPF n. 655.086.022-91e RG n.

12352888,

2.

LEOPOLDO ARAÚJO DE SOUSA, CPF n. 875.590.303-78 e

RG n. 26724

3.

Está proibido de participar em qualquer hasta pública realizada

dentro da jurisdição do e.TRT da 3ª Região, pelo prazo de 12

meses, conforme OFÍCIO CIRCULAR N. GVC/30/2023 (0000453-

62.2023.2.00.0503 PP)

Joelson dos Santos Araújo, CPF 101.772.934-461.

Se houver credores com averbação de penhora anterior, hipoteca

ou alienação fiduciária, deverão ser cientificados, conforme art. 889,

do CPC.

Sendo assim, determino:

1)Intimem-seos leiloeiros Srs. Isaias Rosa Ramos Júnior, JUCEMG

831 e Flávio Duarte Ceruli, JUCEMG n. 496, já cadastrados como

terceiros interessados, para ciência.

2) Expeça-se o edital.

3) Após a publicação do edital, intimem-se as partes, por seus

procuradores. (ou, não havendo procuradores.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010385-67.2021.5.03.0129
AUTOR MARIA DE LOURDES COUTO

MOREIRA

ADVOGADO ELISANGELA DE CASSIA
OLIVEIRA(OAB: 180949/MG)

RÉU REGINALDO SODRE

ADVOGADO FELIPE ANDRETA ARAUJO(OAB:
120525/MG)

RÉU REGINALDO SODRE & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO FELIPE ANDRETA ARAUJO(OAB:
120525/MG)

RÉU MARA LUCIA CREPALDI SODRE

ADVOGADO FELIPE ANDRETA ARAUJO(OAB:
120525/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DUARTE CERULI

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA LUCIA CREPALDI SODRE

  - REGINALDO SODRE

  - REGINALDO SODRE & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faf7a6e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, faço os autos eletrônicos conclusos.

Pouso Alegre, 19 de março de 2024

ROBERTO MEIRELES MASCARO

DESPACHO

Designo LEILÃO JUDICIAL do bem penhorado conforme auto de

penhora anexado sob id d548add, referente ao imóvel de matrícula

n. 17.655do CRI de Ouro Fino, fixando como data para a hasta

pública o dia 16/05/2024, sendo o 1º leilão às 09:00h e, caso não

haja licitantes, o 2º leilão às 09h30 , a ser realizado exclusivamente

na modalidade on-line, em endereço eletrônico a ser divulgado no

edital.

Nos termos do parágrafo 3o do art.888/CLT nomeio como leiloeiros

oficiais os Srs. Isaias Rosa Ramos Júnior, JUCEMG 831 e Flávio

Duarte Ceruli, JUCEMG n. 496, que deverão cuidar do EDITAL,

com a divulgação e apresentação do(s) bem(ns) para lanço,

utilizando-se de todos os meios que se fizerem necessários ao

desempenho de sua função, podendo, inclusive, retirar fotografias

do bem a fim de dar publicidade ao evento.

Fica, desde logo, autorizado o acesso dos Leiloeiros nomeados aos

bens objeto de praça, inclusive para fotografá-los, sujeitando-se o

executado à multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor

da execução (art. 774, CPC), sem prejuízo da ação penal cabível

(art. 330 do CP), caso oponha obstáculo ao trabalho dos Leiloeiros.

A comissão do leiloeiro, em caso de arrematação ou adjudicação,

será calculada com base no valor do lanço, no percentual de 5% em

se tratando de bens imóveis e de 10% em se tratando de bens

móveis. No caso de remição da execução ou de acordo, após o

praceamento, a comissão será de 2% sobre o valor da avaliação, e,

se for anterior ao praceamento, a comissão será de 1% sobre o

valor da avaliação.

O pagamento do lance e do valor da comissão do leiloeiro devem

ser feitos mediante depósito em conta judicial à disposição do Juízo,

perante a Caixa Econômica Federal, agência 0147. O valor da

comissão será liberado ao leiloeiro depois do trânsito em julgado da

decisão que a homologar a arrematação.

Está proibido de participar em qualquer hasta pública realizada

dentro da jurisdição do e.TRT da 3ª Região, pelo prazo de 05

anos, conforme despacho ofício da MMa. Juíza da Vara de São

Sebast ião  do  Para íso ,  p rocesso  ATOrd  0011469-

18 .2013 .5 .03 .0151 ,  a  par t i r  de  21 /08 /23 .

Antonio Mendes, CPF 067.388.566-601.
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Estão proibidos de participar em qualquer leilão ofertado pela

União, durante o prazo de 03 (três) anos, a contar de 27 de

março de 2023,conforme OFÍCIO CIRCULAR GVCR/14/2023.

RMP ROMERO, CNPJ n. 15.790.280/0001-561.

ANDRÉ PINHEIRO DA COSTA, CPF n. 655.086.022-91e RG n.

12352888,

2.

LEOPOLDO ARAÚJO DE SOUSA, CPF n. 875.590.303-78 e

RG n. 26724

3.

Está proibido de participar em qualquer hasta pública realizada

dentro da jurisdição do e.TRT da 3ª Região, pelo prazo de 12

meses, conforme OFÍCIO CIRCULAR N. GVC/30/2023 (0000453-

62.2023.2.00.0503 PP)

Joelson dos Santos Araújo, CPF 101.772.934-461.

Se houver credores com averbação de penhora anterior, hipoteca

ou alienação fiduciária, deverão ser cientificados, conforme art. 889,

do CPC.

Sendo assim, determino:

1)Intimem-seos leiloeiros Srs. Isaias Rosa Ramos Júnior, JUCEMG

831 e Flávio Duarte Ceruli, JUCEMG n. 496, já cadastrados como

terceiros interessados, para ciência.

2) Expeça-se o edital.

3) Após a publicação do edital, intimem-se as partes, por seus

procuradores. (ou, não havendo procuradores.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010130-07.2024.5.03.0129
AUTOR ALINE ALVES DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO KLEBER DANTAS JUNIOR(OAB:
55818/MG)

ADVOGADO LARISSA BALSAMAO AMORIM(OAB:
144432/MG)

RÉU ISO CLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RÉU CIMED INDUSTRIA S.A.

ADVOGADO RODRIGO STUSSI DE
VASCONCELOS(OAB: 102422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ALVES DE OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aabe1e8

proferida nos autos.

PROCESSO nº 10130/2024-129

S E N T E N Ç A

Dispensado o relatório, por se tratar de demanda submetida ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do artigo 852 I CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

- Da inépcia da inicial

A inicial trabalhista não pode ser tratada com o mesmo rigor que no

Processo Civil, dada a redação menos exigente do artigo 840 da

CLT e a informalidade que deve imperar nesta Especializada que

admite até o jus postulandi das partes. Assim, ainda que seja

confusa a petição inicial, se não se enquadrar em nenhuma

hipótese do artigo 330 parágrafo primeiro do NCPC, aplicável ao

tempo da propositura da ação, bem como possibilitar a defesa de

mérito das rés, não há que se falar em inépcia de qualquer pedido

nela formulado.

Verifica-se que os pedidos formulados na inicial não são ineptos,

pois não se enquadram em qualquer das hipóteses previstas no

artigo 330, parágrafo primeiro do NCPC, mormente quando

possibilitaram, no mérito, a ampla defesa das reclamadas, as quais

demonstraram bem entendê-los.

Esclareço que a norma legal (art. 840 § 1º CLT) não determina a

apresentação de planilha de cálculo dos pedidos realizados, mas

apenas indicação dos valores, o que foi devidamente observado,

tampouco exige rol destacado de pedidos, sendo que todas as

pretensões encontram-se devidamente expressas na inicial.

Rejeito a preliminar, portanto.
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- Da limitação da condenação aos valores indicados na inicial

Nada há a ser retificado no valor atribuído à causa pela reclamante,

como intenta a segunda reclamada. A reclamante atribuiu à causa o

valor estimativo e compatível com o pedido formulado, na forma do

artigo 840 § 1º da CLT. Ressalta-se que a exata conta, acaso

existente condenação, deverá ser limitada em momento oportuno,

quando da liquidação da sentença. Assim, rejeito o pedido de

limitação da condenação aos valores da inicial.

- Da ilegitimidade passiva

Intentam as reclamadas a exclusão da segunda ré da lide, por

entenderem ser ela parte ilegítima para figurar no polo passivo do

feito, uma vez que não manteve vínculo empregatício com a

reclamante, e, portanto, não deve responder por eventuais débitos

trabalhistas.

Razão não lhes assiste.

A segunda reclamada é parte legítima para figurar no feito, vez que

titular da relação jurídica de direito material discutida em Juízo.

Ademais, a responsabilidade desta demandada perante eventuais

créditos trabalhistas trata-se de matéria de mérito, e lá será

apreciada, e caso não reconhecida, ensejará a improcedência dos

pedidos com relação a ela, e nunca a extinção do processo sem

exame do mérito, por carência de ação.

- Da prova documental

Desde logo, a fim de se evitar alegação de omissão no julgado, frise

-se que as impugnações feitas à documentação constante dos

autos não procedem. O artigo 830 da CLT não pode ser aplicado

rigorosamente, ainda mais quando as partes impugnam os

documentos de forma genérica, sem especificar vícios materiais ou

de conteúdo, como no caso dos autos.

- Da responsabilidade das reclamadas

Sustenta a reclamante que, embora contratada pela primeira

reclamada, trabalhou em prol da segunda reclamada, requerendo a

condenação subsidiária desta. A segunda reclamada, por sua vez,

argumenta que todos os encargos trabalhistas e sociais são de

responsabilidade da primeira reclamada.

Incontroverso que entre primeira e segunda rés vigorou contrato de

natureza civil de prestação de serviços de asseio e conservação. A

segunda reclamada firmou contrato de prestação de serviços de

limpeza e conservação com a primeira ré, tendo essa última

contratado a reclamante como sua efetiva empregada.

Não se discute, portanto, a existência de vínculo empregatício entre

a reclamante e a segunda reclamada. Nota-se da própria inicial que

a reclamante assevera a existência de relação de emprego com a

primeira reclamada, pretendendo a condenação subidiária da

segunda ré.

Sendo a primeira ré a real empregadora da reclamante, conclui-se

ser a responsável principal perante todos os eventuais débitos

trabalhistas. Salienta-se que essa reclamada era a direta

beneficiária da prestação de serviços subordinado, pessoal,

oneroso e não eventual da reclamante. Resta analisar a

responsabilidade da segunda reclamada.

A relação existente entre as partes reclamadas é de terceirização

lícita, que, hoje, é regulada pela Lei 13429/17.

Ao tempo da contratação, já era pacificado o entendimento de que o

tomador de serviços respondia subsidiariamente perante os débitos

trabalhistas, no caso de inadimplemento por parte da empresa

prestadora, real empregadora e devedora principal. Isto decorria

das culpas in eligendo e in vigilando do tomador de serviços, ante a

má contratação de empresa interposta, bem como a má vigilância

na execução dos seus serviços e cumprimento das obrigações

trabalhistas com seus empregados. Tal é o caso dos autos. Nem se
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fundamenta na inexistência de culpa por parte da tomadora. Aferida

a dívida da devedora principal, em decorrência de mau pagamento

de verbas trabalhistas, a condenação subsidiária da segunda ré

impõe-se, por ficar patente a culpa in eligendo na contratação, e a

culpa in vigilando no cumprimento das obrigações da empresa

prestadora.

Portanto, desde logo, declara-se a responsabilidade principal da

primeira reclamada, empregadora, perante eventuais créditos

trabalhistas, e subsidiária da segunda reclamada, incluindo verbas

trabalhistas contratuais e eventuais multas, em caso de

inadimplemento das obrigações por parte da primeira reclamada,

durante todo o período contratual, nos termos da Súmula 331 IV do

E. TST.

Por fim, registro que o redirecionamento da execução em face da

segunda reclamada decorre do simples inadimplemento da

obrigação de pagar pela reclamada principal, sem necessidade de

esgotamento de bens desta e de seus sócios, ante a natureza

alimentar do crédito trabalhista.

- Da indenização por danos extrapatrimoniais/ Da dispensa

discriminatória

A Lei 13467/17, a chamada Reforma Trabalhista, nos artigos 223 A

e seguintes, dispôs expressamente a respeito da responsabilidade

por danos extrapatrimoniais, no âmbito da relação de trabalho.

Antes, era o último Código Civil Brasileiro que regulava a matéria,

prevendo no caput do artigo 927, que “aquele que, por ato ilícito

(arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.”

Regulou o mesmo diploma a configuração de ato ilícito, inclusive

por dano moral, praticado por “aquele que, por ação ou omissão

voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano

a outrem, ainda que exclusivamente moral.” (artigo 186).

Agora, a CLT, no artigo 223-B passou a prever que “Causa dano de

natureza extrapatrimonial a ação ou omissão que ofenda a esfera

moral ou existencial da pessoa física ou jurídica, as quais são as

titulares exclusivas do direito à reparação.”

Aplico, regra geral, a teoria subjetiva da responsabilidade

extrapatrimonial. Conclui-se, portanto, que aquele que, por prática

de ato ilícito, configurado pela ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,

ainda que moral, fica obrigado a repará-lo.

Assim, quanto à responsabilidade por danos extrapatrimoniais,

regra geral, não houve alteração na lei civil. Para que haja a

responsabilidade extrapatrimonial, portanto, regra geral, faz-se

necessária a conjugação de três requisitos básicos: o dano, a culpa

ou o dolo, e o nexo de causalidade entre o ato lesivo e a conduta do

causador.

O artigo 223-B da CLT, com a redação dada pela Reforma

Trabalhista, somente veio acrescentar e regulamentar a

possibilidade de indenização por danos extrapatrimoniais, já

prevista na CF/88, em caso de violação da intimidade, vida privada,

honra ou imagem das pessoas (artigo 5º, X da CF). Dispôs que “A

honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a autoestima, a

sexualidade, a saúde, o lazer e a integridade física são os bens

juridicamente tutelados inerentes à pessoa física.”

Sustenta a reclamante que foi  dispensada por motivos

discriminatórios. Explica que, após três meses de contrato de

trabalho, quando a empresa descobriu que estava se relacionando

com outra colaboradora, passou a ser pressionada no trabalho,

tendo seu superior tirado o seu direito ao café por ser pré-diabética,

além de lhe proibir de fazer o intervalo de almoço, no mesmo

horário da companheira. Acrescenta, ainda, que em razão do

tratamento discriminatório e assédio moral, desenvolveu graves

problemas psiquiátricos, atestados por profissional, culminando em

frequentes crises de ansiedade e de pânico. Assevera, ainda, que

as crises de pânico lhe geraram pavor de lugares fechados, razão

pela qual solicitou, por diversas vezes, a troca de setor, a qual era

sempre negada em razão do seu relacionamento. Afirma, ainda,

que iniciou tratamento com psicólogo e foi encaminhada para o

psiquiatra, e que a empresa sabia de todo o tratamento, contudo,

optou por lhe dispensar, sem ter realizado o exame médico

demissional. Pugna pela nulidade da sua dispensa com a devida

reintegração e pagamento das verbas desde a data da dispensa até

o retorno às atividades, bem como o pagamento de indenização por

danos morais.
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A reclamada, por sua vez, alega que agiu dentro dos limites legais,

ao proceder com a dispensa da reclamante, tendo quitado

corretamente as verbas rescisórias devidas, sendo, portanto,

plenamente válida a ruptura contratual. Garante que as doenças

psíquicas da reclamante não possuem qualquer nexo causal ou

concausal com as atividades exercidas nas dependências da

empresa, e não foram informadas, assim como não foi informada a

alegada restrição a trabalho em lugares fechados. Por fim, garante

que, no uso do seu poder diretivo/potestativo, rescindiu o contrato

de trabalho da reclamante sem justa causa, resguardando-lhe todos

os direitos rescisórios, não havendo que se falar em dispensa

discriminatória, e prática de ato ilícito.

Pois bem. Primeiramente, não há se falar dano moral pelo

relacionamento da reclamante. O que se extrai, pelo próprio

depoimento da autora, é que, apesar de o gerente ter-lhe dito que

seria um problema se relacionar com pessoa dentro do ambiente de

trabalho, não houve conotação preconceituosa. Ademais, a própria

reclamante reconheceu, em depoimento pessoal, que não teve

nenhum problema no ambiente de trabalho por ter relacionamento

com colega de trabalho (gravação 7’38’’). Assim, desde logo,

improcede o pedido de pagamento de indenização por danos

morais por esse motivo, no aspecto.

Já quanto à alegada dispensa discriminatória, o artigo 1o da Lei

9029/95 prescreve que “É proibida a adoção de qualquer prática

discriminatória e limitativa para efeito de acesso à relação de

trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça,

cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação

profissional, idade, entre outros, ressalvadas, nesse caso, as

hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no

inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.” Ainda, trata-se de

construção jurisprudencial dominante o entendimento de que se

presume discriminatória a dispensa do empregado portador de

doença grave que suscite estigma ou preconceito, gerando ao

empregado o direito à reintegração no emprego, na forma da

Súmula 443 TST.

Assim, como visto, a lei veda a prática discriminatória, não somente

como acesso ao trabalho, mas também para a manutenção do

emprego, por motivo de gênero, origem, raça, cor, estado civil,

dentre outros. Por certo, a dispensa de empregado, ainda que sem

justa causa, em razão de faltas no trabalho mesmo justificadas por

atestados médicos pode se apresentar como uma prática

discriminatória. Cabe examinar se essa é a hipótese dos autos.

No caso, não há como se considerar que a reclamante seja

portadora de doença grave que suscite estigma ou preconceito. A

reclamante não produziu provas de que a reclamada tenha

praticado dispensa discriminatória pelo fato de possuir doença

psiquiátrica. Os atestados médicos apresentados possuem causas

diversas de afastamentos. Não há provas de que a reclamante

tenha desenvolvido doença psiquiátrica que a impossibilitasse de

trabalhar e que suscitasse estigma ou preconceito, muito menos

relacionada ao trabalho. Os atestados anexos aos autos

demonstram afastamentos por diversos motivos, tais como Covid,

tratamento dentário, conjuntivite, amidalite, diarreia e gastroenterite,

lesões de ombro, dor abdominal e pélvica, abscesso de bolsa

sinovial, sinusite, ferimento na cabeça, dor articular, e entorse e

distensão do tornozelo. Registro que o fato de a reclamante ter sido

encaminhada ao serviço de psiquiatria, conforme documento sob Id.

0370cfb, em razão de quadro de ansiedade, não gera estigma ou

preconceito.

Ademais, como visto, a própria reclamante, em depoimento pessoal,

não demonstrou ter sido vítima de preconceito no ambiente de

trabalho pelo fato de ter uma colega de trabalho como companheira.

Muito embora a testemunha por ela trazida tenha sinalizado nesse

sentido, a própria autora, em depoimento pessoal, não evidenciou

que isso ocorresse naquele local de trabalho por prática de gestor

ou prática de empregados não repreendidos pelo empregador.

Por fim, a prova ficou fraca quanto à assertiva de que a reclamante

tenha sido impedida de mudar de setor por trabalhar em local

fechado. A testemunha levada pela autora foi frágil e pareceu

querer ser mais realista que o rei, ao relatar fatos não mencionados

pela reclamante.

Por fim, como é sabido a dispensa imotivada não importa em ato

ilícito, mas, tão somente, o uso do poder potestativo inerente à

empregadora, como se entende que ocorreu no caso dos autos.
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Por todo o exposto, não demonstrada a dispensa discriminatória e

os alegados atos ilícitos, na forma colocada na exordial,

improcedem os pedidos de reintegração no emprego e de

pagamento dos salários desde a data da dispensa, e de

indenização por danos morais.

- Da compensação

Nada há a ser compensado, considerando o resultado da

demanda.

- Da Justiça Gratuita

Concede-se à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, nos

termos do artigo 790 § 3o CLT, tendo em vista que, ao tempo do

contrato de trabalho, recebia salário inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, não

havendo qualquer indício nos autos de que esteja atualmente

empregada com salário superior a este limite.

- Dos honorários sucumbenciais

A propositura da presente ação em 06/02/2024 deu-se após a data

de vigência da Lei 13467/17, em 11/11/17, razão pela qual já são

aplicáveis à hipótese vertente as novas regras a respeito dos

honorários advocatícios.

E com efeito, a Reforma Trabalhista instituiu as regras da

sucumbência na Justiça do Trabalho, fazendo cair por terra todo o

regramento anterior previsto no artigo 14 da Lei 5584/70, em que

somente eram devidos os honorários advocatícios quando a parte

autora estivesse assistida por seu Sindicato, e fosse beneficiária da

Justiça Gratuita, provando receber menos que o dobro do salário

mínimo, ou recebendo mais, não tivesse condições de arcar com

despesas do processo sem prejuízo próprio ou da família, matéria

que era sedimentada nas Súmulas 219 e 329 TST.

Pelas novas regras, na forma do novo artigo 791-A CLT, são

devidos os honorários de sucumbência, inclusive de forma recíproca

no caso de procedência parcial dos pedidos, no importe de 5% a

15% sobre o valor da liquidação ou da causa, dependendo do

resultado da demanda.

Todavia, a recente decisão proferida pelo C. STF, na ADIN 5766,

em 20/10/21, declarou ser inconstitucional o artigo 791-A, parágrafo

4º CLT, que tratava do pagamento dos honorários sucumbenciais

pelo beneficiário da Justiça Gratuita, na sua redação colocada pela

Reforma Trabalhista, Lei 13467/17. Ocorre que, em decisão de

Embargos Declaratórios opostos pelo Advogado-Geral da União em

face do acórdão proferido na ADIN 5766, ficou devidamente

esclarecido que a inconstitucionalidade foi declarada apenas em

relação à seguinte expressão constante do § 4º do artigo 791- A

CLT: “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”.

Portanto, totalmente sucumbente a reclamante, deverá arcar com

os honorários de sucumbência aos procuradores das reclamadas,

no importe ora arbitrado de 10%, calculado sobre o valor dos

pedidos improcedentes, na forma do artigo 791-A CLT, observando-

se os critérios contidos no parágrafo 2º do mesmo dispositivo.

Contudo, sendo a reclamante beneficiária da Justiça Gratuita, a sua

obrigação decorrente da sucumbência ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão,

os credores demonstrarem que deixou de existir a situação que

justificou a gratuidade, extinguindo-se a obrigação se decorrido o

referido prazo, tudo nos moldes do parágrafo 4º do mesmo artigo.

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, DECIDO rejeitar as preliminares, e no mérito julgar

os pedidos formulados por ALINE ALVES DE OLIVEIRA RIBEIRO

como IMPROCEDENTES para absolver as reclamadas ISO CLEAN

SERVIÇOS LTDA e CIMED INDUSTRIA S/A, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais pela reclamante no importe de R$ 894,89,

calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 44.744,44, das quais
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fica isenta por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Totalmente sucumbente a reclamante, deverá arcar com os

honorários de sucumbência aos procuradores das reclamadas, no

importe ora arbitrado de 10%, calculado sobre o valor dos pedidos

improcedentes, na forma do artigo 791-A CLT, observando-se os

critérios contidos no parágrafo 2º do mesmo dispositivo. Contudo,

sendo a reclamante beneficiária da Justiça Gratuita, a sua

obrigação decorrente da sucumbência ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão,

os credores demonstrarem que deixou de existir a situação que

justificou a gratuidade, extinguindo-se a obrigação se decorrido o

referido prazo, tudo nos moldes do parágrafo 4º do mesmo artigo.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010130-07.2024.5.03.0129
AUTOR ALINE ALVES DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO KLEBER DANTAS JUNIOR(OAB:
55818/MG)

ADVOGADO LARISSA BALSAMAO AMORIM(OAB:
144432/MG)

RÉU ISO CLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RÉU CIMED INDUSTRIA S.A.

ADVOGADO RODRIGO STUSSI DE
VASCONCELOS(OAB: 102422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMED INDUSTRIA S.A.

  - ISO CLEAN SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aabe1e8

proferida nos autos.

PROCESSO nº 10130/2024-129

S E N T E N Ç A

Dispensado o relatório, por se tratar de demanda submetida ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do artigo 852 I CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

- Da inépcia da inicial

A inicial trabalhista não pode ser tratada com o mesmo rigor que no

Processo Civil, dada a redação menos exigente do artigo 840 da

CLT e a informalidade que deve imperar nesta Especializada que

admite até o jus postulandi das partes. Assim, ainda que seja

confusa a petição inicial, se não se enquadrar em nenhuma

hipótese do artigo 330 parágrafo primeiro do NCPC, aplicável ao

tempo da propositura da ação, bem como possibilitar a defesa de

mérito das rés, não há que se falar em inépcia de qualquer pedido

nela formulado.

Verifica-se que os pedidos formulados na inicial não são ineptos,

pois não se enquadram em qualquer das hipóteses previstas no

artigo 330, parágrafo primeiro do NCPC, mormente quando

possibilitaram, no mérito, a ampla defesa das reclamadas, as quais

demonstraram bem entendê-los.

Esclareço que a norma legal (art. 840 § 1º CLT) não determina a

apresentação de planilha de cálculo dos pedidos realizados, mas
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apenas indicação dos valores, o que foi devidamente observado,

tampouco exige rol destacado de pedidos, sendo que todas as

pretensões encontram-se devidamente expressas na inicial.

Rejeito a preliminar, portanto.

- Da limitação da condenação aos valores indicados na inicial

Nada há a ser retificado no valor atribuído à causa pela reclamante,

como intenta a segunda reclamada. A reclamante atribuiu à causa o

valor estimativo e compatível com o pedido formulado, na forma do

artigo 840 § 1º da CLT. Ressalta-se que a exata conta, acaso

existente condenação, deverá ser limitada em momento oportuno,

quando da liquidação da sentença. Assim, rejeito o pedido de

limitação da condenação aos valores da inicial.

- Da ilegitimidade passiva

Intentam as reclamadas a exclusão da segunda ré da lide, por

entenderem ser ela parte ilegítima para figurar no polo passivo do

feito, uma vez que não manteve vínculo empregatício com a

reclamante, e, portanto, não deve responder por eventuais débitos

trabalhistas.

Razão não lhes assiste.

A segunda reclamada é parte legítima para figurar no feito, vez que

titular da relação jurídica de direito material discutida em Juízo.

Ademais, a responsabilidade desta demandada perante eventuais

créditos trabalhistas trata-se de matéria de mérito, e lá será

apreciada, e caso não reconhecida, ensejará a improcedência dos

pedidos com relação a ela, e nunca a extinção do processo sem

exame do mérito, por carência de ação.

- Da prova documental

Desde logo, a fim de se evitar alegação de omissão no julgado, frise

-se que as impugnações feitas à documentação constante dos

autos não procedem. O artigo 830 da CLT não pode ser aplicado

rigorosamente, ainda mais quando as partes impugnam os

documentos de forma genérica, sem especificar vícios materiais ou

de conteúdo, como no caso dos autos.

- Da responsabilidade das reclamadas

Sustenta a reclamante que, embora contratada pela primeira

reclamada, trabalhou em prol da segunda reclamada, requerendo a

condenação subsidiária desta. A segunda reclamada, por sua vez,

argumenta que todos os encargos trabalhistas e sociais são de

responsabilidade da primeira reclamada.

Incontroverso que entre primeira e segunda rés vigorou contrato de

natureza civil de prestação de serviços de asseio e conservação. A

segunda reclamada firmou contrato de prestação de serviços de

limpeza e conservação com a primeira ré, tendo essa última

contratado a reclamante como sua efetiva empregada.

Não se discute, portanto, a existência de vínculo empregatício entre

a reclamante e a segunda reclamada. Nota-se da própria inicial que

a reclamante assevera a existência de relação de emprego com a

primeira reclamada, pretendendo a condenação subidiária da

segunda ré.

Sendo a primeira ré a real empregadora da reclamante, conclui-se

ser a responsável principal perante todos os eventuais débitos

trabalhistas. Salienta-se que essa reclamada era a direta

beneficiária da prestação de serviços subordinado, pessoal,

oneroso e não eventual da reclamante. Resta analisar a

responsabilidade da segunda reclamada.

A relação existente entre as partes reclamadas é de terceirização

lícita, que, hoje, é regulada pela Lei 13429/17.

Ao tempo da contratação, já era pacificado o entendimento de que o
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tomador de serviços respondia subsidiariamente perante os débitos

trabalhistas, no caso de inadimplemento por parte da empresa

prestadora, real empregadora e devedora principal. Isto decorria

das culpas in eligendo e in vigilando do tomador de serviços, ante a

má contratação de empresa interposta, bem como a má vigilância

na execução dos seus serviços e cumprimento das obrigações

trabalhistas com seus empregados. Tal é o caso dos autos. Nem se

fundamenta na inexistência de culpa por parte da tomadora. Aferida

a dívida da devedora principal, em decorrência de mau pagamento

de verbas trabalhistas, a condenação subsidiária da segunda ré

impõe-se, por ficar patente a culpa in eligendo na contratação, e a

culpa in vigilando no cumprimento das obrigações da empresa

prestadora.

Portanto, desde logo, declara-se a responsabilidade principal da

primeira reclamada, empregadora, perante eventuais créditos

trabalhistas, e subsidiária da segunda reclamada, incluindo verbas

trabalhistas contratuais e eventuais multas, em caso de

inadimplemento das obrigações por parte da primeira reclamada,

durante todo o período contratual, nos termos da Súmula 331 IV do

E. TST.

Por fim, registro que o redirecionamento da execução em face da

segunda reclamada decorre do simples inadimplemento da

obrigação de pagar pela reclamada principal, sem necessidade de

esgotamento de bens desta e de seus sócios, ante a natureza

alimentar do crédito trabalhista.

- Da indenização por danos extrapatrimoniais/ Da dispensa

discriminatória

A Lei 13467/17, a chamada Reforma Trabalhista, nos artigos 223 A

e seguintes, dispôs expressamente a respeito da responsabilidade

por danos extrapatrimoniais, no âmbito da relação de trabalho.

Antes, era o último Código Civil Brasileiro que regulava a matéria,

prevendo no caput do artigo 927, que “aquele que, por ato ilícito

(arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.”

Regulou o mesmo diploma a configuração de ato ilícito, inclusive

por dano moral, praticado por “aquele que, por ação ou omissão

voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano

a outrem, ainda que exclusivamente moral.” (artigo 186).

Agora, a CLT, no artigo 223-B passou a prever que “Causa dano de

natureza extrapatrimonial a ação ou omissão que ofenda a esfera

moral ou existencial da pessoa física ou jurídica, as quais são as

titulares exclusivas do direito à reparação.”

Aplico, regra geral, a teoria subjetiva da responsabilidade

extrapatrimonial. Conclui-se, portanto, que aquele que, por prática

de ato ilícito, configurado pela ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,

ainda que moral, fica obrigado a repará-lo.

Assim, quanto à responsabilidade por danos extrapatrimoniais,

regra geral, não houve alteração na lei civil. Para que haja a

responsabilidade extrapatrimonial, portanto, regra geral, faz-se

necessária a conjugação de três requisitos básicos: o dano, a culpa

ou o dolo, e o nexo de causalidade entre o ato lesivo e a conduta do

causador.

O artigo 223-B da CLT, com a redação dada pela Reforma

Trabalhista, somente veio acrescentar e regulamentar a

possibilidade de indenização por danos extrapatrimoniais, já

prevista na CF/88, em caso de violação da intimidade, vida privada,

honra ou imagem das pessoas (artigo 5º, X da CF). Dispôs que “A

honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a autoestima, a

sexualidade, a saúde, o lazer e a integridade física são os bens

juridicamente tutelados inerentes à pessoa física.”

Sustenta a reclamante que foi  dispensada por motivos

discriminatórios. Explica que, após três meses de contrato de

trabalho, quando a empresa descobriu que estava se relacionando

com outra colaboradora, passou a ser pressionada no trabalho,

tendo seu superior tirado o seu direito ao café por ser pré-diabética,

além de lhe proibir de fazer o intervalo de almoço, no mesmo

horário da companheira. Acrescenta, ainda, que em razão do

tratamento discriminatório e assédio moral, desenvolveu graves

problemas psiquiátricos, atestados por profissional, culminando em

frequentes crises de ansiedade e de pânico. Assevera, ainda, que

as crises de pânico lhe geraram pavor de lugares fechados, razão

pela qual solicitou, por diversas vezes, a troca de setor, a qual era

sempre negada em razão do seu relacionamento. Afirma, ainda,
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que iniciou tratamento com psicólogo e foi encaminhada para o

psiquiatra, e que a empresa sabia de todo o tratamento, contudo,

optou por lhe dispensar, sem ter realizado o exame médico

demissional. Pugna pela nulidade da sua dispensa com a devida

reintegração e pagamento das verbas desde a data da dispensa até

o retorno às atividades, bem como o pagamento de indenização por

danos morais.

A reclamada, por sua vez, alega que agiu dentro dos limites legais,

ao proceder com a dispensa da reclamante, tendo quitado

corretamente as verbas rescisórias devidas, sendo, portanto,

plenamente válida a ruptura contratual. Garante que as doenças

psíquicas da reclamante não possuem qualquer nexo causal ou

concausal com as atividades exercidas nas dependências da

empresa, e não foram informadas, assim como não foi informada a

alegada restrição a trabalho em lugares fechados. Por fim, garante

que, no uso do seu poder diretivo/potestativo, rescindiu o contrato

de trabalho da reclamante sem justa causa, resguardando-lhe todos

os direitos rescisórios, não havendo que se falar em dispensa

discriminatória, e prática de ato ilícito.

Pois bem. Primeiramente, não há se falar dano moral pelo

relacionamento da reclamante. O que se extrai, pelo próprio

depoimento da autora, é que, apesar de o gerente ter-lhe dito que

seria um problema se relacionar com pessoa dentro do ambiente de

trabalho, não houve conotação preconceituosa. Ademais, a própria

reclamante reconheceu, em depoimento pessoal, que não teve

nenhum problema no ambiente de trabalho por ter relacionamento

com colega de trabalho (gravação 7’38’’). Assim, desde logo,

improcede o pedido de pagamento de indenização por danos

morais por esse motivo, no aspecto.

Já quanto à alegada dispensa discriminatória, o artigo 1o da Lei

9029/95 prescreve que “É proibida a adoção de qualquer prática

discriminatória e limitativa para efeito de acesso à relação de

trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça,

cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação

profissional, idade, entre outros, ressalvadas, nesse caso, as

hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no

inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.” Ainda, trata-se de

construção jurisprudencial dominante o entendimento de que se

presume discriminatória a dispensa do empregado portador de

doença grave que suscite estigma ou preconceito, gerando ao

empregado o direito à reintegração no emprego, na forma da

Súmula 443 TST.

Assim, como visto, a lei veda a prática discriminatória, não somente

como acesso ao trabalho, mas também para a manutenção do

emprego, por motivo de gênero, origem, raça, cor, estado civil,

dentre outros. Por certo, a dispensa de empregado, ainda que sem

justa causa, em razão de faltas no trabalho mesmo justificadas por

atestados médicos pode se apresentar como uma prática

discriminatória. Cabe examinar se essa é a hipótese dos autos.

No caso, não há como se considerar que a reclamante seja

portadora de doença grave que suscite estigma ou preconceito. A

reclamante não produziu provas de que a reclamada tenha

praticado dispensa discriminatória pelo fato de possuir doença

psiquiátrica. Os atestados médicos apresentados possuem causas

diversas de afastamentos. Não há provas de que a reclamante

tenha desenvolvido doença psiquiátrica que a impossibilitasse de

trabalhar e que suscitasse estigma ou preconceito, muito menos

relacionada ao trabalho. Os atestados anexos aos autos

demonstram afastamentos por diversos motivos, tais como Covid,

tratamento dentário, conjuntivite, amidalite, diarreia e gastroenterite,

lesões de ombro, dor abdominal e pélvica, abscesso de bolsa

sinovial, sinusite, ferimento na cabeça, dor articular, e entorse e

distensão do tornozelo. Registro que o fato de a reclamante ter sido

encaminhada ao serviço de psiquiatria, conforme documento sob Id.

0370cfb, em razão de quadro de ansiedade, não gera estigma ou

preconceito.

Ademais, como visto, a própria reclamante, em depoimento pessoal,

não demonstrou ter sido vítima de preconceito no ambiente de

trabalho pelo fato de ter uma colega de trabalho como companheira.

Muito embora a testemunha por ela trazida tenha sinalizado nesse

sentido, a própria autora, em depoimento pessoal, não evidenciou

que isso ocorresse naquele local de trabalho por prática de gestor

ou prática de empregados não repreendidos pelo empregador.

Por fim, a prova ficou fraca quanto à assertiva de que a reclamante

tenha sido impedida de mudar de setor por trabalhar em local

fechado. A testemunha levada pela autora foi frágil e pareceu

querer ser mais realista que o rei, ao relatar fatos não mencionados

pela reclamante.
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Por fim, como é sabido a dispensa imotivada não importa em ato

ilícito, mas, tão somente, o uso do poder potestativo inerente à

empregadora, como se entende que ocorreu no caso dos autos.

Por todo o exposto, não demonstrada a dispensa discriminatória e

os alegados atos ilícitos, na forma colocada na exordial,

improcedem os pedidos de reintegração no emprego e de

pagamento dos salários desde a data da dispensa, e de

indenização por danos morais.

- Da compensação

Nada há a ser compensado, considerando o resultado da

demanda.

- Da Justiça Gratuita

Concede-se à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, nos

termos do artigo 790 § 3o CLT, tendo em vista que, ao tempo do

contrato de trabalho, recebia salário inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, não

havendo qualquer indício nos autos de que esteja atualmente

empregada com salário superior a este limite.

- Dos honorários sucumbenciais

A propositura da presente ação em 06/02/2024 deu-se após a data

de vigência da Lei 13467/17, em 11/11/17, razão pela qual já são

aplicáveis à hipótese vertente as novas regras a respeito dos

honorários advocatícios.

E com efeito, a Reforma Trabalhista instituiu as regras da

sucumbência na Justiça do Trabalho, fazendo cair por terra todo o

regramento anterior previsto no artigo 14 da Lei 5584/70, em que

somente eram devidos os honorários advocatícios quando a parte

autora estivesse assistida por seu Sindicato, e fosse beneficiária da

Justiça Gratuita, provando receber menos que o dobro do salário

mínimo, ou recebendo mais, não tivesse condições de arcar com

despesas do processo sem prejuízo próprio ou da família, matéria

que era sedimentada nas Súmulas 219 e 329 TST.

Pelas novas regras, na forma do novo artigo 791-A CLT, são

devidos os honorários de sucumbência, inclusive de forma recíproca

no caso de procedência parcial dos pedidos, no importe de 5% a

15% sobre o valor da liquidação ou da causa, dependendo do

resultado da demanda.

Todavia, a recente decisão proferida pelo C. STF, na ADIN 5766,

em 20/10/21, declarou ser inconstitucional o artigo 791-A, parágrafo

4º CLT, que tratava do pagamento dos honorários sucumbenciais

pelo beneficiário da Justiça Gratuita, na sua redação colocada pela

Reforma Trabalhista, Lei 13467/17. Ocorre que, em decisão de

Embargos Declaratórios opostos pelo Advogado-Geral da União em

face do acórdão proferido na ADIN 5766, ficou devidamente

esclarecido que a inconstitucionalidade foi declarada apenas em

relação à seguinte expressão constante do § 4º do artigo 791- A

CLT: “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”.

Portanto, totalmente sucumbente a reclamante, deverá arcar com

os honorários de sucumbência aos procuradores das reclamadas,

no importe ora arbitrado de 10%, calculado sobre o valor dos

pedidos improcedentes, na forma do artigo 791-A CLT, observando-

se os critérios contidos no parágrafo 2º do mesmo dispositivo.

Contudo, sendo a reclamante beneficiária da Justiça Gratuita, a sua

obrigação decorrente da sucumbência ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão,

os credores demonstrarem que deixou de existir a situação que

justificou a gratuidade, extinguindo-se a obrigação se decorrido o

referido prazo, tudo nos moldes do parágrafo 4º do mesmo artigo.

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, DECIDO rejeitar as preliminares, e no mérito julgar

os pedidos formulados por ALINE ALVES DE OLIVEIRA RIBEIRO
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como IMPROCEDENTES para absolver as reclamadas ISO CLEAN

SERVIÇOS LTDA e CIMED INDUSTRIA S/A, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais pela reclamante no importe de R$ 894,89,

calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 44.744,44, das quais

fica isenta por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Totalmente sucumbente a reclamante, deverá arcar com os

honorários de sucumbência aos procuradores das reclamadas, no

importe ora arbitrado de 10%, calculado sobre o valor dos pedidos

improcedentes, na forma do artigo 791-A CLT, observando-se os

critérios contidos no parágrafo 2º do mesmo dispositivo. Contudo,

sendo a reclamante beneficiária da Justiça Gratuita, a sua

obrigação decorrente da sucumbência ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão,

os credores demonstrarem que deixou de existir a situação que

justificou a gratuidade, extinguindo-se a obrigação se decorrido o

referido prazo, tudo nos moldes do parágrafo 4º do mesmo artigo.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

        ELIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010080-78.2024.5.03.0129
AUTOR EMESSON FRANCISCO ALCANTARA

DA MOTA

ADVOGADO LAIS GONCALVES LIMA(OAB:
216732/MG)

ADVOGADO LAIS OLIVEIRA COSTA(OAB:
216549/MG)

RÉU SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RÉU NT LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ADRIANO ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 153723/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMESSON FRANCISCO ALCANTARA DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO

Nos termos do parágrafo 4o. do art. 203 do CPC, bem como da

Portaria No. 01/2008, do Recurso Ordinário interposto pelo(a) 2a.

reclamado(a), intime-se o(a) reclamante e a 1a. reclamada para

apresentar contrarrazões, no prazo de 08 dias.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

GILDELEIA CLEIDE SOARES GOMES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010080-78.2024.5.03.0129
AUTOR EMESSON FRANCISCO ALCANTARA

DA MOTA

ADVOGADO LAIS GONCALVES LIMA(OAB:
216732/MG)

ADVOGADO LAIS OLIVEIRA COSTA(OAB:
216549/MG)

RÉU SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RÉU NT LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ADRIANO ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 153723/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NT LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO

Nos termos do parágrafo 4o. do art. 203 do CPC, bem como da

Portaria No. 01/2008, do Recurso Ordinário interposto pelo(a) 2a.

reclamado(a), intime-se o(a) reclamante e a 1a. reclamada para

apresentar contrarrazões, no prazo de 08 dias.
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POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

GILDELEIA CLEIDE SOARES GOMES

Servidor

3ª Vara do Trabalho de Pouso Alegre

Notificação

Processo Nº ETCiv-0011041-03.2023.5.03.0178
EMBARGANTE LUCAS BOTAZINI CARLOS

ADVOGADO ARCELIA MARLENE DE
ALMEIDA(OAB: 218743/MG)

EMBARGADO JEFFERSON TEODORO DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

EMBARGADO LEANDRO APARECIDO MARQUES

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

EMBARGADO RAMON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MAURO EMILIO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 101679/MG)

EMBARGADO CONSTRUTORA VITORIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO MAURO EMILIO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 101679/MG)

EMBARGADO GAVA & GASPARIM LTDA - EPP

ADVOGADO WESLEY GONCALVES DA
COSTA(OAB: 191004/MG)

EMBARGADO JOAO JOSE MARIANO

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

EMBARGADO REGIS RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MAURO EMILIO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 101679/MG)

EMBARGADO NOGUEIRA & VALADARES
CONSTRUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAVA & GASPARIM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

GAVA & GASPARIM LTDA - EPP

Fica V.Sª intimado(a) para tomar ciência do despacho ID 24e1332

que determinou a apresentação de cálculos de liquidação, na forma

do Prov. 04/00, no prazo sucessivo de 08 dias, iniciando-se pelas

executadas.

Os cálculos deverão ser apresentados acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc, à vista dos termos da RESOLUÇÃO

CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que alterou o art.

22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017.

Janaína Bernardo Cepelo, Estagiária de Direito

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

ELIZETE TATIANE CLARO SILVA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0011041-03.2023.5.03.0178
EMBARGANTE LUCAS BOTAZINI CARLOS

ADVOGADO ARCELIA MARLENE DE
ALMEIDA(OAB: 218743/MG)

EMBARGADO JEFFERSON TEODORO DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

EMBARGADO LEANDRO APARECIDO MARQUES

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

EMBARGADO RAMON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MAURO EMILIO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 101679/MG)

EMBARGADO CONSTRUTORA VITORIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO MAURO EMILIO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 101679/MG)

EMBARGADO GAVA & GASPARIM LTDA - EPP

ADVOGADO WESLEY GONCALVES DA
COSTA(OAB: 191004/MG)

EMBARGADO JOAO JOSE MARIANO

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

EMBARGADO REGIS RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MAURO EMILIO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 101679/MG)

EMBARGADO NOGUEIRA & VALADARES
CONSTRUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON TEODORO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

JEFFERSON TEODORO DE SOUZA, JOÃO JOSÉ MARIANO,

LEANDRO APARECIDO MARQUES

Fica V.Sª intimado(a) para tomar ciência do despacho ID 24e1332

que determinou a apresentação de cálculos de liquidação, na forma

do Prov. 04/00, no prazo sucessivo de 08 dias, iniciando-se pelas

executadas.

Os cálculos deverão ser apresentados acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc, à vista dos termos da RESOLUÇÃO

CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que alterou o art.

22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017.

Janaína Bernardo Cepelo, Estagiária de Direito

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

ELIZETE TATIANE CLARO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010533-28.2021.5.03.0178
AUTOR EDUARDO RESSURREICAO

VALVERDE

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU TRANSPORTADORA DANIEL & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELLI MOREIRA CESAR(OAB:
102104/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RESSURREICAO VALVERDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef30463

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em vista da manifestação ID 50f0be8, com o depósito ID fab5706,

paguem-se os débitos constantes da planilha ID dcefe0a.

Intimem-se as partes para ciência, bem como os credores para que,

em 05 dias, informem nos autos os seus dados bancários, com

nome completo, CNPJ/CPF, código do banco, agência, conta e

operação (somente CEF), para fins de expedição de alvará com

autorização de transferência, cientes de que tais informações são

de sua responsabilidade.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010533-28.2021.5.03.0178
AUTOR EDUARDO RESSURREICAO

VALVERDE

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU TRANSPORTADORA DANIEL & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELLI MOREIRA CESAR(OAB:
102104/MG)

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA DANIEL & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef30463

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em vista da manifestação ID 50f0be8, com o depósito ID fab5706,

paguem-se os débitos constantes da planilha ID dcefe0a.

Intimem-se as partes para ciência, bem como os credores para que,

em 05 dias, informem nos autos os seus dados bancários, com

nome completo, CNPJ/CPF, código do banco, agência, conta e

operação (somente CEF), para fins de expedição de alvará com

autorização de transferência, cientes de que tais informações são

de sua responsabilidade.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010132-29.2021.5.03.0178
AUTOR CLAUDEMIR JOSE TOME

ADVOGADO ALEXANDRE DOS PRAZERES
MARIA(OAB: 221134/SP)

ADVOGADO ELIABE AUGUSTO PEREIRA(OAB:
268040/SP)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO WILLIAN FERNANDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 18295/PB)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ESTEVAO MONTENARI
BARBOSA(OAB: 117399/MG)

RÉU JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO MAIA GONCALVES

PERITO RAPHAEL DA COSTA DAVID

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

  - LSI - LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 540a5b4

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos apresentados pela primeira reclamada (ID

e82d9d8), com os quais o reclamante concordou (ID d4a06a1) e

cujo resumo segue abaixo:

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU N. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Em vista do depósito efetuado, conforme ID 4f90429 e seu anexos,

e considerando que os cálculos ora homologados são da primeira

reclamada, com o referido depósito, paguem-se os débitos,

observando-se os dados bancários indicados na petição ID d4a06a1

para transferência dos créditos do reclamante e de seus

procuradores.

Intimem-se as partes para ciência.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010132-29.2021.5.03.0178
AUTOR CLAUDEMIR JOSE TOME

ADVOGADO ALEXANDRE DOS PRAZERES
MARIA(OAB: 221134/SP)

ADVOGADO ELIABE AUGUSTO PEREIRA(OAB:
268040/SP)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO WILLIAN FERNANDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 18295/PB)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MONTENARI
BARBOSA(OAB: 117399/MG)

RÉU JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO MAIA GONCALVES

PERITO RAPHAEL DA COSTA DAVID

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR JOSE TOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 540a5b4

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos apresentados pela primeira reclamada (ID

e82d9d8), com os quais o reclamante concordou (ID d4a06a1) e

cujo resumo segue abaixo:

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU N. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Em vista do depósito efetuado, conforme ID 4f90429 e seu anexos,

e considerando que os cálculos ora homologados são da primeira

reclamada, com o referido depósito, paguem-se os débitos,

observando-se os dados bancários indicados na petição ID d4a06a1

para transferência dos créditos do reclamante e de seus

procuradores.

Intimem-se as partes para ciência.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010953-62.2023.5.03.0178
EMBARGANTE JULIO CEZAR DELFINO DA ROSA

ADVOGADO FRANCISMEIRE BARBOSA
FERNANDES(OAB: 109070/MG)

EMBARGADO NOGUEIRA & VALADARES
CONSTRUCOES LTDA - ME

EMBARGADO CONSTRUTORA VITORIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO MAURO EMILIO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 101679/MG)

EMBARGADO RAMON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MAURO EMILIO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 101679/MG)

EMBARGADO REGIS RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MAURO EMILIO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 101679/MG)

EMBARGADO LEANDRO APARECIDO MARQUES

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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EMBARGADO JOAO JOSE MARIANO

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

EMBARGADO GAVA & GASPARIM LTDA - EPP

ADVOGADO WESLEY GONCALVES DA
COSTA(OAB: 191004/MG)

EMBARGADO JEFFERSON TEODORO DE SOUZA

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAVA & GASPARIM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

GAVA & GASPARIM LTDA - EPP

Fica V.Sª intimado(a) para tomar ciência do despacho ID 0893e0c

que determinou a apresentação de cálculos de liquidação, na forma

do Prov. 04/00, no prazo sucessivo de 08 dias, iniciando-se pelas

executadas.

Os cálculos deverão ser apresentados acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc, à vista dos termos da RESOLUÇÃO

CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que alterou o art.

22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017.

Janaína Bernardo Cepelo, Estagiária de Direito

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

ELIZETE TATIANE CLARO SILVA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0010953-62.2023.5.03.0178
EMBARGANTE JULIO CEZAR DELFINO DA ROSA

ADVOGADO FRANCISMEIRE BARBOSA
FERNANDES(OAB: 109070/MG)

EMBARGADO NOGUEIRA & VALADARES
CONSTRUCOES LTDA - ME

EMBARGADO CONSTRUTORA VITORIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO MAURO EMILIO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 101679/MG)

EMBARGADO RAMON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MAURO EMILIO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 101679/MG)

EMBARGADO REGIS RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MAURO EMILIO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 101679/MG)

EMBARGADO LEANDRO APARECIDO MARQUES

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

EMBARGADO JOAO JOSE MARIANO

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

EMBARGADO GAVA & GASPARIM LTDA - EPP

ADVOGADO WESLEY GONCALVES DA
COSTA(OAB: 191004/MG)

EMBARGADO JEFFERSON TEODORO DE SOUZA

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON TEODORO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

JEFFERSON TEODORO DE SOUZA

Fica V.Sª intimado(a) para tomar ciência do despacho ID 0893e0c

que determinou a apresentação de cálculos de liquidação, na forma

do Prov. 04/00, no prazo sucessivo de 08 dias, iniciando-se pelas

executadas.

Os cálculos deverão ser apresentados acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc, à vista dos termos da RESOLUÇÃO

CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que alterou o art.

22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017.

Janaína Bernardo Cepelo, Estagiária de Direito

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

ELIZETE TATIANE CLARO SILVA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0010953-62.2023.5.03.0178
EMBARGANTE JULIO CEZAR DELFINO DA ROSA
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ADVOGADO FRANCISMEIRE BARBOSA
FERNANDES(OAB: 109070/MG)

EMBARGADO NOGUEIRA & VALADARES
CONSTRUCOES LTDA - ME

EMBARGADO CONSTRUTORA VITORIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO MAURO EMILIO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 101679/MG)

EMBARGADO RAMON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MAURO EMILIO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 101679/MG)

EMBARGADO REGIS RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MAURO EMILIO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 101679/MG)

EMBARGADO LEANDRO APARECIDO MARQUES

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

EMBARGADO JOAO JOSE MARIANO

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

EMBARGADO GAVA & GASPARIM LTDA - EPP

ADVOGADO WESLEY GONCALVES DA
COSTA(OAB: 191004/MG)

EMBARGADO JEFFERSON TEODORO DE SOUZA

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JOSE MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

JOAO JOSE MARIANO

Fica V.Sª intimado(a) para tomar ciência do despacho ID 0893e0c

que determinou a apresentação de cálculos de liquidação, na forma

do Prov. 04/00, no prazo sucessivo de 08 dias, iniciando-se pelas

executadas.

Os cálculos deverão ser apresentados acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc, à vista dos termos da RESOLUÇÃO

CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que alterou o art.

22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017.

Janaína Bernardo Cepelo, Estagiária de Direito

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

ELIZETE TATIANE CLARO SILVA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0010953-62.2023.5.03.0178
EMBARGANTE JULIO CEZAR DELFINO DA ROSA

ADVOGADO FRANCISMEIRE BARBOSA
FERNANDES(OAB: 109070/MG)

EMBARGADO NOGUEIRA & VALADARES
CONSTRUCOES LTDA - ME

EMBARGADO CONSTRUTORA VITORIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO MAURO EMILIO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 101679/MG)

EMBARGADO RAMON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MAURO EMILIO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 101679/MG)

EMBARGADO REGIS RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MAURO EMILIO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 101679/MG)

EMBARGADO LEANDRO APARECIDO MARQUES

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

EMBARGADO JOAO JOSE MARIANO

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

EMBARGADO GAVA & GASPARIM LTDA - EPP

ADVOGADO WESLEY GONCALVES DA
COSTA(OAB: 191004/MG)

EMBARGADO JEFFERSON TEODORO DE SOUZA

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO APARECIDO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

LEANDRO APARECIDO MARQUES

Fica V.Sª intimado(a) para tomar ciência do despacho ID 0893e0c

que determinou a apresentação de cálculos de liquidação, na forma

do Prov. 04/00, no prazo sucessivo de 08 dias, iniciando-se pelas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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executadas.

Os cálculos deverão ser apresentados acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc, à vista dos termos da RESOLUÇÃO

CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que alterou o art.

22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017.

Janaína Bernardo Cepelo, Estagiária de Direito

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

ELIZETE TATIANE CLARO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010094-46.2023.5.03.0178
AUTOR CRISTIANE APARECIDA MENDES

ADVOGADO EDMILSON FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 44071/MG)

ADVOGADO HENRIQUE GOMES DA
FONSECA(OAB: 150515/MG)

RÉU MARYN MD LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI - ME

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 186287/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO PATRICIA MARIA COUTINHO
FERRAZ(OAB: 82637/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8a88c2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Conforme previsão na petição de acordo (Id f0ec58a), e em vista da

homologação pelo Juízo, intime-se a segunda reclamada para

comprovar nos autos o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial, no

prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

Registra-se a existência de seguros garantia judiciais Ids 974c599 e

a8862da. 

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010255-90.2022.5.03.0178
AUTOR RAYRA FERREIRA FELICIANO

ADVOGADO MATHEUS SIQUEIRA DE
ALVARENGA(OAB: 124579/MG)

RÉU SIQUEIRA E SIQUEIRA
CONSULTORIOS MEDICOS LTDA

RÉU ANTONIO CESAR SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYRA FERREIRA FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 354caf2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em vista da solicitação de reserva de crédito nos autos do processo

0010328-49.2021.5.03.0129 do MM. Juízo da 2ª VT de Pouso

Alegre (ID cd4075a), intime-se a exequente para informar o

andamento do referido processo, no prazo de 10 dias.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010694-38.2021.5.03.0178
AUTOR DANILO SILVEIRA DA COSTA

ADVOGADO KLEBER DANTAS JUNIOR(OAB:
55818/MG)

ADVOGADO LARISSA BALSAMAO AMORIM(OAB:
144432/MG)

RÉU UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA
NACIONAL S A

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 71551/MG)

PERITO RODRIGO BARBOSA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ea16ee

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a concordância do reclamante, intime-se a reclamada para

apresentar o PPP original em Secretaria, em 05 dias.

Após, intime-se a parte autora para ciência da disponibilização do
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documento, pelo mesmo prazo.

Aguarde-se o decurso do prazo concedido à reclamante para

apresentação de seus cálculos de liquidação (21.03.2024).

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010694-38.2021.5.03.0178
AUTOR DANILO SILVEIRA DA COSTA

ADVOGADO KLEBER DANTAS JUNIOR(OAB:
55818/MG)

ADVOGADO LARISSA BALSAMAO AMORIM(OAB:
144432/MG)

RÉU UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA
NACIONAL S A

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 71551/MG)

PERITO RODRIGO BARBOSA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SILVEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ea16ee

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a concordância do reclamante, intime-se a reclamada para

apresentar o PPP original em Secretaria, em 05 dias.

Após, intime-se a parte autora para ciência da disponibilização do

documento, pelo mesmo prazo.

Aguarde-se o decurso do prazo concedido à reclamante para

apresentação de seus cálculos de liquidação (21.03.2024).

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010681-68.2023.5.03.0178
AUTOR MARCIO COELHO

ADVOGADO PATRICIA GOMES DA SILVA
GUEDES GUERRA(OAB: 291461/SP)

ADVOGADO PAULO D ANGELO NETO(OAB:
115490/SP)

RÉU HBA HUTCHINSON BRASIL
AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO JANICE HELENA FERRERI
MORBIDELLI(OAB: 69011/SP)

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c6487

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao reclamante da manifestação ID ad9eca9 e seus anexos, no

mesmo prazo já concedido no despacho ID 09a88e2 para

apresentação de cálculos, sob pena de preclusão.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010393-23.2023.5.03.0178
AUTOR LUCIANA BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 202761/MG)

RÉU ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RÉU PRIVALIA SERVICOS DE
INFORMACAO LTDA.

ADVOGADO RENATO GOMES VIGIDO(OAB:
246800/SP)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

  - PRIVALIA SERVICOS DE INFORMACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5e03b9

proferida nos autos.

Vistos etc.

Em que pese o fato de ter a reclamante informado que concorda

com os cálculos apresentados sob ID aa3d033, atribuindo-os à

segunda reclamada, esclareço que a referida conta foi juntada aos

autos pela primeira executada.

Ante a concordância da autora e a proximidade dos referidos

cálculos com aqueles apresentados pela segunda reclamada ( ID

7b693f0), homologo o cálculo apresentado pela primeira executada

sob ID aa3d033.
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Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU N. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Registro a existência de depósito recursal nos autos, conforme

comprovante ID 411ac59, cujo valor atualizado se encontra em

R$13.010,07, conforme print abaixo:

Cite-se a primeira reclamada na pessoa do procurador constituído

nos autos (artigo 513, §2º, I, do CPC), para complementar o

pagamento devido ou garantir a execução, decotando-se do cálculo

o depósito recursal já constante dos autos, no prazo de 48 horas,

sob pena de penhora (artigo 880 da CLT) e de sua inclusão no

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT,

após decorrido o prazo estabelecido no art.883-A da CLT.

O s  d e p ó s i t o s  r e l a t i v o s  a  p a g a m e n t o s  d e v e r ã o ,

p r e f e r e n c i a l m e n t e ,  s e r  e f e t u a d o s  j u n t o  à  C E F .

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010624-89.2019.5.03.0178
AUTOR MARIA JUSCELINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE LIMA
PEREIRA(OAB: 136833/MG)

ADVOGADO MARIA HELENA DE LIMA(OAB:
60710/MG)

RÉU KARINA NIRVANA RIBEIRO

ADVOGADO WALTER TADEU MARQUES
PEREIRA(OAB: 50640/MG)

RÉU IGOR ALEXANDRE RIBEIRO

ADVOGADO WALTER TADEU MARQUES
PEREIRA(OAB: 50640/MG)

RÉU EFICAZ ENTREGAS LTDA - ME

ADVOGADO WALTER TADEU MARQUES
PEREIRA(OAB: 50640/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA NIRVANA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7c7180

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a exequente para requerer o que lhe aprouver, no prazo

de 10 dias.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010624-89.2019.5.03.0178
AUTOR MARIA JUSCELINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE LIMA
PEREIRA(OAB: 136833/MG)

ADVOGADO MARIA HELENA DE LIMA(OAB:
60710/MG)

RÉU KARINA NIRVANA RIBEIRO

ADVOGADO WALTER TADEU MARQUES
PEREIRA(OAB: 50640/MG)

RÉU IGOR ALEXANDRE RIBEIRO

ADVOGADO WALTER TADEU MARQUES
PEREIRA(OAB: 50640/MG)

RÉU EFICAZ ENTREGAS LTDA - ME

ADVOGADO WALTER TADEU MARQUES
PEREIRA(OAB: 50640/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JUSCELINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7c7180

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a exequente para requerer o que lhe aprouver, no prazo

de 10 dias.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011081-82.2023.5.03.0178
AUTOR PABLO MESSIAS SOUZA SANTOS

ADVOGADO LEANDRO MARQUES
PEREIRA(OAB: 31170-O/MT)

RÉU V P DUARTE ENGENHARIA E
MONTAGENS

ADVOGADO ROSANA APARECIDA ALVES
RIBEIRO CARVALHO(OAB:
337339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO MESSIAS SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fa5f1b

proferido nos autos.

Vistos etc.
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Intimem-se as partes para apresentarem cálculos de liquidação, na

forma do Prov. 04/00, no prazo sucessivo de 08 dias, iniciando-se

pela parte executada.

Os cálculos deverão ser apresentados acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc, à vista dos termos da

RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que

alterou o art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de

2017.

Não há depósito recursal nos autos.

Intime-se o reclamante para que, em cinco dias úteis, entregue a

sua CTPS ao seu procurador, que deverá entregá-la ao procurador

da ré, mediante recibo a ser anexado aos autos.

Então, a ré deverá proceder à anotação na CTPS do autor, em 5

dias úteis (art. 29 da CLT, conforme redação dada pela lei nº

13.874, de 20/9/2019), contados do recebimento, devolvendo-a no

escritório do procurador do autor, juntamente com as guias TRCT,

chave de conectividade e CD/SD, correta e completamente

preenchidas.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011081-82.2023.5.03.0178
AUTOR PABLO MESSIAS SOUZA SANTOS

ADVOGADO LEANDRO MARQUES
PEREIRA(OAB: 31170-O/MT)

RÉU V P DUARTE ENGENHARIA E
MONTAGENS

ADVOGADO ROSANA APARECIDA ALVES
RIBEIRO CARVALHO(OAB:
337339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V P DUARTE ENGENHARIA E MONTAGENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fa5f1b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para apresentarem cálculos de liquidação, na

forma do Prov. 04/00, no prazo sucessivo de 08 dias, iniciando-se

pela parte executada.

Os cálculos deverão ser apresentados acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc, à vista dos termos da

RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que

alterou o art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de

2017.

Não há depósito recursal nos autos.

Intime-se o reclamante para que, em cinco dias úteis, entregue a

sua CTPS ao seu procurador, que deverá entregá-la ao procurador

da ré, mediante recibo a ser anexado aos autos.

Então, a ré deverá proceder à anotação na CTPS do autor, em 5

dias úteis (art. 29 da CLT, conforme redação dada pela lei nº

13.874, de 20/9/2019), contados do recebimento, devolvendo-a no

escritório do procurador do autor, juntamente com as guias TRCT,

chave de conectividade e CD/SD, correta e completamente

preenchidas.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010449-90.2022.5.03.0178
AUTOR VITOR HUGO SANTOS ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE DOS PRAZERES
MARIA(OAB: 221134/SP)

ADVOGADO ELIABE AUGUSTO PEREIRA(OAB:
268040/SP)

RÉU AMANDA PAULI DE VITTO
35148320800

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5240db3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o autor para indicar meios efetivos e diversos dos já

realizados por este Juízo para prosseguimento da execução, em 10

dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se o decurso do

prazo prescricional de acordo com os termos do art. 11-A, § 2º, da

CLT, independentemente de nova intimação, devendo a Secretaria

da Vara manter os autos sobrestados.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011029-67.2015.5.03.0178
AUTOR FLAVIO TADEU DE PAULA

ADVOGADO CARLOS MESSIAS MUNIZ(OAB:
49563/MG)

ADVOGADO CAROLINE MUNIZ(OAB: 138610/MG)
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO MUNIZ(OAB:
158273/MG)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU FLAMMA AUTOMOTIVA S/A

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO TADEU DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 285d6ff

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos termos do despacho retro, vista dos cálculos Id 5b3dca3 às

partes e à União, no prazo de 10 dias preclusivos.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010229-58.2023.5.03.0178
AUTOR ERICK HENRIQUE SILVA DE MELO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MUNIZ(OAB:
158273/MG)

ADVOGADO CAROLINE MUNIZ(OAB: 138610/MG)

ADVOGADO CARLOS MESSIAS MUNIZ(OAB:
49563/MG)

RÉU UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA
NACIONAL S A

ADVOGADO ISABELA FERNANDES
PEREIRA(OAB: 184265/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 71551/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b337101

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro a dilação requerida pela reclamada. Dê-se ciência.

Utilizando-se o depósito constante dos dados financeiros do

processo, paguem-se os créditos discriminados na planilha de ID

9e97a0d.

Observem-se os dados bancários apresentados sob ID c4bc7ab

para transferência do crédito do autor e de seu advogado.

Realizados todos os pagamentos com o correspondente registro no

processo, venham os autos conclusos para extinção da execução.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011029-67.2015.5.03.0178
AUTOR FLAVIO TADEU DE PAULA

ADVOGADO CARLOS MESSIAS MUNIZ(OAB:
49563/MG)

ADVOGADO CAROLINE MUNIZ(OAB: 138610/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MUNIZ(OAB:
158273/MG)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU FLAMMA AUTOMOTIVA S/A

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAMMA AUTOMOTIVA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 285d6ff

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos termos do despacho retro, vista dos cálculos Id 5b3dca3 às

partes e à União, no prazo de 10 dias preclusivos.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010751-85.2023.5.03.0178
AUTOR JEFFERSON FERNANDES BICUDO

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

RÉU ANDREA CHRISTINA ALEIXO
ADRIANO

ADVOGADO PATRICIA DE SOUZA(OAB:
68664/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANDREA CHRISTINA ALEIXO ADRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e12f6c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos Id 90a2699, referentes às contribuições

previdenciárias e custas:

Dispensada a intimação da União, em razão de o valor ser inferior

ao piso estabelecido na Portaria PGF/AGU 47 de 07/07/2023.

Intime(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), para comprovar o

recolhimento da contribuição social e custas, em 48 horas, sob

pena de penhora.

Fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) advertido(a)(s) de que

deverá(ão) recolher e comprovar nos autos os valores devidos

a título de contribuição social e custas, em guias GPS e GRU,

na forma prevista na ORDEM DE SERVIÇO CONJUNTA

GP/CR/DJ N.1 de 10 de outubro de 2008.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010220-09.2017.5.03.0178
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR GILMAR OZEAS LIMA

ADVOGADO MARTA APARECIDA BRANDAO(OAB:
106344/MG)

RÉU BASEFORT CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR OZEAS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab4b3d4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o autor para informar se recebeu, no processo falimentar,

os valores que lhe são devidos, bem como se já houve o

encerramento do aludido processo, em 10 dias.

No silêncio, os autos deverão ser mantidos sobrestados.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010745-49.2021.5.03.0178
AUTOR WESLEY DOS REIS CRUZ

ADVOGADO DENISE MIRIAN RIBEIRO FRANCA
DE SOUZA(OAB: 301067/SP)

RÉU MCORE INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS SIDERURGICOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO SILVA BRAGA(OAB:
99231/MG)

RÉU CNS - CENTRAL DE NUCLEOS
SILICIOSOS LTDA

ADVOGADO RICARDO SILVA BRAGA(OAB:
99231/MG)

RÉU VMA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO SILVA BRAGA(OAB:
99231/MG)

RÉU SILICORTE LOCACOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO SILVA BRAGA(OAB:
99231/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNS - CENTRAL DE NUCLEOS SILICIOSOS LTDA

  - MCORE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
SIDERURGICOS LTDA

  - SILICORTE LOCACOES E PARTICIPACOES LTDA

  - VMA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d71495

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a manifestação ID 8ad553a, defiro à parte reclamada mais 10

dias de prazo para a comprovação do deferimento, pela Receita

Federal, do parcelamento do valor relativo à contribuição social

devida nestes autos, sob pena de penhora.

Dê-se ciência à parte reclamada.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011188-79.2023.5.03.0129
EXEQUENTE JOSE AFONSO LUZ

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 193992/MG)
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ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXEQUENTE EMERSON SEBASTIAO PEREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 193992/MG)

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXEQUENTE LUIZ CARLOS DE MAGALHAES

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 193992/MG)

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXEQUENTE VENICIO FERREIRA DOMINGUES

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 193992/MG)

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXEQUENTE JOSE BERNAEDES BARROS

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 193992/MG)

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXEQUENTE SERGIO MAGELA LEMES

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 193992/MG)

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXEQUENTE ELIANA APARECIDA DE SOUZA
CHAVES

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 193992/MG)

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXECUTADO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

EXECUTADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

EXECUTADO CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA APARECIDA DE SOUZA CHAVES

  - EMERSON SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS

  - JOSE AFONSO LUZ

  - JOSE BERNAEDES BARROS

  - LUIZ CARLOS DE MAGALHAES

  - SERGIO MAGELA LEMES

  - VENICIO FERREIRA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56aedf1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Agravo de petição Id 24ff7ea não conhecido, conforme v. acórdão Id

80d9c4e.

Em face da divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

determino a realização de perícia contábil.

Nomeio perito(a) o(a) Sr(a). HUMBERTO PENNA ORSINI, que

deverá apresentar o laudo em 40 dias.

Intime-se o(a) perito(a) à realização da perícia, utilizando-se do

sistema PJe-Calc, tendo em vista os termos da RESOLUÇÃO CSJT

Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que alterou o art. 22 da

Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, disciplinando

sobre a obrigatoriedade de apresentação de cálculos pelos usuários

internos e pelos peritos designados pelo juiz, em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Ciência às partes.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011188-79.2023.5.03.0129
EXEQUENTE JOSE AFONSO LUZ

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 193992/MG)

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXEQUENTE EMERSON SEBASTIAO PEREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 193992/MG)

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXEQUENTE LUIZ CARLOS DE MAGALHAES

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 193992/MG)

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXEQUENTE VENICIO FERREIRA DOMINGUES

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 193992/MG)

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXEQUENTE JOSE BERNAEDES BARROS
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ADVOGADO BRUNA CAROLINE DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 193992/MG)

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXEQUENTE SERGIO MAGELA LEMES

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 193992/MG)

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXEQUENTE ELIANA APARECIDA DE SOUZA
CHAVES

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 193992/MG)

ADVOGADO KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
95178/MG)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
107574/MG)

EXECUTADO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

EXECUTADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

EXECUTADO CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56aedf1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Agravo de petição Id 24ff7ea não conhecido, conforme v. acórdão Id

80d9c4e.

Em face da divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

determino a realização de perícia contábil.

Nomeio perito(a) o(a) Sr(a). HUMBERTO PENNA ORSINI, que

deverá apresentar o laudo em 40 dias.

Intime-se o(a) perito(a) à realização da perícia, utilizando-se do

sistema PJe-Calc, tendo em vista os termos da RESOLUÇÃO CSJT

Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que alterou o art. 22 da

Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, disciplinando

sobre a obrigatoriedade de apresentação de cálculos pelos usuários

internos e pelos peritos designados pelo juiz, em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Ciência às partes.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011027-87.2021.5.03.0178
AUTOR CESAR AUGUSTO SILVA

ADVOGADO DALVANA GABRIELA DE
ALMEIDA(OAB: 148422/MG)

RÉU ANA APARECIDA MARQUES DE
OLIVEIRA 08941630606

ADVOGADO IRAJA PADILHA MANDURE(OAB:
148437/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA JOICE SANTOS SILVA

PERITO RAFAELA LAMIN GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e094226

proferida nos autos.

Vistos etc.

A perita prestou os esclarecimentos quanto aos pontos alvo da

impugnação apresentada pela reclamada (ID 8803398), na

manifestação de ID 8c67109, cujo teor acolho e deixo de reproduzir

para evitar tautologia.

Rejeito a impugnação ID 8803398.

Homologo o laudo pericial contábil ID b6023f9, atualizado até

21.09.2023, cujo resumo segue abaixo:

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU N. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$1.500,00.

Cite-se a parte reclamada, na pessoa do procurador constituído nos

autos (artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito ou garantir a

execução, no valor de R$86.942,25 (já incluídos os honorários

periciais contábeis), no prazo de 48 horas, sob pena de penhora

(artigo 880 da CLT) e de sua inclusão no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, após decorrido o

prazo estabelecido no art.883-A da CLT.

O s  d e p ó s i t o s  r e l a t i v o s  a  p a g a m e n t o s  d e v e r ã o ,

p r e f e r e n c i a l m e n t e ,  s e r  e f e t u a d o s  j u n t o  à  C E F .

O recolhimento das contribuições previdenciárias deve ser feito por
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meio de DARF, conforme Instrução Normativa da RFB nº 2005, de

29 de janeiro de 2021, com o código “6092”, com a devida

identificação do processo e declaração por meio da DCTFWeb.

Fica a reclamada advertida de que deverá depositar o crédito

líquido e atualizado do reclamante, honorários advocatícios e

periciais, retendo e recolhendo, por meio de guias próprias, a

contribuição social, com comprovação nos autos (artigo 889-A da

CLT).

Por medida de economia e celeridade processuais, intimem-se os

credores para que, no prazo de 05 dias, informem nos autos os

seus dados bancários, com nome completo, CNPJ/CPF, código do

banco, agência, conta e operação (somente CEF), para fins de

expedição de alvará com autorização de transferência, cientes de

que tais informações são de sua responsabilidade.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011027-87.2021.5.03.0178
AUTOR CESAR AUGUSTO SILVA

ADVOGADO DALVANA GABRIELA DE
ALMEIDA(OAB: 148422/MG)

RÉU ANA APARECIDA MARQUES DE
OLIVEIRA 08941630606

ADVOGADO IRAJA PADILHA MANDURE(OAB:
148437/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA JOICE SANTOS SILVA

PERITO RAFAELA LAMIN GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA APARECIDA MARQUES DE OLIVEIRA 08941630606

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e094226

proferida nos autos.

Vistos etc.

A perita prestou os esclarecimentos quanto aos pontos alvo da

impugnação apresentada pela reclamada (ID 8803398), na

manifestação de ID 8c67109, cujo teor acolho e deixo de reproduzir

para evitar tautologia.

Rejeito a impugnação ID 8803398.

Homologo o laudo pericial contábil ID b6023f9, atualizado até

21.09.2023, cujo resumo segue abaixo:

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU N. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$1.500,00.

Cite-se a parte reclamada, na pessoa do procurador constituído nos

autos (artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito ou garantir a

execução, no valor de R$86.942,25 (já incluídos os honorários

periciais contábeis), no prazo de 48 horas, sob pena de penhora

(artigo 880 da CLT) e de sua inclusão no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, após decorrido o

prazo estabelecido no art.883-A da CLT.

O s  d e p ó s i t o s  r e l a t i v o s  a  p a g a m e n t o s  d e v e r ã o ,

p r e f e r e n c i a l m e n t e ,  s e r  e f e t u a d o s  j u n t o  à  C E F .

O recolhimento das contribuições previdenciárias deve ser feito por

meio de DARF, conforme Instrução Normativa da RFB nº 2005, de

29 de janeiro de 2021, com o código “6092”, com a devida

identificação do processo e declaração por meio da DCTFWeb.

Fica a reclamada advertida de que deverá depositar o crédito

líquido e atualizado do reclamante, honorários advocatícios e

periciais, retendo e recolhendo, por meio de guias próprias, a

contribuição social, com comprovação nos autos (artigo 889-A da

CLT).

Por medida de economia e celeridade processuais, intimem-se os

credores para que, no prazo de 05 dias, informem nos autos os

seus dados bancários, com nome completo, CNPJ/CPF, código do

banco, agência, conta e operação (somente CEF), para fins de

expedição de alvará com autorização de transferência, cientes de

que tais informações são de sua responsabilidade.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011355-46.2023.5.03.0178
AUTOR ADRIANA APARECIDA QUEIROZ

ADVOGADO JOSE GERALDO RAMOS
MOREIRA(OAB: 151200/MG)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): ADRIANA APARECIDA QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para vista da manifestação prestada pelo

perito, ID a295726, pelo prazo improrrogável de 05 dias. 

Isabela Caroline Ferreira Gonçalves, Estagiária de Direito

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

ELIZETE TATIANE CLARO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0011355-46.2023.5.03.0178
AUTOR ADRIANA APARECIDA QUEIROZ

ADVOGADO JOSE GERALDO RAMOS
MOREIRA(OAB: 151200/MG)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para vista da manifestação prestada pelo

perito, ID a295726, pelo prazo improrrogável de 05 dias. 

Isabela Caroline Ferreira Gonçalves, Estagiária de Direito

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

ELIZETE TATIANE CLARO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0011355-46.2023.5.03.0178
AUTOR ADRIANA APARECIDA QUEIROZ

ADVOGADO JOSE GERALDO RAMOS
MOREIRA(OAB: 151200/MG)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para vista da manifestação prestada pelo

perito, ID a295726, pelo prazo improrrogável de 05 dias. 

Isabela Caroline Ferreira Gonçalves, Estagiária de Direito

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

ELIZETE TATIANE CLARO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011189-14.2023.5.03.0178
AUTOR MARIANA ALICE DE CARVALHO

LOPES

ADVOGADO ROBERTO CRUNFLI MENDES(OAB:
261792/SP)

RÉU NAKATA AUTOMOTIVA S.A.

ADVOGADO JOSE TOMAZ DA SILVA(OAB:
51258/SP)

PERITO AILTON BERTOLDO

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA ALICE DE CARVALHO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIANA ALICE DE CARVALHO LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para vista da apresentação de laudo pericial,
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ID fdaec64 e seu anexo, pelo prazo de 05 dias.

Isabela Caroline Ferreira Gonçalves, Estagiária de Direito

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

ELIZETE TATIANE CLARO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011189-14.2023.5.03.0178
AUTOR MARIANA ALICE DE CARVALHO

LOPES

ADVOGADO ROBERTO CRUNFLI MENDES(OAB:
261792/SP)

RÉU NAKATA AUTOMOTIVA S.A.

ADVOGADO JOSE TOMAZ DA SILVA(OAB:
51258/SP)

PERITO AILTON BERTOLDO

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAKATA AUTOMOTIVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NAKATA AUTOMOTIVA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para vista da apresentação de laudo pericial,

ID fdaec64 e seu anexo, pelo prazo de 05 dias.

Isabela Caroline Ferreira Gonçalves, Estagiária de Direito

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

ELIZETE TATIANE CLARO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010198-04.2024.5.03.0178
AUTOR JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO ALVES COBRA(OAB:
180135/MG)

ADVOGADO LAURA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
223586/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR ALVES COBRA(OAB:
135862/MG)

ADVOGADO THIAGO ALVES COBRA(OAB:
133434/MG)

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA JUNIOR(OAB:
132465/MG)

ADVOGADO EDEMIR RIOS COBRA(OAB:
51612/MG)

RÉU LUCILENE VEIGA BRANDÃO

RÉU JOSE RODRIGUES DUTRA NETO

RÉU PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
DUTRA

RÉU PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
DUTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abbdd02

proferido nos autos.

Vistos etc.

Verifico que constou do termo de audiência de ID 400baec a

designação de audiência INICIAL, em lugar de UNA do Rito

Sumaríssimo.

Fica corrigido o erro material para constar a designação de

audiência UNA em 18/04/2024 às 09h40min, mantidas as

cominações do referido termo de audiência.

Intime o autor, por seu procurador.

Cumpram-se as determinações da ata.

POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010677-41.2017.5.03.0178
AUTOR EDER SILVA FERREIRA

ADVOGADO OMAR VITOR ROSA PRADO(OAB:
168035/MG)

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO
BIANCHI(OAB: 1443/MG)

ADVOGADO FABIANO ANILTON DOS
SANTOS(OAB: 135850/MG)

RÉU VIACAO PRINCESA DO SUL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BALBINO E BARROS SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE
ALMEIDA LIMA(OAB: 123643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7206575

proferida nos autos.
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RELATÓRIO

Cuidam os presentes autos de ação trabalhista ajuizada por EDER

SILVA FERREIRA em face de VIACAO PRINCESA DO SUL

LTDA. Alegou, em suma, limbo previdenciário. Deu à causa o valor

de R$70.000,34. Juntou documentos.

Inaugurada a audiência, as partes não se conciliaram.

A reclamada apresentou defesa escrita. Requereu a declaração de

improcedência dos pedidos. Juntou documentos.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais orais. Frustrada a conciliação.

O julgamento foi convertido em diligência, para suspender o

processo (f.239).

A suspensão foi revogada.

Vistos e relatados os presentes autos, DECIDO:

FUNDAMENTOS

É verdade que as alterações legislativas de regras processuais

produzem efeitos imediatos nos processos pendentes (CLT, art.912

e CPC, art.14 e 1.046). Todavia, esse estopim eficacial deve

coincidir com a época de início da fase em que ambientado o ato

alcançado pelo novo regime, para evitar a dualidade governamental

de atos de taxionomia univitelina, poluindo a organicidade do

processo, ao isolar aquilo que, na essência, é reticular. Essa

prudência é subjacente ao comando do art.1.047 do CPC, cuja

tecnologia dialógica merece importação ao processo do trabalho

(CPC, art.15), em ordem a calibrar a intertemporalidade da reforma

processual promovida pela Lei n.13.467/17. Edificada essa

premissa científica, as fronteiras das fases postulatória, instrutória e

decisória definem, ao farol da posição estacional do ato em estudo,

a regência normativa. No caso, a fase decisória, cujo parto

corresponde ao encerramento da instrução, foi deflagrada depois do

advento da Lei 13.467/17 (f.238), em órbita a magnetizar a

imediatidade dos efeitos das novas regras processuais quanto ao

novo regime sucumbencial, cuja geologia é nativa ao estágio de

julgamento.

A esta altura, a implantação do auxílio-doença previdenciário

retroativo à época da alta médica originária revela que a resistência

patronal ao retorno obreiro era lícita (f.776 e 779), pois a presunção

de veracidade do ato autárquico primitivo foi derrotada pela

superveniência de novos enquadramentos estatais da segurada,

cuja origem administrativa ou judicial é irrelevante para a definição

do acerto da decisão privada do empregador de impedir a prestação

de serviços de empregado, autenticamente, inapto, cumprindo o

dever de “cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e

medicina do trabalho” (CLT, art.157, I).De resto, o limbo

previdenciário não se consumou, ausente frustração de cobertura

assistencial por culpa patronal, tanto que houve restabelecimento

retroativo do auxílio, que, depois, foi convertido em aposentadoria

por invalidez, apagando o dano (CC, art.186), correspondente à

frustração ilícita de salários, dado que o contrato foi suspenso pela

instituição sucessiva de benefícios pelo INSS (CLT, art.476). Por

esse belvedere, nada a deferir a título de salários vencidos.

Ao hausto disso, à indigência de ilícito, a responsabilidade civil por

dano moral, também, é enjaulada.

Tingida a suspensão do contrato desde 20.05.16 (f.779), não cabe a

contagem das frações temporais posteriores a esse marco para

apuração de PLR, trezenos, FGTS, férias, bem como recolhimento

previdenciário.

A própria causa de pedir admitiu que o empregador não fornecia

transporte para o deslocamento, pois o reclamante usava carona

para vencer o trajeto. Logo, ausente condução patronal, o tempo

itinerante é imiscível com a jornada.

Não houve deferimento de verbas rescisórias puras a açular a multa

cominada pelo art.467 da CLT.

Por injunção do princípio da especialidade e à luz da supletividade

das famílias processuais (CPC, art.15), a mera declaração de

insuficiência formulada por pessoa natural,cuja boa-fé perante o

Poder Público é pressuposta (Lei 13.847/19, art.2o, II), firma

presunção de veracidade da condição enunciada, na forma do

art.1o da Lei n.7.115/83 e par.3o do art.99 do CPC, em ordem a

repelir a aplicação isolada do par.4o do art.790 da CLT, ao risco de

impor ao ser trabalhador uma desconfiança estatal discriminatória

(CR/88, art.5o., I), criando distinções entre brasileiros e preferência

entre eles (CR/88, art.19, III). Sem prova rival, deferem-se à parte

reclamante os benefícios da justiça gratuita (TST, Súmula n.463, I).

A sucumbência integral impõe ao reclamante arcar com os

honorários do advogado adverso, no importe equivalente a 5%

sobre o valor atualizado atribuído à causa, cuja exigibilidade fica

suspensa (CLT, art.791-A), pelo prazo de dois anos, a contar do

trânsito em julgado, findo o qual, sem alteração da hipossuficiência,

cuja superação não se presume pela mera obtenção de crédito

judicial, a obrigação restará extinta, já que o E.STF declarou

inconstitucional qualquer imposição da despesa sucumbencial

advocatícia ao litigante credor do regime de gratuidade (ADI

5766).

CONCLUSÃO

Ex Positis, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

EDER SILVA FERREIRA em face de VIACAO PRINCESA DO SUL

LTDA, nos termos dos fundamentos.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$1.400,00, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$R$ 70.000,00, isento.

Honorários sucumbenciais, conforme fundamentos.

Intimem-se as partes.
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POUSO ALEGRE/MG, 18 de março de 2024.

        VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010651-33.2023.5.03.0178
AUTOR GUILHERME TRIUNFO AMARAL

ADVOGADO Izabel de Lima Adão(OAB: 74266/MG)

ADVOGADO ROSILEIDE DE SOUZA MATOS(OAB:
125965/MG)

RÉU MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51db1fb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista às partes do recurso ordinário interposto pela parte contrária

(ID 4172cb3/reclamante e ID ac00480/reclamada), no prazo de 08

dias.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011144-44.2022.5.03.0178
AUTOR CLEBERSON EDUARDO CHERUBINI

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

RÉU VALE CARGAS FRIOS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIAN DE SALVI VERONICO(OAB:
459270/SP)

ADVOGADO ORLANDO SILVA JUNIOR(OAB:
301175/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE CARGAS FRIOS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8959aad

proferido nos autos.

Vistos etc.

Convolo em penhora os valores constantes dos dados financeiros

do processo, oriundos de bloqueio via sisbajud.

Intime-se a parte executada para ciência, para os fins do art. 854,

par. 3º do CPC, em 5 dias, sob pena de liberação do valor

bloqueado à parte exequente.

Decorrido em branco o prazo acima concedido, utilizando-se o

depósito supramencionado, paguem-se os débitos discriminados na

planilha de cálculos ID 3e24e18, dos quais R$9.187,52 são devidos

ao reclamante, devendo o saldo remanescente ser destinado ao

pagamento dos honorários sucumbenciais.

Observem-se os dados bancários apresentados ao ID 4c93aaf para

transferência dos valores devidos ao obreiro e seus procuradores.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010651-33.2023.5.03.0178
AUTOR GUILHERME TRIUNFO AMARAL

ADVOGADO Izabel de Lima Adão(OAB: 74266/MG)

ADVOGADO ROSILEIDE DE SOUZA MATOS(OAB:
125965/MG)

RÉU MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME TRIUNFO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51db1fb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista às partes do recurso ordinário interposto pela parte contrária

(ID 4172cb3/reclamante e ID ac00480/reclamada), no prazo de 08

dias.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011144-44.2022.5.03.0178
AUTOR CLEBERSON EDUARDO CHERUBINI

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)
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ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

RÉU VALE CARGAS FRIOS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIAN DE SALVI VERONICO(OAB:
459270/SP)

ADVOGADO ORLANDO SILVA JUNIOR(OAB:
301175/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBERSON EDUARDO CHERUBINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8959aad

proferido nos autos.

Vistos etc.

Convolo em penhora os valores constantes dos dados financeiros

do processo, oriundos de bloqueio via sisbajud.

Intime-se a parte executada para ciência, para os fins do art. 854,

par. 3º do CPC, em 5 dias, sob pena de liberação do valor

bloqueado à parte exequente.

Decorrido em branco o prazo acima concedido, utilizando-se o

depósito supramencionado, paguem-se os débitos discriminados na

planilha de cálculos ID 3e24e18, dos quais R$9.187,52 são devidos

ao reclamante, devendo o saldo remanescente ser destinado ao

pagamento dos honorários sucumbenciais.

Observem-se os dados bancários apresentados ao ID 4c93aaf para

transferência dos valores devidos ao obreiro e seus procuradores.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0011300-95.2023.5.03.0178
REQUERENTES ANNA CAROLINE DA CONCEICAO

DE JESUS

ADVOGADO LAURO DE OLIVEIRA CRUZ(OAB:
112039/MG)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ ANDRADE(OAB:
49566/MG)

REQUERENTES CANAA LAVANDERIA INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELLI MOREIRA CESAR(OAB:
102104/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA CAROLINE DA CONCEICAO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f8fcdf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista à requerente ANNA CAROLINE DA CONCEIÇÃO DE JESUS

da manifestação ID cc00b73 e seus anexos, em 05 dias, sob pena

de preclusão.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0011302-65.2023.5.03.0178
REQUERENTES FABIOLA DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO LAURO DE OLIVEIRA CRUZ(OAB:
112039/MG)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ ANDRADE(OAB:
49566/MG)

REQUERENTES CANAA LAVANDERIA INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELLI MOREIRA CESAR(OAB:
102104/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA DE SOUZA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed1a78e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista à requerente FABIOLA DE SOUZA BATISTA da manifestação

ID 1bc0cc9 e seus anexos, em 05 dias, sob pena de preclusão.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0011301-80.2023.5.03.0178
REQUERENTES EDSON DONIZETE DA CUNHA

ADVOGADO LAURO DE OLIVEIRA CRUZ(OAB:
112039/MG)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ ANDRADE(OAB:
49566/MG)

REQUERENTES CANAA LAVANDERIA INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELLI MOREIRA CESAR(OAB:
102104/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DONIZETE DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f666a83

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao requerente EDSON DONIZETE DA CUNHA da

manifestação ID ef54dcb e seus anexos, em 05 dias, sob pena de

preclusão.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0011303-50.2023.5.03.0178
REQUERENTES GRACIO COIMBRA PASSOS

ADVOGADO LAURO DE OLIVEIRA CRUZ(OAB:
112039/MG)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ ANDRADE(OAB:
49566/MG)

REQUERENTES CANAA LAVANDERIA INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELLI MOREIRA CESAR(OAB:
102104/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIO COIMBRA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd04198

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao requerente GRACIO COIMBRA PASSOS da manifestação

ID 0a3dbd6 e seus anexos, em 05 dias, sob pena de preclusão.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010031-21.2023.5.03.0178
AUTOR SINDICATO TRABALHAD IND

METALURG MECAN MAT ELET
EXTREMA

ADVOGADO ANA LUIZA SOUZA FONSECA(OAB:
190053/MG)

ADVOGADO CAMILA LAYANA DE OLIVEIRA(OAB:
216384/MG)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 195963/MG)

ADVOGADO PIETRI UBER DE JESUS(OAB:
134994/MG)

ADVOGADO Fábio Moreira Santos(OAB:
134926/MG)

RÉU RECLIAR REFRIGERACAO &
CLIMATIZACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRABALHAD IND METALURG MECAN MAT ELET
EXTREMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7f9f8a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por ora, intime-se o sindicato autor para, em 10 dias, adequar os

seus cálculos (ID 589e16f), visto que devem ser apresentados

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc, à vista

dos termos da RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO

DE 2021, que alterou o art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de

março de 2017, devendo, ainda, incluir a multa arbitrada no

despacho ID 988805f.

Uma vez adequados os cálculos, dê-se vista à reclamada, para

manifestação, caso queira, no prazo de 08 dias, sob pena de

preclusão.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0011305-20.2023.5.03.0178
REQUERENTES ROMILDO FERREIRA PO

ADVOGADO LAURO DE OLIVEIRA CRUZ(OAB:
112039/MG)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ ANDRADE(OAB:
49566/MG)

REQUERENTES CANAA LAVANDERIA INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELLI MOREIRA CESAR(OAB:
102104/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO FERREIRA PO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee24be3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao requerente ROMILDO FERREIRA PO da manifestação ID

5a0648e e seus anexos, em 05 dias, sob pena de preclusão.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010768-24.2023.5.03.0178
AUTOR ROBERTO CARLOS BORGES

JUNIOR

ADVOGADO MURILO JOSE VIEIRA
ALMEIDA(OAB: 131476/MG)

ADVOGADO MAICON ROBERTO
HERMOGENES(OAB: 184539/MG)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
AMARAL(OAB: 142383/MG)

ADVOGADO CAROLINA RAMOS(OAB:
217995/MG)

RÉU REGIANE GARCIA MARTINS

ADVOGADO SERGIO RIELI MOREIRA(OAB:
118711/MG)

RÉU LYGIO URSUS DE MORAES

ADVOGADO SERGIO RIELI MOREIRA(OAB:
118711/MG)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYGIO URSUS DE MORAES

  - REGIANE GARCIA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 575bb1a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista aos reclamados do documento ID a3cdd0a, apresentado pelo

reclamante, em 05 dias.

Aguarde-se o decurso do prazo concedido aos reclamados no

despacho ID 45e46d4 para vista do laudo pericial.

Após, intime-se o perito Sr. RODRIGO YOUSSEF ABRAHÃO

GUERRA para prestar os esclarecimentos solicitados pelo

reclamante na manifestação ID 6be26dc, em 10 dias, bem como os

solicitados pelos reclamados, caso os requeiram.

Depois da manifestação do perito, intimem-se as partes para vista,

no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0011304-35.2023.5.03.0178
REQUERENTES JOSUE LUIZ JUNQUEIRA

ADVOGADO LAURO DE OLIVEIRA CRUZ(OAB:
112039/MG)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ ANDRADE(OAB:
49566/MG)

REQUERENTES CANAA LAVANDERIA INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELLI MOREIRA CESAR(OAB:
102104/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE LUIZ JUNQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db750d9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao requerente JOSUE LUIZ JUNQUEIRA da manifestação ID

3ad6af8 e seus anexos, em 05 dias, sob pena de preclusão.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0011306-05.2023.5.03.0178
REQUERENTES SEBASTIAO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO LAURO DE OLIVEIRA CRUZ(OAB:
112039/MG)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ ANDRADE(OAB:
49566/MG)

REQUERENTES CANAA LAVANDERIA INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELLI MOREIRA CESAR(OAB:
102104/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d317988

proferido nos autos.

Vistos etc.
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Vista ao requerente SEBASTIÃO PINHEIRO DA SILVA da

manifestação ID b2b3e4c e seus anexos, em 05 dias, sob pena de

preclusão.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010388-69.2021.5.03.0178
AUTOR EDVALDO DANTAS DA SILVA

ADVOGADO JACKELINY MARIA DUARTE(OAB:
321931/SP)

RÉU AGROPECUARIA MARTONA LTDA

ADVOGADO RODRIGO STUSSI DE
VASCONCELOS(OAB: 102422/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO DANTAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 645c596

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a certidão Id 8148a9d, intime-se a procuradora do autor para

vista, em 5 dias, devendo manifestar-se juntando comprovante de

repasse do crédito devido ao autor, no mesmo prazo.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010460-90.2020.5.03.0178
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR SERGIO GOMES DA FONSECA

ADVOGADO MAURILIO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 65146/MG)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

PERITO ANA PAULA MARTINS TRISTAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO GOMES DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 334c9d7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao exequente, em 48 horas, da manifestação de ID 96ca8b5.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010121-29.2023.5.03.0178
AUTOR LUCAS CARLOS

ADVOGADO ISADORA BONAMICHI
SOARES(OAB: 176894/MG)

ADVOGADO ANA LUCIA DE ALMEIDA ROSA(OAB:
64322/MG)

RÉU MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e5736e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista à primeira reclamada da manifestação do reclamante,

conforme ID a7fadd7, devendo apresentar os documentos

devidamente assinados, em 05 dias, sob as penalidades já

descritas no despacho ID 924ddfe.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010081-13.2024.5.03.0178
AUTOR IGOR DA SILVA NEVES

ADVOGADO MARILIA CLAUDIA MARTINS VIEIRA
E COUTO(OAB: 32281/GO)

ADVOGADO ESTHER SANCHES PITALUGA(OAB:
46311/GO)

RÉU VALE CARGAS FRIOS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ORLANDO SILVA JUNIOR(OAB:
301175/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR DA SILVA NEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70e7b84

proferida nos autos.

RELATÓRIO

Cuidam os presentes autos de ação trabalhista ajuizada por IGOR

DA SILVA NEVESem face de VALE CARGAS FRIOS

TRANSPORTES LTDA.Alegou, em suma, que a empregadora

descumpriu o contrato de trabalho. Postulou a declaração da

rescisão indireta do contrato, com a condenação da reclamada ao

pagamento das verbas rescisórias correlatas, além de indenização

por danos morais. Deu à causa o valor de R$ 58.155,06.

Inaugurada a audiência, as partes não se conciliaram.

A reclamada apresentou defesa escrita. Requereu a declaração de

improcedência dos pedidos. Juntou documentos.

Apresentada a impugnação pelo reclamante, os autos vieram

conclusos para aferição da subsistência do objeto da ação.

Vistos e relatados os presentes autos, DECIDO:

FUNDAMENTOS

É útil o julgamento imediato parcial do mérito, abrigando ss

versículos petitórios vinculados à rescisão do contrato.

A dispensa motivada superveniente (28.01.24) à propositura da

ação (25.01.24), mas anterior à certeza da consumação da citação

expedida via postal, sem AR em 26.01.24 às 16h15min, retira o

interesse obreiro no decreto de rescisão indireta, presente a

extinção do contrato por via disjuntiva. Não há falar em inovação do

estado de fato de direito litispendente, ausente a citação,

correspondente ao ato que torna o objeto litigioso (CPC, art.240), à

época da aplicação da justa causa, em 28.01.24, razão por que

sobreveio alteração factual lícita que influi no julgamento de mérito

(CPC, art.493). A validade dessa dispensa motivada constitui causa

de pedir diversa, que deve ser veiculada, se for o caso, em ação

própria. Declaro extinto o feito, sem exame de mérito, quanto aos

pedidos vinculados à ruptura do contrato (itens “h” a “n” do rol da

inicial).

Permanece pendente de sentença complementar de mérito o

pedido de indenização por danos morais, que será apreciado após

regular instrução processual.

Por injunção do princípio da especialidade e à luz da supletividade

das famílias processuais (CPC, art.15), a mera declaração de

insuficiência formulada por pessoa natural, cuja boa-fé perante o

Poder Público é pressuposta (Lei 13.847/19, art.2o, II), firma

presunção de veracidade da condição enunciada, na forma do

art.1o da Lei n.7.115/83 e par.3o do art.99 do CPC, em ordem a

repelir a aplicação isolada do par.4o do art.790 da CLT, ao risco de

impor ao ser trabalhador uma desconfiança estatal discriminatória

(CR/88, art.5o., I), criando distinções entre brasileiros e preferência

entre eles (CR/88, art.19, III). Sem prova rival, deferem-se à parte

reclamante os benefícios da justiça gratuita (TST, Súmula n.463, I).

Quanto aos pedidos extintos, sem exame de mérito, cada parte

arcará com os honorários de seu advogado, presente a causalidade

bifronte.

CONCLUSÃO

Ex Positis, em julgamento parcial de mérito, declaro extinto o feito,

sem exame de mérito, quanto aos pedidos vinculados à ruptura do

contrato (itens “h” a “n” do rol da inicial), nos termos dos

fundamentos.

Honorários sucumbenciais e gratuidade, conforme fundamentos.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 763,10, calculadas sobre

o valor de R$ 38.155,06, dado aos pedidos extintos sem resolução

do mérito, isento.

Fica cancelada a audiência marcada para o dia 19/03/2024.

Designa-se audiência de instrução, na modalidade telepresencial,

para o dia 21/08/2024, às 10h.

Incumbe às partes comparecer à sala virtual, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Comprometem-se, também, a encaminhar as testemunhas à

assentada virtual independentemente de intimação, para oitiva

remota, valendo a omissão como presunção de desistência da

prova (CPC, art.455, par.2o).

É autorizado o comparecimento à Vara do Trabalho de testemunhas

sem condições técnicas de acesso ao ambiente virtual, para coleta

presencial na sede do juízo.

A audiência virtual está agendada no aplicativo Zoom Cloud

Meetings, com acesso pelo link/ID:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3pousoalegre

ID: 2327989490

Intimem-se as partes, pelos procuradores.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

        VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010081-13.2024.5.03.0178
AUTOR IGOR DA SILVA NEVES

ADVOGADO MARILIA CLAUDIA MARTINS VIEIRA
E COUTO(OAB: 32281/GO)

ADVOGADO ESTHER SANCHES PITALUGA(OAB:
46311/GO)

RÉU VALE CARGAS FRIOS
TRANSPORTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ORLANDO SILVA JUNIOR(OAB:
301175/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE CARGAS FRIOS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70e7b84

proferida nos autos.

RELATÓRIO

Cuidam os presentes autos de ação trabalhista ajuizada por IGOR

DA SILVA NEVESem face de VALE CARGAS FRIOS

TRANSPORTES LTDA.Alegou, em suma, que a empregadora

descumpriu o contrato de trabalho. Postulou a declaração da

rescisão indireta do contrato, com a condenação da reclamada ao

pagamento das verbas rescisórias correlatas, além de indenização

por danos morais. Deu à causa o valor de R$ 58.155,06.

Inaugurada a audiência, as partes não se conciliaram.

A reclamada apresentou defesa escrita. Requereu a declaração de

improcedência dos pedidos. Juntou documentos.

Apresentada a impugnação pelo reclamante, os autos vieram

conclusos para aferição da subsistência do objeto da ação.

Vistos e relatados os presentes autos, DECIDO:

FUNDAMENTOS

É útil o julgamento imediato parcial do mérito, abrigando ss

versículos petitórios vinculados à rescisão do contrato.

A dispensa motivada superveniente (28.01.24) à propositura da

ação (25.01.24), mas anterior à certeza da consumação da citação

expedida via postal, sem AR em 26.01.24 às 16h15min, retira o

interesse obreiro no decreto de rescisão indireta, presente a

extinção do contrato por via disjuntiva. Não há falar em inovação do

estado de fato de direito litispendente, ausente a citação,

correspondente ao ato que torna o objeto litigioso (CPC, art.240), à

época da aplicação da justa causa, em 28.01.24, razão por que

sobreveio alteração factual lícita que influi no julgamento de mérito

(CPC, art.493). A validade dessa dispensa motivada constitui causa

de pedir diversa, que deve ser veiculada, se for o caso, em ação

própria. Declaro extinto o feito, sem exame de mérito, quanto aos

pedidos vinculados à ruptura do contrato (itens “h” a “n” do rol da

inicial).

Permanece pendente de sentença complementar de mérito o

pedido de indenização por danos morais, que será apreciado após

regular instrução processual.

Por injunção do princípio da especialidade e à luz da supletividade

das famílias processuais (CPC, art.15), a mera declaração de

insuficiência formulada por pessoa natural, cuja boa-fé perante o

Poder Público é pressuposta (Lei 13.847/19, art.2o, II), firma

presunção de veracidade da condição enunciada, na forma do

art.1o da Lei n.7.115/83 e par.3o do art.99 do CPC, em ordem a

repelir a aplicação isolada do par.4o do art.790 da CLT, ao risco de

impor ao ser trabalhador uma desconfiança estatal discriminatória

(CR/88, art.5o., I), criando distinções entre brasileiros e preferência

entre eles (CR/88, art.19, III). Sem prova rival, deferem-se à parte

reclamante os benefícios da justiça gratuita (TST, Súmula n.463, I).

Quanto aos pedidos extintos, sem exame de mérito, cada parte

arcará com os honorários de seu advogado, presente a causalidade

bifronte.

CONCLUSÃO

Ex Positis, em julgamento parcial de mérito, declaro extinto o feito,

sem exame de mérito, quanto aos pedidos vinculados à ruptura do

contrato (itens “h” a “n” do rol da inicial), nos termos dos

fundamentos.

Honorários sucumbenciais e gratuidade, conforme fundamentos.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 763,10, calculadas sobre

o valor de R$ 38.155,06, dado aos pedidos extintos sem resolução

do mérito, isento.

Fica cancelada a audiência marcada para o dia 19/03/2024.

Designa-se audiência de instrução, na modalidade telepresencial,

para o dia 21/08/2024, às 10h.

Incumbe às partes comparecer à sala virtual, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Comprometem-se, também, a encaminhar as testemunhas à

assentada virtual independentemente de intimação, para oitiva

remota, valendo a omissão como presunção de desistência da

prova (CPC, art.455, par.2o).

É autorizado o comparecimento à Vara do Trabalho de testemunhas

sem condições técnicas de acesso ao ambiente virtual, para coleta

presencial na sede do juízo.

A audiência virtual está agendada no aplicativo Zoom Cloud

Meetings, com acesso pelo link/ID:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3pousoalegre

ID: 2327989490

Intimem-se as partes, pelos procuradores.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

        VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010078-58.2024.5.03.0178
CONSIGNANTE PANASONIC DO BRASIL LIMITADA
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ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

CONSIGNATÁRIO LUIZ FERNANDO NUNES DE JESUS

ADVOGADO VITORIA OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 478428/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANASONIC DO BRASIL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0abfafd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se a deliberação do juízo do inventário acerca da liberação

do FGTS.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010078-58.2024.5.03.0178
CONSIGNANTE PANASONIC DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

CONSIGNATÁRIO LUIZ FERNANDO NUNES DE JESUS

ADVOGADO VITORIA OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 478428/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO NUNES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0abfafd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se a deliberação do juízo do inventário acerca da liberação

do FGTS.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011166-68.2023.5.03.0178
AUTOR LETHICIA GABRIELLA COBRA

RIBEIRO

ADVOGADO ANDRE LUIZ SILVA DE OLIVEIRA
ZILLI(OAB: 345211/SP)

RÉU UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA
NACIONAL S A

ADVOGADO ISABELA FERNANDES
PEREIRA(OAB: 184265/MG)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 71551/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETHICIA GABRIELLA COBRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LETHICIA GABRIELLA COBRA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos prestados

pelo(a) perito(a), ID 56dd1c1 , pelo prazo preclusivo de 05 dias.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

FABIO AMORIM RABELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011166-68.2023.5.03.0178
AUTOR LETHICIA GABRIELLA COBRA

RIBEIRO

ADVOGADO ANDRE LUIZ SILVA DE OLIVEIRA
ZILLI(OAB: 345211/SP)

RÉU UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA
NACIONAL S A

ADVOGADO ISABELA FERNANDES
PEREIRA(OAB: 184265/MG)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 71551/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA

NACIONAL S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos prestados

pelo(a) perito(a), ID 56dd1c1 , pelo prazo preclusivo de 05 dias.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

FABIO AMORIM RABELO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010303-78.2024.5.03.0178
AUTOR RAFAEL LEMES DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO LUIS GUSTAVO ALVES COBRA(OAB:
180135/MG)

ADVOGADO LAURA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
223586/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR ALVES COBRA(OAB:
135862/MG)

ADVOGADO THIAGO ALVES COBRA(OAB:
133434/MG)

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA JUNIOR(OAB:
132465/MG)

ADVOGADO EDEMIR RIOS COBRA(OAB:
51612/MG)

RÉU MARLY CRISTINA OLIVEIRA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LEMES DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RAFAEL LEMES DA SILVA RODRIGUES

Fica a parte autora intimada, por seu(s) procurador(a)(es), para

comparecer à audiência INICIAL, por VIDEOCONFERÊNCIA, que

se realizará no dia 09/04/2024 14:00, sob pena de arquivamento,

conforme as instruções abaixo.

Para participar, recomenda-se o uso de notebook ou

computador com webcam, com acesso a WiFi de qualidade,

utilizando-se o aplicativo Zoom Cloud Meetings e fones de ouvido

com microfone, evitando-se ruídos externos.

1) Acesso pelo COMPUTADOR / NOTEBOOK

 https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3pousoalegre

 . Baixe e instale o aplicativo Zoom Cloud Meetings

 . Informe seu nome e o ID da reunião: 2327989490

 . Deixe desmarcados “não conectar áudio” e “desligar meu vídeo”

 . Aguarde ser admitido na reunião pelo anfitrião.

 . Quando entrar, ligue o som: Conectar Áudio > Áudio do

Computador

Não havendo computador, pode-se utilizar outro dispositivo

(celular, tablet) com acesso à internet. Neste caso será necessário

baixar e instalar o aplicativo Zoom Cloud Meetings, também

recomendado o fone de ouvido com microfone.

2) Acesso pelo CELULAR

 . Baixe e instale o aplicativo Zoom Cloud Meetings

 . Informe seu nome e o ID da reunião: 2327989490

 . Deixe desmarcados “não conectar áudio” e “desligar meu vídeo”

 . Aguarde ser admitido na reunião pelo anfitrião.

 . Quando entrar, ligue o som: Conectar Áudio > Dados de Rede

Wi-Fi / Móvel

Sempre informe o horário da sua audiência + seu nome. Ficam os

participantes avisados de que, por vezes, será necessário

aguardar a admissão, caso audiências anteriores durem além do

previsto, por exemplo.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Ao comparecer em audiência, mesmo que de forma remota, todo

participante deverá trajar vestimenta adequada ao ambiente

forense, estando ainda em local adequado à participação via

teleconferência, evitando-se locais abertos e de difícil conexão.

Caso tenha havido indicação de link para arquivo de áudio na

peça inicial, fica desde já o autor intimado para que, em 05

dias, junte aos autos a respectiva degravação, identificando-se

cada interlocutor e o tempo de fala de cada um, sob pena de

desconsideração das provas em questão. Fica também

advertido que todos os documentos deverão estar

corretamente nominados e identificados quanto ao seu

conteúdo, nos termos dos art. 12 e 13 da Resolução 185/2017

do CSJT, sob pena de serem desconsiderados. Conforme

Portaria NFTPA Nº 01/2020, a parte deverá garantir o acesso, a

permanência e integralidade dos originais, sem necessidade de

senha.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

DILMEIA PINTO DE PAIVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010472-02.2023.5.03.0178
AUTOR APARECIDA DE CASSIA JESUINO

MARTINS
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ADVOGADO LUIS GUSTAVO ALVES COBRA(OAB:
180135/MG)

ADVOGADO JOSIMARA APARECIDA CAMILO
COBRA(OAB: 135893/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR ALVES COBRA(OAB:
135862/MG)

ADVOGADO THIAGO ALVES COBRA(OAB:
133434/MG)

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA JUNIOR(OAB:
132465/MG)

ADVOGADO EDEMIR RIOS COBRA(OAB:
51612/MG)

RÉU A7 SERVICOS DE LIMPEZA E
COMERCIO LTDA. - EPP

ADVOGADO SILVIO PUJOL GRACA(OAB:
146242/SP)

ADVOGADO LUCIANA BONASIO DAL MAS(OAB:
323640/SP)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DE CASSIA JESUINO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f4b4f8

proferida nos autos.

Vistos etc.

Remeta-se cópia da sentença ID 7ce0891para os endereços

eletrônicos nela indicados e conforme nela determinado,

certif icando-se.

Vista à reclamada da manifestação da reclamante acerca do

PPP (ID 83a4d71), em 05 dias.

Homologo os cálculos ID 203189a, apresentados pela reclamada,

com os quais a reclamante concordou (ID 724b5fb) e cujo resumo

segue abaixo:

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU N. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Em consulta, nesta data, ao extrato da conta 2400134499777 do

Banco do Brasil (depósito recursal ID 318d38b), verifica-se que o

saldo atualizado da mencionada conta é de R$12.997,20, conforme

abaixo:

Uma vez que os cálculos ora homologados são incontroversos,

com o depósito recursal ID 318d38b, paguem-se os valores devidos

à reclamante e aos seus procuradores, liberando-se o saldo

remanescente para o perito.

Intimem-se as partes para ciência, bem como os credores para que,

em 05 dias, informem nos autos os seus dados bancários, com

nome completo, CNPJ/CPF, código do banco, agência, conta e

operação (somente CEF), para fins de expedição de alvará com

autorização de transferência, cientes de que tais informações são

de sua responsabilidade.

Cite-se a parte reclamada, na pessoa dos procuradores constituídos

nos autos (artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito

remanescente, no valor de R$6.398,71, no prazo de 48 horas, sob

pena de penhora (artigo 880 da CLT) e de sua inclusão no cadastro

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, após

decorrido o prazo estabelecido no art.883-A da CLT.

O s  d e p ó s i t o s  r e l a t i v o s  a  p a g a m e n t o s  d e v e r ã o ,

p r e f e r e n c i a l m e n t e ,  s e r  e f e t u a d o s  j u n t o  à  C E F .

O recolhimento das contribuições previdenciárias deve ser feito por

meio de DARF, conforme Instrução Normativa da RFB nº 2005, de

29 de janeiro de 2021, com o código “6092”, com a devida

identificação do processo e declaração por meio da DCTFWeb. As

custas, por meio de GRU, Unidade Gestora 080008, Gestão 001

Tesouro Nacional, Código 18740-2.

Fica a reclamada advertida de que deverá depositar somente o

valor remanescente devido a título de honorários periciais,

retendo e recolhendo, por meio de guias próprias, a contribuição

social e as custas, com comprovação nos autos (artigo 889-A da

CLT).

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010472-02.2023.5.03.0178
AUTOR APARECIDA DE CASSIA JESUINO

MARTINS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO ALVES COBRA(OAB:
180135/MG)

ADVOGADO JOSIMARA APARECIDA CAMILO
COBRA(OAB: 135893/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR ALVES COBRA(OAB:
135862/MG)

ADVOGADO THIAGO ALVES COBRA(OAB:
133434/MG)

ADVOGADO EDSON RIOS COBRA JUNIOR(OAB:
132465/MG)

ADVOGADO EDEMIR RIOS COBRA(OAB:
51612/MG)

RÉU A7 SERVICOS DE LIMPEZA E
COMERCIO LTDA. - EPP

ADVOGADO SILVIO PUJOL GRACA(OAB:
146242/SP)

ADVOGADO LUCIANA BONASIO DAL MAS(OAB:
323640/SP)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A7 SERVICOS DE LIMPEZA E COMERCIO LTDA. - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f4b4f8

proferida nos autos.

Vistos etc.

Remeta-se cópia da sentença ID 7ce0891para os endereços

eletrônicos nela indicados e conforme nela determinado,

certif icando-se.

Vista à reclamada da manifestação da reclamante acerca do

PPP (ID 83a4d71), em 05 dias.

Homologo os cálculos ID 203189a, apresentados pela reclamada,

com os quais a reclamante concordou (ID 724b5fb) e cujo resumo

segue abaixo:

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU N. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Em consulta, nesta data, ao extrato da conta 2400134499777 do

Banco do Brasil (depósito recursal ID 318d38b), verifica-se que o

saldo atualizado da mencionada conta é de R$12.997,20, conforme

abaixo:

Uma vez que os cálculos ora homologados são incontroversos,

com o depósito recursal ID 318d38b, paguem-se os valores devidos

à reclamante e aos seus procuradores, liberando-se o saldo

remanescente para o perito.

Intimem-se as partes para ciência, bem como os credores para que,

em 05 dias, informem nos autos os seus dados bancários, com

nome completo, CNPJ/CPF, código do banco, agência, conta e

operação (somente CEF), para fins de expedição de alvará com

autorização de transferência, cientes de que tais informações são

de sua responsabilidade.

Cite-se a parte reclamada, na pessoa dos procuradores constituídos

nos autos (artigo 513, §2º, I, do CPC), para quitar o débito

remanescente, no valor de R$6.398,71, no prazo de 48 horas, sob

pena de penhora (artigo 880 da CLT) e de sua inclusão no cadastro

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, após

decorrido o prazo estabelecido no art.883-A da CLT.

O s  d e p ó s i t o s  r e l a t i v o s  a  p a g a m e n t o s  d e v e r ã o ,

p r e f e r e n c i a l m e n t e ,  s e r  e f e t u a d o s  j u n t o  à  C E F .

O recolhimento das contribuições previdenciárias deve ser feito por

meio de DARF, conforme Instrução Normativa da RFB nº 2005, de

29 de janeiro de 2021, com o código “6092”, com a devida

identificação do processo e declaração por meio da DCTFWeb. As

custas, por meio de GRU, Unidade Gestora 080008, Gestão 001

Tesouro Nacional, Código 18740-2.

Fica a reclamada advertida de que deverá depositar somente o

valor remanescente devido a título de honorários periciais,

retendo e recolhendo, por meio de guias próprias, a contribuição

social e as custas, com comprovação nos autos (artigo 889-A da

CLT).

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

    VICTOR LUIZ BERTO SALOME DUTRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010304-63.2024.5.03.0178
AUTOR LUIZ OTAVIO LOURES VIEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA DA MOTTA
PAES(OAB: 107219/MG)

ADVOGADO FABRICIO REIS DA FONSECA(OAB:
106283/MG)

RÉU LEANDRO AUGUSTO TONELLI - ME

RÉU TONELLI AGENCIAMENTO E RH
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ OTAVIO LOURES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

LUIZ OTAVIO LOURES VIEIRA

Fica a parte autora intimada, por seu(s) procurador(a)(es), para

comparecer à audiência INICIAL, por VIDEOCONFERÊNCIA, que

se realizará no dia 15/04/2024 14:05, sob pena de arquivamento,

conforme as instruções abaixo.

Para participar, recomenda-se o uso de notebook ou

computador com webcam, com acesso a WiFi de qualidade,

utilizando-se o aplicativo Zoom Cloud Meetings e fones de ouvido

com microfone, evitando-se ruídos externos.

1) Acesso pelo COMPUTADOR / NOTEBOOK

 https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3pousoalegre

 . Baixe e instale o aplicativo Zoom Cloud Meetings

 . Informe seu nome e o ID da reunião: 2327989490

 . Deixe desmarcados “não conectar áudio” e “desligar meu vídeo”

 . Aguarde ser admitido na reunião pelo anfitrião.

 . Quando entrar, ligue o som: Conectar Áudio > Áudio do

Computador

Não havendo computador, pode-se utilizar outro dispositivo

(celular, tablet) com acesso à internet. Neste caso será necessário
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baixar e instalar o aplicativo Zoom Cloud Meetings, também

recomendado o fone de ouvido com microfone.

2) Acesso pelo CELULAR

 . Baixe e instale o aplicativo Zoom Cloud Meetings

 . Informe seu nome e o ID da reunião: 2327989490

 . Deixe desmarcados “não conectar áudio” e “desligar meu vídeo”

 . Aguarde ser admitido na reunião pelo anfitrião.

 . Quando entrar, ligue o som: Conectar Áudio > Dados de Rede

Wi-Fi / Móvel

Sempre informe o horário da sua audiência + seu nome. Ficam os

participantes avisados de que, por vezes, será necessário

aguardar a admissão, caso audiências anteriores durem além do

previsto, por exemplo.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Ao comparecer em audiência, mesmo que de forma remota, todo

participante deverá trajar vestimenta adequada ao ambiente

forense, estando ainda em local adequado à participação via

teleconferência, evitando-se locais abertos e de difícil conexão.

Caso tenha havido indicação de link para arquivo de áudio na

peça inicial, fica desde já o autor intimado para que, em 05

dias, junte aos autos a respectiva degravação, identificando-se

cada interlocutor e o tempo de fala de cada um, sob pena de

desconsideração das provas em questão. Fica também

advertido que todos os documentos deverão estar

corretamente nominados e identificados quanto ao seu

conteúdo, nos termos dos art. 12 e 13 da Resolução 185/2017

do CSJT, sob pena de serem desconsiderados. Conforme

Portaria NFTPA Nº 01/2020, a parte deverá garantir o acesso, a

permanência e integralidade dos originais, sem necessidade de

senha.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

DILMEIA PINTO DE PAIVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010307-18.2024.5.03.0178
AUTOR JOSE AUGUSTO BATISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO LECA FANTINI
GOMES(OAB: 165291/MG)

RÉU PANDURATA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

JOSE AUGUSTO BATISTA DOS SANTOS

Fica a parte autora intimada, por seu(s) procurador(a)(es), para

comparecer à audiência INICIAL, por VIDEOCONFERÊNCIA, que

se realizará no dia 15/04/2024 14:10, sob pena de arquivamento,

conforme as instruções abaixo.

Para participar, recomenda-se o uso de notebook ou

computador com webcam, com acesso a WiFi de qualidade,

utilizando-se o aplicativo Zoom Cloud Meetings e fones de ouvido

com microfone, evitando-se ruídos externos.

1) Acesso pelo COMPUTADOR / NOTEBOOK

 https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3pousoalegre

 . Baixe e instale o aplicativo Zoom Cloud Meetings

 . Informe seu nome e o ID da reunião: 2327989490

 . Deixe desmarcados “não conectar áudio” e “desligar meu vídeo”

 . Aguarde ser admitido na reunião pelo anfitrião.

 . Quando entrar, ligue o som: Conectar Áudio > Áudio do

Computador

Não havendo computador, pode-se utilizar outro dispositivo

(celular, tablet) com acesso à internet. Neste caso será necessário

baixar e instalar o aplicativo Zoom Cloud Meetings, também

recomendado o fone de ouvido com microfone.

2) Acesso pelo CELULAR

 . Baixe e instale o aplicativo Zoom Cloud Meetings

 . Informe seu nome e o ID da reunião: 2327989490

 . Deixe desmarcados “não conectar áudio” e “desligar meu vídeo”

 . Aguarde ser admitido na reunião pelo anfitrião.

 . Quando entrar, ligue o som: Conectar Áudio > Dados de Rede

Wi-Fi / Móvel

Sempre informe o horário da sua audiência + seu nome. Ficam os

participantes avisados de que, por vezes, será necessário

aguardar a admissão, caso audiências anteriores durem além do

previsto, por exemplo.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Ao comparecer em audiência, mesmo que de forma remota, todo

participante deverá trajar vestimenta adequada ao ambiente

forense, estando ainda em local adequado à participação via
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teleconferência, evitando-se locais abertos e de difícil conexão.

Caso tenha havido indicação de link para arquivo de áudio na

peça inicial, fica desde já o autor intimado para que, em 05

dias, junte aos autos a respectiva degravação, identificando-se

cada interlocutor e o tempo de fala de cada um, sob pena de

desconsideração das provas em questão. Fica também

advertido que todos os documentos deverão estar

corretamente nominados e identificados quanto ao seu

conteúdo, nos termos dos art. 12 e 13 da Resolução 185/2017

do CSJT, sob pena de serem desconsiderados. Conforme

Portaria NFTPA Nº 01/2020, a parte deverá garantir o acesso, a

permanência e integralidade dos originais, sem necessidade de

senha.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

DILMEIA PINTO DE PAIVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010308-03.2024.5.03.0178
AUTOR ANTONIO MARIO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO LECA FANTINI
GOMES(OAB: 165291/MG)

ADVOGADO MARK ONOFRE SANTIAGO
BITTENCOURT JUNIOR(OAB:
230932/MG)

RÉU PETSUPERMARKET COMERCIO DE
PRODUTOS PARA ANIMAIS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

ANTONIO MARIO PEREIRA DA SILVA

Fica a parte autora intimada, por seu(s) procurador(a)(es), para

participar da audiência UNA que se realizará no dia 09/04/2024

14:15, por videoconferência, conforme as instruções abaixo.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas. Nos termos do art. 852, H, § 2º e 3º da CLT,

poderão ser ouvidas até duas testemunhas por parte, que deverão

acessar a audiência virtual, independentemente de intimação.

Apenas serão intimadas as testemunhas que, devidamente

convidadas, não comparecerem. A comprovação do convite

escrito às testemunhas deverá ser juntada aos autos até o

momento da audiência.

Para participar, recomenda-se o uso de notebook ou

computador com webcam, com acesso a WiFi de qualidade,

utilizando-se o aplicativo Zoom Cloud Meetings e fones de ouvido

com microfone, evitando-se ruídos externos.

1) Acesso pelo COMPUTADOR / NOTEBOOK

 https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3pousoalegre

 . Baixe e instale o aplicativo Zoom Cloud Meetings

 . Informe seu nome e o ID da reunião: 2327989490

 . Deixe desmarcados “não conectar áudio” e “desligar meu vídeo”

 . Aguarde ser admitido na reunião pelo anfitrião.

 . Quando entrar, ligue o som: Conectar Áudio > Áudio do

Computador

Não havendo computador, pode-se utilizar outro dispositivo

(celular, tablet) com acesso à internet. Neste caso será necessário

baixar e instalar o aplicativo Zoom Cloud Meetings, também

recomendado o fone de ouvido com microfone.

2) Acesso pelo CELULAR

 . Baixe e instale o aplicativo Zoom Cloud Meetings

 . Informe seu nome e o ID da reunião: 2327989490

 . Deixe desmarcados “não conectar áudio” e “desligar meu vídeo”

 . Aguarde ser admitido na reunião pelo anfitrião.

 . Quando entrar, ligue o som: Conectar Áudio > Dados de Rede

Wi-Fi / Móvel

Sempre informe o horário da sua audiência + seu nome. Ficam os

participantes avisados de que, por vezes, será necessário

aguardar a admissão, caso audiências anteriores durem além do

previsto, por exemplo.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Ao comparecer em audiência, mesmo que de forma remota, todo

participante deverá trajar vestimenta adequada ao ambiente

forense, estando ainda em local adequado à participação via

teleconferência, evitando-se locais abertos e de difícil conexão.

Caso tenha havido indicação de link para arquivo de áudio na

peça inicial, fica desde já o autor intimado para que, em 05

dias, junte aos autos a respectiva degravação, identificando-se

cada interlocutor e o tempo de fala de cada um, sob pena de

desconsideração das provas em questão. Fica também

advertido que todos os documentos deverão estar

corretamente nominados e identificados quanto ao seu

conteúdo, nos termos dos art. 12 e 13 da Resolução 185/2017
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do CSJT, sob pena de serem desconsiderados. Conforme

Portaria NFTPA Nº 01/2020, a parte deverá garantir o acesso, a

permanência e integralidade dos originais, sem necessidade de

senha.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

DILMEIA PINTO DE PAIVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010309-85.2024.5.03.0178
AUTOR PAOLA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE GOMES DA
FONSECA(OAB: 150515/MG)

RÉU INTERLUDE PARTICIPACOES LTDA

RÉU LGF COMERCIO ELETRONICO
LTDA.

RÉU BF EXPEDICAO LOGISTICA E
TRANSPORTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

PAOLA SOUZA OLIVEIRA

Fica a parte autora intimada, por seu(s) procurador(a)(es), para

participar da audiência UNA que se realizará no dia 09/04/2024

14:30, por videoconferência, conforme as instruções abaixo.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas. Nos termos do art. 852, H, § 2º e 3º da CLT,

poderão ser ouvidas até duas testemunhas por parte, que deverão

acessar a audiência virtual, independentemente de intimação.

Apenas serão intimadas as testemunhas que, devidamente

convidadas, não comparecerem. A comprovação do convite

escrito às testemunhas deverá ser juntada aos autos até o

momento da audiência.

Para participar, recomenda-se o uso de notebook ou

computador com webcam, com acesso a WiFi de qualidade,

utilizando-se o aplicativo Zoom Cloud Meetings e fones de ouvido

com microfone, evitando-se ruídos externos.

1) Acesso pelo COMPUTADOR / NOTEBOOK

 https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3pousoalegre

 . Baixe e instale o aplicativo Zoom Cloud Meetings

 . Informe seu nome e o ID da reunião: 2327989490

 . Deixe desmarcados “não conectar áudio” e “desligar meu vídeo”

 . Aguarde ser admitido na reunião pelo anfitrião.

 . Quando entrar, ligue o som: Conectar Áudio > Áudio do

Computador

Não havendo computador, pode-se utilizar outro dispositivo

(celular, tablet) com acesso à internet. Neste caso será necessário

baixar e instalar o aplicativo Zoom Cloud Meetings, também

recomendado o fone de ouvido com microfone.

2) Acesso pelo CELULAR

 . Baixe e instale o aplicativo Zoom Cloud Meetings

 . Informe seu nome e o ID da reunião: 2327989490

 . Deixe desmarcados “não conectar áudio” e “desligar meu vídeo”

 . Aguarde ser admitido na reunião pelo anfitrião.

 . Quando entrar, ligue o som: Conectar Áudio > Dados de Rede

Wi-Fi / Móvel

Sempre informe o horário da sua audiência + seu nome. Ficam os

participantes avisados de que, por vezes, será necessário

aguardar a admissão, caso audiências anteriores durem além do

previsto, por exemplo.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Ao comparecer em audiência, mesmo que de forma remota, todo

participante deverá trajar vestimenta adequada ao ambiente

forense, estando ainda em local adequado à participação via

teleconferência, evitando-se locais abertos e de difícil conexão.

Caso tenha havido indicação de link para arquivo de áudio na

peça inicial, fica desde já o autor intimado para que, em 05

dias, junte aos autos a respectiva degravação, identificando-se

cada interlocutor e o tempo de fala de cada um, sob pena de

desconsideração das provas em questão. Fica também

advertido que todos os documentos deverão estar

corretamente nominados e identificados quanto ao seu

conteúdo, nos termos dos art. 12 e 13 da Resolução 185/2017

do CSJT, sob pena de serem desconsiderados. Conforme

Portaria NFTPA Nº 01/2020, a parte deverá garantir o acesso, a

permanência e integralidade dos originais, sem necessidade de

senha.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

DILMEIA PINTO DE PAIVA
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0011241-10.2023.5.03.0178
AUTOR RODRIGO FERNANDES IZIDORO

ADVOGADO LAILA RAGONEZI MULLER
FERREIRA(OAB: 269394/SP)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA MACRO REGIAO DO
SULDE MINAS

ADVOGADO GUILHERME TADEU RAMOS
MAIA(OAB: 82618/MG)

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERNANDES IZIDORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RODRIGO FERNANDES IZIDORO

Fica V.Sª intimado(a) para tomar ciência do termo de audiência de

19/03/2024, que designou perícia, data para audiência de instrução

e abriu prazo de 05 dias para as partes indicarem assistente técnico

e elaborarem quesitos, entre outras providências.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

FABIO AMORIM RABELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011241-10.2023.5.03.0178
AUTOR RODRIGO FERNANDES IZIDORO

ADVOGADO LAILA RAGONEZI MULLER
FERREIRA(OAB: 269394/SP)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA MACRO REGIAO DO
SULDE MINAS

ADVOGADO GUILHERME TADEU RAMOS
MAIA(OAB: 82618/MG)

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MACRO
REGIAO DO SULDE MINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MACRO REGIAO

DO SULDE MINAS

Fica V.Sª intimado(a) para tomar ciência do termo de audiência de

19/03/2024, que designou perícia, data para audiência de instrução

e abriu prazo de 05 dias para as partes indicarem assistente técnico

e elaborarem quesitos, entre outras providências.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

FABIO AMORIM RABELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011225-56.2023.5.03.0178
AUTOR DANIEL LINDOLFO PINHEIRO

ADVOGADO LAILA RAGONEZI MULLER
FERREIRA(OAB: 269394/SP)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA MACRO REGIAO DO
SULDE MINAS

ADVOGADO GUILHERME TADEU RAMOS
MAIA(OAB: 82618/MG)

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LINDOLFO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DANIEL LINDOLFO PINHEIRO

Fica V.Sª intimado(a) para tomar ciência do termo de audiência de

19/03/2024, que designou perícia, data para audiência de instrução

e abriu prazo de 05 dias para as partes indicarem assistente técnico

e elaborarem quesitos, entre outras providências.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

FABIO AMORIM RABELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011225-56.2023.5.03.0178
AUTOR DANIEL LINDOLFO PINHEIRO

ADVOGADO LAILA RAGONEZI MULLER
FERREIRA(OAB: 269394/SP)
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RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA MACRO REGIAO DO
SULDE MINAS

ADVOGADO GUILHERME TADEU RAMOS
MAIA(OAB: 82618/MG)

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MACRO
REGIAO DO SULDE MINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MACRO REGIAO

DO SULDE MINAS

Fica V.Sª intimado(a) para tomar ciência do termo de audiência de

19/03/2024, que designou perícia, data para audiência de instrução

e abriu prazo de 05 dias para as partes indicarem assistente técnico

e elaborarem quesitos, entre outras providências.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

FABIO AMORIM RABELO

Assessor

Processo Nº ATSum-0011268-90.2023.5.03.0178
AUTOR JAQUELINE APOLINARIO RIBEIRO

ALVES

ADVOGADO EDMILSON FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 44071/MG)

ADVOGADO HENRIQUE GOMES DA
FONSECA(OAB: 150515/MG)

RÉU OPUS CONSULTORIA LTDA - ME

ADVOGADO RENATA CRISTIANE ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 48520/PR)

PERITO LUIS FERNANDO MORENO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE APOLINARIO RIBEIRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JAQUELINE APOLINARIO RIBEIRO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para vista da apresentação de laudo pericial,

ID d4b23a8, pelo prazo de 05 dias, sob pena de preclusão.

Isabela Caroline Ferreira Gonçalves, Estagiária de Direito

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

ELIZETE TATIANE CLARO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0011268-90.2023.5.03.0178
AUTOR JAQUELINE APOLINARIO RIBEIRO

ALVES

ADVOGADO EDMILSON FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 44071/MG)

ADVOGADO HENRIQUE GOMES DA
FONSECA(OAB: 150515/MG)

RÉU OPUS CONSULTORIA LTDA - ME

ADVOGADO RENATA CRISTIANE ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 48520/PR)

PERITO LUIS FERNANDO MORENO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPUS CONSULTORIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OPUS CONSULTORIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para vista da apresentação de laudo pericial,

ID d4b23a8, pelo prazo de 05 dias, sob pena de preclusão.

Isabela Caroline Ferreira Gonçalves, Estagiária de Direito

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

ELIZETE TATIANE CLARO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010310-70.2024.5.03.0178
AUTOR RAQUEL CAMARGO LIBANIO

ADVOGADO JESSICA MARQUES REZENDE(OAB:
165112/MG)

ADVOGADO ANELIANE PATRICIA
SANTANA(OAB: 113039/MG)

ADVOGADO DINIZ GOMES MOURA(OAB:
145004/MG)

RÉU ASSOCIACAO DE PROMOCAO DO
MENOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL CAMARGO LIBANIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RAQUEL CAMARGO LIBANIO

Fica a parte autora intimada, por seu(s) procurador(a)(es), para

participar da audiência UNA que se realizará no dia 10/04/2024

08:30, por videoconferência, conforme as instruções abaixo.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas. Nos termos do art. 852, H, § 2º e 3º da CLT,

poderão ser ouvidas até duas testemunhas por parte, que deverão

acessar a audiência virtual, independentemente de intimação.

Apenas serão intimadas as testemunhas que, devidamente

convidadas, não comparecerem. A comprovação do convite

escrito às testemunhas deverá ser juntada aos autos até o

momento da audiência.

Para participar, recomenda-se o uso de notebook ou

computador com webcam, com acesso a WiFi de qualidade,

utilizando-se o aplicativo Zoom Cloud Meetings e fones de ouvido

com microfone, evitando-se ruídos externos.

1) Acesso pelo COMPUTADOR / NOTEBOOK

 https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3pousoalegre

 . Baixe e instale o aplicativo Zoom Cloud Meetings

 . Informe seu nome e o ID da reunião: 2327989490

 . Deixe desmarcados “não conectar áudio” e “desligar meu vídeo”

 . Aguarde ser admitido na reunião pelo anfitrião.

 . Quando entrar, ligue o som: Conectar Áudio > Áudio do

Computador

Não havendo computador, pode-se utilizar outro dispositivo

(celular, tablet) com acesso à internet. Neste caso será necessário

baixar e instalar o aplicativo Zoom Cloud Meetings, também

recomendado o fone de ouvido com microfone.

2) Acesso pelo CELULAR

 . Baixe e instale o aplicativo Zoom Cloud Meetings

 . Informe seu nome e o ID da reunião: 2327989490

 . Deixe desmarcados “não conectar áudio” e “desligar meu vídeo”

 . Aguarde ser admitido na reunião pelo anfitrião.

 . Quando entrar, ligue o som: Conectar Áudio > Dados de Rede

Wi-Fi / Móvel

Sempre informe o horário da sua audiência + seu nome. Ficam os

participantes avisados de que, por vezes, será necessário

aguardar a admissão, caso audiências anteriores durem além do

previsto, por exemplo.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Ao comparecer em audiência, mesmo que de forma remota, todo

participante deverá trajar vestimenta adequada ao ambiente

forense, estando ainda em local adequado à participação via

teleconferência, evitando-se locais abertos e de difícil conexão.

Caso tenha havido indicação de link para arquivo de áudio na

peça inicial, fica desde já o autor intimado para que, em 05

dias, junte aos autos a respectiva degravação, identificando-se

cada interlocutor e o tempo de fala de cada um, sob pena de

desconsideração das provas em questão. Fica também

advertido que todos os documentos deverão estar

corretamente nominados e identificados quanto ao seu

conteúdo, nos termos dos art. 12 e 13 da Resolução 185/2017

do CSJT, sob pena de serem desconsiderados. Conforme

Portaria NFTPA Nº 01/2020, a parte deverá garantir o acesso, a

permanência e integralidade dos originais, sem necessidade de

senha.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

DILMEIA PINTO DE PAIVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010311-55.2024.5.03.0178
AUTOR SADRAC JANVIER

ADVOGADO RODRIGO LECA FANTINI
GOMES(OAB: 165291/MG)

ADVOGADO MARK ONOFRE SANTIAGO
BITTENCOURT JUNIOR(OAB:
230932/MG)

RÉU PETSUPERMARKET COMERCIO DE
PRODUTOS PARA ANIMAIS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADRAC JANVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

SADRAC JANVIER
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Fica a parte autora intimada, por seu(s) procurador(a)(es), para

participar da audiência UNA que se realizará no dia 10/04/2024

08:45, por videoconferência, conforme as instruções abaixo.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas. Nos termos do art. 852, H, § 2º e 3º da CLT,

poderão ser ouvidas até duas testemunhas por parte, que deverão

acessar a audiência virtual, independentemente de intimação.

Apenas serão intimadas as testemunhas que, devidamente

convidadas, não comparecerem. A comprovação do convite

escrito às testemunhas deverá ser juntada aos autos até o

momento da audiência.

Para participar, recomenda-se o uso de notebook ou

computador com webcam, com acesso a WiFi de qualidade,

utilizando-se o aplicativo Zoom Cloud Meetings e fones de ouvido

com microfone, evitando-se ruídos externos.

1) Acesso pelo COMPUTADOR / NOTEBOOK

 https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt3pousoalegre

 . Baixe e instale o aplicativo Zoom Cloud Meetings

 . Informe seu nome e o ID da reunião: 2327989490

 . Deixe desmarcados “não conectar áudio” e “desligar meu vídeo”

 . Aguarde ser admitido na reunião pelo anfitrião.

 . Quando entrar, ligue o som: Conectar Áudio > Áudio do

Computador

Não havendo computador, pode-se utilizar outro dispositivo

(celular, tablet) com acesso à internet. Neste caso será necessário

baixar e instalar o aplicativo Zoom Cloud Meetings, também

recomendado o fone de ouvido com microfone.

2) Acesso pelo CELULAR

 . Baixe e instale o aplicativo Zoom Cloud Meetings

 . Informe seu nome e o ID da reunião: 2327989490

 . Deixe desmarcados “não conectar áudio” e “desligar meu vídeo”

 . Aguarde ser admitido na reunião pelo anfitrião.

 . Quando entrar, ligue o som: Conectar Áudio > Dados de Rede

Wi-Fi / Móvel

Sempre informe o horário da sua audiência + seu nome. Ficam os

participantes avisados de que, por vezes, será necessário

aguardar a admissão, caso audiências anteriores durem além do

previsto, por exemplo.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo, antes do início da audiência.

Ao comparecer em audiência, mesmo que de forma remota, todo

participante deverá trajar vestimenta adequada ao ambiente

forense, estando ainda em local adequado à participação via

teleconferência, evitando-se locais abertos e de difícil conexão.

Caso tenha havido indicação de link para arquivo de áudio na

peça inicial, fica desde já o autor intimado para que, em 05

dias, junte aos autos a respectiva degravação, identificando-se

cada interlocutor e o tempo de fala de cada um, sob pena de

desconsideração das provas em questão. Fica também

advertido que todos os documentos deverão estar

corretamente nominados e identificados quanto ao seu

conteúdo, nos termos dos art. 12 e 13 da Resolução 185/2017

do CSJT, sob pena de serem desconsiderados. Conforme

Portaria NFTPA Nº 01/2020, a parte deverá garantir o acesso, a

permanência e integralidade dos originais, sem necessidade de

senha.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

POUSO ALEGRE/MG, 19 de março de 2024.

DILMEIA PINTO DE PAIVA

Servidor

Vara do Trabalho de Ribeirão das Neves

Edital

Processo Nº ATOrd-0011404-69.2015.5.03.0113
AUTOR ELTON ROBERTO ALMEIDA SILVA

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

RÉU RASANLOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

RÉU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
PRODUTOS ALIMENTICIOS TATUM
LTDA - ME

RÉU MASSA FALIDA DE BELO
HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E PRODUTOS ALIMENTICIOS
TATUM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Ribeirão da Neves, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0011404-69.2015.5.03.0113, entre
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partes:AUTOR: ELTON ROBERTO ALMEIDA SILVA e MASSA

FALIDA DE BELO HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA e

outros (2), estando DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E PRODUTOS

ALIMENTICIOS TATUM LTDA - ME em lugar ignorado, fica

intimado do inteiro teor da decisão abaixo: INTIMAÇÃO - PJE

Fica V. Sª intimado(a) para contra minutar os Agravos de

Petição interpostos, prazo de 8 dias.

O(s)documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24031809545237100

000188082939

Agravo de Petição Agravo de Petição
24031515524531200

000188026956

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

ROGERIO BERTANY DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010426-26.2013.5.03.0093
AUTOR MOISES ROQUE FERREIRA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

RÉU GRAZIELA DE FATIMA RIBEIRO DE
SOUZA RODRIGUES

RÉU MN INSTALACOES E SERVICOS
LTDA - ME

RÉU PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RÉU NILTON RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MN INSTALACOES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Ribeirão da Neves, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0010426-26.2013.5.03.0093, entre

par tes :AUTOR:  MOISES ROQUE FERREIRA e  MN

INSTALACOES E SERVICOS LTDA - ME e outros (4), estando

MN INSTALACOES E SERVICOS LTDA - ME em lugar ignorado,

fica intimado do inteiro teor da decisão abaixo: INTIMAÇÃO - PJE

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4236f94

proferido nos autos.

O(s)documento(s) poderá(ão) ser acessado(s) apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031813291730400

000188117212

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

ROGERIO BERTANY DA SILVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0011391-52.2023.5.03.0093
AUTOR JANIFER LOPES FREIRE

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU MULTICOM ATACADO E VAREJO
LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIFER LOPES FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3046de

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a audiência de instrução nos termos do despacho id

65ada03.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011391-52.2023.5.03.0093
AUTOR JANIFER LOPES FREIRE

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU MULTICOM ATACADO E VAREJO
LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICOM ATACADO E VAREJO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3046de

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a audiência de instrução nos termos do despacho id

65ada03.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010536-39.2024.5.03.0093
AUTOR FABIO SILVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO WELLINGTON JUNIO SOARES DA
SILVA(OAB: 192004/MG)

RÉU ESTRUTURA CONSTRUCOES LTDA

RÉU BRUNA SANTOS BARBOZA
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SILVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e4211a

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência INICIALtelepresencial para o dia 17/04/2024,

às 10h55min, na forma do art. 844 da CLT.

Considerando o pedido de adoção do Juízo 100% digital, nos

termos do Art. 6º, caput, e do §2º do mesmo artigo, ambos da

RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2021, a ré deverá apresentar oposição à opção

do autor pelo Juízo 100% digital, no prazo de 5 dias úteis

contados da notificação, em petição apartada, valendo o

silêncio como concordância tácita.

As partes e advogados deverão acessar o link abaixo, utilizando-se

de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.ribeiraodasneves

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência Wifi de qualidade.

Está disponível tutorial no site do TRT3 para auxílio às partes no

a c e s s o  à  v i d e o a u d i ê n c i a ,  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo

W h a t s A p p :  + 5 5  3 1  3 6 2 4 - 1 5 0 0  o u  p e l o  e -

m a i l v t . r i b e i r a o d a s n e v e s @ t r t 3 . j u s . b r .

Intime-se o autor, por seu procurador, e notifique-se a ré.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011792-51.2023.5.03.0093
AUTOR ELAINE FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO PRISCILLA MARCIA DE CASTRO
GOMES(OAB: 147694/MG)

ADVOGADO SIMONE FERREIRA REIS(OAB:
118393/MG)

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA BENTO
BORBA(OAB: 77817/MG)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO DAS
NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE FERREIRA CAMPOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24ca652

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

ELAINE FERREIRA CAMPOS propôs a presente Ação Trabalhista

em face do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS NEVES, para pugnar,

em suma, pela condenação do Reclamado no pagamento de

adicional de insalubridade, visto que sempre laborou em contato

com agentes insalubres. Requer a condenação do reclamado nas

demais parcelas indicadas na inicial. Junta documentos e atribui à

causa o valor de R$ 99.815,93.

Em audiência inicial, presente o Reclamante e ausente o

Reclamado, restou prejudicada a conciliação.

Nesta oportunidade, recebida a contestação do Reclamado, onde

suscita preliminar de incompetência absoluta desta Especializada.

No mérito, refuta os pedidos iniciais.

Impugnação apresentada pela parte reclamante.

Os autos vieram conclusos para análise da preliminar arguida pelo

Município.

II. FUNDAMENTOS

II.1 – DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

Sustenta o Reclamado a incompetência desta Especializada, pois o

vínculo jurídico estabelecido entre as partes é de natureza

administrativa.

Pois bem.

Diante dos elementos de prova existentes nos autos, possível

concluir que a relação existente entre as partes é de caráter jurídico

-administrativo.

Corrobora com o exposto os documentos apresentados pelo

Município em sua manifestação de id. a8c9b1d.

Destaca-se o edital 002-2014 (item 2.6), aplicável à reclamante,

prevê que “os candidatos nomeados estarão subordinados ao

Regime Jurídico Estatutário, em conformidade com as normas

estabelecidas na Lei Municipal n. 038/2006, bem como legislação

federal e estadual pertinente”

Em sendo assim, aplica-se o casu in exame os ditames

estabelecidos pela Súmula nº 34 deste Tribunal Regional:

Demandas envolvendo ente de direito público e empregado

público. Competência da Justiça do Trabalho. Compete à Justiça

do Trabalho, em razão da matéria, processar e julgar demandas

envolvendo ente de Direito Público e empregado público, admitido

por concurso público e a ele vinculado pelo regime jurídico da CLT,

consoante dispõe o inciso I do art. 114 da CR/88 (com a redação

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). A decisão

prolatada na ADI n. 3.395-6/DF restringe-se às relações de

ordem estatutária ou de caráter jurídico-administrativo. (RA

175/2014, disponibilização: DEJT/TRT-MG/Cad. Jud. 26/09/2014,

29/09/2014 e 30/09/2014)

Não se pode olvidar que, por ocasião da decisão em sede liminar da

Ação Direta de Inconstitucionalidade n.3395-6/DF, referendada pelo

Tribunal Pleno do Excelso STF, quanto à interpretação dada ao

inciso I do artigo 114 da CR/88, suspendeu-se “toda e qualquer

interpretação dada ao inciso I do art. 114 da CF, na redação dada

pela EC/45, que inclua, na competência da Justiça do Trabalho, a

(...) apreciação (...) de causas que (...) sejam instauradas entre o

Poder Público e seus servidores, a ele vinculados por típica relação

de ordem estatutária ou de caráter jurídico-administrativo.”

A partir de então, a Suprema Corte, reiteradamente, pronunciou-se

no sentido de ser da Justiça Comum a competência para o

julgamento das lides existentes entre a administração pública,

inclusive autarquias e fundações públicas, e trabalhadores

contratados em regime estatutário, em caráter temporário ou não

(art. 37, IX, da CR/88), ou por meio de contratos administrativos,

precedidos ou não de licitação (Lei nº 8.666/93), em relação jurídico

-administrativa.

Nesse sentido, também se pronunciou o Tribunal Superior do

Trabalho, por meio da RA nº 156/2009, publicada no DJ em 27, 28 e

29/04/09, cancelando a OJ nº 205 da SDBI-1, a qual reconhecia a

competência desta Especializada para o julgamento dessas ações.

Nesse contexto, tem-se que, independentemente de qual regime

tenha se dado a contratação, não há mais a possibilidade de a

relação jurídica entre servidor e o Poder Público, permanente ou

temporário, ser regida por regime diverso, senão o estatutário ou o

jurídico-administrativo.

Também nesse sentido é a decisão proferida no julgamento da

Reclamação 5.381/AM, em 17.3.2008, pelo Relator, Ministro Carlos

Britto, onde Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou que:
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“com o restabelecimento da norma originária do art. 39, caput, da

Constituição da República, os regimes jurídicos informadores das

relações entre os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e seus

respectivos servidores são o estatutário e o regime jurídico-

administrativo.

Assim, o vínculo jurídico que se estabelece entre a Administração e

seus servidores é de direito administrativo e, por isso mesmo, não

comporta discussão na Justiça Trabalhista.” (grifos acrescidos)

Naquela oportunidade, o Ministro Cézar Peluso ressaltou que:

“Na data em que a Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 3.395/DF foi referendada, ainda não nos

tínhamos pronunciado sobre a alteração do artigo 39, de modo que

havia excepcionalmente casos que poderíamos entender regidos

pela CLT. Mas hoje isso é absolutamente impossível, porque

reconhecemos que a redação originária do artigo 39 prevalece. Em

suma,não há possibilidade, na relação jurídica entre servidor e o

PoderPúblico, seja ele permanente ou temporário, de ser regido

senão pela legislação administrativa.Chame-se a isso relação

estatutária, jurídico-administrativa, ou outro nome qualquer, o certo

é quenão há relação contratual sujeita à CLT. (…)

Como a Emenda nº 19 caiu, nós voltamos ao regime original da

Constituição, quenão admite relação de sujeição à CLT,que é de

caráter tipicamente privado, entre servidorpúblico, seja estável ou

temporário, e a Administração Pública”(DJ 8.8.2008) (grifos

acrescidos)

Tal posicionamento veio a consolidar-se com o julgamento do RE nº

573.202-9/AM, de 21/08/08,derepercussão geral, onde se firmou

entendimento de que a competência para julgar tais lides é da

Justiça Comum, porquanto arelação de trabalho entre o

PoderPúblicoe seus servidores é sempre de caráter jurídico-

administrativo(grifo acrescido).

Em corroboração, a decisão proferida naReclamação, com pedido

de medida liminar, ajuizada pelo Estado de Rondônia, em

29.1.2010, contra ato do Tribunal Superior do Trabalho que, no

Agravo de Instrumento no Recurso de Revista n. 1059/2001-141-14-

00.1, teria descumprido o decidido pelo Supremo Tribunal Federal

na Ação Direta de Inconstitucionalidade 3.395/DF.

Ante todo o exposto, acolhe-se a preliminar suscitada e declara-se a

incompetência dessa Especializada para conhecer e julgar a

presente demanda.

II.2 – DA JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de hipossuficiência financeira juntada

aos autos, a qual possui presunção de veracidade (art. 99, § 3º, do

CPC), bem como os termos do art. 790, § 3º, da CLT e à míngua de

prova em sentido contrário, deferem-se os benefícios da Justiça

Gratuita à parte reclamante.

II.3 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o resultado da presente demanda e tendo em vista o que

decidido pelo STF no julgamento da ADI 5766, não há que se falar

em condenação da parte Reclamante ao pagamento de honorários

de sucumbência em favor dos procuradores do Reclamado.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por ELAINE FERREIRA

CAMPOS em face do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS NEVES,

decide-se:

- EXTINGUIR o processo, sem resolução de mérito, nos termos do

art. 337, II e art. 485, IV, ambos do CPC, visto que, em que pese a

previsão legal de remessa dos autos ao Juízo competente, no caso,

a Justiça Comum Estadual de Ribeirão das Neves, a

incompatibilidade entre os sistemas eletrônicos adotados (os

sistemas do PJe possuem base de dados distintas) não permite a

redistribuição automática dos autos presentes, devendo, assim, a

parte Reclamante, se assim quiser, distribuir nova ação no Juízo

competente.

Defere-se à parte Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

A fundamentação é parte integrante deste dispositivo.

Custas pela parte Reclamante, no importe de R$ 1.996,32,

calculadas sobre R$ 99.815,93, valor por ela dado à causa, das

quais fica isenta.

Ficam as partes advertidas das disposições contidas nos artigos 80,

81 e 1.026 e parágrafos do CPC, ficando cientes de que os

embargos de declaração não se prestam à manifestação de

inconformismo com a sentença, cabendo a sua interposição apenas

e tão-somente nos estreitos limites previstos nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT. E será considerado ato protelatório a

interposição de embargos prequestionadores, ante o amplo caráter

devolutivo do Recurso Ordinário, nos termos do artigo 1.013 do

CPC e da Súmula 393/TST.
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Cancele-se a perícia designada.

Intimem-se as partes.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 18 de março de 2024.

        ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011744-92.2023.5.03.0093
AUTOR ROMULO AUGUSTO RODRIGUES

BARBOSA

ADVOGADO DANIELLA JORDANIA FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 213810/MG)

RÉU DEISIANE RENATA TORRES
113.127.666.38

ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 155964/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO AUGUSTO RODRIGUES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bea5c81

proferido nos autos.

Vistos.

Não obstante a falta de apresentação de atestado médico,

considerando a imagem de #id:813e020, por economia processual,

determino o adiamento da audiência de INSTRUÇÃO para o dia

13/06/2024, às 10h00min.

Deverá o autor apresentar o atestado médico no prazo de 48 horas.

Registre-se que a audiência será presencial.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, na forma da Súmula 74 do TST.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos termos do art. 852-H da CLT.

Intimem-se as partes, via postal, e os procuradores pelo DEJT e por

telefone, ante a exiguidade dos prazos.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011744-92.2023.5.03.0093
AUTOR ROMULO AUGUSTO RODRIGUES

BARBOSA

ADVOGADO DANIELLA JORDANIA FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 213810/MG)

RÉU DEISIANE RENATA TORRES
113.127.666.38

ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 155964/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISIANE RENATA TORRES 113.127.666.38

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bea5c81

proferido nos autos.

Vistos.

Não obstante a falta de apresentação de atestado médico,

considerando a imagem de #id:813e020, por economia processual,

determino o adiamento da audiência de INSTRUÇÃO para o dia

13/06/2024, às 10h00min.

Deverá o autor apresentar o atestado médico no prazo de 48 horas.

Registre-se que a audiência será presencial.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, na forma da Súmula 74 do TST.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos termos do art. 852-H da CLT.

Intimem-se as partes, via postal, e os procuradores pelo DEJT e por

telefone, ante a exiguidade dos prazos.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010537-24.2024.5.03.0093
AUTOR RONALDO PEIXOTO

ADVOGADO PATRICIA MAGALHAES DA
FONSECA(OAB: 40154/MG)

RÉU CASA DE CARNES REI DA CARNE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b462ff

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do §7º do art. 334 do CPC, designo audiência
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INICIALtelepresencial para o dia 08/05/2024, às 09h15min,

observando-se o disposto no art. 844 da CLT.

As partes e advogados deverão acessar o link abaixo, utilizando-se

de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.ribeiraodasneves

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência Wifi de qualidade.

Está disponível tutorial no site do TRT3 para auxílio às partes no

a c e s s o  à  v i d e o a u d i ê n c i a ,  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo

W h a t s A p p :  + 5 5  3 1  3 6 2 4 - 1 5 0 0  o u  p e l o  e -

m a i l v t . r i b e i r a o d a s n e v e s @ t r t 3 . j u s . b r .

Intime-se o autor, por seu procurador, e notifique-se a ré.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011880-89.2023.5.03.0093
AUTOR LUCAS MEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO BATISTA BORGES
VILELA(OAB: 84488/MG)

RÉU POSTO TREVAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALIPRANDI DE
MENDONCA(OAB: 118124/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO TREVAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 130cde6

proferida nos autos.

Vistos.

Porquanto atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos dos

recursos, recebo o recurso ordinário pelo reclamante .

Intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a. Região

para apreciação, com as cautelas de praxe.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010530-32.2024.5.03.0093

AUTOR COSME ANSELMO DOS SANTOS

ADVOGADO MAGNO SANTOS DE JESUS(OAB:
12967/SE)

RÉU CONSTRUTORA RENAULT DINIZ
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME ANSELMO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ce1c0d

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência INICIALtelepresencial para o dia 08/05/2024,

às 08h55min, na forma do art. 844 da CLT.

Considerando o pedido de adoção do Juízo 100% digital, nos

termos do Art. 6º, caput, e do §2º do mesmo artigo, ambos da

RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2021, a ré deverá apresentar oposição à opção

do autor pelo Juízo 100% digital, no prazo de 5 dias úteis

contados da notificação, em petição apartada, valendo o

silêncio como concordância tácita.

As partes e advogados deverão acessar o link abaixo, utilizando-se

de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.ribeiraodasneves

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência Wifi de qualidade.

Está disponível tutorial no site do TRT3 para auxílio às partes no

a c e s s o  à  v i d e o a u d i ê n c i a ,  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo

W h a t s A p p :  + 5 5  3 1  3 6 2 4 - 1 5 0 0  o u  p e l o  e -

m a i l v t . r i b e i r a o d a s n e v e s @ t r t 3 . j u s . b r .

Intime-se o autor, por seu procurador, e notifique-se a ré.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011880-89.2023.5.03.0093
AUTOR LUCAS MEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO BATISTA BORGES
VILELA(OAB: 84488/MG)

RÉU POSTO TREVAO LTDA
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ADVOGADO RAFAEL ALIPRANDI DE
MENDONCA(OAB: 118124/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 130cde6

proferida nos autos.

Vistos.

Porquanto atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos dos

recursos, recebo o recurso ordinário pelo reclamante .

Intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a. Região

para apreciação, com as cautelas de praxe.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010538-09.2024.5.03.0093
AUTOR RAYSSA NAYRA LEAL DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA MAGALHAES DA
FONSECA(OAB: 40154/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYSSA NAYRA LEAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50295d0

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do §7º do art. 334 do CPC, designo audiência

INICIALtelepresencial para o dia 08/04/2024, às 09h08min,

observando-se o disposto no art. 844 da CLT.

As partes e advogados deverão acessar o link abaixo, utilizando-se

de notebook ou computador que tenha webcam, de preferência com

fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos externos:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.ribeiraodasneves

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência Wifi de qualidade.

Está disponível tutorial no site do TRT3 para auxílio às partes no

a c e s s o  à  v i d e o a u d i ê n c i a ,  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom.

Qualquer dificuldade para acesso, entrar em contato pelo

W h a t s A p p :  + 5 5  3 1  3 6 2 4 - 1 5 0 0  o u  p e l o  e -

m a i l v t . r i b e i r a o d a s n e v e s @ t r t 3 . j u s . b r .

Intime-se o autor, por seu procurador, e notifique-se a ré.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010490-50.2024.5.03.0093
AUTOR ELIANE AMELIA SILVA CAETANO

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RÉU NACIONAL PARANAIBA PADARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE AMELIA SILVA CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c495e82

proferida nos autos.

Vistos

Considerando que a parte reclamante deixou de cumprir a

determinação de #id:43e8f71 no prazo estipulado, resolvo indeferir

a petição inicial e, em consequência, extinguir o processo sem

resolução de mérito, nos termos do art. 485/I e IV, do CPC.

Retire-se o feito de pauta.

Intime-se a parte reclamante.

Após o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo.

Custas pela parte reclamante, isenta, nos termos do art. 790, § 3º

da CLT, uma vez que a mesma comprova recebimento de salário

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010139-14.2023.5.03.0093
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AUTOR ROBSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JANAINA SOARES TEIXEIRA(OAB:
126012/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27dda48

proferido nos autos.

Vistos.

Emita-se alvará para saque do FGTS pelo autor, caso preencha os

requisitos legais.

Após, dê-se ciência ao reclamante e retornem os autos ao arquivo.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011627-04.2023.5.03.0093
AUTOR MYLENA OLIVEIRA ASSUNCAO

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYLENA OLIVEIRA ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adf6876

proferida nos autos.

Vistos.

Porquanto atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos dos

recursos, recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a. Região

para apreciação, com as cautelas de praxe.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010299-15.2018.5.03.0093
AUTOR ELETROMEC SERVICOS

ELETRICOS E MECANICOS LTDA

ADVOGADO DANIELA PAULA DA SILVA
MACIEL(OAB: 134755/MG)

RÉU REINALDO BUENOS AIRES

ADVOGADO DANIELSON SOUZA EMILIO(OAB:
201467/MG)

ADVOGADO FERNANDO DE PAULA CORTEZZI
FILHO(OAB: 146829/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROMEC SERVICOS ELETRICOS E MECANICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3824fda

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a concordância do exequente (#id:5d51caa),

devolvam-se os valores bloqueados no SISBAJUD ao executado.

Antes, porém, intime-se-o para indicar os dados bancários nos

autos, prazo de 48 horas.

Após a devolução dos valores, aguarde-se o integral cumprimento

do acordo.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010139-14.2023.5.03.0093
AUTOR ROBSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JANAINA SOARES TEIXEIRA(OAB:
126012/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO JARDINS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27dda48

proferido nos autos.

Vistos.

Emita-se alvará para saque do FGTS pelo autor, caso preencha os

requisitos legais.

Após, dê-se ciência ao reclamante e retornem os autos ao arquivo.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010288-78.2021.5.03.0093
AUTOR ARISTIDES NONATO RANGEL

ADVOGADO VALDILENE DE JESUS DA
SILVA(OAB: 125146/MG)

ADVOGADO DANIELA PAULA DA SILVA
MACIEL(OAB: 134755/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE BELO
HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU CERVAM - CERVEJARIA DO
AMAZONAS S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

ADVOGADO FLAVIO COUTO BERNARDES(OAB:
63291/MG)

RÉU SIRIUS REPRESENTACOES E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU ROGERIO LUIZ BICALHO

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

ADVOGADO FLAVIO COUTO BERNARDES(OAB:
63291/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTIDES NONATO RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 456ea84

proferido nos autos.

Vistos.

Dos cálculos apresentados pelo reclamante (ID 96c7f14 -

18/03/2024), nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT, e do

Enunciado n. 21, do 8º Encontro das Unidades Regionais de Gestão

Judiciária e de Participação da 1ª Instância na Administração da

Justiça do Trabalho de Minas Gerais, INTIMEM-SE as reclamadas

para impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, devendo apresentar os seus

próprios cálculos, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010299-15.2018.5.03.0093
AUTOR ELETROMEC SERVICOS

ELETRICOS E MECANICOS LTDA

ADVOGADO DANIELA PAULA DA SILVA
MACIEL(OAB: 134755/MG)

RÉU REINALDO BUENOS AIRES

ADVOGADO DANIELSON SOUZA EMILIO(OAB:
201467/MG)

ADVOGADO FERNANDO DE PAULA CORTEZZI
FILHO(OAB: 146829/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO BUENOS AIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3824fda

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a concordância do exequente (#id:5d51caa),

devolvam-se os valores bloqueados no SISBAJUD ao executado.

Antes, porém, intime-se-o para indicar os dados bancários nos

autos, prazo de 48 horas.

Após a devolução dos valores, aguarde-se o integral cumprimento

do acordo.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011627-04.2023.5.03.0093
AUTOR MYLENA OLIVEIRA ASSUNCAO

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO Robson Damasceno da Rocha(OAB:
130138/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO Guilherme Alkmim de Carvalho
Pereira(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adf6876

proferida nos autos.

Vistos.

Porquanto atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos dos

recursos, recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a. Região

para apreciação, com as cautelas de praxe.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010288-78.2021.5.03.0093
AUTOR ARISTIDES NONATO RANGEL

ADVOGADO VALDILENE DE JESUS DA
SILVA(OAB: 125146/MG)

ADVOGADO DANIELA PAULA DA SILVA
MACIEL(OAB: 134755/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE BELO
HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU CERVAM - CERVEJARIA DO
AMAZONAS S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

ADVOGADO FLAVIO COUTO BERNARDES(OAB:
63291/MG)

RÉU SIRIUS REPRESENTACOES E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU ROGERIO LUIZ BICALHO

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

ADVOGADO FLAVIO COUTO BERNARDES(OAB:
63291/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVAM - CERVEJARIA DO AMAZONAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MASSA FALIDA DE BELO HORIZONTE REFRIGERANTES
LTDA

  - ROGERIO LUIZ BICALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 456ea84

proferido nos autos.

Vistos.

Dos cálculos apresentados pelo reclamante (ID 96c7f14 -

18/03/2024), nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT, e do

Enunciado n. 21, do 8º Encontro das Unidades Regionais de Gestão

Judiciária e de Participação da 1ª Instância na Administração da

Justiça do Trabalho de Minas Gerais, INTIMEM-SE as reclamadas

para impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, devendo apresentar os seus

próprios cálculos, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010460-76.2021.5.03.0139
AUTOR ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 139404/MG)

RÉU CONFIANCE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO José Francisco de Oliveira
Santos(OAB: 74659/MG)

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFIANCE SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5545e38

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a ré para que comprove o pagamento das contribuições

previdenciárias e custas, prazo de 48 horas.

No silêncio, remetam-se os autos à contadoria para formalização e

atualização do débito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010509-90.2023.5.03.0093
AUTOR GILMAR DE ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

TESTEMUNHA Davidson Fabiano de Oliveira

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DE ARAUJO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3e5d18

proferida nos autos.

Vistos.

Porquanto atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos dos

recursos, recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a. Região

para apreciação, com as cautelas de praxe.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010509-90.2023.5.03.0093
AUTOR GILMAR DE ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

TESTEMUNHA Davidson Fabiano de Oliveira

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO JARDINS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3e5d18

proferida nos autos.

Vistos.

Porquanto atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos dos

recursos, recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRT/3a. Região

para apreciação, com as cautelas de praxe.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010219-85.2017.5.03.0093
AUTOR ADEMIR MATEUS DA SILVA

ADVOGADO ANA OLIVIA NEVES DE MACEDO
CAMARA(OAB: 101841/MG)

ADVOGADO FABIANO AMARAL CAMARA(OAB:
101726/MG)

RÉU MASSA FALIDA EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU RONALDO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ANA LUIZA PAES CAMARGOS(OAB:
149062/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE NATALIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU RODRIGO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ANA LUIZA PAES CAMARGOS(OAB:
149062/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE COBIMEX
CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT
LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO ANA LUIZA PAES CAMARGOS(OAB:
149062/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA EVANDRO SABINO DANIEL

TESTEMUNHA LUIZ ANTONIO SIMOES

TESTEMUNHA ORLANDO VIEIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR MATEUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa5808e

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que a matricula do imóvel está nos autos e tendo em

vista que cabe ao exequente realizar diligências para indicar a

correta localização do imóvel, indefiro o pedido de #id:a2e5770.

Intime-se o exequente para fornecer os meios necessários ao

prosseguimento da execução, prazo de 5 dias.

No silêncio, sobrestem-se os autos por 15 dias, conforme art. 116

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Decorrido o prazo acima concedido, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, quando terá início o prazo de 2 anos referentes à

prescrição intercorrente (Súmula 150, do STF, e artigo 7º, XXIX, da

Constituição Federal, e art. 11-A, da CLT).

Registre-se, por oportuno, que o juízo já promoveu a execução a

pedido, colocando em prática todos os meios de constrição

possíveis (art. 878/CLT), cabendo ao credor o ônus de indicar

outras formas para o prosseguimento da execução.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010219-85.2017.5.03.0093
AUTOR ADEMIR MATEUS DA SILVA

ADVOGADO ANA OLIVIA NEVES DE MACEDO
CAMARA(OAB: 101841/MG)

ADVOGADO FABIANO AMARAL CAMARA(OAB:
101726/MG)

RÉU MASSA FALIDA EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU RONALDO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ANA LUIZA PAES CAMARGOS(OAB:
149062/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE NATALIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU RODRIGO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ANA LUIZA PAES CAMARGOS(OAB:
149062/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE COBIMEX
CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT
LTDA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

RÉU CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO ANA LUIZA PAES CAMARGOS(OAB:
149062/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA EVANDRO SABINO DANIEL

TESTEMUNHA LUIZ ANTONIO SIMOES

TESTEMUNHA ORLANDO VIEIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES FILHO

  - MASSA FALIDA DE COBIMEX CONNECT BRASIL IMPOR
EXPORT LTDA

  - MASSA FALIDA DE NATALIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - MASSA FALIDA EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

  - RODRIGO SARAIVA MAGALHAES

  - RONALDO SARAIVA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa5808e

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que a matricula do imóvel está nos autos e tendo em

vista que cabe ao exequente realizar diligências para indicar a

correta localização do imóvel, indefiro o pedido de #id:a2e5770.

Intime-se o exequente para fornecer os meios necessários ao

prosseguimento da execução, prazo de 5 dias.

No silêncio, sobrestem-se os autos por 15 dias, conforme art. 116

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Decorrido o prazo acima concedido, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, quando terá início o prazo de 2 anos referentes à

prescrição intercorrente (Súmula 150, do STF, e artigo 7º, XXIX, da

Constituição Federal, e art. 11-A, da CLT).

Registre-se, por oportuno, que o juízo já promoveu a execução a

pedido, colocando em prática todos os meios de constrição

possíveis (art. 878/CLT), cabendo ao credor o ônus de indicar

outras formas para o prosseguimento da execução.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011500-13.2016.5.03.0093
AUTOR ERIK HENRIQUE MEDEIROS

ADVOGADO ALBERTO OLIVEIRA REZENDE(OAB:
129864/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE COBIMEX
CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU MASSA FALIDA EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU KARLA SARAIVA MAGALHAES
SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU RONALDO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU SYLVIO JOSE DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO PHILIPE MACIEL DO AMARAL(OAB:
158026/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

ADVOGADO CAMILO DE OLIVEIRA
MACEDO(OAB: 161672/MG)

RÉU RODRIGO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE NATALIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TESTEMUNHA WELISSON JANUARIO TEIXEIRA

TESTEMUNHA CHARLES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TESTEMUNHA MAURICE HELITON DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK HENRIQUE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb05dc

proferido nos autos.

Vistos.

Publique-se o edital no DEJT, cadastre-o na intranet e intimem-se

as partes.

Após, aguarde-se a hasta pública.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011500-13.2016.5.03.0093
AUTOR ERIK HENRIQUE MEDEIROS

ADVOGADO ALBERTO OLIVEIRA REZENDE(OAB:
129864/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE COBIMEX
CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT
LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU MASSA FALIDA EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU KARLA SARAIVA MAGALHAES
SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU RONALDO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU SYLVIO JOSE DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO PHILIPE MACIEL DO AMARAL(OAB:
158026/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

ADVOGADO CAMILO DE OLIVEIRA
MACEDO(OAB: 161672/MG)

RÉU RODRIGO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE NATALIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TESTEMUNHA WELISSON JANUARIO TEIXEIRA

TESTEMUNHA CHARLES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TESTEMUNHA MAURICE HELITON DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES FILHO

  - KARLA SARAIVA MAGALHAES SANTANA

  - MASSA FALIDA DE COBIMEX CONNECT BRASIL IMPOR
EXPORT LTDA

  - MASSA FALIDA DE NATALIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - MASSA FALIDA EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

  - RODRIGO SARAIVA MAGALHAES

  - RONALDO SARAIVA MAGALHAES

  - SYLVIO JOSE DE MAGALHAES FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb05dc

proferido nos autos.

Vistos.

Publique-se o edital no DEJT, cadastre-o na intranet e intimem-se

as partes.

Após, aguarde-se a hasta pública.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010969-19.2019.5.03.0093
AUTOR(A) SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO Geraldo Hermogenes de Faria
Neto(OAB: 62241/MG)

ADVOGADO SANNY CARLA SIMOES(OAB:
125027/MG)

ADVOGADO CANDIDO ANTONIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 81754/MG)

ADVOGADO ELNA FIDELLIS DE SOUZA WIRZ
LEITE(OAB: 147737/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

AUTOR(A) ELIANE CRISTINA TOSCANO
GRIGORIO

ADVOGADO LETICIA NAPOLES VILLELA
RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
90460/MG)

RÉU MARIA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA ALVES

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA LAGES(OAB:
66148/MG)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL
GETSEMANI LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA LAGES(OAB:
66148/MG)

RÉU MIRYANNE CAMILLA DA SILVA
ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL GETSEMANI LTDA - ME

  - MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94305a8

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que as partes rés não compareceram à audiência

designada pelo CEJUSC, deixo de homologar o acordo proposto.

Aguarde-se o cumprimento do mandado de #id:ccee351.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010969-19.2019.5.03.0093
AUTOR(A) SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO Geraldo Hermogenes de Faria
Neto(OAB: 62241/MG)

ADVOGADO SANNY CARLA SIMOES(OAB:
125027/MG)

ADVOGADO CANDIDO ANTONIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 81754/MG)

ADVOGADO ELNA FIDELLIS DE SOUZA WIRZ
LEITE(OAB: 147737/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

AUTOR(A) ELIANE CRISTINA TOSCANO
GRIGORIO

ADVOGADO LETICIA NAPOLES VILLELA
RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
90460/MG)

RÉU MARIA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA ALVES

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA LAGES(OAB:
66148/MG)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL
GETSEMANI LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA LAGES(OAB:
66148/MG)

RÉU MIRYANNE CAMILLA DA SILVA
ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE CRISTINA TOSCANO GRIGORIO

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94305a8

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que as partes rés não compareceram à audiência

designada pelo CEJUSC, deixo de homologar o acordo proposto.

Aguarde-se o cumprimento do mandado de #id:ccee351.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010777-86.2019.5.03.0093
AUTOR ANESIA REGINA PEREIRA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO OTIMO DE
BILHETAGEM ELETRONICA

PERITO LETICIA MENICUCCI GERALDI

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO OPERACIONAL DO
TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS POR ONIBUS DO
MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO JARDINS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6089a9d

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a ré, dando-lhe ciência da manifestação de ID

723c341(19/03/2024), no prazo de 48 horas.

No silêncio, inicie-se a execução e remetam-se os autos à

Contadoria para formalização e atualização do débito.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010691-81.2020.5.03.0093
AUTOR ELVIS SOARES DE MOURA

ADVOGADO JOSIANE FRANCISCA DA
SILVA(OAB: 198911/MG)

ADVOGADO GENILDO JOSÉ ALVES(OAB:
134827/MG)

RÉU ALEXANDRE CARLOS DOS REIS

ADVOGADO DEBORA FERNANDES
PEREIRA(OAB: 138135/MG)

RÉU ALEXANDRE CARLOS DOS REIS
03405798620

ADVOGADO DEBORA FERNANDES
PEREIRA(OAB: 138135/MG)

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS SOARES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0f9abf

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para fornecer os meios necessários ao

prosseguimento da execução, prazo de 5 dias.

No silêncio, sobrestem-se os autos por 15 dias, conforme art. 116

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Decorrido o prazo acima concedido, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, quando terá início o prazo de 2 anos referentes à

prescrição intercorrente (Súmula 150, do STF, e artigo 7º, XXIX, da

Constituição Federal, e art. 11-A, da CLT).

Registre-se, por oportuno, que o juízo já promoveu a execução a

pedido, colocando em prática todos os meios de constrição

possíveis (art. 878/CLT), cabendo ao credor o ônus de indicar

outras formas para o prosseguimento da execução.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010244-25.2022.5.03.0093
AUTOR SIDINEI DA SILVA REIS

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e51b8cb

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se o trânsito em julgado e o início da liquidação.

Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação, inclusive os incidentes em contribuição previdenciária,
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no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do PROVIMENTO

CONJUNTO GCR/GVCR N. 3, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

Considerando que no comando da sentença há obrigações de fazer,

desde já, INTIME-SE o reclamante entregar sua CTPS diretamente

no escritório da ré, mediante protocolo, prazo de 05 dias, para as

devidas anotações.

Ato contínuo, intime-se a reclamada para entregar as guias

TRTC/CD/SD, prazo de 05 dias, devendo, nos cinco dias

posteriores ao recebimento da carteira de trabalho, proceder às

anotações na CTPS do autor, podendo valer-se da carteira digital.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010244-25.2022.5.03.0093
AUTOR SIDINEI DA SILVA REIS

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEI DA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e51b8cb

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se o trânsito em julgado e o início da liquidação.

Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação, inclusive os incidentes em contribuição previdenciária,

no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do PROVIMENTO

CONJUNTO GCR/GVCR N. 3, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

Considerando que no comando da sentença há obrigações de fazer,

desde já, INTIME-SE o reclamante entregar sua CTPS diretamente

no escritório da ré, mediante protocolo, prazo de 05 dias, para as

devidas anotações.

Ato contínuo, intime-se a reclamada para entregar as guias

TRTC/CD/SD, prazo de 05 dias, devendo, nos cinco dias

posteriores ao recebimento da carteira de trabalho, proceder às

anotações na CTPS do autor, podendo valer-se da carteira digital.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011621-94.2023.5.03.0093
AUTOR CELSO DA LUZ

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALEXANDRE(OAB:
47895/MG)

RÉU CONSORCIO 2021

ADVOGADO ANDREA PRADO BICALHO(OAB:
54244/MG)

RÉU ESTADO DE MINAS GERAIS

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 992fe2b

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes dando-lhes ciência do laudo pericial, prazo de

15 dias.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011621-94.2023.5.03.0093
AUTOR CELSO DA LUZ

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALEXANDRE(OAB:
47895/MG)

RÉU CONSORCIO 2021

ADVOGADO ANDREA PRADO BICALHO(OAB:
54244/MG)

RÉU ESTADO DE MINAS GERAIS

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO 2021

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 992fe2b

proferido nos autos.
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Vistos.

Intimem-se as partes dando-lhes ciência do laudo pericial, prazo de

15 dias.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011107-44.2023.5.03.0093
AUTOR A.P.R.

ADVOGADO ILTON MARTINS SOARES(OAB:
141989/MG)

RÉU O.F.D.

ADVOGADO JANAINA DA SILVA DE JESUS(OAB:
162906/MG)

RÉU A.D.P.E.

ADVOGADO JANAINA DA SILVA DE JESUS(OAB:
162906/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5eda8e7.

Processo Nº ATSum-0011107-44.2023.5.03.0093
AUTOR A.P.R.

ADVOGADO ILTON MARTINS SOARES(OAB:
141989/MG)

RÉU O.F.D.

ADVOGADO JANAINA DA SILVA DE JESUS(OAB:
162906/MG)

RÉU A.D.P.E.

ADVOGADO JANAINA DA SILVA DE JESUS(OAB:
162906/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.P.E.

  - O.F.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5eda8e7.

Processo Nº ATSum-0010564-41.2023.5.03.0093
AUTOR CAMILA FIGUEIREDO DE ALMEIDA

CAMPOS

ADVOGADO THAIS FELIX DOS SANTOS(OAB:
220368/MG)

ADVOGADO DIVINO MARCOS FÉLIX DE
SOUSA(OAB: 140195/MG)

RÉU SAO JOSE LABORATORIO DE
ANALISES E IMAGEM EIRELI - EPP

ADVOGADO ELIASAFE MARTINS CAMPOS(OAB:
173324/MG)

PERITO LETICIA MENICUCCI GERALDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA FIGUEIREDO DE ALMEIDA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 708c74a

proferida nos autos.

Vistos.

Os Embargos são próprios e tempestivos. Merecem conhecimento.

No mérito, todavia, sem qualquer razão a Embargante.

Diversamente do alegado não houve apenas a troca do nome do

recurso, a ré utilizou-se de recurso próprio da fase de conhecimento

para atacar uma decisão na fase de execução, inviável, portanto, a

aplicação do princípio da fungibilidade.

Quanto ao arbitramento dos honorários periciais na fase de

execução, conforme já informado na decisão de #id:7fcf924, o

simples distanciamento entre os cálculos, por si só, não autoriza o

arbitramento deles em desfavor do exequente (OJ. nº 19 das

Turmas do TRT03).

Registre-se que a executada não comprovou abuso e, tão pouco, a

má-fé do exequente, o que inviabiliza o arbitramento dos honorários

em desfavor dele.

O que visa a Embargante, como se vê, é a modificação da decisão,

com reapreciação da matéria de mérito. Tal inconformismo, por

certo, não cabe na estreita via dos Embargos de Declaração. Se

discorda do posicionamento do Juízo, deverá a Reclamada buscar o

remédio processual adequado.

Não se constatando, portanto, equívocos no julgado, são

improcedentes os Embargos aviados.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010564-41.2023.5.03.0093
AUTOR CAMILA FIGUEIREDO DE ALMEIDA

CAMPOS

ADVOGADO THAIS FELIX DOS SANTOS(OAB:
220368/MG)

ADVOGADO DIVINO MARCOS FÉLIX DE
SOUSA(OAB: 140195/MG)

RÉU SAO JOSE LABORATORIO DE
ANALISES E IMAGEM EIRELI - EPP

ADVOGADO ELIASAFE MARTINS CAMPOS(OAB:
173324/MG)

PERITO LETICIA MENICUCCI GERALDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO JOSE LABORATORIO DE ANALISES E IMAGEM EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 708c74a

proferida nos autos.

Vistos.

Os Embargos são próprios e tempestivos. Merecem conhecimento.

No mérito, todavia, sem qualquer razão a Embargante.

Diversamente do alegado não houve apenas a troca do nome do

recurso, a ré utilizou-se de recurso próprio da fase de conhecimento

para atacar uma decisão na fase de execução, inviável, portanto, a

aplicação do princípio da fungibilidade.

Quanto ao arbitramento dos honorários periciais na fase de

execução, conforme já informado na decisão de #id:7fcf924, o

simples distanciamento entre os cálculos, por si só, não autoriza o

arbitramento deles em desfavor do exequente (OJ. nº 19 das

Turmas do TRT03).

Registre-se que a executada não comprovou abuso e, tão pouco, a

má-fé do exequente, o que inviabiliza o arbitramento dos honorários

em desfavor dele.

O que visa a Embargante, como se vê, é a modificação da decisão,

com reapreciação da matéria de mérito. Tal inconformismo, por

certo, não cabe na estreita via dos Embargos de Declaração. Se

discorda do posicionamento do Juízo, deverá a Reclamada buscar o

remédio processual adequado.

Não se constatando, portanto, equívocos no julgado, são

improcedentes os Embargos aviados.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010497-76.2023.5.03.0093
AUTOR JOSE WILSON CORDEIRO DE

CARVALHO

ADVOGADO BRUNO AFONSO CRUZ(OAB:
96480/MG)

ADVOGADO WAGNER LEITE FERREIRA(OAB:
91898/MG)

ADVOGADO MARCELO SOARES(OAB: 78489/MG)

RÉU KARLA DINIZ BUFFET E CHOPERIA
EIRELI

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MELO
ALVES(OAB: 207643/MG)

ADVOGADO LETICIA FLORES MACIEL(OAB:
210246/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILSON CORDEIRO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ce38ae

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se o pagamento de ID a7d4323 (19/03/2024) ao

reclamante.

Após, aguarde-se o decurso do prazo de ID ID 988af18

(04/03/2024).

Decorrido o prazo, proceda-se ao SISBAJUD.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010497-76.2023.5.03.0093
AUTOR JOSE WILSON CORDEIRO DE

CARVALHO

ADVOGADO BRUNO AFONSO CRUZ(OAB:
96480/MG)

ADVOGADO WAGNER LEITE FERREIRA(OAB:
91898/MG)

ADVOGADO MARCELO SOARES(OAB: 78489/MG)

RÉU KARLA DINIZ BUFFET E CHOPERIA
EIRELI

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MELO
ALVES(OAB: 207643/MG)

ADVOGADO LETICIA FLORES MACIEL(OAB:
210246/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA DINIZ BUFFET E CHOPERIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ce38ae

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se o pagamento de ID a7d4323 (19/03/2024) ao

reclamante.

Após, aguarde-se o decurso do prazo de ID ID 988af18

(04/03/2024).

Decorrido o prazo, proceda-se ao SISBAJUD.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011698-40.2022.5.03.0093
AUTOR EDIMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ILTON MARTINS SOARES(OAB:
141989/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU PACALUZ COMERCIO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO Fernando César Teixeira(OAB:
108603/MG)

PERITO JOSE DECIO COTRIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - PACALUZ COMERCIO E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2d443a

proferido nos autos.

Vistos.

Aprovo as atualizações de ID 4fa453c e ID 1711e64 (19/03/2024).

Aguarde-se o pagamento da próxima parcela até 04/04/2024

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011698-40.2022.5.03.0093
AUTOR EDIMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ILTON MARTINS SOARES(OAB:
141989/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU PACALUZ COMERCIO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO Fernando César Teixeira(OAB:
108603/MG)

PERITO JOSE DECIO COTRIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2d443a

proferido nos autos.

Vistos.

Aprovo as atualizações de ID 4fa453c e ID 1711e64 (19/03/2024).

Aguarde-se o pagamento da próxima parcela até 04/04/2024

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010420-33.2024.5.03.0093
REQUERENTE AMANCIO RODRIGUES LOPES

NETO

ADVOGADO PATRICIA AFONSO PEDRAS(OAB:
109939/MG)

REQUERIDO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

PERITO JAIME JOSE VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANCIO RODRIGUES LOPES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dea62c5

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a divergência entre os cálculos das partes, nomeio

o perito contábil JAIME JOSE VELOSO, que deverá entregar o

laudo no prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes e o expert.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010420-33.2024.5.03.0093
REQUERENTE AMANCIO RODRIGUES LOPES

NETO

ADVOGADO PATRICIA AFONSO PEDRAS(OAB:
109939/MG)

REQUERIDO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)
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ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
MAGALHAES(OAB: 112367/MG)

PERITO JAIME JOSE VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dea62c5

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a divergência entre os cálculos das partes, nomeio

o perito contábil JAIME JOSE VELOSO, que deverá entregar o

laudo no prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes e o expert.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010296-89.2020.5.03.0093
AUTOR JOSE ALVES DA ROCHA

ADVOGADO STELANIA FARIA SANTOS
GONCALVES(OAB: 166837/MG)

ADVOGADO IZABELA ALEXANDRE MARRI
AMADO(OAB: 132310/MG)

ADVOGADO PASCOAL BATISTA(OAB:
129386/MG)

RÉU REIZINHO CONSULTORIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU ROGERIO LUIZ BICALHO

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

ADVOGADO MATHEUS CASTRO DE PAULA(OAB:
178468/MG)

ADVOGADO MARIA LAURA VARGAS
CABRAL(OAB: 176466/MG)

ADVOGADO FLAVIO COUTO BERNARDES(OAB:
63291/MG)

RÉU UNIBEV COMERCIO DE BEBIDAS
S/A

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU MARCELO MIRANDA FERREIRA

RÉU MASSA FALIDA DE BELO
HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU ON TIME FACTORING E FOMENTO
MERCANTIL SA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU CERVAM - CERVEJARIA DO
AMAZONAS S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

ADVOGADO MATHEUS CASTRO DE PAULA(OAB:
178468/MG)

ADVOGADO MARIA LAURA VARGAS
CABRAL(OAB: 176466/MG)

ADVOGADO FLAVIO COUTO BERNARDES(OAB:
63291/MG)

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVAM - CERVEJARIA DO AMAZONAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MASSA FALIDA DE BELO HORIZONTE REFRIGERANTES
LTDA

  - ON TIME FACTORING E FOMENTO MERCANTIL SA

  - REIZINHO CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - ROGERIO LUIZ BICALHO

  - UNIBEV COMERCIO DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 962d695

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o substabelecimento sem reservas (ID 3f65ef5 -

19/03/2024), exclua-se o cadastro do procurador Flávio Couto

Bernardes, conforme solicitado.

Após, aguarde-se o decurso do prazo de ID 16c11b9 (13/03/2024).

Após a homologação dos cálculos, venham os autos conclusos para

análise do pedido de ID 6510b84 (14/03/2024)

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010296-89.2020.5.03.0093
AUTOR JOSE ALVES DA ROCHA

ADVOGADO STELANIA FARIA SANTOS
GONCALVES(OAB: 166837/MG)

ADVOGADO IZABELA ALEXANDRE MARRI
AMADO(OAB: 132310/MG)

ADVOGADO PASCOAL BATISTA(OAB:
129386/MG)

RÉU REIZINHO CONSULTORIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU ROGERIO LUIZ BICALHO

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

ADVOGADO MATHEUS CASTRO DE PAULA(OAB:
178468/MG)
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ADVOGADO MARIA LAURA VARGAS
CABRAL(OAB: 176466/MG)

ADVOGADO FLAVIO COUTO BERNARDES(OAB:
63291/MG)

RÉU UNIBEV COMERCIO DE BEBIDAS
S/A

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU MARCELO MIRANDA FERREIRA

RÉU MASSA FALIDA DE BELO
HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU ON TIME FACTORING E FOMENTO
MERCANTIL SA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU CERVAM - CERVEJARIA DO
AMAZONAS S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

ADVOGADO MATHEUS CASTRO DE PAULA(OAB:
178468/MG)

ADVOGADO MARIA LAURA VARGAS
CABRAL(OAB: 176466/MG)

ADVOGADO FLAVIO COUTO BERNARDES(OAB:
63291/MG)

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 962d695

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o substabelecimento sem reservas (ID 3f65ef5 -

19/03/2024), exclua-se o cadastro do procurador Flávio Couto

Bernardes, conforme solicitado.

Após, aguarde-se o decurso do prazo de ID 16c11b9 (13/03/2024).

Após a homologação dos cálculos, venham os autos conclusos para

análise do pedido de ID 6510b84 (14/03/2024)

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010638-32.2022.5.03.0093
REQUERENTES CARLOS EDUARDO NERY ARAUJO

ADVOGADO WESLLEY FERNANDES LOPES(OAB:
214847/MG)

REQUERENTES DAVIDSON DA SILVA

ADVOGADO MARCOS DOMINGOS NETO(OAB:
142471/MG)

REQUERENTES LANNA FLAVIA CAMINI

ADVOGADO WESLLEY FERNANDES LOPES(OAB:
214847/MG)

REQUERENTES PATRICIA PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO MARCOS DOMINGOS NETO(OAB:
142471/MG)

REQUERENTES FRANCIANE ALVES LINO

ADVOGADO WESLLEY FERNANDES LOPES(OAB:
214847/MG)

REQUERENTES EDMAR JORGE DE CARVALHO

ADVOGADO WESLLEY FERNANDES LOPES(OAB:
214847/MG)

REQUERENTES MARCIA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO WESLLEY FERNANDES LOPES(OAB:
214847/MG)

REQUERENTES BRASIL TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO GIULIANO DIAS DA SILVA(OAB:
71954/MG)

REQUERENTES MARCIA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO GIULIANO DIAS DA SILVA(OAB:
71954/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME

  - MARCIA MARTINS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 368766b

proferida nos autos.

Vistos.

Aprovo a planilha de ID 9d18ce5 (19/03/2024).

Aguarde-se o pagamento da próxima parcela até 12/04/2024.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010504-44.2018.5.03.0093
AUTOR CLEUSA JANE SANTOS CRUZ

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO MAIA DE
SOUZA(OAB: 124237/MG)

AUTOR ELAINE MARTINS SILVA AGUIAR

ADVOGADO RICARDO ALVES VALVERDE(OAB:
129032/MG)

AUTOR IZABELA PAIXAO DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANCA(OAB: 146913/MG)

RÉU RAFAEL BARROS SOARES

RÉU R B SOARES - ACADEMIA

ARREMATANTE WAYNE PADILHA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CLEUSA JANE SANTOS CRUZ

  - ELAINE MARTINS SILVA AGUIAR

  - IZABELA PAIXAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69c9c11

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que o executado, nomeado como fiel depositário,

retirou os bens do local onde eles estavam e, mesmo após a

intimação (#id:c7d40b7), não indicou o paradeiro deles, nos termos

do art. 161, parágrafo único c/c art. 77, §2º do CPC, aplico lhe multa

de 10% sobre o valor da execução em favor dos exequentes.

Uma vez que não foram encontrados os bens, torno sem efeito a

decisão que homologou a arrematação e determino a devolução

dos valores ao arrematante.

Intime-se o arrematante para indicar os dados bancários nos

autos, prazo de 48 horas.

Solicite-se à leiloeira oficial que devolva o valor da comissão ao

arrematante, esclarecendo que o crédito dela será registrado na

presente execução.

Dê-se ciência às partes.

Após, remetam-se os autos à contadoria para formalização,

inclusão da multa e da comissão da leiloeira e atualização do

débito.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011514-50.2023.5.03.0093
AUTOR SEBASTIAO GONCALVES ALVES

ADVOGADO VANDER LUCIO OLIVEIRA(OAB:
189115/MG)

RÉU SAMEL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HUGO RAFAEL MACHADO(OAB:
125890/MG)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO DAS
NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO GONCALVES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a09efe4

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o prazo em curso, conforme despacho id437f5b9.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011514-50.2023.5.03.0093
AUTOR SEBASTIAO GONCALVES ALVES

ADVOGADO VANDER LUCIO OLIVEIRA(OAB:
189115/MG)

RÉU SAMEL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HUGO RAFAEL MACHADO(OAB:
125890/MG)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO DAS
NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMEL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a09efe4

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o prazo em curso, conforme despacho id437f5b9.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011702-77.2022.5.03.0093
AUTOR DERCIMARA AMORIM MACHADO

ADVOGADO HENRIQUE ANTONIO BEZERRA
TAVARES(OAB: 126933/MG)

ADVOGADO THIAGO LOURES MACHADO
MOURA MONTEIRO(OAB:
146402/MG)

ADVOGADO ANTONIO LUIZ LIMA CAMARGOS
FILHO(OAB: 205550/MG)

RÉU IMPERIO SAUDE FISIO LTDA

RÉU JEFERSON DOUGLAS SARAIVA
SILVA

RÉU JONATHAN SILVA

RÉU GOLD FISIO COMERCIO DE
COLCHOARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERCIMARA AMORIM MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11294
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b55282

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o prazo em curso.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011238-87.2021.5.03.0093
AUTOR JULIARDE SILVA

ADVOGADO VALDILENE DE JESUS DA
SILVA(OAB: 125146/MG)

ADVOGADO DANIELA PAULA DA SILVA
MACIEL(OAB: 134755/MG)

RÉU TOP LOTES EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
FONSECA(OAB: 174644/MG)

RÉU JOSE CARLOS DINIZ

RÉU RODRIGO ARAUJO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP LOTES EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d8b3c9

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que a oficial de justiça não localizou o veículo de ID

6cdbc1c (27/02/2024), ao RENAJUD para inclusão de restrição de

circulação.

Dos depósitos de ID b4c3241 e ID cfb663a (05/03/2024), liberem-

se os valores ao autor, conforme cálculos de ID 83152d1

(20/04/2022), homologados pela decisão de ID 9fff966 (18/05/2022),

com JCM a partir das datas dos depósitos.

Observem-se os valores já liberados (ID f85066c- 26/02/2024 e ID

85bcdcd - 19/03/2024) e os dados bancários (ID 95dd689 –

29/01/2024).

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011238-87.2021.5.03.0093
AUTOR JULIARDE SILVA

ADVOGADO VALDILENE DE JESUS DA
SILVA(OAB: 125146/MG)

ADVOGADO DANIELA PAULA DA SILVA
MACIEL(OAB: 134755/MG)

RÉU TOP LOTES EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
FONSECA(OAB: 174644/MG)

RÉU JOSE CARLOS DINIZ

RÉU RODRIGO ARAUJO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIARDE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d8b3c9

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que a oficial de justiça não localizou o veículo de ID

6cdbc1c (27/02/2024), ao RENAJUD para inclusão de restrição de

circulação.

Dos depósitos de ID b4c3241 e ID cfb663a (05/03/2024), liberem-

se os valores ao autor, conforme cálculos de ID 83152d1

(20/04/2022), homologados pela decisão de ID 9fff966 (18/05/2022),

com JCM a partir das datas dos depósitos.

Observem-se os valores já liberados (ID f85066c- 26/02/2024 e ID

85bcdcd - 19/03/2024) e os dados bancários (ID 95dd689 –

29/01/2024).

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011970-97.2023.5.03.0093
EXEQUENTE JHORDON DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO MAXDUBER JOSE DORNELAS DE
SOUZA(OAB: 138897/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DAS
NEVES

EXECUTADO SAMEL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HUGO RAFAEL MACHADO(OAB:
125890/MG)

ADVOGADO ANDERSON GERALDO
RODRIGUES(OAB: 96478/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11295
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHORDON DE ALMEIDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 599ff04

proferido nos autos.

Vistos.

Frustrada a execução em face da 1ª ré, redireciono-a contra a 2ª.

Cite-se a reclamada, por oficial, para fins legais.

No mesmo prazo, o ente público, deverá apresentar a Lei

específica que regula o pagamento de RPV, se houver, e indicar

eventuais débitos do exequente, nos termos do §10 do art. 100

da CRFB/1988, sob pena de preclusão.

Decorridas o prazo de 30 dias e permanecendo inerte a reclamada,

volvam os autos conclusos.

Desnecessária a intimação da UNIÃO, nos termos do disposto na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU No 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Intime-se o reclamante.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011970-97.2023.5.03.0093
EXEQUENTE JHORDON DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO MAXDUBER JOSE DORNELAS DE
SOUZA(OAB: 138897/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DAS
NEVES

EXECUTADO SAMEL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HUGO RAFAEL MACHADO(OAB:
125890/MG)

ADVOGADO ANDERSON GERALDO
RODRIGUES(OAB: 96478/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMEL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 599ff04

proferido nos autos.

Vistos.

Frustrada a execução em face da 1ª ré, redireciono-a contra a 2ª.

Cite-se a reclamada, por oficial, para fins legais.

No mesmo prazo, o ente público, deverá apresentar a Lei

específica que regula o pagamento de RPV, se houver, e indicar

eventuais débitos do exequente, nos termos do §10 do art. 100

da CRFB/1988, sob pena de preclusão.

Decorridas o prazo de 30 dias e permanecendo inerte a reclamada,

volvam os autos conclusos.

Desnecessária a intimação da UNIÃO, nos termos do disposto na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU No 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Intime-se o reclamante.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010412-56.2024.5.03.0093
REQUERENTE CRISTOVAO ALMEIDA BANDEIRA

ADVOGADO GRAZIELA ALVES MOREIRA
RIBEIRO(OAB: 218041/MG)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA ABREU(OAB:
192909/MG)

REQUERIDO EMATEX INDUSTRIAL E COMERCIAL
TEXTIL LTDA.

ADVOGADO GIOVANNA MARTINS ABREU
SANTOS(OAB: 173237/MG)

REQUERIDO VPG PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO WILLIAM COLPANI SANTOS(OAB:
162557/MG)

REQUERIDO PASSOS CAMPOS COMERCIO S/A

ADVOGADO WILLIAM COLPANI SANTOS(OAB:
162557/MG)

REQUERIDO VPG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A.

ADVOGADO WILLIAM COLPANI SANTOS(OAB:
162557/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMATEX INDUSTRIAL E COMERCIAL TEXTIL LTDA.

  - PASSOS CAMPOS COMERCIO S/A

  - VPG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.

  - VPG PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c04c9c

proferido nos autos.

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Ante a divergência entre os cálculos apresentados, concedo às

partes o prazo de 5 dias para entabulação de acordo.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, encaminhem-se os

autos à Contadoria para atualização do débito.

Intimem-se as partes.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010412-56.2024.5.03.0093
REQUERENTE CRISTOVAO ALMEIDA BANDEIRA

ADVOGADO GRAZIELA ALVES MOREIRA
RIBEIRO(OAB: 218041/MG)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA ABREU(OAB:
192909/MG)

REQUERIDO EMATEX INDUSTRIAL E COMERCIAL
TEXTIL LTDA.

ADVOGADO GIOVANNA MARTINS ABREU
SANTOS(OAB: 173237/MG)

REQUERIDO VPG PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO WILLIAM COLPANI SANTOS(OAB:
162557/MG)

REQUERIDO PASSOS CAMPOS COMERCIO S/A

ADVOGADO WILLIAM COLPANI SANTOS(OAB:
162557/MG)

REQUERIDO VPG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A.

ADVOGADO WILLIAM COLPANI SANTOS(OAB:
162557/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOVAO ALMEIDA BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c04c9c

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a divergência entre os cálculos apresentados, concedo às

partes o prazo de 5 dias para entabulação de acordo.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, encaminhem-se os

autos à Contadoria para atualização do débito.

Intimem-se as partes.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010983-95.2022.5.03.0093
AUTOR ELIZEU DE ALMEIDA

ADVOGADO JANAINA SOARES TEIXEIRA(OAB:
126012/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

PERITO LETICIA MENICUCCI GERALDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO JARDINS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d8029d

proferida nos autos.

Vistos.

Diante do requerimento formulado pela reclamante (ID - 02b0de5) e

considerando o disposto no Enunciado no. 19, do 8º Encontro das

Unidades Regionais de Gestão Judiciária e de Participação da 1ª

Instância na Administração da Justiça do Trabalho de Minas Gerais,

proceda ao bloqueio de crédito, via sistema SISBAJUD, em face da

executada, até o limite de R$ 38.064,59.

Acaso reste frustrado o bloqueio, proceda-se à consulta no sistema

RENAJUD, lançando-se impedimento de transferência em caso de

existência de veículos de propriedade dos Devedores.

Registre-se que somente serão penhorados aqueles veículos

não gravados com ônus de alienação fiduciária.

Se necessário, proceda-se à pesquisa DOI de todos os executados,

além da pesquisa INFOJUD para obtenção do IRPF. Os

documentos obtidos na consulta deverão ser anexados aos autos,

sob sigilo, ante à sua natureza fiscal, concedendo-se visibilidade e

vista aos advogados, por 5 (cinco) dias, devendo, este(s)

procurador(es) guardar reserva sobre seu conteúdo, sob pena de

responsabilização.

Decorrido o assinalado, excluam-se os documentos, mediante

certidão.

Após, proceda-se a secretaria à inserção de indisponibilidade dos

bens dos executados nos sistema CNIB e aguarde-se a resposta

por 15 dias.

Tendo decorrido o prazo de 45 dias da citação dos reclamados

para pagamento dos valores devidos (IDf4a1c40 - 05/03/2024),

determino a inclusão do nome deles, reclamados, no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, em cumprimento à

Resolução Administrativa nº 1470/11 do C. TST e para os fins do

disposto no artigo 642-A da CLT, com a redação dada pela Lei nº

12.440/11, intimando-a para ciência.

Na sequência, proceda-se à negativação dos executados pelo

sistema SERASAJUD.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Ato contínuo, sem prejuízo do prazo em curso, nos termos do art.

139, V, do CPC, determino que intime-se O CONSÓRCIO

O P E R A C I O N A L  D O  T R A N S P O R T E  C O L E T I V O  D E

PASSAGEIROS DE BELO HORIZONTE – TRANSFÁCIL (CNPJ

04.398.505/0001-07), por email: juridico@transfacil.com.br,

determinando que informe a este Juízo, no prazo de 10 dias, sobre

a existência de créditos vencidos e/ou vincendos de titularidade da

Reclamada VIAÇÃO JARDINS S.A. - CNPJ: 04.820.730/0001-90

e, em caso afirmativo, que procedam ao imediato bloqueio dos

créditos, até o limite de R$ 38.064,59 para a garantia da execução,

que deverá ficar à disposição deste Juízo.

Dou força de ofício ao presente despacho.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010983-95.2022.5.03.0093
AUTOR ELIZEU DE ALMEIDA

ADVOGADO JANAINA SOARES TEIXEIRA(OAB:
126012/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

PERITO LETICIA MENICUCCI GERALDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d8029d

proferida nos autos.

Vistos.

Diante do requerimento formulado pela reclamante (ID - 02b0de5) e

considerando o disposto no Enunciado no. 19, do 8º Encontro das

Unidades Regionais de Gestão Judiciária e de Participação da 1ª

Instância na Administração da Justiça do Trabalho de Minas Gerais,

proceda ao bloqueio de crédito, via sistema SISBAJUD, em face da

executada, até o limite de R$ 38.064,59.

Acaso reste frustrado o bloqueio, proceda-se à consulta no sistema

RENAJUD, lançando-se impedimento de transferência em caso de

existência de veículos de propriedade dos Devedores.

Registre-se que somente serão penhorados aqueles veículos

não gravados com ônus de alienação fiduciária.

Se necessário, proceda-se à pesquisa DOI de todos os executados,

além da pesquisa INFOJUD para obtenção do IRPF. Os

documentos obtidos na consulta deverão ser anexados aos autos,

sob sigilo, ante à sua natureza fiscal, concedendo-se visibilidade e

vista aos advogados, por 5 (cinco) dias, devendo, este(s)

procurador(es) guardar reserva sobre seu conteúdo, sob pena de

responsabilização.

Decorrido o assinalado, excluam-se os documentos, mediante

certidão.

Após, proceda-se a secretaria à inserção de indisponibilidade dos

bens dos executados nos sistema CNIB e aguarde-se a resposta

por 15 dias.

Tendo decorrido o prazo de 45 dias da citação dos reclamados

para pagamento dos valores devidos (IDf4a1c40 - 05/03/2024),

determino a inclusão do nome deles, reclamados, no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, em cumprimento à

Resolução Administrativa nº 1470/11 do C. TST e para os fins do

disposto no artigo 642-A da CLT, com a redação dada pela Lei nº

12.440/11, intimando-a para ciência.

Na sequência, proceda-se à negativação dos executados pelo

sistema SERASAJUD.

Ato contínuo, sem prejuízo do prazo em curso, nos termos do art.

139, V, do CPC, determino que intime-se O CONSÓRCIO

O P E R A C I O N A L  D O  T R A N S P O R T E  C O L E T I V O  D E

PASSAGEIROS DE BELO HORIZONTE – TRANSFÁCIL (CNPJ

04.398.505/0001-07), por email: juridico@transfacil.com.br,

determinando que informe a este Juízo, no prazo de 10 dias, sobre

a existência de créditos vencidos e/ou vincendos de titularidade da

Reclamada VIAÇÃO JARDINS S.A. - CNPJ: 04.820.730/0001-90

e, em caso afirmativo, que procedam ao imediato bloqueio dos

créditos, até o limite de R$ 38.064,59 para a garantia da execução,

que deverá ficar à disposição deste Juízo.

Dou força de ofício ao presente despacho.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011589-36.2016.5.03.0093
AUTOR NEUZA XISTO GOMES

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU LUIZ ANTONIO FERRAZZA

ADVOGADO ALEXANDRE MARTIN GRECO(OAB:
296649/SP)

RÉU FPL LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO NELSON GAREY(OAB: 44456/SP)

ADVOGADO PAULO VITOR COELHO DIAS(OAB:
273678/SP)

RÉU ZULEIDE BARBOSA DE ARAUJO
FERRAZZA

ADVOGADO ALEXANDRE MARTIN GRECO(OAB:
296649/SP)

RÉU JHONNY FERRAZZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU EXPRESSO FLECHA DE PRATA
EIRELI

ADVOGADO NELSON GAREY(OAB: 44456/SP)

RÉU JENNIFER FERRAZZA

RÉU JHONNATHAN FERRAZZA

ADVOGADO EMERSON YUKIO KANEOYA(OAB:
281791/SP)

RÉU ANDRE DE OLIVEIRA MORAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

NITRAM JGA LTDA

ADVOGADO RENAN DIAS OLIVEIRA(OAB:
179750/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENEDITO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE CARLOS CRUZ(OAB:
370536/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO FLECHA DE PRATA EIRELI

  - FPL LOGISTICA EIRELI

  - JHONNATHAN FERRAZZA

  - LUIZ ANTONIO FERRAZZA

  - ZULEIDE BARBOSA DE ARAUJO FERRAZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5295e0c

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a resposta da ARISP por 15 dias.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011589-36.2016.5.03.0093
AUTOR NEUZA XISTO GOMES

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU LUIZ ANTONIO FERRAZZA

ADVOGADO ALEXANDRE MARTIN GRECO(OAB:
296649/SP)

RÉU FPL LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO NELSON GAREY(OAB: 44456/SP)

ADVOGADO PAULO VITOR COELHO DIAS(OAB:
273678/SP)

RÉU ZULEIDE BARBOSA DE ARAUJO
FERRAZZA

ADVOGADO ALEXANDRE MARTIN GRECO(OAB:
296649/SP)

RÉU JHONNY FERRAZZA

RÉU EXPRESSO FLECHA DE PRATA
EIRELI

ADVOGADO NELSON GAREY(OAB: 44456/SP)

RÉU JENNIFER FERRAZZA

RÉU JHONNATHAN FERRAZZA

ADVOGADO EMERSON YUKIO KANEOYA(OAB:
281791/SP)

RÉU ANDRE DE OLIVEIRA MORAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

NITRAM JGA LTDA

ADVOGADO RENAN DIAS OLIVEIRA(OAB:
179750/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENEDITO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE CARLOS CRUZ(OAB:
370536/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA XISTO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5295e0c

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a resposta da ARISP por 15 dias.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010535-54.2024.5.03.0093
AUTOR SANDRA MARIA VENTURATO

ADVOGADO GRACIELE CRISTINA ALVES
RIBEIRO(OAB: 213471/MG)

ADVOGADO RODRIGO MENDES AGUIAR(OAB:
190869/MG)

ADVOGADO NATALIA SILVA DOS SANTOS(OAB:
188537/MG)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO DAS
NEVES

RÉU PRESTAR SERVICE SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA VENTURATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6346e25

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que a soma todos pedidos da INICIAL totaliza R$

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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13.154,30 e que o valor atribuído à causa importa em R$ 13.028,85,

ademais, o documento de identificação juntado não pertine à parte

autora, INTIME-SE o(a) reclamante para aditar a inicial, no prazo de

02 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos

dos arts. arts. 319/ II c/c 485/I, ambos do CPC.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010687-73.2022.5.03.0093
AUTOR DJALMA DE OLIVEIRA LIMA SANTOS

ADVOGADO AROLDO LEAO BRAZ(OAB:
144885/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH LTDA

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

PERITO LETICIA MENICUCCI GERALDI

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba0f3b

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a dilação de prazo em 5 dias, conforme requerido pela ré (ID

3de36bb- 18/03/2024).

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010687-73.2022.5.03.0093
AUTOR DJALMA DE OLIVEIRA LIMA SANTOS

ADVOGADO AROLDO LEAO BRAZ(OAB:
144885/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH LTDA

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

PERITO LETICIA MENICUCCI GERALDI

PERITO LUCIANO MARCOS BELOTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA DE OLIVEIRA LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba0f3b

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a dilação de prazo em 5 dias, conforme requerido pela ré (ID

3de36bb- 18/03/2024).

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010077-37.2024.5.03.0093
AUTOR DENILSON GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CAMARA
SANTANA(OAB: 173605/MG)

ADVOGADO Leopoldo de Mattos Santana(OAB:
50700/MG)

RÉU SANTIAGO & CIA. LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d46590c

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a proximidade da audiência (20/03/2024), aguarde-

se a audiência para vista à reclamada da segunda emenda à inicial

(ID 563a481 - 18/03/2024).

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010541-61.2024.5.03.0093
AUTOR JESULINO FARIAS DE SOUZA

JUNIOR CAIRES

ADVOGADO ANGELO ANDERSON COSTA(OAB:
167724/MG)

ADVOGADO LIVIA VIEIRA FORTINI DE
OLIVEIRA(OAB: 194117/MG)

ADVOGADO GRAZIELE CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 217127/MG)

RÉU PADARIA SANTO PAO STAMONICA
LTDA

ADVOGADO CARLOS NATALICIO BRAGA(OAB:
214192/MG)
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ADVOGADO GABRIEL ALVES COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169166/MG)

TESTEMUNHA LUANA DE MOURA GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESULINO FARIAS DE SOUZA JUNIOR CAIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80997d3

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o pedido de #id:6493546, inclua-se o feito em pauta

de audiência no dia 29/04/2024, às 09h30min, apenas para

controle.

Certifique-se que houve reserva de horário no SISDOV.

Emita-se mandado de condução coercitiva da testemunha.

Dê-se ciência ao Juízo Deprecante.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010541-61.2024.5.03.0093
AUTOR JESULINO FARIAS DE SOUZA

JUNIOR CAIRES

ADVOGADO ANGELO ANDERSON COSTA(OAB:
167724/MG)

ADVOGADO LIVIA VIEIRA FORTINI DE
OLIVEIRA(OAB: 194117/MG)

ADVOGADO GRAZIELE CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 217127/MG)

RÉU PADARIA SANTO PAO STAMONICA
LTDA

ADVOGADO CARLOS NATALICIO BRAGA(OAB:
214192/MG)

ADVOGADO GABRIEL ALVES COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169166/MG)

TESTEMUNHA LUANA DE MOURA GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA SANTO PAO STAMONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80997d3

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o pedido de #id:6493546, inclua-se o feito em pauta

de audiência no dia 29/04/2024, às 09h30min, apenas para

controle.

Certifique-se que houve reserva de horário no SISDOV.

Emita-se mandado de condução coercitiva da testemunha.

Dê-se ciência ao Juízo Deprecante.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011927-63.2023.5.03.0093
REQUERENTE PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

PERITO VITOR ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V.Sa. INTIMADO(A) para tomar ciência da disponibilização do

Alvará; imprimí-lo (com Qr-code) e recebê-lo, prazo de 05 dias.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

ROGERIO BERTANY DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011416-65.2023.5.03.0093
REQUERENTE VICENTE DE PAULO FERREIRA

ADVOGADO DANIELA PAULA DA SILVA
MACIEL(OAB: 134755/MG)

REQUERIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

REQUERIDO COLETIVOS ASA NORTE LTDA

ADVOGADO ANDREIA GALINDO BARBOZA(OAB:
121991/MG)
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

PERITO JAIME JOSE VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE DE PAULO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATENÇÃO AOS CORREIOS: NÃO ENCONTRADO O

DESTINATÁRIO, DEVOLVER EM 48 HS., CONF. PAR. ÚNICO

ART. 774 DA CLT.

REMETENTE: Vara do Trabalho de Ribeirão das Neves

Rua José Ferreira, 335, Savassi, RIBEIRAO DAS NEVES/MG -

CEP: 33880-350

vt.ribeiraodasneves@trt3.jus.br

DESTINATÁRIO: 

VICENTE DE PAULO FERREIRA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJE

Fica V.Sa. INTIMADO(A) para tomar ciência da disponibilização do

Alvará de FGTS; imprimí-lo (com Qr-code) e recebê-lo, prazo de 05

dias.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

ROGERIO BERTANY DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011500-13.2016.5.03.0093
AUTOR ERIK HENRIQUE MEDEIROS

ADVOGADO ALBERTO OLIVEIRA REZENDE(OAB:
129864/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE COBIMEX
CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT
LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU MASSA FALIDA EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU KARLA SARAIVA MAGALHAES
SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU RONALDO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU SYLVIO JOSE DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO PHILIPE MACIEL DO AMARAL(OAB:
158026/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

ADVOGADO CAMILO DE OLIVEIRA
MACEDO(OAB: 161672/MG)

RÉU RODRIGO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE NATALIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TESTEMUNHA WELISSON JANUARIO TEIXEIRA

TESTEMUNHA CHARLES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TESTEMUNHA MAURICE HELITON DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK HENRIQUE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE 1o e 2o LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO

JUDICIAL (CONFORME LEI No 13.105/2015)

PROCESSO: 0011500-13.2016.503.0093 - VARA DO TRABALHO

DE RIBEIRÃO DAS NEVES Requerente: ERIK HENRIQUE

MEDEIROS. Requerido: MASSA FALIDA EMBRASIL EMPRESA

BRASILEIRA DISTRIBUIDORA LTDA. FERNANDO CAETANO

MOREIRA FILHO, JUCEMG 445, Leiloeiro Público Oficial, nomeado

pelo M.M.J uiz desta Comarca faz ciência aos interessados e,

principalmente, aos executados/devedores, que no processo

indicado venderá os bens discriminados, pelo maior lance, em

LEILÃO PÚBLICO a ser realizado por meio eletrônico (online). Em

1o leilão, no dia 15/04/2024 às 10:00 e em 2o leilão 15/04/2024 às

10:15 ambas realizadas através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br. Em primeiro leilão os bens não poderão ser

vendidos por valor inferior ao da avaliação. Caso o bem não seja

arrematado, em primeiro leilão, por valor igual ou superior ao valor

da avaliação, será realizado segundo leilão, na data indicada,

quando serão aceitos lances em valor inferior ao da avaliação,

desprezando-se o preço vil (conforme art. 891, parágrafo único, da
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Lei13.105/2015). Se não houver expediente forense na data

designada, o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário e local. O Leilão será realizado na(s) data(s)

acima mencionada(s). Não havendo licitantes na(s) data(s)

indicada(s) fica redesignado leilão para as seguintes datas, de

forma (online) 15/05/2024 10:00 e 10:15; 14/06/2024 10:00 e 10:15;

15/07/2024 10:00 e 10:15; 14/08/2024 10:00 e 10:15; 13/09/2024

10:00 e 10:15; 15/10/2024 10:00 e 10:15; 14/11/2024 10:00 e 10:15;

13/12/2024 10:00 e 10:15; através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br. Bem(ns): (01) – 1 (um) aparelho de TV, marca

não especificada, de aproximadamente 50". Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 1.500,00 (Hum mil e

quinhentos reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais); (02) – 1 (um)

sofá tipo chaise, em tecido tipo linho, cor cinza. Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 700,00 (Setecentos reais).

Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 350,00

(Trezentos e cinquenta reais); (03) – 1 (um) adega marca Electrolux,

para 12 garrafas, com cesto. Lance mínimo em primeiro leilão 100%

da avaliação: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Lance mínimo em

segundo leilão 50% da avaliação: R$ 300,00 (Trezentos reais). (04)

– 1 (uma) geladeira, marca Panasonic Inverter, aproximadamente

423 litros, em aço inox. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais). Lance mínimo

em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 1.250,00 (Hum mil e

duzentos e cinquenta reais); (05) – 1 (um) sofá tipo chaise para área

externa, cor marrom. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Lance mínimo em

segundo leilão 50% da avaliação: R$300,00 (Trezentos reais). (06)

–1 (um) sofá em tecido de cor cinza, tipo "linho', com almofadas

soltas, três lugares. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 1.000,00 (Hum mil reais). Lance mínimo em segundo

leilão 50% da avaliação: R$ 500,00 (Quinhentos reais); (07) – 1

(uma) mesinha de canto de cor preta, medindo aprox. 0,60m de

diâmetro, tampo em madeira laqueada e vidro. Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta

reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$

125,00 (Cento e vinte e cinco reais). (08) – 1(um) banquinho de

espera para três lugares, com assento em palhinha. Lance mínimo

em primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 350,00 (Trezentos e

cinquenta reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco reais);

TOTALIZANDO O LANCE MÍNIMO EM PRIMEIRO LEILÃO 100%

DA AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais);

TOTALIZANDO LANCE MÍNIMO EM SEGUNDO LEILÃO 50% DA

AVALIAÇÃO: R$ 3.750,00 (Três mil e setecentos e cinquenta reais);

ENDEREÇO DE VISITAÇÃO: Avenida Barbacena, 1330, AP

801/01, Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG. Depositário(a):

KARLA SARAIVA MAGALHAES SANTANA. FORMAS E

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O arrematante deverá efetuar

mediante guia judicial, no prazo de 1(um) dia, contado da data do

leilão, o pagamento da integralidade do valor do lance.

Alternativamente, poderá o arrematante pagar o valor mínimo

equivalente a 25% do valor da arrematação, devendo pagar o valor

remanescente no prazo máximo de 15 dias, cujo montante deverá

ser garantido por fiança/caução bancária em valor equivalente ou

maior que o montante a ser garantido. Nesta hipótese, o valor a ser

pago, em uma única parcela, no prazo máximo de 15 dias, deverá

ser quitado mediante depósito judicial vinculado ao processo a que

se refere o bem arrematado. Deixando o arrematante de depositar o

valor remanescente no prazo de 15 dias, será imposta a penalidade

prevista no art. 897 da Lei 13.105/2015, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em lei ou no presente edital. Eventuais

propostas de pagamento parcelado serão levadas à apreciação do

M.M Juiz nos termos do artigo 895 do CPC. Uma vez efetuados os

pagamentos, o arrematante, dentro do prazo de 01 (um) dia acima

previsto, deverá enviar os comprovantes para o leiloeiro, via e-mail

faturamento@mgl.com.br, ou qualquer outro meio hábil e

inequívoco, para que o leiloeiro possa fazer a juntada dos

comprovantes aos autos. Na arrematação mediante lance online, o

auto de arrematação será assinado pelo Exmo. Juiz apenas após a

comprovação efetiva do pagamento integral do valor da

arrematação (ou da entrada/sinal, ser for o caso) e da taxa de

comissão do leiloeiro, ficando dispensada, nesta hipótese, a

assinatura do arrematante no referido auto. Caso o arrematante não

honre com o valor do lance no prazo e condições previstas no

edital, o lance será considerado inválido, ficando o arrematante

sujeito às penalidades previstas em lei e no edital. Na hipótese de o

arrematante não honrar o pagamento, serão sucessivamente

chamados os demais arrematantes, pela ordem dos lances

ofertados (do maior para o menor), os quais terão o mesmo prazo e

condições acima para honrar o valor do lance ofertado, sendo

descartados todos os lances em valor inferior ao mínimo previsto no

edital. LANCES PELA INTERNET: Os interessados em participar do

leilão poderão dar lances pela internet, através da plataforma

eletrônica www.mgl.com.br, para tanto deverão ser observadas e

cumpridas as regras indicadas no referido site, não podendo,

posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar desconhecimento. Na

modalidade Internet (online) o interessado deve efetuar cadastro

prévio no referido site para anuência às regras de participação

dispostas e obtenção de “login” e “senha”, os quais possibilitarão a

realização de lances em conformidade com as disposições neste
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edital. Os lances oferecidos pela internet não garantem direitos ao

participante em recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais

como, quedas ou falhas no sistema de conexão de internet, linha

telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o

site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta. Ao optar por esta

forma de participação no leilão, o interessado assume os riscos

oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível

qualquer reclamação a esse respeito. Os lances presencias

poderão ser ofertados no auditório do Leiloeiro, localizado na Rua

Idalina Dornas, no 13, Bairro Universitário, Itaúna/MG, mediante

agendamento através do telefone 0800 242 2218. TAXA DE

LEILÃO: Em caso de arrematação, 10% sobre o valor da

arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de

adjudicação, 2% sobre o valor atualizado do bem adjudicado, a ser

paga pelo adjudicante. Em caso de remição ou acordo, 2% sobre o

valor atualizado do bem, a ser pago pelo executado. Na hipótese do

bem ser arrematado, pelo exequente, 10% sobre o valor da

arrematação para bens móveis. A comissão deverá ser

integralmente paga no ato da arrematação, adjudicação, remição ou

acordo. INFORMAÇÕES: através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br ou pelo e-mail mgl@mlg.com.br ou pelo telefone

0800 242 2218. CONDIÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada a

arrematação será expedida a carta de arrematação e, conforme o

caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse. Os

bens serão entregues nas condições em que se encontram,

inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda dos bens imóveis

será sempre considerada ad corpus, sendo que eventuais medidas

constantes neste edital serão meramente enunciativas. Em caso de

arrematação de bem móvel, fica ao encargo do arrematante a

retirada e transporte do bem do local onde o mesmo se encontra.

Em caso de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao

arrematante tomar as providências e arcar com os custos da

desocupação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao

arrematante arcar com todos os custos para eventual regularização

do bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos os

custos da arrematação, inclusive para a expedição da respectiva

carta de arrematação, se houver. Caberá ao arrematante tomar

todas as providências e arcar com todos os custos para a

transferência do bem junto aos órgãos competentes. Caberá ao

arrematante arcar com todos os tributos eventualmente incidentes

sobre a arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não

somente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre

outros. a assinatura do leiloeiro na certidão positiva suprirá a

prevista para o auto de arrematação. Se houver desistência após a

arrematação, caberá ao arrematante multa de 20% (vinte por cento)

calculada sobre o valor do lance, em favor do exequente. O

executado não poderá impedir o leiloeiro e ou representante legal

de vistoriar e fotografar o(s) bem(ns) constrito(s), ficando desde já

advertido de que a obstrução ou impedimento constitui crime (Art.

330 do Código Penal). O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, desde

já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se

presume seja de conhecimento de todos os interessados. Ficam,

desde já, intimadas as partes, os coproprietários, os interessados e,

principalmente, os executados, credores hipotecários ou credores

fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se casados forem.

Requerente: ERIK HENRIQUE MEDEIROS. Advogado do autor:

ALBERTO OLIVEIRA REZENDE OAB: 129864. Requerido: MASSA

FALIDA EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DISTRIBUIDORA

LTDA. Advogado do réu: ROGESTON BORGES PEREIRA

INOCENCIO DE PAULA - OAB: MG102648; ALEXANDRE MAGNO

LOPES DE SOUZA MG71250; CAMILO DE OLIVEIRA MACEDO -

OAB: MG161672; PHILIPE MACIEL DO AMARAL - OAB:

MG158026. Depositário: KARLA SARAIVA MAGALHAES

SANTANA. Outro: Executado MASSA FALIDA DE COBIMEX

CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT. Outro: Executado KARLA

SARAIVA MAGALHAES SANTANA. Caso o exequente e/ou

executada não sejam notificados, cientificados e/ou intimados por

qualquer razão, da data do leilão e, das datas pré-marcadas em que

poderão ser realizados novos leilões, caso não haja licitantes,

valerá o presente como edital de intimação de leilão conforme Art.

889§ Único Novo CPC. O Leiloeiro Público Oficial não se enquadra

na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo

mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais

responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem

alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas,

consertos e compensações financeiras de qualquer hipótese, nos

termos do CNJ.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

ROGERIO BERTANY DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011500-13.2016.5.03.0093
AUTOR ERIK HENRIQUE MEDEIROS

ADVOGADO ALBERTO OLIVEIRA REZENDE(OAB:
129864/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE COBIMEX
CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT
LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU MASSA FALIDA EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)
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RÉU KARLA SARAIVA MAGALHAES
SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU RONALDO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU SYLVIO JOSE DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO PHILIPE MACIEL DO AMARAL(OAB:
158026/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

ADVOGADO CAMILO DE OLIVEIRA
MACEDO(OAB: 161672/MG)

RÉU RODRIGO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE NATALIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TESTEMUNHA WELISSON JANUARIO TEIXEIRA

TESTEMUNHA CHARLES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TESTEMUNHA MAURICE HELITON DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE 1o e 2o LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO

JUDICIAL (CONFORME LEI No 13.105/2015)

PROCESSO: 0011500-13.2016.503.0093 - VARA DO TRABALHO

DE RIBEIRÃO DAS NEVES Requerente: ERIK HENRIQUE

MEDEIROS. Requerido: MASSA FALIDA EMBRASIL EMPRESA

BRASILEIRA DISTRIBUIDORA LTDA. FERNANDO CAETANO

MOREIRA FILHO, JUCEMG 445, Leiloeiro Público Oficial, nomeado

pelo M.M.J uiz desta Comarca faz ciência aos interessados e,

principalmente, aos executados/devedores, que no processo

indicado venderá os bens discriminados, pelo maior lance, em

LEILÃO PÚBLICO a ser realizado por meio eletrônico (online). Em

1o leilão, no dia 15/04/2024 às 10:00 e em 2o leilão 15/04/2024 às

10:15 ambas realizadas através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br. Em primeiro leilão os bens não poderão ser

vendidos por valor inferior ao da avaliação. Caso o bem não seja

arrematado, em primeiro leilão, por valor igual ou superior ao valor

da avaliação, será realizado segundo leilão, na data indicada,

quando serão aceitos lances em valor inferior ao da avaliação,

desprezando-se o preço vil (conforme art. 891, parágrafo único, da

Lei13.105/2015). Se não houver expediente forense na data

designada, o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário e local. O Leilão será realizado na(s) data(s)

acima mencionada(s). Não havendo licitantes na(s) data(s)

indicada(s) fica redesignado leilão para as seguintes datas, de

forma (online) 15/05/2024 10:00 e 10:15; 14/06/2024 10:00 e 10:15;

15/07/2024 10:00 e 10:15; 14/08/2024 10:00 e 10:15; 13/09/2024

10:00 e 10:15; 15/10/2024 10:00 e 10:15; 14/11/2024 10:00 e 10:15;

13/12/2024 10:00 e 10:15; através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br. Bem(ns): (01) – 1 (um) aparelho de TV, marca

não especificada, de aproximadamente 50". Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 1.500,00 (Hum mil e

quinhentos reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais); (02) – 1 (um)

sofá tipo chaise, em tecido tipo linho, cor cinza. Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 700,00 (Setecentos reais).

Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 350,00

(Trezentos e cinquenta reais); (03) – 1 (um) adega marca Electrolux,

para 12 garrafas, com cesto. Lance mínimo em primeiro leilão 100%

da avaliação: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Lance mínimo em

segundo leilão 50% da avaliação: R$ 300,00 (Trezentos reais). (04)

– 1 (uma) geladeira, marca Panasonic Inverter, aproximadamente

423 litros, em aço inox. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais). Lance mínimo

em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 1.250,00 (Hum mil e

duzentos e cinquenta reais); (05) – 1 (um) sofá tipo chaise para área

externa, cor marrom. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Lance mínimo em

segundo leilão 50% da avaliação: R$300,00 (Trezentos reais). (06)

–1 (um) sofá em tecido de cor cinza, tipo "linho', com almofadas

soltas, três lugares. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 1.000,00 (Hum mil reais). Lance mínimo em segundo

leilão 50% da avaliação: R$ 500,00 (Quinhentos reais); (07) – 1

(uma) mesinha de canto de cor preta, medindo aprox. 0,60m de

diâmetro, tampo em madeira laqueada e vidro. Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta

reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$

125,00 (Cento e vinte e cinco reais). (08) – 1(um) banquinho de

espera para três lugares, com assento em palhinha. Lance mínimo

em primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 350,00 (Trezentos e
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cinquenta reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco reais);

TOTALIZANDO O LANCE MÍNIMO EM PRIMEIRO LEILÃO 100%

DA AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais);

TOTALIZANDO LANCE MÍNIMO EM SEGUNDO LEILÃO 50% DA

AVALIAÇÃO: R$ 3.750,00 (Três mil e setecentos e cinquenta reais);

ENDEREÇO DE VISITAÇÃO: Avenida Barbacena, 1330, AP

801/01, Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG. Depositário(a):

KARLA SARAIVA MAGALHAES SANTANA. FORMAS E

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O arrematante deverá efetuar

mediante guia judicial, no prazo de 1(um) dia, contado da data do

leilão, o pagamento da integralidade do valor do lance.

Alternativamente, poderá o arrematante pagar o valor mínimo

equivalente a 25% do valor da arrematação, devendo pagar o valor

remanescente no prazo máximo de 15 dias, cujo montante deverá

ser garantido por fiança/caução bancária em valor equivalente ou

maior que o montante a ser garantido. Nesta hipótese, o valor a ser

pago, em uma única parcela, no prazo máximo de 15 dias, deverá

ser quitado mediante depósito judicial vinculado ao processo a que

se refere o bem arrematado. Deixando o arrematante de depositar o

valor remanescente no prazo de 15 dias, será imposta a penalidade

prevista no art. 897 da Lei 13.105/2015, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em lei ou no presente edital. Eventuais

propostas de pagamento parcelado serão levadas à apreciação do

M.M Juiz nos termos do artigo 895 do CPC. Uma vez efetuados os

pagamentos, o arrematante, dentro do prazo de 01 (um) dia acima

previsto, deverá enviar os comprovantes para o leiloeiro, via e-mail

faturamento@mgl.com.br, ou qualquer outro meio hábil e

inequívoco, para que o leiloeiro possa fazer a juntada dos

comprovantes aos autos. Na arrematação mediante lance online, o

auto de arrematação será assinado pelo Exmo. Juiz apenas após a

comprovação efetiva do pagamento integral do valor da

arrematação (ou da entrada/sinal, ser for o caso) e da taxa de

comissão do leiloeiro, ficando dispensada, nesta hipótese, a

assinatura do arrematante no referido auto. Caso o arrematante não

honre com o valor do lance no prazo e condições previstas no

edital, o lance será considerado inválido, ficando o arrematante

sujeito às penalidades previstas em lei e no edital. Na hipótese de o

arrematante não honrar o pagamento, serão sucessivamente

chamados os demais arrematantes, pela ordem dos lances

ofertados (do maior para o menor), os quais terão o mesmo prazo e

condições acima para honrar o valor do lance ofertado, sendo

descartados todos os lances em valor inferior ao mínimo previsto no

edital. LANCES PELA INTERNET: Os interessados em participar do

leilão poderão dar lances pela internet, através da plataforma

eletrônica www.mgl.com.br, para tanto deverão ser observadas e

cumpridas as regras indicadas no referido site, não podendo,

posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar desconhecimento. Na

modalidade Internet (online) o interessado deve efetuar cadastro

prévio no referido site para anuência às regras de participação

dispostas e obtenção de “login” e “senha”, os quais possibilitarão a

realização de lances em conformidade com as disposições neste

edital. Os lances oferecidos pela internet não garantem direitos ao

participante em recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais

como, quedas ou falhas no sistema de conexão de internet, linha

telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o

site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta. Ao optar por esta

forma de participação no leilão, o interessado assume os riscos

oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível

qualquer reclamação a esse respeito. Os lances presencias

poderão ser ofertados no auditório do Leiloeiro, localizado na Rua

Idalina Dornas, no 13, Bairro Universitário, Itaúna/MG, mediante

agendamento através do telefone 0800 242 2218. TAXA DE

LEILÃO: Em caso de arrematação, 10% sobre o valor da

arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de

adjudicação, 2% sobre o valor atualizado do bem adjudicado, a ser

paga pelo adjudicante. Em caso de remição ou acordo, 2% sobre o

valor atualizado do bem, a ser pago pelo executado. Na hipótese do

bem ser arrematado, pelo exequente, 10% sobre o valor da

arrematação para bens móveis. A comissão deverá ser

integralmente paga no ato da arrematação, adjudicação, remição ou

acordo. INFORMAÇÕES: através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br ou pelo e-mail mgl@mlg.com.br ou pelo telefone

0800 242 2218. CONDIÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada a

arrematação será expedida a carta de arrematação e, conforme o

caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse. Os

bens serão entregues nas condições em que se encontram,

inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda dos bens imóveis

será sempre considerada ad corpus, sendo que eventuais medidas

constantes neste edital serão meramente enunciativas. Em caso de

arrematação de bem móvel, fica ao encargo do arrematante a

retirada e transporte do bem do local onde o mesmo se encontra.

Em caso de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao

arrematante tomar as providências e arcar com os custos da

desocupação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao

arrematante arcar com todos os custos para eventual regularização

do bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos os

custos da arrematação, inclusive para a expedição da respectiva

carta de arrematação, se houver. Caberá ao arrematante tomar

todas as providências e arcar com todos os custos para a

transferência do bem junto aos órgãos competentes. Caberá ao

arrematante arcar com todos os tributos eventualmente incidentes
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sobre a arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não

somente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre

outros. a assinatura do leiloeiro na certidão positiva suprirá a

prevista para o auto de arrematação. Se houver desistência após a

arrematação, caberá ao arrematante multa de 20% (vinte por cento)

calculada sobre o valor do lance, em favor do exequente. O

executado não poderá impedir o leiloeiro e ou representante legal

de vistoriar e fotografar o(s) bem(ns) constrito(s), ficando desde já

advertido de que a obstrução ou impedimento constitui crime (Art.

330 do Código Penal). O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, desde

já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se

presume seja de conhecimento de todos os interessados. Ficam,

desde já, intimadas as partes, os coproprietários, os interessados e,

principalmente, os executados, credores hipotecários ou credores

fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se casados forem.

Requerente: ERIK HENRIQUE MEDEIROS. Advogado do autor:

ALBERTO OLIVEIRA REZENDE OAB: 129864. Requerido: MASSA

FALIDA EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DISTRIBUIDORA

LTDA. Advogado do réu: ROGESTON BORGES PEREIRA

INOCENCIO DE PAULA - OAB: MG102648; ALEXANDRE MAGNO

LOPES DE SOUZA MG71250; CAMILO DE OLIVEIRA MACEDO -

OAB: MG161672; PHILIPE MACIEL DO AMARAL - OAB:

MG158026. Depositário: KARLA SARAIVA MAGALHAES

SANTANA. Outro: Executado MASSA FALIDA DE COBIMEX

CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT. Outro: Executado KARLA

SARAIVA MAGALHAES SANTANA. Caso o exequente e/ou

executada não sejam notificados, cientificados e/ou intimados por

qualquer razão, da data do leilão e, das datas pré-marcadas em que

poderão ser realizados novos leilões, caso não haja licitantes,

valerá o presente como edital de intimação de leilão conforme Art.

889§ Único Novo CPC. O Leiloeiro Público Oficial não se enquadra

na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo

mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais

responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem

alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas,

consertos e compensações financeiras de qualquer hipótese, nos

termos do CNJ.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

ROGERIO BERTANY DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011500-13.2016.5.03.0093
AUTOR ERIK HENRIQUE MEDEIROS

ADVOGADO ALBERTO OLIVEIRA REZENDE(OAB:
129864/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE COBIMEX
CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT
LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU MASSA FALIDA EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU KARLA SARAIVA MAGALHAES
SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU RONALDO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU SYLVIO JOSE DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO PHILIPE MACIEL DO AMARAL(OAB:
158026/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

ADVOGADO CAMILO DE OLIVEIRA
MACEDO(OAB: 161672/MG)

RÉU RODRIGO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE NATALIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TESTEMUNHA WELISSON JANUARIO TEIXEIRA

TESTEMUNHA CHARLES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TESTEMUNHA MAURICE HELITON DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DE COBIMEX CONNECT BRASIL IMPOR
EXPORT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE 1o e 2o LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO

JUDICIAL (CONFORME LEI No 13.105/2015)

PROCESSO: 0011500-13.2016.503.0093 - VARA DO TRABALHO

DE RIBEIRÃO DAS NEVES Requerente: ERIK HENRIQUE

MEDEIROS. Requerido: MASSA FALIDA EMBRASIL EMPRESA

BRASILEIRA DISTRIBUIDORA LTDA. FERNANDO CAETANO

MOREIRA FILHO, JUCEMG 445, Leiloeiro Público Oficial, nomeado
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pelo M.M.J uiz desta Comarca faz ciência aos interessados e,

principalmente, aos executados/devedores, que no processo

indicado venderá os bens discriminados, pelo maior lance, em

LEILÃO PÚBLICO a ser realizado por meio eletrônico (online). Em

1o leilão, no dia 15/04/2024 às 10:00 e em 2o leilão 15/04/2024 às

10:15 ambas realizadas através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br. Em primeiro leilão os bens não poderão ser

vendidos por valor inferior ao da avaliação. Caso o bem não seja

arrematado, em primeiro leilão, por valor igual ou superior ao valor

da avaliação, será realizado segundo leilão, na data indicada,

quando serão aceitos lances em valor inferior ao da avaliação,

desprezando-se o preço vil (conforme art. 891, parágrafo único, da

Lei13.105/2015). Se não houver expediente forense na data

designada, o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário e local. O Leilão será realizado na(s) data(s)

acima mencionada(s). Não havendo licitantes na(s) data(s)

indicada(s) fica redesignado leilão para as seguintes datas, de

forma (online) 15/05/2024 10:00 e 10:15; 14/06/2024 10:00 e 10:15;

15/07/2024 10:00 e 10:15; 14/08/2024 10:00 e 10:15; 13/09/2024

10:00 e 10:15; 15/10/2024 10:00 e 10:15; 14/11/2024 10:00 e 10:15;

13/12/2024 10:00 e 10:15; através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br. Bem(ns): (01) – 1 (um) aparelho de TV, marca

não especificada, de aproximadamente 50". Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 1.500,00 (Hum mil e

quinhentos reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais); (02) – 1 (um)

sofá tipo chaise, em tecido tipo linho, cor cinza. Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 700,00 (Setecentos reais).

Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 350,00

(Trezentos e cinquenta reais); (03) – 1 (um) adega marca Electrolux,

para 12 garrafas, com cesto. Lance mínimo em primeiro leilão 100%

da avaliação: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Lance mínimo em

segundo leilão 50% da avaliação: R$ 300,00 (Trezentos reais). (04)

– 1 (uma) geladeira, marca Panasonic Inverter, aproximadamente

423 litros, em aço inox. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais). Lance mínimo

em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 1.250,00 (Hum mil e

duzentos e cinquenta reais); (05) – 1 (um) sofá tipo chaise para área

externa, cor marrom. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Lance mínimo em

segundo leilão 50% da avaliação: R$300,00 (Trezentos reais). (06)

–1 (um) sofá em tecido de cor cinza, tipo "linho', com almofadas

soltas, três lugares. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 1.000,00 (Hum mil reais). Lance mínimo em segundo

leilão 50% da avaliação: R$ 500,00 (Quinhentos reais); (07) – 1

(uma) mesinha de canto de cor preta, medindo aprox. 0,60m de

diâmetro, tampo em madeira laqueada e vidro. Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta

reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$

125,00 (Cento e vinte e cinco reais). (08) – 1(um) banquinho de

espera para três lugares, com assento em palhinha. Lance mínimo

em primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 350,00 (Trezentos e

cinquenta reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco reais);

TOTALIZANDO O LANCE MÍNIMO EM PRIMEIRO LEILÃO 100%

DA AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais);

TOTALIZANDO LANCE MÍNIMO EM SEGUNDO LEILÃO 50% DA

AVALIAÇÃO: R$ 3.750,00 (Três mil e setecentos e cinquenta reais);

ENDEREÇO DE VISITAÇÃO: Avenida Barbacena, 1330, AP

801/01, Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG. Depositário(a):

KARLA SARAIVA MAGALHAES SANTANA. FORMAS E

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O arrematante deverá efetuar

mediante guia judicial, no prazo de 1(um) dia, contado da data do

leilão, o pagamento da integralidade do valor do lance.

Alternativamente, poderá o arrematante pagar o valor mínimo

equivalente a 25% do valor da arrematação, devendo pagar o valor

remanescente no prazo máximo de 15 dias, cujo montante deverá

ser garantido por fiança/caução bancária em valor equivalente ou

maior que o montante a ser garantido. Nesta hipótese, o valor a ser

pago, em uma única parcela, no prazo máximo de 15 dias, deverá

ser quitado mediante depósito judicial vinculado ao processo a que

se refere o bem arrematado. Deixando o arrematante de depositar o

valor remanescente no prazo de 15 dias, será imposta a penalidade

prevista no art. 897 da Lei 13.105/2015, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em lei ou no presente edital. Eventuais

propostas de pagamento parcelado serão levadas à apreciação do

M.M Juiz nos termos do artigo 895 do CPC. Uma vez efetuados os

pagamentos, o arrematante, dentro do prazo de 01 (um) dia acima

previsto, deverá enviar os comprovantes para o leiloeiro, via e-mail

faturamento@mgl.com.br, ou qualquer outro meio hábil e

inequívoco, para que o leiloeiro possa fazer a juntada dos

comprovantes aos autos. Na arrematação mediante lance online, o

auto de arrematação será assinado pelo Exmo. Juiz apenas após a

comprovação efetiva do pagamento integral do valor da

arrematação (ou da entrada/sinal, ser for o caso) e da taxa de

comissão do leiloeiro, ficando dispensada, nesta hipótese, a

assinatura do arrematante no referido auto. Caso o arrematante não

honre com o valor do lance no prazo e condições previstas no

edital, o lance será considerado inválido, ficando o arrematante

sujeito às penalidades previstas em lei e no edital. Na hipótese de o

arrematante não honrar o pagamento, serão sucessivamente

chamados os demais arrematantes, pela ordem dos lances
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ofertados (do maior para o menor), os quais terão o mesmo prazo e

condições acima para honrar o valor do lance ofertado, sendo

descartados todos os lances em valor inferior ao mínimo previsto no

edital. LANCES PELA INTERNET: Os interessados em participar do

leilão poderão dar lances pela internet, através da plataforma

eletrônica www.mgl.com.br, para tanto deverão ser observadas e

cumpridas as regras indicadas no referido site, não podendo,

posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar desconhecimento. Na

modalidade Internet (online) o interessado deve efetuar cadastro

prévio no referido site para anuência às regras de participação

dispostas e obtenção de “login” e “senha”, os quais possibilitarão a

realização de lances em conformidade com as disposições neste

edital. Os lances oferecidos pela internet não garantem direitos ao

participante em recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais

como, quedas ou falhas no sistema de conexão de internet, linha

telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o

site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta. Ao optar por esta

forma de participação no leilão, o interessado assume os riscos

oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível

qualquer reclamação a esse respeito. Os lances presencias

poderão ser ofertados no auditório do Leiloeiro, localizado na Rua

Idalina Dornas, no 13, Bairro Universitário, Itaúna/MG, mediante

agendamento através do telefone 0800 242 2218. TAXA DE

LEILÃO: Em caso de arrematação, 10% sobre o valor da

arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de

adjudicação, 2% sobre o valor atualizado do bem adjudicado, a ser

paga pelo adjudicante. Em caso de remição ou acordo, 2% sobre o

valor atualizado do bem, a ser pago pelo executado. Na hipótese do

bem ser arrematado, pelo exequente, 10% sobre o valor da

arrematação para bens móveis. A comissão deverá ser

integralmente paga no ato da arrematação, adjudicação, remição ou

acordo. INFORMAÇÕES: através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br ou pelo e-mail mgl@mlg.com.br ou pelo telefone

0800 242 2218. CONDIÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada a

arrematação será expedida a carta de arrematação e, conforme o

caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse. Os

bens serão entregues nas condições em que se encontram,

inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda dos bens imóveis

será sempre considerada ad corpus, sendo que eventuais medidas

constantes neste edital serão meramente enunciativas. Em caso de

arrematação de bem móvel, fica ao encargo do arrematante a

retirada e transporte do bem do local onde o mesmo se encontra.

Em caso de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao

arrematante tomar as providências e arcar com os custos da

desocupação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao

arrematante arcar com todos os custos para eventual regularização

do bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos os

custos da arrematação, inclusive para a expedição da respectiva

carta de arrematação, se houver. Caberá ao arrematante tomar

todas as providências e arcar com todos os custos para a

transferência do bem junto aos órgãos competentes. Caberá ao

arrematante arcar com todos os tributos eventualmente incidentes

sobre a arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não

somente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre

outros. a assinatura do leiloeiro na certidão positiva suprirá a

prevista para o auto de arrematação. Se houver desistência após a

arrematação, caberá ao arrematante multa de 20% (vinte por cento)

calculada sobre o valor do lance, em favor do exequente. O

executado não poderá impedir o leiloeiro e ou representante legal

de vistoriar e fotografar o(s) bem(ns) constrito(s), ficando desde já

advertido de que a obstrução ou impedimento constitui crime (Art.

330 do Código Penal). O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, desde

já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se

presume seja de conhecimento de todos os interessados. Ficam,

desde já, intimadas as partes, os coproprietários, os interessados e,

principalmente, os executados, credores hipotecários ou credores

fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se casados forem.

Requerente: ERIK HENRIQUE MEDEIROS. Advogado do autor:

ALBERTO OLIVEIRA REZENDE OAB: 129864. Requerido: MASSA

FALIDA EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DISTRIBUIDORA

LTDA. Advogado do réu: ROGESTON BORGES PEREIRA

INOCENCIO DE PAULA - OAB: MG102648; ALEXANDRE MAGNO

LOPES DE SOUZA MG71250; CAMILO DE OLIVEIRA MACEDO -

OAB: MG161672; PHILIPE MACIEL DO AMARAL - OAB:

MG158026. Depositário: KARLA SARAIVA MAGALHAES

SANTANA. Outro: Executado MASSA FALIDA DE COBIMEX

CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT. Outro: Executado KARLA

SARAIVA MAGALHAES SANTANA. Caso o exequente e/ou

executada não sejam notificados, cientificados e/ou intimados por

qualquer razão, da data do leilão e, das datas pré-marcadas em que

poderão ser realizados novos leilões, caso não haja licitantes,

valerá o presente como edital de intimação de leilão conforme Art.

889§ Único Novo CPC. O Leiloeiro Público Oficial não se enquadra

na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo

mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais

responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem

alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas,

consertos e compensações financeiras de qualquer hipótese, nos

termos do CNJ.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

ROGERIO BERTANY DA SILVA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011500-13.2016.5.03.0093
AUTOR ERIK HENRIQUE MEDEIROS

ADVOGADO ALBERTO OLIVEIRA REZENDE(OAB:
129864/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE COBIMEX
CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT
LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU MASSA FALIDA EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU KARLA SARAIVA MAGALHAES
SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU RONALDO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU SYLVIO JOSE DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO PHILIPE MACIEL DO AMARAL(OAB:
158026/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

ADVOGADO CAMILO DE OLIVEIRA
MACEDO(OAB: 161672/MG)

RÉU RODRIGO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE NATALIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TESTEMUNHA WELISSON JANUARIO TEIXEIRA

TESTEMUNHA CHARLES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TESTEMUNHA MAURICE HELITON DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DE NATALIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE 1o e 2o LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO

JUDICIAL (CONFORME LEI No 13.105/2015)

PROCESSO: 0011500-13.2016.503.0093 - VARA DO TRABALHO

DE RIBEIRÃO DAS NEVES Requerente: ERIK HENRIQUE

MEDEIROS. Requerido: MASSA FALIDA EMBRASIL EMPRESA

BRASILEIRA DISTRIBUIDORA LTDA. FERNANDO CAETANO

MOREIRA FILHO, JUCEMG 445, Leiloeiro Público Oficial, nomeado

pelo M.M.J uiz desta Comarca faz ciência aos interessados e,

principalmente, aos executados/devedores, que no processo

indicado venderá os bens discriminados, pelo maior lance, em

LEILÃO PÚBLICO a ser realizado por meio eletrônico (online). Em

1o leilão, no dia 15/04/2024 às 10:00 e em 2o leilão 15/04/2024 às

10:15 ambas realizadas através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br. Em primeiro leilão os bens não poderão ser

vendidos por valor inferior ao da avaliação. Caso o bem não seja

arrematado, em primeiro leilão, por valor igual ou superior ao valor

da avaliação, será realizado segundo leilão, na data indicada,

quando serão aceitos lances em valor inferior ao da avaliação,

desprezando-se o preço vil (conforme art. 891, parágrafo único, da

Lei13.105/2015). Se não houver expediente forense na data

designada, o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário e local. O Leilão será realizado na(s) data(s)

acima mencionada(s). Não havendo licitantes na(s) data(s)

indicada(s) fica redesignado leilão para as seguintes datas, de

forma (online) 15/05/2024 10:00 e 10:15; 14/06/2024 10:00 e 10:15;

15/07/2024 10:00 e 10:15; 14/08/2024 10:00 e 10:15; 13/09/2024

10:00 e 10:15; 15/10/2024 10:00 e 10:15; 14/11/2024 10:00 e 10:15;

13/12/2024 10:00 e 10:15; através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br. Bem(ns): (01) – 1 (um) aparelho de TV, marca

não especificada, de aproximadamente 50". Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 1.500,00 (Hum mil e

quinhentos reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais); (02) – 1 (um)

sofá tipo chaise, em tecido tipo linho, cor cinza. Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 700,00 (Setecentos reais).

Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 350,00

(Trezentos e cinquenta reais); (03) – 1 (um) adega marca Electrolux,

para 12 garrafas, com cesto. Lance mínimo em primeiro leilão 100%

da avaliação: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Lance mínimo em

segundo leilão 50% da avaliação: R$ 300,00 (Trezentos reais). (04)

– 1 (uma) geladeira, marca Panasonic Inverter, aproximadamente

423 litros, em aço inox. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais). Lance mínimo

em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 1.250,00 (Hum mil e

duzentos e cinquenta reais); (05) – 1 (um) sofá tipo chaise para área

externa, cor marrom. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Lance mínimo em
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segundo leilão 50% da avaliação: R$300,00 (Trezentos reais). (06)

–1 (um) sofá em tecido de cor cinza, tipo "linho', com almofadas

soltas, três lugares. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 1.000,00 (Hum mil reais). Lance mínimo em segundo

leilão 50% da avaliação: R$ 500,00 (Quinhentos reais); (07) – 1

(uma) mesinha de canto de cor preta, medindo aprox. 0,60m de

diâmetro, tampo em madeira laqueada e vidro. Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta

reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$

125,00 (Cento e vinte e cinco reais). (08) – 1(um) banquinho de

espera para três lugares, com assento em palhinha. Lance mínimo

em primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 350,00 (Trezentos e

cinquenta reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco reais);

TOTALIZANDO O LANCE MÍNIMO EM PRIMEIRO LEILÃO 100%

DA AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais);

TOTALIZANDO LANCE MÍNIMO EM SEGUNDO LEILÃO 50% DA

AVALIAÇÃO: R$ 3.750,00 (Três mil e setecentos e cinquenta reais);

ENDEREÇO DE VISITAÇÃO: Avenida Barbacena, 1330, AP

801/01, Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG. Depositário(a):

KARLA SARAIVA MAGALHAES SANTANA. FORMAS E

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O arrematante deverá efetuar

mediante guia judicial, no prazo de 1(um) dia, contado da data do

leilão, o pagamento da integralidade do valor do lance.

Alternativamente, poderá o arrematante pagar o valor mínimo

equivalente a 25% do valor da arrematação, devendo pagar o valor

remanescente no prazo máximo de 15 dias, cujo montante deverá

ser garantido por fiança/caução bancária em valor equivalente ou

maior que o montante a ser garantido. Nesta hipótese, o valor a ser

pago, em uma única parcela, no prazo máximo de 15 dias, deverá

ser quitado mediante depósito judicial vinculado ao processo a que

se refere o bem arrematado. Deixando o arrematante de depositar o

valor remanescente no prazo de 15 dias, será imposta a penalidade

prevista no art. 897 da Lei 13.105/2015, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em lei ou no presente edital. Eventuais

propostas de pagamento parcelado serão levadas à apreciação do

M.M Juiz nos termos do artigo 895 do CPC. Uma vez efetuados os

pagamentos, o arrematante, dentro do prazo de 01 (um) dia acima

previsto, deverá enviar os comprovantes para o leiloeiro, via e-mail

faturamento@mgl.com.br, ou qualquer outro meio hábil e

inequívoco, para que o leiloeiro possa fazer a juntada dos

comprovantes aos autos. Na arrematação mediante lance online, o

auto de arrematação será assinado pelo Exmo. Juiz apenas após a

comprovação efetiva do pagamento integral do valor da

arrematação (ou da entrada/sinal, ser for o caso) e da taxa de

comissão do leiloeiro, ficando dispensada, nesta hipótese, a

assinatura do arrematante no referido auto. Caso o arrematante não

honre com o valor do lance no prazo e condições previstas no

edital, o lance será considerado inválido, ficando o arrematante

sujeito às penalidades previstas em lei e no edital. Na hipótese de o

arrematante não honrar o pagamento, serão sucessivamente

chamados os demais arrematantes, pela ordem dos lances

ofertados (do maior para o menor), os quais terão o mesmo prazo e

condições acima para honrar o valor do lance ofertado, sendo

descartados todos os lances em valor inferior ao mínimo previsto no

edital. LANCES PELA INTERNET: Os interessados em participar do

leilão poderão dar lances pela internet, através da plataforma

eletrônica www.mgl.com.br, para tanto deverão ser observadas e

cumpridas as regras indicadas no referido site, não podendo,

posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar desconhecimento. Na

modalidade Internet (online) o interessado deve efetuar cadastro

prévio no referido site para anuência às regras de participação

dispostas e obtenção de “login” e “senha”, os quais possibilitarão a

realização de lances em conformidade com as disposições neste

edital. Os lances oferecidos pela internet não garantem direitos ao

participante em recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais

como, quedas ou falhas no sistema de conexão de internet, linha

telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o

site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta. Ao optar por esta

forma de participação no leilão, o interessado assume os riscos

oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível

qualquer reclamação a esse respeito. Os lances presencias

poderão ser ofertados no auditório do Leiloeiro, localizado na Rua

Idalina Dornas, no 13, Bairro Universitário, Itaúna/MG, mediante

agendamento através do telefone 0800 242 2218. TAXA DE

LEILÃO: Em caso de arrematação, 10% sobre o valor da

arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de

adjudicação, 2% sobre o valor atualizado do bem adjudicado, a ser

paga pelo adjudicante. Em caso de remição ou acordo, 2% sobre o

valor atualizado do bem, a ser pago pelo executado. Na hipótese do

bem ser arrematado, pelo exequente, 10% sobre o valor da

arrematação para bens móveis. A comissão deverá ser

integralmente paga no ato da arrematação, adjudicação, remição ou

acordo. INFORMAÇÕES: através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br ou pelo e-mail mgl@mlg.com.br ou pelo telefone

0800 242 2218. CONDIÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada a

arrematação será expedida a carta de arrematação e, conforme o

caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse. Os

bens serão entregues nas condições em que se encontram,

inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda dos bens imóveis

será sempre considerada ad corpus, sendo que eventuais medidas

constantes neste edital serão meramente enunciativas. Em caso de
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arrematação de bem móvel, fica ao encargo do arrematante a

retirada e transporte do bem do local onde o mesmo se encontra.

Em caso de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao

arrematante tomar as providências e arcar com os custos da

desocupação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao

arrematante arcar com todos os custos para eventual regularização

do bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos os

custos da arrematação, inclusive para a expedição da respectiva

carta de arrematação, se houver. Caberá ao arrematante tomar

todas as providências e arcar com todos os custos para a

transferência do bem junto aos órgãos competentes. Caberá ao

arrematante arcar com todos os tributos eventualmente incidentes

sobre a arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não

somente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre

outros. a assinatura do leiloeiro na certidão positiva suprirá a

prevista para o auto de arrematação. Se houver desistência após a

arrematação, caberá ao arrematante multa de 20% (vinte por cento)

calculada sobre o valor do lance, em favor do exequente. O

executado não poderá impedir o leiloeiro e ou representante legal

de vistoriar e fotografar o(s) bem(ns) constrito(s), ficando desde já

advertido de que a obstrução ou impedimento constitui crime (Art.

330 do Código Penal). O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, desde

já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se

presume seja de conhecimento de todos os interessados. Ficam,

desde já, intimadas as partes, os coproprietários, os interessados e,

principalmente, os executados, credores hipotecários ou credores

fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se casados forem.

Requerente: ERIK HENRIQUE MEDEIROS. Advogado do autor:

ALBERTO OLIVEIRA REZENDE OAB: 129864. Requerido: MASSA

FALIDA EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DISTRIBUIDORA

LTDA. Advogado do réu: ROGESTON BORGES PEREIRA

INOCENCIO DE PAULA - OAB: MG102648; ALEXANDRE MAGNO

LOPES DE SOUZA MG71250; CAMILO DE OLIVEIRA MACEDO -

OAB: MG161672; PHILIPE MACIEL DO AMARAL - OAB:

MG158026. Depositário: KARLA SARAIVA MAGALHAES

SANTANA. Outro: Executado MASSA FALIDA DE COBIMEX

CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT. Outro: Executado KARLA

SARAIVA MAGALHAES SANTANA. Caso o exequente e/ou

executada não sejam notificados, cientificados e/ou intimados por

qualquer razão, da data do leilão e, das datas pré-marcadas em que

poderão ser realizados novos leilões, caso não haja licitantes,

valerá o presente como edital de intimação de leilão conforme Art.

889§ Único Novo CPC. O Leiloeiro Público Oficial não se enquadra

na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo

mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais

responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem

alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas,

consertos e compensações financeiras de qualquer hipótese, nos

termos do CNJ.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

ROGERIO BERTANY DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011500-13.2016.5.03.0093
AUTOR ERIK HENRIQUE MEDEIROS

ADVOGADO ALBERTO OLIVEIRA REZENDE(OAB:
129864/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE COBIMEX
CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT
LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU MASSA FALIDA EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU KARLA SARAIVA MAGALHAES
SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU RONALDO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU SYLVIO JOSE DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO PHILIPE MACIEL DO AMARAL(OAB:
158026/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

ADVOGADO CAMILO DE OLIVEIRA
MACEDO(OAB: 161672/MG)

RÉU RODRIGO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE NATALIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TESTEMUNHA WELISSON JANUARIO TEIXEIRA

TESTEMUNHA CHARLES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TESTEMUNHA MAURICE HELITON DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO SARAIVA MAGALHAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE 1o e 2o LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO

JUDICIAL (CONFORME LEI No 13.105/2015)

PROCESSO: 0011500-13.2016.503.0093 - VARA DO TRABALHO

DE RIBEIRÃO DAS NEVES Requerente: ERIK HENRIQUE

MEDEIROS. Requerido: MASSA FALIDA EMBRASIL EMPRESA

BRASILEIRA DISTRIBUIDORA LTDA. FERNANDO CAETANO

MOREIRA FILHO, JUCEMG 445, Leiloeiro Público Oficial, nomeado

pelo M.M.J uiz desta Comarca faz ciência aos interessados e,

principalmente, aos executados/devedores, que no processo

indicado venderá os bens discriminados, pelo maior lance, em

LEILÃO PÚBLICO a ser realizado por meio eletrônico (online). Em

1o leilão, no dia 15/04/2024 às 10:00 e em 2o leilão 15/04/2024 às

10:15 ambas realizadas através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br. Em primeiro leilão os bens não poderão ser

vendidos por valor inferior ao da avaliação. Caso o bem não seja

arrematado, em primeiro leilão, por valor igual ou superior ao valor

da avaliação, será realizado segundo leilão, na data indicada,

quando serão aceitos lances em valor inferior ao da avaliação,

desprezando-se o preço vil (conforme art. 891, parágrafo único, da

Lei13.105/2015). Se não houver expediente forense na data

designada, o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário e local. O Leilão será realizado na(s) data(s)

acima mencionada(s). Não havendo licitantes na(s) data(s)

indicada(s) fica redesignado leilão para as seguintes datas, de

forma (online) 15/05/2024 10:00 e 10:15; 14/06/2024 10:00 e 10:15;

15/07/2024 10:00 e 10:15; 14/08/2024 10:00 e 10:15; 13/09/2024

10:00 e 10:15; 15/10/2024 10:00 e 10:15; 14/11/2024 10:00 e 10:15;

13/12/2024 10:00 e 10:15; através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br. Bem(ns): (01) – 1 (um) aparelho de TV, marca

não especificada, de aproximadamente 50". Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 1.500,00 (Hum mil e

quinhentos reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais); (02) – 1 (um)

sofá tipo chaise, em tecido tipo linho, cor cinza. Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 700,00 (Setecentos reais).

Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 350,00

(Trezentos e cinquenta reais); (03) – 1 (um) adega marca Electrolux,

para 12 garrafas, com cesto. Lance mínimo em primeiro leilão 100%

da avaliação: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Lance mínimo em

segundo leilão 50% da avaliação: R$ 300,00 (Trezentos reais). (04)

– 1 (uma) geladeira, marca Panasonic Inverter, aproximadamente

423 litros, em aço inox. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais). Lance mínimo

em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 1.250,00 (Hum mil e

duzentos e cinquenta reais); (05) – 1 (um) sofá tipo chaise para área

externa, cor marrom. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Lance mínimo em

segundo leilão 50% da avaliação: R$300,00 (Trezentos reais). (06)

–1 (um) sofá em tecido de cor cinza, tipo "linho', com almofadas

soltas, três lugares. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 1.000,00 (Hum mil reais). Lance mínimo em segundo

leilão 50% da avaliação: R$ 500,00 (Quinhentos reais); (07) – 1

(uma) mesinha de canto de cor preta, medindo aprox. 0,60m de

diâmetro, tampo em madeira laqueada e vidro. Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta

reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$

125,00 (Cento e vinte e cinco reais). (08) – 1(um) banquinho de

espera para três lugares, com assento em palhinha. Lance mínimo

em primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 350,00 (Trezentos e

cinquenta reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco reais);

TOTALIZANDO O LANCE MÍNIMO EM PRIMEIRO LEILÃO 100%

DA AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais);

TOTALIZANDO LANCE MÍNIMO EM SEGUNDO LEILÃO 50% DA

AVALIAÇÃO: R$ 3.750,00 (Três mil e setecentos e cinquenta reais);

ENDEREÇO DE VISITAÇÃO: Avenida Barbacena, 1330, AP

801/01, Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG. Depositário(a):

KARLA SARAIVA MAGALHAES SANTANA. FORMAS E

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O arrematante deverá efetuar

mediante guia judicial, no prazo de 1(um) dia, contado da data do

leilão, o pagamento da integralidade do valor do lance.

Alternativamente, poderá o arrematante pagar o valor mínimo

equivalente a 25% do valor da arrematação, devendo pagar o valor

remanescente no prazo máximo de 15 dias, cujo montante deverá

ser garantido por fiança/caução bancária em valor equivalente ou

maior que o montante a ser garantido. Nesta hipótese, o valor a ser

pago, em uma única parcela, no prazo máximo de 15 dias, deverá

ser quitado mediante depósito judicial vinculado ao processo a que

se refere o bem arrematado. Deixando o arrematante de depositar o

valor remanescente no prazo de 15 dias, será imposta a penalidade

prevista no art. 897 da Lei 13.105/2015, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em lei ou no presente edital. Eventuais

propostas de pagamento parcelado serão levadas à apreciação do

M.M Juiz nos termos do artigo 895 do CPC. Uma vez efetuados os

pagamentos, o arrematante, dentro do prazo de 01 (um) dia acima

previsto, deverá enviar os comprovantes para o leiloeiro, via e-mail

faturamento@mgl.com.br, ou qualquer outro meio hábil e
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inequívoco, para que o leiloeiro possa fazer a juntada dos

comprovantes aos autos. Na arrematação mediante lance online, o

auto de arrematação será assinado pelo Exmo. Juiz apenas após a

comprovação efetiva do pagamento integral do valor da

arrematação (ou da entrada/sinal, ser for o caso) e da taxa de

comissão do leiloeiro, ficando dispensada, nesta hipótese, a

assinatura do arrematante no referido auto. Caso o arrematante não

honre com o valor do lance no prazo e condições previstas no

edital, o lance será considerado inválido, ficando o arrematante

sujeito às penalidades previstas em lei e no edital. Na hipótese de o

arrematante não honrar o pagamento, serão sucessivamente

chamados os demais arrematantes, pela ordem dos lances

ofertados (do maior para o menor), os quais terão o mesmo prazo e

condições acima para honrar o valor do lance ofertado, sendo

descartados todos os lances em valor inferior ao mínimo previsto no

edital. LANCES PELA INTERNET: Os interessados em participar do

leilão poderão dar lances pela internet, através da plataforma

eletrônica www.mgl.com.br, para tanto deverão ser observadas e

cumpridas as regras indicadas no referido site, não podendo,

posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar desconhecimento. Na

modalidade Internet (online) o interessado deve efetuar cadastro

prévio no referido site para anuência às regras de participação

dispostas e obtenção de “login” e “senha”, os quais possibilitarão a

realização de lances em conformidade com as disposições neste

edital. Os lances oferecidos pela internet não garantem direitos ao

participante em recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais

como, quedas ou falhas no sistema de conexão de internet, linha

telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o

site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta. Ao optar por esta

forma de participação no leilão, o interessado assume os riscos

oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível

qualquer reclamação a esse respeito. Os lances presencias

poderão ser ofertados no auditório do Leiloeiro, localizado na Rua

Idalina Dornas, no 13, Bairro Universitário, Itaúna/MG, mediante

agendamento através do telefone 0800 242 2218. TAXA DE

LEILÃO: Em caso de arrematação, 10% sobre o valor da

arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de

adjudicação, 2% sobre o valor atualizado do bem adjudicado, a ser

paga pelo adjudicante. Em caso de remição ou acordo, 2% sobre o

valor atualizado do bem, a ser pago pelo executado. Na hipótese do

bem ser arrematado, pelo exequente, 10% sobre o valor da

arrematação para bens móveis. A comissão deverá ser

integralmente paga no ato da arrematação, adjudicação, remição ou

acordo. INFORMAÇÕES: através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br ou pelo e-mail mgl@mlg.com.br ou pelo telefone

0800 242 2218. CONDIÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada a

arrematação será expedida a carta de arrematação e, conforme o

caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse. Os

bens serão entregues nas condições em que se encontram,

inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda dos bens imóveis

será sempre considerada ad corpus, sendo que eventuais medidas

constantes neste edital serão meramente enunciativas. Em caso de

arrematação de bem móvel, fica ao encargo do arrematante a

retirada e transporte do bem do local onde o mesmo se encontra.

Em caso de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao

arrematante tomar as providências e arcar com os custos da

desocupação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao

arrematante arcar com todos os custos para eventual regularização

do bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos os

custos da arrematação, inclusive para a expedição da respectiva

carta de arrematação, se houver. Caberá ao arrematante tomar

todas as providências e arcar com todos os custos para a

transferência do bem junto aos órgãos competentes. Caberá ao

arrematante arcar com todos os tributos eventualmente incidentes

sobre a arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não

somente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre

outros. a assinatura do leiloeiro na certidão positiva suprirá a

prevista para o auto de arrematação. Se houver desistência após a

arrematação, caberá ao arrematante multa de 20% (vinte por cento)

calculada sobre o valor do lance, em favor do exequente. O

executado não poderá impedir o leiloeiro e ou representante legal

de vistoriar e fotografar o(s) bem(ns) constrito(s), ficando desde já

advertido de que a obstrução ou impedimento constitui crime (Art.

330 do Código Penal). O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, desde

já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se

presume seja de conhecimento de todos os interessados. Ficam,

desde já, intimadas as partes, os coproprietários, os interessados e,

principalmente, os executados, credores hipotecários ou credores

fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se casados forem.

Requerente: ERIK HENRIQUE MEDEIROS. Advogado do autor:

ALBERTO OLIVEIRA REZENDE OAB: 129864. Requerido: MASSA

FALIDA EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DISTRIBUIDORA

LTDA. Advogado do réu: ROGESTON BORGES PEREIRA

INOCENCIO DE PAULA - OAB: MG102648; ALEXANDRE MAGNO

LOPES DE SOUZA MG71250; CAMILO DE OLIVEIRA MACEDO -

OAB: MG161672; PHILIPE MACIEL DO AMARAL - OAB:

MG158026. Depositário: KARLA SARAIVA MAGALHAES

SANTANA. Outro: Executado MASSA FALIDA DE COBIMEX

CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT. Outro: Executado KARLA

SARAIVA MAGALHAES SANTANA. Caso o exequente e/ou

executada não sejam notificados, cientificados e/ou intimados por

qualquer razão, da data do leilão e, das datas pré-marcadas em que
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poderão ser realizados novos leilões, caso não haja licitantes,

valerá o presente como edital de intimação de leilão conforme Art.

889§ Único Novo CPC. O Leiloeiro Público Oficial não se enquadra

na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo

mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais

responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem

alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas,

consertos e compensações financeiras de qualquer hipótese, nos

termos do CNJ.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

ROGERIO BERTANY DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011500-13.2016.5.03.0093
AUTOR ERIK HENRIQUE MEDEIROS

ADVOGADO ALBERTO OLIVEIRA REZENDE(OAB:
129864/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE COBIMEX
CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT
LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU MASSA FALIDA EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU KARLA SARAIVA MAGALHAES
SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU RONALDO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU SYLVIO JOSE DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO PHILIPE MACIEL DO AMARAL(OAB:
158026/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

ADVOGADO CAMILO DE OLIVEIRA
MACEDO(OAB: 161672/MG)

RÉU RODRIGO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE NATALIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TESTEMUNHA WELISSON JANUARIO TEIXEIRA

TESTEMUNHA CHARLES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TESTEMUNHA MAURICE HELITON DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SARAIVA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE 1o e 2o LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO

JUDICIAL (CONFORME LEI No 13.105/2015)

PROCESSO: 0011500-13.2016.503.0093 - VARA DO TRABALHO

DE RIBEIRÃO DAS NEVES Requerente: ERIK HENRIQUE

MEDEIROS. Requerido: MASSA FALIDA EMBRASIL EMPRESA

BRASILEIRA DISTRIBUIDORA LTDA. FERNANDO CAETANO

MOREIRA FILHO, JUCEMG 445, Leiloeiro Público Oficial, nomeado

pelo M.M.J uiz desta Comarca faz ciência aos interessados e,

principalmente, aos executados/devedores, que no processo

indicado venderá os bens discriminados, pelo maior lance, em

LEILÃO PÚBLICO a ser realizado por meio eletrônico (online). Em

1o leilão, no dia 15/04/2024 às 10:00 e em 2o leilão 15/04/2024 às

10:15 ambas realizadas através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br. Em primeiro leilão os bens não poderão ser

vendidos por valor inferior ao da avaliação. Caso o bem não seja

arrematado, em primeiro leilão, por valor igual ou superior ao valor

da avaliação, será realizado segundo leilão, na data indicada,

quando serão aceitos lances em valor inferior ao da avaliação,

desprezando-se o preço vil (conforme art. 891, parágrafo único, da

Lei13.105/2015). Se não houver expediente forense na data

designada, o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário e local. O Leilão será realizado na(s) data(s)

acima mencionada(s). Não havendo licitantes na(s) data(s)

indicada(s) fica redesignado leilão para as seguintes datas, de

forma (online) 15/05/2024 10:00 e 10:15; 14/06/2024 10:00 e 10:15;

15/07/2024 10:00 e 10:15; 14/08/2024 10:00 e 10:15; 13/09/2024

10:00 e 10:15; 15/10/2024 10:00 e 10:15; 14/11/2024 10:00 e 10:15;

13/12/2024 10:00 e 10:15; através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br. Bem(ns): (01) – 1 (um) aparelho de TV, marca

não especificada, de aproximadamente 50". Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 1.500,00 (Hum mil e

quinhentos reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais); (02) – 1 (um)

sofá tipo chaise, em tecido tipo linho, cor cinza. Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 700,00 (Setecentos reais).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11315
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 350,00

(Trezentos e cinquenta reais); (03) – 1 (um) adega marca Electrolux,

para 12 garrafas, com cesto. Lance mínimo em primeiro leilão 100%

da avaliação: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Lance mínimo em

segundo leilão 50% da avaliação: R$ 300,00 (Trezentos reais). (04)

– 1 (uma) geladeira, marca Panasonic Inverter, aproximadamente

423 litros, em aço inox. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais). Lance mínimo

em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 1.250,00 (Hum mil e

duzentos e cinquenta reais); (05) – 1 (um) sofá tipo chaise para área

externa, cor marrom. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Lance mínimo em

segundo leilão 50% da avaliação: R$300,00 (Trezentos reais). (06)

–1 (um) sofá em tecido de cor cinza, tipo "linho', com almofadas

soltas, três lugares. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 1.000,00 (Hum mil reais). Lance mínimo em segundo

leilão 50% da avaliação: R$ 500,00 (Quinhentos reais); (07) – 1

(uma) mesinha de canto de cor preta, medindo aprox. 0,60m de

diâmetro, tampo em madeira laqueada e vidro. Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta

reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$

125,00 (Cento e vinte e cinco reais). (08) – 1(um) banquinho de

espera para três lugares, com assento em palhinha. Lance mínimo

em primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 350,00 (Trezentos e

cinquenta reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco reais);

TOTALIZANDO O LANCE MÍNIMO EM PRIMEIRO LEILÃO 100%

DA AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais);

TOTALIZANDO LANCE MÍNIMO EM SEGUNDO LEILÃO 50% DA

AVALIAÇÃO: R$ 3.750,00 (Três mil e setecentos e cinquenta reais);

ENDEREÇO DE VISITAÇÃO: Avenida Barbacena, 1330, AP

801/01, Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG. Depositário(a):

KARLA SARAIVA MAGALHAES SANTANA. FORMAS E

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O arrematante deverá efetuar

mediante guia judicial, no prazo de 1(um) dia, contado da data do

leilão, o pagamento da integralidade do valor do lance.

Alternativamente, poderá o arrematante pagar o valor mínimo

equivalente a 25% do valor da arrematação, devendo pagar o valor

remanescente no prazo máximo de 15 dias, cujo montante deverá

ser garantido por fiança/caução bancária em valor equivalente ou

maior que o montante a ser garantido. Nesta hipótese, o valor a ser

pago, em uma única parcela, no prazo máximo de 15 dias, deverá

ser quitado mediante depósito judicial vinculado ao processo a que

se refere o bem arrematado. Deixando o arrematante de depositar o

valor remanescente no prazo de 15 dias, será imposta a penalidade

prevista no art. 897 da Lei 13.105/2015, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em lei ou no presente edital. Eventuais

propostas de pagamento parcelado serão levadas à apreciação do

M.M Juiz nos termos do artigo 895 do CPC. Uma vez efetuados os

pagamentos, o arrematante, dentro do prazo de 01 (um) dia acima

previsto, deverá enviar os comprovantes para o leiloeiro, via e-mail

faturamento@mgl.com.br, ou qualquer outro meio hábil e

inequívoco, para que o leiloeiro possa fazer a juntada dos

comprovantes aos autos. Na arrematação mediante lance online, o

auto de arrematação será assinado pelo Exmo. Juiz apenas após a

comprovação efetiva do pagamento integral do valor da

arrematação (ou da entrada/sinal, ser for o caso) e da taxa de

comissão do leiloeiro, ficando dispensada, nesta hipótese, a

assinatura do arrematante no referido auto. Caso o arrematante não

honre com o valor do lance no prazo e condições previstas no

edital, o lance será considerado inválido, ficando o arrematante

sujeito às penalidades previstas em lei e no edital. Na hipótese de o

arrematante não honrar o pagamento, serão sucessivamente

chamados os demais arrematantes, pela ordem dos lances

ofertados (do maior para o menor), os quais terão o mesmo prazo e

condições acima para honrar o valor do lance ofertado, sendo

descartados todos os lances em valor inferior ao mínimo previsto no

edital. LANCES PELA INTERNET: Os interessados em participar do

leilão poderão dar lances pela internet, através da plataforma

eletrônica www.mgl.com.br, para tanto deverão ser observadas e

cumpridas as regras indicadas no referido site, não podendo,

posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar desconhecimento. Na

modalidade Internet (online) o interessado deve efetuar cadastro

prévio no referido site para anuência às regras de participação

dispostas e obtenção de “login” e “senha”, os quais possibilitarão a

realização de lances em conformidade com as disposições neste

edital. Os lances oferecidos pela internet não garantem direitos ao

participante em recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais

como, quedas ou falhas no sistema de conexão de internet, linha

telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o

site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta. Ao optar por esta

forma de participação no leilão, o interessado assume os riscos

oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível

qualquer reclamação a esse respeito. Os lances presencias

poderão ser ofertados no auditório do Leiloeiro, localizado na Rua

Idalina Dornas, no 13, Bairro Universitário, Itaúna/MG, mediante

agendamento através do telefone 0800 242 2218. TAXA DE

LEILÃO: Em caso de arrematação, 10% sobre o valor da

arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de

adjudicação, 2% sobre o valor atualizado do bem adjudicado, a ser

paga pelo adjudicante. Em caso de remição ou acordo, 2% sobre o

valor atualizado do bem, a ser pago pelo executado. Na hipótese do
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bem ser arrematado, pelo exequente, 10% sobre o valor da

arrematação para bens móveis. A comissão deverá ser

integralmente paga no ato da arrematação, adjudicação, remição ou

acordo. INFORMAÇÕES: através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br ou pelo e-mail mgl@mlg.com.br ou pelo telefone

0800 242 2218. CONDIÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada a

arrematação será expedida a carta de arrematação e, conforme o

caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse. Os

bens serão entregues nas condições em que se encontram,

inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda dos bens imóveis

será sempre considerada ad corpus, sendo que eventuais medidas

constantes neste edital serão meramente enunciativas. Em caso de

arrematação de bem móvel, fica ao encargo do arrematante a

retirada e transporte do bem do local onde o mesmo se encontra.

Em caso de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao

arrematante tomar as providências e arcar com os custos da

desocupação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao

arrematante arcar com todos os custos para eventual regularização

do bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos os

custos da arrematação, inclusive para a expedição da respectiva

carta de arrematação, se houver. Caberá ao arrematante tomar

todas as providências e arcar com todos os custos para a

transferência do bem junto aos órgãos competentes. Caberá ao

arrematante arcar com todos os tributos eventualmente incidentes

sobre a arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não

somente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre

outros. a assinatura do leiloeiro na certidão positiva suprirá a

prevista para o auto de arrematação. Se houver desistência após a

arrematação, caberá ao arrematante multa de 20% (vinte por cento)

calculada sobre o valor do lance, em favor do exequente. O

executado não poderá impedir o leiloeiro e ou representante legal

de vistoriar e fotografar o(s) bem(ns) constrito(s), ficando desde já

advertido de que a obstrução ou impedimento constitui crime (Art.

330 do Código Penal). O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, desde

já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se

presume seja de conhecimento de todos os interessados. Ficam,

desde já, intimadas as partes, os coproprietários, os interessados e,

principalmente, os executados, credores hipotecários ou credores

fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se casados forem.

Requerente: ERIK HENRIQUE MEDEIROS. Advogado do autor:

ALBERTO OLIVEIRA REZENDE OAB: 129864. Requerido: MASSA

FALIDA EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DISTRIBUIDORA

LTDA. Advogado do réu: ROGESTON BORGES PEREIRA

INOCENCIO DE PAULA - OAB: MG102648; ALEXANDRE MAGNO

LOPES DE SOUZA MG71250; CAMILO DE OLIVEIRA MACEDO -

OAB: MG161672; PHILIPE MACIEL DO AMARAL - OAB:

MG158026. Depositário: KARLA SARAIVA MAGALHAES

SANTANA. Outro: Executado MASSA FALIDA DE COBIMEX

CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT. Outro: Executado KARLA

SARAIVA MAGALHAES SANTANA. Caso o exequente e/ou

executada não sejam notificados, cientificados e/ou intimados por

qualquer razão, da data do leilão e, das datas pré-marcadas em que

poderão ser realizados novos leilões, caso não haja licitantes,

valerá o presente como edital de intimação de leilão conforme Art.

889§ Único Novo CPC. O Leiloeiro Público Oficial não se enquadra

na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo

mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais

responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem

alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas,

consertos e compensações financeiras de qualquer hipótese, nos

termos do CNJ.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

ROGERIO BERTANY DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011500-13.2016.5.03.0093
AUTOR ERIK HENRIQUE MEDEIROS

ADVOGADO ALBERTO OLIVEIRA REZENDE(OAB:
129864/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE COBIMEX
CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT
LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU MASSA FALIDA EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU KARLA SARAIVA MAGALHAES
SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU RONALDO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU SYLVIO JOSE DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO PHILIPE MACIEL DO AMARAL(OAB:
158026/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

ADVOGADO CAMILO DE OLIVEIRA
MACEDO(OAB: 161672/MG)

RÉU RODRIGO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE NATALIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES
FILHO
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ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TESTEMUNHA WELISSON JANUARIO TEIXEIRA

TESTEMUNHA CHARLES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TESTEMUNHA MAURICE HELITON DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE 1o e 2o LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO

JUDICIAL (CONFORME LEI No 13.105/2015)

PROCESSO: 0011500-13.2016.503.0093 - VARA DO TRABALHO

DE RIBEIRÃO DAS NEVES Requerente: ERIK HENRIQUE

MEDEIROS. Requerido: MASSA FALIDA EMBRASIL EMPRESA

BRASILEIRA DISTRIBUIDORA LTDA. FERNANDO CAETANO

MOREIRA FILHO, JUCEMG 445, Leiloeiro Público Oficial, nomeado

pelo M.M.J uiz desta Comarca faz ciência aos interessados e,

principalmente, aos executados/devedores, que no processo

indicado venderá os bens discriminados, pelo maior lance, em

LEILÃO PÚBLICO a ser realizado por meio eletrônico (online). Em

1o leilão, no dia 15/04/2024 às 10:00 e em 2o leilão 15/04/2024 às

10:15 ambas realizadas através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br. Em primeiro leilão os bens não poderão ser

vendidos por valor inferior ao da avaliação. Caso o bem não seja

arrematado, em primeiro leilão, por valor igual ou superior ao valor

da avaliação, será realizado segundo leilão, na data indicada,

quando serão aceitos lances em valor inferior ao da avaliação,

desprezando-se o preço vil (conforme art. 891, parágrafo único, da

Lei13.105/2015). Se não houver expediente forense na data

designada, o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário e local. O Leilão será realizado na(s) data(s)

acima mencionada(s). Não havendo licitantes na(s) data(s)

indicada(s) fica redesignado leilão para as seguintes datas, de

forma (online) 15/05/2024 10:00 e 10:15; 14/06/2024 10:00 e 10:15;

15/07/2024 10:00 e 10:15; 14/08/2024 10:00 e 10:15; 13/09/2024

10:00 e 10:15; 15/10/2024 10:00 e 10:15; 14/11/2024 10:00 e 10:15;

13/12/2024 10:00 e 10:15; através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br. Bem(ns): (01) – 1 (um) aparelho de TV, marca

não especificada, de aproximadamente 50". Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 1.500,00 (Hum mil e

quinhentos reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais); (02) – 1 (um)

sofá tipo chaise, em tecido tipo linho, cor cinza. Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 700,00 (Setecentos reais).

Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 350,00

(Trezentos e cinquenta reais); (03) – 1 (um) adega marca Electrolux,

para 12 garrafas, com cesto. Lance mínimo em primeiro leilão 100%

da avaliação: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Lance mínimo em

segundo leilão 50% da avaliação: R$ 300,00 (Trezentos reais). (04)

– 1 (uma) geladeira, marca Panasonic Inverter, aproximadamente

423 litros, em aço inox. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais). Lance mínimo

em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 1.250,00 (Hum mil e

duzentos e cinquenta reais); (05) – 1 (um) sofá tipo chaise para área

externa, cor marrom. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Lance mínimo em

segundo leilão 50% da avaliação: R$300,00 (Trezentos reais). (06)

–1 (um) sofá em tecido de cor cinza, tipo "linho', com almofadas

soltas, três lugares. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 1.000,00 (Hum mil reais). Lance mínimo em segundo

leilão 50% da avaliação: R$ 500,00 (Quinhentos reais); (07) – 1

(uma) mesinha de canto de cor preta, medindo aprox. 0,60m de

diâmetro, tampo em madeira laqueada e vidro. Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta

reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$

125,00 (Cento e vinte e cinco reais). (08) – 1(um) banquinho de

espera para três lugares, com assento em palhinha. Lance mínimo

em primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 350,00 (Trezentos e

cinquenta reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco reais);

TOTALIZANDO O LANCE MÍNIMO EM PRIMEIRO LEILÃO 100%

DA AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais);

TOTALIZANDO LANCE MÍNIMO EM SEGUNDO LEILÃO 50% DA

AVALIAÇÃO: R$ 3.750,00 (Três mil e setecentos e cinquenta reais);

ENDEREÇO DE VISITAÇÃO: Avenida Barbacena, 1330, AP

801/01, Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG. Depositário(a):

KARLA SARAIVA MAGALHAES SANTANA. FORMAS E

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O arrematante deverá efetuar

mediante guia judicial, no prazo de 1(um) dia, contado da data do

leilão, o pagamento da integralidade do valor do lance.

Alternativamente, poderá o arrematante pagar o valor mínimo

equivalente a 25% do valor da arrematação, devendo pagar o valor

remanescente no prazo máximo de 15 dias, cujo montante deverá

ser garantido por fiança/caução bancária em valor equivalente ou
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maior que o montante a ser garantido. Nesta hipótese, o valor a ser

pago, em uma única parcela, no prazo máximo de 15 dias, deverá

ser quitado mediante depósito judicial vinculado ao processo a que

se refere o bem arrematado. Deixando o arrematante de depositar o

valor remanescente no prazo de 15 dias, será imposta a penalidade

prevista no art. 897 da Lei 13.105/2015, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em lei ou no presente edital. Eventuais

propostas de pagamento parcelado serão levadas à apreciação do

M.M Juiz nos termos do artigo 895 do CPC. Uma vez efetuados os

pagamentos, o arrematante, dentro do prazo de 01 (um) dia acima

previsto, deverá enviar os comprovantes para o leiloeiro, via e-mail

faturamento@mgl.com.br, ou qualquer outro meio hábil e

inequívoco, para que o leiloeiro possa fazer a juntada dos

comprovantes aos autos. Na arrematação mediante lance online, o

auto de arrematação será assinado pelo Exmo. Juiz apenas após a

comprovação efetiva do pagamento integral do valor da

arrematação (ou da entrada/sinal, ser for o caso) e da taxa de

comissão do leiloeiro, ficando dispensada, nesta hipótese, a

assinatura do arrematante no referido auto. Caso o arrematante não

honre com o valor do lance no prazo e condições previstas no

edital, o lance será considerado inválido, ficando o arrematante

sujeito às penalidades previstas em lei e no edital. Na hipótese de o

arrematante não honrar o pagamento, serão sucessivamente

chamados os demais arrematantes, pela ordem dos lances

ofertados (do maior para o menor), os quais terão o mesmo prazo e

condições acima para honrar o valor do lance ofertado, sendo

descartados todos os lances em valor inferior ao mínimo previsto no

edital. LANCES PELA INTERNET: Os interessados em participar do

leilão poderão dar lances pela internet, através da plataforma

eletrônica www.mgl.com.br, para tanto deverão ser observadas e

cumpridas as regras indicadas no referido site, não podendo,

posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar desconhecimento. Na

modalidade Internet (online) o interessado deve efetuar cadastro

prévio no referido site para anuência às regras de participação

dispostas e obtenção de “login” e “senha”, os quais possibilitarão a

realização de lances em conformidade com as disposições neste

edital. Os lances oferecidos pela internet não garantem direitos ao

participante em recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais

como, quedas ou falhas no sistema de conexão de internet, linha

telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o

site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta. Ao optar por esta

forma de participação no leilão, o interessado assume os riscos

oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível

qualquer reclamação a esse respeito. Os lances presencias

poderão ser ofertados no auditório do Leiloeiro, localizado na Rua

Idalina Dornas, no 13, Bairro Universitário, Itaúna/MG, mediante

agendamento através do telefone 0800 242 2218. TAXA DE

LEILÃO: Em caso de arrematação, 10% sobre o valor da

arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de

adjudicação, 2% sobre o valor atualizado do bem adjudicado, a ser

paga pelo adjudicante. Em caso de remição ou acordo, 2% sobre o

valor atualizado do bem, a ser pago pelo executado. Na hipótese do

bem ser arrematado, pelo exequente, 10% sobre o valor da

arrematação para bens móveis. A comissão deverá ser

integralmente paga no ato da arrematação, adjudicação, remição ou

acordo. INFORMAÇÕES: através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br ou pelo e-mail mgl@mlg.com.br ou pelo telefone

0800 242 2218. CONDIÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada a

arrematação será expedida a carta de arrematação e, conforme o

caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse. Os

bens serão entregues nas condições em que se encontram,

inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda dos bens imóveis

será sempre considerada ad corpus, sendo que eventuais medidas

constantes neste edital serão meramente enunciativas. Em caso de

arrematação de bem móvel, fica ao encargo do arrematante a

retirada e transporte do bem do local onde o mesmo se encontra.

Em caso de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao

arrematante tomar as providências e arcar com os custos da

desocupação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao

arrematante arcar com todos os custos para eventual regularização

do bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos os

custos da arrematação, inclusive para a expedição da respectiva

carta de arrematação, se houver. Caberá ao arrematante tomar

todas as providências e arcar com todos os custos para a

transferência do bem junto aos órgãos competentes. Caberá ao

arrematante arcar com todos os tributos eventualmente incidentes

sobre a arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não

somente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre

outros. a assinatura do leiloeiro na certidão positiva suprirá a

prevista para o auto de arrematação. Se houver desistência após a

arrematação, caberá ao arrematante multa de 20% (vinte por cento)

calculada sobre o valor do lance, em favor do exequente. O

executado não poderá impedir o leiloeiro e ou representante legal

de vistoriar e fotografar o(s) bem(ns) constrito(s), ficando desde já

advertido de que a obstrução ou impedimento constitui crime (Art.

330 do Código Penal). O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, desde

já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se

presume seja de conhecimento de todos os interessados. Ficam,

desde já, intimadas as partes, os coproprietários, os interessados e,

principalmente, os executados, credores hipotecários ou credores

fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se casados forem.

Requerente: ERIK HENRIQUE MEDEIROS. Advogado do autor:
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ALBERTO OLIVEIRA REZENDE OAB: 129864. Requerido: MASSA

FALIDA EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DISTRIBUIDORA

LTDA. Advogado do réu: ROGESTON BORGES PEREIRA

INOCENCIO DE PAULA - OAB: MG102648; ALEXANDRE MAGNO

LOPES DE SOUZA MG71250; CAMILO DE OLIVEIRA MACEDO -

OAB: MG161672; PHILIPE MACIEL DO AMARAL - OAB:

MG158026. Depositário: KARLA SARAIVA MAGALHAES

SANTANA. Outro: Executado MASSA FALIDA DE COBIMEX

CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT. Outro: Executado KARLA

SARAIVA MAGALHAES SANTANA. Caso o exequente e/ou

executada não sejam notificados, cientificados e/ou intimados por

qualquer razão, da data do leilão e, das datas pré-marcadas em que

poderão ser realizados novos leilões, caso não haja licitantes,

valerá o presente como edital de intimação de leilão conforme Art.

889§ Único Novo CPC. O Leiloeiro Público Oficial não se enquadra

na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo

mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais

responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem

alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas,

consertos e compensações financeiras de qualquer hipótese, nos

termos do CNJ.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

ROGERIO BERTANY DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011500-13.2016.5.03.0093
AUTOR ERIK HENRIQUE MEDEIROS

ADVOGADO ALBERTO OLIVEIRA REZENDE(OAB:
129864/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE COBIMEX
CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT
LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU MASSA FALIDA EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU KARLA SARAIVA MAGALHAES
SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU RONALDO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU SYLVIO JOSE DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO PHILIPE MACIEL DO AMARAL(OAB:
158026/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

ADVOGADO CAMILO DE OLIVEIRA
MACEDO(OAB: 161672/MG)

RÉU RODRIGO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE NATALIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TESTEMUNHA WELISSON JANUARIO TEIXEIRA

TESTEMUNHA CHARLES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TESTEMUNHA MAURICE HELITON DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVIO JOSE DE MAGALHAES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE 1o e 2o LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO

JUDICIAL (CONFORME LEI No 13.105/2015)

PROCESSO: 0011500-13.2016.503.0093 - VARA DO TRABALHO

DE RIBEIRÃO DAS NEVES Requerente: ERIK HENRIQUE

MEDEIROS. Requerido: MASSA FALIDA EMBRASIL EMPRESA

BRASILEIRA DISTRIBUIDORA LTDA. FERNANDO CAETANO

MOREIRA FILHO, JUCEMG 445, Leiloeiro Público Oficial, nomeado

pelo M.M.J uiz desta Comarca faz ciência aos interessados e,

principalmente, aos executados/devedores, que no processo

indicado venderá os bens discriminados, pelo maior lance, em

LEILÃO PÚBLICO a ser realizado por meio eletrônico (online). Em

1o leilão, no dia 15/04/2024 às 10:00 e em 2o leilão 15/04/2024 às

10:15 ambas realizadas através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br. Em primeiro leilão os bens não poderão ser

vendidos por valor inferior ao da avaliação. Caso o bem não seja

arrematado, em primeiro leilão, por valor igual ou superior ao valor

da avaliação, será realizado segundo leilão, na data indicada,

quando serão aceitos lances em valor inferior ao da avaliação,

desprezando-se o preço vil (conforme art. 891, parágrafo único, da

Lei13.105/2015). Se não houver expediente forense na data

designada, o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário e local. O Leilão será realizado na(s) data(s)

acima mencionada(s). Não havendo licitantes na(s) data(s)
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indicada(s) fica redesignado leilão para as seguintes datas, de

forma (online) 15/05/2024 10:00 e 10:15; 14/06/2024 10:00 e 10:15;

15/07/2024 10:00 e 10:15; 14/08/2024 10:00 e 10:15; 13/09/2024

10:00 e 10:15; 15/10/2024 10:00 e 10:15; 14/11/2024 10:00 e 10:15;

13/12/2024 10:00 e 10:15; através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br. Bem(ns): (01) – 1 (um) aparelho de TV, marca

não especificada, de aproximadamente 50". Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 1.500,00 (Hum mil e

quinhentos reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais); (02) – 1 (um)

sofá tipo chaise, em tecido tipo linho, cor cinza. Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 700,00 (Setecentos reais).

Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 350,00

(Trezentos e cinquenta reais); (03) – 1 (um) adega marca Electrolux,

para 12 garrafas, com cesto. Lance mínimo em primeiro leilão 100%

da avaliação: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Lance mínimo em

segundo leilão 50% da avaliação: R$ 300,00 (Trezentos reais). (04)

– 1 (uma) geladeira, marca Panasonic Inverter, aproximadamente

423 litros, em aço inox. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais). Lance mínimo

em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 1.250,00 (Hum mil e

duzentos e cinquenta reais); (05) – 1 (um) sofá tipo chaise para área

externa, cor marrom. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Lance mínimo em

segundo leilão 50% da avaliação: R$300,00 (Trezentos reais). (06)

–1 (um) sofá em tecido de cor cinza, tipo "linho', com almofadas

soltas, três lugares. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 1.000,00 (Hum mil reais). Lance mínimo em segundo

leilão 50% da avaliação: R$ 500,00 (Quinhentos reais); (07) – 1

(uma) mesinha de canto de cor preta, medindo aprox. 0,60m de

diâmetro, tampo em madeira laqueada e vidro. Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta

reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$

125,00 (Cento e vinte e cinco reais). (08) – 1(um) banquinho de

espera para três lugares, com assento em palhinha. Lance mínimo

em primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 350,00 (Trezentos e

cinquenta reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco reais);

TOTALIZANDO O LANCE MÍNIMO EM PRIMEIRO LEILÃO 100%

DA AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais);

TOTALIZANDO LANCE MÍNIMO EM SEGUNDO LEILÃO 50% DA

AVALIAÇÃO: R$ 3.750,00 (Três mil e setecentos e cinquenta reais);

ENDEREÇO DE VISITAÇÃO: Avenida Barbacena, 1330, AP

801/01, Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG. Depositário(a):

KARLA SARAIVA MAGALHAES SANTANA. FORMAS E

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O arrematante deverá efetuar

mediante guia judicial, no prazo de 1(um) dia, contado da data do

leilão, o pagamento da integralidade do valor do lance.

Alternativamente, poderá o arrematante pagar o valor mínimo

equivalente a 25% do valor da arrematação, devendo pagar o valor

remanescente no prazo máximo de 15 dias, cujo montante deverá

ser garantido por fiança/caução bancária em valor equivalente ou

maior que o montante a ser garantido. Nesta hipótese, o valor a ser

pago, em uma única parcela, no prazo máximo de 15 dias, deverá

ser quitado mediante depósito judicial vinculado ao processo a que

se refere o bem arrematado. Deixando o arrematante de depositar o

valor remanescente no prazo de 15 dias, será imposta a penalidade

prevista no art. 897 da Lei 13.105/2015, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em lei ou no presente edital. Eventuais

propostas de pagamento parcelado serão levadas à apreciação do

M.M Juiz nos termos do artigo 895 do CPC. Uma vez efetuados os

pagamentos, o arrematante, dentro do prazo de 01 (um) dia acima

previsto, deverá enviar os comprovantes para o leiloeiro, via e-mail

faturamento@mgl.com.br, ou qualquer outro meio hábil e

inequívoco, para que o leiloeiro possa fazer a juntada dos

comprovantes aos autos. Na arrematação mediante lance online, o

auto de arrematação será assinado pelo Exmo. Juiz apenas após a

comprovação efetiva do pagamento integral do valor da

arrematação (ou da entrada/sinal, ser for o caso) e da taxa de

comissão do leiloeiro, ficando dispensada, nesta hipótese, a

assinatura do arrematante no referido auto. Caso o arrematante não

honre com o valor do lance no prazo e condições previstas no

edital, o lance será considerado inválido, ficando o arrematante

sujeito às penalidades previstas em lei e no edital. Na hipótese de o

arrematante não honrar o pagamento, serão sucessivamente

chamados os demais arrematantes, pela ordem dos lances

ofertados (do maior para o menor), os quais terão o mesmo prazo e

condições acima para honrar o valor do lance ofertado, sendo

descartados todos os lances em valor inferior ao mínimo previsto no

edital. LANCES PELA INTERNET: Os interessados em participar do

leilão poderão dar lances pela internet, através da plataforma

eletrônica www.mgl.com.br, para tanto deverão ser observadas e

cumpridas as regras indicadas no referido site, não podendo,

posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar desconhecimento. Na

modalidade Internet (online) o interessado deve efetuar cadastro

prévio no referido site para anuência às regras de participação

dispostas e obtenção de “login” e “senha”, os quais possibilitarão a

realização de lances em conformidade com as disposições neste

edital. Os lances oferecidos pela internet não garantem direitos ao

participante em recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais

como, quedas ou falhas no sistema de conexão de internet, linha

telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o
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site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta. Ao optar por esta

forma de participação no leilão, o interessado assume os riscos

oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível

qualquer reclamação a esse respeito. Os lances presencias

poderão ser ofertados no auditório do Leiloeiro, localizado na Rua

Idalina Dornas, no 13, Bairro Universitário, Itaúna/MG, mediante

agendamento através do telefone 0800 242 2218. TAXA DE

LEILÃO: Em caso de arrematação, 10% sobre o valor da

arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de

adjudicação, 2% sobre o valor atualizado do bem adjudicado, a ser

paga pelo adjudicante. Em caso de remição ou acordo, 2% sobre o

valor atualizado do bem, a ser pago pelo executado. Na hipótese do

bem ser arrematado, pelo exequente, 10% sobre o valor da

arrematação para bens móveis. A comissão deverá ser

integralmente paga no ato da arrematação, adjudicação, remição ou

acordo. INFORMAÇÕES: através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br ou pelo e-mail mgl@mlg.com.br ou pelo telefone

0800 242 2218. CONDIÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada a

arrematação será expedida a carta de arrematação e, conforme o

caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse. Os

bens serão entregues nas condições em que se encontram,

inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda dos bens imóveis

será sempre considerada ad corpus, sendo que eventuais medidas

constantes neste edital serão meramente enunciativas. Em caso de

arrematação de bem móvel, fica ao encargo do arrematante a

retirada e transporte do bem do local onde o mesmo se encontra.

Em caso de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao

arrematante tomar as providências e arcar com os custos da

desocupação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao

arrematante arcar com todos os custos para eventual regularização

do bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos os

custos da arrematação, inclusive para a expedição da respectiva

carta de arrematação, se houver. Caberá ao arrematante tomar

todas as providências e arcar com todos os custos para a

transferência do bem junto aos órgãos competentes. Caberá ao

arrematante arcar com todos os tributos eventualmente incidentes

sobre a arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não

somente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre

outros. a assinatura do leiloeiro na certidão positiva suprirá a

prevista para o auto de arrematação. Se houver desistência após a

arrematação, caberá ao arrematante multa de 20% (vinte por cento)

calculada sobre o valor do lance, em favor do exequente. O

executado não poderá impedir o leiloeiro e ou representante legal

de vistoriar e fotografar o(s) bem(ns) constrito(s), ficando desde já

advertido de que a obstrução ou impedimento constitui crime (Art.

330 do Código Penal). O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, desde

já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se

presume seja de conhecimento de todos os interessados. Ficam,

desde já, intimadas as partes, os coproprietários, os interessados e,

principalmente, os executados, credores hipotecários ou credores

fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se casados forem.

Requerente: ERIK HENRIQUE MEDEIROS. Advogado do autor:

ALBERTO OLIVEIRA REZENDE OAB: 129864. Requerido: MASSA

FALIDA EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DISTRIBUIDORA

LTDA. Advogado do réu: ROGESTON BORGES PEREIRA

INOCENCIO DE PAULA - OAB: MG102648; ALEXANDRE MAGNO

LOPES DE SOUZA MG71250; CAMILO DE OLIVEIRA MACEDO -

OAB: MG161672; PHILIPE MACIEL DO AMARAL - OAB:

MG158026. Depositário: KARLA SARAIVA MAGALHAES

SANTANA. Outro: Executado MASSA FALIDA DE COBIMEX

CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT. Outro: Executado KARLA

SARAIVA MAGALHAES SANTANA. Caso o exequente e/ou

executada não sejam notificados, cientificados e/ou intimados por

qualquer razão, da data do leilão e, das datas pré-marcadas em que

poderão ser realizados novos leilões, caso não haja licitantes,

valerá o presente como edital de intimação de leilão conforme Art.

889§ Único Novo CPC. O Leiloeiro Público Oficial não se enquadra

na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo

mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais

responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem

alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas,

consertos e compensações financeiras de qualquer hipótese, nos

termos do CNJ.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

ROGERIO BERTANY DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011500-13.2016.5.03.0093
AUTOR ERIK HENRIQUE MEDEIROS

ADVOGADO ALBERTO OLIVEIRA REZENDE(OAB:
129864/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE COBIMEX
CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT
LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU MASSA FALIDA EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU KARLA SARAIVA MAGALHAES
SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU RONALDO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)
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RÉU SYLVIO JOSE DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO PHILIPE MACIEL DO AMARAL(OAB:
158026/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

ADVOGADO CAMILO DE OLIVEIRA
MACEDO(OAB: 161672/MG)

RÉU RODRIGO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

RÉU MASSA FALIDA DE NATALIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

RÉU CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TESTEMUNHA WELISSON JANUARIO TEIXEIRA

TESTEMUNHA CHARLES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TESTEMUNHA MAURICE HELITON DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO
CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

ADVOGADO TACIANI ACERBI CAMPAGNARO
COLNAGO CABRAL(OAB:
170449/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA SARAIVA MAGALHAES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE 1o e 2o LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO

JUDICIAL (CONFORME LEI No 13.105/2015)

PROCESSO: 0011500-13.2016.503.0093 - VARA DO TRABALHO

DE RIBEIRÃO DAS NEVES Requerente: ERIK HENRIQUE

MEDEIROS. Requerido: MASSA FALIDA EMBRASIL EMPRESA

BRASILEIRA DISTRIBUIDORA LTDA. FERNANDO CAETANO

MOREIRA FILHO, JUCEMG 445, Leiloeiro Público Oficial, nomeado

pelo M.M.J uiz desta Comarca faz ciência aos interessados e,

principalmente, aos executados/devedores, que no processo

indicado venderá os bens discriminados, pelo maior lance, em

LEILÃO PÚBLICO a ser realizado por meio eletrônico (online). Em

1o leilão, no dia 15/04/2024 às 10:00 e em 2o leilão 15/04/2024 às

10:15 ambas realizadas através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br. Em primeiro leilão os bens não poderão ser

vendidos por valor inferior ao da avaliação. Caso o bem não seja

arrematado, em primeiro leilão, por valor igual ou superior ao valor

da avaliação, será realizado segundo leilão, na data indicada,

quando serão aceitos lances em valor inferior ao da avaliação,

desprezando-se o preço vil (conforme art. 891, parágrafo único, da

Lei13.105/2015). Se não houver expediente forense na data

designada, o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário e local. O Leilão será realizado na(s) data(s)

acima mencionada(s). Não havendo licitantes na(s) data(s)

indicada(s) fica redesignado leilão para as seguintes datas, de

forma (online) 15/05/2024 10:00 e 10:15; 14/06/2024 10:00 e 10:15;

15/07/2024 10:00 e 10:15; 14/08/2024 10:00 e 10:15; 13/09/2024

10:00 e 10:15; 15/10/2024 10:00 e 10:15; 14/11/2024 10:00 e 10:15;

13/12/2024 10:00 e 10:15; através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br. Bem(ns): (01) – 1 (um) aparelho de TV, marca

não especificada, de aproximadamente 50". Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 1.500,00 (Hum mil e

quinhentos reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais); (02) – 1 (um)

sofá tipo chaise, em tecido tipo linho, cor cinza. Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 700,00 (Setecentos reais).

Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 350,00

(Trezentos e cinquenta reais); (03) – 1 (um) adega marca Electrolux,

para 12 garrafas, com cesto. Lance mínimo em primeiro leilão 100%

da avaliação: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Lance mínimo em

segundo leilão 50% da avaliação: R$ 300,00 (Trezentos reais). (04)

– 1 (uma) geladeira, marca Panasonic Inverter, aproximadamente

423 litros, em aço inox. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais). Lance mínimo

em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 1.250,00 (Hum mil e

duzentos e cinquenta reais); (05) – 1 (um) sofá tipo chaise para área

externa, cor marrom. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 600,00 (Seiscentos reais). Lance mínimo em

segundo leilão 50% da avaliação: R$300,00 (Trezentos reais). (06)

–1 (um) sofá em tecido de cor cinza, tipo "linho', com almofadas

soltas, três lugares. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da

avaliação: R$ 1.000,00 (Hum mil reais). Lance mínimo em segundo

leilão 50% da avaliação: R$ 500,00 (Quinhentos reais); (07) – 1

(uma) mesinha de canto de cor preta, medindo aprox. 0,60m de

diâmetro, tampo em madeira laqueada e vidro. Lance mínimo em

primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta

reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$

125,00 (Cento e vinte e cinco reais). (08) – 1(um) banquinho de

espera para três lugares, com assento em palhinha. Lance mínimo

em primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 350,00 (Trezentos e

cinquenta reais). Lance mínimo em segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco reais);

TOTALIZANDO O LANCE MÍNIMO EM PRIMEIRO LEILÃO 100%

DA AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais);

TOTALIZANDO LANCE MÍNIMO EM SEGUNDO LEILÃO 50% DA
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AVALIAÇÃO: R$ 3.750,00 (Três mil e setecentos e cinquenta reais);

ENDEREÇO DE VISITAÇÃO: Avenida Barbacena, 1330, AP

801/01, Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG. Depositário(a):

KARLA SARAIVA MAGALHAES SANTANA. FORMAS E

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O arrematante deverá efetuar

mediante guia judicial, no prazo de 1(um) dia, contado da data do

leilão, o pagamento da integralidade do valor do lance.

Alternativamente, poderá o arrematante pagar o valor mínimo

equivalente a 25% do valor da arrematação, devendo pagar o valor

remanescente no prazo máximo de 15 dias, cujo montante deverá

ser garantido por fiança/caução bancária em valor equivalente ou

maior que o montante a ser garantido. Nesta hipótese, o valor a ser

pago, em uma única parcela, no prazo máximo de 15 dias, deverá

ser quitado mediante depósito judicial vinculado ao processo a que

se refere o bem arrematado. Deixando o arrematante de depositar o

valor remanescente no prazo de 15 dias, será imposta a penalidade

prevista no art. 897 da Lei 13.105/2015, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em lei ou no presente edital. Eventuais

propostas de pagamento parcelado serão levadas à apreciação do

M.M Juiz nos termos do artigo 895 do CPC. Uma vez efetuados os

pagamentos, o arrematante, dentro do prazo de 01 (um) dia acima

previsto, deverá enviar os comprovantes para o leiloeiro, via e-mail

faturamento@mgl.com.br, ou qualquer outro meio hábil e

inequívoco, para que o leiloeiro possa fazer a juntada dos

comprovantes aos autos. Na arrematação mediante lance online, o

auto de arrematação será assinado pelo Exmo. Juiz apenas após a

comprovação efetiva do pagamento integral do valor da

arrematação (ou da entrada/sinal, ser for o caso) e da taxa de

comissão do leiloeiro, ficando dispensada, nesta hipótese, a

assinatura do arrematante no referido auto. Caso o arrematante não

honre com o valor do lance no prazo e condições previstas no

edital, o lance será considerado inválido, ficando o arrematante

sujeito às penalidades previstas em lei e no edital. Na hipótese de o

arrematante não honrar o pagamento, serão sucessivamente

chamados os demais arrematantes, pela ordem dos lances

ofertados (do maior para o menor), os quais terão o mesmo prazo e

condições acima para honrar o valor do lance ofertado, sendo

descartados todos os lances em valor inferior ao mínimo previsto no

edital. LANCES PELA INTERNET: Os interessados em participar do

leilão poderão dar lances pela internet, através da plataforma

eletrônica www.mgl.com.br, para tanto deverão ser observadas e

cumpridas as regras indicadas no referido site, não podendo,

posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar desconhecimento. Na

modalidade Internet (online) o interessado deve efetuar cadastro

prévio no referido site para anuência às regras de participação

dispostas e obtenção de “login” e “senha”, os quais possibilitarão a

realização de lances em conformidade com as disposições neste

edital. Os lances oferecidos pela internet não garantem direitos ao

participante em recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais

como, quedas ou falhas no sistema de conexão de internet, linha

telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o

site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta. Ao optar por esta

forma de participação no leilão, o interessado assume os riscos

oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível

qualquer reclamação a esse respeito. Os lances presencias

poderão ser ofertados no auditório do Leiloeiro, localizado na Rua

Idalina Dornas, no 13, Bairro Universitário, Itaúna/MG, mediante

agendamento através do telefone 0800 242 2218. TAXA DE

LEILÃO: Em caso de arrematação, 10% sobre o valor da

arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de

adjudicação, 2% sobre o valor atualizado do bem adjudicado, a ser

paga pelo adjudicante. Em caso de remição ou acordo, 2% sobre o

valor atualizado do bem, a ser pago pelo executado. Na hipótese do

bem ser arrematado, pelo exequente, 10% sobre o valor da

arrematação para bens móveis. A comissão deverá ser

integralmente paga no ato da arrematação, adjudicação, remição ou

acordo. INFORMAÇÕES: através da plataforma eletrônica

www.mgl.com.br ou pelo e-mail mgl@mlg.com.br ou pelo telefone

0800 242 2218. CONDIÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada a

arrematação será expedida a carta de arrematação e, conforme o

caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse. Os

bens serão entregues nas condições em que se encontram,

inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda dos bens imóveis

será sempre considerada ad corpus, sendo que eventuais medidas

constantes neste edital serão meramente enunciativas. Em caso de

arrematação de bem móvel, fica ao encargo do arrematante a

retirada e transporte do bem do local onde o mesmo se encontra.

Em caso de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao

arrematante tomar as providências e arcar com os custos da

desocupação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao

arrematante arcar com todos os custos para eventual regularização

do bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos os

custos da arrematação, inclusive para a expedição da respectiva

carta de arrematação, se houver. Caberá ao arrematante tomar

todas as providências e arcar com todos os custos para a

transferência do bem junto aos órgãos competentes. Caberá ao

arrematante arcar com todos os tributos eventualmente incidentes

sobre a arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não

somente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre

outros. a assinatura do leiloeiro na certidão positiva suprirá a

prevista para o auto de arrematação. Se houver desistência após a

arrematação, caberá ao arrematante multa de 20% (vinte por cento)
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calculada sobre o valor do lance, em favor do exequente. O

executado não poderá impedir o leiloeiro e ou representante legal

de vistoriar e fotografar o(s) bem(ns) constrito(s), ficando desde já

advertido de que a obstrução ou impedimento constitui crime (Art.

330 do Código Penal). O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, desde

já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se

presume seja de conhecimento de todos os interessados. Ficam,

desde já, intimadas as partes, os coproprietários, os interessados e,

principalmente, os executados, credores hipotecários ou credores

fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se casados forem.

Requerente: ERIK HENRIQUE MEDEIROS. Advogado do autor:

ALBERTO OLIVEIRA REZENDE OAB: 129864. Requerido: MASSA

FALIDA EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DISTRIBUIDORA

LTDA. Advogado do réu: ROGESTON BORGES PEREIRA

INOCENCIO DE PAULA - OAB: MG102648; ALEXANDRE MAGNO

LOPES DE SOUZA MG71250; CAMILO DE OLIVEIRA MACEDO -

OAB: MG161672; PHILIPE MACIEL DO AMARAL - OAB:

MG158026. Depositário: KARLA SARAIVA MAGALHAES

SANTANA. Outro: Executado MASSA FALIDA DE COBIMEX

CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT. Outro: Executado KARLA

SARAIVA MAGALHAES SANTANA. Caso o exequente e/ou

executada não sejam notificados, cientificados e/ou intimados por

qualquer razão, da data do leilão e, das datas pré-marcadas em que

poderão ser realizados novos leilões, caso não haja licitantes,

valerá o presente como edital de intimação de leilão conforme Art.

889§ Único Novo CPC. O Leiloeiro Público Oficial não se enquadra

na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo

mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais

responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem

alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas,

consertos e compensações financeiras de qualquer hipótese, nos

termos do CNJ.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

ROGERIO BERTANY DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011787-29.2023.5.03.0093
AUTOR KAREN DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO ILTON MARTINS SOARES(OAB:
141989/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

ADVOGADO ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V.Sa. INTIMADO(A) para tomar ciência da disponibilização do

Alvará; imprimí-lo (com Qr-code) e recebê-lo, prazo de 05 dias.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

ROGERIO BERTANY DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0012001-20.2023.5.03.0093
EMBARGANTE DOUGLAS LOPES FURST

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

EMBARGANTE MBN PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

EMBARGADO MATEC INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

EMBARGADO ADRIANO PEREIRA NUNES

ADVOGADO REGIA CRISTINA ALBINO
SILVA(OAB: 60898/MG)

ADVOGADO THIAGO ALBINO ZAFALON(OAB:
137665/MG)

EMBARGADO CLAUDIO JOSE NEVES

ADVOGADO REGIA CRISTINA ALBINO
SILVA(OAB: 60898/MG)

ADVOGADO THIAGO ALBINO ZAFALON(OAB:
137665/MG)

EMBARGADO ISABELA AVELINO VIEIRA DE
FREITAS

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

EMBARGADO MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

EMBARGADO TECNOLOGIA INFINITA WS IN-TECS
LTDA.

EMBARGADO BERBILL S.A.

EMBARGADO UNITEC SEMICONDUTORES S/A.

ADVOGADO CARINA SANDER ARDITO(OAB:
157356/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS LOPES FURST

  - MBN PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad18ea3

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE TERCEIRO

I – RELATÓRIO

DOUGLAS LOPES FURST e MBN PARTICIPAÇÕES

EMPREENDIMENTOS LTDA. opuseram Embargos de Terceiro (ID

9e3c289), para alegarem que houve constrição de imóvel a eles

pertencente, determinada nos autos principais 0010656-

87.2021.5.03.0093. Afirmam ser o 1º Embargante possuidor do

imóvel matrícula nº 5.100, registrado no 6º Ofício de Registro de

Imóveis de Belo Horizonte, adquirido em fevereiro/2017, mediante

instrumento particular de compra e venda.

Pedem, portanto, a baixa definitiva da constrição realizada sobre o

imóvel, com consequente desconstituição da penhora. Em tutela de

urgência, pugnam pela suspensão das medidas constritivas, bem

como seja determinada a manutenção da posse do 1º Embargante

sobre o imóvel objeto da demanda.

Por meio de retro decisão (ID 10d1047), indeferiu-se a antecipação

de tutela vindicada.

Citados os Embargados, MATEC INVESTIMENTOS LTDA.

apresentou contestação (ID 491cab4), então impugnada pelos

Embargantes (ID fd068b1).

É o relato do essencial.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – TERCEIRO ADQUIRENTE DE BOA-FÉ

Postulam os Embargantes o cancelamento da constrição lançada

(AV-78), em virtude da execução que se processa nos autos

principais (processo nº 0010656-87.2021.5.03.0093), sob

oimóvelmatrícula 5.100, registrado no 6º Ofício de Registro de

Imóveis de Belo Horizonte/MG (fls. 298/325).

Conforme ali descrito (ID a141c1e, fl. 298), trata-se delote 15,

quadra 18, situado à Rua Alameda do Ipê Branco, nº 697, bairro

São Luiz, Belo Horizonte/MG, com benfeitorias então descritas.

Pois bem.

Da análise do conjunto probatório, conclui-se que assiste razão aos

Embargantes. Isso porque apresentaram “Instrumento Particular de

Promessa de Compra e Venda Imobiliária” (ID 30794d9), datado em

22/02/2017, subscrito por proprietários e herdeiros do respectivo

bem (vide R-6), objeto do presente pleito.

Trata-se de documento com firma reconhecida, inclusive da

Executada nos autos principais e então promitente vendedora, Sra.

Isabela Avelino Vieira de Freitas.

Ainda, apresentaram os Embargantes Aditivo Contratual (ID

14f73fe), datado em 10/12/2020, cujo objeto é a compra e venda do

supracitado imóvel, com alterações para a quitação e definição de

prazos para as partes contratantes, dentre elas o 2º Embargante e a

inventariante responsável pelos vendedores.

Tem-se, portanto, provas documentais robustas de que os

Embargantes são adquirentes do imóvel objeto da presente lide,

ocorrida em 22/02/2017, anterior à propositura da lide principal (nº

0010656-87.2021.5.03.0093), datada em 08/07/2021.

Em que pese o 6º Embargado (ID 491cab4) suscitar suposta fraude

contra credores, não há provas contundentes de eventual má-fé dos

Embargantes (súmula 375/STJ), terceiros adquirentes.

Pelo contrário. Os Embargantes apresentaram à lide, além de

consultas de indisponibilidades negativas, datadas em 21/12/2020

(ID e55428b), documentos aptos a ratificarem a tese inicial de

aquisição por terceiro de boa-fé, inclusive com o exercício da posse

desde a formalização do instrumento particular de promessa de

compra e venda.

Apenas a título ilustrativo, citam-se as transferências bancárias

efetuadas pelo 1º Embargante (ID b3dbc40) relativas aos valores

estipulados no aditivo contratual (ID 14f73fe), bem como

comprovantes de pagamentos de IPTU (ID 84be404), ITBI (ID

1c41e01), COPASA (ID e15afba) e CEMIG (ID a03ae04), todos

quitados por aquele, prova cabal do exercício de sua posse, pelo

menos desde março/2018.

Corrobora o exposto, também como exemplo, o “Contrato de

Prestação de Serviços” juntado aos autos pelos Embargantes (ID

ea903df), datado em 25/07/2017, cujo contratante é o 1º

Embargante, para a realização de serviços de hidráulica e

aquecimento solar e gás do multicitado imóvel.

Tais documentos não foram elididos por quaisquer outras provas

existentes nos autos e, por conseguinte, não há comprovação ou

indícios da ocorrência de fraude quanto ao ajuste mencionado.

Assim sendo, embora o artigo 1.245 do Código Civil preconize que

a aquisição do bemimóvelse aperfeiçoa pelo registro do título

executivo no Cartório de Imóveis, o contrato de compra e venda e

respectivo aditivo mostraram-se aptos a produzirem efeitos, pois

evidenciada a boa-fé dos Embargantes, então adquirentes.

Aplicável ao caso vertente a Súmula nº 84 do STJ, que preleciona

que “é admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em

alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de

imóvel, ainda que desprovido de registro.”
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Em corroboração ao entendimento ora esposado, as seguintes

ementas:

AGRAVO DE PETIÇÃO. IMÓVEL ADQUIRIDO PELOS

EMBARGANTES ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO PRINCIPAL PELO EXEQUENTE. AUSÊNCIA DE

REGISTRO NO CARTÓRIO DE IMÓVEIS. ADQUIRENTE DE BOA-

FÉ. PENHORA INSUBSISTENTE. À luz da Súmula 84 do STF, que

dispõe que "É admissível a oposição deembargosdeterceiro

fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda deimóvel, ainda que desprovido de registro",

mesmo que não tenha havido a transferência da propriedade

doimóvelpenhorado nos autos principais, por meio do registro

no respectivo cartório, deve ser respeitada a presumida boa-fé do

terceiroembargante, que adquiriu o bem em discussão

anteriormente ao ajuizamento daquela demanda, com base em

contrato de compra e venda. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010068-

30.2019.5.03.0003 (AP); Disponibilização: 12/12/2019; Órgão

Julgador: Decima Primeira Turma; Relator: Convocado Mauro César

Silva)

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DEIMÓVEL-

AUSÊNCIADEREGISTRO- ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. A teor

do artigo 1.245 do Código Civil, a propriedade dos bens imóveis é

transferida apenas pelo registro do respectivo título no Cartório de

Registro de Imóveis. Contudo, o fato de o contrato de compra e

venda ser desprovido de registro não inviabiliza a oposição

deEmbargosdeTerceiro, nem tampouco torna ilegítimo o pacto

celebrado ou retira credibilidade do contrato particular firmado,

quando evidenciada a boa-fé dos contratantes. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010352-02.2019.5.03.0015 (AP); Disponibilização:

23/08/2019; Órgão Julgador: Sétima Turma; Relator: Convocado

Flávio Vilson da Silva Barbosa)

Assim, pelo fato de os Embargantes serem adquirentes de boa-fé,

procedem osembargospara declarar insubsistente a restrição

lançada (AV-78, matrícula 5.100, ID e0151d1, fl. 322), a fim de

determinar a suspensão das medidas constritivas sobre o bem

litigioso objeto dos presentesembargos, assim como determinar o

cancelamento da constrição determinada por este Juízo, que ora

grava oimóvel.

II.2 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do artigo 791-A da CLT, os honorários advocatícios são

devidos pela sucumbência ocorrida na ação de conhecimento

ajuizada; contudo, tal obrigação não se repete em razão do

cumprimento de sentença ou da solução dos incidentes, de modo

que não há falar nos autos presentes em pagamento de honorários

advocatícios.

Registre-se, não cabe aplicação subsidiária da legislação

processual comum, diante da expressa regulamentação da matéria

relativa aos honorários advocatícios sucumbenciais pela CLT (artigo

791-A). Nesse sentido, cite-se a seguinte ementa de julgado

proferida pelo eg. TRT Doméstico:

“AGRAVO DE PETIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL EM

AÇÃO COLETIVA. De acordo como art. 791-A, parágrafo 5º, da

CLT, os honorários advocatícios de sucumbência são devidos

apenas nas ações e nas reconvenções. Tendo em vista a ausência

de previsão, não há falar em honorários advocatícios na

execução/cumprimento da sentença e nos recursos. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010454-39.2022.5.03.0073 (AP); Disponibilização:

21/10/2022; Órgão Julgador: Nona Turma; Relator(a)/Redator(a):

Weber Leite de Magalhães Pinto Filho)”.

Indefere-se.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na Ação de Embargos de Terceiro oposta por

DOUGLAS LOPES FURST e MBN PARTICIPAÇÕES

EMPREENDIMENTOS LTDA. em face de ADRIANO PEREIRA

NUNES, CLÁUDIO JOSÉ NEVES, MINASGUARDA VIGILÂNCIA

LTDA., UNITEC SEMICONDUTORES S.A., BERBILL S.A.,

MATEC INVESTIMENTOS LTDA., TECNOLOGIA INFINITA WS IN

-TECS LTDA. e ISABELA AVELINO VIEIRA DE FREITAS, decide-

se julgar PROCEDENTESos pedidos formulados para declarar

insubsistente a constrição que recai sobre o imóvel matrícula nº

5.100, do 6º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG e

determinar a suspensão das medidas constritivas sobre o referido

bem, assim como determinar o cancelamento da constrição que ora

grava oimóvel, nos termos da fundamentação.

Para tanto, aguarde-se o trânsito em julgado desta decisão.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, proceda-se ao

traslado de cópia desta sentença para os autos do processo

principal nº 0010656-87.2021.5.03.0093.
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Custas pelos executados, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, V da

CLT).

Ficam as partes advertidas que embargos declaratórios não se

prestam à revisão de fatos e provas, nem à impugnação da justiça

da decisão, cabendo sua interposição nos estreitos limites previstos

nos artigos 1.022 do CPC/2015 e 897-A da CLT. A interposição de

embargos declaratórios meramente protelatórios ensejará a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026, §§ 2º e 3º, do

CPC/2015.

Intimem-se as partes.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0012001-20.2023.5.03.0093
EMBARGANTE DOUGLAS LOPES FURST

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

EMBARGANTE MBN PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

EMBARGADO MATEC INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

EMBARGADO ADRIANO PEREIRA NUNES

ADVOGADO REGIA CRISTINA ALBINO
SILVA(OAB: 60898/MG)

ADVOGADO THIAGO ALBINO ZAFALON(OAB:
137665/MG)

EMBARGADO CLAUDIO JOSE NEVES

ADVOGADO REGIA CRISTINA ALBINO
SILVA(OAB: 60898/MG)

ADVOGADO THIAGO ALBINO ZAFALON(OAB:
137665/MG)

EMBARGADO ISABELA AVELINO VIEIRA DE
FREITAS

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

EMBARGADO MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NATALINO
GANDRA(OAB: 139604/MG)

EMBARGADO TECNOLOGIA INFINITA WS IN-TECS
LTDA.

EMBARGADO BERBILL S.A.

EMBARGADO UNITEC SEMICONDUTORES S/A.

ADVOGADO CARINA SANDER ARDITO(OAB:
157356/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PEREIRA NUNES

  - CLAUDIO JOSE NEVES

  - ISABELA AVELINO VIEIRA DE FREITAS

  - MATEC INVESTIMENTOS LTDA.

  - MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA

  - UNITEC SEMICONDUTORES S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad18ea3

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE TERCEIRO

I – RELATÓRIO

DOUGLAS LOPES FURST e MBN PARTICIPAÇÕES

EMPREENDIMENTOS LTDA. opuseram Embargos de Terceiro (ID

9e3c289), para alegarem que houve constrição de imóvel a eles

pertencente, determinada nos autos principais 0010656-

87.2021.5.03.0093. Afirmam ser o 1º Embargante possuidor do

imóvel matrícula nº 5.100, registrado no 6º Ofício de Registro de

Imóveis de Belo Horizonte, adquirido em fevereiro/2017, mediante

instrumento particular de compra e venda.

Pedem, portanto, a baixa definitiva da constrição realizada sobre o

imóvel, com consequente desconstituição da penhora. Em tutela de

urgência, pugnam pela suspensão das medidas constritivas, bem

como seja determinada a manutenção da posse do 1º Embargante

sobre o imóvel objeto da demanda.

Por meio de retro decisão (ID 10d1047), indeferiu-se a antecipação

de tutela vindicada.

Citados os Embargados, MATEC INVESTIMENTOS LTDA.

apresentou contestação (ID 491cab4), então impugnada pelos

Embargantes (ID fd068b1).

É o relato do essencial.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – TERCEIRO ADQUIRENTE DE BOA-FÉ

Postulam os Embargantes o cancelamento da constrição lançada

(AV-78), em virtude da execução que se processa nos autos

principais (processo nº 0010656-87.2021.5.03.0093), sob

oimóvelmatrícula 5.100, registrado no 6º Ofício de Registro de

Imóveis de Belo Horizonte/MG (fls. 298/325).

Conforme ali descrito (ID a141c1e, fl. 298), trata-se delote 15,

quadra 18, situado à Rua Alameda do Ipê Branco, nº 697, bairro
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São Luiz, Belo Horizonte/MG, com benfeitorias então descritas.

Pois bem.

Da análise do conjunto probatório, conclui-se que assiste razão aos

Embargantes. Isso porque apresentaram “Instrumento Particular de

Promessa de Compra e Venda Imobiliária” (ID 30794d9), datado em

22/02/2017, subscrito por proprietários e herdeiros do respectivo

bem (vide R-6), objeto do presente pleito.

Trata-se de documento com firma reconhecida, inclusive da

Executada nos autos principais e então promitente vendedora, Sra.

Isabela Avelino Vieira de Freitas.

Ainda, apresentaram os Embargantes Aditivo Contratual (ID

14f73fe), datado em 10/12/2020, cujo objeto é a compra e venda do

supracitado imóvel, com alterações para a quitação e definição de

prazos para as partes contratantes, dentre elas o 2º Embargante e a

inventariante responsável pelos vendedores.

Tem-se, portanto, provas documentais robustas de que os

Embargantes são adquirentes do imóvel objeto da presente lide,

ocorrida em 22/02/2017, anterior à propositura da lide principal (nº

0010656-87.2021.5.03.0093), datada em 08/07/2021.

Em que pese o 6º Embargado (ID 491cab4) suscitar suposta fraude

contra credores, não há provas contundentes de eventual má-fé dos

Embargantes (súmula 375/STJ), terceiros adquirentes.

Pelo contrário. Os Embargantes apresentaram à lide, além de

consultas de indisponibilidades negativas, datadas em 21/12/2020

(ID e55428b), documentos aptos a ratificarem a tese inicial de

aquisição por terceiro de boa-fé, inclusive com o exercício da posse

desde a formalização do instrumento particular de promessa de

compra e venda.

Apenas a título ilustrativo, citam-se as transferências bancárias

efetuadas pelo 1º Embargante (ID b3dbc40) relativas aos valores

estipulados no aditivo contratual (ID 14f73fe), bem como

comprovantes de pagamentos de IPTU (ID 84be404), ITBI (ID

1c41e01), COPASA (ID e15afba) e CEMIG (ID a03ae04), todos

quitados por aquele, prova cabal do exercício de sua posse, pelo

menos desde março/2018.

Corrobora o exposto, também como exemplo, o “Contrato de

Prestação de Serviços” juntado aos autos pelos Embargantes (ID

ea903df), datado em 25/07/2017, cujo contratante é o 1º

Embargante, para a realização de serviços de hidráulica e

aquecimento solar e gás do multicitado imóvel.

Tais documentos não foram elididos por quaisquer outras provas

existentes nos autos e, por conseguinte, não há comprovação ou

indícios da ocorrência de fraude quanto ao ajuste mencionado.

Assim sendo, embora o artigo 1.245 do Código Civil preconize que

a aquisição do bemimóvelse aperfeiçoa pelo registro do título

executivo no Cartório de Imóveis, o contrato de compra e venda e

respectivo aditivo mostraram-se aptos a produzirem efeitos, pois

evidenciada a boa-fé dos Embargantes, então adquirentes.

Aplicável ao caso vertente a Súmula nº 84 do STJ, que preleciona

que “é admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em

alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de

imóvel, ainda que desprovido de registro.”

Em corroboração ao entendimento ora esposado, as seguintes

ementas:

AGRAVO DE PETIÇÃO. IMÓVEL ADQUIRIDO PELOS

EMBARGANTES ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO PRINCIPAL PELO EXEQUENTE. AUSÊNCIA DE

REGISTRO NO CARTÓRIO DE IMÓVEIS. ADQUIRENTE DE BOA-

FÉ. PENHORA INSUBSISTENTE. À luz da Súmula 84 do STF, que

dispõe que "É admissível a oposição deembargosdeterceiro

fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda deimóvel, ainda que desprovido de registro",

mesmo que não tenha havido a transferência da propriedade

doimóvelpenhorado nos autos principais, por meio do registro

no respectivo cartório, deve ser respeitada a presumida boa-fé do

terceiroembargante, que adquiriu o bem em discussão

anteriormente ao ajuizamento daquela demanda, com base em

contrato de compra e venda. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010068-

30.2019.5.03.0003 (AP); Disponibilização: 12/12/2019; Órgão

Julgador: Decima Primeira Turma; Relator: Convocado Mauro César

Silva)

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DEIMÓVEL-

AUSÊNCIADEREGISTRO- ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. A teor

do artigo 1.245 do Código Civil, a propriedade dos bens imóveis é

transferida apenas pelo registro do respectivo título no Cartório de

Registro de Imóveis. Contudo, o fato de o contrato de compra e

venda ser desprovido de registro não inviabiliza a oposição

deEmbargosdeTerceiro, nem tampouco torna ilegítimo o pacto

celebrado ou retira credibilidade do contrato particular firmado,

quando evidenciada a boa-fé dos contratantes. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010352-02.2019.5.03.0015 (AP); Disponibilização:

23/08/2019; Órgão Julgador: Sétima Turma; Relator: Convocado

Flávio Vilson da Silva Barbosa)

Assim, pelo fato de os Embargantes serem adquirentes de boa-fé,

procedem osembargospara declarar insubsistente a restrição

lançada (AV-78, matrícula 5.100, ID e0151d1, fl. 322), a fim de

determinar a suspensão das medidas constritivas sobre o bem
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litigioso objeto dos presentesembargos, assim como determinar o

cancelamento da constrição determinada por este Juízo, que ora

grava oimóvel.

II.2 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do artigo 791-A da CLT, os honorários advocatícios são

devidos pela sucumbência ocorrida na ação de conhecimento

ajuizada; contudo, tal obrigação não se repete em razão do

cumprimento de sentença ou da solução dos incidentes, de modo

que não há falar nos autos presentes em pagamento de honorários

advocatícios.

Registre-se, não cabe aplicação subsidiária da legislação

processual comum, diante da expressa regulamentação da matéria

relativa aos honorários advocatícios sucumbenciais pela CLT (artigo

791-A). Nesse sentido, cite-se a seguinte ementa de julgado

proferida pelo eg. TRT Doméstico:

“AGRAVO DE PETIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL EM

AÇÃO COLETIVA. De acordo como art. 791-A, parágrafo 5º, da

CLT, os honorários advocatícios de sucumbência são devidos

apenas nas ações e nas reconvenções. Tendo em vista a ausência

de previsão, não há falar em honorários advocatícios na

execução/cumprimento da sentença e nos recursos. (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010454-39.2022.5.03.0073 (AP); Disponibilização:

21/10/2022; Órgão Julgador: Nona Turma; Relator(a)/Redator(a):

Weber Leite de Magalhães Pinto Filho)”.

Indefere-se.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na Ação de Embargos de Terceiro oposta por

DOUGLAS LOPES FURST e MBN PARTICIPAÇÕES

EMPREENDIMENTOS LTDA. em face de ADRIANO PEREIRA

NUNES, CLÁUDIO JOSÉ NEVES, MINASGUARDA VIGILÂNCIA

LTDA., UNITEC SEMICONDUTORES S.A., BERBILL S.A.,

MATEC INVESTIMENTOS LTDA., TECNOLOGIA INFINITA WS IN

-TECS LTDA. e ISABELA AVELINO VIEIRA DE FREITAS, decide-

se julgar PROCEDENTESos pedidos formulados para declarar

insubsistente a constrição que recai sobre o imóvel matrícula nº

5.100, do 6º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG e

determinar a suspensão das medidas constritivas sobre o referido

bem, assim como determinar o cancelamento da constrição que ora

grava oimóvel, nos termos da fundamentação.

Para tanto, aguarde-se o trânsito em julgado desta decisão.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, proceda-se ao

traslado de cópia desta sentença para os autos do processo

principal nº 0010656-87.2021.5.03.0093.

Custas pelos executados, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, V da

CLT).

Ficam as partes advertidas que embargos declaratórios não se

prestam à revisão de fatos e provas, nem à impugnação da justiça

da decisão, cabendo sua interposição nos estreitos limites previstos

nos artigos 1.022 do CPC/2015 e 897-A da CLT. A interposição de

embargos declaratórios meramente protelatórios ensejará a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026, §§ 2º e 3º, do

CPC/2015.

Intimem-se as partes.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010080-89.2024.5.03.0093
EMBARGANTE RODRIGO CAMPOS KANGUSSU

SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

EMBARGADO MASSA FALIDA EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

EMBARGADO MASSA FALIDA DE COBIMEX
CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT
LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

EMBARGADO SYLVIO JOSE DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO CAMILO DE OLIVEIRA
MACEDO(OAB: 161672/MG)

ADVOGADO PHILIPE MACIEL DO AMARAL(OAB:
158026/MG)

EMBARGADO ERIK HENRIQUE MEDEIROS

ADVOGADO ALBERTO OLIVEIRA REZENDE(OAB:
129864/MG)

EMBARGADO MASSA FALIDA DE NATALIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

EMBARGADO CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

EMBARGADO RODRIGO SARAIVA MAGALHAES
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ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

EMBARGADO RONALDO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

EMBARGADO KARLA SARAIVA MAGALHAES
SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CAMPOS KANGUSSU SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc00cab

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE TERCEIRO

I – RELATÓRIO

RODRIGO CAMPOS KANGUSSU SANTANA opôs Embargos de

Terceiro (ID e100f2f), para pugnar pela preservação de sua quota

parte referente à meação dos bens móveis outrora penhorados nos

autos principais nº 0011500-13.2016.5.03.0093, requerer sua

intimação sobre a hasta pública, bem como discorrer sobre a

existência de bem de família.

Intimados os Embargados (ID da34ee7), ERIK HENRIQUE

MEDEIROS apresentou contestação (ID f1ab7c0).

É o relato do essencial.

Decide-se.

II – FUNDAMENTOS

II.1 – COISA JULGADA. PRECLUSÃO

O Embargante sustenta, em síntese, a necessidade de ser intimado

sobre a hasta pública a ser realizada, bem como “(...) considerar a

quota parte do Embargante, sobre o produto da alienação dos bens,

conforme dispõe o §2º do art. 843 do CPC”. Ainda, cita se tratarem

os móveis objetos de constrição judicial de bens de família, que

guarnecem a residência.

O 1º Embargado, por sua vez (ID f1ab7c0), além de outros

fundamentos apresentados, suscita preliminar de coisa julgada, sob

o argumento de que “o embargante já apresentou embargos de

terceiro (processo n. 0010518-52.2023.5.03.0093) contra a

constrição dos mesmos bens penhorados na ação principal

(0011500-13.2016.5.03.0093)”.

Pois bem.

Em que pese a irresignação apresentada pelo Embargante, tem-se

por irrefutável a incidência de preclusão sobre os fundamentos

trazidos no presente incidente processual.

Para a matéria atinente a serem os móveis bens de família que

guarnecem a residência, não há maiores digressões a serem

realizadas, pois objeto de anterior Embargos de Terceiro também

opostos pelo ora Embargante (nº 0010518-52.2023.5.03.0093).

A sentença (ID 2685749), afeta à coisa julgada material (ID

3a13dc9), julgou improcedente o pleito sob a fundamentação de

que “(...) ausente a violação à impenhorabilidade de bens móveis

que guarnecem a residência do Embargante, além daqueles

suntuosos descritos no auto de penhora, a improcedência do

presente pleito é medida que se impõe”.

Trata-se de matéria, portanto, atingida pela coisa julgada material.

Conclusão idêntica se aplica para a aludida “quota parte do

cônjuge”, pois, tal como suscitado pelo 1º Embargado, aplica-se à

espécie a preclusão (art. 507/CPC), cuja matéria inicialmente não

foi levantada nos primeiros Embargos de Terceiro (ID 7ec876d).

Tanto o é que, opostos Embargos de Declaração naquele incidente

processual sobre a matéria em debate (ID cd919a0), decidiu-se que

“houve estrita apreciação dos termos aludidos pelo Embargante, de

modo que a discussão pretendida culmina em patente inovação

recursal, eis que, repita-se, não apresentada oportunamente, afeta,

portanto, à preclusão” (g. n) – ID 82f173b.

Após tal sentença, permaneceu o Embargante silente (ID 3a13dc9),

de modo que não é cabível, na presente lide, renovar pretensão

então atingida pela preclusão e coisa julgada. Cabia ao

Embargante, naquele incidente processual, interpor recurso cabível

em face da supracitada sentença, a fim de apontar eventual

nulidade da decisão então proferida (art. 795/CLT).

Por isso mesmo, inviável a análise de mérito da matéria atingida

pela coisa julgada. Nesse sentido, cita-se ementa de julgado da eg.

11ª Turma deste Tribunal Regional do Trabalho:

EMBARGOS DE TERCEIRO IMPROCEDENTES - COISA

JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

Constatando-se que a ação incidental já foi proposta e a

pretensão rejeitada, a movimentação processual da agravante,

terceira interessada, se mostra inadequada, por pretender

violar à coisa julgada formal e material consolidada na

demanda anterior. Ademais, a terceira interessada não detém
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legitimidade ad causam para opor embargos à execução, por não

ser parte na demanda executória. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010948-97.2019.5.03.0075 (AP); Disponibilização: 28/06/2023;

Órgão Julgador: Decima Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a)

Juliana Vignoli Cordeiro) – g. n.

Aliás, o próprio Embargante apresentou o requerimento nos autos

principais (ID 6d85b12, fl. 266/267), então indeferido por se tratarem

de demandas similares (fl. 268).

Registra-se por oportuno que, além de estarem preclusas as

matérias suscitadas pelo Embargante relativas a bem de família e

quota parte do cônjuge, este último, em sua inicial (ID e100f2f),

reconhece que foi “(...) designada hasta pública (Id 4615a17)”.

À vista do edital de leilão citado pelo Embargante (ID 701fa2e),

datado em 04/12/2023, verifica-se a intimação expressa dos

cônjuges dos Executados. Veja-se:

“ficam, desde já, intimadas as partes, os coproprietários, os

interessados e, principalmente, os executados, credores

hipotecários ou credores fiduciários, bem como os respectivos

cônjuges, se casados forem” (g. n.)

Prova cabal de que tinha o Embargante ciência da hasta pública é

que foi ela designada para o dia 23/01/2024 e o presente Incidente

processual distribuído anteriormente em 18/01/2024, sem haver

quaisquer alegações de eventual nulidade por eventual prejuízo (art.

794/CLT), mas tão só suposta pretensão de exercer ou não direito

de preferência.

Ante o exposto, pelo fato de a presente lide estar abrangida pela

coisa julgada (preclusão), impõe-se a extinção do feito, sem

resolução de mérito, ficando prejudicada a apreciação das demais

matérias trazidas em sede de defesa pelo 1º Embargado.

II.2 – LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não litiga de má-fé a parte que comparece em Juízo, no exercício

regular de direito constitucional de ação, sem incidir nas figuras

capituladas nos arts.793 -B da CLT e 80 do CPC.

Via de consequência, indefere-se o requerimento formulado pelo 1º

Embargado, Sr. ERIK HENRIQUE MEDEIROS.

II.3 – JUSTIÇA GRATUITA

Deferem-se ao 1º Embargado os benefícios da Justiça Gratuita, nos

termos do artigo 790, §3º, CLT, tendo em vista a hipossuficiência

financeira declarada (ID f1ab7c0), a qual possui presunção de

veracidade (art. 99, § 3º, do CPC), à míngua de prova em sentido

contrário.

II.4 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Indefere-se o pedido de pagamento de honorários advocatícios

pleiteados pelo 1º Embargado.

Isto porque, os Embargos de Terceiro, apesar de constituírem ação

autônoma, são incidentais à execução processada no processo

principal (art. 676 do CPC), pois objetivam a desconstituição da

constrição efetivada naqueles autos, razão pela qual são aplicáveis

as mesmas regras de sucumbência aplicáveis ao processo

principal.

Nesta senda, as seguintes ementas do nosso eg. TRT:

“EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. Os embargos

de terceiro, apesar de constituírem ação autônoma, são incidentais

à execução processada no processo principal, pois visam a

desconstituição da penhora efetivada naqueles autos, razão pela

qual são aplicáveis as mesmas regras de sucumbência do feito

subjacente. Na hipótese, como a ação trabalhista principal foi

ajuizada em data anterior à vigência da Lei 13.467/17 e dada a

natureza híbrida dos honorários advocatícios, inaplicável ao

presente feito o art. 791-A da CLT, incluído pelo diploma legal

supracitado, conforme art. 6º da Instrução Normativa nº 41/2018 do

TST. (TRT da 3ª Região; PJe: 0011015-76.2018.5.03.0017 (AP);

Disponibilização: 08/07/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 309;

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: Emerson Jose Alves

Lage).

EMBARGOS DE TERCEIRO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. AJUIZAMENTO DA AÇÃO ANTERIOR À

ENTRADA EM VIGOR DA LEI 13.467/2017. Tendo em vista que a

ação de embargos de terceiro, apesar de autônoma, tem relação

intrínseca com a relação de emprego debatida nos autos principais,

e a ação principal foi ajuizada antes da entrada em vigor da Lei

13.467/2017, não há falar em condenação da executada-

embargada ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em favor do terceiro-embargante, porque não

preenchidos os pressupostos exigidos pela Súmula 219/TST. (TRT
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da 3.ª Região; PJe: 0011012-24.2018.5.03.0017 (AP);

Disponibilização: 29/05/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1447;

Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator: Paulo Mauricio R. Pires)”.

Nada há a deferir, portanto.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, na Ação de Embargos de Terceiro oposta por

RODRIGO CAMPOS KANGUSSU SANTANA em face de ERIK

HENRIQUE MEDEIROS, MASSA FALIDA EMBRASIL EMPRESA

BRASILEIRA DISTRIBUIDORA LTDA., MASSA FALIDA DE

COBIMEX CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT LTDA., MASSA

FALIDA DE NATALIA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,

RODRIGO SARAIVA MAGALHÃES, RONALDO SARAIVA

MAGALHÃES, CARLOS AUGUSTO DE MAGALHÃES FILHO,

KARLA SARAIVA MAGALHÃES SANTANA e SYLVIO JOSÉ DE

MAGALHÃES FILHO, decide-se EXTINGUIR o feito, sem resolução

de mérito, pois atingido pela coisa julgada (preclusão), conforme

fundamentos, parte integrante deste decisum.

Aguarde-se o trânsito em julgado desta decisão.

Após o trânsito em julgado, proceda-se ao traslado de cópia desta

sentença para os autos do processo principal nº 0011500-

13.2016.5.03.0093.

Custas pelos Executados, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, V da

CLT).

Ficam as partes advertidas que embargos declaratórios não se

prestam à revisão de fatos e provas, nem à impugnação da justiça

da decisão, cabendo sua interposição nos estreitos limites previstos

nos artigos 1.022 do CPC/2015 e 897-A da CLT. A interposição de

embargos declaratórios meramente protelatórios ensejará a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026, §§ 2º e 3º, do

CPC/2015.

Intimem-se as partes.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010080-89.2024.5.03.0093
EMBARGANTE RODRIGO CAMPOS KANGUSSU

SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

EMBARGADO MASSA FALIDA EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

EMBARGADO MASSA FALIDA DE COBIMEX
CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT
LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

EMBARGADO SYLVIO JOSE DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO CAMILO DE OLIVEIRA
MACEDO(OAB: 161672/MG)

ADVOGADO PHILIPE MACIEL DO AMARAL(OAB:
158026/MG)

EMBARGADO ERIK HENRIQUE MEDEIROS

ADVOGADO ALBERTO OLIVEIRA REZENDE(OAB:
129864/MG)

EMBARGADO MASSA FALIDA DE NATALIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROGESTON BORGES PEREIRA
INOCENCIO DE PAULA(OAB:
102648/MG)

EMBARGADO CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES
FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

EMBARGADO RODRIGO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

EMBARGADO RONALDO SARAIVA MAGALHAES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

EMBARGADO KARLA SARAIVA MAGALHAES
SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LOPES DE
SOUZA(OAB: 71250/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DE MAGALHAES FILHO

  - ERIK HENRIQUE MEDEIROS

  - KARLA SARAIVA MAGALHAES SANTANA

  - MASSA FALIDA DE COBIMEX CONNECT BRASIL IMPOR
EXPORT LTDA

  - MASSA FALIDA DE NATALIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - MASSA FALIDA EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA

  - RODRIGO SARAIVA MAGALHAES

  - RONALDO SARAIVA MAGALHAES

  - SYLVIO JOSE DE MAGALHAES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc00cab

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE TERCEIRO

I – RELATÓRIO
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RODRIGO CAMPOS KANGUSSU SANTANA opôs Embargos de

Terceiro (ID e100f2f), para pugnar pela preservação de sua quota

parte referente à meação dos bens móveis outrora penhorados nos

autos principais nº 0011500-13.2016.5.03.0093, requerer sua

intimação sobre a hasta pública, bem como discorrer sobre a

existência de bem de família.

Intimados os Embargados (ID da34ee7), ERIK HENRIQUE

MEDEIROS apresentou contestação (ID f1ab7c0).

É o relato do essencial.

Decide-se.

II – FUNDAMENTOS

II.1 – COISA JULGADA. PRECLUSÃO

O Embargante sustenta, em síntese, a necessidade de ser intimado

sobre a hasta pública a ser realizada, bem como “(...) considerar a

quota parte do Embargante, sobre o produto da alienação dos bens,

conforme dispõe o §2º do art. 843 do CPC”. Ainda, cita se tratarem

os móveis objetos de constrição judicial de bens de família, que

guarnecem a residência.

O 1º Embargado, por sua vez (ID f1ab7c0), além de outros

fundamentos apresentados, suscita preliminar de coisa julgada, sob

o argumento de que “o embargante já apresentou embargos de

terceiro (processo n. 0010518-52.2023.5.03.0093) contra a

constrição dos mesmos bens penhorados na ação principal

(0011500-13.2016.5.03.0093)”.

Pois bem.

Em que pese a irresignação apresentada pelo Embargante, tem-se

por irrefutável a incidência de preclusão sobre os fundamentos

trazidos no presente incidente processual.

Para a matéria atinente a serem os móveis bens de família que

guarnecem a residência, não há maiores digressões a serem

realizadas, pois objeto de anterior Embargos de Terceiro também

opostos pelo ora Embargante (nº 0010518-52.2023.5.03.0093).

A sentença (ID 2685749), afeta à coisa julgada material (ID

3a13dc9), julgou improcedente o pleito sob a fundamentação de

que “(...) ausente a violação à impenhorabilidade de bens móveis

que guarnecem a residência do Embargante, além daqueles

suntuosos descritos no auto de penhora, a improcedência do

presente pleito é medida que se impõe”.

Trata-se de matéria, portanto, atingida pela coisa julgada material.

Conclusão idêntica se aplica para a aludida “quota parte do

cônjuge”, pois, tal como suscitado pelo 1º Embargado, aplica-se à

espécie a preclusão (art. 507/CPC), cuja matéria inicialmente não

foi levantada nos primeiros Embargos de Terceiro (ID 7ec876d).

Tanto o é que, opostos Embargos de Declaração naquele incidente

processual sobre a matéria em debate (ID cd919a0), decidiu-se que

“houve estrita apreciação dos termos aludidos pelo Embargante, de

modo que a discussão pretendida culmina em patente inovação

recursal, eis que, repita-se, não apresentada oportunamente, afeta,

portanto, à preclusão” (g. n) – ID 82f173b.

Após tal sentença, permaneceu o Embargante silente (ID 3a13dc9),

de modo que não é cabível, na presente lide, renovar pretensão

então atingida pela preclusão e coisa julgada. Cabia ao

Embargante, naquele incidente processual, interpor recurso cabível

em face da supracitada sentença, a fim de apontar eventual

nulidade da decisão então proferida (art. 795/CLT).

Por isso mesmo, inviável a análise de mérito da matéria atingida

pela coisa julgada. Nesse sentido, cita-se ementa de julgado da eg.

11ª Turma deste Tribunal Regional do Trabalho:

EMBARGOS DE TERCEIRO IMPROCEDENTES - COISA

JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

Constatando-se que a ação incidental já foi proposta e a

pretensão rejeitada, a movimentação processual da agravante,

terceira interessada, se mostra inadequada, por pretender

violar à coisa julgada formal e material consolidada na

demanda anterior. Ademais, a terceira interessada não detém

legitimidade ad causam para opor embargos à execução, por não

ser parte na demanda executória. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010948-97.2019.5.03.0075 (AP); Disponibilização: 28/06/2023;

Órgão Julgador: Decima Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a)

Juliana Vignoli Cordeiro) – g. n.

Aliás, o próprio Embargante apresentou o requerimento nos autos

principais (ID 6d85b12, fl. 266/267), então indeferido por se tratarem

de demandas similares (fl. 268).

Registra-se por oportuno que, além de estarem preclusas as

matérias suscitadas pelo Embargante relativas a bem de família e

quota parte do cônjuge, este último, em sua inicial (ID e100f2f),

reconhece que foi “(...) designada hasta pública (Id 4615a17)”.

À vista do edital de leilão citado pelo Embargante (ID 701fa2e),

datado em 04/12/2023, verifica-se a intimação expressa dos

cônjuges dos Executados. Veja-se:

“ficam, desde já, intimadas as partes, os coproprietários, os

interessados e, principalmente, os executados, credores
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hipotecários ou credores fiduciários, bem como os respectivos

cônjuges, se casados forem” (g. n.)

Prova cabal de que tinha o Embargante ciência da hasta pública é

que foi ela designada para o dia 23/01/2024 e o presente Incidente

processual distribuído anteriormente em 18/01/2024, sem haver

quaisquer alegações de eventual nulidade por eventual prejuízo (art.

794/CLT), mas tão só suposta pretensão de exercer ou não direito

de preferência.

Ante o exposto, pelo fato de a presente lide estar abrangida pela

coisa julgada (preclusão), impõe-se a extinção do feito, sem

resolução de mérito, ficando prejudicada a apreciação das demais

matérias trazidas em sede de defesa pelo 1º Embargado.

II.2 – LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não litiga de má-fé a parte que comparece em Juízo, no exercício

regular de direito constitucional de ação, sem incidir nas figuras

capituladas nos arts.793 -B da CLT e 80 do CPC.

Via de consequência, indefere-se o requerimento formulado pelo 1º

Embargado, Sr. ERIK HENRIQUE MEDEIROS.

II.3 – JUSTIÇA GRATUITA

Deferem-se ao 1º Embargado os benefícios da Justiça Gratuita, nos

termos do artigo 790, §3º, CLT, tendo em vista a hipossuficiência

financeira declarada (ID f1ab7c0), a qual possui presunção de

veracidade (art. 99, § 3º, do CPC), à míngua de prova em sentido

contrário.

II.4 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Indefere-se o pedido de pagamento de honorários advocatícios

pleiteados pelo 1º Embargado.

Isto porque, os Embargos de Terceiro, apesar de constituírem ação

autônoma, são incidentais à execução processada no processo

principal (art. 676 do CPC), pois objetivam a desconstituição da

constrição efetivada naqueles autos, razão pela qual são aplicáveis

as mesmas regras de sucumbência aplicáveis ao processo

principal.

Nesta senda, as seguintes ementas do nosso eg. TRT:

“EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. Os embargos

de terceiro, apesar de constituírem ação autônoma, são incidentais

à execução processada no processo principal, pois visam a

desconstituição da penhora efetivada naqueles autos, razão pela

qual são aplicáveis as mesmas regras de sucumbência do feito

subjacente. Na hipótese, como a ação trabalhista principal foi

ajuizada em data anterior à vigência da Lei 13.467/17 e dada a

natureza híbrida dos honorários advocatícios, inaplicável ao

presente feito o art. 791-A da CLT, incluído pelo diploma legal

supracitado, conforme art. 6º da Instrução Normativa nº 41/2018 do

TST. (TRT da 3ª Região; PJe: 0011015-76.2018.5.03.0017 (AP);

Disponibilização: 08/07/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 309;

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: Emerson Jose Alves

Lage).

EMBARGOS DE TERCEIRO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. AJUIZAMENTO DA AÇÃO ANTERIOR À

ENTRADA EM VIGOR DA LEI 13.467/2017. Tendo em vista que a

ação de embargos de terceiro, apesar de autônoma, tem relação

intrínseca com a relação de emprego debatida nos autos principais,

e a ação principal foi ajuizada antes da entrada em vigor da Lei

13.467/2017, não há falar em condenação da executada-

embargada ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em favor do terceiro-embargante, porque não

preenchidos os pressupostos exigidos pela Súmula 219/TST. (TRT

da 3.ª Região; PJe: 0011012-24.2018.5.03.0017 (AP);

Disponibilização: 29/05/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 1447;

Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator: Paulo Mauricio R. Pires)”.

Nada há a deferir, portanto.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, na Ação de Embargos de Terceiro oposta por

RODRIGO CAMPOS KANGUSSU SANTANA em face de ERIK

HENRIQUE MEDEIROS, MASSA FALIDA EMBRASIL EMPRESA

BRASILEIRA DISTRIBUIDORA LTDA., MASSA FALIDA DE

COBIMEX CONNECT BRASIL IMPOR EXPORT LTDA., MASSA

FALIDA DE NATALIA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,

RODRIGO SARAIVA MAGALHÃES, RONALDO SARAIVA

MAGALHÃES, CARLOS AUGUSTO DE MAGALHÃES FILHO,

KARLA SARAIVA MAGALHÃES SANTANA e SYLVIO JOSÉ DE

MAGALHÃES FILHO, decide-se EXTINGUIR o feito, sem resolução

de mérito, pois atingido pela coisa julgada (preclusão), conforme

fundamentos, parte integrante deste decisum.
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Aguarde-se o trânsito em julgado desta decisão.

Após o trânsito em julgado, proceda-se ao traslado de cópia desta

sentença para os autos do processo principal nº 0011500-

13.2016.5.03.0093.

Custas pelos Executados, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, V da

CLT).

Ficam as partes advertidas que embargos declaratórios não se

prestam à revisão de fatos e provas, nem à impugnação da justiça

da decisão, cabendo sua interposição nos estreitos limites previstos

nos artigos 1.022 do CPC/2015 e 897-A da CLT. A interposição de

embargos declaratórios meramente protelatórios ensejará a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026, §§ 2º e 3º, do

CPC/2015.

Intimem-se as partes.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010298-20.2024.5.03.0093
AUTOR ALESSANDRA JUNQUEIRA

BARBIERI

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA PATINO
CRUZATTI(OAB: 30300-B/RS)

ADVOGADO FERNANDO MARIATH
BASSUINO(OAB: 64155/RS)

ADVOGADO SIMONE GOSSENHEIMER
MADALOZZO(OAB: 72795/PR)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5161130

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Reitera a Reclamante (ID 331fea0) o anterior pedido de tutela de

urgência (itens “B” e “E”, ID 63379d0), então pautada na existência

de suscitada dispensa discriminatória, a fim de pugnar que “(...) seja

reintegrada no seu posto de trabalho e no seu plano de saúde

corporativo” (fl. 848).

A Reclamada, em sede de contestação (ID d1a5164), refutou o

pleito obreiro, sobretudo pelo argumento de não haver dispensa

discriminatória, bem como ser inviável a manutenção do plano de

saúde, pois, segundo ela, “(...) não havendo contribuição pelo

beneficiário ao plano de saúde, a este não é devido a manutenção

do plano após a rescisão do contrato de trabalho com o

empregador” – fl. 119.

Pois bem.

A despeito das razões acima expendidas, indefere-se, por ora, a

antecipação de tutela pugnada pela Reclamante, visto que não

estão preenchidos os requisitos estabelecidos pela legislação de

regência da matéria (art. 300/CPC). Isso porque se trata de lide

consubstanciada na central causa de pedir atinente à suposta

despedida discriminatória, cuja presunção por existir doença grave

não é absoluta (súmula 443/TST).

É patente ser a matéria (dispensa discriminatória) eivada de

controversa, razão pela qual demanda a necessária instrução

processual (ressaltada pela própria obreira, por meio de sua

impugnação, ID 331fea0), a par das provas documentais

apresentadas pelas partes litigantes.

A probabilidade do direito também não é evidente para a

manutenção do plano de saúde, pretendida pela obreira. Tal como

aludido pela Reclamada (ID d1a5164), fato sequer especificamente

impugnado pela Reclamante (ID 331fea0), tem-se que o plano de

saúde então existente é de caráter coparticipativo, de modo que é

inviável a sua permanência após a extinção do vínculo de emprego

por dispensa sem justa causa, pelo empregador (TRCT, ID

7b11f24).

Veja-se, a título ilustrativo, que a Reclamante não contribuía

mensalmente para o plano de saúde (recibos de salários de

setembro/2019 e outubro/2019, ID 4cac47f, fl. 226/228, ausentes

quaisquer cobranças nesse sentido), mas efetivava pagamentos

variáveis e relativos a coparticipações (vide contracheque dos

meses de janeiro/2023 a dezembro/2023, ID 4cac47f, fls. 324/352),

ausentes provas contundentes em sentido contrário.

Aplica-se à espécie, portanto, os termos do art. 30, caput e §6º da

Lei 9.656/98, uma vez que, pelo fato de a coparticipação não ser

considerada contribuição, incabível o direito de se manter a

condição de beneficiário após a extinção do vínculo empregatício,

nas mesmas condições existentes quando vigente o contrato de

trabalho firmado entre as partes.

Nesse sentido, aliás, é o entendimento do c. STJ no Tema de

Recurso Repetitivo nº 989, abaixo colacionado:

“Nos planos de saúde coletivos custeados exclusivamente pelo

empregador não há direito de permanência do ex-empregado

aposentado ou demitido sem justa causa como beneficiário, salvo
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disposição contrária expressa prevista em contrato ou em

acordo/convenção coletiva de trabalho, não caracterizando

contribuição o pagamento apenas de coparticipação, tampouco se

enquadrando como salário indireto” – g. n.

Repita-se, nesse ínterim que, à vista da defesa e documentos

apresentados pela Reclamada, a obreira restringiu-se a afirmar que

“como consequência lógica do retorno ao trabalho, imperiosa a sua

readmissão no plano de saúde corporativo” (ID 331fea0). Deixou de

refutar, por conseguinte, a tese defensiva de ser o plano

coparticipativo, tampouco apontou eventual existência de cláusula

contratual ou norma coletiva, hábeis a embasar o seu pleito de

manutenção do plano de saúde.

Cita-se, a propósito, esclarecedor julgado da eg. 9ª Turma deste

Tribunal Regional do Trabalho:

“Renova a autora o pedido de manutenção do plano de saúde, em

razão dos sérios problemas que vem enfrentando, requerendo

inclusive a manutenção da tutela de urgência deferida na decisão

de id. 7b4d295.

Sem razão.

A teor do artigo 6º da Resolução n. 279/11 da ANS e do art. 30 da

Lei 9.656/98, a manutenção da condição de beneficiário do plano de

saúde exige contribuição do empregado, o que não se confunde

com a co-participação nos procedimentos utilizados, conforme

esclarece o §6º do referido dispositivo legal.

No caso da reclamante, os recibos de pagamento constantes

dos autos revelam que ela não contribuía para o custeio (id

.7d57c32), o que torna indevida a manutenção do plano

vindicada no apelo.

A norma coletiva da categoria, vigente ao tempo da dispensa da

empregada, restringe a manutenção do plano a 270 dias após o

desligamento (cláusula 42 ª da CCT 2020/2022 - id. 521bffb - Pág.

9), não havendo notícia nos autos de descumprimento do

regramento normativo pelo reclamado.

Assim, embora sensível aos problemas de saúde que

acometem a reclamante, não há amparo legal ou normativo

para a manutenção do plano de saúde fornecido pelo

reclamado.

Por conseguinte, ante a falta de plausibilidade do direito, indefere-se

igualmente o pleito de concessão da tutela de urgência.

Não provejo. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010181-67.2022.5.03.0006

(ROT); Disponibilização: 06/12/2023; Órgão Julgador: Nona Turma;

Relator(a)/Redator(a) Maria Stela Alvares da S.Campos) – g. n.

Isto posto, não se mostra presente, em sede de cognição sumária, a

probabilidade do direito, como acima pormenorizado, a teor do

artigo 300, caput, do CPC.

Em razão disso, indefere-se o pedido.

Intimem-se as partes para ciência e aguarde-se a audiência

designada (ID c1e2837).

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010298-20.2024.5.03.0093
AUTOR ALESSANDRA JUNQUEIRA

BARBIERI

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA PATINO
CRUZATTI(OAB: 30300-B/RS)

ADVOGADO FERNANDO MARIATH
BASSUINO(OAB: 64155/RS)

ADVOGADO SIMONE GOSSENHEIMER
MADALOZZO(OAB: 72795/PR)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA JUNQUEIRA BARBIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5161130

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Reitera a Reclamante (ID 331fea0) o anterior pedido de tutela de

urgência (itens “B” e “E”, ID 63379d0), então pautada na existência

de suscitada dispensa discriminatória, a fim de pugnar que “(...) seja

reintegrada no seu posto de trabalho e no seu plano de saúde

corporativo” (fl. 848).

A Reclamada, em sede de contestação (ID d1a5164), refutou o

pleito obreiro, sobretudo pelo argumento de não haver dispensa

discriminatória, bem como ser inviável a manutenção do plano de

saúde, pois, segundo ela, “(...) não havendo contribuição pelo

beneficiário ao plano de saúde, a este não é devido a manutenção

do plano após a rescisão do contrato de trabalho com o

empregador” – fl. 119.

Pois bem.

A despeito das razões acima expendidas, indefere-se, por ora, a
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antecipação de tutela pugnada pela Reclamante, visto que não

estão preenchidos os requisitos estabelecidos pela legislação de

regência da matéria (art. 300/CPC). Isso porque se trata de lide

consubstanciada na central causa de pedir atinente à suposta

despedida discriminatória, cuja presunção por existir doença grave

não é absoluta (súmula 443/TST).

É patente ser a matéria (dispensa discriminatória) eivada de

controversa, razão pela qual demanda a necessária instrução

processual (ressaltada pela própria obreira, por meio de sua

impugnação, ID 331fea0), a par das provas documentais

apresentadas pelas partes litigantes.

A probabilidade do direito também não é evidente para a

manutenção do plano de saúde, pretendida pela obreira. Tal como

aludido pela Reclamada (ID d1a5164), fato sequer especificamente

impugnado pela Reclamante (ID 331fea0), tem-se que o plano de

saúde então existente é de caráter coparticipativo, de modo que é

inviável a sua permanência após a extinção do vínculo de emprego

por dispensa sem justa causa, pelo empregador (TRCT, ID

7b11f24).

Veja-se, a título ilustrativo, que a Reclamante não contribuía

mensalmente para o plano de saúde (recibos de salários de

setembro/2019 e outubro/2019, ID 4cac47f, fl. 226/228, ausentes

quaisquer cobranças nesse sentido), mas efetivava pagamentos

variáveis e relativos a coparticipações (vide contracheque dos

meses de janeiro/2023 a dezembro/2023, ID 4cac47f, fls. 324/352),

ausentes provas contundentes em sentido contrário.

Aplica-se à espécie, portanto, os termos do art. 30, caput e §6º da

Lei 9.656/98, uma vez que, pelo fato de a coparticipação não ser

considerada contribuição, incabível o direito de se manter a

condição de beneficiário após a extinção do vínculo empregatício,

nas mesmas condições existentes quando vigente o contrato de

trabalho firmado entre as partes.

Nesse sentido, aliás, é o entendimento do c. STJ no Tema de

Recurso Repetitivo nº 989, abaixo colacionado:

“Nos planos de saúde coletivos custeados exclusivamente pelo

empregador não há direito de permanência do ex-empregado

aposentado ou demitido sem justa causa como beneficiário, salvo

disposição contrária expressa prevista em contrato ou em

acordo/convenção coletiva de trabalho, não caracterizando

contribuição o pagamento apenas de coparticipação, tampouco se

enquadrando como salário indireto” – g. n.

Repita-se, nesse ínterim que, à vista da defesa e documentos

apresentados pela Reclamada, a obreira restringiu-se a afirmar que

“como consequência lógica do retorno ao trabalho, imperiosa a sua

readmissão no plano de saúde corporativo” (ID 331fea0). Deixou de

refutar, por conseguinte, a tese defensiva de ser o plano

coparticipativo, tampouco apontou eventual existência de cláusula

contratual ou norma coletiva, hábeis a embasar o seu pleito de

manutenção do plano de saúde.

Cita-se, a propósito, esclarecedor julgado da eg. 9ª Turma deste

Tribunal Regional do Trabalho:

“Renova a autora o pedido de manutenção do plano de saúde, em

razão dos sérios problemas que vem enfrentando, requerendo

inclusive a manutenção da tutela de urgência deferida na decisão

de id. 7b4d295.

Sem razão.

A teor do artigo 6º da Resolução n. 279/11 da ANS e do art. 30 da

Lei 9.656/98, a manutenção da condição de beneficiário do plano de

saúde exige contribuição do empregado, o que não se confunde

com a co-participação nos procedimentos utilizados, conforme

esclarece o §6º do referido dispositivo legal.

No caso da reclamante, os recibos de pagamento constantes

dos autos revelam que ela não contribuía para o custeio (id

.7d57c32), o que torna indevida a manutenção do plano

vindicada no apelo.

A norma coletiva da categoria, vigente ao tempo da dispensa da

empregada, restringe a manutenção do plano a 270 dias após o

desligamento (cláusula 42 ª da CCT 2020/2022 - id. 521bffb - Pág.

9), não havendo notícia nos autos de descumprimento do

regramento normativo pelo reclamado.

Assim, embora sensível aos problemas de saúde que

acometem a reclamante, não há amparo legal ou normativo

para a manutenção do plano de saúde fornecido pelo

reclamado.

Por conseguinte, ante a falta de plausibilidade do direito, indefere-se

igualmente o pleito de concessão da tutela de urgência.

Não provejo. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010181-67.2022.5.03.0006

(ROT); Disponibilização: 06/12/2023; Órgão Julgador: Nona Turma;

Relator(a)/Redator(a) Maria Stela Alvares da S.Campos) – g. n.

Isto posto, não se mostra presente, em sede de cognição sumária, a

probabilidade do direito, como acima pormenorizado, a teor do

artigo 300, caput, do CPC.

Em razão disso, indefere-se o pedido.

Intimem-se as partes para ciência e aguarde-se a audiência
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designada (ID c1e2837).

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011816-79.2023.5.03.0093
AUTOR DOUGLAS ANDRADE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU VASCONCELOS INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO MANUEL OGANDO NETO(OAB:
65732-B/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VASCONCELOS INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13b84c6

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, CLT, por se tratar

de demanda sujeita ao procedimento sumaríssimo.

II. FUNDAMENTOS

II.1 – IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS E VALORES

Embora tenha impugnado os documentos juntados com a inicial, a

reclamada não indicou vícios quanto à sua forma ou conteúdo, não

se desincumbindo, portanto, do ônus que lhe competia.

Além disso, não suscitado qualquer incidente de falsidade, o

valorprobantedos documentos adunados aos autos será avaliado

no momento oportuno, guardada a compatibilidade com a matéria

em exame e com as demais provas dos autos.

Do mesmo modo, rejeita-se a impugnação da ré quanto aos valores

atribuídos aos pedidos na inicial, uma vez que, acaso deferidos, o

real montante será apurado em liquidação de sentença.

Rejeita-se.

II.2 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA INICIAL

À míngua de previsão legal, não há que se falar em limitar valor da

condenação às quantias apontadas na peça de ingresso, sobretudo

porque os valores lá consignados configuram apenas estimativa

para fins de definição do rito processual a ser seguido e custas, e

não um limite para apuração das importâncias das parcelas objeto

de condenação, em liquidação de sentença.Nesse sentido, a Tese

Jurídica Prevalecente nº. 16 desse E. TRT.

Assim, as verbas serão apuradas em regular liquidação de sentença

e não ficarão limitadas às quantidades e aos valores assinalados no

rol de pedidos, pois ali definidos por estimativa.

Rejeita-se.

II.3 - LIMITESDALIDE

Esclareça-se à reclamada que, em observância aos ditames dos

artigos 141 e 492 do CPC, que se referem ao princípio da adstrição

do juiz, todas as questões de mérito serão decididas nos

estritoslimitesdalide, sendo desnecessário qualquer requerimento

nesse sentido.

Portanto, nada a deferir, no particular.

II.4 – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

Esclarece-se à reclamada, que a inversão do ônus da prova deve

ser aplicada pelo julgador apenas por exceção, segundo seu

prudente arbítrio, quando o ônus da prova é insuportável para uma

das partes e perfeitamente possível para a outra.

Trata-se, pois, de questão afeta ao mérito, que será apreciada

oportunamente, se for o caso, na medida em que forem analisados

os pedidos autorias formulados.

Rejeita-se.

II.5 – PROTESTOS DA RECLAMADA

Na audiência de instrução (ata de ID.6c3c523), a reclamada

protestou contra a decisão que indeferiu a contradita apresentada

em face da testemunha Bruno Cardoso Gonçalves.

Sem razão a reclamada, no particular.

Isso porque, conforme registrado na ata de audiência em referência,

não restou comprovada a suspeição da testemunha para depor,

nem mesmo após a sua oitiva.

Registra-se, contudo, que o depoimento da referida testemunha

será apreciado em confronto com as demais provas produzidas nos

autos.

Nada a prover, portanto.
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II.6 - JORNADA DE TRABALHO. HORAS SOBREJORNADA.

INVALIDADE DO BANCO DE HORAS. INTERVALOS INTRA E

INTERJORNADAS

Alega o reclamante, na inicial, que laborou para a reclamada no

período de 21/09/2021 a 11/03/2022, data da rescisão contratual

por acordo entre as partes.

Diz, ainda, que cumpria jornada de trabalho de segunda a sexta-

feira, inclusive em feriados alternados, das 04h00 ou 05h00 ou

06h00 até às 18h00 ou 19h00 ou 20h00, com 30 minutos de

intervalo intrajornada em 03 (três) dias da semana e 01 hora, nos

outros 02 (dois) dias.

Acrescenta, que, apesar da extrapolação da jornada diária e

semanal, não recebia pelas horas extras laboradas, pugnando pela

invalidade do acordo de compensação de jornada eventualmente

celebrado, sendo devido o pagamento pelo labor em sobrejornada e

dias de feriados laborados, além do recebimento pelas horas extras

decorrentes dos intervalos intra e interjornadas desrespeitados.

A reclamada, por sua vez, contesta os pleitos iniciais,

argumentando que toda a jornada de trabalho cumprida pelo

reclamante encontra-se devidamente anotada por ele nas Papeletas

de Controle de Horário Externo, inclusive os intervalos intrajornada,

sendo todos os horários posteriormente transcritos para os

controles de ponto, afirmando, ainda, que as horas extras realizadas

foram compensadas com folgas, via banco de horas adotado.

Examina-se.

A reclamada instruiu a contestação com os controles de jornada e

com as papeletas de controle de horário externo do reclamante (ID’s

5eeffd4 e seguintes), os quais apontam registros variáveis de início

e término da jornada, intervalos intrajornada, além da adoção do

banco de horas (uma vez que constam nos referidos documentos as

horas compensadas e o saldo de horas diário e mensal), bem como

diversas anotações de “folga” durante todo o período de labor.

Apresentou, ainda, vários recibos de compensação de jornada de

trabalho com folgas, todos devidamente assinados pelo obreiro (ID’s

e8fb183 e seguintes).

Pois bem. A prova da jornada de trabalho é realizada,

principalmente, pelos registros de ponto (art. 74, § 2º, da CLT),

documentos estes que detêm presunção relativa de veracidade, que

somente podem ser desconstituídos pela produção de prova em

contrário, consistente e segura, a cargo do reclamante (art. 818, I,

da CLT).

No caso vertente, a prova oral produzida, nada esclareceu acerca

da jornada cumprida pelo reclamante, uma vez que a única

testemunha ouvida declarou, em depoimento, “(...) que não

consegue informar o horário de trabalho do reclamante, pois

pegavam trabalho em horário diferente; que não sabe dizer se o

reclamante anotava corretamente sua folha de ponto, já que o

depoente não tinha acesso a isso.” (trecho do depoimento da

testemunha Bruno Cardoso Gonçalves, ouvida a rogo do

reclamante, ata de audiência de ID. 6c3c523)

Além disso, a anotação de horários de entrada e saída pelo

reclamante, muito superiores àqueles descritos na própria petição

inicial, em vários dias do período contratual, leva à conclusão

inarredável de que não havia proibição de anotação da real jornada

empreendida pelo obreiro.

Nesse sentido, e à míngua de prova contundente em sentido

contrário, prevalecem os registros de horários efetuados nos

controles de jornada colacionados aos autos com a defesa.

Prosseguindo-se, verifica-se que o reclamante, em sede de réplica

(ID.c842d47), insurge-se contra o banco de horas adotado pela

reclamada, sob os argumentos de ausência de previsão da adoção

do banco de horas, habitualidade do trabalho extraordinário,

extrapolação do limite máximo de 10 horas diárias de trabalho (§ 2º

do art. 59 da CLT) e da vedação à coexistência do banco de horas e

compensação de jornada semanal.

Vigente o contrato de trabalho no período incontroverso de

21/09/2021 a 11/03/22 (CTPS digital de ID.8bf58f3 – fl.14 do PDF),

aplicam-se integralmente as disposições da Lei nº13.467/2017.

À vista disso, o art. 59, §6º, CLT, incluído pela lei em referência,

autoriza a prática da adoção da compensação de jornada, via banco

de horas, através de acordo individual, tácito ou escrito, desde que

a compensação ocorra no mesmo mês, o que, no caso vertente, era

observado pela reclamada, conforme faz prova os recibos de

compensação de jornada, assinados pelo reclamante, durante todos

os meses em que vigente o pacto laboral.

Além disso, nos moldes do §único do art.59-B da CLT, introduzido

pelaLei nº 13.467/2017, “a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada

eobancodehoras”, razão do indeferimento do pedido de

invalidade do acordo de compensação pleiteado com base em tal

fundamento.

No tocante à alegação obreira de ser vedada a coexistência do

banco de horas e compensação de jornada semanal, tem-se que o

col. TST tem admitido a validade de adoção simultânea desses dois

sistemas de compensação de jornada.

Veja-se ementa de julgado nesse sentido:

AGRAVO INTERNO DO AUTOR EM RECURSO DE REVISTA DA

PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017. ADOÇÃO SIMULTÂNEA DO

ACORDO DE COMPENSAÇÃO SEMANAL DE JORNADA E DO

DENOMINADO 'BANCO DE HORAS'. VALIDADE. Consoante já
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decidiu esta Corte Superior em inúmeros julgados, é possível a

adoção simultânea do acordo de compensação semanal de jornada

e do banco de horas, desde que observados os requisitos formais e

materiais para validade dos regimes, como se extrai no caso dos

autos. Precedentes. Correta a decisão agravada, que reconheceu a

transcendência política da causa e reformou a decisão regional.

Agravo conhecido e não provido. (Ag-ED-RRAg - 20750-

24.2018.5.04.0303; Órgão Judicante: 7ª Turma; Relator: Claudio

Mascarenhas Brandao; Julgamento: 07/06/2023 e Publicação:

16/06/2023).

Contudo, os controles de jornada revelam o sobrelabor prestado por

mais de 02 (duas) horas diárias, em vários dias do período

contratual, citando-se, ilustrativamente, o labor prestado nos dias

22/09/2021, das 04h32 às 19h38; 27/09/2021, das 05h22 às 20h12;

e 22/10/2021, das 04h21 às 21h22 (ID’s. 5eeffd4 - fl.88 do PDF e

e8fb183 – fl. 93 do PDF), o que demonstra nítida ofensa ao art. 59,

§ 2º, da CLT, norma de ordem pública que trata de saúde, higiene e

segurança do trabalho.

Nesse sentido é o entendimento consolidado na Tese Jurídica

Prevalecente nº 22 deste Regional,in verbis:

“Horas Extraordinárias. Acordo de Compensação. Banco de Horas.

Extrapolação do Limite Legal de Dez Horas Diárias. Impossibilidade

de Convalidação do Banco de Horas em Instrumento Coletivo do

Trabalho.

1. A extrapolação do limite de dez horas diárias de trabalho invalida

o regime de compensação de jornada na modalidade de banco de

horas. 2. A circunstância de acordo coletivo ou convenção coletiva

de trabalho prever tal excesso de jornada e determinar o pagamento

das horas excedentes a 2 (duas) dentro do mês de competência

não convalida o 'banco de horas' (RA 85/2018, disponibilização:

DEJT/TRT-MG/Cad. Jud. 15, 18 e 19/06/2018).”

Diante do exposto, tem-se que é nulo o regime de banco de horas

adotado pela reclamada.

Via de consequência, defere-se ao reclamante o pagamento de

horas extras pelo labor excedente da 8ª diária e 44ª semanal, não

acumuláveis, inclusive as destinadas à compensação, durante todo

o período contratual laborado, conforme se apurar em liquidação de

sentença a partir dos controles de jornada adunados aos autos.

Em razão da habitualidade, deferem-se os reflexos postulados em

aviso prévio, RSR's (o que inclui domingos e feriados), 13ºs

salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS + multa rescisória, no

caso 20%, face à modalidade de extinção contratual operada, qual

seja, acordo entre as partes (art. 484-A da CLT).

Quanto aos intervalos intrajornada anotados nos controles de

jornada colacionados aos autos, verifica-se o gozo dos intervalos

mínimo legal de 01 (uma) hora para refeição e descanso, quando o

reclamante ativou-se por mais de 06 horas.

Afora isso, o reclamante não apontou, ainda que por amostragem,

qualquer dia em que tenha havido o desrespeito ao intervalo

intrajornada, ônus que lhe competia e do qual não se desincumbiu.

Destarte, indefere-se o pedido de pagamento de hora extra

intrajornada e reflexos.

No que diz respeito às horas extras interjornadas, ao examinar

detidamente os controles de jornada, constata-se que o período

mínimo de 11 horas entre uma jornada de trabalho e outra nem

sempre foi respeitado.

Cita-se, a título de exemplo, o dia 28/09/2021, quando o labor findou

-se às 23h47min, iniciando-se, no dia seguinte, às 7h28min (ID.

5eeffd4 - fl.88 do PDF), e o dia 02/12/2021, ocasião em que o

término da jornada ocorreu às 22h55min, com retorno às 05h49min

do dia seguinte (ID.2d3c5a0).

Apesar disso, as fichas financeiras do reclamante não contêm

registro de pagamento de horas extras sob o título em exame

(ID.ff4cfd7).

Destarte, defere-se o pedido de horas extras a esse título,

equivalentes ao tempo de intervalo interjornadas suprimido (OJ -

355 da SDI-1 do TST), durante todo o período contratual laborado,

conforme se verificar a sua ocorrência pelas anotações efetuadas

nos controles de jornada, sem reflexos, ante a natureza

indenizatória da parcela (aplicação analógica ao art.71, §4º da CLT,

com redação dada pela nº Lei 13.467/17).

Por fim, no tocante aos feriados laborados, verifica-se a marcação

de diversos dias de folga concedidos ao reclamante. Ademais,

considerando a idoneidade dos registros de ponto, competia ao

obreiro apontar, ainda que por amostragem, feriados laborados e

não compensados/quitados de forma dobrada. Contudo, desse ônus

não se desincumbiu.

Desse modo, indefere-se o pedido de pagamento de feriados

laborados e reflexos.

Na apuração das horas extras acima deferidas deverão ser

observados os seguintes parâmetros: controles de jornada

adunados aos autos; dias efetivamente trabalhados, com a exclusão

de períodos que apontam o afastamento por atestado médico,

férias, licenças, suspensões etc.; evolução salarial do reclamante;

os termos da Súmula 264/TST e da OJ 394 da SDI-I/TST),

Pedidos parcialmente procedentes, nesses termos.
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 II.7–LITIGÂNCIADEMÁ-FÉ

Não litiga de má-fé a parte que comparece em Juízo, no exercício

regular de direito constitucional de ação, postulando parcelas que

entenda cabíveis, sem incidir em quaisquer das hipóteses

taxativamente previstas no art. art. 793-B, da CLT.

Via de consequência, indefere-se o requerimento da reclamada.

II.8- JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de hipossuficiência financeira juntada

aos autos (ID.74061ae), a qual possui presunção de veracidade

(art. 99, § 3º, do CPC), bem como os termos do art. 790, § 3º, da

CLT e, ainda, à míngua de prova em sentido contrário, deferem-se

os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

II.9 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Como cediço, a partir de 11/11/2017, os honorários de sucumbência

passaram a ser devidos aos advogados de reclamantes e

reclamados, ainda que a ação seja julgada parcialmente

procedente, levando em conta o proveito econômico obtido de cada

parte ou valor atualizado da causa (art. 791-A da CLT).

E os honorários de sucumbência podem ser acolhidos de ofício,

ainda que não requeridos na petição inicial ou na contestação (art.

85 do CPC).

Assim sendo, ante o resultado da demanda, condena-se a

reclamada a pagar aos advogados do reclamante os honorários de

sucumbência, no percentual de 5% (cinco por cento) do efetivo

proveito econômico da execução, assim compreendidos os créditos

líquidos apurados em liquidado de sentença.

A correção dos honorários acima arbitrados dar-se-á segundo

índices dos créditos trabalhistas, sem incidência de juros de mora e

a dedução dos descontos fiscais e previdenciários (OJ nº 348 da

SBDI-I do TST e Tese Jurídica Prevalecente nº 04 deste Egrégio

Tribunal).

Deixa-se de condenar o reclamante em face da declaração de

inconstitucionalidade do artigo 791-A, §4º, da CLT, nos autos da

ADI 5766 pelo Supremo Tribunal Federal.

II.10 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária deve incidir a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente ao da prestação de serviços, na forma da Súmula

381/TST.

Quanto ao índice a ser utilizado, o Supremo Tribunal Federal,

recentemente, julgou parcialmente procedentes as ações diretas de

inconstitucionalidade e as ações declaratórias de

constitucionalidade (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020), “para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse

sentido, há de se considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil).”

Ainda no referido julgamento, ao serem modulados os efeitos da

decisão, fixou-se o entendimento de que “(ii) os processos em curso

que estejam sobrestados na fase de conhecimento

(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na

fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa,da taxa

Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação futura de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e

7º, do CPC)” (g.n.).

Referida decisão, afastou, portanto, a aplicabilidade dos índices TR

e IPCA-E, limitando esse último à fase pré-judicial e para a correção

dos débitos judicializados, estabeleceu a SELIC como fator de

atualização, a qual, nos termos da Lei 9250/95, engloba juros e

correção monetária.

Por outro lado, a citação no Processo do Trabalho é automática,

realizada pela Secretaria da Vara, decorrente da distribuição da

ação, não dependente de qualquer ato da parte ou do Juiz,

conforme artigo 841/CLT. Além disso, em relação à parte autora,

nos termos do parágrafo segundo do referido dispositivo, a

notificação se dá no“ato da apresentação da reclamação”,razão

pela qual para a referida parte a fase judicial do processo se inicia a

partir de então. Por fim, o artigo 883 da CLT determina que os juros

de mora, em qualquer caso, são devidos a partir da data em que for

ajuizada a reclamação inicial.

Assim, fazendo a interpretação da referida decisão de forma

sistêmica às normas do processo trabalhista e considerando a

eficácia ergaomnese o efeito da decisão proferida, determina-se

que a atualização do débito observe a incidência do IPCA-e da data

do débito até a propositura da ação, e da taxa SELIC (que engloba

correção monetária e juros) a partir do ajuizamento da ação,

conforme definido peloSTFno julgamento das ADCs 58 e 59

MC/DF.
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II.11- DESCONTOS DO INSS E IRRF

Os descontos previdenciários serão apurados nos termos da Lei nº

8.212/91, devendo processar-se o seu recolhimento no prazo legal,

sob pena de execução, conforme Emenda Constitucional nº 20/98.

Deverá também ser comprovado, nos autos, o recolhimento do

IRRF acaso devido.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por DOUGLAS

ANDRADE em face de VASCONCELOS INDÚSTRIA, COMÉRCIO,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.,decide-seJULGAR

PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos formulados pelo

reclamante para condenar a reclamada a pagar-lhe, no prazo legal,

conforme se apurar em liquidação de sentença, as seguintes

parcelas:

- horas extras superiores a 8ª diária ou a 44ª semanal, não

acumuláveis, inclusive as destinadas à compensação, durante todo

o período contratual laborado, conforme se apurar pelos controles

de jornada adunados aos autos, com reflexos em aviso prévio,

RSR's (o que inclui domingos e feriados), 13ºs salários, férias

acrescidas de 1/3 e FGTS + 20%;

- horas extras equivalentes ao tempo de intervalo entre jornadas

suprimido (OJ - 355 da SDI-1 do TST), durante todo o período

contratual laborado, conforme se verificar a sua ocorrência pelos

registros nos controles de jornada adunados aos autos, sem

reflexos.

Autoriza-se a dedução das parcelas quitadas a idênticos título e

fundamento das deferidas nesta sentença.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Os descontos previdenciários serão apurados nos termos da Lei nº

8.212/91, devendo processar-se o seu recolhimento no prazo legal

sobre as parcelas de natureza salarial ora deferidas, exceto as de

cunho indenizatório (reflexos das horas extras sobrejornada em

férias acrescidas de 1/3 e em FGTS + 20%), sob pena de execução,

conforme Emenda Constitucional nº 20/98.

Deverá também ser comprovado, nos autos, o recolhimento do

IRRF acaso devido.

A fundamentação é parte integrante deste dispositivo.

Custas, pela reclamada, no importe de R$160,00, calculadas sobre

R$ 8.000,00, valor que se atribui à condenação.

Ficam as partes advertidas das disposições contidas nos artigos 80,

81 e 1.026 e parágrafos, do CPC, ficando cientes de que os

embargos de declaração não se prestam à manifestação de

inconformismo com a sentença, cabendo a sua interposição apenas

e tão-somente nos estreitos limites previstos nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT. E será considerado ato protelatório a

interposição de embargos prequestionadores, ante o amplo caráter

devolutivo do Recurso Ordinário, nos termos do artigo 1.013 do

CPC e da Súmula 393/TST.

Intimem-se as partes.

f

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011816-79.2023.5.03.0093
AUTOR DOUGLAS ANDRADE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU VASCONCELOS INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO MANUEL OGANDO NETO(OAB:
65732-B/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13b84c6

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, CLT, por se tratar

de demanda sujeita ao procedimento sumaríssimo.

II. FUNDAMENTOS

II.1 – IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS E VALORES

Embora tenha impugnado os documentos juntados com a inicial, a

reclamada não indicou vícios quanto à sua forma ou conteúdo, não

se desincumbindo, portanto, do ônus que lhe competia.

Além disso, não suscitado qualquer incidente de falsidade, o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11343
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

valorprobantedos documentos adunados aos autos será avaliado

no momento oportuno, guardada a compatibilidade com a matéria

em exame e com as demais provas dos autos.

Do mesmo modo, rejeita-se a impugnação da ré quanto aos valores

atribuídos aos pedidos na inicial, uma vez que, acaso deferidos, o

real montante será apurado em liquidação de sentença.

Rejeita-se.

II.2 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA INICIAL

À míngua de previsão legal, não há que se falar em limitar valor da

condenação às quantias apontadas na peça de ingresso, sobretudo

porque os valores lá consignados configuram apenas estimativa

para fins de definição do rito processual a ser seguido e custas, e

não um limite para apuração das importâncias das parcelas objeto

de condenação, em liquidação de sentença.Nesse sentido, a Tese

Jurídica Prevalecente nº. 16 desse E. TRT.

Assim, as verbas serão apuradas em regular liquidação de sentença

e não ficarão limitadas às quantidades e aos valores assinalados no

rol de pedidos, pois ali definidos por estimativa.

Rejeita-se.

II.3 - LIMITESDALIDE

Esclareça-se à reclamada que, em observância aos ditames dos

artigos 141 e 492 do CPC, que se referem ao princípio da adstrição

do juiz, todas as questões de mérito serão decididas nos

estritoslimitesdalide, sendo desnecessário qualquer requerimento

nesse sentido.

Portanto, nada a deferir, no particular.

II.4 – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

Esclarece-se à reclamada, que a inversão do ônus da prova deve

ser aplicada pelo julgador apenas por exceção, segundo seu

prudente arbítrio, quando o ônus da prova é insuportável para uma

das partes e perfeitamente possível para a outra.

Trata-se, pois, de questão afeta ao mérito, que será apreciada

oportunamente, se for o caso, na medida em que forem analisados

os pedidos autorias formulados.

Rejeita-se.

II.5 – PROTESTOS DA RECLAMADA

Na audiência de instrução (ata de ID.6c3c523), a reclamada

protestou contra a decisão que indeferiu a contradita apresentada

em face da testemunha Bruno Cardoso Gonçalves.

Sem razão a reclamada, no particular.

Isso porque, conforme registrado na ata de audiência em referência,

não restou comprovada a suspeição da testemunha para depor,

nem mesmo após a sua oitiva.

Registra-se, contudo, que o depoimento da referida testemunha

será apreciado em confronto com as demais provas produzidas nos

autos.

Nada a prover, portanto.

II.6 - JORNADA DE TRABALHO. HORAS SOBREJORNADA.

INVALIDADE DO BANCO DE HORAS. INTERVALOS INTRA E

INTERJORNADAS

Alega o reclamante, na inicial, que laborou para a reclamada no

período de 21/09/2021 a 11/03/2022, data da rescisão contratual

por acordo entre as partes.

Diz, ainda, que cumpria jornada de trabalho de segunda a sexta-

feira, inclusive em feriados alternados, das 04h00 ou 05h00 ou

06h00 até às 18h00 ou 19h00 ou 20h00, com 30 minutos de

intervalo intrajornada em 03 (três) dias da semana e 01 hora, nos

outros 02 (dois) dias.

Acrescenta, que, apesar da extrapolação da jornada diária e

semanal, não recebia pelas horas extras laboradas, pugnando pela

invalidade do acordo de compensação de jornada eventualmente

celebrado, sendo devido o pagamento pelo labor em sobrejornada e

dias de feriados laborados, além do recebimento pelas horas extras

decorrentes dos intervalos intra e interjornadas desrespeitados.

A reclamada, por sua vez, contesta os pleitos iniciais,

argumentando que toda a jornada de trabalho cumprida pelo

reclamante encontra-se devidamente anotada por ele nas Papeletas

de Controle de Horário Externo, inclusive os intervalos intrajornada,

sendo todos os horários posteriormente transcritos para os

controles de ponto, afirmando, ainda, que as horas extras realizadas

foram compensadas com folgas, via banco de horas adotado.

Examina-se.

A reclamada instruiu a contestação com os controles de jornada e

com as papeletas de controle de horário externo do reclamante (ID’s

5eeffd4 e seguintes), os quais apontam registros variáveis de início

e término da jornada, intervalos intrajornada, além da adoção do

banco de horas (uma vez que constam nos referidos documentos as

horas compensadas e o saldo de horas diário e mensal), bem como

diversas anotações de “folga” durante todo o período de labor.

Apresentou, ainda, vários recibos de compensação de jornada de

trabalho com folgas, todos devidamente assinados pelo obreiro (ID’s
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e8fb183 e seguintes).

Pois bem. A prova da jornada de trabalho é realizada,

principalmente, pelos registros de ponto (art. 74, § 2º, da CLT),

documentos estes que detêm presunção relativa de veracidade, que

somente podem ser desconstituídos pela produção de prova em

contrário, consistente e segura, a cargo do reclamante (art. 818, I,

da CLT).

No caso vertente, a prova oral produzida, nada esclareceu acerca

da jornada cumprida pelo reclamante, uma vez que a única

testemunha ouvida declarou, em depoimento, “(...) que não

consegue informar o horário de trabalho do reclamante, pois

pegavam trabalho em horário diferente; que não sabe dizer se o

reclamante anotava corretamente sua folha de ponto, já que o

depoente não tinha acesso a isso.” (trecho do depoimento da

testemunha Bruno Cardoso Gonçalves, ouvida a rogo do

reclamante, ata de audiência de ID. 6c3c523)

Além disso, a anotação de horários de entrada e saída pelo

reclamante, muito superiores àqueles descritos na própria petição

inicial, em vários dias do período contratual, leva à conclusão

inarredável de que não havia proibição de anotação da real jornada

empreendida pelo obreiro.

Nesse sentido, e à míngua de prova contundente em sentido

contrário, prevalecem os registros de horários efetuados nos

controles de jornada colacionados aos autos com a defesa.

Prosseguindo-se, verifica-se que o reclamante, em sede de réplica

(ID.c842d47), insurge-se contra o banco de horas adotado pela

reclamada, sob os argumentos de ausência de previsão da adoção

do banco de horas, habitualidade do trabalho extraordinário,

extrapolação do limite máximo de 10 horas diárias de trabalho (§ 2º

do art. 59 da CLT) e da vedação à coexistência do banco de horas e

compensação de jornada semanal.

Vigente o contrato de trabalho no período incontroverso de

21/09/2021 a 11/03/22 (CTPS digital de ID.8bf58f3 – fl.14 do PDF),

aplicam-se integralmente as disposições da Lei nº13.467/2017.

À vista disso, o art. 59, §6º, CLT, incluído pela lei em referência,

autoriza a prática da adoção da compensação de jornada, via banco

de horas, através de acordo individual, tácito ou escrito, desde que

a compensação ocorra no mesmo mês, o que, no caso vertente, era

observado pela reclamada, conforme faz prova os recibos de

compensação de jornada, assinados pelo reclamante, durante todos

os meses em que vigente o pacto laboral.

Além disso, nos moldes do §único do art.59-B da CLT, introduzido

pelaLei nº 13.467/2017, “a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada

eobancodehoras”, razão do indeferimento do pedido de

invalidade do acordo de compensação pleiteado com base em tal

fundamento.

No tocante à alegação obreira de ser vedada a coexistência do

banco de horas e compensação de jornada semanal, tem-se que o

col. TST tem admitido a validade de adoção simultânea desses dois

sistemas de compensação de jornada.

Veja-se ementa de julgado nesse sentido:

AGRAVO INTERNO DO AUTOR EM RECURSO DE REVISTA DA

PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017. ADOÇÃO SIMULTÂNEA DO

ACORDO DE COMPENSAÇÃO SEMANAL DE JORNADA E DO

DENOMINADO 'BANCO DE HORAS'. VALIDADE. Consoante já

decidiu esta Corte Superior em inúmeros julgados, é possível a

adoção simultânea do acordo de compensação semanal de jornada

e do banco de horas, desde que observados os requisitos formais e

materiais para validade dos regimes, como se extrai no caso dos

autos. Precedentes. Correta a decisão agravada, que reconheceu a

transcendência política da causa e reformou a decisão regional.

Agravo conhecido e não provido. (Ag-ED-RRAg - 20750-

24.2018.5.04.0303; Órgão Judicante: 7ª Turma; Relator: Claudio

Mascarenhas Brandao; Julgamento: 07/06/2023 e Publicação:

16/06/2023).

Contudo, os controles de jornada revelam o sobrelabor prestado por

mais de 02 (duas) horas diárias, em vários dias do período

contratual, citando-se, ilustrativamente, o labor prestado nos dias

22/09/2021, das 04h32 às 19h38; 27/09/2021, das 05h22 às 20h12;

e 22/10/2021, das 04h21 às 21h22 (ID’s. 5eeffd4 - fl.88 do PDF e

e8fb183 – fl. 93 do PDF), o que demonstra nítida ofensa ao art. 59,

§ 2º, da CLT, norma de ordem pública que trata de saúde, higiene e

segurança do trabalho.

Nesse sentido é o entendimento consolidado na Tese Jurídica

Prevalecente nº 22 deste Regional,in verbis:

“Horas Extraordinárias. Acordo de Compensação. Banco de Horas.

Extrapolação do Limite Legal de Dez Horas Diárias. Impossibilidade

de Convalidação do Banco de Horas em Instrumento Coletivo do

Trabalho.

1. A extrapolação do limite de dez horas diárias de trabalho invalida

o regime de compensação de jornada na modalidade de banco de

horas. 2. A circunstância de acordo coletivo ou convenção coletiva

de trabalho prever tal excesso de jornada e determinar o pagamento

das horas excedentes a 2 (duas) dentro do mês de competência

não convalida o 'banco de horas' (RA 85/2018, disponibilização:

DEJT/TRT-MG/Cad. Jud. 15, 18 e 19/06/2018).”
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Diante do exposto, tem-se que é nulo o regime de banco de horas

adotado pela reclamada.

Via de consequência, defere-se ao reclamante o pagamento de

horas extras pelo labor excedente da 8ª diária e 44ª semanal, não

acumuláveis, inclusive as destinadas à compensação, durante todo

o período contratual laborado, conforme se apurar em liquidação de

sentença a partir dos controles de jornada adunados aos autos.

Em razão da habitualidade, deferem-se os reflexos postulados em

aviso prévio, RSR's (o que inclui domingos e feriados), 13ºs

salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS + multa rescisória, no

caso 20%, face à modalidade de extinção contratual operada, qual

seja, acordo entre as partes (art. 484-A da CLT).

Quanto aos intervalos intrajornada anotados nos controles de

jornada colacionados aos autos, verifica-se o gozo dos intervalos

mínimo legal de 01 (uma) hora para refeição e descanso, quando o

reclamante ativou-se por mais de 06 horas.

Afora isso, o reclamante não apontou, ainda que por amostragem,

qualquer dia em que tenha havido o desrespeito ao intervalo

intrajornada, ônus que lhe competia e do qual não se desincumbiu.

Destarte, indefere-se o pedido de pagamento de hora extra

intrajornada e reflexos.

No que diz respeito às horas extras interjornadas, ao examinar

detidamente os controles de jornada, constata-se que o período

mínimo de 11 horas entre uma jornada de trabalho e outra nem

sempre foi respeitado.

Cita-se, a título de exemplo, o dia 28/09/2021, quando o labor findou

-se às 23h47min, iniciando-se, no dia seguinte, às 7h28min (ID.

5eeffd4 - fl.88 do PDF), e o dia 02/12/2021, ocasião em que o

término da jornada ocorreu às 22h55min, com retorno às 05h49min

do dia seguinte (ID.2d3c5a0).

Apesar disso, as fichas financeiras do reclamante não contêm

registro de pagamento de horas extras sob o título em exame

(ID.ff4cfd7).

Destarte, defere-se o pedido de horas extras a esse título,

equivalentes ao tempo de intervalo interjornadas suprimido (OJ -

355 da SDI-1 do TST), durante todo o período contratual laborado,

conforme se verificar a sua ocorrência pelas anotações efetuadas

nos controles de jornada, sem reflexos, ante a natureza

indenizatória da parcela (aplicação analógica ao art.71, §4º da CLT,

com redação dada pela nº Lei 13.467/17).

Por fim, no tocante aos feriados laborados, verifica-se a marcação

de diversos dias de folga concedidos ao reclamante. Ademais,

considerando a idoneidade dos registros de ponto, competia ao

obreiro apontar, ainda que por amostragem, feriados laborados e

não compensados/quitados de forma dobrada. Contudo, desse ônus

não se desincumbiu.

Desse modo, indefere-se o pedido de pagamento de feriados

laborados e reflexos.

Na apuração das horas extras acima deferidas deverão ser

observados os seguintes parâmetros: controles de jornada

adunados aos autos; dias efetivamente trabalhados, com a exclusão

de períodos que apontam o afastamento por atestado médico,

férias, licenças, suspensões etc.; evolução salarial do reclamante;

os termos da Súmula 264/TST e da OJ 394 da SDI-I/TST),

Pedidos parcialmente procedentes, nesses termos.

 II.7–LITIGÂNCIADEMÁ-FÉ

Não litiga de má-fé a parte que comparece em Juízo, no exercício

regular de direito constitucional de ação, postulando parcelas que

entenda cabíveis, sem incidir em quaisquer das hipóteses

taxativamente previstas no art. art. 793-B, da CLT.

Via de consequência, indefere-se o requerimento da reclamada.

II.8- JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de hipossuficiência financeira juntada

aos autos (ID.74061ae), a qual possui presunção de veracidade

(art. 99, § 3º, do CPC), bem como os termos do art. 790, § 3º, da

CLT e, ainda, à míngua de prova em sentido contrário, deferem-se

os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

II.9 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Como cediço, a partir de 11/11/2017, os honorários de sucumbência

passaram a ser devidos aos advogados de reclamantes e

reclamados, ainda que a ação seja julgada parcialmente

procedente, levando em conta o proveito econômico obtido de cada

parte ou valor atualizado da causa (art. 791-A da CLT).

E os honorários de sucumbência podem ser acolhidos de ofício,

ainda que não requeridos na petição inicial ou na contestação (art.

85 do CPC).

Assim sendo, ante o resultado da demanda, condena-se a

reclamada a pagar aos advogados do reclamante os honorários de

sucumbência, no percentual de 5% (cinco por cento) do efetivo

proveito econômico da execução, assim compreendidos os créditos

líquidos apurados em liquidado de sentença.

A correção dos honorários acima arbitrados dar-se-á segundo

índices dos créditos trabalhistas, sem incidência de juros de mora e

a dedução dos descontos fiscais e previdenciários (OJ nº 348 da

SBDI-I do TST e Tese Jurídica Prevalecente nº 04 deste Egrégio

Tribunal).
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Deixa-se de condenar o reclamante em face da declaração de

inconstitucionalidade do artigo 791-A, §4º, da CLT, nos autos da

ADI 5766 pelo Supremo Tribunal Federal.

II.10 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária deve incidir a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente ao da prestação de serviços, na forma da Súmula

381/TST.

Quanto ao índice a ser utilizado, o Supremo Tribunal Federal,

recentemente, julgou parcialmente procedentes as ações diretas de

inconstitucionalidade e as ações declaratórias de

constitucionalidade (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020), “para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse

sentido, há de se considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil).”

Ainda no referido julgamento, ao serem modulados os efeitos da

decisão, fixou-se o entendimento de que “(ii) os processos em curso

que estejam sobrestados na fase de conhecimento

(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na

fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa,da taxa

Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação futura de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e

7º, do CPC)” (g.n.).

Referida decisão, afastou, portanto, a aplicabilidade dos índices TR

e IPCA-E, limitando esse último à fase pré-judicial e para a correção

dos débitos judicializados, estabeleceu a SELIC como fator de

atualização, a qual, nos termos da Lei 9250/95, engloba juros e

correção monetária.

Por outro lado, a citação no Processo do Trabalho é automática,

realizada pela Secretaria da Vara, decorrente da distribuição da

ação, não dependente de qualquer ato da parte ou do Juiz,

conforme artigo 841/CLT. Além disso, em relação à parte autora,

nos termos do parágrafo segundo do referido dispositivo, a

notificação se dá no“ato da apresentação da reclamação”,razão

pela qual para a referida parte a fase judicial do processo se inicia a

partir de então. Por fim, o artigo 883 da CLT determina que os juros

de mora, em qualquer caso, são devidos a partir da data em que for

ajuizada a reclamação inicial.

Assim, fazendo a interpretação da referida decisão de forma

sistêmica às normas do processo trabalhista e considerando a

eficácia ergaomnese o efeito da decisão proferida, determina-se

que a atualização do débito observe a incidência do IPCA-e da data

do débito até a propositura da ação, e da taxa SELIC (que engloba

correção monetária e juros) a partir do ajuizamento da ação,

conforme definido peloSTFno julgamento das ADCs 58 e 59

MC/DF.

II.11- DESCONTOS DO INSS E IRRF

Os descontos previdenciários serão apurados nos termos da Lei nº

8.212/91, devendo processar-se o seu recolhimento no prazo legal,

sob pena de execução, conforme Emenda Constitucional nº 20/98.

Deverá também ser comprovado, nos autos, o recolhimento do

IRRF acaso devido.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por DOUGLAS

ANDRADE em face de VASCONCELOS INDÚSTRIA, COMÉRCIO,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.,decide-seJULGAR

PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos formulados pelo

reclamante para condenar a reclamada a pagar-lhe, no prazo legal,

conforme se apurar em liquidação de sentença, as seguintes

parcelas:

- horas extras superiores a 8ª diária ou a 44ª semanal, não

acumuláveis, inclusive as destinadas à compensação, durante todo

o período contratual laborado, conforme se apurar pelos controles

de jornada adunados aos autos, com reflexos em aviso prévio,

RSR's (o que inclui domingos e feriados), 13ºs salários, férias

acrescidas de 1/3 e FGTS + 20%;

- horas extras equivalentes ao tempo de intervalo entre jornadas

suprimido (OJ - 355 da SDI-1 do TST), durante todo o período

contratual laborado, conforme se verificar a sua ocorrência pelos

registros nos controles de jornada adunados aos autos, sem

reflexos.

Autoriza-se a dedução das parcelas quitadas a idênticos título e

fundamento das deferidas nesta sentença.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Os descontos previdenciários serão apurados nos termos da Lei nº

8.212/91, devendo processar-se o seu recolhimento no prazo legal
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sobre as parcelas de natureza salarial ora deferidas, exceto as de

cunho indenizatório (reflexos das horas extras sobrejornada em

férias acrescidas de 1/3 e em FGTS + 20%), sob pena de execução,

conforme Emenda Constitucional nº 20/98.

Deverá também ser comprovado, nos autos, o recolhimento do

IRRF acaso devido.

A fundamentação é parte integrante deste dispositivo.

Custas, pela reclamada, no importe de R$160,00, calculadas sobre

R$ 8.000,00, valor que se atribui à condenação.

Ficam as partes advertidas das disposições contidas nos artigos 80,

81 e 1.026 e parágrafos, do CPC, ficando cientes de que os

embargos de declaração não se prestam à manifestação de

inconformismo com a sentença, cabendo a sua interposição apenas

e tão-somente nos estreitos limites previstos nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT. E será considerado ato protelatório a

interposição de embargos prequestionadores, ante o amplo caráter

devolutivo do Recurso Ordinário, nos termos do artigo 1.013 do

CPC e da Súmula 393/TST.

Intimem-se as partes.

f

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011634-93.2023.5.03.0093
AUTOR RAFAEL MELO ALMEIDA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA BOTELHO(OAB:
188539/MG)

RÉU POSTO TREVAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALIPRANDI DE
MENDONCA(OAB: 118124/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Presídio Antônio Dutra Ladeira

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO TREVAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c89c15

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, CLT, por se tratar

de demanda sujeita ao procedimento sumaríssimo.

II. FUNDAMENTOS

II.1 – LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

À míngua de previsão legal, não há que se falar em limitar valor de

eventual condenação à quantia apontada na peça de ingresso,

sobretudo porque os valores lá consignados configuram apenas

estimativa para fins de definição do rito processual a ser seguido e

não um limite para apuração das importâncias das parcelas objeto

de condenação, em liquidação de sentença.

Nesse sentido, a Tese Jurídica Prevalecente nº. 16 desse E. TRT.

II.2 – EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

Registra-se que a presunção de veracidade prevista no art. 400 do

CPC só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial de

juntada de documentos, e, jamais, por requerimento da parte.

Desse modo, eventual ausência de documento importante ao feito

será matéria apreciada em cada tópico respectivo neste “decisum”,

observada a regra processual cabível, não gerando, por si só, os

efeitos pretendidos pelo Reclamante.

II.3 – DA RESOLUÇÃO CONTRATUAL. DISPENSA POR JUSTA

CAUSA E PEDIDOS CORRELATOS

Conforme narrado na inicial e documentos juntados aos autos, o

Reclamante foi admitido pelo Reclamado em 03/01/2023 (CTPS, ID

2116561), para exercer a função de “frentista”, com dispensa por

justa causa datada em 17/10/2023 (Ação de Consignação em

Pagamento, ID df22bd8).

Afirma o obreiro ser a referida dispensa desproporcional e sem

razoabilidade. Para tanto, discorre sobre a existência de

comunicados de dispensa por justa causa distintos, a fim de afirmar

que não houve o pagamento das verbas na modalidade indicada, o

que se traduz em “(...) abuso de direito cometido pela Reclamada

em vários aspetos”.

Ainda, sustenta não haver imediatismo na conduta do Reclamado,

apto a configurar perdão tácito. Pede, portanto, a reversão da justa

causa, com consequente “(...) pagamento das verbas rescisórias

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11348
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

como se fosse dispensa imotivada (...)”, bem como o cumprimento

de obrigações de fazer e incidência de multa pormenorizadas na

inicial.

O Reclamado, em sede de defesa (ID 18cf9a4), descreve as faltas

injustificadas do Reclamante, ensejadoras de advertências,

suspensão e dispensa por justa causa. Em razão disso, sustenta

ser a penalidade aplicada de forma gradativa, em conformidade

com a legislação.

Pois bem.

A matéria objeto da presente lide restringe-se a verificar se o

Reclamado adotou os preceitos legais para proceder com a

resolução contratual por dispensa por justa causa em desfavor do

Reclamante.

Relativamente à dispensa perpetrada, forçoso pontuar inicialmente

que, nada obstante as alegações iniciais de que existem dois

“comunicados de dispensa”, tem-se que aqueles apresentados pelo

obreiro são apócrifos (ID e22926a e ID b690c56), portanto

desconsiderados como meios de prova, sobretudo em razão de não

haver outras provas contundentes a respeito.

Apresentou o Reclamado, por sua vez, “Comunicado de Dispensa

Por justa Causa” (ID 4b58e68), datado em 17/10/2023, cujo

documento foi devidamente assinado pelo obreiro, abaixo

pormenorizado, sem quaisquer alegações de eventual vício de

consentimento:

“Pelo presente, fica V. Sa. Expressamente ciente de que, neste ato,

seu contrato de trabalho com esta empresa está rescindido por

Justa Causa, tendo em vista as faltas graves praticada por V. Sa.,

comprometendo no desempenho de suas funções, comprometendo

o devido funcionamento da empresa de forma injustificada nos dias

21, 22 e 23/04, 30/04, 01 e 02/05, 07 a 30/09 (24 dias) e 01 e

02/10/2023, sendo que o senhor fora advertido por diversas vezes

em relação ao motivo exposto”

Nesse contexto, tendo em vista que a dispensa por justa causa

constitui a penalidade máxima imposta ao empregado, ela desafia a

presença de certos requisitos, sendo imprescindível a apuração

rigorosa e a comprovação robusta dos fatos ensejadores da

dispensa, como falta de natureza grave, prévias medidas

pedagógicas (conforme o caso), imediatidade entre a constatação

da falta e a aplicação da medida punitiva e proporcionalidade entre

a gravidade da falta cometida e a punição.

Certo, ainda, que a existência de tais requisitos constitui fato

impeditivo ao direito pleiteado, cabendo ao empregador o ônus de

comprovar a falta grave, que justifique a penalidade, nos termos do

artigo 818, II da CLT.

E, da análise dos autos, verifica-se que o Reclamado se

desvencilhou de seu encargo.

A princípio, essencial ressaltar a cronologia das faltas cometidas

pelo Reclamante, as quais ensejaram na dispensa por justa causa.

Apresentou o Reclamado “advertências disciplinares” aplicadas por

faltas injustificadas para os dias 21/04/2023 a 23/04/2023 (fl. 28) e

30/07/2023 a 31/07/2023 (fl. 29), a primeira assinada pelo obreiro e

esta última por duas testemunhas, cujos documentos sequer foram

especificamente impugnados (ID 6b5e8de).

Registra-se, nesse ínterim, que as supracitadas faltas se encontram

devidamente assinaladas nos controles de frequência do obreiro (ID

14d34bc, fl. 100; ID 0a86ecf, fl. 103), com presunção relativa de

veracidade (art. 74, §2º da CLT), também ausentes provas em

sentido contrário.

Para a “Suspensão por Infração Disciplinar” (ID a08ac0b, fl. 31), vez

mais assinada pelo Reclamante e datada em 03/10/2023, tem-se a

aplicação de tal penalidade também por faltas injustificadas,

constantes dos registros de ponto (fls. 105/106). Trata-se de

documento hábil a confirmar que o Reclamado adotou a gradação

de penalidades ao longo do vínculo de emprego, para então aplicar

a dispensa por justa causa (ID 4b58e68, fl. 32), documento também

devidamente assinado pelo Reclamante.

Portanto, diante da cronologia acima explicitada, tem-se que as

sanções comprovam as faltas injustificadas do Reclamante,

gradativamente penalizadas, razão pela qual válida é a dispensa

por justa causa ocorrida em 17/10/2023. Ressalta-se o imediatismo

existente, haja vista que faltou o obreiro desde a suspensão

aplicada (fl. 106), tal qual assinalado pelo Reclamado em sede de

defesa e também não impugnado especificamente pelo

Reclamante.

Via de consequência, comprovada a falta grave, por provas

contundentes, fica mantida a resolução do contrato do Reclamante

por justa causa e, consequentemente, indefere-se o pedido de

reversão e pretendidas verbas rescisórias (item “2”), bem como as

obrigações de fazer suscitadas.

Nesse ínterim, ressalta-se que o Reclamado propôs Ação de

Consignação em Pagamento (ID df22bd8), distribuída em

20/10/2023, autuada por este juízo sob o nº 0011592-

44.2023.5.03.0093. Em que pese o obreiro, por meio de sua

impugnação (ID 6b5e8de), afirmar que o valor descrito no TRCT

(fls. 54/55) foi quitado a menor, não trouxe prova cabal a respeito.

Restringiu-se a afirmar que “(...) não foi apurado os valores

referentes ao saldo de salário, 13º salário proporcional e o adicional

de periculosidade corretos”. Todavia, o supracitado TRCT traz em
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seu bojo a descrição de saldo de salário e adicional de

periculosidade, sendo indevido o 13º salário proporcional, face a

modalidade de extinção do vínculo de emprego.

Ademais, apesar de o Reclamante apontar os valores que entende

corretos, sequer citou a base de cálculo por ele utilizada, de modo

que inviável aferir a correção dos valores apontados. Apenas a fim

de evitar a oposição de eventuais embargos de declaração, destaca

-se que o valor de “salário final” indicado na inicial (R$ 1.872,47)

não encontra respaldo nos documentos acostados aos autos, visto

que a CTPS (ID 2116561) e “ficha de registro” (ID dc10f5a) indicam

o salário de R$ 1.440,36 a partir de 01/04/2023, então adotado pelo

Reclamado nos recibos salariais (ID a3cb3f9).

Ainda, mantida a dispensa por justa causa, incabíveis também as

verbas relativas a aviso prévio indenizado, férias proporcionais +

1/3, FGTS sobre essas parcelas e multa de 40% do FGTS, uma vez

que não são devidas essas parcelas em caso de dispensa por justa

causa, tal qual supracitado para a gratificação natalina pretendida.

Para os depósitos fundiários, o Reclamado apresentou extrato (ID

866048e), em observância aos termos da súmula 461/TST, cujo

documento não foi impugnado pelo Reclamante, razão pela qual se

entende que tais depósitos são regulares, nada sendo devido a tal

título.

Por fim, indefere-se, também, o pedido de incidência da multa

prevista no art. 477/CLT (item “3”), pois o Reclamado comprovou a

tempestiva propositura de Ação de Consignação em Pagamento (ID

df22bd8), hábil a purgar a mora aludida na inicial.

Improcedem os respectivos pedidos, portanto.

II.4 - JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de hipossuficiência financeira juntada

aos autos (ID 8929934), a qual possui presunção de veracidade

(art. 99, § 3º, do CPC), bem como os termos do art. 790, § 3º, da

CLT e à míngua de prova em sentido contrário, defere-se os

benefícios da Justiça Gratuita ao Reclamante.

II.5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o resultado da presente demanda e tendo em vista o decidido

pelo STF no julgamento da ADI 5766, indefere-se a condenação da

parte autora em honorários advocatícios.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta porRAFAEL MELO

ALMEIDA em face de POSTO TREVÃO LTDA.., decide-se

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo

Reclamante em face do Reclamado, absolvendo-o de qualquer

condenação.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita ao Reclamante.

A fundamentação é parte integrante deste dispositivo.

Custas, pelo Reclamante, no importe de R$ 255,78, calculadas

sobre R$ 12.788,92, valor atribuído à causa, das quais fica isento.

Ficam as partes advertidas das disposições contidas nos artigos 80,

81 e 1.026 e parágrafos, do CPC, ficando cientes de que os

embargos de declaração não se prestam à manifestação de

inconformismo com a sentença, cabendo a sua interposição apenas

e tão-somente nos estreitos limites previstos nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT. E será considerado ato protelatório a

interposição de embargos prequestionadores, ante o amplo caráter

devolutivo do Recurso Ordinário, nos termos do artigo 1.013 do

CPC e da Súmula 393/TST.

Intimem-se as partes.

m

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011634-93.2023.5.03.0093
AUTOR RAFAEL MELO ALMEIDA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA BOTELHO(OAB:
188539/MG)

RÉU POSTO TREVAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALIPRANDI DE
MENDONCA(OAB: 118124/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Presídio Antônio Dutra Ladeira

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MELO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c89c15

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, CLT, por se tratar
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de demanda sujeita ao procedimento sumaríssimo.

II. FUNDAMENTOS

II.1 – LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

À míngua de previsão legal, não há que se falar em limitar valor de

eventual condenação à quantia apontada na peça de ingresso,

sobretudo porque os valores lá consignados configuram apenas

estimativa para fins de definição do rito processual a ser seguido e

não um limite para apuração das importâncias das parcelas objeto

de condenação, em liquidação de sentença.

Nesse sentido, a Tese Jurídica Prevalecente nº. 16 desse E. TRT.

II.2 – EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

Registra-se que a presunção de veracidade prevista no art. 400 do

CPC só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial de

juntada de documentos, e, jamais, por requerimento da parte.

Desse modo, eventual ausência de documento importante ao feito

será matéria apreciada em cada tópico respectivo neste “decisum”,

observada a regra processual cabível, não gerando, por si só, os

efeitos pretendidos pelo Reclamante.

II.3 – DA RESOLUÇÃO CONTRATUAL. DISPENSA POR JUSTA

CAUSA E PEDIDOS CORRELATOS

Conforme narrado na inicial e documentos juntados aos autos, o

Reclamante foi admitido pelo Reclamado em 03/01/2023 (CTPS, ID

2116561), para exercer a função de “frentista”, com dispensa por

justa causa datada em 17/10/2023 (Ação de Consignação em

Pagamento, ID df22bd8).

Afirma o obreiro ser a referida dispensa desproporcional e sem

razoabilidade. Para tanto, discorre sobre a existência de

comunicados de dispensa por justa causa distintos, a fim de afirmar

que não houve o pagamento das verbas na modalidade indicada, o

que se traduz em “(...) abuso de direito cometido pela Reclamada

em vários aspetos”.

Ainda, sustenta não haver imediatismo na conduta do Reclamado,

apto a configurar perdão tácito. Pede, portanto, a reversão da justa

causa, com consequente “(...) pagamento das verbas rescisórias

como se fosse dispensa imotivada (...)”, bem como o cumprimento

de obrigações de fazer e incidência de multa pormenorizadas na

inicial.

O Reclamado, em sede de defesa (ID 18cf9a4), descreve as faltas

injustificadas do Reclamante, ensejadoras de advertências,

suspensão e dispensa por justa causa. Em razão disso, sustenta

ser a penalidade aplicada de forma gradativa, em conformidade

com a legislação.

Pois bem.

A matéria objeto da presente lide restringe-se a verificar se o

Reclamado adotou os preceitos legais para proceder com a

resolução contratual por dispensa por justa causa em desfavor do

Reclamante.

Relativamente à dispensa perpetrada, forçoso pontuar inicialmente

que, nada obstante as alegações iniciais de que existem dois

“comunicados de dispensa”, tem-se que aqueles apresentados pelo

obreiro são apócrifos (ID e22926a e ID b690c56), portanto

desconsiderados como meios de prova, sobretudo em razão de não

haver outras provas contundentes a respeito.

Apresentou o Reclamado, por sua vez, “Comunicado de Dispensa

Por justa Causa” (ID 4b58e68), datado em 17/10/2023, cujo

documento foi devidamente assinado pelo obreiro, abaixo

pormenorizado, sem quaisquer alegações de eventual vício de

consentimento:

“Pelo presente, fica V. Sa. Expressamente ciente de que, neste ato,

seu contrato de trabalho com esta empresa está rescindido por

Justa Causa, tendo em vista as faltas graves praticada por V. Sa.,

comprometendo no desempenho de suas funções, comprometendo

o devido funcionamento da empresa de forma injustificada nos dias

21, 22 e 23/04, 30/04, 01 e 02/05, 07 a 30/09 (24 dias) e 01 e

02/10/2023, sendo que o senhor fora advertido por diversas vezes

em relação ao motivo exposto”

Nesse contexto, tendo em vista que a dispensa por justa causa

constitui a penalidade máxima imposta ao empregado, ela desafia a

presença de certos requisitos, sendo imprescindível a apuração

rigorosa e a comprovação robusta dos fatos ensejadores da

dispensa, como falta de natureza grave, prévias medidas

pedagógicas (conforme o caso), imediatidade entre a constatação

da falta e a aplicação da medida punitiva e proporcionalidade entre

a gravidade da falta cometida e a punição.

Certo, ainda, que a existência de tais requisitos constitui fato

impeditivo ao direito pleiteado, cabendo ao empregador o ônus de

comprovar a falta grave, que justifique a penalidade, nos termos do

artigo 818, II da CLT.

E, da análise dos autos, verifica-se que o Reclamado se

desvencilhou de seu encargo.
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A princípio, essencial ressaltar a cronologia das faltas cometidas

pelo Reclamante, as quais ensejaram na dispensa por justa causa.

Apresentou o Reclamado “advertências disciplinares” aplicadas por

faltas injustificadas para os dias 21/04/2023 a 23/04/2023 (fl. 28) e

30/07/2023 a 31/07/2023 (fl. 29), a primeira assinada pelo obreiro e

esta última por duas testemunhas, cujos documentos sequer foram

especificamente impugnados (ID 6b5e8de).

Registra-se, nesse ínterim, que as supracitadas faltas se encontram

devidamente assinaladas nos controles de frequência do obreiro (ID

14d34bc, fl. 100; ID 0a86ecf, fl. 103), com presunção relativa de

veracidade (art. 74, §2º da CLT), também ausentes provas em

sentido contrário.

Para a “Suspensão por Infração Disciplinar” (ID a08ac0b, fl. 31), vez

mais assinada pelo Reclamante e datada em 03/10/2023, tem-se a

aplicação de tal penalidade também por faltas injustificadas,

constantes dos registros de ponto (fls. 105/106). Trata-se de

documento hábil a confirmar que o Reclamado adotou a gradação

de penalidades ao longo do vínculo de emprego, para então aplicar

a dispensa por justa causa (ID 4b58e68, fl. 32), documento também

devidamente assinado pelo Reclamante.

Portanto, diante da cronologia acima explicitada, tem-se que as

sanções comprovam as faltas injustificadas do Reclamante,

gradativamente penalizadas, razão pela qual válida é a dispensa

por justa causa ocorrida em 17/10/2023. Ressalta-se o imediatismo

existente, haja vista que faltou o obreiro desde a suspensão

aplicada (fl. 106), tal qual assinalado pelo Reclamado em sede de

defesa e também não impugnado especificamente pelo

Reclamante.

Via de consequência, comprovada a falta grave, por provas

contundentes, fica mantida a resolução do contrato do Reclamante

por justa causa e, consequentemente, indefere-se o pedido de

reversão e pretendidas verbas rescisórias (item “2”), bem como as

obrigações de fazer suscitadas.

Nesse ínterim, ressalta-se que o Reclamado propôs Ação de

Consignação em Pagamento (ID df22bd8), distribuída em

20/10/2023, autuada por este juízo sob o nº 0011592-

44.2023.5.03.0093. Em que pese o obreiro, por meio de sua

impugnação (ID 6b5e8de), afirmar que o valor descrito no TRCT

(fls. 54/55) foi quitado a menor, não trouxe prova cabal a respeito.

Restringiu-se a afirmar que “(...) não foi apurado os valores

referentes ao saldo de salário, 13º salário proporcional e o adicional

de periculosidade corretos”. Todavia, o supracitado TRCT traz em

seu bojo a descrição de saldo de salário e adicional de

periculosidade, sendo indevido o 13º salário proporcional, face a

modalidade de extinção do vínculo de emprego.

Ademais, apesar de o Reclamante apontar os valores que entende

corretos, sequer citou a base de cálculo por ele utilizada, de modo

que inviável aferir a correção dos valores apontados. Apenas a fim

de evitar a oposição de eventuais embargos de declaração, destaca

-se que o valor de “salário final” indicado na inicial (R$ 1.872,47)

não encontra respaldo nos documentos acostados aos autos, visto

que a CTPS (ID 2116561) e “ficha de registro” (ID dc10f5a) indicam

o salário de R$ 1.440,36 a partir de 01/04/2023, então adotado pelo

Reclamado nos recibos salariais (ID a3cb3f9).

Ainda, mantida a dispensa por justa causa, incabíveis também as

verbas relativas a aviso prévio indenizado, férias proporcionais +

1/3, FGTS sobre essas parcelas e multa de 40% do FGTS, uma vez

que não são devidas essas parcelas em caso de dispensa por justa

causa, tal qual supracitado para a gratificação natalina pretendida.

Para os depósitos fundiários, o Reclamado apresentou extrato (ID

866048e), em observância aos termos da súmula 461/TST, cujo

documento não foi impugnado pelo Reclamante, razão pela qual se

entende que tais depósitos são regulares, nada sendo devido a tal

título.

Por fim, indefere-se, também, o pedido de incidência da multa

prevista no art. 477/CLT (item “3”), pois o Reclamado comprovou a

tempestiva propositura de Ação de Consignação em Pagamento (ID

df22bd8), hábil a purgar a mora aludida na inicial.

Improcedem os respectivos pedidos, portanto.

II.4 - JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a declaração de hipossuficiência financeira juntada

aos autos (ID 8929934), a qual possui presunção de veracidade

(art. 99, § 3º, do CPC), bem como os termos do art. 790, § 3º, da

CLT e à míngua de prova em sentido contrário, defere-se os

benefícios da Justiça Gratuita ao Reclamante.

II.5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o resultado da presente demanda e tendo em vista o decidido

pelo STF no julgamento da ADI 5766, indefere-se a condenação da

parte autora em honorários advocatícios.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta porRAFAEL MELO

ALMEIDA em face de POSTO TREVÃO LTDA.., decide-se

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo

Reclamante em face do Reclamado, absolvendo-o de qualquer

condenação.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita ao Reclamante.
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A fundamentação é parte integrante deste dispositivo.

Custas, pelo Reclamante, no importe de R$ 255,78, calculadas

sobre R$ 12.788,92, valor atribuído à causa, das quais fica isento.

Ficam as partes advertidas das disposições contidas nos artigos 80,

81 e 1.026 e parágrafos, do CPC, ficando cientes de que os

embargos de declaração não se prestam à manifestação de

inconformismo com a sentença, cabendo a sua interposição apenas

e tão-somente nos estreitos limites previstos nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT. E será considerado ato protelatório a

interposição de embargos prequestionadores, ante o amplo caráter

devolutivo do Recurso Ordinário, nos termos do artigo 1.013 do

CPC e da Súmula 393/TST.

Intimem-se as partes.

m

RIBEIRAO DAS NEVES/MG, 19 de março de 2024.

        ANA CAROLINA SIMOES SILVEIRA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Vara do Trabalho de Sabará

Edital

Processo Nº ATSum-0010467-09.2021.5.03.0094
AUTOR WESLEY DE SOUZA LEMOS

ADVOGADO SILVIA FRANCISCA DOS
SANTOS(OAB: 154301/MG)

RÉU LAUDICEIA FARIA CANDIDO

RÉU LAUDICEIA FARIA CANDIDO
SIQUEIRA 06068457630

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

RÉU ELIABE - COIFAS, CALHAS E
COBERTURAS LTDA

RÉU WELLINGTON FERNANDES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIABE - COIFAS, CALHAS E COBERTURAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Exmo. Juiz FELIPE CLIMACO HEINECK, titular da Vara do

Trabalho de Sabará, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010467-

09.2021.5.03.0094, entre partes:AUTOR: WESLEY DE SOUZA

LEMOS, autor, e RÉU: LAUDICEIA FARIA CANDIDO SIQUEIRA

06068457630 e outros (3) réu, estando o(a) réu/ré ELIABE -

C O I F A S ,  C A L H A S  E  C O B E R T U R A S  L T D A  C N P J :

45.251.200/0001-55 em lugar ignorado, fica CITADO(A) pelo

presente edital para, em 48 (quarenta e oito) horas,comprovar o

recolhimento previdenciário e das custas, no prazo de 48h, sob

pena de penhora, cujo montante, atualizado até 31/01/2023, é de

R$1.450,41 (mil quatrocentos e cinquenta reais e quarenta e um

centavos), correspondente a:

INSS cota reclamante .................R$460,00

INSS cota reclamada...................R$790,41

Custas..........................................R$200,00

TOTAL……………………...................R$1.450,41

Os valores deverão ser atualizados até a data do efetivo

pagamento.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado.SABARÁ/MG, 18 de

março de 2024. Eu, MARÍLIA BUENO DA CUNHA, digitei e assino o

presente.

SABARA/MG, 18 de março de 2024.

MARILIA BUENO DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011077-55.2013.5.03.0094
AUTOR ERICA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA CORREA
CARDOSO(OAB: 117491/MG)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO DANIELA MOREIRA LOPES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRF S.A. 

Fica V. Sa. citada para pagar o valor remanescente da execução,

no prazo de 48 horas, sob pena de penhora, considerando o valor

levantado pela autora (Id dc6ee20).

SABARA/MG, 18 de março de 2024.
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MARILIA BUENO DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0010865-82.2023.5.03.0094
CONSIGNANTE ECD - ENTREPOSTO DE CARNES E

DERIVADOS EIRELI

ADVOGADO CINTIA LIMA GASPARINO(OAB:
172595/MG)

CONSIGNATÁRIO JOSUE MARCELO DOS REIS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECD - ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ECD - ENTREPOSTO DE CARNES E

DERIVADOS EIRELI 

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ba0a4e

proferida nos autos.

"Vistos os autos.

Julgo extinto o feito.

Dispensada a vista à PGF, nos termos da Portaria 47/23 da

PGF/AGU.

Dê-se ciência às partes.

Após, registrem-se os recolhimentos, certifique-se a inexistência de

contas judiciais e/ou recursais com valores disponíveis e não

sacados pelos beneficiários e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

SABARA/MG, 18 de março de 2024.

FELIPE CLIMACO HEINECK

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

MARILIA BUENO DA CUNHA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010177-89.2024.5.03.0093
AUTOR GABRIEL SANTOS MARINHO

ADVOGADO LUANA FLAVIA ALVES
FAGUNDES(OAB: 206926/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7b48bc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino:

1. A inclusão do presente processo em pauta para realização de

audiência una do rito sumaríssimo semipresencial, tentativa de

conciliação e saneamento do feito, por videoconferência, para o dia

12/04/24, às 8:30, devendo os advogados e podendo as partes

acessarem o link abaixo (aplicativo de videoconferência indicado

pelo Conselho Nacional de Justiça - ZOOM). Para tanto, os

participantes podem acessar a audiência por meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

A audiência já está devidamente agendada no aplicativo ZOOM, de

modo que, para acessá-la, no horário marcado, os procuradores e

partes devem clicar no link abaixo, bem como, se solicitado,

informar o ID DA REUNIÃO. Seguem os dados:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sabara

ID DA REUNIÃO: 393 598 8934

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO. Ao

entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

2. A notificação da(s) reclamada(s), por publicação, para

apresentação de contestação, até o horário da audiência ora

designada, nos termos do art. 847, parágrafo único da CLT,

independentemente da presença das partes e/ou de seus

procuradores, sob pena de aplicação do disposto no art. 344, CPC.

3. Na hipótese de a parte ré pretender a atuação em juízo

desacompanhada de advogado, deverá encaminhar sua defesa e

documentos ao e-mail desta unidade jurisdicional

(vt.sabara@trt3.jus.br), também até o horário previsto para a

audiência ora designada, sob pena de aplicação do disposto no art.

344, CPC.

4. As partes que não tiverem acesso à internet deverão comparecer

para prestar depoimento na sede do juízo. Aquelas que possuírem
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acesso à internet têm a faculdade de comparecer na sede do juízo.

5. A ausência da parte autora implicará o arquivamento do feito e a

ausência da parte ré implicará a aplicação da pena de confissão

ficta, nos termos do art. 844, CLT. Se as partes optarem por

participar de forma virtual deverão dispor de meios telemáticos

confiáveis e eficazes à finalidade, hipótese em que seus dispositivos

deverão conter câmera com recursos de áudio e vídeo que lhes

permita o acesso seguro à plataforma virtual videoconferências –

ZOOM, sendo que eventual problema de conexão, inclusive a falta

de habilitação de áudio e/ou vídeo, não será justificativa para

adiamento da audiência, considerando a faculdade dada de serem

ouvidas na sede do Juízo.

6. A prova documental deverá acompanhar a petição inicial e a

defesa, nos termos do art. 434, CPC, salvo exceções previstas no

art. 435, CPC.

7. As testemunhas deverão comparecer para prestar depoimento na

sede do juízo.

8. Os advogados e o juiz participarão do ato exclusivamente por

videoconferência, não sendo possível acesso daqueles à sede do

juízo com esta finalidade.

9. As partes poderão, a qualquer momento, através de petição

conjunta, requerer a designação de audiência para apreciação de

acordo, ou apresentá-lo através de petição para apreciação pelo

juízo.

Cumpra-se.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010177-89.2024.5.03.0093
AUTOR GABRIEL SANTOS MARINHO

ADVOGADO LUANA FLAVIA ALVES
FAGUNDES(OAB: 206926/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO VILMA BRETZ DA SILVA(OAB:
43145/MG)

ADVOGADO FERNANDO TADEU COSTA
BRETZ(OAB: 115401/MG)

ADVOGADO LAURA SHAYENE DA SILVA
HIRATA(OAB: 204142/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SANTOS MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7b48bc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino:

1. A inclusão do presente processo em pauta para realização de

audiência una do rito sumaríssimo semipresencial, tentativa de

conciliação e saneamento do feito, por videoconferência, para o dia

12/04/24, às 8:30, devendo os advogados e podendo as partes

acessarem o link abaixo (aplicativo de videoconferência indicado

pelo Conselho Nacional de Justiça - ZOOM). Para tanto, os

participantes podem acessar a audiência por meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

A audiência já está devidamente agendada no aplicativo ZOOM, de

modo que, para acessá-la, no horário marcado, os procuradores e

partes devem clicar no link abaixo, bem como, se solicitado,

informar o ID DA REUNIÃO. Seguem os dados:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sabara

ID DA REUNIÃO: 393 598 8934

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO. Ao

entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

2. A notificação da(s) reclamada(s), por publicação, para

apresentação de contestação, até o horário da audiência ora

designada, nos termos do art. 847, parágrafo único da CLT,

independentemente da presença das partes e/ou de seus

procuradores, sob pena de aplicação do disposto no art. 344, CPC.

3. Na hipótese de a parte ré pretender a atuação em juízo

desacompanhada de advogado, deverá encaminhar sua defesa e

documentos ao e-mail desta unidade jurisdicional

(vt.sabara@trt3.jus.br), também até o horário previsto para a

audiência ora designada, sob pena de aplicação do disposto no art.

344, CPC.

4. As partes que não tiverem acesso à internet deverão comparecer

para prestar depoimento na sede do juízo. Aquelas que possuírem

acesso à internet têm a faculdade de comparecer na sede do juízo.

5. A ausência da parte autora implicará o arquivamento do feito e a

ausência da parte ré implicará a aplicação da pena de confissão

ficta, nos termos do art. 844, CLT. Se as partes optarem por

participar de forma virtual deverão dispor de meios telemáticos

confiáveis e eficazes à finalidade, hipótese em que seus dispositivos

deverão conter câmera com recursos de áudio e vídeo que lhes

permita o acesso seguro à plataforma virtual videoconferências –

ZOOM, sendo que eventual problema de conexão, inclusive a falta

de habilitação de áudio e/ou vídeo, não será justificativa para

adiamento da audiência, considerando a faculdade dada de serem
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ouvidas na sede do Juízo.

6. A prova documental deverá acompanhar a petição inicial e a

defesa, nos termos do art. 434, CPC, salvo exceções previstas no

art. 435, CPC.

7. As testemunhas deverão comparecer para prestar depoimento na

sede do juízo.

8. Os advogados e o juiz participarão do ato exclusivamente por

videoconferência, não sendo possível acesso daqueles à sede do

juízo com esta finalidade.

9. As partes poderão, a qualquer momento, através de petição

conjunta, requerer a designação de audiência para apreciação de

acordo, ou apresentá-lo através de petição para apreciação pelo

juízo.

Cumpra-se.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0011127-32.2023.5.03.0094
AUTOR FABRICIA NATALINA DE SOUZA

RODRIGUES

ADVOGADO CRISTIANO DA COSTA E ARVELOS
ROSA(OAB: 124821/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 101537/MG)

RÉU SUPERATIVA LTDA

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

RÉU OPSS BANK S.A.

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

TESTEMUNHA EVERTON ALVES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPSS BANK S.A.

  - SUPERATIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aa4621

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o ofício da deprecante de ID. 7aff9cd, informando a

redesignação da audiência para o dia 27/05/2024, às 10 horas,

expeça-se novo mandado de intimação da testemunha e proceda a

Secretaria às anotações de praxe.

Informe-se ao Juízo deprecante que será disponibilizada

infraestrutura e equipamento necessários para oitiva da testemunha

na nova data designada.

Dê-se ciência às partes.

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro força de

ofício ao presente despacho.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0011127-32.2023.5.03.0094
AUTOR FABRICIA NATALINA DE SOUZA

RODRIGUES

ADVOGADO CRISTIANO DA COSTA E ARVELOS
ROSA(OAB: 124821/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 101537/MG)

RÉU SUPERATIVA LTDA

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

RÉU OPSS BANK S.A.

ADVOGADO SAVIO BRANT MARES(OAB:
128280/MG)

TESTEMUNHA EVERTON ALVES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA NATALINA DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aa4621

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o ofício da deprecante de ID. 7aff9cd, informando a

redesignação da audiência para o dia 27/05/2024, às 10 horas,

expeça-se novo mandado de intimação da testemunha e proceda a

Secretaria às anotações de praxe.

Informe-se ao Juízo deprecante que será disponibilizada

infraestrutura e equipamento necessários para oitiva da testemunha

na nova data designada.

Dê-se ciência às partes.

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro força de

ofício ao presente despacho.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010508-05.2023.5.03.0094
AUTOR ALMERITA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO KATIA SILAINE SANTOS
PASSINI(OAB: 129013/MG)

RÉU AILTON FERREIRA RAYMUNDO
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ADVOGADO RONALDO SANTOS(OAB: 47076/MG)

PERITO KARINA PEIXOTO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMERITA ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5121635

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Fixo em R$2.000,00 os honorários da perita contábil, a serem

suportados pelo reclamado.

Homologo os cálculos periciais, fixando em R$28.096,51 o valor da

execução, já incluído o valor dos honorários supra.

Desnecessária a ciência à União, ante os termos da Portaria

Normativa PGF.AGU n. 4, de 07/07/2023, que dispensa a

manifestação da PGF em processos com débito previdenciário

inferior a R$40.000,00.

Cite-se o reclamado, por publicação, para comprovar o pagamento

do débito, no prazo de48h, sob pena de execução.

Em seguida, a Secretaria deverá observar o seguinte procedimento,

independente de novos despachos:

—decorrido o prazo supra sem o efetivo pagamento, prossiga-se a

execução mediante as ferramentas eletrônicas disponíveis;

—havendo pagamento com oposição de embargos, dê-se vista à

parte contrária, pelo prazo legal;

—havendo pagamento sem oposição de embargos no prazo legal,

libere-se aos credores.

Dê-se ciência à reclamante.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010508-05.2023.5.03.0094
AUTOR ALMERITA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO KATIA SILAINE SANTOS
PASSINI(OAB: 129013/MG)

RÉU AILTON FERREIRA RAYMUNDO

ADVOGADO RONALDO SANTOS(OAB: 47076/MG)

PERITO KARINA PEIXOTO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON FERREIRA RAYMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5121635

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Fixo em R$2.000,00 os honorários da perita contábil, a serem

suportados pelo reclamado.

Homologo os cálculos periciais, fixando em R$28.096,51 o valor da

execução, já incluído o valor dos honorários supra.

Desnecessária a ciência à União, ante os termos da Portaria

Normativa PGF.AGU n. 4, de 07/07/2023, que dispensa a

manifestação da PGF em processos com débito previdenciário

inferior a R$40.000,00.

Cite-se o reclamado, por publicação, para comprovar o pagamento

do débito, no prazo de48h, sob pena de execução.

Em seguida, a Secretaria deverá observar o seguinte procedimento,

independente de novos despachos:

—decorrido o prazo supra sem o efetivo pagamento, prossiga-se a

execução mediante as ferramentas eletrônicas disponíveis;

—havendo pagamento com oposição de embargos, dê-se vista à

parte contrária, pelo prazo legal;

—havendo pagamento sem oposição de embargos no prazo legal,

libere-se aos credores.

Dê-se ciência à reclamante.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010154-43.2024.5.03.0094
AUTOR GLEICA CRISTINA MOURA DE

SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE BITTENCOURT AMUI
DE OLIVEIRA(OAB: 28867/GO)

RÉU EDSON GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICA CRISTINA MOURA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7ea36e
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se o gozo de licença médica por este magistrado,

sem a designação de juiz substituto para atuação em todo o período

correspondente, determino a redesignação da data

automaticamente gerada pelo sistema PJE para a realização da

aduiência.

Determino, ainda:

1. A inclusão do presente processo em pauta para realização de

audiência una do rito sumaríssimo semipresencial, tentativa de

conciliação e saneamento do feito, por videoconferência, para o dia

12/04/24, às 9:00, devendo os advogados e podendo as partes

acessarem o link abaixo (aplicativo de videoconferência indicado

pelo Conselho Nacional de Justiça - ZOOM). Para tanto, os

participantes podem acessar a audiência por meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

A audiência já está devidamente agendada no aplicativo ZOOM, de

modo que, para acessá-la, no horário marcado, os procuradores e

partes devem clicar no link abaixo, bem como, se solicitado,

informar o ID DA REUNIÃO. Seguem os dados:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sabara

ID DA REUNIÃO: 393 598 8934

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO. Ao

entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

2. A notificação da(s) reclamada(s), por mandado, para

apresentação de contestação, até o horário da audiência ora

designada, nos termos do art. 847, parágrafo único da CLT,

independentemente da presença das partes e/ou de seus

procuradores, sob pena de aplicação do disposto no art. 344, CPC,

podendo ser adotada, para a notificação, qualquer das modalidades

previstas no art. 8º da Resolução 354/2020 do CNJ.

3. Na hipótese de a parte ré pretender a atuação em juízo

desacompanhada de advogado, deverá encaminhar sua defesa e

documentos ao e-mail desta unidade jurisdicional

(vt.sabara@trt3.jus.br), também até o horário previsto para a

audiência ora designada, sob pena de aplicação do disposto no art.

344, CPC.

4. As partes que não tiverem acesso à internet deverão comparecer

para prestar depoimento na sede do juízo. Aquelas que possuírem

acesso à internet têm a faculdade de comparecer na sede do juízo.

5. A ausência da parte autora implicará o arquivamento do feito e a

ausência da parte ré implicará a aplicação da pena de confissão

ficta, nos termos do art. 844, CLT. Se as partes optarem por

participar de forma virtual deverão dispor de meios telemáticos

confiáveis e eficazes à finalidade, hipótese em que seus dispositivos

deverão conter câmera com recursos de áudio e vídeo que lhes

permita o acesso seguro à plataforma virtual videoconferências –

ZOOM, sendo que eventual problema de conexão, inclusive a falta

de habilitação de áudio e/ou vídeo, não será justificativa para

adiamento da audiência, considerando a faculdade dada de serem

ouvidas na sede do Juízo.

6. A prova documental deverá acompanhar a petição inicial e a

defesa, nos termos do art. 434, CPC, salvo exceções previstas no

art. 435, CPC.

7. As testemunhas deverão comparecer para prestar depoimento na

sede do juízo.

8. Os advogados e o juiz participarão do ato exclusivamente por

videoconferência, não sendo possível acesso daqueles à sede do

juízo com esta finalidade.

9. As partes poderão, a qualquer momento, através de petição

conjunta, requerer a designação de audiência para apreciação de

acordo, ou apresentá-lo através de petição para apreciação pelo

juízo.

Cumpra-se.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010152-73.2024.5.03.0094
AUTOR MARCIO MAX FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MORVANI BATISTA AZEVEDO(OAB:
67351/MG)

RÉU PROJETARE SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MAX FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1848290

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se o gozo de licença médica por este magistrado,

sem a designação de juiz substituto para atuação em todo o período

correspondente, determino a redesignação da data

automaticamente gerada pelo sistema PJE para a realização da

aduiência.
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Determino, ainda:

1. A inclusão do presente processo em pauta para realização de

audiência inicial, tentativa de conciliação e saneamento do feito na

sede da Vara do Trabalho de Sabará/MG, para o dia 12/04/24, às

8:45.

2. A notificação da(s) reclamada(s), por mandado, para

apresentação de contestação, até o horário da audiência ora

designada, nos termos do art. 847, parágrafo único da CLT,

independentemente da presença das partes e/ou de seus

procuradores, sob pena de aplicação do disposto no art. 344, CPC,

podendo ser adotada, para a notificação, qualquer das modalidades

previstas no art. 8º da Resolução 354/2020 do CNJ.

3. Na hipótese de a parte ré pretender a atuação em juízo

desacompanhada de advogado, poderá encaminhar sua defesa e

documentos ao e-mail desta unidade jurisdicional

(vt.sabara@trt3.jus.br), também até o horário previsto para a

audiência ora designada, sob pena de aplicação do disposto no art.

344, CPC, podendo, também, comparecer à sede do juízo para

participar da audiência ora designada.

4. A ausência das partes ensejará a aplicação das penalidades

previstas no art. 844, CLT.

5. A prova documental deverá acompanhar a petição inicial e a

defesa, nos termos do art. 434, CPC, salvo exceções previstas no

art. 435, CPC.

6. As partes poderão, a qualquer momento, através de petição

conjunta, requerer a designação de audiência para apreciação de

acordo, ou apresentá-lo através de petição para apreciação pelo

juízo.

Cumpra-se.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010550-35.2015.5.03.0094
AUTOR THUANE NATALI DOS REIS

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

RÉU GEDEIR DE ASSIS NOGUEIRA -
REPRESENTACOES COMERCIAIS -
ME

ADVOGADO Baltazar Wagner Lucas(OAB:
72375/MG)

RÉU REAL CAPACITACAO EM
EDUCACAO E REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA

RÉU GEDEIR DE ASSIS NOGUEIRA

TESTEMUNHA MARIA CECILIA SANTOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THUANE NATALI DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e73389f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a exequente para apresentar cálculos atualizados,

decotando-se os valores levantados devendo no mesmo prazo,

fornecer meios eficazes para satisfação do seu crédito, no prazo de

10 dias, sob pena de suspensão da execução, com o

prosseguimento da contagem do prazo bienal da prescrição

intercorrente, conforme art. 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, encaminhem-se

os autos à caixa de sobrestamento – execução frustrada, sem a

necessidade de novo despacho, observando-se o prazo

prescricional já em curso.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010169-12.2024.5.03.0094
CONSIGNANTE CAROL E CLARA LOCACOES E

SERVICOS EIRELI

ADVOGADO WELLINGTON ALVES ROCHA(OAB:
188254/MG)

CONSIGNATÁRIO NATHALIA EMANUELE GOMES
SANTANA

CONSIGNATÁRIO A.N.G.S.

CONSIGNATÁRIO NAIARA GOMES SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROL E CLARA LOCACOES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b4d15b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Recebo a emenda à inicial.

Altero o endereço da consignatária NAIARA GOMES SANTANA no

sistema, fazendo constar o informado na petição de ID. e580c4b.

Determino:

1. A inclusão do presente processo em pauta para realização de
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audiência inicial, tentativa de conciliação e saneamento do feito, por

videoconferência, para o dia 15/05/2024, às 08:00, podendo os

advogados e as partes acessarem o link abaixo (aplicativo de

videoconferência indicado pelo Conselho Nacional de Justiça -

ZOOM). Para tanto, os participantes podem acessar a audiência

virtual por meio de NOTEBOOK, SMARTPHONE ou DESKTOP.

A audiência já está devidamente agendada no aplicativo ZOOM, de

modo que, para acessá-la, no horário marcado, os procuradores e

partes devem clicar no link abaixo, bem como, se solicitado,

informar o ID DA REUNIÃO. Seguem os dados:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sabara

ID DA REUNIÃO: 393 598 8934

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO. Ao

entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

A parte que não possuir acesso à internet poderá comparecer à

sede da Vara do Trabalho de Sabará para participar da audiência.

Os advogados participarão da audiência apenas de forma virtual.

2. A notificação da parte consignatária, por mandado, para

apresentação de contestação, até o horário da audiência ora

designada, nos termos do art. 847, parágrafo único da CLT,

independentemente da presença das partes e/ou de seus

procuradores, sob pena de aplicação do disposto no art. 344, CPC,

podendo ser adotada, para a notificação, qualquer das modalidades

previstas no art. 8° da Resolução 354/2020 do CNJ.

3. Na hipótese de a parte ré pretender a atuação em juízo

desacompanhada de advogado, poderá encaminhar sua defesa e

documentos ao e-mail desta unidade jurisdicional

(vt.sabara@trt3.jus.br), também até o horário previsto para a

audiência ora designada, sob pena de aplicação do disposto no art.

344, CPC, podendo, também, comparecer à sede do juízo para

participar da audiência ora designada.

4. A ausência das partes ensejará a aplicação das penalidades

previstas no art. 844, CLT. Se as partes optarem por participar de

forma virtual deverão dispor de meios telemáticos confiáveis e

eficazes à finalidade, hipótese em que seus dispositivos deverão

conter câmera com recursos de áudio e vídeo que lhes permita o

acesso seguro à plataforma virtual videoconferências – ZOOM,

sendo que eventual problema de conexão, inclusive a falta de

habilitação de áudio e/ou vídeo, não será justificativa para

adiamento da audiência, sendo a parte considerada ausente,

considerando-se a faculdade dada de comparecerem na sede do

Juízo.

5. A prova documental deverá acompanhar a petição inicial e a

defesa, nos termos do art. 434, CPC, salvo exceções previstas no

art. 435, CPC.

6. As partes poderão, a qualquer momento, através de petição

conjunta, requerer a designação de audiência para apreciação de

acordo, ou apresentá-lo através de petição para apreciação pelo

juízo.

Oficie-se o INSS solicitando que envie a este juízo, no prazo de

10 dias, declaração de dependentes habilitados perante a

Previdência Social do Sr. ANDRÉ SANTANA DA SILVA - CPF

051.108.726-86 (falecido).

Tendo em vista a existência de interesse de menor, intime-se o

Ministério Público do Trabalho.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010166-57.2024.5.03.0094
AUTOR MARCOS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO SILVANIA DOS SANTOS SOUZA
CORREA(OAB: 46238/MG)

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA CORREA
CARDOSO(OAB: 117491/MG)

RÉU MAGNUS-SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8fccd8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se o gozo de licença médica por este magistrado,

sem a designação de juiz substituto para atuação em todo o período

correspondente, determino a redesignação da data

automaticamente gerada pelo sistema PJE para a realização da

aduiência.

Determino, ainda:

1. A inclusão do presente processo em pauta para realização de

audiência una do rito sumaríssimo semipresencial, tentativa de

conciliação e saneamento do feito, por videoconferência, para o dia

10/04/24, às 9:45, devendo os advogados e podendo as partes

acessarem o link abaixo (aplicativo de videoconferência indicado
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pelo Conselho Nacional de Justiça - ZOOM). Para tanto, os

participantes podem acessar a audiência por meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

A audiência já está devidamente agendada no aplicativo ZOOM, de

modo que, para acessá-la, no horário marcado, os procuradores e

partes devem clicar no link abaixo, bem como, se solicitado,

informar o ID DA REUNIÃO. Seguem os dados:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sabara

ID DA REUNIÃO: 393 598 8934

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO. Ao

entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

2. A notificação da(s) reclamada(s), por publicação, para

apresentação de contestação, até o horário da audiência ora

designada, nos termos do art. 847, parágrafo único da CLT,

independentemente da presença das partes e/ou de seus

procuradores, sob pena de aplicação do disposto no art. 344, CPC.

3. Na hipótese de a parte ré pretender a atuação em juízo

desacompanhada de advogado, deverá encaminhar sua defesa e

documentos ao e-mail desta unidade jurisdicional

(vt.sabara@trt3.jus.br), também até o horário previsto para a

audiência ora designada, sob pena de aplicação do disposto no art.

344, CPC.

4. As partes que não tiverem acesso à internet deverão comparecer

para prestar depoimento na sede do juízo. Aquelas que possuírem

acesso à internet têm a faculdade de comparecer na sede do juízo.

5. A ausência da parte autora implicará o arquivamento do feito e a

ausência da parte ré implicará a aplicação da pena de confissão

ficta, nos termos do art. 844, CLT. Se as partes optarem por

participar de forma virtual deverão dispor de meios telemáticos

confiáveis e eficazes à finalidade, hipótese em que seus dispositivos

deverão conter câmera com recursos de áudio e vídeo que lhes

permita o acesso seguro à plataforma virtual videoconferências –

ZOOM, sendo que eventual problema de conexão, inclusive a falta

de habilitação de áudio e/ou vídeo, não será justificativa para

adiamento da audiência, considerando a faculdade dada de serem

ouvidas na sede do Juízo.

6. A prova documental deverá acompanhar a petição inicial e a

defesa, nos termos do art. 434, CPC, salvo exceções previstas no

art. 435, CPC.

7. As testemunhas deverão comparecer para prestar depoimento na

sede do juízo.

8. Os advogados e o juiz participarão do ato exclusivamente por

videoconferência, não sendo possível acesso daqueles à sede do

juízo com esta finalidade.

9. As partes poderão, a qualquer momento, através de petição

conjunta, requerer a designação de audiência para apreciação de

acordo, ou apresentá-lo através de petição para apreciação pelo

juízo.

Cumpra-se.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010166-57.2024.5.03.0094
AUTOR MARCOS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO SILVANIA DOS SANTOS SOUZA
CORREA(OAB: 46238/MG)

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA CORREA
CARDOSO(OAB: 117491/MG)

RÉU MAGNUS-SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8fccd8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se o gozo de licença médica por este magistrado,

sem a designação de juiz substituto para atuação em todo o período

correspondente, determino a redesignação da data

automaticamente gerada pelo sistema PJE para a realização da

aduiência.

Determino, ainda:

1. A inclusão do presente processo em pauta para realização de

audiência una do rito sumaríssimo semipresencial, tentativa de

conciliação e saneamento do feito, por videoconferência, para o dia

10/04/24, às 9:45, devendo os advogados e podendo as partes

acessarem o link abaixo (aplicativo de videoconferência indicado

pelo Conselho Nacional de Justiça - ZOOM). Para tanto, os

participantes podem acessar a audiência por meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

A audiência já está devidamente agendada no aplicativo ZOOM, de

modo que, para acessá-la, no horário marcado, os procuradores e

partes devem clicar no link abaixo, bem como, se solicitado,
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informar o ID DA REUNIÃO. Seguem os dados:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sabara

ID DA REUNIÃO: 393 598 8934

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO. Ao

entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

2. A notificação da(s) reclamada(s), por publicação, para

apresentação de contestação, até o horário da audiência ora

designada, nos termos do art. 847, parágrafo único da CLT,

independentemente da presença das partes e/ou de seus

procuradores, sob pena de aplicação do disposto no art. 344, CPC.

3. Na hipótese de a parte ré pretender a atuação em juízo

desacompanhada de advogado, deverá encaminhar sua defesa e

documentos ao e-mail desta unidade jurisdicional

(vt.sabara@trt3.jus.br), também até o horário previsto para a

audiência ora designada, sob pena de aplicação do disposto no art.

344, CPC.

4. As partes que não tiverem acesso à internet deverão comparecer

para prestar depoimento na sede do juízo. Aquelas que possuírem

acesso à internet têm a faculdade de comparecer na sede do juízo.

5. A ausência da parte autora implicará o arquivamento do feito e a

ausência da parte ré implicará a aplicação da pena de confissão

ficta, nos termos do art. 844, CLT. Se as partes optarem por

participar de forma virtual deverão dispor de meios telemáticos

confiáveis e eficazes à finalidade, hipótese em que seus dispositivos

deverão conter câmera com recursos de áudio e vídeo que lhes

permita o acesso seguro à plataforma virtual videoconferências –

ZOOM, sendo que eventual problema de conexão, inclusive a falta

de habilitação de áudio e/ou vídeo, não será justificativa para

adiamento da audiência, considerando a faculdade dada de serem

ouvidas na sede do Juízo.

6. A prova documental deverá acompanhar a petição inicial e a

defesa, nos termos do art. 434, CPC, salvo exceções previstas no

art. 435, CPC.

7. As testemunhas deverão comparecer para prestar depoimento na

sede do juízo.

8. Os advogados e o juiz participarão do ato exclusivamente por

videoconferência, não sendo possível acesso daqueles à sede do

juízo com esta finalidade.

9. As partes poderão, a qualquer momento, através de petição

conjunta, requerer a designação de audiência para apreciação de

acordo, ou apresentá-lo através de petição para apreciação pelo

juízo.

Cumpra-se.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010158-80.2024.5.03.0094
AUTOR EDUARDO SILVA ARAUJO

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 510aa6f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se o gozo de licença médica por este magistrado,

sem a designação de juiz substituto para atuação em todo o período

correspondente, determino a redesignação da data

automaticamente gerada pelo sistema PJE para a realização da

aduiência.

Determino, ainda:

1. A inclusão do presente processo em pauta para realização de

audiência una do rito sumaríssimo semipresencial, tentativa de

conciliação e saneamento do feito, por videoconferência, para o dia

10/04/24, às 9:00, devendo os advogados e podendo as partes

acessarem o link abaixo (aplicativo de videoconferência indicado

pelo Conselho Nacional de Justiça - ZOOM). Para tanto, os

participantes podem acessar a audiência por meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

A audiência já está devidamente agendada no aplicativo ZOOM, de

modo que, para acessá-la, no horário marcado, os procuradores e

partes devem clicar no link abaixo, bem como, se solicitado,

informar o ID DA REUNIÃO. Seguem os dados:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sabara

ID DA REUNIÃO: 393 598 8934

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO. Ao

entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser
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ATIVADOS.

2. A notificação da(s) reclamada(s), por publicação, para

apresentação de contestação, até o horário da audiência ora

designada, nos termos do art. 847, parágrafo único da CLT,

independentemente da presença das partes e/ou de seus

procuradores, sob pena de aplicação do disposto no art. 344, CPC.

3. Na hipótese de a parte ré pretender a atuação em juízo

desacompanhada de advogado, deverá encaminhar sua defesa e

documentos ao e-mail desta unidade jurisdicional

(vt.sabara@trt3.jus.br), também até o horário previsto para a

audiência ora designada, sob pena de aplicação do disposto no art.

344, CPC.

4. As partes que não tiverem acesso à internet deverão comparecer

para prestar depoimento na sede do juízo. Aquelas que possuírem

acesso à internet têm a faculdade de comparecer na sede do juízo.

5. A ausência da parte autora implicará o arquivamento do feito e a

ausência da parte ré implicará a aplicação da pena de confissão

ficta, nos termos do art. 844, CLT. Se as partes optarem por

participar de forma virtual deverão dispor de meios telemáticos

confiáveis e eficazes à finalidade, hipótese em que seus dispositivos

deverão conter câmera com recursos de áudio e vídeo que lhes

permita o acesso seguro à plataforma virtual videoconferências –

ZOOM, sendo que eventual problema de conexão, inclusive a falta

de habilitação de áudio e/ou vídeo, não será justificativa para

adiamento da audiência, considerando a faculdade dada de serem

ouvidas na sede do Juízo.

6. A prova documental deverá acompanhar a petição inicial e a

defesa, nos termos do art. 434, CPC, salvo exceções previstas no

art. 435, CPC.

7. As testemunhas deverão comparecer para prestar depoimento na

sede do juízo.

8. Os advogados e o juiz participarão do ato exclusivamente por

videoconferência, não sendo possível acesso daqueles à sede do

juízo com esta finalidade.

9. As partes poderão, a qualquer momento, através de petição

conjunta, requerer a designação de audiência para apreciação de

acordo, ou apresentá-lo através de petição para apreciação pelo

juízo.

Cumpra-se.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010158-80.2024.5.03.0094
AUTOR EDUARDO SILVA ARAUJO

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 510aa6f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se o gozo de licença médica por este magistrado,

sem a designação de juiz substituto para atuação em todo o período

correspondente, determino a redesignação da data

automaticamente gerada pelo sistema PJE para a realização da

aduiência.

Determino, ainda:

1. A inclusão do presente processo em pauta para realização de

audiência una do rito sumaríssimo semipresencial, tentativa de

conciliação e saneamento do feito, por videoconferência, para o dia

10/04/24, às 9:00, devendo os advogados e podendo as partes

acessarem o link abaixo (aplicativo de videoconferência indicado

pelo Conselho Nacional de Justiça - ZOOM). Para tanto, os

participantes podem acessar a audiência por meio de NOTEBOOK,

SMARTPHONE ou DESKTOP.

A audiência já está devidamente agendada no aplicativo ZOOM, de

modo que, para acessá-la, no horário marcado, os procuradores e

partes devem clicar no link abaixo, bem como, se solicitado,

informar o ID DA REUNIÃO. Seguem os dados:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sabara

ID DA REUNIÃO: 393 598 8934

O link direcionará para a página de download do aplicativo ZOOM.

Feito o download, a parte deverá entrar na reunião como

CONVIDADO e, se solicitado, informar o ID DA REUNIÃO. Ao

entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

2. A notificação da(s) reclamada(s), por publicação, para

apresentação de contestação, até o horário da audiência ora

designada, nos termos do art. 847, parágrafo único da CLT,

independentemente da presença das partes e/ou de seus

procuradores, sob pena de aplicação do disposto no art. 344, CPC.

3. Na hipótese de a parte ré pretender a atuação em juízo
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desacompanhada de advogado, deverá encaminhar sua defesa e

documentos ao e-mail desta unidade jurisdicional

(vt.sabara@trt3.jus.br), também até o horário previsto para a

audiência ora designada, sob pena de aplicação do disposto no art.

344, CPC.

4. As partes que não tiverem acesso à internet deverão comparecer

para prestar depoimento na sede do juízo. Aquelas que possuírem

acesso à internet têm a faculdade de comparecer na sede do juízo.

5. A ausência da parte autora implicará o arquivamento do feito e a

ausência da parte ré implicará a aplicação da pena de confissão

ficta, nos termos do art. 844, CLT. Se as partes optarem por

participar de forma virtual deverão dispor de meios telemáticos

confiáveis e eficazes à finalidade, hipótese em que seus dispositivos

deverão conter câmera com recursos de áudio e vídeo que lhes

permita o acesso seguro à plataforma virtual videoconferências –

ZOOM, sendo que eventual problema de conexão, inclusive a falta

de habilitação de áudio e/ou vídeo, não será justificativa para

adiamento da audiência, considerando a faculdade dada de serem

ouvidas na sede do Juízo.

6. A prova documental deverá acompanhar a petição inicial e a

defesa, nos termos do art. 434, CPC, salvo exceções previstas no

art. 435, CPC.

7. As testemunhas deverão comparecer para prestar depoimento na

sede do juízo.

8. Os advogados e o juiz participarão do ato exclusivamente por

videoconferência, não sendo possível acesso daqueles à sede do

juízo com esta finalidade.

9. As partes poderão, a qualquer momento, através de petição

conjunta, requerer a designação de audiência para apreciação de

acordo, ou apresentá-lo através de petição para apreciação pelo

juízo.

Cumpra-se.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010955-95.2020.5.03.0094
AUTOR FABIO LUIZ MARQUES LOPES

ADVOGADO RENATO RAIMUNDO DA SILVA(OAB:
134888/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

PERITO PAULO EDUARDO XAVIER E SILVA

PERITO KARINA PEIXOTO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec5b65f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Verifico no SIF a existência de um valor ínfimo de R$0,01 (um

centavo), decorrente de falta de atualização total do alvará

expedido, por possível inconsistência no sistema de liberação de

valores da instituição bancária.

Diante disto, para fins de regularização do Sistema de Informações

Financeiras do PJe e considerando que não existem execuções

frustradas em desfavor da reclamada ANGLOGOLD ASHANTI

CÓRREGO DO SÍTIO MINERAÇÃO S.A podendo considerá-la

solvente, não constituindo óbice sua liberação, liberem-se à referida

reclamada o saldo remanescente supracitado.

Após o cumprimento do alvará e o decurso do prazo legal, arquive-

se.

Intimem-se.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010955-95.2020.5.03.0094
AUTOR FABIO LUIZ MARQUES LOPES

ADVOGADO RENATO RAIMUNDO DA SILVA(OAB:
134888/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

PERITO PAULO EDUARDO XAVIER E SILVA

PERITO KARINA PEIXOTO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIZ MARQUES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec5b65f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Verifico no SIF a existência de um valor ínfimo de R$0,01 (um
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centavo), decorrente de falta de atualização total do alvará

expedido, por possível inconsistência no sistema de liberação de

valores da instituição bancária.

Diante disto, para fins de regularização do Sistema de Informações

Financeiras do PJe e considerando que não existem execuções

frustradas em desfavor da reclamada ANGLOGOLD ASHANTI

CÓRREGO DO SÍTIO MINERAÇÃO S.A podendo considerá-la

solvente, não constituindo óbice sua liberação, liberem-se à referida

reclamada o saldo remanescente supracitado.

Após o cumprimento do alvará e o decurso do prazo legal, arquive-

se.

Intimem-se.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011297-14.2017.5.03.0094
AUTOR GEANDRO LUIZ TEIXEIRA

ADVOGADO MARCOS PAULO MATTARELLI DE
ABREU(OAB: 107949/MG)

RÉU KELLY FERNANDES VIEIRA

ADVOGADO MARCOS PAULO MENDES DA
COSTA(OAB: 170553/MG)

RÉU JOSE RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS PAULO MENDES DA
COSTA(OAB: 170553/MG)

RÉU PRIMEIRA CLASSE LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO MENDES DA
COSTA(OAB: 170553/MG)

RÉU J2W INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESPUMAS E COLCHOES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS PAULO MENDES DA
COSTA(OAB: 170553/MG)

RÉU GUILHERME FERNANDES VIEIRA

ADVOGADO MARCOS PAULO MENDES DA
COSTA(OAB: 170553/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Protocolo Digital do Banco Central

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICIA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAÚ S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME FERNANDES VIEIRA

  - J2W INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS E COLCHOES
LTDA - EPP

  - JOSE RIBEIRO DE SOUZA

  - KELLY FERNANDES VIEIRA

  - PRIMEIRA CLASSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35b566b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Incluam-se os autos na pauta da semana de conciliação do dia

21/05/2024 às 08:30 horas.

O acesso remoto será realizado pelo link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sabara

ou ID 393 598 8934,

devendo, para tanto, baixarem o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico, e consultar o manual de usuários externos através do

link https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-layout-

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf.

Os participantes deverão utilizar-se de notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão as

partes utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a WIFI de qualidade.

As partes deverão se identificar, quando do acesso à sala virtual, da

mesma forma como cadastradas no processo, sob pena de

prejudicar seu reconhecimento e acesso à audiência. Caso o meio

de identificação seja diverso, deverão manifestar nos autos com

antecedência, para conhecimento do Juízo.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011297-14.2017.5.03.0094
AUTOR GEANDRO LUIZ TEIXEIRA

ADVOGADO MARCOS PAULO MATTARELLI DE
ABREU(OAB: 107949/MG)

RÉU KELLY FERNANDES VIEIRA

ADVOGADO MARCOS PAULO MENDES DA
COSTA(OAB: 170553/MG)

RÉU JOSE RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS PAULO MENDES DA
COSTA(OAB: 170553/MG)

RÉU PRIMEIRA CLASSE LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO MENDES DA
COSTA(OAB: 170553/MG)

RÉU J2W INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESPUMAS E COLCHOES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS PAULO MENDES DA
COSTA(OAB: 170553/MG)

RÉU GUILHERME FERNANDES VIEIRA

ADVOGADO MARCOS PAULO MENDES DA
COSTA(OAB: 170553/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Protocolo Digital do Banco Central

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICIA FEDERAL
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TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAÚ S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANDRO LUIZ TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35b566b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Incluam-se os autos na pauta da semana de conciliação do dia

21/05/2024 às 08:30 horas.

O acesso remoto será realizado pelo link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/sabara

ou ID 393 598 8934,

devendo, para tanto, baixarem o aplicativo ZOOM para

smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico, e consultar o manual de usuários externos através do

link https://portal.trt3.jus.br/internet/capa-layout-

csjt/carrossel/downloads/manual-do-usuario-externo-zoom-versao-

final-revisada-20-01-2021.pdf.

Os participantes deverão utilizar-se de notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão as

partes utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a WIFI de qualidade.

As partes deverão se identificar, quando do acesso à sala virtual, da

mesma forma como cadastradas no processo, sob pena de

prejudicar seu reconhecimento e acesso à audiência. Caso o meio

de identificação seja diverso, deverão manifestar nos autos com

antecedência, para conhecimento do Juízo.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010848-85.2019.5.03.0094
AUTOR GERALDO GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

PERITO KARINA PEIXOTO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2df67cc

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro o requerimento do autor.

Excluo nesta oportunidade os documentos de id 49fb5be e

e41dc4a.

Aguarde-se o prazo em curso.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010848-85.2019.5.03.0094
AUTOR GERALDO GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO CASSIO FERREIRA HAMACEK(OAB:
122607/MG)

ADVOGADO ALISON DE JESUS FERREIRA(OAB:
122850/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

PERITO KARINA PEIXOTO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO GUILHERME DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2df67cc

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro o requerimento do autor.

Excluo nesta oportunidade os documentos de id 49fb5be e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11366
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

e41dc4a.

Aguarde-se o prazo em curso.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010802-57.2023.5.03.0094
AUTOR LAURO RAFAEL MOTA AMARAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DO AMARAL
ROCHA DE OLIVEIRA PESSOA(OAB:
119589/PR)

ADVOGADO BRUNO SZCZEPANSKI
SILVESTRIN(OAB: 39395/PR)

RÉU GT BIOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE OLEOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA FONTES DE PADUA(OAB:
96034/MG)

PERITO GREGORY NICOLI FARIA LATALISA
FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GT BIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad694f5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a manifestação de id cec9b75 e considerando que a

procuradora é a única com poderes de representação da

reclamada, defiro o requerimento.

Adie-se a audiência de instrução para o dia 11/07/2024 às 10h25,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010802-57.2023.5.03.0094
AUTOR LAURO RAFAEL MOTA AMARAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DO AMARAL
ROCHA DE OLIVEIRA PESSOA(OAB:
119589/PR)

ADVOGADO BRUNO SZCZEPANSKI
SILVESTRIN(OAB: 39395/PR)

RÉU GT BIOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE OLEOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA FONTES DE PADUA(OAB:
96034/MG)

PERITO GREGORY NICOLI FARIA LATALISA
FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO RAFAEL MOTA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad694f5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista a manifestação de id cec9b75 e considerando que a

procuradora é a única com poderes de representação da

reclamada, defiro o requerimento.

Adie-se a audiência de instrução para o dia 11/07/2024 às 10h25,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010970-59.2023.5.03.0094
AUTOR GILMAR SOUZA DO CARMO

ADVOGADO RAFAEL LINCES ZUMBA(OAB:
144804/MG)

ADVOGADO ALISSON DIOGO QUARESMA(OAB:
158534/MG)

RÉU MINERACAO SERRAS DO OESTE
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 144/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR SOUZA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 230632f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta, adio a

audiência de encerramento de instrução para o dia 26/03/2024

às 08:30h.

Mantidos os demais termos do despacho de id 6f8c876.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010970-59.2023.5.03.0094
AUTOR GILMAR SOUZA DO CARMO

ADVOGADO RAFAEL LINCES ZUMBA(OAB:
144804/MG)

ADVOGADO ALISSON DIOGO QUARESMA(OAB:
158534/MG)

RÉU MINERACAO SERRAS DO OESTE
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 144/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO SERRAS DO OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 230632f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta, adio a

audiência de encerramento de instrução para o dia 26/03/2024

às 08:30h.

Mantidos os demais termos do despacho de id 6f8c876.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

    FELIPE CLIMACO HEINECK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Notificação
Processo Nº 0000210-08.2010.5.03.0094

Processo Nº 00210/2010-094-03-00.2

RECLAMANTE Jorge Mateus Silva

RECLAMADO Viacao Nossa Senhora da Conceicao
Ltda.

Advogado Cristiane Carvalho Andrade
Araujo(OAB: 108005MG)

Advogado Rafael Campos Quintella(OAB:
108051MG)

Advogado Rosilene Oliveira Machado(OAB:
128942MG)

Terceiro Maria da Conceicao Aparecida
Pelinsari

NÚCLEO GARIMPO - tomar ciência do despacho publicado no site

deste Regional.

Processo Nº ATOrd-0010336-05.2019.5.03.0094
AUTOR LUCIANO APARECIDO PEDROSA

ADVOGADO RENATO RAIMUNDO DA SILVA(OAB:
134888/MG)

RÉU ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO PEDROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANO APARECIDO PEDROSA 

Fica V. Sa. intimado(a) a comparecer na Secretaria da Vara para

retirada do PPP, no prazo de 05 dias.

SABARA/MG, 19 de março de 2024.

IGOR TORRES MARQUES

Servidor

Vara do Trabalho de Santa Rita do Sapucai

Edital

Processo Nº ATOrd-0010187-93.2023.5.03.0150
AUTOR GLEBERSON DA SILVEIRA

ADVOGADO MARIO CEZAR ZUCOLIM
BELASQUE(OAB: 46706/MG)

RÉU COMERCIAL ASA FORT LTDA

ADVOGADO HERON ANTLOGA(OAB: 136098/MG)

RÉU ELISABETE BELUCI VILAS BOAS

ADVOGADO HERON ANTLOGA(OAB: 136098/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ASA FORT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE PRAÇA

O Exmo. Dr. Edmar Souza Salgado Juiz da Vara do Trabalho,

torna público que, no dia 25.06.2024, a partir das 10:00h sera

realizada a praça e, não havendo licitantes, leilão, a partir das

10:15h, quando será levado a público por pregão de vendas e
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arrematação (com esteio nos art. 878 e 888 e seus parágrafos, da

CLT) , o seguinte bem com sua respectiva avaliação:

1 (uma) prensa excêntrica industrial - marca MSL - Máquinas

Limeira - Tipo PEE com capacidade para 60 toneladas, modelo

PEEGOT, motor 5 HP, 1750 RPM, nº 039, em bom estado e em

funcionamento. (auto de penhora id: 3866937)

•

Valor da avaliação:.........................R$24.000,00

VALOR TOTAL:..............................R$24.000,00

O BEM SE ENCONTRALOCALIZADO NO SEGUINTE

ENDEREÇO: Rua das Rosas , 301, bairro José Gonçalves

Mendes em Santa Rita do Sapucaí.

O bem penhorado será praceado na modalidade exclusivamente

online, através da plataforma eletrônica www.mgl.com.br, na data e

horário supra consignados, pelo LEILOEIRO OFICIAL, Sr.

FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO, e, não havendo

arrematação, fica designado o LEILÃO para a mesma data, às

15:30h. A comissão do leiloeiro, em caso de arrematação, será de

5% (cinco por cento) sobre o lanço, a cargo do arrematante, e de

2% (dois por cento) sobre a avaliação, em virtude de acordo ou

remição, formalizados após a publicação deste edital, a cargo do

executado.

Quem pretender arrematar os ditos bens, deverá estar ciente que à

espécie se aplicam os preceitos da CLT e CPC, subsidiariamente.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

ROBERTA DE ARRUDA CAMPOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010550-80.2023.5.03.0150
AUTOR RODRIGO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR MAXIMO(OAB:
101011/MG)

RÉU SEGMINAS BRASIL LTDA

RÉU OMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - ME

RÉU POUSOSEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RÉU AFTER CLUB BAR LTDA

RÉU AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO
DA BELA VISTA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO LUIZ ROBERTO MAIA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Dr. EDMAR SOUZA SALGADO, MM. Juiz da Vara do

Trabalho de Santa Rita do Sapucaí, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo supracitado, estando as rés OMEGA SEGURANCA E

VIGILANCIA EIRELI - ME - CNPJ: 26.050.239/0001-60, SEGMINAS

BRASIL LTDA - CNPJ: 18.841.480/0001-89, POUSOSEG

SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - CNPJ: 20.020.309/0001-50 e

AFTER CLUB BAR LTDA - CNPJ: 49.513.852/0001-71 em lugar

ignorado, ficam INTIMADOS pelo presente edital para tomar

ciência da sentença proferida nos autos, bem como, do prazo legal

de 8 dias para interposição de recurso.

"I – RELATÓRIO

RODRIGO GALDINO DA SILVA, já qualificado na inicial, ajuizou a

presente reclamação trabalhista em face de OMEGA SEGURANCA

E VIGILANCIA EIRELI – ME, SEGMINAS BRASIL LTDA,

POUSOSEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, AFTER CLUB

BAR LTDA e AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO DA BELA

VISTA LTDA,também qualificadas,indicando datas de admissão e

saída, bem como sua última remuneração. Alegou, em síntese, que:

é devido o pagamento de horas extras, intervalo intrajornada, sano

moral, material e estabilidade, bem como adicional de

insalubridade/periculosidade e multas. Atribuiu à causa o valor de

R$. Juntou documentos.

Na audiência inicial foi rejeitada a proposta de conciliação

A 5ª reclamadas anexou defesa escrita (id.ab6230f), por meio da

qual apresentou preliminares e contestou os pedidos veiculados na

inicial, pugnando por sua improcedência total. Juntou documentos.

O autor apresentou impugnação à contestação e aos documentos

trazidos pela ré (id.5e9582f).

Foi realizada perícia de engenharia.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Frustrada a derradeira tentativa de conciliação.

É o relatório.

Tudo examinado, decido:

II-FUNDAMENTOS

Incompetência material:

O artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, dispõe,in verbis:
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"Compete à justiça do trabalho processar e julgar:

Omissis

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no

art.195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das

sentenças que proferir".

Com efeito, o artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, atribui

à Justiça do Trabalho a competência para executar, de ofício, as

contribuições previdenciárias advindas da relação de emprego, ou

seja, aquelas que o empregador está obrigado a descontar do

empregado e recolher à Previdência Social, desde que as mesmas

estejam relacionadas aos pedidos reconhecidos na sentença ou no

acordo.

Logo, não detém a Justiça do Trabalho competência para executar

contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor pago ao

trabalhador durante o pacto laboral, mas apenas sobre as

importâncias que forem reconhecidas na sentença ou no acordo,

conforme o entendimento pacificado no inciso I da Súmula nº 368

do C.TST, e, da Súmula Vinculante nº 53 do STF, além do

parágrafo único do art. 876 da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/17.

Sendo assim, declaro a incompetência desta Justiça Especializada

para analisar o pleito de comprovação de recolhimentos

previdenciários em relação às verbas que não forem objeto desta

sentença, nos termos dos arts. 114, VIII, da Constituição Federal e

64 do Código Processo Civil.

Limitação ao valor dos pedidos

Com a vigência da Lei 13.467/2017, o art. 840, § 1º, da CLT passou

a exigir, no rito ordinário, que o pedido seja certo, determinado e

com indicação de seu valor, como já ocorria no rito sumaríssimo

(art. 852-B, I, da CLT).

Interpretando o referido dispositivo, o TST editou a Instrução

Normativa nº 41, que, no seu art. 12, § 2º, estabelece que “para fim

do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 e

293 do Código de Processo Civil”.

Nessa linha, o TST recentemente firmou o seguinte entendimento:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. (...)Portanto, os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista devem ser

considerados como mera estimativa, não limitando a condenação,

por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da

CLT e dos princípios constitucionais que regem o processo do

trabalho, em especial os princípios do amplo acesso à jurisdição

(art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

da CF), da proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

Embargos conhecidos e não prov idos"  (Emb-RR-555-

36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023).

Desse modo, preservando-se o princípio da simplicidade na Justiça

trabalhista, os valores trazidos com os pedidos devem ser

considerados como mera estimativa e não se prestam como limites

para eventual condenação.

Rejeito a preliminar.

Ilegitimidade da 5ª ré

A legitimidade de parte é a pertinência subjetiva da lide(vínculo

entre os sujeitos da demanda e a situação jurídica afirmada). Logo,

é titular da ação aquele que se diz detentor do direito subjetivo

material (legitimado ativo), cuja tutela postula em relação ao

suposto devedor da obrigação correspondente (legitimado passivo).

Tal legitimidade deve ser verificada de forma abstrata, a partir das

alegações contidas na petição inicial, em conformidade com o que

dispõe a teoria da asserção, restando, pois, verificada a pertinência

subjetiva da lide.

Assim, tendo a reclamante elegida a 5ª reclamada como tomador de

serviços na relação de terceirização com as demais reclamadas, é o

suficiente para se estabelecer a pertinência subjetiva da lide.

Rejeito, pois, a preliminar arguida.

Inversão do ônus da prova

No processo do trabalho, o ônus da prova rege-se pelo artigo 818, I

e II, da CLT.

Assim, inversão do ônus da prova, por se tratar de exceção, não

pode ser aplicada de imediato no processo trabalhista. Ao revés,

somente tem lugar diante da impossibilidade, ou da excessiva

dificuldade, de produção pela parte à qual a lei atribuiu a

incumbência, consoante art. 373, §1º, do CPC, o que não se verifica

no caso em análise.

Afasto.

Revelia da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª reclamadas:

Pleiteia o reclamante, em sede de impugnação à defesa, seja

reconhecida a revelia e aplicada a pena de confissão ficta a 1ª, 2ª,

3ª e 4ª reclamadas, ante a não apresentação de contestação.

Muito embora devidamente notificadas, por meio de edital (fl. 156 e
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seguintes), de que deveriam comparecer à audiência designada,

sob pena de revelia e confissão, as reclamadas não compareceram

à assentada e não apresentaram defesa.

No entanto, nos termos do artigo 345, I do CPC, aplicável ao

Processo do trabalho, havendo pluralidade de réus, a defesa

apresentada por um deles aproveita aos demais, não havendo de

se falar em aplicação dos efeitos da revelia e da confissão ficta

quanto às matérias comuns às reclamadas e que foram

devidamente impugnadas.

Insalubridade e Periculosidade

Pleiteia o autor adicional de periculosidade e seus reflexos sob a

alegação de que fazia as rondas nas proximidades de caldeiras do

laticínio; bem como o adicional deinsalubridadee seus reflexos

sob o argumento de que laborava exposto de forma habitual e

permanente a agente insalubre – lixo/ resíduos do laticínio.

No que tange ao adicional de periculosidade,o art. 193 da CLT

caracteriza como atividade ou operação perigosa, na forma da

regulamentação, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem contato permanente com inflamáveis,

explosivos, energia elétrica, em condições de risco acentuado. As

atividades com caldeira não são elencadas ou descritas no anexo

01 da NR16, motivo pelo qual não há que se falar em pagamento

do adicional de periculosidade ante tal causa de pedir, faltando

amparo legal ao pleito.

No que diz respeito ao adicional de insalubridade, foi determinada a

realização de perícia técnica. O laudo pericial foi juntado aos autos,

e nele se vê a conclusão a que chegou oexpertnos seguintes

termos (id.):

“10. Conclusão

O juízo determinou a realização da perícia de insalubridade na pg

292 dosautos.

O trabalho do autor foi cuidadosamente analisado e não foi

constatada a presença de qualquer agente insalubre. Não há

direito ao adicional de insalubridade.”

E em que pese o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, em

decorrência do princípio do livre convencimento motivado, a prova

pericial foi elaborada nestes autos por profissional da confiança do

juízo, que apresentou, segundo as reais condições de trabalho do

reclamante,suas constatações e conclusões de forma satisfatória.

Acrescento que existe, naturalmente, uma presunção juris

tantumda pertinência técnica dos elementos apurados e ainda da

veracidade dos subsídios fáticos informados pelo perito, em razão

de sua formação profissional e da experiência por ele amealhada ao

longo do exercício do mister, somada ao fato de haver colhidoin

locoinformações que reputou relevantes para o caso concreto.

Sabe-se que o perito judicial desempenha o trabalho como auxiliar

do Juízo, na elucidação da matéria que exige conhecimentos

técnicos especiais, na perícia se faz o exame, a vistoria e a análise

das condições de trabalho.

Assim, por não ter o autor obtido êxito em infirmar o laudo

pericial,improcedeo pedido de adicional deinsalubridadee

consequentes reflexos.

Verbas rescisórias e trabalhistas

O autor afirma que foi dispensado sem justa causa em 12/10/2022 e

não recebeu suas verbas rescisórias. Afirma ainda que nunca gozou

férias no decorrer do contrato; que a ré não recolheu seu FGTS,

bem como não observou a projeção do aviso prévio indenizado

quando da anotação em sua CTPS.

A 5ª reclamada alegou apenas que a 1ª ré cumpriu com seus

deveres e quitou todas as verbas.

Primeiramente esclareço que tenho por ilícita a alteração do

contrato por prazo indeterminado para contrato determinado,

realizada 01/01/2022, com base no art. 468, da CLT, considerando-

a nula de pleno direito.

Assim, ausentes quaisquer recibos de pagamentos e ausente

impugnação específica quanto aos pedidos, condeno a ré ao

pagamento das seguintes parcelas, nos limites dos pedidos:

- Aviso prévio de 30 dias;

- salários dos meses de agosto e setembro/22;

- saldo de salário de 12 dias de outubro/22;

- 13º salário proporcional de 2023 (10/12);

- férias 2021/2022, acrescida de 1/3;

- férias proporcionais de 2022, acrescida de 1/3 (5/12);

- FGTS de todo o período de vigência do contrato mais multa de

40%, de forma indenizada, inclusive sobre 13ºs salários e aviso

prévio indenizado (sobre férias não há incidência – nos termos do

artigo 15, §6º, da Lei 8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST),

permitindo-se desde já a compensação dos depósitos efetivamente

realizados e comprovados nos autos.

Condeno, ainda, a 1ª reclamada a retificar a CTPS obreira, para que

conste como data de encerramento o dia 11.11.2022, considerando

a projeção do aviso prévio indenizado, na forma da OJ 82 da SDI-1

do TST. Deverá anotar, no campo de anotações gerais, o dia

12.10.2022 como último dia efetivamente trabalhado.

O reclamante deverá fornecer a CTPS à Secretaria da Vara, no

prazo de dez dias a partir de intimação específica para tanto, após o
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trânsito em julgado da presente sentença.

Após, a reclamada então será intimado para cumprir a obrigação de

fazer imposta, também dentro do prazo de dez dias, sob pena de

pagamento de multa no importe de R$ 2.000,00 em favor da

reclamante.

Caso descumprida a obrigação de fazer, a Secretaria desta Vara do

Trabalho procederá à anotação, nos termos do art. 39, § 1o, da

CLT, sem prejuízo da execução da multa, mas sem qualquer

identificação quanto à sua origem, devendo ser emitida certidão em

separado.

Deverá a reclamada, ainda, no prazo infra assinalado, emitir as

guias TRCT, com o código SJ-2, bem como as guias para que a

autora  possa hab i l i ta r -se  ao receb imento  do  seguro

desemprego,fornecendo a respectiva chave de conectividade, sob

pena de arcar com indenização substitutiva, caso a reclamante

deixe de receber os benefícios por culpa exclusiva do reclamado.

Fica desde já esclarecido que a percepção do seguro-desemprego

dependerá do preenchimento dos demais pressupostos legais -

artigo 3º, da Lei 7.998/90 c/c artigo 3º, da Resolução CODEFAT nº

467/2005, e demais pertinentes.

Multa do art. 467 e 477, CLT

A 5ª reclamada apenas alegou de forma genérica que a 1ª ré

cumpria com os encargos trabalhistas e quitou todas as verbas,

pelo que tenho não se tratar de controvérsia válida apta a afastar a

incidência da multa do art. 467, CLT.

A tal fato soma-se os relatos de outros trabalhadores dispensados

sem o pagamento das verbas rescisórias, como se observa dos

demais processosajuizados nessa vara (10093-48.2023.5.03.0150,

0010024-16.2023.5.03.0150, 0010039-82.2023.5.03.0150, 0010042

-37.2023.5.03.0150,0010052-81.2023.5.03.0150, 0010054-

51.2023.5.03.0150, etc.). Assim julgo procedente o pedido de multa

prevista no art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes parcelas:

salário de agosto, setembro e saldo de outubro de 2022, porque se

tornou devido após a ruptura contratual, enquadrando-se, por

conseguinte, no conceito de verba rescisória; aviso prévio, férias

mais o terço, multa de 40% e 13º salário proporcional.

Do mesmo modo, julgo procedente o pedido da multa prevista no

parágrafo 8º do art. 477 da CLT (cf. OJ 25, das Turmas do TRT da

3ª Região e Súmula 462, do TST), noimporte de um salário mensal

do obreiro.

Salário-família

O reclamantepretendeorecebimentodesaláriofamília por possuir

0 2  f i l h o s  m e n o r e s  d e  1 4  a n o s , a l e g a n d o q u e a

reclamadajamaisefetuouoseupagamento(certidão de nascimento

d fl. 78/79).

Estabelece o art. 201, IV, da CR, com a redação conferida pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que osalário-famíliaé

devido aos dependentes dos segurados de baixa renda. Tal

benefício independe de carência (art. 26 da Lei n. 8.213/91) e é

calculado com base no salário de benefício (art. 28 da Lei n.

8.213/91) proporcionalmente ao número de filhos ou equiparado de

qualquer condição até 14 anos ou inválido de qualquer idade

(arts. 65 e 66 da Lei n. 8.213/91).

Portanto, ante a ausência de recibo de pagamento e pelo fato do

holerite de fl. 290 estar sem assinatura do obreiro o que lhe retira a

validade para comprovar que o autor recebia salário acima do teto

legal, condeno a reclamada ao pagamento da indenização de duas

cotas mensais do salário-família, por todo o contrato de trabalho,

conforme se apurar em liquidação, devendo ser observados os

valores fixados nas Portarias Interministeriais MPS/MF vigentes

durante o período objeto da condenação.

Horas extras – intervalo intrajornada – domingos trabalhados

O reclamante aduz que cumpria jornada das 6h30min às 16h30min

de segunda a sexta-feira, com 10 minutos de intervalo intrajornada

e aos domingos das 4h00 ao 12h00.

Já a 5ª reclamada asseverou que os controles de ponto do autor

espelham sua real jornada de trabalho, os quais seriam fornecidos

pela 1ª ré.

Vejamos.

Tendo em vista que em nenhum momento foi levantado pela ré de

que possuía menos de 20 empregados e diante da ausência dos

cartões de ponto do autor, nos termos daS. 388 do TST, presume-

se verdadeira a jornada narrada na inicial, cabendo, entretanto,

prova em contrário.

A 5ª ré trouxe ao juízo uma testemunha que afirmou que o autor

prestava serviços das 6h30min às 16h30min de segunda a sexta-

feira, confirmando em parte a jornada do autor. Porém, negou a

prestação de serviços aos domingos e a supressão do intervalo

intrajornada ao informar que outro empregado da empresa

tomadora substituía o obreiro durante a refeição.

Todavia, verifico que a testemunha ouvida a rogo da ré exercia a

função de coordenador de segurança, e como afirmado pela

própria, apenas visitava o posto de trabalho do autor cerca de uma

vez na semana, pelo que tenho que seu depoimento não é capaz de
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derruir a presunção da jornada ante a ausência dos cartões de

ponto.

Assim, ante não apresentação dos cartões de ponto por parte das

demandadas e ante a fragilidade da prova oral, considero correta a

jornada narrada na inicial como sendo das 6h30min às 16h30min de

segunda a sexta-feira, com 10 minutos de intervalo intrajornada e

aos domingos das 4h00 ao 12h00.

Por consequência, condeno a reclamada no pagamento, como hora

extra, do tempo que excedeu às 8h diárias ou 44h semanais

trabalhadas (o que lhe resultar mais favorável), conforme se

apurar em sede de liquidação.

As horas extras acolhidas deverão ser apuradas com espeque nos

seguintes parâmetros, além dos já estabelecidos acima: a)adicional

convencional ou na sua ausência o legal de 50%; b) evolução

salarial do reclamante; c) na base de cálculo deverão incidir todas

as parcelas de cunho salarial, nos termos da Súmula 264/TST; d)

dias efetivamente laborados.

Por serem habituais, são devidos reflexos sobre DSR, aviso prévio,

férias acrescidas do terço, 13os salários e FGTS e multa de 40%.

Quanto ao intervalo intrajornada, ante a presunção da veracidade

da inicial somando-se aos demais processos ajuizados nesta Vara

em face das mesmas prestadoras de serviço onde também houve a

supressão do referido intervalo (a título de exemplo - nos autos nº

0010286-76.2023.5.03.0178 – 5 minutos de intervalo; nos autos

nº0010753-73.2023.5.03.0075 - 15 minutos de intervalo; nos

autos nº 0010179-82.2023.5.03.0129 - 12 minutos e 30 segundos

de intervalo), julgo procedente o pagamento de50 minutos

diários, a título de sonegação do intervalo intrajornada, com

acréscimo de 50% de forma indenizada (artigo 71, § 4º, da CLT).

Por fim, quanto ao trabalho prestado aos domingos, a CCT da

categoria, em sua cláusula 34º prevê a jornada 5x1, desde que uma

folga no mês seja aos domingos (id ce68844/ 06009b2).

Assim, diante da inexistência de prova quanto à concessão de folga

aos domingos, mas somente no sábado, julgo procedente o

pagamento da dobra de um domingo por mês, bem como reflexos

em aviso prévio, férias acrescidas do terço, 13os salários e FGTS e

multa de 40%.

Vale alimentação/ Ticket alimentação

Afirma o autor que o vale alimentação foi pago apenas nos dois

primeiros meses do contrato. Porém, não há nas CCTs juntadas

previsão de tal direito, pelo que resta improcedente.

Já quanto ao ticket alimentação, as cláusulas 13ª do CCT/21 e

CCT/22 (fl.88 e 114) prevêem o pagamento do mesmo no importe

de R$ 22,28 e R$ 24,54,respectivamente, por dia de efetivo

trabalho, para aqueles que prestem no mínimo 190 horas mensais.

Destarte, ante a ausência de recibo de pagamento e a jornada

fixada acima, julgo procedente o vale refeição, por dia de efetivo

trabalho, observado os valores constantes nas convenções e os

respectivos prazos de vigência.

Fica autorizado o desconto a cargo do empregado, conforme

previsto na norma coletiva.

Multa convencional

Julgo procedente o pedido de pagamento de uma multa coletiva por

“cada” cláusula violada, nos termos da cláusula 69ª da CCT

2021/2022(id ce68844/ 06009b2), devendo ser consideradas

descumpridas as seguintes cláusulas: ausência de entrega de

recibos de pagamento mensais – cl. 5ª (não houve a juntada de

holerites assinados nos autos); horas extras com adicional de 50% -

cl. 9º; seguro de vida – cl. 17ªadimplemento correto do ticket

alimentação – cl. 13º; falta de entrega de EPI – cl. 28ª; cartão de

ponto – cl.36ª; treinamento (não houve comprovação do

treinamento fornecido – cl. 49ª; e somente no CCT 2022: carta de

referência – cl. 26ª.

Julgo ainda procedente a multa da cláusula 6ª do CCT/2022 -

Atraso no Pagamento de Salário – quantos aos meses de agosto e

setembro/22 e 12 dias de outubro/22, visto que impossível auferir o

atraso nos demais meses;

Com a finalidade de se evitar o abuso de direito, julgo

improcedentes os pedidos de multas convencionais, tendo em vista

que não se evidenciou a violação às seguintes cláusulas da CCT

2021/2022:cláusula 7º por ser uma faculdade do empregador;

cláusula 15º visto que o autor não prestava serviço nas cidades nela

especificada;cláusula 18ª, eis que não foi especificado na inicial

qual dispositivo do contrato individual de trabalho teria contrariado

as normas da convenção coletiva; 19ª, ante a inexistência de

quitação do acerto rescisório; 20ª, visto que não houve a quitação

da verbas rescisórias, o que já está sendo penalizado com a multa

celetista, e nova cominação representaria bis in iden; 24ª, ante a

inexistência de indicação de quais documentos não forem

entregues mediante recibo durante o pacto laboral; 47ª, por não ser

razoável a alegação de que houve a entrega de apenas um

uniforme, impossibilitando a troca pelo empregado; 70ª, visto que o

atraso no pagamento do FGTS já será objeto de incidência de multa

e correção monetária, nos termos da lei e a incidência de nova

multa também representaria bis in iden.
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Indenização por danos morais – salários

O dano moral, dentre suas várias conceituações, pode ser definido

como aquele que representa efeito não patrimonial da lesão de

direito e que atinge os direitos de personalidade do ofendido, como

a honra, a imagem, a vida privada, a intimidade, a liberdade, ou

ainda, que cause sofrimento físico ou mental, violando bens não

passíveis de mensuração econômica, mas tutelados por lei.

A indenização correspondente encontra previsão legal específica na

Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos V e X, c/c os artigos

186 e 942, ambos do Código Civil Brasileiro, submetendo-se à

configuração dos seguintes pressupostos: conduta reprovável do

agente, ofensa a bem jurídico e nexo de causalidade entre a

conduta antijurídica e o dano causado.

Contudo, a existência dos danos, fato constitutivo do direito da

reclamante consoante pacífica jurisprudência dos pretórios

trabalhistas, não prescinde de prova robusta por parte de quem o

alega, ônus que competia ao autor que dele não logrou se

desincumbir, pois em momento algum ele comprovou que o

reclamado tenha agredido sua honra, dignidade ou a integridade

psíquica, não se escorando a assertiva inicial em qualquer elemento

de prova constante dos autos.

Convém frisar que o não cumprimento de direitos trabalhistas

acarreta o dever de indenizar. A indenização dos danos materiais

dá-se com o adimplemento das obrigações trabalhistas devidas, o

que já foi realizado no presente feito. Por outro lado, a omissão no

atendimento de parte da legislação obreira (como atraso de

salários) não acarreta, inicial e necessariamente, a ocorrência de

danos morais, ressaltando-se que a lesão ao patrimônio moral,

ensejadora de indenização, deve ser real, concretizada, o que não

vislumbro no presente feito.

Assim, não comprovado pelo demandante o prejuízo pessoal

decorrente do comportamento da demandada, à luz das disposições

constante no artigo 818 da CLT, não há como ser deferida a parcela

postulada a tal título, de forma que o pleito resta improcedente o

pedido de indenização por danos morais.

Acidente do trabalho – danos moral, material/pensão mensal

vitalícia, estético e existencial – estabilidade

Afirma o obreiro que sofreu acidente de percurso quando voltava do

trabalho de moto, no dia 03/11/2021. Conforme petição inicial o

autor,após um dia de grande cansaço físico e percorrendo o trajeto

da estrada, veio a cair de sua moto e se acidentar,sendo que tal

acidente ocasionou uma grave fratura no ombro e braço do

reclamante.

A 5ª reclamada nega o conhecimento sobre o acidente e alega, por

eventualidade, a inexistência de responsabilidade por se tratar de

acidente de trajeto.

Analiso.

É certo que cabe ao empregador a responsabilidade pelas

indenizações referentes aos danos resultantes de um acidente de

trabalho. Contudo, a responsabilização empresarial, como se sabe,

depende da conjugação de requisitos essenciais, sem os quais não

há que se falar em dever indenizatório. São eles: a existência de um

dano que mereça ser reparado; a configuração de nexo de

causalidade entre este e o labor desempenhado na empresa e, por

fim, a existência de culpa ou dolo desta.

Primeiramente destaco que o autor não fez prova da ocorrência do

referido acidente durante o trajeto trabalho-casa, ônus que lhe

incumbia (art. 818, I, CLT). Os documentos de fl. 137 e seguintes

provam o afastamento previdenciário, mas não o motivo em si.

No mais, ainda que provada a sua ocorrência, oacidente de trajeto

apenas se equipara ao acidente de trabalho para f ins

previdenciários (art. 21, IV, "d" da lei 8.213/91), não legitimando a

imputação de responsabilidade civil ao empregador.

Destarte, a inexistência de nexo de causalidade no caso em exame

seria inconteste. Isso porque na esfera da responsabilidade civil só

há obrigação de indenizar quando há tal nexo causal ligando o

acidente com o exercício do trabalho a serviço da empresa.

O tema foi muito bem abordado por Sebastião Geraldo de Oliveira,

no julgamento de RO nos autos do processo 01191-2006-148-03-00

-2, publicado no DJMG em 17-05-2006, pagina 6, ao afirmar que

"o acidente de trajeto, ou acidente in itinere, é equiparado a

acidente do trabalho para fins previdenciários, nos termos do

artigo 21, inciso IV, d, da Lei nº. 8.213/91 (causalidade indireta),

estando plenamente coberto pelo seguro acidentário. Ou seja,

a lei concedeu uma amplitude maior ao nexo causal para

efeitos do seguro acidentário, incluindo situações não

relacionadas diretamente ao trabalho, como é o caso dos

acidentes de trajeto. No entanto, algumas hipóteses de eventos

cobertos pelo seguro acidentário não caracterizam o dever de

indenizar no âmbito da responsabilidade civil.

Essa diversidade de tratamento do nexo causal decorre da

diferença do bem jurídico protegido ou do interesse garantido:

de um lado os benefícios da infortunística e de outra parte as

reparações doâmbito da responsabilidade civil. Os princípios que

norteiam o seguro social do acidente do trabalho são diferentes

daqueles que orientam as reparações dos prejuízos no enfoque do
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Direito Privado. De fato, enquanto no campo da infortunística a

cobertura tem nítido caráter social, na esfera da responsabilidade

civil o interesse protegido é individual.

O seguro acidentário tem um caráter marcadamente social

fundado na teoria da responsabilidade objetiva na modalidade

de risco integral. Se a sociedade como um todo é beneficiária

do progresso e do trabalho dos empregados também deve

ampará-los por ocasião dos infortúnios, socializando os riscos.

Assim, basta que o acidente tenha alguma vinculação com o

trabalho, mesmo que remota, para que haja o nexo causal e a

cobertura dos benefícios securitários.

Por outro lado, na esfera da responsabilidade civil, só há

obrigação de indenizar quando há nexo causal ou concausal

ligando o acidente ou doença com o exercício do trabalho a

serviço da empresa. As hipóteses de causalidade indiretas

admitidas na cobertura acidentária, arroladas no artigo 21,

incisos II e IV, da Lei nº. 8.213/91, não caracterizam o nexo

causal adotado como pressuposto da indenização civil".

Neste sentido a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015 /2014. DANO MORAL. ACIDENTE DE

TRABALHO. TRAJETO. AUSÊNCIA DE CULPA DA RECLAMADA.

Para que seja reconhecido o direito à indenização por dano moral ,

é imprescindível, nos termos do artigo 7º , XXVIII , da Constituição ,

que o empregador tenha concorrido, pelo menos a título de culpa,

com o infortúnio. Não obstante a Lei 8.213 /91 equipare o "acidente

de percurso" ao acidente de trabalho para fins previdenciários, a

reparação civil dele proveniente está pautada no princípio da

responsabilidade subjetiva. Com efeito, na hipótese de acidente de

trajeto, f irmou-se nesta Corte o entendimento de que a

responsabilidade do empregador pelo infortúnio só se configura

diante da existência de nexo causal entre a conduta desse e o

dano sofrido pelo empregado. Precedentes. Na hipótese dos autos,

extrai-se do quadro fático delineado no acórdão regional que o

acidente sofrido pelo reclamante não guarda conexão com as

funções por ele exercidas na reclamada, conquanto tenha ocorrido

no trajeto do local de trabalho para sua residência, em sua moto

particular . Desse modo, constatada a inexistência de culpa do

empregador pelo acidente sofrido, não se há falar em indenização

por danos morais ao recorrente. Estando o acórdão recorrido em

conformidade com a jurisprudência deste Tribunal, o conhecimento

do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula nº 333 do TST e

do art. 896 , § 7º , da CLT . Recurso de revista não conhecido (TST

RR 10095201250010481 – 27/04/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACIDENTE DE TRAJETO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR. Caracterizada a possível violação do art. 7º ,

XXVIII , da Constituição Federal , dá-se provimento ao agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso e revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido. B) RECURSO DE

REVISTA. ACIDENTE DE TRAJETO. RESPONSABILIDADE CIVIL

DO EMPREGADOR. No caso, apesar de o acidente caracterizar-se

como de trajeto, porquanto estava o trabalhador em deslocamento

entre o trabalho e a residência, para que ocorra a responsabilidade

da empregadora é necessário que haja comprovação da culpa e do

nexo de causalidade entre o acidente sofrido e a conduta da

reclamada, o que não ocorreu no presente caso. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST RR 214375620185040511 – 25/02/2022)

Assim, diante da inexistência de prova quanto à ocorrência de

qualquer acidente no percurso e por se tratar de suposto acidente

de trajeto, resta improcedente o pedido de dano moral, dano

material/pensão mensal vitalícia, dano estético e existencial.

No mesmo sentido o direito à indenização decorrente da

estabilidade acidentária, pois seria necessário preencher todos os

requisitos legais, quais sejam: ter sofrido acidente do trabalho ou ter

sido acometido por doença ocupacional a ele equiparada;

afastamento do trabalho por mais de 15 dias; e recebimento do

benefício auxílio-doença acidentário (artigo 118 da Lei 8.213/91).

Neste sentido colaciono a jurisprudência abaixo:

 ESTABILIDADE PROVISÓRIA ACIDENTÁRIA. REQUISITOS.

Nos termos do artigo 118 da Lei nº 8.213 /91 e Súmula 378, II, do

TST, são pressupostos para aquisição da estabilidade acidentária:

a) ter ocorrido um acidente de trabalho ou doença a ele equiparado;

b) obtenção do auxílio-doença acidentário e consequente alta

previdenciária ou, após a resilição contratual, ter sido constatada

doença profissional que guarde nexo etiológico com a execução do

contrato de emprego. Não preenchidos tais requisitos, não há que

se falar em indenização pelo período de estabilidade. (TRT3 – RO

– 1056743220215030003 – 30/06/2022)

E, in casu, não provado o acidente de trajeto, resta improcedente o

pedido de estabilidade provisória nos termos da jurisprudência:

ACIDENTE DE TRAJETO. ÔNUS DA PROVA. ART. 818,I, DA

CLT. Não restando comprovado o acidente de trajeto, equiparado

ao do trabalho, ônus que competia ao autor, por se tratar de fato

constitutivo do direito à indenização pleiteada (art. 818,I, da CLT),

não faz jus o reclamante à indenização substitutiva da estabilidade

p r o v i s ó r i a  e  a o s  p e d i d o s  c o r r e l a t o s .  ( T R T 3  –  R O

1 0 7 2 4 6 4 2 0 1 7 5 0 3 0 0 9 7  –  2 5 / 0 8 / 2 0 2 1 )
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Grupo Econômico - Responsabilidade da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª

reclamadas

O reclamante requereu a condenação solidária das reclamadas

Segminas Brasil Ltda, Pousoseg Segurança Patrimonial Ltda,

Omega Segurança e Vigilância Eireli – ME e After Club Bar Ltda.,

sob o argumento de que compõem grupo econômico.

O artigo 2o, parágrafo 2º da CLT estabelece que: "Sempre que uma

ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade

jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração

de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis

solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de

emprego".

Na presente hipótese, é inconteste a existência de grupo econômico

entre as referidas reclamadas, em razão da inexistência de

impugnação quanto ao pedido e reconhecimento do grupo por este

juízo em vários processos ajuizados nesta Vara (10093-

48.2023.5.03.0150, 0010024-16.2023.5.03.0150, 0010039-

82.2023.5.03.0150, 0010042-37.2023.5.03.0150,0010052-

81.2023.5.03.0150, 0010054-51.2023.5.03.0150), pelo que deverão

responder as mesmas de forma solidária pelos créditos

reconhecidos nesta decisão, relativos ao período em que o autor

teve contrato com a primeira reclamada.

Responsabilidade da 5ª reclamada

Constata-se que a 5ª reclamada firmou contrato de natureza cível,

em que contratou a primeira para serviços de apoio operacional,

tratando-se, na realidade, de terceirização de serviços.

A responsabilidade subsidiária decorre da Súmula 331, IV do TST e

do artigo 5º da Lei 6019/74 é inequívoca, pois não pode a tomadora

furtar-se dos deveres de vigilância e fiscalização da prestadora de

serviços que escolheu para execução do serviço contratado.

Sendo que restou este juízo convencido que a prestação de

trabalho do autor foi realizada em benefício da 5ª reclamada,

durante todo o período do contrato de trabalho, tendo em vista a

data inicial do contrato firmado com a 1ª ré (12/05/2021 – data

anterior ao início do contrato do autor); o depoimento da

testemunha ouvida a rogo da 5ª ré, a qual confirmou a prestação de

serviços pelo obreiro; bem como pelo holerite juntado pela mesma

com data de setembro/2022.

Desta forma, deverá a 5ª reclamada responder subsidiariamente,

nos moldes da Súmula 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho e

do artigo 5-A parágrafo 5º da Lei 6.019/74, pela integralidade dos

créditos reconhecidos nesta decisão, inclusive eventuais multas e

indenizações substitutivas fixadas na sentença.

Da justiça gratuita

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 790, §3°,

CLT, já que o reclamante, quando ainda empregado do réu, recebia

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral da Previdência Social.

Ressalte-se que o autor declarou sua condição de hipossuficiência

econômica, conforme documento de fl. 150.

Ao contrário do que alega a reclamada, em se tratando de pessoa

física que auferia o padrão remuneratório do autor, não há

necessidade de comprovação de inviabilidade econômica de arcar

com as despesas do processo, pois tal situação se presume.

Honorários Periciais

O reclamante foi sucumbente no objeto da perícia realizada.

Arbitro os honorários periciaisem R$ 1.000,00 em favor do perito do

juízo, diante do grau de zelo, do nível de dificuldade e da extensão

dos trabalhos técnicos desempenhados.

Como o autor é beneficiário da justiça gratuita, deverá a União arcar

com os honorários periciais, nos termos da Resolução 66/2010 do

CSJT e do art. art. 790-B, § 4º, da CLT.

Portanto, deverá a Secretaria da Vara, após o trânsito em julgado,

expedir requisição nos valores acima mencionados ao TRT da 3ª

Região para pagamento ao perito.

Honorários sucumbenciais

Diante da sucumbência recíproca (art. 791-A, §3o, da CLT),

observados os critérios previstos nos incisos do §2o do art. 791-A

da CLT, condeno o reclamado ao pagamento de honorários

advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da condenação

que resultar da liquidação do julgado, a advogada do reclamante.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patrono o réu, no percentual de 10% sobre o valor atualizado dos

pedidos elencados na inicial no que tange aos pedidos julgados
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improcedentes na íntegra.

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa” do §4o do art.

791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV, CF/88).

Portanto, tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

Ressaltasse que não há que se falar em inconstitucionalidade da

integralidade dos art.790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º da CLT

conforme decisão do STF colacionada acima.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto e por tudo que dos autos consta, decido:

- Declarar aincompetênciadesta Justiça Especializada para

analisar o pleito de recolhimentos previdenciários em relação às

verbas que não forem objeto desta sentença, nos termos dos

artigos 114, inciso VIII, da Constituição Federal e 64 do Código

Processo Civil, restando extinto sem resolução do mérito o pedido

de recolhimento de contribuições previdenciárias não relacionadas

às verbas que forem objeto de condenação;

-Julgar PROCEDENTES em parteos pedidos formulados na

reclamação proposta por RODRIGO GALDINO DA SILVA em face

de SEGMINAS BRASIL LTDA, POUSOSEG SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA, OMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA

EIRELI – ME, AFTER CLUB BAR LTDA, de forma solidária, e o réu

AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA LTDA,de

forma subsidiária,nos termos e parâmetros da fundamentação, que

passa a fazer parte integrante do presente dispositivo, ao

pagamento das seguintes parcelas:

- aviso prévio de 30 dias, salários dos meses de agosto e

setembro/22; saldo de salário de 12 dias de outubro/22; 13º salário

proporcional de 2023 (10/12); férias 2021/2022, acrescida de 1/3;

férias proporcionais de 2022, acrescida de 1/3 (5/12);

-FGTS de todo o período de vigência do contrato, mais multa de

40%, de forma indenizada, inclusive sobre 13ºs salários e aviso

prévio indenizado (sobre férias não há incidência – nos termos do

artigo 15, §6º, da Lei 8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST),

permitindo-se desde já a compensação dos depósitos efetivamente

realizados e comprovados nos autos.

-horas extras prestadas acima da 8h diárias ou 44h semanais (o

que lhe resultar mais favorável),bem como reflexos sobre RSR,

13º salário, férias + 1/3 e depósitos de FGTS, aviso prévio e multa

de 40%;

- Intervalo interjornada, nos termos da fundamentação;

- dobra de um domingo por mês, bem como reflexos em aviso

prévio, férias acrescidas do terço, 13os salários e FGTS e multa de

40%;

- pagamento dotíquete-alimentação, nos termos da fundamentação,

ficando autorizado o desconto a cargo do empregado, conforme

previsto na norma coletiva;

- duas cotas mensais do salário-família, por todo o contrato de

trabalho, conforme se apurar em liquidação;

- Multa do art. 467 no percentual de 50% sobre o salário de agosto,

setembro e saldo de outubro de 2022, férias mais o terço, 13º

salário proporcional, aviso prévio e multa de 40%;

- Multa do art. 477, da CLT;

- Multa normativa nos termos da fundamentação.

Condeno, ainda, a 1ª reclamada a retificar a CTPS obreira, para que

conste como data de encerramento o dia 11.11.2022, considerando

a projeção do aviso prévio indenizado, na forma da OJ 82 da SDI-1

do TST. Deverá anotar, no campo de anotações gerais, o dia

12.10.2022 como último dia efetivamente trabalhado.

O reclamante deverá fornecer a CTPS à Secretaria da Vara, no

prazo de dez dias a partir de intimação específica para tanto, após o

trânsito em julgado da presente sentença.

Após, a reclamada então será intimado para cumprir a obrigação de

fazer imposta, também dentro do prazo de dez dias, sob pena de

pagamento de multa no importe de R$ 2.000,00 em favor da

reclamante.

Caso descumprida a obrigação de fazer, a Secretaria desta Vara do
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Trabalho procederá à anotação, nos termos do art. 39, § 1o, da

CLT, sem prejuízo da execução da multa, mas sem qualquer

identificação quanto à sua origem, devendo ser emitida certidão em

separado.

Deverá a reclamada, ainda, no prazo infra assinalado, emitir as

guias TRCT, com o código SJ-2, bem como as guias para que a

autora  possa hab i l i ta r -se  ao receb imento  do  seguro

desemprego,fornecendo a respectiva chave de conectividade, sob

pena de arcar com indenização substitutiva, caso a reclamante

deixe de receber os benefícios por culpa exclusiva do reclamado.

A presente condenação deverá ser cumprida no prazo de 10 dias a

partir de quando a ré for intimada para tanto, após o trânsito em

julgado.

Atualização monetária na forma da lei e em harmonia com as

Súmulas 200 e 381 do TST, e de acordo com o julgamento proferido

pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 no dia 18.12.2020

(art. 927, I, do CPC), na fase pré-judicial, da TRD, a título de juros,

bem como do IPCA-E, como índice de correção monetária, e, a

partir do ajuizamento da ação, o índice SELIC (que abrange juros e

correção monetária).

E, exatamente por abranger os juros de mora - de natureza

indenizatória nos moldes do art. 406 do CC - não sendo possível o

seu desmembramento, não incidirá IRRF sobre o índice SELIC.

O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito do autor,

se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida, nos moldes

das Instruções Normativas 1127/11 e 1500/14 da RFB, excluídos os

mencionados juros moratórios, nos moldes da OJ 400 da SD-1 do

Colendo TST, mediante utilização de tabela progressiva, nos

moldes delineados nos arts. 12-A, § 1º, da Lei 7.713/88 e 3º, da

referida Instrução Normativa.

Restam devidos e autorizados os descontos previdenciários

cabíveis, sob pena de execução, nos moldes do artigo 114, inciso

VIII, da hodierna Constituição Federal e da Súmula nº 45 do TRT da

3ª Região. O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito

da autora, se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida,

nos moldes da Instrução Normativa 1500/14 da RFB, devendo ser

observado, ainda, a OJ 400 da SDI-1 do C. TST.

Para efeito do cálculo das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas deferidas por esta sentença, cujo recolhimento

deve ser comprovado nos autos pela reclamada, sob pena de

execução, têm natureza salarial: salário;horas extras e reflexos

sobre DSR e gratificações natalinas; e décimo terceiro salário

proporcional.

Deferido ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor do procurador da reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Após o trânsito em julgado, deverá a Secretaria da Vara expedir a

requisição ao TRT da 3ª Região na forma da fundamentação.

E também, após o trânsito em julgado da presente decisão, expeça-

se ofício à SRTE, o qual deverá ser acompanhado por cópia desta

sentença, para investigação de condutas das reclamadas que lesam

os direitos de seus trabalhadores.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

EDMAR SOUZA SALGADO

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

ROBERTA DE ARRUDA CAMPOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010550-80.2023.5.03.0150
AUTOR RODRIGO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR MAXIMO(OAB:
101011/MG)

RÉU SEGMINAS BRASIL LTDA

RÉU OMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - ME

RÉU POUSOSEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RÉU AFTER CLUB BAR LTDA
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RÉU AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO
DA BELA VISTA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO LUIZ ROBERTO MAIA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGMINAS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Dr. EDMAR SOUZA SALGADO, MM. Juiz da Vara do

Trabalho de Santa Rita do Sapucaí, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo supracitado, estando as rés OMEGA SEGURANCA E

VIGILANCIA EIRELI - ME - CNPJ: 26.050.239/0001-60, SEGMINAS

BRASIL LTDA - CNPJ: 18.841.480/0001-89, POUSOSEG

SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - CNPJ: 20.020.309/0001-50 e

AFTER CLUB BAR LTDA - CNPJ: 49.513.852/0001-71 em lugar

ignorado, ficam INTIMADOS pelo presente edital para tomar

ciência da sentença proferida nos autos, bem como, do prazo legal

de 8 dias para interposição de recurso.

"I – RELATÓRIO

RODRIGO GALDINO DA SILVA, já qualificado na inicial, ajuizou a

presente reclamação trabalhista em face de OMEGA SEGURANCA

E VIGILANCIA EIRELI – ME, SEGMINAS BRASIL LTDA,

POUSOSEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, AFTER CLUB

BAR LTDA e AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO DA BELA

VISTA LTDA,também qualificadas,indicando datas de admissão e

saída, bem como sua última remuneração. Alegou, em síntese, que:

é devido o pagamento de horas extras, intervalo intrajornada, sano

moral, material e estabilidade, bem como adicional de

insalubridade/periculosidade e multas. Atribuiu à causa o valor de

R$. Juntou documentos.

Na audiência inicial foi rejeitada a proposta de conciliação

A 5ª reclamadas anexou defesa escrita (id.ab6230f), por meio da

qual apresentou preliminares e contestou os pedidos veiculados na

inicial, pugnando por sua improcedência total. Juntou documentos.

O autor apresentou impugnação à contestação e aos documentos

trazidos pela ré (id.5e9582f).

Foi realizada perícia de engenharia.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Frustrada a derradeira tentativa de conciliação.

É o relatório.

Tudo examinado, decido:

II-FUNDAMENTOS

Incompetência material:

O artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, dispõe,in verbis:

"Compete à justiça do trabalho processar e julgar:

Omissis

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no

art.195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das

sentenças que proferir".

Com efeito, o artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, atribui

à Justiça do Trabalho a competência para executar, de ofício, as

contribuições previdenciárias advindas da relação de emprego, ou

seja, aquelas que o empregador está obrigado a descontar do

empregado e recolher à Previdência Social, desde que as mesmas

estejam relacionadas aos pedidos reconhecidos na sentença ou no

acordo.

Logo, não detém a Justiça do Trabalho competência para executar

contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor pago ao

trabalhador durante o pacto laboral, mas apenas sobre as

importâncias que forem reconhecidas na sentença ou no acordo,

conforme o entendimento pacificado no inciso I da Súmula nº 368

do C.TST, e, da Súmula Vinculante nº 53 do STF, além do

parágrafo único do art. 876 da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/17.

Sendo assim, declaro a incompetência desta Justiça Especializada

para analisar o pleito de comprovação de recolhimentos

previdenciários em relação às verbas que não forem objeto desta

sentença, nos termos dos arts. 114, VIII, da Constituição Federal e

64 do Código Processo Civil.

Limitação ao valor dos pedidos

Com a vigência da Lei 13.467/2017, o art. 840, § 1º, da CLT passou

a exigir, no rito ordinário, que o pedido seja certo, determinado e

com indicação de seu valor, como já ocorria no rito sumaríssimo

(art. 852-B, I, da CLT).

Interpretando o referido dispositivo, o TST editou a Instrução

Normativa nº 41, que, no seu art. 12, § 2º, estabelece que “para fim

do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 e

293 do Código de Processo Civil”.

Nessa linha, o TST recentemente firmou o seguinte entendimento:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA
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PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. (...)Portanto, os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista devem ser

considerados como mera estimativa, não limitando a condenação,

por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da

CLT e dos princípios constitucionais que regem o processo do

trabalho, em especial os princípios do amplo acesso à jurisdição

(art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

da CF), da proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

Embargos conhecidos e não prov idos"  (Emb-RR-555-

36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023).

Desse modo, preservando-se o princípio da simplicidade na Justiça

trabalhista, os valores trazidos com os pedidos devem ser

considerados como mera estimativa e não se prestam como limites

para eventual condenação.

Rejeito a preliminar.

Ilegitimidade da 5ª ré

A legitimidade de parte é a pertinência subjetiva da lide(vínculo

entre os sujeitos da demanda e a situação jurídica afirmada). Logo,

é titular da ação aquele que se diz detentor do direito subjetivo

material (legitimado ativo), cuja tutela postula em relação ao

suposto devedor da obrigação correspondente (legitimado passivo).

Tal legitimidade deve ser verificada de forma abstrata, a partir das

alegações contidas na petição inicial, em conformidade com o que

dispõe a teoria da asserção, restando, pois, verificada a pertinência

subjetiva da lide.

Assim, tendo a reclamante elegida a 5ª reclamada como tomador de

serviços na relação de terceirização com as demais reclamadas, é o

suficiente para se estabelecer a pertinência subjetiva da lide.

Rejeito, pois, a preliminar arguida.

Inversão do ônus da prova

No processo do trabalho, o ônus da prova rege-se pelo artigo 818, I

e II, da CLT.

Assim, inversão do ônus da prova, por se tratar de exceção, não

pode ser aplicada de imediato no processo trabalhista. Ao revés,

somente tem lugar diante da impossibilidade, ou da excessiva

dificuldade, de produção pela parte à qual a lei atribuiu a

incumbência, consoante art. 373, §1º, do CPC, o que não se verifica

no caso em análise.

Afasto.

Revelia da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª reclamadas:

Pleiteia o reclamante, em sede de impugnação à defesa, seja

reconhecida a revelia e aplicada a pena de confissão ficta a 1ª, 2ª,

3ª e 4ª reclamadas, ante a não apresentação de contestação.

Muito embora devidamente notificadas, por meio de edital (fl. 156 e

seguintes), de que deveriam comparecer à audiência designada,

sob pena de revelia e confissão, as reclamadas não compareceram

à assentada e não apresentaram defesa.

No entanto, nos termos do artigo 345, I do CPC, aplicável ao

Processo do trabalho, havendo pluralidade de réus, a defesa

apresentada por um deles aproveita aos demais, não havendo de

se falar em aplicação dos efeitos da revelia e da confissão ficta

quanto às matérias comuns às reclamadas e que foram

devidamente impugnadas.

Insalubridade e Periculosidade

Pleiteia o autor adicional de periculosidade e seus reflexos sob a

alegação de que fazia as rondas nas proximidades de caldeiras do

laticínio; bem como o adicional deinsalubridadee seus reflexos

sob o argumento de que laborava exposto de forma habitual e

permanente a agente insalubre – lixo/ resíduos do laticínio.

No que tange ao adicional de periculosidade,o art. 193 da CLT

caracteriza como atividade ou operação perigosa, na forma da

regulamentação, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem contato permanente com inflamáveis,

explosivos, energia elétrica, em condições de risco acentuado. As

atividades com caldeira não são elencadas ou descritas no anexo

01 da NR16, motivo pelo qual não há que se falar em pagamento

do adicional de periculosidade ante tal causa de pedir, faltando

amparo legal ao pleito.

No que diz respeito ao adicional de insalubridade, foi determinada a

realização de perícia técnica. O laudo pericial foi juntado aos autos,

e nele se vê a conclusão a que chegou oexpertnos seguintes

termos (id.):

“10. Conclusão

O juízo determinou a realização da perícia de insalubridade na pg

292 dosautos.

O trabalho do autor foi cuidadosamente analisado e não foi

constatada a presença de qualquer agente insalubre. Não há

direito ao adicional de insalubridade.”
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E em que pese o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, em

decorrência do princípio do livre convencimento motivado, a prova

pericial foi elaborada nestes autos por profissional da confiança do

juízo, que apresentou, segundo as reais condições de trabalho do

reclamante,suas constatações e conclusões de forma satisfatória.

Acrescento que existe, naturalmente, uma presunção juris

tantumda pertinência técnica dos elementos apurados e ainda da

veracidade dos subsídios fáticos informados pelo perito, em razão

de sua formação profissional e da experiência por ele amealhada ao

longo do exercício do mister, somada ao fato de haver colhidoin

locoinformações que reputou relevantes para o caso concreto.

Sabe-se que o perito judicial desempenha o trabalho como auxiliar

do Juízo, na elucidação da matéria que exige conhecimentos

técnicos especiais, na perícia se faz o exame, a vistoria e a análise

das condições de trabalho.

Assim, por não ter o autor obtido êxito em infirmar o laudo

pericial,improcedeo pedido de adicional deinsalubridadee

consequentes reflexos.

Verbas rescisórias e trabalhistas

O autor afirma que foi dispensado sem justa causa em 12/10/2022 e

não recebeu suas verbas rescisórias. Afirma ainda que nunca gozou

férias no decorrer do contrato; que a ré não recolheu seu FGTS,

bem como não observou a projeção do aviso prévio indenizado

quando da anotação em sua CTPS.

A 5ª reclamada alegou apenas que a 1ª ré cumpriu com seus

deveres e quitou todas as verbas.

Primeiramente esclareço que tenho por ilícita a alteração do

contrato por prazo indeterminado para contrato determinado,

realizada 01/01/2022, com base no art. 468, da CLT, considerando-

a nula de pleno direito.

Assim, ausentes quaisquer recibos de pagamentos e ausente

impugnação específica quanto aos pedidos, condeno a ré ao

pagamento das seguintes parcelas, nos limites dos pedidos:

- Aviso prévio de 30 dias;

- salários dos meses de agosto e setembro/22;

- saldo de salário de 12 dias de outubro/22;

- 13º salário proporcional de 2023 (10/12);

- férias 2021/2022, acrescida de 1/3;

- férias proporcionais de 2022, acrescida de 1/3 (5/12);

- FGTS de todo o período de vigência do contrato mais multa de

40%, de forma indenizada, inclusive sobre 13ºs salários e aviso

prévio indenizado (sobre férias não há incidência – nos termos do

artigo 15, §6º, da Lei 8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST),

permitindo-se desde já a compensação dos depósitos efetivamente

realizados e comprovados nos autos.

Condeno, ainda, a 1ª reclamada a retificar a CTPS obreira, para que

conste como data de encerramento o dia 11.11.2022, considerando

a projeção do aviso prévio indenizado, na forma da OJ 82 da SDI-1

do TST. Deverá anotar, no campo de anotações gerais, o dia

12.10.2022 como último dia efetivamente trabalhado.

O reclamante deverá fornecer a CTPS à Secretaria da Vara, no

prazo de dez dias a partir de intimação específica para tanto, após o

trânsito em julgado da presente sentença.

Após, a reclamada então será intimado para cumprir a obrigação de

fazer imposta, também dentro do prazo de dez dias, sob pena de

pagamento de multa no importe de R$ 2.000,00 em favor da

reclamante.

Caso descumprida a obrigação de fazer, a Secretaria desta Vara do

Trabalho procederá à anotação, nos termos do art. 39, § 1o, da

CLT, sem prejuízo da execução da multa, mas sem qualquer

identificação quanto à sua origem, devendo ser emitida certidão em

separado.

Deverá a reclamada, ainda, no prazo infra assinalado, emitir as

guias TRCT, com o código SJ-2, bem como as guias para que a

autora  possa hab i l i ta r -se  ao receb imento  do  seguro

desemprego,fornecendo a respectiva chave de conectividade, sob

pena de arcar com indenização substitutiva, caso a reclamante

deixe de receber os benefícios por culpa exclusiva do reclamado.

Fica desde já esclarecido que a percepção do seguro-desemprego

dependerá do preenchimento dos demais pressupostos legais -

artigo 3º, da Lei 7.998/90 c/c artigo 3º, da Resolução CODEFAT nº

467/2005, e demais pertinentes.

Multa do art. 467 e 477, CLT

A 5ª reclamada apenas alegou de forma genérica que a 1ª ré

cumpria com os encargos trabalhistas e quitou todas as verbas,

pelo que tenho não se tratar de controvérsia válida apta a afastar a

incidência da multa do art. 467, CLT.

A tal fato soma-se os relatos de outros trabalhadores dispensados

sem o pagamento das verbas rescisórias, como se observa dos

demais processosajuizados nessa vara (10093-48.2023.5.03.0150,

0010024-16.2023.5.03.0150, 0010039-82.2023.5.03.0150, 0010042

-37.2023.5.03.0150,0010052-81.2023.5.03.0150, 0010054-

51.2023.5.03.0150, etc.). Assim julgo procedente o pedido de multa

prevista no art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes parcelas:

salário de agosto, setembro e saldo de outubro de 2022, porque se

tornou devido após a ruptura contratual, enquadrando-se, por

conseguinte, no conceito de verba rescisória; aviso prévio, férias

mais o terço, multa de 40% e 13º salário proporcional.

Do mesmo modo, julgo procedente o pedido da multa prevista no
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parágrafo 8º do art. 477 da CLT (cf. OJ 25, das Turmas do TRT da

3ª Região e Súmula 462, do TST), noimporte de um salário mensal

do obreiro.

Salário-família

O reclamantepretendeorecebimentodesaláriofamília por possuir

0 2  f i l h o s  m e n o r e s  d e  1 4  a n o s , a l e g a n d o q u e a

reclamadajamaisefetuouoseupagamento(certidão de nascimento

d fl. 78/79).

Estabelece o art. 201, IV, da CR, com a redação conferida pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que osalário-famíliaé

devido aos dependentes dos segurados de baixa renda. Tal

benefício independe de carência (art. 26 da Lei n. 8.213/91) e é

calculado com base no salário de benefício (art. 28 da Lei n.

8.213/91) proporcionalmente ao número de filhos ou equiparado de

qualquer condição até 14 anos ou inválido de qualquer idade

(arts. 65 e 66 da Lei n. 8.213/91).

Portanto, ante a ausência de recibo de pagamento e pelo fato do

holerite de fl. 290 estar sem assinatura do obreiro o que lhe retira a

validade para comprovar que o autor recebia salário acima do teto

legal, condeno a reclamada ao pagamento da indenização de duas

cotas mensais do salário-família, por todo o contrato de trabalho,

conforme se apurar em liquidação, devendo ser observados os

valores fixados nas Portarias Interministeriais MPS/MF vigentes

durante o período objeto da condenação.

Horas extras – intervalo intrajornada – domingos trabalhados

O reclamante aduz que cumpria jornada das 6h30min às 16h30min

de segunda a sexta-feira, com 10 minutos de intervalo intrajornada

e aos domingos das 4h00 ao 12h00.

Já a 5ª reclamada asseverou que os controles de ponto do autor

espelham sua real jornada de trabalho, os quais seriam fornecidos

pela 1ª ré.

Vejamos.

Tendo em vista que em nenhum momento foi levantado pela ré de

que possuía menos de 20 empregados e diante da ausência dos

cartões de ponto do autor, nos termos daS. 388 do TST, presume-

se verdadeira a jornada narrada na inicial, cabendo, entretanto,

prova em contrário.

A 5ª ré trouxe ao juízo uma testemunha que afirmou que o autor

prestava serviços das 6h30min às 16h30min de segunda a sexta-

feira, confirmando em parte a jornada do autor. Porém, negou a

prestação de serviços aos domingos e a supressão do intervalo

intrajornada ao informar que outro empregado da empresa

tomadora substituía o obreiro durante a refeição.

Todavia, verifico que a testemunha ouvida a rogo da ré exercia a

função de coordenador de segurança, e como afirmado pela

própria, apenas visitava o posto de trabalho do autor cerca de uma

vez na semana, pelo que tenho que seu depoimento não é capaz de

derruir a presunção da jornada ante a ausência dos cartões de

ponto.

Assim, ante não apresentação dos cartões de ponto por parte das

demandadas e ante a fragilidade da prova oral, considero correta a

jornada narrada na inicial como sendo das 6h30min às 16h30min de

segunda a sexta-feira, com 10 minutos de intervalo intrajornada e

aos domingos das 4h00 ao 12h00.

Por consequência, condeno a reclamada no pagamento, como hora

extra, do tempo que excedeu às 8h diárias ou 44h semanais

trabalhadas (o que lhe resultar mais favorável), conforme se

apurar em sede de liquidação.

As horas extras acolhidas deverão ser apuradas com espeque nos

seguintes parâmetros, além dos já estabelecidos acima: a)adicional

convencional ou na sua ausência o legal de 50%; b) evolução

salarial do reclamante; c) na base de cálculo deverão incidir todas

as parcelas de cunho salarial, nos termos da Súmula 264/TST; d)

dias efetivamente laborados.

Por serem habituais, são devidos reflexos sobre DSR, aviso prévio,

férias acrescidas do terço, 13os salários e FGTS e multa de 40%.

Quanto ao intervalo intrajornada, ante a presunção da veracidade

da inicial somando-se aos demais processos ajuizados nesta Vara

em face das mesmas prestadoras de serviço onde também houve a

supressão do referido intervalo (a título de exemplo - nos autos nº

0010286-76.2023.5.03.0178 – 5 minutos de intervalo; nos autos

nº0010753-73.2023.5.03.0075 - 15 minutos de intervalo; nos

autos nº 0010179-82.2023.5.03.0129 - 12 minutos e 30 segundos

de intervalo), julgo procedente o pagamento de50 minutos

diários, a título de sonegação do intervalo intrajornada, com

acréscimo de 50% de forma indenizada (artigo 71, § 4º, da CLT).

Por fim, quanto ao trabalho prestado aos domingos, a CCT da

categoria, em sua cláusula 34º prevê a jornada 5x1, desde que uma

folga no mês seja aos domingos (id ce68844/ 06009b2).

Assim, diante da inexistência de prova quanto à concessão de folga

aos domingos, mas somente no sábado, julgo procedente o

pagamento da dobra de um domingo por mês, bem como reflexos

em aviso prévio, férias acrescidas do terço, 13os salários e FGTS e

multa de 40%.

Vale alimentação/ Ticket alimentação
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Afirma o autor que o vale alimentação foi pago apenas nos dois

primeiros meses do contrato. Porém, não há nas CCTs juntadas

previsão de tal direito, pelo que resta improcedente.

Já quanto ao ticket alimentação, as cláusulas 13ª do CCT/21 e

CCT/22 (fl.88 e 114) prevêem o pagamento do mesmo no importe

de R$ 22,28 e R$ 24,54,respectivamente, por dia de efetivo

trabalho, para aqueles que prestem no mínimo 190 horas mensais.

Destarte, ante a ausência de recibo de pagamento e a jornada

fixada acima, julgo procedente o vale refeição, por dia de efetivo

trabalho, observado os valores constantes nas convenções e os

respectivos prazos de vigência.

Fica autorizado o desconto a cargo do empregado, conforme

previsto na norma coletiva.

Multa convencional

Julgo procedente o pedido de pagamento de uma multa coletiva por

“cada” cláusula violada, nos termos da cláusula 69ª da CCT

2021/2022(id ce68844/ 06009b2), devendo ser consideradas

descumpridas as seguintes cláusulas: ausência de entrega de

recibos de pagamento mensais – cl. 5ª (não houve a juntada de

holerites assinados nos autos); horas extras com adicional de 50% -

cl. 9º; seguro de vida – cl. 17ªadimplemento correto do ticket

alimentação – cl. 13º; falta de entrega de EPI – cl. 28ª; cartão de

ponto – cl.36ª; treinamento (não houve comprovação do

treinamento fornecido – cl. 49ª; e somente no CCT 2022: carta de

referência – cl. 26ª.

Julgo ainda procedente a multa da cláusula 6ª do CCT/2022 -

Atraso no Pagamento de Salário – quantos aos meses de agosto e

setembro/22 e 12 dias de outubro/22, visto que impossível auferir o

atraso nos demais meses;

Com a finalidade de se evitar o abuso de direito, julgo

improcedentes os pedidos de multas convencionais, tendo em vista

que não se evidenciou a violação às seguintes cláusulas da CCT

2021/2022:cláusula 7º por ser uma faculdade do empregador;

cláusula 15º visto que o autor não prestava serviço nas cidades nela

especificada;cláusula 18ª, eis que não foi especificado na inicial

qual dispositivo do contrato individual de trabalho teria contrariado

as normas da convenção coletiva; 19ª, ante a inexistência de

quitação do acerto rescisório; 20ª, visto que não houve a quitação

da verbas rescisórias, o que já está sendo penalizado com a multa

celetista, e nova cominação representaria bis in iden; 24ª, ante a

inexistência de indicação de quais documentos não forem

entregues mediante recibo durante o pacto laboral; 47ª, por não ser

razoável a alegação de que houve a entrega de apenas um

uniforme, impossibilitando a troca pelo empregado; 70ª, visto que o

atraso no pagamento do FGTS já será objeto de incidência de multa

e correção monetária, nos termos da lei e a incidência de nova

multa também representaria bis in iden.

Indenização por danos morais – salários

O dano moral, dentre suas várias conceituações, pode ser definido

como aquele que representa efeito não patrimonial da lesão de

direito e que atinge os direitos de personalidade do ofendido, como

a honra, a imagem, a vida privada, a intimidade, a liberdade, ou

ainda, que cause sofrimento físico ou mental, violando bens não

passíveis de mensuração econômica, mas tutelados por lei.

A indenização correspondente encontra previsão legal específica na

Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos V e X, c/c os artigos

186 e 942, ambos do Código Civil Brasileiro, submetendo-se à

configuração dos seguintes pressupostos: conduta reprovável do

agente, ofensa a bem jurídico e nexo de causalidade entre a

conduta antijurídica e o dano causado.

Contudo, a existência dos danos, fato constitutivo do direito da

reclamante consoante pacífica jurisprudência dos pretórios

trabalhistas, não prescinde de prova robusta por parte de quem o

alega, ônus que competia ao autor que dele não logrou se

desincumbir, pois em momento algum ele comprovou que o

reclamado tenha agredido sua honra, dignidade ou a integridade

psíquica, não se escorando a assertiva inicial em qualquer elemento

de prova constante dos autos.

Convém frisar que o não cumprimento de direitos trabalhistas

acarreta o dever de indenizar. A indenização dos danos materiais

dá-se com o adimplemento das obrigações trabalhistas devidas, o

que já foi realizado no presente feito. Por outro lado, a omissão no

atendimento de parte da legislação obreira (como atraso de

salários) não acarreta, inicial e necessariamente, a ocorrência de

danos morais, ressaltando-se que a lesão ao patrimônio moral,

ensejadora de indenização, deve ser real, concretizada, o que não

vislumbro no presente feito.

Assim, não comprovado pelo demandante o prejuízo pessoal

decorrente do comportamento da demandada, à luz das disposições

constante no artigo 818 da CLT, não há como ser deferida a parcela

postulada a tal título, de forma que o pleito resta improcedente o

pedido de indenização por danos morais.
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Acidente do trabalho – danos moral, material/pensão mensal

vitalícia, estético e existencial – estabilidade

Afirma o obreiro que sofreu acidente de percurso quando voltava do

trabalho de moto, no dia 03/11/2021. Conforme petição inicial o

autor,após um dia de grande cansaço físico e percorrendo o trajeto

da estrada, veio a cair de sua moto e se acidentar,sendo que tal

acidente ocasionou uma grave fratura no ombro e braço do

reclamante.

A 5ª reclamada nega o conhecimento sobre o acidente e alega, por

eventualidade, a inexistência de responsabilidade por se tratar de

acidente de trajeto.

Analiso.

É certo que cabe ao empregador a responsabilidade pelas

indenizações referentes aos danos resultantes de um acidente de

trabalho. Contudo, a responsabilização empresarial, como se sabe,

depende da conjugação de requisitos essenciais, sem os quais não

há que se falar em dever indenizatório. São eles: a existência de um

dano que mereça ser reparado; a configuração de nexo de

causalidade entre este e o labor desempenhado na empresa e, por

fim, a existência de culpa ou dolo desta.

Primeiramente destaco que o autor não fez prova da ocorrência do

referido acidente durante o trajeto trabalho-casa, ônus que lhe

incumbia (art. 818, I, CLT). Os documentos de fl. 137 e seguintes

provam o afastamento previdenciário, mas não o motivo em si.

No mais, ainda que provada a sua ocorrência, oacidente de trajeto

apenas se equipara ao acidente de trabalho para f ins

previdenciários (art. 21, IV, "d" da lei 8.213/91), não legitimando a

imputação de responsabilidade civil ao empregador.

Destarte, a inexistência de nexo de causalidade no caso em exame

seria inconteste. Isso porque na esfera da responsabilidade civil só

há obrigação de indenizar quando há tal nexo causal ligando o

acidente com o exercício do trabalho a serviço da empresa.

O tema foi muito bem abordado por Sebastião Geraldo de Oliveira,

no julgamento de RO nos autos do processo 01191-2006-148-03-00

-2, publicado no DJMG em 17-05-2006, pagina 6, ao afirmar que

"o acidente de trajeto, ou acidente in itinere, é equiparado a

acidente do trabalho para fins previdenciários, nos termos do

artigo 21, inciso IV, d, da Lei nº. 8.213/91 (causalidade indireta),

estando plenamente coberto pelo seguro acidentário. Ou seja,

a lei concedeu uma amplitude maior ao nexo causal para

efeitos do seguro acidentário, incluindo situações não

relacionadas diretamente ao trabalho, como é o caso dos

acidentes de trajeto. No entanto, algumas hipóteses de eventos

cobertos pelo seguro acidentário não caracterizam o dever de

indenizar no âmbito da responsabilidade civil.

Essa diversidade de tratamento do nexo causal decorre da

diferença do bem jurídico protegido ou do interesse garantido:

de um lado os benefícios da infortunística e de outra parte as

reparações doâmbito da responsabilidade civil. Os princípios que

norteiam o seguro social do acidente do trabalho são diferentes

daqueles que orientam as reparações dos prejuízos no enfoque do

Direito Privado. De fato, enquanto no campo da infortunística a

cobertura tem nítido caráter social, na esfera da responsabilidade

civil o interesse protegido é individual.

O seguro acidentário tem um caráter marcadamente social

fundado na teoria da responsabilidade objetiva na modalidade

de risco integral. Se a sociedade como um todo é beneficiária

do progresso e do trabalho dos empregados também deve

ampará-los por ocasião dos infortúnios, socializando os riscos.

Assim, basta que o acidente tenha alguma vinculação com o

trabalho, mesmo que remota, para que haja o nexo causal e a

cobertura dos benefícios securitários.

Por outro lado, na esfera da responsabilidade civil, só há

obrigação de indenizar quando há nexo causal ou concausal

ligando o acidente ou doença com o exercício do trabalho a

serviço da empresa. As hipóteses de causalidade indiretas

admitidas na cobertura acidentária, arroladas no artigo 21,

incisos II e IV, da Lei nº. 8.213/91, não caracterizam o nexo

causal adotado como pressuposto da indenização civil".

Neste sentido a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015 /2014. DANO MORAL. ACIDENTE DE

TRABALHO. TRAJETO. AUSÊNCIA DE CULPA DA RECLAMADA.

Para que seja reconhecido o direito à indenização por dano moral ,

é imprescindível, nos termos do artigo 7º , XXVIII , da Constituição ,

que o empregador tenha concorrido, pelo menos a título de culpa,

com o infortúnio. Não obstante a Lei 8.213 /91 equipare o "acidente

de percurso" ao acidente de trabalho para fins previdenciários, a

reparação civil dele proveniente está pautada no princípio da

responsabilidade subjetiva. Com efeito, na hipótese de acidente de

trajeto, f irmou-se nesta Corte o entendimento de que a

responsabilidade do empregador pelo infortúnio só se configura

diante da existência de nexo causal entre a conduta desse e o

dano sofrido pelo empregado. Precedentes. Na hipótese dos autos,

extrai-se do quadro fático delineado no acórdão regional que o

acidente sofrido pelo reclamante não guarda conexão com as

funções por ele exercidas na reclamada, conquanto tenha ocorrido

no trajeto do local de trabalho para sua residência, em sua moto

particular . Desse modo, constatada a inexistência de culpa do
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empregador pelo acidente sofrido, não se há falar em indenização

por danos morais ao recorrente. Estando o acórdão recorrido em

conformidade com a jurisprudência deste Tribunal, o conhecimento

do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula nº 333 do TST e

do art. 896 , § 7º , da CLT . Recurso de revista não conhecido (TST

RR 10095201250010481 – 27/04/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACIDENTE DE TRAJETO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR. Caracterizada a possível violação do art. 7º ,

XXVIII , da Constituição Federal , dá-se provimento ao agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso e revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido. B) RECURSO DE

REVISTA. ACIDENTE DE TRAJETO. RESPONSABILIDADE CIVIL

DO EMPREGADOR. No caso, apesar de o acidente caracterizar-se

como de trajeto, porquanto estava o trabalhador em deslocamento

entre o trabalho e a residência, para que ocorra a responsabilidade

da empregadora é necessário que haja comprovação da culpa e do

nexo de causalidade entre o acidente sofrido e a conduta da

reclamada, o que não ocorreu no presente caso. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST RR 214375620185040511 – 25/02/2022)

Assim, diante da inexistência de prova quanto à ocorrência de

qualquer acidente no percurso e por se tratar de suposto acidente

de trajeto, resta improcedente o pedido de dano moral, dano

material/pensão mensal vitalícia, dano estético e existencial.

No mesmo sentido o direito à indenização decorrente da

estabilidade acidentária, pois seria necessário preencher todos os

requisitos legais, quais sejam: ter sofrido acidente do trabalho ou ter

sido acometido por doença ocupacional a ele equiparada;

afastamento do trabalho por mais de 15 dias; e recebimento do

benefício auxílio-doença acidentário (artigo 118 da Lei 8.213/91).

Neste sentido colaciono a jurisprudência abaixo:

 ESTABILIDADE PROVISÓRIA ACIDENTÁRIA. REQUISITOS.

Nos termos do artigo 118 da Lei nº 8.213 /91 e Súmula 378, II, do

TST, são pressupostos para aquisição da estabilidade acidentária:

a) ter ocorrido um acidente de trabalho ou doença a ele equiparado;

b) obtenção do auxílio-doença acidentário e consequente alta

previdenciária ou, após a resilição contratual, ter sido constatada

doença profissional que guarde nexo etiológico com a execução do

contrato de emprego. Não preenchidos tais requisitos, não há que

se falar em indenização pelo período de estabilidade. (TRT3 – RO

– 1056743220215030003 – 30/06/2022)

E, in casu, não provado o acidente de trajeto, resta improcedente o

pedido de estabilidade provisória nos termos da jurisprudência:

ACIDENTE DE TRAJETO. ÔNUS DA PROVA. ART. 818,I, DA

CLT. Não restando comprovado o acidente de trajeto, equiparado

ao do trabalho, ônus que competia ao autor, por se tratar de fato

constitutivo do direito à indenização pleiteada (art. 818,I, da CLT),

não faz jus o reclamante à indenização substitutiva da estabilidade

p r o v i s ó r i a  e  a o s  p e d i d o s  c o r r e l a t o s .  ( T R T 3  –  R O

1 0 7 2 4 6 4 2 0 1 7 5 0 3 0 0 9 7  –  2 5 / 0 8 / 2 0 2 1 )

Grupo Econômico - Responsabilidade da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª

reclamadas

O reclamante requereu a condenação solidária das reclamadas

Segminas Brasil Ltda, Pousoseg Segurança Patrimonial Ltda,

Omega Segurança e Vigilância Eireli – ME e After Club Bar Ltda.,

sob o argumento de que compõem grupo econômico.

O artigo 2o, parágrafo 2º da CLT estabelece que: "Sempre que uma

ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade

jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração

de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis

solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de

emprego".

Na presente hipótese, é inconteste a existência de grupo econômico

entre as referidas reclamadas, em razão da inexistência de

impugnação quanto ao pedido e reconhecimento do grupo por este

juízo em vários processos ajuizados nesta Vara (10093-

48.2023.5.03.0150, 0010024-16.2023.5.03.0150, 0010039-

82.2023.5.03.0150, 0010042-37.2023.5.03.0150,0010052-

81.2023.5.03.0150, 0010054-51.2023.5.03.0150), pelo que deverão

responder as mesmas de forma solidária pelos créditos

reconhecidos nesta decisão, relativos ao período em que o autor

teve contrato com a primeira reclamada.

Responsabilidade da 5ª reclamada

Constata-se que a 5ª reclamada firmou contrato de natureza cível,

em que contratou a primeira para serviços de apoio operacional,

tratando-se, na realidade, de terceirização de serviços.

A responsabilidade subsidiária decorre da Súmula 331, IV do TST e

do artigo 5º da Lei 6019/74 é inequívoca, pois não pode a tomadora

furtar-se dos deveres de vigilância e fiscalização da prestadora de

serviços que escolheu para execução do serviço contratado.
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Sendo que restou este juízo convencido que a prestação de

trabalho do autor foi realizada em benefício da 5ª reclamada,

durante todo o período do contrato de trabalho, tendo em vista a

data inicial do contrato firmado com a 1ª ré (12/05/2021 – data

anterior ao início do contrato do autor); o depoimento da

testemunha ouvida a rogo da 5ª ré, a qual confirmou a prestação de

serviços pelo obreiro; bem como pelo holerite juntado pela mesma

com data de setembro/2022.

Desta forma, deverá a 5ª reclamada responder subsidiariamente,

nos moldes da Súmula 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho e

do artigo 5-A parágrafo 5º da Lei 6.019/74, pela integralidade dos

créditos reconhecidos nesta decisão, inclusive eventuais multas e

indenizações substitutivas fixadas na sentença.

Da justiça gratuita

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 790, §3°,

CLT, já que o reclamante, quando ainda empregado do réu, recebia

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral da Previdência Social.

Ressalte-se que o autor declarou sua condição de hipossuficiência

econômica, conforme documento de fl. 150.

Ao contrário do que alega a reclamada, em se tratando de pessoa

física que auferia o padrão remuneratório do autor, não há

necessidade de comprovação de inviabilidade econômica de arcar

com as despesas do processo, pois tal situação se presume.

Honorários Periciais

O reclamante foi sucumbente no objeto da perícia realizada.

Arbitro os honorários periciaisem R$ 1.000,00 em favor do perito do

juízo, diante do grau de zelo, do nível de dificuldade e da extensão

dos trabalhos técnicos desempenhados.

Como o autor é beneficiário da justiça gratuita, deverá a União arcar

com os honorários periciais, nos termos da Resolução 66/2010 do

CSJT e do art. art. 790-B, § 4º, da CLT.

Portanto, deverá a Secretaria da Vara, após o trânsito em julgado,

expedir requisição nos valores acima mencionados ao TRT da 3ª

Região para pagamento ao perito.

Honorários sucumbenciais

Diante da sucumbência recíproca (art. 791-A, §3o, da CLT),

observados os critérios previstos nos incisos do §2o do art. 791-A

da CLT, condeno o reclamado ao pagamento de honorários

advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da condenação

que resultar da liquidação do julgado, a advogada do reclamante.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patrono o réu, no percentual de 10% sobre o valor atualizado dos

pedidos elencados na inicial no que tange aos pedidos julgados

improcedentes na íntegra.

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa” do §4o do art.

791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV, CF/88).

Portanto, tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

Ressaltasse que não há que se falar em inconstitucionalidade da

integralidade dos art.790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º da CLT

conforme decisão do STF colacionada acima.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto e por tudo que dos autos consta, decido:

- Declarar aincompetênciadesta Justiça Especializada para

analisar o pleito de recolhimentos previdenciários em relação às

verbas que não forem objeto desta sentença, nos termos dos

artigos 114, inciso VIII, da Constituição Federal e 64 do Código

Processo Civil, restando extinto sem resolução do mérito o pedido

de recolhimento de contribuições previdenciárias não relacionadas

às verbas que forem objeto de condenação;

-Julgar PROCEDENTES em parteos pedidos formulados na

reclamação proposta por RODRIGO GALDINO DA SILVA em face

de SEGMINAS BRASIL LTDA, POUSOSEG SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA, OMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA

EIRELI – ME, AFTER CLUB BAR LTDA, de forma solidária, e o réu

AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA LTDA,de

forma subsidiária,nos termos e parâmetros da fundamentação, que

passa a fazer parte integrante do presente dispositivo, ao

pagamento das seguintes parcelas:
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- aviso prévio de 30 dias, salários dos meses de agosto e

setembro/22; saldo de salário de 12 dias de outubro/22; 13º salário

proporcional de 2023 (10/12); férias 2021/2022, acrescida de 1/3;

férias proporcionais de 2022, acrescida de 1/3 (5/12);

-FGTS de todo o período de vigência do contrato, mais multa de

40%, de forma indenizada, inclusive sobre 13ºs salários e aviso

prévio indenizado (sobre férias não há incidência – nos termos do

artigo 15, §6º, da Lei 8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST),

permitindo-se desde já a compensação dos depósitos efetivamente

realizados e comprovados nos autos.

-horas extras prestadas acima da 8h diárias ou 44h semanais (o

que lhe resultar mais favorável),bem como reflexos sobre RSR,

13º salário, férias + 1/3 e depósitos de FGTS, aviso prévio e multa

de 40%;

- Intervalo interjornada, nos termos da fundamentação;

- dobra de um domingo por mês, bem como reflexos em aviso

prévio, férias acrescidas do terço, 13os salários e FGTS e multa de

40%;

- pagamento dotíquete-alimentação, nos termos da fundamentação,

ficando autorizado o desconto a cargo do empregado, conforme

previsto na norma coletiva;

- duas cotas mensais do salário-família, por todo o contrato de

trabalho, conforme se apurar em liquidação;

- Multa do art. 467 no percentual de 50% sobre o salário de agosto,

setembro e saldo de outubro de 2022, férias mais o terço, 13º

salário proporcional, aviso prévio e multa de 40%;

- Multa do art. 477, da CLT;

- Multa normativa nos termos da fundamentação.

Condeno, ainda, a 1ª reclamada a retificar a CTPS obreira, para que

conste como data de encerramento o dia 11.11.2022, considerando

a projeção do aviso prévio indenizado, na forma da OJ 82 da SDI-1

do TST. Deverá anotar, no campo de anotações gerais, o dia

12.10.2022 como último dia efetivamente trabalhado.

O reclamante deverá fornecer a CTPS à Secretaria da Vara, no

prazo de dez dias a partir de intimação específica para tanto, após o

trânsito em julgado da presente sentença.

Após, a reclamada então será intimado para cumprir a obrigação de

fazer imposta, também dentro do prazo de dez dias, sob pena de

pagamento de multa no importe de R$ 2.000,00 em favor da

reclamante.

Caso descumprida a obrigação de fazer, a Secretaria desta Vara do

Trabalho procederá à anotação, nos termos do art. 39, § 1o, da

CLT, sem prejuízo da execução da multa, mas sem qualquer

identificação quanto à sua origem, devendo ser emitida certidão em

separado.

Deverá a reclamada, ainda, no prazo infra assinalado, emitir as

guias TRCT, com o código SJ-2, bem como as guias para que a

autora  possa hab i l i ta r -se  ao receb imento  do  seguro

desemprego,fornecendo a respectiva chave de conectividade, sob

pena de arcar com indenização substitutiva, caso a reclamante

deixe de receber os benefícios por culpa exclusiva do reclamado.

A presente condenação deverá ser cumprida no prazo de 10 dias a

partir de quando a ré for intimada para tanto, após o trânsito em

julgado.

Atualização monetária na forma da lei e em harmonia com as

Súmulas 200 e 381 do TST, e de acordo com o julgamento proferido

pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 no dia 18.12.2020

(art. 927, I, do CPC), na fase pré-judicial, da TRD, a título de juros,

bem como do IPCA-E, como índice de correção monetária, e, a

partir do ajuizamento da ação, o índice SELIC (que abrange juros e

correção monetária).

E, exatamente por abranger os juros de mora - de natureza

indenizatória nos moldes do art. 406 do CC - não sendo possível o

seu desmembramento, não incidirá IRRF sobre o índice SELIC.

O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito do autor,

se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida, nos moldes

das Instruções Normativas 1127/11 e 1500/14 da RFB, excluídos os

mencionados juros moratórios, nos moldes da OJ 400 da SD-1 do

Colendo TST, mediante utilização de tabela progressiva, nos

moldes delineados nos arts. 12-A, § 1º, da Lei 7.713/88 e 3º, da

referida Instrução Normativa.

Restam devidos e autorizados os descontos previdenciários

cabíveis, sob pena de execução, nos moldes do artigo 114, inciso

VIII, da hodierna Constituição Federal e da Súmula nº 45 do TRT da
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3ª Região. O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito

da autora, se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida,

nos moldes da Instrução Normativa 1500/14 da RFB, devendo ser

observado, ainda, a OJ 400 da SDI-1 do C. TST.

Para efeito do cálculo das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas deferidas por esta sentença, cujo recolhimento

deve ser comprovado nos autos pela reclamada, sob pena de

execução, têm natureza salarial: salário;horas extras e reflexos

sobre DSR e gratificações natalinas; e décimo terceiro salário

proporcional.

Deferido ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor do procurador da reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Após o trânsito em julgado, deverá a Secretaria da Vara expedir a

requisição ao TRT da 3ª Região na forma da fundamentação.

E também, após o trânsito em julgado da presente decisão, expeça-

se ofício à SRTE, o qual deverá ser acompanhado por cópia desta

sentença, para investigação de condutas das reclamadas que lesam

os direitos de seus trabalhadores.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

EDMAR SOUZA SALGADO

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

ROBERTA DE ARRUDA CAMPOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010550-80.2023.5.03.0150
AUTOR RODRIGO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR MAXIMO(OAB:
101011/MG)

RÉU SEGMINAS BRASIL LTDA

RÉU OMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - ME

RÉU POUSOSEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RÉU AFTER CLUB BAR LTDA

RÉU AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO
DA BELA VISTA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO LUIZ ROBERTO MAIA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSOSEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Dr. EDMAR SOUZA SALGADO, MM. Juiz da Vara do

Trabalho de Santa Rita do Sapucaí, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo supracitado, estando as rés OMEGA SEGURANCA E

VIGILANCIA EIRELI - ME - CNPJ: 26.050.239/0001-60, SEGMINAS

BRASIL LTDA - CNPJ: 18.841.480/0001-89, POUSOSEG

SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - CNPJ: 20.020.309/0001-50 e

AFTER CLUB BAR LTDA - CNPJ: 49.513.852/0001-71 em lugar

ignorado, ficam INTIMADOS pelo presente edital para tomar

ciência da sentença proferida nos autos, bem como, do prazo legal

de 8 dias para interposição de recurso.

"I – RELATÓRIO

RODRIGO GALDINO DA SILVA, já qualificado na inicial, ajuizou a

presente reclamação trabalhista em face de OMEGA SEGURANCA

E VIGILANCIA EIRELI – ME, SEGMINAS BRASIL LTDA,

POUSOSEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, AFTER CLUB

BAR LTDA e AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO DA BELA

VISTA LTDA,também qualificadas,indicando datas de admissão e

saída, bem como sua última remuneração. Alegou, em síntese, que:

é devido o pagamento de horas extras, intervalo intrajornada, sano

moral, material e estabilidade, bem como adicional de

insalubridade/periculosidade e multas. Atribuiu à causa o valor de

R$. Juntou documentos.

Na audiência inicial foi rejeitada a proposta de conciliação

A 5ª reclamadas anexou defesa escrita (id.ab6230f), por meio da

qual apresentou preliminares e contestou os pedidos veiculados na
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inicial, pugnando por sua improcedência total. Juntou documentos.

O autor apresentou impugnação à contestação e aos documentos

trazidos pela ré (id.5e9582f).

Foi realizada perícia de engenharia.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Frustrada a derradeira tentativa de conciliação.

É o relatório.

Tudo examinado, decido:

II-FUNDAMENTOS

Incompetência material:

O artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, dispõe,in verbis:

"Compete à justiça do trabalho processar e julgar:

Omissis

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no

art.195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das

sentenças que proferir".

Com efeito, o artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, atribui

à Justiça do Trabalho a competência para executar, de ofício, as

contribuições previdenciárias advindas da relação de emprego, ou

seja, aquelas que o empregador está obrigado a descontar do

empregado e recolher à Previdência Social, desde que as mesmas

estejam relacionadas aos pedidos reconhecidos na sentença ou no

acordo.

Logo, não detém a Justiça do Trabalho competência para executar

contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor pago ao

trabalhador durante o pacto laboral, mas apenas sobre as

importâncias que forem reconhecidas na sentença ou no acordo,

conforme o entendimento pacificado no inciso I da Súmula nº 368

do C.TST, e, da Súmula Vinculante nº 53 do STF, além do

parágrafo único do art. 876 da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/17.

Sendo assim, declaro a incompetência desta Justiça Especializada

para analisar o pleito de comprovação de recolhimentos

previdenciários em relação às verbas que não forem objeto desta

sentença, nos termos dos arts. 114, VIII, da Constituição Federal e

64 do Código Processo Civil.

Limitação ao valor dos pedidos

Com a vigência da Lei 13.467/2017, o art. 840, § 1º, da CLT passou

a exigir, no rito ordinário, que o pedido seja certo, determinado e

com indicação de seu valor, como já ocorria no rito sumaríssimo

(art. 852-B, I, da CLT).

Interpretando o referido dispositivo, o TST editou a Instrução

Normativa nº 41, que, no seu art. 12, § 2º, estabelece que “para fim

do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 e

293 do Código de Processo Civil”.

Nessa linha, o TST recentemente firmou o seguinte entendimento:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. (...)Portanto, os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista devem ser

considerados como mera estimativa, não limitando a condenação,

por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da

CLT e dos princípios constitucionais que regem o processo do

trabalho, em especial os princípios do amplo acesso à jurisdição

(art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

da CF), da proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

Embargos conhecidos e não prov idos"  (Emb-RR-555-

36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023).

Desse modo, preservando-se o princípio da simplicidade na Justiça

trabalhista, os valores trazidos com os pedidos devem ser

considerados como mera estimativa e não se prestam como limites

para eventual condenação.

Rejeito a preliminar.

Ilegitimidade da 5ª ré

A legitimidade de parte é a pertinência subjetiva da lide(vínculo

entre os sujeitos da demanda e a situação jurídica afirmada). Logo,

é titular da ação aquele que se diz detentor do direito subjetivo

material (legitimado ativo), cuja tutela postula em relação ao

suposto devedor da obrigação correspondente (legitimado passivo).

Tal legitimidade deve ser verificada de forma abstrata, a partir das

alegações contidas na petição inicial, em conformidade com o que

dispõe a teoria da asserção, restando, pois, verificada a pertinência

subjetiva da lide.

Assim, tendo a reclamante elegida a 5ª reclamada como tomador de

serviços na relação de terceirização com as demais reclamadas, é o

suficiente para se estabelecer a pertinência subjetiva da lide.

Rejeito, pois, a preliminar arguida.

Inversão do ônus da prova

No processo do trabalho, o ônus da prova rege-se pelo artigo 818, I
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e II, da CLT.

Assim, inversão do ônus da prova, por se tratar de exceção, não

pode ser aplicada de imediato no processo trabalhista. Ao revés,

somente tem lugar diante da impossibilidade, ou da excessiva

dificuldade, de produção pela parte à qual a lei atribuiu a

incumbência, consoante art. 373, §1º, do CPC, o que não se verifica

no caso em análise.

Afasto.

Revelia da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª reclamadas:

Pleiteia o reclamante, em sede de impugnação à defesa, seja

reconhecida a revelia e aplicada a pena de confissão ficta a 1ª, 2ª,

3ª e 4ª reclamadas, ante a não apresentação de contestação.

Muito embora devidamente notificadas, por meio de edital (fl. 156 e

seguintes), de que deveriam comparecer à audiência designada,

sob pena de revelia e confissão, as reclamadas não compareceram

à assentada e não apresentaram defesa.

No entanto, nos termos do artigo 345, I do CPC, aplicável ao

Processo do trabalho, havendo pluralidade de réus, a defesa

apresentada por um deles aproveita aos demais, não havendo de

se falar em aplicação dos efeitos da revelia e da confissão ficta

quanto às matérias comuns às reclamadas e que foram

devidamente impugnadas.

Insalubridade e Periculosidade

Pleiteia o autor adicional de periculosidade e seus reflexos sob a

alegação de que fazia as rondas nas proximidades de caldeiras do

laticínio; bem como o adicional deinsalubridadee seus reflexos

sob o argumento de que laborava exposto de forma habitual e

permanente a agente insalubre – lixo/ resíduos do laticínio.

No que tange ao adicional de periculosidade,o art. 193 da CLT

caracteriza como atividade ou operação perigosa, na forma da

regulamentação, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem contato permanente com inflamáveis,

explosivos, energia elétrica, em condições de risco acentuado. As

atividades com caldeira não são elencadas ou descritas no anexo

01 da NR16, motivo pelo qual não há que se falar em pagamento

do adicional de periculosidade ante tal causa de pedir, faltando

amparo legal ao pleito.

No que diz respeito ao adicional de insalubridade, foi determinada a

realização de perícia técnica. O laudo pericial foi juntado aos autos,

e nele se vê a conclusão a que chegou oexpertnos seguintes

termos (id.):

“10. Conclusão

O juízo determinou a realização da perícia de insalubridade na pg

292 dosautos.

O trabalho do autor foi cuidadosamente analisado e não foi

constatada a presença de qualquer agente insalubre. Não há

direito ao adicional de insalubridade.”

E em que pese o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, em

decorrência do princípio do livre convencimento motivado, a prova

pericial foi elaborada nestes autos por profissional da confiança do

juízo, que apresentou, segundo as reais condições de trabalho do

reclamante,suas constatações e conclusões de forma satisfatória.

Acrescento que existe, naturalmente, uma presunção juris

tantumda pertinência técnica dos elementos apurados e ainda da

veracidade dos subsídios fáticos informados pelo perito, em razão

de sua formação profissional e da experiência por ele amealhada ao

longo do exercício do mister, somada ao fato de haver colhidoin

locoinformações que reputou relevantes para o caso concreto.

Sabe-se que o perito judicial desempenha o trabalho como auxiliar

do Juízo, na elucidação da matéria que exige conhecimentos

técnicos especiais, na perícia se faz o exame, a vistoria e a análise

das condições de trabalho.

Assim, por não ter o autor obtido êxito em infirmar o laudo

pericial,improcedeo pedido de adicional deinsalubridadee

consequentes reflexos.

Verbas rescisórias e trabalhistas

O autor afirma que foi dispensado sem justa causa em 12/10/2022 e

não recebeu suas verbas rescisórias. Afirma ainda que nunca gozou

férias no decorrer do contrato; que a ré não recolheu seu FGTS,

bem como não observou a projeção do aviso prévio indenizado

quando da anotação em sua CTPS.

A 5ª reclamada alegou apenas que a 1ª ré cumpriu com seus

deveres e quitou todas as verbas.

Primeiramente esclareço que tenho por ilícita a alteração do

contrato por prazo indeterminado para contrato determinado,

realizada 01/01/2022, com base no art. 468, da CLT, considerando-

a nula de pleno direito.

Assim, ausentes quaisquer recibos de pagamentos e ausente

impugnação específica quanto aos pedidos, condeno a ré ao

pagamento das seguintes parcelas, nos limites dos pedidos:

- Aviso prévio de 30 dias;

- salários dos meses de agosto e setembro/22;

- saldo de salário de 12 dias de outubro/22;

- 13º salário proporcional de 2023 (10/12);

- férias 2021/2022, acrescida de 1/3;
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- férias proporcionais de 2022, acrescida de 1/3 (5/12);

- FGTS de todo o período de vigência do contrato mais multa de

40%, de forma indenizada, inclusive sobre 13ºs salários e aviso

prévio indenizado (sobre férias não há incidência – nos termos do

artigo 15, §6º, da Lei 8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST),

permitindo-se desde já a compensação dos depósitos efetivamente

realizados e comprovados nos autos.

Condeno, ainda, a 1ª reclamada a retificar a CTPS obreira, para que

conste como data de encerramento o dia 11.11.2022, considerando

a projeção do aviso prévio indenizado, na forma da OJ 82 da SDI-1

do TST. Deverá anotar, no campo de anotações gerais, o dia

12.10.2022 como último dia efetivamente trabalhado.

O reclamante deverá fornecer a CTPS à Secretaria da Vara, no

prazo de dez dias a partir de intimação específica para tanto, após o

trânsito em julgado da presente sentença.

Após, a reclamada então será intimado para cumprir a obrigação de

fazer imposta, também dentro do prazo de dez dias, sob pena de

pagamento de multa no importe de R$ 2.000,00 em favor da

reclamante.

Caso descumprida a obrigação de fazer, a Secretaria desta Vara do

Trabalho procederá à anotação, nos termos do art. 39, § 1o, da

CLT, sem prejuízo da execução da multa, mas sem qualquer

identificação quanto à sua origem, devendo ser emitida certidão em

separado.

Deverá a reclamada, ainda, no prazo infra assinalado, emitir as

guias TRCT, com o código SJ-2, bem como as guias para que a

autora  possa hab i l i ta r -se  ao receb imento  do  seguro

desemprego,fornecendo a respectiva chave de conectividade, sob

pena de arcar com indenização substitutiva, caso a reclamante

deixe de receber os benefícios por culpa exclusiva do reclamado.

Fica desde já esclarecido que a percepção do seguro-desemprego

dependerá do preenchimento dos demais pressupostos legais -

artigo 3º, da Lei 7.998/90 c/c artigo 3º, da Resolução CODEFAT nº

467/2005, e demais pertinentes.

Multa do art. 467 e 477, CLT

A 5ª reclamada apenas alegou de forma genérica que a 1ª ré

cumpria com os encargos trabalhistas e quitou todas as verbas,

pelo que tenho não se tratar de controvérsia válida apta a afastar a

incidência da multa do art. 467, CLT.

A tal fato soma-se os relatos de outros trabalhadores dispensados

sem o pagamento das verbas rescisórias, como se observa dos

demais processosajuizados nessa vara (10093-48.2023.5.03.0150,

0010024-16.2023.5.03.0150, 0010039-82.2023.5.03.0150, 0010042

-37.2023.5.03.0150,0010052-81.2023.5.03.0150, 0010054-

51.2023.5.03.0150, etc.). Assim julgo procedente o pedido de multa

prevista no art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes parcelas:

salário de agosto, setembro e saldo de outubro de 2022, porque se

tornou devido após a ruptura contratual, enquadrando-se, por

conseguinte, no conceito de verba rescisória; aviso prévio, férias

mais o terço, multa de 40% e 13º salário proporcional.

Do mesmo modo, julgo procedente o pedido da multa prevista no

parágrafo 8º do art. 477 da CLT (cf. OJ 25, das Turmas do TRT da

3ª Região e Súmula 462, do TST), noimporte de um salário mensal

do obreiro.

Salário-família

O reclamantepretendeorecebimentodesaláriofamília por possuir

0 2  f i l h o s  m e n o r e s  d e  1 4  a n o s , a l e g a n d o q u e a

reclamadajamaisefetuouoseupagamento(certidão de nascimento

d fl. 78/79).

Estabelece o art. 201, IV, da CR, com a redação conferida pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que osalário-famíliaé

devido aos dependentes dos segurados de baixa renda. Tal

benefício independe de carência (art. 26 da Lei n. 8.213/91) e é

calculado com base no salário de benefício (art. 28 da Lei n.

8.213/91) proporcionalmente ao número de filhos ou equiparado de

qualquer condição até 14 anos ou inválido de qualquer idade

(arts. 65 e 66 da Lei n. 8.213/91).

Portanto, ante a ausência de recibo de pagamento e pelo fato do

holerite de fl. 290 estar sem assinatura do obreiro o que lhe retira a

validade para comprovar que o autor recebia salário acima do teto

legal, condeno a reclamada ao pagamento da indenização de duas

cotas mensais do salário-família, por todo o contrato de trabalho,

conforme se apurar em liquidação, devendo ser observados os

valores fixados nas Portarias Interministeriais MPS/MF vigentes

durante o período objeto da condenação.

Horas extras – intervalo intrajornada – domingos trabalhados

O reclamante aduz que cumpria jornada das 6h30min às 16h30min

de segunda a sexta-feira, com 10 minutos de intervalo intrajornada

e aos domingos das 4h00 ao 12h00.

Já a 5ª reclamada asseverou que os controles de ponto do autor

espelham sua real jornada de trabalho, os quais seriam fornecidos

pela 1ª ré.

Vejamos.

Tendo em vista que em nenhum momento foi levantado pela ré de
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que possuía menos de 20 empregados e diante da ausência dos

cartões de ponto do autor, nos termos daS. 388 do TST, presume-

se verdadeira a jornada narrada na inicial, cabendo, entretanto,

prova em contrário.

A 5ª ré trouxe ao juízo uma testemunha que afirmou que o autor

prestava serviços das 6h30min às 16h30min de segunda a sexta-

feira, confirmando em parte a jornada do autor. Porém, negou a

prestação de serviços aos domingos e a supressão do intervalo

intrajornada ao informar que outro empregado da empresa

tomadora substituía o obreiro durante a refeição.

Todavia, verifico que a testemunha ouvida a rogo da ré exercia a

função de coordenador de segurança, e como afirmado pela

própria, apenas visitava o posto de trabalho do autor cerca de uma

vez na semana, pelo que tenho que seu depoimento não é capaz de

derruir a presunção da jornada ante a ausência dos cartões de

ponto.

Assim, ante não apresentação dos cartões de ponto por parte das

demandadas e ante a fragilidade da prova oral, considero correta a

jornada narrada na inicial como sendo das 6h30min às 16h30min de

segunda a sexta-feira, com 10 minutos de intervalo intrajornada e

aos domingos das 4h00 ao 12h00.

Por consequência, condeno a reclamada no pagamento, como hora

extra, do tempo que excedeu às 8h diárias ou 44h semanais

trabalhadas (o que lhe resultar mais favorável), conforme se

apurar em sede de liquidação.

As horas extras acolhidas deverão ser apuradas com espeque nos

seguintes parâmetros, além dos já estabelecidos acima: a)adicional

convencional ou na sua ausência o legal de 50%; b) evolução

salarial do reclamante; c) na base de cálculo deverão incidir todas

as parcelas de cunho salarial, nos termos da Súmula 264/TST; d)

dias efetivamente laborados.

Por serem habituais, são devidos reflexos sobre DSR, aviso prévio,

férias acrescidas do terço, 13os salários e FGTS e multa de 40%.

Quanto ao intervalo intrajornada, ante a presunção da veracidade

da inicial somando-se aos demais processos ajuizados nesta Vara

em face das mesmas prestadoras de serviço onde também houve a

supressão do referido intervalo (a título de exemplo - nos autos nº

0010286-76.2023.5.03.0178 – 5 minutos de intervalo; nos autos

nº0010753-73.2023.5.03.0075 - 15 minutos de intervalo; nos

autos nº 0010179-82.2023.5.03.0129 - 12 minutos e 30 segundos

de intervalo), julgo procedente o pagamento de50 minutos

diários, a título de sonegação do intervalo intrajornada, com

acréscimo de 50% de forma indenizada (artigo 71, § 4º, da CLT).

Por fim, quanto ao trabalho prestado aos domingos, a CCT da

categoria, em sua cláusula 34º prevê a jornada 5x1, desde que uma

folga no mês seja aos domingos (id ce68844/ 06009b2).

Assim, diante da inexistência de prova quanto à concessão de folga

aos domingos, mas somente no sábado, julgo procedente o

pagamento da dobra de um domingo por mês, bem como reflexos

em aviso prévio, férias acrescidas do terço, 13os salários e FGTS e

multa de 40%.

Vale alimentação/ Ticket alimentação

Afirma o autor que o vale alimentação foi pago apenas nos dois

primeiros meses do contrato. Porém, não há nas CCTs juntadas

previsão de tal direito, pelo que resta improcedente.

Já quanto ao ticket alimentação, as cláusulas 13ª do CCT/21 e

CCT/22 (fl.88 e 114) prevêem o pagamento do mesmo no importe

de R$ 22,28 e R$ 24,54,respectivamente, por dia de efetivo

trabalho, para aqueles que prestem no mínimo 190 horas mensais.

Destarte, ante a ausência de recibo de pagamento e a jornada

fixada acima, julgo procedente o vale refeição, por dia de efetivo

trabalho, observado os valores constantes nas convenções e os

respectivos prazos de vigência.

Fica autorizado o desconto a cargo do empregado, conforme

previsto na norma coletiva.

Multa convencional

Julgo procedente o pedido de pagamento de uma multa coletiva por

“cada” cláusula violada, nos termos da cláusula 69ª da CCT

2021/2022(id ce68844/ 06009b2), devendo ser consideradas

descumpridas as seguintes cláusulas: ausência de entrega de

recibos de pagamento mensais – cl. 5ª (não houve a juntada de

holerites assinados nos autos); horas extras com adicional de 50% -

cl. 9º; seguro de vida – cl. 17ªadimplemento correto do ticket

alimentação – cl. 13º; falta de entrega de EPI – cl. 28ª; cartão de

ponto – cl.36ª; treinamento (não houve comprovação do

treinamento fornecido – cl. 49ª; e somente no CCT 2022: carta de

referência – cl. 26ª.

Julgo ainda procedente a multa da cláusula 6ª do CCT/2022 -

Atraso no Pagamento de Salário – quantos aos meses de agosto e

setembro/22 e 12 dias de outubro/22, visto que impossível auferir o

atraso nos demais meses;

Com a finalidade de se evitar o abuso de direito, julgo

improcedentes os pedidos de multas convencionais, tendo em vista

que não se evidenciou a violação às seguintes cláusulas da CCT

2021/2022:cláusula 7º por ser uma faculdade do empregador;
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cláusula 15º visto que o autor não prestava serviço nas cidades nela

especificada;cláusula 18ª, eis que não foi especificado na inicial

qual dispositivo do contrato individual de trabalho teria contrariado

as normas da convenção coletiva; 19ª, ante a inexistência de

quitação do acerto rescisório; 20ª, visto que não houve a quitação

da verbas rescisórias, o que já está sendo penalizado com a multa

celetista, e nova cominação representaria bis in iden; 24ª, ante a

inexistência de indicação de quais documentos não forem

entregues mediante recibo durante o pacto laboral; 47ª, por não ser

razoável a alegação de que houve a entrega de apenas um

uniforme, impossibilitando a troca pelo empregado; 70ª, visto que o

atraso no pagamento do FGTS já será objeto de incidência de multa

e correção monetária, nos termos da lei e a incidência de nova

multa também representaria bis in iden.

Indenização por danos morais – salários

O dano moral, dentre suas várias conceituações, pode ser definido

como aquele que representa efeito não patrimonial da lesão de

direito e que atinge os direitos de personalidade do ofendido, como

a honra, a imagem, a vida privada, a intimidade, a liberdade, ou

ainda, que cause sofrimento físico ou mental, violando bens não

passíveis de mensuração econômica, mas tutelados por lei.

A indenização correspondente encontra previsão legal específica na

Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos V e X, c/c os artigos

186 e 942, ambos do Código Civil Brasileiro, submetendo-se à

configuração dos seguintes pressupostos: conduta reprovável do

agente, ofensa a bem jurídico e nexo de causalidade entre a

conduta antijurídica e o dano causado.

Contudo, a existência dos danos, fato constitutivo do direito da

reclamante consoante pacífica jurisprudência dos pretórios

trabalhistas, não prescinde de prova robusta por parte de quem o

alega, ônus que competia ao autor que dele não logrou se

desincumbir, pois em momento algum ele comprovou que o

reclamado tenha agredido sua honra, dignidade ou a integridade

psíquica, não se escorando a assertiva inicial em qualquer elemento

de prova constante dos autos.

Convém frisar que o não cumprimento de direitos trabalhistas

acarreta o dever de indenizar. A indenização dos danos materiais

dá-se com o adimplemento das obrigações trabalhistas devidas, o

que já foi realizado no presente feito. Por outro lado, a omissão no

atendimento de parte da legislação obreira (como atraso de

salários) não acarreta, inicial e necessariamente, a ocorrência de

danos morais, ressaltando-se que a lesão ao patrimônio moral,

ensejadora de indenização, deve ser real, concretizada, o que não

vislumbro no presente feito.

Assim, não comprovado pelo demandante o prejuízo pessoal

decorrente do comportamento da demandada, à luz das disposições

constante no artigo 818 da CLT, não há como ser deferida a parcela

postulada a tal título, de forma que o pleito resta improcedente o

pedido de indenização por danos morais.

Acidente do trabalho – danos moral, material/pensão mensal

vitalícia, estético e existencial – estabilidade

Afirma o obreiro que sofreu acidente de percurso quando voltava do

trabalho de moto, no dia 03/11/2021. Conforme petição inicial o

autor,após um dia de grande cansaço físico e percorrendo o trajeto

da estrada, veio a cair de sua moto e se acidentar,sendo que tal

acidente ocasionou uma grave fratura no ombro e braço do

reclamante.

A 5ª reclamada nega o conhecimento sobre o acidente e alega, por

eventualidade, a inexistência de responsabilidade por se tratar de

acidente de trajeto.

Analiso.

É certo que cabe ao empregador a responsabilidade pelas

indenizações referentes aos danos resultantes de um acidente de

trabalho. Contudo, a responsabilização empresarial, como se sabe,

depende da conjugação de requisitos essenciais, sem os quais não

há que se falar em dever indenizatório. São eles: a existência de um

dano que mereça ser reparado; a configuração de nexo de

causalidade entre este e o labor desempenhado na empresa e, por

fim, a existência de culpa ou dolo desta.

Primeiramente destaco que o autor não fez prova da ocorrência do

referido acidente durante o trajeto trabalho-casa, ônus que lhe

incumbia (art. 818, I, CLT). Os documentos de fl. 137 e seguintes

provam o afastamento previdenciário, mas não o motivo em si.

No mais, ainda que provada a sua ocorrência, oacidente de trajeto

apenas se equipara ao acidente de trabalho para f ins

previdenciários (art. 21, IV, "d" da lei 8.213/91), não legitimando a

imputação de responsabilidade civil ao empregador.

Destarte, a inexistência de nexo de causalidade no caso em exame

seria inconteste. Isso porque na esfera da responsabilidade civil só

há obrigação de indenizar quando há tal nexo causal ligando o

acidente com o exercício do trabalho a serviço da empresa.

O tema foi muito bem abordado por Sebastião Geraldo de Oliveira,

no julgamento de RO nos autos do processo 01191-2006-148-03-00

-2, publicado no DJMG em 17-05-2006, pagina 6, ao afirmar que

"o acidente de trajeto, ou acidente in itinere, é equiparado a

acidente do trabalho para fins previdenciários, nos termos do
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artigo 21, inciso IV, d, da Lei nº. 8.213/91 (causalidade indireta),

estando plenamente coberto pelo seguro acidentário. Ou seja,

a lei concedeu uma amplitude maior ao nexo causal para

efeitos do seguro acidentário, incluindo situações não

relacionadas diretamente ao trabalho, como é o caso dos

acidentes de trajeto. No entanto, algumas hipóteses de eventos

cobertos pelo seguro acidentário não caracterizam o dever de

indenizar no âmbito da responsabilidade civil.

Essa diversidade de tratamento do nexo causal decorre da

diferença do bem jurídico protegido ou do interesse garantido:

de um lado os benefícios da infortunística e de outra parte as

reparações doâmbito da responsabilidade civil. Os princípios que

norteiam o seguro social do acidente do trabalho são diferentes

daqueles que orientam as reparações dos prejuízos no enfoque do

Direito Privado. De fato, enquanto no campo da infortunística a

cobertura tem nítido caráter social, na esfera da responsabilidade

civil o interesse protegido é individual.

O seguro acidentário tem um caráter marcadamente social

fundado na teoria da responsabilidade objetiva na modalidade

de risco integral. Se a sociedade como um todo é beneficiária

do progresso e do trabalho dos empregados também deve

ampará-los por ocasião dos infortúnios, socializando os riscos.

Assim, basta que o acidente tenha alguma vinculação com o

trabalho, mesmo que remota, para que haja o nexo causal e a

cobertura dos benefícios securitários.

Por outro lado, na esfera da responsabilidade civil, só há

obrigação de indenizar quando há nexo causal ou concausal

ligando o acidente ou doença com o exercício do trabalho a

serviço da empresa. As hipóteses de causalidade indiretas

admitidas na cobertura acidentária, arroladas no artigo 21,

incisos II e IV, da Lei nº. 8.213/91, não caracterizam o nexo

causal adotado como pressuposto da indenização civil".

Neste sentido a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015 /2014. DANO MORAL. ACIDENTE DE

TRABALHO. TRAJETO. AUSÊNCIA DE CULPA DA RECLAMADA.

Para que seja reconhecido o direito à indenização por dano moral ,

é imprescindível, nos termos do artigo 7º , XXVIII , da Constituição ,

que o empregador tenha concorrido, pelo menos a título de culpa,

com o infortúnio. Não obstante a Lei 8.213 /91 equipare o "acidente

de percurso" ao acidente de trabalho para fins previdenciários, a

reparação civil dele proveniente está pautada no princípio da

responsabilidade subjetiva. Com efeito, na hipótese de acidente de

trajeto, f irmou-se nesta Corte o entendimento de que a

responsabilidade do empregador pelo infortúnio só se configura

diante da existência de nexo causal entre a conduta desse e o

dano sofrido pelo empregado. Precedentes. Na hipótese dos autos,

extrai-se do quadro fático delineado no acórdão regional que o

acidente sofrido pelo reclamante não guarda conexão com as

funções por ele exercidas na reclamada, conquanto tenha ocorrido

no trajeto do local de trabalho para sua residência, em sua moto

particular . Desse modo, constatada a inexistência de culpa do

empregador pelo acidente sofrido, não se há falar em indenização

por danos morais ao recorrente. Estando o acórdão recorrido em

conformidade com a jurisprudência deste Tribunal, o conhecimento

do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula nº 333 do TST e

do art. 896 , § 7º , da CLT . Recurso de revista não conhecido (TST

RR 10095201250010481 – 27/04/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACIDENTE DE TRAJETO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR. Caracterizada a possível violação do art. 7º ,

XXVIII , da Constituição Federal , dá-se provimento ao agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso e revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido. B) RECURSO DE

REVISTA. ACIDENTE DE TRAJETO. RESPONSABILIDADE CIVIL

DO EMPREGADOR. No caso, apesar de o acidente caracterizar-se

como de trajeto, porquanto estava o trabalhador em deslocamento

entre o trabalho e a residência, para que ocorra a responsabilidade

da empregadora é necessário que haja comprovação da culpa e do

nexo de causalidade entre o acidente sofrido e a conduta da

reclamada, o que não ocorreu no presente caso. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST RR 214375620185040511 – 25/02/2022)

Assim, diante da inexistência de prova quanto à ocorrência de

qualquer acidente no percurso e por se tratar de suposto acidente

de trajeto, resta improcedente o pedido de dano moral, dano

material/pensão mensal vitalícia, dano estético e existencial.

No mesmo sentido o direito à indenização decorrente da

estabilidade acidentária, pois seria necessário preencher todos os

requisitos legais, quais sejam: ter sofrido acidente do trabalho ou ter

sido acometido por doença ocupacional a ele equiparada;

afastamento do trabalho por mais de 15 dias; e recebimento do

benefício auxílio-doença acidentário (artigo 118 da Lei 8.213/91).

Neste sentido colaciono a jurisprudência abaixo:

 ESTABILIDADE PROVISÓRIA ACIDENTÁRIA. REQUISITOS.

Nos termos do artigo 118 da Lei nº 8.213 /91 e Súmula 378, II, do

TST, são pressupostos para aquisição da estabilidade acidentária:

a) ter ocorrido um acidente de trabalho ou doença a ele equiparado;

b) obtenção do auxílio-doença acidentário e consequente alta

previdenciária ou, após a resilição contratual, ter sido constatada
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doença profissional que guarde nexo etiológico com a execução do

contrato de emprego. Não preenchidos tais requisitos, não há que

se falar em indenização pelo período de estabilidade. (TRT3 – RO

– 1056743220215030003 – 30/06/2022)

E, in casu, não provado o acidente de trajeto, resta improcedente o

pedido de estabilidade provisória nos termos da jurisprudência:

ACIDENTE DE TRAJETO. ÔNUS DA PROVA. ART. 818,I, DA

CLT. Não restando comprovado o acidente de trajeto, equiparado

ao do trabalho, ônus que competia ao autor, por se tratar de fato

constitutivo do direito à indenização pleiteada (art. 818,I, da CLT),

não faz jus o reclamante à indenização substitutiva da estabilidade

p r o v i s ó r i a  e  a o s  p e d i d o s  c o r r e l a t o s .  ( T R T 3  –  R O

1 0 7 2 4 6 4 2 0 1 7 5 0 3 0 0 9 7  –  2 5 / 0 8 / 2 0 2 1 )

Grupo Econômico - Responsabilidade da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª

reclamadas

O reclamante requereu a condenação solidária das reclamadas

Segminas Brasil Ltda, Pousoseg Segurança Patrimonial Ltda,

Omega Segurança e Vigilância Eireli – ME e After Club Bar Ltda.,

sob o argumento de que compõem grupo econômico.

O artigo 2o, parágrafo 2º da CLT estabelece que: "Sempre que uma

ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade

jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração

de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis

solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de

emprego".

Na presente hipótese, é inconteste a existência de grupo econômico

entre as referidas reclamadas, em razão da inexistência de

impugnação quanto ao pedido e reconhecimento do grupo por este

juízo em vários processos ajuizados nesta Vara (10093-

48.2023.5.03.0150, 0010024-16.2023.5.03.0150, 0010039-

82.2023.5.03.0150, 0010042-37.2023.5.03.0150,0010052-

81.2023.5.03.0150, 0010054-51.2023.5.03.0150), pelo que deverão

responder as mesmas de forma solidária pelos créditos

reconhecidos nesta decisão, relativos ao período em que o autor

teve contrato com a primeira reclamada.

Responsabilidade da 5ª reclamada

Constata-se que a 5ª reclamada firmou contrato de natureza cível,

em que contratou a primeira para serviços de apoio operacional,

tratando-se, na realidade, de terceirização de serviços.

A responsabilidade subsidiária decorre da Súmula 331, IV do TST e

do artigo 5º da Lei 6019/74 é inequívoca, pois não pode a tomadora

furtar-se dos deveres de vigilância e fiscalização da prestadora de

serviços que escolheu para execução do serviço contratado.

Sendo que restou este juízo convencido que a prestação de

trabalho do autor foi realizada em benefício da 5ª reclamada,

durante todo o período do contrato de trabalho, tendo em vista a

data inicial do contrato firmado com a 1ª ré (12/05/2021 – data

anterior ao início do contrato do autor); o depoimento da

testemunha ouvida a rogo da 5ª ré, a qual confirmou a prestação de

serviços pelo obreiro; bem como pelo holerite juntado pela mesma

com data de setembro/2022.

Desta forma, deverá a 5ª reclamada responder subsidiariamente,

nos moldes da Súmula 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho e

do artigo 5-A parágrafo 5º da Lei 6.019/74, pela integralidade dos

créditos reconhecidos nesta decisão, inclusive eventuais multas e

indenizações substitutivas fixadas na sentença.

Da justiça gratuita

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 790, §3°,

CLT, já que o reclamante, quando ainda empregado do réu, recebia

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral da Previdência Social.

Ressalte-se que o autor declarou sua condição de hipossuficiência

econômica, conforme documento de fl. 150.

Ao contrário do que alega a reclamada, em se tratando de pessoa

física que auferia o padrão remuneratório do autor, não há

necessidade de comprovação de inviabilidade econômica de arcar

com as despesas do processo, pois tal situação se presume.

Honorários Periciais

O reclamante foi sucumbente no objeto da perícia realizada.

Arbitro os honorários periciaisem R$ 1.000,00 em favor do perito do

juízo, diante do grau de zelo, do nível de dificuldade e da extensão

dos trabalhos técnicos desempenhados.

Como o autor é beneficiário da justiça gratuita, deverá a União arcar

com os honorários periciais, nos termos da Resolução 66/2010 do

CSJT e do art. art. 790-B, § 4º, da CLT.

Portanto, deverá a Secretaria da Vara, após o trânsito em julgado,
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expedir requisição nos valores acima mencionados ao TRT da 3ª

Região para pagamento ao perito.

Honorários sucumbenciais

Diante da sucumbência recíproca (art. 791-A, §3o, da CLT),

observados os critérios previstos nos incisos do §2o do art. 791-A

da CLT, condeno o reclamado ao pagamento de honorários

advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da condenação

que resultar da liquidação do julgado, a advogada do reclamante.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patrono o réu, no percentual de 10% sobre o valor atualizado dos

pedidos elencados na inicial no que tange aos pedidos julgados

improcedentes na íntegra.

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa” do §4o do art.

791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV, CF/88).

Portanto, tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

Ressaltasse que não há que se falar em inconstitucionalidade da

integralidade dos art.790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º da CLT

conforme decisão do STF colacionada acima.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto e por tudo que dos autos consta, decido:

- Declarar aincompetênciadesta Justiça Especializada para

analisar o pleito de recolhimentos previdenciários em relação às

verbas que não forem objeto desta sentença, nos termos dos

artigos 114, inciso VIII, da Constituição Federal e 64 do Código

Processo Civil, restando extinto sem resolução do mérito o pedido

de recolhimento de contribuições previdenciárias não relacionadas

às verbas que forem objeto de condenação;

-Julgar PROCEDENTES em parteos pedidos formulados na

reclamação proposta por RODRIGO GALDINO DA SILVA em face

de SEGMINAS BRASIL LTDA, POUSOSEG SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA, OMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA

EIRELI – ME, AFTER CLUB BAR LTDA, de forma solidária, e o réu

AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA LTDA,de

forma subsidiária,nos termos e parâmetros da fundamentação, que

passa a fazer parte integrante do presente dispositivo, ao

pagamento das seguintes parcelas:

- aviso prévio de 30 dias, salários dos meses de agosto e

setembro/22; saldo de salário de 12 dias de outubro/22; 13º salário

proporcional de 2023 (10/12); férias 2021/2022, acrescida de 1/3;

férias proporcionais de 2022, acrescida de 1/3 (5/12);

-FGTS de todo o período de vigência do contrato, mais multa de

40%, de forma indenizada, inclusive sobre 13ºs salários e aviso

prévio indenizado (sobre férias não há incidência – nos termos do

artigo 15, §6º, da Lei 8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST),

permitindo-se desde já a compensação dos depósitos efetivamente

realizados e comprovados nos autos.

-horas extras prestadas acima da 8h diárias ou 44h semanais (o

que lhe resultar mais favorável),bem como reflexos sobre RSR,

13º salário, férias + 1/3 e depósitos de FGTS, aviso prévio e multa

de 40%;

- Intervalo interjornada, nos termos da fundamentação;

- dobra de um domingo por mês, bem como reflexos em aviso

prévio, férias acrescidas do terço, 13os salários e FGTS e multa de

40%;

- pagamento dotíquete-alimentação, nos termos da fundamentação,

ficando autorizado o desconto a cargo do empregado, conforme

previsto na norma coletiva;

- duas cotas mensais do salário-família, por todo o contrato de

trabalho, conforme se apurar em liquidação;

- Multa do art. 467 no percentual de 50% sobre o salário de agosto,

setembro e saldo de outubro de 2022, férias mais o terço, 13º

salário proporcional, aviso prévio e multa de 40%;

- Multa do art. 477, da CLT;

- Multa normativa nos termos da fundamentação.
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Condeno, ainda, a 1ª reclamada a retificar a CTPS obreira, para que

conste como data de encerramento o dia 11.11.2022, considerando

a projeção do aviso prévio indenizado, na forma da OJ 82 da SDI-1

do TST. Deverá anotar, no campo de anotações gerais, o dia

12.10.2022 como último dia efetivamente trabalhado.

O reclamante deverá fornecer a CTPS à Secretaria da Vara, no

prazo de dez dias a partir de intimação específica para tanto, após o

trânsito em julgado da presente sentença.

Após, a reclamada então será intimado para cumprir a obrigação de

fazer imposta, também dentro do prazo de dez dias, sob pena de

pagamento de multa no importe de R$ 2.000,00 em favor da

reclamante.

Caso descumprida a obrigação de fazer, a Secretaria desta Vara do

Trabalho procederá à anotação, nos termos do art. 39, § 1o, da

CLT, sem prejuízo da execução da multa, mas sem qualquer

identificação quanto à sua origem, devendo ser emitida certidão em

separado.

Deverá a reclamada, ainda, no prazo infra assinalado, emitir as

guias TRCT, com o código SJ-2, bem como as guias para que a

autora  possa hab i l i ta r -se  ao receb imento  do  seguro

desemprego,fornecendo a respectiva chave de conectividade, sob

pena de arcar com indenização substitutiva, caso a reclamante

deixe de receber os benefícios por culpa exclusiva do reclamado.

A presente condenação deverá ser cumprida no prazo de 10 dias a

partir de quando a ré for intimada para tanto, após o trânsito em

julgado.

Atualização monetária na forma da lei e em harmonia com as

Súmulas 200 e 381 do TST, e de acordo com o julgamento proferido

pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 no dia 18.12.2020

(art. 927, I, do CPC), na fase pré-judicial, da TRD, a título de juros,

bem como do IPCA-E, como índice de correção monetária, e, a

partir do ajuizamento da ação, o índice SELIC (que abrange juros e

correção monetária).

E, exatamente por abranger os juros de mora - de natureza

indenizatória nos moldes do art. 406 do CC - não sendo possível o

seu desmembramento, não incidirá IRRF sobre o índice SELIC.

O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito do autor,

se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida, nos moldes

das Instruções Normativas 1127/11 e 1500/14 da RFB, excluídos os

mencionados juros moratórios, nos moldes da OJ 400 da SD-1 do

Colendo TST, mediante utilização de tabela progressiva, nos

moldes delineados nos arts. 12-A, § 1º, da Lei 7.713/88 e 3º, da

referida Instrução Normativa.

Restam devidos e autorizados os descontos previdenciários

cabíveis, sob pena de execução, nos moldes do artigo 114, inciso

VIII, da hodierna Constituição Federal e da Súmula nº 45 do TRT da

3ª Região. O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito

da autora, se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida,

nos moldes da Instrução Normativa 1500/14 da RFB, devendo ser

observado, ainda, a OJ 400 da SDI-1 do C. TST.

Para efeito do cálculo das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas deferidas por esta sentença, cujo recolhimento

deve ser comprovado nos autos pela reclamada, sob pena de

execução, têm natureza salarial: salário;horas extras e reflexos

sobre DSR e gratificações natalinas; e décimo terceiro salário

proporcional.

Deferido ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor do procurador da reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Após o trânsito em julgado, deverá a Secretaria da Vara expedir a

requisição ao TRT da 3ª Região na forma da fundamentação.

E também, após o trânsito em julgado da presente decisão, expeça-

se ofício à SRTE, o qual deverá ser acompanhado por cópia desta

sentença, para investigação de condutas das reclamadas que lesam

os direitos de seus trabalhadores.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

EDMAR SOUZA SALGADO

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
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passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

ROBERTA DE ARRUDA CAMPOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010550-80.2023.5.03.0150
AUTOR RODRIGO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR MAXIMO(OAB:
101011/MG)

RÉU SEGMINAS BRASIL LTDA

RÉU OMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - ME

RÉU POUSOSEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RÉU AFTER CLUB BAR LTDA

RÉU AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO
DA BELA VISTA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO LUIZ ROBERTO MAIA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFTER CLUB BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Dr. EDMAR SOUZA SALGADO, MM. Juiz da Vara do

Trabalho de Santa Rita do Sapucaí, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo supracitado, estando as rés OMEGA SEGURANCA E

VIGILANCIA EIRELI - ME - CNPJ: 26.050.239/0001-60, SEGMINAS

BRASIL LTDA - CNPJ: 18.841.480/0001-89, POUSOSEG

SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - CNPJ: 20.020.309/0001-50 e

AFTER CLUB BAR LTDA - CNPJ: 49.513.852/0001-71 em lugar

ignorado, ficam INTIMADOS pelo presente edital para tomar

ciência da sentença proferida nos autos, bem como, do prazo legal

de 8 dias para interposição de recurso.

"I – RELATÓRIO

RODRIGO GALDINO DA SILVA, já qualificado na inicial, ajuizou a

presente reclamação trabalhista em face de OMEGA SEGURANCA

E VIGILANCIA EIRELI – ME, SEGMINAS BRASIL LTDA,

POUSOSEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, AFTER CLUB

BAR LTDA e AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO DA BELA

VISTA LTDA,também qualificadas,indicando datas de admissão e

saída, bem como sua última remuneração. Alegou, em síntese, que:

é devido o pagamento de horas extras, intervalo intrajornada, sano

moral, material e estabilidade, bem como adicional de

insalubridade/periculosidade e multas. Atribuiu à causa o valor de

R$. Juntou documentos.

Na audiência inicial foi rejeitada a proposta de conciliação

A 5ª reclamadas anexou defesa escrita (id.ab6230f), por meio da

qual apresentou preliminares e contestou os pedidos veiculados na

inicial, pugnando por sua improcedência total. Juntou documentos.

O autor apresentou impugnação à contestação e aos documentos

trazidos pela ré (id.5e9582f).

Foi realizada perícia de engenharia.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Frustrada a derradeira tentativa de conciliação.

É o relatório.

Tudo examinado, decido:

II-FUNDAMENTOS

Incompetência material:

O artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, dispõe,in verbis:

"Compete à justiça do trabalho processar e julgar:

Omissis

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no

art.195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das

sentenças que proferir".

Com efeito, o artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, atribui

à Justiça do Trabalho a competência para executar, de ofício, as

contribuições previdenciárias advindas da relação de emprego, ou

seja, aquelas que o empregador está obrigado a descontar do

empregado e recolher à Previdência Social, desde que as mesmas

estejam relacionadas aos pedidos reconhecidos na sentença ou no

acordo.

Logo, não detém a Justiça do Trabalho competência para executar

contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor pago ao

trabalhador durante o pacto laboral, mas apenas sobre as

importâncias que forem reconhecidas na sentença ou no acordo,

conforme o entendimento pacificado no inciso I da Súmula nº 368

do C.TST, e, da Súmula Vinculante nº 53 do STF, além do

parágrafo único do art. 876 da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/17.

Sendo assim, declaro a incompetência desta Justiça Especializada

para analisar o pleito de comprovação de recolhimentos

previdenciários em relação às verbas que não forem objeto desta

sentença, nos termos dos arts. 114, VIII, da Constituição Federal e

64 do Código Processo Civil.
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Limitação ao valor dos pedidos

Com a vigência da Lei 13.467/2017, o art. 840, § 1º, da CLT passou

a exigir, no rito ordinário, que o pedido seja certo, determinado e

com indicação de seu valor, como já ocorria no rito sumaríssimo

(art. 852-B, I, da CLT).

Interpretando o referido dispositivo, o TST editou a Instrução

Normativa nº 41, que, no seu art. 12, § 2º, estabelece que “para fim

do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 e

293 do Código de Processo Civil”.

Nessa linha, o TST recentemente firmou o seguinte entendimento:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. (...)Portanto, os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista devem ser

considerados como mera estimativa, não limitando a condenação,

por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da

CLT e dos princípios constitucionais que regem o processo do

trabalho, em especial os princípios do amplo acesso à jurisdição

(art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

da CF), da proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

Embargos conhecidos e não prov idos"  (Emb-RR-555-

36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023).

Desse modo, preservando-se o princípio da simplicidade na Justiça

trabalhista, os valores trazidos com os pedidos devem ser

considerados como mera estimativa e não se prestam como limites

para eventual condenação.

Rejeito a preliminar.

Ilegitimidade da 5ª ré

A legitimidade de parte é a pertinência subjetiva da lide(vínculo

entre os sujeitos da demanda e a situação jurídica afirmada). Logo,

é titular da ação aquele que se diz detentor do direito subjetivo

material (legitimado ativo), cuja tutela postula em relação ao

suposto devedor da obrigação correspondente (legitimado passivo).

Tal legitimidade deve ser verificada de forma abstrata, a partir das

alegações contidas na petição inicial, em conformidade com o que

dispõe a teoria da asserção, restando, pois, verificada a pertinência

subjetiva da lide.

Assim, tendo a reclamante elegida a 5ª reclamada como tomador de

serviços na relação de terceirização com as demais reclamadas, é o

suficiente para se estabelecer a pertinência subjetiva da lide.

Rejeito, pois, a preliminar arguida.

Inversão do ônus da prova

No processo do trabalho, o ônus da prova rege-se pelo artigo 818, I

e II, da CLT.

Assim, inversão do ônus da prova, por se tratar de exceção, não

pode ser aplicada de imediato no processo trabalhista. Ao revés,

somente tem lugar diante da impossibilidade, ou da excessiva

dificuldade, de produção pela parte à qual a lei atribuiu a

incumbência, consoante art. 373, §1º, do CPC, o que não se verifica

no caso em análise.

Afasto.

Revelia da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª reclamadas:

Pleiteia o reclamante, em sede de impugnação à defesa, seja

reconhecida a revelia e aplicada a pena de confissão ficta a 1ª, 2ª,

3ª e 4ª reclamadas, ante a não apresentação de contestação.

Muito embora devidamente notificadas, por meio de edital (fl. 156 e

seguintes), de que deveriam comparecer à audiência designada,

sob pena de revelia e confissão, as reclamadas não compareceram

à assentada e não apresentaram defesa.

No entanto, nos termos do artigo 345, I do CPC, aplicável ao

Processo do trabalho, havendo pluralidade de réus, a defesa

apresentada por um deles aproveita aos demais, não havendo de

se falar em aplicação dos efeitos da revelia e da confissão ficta

quanto às matérias comuns às reclamadas e que foram

devidamente impugnadas.

Insalubridade e Periculosidade

Pleiteia o autor adicional de periculosidade e seus reflexos sob a

alegação de que fazia as rondas nas proximidades de caldeiras do

laticínio; bem como o adicional deinsalubridadee seus reflexos

sob o argumento de que laborava exposto de forma habitual e

permanente a agente insalubre – lixo/ resíduos do laticínio.

No que tange ao adicional de periculosidade,o art. 193 da CLT

caracteriza como atividade ou operação perigosa, na forma da

regulamentação, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem contato permanente com inflamáveis,

explosivos, energia elétrica, em condições de risco acentuado. As

atividades com caldeira não são elencadas ou descritas no anexo

01 da NR16, motivo pelo qual não há que se falar em pagamento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11399
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do adicional de periculosidade ante tal causa de pedir, faltando

amparo legal ao pleito.

No que diz respeito ao adicional de insalubridade, foi determinada a

realização de perícia técnica. O laudo pericial foi juntado aos autos,

e nele se vê a conclusão a que chegou oexpertnos seguintes

termos (id.):

“10. Conclusão

O juízo determinou a realização da perícia de insalubridade na pg

292 dosautos.

O trabalho do autor foi cuidadosamente analisado e não foi

constatada a presença de qualquer agente insalubre. Não há

direito ao adicional de insalubridade.”

E em que pese o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, em

decorrência do princípio do livre convencimento motivado, a prova

pericial foi elaborada nestes autos por profissional da confiança do

juízo, que apresentou, segundo as reais condições de trabalho do

reclamante,suas constatações e conclusões de forma satisfatória.

Acrescento que existe, naturalmente, uma presunção juris

tantumda pertinência técnica dos elementos apurados e ainda da

veracidade dos subsídios fáticos informados pelo perito, em razão

de sua formação profissional e da experiência por ele amealhada ao

longo do exercício do mister, somada ao fato de haver colhidoin

locoinformações que reputou relevantes para o caso concreto.

Sabe-se que o perito judicial desempenha o trabalho como auxiliar

do Juízo, na elucidação da matéria que exige conhecimentos

técnicos especiais, na perícia se faz o exame, a vistoria e a análise

das condições de trabalho.

Assim, por não ter o autor obtido êxito em infirmar o laudo

pericial,improcedeo pedido de adicional deinsalubridadee

consequentes reflexos.

Verbas rescisórias e trabalhistas

O autor afirma que foi dispensado sem justa causa em 12/10/2022 e

não recebeu suas verbas rescisórias. Afirma ainda que nunca gozou

férias no decorrer do contrato; que a ré não recolheu seu FGTS,

bem como não observou a projeção do aviso prévio indenizado

quando da anotação em sua CTPS.

A 5ª reclamada alegou apenas que a 1ª ré cumpriu com seus

deveres e quitou todas as verbas.

Primeiramente esclareço que tenho por ilícita a alteração do

contrato por prazo indeterminado para contrato determinado,

realizada 01/01/2022, com base no art. 468, da CLT, considerando-

a nula de pleno direito.

Assim, ausentes quaisquer recibos de pagamentos e ausente

impugnação específica quanto aos pedidos, condeno a ré ao

pagamento das seguintes parcelas, nos limites dos pedidos:

- Aviso prévio de 30 dias;

- salários dos meses de agosto e setembro/22;

- saldo de salário de 12 dias de outubro/22;

- 13º salário proporcional de 2023 (10/12);

- férias 2021/2022, acrescida de 1/3;

- férias proporcionais de 2022, acrescida de 1/3 (5/12);

- FGTS de todo o período de vigência do contrato mais multa de

40%, de forma indenizada, inclusive sobre 13ºs salários e aviso

prévio indenizado (sobre férias não há incidência – nos termos do

artigo 15, §6º, da Lei 8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST),

permitindo-se desde já a compensação dos depósitos efetivamente

realizados e comprovados nos autos.

Condeno, ainda, a 1ª reclamada a retificar a CTPS obreira, para que

conste como data de encerramento o dia 11.11.2022, considerando

a projeção do aviso prévio indenizado, na forma da OJ 82 da SDI-1

do TST. Deverá anotar, no campo de anotações gerais, o dia

12.10.2022 como último dia efetivamente trabalhado.

O reclamante deverá fornecer a CTPS à Secretaria da Vara, no

prazo de dez dias a partir de intimação específica para tanto, após o

trânsito em julgado da presente sentença.

Após, a reclamada então será intimado para cumprir a obrigação de

fazer imposta, também dentro do prazo de dez dias, sob pena de

pagamento de multa no importe de R$ 2.000,00 em favor da

reclamante.

Caso descumprida a obrigação de fazer, a Secretaria desta Vara do

Trabalho procederá à anotação, nos termos do art. 39, § 1o, da

CLT, sem prejuízo da execução da multa, mas sem qualquer

identificação quanto à sua origem, devendo ser emitida certidão em

separado.

Deverá a reclamada, ainda, no prazo infra assinalado, emitir as

guias TRCT, com o código SJ-2, bem como as guias para que a

autora  possa hab i l i ta r -se  ao receb imento  do  seguro

desemprego,fornecendo a respectiva chave de conectividade, sob

pena de arcar com indenização substitutiva, caso a reclamante

deixe de receber os benefícios por culpa exclusiva do reclamado.

Fica desde já esclarecido que a percepção do seguro-desemprego

dependerá do preenchimento dos demais pressupostos legais -

artigo 3º, da Lei 7.998/90 c/c artigo 3º, da Resolução CODEFAT nº

467/2005, e demais pertinentes.

Multa do art. 467 e 477, CLT

A 5ª reclamada apenas alegou de forma genérica que a 1ª ré

cumpria com os encargos trabalhistas e quitou todas as verbas,
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pelo que tenho não se tratar de controvérsia válida apta a afastar a

incidência da multa do art. 467, CLT.

A tal fato soma-se os relatos de outros trabalhadores dispensados

sem o pagamento das verbas rescisórias, como se observa dos

demais processosajuizados nessa vara (10093-48.2023.5.03.0150,

0010024-16.2023.5.03.0150, 0010039-82.2023.5.03.0150, 0010042

-37.2023.5.03.0150,0010052-81.2023.5.03.0150, 0010054-

51.2023.5.03.0150, etc.). Assim julgo procedente o pedido de multa

prevista no art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes parcelas:

salário de agosto, setembro e saldo de outubro de 2022, porque se

tornou devido após a ruptura contratual, enquadrando-se, por

conseguinte, no conceito de verba rescisória; aviso prévio, férias

mais o terço, multa de 40% e 13º salário proporcional.

Do mesmo modo, julgo procedente o pedido da multa prevista no

parágrafo 8º do art. 477 da CLT (cf. OJ 25, das Turmas do TRT da

3ª Região e Súmula 462, do TST), noimporte de um salário mensal

do obreiro.

Salário-família

O reclamantepretendeorecebimentodesaláriofamília por possuir

0 2  f i l h o s  m e n o r e s  d e  1 4  a n o s , a l e g a n d o q u e a

reclamadajamaisefetuouoseupagamento(certidão de nascimento

d fl. 78/79).

Estabelece o art. 201, IV, da CR, com a redação conferida pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que osalário-famíliaé

devido aos dependentes dos segurados de baixa renda. Tal

benefício independe de carência (art. 26 da Lei n. 8.213/91) e é

calculado com base no salário de benefício (art. 28 da Lei n.

8.213/91) proporcionalmente ao número de filhos ou equiparado de

qualquer condição até 14 anos ou inválido de qualquer idade

(arts. 65 e 66 da Lei n. 8.213/91).

Portanto, ante a ausência de recibo de pagamento e pelo fato do

holerite de fl. 290 estar sem assinatura do obreiro o que lhe retira a

validade para comprovar que o autor recebia salário acima do teto

legal, condeno a reclamada ao pagamento da indenização de duas

cotas mensais do salário-família, por todo o contrato de trabalho,

conforme se apurar em liquidação, devendo ser observados os

valores fixados nas Portarias Interministeriais MPS/MF vigentes

durante o período objeto da condenação.

Horas extras – intervalo intrajornada – domingos trabalhados

O reclamante aduz que cumpria jornada das 6h30min às 16h30min

de segunda a sexta-feira, com 10 minutos de intervalo intrajornada

e aos domingos das 4h00 ao 12h00.

Já a 5ª reclamada asseverou que os controles de ponto do autor

espelham sua real jornada de trabalho, os quais seriam fornecidos

pela 1ª ré.

Vejamos.

Tendo em vista que em nenhum momento foi levantado pela ré de

que possuía menos de 20 empregados e diante da ausência dos

cartões de ponto do autor, nos termos daS. 388 do TST, presume-

se verdadeira a jornada narrada na inicial, cabendo, entretanto,

prova em contrário.

A 5ª ré trouxe ao juízo uma testemunha que afirmou que o autor

prestava serviços das 6h30min às 16h30min de segunda a sexta-

feira, confirmando em parte a jornada do autor. Porém, negou a

prestação de serviços aos domingos e a supressão do intervalo

intrajornada ao informar que outro empregado da empresa

tomadora substituía o obreiro durante a refeição.

Todavia, verifico que a testemunha ouvida a rogo da ré exercia a

função de coordenador de segurança, e como afirmado pela

própria, apenas visitava o posto de trabalho do autor cerca de uma

vez na semana, pelo que tenho que seu depoimento não é capaz de

derruir a presunção da jornada ante a ausência dos cartões de

ponto.

Assim, ante não apresentação dos cartões de ponto por parte das

demandadas e ante a fragilidade da prova oral, considero correta a

jornada narrada na inicial como sendo das 6h30min às 16h30min de

segunda a sexta-feira, com 10 minutos de intervalo intrajornada e

aos domingos das 4h00 ao 12h00.

Por consequência, condeno a reclamada no pagamento, como hora

extra, do tempo que excedeu às 8h diárias ou 44h semanais

trabalhadas (o que lhe resultar mais favorável), conforme se

apurar em sede de liquidação.

As horas extras acolhidas deverão ser apuradas com espeque nos

seguintes parâmetros, além dos já estabelecidos acima: a)adicional

convencional ou na sua ausência o legal de 50%; b) evolução

salarial do reclamante; c) na base de cálculo deverão incidir todas

as parcelas de cunho salarial, nos termos da Súmula 264/TST; d)

dias efetivamente laborados.

Por serem habituais, são devidos reflexos sobre DSR, aviso prévio,

férias acrescidas do terço, 13os salários e FGTS e multa de 40%.

Quanto ao intervalo intrajornada, ante a presunção da veracidade

da inicial somando-se aos demais processos ajuizados nesta Vara

em face das mesmas prestadoras de serviço onde também houve a

supressão do referido intervalo (a título de exemplo - nos autos nº

0010286-76.2023.5.03.0178 – 5 minutos de intervalo; nos autos

nº0010753-73.2023.5.03.0075 - 15 minutos de intervalo; nos
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autos nº 0010179-82.2023.5.03.0129 - 12 minutos e 30 segundos

de intervalo), julgo procedente o pagamento de50 minutos

diários, a título de sonegação do intervalo intrajornada, com

acréscimo de 50% de forma indenizada (artigo 71, § 4º, da CLT).

Por fim, quanto ao trabalho prestado aos domingos, a CCT da

categoria, em sua cláusula 34º prevê a jornada 5x1, desde que uma

folga no mês seja aos domingos (id ce68844/ 06009b2).

Assim, diante da inexistência de prova quanto à concessão de folga

aos domingos, mas somente no sábado, julgo procedente o

pagamento da dobra de um domingo por mês, bem como reflexos

em aviso prévio, férias acrescidas do terço, 13os salários e FGTS e

multa de 40%.

Vale alimentação/ Ticket alimentação

Afirma o autor que o vale alimentação foi pago apenas nos dois

primeiros meses do contrato. Porém, não há nas CCTs juntadas

previsão de tal direito, pelo que resta improcedente.

Já quanto ao ticket alimentação, as cláusulas 13ª do CCT/21 e

CCT/22 (fl.88 e 114) prevêem o pagamento do mesmo no importe

de R$ 22,28 e R$ 24,54,respectivamente, por dia de efetivo

trabalho, para aqueles que prestem no mínimo 190 horas mensais.

Destarte, ante a ausência de recibo de pagamento e a jornada

fixada acima, julgo procedente o vale refeição, por dia de efetivo

trabalho, observado os valores constantes nas convenções e os

respectivos prazos de vigência.

Fica autorizado o desconto a cargo do empregado, conforme

previsto na norma coletiva.

Multa convencional

Julgo procedente o pedido de pagamento de uma multa coletiva por

“cada” cláusula violada, nos termos da cláusula 69ª da CCT

2021/2022(id ce68844/ 06009b2), devendo ser consideradas

descumpridas as seguintes cláusulas: ausência de entrega de

recibos de pagamento mensais – cl. 5ª (não houve a juntada de

holerites assinados nos autos); horas extras com adicional de 50% -

cl. 9º; seguro de vida – cl. 17ªadimplemento correto do ticket

alimentação – cl. 13º; falta de entrega de EPI – cl. 28ª; cartão de

ponto – cl.36ª; treinamento (não houve comprovação do

treinamento fornecido – cl. 49ª; e somente no CCT 2022: carta de

referência – cl. 26ª.

Julgo ainda procedente a multa da cláusula 6ª do CCT/2022 -

Atraso no Pagamento de Salário – quantos aos meses de agosto e

setembro/22 e 12 dias de outubro/22, visto que impossível auferir o

atraso nos demais meses;

Com a finalidade de se evitar o abuso de direito, julgo

improcedentes os pedidos de multas convencionais, tendo em vista

que não se evidenciou a violação às seguintes cláusulas da CCT

2021/2022:cláusula 7º por ser uma faculdade do empregador;

cláusula 15º visto que o autor não prestava serviço nas cidades nela

especificada;cláusula 18ª, eis que não foi especificado na inicial

qual dispositivo do contrato individual de trabalho teria contrariado

as normas da convenção coletiva; 19ª, ante a inexistência de

quitação do acerto rescisório; 20ª, visto que não houve a quitação

da verbas rescisórias, o que já está sendo penalizado com a multa

celetista, e nova cominação representaria bis in iden; 24ª, ante a

inexistência de indicação de quais documentos não forem

entregues mediante recibo durante o pacto laboral; 47ª, por não ser

razoável a alegação de que houve a entrega de apenas um

uniforme, impossibilitando a troca pelo empregado; 70ª, visto que o

atraso no pagamento do FGTS já será objeto de incidência de multa

e correção monetária, nos termos da lei e a incidência de nova

multa também representaria bis in iden.

Indenização por danos morais – salários

O dano moral, dentre suas várias conceituações, pode ser definido

como aquele que representa efeito não patrimonial da lesão de

direito e que atinge os direitos de personalidade do ofendido, como

a honra, a imagem, a vida privada, a intimidade, a liberdade, ou

ainda, que cause sofrimento físico ou mental, violando bens não

passíveis de mensuração econômica, mas tutelados por lei.

A indenização correspondente encontra previsão legal específica na

Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos V e X, c/c os artigos

186 e 942, ambos do Código Civil Brasileiro, submetendo-se à

configuração dos seguintes pressupostos: conduta reprovável do

agente, ofensa a bem jurídico e nexo de causalidade entre a

conduta antijurídica e o dano causado.

Contudo, a existência dos danos, fato constitutivo do direito da

reclamante consoante pacífica jurisprudência dos pretórios

trabalhistas, não prescinde de prova robusta por parte de quem o

alega, ônus que competia ao autor que dele não logrou se

desincumbir, pois em momento algum ele comprovou que o

reclamado tenha agredido sua honra, dignidade ou a integridade

psíquica, não se escorando a assertiva inicial em qualquer elemento

de prova constante dos autos.

Convém frisar que o não cumprimento de direitos trabalhistas
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acarreta o dever de indenizar. A indenização dos danos materiais

dá-se com o adimplemento das obrigações trabalhistas devidas, o

que já foi realizado no presente feito. Por outro lado, a omissão no

atendimento de parte da legislação obreira (como atraso de

salários) não acarreta, inicial e necessariamente, a ocorrência de

danos morais, ressaltando-se que a lesão ao patrimônio moral,

ensejadora de indenização, deve ser real, concretizada, o que não

vislumbro no presente feito.

Assim, não comprovado pelo demandante o prejuízo pessoal

decorrente do comportamento da demandada, à luz das disposições

constante no artigo 818 da CLT, não há como ser deferida a parcela

postulada a tal título, de forma que o pleito resta improcedente o

pedido de indenização por danos morais.

Acidente do trabalho – danos moral, material/pensão mensal

vitalícia, estético e existencial – estabilidade

Afirma o obreiro que sofreu acidente de percurso quando voltava do

trabalho de moto, no dia 03/11/2021. Conforme petição inicial o

autor,após um dia de grande cansaço físico e percorrendo o trajeto

da estrada, veio a cair de sua moto e se acidentar,sendo que tal

acidente ocasionou uma grave fratura no ombro e braço do

reclamante.

A 5ª reclamada nega o conhecimento sobre o acidente e alega, por

eventualidade, a inexistência de responsabilidade por se tratar de

acidente de trajeto.

Analiso.

É certo que cabe ao empregador a responsabilidade pelas

indenizações referentes aos danos resultantes de um acidente de

trabalho. Contudo, a responsabilização empresarial, como se sabe,

depende da conjugação de requisitos essenciais, sem os quais não

há que se falar em dever indenizatório. São eles: a existência de um

dano que mereça ser reparado; a configuração de nexo de

causalidade entre este e o labor desempenhado na empresa e, por

fim, a existência de culpa ou dolo desta.

Primeiramente destaco que o autor não fez prova da ocorrência do

referido acidente durante o trajeto trabalho-casa, ônus que lhe

incumbia (art. 818, I, CLT). Os documentos de fl. 137 e seguintes

provam o afastamento previdenciário, mas não o motivo em si.

No mais, ainda que provada a sua ocorrência, oacidente de trajeto

apenas se equipara ao acidente de trabalho para f ins

previdenciários (art. 21, IV, "d" da lei 8.213/91), não legitimando a

imputação de responsabilidade civil ao empregador.

Destarte, a inexistência de nexo de causalidade no caso em exame

seria inconteste. Isso porque na esfera da responsabilidade civil só

há obrigação de indenizar quando há tal nexo causal ligando o

acidente com o exercício do trabalho a serviço da empresa.

O tema foi muito bem abordado por Sebastião Geraldo de Oliveira,

no julgamento de RO nos autos do processo 01191-2006-148-03-00

-2, publicado no DJMG em 17-05-2006, pagina 6, ao afirmar que

"o acidente de trajeto, ou acidente in itinere, é equiparado a

acidente do trabalho para fins previdenciários, nos termos do

artigo 21, inciso IV, d, da Lei nº. 8.213/91 (causalidade indireta),

estando plenamente coberto pelo seguro acidentário. Ou seja,

a lei concedeu uma amplitude maior ao nexo causal para

efeitos do seguro acidentário, incluindo situações não

relacionadas diretamente ao trabalho, como é o caso dos

acidentes de trajeto. No entanto, algumas hipóteses de eventos

cobertos pelo seguro acidentário não caracterizam o dever de

indenizar no âmbito da responsabilidade civil.

Essa diversidade de tratamento do nexo causal decorre da

diferença do bem jurídico protegido ou do interesse garantido:

de um lado os benefícios da infortunística e de outra parte as

reparações doâmbito da responsabilidade civil. Os princípios que

norteiam o seguro social do acidente do trabalho são diferentes

daqueles que orientam as reparações dos prejuízos no enfoque do

Direito Privado. De fato, enquanto no campo da infortunística a

cobertura tem nítido caráter social, na esfera da responsabilidade

civil o interesse protegido é individual.

O seguro acidentário tem um caráter marcadamente social

fundado na teoria da responsabilidade objetiva na modalidade

de risco integral. Se a sociedade como um todo é beneficiária

do progresso e do trabalho dos empregados também deve

ampará-los por ocasião dos infortúnios, socializando os riscos.

Assim, basta que o acidente tenha alguma vinculação com o

trabalho, mesmo que remota, para que haja o nexo causal e a

cobertura dos benefícios securitários.

Por outro lado, na esfera da responsabilidade civil, só há

obrigação de indenizar quando há nexo causal ou concausal

ligando o acidente ou doença com o exercício do trabalho a

serviço da empresa. As hipóteses de causalidade indiretas

admitidas na cobertura acidentária, arroladas no artigo 21,

incisos II e IV, da Lei nº. 8.213/91, não caracterizam o nexo

causal adotado como pressuposto da indenização civil".

Neste sentido a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015 /2014. DANO MORAL. ACIDENTE DE

TRABALHO. TRAJETO. AUSÊNCIA DE CULPA DA RECLAMADA.

Para que seja reconhecido o direito à indenização por dano moral ,

é imprescindível, nos termos do artigo 7º , XXVIII , da Constituição ,
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que o empregador tenha concorrido, pelo menos a título de culpa,

com o infortúnio. Não obstante a Lei 8.213 /91 equipare o "acidente

de percurso" ao acidente de trabalho para fins previdenciários, a

reparação civil dele proveniente está pautada no princípio da

responsabilidade subjetiva. Com efeito, na hipótese de acidente de

trajeto, f irmou-se nesta Corte o entendimento de que a

responsabilidade do empregador pelo infortúnio só se configura

diante da existência de nexo causal entre a conduta desse e o

dano sofrido pelo empregado. Precedentes. Na hipótese dos autos,

extrai-se do quadro fático delineado no acórdão regional que o

acidente sofrido pelo reclamante não guarda conexão com as

funções por ele exercidas na reclamada, conquanto tenha ocorrido

no trajeto do local de trabalho para sua residência, em sua moto

particular . Desse modo, constatada a inexistência de culpa do

empregador pelo acidente sofrido, não se há falar em indenização

por danos morais ao recorrente. Estando o acórdão recorrido em

conformidade com a jurisprudência deste Tribunal, o conhecimento

do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula nº 333 do TST e

do art. 896 , § 7º , da CLT . Recurso de revista não conhecido (TST

RR 10095201250010481 – 27/04/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACIDENTE DE TRAJETO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR. Caracterizada a possível violação do art. 7º ,

XXVIII , da Constituição Federal , dá-se provimento ao agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso e revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido. B) RECURSO DE

REVISTA. ACIDENTE DE TRAJETO. RESPONSABILIDADE CIVIL

DO EMPREGADOR. No caso, apesar de o acidente caracterizar-se

como de trajeto, porquanto estava o trabalhador em deslocamento

entre o trabalho e a residência, para que ocorra a responsabilidade

da empregadora é necessário que haja comprovação da culpa e do

nexo de causalidade entre o acidente sofrido e a conduta da

reclamada, o que não ocorreu no presente caso. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST RR 214375620185040511 – 25/02/2022)

Assim, diante da inexistência de prova quanto à ocorrência de

qualquer acidente no percurso e por se tratar de suposto acidente

de trajeto, resta improcedente o pedido de dano moral, dano

material/pensão mensal vitalícia, dano estético e existencial.

No mesmo sentido o direito à indenização decorrente da

estabilidade acidentária, pois seria necessário preencher todos os

requisitos legais, quais sejam: ter sofrido acidente do trabalho ou ter

sido acometido por doença ocupacional a ele equiparada;

afastamento do trabalho por mais de 15 dias; e recebimento do

benefício auxílio-doença acidentário (artigo 118 da Lei 8.213/91).

Neste sentido colaciono a jurisprudência abaixo:

 ESTABILIDADE PROVISÓRIA ACIDENTÁRIA. REQUISITOS.

Nos termos do artigo 118 da Lei nº 8.213 /91 e Súmula 378, II, do

TST, são pressupostos para aquisição da estabilidade acidentária:

a) ter ocorrido um acidente de trabalho ou doença a ele equiparado;

b) obtenção do auxílio-doença acidentário e consequente alta

previdenciária ou, após a resilição contratual, ter sido constatada

doença profissional que guarde nexo etiológico com a execução do

contrato de emprego. Não preenchidos tais requisitos, não há que

se falar em indenização pelo período de estabilidade. (TRT3 – RO

– 1056743220215030003 – 30/06/2022)

E, in casu, não provado o acidente de trajeto, resta improcedente o

pedido de estabilidade provisória nos termos da jurisprudência:

ACIDENTE DE TRAJETO. ÔNUS DA PROVA. ART. 818,I, DA

CLT. Não restando comprovado o acidente de trajeto, equiparado

ao do trabalho, ônus que competia ao autor, por se tratar de fato

constitutivo do direito à indenização pleiteada (art. 818,I, da CLT),

não faz jus o reclamante à indenização substitutiva da estabilidade

p r o v i s ó r i a  e  a o s  p e d i d o s  c o r r e l a t o s .  ( T R T 3  –  R O

1 0 7 2 4 6 4 2 0 1 7 5 0 3 0 0 9 7  –  2 5 / 0 8 / 2 0 2 1 )

Grupo Econômico - Responsabilidade da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª

reclamadas

O reclamante requereu a condenação solidária das reclamadas

Segminas Brasil Ltda, Pousoseg Segurança Patrimonial Ltda,

Omega Segurança e Vigilância Eireli – ME e After Club Bar Ltda.,

sob o argumento de que compõem grupo econômico.

O artigo 2o, parágrafo 2º da CLT estabelece que: "Sempre que uma

ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade

jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração

de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis

solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de

emprego".

Na presente hipótese, é inconteste a existência de grupo econômico

entre as referidas reclamadas, em razão da inexistência de

impugnação quanto ao pedido e reconhecimento do grupo por este

juízo em vários processos ajuizados nesta Vara (10093-

48.2023.5.03.0150, 0010024-16.2023.5.03.0150, 0010039-

82.2023.5.03.0150, 0010042-37.2023.5.03.0150,0010052-

81.2023.5.03.0150, 0010054-51.2023.5.03.0150), pelo que deverão
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responder as mesmas de forma solidária pelos créditos

reconhecidos nesta decisão, relativos ao período em que o autor

teve contrato com a primeira reclamada.

Responsabilidade da 5ª reclamada

Constata-se que a 5ª reclamada firmou contrato de natureza cível,

em que contratou a primeira para serviços de apoio operacional,

tratando-se, na realidade, de terceirização de serviços.

A responsabilidade subsidiária decorre da Súmula 331, IV do TST e

do artigo 5º da Lei 6019/74 é inequívoca, pois não pode a tomadora

furtar-se dos deveres de vigilância e fiscalização da prestadora de

serviços que escolheu para execução do serviço contratado.

Sendo que restou este juízo convencido que a prestação de

trabalho do autor foi realizada em benefício da 5ª reclamada,

durante todo o período do contrato de trabalho, tendo em vista a

data inicial do contrato firmado com a 1ª ré (12/05/2021 – data

anterior ao início do contrato do autor); o depoimento da

testemunha ouvida a rogo da 5ª ré, a qual confirmou a prestação de

serviços pelo obreiro; bem como pelo holerite juntado pela mesma

com data de setembro/2022.

Desta forma, deverá a 5ª reclamada responder subsidiariamente,

nos moldes da Súmula 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho e

do artigo 5-A parágrafo 5º da Lei 6.019/74, pela integralidade dos

créditos reconhecidos nesta decisão, inclusive eventuais multas e

indenizações substitutivas fixadas na sentença.

Da justiça gratuita

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 790, §3°,

CLT, já que o reclamante, quando ainda empregado do réu, recebia

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral da Previdência Social.

Ressalte-se que o autor declarou sua condição de hipossuficiência

econômica, conforme documento de fl. 150.

Ao contrário do que alega a reclamada, em se tratando de pessoa

física que auferia o padrão remuneratório do autor, não há

necessidade de comprovação de inviabilidade econômica de arcar

com as despesas do processo, pois tal situação se presume.

Honorários Periciais

O reclamante foi sucumbente no objeto da perícia realizada.

Arbitro os honorários periciaisem R$ 1.000,00 em favor do perito do

juízo, diante do grau de zelo, do nível de dificuldade e da extensão

dos trabalhos técnicos desempenhados.

Como o autor é beneficiário da justiça gratuita, deverá a União arcar

com os honorários periciais, nos termos da Resolução 66/2010 do

CSJT e do art. art. 790-B, § 4º, da CLT.

Portanto, deverá a Secretaria da Vara, após o trânsito em julgado,

expedir requisição nos valores acima mencionados ao TRT da 3ª

Região para pagamento ao perito.

Honorários sucumbenciais

Diante da sucumbência recíproca (art. 791-A, §3o, da CLT),

observados os critérios previstos nos incisos do §2o do art. 791-A

da CLT, condeno o reclamado ao pagamento de honorários

advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da condenação

que resultar da liquidação do julgado, a advogada do reclamante.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patrono o réu, no percentual de 10% sobre o valor atualizado dos

pedidos elencados na inicial no que tange aos pedidos julgados

improcedentes na íntegra.

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa” do §4o do art.

791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV, CF/88).

Portanto, tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

Ressaltasse que não há que se falar em inconstitucionalidade da

integralidade dos art.790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º da CLT

conforme decisão do STF colacionada acima.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto e por tudo que dos autos consta, decido:

- Declarar aincompetênciadesta Justiça Especializada para

analisar o pleito de recolhimentos previdenciários em relação às

verbas que não forem objeto desta sentença, nos termos dos
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artigos 114, inciso VIII, da Constituição Federal e 64 do Código

Processo Civil, restando extinto sem resolução do mérito o pedido

de recolhimento de contribuições previdenciárias não relacionadas

às verbas que forem objeto de condenação;

-Julgar PROCEDENTES em parteos pedidos formulados na

reclamação proposta por RODRIGO GALDINO DA SILVA em face

de SEGMINAS BRASIL LTDA, POUSOSEG SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA, OMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA

EIRELI – ME, AFTER CLUB BAR LTDA, de forma solidária, e o réu

AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA LTDA,de

forma subsidiária,nos termos e parâmetros da fundamentação, que

passa a fazer parte integrante do presente dispositivo, ao

pagamento das seguintes parcelas:

- aviso prévio de 30 dias, salários dos meses de agosto e

setembro/22; saldo de salário de 12 dias de outubro/22; 13º salário

proporcional de 2023 (10/12); férias 2021/2022, acrescida de 1/3;

férias proporcionais de 2022, acrescida de 1/3 (5/12);

-FGTS de todo o período de vigência do contrato, mais multa de

40%, de forma indenizada, inclusive sobre 13ºs salários e aviso

prévio indenizado (sobre férias não há incidência – nos termos do

artigo 15, §6º, da Lei 8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST),

permitindo-se desde já a compensação dos depósitos efetivamente

realizados e comprovados nos autos.

-horas extras prestadas acima da 8h diárias ou 44h semanais (o

que lhe resultar mais favorável),bem como reflexos sobre RSR,

13º salário, férias + 1/3 e depósitos de FGTS, aviso prévio e multa

de 40%;

- Intervalo interjornada, nos termos da fundamentação;

- dobra de um domingo por mês, bem como reflexos em aviso

prévio, férias acrescidas do terço, 13os salários e FGTS e multa de

40%;

- pagamento dotíquete-alimentação, nos termos da fundamentação,

ficando autorizado o desconto a cargo do empregado, conforme

previsto na norma coletiva;

- duas cotas mensais do salário-família, por todo o contrato de

trabalho, conforme se apurar em liquidação;

- Multa do art. 467 no percentual de 50% sobre o salário de agosto,

setembro e saldo de outubro de 2022, férias mais o terço, 13º

salário proporcional, aviso prévio e multa de 40%;

- Multa do art. 477, da CLT;

- Multa normativa nos termos da fundamentação.

Condeno, ainda, a 1ª reclamada a retificar a CTPS obreira, para que

conste como data de encerramento o dia 11.11.2022, considerando

a projeção do aviso prévio indenizado, na forma da OJ 82 da SDI-1

do TST. Deverá anotar, no campo de anotações gerais, o dia

12.10.2022 como último dia efetivamente trabalhado.

O reclamante deverá fornecer a CTPS à Secretaria da Vara, no

prazo de dez dias a partir de intimação específica para tanto, após o

trânsito em julgado da presente sentença.

Após, a reclamada então será intimado para cumprir a obrigação de

fazer imposta, também dentro do prazo de dez dias, sob pena de

pagamento de multa no importe de R$ 2.000,00 em favor da

reclamante.

Caso descumprida a obrigação de fazer, a Secretaria desta Vara do

Trabalho procederá à anotação, nos termos do art. 39, § 1o, da

CLT, sem prejuízo da execução da multa, mas sem qualquer

identificação quanto à sua origem, devendo ser emitida certidão em

separado.

Deverá a reclamada, ainda, no prazo infra assinalado, emitir as

guias TRCT, com o código SJ-2, bem como as guias para que a

autora  possa hab i l i ta r -se  ao receb imento  do  seguro

desemprego,fornecendo a respectiva chave de conectividade, sob

pena de arcar com indenização substitutiva, caso a reclamante

deixe de receber os benefícios por culpa exclusiva do reclamado.

A presente condenação deverá ser cumprida no prazo de 10 dias a

partir de quando a ré for intimada para tanto, após o trânsito em

julgado.

Atualização monetária na forma da lei e em harmonia com as

Súmulas 200 e 381 do TST, e de acordo com o julgamento proferido

pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 no dia 18.12.2020

(art. 927, I, do CPC), na fase pré-judicial, da TRD, a título de juros,

bem como do IPCA-E, como índice de correção monetária, e, a

partir do ajuizamento da ação, o índice SELIC (que abrange juros e

correção monetária).

E, exatamente por abranger os juros de mora - de natureza
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indenizatória nos moldes do art. 406 do CC - não sendo possível o

seu desmembramento, não incidirá IRRF sobre o índice SELIC.

O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito do autor,

se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida, nos moldes

das Instruções Normativas 1127/11 e 1500/14 da RFB, excluídos os

mencionados juros moratórios, nos moldes da OJ 400 da SD-1 do

Colendo TST, mediante utilização de tabela progressiva, nos

moldes delineados nos arts. 12-A, § 1º, da Lei 7.713/88 e 3º, da

referida Instrução Normativa.

Restam devidos e autorizados os descontos previdenciários

cabíveis, sob pena de execução, nos moldes do artigo 114, inciso

VIII, da hodierna Constituição Federal e da Súmula nº 45 do TRT da

3ª Região. O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito

da autora, se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida,

nos moldes da Instrução Normativa 1500/14 da RFB, devendo ser

observado, ainda, a OJ 400 da SDI-1 do C. TST.

Para efeito do cálculo das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas deferidas por esta sentença, cujo recolhimento

deve ser comprovado nos autos pela reclamada, sob pena de

execução, têm natureza salarial: salário;horas extras e reflexos

sobre DSR e gratificações natalinas; e décimo terceiro salário

proporcional.

Deferido ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor do procurador da reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Após o trânsito em julgado, deverá a Secretaria da Vara expedir a

requisição ao TRT da 3ª Região na forma da fundamentação.

E também, após o trânsito em julgado da presente decisão, expeça-

se ofício à SRTE, o qual deverá ser acompanhado por cópia desta

sentença, para investigação de condutas das reclamadas que lesam

os direitos de seus trabalhadores.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

EDMAR SOUZA SALGADO

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

ROBERTA DE ARRUDA CAMPOS

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010550-80.2023.5.03.0150
AUTOR RODRIGO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR MAXIMO(OAB:
101011/MG)

RÉU SEGMINAS BRASIL LTDA

RÉU OMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - ME

RÉU POUSOSEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RÉU AFTER CLUB BAR LTDA

RÉU AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO
DA BELA VISTA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO LUIZ ROBERTO MAIA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff3dc66

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

RODRIGO GALDINO DA SILVA, já qualificado na inicial, ajuizou a

presente reclamação trabalhista em face de OMEGA SEGURANCA

E VIGILANCIA EIRELI – ME, SEGMINAS BRASIL LTDA,

POUSOSEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, AFTER CLUB

BAR LTDA e AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO DA BELA

VISTA LTDA,também qualificadas,indicando datas de admissão e

saída, bem como sua última remuneração. Alegou, em síntese, que:
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é devido o pagamento de horas extras, intervalo intrajornada, sano

moral, material e estabilidade, bem como adicional de

insalubridade/periculosidade e multas. Atribuiu à causa o valor de

R$. Juntou documentos.

Na audiência inicial foi rejeitada a proposta de conciliação

A 5ª reclamadas anexou defesa escrita (id.ab6230f), por meio da

qual apresentou preliminares e contestou os pedidos veiculados na

inicial, pugnando por sua improcedência total. Juntou documentos.

O autor apresentou impugnação à contestação e aos documentos

trazidos pela ré (id.5e9582f).

Foi realizada perícia de engenharia.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Frustrada a derradeira tentativa de conciliação.

É o relatório.

Tudo examinado, decido:

II-FUNDAMENTOS

Incompetência material:

O artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, dispõe,in verbis:

"Compete à justiça do trabalho processar e julgar:

Omissis

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no

art.195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das

sentenças que proferir".

Com efeito, o artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, atribui

à Justiça do Trabalho a competência para executar, de ofício, as

contribuições previdenciárias advindas da relação de emprego, ou

seja, aquelas que o empregador está obrigado a descontar do

empregado e recolher à Previdência Social, desde que as mesmas

estejam relacionadas aos pedidos reconhecidos na sentença ou no

acordo.

Logo, não detém a Justiça do Trabalho competência para executar

contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor pago ao

trabalhador durante o pacto laboral, mas apenas sobre as

importâncias que forem reconhecidas na sentença ou no acordo,

conforme o entendimento pacificado no inciso I da Súmula nº 368

do C.TST, e, da Súmula Vinculante nº 53 do STF, além do

parágrafo único do art. 876 da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/17.

Sendo assim, declaro a incompetência desta Justiça Especializada

para analisar o pleito de comprovação de recolhimentos

previdenciários em relação às verbas que não forem objeto desta

sentença, nos termos dos arts. 114, VIII, da Constituição Federal e

64 do Código Processo Civil.

Limitação ao valor dos pedidos

Com a vigência da Lei 13.467/2017, o art. 840, § 1º, da CLT passou

a exigir, no rito ordinário, que o pedido seja certo, determinado e

com indicação de seu valor, como já ocorria no rito sumaríssimo

(art. 852-B, I, da CLT).

Interpretando o referido dispositivo, o TST editou a Instrução

Normativa nº 41, que, no seu art. 12, § 2º, estabelece que “para fim

do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 e

293 do Código de Processo Civil”.

Nessa linha, o TST recentemente firmou o seguinte entendimento:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. (...)Portanto, os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista devem ser

considerados como mera estimativa, não limitando a condenação,

por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da

CLT e dos princípios constitucionais que regem o processo do

trabalho, em especial os princípios do amplo acesso à jurisdição

(art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

da CF), da proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

Embargos conhecidos e não prov idos"  (Emb-RR-555-

36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023).

Desse modo, preservando-se o princípio da simplicidade na Justiça

trabalhista, os valores trazidos com os pedidos devem ser

considerados como mera estimativa e não se prestam como limites

para eventual condenação.

Rejeito a preliminar.

Ilegitimidade da 5ª ré

A legitimidade de parte é a pertinência subjetiva da lide(vínculo

entre os sujeitos da demanda e a situação jurídica afirmada). Logo,

é titular da ação aquele que se diz detentor do direito subjetivo

material (legitimado ativo), cuja tutela postula em relação ao

suposto devedor da obrigação correspondente (legitimado passivo).

Tal legitimidade deve ser verificada de forma abstrata, a partir das

alegações contidas na petição inicial, em conformidade com o que

dispõe a teoria da asserção, restando, pois, verificada a pertinência

subjetiva da lide.
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Assim, tendo a reclamante elegida a 5ª reclamada como tomador de

serviços na relação de terceirização com as demais reclamadas, é o

suficiente para se estabelecer a pertinência subjetiva da lide.

Rejeito, pois, a preliminar arguida.

Inversão do ônus da prova

No processo do trabalho, o ônus da prova rege-se pelo artigo 818, I

e II, da CLT.

Assim, inversão do ônus da prova, por se tratar de exceção, não

pode ser aplicada de imediato no processo trabalhista. Ao revés,

somente tem lugar diante da impossibilidade, ou da excessiva

dificuldade, de produção pela parte à qual a lei atribuiu a

incumbência, consoante art. 373, §1º, do CPC, o que não se verifica

no caso em análise.

Afasto.

Revelia da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª reclamadas:

Pleiteia o reclamante, em sede de impugnação à defesa, seja

reconhecida a revelia e aplicada a pena de confissão ficta a 1ª, 2ª,

3ª e 4ª reclamadas, ante a não apresentação de contestação.

Muito embora devidamente notificadas, por meio de edital (fl. 156 e

seguintes), de que deveriam comparecer à audiência designada,

sob pena de revelia e confissão, as reclamadas não compareceram

à assentada e não apresentaram defesa.

No entanto, nos termos do artigo 345, I do CPC, aplicável ao

Processo do trabalho, havendo pluralidade de réus, a defesa

apresentada por um deles aproveita aos demais, não havendo de

se falar em aplicação dos efeitos da revelia e da confissão ficta

quanto às matérias comuns às reclamadas e que foram

devidamente impugnadas.

Insalubridade e Periculosidade

Pleiteia o autor adicional de periculosidade e seus reflexos sob a

alegação de que fazia as rondas nas proximidades de caldeiras do

laticínio; bem como o adicional deinsalubridadee seus reflexos

sob o argumento de que laborava exposto de forma habitual e

permanente a agente insalubre – lixo/ resíduos do laticínio.

No que tange ao adicional de periculosidade,o art. 193 da CLT

caracteriza como atividade ou operação perigosa, na forma da

regulamentação, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem contato permanente com inflamáveis,

explosivos, energia elétrica, em condições de risco acentuado. As

atividades com caldeira não são elencadas ou descritas no anexo

01 da NR16, motivo pelo qual não há que se falar em pagamento

do adicional de periculosidade ante tal causa de pedir, faltando

amparo legal ao pleito.

No que diz respeito ao adicional de insalubridade, foi determinada a

realização de perícia técnica. O laudo pericial foi juntado aos autos,

e nele se vê a conclusão a que chegou oexpertnos seguintes

termos (id.):

“10. Conclusão

O juízo determinou a realização da perícia de insalubridade na pg

292 dosautos.

O trabalho do autor foi cuidadosamente analisado e não foi

constatada a presença de qualquer agente insalubre. Não há

direito ao adicional de insalubridade.”

E em que pese o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, em

decorrência do princípio do livre convencimento motivado, a prova

pericial foi elaborada nestes autos por profissional da confiança do

juízo, que apresentou, segundo as reais condições de trabalho do

reclamante,suas constatações e conclusões de forma satisfatória.

Acrescento que existe, naturalmente, uma presunção juris

tantumda pertinência técnica dos elementos apurados e ainda da

veracidade dos subsídios fáticos informados pelo perito, em razão

de sua formação profissional e da experiência por ele amealhada ao

longo do exercício do mister, somada ao fato de haver colhidoin

locoinformações que reputou relevantes para o caso concreto.

Sabe-se que o perito judicial desempenha o trabalho como auxiliar

do Juízo, na elucidação da matéria que exige conhecimentos

técnicos especiais, na perícia se faz o exame, a vistoria e a análise

das condições de trabalho.

Assim, por não ter o autor obtido êxito em infirmar o laudo

pericial,improcedeo pedido de adicional deinsalubridadee

consequentes reflexos.

Verbas rescisórias e trabalhistas

O autor afirma que foi dispensado sem justa causa em 12/10/2022 e

não recebeu suas verbas rescisórias. Afirma ainda que nunca gozou

férias no decorrer do contrato; que a ré não recolheu seu FGTS,

bem como não observou a projeção do aviso prévio indenizado

quando da anotação em sua CTPS.

A 5ª reclamada alegou apenas que a 1ª ré cumpriu com seus

deveres e quitou todas as verbas.

Primeiramente esclareço que tenho por ilícita a alteração do

contrato por prazo indeterminado para contrato determinado,

realizada 01/01/2022, com base no art. 468, da CLT, considerando-

a nula de pleno direito.

Assim, ausentes quaisquer recibos de pagamentos e ausente
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impugnação específica quanto aos pedidos, condeno a ré ao

pagamento das seguintes parcelas, nos limites dos pedidos:

- Aviso prévio de 30 dias;

- salários dos meses de agosto e setembro/22;

- saldo de salário de 12 dias de outubro/22;

- 13º salário proporcional de 2023 (10/12);

- férias 2021/2022, acrescida de 1/3;

- férias proporcionais de 2022, acrescida de 1/3 (5/12);

- FGTS de todo o período de vigência do contrato mais multa de

40%, de forma indenizada, inclusive sobre 13ºs salários e aviso

prévio indenizado (sobre férias não há incidência – nos termos do

artigo 15, §6º, da Lei 8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST),

permitindo-se desde já a compensação dos depósitos efetivamente

realizados e comprovados nos autos.

Condeno, ainda, a 1ª reclamada a retificar a CTPS obreira, para que

conste como data de encerramento o dia 11.11.2022, considerando

a projeção do aviso prévio indenizado, na forma da OJ 82 da SDI-1

do TST. Deverá anotar, no campo de anotações gerais, o dia

12.10.2022 como último dia efetivamente trabalhado.

O reclamante deverá fornecer a CTPS à Secretaria da Vara, no

prazo de dez dias a partir de intimação específica para tanto, após o

trânsito em julgado da presente sentença.

Após, a reclamada então será intimado para cumprir a obrigação de

fazer imposta, também dentro do prazo de dez dias, sob pena de

pagamento de multa no importe de R$ 2.000,00 em favor da

reclamante.

Caso descumprida a obrigação de fazer, a Secretaria desta Vara do

Trabalho procederá à anotação, nos termos do art. 39, § 1o, da

CLT, sem prejuízo da execução da multa, mas sem qualquer

identificação quanto à sua origem, devendo ser emitida certidão em

separado.

Deverá a reclamada, ainda, no prazo infra assinalado, emitir as

guias TRCT, com o código SJ-2, bem como as guias para que a

autora  possa hab i l i ta r -se  ao receb imento  do  seguro

desemprego,fornecendo a respectiva chave de conectividade, sob

pena de arcar com indenização substitutiva, caso a reclamante

deixe de receber os benefícios por culpa exclusiva do reclamado.

Fica desde já esclarecido que a percepção do seguro-desemprego

dependerá do preenchimento dos demais pressupostos legais -

artigo 3º, da Lei 7.998/90 c/c artigo 3º, da Resolução CODEFAT nº

467/2005, e demais pertinentes.

Multa do art. 467 e 477, CLT

A 5ª reclamada apenas alegou de forma genérica que a 1ª ré

cumpria com os encargos trabalhistas e quitou todas as verbas,

pelo que tenho não se tratar de controvérsia válida apta a afastar a

incidência da multa do art. 467, CLT.

A tal fato soma-se os relatos de outros trabalhadores dispensados

sem o pagamento das verbas rescisórias, como se observa dos

demais processosajuizados nessa vara (10093-48.2023.5.03.0150,

0010024-16.2023.5.03.0150, 0010039-82.2023.5.03.0150, 0010042

-37.2023.5.03.0150,0010052-81.2023.5.03.0150, 0010054-

51.2023.5.03.0150, etc.). Assim julgo procedente o pedido de multa

prevista no art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes parcelas:

salário de agosto, setembro e saldo de outubro de 2022, porque se

tornou devido após a ruptura contratual, enquadrando-se, por

conseguinte, no conceito de verba rescisória; aviso prévio, férias

mais o terço, multa de 40% e 13º salário proporcional.

Do mesmo modo, julgo procedente o pedido da multa prevista no

parágrafo 8º do art. 477 da CLT (cf. OJ 25, das Turmas do TRT da

3ª Região e Súmula 462, do TST), noimporte de um salário mensal

do obreiro.

Salário-família

O reclamantepretendeorecebimentodesaláriofamília por possuir

0 2  f i l h o s  m e n o r e s  d e  1 4  a n o s , a l e g a n d o q u e a

reclamadajamaisefetuouoseupagamento(certidão de nascimento

d fl. 78/79).

Estabelece o art. 201, IV, da CR, com a redação conferida pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que osalário-famíliaé

devido aos dependentes dos segurados de baixa renda. Tal

benefício independe de carência (art. 26 da Lei n. 8.213/91) e é

calculado com base no salário de benefício (art. 28 da Lei n.

8.213/91) proporcionalmente ao número de filhos ou equiparado de

qualquer condição até 14 anos ou inválido de qualquer idade

(arts. 65 e 66 da Lei n. 8.213/91).

Portanto, ante a ausência de recibo de pagamento e pelo fato do

holerite de fl. 290 estar sem assinatura do obreiro o que lhe retira a

validade para comprovar que o autor recebia salário acima do teto

legal, condeno a reclamada ao pagamento da indenização de duas

cotas mensais do salário-família, por todo o contrato de trabalho,

conforme se apurar em liquidação, devendo ser observados os

valores fixados nas Portarias Interministeriais MPS/MF vigentes

durante o período objeto da condenação.

Horas extras – intervalo intrajornada – domingos trabalhados

O reclamante aduz que cumpria jornada das 6h30min às 16h30min
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de segunda a sexta-feira, com 10 minutos de intervalo intrajornada

e aos domingos das 4h00 ao 12h00.

Já a 5ª reclamada asseverou que os controles de ponto do autor

espelham sua real jornada de trabalho, os quais seriam fornecidos

pela 1ª ré.

Vejamos.

Tendo em vista que em nenhum momento foi levantado pela ré de

que possuía menos de 20 empregados e diante da ausência dos

cartões de ponto do autor, nos termos daS. 388 do TST, presume-

se verdadeira a jornada narrada na inicial, cabendo, entretanto,

prova em contrário.

A 5ª ré trouxe ao juízo uma testemunha que afirmou que o autor

prestava serviços das 6h30min às 16h30min de segunda a sexta-

feira, confirmando em parte a jornada do autor. Porém, negou a

prestação de serviços aos domingos e a supressão do intervalo

intrajornada ao informar que outro empregado da empresa

tomadora substituía o obreiro durante a refeição.

Todavia, verifico que a testemunha ouvida a rogo da ré exercia a

função de coordenador de segurança, e como afirmado pela

própria, apenas visitava o posto de trabalho do autor cerca de uma

vez na semana, pelo que tenho que seu depoimento não é capaz de

derruir a presunção da jornada ante a ausência dos cartões de

ponto.

Assim, ante não apresentação dos cartões de ponto por parte das

demandadas e ante a fragilidade da prova oral, considero correta a

jornada narrada na inicial como sendo das 6h30min às 16h30min de

segunda a sexta-feira, com 10 minutos de intervalo intrajornada e

aos domingos das 4h00 ao 12h00.

Por consequência, condeno a reclamada no pagamento, como hora

extra, do tempo que excedeu às 8h diárias ou 44h semanais

trabalhadas (o que lhe resultar mais favorável), conforme se

apurar em sede de liquidação.

As horas extras acolhidas deverão ser apuradas com espeque nos

seguintes parâmetros, além dos já estabelecidos acima: a)adicional

convencional ou na sua ausência o legal de 50%; b) evolução

salarial do reclamante; c) na base de cálculo deverão incidir todas

as parcelas de cunho salarial, nos termos da Súmula 264/TST; d)

dias efetivamente laborados.

Por serem habituais, são devidos reflexos sobre DSR, aviso prévio,

férias acrescidas do terço, 13os salários e FGTS e multa de 40%.

Quanto ao intervalo intrajornada, ante a presunção da veracidade

da inicial somando-se aos demais processos ajuizados nesta Vara

em face das mesmas prestadoras de serviço onde também houve a

supressão do referido intervalo (a título de exemplo - nos autos nº

0010286-76.2023.5.03.0178 – 5 minutos de intervalo; nos autos

nº0010753-73.2023.5.03.0075 - 15 minutos de intervalo; nos

autos nº 0010179-82.2023.5.03.0129 - 12 minutos e 30 segundos

de intervalo), julgo procedente o pagamento de50 minutos

diários, a título de sonegação do intervalo intrajornada, com

acréscimo de 50% de forma indenizada (artigo 71, § 4º, da CLT).

Por fim, quanto ao trabalho prestado aos domingos, a CCT da

categoria, em sua cláusula 34º prevê a jornada 5x1, desde que uma

folga no mês seja aos domingos (id ce68844/ 06009b2).

Assim, diante da inexistência de prova quanto à concessão de folga

aos domingos, mas somente no sábado, julgo procedente o

pagamento da dobra de um domingo por mês, bem como reflexos

em aviso prévio, férias acrescidas do terço, 13os salários e FGTS e

multa de 40%.

Vale alimentação/ Ticket alimentação

Afirma o autor que o vale alimentação foi pago apenas nos dois

primeiros meses do contrato. Porém, não há nas CCTs juntadas

previsão de tal direito, pelo que resta improcedente.

Já quanto ao ticket alimentação, as cláusulas 13ª do CCT/21 e

CCT/22 (fl.88 e 114) prevêem o pagamento do mesmo no importe

de R$ 22,28 e R$ 24,54,respectivamente, por dia de efetivo

trabalho, para aqueles que prestem no mínimo 190 horas mensais.

Destarte, ante a ausência de recibo de pagamento e a jornada

fixada acima, julgo procedente o vale refeição, por dia de efetivo

trabalho, observado os valores constantes nas convenções e os

respectivos prazos de vigência.

Fica autorizado o desconto a cargo do empregado, conforme

previsto na norma coletiva.

Multa convencional

Julgo procedente o pedido de pagamento de uma multa coletiva por

“cada” cláusula violada, nos termos da cláusula 69ª da CCT

2021/2022(id ce68844/ 06009b2), devendo ser consideradas

descumpridas as seguintes cláusulas: ausência de entrega de

recibos de pagamento mensais – cl. 5ª (não houve a juntada de

holerites assinados nos autos); horas extras com adicional de 50% -

cl. 9º; seguro de vida – cl. 17ªadimplemento correto do ticket

alimentação – cl. 13º; falta de entrega de EPI – cl. 28ª; cartão de

ponto – cl.36ª; treinamento (não houve comprovação do

treinamento fornecido – cl. 49ª; e somente no CCT 2022: carta de

referência – cl. 26ª.

Julgo ainda procedente a multa da cláusula 6ª do CCT/2022 -

Atraso no Pagamento de Salário – quantos aos meses de agosto e
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setembro/22 e 12 dias de outubro/22, visto que impossível auferir o

atraso nos demais meses;

Com a finalidade de se evitar o abuso de direito, julgo

improcedentes os pedidos de multas convencionais, tendo em vista

que não se evidenciou a violação às seguintes cláusulas da CCT

2021/2022:cláusula 7º por ser uma faculdade do empregador;

cláusula 15º visto que o autor não prestava serviço nas cidades nela

especificada;cláusula 18ª, eis que não foi especificado na inicial

qual dispositivo do contrato individual de trabalho teria contrariado

as normas da convenção coletiva; 19ª, ante a inexistência de

quitação do acerto rescisório; 20ª, visto que não houve a quitação

da verbas rescisórias, o que já está sendo penalizado com a multa

celetista, e nova cominação representaria bis in iden; 24ª, ante a

inexistência de indicação de quais documentos não forem

entregues mediante recibo durante o pacto laboral; 47ª, por não ser

razoável a alegação de que houve a entrega de apenas um

uniforme, impossibilitando a troca pelo empregado; 70ª, visto que o

atraso no pagamento do FGTS já será objeto de incidência de multa

e correção monetária, nos termos da lei e a incidência de nova

multa também representaria bis in iden.

Indenização por danos morais – salários

O dano moral, dentre suas várias conceituações, pode ser definido

como aquele que representa efeito não patrimonial da lesão de

direito e que atinge os direitos de personalidade do ofendido, como

a honra, a imagem, a vida privada, a intimidade, a liberdade, ou

ainda, que cause sofrimento físico ou mental, violando bens não

passíveis de mensuração econômica, mas tutelados por lei.

A indenização correspondente encontra previsão legal específica na

Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos V e X, c/c os artigos

186 e 942, ambos do Código Civil Brasileiro, submetendo-se à

configuração dos seguintes pressupostos: conduta reprovável do

agente, ofensa a bem jurídico e nexo de causalidade entre a

conduta antijurídica e o dano causado.

Contudo, a existência dos danos, fato constitutivo do direito da

reclamante consoante pacífica jurisprudência dos pretórios

trabalhistas, não prescinde de prova robusta por parte de quem o

alega, ônus que competia ao autor que dele não logrou se

desincumbir, pois em momento algum ele comprovou que o

reclamado tenha agredido sua honra, dignidade ou a integridade

psíquica, não se escorando a assertiva inicial em qualquer elemento

de prova constante dos autos.

Convém frisar que o não cumprimento de direitos trabalhistas

acarreta o dever de indenizar. A indenização dos danos materiais

dá-se com o adimplemento das obrigações trabalhistas devidas, o

que já foi realizado no presente feito. Por outro lado, a omissão no

atendimento de parte da legislação obreira (como atraso de

salários) não acarreta, inicial e necessariamente, a ocorrência de

danos morais, ressaltando-se que a lesão ao patrimônio moral,

ensejadora de indenização, deve ser real, concretizada, o que não

vislumbro no presente feito.

Assim, não comprovado pelo demandante o prejuízo pessoal

decorrente do comportamento da demandada, à luz das disposições

constante no artigo 818 da CLT, não há como ser deferida a parcela

postulada a tal título, de forma que o pleito resta improcedente o

pedido de indenização por danos morais.

Acidente do trabalho – danos moral, material/pensão mensal

vitalícia, estético e existencial – estabilidade

Afirma o obreiro que sofreu acidente de percurso quando voltava do

trabalho de moto, no dia 03/11/2021. Conforme petição inicial o

autor,após um dia de grande cansaço físico e percorrendo o trajeto

da estrada, veio a cair de sua moto e se acidentar,sendo que tal

acidente ocasionou uma grave fratura no ombro e braço do

reclamante.

A 5ª reclamada nega o conhecimento sobre o acidente e alega, por

eventualidade, a inexistência de responsabilidade por se tratar de

acidente de trajeto.

Analiso.

É certo que cabe ao empregador a responsabilidade pelas

indenizações referentes aos danos resultantes de um acidente de

trabalho. Contudo, a responsabilização empresarial, como se sabe,

depende da conjugação de requisitos essenciais, sem os quais não

há que se falar em dever indenizatório. São eles: a existência de um

dano que mereça ser reparado; a configuração de nexo de

causalidade entre este e o labor desempenhado na empresa e, por

fim, a existência de culpa ou dolo desta.

Primeiramente destaco que o autor não fez prova da ocorrência do

referido acidente durante o trajeto trabalho-casa, ônus que lhe

incumbia (art. 818, I, CLT). Os documentos de fl. 137 e seguintes

provam o afastamento previdenciário, mas não o motivo em si.

No mais, ainda que provada a sua ocorrência, oacidente de trajeto

apenas se equipara ao acidente de trabalho para f ins

previdenciários (art. 21, IV, "d" da lei 8.213/91), não legitimando a

imputação de responsabilidade civil ao empregador.

Destarte, a inexistência de nexo de causalidade no caso em exame

seria inconteste. Isso porque na esfera da responsabilidade civil só
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há obrigação de indenizar quando há tal nexo causal ligando o

acidente com o exercício do trabalho a serviço da empresa.

O tema foi muito bem abordado por Sebastião Geraldo de Oliveira,

no julgamento de RO nos autos do processo 01191-2006-148-03-00

-2, publicado no DJMG em 17-05-2006, pagina 6, ao afirmar que

"o acidente de trajeto, ou acidente in itinere, é equiparado a

acidente do trabalho para fins previdenciários, nos termos do

artigo 21, inciso IV, d, da Lei nº. 8.213/91 (causalidade indireta),

estando plenamente coberto pelo seguro acidentário. Ou seja,

a lei concedeu uma amplitude maior ao nexo causal para

efeitos do seguro acidentário, incluindo situações não

relacionadas diretamente ao trabalho, como é o caso dos

acidentes de trajeto. No entanto, algumas hipóteses de eventos

cobertos pelo seguro acidentário não caracterizam o dever de

indenizar no âmbito da responsabilidade civil.

Essa diversidade de tratamento do nexo causal decorre da

diferença do bem jurídico protegido ou do interesse garantido:

de um lado os benefícios da infortunística e de outra parte as

reparações doâmbito da responsabilidade civil. Os princípios que

norteiam o seguro social do acidente do trabalho são diferentes

daqueles que orientam as reparações dos prejuízos no enfoque do

Direito Privado. De fato, enquanto no campo da infortunística a

cobertura tem nítido caráter social, na esfera da responsabilidade

civil o interesse protegido é individual.

O seguro acidentário tem um caráter marcadamente social

fundado na teoria da responsabilidade objetiva na modalidade

de risco integral. Se a sociedade como um todo é beneficiária

do progresso e do trabalho dos empregados também deve

ampará-los por ocasião dos infortúnios, socializando os riscos.

Assim, basta que o acidente tenha alguma vinculação com o

trabalho, mesmo que remota, para que haja o nexo causal e a

cobertura dos benefícios securitários.

Por outro lado, na esfera da responsabilidade civil, só há

obrigação de indenizar quando há nexo causal ou concausal

ligando o acidente ou doença com o exercício do trabalho a

serviço da empresa. As hipóteses de causalidade indiretas

admitidas na cobertura acidentária, arroladas no artigo 21,

incisos II e IV, da Lei nº. 8.213/91, não caracterizam o nexo

causal adotado como pressuposto da indenização civil".

Neste sentido a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015 /2014. DANO MORAL. ACIDENTE DE

TRABALHO. TRAJETO. AUSÊNCIA DE CULPA DA RECLAMADA.

Para que seja reconhecido o direito à indenização por dano moral ,

é imprescindível, nos termos do artigo 7º , XXVIII , da Constituição ,

que o empregador tenha concorrido, pelo menos a título de culpa,

com o infortúnio. Não obstante a Lei 8.213 /91 equipare o "acidente

de percurso" ao acidente de trabalho para fins previdenciários, a

reparação civil dele proveniente está pautada no princípio da

responsabilidade subjetiva. Com efeito, na hipótese de acidente de

trajeto, f irmou-se nesta Corte o entendimento de que a

responsabilidade do empregador pelo infortúnio só se configura

diante da existência de nexo causal entre a conduta desse e o

dano sofrido pelo empregado. Precedentes. Na hipótese dos autos,

extrai-se do quadro fático delineado no acórdão regional que o

acidente sofrido pelo reclamante não guarda conexão com as

funções por ele exercidas na reclamada, conquanto tenha ocorrido

no trajeto do local de trabalho para sua residência, em sua moto

particular . Desse modo, constatada a inexistência de culpa do

empregador pelo acidente sofrido, não se há falar em indenização

por danos morais ao recorrente. Estando o acórdão recorrido em

conformidade com a jurisprudência deste Tribunal, o conhecimento

do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula nº 333 do TST e

do art. 896 , § 7º , da CLT . Recurso de revista não conhecido (TST

RR 10095201250010481 – 27/04/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACIDENTE DE TRAJETO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR. Caracterizada a possível violação do art. 7º ,

XXVIII , da Constituição Federal , dá-se provimento ao agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso e revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido. B) RECURSO DE

REVISTA. ACIDENTE DE TRAJETO. RESPONSABILIDADE CIVIL

DO EMPREGADOR. No caso, apesar de o acidente caracterizar-se

como de trajeto, porquanto estava o trabalhador em deslocamento

entre o trabalho e a residência, para que ocorra a responsabilidade

da empregadora é necessário que haja comprovação da culpa e do

nexo de causalidade entre o acidente sofrido e a conduta da

reclamada, o que não ocorreu no presente caso. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST RR 214375620185040511 – 25/02/2022)

Assim, diante da inexistência de prova quanto à ocorrência de

qualquer acidente no percurso e por se tratar de suposto acidente

de trajeto, resta improcedente o pedido de dano moral, dano

material/pensão mensal vitalícia, dano estético e existencial.

No mesmo sentido o direito à indenização decorrente da

estabilidade acidentária, pois seria necessário preencher todos os

requisitos legais, quais sejam: ter sofrido acidente do trabalho ou ter

sido acometido por doença ocupacional a ele equiparada;

afastamento do trabalho por mais de 15 dias; e recebimento do

benefício auxílio-doença acidentário (artigo 118 da Lei 8.213/91).
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Neste sentido colaciono a jurisprudência abaixo:

 ESTABILIDADE PROVISÓRIA ACIDENTÁRIA. REQUISITOS.

Nos termos do artigo 118 da Lei nº 8.213 /91 e Súmula 378, II, do

TST, são pressupostos para aquisição da estabilidade acidentária:

a) ter ocorrido um acidente de trabalho ou doença a ele equiparado;

b) obtenção do auxílio-doença acidentário e consequente alta

previdenciária ou, após a resilição contratual, ter sido constatada

doença profissional que guarde nexo etiológico com a execução do

contrato de emprego. Não preenchidos tais requisitos, não há que

se falar em indenização pelo período de estabilidade. (TRT3 – RO

– 1056743220215030003 – 30/06/2022)

E, in casu, não provado o acidente de trajeto, resta improcedente o

pedido de estabilidade provisória nos termos da jurisprudência:

ACIDENTE DE TRAJETO. ÔNUS DA PROVA. ART. 818,I, DA

CLT. Não restando comprovado o acidente de trajeto, equiparado

ao do trabalho, ônus que competia ao autor, por se tratar de fato

constitutivo do direito à indenização pleiteada (art. 818,I, da CLT),

não faz jus o reclamante à indenização substitutiva da estabilidade

p r o v i s ó r i a  e  a o s  p e d i d o s  c o r r e l a t o s .  ( T R T 3  –  R O

1 0 7 2 4 6 4 2 0 1 7 5 0 3 0 0 9 7  –  2 5 / 0 8 / 2 0 2 1 )

Grupo Econômico - Responsabilidade da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª

reclamadas

O reclamante requereu a condenação solidária das reclamadas

Segminas Brasil Ltda, Pousoseg Segurança Patrimonial Ltda,

Omega Segurança e Vigilância Eireli – ME e After Club Bar Ltda.,

sob o argumento de que compõem grupo econômico.

O artigo 2o, parágrafo 2º da CLT estabelece que: "Sempre que uma

ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade

jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração

de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis

solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de

emprego".

Na presente hipótese, é inconteste a existência de grupo econômico

entre as referidas reclamadas, em razão da inexistência de

impugnação quanto ao pedido e reconhecimento do grupo por este

juízo em vários processos ajuizados nesta Vara (10093-

48.2023.5.03.0150, 0010024-16.2023.5.03.0150, 0010039-

82.2023.5.03.0150, 0010042-37.2023.5.03.0150,0010052-

81.2023.5.03.0150, 0010054-51.2023.5.03.0150), pelo que deverão

responder as mesmas de forma solidária pelos créditos

reconhecidos nesta decisão, relativos ao período em que o autor

teve contrato com a primeira reclamada.

Responsabilidade da 5ª reclamada

Constata-se que a 5ª reclamada firmou contrato de natureza cível,

em que contratou a primeira para serviços de apoio operacional,

tratando-se, na realidade, de terceirização de serviços.

A responsabilidade subsidiária decorre da Súmula 331, IV do TST e

do artigo 5º da Lei 6019/74 é inequívoca, pois não pode a tomadora

furtar-se dos deveres de vigilância e fiscalização da prestadora de

serviços que escolheu para execução do serviço contratado.

Sendo que restou este juízo convencido que a prestação de

trabalho do autor foi realizada em benefício da 5ª reclamada,

durante todo o período do contrato de trabalho, tendo em vista a

data inicial do contrato firmado com a 1ª ré (12/05/2021 – data

anterior ao início do contrato do autor); o depoimento da

testemunha ouvida a rogo da 5ª ré, a qual confirmou a prestação de

serviços pelo obreiro; bem como pelo holerite juntado pela mesma

com data de setembro/2022.

Desta forma, deverá a 5ª reclamada responder subsidiariamente,

nos moldes da Súmula 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho e

do artigo 5-A parágrafo 5º da Lei 6.019/74, pela integralidade dos

créditos reconhecidos nesta decisão, inclusive eventuais multas e

indenizações substitutivas fixadas na sentença.

Da justiça gratuita

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 790, §3°,

CLT, já que o reclamante, quando ainda empregado do réu, recebia

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral da Previdência Social.

Ressalte-se que o autor declarou sua condição de hipossuficiência

econômica, conforme documento de fl. 150.

Ao contrário do que alega a reclamada, em se tratando de pessoa

física que auferia o padrão remuneratório do autor, não há

necessidade de comprovação de inviabilidade econômica de arcar

com as despesas do processo, pois tal situação se presume.

Honorários Periciais

O reclamante foi sucumbente no objeto da perícia realizada.
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Arbitro os honorários periciaisem R$ 1.000,00 em favor do perito do

juízo, diante do grau de zelo, do nível de dificuldade e da extensão

dos trabalhos técnicos desempenhados.

Como o autor é beneficiário da justiça gratuita, deverá a União arcar

com os honorários periciais, nos termos da Resolução 66/2010 do

CSJT e do art. art. 790-B, § 4º, da CLT.

Portanto, deverá a Secretaria da Vara, após o trânsito em julgado,

expedir requisição nos valores acima mencionados ao TRT da 3ª

Região para pagamento ao perito.

Honorários sucumbenciais

Diante da sucumbência recíproca (art. 791-A, §3o, da CLT),

observados os critérios previstos nos incisos do §2o do art. 791-A

da CLT, condeno o reclamado ao pagamento de honorários

advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da condenação

que resultar da liquidação do julgado, a advogada do reclamante.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patrono o réu, no percentual de 10% sobre o valor atualizado dos

pedidos elencados na inicial no que tange aos pedidos julgados

improcedentes na íntegra.

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa” do §4o do art.

791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV, CF/88).

Portanto, tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

Ressaltasse que não há que se falar em inconstitucionalidade da

integralidade dos art.790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º da CLT

conforme decisão do STF colacionada acima.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto e por tudo que dos autos consta, decido:

- Declarar aincompetênciadesta Justiça Especializada para

analisar o pleito de recolhimentos previdenciários em relação às

verbas que não forem objeto desta sentença, nos termos dos

artigos 114, inciso VIII, da Constituição Federal e 64 do Código

Processo Civil, restando extinto sem resolução do mérito o pedido

de recolhimento de contribuições previdenciárias não relacionadas

às verbas que forem objeto de condenação;

-Julgar PROCEDENTES em parteos pedidos formulados na

reclamação proposta por RODRIGO GALDINO DA SILVA em face

de SEGMINAS BRASIL LTDA, POUSOSEG SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA, OMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA

EIRELI – ME, AFTER CLUB BAR LTDA, de forma solidária, e o réu

AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA LTDA,de

forma subsidiária,nos termos e parâmetros da fundamentação, que

passa a fazer parte integrante do presente dispositivo, ao

pagamento das seguintes parcelas:

- aviso prévio de 30 dias, salários dos meses de agosto e

setembro/22; saldo de salário de 12 dias de outubro/22; 13º salário

proporcional de 2023 (10/12); férias 2021/2022, acrescida de 1/3;

férias proporcionais de 2022, acrescida de 1/3 (5/12);

-FGTS de todo o período de vigência do contrato, mais multa de

40%, de forma indenizada, inclusive sobre 13ºs salários e aviso

prévio indenizado (sobre férias não há incidência – nos termos do

artigo 15, §6º, da Lei 8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST),

permitindo-se desde já a compensação dos depósitos efetivamente

realizados e comprovados nos autos.

-horas extras prestadas acima da 8h diárias ou 44h semanais (o

que lhe resultar mais favorável),bem como reflexos sobre RSR,

13º salário, férias + 1/3 e depósitos de FGTS, aviso prévio e multa

de 40%;

- Intervalo interjornada, nos termos da fundamentação;

- dobra de um domingo por mês, bem como reflexos em aviso

prévio, férias acrescidas do terço, 13os salários e FGTS e multa de

40%;

- pagamento dotíquete-alimentação, nos termos da fundamentação,

ficando autorizado o desconto a cargo do empregado, conforme

previsto na norma coletiva;

- duas cotas mensais do salário-família, por todo o contrato de

trabalho, conforme se apurar em liquidação;
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- Multa do art. 467 no percentual de 50% sobre o salário de agosto,

setembro e saldo de outubro de 2022, férias mais o terço, 13º

salário proporcional, aviso prévio e multa de 40%;

- Multa do art. 477, da CLT;

- Multa normativa nos termos da fundamentação.

Condeno, ainda, a 1ª reclamada a retificar a CTPS obreira, para que

conste como data de encerramento o dia 11.11.2022, considerando

a projeção do aviso prévio indenizado, na forma da OJ 82 da SDI-1

do TST. Deverá anotar, no campo de anotações gerais, o dia

12.10.2022 como último dia efetivamente trabalhado.

O reclamante deverá fornecer a CTPS à Secretaria da Vara, no

prazo de dez dias a partir de intimação específica para tanto, após o

trânsito em julgado da presente sentença.

Após, a reclamada então será intimado para cumprir a obrigação de

fazer imposta, também dentro do prazo de dez dias, sob pena de

pagamento de multa no importe de R$ 2.000,00 em favor da

reclamante.

Caso descumprida a obrigação de fazer, a Secretaria desta Vara do

Trabalho procederá à anotação, nos termos do art. 39, § 1o, da

CLT, sem prejuízo da execução da multa, mas sem qualquer

identificação quanto à sua origem, devendo ser emitida certidão em

separado.

Deverá a reclamada, ainda, no prazo infra assinalado, emitir as

guias TRCT, com o código SJ-2, bem como as guias para que a

autora  possa hab i l i ta r -se  ao receb imento  do  seguro

desemprego,fornecendo a respectiva chave de conectividade, sob

pena de arcar com indenização substitutiva, caso a reclamante

deixe de receber os benefícios por culpa exclusiva do reclamado.

A presente condenação deverá ser cumprida no prazo de 10 dias a

partir de quando a ré for intimada para tanto, após o trânsito em

julgado.

Atualização monetária na forma da lei e em harmonia com as

Súmulas 200 e 381 do TST, e de acordo com o julgamento proferido

pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 no dia 18.12.2020

(art. 927, I, do CPC), na fase pré-judicial, da TRD, a título de juros,

bem como do IPCA-E, como índice de correção monetária, e, a

partir do ajuizamento da ação, o índice SELIC (que abrange juros e

correção monetária).

E, exatamente por abranger os juros de mora - de natureza

indenizatória nos moldes do art. 406 do CC - não sendo possível o

seu desmembramento, não incidirá IRRF sobre o índice SELIC.

O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito do autor,

se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida, nos moldes

das Instruções Normativas 1127/11 e 1500/14 da RFB, excluídos os

mencionados juros moratórios, nos moldes da OJ 400 da SD-1 do

Colendo TST, mediante utilização de tabela progressiva, nos

moldes delineados nos arts. 12-A, § 1º, da Lei 7.713/88 e 3º, da

referida Instrução Normativa.

Restam devidos e autorizados os descontos previdenciários

cabíveis, sob pena de execução, nos moldes do artigo 114, inciso

VIII, da hodierna Constituição Federal e da Súmula nº 45 do TRT da

3ª Região. O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito

da autora, se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida,

nos moldes da Instrução Normativa 1500/14 da RFB, devendo ser

observado, ainda, a OJ 400 da SDI-1 do C. TST.

Para efeito do cálculo das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas deferidas por esta sentença, cujo recolhimento

deve ser comprovado nos autos pela reclamada, sob pena de

execução, têm natureza salarial: salário;horas extras e reflexos

sobre DSR e gratificações natalinas; e décimo terceiro salário

proporcional.

Deferido ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor do procurador da reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Após o trânsito em julgado, deverá a Secretaria da Vara expedir a

requisição ao TRT da 3ª Região na forma da fundamentação.

E também, após o trânsito em julgado da presente decisão, expeça-

se ofício à SRTE, o qual deverá ser acompanhado por cópia desta

sentença, para investigação de condutas das reclamadas que lesam

os direitos de seus trabalhadores.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$ 20.000,00.
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Intimem-se as partes.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

        EDMAR SOUZA SALGADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010088-89.2024.5.03.0150
AUTOR ALINE DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIA FARIA MARINS(OAB:
192549/MG)

RÉU VALE PLACK MONTAGEM E
PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

RÉU MCM CONTROLES ELETRONICOS
EIRELI

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCM CONTROLES ELETRONICOS EIRELI

  - VALE PLACK MONTAGEM E PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed96ea4

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 852, I, da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Incompetência material:

O artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, dispõe, in verbis:

"Compete à justiça do trabalho processar e julgar:

omissis

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no

art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das

sentenças que proferir".

Com efeito, o artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, atribui

à Justiça do Trabalho a competência para executar, de ofício, as

contribuições previdenciárias advindas da relação de emprego, ou

seja, aquelas que o empregador está obrigado a descontar do

empregado e recolher à Previdência Social, desde que as mesmas

estejam relacionadas aos pedidos reconhecidos na sentença ou no

acordo.

Logo, não detém a Justiça do Trabalho competência para executar

contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor pago ao

trabalhador durante o pacto laboral, mas apenas sobre as

importâncias que forem reconhecidas na sentença ou no acordo,

conforme o entendimento pacificado no inciso I da Súmula nº 368

do C.TST, e, da Súmula Vinculante nº 53 do STF, além do

parágrafo único do art. 876 da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/17.

Sendo assim, declaro a incompetência desta Justiça Especializada

para analisar o pleito de comprovação de recolhimentos

previdenciários em relação às verbas que não forem objeto desta

sentença, nos termos dos arts. 114, VIII, da Constituição Federal e

64 do Código Processo Civil.

Limitação da condenação aos valores indicados na exordial

Com a vigência da Lei 13.467/2017, o art. 840, § 1º, da CLT passou

a exigir, no rito ordinário, que o pedido seja certo, determinado e

com indicação de seu valor, como já ocorria no rito sumaríssimo

(art. 852-B, I, da CLT).

Interpretando o referido dispositivo, o TST editou a Instrução

Normativa nº 41, que, no seu art. 12, § 2º, estabelece que “para fim

do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos Arts. 291 e

293 do Código de Processo Civil”. Nessa linha, a jurisprudência

dominante do TST encara que, se não houver ressalva de que os

valores indicados na exordial foram estimados, entende-se que eles

limitam a condenação:

“JULGAMENTO ‘ULTRA PETITA’. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AO VALOR ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL.

1. A Quarta Turma considerou que o requerimento, na petição

inicial, de ‘pagamento de 432 horas ‘in itinere’ no valor de R$

3.802,00 (fl. 11 - numeração eletrônica) ‘traduziu’ mera estimativa,

tendo o magistrado feito a adequação de acordo com as provas do

processo’, razão pela qual não reputou violados os Arts. 141 e 492

do CPC.

2. Todavia, esta Corte Superior adota firme entendimento no sentido

de que a parte autora, ao formular pedidos com valores líquidos na

petição inicial, sem registrar qualquer ressalva, limita a condenação

a tais parâmetros, por expressa dicção do art. 492 do CPC.

Precedentes. Recurso de embargos conhecido e provido.” (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

29/05/2020).

Desse modo, como a autora destacou que os valores trazidos com

os pedidos trataram-se de mera estimativa, eles não se prestam

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11417
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

como limites para eventual condenação.

Recuperação judicial:

Em razão de informações colhidas a partir do processo de

recuperação judicial, trazido aos autos, temos que a reclamada teve

o processamento de sua recuperação judicial deferido em

24.06.2023, nos autos nº 5002041-67.2023.8.13.0596.

Diante disso, na forma do art. 52 da Lei 11.101/05, determina-se a

retificação do polo passivo para que seja registrada tal condição ao

lado do nome da ré.

Não há que se falar em suspensão do processo, porque, embora

vigente o prazo de 180 dias, não existe crédito liquidado na

presente ação, conforme art. 6º, § 1º, da lei em questão.

Verbas rescisórias. FGTS + 40%. PLR:

A reclamante foi dispensada pela ré em 17/01/2024, conforme

TRCT de ID 6cc2ce9. Pleiteia o pagamento das verbas rescisórias e

do FGTS + 40%.

Em sua defesa, a ré reconhece a dívida, conforme parcelas

discriminadas no TRCT de ID 6cc2ce9, e aduz estar impedida de

efetuar o pagamento, em razão dos efeitos da recuperação judicial

em curso.

Como consequência, condeno a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas rescisórias, conforme discriminação contida no

TRCT de ID 6cc2ce9, não impugnada especificamente pela autora:

- saldo de salário de janeiro (12 dias em razão das faltas

injustificadas, conforme controle de frequência de fls. 205, não

impugnado especificamente pela autora);

- aviso prévio (36 dias), inclusive sua repercussão sobre 13º

salário, férias mais o terço (itens 70 e 71 do TRCT) e FGTS mais

40%;

- 13º salário proporcional de 2024 (01/12);

-férias integrais do período aquisitivo 27/12/2022 a 26/12/2023,

acrescidas do terço constitucional;

- férias proporcionais 2023/2024 (1/12), acrescidas do terço

constitucional;

- salário família, conforme item 62 do TRCT;

- auxílio enfermidade, conforme item 95.1 do TRCT;

- FGTS não recolhido durante todo o período contratual, 13º salário

proporcional e aviso prévio indenizado, conforme já exposto (sobre

férias não há incidência – nos termos do artigo 15, §6º, da Lei

8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST), mais a multa de 40%,

deduzidos os valores já efetivamente pagos e comprovados

nos autos a tal título, conforme extrato analítico do FGTS

juntado aos autos (ID 7d20141) e conforme se apurar em

liquidação, mediante a juntada do extrato analítico do FGTS;

Multas dos arts. 467 e 477, §8º da CLT:

Em coerência com o tópico anterior, constata-se que as parcelas

rescisórias não foram adimplidas até a presente data, restando

patente a mora do empregador.

Ainda, a recuperação judicial das reclamadas não obsta a incidência

das penalidades epigrafadas, eis que o ente patronal segue na

administração de seus bens, sendo inaplicável o entendimento da

Súmula 388 do TST.

É o entendimento do C. TST:

"RECURSO DE REVISTA. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA

CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SÚMULA nº 388

DO TST. INAPLICABILIDADE. Esta Corte tem se posicionado no

sentido de que a previsão constante na Súmula n° 388 do TST

exclui apenas a massa falida das penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT, não abrangendo, portanto, o caso de

empresa que se encontra em recuperação judicial. Precedentes.

Recurso de revista não conhecido" (RR-4-66.2019.5.09.0011, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 14/08/2020).

Portanto, condeno a reclamada ao pagamento da multa prevista no

art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes parcelas: aviso prévio,

férias mais o terço, 13º salário proporcional, saldo salarial e multa

de 40% do FGTS e da multa prevista no art. 477, §8º da CLT, no

importe equivalente à remuneração mensal do obreiro.

Indenização por danos morais:

O dano moral, dentre suas várias conceituações, pode ser definido

como aquele que representa efeito não patrimonial da lesão de

direito e que atinge os direitos de personalidade do ofendido, como

a honra, a imagem, a vida privada, a intimidade, a liberdade, ou

ainda, que cause sofrimento físico ou mental, violando bens não

passíveis de mensuração econômica, mas tutelados por lei.

A indenização correspondente encontra previsão legal específica na

Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos V e X, c/c os artigos

186 e 942, ambos do Código Civil Brasileiro, submetendo-se à

configuração dos seguintes pressupostos: conduta reprovável do

agente, ofensa a bem jurídico e nexo de causalidade entre a

conduta antijurídica e o dano causado.

Contudo, a existência dos danos, fato constitutivo do direito da

reclamante consoante pacífica jurisprudência dos pretórios

trabalhistas, não prescinde de prova robusta por parte de quem o

alega, ônus que competia à autora que dele não logrou se

desincumbir, pois em momento algum ela comprovou que o

reclamado tenha agredido sua honra, dignidade ou a integridade

psíquica, não se escorando a assertiva inicial em qualquer elemento

de prova constante dos autos.
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Convém frisar que o não cumprimento de direitos trabalhistas

acarreta o dever de indenizar. A indenização dos danos materiais

dá-se com o adimplemento das obrigações trabalhistas devidas, o

que já foi realizado no presente feito. Por outro lado, a omissão no

atendimento de parte da legislação obreira (como inadimplemento

das verbas rescisórias e atraso/falta de recolhimento dos depósitos

do FGTS) não acarreta, inicial e necessariamente, a ocorrência de

danos morais, ressaltando-se que a lesão ao patrimônio moral,

ensejadora de indenização, deve ser real, concretizada, o que não

vislumbro no presente feito.

Assim, não comprovado pela demandante o prejuízo pessoal

decorrente do comportamento da demandada, à luz das disposições

constante no artigo 818 da CLT, não há como ser deferida a parcela

postulada a tal título, de forma que o pleito resta improcedente o

pedido de indenização por danos morais.

Grupo econômico. Responsabilidade solidária:

A reclamante pleiteia a responsabilização solidária das rés, ao

argumento de que pertencem ao mesmo grupo econômico.

A defesa não impugna a alegação de formação de grupo

econômico. Além disso, extrai-se da petição inicial e da decisão de

processamento da recuperação judicial que as rés pertencem ao

mesmo grupo econômico, denominado “Grupo MCM”.

De início, convém pontuar que o art. 2º § 2º da CLT, como forma de

garantir a solvabilidade do crédito trabalhista, estabelece a

responsabilidade solidária nos casos de grupo econômico. É

configurado quando houver entre as empresas, embora cada uma

com personalidade jurídica própria, a combinação de recursos ou

esforços para realização de objetivo comum; presença de

interesses comuns, com subordinação dos interesses de uma aos

das outras ou ao grupo; relação de coordenação entre elas;

participação nas receitas ou resultados da atividade comum.

O reconhecimento do grupo econômico dispensa a formalização

própria do Direito Societário. É que no Direito do Trabalho impera a

primazia da realidade sobre a forma. Assim sendo, o grupo

econômico é comprovado por meio de indícios e circunstâncias uma

vez que o conceito atribuído a tal instituto não se esgota no sentido

literal do art. 2º, §2º, da CLT.

Observe-se que as reclamadas possuem em comum o objeto social,

atuando conjuntamente nos ramos de fabricação de componentes

eletrônicos, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos

eletrônicos, comércio atacadista e varejista de máquinas, peças e

acessórios, dentre outros.

Ademais, as reclamadas são representadas pelo mesmo procurador

na presente demanda, tendo sido apresentada defesa conjunta.

O substrato fático-probatório encontra-se em consonância com as

alegações delineadas na inicial no sentido de que subsiste uma

relação de coordenação entre as empresas.

É patente a combinação de recursos ou esforços para realização de

objetivo comum, como se vê nos documentos oriundos da

recuperação judicial, conforme documentos juntados com a defesa,

o qual dispõem sobre o “Grupo MCM”.

Caracteriza-se, assim, o interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas, que revelam a

formação do grupo econômico entre as 1ª e 2ª reclamadas e

autorizam a incidência do disposto no art. 2º, § 2º e 3º, da CLT.

Logo, declara-se a existência do grupo econômico entre 1ª e 2ª

reclamadas, bem como a responsabil idade sol idária no

cumprimento das obrigações reconhecidas nesta decisão.

Justiça Gratuita:

É incontroverso que o salário da reclamante durante o contrato de

trabalho com a reclamada não ultrapassou o limite imposto pelo § 3º

do art. 790 da CLT como requisito para a concessão da gratuidade

de justiça (40% do limite máximo dos benefícios do RGPS), tendo

declarado sua condição de hipossuficiência. E, na ausência de

provas em sentido contrário, presume-se que ela esteja

desempregada no momento, motivo pelo qual faz jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Assim, defiro o benefício da gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários sucumbenciais:

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor do procurador da reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Condeno a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patronoda ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado do

pedido julgado totalmente improcedente (indenização por danos

morais).

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”constante do

§4o do art. 791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV,

CF/88).

Portanto, tendo em vista quea autora é beneficiária da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.
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III - CONCLUSÃO

Pelo exposto e por tudo que dos autos consta, decido:

- Declarar a incompetência desta Justiça Especializada para

analisar o pleito de recolhimentos previdenciários em relação às

verbas que não forem objeto desta sentença, nos termos dos

artigos 114, inciso VIII, da Constituição Federal e 64 do Código

Processo Civil, restando extinto sem resolução do mérito o pedido

de recolhimento de contribuições previdenciárias não relacionados

às verbas que forem objeto de condenação;

- Julgar PROCEDENTES, em parte, os pedidos formulados na

rec lamação  p ropos ta  po rEDMILSON DOS SANTOS

RODRIGUESpara condenar as reclamadas MCM CONTROLES

ELETRONICOS EIRELI e VALE PLACK MONTAGEM E

PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI – EPP,de forma

solidária,nos termos e parâmetros da fundamentação, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo, ao pagamento das

seguintes parcelas:

- saldo de salário de janeiro (12 dias em razão das faltas

injustificadas, conforme controle de frequência de fls. 205, não

impugnado especificamente pela autora);

- aviso prévio (36 dias), inclusive sua repercussão sobre 13º

salário, férias mais o terço (itens 70 e 71 do TRCT) e FGTS mais

40%;

- 13º salário proporcional de 2024 (01/12);

-férias integrais do período aquisitivo 27/12/2022 a 26/12/2023,

acrescidas do terço constitucional;

- férias proporcionais 2023/2024 (1/12), acrescidas do terço

constitucional;

- salário família, conforme item 62 do TRCT;

- auxílio enfermidade, conforme item 95.1 do TRCT;

- FGTS não recolhido durante todo o período contratual, 13º salário

proporcional e aviso prévio indenizado, conforme já exposto (sobre

férias não há incidência – nos termos do artigo 15, §6º, da Lei

8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST), mais a multa de 40%,

deduzidos os valores já efetivamente pagos e comprovados

nos autos a tal título, conforme extrato analítico do FGTS

juntado aos autos (ID 7d20141);

- multa prevista no art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes

parcelas: aviso prévio, férias mais o terço, 13º salário proporcional,

saldo salarial e multa de 40% do FGTS;

- multa prevista no art. 477, §8º da CLT, no importe equivalente à

remuneração mensal do obreiro;

- multa convencional, fixada em 06 (seis) vezes o valor do menor

salário existente na empresa, que é de R$1.378,98 (mil e trezentos

e setenta e oito reais e noventa e oito centavos), nos termos da

cláusula 12ª do ACT 2023/2023.

Deferido à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Restam devidos e autorizados os descontos previdenciários

cabíveis, sob pena de execução, nos moldes do artigo 114, inciso

VIII, da hodierna Constituição Federal, e da Súmula nº 45 deste

Regional. O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito

do autor, se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida, nos

moldes da Instrução Normativa 1500/14 da RFB.

Para efeito do cálculo das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas deferidas por esta sentença, cujo recolhimento

deve ser comprovado nos autos pela reclamada, sob pena de

execução, têm natureza salarial as seguintes parcelas: saldo de

salário e décimo terceiro salário proporcional.

Atualização monetária na forma da lei e em harmonia com as

Súmulas 200 e 381 do TST, e de acordo com o julgamento proferido

pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 no dia 18.12.2020

(art. 927, I, do CPC), no sentido de aplicação, na fase pré-judicial,

da TRD, a título de juros, bem como do IPCA-E, como índice de

correção monetária, e, a partir do ajuizamento da ação, o índice

SELIC (que abrange juros e correção monetária).

E, exatamente por abranger os juros de mora - de natureza

indenizatória nos moldes do art. 406 do CC - não sendo possível o

seu desmembramento, não incidirá IRRF sobre o índice SELIC.

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor do procurador da reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Condeno a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patronoda ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado do

pedido julgado totalmente improcedente (indenização por danos

morais e PLR).

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”constante do

§4o do art. 791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV,

CF/88).

Portanto, tendo em vista quea autora é beneficiária da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

Custas pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$10.000,00.

Intimem-se.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11420
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

        EDMAR SOUZA SALGADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010088-89.2024.5.03.0150
AUTOR ALINE DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIA FARIA MARINS(OAB:
192549/MG)

RÉU VALE PLACK MONTAGEM E
PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

RÉU MCM CONTROLES ELETRONICOS
EIRELI

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE CASSIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed96ea4

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 852, I, da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Incompetência material:

O artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, dispõe, in verbis:

"Compete à justiça do trabalho processar e julgar:

omissis

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no

art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das

sentenças que proferir".

Com efeito, o artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, atribui

à Justiça do Trabalho a competência para executar, de ofício, as

contribuições previdenciárias advindas da relação de emprego, ou

seja, aquelas que o empregador está obrigado a descontar do

empregado e recolher à Previdência Social, desde que as mesmas

estejam relacionadas aos pedidos reconhecidos na sentença ou no

acordo.

Logo, não detém a Justiça do Trabalho competência para executar

contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor pago ao

trabalhador durante o pacto laboral, mas apenas sobre as

importâncias que forem reconhecidas na sentença ou no acordo,

conforme o entendimento pacificado no inciso I da Súmula nº 368

do C.TST, e, da Súmula Vinculante nº 53 do STF, além do

parágrafo único do art. 876 da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/17.

Sendo assim, declaro a incompetência desta Justiça Especializada

para analisar o pleito de comprovação de recolhimentos

previdenciários em relação às verbas que não forem objeto desta

sentença, nos termos dos arts. 114, VIII, da Constituição Federal e

64 do Código Processo Civil.

Limitação da condenação aos valores indicados na exordial

Com a vigência da Lei 13.467/2017, o art. 840, § 1º, da CLT passou

a exigir, no rito ordinário, que o pedido seja certo, determinado e

com indicação de seu valor, como já ocorria no rito sumaríssimo

(art. 852-B, I, da CLT).

Interpretando o referido dispositivo, o TST editou a Instrução

Normativa nº 41, que, no seu art. 12, § 2º, estabelece que “para fim

do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos Arts. 291 e

293 do Código de Processo Civil”. Nessa linha, a jurisprudência

dominante do TST encara que, se não houver ressalva de que os

valores indicados na exordial foram estimados, entende-se que eles

limitam a condenação:

“JULGAMENTO ‘ULTRA PETITA’. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AO VALOR ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL.

1. A Quarta Turma considerou que o requerimento, na petição

inicial, de ‘pagamento de 432 horas ‘in itinere’ no valor de R$

3.802,00 (fl. 11 - numeração eletrônica) ‘traduziu’ mera estimativa,

tendo o magistrado feito a adequação de acordo com as provas do

processo’, razão pela qual não reputou violados os Arts. 141 e 492

do CPC.

2. Todavia, esta Corte Superior adota firme entendimento no sentido

de que a parte autora, ao formular pedidos com valores líquidos na

petição inicial, sem registrar qualquer ressalva, limita a condenação

a tais parâmetros, por expressa dicção do art. 492 do CPC.

Precedentes. Recurso de embargos conhecido e provido.” (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

29/05/2020).

Desse modo, como a autora destacou que os valores trazidos com

os pedidos trataram-se de mera estimativa, eles não se prestam

como limites para eventual condenação.
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Recuperação judicial:

Em razão de informações colhidas a partir do processo de

recuperação judicial, trazido aos autos, temos que a reclamada teve

o processamento de sua recuperação judicial deferido em

24.06.2023, nos autos nº 5002041-67.2023.8.13.0596.

Diante disso, na forma do art. 52 da Lei 11.101/05, determina-se a

retificação do polo passivo para que seja registrada tal condição ao

lado do nome da ré.

Não há que se falar em suspensão do processo, porque, embora

vigente o prazo de 180 dias, não existe crédito liquidado na

presente ação, conforme art. 6º, § 1º, da lei em questão.

Verbas rescisórias. FGTS + 40%. PLR:

A reclamante foi dispensada pela ré em 17/01/2024, conforme

TRCT de ID 6cc2ce9. Pleiteia o pagamento das verbas rescisórias e

do FGTS + 40%.

Em sua defesa, a ré reconhece a dívida, conforme parcelas

discriminadas no TRCT de ID 6cc2ce9, e aduz estar impedida de

efetuar o pagamento, em razão dos efeitos da recuperação judicial

em curso.

Como consequência, condeno a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas rescisórias, conforme discriminação contida no

TRCT de ID 6cc2ce9, não impugnada especificamente pela autora:

- saldo de salário de janeiro (12 dias em razão das faltas

injustificadas, conforme controle de frequência de fls. 205, não

impugnado especificamente pela autora);

- aviso prévio (36 dias), inclusive sua repercussão sobre 13º

salário, férias mais o terço (itens 70 e 71 do TRCT) e FGTS mais

40%;

- 13º salário proporcional de 2024 (01/12);

-férias integrais do período aquisitivo 27/12/2022 a 26/12/2023,

acrescidas do terço constitucional;

- férias proporcionais 2023/2024 (1/12), acrescidas do terço

constitucional;

- salário família, conforme item 62 do TRCT;

- auxílio enfermidade, conforme item 95.1 do TRCT;

- FGTS não recolhido durante todo o período contratual, 13º salário

proporcional e aviso prévio indenizado, conforme já exposto (sobre

férias não há incidência – nos termos do artigo 15, §6º, da Lei

8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST), mais a multa de 40%,

deduzidos os valores já efetivamente pagos e comprovados

nos autos a tal título, conforme extrato analítico do FGTS

juntado aos autos (ID 7d20141) e conforme se apurar em

liquidação, mediante a juntada do extrato analítico do FGTS;

Multas dos arts. 467 e 477, §8º da CLT:

Em coerência com o tópico anterior, constata-se que as parcelas

rescisórias não foram adimplidas até a presente data, restando

patente a mora do empregador.

Ainda, a recuperação judicial das reclamadas não obsta a incidência

das penalidades epigrafadas, eis que o ente patronal segue na

administração de seus bens, sendo inaplicável o entendimento da

Súmula 388 do TST.

É o entendimento do C. TST:

"RECURSO DE REVISTA. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA

CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SÚMULA nº 388

DO TST. INAPLICABILIDADE. Esta Corte tem se posicionado no

sentido de que a previsão constante na Súmula n° 388 do TST

exclui apenas a massa falida das penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT, não abrangendo, portanto, o caso de

empresa que se encontra em recuperação judicial. Precedentes.

Recurso de revista não conhecido" (RR-4-66.2019.5.09.0011, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 14/08/2020).

Portanto, condeno a reclamada ao pagamento da multa prevista no

art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes parcelas: aviso prévio,

férias mais o terço, 13º salário proporcional, saldo salarial e multa

de 40% do FGTS e da multa prevista no art. 477, §8º da CLT, no

importe equivalente à remuneração mensal do obreiro.

Indenização por danos morais:

O dano moral, dentre suas várias conceituações, pode ser definido

como aquele que representa efeito não patrimonial da lesão de

direito e que atinge os direitos de personalidade do ofendido, como

a honra, a imagem, a vida privada, a intimidade, a liberdade, ou

ainda, que cause sofrimento físico ou mental, violando bens não

passíveis de mensuração econômica, mas tutelados por lei.

A indenização correspondente encontra previsão legal específica na

Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos V e X, c/c os artigos

186 e 942, ambos do Código Civil Brasileiro, submetendo-se à

configuração dos seguintes pressupostos: conduta reprovável do

agente, ofensa a bem jurídico e nexo de causalidade entre a

conduta antijurídica e o dano causado.

Contudo, a existência dos danos, fato constitutivo do direito da

reclamante consoante pacífica jurisprudência dos pretórios

trabalhistas, não prescinde de prova robusta por parte de quem o

alega, ônus que competia à autora que dele não logrou se

desincumbir, pois em momento algum ela comprovou que o

reclamado tenha agredido sua honra, dignidade ou a integridade

psíquica, não se escorando a assertiva inicial em qualquer elemento

de prova constante dos autos.

Convém frisar que o não cumprimento de direitos trabalhistas
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acarreta o dever de indenizar. A indenização dos danos materiais

dá-se com o adimplemento das obrigações trabalhistas devidas, o

que já foi realizado no presente feito. Por outro lado, a omissão no

atendimento de parte da legislação obreira (como inadimplemento

das verbas rescisórias e atraso/falta de recolhimento dos depósitos

do FGTS) não acarreta, inicial e necessariamente, a ocorrência de

danos morais, ressaltando-se que a lesão ao patrimônio moral,

ensejadora de indenização, deve ser real, concretizada, o que não

vislumbro no presente feito.

Assim, não comprovado pela demandante o prejuízo pessoal

decorrente do comportamento da demandada, à luz das disposições

constante no artigo 818 da CLT, não há como ser deferida a parcela

postulada a tal título, de forma que o pleito resta improcedente o

pedido de indenização por danos morais.

Grupo econômico. Responsabilidade solidária:

A reclamante pleiteia a responsabilização solidária das rés, ao

argumento de que pertencem ao mesmo grupo econômico.

A defesa não impugna a alegação de formação de grupo

econômico. Além disso, extrai-se da petição inicial e da decisão de

processamento da recuperação judicial que as rés pertencem ao

mesmo grupo econômico, denominado “Grupo MCM”.

De início, convém pontuar que o art. 2º § 2º da CLT, como forma de

garantir a solvabilidade do crédito trabalhista, estabelece a

responsabilidade solidária nos casos de grupo econômico. É

configurado quando houver entre as empresas, embora cada uma

com personalidade jurídica própria, a combinação de recursos ou

esforços para realização de objetivo comum; presença de

interesses comuns, com subordinação dos interesses de uma aos

das outras ou ao grupo; relação de coordenação entre elas;

participação nas receitas ou resultados da atividade comum.

O reconhecimento do grupo econômico dispensa a formalização

própria do Direito Societário. É que no Direito do Trabalho impera a

primazia da realidade sobre a forma. Assim sendo, o grupo

econômico é comprovado por meio de indícios e circunstâncias uma

vez que o conceito atribuído a tal instituto não se esgota no sentido

literal do art. 2º, §2º, da CLT.

Observe-se que as reclamadas possuem em comum o objeto social,

atuando conjuntamente nos ramos de fabricação de componentes

eletrônicos, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos

eletrônicos, comércio atacadista e varejista de máquinas, peças e

acessórios, dentre outros.

Ademais, as reclamadas são representadas pelo mesmo procurador

na presente demanda, tendo sido apresentada defesa conjunta.

O substrato fático-probatório encontra-se em consonância com as

alegações delineadas na inicial no sentido de que subsiste uma

relação de coordenação entre as empresas.

É patente a combinação de recursos ou esforços para realização de

objetivo comum, como se vê nos documentos oriundos da

recuperação judicial, conforme documentos juntados com a defesa,

o qual dispõem sobre o “Grupo MCM”.

Caracteriza-se, assim, o interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas, que revelam a

formação do grupo econômico entre as 1ª e 2ª reclamadas e

autorizam a incidência do disposto no art. 2º, § 2º e 3º, da CLT.

Logo, declara-se a existência do grupo econômico entre 1ª e 2ª

reclamadas, bem como a responsabil idade sol idária no

cumprimento das obrigações reconhecidas nesta decisão.

Justiça Gratuita:

É incontroverso que o salário da reclamante durante o contrato de

trabalho com a reclamada não ultrapassou o limite imposto pelo § 3º

do art. 790 da CLT como requisito para a concessão da gratuidade

de justiça (40% do limite máximo dos benefícios do RGPS), tendo

declarado sua condição de hipossuficiência. E, na ausência de

provas em sentido contrário, presume-se que ela esteja

desempregada no momento, motivo pelo qual faz jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Assim, defiro o benefício da gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários sucumbenciais:

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor do procurador da reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Condeno a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patronoda ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado do

pedido julgado totalmente improcedente (indenização por danos

morais).

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”constante do

§4o do art. 791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV,

CF/88).

Portanto, tendo em vista quea autora é beneficiária da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

III - CONCLUSÃO
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Pelo exposto e por tudo que dos autos consta, decido:

- Declarar a incompetência desta Justiça Especializada para

analisar o pleito de recolhimentos previdenciários em relação às

verbas que não forem objeto desta sentença, nos termos dos

artigos 114, inciso VIII, da Constituição Federal e 64 do Código

Processo Civil, restando extinto sem resolução do mérito o pedido

de recolhimento de contribuições previdenciárias não relacionados

às verbas que forem objeto de condenação;

- Julgar PROCEDENTES, em parte, os pedidos formulados na

rec lamação  p ropos ta  po rEDMILSON DOS SANTOS

RODRIGUESpara condenar as reclamadas MCM CONTROLES

ELETRONICOS EIRELI e VALE PLACK MONTAGEM E

PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI – EPP,de forma

solidária,nos termos e parâmetros da fundamentação, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo, ao pagamento das

seguintes parcelas:

- saldo de salário de janeiro (12 dias em razão das faltas

injustificadas, conforme controle de frequência de fls. 205, não

impugnado especificamente pela autora);

- aviso prévio (36 dias), inclusive sua repercussão sobre 13º

salário, férias mais o terço (itens 70 e 71 do TRCT) e FGTS mais

40%;

- 13º salário proporcional de 2024 (01/12);

-férias integrais do período aquisitivo 27/12/2022 a 26/12/2023,

acrescidas do terço constitucional;

- férias proporcionais 2023/2024 (1/12), acrescidas do terço

constitucional;

- salário família, conforme item 62 do TRCT;

- auxílio enfermidade, conforme item 95.1 do TRCT;

- FGTS não recolhido durante todo o período contratual, 13º salário

proporcional e aviso prévio indenizado, conforme já exposto (sobre

férias não há incidência – nos termos do artigo 15, §6º, da Lei

8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST), mais a multa de 40%,

deduzidos os valores já efetivamente pagos e comprovados

nos autos a tal título, conforme extrato analítico do FGTS

juntado aos autos (ID 7d20141);

- multa prevista no art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes

parcelas: aviso prévio, férias mais o terço, 13º salário proporcional,

saldo salarial e multa de 40% do FGTS;

- multa prevista no art. 477, §8º da CLT, no importe equivalente à

remuneração mensal do obreiro;

- multa convencional, fixada em 06 (seis) vezes o valor do menor

salário existente na empresa, que é de R$1.378,98 (mil e trezentos

e setenta e oito reais e noventa e oito centavos), nos termos da

cláusula 12ª do ACT 2023/2023.

Deferido à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Restam devidos e autorizados os descontos previdenciários

cabíveis, sob pena de execução, nos moldes do artigo 114, inciso

VIII, da hodierna Constituição Federal, e da Súmula nº 45 deste

Regional. O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito

do autor, se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida, nos

moldes da Instrução Normativa 1500/14 da RFB.

Para efeito do cálculo das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas deferidas por esta sentença, cujo recolhimento

deve ser comprovado nos autos pela reclamada, sob pena de

execução, têm natureza salarial as seguintes parcelas: saldo de

salário e décimo terceiro salário proporcional.

Atualização monetária na forma da lei e em harmonia com as

Súmulas 200 e 381 do TST, e de acordo com o julgamento proferido

pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 no dia 18.12.2020

(art. 927, I, do CPC), no sentido de aplicação, na fase pré-judicial,

da TRD, a título de juros, bem como do IPCA-E, como índice de

correção monetária, e, a partir do ajuizamento da ação, o índice

SELIC (que abrange juros e correção monetária).

E, exatamente por abranger os juros de mora - de natureza

indenizatória nos moldes do art. 406 do CC - não sendo possível o

seu desmembramento, não incidirá IRRF sobre o índice SELIC.

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor do procurador da reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Condeno a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patronoda ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado do

pedido julgado totalmente improcedente (indenização por danos

morais e PLR).

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”constante do

§4o do art. 791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV,

CF/88).

Portanto, tendo em vista quea autora é beneficiária da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

Custas pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$10.000,00.

Intimem-se.

Nada mais.
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SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

        EDMAR SOUZA SALGADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010550-80.2023.5.03.0150
AUTOR RODRIGO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR MAXIMO(OAB:
101011/MG)

RÉU SEGMINAS BRASIL LTDA

RÉU OMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - ME

RÉU POUSOSEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RÉU AFTER CLUB BAR LTDA

RÉU AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO
DA BELA VISTA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO LUIZ ROBERTO MAIA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GALDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff3dc66

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

RODRIGO GALDINO DA SILVA, já qualificado na inicial, ajuizou a

presente reclamação trabalhista em face de OMEGA SEGURANCA

E VIGILANCIA EIRELI – ME, SEGMINAS BRASIL LTDA,

POUSOSEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, AFTER CLUB

BAR LTDA e AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO DA BELA

VISTA LTDA,também qualificadas,indicando datas de admissão e

saída, bem como sua última remuneração. Alegou, em síntese, que:

é devido o pagamento de horas extras, intervalo intrajornada, sano

moral, material e estabilidade, bem como adicional de

insalubridade/periculosidade e multas. Atribuiu à causa o valor de

R$. Juntou documentos.

Na audiência inicial foi rejeitada a proposta de conciliação

A 5ª reclamadas anexou defesa escrita (id.ab6230f), por meio da

qual apresentou preliminares e contestou os pedidos veiculados na

inicial, pugnando por sua improcedência total. Juntou documentos.

O autor apresentou impugnação à contestação e aos documentos

trazidos pela ré (id.5e9582f).

Foi realizada perícia de engenharia.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Frustrada a derradeira tentativa de conciliação.

É o relatório.

Tudo examinado, decido:

II-FUNDAMENTOS

Incompetência material:

O artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, dispõe,in verbis:

"Compete à justiça do trabalho processar e julgar:

Omissis

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no

art.195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das

sentenças que proferir".

Com efeito, o artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, atribui

à Justiça do Trabalho a competência para executar, de ofício, as

contribuições previdenciárias advindas da relação de emprego, ou

seja, aquelas que o empregador está obrigado a descontar do

empregado e recolher à Previdência Social, desde que as mesmas

estejam relacionadas aos pedidos reconhecidos na sentença ou no

acordo.

Logo, não detém a Justiça do Trabalho competência para executar

contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor pago ao

trabalhador durante o pacto laboral, mas apenas sobre as

importâncias que forem reconhecidas na sentença ou no acordo,

conforme o entendimento pacificado no inciso I da Súmula nº 368

do C.TST, e, da Súmula Vinculante nº 53 do STF, além do

parágrafo único do art. 876 da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/17.

Sendo assim, declaro a incompetência desta Justiça Especializada

para analisar o pleito de comprovação de recolhimentos

previdenciários em relação às verbas que não forem objeto desta

sentença, nos termos dos arts. 114, VIII, da Constituição Federal e

64 do Código Processo Civil.

Limitação ao valor dos pedidos

Com a vigência da Lei 13.467/2017, o art. 840, § 1º, da CLT passou

a exigir, no rito ordinário, que o pedido seja certo, determinado e

com indicação de seu valor, como já ocorria no rito sumaríssimo

(art. 852-B, I, da CLT).

Interpretando o referido dispositivo, o TST editou a Instrução

Normativa nº 41, que, no seu art. 12, § 2º, estabelece que “para fim

do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 e
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293 do Código de Processo Civil”.

Nessa linha, o TST recentemente firmou o seguinte entendimento:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. (...)Portanto, os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista devem ser

considerados como mera estimativa, não limitando a condenação,

por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da

CLT e dos princípios constitucionais que regem o processo do

trabalho, em especial os princípios do amplo acesso à jurisdição

(art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

da CF), da proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

Embargos conhecidos e não prov idos"  (Emb-RR-555-

36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023).

Desse modo, preservando-se o princípio da simplicidade na Justiça

trabalhista, os valores trazidos com os pedidos devem ser

considerados como mera estimativa e não se prestam como limites

para eventual condenação.

Rejeito a preliminar.

Ilegitimidade da 5ª ré

A legitimidade de parte é a pertinência subjetiva da lide(vínculo

entre os sujeitos da demanda e a situação jurídica afirmada). Logo,

é titular da ação aquele que se diz detentor do direito subjetivo

material (legitimado ativo), cuja tutela postula em relação ao

suposto devedor da obrigação correspondente (legitimado passivo).

Tal legitimidade deve ser verificada de forma abstrata, a partir das

alegações contidas na petição inicial, em conformidade com o que

dispõe a teoria da asserção, restando, pois, verificada a pertinência

subjetiva da lide.

Assim, tendo a reclamante elegida a 5ª reclamada como tomador de

serviços na relação de terceirização com as demais reclamadas, é o

suficiente para se estabelecer a pertinência subjetiva da lide.

Rejeito, pois, a preliminar arguida.

Inversão do ônus da prova

No processo do trabalho, o ônus da prova rege-se pelo artigo 818, I

e II, da CLT.

Assim, inversão do ônus da prova, por se tratar de exceção, não

pode ser aplicada de imediato no processo trabalhista. Ao revés,

somente tem lugar diante da impossibilidade, ou da excessiva

dificuldade, de produção pela parte à qual a lei atribuiu a

incumbência, consoante art. 373, §1º, do CPC, o que não se verifica

no caso em análise.

Afasto.

Revelia da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª reclamadas:

Pleiteia o reclamante, em sede de impugnação à defesa, seja

reconhecida a revelia e aplicada a pena de confissão ficta a 1ª, 2ª,

3ª e 4ª reclamadas, ante a não apresentação de contestação.

Muito embora devidamente notificadas, por meio de edital (fl. 156 e

seguintes), de que deveriam comparecer à audiência designada,

sob pena de revelia e confissão, as reclamadas não compareceram

à assentada e não apresentaram defesa.

No entanto, nos termos do artigo 345, I do CPC, aplicável ao

Processo do trabalho, havendo pluralidade de réus, a defesa

apresentada por um deles aproveita aos demais, não havendo de

se falar em aplicação dos efeitos da revelia e da confissão ficta

quanto às matérias comuns às reclamadas e que foram

devidamente impugnadas.

Insalubridade e Periculosidade

Pleiteia o autor adicional de periculosidade e seus reflexos sob a

alegação de que fazia as rondas nas proximidades de caldeiras do

laticínio; bem como o adicional deinsalubridadee seus reflexos

sob o argumento de que laborava exposto de forma habitual e

permanente a agente insalubre – lixo/ resíduos do laticínio.

No que tange ao adicional de periculosidade,o art. 193 da CLT

caracteriza como atividade ou operação perigosa, na forma da

regulamentação, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem contato permanente com inflamáveis,

explosivos, energia elétrica, em condições de risco acentuado. As

atividades com caldeira não são elencadas ou descritas no anexo

01 da NR16, motivo pelo qual não há que se falar em pagamento

do adicional de periculosidade ante tal causa de pedir, faltando

amparo legal ao pleito.

No que diz respeito ao adicional de insalubridade, foi determinada a

realização de perícia técnica. O laudo pericial foi juntado aos autos,

e nele se vê a conclusão a que chegou oexpertnos seguintes

termos (id.):

“10. Conclusão

O juízo determinou a realização da perícia de insalubridade na pg
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292 dosautos.

O trabalho do autor foi cuidadosamente analisado e não foi

constatada a presença de qualquer agente insalubre. Não há

direito ao adicional de insalubridade.”

E em que pese o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, em

decorrência do princípio do livre convencimento motivado, a prova

pericial foi elaborada nestes autos por profissional da confiança do

juízo, que apresentou, segundo as reais condições de trabalho do

reclamante,suas constatações e conclusões de forma satisfatória.

Acrescento que existe, naturalmente, uma presunção juris

tantumda pertinência técnica dos elementos apurados e ainda da

veracidade dos subsídios fáticos informados pelo perito, em razão

de sua formação profissional e da experiência por ele amealhada ao

longo do exercício do mister, somada ao fato de haver colhidoin

locoinformações que reputou relevantes para o caso concreto.

Sabe-se que o perito judicial desempenha o trabalho como auxiliar

do Juízo, na elucidação da matéria que exige conhecimentos

técnicos especiais, na perícia se faz o exame, a vistoria e a análise

das condições de trabalho.

Assim, por não ter o autor obtido êxito em infirmar o laudo

pericial,improcedeo pedido de adicional deinsalubridadee

consequentes reflexos.

Verbas rescisórias e trabalhistas

O autor afirma que foi dispensado sem justa causa em 12/10/2022 e

não recebeu suas verbas rescisórias. Afirma ainda que nunca gozou

férias no decorrer do contrato; que a ré não recolheu seu FGTS,

bem como não observou a projeção do aviso prévio indenizado

quando da anotação em sua CTPS.

A 5ª reclamada alegou apenas que a 1ª ré cumpriu com seus

deveres e quitou todas as verbas.

Primeiramente esclareço que tenho por ilícita a alteração do

contrato por prazo indeterminado para contrato determinado,

realizada 01/01/2022, com base no art. 468, da CLT, considerando-

a nula de pleno direito.

Assim, ausentes quaisquer recibos de pagamentos e ausente

impugnação específica quanto aos pedidos, condeno a ré ao

pagamento das seguintes parcelas, nos limites dos pedidos:

- Aviso prévio de 30 dias;

- salários dos meses de agosto e setembro/22;

- saldo de salário de 12 dias de outubro/22;

- 13º salário proporcional de 2023 (10/12);

- férias 2021/2022, acrescida de 1/3;

- férias proporcionais de 2022, acrescida de 1/3 (5/12);

- FGTS de todo o período de vigência do contrato mais multa de

40%, de forma indenizada, inclusive sobre 13ºs salários e aviso

prévio indenizado (sobre férias não há incidência – nos termos do

artigo 15, §6º, da Lei 8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST),

permitindo-se desde já a compensação dos depósitos efetivamente

realizados e comprovados nos autos.

Condeno, ainda, a 1ª reclamada a retificar a CTPS obreira, para que

conste como data de encerramento o dia 11.11.2022, considerando

a projeção do aviso prévio indenizado, na forma da OJ 82 da SDI-1

do TST. Deverá anotar, no campo de anotações gerais, o dia

12.10.2022 como último dia efetivamente trabalhado.

O reclamante deverá fornecer a CTPS à Secretaria da Vara, no

prazo de dez dias a partir de intimação específica para tanto, após o

trânsito em julgado da presente sentença.

Após, a reclamada então será intimado para cumprir a obrigação de

fazer imposta, também dentro do prazo de dez dias, sob pena de

pagamento de multa no importe de R$ 2.000,00 em favor da

reclamante.

Caso descumprida a obrigação de fazer, a Secretaria desta Vara do

Trabalho procederá à anotação, nos termos do art. 39, § 1o, da

CLT, sem prejuízo da execução da multa, mas sem qualquer

identificação quanto à sua origem, devendo ser emitida certidão em

separado.

Deverá a reclamada, ainda, no prazo infra assinalado, emitir as

guias TRCT, com o código SJ-2, bem como as guias para que a

autora  possa hab i l i ta r -se  ao receb imento  do  seguro

desemprego,fornecendo a respectiva chave de conectividade, sob

pena de arcar com indenização substitutiva, caso a reclamante

deixe de receber os benefícios por culpa exclusiva do reclamado.

Fica desde já esclarecido que a percepção do seguro-desemprego

dependerá do preenchimento dos demais pressupostos legais -

artigo 3º, da Lei 7.998/90 c/c artigo 3º, da Resolução CODEFAT nº

467/2005, e demais pertinentes.

Multa do art. 467 e 477, CLT

A 5ª reclamada apenas alegou de forma genérica que a 1ª ré

cumpria com os encargos trabalhistas e quitou todas as verbas,

pelo que tenho não se tratar de controvérsia válida apta a afastar a

incidência da multa do art. 467, CLT.

A tal fato soma-se os relatos de outros trabalhadores dispensados

sem o pagamento das verbas rescisórias, como se observa dos

demais processosajuizados nessa vara (10093-48.2023.5.03.0150,

0010024-16.2023.5.03.0150, 0010039-82.2023.5.03.0150, 0010042

-37.2023.5.03.0150,0010052-81.2023.5.03.0150, 0010054-

51.2023.5.03.0150, etc.). Assim julgo procedente o pedido de multa

prevista no art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes parcelas:
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salário de agosto, setembro e saldo de outubro de 2022, porque se

tornou devido após a ruptura contratual, enquadrando-se, por

conseguinte, no conceito de verba rescisória; aviso prévio, férias

mais o terço, multa de 40% e 13º salário proporcional.

Do mesmo modo, julgo procedente o pedido da multa prevista no

parágrafo 8º do art. 477 da CLT (cf. OJ 25, das Turmas do TRT da

3ª Região e Súmula 462, do TST), noimporte de um salário mensal

do obreiro.

Salário-família

O reclamantepretendeorecebimentodesaláriofamília por possuir

0 2  f i l h o s  m e n o r e s  d e  1 4  a n o s , a l e g a n d o q u e a

reclamadajamaisefetuouoseupagamento(certidão de nascimento

d fl. 78/79).

Estabelece o art. 201, IV, da CR, com a redação conferida pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que osalário-famíliaé

devido aos dependentes dos segurados de baixa renda. Tal

benefício independe de carência (art. 26 da Lei n. 8.213/91) e é

calculado com base no salário de benefício (art. 28 da Lei n.

8.213/91) proporcionalmente ao número de filhos ou equiparado de

qualquer condição até 14 anos ou inválido de qualquer idade

(arts. 65 e 66 da Lei n. 8.213/91).

Portanto, ante a ausência de recibo de pagamento e pelo fato do

holerite de fl. 290 estar sem assinatura do obreiro o que lhe retira a

validade para comprovar que o autor recebia salário acima do teto

legal, condeno a reclamada ao pagamento da indenização de duas

cotas mensais do salário-família, por todo o contrato de trabalho,

conforme se apurar em liquidação, devendo ser observados os

valores fixados nas Portarias Interministeriais MPS/MF vigentes

durante o período objeto da condenação.

Horas extras – intervalo intrajornada – domingos trabalhados

O reclamante aduz que cumpria jornada das 6h30min às 16h30min

de segunda a sexta-feira, com 10 minutos de intervalo intrajornada

e aos domingos das 4h00 ao 12h00.

Já a 5ª reclamada asseverou que os controles de ponto do autor

espelham sua real jornada de trabalho, os quais seriam fornecidos

pela 1ª ré.

Vejamos.

Tendo em vista que em nenhum momento foi levantado pela ré de

que possuía menos de 20 empregados e diante da ausência dos

cartões de ponto do autor, nos termos daS. 388 do TST, presume-

se verdadeira a jornada narrada na inicial, cabendo, entretanto,

prova em contrário.

A 5ª ré trouxe ao juízo uma testemunha que afirmou que o autor

prestava serviços das 6h30min às 16h30min de segunda a sexta-

feira, confirmando em parte a jornada do autor. Porém, negou a

prestação de serviços aos domingos e a supressão do intervalo

intrajornada ao informar que outro empregado da empresa

tomadora substituía o obreiro durante a refeição.

Todavia, verifico que a testemunha ouvida a rogo da ré exercia a

função de coordenador de segurança, e como afirmado pela

própria, apenas visitava o posto de trabalho do autor cerca de uma

vez na semana, pelo que tenho que seu depoimento não é capaz de

derruir a presunção da jornada ante a ausência dos cartões de

ponto.

Assim, ante não apresentação dos cartões de ponto por parte das

demandadas e ante a fragilidade da prova oral, considero correta a

jornada narrada na inicial como sendo das 6h30min às 16h30min de

segunda a sexta-feira, com 10 minutos de intervalo intrajornada e

aos domingos das 4h00 ao 12h00.

Por consequência, condeno a reclamada no pagamento, como hora

extra, do tempo que excedeu às 8h diárias ou 44h semanais

trabalhadas (o que lhe resultar mais favorável), conforme se

apurar em sede de liquidação.

As horas extras acolhidas deverão ser apuradas com espeque nos

seguintes parâmetros, além dos já estabelecidos acima: a)adicional

convencional ou na sua ausência o legal de 50%; b) evolução

salarial do reclamante; c) na base de cálculo deverão incidir todas

as parcelas de cunho salarial, nos termos da Súmula 264/TST; d)

dias efetivamente laborados.

Por serem habituais, são devidos reflexos sobre DSR, aviso prévio,

férias acrescidas do terço, 13os salários e FGTS e multa de 40%.

Quanto ao intervalo intrajornada, ante a presunção da veracidade

da inicial somando-se aos demais processos ajuizados nesta Vara

em face das mesmas prestadoras de serviço onde também houve a

supressão do referido intervalo (a título de exemplo - nos autos nº

0010286-76.2023.5.03.0178 – 5 minutos de intervalo; nos autos

nº0010753-73.2023.5.03.0075 - 15 minutos de intervalo; nos

autos nº 0010179-82.2023.5.03.0129 - 12 minutos e 30 segundos

de intervalo), julgo procedente o pagamento de50 minutos

diários, a título de sonegação do intervalo intrajornada, com

acréscimo de 50% de forma indenizada (artigo 71, § 4º, da CLT).

Por fim, quanto ao trabalho prestado aos domingos, a CCT da

categoria, em sua cláusula 34º prevê a jornada 5x1, desde que uma

folga no mês seja aos domingos (id ce68844/ 06009b2).

Assim, diante da inexistência de prova quanto à concessão de folga

aos domingos, mas somente no sábado, julgo procedente o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11428
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pagamento da dobra de um domingo por mês, bem como reflexos

em aviso prévio, férias acrescidas do terço, 13os salários e FGTS e

multa de 40%.

Vale alimentação/ Ticket alimentação

Afirma o autor que o vale alimentação foi pago apenas nos dois

primeiros meses do contrato. Porém, não há nas CCTs juntadas

previsão de tal direito, pelo que resta improcedente.

Já quanto ao ticket alimentação, as cláusulas 13ª do CCT/21 e

CCT/22 (fl.88 e 114) prevêem o pagamento do mesmo no importe

de R$ 22,28 e R$ 24,54,respectivamente, por dia de efetivo

trabalho, para aqueles que prestem no mínimo 190 horas mensais.

Destarte, ante a ausência de recibo de pagamento e a jornada

fixada acima, julgo procedente o vale refeição, por dia de efetivo

trabalho, observado os valores constantes nas convenções e os

respectivos prazos de vigência.

Fica autorizado o desconto a cargo do empregado, conforme

previsto na norma coletiva.

Multa convencional

Julgo procedente o pedido de pagamento de uma multa coletiva por

“cada” cláusula violada, nos termos da cláusula 69ª da CCT

2021/2022(id ce68844/ 06009b2), devendo ser consideradas

descumpridas as seguintes cláusulas: ausência de entrega de

recibos de pagamento mensais – cl. 5ª (não houve a juntada de

holerites assinados nos autos); horas extras com adicional de 50% -

cl. 9º; seguro de vida – cl. 17ªadimplemento correto do ticket

alimentação – cl. 13º; falta de entrega de EPI – cl. 28ª; cartão de

ponto – cl.36ª; treinamento (não houve comprovação do

treinamento fornecido – cl. 49ª; e somente no CCT 2022: carta de

referência – cl. 26ª.

Julgo ainda procedente a multa da cláusula 6ª do CCT/2022 -

Atraso no Pagamento de Salário – quantos aos meses de agosto e

setembro/22 e 12 dias de outubro/22, visto que impossível auferir o

atraso nos demais meses;

Com a finalidade de se evitar o abuso de direito, julgo

improcedentes os pedidos de multas convencionais, tendo em vista

que não se evidenciou a violação às seguintes cláusulas da CCT

2021/2022:cláusula 7º por ser uma faculdade do empregador;

cláusula 15º visto que o autor não prestava serviço nas cidades nela

especificada;cláusula 18ª, eis que não foi especificado na inicial

qual dispositivo do contrato individual de trabalho teria contrariado

as normas da convenção coletiva; 19ª, ante a inexistência de

quitação do acerto rescisório; 20ª, visto que não houve a quitação

da verbas rescisórias, o que já está sendo penalizado com a multa

celetista, e nova cominação representaria bis in iden; 24ª, ante a

inexistência de indicação de quais documentos não forem

entregues mediante recibo durante o pacto laboral; 47ª, por não ser

razoável a alegação de que houve a entrega de apenas um

uniforme, impossibilitando a troca pelo empregado; 70ª, visto que o

atraso no pagamento do FGTS já será objeto de incidência de multa

e correção monetária, nos termos da lei e a incidência de nova

multa também representaria bis in iden.

Indenização por danos morais – salários

O dano moral, dentre suas várias conceituações, pode ser definido

como aquele que representa efeito não patrimonial da lesão de

direito e que atinge os direitos de personalidade do ofendido, como

a honra, a imagem, a vida privada, a intimidade, a liberdade, ou

ainda, que cause sofrimento físico ou mental, violando bens não

passíveis de mensuração econômica, mas tutelados por lei.

A indenização correspondente encontra previsão legal específica na

Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos V e X, c/c os artigos

186 e 942, ambos do Código Civil Brasileiro, submetendo-se à

configuração dos seguintes pressupostos: conduta reprovável do

agente, ofensa a bem jurídico e nexo de causalidade entre a

conduta antijurídica e o dano causado.

Contudo, a existência dos danos, fato constitutivo do direito da

reclamante consoante pacífica jurisprudência dos pretórios

trabalhistas, não prescinde de prova robusta por parte de quem o

alega, ônus que competia ao autor que dele não logrou se

desincumbir, pois em momento algum ele comprovou que o

reclamado tenha agredido sua honra, dignidade ou a integridade

psíquica, não se escorando a assertiva inicial em qualquer elemento

de prova constante dos autos.

Convém frisar que o não cumprimento de direitos trabalhistas

acarreta o dever de indenizar. A indenização dos danos materiais

dá-se com o adimplemento das obrigações trabalhistas devidas, o

que já foi realizado no presente feito. Por outro lado, a omissão no

atendimento de parte da legislação obreira (como atraso de

salários) não acarreta, inicial e necessariamente, a ocorrência de

danos morais, ressaltando-se que a lesão ao patrimônio moral,

ensejadora de indenização, deve ser real, concretizada, o que não

vislumbro no presente feito.

Assim, não comprovado pelo demandante o prejuízo pessoal
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decorrente do comportamento da demandada, à luz das disposições

constante no artigo 818 da CLT, não há como ser deferida a parcela

postulada a tal título, de forma que o pleito resta improcedente o

pedido de indenização por danos morais.

Acidente do trabalho – danos moral, material/pensão mensal

vitalícia, estético e existencial – estabilidade

Afirma o obreiro que sofreu acidente de percurso quando voltava do

trabalho de moto, no dia 03/11/2021. Conforme petição inicial o

autor,após um dia de grande cansaço físico e percorrendo o trajeto

da estrada, veio a cair de sua moto e se acidentar,sendo que tal

acidente ocasionou uma grave fratura no ombro e braço do

reclamante.

A 5ª reclamada nega o conhecimento sobre o acidente e alega, por

eventualidade, a inexistência de responsabilidade por se tratar de

acidente de trajeto.

Analiso.

É certo que cabe ao empregador a responsabilidade pelas

indenizações referentes aos danos resultantes de um acidente de

trabalho. Contudo, a responsabilização empresarial, como se sabe,

depende da conjugação de requisitos essenciais, sem os quais não

há que se falar em dever indenizatório. São eles: a existência de um

dano que mereça ser reparado; a configuração de nexo de

causalidade entre este e o labor desempenhado na empresa e, por

fim, a existência de culpa ou dolo desta.

Primeiramente destaco que o autor não fez prova da ocorrência do

referido acidente durante o trajeto trabalho-casa, ônus que lhe

incumbia (art. 818, I, CLT). Os documentos de fl. 137 e seguintes

provam o afastamento previdenciário, mas não o motivo em si.

No mais, ainda que provada a sua ocorrência, oacidente de trajeto

apenas se equipara ao acidente de trabalho para f ins

previdenciários (art. 21, IV, "d" da lei 8.213/91), não legitimando a

imputação de responsabilidade civil ao empregador.

Destarte, a inexistência de nexo de causalidade no caso em exame

seria inconteste. Isso porque na esfera da responsabilidade civil só

há obrigação de indenizar quando há tal nexo causal ligando o

acidente com o exercício do trabalho a serviço da empresa.

O tema foi muito bem abordado por Sebastião Geraldo de Oliveira,

no julgamento de RO nos autos do processo 01191-2006-148-03-00

-2, publicado no DJMG em 17-05-2006, pagina 6, ao afirmar que

"o acidente de trajeto, ou acidente in itinere, é equiparado a

acidente do trabalho para fins previdenciários, nos termos do

artigo 21, inciso IV, d, da Lei nº. 8.213/91 (causalidade indireta),

estando plenamente coberto pelo seguro acidentário. Ou seja,

a lei concedeu uma amplitude maior ao nexo causal para

efeitos do seguro acidentário, incluindo situações não

relacionadas diretamente ao trabalho, como é o caso dos

acidentes de trajeto. No entanto, algumas hipóteses de eventos

cobertos pelo seguro acidentário não caracterizam o dever de

indenizar no âmbito da responsabilidade civil.

Essa diversidade de tratamento do nexo causal decorre da

diferença do bem jurídico protegido ou do interesse garantido:

de um lado os benefícios da infortunística e de outra parte as

reparações doâmbito da responsabilidade civil. Os princípios que

norteiam o seguro social do acidente do trabalho são diferentes

daqueles que orientam as reparações dos prejuízos no enfoque do

Direito Privado. De fato, enquanto no campo da infortunística a

cobertura tem nítido caráter social, na esfera da responsabilidade

civil o interesse protegido é individual.

O seguro acidentário tem um caráter marcadamente social

fundado na teoria da responsabilidade objetiva na modalidade

de risco integral. Se a sociedade como um todo é beneficiária

do progresso e do trabalho dos empregados também deve

ampará-los por ocasião dos infortúnios, socializando os riscos.

Assim, basta que o acidente tenha alguma vinculação com o

trabalho, mesmo que remota, para que haja o nexo causal e a

cobertura dos benefícios securitários.

Por outro lado, na esfera da responsabilidade civil, só há

obrigação de indenizar quando há nexo causal ou concausal

ligando o acidente ou doença com o exercício do trabalho a

serviço da empresa. As hipóteses de causalidade indiretas

admitidas na cobertura acidentária, arroladas no artigo 21,

incisos II e IV, da Lei nº. 8.213/91, não caracterizam o nexo

causal adotado como pressuposto da indenização civil".

Neste sentido a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015 /2014. DANO MORAL. ACIDENTE DE

TRABALHO. TRAJETO. AUSÊNCIA DE CULPA DA RECLAMADA.

Para que seja reconhecido o direito à indenização por dano moral ,

é imprescindível, nos termos do artigo 7º , XXVIII , da Constituição ,

que o empregador tenha concorrido, pelo menos a título de culpa,

com o infortúnio. Não obstante a Lei 8.213 /91 equipare o "acidente

de percurso" ao acidente de trabalho para fins previdenciários, a

reparação civil dele proveniente está pautada no princípio da

responsabilidade subjetiva. Com efeito, na hipótese de acidente de

trajeto, f irmou-se nesta Corte o entendimento de que a

responsabilidade do empregador pelo infortúnio só se configura

diante da existência de nexo causal entre a conduta desse e o

dano sofrido pelo empregado. Precedentes. Na hipótese dos autos,
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extrai-se do quadro fático delineado no acórdão regional que o

acidente sofrido pelo reclamante não guarda conexão com as

funções por ele exercidas na reclamada, conquanto tenha ocorrido

no trajeto do local de trabalho para sua residência, em sua moto

particular . Desse modo, constatada a inexistência de culpa do

empregador pelo acidente sofrido, não se há falar em indenização

por danos morais ao recorrente. Estando o acórdão recorrido em

conformidade com a jurisprudência deste Tribunal, o conhecimento

do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula nº 333 do TST e

do art. 896 , § 7º , da CLT . Recurso de revista não conhecido (TST

RR 10095201250010481 – 27/04/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACIDENTE DE TRAJETO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR. Caracterizada a possível violação do art. 7º ,

XXVIII , da Constituição Federal , dá-se provimento ao agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso e revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido. B) RECURSO DE

REVISTA. ACIDENTE DE TRAJETO. RESPONSABILIDADE CIVIL

DO EMPREGADOR. No caso, apesar de o acidente caracterizar-se

como de trajeto, porquanto estava o trabalhador em deslocamento

entre o trabalho e a residência, para que ocorra a responsabilidade

da empregadora é necessário que haja comprovação da culpa e do

nexo de causalidade entre o acidente sofrido e a conduta da

reclamada, o que não ocorreu no presente caso. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST RR 214375620185040511 – 25/02/2022)

Assim, diante da inexistência de prova quanto à ocorrência de

qualquer acidente no percurso e por se tratar de suposto acidente

de trajeto, resta improcedente o pedido de dano moral, dano

material/pensão mensal vitalícia, dano estético e existencial.

No mesmo sentido o direito à indenização decorrente da

estabilidade acidentária, pois seria necessário preencher todos os

requisitos legais, quais sejam: ter sofrido acidente do trabalho ou ter

sido acometido por doença ocupacional a ele equiparada;

afastamento do trabalho por mais de 15 dias; e recebimento do

benefício auxílio-doença acidentário (artigo 118 da Lei 8.213/91).

Neste sentido colaciono a jurisprudência abaixo:

 ESTABILIDADE PROVISÓRIA ACIDENTÁRIA. REQUISITOS.

Nos termos do artigo 118 da Lei nº 8.213 /91 e Súmula 378, II, do

TST, são pressupostos para aquisição da estabilidade acidentária:

a) ter ocorrido um acidente de trabalho ou doença a ele equiparado;

b) obtenção do auxílio-doença acidentário e consequente alta

previdenciária ou, após a resilição contratual, ter sido constatada

doença profissional que guarde nexo etiológico com a execução do

contrato de emprego. Não preenchidos tais requisitos, não há que

se falar em indenização pelo período de estabilidade. (TRT3 – RO

– 1056743220215030003 – 30/06/2022)

E, in casu, não provado o acidente de trajeto, resta improcedente o

pedido de estabilidade provisória nos termos da jurisprudência:

ACIDENTE DE TRAJETO. ÔNUS DA PROVA. ART. 818,I, DA

CLT. Não restando comprovado o acidente de trajeto, equiparado

ao do trabalho, ônus que competia ao autor, por se tratar de fato

constitutivo do direito à indenização pleiteada (art. 818,I, da CLT),

não faz jus o reclamante à indenização substitutiva da estabilidade

p r o v i s ó r i a  e  a o s  p e d i d o s  c o r r e l a t o s .  ( T R T 3  –  R O

1 0 7 2 4 6 4 2 0 1 7 5 0 3 0 0 9 7  –  2 5 / 0 8 / 2 0 2 1 )

Grupo Econômico - Responsabilidade da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª

reclamadas

O reclamante requereu a condenação solidária das reclamadas

Segminas Brasil Ltda, Pousoseg Segurança Patrimonial Ltda,

Omega Segurança e Vigilância Eireli – ME e After Club Bar Ltda.,

sob o argumento de que compõem grupo econômico.

O artigo 2o, parágrafo 2º da CLT estabelece que: "Sempre que uma

ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade

jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração

de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis

solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de

emprego".

Na presente hipótese, é inconteste a existência de grupo econômico

entre as referidas reclamadas, em razão da inexistência de

impugnação quanto ao pedido e reconhecimento do grupo por este

juízo em vários processos ajuizados nesta Vara (10093-

48.2023.5.03.0150, 0010024-16.2023.5.03.0150, 0010039-

82.2023.5.03.0150, 0010042-37.2023.5.03.0150,0010052-

81.2023.5.03.0150, 0010054-51.2023.5.03.0150), pelo que deverão

responder as mesmas de forma solidária pelos créditos

reconhecidos nesta decisão, relativos ao período em que o autor

teve contrato com a primeira reclamada.

Responsabilidade da 5ª reclamada

Constata-se que a 5ª reclamada firmou contrato de natureza cível,

em que contratou a primeira para serviços de apoio operacional,
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tratando-se, na realidade, de terceirização de serviços.

A responsabilidade subsidiária decorre da Súmula 331, IV do TST e

do artigo 5º da Lei 6019/74 é inequívoca, pois não pode a tomadora

furtar-se dos deveres de vigilância e fiscalização da prestadora de

serviços que escolheu para execução do serviço contratado.

Sendo que restou este juízo convencido que a prestação de

trabalho do autor foi realizada em benefício da 5ª reclamada,

durante todo o período do contrato de trabalho, tendo em vista a

data inicial do contrato firmado com a 1ª ré (12/05/2021 – data

anterior ao início do contrato do autor); o depoimento da

testemunha ouvida a rogo da 5ª ré, a qual confirmou a prestação de

serviços pelo obreiro; bem como pelo holerite juntado pela mesma

com data de setembro/2022.

Desta forma, deverá a 5ª reclamada responder subsidiariamente,

nos moldes da Súmula 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho e

do artigo 5-A parágrafo 5º da Lei 6.019/74, pela integralidade dos

créditos reconhecidos nesta decisão, inclusive eventuais multas e

indenizações substitutivas fixadas na sentença.

Da justiça gratuita

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 790, §3°,

CLT, já que o reclamante, quando ainda empregado do réu, recebia

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral da Previdência Social.

Ressalte-se que o autor declarou sua condição de hipossuficiência

econômica, conforme documento de fl. 150.

Ao contrário do que alega a reclamada, em se tratando de pessoa

física que auferia o padrão remuneratório do autor, não há

necessidade de comprovação de inviabilidade econômica de arcar

com as despesas do processo, pois tal situação se presume.

Honorários Periciais

O reclamante foi sucumbente no objeto da perícia realizada.

Arbitro os honorários periciaisem R$ 1.000,00 em favor do perito do

juízo, diante do grau de zelo, do nível de dificuldade e da extensão

dos trabalhos técnicos desempenhados.

Como o autor é beneficiário da justiça gratuita, deverá a União arcar

com os honorários periciais, nos termos da Resolução 66/2010 do

CSJT e do art. art. 790-B, § 4º, da CLT.

Portanto, deverá a Secretaria da Vara, após o trânsito em julgado,

expedir requisição nos valores acima mencionados ao TRT da 3ª

Região para pagamento ao perito.

Honorários sucumbenciais

Diante da sucumbência recíproca (art. 791-A, §3o, da CLT),

observados os critérios previstos nos incisos do §2o do art. 791-A

da CLT, condeno o reclamado ao pagamento de honorários

advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da condenação

que resultar da liquidação do julgado, a advogada do reclamante.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patrono o réu, no percentual de 10% sobre o valor atualizado dos

pedidos elencados na inicial no que tange aos pedidos julgados

improcedentes na íntegra.

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa” do §4o do art.

791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV, CF/88).

Portanto, tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

Ressaltasse que não há que se falar em inconstitucionalidade da

integralidade dos art.790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º da CLT

conforme decisão do STF colacionada acima.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto e por tudo que dos autos consta, decido:

- Declarar aincompetênciadesta Justiça Especializada para

analisar o pleito de recolhimentos previdenciários em relação às

verbas que não forem objeto desta sentença, nos termos dos

artigos 114, inciso VIII, da Constituição Federal e 64 do Código

Processo Civil, restando extinto sem resolução do mérito o pedido

de recolhimento de contribuições previdenciárias não relacionadas

às verbas que forem objeto de condenação;

-Julgar PROCEDENTES em parteos pedidos formulados na

reclamação proposta por RODRIGO GALDINO DA SILVA em face

de SEGMINAS BRASIL LTDA, POUSOSEG SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA, OMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA
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EIRELI – ME, AFTER CLUB BAR LTDA, de forma solidária, e o réu

AGROINDUSTRIA SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA LTDA,de

forma subsidiária,nos termos e parâmetros da fundamentação, que

passa a fazer parte integrante do presente dispositivo, ao

pagamento das seguintes parcelas:

- aviso prévio de 30 dias, salários dos meses de agosto e

setembro/22; saldo de salário de 12 dias de outubro/22; 13º salário

proporcional de 2023 (10/12); férias 2021/2022, acrescida de 1/3;

férias proporcionais de 2022, acrescida de 1/3 (5/12);

-FGTS de todo o período de vigência do contrato, mais multa de

40%, de forma indenizada, inclusive sobre 13ºs salários e aviso

prévio indenizado (sobre férias não há incidência – nos termos do

artigo 15, §6º, da Lei 8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST),

permitindo-se desde já a compensação dos depósitos efetivamente

realizados e comprovados nos autos.

-horas extras prestadas acima da 8h diárias ou 44h semanais (o

que lhe resultar mais favorável),bem como reflexos sobre RSR,

13º salário, férias + 1/3 e depósitos de FGTS, aviso prévio e multa

de 40%;

- Intervalo interjornada, nos termos da fundamentação;

- dobra de um domingo por mês, bem como reflexos em aviso

prévio, férias acrescidas do terço, 13os salários e FGTS e multa de

40%;

- pagamento dotíquete-alimentação, nos termos da fundamentação,

ficando autorizado o desconto a cargo do empregado, conforme

previsto na norma coletiva;

- duas cotas mensais do salário-família, por todo o contrato de

trabalho, conforme se apurar em liquidação;

- Multa do art. 467 no percentual de 50% sobre o salário de agosto,

setembro e saldo de outubro de 2022, férias mais o terço, 13º

salário proporcional, aviso prévio e multa de 40%;

- Multa do art. 477, da CLT;

- Multa normativa nos termos da fundamentação.

Condeno, ainda, a 1ª reclamada a retificar a CTPS obreira, para que

conste como data de encerramento o dia 11.11.2022, considerando

a projeção do aviso prévio indenizado, na forma da OJ 82 da SDI-1

do TST. Deverá anotar, no campo de anotações gerais, o dia

12.10.2022 como último dia efetivamente trabalhado.

O reclamante deverá fornecer a CTPS à Secretaria da Vara, no

prazo de dez dias a partir de intimação específica para tanto, após o

trânsito em julgado da presente sentença.

Após, a reclamada então será intimado para cumprir a obrigação de

fazer imposta, também dentro do prazo de dez dias, sob pena de

pagamento de multa no importe de R$ 2.000,00 em favor da

reclamante.

Caso descumprida a obrigação de fazer, a Secretaria desta Vara do

Trabalho procederá à anotação, nos termos do art. 39, § 1o, da

CLT, sem prejuízo da execução da multa, mas sem qualquer

identificação quanto à sua origem, devendo ser emitida certidão em

separado.

Deverá a reclamada, ainda, no prazo infra assinalado, emitir as

guias TRCT, com o código SJ-2, bem como as guias para que a

autora  possa hab i l i ta r -se  ao receb imento  do  seguro

desemprego,fornecendo a respectiva chave de conectividade, sob

pena de arcar com indenização substitutiva, caso a reclamante

deixe de receber os benefícios por culpa exclusiva do reclamado.

A presente condenação deverá ser cumprida no prazo de 10 dias a

partir de quando a ré for intimada para tanto, após o trânsito em

julgado.

Atualização monetária na forma da lei e em harmonia com as

Súmulas 200 e 381 do TST, e de acordo com o julgamento proferido

pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 no dia 18.12.2020

(art. 927, I, do CPC), na fase pré-judicial, da TRD, a título de juros,

bem como do IPCA-E, como índice de correção monetária, e, a

partir do ajuizamento da ação, o índice SELIC (que abrange juros e

correção monetária).

E, exatamente por abranger os juros de mora - de natureza

indenizatória nos moldes do art. 406 do CC - não sendo possível o

seu desmembramento, não incidirá IRRF sobre o índice SELIC.

O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito do autor,

se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida, nos moldes

das Instruções Normativas 1127/11 e 1500/14 da RFB, excluídos os

mencionados juros moratórios, nos moldes da OJ 400 da SD-1 do

Colendo TST, mediante utilização de tabela progressiva, nos

moldes delineados nos arts. 12-A, § 1º, da Lei 7.713/88 e 3º, da
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referida Instrução Normativa.

Restam devidos e autorizados os descontos previdenciários

cabíveis, sob pena de execução, nos moldes do artigo 114, inciso

VIII, da hodierna Constituição Federal e da Súmula nº 45 do TRT da

3ª Região. O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito

da autora, se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida,

nos moldes da Instrução Normativa 1500/14 da RFB, devendo ser

observado, ainda, a OJ 400 da SDI-1 do C. TST.

Para efeito do cálculo das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas deferidas por esta sentença, cujo recolhimento

deve ser comprovado nos autos pela reclamada, sob pena de

execução, têm natureza salarial: salário;horas extras e reflexos

sobre DSR e gratificações natalinas; e décimo terceiro salário

proporcional.

Deferido ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor do procurador da reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Após o trânsito em julgado, deverá a Secretaria da Vara expedir a

requisição ao TRT da 3ª Região na forma da fundamentação.

E também, após o trânsito em julgado da presente decisão, expeça-

se ofício à SRTE, o qual deverá ser acompanhado por cópia desta

sentença, para investigação de condutas das reclamadas que lesam

os direitos de seus trabalhadores.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

        EDMAR SOUZA SALGADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010105-28.2024.5.03.0150
AUTOR PAULO SERGIO AMBAR JUNIOR

ADVOGADO DENIS RIBEIRO BRITO(OAB:
99760/MG)

RÉU VALE PLACK MONTAGEM E
PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

RÉU MCM MONTAGENS ELETRONICAS
LTDA.

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

RÉU MCM CONTROLES ELETRONICOS
EIRELI

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCM CONTROLES ELETRONICOS EIRELI

  - MCM MONTAGENS ELETRONICAS LTDA.

  - VALE PLACK MONTAGEM E PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 849c389

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 852, I, da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Recuperação judicial:

Em razão de informações colhidas a partir do processo de

recuperação judicial, trazido aos autos no ID ce6285e, temos que a

reclamada teve o processamento de sua recuperação judicial

deferido em 24.06.2023, nos autos nº 5002041-67.2023.8.13.0596.

Diante disso, na forma do art. 52 da Lei 11.101/05, determina-se a

retificação do polo passivo para que seja registrada tal condição ao

lado do nome da ré.

Não há que se falar em suspensão do processo, porque, embora

vigente o prazo de 180 dias, não existe crédito liquidado na

presente ação, conforme art. 6º, § 1º, da lei em questão.

Verbas rescisórias. FGTS + 40%:

O reclamante foi dispensado pela ré em 30/01/2024, conforme

TRCT de ID 7b457dd. Pleiteia o pagamento das verbas rescisórias

e do FGTS + 40%.

Em sua defesa, a ré reconhece a dívida, conforme parcelas

discriminadas no TRCT de ID 7b457dd, e aduz estar impedida de
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efetuar o pagamento, em razão dos efeitos da recuperação judicial

em curso.

Como consequência, condeno a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas rescisórias:

- saldo de salário de janeiro (30 dias);

- aviso prévio (36 dias), inclusive sua repercussão sobre 13º

salário, férias mais o terço (itens 70 e 71 do TRCT) e FGTS mais

40%;

- 13º salário proporcional de 2024 (01/12);

- férias integrais do período aquisitivo 22/11/2022 a 21/11/2023,

acrescidas do terço constitucional;

-férias proporcionais 2023/2024 (2/12), acrescidas do terço;

- FGTS não recolhido durante todo o período contratual, 13º salário

proporcional e aviso prévio indenizado, conforme já exposto (sobre

férias não há incidência – nos termos do artigo 15, §6º, da Lei

8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST), mais a multa de 40%,

deduzidos os valores já efetivamente pagos e comprovados

nos autos a tal título, conforme extrato do FGTS (ID fca9abb) e

conforme se apurar em liquidação, mediante a juntada do

extrato analítico da conta do FGTS;

- segunda parcela da PLR, conforme item 95.5 do TRCT, tendo em

vista que a ré comprovou o pagamento da primeira parcela

conforme documento de ID 0304abb,  não impugnado

especi f icamente pe lo rec lamante.

Ressalte-se que já foram expedidas as guias para saque do FGTS e

habilitação do autor ao seguro desemprego.

Multas dos arts. 467 e 477, §8º da CLT:

Em coerência com o tópico anterior, constata-se que as parcelas

rescisórias não foram adimplidas até a presente data, restando

patente a mora do empregador.

Ainda, a recuperação judicial das reclamadas não obsta a incidência

das penalidades epigrafadas, eis que o ente patronal segue na

administração de seus bens, sendo inaplicável o entendimento da

Súmula 388 do TST.

É o entendimento do C. TST:

"RECURSO DE REVISTA. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA

CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SÚMULA nº 388

DO TST. INAPLICABILIDADE. Esta Corte tem se posicionado no

sentido de que a previsão constante na Súmula n° 388 do TST

exclui apenas a massa falida das penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT, não abrangendo, portanto, o caso de

empresa que se encontra em recuperação judicial. Precedentes.

Recurso de revista não conhecido" (RR-4-66.2019.5.09.0011, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 14/08/2020).

Portanto, condeno a reclamada ao pagamento da multa prevista no

art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes parcelas: aviso prévio,

férias mais o terço, 13º salário proporcional, saldo salarial e multa

de 40% do FGTS e da multa prevista no art. 477, §8º da CLT, no

importe equivalente à remuneração mensal do obreiro.

Multa convencional:

O autor demanda o pagamento de multa convencional prevista na

cláusula 12ª do ACT de 2023, pela não quitação da PLR.

Embora a segunda parcela da PLR tenha sido incluída no TRCT de

ID 7b457dd, é incontroverso que não houve a quitação das verbas

consignadas no documento em questão, cujos prazos para

pagamento constam da cláusula 5ª do instrumento coletivo dispõe

sobre os prazos de apuração e quitação da PLR:

“CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E PERÍODO DE

APURAÇÃO

O pagamento da PLR anual observará o disposto na Lei no

10.101/2000 e demais normas que tratam do tema, não se lhe

aplicando o princípio da habitualidade, e será em duas parcelas, a

saber:

a) - Uma primeira parcela, relativa à apuração do absenteísmo do

trabalhador entre 1º de janeiro de 2023 a 30 de junho de 2023, a ser

paga até 24 de Agosto de 2023;

b) - Uma segunda parcela, relativa à apuração do absenteísmo do

trabalhador entre 1º de julho de 2023 a 31 de dezembro de 2023, a

ser paga até 24 de Fevereiro de 2024.”(Grifos acrescidos)

Extrai-se da redação da cláusula 5ª do ACT 2023/2023 que foi

ultrapassado o termo final para o pagamento da parcela pleiteada, o

qual se esgotou após 24 de fevereiro de 2024. Verifica-se, por

conseguinte, o descumprimento dos termos do acordo coletivo a

ensejar a condenação da ré no pagamento da multa pretendida pelo

autor.

Assim, julgo procedente o pedido de multa convencional, fixada em

06 (seis) vezes o valor do menor salário existente na empresa, que

é de R$1.378,98 (mil e trezentos e setenta e oito reais e noventa e

oito centavos), nos termos da cláusula 12ª do ACT 2023/2023.

Indenização por danos morais:

O dano moral, dentre suas várias conceituações, pode ser definido

como aquele que representa efeito não patrimonial da lesão de

direito e que atinge os direitos de personalidade do ofendido, como

a honra, a imagem, a vida privada, a intimidade, a liberdade, ou

ainda, que cause sofrimento físico ou mental, violando bens não

passíveis de mensuração econômica, mas tutelados por lei.

A indenização correspondente encontra previsão legal específica na

Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos V e X, c/c os artigos
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186 e 942, ambos do Código Civil Brasileiro, submetendo-se à

configuração dos seguintes pressupostos: conduta reprovável do

agente, ofensa a bem jurídico e nexo de causalidade entre a

conduta antijurídica e o dano causado.

Contudo, a existência dos danos, fato constitutivo do direito da

reclamante consoante pacífica jurisprudência dos pretórios

trabalhistas, não prescinde de prova robusta por parte de quem o

alega, ônus que competia ao autor que dele não logrou se

desincumbir, pois em momento algum ele comprovou que o

reclamado tenha agredido sua honra, dignidade ou a integridade

psíquica, não se escorando a assertiva inicial em qualquer elemento

de prova constante dos autos.

Convém frisar que o não cumprimento de direitos trabalhistas

acarreta o dever de indenizar. A indenização dos danos materiais

dá-se com o adimplemento das obrigações trabalhistas devidas, o

que já foi realizado no presente feito. Por outro lado, a omissão no

atendimento de parte da legislação obreira (como inadimplemento

das verbas rescisórias e atraso/falta de recolhimento dos depósitos

do FGTS) não acarreta, inicial e necessariamente, a ocorrência de

danos morais, ressaltando-se que a lesão ao patrimônio moral,

ensejadora de indenização, deve ser real, concretizada, o que não

vislumbro no presente feito.

Assim, não comprovado pelo demandante o prejuízo pessoal

decorrente do comportamento da demandada, à luz das disposições

constante no artigo 818 da CLT, não há como ser deferida a parcela

postulada a tal título, de forma que o pleito resta improcedente o

pedido de indenização por danos morais.

Grupo econômico. Responsabilidade solidária:

O reclamante pleiteia a responsabilização solidária das rés, ao

argumento de que pertencem ao mesmo grupo econômico.

A defesa não impugna a alegação de formação de grupo econômico

em relação às reclamadas.

Além disso, extrai-se da petição inicial e da decisão de

processamento da recuperação judicial que a primeira, segunda e

terceira rés pertencem ao mesmo grupo econômico, denominado

“Grupo MCM”.

De início, convém pontuar que o art. 2º § 2º da CLT, como forma de

garantir a solvabilidade do crédito trabalhista, estabelece a

responsabilidade solidária nos casos de grupo econômico. É

configurado quando houver entre as empresas, embora cada uma

com personalidade jurídica própria, a combinação de recursos ou

esforços para realização de objetivo comum; presença de

interesses comuns, com subordinação dos interesses de uma aos

das outras ou ao grupo; relação de coordenação entre elas;

participação nas receitas ou resultados da atividade comum.

O reconhecimento do grupo econômico dispensa a formalização

própria do Direito Societário. É que no Direito do Trabalho impera a

primazia da realidade sobre a forma. Assim sendo, o grupo

econômico é comprovado por meio de indícios e circunstâncias uma

vez que o conceito atribuído a tal instituto não se esgota no sentido

literal do art. 2º, §2º, da CLT.

Observe-se que as reclamadas possuem em comum o objeto social,

atuando conjuntamente nos ramos de fabricação de componentes

eletrônicos, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos

eletrônicos, comércio atacadista e varejista de máquinas, peças e

acessórios, dentre outros.

Ademais, as reclamadas são representadas pelo mesmo procurador

na presente demanda, tendo sido apresentada defesa conjunta.

O substrato fático-probatório encontra-se em consonância com as

alegações delineadas na inicial no sentido de que subsiste uma

relação de coordenação entre as empresas.

É patente a combinação de recursos ou esforços para realização de

objetivo comum, como se vê nos documentos oriundos da

recuperação judicial, o qual dispõem sobre o “Grupo MCM”.

Caracteriza-se, assim, o interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas, que revelam a

formação do grupo econômico entre as reclamadas e autorizam a

incidência do disposto no art. 2º, § 2º e 3º, da CLT.

Logo, demonstrada a relação existente entre as empresas, declara-

se a existência do grupo econômico entre as reclamadas, bem

como a responsabilidade solidária no cumprimento das obrigações

reconhecidas nesta decisão.

Justiça Gratuita:

É incontroverso que o salário do reclamante durante o contrato de

trabalho com a reclamada não ultrapassou o limite imposto pelo § 3º

do art. 790 da CLT como requisito para a concessão da gratuidade

de justiça (40% do limite máximo dos benefícios do RGPS), tendo

declarado sua condição de hipossuficiência. E, na ausência de

provas em sentido contrário, presume-se que ele esteja

desempregado no momento, motivo pelo qual faz jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Assim, defiro o benefício da gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários sucumbenciais:

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor da procuradora do reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patronoda ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado do

pedido julgado totalmente improcedente (indenização por danos
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morais).

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”constante do

§4o do art. 791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV,

CF/88).

Portanto, tendo em vista queo autor é beneficiário da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto e por tudo que dos autos consta, decido:

- Julgar PROCEDENTES, em parte, os pedidos formulados na

reclamação proposta porPAULO SERGIO AMBAR JUNIORpara

condenar as reclamadas MCM CONTROLES ELETRONICOS

EIRELI, VALE PLACK MONTAGEM E PRESTACAO DE

SERVICOS EIRELI – EPP eMCM MONTAGENS ELETRONICAS

LTDA.,de forma sol idária,nos termos e parâmetros da

fundamentação, que passa a fazer parte integrante do presente

dispositivo, ao pagamento das seguintes parcelas:

- saldo de salário de janeiro (30 dias);

- aviso prévio (36 dias), inclusive sua repercussão sobre 13º

salário, férias mais o terço (itens 70 e 71 do TRCT) e FGTS mais

40%;

- 13º salário proporcional de 2024 (01/12);

- férias integrais do período aquisitivo 22/11/2022 a 21/11/2023,

acrescidas do terço constitucional;

-férias proporcionais 2023/2024 (2/12), acrescidas do terço;

- FGTS não recolhido durante todo o período contratual, 13º salário

proporcional e aviso prévio indenizado, conforme já exposto (sobre

férias não há incidência – nos termos do artigo 15, §6º, da Lei

8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST), mais a multa de 40%,

deduzidos os valores já efetivamente pagos e comprovados

nos autos a tal título, conforme extrato do FGTS (ID fca9abb) e

conforme se apurar em liquidação, mediante a juntada do

extrato analítico da conta do FGTS;

- segunda parcela da PLR, conforme item 95.5 do TRCT;

- multa prevista no art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes

parcelas: aviso prévio, férias mais o terço, 13º salário proporcional,

saldo salarial e multa de 40% do FGTS;

- multa prevista no art. 477, §8º da CLT, no importe equivalente à

remuneração mensal do obreiro;

- multa convencional, fixada em 06 (seis) vezes o valor do menor

salário existente na empresa, que é de R$1.378,98 (mil e trezentos

e setenta e oito reais e noventa e oito centavos), nos termos da

cláusula 12ª do ACT 2023/2023.

Deferido à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Restam devidos e autorizados os descontos previdenciários

cabíveis, sob pena de execução, nos moldes do artigo 114, inciso

VIII, da hodierna Constituição Federal, e da Súmula nº 45 deste

Regional. O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito

do autor, se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida, nos

moldes da Instrução Normativa 1500/14 da RFB.

Para efeito do cálculo das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas deferidas por esta sentença, cujo recolhimento

deve ser comprovado nos autos pela reclamada, sob pena de

execução, têm natureza salarial as seguintes parcelas: saldo de

salário e décimo terceiro salário proporcional.

Atualização monetária na forma da lei e em harmonia com as

Súmulas 200 e 381 do TST, e de acordo com o julgamento proferido

pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 no dia 18.12.2020

(art. 927, I, do CPC), no sentido de aplicação, na fase pré-judicial,

da TRD, a título de juros, bem como do IPCA-E, como índice de

correção monetária, e, a partir do ajuizamento da ação, o índice

SELIC (que abrange juros e correção monetária).

E, exatamente por abranger os juros de mora - de natureza

indenizatória nos moldes do art. 406 do CC - não sendo possível o

seu desmembramento, não incidirá IRRF sobre o índice SELIC.

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor da procuradora do reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patronoda ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado do

pedido julgado totalmente improcedente (indenização por danos

morais).

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”constante do

§4o do art. 791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV,

CF/88).

Portanto, tendo em vista queo autor é beneficiário da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.
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Custas pela reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$15.000,00.

Intimem-se.

Nada mais.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

        EDMAR SOUZA SALGADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010087-07.2024.5.03.0150
AUTOR EDMILSON DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO JULIA FARIA MARINS(OAB:
192549/MG)

RÉU MCM CONTROLES ELETRONICOS
EIRELI

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

RÉU VALE PLACK MONTAGEM E
PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCM CONTROLES ELETRONICOS EIRELI

  - VALE PLACK MONTAGEM E PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eead5e8

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 852, I, da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Incompetência material:

O artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, dispõe, in verbis:

"Compete à justiça do trabalho processar e julgar:

omissis

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no

art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das

sentenças que proferir".

Com efeito, o artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, atribui

à Justiça do Trabalho a competência para executar, de ofício, as

contribuições previdenciárias advindas da relação de emprego, ou

seja, aquelas que o empregador está obrigado a descontar do

empregado e recolher à Previdência Social, desde que as mesmas

estejam relacionadas aos pedidos reconhecidos na sentença ou no

acordo.

Logo, não detém a Justiça do Trabalho competência para executar

contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor pago ao

trabalhador durante o pacto laboral, mas apenas sobre as

importâncias que forem reconhecidas na sentença ou no acordo,

conforme o entendimento pacificado no inciso I da Súmula nº 368

do C.TST, e, da Súmula Vinculante nº 53 do STF, além do

parágrafo único do art. 876 da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/17.

Sendo assim, declaro a incompetência desta Justiça Especializada

para analisar o pleito de comprovação de recolhimentos

previdenciários em relação às verbas que não forem objeto desta

sentença, nos termos dos arts. 114, VIII, da Constituição Federal e

64 do Código Processo Civil.

Limitação da condenação aos valores indicados na exordial

Com a vigência da Lei 13.467/2017, o art. 840, § 1º, da CLT passou

a exigir, no rito ordinário, que o pedido seja certo, determinado e

com indicação de seu valor, como já ocorria no rito sumaríssimo

(art. 852-B, I, da CLT).

Interpretando o referido dispositivo, o TST editou a Instrução

Normativa nº 41, que, no seu art. 12, § 2º, estabelece que “para fim

do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos Arts. 291 e

293 do Código de Processo Civil”. Nessa linha, a jurisprudência

dominante do TST encara que, se não houver ressalva de que os

valores indicados na exordial foram estimados, entende-se que eles

limitam a condenação:

“JULGAMENTO ‘ULTRA PETITA’. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AO VALOR ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL.

1. A Quarta Turma considerou que o requerimento, na petição

inicial, de ‘pagamento de 432 horas ‘in itinere’ no valor de R$

3.802,00 (fl. 11 - numeração eletrônica) ‘traduziu’ mera estimativa,

tendo o magistrado feito a adequação de acordo com as provas do

processo’, razão pela qual não reputou violados os Arts. 141 e 492

do CPC.

2. Todavia, esta Corte Superior adota firme entendimento no sentido

de que a parte autora, ao formular pedidos com valores líquidos na

petição inicial, sem registrar qualquer ressalva, limita a condenação

a tais parâmetros, por expressa dicção do art. 492 do CPC.

Precedentes. Recurso de embargos conhecido e provido.” (E-ARR-
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10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

29/05/2020).

Desse modo, como a autora destacou que os valores trazidos com

os pedidos trataram-se de mera estimativa, eles não se prestam

como limites para eventual condenação.

Recuperação judicial:

Em razão de informações colhidas a partir do processo de

recuperação judicial, trazido aos autos no ID 9a2f8fb, temos que a

reclamada teve o processamento de sua recuperação judicial

deferido em 24.06.2023, nos autos nº 5002041-67.2023.8.13.0596.

Diante disso, na forma do art. 52 da Lei 11.101/05, determina-se a

retificação do polo passivo para que seja registrada tal condição ao

lado do nome da ré.

Não há que se falar em suspensão do processo, porque, embora

vigente o prazo de 180 dias, não existe crédito liquidado na

presente ação, conforme art. 6º, § 1º, da lei em questão.

Verbas rescisórias. FGTS + 40%. PLR:

O reclamante foi dispensado pela ré em 17/01/2024, conforme

TRCT de ID a92d80a. Pleiteia o pagamento das verbas rescisórias,

PLR e do FGTS + 40%.

Em sua defesa, a ré reconhece a dívida, conforme parcelas

discriminadas no TRCT de ID a92d80a, e aduz estar impedida de

efetuar o pagamento, em razão dos efeitos da recuperação judicial

em curso. Em relação à PLR, aduz a ré que o autor não teria

implementado os requisitos para sua concessão, constantes da

cláusula 6ª do ACT de ID d0200c9, em razão de faltas injustificadas

no ano de 2023.

Como consequência, condeno a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas rescisórias, conforme discriminação contida no

TRCT de ID a92d80a, não impugnada especificamente pela autora:

- saldo de salário de janeiro (17 dias);

- aviso prévio (39 dias), inclusive sua repercussão sobre 13º

salário, férias mais o terço (itens 70 e 71 do TRCT) e FGTS mais

40%;

- 13º salário proporcional de 2024 (01/12);

- férias proporcionais (10/12), acrescidas do terço constitucional;

- FGTS não recolhido durante todo o período contratual, 13º salário

proporcional e aviso prévio indenizado, conforme já exposto (sobre

férias não há incidência – nos termos do artigo 15, §6º, da Lei

8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST), mais a multa de 40%,

deduzidos os valores já efetivamente pagos e comprovados

nos autos a tal título, conforme extrato analítico do FGTS

juntado aos autos (ID 69687d9) e conforme se apurar em

liquidação, mediante a juntada do extrato analítico do FGTS;

- PLR, conforme item 95.1 do TRCT.

Comprovadas pela ré as faltas injustificadas do reclamante, no

ano de 2023, em número superior ao previsto na cláusula 6ª do

ACT, conforme controles de jornada juntados no ID 4ad4b54 e

não impugnados especificamente pelo autor, o autor não faz

jus ao pagamento integral da parcela referente ao ano de 2023.

Destaque-se que, nos termos da cláusula 8ª, parágrafo único,

alínea “b” do ACT, os atestados médicos não abonam as

ausências para fins da apuração da PLR nos termos dessa

c l á u s u l a ,  e x c e t u a n d o - s e  s o m e n t e  a s  a u s ê n c i a s

correspondentes a: licença gestante; licença paternidade;

licença casamento; falecimento de cônjuge, irmãos, pais, avós

e filhos, inclusive adotivos, sogro e sogra; qualquer tipo de

doação de sangue.

Multas dos arts. 467 e 477, §8º da CLT:

Em coerência com o tópico anterior, constata-se que as parcelas

rescisórias não foram adimplidas até a presente data, restando

patente a mora do empregador.

Ainda, a recuperação judicial das reclamadas não obsta a incidência

das penalidades epigrafadas, eis que o ente patronal segue na

administração de seus bens, sendo inaplicável o entendimento da

Súmula 388 do TST.

É o entendimento do C. TST:

"RECURSO DE REVISTA. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA

CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SÚMULA nº 388

DO TST. INAPLICABILIDADE. Esta Corte tem se posicionado no

sentido de que a previsão constante na Súmula n° 388 do TST

exclui apenas a massa falida das penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT, não abrangendo, portanto, o caso de

empresa que se encontra em recuperação judicial. Precedentes.

Recurso de revista não conhecido" (RR-4-66.2019.5.09.0011, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 14/08/2020).

Portanto, condeno a reclamada ao pagamento da multa prevista no

art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes parcelas: aviso prévio,

férias mais o terço, 13º salário proporcional, saldo salarial e multa

de 40% do FGTS e da multa prevista no art. 477, §8º da CLT, no

importe equivalente à remuneração mensal do obreiro.

Multa convencional:

O autor demanda o pagamento de multa convencional prevista na

cláusula 12ª do ACT de 2023, pela não quitação da PLR.

Embora valor parcial a título de PLR tenha sido incluído no TRCT, é

incontroverso que não houve a quitação das verbas consignadas no

documento em questão, cujos prazos para pagamento constam da
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cláusula 5ª do instrumento coletivo dispõe sobre os prazos de

apuração e quitação da PLR:

“CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E PERÍODO DE

APURAÇÃO

O pagamento da PLR anual observará o disposto na Lei no

10.101/2000 e demais normas que tratam do tema, não se lhe

aplicando o princípio da habitualidade, e será em duas parcelas, a

saber:

a) - Uma primeira parcela, relativa à apuração do absenteísmo do

trabalhador entre 1º de janeiro de 2023 a 30 de junho de 2023, a ser

paga até 24 de Agosto de 2023;

b) - Uma segunda parcela, relativa à apuração do absenteísmo do

trabalhador entre 1º de julho de 2023 a 31 de dezembro de 2023, a

ser paga até 24 de Fevereiro de 2024.”(Grifos acrescidos)

Extrai-se da redação da cláusula 5ª do ACT 2023/2023 que foi

ultrapassado o termo final para o pagamento da parcela pleiteada, o

qual se esgotou após 24 de fevereiro de 2024. Verifica-se, por

conseguinte, o descumprimento dos termos do acordo coletivo a

ensejar a condenação da ré no pagamento da multa pretendida pelo

autor.

Assim, julgo procedente o pedido de multa convencional, fixada em

06 (seis) vezes o valor do menor salário existente na empresa, que

é de R$1.378,98 (mil e trezentos e setenta e oito reais e noventa e

oito centavos), nos termos da cláusula 12ª do ACT 2023/2023.

Indenização por danos morais:

O dano moral, dentre suas várias conceituações, pode ser definido

como aquele que representa efeito não patrimonial da lesão de

direito e que atinge os direitos de personalidade do ofendido, como

a honra, a imagem, a vida privada, a intimidade, a liberdade, ou

ainda, que cause sofrimento físico ou mental, violando bens não

passíveis de mensuração econômica, mas tutelados por lei.

A indenização correspondente encontra previsão legal específica na

Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos V e X, c/c os artigos

186 e 942, ambos do Código Civil Brasileiro, submetendo-se à

configuração dos seguintes pressupostos: conduta reprovável do

agente, ofensa a bem jurídico e nexo de causalidade entre a

conduta antijurídica e o dano causado.

Contudo, a existência dos danos, fato constitutivo do direito da

reclamante consoante pacífica jurisprudência dos pretórios

trabalhistas, não prescinde de prova robusta por parte de quem o

alega, ônus que competia à autora que dele não logrou se

desincumbir, pois em momento algum ela comprovou que o

reclamado tenha agredido sua honra, dignidade ou a integridade

psíquica, não se escorando a assertiva inicial em qualquer elemento

de prova constante dos autos.

Convém frisar que o não cumprimento de direitos trabalhistas

acarreta o dever de indenizar. A indenização dos danos materiais

dá-se com o adimplemento das obrigações trabalhistas devidas, o

que já foi realizado no presente feito. Por outro lado, a omissão no

atendimento de parte da legislação obreira (como inadimplemento

das verbas rescisórias e atraso/falta de recolhimento dos depósitos

do FGTS) não acarreta, inicial e necessariamente, a ocorrência de

danos morais, ressaltando-se que a lesão ao patrimônio moral,

ensejadora de indenização, deve ser real, concretizada, o que não

vislumbro no presente feito.

Assim, não comprovado pela demandante o prejuízo pessoal

decorrente do comportamento da demandada, à luz das disposições

constante no artigo 818 da CLT, não há como ser deferida a parcela

postulada a tal título, de forma que o pleito resta improcedente o

pedido de indenização por danos morais.

Grupo econômico. Responsabilidade solidária:

A reclamante pleiteia a responsabilização solidária das rés, ao

argumento de que pertencem ao mesmo grupo econômico.

A defesa não impugna a alegação de formação de grupo

econômico. Além disso, extrai-se da petição inicial e da decisão de

processamento da recuperação judicial que as rés pertencem ao

mesmo grupo econômico, denominado “Grupo MCM”.

De início, convém pontuar que o art. 2º § 2º da CLT, como forma de

garantir a solvabilidade do crédito trabalhista, estabelece a

responsabilidade solidária nos casos de grupo econômico. É

configurado quando houver entre as empresas, embora cada uma

com personalidade jurídica própria, a combinação de recursos ou

esforços para realização de objetivo comum; presença de

interesses comuns, com subordinação dos interesses de uma aos

das outras ou ao grupo; relação de coordenação entre elas;

participação nas receitas ou resultados da atividade comum.

O reconhecimento do grupo econômico dispensa a formalização

própria do Direito Societário. É que no Direito do Trabalho impera a

primazia da realidade sobre a forma. Assim sendo, o grupo

econômico é comprovado por meio de indícios e circunstâncias uma

vez que o conceito atribuído a tal instituto não se esgota no sentido

literal do art. 2º, §2º, da CLT.

Observe-se que as reclamadas possuem em comum o objeto social,

atuando conjuntamente nos ramos de fabricação de componentes

eletrônicos, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos

eletrônicos, comércio atacadista e varejista de máquinas, peças e

acessórios, dentre outros.

Ademais, as reclamadas são representadas pelo mesmo procurador

na presente demanda, tendo sido apresentada defesa conjunta.
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O substrato fático-probatório encontra-se em consonância com as

alegações delineadas na inicial no sentido de que subsiste uma

relação de coordenação entre as empresas.

É patente a combinação de recursos ou esforços para realização de

objetivo comum, como se vê nos documentos oriundos da

recuperação judicial, conforme documentos juntados com a defesa,

o qual dispõem sobre o “Grupo MCM”.

Caracteriza-se, assim, o interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas, que revelam a

formação do grupo econômico entre as 1ª e 2ª reclamadas e

autorizam a incidência do disposto no art. 2º, § 2º e 3º, da CLT.

Logo, declara-se a existência do grupo econômico entre 1ª e 2ª

reclamadas, bem como a responsabil idade sol idária no

cumprimento das obrigações reconhecidas nesta decisão.

Justiça Gratuita:

É incontroverso que o salário da reclamante durante o contrato de

trabalho com a reclamada não ultrapassou o limite imposto pelo § 3º

do art. 790 da CLT como requisito para a concessão da gratuidade

de justiça (40% do limite máximo dos benefícios do RGPS), tendo

declarado sua condição de hipossuficiência. E, na ausência de

provas em sentido contrário, presume-se que ela esteja

desempregada no momento, motivo pelo qual faz jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Assim, defiro o benefício da gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários sucumbenciais:

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor do procurador da reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Condeno a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patronoda ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado do

pedido julgado totalmente improcedente (indenização por danos

morais).

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”constante do

§4o do art. 791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV,

CF/88).

Portanto, tendo em vista quea autora é beneficiária da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto e por tudo que dos autos consta, decido:

- Declarar a incompetência desta Justiça Especializada para

analisar o pleito de recolhimentos previdenciários em relação às

verbas que não forem objeto desta sentença, nos termos dos

artigos 114, inciso VIII, da Constituição Federal e 64 do Código

Processo Civil, restando extinto sem resolução do mérito o pedido

de recolhimento de contribuições previdenciárias não relacionados

às verbas que forem objeto de condenação;

- Julgar PROCEDENTES, em parte, os pedidos formulados na

rec lamação  p ropos ta  po rEDMILSON DOS SANTOS

RODRIGUESpara condenar as reclamadas MCM CONTROLES

ELETRONICOS EIRELI e VALE PLACK MONTAGEM E

PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI – EPP,de forma

solidária,nos termos e parâmetros da fundamentação, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo, ao pagamento das

seguintes parcelas:

- saldo de salário de janeiro (17 dias);

- aviso prévio (39 dias), inclusive sua repercussão sobre 13º

salário, férias mais o terço (itens 70 e 71 do TRCT) e FGTS mais

40%;

- 13º salário proporcional de 2024 (01/12);

- férias proporcionais (10/12), acrescidas do terço constitucional;

- FGTS não recolhido durante todo o período contratual, 13º salário

proporcional e aviso prévio indenizado, conforme já exposto (sobre

férias não há incidência – nos termos do artigo 15, §6º, da Lei

8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST), mais a multa de 40%,

deduzidos os valores já efetivamente pagos e comprovados

nos autos a tal título, conforme extrato analítico do FGTS

juntado aos autos (ID 69687d9) e conforme se apurar em

liquidação, mediante a juntada do extrato analítico do FGTS;

- PLR, conforme item 95.1 do TRCT;

- multa prevista no art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes

parcelas: aviso prévio, férias mais o terço, 13º salário proporcional,

saldo salarial e multa de 40% do FGTS;

- multa prevista no art. 477, §8º da CLT, no importe equivalente à

remuneração mensal do obreiro;

- multa convencional, fixada em 06 (seis) vezes o valor do menor

salário existente na empresa, que é de R$1.378,98 (mil e trezentos

e setenta e oito reais e noventa e oito centavos), nos termos da

cláusula 12ª do ACT 2023/2023.

Deferido à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Restam devidos e autorizados os descontos previdenciários

cabíveis, sob pena de execução, nos moldes do artigo 114, inciso
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VIII, da hodierna Constituição Federal, e da Súmula nº 45 deste

Regional. O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito

do autor, se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida, nos

moldes da Instrução Normativa 1500/14 da RFB.

Para efeito do cálculo das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas deferidas por esta sentença, cujo recolhimento

deve ser comprovado nos autos pela reclamada, sob pena de

execução, têm natureza salarial as seguintes parcelas: saldo de

salário e décimo terceiro salário proporcional.

Atualização monetária na forma da lei e em harmonia com as

Súmulas 200 e 381 do TST, e de acordo com o julgamento proferido

pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 no dia 18.12.2020

(art. 927, I, do CPC), no sentido de aplicação, na fase pré-judicial,

da TRD, a título de juros, bem como do IPCA-E, como índice de

correção monetária, e, a partir do ajuizamento da ação, o índice

SELIC (que abrange juros e correção monetária).

E, exatamente por abranger os juros de mora - de natureza

indenizatória nos moldes do art. 406 do CC - não sendo possível o

seu desmembramento, não incidirá IRRF sobre o índice SELIC.

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor do procurador da reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Condeno a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patronoda ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado do

pedido julgado totalmente improcedente (indenização por danos

morais e PLR).

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”constante do

§4o do art. 791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV,

CF/88).

Portanto, tendo em vista quea autora é beneficiária da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

Custas pela reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$15.000,00.

Intimem-se.

Nada mais.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

        EDMAR SOUZA SALGADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010105-28.2024.5.03.0150
AUTOR PAULO SERGIO AMBAR JUNIOR

ADVOGADO DENIS RIBEIRO BRITO(OAB:
99760/MG)

RÉU VALE PLACK MONTAGEM E
PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

RÉU MCM MONTAGENS ELETRONICAS
LTDA.

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

RÉU MCM CONTROLES ELETRONICOS
EIRELI

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO AMBAR JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 849c389

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 852, I, da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Recuperação judicial:

Em razão de informações colhidas a partir do processo de

recuperação judicial, trazido aos autos no ID ce6285e, temos que a

reclamada teve o processamento de sua recuperação judicial

deferido em 24.06.2023, nos autos nº 5002041-67.2023.8.13.0596.

Diante disso, na forma do art. 52 da Lei 11.101/05, determina-se a

retificação do polo passivo para que seja registrada tal condição ao

lado do nome da ré.

Não há que se falar em suspensão do processo, porque, embora

vigente o prazo de 180 dias, não existe crédito liquidado na

presente ação, conforme art. 6º, § 1º, da lei em questão.

Verbas rescisórias. FGTS + 40%:

O reclamante foi dispensado pela ré em 30/01/2024, conforme

TRCT de ID 7b457dd. Pleiteia o pagamento das verbas rescisórias

e do FGTS + 40%.
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Em sua defesa, a ré reconhece a dívida, conforme parcelas

discriminadas no TRCT de ID 7b457dd, e aduz estar impedida de

efetuar o pagamento, em razão dos efeitos da recuperação judicial

em curso.

Como consequência, condeno a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas rescisórias:

- saldo de salário de janeiro (30 dias);

- aviso prévio (36 dias), inclusive sua repercussão sobre 13º

salário, férias mais o terço (itens 70 e 71 do TRCT) e FGTS mais

40%;

- 13º salário proporcional de 2024 (01/12);

- férias integrais do período aquisitivo 22/11/2022 a 21/11/2023,

acrescidas do terço constitucional;

-férias proporcionais 2023/2024 (2/12), acrescidas do terço;

- FGTS não recolhido durante todo o período contratual, 13º salário

proporcional e aviso prévio indenizado, conforme já exposto (sobre

férias não há incidência – nos termos do artigo 15, §6º, da Lei

8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST), mais a multa de 40%,

deduzidos os valores já efetivamente pagos e comprovados

nos autos a tal título, conforme extrato do FGTS (ID fca9abb) e

conforme se apurar em liquidação, mediante a juntada do

extrato analítico da conta do FGTS;

- segunda parcela da PLR, conforme item 95.5 do TRCT, tendo em

vista que a ré comprovou o pagamento da primeira parcela

conforme documento de ID 0304abb,  não impugnado

especi f icamente pe lo rec lamante.

Ressalte-se que já foram expedidas as guias para saque do FGTS e

habilitação do autor ao seguro desemprego.

Multas dos arts. 467 e 477, §8º da CLT:

Em coerência com o tópico anterior, constata-se que as parcelas

rescisórias não foram adimplidas até a presente data, restando

patente a mora do empregador.

Ainda, a recuperação judicial das reclamadas não obsta a incidência

das penalidades epigrafadas, eis que o ente patronal segue na

administração de seus bens, sendo inaplicável o entendimento da

Súmula 388 do TST.

É o entendimento do C. TST:

"RECURSO DE REVISTA. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA

CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SÚMULA nº 388

DO TST. INAPLICABILIDADE. Esta Corte tem se posicionado no

sentido de que a previsão constante na Súmula n° 388 do TST

exclui apenas a massa falida das penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT, não abrangendo, portanto, o caso de

empresa que se encontra em recuperação judicial. Precedentes.

Recurso de revista não conhecido" (RR-4-66.2019.5.09.0011, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 14/08/2020).

Portanto, condeno a reclamada ao pagamento da multa prevista no

art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes parcelas: aviso prévio,

férias mais o terço, 13º salário proporcional, saldo salarial e multa

de 40% do FGTS e da multa prevista no art. 477, §8º da CLT, no

importe equivalente à remuneração mensal do obreiro.

Multa convencional:

O autor demanda o pagamento de multa convencional prevista na

cláusula 12ª do ACT de 2023, pela não quitação da PLR.

Embora a segunda parcela da PLR tenha sido incluída no TRCT de

ID 7b457dd, é incontroverso que não houve a quitação das verbas

consignadas no documento em questão, cujos prazos para

pagamento constam da cláusula 5ª do instrumento coletivo dispõe

sobre os prazos de apuração e quitação da PLR:

“CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E PERÍODO DE

APURAÇÃO

O pagamento da PLR anual observará o disposto na Lei no

10.101/2000 e demais normas que tratam do tema, não se lhe

aplicando o princípio da habitualidade, e será em duas parcelas, a

saber:

a) - Uma primeira parcela, relativa à apuração do absenteísmo do

trabalhador entre 1º de janeiro de 2023 a 30 de junho de 2023, a ser

paga até 24 de Agosto de 2023;

b) - Uma segunda parcela, relativa à apuração do absenteísmo do

trabalhador entre 1º de julho de 2023 a 31 de dezembro de 2023, a

ser paga até 24 de Fevereiro de 2024.”(Grifos acrescidos)

Extrai-se da redação da cláusula 5ª do ACT 2023/2023 que foi

ultrapassado o termo final para o pagamento da parcela pleiteada, o

qual se esgotou após 24 de fevereiro de 2024. Verifica-se, por

conseguinte, o descumprimento dos termos do acordo coletivo a

ensejar a condenação da ré no pagamento da multa pretendida pelo

autor.

Assim, julgo procedente o pedido de multa convencional, fixada em

06 (seis) vezes o valor do menor salário existente na empresa, que

é de R$1.378,98 (mil e trezentos e setenta e oito reais e noventa e

oito centavos), nos termos da cláusula 12ª do ACT 2023/2023.

Indenização por danos morais:

O dano moral, dentre suas várias conceituações, pode ser definido

como aquele que representa efeito não patrimonial da lesão de

direito e que atinge os direitos de personalidade do ofendido, como

a honra, a imagem, a vida privada, a intimidade, a liberdade, ou

ainda, que cause sofrimento físico ou mental, violando bens não

passíveis de mensuração econômica, mas tutelados por lei.
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A indenização correspondente encontra previsão legal específica na

Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos V e X, c/c os artigos

186 e 942, ambos do Código Civil Brasileiro, submetendo-se à

configuração dos seguintes pressupostos: conduta reprovável do

agente, ofensa a bem jurídico e nexo de causalidade entre a

conduta antijurídica e o dano causado.

Contudo, a existência dos danos, fato constitutivo do direito da

reclamante consoante pacífica jurisprudência dos pretórios

trabalhistas, não prescinde de prova robusta por parte de quem o

alega, ônus que competia ao autor que dele não logrou se

desincumbir, pois em momento algum ele comprovou que o

reclamado tenha agredido sua honra, dignidade ou a integridade

psíquica, não se escorando a assertiva inicial em qualquer elemento

de prova constante dos autos.

Convém frisar que o não cumprimento de direitos trabalhistas

acarreta o dever de indenizar. A indenização dos danos materiais

dá-se com o adimplemento das obrigações trabalhistas devidas, o

que já foi realizado no presente feito. Por outro lado, a omissão no

atendimento de parte da legislação obreira (como inadimplemento

das verbas rescisórias e atraso/falta de recolhimento dos depósitos

do FGTS) não acarreta, inicial e necessariamente, a ocorrência de

danos morais, ressaltando-se que a lesão ao patrimônio moral,

ensejadora de indenização, deve ser real, concretizada, o que não

vislumbro no presente feito.

Assim, não comprovado pelo demandante o prejuízo pessoal

decorrente do comportamento da demandada, à luz das disposições

constante no artigo 818 da CLT, não há como ser deferida a parcela

postulada a tal título, de forma que o pleito resta improcedente o

pedido de indenização por danos morais.

Grupo econômico. Responsabilidade solidária:

O reclamante pleiteia a responsabilização solidária das rés, ao

argumento de que pertencem ao mesmo grupo econômico.

A defesa não impugna a alegação de formação de grupo econômico

em relação às reclamadas.

Além disso, extrai-se da petição inicial e da decisão de

processamento da recuperação judicial que a primeira, segunda e

terceira rés pertencem ao mesmo grupo econômico, denominado

“Grupo MCM”.

De início, convém pontuar que o art. 2º § 2º da CLT, como forma de

garantir a solvabilidade do crédito trabalhista, estabelece a

responsabilidade solidária nos casos de grupo econômico. É

configurado quando houver entre as empresas, embora cada uma

com personalidade jurídica própria, a combinação de recursos ou

esforços para realização de objetivo comum; presença de

interesses comuns, com subordinação dos interesses de uma aos

das outras ou ao grupo; relação de coordenação entre elas;

participação nas receitas ou resultados da atividade comum.

O reconhecimento do grupo econômico dispensa a formalização

própria do Direito Societário. É que no Direito do Trabalho impera a

primazia da realidade sobre a forma. Assim sendo, o grupo

econômico é comprovado por meio de indícios e circunstâncias uma

vez que o conceito atribuído a tal instituto não se esgota no sentido

literal do art. 2º, §2º, da CLT.

Observe-se que as reclamadas possuem em comum o objeto social,

atuando conjuntamente nos ramos de fabricação de componentes

eletrônicos, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos

eletrônicos, comércio atacadista e varejista de máquinas, peças e

acessórios, dentre outros.

Ademais, as reclamadas são representadas pelo mesmo procurador

na presente demanda, tendo sido apresentada defesa conjunta.

O substrato fático-probatório encontra-se em consonância com as

alegações delineadas na inicial no sentido de que subsiste uma

relação de coordenação entre as empresas.

É patente a combinação de recursos ou esforços para realização de

objetivo comum, como se vê nos documentos oriundos da

recuperação judicial, o qual dispõem sobre o “Grupo MCM”.

Caracteriza-se, assim, o interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas, que revelam a

formação do grupo econômico entre as reclamadas e autorizam a

incidência do disposto no art. 2º, § 2º e 3º, da CLT.

Logo, demonstrada a relação existente entre as empresas, declara-

se a existência do grupo econômico entre as reclamadas, bem

como a responsabilidade solidária no cumprimento das obrigações

reconhecidas nesta decisão.

Justiça Gratuita:

É incontroverso que o salário do reclamante durante o contrato de

trabalho com a reclamada não ultrapassou o limite imposto pelo § 3º

do art. 790 da CLT como requisito para a concessão da gratuidade

de justiça (40% do limite máximo dos benefícios do RGPS), tendo

declarado sua condição de hipossuficiência. E, na ausência de

provas em sentido contrário, presume-se que ele esteja

desempregado no momento, motivo pelo qual faz jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Assim, defiro o benefício da gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários sucumbenciais:

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor da procuradora do reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao
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patronoda ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado do

pedido julgado totalmente improcedente (indenização por danos

morais).

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”constante do

§4o do art. 791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV,

CF/88).

Portanto, tendo em vista queo autor é beneficiário da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto e por tudo que dos autos consta, decido:

- Julgar PROCEDENTES, em parte, os pedidos formulados na

reclamação proposta porPAULO SERGIO AMBAR JUNIORpara

condenar as reclamadas MCM CONTROLES ELETRONICOS

EIRELI, VALE PLACK MONTAGEM E PRESTACAO DE

SERVICOS EIRELI – EPP eMCM MONTAGENS ELETRONICAS

LTDA.,de forma sol idária,nos termos e parâmetros da

fundamentação, que passa a fazer parte integrante do presente

dispositivo, ao pagamento das seguintes parcelas:

- saldo de salário de janeiro (30 dias);

- aviso prévio (36 dias), inclusive sua repercussão sobre 13º

salário, férias mais o terço (itens 70 e 71 do TRCT) e FGTS mais

40%;

- 13º salário proporcional de 2024 (01/12);

- férias integrais do período aquisitivo 22/11/2022 a 21/11/2023,

acrescidas do terço constitucional;

-férias proporcionais 2023/2024 (2/12), acrescidas do terço;

- FGTS não recolhido durante todo o período contratual, 13º salário

proporcional e aviso prévio indenizado, conforme já exposto (sobre

férias não há incidência – nos termos do artigo 15, §6º, da Lei

8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST), mais a multa de 40%,

deduzidos os valores já efetivamente pagos e comprovados

nos autos a tal título, conforme extrato do FGTS (ID fca9abb) e

conforme se apurar em liquidação, mediante a juntada do

extrato analítico da conta do FGTS;

- segunda parcela da PLR, conforme item 95.5 do TRCT;

- multa prevista no art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes

parcelas: aviso prévio, férias mais o terço, 13º salário proporcional,

saldo salarial e multa de 40% do FGTS;

- multa prevista no art. 477, §8º da CLT, no importe equivalente à

remuneração mensal do obreiro;

- multa convencional, fixada em 06 (seis) vezes o valor do menor

salário existente na empresa, que é de R$1.378,98 (mil e trezentos

e setenta e oito reais e noventa e oito centavos), nos termos da

cláusula 12ª do ACT 2023/2023.

Deferido à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Restam devidos e autorizados os descontos previdenciários

cabíveis, sob pena de execução, nos moldes do artigo 114, inciso

VIII, da hodierna Constituição Federal, e da Súmula nº 45 deste

Regional. O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito

do autor, se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida, nos

moldes da Instrução Normativa 1500/14 da RFB.

Para efeito do cálculo das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas deferidas por esta sentença, cujo recolhimento

deve ser comprovado nos autos pela reclamada, sob pena de

execução, têm natureza salarial as seguintes parcelas: saldo de

salário e décimo terceiro salário proporcional.

Atualização monetária na forma da lei e em harmonia com as

Súmulas 200 e 381 do TST, e de acordo com o julgamento proferido

pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 no dia 18.12.2020

(art. 927, I, do CPC), no sentido de aplicação, na fase pré-judicial,

da TRD, a título de juros, bem como do IPCA-E, como índice de

correção monetária, e, a partir do ajuizamento da ação, o índice

SELIC (que abrange juros e correção monetária).

E, exatamente por abranger os juros de mora - de natureza

indenizatória nos moldes do art. 406 do CC - não sendo possível o

seu desmembramento, não incidirá IRRF sobre o índice SELIC.

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor da procuradora do reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patronoda ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado do

pedido julgado totalmente improcedente (indenização por danos

morais).

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”constante do

§4o do art. 791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV,

CF/88).

Portanto, tendo em vista queo autor é beneficiário da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de
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insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

Custas pela reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$15.000,00.

Intimem-se.

Nada mais.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

        EDMAR SOUZA SALGADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010087-07.2024.5.03.0150
AUTOR EDMILSON DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO JULIA FARIA MARINS(OAB:
192549/MG)

RÉU MCM CONTROLES ELETRONICOS
EIRELI

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

RÉU VALE PLACK MONTAGEM E
PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eead5e8

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 852, I, da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Incompetência material:

O artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, dispõe, in verbis:

"Compete à justiça do trabalho processar e julgar:

omissis

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no

art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das

sentenças que proferir".

Com efeito, o artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, atribui

à Justiça do Trabalho a competência para executar, de ofício, as

contribuições previdenciárias advindas da relação de emprego, ou

seja, aquelas que o empregador está obrigado a descontar do

empregado e recolher à Previdência Social, desde que as mesmas

estejam relacionadas aos pedidos reconhecidos na sentença ou no

acordo.

Logo, não detém a Justiça do Trabalho competência para executar

contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor pago ao

trabalhador durante o pacto laboral, mas apenas sobre as

importâncias que forem reconhecidas na sentença ou no acordo,

conforme o entendimento pacificado no inciso I da Súmula nº 368

do C.TST, e, da Súmula Vinculante nº 53 do STF, além do

parágrafo único do art. 876 da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/17.

Sendo assim, declaro a incompetência desta Justiça Especializada

para analisar o pleito de comprovação de recolhimentos

previdenciários em relação às verbas que não forem objeto desta

sentença, nos termos dos arts. 114, VIII, da Constituição Federal e

64 do Código Processo Civil.

Limitação da condenação aos valores indicados na exordial

Com a vigência da Lei 13.467/2017, o art. 840, § 1º, da CLT passou

a exigir, no rito ordinário, que o pedido seja certo, determinado e

com indicação de seu valor, como já ocorria no rito sumaríssimo

(art. 852-B, I, da CLT).

Interpretando o referido dispositivo, o TST editou a Instrução

Normativa nº 41, que, no seu art. 12, § 2º, estabelece que “para fim

do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos Arts. 291 e

293 do Código de Processo Civil”. Nessa linha, a jurisprudência

dominante do TST encara que, se não houver ressalva de que os

valores indicados na exordial foram estimados, entende-se que eles

limitam a condenação:

“JULGAMENTO ‘ULTRA PETITA’. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AO VALOR ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL.

1. A Quarta Turma considerou que o requerimento, na petição

inicial, de ‘pagamento de 432 horas ‘in itinere’ no valor de R$

3.802,00 (fl. 11 - numeração eletrônica) ‘traduziu’ mera estimativa,

tendo o magistrado feito a adequação de acordo com as provas do

processo’, razão pela qual não reputou violados os Arts. 141 e 492

do CPC.

2. Todavia, esta Corte Superior adota firme entendimento no sentido

de que a parte autora, ao formular pedidos com valores líquidos na

petição inicial, sem registrar qualquer ressalva, limita a condenação

a tais parâmetros, por expressa dicção do art. 492 do CPC.

Precedentes. Recurso de embargos conhecido e provido.” (E-ARR-
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10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

29/05/2020).

Desse modo, como a autora destacou que os valores trazidos com

os pedidos trataram-se de mera estimativa, eles não se prestam

como limites para eventual condenação.

Recuperação judicial:

Em razão de informações colhidas a partir do processo de

recuperação judicial, trazido aos autos no ID 9a2f8fb, temos que a

reclamada teve o processamento de sua recuperação judicial

deferido em 24.06.2023, nos autos nº 5002041-67.2023.8.13.0596.

Diante disso, na forma do art. 52 da Lei 11.101/05, determina-se a

retificação do polo passivo para que seja registrada tal condição ao

lado do nome da ré.

Não há que se falar em suspensão do processo, porque, embora

vigente o prazo de 180 dias, não existe crédito liquidado na

presente ação, conforme art. 6º, § 1º, da lei em questão.

Verbas rescisórias. FGTS + 40%. PLR:

O reclamante foi dispensado pela ré em 17/01/2024, conforme

TRCT de ID a92d80a. Pleiteia o pagamento das verbas rescisórias,

PLR e do FGTS + 40%.

Em sua defesa, a ré reconhece a dívida, conforme parcelas

discriminadas no TRCT de ID a92d80a, e aduz estar impedida de

efetuar o pagamento, em razão dos efeitos da recuperação judicial

em curso. Em relação à PLR, aduz a ré que o autor não teria

implementado os requisitos para sua concessão, constantes da

cláusula 6ª do ACT de ID d0200c9, em razão de faltas injustificadas

no ano de 2023.

Como consequência, condeno a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas rescisórias, conforme discriminação contida no

TRCT de ID a92d80a, não impugnada especificamente pela autora:

- saldo de salário de janeiro (17 dias);

- aviso prévio (39 dias), inclusive sua repercussão sobre 13º

salário, férias mais o terço (itens 70 e 71 do TRCT) e FGTS mais

40%;

- 13º salário proporcional de 2024 (01/12);

- férias proporcionais (10/12), acrescidas do terço constitucional;

- FGTS não recolhido durante todo o período contratual, 13º salário

proporcional e aviso prévio indenizado, conforme já exposto (sobre

férias não há incidência – nos termos do artigo 15, §6º, da Lei

8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST), mais a multa de 40%,

deduzidos os valores já efetivamente pagos e comprovados

nos autos a tal título, conforme extrato analítico do FGTS

juntado aos autos (ID 69687d9) e conforme se apurar em

liquidação, mediante a juntada do extrato analítico do FGTS;

- PLR, conforme item 95.1 do TRCT.

Comprovadas pela ré as faltas injustificadas do reclamante, no

ano de 2023, em número superior ao previsto na cláusula 6ª do

ACT, conforme controles de jornada juntados no ID 4ad4b54 e

não impugnados especificamente pelo autor, o autor não faz

jus ao pagamento integral da parcela referente ao ano de 2023.

Destaque-se que, nos termos da cláusula 8ª, parágrafo único,

alínea “b” do ACT, os atestados médicos não abonam as

ausências para fins da apuração da PLR nos termos dessa

c l á u s u l a ,  e x c e t u a n d o - s e  s o m e n t e  a s  a u s ê n c i a s

correspondentes a: licença gestante; licença paternidade;

licença casamento; falecimento de cônjuge, irmãos, pais, avós

e filhos, inclusive adotivos, sogro e sogra; qualquer tipo de

doação de sangue.

Multas dos arts. 467 e 477, §8º da CLT:

Em coerência com o tópico anterior, constata-se que as parcelas

rescisórias não foram adimplidas até a presente data, restando

patente a mora do empregador.

Ainda, a recuperação judicial das reclamadas não obsta a incidência

das penalidades epigrafadas, eis que o ente patronal segue na

administração de seus bens, sendo inaplicável o entendimento da

Súmula 388 do TST.

É o entendimento do C. TST:

"RECURSO DE REVISTA. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA

CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SÚMULA nº 388

DO TST. INAPLICABILIDADE. Esta Corte tem se posicionado no

sentido de que a previsão constante na Súmula n° 388 do TST

exclui apenas a massa falida das penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT, não abrangendo, portanto, o caso de

empresa que se encontra em recuperação judicial. Precedentes.

Recurso de revista não conhecido" (RR-4-66.2019.5.09.0011, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 14/08/2020).

Portanto, condeno a reclamada ao pagamento da multa prevista no

art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes parcelas: aviso prévio,

férias mais o terço, 13º salário proporcional, saldo salarial e multa

de 40% do FGTS e da multa prevista no art. 477, §8º da CLT, no

importe equivalente à remuneração mensal do obreiro.

Multa convencional:

O autor demanda o pagamento de multa convencional prevista na

cláusula 12ª do ACT de 2023, pela não quitação da PLR.

Embora valor parcial a título de PLR tenha sido incluído no TRCT, é

incontroverso que não houve a quitação das verbas consignadas no

documento em questão, cujos prazos para pagamento constam da
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cláusula 5ª do instrumento coletivo dispõe sobre os prazos de

apuração e quitação da PLR:

“CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E PERÍODO DE

APURAÇÃO

O pagamento da PLR anual observará o disposto na Lei no

10.101/2000 e demais normas que tratam do tema, não se lhe

aplicando o princípio da habitualidade, e será em duas parcelas, a

saber:

a) - Uma primeira parcela, relativa à apuração do absenteísmo do

trabalhador entre 1º de janeiro de 2023 a 30 de junho de 2023, a ser

paga até 24 de Agosto de 2023;

b) - Uma segunda parcela, relativa à apuração do absenteísmo do

trabalhador entre 1º de julho de 2023 a 31 de dezembro de 2023, a

ser paga até 24 de Fevereiro de 2024.”(Grifos acrescidos)

Extrai-se da redação da cláusula 5ª do ACT 2023/2023 que foi

ultrapassado o termo final para o pagamento da parcela pleiteada, o

qual se esgotou após 24 de fevereiro de 2024. Verifica-se, por

conseguinte, o descumprimento dos termos do acordo coletivo a

ensejar a condenação da ré no pagamento da multa pretendida pelo

autor.

Assim, julgo procedente o pedido de multa convencional, fixada em

06 (seis) vezes o valor do menor salário existente na empresa, que

é de R$1.378,98 (mil e trezentos e setenta e oito reais e noventa e

oito centavos), nos termos da cláusula 12ª do ACT 2023/2023.

Indenização por danos morais:

O dano moral, dentre suas várias conceituações, pode ser definido

como aquele que representa efeito não patrimonial da lesão de

direito e que atinge os direitos de personalidade do ofendido, como

a honra, a imagem, a vida privada, a intimidade, a liberdade, ou

ainda, que cause sofrimento físico ou mental, violando bens não

passíveis de mensuração econômica, mas tutelados por lei.

A indenização correspondente encontra previsão legal específica na

Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos V e X, c/c os artigos

186 e 942, ambos do Código Civil Brasileiro, submetendo-se à

configuração dos seguintes pressupostos: conduta reprovável do

agente, ofensa a bem jurídico e nexo de causalidade entre a

conduta antijurídica e o dano causado.

Contudo, a existência dos danos, fato constitutivo do direito da

reclamante consoante pacífica jurisprudência dos pretórios

trabalhistas, não prescinde de prova robusta por parte de quem o

alega, ônus que competia à autora que dele não logrou se

desincumbir, pois em momento algum ela comprovou que o

reclamado tenha agredido sua honra, dignidade ou a integridade

psíquica, não se escorando a assertiva inicial em qualquer elemento

de prova constante dos autos.

Convém frisar que o não cumprimento de direitos trabalhistas

acarreta o dever de indenizar. A indenização dos danos materiais

dá-se com o adimplemento das obrigações trabalhistas devidas, o

que já foi realizado no presente feito. Por outro lado, a omissão no

atendimento de parte da legislação obreira (como inadimplemento

das verbas rescisórias e atraso/falta de recolhimento dos depósitos

do FGTS) não acarreta, inicial e necessariamente, a ocorrência de

danos morais, ressaltando-se que a lesão ao patrimônio moral,

ensejadora de indenização, deve ser real, concretizada, o que não

vislumbro no presente feito.

Assim, não comprovado pela demandante o prejuízo pessoal

decorrente do comportamento da demandada, à luz das disposições

constante no artigo 818 da CLT, não há como ser deferida a parcela

postulada a tal título, de forma que o pleito resta improcedente o

pedido de indenização por danos morais.

Grupo econômico. Responsabilidade solidária:

A reclamante pleiteia a responsabilização solidária das rés, ao

argumento de que pertencem ao mesmo grupo econômico.

A defesa não impugna a alegação de formação de grupo

econômico. Além disso, extrai-se da petição inicial e da decisão de

processamento da recuperação judicial que as rés pertencem ao

mesmo grupo econômico, denominado “Grupo MCM”.

De início, convém pontuar que o art. 2º § 2º da CLT, como forma de

garantir a solvabilidade do crédito trabalhista, estabelece a

responsabilidade solidária nos casos de grupo econômico. É

configurado quando houver entre as empresas, embora cada uma

com personalidade jurídica própria, a combinação de recursos ou

esforços para realização de objetivo comum; presença de

interesses comuns, com subordinação dos interesses de uma aos

das outras ou ao grupo; relação de coordenação entre elas;

participação nas receitas ou resultados da atividade comum.

O reconhecimento do grupo econômico dispensa a formalização

própria do Direito Societário. É que no Direito do Trabalho impera a

primazia da realidade sobre a forma. Assim sendo, o grupo

econômico é comprovado por meio de indícios e circunstâncias uma

vez que o conceito atribuído a tal instituto não se esgota no sentido

literal do art. 2º, §2º, da CLT.

Observe-se que as reclamadas possuem em comum o objeto social,

atuando conjuntamente nos ramos de fabricação de componentes

eletrônicos, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos

eletrônicos, comércio atacadista e varejista de máquinas, peças e

acessórios, dentre outros.

Ademais, as reclamadas são representadas pelo mesmo procurador

na presente demanda, tendo sido apresentada defesa conjunta.
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O substrato fático-probatório encontra-se em consonância com as

alegações delineadas na inicial no sentido de que subsiste uma

relação de coordenação entre as empresas.

É patente a combinação de recursos ou esforços para realização de

objetivo comum, como se vê nos documentos oriundos da

recuperação judicial, conforme documentos juntados com a defesa,

o qual dispõem sobre o “Grupo MCM”.

Caracteriza-se, assim, o interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas, que revelam a

formação do grupo econômico entre as 1ª e 2ª reclamadas e

autorizam a incidência do disposto no art. 2º, § 2º e 3º, da CLT.

Logo, declara-se a existência do grupo econômico entre 1ª e 2ª

reclamadas, bem como a responsabil idade sol idária no

cumprimento das obrigações reconhecidas nesta decisão.

Justiça Gratuita:

É incontroverso que o salário da reclamante durante o contrato de

trabalho com a reclamada não ultrapassou o limite imposto pelo § 3º

do art. 790 da CLT como requisito para a concessão da gratuidade

de justiça (40% do limite máximo dos benefícios do RGPS), tendo

declarado sua condição de hipossuficiência. E, na ausência de

provas em sentido contrário, presume-se que ela esteja

desempregada no momento, motivo pelo qual faz jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Assim, defiro o benefício da gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários sucumbenciais:

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor do procurador da reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Condeno a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patronoda ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado do

pedido julgado totalmente improcedente (indenização por danos

morais).

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”constante do

§4o do art. 791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV,

CF/88).

Portanto, tendo em vista quea autora é beneficiária da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto e por tudo que dos autos consta, decido:

- Declarar a incompetência desta Justiça Especializada para

analisar o pleito de recolhimentos previdenciários em relação às

verbas que não forem objeto desta sentença, nos termos dos

artigos 114, inciso VIII, da Constituição Federal e 64 do Código

Processo Civil, restando extinto sem resolução do mérito o pedido

de recolhimento de contribuições previdenciárias não relacionados

às verbas que forem objeto de condenação;

- Julgar PROCEDENTES, em parte, os pedidos formulados na

rec lamação  p ropos ta  po rEDMILSON DOS SANTOS

RODRIGUESpara condenar as reclamadas MCM CONTROLES

ELETRONICOS EIRELI e VALE PLACK MONTAGEM E

PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI – EPP,de forma

solidária,nos termos e parâmetros da fundamentação, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo, ao pagamento das

seguintes parcelas:

- saldo de salário de janeiro (17 dias);

- aviso prévio (39 dias), inclusive sua repercussão sobre 13º

salário, férias mais o terço (itens 70 e 71 do TRCT) e FGTS mais

40%;

- 13º salário proporcional de 2024 (01/12);

- férias proporcionais (10/12), acrescidas do terço constitucional;

- FGTS não recolhido durante todo o período contratual, 13º salário

proporcional e aviso prévio indenizado, conforme já exposto (sobre

férias não há incidência – nos termos do artigo 15, §6º, da Lei

8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST), mais a multa de 40%,

deduzidos os valores já efetivamente pagos e comprovados

nos autos a tal título, conforme extrato analítico do FGTS

juntado aos autos (ID 69687d9) e conforme se apurar em

liquidação, mediante a juntada do extrato analítico do FGTS;

- PLR, conforme item 95.1 do TRCT;

- multa prevista no art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes

parcelas: aviso prévio, férias mais o terço, 13º salário proporcional,

saldo salarial e multa de 40% do FGTS;

- multa prevista no art. 477, §8º da CLT, no importe equivalente à

remuneração mensal do obreiro;

- multa convencional, fixada em 06 (seis) vezes o valor do menor

salário existente na empresa, que é de R$1.378,98 (mil e trezentos

e setenta e oito reais e noventa e oito centavos), nos termos da

cláusula 12ª do ACT 2023/2023.

Deferido à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Restam devidos e autorizados os descontos previdenciários

cabíveis, sob pena de execução, nos moldes do artigo 114, inciso
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VIII, da hodierna Constituição Federal, e da Súmula nº 45 deste

Regional. O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito

do autor, se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida, nos

moldes da Instrução Normativa 1500/14 da RFB.

Para efeito do cálculo das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas deferidas por esta sentença, cujo recolhimento

deve ser comprovado nos autos pela reclamada, sob pena de

execução, têm natureza salarial as seguintes parcelas: saldo de

salário e décimo terceiro salário proporcional.

Atualização monetária na forma da lei e em harmonia com as

Súmulas 200 e 381 do TST, e de acordo com o julgamento proferido

pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 no dia 18.12.2020

(art. 927, I, do CPC), no sentido de aplicação, na fase pré-judicial,

da TRD, a título de juros, bem como do IPCA-E, como índice de

correção monetária, e, a partir do ajuizamento da ação, o índice

SELIC (que abrange juros e correção monetária).

E, exatamente por abranger os juros de mora - de natureza

indenizatória nos moldes do art. 406 do CC - não sendo possível o

seu desmembramento, não incidirá IRRF sobre o índice SELIC.

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor do procurador da reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Condeno a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patronoda ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado do

pedido julgado totalmente improcedente (indenização por danos

morais e PLR).

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”constante do

§4o do art. 791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV,

CF/88).

Portanto, tendo em vista quea autora é beneficiária da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

Custas pela reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$15.000,00.

Intimem-se.

Nada mais.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

        EDMAR SOUZA SALGADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010098-36.2024.5.03.0150
AUTOR AMANDA FRANCINE DA SILVA

ADVOGADO MARIO CEZAR ZUCOLIM
BELASQUE(OAB: 46706/MG)

RÉU MCM CONTROLES ELETRONICOS
EIRELI

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

RÉU VALE PLACK MONTAGEM E
PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

RÉU MCM MONTAGENS ELETRONICAS
LTDA.

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCM CONTROLES ELETRONICOS EIRELI

  - MCM MONTAGENS ELETRONICAS LTDA.

  - VALE PLACK MONTAGEM E PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4f219e

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 852, I, da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Recuperação judicial:

Em razão de informações colhidas a partir do processo de

recuperação judicial, temos que a reclamada teve o processamento

de sua recuperação judicial deferido em 24.06.2023, nos autos nº

5002041-67.2023.8.13.0596.

Diante disso, na forma do art. 52 da Lei 11.101/05, determina-se a

retificação do polo passivo para que seja registrada tal condição ao

lado do nome da ré.

Não há que se falar em suspensão do processo, porque, embora

vigente o prazo de 180 dias, não existe crédito liquidado na

presente ação, conforme art. 6º, § 1º, da lei em questão.

Sujeição do crédito da reclamante à recuperação judicial:

Não obstante o crédito da autora ser extraconcursal a jurisprudência
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do STJ é no sentido de que todos os atos de constrição devem se

submeter ao controle do juízo universal, como forma de garantir a

viabi l idade da recuperação judicial  e da sat isfação do

própriocrédito.

Nesse sentido, é o julgado do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

nos autos do AgRg nos EDcl no CC 136.571/MG, DJe de

31/05/2021,  pe la  Segunda Secção do STJ (AGRAVO

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2014/0266714-8):

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO

PATRIMÔNIO DA EMPRESA.CRÉDITOEXTRACONCURSAL.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de

execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea

com o curso da recuperação ou da falência das empresas

devedoras, de modo a configurar conflito positivo de competência.

2. Tratando-se decréditoconstituído depois de ter o devedor

i n g r e s s a d o  c o m  o  p e d i d o  d e  r e c u p e r a ç ã o  j u d i c i a l

(créditoextraconcursal), está excluído do plano e de seus efeitos

(art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). Porém, a jurisprudência

desta Corte tem entendido que, como forma de preservar tanto o

direito creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação

judicial, o controle dos atos de constrição patrimonial relativos aos

créditos extraconcursais deve prosseguir no Juízo universal.

3. Franquear o pagamento dos créditos posteriores ao pedido de

recuperação por meio de atos de constrição de bens sem nenhum

controle de essencialidade por parte do Juízo universal acabará por

inviabil izar, a um só tempo, o pagamento dos credores

preferenciais, o pagamento dos credores concursais e, mais ainda,

a retomada do equilíbrio financeiro da sociedade, o que terminará

por ocasionar na convolação da recuperação judicial em falência,

em prejuízo de todos os credores, sejam eles anteriores ou

posteriores à recuperação judicial.

Agravo regimental improvido".

Na mesma linha:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECURSO

MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NOVO CPC. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. DISCUSSÃO SOBRE A CONCURSALIDADE

DOCRÉDITO. VIA INADEQUADA. ESSENCIALIDADE DOS BENS.

PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. COMPETÊNCIA

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.

Aplicabilidade do NCPC neste julgamento conforme o Enunciado

Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de

9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015

(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016)

serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do

novo CPC. 2. O conflito positivo de competência se caracteriza na

hipótese em que, mesmo sem nenhum dos juízos ter se declarado

competente para processar e julgar a causa em curso perante outro,

há a prática de atos que denotem implicitamente o reconhecimento

da competência em paralelo com órgão judicial diverso.3.

Oscréditosextraconcursais, apesar de não se submeterem ao

plano recuperacional, sujeitam-se ao juízo universal de modo a

evitar que ocorra a expropriação de bens essenciais à continuidade

das atividades da empresa em soerguimento. 4. No estreito âmbito

cognitivo do conflito de competência deve-se decidir apenas a quem

compete julgar a questão de mérito, uma vez que o incidente não se

presta como sucedâneo recursal nem se constitui em meio hábil

para atacar decisões de instâncias inferiores. 5. Agravo interno não

provido. (AgInt nos EDcl no CC 178.339/PR, Rel. Ministro MOURA

RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 15/02/2022, DJe

17/02/2022, grifos nossos)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO

DE T ÍTULO EXTRAJUDIC IAL .  PARTE EXECUTADA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BEM IMÓVEL. INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE. ADJUDICAÇÃO.

ANULAÇÃO. ALIENAÇÃO DE BENS. COMPETÊNCIA. JUÍZO

RECUPERACIONAL. 1. Recurso especial interposto contra acórdão

publicado na vigência do Código de Processo Civil de 1973

(Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Não há falar em falha

na prestação jurisdicional se o Tribunal de origem motiva

adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a

aplicação do direito que entende cabível, ainda que em desacordo

com a expectativa da parte. 3. A incompetência de órgão fracionário

de tribunal deve ser alegada pela parte interessada na primeira

oportunidade que tiver para se manifestar nos autos, sob pena de

preclusão. 4. O papel institucional conferido ao Ministério Público,

de zelar, em nome do interesse público (função social da empresa),

pela consecução do plano de recuperação judicial, justifica a sua

atuação nas execuções propostas contra a empresa recuperanda,

a inda que não seja obr igatór ia a sua intervenção.  5.

Oscréditosconstituídos após o deferimento do pedido de

recuperação judicial, por serem extraconcursais, não se submetem

aos seus efeitos, sendo facultado ao credor propor a respectiva

execução, que se processa pelas regras ordinárias aplicáveis a

qualquer outro feito executivo e perante o juízo competente, a quem

cabe promover todos os atos processuais, exceto a apreensão e a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11451
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

alienação de bens. 6.Compete ao juízo da recuperação

acompanhar e autorizar a excussão de bens da empresa em

r e c u p e r a ç ã o ,  a i n d a  q u e  d e s t i n a d o s  à  s a t i s f a ç ã o

decréditosextraconcursais. 7. Anulada a adjudicação de bem

imóvel em virtude da efetiva competência do juízo recuperacional

para acompanhar e autorizar a excussão de bens da empresa e

convolada a recuperação em falência, não resta outra alternativa à

credora senão habilitar seucréditonos autos da falência,

observada, se for o caso, a preferência legal estabelecida no art. 84

da Lei nº 11.101/2005. 8. Recurso especial não provido. (REsp

1935022/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,

TERCEIRA TURMA, julgado em 21/09/2021, DJe 23/09/2021, grifos

nossos)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. ATOS

EXECUTÓRIOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. ART. 76

DA LEI N. 11.101/2005. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.Os atos de

execução doscréditosindividuais e fiscais promovidos contra

empresas em recuperação judicial, devem ser autorizados ou

realizados pelo Juízo do soerguimento até o trânsito em julgado da

sentença que encerra a recuperação judicial. 2. A razão de ser da

supremacia dessa regra de competência é a concentração, no Juízo

da recuperação judicial, de todas as decisões que envolvam o

patrimônio da recuperanda,inclusive os valores objeto de constrição

no juízo trabalhista, ainda que posteriores à recuperação ou mesmo

oscréditosextraconcursais,a fim de não comprometer a tentativa

de mantê-la em funcionamento. 3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 175.296/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 30/03/2021, DJe 07/04/2021, grifos

nossos)

Cabe registrar a jurisprudência deste Regional:

"EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.COMPETÊNCIA

PARAEXECUÇÃO DECRÉDITOEXTRACONCURSAL. Apesar de

os créditos extraconcursais serem excluídos do plano de

recuperação judicial, o STJ firmou o entendimento de que os

pagamentos respectivos devem ser submetidos ao crivo do Juízo

Universal, com o objetivo de preservar o direito creditório e a

estabilidade do próprio plano de recuperação."(TRT da 3.ª Região;

PJe: 0011222-97.2018.5.03.0042 (AP); Disponibi l ização:

19/07/2023; Órgão Julgador: Decima Turma; Relator(a)/Redator(a)

Marcus Moura Ferreira)

Por fim, o entendimento que tem se formado junto ao TST também

é no sentido de que os créditostrabalhistas constituídos após o

deferimento da recuperação judicial à empresa executada devem

ser habilitados no juízo em que se processa a recuperação judicial,

embora com naturezaextraconcursal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

V I G Ê N C I A  D A  L E I  N º

13.015/2014.CRÉDITOEXTRACONCURSAL. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DOCRÉDITO.

COMPETÊNCIADA JUSTIÇA DO TRABALHO LIMITADA À FASE

DE LIQUIDAÇÃO. O Tribunal Regional negou provimento ao agravo

de petição interposto pelo exequente, sob o fundamento de que,

m e s m o  n o s  c a s o s  d e  c o n d e n a ç ã o  q u e  t e n h a  p o r

objetocréditosextraconcursais em favor de empregados que

prestaram serviços ao empregador após o deferimento do

processamento de sua recuperação judicial (nos termos dos artigos

83 e 84 da Lei nº 11.101/2005), a competência do Juízo Trabalhista

limita-se à quantificação e à habilitação doscréditosperante o Juízo

da Recuperação Judicial. Com efeito, o artigo 84 da referida lei, que

disciplina a recuperação judicial e extrajudicial e a falência do

empresário e da sociedade empresária no País, apenas estabelece,

para os casos doscréditos extraconcursais nascidos em data

posterior à decretação da recuperação judicial, a sua precedência

em relação a todos os demaiscréditosprevistos em seu artigo 83,

sem, contudo, implicar o deslocamento da competência do Juízo

universal cível para a sua eventual satisfação (o qual, reitera-se,

apenas deverá observar essa ordem de preferência no momento da

satisfação daquelescréditos), como , aliás , expressamente

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (constitucionalmente

competente, nos precisos termos do artigo 105, inciso I, alínea "d",

da Norma Fundamental brasileira, para definir a competência dos

órgãos jurisdicionais nacionais, nos casos de conflito de

competência entre quaisquer tribunais, inclusive quando se tratar de

juízos a ele não vinculados, como ocorre neste caso, que tramitou

perante Vara do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região), ao julgar o CC 145.027/SC . Assim, deferido o

processamento da recuperação judicial da devedora, a competência

da Justiça do Trabalho para executarcréditoscontra a empresa em

recuperação judicial, tanto nos casos doscréditostrabalhistas

relativos ao período anterior à referida recuperação judicial quanto

nos casos daqueles constituídos depois da dessa, estende-se

apenas até a individualização e a quantificação docrédito, após o

que cabe ao credor habilitá-lo no Juízo Universal da Falência.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o "  ( A I R R - 1 1 2 9 6 -

09.2018.5.15.0046, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/10/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.
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EXECUÇÃO.CRÉDITOEXTRACONCURSAL. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DOCRÉDITO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO LIMITADA À FASE

DE LIQUIDAÇÃO. 1. A Corte a quo concluiu que, mesmo no caso

de condenação que tenha por objetocréditosextraconcursais

(constituídos após deferido o processamento da recuperação

judicial da devedora), a competência do Juízo Trabalhista limita-se à

quantificação e habilitação doscréditosjunto ao Juízo da

Recuperação Judicial. 2. Com efeito, a despeito de o artigo 84 da

Lei  nº  11.101/05 apenas estabelecer ,  para os casos

doscréditosextraconcursais, a sua precedência em relação a todos

os demaiscréditosprevistos no artigo 83, sem, contudo, implicar o

deslocamento da competência do Juízo Universal Cível para a sua

eventual satisfação, seria necessário destacar que o colendo

Superior Tribunal de Justiça tem pacífica jurisprudência no sentido

de que " como forma de preservar tanto o direito creditório quanto a

viabilidade do plano de recuperação judicial, o controle dos atos de

constrição patrimonial relativos aoscréditosextraconcursais deve

prosseguir no Juízo universal " (CC 136.571/MG). 3. Assim, deferido

o processamento da recuperação judicial da devedora, a

competência da Justiça do Trabalho para executarcréditoscontra a

empresa  em recuperação  j ud i c ia l ,  t an to  nos  casos

doscréditostrabalhistas relativos ao período anterior à referida

recuperação quanto daqueles constituídos depois do deferimento,

estende-se apenas até a individualização e a quantificação

docrédito, após o que cabe ao credor habilitá-lo no Juízo Universal

da Falência. Agravo de instrumento conhecido e desprovido (AIRR-

1500-96.2017.5.12.0018, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 17/12/2021).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO.  HABIL ITAÇÃO DECRÉDITONO JUÍZO

FALIMENTAR. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

T R A N S C E N D Ê N C I A  N Ã O  R E C O N H E C I D A .  N Ã O

CONHECIMENTO. Segundo o disposto no artigo 6º, caput e § 2º,

da Lei nº 11.101/2005, a competência desta Justiça do Trabalho

para execução contra a massa falida (entendimento aplicável

também em caso de execução contra empresa em recuperação

judicial) vai até a individualização e quantificação docrédito, mesmo

quando se tratar de contribuição previdenciária decorrente

decréditotrabalhista. Desse modo, cabe à parte interessada,

esgotado tal procedimento, efetuar a sua habilitação no Juízo

Falimentar. Precedentes. Na hipótese , o egrégio Tribunal Regional

manteve a decisão do Juízo de primeiro grau que, com suporte na

Lei nº 11.101/2005, entendeu que a execução contra empresa em

recuperação judicial deveria prosseguir no Juízo da Recuperação,

na medida em que oscréditostrabalhistas pretendidos pelo

exequente precisam ser habilitados naquele juízo. Destacou que a

competência desta Justiça Especializada cessa com a apuração

final do quantum debeatur , passando a ser de competência do

Juízo Civil qualquer ato executório. A referida decisão se encontra

em harmonia com o entendimento prevalecente nesta Corte

Superior. Incidência dos óbices da Súmula nº 333 e do artigo 896, §

7º, da CLT. Dessa forma, a incidência dos aludidos óbices revela-se

suficiente para afastar a transcendência da causa, uma vez que

inviabilizará a análise da própria controvérsia, de modo que não

serão produzidos os reflexos gerais, nos termos previstos no

retrocitado § 1º do artigo 896-A da CLT. Recurso de revista de que

não se conhece (RR-1103-55.2015.5.02.0351, 4ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 30/04/2021).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. De acordo com o art.

114, I, da Constituição Federal, compete à Justiça do Trabalho

processar e julgar as ações oriundas da relação de trabalho. A atual

jurisprudência desta Corte Superior, por sua vez, entende que,

decretada a falência ou deferido o processamento da recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho para dirimir as

controvérsias de natureza trabalhista em face de empresa em

recuperação judicial se encerra com a individualização e a

quantificação docrédito, após o qual deverá ser inscrito no quadro

geral de credores pelo valor determinado em sentença. Desse

modo, incompetente a Justiça do Trabalho para realizar quaisquer

atos de execução em face da primeira demandada, enquanto

perdurar o processo de recuperação judicial. Nesse contexto, não

afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo

merece a decisão. Ademais, constatado o caráter manifestamente

inadmissível do agravo, impõe-se a aplicação da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC, no percentual de 5% sobre o valor dado

à causa (R$ 40.000,00), o que perfaz o montante de R$ 2.000,00, a

ser revertido em favor do Agravado/Exequente, devidamente

atualizado, nos termos do referido dispositivo de lei. Agravo não

provido, com aplicação de multa" (Ag-RR-2047-47.2015.5.02.0031,

5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

18/03/2022).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PROLATADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

COMPETÊNCIA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

CONSTITUIÇÃO DOCRÉDITOTRABALHISTA APÓS PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.CRÉDITOEXTRACONCURSAL.

RESERVA DECRÉDITODETERMINADA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO EM PROCESSO QUE TRAMITA NO JUÍZO CÍVEL,
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M O V I D O  P E L A  E M P R E S A  C O N T R A  T E R C E I R O .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1- Cinge-se a

controvérsia acerca da competência para o prosseguimento da

execução no caso decréditosconstituídos após o deferimento da

recuperação judicial, ou seja,créditosextraconcursais. 2- A

jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça tem se

consolidado no sentido de que, embora oscréditosextraconcursais

não se submetam à recuperação judicial, a execução deve

prosseguir perante o juízo universal. 3- Constata-se, daí, que o

Tribunal Regional, ao determinar o prosseguimento da execução na

Justiça do Trabalho em relação aoscréditosextraconcursais,

proferiu decisão em afronta ao devido processo legal, insculpido no

artigo 5º, LIV, da Constituição da República. Precedentes desta

Corte Superior. 4- Recurso de Revista conhecido e provido (RR-

1032-10.2015.5.02.0042, 6ª Turma, Redator Ministro Lelio Bentes

Corrêa, DEJT 01/04/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

EXEQUENTE. LEI Nº 13.467/2017. PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO

DOCRÉDITONO JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA.

JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NO TST. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA . Em relação aos temas em

epígrafe, não se constata a transcendência da causa, no aspecto

econômico, político, jurídico ou social. Agravo de instrumento não

provido, por ausência de transcendência da causa (AIRR-1162-

22.2010.5.19.0003, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 06/11/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA UNIÃO (PGFN). EXECUÇÃO FISCAL.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DOCRÉDITO.

Decretada a falência ou deferido o processamento da recuperação

jud ic ia l ,  a  competênc ia  da Just iça do Trabalho para

executarcréditoscontra a massa fal ida ou empresa em

recuperação judicial estende-se até a individualização e

quantificação docrédito, após o que cabe ao credor habilitá-lo no

Juízo Universal da Falência. Inteligência do art. 6º, caput e § 2º, da

Lei nº 11.101/2005. Nesse contexto, escorreita se mostra a decisão

recorrida que concluiu pela habilitação docrédito, referente à multa

administrativa aplicada à executada por descumprimento da

legislação trabalhista, no Juízo da Recuperação Judicial. Agravo de

ins t rumento  conhec ido  e  não  p rov ido  (A IRR-11058-

17.2018.5.18.0010, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 26/06/2020).

Pelo exposto, eventual execução doscréditos aqui reconhecidos,

ressalvadas as hipóteses legais, deve ocorrer perante o juízo

universal da recuperação judicial.

Verbas rescisórias. FGTS + 40%:

A reclamante foi dispensada pela ré em 26/01/2024, conforme

TRCT de ID b27774f. Pleiteia o pagamento das verbas rescisórias e

do FGTS + 40%.

Em sua defesa, a ré reconhece a dívida, conforme parcelas

discriminadas no TRCT, e aduz estar impedida de efetuar o

pagamento, em razão dos efeitos da recuperação judicial em curso.

Como consequência, condeno a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas rescisórias, conforme discriminação contida no

TRCT de ID b27774f:

- saldo de salário de janeiro (4 dias – a autora esteve em gozo de

férias até o dia 24/01/2024, conforme controle de jornada às fls.

241);

- aviso prévio (54 dias), inclusive sua repercussão sobre 13º

salário, férias mais o terço (itens 70 e 71 do TRCT) e FGTS mais

40%;

- 13º salário proporcional de 2024 (01/12);

- férias proporcionais 2023/2024 (9/12), acrescidas do terço

constitucional;

- adicionais férias, conforme item 95.2 do TRCT;

- banco de horas, conforme item 95.5 do TRCT;

- PLR 2023, conforme item 95.6 do TRCT;

- média sobre horas extras do mês, conforme item 95.4 do TRCT;

- FGTS não recolhido durante todo o período contratual, 13º salário

proporcional e aviso prévio indenizado, conforme já exposto (sobre

férias não há incidência – nos termos do artigo 15, §6º, da Lei

8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST), mais a multa de 40%,

deduzidos os valores já efetivamente pagos e comprovados

nos autos a tal título, conforme extrato do FGTS (ID 3530cef) e

conforme se apurar em liquidação, mediante a juntada do

extrato analítico da conta do FGTS;

Ressalte-se que as guias para levantamento do FGTS e habilitação

da autora ao recebimento do seguro desemprego foram trazidas

pela ré juntamente com a defesa e sua CTPS já foi baixada

considerando-se a projeção do aviso prévio indenizado.

Multas dos arts. 467 e 477, §8º da CLT:

Em coerência com o tópico anterior, constata-se que as parcelas

rescisórias não foram adimplidas até a presente data, restando

patente a mora do empregador.

Ainda, a recuperação judicial das reclamadas não obsta a incidência

das penalidades epigrafadas, eis que o ente patronal segue na

administração de seus bens, sendo inaplicável o entendimento da

Súmula 388 do TST.
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É o entendimento do C. TST:

"RECURSO DE REVISTA. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA

CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SÚMULA nº 388

DO TST. INAPLICABILIDADE. Esta Corte tem se posicionado no

sentido de que a previsão constante na Súmula n° 388 do TST

exclui apenas a massa falida das penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT, não abrangendo, portanto, o caso de

empresa que se encontra em recuperação judicial. Precedentes.

Recurso de revista não conhecido" (RR-4-66.2019.5.09.0011, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 14/08/2020).

Cabe destacar que os pedidos devem ser extraídos a partir de

interpretação lógico-sistemática de toda a petição inicial, sendo

desnecessária a sua formulação expressa na parte final desse

documento, incumbindo ao Juízo a análise ampla e detida da

relação jurídica posta em exame. Assim, às fls. 05/06 da inicial

verifica-se a existência de pedido heterotópico da multa prevista no

art. 467 da CLT e, já em relação à multa do art. 477, §8º da CLT, há

causa de pedir e pedido regularmente formulados (como se extrai

das fls. 05 e 11 da inicial – “f) Multa por atraso no pagamento da

rescisão: R$1.718,80”).

Portanto, condeno a reclamada ao pagamento da multa prevista no

art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes parcelas: aviso prévio,

férias mais o terço, 13º salário proporcional, saldo salarial e multa

de 40% do FGTS e da multa prevista no art. 477, §8º da CLT, no

importe equivalente à remuneração mensal do obreiro.

Indenização por danos morais:

O dano moral, dentre suas várias conceituações, pode ser definido

como aquele que representa efeito não patrimonial da lesão de

direito e que atinge os direitos de personalidade do ofendido, como

a honra, a imagem, a vida privada, a intimidade, a liberdade, ou

ainda, que cause sofrimento físico ou mental, violando bens não

passíveis de mensuração econômica, mas tutelados por lei.

A indenização correspondente encontra previsão legal específica na

Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos V e X, c/c os artigos

186 e 942, ambos do Código Civil Brasileiro, submetendo-se à

configuração dos seguintes pressupostos: conduta reprovável do

agente, ofensa a bem jurídico e nexo de causalidade entre a

conduta antijurídica e o dano causado.

Contudo, a existência dos danos, fato constitutivo do direito da

reclamante consoante pacífica jurisprudência dos pretórios

trabalhistas, não prescinde de prova robusta por parte de quem o

alega, ônus que competia ao autor que dele não logrou se

desincumbir, pois em momento algum ele comprovou que o

reclamado tenha agredido sua honra, dignidade ou a integridade

psíquica, não se escorando a assertiva inicial em qualquer elemento

de prova constante dos autos.

Convém frisar que o não cumprimento de direitos trabalhistas

acarreta o dever de indenizar. A indenização dos danos materiais

dá-se com o adimplemento das obrigações trabalhistas devidas, o

que já foi realizado no presente feito. Por outro lado, a omissão no

atendimento de parte da legislação obreira (como inadimplemento

das verbas rescisórias e atraso/falta de recolhimento dos depósitos

do FGTS) não acarreta, inicial e necessariamente, a ocorrência de

danos morais, ressaltando-se que a lesão ao patrimônio moral,

ensejadora de indenização, deve ser real, concretizada, o que não

vislumbro no presente feito.

Assim, não comprovado pelo demandante o prejuízo pessoal

decorrente do comportamento da demandada, à luz das disposições

constante no artigo 818 da CLT, não há como ser deferida a parcela

postulada a tal título, de forma que o pleito resta improcedente o

pedido de indenização por danos morais.

Grupo econômico. Responsabilidade solidária:

O reclamante pleiteia a responsabilização solidária das rés, ao

argumento de que pertencem ao mesmo grupo econômico.

A defesa não impugna a alegação de formação de grupo econômico

em relação às reclamadas.

Além disso, extrai-se da petição inicial e da decisão de

processamento da recuperação judicial que a primeira, segunda e

terceira rés pertencem ao mesmo grupo econômico, denominado

“Grupo MCM” (Id 3d00135 e ss.).

De início, convém pontuar que o art. 2º § 2º da CLT, como forma de

garantir a solvabilidade do crédito trabalhista, estabelece a

responsabilidade solidária nos casos de grupo econômico. É

configurado quando houver entre as empresas, embora cada uma

com personalidade jurídica própria, a combinação de recursos ou

esforços para realização de objetivo comum; presença de

interesses comuns, com subordinação dos interesses de uma aos

das outras ou ao grupo; relação de coordenação entre elas;

participação nas receitas ou resultados da atividade comum.

O reconhecimento do grupo econômico dispensa a formalização

própria do Direito Societário. É que no Direito do Trabalho impera a

primazia da realidade sobre a forma. Assim sendo, o grupo

econômico é comprovado por meio de indícios e circunstâncias uma

vez que o conceito atribuído a tal instituto não se esgota no sentido

literal do art. 2º, §2º, da CLT.

Observe-se que as reclamadas possuem em comum o objeto social,

atuando conjuntamente nos ramos de fabricação de componentes

eletrônicos, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos

eletrônicos, comércio atacadista e varejista de máquinas, peças e
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acessórios, dentre outros.

Ademais, as reclamadas são representadas pelo mesmo procurador

na presente demanda, tendo sido apresentada defesa conjunta.

O substrato fático-probatório encontra-se em consonância com as

alegações delineadas na inicial no sentido de que subsiste uma

relação de coordenação entre as empresas.

É patente a combinação de recursos ou esforços para realização de

objetivo comum, como se vê nos documentos oriundos da

recuperação judicial, conforme Ids 43b33d4 e 786237e, o qual

dispõem sobre o “Grupo MCM”.

Caracteriza-se, assim, o interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas, que revelam a

formação do grupo econômico entre as reclamadas e autorizam a

incidência do disposto no art. 2º, § 2º e 3º, da CLT.

Observe-se que, por equívoco, na petição inicial a parte autora

indicou como participante do grupo econômico a empresa MCM

E Q U I P A M E N T O S  E L E T R Ô N I C O S  L T D A ,  C N P J  n . º

09.152.403/0001-20. Entretanto, a ação foi distribuída em face da

reclamada MCM MONTAGENS ELETRÔNICAS LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n.º 03.600.207/0001-95, tratando-se de erro material,

conforme se extrai do contrato social da referida empresa, juntado

aos autos no ID 013d6f1.

Logo, demonstrada a relação existente entre as empresas, declara-

se a existência do grupo econômico entre as reclamadas, bem

como a responsabilidade solidária no cumprimento das obrigações

reconhecidas nesta decisão.

Justiça Gratuita:

É incontroverso que o salário da reclamante durante o contrato de

trabalho com a reclamada não ultrapassou o limite imposto pelo § 3º

do art. 790 da CLT como requisito para a concessão da gratuidade

de justiça (40% do limite máximo dos benefícios do RGPS), tendo

declarado sua condição de hipossuficiência. E, na ausência de

provas em sentido contrário, presume-se que ela esteja

desempregada no momento, motivo pelo qual faz jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Assim, defiro o benefício da gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários sucumbenciais:

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor do procurador da reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Condeno a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patronoda ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado do

pedido julgado totalmente improcedente (indenização por danos

morais).

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”constante do

§4o do art. 791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV,

CF/88).

Portanto, tendo em vista quea autora é beneficiária da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto e por tudo que dos autos consta, decido:

- Julgar PROCEDENTES, em parte, os pedidos formulados na

reclamação proposta porAMANDA FRANCINE DA SILVApara

condenar as reclamadas MCM CONTROLES ELETRONICOS

EIRELI, VALE PLACK MONTAGEM E PRESTACAO DE

SERVICOS EIRELI – EPP eMCM MONTAGENS ELETRONICAS

LTDA.,de forma sol idária,nos termos e parâmetros da

fundamentação, que passa a fazer parte integrante do presente

dispositivo, ao pagamento das seguintes parcelas, conforme

discriminação contida no TRCT:

- saldo de salário de janeiro (4 dias – a autora esteve em gozo de

férias até o dia 24/01/2024, conforme controle de jornada às fls.

241);

- aviso prévio (54 dias), inclusive sua repercussão sobre 13º

salário, férias mais o terço (itens 70 e 71 do TRCT) e FGTS mais

40%;

- 13º salário proporcional de 2024 (01/12);

- férias proporcionais 2023/2024 (9/12), acrescidas do terço

constitucional;

- adicionais férias, conforme item 95.2 do TRCT;

- banco de horas, conforme item 95.5 do TRCT;

- PLR 2023, conforme item 95.6 do TRCT;

- média sobre horas extras do mês, conforme item 95.4 do TRCT;

- FGTS não recolhido durante todo o período contratual, 13º salário

proporcional e aviso prévio indenizado, conforme já exposto (sobre

férias não há incidência – nos termos do artigo 15, §6º, da Lei

8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST), mais a multa de 40%,

deduzidos os valores já efetivamente pagos e comprovados

nos autos a tal título, conforme extrato do FGTS (ID 3530cef) e

conforme se apurar em liquidação, mediante a juntada do

extrato analítico da conta do FGTS;

- multa prevista no art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes
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parcelas: aviso prévio, férias mais o terço, 13º salário proporcional,

saldo salarial e multa de 40% do FGTS;

- multa prevista no art. 477, §8º da CLT, no importe equivalente à

remuneração mensal do obreiro.

Deferido à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Restam devidos e autorizados os descontos previdenciários

cabíveis, sob pena de execução, nos moldes do artigo 114, inciso

VIII, da hodierna Constituição Federal, e da Súmula nº 45 deste

Regional. O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito

do autor, se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida, nos

moldes da Instrução Normativa 1500/14 da RFB.

Para efeito do cálculo das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas deferidas por esta sentença, cujo recolhimento

deve ser comprovado nos autos pela reclamada, sob pena de

execução, têm natureza salarial as seguintes parcelas: saldo de

salário e décimo terceiro salário proporcional.

Atualização monetária na forma da lei e em harmonia com as

Súmulas 200 e 381 do TST, e de acordo com o julgamento proferido

pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 no dia 18.12.2020

(art. 927, I, do CPC), no sentido de aplicação, na fase pré-judicial,

da TRD, a título de juros, bem como do IPCA-E, como índice de

correção monetária, e, a partir do ajuizamento da ação, o índice

SELIC (que abrange juros e correção monetária).

E, exatamente por abranger os juros de mora - de natureza

indenizatória nos moldes do art. 406 do CC - não sendo possível o

seu desmembramento, não incidirá IRRF sobre o índice SELIC.

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor do procurador da reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Condeno a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patronoda ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado do

pedido julgado totalmente improcedente (indenização por danos

morais).

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”constante do

§4o do art. 791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV,

CF/88).

Portanto, tendo em vista quea autora é beneficiária da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

Custas pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$10.000,00.

Intimem-se.

Nada mais.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

        EDMAR SOUZA SALGADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010098-36.2024.5.03.0150
AUTOR AMANDA FRANCINE DA SILVA

ADVOGADO MARIO CEZAR ZUCOLIM
BELASQUE(OAB: 46706/MG)

RÉU MCM CONTROLES ELETRONICOS
EIRELI

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

RÉU VALE PLACK MONTAGEM E
PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

RÉU MCM MONTAGENS ELETRONICAS
LTDA.

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FRANCINE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4f219e

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 852, I, da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Recuperação judicial:

Em razão de informações colhidas a partir do processo de

recuperação judicial, temos que a reclamada teve o processamento

de sua recuperação judicial deferido em 24.06.2023, nos autos nº

5002041-67.2023.8.13.0596.

Diante disso, na forma do art. 52 da Lei 11.101/05, determina-se a

retificação do polo passivo para que seja registrada tal condição ao

lado do nome da ré.

Não há que se falar em suspensão do processo, porque, embora
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vigente o prazo de 180 dias, não existe crédito liquidado na

presente ação, conforme art. 6º, § 1º, da lei em questão.

Sujeição do crédito da reclamante à recuperação judicial:

Não obstante o crédito da autora ser extraconcursal a jurisprudência

do STJ é no sentido de que todos os atos de constrição devem se

submeter ao controle do juízo universal, como forma de garantir a

viabi l idade da recuperação judicial  e da sat isfação do

própriocrédito.

Nesse sentido, é o julgado do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

nos autos do AgRg nos EDcl no CC 136.571/MG, DJe de

31/05/2021,  pe la  Segunda Secção do STJ (AGRAVO

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2014/0266714-8):

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO

PATRIMÔNIO DA EMPRESA.CRÉDITOEXTRACONCURSAL.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de

execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea

com o curso da recuperação ou da falência das empresas

devedoras, de modo a configurar conflito positivo de competência.

2. Tratando-se decréditoconstituído depois de ter o devedor

i n g r e s s a d o  c o m  o  p e d i d o  d e  r e c u p e r a ç ã o  j u d i c i a l

(créditoextraconcursal), está excluído do plano e de seus efeitos

(art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). Porém, a jurisprudência

desta Corte tem entendido que, como forma de preservar tanto o

direito creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação

judicial, o controle dos atos de constrição patrimonial relativos aos

créditos extraconcursais deve prosseguir no Juízo universal.

3. Franquear o pagamento dos créditos posteriores ao pedido de

recuperação por meio de atos de constrição de bens sem nenhum

controle de essencialidade por parte do Juízo universal acabará por

inviabil izar, a um só tempo, o pagamento dos credores

preferenciais, o pagamento dos credores concursais e, mais ainda,

a retomada do equilíbrio financeiro da sociedade, o que terminará

por ocasionar na convolação da recuperação judicial em falência,

em prejuízo de todos os credores, sejam eles anteriores ou

posteriores à recuperação judicial.

Agravo regimental improvido".

Na mesma linha:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECURSO

MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NOVO CPC. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. DISCUSSÃO SOBRE A CONCURSALIDADE

DOCRÉDITO. VIA INADEQUADA. ESSENCIALIDADE DOS BENS.

PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. COMPETÊNCIA

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.

Aplicabilidade do NCPC neste julgamento conforme o Enunciado

Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de

9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015

(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016)

serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do

novo CPC. 2. O conflito positivo de competência se caracteriza na

hipótese em que, mesmo sem nenhum dos juízos ter se declarado

competente para processar e julgar a causa em curso perante outro,

há a prática de atos que denotem implicitamente o reconhecimento

da competência em paralelo com órgão judicial diverso.3.

Oscréditosextraconcursais, apesar de não se submeterem ao

plano recuperacional, sujeitam-se ao juízo universal de modo a

evitar que ocorra a expropriação de bens essenciais à continuidade

das atividades da empresa em soerguimento. 4. No estreito âmbito

cognitivo do conflito de competência deve-se decidir apenas a quem

compete julgar a questão de mérito, uma vez que o incidente não se

presta como sucedâneo recursal nem se constitui em meio hábil

para atacar decisões de instâncias inferiores. 5. Agravo interno não

provido. (AgInt nos EDcl no CC 178.339/PR, Rel. Ministro MOURA

RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 15/02/2022, DJe

17/02/2022, grifos nossos)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO

DE T ÍTULO EXTRAJUDIC IAL .  PARTE EXECUTADA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BEM IMÓVEL. INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE. ADJUDICAÇÃO.

ANULAÇÃO. ALIENAÇÃO DE BENS. COMPETÊNCIA. JUÍZO

RECUPERACIONAL. 1. Recurso especial interposto contra acórdão

publicado na vigência do Código de Processo Civil de 1973

(Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Não há falar em falha

na prestação jurisdicional se o Tribunal de origem motiva

adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a

aplicação do direito que entende cabível, ainda que em desacordo

com a expectativa da parte. 3. A incompetência de órgão fracionário

de tribunal deve ser alegada pela parte interessada na primeira

oportunidade que tiver para se manifestar nos autos, sob pena de

preclusão. 4. O papel institucional conferido ao Ministério Público,

de zelar, em nome do interesse público (função social da empresa),

pela consecução do plano de recuperação judicial, justifica a sua

atuação nas execuções propostas contra a empresa recuperanda,

a inda que não seja obr igatór ia a sua intervenção.  5.

Oscréditosconstituídos após o deferimento do pedido de
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recuperação judicial, por serem extraconcursais, não se submetem

aos seus efeitos, sendo facultado ao credor propor a respectiva

execução, que se processa pelas regras ordinárias aplicáveis a

qualquer outro feito executivo e perante o juízo competente, a quem

cabe promover todos os atos processuais, exceto a apreensão e a

alienação de bens. 6.Compete ao juízo da recuperação

acompanhar e autorizar a excussão de bens da empresa em

r e c u p e r a ç ã o ,  a i n d a  q u e  d e s t i n a d o s  à  s a t i s f a ç ã o

decréditosextraconcursais. 7. Anulada a adjudicação de bem

imóvel em virtude da efetiva competência do juízo recuperacional

para acompanhar e autorizar a excussão de bens da empresa e

convolada a recuperação em falência, não resta outra alternativa à

credora senão habilitar seucréditonos autos da falência,

observada, se for o caso, a preferência legal estabelecida no art. 84

da Lei nº 11.101/2005. 8. Recurso especial não provido. (REsp

1935022/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,

TERCEIRA TURMA, julgado em 21/09/2021, DJe 23/09/2021, grifos

nossos)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. ATOS

EXECUTÓRIOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. ART. 76

DA LEI N. 11.101/2005. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.Os atos de

execução doscréditosindividuais e fiscais promovidos contra

empresas em recuperação judicial, devem ser autorizados ou

realizados pelo Juízo do soerguimento até o trânsito em julgado da

sentença que encerra a recuperação judicial. 2. A razão de ser da

supremacia dessa regra de competência é a concentração, no Juízo

da recuperação judicial, de todas as decisões que envolvam o

patrimônio da recuperanda,inclusive os valores objeto de constrição

no juízo trabalhista, ainda que posteriores à recuperação ou mesmo

oscréditosextraconcursais,a fim de não comprometer a tentativa

de mantê-la em funcionamento. 3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 175.296/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 30/03/2021, DJe 07/04/2021, grifos

nossos)

Cabe registrar a jurisprudência deste Regional:

"EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.COMPETÊNCIA

PARAEXECUÇÃO DECRÉDITOEXTRACONCURSAL. Apesar de

os créditos extraconcursais serem excluídos do plano de

recuperação judicial, o STJ firmou o entendimento de que os

pagamentos respectivos devem ser submetidos ao crivo do Juízo

Universal, com o objetivo de preservar o direito creditório e a

estabilidade do próprio plano de recuperação."(TRT da 3.ª Região;

PJe: 0011222-97.2018.5.03.0042 (AP); Disponibi l ização:

19/07/2023; Órgão Julgador: Decima Turma; Relator(a)/Redator(a)

Marcus Moura Ferreira)

Por fim, o entendimento que tem se formado junto ao TST também

é no sentido de que os créditostrabalhistas constituídos após o

deferimento da recuperação judicial à empresa executada devem

ser habilitados no juízo em que se processa a recuperação judicial,

embora com naturezaextraconcursal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

V I G Ê N C I A  D A  L E I  N º

13.015/2014.CRÉDITOEXTRACONCURSAL. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DOCRÉDITO.

COMPETÊNCIADA JUSTIÇA DO TRABALHO LIMITADA À FASE

DE LIQUIDAÇÃO. O Tribunal Regional negou provimento ao agravo

de petição interposto pelo exequente, sob o fundamento de que,

m e s m o  n o s  c a s o s  d e  c o n d e n a ç ã o  q u e  t e n h a  p o r

objetocréditosextraconcursais em favor de empregados que

prestaram serviços ao empregador após o deferimento do

processamento de sua recuperação judicial (nos termos dos artigos

83 e 84 da Lei nº 11.101/2005), a competência do Juízo Trabalhista

limita-se à quantificação e à habilitação doscréditosperante o Juízo

da Recuperação Judicial. Com efeito, o artigo 84 da referida lei, que

disciplina a recuperação judicial e extrajudicial e a falência do

empresário e da sociedade empresária no País, apenas estabelece,

para os casos doscréditos extraconcursais nascidos em data

posterior à decretação da recuperação judicial, a sua precedência

em relação a todos os demaiscréditosprevistos em seu artigo 83,

sem, contudo, implicar o deslocamento da competência do Juízo

universal cível para a sua eventual satisfação (o qual, reitera-se,

apenas deverá observar essa ordem de preferência no momento da

satisfação daquelescréditos), como , aliás , expressamente

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (constitucionalmente

competente, nos precisos termos do artigo 105, inciso I, alínea "d",

da Norma Fundamental brasileira, para definir a competência dos

órgãos jurisdicionais nacionais, nos casos de conflito de

competência entre quaisquer tribunais, inclusive quando se tratar de

juízos a ele não vinculados, como ocorre neste caso, que tramitou

perante Vara do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região), ao julgar o CC 145.027/SC . Assim, deferido o

processamento da recuperação judicial da devedora, a competência

da Justiça do Trabalho para executarcréditoscontra a empresa em

recuperação judicial, tanto nos casos doscréditostrabalhistas

relativos ao período anterior à referida recuperação judicial quanto

nos casos daqueles constituídos depois da dessa, estende-se

apenas até a individualização e a quantificação docrédito, após o

que cabe ao credor habilitá-lo no Juízo Universal da Falência.
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A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o "  ( A I R R - 1 1 2 9 6 -

09.2018.5.15.0046, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/10/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO.CRÉDITOEXTRACONCURSAL. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DOCRÉDITO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO LIMITADA À FASE

DE LIQUIDAÇÃO. 1. A Corte a quo concluiu que, mesmo no caso

de condenação que tenha por objetocréditosextraconcursais

(constituídos após deferido o processamento da recuperação

judicial da devedora), a competência do Juízo Trabalhista limita-se à

quantificação e habilitação doscréditosjunto ao Juízo da

Recuperação Judicial. 2. Com efeito, a despeito de o artigo 84 da

Lei  nº  11.101/05 apenas estabelecer ,  para os casos

doscréditosextraconcursais, a sua precedência em relação a todos

os demaiscréditosprevistos no artigo 83, sem, contudo, implicar o

deslocamento da competência do Juízo Universal Cível para a sua

eventual satisfação, seria necessário destacar que o colendo

Superior Tribunal de Justiça tem pacífica jurisprudência no sentido

de que " como forma de preservar tanto o direito creditório quanto a

viabilidade do plano de recuperação judicial, o controle dos atos de

constrição patrimonial relativos aoscréditosextraconcursais deve

prosseguir no Juízo universal " (CC 136.571/MG). 3. Assim, deferido

o processamento da recuperação judicial da devedora, a

competência da Justiça do Trabalho para executarcréditoscontra a

empresa  em recuperação  j ud i c ia l ,  t an to  nos  casos

doscréditostrabalhistas relativos ao período anterior à referida

recuperação quanto daqueles constituídos depois do deferimento,

estende-se apenas até a individualização e a quantificação

docrédito, após o que cabe ao credor habilitá-lo no Juízo Universal

da Falência. Agravo de instrumento conhecido e desprovido (AIRR-

1500-96.2017.5.12.0018, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 17/12/2021).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO.  HABIL ITAÇÃO DECRÉDITONO JUÍZO

FALIMENTAR. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

T R A N S C E N D Ê N C I A  N Ã O  R E C O N H E C I D A .  N Ã O

CONHECIMENTO. Segundo o disposto no artigo 6º, caput e § 2º,

da Lei nº 11.101/2005, a competência desta Justiça do Trabalho

para execução contra a massa falida (entendimento aplicável

também em caso de execução contra empresa em recuperação

judicial) vai até a individualização e quantificação docrédito, mesmo

quando se tratar de contribuição previdenciária decorrente

decréditotrabalhista. Desse modo, cabe à parte interessada,

esgotado tal procedimento, efetuar a sua habilitação no Juízo

Falimentar. Precedentes. Na hipótese , o egrégio Tribunal Regional

manteve a decisão do Juízo de primeiro grau que, com suporte na

Lei nº 11.101/2005, entendeu que a execução contra empresa em

recuperação judicial deveria prosseguir no Juízo da Recuperação,

na medida em que oscréditostrabalhistas pretendidos pelo

exequente precisam ser habilitados naquele juízo. Destacou que a

competência desta Justiça Especializada cessa com a apuração

final do quantum debeatur , passando a ser de competência do

Juízo Civil qualquer ato executório. A referida decisão se encontra

em harmonia com o entendimento prevalecente nesta Corte

Superior. Incidência dos óbices da Súmula nº 333 e do artigo 896, §

7º, da CLT. Dessa forma, a incidência dos aludidos óbices revela-se

suficiente para afastar a transcendência da causa, uma vez que

inviabilizará a análise da própria controvérsia, de modo que não

serão produzidos os reflexos gerais, nos termos previstos no

retrocitado § 1º do artigo 896-A da CLT. Recurso de revista de que

não se conhece (RR-1103-55.2015.5.02.0351, 4ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 30/04/2021).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. De acordo com o art.

114, I, da Constituição Federal, compete à Justiça do Trabalho

processar e julgar as ações oriundas da relação de trabalho. A atual

jurisprudência desta Corte Superior, por sua vez, entende que,

decretada a falência ou deferido o processamento da recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho para dirimir as

controvérsias de natureza trabalhista em face de empresa em

recuperação judicial se encerra com a individualização e a

quantificação docrédito, após o qual deverá ser inscrito no quadro

geral de credores pelo valor determinado em sentença. Desse

modo, incompetente a Justiça do Trabalho para realizar quaisquer

atos de execução em face da primeira demandada, enquanto

perdurar o processo de recuperação judicial. Nesse contexto, não

afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo

merece a decisão. Ademais, constatado o caráter manifestamente

inadmissível do agravo, impõe-se a aplicação da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC, no percentual de 5% sobre o valor dado

à causa (R$ 40.000,00), o que perfaz o montante de R$ 2.000,00, a

ser revertido em favor do Agravado/Exequente, devidamente

atualizado, nos termos do referido dispositivo de lei. Agravo não

provido, com aplicação de multa" (Ag-RR-2047-47.2015.5.02.0031,

5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

18/03/2022).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PROLATADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.
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COMPETÊNCIA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

CONSTITUIÇÃO DOCRÉDITOTRABALHISTA APÓS PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.CRÉDITOEXTRACONCURSAL.

RESERVA DECRÉDITODETERMINADA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO EM PROCESSO QUE TRAMITA NO JUÍZO CÍVEL,

M O V I D O  P E L A  E M P R E S A  C O N T R A  T E R C E I R O .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1- Cinge-se a

controvérsia acerca da competência para o prosseguimento da

execução no caso decréditosconstituídos após o deferimento da

recuperação judicial, ou seja,créditosextraconcursais. 2- A

jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça tem se

consolidado no sentido de que, embora oscréditosextraconcursais

não se submetam à recuperação judicial, a execução deve

prosseguir perante o juízo universal. 3- Constata-se, daí, que o

Tribunal Regional, ao determinar o prosseguimento da execução na

Justiça do Trabalho em relação aoscréditosextraconcursais,

proferiu decisão em afronta ao devido processo legal, insculpido no

artigo 5º, LIV, da Constituição da República. Precedentes desta

Corte Superior. 4- Recurso de Revista conhecido e provido (RR-

1032-10.2015.5.02.0042, 6ª Turma, Redator Ministro Lelio Bentes

Corrêa, DEJT 01/04/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

EXEQUENTE. LEI Nº 13.467/2017. PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO

DOCRÉDITONO JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA.

JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NO TST. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA . Em relação aos temas em

epígrafe, não se constata a transcendência da causa, no aspecto

econômico, político, jurídico ou social. Agravo de instrumento não

provido, por ausência de transcendência da causa (AIRR-1162-

22.2010.5.19.0003, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 06/11/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA UNIÃO (PGFN). EXECUÇÃO FISCAL.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DOCRÉDITO.

Decretada a falência ou deferido o processamento da recuperação

jud ic ia l ,  a  competênc ia  da Just iça do Trabalho para

executarcréditoscontra a massa fal ida ou empresa em

recuperação judicial estende-se até a individualização e

quantificação docrédito, após o que cabe ao credor habilitá-lo no

Juízo Universal da Falência. Inteligência do art. 6º, caput e § 2º, da

Lei nº 11.101/2005. Nesse contexto, escorreita se mostra a decisão

recorrida que concluiu pela habilitação docrédito, referente à multa

administrativa aplicada à executada por descumprimento da

legislação trabalhista, no Juízo da Recuperação Judicial. Agravo de

ins t rumento  conhec ido  e  não  p rov ido  (A IRR-11058-

17.2018.5.18.0010, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 26/06/2020).

Pelo exposto, eventual execução doscréditos aqui reconhecidos,

ressalvadas as hipóteses legais, deve ocorrer perante o juízo

universal da recuperação judicial.

Verbas rescisórias. FGTS + 40%:

A reclamante foi dispensada pela ré em 26/01/2024, conforme

TRCT de ID b27774f. Pleiteia o pagamento das verbas rescisórias e

do FGTS + 40%.

Em sua defesa, a ré reconhece a dívida, conforme parcelas

discriminadas no TRCT, e aduz estar impedida de efetuar o

pagamento, em razão dos efeitos da recuperação judicial em curso.

Como consequência, condeno a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas rescisórias, conforme discriminação contida no

TRCT de ID b27774f:

- saldo de salário de janeiro (4 dias – a autora esteve em gozo de

férias até o dia 24/01/2024, conforme controle de jornada às fls.

241);

- aviso prévio (54 dias), inclusive sua repercussão sobre 13º

salário, férias mais o terço (itens 70 e 71 do TRCT) e FGTS mais

40%;

- 13º salário proporcional de 2024 (01/12);

- férias proporcionais 2023/2024 (9/12), acrescidas do terço

constitucional;

- adicionais férias, conforme item 95.2 do TRCT;

- banco de horas, conforme item 95.5 do TRCT;

- PLR 2023, conforme item 95.6 do TRCT;

- média sobre horas extras do mês, conforme item 95.4 do TRCT;

- FGTS não recolhido durante todo o período contratual, 13º salário

proporcional e aviso prévio indenizado, conforme já exposto (sobre

férias não há incidência – nos termos do artigo 15, §6º, da Lei

8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST), mais a multa de 40%,

deduzidos os valores já efetivamente pagos e comprovados

nos autos a tal título, conforme extrato do FGTS (ID 3530cef) e

conforme se apurar em liquidação, mediante a juntada do

extrato analítico da conta do FGTS;

Ressalte-se que as guias para levantamento do FGTS e habilitação

da autora ao recebimento do seguro desemprego foram trazidas

pela ré juntamente com a defesa e sua CTPS já foi baixada

considerando-se a projeção do aviso prévio indenizado.

Multas dos arts. 467 e 477, §8º da CLT:

Em coerência com o tópico anterior, constata-se que as parcelas

rescisórias não foram adimplidas até a presente data, restando
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patente a mora do empregador.

Ainda, a recuperação judicial das reclamadas não obsta a incidência

das penalidades epigrafadas, eis que o ente patronal segue na

administração de seus bens, sendo inaplicável o entendimento da

Súmula 388 do TST.

É o entendimento do C. TST:

"RECURSO DE REVISTA. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA

CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SÚMULA nº 388

DO TST. INAPLICABILIDADE. Esta Corte tem se posicionado no

sentido de que a previsão constante na Súmula n° 388 do TST

exclui apenas a massa falida das penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT, não abrangendo, portanto, o caso de

empresa que se encontra em recuperação judicial. Precedentes.

Recurso de revista não conhecido" (RR-4-66.2019.5.09.0011, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 14/08/2020).

Cabe destacar que os pedidos devem ser extraídos a partir de

interpretação lógico-sistemática de toda a petição inicial, sendo

desnecessária a sua formulação expressa na parte final desse

documento, incumbindo ao Juízo a análise ampla e detida da

relação jurídica posta em exame. Assim, às fls. 05/06 da inicial

verifica-se a existência de pedido heterotópico da multa prevista no

art. 467 da CLT e, já em relação à multa do art. 477, §8º da CLT, há

causa de pedir e pedido regularmente formulados (como se extrai

das fls. 05 e 11 da inicial – “f) Multa por atraso no pagamento da

rescisão: R$1.718,80”).

Portanto, condeno a reclamada ao pagamento da multa prevista no

art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes parcelas: aviso prévio,

férias mais o terço, 13º salário proporcional, saldo salarial e multa

de 40% do FGTS e da multa prevista no art. 477, §8º da CLT, no

importe equivalente à remuneração mensal do obreiro.

Indenização por danos morais:

O dano moral, dentre suas várias conceituações, pode ser definido

como aquele que representa efeito não patrimonial da lesão de

direito e que atinge os direitos de personalidade do ofendido, como

a honra, a imagem, a vida privada, a intimidade, a liberdade, ou

ainda, que cause sofrimento físico ou mental, violando bens não

passíveis de mensuração econômica, mas tutelados por lei.

A indenização correspondente encontra previsão legal específica na

Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos V e X, c/c os artigos

186 e 942, ambos do Código Civil Brasileiro, submetendo-se à

configuração dos seguintes pressupostos: conduta reprovável do

agente, ofensa a bem jurídico e nexo de causalidade entre a

conduta antijurídica e o dano causado.

Contudo, a existência dos danos, fato constitutivo do direito da

reclamante consoante pacífica jurisprudência dos pretórios

trabalhistas, não prescinde de prova robusta por parte de quem o

alega, ônus que competia ao autor que dele não logrou se

desincumbir, pois em momento algum ele comprovou que o

reclamado tenha agredido sua honra, dignidade ou a integridade

psíquica, não se escorando a assertiva inicial em qualquer elemento

de prova constante dos autos.

Convém frisar que o não cumprimento de direitos trabalhistas

acarreta o dever de indenizar. A indenização dos danos materiais

dá-se com o adimplemento das obrigações trabalhistas devidas, o

que já foi realizado no presente feito. Por outro lado, a omissão no

atendimento de parte da legislação obreira (como inadimplemento

das verbas rescisórias e atraso/falta de recolhimento dos depósitos

do FGTS) não acarreta, inicial e necessariamente, a ocorrência de

danos morais, ressaltando-se que a lesão ao patrimônio moral,

ensejadora de indenização, deve ser real, concretizada, o que não

vislumbro no presente feito.

Assim, não comprovado pelo demandante o prejuízo pessoal

decorrente do comportamento da demandada, à luz das disposições

constante no artigo 818 da CLT, não há como ser deferida a parcela

postulada a tal título, de forma que o pleito resta improcedente o

pedido de indenização por danos morais.

Grupo econômico. Responsabilidade solidária:

O reclamante pleiteia a responsabilização solidária das rés, ao

argumento de que pertencem ao mesmo grupo econômico.

A defesa não impugna a alegação de formação de grupo econômico

em relação às reclamadas.

Além disso, extrai-se da petição inicial e da decisão de

processamento da recuperação judicial que a primeira, segunda e

terceira rés pertencem ao mesmo grupo econômico, denominado

“Grupo MCM” (Id 3d00135 e ss.).

De início, convém pontuar que o art. 2º § 2º da CLT, como forma de

garantir a solvabilidade do crédito trabalhista, estabelece a

responsabilidade solidária nos casos de grupo econômico. É

configurado quando houver entre as empresas, embora cada uma

com personalidade jurídica própria, a combinação de recursos ou

esforços para realização de objetivo comum; presença de

interesses comuns, com subordinação dos interesses de uma aos

das outras ou ao grupo; relação de coordenação entre elas;

participação nas receitas ou resultados da atividade comum.

O reconhecimento do grupo econômico dispensa a formalização

própria do Direito Societário. É que no Direito do Trabalho impera a

primazia da realidade sobre a forma. Assim sendo, o grupo

econômico é comprovado por meio de indícios e circunstâncias uma

vez que o conceito atribuído a tal instituto não se esgota no sentido
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literal do art. 2º, §2º, da CLT.

Observe-se que as reclamadas possuem em comum o objeto social,

atuando conjuntamente nos ramos de fabricação de componentes

eletrônicos, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos

eletrônicos, comércio atacadista e varejista de máquinas, peças e

acessórios, dentre outros.

Ademais, as reclamadas são representadas pelo mesmo procurador

na presente demanda, tendo sido apresentada defesa conjunta.

O substrato fático-probatório encontra-se em consonância com as

alegações delineadas na inicial no sentido de que subsiste uma

relação de coordenação entre as empresas.

É patente a combinação de recursos ou esforços para realização de

objetivo comum, como se vê nos documentos oriundos da

recuperação judicial, conforme Ids 43b33d4 e 786237e, o qual

dispõem sobre o “Grupo MCM”.

Caracteriza-se, assim, o interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas, que revelam a

formação do grupo econômico entre as reclamadas e autorizam a

incidência do disposto no art. 2º, § 2º e 3º, da CLT.

Observe-se que, por equívoco, na petição inicial a parte autora

indicou como participante do grupo econômico a empresa MCM

E Q U I P A M E N T O S  E L E T R Ô N I C O S  L T D A ,  C N P J  n . º

09.152.403/0001-20. Entretanto, a ação foi distribuída em face da

reclamada MCM MONTAGENS ELETRÔNICAS LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n.º 03.600.207/0001-95, tratando-se de erro material,

conforme se extrai do contrato social da referida empresa, juntado

aos autos no ID 013d6f1.

Logo, demonstrada a relação existente entre as empresas, declara-

se a existência do grupo econômico entre as reclamadas, bem

como a responsabilidade solidária no cumprimento das obrigações

reconhecidas nesta decisão.

Justiça Gratuita:

É incontroverso que o salário da reclamante durante o contrato de

trabalho com a reclamada não ultrapassou o limite imposto pelo § 3º

do art. 790 da CLT como requisito para a concessão da gratuidade

de justiça (40% do limite máximo dos benefícios do RGPS), tendo

declarado sua condição de hipossuficiência. E, na ausência de

provas em sentido contrário, presume-se que ela esteja

desempregada no momento, motivo pelo qual faz jus à concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Assim, defiro o benefício da gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários sucumbenciais:

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor do procurador da reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Condeno a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patronoda ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado do

pedido julgado totalmente improcedente (indenização por danos

morais).

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”constante do

§4o do art. 791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV,

CF/88).

Portanto, tendo em vista quea autora é beneficiária da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto e por tudo que dos autos consta, decido:

- Julgar PROCEDENTES, em parte, os pedidos formulados na

reclamação proposta porAMANDA FRANCINE DA SILVApara

condenar as reclamadas MCM CONTROLES ELETRONICOS

EIRELI, VALE PLACK MONTAGEM E PRESTACAO DE

SERVICOS EIRELI – EPP eMCM MONTAGENS ELETRONICAS

LTDA.,de forma sol idária,nos termos e parâmetros da

fundamentação, que passa a fazer parte integrante do presente

dispositivo, ao pagamento das seguintes parcelas, conforme

discriminação contida no TRCT:

- saldo de salário de janeiro (4 dias – a autora esteve em gozo de

férias até o dia 24/01/2024, conforme controle de jornada às fls.

241);

- aviso prévio (54 dias), inclusive sua repercussão sobre 13º

salário, férias mais o terço (itens 70 e 71 do TRCT) e FGTS mais

40%;

- 13º salário proporcional de 2024 (01/12);

- férias proporcionais 2023/2024 (9/12), acrescidas do terço

constitucional;

- adicionais férias, conforme item 95.2 do TRCT;

- banco de horas, conforme item 95.5 do TRCT;

- PLR 2023, conforme item 95.6 do TRCT;

- média sobre horas extras do mês, conforme item 95.4 do TRCT;

- FGTS não recolhido durante todo o período contratual, 13º salário

proporcional e aviso prévio indenizado, conforme já exposto (sobre

férias não há incidência – nos termos do artigo 15, §6º, da Lei

8.036/90 e OJ 195 da SDI-1 do TST), mais a multa de 40%,
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deduzidos os valores já efetivamente pagos e comprovados

nos autos a tal título, conforme extrato do FGTS (ID 3530cef) e

conforme se apurar em liquidação, mediante a juntada do

extrato analítico da conta do FGTS;

- multa prevista no art. 467 da CLT, a incidir sobre as seguintes

parcelas: aviso prévio, férias mais o terço, 13º salário proporcional,

saldo salarial e multa de 40% do FGTS;

- multa prevista no art. 477, §8º da CLT, no importe equivalente à

remuneração mensal do obreiro.

Deferido à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Restam devidos e autorizados os descontos previdenciários

cabíveis, sob pena de execução, nos moldes do artigo 114, inciso

VIII, da hodierna Constituição Federal, e da Súmula nº 45 deste

Regional. O imposto de renda será calculado e deduzido do crédito

do autor, se for o caso, quando do efetivo pagamento da dívida, nos

moldes da Instrução Normativa 1500/14 da RFB.

Para efeito do cálculo das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas deferidas por esta sentença, cujo recolhimento

deve ser comprovado nos autos pela reclamada, sob pena de

execução, têm natureza salarial as seguintes parcelas: saldo de

salário e décimo terceiro salário proporcional.

Atualização monetária na forma da lei e em harmonia com as

Súmulas 200 e 381 do TST, e de acordo com o julgamento proferido

pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 no dia 18.12.2020

(art. 927, I, do CPC), no sentido de aplicação, na fase pré-judicial,

da TRD, a título de juros, bem como do IPCA-E, como índice de

correção monetária, e, a partir do ajuizamento da ação, o índice

SELIC (que abrange juros e correção monetária).

E, exatamente por abranger os juros de mora - de natureza

indenizatória nos moldes do art. 406 do CC - não sendo possível o

seu desmembramento, não incidirá IRRF sobre o índice SELIC.

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2°, CLT, arbitro os

honorários advocatícios em favor do procurador da reclamante no

montante de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Condeno a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios ao

patronoda ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado do

pedido julgado totalmente improcedente (indenização por danos

morais).

Contudo, conforme decidido pelo STF na ADI 5766, a expressão

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”constante do

§4o do art. 791-A da CLT é inconstitucional (art. 5o, XXXV e LXXIV,

CF/88).

Portanto, tendo em vista quea autora é beneficiária da justiça

gratuita, com base no art. 927, V, CPC, determino, desde já, a

suspensão da exigibilidade dos seus débitos, podendo haver

execução se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, os credores demonstrarem que a situação de

insuficiência de recursos deixou de existir, extinguindo-se, passado

esse prazo, a obrigação.

Custas pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$10.000,00.

Intimem-se.

Nada mais.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

        EDMAR SOUZA SALGADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010185-89.2024.5.03.0150
AUTOR REGINALDO VIANA

ADVOGADO RONALDO REIS DA SILVA(OAB:
104819/MG)

RÉU BRENDOM MAIA SILVA 02190801605

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aef3e7

proferido nos autos.

Para ajuste de pauta, designa-se audiência UNA PRESENCIAL

para o dia 09/04/2024, às 14h00min, devendo as partes

comparecer, o reclamante, sob pena de arquivamento, o reclamado,

sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato, trazendo

suas testemunhas na forma da lei.

Intime-se o autor, por meio de seu advogado.

Notifique-se o reclamado.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010032-90.2023.5.03.0150
AUTOR EMERSON FERNANDO SOUZA

NUNES

ADVOGADO ANGELICA FERREIRA NUNES(OAB:
185497/MG)

RÉU CARLOS HENRIQUE FERREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 161070/SP)
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RÉU CARLOS EDUARDO FERREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 161070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON FERNANDO SOUZA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 699231f

proferida nos autos.

Vistos…

Homologo os cálculos de ID fbe638e, fixando em R$18.148,68 o

total do débito exequendo, atualizado até 31/03/2024, ressalvadas

futuras atualizações.

Dispensada a intimação da União para vista das contribuições

previdenciárias, uma vez que os valores apurados são inferiores ao

piso estabelecido na Portaria MF/GM nº 582/13.

Intime-se os reclamados para pagarem o débito supra ou

garantirem a execução, no prazo de 48 horas (dois dias), sob pena

de penhora, permitida a dedução de eventuais depósitos recursais

existentes nos autos.

O depósito judicial deverá ser efetuado preferencialmente na

Caixa Econômica Federal.

O EXEQUENTE DEVERÁ INFORMAR OS DADOS BANCÁRIOS

PARA TRANSFERÊNCIA DE SEU CRÉDITO.

Decorrido o prazo sem pagamento, determino, de imediato, a

rea l i zação  das  pesqu isas  v ia  convên ios  S ISBAJUD,

RENAJUD/RIJUD e INFOJUD em face dos executados para

garantia da execução.

Em caso positivo da pesquisa Renajud-Rijud, lance-se, desde já, a

penhora do(s) respectivo(s) veículo(s), exceto daqueles gravados

com ônus de alienação fiduciária, e expeça-se mandado para

avaliação do(s) mesmo(s), dando ciência da penhora ao executado,

bem como nomeando-o como fiel depositário.

Sendo negativas as pesquisas, expeça-se mandado de penhora.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010190-14.2024.5.03.0150
REQUERENTES ALEX JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO GUILHERME MARTINS DA
SILVA(OAB: 214417/MG)

REQUERENTES MARIA THEODORA DE AZEVEDO
RIBEIRO

ADVOGADO JONAS DOS SANTOS CHAGAS(OAB:
153456/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA THEODORA DE AZEVEDO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cdfa8f

proferido nos autos.

Para análise do acordo entabulado entre as partes, designa-se

audiência virtual para o dia 26/03/2024, às 13h08min, devendo as

partes comparecer.

Link para acesso à audiência

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81655125861

Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010032-90.2023.5.03.0150
AUTOR EMERSON FERNANDO SOUZA

NUNES

ADVOGADO ANGELICA FERREIRA NUNES(OAB:
185497/MG)

RÉU CARLOS HENRIQUE FERREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 161070/SP)

RÉU CARLOS EDUARDO FERREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 161070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO FERREIRA RODRIGUES

  - CARLOS HENRIQUE FERREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 699231f

proferida nos autos.

Vistos…

Homologo os cálculos de ID fbe638e, fixando em R$18.148,68 o

total do débito exequendo, atualizado até 31/03/2024, ressalvadas

futuras atualizações.
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Dispensada a intimação da União para vista das contribuições

previdenciárias, uma vez que os valores apurados são inferiores ao

piso estabelecido na Portaria MF/GM nº 582/13.

Intime-se os reclamados para pagarem o débito supra ou

garantirem a execução, no prazo de 48 horas (dois dias), sob pena

de penhora, permitida a dedução de eventuais depósitos recursais

existentes nos autos.

O depósito judicial deverá ser efetuado preferencialmente na

Caixa Econômica Federal.

O EXEQUENTE DEVERÁ INFORMAR OS DADOS BANCÁRIOS

PARA TRANSFERÊNCIA DE SEU CRÉDITO.

Decorrido o prazo sem pagamento, determino, de imediato, a

rea l i zação  das  pesqu isas  v ia  convên ios  S ISBAJUD,

RENAJUD/RIJUD e INFOJUD em face dos executados para

garantia da execução.

Em caso positivo da pesquisa Renajud-Rijud, lance-se, desde já, a

penhora do(s) respectivo(s) veículo(s), exceto daqueles gravados

com ônus de alienação fiduciária, e expeça-se mandado para

avaliação do(s) mesmo(s), dando ciência da penhora ao executado,

bem como nomeando-o como fiel depositário.

Sendo negativas as pesquisas, expeça-se mandado de penhora.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010190-14.2024.5.03.0150
REQUERENTES ALEX JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO GUILHERME MARTINS DA
SILVA(OAB: 214417/MG)

REQUERENTES MARIA THEODORA DE AZEVEDO
RIBEIRO

ADVOGADO JONAS DOS SANTOS CHAGAS(OAB:
153456/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JOSE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cdfa8f

proferido nos autos.

Para análise do acordo entabulado entre as partes, designa-se

audiência virtual para o dia 26/03/2024, às 13h08min, devendo as

partes comparecer.

Link para acesso à audiência

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/81655125861

Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010251-40.2022.5.03.0150
AUTOR GABRIELA DE ALMEIDA CARVALHO

DUARTE

ADVOGADO KENIA CRISTINA DA COSTA(OAB:
203275/MG)

ADVOGADO LARISSA BALSAMAO AMORIM(OAB:
144432/MG)

ADVOGADO KLEBER DANTAS JUNIOR(OAB:
55818/MG)

RÉU INSTITUTO DE CERTIFICACOES
BRASILEIRO S/A

ADVOGADO ANDRESA MESSAGGI DA COSTA
DEROSSI(OAB: 352369/SP)

RÉU LUCIO MENDES FROTA

ADVOGADO ANDRESA MESSAGGI DA COSTA
DEROSSI(OAB: 352369/SP)

RÉU ROGERIO RAYA

RÉU CESAR CRISANTI FILHO

RÉU ISMAR ANTAO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DE ALMEIDA CARVALHO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e408471

proferido nos autos.

Vistos.

Da manifestação de id: 897e12a, dê-se vista à autora, pelo prazo de

5 dias.

Após, venham os autos conclusos para apreciação.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010187-93.2023.5.03.0150
AUTOR GLEBERSON DA SILVEIRA

ADVOGADO MARIO CEZAR ZUCOLIM
BELASQUE(OAB: 46706/MG)

RÉU COMERCIAL ASA FORT LTDA

ADVOGADO HERON ANTLOGA(OAB: 136098/MG)

RÉU ELISABETE BELUCI VILAS BOAS

ADVOGADO HERON ANTLOGA(OAB: 136098/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEBERSON DA SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e780afb

proferido nos autos.

Vistos...

Considerando que em 07.03.2024 decorreu o prazo de 5 dias para

interposição de embargos, determino a praça/leilão do(s) bem(ns)

móvel(eis) penhorados XXX, a ser a ser realizado exclusivamente

online através da plataforma eletrônica www.mgl.com.br, com

esteio nos art. 878 e 888 e seus parágrafos, da CLT, designando,

para tanto, o dia 25.06.2024 a partir das 10:00h a praça e, não

havendo licitantes, leilão a partir das 10:15h.

Os interessados em participar do leilão poderão dar lances pela

internet, através da plataforma eletrônica supracitada, para tanto,

deverão efetuar cadastro prévio no referido site para anuência às

regras de participação dispostas e obtenção de "login" e "senha", os

quais possibilitarão a realização de lances.

Nomeio leiloeiros oficiais os Srs. Fernando Caetano Moreira Filho,

Lucas Rafael Antunes Moreira e Jonas Gabriel Antunes Moreira,

fixando, desde logo, sua comissão em 5% (cinco por cento) sobre o

lanço, em caso de arrematação, a cargo do arrematante e de 2%

(dois por cento), sobre a avaliação,em virtude de acordo ou

remição, formalizados após a publicação do edital correspondente,

a cargo do executado.

Expeça-se o edital, observadas as formalidades legais, fazendo

também dele constar as comissões supra fixadas.

Intimem-se as partes e os leiloeiros oficiais, encaminhando-se a

estes últimos cópia do edital, para as providências cabíveis.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010554-20.2023.5.03.0150
AUTOR WYLGNER SILVA COSTA

RÉU UP EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UP EVENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b24c90

proferida nos autos.

Vistos…

Homologo os cálculos de ID 7df518c, fixando em R$4.077,18 o total

do débito exequendo, atualizado até 31/03/2024, ressalvadas

futuras atualizações.

Dispensada a intimação da União para vista das contribuições

previdenciárias, uma vez que os valores apurados são inferiores ao

piso estabelecido na Portaria MF/GM nº 582/13.

Intime-se a reclamada para pagar o débito supra ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas (dois dias), sob pena de penhora,

permitida a dedução de eventuais depósitos recursais existentes

nos autos.

O depósito judicial deverá ser efetuado preferencialmente na

Caixa Econômica Federal.

O EXEQUENTE DEVERÁ INFORMAR OS DADOS BANCÁRIOS

PARA TRANSFERÊNCIA DE SEU CRÉDITO.

Decorrido o prazo sem pagamento, determino, de imediato, a

rea l i zação  das  pesqu isas  v ia  convên ios  S ISBAJUD,

RENAJUD/RIJUD e INFOJUD em face da executada para garantia

da execução.

Em caso positivo da pesquisa Renajud-Rijud, lance-se, desde já, a

penhora do(s) respectivo(s) veículo(s), exceto daqueles gravados

com ônus de alienação fiduciária, e expeça-se mandado para

avaliação do(s) mesmo(s), dando ciência da penhora à executada,

bem como nomeando-a como fiel depositária.

Sendo negativas as pesquisas, expeça-se mandado de penhora.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010631-29.2023.5.03.0150
AUTOR MAIARA BASILIO DE MORAES

ADVOGADO THIAGO VINICIUS AREAS
PEREIRA(OAB: 152541/MG)

ADVOGADO JOAO EVANGELISTA PEREIRA(OAB:
46696/MG)

RÉU GMTX APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA BARBOSA(OAB:
350488/SP)

RÉU PMG TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA BARBOSA(OAB:
350488/SP)

RÉU MARIA ZILMAR DE MOURA
VALDIVINO

ADVOGADO MARCIA CRISTINA BARBOSA(OAB:
350488/SP)

RÉU MARIA RESSNARIA MOURA
VALDIVINO

ADVOGADO MARCIA CRISTINA BARBOSA(OAB:
350488/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU PMG OUROS LTDA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA BARBOSA(OAB:
350488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMTX APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

  - MARIA RESSNARIA MOURA VALDIVINO

  - MARIA ZILMAR DE MOURA VALDIVINO

  - PMG OUROS LTDA

  - PMG TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df5d81f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando as manifestações, conforme d3127c5 e 9244731, no

que tange à discussão sobre a aplicação de multa por atraso no

pagamento da primeira parcela, passo à análise do caso.

Assevera-se, primeiramente, que aplicação da multa estipulada

para o inadimplemento de obrigação firmada em acordo deve ser

analisada caso a caso, observando-se sempre o princípio da

razoabilidade e boa-fé objetiva ante da execução da penalidade

prevista no instrumento homologatório.

No caso em tela, verifica-se que foi formado acordo de valor de

R$40.000,00, em 13 parcelas, vencíveis todo dia 10 de cada mês,

iniciando-se em 10.02.2024.

Mesmo tendo força de coisa julgada, sabe-se que os termos

estipulados são cumpridos por pessoas estando estas sujeitas a

imprevistos e, como no caso em tela, verifica-se que o depósito foi

realizado em 11.03.2024 (primeiro dia útil subsequente ao

vencimento) e não houve efetivação da transação do valor integral

do depósito (R$5.000,00) no dia 11.03.2024, consumando-se a

transferência no dia seguinte, conforme comprovantes anexos,

estando quitadas as duas primeiras parcelas do acordo.

Diante do exposto, em atendimento ao princípio da razoabilidade

entendo que a aplicação de multa por descumprimento do acordo

requerida acarretaria significativa majoração do importe total da

dívida já quitada, impondo-se, portanto desproporcional.

Com efeito, assim dispõe o art. 537, § 1º, do CPC:

"O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, modificar o valor ou a

periodicidade da multa vincenda ou excluí-la, caso verifique que:

I - se tornou insuficiente ou excessiva;

II - o obrigado demonstrou cumprimento parcial superveniente da

obrigação

ou justa causa para o descumprimento."

Assim, o atraso, como no presente caso, autoriza a não aplicação

da multa, até porque a devedora agiu em conformidade com o

Princípio da boa-fé dos pactuantes, promovendo, inclusive, o

pagamento imediatamente ao ocorrido.

Diante de todo o exposto, indefiro a aplicação de multa relativa ao

descumprimento do acordo requerida pela autora.

Intimem-se e aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010251-40.2022.5.03.0150
AUTOR GABRIELA DE ALMEIDA CARVALHO

DUARTE

ADVOGADO KENIA CRISTINA DA COSTA(OAB:
203275/MG)

ADVOGADO LARISSA BALSAMAO AMORIM(OAB:
144432/MG)

ADVOGADO KLEBER DANTAS JUNIOR(OAB:
55818/MG)

RÉU INSTITUTO DE CERTIFICACOES
BRASILEIRO S/A

ADVOGADO ANDRESA MESSAGGI DA COSTA
DEROSSI(OAB: 352369/SP)

RÉU LUCIO MENDES FROTA

ADVOGADO ANDRESA MESSAGGI DA COSTA
DEROSSI(OAB: 352369/SP)

RÉU ROGERIO RAYA

RÉU CESAR CRISANTI FILHO

RÉU ISMAR ANTAO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO MENDES FROTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e408471

proferido nos autos.

Vistos.

Da manifestação de id: 897e12a, dê-se vista à autora, pelo prazo de

5 dias.

Após, venham os autos conclusos para apreciação.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010631-29.2023.5.03.0150
AUTOR MAIARA BASILIO DE MORAES

ADVOGADO THIAGO VINICIUS AREAS
PEREIRA(OAB: 152541/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO JOAO EVANGELISTA PEREIRA(OAB:
46696/MG)

RÉU PMG TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA BARBOSA(OAB:
350488/SP)

RÉU MARIA ZILMAR DE MOURA
VALDIVINO

ADVOGADO MARCIA CRISTINA BARBOSA(OAB:
350488/SP)

RÉU MARIA RESSNARIA MOURA
VALDIVINO

ADVOGADO MARCIA CRISTINA BARBOSA(OAB:
350488/SP)

RÉU PMG OUROS LTDA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA BARBOSA(OAB:
350488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA BASILIO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df5d81f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando as manifestações, conforme d3127c5 e 9244731, no

que tange à discussão sobre a aplicação de multa por atraso no

pagamento da primeira parcela, passo à análise do caso.

Assevera-se, primeiramente, que aplicação da multa estipulada

para o inadimplemento de obrigação firmada em acordo deve ser

analisada caso a caso, observando-se sempre o princípio da

razoabilidade e boa-fé objetiva ante da execução da penalidade

prevista no instrumento homologatório.

No caso em tela, verifica-se que foi formado acordo de valor de

R$40.000,00, em 13 parcelas, vencíveis todo dia 10 de cada mês,

iniciando-se em 10.02.2024.

Mesmo tendo força de coisa julgada, sabe-se que os termos

estipulados são cumpridos por pessoas estando estas sujeitas a

imprevistos e, como no caso em tela, verifica-se que o depósito foi

realizado em 11.03.2024 (primeiro dia útil subsequente ao

vencimento) e não houve efetivação da transação do valor integral

do depósito (R$5.000,00) no dia 11.03.2024, consumando-se a

transferência no dia seguinte, conforme comprovantes anexos,

estando quitadas as duas primeiras parcelas do acordo.

Diante do exposto, em atendimento ao princípio da razoabilidade

entendo que a aplicação de multa por descumprimento do acordo

requerida acarretaria significativa majoração do importe total da

dívida já quitada, impondo-se, portanto desproporcional.

Com efeito, assim dispõe o art. 537, § 1º, do CPC:

"O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, modificar o valor ou a

periodicidade da multa vincenda ou excluí-la, caso verifique que:

I - se tornou insuficiente ou excessiva;

II - o obrigado demonstrou cumprimento parcial superveniente da

obrigação

ou justa causa para o descumprimento."

Assim, o atraso, como no presente caso, autoriza a não aplicação

da multa, até porque a devedora agiu em conformidade com o

Princípio da boa-fé dos pactuantes, promovendo, inclusive, o

pagamento imediatamente ao ocorrido.

Diante de todo o exposto, indefiro a aplicação de multa relativa ao

descumprimento do acordo requerida pela autora.

Intimem-se e aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010189-29.2024.5.03.0150
REQUERENTES PAULO ROBERTO CHAGAS

ADVOGADO GUILHERME MARTINS DA
SILVA(OAB: 214417/MG)

REQUERENTES SOS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO JONAS DOS SANTOS CHAGAS(OAB:
153456/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63920a5

proferido nos autos.

Para análise do acordo entabulado entre as partes, designa-se

audiência virtual para o dia 26/03/2024, às 13h04min, devendo as

partes comparecer.

Link para acesso à audiência

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84176637507

Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010187-93.2023.5.03.0150
AUTOR GLEBERSON DA SILVEIRA

ADVOGADO MARIO CEZAR ZUCOLIM
BELASQUE(OAB: 46706/MG)

RÉU COMERCIAL ASA FORT LTDA
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ADVOGADO HERON ANTLOGA(OAB: 136098/MG)

RÉU ELISABETE BELUCI VILAS BOAS

ADVOGADO HERON ANTLOGA(OAB: 136098/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ASA FORT LTDA

  - ELISABETE BELUCI VILAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e780afb

proferido nos autos.

Vistos...

Considerando que em 07.03.2024 decorreu o prazo de 5 dias para

interposição de embargos, determino a praça/leilão do(s) bem(ns)

móvel(eis) penhorados XXX, a ser a ser realizado exclusivamente

online através da plataforma eletrônica www.mgl.com.br, com

esteio nos art. 878 e 888 e seus parágrafos, da CLT, designando,

para tanto, o dia 25.06.2024 a partir das 10:00h a praça e, não

havendo licitantes, leilão a partir das 10:15h.

Os interessados em participar do leilão poderão dar lances pela

internet, através da plataforma eletrônica supracitada, para tanto,

deverão efetuar cadastro prévio no referido site para anuência às

regras de participação dispostas e obtenção de "login" e "senha", os

quais possibilitarão a realização de lances.

Nomeio leiloeiros oficiais os Srs. Fernando Caetano Moreira Filho,

Lucas Rafael Antunes Moreira e Jonas Gabriel Antunes Moreira,

fixando, desde logo, sua comissão em 5% (cinco por cento) sobre o

lanço, em caso de arrematação, a cargo do arrematante e de 2%

(dois por cento), sobre a avaliação,em virtude de acordo ou

remição, formalizados após a publicação do edital correspondente,

a cargo do executado.

Expeça-se o edital, observadas as formalidades legais, fazendo

também dele constar as comissões supra fixadas.

Intimem-se as partes e os leiloeiros oficiais, encaminhando-se a

estes últimos cópia do edital, para as providências cabíveis.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010189-29.2024.5.03.0150
REQUERENTES PAULO ROBERTO CHAGAS

ADVOGADO GUILHERME MARTINS DA
SILVA(OAB: 214417/MG)

REQUERENTES SOS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO JONAS DOS SANTOS CHAGAS(OAB:
153456/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63920a5

proferido nos autos.

Para análise do acordo entabulado entre as partes, designa-se

audiência virtual para o dia 26/03/2024, às 13h04min, devendo as

partes comparecer.

Link para acesso à audiência

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/84176637507

Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010229-45.2023.5.03.0150
AUTOR ANTONIO MARCIO LUIZ

ADVOGADO DENIS RIBEIRO BRITO(OAB:
99760/MG)

RÉU JOSE VICENTE RIBEIRO NETO

ADVOGADO ANTONIO BELASQUE FILHO(OAB:
36631/MG)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

PERITO LUIZ ROBERTO MAIA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCIO LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96de5b8

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o perito para responder, no prazo de 5 dias, os quesitos

suplementares apresentados pelo réu ao id: 08d845f .

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.
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    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010229-45.2023.5.03.0150
AUTOR ANTONIO MARCIO LUIZ

ADVOGADO DENIS RIBEIRO BRITO(OAB:
99760/MG)

RÉU JOSE VICENTE RIBEIRO NETO

ADVOGADO ANTONIO BELASQUE FILHO(OAB:
36631/MG)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

PERITO LUIZ ROBERTO MAIA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VICENTE RIBEIRO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96de5b8

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o perito para responder, no prazo de 5 dias, os quesitos

suplementares apresentados pelo réu ao id: 08d845f .

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010543-30.2019.5.03.0150
AUTOR ANTONIO BERNARDINO DE

ANDRADE

ADVOGADO MARIO CEZAR ZUCOLIM
BELASQUE(OAB: 46706/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO ELIZABETH DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 1754/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BERNARDINO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65aa14b

proferida nos autos.

Vistos…

Considerando a concordância do reclamante com os cálculos

apresentados pela reclamada, homologo os cálculos de ID 1e3810c,

fixando em R$428.624,81 o total do débito exequendo.

Após o recolhimento do débito previdenciário, dê-se vista à União

(PGF).

Intime-se a reclamada para pagar o débito supra, no prazo de 2

dias, sob pena de penhora SISBAJUD.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010543-30.2019.5.03.0150
AUTOR ANTONIO BERNARDINO DE

ANDRADE

ADVOGADO MARIO CEZAR ZUCOLIM
BELASQUE(OAB: 46706/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO ELIZABETH DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 1754/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65aa14b

proferida nos autos.

Vistos…

Considerando a concordância do reclamante com os cálculos

apresentados pela reclamada, homologo os cálculos de ID 1e3810c,

fixando em R$428.624,81 o total do débito exequendo.

Após o recolhimento do débito previdenciário, dê-se vista à União

(PGF).

Intime-se a reclamada para pagar o débito supra, no prazo de 2

dias, sob pena de penhora SISBAJUD.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010471-04.2023.5.03.0150
AUTOR MARCOS ANTONIO HART

RÉU UP EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UP EVENTOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11471
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed4401a

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO

DO FGTS

Vistos etc...

Libere-se o saldo existente no FGTS.

Considerando os princípios da economia e celeridade processuais,

basilares do Processo do Trabalho, o presente despacho,

devidamente assinado eletronicamente, possui força de ALVARÁ

perante a Caixa Econômica Federal para liberação do FGTS.

reclamante : MARCOS ANTONIO HART - CPF: 799.715.126-53 

- PIS 12408582999

•

reclamada: UP EVENTOS EIRELI - CNPJ: 12.670.438/0001-66•

FGTS a ser levantado é inerente ao seguinte contrato de

trabalho:

•

Data de admissão : 23.06.2022

Data de saída: 10.03.2023

Após a comprovação, à comprovação dos valores levantados, à

contadoria para liquidação da sentença.

Intimem-se.]

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010910-88.2023.5.03.0061
AUTOR ALEXANDRE EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO DE
PAIVA(OAB: 124316/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

PERITO FLORENCIO JUNIOR DA CRUZ
ANASTACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE EDUARDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0455d68

proferido nos autos.

Vistos,

Dê-se vista às partes acerca do laudo pericial, pelo prazo comum de

5 dias.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010910-88.2023.5.03.0061
AUTOR ALEXANDRE EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO DE
PAIVA(OAB: 124316/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

PERITO FLORENCIO JUNIOR DA CRUZ
ANASTACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0455d68

proferido nos autos.

Vistos,

Dê-se vista às partes acerca do laudo pericial, pelo prazo comum de

5 dias.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010208-40.2021.5.03.0150
AUTOR MARIA APARECIDA PALMIRO

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

AUTOR ROMILSON COSTA

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

RÉU BRAIAN DE MARINS CALIXTO
12291464663

RÉU JOSE MAURICIO RIBEIRO
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ADVOGADO BENEDITO GALVAO RIBEIRO DO
VALE JUNIOR(OAB: 135121/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA PALMIRO

  - ROMILSON COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4ca6f1

proferido nos autos.

Vistos...

Considerando o resultado negativo da praça e leilão dos bens

penhorados do primeiro executado no Cumprimento de Sentença de

número 0010602-76.2023.5.03.0150, prossiga-se a execução em

face do segundo executado, conforme já requerido pelos

exequentes.

Intime-se o segundo executado para pagar o débito exequendo

no valor de R$26.033,30, no prazo de 48 horas (dois dias), sob

pena de penhora.

O depósito judicial deverá ser efetuado preferencialmente na Caixa

Econômica Federal.

O EXEQUENTE DEVERÁ INFORMAR OS DADOS BANCÁRIOS

PARA TRANSFERÊNCIA DE SEU CRÉDITO.

Decorrido o prazo sem pagamento, determino, de imediato, a

rea l i zação  das  pesqu isas  v ia  convên ios  S ISBAJUD,

RENAJUD/RIJUD e INFOJUD em face da executada para garantia

da execução.

Em caso positivo da pesquisa Renajud-Rijud, lance-se, desde já, a

penhora do(s) respectivo(s) veículo(s), exceto daqueles gravados

com ônus de alienação fiduciária, e expeça-se mandado para

avaliação do(s) mesmo(s), dando ciência da penhora à executada,

bem como nomeando-a como fiel depositária.

Sendo negativas as pesquisas, expeça-se mandado de penhora.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010208-40.2021.5.03.0150
AUTOR MARIA APARECIDA PALMIRO

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

AUTOR ROMILSON COSTA

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

RÉU BRAIAN DE MARINS CALIXTO
12291464663

RÉU JOSE MAURICIO RIBEIRO

ADVOGADO BENEDITO GALVAO RIBEIRO DO
VALE JUNIOR(OAB: 135121/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURICIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4ca6f1

proferido nos autos.

Vistos...

Considerando o resultado negativo da praça e leilão dos bens

penhorados do primeiro executado no Cumprimento de Sentença de

número 0010602-76.2023.5.03.0150, prossiga-se a execução em

face do segundo executado, conforme já requerido pelos

exequentes.

Intime-se o segundo executado para pagar o débito exequendo

no valor de R$26.033,30, no prazo de 48 horas (dois dias), sob

pena de penhora.

O depósito judicial deverá ser efetuado preferencialmente na Caixa

Econômica Federal.

O EXEQUENTE DEVERÁ INFORMAR OS DADOS BANCÁRIOS

PARA TRANSFERÊNCIA DE SEU CRÉDITO.

Decorrido o prazo sem pagamento, determino, de imediato, a

rea l i zação  das  pesqu isas  v ia  convên ios  S ISBAJUD,

RENAJUD/RIJUD e INFOJUD em face da executada para garantia

da execução.

Em caso positivo da pesquisa Renajud-Rijud, lance-se, desde já, a

penhora do(s) respectivo(s) veículo(s), exceto daqueles gravados

com ônus de alienação fiduciária, e expeça-se mandado para

avaliação do(s) mesmo(s), dando ciência da penhora à executada,

bem como nomeando-a como fiel depositária.

Sendo negativas as pesquisas, expeça-se mandado de penhora.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ETCiv-0010188-44.2024.5.03.0150
EMBARGANTE ESTADO DE MINAS GERAIS

EMBARGADO ISABELA CRISTINA TAVARES
INOCENCIO

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ESTEVES
RENNO(OAB: 122128/MG)

EMBARGADO INSTITUTO SANTARRITENSE DE
ESPORTE, CULTURA E LAZER -
INSEL

ADVOGADO DENIS MARCIAL DE SOUZA(OAB:
84463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SANTARRITENSE DE ESPORTE, CULTURA E
LAZER - INSEL

  - ISABELA CRISTINA TAVARES INOCENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f67c78c

proferida nos autos.

Vistos...

Dê-se ciência ao embargante ESTADO DE MINAS GERAIS de que

conforme despacho de ID 0bbd086 nenhum valor será liberado para

a embargada ISABELA CRISTINA TAVARES INOCÊNCIO nos

autos principais até decisão final do presente Embargos de

Terceiro.

Aguarde-se a sentença para análise da requerimento de devolução

dos valores transferidos para o Juízo Cível.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010673-78.2023.5.03.0150
AUTOR ROSANGELA DE CASTRO PEREIRA

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

RÉU MARIA LUCIA GARCIA DUARTE
AZEVEDO

ADVOGADO FERNANDO LUIZ ANDRADE(OAB:
49566/MG)

ADVOGADO LAURO DE OLIVEIRA CRUZ(OAB:
112039/MG)

RÉU ANA STELA GARCIA DUARTE

ADVOGADO LAURO DE OLIVEIRA CRUZ(OAB:
112039/MG)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ ANDRADE(OAB:
49566/MG)

RÉU LEONINA GARCIA DUARTE
BARROSO

ADVOGADO LAURO DE OLIVEIRA CRUZ(OAB:
112039/MG)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ ANDRADE(OAB:
49566/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA STELA GARCIA DUARTE

  - LEONINA GARCIA DUARTE BARROSO

  - MARIA LUCIA GARCIA DUARTE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00353f9

proferido nos autos.

Reconsidero o despacho de designação de perícia médica anterior,

no que tange à quesitação apresentada, devendo a perito médico

nomeado responder aos seguintes quesitos do Juízo:

1 – É possível identificar se a autora sofreu acidente do trabalho

típico?

2 - caso não se identifique o acidente, a autora é portadora de

algum tipo de doença laboral que seja causada (ainda que

parcialmente) pelas condições de trabalho?

3 - caso as condições de trabalho tenham atuado como concausa

no surgimento de doença laboral, informar o grau de participação

das condições de trabalho, ainda que de forma aproximada.

4 - Informa se a autora ficou incapacitada para o trabalho em algum

período no curso do contrato em decorrência de suposta doença

laboral.

5 - Tecer outras considerações que julgar necessárias.

No mais, restam mantidas as demais cominações constantes do

despacho anterior.

Intimem-se as partes, através de seus advogados.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010673-78.2023.5.03.0150
AUTOR ROSANGELA DE CASTRO PEREIRA

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA SILVA(OAB:
130747/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO HENRIQUE
VILELA(OAB: 136100/MG)

ADVOGADO NEISA DE CASSIA PEREIRA
PAULA(OAB: 147465/MG)

RÉU MARIA LUCIA GARCIA DUARTE
AZEVEDO

ADVOGADO FERNANDO LUIZ ANDRADE(OAB:
49566/MG)
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ADVOGADO LAURO DE OLIVEIRA CRUZ(OAB:
112039/MG)

RÉU ANA STELA GARCIA DUARTE

ADVOGADO LAURO DE OLIVEIRA CRUZ(OAB:
112039/MG)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ ANDRADE(OAB:
49566/MG)

RÉU LEONINA GARCIA DUARTE
BARROSO

ADVOGADO LAURO DE OLIVEIRA CRUZ(OAB:
112039/MG)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ ANDRADE(OAB:
49566/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DE CASTRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00353f9

proferido nos autos.

Reconsidero o despacho de designação de perícia médica anterior,

no que tange à quesitação apresentada, devendo a perito médico

nomeado responder aos seguintes quesitos do Juízo:

1 – É possível identificar se a autora sofreu acidente do trabalho

típico?

2 - caso não se identifique o acidente, a autora é portadora de

algum tipo de doença laboral que seja causada (ainda que

parcialmente) pelas condições de trabalho?

3 - caso as condições de trabalho tenham atuado como concausa

no surgimento de doença laboral, informar o grau de participação

das condições de trabalho, ainda que de forma aproximada.

4 - Informa se a autora ficou incapacitada para o trabalho em algum

período no curso do contrato em decorrência de suposta doença

laboral.

5 - Tecer outras considerações que julgar necessárias.

No mais, restam mantidas as demais cominações constantes do

despacho anterior.

Intimem-se as partes, através de seus advogados.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010187-93.2023.5.03.0150
AUTOR GLEBERSON DA SILVEIRA

ADVOGADO MARIO CEZAR ZUCOLIM
BELASQUE(OAB: 46706/MG)

RÉU COMERCIAL ASA FORT LTDA

ADVOGADO HERON ANTLOGA(OAB: 136098/MG)

RÉU ELISABETE BELUCI VILAS BOAS

ADVOGADO HERON ANTLOGA(OAB: 136098/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEBERSON DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GLEBERSON DA SILVEIRA

Fica V. Sa. intimado(a) a tomar ciência do edital de praça expedido

ao id: 39fecdd .

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

ROBERTA DE ARRUDA CAMPOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010187-93.2023.5.03.0150
AUTOR GLEBERSON DA SILVEIRA

ADVOGADO MARIO CEZAR ZUCOLIM
BELASQUE(OAB: 46706/MG)

RÉU COMERCIAL ASA FORT LTDA

ADVOGADO HERON ANTLOGA(OAB: 136098/MG)

RÉU ELISABETE BELUCI VILAS BOAS

ADVOGADO HERON ANTLOGA(OAB: 136098/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE BELUCI VILAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ELISABETE BELUCI VILAS BOAS

Fica V. Sa. intimado(a) a tomar ciência do edital de praça expedido

ao id: 39fecdd .

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

ROBERTA DE ARRUDA CAMPOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010187-93.2023.5.03.0150
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AUTOR GLEBERSON DA SILVEIRA

ADVOGADO MARIO CEZAR ZUCOLIM
BELASQUE(OAB: 46706/MG)

RÉU COMERCIAL ASA FORT LTDA

ADVOGADO HERON ANTLOGA(OAB: 136098/MG)

RÉU ELISABETE BELUCI VILAS BOAS

ADVOGADO HERON ANTLOGA(OAB: 136098/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ASA FORT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COMERCIAL ASA FORT LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) a tomar ciência do edital de praça expedido

ao id: 39fecdd .

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 18 de março de 2024.

ROBERTA DE ARRUDA CAMPOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010260-70.2020.5.03.0150
AUTOR CRISTIANIE APARECIDA LEMES

ADVOGADO BENEDITO GALVAO RIBEIRO DO
VALE JUNIOR(OAB: 135121/MG)

RÉU MARIA ISABEL VAZ DE LIMA
RIBEIRO

RÉU TIAGO NOGUEIRA MATIAS

RÉU TIAGO NOGUEIRA MATIAS

RÉU MARIA ISABEL VAZ DE LIMA
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANIE APARECIDA LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b037a

proferido nos autos.

Vistos...

Convolo em penhora os depósitos judiciais existentes nos autos.

Dê-se ciência aos executados, pelo prazo legal de 5 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, paguem-se os credores.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010108-80.2024.5.03.0150
AUTOR DANIELA MARINO

ADVOGADO ADRIANO SILVA PEREIRA(OAB:
456722/SP)

ADVOGADO REGINA ELENA ROCHA(OAB:
114434/SP)

ADVOGADO BENEDITO RIBEIRO(OAB:
107362/SP)

ADVOGADO MATHEUS MARTINS VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 331508/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO WESLEY MAGALHAES JUNIOR(OAB:
127101/MG)

ADVOGADO TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543/MG)

ADVOGADO MARCUS FERREIRA CAMPOS(OAB:
98418/MG)

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 183178/MG)

ADVOGADO THAIS DE SOUZA AROUCA
NETTO(OAB: 158175/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a02b11

proferido nos autos.

Vistos...

Dos documentos juntados pela reclamante (IDs f812ea6 e

5ce221c), dê-se vista ao reclamado, pelo prazo de 2 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010229-45.2023.5.03.0150
AUTOR ANTONIO MARCIO LUIZ

ADVOGADO DENIS RIBEIRO BRITO(OAB:
99760/MG)

RÉU JOSE VICENTE RIBEIRO NETO

ADVOGADO ANTONIO BELASQUE FILHO(OAB:
36631/MG)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

PERITO LUIZ ROBERTO MAIA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VICENTE RIBEIRO NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c4a3a3

proferido nos autos.

Vistos,

Dê-se vista às partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo i.

perito do Juízo, pelo prazo comum de 5 dias.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010108-80.2024.5.03.0150
AUTOR DANIELA MARINO

ADVOGADO ADRIANO SILVA PEREIRA(OAB:
456722/SP)

ADVOGADO REGINA ELENA ROCHA(OAB:
114434/SP)

ADVOGADO BENEDITO RIBEIRO(OAB:
107362/SP)

ADVOGADO MATHEUS MARTINS VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 331508/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO WESLEY MAGALHAES JUNIOR(OAB:
127101/MG)

ADVOGADO TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543/MG)

ADVOGADO MARCUS FERREIRA CAMPOS(OAB:
98418/MG)

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 183178/MG)

ADVOGADO THAIS DE SOUZA AROUCA
NETTO(OAB: 158175/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MARINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a02b11

proferido nos autos.

Vistos...

Dos documentos juntados pela reclamante (IDs f812ea6 e

5ce221c), dê-se vista ao reclamado, pelo prazo de 2 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010229-45.2023.5.03.0150
AUTOR ANTONIO MARCIO LUIZ

ADVOGADO DENIS RIBEIRO BRITO(OAB:
99760/MG)

RÉU JOSE VICENTE RIBEIRO NETO

ADVOGADO ANTONIO BELASQUE FILHO(OAB:
36631/MG)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

PERITO LUIZ ROBERTO MAIA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCIO LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c4a3a3

proferido nos autos.

Vistos,

Dê-se vista às partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo i.

perito do Juízo, pelo prazo comum de 5 dias.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010377-27.2021.5.03.0150
AUTOR VITOR MANOEL COSTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON JOSE FARIA(OAB:
169557/MG)

ADVOGADO OMAR VITOR ROSA PRADO(OAB:
168035/MG)

RÉU JOSE DONIZETI MOREIRA

ADVOGADO WILLIAN FRANCISCO
TEIXEIRA(OAB: 124605/MG)

RÉU JOSE DONIZETI MOREIRA

ADVOGADO WILLIAN FRANCISCO
TEIXEIRA(OAB: 124605/MG)

PERITO RAPHAEL DA COSTA DAVID

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO LUIS FERNANDO MORENO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MANOEL COSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81667f9

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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proferido nos autos.

Vistos...

Considerando que em 15.03.2024 decorreu o prazo para o autor

informar se o acordo foi integralmente cumprido, importando o

silêncio em afirmativo, paguem-se as despesas processuais, com o

depósito efetuado no Banco do Brasil (conta de número

1100121222467), mediante alvarás eletrônicos:

Libere-se o saldo remanescente ao INSS ao final, para zerar a

conta judicial.

Intime-se.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010377-27.2021.5.03.0150
AUTOR VITOR MANOEL COSTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON JOSE FARIA(OAB:
169557/MG)

ADVOGADO OMAR VITOR ROSA PRADO(OAB:
168035/MG)

RÉU JOSE DONIZETI MOREIRA

ADVOGADO WILLIAN FRANCISCO
TEIXEIRA(OAB: 124605/MG)

RÉU JOSE DONIZETI MOREIRA

ADVOGADO WILLIAN FRANCISCO
TEIXEIRA(OAB: 124605/MG)

PERITO RAPHAEL DA COSTA DAVID

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO LUIS FERNANDO MORENO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DONIZETI MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81667f9

proferido nos autos.

Vistos...

Considerando que em 15.03.2024 decorreu o prazo para o autor

informar se o acordo foi integralmente cumprido, importando o

silêncio em afirmativo, paguem-se as despesas processuais, com o

depósito efetuado no Banco do Brasil (conta de número

1100121222467), mediante alvarás eletrônicos:

Libere-se o saldo remanescente ao INSS ao final, para zerar a

conta judicial.

Intime-se.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010599-24.2023.5.03.0150
AUTOR INGRA DE CASSIA SANTOS

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DO VALE
NOGUEIRA(OAB: 128323/MG)

RÉU VALE PLACK MONTAGEM E
PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

RÉU MCM CONTROLES ELETRONICOS
EIRELI

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCM CONTROLES ELETRONICOS EIRELI

  - VALE PLACK MONTAGEM E PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c199e7

proferido nos autos.

Vistos...

Considerando que em 18.03.2024 decorreu o prazo de 8 dias

concedidos para as reclamadas, à contadoria para os devidos fins.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010023-31.2023.5.03.0150
AUTOR NATALIA ALVES DE FREITAS

ADVOGADO OMAR VITOR ROSA PRADO(OAB:
168035/MG)

RÉU HEALTH & LIFE MEDICAL DO
BRASIL LTDA

RÉU ADRIANA DE AZEVEDO FERREIRA

RÉU AZF HPI'S LTDA

ADVOGADO MARIO CEZAR ZUCOLIM
BELASQUE(OAB: 46706/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA ALVES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60319a2

proferido nos autos.

Vistos,

À Secretaria para pesquisa JUCEMG em face da empresa HEALTH

& LIFE MEDICAL DO BRASIL LTDA, para fins de averiguação de

seu quadro societário atual.

Após, venham os autos conclusos para apreciação do IDPJ de ID

5cd58cf.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010599-24.2023.5.03.0150
AUTOR INGRA DE CASSIA SANTOS

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DO VALE
NOGUEIRA(OAB: 128323/MG)

RÉU VALE PLACK MONTAGEM E
PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

RÉU MCM CONTROLES ELETRONICOS
EIRELI

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE
BARROS(OAB: 106578/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRA DE CASSIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c199e7

proferido nos autos.

Vistos...

Considerando que em 18.03.2024 decorreu o prazo de 8 dias

concedidos para as reclamadas, à contadoria para os devidos fins.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010459-87.2023.5.03.0150
CONSIGNANTE INDUSUL INDUSTRIA DE

TRANSFORMADORES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

CONSIGNATÁRIO MARCOS ANDRE SANTOS DE
ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS FELIPE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 150989/MG)

CONSIGNATÁRIO K.V.S.D.A.

ADVOGADO CARLOS FELIPE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 150989/MG)

CONSIGNATÁRIO VICTOR ALEXANDRE SANTOS DE
ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS FELIPE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 150989/MG)

CONSIGNATÁRIO CARLOS EDUARDO SANTOS DE
ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS FELIPE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 150989/MG)

CONSIGNATÁRIO CARLOS ALEXANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS FELIPE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 150989/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE DE ALMEIDA

  - CARLOS EDUARDO SANTOS DE ALMEIDA

  - K.V.S.D.A.

  - MARCOS ANDRE SANTOS DE ALMEIDA

  - VICTOR ALEXANDRE SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fd04c2

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos...

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

DO TRABALHO de ID 9601323 em seu regular efeito.

Intimem-se e após, remetam-se os autos eletrônicos ao 2º Grau

para decisão do apelo.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010916-32.2017.5.03.0150
AUTOR WAGNER SOANE GOMES

ADVOGADO HUNDERSON CLEBER MACHADO
DA MOTA(OAB: 96549/MG)

ADVOGADO LUIZ RICARDO DIEGUES(OAB:
77454/MG)

ADVOGADO VANESSA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 155722/MG)

ADVOGADO EDUARDA CAROLINE
MARTINS(OAB: 168009/MG)

ADVOGADO BRUNA GABRIELA SANTOS(OAB:
145139/MG)

ADVOGADO RODRIGO LOPES ROSA(OAB:
102024/MG)

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 105522/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO ELIS CRISTINA NOGUEIRA
XAVIER(OAB: 155294/MG)

TESTEMUNHA JOSIANE GUIRAO TONON
GONCALVES

PERITO JAQUELINE FERNANDES JARDIM
FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e53147

proferido nos autos.

Vistos...

Considerando que em 18.03.2024 decorreu o prazo de 5 dias para o

executado impugnar os cálculos retificados pela perita e a

concordância do exequente (petição de ID fb78c87),  paguem-se os

débitos, conforme cálculos de ID 9c49902, utilizando-se do saldo

atual existente nos autos (Banco do Brasil - R$180.092,26 e CEF -

R$37.009,96)

A Secretaria da Vara deverá efetuar o pagamento do INSS ao final,

liberando-se os saldos existentes nos Bancos.

Após, intime-se o executado para pagar o eventual débito

remanescente previdenciário.

Intimem-se.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010459-87.2023.5.03.0150
CONSIGNANTE INDUSUL INDUSTRIA DE

TRANSFORMADORES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

CONSIGNATÁRIO MARCOS ANDRE SANTOS DE
ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS FELIPE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 150989/MG)

CONSIGNATÁRIO K.V.S.D.A.

ADVOGADO CARLOS FELIPE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 150989/MG)

CONSIGNATÁRIO VICTOR ALEXANDRE SANTOS DE
ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS FELIPE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 150989/MG)

CONSIGNATÁRIO CARLOS EDUARDO SANTOS DE
ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS FELIPE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 150989/MG)

CONSIGNATÁRIO CARLOS ALEXANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS FELIPE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 150989/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSUL INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fd04c2

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos...

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

DO TRABALHO de ID 9601323 em seu regular efeito.

Intimem-se e após, remetam-se os autos eletrônicos ao 2º Grau

para decisão do apelo.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010916-32.2017.5.03.0150
AUTOR WAGNER SOANE GOMES

ADVOGADO HUNDERSON CLEBER MACHADO
DA MOTA(OAB: 96549/MG)

ADVOGADO LUIZ RICARDO DIEGUES(OAB:
77454/MG)

ADVOGADO VANESSA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 155722/MG)

ADVOGADO EDUARDA CAROLINE
MARTINS(OAB: 168009/MG)

ADVOGADO BRUNA GABRIELA SANTOS(OAB:
145139/MG)

ADVOGADO RODRIGO LOPES ROSA(OAB:
102024/MG)

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 105522/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646/MG)

ADVOGADO ELIS CRISTINA NOGUEIRA
XAVIER(OAB: 155294/MG)

TESTEMUNHA JOSIANE GUIRAO TONON
GONCALVES

PERITO JAQUELINE FERNANDES JARDIM
FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER SOANE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e53147

proferido nos autos.

Vistos...

Considerando que em 18.03.2024 decorreu o prazo de 5 dias para o

executado impugnar os cálculos retificados pela perita e a

concordância do exequente (petição de ID fb78c87),  paguem-se os

débitos, conforme cálculos de ID 9c49902, utilizando-se do saldo

atual existente nos autos (Banco do Brasil - R$180.092,26 e CEF -

R$37.009,96)

A Secretaria da Vara deverá efetuar o pagamento do INSS ao final,

liberando-se os saldos existentes nos Bancos.

Após, intime-se o executado para pagar o eventual débito

remanescente previdenciário.

Intimem-se.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010143-40.2024.5.03.0150
AUTOR H.O.D.S.

ADVOGADO FABRICIO REIS DA FONSECA(OAB:
106283/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA MOTTA
PAES(OAB: 107219/MG)

RÉU M.V.D.G.L.

ADVOGADO RODOLPHO TEIXEIRA
CARVALHO(OAB: 176907/MG)

ADVOGADO LAERCIO SILVA REZENDE
JUNIOR(OAB: 168545/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.O.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5ca3a51.

Processo Nº ATOrd-0010143-40.2024.5.03.0150
AUTOR H.O.D.S.

ADVOGADO FABRICIO REIS DA FONSECA(OAB:
106283/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA MOTTA
PAES(OAB: 107219/MG)

RÉU M.V.D.G.L.

ADVOGADO RODOLPHO TEIXEIRA
CARVALHO(OAB: 176907/MG)

ADVOGADO LAERCIO SILVA REZENDE
JUNIOR(OAB: 168545/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.V.D.G.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5ca3a51.

Processo Nº ConPag-0010055-02.2024.5.03.0150
CONSIGNANTE CERAMICA VALE DO SAPUCAI LTDA

- ME

ADVOGADO FELIPE MATHEUS GOMES
GRAVINA(OAB: 203495/MG)

ADVOGADO LEONARDO ALVES DE OLIVA
PASSOS(OAB: 203517/MG)

ADVOGADO EULER MARCIO LELIS
BARBOSA(OAB: 119973/MG)

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA NEVES(OAB:
167952/MG)

ADVOGADO SILVIO MARQUES JUNIOR(OAB:
113583/MG)

ADVOGADO THAIS DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 126095/MG)

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES(OAB:
202683/MG)

ADVOGADO JOAO ADILSON DAS NEVES(OAB:
117575/MG)

CONSIGNATÁRIO AUGUSTO RAIMUNDO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA VALE DO SAPUCAI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b32661e

proferido nos autos.

Vistos...

Tendo em vista a existência de duas mulheres com o mesmo nome

da genitora do "de cujus", conforme certidão de id dea7fc8, expeça-

se mandado de constatação, com os dados das referidas, para os

dois endereços, devendo o oficial de justiça averiguar se alguma

delas é realmente mãe do Sr AUGUSTO RAIMUNDO DOS

SANTOS.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000075-17.2013.5.03.0150
AUTOR DAYANA LARA PEREIRA TENORIO

ADVOGADO RODRIGO LOPES ROSA(OAB:
102024/MG)

ADVOGADO LUIZ RICARDO DIEGUES(OAB:
77454/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a570a93

proferido nos autos.

Vistos...

Defiro o requerimento da exequente de ID f598248.

Intime-se o executado para depositar o valor incontroverso

reconhecido na planilha de ID b65f53a (R$1.377.566,54), no prazo

de 5 dias, podendo deduzir o saldo existente nos autos (Banco do

Brasil - R$893.808,40 e CEF - R$25.843,92).

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010530-89.2023.5.03.0150
REQUERENTE JOSE SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO CLEMILTON FRANCISCO DE
PAIVA(OAB: 113629/MG)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO JAQUELINE FERNANDES JARDIM
FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57f8d25

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista a alegação da parte exequente, em sua

manifestação de ID 3f2693a, intime-se a executada para informar,

no prazo de 05 dias, se o depósito de ID 57a4e2e se trata de efetivo

pagamento da execução, conforme menciona na petição de ID

b1989d2, ou apenas de garantia do Juízo.

Intimem-se.

Após a manifestação, venham os autos conclusos.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000075-17.2013.5.03.0150
AUTOR DAYANA LARA PEREIRA TENORIO

ADVOGADO RODRIGO LOPES ROSA(OAB:
102024/MG)

ADVOGADO LUIZ RICARDO DIEGUES(OAB:
77454/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANA LARA PEREIRA TENORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a570a93

proferido nos autos.

Vistos...

Defiro o requerimento da exequente de ID f598248.

Intime-se o executado para depositar o valor incontroverso

reconhecido na planilha de ID b65f53a (R$1.377.566,54), no prazo

de 5 dias, podendo deduzir o saldo existente nos autos (Banco do

Brasil - R$893.808,40 e CEF - R$25.843,92).

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010530-89.2023.5.03.0150
REQUERENTE JOSE SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO CLEMILTON FRANCISCO DE
PAIVA(OAB: 113629/MG)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO JAQUELINE FERNANDES JARDIM
FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57f8d25

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista a alegação da parte exequente, em sua

manifestação de ID 3f2693a, intime-se a executada para informar,

no prazo de 05 dias, se o depósito de ID 57a4e2e se trata de efetivo

pagamento da execução, conforme menciona na petição de ID

b1989d2, ou apenas de garantia do Juízo.

Intimem-se.

Após a manifestação, venham os autos conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010456-35.2023.5.03.0150
AUTOR FABIO DONIZETTI DE REZENDE

ADVOGADO MAURO CESAR RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 133527/SP)

RÉU INACIO JOSE PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO TAFAREL PEREIRA
ALVES(OAB: 151071/MG)

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE ALMEIDA(OAB:
140718/MG)

ADVOGADO THAIS PASCHOAL(OAB: 215350/MG)

ADVOGADO WILLIAN DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 126092/MG)

ADVOGADO MATHEUS BORGES
PASCHOAL(OAB: 192480/MG)

ADVOGADO GABRIELLA SOUZA
COUTINHO(OAB: 193154/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INACIO JOSE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a1bdd5

proferido nos autos.

Diante da manifestação do Ministério Público do Trabalho que

expressou interesse em inquirir as partes e ante à proximidade da

audiência, adia-se a sessão presencial para o dia 02/04/2024, às

14h10min, devendo as partes comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas,

mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

Intime-se o Ministério Público do Trabalho.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010584-55.2023.5.03.0150
AUTOR LAFAIETE FERNANDO APARECIDO

DE GOIS

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

RÉU ENGESEG EMPRESA DE
VIGILANCIA COMPUTADORIZADA
LTDA

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

RÉU GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA
LTDA

  - GPS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 444af9f

proferido nos autos.

Vistos...

Intime-se o reclamante para ratificar, no prazo de 2 dias, o acordo

juntado pelas reclamadas de ID 59db30c.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010456-35.2023.5.03.0150
AUTOR FABIO DONIZETTI DE REZENDE

ADVOGADO MAURO CESAR RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 133527/SP)

RÉU INACIO JOSE PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO TAFAREL PEREIRA
ALVES(OAB: 151071/MG)

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE ALMEIDA(OAB:
140718/MG)

ADVOGADO THAIS PASCHOAL(OAB: 215350/MG)

ADVOGADO WILLIAN DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 126092/MG)

ADVOGADO MATHEUS BORGES
PASCHOAL(OAB: 192480/MG)

ADVOGADO GABRIELLA SOUZA
COUTINHO(OAB: 193154/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DONIZETTI DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a1bdd5

proferido nos autos.

Diante da manifestação do Ministério Público do Trabalho que

expressou interesse em inquirir as partes e ante à proximidade da

audiência, adia-se a sessão presencial para o dia 02/04/2024, às

14h10min, devendo as partes comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas,

mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

Intime-se o Ministério Público do Trabalho.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010584-55.2023.5.03.0150
AUTOR LAFAIETE FERNANDO APARECIDO

DE GOIS

ADVOGADO EDISON MENDONCA FONTES(OAB:
41020/MG)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA FONTES(OAB:
119151/MG)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

RÉU ENGESEG EMPRESA DE
VIGILANCIA COMPUTADORIZADA
LTDA

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

RÉU GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAFAIETE FERNANDO APARECIDO DE GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 444af9f

proferido nos autos.

Vistos...

Intime-se o reclamante para ratificar, no prazo de 2 dias, o acordo

juntado pelas reclamadas de ID 59db30c.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

    EDMAR SOUZA SALGADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010571-56.2023.5.03.0150
AUTOR RENE APARECIDO SANTOS

ADVOGADO ELISANA BARBOSA RIBEIRO DE
BARROS(OAB: 165567/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENE APARECIDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41dc4f0

proferida nos autos.

Vistos...

Considerando que em 18.03.2024 decorreu o prazo concedido nos

autos, julgo extinta a execução, por cumpridas as obrigações.

Devolva-se à reclamada o saldo existente nos autos 100109262198

, através da conta já informada em outras reclamações trabalhistas:

Favorecida: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A -

CNPJ: 61.186.888/0001-93

Caixa Econômica Federal, Agência:3337, Conta Corrente:

900160-9

Após, arquivem-se os autos.

Intimem-se;

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

        EDMAR SOUZA SALGADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010571-56.2023.5.03.0150
AUTOR RENE APARECIDO SANTOS

ADVOGADO ELISANA BARBOSA RIBEIRO DE
BARROS(OAB: 165567/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41dc4f0

proferida nos autos.

Vistos...

Considerando que em 18.03.2024 decorreu o prazo concedido nos

autos, julgo extinta a execução, por cumpridas as obrigações.

Devolva-se à reclamada o saldo existente nos autos 100109262198

, através da conta já informada em outras reclamações trabalhistas:

Favorecida: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A -

CNPJ: 61.186.888/0001-93

Caixa Econômica Federal, Agência:3337, Conta Corrente:

900160-9

Após, arquivem-se os autos.

Intimem-se;

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

        EDMAR SOUZA SALGADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010558-57.2023.5.03.0150
AUTOR NAYGON AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA SILVA(OAB:
33222/GO)

ADVOGADO RAFAEL MONTEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 51423/GO)

RÉU EDUARDO HENRIQUE MAGALHAES
DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA MENDES
BALESTRA(OAB: 108429/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYGON AUGUSTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fff8c80

proferida nos autos.

Vistos...

Julgo extinta a execução, por cumpridas as obrigações.

Fica liberada a penhora existente nos autos.

Intimem-se as partes e após arquivem-se os autos.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

        EDMAR SOUZA SALGADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010558-57.2023.5.03.0150
AUTOR NAYGON AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA SILVA(OAB:
33222/GO)

ADVOGADO RAFAEL MONTEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 51423/GO)

RÉU EDUARDO HENRIQUE MAGALHAES
DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA MENDES
BALESTRA(OAB: 108429/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO HENRIQUE MAGALHAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fff8c80

proferida nos autos.

Vistos...

Julgo extinta a execução, por cumpridas as obrigações.

Fica liberada a penhora existente nos autos.

Intimem-se as partes e após arquivem-se os autos.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

        EDMAR SOUZA SALGADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010280-56.2023.5.03.0150
AUTOR PAMELA CRISTINA DE ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO
BIANCHI(OAB: 1443/MG)

ADVOGADO DENIS RIBEIRO BRITO(OAB:
99760/MG)

RÉU PLASTCOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

PERITO LUIS FERNANDO MORENO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASTCOR DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9e360f

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

PAMELA CRISTINA DE ARRUDA opôs embargos de declaração

(id - 8f2e30d), alegando a existência de omissão/ na sentença

quanto à existência de periculosidade pelo armazenamento de
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produtos inflamáveis no ambiente de trabalho, bem como sobre a

análise laboratorial sobre o “banho áspero”.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

Da admissibilidade

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos.

Omissão

Inicialmente, cumpre salientar que os embargos de declaração são

cabíveis apenas nos casos de contradição, omissão ou erro material

da decisão proferida, nos moldes do artigo 897-A da CLT.

Assim, a prolação da sentença fez esgotar a prestação jurisdicional

por esta Vara do Trabalho, sendo cabível apenas a modificação do

julgado no caso dos vícios que ensejam a oposição de embargos

de declaração e de correção, ainda que de ofício, de erros

materiais e de cálculo (art. 494 do CPC).

Na vertente hipótese, a simples leitura do tópico “Periculosidade”

deixa clara a expressa manifestação judicial a respeito de ambos os

temas, vejamos:

“Destarte, após toda a análise acima realizada verificamos que

ambos os laboratórios concluíram que a mistura “banho áspero”

utilizado pela ré, seja enquanto está homogênea, seja enquanto

está em repouso (decantada), não é inflamável, nos termos da

NR20 – item20.3.1 “Líquidos inflamáveis: são líquidos que

possuem ponto de fulgor  60ºC (sessenta graus Celsius)”.

Verificamos, ainda, que ambos os laboratórios observaram as

diretrizes determinadas por este juízo no despacho de id 82bca79 –

autos nº 0010184-41.2023.5.03.0150, sendo realizado o teste com a

mistura homogênea e em repouso após a decantação.

Neste sentido esclareceu o perito Sr. Luís Roberto (fl. 753), ao

responder quesi tos do obreiro nos autos nº 0010184-

41.2023.5.03.0150:

d) Porque razão não houve a coleta separada do querosene em

descanso, após 12 horas, para daí então realizar o ensaio do ponto

de fulgor do mesmo?

Resposta: Não houve a coleta separada descrita no quesito. A

mistura foi feita em uma só operação e os frascos foram

preenchidos com a mistura na presença de todos no dia da

diligência (22/08/2023). As amostras foram levadas para o

laboratório imediatamente depois da diligência por este perito.

Como a amostra era uma mistura e havia a alegação de que tal

mistura poderia decantar e a decantação poderia causar uma

mudança no ponto de fulgor (vide despacho do exmo. Juízo em id.

82bca79 que determinou a real ização das apurações

complementares), foi pedido ao laboratório que fossem feitos dois

ensaios, um teste foi feito com a mistura homogênea, e outro teste

com a mistura após 12h de descanso. Tal ensaio permite avaliar se

a mistura fica inflamável após um longo período de descanso – que

era uma das alegações do autor, que a mistura descansava durante

a noite e o querosene ali presente ia à superfície e podia inflamar. O

ensaio com a mistura após um longo descanso mostrou que a

mistura não é inflamável mesmo após longo descanso. ”

"Por fim, no que tange à alegação de periculosidade pelo

armazenamento de produtos inflamáveis no local de trabalho,

verifico que os próprios peritos não identificaram tal condição como

existente em seus laudos, deixando certo que durante as pericias

(que foram acompanhadas pelas partes, procuradores e assistentes

técnicos) a controvérsia sobre a periculosidade somente pairou

sobre a presença do querosene no citado “banho áspero”. Acresço

que a prova oral restou dividida quanto ao tema, visto que a

testemunha ouvida nos autos nº 0010088-26.2023.5.03.0150 (Srª

Nádia Costa) afirmou que as matérias primas utilizadas eram

armazenadas fora do galpão de produção e apenas o responsável

técnico tem a entrada autorizada a este local. Apenas repiso que

eventual reserva do “banho áspero”, por não ser inflamável, ainda

que ocorresse dentro do galpão de prestação de serviços não teria

o condão de alterar as conclusões acima, motivos pelos quais, julgo

improcedente o pedido de adicional de periculosidade, bem como

a expedição do PPP conforme solicitado.”

Destarte, tendo o Juízo se manifestado expressamente sobre o

tema, de forma fundamentada, a insatisfação da parte exige o

manejo do meio processual cabível ao fim colimado, já que não está

presente qualquer omissão, contradição ou obscuridade.

Nada a prover.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

PAMELA CRISTINA DE ARRUDA,para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO,nos termos da fundamentação supra, que passa a

fazer parte integrante deste decisum.

Intimem-se as partes.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11486
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

        EDMAR SOUZA SALGADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010280-56.2023.5.03.0150
AUTOR PAMELA CRISTINA DE ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO
BIANCHI(OAB: 1443/MG)

ADVOGADO DENIS RIBEIRO BRITO(OAB:
99760/MG)

RÉU PLASTCOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

PERITO LUIS FERNANDO MORENO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA CRISTINA DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9e360f

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

PAMELA CRISTINA DE ARRUDA opôs embargos de declaração

(id - 8f2e30d), alegando a existência de omissão/ na sentença

quanto à existência de periculosidade pelo armazenamento de

produtos inflamáveis no ambiente de trabalho, bem como sobre a

análise laboratorial sobre o “banho áspero”.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

Da admissibilidade

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos.

Omissão

Inicialmente, cumpre salientar que os embargos de declaração são

cabíveis apenas nos casos de contradição, omissão ou erro material

da decisão proferida, nos moldes do artigo 897-A da CLT.

Assim, a prolação da sentença fez esgotar a prestação jurisdicional

por esta Vara do Trabalho, sendo cabível apenas a modificação do

julgado no caso dos vícios que ensejam a oposição de embargos

de declaração e de correção, ainda que de ofício, de erros

materiais e de cálculo (art. 494 do CPC).

Na vertente hipótese, a simples leitura do tópico “Periculosidade”

deixa clara a expressa manifestação judicial a respeito de ambos os

temas, vejamos:

“Destarte, após toda a análise acima realizada verificamos que

ambos os laboratórios concluíram que a mistura “banho áspero”

utilizado pela ré, seja enquanto está homogênea, seja enquanto

está em repouso (decantada), não é inflamável, nos termos da

NR20 – item20.3.1 “Líquidos inflamáveis: são líquidos que

possuem ponto de fulgor  60ºC (sessenta graus Celsius)”.

Verificamos, ainda, que ambos os laboratórios observaram as

diretrizes determinadas por este juízo no despacho de id 82bca79 –

autos nº 0010184-41.2023.5.03.0150, sendo realizado o teste com a

mistura homogênea e em repouso após a decantação.

Neste sentido esclareceu o perito Sr. Luís Roberto (fl. 753), ao

responder quesi tos do obreiro nos autos nº 0010184-

41.2023.5.03.0150:

d) Porque razão não houve a coleta separada do querosene em

descanso, após 12 horas, para daí então realizar o ensaio do ponto

de fulgor do mesmo?

Resposta: Não houve a coleta separada descrita no quesito. A

mistura foi feita em uma só operação e os frascos foram

preenchidos com a mistura na presença de todos no dia da

diligência (22/08/2023). As amostras foram levadas para o

laboratório imediatamente depois da diligência por este perito.

Como a amostra era uma mistura e havia a alegação de que tal

mistura poderia decantar e a decantação poderia causar uma

mudança no ponto de fulgor (vide despacho do exmo. Juízo em id.

82bca79 que determinou a real ização das apurações

complementares), foi pedido ao laboratório que fossem feitos dois

ensaios, um teste foi feito com a mistura homogênea, e outro teste

com a mistura após 12h de descanso. Tal ensaio permite avaliar se

a mistura fica inflamável após um longo período de descanso – que

era uma das alegações do autor, que a mistura descansava durante

a noite e o querosene ali presente ia à superfície e podia inflamar. O

ensaio com a mistura após um longo descanso mostrou que a

mistura não é inflamável mesmo após longo descanso. ”

"Por fim, no que tange à alegação de periculosidade pelo

armazenamento de produtos inflamáveis no local de trabalho,

verifico que os próprios peritos não identificaram tal condição como

existente em seus laudos, deixando certo que durante as pericias

(que foram acompanhadas pelas partes, procuradores e assistentes

técnicos) a controvérsia sobre a periculosidade somente pairou

sobre a presença do querosene no citado “banho áspero”. Acresço

que a prova oral restou dividida quanto ao tema, visto que a

testemunha ouvida nos autos nº 0010088-26.2023.5.03.0150 (Srª

Nádia Costa) afirmou que as matérias primas utilizadas eram

armazenadas fora do galpão de produção e apenas o responsável

técnico tem a entrada autorizada a este local. Apenas repiso que

eventual reserva do “banho áspero”, por não ser inflamável, ainda

que ocorresse dentro do galpão de prestação de serviços não teria

o condão de alterar as conclusões acima, motivos pelos quais, julgo
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improcedente o pedido de adicional de periculosidade, bem como

a expedição do PPP conforme solicitado.”

Destarte, tendo o Juízo se manifestado expressamente sobre o

tema, de forma fundamentada, a insatisfação da parte exige o

manejo do meio processual cabível ao fim colimado, já que não está

presente qualquer omissão, contradição ou obscuridade.

Nada a prover.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

PAMELA CRISTINA DE ARRUDA,para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO,nos termos da fundamentação supra, que passa a

fazer parte integrante deste decisum.

Intimem-se as partes.

SANTA RITA DO SAPUCAI/MG, 19 de março de 2024.

        EDMAR SOUZA SALGADO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Vara do Trabalho de Santa Luzia

Notificação

Processo Nº ATSum-0010421-46.2023.5.03.0095
AUTOR REGINALDO LINO FERREIRA

ADVOGADO WELLINGTON AIRES DA SILVA(OAB:
199140/MG)

ADVOGADO ADRIANA GONCALVES DE
ASSIS(OAB: 213384/MG)

RÉU AKON ENGENHARIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA,
DEPARTAMENTO REGIONAL DE
MINAS GERAIS (SESI / DRMG)

ADVOGADO AMANDA GONCALVES HOMSE
NERY(OAB: 168089/MG)

ADVOGADO FERNANDA DIAS RIBAS
AMORIM(OAB: 81618/MG)

RÉU NEO ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA.

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

PERITO NANCY PAPINI ARANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKON ENGENHARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - NEO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA.

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA, DEPARTAMENTO
REGIONAL DE MINAS GERAIS (SESI / DRMG)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5ad856

proferida nos autos.

Vistos etc.1.

Indeferem-se os pedidos de novos esclarecimentos periciais,

tendo em vista o laudo e esclarecimentos já prestados. Intimem-

se as partes.

2.

Homologam-se os cálculos apresentados pelo (a) perito (a) do

Juízo  e arbitra-se em R$2.000,00 os honorários periciais

contábeis, a serem pagos pela reclamada, fixando-se o valor da

condenação em R$ 21.547,95.

3.

Intime-se a primeira e segunda reclamadas pelo DEJT para

pagar ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena

de penhora.

4.

Cumpra-se.5.

6.

com o acréscimo dos honorários periciais arbitrados

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011378-91.2016.5.03.0095
AUTOR ALESSANDRA NEVES DA SILVA

ADVOGADO Johnny Luiz Bueno(OAB: 141350/MG)

ADVOGADO Romulo Brasil de Avelar Campos(OAB:
110880/MG)

ADVOGADO KATIA DOS PRAZERES
MORAIS(OAB: 119777/MG)

ADVOGADO ARIANA COSTA MAGALHÃES(OAB:
133349/MG)

ADVOGADO BRUNO GERALDO SENA(OAB:
128286/MG)

RÉU R&C PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - ME

RÉU CIBELE MARA DA SILVA COSTA

RÉU ROBSON FABRINO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA NEVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aa8073

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Oficie-se a 26ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

(0010285-29.2017.5.03.0105) para ciência da transferência do saldo

sobejante (print abaixo) estes autos para aqueles mencionados.

Confere-se força de ofício ao presente despacho.

Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011169-15.2022.5.03.0095
AUTOR JOSE MATEUS DE MATOS NETO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f291c5

proferida nos autos.

D E C I S Ã O - P J e - J T

Vistos etc.

Homologado o acordo celebrado pelas partes, perante o CEJUSC

de 2º Grau, conforme ata de Id d628c52, profere-se a presente

decisão apenas para fins de regularização na estatística do PJe e

para fins de registrados nessa instância de origem.

Proceda a Secretaria aos lançamentos de praxe, quanto ao

vencimento da parcela única do acordo fixado (R$11.400,00) para

01/04/2024 e R$542,45 referente ao depósito do FGTS em conta

vinculada do Autor, bem como quanto aos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela reclamada (R$R$570,00).

Registrem-se, ainda, os honorários referentes à perícia contábil

designada nos autos suplementares da execução provisória

(R$1.200,00), também devidos pela ré até 01/04/2024, conforme

constou da ata (Id. d628c52).

Proceda a Secretaria à anexação de cópia da ata de Id. d628c52

aos autos suplementares da execução provisória processada,

fazendo-os conclusos para adoção das providências cabíveis, uma

vez que o acordo homologado abrange o referido processo

suplementar (0010802-54.2023.5.03.0095)

Após, aguarde-se a comprovação dos recolhimentos

previdenciários, por 30 dias, conforme constou da ata de Id

d628c52.

Custas processuais pagas e registradas, quando da interposição de

recurso (R$700,00 - Id 0aa22ed).

Dê-se ciências às partes. I.

Após cumprido integralmente o acordo homologado, registrem-se os

valores pagos e arrecadados.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011169-15.2022.5.03.0095
AUTOR JOSE MATEUS DE MATOS NETO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MATEUS DE MATOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f291c5

proferida nos autos.

D E C I S Ã O - P J e - J T

Vistos etc.

Homologado o acordo celebrado pelas partes, perante o CEJUSC

de 2º Grau, conforme ata de Id d628c52, profere-se a presente

decisão apenas para fins de regularização na estatística do PJe e
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para fins de registrados nessa instância de origem.

Proceda a Secretaria aos lançamentos de praxe, quanto ao

vencimento da parcela única do acordo fixado (R$11.400,00) para

01/04/2024 e R$542,45 referente ao depósito do FGTS em conta

vinculada do Autor, bem como quanto aos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela reclamada (R$R$570,00).

Registrem-se, ainda, os honorários referentes à perícia contábil

designada nos autos suplementares da execução provisória

(R$1.200,00), também devidos pela ré até 01/04/2024, conforme

constou da ata (Id. d628c52).

Proceda a Secretaria à anexação de cópia da ata de Id. d628c52

aos autos suplementares da execução provisória processada,

fazendo-os conclusos para adoção das providências cabíveis, uma

vez que o acordo homologado abrange o referido processo

suplementar (0010802-54.2023.5.03.0095)

Após, aguarde-se a comprovação dos recolhimentos

previdenciários, por 30 dias, conforme constou da ata de Id

d628c52.

Custas processuais pagas e registradas, quando da interposição de

recurso (R$700,00 - Id 0aa22ed).

Dê-se ciências às partes. I.

Após cumprido integralmente o acordo homologado, registrem-se os

valores pagos e arrecadados.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010600-87.2017.5.03.0095
AUTOR DANIELE APARECIDA DE SENA

ADVOGADO LUCAS DE ARAUJO FREITAS(OAB:
79651/MG)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA LUZIA

ADVOGADO ELIZA NATALICE ROMAO VIANA
PERDIGAO(OAB: 104263/MG)

ADVOGADO MONICA BARBOSA(OAB:
130670/MG)

RÉU INSTITUTO TECNICO CIRCUITO DA
VIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE APARECIDA DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28bd682

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a segunda reclamada para ter vista da manifestação de ID

5a64954 e despacho de ID 62ecc21.

Aprova-se a atualização apresentada pelo SLJ (ID 3e68df4).

Intime-se a SEGUNDA Reclamada, MUNICIPIO DE SANTA LUZIA ,

VIA SISTEMA, para, querendo, impugnar a execução, nos termos

do Art. 535, do NOVO CPC, no prazo de 30 dias.

NO MESMO PRAZO, a referida parte deverá, conforme disposto no

Art. 21, inciso 1X, da ORDEM DE SERVIÇO VPADM Nº 01, DE 05

DE OUTUBRO DE 2011, manifestar-se sobre os respectivos

cálculos.

Intime-se, também, a parte Reclamante para se manifestar sobre os

referidos cálculos, na forma do Art. 21, inciso 1X, da ORDEM DE

SERVIÇO VPADM NO. Nº 01, DE 05 DE OUTUBRO DE 2011, no

prazo de 30 dias.

POR EDITAL, Intime-se o INSTITUTO TECNICO CIRCUITO DA

VIDA para se manifestar sobre os referidos cálculos, na forma do

Art. 21, inciso 1X, da ORDEM DE SERVIÇO VPADM NO. Nº 01, DE

05 DE OUTUBRO DE 2011, no prazo de 30 dias.

DECORRIDOS OS PRAZOS SUPRA, VOLTEM-ME CONCLUSOS

OS AUTOS, PARA O FIM DE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR (OU RPV, CONFORME FOR O CASO).

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010697-77.2023.5.03.0095
AUTOR SERGIO FERNANDO SOUZA

GRANDIOSO

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS CAMPOS
FERREIRA(OAB: 142571/MG)

RÉU QUALITY VIGILANCIA E
SEGURANCA EMPRESARIAL FALIDA

ADVOGADO Samuel Oliveira Maciel(OAB:
72793/MG)

RÉU TABOR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY VIGILANCIA E SEGURANCA EMPRESARIAL
FALIDA

  - TABOR PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11490
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a88b72

proferida nos autos.

Vistos etc.1.

Homologam-se os cálculos apresentados pelo (a) perito (a) do

Juízo  e arbitra-se em R$1.600,00 os honorários periciais

contábeis, a serem pagos pela PRIMEIRA reclamada, fixando-se

o valor da condenação em R$ 27.476,04.

2.

Homologam-se os cálculos apresentados pelo (a) perito (a) do

Juízo  e arbitra-se em R$1.600,00 os honorários periciais

contábeis, a serem pagos pela SEGUNDA reclamada (devedora

subsidiária), fixando-se o valor da condenação em R$ 27.321,60.

3.

Observe-se que caso os honorários periciais sejam pagos por

uma das reclamadas, imediatamente a outra fica isenta do

pagamento, integral ou parcialmente, conforme o caso.

4.

Intime-se a primeira reclamada pelo DEJT para pagar ou garantir

a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

5.

Cumpra-se.6.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010697-77.2023.5.03.0095
AUTOR SERGIO FERNANDO SOUZA

GRANDIOSO

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DIAS CAMPOS
FERREIRA(OAB: 142571/MG)

RÉU QUALITY VIGILANCIA E
SEGURANCA EMPRESARIAL FALIDA

ADVOGADO Samuel Oliveira Maciel(OAB:
72793/MG)

RÉU TABOR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FERNANDO SOUZA GRANDIOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a88b72

proferida nos autos.

Vistos etc.1.

Homologam-se os cálculos apresentados pelo (a) perito (a) do

Juízo  e arbitra-se em R$1.600,00 os honorários periciais

contábeis, a serem pagos pela PRIMEIRA reclamada, fixando-se

o valor da condenação em R$ 27.476,04.

2.

Homologam-se os cálculos apresentados pelo (a) perito (a) do

Juízo  e arbitra-se em R$1.600,00 os honorários periciais

contábeis, a serem pagos pela SEGUNDA reclamada (devedora

subsidiária), fixando-se o valor da condenação em R$ 27.321,60.

3.

Observe-se que caso os honorários periciais sejam pagos por

uma das reclamadas, imediatamente a outra fica isenta do

pagamento, integral ou parcialmente, conforme o caso.

4.

Intime-se a primeira reclamada pelo DEJT para pagar ou garantir

a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

5.

Cumpra-se.6.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010007-19.2021.5.03.0095
AUTOR RENATO MARCOS SILVA

ADVOGADO GRAZIELE DA COSTA
LAMOUNIER(OAB: 93308/MG)

RÉU SENIOR VILLAGE SERVICO EIRELI

ADVOGADO DIMER AZALIM DO VALLE(OAB:
129812/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENIOR VILLAGE SERVICO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3e25ac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aprova-se a atualização apresentada pelo SLJ.

Expeça-se alvará para o pagamento dos valores (R$ 3.638,52 ao

reclamante; R$ 6.024,65 de honorários advocatícios; R$ 4.385,45

de INSS).

Intime-se a reclamada para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento do débito remanescente (R$ 2.355,97), sob pena de

execução.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010007-19.2021.5.03.0095
AUTOR RENATO MARCOS SILVA

ADVOGADO GRAZIELE DA COSTA
LAMOUNIER(OAB: 93308/MG)

RÉU SENIOR VILLAGE SERVICO EIRELI

ADVOGADO DIMER AZALIM DO VALLE(OAB:
129812/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO MARCOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3e25ac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aprova-se a atualização apresentada pelo SLJ.

Expeça-se alvará para o pagamento dos valores (R$ 3.638,52 ao

reclamante; R$ 6.024,65 de honorários advocatícios; R$ 4.385,45

de INSS).

Intime-se a reclamada para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento do débito remanescente (R$ 2.355,97), sob pena de

execução.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011224-63.2022.5.03.0095
AUTOR ALESSANDRO MONTEIRO DE

ALMEIDA

ADVOGADO ANNA GABRIELA SOUSA
PAULA(OAB: 158963/MG)

ADVOGADO DANIELA CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 87834/MG)

RÉU OL LIMA EIRELI

ADVOGADO MORVANI BATISTA AZEVEDO(OAB:
67351/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO MONTEIRO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5722f8

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Ante a informação prestada pelo leiloeiro oficial, fica sem efeito o

despacho de ID 290c304. Intime-se o leiloeiro.

2.

Conforme o print abaixo, não foram localizados depósitos

efetuados pela reclamada nestes autos. Intime-se a reclamada

para, em 5 dias, anexar a guia judicial trabalhista emitida que

possibilitou o pagamento a que se refere o comprovante de ID

7ba4fa1, OU AINDA, os dados do número da conta judicial, em 5

dias, sob pena de prosseguimento em relação aos atos

executórios.

3.

Cumpra-se.4.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011224-63.2022.5.03.0095
AUTOR ALESSANDRO MONTEIRO DE

ALMEIDA

ADVOGADO ANNA GABRIELA SOUSA
PAULA(OAB: 158963/MG)

ADVOGADO DANIELA CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 87834/MG)

RÉU OL LIMA EIRELI

ADVOGADO MORVANI BATISTA AZEVEDO(OAB:
67351/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OL LIMA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5722f8

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Ante a informação prestada pelo leiloeiro oficial, fica sem efeito o

despacho de ID 290c304. Intime-se o leiloeiro.

2.
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Conforme o print abaixo, não foram localizados depósitos

efetuados pela reclamada nestes autos. Intime-se a reclamada

para, em 5 dias, anexar a guia judicial trabalhista emitida que

possibilitou o pagamento a que se refere o comprovante de ID

7ba4fa1, OU AINDA, os dados do número da conta judicial, em 5

dias, sob pena de prosseguimento em relação aos atos

executórios.

3.

Cumpra-se.4.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011252-31.2022.5.03.0095
AUTOR URSULA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO SANDRA LUCIA PINTO NETO(OAB:
174348/MG)

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU MARCO ANTONIO VIDAL NEVES

RÉU CYGNUS TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

RÉU ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO ANDREZZA CAROLINE DE
FARIA(OAB: 444377/SP)

RÉU LILIAN PEREIRA BANDEIRA DE
SOUSA

TESTEMUNHA RODNEY CASSIO DUARTE

TESTEMUNHA IGOR AUGUSTO MARCAL DE
CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - URSULA MARTINS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5757ad2

proferido nos autos.

Vistos etc.

1) Registrado no Sistema o trânsito em julgado da sentença em

13/03/2024 e o início da liquidação por cálculos.

2) Intimem-se as partes para APRESENTAREM os seus cálculos de

liquidação, no prazo comum de 10 dias, nos termos do provimento

03/91 e 04/2000.

Nos cálculos de liquidação, as partes deverão discriminar os valores

referentes as contribuições previdenciárias devidas, pelo

trabalhador e empregador.

Com relação à atualização monetária, deverão ser observadas

as diretrizes estabelecidas na sentença transitada em julgado,

a qual já está consonância com os termos da decisão de mérito

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das

ADCs nºs 58 e 59 e ADIs nº 5.867 e 6.021, que conferiu

interpretação conforme à Constituição aos artigos 879, §7º, e

899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467/2017.

4) Imediatamente após o prazo supra, as partes terão,

INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, o prazo comum

de 10 dias para manifestarem sobre os cálculos apresentados pela

respectiva parte contrária. Intimem-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011252-31.2022.5.03.0095
AUTOR URSULA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO SANDRA LUCIA PINTO NETO(OAB:
174348/MG)

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU MARCO ANTONIO VIDAL NEVES

RÉU CYGNUS TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

RÉU ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO ANDREZZA CAROLINE DE
FARIA(OAB: 444377/SP)

RÉU LILIAN PEREIRA BANDEIRA DE
SOUSA

TESTEMUNHA RODNEY CASSIO DUARTE

TESTEMUNHA IGOR AUGUSTO MARCAL DE
CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5757ad2

proferido nos autos.

Vistos etc.

1) Registrado no Sistema o trânsito em julgado da sentença em

13/03/2024 e o início da liquidação por cálculos.

2) Intimem-se as partes para APRESENTAREM os seus cálculos de

liquidação, no prazo comum de 10 dias, nos termos do provimento

03/91 e 04/2000.

Nos cálculos de liquidação, as partes deverão discriminar os valores

referentes as contribuições previdenciárias devidas, pelo

trabalhador e empregador.

Com relação à atualização monetária, deverão ser observadas
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as diretrizes estabelecidas na sentença transitada em julgado,

a qual já está consonância com os termos da decisão de mérito

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das

ADCs nºs 58 e 59 e ADIs nº 5.867 e 6.021, que conferiu

interpretação conforme à Constituição aos artigos 879, §7º, e

899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467/2017.

4) Imediatamente após o prazo supra, as partes terão,

INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, o prazo comum

de 10 dias para manifestarem sobre os cálculos apresentados pela

respectiva parte contrária. Intimem-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011238-47.2022.5.03.0095
AUTOR BEATRIZ LOPES DE SOUZA

ADVOGADO JARBAS ANTUNES CABRAL(OAB:
65627/MG)

RÉU SUPERMERCADO FURBINO EIRELI

ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 155964/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO FURBINO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43a6d5c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamada para comprovar em 5 dias o

pagamento das parcelas previdenciárias, na forma do acordo

homologado, sob pena de execução.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010589-48.2023.5.03.0095
AUTOR HELENA ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO GIANCARLO FERREIRA DOS
REIS(OAB: 143345/MG)

RÉU PRESTAR SERVICE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

PERITO MARCIA REGINA FIORINI ANDRADE
PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA ARAUJO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26b2088

proferido nos autos.

Vistos etc.

1) Registrado no Sistema o trânsito em julgado da sentença em

13/03/2024 e o início da liquidação por cálculos.

2) Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, fornecer à

reclamante o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

devidamente preenchido, mencionando, dentre outras informações,

a presença do agente insalubre e o período de exposição

caracterizado no laudo pericial produzido nos autos, por força do

art. 58 da Lei n° 8.213/91.

3) Concomitantemente, intimem-se as partes para

APRESENTAREM os seus cálculos de liquidação, no prazo comum

de 10 dias, nos termos do provimento 03/91 e 04/2000.

Nos cálculos de liquidação, as partes deverão discriminar os valores

referentes as contribuições previdenciárias devidas, pelo

trabalhador e empregador.

Com relação à atualização monetária, deverão ser observadas

as diretrizes estabelecidas na sentença transitada em julgado,

a qual já está consonância com os termos da decisão de mérito

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das

ADCs nºs 58 e 59 e ADIs nº 5.867 e 6.021, que conferiu

interpretação conforme à Constituição aos artigos 879, §7º, e

899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467/2017.

4) Imediatamente após o prazo supra, as partes terão,

INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, o prazo comum

de 10 dias para manifestarem sobre os cálculos apresentados pela

respectiva parte contrária. Intimem-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010589-48.2023.5.03.0095
AUTOR HELENA ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO GIANCARLO FERREIRA DOS
REIS(OAB: 143345/MG)
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RÉU PRESTAR SERVICE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

PERITO MARCIA REGINA FIORINI ANDRADE
PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTAR SERVICE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26b2088

proferido nos autos.

Vistos etc.

1) Registrado no Sistema o trânsito em julgado da sentença em

13/03/2024 e o início da liquidação por cálculos.

2) Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, fornecer à

reclamante o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

devidamente preenchido, mencionando, dentre outras informações,

a presença do agente insalubre e o período de exposição

caracterizado no laudo pericial produzido nos autos, por força do

art. 58 da Lei n° 8.213/91.

3) Concomitantemente, intimem-se as partes para

APRESENTAREM os seus cálculos de liquidação, no prazo comum

de 10 dias, nos termos do provimento 03/91 e 04/2000.

Nos cálculos de liquidação, as partes deverão discriminar os valores

referentes as contribuições previdenciárias devidas, pelo

trabalhador e empregador.

Com relação à atualização monetária, deverão ser observadas

as diretrizes estabelecidas na sentença transitada em julgado,

a qual já está consonância com os termos da decisão de mérito

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das

ADCs nºs 58 e 59 e ADIs nº 5.867 e 6.021, que conferiu

interpretação conforme à Constituição aos artigos 879, §7º, e

899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467/2017.

4) Imediatamente após o prazo supra, as partes terão,

INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, o prazo comum

de 10 dias para manifestarem sobre os cálculos apresentados pela

respectiva parte contrária. Intimem-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011564-70.2023.5.03.0095
REQUERENTE RAFAEL PIRES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO ORTHOCRIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Fernando César Teixeira(OAB:
108603/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORTHOCRIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para contraminutar o agravo no prazo legal.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011496-23.2023.5.03.0095
AUTOR HELCIO BATISTA PINTO

ADVOGADO JULIO HENRIQUE FONSECA DE
PAULA(OAB: 200740/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RÉU CAMPSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELCIO BATISTA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para contrarrazoar o recurso, no prazo legal.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010833-74.2023.5.03.0095
AUTOR MARIA EDUARDA DA SILVA MANSO

ADVOGADO WAGNER ALVES LEO JUNIOR(OAB:
141803/MG)

RÉU REDE LIFEPLUS MEDICINA,
ODONTOLOGIA E ESTETICA LTDA
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ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
FIGUEIREDO DE ANDRADE(OAB:
150634/MG)

TESTEMUNHA DAYANE DE ALMEIDA SILVA VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA DA SILVA MANSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b7564d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o novamente o reclamante para indicar os dados

bancários completos (código do banco/nome do banco, número da

agência, número da conta, dígito da conta, CPF) para a

transferência dos valores devidos, no prazo de 5 dias.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011275-79.2019.5.03.0095
AUTOR CARLOS AUGUSTO DE AQUINO

ADVOGADO BRUNA VIANA LIMA MURTA(OAB:
118272/MG)

ADVOGADO LEONARDO SALGADO
REZENDE(OAB: 143547/MG)

RÉU CARLOS LUIZ LOBO

RÉU CLB PARTICIPACOES LTDA

RÉU LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA(OAB:
98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RÉU NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA(OAB:
98931/MG)

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE MELO
SIQUEIRA(OAB: 56951/PR)

RÉU JOSE MARCOS CALSAVARA

PERITO RODRIGO YOUSSEF ABRAHAO
GUERRA

TESTEMUNHA MOACIR JUNIO SOARES DE
OLIVEIRA

TESTEMUNHA JOSÉ ADAIR DA SILVA

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPUS DESENVOLVIMENTO EM ALIMENTOS LTDA

  - NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53a093c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpridas as medidas de natureza cautelar, suspenda-se a

execução (art. 134, §3o, do CPC) e cite(m)-se o(s) sócio(s) para,

querendo, manifestar(em)-se, no prazo de 15 dias.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011377-62.2023.5.03.0095
AUTOR MARCUS VINICIUS DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTA STEFANE
FERREIRA(OAB: 130810/MG)

ADVOGADO CAROLINA VILLELA GOOD
GOD(OAB: 130534/MG)

ADVOGADO JACKCELE MACHADO
CARDOSO(OAB: 141441/MG)

RÉU LEOMAR ELIAS PEREIRA

ADVOGADO MARCELLE CONSUELO
DUARTE(OAB: 159969/MG)

RÉU AMPLIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO ASSUMPCAO COSTA(OAB:
135474/MG)

ADVOGADO PLAUTO RINO POMPEU(OAB:
103121/MG)

ADVOGADO BRUNO CUNHA DE CASTRO(OAB:
112518/MG)

ADVOGADO ARTHUR THOMAZI MOREIRA(OAB:
143255/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMAR ELIAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para ter vista da manifestação de ID 3fac750, no

prazo de 5 dias.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011377-62.2023.5.03.0095
AUTOR MARCUS VINICIUS DE SOUZA
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ADVOGADO ROBERTA STEFANE
FERREIRA(OAB: 130810/MG)

ADVOGADO CAROLINA VILLELA GOOD
GOD(OAB: 130534/MG)

ADVOGADO JACKCELE MACHADO
CARDOSO(OAB: 141441/MG)

RÉU LEOMAR ELIAS PEREIRA

ADVOGADO MARCELLE CONSUELO
DUARTE(OAB: 159969/MG)

RÉU AMPLIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO ASSUMPCAO COSTA(OAB:
135474/MG)

ADVOGADO PLAUTO RINO POMPEU(OAB:
103121/MG)

ADVOGADO BRUNO CUNHA DE CASTRO(OAB:
112518/MG)

ADVOGADO ARTHUR THOMAZI MOREIRA(OAB:
143255/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLIA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para ter vista da manifestação de ID 3fac750, no

prazo de 5 dias.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011077-03.2023.5.03.0095
AUTOR ALEXANDRE TAVARES DE BRITO

FLORES ESCOBAR

ADVOGADO DENIS LUIZ CRODA(OAB:
442922/SP)

RÉU ECOLAB QUIMICA LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

PERITO BARBARA GUIMARAES ROHLFS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE TAVARES DE BRITO FLORES ESCOBAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para ter vista da manifestação de ID 8d96d1a,

no prazo de 5 dias.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010018-14.2022.5.03.0095
AUTOR EDINEIA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCELLO VITOR ROCHA
COTA(OAB: 137681/MG)

RÉU IGOR MARTINS RODRIGUES
LIMITADA

RÉU IGOR RODRIGUES MARTINS

TESTEMUNHA PAMELA GABRIELE ALVES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDINEIA VIEIRA DE SOUZA

PROCESSO: 0010018-14.2022.5.03.0095

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: EDINEIA VIEIRA DE SOUZA

RÉU: IGOR MARTINS RODRIGUES LIMITADA e outros (1)

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho Id: 9fb8cf8 ,

cópia abaixo, no prazo legal.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

ALINE ATAIDE LINHARES FROTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010064-66.2023.5.03.0095
AUTOR GERALDO EUSTAQUIO DOS

SANTOS ROCHA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU DUSAL COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO HELIO VAGNER DA SILVA
JUNIOR(OAB: 213504/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUSAL COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E SERVICOS
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para contrarrazoar o recurso, no prazo legal.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011370-07.2022.5.03.0095
AUTOR MATEUS DE SOUZA LIMA

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

RÉU JB CONCRETOS LTDA

ADVOGADO VITOR CARVALHO DE
CASTRO(OAB: 172151/MG)

ADVOGADO RONALDO MARCOS
FERREIRA(OAB: 125035/MG)

PERITO MARCIA REGINA FIORINI ANDRADE
PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para contrarrazoar o recurso, no prazo legal.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010610-58.2022.5.03.0095
AUTOR PAULO HENRIQUE LIMA

GONCALVES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU UNIAO LUZIENSE ESPORTE CLUBE

ADVOGADO MIRTES PIMENTA SOARES(OAB:
75405/MG)

ADVOGADO BRUNA MARIA FELIX DE CARVALHO
E SOUZA(OAB: 219628/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO MINEIRA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO LUZIENSE ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para contraminutar o agravo, no prazo legal.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010772-53.2022.5.03.0095
AUTOR SIRLEY FERNANDES AMBROSIO

ADVOGADO IZAIAS ALVES NONATO(OAB:
184557/MG)

RÉU PRESTAR SERVICE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEY FERNANDES AMBROSIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90980a4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defere-se o pedido da parte, prorrogando-se em 8 dias o prazo para

liquidar a sentença. Intime-se.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011234-10.2022.5.03.0095
EXEQUENTE CARLOS RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA ABREU(OAB:
192909/MG)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA, EMPRESAS PUBLICAS,
PRIVADAS E TERCEIRIZADAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
SOBRE TRILHO
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ADVOGADO HELVECIO OLIVEIRA
COIMBRA(OAB: 48547/MG)

ADVOGADO KEILLA CRISTINA RODRIGUES(OAB:
113503/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b287668

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defere-se o pedido da parte reclamada, prorrogando-se em 22 dias

úteis o prazo para o cumprimento da obrigação. Intime-se.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010721-76.2021.5.03.0095
AUTOR FREDERICO APARECIDO GOMES

ADVOGADO JACKSON RESENDE SILVA(OAB:
71349/MG)

RÉU ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO LAIS CAROLINE LEME(OAB:
391440/SP)

ADVOGADO ANDREZZA CAROLINE DE
FARIA(OAB: 444377/SP)

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cf0c50

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a grande divergência dos cálculos apresentados pelas partes,

nomeio como perita a Dra. Renata Sarsur Belisário, que terá o

prazo de 30 dias para apresentar o seu laudo, independentemente

de compromisso. Intimem-se as partes e a perita.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010721-76.2021.5.03.0095
AUTOR FREDERICO APARECIDO GOMES

ADVOGADO JACKSON RESENDE SILVA(OAB:
71349/MG)

RÉU ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO LAIS CAROLINE LEME(OAB:
391440/SP)

ADVOGADO ANDREZZA CAROLINE DE
FARIA(OAB: 444377/SP)

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO APARECIDO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cf0c50

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a grande divergência dos cálculos apresentados pelas partes,

nomeio como perita a Dra. Renata Sarsur Belisário, que terá o

prazo de 30 dias para apresentar o seu laudo, independentemente

de compromisso. Intimem-se as partes e a perita.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011429-58.2023.5.03.0095
AUTOR JOSE EUSTAQUIO DA COSTA

ADVOGADO JOSE REINALDO FREIRE
JUNIOR(OAB: 164251/MG)

ADVOGADO GABRIEL ALVES MANSUR(OAB:
146901/MG)

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE LIMA
SOUZA(OAB: 199209/MG)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
MOREIRA(OAB: 166856/MG)

RÉU CONDOMINIO RETIRO TRES
BARRAS

ADVOGADO JULIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
165329/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EUSTAQUIO DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11499
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bbbd79

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para em 10 dias regularizar a representação

processual, anexando a correta procuração ( a constante nos autos

(ID aa234a9) é de pessoa física que alega ser a síndica, e não da

pessoa jurídica) e atos constitutivos do condomínio, sob pena de

descadastramento do procurador que subscreve as manifestações

da parte e não conhecimento dos atos por ele praticados.

Deixa-se de conhecer dos cálculos apresentados pela reclamada,

por estarem em desacordo com os termos do provimento 03/91 e

04/2000 deste Regional. Intime-se para adequação, em 10 dias.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011429-58.2023.5.03.0095
AUTOR JOSE EUSTAQUIO DA COSTA

ADVOGADO JOSE REINALDO FREIRE
JUNIOR(OAB: 164251/MG)

ADVOGADO GABRIEL ALVES MANSUR(OAB:
146901/MG)

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE LIMA
SOUZA(OAB: 199209/MG)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
MOREIRA(OAB: 166856/MG)

RÉU CONDOMINIO RETIRO TRES
BARRAS

ADVOGADO JULIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
165329/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RETIRO TRES BARRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bbbd79

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para em 10 dias regularizar a representação

processual, anexando a correta procuração ( a constante nos autos

(ID aa234a9) é de pessoa física que alega ser a síndica, e não da

pessoa jurídica) e atos constitutivos do condomínio, sob pena de

descadastramento do procurador que subscreve as manifestações

da parte e não conhecimento dos atos por ele praticados.

Deixa-se de conhecer dos cálculos apresentados pela reclamada,

por estarem em desacordo com os termos do provimento 03/91 e

04/2000 deste Regional. Intime-se para adequação, em 10 dias.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011129-96.2023.5.03.0095
AUTOR TIAGO SIMOES

ADVOGADO ROBERTA MARCATTI DOS
REIS(OAB: 156079/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea7b075

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se novamente o reclamante para indicar os dados bancários

completos (código do banco/nome do banco, número da agência,

número da conta, dígito da conta, CPF) para a transferência dos

valores devidos, no prazo de 5 dias. Informados os dados, expeçam

-se os alvarás para a quitação dos débitos.

Após a expedição dos alvarás e comprovadas as transferências,

fica extinta a execução, devendo os autos serem arquivados.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

        JULIO CORREA DE MELO NETO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011129-96.2023.5.03.0095
AUTOR TIAGO SIMOES

ADVOGADO ROBERTA MARCATTI DOS
REIS(OAB: 156079/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea7b075

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se novamente o reclamante para indicar os dados bancários

completos (código do banco/nome do banco, número da agência,

número da conta, dígito da conta, CPF) para a transferência dos

valores devidos, no prazo de 5 dias. Informados os dados, expeçam

-se os alvarás para a quitação dos débitos.

Após a expedição dos alvarás e comprovadas as transferências,

fica extinta a execução, devendo os autos serem arquivados.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

        JULIO CORREA DE MELO NETO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010801-69.2023.5.03.0095
AUTOR WINKLEN RENATO NUNES DA

SILVA

ADVOGADO MARIA LUCIA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 154819/MG)

RÉU INDUSTRIA DE CARNES
GRANDMINAS LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ULISSES FRANCA DE
ANDRADE(OAB: 43874/MG)

RÉU MHIB CASA DE CARNES LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ULISSES FRANCA DE
ANDRADE(OAB: 43874/MG)

TESTEMUNHA SALOMAO GUILHERME DE
OLIVEIRA FERREIRA

PERITO NANCY PAPINI ARANTES

TESTEMUNHA ANDERSON CLEBER RIO

TESTEMUNHA GREGORIO VON RONDOW FELIX

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE CARNES GRANDMINAS LTDA - ME

  - MHIB CASA DE CARNES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7bc003

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Aprova-se a atualização apresentada pelo SLJ.

Expeçam-se os alvarás para os pagamentos devidos (R$ 1.845,68

referente ao remanescente do reclamante acrescido dos honorários

advocatícios; R$ 344,77 de parcela previdenciária; R$ 49,92 de

custas).

Ante o ínfimo valor do débito remanescente (R$ 64,16 de custas),

fica a reclamada isenta do reclamada do pagamento.

Comprovadas as transferências, arquivem-se os autos.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

        JULIO CORREA DE MELO NETO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010801-69.2023.5.03.0095
AUTOR WINKLEN RENATO NUNES DA

SILVA

ADVOGADO MARIA LUCIA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 154819/MG)

RÉU INDUSTRIA DE CARNES
GRANDMINAS LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ULISSES FRANCA DE
ANDRADE(OAB: 43874/MG)

RÉU MHIB CASA DE CARNES LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ULISSES FRANCA DE
ANDRADE(OAB: 43874/MG)

TESTEMUNHA SALOMAO GUILHERME DE
OLIVEIRA FERREIRA

PERITO NANCY PAPINI ARANTES

TESTEMUNHA ANDERSON CLEBER RIO

TESTEMUNHA GREGORIO VON RONDOW FELIX

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINKLEN RENATO NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7bc003

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Aprova-se a atualização apresentada pelo SLJ.

Expeçam-se os alvarás para os pagamentos devidos (R$ 1.845,68

referente ao remanescente do reclamante acrescido dos honorários

advocatícios; R$ 344,77 de parcela previdenciária; R$ 49,92 de

custas).

Ante o ínfimo valor do débito remanescente (R$ 64,16 de custas),
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fica a reclamada isenta do reclamada do pagamento.

Comprovadas as transferências, arquivem-se os autos.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

        JULIO CORREA DE MELO NETO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011340-69.2022.5.03.0095
AUTOR DAVIDSON ORSELINO CAMPOS

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ALVES DINIZ(OAB:
114044/MG)

RÉU PONTAL DO ACAI LTDA

ADVOGADO KERLEN MARA GONCALVES
COTA(OAB: 169606/MG)

PERITO ROGERIO LOPES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTAL DO ACAI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70994dc

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Intime-se novamente a reclamada para indicar os dados

bancários completos (código do banco/nome do banco, número

da agência, número da conta, dígito da conta, CNPJ) para a

devolução dos valores devidos, no prazo de 5 dias.

2.

Cumpra-se.3.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011494-53.2023.5.03.0095
AUTOR EIGMAR LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GRAZIELE DA COSTA
LAMOUNIER(OAB: 93308/MG)

RÉU SENIOR VILLAGE SERVICO EIRELI

ADVOGADO DIMER AZALIM DO VALLE(OAB:
129812/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENIOR VILLAGE SERVICO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0addee8

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

SENIOR VILLAGE SERVIÇO EIRELI interpôs Embargos de

Declaração em face da sentença de conhecimento, nos termos da

petição de ID.e6ec179, requerendo manifestação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Próprios e tempestivos, conhece-se dos embargos de declaração.

NULIDADE DE CITAÇÃO

A reclamada/embargante argui, em síntese, a nulidade da

notificação realizada via WhatsApp.

Sem razão, contudo.

O recurso de embargos de declaração é meio idôneo para suprir

omissões, contradições e obscuridades porventura existentes na

decisão, ou para corrigir erro material verificado, o que não ocorreu

no caso em apreço.

Analisando-se detidamente os autos, verifica-se que a reclamada foi

devidamente notificada acerca do ajuizamento da presente ação e

da realização da audiência, via WhatsApp, através do telefone 31

99550-5095, na pessoa da Sra. Daniela Valério Pereira, ocupante

do cargo de Auxiliar Financeiro, que confirmou o recebimento,

conforme certificado pela Oficiala de Justiça no ID. 1e8032a, tendo

sido devidamente observados os requisitos de validade da

notificação realizada por meio eletrônico.

Assim, diante da fé pública atribuída aos oficiais de justiça e da

ausência de prova em contrário, a declaração da referida certidão

faz prova suficiente, no caso dos autos, de que a notificação da

reclamada ocorreu de maneira válida.

A propósito, a seguinte jurisprudência do Egrégio TRT-3ª. Região:

“NULIDADE DE CITAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. As declarações

constantes nas certidões dos oficiais de justiça são dotadas de fé

pública, e cumpre ao réu o ônus da prova em contrário. Assim, a

simples alegação de nulidade da citação realizada por oficial de

justiça não é suficiente para afastar a veracidade do conteúdo da

certidão”. (TRT da 3.ª Região;PJe:0010539-28.2022.5.03.0072

(AP); Disponibilização:30/11/2023, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página

1929; Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator(a)/Redator(a)Jose

Nilton Ferreira Pandelot).

Diante do exposto, julgam-se procedentes os embargos, nesse
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aspecto, apenas para prestar esclarecimentos, sem alterar o

julgado.

BASE DE CÁLCULO DAS VERBAS DEFERIDAS

A reclamada impugna, ainda, a base de cálculo fixada para a

apuração das parcelas deferidas.

Conforme já mencionado, o recurso de embargos de declaração é

meio idôneo para suprir omissões, contradições e obscuridades

porventura existentes na decisão, ou para corrigir erro material

verificado.

Ocorre obscuridade sempre que há falta de clareza na redação do

julgado, tornando difícil dele ter-se a verdadeira inteligência ou

exata interpretação. Verifica-se contradição quando o julgado

apresenta proposições internas inconciliáveis. A omissão, por fim,

se evidenciará quando o juiz deixar de demonstrar as efetivas

razões de decidir.

Todavia, no aspecto, os fundamentos invocados pela embargante

não se prestam ao exame pela via dos embargos declaratórios, uma

vez que não apontam a existência de contradições, obscuridades ou

omissões na decisão prolatada.

Analisando-se os termos da sentença embargada, verifica-se que o

juízo fixou expressamente e de maneira clara a base de cálculo

para apuração das parcelas deferidas.

Dessa forma, entende-se que a embargante, claramente, busca a

reforma da decisão, no aspecto, atr ibuindo ao julgado,

indevidamente, efeitos infringentes, o que é inadmissível em sede

de embargos de declaração, eis que ausentes os vícios indicados

no art. 1.022 do CPC.

CONCLUSÃO

Posto isso, conhece-se dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por SENIOR VILLAGE SERVIÇO EIRELIe, no mérito,

julgam-se PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos nele deduzidos

apenas para prestar esclarecimentos, todavia, sem alterar o julgado,

nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

        JULIO CORREA DE MELO NETO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011494-53.2023.5.03.0095
AUTOR EIGMAR LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GRAZIELE DA COSTA
LAMOUNIER(OAB: 93308/MG)

RÉU SENIOR VILLAGE SERVICO EIRELI

ADVOGADO DIMER AZALIM DO VALLE(OAB:
129812/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIGMAR LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0addee8

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

SENIOR VILLAGE SERVIÇO EIRELI interpôs Embargos de

Declaração em face da sentença de conhecimento, nos termos da

petição de ID.e6ec179, requerendo manifestação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Próprios e tempestivos, conhece-se dos embargos de declaração.

NULIDADE DE CITAÇÃO

A reclamada/embargante argui, em síntese, a nulidade da

notificação realizada via WhatsApp.

Sem razão, contudo.

O recurso de embargos de declaração é meio idôneo para suprir

omissões, contradições e obscuridades porventura existentes na

decisão, ou para corrigir erro material verificado, o que não ocorreu

no caso em apreço.

Analisando-se detidamente os autos, verifica-se que a reclamada foi

devidamente notificada acerca do ajuizamento da presente ação e

da realização da audiência, via WhatsApp, através do telefone 31

99550-5095, na pessoa da Sra. Daniela Valério Pereira, ocupante

do cargo de Auxiliar Financeiro, que confirmou o recebimento,

conforme certificado pela Oficiala de Justiça no ID. 1e8032a, tendo

sido devidamente observados os requisitos de validade da

notificação realizada por meio eletrônico.

Assim, diante da fé pública atribuída aos oficiais de justiça e da

ausência de prova em contrário, a declaração da referida certidão

faz prova suficiente, no caso dos autos, de que a notificação da

reclamada ocorreu de maneira válida.

A propósito, a seguinte jurisprudência do Egrégio TRT-3ª. Região:

“NULIDADE DE CITAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. As declarações

constantes nas certidões dos oficiais de justiça são dotadas de fé
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pública, e cumpre ao réu o ônus da prova em contrário. Assim, a

simples alegação de nulidade da citação realizada por oficial de

justiça não é suficiente para afastar a veracidade do conteúdo da

certidão”. (TRT da 3.ª Região;PJe:0010539-28.2022.5.03.0072

(AP); Disponibilização:30/11/2023, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página

1929; Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator(a)/Redator(a)Jose

Nilton Ferreira Pandelot).

Diante do exposto, julgam-se procedentes os embargos, nesse

aspecto, apenas para prestar esclarecimentos, sem alterar o

julgado.

BASE DE CÁLCULO DAS VERBAS DEFERIDAS

A reclamada impugna, ainda, a base de cálculo fixada para a

apuração das parcelas deferidas.

Conforme já mencionado, o recurso de embargos de declaração é

meio idôneo para suprir omissões, contradições e obscuridades

porventura existentes na decisão, ou para corrigir erro material

verificado.

Ocorre obscuridade sempre que há falta de clareza na redação do

julgado, tornando difícil dele ter-se a verdadeira inteligência ou

exata interpretação. Verifica-se contradição quando o julgado

apresenta proposições internas inconciliáveis. A omissão, por fim,

se evidenciará quando o juiz deixar de demonstrar as efetivas

razões de decidir.

Todavia, no aspecto, os fundamentos invocados pela embargante

não se prestam ao exame pela via dos embargos declaratórios, uma

vez que não apontam a existência de contradições, obscuridades ou

omissões na decisão prolatada.

Analisando-se os termos da sentença embargada, verifica-se que o

juízo fixou expressamente e de maneira clara a base de cálculo

para apuração das parcelas deferidas.

Dessa forma, entende-se que a embargante, claramente, busca a

reforma da decisão, no aspecto, atr ibuindo ao julgado,

indevidamente, efeitos infringentes, o que é inadmissível em sede

de embargos de declaração, eis que ausentes os vícios indicados

no art. 1.022 do CPC.

CONCLUSÃO

Posto isso, conhece-se dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por SENIOR VILLAGE SERVIÇO EIRELIe, no mérito,

julgam-se PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos nele deduzidos

apenas para prestar esclarecimentos, todavia, sem alterar o julgado,

nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

        JULIO CORREA DE MELO NETO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011356-23.2022.5.03.0095
AUTOR MAIRA LUDMILA PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA ALVES(OAB:
196234/MG)

ADVOGADO CARLEY SILVIANA SILVA(OAB:
198930/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

PERITO MARCIA REGINA FIORINI ANDRADE
PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE PLANOS FUNERARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba6e362

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

MAIRA LUDMILA PEREIRA opôsEmbargos de Declaração em face

da sentença de conhecimento, nos termos da petição de ID.

f5d15da, requerendo manifestação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Próprios e tempestivos, conhecem-se dos embargos de declaração.

Inicialmente, cumpre salientar que, no Processo do Trabalho, os

embargos de declaração são cabíveis apenas nos casos de

contradição, omissão ou erro material da sentença ou acórdão, nos

moldes do artigo 897-A da CLT.

A sentença de ID. 719d675 examinou todos os documentos, provas,

questões e teses necessárias para o deslinde do feito.

Nesse sentido, percebe-se claramente que a embargante pretende

o reexame das matérias e provas, o que ultrapassa os limites dos

embargos de declaração.

Se a parte entende que o Juízo decidiu de forma equivocada (erro

in judicando), o instrumento processual próprio não são os

embargos de declaração, cabíveis em hipóteses estritas.

Sendo assim, o inconformismo da embargante com o resultado do

julgamento desafia a interposição de recurso adequado.
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CONCLUSÃO

Posto isso, conhece-se dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por MAIRA LUDMILA PEREIRAe, no mérito, julgam-se

IMPROCEDENTES os pedidos nele deduzidos, nos termos da

fundamentação.

Dê-se ciência às partes.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

        JULIO CORREA DE MELO NETO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011373-59.2022.5.03.0095
AUTOR LOYSLAINE MOREIRA ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA ALVES(OAB:
196234/MG)

ADVOGADO CARLEY SILVIANA SILVA(OAB:
198930/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOYSLAINE MOREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efa507b

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

LOYSLAINE MOREIRA ALVES opôsEmbargos de Declaração em

face da sentença de conhecimento, nos termos da petição de ID.

d68d5bb, requerendo manifestação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Próprios e tempestivos, conhecem-se dos embargos de declaração.

Inicialmente, cumpre salientar que, no Processo do Trabalho, os

embargos de declaração são cabíveis apenas nos casos de

contradição, omissão ou erro material da sentença ou acórdão, nos

moldes do artigo 897-A da CLT.

A sentença de ID. fb47d5c examinou todos os documentos, provas,

questões e teses necessárias para o deslinde do feito.

Nesse sentido, percebe-se claramente que a embargante pretende

o reexame das matérias e provas, o que ultrapassa os limites dos

embargos de declaração.

Se a parte entende que o Juízo decidiu de forma equivocada (erro

in judicando), o instrumento processual próprio não são os

embargos de declaração, cabíveis em hipóteses estritas.

Sendo assim, o inconformismo do embargante com o resultado do

julgamento desafia a interposição de recurso adequado.

CONCLUSÃO

Posto isso, conhece-se dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por LOYSLAINE MOREIRA ALVES e, no mérito, julgam-se

IMPROCEDENTES os pedidos nele deduzidos, nos termos da

fundamentação.

Dê-se ciência às partes.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

        JULIO CORREA DE MELO NETO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011356-23.2022.5.03.0095
AUTOR MAIRA LUDMILA PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA ALVES(OAB:
196234/MG)

ADVOGADO CARLEY SILVIANA SILVA(OAB:
198930/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

PERITO MARCIA REGINA FIORINI ANDRADE
PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA LUDMILA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba6e362

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

MAIRA LUDMILA PEREIRA opôsEmbargos de Declaração em face

da sentença de conhecimento, nos termos da petição de ID.

f5d15da, requerendo manifestação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Próprios e tempestivos, conhecem-se dos embargos de declaração.
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Inicialmente, cumpre salientar que, no Processo do Trabalho, os

embargos de declaração são cabíveis apenas nos casos de

contradição, omissão ou erro material da sentença ou acórdão, nos

moldes do artigo 897-A da CLT.

A sentença de ID. 719d675 examinou todos os documentos, provas,

questões e teses necessárias para o deslinde do feito.

Nesse sentido, percebe-se claramente que a embargante pretende

o reexame das matérias e provas, o que ultrapassa os limites dos

embargos de declaração.

Se a parte entende que o Juízo decidiu de forma equivocada (erro

in judicando), o instrumento processual próprio não são os

embargos de declaração, cabíveis em hipóteses estritas.

Sendo assim, o inconformismo da embargante com o resultado do

julgamento desafia a interposição de recurso adequado.

CONCLUSÃO

Posto isso, conhece-se dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por MAIRA LUDMILA PEREIRAe, no mérito, julgam-se

IMPROCEDENTES os pedidos nele deduzidos, nos termos da

fundamentação.

Dê-se ciência às partes.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

        JULIO CORREA DE MELO NETO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011373-59.2022.5.03.0095
AUTOR LOYSLAINE MOREIRA ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA ALVES(OAB:
196234/MG)

ADVOGADO CARLEY SILVIANA SILVA(OAB:
198930/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE PLANOS FUNERARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efa507b

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

LOYSLAINE MOREIRA ALVES opôsEmbargos de Declaração em

face da sentença de conhecimento, nos termos da petição de ID.

d68d5bb, requerendo manifestação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Próprios e tempestivos, conhecem-se dos embargos de declaração.

Inicialmente, cumpre salientar que, no Processo do Trabalho, os

embargos de declaração são cabíveis apenas nos casos de

contradição, omissão ou erro material da sentença ou acórdão, nos

moldes do artigo 897-A da CLT.

A sentença de ID. fb47d5c examinou todos os documentos, provas,

questões e teses necessárias para o deslinde do feito.

Nesse sentido, percebe-se claramente que a embargante pretende

o reexame das matérias e provas, o que ultrapassa os limites dos

embargos de declaração.

Se a parte entende que o Juízo decidiu de forma equivocada (erro

in judicando), o instrumento processual próprio não são os

embargos de declaração, cabíveis em hipóteses estritas.

Sendo assim, o inconformismo do embargante com o resultado do

julgamento desafia a interposição de recurso adequado.

CONCLUSÃO

Posto isso, conhece-se dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por LOYSLAINE MOREIRA ALVES e, no mérito, julgam-se

IMPROCEDENTES os pedidos nele deduzidos, nos termos da

fundamentação.

Dê-se ciência às partes.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

        JULIO CORREA DE MELO NETO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010902-48.2019.5.03.0095
AUTOR RAYAN SILVA ANTUNES

ADVOGADO JUNIA MARIA SILVA DE
SOUZA(OAB: 133293/MG)

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

RÉU RICARDO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)
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RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ESTEVAO SIQUEIRA NEJM(OAB:
107000/MG)

TESTEMUNHA RENATA AGUIAR DA COSTA

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

TESTEMUNHA Elvislan Wilber Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYAN SILVA ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35d4b88

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em relação ao pedido de ID 6c6e03b (direcionamento da execução

em face de pessoas que não integraram a fase de conhecimento),

utiliza-se dos mesmos fundamentos constantes na decisão de ID

6febdf2 para determinar o sobrestamento do feito até a solução da

questão relativa ao tema 1232. Intime-se o exequente.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010082-58.2021.5.03.0095
AUTOR RODRIGO FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO JUNIA MARIA SILVA DE
SOUZA(OAB: 133293/MG)

RÉU RICARDO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RÉU NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bd9865

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em relação ao pedido de ID bd1b077 (direcionamento da execução

em face de pessoas que não integraram a fase de conhecimento),

utiliza-se dos mesmos fundamentos constantes na decisão de ID

033f0ce para determinar o sobrestamento do feito até a solução da

questão relativa ao tema 1232. Intime-se o exequente.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010349-59.2023.5.03.0095
EXEQUENTE LEANDRO CASSIO SILVA MOURA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

EXECUTADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
131512/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

EXECUTADO MONARCA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO LUCAS AZEVEDO DE LIMA(OAB:
132408/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CASSIO SILVA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para ter vista da manifestação de ID 2f1395c, no

prazo de 5 dias.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010015-88.2024.5.03.0095
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AUTOR AILTON DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA SANTOS(OAB:
157391/MG)

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU EXAL - ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4333747

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologa-se o acordo firmado entre as partes, conforme a petição

ID 2d155d5, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com

as ressalvas e disposições que se seguem.

Não há recolhimentos previdenciários, ante a natureza indenizatória

das verbas.

Cancela-se a audiência de instrução designada. Retirem-se os

autos da pauta.

Dispensada a intimação da UNIÃO.

Custas, pelo Reclamante, no importe de R$120,00, calculadas

sobre o valor do acordo, ISENTO, por perfazer os requisitos ao

auferimento dos benefícios da justiça gratuita, que ora concedo.

As partes arcarão com os honorários dos respectivos advogados,

sem necessidade de qualquer interveniência deste Juízo.

O Juízo Trabalhista presumirá a regularidade na quitação das

parcelas assumidas pela reclamada (INCLUSIVE DO

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER), cabendo ao

Reclamante, em caso de inadimplência, postular expressamente a

execução específica com a incidência da multa moratória.

APÓS CONSTATAÇÃO OU A PRESUNÇÃO DO EFETIVO

CUMPRIMENTO DA INTEGRALIDADE DO ACORDO,

REGISTREM-SE OS RESPECTIVOS VALORES E, EM SEGUIDA,

ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE OS AUTOS.

INTIMEM-SE AS PARTES DO INTEIRO TEOR.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

        JULIO CORREA DE MELO NETO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010015-88.2024.5.03.0095
AUTOR AILTON DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA SANTOS(OAB:
157391/MG)

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RÉU EXAL - ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXAL - ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4333747

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologa-se o acordo firmado entre as partes, conforme a petição

ID 2d155d5, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com

as ressalvas e disposições que se seguem.

Não há recolhimentos previdenciários, ante a natureza indenizatória

das verbas.

Cancela-se a audiência de instrução designada. Retirem-se os

autos da pauta.

Dispensada a intimação da UNIÃO.

Custas, pelo Reclamante, no importe de R$120,00, calculadas

sobre o valor do acordo, ISENTO, por perfazer os requisitos ao

auferimento dos benefícios da justiça gratuita, que ora concedo.

As partes arcarão com os honorários dos respectivos advogados,

sem necessidade de qualquer interveniência deste Juízo.

O Juízo Trabalhista presumirá a regularidade na quitação das

parcelas assumidas pela reclamada (INCLUSIVE DO

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER), cabendo ao

Reclamante, em caso de inadimplência, postular expressamente a

execução específica com a incidência da multa moratória.

APÓS CONSTATAÇÃO OU A PRESUNÇÃO DO EFETIVO

CUMPRIMENTO DA INTEGRALIDADE DO ACORDO,

REGISTREM-SE OS RESPECTIVOS VALORES E, EM SEGUIDA,

ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE OS AUTOS.
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INTIMEM-SE AS PARTES DO INTEIRO TEOR.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 18 de março de 2024.

        JULIO CORREA DE MELO NETO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010460-77.2022.5.03.0095
AUTOR WELLINGTON FABIANO GREGORIO

ADVOGADO MARCELO LUIS PINHEIRO
RABELO(OAB: 97076/MG)

RÉU CREMATORIO DE ANIMAIS SANTA
LUZIA LTDA

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ALVES DINIZ(OAB:
114044/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON FABIANO GREGORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 560a27e

proferido nos autos.

Vistos etc.

1) Registrado no Sistema o trânsito em julgado da sentença em

04/03/2024 e o início da liquidação por cálculos.

2) Expeça-se a Requisição de Honorários Periciais, por meio do

sistema eletrônico AJ-JT, nos termos dos Arts. 24º e 25º da

Resolução 247/2019, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

de 25/10/2019, com relação aos honorários do Perito Oficial, Dr.

IVAN PEREIRA DE SOUZA, conforme Sentença (Id bf54bd2).

Dê-se ciência ao referido perito, acerca do pagamento dos

honorários, na forma supra. I.

3) Intime-se o reclamante a apresentar sua CTPS, no prazo de 05

dias.

4) Devidamente cumprido o item supra, intime-se a reclamada para,

no prazo de 10 dias, proceder às devidas retificações na CTPS do

Reclamante, informando a baixa junto ao CAGED, conforme

decisão transitada em julgado, sob pena de pagamento de multa de

R$50,00 por dia, limitada a R$5.000,00, e de que tais anotações

sejam feitas pela Secretaria da Vara, com ofício à SRTE, sem

prejuízo da aplicação da multa cominada.

5) Concomitantemente, intimem-se as partes para

APRESENTAREM os seus cálculos de liquidação, no prazo comum

de 10 dias, nos termos do provimento 03/91 e 04/2000.

Nos cálculos de liquidação, as partes deverão discriminar os valores

referentes as contribuições previdenciárias devidas, pelo

trabalhador e empregador.

Com relação à atualização monetária, deverão ser observadas

as diretrizes estabelecidas na sentença transitada em julgado,

a qual já está consonância com os termos da decisão de mérito

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das

ADCs nºs 58 e 59 e ADIs nº 5.867 e 6.021, que conferiu

interpretação conforme à Constituição aos artigos 879, §7º, e

899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467/2017.

6) Imediatamente após o prazo supra, as partes terão,

INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, o prazo comum

de 10 dias para manifestarem sobre os cálculos apresentados pela

respectiva parte contrária. Intimem-se.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    ULYSSES DE ABREU CESAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010460-77.2022.5.03.0095
AUTOR WELLINGTON FABIANO GREGORIO

ADVOGADO MARCELO LUIS PINHEIRO
RABELO(OAB: 97076/MG)

RÉU CREMATORIO DE ANIMAIS SANTA
LUZIA LTDA

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ALVES DINIZ(OAB:
114044/MG)

PERITO IVAN PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREMATORIO DE ANIMAIS SANTA LUZIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 560a27e

proferido nos autos.

Vistos etc.

1) Registrado no Sistema o trânsito em julgado da sentença em

04/03/2024 e o início da liquidação por cálculos.

2) Expeça-se a Requisição de Honorários Periciais, por meio do

sistema eletrônico AJ-JT, nos termos dos Arts. 24º e 25º da

Resolução 247/2019, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

de 25/10/2019, com relação aos honorários do Perito Oficial, Dr.

IVAN PEREIRA DE SOUZA, conforme Sentença (Id bf54bd2).
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Dê-se ciência ao referido perito, acerca do pagamento dos

honorários, na forma supra. I.

3) Intime-se o reclamante a apresentar sua CTPS, no prazo de 05

dias.

4) Devidamente cumprido o item supra, intime-se a reclamada para,

no prazo de 10 dias, proceder às devidas retificações na CTPS do

Reclamante, informando a baixa junto ao CAGED, conforme

decisão transitada em julgado, sob pena de pagamento de multa de

R$50,00 por dia, limitada a R$5.000,00, e de que tais anotações

sejam feitas pela Secretaria da Vara, com ofício à SRTE, sem

prejuízo da aplicação da multa cominada.

5) Concomitantemente, intimem-se as partes para

APRESENTAREM os seus cálculos de liquidação, no prazo comum

de 10 dias, nos termos do provimento 03/91 e 04/2000.

Nos cálculos de liquidação, as partes deverão discriminar os valores

referentes as contribuições previdenciárias devidas, pelo

trabalhador e empregador.

Com relação à atualização monetária, deverão ser observadas

as diretrizes estabelecidas na sentença transitada em julgado,

a qual já está consonância com os termos da decisão de mérito

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das

ADCs nºs 58 e 59 e ADIs nº 5.867 e 6.021, que conferiu

interpretação conforme à Constituição aos artigos 879, §7º, e

899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467/2017.

6) Imediatamente após o prazo supra, as partes terão,

INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, o prazo comum

de 10 dias para manifestarem sobre os cálculos apresentados pela

respectiva parte contrária. Intimem-se.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    ULYSSES DE ABREU CESAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011319-59.2023.5.03.0095
AUTOR JOSE GERALDO BRAZ

ADVOGADO FABRICIO GUTEMBERG SOARES
DE MOURA(OAB: 137670/MG)

RÉU TERRITORIAL TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO NIZAN OLIVEIRA AMORIM
JUNIOR(OAB: 60006/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
SOLUCOES E SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado(a) para ter vista dos esclarecimentos

apresentados pelo perito oficial, em 5 dias.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011319-59.2023.5.03.0095
AUTOR JOSE GERALDO BRAZ

ADVOGADO FABRICIO GUTEMBERG SOARES
DE MOURA(OAB: 137670/MG)

RÉU TERRITORIAL TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO NIZAN OLIVEIRA AMORIM
JUNIOR(OAB: 60006/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
SOLUCOES E SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRITORIAL TRANSPORTES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado(a) para ter vista dos esclarecimentos

apresentados pelo perito oficial, em 5 dias.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011255-49.2023.5.03.0095
AUTOR MAURO TOMAZ TAVARES

ADVOGADO KELLEN REZENDE SALES(OAB:
94408/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO TOMAZ TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.Sa intimado para ter vista dos esclarecimentos periciais, em

5 dias.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011255-49.2023.5.03.0095
AUTOR MAURO TOMAZ TAVARES

ADVOGADO KELLEN REZENDE SALES(OAB:
94408/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para ter vista dos esclarecimentos periciais, em

5 dias.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011159-34.2023.5.03.0095
AUTOR ODAIR SOARES PENA

ADVOGADO FABRICIO GUTEMBERG SOARES
DE MOURA(OAB: 137670/MG)

RÉU TERRITORIAL TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO NIZAN OLIVEIRA AMORIM
JUNIOR(OAB: 60006/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
SOLUCOES E SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR SOARES PENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para ter vista dos esclarecimentos periciais, em

5 dias.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011159-34.2023.5.03.0095
AUTOR ODAIR SOARES PENA

ADVOGADO FABRICIO GUTEMBERG SOARES
DE MOURA(OAB: 137670/MG)

RÉU TERRITORIAL TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO NIZAN OLIVEIRA AMORIM
JUNIOR(OAB: 60006/MG)

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
SOLUCOES E SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRITORIAL TRANSPORTES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para ter vista dos esclarecimentos periciais, em

5 dias.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011370-07.2022.5.03.0095
AUTOR MATEUS DE SOUZA LIMA

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

RÉU JB CONCRETOS LTDA

ADVOGADO VITOR CARVALHO DE
CASTRO(OAB: 172151/MG)

ADVOGADO RONALDO MARCOS
FERREIRA(OAB: 125035/MG)

PERITO MARCIA REGINA FIORINI ANDRADE
PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JB CONCRETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para contrarrazoar o recurso, no prazo legal.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0010345-85.2024.5.03.0095
AUTOR RAFAEL FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO LUTCHESKA GUEDES VILHENA
MARCACHINI(OAB: 191033/MG)

ADVOGADO JOAO ANTONIO CAMPOS
MARTINS(OAB: 205544/MG)

ADVOGADO JAIRO DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
189124/MG)

ADVOGADO BRUNO CORREA LAMIS(OAB:
80058/MG)

ADVOGADO LIGIA LOURENCO DE MATOS(OAB:
223881/MG)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA LUZIA

RÉU NET SERVICE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RAFAEL FRANCISCO DOS SANTOS

PROCESSO: 0010345-85.2024.5.03.0095

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: AUTOR: RAFAEL FRANCISCO DOS SANTOS

RÉU: RÉU: NET SERVICE S/A e outros (1)

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

OBSERVAÇÃO: O Procurador deverá comunicar ao seu cliente a

data da audiência e o Link para acesso à Audiência virtual.

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.santaluzia

(ID da reunião): 692 961 8878

Fica V.  Sa.  INTIMADO para a  aud iênc ia  In ic ia l  por

videoconferência que se realizará no dia 27/05/2024 às 08:00

horas, a ser realizada com a presença VIRTUAL das partes e

a d v o g a d o s  p o r  m e i o  d o  l i n k  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vt.santaluzia, esclarecendo-se que as partes e

advogados poderão, caso necessário, participar da audiência por

videoconferência em sala disponibilizada na Secretaria da própria

Vara, valendo-se da faculdade prevista no parágrafo único do art. 5º

da resolução 345/2020 do CNJ (utilização dos mecanismos de

captação e transmissão de som e imagem da Vara).

A audiência se realizará por meio da ZOOM VIDEO

COMMUNICATIONS, sendo que no dia e horário, o participante

deverá acessar pelo link acima, pelo endereço eletrônico

https://zoom.us ou aplicativo, no campo denominado ingressar

em uma reunião, e digitar o código de acesso (ID da reunião):

692 961 8878, bem como, no campo específico para

identificação, registrar o horário da audiência e o nome. Após,

basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a) para ingresso

na sala de audiência. Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o

VÍDEO devem ser ativados.

Recomenda-se aos advogados que façam o download do

processo para evi tar  a  sobrecarga do sistema de

videoconferência com compartilhamento de conteúdo.

Os participantes deverão acessar a sala de audiência virtual por

meio do link https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.santaluzia

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos.

Não havendo notebook ou computador, poderão utilizar aparelho

celular smartphone com acesso à internet, de preferência com

acesso a wi-fi de qualidade, para acesso, por meio de aplicativo

(https://https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.video

m e e t i n g s & h l = p t _ B R & g l = U S )  o u

(https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307).

Em caso de dificuldade/impossibilidade de acesso à audiência

pela plataforma ZOOM VIDEO COMMUNICATIONS, a Vara do

Trabalho deverá ser comunicada IMEDIATAMENTE E COM

ANTECEDÊNCIA DO HORÁRIO DESIGNADO PARA A

A U D I Ê N C I A  p o r  m e i o  d o  P J e ,  o u  n o  e - m a i l :

v t . s a n t a l u z i a @ t r t 3 . j u s . b r .

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

passo a passo, para configuração, acesso e operação do sistema

ZOOM VIDEO COMMUNICATIONS, que será utilizado, para a

realização da audiência, sendo que esse documento já está à

disposição de todos no sí t io  e let rônico deste e.  TRT

(www.tr t3. jus.br) .

NA DATA DA AUDIÊNCIA, as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada". Caso no horário designado

para a audiência do respectivo processo ainda conste a informação

"Não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às partes e

respectivos advogados permanecerem na sala virtual por meio do

link disponibilizado, sem a necessidade de confirmarem a

informação por meio de outros canais.

A parte reclamante fica intimada ao comparecimento, nos termos do

Art. 844 da CLT.
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A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora, deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual, do cartão CNPJ, do CEI e,

quando se tratar de pessoa física, deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Ao comparecer na sala virtual de audiência, deverá V.Sª trajar

vestimenta adequada ao ambiente forense.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

HAYDEE SOARES PINTO CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010346-70.2024.5.03.0095
AUTOR WEMERSON RIBEIRO

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA ESTEVES
QUEIROZ(OAB: 63143/MG)

RÉU VITORIA GAS MACHADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: WEMERSON RIBEIRO

PROCESSO: 0010346-70.2024.5.03.0095

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: WEMERSON RIBEIRO

RÉU: RÉU: VITORIA GAS MACHADO LTDA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

OBSERVAÇÃO: O Procurador deverá comunicar ao seu cliente a

data da audiência e o Link para acesso à Audiência virtual.

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.santaluzia

(ID da reunião): 692 961 8878

F ica  V .  Sa .  INTIMADO para  a  aud iênc ia  UNA POR

VIDEOCONFERÊNCIA que se realizará no dia 22/05/2024 às 08:40

horas, a ser realizada com a presença VIRTUAL das partes,

advogados e testemunhas por meio do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt.santaluzia, esclarecendo-se que as partes,

advogados e testemunhas poderão, caso necessário, participar da

audiência por videoconferência em sala disponibilizada na

Secretaria da própria Vara, valendo-se da faculdade prevista no

parágrafo único do art. 5º da resolução 345/2020 do CNJ (utilização

dos mecanismos de captação e transmissão de som e imagem da

Vara).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA

ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO

DE 02 (DUAS)  PARA CADA PARTE,  COMPARECER

VIRTUALMENTE, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ARTS. 852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM

REDAÇÃO DA LEI 9957/2000), MUNIDAS DE DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA DE TRABALHO.

A audiência se realizará por meio da ZOOM VIDEO

COMMUNICATIONS, sendo que no dia e horário, o participante

deverá acessar pelo link acima, pelo endereço eletrônico

https://zoom.us ou aplicativo, no campo denominado ingressar

em uma reunião, e digitar o código de acesso (ID da reunião):

692 961 8878, bem como, no campo específico para

identificação, registrar o horário da audiência e o nome; nesse

mesmo campo de identificação, caso se trate de testemunha,

deverá registrar o horário da audiência, “TESTEMUNHA” e o

respectivo nome. Após, basta aguardar a autorização do(a)

Magistrado(a) para ingresso na sala de audiência. Ao entrar na

sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.

Recomenda-se aos advogados que façam o download do

processo para evi tar  a  sobrecarga do sistema de

videoconferência com compartilhamento de conteúdo.

Os participantes deverão acessar a sala de audiência virtual por

meio do link https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.santaluzia

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos.

Não havendo notebook ou computador, poderão utilizar aparelho

celular smartphone com acesso à internet, de preferência com

acesso a wi-fi de qualidade, para acesso, por meio de aplicativo

(https://https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.video

m e e t i n g s & h l = p t _ B R & g l = U S )  o u

(https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307).

Em caso de dificuldade/impossibilidade de acesso à audiência

pela plataforma ZOOM VIDEO COMMUNICATIONS, a Vara do

Trabalho deverá ser comunicada IMEDIATAMENTE E COM

ANTECEDÊNCIA DO HORÁRIO DESIGNADO PARA A

A U D I Ê N C I A  p o r  m e i o  d o  P J e ,  o u  n o  e - m a i l :

v t . s a n t a l u z i a @ t r t 3 . j u s . b r .

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

passo a passo, para configuração, acesso e operação do sistema
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ZOOM VIDEO COMMUNICATIONS, que será utilizado, para a

realização da audiência, sendo que esse documento já está à

disposição de todos no sí t io  e let rônico deste e.  TRT

(www.tr t3. jus.br) .

NA DATA DA AUDIÊNCIA, as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada". Caso no horário designado

para a audiência do respectivo processo ainda conste a informação

"Não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às partes e

respectivos advogados permanecerem na sala virtual por meio do

link disponibilizado, sem a necessidade de confirmarem a

informação por meio de outros canais.

A parte reclamante fica intimada ao comparecimento virtual, nos

termos do Art. 844 da CLT.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora, deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual, do cartão CNPJ, do CEI e,

quando se tratar de pessoa física, deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Ao comparecer na sala virtual de audiência, deverá V.Sª trajar

vestimenta adequada ao ambiente forense.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

HAYDEE SOARES PINTO CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010341-48.2024.5.03.0095
AUTOR VALERIA CRISTINA DA SILVA

MEDEIROS

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

RÉU LILIAN RODRIGUES SILVA

RÉU FRANCISCO AMBROSIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA CRISTINA DA SILVA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VALERIA CRISTINA DA SILVA MEDEIROS

PROCESSO: 0010341-48.2024.5.03.0095

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: VALERIA CRISTINA DA SILVA MEDEIROS

RÉU: RÉU: FRANCISCO AMBROSIO DA SILVA e outros (1)

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

OBSERVAÇÃO: O Procurador deverá comunicar ao seu cliente a

data da audiência e o Link para acesso à Audiência virtual.

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.santaluzia

(ID da reunião): 692 961 8878

F ica  V .  Sa .  INTIMADO para  a  aud iênc ia  UNA POR

VIDEOCONFERÊNCIA que se realizará no dia 22/05/2024 às 08:20

horas, a ser realizada com a presença VIRTUAL das partes,

advogados e testemunhas por meio do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt.santaluzia, esclarecendo-se que as partes,

advogados e testemunhas poderão, caso necessário, participar da

audiência por videoconferência em sala disponibilizada na

Secretaria da própria Vara, valendo-se da faculdade prevista no

parágrafo único do art. 5º da resolução 345/2020 do CNJ (utilização

dos mecanismos de captação e transmissão de som e imagem da

Vara).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA

ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO

DE 02 (DUAS)  PARA CADA PARTE,  COMPARECER

VIRTUALMENTE, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ARTS. 852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM

REDAÇÃO DA LEI 9957/2000), MUNIDAS DE DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA DE TRABALHO.

A audiência se realizará por meio da ZOOM VIDEO

COMMUNICATIONS, sendo que no dia e horário, o participante

deverá acessar pelo link acima, pelo endereço eletrônico

https://zoom.us ou aplicativo, no campo denominado ingressar

em uma reunião, e digitar o código de acesso (ID da reunião):

692 961 8878, bem como, no campo específico para

identificação, registrar o horário da audiência e o nome; nesse

mesmo campo de identificação, caso se trate de testemunha,

deverá registrar o horário da audiência, “TESTEMUNHA” e o

respectivo nome. Após, basta aguardar a autorização do(a)

Magistrado(a) para ingresso na sala de audiência. Ao entrar na

sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.

Recomenda-se aos advogados que façam o download do

processo para evi tar  a  sobrecarga do sistema de
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videoconferência com compartilhamento de conteúdo.

Os participantes deverão acessar a sala de audiência virtual por

meio do link https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.santaluzia

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos.

Não havendo notebook ou computador, poderão utilizar aparelho

celular smartphone com acesso à internet, de preferência com

acesso a wi-fi de qualidade, para acesso, por meio de aplicativo

(https://https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.video

m e e t i n g s & h l = p t _ B R & g l = U S )  o u

(https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307).

Em caso de dificuldade/impossibilidade de acesso à audiência

pela plataforma ZOOM VIDEO COMMUNICATIONS, a Vara do

Trabalho deverá ser comunicada IMEDIATAMENTE E COM

ANTECEDÊNCIA DO HORÁRIO DESIGNADO PARA A

A U D I Ê N C I A  p o r  m e i o  d o  P J e ,  o u  n o  e - m a i l :

v t . s a n t a l u z i a @ t r t 3 . j u s . b r .

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

passo a passo, para configuração, acesso e operação do sistema

ZOOM VIDEO COMMUNICATIONS, que será utilizado, para a

realização da audiência, sendo que esse documento já está à

disposição de todos no sí t io  e let rônico deste e.  TRT

(www.tr t3. jus.br) .

NA DATA DA AUDIÊNCIA, as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada". Caso no horário designado

para a audiência do respectivo processo ainda conste a informação

"Não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às partes e

respectivos advogados permanecerem na sala virtual por meio do

link disponibilizado, sem a necessidade de confirmarem a

informação por meio de outros canais.

A parte reclamante fica intimada ao comparecimento virtual, nos

termos do Art. 844 da CLT.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora, deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual, do cartão CNPJ, do CEI e,

quando se tratar de pessoa física, deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Ao comparecer na sala virtual de audiência, deverá V.Sª trajar

vestimenta adequada ao ambiente forense.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

HAYDEE SOARES PINTO CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0011531-80.2023.5.03.0095
AUTOR FABRICIA DE OLIVEIRA REIS

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO FRANCIA SILVA(OAB:
135438/MG)

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

RÉU LM PESSOA

ADVOGADO CHRISTIANO SANZIO BASTOS
PERPETUO(OAB: 118414/MG)

ADVOGADO ANA ELISA SILVA BRAZ(OAB:
141451/MG)

ADVOGADO GLAUBHER MURILO DEMARIA
MOURA(OAB: 112678/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA DE OLIVEIRA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para ter vista da manifestação de ID 3381a1a,

no prazo de 5 dias.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011009-53.2023.5.03.0095
AUTOR RAFAEL ANACLETO DOS SANTOS

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RÉU TERRITORIAL TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO NIZAN OLIVEIRA AMORIM
JUNIOR(OAB: 60006/MG)

PERITO DEBORA MILLARD ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRITORIAL TRANSPORTES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para ter vista da manifestação de ID 5c5626b,

no prazo de 5 dias.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA

Servidor
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Processo Nº ATSum-0010347-55.2024.5.03.0095
AUTOR CIRLENE LUCIA FERREIRA

ADVOGADO LUANA FLAVIA ALVES
FAGUNDES(OAB: 206926/MG)

RÉU HOTEL RESENDE E FILHOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLENE LUCIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CIRLENE LUCIA FERREIRA

PROCESSO: 0010347-55.2024.5.03.0095

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: AUTOR: CIRLENE LUCIA FERREIRA

RÉU: RÉU: HOTEL RESENDE E FILHOS LTDA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

OBSERVAÇÃO: O Procurador deverá comunicar ao seu cliente a

data da audiência e o Link para acesso à Audiência virtual.

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.santaluzia

(ID da reunião): 692 961 8878

F ica  V .  Sa .  INTIMADO para  a  aud iênc ia  UNA POR

VIDEOCONFERÊNCIA que se realizará no dia 22/05/2024 às 08:45

horas, a ser realizada com a presença VIRTUAL das partes,

advogados e testemunhas por meio do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt.santaluzia, esclarecendo-se que as partes,

advogados e testemunhas poderão, caso necessário, participar da

audiência por videoconferência em sala disponibilizada na

Secretaria da própria Vara, valendo-se da faculdade prevista no

parágrafo único do art. 5º da resolução 345/2020 do CNJ (utilização

dos mecanismos de captação e transmissão de som e imagem da

Vara).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA

ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO

DE 02 (DUAS)  PARA CADA PARTE,  COMPARECER

VIRTUALMENTE, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ARTS. 852-C E 852-H, PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM

REDAÇÃO DA LEI 9957/2000), MUNIDAS DE DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA DE TRABALHO.

A audiência se realizará por meio da ZOOM VIDEO

COMMUNICATIONS, sendo que no dia e horário, o participante

deverá acessar pelo link acima, pelo endereço eletrônico

https://zoom.us ou aplicativo, no campo denominado ingressar

em uma reunião, e digitar o código de acesso (ID da reunião):

692 961 8878, bem como, no campo específico para

identificação, registrar o horário da audiência e o nome; nesse

mesmo campo de identificação, caso se trate de testemunha,

deverá registrar o horário da audiência, “TESTEMUNHA” e o

respectivo nome. Após, basta aguardar a autorização do(a)

Magistrado(a) para ingresso na sala de audiência. Ao entrar na

sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.

Recomenda-se aos advogados que façam o download do

processo para evi tar  a  sobrecarga do sistema de

videoconferência com compartilhamento de conteúdo.

Os participantes deverão acessar a sala de audiência virtual por

meio do link https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.santaluzia

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos.

Não havendo notebook ou computador, poderão utilizar aparelho

celular smartphone com acesso à internet, de preferência com

acesso a wi-fi de qualidade, para acesso, por meio de aplicativo

(https://https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.video

m e e t i n g s & h l = p t _ B R & g l = U S )  o u

(https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307).

Em caso de dificuldade/impossibilidade de acesso à audiência

pela plataforma ZOOM VIDEO COMMUNICATIONS, a Vara do

Trabalho deverá ser comunicada IMEDIATAMENTE E COM

ANTECEDÊNCIA DO HORÁRIO DESIGNADO PARA A

A U D I Ê N C I A  p o r  m e i o  d o  P J e ,  o u  n o  e - m a i l :

v t . s a n t a l u z i a @ t r t 3 . j u s . b r .

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

passo a passo, para configuração, acesso e operação do sistema

ZOOM VIDEO COMMUNICATIONS, que será utilizado, para a

realização da audiência, sendo que esse documento já está à

disposição de todos no sí t io  e let rônico deste e.  TRT

(www.tr t3. jus.br) .

NA DATA DA AUDIÊNCIA, as partes e seus respectivos advogados

poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada". Caso no horário designado

para a audiência do respectivo processo ainda conste a informação
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"Não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às partes e

respectivos advogados permanecerem na sala virtual por meio do

link disponibilizado, sem a necessidade de confirmarem a

informação por meio de outros canais.

A parte reclamante fica intimada ao comparecimento virtual, nos

termos do Art. 844 da CLT.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora, deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual, do cartão CNPJ, do CEI e,

quando se tratar de pessoa física, deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Ao comparecer na sala virtual de audiência, deverá V.Sª trajar

vestimenta adequada ao ambiente forense.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

HAYDEE SOARES PINTO CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010350-10.2024.5.03.0095
AUTOR AMANDA CECILIA DE SOUZA

CARVALHO

ADVOGADO FABRICIO GUTEMBERG SOARES
DE MOURA(OAB: 137670/MG)

RÉU TERRITORIAL TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CECILIA DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AMANDA CECILIA DE SOUZA CARVALHO

PROCESSO: 0010350-10.2024.5.03.0095

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: AUTOR: AMANDA CECILIA DE SOUZA CARVALHO

RÉU: RÉU: TERRITORIAL TRANSPORTES E

EMPREENDIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

OBSERVAÇÃO: O Procurador deverá comunicar ao seu cliente a

data da audiência e o Link para acesso à Audiência virtual.

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.santaluzia

(ID da reunião): 692 961 8878

Fica V.  Sa.  INTIMADO para a  aud iênc ia  In ic ia l  por

videoconferência que se realizará no dia 16/04/2024 às 08:08

horas, a ser realizada com a presença VIRTUAL das partes e

a d v o g a d o s  p o r  m e i o  d o  l i n k  h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vt.santaluzia, esclarecendo-se que as partes e

advogados poderão, caso necessário, participar da audiência por

videoconferência em sala disponibilizada na Secretaria da própria

Vara, valendo-se da faculdade prevista no parágrafo único do art. 5º

da resolução 345/2020 do CNJ (utilização dos mecanismos de

captação e transmissão de som e imagem da Vara).

A audiência se realizará por meio da ZOOM VIDEO

COMMUNICATIONS, sendo que no dia e horário, o participante

deverá acessar pelo link acima, pelo endereço eletrônico

https://zoom.us ou aplicativo, no campo denominado ingressar

em uma reunião, e digitar o código de acesso (ID da reunião):

692 961 8878, bem como, no campo específico para

identificação, registrar o horário da audiência e o nome. Após,

basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a) para ingresso

na sala de audiência. Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o

VÍDEO devem ser ativados.

Recomenda-se aos advogados que façam o download do

processo para evi tar  a  sobrecarga do sistema de

videoconferência com compartilhamento de conteúdo.

Os participantes deverão acessar a sala de audiência virtual por

meio do link https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.santaluzia

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos.

Não havendo notebook ou computador, poderão utilizar aparelho

celular smartphone com acesso à internet, de preferência com

acesso a wi-fi de qualidade, para acesso, por meio de aplicativo

(https://https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.video

m e e t i n g s & h l = p t _ B R & g l = U S )  o u

(https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307).

Em caso de dificuldade/impossibilidade de acesso à audiência

pela plataforma ZOOM VIDEO COMMUNICATIONS, a Vara do

Trabalho deverá ser comunicada IMEDIATAMENTE E COM

ANTECEDÊNCIA DO HORÁRIO DESIGNADO PARA A

A U D I Ê N C I A  p o r  m e i o  d o  P J e ,  o u  n o  e - m a i l :

v t . s a n t a l u z i a @ t r t 3 . j u s . b r .

Todos os participantes deverão, ainda, acessar o manual com o

passo a passo, para configuração, acesso e operação do sistema

ZOOM VIDEO COMMUNICATIONS, que será utilizado, para a

realização da audiência, sendo que esse documento já está à

disposição de todos no sí t io  e let rônico deste e.  TRT

(www.tr t3. jus.br) .

NA DATA DA AUDIÊNCIA, as partes e seus respectivos advogados
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poderão acompanhar o andamento da pauta por meio do aplicativo

JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via smartphone), na

opção "PAUTA", observando-se as situações inseridas em tempo

real pelo Secretário de Audiências: "Em andamento"; "Não

apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada". Caso no horário designado

para a audiência do respectivo processo ainda conste a informação

"Não apregoada", significa atraso na pauta, bastando às partes e

respectivos advogados permanecerem na sala virtual por meio do

link disponibilizado, sem a necessidade de confirmarem a

informação por meio de outros canais.

A parte reclamante fica intimada ao comparecimento, nos termos do

Art. 844 da CLT.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora, deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual, do cartão CNPJ, do CEI e,

quando se tratar de pessoa física, deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Ao comparecer na sala virtual de audiência, deverá V.Sª trajar

vestimenta adequada ao ambiente forense.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

HAYDEE SOARES PINTO CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0011034-66.2023.5.03.0095
AUTOR JEREMIAS FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ADILSON RODRIGUES DA
CRUZ(OAB: 218068/MG)

ADVOGADO SONIA MARIA DE SOUZA(OAB:
217982/MG)

RÉU ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDO RAMOS(OAB:
478073/SP)

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

PERITO NANCY PAPINI ARANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b13284

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Oficie-se o Banco do Brasil determinando que a partir da conta

judicial 5000121222644 (print abaixo) proceda em 10 dias a

transferência do valor de R$ 3.160,88 para conta do procurador da

parte reclamante a seguir indicada: BANCO: Instituição de

pagamento 0260 - Nu Pagamentos S/A Agência: 0001 Conta:

4876451-8 TITULAR: RICHARD PABLO ALVES ALMEIDA CPF:

020.446.246-05.

Oficie-se o Banco do Brasil determinando que a partir da conta

judicial 5000121222644 (print abaixo) efetue o pagamento do valor

de R$ 15,50 em DARF (Código 6092; Data de vencimento: A DATA

DO PAGAMENTO; Período de apuração: O MÊS DO

PAGAMENTO; Contribuinte: CNPJ 75.801.902/0001-26), em 10

dias.

Oficie-se o Banco do Brasil determinando que a partir da conta

judicial 5000121222644 (print abaixo) efetue o pagamento em das

CUSTAS JUDICIAIS em guia GRU (código 18740-2), no valor de R$

40,00 (CNPJ 75.801.902/0001-26), em 10 dias.

Oficie-se o Banco do Brasil determinando que a partir da conta

judicial 5000121222644 (print abaixo) proceda em 10 dias a

transferência do valor deR$ 1.000,00 para a conta da perita

NANCY PAPINI ARANTES - CPF: 001.421.806-29 Caixa

Econômica Federal Agência: 0620 Operação: 001 Conta corrente:

12126-5.

Comprovados os pagamentos, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.

DÁ-SE FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO, EM

FACE DOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE

PROCESSUAL, DEVENDO SER ENVIADA CÓPIA DO MESMO AO

DESTINATÁRIO, PARA CUMPRIMENTO, COM URGÊNCIA.

A autenticidade do documento DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE,

ser verificada pelo site:https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a(s) chave(s) junto à assinatura eletrônica.

Fica desde já ciente de que a recusa no reconhecimento da

assinatura eletrônica, bem como, o descumprimento da

determinação constante deste documento, poderá configurar

CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, conforme art. 330 do Código Penal

Brasileiro.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

        JULIO CORREA DE MELO NETO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011034-66.2023.5.03.0095
AUTOR JEREMIAS FERREIRA DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ADILSON RODRIGUES DA
CRUZ(OAB: 218068/MG)

ADVOGADO SONIA MARIA DE SOUZA(OAB:
217982/MG)

RÉU ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDO RAMOS(OAB:
478073/SP)

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

PERITO NANCY PAPINI ARANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEREMIAS FERREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b13284

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Oficie-se o Banco do Brasil determinando que a partir da conta

judicial 5000121222644 (print abaixo) proceda em 10 dias a

transferência do valor de R$ 3.160,88 para conta do procurador da

parte reclamante a seguir indicada: BANCO: Instituição de

pagamento 0260 - Nu Pagamentos S/A Agência: 0001 Conta:

4876451-8 TITULAR: RICHARD PABLO ALVES ALMEIDA CPF:

020.446.246-05.

Oficie-se o Banco do Brasil determinando que a partir da conta

judicial 5000121222644 (print abaixo) efetue o pagamento do valor

de R$ 15,50 em DARF (Código 6092; Data de vencimento: A DATA

DO PAGAMENTO; Período de apuração: O MÊS DO

PAGAMENTO; Contribuinte: CNPJ 75.801.902/0001-26), em 10

dias.

Oficie-se o Banco do Brasil determinando que a partir da conta

judicial 5000121222644 (print abaixo) efetue o pagamento em das

CUSTAS JUDICIAIS em guia GRU (código 18740-2), no valor de R$

40,00 (CNPJ 75.801.902/0001-26), em 10 dias.

Oficie-se o Banco do Brasil determinando que a partir da conta

judicial 5000121222644 (print abaixo) proceda em 10 dias a

transferência do valor deR$ 1.000,00 para a conta da perita

NANCY PAPINI ARANTES - CPF: 001.421.806-29 Caixa

Econômica Federal Agência: 0620 Operação: 001 Conta corrente:

12126-5.

Comprovados os pagamentos, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.

DÁ-SE FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO, EM

FACE DOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE

PROCESSUAL, DEVENDO SER ENVIADA CÓPIA DO MESMO AO

DESTINATÁRIO, PARA CUMPRIMENTO, COM URGÊNCIA.

A autenticidade do documento DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE,

ser verificada pelo site:https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a(s) chave(s) junto à assinatura eletrônica.

Fica desde já ciente de que a recusa no reconhecimento da

assinatura eletrônica, bem como, o descumprimento da

determinação constante deste documento, poderá configurar

CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, conforme art. 330 do Código Penal

Brasileiro.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

        JULIO CORREA DE MELO NETO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExTAC-0011453-86.2023.5.03.0095
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO SENIOR VILLAGE SERVICO EIRELI

ADVOGADO DIMER AZALIM DO VALLE(OAB:
129812/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENIOR VILLAGE SERVICO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e768b9b

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

SENIOR VILLAGE SERVIÇO EIRELI interpôs Embargos de

Declaração em face da sentença de ID. 345f1bf, nos termos da

petição de ID. 6133cfc, requerendo manifestação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Próprios e tempestivos, conheço dos embargos de declaração.

A embargante/reclamante aduz que a sentença foi contraditória

quanto à validade do contrato de trabalho existente entre o menor e

a empresa In Loco Serviços Ltda.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Pois bem.

Na esteira do que dispõe o inciso IV do § 1º do art. 489 do CPC,

não se considera fundamentada qualquer decisão judicial que não

enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de,

em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.

Data venia, não há omissão, contradição ou obscuridade na

sentença no aspecto apontado, tendo em vista que a embargante

pretende a reanálise da matéria devidamente fundamentada, o que

não é permitido pela via estreita dos embargos de declaração.

Nesse sentido, se a parte entende que o Juízo decidiu de forma

equivocada (erro in judicando), o instrumento processual próprio

não são os embargos de declaração, cabíveis em hipóteses estritas.

Sendo assim, o inconformismo da embargante com o resultado do

julgamento desafia a interposição de recurso adequado.

CONCLUSÃO

Posto isso, conhece-se dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por SENIOR VILLAGE SERVIÇO EIRELIe, no mérito,

julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos neles deduzidos, na

forma da fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

        JULIO CORREA DE MELO NETO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010340-63.2024.5.03.0095
AUTOR WASHINGTON MANTUANELLI

MENDES

ADVOGADO LUCIANA PEREIRA DA SILVA
SANTOS(OAB: 107729/MG)

RÉU CIFARMA CIENTIFICA
FARMACEUTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON MANTUANELLI MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb0a140

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verifica-se que o autor não indicou o valor correspondente a cada

pedido, razão pela qual determina-se ao reclamante que emende a

petição inicial e retifique o valor da causa, no prazo de 48 horas,

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se o

reclamante.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor não apresentou

instrumento de procuração. Concede-se ao autor o prazo de 48

horas para regularizar a representação processual, anexando-o de

forma individualizada, com a respectiva descrição do conteúdo, a

orientação visual correta (horizontal ou vertical) e resolução

adequada que torne legível o documento, tudo sob pena de

indeferimento da inicial.

Constata-se ainda que o autor não anexou os seus documentos (ID

ce3cf56 / 7d6e300) de forma organizada e indexada

individualmente, como determina o art. 13, caput e §§ 1° e 2°, da

Resolução 185/2017, do CSJT. Concede-se ao autor o prazo de 48

horas para corrigir o equívoco e anexar os seus documentos de

forma individualizada, com a respectiva descrição do conteúdo, a

orientação visual correta (horizontal ou vertical) e resolução

adequada que torne legível o documento, sob pena de extinção do

feito, sem julgamento do mérito.

SALIENTE-SE, POR OPORTUNO, QUE DOCUMENTOS

ANEXADOS INADEQUADAMENTE SÃO AQUELES QUE ESTÃO

ILEGÍVEIS, INVERTIDOS (VISUALIZAÇÃO DIVERSA PARA

LEITURA), NOMEADOS DE FORMA EQUIVOCADA,

NOMEADOS GENERICAMENTE E ANEXADOS SEM

OBSERVÂNCIA DA ORDEM CRONOLÓGICA.

Intime-se o reclamante.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010704-06.2022.5.03.0095
AUTOR GABRIEL CARLOS GOMES

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO IBRAHIM
MARINHO(OAB: 123501/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO FREDERICO SILVA CARVALHO(OAB:
87855/MG)

RÉU LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS
S.A.

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO LIVIA FONTES PRADO MIYAMOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be9ea51

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à reclamada LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS S.A

acerca da petição de Id c526ad2.

Deverão as partes se atentar para os termos do acordo

homologado, conforme constou da ata de Id. 16f8965.

Dê-se ciência. I.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010704-06.2022.5.03.0095
AUTOR GABRIEL CARLOS GOMES

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO IBRAHIM
MARINHO(OAB: 123501/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MOACYR MOREIRA PENIDO
JUNIOR(OAB: 131683/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS SOUZA(OAB:
110635/MG)

ADVOGADO FREDERICO SILVA CARVALHO(OAB:
87855/MG)

RÉU LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS
S.A.

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

PERITO LIVIA FONTES PRADO MIYAMOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CARLOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be9ea51

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à reclamada LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS S.A

acerca da petição de Id c526ad2.

Deverão as partes se atentar para os termos do acordo

homologado, conforme constou da ata de Id. 16f8965.

Dê-se ciência. I.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010092-34.2023.5.03.0095
AUTOR ANGELO JUNIO FULGENCIO DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO CARDOSO FILHO(OAB:
109337/MG)

RÉU POSTO MORADA DO RIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALIPRANDI DE
MENDONCA(OAB: 118124/MG)

PERITO NANCY PAPINI ARANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO MORADA DO RIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ab6e2e

proferida nos autos.

Vistos etc.1.

Homologam-se os cálculos apresentados pelo (a) perito (a) do

Juízo (já considerando os esclarecimentos prestados e a

posterior dedução dos valores levantados) e arbitra-se em

R$1.500,00 os honorários periciais contábeis, a serem pagos

pela reclamada, fixando-se o valor da condenação em R$

3.251,50.

2.

Intime-se a reclamada pelo DEJT para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

3.

Cumpra-se.4.

COM O ACRÉSCIMO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

ARBITRADOS

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010349-25.2024.5.03.0095

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR JETER LUCIO SOARES SILVA

ADVOGADO MARCELO ERBST DE
ALBUQUERQUE(OAB: 185704/MG)

RÉU TARGET DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CAMILA MARIETA DE AGUIAR
PRATA(OAB: 174304/MG)

RÉU VIVALOG - DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA TEIXEIRA DO PRADO(OAB:
195787/MG)

ADVOGADO amanda leao de toledo(OAB:
104056/MG)

RÉU TGT PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CAMILA MARIETA DE AGUIAR
PRATA(OAB: 174304/MG)

TESTEMUNHA Bruno Leonardo Andrade

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARGET DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

  - TGT PARTICIPACOES LTDA

  - VIVALOG - DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4d19e8

proferido nos autos.

Vistos etc.

CUMPRA-SE a presente Carta Precatória Inquiritória, expedida pelo

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Varginha/MG (Processo originário:

ATOrd 0011600-35.2023.5.03.0153).

Para o fim de acompanhamento/controle deste Juízo, inclua-se o

processo em pauta administrativa do dia 05/06/2024 às 11:00

horas, para oitiva da(s) Testemunha(s), a ser realizada

DIRETAMENTE pelo Juízo Deprecante.

Observa-se que a data e o horário supra já foram devidamente

reservados pelo Juízo deprecante no sistema SISDOV.

Intime-se a respectiva Testemunha, com as cautelas de estilo, POR

MANDADO.

Oficie-se ao Juízo deprecante, dando-lhe ciência.

Confere-se força de ofício ao presente despacho, em face dos

Princípios da Economia e Celeridade Processual e da Eficiência da

Administração Pública e atentando-se às boas práticas.

Encaminhe-se ao Juízo Deprecante, com cópia deste despacho.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010349-25.2024.5.03.0095
AUTOR JETER LUCIO SOARES SILVA

ADVOGADO MARCELO ERBST DE
ALBUQUERQUE(OAB: 185704/MG)

RÉU TARGET DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CAMILA MARIETA DE AGUIAR
PRATA(OAB: 174304/MG)

RÉU VIVALOG - DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA TEIXEIRA DO PRADO(OAB:
195787/MG)

ADVOGADO amanda leao de toledo(OAB:
104056/MG)

RÉU TGT PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CAMILA MARIETA DE AGUIAR
PRATA(OAB: 174304/MG)

TESTEMUNHA Bruno Leonardo Andrade

Intimado(s)/Citado(s):

  - JETER LUCIO SOARES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4d19e8

proferido nos autos.

Vistos etc.

CUMPRA-SE a presente Carta Precatória Inquiritória, expedida pelo

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Varginha/MG (Processo originário:

ATOrd 0011600-35.2023.5.03.0153).

Para o fim de acompanhamento/controle deste Juízo, inclua-se o

processo em pauta administrativa do dia 05/06/2024 às 11:00

horas, para oitiva da(s) Testemunha(s), a ser realizada

DIRETAMENTE pelo Juízo Deprecante.

Observa-se que a data e o horário supra já foram devidamente

reservados pelo Juízo deprecante no sistema SISDOV.

Intime-se a respectiva Testemunha, com as cautelas de estilo, POR

MANDADO.

Oficie-se ao Juízo deprecante, dando-lhe ciência.

Confere-se força de ofício ao presente despacho, em face dos

Princípios da Economia e Celeridade Processual e da Eficiência da

Administração Pública e atentando-se às boas práticas.

Encaminhe-se ao Juízo Deprecante, com cópia deste despacho.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATSum-0010092-34.2023.5.03.0095
AUTOR ANGELO JUNIO FULGENCIO DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO CARDOSO FILHO(OAB:
109337/MG)

RÉU POSTO MORADA DO RIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALIPRANDI DE
MENDONCA(OAB: 118124/MG)

PERITO NANCY PAPINI ARANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO JUNIO FULGENCIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ab6e2e

proferida nos autos.

Vistos etc.1.

Homologam-se os cálculos apresentados pelo (a) perito (a) do

Juízo (já considerando os esclarecimentos prestados e a

posterior dedução dos valores levantados) e arbitra-se em

R$1.500,00 os honorários periciais contábeis, a serem pagos

pela reclamada, fixando-se o valor da condenação em R$

3.251,50.

2.

Intime-se a reclamada pelo DEJT para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

3.

Cumpra-se.4.

COM O ACRÉSCIMO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

ARBITRADOS

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011363-78.2023.5.03.0095
AUTOR WELLINGTON CLAUDIO

FERNANDES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU TRANSPORTADORA FOCCO LTDA

ADVOGADO LEONARDO NONATO
FERREIRA(OAB: 186758/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CLAUDIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29ca2be

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Para regularizar os lançamentos no sistema PJE, é o presente ato

tão somente para registrar a decisão que rejeitou a Exceção de

Incompetência interposta pela 1ª Reclamada TRANSPORTADORA

FOCCO LTDA, conforme ata id f153e09.

Intime-se a 1ª reclamada para tomar ciência da referida decisão.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011363-78.2023.5.03.0095
AUTOR WELLINGTON CLAUDIO

FERNANDES

ADVOGADO RODRIGO DOURADO DUARTE(OAB:
120494/MG)

ADVOGADO FELIPE DOURADO LAGES(OAB:
110695/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU TRANSPORTADORA FOCCO LTDA

ADVOGADO LEONARDO NONATO
FERREIRA(OAB: 186758/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

  - TRANSPORTADORA FOCCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29ca2be

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Para regularizar os lançamentos no sistema PJE, é o presente ato

tão somente para registrar a decisão que rejeitou a Exceção de

Incompetência interposta pela 1ª Reclamada TRANSPORTADORA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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FOCCO LTDA, conforme ata id f153e09.

Intime-se a 1ª reclamada para tomar ciência da referida decisão.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010300-18.2023.5.03.0095
AUTOR VALCIR PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO HENRIQUE ALMEIDA BUENO(OAB:
147861/MG)

ADVOGADO HENRIQUE BITTENCOURT ALVES
PARREIRA(OAB: 168935/MG)

RÉU ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

ADVOGADO LAIS CAROLINE LEME(OAB:
391440/SP)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28de1fd

proferida nos autos.

Vistos, etc.1.

Homologa-se o acordo firmado entre as partes, conforme petição

ID 21127a7, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,

com as ressalvas e disposições que se seguem.

2.

Não há recolhimentos previdenciários, ante a natureza

indenizatória da verba.

3.

O pagamento das custas (R$ 200,00) e diferença de honorários

periciais (R$ 1.000,00) deverão ser pagos pela reclamada em 30

dias contados do pagamento do acordo.

4.

As partes arcarão com os honorários dos respectivos advogados,

sem necessidade de qualquer interveniência deste Juízo.

5.

Oficie-se o Banco do Brasil determinando que proceda em

10 dias a transferência do total existente na conta judicial

3200132277083 (print abaixo) para conta do perito a seguir

indicada: Leandro Duarte de Carvalho Agência: 7147-1 Conta

Corrente 16.928-5 CPF: 030930996-4, Banco do Brasil

6.

DÁ-SE FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO, EM

FACE DOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE

PROCESSUAL, DEVENDO SER ENVIADA CÓPIA DO MESMO

AO DESTINATÁRIO, PARA CUMPRIMENTO, COM URGÊNCIA.

7.

A autenticidade do documento DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE,

ser verificada pelo site:https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a(s) chave(s) junto à assinatura eletrônica.

8.

Fica desde já ciente de que a recusa no reconhecimento da

assinatura eletrônica, bem como, o descumprimento da

determinação constante deste documento, poderá configurar

CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, conforme art. 330 do Código

Penal Brasileiro.

9.

INTIMEM-SE AS PARTES DO INTEIRO TEOR.10.

Cumpra-se.11.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010300-18.2023.5.03.0095
AUTOR VALCIR PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO HENRIQUE ALMEIDA BUENO(OAB:
147861/MG)

ADVOGADO HENRIQUE BITTENCOURT ALVES
PARREIRA(OAB: 168935/MG)

RÉU ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

ADVOGADO LAIS CAROLINE LEME(OAB:
391440/SP)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCIR PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28de1fd

proferida nos autos.

Vistos, etc.1.

Homologa-se o acordo firmado entre as partes, conforme petição

ID 21127a7, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,

com as ressalvas e disposições que se seguem.

2.

Não há recolhimentos previdenciários, ante a natureza

indenizatória da verba.

3.

O pagamento das custas (R$ 200,00) e diferença de honorários

periciais (R$ 1.000,00) deverão ser pagos pela reclamada em 30

dias contados do pagamento do acordo.

4.

As partes arcarão com os honorários dos respectivos advogados,

sem necessidade de qualquer interveniência deste Juízo.

5.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Oficie-se o Banco do Brasil determinando que proceda em

10 dias a transferência do total existente na conta judicial

3200132277083 (print abaixo) para conta do perito a seguir

indicada: Leandro Duarte de Carvalho Agência: 7147-1 Conta

Corrente 16.928-5 CPF: 030930996-4, Banco do Brasil

6.

DÁ-SE FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO, EM

FACE DOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE

PROCESSUAL, DEVENDO SER ENVIADA CÓPIA DO MESMO

AO DESTINATÁRIO, PARA CUMPRIMENTO, COM URGÊNCIA.

7.

A autenticidade do documento DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE,

ser verificada pelo site:https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a(s) chave(s) junto à assinatura eletrônica.

8.

Fica desde já ciente de que a recusa no reconhecimento da

assinatura eletrônica, bem como, o descumprimento da

determinação constante deste documento, poderá configurar

CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, conforme art. 330 do Código

Penal Brasileiro.

9.

INTIMEM-SE AS PARTES DO INTEIRO TEOR.10.

Cumpra-se.11.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    JULIO CORREA DE MELO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010608-06.2013.5.03.0095
AUTOR LEONARDO ENRIQUE NASCIMENTO

ADVOGADO MICHELI SALLUM DE SA(OAB:
168421/MG)

RÉU NEW IMAGEM SERVICOS
RADIOLOGICOS LTDA - ME

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ALVES DINIZ(OAB:
114044/MG)

RÉU DANIELLE SUELLEN GONCALVES
BATISTA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO CARVALHO
GONZAGA(OAB: 105976/MG)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ALVES DINIZ(OAB:
114044/MG)

RÉU FERNANDO ROBERTO DE PINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RENOVA VEICULOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DM ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE SUELLEN GONCALVES BATISTA

  - NEW IMAGEM SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0127386

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantém-se os termos do despacho de ID 40974a8, por seus

próprios fundamentos. Intime-se.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    ULYSSES DE ABREU CESAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010608-06.2013.5.03.0095
AUTOR LEONARDO ENRIQUE NASCIMENTO

ADVOGADO MICHELI SALLUM DE SA(OAB:
168421/MG)

RÉU NEW IMAGEM SERVICOS
RADIOLOGICOS LTDA - ME

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ALVES DINIZ(OAB:
114044/MG)

RÉU DANIELLE SUELLEN GONCALVES
BATISTA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO CARVALHO
GONZAGA(OAB: 105976/MG)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ALVES DINIZ(OAB:
114044/MG)

RÉU FERNANDO ROBERTO DE PINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RENOVA VEICULOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DM ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ENRIQUE NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0127386

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantém-se os termos do despacho de ID 40974a8, por seus

próprios fundamentos. Intime-se.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    ULYSSES DE ABREU CESAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010024-16.2022.5.03.0032
AUTOR NATANIELLE DE FARIA CAMARGOS

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

RÉU PRESTAR SERVICE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

ADVOGADO MATHEUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 128556/MG)

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTAR SERVICE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5472cc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se alvará para a liberação da parcela vencida em março e

aguarde-se o próximo pagamento a que se refere o art. 916 do

Código de Processo Civil.

Aprova-se atualização apresentada pelo SLJ, que efetuou a

dedução da parcela quitada.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    ULYSSES DE ABREU CESAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010073-67.2019.5.03.0095
AUTOR JUNIO OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO ISAURINO DA SILVA GARCIA
JUNIOR(OAB: 72383/MG)

ADVOGADO RAPHAELLA CRISTINE DOS
SANTOS(OAB: 162943/MG)

RÉU SANE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO MURILO PEREIRA(OAB:
57476/MG)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA LUZIA

ADVOGADO JEAN PIERRE NETO GOMES DE
AZEVEDO(OAB: 140775/MG)

ADVOGADO MONICA BARBOSA(OAB:
130670/MG)

TESTEMUNHA ISAC LUCIO DA SILVA

TESTEMUNHA JULIO CESAR DE SOUZA MOREIRA

TESTEMUNHA CELSO CALADO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO OLIVEIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53d6cf2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Revoga-se a determinação de remessa dos autos ao SLJ.

Considerando que os cálculos homologados foram aqueles

apresentados pelo reclamante, e não tendo sido elaborados pelo

sistema PJeCalc, intime-se o reclamante para adequar os cálculos

em relação aos juros de mora contra a Fazenda Pública, nos termos

da sentença, em 10 dias.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    ULYSSES DE ABREU CESAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010024-16.2022.5.03.0032
AUTOR NATANIELLE DE FARIA CAMARGOS

ADVOGADO JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

RÉU PRESTAR SERVICE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
AMORMINO(OAB: 185424/MG)

ADVOGADO MATHEUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 128556/MG)

ADVOGADO SANDERS ALVES AUGUSTO(OAB:
112898/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANIELLE DE FARIA CAMARGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5472cc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se alvará para a liberação da parcela vencida em março e

aguarde-se o próximo pagamento a que se refere o art. 916 do

Código de Processo Civil.

Aprova-se atualização apresentada pelo SLJ, que efetuou a

dedução da parcela quitada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    ULYSSES DE ABREU CESAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010163-36.2023.5.03.0095
AUTOR LUCAS TEIXEIRA DE BRITO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU DUSAL COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO HELIO VAGNER DA SILVA
JUNIOR(OAB: 213504/MG)

ADVOGADO WALTER SOARES OLIVEIRA(OAB:
48921/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUSAL COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72b04d7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em cumprimento ao acórdão (Id 297ca20), que deu provimento ao

recurso interposto pela reclamada para reconhecer o cerceamento

de defesa e determinar o retorno dos autos para reabertura da

instrução processual e designação de nova perícia de insalubridade,

proferindo-se novo julgamento, como se entender de direito,

DETERMINA-SE:

1 - Inclua-se o feito na pauta do dia 30/09/2024 às 09:00horas

para audiência de encerramento de instrução.

A audiência se realizará por videoconferência, por meio da

plataforma digital Zoom Video Communications, disponibilizada

conforme Ato Conjunto TST/CSJT/GP n. 54/2020, de 29/12/2020 e

Resolução n. 337/2020, de 29/12/2020, do CNJ, com acesso à sala

virtual de audiências por meio do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt.santaluzia, pelo endereço eletrônico

https://zoom.us ou aplicativo, no campo denominado ingressar em

uma reunião, e digitar o código de acesso (ID da reunião): 692 961

8878. Após, basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a) para

ingresso na sala de audiência. Ao entrar na sala da reunião, o

ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.

Fica dispensado o comparecimento das partes e procuradores.

2- Designa-se nova prova pericial de insalubridade, nomeando-

se, como perito oficiail, o Dr. ROGÉRIO LOPES VIEIRA, que

deverá apresentar laudo em 20 dias.

Para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico

terão as partes o prazo comum de 5 dias.

3 - As partes informarão os telefones e emails para contato

pelo(s) Perito(s) juntamente com a petição de quesitos, no

prazo acima concedido.

4 - O(s) parecer(es) do(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) ser

entregue(s) no mesmo prazo concedido ao perito oficial.

5 - O reclamante fica, desde já, autorizado a acompanhar a

realização da perícia de insalubridade na reclamada, se assim

desejar, desde que observe as cautelas indicadas pelo perito.

6 - Apresentado o laudo pericial, vista às partes pelo prazo comum

de 10 dias úteis, CONTADOS DA INTIMAÇÃO. Eventuais

esclarecimentos, porventura solicitados, serão prestados

oportunamente.

7 - Dê-se ciência às partes e o perito oficial ora nomeado. I.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    ULYSSES DE ABREU CESAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011078-85.2023.5.03.0095
REQUERENTE ANTONIO FLAVIO DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO ORTHOCRIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Fernando César Teixeira(OAB:
108603/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORTHOCRIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 060c404

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se alvará para a liberação da parcela vencida em março

(R$1.515,25 de honorários advocatícios (remanescente) ; R$

1.429,81 de honorários periciais) e aguarde-se o próximo

pagamento a que se refere o art. 916 do Código de Processo Civil.

Aprova-se atualização apresentada pelo SLJ, que efetuou a

dedução da parcela quitada.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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    ULYSSES DE ABREU CESAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010163-36.2023.5.03.0095
AUTOR LUCAS TEIXEIRA DE BRITO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU DUSAL COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO HELIO VAGNER DA SILVA
JUNIOR(OAB: 213504/MG)

ADVOGADO WALTER SOARES OLIVEIRA(OAB:
48921/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS TEIXEIRA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72b04d7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em cumprimento ao acórdão (Id 297ca20), que deu provimento ao

recurso interposto pela reclamada para reconhecer o cerceamento

de defesa e determinar o retorno dos autos para reabertura da

instrução processual e designação de nova perícia de insalubridade,

proferindo-se novo julgamento, como se entender de direito,

DETERMINA-SE:

1 - Inclua-se o feito na pauta do dia 30/09/2024 às 09:00horas

para audiência de encerramento de instrução.

A audiência se realizará por videoconferência, por meio da

plataforma digital Zoom Video Communications, disponibilizada

conforme Ato Conjunto TST/CSJT/GP n. 54/2020, de 29/12/2020 e

Resolução n. 337/2020, de 29/12/2020, do CNJ, com acesso à sala

virtual de audiências por meio do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt.santaluzia, pelo endereço eletrônico

https://zoom.us ou aplicativo, no campo denominado ingressar em

uma reunião, e digitar o código de acesso (ID da reunião): 692 961

8878. Após, basta aguardar a autorização do(a) Magistrado(a) para

ingresso na sala de audiência. Ao entrar na sala da reunião, o

ÁUDIO e o VÍDEO devem ser ativados.

Fica dispensado o comparecimento das partes e procuradores.

2- Designa-se nova prova pericial de insalubridade, nomeando-

se, como perito oficiail, o Dr. ROGÉRIO LOPES VIEIRA, que

deverá apresentar laudo em 20 dias.

Para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico

terão as partes o prazo comum de 5 dias.

3 - As partes informarão os telefones e emails para contato

pelo(s) Perito(s) juntamente com a petição de quesitos, no

prazo acima concedido.

4 - O(s) parecer(es) do(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) ser

entregue(s) no mesmo prazo concedido ao perito oficial.

5 - O reclamante fica, desde já, autorizado a acompanhar a

realização da perícia de insalubridade na reclamada, se assim

desejar, desde que observe as cautelas indicadas pelo perito.

6 - Apresentado o laudo pericial, vista às partes pelo prazo comum

de 10 dias úteis, CONTADOS DA INTIMAÇÃO. Eventuais

esclarecimentos, porventura solicitados, serão prestados

oportunamente.

7 - Dê-se ciência às partes e o perito oficial ora nomeado. I.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    ULYSSES DE ABREU CESAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011078-85.2023.5.03.0095
REQUERENTE ANTONIO FLAVIO DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO ORTHOCRIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Fernando César Teixeira(OAB:
108603/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 060c404

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se alvará para a liberação da parcela vencida em março

(R$1.515,25 de honorários advocatícios (remanescente) ; R$

1.429,81 de honorários periciais) e aguarde-se o próximo

pagamento a que se refere o art. 916 do Código de Processo Civil.

Aprova-se atualização apresentada pelo SLJ, que efetuou a

dedução da parcela quitada.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    ULYSSES DE ABREU CESAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº ATOrd-0010746-26.2020.5.03.0095
AUTOR BENJAMIM CORRADI NETO

ADVOGADO GRAZIELE DA COSTA
LAMOUNIER(OAB: 93308/MG)

RÉU SENIOR VILLAGE SERVICO EIRELI

ADVOGADO DIMER AZALIM DO VALLE(OAB:
129812/MG)

TESTEMUNHA RENATO MARCOS SILVA

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENIOR VILLAGE SERVICO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1414e4d

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Intime-se a reclamada para ter vista da manifestação de ID

a718ac2 e comprovar em 5 dias o envio das informações

relativas à baixa do contrato de trabalho via E-social, CAGED,

RAIS ou equivalente, sob pena de multa diária no valor de R$

1.000,00, limitada inicialmente a R$10.000,00.

2.

Convola-se em penhora os valores bloqueados através do

SISBAJUD, cujos valores encontram-se em consonância com a

atualização de ID 4093691, ora aprovada.

3.

Intime(m)-se o(s) executado(s) para tomar(em) ciência da

penhora e do prazo legal para interposição de embargos.

4.

Intime-se o reclamante para indicar os dados bancários

completos (código do banco/nome do banco, número da agência,

número da conta, dígito da conta, CPF) para a eventual

transferência dos valores devidos, no prazo de 5 dias. Fornecidos

os dados, AGUARDE-SE O DECURSO DE PRAZO PARA

EMBARGOS.

5.

Cumpra-se.6.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    ULYSSES DE ABREU CESAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010746-26.2020.5.03.0095
AUTOR BENJAMIM CORRADI NETO

ADVOGADO GRAZIELE DA COSTA
LAMOUNIER(OAB: 93308/MG)

RÉU SENIOR VILLAGE SERVICO EIRELI

ADVOGADO DIMER AZALIM DO VALLE(OAB:
129812/MG)

TESTEMUNHA RENATO MARCOS SILVA

PERITO ANGELO EDUARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENJAMIM CORRADI NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1414e4d

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Intime-se a reclamada para ter vista da manifestação de ID

a718ac2 e comprovar em 5 dias o envio das informações

relativas à baixa do contrato de trabalho via E-social, CAGED,

RAIS ou equivalente, sob pena de multa diária no valor de R$

1.000,00, limitada inicialmente a R$10.000,00.

2.

Convola-se em penhora os valores bloqueados através do

SISBAJUD, cujos valores encontram-se em consonância com a

atualização de ID 4093691, ora aprovada.

3.

Intime(m)-se o(s) executado(s) para tomar(em) ciência da

penhora e do prazo legal para interposição de embargos.

4.

Intime-se o reclamante para indicar os dados bancários

completos (código do banco/nome do banco, número da agência,

número da conta, dígito da conta, CPF) para a eventual

transferência dos valores devidos, no prazo de 5 dias. Fornecidos

os dados, AGUARDE-SE O DECURSO DE PRAZO PARA

EMBARGOS.

5.

Cumpra-se.6.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    ULYSSES DE ABREU CESAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010960-12.2023.5.03.0095
AUTOR JUAN RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU CAFE TRES CORACOES S.A

ADVOGADO SÉRGIO LUÍS TAVARES
MARTINS(OAB: 118200/MG)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

PERITO ROGERIO LOPES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE TRES CORACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 975ef84

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Libere-se o valor do adiantamento dos honorários periciais (Id.

a821683) ao perito oficial.

Oficie-se ao BB/Santa Luzia/MG, determinando que coloque à

disposição do Perito Oficial, Dr. ROGERIO LOPES VIEIRA (CPF:

401.817.076-91), também no Banco do Brasil, Agência: 5018-0,

Cc: 22162-7, a importância de R$ 1.000,00 (adiantamento de

honorários periciais), devidamente atualizada, relativa à conta

judicial de no. 200117048001 (vide print ao final), no prazo de

10 dias.

CONSTE-SE, NO OFÍCIO SUPRA, A OBSERVAÇÃO DE QUE O

BANCO DESTINATÁRIO DEVERÁ, TÃO LOGO DEBITADO O

VALOR, ENCERRAR DE IMEDIATO AS RESPECTIVAS CONTAS

JUDICIAIS.

DÁ-SE FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO, em face

dos princípios da economia e celeridade processual, devendo

ser enviada cópia do mesmo ao banco destinatário, para

cumprimento, com urgência, dos itens 1, 2 e 3 supra, COM

URGÊNCIA, ANTE O CARÁTER ALIMENTAR DO CRÉDITO

TRABALHISTA.

A  a u t e n t i c i d a d e  d o  d o c u m e n t o  D E V E R Á ,

O B R I G A T O R I A M E N T E ,  s e r  v e r i f i c a d a  p e l o  s i t e :

https://pje.trt3.jus.br/documentos, digitando a(s) chave(s) junto

à assinatura eletrônica.

Fica desde já ciente de que a recusa no reconhecimento da

assinatura eletrônica, bem como, o descumprimento da

determinação constante deste documento, poderá configurar

CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, conforme art. 330 do Código

Penal Brasileiro.

Cumpra-se

Dê-se ciência ao perito oficial. I.

Após aguarde-se a apresentação do laudo.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    ULYSSES DE ABREU CESAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010960-12.2023.5.03.0095
AUTOR JUAN RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU CAFE TRES CORACOES S.A

ADVOGADO SÉRGIO LUÍS TAVARES
MARTINS(OAB: 118200/MG)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

PERITO ROGERIO LOPES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 975ef84

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Libere-se o valor do adiantamento dos honorários periciais (Id.

a821683) ao perito oficial.

Oficie-se ao BB/Santa Luzia/MG, determinando que coloque à

disposição do Perito Oficial, Dr. ROGERIO LOPES VIEIRA (CPF:

401.817.076-91), também no Banco do Brasil, Agência: 5018-0,

Cc: 22162-7, a importância de R$ 1.000,00 (adiantamento de

honorários periciais), devidamente atualizada, relativa à conta

judicial de no. 200117048001 (vide print ao final), no prazo de

10 dias.

CONSTE-SE, NO OFÍCIO SUPRA, A OBSERVAÇÃO DE QUE O

BANCO DESTINATÁRIO DEVERÁ, TÃO LOGO DEBITADO O

VALOR, ENCERRAR DE IMEDIATO AS RESPECTIVAS CONTAS

JUDICIAIS.

DÁ-SE FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO, em face

dos princípios da economia e celeridade processual, devendo

ser enviada cópia do mesmo ao banco destinatário, para

cumprimento, com urgência, dos itens 1, 2 e 3 supra, COM

URGÊNCIA, ANTE O CARÁTER ALIMENTAR DO CRÉDITO

TRABALHISTA.

A  a u t e n t i c i d a d e  d o  d o c u m e n t o  D E V E R Á ,

O B R I G A T O R I A M E N T E ,  s e r  v e r i f i c a d a  p e l o  s i t e :

https://pje.trt3.jus.br/documentos, digitando a(s) chave(s) junto

à assinatura eletrônica.

Fica desde já ciente de que a recusa no reconhecimento da

assinatura eletrônica, bem como, o descumprimento da

determinação constante deste documento, poderá configurar

CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, conforme art. 330 do Código

Penal Brasileiro.

Cumpra-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Dê-se ciência ao perito oficial. I.

Após aguarde-se a apresentação do laudo.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    ULYSSES DE ABREU CESAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011488-46.2023.5.03.0095
AUTOR KEYLA RICHELY SILVA

ADVOGADO FABRICIO GUTEMBERG SOARES
DE MOURA(OAB: 137670/MG)

RÉU PARTICIPACOES ADMINISTRATIVAS
LUCENA LTDA

ADVOGADO NEUDER RESENDE(OAB:
115400/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEYLA RICHELY SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para ter vista da manifestação de ID e5a6d24,

no prazo de 5 dias.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

MARCOS HIDEMITSU IKEDA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010256-67.2021.5.03.0095
AUTOR MARIA ELIZABETH CORREA

GONCALVES ARAUJO

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO ALVES
SANTOS(OAB: 147392/MG)

ADVOGADO MAURO NILO BORGES
FERREIRA(OAB: 158895/MG)

RÉU JOSE FELISBERTO FILHO

RÉU LUIS FILLIPE SAMPAIO OLIVEIRA

RÉU ALTERNATIVA CARD LTDA

ADVOGADO NATALIA DINIZ FELISBERTO(OAB:
148019/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZABETH CORREA GONCALVES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b799cfd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpridas as medidas de natureza cautelar, suspenda-se a

execução (art. 134, §3o, do CPC) e cite(m)-se o(s) sócio(s) para,

querendo, manifestar(em)-se, no prazo de 15 dias.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    ULYSSES DE ABREU CESAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010256-67.2021.5.03.0095
AUTOR MARIA ELIZABETH CORREA

GONCALVES ARAUJO

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO ALVES
SANTOS(OAB: 147392/MG)

ADVOGADO MAURO NILO BORGES
FERREIRA(OAB: 158895/MG)

RÉU JOSE FELISBERTO FILHO

RÉU LUIS FILLIPE SAMPAIO OLIVEIRA

RÉU ALTERNATIVA CARD LTDA

ADVOGADO NATALIA DINIZ FELISBERTO(OAB:
148019/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA CARD LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b799cfd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpridas as medidas de natureza cautelar, suspenda-se a

execução (art. 134, §3o, do CPC) e cite(m)-se o(s) sócio(s) para,

querendo, manifestar(em)-se, no prazo de 15 dias.

Cumpra-se.

SANTA LUZIA/MG, 19 de março de 2024.

    ULYSSES DE ABREU CESAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Vara do Trabalho de São João Del Rei

Edital

Processo Nº ATOrd-0010312-26.2022.5.03.0076
AUTOR FERNANDA CARLA EUSTAQUIO

NUNES

ADVOGADO JULIANA SILVA DE CARVALHO(OAB:
160211/MG)

RÉU IRS RESTAURANTE E BUFÊ EIRELI

ADVOGADO CLEBER DANIEL DA SILVA(OAB:
88673/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO EDNA REGINA DE SOUZA(OAB:
86565/PR)

RÉU ISAIRA RAYMUNDO DE SOUZA

ADVOGADO CLEBER DANIEL DA SILVA(OAB:
88673/PR)

ADVOGADO EDNA REGINA DE SOUZA(OAB:
86565/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRS RESTAURANTE E BUFÊ EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO:IRS RESTAURANTE E BUFÊ EIRELI

Endereço desconhecido

A Exma. Dra. STELLA FIUZA CANCADO , Juíza do Trabalho

Substituta em exercício na VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO

DEL-REI, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente

EDITAL virem, ou dele tiverem conhecimento, que, por se encontrar

em local incerto ou não sabido, fica por meio deste, CITADA a

executada IRS RESTAURANTE E BUFÊ EIRELEI - CNPJ:

23.226.500/0001-41 para que pague em 48 (quarenta e oito) horas ,

ou garanta a execução,sob pena de penhora, cujo montante é de

R$41.652,43, atualizado até 06/12/2023, correspondente a:

Cálculo Homologado:

Líquido da reclamante................................: R$ 37.123,38

Hon. sucumb. procurador da reclamante: R$ 3.712,34

Custas processuais......................................: R$ 816,71

TOTAL DA DA EXECUÇÃO:.........................R$ 41.652,43

Os valores deverão ser atualizados até a data do efetivo

pagamento.

A título de custas de execução, deverão ser pagos mais 11,06 (onze

reais e seis centavos), por diligência para cumprimento do presente

mandado (Lei 10.573/02)

Os documentos e os despachos exarados no processo poderão ser

a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Solicitação

devolução CPs
Certidão

24031909165860600

000188192891

Intimação Intimação
24031810441088100

000188090364

Despacho Despacho
24031810344055700

000188088749

10312-22 Documento Diverso
24031809461134100

000188081517

10312-22 Doc.2 Documento Diverso
24031809461059100

000188081513

Juntada de

documento
Certidão

24031809444034400

000188081294

Manifestação Manifestação
24020122203542300

000184958479

Intimação Intimação
24013110174386300

000184788412

Despacho Despacho
24013109211760200

000184783586

CP 0000041-

42.2024.5.09.0133 -
Documento Diverso

24013012505068900

000184717295

DISTRIBUIÇÃO CP

SÃO JOSÉ DOS
Documento Diverso

24012514315322600

000184455609

DISTRIBUIÇÃO CP

APUCARANA - PR
Documento Diverso

24012514205970500

000184454373

Carta Precatória

Executória - 2a.

Carta Precatória

Executória

24012418351247100

000184403083

Carta Precatória

Executória - 1o.

Carta Precatória

Executória

24012418351236700

000184403082

Intimação Intimação
24012409375794800

000184336706

Decisão Decisão
24012409243190500

000184335489

Intimação Intimação
23120709184179400

000182671515
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Despacho Despacho
23120708201982900

000182666507

memorial de cálculo

atualizado

Planilha de

Atualização de

23120621133511900

000182658261

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

23120621131263600

000182658249

Manifestação Manifestação
23120610161918500

000182582481

Intimação Intimação
23110809544653800

000180704095

Despacho Despacho
23110808500009700

000180696809

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23110808480767000

000180696691

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

23110712351634300

000180634355

certidão de

publicação de
Certidão

23102223021517900

000180634349

Intimação Intimação
23102009433466800

000180634351

Decisão Decisão
23101918302495700

000180634350

Recurso de Revista Recurso de Revista
22121917284317700

000180634348

Intimação Intimação
22120512255764100

000180634347

Intimação Intimação
22120512255749100

000180634346

Intimação Intimação
22120512255733300

000180634345

Acórdão Acórdão
22111513045541200

000180634344

Decisão Decisão
22081709392295000

000153793724

Contrarrazões Contrarrazões
22081621304352100

000153780244

Intimação Intimação
22080110031791600

000152855414

Despacho Despacho
22080107172348700

000152844839

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
22073113234135500

000152839194

extrato bancario Documento Diverso
22073113262395500

000152839198

extrato bancario Documento Diverso
22073113263845500

000152839199

extrato bancario Documento Diverso
22073113265284100

000152839200

extrato FGTS Documento Diverso
22073113271359300

000152839201

processo Documento Diverso
22073113273199700

000152839202

processo identico Documento Diverso
22073113273982600

000152839203

certidao de transito Documento Diverso
22073113275937800

000152839205

processo identico Documento Diverso
22073113280872100

000152839206

certidao de transito Documento Diverso
22073113281523400

000152839207

processo identico Documento Diverso
22073113282242300

000152839208

certidao de transito Documento Diverso
22073113282963100

000152839209
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processo identico Documento Diverso
22073113283824400

000152839210

certidao de transito Documento Diverso
22073113284388000

000152839211

processo identico Documento Diverso
22073113285172800

000152839214

certidao de transito Documento Diverso
22073113285590600

000152839215

processo identico Documento Diverso
22073113290619700

000152839216

processo identico Documento Diverso
22073113291463400

000152839218

Intimação Intimação
22071817090747000

000152095995

Sentença Sentença
22071208294564900

000151685359

Ata da Audiência Ata da Audiência
22071114123270300

000151633066

Impugnação Impugnação
22070617280945700

000151376789

Ata da Audiência Ata da Audiência
22062909062903200

000150850172

Contestação Contestação
22062815575198200

000150811304

Contrato Social Contrato Social
22062815582814900

000150811374

Procuração Procuração
22062815583874900

000150811401

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22062815584163600

000150811408

Movimentação Conta

FGTS
Documento Diverso

22062815590308000

000150811456

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
22062815590818800

000150811466

ciencia Manifestação
22062222440821200

000150468126

Intimação Intimação
22062113283475700

000150314651

Despacho Despacho
22062113210669100

000150312960

Intimação Intimação
22062111330407000

000150297001

Despacho Despacho
22062111292160800

000150296500

Requerimento de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

22062111105040000

000150293610

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

22062111010424600

000150292468

Procuração Procuração
22062111040393400

000150292512

ciencia Manifestação
22061713511305100

000150131450

Intimação Intimação
22061106465777800

000149805354

Despacho Despacho
22061020122026100

000149802195

urgente Manifestação
22061010172136200

000149732247

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22061009085805100

000149725049

10312-22 Decisão Mandado
22060811374369500

000149565853

10312-22 ofício Mandado
22060811374367700

000149565852
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Mandado de Entrega

de Ofício
Mandado

22060811374357800

000149565851

ciencia Manifestação
22060810271211200

000149556005

Ofício Ofício
22060714333651400

000149492620

Intimação Intimação
22060714030640000

000149486463

Decisão Decisão
22060713554986000

000149485391

Certidão de triagem

CONFORME (com
Certidão

22060621044023100

000149435492

Acordos de

suspensão do
Contrato

22060616023010100

000149408540

CTPS Fernanda
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22060616015210700

000149408435

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

22060616023594100

000149408569

Procuração e

declaração de
Procuração

22060616005748600

000149408328

Extrato analítico

FGTS
Extrato de FGTS

22060616024398400

000149408587

Petição Inicial Petição Inicial
22060615555168600

000149407649

Comunicado de aviso

prévio
Aviso Prévio

22060616023224800

000149408552

Documento

identificação

Carteira de

Identidade/Registro

22060616005882300

000149408334

processo TRT4 Documento Diverso
22060616025013500

000149408609

Carta de

recomendação
Documento Diverso

22060616024732100

000149408600

Memorial de cálculo

fernanda
Planilha de Cálculos

22060616025085300

000149408612

Comprovante de

Inscrição e de

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22060616015331800

000149408436

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara do Trabalho.

Eu, #{usuarioLogado.login}, digitei e assino eletronicamente o

presente.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

MARIA FERNANDA BARCELLOS RATTON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010312-26.2022.5.03.0076
AUTOR FERNANDA CARLA EUSTAQUIO

NUNES

ADVOGADO JULIANA SILVA DE CARVALHO(OAB:
160211/MG)

RÉU IRS RESTAURANTE E BUFÊ EIRELI

ADVOGADO CLEBER DANIEL DA SILVA(OAB:
88673/PR)

ADVOGADO EDNA REGINA DE SOUZA(OAB:
86565/PR)

RÉU ISAIRA RAYMUNDO DE SOUZA

ADVOGADO CLEBER DANIEL DA SILVA(OAB:
88673/PR)

ADVOGADO EDNA REGINA DE SOUZA(OAB:
86565/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIRA RAYMUNDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO:ISAIRA RAYMUNDO DE SOUZA

Endereço desconhecido

A Exma. Dra. STELLA FIUZA CANCADO , Juíza do Trabalho

Substituta em exercício na VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO

DEL-REI, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente

EDITAL virem, ou dele tiverem conhecimento, que, por se encontrar

em local incerto ou não sabido, fica por meio deste, CITADA a

executada Isaira Raymundo de Souza CPF:576.616.509-91, para

que pague em 48 (quarenta e oito) horas , ou garanta a

execução,sob pena de penhora, cujo montante é de R$41.652,43,

atualizado até 06/12/2023, correspondente a:

Cálculo Homologado:
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Líquido da reclamante................................: R$ 37.123,38

Hon. sucumb. procurador da reclamante: R$ 3.712,34

Custas processuais......................................: R$ 816,71

TOTAL DA DA EXECUÇÃO:.........................R$ 41.652,43

Os valores deverão ser atualizados até a data do efetivo

pagamento.

A título de custas de execução, deverão ser pagos mais 11,06 (onze

reais e seis centavos), por diligência para cumprimento do presente

mandado (Lei 10.573/02)

Os documentos e os despachos exarados no processo poderão ser

a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Solicitação

devolução CPs
Certidão

24031909165860600

000188192891

Intimação Intimação
24031810441088100

000188090364

Despacho Despacho
24031810344055700

000188088749

10312-22 Documento Diverso
24031809461134100

000188081517

10312-22 Doc.2 Documento Diverso
24031809461059100

000188081513

Juntada de

documento
Certidão

24031809444034400

000188081294

Manifestação Manifestação
24020122203542300

000184958479

Intimação Intimação
24013110174386300

000184788412

Despacho Despacho
24013109211760200

000184783586

CP 0000041-

42.2024.5.09.0133 -
Documento Diverso

24013012505068900

000184717295

DISTRIBUIÇÃO CP

SÃO JOSÉ DOS
Documento Diverso

24012514315322600

000184455609

DISTRIBUIÇÃO CP

APUCARANA - PR
Documento Diverso

24012514205970500

000184454373

Carta Precatória

Executória - 2a.

Carta Precatória

Executória

24012418351247100

000184403083

Carta Precatória

Executória - 1o.

Carta Precatória

Executória

24012418351236700

000184403082

Intimação Intimação
24012409375794800

000184336706

Decisão Decisão
24012409243190500

000184335489

Intimação Intimação
23120709184179400

000182671515

Despacho Despacho
23120708201982900

000182666507

memorial de cálculo

atualizado

Planilha de

Atualização de

23120621133511900

000182658261

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

23120621131263600

000182658249

Manifestação Manifestação
23120610161918500

000182582481

Intimação Intimação
23110809544653800

000180704095

Despacho Despacho
23110808500009700

000180696809

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23110808480767000

000180696691

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

23110712351634300

000180634355
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certidão de

publicação de
Certidão

23102223021517900

000180634349

Intimação Intimação
23102009433466800

000180634351

Decisão Decisão
23101918302495700

000180634350

Recurso de Revista Recurso de Revista
22121917284317700

000180634348

Intimação Intimação
22120512255764100

000180634347

Intimação Intimação
22120512255749100

000180634346

Intimação Intimação
22120512255733300

000180634345

Acórdão Acórdão
22111513045541200

000180634344

Decisão Decisão
22081709392295000

000153793724

Contrarrazões Contrarrazões
22081621304352100

000153780244

Intimação Intimação
22080110031791600

000152855414

Despacho Despacho
22080107172348700

000152844839

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
22073113234135500

000152839194

extrato bancario Documento Diverso
22073113262395500

000152839198

extrato bancario Documento Diverso
22073113263845500

000152839199

extrato bancario Documento Diverso
22073113265284100

000152839200

extrato FGTS Documento Diverso
22073113271359300

000152839201

processo Documento Diverso
22073113273199700

000152839202

processo identico Documento Diverso
22073113273982600

000152839203

certidao de transito Documento Diverso
22073113275937800

000152839205

processo identico Documento Diverso
22073113280872100

000152839206

certidao de transito Documento Diverso
22073113281523400

000152839207

processo identico Documento Diverso
22073113282242300

000152839208

certidao de transito Documento Diverso
22073113282963100

000152839209

processo identico Documento Diverso
22073113283824400

000152839210

certidao de transito Documento Diverso
22073113284388000

000152839211

processo identico Documento Diverso
22073113285172800

000152839214

certidao de transito Documento Diverso
22073113285590600

000152839215

processo identico Documento Diverso
22073113290619700

000152839216

processo identico Documento Diverso
22073113291463400

000152839218

Intimação Intimação
22071817090747000

000152095995

Sentença Sentença
22071208294564900

000151685359
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Ata da Audiência Ata da Audiência
22071114123270300

000151633066

Impugnação Impugnação
22070617280945700

000151376789

Ata da Audiência Ata da Audiência
22062909062903200

000150850172

Contestação Contestação
22062815575198200

000150811304

Contrato Social Contrato Social
22062815582814900

000150811374

Procuração Procuração
22062815583874900

000150811401

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22062815584163600

000150811408

Movimentação Conta

FGTS
Documento Diverso

22062815590308000

000150811456

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
22062815590818800

000150811466

ciencia Manifestação
22062222440821200

000150468126

Intimação Intimação
22062113283475700

000150314651

Despacho Despacho
22062113210669100

000150312960

Intimação Intimação
22062111330407000

000150297001

Despacho Despacho
22062111292160800

000150296500

Requerimento de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

22062111105040000

000150293610

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

22062111010424600

000150292468

Procuração Procuração
22062111040393400

000150292512

ciencia Manifestação
22061713511305100

000150131450

Intimação Intimação
22061106465777800

000149805354

Despacho Despacho
22061020122026100

000149802195

urgente Manifestação
22061010172136200

000149732247

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22061009085805100

000149725049

10312-22 Decisão Mandado
22060811374369500

000149565853

10312-22 ofício Mandado
22060811374367700

000149565852

Mandado de Entrega

de Ofício
Mandado

22060811374357800

000149565851

ciencia Manifestação
22060810271211200

000149556005

Ofício Ofício
22060714333651400

000149492620

Intimação Intimação
22060714030640000

000149486463

Decisão Decisão
22060713554986000

000149485391

Certidão de triagem

CONFORME (com
Certidão

22060621044023100

000149435492

Acordos de

suspensão do
Contrato

22060616023010100

000149408540

CTPS Fernanda
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22060616015210700

000149408435
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TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

22060616023594100

000149408569

Procuração e

declaração de
Procuração

22060616005748600

000149408328

Extrato analítico

FGTS
Extrato de FGTS

22060616024398400

000149408587

Petição Inicial Petição Inicial
22060615555168600

000149407649

Comunicado de aviso

prévio
Aviso Prévio

22060616023224800

000149408552

Documento

identificação

Carteira de

Identidade/Registro

22060616005882300

000149408334

processo TRT4 Documento Diverso
22060616025013500

000149408609

Carta de

recomendação
Documento Diverso

22060616024732100

000149408600

Memorial de cálculo

fernanda
Planilha de Cálculos

22060616025085300

000149408612

Comprovante de

Inscrição e de

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22060616015331800

000149408436

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara do Trabalho.

Eu, #{usuarioLogado.login}, digitei e assino eletronicamente o

presente.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

MARIA FERNANDA BARCELLOS RATTON

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010173-06.2024.5.03.0076
AUTOR ALEXANDRE DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO MARCELO JOSE FERREIRA
REIS(OAB: 116402/MG)

ADVOGADO BERNARDO AUGUSTO ZANETTI
PUGLIESE(OAB: 85620/MG)

RÉU AMG BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL (Rito Ordinário)

Fica V.Sa. intimado de queo processo foi incluído na pauta do

dia09/04/2024 08:30, para realização de Audiência Inicial Virtual

bem como de que o(a)s reclamado(a)s foi(ram) notificado(s) nos

termos da Notificação da qual V.Sa. deve ter ciência.

Ao apresentar-se às audiências virtuais, V.Sa. deverá trajar

vestimenta adequada.

Ficam cientes as partes que os atos processuais virtuais serão

realizados por meio do aplicativo de videoconferência ZOOM

MEETINGS (https://zoom.us) indicado pelo Conselho Nacional de

Justiçapara arealização de audiências e sessões de julgamento

nos órgãos da Just iça do Trabalho (ATO CONJUNTO

TST.CSJT.GP N. 54, DE 29 DE DE DEZEMBRO DE 2020).

Os advogados e as partes poderão acessar a sala de audiências

v i r t u a l  a t r a v é s  d o  l i n k h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtsaojoaodelrei, utilizando-se de notebook ou

computador que tenha webcam, de preferência com fone de ouvido

que possua microfone para evitar ruídos externos, previamente

configurados para acesso ao programa ZOOM.

O acesso à sala de audiências também poderá ser realizado,

d i re tamen te ,  no  p rog rama ZOOM ins ta lado  em seu

computador/notebookou no aplicativo ZOOM utilizando-se de

smartphone inserindo o número (ID)da reunião308 882 7198. Na

caixa de entrada, entrar em uma reunião, clicando em entrar.

Ao entrar na plataforma ZOOM, os participantes deverão

identificar-se, apondo na frente de seu nome o horário da

audiência e o designativo "advogado", "reclamante",

"reclamada", "preposto" ou "testemunha", para melhor

identificação dos participantes.

Informações e instruções sobre o aplicativo de videoconferência

ZOOM podem ser encontradas emhttps://support.zoom.us/hc/pt-

br/categories/200101697.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo antes do início da audiência.

Os arquivos de áudio e vídeo poderão ser anexados ao PJE na

forma da Portaria VT São João del-Rei 01/2020, de 13 de maio de

2020, publicada no caderno judiciário do DEJT em 20 de maio de

2020 (pp. 10837-10839).
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Eventuais dúvidas poderão ser solucionadas através do e-mail

vt.saojoaldelrei@trt3.jus.br ou pelo telefone (32) 98449-8180.

SAO JOAO DEL REI/MG, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO LUIS ASSUNCAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0010174-88.2024.5.03.0076
CONSIGNANTE MARLUVAS EQUIPAMENTOS DE

SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 100789/MG)

CONSIGNATÁRIO ELIDA APARECIDA FLORES CAMILO

CONSIGNATÁRIO LETICIA PAOLA CAMILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUVAS EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL (Rito Ordinário)

Fica V.Sa. intimado de queo processo foi incluído na pauta do

dia09/04/2024 08:50, para realização de Audiência Inicial Virtual

bem como de que o(a)s reclamado(a)s foi(ram) notificado(s) nos

termos da Notificação da qual V.Sa. deve ter ciência.

Ao apresentar-se às audiências virtuais, V.Sa. deverá trajar

vestimenta adequada.

Ficam cientes as partes que os atos processuais virtuais serão

realizados por meio do aplicativo de videoconferência ZOOM

MEETINGS (https://zoom.us) indicado pelo Conselho Nacional de

Justiçapara arealização de audiências e sessões de julgamento

nos órgãos da Just iça do Trabalho (ATO CONJUNTO

TST.CSJT.GP N. 54, DE 29 DE DE DEZEMBRO DE 2020).

Os advogados e as partes poderão acessar a sala de audiências

v i r t u a l  a t r a v é s  d o  l i n k h t t p s : / / t r t 3 - j u s -

br.zoom.us/my/vtsaojoaodelrei, utilizando-se de notebook ou

computador que tenha webcam, de preferência com fone de ouvido

que possua microfone para evitar ruídos externos, previamente

configurados para acesso ao programa ZOOM.

O acesso à sala de audiências também poderá ser realizado,

d i re tamen te ,  no  p rog rama ZOOM ins ta lado  em seu

computador/notebookou no aplicativo ZOOM utilizando-se de

smartphone inserindo o número (ID)da reunião308 882 7198. Na

caixa de entrada, entrar em uma reunião, clicando em entrar.

Ao entrar na plataforma ZOOM, os participantes deverão

identificar-se, apondo na frente de seu nome o horário da

audiência e o designativo "advogado", "reclamante",

"reclamada", "preposto" ou "testemunha", para melhor

identificação dos participantes.

Informações e instruções sobre o aplicativo de videoconferência

ZOOM podem ser encontradas emhttps://support.zoom.us/hc/pt-

br/categories/200101697.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira responsabilidade

dos procuradores, que deverão providenciar o download do

processo antes do início da audiência.

Os arquivos de áudio e vídeo poderão ser anexados ao PJE na

forma da Portaria VT São João del-Rei 01/2020, de 13 de maio de

2020, publicada no caderno judiciário do DEJT em 20 de maio de

2020 (pp. 10837-10839).

Eventuais dúvidas poderão ser solucionadas através do e-mail

vt.saojoaldelrei@trt3.jus.br ou pelo telefone (32) 98449-8180.

SAO JOAO DEL REI/MG, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO LUIS ASSUNCAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010476-54.2023.5.03.0076
AUTOR ALEX JUNIOR JOSE VICENTE DA

SILVA

ADVOGADO HIGOR OTAVIO DE SOUSA(OAB:
208410/MG)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE ANDRADE DO
CARMO(OAB: 203067/MG)

ADVOGADO DANIEL VITOR DA PAIXAO
CORDEIRO(OAB: 217224/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 194503/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEMIG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JUNIOR JOSE VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6d4963

proferido nos autos.

Vistos etc.

Atente-se o exequente que ainda está em curso o prazo para fins de

embargos, sendo certo que o pagamento dos credores ocorrerá

oportunamente.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11540
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010778-83.2023.5.03.0076
AUTOR ELIANE DE FATIMA RESENDE

ADVOGADO MARCELO JOSE FERREIRA
REIS(OAB: 116402/MG)

ADVOGADO BERNARDO AUGUSTO ZANETTI
PUGLIESE(OAB: 85620/MG)

RÉU VIACAO PRESIDENTE LTDA

ADVOGADO BRUNO VIEGAS DOS SANTOS(OAB:
141586/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PRESIDENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ae06c3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões ao R.O. interposto, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT 3ª Região, com as cautelas

de praxe.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010168-81.2024.5.03.0076
AUTOR DAYANE DE LOURDES

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS DA SILVA REIS(OAB:
122924/MG)

RÉU ABATEDOURO PRADENSE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE DE LOURDES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d770e28

proferido nos autos.

Vistos etc.

Venham os autos conclusos após a realização da triagem inicial.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010808-21.2023.5.03.0076
AUTOR PAULO CESAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO RODRIGO DE
CARVALHO(OAB: 226290/MG)

ADVOGADO FULVIO JACOWSON GOMES(OAB:
74592/MG)

RÉU Chalés Chafariz Por Um Triz

ADVOGADO GILSON DE SOUSA MESQUITA(OAB:
53608/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Chalés Chafariz Por Um Triz

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76cdbfe

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação de Id f933fef, ressalto ao ilustre procurador

que esta Especializada procura, dentro do princípio da

razoabilidade, atender às necessidades das partes, ainda mais em

se tratando de processo individual que tramita pelo rito ordinário,

cujo contrato terminou em novembro/2023, sem qualquer pedido de

urgência.

Assim, mantenho despacho que adiou a audiência inicial, pelos

motivos ali expostos e também por não vislumbrar prejuízo ao autor

um adiamento de apenas alguns dias.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010808-21.2023.5.03.0076
AUTOR PAULO CESAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO RODRIGO DE
CARVALHO(OAB: 226290/MG)

ADVOGADO FULVIO JACOWSON GOMES(OAB:
74592/MG)

RÉU Chalés Chafariz Por Um Triz

ADVOGADO GILSON DE SOUSA MESQUITA(OAB:
53608/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11541
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76cdbfe

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação de Id f933fef, ressalto ao ilustre procurador

que esta Especializada procura, dentro do princípio da

razoabilidade, atender às necessidades das partes, ainda mais em

se tratando de processo individual que tramita pelo rito ordinário,

cujo contrato terminou em novembro/2023, sem qualquer pedido de

urgência.

Assim, mantenho despacho que adiou a audiência inicial, pelos

motivos ali expostos e também por não vislumbrar prejuízo ao autor

um adiamento de apenas alguns dias.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010077-88.2024.5.03.0076
AUTOR EDISON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GILBERTO DE SOUZA NETO(OAB:
174447/MG)

RÉU EFRAIM TRANSPORTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc142e6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do teor da manifestação ID c176697, retifique-se o endereço

da parte ré para fazer constar Avenida Pedro Serafim Ferreira, 258,

Casa 01, Palmares - Belo Horizonte – MG, CEP 31160-580.

Proceda a Secretaria a notificação da empresa, EFRAIM

TRANSPORTES EIRELI, por intermédio do sócio e/ou preposto

presente na assentada a ser realizada hoje (19/03/2024) às

11h30min na RT 0010023-25.2024.5.03.0076, certificando-se nos

autos.

Frustrada a tentativa supracitada, notifique-se a parte ré, via postal.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010073-51.2024.5.03.0076
AUTOR ALEX GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO DE SOUZA NETO(OAB:
174447/MG)

RÉU EFRAIM TRANSPORTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf7fff

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do teor da manifestação ID ae6b564, retifique-se o endereço

da parte ré para fazer constar Avenida Pedro Serafim Ferreira, 258,

Casa 01, Palmares - Belo Horizonte – MG, CEP 31160-580.

Proceda a Secretaria a notificação da empresa, EFRAIM

TRANSPORTES EIRELI, por intermédio do sócio e/ou preposto

presente na assentada a ser realizada hoje (19/03/2024) às

11h30min na RT 0010023-25.2024.5.03.0076, certificando-se nos

autos.

Frustrada a tentativa supracitada, notifique-se a parte ré, via postal.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010416-81.2023.5.03.0076
AUTOR JUNIO CESAR VILELA

ADVOGADO JOANE KAITE BATISTA(OAB:
190027/MG)

RÉU LK LOCACOES DE MAQUINAS E
EMPILHADEIRAS LTDA

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

RÉU BENZA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO FELIPE RESENDE FAZZION(OAB:
131502/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

  - LK LOCACOES DE MAQUINAS E EMPILHADEIRAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11542
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef5c502

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se os Reclamados para terem vista do cálculo apresentado

pelo Reclamante, pelo prazo de 08 dias. Em caso de discordância,

D E V E R Á  I N D I C A R  D E  F O R M A  D E T A L H A D A  A S

IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO, NOS TERMOS

DO ARTIGO 879, §2º DA CLT.

Não será deferida dilação deste prazo, uma vez que peremptório.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001600-28.2014.5.03.0076
AUTOR SIND TRAB HOSPIT LABORAT E DE

CONSULTORIOS MED E ODONT

ADVOGADO HELDER SAVIO PIRES(OAB:
59541/MG)

RÉU RENALCLIN CLINICA DE DOENCAS
RENAIS LTDA

ADVOGADO FULVIO JACOWSON GOMES(OAB:
74592/MG)

PERITO PATRICIA TORRES LINHARES

PERITO DANIEL BARBOSA FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENALCLIN CLINICA DE DOENCAS RENAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b8f4f8

proferida nos autos.

Vistos etc.

Reitere a intimação da parte ré para apresentar os documentos

solicitados pela expert, no prazo de 10 dias, sob pena de ser

arbitrados os parâmetros de liquidação do julgado.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010769-24.2023.5.03.0076
AUTOR INARA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ALEX JUNIOR DE PAULA
ROSARIO(OAB: 202166/MG)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA REIS(OAB:
122924/MG)

RÉU ABATEDOURO PRADENSE LTDA

ADVOGADO FULVIO JACOWSON GOMES(OAB:
74592/MG)

PERITO EDUARDO SIMOES COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDOURO PRADENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7364070

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que as partes já se manifestaram sobre os

esclarecimentos do Sr. Perito, intimem-nas para, no prazo de 05

dias, informarem se pretendem produziu outras provas,

especificando-as.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010769-24.2023.5.03.0076
AUTOR INARA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ALEX JUNIOR DE PAULA
ROSARIO(OAB: 202166/MG)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA REIS(OAB:
122924/MG)

RÉU ABATEDOURO PRADENSE LTDA

ADVOGADO FULVIO JACOWSON GOMES(OAB:
74592/MG)

PERITO EDUARDO SIMOES COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INARA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7364070

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que as partes já se manifestaram sobre os

esclarecimentos do Sr. Perito, intimem-nas para, no prazo de 05

dias, informarem se pretendem produziu outras provas,

especificando-as.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11543
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010843-78.2023.5.03.0076
AUTOR JANAINA ERICA DA SILVA

ADVOGADO ALEX JUNIOR DE PAULA
ROSARIO(OAB: 202166/MG)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA REIS(OAB:
122924/MG)

RÉU ABATEDOURO PRADENSE LTDA

ADVOGADO FULVIO JACOWSON GOMES(OAB:
74592/MG)

ADVOGADO EDUARDO RODRIGO DE
CARVALHO(OAB: 226290/MG)

PERITO EDUARDO SIMOES COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDOURO PRADENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81e1b27

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o pedido formulado pela reclamante no Id 41e3f88,

mantendo a perícia agendada para o próximo dia 21/03/2024 às

08h30min. Caberá à parte, em audiência, fazer prova de suas

alegações.

No tocante às alegadas ameaças, deverá a parte se dirigir à

autoridade policial para as providências cabíveis.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010843-78.2023.5.03.0076
AUTOR JANAINA ERICA DA SILVA

ADVOGADO ALEX JUNIOR DE PAULA
ROSARIO(OAB: 202166/MG)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA REIS(OAB:
122924/MG)

RÉU ABATEDOURO PRADENSE LTDA

ADVOGADO FULVIO JACOWSON GOMES(OAB:
74592/MG)

ADVOGADO EDUARDO RODRIGO DE
CARVALHO(OAB: 226290/MG)

PERITO EDUARDO SIMOES COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA ERICA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81e1b27

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o pedido formulado pela reclamante no Id 41e3f88,

mantendo a perícia agendada para o próximo dia 21/03/2024 às

08h30min. Caberá à parte, em audiência, fazer prova de suas

alegações.

No tocante às alegadas ameaças, deverá a parte se dirigir à

autoridade policial para as providências cabíveis.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010492-86.2015.5.03.0076
AUTOR LUCIA ANTONIA DA SILVA

ADVOGADO IGOR BUZATI VALE DE SOUZA(OAB:
224705/MG)

ADVOGADO KAREN NOGUEIRA DE
CASTRO(OAB: 199688/MG)

ADVOGADO JULIANE MENEZES MACHADO(OAB:
105851/MG)

AUTOR AUXILIADORA TRINDADE DE
ALMEIDA

ADVOGADO IGOR BUZATI VALE DE SOUZA(OAB:
224705/MG)

ADVOGADO KAREN NOGUEIRA DE
CASTRO(OAB: 199688/MG)

ADVOGADO JULIANE MENEZES MACHADO(OAB:
105851/MG)

AUTOR T.D.D.N.

ADVOGADO IGOR BUZATI VALE DE SOUZA(OAB:
224705/MG)

ADVOGADO KAREN NOGUEIRA DE
CASTRO(OAB: 199688/MG)

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RÉU ALEXANDRE CARLOS FERREIRA

RÉU ARBOR SERVICOS E MANUTENCAO
EIRELI - EPP

ADVOGADO JOYCE MAURICIA GUERRA(OAB:
112942/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARBOR SERVICOS E MANUTENCAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11544
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50a543c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o Réu para, em 05 dias, se manifestar acerca da

contraproposta de acordo apresentada pela Exequente em

24/08/2023, ID ea75d6f.

Atente-se quanto à decisão de 09/08/2023.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010152-64.2023.5.03.0076
AUTOR RENATO CARLOTA DE ALMEIDA

PAULO

ADVOGADO FULVIO JACOWSON GOMES(OAB:
74592/MG)

RÉU ASEL-CONSTRUCOES
RODOVIARIAS LTDA

ADVOGADO WEDERSON ADVINCULA
SIQUEIRA(OAB: 102533/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA DE MENEZES CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
SÃO JOÃO DEL REI

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPSad

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA HALL - MEDICINA E
SEGURANÇA DO TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MÉDICO DO TRABALHO DA
EMPRESA PURUS LIMPEZA E
SERVIÇOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO MARCELO GORGULHO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASEL-CONSTRUCOES RODOVIARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0558d0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões ao R.O. interposto, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT 3ª Região, com as cautelas

de praxe.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010787-45.2023.5.03.0076

AUTOR JOHN PIETRO REIS FERREIRA

ADVOGADO IGOR LENIN FARIA DE SOUZA(OAB:
213118/MG)

RÉU RESTAURANTE BETA DO ROSARIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO SILVA
CRUZ(OAB: 199978/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN PIETRO REIS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f603342

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à parte autora dos cálculos ID 78e81bd para, querendo,

apresentar impugnações fundamentadas, no prazo preclusivo de 08

dias.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010747-63.2023.5.03.0076
AUTOR SAIARA ANA TAVARES

ADVOGADO MARCOS DA SILVA REIS(OAB:
122924/MG)

ADVOGADO ALEX JUNIOR DE PAULA
ROSARIO(OAB: 202166/MG)

RÉU ABATEDOURO PRADENSE LTDA

ADVOGADO FULVIO JACOWSON GOMES(OAB:
74592/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDOURO PRADENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed669b0

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos ID a451dfd, para que surtam seus jurídicos e

legais efeitos, ressalvadas futuras atualizações, fixando o total da

execução em R$2.563,13, correspondente a diferenças de FGTS

devidos até novembro/2023.

Desnecessária a intimação da União.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11545
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Dê-se ciência à parte autora.

Cite-se a parte ré.

Proceda ao lançamento dos valores correspondentes na aba

“obrigações de pagar” e, por conseguinte, dê-se início à fase

de execução no PJe para os devidos fins.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010747-63.2023.5.03.0076
AUTOR SAIARA ANA TAVARES

ADVOGADO MARCOS DA SILVA REIS(OAB:
122924/MG)

ADVOGADO ALEX JUNIOR DE PAULA
ROSARIO(OAB: 202166/MG)

RÉU ABATEDOURO PRADENSE LTDA

ADVOGADO FULVIO JACOWSON GOMES(OAB:
74592/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAIARA ANA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed669b0

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos ID a451dfd, para que surtam seus jurídicos e

legais efeitos, ressalvadas futuras atualizações, fixando o total da

execução em R$2.563,13, correspondente a diferenças de FGTS

devidos até novembro/2023.

Desnecessária a intimação da União.

Dê-se ciência à parte autora.

Cite-se a parte ré.

Proceda ao lançamento dos valores correspondentes na aba

“obrigações de pagar” e, por conseguinte, dê-se início à fase

de execução no PJe para os devidos fins.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010063-07.2024.5.03.0076
AUTOR GABRIEL JACKSON RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDA KAROLINA DE
ALMEIDA(OAB: 221325/MG)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE PAULA(OAB:
187881/MG)

ADVOGADO LEONARDO JOSE CARVALHO DE
MELO(OAB: 221323/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de7f29a

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Ante o trânsito em julgado da decisão, concede-se às partes o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação dos cálculos de

liquidação, inclusive dos encargos, se houver, utilizando-se o PJe-

Calc, na forma da Resolução 284/2021, do CSJT, inclusive com

juntada do arquivo .PJC para fins de atualizações automáticas.

2. As partes ficam desde já intimadas a impugnar os cálculos

apresentados pela parte contrária, de forma fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de 8

dias, improrrogável e preclusivo, imediatamente subsequentes ao

prazo de 10 dias anteriormente concedido, independentemente de

nova intimação, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010063-07.2024.5.03.0076
AUTOR GABRIEL JACKSON RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDA KAROLINA DE
ALMEIDA(OAB: 221325/MG)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE PAULA(OAB:
187881/MG)

ADVOGADO LEONARDO JOSE CARVALHO DE
MELO(OAB: 221323/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL JACKSON RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de7f29a

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Ante o trânsito em julgado da decisão, concede-se às partes o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação dos cálculos de

liquidação, inclusive dos encargos, se houver, utilizando-se o PJe-

Calc, na forma da Resolução 284/2021, do CSJT, inclusive com

juntada do arquivo .PJC para fins de atualizações automáticas.

2. As partes ficam desde já intimadas a impugnar os cálculos

apresentados pela parte contrária, de forma fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de 8

dias, improrrogável e preclusivo, imediatamente subsequentes ao

prazo de 10 dias anteriormente concedido, independentemente de

nova intimação, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010784-90.2023.5.03.0076
AUTOR MARIA DE FATIMA RESENDE SANT

ANA

ADVOGADO SAVIO ROMERO COTTA(OAB:
54087/MG)

ADVOGADO RICARDO ROSSI QUIRINO E
VASCONCELOS(OAB: 7229/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO CLAUDINEY ANTONIO FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f51f15f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o Sr. Perito, CLAUDINEY ANTONIO FIGUEIREDO, via

sistema PJE e através de e-mail, para, em 10 dias, entregar o laudo

pericial.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010612-51.2023.5.03.0076
AUTOR EDUARDO HENRIQUE DINALI

ADVOGADO EMANUEL VITOR DAS MERCES
SOUZA(OAB: 224798/MG)

RÉU POUSADA ESTRADA DAS AGUAS
LTDA - ME

ADVOGADO THAIS STEPHANI DOS
SANTOS(OAB: 208954/MG)

ADVOGADO CLAUDIONISIO CRISTOVAO DOS
SANTOS(OAB: 150157/MG)

ADVOGADO LILIAN COELHO
SACRAMENTO(OAB: 166197/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA ESTRADA DAS AGUAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c0ed13

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se novamente as partes para, no prazo de 10 (dez) dias,

apresentarem os cálculos de liquidação, inclusive dos encargos, se

houver, utilizando-se o PJe-Calc, na forma da Resolução 284/2021,

do CSJT, inclusive com juntada do arquivo .PJC para fins de

atualizações automáticas, sob pena de iniciar-se o prazo previsto no

art. 11-A, da CLT para pronunciamento deste Juízo acerca da

prescrição intercorrente.

2. Atente-se quanto ao depósito recursal juntado no dia 25/01/2024,

ID 07cf18b (R$ 1.920,19 - valor atualizado até esta data).

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010003-34.2024.5.03.0076
AUTOR WESLEN HENRIQUE COIMBRA

ADVOGADO GILBERTO DE SOUZA NETO(OAB:
174447/MG)

RÉU ABATEDOURO PRADENSE LTDA

ADVOGADO FULVIO JACOWSON GOMES(OAB:
74592/MG)

ADVOGADO EDUARDO RODRIGO DE
CARVALHO(OAB: 226290/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDOURO PRADENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bc2652

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o Reclamante para apresentar seus cálculos (FGTS não

depositado), no prazo de 10 dias, na forma do Prov. 04/00, do EG.

TRT-3a. Região, devendo utilizar-se da plataforma Pje-Calc, nos

termos da Resolução 284/2021 do CSJT.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010612-51.2023.5.03.0076
AUTOR EDUARDO HENRIQUE DINALI

ADVOGADO EMANUEL VITOR DAS MERCES
SOUZA(OAB: 224798/MG)

RÉU POUSADA ESTRADA DAS AGUAS
LTDA - ME

ADVOGADO THAIS STEPHANI DOS
SANTOS(OAB: 208954/MG)

ADVOGADO CLAUDIONISIO CRISTOVAO DOS
SANTOS(OAB: 150157/MG)

ADVOGADO LILIAN COELHO
SACRAMENTO(OAB: 166197/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO HENRIQUE DINALI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c0ed13

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se novamente as partes para, no prazo de 10 (dez) dias,

apresentarem os cálculos de liquidação, inclusive dos encargos, se

houver, utilizando-se o PJe-Calc, na forma da Resolução 284/2021,

do CSJT, inclusive com juntada do arquivo .PJC para fins de

atualizações automáticas, sob pena de iniciar-se o prazo previsto no

art. 11-A, da CLT para pronunciamento deste Juízo acerca da

prescrição intercorrente.

2. Atente-se quanto ao depósito recursal juntado no dia 25/01/2024,

ID 07cf18b (R$ 1.920,19 - valor atualizado até esta data).

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010003-34.2024.5.03.0076
AUTOR WESLEN HENRIQUE COIMBRA

ADVOGADO GILBERTO DE SOUZA NETO(OAB:
174447/MG)

RÉU ABATEDOURO PRADENSE LTDA

ADVOGADO FULVIO JACOWSON GOMES(OAB:
74592/MG)

ADVOGADO EDUARDO RODRIGO DE
CARVALHO(OAB: 226290/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEN HENRIQUE COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bc2652

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o Reclamante para apresentar seus cálculos (FGTS não

depositado), no prazo de 10 dias, na forma do Prov. 04/00, do EG.

TRT-3a. Região, devendo utilizar-se da plataforma Pje-Calc, nos

termos da Resolução 284/2021 do CSJT.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010176-58.2024.5.03.0076
REQUERENTE PEDRO AUGUSTO DE ANDRADE

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE JOAO PAULO MENDONCA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE LUIZ CLAUDIO DELFINO

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE MOISES SALOMAO SANTANA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO MENDONCA

  - LUIZ CLAUDIO DELFINO

  - MOISES SALOMAO SANTANA

  - PEDRO AUGUSTO DE ANDRADE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6022fd

proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de execução individual de sentença coletiva provisória

proferida em Ação Coletiva ajuizada pelo Sindicato dos

Trabalhadores em Empresas de Comunicação Postal, Telegraficas

e Similares de Juiz de Fora e Região – SINTECT/JFA.

Em sede de tutela de urgência, pretenderam os exequentes a

incorporação à respectiva remuneração das parcelas vincendas

reconhecidas na referida ação coletiva, denominada AADC.

Impede anotar que, nos termos do art. 899 da CLT, na seara

laboral, os recursos terão efeito meramente devolutivo, permitida,

porém, a execução provisória até a penhora.

De fato, o inciso IV do art. 520 do CPC permite o prosseguimento

da execução para além da penhora mediante da prestação de

caução suficiente. E o art. 521 do CPC apresenta rol de hipóteses,

dentre as quais se insere o crédito alimentar, em relação às quais a

caução é dispensada para fins de prosseguimento da execução

provisória para além da penhora.

Ocorre, todavia, que o Parágrafo Único do art. 521 do CPC, mesmo

em se tratando de crédito alimentar, mantém a exigência da

prestação de caução para liberação de valores em favor dos

exequentes quando tal antecipação da execução do título provisório

puder causar risco de grave dano de difícil ou incerta reparação,

como é o caso dos autos. Vez que, em razão da natureza alimentar

dos créditos exequendos, eventual reforma do título executivo

provisório, tornaria irrepetível os valores cautelarmente liberados

aos exequentes, imputando, por consequência, risco de grave dano

de difícil ou incerta reparação à parte ré.

Por todo exposto, indefiro a tutela de urgência postulada.

Dê-se ciência aos exequentes.

Tratando-se de execução de título executivo provisório que

reconheceu aos exequentes o direito a parcelas vencidas e

vincendas, por ora, a execução contemplará, tão somente, as

parcelas VENCIDAS ATÉ 31/03/2024.

As parcelas vencidas a partir de 01/04/2024 até a data de efetiva

integração das parcelas vincendas à remuneração dos exequentes

serão objeto de execução após o trânsito em julgado do título

executivo judicial.

Diante da superveniência da decisão proferida pelo STF na ADC 58,

a qual reconheceu a inconstitucionalidade dos parâmetros de juros

e correção fixados no título executivo; considerando que a parte ré

goza das mesmas prerrogativas asseguradas à Fazenda Pública; e

considerando, ainda, a superveniência da EC 113/21, em

liquidação, a correção monetária dar-se-á pelo IPCA-E e os juros de

mora conforme a variação doíndiceda caderneta de poupança, na

forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/09, sobre o valor corrigido e, a partir de 09/12/21, com a

edição EC 113/21, os juros e correção devem ser apurados pela

incidência única da SELIC. Nesse sentido, colho a ementa abaixo

transcrita:

AGRAVO DE PETIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. ADC 58 DO STF. FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º

-F DA LEI 9.494/1997. NOVOS CRITÉRIOS INSERIDOS PELA EC

113/21. Em 18/12/2020, o Pleno do Supremo Tribunal Federal

julgou a ADC 58 e fixou tese vinculante quanto à atualização dos

débitos trabalhistas, determinando a incidência do IPCA-e na fase

pré-judicial, acrescidos os juros previstos no caput do art. 39 da Lei

8.177/91, nos termos do voto do relator (conforme acórdão

publicado em 17.04.2021) e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), que engloba correção monetária e

juros. Na modulação de efeitos da decisão, o STF ressalvou que

serão preservados os índices fixados no comando exequendo

transitado em julgado. Ficou, ainda, excluída, de forma expressa, a

matéria pertinente aos juros de mora nos casos de condenações

impostas contra a Fazenda Pública. Segundo o voto do Relator,

Ministro Gilmar Mendes, que prevaleceu: "Confere-se interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e o art. 899, §4º, da CLT,

na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até

que sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art.

406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda Pública

que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com

a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a exegese conferida por

esta Corte na ADI 4.357, ADI .425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG

(tema 810)". Por outro lado, com a edição EC 113/2021, de

09/12/2021, foram estabelecidos novos critérios de atualização das

condenações que envolvam a Fazenda Pública. Desse modo, a

partir de 09/12/2021 deve ser aplicada apenas a taxa SELIC, que já

é composta de atualização monetária e juros de mora, tal como

dispõe o art. 3° da referida Emenda: "Art. 3º Nas discussões e nas

condenações que envolvam a Fazenda Pública, independentemente

de sua natureza e para fins de atualização monetária, de

remuneração do capital e de compensação da mora, inclusive do
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precatório, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo

pagamento, do índice da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (Selic), acumulado mensalmente ". Em

suma, o débito de responsabilidade da Fazenda Pública deve ser

atualizado, a partir do vencimento e até 08.12.2021, com base no

IPCA-E, incidindo juros de mora conforme a variação do índice da

caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/1997,

com a redação dada pela Lei 11.960/2009, sobre o valor corrigido. A

partir de 09.12.2021, incide apenas a variação da Taxa SELIC, a

qual remunera tanto a correção monetária quanto os juros de mora,

nos termos da Emenda Constitucional 113/2021.(TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010075-34.2021.5.03.0138 (AP); Disponibilização:

13/11/2023, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 880; Órgão Julgador:

Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Maria Cecilia Alves Pinto)

Observem as partes.

Intimem as partes para apresentarem, no prazo de 10 dias, as

respectivas contas de liquidação em relação as parcelas

VENCIDAS ATÉ 31/03/2024, observados os índices de juros e

correção acima referidos.

As parcelas vencidas a partir de 01/04/2024 até a data de efetiva

integração das parcelas vincendas serão objeto de execução após o

trânsito em julgado do título executivo judicial.

Oficie-se a 3ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora dando-lhes

ciência de que os substituídos Luiz Claudio Delfino, Moises

Salomão Santana, João Paulo Mendonça e Pedro Augusto de

Andrade optaram pela execução individual da decisão proferida na

ACP 0010592-61.2015.5.03.0037.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como ofício.

Em prol dos princípios da economia e celeridade processuais, as

respostas poderão ser encaminhadas para

vt.saojoaodelrei@trt3.jus.br.

Atente-se tratar de EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010175-73.2024.5.03.0076
REQUERENTE ANTONIO EDUARDO SILVEIRA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE LEONARDO LONGATI NUNES

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE DEIVERSON REINALDO DA
SILVEIRA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE BRUNO JOSE DE RESENDE

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE ANTONIO DE PADUA ANDRADE

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE PADUA ANDRADE

  - ANTONIO EDUARDO SILVEIRA

  - BRUNO JOSE DE RESENDE

  - DEIVERSON REINALDO DA SILVEIRA

  - LEONARDO LONGATI NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1f6f05

proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de execução individual de sentença coletiva provisória

proferida em Ação Coletiva ajuizada pelo Sindicato dos

Trabalhadores em Empresas de Comunicação Postal, Telegraficas

e Similares de Juiz de Fora e Região – SINTECT/JFA.

Em sede de tutela de urgência, pretenderam os exequentes a

incorporação à respectiva remuneração das parcelas vincendas

reconhecidas na referida ação coletiva, denominada AADC.

Impede anotar que, nos termos do art. 899 da CLT, na seara

laboral, os recursos terão efeito meramente devolutivo, permitida,

porém, a execução provisória até a penhora.

De fato, o inciso IV do art. 520 do CPC permite o prosseguimento

da execução para além da penhora mediante da prestação de

caução suficiente. E o art. 521 do CPC apresenta rol de hipóteses,

dentre as quais se insere o crédito alimentar, em relação às quais a

caução é dispensada para fins de prosseguimento da execução

provisória para além da penhora.

Ocorre, todavia, que o Parágrafo Único do art. 521 do CPC, mesmo

em se tratando de crédito alimentar, mantém a exigência da

prestação de caução para liberação de valores em favor dos

exequentes quando tal antecipação da execução do título provisório

puder causar risco de grave dano de difícil ou incerta reparação,
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como é o caso dos autos. Vez que, em razão da natureza alimentar

dos créditos exequendos, eventual reforma do título executivo

provisório, tornaria irrepetível os valores cautelarmente liberados

aos exequentes, imputando, por consequência, risco de grave dano

de difícil ou incerta reparação à parte ré.

Por todo exposto, indefiro a tutela de urgência postulada.

Dê-se ciência aos exequentes.

Tratando-se de execução de título executivo provisório que

reconheceu aos exequentes o direito a parcelas vencidas e

vincendas, por ora, a execução contemplará, tão somente, as

parcelas VENCIDAS ATÉ 31/03/2024.

As parcelas vencidas a partir de 01/04/2024 até a data de efetiva

integração das parcelas vincendas à remuneração dos exequentes

serão objeto de execução após o trânsito em julgado do título

executivo judicial.

Diante da superveniência da decisão proferida pelo STF na ADC 58,

a qual reconheceu a inconstitucionalidade dos parâmetros de juros

e correção fixados no título executivo; considerando que a parte ré

goza das mesmas prerrogativas asseguradas à Fazenda Pública; e

considerando, ainda, a superveniência da EC 113/21, em

liquidação, a correção monetária dar-se-á pelo IPCA-E e os juros de

mora conforme a variação doíndiceda caderneta de poupança, na

forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/09, sobre o valor corrigido e, a partir de 09/12/21, com a

edição EC 113/21, os juros e correção devem ser apurados pela

incidência única da SELIC. Nesse sentido, colho a ementa abaixo

transcrita:

AGRAVO DE PETIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. ADC 58 DO STF. FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º

-F DA LEI 9.494/1997. NOVOS CRITÉRIOS INSERIDOS PELA EC

113/21. Em 18/12/2020, o Pleno do Supremo Tribunal Federal

julgou a ADC 58 e fixou tese vinculante quanto à atualização dos

débitos trabalhistas, determinando a incidência do IPCA-e na fase

pré-judicial, acrescidos os juros previstos no caput do art. 39 da Lei

8.177/91, nos termos do voto do relator (conforme acórdão

publicado em 17.04.2021) e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), que engloba correção monetária e

juros. Na modulação de efeitos da decisão, o STF ressalvou que

serão preservados os índices fixados no comando exequendo

transitado em julgado. Ficou, ainda, excluída, de forma expressa, a

matéria pertinente aos juros de mora nos casos de condenações

impostas contra a Fazenda Pública. Segundo o voto do Relator,

Ministro Gilmar Mendes, que prevaleceu: "Confere-se interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e o art. 899, §4º, da CLT,

na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até

que sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art.

406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda Pública

que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com

a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a exegese conferida por

esta Corte na ADI 4.357, ADI .425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG

(tema 810)". Por outro lado, com a edição EC 113/2021, de

09/12/2021, foram estabelecidos novos critérios de atualização das

condenações que envolvam a Fazenda Pública. Desse modo, a

partir de 09/12/2021 deve ser aplicada apenas a taxa SELIC, que já

é composta de atualização monetária e juros de mora, tal como

dispõe o art. 3° da referida Emenda: "Art. 3º Nas discussões e nas

condenações que envolvam a Fazenda Pública, independentemente

de sua natureza e para fins de atualização monetária, de

remuneração do capital e de compensação da mora, inclusive do

precatório, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo

pagamento, do índice da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (Selic), acumulado mensalmente ". Em

suma, o débito de responsabilidade da Fazenda Pública deve ser

atualizado, a partir do vencimento e até 08.12.2021, com base no

IPCA-E, incidindo juros de mora conforme a variação do índice da

caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/1997,

com a redação dada pela Lei 11.960/2009, sobre o valor corrigido. A

partir de 09.12.2021, incide apenas a variação da Taxa SELIC, a

qual remunera tanto a correção monetária quanto os juros de mora,

nos termos da Emenda Constitucional 113/2021.(TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010075-34.2021.5.03.0138 (AP); Disponibilização:

13/11/2023, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 880; Órgão Julgador:

Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Maria Cecilia Alves Pinto)

Observem as partes.

Intimem as partes para apresentarem, no prazo de 10 dias, as

respectivas contas de liquidação em relação as parcelas

VENCIDAS ATÉ 31/03/2024, observados os índices de juros e

correção acima referidos.

As parcelas vencidas a partir de 01/04/2024 até a data de efetiva

integração das parcelas vincendas serão objeto de execução após o

trânsito em julgado do título executivo judicial.

Oficie-se a 3ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora dando-lhes

ciência de que os substituídos Antônio de Pádua Andrade, Antônio

Eduardo Silveira, Bruno José de Resende, Deiverson Reinaldo da

Silveira e Leonardo Longati Nunes optaram pela execução

individual da decisão proferida na ACP 0010592-61.2015.5.03.0037.

Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
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Região, serve o presente despacho como ofício.

Em prol dos princípios da economia e celeridade processuais, as

respostas poderão ser encaminhadas para

vt.saojoaodelrei@trt3.jus.br.

Atente-se tratar de EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010065-74.2024.5.03.0076
AUTOR ARTHUR COSTA LADEIRA

ADVOGADO GILBERTO DE SOUZA NETO(OAB:
174447/MG)

RÉU ABATEDOURO PRADENSE LTDA

ADVOGADO FULVIO JACOWSON GOMES(OAB:
74592/MG)

ADVOGADO EDUARDO RODRIGO DE
CARVALHO(OAB: 226290/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR COSTA LADEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c8ce25

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o Reclamante para apresentar seus cálculos (FGTS não

depositado), no prazo de 10 dias, na forma do Prov. 04/00, do EG.

TRT-3a. Região, devendo utilizar-se da plataforma Pje-Calc, nos

termos da Resolução 284/2021 do CSJT.

Atente-se quanto ao cumprimento do acordo em andamento.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010065-74.2024.5.03.0076
AUTOR ARTHUR COSTA LADEIRA

ADVOGADO GILBERTO DE SOUZA NETO(OAB:
174447/MG)

RÉU ABATEDOURO PRADENSE LTDA

ADVOGADO FULVIO JACOWSON GOMES(OAB:
74592/MG)

ADVOGADO EDUARDO RODRIGO DE
CARVALHO(OAB: 226290/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDOURO PRADENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c8ce25

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o Reclamante para apresentar seus cálculos (FGTS não

depositado), no prazo de 10 dias, na forma do Prov. 04/00, do EG.

TRT-3a. Região, devendo utilizar-se da plataforma Pje-Calc, nos

termos da Resolução 284/2021 do CSJT.

Atente-se quanto ao cumprimento do acordo em andamento.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001005-63.2013.5.03.0076
AUTOR ALEX MAGNO GODDI

ADVOGADO NILSON BATISTA DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 120139/MG)

ADVOGADO EMERSON DOS SANTOS
PORCINO(OAB: 104445/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO
MAIA(OAB: 63440/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA REMIGIO DE
OLIVEIRA(OAB: 86844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX MAGNO GODDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aba0187

proferido nos autos.

Vistos etc.

Razão assiste à parte ré.

Compulsando os autos CLE.0001005-63.2013.5.03.0076 constato

que já foram apresentados os documentos necessários à liquidação

do julgado, inclusive do paradigma.

Sendo assim, dê-se vista à parte autora dos cálculos apresentados

pela parte ré para, querendo, apresentar impugnações

fundamentadas, no prazo PRECLUSIVO de 08 dias. Facultando-lhe,

no mesmo prazo, apresenta seus cálculos.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.
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    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010290-31.2023.5.03.0076
AUTOR JAFET HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO Saulo Francisco Viol Ribeiro(OAB:
113394/MG)

RÉU ABATEDOURO PRADENSE LTDA

ADVOGADO FULVIO JACOWSON GOMES(OAB:
74592/MG)

PERITO EDUARDO SIMOES COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDOURO PRADENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f74324

proferida nos autos.

Vistos etc.

Liberem-se aos credores, conforme Decisão ID ac2e774, seus

respectivos valores, retirando-se do depósito ID dfed50f. Expeçam-

se os alvarás, atentando-se para os dados bancários informados no

ID 87df303.

Satisfeita a obrigação, determino a extinção da execução, com

fulcro no art. 924, II, do CPC.

Após, com o retorno dos alvarás quitados e lançados os valores,

arquive-se o processo.

Intimem-se as partes.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

        STELLA FIUZA CANCADO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010290-31.2023.5.03.0076
AUTOR JAFET HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO Saulo Francisco Viol Ribeiro(OAB:
113394/MG)

RÉU ABATEDOURO PRADENSE LTDA

ADVOGADO FULVIO JACOWSON GOMES(OAB:
74592/MG)

PERITO EDUARDO SIMOES COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAFET HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f74324

proferida nos autos.

Vistos etc.

Liberem-se aos credores, conforme Decisão ID ac2e774, seus

respectivos valores, retirando-se do depósito ID dfed50f. Expeçam-

se os alvarás, atentando-se para os dados bancários informados no

ID 87df303.

Satisfeita a obrigação, determino a extinção da execução, com

fulcro no art. 924, II, do CPC.

Após, com o retorno dos alvarás quitados e lançados os valores,

arquive-se o processo.

Intimem-se as partes.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

        STELLA FIUZA CANCADO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010599-52.2023.5.03.0076
AUTOR CAROLINE DE RESENDE JUSTINO

ADVOGADO ANTONIO DA SILVA PRADO
JUNIOR(OAB: 83143/MG)

ADVOGADO José Júlio de Assis Trindade(OAB:
56515/MG)

ADVOGADO KEYZE BRUNA SANTOS(OAB:
196874/MG)

RÉU MARISTELA APARECIDA DA SILVA
06774488641

ADVOGADO EDNALDO SACRAMENTO
SANDIM(OAB: 199651/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO E
ASSISTENCIA SOCIAL, FAMILIA E
COMBATE A FOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA APARECIDA DA SILVA 06774488641

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23ec255

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante o silêncio da Ré, liberem-se aos credores, conforme Decisão

ID 58a556f, seus respectivos valores, retirando-se dos depósitos

juntados no dia 14/12/2023, IDs e195694 e ID 7f71521.

Intime-se a Autora para, em 05 dias, informar seus dados bancários,
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fins de transferência dos valores.

Satisfeita a obrigação, determino a extinção da execução na forma

do art. 924, II, do CPC.

Após, com o retorno dos alvarás quitados e lançados os valores,

arquive-se o processo.

Intimem-se as partes.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

        STELLA FIUZA CANCADO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010599-52.2023.5.03.0076
AUTOR CAROLINE DE RESENDE JUSTINO

ADVOGADO ANTONIO DA SILVA PRADO
JUNIOR(OAB: 83143/MG)

ADVOGADO José Júlio de Assis Trindade(OAB:
56515/MG)

ADVOGADO KEYZE BRUNA SANTOS(OAB:
196874/MG)

RÉU MARISTELA APARECIDA DA SILVA
06774488641

ADVOGADO EDNALDO SACRAMENTO
SANDIM(OAB: 199651/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO E
ASSISTENCIA SOCIAL, FAMILIA E
COMBATE A FOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DE RESENDE JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23ec255

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante o silêncio da Ré, liberem-se aos credores, conforme Decisão

ID 58a556f, seus respectivos valores, retirando-se dos depósitos

juntados no dia 14/12/2023, IDs e195694 e ID 7f71521.

Intime-se a Autora para, em 05 dias, informar seus dados bancários,

fins de transferência dos valores.

Satisfeita a obrigação, determino a extinção da execução na forma

do art. 924, II, do CPC.

Após, com o retorno dos alvarás quitados e lançados os valores,

arquive-se o processo.

Intimem-se as partes.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

        STELLA FIUZA CANCADO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010103-86.2024.5.03.0076
EMBARGANTE NEUSA DOS REIS SILVA

ADVOGADO JOSE EDITIS DAVID(OAB: 32921/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO DE
PADUA(OAB: 87410/MG)

EMBARGANTE EDSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE EDITIS DAVID(OAB: 32921/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO DE
PADUA(OAB: 87410/MG)

EMBARGADO ELIOMAR LOPES DA SILVA

ADVOGADO FELIPE RESENDE FAZZION(OAB:
131502/MG)

ADVOGADO LUCAS RIBEIRO POSSA(OAB:
151531/MG)

ADVOGADO BEATRIZ DE CASSIA FUJITA
RIBEIRO(OAB: 217272/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 159010/MG)

EMBARGADO EDWALDO SEBASTIAO MACIEL

ADVOGADO MARCO TULIO REPUBLICANO DE
AVILA(OAB: 73501/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON APARECIDO DA SILVA

  - NEUSA DOS REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e15ac87

proferida nos autos.

No dia e horário de registro da assinatura digital a Juíza do Trabalho

STELLA FIUZA CANCADO proferiu a seguinte decisão:

1 – RELATÓRIO

A parte embargante refutou a indisponibilidade lançada sobre o

imóvel matrícula nº 32.770, denominado de Lote 07 da Quadra “F”,

do Condomínio Campo Alegre, na cidade de São Sebastião do

Paraíso/MG.

Oportunizado o contraditório.

É o relatório.

DECIDO.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

Os embargantes refutaram a indisponibilidade lançada sobre o

imóvel matrícula nº 32.770, denominado de Lote 07 da Quadra “F”,

do Condomínio Campo Alegre, na cidade de São Sebastião do

Paraíso/MG. Argumentam que o referido imóvel foi adquirido em

30/08/1997 por Benedito Candido Correa, sócio da executada

Construtora Araguaia Minas Ltda., e posteriormente os embargados

adquiriram o referido bem do referido. Assim, por se tratar de imóvel
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de terceiro, estranho à relação jurídica processual formada na RT

0001240-64.2012.5.03.0076, ele não deve suportar o ônus da

execução processada naquela demanda.

Oportunizado do contraditório, a parte embargada deixou

transcorrer, in albis, o prazo para resposta.

Analiso.

Os documentos ID d3b90b4 e seguintes comprovam que o imóvel

matrícula 32.770 foi alienado pela executada ao Sr. Benedito

Candido Correa em agosto de 1997.

Por sua vez, os documentos ID 21bb79d e seguintes demonstram

que o Sr. Benedito Candido Correa alienou o referido imóvel aos

embargantes em setembro de 2006.

Nesses termos, é irrefutável a boa-fé da parte embargante, isso

porque à época da alienação do imóvel matrícula 32.770, em agosto

de 1997, não havia qualquer restrição à alienação ou informação no

registro do imóvel a respeito da existência da execução processada

na RT 0001240-64.2012.5.03.0076, sendo certo que a Araguaia

Engenharia Ltda., então proprietária do imóvel, não figurava como

devedora na RT 0001240-64.2012.5.03.0076.

Em razão da boa-fé dos embargantes, não há que se falar em

fraude à execução.

Julgo, pois, procedente os presentes Embargos de Terceiro.

3 - CONCLUSÃO

Pelos fundamentos acima, conheço dos Embargos de Terceiro

oposto por EDSON APARECIDO DA SILVA e NEUSA DOS REIS

SILVA em face de ELIOMAR LOPES DA SILVA e de EDWALDO

S E B A S T I A O  M A C I E L  p a r a ,  n o  m é r i t o ,  j u l g á - l o s

PROCEDENTES,nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo.

Proceda à baixa da indisponibilidade incidente sobre o imóvel

matrícula nº 32.770, denominado de Lote 07 da Quadra “F”, do

Condomínio Campo Alegre, na cidade de São Sebastião do

Paraíso/MG, oriunda a execução processada na RT 0001240-

64.2012.5.03.0076.

Compulsando os autos da RT 0001240-64.2012.5.03.0076, verifico

do documento ID deaf0b3 daquela reclamação que, conforme

Protocolo de Cancelamento 202310.2708.03006410-TA-970, já foi

solicitada a baixa da indisponibilidade incidente sobre o Imóvel

matrícula 32.770, todavia, conforme documento ID 88fa2d7, ainda

consta da matrícula do imóvel a indisponibilidade ativa. Sendo

assim, oficie-se o CRI de São Sebastião do Paraíso/MG solicitando

o cancelamento imediato da indisponibilidade incidente sobre o

imóve l  mat r ícu la  32 .770 e  o r iunda da  RT 0001240-

64.2012.5.03.0076, cancelamento esse já determinado conforme

Protocolo de Cancelamento 202310.2708.03006410-TA-970 do

CNIB.

Transitado em julgado, cumpra-se.

Custas pela parte embargada, no importe de R$44,26, nos termos

do art. 789-A da CLT, ISENTA.

Dê-se ciência às partes.

Nada mais.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

        STELLA FIUZA CANCADO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010103-86.2024.5.03.0076
EMBARGANTE NEUSA DOS REIS SILVA

ADVOGADO JOSE EDITIS DAVID(OAB: 32921/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO DE
PADUA(OAB: 87410/MG)

EMBARGANTE EDSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE EDITIS DAVID(OAB: 32921/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO DE
PADUA(OAB: 87410/MG)

EMBARGADO ELIOMAR LOPES DA SILVA

ADVOGADO FELIPE RESENDE FAZZION(OAB:
131502/MG)

ADVOGADO LUCAS RIBEIRO POSSA(OAB:
151531/MG)

ADVOGADO BEATRIZ DE CASSIA FUJITA
RIBEIRO(OAB: 217272/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 159010/MG)

EMBARGADO EDWALDO SEBASTIAO MACIEL

ADVOGADO MARCO TULIO REPUBLICANO DE
AVILA(OAB: 73501/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDWALDO SEBASTIAO MACIEL

  - ELIOMAR LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e15ac87

proferida nos autos.

No dia e horário de registro da assinatura digital a Juíza do Trabalho

STELLA FIUZA CANCADO proferiu a seguinte decisão:

1 – RELATÓRIO

A parte embargante refutou a indisponibilidade lançada sobre o

imóvel matrícula nº 32.770, denominado de Lote 07 da Quadra “F”,

do Condomínio Campo Alegre, na cidade de São Sebastião do

Paraíso/MG.

Oportunizado o contraditório.

É o relatório.

DECIDO.

2 – FUNDAMENTAÇÃO
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Os embargantes refutaram a indisponibilidade lançada sobre o

imóvel matrícula nº 32.770, denominado de Lote 07 da Quadra “F”,

do Condomínio Campo Alegre, na cidade de São Sebastião do

Paraíso/MG. Argumentam que o referido imóvel foi adquirido em

30/08/1997 por Benedito Candido Correa, sócio da executada

Construtora Araguaia Minas Ltda., e posteriormente os embargados

adquiriram o referido bem do referido. Assim, por se tratar de imóvel

de terceiro, estranho à relação jurídica processual formada na RT

0001240-64.2012.5.03.0076, ele não deve suportar o ônus da

execução processada naquela demanda.

Oportunizado do contraditório, a parte embargada deixou

transcorrer, in albis, o prazo para resposta.

Analiso.

Os documentos ID d3b90b4 e seguintes comprovam que o imóvel

matrícula 32.770 foi alienado pela executada ao Sr. Benedito

Candido Correa em agosto de 1997.

Por sua vez, os documentos ID 21bb79d e seguintes demonstram

que o Sr. Benedito Candido Correa alienou o referido imóvel aos

embargantes em setembro de 2006.

Nesses termos, é irrefutável a boa-fé da parte embargante, isso

porque à época da alienação do imóvel matrícula 32.770, em agosto

de 1997, não havia qualquer restrição à alienação ou informação no

registro do imóvel a respeito da existência da execução processada

na RT 0001240-64.2012.5.03.0076, sendo certo que a Araguaia

Engenharia Ltda., então proprietária do imóvel, não figurava como

devedora na RT 0001240-64.2012.5.03.0076.

Em razão da boa-fé dos embargantes, não há que se falar em

fraude à execução.

Julgo, pois, procedente os presentes Embargos de Terceiro.

3 - CONCLUSÃO

Pelos fundamentos acima, conheço dos Embargos de Terceiro

oposto por EDSON APARECIDO DA SILVA e NEUSA DOS REIS

SILVA em face de ELIOMAR LOPES DA SILVA e de EDWALDO

S E B A S T I A O  M A C I E L  p a r a ,  n o  m é r i t o ,  j u l g á - l o s

PROCEDENTES,nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo.

Proceda à baixa da indisponibilidade incidente sobre o imóvel

matrícula nº 32.770, denominado de Lote 07 da Quadra “F”, do

Condomínio Campo Alegre, na cidade de São Sebastião do

Paraíso/MG, oriunda a execução processada na RT 0001240-

64.2012.5.03.0076.

Compulsando os autos da RT 0001240-64.2012.5.03.0076, verifico

do documento ID deaf0b3 daquela reclamação que, conforme

Protocolo de Cancelamento 202310.2708.03006410-TA-970, já foi

solicitada a baixa da indisponibilidade incidente sobre o Imóvel

matrícula 32.770, todavia, conforme documento ID 88fa2d7, ainda

consta da matrícula do imóvel a indisponibilidade ativa. Sendo

assim, oficie-se o CRI de São Sebastião do Paraíso/MG solicitando

o cancelamento imediato da indisponibilidade incidente sobre o

imóve l  mat r ícu la  32 .770 e  o r iunda da  RT 0001240-

64.2012.5.03.0076, cancelamento esse já determinado conforme

Protocolo de Cancelamento 202310.2708.03006410-TA-970 do

CNIB.

Transitado em julgado, cumpra-se.

Custas pela parte embargada, no importe de R$44,26, nos termos

do art. 789-A da CLT, ISENTA.

Dê-se ciência às partes.

Nada mais.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

        STELLA FIUZA CANCADO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010044-98.2024.5.03.0076
AUTOR TATIANA DA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PETRIA DE AZEVEDO SILVA
SCHAEFFER(OAB: 23648/ES)

RÉU SANTISSIMO RESORT LTDA

ADVOGADO CARLOS FERREIRA DA COSTA
NETO(OAB: 104066/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA DA SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95eaee8

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

TATIANA DA SILVA DO NASCIMENTO propôs a presente ação

trabalhista em face de SANTÍSSIMO RESORT LTDA., na qual,

após narrativas fáticas e jurídicas declinadas na exordial, formulou

os pedidos arrolados no respectivo rol.

Atribuiu à causa o valor de R$ 61.897,68.

Juntou documentos.

A reclamada apresentou defesa escrita e documentos nos IDs.

6b1cca7 e seguintes.

A reclamante apresentou impugnação à contestação e aos

documentos (ID. 605aa22).

Na audiência de instrução (ID. 67385e0), foi dispensado o

comparecimento das partes, conforme Ata de Audiência (ID.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11556
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

d639a48), ficando encerrada a instrução processual.

Razões finais e renovação da proposta conciliatória prejudicadas.

É, em síntese, o relatório.

DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ESTABILIDADE GRAVÍDICA. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VERBAS RESCISÓRIAS.

A reclamante alega que foi admitida pela reclamada em 21/11/2023,

com jornada de trabalho de quinta a terça-feira, das 7h às 15h20,

com trinta minutos de intervalo e salário mensal de R$ 1.813,20.

Relata que, no dia 08/12/2023, foi dispensada sem justa causa, mas

que estava gestante, motivo pelo qual postula o pagamento da

indenização substitutiva do período estabilitário.

Além disso, narrou que nunca teve a CTPS assinada e que não

recebeu as verbas rescisórias.

Em contrapartida, a reclamada afirma que, mesmo que a

reclamante estivesse grávida no momento da ruptura contratual, a

estabilidade não incide no caso porque se tratava de trabalho

temporário, não havendo que se falar também em direito a verbas

rescisórias, pois o contrato se encerrou em seu termo final.

Pois bem.

Pontua-se que a estabilidade no emprego é um direito conferido a

alguns empregados, em razão de circunstâncias pessoais ou do

exercício de determinadas funções.

Quanto às gestantes, o art. 10, II, “b”, do ADCT da CF/88 indica

que:

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere

o art. 7º, I, da Constituição:

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até

cinco meses após o parto.

Neste caso, a responsabilidade do empregador quanto à garantia

do emprego à empregada grávida é objetiva, quando se trata de

eventual dispensa arbitrária ou sem justa causa.

A controvérsia do presente caso se pauta na caracterização da

relação entre as partes, se o contrato firmado configura-se como

trabalho temporário ou contrato por tempo determinado.

Isso porque, em se tratando de trabalho por tempo determinado,

regido pela CLT, o Colendo TST já consolidou entendimento por

meio da Súmula 244, item III, acerca do direito da empregada

gestante à estabilidade provisória prevista no artigo 10, inciso II,

alínea “b” do ADCT, em respeito ao princípio fundamental da

dignidade humana da gestante e do nascituro, consagrado no artigo

1º da CR/88.

Por outro lado, o TST afasta a estabilidade gravídica em casos de

trabalhadoras temporárias:

I - INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA -

INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE - ESTABILIDADE GESTANTE -

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO - LEI Nº 6.019/74 -

NOVA INTERPRETAÇÃO DO TEMA A PARTIR DE JULGADOS

DA 1ª TURMA DESTA CORTE. No particular, prevaleceram os

fundamentos do Exmo. Ministro Relator para reconhecer

contrariedade entre o entendimento firmado na Eg. 1ª Turma do

Tribunal Superior do Trabalho e a jurisprudência tradicionalmente

adotada pelas demais Turmas desta Eg. Corte, motivo pelo qual foi

instaurado o Incidente de Assunção de Competência.

ESTABILIDADE GESTANTE - CONTRATO TEMPORÁRIO DE

TRABALHO - LEI Nº 6.019/1974 - FIXAÇÃO DE TESE. É

inaplicável ao regime de trabalho temporário, disciplinado pela

Lei n.º 6.019/1974, a garantia de estabilidade provisória à

empregada gestante, prevista no art. 10, II, b, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias. Tese fixada em

Incidente de Assunção de Competência. II - EMBARGOS EM

RECURSO DE REVISTA - INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.015/2014 E DO CPC/2015 - ESTABILIDADE GESTANTE -

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO - LEI Nº 6.019/1974 O

acórdão embargado decidiu em sintonia com a tese firmada no

Incidente de Assunção de Competência suscitado nos próprios

autos, à luz do qual "é inaplicável ao regime de trabalho temporário,

disciplinado pela Lei n.º 6.019/74, a garantia de estabilidade

provisória à empregada gestante, prevista no art. 10, II, b, do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias". Embargos

conhecidos e desprovidos. (TST - IAC: 56393120135120051,

Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento:

18/11/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 29/07/2020) (Grifos

acrescidos).

RECURSO DE REVISTA. CONTRATO TEMPORÁRIO.

ESTABILIDADE DA GESTANTE. LEI Nº 6.019/1974. O contrato

temporário não se confunde com o contrato por prazo determinado

regulado nos arts. 479 a 481 da CLT. No contrato por prazo

determinado, aquele que der causa ao fim antecipado do contrato,

seja o empregador ou o empregado, será obrigado a indenizar a

outra parte (artigos 479 e 480 da CLT), o que é inaplicável ao

contrato temporário, disciplinado pela Lei n.º 6.019/74. No

julgamento do Incidente de Assunção de Competência nº IAC-

5639-31.2013.5.12.0051 o Tribunal Pleno desta Corte fixou tese

jurídica no sentido de que "é inaplicável ao regime de trabalho

temporário, disciplinado pela Lei n.º 6.019/74, a garantia de

estabilidade provisória à empregada gestante, prevista no art.

10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias".

Assim, ao concluir que a autora, submetida a contrato de

trabalho firmado nos termos da Lei nº 6.019/1974, não tem
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direito à garantia provisória de emprego prevista no artigo 10,

II, b, do ADCT, o Tribunal Regional decidiu em sintonia com a

iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho. Precedentes. Incidem o artigo 896, § 7º, da CLT e a

Súmula nº 333, do TST como óbices ao trânsito do recurso de

revista. Recurso de revista não conhecido. (TST - RR:

14086220175050132, Relator: Alexandre De Souza Agra Belmonte,

Data de Julgamento: 29/09/2021, 3ª Turma, Data de Publicação:

01/10/2021). (Grifos acrescidos)

Nesse cenário, faz-se primordial a análise da natureza do contrato

pactuado.

Em primeiro lugar, examinando o Contrato de Prestação de

Serviços juntado, vejo que não há nada expresso em relação à

natureza dos serviços.

Porém, na Cláusula Segunda – Do prazo, consta (ID. 21C13d0 – fl.

95 do PDF):

“Cláusula Segunda – Do Prazo

Este contrato tem prazo de 15 (quinze) dias, iniciando-se no dia 21-

11-2023 e com término no dia 05-11-2023.

Fica estabelecido, assim, que por tempo determinado e único, a

colaboradora exercerá a atividade acima citada.”

Ademais, na defesa da reclamada, há (ID. 6B1cca7 – fl. 61 do

PDF):

“2. ESCLARECIMENTOS

A empresa contestante é coligada a empresa que contratou a

reclamante, a saber RESTAURANTE SANTÍSSIMO LTDA.

O SANTÍSSIMO RESORT necessitando de mão de obra

temporária, contratou via SANTÍSSIMO RESTAURANTE a

prestação de serviço que necessitava e desta forma o contrato por

tempo determinado firmado com a reclamante, está em nome

desta empresa.

Desta forma sendo do mesmo grupo econômico, a empresa

contestante assume a responsabilidade pelo fato.”

Registre-se, inicialmente, o erro material existente no contrato, já

que seu término estava previsto, na verdade, para 05/12/23, após o

transcurso dos quinze dias.

No mais, o uso da expressão “por tempo determinado” não pode ser

considerado mera atecnia ou sinônimo de outras formas de

contratação, em razão da manifesta diferença entre as

circunstâncias, direitos e consequências dos diferentes tipos de

trabalho.

Mais ainda, apesar de a ré haver transcrito, na sua defesa, o art. 2º

da Lei 6.019/74 na sua redação anterior, com intuito de tentar

configurar o trabalho como temporário, vê-se que a atual redação

preconiza alguns requisitos a mais para a caracterização deste tipo

de contrato, como, por exemplo, a existência de uma empresa

intermediadora:

Art. 2o Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física

contratada por uma empresa de trabalho temporário que a

coloca à disposição de uma empresa tomadora de serviços,

para atender à necessidade de substituição transitória de

pessoal permanente ou à demanda complementar de serviços.

Vê-se que os requisitos, com base neste artigo, são: 1) prestação

de serviços por pessoa física; 2) contratação por intermédio de uma

empresa de trabalho temporário; 3) justificada por necessidade de

substituição transitória de pessoal permanente ou demanda

complementar de serviços.

Não há, nos autos, qualquer indicação de que a ré tenha se

utilizado de empresa de trabalho temporário para a contratação da

autora.

O contrato apresentado demonstra que os serviços foram

acordados diretamente entre o Santíssimo Restaurante LTDA. e a

autora (ID. 21C13d0).

Em relação aos motivos da contratação, não há nenhum documento

que comprove a necessidade de substituição de pessoal ou a

demanda complementar de serviços.

Nesse cenário, não obstante as alegações da reclamada, entendo

que o contrato pactuado entre as partes foi mesmo por tempo

determinado.

A existência do vínculo empregatício das partes já poderia ser

caracterizado pela existência de contrato por prazo determinado,

mas, além disso, tem-se que, uma vez negada a relação

empregatícia, mas admitida a prestação de serviço, incumbia à ré o

ônus de provar a natureza da relação de trabalho mantida, nos

termos do art. 818, II, da CLT, encargo do qual não se desincumbiu.

Apesar de o contrato juntado reiterar a “autonomia” dos serviços

prestados, com base nele próprio e na defesa, vê-se que a obreira

exercia seus serviços de forma pessoal, onerosa, não-eventual e

subordinada.

O contrato foi realizado no nome da autora, indicando a

pessoalidade; no ID. 3Bb0f42, consta o recibo de pagamento,

caracterizando a onerosidade; no ID. 258E3d1, há o controle de

ponto, demonstrando o labor conforme a jornada apontada na
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inicial, com habitualidade, e, por fim, a subordinação é confirmada

também pelas conversas de Whatsapp juntadas no ID. 146F87a e

pelo contrato mesmo, onde foi determinado, por exemplo, que a

renovação do prazo poderia será realizada com base nas

necessidades da ré e que o fornecimento de EPI’s e uniformes era

responsabilidade desta.

Assim, reconheço o vínculo empregatício entre as partes, com fulcro

nos artigos 2° e 3° da CLT.

Quanto à data e forma da dissolução do vínculo, prevendo o

contrato o seu termo final em 05/12/23. o cartão de ponto de ID

21c13d0 comprova a prestação de serviços até este dia, não

havendo provas de que tenha ocorrido a partir de então.

Sendo incontroverso nos autos que a reclamante se encontrava

grávida quando do término do contrato, imperioso assegurar-lhe o

direito à estabilidade provisória no emprego.

Isto posto, reconheço o vínculo empregatício entre os dias

21/11/2023 a 19/12/2024, nos limites do pedido, considerando a

projeção do aviso prévio e a estabilidade provisória, bem como julgo

procedente o pedido de pagamento da indenização substitutiva

correspondente aos salários da autora, relativos ao período da

estabilidade (08/12/2023 até 19/11/2024).

Assim, condeno a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

- salários do período da garantia provisória no emprego (08/12/2023

até 19/11/2024), observando-se o salário da reclamante à época;

- 13º salário proporcional de 2023 (1/12);

- 13º salário integral de 2024;

- férias integrais 2023/2024 + 1/3;

Quanto ao FGTS, julgo procedente o pedido, para determinar à

parte reclamada que proceda ao depósito dos valores fundiários ao

longo do contrato de trabalho, conforme o extrato analítico juntado,

na conta vinculada da obreira, e que comprove o fato nos autos, sob

pena de fixação de multa por descumprimento de obrigação de

fazer.

Indevidos o aviso prévio e a multa de 40% sobre o FGTS, uma vez

que a reclamante não foi dispensada.

A reclamada deverá proceder à anotação da CTPS da autora,

fazendo constar a data de admissão 21/11/2023 e a data de saída

19/11/2024, haja vista a projeção do contrato decorrente da

estabilidade provisória, no prazo de 05 dias após o trânsito em

julgado desta decisão e intimação específica para tanto, sob pena

de multa a ser arbitrada pelo juízo, sem prejuízo de anotação pela

Secretaria em caso de inércia da ré.

No mesmo prazo deverá a ré fornecer as guias de TRCT, código 67,

e a chave de conectividade, para saque do FGTS, garantida a

integralidade dos depósitos. Não há que se falar em entrega de

guias CD/SD, considerando que não houve dispensa injusta.

Não há incidência do artigo 467 da CLT, uma vez que a natureza do

contrato foi declarada somente nesta sentença e, assim, não há

verbas rescisórias incontroversas.

Por fim, indevida a multa do art. 477, §8º, da CLT, já que, repita-se,

a natureza do contrato foi declarada apenas nesta sentença, não

havendo que se falar em atraso no pagamento das verbas

rescisórias, pois sequer eram entendidas como devidas.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Embora haja certa controvérsia quanto ao conceito de dano moral,

pode ser visto, em linhas gerais, como a humilhação perante

terceiros, a sensação penosa de ofensa, de vergonha, como os

efeitos psíquicos pela lembrança da lesão ou pela reação de ridículo

em relação às pessoas que o defrontam.

Havendo dano ou prejuízo, aquele que sofreu suas consequências

chama a responsabilidade civil para fundamentar a sua pretensão

de ressarcimento. A norma legal a ser invocada é, assim, o artigo

186 do Código Civil Brasileiro de 2002, aplicável por autorização do

parágrafo único do artigo 8º da CLT, e os requisitos são ato ilícito,

dano ou prejuízo moral e nexo ou relação de causalidade entre

ambos.

A reclamante pleiteia o pagamento da indenização por danos

morais, no importe de R$6.600,00, sob o fundamento de que a

dispensa no curso da gravidez causou-lhe sofrimento e angústia e

que a ré praticou atitude abusiva.

A reclamada pugna de forma genérica pela improcedência do

pedido.

Entendo que, como a reclamante não foi dispensada, e houve

simples término do contrato a termo, não há prática de ato ilícito por

parte da ré, uma vez que a matéria em foco – garantia de

estabilidade gravídica nessa hipótese – é controvertida, tanto que

houve a edição de Súmula pelo Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

Necessário frisar ainda, neste contexto, que a reclamada colocou o

emprego à disposição da reclamante e ela se recusou a voltar ao

trabalho, tendo optado por receber um vultoso valor após trabalhar

por apenas 15 (quinze) dias.

Não há que se falar em dano moral.

JUSTIÇA GRATUITA

A Reclamante pede a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Juntou aos autos declaração de hipossuficiência de ID. a436db1,

que se presume verdadeira, assim como ocorre no âmbito do CPC.

A legislação comum não pode ser interpretada de forma mais

protetiva do que a legislação trabalhista, sob pena de discriminar o
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trabalhador em relação às pessoas naturais que litigam na Justiça

Comum.

O artigo 99 do CPC/2015 presume verdadeira “a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”.

A reclamada não trouxe aos autos elementos contrários a invalidar

a presunção de veracidade da declaração.

Neste sentido:

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO ELIDIDA. Inclusive após a nova redação

dos parágrafos 3º e 4º, do art. 790 da CLT, conferida pela Lei

13.467/2017, para fins de concessão da gratuidade judiciária e

consequente isenção de custas, o que continua podendo ser

conferida inclusive de ofício, a declaração de hipossuficiência

econômica é suficiente (id fa96fc7), mesmo porque não foi elidida

por qualquer prova em contrário (CPC, art. 99, § 3º, aplicável de

forma supletiva). Decisão de origem reformada para deferir os

benefícios da justiça gratuita ao reclamante. Recurso provido.

Assim sendo, considerando que essa declaração foi apresentada

nos autos, tenho como preenchidos os requisitos legais pertinentes

ao benefício.

Além disso, inexiste nos autos prova que desqualifique tal

declaração.

Desta feita, na linha do entendimento esposado pelo TST no

processo: RR-1002229-50.2017.5.02.0385, defiro o pedido de

Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, §2º, da CLT,

condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios aos

patronos da reclamante no percentual de 15% sobre o valor

liquidado, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários

(súmulas 219 e 329/TST e OJ 348/SDI-1).

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Em se tratando de sentença determinável (art. 491 c/c art. 509, §2º,

ambos do CPC), a apuração dos valores processar-se-á sob a

forma de cálculos, ficando autorizada, contudo, a liquidação

propriamente dita (arbitramento ou pelo procedimento comum),

caso esta se mostre necessária.

Juros e correção monetária na forma do julgamento da ADC 58, de

18/12/2020, onde determinou-se: “a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator”.

Assim, o IPCA-E incide, na fase pré-judicial, desde o vencimento da

obrigação (Súmula 381 do TST) até a data - exclusive - da

notificação. A partir da data - inclusive - da notificação válida (se for

o caso, usando a presunção contida na Súmula 16 do TST), incide a

taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil) que, na fase judicial,

engloba tanto a correção monetária quanto os juros legais.

Não há se falar mais, portanto, a partir do julgamento acima, em

aplicação dos artigos 879, §7º (que fixava a taxa referencial/TR para

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial) e 883,

parte final, ambos da CLT (que fixava o início do marco temporal

para aplicação de juros no ajuizamento da ação).

Na esteira dos índices fixados na citada decisão plenária e

atentando-se para o gatilho moratório específico há muito fixado na

Súmula 362 do STJ, a eventual condenação por dano moral estará

sujeita apenas à incidência da taxa SELIC a partir da data do

arbitramento (ou eventual reforma) do valor da respectiva

indenização (artigo 406 do Código Civil).

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, sobre as parcelas de natureza

salarial deverão incidir os recolhimentos previdenciários (art. 28 da

Lei nº 8.212/91), na forma da súmula 368, III, do C. TST a cargo da

ré, descontada a cota do autor (OJ. 363 da SDI- I do C. TST).

Recolhimentos fiscais na forma da IN 1500/2014 e ainda do item II

da Súmula 368 do C. TST. Não haverá tributação sobre os juros de

mora (OJ. 400 da SDI I do C. TST).

Não há possibilidade de transferência de responsabilidade tributária

entre as partes, ante a ausência de previsão legal.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

TATIANA DA SILVA DO NASCIMENTO em face de SANTÍSSIMO

RESORT LTDA., julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

condenando-a, conforme restar apurado em regular liquidação de

sentença, ao pagamento de:

a) salários do período da garantia provisória no emprego

(08/12/2023 até 19/11/2024), observando-se o salário da

reclamante à época;

b) 13º salário proporcional de 2023 (1/12);

c) 13º salário integral de 2024;

d) férias integrais 2023/2024 + 1/3.

Quanto ao FGTS, julgo procedente o pedido, para determinar à

parte reclamada que proceda ao depósito dos valores fundiários

não depositados ao longo do contrato de trabalho, conforme o

extrato analítico juntado, na conta vinculada da obreira, e que

comprove o fato nos autos, sob pena de fixação de multa por

descumprimento de obrigação de fazer.

A reclamada deverá proceder à anotação da CTPS da autora,

fazendo constar a data de admissão 21/11/2023 e a data de saída

19/11/2024, haja vista a projeção do contrato decorrente da

estabilidade provisória, no prazo de 05 dias após o trânsito em

julgado desta decisão e intimação específica para tanto, sob pena

de multa a ser arbitrada pelo juízo, sem prejuízo de anotação pela

Secretaria em caso de inércia da ré.
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No mesmo prazo deverá a ré fornecer as guias de TRCT, código 67,

e a chave de conectividade, para saque do FGTS, garantida a

integralidade dos depósitos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

Observem-se os parâmetros de liquidação especificados na

fundamentação.

Custas, pela reclamada, no valor de R$400,00, correspondentes a

2% sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de

R$20.000,00, já considerada a atualização projetada.

Intimem-se as partes.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

        STELLA FIUZA CANCADO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010044-98.2024.5.03.0076
AUTOR TATIANA DA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PETRIA DE AZEVEDO SILVA
SCHAEFFER(OAB: 23648/ES)

RÉU SANTISSIMO RESORT LTDA

ADVOGADO CARLOS FERREIRA DA COSTA
NETO(OAB: 104066/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTISSIMO RESORT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95eaee8

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

TATIANA DA SILVA DO NASCIMENTO propôs a presente ação

trabalhista em face de SANTÍSSIMO RESORT LTDA., na qual,

após narrativas fáticas e jurídicas declinadas na exordial, formulou

os pedidos arrolados no respectivo rol.

Atribuiu à causa o valor de R$ 61.897,68.

Juntou documentos.

A reclamada apresentou defesa escrita e documentos nos IDs.

6b1cca7 e seguintes.

A reclamante apresentou impugnação à contestação e aos

documentos (ID. 605aa22).

Na audiência de instrução (ID. 67385e0), foi dispensado o

comparecimento das partes, conforme Ata de Audiência (ID.

d639a48), ficando encerrada a instrução processual.

Razões finais e renovação da proposta conciliatória prejudicadas.

É, em síntese, o relatório.

DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ESTABILIDADE GRAVÍDICA. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VERBAS RESCISÓRIAS.

A reclamante alega que foi admitida pela reclamada em 21/11/2023,

com jornada de trabalho de quinta a terça-feira, das 7h às 15h20,

com trinta minutos de intervalo e salário mensal de R$ 1.813,20.

Relata que, no dia 08/12/2023, foi dispensada sem justa causa, mas

que estava gestante, motivo pelo qual postula o pagamento da

indenização substitutiva do período estabilitário.

Além disso, narrou que nunca teve a CTPS assinada e que não

recebeu as verbas rescisórias.

Em contrapartida, a reclamada afirma que, mesmo que a

reclamante estivesse grávida no momento da ruptura contratual, a

estabilidade não incide no caso porque se tratava de trabalho

temporário, não havendo que se falar também em direito a verbas

rescisórias, pois o contrato se encerrou em seu termo final.

Pois bem.

Pontua-se que a estabilidade no emprego é um direito conferido a

alguns empregados, em razão de circunstâncias pessoais ou do

exercício de determinadas funções.

Quanto às gestantes, o art. 10, II, “b”, do ADCT da CF/88 indica

que:

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere

o art. 7º, I, da Constituição:

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até

cinco meses após o parto.

Neste caso, a responsabilidade do empregador quanto à garantia

do emprego à empregada grávida é objetiva, quando se trata de

eventual dispensa arbitrária ou sem justa causa.

A controvérsia do presente caso se pauta na caracterização da

relação entre as partes, se o contrato firmado configura-se como

trabalho temporário ou contrato por tempo determinado.

Isso porque, em se tratando de trabalho por tempo determinado,

regido pela CLT, o Colendo TST já consolidou entendimento por

meio da Súmula 244, item III, acerca do direito da empregada

gestante à estabilidade provisória prevista no artigo 10, inciso II,

alínea “b” do ADCT, em respeito ao princípio fundamental da

dignidade humana da gestante e do nascituro, consagrado no artigo

1º da CR/88.

Por outro lado, o TST afasta a estabilidade gravídica em casos de

trabalhadoras temporárias:

I - INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA -
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INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE - ESTABILIDADE GESTANTE -

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO - LEI Nº 6.019/74 -

NOVA INTERPRETAÇÃO DO TEMA A PARTIR DE JULGADOS

DA 1ª TURMA DESTA CORTE. No particular, prevaleceram os

fundamentos do Exmo. Ministro Relator para reconhecer

contrariedade entre o entendimento firmado na Eg. 1ª Turma do

Tribunal Superior do Trabalho e a jurisprudência tradicionalmente

adotada pelas demais Turmas desta Eg. Corte, motivo pelo qual foi

instaurado o Incidente de Assunção de Competência.

ESTABILIDADE GESTANTE - CONTRATO TEMPORÁRIO DE

TRABALHO - LEI Nº 6.019/1974 - FIXAÇÃO DE TESE. É

inaplicável ao regime de trabalho temporário, disciplinado pela

Lei n.º 6.019/1974, a garantia de estabilidade provisória à

empregada gestante, prevista no art. 10, II, b, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias. Tese fixada em

Incidente de Assunção de Competência. II - EMBARGOS EM

RECURSO DE REVISTA - INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.015/2014 E DO CPC/2015 - ESTABILIDADE GESTANTE -

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO - LEI Nº 6.019/1974 O

acórdão embargado decidiu em sintonia com a tese firmada no

Incidente de Assunção de Competência suscitado nos próprios

autos, à luz do qual "é inaplicável ao regime de trabalho temporário,

disciplinado pela Lei n.º 6.019/74, a garantia de estabilidade

provisória à empregada gestante, prevista no art. 10, II, b, do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias". Embargos

conhecidos e desprovidos. (TST - IAC: 56393120135120051,

Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento:

18/11/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 29/07/2020) (Grifos

acrescidos).

RECURSO DE REVISTA. CONTRATO TEMPORÁRIO.

ESTABILIDADE DA GESTANTE. LEI Nº 6.019/1974. O contrato

temporário não se confunde com o contrato por prazo determinado

regulado nos arts. 479 a 481 da CLT. No contrato por prazo

determinado, aquele que der causa ao fim antecipado do contrato,

seja o empregador ou o empregado, será obrigado a indenizar a

outra parte (artigos 479 e 480 da CLT), o que é inaplicável ao

contrato temporário, disciplinado pela Lei n.º 6.019/74. No

julgamento do Incidente de Assunção de Competência nº IAC-

5639-31.2013.5.12.0051 o Tribunal Pleno desta Corte fixou tese

jurídica no sentido de que "é inaplicável ao regime de trabalho

temporário, disciplinado pela Lei n.º 6.019/74, a garantia de

estabilidade provisória à empregada gestante, prevista no art.

10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias".

Assim, ao concluir que a autora, submetida a contrato de

trabalho firmado nos termos da Lei nº 6.019/1974, não tem

direito à garantia provisória de emprego prevista no artigo 10,

II, b, do ADCT, o Tribunal Regional decidiu em sintonia com a

iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho. Precedentes. Incidem o artigo 896, § 7º, da CLT e a

Súmula nº 333, do TST como óbices ao trânsito do recurso de

revista. Recurso de revista não conhecido. (TST - RR:

14086220175050132, Relator: Alexandre De Souza Agra Belmonte,

Data de Julgamento: 29/09/2021, 3ª Turma, Data de Publicação:

01/10/2021). (Grifos acrescidos)

Nesse cenário, faz-se primordial a análise da natureza do contrato

pactuado.

Em primeiro lugar, examinando o Contrato de Prestação de

Serviços juntado, vejo que não há nada expresso em relação à

natureza dos serviços.

Porém, na Cláusula Segunda – Do prazo, consta (ID. 21C13d0 – fl.

95 do PDF):

“Cláusula Segunda – Do Prazo

Este contrato tem prazo de 15 (quinze) dias, iniciando-se no dia 21-

11-2023 e com término no dia 05-11-2023.

Fica estabelecido, assim, que por tempo determinado e único, a

colaboradora exercerá a atividade acima citada.”

Ademais, na defesa da reclamada, há (ID. 6B1cca7 – fl. 61 do

PDF):

“2. ESCLARECIMENTOS

A empresa contestante é coligada a empresa que contratou a

reclamante, a saber RESTAURANTE SANTÍSSIMO LTDA.

O SANTÍSSIMO RESORT necessitando de mão de obra

temporária, contratou via SANTÍSSIMO RESTAURANTE a

prestação de serviço que necessitava e desta forma o contrato por

tempo determinado firmado com a reclamante, está em nome

desta empresa.

Desta forma sendo do mesmo grupo econômico, a empresa

contestante assume a responsabilidade pelo fato.”

Registre-se, inicialmente, o erro material existente no contrato, já

que seu término estava previsto, na verdade, para 05/12/23, após o

transcurso dos quinze dias.

No mais, o uso da expressão “por tempo determinado” não pode ser

considerado mera atecnia ou sinônimo de outras formas de
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contratação, em razão da manifesta diferença entre as

circunstâncias, direitos e consequências dos diferentes tipos de

trabalho.

Mais ainda, apesar de a ré haver transcrito, na sua defesa, o art. 2º

da Lei 6.019/74 na sua redação anterior, com intuito de tentar

configurar o trabalho como temporário, vê-se que a atual redação

preconiza alguns requisitos a mais para a caracterização deste tipo

de contrato, como, por exemplo, a existência de uma empresa

intermediadora:

Art. 2o Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física

contratada por uma empresa de trabalho temporário que a

coloca à disposição de uma empresa tomadora de serviços,

para atender à necessidade de substituição transitória de

pessoal permanente ou à demanda complementar de serviços.

Vê-se que os requisitos, com base neste artigo, são: 1) prestação

de serviços por pessoa física; 2) contratação por intermédio de uma

empresa de trabalho temporário; 3) justificada por necessidade de

substituição transitória de pessoal permanente ou demanda

complementar de serviços.

Não há, nos autos, qualquer indicação de que a ré tenha se

utilizado de empresa de trabalho temporário para a contratação da

autora.

O contrato apresentado demonstra que os serviços foram

acordados diretamente entre o Santíssimo Restaurante LTDA. e a

autora (ID. 21C13d0).

Em relação aos motivos da contratação, não há nenhum documento

que comprove a necessidade de substituição de pessoal ou a

demanda complementar de serviços.

Nesse cenário, não obstante as alegações da reclamada, entendo

que o contrato pactuado entre as partes foi mesmo por tempo

determinado.

A existência do vínculo empregatício das partes já poderia ser

caracterizado pela existência de contrato por prazo determinado,

mas, além disso, tem-se que, uma vez negada a relação

empregatícia, mas admitida a prestação de serviço, incumbia à ré o

ônus de provar a natureza da relação de trabalho mantida, nos

termos do art. 818, II, da CLT, encargo do qual não se desincumbiu.

Apesar de o contrato juntado reiterar a “autonomia” dos serviços

prestados, com base nele próprio e na defesa, vê-se que a obreira

exercia seus serviços de forma pessoal, onerosa, não-eventual e

subordinada.

O contrato foi realizado no nome da autora, indicando a

pessoalidade; no ID. 3Bb0f42, consta o recibo de pagamento,

caracterizando a onerosidade; no ID. 258E3d1, há o controle de

ponto, demonstrando o labor conforme a jornada apontada na

inicial, com habitualidade, e, por fim, a subordinação é confirmada

também pelas conversas de Whatsapp juntadas no ID. 146F87a e

pelo contrato mesmo, onde foi determinado, por exemplo, que a

renovação do prazo poderia será realizada com base nas

necessidades da ré e que o fornecimento de EPI’s e uniformes era

responsabilidade desta.

Assim, reconheço o vínculo empregatício entre as partes, com fulcro

nos artigos 2° e 3° da CLT.

Quanto à data e forma da dissolução do vínculo, prevendo o

contrato o seu termo final em 05/12/23. o cartão de ponto de ID

21c13d0 comprova a prestação de serviços até este dia, não

havendo provas de que tenha ocorrido a partir de então.

Sendo incontroverso nos autos que a reclamante se encontrava

grávida quando do término do contrato, imperioso assegurar-lhe o

direito à estabilidade provisória no emprego.

Isto posto, reconheço o vínculo empregatício entre os dias

21/11/2023 a 19/12/2024, nos limites do pedido, considerando a

projeção do aviso prévio e a estabilidade provisória, bem como julgo

procedente o pedido de pagamento da indenização substitutiva

correspondente aos salários da autora, relativos ao período da

estabilidade (08/12/2023 até 19/11/2024).

Assim, condeno a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

- salários do período da garantia provisória no emprego (08/12/2023

até 19/11/2024), observando-se o salário da reclamante à época;

- 13º salário proporcional de 2023 (1/12);

- 13º salário integral de 2024;

- férias integrais 2023/2024 + 1/3;

Quanto ao FGTS, julgo procedente o pedido, para determinar à

parte reclamada que proceda ao depósito dos valores fundiários ao

longo do contrato de trabalho, conforme o extrato analítico juntado,

na conta vinculada da obreira, e que comprove o fato nos autos, sob

pena de fixação de multa por descumprimento de obrigação de

fazer.

Indevidos o aviso prévio e a multa de 40% sobre o FGTS, uma vez

que a reclamante não foi dispensada.

A reclamada deverá proceder à anotação da CTPS da autora,

fazendo constar a data de admissão 21/11/2023 e a data de saída

19/11/2024, haja vista a projeção do contrato decorrente da

estabilidade provisória, no prazo de 05 dias após o trânsito em

julgado desta decisão e intimação específica para tanto, sob pena

de multa a ser arbitrada pelo juízo, sem prejuízo de anotação pela

Secretaria em caso de inércia da ré.

No mesmo prazo deverá a ré fornecer as guias de TRCT, código 67,

e a chave de conectividade, para saque do FGTS, garantida a

integralidade dos depósitos. Não há que se falar em entrega de

guias CD/SD, considerando que não houve dispensa injusta.

Não há incidência do artigo 467 da CLT, uma vez que a natureza do
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contrato foi declarada somente nesta sentença e, assim, não há

verbas rescisórias incontroversas.

Por fim, indevida a multa do art. 477, §8º, da CLT, já que, repita-se,

a natureza do contrato foi declarada apenas nesta sentença, não

havendo que se falar em atraso no pagamento das verbas

rescisórias, pois sequer eram entendidas como devidas.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Embora haja certa controvérsia quanto ao conceito de dano moral,

pode ser visto, em linhas gerais, como a humilhação perante

terceiros, a sensação penosa de ofensa, de vergonha, como os

efeitos psíquicos pela lembrança da lesão ou pela reação de ridículo

em relação às pessoas que o defrontam.

Havendo dano ou prejuízo, aquele que sofreu suas consequências

chama a responsabilidade civil para fundamentar a sua pretensão

de ressarcimento. A norma legal a ser invocada é, assim, o artigo

186 do Código Civil Brasileiro de 2002, aplicável por autorização do

parágrafo único do artigo 8º da CLT, e os requisitos são ato ilícito,

dano ou prejuízo moral e nexo ou relação de causalidade entre

ambos.

A reclamante pleiteia o pagamento da indenização por danos

morais, no importe de R$6.600,00, sob o fundamento de que a

dispensa no curso da gravidez causou-lhe sofrimento e angústia e

que a ré praticou atitude abusiva.

A reclamada pugna de forma genérica pela improcedência do

pedido.

Entendo que, como a reclamante não foi dispensada, e houve

simples término do contrato a termo, não há prática de ato ilícito por

parte da ré, uma vez que a matéria em foco – garantia de

estabilidade gravídica nessa hipótese – é controvertida, tanto que

houve a edição de Súmula pelo Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

Necessário frisar ainda, neste contexto, que a reclamada colocou o

emprego à disposição da reclamante e ela se recusou a voltar ao

trabalho, tendo optado por receber um vultoso valor após trabalhar

por apenas 15 (quinze) dias.

Não há que se falar em dano moral.

JUSTIÇA GRATUITA

A Reclamante pede a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Juntou aos autos declaração de hipossuficiência de ID. a436db1,

que se presume verdadeira, assim como ocorre no âmbito do CPC.

A legislação comum não pode ser interpretada de forma mais

protetiva do que a legislação trabalhista, sob pena de discriminar o

trabalhador em relação às pessoas naturais que litigam na Justiça

Comum.

O artigo 99 do CPC/2015 presume verdadeira “a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”.

A reclamada não trouxe aos autos elementos contrários a invalidar

a presunção de veracidade da declaração.

Neste sentido:

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO ELIDIDA. Inclusive após a nova redação

dos parágrafos 3º e 4º, do art. 790 da CLT, conferida pela Lei

13.467/2017, para fins de concessão da gratuidade judiciária e

consequente isenção de custas, o que continua podendo ser

conferida inclusive de ofício, a declaração de hipossuficiência

econômica é suficiente (id fa96fc7), mesmo porque não foi elidida

por qualquer prova em contrário (CPC, art. 99, § 3º, aplicável de

forma supletiva). Decisão de origem reformada para deferir os

benefícios da justiça gratuita ao reclamante. Recurso provido.

Assim sendo, considerando que essa declaração foi apresentada

nos autos, tenho como preenchidos os requisitos legais pertinentes

ao benefício.

Além disso, inexiste nos autos prova que desqualifique tal

declaração.

Desta feita, na linha do entendimento esposado pelo TST no

processo: RR-1002229-50.2017.5.02.0385, defiro o pedido de

Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, §2º, da CLT,

condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios aos

patronos da reclamante no percentual de 15% sobre o valor

liquidado, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários

(súmulas 219 e 329/TST e OJ 348/SDI-1).

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Em se tratando de sentença determinável (art. 491 c/c art. 509, §2º,

ambos do CPC), a apuração dos valores processar-se-á sob a

forma de cálculos, ficando autorizada, contudo, a liquidação

propriamente dita (arbitramento ou pelo procedimento comum),

caso esta se mostre necessária.

Juros e correção monetária na forma do julgamento da ADC 58, de

18/12/2020, onde determinou-se: “a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator”.

Assim, o IPCA-E incide, na fase pré-judicial, desde o vencimento da

obrigação (Súmula 381 do TST) até a data - exclusive - da

notificação. A partir da data - inclusive - da notificação válida (se for

o caso, usando a presunção contida na Súmula 16 do TST), incide a

taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil) que, na fase judicial,

engloba tanto a correção monetária quanto os juros legais.
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Não há se falar mais, portanto, a partir do julgamento acima, em

aplicação dos artigos 879, §7º (que fixava a taxa referencial/TR para

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial) e 883,

parte final, ambos da CLT (que fixava o início do marco temporal

para aplicação de juros no ajuizamento da ação).

Na esteira dos índices fixados na citada decisão plenária e

atentando-se para o gatilho moratório específico há muito fixado na

Súmula 362 do STJ, a eventual condenação por dano moral estará

sujeita apenas à incidência da taxa SELIC a partir da data do

arbitramento (ou eventual reforma) do valor da respectiva

indenização (artigo 406 do Código Civil).

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, sobre as parcelas de natureza

salarial deverão incidir os recolhimentos previdenciários (art. 28 da

Lei nº 8.212/91), na forma da súmula 368, III, do C. TST a cargo da

ré, descontada a cota do autor (OJ. 363 da SDI- I do C. TST).

Recolhimentos fiscais na forma da IN 1500/2014 e ainda do item II

da Súmula 368 do C. TST. Não haverá tributação sobre os juros de

mora (OJ. 400 da SDI I do C. TST).

Não há possibilidade de transferência de responsabilidade tributária

entre as partes, ante a ausência de previsão legal.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

TATIANA DA SILVA DO NASCIMENTO em face de SANTÍSSIMO

RESORT LTDA., julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

condenando-a, conforme restar apurado em regular liquidação de

sentença, ao pagamento de:

a) salários do período da garantia provisória no emprego

(08/12/2023 até 19/11/2024), observando-se o salário da

reclamante à época;

b) 13º salário proporcional de 2023 (1/12);

c) 13º salário integral de 2024;

d) férias integrais 2023/2024 + 1/3.

Quanto ao FGTS, julgo procedente o pedido, para determinar à

parte reclamada que proceda ao depósito dos valores fundiários

não depositados ao longo do contrato de trabalho, conforme o

extrato analítico juntado, na conta vinculada da obreira, e que

comprove o fato nos autos, sob pena de fixação de multa por

descumprimento de obrigação de fazer.

A reclamada deverá proceder à anotação da CTPS da autora,

fazendo constar a data de admissão 21/11/2023 e a data de saída

19/11/2024, haja vista a projeção do contrato decorrente da

estabilidade provisória, no prazo de 05 dias após o trânsito em

julgado desta decisão e intimação específica para tanto, sob pena

de multa a ser arbitrada pelo juízo, sem prejuízo de anotação pela

Secretaria em caso de inércia da ré.

No mesmo prazo deverá a ré fornecer as guias de TRCT, código 67,

e a chave de conectividade, para saque do FGTS, garantida a

integralidade dos depósitos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

Observem-se os parâmetros de liquidação especificados na

fundamentação.

Custas, pela reclamada, no valor de R$400,00, correspondentes a

2% sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de

R$20.000,00, já considerada a atualização projetada.

Intimem-se as partes.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

        STELLA FIUZA CANCADO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010552-15.2022.5.03.0076
AUTOR JESSICA GLORIA DA SILVA

ADVOGADO WALLACE FELIX CABRAL
SILVA(OAB: 212081/MG)

RÉU FABIOLA CARLA CAMARGOS

ADVOGADO FATIMA BRACARENSE
TRIMOULET(OAB: 105783/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA GLORIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 235667c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à Exequente, por 05 dias, quanto à resposta do CRI ID

7141cb3, devendo indicar meios efetivos para o prosseguimento da

execução, sob pena de retomada do prazo previsto no art. 11-A, da

CLT.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010067-44.2024.5.03.0076
AUTOR REGINALDO MIGUEL ARCANJO

ADVOGADO FERNANDA KAROLINA DE
ALMEIDA(OAB: 221325/MG)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE PAULA(OAB:
187881/MG)

ADVOGADO LEONARDO JOSE CARVALHO DE
MELO(OAB: 221323/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.
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ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MIGUEL ARCANJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 037bfdc

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Ante o trânsito em julgado da decisão, concede-se às partes o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação dos cálculos de

liquidação, inclusive dos encargos, se houver, utilizando-se o PJe-

Calc, na forma da Resolução 284/2021, do CSJT, inclusive com

juntada do arquivo .PJC para fins de atualizações automáticas.

2. As partes ficam desde já intimadas a impugnar os cálculos

apresentados pela parte contrária, de forma fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de 8

dias, improrrogável e preclusivo, imediatamente subsequentes ao

prazo de 10 dias anteriormente concedido, independentemente de

nova intimação, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

3. Deverá a Reclamada comprovar nos autos a regularidade dos

depósitos de FGTS dos meses de fevereiro/2017, março/2017,

novembro/2017, dezembro/2019, março e abril/2020, maio/2021 e

março a agosto/2023, sob pena de fixação de multa por

descumprimento de obrigação de fazer.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010067-44.2024.5.03.0076
AUTOR REGINALDO MIGUEL ARCANJO

ADVOGADO FERNANDA KAROLINA DE
ALMEIDA(OAB: 221325/MG)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE PAULA(OAB:
187881/MG)

ADVOGADO LEONARDO JOSE CARVALHO DE
MELO(OAB: 221323/MG)

RÉU SPIN ENERGY SERVICOS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPIN ENERGY SERVICOS ELETRICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 037bfdc

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Ante o trânsito em julgado da decisão, concede-se às partes o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação dos cálculos de

liquidação, inclusive dos encargos, se houver, utilizando-se o PJe-

Calc, na forma da Resolução 284/2021, do CSJT, inclusive com

juntada do arquivo .PJC para fins de atualizações automáticas.

2. As partes ficam desde já intimadas a impugnar os cálculos

apresentados pela parte contrária, de forma fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de 8

dias, improrrogável e preclusivo, imediatamente subsequentes ao

prazo de 10 dias anteriormente concedido, independentemente de

nova intimação, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

3. Deverá a Reclamada comprovar nos autos a regularidade dos

depósitos de FGTS dos meses de fevereiro/2017, março/2017,

novembro/2017, dezembro/2019, março e abril/2020, maio/2021 e

março a agosto/2023, sob pena de fixação de multa por

descumprimento de obrigação de fazer.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010087-35.2024.5.03.0076
CONSIGNANTE AMG BRASIL S.A.

ADVOGADO SOFIA PINHEIRO CHAGAS DE GOES
MONTEIRO(OAB: 74709/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

CONSIGNATÁRIO DANIEL AUIM CHAVES SIMOES

ADVOGADO MARCELO JOSE FERREIRA
REIS(OAB: 116402/MG)

ADVOGADO BERNARDO AUGUSTO ZANETTI
PUGLIESE(OAB: 85620/MG)

CONSIGNATÁRIO RAFAEL SEDOV DE SOUZA CHAVES

CONSIGNATÁRIO SAMUEL ENGELS DE SOUZA
CHAVES

CONSIGNATÁRIO LEONARDO AUIM DE SOUZA
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMG BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dab7bc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes quanto à resposta do INSS ID 9975fd9,

juntada em 18/03/2024. I.

Após, aguarde-se a audiência.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010087-35.2024.5.03.0076
CONSIGNANTE AMG BRASIL S.A.

ADVOGADO SOFIA PINHEIRO CHAGAS DE GOES
MONTEIRO(OAB: 74709/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

CONSIGNATÁRIO DANIEL AUIM CHAVES SIMOES

ADVOGADO MARCELO JOSE FERREIRA
REIS(OAB: 116402/MG)

ADVOGADO BERNARDO AUGUSTO ZANETTI
PUGLIESE(OAB: 85620/MG)

CONSIGNATÁRIO RAFAEL SEDOV DE SOUZA CHAVES

CONSIGNATÁRIO SAMUEL ENGELS DE SOUZA
CHAVES

CONSIGNATÁRIO LEONARDO AUIM DE SOUZA
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL AUIM CHAVES SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dab7bc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes quanto à resposta do INSS ID 9975fd9,

juntada em 18/03/2024. I.

Após, aguarde-se a audiência.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011026-59.2017.5.03.0076
AUTOR W.P.D.S.

ADVOGADO WALTER MOREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
137532/MG)

ADVOGADO KARIN CRISTINE MAGNAN
MIYAHIRA BOTELHO(OAB:
110100/MG)

RÉU M.S.J.L.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROZZETTO
SILVA(OAB: 108010/MG)

ADVOGADO ASSAEL FRANCISCO AMARAL(OAB:
124696/MG)

ADVOGADO DILSON CHAVES DE MEIRA(OAB:
65035-B/MG)

ADVOGADO LIDIA GUIMARAES VIANINI(OAB:
131005/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

D.A.M.D.A.E.E.

ADVOGADO IARA CAROLINA NEVES(OAB:
132211/MG)

PERITO M.G.C.

TESTEMUNHA M.A.R.

TESTEMUNHA M.T.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.R.S.O.

ADVOGADO ASSAEL FRANCISCO AMARAL(OAB:
124696/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

H.C.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

s.

TESTEMUNHA T.T.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.E.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.P.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9e9a291.

Processo Nº ATOrd-0011026-59.2017.5.03.0076
AUTOR W.P.D.S.

ADVOGADO WALTER MOREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
137532/MG)

ADVOGADO KARIN CRISTINE MAGNAN
MIYAHIRA BOTELHO(OAB:
110100/MG)

RÉU M.S.J.L.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROZZETTO
SILVA(OAB: 108010/MG)

ADVOGADO ASSAEL FRANCISCO AMARAL(OAB:
124696/MG)

ADVOGADO DILSON CHAVES DE MEIRA(OAB:
65035-B/MG)

ADVOGADO LIDIA GUIMARAES VIANINI(OAB:
131005/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

D.A.M.D.A.E.E.

ADVOGADO IARA CAROLINA NEVES(OAB:
132211/MG)

PERITO M.G.C.

TESTEMUNHA M.A.R.

TESTEMUNHA M.T.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.R.S.O.

ADVOGADO ASSAEL FRANCISCO AMARAL(OAB:
124696/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

H.C.R.
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TERCEIRO
INTERESSADO

s.

TESTEMUNHA T.T.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.E.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.J.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9e9a291.

Processo Nº CartPrecCiv-0010171-36.2024.5.03.0076
AUTOR MARCOS DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO RIBEIRO
SILVA(OAB: 107681/MG)

RÉU ALAN RIBEIRO DOMINGOS

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 100569/MG)

TESTEMUNHA EDER TADEU DE SOUZA

TESTEMUNHA IAGO DE PAULA NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN RIBEIRO DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd1a15

proferido nos autos.

Vistos etc.

1- A fim de dar cumprimento à presente CPI, intimem-se as

testemunhas arroladas POR MANDADO para comparecimento

presencial nesta VT de São João del Rei quando, na presença de

um servidor, no dia 15.05.2024, às 10h45min, será acessado o link

para oitiva virtual na audiência ser realizada pelo Juízo Deprecante.

IAGO DE PAULA NEVES - CPF: 123.011.276-64 - CELULAR

PARA CONTATO: 32 99986-8144. AREA RURAL DE SAO JOAO

DEL REI - SAO JOAO DEL REI - MG - CEP: 36314-899;

EDER TADEU DE SOUZA - CPF: 070.305.676-09 - Rua Olinda

Silva Caputo, 26 santa cruz - SANTA CRUZ DE MINAS - MG - CEP:

36328-000. CELULAR PARA CONTATO: 32-99968-3300

2- A presente CP ficará no prazo (GIGS) e somente deverá ser

devolvida quando da concretização da oitiva da testemunha.

3- Comunique-se ao MM. Juízo Deprecante, para os devidos fins.

4- LINK DE ACESSO À VÍDEO AUDIÊNCIA: ÚMERO DA SALA

(ID): 6565000065 ou LINK: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vtlavras.

5- Confiro força de ofício a presente despacho, cuja cópia deverá

ser enviada ao MM. Juízo Deprecante.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010249-40.2018.5.03.0076
AUTOR ANA KAROLINA RIBEIRO

ADVOGADO SARAH CRISTINA SANDIM
ARAUJO(OAB: 146122/MG)

ADVOGADO WASHINGTON SANTOS(OAB:
155597/MG)

RÉU OLI LOPES DA SILVA & CIA. LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CANUTO(OAB:
65703/MG)

ADVOGADO ESTEVAM MORAES BRAGA(OAB:
110030/MG)

RÉU RAMON MARTINS LOPES

RÉU ESPOLIO DE OLI LOPES SILVA N/P
INVENTARIANTE OLIVIA CRISTINA
LOPES LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

OLIVIA CRISTINA LEITE LOPES

ADVOGADO ESTEVAM MORAES BRAGA(OAB:
110030/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1.A VARA CÍVEL DE BARBACENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLI LOPES DA SILVA & CIA. LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d39d33

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à Exequente quanto à última consulta realizada junto ao

TJMG, conforme ID 454ede4. I.

Após, aguarde-se por mais 180 dias, a conclusão do processo de

inventário no. 0141751-47.2012.8.13.0056.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0010171-36.2024.5.03.0076
AUTOR MARCOS DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO RIBEIRO
SILVA(OAB: 107681/MG)

RÉU ALAN RIBEIRO DOMINGOS

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 100569/MG)

TESTEMUNHA EDER TADEU DE SOUZA

TESTEMUNHA IAGO DE PAULA NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE ALMEIDA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd1a15

proferido nos autos.

Vistos etc.

1- A fim de dar cumprimento à presente CPI, intimem-se as

testemunhas arroladas POR MANDADO para comparecimento

presencial nesta VT de São João del Rei quando, na presença de

um servidor, no dia 15.05.2024, às 10h45min, será acessado o link

para oitiva virtual na audiência ser realizada pelo Juízo Deprecante.

IAGO DE PAULA NEVES - CPF: 123.011.276-64 - CELULAR

PARA CONTATO: 32 99986-8144. AREA RURAL DE SAO JOAO

DEL REI - SAO JOAO DEL REI - MG - CEP: 36314-899;

EDER TADEU DE SOUZA - CPF: 070.305.676-09 - Rua Olinda

Silva Caputo, 26 santa cruz - SANTA CRUZ DE MINAS - MG - CEP:

36328-000. CELULAR PARA CONTATO: 32-99968-3300

2- A presente CP ficará no prazo (GIGS) e somente deverá ser

devolvida quando da concretização da oitiva da testemunha.

3- Comunique-se ao MM. Juízo Deprecante, para os devidos fins.

4- LINK DE ACESSO À VÍDEO AUDIÊNCIA: ÚMERO DA SALA

(ID): 6565000065 ou LINK: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vtlavras.

5- Confiro força de ofício a presente despacho, cuja cópia deverá

ser enviada ao MM. Juízo Deprecante.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010249-40.2018.5.03.0076
AUTOR ANA KAROLINA RIBEIRO

ADVOGADO SARAH CRISTINA SANDIM
ARAUJO(OAB: 146122/MG)

ADVOGADO WASHINGTON SANTOS(OAB:
155597/MG)

RÉU OLI LOPES DA SILVA & CIA. LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CANUTO(OAB:
65703/MG)

ADVOGADO ESTEVAM MORAES BRAGA(OAB:
110030/MG)

RÉU RAMON MARTINS LOPES

RÉU ESPOLIO DE OLI LOPES SILVA N/P
INVENTARIANTE OLIVIA CRISTINA
LOPES LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

OLIVIA CRISTINA LEITE LOPES

ADVOGADO ESTEVAM MORAES BRAGA(OAB:
110030/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1.A VARA CÍVEL DE BARBACENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KAROLINA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d39d33

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à Exequente quanto à última consulta realizada junto ao

TJMG, conforme ID 454ede4. I.

Após, aguarde-se por mais 180 dias, a conclusão do processo de

inventário no. 0141751-47.2012.8.13.0056.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010362-86.2021.5.03.0076
AUTOR GERSON DELLAQUA DA SILVA

ADVOGADO DIONATHAS PATRICIO DE
FREITAS(OAB: 133975/MG)

RÉU VIACAO PRESIDENTE LTDA

ADVOGADO BRUNO VIEGAS DOS SANTOS(OAB:
141586/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Itaú S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DELLAQUA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45e202f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o Autor, inclusive diretamente, para, em 05 dias, proceder

ao levantamento do valor liberado através dos alvarás IDs 6ce9cae

e 469b5e9, fins de prosseguimento do feito.

Atente-se quanto ao pagamento das custas processuais.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0010364-90.2020.5.03.0076
AUTOR ISRAEL JOSE MOREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DIONATHAS PATRICIO DE
FREITAS(OAB: 133975/MG)

RÉU VIACAO PRESIDENTE LTDA

ADVOGADO BRUNO VIEGAS DOS SANTOS(OAB:
141586/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCEMG

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PRESIDENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18e506c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o Autor, inclusive diretamente, para, em 05 dias, dar

entrada nos alvarás expedidos em 16.02.24 e 17.02.24, fins de

prosseguimento do feito.

Convolo em penhora o depósito ID d900bc7, dando-se ciência à

Executada, para os devidos fins. I.

Atente-se quanto ao depósito ID d900bc7, conta judicial no.

0151.042.01516988-7.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010364-90.2020.5.03.0076
AUTOR ISRAEL JOSE MOREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DIONATHAS PATRICIO DE
FREITAS(OAB: 133975/MG)

RÉU VIACAO PRESIDENTE LTDA

ADVOGADO BRUNO VIEGAS DOS SANTOS(OAB:
141586/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCEMG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL JOSE MOREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18e506c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o Autor, inclusive diretamente, para, em 05 dias, dar

entrada nos alvarás expedidos em 16.02.24 e 17.02.24, fins de

prosseguimento do feito.

Convolo em penhora o depósito ID d900bc7, dando-se ciência à

Executada, para os devidos fins. I.

Atente-se quanto ao depósito ID d900bc7, conta judicial no.

0151.042.01516988-7.

SAO JOAO DEL REI/MG, 19 de março de 2024.

    STELLA FIUZA CANCADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Vara do Trabalho de São Sebastião do Paraiso

Edital

Processo Nº ATOrd-0010047-56.2023.5.03.0151
AUTOR ZUEL APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO DE
PADUA(OAB: 87410/MG)

ADVOGADO JOSE EDITIS DAVID(OAB: 32921/MG)

RÉU LEANDRO RICARDO DA SILVA

RÉU SAMUEL INÁCIO MAGALHÃES

RÉU CONVENIENCIA BUFFALO
PRATAPOLIS - EIRELI

RÉU JAIR MATIAS

ADVOGADO LANA AZEVEDO MONTIPO(OAB:
208078/MG)

RÉU ADEMIR SILVA DE OLIVEIRA;

RÉU AUTO POSTO MZB PRATAPOLIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR SILVA DE OLIVEIRA;

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Excelentíssima Juíza Federal da Vara do Trabalho de São

Sebastião do Paraíso/MG, Dra. ADRIANA FARNESI E SILVA, faz

saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0010047-56.2023.5.03.0151, entre

as partes: AUTOR: ZUEL APARECIDO DA SILVA e RÉU:

CONVENIENCIA BUFFALO PRATAPOLIS - EIRELI e outros (5),

estando os reclamados ADEMIR SILVA DE OLIVEIRA, LEANDRO

RICARDO DA SILVA, SAMUEL INÁCIO MAGALHÃE em lugar

incerto e não sabido, ficam eles NOTIFICADOS pelo presente edital

para participar da audiência INICIAL que se realizará de FORMA

PRESENCIAL no dia 23/04/2024 09:00,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11570
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço

n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando no campo "número do documento"

o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso, abaixo

identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Informação de conta

para devolução de
Manifestação

24031817190942700

000188160184

Doc. 03 - Certidão de

baixa RFB
Documento Diverso

24031811241174900

000188097375

Doc. 02 - Certidão de

baixa JUCEMG
Documento Diverso

24031811241002900

000188097362

Doc. 01 - Procuração

Ad Judicia
Procuração

24031811240901900

000188097355

Agravo de petição -

S. S. Paraíso
Agravo de Petição

24031811225101900

000188096999

Renajud- restrição

retirada
Renajud (consulta)

24031810431604300

000188090192

Edital Edital
24031810270191400

000188087643

Notificação Notificação
24031810270175700

000188087642

Notificação Notificação
24031810270163400

000188087640

Notificação Notificação
24031810270150400

000188087639

Retificada Autuação Certidão
24031810193974800

000188086498

Manifestação Manifestação
24031316054793000

000187823831

Intimação Intimação
24031311572666400

000187782753

Decisão Decisão
24031214005032600

000187664246

DOCUMENTOS

COMPROBATÓRIO
Documento Diverso

24031115474565700

000187573824

Manifestação Manifestação
24031115471330900

000187573714

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24031115413599900

000187572616

Petição Manifestação
24031109061220600

000187509563

RENAJUD - Lançada

restrição de
Renajud (consulta)

24030715133043400

000187345544

RENAJUD -

Levantada restrição
Renajud (consulta)

24030715132125300

000187345512

Certidão de

cumprimento
Certidão

24030715084752700

000187344529

Intimação Intimação
24030711521868500

000187309381

Sentença Sentença
24030622510220200

000187278596

CARTA DE

PREPOSTO
Carta de Preposição

24030418202012400

000187036254

Petição juntada carta

de preposição
Manifestação

24030418191379400

000187036136

Ata da Audiência Ata da Audiência
24030111040906600

000186840086

Intimação Intimação
24022609081750800

000186391169

Intimação Intimação
24022609081736100

000186391168
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Intimação Intimação
24022609081722600

000186391167

Despacho Despacho
24022111000389700

000186094805

Pet Dispensa de

Audiencia
Manifestação

24022020195028900

000186065025

Intimação Intimação
24021515420175200

000185675043

Despacho Despacho
24021515375386700

000185674234

Manifestação Manifestação
24020515153768900

000185124227

Conclusos para

julgamento
Certidão

24020511080911600

000185087728

Impugnação Impugnação
24020209455247800

000184971761

Intimação Intimação
24013013243195100

000184722180

Despacho Despacho
24012909501853200

000184590417

Sentença Documento Diverso
24012914380511100

000184627807

Cálculo Documento Diverso
24012914361578300

000184627327

Homologação Documento Diverso
24012914355353700

000184627222

Decisão Documento Diverso
24012914351309400

000184627081

Habilitação de

Crédito Processo
Certidão

24012914320298200

000184626526

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012909021431000

000184585258

Doc. 07 -Relatório de

Ordens Judiciais
Documento Diverso

24011516535703600

000183923394

Doc. 06 - Relatório

de Ordens Judiciais
Documento Diverso

24011516535684700

000183923393

Doc. 05 - Certidão de

baixa JUCEMG
Documento Diverso

24011516535649800

000183923392

Doc. 04 - Certidão de

baixa RFB
Documento Diverso

24011516535590400

000183923389

Doc. 03 - Relatório

de Ordens Judiciais
Documento Diverso

24011516535575000

000183923388

Doc. 02 - Procuração Procuração
24011516535558500

000183923386

Doc. 01- Declaração

de residência
Documento Diverso

24011516535535500

000183923384

Embargos à

execução - Zuel

Embargos à

Execução

24011516522017000

000183923293

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24011516500521600

000183923185

Renajud Mandado
24011110024655000

000183797142

Mandado Mandado
24011110024633200

000183797141

RIJUD - Registro

Informações
Documento Diverso

23121913541294200

000183452520

RIJUD - Registro

Informações Judiciais
Documento Diverso

23121913512480300

000183452078

RENAJUD -

Restrições Judiciais
Renajud (consulta)

23121913490328700

000183451703

20230019640359_19

122023
Sisbajud (bloqueio)

23121913485262200

000183451669

Resultado

SISBAJUD/RENAJU
Certidão

23121913483655200

000183451605
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Inclusão no Pólo

Passivo
Certidão

23121511252589700

000183222761

Decisão Decisão
23121411082540600

000183127209

Intimação Intimação
23120611390077600

000182594604

Ficha cadastral Documento Diverso
23120611325879200

000182593468

Anexar Ficha

cadastral
Certidão

23120611324113300

000182593398

Anexar Ficha

cadastral
Certidão

23120611282097200

000182592597

Executada sem

relacionamento com
Certidão

23120609031739000

000182574385

Decisão Decisão
23112409265474700

000181757637

Intimação Intimação
23111710024280400

000181284230

Cadastradas

Obrigações de Pagar
Certidão

23111710001513700

000181283750

Decisão Decisão
23111415113758200

000181128370

Intimação Intimação
23102510043819900

000179894085

Retificada Autuação Certidão
23102510011669500

000179893677

Certidão Certidão
23102411541115400

000179801594

Intimação Intimação
23101815470475000

000179448158

Certidão Certidão
23101815435909900

000179447728

Despacho Despacho
23101709404947500

000179291632

Jair Matias
Aviso de

Recebimento (AR)

23092615272603100

000177983411

Intimação com AR Certidão
23091409090842900

000177129360

Sentença Intimação
23091409015285300

000177128665

Intimação Intimação
23091409015273500

000177128661

Prosseguimento do

feito
Certidão

23090815313744300

000176788996

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23090814021549600

000176778228

Sentença Mandado
23082515224434200

000175868328

Mandado Mandado
23082515224423900

000175868327

Despacho Despacho
23082313560965700

000175670764

Ficha cadastral Documento Diverso
23082313540281100

000175670496

Consulta Jucemg e

Infojud
Certidão

23082313470018700

000175669282

Intimação Intimação
23082215371122000

000175590202

Despacho Despacho
23082113040917300

000175456334

Manifestação Manifestação
23081813301301900

000175352042

Intimação Intimação
23081713332669000

000175266365
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Despacho Despacho
23081712494887900

000175261244

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23081610325785200

000175148445

Mandado Mandado
23081015053549600

000174910510

Intimação Intimação
23080811254036000

000174696197

Despacho Despacho
23080415213264500

000174534981

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23070509534171400

000172518303

Sentença - Id

7fe9095
Mandado

23062807184667500

000172000930

Mandado Mandado
23062807181962000

000172000918

Despacho Despacho
23062614153865200

000171839447

calculo Zuel

Aparecido da Silva
Documento Diverso

23061414540156700

000171069061

Manifestação Manifestação
23061414533999600

000171068971

Intimação Intimação
23060812273589500

000170729988

CTPS entregue na

Secretaria
Certidão

23060616531054500

000170617225

Intimação Intimação
23060209201513600

000170343189

Intimação Intimação
23053020195278700

000170130217

Despacho Despacho
23053015403120100

000170096714

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23053015380854800

000170096179

Documento_7fe9095 Intimação
23051015231873800

000168749094

Intimação Intimação
23051015231858900

000168749093

Intimação Intimação
23050911132684100

000168607499

Sentença Sentença
23050911130780200

000168607436

Autos conclusos para

julgamento
Certidão

23050315233996900

000168253146

Despacho Despacho
23050309390383900

000168198064

Ata da Audiência Ata da Audiência
23021612102499800

000163569086

AR - Conveniência

Buffalo Pratápolis -

Aviso de

Recebimento (AR)

23020915375957300

000163112359

comprovante de AR Documento Diverso
23020110011268900

000162521266

Manifestação Manifestação
23020110005763300

000162521241

Notificação Notificação
23012717081075200

000162297858

Intimação Intimação
23012717081063300

000162297857

11.RECIBOS DE

PAGAMENTO
Recibo

23011808533146100

000161775483

10.TERMO DE

RESCISÃO
Documento Diverso

23011808533117100

000161775481

9.PRIMEIRO

ADENDO À
Documento Diverso

23011808533074500

000161775480
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8.CONVENÇÃO

COLETIVA DE
Documento Diverso

23011808533005100

000161775478

7.CONVENÇÃO

COLETIVA DE
Documento Diverso

23011808532752600

000161775476

6.SITUAÇÃO

CADASTRAL CNPJ
Documento Diverso

23011808532639000

000161775474

5.PIS ZUEL Documento Diverso
23011808532612600

000161775472

4.CONTRATO DE

TRABALHO ZUEL
Contrato

23011808532589000

000161775471

3.CTPS ZUEL
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23011808532566100

000161775470

2.DECLARAÇÃO DE

POBREZA
Documento Diverso

23011808532543700

000161775469

1.PROCURAÇÃO Procuração
23011808532520900

000161775468

Petição Inicial Petição Inicial
23011808521401700

000161775436

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária por meio do telefone/WhatsApp

(35) 3558-4706 para orientações.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência, sob pena de revelia e confissão.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência.

O acesso ao conteúdo de eventuais áudios e/ou ou vídeos deverá

ser disponibilizado nos próprios autos através da geração de

código QR Code ou através de link de acesso à plataforma

Google Drive.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento

a audiência ou a não apresentação de defesa e documentos nos

termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de reclamada ou de reclamante, deverá fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do

CEI e,quando se tratar de pessoa física,deverá apresentar cópia do

CPF e CEI.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

REGINA HELENA DIAS DOS REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010048-41.2023.5.03.0151
AUTOR DANIEL INACIO MENDONCA

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO DE
PADUA(OAB: 87410/MG)

ADVOGADO JOSE EDITIS DAVID(OAB: 32921/MG)

RÉU ADEMIR SILVA DE OLIVEIRA

RÉU JAIR MATIAS

RÉU LEANDRO RICARDO DA SILVA

RÉU CONVENIENCIA BUFFALO
PRATAPOLIS - EIRELI

RÉU SAMUEL INÁCIO MAGALHÃES

RÉU AUTO POSTO MZB PRATAPOLIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Excelentíssima Juíza Federal da Vara do Trabalho de São

Sebastião do Paraíso/MG, Dra. ADRIANA FARNESI E SILVA, faz

saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0010048-41.2023.5.03.0151, entre

as partes: AUTOR: DANIEL INACIO MENDONCA e RÉU:

CONVENIENCIA BUFFALO PRATAPOLIS - EIRELI e outros (5),

estando os reclamados ADEMIR SILVA DE OLIVEIRA, LEANDRO

RICARDO DA SILVA, SAMUEL INÁCIO MAGALHÃE em lugar

incerto e não sabido, ficam eles NOTIFICADOS pelo presente edital

para participar da audiência INICIAL que se realizará de FORMA

PRESENCIAL no dia 23/04/2024 09:15,

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço

n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando no campo "número do documento"

o(s) número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso, abaixo

identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Afixado edital Certidão
24031810061876000

000188084536

Edital Edital
24031810041542600

000188084157

Notificação Notificação
24031810041525800

000188084155

Notificação Notificação
24031810041508900

000188084154

Notificação Notificação
24031810041493800

000188084153

Retificada Autuação Certidão
24031809514249400

000188082374

Manifestação Manifestação
24031316033863100

000187823379

Intimação Intimação
24031311572666100

000187782752

Decisão Decisão
24031214472184000

000187672828

03.DOCUMENTOS

COMPROBATÓRIO
Documento Diverso

24031116033451400

000187576594

02.EMBARGOS A

EXECUÇÃO E
Documento Diverso

24031116033369800

000187576587

01.EMENDA À

INICIAL
Emenda à Inicial

24031116031710100

000187576515

Petição Manifestação
24031109082439300

000187509827

Documento_01df66e Documento Diverso
24030716194531200

000187360196

Sentença proferida

no processo 0010047
Certidão

24030716154453700

000187359312

Intimação Intimação
24013011111452100

000184703728

Sentença Sentença
24012916455934700

000184651075

Habilitado no

processo 10047-
Certidão

24012914482126700

000184629911

Doc. 07 -Relatório de

Ordens Judiciais
Documento Diverso

24011516570955600

000183923536

Doc. 06 - Relatório

de Ordens Judiciais
Documento Diverso

24011516570905500

000183923535

Doc. 05 - Certidão de

baixa JUCEMG
Documento Diverso

24011516570870200

000183923534

Doc. 04 - Certidão de

baixa RFB
Documento Diverso

24011516570815500

000183923533

Doc. 03 - Relatório

de Ordens Judiciais
Documento Diverso

24011516570800600

000183923532
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Doc. 02 - Procuração Procuração
24011516570783700

000183923531

Doc. 01- Declaração

de residência
Documento Diverso

24011516570761800

000183923530

Embargos à

execução - Daniel

Embargos à

Execução

24011516552438500

000183923483

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24011516481714400

000183923090

Intimação Intimação
23121412330105800

000183138019

Decisão Decisão
23121411114088100

000183127677

Intimação Intimação
23120611453560100

000182595730

Executado sem

relacionamento com
Certidão

23120609051837100

000182574566

Decisão Decisão
23113009264986800

000182168086

Intimação Intimação
23112410225316900

000181766707

Cadastradas

Obrigações de Pagar
Certidão

23112410205805700

000181766298

Decisão Decisão
23112107425887800

000181453367

Intimação Intimação
23103111023351600

000180301750

Retificada Autuação Certidão
23103111003248900

000180301443

Certidão

prosseguimento do
Certidão

23103008474477600

000180175065

Certidão Certidão
23102411530615200

000179801407

Intimação Intimação
23101815300440200

000179445253

Certidão Certidão
23101815261666900

000179444455

Intimação Intimação
23101722143824500

000179376131

Despacho Despacho
23101708401234000

000179284932

prosseguimento Certidão
23100310525533100

000178433661

Jair Matias
Aviso de

Recebimento (AR)

23092615195794900

000177982044

Intimação com AR Certidão
23091410423015700

000177140856

Sentença Intimação
23091410352171800

000177139911

Intimação Intimação
23091410352161400

000177139909

Despacho Despacho
23091209215886600

000176928749

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23082516172696400

000175878482

Sentença - Id

8bf8e61
Mandado

23081212464834800

000175027404

Mandado Mandado
23081212464821100

000175027403

Sistema de Registro

Mercantil - SRM __
Documento Diverso

23081212364929000

000175027380

Certidão Certidão
23081212360979100

000175027377

Despacho Despacho
23080111201047000

000174242930
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Manifestação Manifestação
23072010103457500

000173540026

Intimação Intimação
23071912445141700

000173472897

Despacho Despacho
23071911461743300

000173466752

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23071718061460400

000173334838

Sentença - Id

8bf8e61
Mandado

23062911533089200

000172129920

Mandado Mandado
23062911513703100

000172129722

Despacho Despacho
23062711105631100

000171919012

CALCULO

PROCESSO Daniel
Documento Diverso

23061414494919700

000171068079

Manifestação Manifestação
23061414490997400

000171067985

Intimação Intimação
23060812245602400

000170729950

CTPS entregue /

retirada na Secretaria
Certidão

23060616455141300

000170615951

Intimação Intimação
23060209223684800

000170343405

Intimação Intimação
23053020195375200

000170130219

Despacho Despacho
23053015302877300

000170094411

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23053015284937400

000170094082

Documento_8bf8e61 Intimação
23051015113530500

000168746540

Intimação Intimação
23051015113516900

000168746538

Intimação Intimação
23050911110233100

000168607137

Sentença Sentença
23050911104041100

000168607061

Intimação Intimação
23050814232361400

000168528138

Autos conclusos para

julgamento
Certidão

23050315182453900

000168251849

Despacho Despacho
23050309365029100

000168197853

Ata da Audiência Ata da Audiência
23021614375343500

000163588908

AR - Conveniência

Buffalo Pratápolis -

Aviso de

Recebimento (AR)

23020915480204500

000163113727

comprovante de AR Documento Diverso
23020109595867500

000162521110

Manifestação Manifestação
23020109552861700

000162520587

Intimação Intimação
23013114364191100

000162462987

Intimação Intimação
23013114364165400

000162462986

Readequação de

pauta/intimação
Certidão

23013114033948500

000162457666

Notificação Notificação
23013011351353700

000162348218

Intimação Intimação
23013011351340400

000162348217

10.SITUAÇÃO

CADASTRAL CNPJ
Documento Diverso

23011809050890500

000161776002
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9.AVISO PREVIO Documento Diverso
23011809050864400

000161776001

8.RECIBOS DE

PAGAMENTO
Recibo

23011809050835600

000161776000

7.PRIMEIRO

ADENDO À
Documento Diverso

23011809050785500

000161775999

6.CONVENÇÃO

COLETIVA DE
Documento Diverso

23011809050685900

000161775997

5.CONVENÇÃO

COLETIVA DE
Documento Diverso

23011809050460500

000161775994

4.CONTRATO DE

TRABALHO DE
Contrato

23011809050195100

000161775993

3.CTPS DANIEL
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23011809050172100

000161775992

2.DECLARAÇÃO DE

POBREZA
Documento Diverso

23011809050148300

000161775991

1.PROCURAÇÃO Procuração
23011809050129000

000161775990

Petição Inicial Petição Inicial
23011809040518400

000161775951

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária por meio do telefone/WhatsApp

(35) 3558-4706 para orientações.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência, sob pena de revelia e confissão.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência.

O acesso ao conteúdo de eventuais áudios e/ou ou vídeos deverá

ser disponibilizado nos próprios autos através da geração de

código QR Code ou através de link de acesso à plataforma

Google Drive.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento

a audiência ou a não apresentação de defesa e documentos nos

termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de reclamada ou de reclamante, deverá fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do

CEI e,quando se tratar de pessoa física,deverá apresentar cópia do

CPF e CEI.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

REGINA HELENA DIAS DOS REIS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010572-38.2023.5.03.0151
AUTOR VINICIUS DE ALMEIDA BITTAR

ADVOGADO Warley Pontello Barbosa(OAB:
58273/MG)

RÉU CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO SARAH MONTEIRO BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 184296/MG)

ADVOGADO THAIS LAGE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 201651/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DE ALMEIDA BITTAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PARTES

Vista da manifestação do perito, pelo prazo comum de 05 dias.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 18 de março de 2024.

CLAYTON ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010572-38.2023.5.03.0151
AUTOR VINICIUS DE ALMEIDA BITTAR

ADVOGADO Warley Pontello Barbosa(OAB:
58273/MG)

RÉU CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO SARAH MONTEIRO BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 184296/MG)

ADVOGADO THAIS LAGE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 201651/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE
MINAS GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PARTES

Vista da manifestação do perito, pelo prazo comum de 05 dias.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 18 de março de 2024.

CLAYTON ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010884-82.2021.5.03.0151
AUTOR ELIDIO JOSE DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LILIAN PRADO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter ciencia da transferencia efetivada - Id d7048a2.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 18 de março de 2024.

SERGIO LUIS INFANTE VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010516-05.2023.5.03.0151
AUTOR VALDIR FERREIRA DIAS

ADVOGADO GIULIANO MAFRA LAURIA(OAB:
118163/MG)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SAO SEBASTIAO DO PARAISO

ADVOGADO MARCO CESAR DE
CARVALHO(OAB: 93821/MG)

TESTEMUNHA Annete Aparecida Moraes

TERCEIRO
INTERESSADO

RF - DIAGNOSTICO POR IMAGEM
LTDA

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

TESTEMUNHA BRUNO LARA NAVES MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO SEBASTIAO DO
PARAISO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2237205

proferida nos autos.

Aos 18 dias do mês de março de 2024 foi aberta a audiência pela

Juíza do Trabalho ADRIANA FARNESI E SILVA para julgamento da

reclamação trabalhista acima identificada, sendo proferida a

seguinte decisão:

1. RELATÓRIO

VALDIR FERREIRA DIAS, regularmente qualificado, ajuizou a

presente reclamação trabalhista em face de SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, pleiteando,

diante das razões de fato e de direito articuladas na petição inicial e

no aditamento, o reconhecimento do vínculo de emprego com o

pagamento de todas as verbas correlatas, além de adicional de
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periculosidade/insalubridade, diferenças salariais, horas extras,

multas e indenizações por danos morais e materiais e decorrentes

de estabilidade provisória.

A reclamada apresentou defesa escrita, arguindo a preliminar de

ilegitimidade passiva, requerendo a aplicação da prescrição bienal

ou quinquenal e negando a existência de vínculo de emprego.

Produzidas provas documental, pericial e oral, a instrução do feito

foi encerrada.

As propostas conciliatórias foram rejeitadas.

É o que, em síntese, relato.

2. FUNDAMENTOS

2.1. Ilegitimidade Passiva

A reclamada é a pessoa em face de quem o reclamante pretende o

reconhecimento do vínculo de emprego, não havendo que se falar,

portanto, em ilegitimidade passiva.

Ressalto que a legitimidade deve ser entendida como a pertinência

subjetiva da lide (relação jurídica processual), não se confundindo

com a relação jurídica material.

2.2. Prescrição

O reclamante pretende o reconhecimento do vínculo de emprego no

período de 15/02/2013 a 27/01/2023.

Ajuizada a presente ação no dia 07/7/2023, não há falar em

prescrição total.

No entanto, como requerido, declaro a prescrição de eventuais

créditos relativos às parcelas postuladas nos autos, cuja

exigibilidade seja anterior a 07/7/2018, observando-se a

imprescritibilidade das pretensões declaratórias, como é o caso do

pedido de reconhecimento de vínculo com a consequente anotação

ou retificação da CTPS, a teor do disposto no §1º do art. 11, da

CLT.

2.3. Relação de Emprego

O reclamante sustenta que foi admitido pela reclamada no dia

10/9/2004 e que em 15/02/2013, em uma manobra para fraudar as

leis trabalhistas, fez a rescisão de seu contrato e no mês seguinte

constituiu uma empresa no nome de todos os colaboradores do

setor de Raio X, simulando uma terceirização, mas mantendo o

vínculo de emprego.

A reclamada afirma que o reclamante decidiu, por livre e

espontânea vontade, criar uma empresa para prestar serviços na

execução de exames de imagem e que ele e seus sócios sempre

prestaram tais serviços com total autonomia e independência, sem

exclusividade.

O reclamante, admitido pela reclamada em 10/9/2004 como técnico

em radiologia, teve seu contrato rescindido imotivadamente no dia

23/02/2013, observada a projeção do aviso prévio de 54 dias.

Antes mesmo da extinção do pacto, no dia 15/02/2013, ele e outros

05 técnicos em radiologia, celebraram contrato de prestação de

serviços de exames de imagem com a reclamada (Fls. 36).

Em seguida, com a constituição da empresa Diagnóstico por

Imagem Andrade Silva Ltda. (pelo reclamante e os mesmos 05

técnicos, além de outros 03), foi celebrado o 1º termo aditivo do

contrato celebrado com a reclamada, transferindo-se “todos os

direitos e obrigações” à referida empresa (Fls. 75).

Em 03/02/2021 esse contrato foi rescindido, prevendo-se o

encerramento dos serviços para o dia 28/02/2021, tendo sido

prorrogado o prazo final para o dia 15/3/2021 (Fls.394).

Já no dia 01/4/2021 a reclamada celebrou contrato de prestação

dos mesmos serviços, acrescentando Arco Cirúrgico, com a

empresa RF Diagnóstico por Imagem Ltda. constituída em

23/02/2021 pelo reclamante e outras 17 pessoas.

Interessante notar que 11 dos 12 sócios da empresa anterior são os

mesmos sócios da RF Diagnóstico por Imagem Ltda., tendo sido o

Sr. Carlos Eduardo A. Bento substituído pela Srª Marianna Maise

André e incluídos 06 médicos, exatamente em razão da inclusão do

exame de Arco Cirúrgico.

A informante Márcia Maria da Silva, em depoimento firme e

convincente, disse que:

“que começou a trabalhar Depoimento: na reclamada em 1998,

como secretária; em 2000, passou a exercer a função de técnico em

radiologia; em 2013, a reclamada, alegando que o limite de

empregados estava ultrapassando o permitido, propôs aos técnicos

que abrissem uma empresa; não puderam recusar, pois, nesse

caso, seriam dispensados; a reclamada providenciou um contador

para que todos os técnicos abrissem a empresa; assim, a depoente

configurou como sócia do reclamante e dos demais técnicos na

empresa Diagnóstico por Imagem Andrade Silva Ltda; em 2021,

como a reclamada queria incluir os médicos, foi constituída uma
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nova empresa, tendo como sócios tanto os técnicos, quanto os

médicos; no final de 2021, a depoente afastou-se em razão de

licença médica; não houve alteração alguma na forma de

trabalhar, ou seja, as condições, quando trabalhava com CTPS

assinada e após a constituição das empresas, sempre se

mantiveram as mesmas; o médico Renato Ferraz sempre

coordenou o setor de radiologia; antes, trabalhavam 24 horas por

semana, depois passaram a praticamente dobrar; a Sra. Annete e,

depois, a Sra. Milena, que eram empregadas da reclamada,

trabalhando como contadoras no setor de RH, faziam as escalas de

trabalho e plantões, emitiam as notas fiscais das empresas e

efetuavam os pagamentos através de cheque; os períodos de férias

eram informados pelo RH aos técnicos através de uma escala, que,

assim, escolhiam os períodos; o Dr. Renato fez uma ata, sem

comunicar à depoente, e retirou o seu nome do contrato social, pois

se afastou pelo INSS; isso também aconteceu com o reclamante;

não prestavam serviços para outros estabelecimentos, mas tão-

somente para a reclamada; no setor de radiologia, além dos

técnicos, trabalhavam técnicos em enfermagem e secretários; os

técnicos em enfermagem e os secretários sempre tiveram a CTPS

assinada pela reclamada; a Sra. Fabiana Alvarenga e o Sr.

Guilherme Machado eram gerentes da reclamada; em caso de

faltas, tinham de apresentar atestados médicos a um desses

gerentes; quando havia necessidade, os gerentes alteravam as

escalas e os plantões dos técnicos; o reclamante começou a

trabalhar em 2003 ou em 2004 e, em 2013, passou a ser sócio,

como acima relatado; havia 01 salário fixo, mas recebiam a mais

pela quantidade de horas trabalhadas; havia horários fixos; apenas

quando havia uma necessidade maior, as escalas eram alteradas

pelo RH, de acordo com a disponibilidade dos técnicos; o RH dizia

que a demanda aumentou e que,- assim, a reclamada precisava de

mais técnicos; como era difícil conseguir técnicos em radiologia,

ajustavam entre eles quem poderia dobrar a jornada; os aumentos

eram concedidos de acordo com os dissídios, mas tinham de

assinar termos aditivos para formalizar o contrato de prestação de

serviços; a responsável pelo RH passava 01 cheque apenas, com

01 planilha onde eram discriminados todos os valores, abrangendo

os salários dos técnicos e os tributos que deveriam ser pagos, ou

seja, o cheque abrangia os salários e as despesas da empresa

Andrade & Silva; não havia distribuição de lucros; não havia ata

quando algum técnico pedia para sair; a contadora da reclamada é

que fazia as alterações contratuais.”

O Sr. Renato Ferraz Rodrigues, ouvido nos autos do Processo nº

0010696-21.2023.5.03.0151, em que a RF Diagnóstico por Imagem

Ltda. é a primeira reclamada e a Santa Casa é a segunda, cuja ata

foi juntada nestes autos, declarou que:

“… os técnicos trabalham dentro do estabelecimento da segunda

reclamada, com as máquinas da segunda reclamada; a segunda

reclamada não cobra nenhum valor a título de aluguel do

espaço e das máquinas à primeira reclamada; ... os EPIs são

fornecidos pela segunda reclamada; são recolhidas as

contribuições sociais e fiscais de cada um dos técnicos; a apuração

é feita pela contabilidade; quem paga a contabilidade é a primeira

reclamada; ... a primeira reclamada presta serviços apenas para a

segunda reclamada; a primeira reclamada não tem nenhum

estabelecimento, funcionando apenas dentro do estabelecimento

da segunda reclamada; a primeira reclamada não pode atender

pacientes que não sejam vinculados à segunda reclamada;

quando um paciente precisa de um exame, ele procura a segunda

reclamada, que encaminha para o setor de radiologia, pois a RF é

apenas uma prestadora de serviços; …”

De todo o processado se depreende que as empresas foram

constituídas a mando da reclamada e não por decisão do

reclamante; as empresas foram constituídas apenas e

exclusivamente para que os técnicos em radiologia continuassem

prestando os mesmos serviços à reclamada que estava com

limitações financeiras para manter/aumentar o número de

empregados, mormente diante da carga horária legal dos técnicos;

a forma da prestação dos serviços dos técnicos em radiologia

permaneceu a mesma: continuaram prestando serviços como

pessoas físicas, com pessoalidade, não eventualidade, onerosidade

e subordinação.

As empresas foram constituídas tendo como sócios todos os

empregados do setor de Raio X que continuaram trabalhando no

mesmo local, com as mesmas máquinas, equipamentos e EPIs,

tudo fornecido pela reclamada que continuou ser a empregadora

dos demais trabalhadores que davam suporte ao setor, como

secretária e faxineira. Os serviços eram prestados exclusivamente

para os pacientes da reclamada.

A terceirização é a transferência de algumas atividades (sejam elas

meio ou fim) para outras empresas, proporcionando a redução da

estrutura operacional, a diminuição de custos, a economia de

recursos e a desburocratização da administração; o que NÃO

EXISTIU, pois a reclamada manteve toda a estrutura do setor de

Raio X.

Não se trata de analisar a licitude (ou não) da terceirização,

pois a hipótese aqui não é de terceirização!

O que, de fato, aconteceu foi a constituição de empresas para

encobrir os técnicos em radiologia (pessoas físicas) com a
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roupagem de pessoa jurídica; o que não se sustenta diante do

princípio da realidade sobre a forma.

Veja-se, inclusive, a explanação feita pelo médico Renato Ferraz

Rodrigues, por ocasião da assembleia realizada no dia 27 de janeiro

de 2023, para justificar a exclusão da “sócia” Márcia Maria da Silva:

“… a mesma já se encontra afastada das suas atividades laborais

da empresa que foi constituída com o fim especial de prestação de

serviços de Diagnóstico por Imagem exclusivamente na Santa Casa

de Misericórdia de São Sebastião do Paraíso-MG, sem cunho

comercial nenhum, e esta situação vem causando transtornos,

pois a sua ausência gera sobrecarga nos demais sócios …”

A realidade aqui exposta evidencia, com clareza, a existência de

vínculo de emprego entre a reclamada e a reclamada.

Cada um dos técnicos em radiologia, pseudo sócios, recebiam

conforme carga horária e plantões. As notas fiscais eram emitidas

considerando-se o somatório do valor devido a cada técnico e o fato

de a reclamada efetuar o pagamento através de um só cheque não

impressiona.

Todos eles estavam sujeitos às ordens e diretrizes fixadas pela

reclamada, através de seus gerentes, administrativo e comercial. O

fato de terem liberdade para trocarem as escalas/plantões não é

suficiente para afastar a subordinação.

Desta forma, evidenciado que a constituição das empresas e os

contratos de prestação de serviços tiveram o objetivo de desvirtuar,

impedir ou fraudar as leis trabalhistas (art. 11, § 1º, da CLT) e que

na relação entre as partes estavam presentes todos os

pressupostos fático-jurídicos previstos no art. 3º da CLT, reconheço

o vínculo de emprego se manteve entre as partes mesmo depois da

rescisão ocorrida em 23/02/2013.

2.4. Doença Ocupacional

O reclamante sustenta que está inapto ao trabalho desde

14/11/2021 em razão de doenças ocupacionais.

Submetido ao exame médico pericial no dia 05/12/2023, o i.expert

atestou que as patologias não guardam relação com o trabalho e

que o reclamante encontra-se apto, tendo seu benefício

previdenciário cessado em 14/9/2023.

Indefiro, portanto, os pedidos de números 15, 16 e 17.

2.5. Férias. 13º salários. Verbas Rescisórias.

O reclamante foi “excluído da sociedade” no dia 27/01/2023, a

pedido, conforme consta da ata de assembleia carreada aos autos

sob o ID 5b05d88.

No entanto, dos autos não consta nenhum pedido formulado pelo

reclamante. Ademais, milita em favor do obreiro o princípio da

continuidade da prestação dos serviços. Seja como for, o certo é

que naquela data ele estava em gozo de benefício previdenciário,

não sendo possível ser aceito eventual pedido de desligamento.

Considerando o reconhecimento do vínculo de emprego, o fato de o

benefício previdenciário ter cessado em 14/9/2023 e a ausência de

prova robusta no sentido de ter partido do reclamante a iniciativa de

rompimento do pacto, tenho por injusta a dispensa, fixando a data

da dispensa em 15/9/2023 e a extinção em 18/11/2023, em razão

da projeção do aviso prévio de 60 dias, como requerido.

Consequentemente, são devidas as seguintes parcelas rescisórias,

como pleiteadas: aviso prévio de 60 dias, 11/12 de 13º salário de

2023 e 11/12 de férias + 1/3 (9/12 do período de 24/02/2021 a

13/11/2021, pois o empregado se afastou em 14/11/2021, + 2/12 da

projeção do aviso prévio).

São devidas, ainda, observada a prescrição e o afastamento

previdenciário (de 14/11/2021 a 14/9/2023), as férias 2017/2018 e

2018/2019 e 2019/2020 em dobro e as férias 2020/2021 de forma

simples, todas acrescidas do terço constitucional; bem como os 13º

salários de 2018 a 2021, deste último ano à razão de 10/12 avos.

Defiro também a indenização pelo período de estabilidade de 60

dias prevista na cláusula 13ª, item 3, da CCT da categoria de

2022/2023 e a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

O descumprimento de norma referente ao limite diário e semanal da

jornada de trabalho não enseja a aplicação da multa prevista na

cláusula 26ª da CCT, que é devida apenas em caso de

descumprimento das “obrigações de fazer” previstas no instrumento

coletivo. Indefiro, pois, o pedido de número 19.

A reclamada deverá retificar a data de saída na CTPS da

reclamante, fazendo constar 18/11/2023 (em razão da projeção do

aviso prévio de 60 dias), sob pena de imposição, na época própria,

de multa por descumprimento de obrigação de fazer, sem prejuízo

de ser suprida pela Secretaria da Vara com ofício à SRTE para

aplicação das penalidades administrativas cabíveis.

Deverá, ainda, entregar-lhe as guias do TRCT, no código próprio de

dispensa sem justa causa, acompanhadas da chave de

conectividade e da GRRF, para saque do FGTS, garantindo a

integralidade dos depósitos no período imprescrito (incidentes

inclusive sobre 13º salários e aviso prévio), acrescidos de 40%, sob

pena de indenização substitutiva equivalente; bem como as guias

do seguro-desemprego, devidamente preenchidas, igualmente sob

pena de indenização substitutiva em caso de frustração no
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recebimento do benefício por culpa exclusivamente patronal.

2.6. Diferenças Salariais. RSR.

O reclamante afirma que recebia, em média, R$4.600,00, sendo

R$2.000,00 “por fora” e que não era remunerado pelos RSRs,

pleiteando diferenças no período 7do afastamento previdenciário e

RSRs.

Não tendo havido impugnação específica, defiro o pleito de

diferenças pela integração do valor de R$2.000,00 na base de

cálculo do benefício previdenciário, conforme se apurar em regular

liquidação de sentença, observando-se a mesma fórmula de

apuração procedida pelo INSS.

A prova oral revelou que os pagamentos eram feitos de acordo com

a escala/plantão de cada técnico, sendo devidos, portanto, os RSRs

pleiteados.

2.7. Jornada de Trabalho

O reclamante pleiteia horas extras pela extrapolação do limite diário

de 04 horas, pela supressão do intervalo interjornadas e adicional

noturno.

A jornada informada na exordial não foi impugnada. Portanto, tenho

por certa a jornada das 08:00 às 13:00 horas e das 18:00 às 23:00

horas de segunda a sexta-feira e em um final de semana (sábado e

domingo) por mês, no período imprescrito.

Contudo, de plano, registro que não há limitação da jornada diária,

mas apenas da semanal, podendo ser dividida, conforme

instrumentos coletivos, inclusive em plantões de 12 horas.

Na medida em que o valor era definido de acordo com a

escala/plantão, estando, portanto, quitadas todas as horas

trabalhadas, defiro apenas o adicional de horas extras, pelo labor

excedente da 24ª semanal durante todo o pacto laboral, observada

a prescrição e o afastamento a partir de 14/11/2021, com reflexos

sobre RSR e a partir daí sobre férias + 1/3, 13º salários, aviso

prévio e FGTS + 40%.

Defiro também o pedido de adicional noturno com os mesmos

reflexos.

Como o intervalo mínimo de 11 horas entre uma jornada e outra não

foi respeitado, faz jus o obreiro a uma indenização correspondente

ao tempo suprimido.

Nos cálculos deverão ser observados os seguintes critérios:

evolução salarial, integração de todas as parcelas de natureza

salarial, divisor 120 e adicionais previstos nas CCTs.

2.8. Periculosidade. Insalubridade.

Através do laudo produzido nos autos do Processo nº 0010353-

25.2023.5.03.0151, restou evidenciado que o trabalho do técnico

em radiologia, como o reclamante, é insalubre em razão de risco

biológico em grau médio e também periculoso em razão das

atividades de operação com aparelhos de raios X.

Assim e considerando, consoante tese jurídica adotada pelo c.TST,

que o art. 193, § 2º, da CLT foi recepcionado pela Constituição

Federal e veda a cumulação dos adicionais de insalubridade e

periculosidade, defiro ao reclamante o adicional de periculosidade

(mais favorável), conforme se apurar em regular liquidação de

sentença, com reflexos sobre férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio

e FGTS + 40%.

A base de cálculo do adicional de periculosidade é o salário mensal

do obreiro que, no caso do reclamante, é composta pelo valor pago

por hora multiplicado por 120 (divisor mensal) e acrescido dos

RSRs.

A reclamada deverá entregar ao reclamante o PPP constando os

agentes insalubres e periculosos, conforme laudo pericial, sob pena

de imposição, no momento oportuno, de multa por descumprimento

de obrigação de fazer.

2.7. Justiça Gratuita. Honorários. Má-fé.

Considerando que a declaração vinda aos autos presume-se

verdadeira (art.99, § 3º, CPC), concedo ao reclamante os benefícios

da justiça gratuita.

Declarados inconstitucionais os artigos 790-B, § 4º e 791-A, § 4º, da

CLT, em recente decisão do STF (ADIn 5766), os honorários de

sucumbência em favor do(s) procurador(es) das reclamadas, ora

arbitrados em 10% do valor atualizado dos pedidos julgados

improcedentes, ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade.

A concessão dos benefícios da justiça gratuita a pessoa jurídica,

ainda que se trate de entidade sem fins lucrativos, depende de

prova da hipossuficiência financeira, o que não foi demonstrado nos

autos. Indefiro, esclarecendo, no entanto, que a segunda

reclamada, nos termos do art.899, § 10, está isenta do depósito

recursal.

A primeira reclamada arcará com os honorários de sucumbência de

10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, em favor

do(s) procurador(es) do reclamante, observado o disposto na OJ

348 da SDI-1 do c.TST e na Tese Jurídica Prevalecente nº 4 do
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e.TRT/3ª Região.

Todos os valores serão apurados em regular liquidação de

sentença, observando-se o disposto na Tese Jurídica Prevalecente

nº 16 do e.TRT da 3ª Região.

Incidem juros e correção monetária, aplicando-se o IPCA-E até a

citação e a taxa SELIC após. Os juros da fase pré-judicial são os

definidos no art. 39 da Lei 8.177/91, nos termos do quanto decidido

pelo STF no julgamento da ADC 58.

Não vislumbro litigância de má-fé.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados para condenar a reclamada SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO a pagar ao

reclamante VALDIR FERREIRA DIAS, conforme se apurar em

regular liquidação de sentença, nos termos da fundamentação

retro, parte integrante deste decisum, as seguintes parcelas:

aviso prévio de 60 dias, 11/12 de 13º salário de 2023, 11/12 de

férias + 1/3, férias 2017/2018, 2018/2019 e 2019/2020 + 1/3 em

dobro; férias 2020/2021 + 1/3; 13º salários de 2018 a 2020, 10/12

de 13º salário de 2021; indenização pelo período de estabilidade de

60 dias; multa do art. 477, § 8º, da CLT; diferenças de auxílio-

doença; RSRs; adicional de horas extras e adicional noturno com

reflexos sobre RSR e a partir daí sobre férias + 1/3, 13º salários,

aviso prévio e FGTS + 40%; indenização pela redução do intervalo

interjornadas e adicional de periculosidade com reflexos sobre férias

+ 1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS + 40%.

A reclamada deverá retificar a data de saída na CTPS da

reclamante, fazendo constar 18/11/2023 (em razão da projeção do

aviso prévio de 60 dias), sob pena de imposição, na época própria,

de multa por descumprimento de obrigação de fazer, sem prejuízo

de ser suprida pela Secretaria da Vara com ofício à SRTE para

aplicação das penalidades administrativas cabíveis.

Deverá, ainda, entregar-lhe as guias do TRCT, no código próprio de

dispensa sem justa causa, acompanhadas da chave de

conectividade e da GRRF, para saque do FGTS, garantindo a

integralidade dos depósitos no período imprescrito (incidentes

inclusive sobre 13º salários e aviso prévio), acrescidos de 40%, sob

pena de indenização substitutiva equivalente; bem como as guias

do seguro-desemprego, devidamente preenchidas, igualmente sob

pena de indenização substitutiva em caso de frustração no

recebimento do benefício por culpa exclusivamente patronal.

Prescrição, honorários e atualização, na forma da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários sobre as parcelas objeto dessa

condenação (exceto sobre férias + 1/3, indenizações, diferenças

auxílio-doença, multa e FGTS + 40%) e fiscais, onde couberem, a

cargo da reclamada, autorizados os descontos legais, com

comprovação nos autos, sob pena de execução.

Custas de R$10.000,00, pela reclamada, calculadas sobre

R$500.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 18 de março de 2024.

        ADRIANA FARNESI E SILVA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010516-05.2023.5.03.0151
AUTOR VALDIR FERREIRA DIAS

ADVOGADO GIULIANO MAFRA LAURIA(OAB:
118163/MG)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SAO SEBASTIAO DO PARAISO

ADVOGADO MARCO CESAR DE
CARVALHO(OAB: 93821/MG)

TESTEMUNHA Annete Aparecida Moraes

TERCEIRO
INTERESSADO

RF - DIAGNOSTICO POR IMAGEM
LTDA

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

TESTEMUNHA BRUNO LARA NAVES MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR FERREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2237205

proferida nos autos.

Aos 18 dias do mês de março de 2024 foi aberta a audiência pela

Juíza do Trabalho ADRIANA FARNESI E SILVA para julgamento da

reclamação trabalhista acima identificada, sendo proferida a

seguinte decisão:
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1. RELATÓRIO

VALDIR FERREIRA DIAS, regularmente qualificado, ajuizou a

presente reclamação trabalhista em face de SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, pleiteando,

diante das razões de fato e de direito articuladas na petição inicial e

no aditamento, o reconhecimento do vínculo de emprego com o

pagamento de todas as verbas correlatas, além de adicional de

periculosidade/insalubridade, diferenças salariais, horas extras,

multas e indenizações por danos morais e materiais e decorrentes

de estabilidade provisória.

A reclamada apresentou defesa escrita, arguindo a preliminar de

ilegitimidade passiva, requerendo a aplicação da prescrição bienal

ou quinquenal e negando a existência de vínculo de emprego.

Produzidas provas documental, pericial e oral, a instrução do feito

foi encerrada.

As propostas conciliatórias foram rejeitadas.

É o que, em síntese, relato.

2. FUNDAMENTOS

2.1. Ilegitimidade Passiva

A reclamada é a pessoa em face de quem o reclamante pretende o

reconhecimento do vínculo de emprego, não havendo que se falar,

portanto, em ilegitimidade passiva.

Ressalto que a legitimidade deve ser entendida como a pertinência

subjetiva da lide (relação jurídica processual), não se confundindo

com a relação jurídica material.

2.2. Prescrição

O reclamante pretende o reconhecimento do vínculo de emprego no

período de 15/02/2013 a 27/01/2023.

Ajuizada a presente ação no dia 07/7/2023, não há falar em

prescrição total.

No entanto, como requerido, declaro a prescrição de eventuais

créditos relativos às parcelas postuladas nos autos, cuja

exigibilidade seja anterior a 07/7/2018, observando-se a

imprescritibilidade das pretensões declaratórias, como é o caso do

pedido de reconhecimento de vínculo com a consequente anotação

ou retificação da CTPS, a teor do disposto no §1º do art. 11, da

CLT.

2.3. Relação de Emprego

O reclamante sustenta que foi admitido pela reclamada no dia

10/9/2004 e que em 15/02/2013, em uma manobra para fraudar as

leis trabalhistas, fez a rescisão de seu contrato e no mês seguinte

constituiu uma empresa no nome de todos os colaboradores do

setor de Raio X, simulando uma terceirização, mas mantendo o

vínculo de emprego.

A reclamada afirma que o reclamante decidiu, por livre e

espontânea vontade, criar uma empresa para prestar serviços na

execução de exames de imagem e que ele e seus sócios sempre

prestaram tais serviços com total autonomia e independência, sem

exclusividade.

O reclamante, admitido pela reclamada em 10/9/2004 como técnico

em radiologia, teve seu contrato rescindido imotivadamente no dia

23/02/2013, observada a projeção do aviso prévio de 54 dias.

Antes mesmo da extinção do pacto, no dia 15/02/2013, ele e outros

05 técnicos em radiologia, celebraram contrato de prestação de

serviços de exames de imagem com a reclamada (Fls. 36).

Em seguida, com a constituição da empresa Diagnóstico por

Imagem Andrade Silva Ltda. (pelo reclamante e os mesmos 05

técnicos, além de outros 03), foi celebrado o 1º termo aditivo do

contrato celebrado com a reclamada, transferindo-se “todos os

direitos e obrigações” à referida empresa (Fls. 75).

Em 03/02/2021 esse contrato foi rescindido, prevendo-se o

encerramento dos serviços para o dia 28/02/2021, tendo sido

prorrogado o prazo final para o dia 15/3/2021 (Fls.394).

Já no dia 01/4/2021 a reclamada celebrou contrato de prestação

dos mesmos serviços, acrescentando Arco Cirúrgico, com a

empresa RF Diagnóstico por Imagem Ltda. constituída em

23/02/2021 pelo reclamante e outras 17 pessoas.

Interessante notar que 11 dos 12 sócios da empresa anterior são os

mesmos sócios da RF Diagnóstico por Imagem Ltda., tendo sido o

Sr. Carlos Eduardo A. Bento substituído pela Srª Marianna Maise

André e incluídos 06 médicos, exatamente em razão da inclusão do

exame de Arco Cirúrgico.

A informante Márcia Maria da Silva, em depoimento firme e

convincente, disse que:

“que começou a trabalhar Depoimento: na reclamada em 1998,
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como secretária; em 2000, passou a exercer a função de técnico em

radiologia; em 2013, a reclamada, alegando que o limite de

empregados estava ultrapassando o permitido, propôs aos técnicos

que abrissem uma empresa; não puderam recusar, pois, nesse

caso, seriam dispensados; a reclamada providenciou um contador

para que todos os técnicos abrissem a empresa; assim, a depoente

configurou como sócia do reclamante e dos demais técnicos na

empresa Diagnóstico por Imagem Andrade Silva Ltda; em 2021,

como a reclamada queria incluir os médicos, foi constituída uma

nova empresa, tendo como sócios tanto os técnicos, quanto os

médicos; no final de 2021, a depoente afastou-se em razão de

licença médica; não houve alteração alguma na forma de

trabalhar, ou seja, as condições, quando trabalhava com CTPS

assinada e após a constituição das empresas, sempre se

mantiveram as mesmas; o médico Renato Ferraz sempre

coordenou o setor de radiologia; antes, trabalhavam 24 horas por

semana, depois passaram a praticamente dobrar; a Sra. Annete e,

depois, a Sra. Milena, que eram empregadas da reclamada,

trabalhando como contadoras no setor de RH, faziam as escalas de

trabalho e plantões, emitiam as notas fiscais das empresas e

efetuavam os pagamentos através de cheque; os períodos de férias

eram informados pelo RH aos técnicos através de uma escala, que,

assim, escolhiam os períodos; o Dr. Renato fez uma ata, sem

comunicar à depoente, e retirou o seu nome do contrato social, pois

se afastou pelo INSS; isso também aconteceu com o reclamante;

não prestavam serviços para outros estabelecimentos, mas tão-

somente para a reclamada; no setor de radiologia, além dos

técnicos, trabalhavam técnicos em enfermagem e secretários; os

técnicos em enfermagem e os secretários sempre tiveram a CTPS

assinada pela reclamada; a Sra. Fabiana Alvarenga e o Sr.

Guilherme Machado eram gerentes da reclamada; em caso de

faltas, tinham de apresentar atestados médicos a um desses

gerentes; quando havia necessidade, os gerentes alteravam as

escalas e os plantões dos técnicos; o reclamante começou a

trabalhar em 2003 ou em 2004 e, em 2013, passou a ser sócio,

como acima relatado; havia 01 salário fixo, mas recebiam a mais

pela quantidade de horas trabalhadas; havia horários fixos; apenas

quando havia uma necessidade maior, as escalas eram alteradas

pelo RH, de acordo com a disponibilidade dos técnicos; o RH dizia

que a demanda aumentou e que,- assim, a reclamada precisava de

mais técnicos; como era difícil conseguir técnicos em radiologia,

ajustavam entre eles quem poderia dobrar a jornada; os aumentos

eram concedidos de acordo com os dissídios, mas tinham de

assinar termos aditivos para formalizar o contrato de prestação de

serviços; a responsável pelo RH passava 01 cheque apenas, com

01 planilha onde eram discriminados todos os valores, abrangendo

os salários dos técnicos e os tributos que deveriam ser pagos, ou

seja, o cheque abrangia os salários e as despesas da empresa

Andrade & Silva; não havia distribuição de lucros; não havia ata

quando algum técnico pedia para sair; a contadora da reclamada é

que fazia as alterações contratuais.”

O Sr. Renato Ferraz Rodrigues, ouvido nos autos do Processo nº

0010696-21.2023.5.03.0151, em que a RF Diagnóstico por Imagem

Ltda. é a primeira reclamada e a Santa Casa é a segunda, cuja ata

foi juntada nestes autos, declarou que:

“… os técnicos trabalham dentro do estabelecimento da segunda

reclamada, com as máquinas da segunda reclamada; a segunda

reclamada não cobra nenhum valor a título de aluguel do

espaço e das máquinas à primeira reclamada; ... os EPIs são

fornecidos pela segunda reclamada; são recolhidas as

contribuições sociais e fiscais de cada um dos técnicos; a apuração

é feita pela contabilidade; quem paga a contabilidade é a primeira

reclamada; ... a primeira reclamada presta serviços apenas para a

segunda reclamada; a primeira reclamada não tem nenhum

estabelecimento, funcionando apenas dentro do estabelecimento

da segunda reclamada; a primeira reclamada não pode atender

pacientes que não sejam vinculados à segunda reclamada;

quando um paciente precisa de um exame, ele procura a segunda

reclamada, que encaminha para o setor de radiologia, pois a RF é

apenas uma prestadora de serviços; …”

De todo o processado se depreende que as empresas foram

constituídas a mando da reclamada e não por decisão do

reclamante; as empresas foram constituídas apenas e

exclusivamente para que os técnicos em radiologia continuassem

prestando os mesmos serviços à reclamada que estava com

limitações financeiras para manter/aumentar o número de

empregados, mormente diante da carga horária legal dos técnicos;

a forma da prestação dos serviços dos técnicos em radiologia

permaneceu a mesma: continuaram prestando serviços como

pessoas físicas, com pessoalidade, não eventualidade, onerosidade

e subordinação.

As empresas foram constituídas tendo como sócios todos os

empregados do setor de Raio X que continuaram trabalhando no

mesmo local, com as mesmas máquinas, equipamentos e EPIs,

tudo fornecido pela reclamada que continuou ser a empregadora

dos demais trabalhadores que davam suporte ao setor, como

secretária e faxineira. Os serviços eram prestados exclusivamente

para os pacientes da reclamada.

A terceirização é a transferência de algumas atividades (sejam elas
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meio ou fim) para outras empresas, proporcionando a redução da

estrutura operacional, a diminuição de custos, a economia de

recursos e a desburocratização da administração; o que NÃO

EXISTIU, pois a reclamada manteve toda a estrutura do setor de

Raio X.

Não se trata de analisar a licitude (ou não) da terceirização,

pois a hipótese aqui não é de terceirização!

O que, de fato, aconteceu foi a constituição de empresas para

encobrir os técnicos em radiologia (pessoas físicas) com a

roupagem de pessoa jurídica; o que não se sustenta diante do

princípio da realidade sobre a forma.

Veja-se, inclusive, a explanação feita pelo médico Renato Ferraz

Rodrigues, por ocasião da assembleia realizada no dia 27 de janeiro

de 2023, para justificar a exclusão da “sócia” Márcia Maria da Silva:

“… a mesma já se encontra afastada das suas atividades laborais

da empresa que foi constituída com o fim especial de prestação de

serviços de Diagnóstico por Imagem exclusivamente na Santa Casa

de Misericórdia de São Sebastião do Paraíso-MG, sem cunho

comercial nenhum, e esta situação vem causando transtornos,

pois a sua ausência gera sobrecarga nos demais sócios …”

A realidade aqui exposta evidencia, com clareza, a existência de

vínculo de emprego entre a reclamada e a reclamada.

Cada um dos técnicos em radiologia, pseudo sócios, recebiam

conforme carga horária e plantões. As notas fiscais eram emitidas

considerando-se o somatório do valor devido a cada técnico e o fato

de a reclamada efetuar o pagamento através de um só cheque não

impressiona.

Todos eles estavam sujeitos às ordens e diretrizes fixadas pela

reclamada, através de seus gerentes, administrativo e comercial. O

fato de terem liberdade para trocarem as escalas/plantões não é

suficiente para afastar a subordinação.

Desta forma, evidenciado que a constituição das empresas e os

contratos de prestação de serviços tiveram o objetivo de desvirtuar,

impedir ou fraudar as leis trabalhistas (art. 11, § 1º, da CLT) e que

na relação entre as partes estavam presentes todos os

pressupostos fático-jurídicos previstos no art. 3º da CLT, reconheço

o vínculo de emprego se manteve entre as partes mesmo depois da

rescisão ocorrida em 23/02/2013.

2.4. Doença Ocupacional

O reclamante sustenta que está inapto ao trabalho desde

14/11/2021 em razão de doenças ocupacionais.

Submetido ao exame médico pericial no dia 05/12/2023, o i.expert

atestou que as patologias não guardam relação com o trabalho e

que o reclamante encontra-se apto, tendo seu benefício

previdenciário cessado em 14/9/2023.

Indefiro, portanto, os pedidos de números 15, 16 e 17.

2.5. Férias. 13º salários. Verbas Rescisórias.

O reclamante foi “excluído da sociedade” no dia 27/01/2023, a

pedido, conforme consta da ata de assembleia carreada aos autos

sob o ID 5b05d88.

No entanto, dos autos não consta nenhum pedido formulado pelo

reclamante. Ademais, milita em favor do obreiro o princípio da

continuidade da prestação dos serviços. Seja como for, o certo é

que naquela data ele estava em gozo de benefício previdenciário,

não sendo possível ser aceito eventual pedido de desligamento.

Considerando o reconhecimento do vínculo de emprego, o fato de o

benefício previdenciário ter cessado em 14/9/2023 e a ausência de

prova robusta no sentido de ter partido do reclamante a iniciativa de

rompimento do pacto, tenho por injusta a dispensa, fixando a data

da dispensa em 15/9/2023 e a extinção em 18/11/2023, em razão

da projeção do aviso prévio de 60 dias, como requerido.

Consequentemente, são devidas as seguintes parcelas rescisórias,

como pleiteadas: aviso prévio de 60 dias, 11/12 de 13º salário de

2023 e 11/12 de férias + 1/3 (9/12 do período de 24/02/2021 a

13/11/2021, pois o empregado se afastou em 14/11/2021, + 2/12 da

projeção do aviso prévio).

São devidas, ainda, observada a prescrição e o afastamento

previdenciário (de 14/11/2021 a 14/9/2023), as férias 2017/2018 e

2018/2019 e 2019/2020 em dobro e as férias 2020/2021 de forma

simples, todas acrescidas do terço constitucional; bem como os 13º

salários de 2018 a 2021, deste último ano à razão de 10/12 avos.

Defiro também a indenização pelo período de estabilidade de 60

dias prevista na cláusula 13ª, item 3, da CCT da categoria de

2022/2023 e a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

O descumprimento de norma referente ao limite diário e semanal da

jornada de trabalho não enseja a aplicação da multa prevista na

cláusula 26ª da CCT, que é devida apenas em caso de

descumprimento das “obrigações de fazer” previstas no instrumento

coletivo. Indefiro, pois, o pedido de número 19.

A reclamada deverá retificar a data de saída na CTPS da

reclamante, fazendo constar 18/11/2023 (em razão da projeção do

aviso prévio de 60 dias), sob pena de imposição, na época própria,

de multa por descumprimento de obrigação de fazer, sem prejuízo

de ser suprida pela Secretaria da Vara com ofício à SRTE para
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aplicação das penalidades administrativas cabíveis.

Deverá, ainda, entregar-lhe as guias do TRCT, no código próprio de

dispensa sem justa causa, acompanhadas da chave de

conectividade e da GRRF, para saque do FGTS, garantindo a

integralidade dos depósitos no período imprescrito (incidentes

inclusive sobre 13º salários e aviso prévio), acrescidos de 40%, sob

pena de indenização substitutiva equivalente; bem como as guias

do seguro-desemprego, devidamente preenchidas, igualmente sob

pena de indenização substitutiva em caso de frustração no

recebimento do benefício por culpa exclusivamente patronal.

2.6. Diferenças Salariais. RSR.

O reclamante afirma que recebia, em média, R$4.600,00, sendo

R$2.000,00 “por fora” e que não era remunerado pelos RSRs,

pleiteando diferenças no período 7do afastamento previdenciário e

RSRs.

Não tendo havido impugnação específica, defiro o pleito de

diferenças pela integração do valor de R$2.000,00 na base de

cálculo do benefício previdenciário, conforme se apurar em regular

liquidação de sentença, observando-se a mesma fórmula de

apuração procedida pelo INSS.

A prova oral revelou que os pagamentos eram feitos de acordo com

a escala/plantão de cada técnico, sendo devidos, portanto, os RSRs

pleiteados.

2.7. Jornada de Trabalho

O reclamante pleiteia horas extras pela extrapolação do limite diário

de 04 horas, pela supressão do intervalo interjornadas e adicional

noturno.

A jornada informada na exordial não foi impugnada. Portanto, tenho

por certa a jornada das 08:00 às 13:00 horas e das 18:00 às 23:00

horas de segunda a sexta-feira e em um final de semana (sábado e

domingo) por mês, no período imprescrito.

Contudo, de plano, registro que não há limitação da jornada diária,

mas apenas da semanal, podendo ser dividida, conforme

instrumentos coletivos, inclusive em plantões de 12 horas.

Na medida em que o valor era definido de acordo com a

escala/plantão, estando, portanto, quitadas todas as horas

trabalhadas, defiro apenas o adicional de horas extras, pelo labor

excedente da 24ª semanal durante todo o pacto laboral, observada

a prescrição e o afastamento a partir de 14/11/2021, com reflexos

sobre RSR e a partir daí sobre férias + 1/3, 13º salários, aviso

prévio e FGTS + 40%.

Defiro também o pedido de adicional noturno com os mesmos

reflexos.

Como o intervalo mínimo de 11 horas entre uma jornada e outra não

foi respeitado, faz jus o obreiro a uma indenização correspondente

ao tempo suprimido.

Nos cálculos deverão ser observados os seguintes critérios:

evolução salarial, integração de todas as parcelas de natureza

salarial, divisor 120 e adicionais previstos nas CCTs.

2.8. Periculosidade. Insalubridade.

Através do laudo produzido nos autos do Processo nº 0010353-

25.2023.5.03.0151, restou evidenciado que o trabalho do técnico

em radiologia, como o reclamante, é insalubre em razão de risco

biológico em grau médio e também periculoso em razão das

atividades de operação com aparelhos de raios X.

Assim e considerando, consoante tese jurídica adotada pelo c.TST,

que o art. 193, § 2º, da CLT foi recepcionado pela Constituição

Federal e veda a cumulação dos adicionais de insalubridade e

periculosidade, defiro ao reclamante o adicional de periculosidade

(mais favorável), conforme se apurar em regular liquidação de

sentença, com reflexos sobre férias + 1/3, 13º salários, aviso prévio

e FGTS + 40%.

A base de cálculo do adicional de periculosidade é o salário mensal

do obreiro que, no caso do reclamante, é composta pelo valor pago

por hora multiplicado por 120 (divisor mensal) e acrescido dos

RSRs.

A reclamada deverá entregar ao reclamante o PPP constando os

agentes insalubres e periculosos, conforme laudo pericial, sob pena

de imposição, no momento oportuno, de multa por descumprimento

de obrigação de fazer.

2.7. Justiça Gratuita. Honorários. Má-fé.

Considerando que a declaração vinda aos autos presume-se

verdadeira (art.99, § 3º, CPC), concedo ao reclamante os benefícios

da justiça gratuita.

Declarados inconstitucionais os artigos 790-B, § 4º e 791-A, § 4º, da

CLT, em recente decisão do STF (ADIn 5766), os honorários de

sucumbência em favor do(s) procurador(es) das reclamadas, ora

arbitrados em 10% do valor atualizado dos pedidos julgados

improcedentes, ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade.

A concessão dos benefícios da justiça gratuita a pessoa jurídica,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11589
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ainda que se trate de entidade sem fins lucrativos, depende de

prova da hipossuficiência financeira, o que não foi demonstrado nos

autos. Indefiro, esclarecendo, no entanto, que a segunda

reclamada, nos termos do art.899, § 10, está isenta do depósito

recursal.

A primeira reclamada arcará com os honorários de sucumbência de

10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, em favor

do(s) procurador(es) do reclamante, observado o disposto na OJ

348 da SDI-1 do c.TST e na Tese Jurídica Prevalecente nº 4 do

e.TRT/3ª Região.

Todos os valores serão apurados em regular liquidação de

sentença, observando-se o disposto na Tese Jurídica Prevalecente

nº 16 do e.TRT da 3ª Região.

Incidem juros e correção monetária, aplicando-se o IPCA-E até a

citação e a taxa SELIC após. Os juros da fase pré-judicial são os

definidos no art. 39 da Lei 8.177/91, nos termos do quanto decidido

pelo STF no julgamento da ADC 58.

Não vislumbro litigância de má-fé.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados para condenar a reclamada SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO a pagar ao

reclamante VALDIR FERREIRA DIAS, conforme se apurar em

regular liquidação de sentença, nos termos da fundamentação

retro, parte integrante deste decisum, as seguintes parcelas:

aviso prévio de 60 dias, 11/12 de 13º salário de 2023, 11/12 de

férias + 1/3, férias 2017/2018, 2018/2019 e 2019/2020 + 1/3 em

dobro; férias 2020/2021 + 1/3; 13º salários de 2018 a 2020, 10/12

de 13º salário de 2021; indenização pelo período de estabilidade de

60 dias; multa do art. 477, § 8º, da CLT; diferenças de auxílio-

doença; RSRs; adicional de horas extras e adicional noturno com

reflexos sobre RSR e a partir daí sobre férias + 1/3, 13º salários,

aviso prévio e FGTS + 40%; indenização pela redução do intervalo

interjornadas e adicional de periculosidade com reflexos sobre férias

+ 1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS + 40%.

A reclamada deverá retificar a data de saída na CTPS da

reclamante, fazendo constar 18/11/2023 (em razão da projeção do

aviso prévio de 60 dias), sob pena de imposição, na época própria,

de multa por descumprimento de obrigação de fazer, sem prejuízo

de ser suprida pela Secretaria da Vara com ofício à SRTE para

aplicação das penalidades administrativas cabíveis.

Deverá, ainda, entregar-lhe as guias do TRCT, no código próprio de

dispensa sem justa causa, acompanhadas da chave de

conectividade e da GRRF, para saque do FGTS, garantindo a

integralidade dos depósitos no período imprescrito (incidentes

inclusive sobre 13º salários e aviso prévio), acrescidos de 40%, sob

pena de indenização substitutiva equivalente; bem como as guias

do seguro-desemprego, devidamente preenchidas, igualmente sob

pena de indenização substitutiva em caso de frustração no

recebimento do benefício por culpa exclusivamente patronal.

Prescrição, honorários e atualização, na forma da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários sobre as parcelas objeto dessa

condenação (exceto sobre férias + 1/3, indenizações, diferenças

auxílio-doença, multa e FGTS + 40%) e fiscais, onde couberem, a

cargo da reclamada, autorizados os descontos legais, com

comprovação nos autos, sob pena de execução.

Custas de R$10.000,00, pela reclamada, calculadas sobre

R$500.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 18 de março de 2024.

        ADRIANA FARNESI E SILVA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010026-46.2024.5.03.0151
AUTOR ROSELI DA SILVA GOMES

ADVOGADO IVANA MARTINS BARROS(OAB:
141841/MG)

ADVOGADO JOICE GEREMIAS VIEIRA(OAB:
136101/MG)

ADVOGADO PEDRO LUIZ RODARTE
GULKE(OAB: 206121/MG)

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODARTE
GULKE(OAB: 124083/MG)

RÉU UAI PARA TODOS
GERENCIAMENTO DE UNIDADES
MINEIRAS DE ATENDIMENTO
INTEGRADO S.A.

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DA SILVA GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Partes:

Vista do laudo pericial pelo prazo comum de 05 dias.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

AMANDA DE ALBUQUERQUE ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010026-46.2024.5.03.0151
AUTOR ROSELI DA SILVA GOMES

ADVOGADO IVANA MARTINS BARROS(OAB:
141841/MG)

ADVOGADO JOICE GEREMIAS VIEIRA(OAB:
136101/MG)

ADVOGADO PEDRO LUIZ RODARTE
GULKE(OAB: 206121/MG)

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODARTE
GULKE(OAB: 124083/MG)

RÉU UAI PARA TODOS
GERENCIAMENTO DE UNIDADES
MINEIRAS DE ATENDIMENTO
INTEGRADO S.A.

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UAI PARA TODOS GERENCIAMENTO DE UNIDADES
MINEIRAS DE ATENDIMENTO INTEGRADO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Partes:

Vista do laudo pericial pelo prazo comum de 05 dias.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

AMANDA DE ALBUQUERQUE ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010962-08.2023.5.03.0151
AUTOR TIAGO DOS REIS FERREIRA ROCHA

ADVOGADO EDER ALBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
106340/MG)

ADVOGADO PAULO RICARDO BICEGO
FERREIRA(OAB: 329921/SP)

RÉU CARMEN DA PENHA M LIPAUS - ME

ADVOGADO EDER MATHEUS DE BRITO(OAB:
141828/MG)

RÉU LIPAUS COMERCIO DE GRAOS
LTDA

ADVOGADO EDER MATHEUS DE BRITO(OAB:
141828/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DOS REIS FERREIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Partes:

Vista do laudo pericial pelo prazo comum de 05 dias.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

AMANDA DE ALBUQUERQUE ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010962-08.2023.5.03.0151
AUTOR TIAGO DOS REIS FERREIRA ROCHA

ADVOGADO EDER ALBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
106340/MG)

ADVOGADO PAULO RICARDO BICEGO
FERREIRA(OAB: 329921/SP)

RÉU CARMEN DA PENHA M LIPAUS - ME

ADVOGADO EDER MATHEUS DE BRITO(OAB:
141828/MG)

RÉU LIPAUS COMERCIO DE GRAOS
LTDA

ADVOGADO EDER MATHEUS DE BRITO(OAB:
141828/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN DA PENHA M LIPAUS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Partes:

Vista do laudo pericial pelo prazo comum de 05 dias.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

AMANDA DE ALBUQUERQUE ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010962-08.2023.5.03.0151
AUTOR TIAGO DOS REIS FERREIRA ROCHA

ADVOGADO EDER ALBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
106340/MG)

ADVOGADO PAULO RICARDO BICEGO
FERREIRA(OAB: 329921/SP)

RÉU CARMEN DA PENHA M LIPAUS - ME

ADVOGADO EDER MATHEUS DE BRITO(OAB:
141828/MG)

RÉU LIPAUS COMERCIO DE GRAOS
LTDA
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ADVOGADO EDER MATHEUS DE BRITO(OAB:
141828/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIPAUS COMERCIO DE GRAOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Partes:

Vista do laudo pericial pelo prazo comum de 05 dias.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

AMANDA DE ALBUQUERQUE ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010200-94.2020.5.03.0151
AUTOR LUCELIA DE MENEZES DO CARMO

ADVOGADO LUCAS ANTONIO CECILIO
SILVA(OAB: 112193/MG)

ADVOGADO JAQUELINE CECILIO DA SILVA(OAB:
173780/MG)

RÉU ORLANDO SOUSA SANTOS

RÉU VISA CLEAN PORTARIA E
HIGIENIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA DE MENEZES DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Exequente:

Fornecer, em 10 dias, meios à satisfação do(s) seu(s) crédito(s),

excluídas as medidas já levadas a cabo neste feito, cientificando-a

que, no silêncio, iniciar-se-á o prazo de 02 (dois) anos referente à

prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT).

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

REGINA HELENA DIAS DOS REIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0010116-59.2021.5.03.0151
AUTOR JUCELINO MODESTO RODRIGUES

ADVOGADO KARINA MARTINS DA SILVA(OAB:
138446/MG)

AUTOR GUILHERME DO NASCIMENTO
ANDRE

ADVOGADO KARINA MARTINS DA SILVA(OAB:
138446/MG)

AUTOR ANGELA APARECIDA FERNANDES
SANTOS

ADVOGADO KARINA MARTINS DA SILVA(OAB:
138446/MG)

AUTOR VARLUCIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO KARINA MARTINS DA SILVA(OAB:
138446/MG)

AUTOR WANIA BORGES MORIGE

ADVOGADO KARINA MARTINS DA SILVA(OAB:
138446/MG)

AUTOR JOAQUIM MARQUES DA SILVA

ADVOGADO KARINA MARTINS DA SILVA(OAB:
138446/MG)

RÉU AVA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI - ME

ADVOGADO VALMIR RICARDO(OAB: 150496/SP)

RÉU VALMIR RICARDO

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON APARECIDO MARIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA APARECIDA FERNANDES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Exequentes:

Ciência da hasta pública a ser realizada no dia 29 de ABRIL de

2024, a partir das 09:00 horas (1º Leilão) e a partir das 09:30 horas

(2º Leilão), na Avenida Pedro Bueno Junior, n°100, Jardim

Meditarrenee, São Sebastião do Paraíso/MG, nas modalidades de

L e i l ã o  P R E S E N C I A L  e  O N - L I N E ,  a t r a v é s  d o  s i t e

w w w . m a r i a n o l e i l o e s . c o m . b r .

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

REGINA HELENA DIAS DOS REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010048-07.2024.5.03.0151
AUTOR IVAN MACHADO PEREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO DE
PADUA(OAB: 87410/MG)

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 222559/MG)

ADVOGADO JOSE EDITIS DAVID(OAB: 32921/MG)

RÉU MARCOS FERREIRA RAMOS - CPF:
031.195.676-98

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

ADVOGADO GUILHERME LEMOS OLIVEIRA(OAB:
409788/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN MACHADO PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE

Fica V. Sa. intimado a ter ciência do inteiro teor da ata de audiência

de ID e44e876 (cópia anexa).

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

ARMANDO PARREIRA DE OLIVEIRA FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010022-43.2023.5.03.0151
AUTOR VITOR EMMANUEL RODRIGUES

MENDES

ADVOGADO JOSE EDITIS DAVID(OAB: 32921/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO DE
PADUA(OAB: 87410/MG)

RÉU CARNEVALE HOSTEL LTDA

ADVOGADO TARCIO BRAGHINI LEAO(OAB:
186584/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR EMMANUEL RODRIGUES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2d8362

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos.

São Sebastião do Paraíso,15 de março de 2024.

CLAYTON ARAUJO

Servidor(a)

Vistos etc.

Com o falecimento do único sócio da empresa reclamada, cessou o

mandato de ID 6592cf4 (art. 682, II, do Código Civil Brasileiro).

Retifique-se o polo passivo a fim de excluir o advogado da

reclamada e para fazer constar o Sr. Eudes José Carnevale como

inventariante (ID cf0e5a7). I.

Intime-se a reclamada, através do inventariante do sócio, por

mandado, para, no prazo de 05 dias, pagar o valor remanescente

do acordo (R$70,00) e comprovar o recolhimento das custas e da

contribuição previdenciária incidente sobre as parcelas salariais do

acordo, sob pena de execução.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010022-43.2023.5.03.0151
AUTOR VITOR EMMANUEL RODRIGUES

MENDES

ADVOGADO JOSE EDITIS DAVID(OAB: 32921/MG)

ADVOGADO SEBASTIAO GERALDO DE
PADUA(OAB: 87410/MG)

RÉU CARNEVALE HOSTEL LTDA

ADVOGADO TARCIO BRAGHINI LEAO(OAB:
186584/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARNEVALE HOSTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2d8362

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos.

São Sebastião do Paraíso,15 de março de 2024.

CLAYTON ARAUJO

Servidor(a)

Vistos etc.

Com o falecimento do único sócio da empresa reclamada, cessou o

mandato de ID 6592cf4 (art. 682, II, do Código Civil Brasileiro).

Retifique-se o polo passivo a fim de excluir o advogado da

reclamada e para fazer constar o Sr. Eudes José Carnevale como

inventariante (ID cf0e5a7). I.

Intime-se a reclamada, através do inventariante do sócio, por

mandado, para, no prazo de 05 dias, pagar o valor remanescente

do acordo (R$70,00) e comprovar o recolhimento das custas e da

contribuição previdenciária incidente sobre as parcelas salariais do

acordo, sob pena de execução.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010078-42.2024.5.03.0151
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CONSIGNANTE SUPERMERCADO ALMEIDA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO OG QUEIROZ JUNIOR(OAB:
128185/MG)

CONSIGNATÁRIO MARCOS ROBERTO GIACOMETTI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO ALMEIDA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 824b731

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos.

São Sebastião do Paraíso,18 de março de 2024.

ROBSON BASTAZINI PONTIN

Servidor

Vistos etc.

Ante a certidão negativa do Oficial de Justiça, intime-se o(a)

consignante para fornecer, em 02 dias, o novo/correto endereço

do(a) reclamado(a), sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

Apresentado o endereço, expeça-se mandado para notificação do

consignatário.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010028-50.2023.5.03.0151
AUTOR APARECIDA CONCEICAO FERREIRA

ADVOGADO MILENY ELIAZER TEIXEIRA DE
CARVALHO(OAB: 203788/MG)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 390999/SP)

RÉU UNIKA CONFECCOES SOCIEDADE
LTDA

ADVOGADO CELSO TIAGO PASCHOALIN(OAB:
202790/SP)

RÉU PAULO CESAR APARECIDO
DESPIRRO

ADVOGADO CELSO TIAGO PASCHOALIN(OAB:
202790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA CONCEICAO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ca8cb6

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

São Sebastião do Paraíso,19 de março de 2024.

ROBSON BASTAZINI PONTIN

Servidor

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição dos reclamados no seu regular efeito,

porquanto tempestivamente interposto e atendidos os demais

pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o(a) reclamante para contraminutá-lo, no prazo legal

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao e.TRT-MG para

apreciação.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010407-88.2023.5.03.0151
AUTOR WILIAN DE PAULO NUNES

ADVOGADO RICARTE TADEU PEDROSO
JUNIOR(OAB: 160347/MG)

RÉU CURTUME FINA PELE LTDA

ADVOGADO CAUE MARCIO RODRIGUES
DAVID(OAB: 200717/MG)

ADVOGADO RENAN FONTANA
RODRIGUES(OAB: 160584/MG)

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN DE PAULO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e00f236

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que em 20/02/2024 decorreu in albis o prazo para que o(a)

reclamante denunciasse eventual irregularidade no cumprimento do
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acordo homologado nos autos.

Certifico que os valores pagos ao(à) reclamante foram registrados

no sistema.

Certifico que em 15/03/2024 decorreu, sem manifestação, o prazo

para que o(a) reclamado(a) comprovasse o pagamento das custas.

São Sebastião do Paraíso, 18 de março de 2024.

SERGIO LUIS INFANTE VIEIRA

Servidor

Vistos etc.

Convalido os termos da certidão acima, embora não assinada

digitalmente.

Ante o acima certificado, declaro cumprido o acordo homologado e,

por conseguinte, extinto o crédito do(a) reclamante. Intimem-se.

Desnecessária a expedição da certidão prevista no artigo 6º, § 2º,

da Resolução Conjunta GP/GCR nº 136/2020 do e.TRT da 3ª

Região, tendo em vista que não foram realizados depósitos judiciais

ou recursais neste feito.

Intime-se o(a) reclamado(a) para, em 05 dias, comprovar nos autos

o pagamento das custas, sob pena de execução.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010407-88.2023.5.03.0151
AUTOR WILIAN DE PAULO NUNES

ADVOGADO RICARTE TADEU PEDROSO
JUNIOR(OAB: 160347/MG)

RÉU CURTUME FINA PELE LTDA

ADVOGADO CAUE MARCIO RODRIGUES
DAVID(OAB: 200717/MG)

ADVOGADO RENAN FONTANA
RODRIGUES(OAB: 160584/MG)

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURTUME FINA PELE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e00f236

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que em 20/02/2024 decorreu in albis o prazo para que o(a)

reclamante denunciasse eventual irregularidade no cumprimento do

acordo homologado nos autos.

Certifico que os valores pagos ao(à) reclamante foram registrados

no sistema.

Certifico que em 15/03/2024 decorreu, sem manifestação, o prazo

para que o(a) reclamado(a) comprovasse o pagamento das custas.

São Sebastião do Paraíso, 18 de março de 2024.

SERGIO LUIS INFANTE VIEIRA

Servidor

Vistos etc.

Convalido os termos da certidão acima, embora não assinada

digitalmente.

Ante o acima certificado, declaro cumprido o acordo homologado e,

por conseguinte, extinto o crédito do(a) reclamante. Intimem-se.

Desnecessária a expedição da certidão prevista no artigo 6º, § 2º,

da Resolução Conjunta GP/GCR nº 136/2020 do e.TRT da 3ª

Região, tendo em vista que não foram realizados depósitos judiciais

ou recursais neste feito.

Intime-se o(a) reclamado(a) para, em 05 dias, comprovar nos autos

o pagamento das custas, sob pena de execução.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010917-38.2022.5.03.0151
AUTOR ROBERTA MARIA BUENO RAMOS

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJÃO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA MARIA BUENO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 683b208

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos.

São Sebastião do Paraíso,19 de março de 2024.

CLAYTON ARAUJO
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Servidor(a)

Vistos etc.

Com fulcro no art. 13 do Ato Conjunto CGJT n. 01/2022, exclua-se a

reclamada do BNDT.

Após, tornem-se os autos ao arquivo provisório.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010917-38.2022.5.03.0151
AUTOR ROBERTA MARIA BUENO RAMOS

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJÃO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 683b208

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos.

São Sebastião do Paraíso,19 de março de 2024.

CLAYTON ARAUJO

Servidor(a)

Vistos etc.

Com fulcro no art. 13 do Ato Conjunto CGJT n. 01/2022, exclua-se a

reclamada do BNDT.

Após, tornem-se os autos ao arquivo provisório.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010691-96.2023.5.03.0151
AUTOR RONALDO FRANCISCO ALVES

ADVOGADO EDSON ROSSI DO
NASCIMENTO(OAB: 74116/MG)

RÉU DUARTE TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO RENATA NEVES DE CASTRO
ETO(OAB: 220963/MG)

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FRANCISCO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1265fd

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos.

São Sebastião do Paraíso,19 de março de 2024.

ISABEL LARA HERNANDEZ

Servidor(a)

Vistos etc.

Dê-se vista ao reclamante do comprovante juntado pela reclamada,

por 05 dias.

Silente, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010064-92.2023.5.03.0151
AUTOR ALAN DE SOUSA GONCALVES

ADVOGADO VICENTE MARCIO BRICOLERI
JUNIOR(OAB: 453688/SP)

ADVOGADO MAICON MARCELO XAVIER(OAB:
427161/SP)

RÉU CALIFORNIA COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

RÉU KASSIO ALESSANDRO VIEIRA
DOMINGUOS

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALIFORNIA COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
LTDA

  - KASSIO ALESSANDRO VIEIRA DOMINGUOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef48cb2

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que em 18/03/2024 decorreu in albis o prazo para que os

reclamados comprovassem o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

São Sebastião do Paraíso,19 de março de 2024.

ISABEL LARA HERNANDEZ

Servidor

Vistos etc.

Convalido os termos da certidão acima, embora não assinada

digitalmente.

Registre-se no sistema o valor pago a título de custas.

Reitere-se, pela derradeira vez, a intimação aos reclamados para

que, no prazo de 02 dias, comprovem o recolhimento das

contribuições previdenciárias, no importe de R$413,94, sob pena de

penhora de bens.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010809-72.2023.5.03.0151
AUTOR DILDA MENDES PENA

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RÉU MARIANA DA SILVA

ADVOGADO TATIANA ROGERI(OAB: 125470/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1278dd

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos.

São Sebastião do Paraíso,19 de março de 2024.

AMANDA DE ALBUQUERQUE ROCHA

Servidor(a)

Vistos etc.

A reclamante deverá entregar sua CTPS à reclamada (diretamente

ou ao seu advogado), em 05 dias, mediante recibo.

A reclamada deverá, no prazo de 05 dias, devolver a CTPS no

escritório da procuradora da reclamante, mediante recibo,

devidamente anotada, conforme determinado na sentença, sob

pena de multa de R$1.412,00 por descumprimento da obrigação de

fazer, sem prejuízo de ser suprida pela Secretaria da Vara, com

ofício à SRTE para aplicação das penalidades cabíveis.

A reclamada deverá, ainda, no prazo acima, cadastrar a

trabalhadora no e-social e entregar-lhe as guias do TRCT no código

próprio de afastamento sem justa causa, para saque do FGTS,

garantindo a integralidade dos depósitos durante todo o período

imprescrito (inclusive sobre 13º salários e aviso prévio) acrescidos

de 40%, sob pena de indenização substitutiva tanto do FGTS +

40%, quanto do seguro-desemprego em caso de frustração no

recebimento do benefício por culpa exclusivamente patronal, desde

que devidamente comprovada nos autos.

Caberá à reclamante denunciar, no prazo de 15 dias, eventual

descumprimento das obrigações de fazer pela reclamada, sob pena

de se presumir o regular cumprimento.

Intimem-se as partes das determinações acima, bem como para

apresentarem os cálculos de liquidação, no prazo comum de 08

dias, observados os comandos exequendos e os termos

doProvimento 04/00 do e.TRT/MG.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010809-72.2023.5.03.0151
AUTOR DILDA MENDES PENA

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RÉU MARIANA DA SILVA

ADVOGADO TATIANA ROGERI(OAB: 125470/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILDA MENDES PENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1278dd

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos.

São Sebastião do Paraíso,19 de março de 2024.

AMANDA DE ALBUQUERQUE ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Servidor(a)

Vistos etc.

A reclamante deverá entregar sua CTPS à reclamada (diretamente

ou ao seu advogado), em 05 dias, mediante recibo.

A reclamada deverá, no prazo de 05 dias, devolver a CTPS no

escritório da procuradora da reclamante, mediante recibo,

devidamente anotada, conforme determinado na sentença, sob

pena de multa de R$1.412,00 por descumprimento da obrigação de

fazer, sem prejuízo de ser suprida pela Secretaria da Vara, com

ofício à SRTE para aplicação das penalidades cabíveis.

A reclamada deverá, ainda, no prazo acima, cadastrar a

trabalhadora no e-social e entregar-lhe as guias do TRCT no código

próprio de afastamento sem justa causa, para saque do FGTS,

garantindo a integralidade dos depósitos durante todo o período

imprescrito (inclusive sobre 13º salários e aviso prévio) acrescidos

de 40%, sob pena de indenização substitutiva tanto do FGTS +

40%, quanto do seguro-desemprego em caso de frustração no

recebimento do benefício por culpa exclusivamente patronal, desde

que devidamente comprovada nos autos.

Caberá à reclamante denunciar, no prazo de 15 dias, eventual

descumprimento das obrigações de fazer pela reclamada, sob pena

de se presumir o regular cumprimento.

Intimem-se as partes das determinações acima, bem como para

apresentarem os cálculos de liquidação, no prazo comum de 08

dias, observados os comandos exequendos e os termos

doProvimento 04/00 do e.TRT/MG.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010676-69.2019.5.03.0151
AUTOR ADILSON DONIZETE VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO CHAVES DE MELO(OAB:
103064/MG)

ADVOGADO ANA CARLOTA DE LIMA
FREIRE(OAB: 106659/MG)

RÉU ADMINISTRADORA IPIRANGA LTDA

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA IPIRANGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e24a702

proferida nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que em 18/03/2024 decorreu in albis o prazo para que o(a)

reclamante apresentasse impugnação aoscálculos de liquidação da

parte contrária.

Em19 de março de 2024.

ISABEL LARA HERNANDEZ

Servidor

Vistos etc.

Convalido os termos da certidão acima, embora não assinada

digitalmente.

Homologo os cálculos elaborados pelo(a) reclamada, únicos nos

autos, deles deduzindo o valor indicado a título de honorários

periciais (R$1.800,00), eis que não foi realizada perícia nestes

autos. Fixo o valor total da execução em R$11.782,32, atualizado

até 30/11/2023, assim composto: 

 a) crédito líquido do(a) reclamante: R$8.653,98;

 b) contribuição previdenciária cota reclamante: R$670,50;

 c) contribuição previdenciária cota reclamado(a): R$1.592,44;

 d) honorários sucumbenciais: R$865,40;

Dispensada a intimação da Procuradoria-Geral Federal, haja vista

ser o valor da contribuição previdenciária apurada inferior ao piso

estabelecido no art. 1º da Portaria MF 47/23 para manifestação da

União (R$40.000,00).

Cadastre-se no sistema a(s) obrigação(ões) de pagar acima

homologada(s).

Intime-se o(a) reclamado(a), através de seu procurador ou na falta

deste, pessoalmente, para pagamento da dívida, em 02 dias, sob

pena de penhora de bens.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010410-48.2020.5.03.0151
AUTOR SEBASTIAO VENANCIO DE LIMA

ADVOGADO EDSON ROSSI DO
NASCIMENTO(OAB: 74116/MG)

RÉU HELIO E CARLOS
TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO DANIEL ITOKAZU GONCALVES(OAB:
159065/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO E CARLOS TRANSPORTADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2606bd

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos.

São Sebastião do Paraíso,19 de março de 2024.

AMANDA DE ALBUQUERQUE ROCHA

Servidor(a)

Vistos etc.

Defiro à primeira reclamada o prazo adicional e improrrogável de 05

dias, para pagamento da condenação, inclusive das custas, sob

pena de execução e para apresentação da planilha. I.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010936-78.2021.5.03.0151
AUTOR SILMARA APARECIDA FERNANDES

DE BRITO MOREIRA

ADVOGADO EDERSON DE SOUZA FELIX(OAB:
208366/MG)

ADVOGADO LUCAS ZEITUNE DE SOUZA
FELIX(OAB: 202030/MG)

ADVOGADO KARINY CLAUDINO VOLPE(OAB:
196445/MG)

RÉU ORONESIO CANTOLINI

ADVOGADO HUSSEIN KASSEM ABOU
HAIKAL(OAB: 279987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA APARECIDA FERNANDES DE BRITO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b234b4

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

São Sebastião do Paraíso,19 de março de 2024.

ISABEL LARA HERNANDEZ

Servidor

Vistos etc.

Homologo os cálculos atualizados pela Contadoria. Fixo o valor total

da execução em R$6.948,29, atualizado até 30/11/2023, assim

composto: 

 a) crédito líquido do(a) reclamante: R$4.713,63;

 b) contribuição previdenciária: R$890,81;

 c) honorários sucumbenciais: R$1.343,85;

Dispensada a intimação da Procuradoria-Geral Federal, haja vista

ser o valor da contribuição previdenciária apurada inferior ao piso

estabelecido no art. 1º da Portaria MF 47/23 para manifestação da

União (R$40.000,00).

Cadastre-se no sistema a(s) obrigação(ões) de pagar acima

homologada(s).

Intime-se o(a) reclamado(a), através de seu procurador ou na falta

deste, pessoalmente, para pagamento da dívida, em 02 dias, sob

pena de penhora de bens.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010936-78.2021.5.03.0151
AUTOR SILMARA APARECIDA FERNANDES

DE BRITO MOREIRA

ADVOGADO EDERSON DE SOUZA FELIX(OAB:
208366/MG)

ADVOGADO LUCAS ZEITUNE DE SOUZA
FELIX(OAB: 202030/MG)

ADVOGADO KARINY CLAUDINO VOLPE(OAB:
196445/MG)

RÉU ORONESIO CANTOLINI

ADVOGADO HUSSEIN KASSEM ABOU
HAIKAL(OAB: 279987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORONESIO CANTOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b234b4

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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São Sebastião do Paraíso,19 de março de 2024.

ISABEL LARA HERNANDEZ

Servidor

Vistos etc.

Homologo os cálculos atualizados pela Contadoria. Fixo o valor total

da execução em R$6.948,29, atualizado até 30/11/2023, assim

composto: 

 a) crédito líquido do(a) reclamante: R$4.713,63;

 b) contribuição previdenciária: R$890,81;

 c) honorários sucumbenciais: R$1.343,85;

Dispensada a intimação da Procuradoria-Geral Federal, haja vista

ser o valor da contribuição previdenciária apurada inferior ao piso

estabelecido no art. 1º da Portaria MF 47/23 para manifestação da

União (R$40.000,00).

Cadastre-se no sistema a(s) obrigação(ões) de pagar acima

homologada(s).

Intime-se o(a) reclamado(a), através de seu procurador ou na falta

deste, pessoalmente, para pagamento da dívida, em 02 dias, sob

pena de penhora de bens.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010054-14.2024.5.03.0151
AUTOR ANDRESSA GOMES DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RÉU Grupo Casa Bahia S.A Vila Varejo

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO RODRIGO MONTEIRO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - Grupo Casa Bahia S.A Vila Varejo

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfea218

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos.

São Sebastião do Paraíso,19 de março de 2024.

CLAYTON ARAUJO

Servidor(a)

Vistos etc.

A reclamada requereu a produção de prova digital a fim de se

verificar se nos períodos indicados no item 3 da defesa a

reclamante se encontrava efetivamente no local de trabalho.

Indefiro o pedido da reclamada, haja vista implicar em violação à

p r i vac idade  e  à  i n t im idade  da  rec laman te ,  d i re i t os

cons t i t uc iona lmen te  assegurados .

Nesse sentido vem decidindo o e.TRT/MG:

“PRODUÇÃO DE PROVA DIGITAL. JORNADA DE TRABALHO.

G E O L O C A L I Z A Ç Ã O .  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A .

INOCORRÊNCIA. A exibição da geolocalização, por revelar os

horários e locais onde o trabalhador esteve, configura violação à

sua intimidade e privacidade. Por se tratar de medida extrema e

excepcional, só deve ser adotada, nas hipóteses em que a duração

da jornada de trabalho não possa ser constatada pelos meios

probatórios ordinários, o que não se verificou na presente demanda,

em que houve a devida produção de prova oral e documental. Logo,

não se constatou o alegado cerceamento de defesa sustentado pelo

banco réu. Inteligência dos incisos X, XII, LIV e LV do art. 5º da

Constituição Federal.”(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010857-

97.2022.5.03.0108 (ROT); Disponibilização: 23/02/2024; Órgão

Julgador: Sexta Turma; Relator(a)/Redator(a) Maria Cristina Diniz

Caixeta).

Intime-se a reclamada.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010005-70.2024.5.03.0151
AUTOR WILLIAN DE SOUZA ABRANTES

ADVOGADO EDSON ROSSI DO
NASCIMENTO(OAB: 74116/MG)

RÉU AROEIRA COMERCIO E
TRATAMENTO DE MADEIRAS LTDA -
ME

ADVOGADO JOAO REIS JUNIOR(OAB: 46448/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROEIRA COMERCIO E TRATAMENTO DE MADEIRAS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0afad82

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos.

São Sebastião do Paraíso,19 de março de 2024.

AMANDA DE ALBUQUERQUE ROCHA

Servidor(a)

Vistos etc.

Vistas à reclamada do documento/link de ID 5ce1f77, pelo prazo de

05 dias.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010607-95.2023.5.03.0151
AUTOR RENATA MARIANA REZENDE

ADVOGADO RICARTE TADEU PEDROSO
JUNIOR(OAB: 160347/MG)

RÉU AGRICOLA PARAISO LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES
SANCHES(OAB: 288007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA PARAISO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60aa2b5

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos.

São Sebastião do Paraíso, 19 de março de 2024

AMANDA DE ALBUQUERQUE ROCHA

Servidor(a)

Vistos etc.

Intime-se a reclamante para pagar o valor da condenação

devidamente atualizado, nos termos da sentença, no prazo de 02

dias, sob pena de execução.

No mesmo prazo acima, deverá a reclamante apresentar em

planilha a atualização dos valores devidos à reclamada até a data

do pagamento.

Registre-se que a reclamante foi condenada ao pagamento de

honorários de sucumbência em favor do procurador da reclamada,

que ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010607-95.2023.5.03.0151
AUTOR RENATA MARIANA REZENDE

ADVOGADO RICARTE TADEU PEDROSO
JUNIOR(OAB: 160347/MG)

RÉU AGRICOLA PARAISO LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES
SANCHES(OAB: 288007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MARIANA REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60aa2b5

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos.

São Sebastião do Paraíso, 19 de março de 2024

AMANDA DE ALBUQUERQUE ROCHA

Servidor(a)

Vistos etc.

Intime-se a reclamante para pagar o valor da condenação

devidamente atualizado, nos termos da sentença, no prazo de 02

dias, sob pena de execução.

No mesmo prazo acima, deverá a reclamante apresentar em

planilha a atualização dos valores devidos à reclamada até a data

do pagamento.

Registre-se que a reclamante foi condenada ao pagamento de

honorários de sucumbência em favor do procurador da reclamada,

que ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FARNESI E SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010016-36.2023.5.03.0151
AUTOR MARIA EDUARDA DE MELO

ADVOGADO NATAN APARECIDO DOS REIS
COSTA(OAB: 207100/MG)

RÉU SAO SEBASTIAO DO PARAISO
SORRIA SIM CLINICAS
ODONTOLOGICAS LTDA

ADVOGADO KLEBER DO AMARAL
MOREIRA(OAB: 285705/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

ADVOGADO MICHELI CRISTINE RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 205219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03cb169

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

São Sebastião do Paraíso,19 de março de 2024.

ISABEL LARA HERNANDEZ

Servidor

Vistos etc.

Convalido os termos da certidão acima, embora não assinada

digitalmente.

Ante o pagamento demonstrado, declaro extinta a execução na

forma do art. 924, II, do CPC. Intimem-se as partes.

Registrem-se no sistema os valores pagos (conforme decisão de ID

f166d38) e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

        ADRIANA FARNESI E SILVA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010016-36.2023.5.03.0151
AUTOR MARIA EDUARDA DE MELO

ADVOGADO NATAN APARECIDO DOS REIS
COSTA(OAB: 207100/MG)

RÉU SAO SEBASTIAO DO PARAISO
SORRIA SIM CLINICAS
ODONTOLOGICAS LTDA

ADVOGADO KLEBER DO AMARAL
MOREIRA(OAB: 285705/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

ADVOGADO MICHELI CRISTINE RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 205219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO SEBASTIAO DO PARAISO SORRIA SIM CLINICAS
ODONTOLOGICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03cb169

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos.

São Sebastião do Paraíso,19 de março de 2024.

ISABEL LARA HERNANDEZ

Servidor

Vistos etc.

Convalido os termos da certidão acima, embora não assinada

digitalmente.

Ante o pagamento demonstrado, declaro extinta a execução na

forma do art. 924, II, do CPC. Intimem-se as partes.

Registrem-se no sistema os valores pagos (conforme decisão de ID

f166d38) e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

        ADRIANA FARNESI E SILVA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010001-04.2022.5.03.0151
AUTOR MARCELO LUIZ CUSTODIO

ADVOGADO EDSON ROSSI DO
NASCIMENTO(OAB: 74116/MG)

RÉU ANDERSON APARECIDO SILVA

RÉU ANDERSON APARECIDO SILVA -
042.822.356-75

ADVOGADO WELLINGTON ANTONIO DE
CARVALHO(OAB: 37469/MG)

ADVOGADO WELLINGTON BONACINI DE
CARVALHO(OAB: 156929/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON APARECIDO SILVA - 042.822.356-75

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Executado

Vista do ofício de id bafb2eb.

SAO SEBASTIAO DO PARAISO/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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CLAYTON ARAUJO

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Teófilo Otoni

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010610-30.2013.5.03.0077
AUTOR ONOFRE DE SOUZA

ADVOGADO MICHEL PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 144832/MG)

ADVOGADO RODRIGO BARBOSA LUZ(OAB:
137047/MG)

RÉU MUNICIPIO DE MALACACHETA

ADVOGADO EDUARDO MENDES
FERREIRA(OAB: 189190/MG)

ADVOGADO LUCINEY CAETANO DA
FONSECA(OAB: 90306/MG)

RÉU RL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO KELSON FARLEY GOMES
QUEIROZ(OAB: 134412/MG)

PERITO ADRIANO MEDRADO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONOFRE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccf7949

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Aguarde-se por 60 dias o cumprimento do Precatório expedido em

face do 2o. executado.

Em 18/03/2024.

esc

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010648-90.2023.5.03.0077
AUTOR EDIVAN RAMOS PARDINHO

ADVOGADO WILSON BISPO DA CRUZ
JUNIOR(OAB: 208694/MG)

ADVOGADO EDMILSON MOREIRA DE
JESUS(OAB: 182619/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PINTO NETO

  - LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

  - VANESSA AVELINO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c7f31f

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Frustrada a execução em face dos devedores principais, citem-se

os devedores subsidiários LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO,

EDSON PINTO NETO e VANESSA AVELINO VIEIRA, , a pagarem

ao reclamante, no prazo de 05 dias, sob pena de execução.

Em 18 de março de 2024.

esc

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011304-23.2018.5.03.0077
AUTOR EDUARDO FELIX DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO FERNANDES
MAGALHAES(OAB: 166127/MG)

ADVOGADO ALISSON VIANA TAMEIRAO(OAB:
168177/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8730cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Sobre a conta de liquidação elaborada pelo SLJ, manifestem-se as

partes no prazo de 08 dias e 16 dias, sob pena de preclusão e de

se considerar tais contas corretas, aplicando-se o disposto na parte

final do § 2º do art. 879/CLT.

Intimem-se.

Em 18 de março de 2024

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010726-55.2021.5.03.0077
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE TEOFILO
OTONI E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO ADRIANO MEDRADO PEREIRA

PERITO EDUARDO CARVALHAL SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aaccbb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O acórdão Id 32e1287 determinou o prosseguimento da presente

ação de cumprimento, a fim de se apurar a existência de eventuais

parcelas vincendas devidas aos substituídos.

Intime-se a reclamada para, em 10 dias, anexar aos autos os

cartões de ponto e recibos salariais dos substituídos, para apuração

das parcelas vincendas, observado o período de apuração dos

cálculos Id 309b322.

Apresentados os documentos, venham-me os autos conclusos para

designação de perícia.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010862-52.2021.5.03.0077
AUTOR HOSPITAL PHILADELFIA LTDA

ADVOGADO MARCO JUNIO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 118628/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PHILADELFIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b31656

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos,

Aguarde-se a manifestação da parte autora, por mais 05 dias.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011474-92.2018.5.03.0077
AUTOR PAULO ALVES FERREIRA

ADVOGADO CELSO SOARES GUEDES
FILHO(OAB: 45383/MG)

ADVOGADO DANIELA FIGUEIRA DE
ANCHIETA(OAB: 191029/MG)

ADVOGADO MICHEL PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 144832/MG)

RÉU ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS

RÉU R P DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c020a19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Intime-se a parte reclamante para requerer o que entender de
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direito, no prazo de 10 dias, sob pena de retorno ao arquivo

provisório.

Fica(m), desde já, advertido(s) o(s) credor(es) que não serão

repetidos atos processuais já praticados a menos que haja indícios

de modificação do estado de fato e econômico quanto à

disponibilidade de bens do(a)(s) executado(a)(s).

Esclareça-se que caso as medidas indicadas pela parte exequente

sejam infrutíferas e não alcancem resultado satisfatório, o simples

requerimento de meios genéricos e desprovidos de utilidade não

importará em interrupção do prazo prescricional, para prosseguir a

execução.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, retornem os autos ao

arquivo provisório pelo tempo remanescente.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010820-32.2023.5.03.0077
AUTOR RENATO PEREIRA FRANCO

ADVOGADO EDMILSON MOREIRA DE
JESUS(OAB: 182619/MG)

ADVOGADO WILSON BISPO DA CRUZ
JUNIOR(OAB: 208694/MG)

RÉU FORTEBANCO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FORTEBANCO ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU FIDELYS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU VANESSA AVELINO VIEIRA

ADVOGADO MARTA DE LIMA CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 70175/MG)

RÉU LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

RÉU EDSON PINTO NETO

ADVOGADO JULIANO COPELLO DE SOUZA(OAB:
102572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PINTO NETO

  - LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO

  - VANESSA AVELINO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3718ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Frustrada a execução em face dos devedores principais, citem-se

os devedores subsidiários LAURENCE GUSTAVO PINTO NETO,

EDSON PINTO NETO e VANESSA AVELINO VIEIRA, , a pagarem

ao reclamante, no prazo de 05 dias, sob pena de execução.

Em 18 de março de 2024.

esc

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010834-16.2023.5.03.0077
AUTOR ERICKSON ALVES COSTA

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

ADVOGADO Ana Gabriela Teixeira Córdova(OAB:
114866/MG)

PERITO MARCELO CARVALHO MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddacc56

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando a quitação do débito, julgo extinta a execução, com

fulcro no artigo 924, II/CPC.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Tudo cumprido, e não havendo saldo remanescente à disposição do

Juízo, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010544-40.2019.5.03.0077
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AUTOR SAMUEL LADEIA GANEM

ADVOGADO FLAVIO PRATES BITENCOURT(OAB:
80285/MG)

RÉU SUPERA RX MEDICAMENTOS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO JULIANA PIMENTA RUAS EL AOUAR

PERITO JEAN JOSE DE MATOS

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERA RX MEDICAMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab5f83c

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando a quitação do débito, julgo extinta a execução, com

fulcro no artigo 924, II/CPC.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Tudo cumprido, e não havendo saldo remanescente à disposição do

Juízo, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010002-17.2022.5.03.0077
AUTOR FLAVIO JORGE SOARES PENHA

ADVOGADO CELSO SOARES GUEDES
FILHO(OAB: 45383/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORDESTE/JEQUITINHONHA -
CISNORJE

ADVOGADO CLEIDILENE FREIRE SOUZA(OAB:
102268/MG)

ADVOGADO RICARDO WILSON RODRIGUES
COIMBRA(OAB: 125825/MG)

ADVOGADO WOODIN DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 134068/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REDE DE
URGENCIA DO NORDESTE/JEQUITINHONHA - CISNORJE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1a8f01

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando a quitação do débito, julgo extinta a execução, com

fulcro no artigo 924, II/CPC.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Tudo cumprido, e não havendo saldo remanescente à disposição do

Juízo, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010834-16.2023.5.03.0077
AUTOR ERICKSON ALVES COSTA

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

ADVOGADO Ana Gabriela Teixeira Córdova(OAB:
114866/MG)

PERITO MARCELO CARVALHO MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICKSON ALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddacc56

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando a quitação do débito, julgo extinta a execução, com

fulcro no artigo 924, II/CPC.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria
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Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Tudo cumprido, e não havendo saldo remanescente à disposição do

Juízo, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010544-40.2019.5.03.0077
AUTOR SAMUEL LADEIA GANEM

ADVOGADO FLAVIO PRATES BITENCOURT(OAB:
80285/MG)

RÉU SUPERA RX MEDICAMENTOS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO JULIANA PIMENTA RUAS EL AOUAR

PERITO JEAN JOSE DE MATOS

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL LADEIA GANEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab5f83c

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando a quitação do débito, julgo extinta a execução, com

fulcro no artigo 924, II/CPC.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Tudo cumprido, e não havendo saldo remanescente à disposição do

Juízo, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010002-17.2022.5.03.0077
AUTOR FLAVIO JORGE SOARES PENHA

ADVOGADO CELSO SOARES GUEDES
FILHO(OAB: 45383/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORDESTE/JEQUITINHONHA -
CISNORJE

ADVOGADO CLEIDILENE FREIRE SOUZA(OAB:
102268/MG)

ADVOGADO RICARDO WILSON RODRIGUES
COIMBRA(OAB: 125825/MG)

ADVOGADO WOODIN DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 134068/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO JORGE SOARES PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1a8f01

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando a quitação do débito, julgo extinta a execução, com

fulcro no artigo 924, II/CPC.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Tudo cumprido, e não havendo saldo remanescente à disposição do

Juízo, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011204-29.2022.5.03.0077
REQUERENTE GERALDO MARCIO LUIZ DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

PERITO EDUARDO CARVALHAL SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36e3a30
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proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

1 – RELATÓRIO

Nos autos da ação trabalhista movida por GERALDO MARCIO

LUIZ DE OLIVEIRA, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o

autor apresentou impugnação à sentença de liquidação, aos

fundamentos que externou.

Intimada, a executada manifestou-se pela improcedência da

impugnação aos cálculos de liquidação.

É o relatório.

2 - FUNDAMENTOS

O v. aresto de id. 93cc9ac determinou o retorno dos autos para que

sejam apreciadas as insurgências obreiras apresentadas na

impugnação à Sentença de liquidação.

O impugnante questiona os cálculos homologados alegando que o

perito, equivocadamente, não incluiu as parcelas da contribuição

previdenciária patronal na base de cálculo dos honorários

advocatícios.

Sem razão o impugnante.

Sobre o tema, o Acórdão de id. 7c4472f reformou a Sentença de

id. bd369f8 para "e) acrescer à condenação o pagamento de

honorários advocatícios em prol do sindicato assistente, no

percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,

na forma da OJ 348 da SBDI-1 do c. TST;(...)" .

Pelo que se verifica dos esclarecimentos periciais e dos cálculos

apresentados, a base de cálculo dos honorários advocatícios não

incluiu a parcela previdenciária da cota-parte do empregador.

Nesse ponto, registre-se que a decisão foi expressa ao dispor sobre

a OJ 348 da SDI-1/TST. Vejamos:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR

LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários."

Com efeito, a contribuição previdenciária, a cargo do empregador,

não integra o valor bruto da condenação apurada em prol do

reclamante.

Por derradeiro, registre-se a tese jurídica prevalecente n. 4,

proferida no âmbito deste Regional, com o seguinte teor:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

C O N T R I B U I Ç Ã O  P R E V I D E N C I Á R I A .  C O T A - P A R T E

E M P R E G A D O R .

A cota-parte de contribuição previdenciária do empregador não

integra a base de cálculo dos honorários advocatícios, porquanto

não constitui crédito do empregado, já que se trata de obrigação

tributária do empregador junto à União." (Oriunda do julgamento do

IUJ suscitado nos autos do processo RR 1071-02.2013.5.03.0025.

RA 192/2015, disponibilização: DEJT/TRT-MG/Cad. Jud. 25, 26 e

27/08/2015)

Logo, os cálculos apresentados se coadunam com a decisão

apresentada e estão corretos no aspecto.

3 – CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO, CONHEÇO da impugnação à sentença de

liquidação oposta por GERALDO MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA e,

no mérito, julgo-a IMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação

supra, parte integrante deste decisum.

Custas da impugnação, no importe de R$55,35, pelo executado,

nos termos do art. 789-A, caput e inciso VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011204-29.2022.5.03.0077
REQUERENTE GERALDO MARCIO LUIZ DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

PERITO EDUARDO CARVALHAL SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36e3a30

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

1 – RELATÓRIO

Nos autos da ação trabalhista movida por GERALDO MARCIO

LUIZ DE OLIVEIRA, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o
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autor apresentou impugnação à sentença de liquidação, aos

fundamentos que externou.

Intimada, a executada manifestou-se pela improcedência da

impugnação aos cálculos de liquidação.

É o relatório.

2 - FUNDAMENTOS

O v. aresto de id. 93cc9ac determinou o retorno dos autos para que

sejam apreciadas as insurgências obreiras apresentadas na

impugnação à Sentença de liquidação.

O impugnante questiona os cálculos homologados alegando que o

perito, equivocadamente, não incluiu as parcelas da contribuição

previdenciária patronal na base de cálculo dos honorários

advocatícios.

Sem razão o impugnante.

Sobre o tema, o Acórdão de id. 7c4472f reformou a Sentença de

id. bd369f8 para "e) acrescer à condenação o pagamento de

honorários advocatícios em prol do sindicato assistente, no

percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,

na forma da OJ 348 da SBDI-1 do c. TST;(...)" .

Pelo que se verifica dos esclarecimentos periciais e dos cálculos

apresentados, a base de cálculo dos honorários advocatícios não

incluiu a parcela previdenciária da cota-parte do empregador.

Nesse ponto, registre-se que a decisão foi expressa ao dispor sobre

a OJ 348 da SDI-1/TST. Vejamos:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR

LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários."

Com efeito, a contribuição previdenciária, a cargo do empregador,

não integra o valor bruto da condenação apurada em prol do

reclamante.

Por derradeiro, registre-se a tese jurídica prevalecente n. 4,

proferida no âmbito deste Regional, com o seguinte teor:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

C O N T R I B U I Ç Ã O  P R E V I D E N C I Á R I A .  C O T A - P A R T E

E M P R E G A D O R .

A cota-parte de contribuição previdenciária do empregador não

integra a base de cálculo dos honorários advocatícios, porquanto

não constitui crédito do empregado, já que se trata de obrigação

tributária do empregador junto à União." (Oriunda do julgamento do

IUJ suscitado nos autos do processo RR 1071-02.2013.5.03.0025.

RA 192/2015, disponibilização: DEJT/TRT-MG/Cad. Jud. 25, 26 e

27/08/2015)

Logo, os cálculos apresentados se coadunam com a decisão

apresentada e estão corretos no aspecto.

3 – CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO, CONHEÇO da impugnação à sentença de

liquidação oposta por GERALDO MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA e,

no mérito, julgo-a IMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação

supra, parte integrante deste decisum.

Custas da impugnação, no importe de R$55,35, pelo executado,

nos termos do art. 789-A, caput e inciso VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010281-32.2024.5.03.0077
AUTOR LAIANE ALVES RODRIGUES

ADVOGADO YURI ROCHA RODRIGUES(OAB:
117701/MG)

RÉU HIPERMERCADO BOM GOSTO
LIMITADA

ADVOGADO WINDSON RAMALHO DA
SILVA(OAB: 211587/MG)

RÉU CHIRLEY M SOARES

ADVOGADO JOSE GASPAR ROSA(OAB:
106380/MG)

ADVOGADO KEILA PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
150481/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHIRLEY M SOARES

  - HIPERMERCADO BOM GOSTO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a72ce11

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

ILEGITIMIDADEPASSIVA

A legitimidade passiva não depende da existência do direito material

subjetivo posto em litígio, limitando-se ao plano meramente
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processual e há de ser analisada de modo abstrato, segundo as

alegações do autor, ou seja, em conformidade com a teoria da

asserção adotada por nosso Estatuto Processual Civil.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Revelam-se inócuas as impugnações das partes reclamadas

relativas aos documentos juntados aos autos, pois não foram

apontados vícios reais neles, capazes de invalidá-los como meio de

prova. O valor da prova documental será analisado quando da

apreciação dos pedidos.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL

Os valores de eventual condenação não devem ser limitados aos

valores dos pedidos, conforme Tese Jurídica Prevalecente n. 16

deste Regional.

Rejeito.

VERBASRESCISÓRIAS

A reclamante relata que foi contratada pela primeira reclamada em

11/11/2022, para exercer a função de atendente de loja, sendo

dispensada sem justa causa em 04/04/2023, sem receber

asverbasrescisóriaspertinentes.

A primeira reclamada se defendeu alegando que quitou as verbas

rescisórias decorrentes da demissão requerida pela autora.

Em que pese a alegação da primeira ré de que a rescisão contratual

ocorreu a pedido da reclamante, o aviso prévio juntado aos autos

com a defesa evidencia que, de fato, a autora foi dispensada

imotivadamente pela empresa (fl. 75).

O referido documento foi assinado por ambas as partes e atesta

que a autora foi comunicada da sua dispensa pela empregadora em

22/03/2023, devendo cumprir aviso prévio trabalhado de trinta dias.

Por outro lado, o TRCT apresentado pela primeira ré não éválidoe

apto à demonstração modalidade de rescisão contratual, tendo em

vista a ausência de assinatura da reclamante.

Concluo, portanto, que a ruptura contratual ocorreu por iniciativa da

primeira reclamada, configurando-se arescisãocontratualpor

dispensa sem justa causa.

Desse modo, diante dadispensaimotivada, condeno a primeira

reclamada a pagar à autora, levando-se em conta a concessão do

aviso prévio trabalhado em 22/03/2023 e o seu cumprimento até

05/04/203 e os limites do pedido, as seguintes parcelas:

– 13º salário proporcional de 2023 (4/12);

– férias proporcionais (5/12), acrescida de 1/3;

– FGTS + 40%, garantida a integralidade do pacto laboral, inclusive

o incidente sobre 13º salário (Súmula 305/TST).

Indefiro o pedido de aviso prévio indenizado, uma vez que o aviso

prévio foi concedido na modalidade trabalhada, conforme

reconhecido pela própria autora em sede de impugnação à defesa e

documentos (fl. 109).

Não é devida a multa prevista no §8º do art.477da CLT, pois a

dispensa sem justa causa foi reconhecida em juízo.

Indefiro a multa do art.467da CLT, ante a controvérsia instaurada

acerca da modalidade de rescisão contratual.

A primeira reclamada deveráretificara data desaídanaCTPSda

autora, fazendo constar o dia 21/04/2023, ante a projeção do aviso

prévio, no prazo de 10 dias,a partir de sua intimação específica,

após o trânsito em julgado.Na hipótese de descumprimento da

obrigação de fazer ora fixada, incidirá multa de R$100,00 por dia de

atraso, até o limite de R$1.000,00.

A primeira reclamada também deverá, após o trânsito em julgado,

no prazo de 10 dias, a contar de sua intimação específica para tal

fim, entregar à reclamante asguiasTRCTe CD/SD, bem

comochavedeconectividade, para habilitação noseguro-

desempregoesaquedoFGTSjá depositado em conta vinculada,

sob pena de indenização substitutiva do benefício doseguro-

desemprego, caso a autora não o receba por culpa exclusiva da

empregadora, e de execução específica dos valores deFGTS.

JORNADA EXTRAORDINÁRIA

Relata a autora que laborava em sobrejornada, sem o recebimento

das horas extras prestadas.

Em defesa, a primeira ré nega o labor em jornada extraordinária.

Pois bem.

Nos termos do artigo 74, §2º da CLT, para os estabelecimentos de

mais devinteempregados, será obrigatória a anotação da hora de

entrada e saída, cabendo ao empregador o ônus de apresentar os

controles de frequência, sob pena de gerar presunção relativa de

veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova

em contrário (Súmula n.º 338, inciso I do TST).

No caso, embora o preposto tenha afirmado que no

estabelecimento em que a autora laborava havia menos de 20

empregados, este confessou que a jornada de trabalho da

empregada era controlada por registro de ponto, sendo da ré,

portanto, o ônus de juntar os referidos documentos, ônus do qual

não se desincumbiu a contento.

A ausência dos cartões de ponto quando demonstrado que a

récontrolavaajornada, atrai a presunção de veracidade da jornada

declinada na inicial, que pode ser cotejada com a prova oral. Assim,
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com base nos limites do depoimento pessoal da autora, arbitro a

jornada como sendo:

- trabalhava das 10h45min às 20h50min, com 01h30 de intervalo,

de segunda-feira a sábado;

- trabalhava em dois domingos por mês, das 04h45 às 13h, sem

intervalo;

- sempre usufruía de uma folga semanal, que recaía sobre outros

dias da semana, quando não era gozada aos domingos.

Considerando a jornada acima fixada, bem como observando os

limites do pedido, defiro à autora o pagamento das horas extras que

ultrapassaram a 8ª hora diária e a 44ª hora semanal, com o

adicional legal de 50%, e reflexos em RSR, 13º salário, férias + 1/3

e, de tudo, em FGTS + 40%.

Esclareço que, para o cálculo dos reflexos das horas extras,

amajoraçãodo valor do repouso semanal remunerado, em razão

da integração das horas extras, não repercute no cálculo das

demais verbas, sob pena de “bis in idem”, exceto com relação às

horas extras

trabalhadasapartirde20/03/2023,conformeorientação expressa

da nova redação da OJ –394da SDI-I do TST, in verbis:

“REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado decorrente

da integração das horas extras habituais deve repercutir no cálculo,

efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm como

base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por sua

incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS.

II. O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023”.

Indefiro os reflexos em aviso prévio indenizado, uma vez que este

foi concedido na modalidade laborada.

Deixo de deferir o pagamento pleiteado dos repousos semanais

remunerados em dobro, haja vista que, em seu depoimento

pessoal, a autora confessou que sempre usufruía de uma folga

semanal.

Na liquidação deverão ser observados os seguintes parâmetros:

adicional legal; frequência assídua, conforme jornada fixada, salvo

períodos de afastamento comprovados nos autos (licença médica,

férias, afastamento previdenciários e etc); divisor 220; Súmula 347

do TST; globalidade salarial (Súmula de 264 do TST).

RESPONSABILIDADE DO SEGUNDO RÉU

Alega a reclamante que, em 30/01/2023, a primeira reclamada foi

sucedida pela segunda ré. Em razão dasucessãotrabalhista

ocorrida, postula a condenação solidária das rés ao pagamento das

verbas requeridas na inicial.

Pois bem.

O documento de ID. f3a6188 revela que o contrato de compra e

venda de fundo de comércio foi celebrado entre as rés em

28/04/2023, portanto, após a vigência do contrato de trabalho da

reclamante.

Inexiste qualquer prova nos autos de que a segunda ré tenha

assumido a propriedade do fundo de comércio em data anterior a

consignada no referido contrato.

Por todo o exposto, não comprovada a efetivasucessãotrabalhista

da segunda reclamada durante a vigência do contrato de trabalho

da autora, nos moldes de do artigo 10 da CLT e 448 da CLT, julgo

improcedente o pedido de responsabilização solidária da 2ª

reclamada.

LITIGÂNCIADE MÁ-FÉ

Não praticou a reclamante qualquer ato passível de enquadramento

no art. 793-B da CLT. A parte autora apenas exerceu seu direito

constitucional de ação, sem cometer os abusos capitulados na

legislação processual.

JUSTIÇA GRATUITA

Preenchidos os requisitos do artigo 790, §3º, da CLT, defiro os

benefícios da justiça gratuita à autora, já que não há nos autos

prova de que ela receba atualmente remuneração superior a 40%

do teto dos benefícios da Previdência Social.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando a complexidade da causa, condeno o primeiro réu ao

pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor

da condenação, tudo a ser apurado na fase de liquidação.

Sendo a autora beneficiária da justiça gratuita, conforme recente

decisão proferida pelo STF no julgamento da ADI 5.766, que

declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput, e 791-A, §

4º, da CLT, não há falar em sua condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais.

CORREÇÃO MONETÁRIA

Atualizaçãomonetária observando-se as decisões proferidas pelo

STF nas ADCs 58 e 59, bem como os termos da Súmula nº 381.

Aatualizaçãodo FGTS seguirá o mesmo critério de correção dos

créditos trabalhistas, conforme entendimento consubstanciado na

OJ 302 da SDBI-1 do TST.
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Logo, no período relacionado da condenação, que antecede o

aforamento da ação (fase pré-judicial), paraatualizaçãomonetária,

aplica-se o IPCA-E acrescido de juros legais (“juros TR” - art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991), na forma determina nas ADCs n. 58 e

59.

A partir do ajuizamento da ação (fase judicializada), deve-se aplicar

apenas a taxa SELIC, a qual já engloba no seu valor tanto os juros

de mora como a correção monetária, conforme, inclusive,

jurisprudência sedimentada do C. TST.

Veja-se, decisão do Exmo. Ministro Gilmar Mendes, apreciando a

Reclamação nº 49.310/RS, proferida em 14 de outubro de 2021:

“(…)

Conforme já exposto, o Plenário do STF definiu os seguintes

parâmetros de correção monetária e de juros: a incidência do IPCA-

E e juros de mora legais na fase pré-judicial e, a partir da citação,a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

paraatualizaçãodos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa.

Diante disso, entendo que o ato reclamado se encontra em

dissonância com a decisão vinculativa exarada por esta Suprema

Corte no julgamento das ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021,

haja vista que deixou de fixar juros de mora legais na fase pré-

judicial" (destaquei).

A sistemática supramencionada, para fase judicializada, torna

inaplicáveis os termos da Súmula 200 do C.TST.

As contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais advindos da

condenação, por sua vez, serão sempre atualizados pela taxa

SELIC, por força do §4º do artigo 879 da CLT c/c §4º do artigo 89

da Lei 8.212/91.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Contribuições previdenciárias e imposto de renda nos termos da

Súmula nº 368 do C. TST, com a nova redação quanto ao imposto

de renda, nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 e resolução

nº 1.500/2014 da Receita Federal.

As contribuições previdenciárias serão corrigidas na forma da

Súmula 45 deste Regional.

Possuem natureza indenizatória: FGTS + 40% e férias indenizadas

(parcela principal e reflexos).

DEDUÇÃO

Autorizo a dedução de valores comprovadamente quitados à autora

sob idênticos títulos daqueles deferidos na presente decisão a fim

de evitar o seu enriquecimento sem causa.

DASENTENÇALÍQUIDA

Nos termos do § 1º do art. 1º da Recomendação n. 4/2018 da

CGJT, sendo líquida a sentença, eventual interposição de recursos

devolverá à instância recursal a apreciação integral de seu

conteúdo, inclusive os valores fixados pela decisão, observada a

modalidade recursal.

Havendo modificação dasentençalíquidana origem, nos termos

dos artigos 3º e 4º da referida recomendação, cabe ao Relator do

recurso determinar os ajustes das contas porventura necessários.

Por fim, transitada em julgado asentençalíquida, não poderá haver

modificação ou inovação nas fases subsequentes do processo, não

sendo possível discutir qualquer matéria, inclusive os cálculos (§ 2º

do art. 1º da Recomendação n. 4/2018 da CGJT).

DISPOSITIVO

Isto posto, na ação ajuizada porLAIANE ALVES

RODRIGUESdecido:

I - Julgar improcedente os pedidos formulados em face

deHIPERMERCADO BOM GOSTO LIMITADA (segundo réu);

II -JulgarPARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados para condenar a primeira ré,CHIRLEY M SOARES, a

pagar à autora as seguintes parcelas:

– 13º salário proporcional de 2023 (4/12);

– férias proporcionais (5/12), acrescida de 1/3;

– FGTS + 40%, garantida a integralidade do pacto laboral, inclusive

o incidente sobre 13º salário (Súmula 305/TST);

- horas extras que ultrapassaram a 8ª hora diária e a 44ª hora

semanal, observado o adicional legal de 50%, com reflexos em

RSR, 13º salário, férias + 1/3 e de tudo em FGTS + 40%.

A primeira reclamada deveráretificara data desaídanaCTPSda

autora, fazendo constar o dia 21/04/2023, ante a projeção do aviso

prévio, no prazo de 10 dias,a partir de sua intimação específica,

após o trânsito em julgado.Na hipótese de descumprimento da

obrigação de fazer ora fixada, incidirá multa de R$100,00 por dia de

atraso, até o limite de R$1.000,00.

A primeira reclamada também deverá, após o trânsito em julgado,

no prazo de 10 dias, a contar de sua intimação específica para tal

fim, entregar à reclamante asguiasTRCTe CD/SD, bem

comochavedeconectividade, para habilitação noseguro-

desempregoesaquedoFGTSjá depositado em conta vinculada,

sob pena de indenização substitutiva do benefício doseguro-

desemprego, caso a autora não o receba por culpa exclusiva da

empregadora, e de execução específica dos valores deFGTS.
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Tudo nos termos da fundamentação.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Honorários advocatícios, juros e correção monetária, bem como

contribuições previdenciárias e fiscais, conforme fundamentação.

Sentença a ser cumprida no prazo da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora.

Custas pelo primeiro réu, no importe de R$ 111,52, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 5.575,79.

Dispensada a intimação da União.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

        ANDRE BARBIERI AIDAR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010281-32.2024.5.03.0077
AUTOR LAIANE ALVES RODRIGUES

ADVOGADO YURI ROCHA RODRIGUES(OAB:
117701/MG)

RÉU HIPERMERCADO BOM GOSTO
LIMITADA

ADVOGADO WINDSON RAMALHO DA
SILVA(OAB: 211587/MG)

RÉU CHIRLEY M SOARES

ADVOGADO JOSE GASPAR ROSA(OAB:
106380/MG)

ADVOGADO KEILA PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
150481/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIANE ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a72ce11

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

ILEGITIMIDADEPASSIVA

A legitimidade passiva não depende da existência do direito material

subjetivo posto em litígio, limitando-se ao plano meramente

processual e há de ser analisada de modo abstrato, segundo as

alegações do autor, ou seja, em conformidade com a teoria da

asserção adotada por nosso Estatuto Processual Civil.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Revelam-se inócuas as impugnações das partes reclamadas

relativas aos documentos juntados aos autos, pois não foram

apontados vícios reais neles, capazes de invalidá-los como meio de

prova. O valor da prova documental será analisado quando da

apreciação dos pedidos.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL

Os valores de eventual condenação não devem ser limitados aos

valores dos pedidos, conforme Tese Jurídica Prevalecente n. 16

deste Regional.

Rejeito.

VERBASRESCISÓRIAS

A reclamante relata que foi contratada pela primeira reclamada em

11/11/2022, para exercer a função de atendente de loja, sendo

dispensada sem justa causa em 04/04/2023, sem receber

asverbasrescisóriaspertinentes.

A primeira reclamada se defendeu alegando que quitou as verbas

rescisórias decorrentes da demissão requerida pela autora.

Em que pese a alegação da primeira ré de que a rescisão contratual

ocorreu a pedido da reclamante, o aviso prévio juntado aos autos
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com a defesa evidencia que, de fato, a autora foi dispensada

imotivadamente pela empresa (fl. 75).

O referido documento foi assinado por ambas as partes e atesta

que a autora foi comunicada da sua dispensa pela empregadora em

22/03/2023, devendo cumprir aviso prévio trabalhado de trinta dias.

Por outro lado, o TRCT apresentado pela primeira ré não éválidoe

apto à demonstração modalidade de rescisão contratual, tendo em

vista a ausência de assinatura da reclamante.

Concluo, portanto, que a ruptura contratual ocorreu por iniciativa da

primeira reclamada, configurando-se arescisãocontratualpor

dispensa sem justa causa.

Desse modo, diante dadispensaimotivada, condeno a primeira

reclamada a pagar à autora, levando-se em conta a concessão do

aviso prévio trabalhado em 22/03/2023 e o seu cumprimento até

05/04/203 e os limites do pedido, as seguintes parcelas:

– 13º salário proporcional de 2023 (4/12);

– férias proporcionais (5/12), acrescida de 1/3;

– FGTS + 40%, garantida a integralidade do pacto laboral, inclusive

o incidente sobre 13º salário (Súmula 305/TST).

Indefiro o pedido de aviso prévio indenizado, uma vez que o aviso

prévio foi concedido na modalidade trabalhada, conforme

reconhecido pela própria autora em sede de impugnação à defesa e

documentos (fl. 109).

Não é devida a multa prevista no §8º do art.477da CLT, pois a

dispensa sem justa causa foi reconhecida em juízo.

Indefiro a multa do art.467da CLT, ante a controvérsia instaurada

acerca da modalidade de rescisão contratual.

A primeira reclamada deveráretificara data desaídanaCTPSda

autora, fazendo constar o dia 21/04/2023, ante a projeção do aviso

prévio, no prazo de 10 dias,a partir de sua intimação específica,

após o trânsito em julgado.Na hipótese de descumprimento da

obrigação de fazer ora fixada, incidirá multa de R$100,00 por dia de

atraso, até o limite de R$1.000,00.

A primeira reclamada também deverá, após o trânsito em julgado,

no prazo de 10 dias, a contar de sua intimação específica para tal

fim, entregar à reclamante asguiasTRCTe CD/SD, bem

comochavedeconectividade, para habilitação noseguro-

desempregoesaquedoFGTSjá depositado em conta vinculada,

sob pena de indenização substitutiva do benefício doseguro-

desemprego, caso a autora não o receba por culpa exclusiva da

empregadora, e de execução específica dos valores deFGTS.

JORNADA EXTRAORDINÁRIA

Relata a autora que laborava em sobrejornada, sem o recebimento

das horas extras prestadas.

Em defesa, a primeira ré nega o labor em jornada extraordinária.

Pois bem.

Nos termos do artigo 74, §2º da CLT, para os estabelecimentos de

mais devinteempregados, será obrigatória a anotação da hora de

entrada e saída, cabendo ao empregador o ônus de apresentar os

controles de frequência, sob pena de gerar presunção relativa de

veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova

em contrário (Súmula n.º 338, inciso I do TST).

No caso, embora o preposto tenha afirmado que no

estabelecimento em que a autora laborava havia menos de 20

empregados, este confessou que a jornada de trabalho da

empregada era controlada por registro de ponto, sendo da ré,

portanto, o ônus de juntar os referidos documentos, ônus do qual

não se desincumbiu a contento.

A ausência dos cartões de ponto quando demonstrado que a

récontrolavaajornada, atrai a presunção de veracidade da jornada

declinada na inicial, que pode ser cotejada com a prova oral. Assim,

com base nos limites do depoimento pessoal da autora, arbitro a

jornada como sendo:

- trabalhava das 10h45min às 20h50min, com 01h30 de intervalo,

de segunda-feira a sábado;

- trabalhava em dois domingos por mês, das 04h45 às 13h, sem

intervalo;

- sempre usufruía de uma folga semanal, que recaía sobre outros

dias da semana, quando não era gozada aos domingos.

Considerando a jornada acima fixada, bem como observando os

limites do pedido, defiro à autora o pagamento das horas extras que

ultrapassaram a 8ª hora diária e a 44ª hora semanal, com o

adicional legal de 50%, e reflexos em RSR, 13º salário, férias + 1/3

e, de tudo, em FGTS + 40%.

Esclareço que, para o cálculo dos reflexos das horas extras,

amajoraçãodo valor do repouso semanal remunerado, em razão

da integração das horas extras, não repercute no cálculo das

demais verbas, sob pena de “bis in idem”, exceto com relação às

horas extras

trabalhadasapartirde20/03/2023,conformeorientação expressa

da nova redação da OJ –394da SDI-I do TST, in verbis:

“REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado decorrente

da integração das horas extras habituais deve repercutir no cálculo,

efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm como

base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por sua

incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso
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prévio e do FGTS.

II. O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023”.

Indefiro os reflexos em aviso prévio indenizado, uma vez que este

foi concedido na modalidade laborada.

Deixo de deferir o pagamento pleiteado dos repousos semanais

remunerados em dobro, haja vista que, em seu depoimento

pessoal, a autora confessou que sempre usufruía de uma folga

semanal.

Na liquidação deverão ser observados os seguintes parâmetros:

adicional legal; frequência assídua, conforme jornada fixada, salvo

períodos de afastamento comprovados nos autos (licença médica,

férias, afastamento previdenciários e etc); divisor 220; Súmula 347

do TST; globalidade salarial (Súmula de 264 do TST).

RESPONSABILIDADE DO SEGUNDO RÉU

Alega a reclamante que, em 30/01/2023, a primeira reclamada foi

sucedida pela segunda ré. Em razão dasucessãotrabalhista

ocorrida, postula a condenação solidária das rés ao pagamento das

verbas requeridas na inicial.

Pois bem.

O documento de ID. f3a6188 revela que o contrato de compra e

venda de fundo de comércio foi celebrado entre as rés em

28/04/2023, portanto, após a vigência do contrato de trabalho da

reclamante.

Inexiste qualquer prova nos autos de que a segunda ré tenha

assumido a propriedade do fundo de comércio em data anterior a

consignada no referido contrato.

Por todo o exposto, não comprovada a efetivasucessãotrabalhista

da segunda reclamada durante a vigência do contrato de trabalho

da autora, nos moldes de do artigo 10 da CLT e 448 da CLT, julgo

improcedente o pedido de responsabilização solidária da 2ª

reclamada.

LITIGÂNCIADE MÁ-FÉ

Não praticou a reclamante qualquer ato passível de enquadramento

no art. 793-B da CLT. A parte autora apenas exerceu seu direito

constitucional de ação, sem cometer os abusos capitulados na

legislação processual.

JUSTIÇA GRATUITA

Preenchidos os requisitos do artigo 790, §3º, da CLT, defiro os

benefícios da justiça gratuita à autora, já que não há nos autos

prova de que ela receba atualmente remuneração superior a 40%

do teto dos benefícios da Previdência Social.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando a complexidade da causa, condeno o primeiro réu ao

pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor

da condenação, tudo a ser apurado na fase de liquidação.

Sendo a autora beneficiária da justiça gratuita, conforme recente

decisão proferida pelo STF no julgamento da ADI 5.766, que

declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput, e 791-A, §

4º, da CLT, não há falar em sua condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais.

CORREÇÃO MONETÁRIA

Atualizaçãomonetária observando-se as decisões proferidas pelo

STF nas ADCs 58 e 59, bem como os termos da Súmula nº 381.

Aatualizaçãodo FGTS seguirá o mesmo critério de correção dos

créditos trabalhistas, conforme entendimento consubstanciado na

OJ 302 da SDBI-1 do TST.

Logo, no período relacionado da condenação, que antecede o

aforamento da ação (fase pré-judicial), paraatualizaçãomonetária,

aplica-se o IPCA-E acrescido de juros legais (“juros TR” - art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991), na forma determina nas ADCs n. 58 e

59.

A partir do ajuizamento da ação (fase judicializada), deve-se aplicar

apenas a taxa SELIC, a qual já engloba no seu valor tanto os juros

de mora como a correção monetária, conforme, inclusive,

jurisprudência sedimentada do C. TST.

Veja-se, decisão do Exmo. Ministro Gilmar Mendes, apreciando a

Reclamação nº 49.310/RS, proferida em 14 de outubro de 2021:

“(…)

Conforme já exposto, o Plenário do STF definiu os seguintes

parâmetros de correção monetária e de juros: a incidência do IPCA-

E e juros de mora legais na fase pré-judicial e, a partir da citação,a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

paraatualizaçãodos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa.

Diante disso, entendo que o ato reclamado se encontra em

dissonância com a decisão vinculativa exarada por esta Suprema

Corte no julgamento das ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021,

haja vista que deixou de fixar juros de mora legais na fase pré-

judicial" (destaquei).

A sistemática supramencionada, para fase judicializada, torna

inaplicáveis os termos da Súmula 200 do C.TST.

As contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais advindos da

condenação, por sua vez, serão sempre atualizados pela taxa

SELIC, por força do §4º do artigo 879 da CLT c/c §4º do artigo 89
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da Lei 8.212/91.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Contribuições previdenciárias e imposto de renda nos termos da

Súmula nº 368 do C. TST, com a nova redação quanto ao imposto

de renda, nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 e resolução

nº 1.500/2014 da Receita Federal.

As contribuições previdenciárias serão corrigidas na forma da

Súmula 45 deste Regional.

Possuem natureza indenizatória: FGTS + 40% e férias indenizadas

(parcela principal e reflexos).

DEDUÇÃO

Autorizo a dedução de valores comprovadamente quitados à autora

sob idênticos títulos daqueles deferidos na presente decisão a fim

de evitar o seu enriquecimento sem causa.

DASENTENÇALÍQUIDA

Nos termos do § 1º do art. 1º da Recomendação n. 4/2018 da

CGJT, sendo líquida a sentença, eventual interposição de recursos

devolverá à instância recursal a apreciação integral de seu

conteúdo, inclusive os valores fixados pela decisão, observada a

modalidade recursal.

Havendo modificação dasentençalíquidana origem, nos termos

dos artigos 3º e 4º da referida recomendação, cabe ao Relator do

recurso determinar os ajustes das contas porventura necessários.

Por fim, transitada em julgado asentençalíquida, não poderá haver

modificação ou inovação nas fases subsequentes do processo, não

sendo possível discutir qualquer matéria, inclusive os cálculos (§ 2º

do art. 1º da Recomendação n. 4/2018 da CGJT).

DISPOSITIVO

Isto posto, na ação ajuizada porLAIANE ALVES

RODRIGUESdecido:

I - Julgar improcedente os pedidos formulados em face

deHIPERMERCADO BOM GOSTO LIMITADA (segundo réu);

II -JulgarPARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados para condenar a primeira ré,CHIRLEY M SOARES, a

pagar à autora as seguintes parcelas:

– 13º salário proporcional de 2023 (4/12);

– férias proporcionais (5/12), acrescida de 1/3;

– FGTS + 40%, garantida a integralidade do pacto laboral, inclusive

o incidente sobre 13º salário (Súmula 305/TST);

- horas extras que ultrapassaram a 8ª hora diária e a 44ª hora

semanal, observado o adicional legal de 50%, com reflexos em

RSR, 13º salário, férias + 1/3 e de tudo em FGTS + 40%.

A primeira reclamada deveráretificara data desaídanaCTPSda

autora, fazendo constar o dia 21/04/2023, ante a projeção do aviso

prévio, no prazo de 10 dias,a partir de sua intimação específica,

após o trânsito em julgado.Na hipótese de descumprimento da

obrigação de fazer ora fixada, incidirá multa de R$100,00 por dia de

atraso, até o limite de R$1.000,00.

A primeira reclamada também deverá, após o trânsito em julgado,

no prazo de 10 dias, a contar de sua intimação específica para tal

fim, entregar à reclamante asguiasTRCTe CD/SD, bem

comochavedeconectividade, para habilitação noseguro-

desempregoesaquedoFGTSjá depositado em conta vinculada,

sob pena de indenização substitutiva do benefício doseguro-

desemprego, caso a autora não o receba por culpa exclusiva da

empregadora, e de execução específica dos valores deFGTS.

Tudo nos termos da fundamentação.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Honorários advocatícios, juros e correção monetária, bem como

contribuições previdenciárias e fiscais, conforme fundamentação.

Sentença a ser cumprida no prazo da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora.

Custas pelo primeiro réu, no importe de R$ 111,52, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 5.575,79.

Dispensada a intimação da União.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

        ANDRE BARBIERI AIDAR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010245-97.2018.5.03.0077
AUTOR ANDRESSA SANTOS DO VALE

ADVOGADO MICHEL PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 144832/MG)

ADVOGADO NAGIB ASSAD LAUAR FILHO(OAB:
81705/MG)

ADVOGADO PAULA FERREIRA COUY(OAB:
110968/MG)

RÉU MATHEUS PUNGIRUM SANTOS

RÉU FELIPE SANTOS ARAUJO

ADVOGADO BRENO DE OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
163378/MG)

RÉU SAMURAI ASIA FOOD EIRELI - ME

ADVOGADO BRENO DE OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
163378/MG)

RÉU JORGIANE SANTOS ARAUJO

ADVOGADO NARRIMA SOUZA DUARTE(OAB:
146965/MG)

RÉU PUNGIRUM & ARAUJO LTDA - ME

ADVOGADO BRENO DE OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
163378/MG)

RÉU VICTOR ANTONIO CAMPANHA
OLIVEIRA

ADVOGADO BRENO DE OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
163378/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA SANTOS DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d17283f

proferida nos autos.

Vistos,

A presente execução limita-se aos encargos previdenciários.

Foram realizadas pesquisas através das ferramentas eletrônicas,

sem êxito.

A Portaria MF 75/2012 estabeleceu a não inscrição na Dívida Ativa

da União de débitos de um mesmo devedor com a Fazenda

Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais) (art. 1º, I) e o não ajuizamento de execuções fiscais de

débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual

ou inferior a R$ 20.000,00 (art. 1º, II), ressalvados apenas os

débitos decorrentes de aplicação de multa criminal (art.1º, §1º), bem

como o arquivamento das execuções fiscais de débitos com a

Fazenda Nacional já em andamento, cujo valor consolidado seja

igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), quando não conste

dos autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito

(art 2º).

No caso em exame, os encargos devidos têm valor consolidado

projetado inferior ao previsto no art. 1.º, II da Portaria MF 75/2012.

Assim, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, III, do

CPC.

Dispensada a intimação da União.

I. o autor.

Retirem-se os lançamentos sistêmicos registrados (RENAJUD,

CNIB e SERASAJUD).

Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

        ANDRE BARBIERI AIDAR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010803-93.2023.5.03.0077
AUTOR IVONETE FERNANDES BARBOSA

DE SOUZA

ADVOGADO ONASSIS SENA RODRIGUES(OAB:
187552/MG)

ADVOGADO NIVALDO FERNANDES
SOARES(OAB: 188962/MG)

RÉU JOSE ADALARDES PEREIRA LOPES

ADVOGADO SEBASTIAO OSVALDO PAULINO
MARQUES(OAB: 68237/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE FERNANDES BARBOSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18794eb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os

autos, com baixa na distribuição.

mcar

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

        ANDRE BARBIERI AIDAR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010803-93.2023.5.03.0077
AUTOR IVONETE FERNANDES BARBOSA

DE SOUZA

ADVOGADO ONASSIS SENA RODRIGUES(OAB:
187552/MG)
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ADVOGADO NIVALDO FERNANDES
SOARES(OAB: 188962/MG)

RÉU JOSE ADALARDES PEREIRA LOPES

ADVOGADO SEBASTIAO OSVALDO PAULINO
MARQUES(OAB: 68237/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADALARDES PEREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18794eb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os

autos, com baixa na distribuição.

mcar

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

        ANDRE BARBIERI AIDAR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010455-46.2021.5.03.0077
AUTOR EDIVANO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO THALES BOTELHO MARTINS(OAB:
97199/MG)

RÉU ALUSIANNE ALVES OLIVEIRA
BARROSO

RÉU HENRIQUE MELO SOUSA BARROSO

RÉU SOUSA BARROSO ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLEYSON RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 12739/MA)

ADVOGADO FRANCINI KISS RIBEIRO(OAB:
16517/MA)

PERITO CAROLINA MARTINS FURTADO
FROES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 842f0a7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Silente o exequente, retornem os autos ao arquivo provisório pelo

prazo remanescente.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE BARBIERI AIDAR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011283-42.2021.5.03.0077
AUTOR LUCIANO DE SOUZA NOGUEIRA

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 197145/MG)

RÉU SALAH GAZEL

ADVOGADO PABLO CHAVES ALMEIDA(OAB:
154495/MG)

ADVOGADO GELVAN DE SOUZA LIMA(OAB:
186384/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALAH GAZEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 630c880

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos,

Cuida-se de cumprimento de sentença em que as partes

celebraram acordo.

Intime-se o executado para, em 05 dias, comprovar nos autos o

recolhimento das custas e honorários periciais fixados na sentença,

sob pena de continuidade da execução.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE BARBIERI AIDAR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010691-95.2021.5.03.0077
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE TEOFILO
OTONI E REGIAO

ADVOGADO CARINA PESCAROLO(OAB:
23787/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO ADRIANO MEDRADO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c5a8bf

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos,

Intime-se o executado para, em 05 dias, comprovar nos autos o

recolhimento das custas processuais fixadas no acórdão de ID

751667b, sob pena de continuidade da execução.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE BARBIERI AIDAR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001655-15.2010.5.03.0077
AUTOR KARINE CARMO NASCIMENTO

ADVOGADO CELSO SOARES GUEDES
FILHO(OAB: 45383/MG)

ADVOGADO MICHEL PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 144832/MG)

RÉU CHRIS VELLOSO RODRIGUES DE
OLIVEIRA 08186225714

RÉU DALMO SILVA SANTOS

RÉU KZA BAR MODA & DECORACAO
LTDA

ADVOGADO JANETE SILVA SANTOS(OAB:
57648/MG)

RÉU CHRIS VELLOSO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 111068/RJ)

ADVOGADO PRISCILA LOPES DE ALMEIDA(OAB:
161435/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE CARMO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b195122

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Dê-se vista ao exequente da pesquisa, por 10 dias.

Fica(m), desde já, advertido(s) o(s) credor(es) que não serão

repetidos atos processuais já praticados a menos que haja indícios

de modificação do estado de fato e econômico quanto à

disponibilidade de bens do(a)(s) executado(a)(s).

Esclareça-se que caso as medidas indicadas pela parte exequente

sejam infrutíferas e não alcancem resultado satisfatório, o simples

requerimento de meios genéricos e desprovidos de utilidade não

importará em interrupção do prazo prescricional, para prosseguir a

execução.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, retornem os autos ao

arquivo provisório pelo tempo remanescente.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE BARBIERI AIDAR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010923-10.2021.5.03.0077
AUTOR SILVIO ANTONIO DE MATOS

CAMISAO

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES
REIS(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RÉU TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

ADVOGADO DAVI DE BARROS(OAB: 478571/SP)

ADVOGADO EDUARDO SCARABELO
ESTEVES(OAB: 297604/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA FEUERHARMEL
GIUSEPPIN(OAB: 447429/SP)

PERITO ADRIANO MEDRADO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PRINT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 581a092

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos,

Considerando que a presente execução encontra-se extinta;

Considerando o estado de solvência da reclamada;

Determino a restituição dos depósitos por ela efetuados nos autos.

Intime-se a reclamada para, em 48 horas, indicar seus dados

bancários para liberação dos créditos.
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Após, expeça-se alvará eletrônico ao BB para transferência dos

saldos existentes nas contas judiciais nº 4100122549290,

4900131160508, com acréscimos legais.

Tudo cumprido e não havendo saldo remanescente em conta

judicial, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE BARBIERI AIDAR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010743-23.2023.5.03.0077
AUTOR ROGERIO MARTINS SOARES

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA DE PAULA
FREITAS(OAB: 94044/MG)

ADVOGADO CRISTIANE LEROY RIBEIRO(OAB:
74781/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANILO ARAGAO SANTOS(OAB:
392882/SP)

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

ADVOGADO OLIMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d8c921

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos,

Intime-se a reclamada para, em 05 dias, indicar nos autos as

orientações necessárias para recolhimento dos valores devidos à

FUNCEF, apurados nos cálculos homologados, ID 7fd094c.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE BARBIERI AIDAR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010345-76.2023.5.03.0077
AUTOR E.F.V.

ADVOGADO LUISANGELO GONCALVES
SENA(OAB: 92755/MG)

ADVOGADO RAPHAEL FERNANDES DE
ALMEIDA(OAB: 163709/MG)

AUTOR VALDIR FRANCISCO DO AMARAL
SANTOS

ADVOGADO LUISANGELO GONCALVES
SENA(OAB: 92755/MG)

ADVOGADO RAPHAEL FERNANDES DE
ALMEIDA(OAB: 163709/MG)

AUTOR E.F.V.

ADVOGADO LUISANGELO GONCALVES
SENA(OAB: 92755/MG)

ADVOGADO RAPHAEL FERNANDES DE
ALMEIDA(OAB: 163709/MG)

AUTOR ANGELICA LUIZ VIANA

ADVOGADO LUISANGELO GONCALVES
SENA(OAB: 92755/MG)

ADVOGADO RAPHAEL FERNANDES DE
ALMEIDA(OAB: 163709/MG)

RÉU SERGIO TELES FERREIRA

ADVOGADO MAIRA RAMOS PEREIRA(OAB:
211941/MG)

RÉU SERGIO TELES FERREIRA
COMERCIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA LUIZ VIANA

  - E.F.V.

  - VALDIR FRANCISCO DO AMARAL SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4898ebe

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua(m)-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es) no BNDT.

Intime-se a parte exequente para indicar meios eficazes para

prosseguimento da execução, diversos daqueles já realizados, no

prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos,

podendo, ao final de dois anos, ser declarada a prescrição

intercorrente, conforme previsto no art. 11-A, caput e § 1º, da CLT.

Fica(m), desde já, advertido(s) o(s) credor(es) que não serão

repetidos atos processuais já praticados a menos que haja indícios

de modificação do estado de fato e econômico quanto à

disponibilidade de bens do(a)(s) executado(a)(s).

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, arquivem-se os autos

provisoriamente.

A Secretaria deverá lançar no GIGS a data final do prazo previsto

no art. 11-A, caput, da CLT, contado a partir do arquivamento, com

a respectiva descrição.

Em 18 de março de 2024

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE BARBIERI AIDAR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010863-66.2023.5.03.0077
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AUTOR ILSON LEMES DOS REIS

ADVOGADO VITOR HIAGO COLARES SILVA(OAB:
217149/MG)

ADVOGADO ARTHUR RAUSCH SILVA(OAB:
109404/MG)

RÉU DOMENICO FERNANDES RICARDO

ADVOGADO RODRIGO CALDEIRA DE
BARROS(OAB: 154872/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES VITORIA DOMINUS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO CALDEIRA DE
BARROS(OAB: 154872/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES DFX LTDA

ADVOGADO RODRIGO CALDEIRA DE
BARROS(OAB: 154872/MG)

RÉU DOMINOS CONDUTORES LTDA

ADVOGADO RODRIGO CALDEIRA DE
BARROS(OAB: 154872/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES DFX LTDA

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES VITORIA
DOMINUS LTDA

  - DOMENICO FERNANDES RICARDO

  - DOMINOS CONDUTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d371e6b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos,

Dê-se vista às partes da resposta do INSS, por 05 dias.

Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE BARBIERI AIDAR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010863-66.2023.5.03.0077
AUTOR ILSON LEMES DOS REIS

ADVOGADO VITOR HIAGO COLARES SILVA(OAB:
217149/MG)

ADVOGADO ARTHUR RAUSCH SILVA(OAB:
109404/MG)

RÉU DOMENICO FERNANDES RICARDO

ADVOGADO RODRIGO CALDEIRA DE
BARROS(OAB: 154872/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES VITORIA DOMINUS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO CALDEIRA DE
BARROS(OAB: 154872/MG)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES DFX LTDA

ADVOGADO RODRIGO CALDEIRA DE
BARROS(OAB: 154872/MG)

RÉU DOMINOS CONDUTORES LTDA

ADVOGADO RODRIGO CALDEIRA DE
BARROS(OAB: 154872/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSON LEMES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d371e6b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos,

Dê-se vista às partes da resposta do INSS, por 05 dias.

Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE BARBIERI AIDAR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0011283-71.2023.5.03.0077
REQUERENTES AGAGE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANNA KAROLLINE COUTINHO
LOPES BELO(OAB: 56078/DF)

REQUERENTES LUCIANO PEREIRA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGAGE CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d58a5b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Convolo em penhora o crédito ID da007b9.

Dê-se ciência à executada, para os fins do art. 884/CLT, bem como

de que, decorrido o prazo legal, os valores serão liberados em prol

da execução. I.

Em 18 de março de 2024

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE BARBIERI AIDAR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010123-60.2013.5.03.0077
AUTOR JOSE GERALDO DE JESUS

ADVOGADO CELSO SOARES GUEDES
FILHO(OAB: 45383/MG)

RÉU ALIENCO ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIZ FABIO SOARES E SOUZA(OAB:
142734/MG)

ADVOGADO WILSON DOS SANTOS FILHO(OAB:
81511/MG)

RÉU GERALDO FERREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO ELEN EMILIA DIAS MOREIRA(OAB:
126716/MG)

RÉU JOSE ANTONIO DE FREITAS SOUZA

RÉU EDUARDO LUIZ RAMOS
NASCIMENTO

RÉU GERALDO F. DE CARVALHO
CONSTRUCOES - EPP

ADVOGADO MAURO SERGIO MOTTA
SCHETTINO(OAB: 82452/MG)

RÉU CONSTRUTORA PRIMOS IRMAOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIENCO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

  - GERALDO F. DE CARVALHO CONSTRUCOES - EPP

  - GERALDO FERREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2982065

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos,

Cuida-se de execução extinta por sentença proferida sob o ID

cf2e573.

Dê-se vista aos executados das respostas do Ofício do Registro de

Imóveis de Contagem e do Ofício do 2º Registro de Imóveis de Belo

Horizonte, por 48 horas.

Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE BARBIERI AIDAR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010453-52.2016.5.03.0077
AUTOR SERGIO ANTONIO MEDRADO PINTO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO LUCIANA MANO OLIVEIRA(OAB:
103231/MG)

ADVOGADO EMANUELLA CORREA(OAB:
89700/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO JANUARIO SPISLA(OAB: 91442-
B/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDUARDO CARVALHAL SANTOS

PERITO PEDRO ERNESTO SANTOS LOPES
DAS NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca55ff2

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos,

Diante do teor da decisão proferida pelo C.TST, id d47d816,

intimem-se as partes para, em 05 dias, requerer o que for do seu

interesse.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE BARBIERI AIDAR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010453-52.2016.5.03.0077
AUTOR SERGIO ANTONIO MEDRADO PINTO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VINICIUS RAMALHO(OAB:
76847/MG)

ADVOGADO MESSIAS MARQUES LOTT(OAB:
84471/MG)

ADVOGADO LUCIANA MANO OLIVEIRA(OAB:
103231/MG)

ADVOGADO EMANUELLA CORREA(OAB:
89700/MG)

ADVOGADO AURELIO CACIQUINHO FERREIRA
NETO(OAB: 81245/MG)

ADVOGADO JANUARIO SPISLA(OAB: 91442-
B/MG)

ADVOGADO THAMIRIS KATHARINE DE MEDEIRO
FELIZARDO(OAB: 136606/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDUARDO CARVALHAL SANTOS
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PERITO PEDRO ERNESTO SANTOS LOPES
DAS NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ANTONIO MEDRADO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca55ff2

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos,

Diante do teor da decisão proferida pelo C.TST, id d47d816,

intimem-se as partes para, em 05 dias, requerer o que for do seu

interesse.

TEOFILO OTONI/MG, 18 de março de 2024.

    ANDRE BARBIERI AIDAR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010690-13.2021.5.03.0077
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE TEOFILO
OTONI E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO ADRIANO MEDRADO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DE TEOFILO OTONI E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO

FINANCEIRO DE TEOFILO OTONI E REGIAO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sª. intimado(a) para, em 05 dias, informar os CPF's dos

substituídos MILTON PEREIRA DA SILVA e ANA PAULA

NASCIMENTO ARAÚJO.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

WILZA CARLA DOHLER FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011443-96.2023.5.03.0077
AUTOR JOSIANE ESTEVES DE SOUZA

ADVOGADO CELSO SOARES GUEDES
FILHO(OAB: 45383/MG)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE BOM
SAMARITANO

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
HENRIQUES(OAB: 161400/MG)

PERITO JORGE AMADO SANTOS MEDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE ESTEVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSIANE ESTEVES DE SOUZA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência dos prazos abaixo

especificados, para a realização da prova, que deverão ser

rigorosamente observados e fluirão independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

1- Perito nomeado: JORGE AMADO SANTOS MEDINA – 3522-

5052, E-mail: drjorgeamado@hotmail.com

2- Perícia: médica.

3- Período de realização da diligência pericial e atos

complementares, até o dia 19/04/2024.

4- Vista do laudo às partes, prazo COMUM, até o dia 26/04/2024;

5- Vista ao(à) perito(a) dos pedidos de esclarecimentos porventura

formulados pelas partes, até o dia 03/05/2024.

6-Vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo(a) perito(a),

prazo COMUM, até o dia 10/05/2024.

Fica a audiência UNA redesignada para o dia 14/05/2024, às 14:40

horas, mantidas as cominações anteriores.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

WILZA CARLA DOHLER FERREIRA

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0011443-96.2023.5.03.0077
AUTOR JOSIANE ESTEVES DE SOUZA

ADVOGADO CELSO SOARES GUEDES
FILHO(OAB: 45383/MG)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE BOM
SAMARITANO

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
HENRIQUES(OAB: 161400/MG)

PERITO JORGE AMADO SANTOS MEDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE BOM SAMARITANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO BENEFICENTE BOM

SAMARITANO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência dos prazos abaixo

especificados, para a realização da prova, que deverão ser

rigorosamente observados e fluirão independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

1- Perito nomeado: JORGE AMADO SANTOS MEDINA – 3522-

5052, E-mail: drjorgeamado@hotmail.com

2- Perícia: médica.

3- Período de realização da diligência pericial e atos

complementares, até o dia 19/04/2024.

4- Vista do laudo às partes, prazo COMUM, até o dia 26/04/2024;

5- Vista ao(à) perito(a) dos pedidos de esclarecimentos porventura

formulados pelas partes, até o dia 03/05/2024.

6-Vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo(a) perito(a),

prazo COMUM, até o dia 10/05/2024.

Fica a audiência UNA redesignada para o dia 14/05/2024, às 14:40

horas, mantidas as cominações anteriores.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

WILZA CARLA DOHLER FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011004-85.2023.5.03.0077
AUTOR ALEXANDRE HIRLE VIEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

PERITO ADRIANO MEDRADO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8068f49

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos declaratórios opostos pela parte autora.

Intimada, a reclamada manifestou no id. f09a687.

FUNDAMENTAÇÃO

Tempestivo o recurso e regular a representação processual do

recorrente, conheço daquele.

Recebo os embargos de declaração com efeito modificativo.

De fato, houve omissão no julgado quanto ao pedido de

Participação nos Lucros e Resultados.

Passo, pois, à análise.

O reclamante pleiteia o pagamento proporcional da PLR relativa ao

ano de 2023, afirmando que esta correspondia a 100% do valor das

natalinas.

A ré impugnou o pedido alegando que a parcela não detém

natureza salarial.

As fichas financeiras e contracheques juntados ao feito pela própria

reclamada, como, por exemplo, o demonstrativo de pagamento de

abr.2022 (id. 5116af0 ), comprovam que a PLR era paga sim, e,

ademais, a quitação de tal parcela aos empregados da acionada é

fato de amplo conhecimento deste Juízo, inclusive em razão das

inúmeras ações trabalhistas ajuizadas em face desta perante esta

Vara do Trabalho.

Cumpre ressaltar que o valor quitado a título de PLR no começo do

ano de 2022 (abr.2022, conforme demonstrativo de id. 5116af0)

obviamente diz respeito à parcela do ano anterior.

Nos termos da Súmula n. 451 do TST, é devida a quitação da

parcela de forma proporcional aos meses trabalhados, pois o ex-

empregado concorreu para os resultados positivos da empresa.
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Desta forma, com fulcro na Súmula n. 451 do TST, defiro ao

reclamante, 04/12 da PLR de 2023, devendo ser adotada como

base de cálculo da verba o valor correspondente a 100% das

natalinas, conforme relatado na inicial, ante a ausência de

impugnação específica da reclamada.

Não obstante a ré pague a parcela a título de PLR, vê-se que ela

não está atrelada aos lucros obtidos pela empresa, mas sim ao

salário, tratando-se, portanto, de gratificação ajustada.

Ocorre que, com a redação conferida pela Lei nº 13.467/17, o § 1º

do art. 457 da CLT passou a prever que integram o salário apenas

as gratificações legais, não mais mencionando aquelas ajustadas.

Diante disso, indefiro o pedido de reflexos da PLR.

Dou, pois, provimento ao recurso sub examen, para, sanando a

omissão constatada, modificar o dispositivo da Sentença para julgar

procedentes em parte os pedidos autorais e condenar a ré a pagar

04/12 avos da PLR/2023.

Consequentemente,nos termos do art. 791-A da CLT,a ré fica

condenada ao pagamento dos honorários de sucumbência ao

patrono da parte autora, no importe de 5% do valor da liquidação,

observado o disposto na OJ n. 348 da SbDI-1/TST.

De outra banda, a parte autora fica condenada ao pagamento dos

honorários devidos aos causídicos da ré, no importe de 5%, sobre o

valor atualizado atribuído na exordial às pretensões julgadas

improcedentes.Contudo, por se tratar de beneficiário da justiça

gratuita, fica vedada dedução do valor dos honorários de seus

créditos (STF ADI 5.766) e suspensa a exigibilidade (§ 4º do art.

791-A da CLT).

Registre-se que não há incidência de contribuições previdenciárias

e fiscais, em face da natureza indenizatória do título deferido.

Para o efeito do § 3º do art. 832 da CLT, esclareço que a verba

deferida possui natureza indenizatória.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pelas

partes, e, no mérito julgo-os PROCEDENTES para, sanando-se a

omissão constatada, modificar o dispositivo da Sentença para

"julgar procedentes em parte os pedidos autorais para

condenar a reclamada a pagar ao reclamante 04/12 avos da

PLR/2023". Acrescentando-se à sentença:

"Nos termos do art. 791-A da CLT,a ré fica condenada ao

pagamento dos honorários de sucumbência ao patrono da parte

autora, no importe de 5% do valor da liquidação, observado o

disposto na OJ n. 348 da SbDI-1/TST.

De outra banda, a parte autora fica condenada ao pagamento dos

honorários devidos aos causídicos da ré, no importe de 5%, sobre o

valor atualizado atribuído na exordial às pretensões julgadas

improcedentes.Contudo, por se tratar de beneficiário da justiça

gratuita, fica vedada dedução do valor dos honorários de seus

créditos (STF ADI 5.766) e suspensa a exigibilidade (§ 4º do art.

791-A da CLT)."

Conforme id. 20cc64f, retifico o valor das custas para R$ 10,96, a

cargo da parte reclamada, sobre o valor da condenação liquidado

(R$548,00).

Intimem-se as partes para tomar ciência da sentença dos embargos

de declaração e dos novos cálculos, pelo prazo legal de 8 dias.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011004-85.2023.5.03.0077
AUTOR ALEXANDRE HIRLE VIEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

PERITO ADRIANO MEDRADO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE HIRLE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8068f49

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos declaratórios opostos pela parte autora.

Intimada, a reclamada manifestou no id. f09a687.

FUNDAMENTAÇÃO

Tempestivo o recurso e regular a representação processual do

recorrente, conheço daquele.

Recebo os embargos de declaração com efeito modificativo.

De fato, houve omissão no julgado quanto ao pedido de

Participação nos Lucros e Resultados.

Passo, pois, à análise.
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O reclamante pleiteia o pagamento proporcional da PLR relativa ao

ano de 2023, afirmando que esta correspondia a 100% do valor das

natalinas.

A ré impugnou o pedido alegando que a parcela não detém

natureza salarial.

As fichas financeiras e contracheques juntados ao feito pela própria

reclamada, como, por exemplo, o demonstrativo de pagamento de

abr.2022 (id. 5116af0 ), comprovam que a PLR era paga sim, e,

ademais, a quitação de tal parcela aos empregados da acionada é

fato de amplo conhecimento deste Juízo, inclusive em razão das

inúmeras ações trabalhistas ajuizadas em face desta perante esta

Vara do Trabalho.

Cumpre ressaltar que o valor quitado a título de PLR no começo do

ano de 2022 (abr.2022, conforme demonstrativo de id. 5116af0)

obviamente diz respeito à parcela do ano anterior.

Nos termos da Súmula n. 451 do TST, é devida a quitação da

parcela de forma proporcional aos meses trabalhados, pois o ex-

empregado concorreu para os resultados positivos da empresa.

Desta forma, com fulcro na Súmula n. 451 do TST, defiro ao

reclamante, 04/12 da PLR de 2023, devendo ser adotada como

base de cálculo da verba o valor correspondente a 100% das

natalinas, conforme relatado na inicial, ante a ausência de

impugnação específica da reclamada.

Não obstante a ré pague a parcela a título de PLR, vê-se que ela

não está atrelada aos lucros obtidos pela empresa, mas sim ao

salário, tratando-se, portanto, de gratificação ajustada.

Ocorre que, com a redação conferida pela Lei nº 13.467/17, o § 1º

do art. 457 da CLT passou a prever que integram o salário apenas

as gratificações legais, não mais mencionando aquelas ajustadas.

Diante disso, indefiro o pedido de reflexos da PLR.

Dou, pois, provimento ao recurso sub examen, para, sanando a

omissão constatada, modificar o dispositivo da Sentença para julgar

procedentes em parte os pedidos autorais e condenar a ré a pagar

04/12 avos da PLR/2023.

Consequentemente,nos termos do art. 791-A da CLT,a ré fica

condenada ao pagamento dos honorários de sucumbência ao

patrono da parte autora, no importe de 5% do valor da liquidação,

observado o disposto na OJ n. 348 da SbDI-1/TST.

De outra banda, a parte autora fica condenada ao pagamento dos

honorários devidos aos causídicos da ré, no importe de 5%, sobre o

valor atualizado atribuído na exordial às pretensões julgadas

improcedentes.Contudo, por se tratar de beneficiário da justiça

gratuita, fica vedada dedução do valor dos honorários de seus

créditos (STF ADI 5.766) e suspensa a exigibilidade (§ 4º do art.

791-A da CLT).

Registre-se que não há incidência de contribuições previdenciárias

e fiscais, em face da natureza indenizatória do título deferido.

Para o efeito do § 3º do art. 832 da CLT, esclareço que a verba

deferida possui natureza indenizatória.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pelas

partes, e, no mérito julgo-os PROCEDENTES para, sanando-se a

omissão constatada, modificar o dispositivo da Sentença para

"julgar procedentes em parte os pedidos autorais para

condenar a reclamada a pagar ao reclamante 04/12 avos da

PLR/2023". Acrescentando-se à sentença:

"Nos termos do art. 791-A da CLT,a ré fica condenada ao

pagamento dos honorários de sucumbência ao patrono da parte

autora, no importe de 5% do valor da liquidação, observado o

disposto na OJ n. 348 da SbDI-1/TST.

De outra banda, a parte autora fica condenada ao pagamento dos

honorários devidos aos causídicos da ré, no importe de 5%, sobre o

valor atualizado atribuído na exordial às pretensões julgadas

improcedentes.Contudo, por se tratar de beneficiário da justiça

gratuita, fica vedada dedução do valor dos honorários de seus

créditos (STF ADI 5.766) e suspensa a exigibilidade (§ 4º do art.

791-A da CLT)."

Conforme id. 20cc64f, retifico o valor das custas para R$ 10,96, a

cargo da parte reclamada, sobre o valor da condenação liquidado

(R$548,00).

Intimem-se as partes para tomar ciência da sentença dos embargos

de declaração e dos novos cálculos, pelo prazo legal de 8 dias.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011512-31.2023.5.03.0077
AUTOR JOSE EDI RODRIGUES ANDRADE

ADVOGADO GILIARDE DIAS PEREIRA(OAB:
184031/MG)

ADVOGADO LEONARDO FERNANDES
MAGALHAES(OAB: 166127/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORDESTE/JEQUITINHONHA -
CISNORJE

ADVOGADO CLEIDILENE FREIRE SOUZA(OAB:
102268/MG)

PERITO EDUARDO CARVALHAL SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDI RODRIGUES ANDRADE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3c564e

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos declaratórios opostos pela reclamada.

FUNDAMENTAÇÃO

Tempestivo o recurso e regular a representação processual da

recorrente, conheço daquele.

Não ocorreu nenhuma omissão no julgamento e a sentença não

padece nem de contradição nem de obscuridade.

Todos os pedidos foram julgados e todas as questões

controvertidas analisadas. Ressalte-se que, no exercício da

judicatura, o magistrado não responde a questionário, julga a causa

segundo as provas dos autos e o direito aplicável à matéria.

As alegações das partes não expressamente albergadas, frise-se,

ficaram rejeitadas e, para a reforma do decisum, devia o

embargante valer-se do meio processual adequado.

De toda forma, consigne-se que a Sentença de id. b124b2d dispôs

que o valor das custas seriam informadas após a liquidação. Logo,

o Despacho de id. a782d55 apenas complementa a decisão,

considerando os cálculos apresentados. Nesse contexto, o registro

dos valores não altera a isenção de custas processuais e de

depósito recursal já concedidos.

Noutro giro, em relação aos honorários advocatícios e periciais,

razão não assiste ao embargante, diante da ausência de

documentos que demonstrem a sua impossibilidade de arcar com

os encargos processuais.

Vale ressaltar, ainda, que ainda que a liquidação fosse postergada

para momento processual posterior, ficaria a cargo da acionada,

assim como tem ocorrido em diversos outros processos que

tramitam nesta Vara em face da ré.

Denego, pois, provimento ao recurso sub examen.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela

reclamada, para, no mérito, REJEITÁ-LOS.

Intimem-se.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011512-31.2023.5.03.0077
AUTOR JOSE EDI RODRIGUES ANDRADE

ADVOGADO GILIARDE DIAS PEREIRA(OAB:
184031/MG)

ADVOGADO LEONARDO FERNANDES
MAGALHAES(OAB: 166127/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORDESTE/JEQUITINHONHA -
CISNORJE

ADVOGADO CLEIDILENE FREIRE SOUZA(OAB:
102268/MG)

PERITO EDUARDO CARVALHAL SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REDE DE
URGENCIA DO NORDESTE/JEQUITINHONHA - CISNORJE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3c564e

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos declaratórios opostos pela reclamada.

FUNDAMENTAÇÃO

Tempestivo o recurso e regular a representação processual da

recorrente, conheço daquele.

Não ocorreu nenhuma omissão no julgamento e a sentença não

padece nem de contradição nem de obscuridade.

Todos os pedidos foram julgados e todas as questões

controvertidas analisadas. Ressalte-se que, no exercício da

judicatura, o magistrado não responde a questionário, julga a causa

segundo as provas dos autos e o direito aplicável à matéria.

As alegações das partes não expressamente albergadas, frise-se,

ficaram rejeitadas e, para a reforma do decisum, devia o

embargante valer-se do meio processual adequado.

De toda forma, consigne-se que a Sentença de id. b124b2d dispôs

que o valor das custas seriam informadas após a liquidação. Logo,

o Despacho de id. a782d55 apenas complementa a decisão,

considerando os cálculos apresentados. Nesse contexto, o registro

dos valores não altera a isenção de custas processuais e de

depósito recursal já concedidos.

Noutro giro, em relação aos honorários advocatícios e periciais,

razão não assiste ao embargante, diante da ausência de

documentos que demonstrem a sua impossibilidade de arcar com
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os encargos processuais.

Vale ressaltar, ainda, que ainda que a liquidação fosse postergada

para momento processual posterior, ficaria a cargo da acionada,

assim como tem ocorrido em diversos outros processos que

tramitam nesta Vara em face da ré.

Denego, pois, provimento ao recurso sub examen.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela

reclamada, para, no mérito, REJEITÁ-LOS.

Intimem-se.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011526-15.2023.5.03.0077
AUTOR JOSE IRONALDO BARBOSA LIMA

ADVOGADO CELSO SOARES GUEDES
FILHO(OAB: 45383/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORDESTE/JEQUITINHONHA -
CISNORJE

ADVOGADO CLEIDILENE FREIRE SOUZA(OAB:
102268/MG)

PERITO EDUARDO CARVALHAL SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IRONALDO BARBOSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7eeca71

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos declaratórios opostos pela reclamada.

FUNDAMENTAÇÃO

Tempestivo o recurso e regular a representação processual da

recorrente, conheço daquele.

Não ocorreu nenhuma omissão no julgamento e a sentença não

padece nem de contradição nem de obscuridade.

Todos os pedidos foram julgados e todas as questões

controvertidas analisadas. Ressalte-se que, no exercício da

judicatura, o magistrado não responde a questionário, julga a causa

segundo as provas dos autos e o direito aplicável à matéria.

As alegações das partes não expressamente albergadas, frise-se,

ficaram rejeitadas e, para a reforma do decisum, devia o

embargante valer-se do meio processual adequado.

De toda forma, consigne-se que a Sentença de id. 0457dd0 dispôs

que o valor das custas seriam informadas após a liquidação. Logo,

o Despacho de id. 9c72131 apenas complementa a decisão,

considerando os cálculos apresentados. Nesse contexto, o registro

dos valores não altera a isenção de custas processuais e de

depósito recursal já concedidos.

Noutro giro, em relação aos honorários advocatícios e periciais,

razão não assiste ao embargante, diante da ausência de

documentos que demonstrem a sua impossibilidade de arcar com

os encargos processuais.

Vale ressaltar, ainda, que ainda que a liquidação fosse postergada

para momento processual posterior, ficaria a cargo do réu, assim

como tem ocorrido em diversos outros processos que tramitam

nesta Vara em face da ré.

Denego, pois, provimento ao recurso sub examen.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela

reclamada, para, no mérito, REJEITÁ-LOS.

Intimem-se.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011526-15.2023.5.03.0077
AUTOR JOSE IRONALDO BARBOSA LIMA

ADVOGADO CELSO SOARES GUEDES
FILHO(OAB: 45383/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORDESTE/JEQUITINHONHA -
CISNORJE

ADVOGADO CLEIDILENE FREIRE SOUZA(OAB:
102268/MG)

PERITO EDUARDO CARVALHAL SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REDE DE
URGENCIA DO NORDESTE/JEQUITINHONHA - CISNORJE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7eeca71
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proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos declaratórios opostos pela reclamada.

FUNDAMENTAÇÃO

Tempestivo o recurso e regular a representação processual da

recorrente, conheço daquele.

Não ocorreu nenhuma omissão no julgamento e a sentença não

padece nem de contradição nem de obscuridade.

Todos os pedidos foram julgados e todas as questões

controvertidas analisadas. Ressalte-se que, no exercício da

judicatura, o magistrado não responde a questionário, julga a causa

segundo as provas dos autos e o direito aplicável à matéria.

As alegações das partes não expressamente albergadas, frise-se,

ficaram rejeitadas e, para a reforma do decisum, devia o

embargante valer-se do meio processual adequado.

De toda forma, consigne-se que a Sentença de id. 0457dd0 dispôs

que o valor das custas seriam informadas após a liquidação. Logo,

o Despacho de id. 9c72131 apenas complementa a decisão,

considerando os cálculos apresentados. Nesse contexto, o registro

dos valores não altera a isenção de custas processuais e de

depósito recursal já concedidos.

Noutro giro, em relação aos honorários advocatícios e periciais,

razão não assiste ao embargante, diante da ausência de

documentos que demonstrem a sua impossibilidade de arcar com

os encargos processuais.

Vale ressaltar, ainda, que ainda que a liquidação fosse postergada

para momento processual posterior, ficaria a cargo do réu, assim

como tem ocorrido em diversos outros processos que tramitam

nesta Vara em face da ré.

Denego, pois, provimento ao recurso sub examen.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela

reclamada, para, no mérito, REJEITÁ-LOS.

Intimem-se.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011550-43.2023.5.03.0077
AUTOR JOSE IRONALDO BARBOSA LIMA

ADVOGADO CELSO SOARES GUEDES
FILHO(OAB: 45383/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORDESTE/JEQUITINHONHA -
CISNORJE

ADVOGADO CLEIDILENE FREIRE SOUZA(OAB:
102268/MG)

PERITO EDUARDO CARVALHAL SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REDE DE
URGENCIA DO NORDESTE/JEQUITINHONHA - CISNORJE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a460499

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos declaratórios opostos pela reclamada.

FUNDAMENTAÇÃO

Tempestivo o recurso e regular a representação processual da

recorrente, conheço daquele.

Não ocorreu nenhuma omissão no julgamento e a sentença não

padece nem de contradição nem de obscuridade.

Todos os pedidos foram julgados e todas as questões

controvertidas analisadas. Ressalte-se que, no exercício da

judicatura, o magistrado não responde a questionário, julga a causa

segundo as provas dos autos e o direito aplicável à matéria.

As alegações das partes não expressamente albergadas, frise-se,

ficaram rejeitadas e, para a reforma do decisum, devia o

embargante valer-se do meio processual adequado.

De toda forma, consigne-se que a Sentença de id. aa181ff dispôs

que o valor das custas seriam informadas após a liquidação. Logo,

o Despacho de id. 0be9af7 apenas complementa a decisão,

considerando os cálculos apresentados. Nesse contexto, o registro

dos valores não altera a isenção de custas processuais e de

depósito recursal já concedidos.

Noutro giro, em relação aos honorários advocatícios e periciais,

razão não assiste ao embargante, diante da ausência de

documentos que demonstrem a sua impossibilidade de arcar com

os encargos processuais.

Vale ressaltar, ainda, que ainda que a liquidação fosse postergada

para momento processual posterior, ficaria a cargo do réu, assim

como tem ocorrido em diversos outros processos que tramitam

nesta Vara em face da ré.

Denego, pois, provimento ao recurso sub examen.
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela

reclamada, para, no mérito, REJEITÁ-LOS.

Intimem-se.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011550-43.2023.5.03.0077
AUTOR JOSE IRONALDO BARBOSA LIMA

ADVOGADO CELSO SOARES GUEDES
FILHO(OAB: 45383/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORDESTE/JEQUITINHONHA -
CISNORJE

ADVOGADO CLEIDILENE FREIRE SOUZA(OAB:
102268/MG)

PERITO EDUARDO CARVALHAL SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IRONALDO BARBOSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a460499

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos declaratórios opostos pela reclamada.

FUNDAMENTAÇÃO

Tempestivo o recurso e regular a representação processual da

recorrente, conheço daquele.

Não ocorreu nenhuma omissão no julgamento e a sentença não

padece nem de contradição nem de obscuridade.

Todos os pedidos foram julgados e todas as questões

controvertidas analisadas. Ressalte-se que, no exercício da

judicatura, o magistrado não responde a questionário, julga a causa

segundo as provas dos autos e o direito aplicável à matéria.

As alegações das partes não expressamente albergadas, frise-se,

ficaram rejeitadas e, para a reforma do decisum, devia o

embargante valer-se do meio processual adequado.

De toda forma, consigne-se que a Sentença de id. aa181ff dispôs

que o valor das custas seriam informadas após a liquidação. Logo,

o Despacho de id. 0be9af7 apenas complementa a decisão,

considerando os cálculos apresentados. Nesse contexto, o registro

dos valores não altera a isenção de custas processuais e de

depósito recursal já concedidos.

Noutro giro, em relação aos honorários advocatícios e periciais,

razão não assiste ao embargante, diante da ausência de

documentos que demonstrem a sua impossibilidade de arcar com

os encargos processuais.

Vale ressaltar, ainda, que ainda que a liquidação fosse postergada

para momento processual posterior, ficaria a cargo do réu, assim

como tem ocorrido em diversos outros processos que tramitam

nesta Vara em face da ré.

Denego, pois, provimento ao recurso sub examen.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela

reclamada, para, no mérito, REJEITÁ-LOS.

Intimem-se.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010716-74.2022.5.03.0077
AUTOR EDSON AFRA GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO ALVES VIANA(OAB:
188523/MG)

ADVOGADO DANIELLY DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
203660/MG)

ADVOGADO HANDEL GUIMARAES LAUAR(OAB:
106369/MG)

ADVOGADO CELSO SOARES GUEDES
FILHO(OAB: 45383/MG)

RÉU PEJOBI SERVICOS DE VIGILANCIA
PREDIAL E LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON AFRA GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a4ae84

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente para indicar meios eficazes para

prosseguimento da execução, diversos daqueles já realizados, no
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prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos,

podendo, ao final de dois anos, ser declarada a prescrição

intercorrente, conforme previsto no art. 11-A, caput e § 1º, da CLT.

Fica(m), desde já, advertido(s) o(s) credor(es) que não serão

repetidos atos processuais já praticados a menos que haja indícios

de modificação do estado de fato e econômico quanto à

disponibilidade de bens do(a)(s) executado(a)(s).

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, arquivem-se os autos

provisoriamente.

A Secretaria deverá lançar no GIGS a data final do prazo previsto

no art. 11-A, caput, da CLT, contado a partir do arquivamento, com

a respectiva descrição.

Em 18 de março de 2024

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010126-29.2024.5.03.0077
AUTOR ALESSANDRA RAIMUNDA DOS REIS

SOUZA

ADVOGADO NATALIA CRISTINA SILVA(OAB:
202746/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA PACHECO
RAMOS(OAB: 192947/MG)

RÉU EDUARDO OPPE

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

RÉU SAULO DANIEL GONCALVES E
SOUZA

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

RÉU TCHAU SUJEIRA LAVANDERIAS
LTDA

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA RAIMUNDA DOS REIS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd326af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Tendo em vista os agendamentos médicos anexados aos autos,

redesigna-se audiência Una por videoconferência (rito

sumaríssimo) de forma INTEGRALMENTE virtual/telepresencial

para o dia: 01/04/2024 14:10 h, observadas todas as orientações e

cominações do despacho ordenador.

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE por

videoconferência, por meio da plataforma Zoom Meetings, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

número de ID da sala: 333 521 9151 ou do link: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt.teofilootoni

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010126-29.2024.5.03.0077
AUTOR ALESSANDRA RAIMUNDA DOS REIS

SOUZA

ADVOGADO NATALIA CRISTINA SILVA(OAB:
202746/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA PACHECO
RAMOS(OAB: 192947/MG)

RÉU EDUARDO OPPE

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

RÉU SAULO DANIEL GONCALVES E
SOUZA

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

RÉU TCHAU SUJEIRA LAVANDERIAS
LTDA

ADVOGADO CARINA FIGUEIREDO
ALEXANDRE(OAB: 130865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO OPPE

  - SAULO DANIEL GONCALVES E SOUZA

  - TCHAU SUJEIRA LAVANDERIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd326af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Tendo em vista os agendamentos médicos anexados aos autos,

redesigna-se audiência Una por videoconferência (rito

sumaríssimo) de forma INTEGRALMENTE virtual/telepresencial

para o dia: 01/04/2024 14:10 h, observadas todas as orientações e

cominações do despacho ordenador.

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE por

videoconferência, por meio da plataforma Zoom Meetings, sendo

que a sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do

número de ID da sala: 333 521 9151 ou do link: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt.teofilootoni
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Intimem-se as partes, por seus procuradores.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010479-11.2020.5.03.0077
EXEQUENTE ANDRE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

PERITO ADRIANO MEDRADO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6033002

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamada, por 10 dias. I.

Em 19 de março de 2024.

esc

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE BARBIERI AIDAR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011271-57.2023.5.03.0077
REQUERENTE FLAVIA KRETLI CONTAO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO KURUMA VEICULOS S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO EDUARDO CARVALHAL SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KURUMA VEICULOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b53e42

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos,

Dê-se vista à executada da impugnação à liquidação de sentença

apresentada pela exequente, prazo de lei.

Após, conclusos os autos para JULGAMENTO dos incidentes

opostos pelas partes.

I.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE BARBIERI AIDAR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011115-69.2023.5.03.0077
AUTOR SIRLENE DE SOUZA CHAVES

ADVOGADO WILSON BISPO DA CRUZ
JUNIOR(OAB: 208694/MG)

ADVOGADO NICHOLAS RAMALHO REIS(OAB:
227364/MG)

RÉU MITRA DIOCESANA DE TEOFILO
OTONI

ADVOGADO BRENO DE OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
163378/MG)

PERITO CAROLINA MARTINS FURTADO
FROES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MITRA DIOCESANA DE TEOFILO OTONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de7488c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos,

Dê-se vista à reclamada do recurso ordinário apresentado pela

reclamante, prazo de lei.

Após, conclusos os autos para decisão de admissibilidade recursal.

I.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE BARBIERI AIDAR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011077-91.2022.5.03.0077
AUTOR FLAVIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA GOMES
RIBEIRO(OAB: 53633/MG)
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ADVOGADO MARCO TULIO SALOMAO
LANNA(OAB: 46130/MG)

ADVOGADO WELLINGTON CLAYTON QUEIROZ
DE CASTRO(OAB: 54431/MG)

RÉU PROJECEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SEBASTIAO OSVALDO PAULINO
MARQUES(OAB: 68237/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROJECEL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PROJECEL ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

Fica V. Sª. intimado(a) para, em 05 dias, fornecer seus dados

bancários.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

WILZA CARLA DOHLER FERREIRA

Servidor

Processo Nº HTE-0010453-71.2024.5.03.0077
REQUERENTES RODNEI ESTEVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOACY ANTONIO RIBEIRO(OAB:
136962/MG)

REQUERENTES S & D FLORESTAL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCAS MACEDO FAGUNDES(OAB:
123377/MG)

REQUERENTES S & D FLORESTAL BIOENERGIA
LTDA

ADVOGADO LUCAS MACEDO FAGUNDES(OAB:
123377/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODNEI ESTEVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7c2d16

proferido nos autos.

DESPACHO ORDENADOR

Vistos,

As partes interessados requerem a homologação de acordo

extrajudicial, conforme termo de conciliação apresentado, com

fundamento no art. 855-B da CLT.

Preenchidos os requisitos legais (petição conjunta e representação

por advogados distintos), designa-se uma audiência de

conciliação, integralmente virtual (telepresencial) para dia

09/04/2024 13:00 horas, para apreciação do acordo, nos termos do

art. 855-D da CLT.

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma Zoom Meetings, sendo que a sala virtual de audiências

deverá ser acessada pelo ID da sala: 333 521 9151 ou pelo link

abaixo: < https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.teofilootoni >.

Para tanto, os participantes deverão usar dispositivos (notebook,

computador ou smartphone) dotados de microfone e webcam. No

caso de smartphone, é necessário fazer previamente o download do

aplicativo Zoom Meetings. Durante a instalação e primeiro uso do

aplicativo, é necessário permitir a utilização da câmera, microfone e

notificações.

No link abaixo, segue um vídeo com orientações para acessar a

sala virtual da VT-Teófilo Otoni, que pode ser encaminhado pelos

patronos aos interressados: <

https://drive.google.com/file/d/15hWupUjlyC-

Zy_TzNhF7D0YdeGwh7F_j/view?usp=sharing >. Para maiores

orientações, segue o Manual do usuário para instalação e acesso à

plataforma Zoom do Eg. Tribunal da 3ª Região: <

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf >.

Recomenda-se que os advogados realizem um teste de acesso na

plataforma com parte e testemunhas nos dias anteriores à audiência

e, no dia da sessão, que todos ingressem na sala virtual com

antecedência mínima de 10 min antes do horário designado,

mantendo os seus microfones "no mudo", logo após a conexão do

áudio.

Em caso de problema técnico, sob pena de preclusão, as partes e

patronos deverão comunicar o fato no processo, por mensagem de

WhatsApp ao telefone da Secretaria (33) 98448-7195 ou e-mail da

Vara < vt.teofilootoni@trt3.jus.br >.

Esclarece-se às partes e aos advogados que os andamentos das

audiências podem ser acompanhados em tempo real no aplicativo

de celular JTe, na funcionalidade PAUTA. Durante as instruções,

serão enviadas mensagens à sala de espera para comunicar o

andamento da pauta. Logo, solicita-se que não contatem a
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Secretaria apenas para consultar o andamento da pauta.

Em caso de ausência das partes, o processo será arquivado (art.

844 da CLT).

Comunique-se o(a) procurador(a) da parte reclamante.

O patrono do requerente ainda não habilitado deverá

providenciar seu cadastrado no PJe e, se for o caso, juntar a

procuração antes da audiência.

Por corolário do princípio da cooperação (CPC, art. 6º), solicita-

se ao patrono já cadastrado nos autos que comunique a data e

horário da audiência ao patrono da outra parte interessada,

bem como a determinação para se habilitar e juntar

procuração.

Intimem-se ambos requerentes por meio do procurador habilitado

nos autos.

aj

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010453-71.2024.5.03.0077
REQUERENTES RODNEI ESTEVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOACY ANTONIO RIBEIRO(OAB:
136962/MG)

REQUERENTES S & D FLORESTAL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCAS MACEDO FAGUNDES(OAB:
123377/MG)

REQUERENTES S & D FLORESTAL BIOENERGIA
LTDA

ADVOGADO LUCAS MACEDO FAGUNDES(OAB:
123377/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S & D FLORESTAL BIOENERGIA LTDA

  - S & D FLORESTAL LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7c2d16

proferido nos autos.

DESPACHO ORDENADOR

Vistos,

As partes interessados requerem a homologação de acordo

extrajudicial, conforme termo de conciliação apresentado, com

fundamento no art. 855-B da CLT.

Preenchidos os requisitos legais (petição conjunta e representação

por advogados distintos), designa-se uma audiência de

conciliação, integralmente virtual (telepresencial) para dia

09/04/2024 13:00 horas, para apreciação do acordo, nos termos do

art. 855-D da CLT.

A audiência será realizada por videoconferência, por meio da

plataforma Zoom Meetings, sendo que a sala virtual de audiências

deverá ser acessada pelo ID da sala: 333 521 9151 ou pelo link

abaixo: < https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.teofilootoni >.

Para tanto, os participantes deverão usar dispositivos (notebook,

computador ou smartphone) dotados de microfone e webcam. No

caso de smartphone, é necessário fazer previamente o download do

aplicativo Zoom Meetings. Durante a instalação e primeiro uso do

aplicativo, é necessário permitir a utilização da câmera, microfone e

notificações.

No link abaixo, segue um vídeo com orientações para acessar a

sala virtual da VT-Teófilo Otoni, que pode ser encaminhado pelos

patronos aos interressados: <

https://drive.google.com/file/d/15hWupUjlyC-

Zy_TzNhF7D0YdeGwh7F_j/view?usp=sharing >. Para maiores

orientações, segue o Manual do usuário para instalação e acesso à

plataforma Zoom do Eg. Tribunal da 3ª Região: <

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/downloads/Manual_do_Usuario_Externo_zooM_Versa

o_Final_Revisada_20.01.2021.pdf >.

Recomenda-se que os advogados realizem um teste de acesso na

plataforma com parte e testemunhas nos dias anteriores à audiência

e, no dia da sessão, que todos ingressem na sala virtual com

antecedência mínima de 10 min antes do horário designado,

mantendo os seus microfones "no mudo", logo após a conexão do

áudio.

Em caso de problema técnico, sob pena de preclusão, as partes e

patronos deverão comunicar o fato no processo, por mensagem de

WhatsApp ao telefone da Secretaria (33) 98448-7195 ou e-mail da

Vara < vt.teofilootoni@trt3.jus.br >.

Esclarece-se às partes e aos advogados que os andamentos das

audiências podem ser acompanhados em tempo real no aplicativo

de celular JTe, na funcionalidade PAUTA. Durante as instruções,

serão enviadas mensagens à sala de espera para comunicar o

andamento da pauta. Logo, solicita-se que não contatem a

Secretaria apenas para consultar o andamento da pauta.

Em caso de ausência das partes, o processo será arquivado (art.

844 da CLT).

Comunique-se o(a) procurador(a) da parte reclamante.

O patrono do requerente ainda não habilitado deverá

providenciar seu cadastrado no PJe e, se for o caso, juntar a

procuração antes da audiência.

Por corolário do princípio da cooperação (CPC, art. 6º), solicita-

se ao patrono já cadastrado nos autos que comunique a data e
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horário da audiência ao patrono da outra parte interessada,

bem como a determinação para se habilitar e juntar

procuração.

Intimem-se ambos requerentes por meio do procurador habilitado

nos autos.

aj

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011188-51.2017.5.03.0077
AUTOR SIND DOS EMPREGADOS DE EMP

DE SEG VIGILANCIA DO EST MG

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
AUGUSTO(OAB: 133661/MG)

ADVOGADO MARCELA ARMOND COTA(OAB:
97730/MG)

RÉU MINAS SEGUR VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS DE EMP DE SEG VIGILANCIA DO
EST MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9d58d6

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos,

O presente feito foi encaminhado ao arquivo provisório em

15/03/2022, ocasião em que foi deflagrado o prazo prescricional

bienal, após a inércia do reclamante em indicar meios efetivos para

o prosseguimento da execução.

Nesse ínterim, o reclamante apenas requereu a utilização de

ferramentas eletrônicas e medidas que se mostraram infrutíferas,

sem nenhuma intervenção que fosse suficiente para a localização

de bens da parte devedora, motivo pelo qual o crédito trabalhista

deixou de ser exigível (artigo 11-A, caput e §1º, da CLT).

Ressalte-se que somente o requerimento de diligências executórias

úteis e a apresentação de meios efetivos ao prosseguimento da

execução são capazes de interromper o prazo prescricional, pois

admiti-lo por meio de qualquer ato processual praticado pelo

reclamante implicaria atribuir-lhe o poder de interromper a fluência

do prazo prescricional indefinidamente, mediante a apresentação de

requerimentos inócuos e meramente burocráticos, incapazes de

resultar na efetiva satisfação do crédito exequendo.

Nesse sentido, cito as seguintes ementas:

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO DO TRABALHO.

O prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT, incluído

pela Lei nº 13.467/2017, começa a correr após intimação

específica da parte exequente, desde que realizada já na

vigência da nova lei. Observado esse requisito, e decorridos

mais de dois anos sem indicação de meios eficazes para o

prosseguimento da execução, mostra-se correta a decretação

da prescrição intercorrente. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010541-

20.2015.5.03.0047 (APPS); Disponibilização: 13/10/2021; Órgão

Julgador: Segunda Turma; Redator: Des.Gisele de Cassia VD

Macedo)

AGRAVO DE PETIÇÃO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

INDICAÇÃO DE MEIOS INEFICAZES PARA PROSSEGUIMENTO

DA EXECUÇÃO. A apresentação de meios ineficazes para o

prosseguimento da execução, como verificado no caso, não

suspende ou interrompe o prazo da prescrição intercorrente já

iniciado. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0151500-28.1997.5.03.0029

(APPS); Disponibilização: 15/02/2022; Órgão Julgador: Terceira

Turma; Relator: Convocado Ricardo Marcelo Silva).

O processo não pode permanecer parado eternamente, aguardando

providências, pois se assim o fosse restaria configurada a

"perpetuação da lide", o que o Direito Brasileiro repele. Ademais

disso, tal situação é atentatória aos princípios da economia

processual, utilidade do processo e da estabilidade das relações

jurídicas, além de gerar ônus desnecessário à máquina judiciária,

indo mesmo de encontro ao preceito constitucional da razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII da CF/88).

Posto isso, com fulcro no art. 11-A, § 2º, da CLT, declaro a

prescrição intercorrente e extingo a execução na forma do artigo

924, V, do CPC.

Intime-se o exequente para tomar ciência da presente decisão, pelo

prazo legal, cujo decurso, in albis, ensejará a remessa dos autos ao

arquivo definitivo.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Quanto às medidas constritivas sistêmicas, acesse a Secretaria o

BNDT e CNIB, retirando-se as restrições eventualmente existentes,

tão logo se veja registrado o trânsito em julgado.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Em 19/03/2024.

esc

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.
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        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010695-35.2021.5.03.0077
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE TEOFILO
OTONI E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO ADRIANO MEDRADO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DE TEOFILO OTONI E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c3494c

proferida nos autos.

SENTENÇA EMEMBARGOSDEDECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

O Sindicato autor opôsembargosdedeclaraçãoalegando a

existência vícios na Sentença.

II – FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE E DA TEMPESTIVIDADE

Presentes os requisitos de admissibilidade e de tempestividade,

conheço dosembargosdedeclaração.

MÉRITO

Em que pesem os argumentos apresentados, não se vislumbra

qualquer vício que justifique a integração do julgado através

deembargosdedeclaração.

Ao contrário do alegado pelo embargante, a Sentença (id. 1a58d53)

não foi omissa ao determinar a limitação do cumprimento aos

cálculos já homologados.

In casu, a referida decisão abarcou as parcelas vencidas e

vincendas, visando maior celeridade e efetividade na prestação

jurisdicional, sem ofender a Sentença já transitada em julgado.

Assim, as alegações da parte embargante se tratam de mero

inconformismo, pretendendo, na verdade, a reforma da decisão, o

que não se pode alcançar por meio deembargosdedeclaração.

Ademais, se, na espécie dos autos, não foi aplicado o melhor

direito, o que se configura é oerrorin judicando, insanável pela

estreita via dos embargos declaratórios

Julgo improcedentes, pois, osembargosdedeclaraçãoopostos.

III – CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos, conheço dosEMBARGOS

DECLARATÓRIOSopostos peloSINDICATO DOS

TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DE TEÓFILO

OTONI E REGIÃO e, no mérito, julgo-osIMPROCEDENTES,nos

termos da fundamentação supra.

Sem mais.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE BARBIERI AIDAR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010695-35.2021.5.03.0077
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE TEOFILO
OTONI E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO ADRIANO MEDRADO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c3494c

proferida nos autos.

SENTENÇA EMEMBARGOSDEDECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

O Sindicato autor opôsembargosdedeclaraçãoalegando a

existência vícios na Sentença.
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II – FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE E DA TEMPESTIVIDADE

Presentes os requisitos de admissibilidade e de tempestividade,

conheço dosembargosdedeclaração.

MÉRITO

Em que pesem os argumentos apresentados, não se vislumbra

qualquer vício que justifique a integração do julgado através

deembargosdedeclaração.

Ao contrário do alegado pelo embargante, a Sentença (id. 1a58d53)

não foi omissa ao determinar a limitação do cumprimento aos

cálculos já homologados.

In casu, a referida decisão abarcou as parcelas vencidas e

vincendas, visando maior celeridade e efetividade na prestação

jurisdicional, sem ofender a Sentença já transitada em julgado.

Assim, as alegações da parte embargante se tratam de mero

inconformismo, pretendendo, na verdade, a reforma da decisão, o

que não se pode alcançar por meio deembargosdedeclaração.

Ademais, se, na espécie dos autos, não foi aplicado o melhor

direito, o que se configura é oerrorin judicando, insanável pela

estreita via dos embargos declaratórios

Julgo improcedentes, pois, osembargosdedeclaraçãoopostos.

III – CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos, conheço dosEMBARGOS

DECLARATÓRIOSopostos peloSINDICATO DOS

TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DE TEÓFILO

OTONI E REGIÃO e, no mérito, julgo-osIMPROCEDENTES,nos

termos da fundamentação supra.

Sem mais.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

        ANDRE BARBIERI AIDAR

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0108700-20.2006.5.03.0077
AUTOR MARCIO LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO CELSO SOARES GUEDES
FILHO(OAB: 45383/MG)

RÉU VALDO PEREIRA PARDINHO

RÉU VALDO PEREIRA PARDINHO - ME

RÉU ISABEL CRISTINA CAMARGOS
COIMBRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8d3442

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Intime-se a parte exequente para indicar meios eficazes para

prosseguimento da execução, diversos daqueles já realizados, no

prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos,

podendo, ao final de dois anos, ser declarada a prescrição

intercorrente, conforme previsto no art. 11-A, caput e § 1º, da CLT.

Fica(m), desde já, advertido(s) o(s) credor(es) que não serão

repetidos atos processuais já praticados a menos que haja indícios

de modificação do estado de fato e econômico quanto à

disponibilidade de bens do(a)(s) executado(a)(s).

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, arquivem-se os autos

provisoriamente.

A Secretaria deverá lançar no GIGS a data final do prazo previsto

no art. 11-A, caput, da CLT, contado a partir do arquivamento, com

a respectiva descrição.

Em 19 de março de 2024.

esc

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE BARBIERI AIDAR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0060900-93.2006.5.03.0077
AUTOR CLEMENTE PEREIRA DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO MICHEL PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 144832/MG)

ADVOGADO NAGIB ASSAD LAUAR FILHO(OAB:
81705/MG)

RÉU VALDO PEREIRA PARDINHO - ME

RÉU VALDO PEREIRA PARDINHO

RÉU ESTADO DE MINAS GERAIS

RÉU ISABEL CRISTINA CAMARGOS
COIMBRA

RÉU ISABEL CRISTINA CAMARGOS
COIMBRA - CPF 041.065.096-01

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara do Trabalho de Brasília

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Saúde

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMENTE PEREIRA DOS SANTOS FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceca95e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Aguarde-se resposta por 30 dias.

Em 19 de março de 2024.

esc

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

    ANDRE BARBIERI AIDAR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010038-64.2019.5.03.0077
AUTOR MARIA HELENA RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO SANTUZA NEVES(OAB: 148574/MG)

RÉU FABIANO DE SOUZA PENATTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 755406e

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos,

Compulsando o contexto processado aqui, constato que os autos se

encontram arquivados provisoriamente desde 15/03/2022, em

virtude da inércia do credor.

Inúmeras medidas executórias foram engendradas por este juízo,

sem êxito.

Nos termos do art. 11-A da CLT, a prescrição intercorrente verificar-

se-á ao termo do prazo de 2 anos, após o descumprimento da

determinação judicial proferida na execução.

Neste sentido, a efetividade da pretensão executiva se apresenta

como meta cujo alcance não pode olvidar a impossibilidade de

eternização das execuções, em confronto à ideal estabilidade das

relações jurídicas.

A Súmula 327 do STF, ao antever a redação legal supra, admitiu o

instituto no direito do trabalho.

Por tais fundamentos, com arrimo nos artigos 769 e 11-A da CLT

c/c 15 e 924, V, do CPC e Súmula 327/STF, reconheço a

prescrição intercorrente e julgo extinta a execução.

Intime-se o exequente para tomar ciência da presente decisão, pelo

prazo legal, cujo decurso, in albis, ensejará a remessa dos autos ao

arquivo definitivo.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.

Em 19/03/2024.

esc

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010452-86.2024.5.03.0077
AUTOR MARIA PATROCINIA DE CARVALHO

ADVOGADO CAROLINE DIAS COELHO
GAZZINELLI(OAB: 126739/MG)

RÉU CONFEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PATROCINIA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 622edce

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos,

No presente caso, a autora afirma que foi filiada ao sindicato dos

trabalhadores rurais apenas antes da aposentadoria, há 14 anos e

que não é filiada e não autorizou o desconto do valor da

contribuição associativa efetuada pelo CONAFER, de forma que

pleiteia a devolução dos valores descontados e indenização por

danos morais.

Considerando que a autora nega qualquer vínculo com a

CONAFER, como a filiação sindical ou a autorização de desconto

da contribuição associativa, a relação jurídica não se enquadra no

inc. III do art. 114 da CF/1988. Sobressai, portanto, a incompetência

desta Justiça Especializada para apreciação do pleito autoral.

Registre-se que o colendo STJ, que possui competência para dirimir

conflito de competência entre os ramos do Judiciário em questão, já
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decidiu a respeito da matéria e especificamente em ação ajuizada

contra a CONAFER, pela incompetência da Justiça do Trabalho em

diversos conflitos de competência (CC 195164, Ministro Paulo De

Tarso Sanseverino, DJe de 07/03/2023; CC n. 193.224, Ministro

João Otávio de Noronha, DJe de 20/12/2022; CC n. 165.577,

Ministro Antônio Carlos Ferreira, DJe de 14/06/2019; CC n. 167.850,

Ministra Nancy Andrighi, DJe de 22/10/2019).

Com efeito, no confl i to de competência nº 195164 - SE

(2023/0061111-5), o STJ decidiu nos seguintes termos:

C O N F L I T O  N E G A T I V O  D E  C O M P E T Ê N C I A .  A Ç Ã O

REPARATÓRIA DE DANOS DECORRENTES DE DESCONTO

INDEVIDO DE CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA EM BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA EMINENTEMENTE CIVIL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.

[...]

Cinge-se a controvérsia à definição da competência para exame e

julgamento de ação decorrente de desconto, no benefício

previdenciário do autor, de contribuição em favor da requerida, sem

que tenha havido prévia autorização para tanto.

Extrai-se da petição inicial que os pedidos decorrem da ilicitude do

desconto levado a termo e estão amparados no Código Civil e no

Código de Defesa do Consumidor, inexistindo controvérsia sobre

relação trabalhista.

Considerando que a competência para o julgamento da demanda

define-se em face de sua natureza jurídica, delineada em razão de

seu pedido e causa de pedir, é evidente a natureza eminentemente

civil da controvérsia posta na ação objeto do conflito.

[...]

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o

JUÍZO DE DIREITO DA 10A VARA CÍVEL DE ARACAJU - SE para

o processo e julgamento da demanda ajuizada por MARIA HELENA

DOS SANTOS.

Ante o expendido, declaro a incompetência da Justiça do Trabalho

para apreciar os pleitos autorais. Por ausência de integração entre

os sistemas processuais, deixo de remeter os autos à Justiça

Estadual, declarando o processo extinto sem resolução do mérito

por ausência de pressupostos de validade, nos termos do inc. IV do

art. 485 do CPC.

Defiro à parte autora, tão somente, o benefício da justiça gratuita.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 664,81, calculadas

sobre o valor da causa, ora dispensadas em razão da justiça

gratuita concedida.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010288-24.2024.5.03.0077
REQUERENTES EDIRCLECIO RODRIGUES DE

OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO IGOR DANIEL SOUTO(OAB:
218479/MG)

REQUERENTES MARCIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 221190/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d34eccf

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os

autos, com baixa na distribuição.

mcar

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011190-11.2023.5.03.0077
AUTOR SEBASTIAO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RÉU AMBROSINA ALICE SCHAPER LIMA

ADVOGADO DILSON PAULO PEREIRA DIAS(OAB:
143109/MG)

RÉU ANDERSON LIMA SCHAPER

ADVOGADO DILSON PAULO PEREIRA DIAS(OAB:
143109/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 266ca23

proferida nos autos.

Vistos, etc.
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Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os

autos, com baixa na distribuição.

mcar

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010288-24.2024.5.03.0077
REQUERENTES EDIRCLECIO RODRIGUES DE

OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO IGOR DANIEL SOUTO(OAB:
218479/MG)

REQUERENTES MARCIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 221190/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIRCLECIO RODRIGUES DE OLIVEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d34eccf

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os

autos, com baixa na distribuição.

mcar

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011190-11.2023.5.03.0077
AUTOR SEBASTIAO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO SEMIR MAHMED LAUAR(OAB:
123434/MG)

RÉU AMBROSINA ALICE SCHAPER LIMA

ADVOGADO DILSON PAULO PEREIRA DIAS(OAB:
143109/MG)

RÉU ANDERSON LIMA SCHAPER

ADVOGADO DILSON PAULO PEREIRA DIAS(OAB:
143109/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBROSINA ALICE SCHAPER LIMA

  - ANDERSON LIMA SCHAPER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 266ca23

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os

autos, com baixa na distribuição.

mcar

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

        BRUNO OCCHI

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010012-61.2022.5.03.0077
AUTOR LAURINDO ELIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAMON MARTINS(OAB: 103985/MG)

RÉU FREDERICO CRUZ RODRIGUES

ADVOGADO ARTHUR RAUSCH SILVA(OAB:
109404/MG)

PERITO EDUARDO CARVALHAL SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURINDO ELIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abc8238

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos.

Homologo o acordo entabulado entre as partes, na forma da petição

de ID 20f7aa3, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

No silêncio do autor, nos 10 dias subsequentes à última parcela,

presumir-se-á cumprido o acordo.

Deverá a reclamada, 30 dias após o vencimento da última parcela,

comprovar nos autos o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, bem como honorários periciais, conforme

cálculos ID 0b75471, observada, quanto às primeiras, a

proporcionalidade estabelecida no art. 43, parágrafo 5o., da Lei

8.212/91 e OJ 376, SDI-I/TST.

Dispensada a intimação da União/PGF, nos termos da Portaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Custas já recolhidas, conforme recibo de ID fb84ff8.

Recolha-se o mandado expedido.

Intimem-se as partes.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010012-61.2022.5.03.0077
AUTOR LAURINDO ELIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAMON MARTINS(OAB: 103985/MG)

RÉU FREDERICO CRUZ RODRIGUES

ADVOGADO ARTHUR RAUSCH SILVA(OAB:
109404/MG)

PERITO EDUARDO CARVALHAL SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO CRUZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abc8238

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos.

Homologo o acordo entabulado entre as partes, na forma da petição

de ID 20f7aa3, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

No silêncio do autor, nos 10 dias subsequentes à última parcela,

presumir-se-á cumprido o acordo.

Deverá a reclamada, 30 dias após o vencimento da última parcela,

comprovar nos autos o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, bem como honorários periciais, conforme

cálculos ID 0b75471, observada, quanto às primeiras, a

proporcionalidade estabelecida no art. 43, parágrafo 5o., da Lei

8.212/91 e OJ 376, SDI-I/TST.

Dispensada a intimação da União/PGF, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Custas já recolhidas, conforme recibo de ID fb84ff8.

Recolha-se o mandado expedido.

Intimem-se as partes.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011544-36.2023.5.03.0077
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE TEOFILO
OTONI E REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO LAURA PEREIRA BRITO
MACHADO(OAB: 167276/MG)

ADVOGADO AMANDA LUCIO SILVA(OAB:
157998/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DE TEOFILO OTONI E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b759cc7

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos,

Dê-se vista ao exequente do agravo de petição apresentado no ID

6aec52d, prazo de lei.

Após, conclusos os autos para JULGAMENTO.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011966-21.2017.5.03.0077
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE TEOFILO
OTONI E REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO LAURA PEREIRA BRITO
MACHADO(OAB: 167276/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11641
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO AMANDA LUCIO SILVA(OAB:
157998/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

PERITO LUCIANO SILVA XAVIER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
DE TEOFILO OTONI E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a9a266

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Sobre o laudo pericial/ adequação dos cálculos, manifestem-se as

partes no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão e de se

considerar tais contas corretas, aplicando-se o disposto na parte

final do § 2º do art. 879/CLT.

Considerando que o processo encontra-se em  avançada fase da

execução, já julgados os incidentes e recursos referentes à

sentença de liquidação, deverão as partes se absterem de

manifestar sobre questões já decididas por este juízo, e ainda sobre

matéria em relação à qual deixou de indicar em momento oportuno,

sob as penas do artigo 774 do CPC.

Intimem-se.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010544-35.2022.5.03.0077
AUTOR MARIA CRISTINA RODRIGUES DE

COUTO

ADVOGADO LEONARDO FERNANDES
MAGALHAES(OAB: 166127/MG)

ADVOGADO GILIARDE DIAS PEREIRA(OAB:
184031/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORDESTE/JEQUITINHONHA -
CISNORJE

ADVOGADO CLEIDILENE FREIRE SOUZA(OAB:
102268/MG)

ADVOGADO RICARDO WILSON RODRIGUES
COIMBRA(OAB: 125825/MG)

PERITO ADRIANO MEDRADO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA RODRIGUES DE COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d1798e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos,

Apresentadas as retificações pertinentes, homologo os cálculos de

liquidação elaborados pelo(a) perito(a) oficial, conforme o resumo

de ID ee32670, para que os mesmos produzam seus jurídicos e

legais efeitos, incluindo os honorários periciais ora arbitrados em

R$1.500,00, a cargo do(a) executado(a).

Fixo o montante da execução em R$100.744,53, atualizados até

06/03/2024.

Cite-se o Ente Público reclamado, via Sistema, para opor

impugnação à execução, no prazo de 30 dias, nos termos do artigo

535 do CPC .

Intime-se a parte exequente para impugnação à sentença de

liquidação no prazo de 05 dias (Art. 884 da CLT).

Dispensada a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU no 47, de 7 de julho de 2023 (contribuição

previdenciária inferior a R$ 40.000,00 - quarenta mil reais).

Em 19/03/2024.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011966-21.2017.5.03.0077
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO FINANCEIRO DE TEOFILO
OTONI E REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

ADVOGADO LAURA PEREIRA BRITO
MACHADO(OAB: 167276/MG)

ADVOGADO AMANDA LUCIO SILVA(OAB:
157998/MG)

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

PERITO LUCIANO SILVA XAVIER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a9a266

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Sobre o laudo pericial/ adequação dos cálculos, manifestem-se as

partes no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão e de se

considerar tais contas corretas, aplicando-se o disposto na parte

final do § 2º do art. 879/CLT.

Considerando que o processo encontra-se em  avançada fase da

execução, já julgados os incidentes e recursos referentes à

sentença de liquidação, deverão as partes se absterem de

manifestar sobre questões já decididas por este juízo, e ainda sobre

matéria em relação à qual deixou de indicar em momento oportuno,

sob as penas do artigo 774 do CPC.

Intimem-se.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010544-35.2022.5.03.0077
AUTOR MARIA CRISTINA RODRIGUES DE

COUTO

ADVOGADO LEONARDO FERNANDES
MAGALHAES(OAB: 166127/MG)

ADVOGADO GILIARDE DIAS PEREIRA(OAB:
184031/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO
NORDESTE/JEQUITINHONHA -
CISNORJE

ADVOGADO CLEIDILENE FREIRE SOUZA(OAB:
102268/MG)

ADVOGADO RICARDO WILSON RODRIGUES
COIMBRA(OAB: 125825/MG)

PERITO ADRIANO MEDRADO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REDE DE
URGENCIA DO NORDESTE/JEQUITINHONHA - CISNORJE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d1798e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos,

Apresentadas as retificações pertinentes, homologo os cálculos de

liquidação elaborados pelo(a) perito(a) oficial, conforme o resumo

de ID ee32670, para que os mesmos produzam seus jurídicos e

legais efeitos, incluindo os honorários periciais ora arbitrados em

R$1.500,00, a cargo do(a) executado(a).

Fixo o montante da execução em R$100.744,53, atualizados até

06/03/2024.

Cite-se o Ente Público reclamado, via Sistema, para opor

impugnação à execução, no prazo de 30 dias, nos termos do artigo

535 do CPC .

Intime-se a parte exequente para impugnação à sentença de

liquidação no prazo de 05 dias (Art. 884 da CLT).

Dispensada a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU no 47, de 7 de julho de 2023 (contribuição

previdenciária inferior a R$ 40.000,00 - quarenta mil reais).

Em 19/03/2024.

TEOFILO OTONI/MG, 19 de março de 2024.

    BRUNO OCCHI

    Juiz do Trabalho Substituto

Vara do Trabalho de Três Corações

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001637-70.2013.5.03.0147
AUTOR EVERALDO FRANCISCO MARTINS

ADVOGADO ROMENIO VITOR PEREIRA(OAB:
131844/MG)

RÉU CARLOS FREDERICO COUTINHO
MAIA

ADVOGADO RINALDO DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 64953/MG)

ADVOGADO MARICELIA FRANCISCA DA SILVA
XAVIER(OAB: 61189/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS,
TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURIDICA DE BARUERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO FRANCISCO MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - DESPACHO DE ORDEM

De ordem do Exmo(a). Sr(a). JUIZ(A) DO TRABALHO da Vara do

Trabalho de Três Corações, conforme disposto no parágrafo

quarto do artigo 203 do CPC/2015 e Portaria 001/15:

Vista às partes, por cinco dias, sobre o retorno da CP expedida.

TRES CORACOES/MG, 18 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE IABRUDI TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001637-70.2013.5.03.0147
AUTOR EVERALDO FRANCISCO MARTINS

ADVOGADO ROMENIO VITOR PEREIRA(OAB:
131844/MG)

RÉU CARLOS FREDERICO COUTINHO
MAIA

ADVOGADO RINALDO DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 64953/MG)

ADVOGADO MARICELIA FRANCISCA DA SILVA
XAVIER(OAB: 61189/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS,
TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURIDICA DE BARUERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FREDERICO COUTINHO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - DESPACHO DE ORDEM

De ordem do Exmo(a). Sr(a). JUIZ(A) DO TRABALHO da Vara do

Trabalho de Três Corações, conforme disposto no parágrafo

quarto do artigo 203 do CPC/2015 e Portaria 001/15:

Vista às partes, por cinco dias, sobre o retorno da CP expedida.

TRES CORACOES/MG, 18 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE IABRUDI TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010912-91.2023.5.03.0147
AUTOR LAIS MARIA VIANA

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES
VIANA(OAB: 157648/MG)

ADVOGADO JULIA AVELAR CARRARA(OAB:
208377/MG)

RÉU FUNDACAO COMUNITARIA
TRICORDIANA DE EDUCACAO

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS MARIA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO: LAIS MARIA VIANA

De ordem do Exmo(a). Sr(a). JUIZ(A) DO TRABALHO da Vara do

Trabalho de Três Corações, Conforme disposto no parágrafo

quarto do artigo 203 do CPC/2015 e Portaria 001/15. FICA V. SA.

INTIMADO(A) PARA: 

aguardar o prazo concedido em #id:fb6bbf8 para manifestação

sobre os cálculos apresentados pela parte contrária.

TRES CORACOES/MG, 18 de março de 2024.

PRISCILLA PEREIRA SIMONE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010912-91.2023.5.03.0147
AUTOR LAIS MARIA VIANA

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES
VIANA(OAB: 157648/MG)

ADVOGADO JULIA AVELAR CARRARA(OAB:
208377/MG)

RÉU FUNDACAO COMUNITARIA
TRICORDIANA DE EDUCACAO

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO COMUNITARIA TRICORDIANA DE EDUCACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO: FUNDACAO COMUNITARIA TRICORDIANA DE

EDUCACAO

De ordem do Exmo(a). Sr(a). JUIZ(A) DO TRABALHO da Vara do

Trabalho de Três Corações, Conforme disposto no parágrafo

quarto do artigo 203 do CPC/2015 e Portaria 001/15. FICA V. SA.

INTIMADO(A) PARA: 

aguardar o prazo concedido em #id:fb6bbf8 para manifestação

sobre os cálculos apresentados pela parte contrária.

TRES CORACOES/MG, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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PRISCILLA PEREIRA SIMONE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010391-83.2022.5.03.0147
AUTOR CLEBER DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA
NADUR(OAB: 171360/MG)

RÉU KERRY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO AILTON BERTOLDO

PERITO MARCOS AUGUSTO PEGO LENK

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERRY DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO: KERRY DO BRASIL LTDA

De ordem do Exmo(a). Sr(a). JUIZ(A) DO TRABALHO da Vara do

Trabalho de Três Corações, Conforme disposto no parágrafo

quarto do artigo 203 do CPC/2015 e Portaria 001/15. FICA V. SA.

INTIMADO(A) PARA: 

vista do requerimento da parte contrária, por 08 dias.

TRES CORACOES/MG, 18 de março de 2024.

PRISCILLA PEREIRA SIMONE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010491-04.2023.5.03.0147
AUTOR JOAO LUIZ DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO MONIQUE NADUR BUENO(OAB:
130977/MG)

RÉU RAIMUNDO DO CARMO DE SOUSA

ADVOGADO SERGIO DE SOUZA
MARTINELLI(OAB: 1809-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea2c86f

proferido nos autos.

DESPACHO - INTIMA RECLAMANTE PARA APRESENTAR OS

CÁLCULOS

Não comprovado o cumprimento do acordo, determino desde já, a

instauração da execução (arts. 835 e 878/CLT), conforme requerido

pelo(a) reclamante.

O(a) reclamante terá o prazo sucessivo e preclusivo de 08 dias

úteis para apresentar os cálculos de apuração do valor da

execução, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc, como ajustado no termo de audiência

(art. 831, parágrafo único/CLT), sendo-lhe vedada qualquer

alteração/inovação/modificação (art. 879, § 1º/CLT).

No mesmo prazo deverá o reclamante dizer se anui com a

prática de atos executórios pelo Juízo, como consultas

patrimoniais pelas ferramentas disponibilizadas ao Magistrado,

penhora de bens e, inclusive, eventual instauração de incidente

de desconsideração de personalidade jurídica e declaração de

grupo econômico.

Intime-se.

TRES CORACOES/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE REIS PEREIRA DE BARROS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010912-28.2022.5.03.0147
AUTOR CAMILA SILVA DE ASSIS

ADVOGADO FABIO DE OLIVEIRA
BRANQUINHO(OAB: 94041/MG)

ADVOGADO JORGE PHELIPE DE NOVAIS
SILVA(OAB: 188799/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO ANGELICA VALADAO DE ALMEIDA
LOPES(OAB: 422395/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

RÉU MULT MARKETING ASSESSORIA EM
PROMOCAO DE VENDAS LTDA

PERITO MARCELO SARAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0448a4

proferido nos autos.

DESPACHO - DEFERE DILAÇÃO DE PRAZO

Defiro a dilação do prazo para pagamento/garantia da execução por

08 dias, conforme requerido pela 2ª reclamada.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, voltem os
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autos conclusos para prosseguimento da execução.

Intime-se a 2ª reclamada para ciência.

TRES CORACOES/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE REIS PEREIRA DE BARROS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010697-28.2017.5.03.0147
AUTOR LUIZA FRANCISCA PEDRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CALICCHIO
MESSIAS(OAB: 103014/MG)

ADVOGADO DANIEL MURAD RAMOS(OAB:
75224/MG)

RÉU LOURIVAL ADAMASTOR FREIRE

ADVOGADO MATEUS LINEKER DA SILVA
NOVAIS(OAB: 132581/MG)

LEILOEIRO PAULO CESAR AGOSTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR AGOSTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA FRANCISCA PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bef4fdd

proferida nos autos.

DECISÃO - DETERMINA PESQUISA DE VÍNCULO PARA

SUBSIDIAR RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL

Frustrada(s) a(s) tentativa(s) de bloqueio de valores da(s) parte(s)

executada(s) e considerando o princípio da economia de atos

processuais e da razoável duração do processo, que implicam na

necessidade de concentração dos atos expropriatórios, bem como a

regra da experiência comum segundo a qual nem sempre os bens

da parte devedora se encontram em seu nome, impõe-se, a

verificação de eventuais vínculos do(s) devedor(es) com outras

pessoas físicas ou jurídicas, em nome das quais o patrimônio

eventualmente seja mantido.

Para tanto, proceda-se à pesquisa de outras execuções em

andamento neste Tribunal, bem como de informações junto aos

convênios disponíveis, em especial: Junta Comercial e/ou Cartório

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, INFOJUD (Recupera NI),

para consulta dos responsáveis fiscais pelas empresas; - Cadastro

de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS); CAGED,

INFOSEG, CENSEC, sem prejuízo de outras que se façam

necessárias.

Fica desde já autorizada a quebra de sigilo bancário e fiscal

necessária para a realização das pesquisas acima determinadas,

devendo ser observada a restrição do acesso exclusivamente às

partes e procuradores quanto ao teor de eventuais documentos

sigilosos.

Valor do débito: R$9.245,09, ressalvadas as atualizações.

Este despacho deverá permanecer em sigilo até que sejam

concretizadas as pesquisas acima.

Após, retornem conclusos.

TRES CORACOES/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE REIS PEREIRA DE BARROS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010697-28.2017.5.03.0147
AUTOR LUIZA FRANCISCA PEDRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CALICCHIO
MESSIAS(OAB: 103014/MG)

ADVOGADO DANIEL MURAD RAMOS(OAB:
75224/MG)

RÉU LOURIVAL ADAMASTOR FREIRE

ADVOGADO MATEUS LINEKER DA SILVA
NOVAIS(OAB: 132581/MG)

LEILOEIRO PAULO CESAR AGOSTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR AGOSTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL ADAMASTOR FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bef4fdd

proferida nos autos.

DECISÃO - DETERMINA PESQUISA DE VÍNCULO PARA

SUBSIDIAR RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL

Frustrada(s) a(s) tentativa(s) de bloqueio de valores da(s) parte(s)

executada(s) e considerando o princípio da economia de atos

processuais e da razoável duração do processo, que implicam na

necessidade de concentração dos atos expropriatórios, bem como a

regra da experiência comum segundo a qual nem sempre os bens

da parte devedora se encontram em seu nome, impõe-se, a

verificação de eventuais vínculos do(s) devedor(es) com outras

pessoas físicas ou jurídicas, em nome das quais o patrimônio

eventualmente seja mantido.

Para tanto, proceda-se à pesquisa de outras execuções em

andamento neste Tribunal, bem como de informações junto aos

convênios disponíveis, em especial: Junta Comercial e/ou Cartório

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, INFOJUD (Recupera NI),

para consulta dos responsáveis fiscais pelas empresas; - Cadastro
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de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS); CAGED,

INFOSEG, CENSEC, sem prejuízo de outras que se façam

necessárias.

Fica desde já autorizada a quebra de sigilo bancário e fiscal

necessária para a realização das pesquisas acima determinadas,

devendo ser observada a restrição do acesso exclusivamente às

partes e procuradores quanto ao teor de eventuais documentos

sigilosos.

Valor do débito: R$9.245,09, ressalvadas as atualizações.

Este despacho deverá permanecer em sigilo até que sejam

concretizadas as pesquisas acima.

Após, retornem conclusos.

TRES CORACOES/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE REIS PEREIRA DE BARROS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010637-50.2020.5.03.0147
AUTOR JOSE DONIZETI DE ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO ROSA DO
NASCIMENTO(OAB: 161479/MG)

ADVOGADO ITALO DE SOUZA FONSECA
REIS(OAB: 159033/MG)

RÉU RIO VERDE COMERCIO DE AREIA
LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERREIRA
ROMANELLI(OAB: 193250/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO VERDE COMERCIO DE AREIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d386416

proferida nos autos.

DECISÃO - REGULARIZAÇÃO POLO ATIVO

Mediante os termos do ofício de ID d198dd5, verifico que o

reclamante/falecido possui dependente devidamente habilitado junto

ao Instituto Nacional de Seguridade Social, qual seja, seu cônjuge

supérstite ROSÂNGELA FERREIRA DE ANDRADE, CPF

948.031.456 – 87, que deverá sucedê-lo na presente ação,

consoante o disposto no art 1º da Lei 6.858 /80.

Retifique-se o cadastro do processo, para constar em seu polo ativo

a Sra. ROSÂNGELA FERREIRA DE ANDRADE, CPF 948.031.456

– 87, residente e domiciliada na Rua Francisco Paulino, nº 197–A,

Triangulo, Três Corações, MG.

Atocontínuo, a autora deverá, em trinta dias, regularizar sua

representação processual e indicar seus dados bancários para

recebimento direto das parcelas mensais decorrentes do acordo

homologado nos autos.

Por ora, a reclamada deverá continuar depositando as parcelas do

acordo em conta judicial à disposição deste Juízo.

Intimem-se as partes.

TRES CORACOES/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE REIS PEREIRA DE BARROS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010637-50.2020.5.03.0147
AUTOR JOSE DONIZETI DE ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO ROSA DO
NASCIMENTO(OAB: 161479/MG)

ADVOGADO ITALO DE SOUZA FONSECA
REIS(OAB: 159033/MG)

RÉU RIO VERDE COMERCIO DE AREIA
LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERREIRA
ROMANELLI(OAB: 193250/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DONIZETI DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d386416

proferida nos autos.

DECISÃO - REGULARIZAÇÃO POLO ATIVO

Mediante os termos do ofício de ID d198dd5, verifico que o

reclamante/falecido possui dependente devidamente habilitado junto

ao Instituto Nacional de Seguridade Social, qual seja, seu cônjuge

supérstite ROSÂNGELA FERREIRA DE ANDRADE, CPF

948.031.456 – 87, que deverá sucedê-lo na presente ação,

consoante o disposto no art 1º da Lei 6.858 /80.

Retifique-se o cadastro do processo, para constar em seu polo ativo

a Sra. ROSÂNGELA FERREIRA DE ANDRADE, CPF 948.031.456

– 87, residente e domiciliada na Rua Francisco Paulino, nº 197–A,

Triangulo, Três Corações, MG.

Atocontínuo, a autora deverá, em trinta dias, regularizar sua

representação processual e indicar seus dados bancários para

recebimento direto das parcelas mensais decorrentes do acordo

homologado nos autos.

Por ora, a reclamada deverá continuar depositando as parcelas do

acordo em conta judicial à disposição deste Juízo.

Intimem-se as partes.
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TRES CORACOES/MG, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE REIS PEREIRA DE BARROS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010940-59.2023.5.03.0147
AUTOR GABRIEL DE ANDRADE SIQUEIRA

ADVOGADO JESSICA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 226387/MG)

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

RÉU CONSERVADORA INDAIAENSE
EIRELI - ME

ADVOGADO ROSA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
111152/MG)

ADVOGADO ANDRESSA ELOISA BALDUINO
SILVA(OAB: 125116/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE ANDRADE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 724003b

proferida nos autos.

DECISÃO - ARQUIVAMENTO POR CUMPRIMENTO INTEGRAL

DO ACORDO

Comprovado o pagamento do acordo em #id:d231f9a, tenho-o por

regularmente cumprido.

A Secretaria providencie o registro do valor pago, caso ainda não o

tenha feito.

Não havendo nenhum depósito pendente de levantamento expeça a

certidão prevista no art. 6º, § 2º, da Resolução Conjunta TRT3

GP/GCR, nro 136, de 27.01.2020 (Central Garimpo).

Havendo documento(s) sob a guarda da Secretaria, fica ciente a

parte interessada de que deverá retirá-lo(s), no prazo de 05 dias,

sob pena de eliminação.

Intimem-se as partes para, querendo, fazer o armazenamento dos

dados dos presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Após as providências acima, ao arquivo definitivo.

TRES CORACOES/MG, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE REIS PEREIRA DE BARROS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010940-59.2023.5.03.0147
AUTOR GABRIEL DE ANDRADE SIQUEIRA

ADVOGADO JESSICA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 226387/MG)

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

RÉU CONSERVADORA INDAIAENSE
EIRELI - ME

ADVOGADO ROSA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
111152/MG)

ADVOGADO ANDRESSA ELOISA BALDUINO
SILVA(OAB: 125116/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVADORA INDAIAENSE EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 724003b

proferida nos autos.

DECISÃO - ARQUIVAMENTO POR CUMPRIMENTO INTEGRAL

DO ACORDO

Comprovado o pagamento do acordo em #id:d231f9a, tenho-o por

regularmente cumprido.

A Secretaria providencie o registro do valor pago, caso ainda não o

tenha feito.

Não havendo nenhum depósito pendente de levantamento expeça a

certidão prevista no art. 6º, § 2º, da Resolução Conjunta TRT3

GP/GCR, nro 136, de 27.01.2020 (Central Garimpo).

Havendo documento(s) sob a guarda da Secretaria, fica ciente a

parte interessada de que deverá retirá-lo(s), no prazo de 05 dias,

sob pena de eliminação.

Intimem-se as partes para, querendo, fazer o armazenamento dos

dados dos presentes autos eletrônicos em assentamento próprio.

Após as providências acima, ao arquivo definitivo.

TRES CORACOES/MG, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE REIS PEREIRA DE BARROS

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010179-62.2022.5.03.0147
AUTOR REGINALDO ALVES DE ALCANTARA

ADVOGADO CARLA ALZIRA DOS SANTOS(OAB:
168434/MG)

ADVOGADO PRISCILA RUBIA XIMENES
FONSECA(OAB: 127017/MG)

RÉU JULIANA HELENA GAROTTI

RÉU SILVANA APARECIDA MIYAMOTO

RÉU ENIO JOSE GAROTTI

ADVOGADO LETICIA APARECIDA ALVES(OAB:
202415/MG)

RÉU HERMINIO HELENO GAROTTI

RÉU FABIO TADEU DUTRA GAROTTI
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RÉU VANDERLEI JOSE GAROTTI

RÉU ADRIANA ETELVINA GAROTTI

RÉU SERRALHERIA E MECANICA HE
LTDA

ADVOGADO LETICIA APARECIDA ALVES(OAB:
202415/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

PERITO MARCIO ANTONIO FLORENTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO ALVES DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - DESPACHO DE ORDEM

De ordem do Exmo(a). Sr(a). JUIZ(A) DO TRABALHO da Vara do

Trabalho de Três Corações, conforme disposto no parágrafo

quarto do artigo 203 do CPC/2015 e Portaria 001/15:

Vista às partes, por cinco dias, sobre o inteiro teor da certidão

de ID e5f7e45.

Após, façam os autos conclusos para deliberação.

TRES CORACOES/MG, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE IABRUDI TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010179-62.2022.5.03.0147
AUTOR REGINALDO ALVES DE ALCANTARA

ADVOGADO CARLA ALZIRA DOS SANTOS(OAB:
168434/MG)

ADVOGADO PRISCILA RUBIA XIMENES
FONSECA(OAB: 127017/MG)

RÉU JULIANA HELENA GAROTTI

RÉU SILVANA APARECIDA MIYAMOTO

RÉU ENIO JOSE GAROTTI

ADVOGADO LETICIA APARECIDA ALVES(OAB:
202415/MG)

RÉU HERMINIO HELENO GAROTTI

RÉU FABIO TADEU DUTRA GAROTTI

RÉU VANDERLEI JOSE GAROTTI

RÉU ADRIANA ETELVINA GAROTTI

RÉU SERRALHERIA E MECANICA HE
LTDA

ADVOGADO LETICIA APARECIDA ALVES(OAB:
202415/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

PERITO MARCIO ANTONIO FLORENTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRALHERIA E MECANICA HE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - DESPACHO DE ORDEM

De ordem do Exmo(a). Sr(a). JUIZ(A) DO TRABALHO da Vara do

Trabalho de Três Corações, conforme disposto no parágrafo

quarto do artigo 203 do CPC/2015 e Portaria 001/15:

Vista às partes, por cinco dias, sobre o inteiro teor da certidão

de ID e5f7e45.

Após, façam os autos conclusos para deliberação.

TRES CORACOES/MG, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE IABRUDI TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010179-62.2022.5.03.0147
AUTOR REGINALDO ALVES DE ALCANTARA

ADVOGADO CARLA ALZIRA DOS SANTOS(OAB:
168434/MG)

ADVOGADO PRISCILA RUBIA XIMENES
FONSECA(OAB: 127017/MG)

RÉU JULIANA HELENA GAROTTI

RÉU SILVANA APARECIDA MIYAMOTO

RÉU ENIO JOSE GAROTTI

ADVOGADO LETICIA APARECIDA ALVES(OAB:
202415/MG)

RÉU HERMINIO HELENO GAROTTI

RÉU FABIO TADEU DUTRA GAROTTI

RÉU VANDERLEI JOSE GAROTTI

RÉU ADRIANA ETELVINA GAROTTI

RÉU SERRALHERIA E MECANICA HE
LTDA

ADVOGADO LETICIA APARECIDA ALVES(OAB:
202415/MG)

PERITO AILTON BERTOLDO

PERITO MARCIO ANTONIO FLORENTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO JOSE GAROTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - DESPACHO DE ORDEM

De ordem do Exmo(a). Sr(a). JUIZ(A) DO TRABALHO da Vara do

Trabalho de Três Corações, conforme disposto no parágrafo

quarto do artigo 203 do CPC/2015 e Portaria 001/15:

Vista às partes, por cinco dias, sobre o inteiro teor da certidão

de ID e5f7e45.

Após, façam os autos conclusos para deliberação.

TRES CORACOES/MG, 19 de março de 2024.
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FRANCISCO JOSE IABRUDI TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010986-53.2020.5.03.0147
AUTOR MELISSA DE VILAS BOAS OLIVEIRA

ADVOGADO GLEICYANE CRISTINA PEREIRA
JUNQUEIRA SALDANHA(OAB:
141547/RJ)

ADVOGADO ALINE MARIA PEREIRA JUNQUEIRA
DE SOUSA(OAB: 165529/MG)

RÉU HIGIAL INDUSTRIA & COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

RÉU ELIANA DOS ANJOS LOPES RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

KOVR SEGURADORA S A

ADVOGADO LUISA VARGAS GUIMARAES(OAB:
78469/RS)

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES CHAVES(OAB:
55925/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELISSA DE VILAS BOAS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - DESPACHO DE ORDEM

De ordem do Exmo(a). Sr(a). JUIZ(A) DO TRABALHO da Vara do

Trabalho de Três Corações, conforme disposto no parágrafo

quarto do artigo 203 do CPC/2015 e Portaria 001/15:

Vista às partes, por cinco dias, sobre o inteiro teor do ofício de

ID 15e189a.

Após, aguarde-se a conclusão das pesquisas patrimoniais em

curso.

TRES CORACOES/MG, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE IABRUDI TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010223-13.2024.5.03.0147
AUTOR JULIANA APARECIDA RIBEIRO DE

SOUZA

ADVOGADO VANDER MOREIRA DA SILVA(OAB:
126205/MG)

RÉU ATLETICO CLUBE TRES CORACOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA VIRTUAL - Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo PARTE: JULIANA APARECIDA RIBEIRO DE

SOUZA

Fica a parte autora intimada, por seu(s) procurador(a)(es), para

participar da audiência UNA que se realizará no dia 02/04/2024

14:40 horas, por videoconferência, conforme as instruções abaixo.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas. Nos termos do art. 852, H, § 2º e 3º da CLT,

poderão ser ouvidas até duas testemunhas por parte, que deverão

acessar a audiência virtual, independentemente de intimação.

Apenas serão intimadas as testemunhas que, devidamente

convidadas, não comparecerem. A comprovação do convite

escrito às testemunhas deverá ser juntada aos autos até o

momento da audiência.

Para participar, recomenda-se o uso de notebook ou

computador com webcam, com acesso a WiFi de qualidade,

utilizando-se o aplicativo Zoom Cloud Meetings e fones de ouvido

com microfone, evitando-se ruídos externos.

Para participar, recomenda-se o uso de notebook ou

computador com webcam, com acesso a WiFi de qualidade,

utilizando-se o aplicativo Zoom Cloud Meetings e fones de ouvido

com microfone, evitando-se ruídos externos.

1) Acesso pelo COMPUTADOR / NOTEBOOK

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vttrescoracoes

Baixe e instale o aplicativo Zoom Cloud Meetings

Informe seu nome e o ID da reunião: 960 367 6616

Deixe desmarcados “não conectar áudio” e “desligar meu vídeo”

Aguarde ser admitido na reunião pelo anfitrião.

Quando entrar, ligue o som: Conectar Áudio > Áudio do

Computador

Não havendo computador, pode-se utilizar outro dispositivo

(celular, tablet) com acesso à internet. Neste caso será necessário

baixar e instalar o aplicativo Zoom Cloud Meetings, também

recomendado o fone de ouvido com microfone.

2) Acesso pelo CELULAR

Baixe e instale o aplicativo Zoom Cloud Meetings

Informe seu nome e o ID da reunião: 960 367 6616

Deixe desmarcados “não conectar áudio” e “desligar meu vídeo”

Aguarde ser admitido na reunião pelo anfitrião.

Quando entrar, ligue o som: Conectar Áudio > Dados de Rede Wi-

Fi / Móvel

Sempre informe o horário da sua audiência + seu nome. Ficam os

participantes avisados de que, por vezes, será necessário

aguardar a admissão, caso audiências anteriores durem além do
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previsto, por exemplo.

Registra-se que o acesso aos autos é de inteira

responsabilidade dos procuradores, que deverão providenciar

o download do processo, antes do início da audiência

Ao comparecer em audiência, mesmo que de forma remota, todo

participante deverá trajar vestimenta adequada ao ambiente

forense, estando ainda em local adequado à participação via

teleconferência, evitando-se locais abertos e de difícil conexão.

Caso tenha havido indicação de link para arquivo de áudio na

peça inicial, fica desde já o autor intimado para que, em 05

dias, junte aos autos a respectiva degravação, identificando-se

cada interlocutor e o tempo de fala de cada um, sob pena de

desconsideração das provas em questão. Fica também

advertido que todos os documentos deverão estar

corretamente nominados e identificados quanto ao seu

conteúdo, nos termos dos art. 12 e 13 da Resolução 185/2017

do CSJT, sob pena de serem desconsiderados. A parte deverá

garantir o acesso, a permanência e integralidade dos originais,

sem necessidade de senha.

Caso necessário, a designação de intérprete de LIBRAS deve

ser requerida com antecedência.

TRES CORACOES/MG, 19 de março de 2024.

JAIRO SOARES FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010107-07.2024.5.03.0147
AUTOR TARCISIO ALVES CALHEIROS

ADVOGADO CARLOS PETROCELI SILVA
MORAIS(OAB: 215197/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO ALVES CALHEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO: TARCISIO ALVES CALHEIROS

De ordem do Exmo(a). Sr(a). JUIZ(A) DO TRABALHO da Vara do

Trabalho de Três Corações, e de acordo com o disposto no

parágrafo quarto do artigo 203 do CPC/2015 e Portaria 001/15,

fica V. Sa. INTIMADO para ter vista da contestação de id

5c520f2 e anexos, e manifestar-se acerca da necessidade de

produção de prova oral, no prazo de 5 dias.

TRES CORACOES/MG, 19 de março de 2024.

CAROLINA AVELAR PALHARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011267-48.2016.5.03.0147
AUTOR LUIZ CARLOS BISPO

ADVOGADO LUCIANA GIMENEZ CARVALHO
SILVA(OAB: 107621/MG)

RÉU TRISUL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ SANTANA(OAB:
289528/SP)

ADVOGADO WAGNER GEYER JUNIOR(OAB:
397553/SP)

PERITO ROSILENE DE FATIMA SOARES

PERITO FABIANO VITOR BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - DESPACHO DE ORDEM

De ordem do Exmo(a). Sr(a). JUIZ(A) DO TRABALHO da Vara do

Trabalho de Três Corações, conforme disposto no parágrafo

quarto do artigo 203 do CPC/2015 e Portaria 001/15:

Vista às partes, por cinco dias, sobre a impugnação de ID

eb7046f.

Ato contínuo, encaminhem-se os autos ao SLJ para

manifestação sobre os aspectos contábeis apresentados na

impugnação apresentada.

Após, façam os autos conclusos para deliberação.

TRES CORACOES/MG, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE IABRUDI TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011267-48.2016.5.03.0147
AUTOR LUIZ CARLOS BISPO

ADVOGADO LUCIANA GIMENEZ CARVALHO
SILVA(OAB: 107621/MG)

RÉU TRISUL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ SANTANA(OAB:
289528/SP)

ADVOGADO WAGNER GEYER JUNIOR(OAB:
397553/SP)

PERITO ROSILENE DE FATIMA SOARES

PERITO FABIANO VITOR BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TRISUL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - DESPACHO DE ORDEM

De ordem do Exmo(a). Sr(a). JUIZ(A) DO TRABALHO da Vara do

Trabalho de Três Corações, conforme disposto no parágrafo

quarto do artigo 203 do CPC/2015 e Portaria 001/15:

Vista às partes, por cinco dias, sobre a impugnação de ID

eb7046f.

Ato contínuo, encaminhem-se os autos ao SLJ para

manifestação sobre os aspectos contábeis apresentados na

impugnação apresentada.

Após, façam os autos conclusos para deliberação.

TRES CORACOES/MG, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE IABRUDI TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011294-31.2016.5.03.0147
AUTOR WALTER JOSE DE ANDRADE

ADVOGADO JEAN NOBUYUKI HAYABUSA(OAB:
91276/MG)

ADVOGADO ROBERTO MACIEL DE SOUZA(OAB:
75786/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA SERRATO
CAVENAGO(OAB: 148642/MG)

RÉU NEIDE ELOISA DE OLIVEIRA
MARTINS

ADVOGADO EMERSON CASSIO PEREIRA
SILVA(OAB: 165078/MG)

RÉU PEDRA SAO TOME MARTINS LTDA -
ME

ADVOGADO EMERSON CASSIO PEREIRA
SILVA(OAB: 165078/MG)

ADVOGADO RONDINELE MATIAS DA SILVA(OAB:
121725/MG)

RÉU NILZA HELENA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR AGOSTINHO

LEILOEIRO PAULO CESAR AGOSTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA SAO TOME MARTINS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

informar nos autos, em cinco dias, o número da conta judicial na

qual o depósito de ID 296f893 foi efetivado, para viabilizar a

expedição do alvará eletrônico determinado no despacho de ID

9bdd48c e quitar a comissão do lei loeiro, sob pena de

prosseguimento da execução.

TRES CORACOES/MG, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE IABRUDI TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011294-31.2016.5.03.0147
AUTOR WALTER JOSE DE ANDRADE

ADVOGADO JEAN NOBUYUKI HAYABUSA(OAB:
91276/MG)

ADVOGADO ROBERTO MACIEL DE SOUZA(OAB:
75786/MG)

ADVOGADO ALINE CRISTINA SERRATO
CAVENAGO(OAB: 148642/MG)

RÉU NEIDE ELOISA DE OLIVEIRA
MARTINS

ADVOGADO EMERSON CASSIO PEREIRA
SILVA(OAB: 165078/MG)

RÉU PEDRA SAO TOME MARTINS LTDA -
ME

ADVOGADO EMERSON CASSIO PEREIRA
SILVA(OAB: 165078/MG)

ADVOGADO RONDINELE MATIAS DA SILVA(OAB:
121725/MG)

RÉU NILZA HELENA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR AGOSTINHO

LEILOEIRO PAULO CESAR AGOSTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE ELOISA DE OLIVEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

informar nos autos, em cinco dias, o número da conta judicial na

qual o depósito de ID 296f893 foi efetivado, para viabilizar a

expedição do alvará eletrônico determinado no despacho de ID

9bdd48c e quitar a comissão do lei loeiro, sob pena de

prosseguimento da execução.

TRES CORACOES/MG, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE IABRUDI TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010070-77.2024.5.03.0147
AUTOR PEDRO HENRIQUE GOMES

ADVOGADO AMANDA GONCALVES SANTOS
QUENTAL(OAB: 221341/MG)

ADVOGADO HELEN JESSICA MIRIAN
DAMACENO(OAB: 215833/MG)

RÉU R N TINTAS E FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbd44ae

proferido nos autos.

Despacho - acolhe justificativa da ausência do recte à

audiência e determina arquivamento

Acolho a justificativa do reclamante para sua ausência à audiência

realizada no feito, pelo que lhe concedo o benefício da justiça

gratuita, ficando, por isso, isento do recolhimento das custas

judiciais.

Intime-se o reclamante para ciência.

Ato contínuo, arquivem-se os autos em definitivo.

TRES CORACOES/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE REIS PEREIRA DE BARROS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010484-12.2023.5.03.0147
AUTOR ROSELANE FLORENCIO

ADVOGADO JOSE EUFRASIO NETO(OAB:
166267/MG)

RÉU IRANI APARECIDA DE MENDONCA

ADVOGADO VANDER MOREIRA DA SILVA(OAB:
126205/MG)

ADVOGADO ISABELA DOS SANTOS AZARIAS
HILDEBRANDO(OAB: 220259/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANI APARECIDA DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09abf9a

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos apresentados pelo SLJ em ID ad8caa2 , cujo

resumo segue abaixo.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, (INSS inferior a

R$40.000,00).

Intime-se a(o) executada(o), na pessoa do(a) Advogado(a),

para pagamento do valor devido com depósito judicial, no

prazo de 48 horas, devidamente atualizado (art. 513, § 2º, I/CPC

e art. 880 c/c art 775, §§ 1º e 2º/CLT).

Tratando-se de débito tributário, decorrido o prazo de

pagamento/depósito, será instaurada a execução (Parágrafo Único

do art. 876 da CLT), independentemente de novo

despacho/decisão, dando-se prosseguimento até recebimento

integral do crédito exequendo,inicialmente com as providências do

art. 108, II, do PGC/TRT 3a. Região, SISBAJUD, RENAJUD e

INFOJUD, sem prejuízo de outras providências necessárias à

satisfação do crédito exequendo.

TRES CORACOES/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE REIS PEREIRA DE BARROS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010306-63.2023.5.03.0147
AUTOR ROSELI DALVA ALAUK

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DE SOUSA(OAB:
131980/MG)

RÉU TERESINHA BRIGAGAO CARLOS

ADVOGADO DELSON ROBSON BORGES(OAB:
59883/MG)

PERITO MARCIO ANTONIO FLORENTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA BRIGAGAO CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e7ae49

proferido nos autos.

DESPACHO - TRÂNSITO EM JULGADO

Ante o trânsito em julgado (certidão retro), prossegue-se o

andamento do feito.

Do cumprimento das obrigações de fazer:

Intime-se o(a) reclamante para apresentar a CTPS para anotações

determinadas na sentença, no prazo de 05 dias.

Apresentada a CTPS, a reclamada será intimada para fazer as

anotações e a entrega das guias, tudo conforme determinado na

sentença, no prazo de 05 dias.

A parte reclamante deverá diligenciar a retirada dos documentos

independentemente de nova intimação, após o prazo acima.

Se possível e se entenderem conveniente, as partes poderão
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fazer entre si ou na pessoa dos respectivos advogados (art

765/CLT, c/c art. 6o. e art. 139, IV/CPC), a entrega/devolução da

CTPS/guias, em cumprimento às determinações da sentença

quanto a tais obrigações, mediante recibo, informando nos

autos o cumprimento destas.

Decorrido o prazo de 30 dias sem manifestação do(a) reclamante,

presumir-se-ão cumpridas as obrigações determinadas na sentença

relativas à anotação em CTPS e entrega de guias (art. 765/CLT).

Do cumprimento da obrigação de pagar:

Trata-se de sentença líquida, cujo valor da condenação é de R$

95.965,66, atualizado até 16/10/2023, referente às seguintes

verbas devidas pelo(a) executado(a):

- crédito líquido do(a) reclamante -----R$73.497,09

- contrib. previd. ---------R$10.973,12

- honorários líquidos para o advogado do reclamante ----------------

R$6.404,95

- IRRF sobre honorários líquidos do advogado do reclamante--------

R$1.208,83

- honorários periciais MARCIO ANTONIO FLORENTINO---------------

-R$2.000,00

- custas processuais -------------------R$1.881,67

São devidos pelo(a) reclamante os honorários advocatícios dos

advogados da parte adversa: suspensa a exigibilidade, nos termos

da sentença ( arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º)

Registro a recente decisão do Excelso STF na ADI 5766 EM

20.10.2021, que declarou a inconstitucionalidade do disposto nos

arts os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, o que afasta a

possibilidade da dedução de honorários advocatícios e periciais no

crédito do reclamante, se beneficiário da Justiça Gratuita.

Intime-se a(o) reclamada(o), na pessoa do(a) Advogado(a),

para pagamento do valor devido com depósito judicial, no

prazo de 48 horas, devidamente atualizado (art. 513, § 2º, I/CPC e

art. 880 CLT).

Caso não haja pagamento/depósito do valor devido, no mesmo

prazo de 48 horas, deverá dizer o(a) exequente se pretende

que seja iniciada a execução, com a prática de atos executórios

pelo Juízo, como consultas patrimoniais pelas ferramentas

disponibilizadas ao Magistrado, penhora de bens e, inclusive,

eventual instauração de incidente de desconsideração de

personalidade jurídica e declaração de grupo econômico. No

silêncio, os autos serão enviados ao arquivo provisório, até que haja

manifestação expressa do exequente (art. 878/CLT), dando início à

contagem do prazo prescricional art. 11-A e 889/CLT .

Decorrido o prazo de pagamento/depósito, se o(a) exequente

requerer o prosseguimento (conforme determinado no parágrafo

retro), será instaurada a execução (art. 876, parágrafo único, da

CLT), independentemente de novo despacho/decisão, dando-se

prosseguimento até recebimento integral do crédito exequendo,

inicialmente com as providências do art. 108, II, do PGC/TRT 3a.

Região, e art. 876, parágrafo único, da CLT, SISBAJUD, RENAJUD

e INFOJUD, sem prejuízo de outras providências necessárias à

satisfação do crédito exequendo.

Não realizado o pagamento/depósito, após o decurso do prazo

de 45 dias, determino a inclusão do(s) devedor(s) no BNDT (883

-A da CLT).

Intimem-se.

TRES CORACOES/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE REIS PEREIRA DE BARROS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010932-82.2023.5.03.0147
AUTOR LEONARDO FONSECA FERNANDES

ADVOGADO DELSON ROBSON BORGES(OAB:
59883/MG)

RÉU LUCIANO AUGUSTO

ADVOGADO ANDREY NADUR BUENO(OAB:
182784/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e6186d

proferido nos autos.

DESPACHO - TRÂNSITO EM JULGADO

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Da liquidação de sentença

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará a preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo, deverá o reclamado/exequente informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

A parte autora/executado deverá efetuar o depósito do valor

incontroverso reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los.
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Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca

dos cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo

discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2o da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

TRES CORACOES/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE REIS PEREIRA DE BARROS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010306-63.2023.5.03.0147
AUTOR ROSELI DALVA ALAUK

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DE SOUSA(OAB:
131980/MG)

RÉU TERESINHA BRIGAGAO CARLOS

ADVOGADO DELSON ROBSON BORGES(OAB:
59883/MG)

PERITO MARCIO ANTONIO FLORENTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DALVA ALAUK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e7ae49

proferido nos autos.

DESPACHO - TRÂNSITO EM JULGADO

Ante o trânsito em julgado (certidão retro), prossegue-se o

andamento do feito.

Do cumprimento das obrigações de fazer:

Intime-se o(a) reclamante para apresentar a CTPS para anotações

determinadas na sentença, no prazo de 05 dias.

Apresentada a CTPS, a reclamada será intimada para fazer as

anotações e a entrega das guias, tudo conforme determinado na

sentença, no prazo de 05 dias.

A parte reclamante deverá diligenciar a retirada dos documentos

independentemente de nova intimação, após o prazo acima.

Se possível e se entenderem conveniente, as partes poderão

fazer entre si ou na pessoa dos respectivos advogados (art

765/CLT, c/c art. 6o. e art. 139, IV/CPC), a entrega/devolução da

CTPS/guias, em cumprimento às determinações da sentença

quanto a tais obrigações, mediante recibo, informando nos

autos o cumprimento destas.

Decorrido o prazo de 30 dias sem manifestação do(a) reclamante,

presumir-se-ão cumpridas as obrigações determinadas na sentença

relativas à anotação em CTPS e entrega de guias (art. 765/CLT).

Do cumprimento da obrigação de pagar:

Trata-se de sentença líquida, cujo valor da condenação é de R$

95.965,66, atualizado até 16/10/2023, referente às seguintes

verbas devidas pelo(a) executado(a):

- crédito líquido do(a) reclamante -----R$73.497,09

- contrib. previd. ---------R$10.973,12

- honorários líquidos para o advogado do reclamante ----------------

R$6.404,95

- IRRF sobre honorários líquidos do advogado do reclamante--------

R$1.208,83

- honorários periciais MARCIO ANTONIO FLORENTINO---------------

-R$2.000,00

- custas processuais -------------------R$1.881,67

São devidos pelo(a) reclamante os honorários advocatícios dos

advogados da parte adversa: suspensa a exigibilidade, nos termos

da sentença ( arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º)

Registro a recente decisão do Excelso STF na ADI 5766 EM

20.10.2021, que declarou a inconstitucionalidade do disposto nos

arts os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, o que afasta a

possibilidade da dedução de honorários advocatícios e periciais no

crédito do reclamante, se beneficiário da Justiça Gratuita.

Intime-se a(o) reclamada(o), na pessoa do(a) Advogado(a),

para pagamento do valor devido com depósito judicial, no

prazo de 48 horas, devidamente atualizado (art. 513, § 2º, I/CPC e

art. 880 CLT).

Caso não haja pagamento/depósito do valor devido, no mesmo

prazo de 48 horas, deverá dizer o(a) exequente se pretende

que seja iniciada a execução, com a prática de atos executórios

pelo Juízo, como consultas patrimoniais pelas ferramentas

disponibilizadas ao Magistrado, penhora de bens e, inclusive,

eventual instauração de incidente de desconsideração de

personalidade jurídica e declaração de grupo econômico. No

silêncio, os autos serão enviados ao arquivo provisório, até que haja

manifestação expressa do exequente (art. 878/CLT), dando início à

contagem do prazo prescricional art. 11-A e 889/CLT .

Decorrido o prazo de pagamento/depósito, se o(a) exequente

requerer o prosseguimento (conforme determinado no parágrafo

retro), será instaurada a execução (art. 876, parágrafo único, da

CLT), independentemente de novo despacho/decisão, dando-se

prosseguimento até recebimento integral do crédito exequendo,

inicialmente com as providências do art. 108, II, do PGC/TRT 3a.

Região, e art. 876, parágrafo único, da CLT, SISBAJUD, RENAJUD

e INFOJUD, sem prejuízo de outras providências necessárias à

satisfação do crédito exequendo.
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Não realizado o pagamento/depósito, após o decurso do prazo

de 45 dias, determino a inclusão do(s) devedor(s) no BNDT (883

-A da CLT).

Intimem-se.

TRES CORACOES/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE REIS PEREIRA DE BARROS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010932-82.2023.5.03.0147
AUTOR LEONARDO FONSECA FERNANDES

ADVOGADO DELSON ROBSON BORGES(OAB:
59883/MG)

RÉU LUCIANO AUGUSTO

ADVOGADO ANDREY NADUR BUENO(OAB:
182784/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FONSECA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e6186d

proferido nos autos.

DESPACHO - TRÂNSITO EM JULGADO

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Da liquidação de sentença

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará a preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo, deverá o reclamado/exequente informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

A parte autora/executado deverá efetuar o depósito do valor

incontroverso reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca

dos cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo

discordância, AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, conforme art. 879, § 2o da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

TRES CORACOES/MG, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE REIS PEREIRA DE BARROS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Vara do Trabalho de Ubá

Notificação

Processo Nº ATSum-0010655-79.2023.5.03.0078
AUTOR CRISTINA MILAGRE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JENNIFER DA SILVA(OAB:
180673/MG)

ADVOGADO RHUAN CARLOS SOUZA
CAMPOS(OAB: 177661/MG)

ADVOGADO IZABELA FERREIRA RODRIGUES
CONDE(OAB: 180894/MG)

ADVOGADO LUANA AMANCIO PAULA(OAB:
177668/MG)

RÉU ROSSI & PORTO CONFECCOES
EIRELI

ADVOGADO MARCIO FACCHINI GARCIA(OAB:
53825/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSSI & PORTO CONFECCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROSSI & PORTO CONFECCOES EIRELI

INTIMAÇÃO - (Pje)

Nos termos do art. 203 §4º do NCPC:

Fica V. Sa. intimado para vista da manifestação da autora de id

8cdcc0c, prazo de 05 dias.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

FERNANDA COSTA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011056-83.2020.5.03.0078
AUTOR MARCOS ANTONIO MEDEIROS DE

LIMA

ADVOGADO IASMIN FERNANDES PIZZIOLO(OAB:
180217/MG)

ADVOGADO MICAELE GOMES
ALEXANDRINO(OAB: 180307/MG)

RÉU ADRIANA LEITE RAGAGLIA

ADVOGADO PAULA DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 165092/MG)

RÉU MULTIPARK ESTACIONAMENTO DE
UBA LTDA

ADVOGADO PAULA DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 165092/MG)
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PERITO FRANCISCO DE MELO GUIMARAES
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO MEDEIROS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCOS ANTONIO MEDEIROS DE LIMA

INTIMAÇÃO - (Pje)

Nos termos do art. 203 §4º do NCPC:

Fica V. Sa. intimado a tomar ciência (consulta)(Resultado pesquisa)

- 0a7649f, prazo de 05 dias.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

TATIANA DE ASSUNCAO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010813-37.2023.5.03.0078
AUTOR TAUANE CRISTINA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO THIAGO PIETRE MOREIRA DE
SOUZA LIMA(OAB: 154264/MG)

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUANE CRISTINA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8063e2

proferida nos autos.

VISTOS ETC.

Diante da comprovação do pagamento do valor devido no feito e da

expressa manifestação da parte ré para liberação dos valores e

extinção do feito, liberem-se, aos credores abaixo, os seus

respectivos créditos, a partir do saldo existente na conta judicial

n.0159 042 01517165-6:

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS:

R$577,59

•

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA THIAGO PIETRE MOREIRA•

DE SOUZA LIMA: R$286,92

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$5.656,93, com os

acréscimos legais e encerramento

•

Faculta-se à parte autora exequente indicar, no prazo de 05 dias,

dados bancários de sua titularidade ou de seu procurador para fins

de transferência dos valores.

Vindo a informação, fica a secretaria autorizada a expedir o

documento para cumprimento da determinação.

Comprovadas as operações, certifique a secretaria acerca de

eventuais pendências, remetendo os autos ao arquivo após as

providências de praxe, se for o caso.

Nessa hipótese, fica extinta a execução, devendo a secretaria

l iberar eventuais bens penhorados/bloqueados, com as

comunicações de praxe.

Intimem-se.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

        SOFIA FONTES REGUEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010813-37.2023.5.03.0078
AUTOR TAUANE CRISTINA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO THIAGO PIETRE MOREIRA DE
SOUZA LIMA(OAB: 154264/MG)

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8063e2

proferida nos autos.

VISTOS ETC.

Diante da comprovação do pagamento do valor devido no feito e da

expressa manifestação da parte ré para liberação dos valores e

extinção do feito, liberem-se, aos credores abaixo, os seus

respectivos créditos, a partir do saldo existente na conta judicial

n.0159 042 01517165-6:

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS:

R$577,59

•

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA THIAGO PIETRE MOREIRA

DE SOUZA LIMA: R$286,92

•
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LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$5.656,93, com os

acréscimos legais e encerramento

•

Faculta-se à parte autora exequente indicar, no prazo de 05 dias,

dados bancários de sua titularidade ou de seu procurador para fins

de transferência dos valores.

Vindo a informação, fica a secretaria autorizada a expedir o

documento para cumprimento da determinação.

Comprovadas as operações, certifique a secretaria acerca de

eventuais pendências, remetendo os autos ao arquivo após as

providências de praxe, se for o caso.

Nessa hipótese, fica extinta a execução, devendo a secretaria

l iberar eventuais bens penhorados/bloqueados, com as

comunicações de praxe.

Intimem-se.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

        SOFIA FONTES REGUEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010216-34.2024.5.03.0078
AUTOR DEBORA FARIA DE SOUZA

ADVOGADO ANDREA DE MOURA LIMA(OAB:
33469/GO)

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96d1442

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Para apreciação do acordo noticiado, mantenha-se o feito na pauta,

ficando dispensada a presença das partes e dos procuradores.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010227-63.2024.5.03.0078
AUTOR JERFESON DOS REIS PIRES

ADVOGADO FABIANA DA COSTA
CARVALHO(OAB: 136043/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA BARROCA(OAB:
165650/MG)

RÉU PARATITUR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JONATAN DUTRA SOUZA(OAB:
111769/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERFESON DOS REIS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7db64fb

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Para apreciação do acordo noticiado, determino a inclusão do feito

na pauta do dia 19/03/2024 às 08:25 horas, dispensada a presença

das partes e dos procuradores.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010216-34.2024.5.03.0078
AUTOR DEBORA FARIA DE SOUZA

ADVOGADO ANDREA DE MOURA LIMA(OAB:
33469/GO)

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA FARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96d1442

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Para apreciação do acordo noticiado, mantenha-se o feito na pauta,

ficando dispensada a presença das partes e dos procuradores.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010227-63.2024.5.03.0078
AUTOR JERFESON DOS REIS PIRES

ADVOGADO FABIANA DA COSTA
CARVALHO(OAB: 136043/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA BARROCA(OAB:
165650/MG)
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RÉU PARATITUR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JONATAN DUTRA SOUZA(OAB:
111769/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARATITUR TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7db64fb

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Para apreciação do acordo noticiado, determino a inclusão do feito

na pauta do dia 19/03/2024 às 08:25 horas, dispensada a presença

das partes e dos procuradores.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010389-92.2023.5.03.0078
EXEQUENTE DIEGO MONTEZE DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA CAROLINE VALENTE
TEIXEIRA(OAB: 156761/MG)

EXECUTADO NIGHT SHOW LTDA

ADVOGADO STHEFANY MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 185225/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIGHT SHOW LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c82eacb

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Ao SLJ, para manifestação.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010389-92.2023.5.03.0078
EXEQUENTE DIEGO MONTEZE DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA CAROLINE VALENTE
TEIXEIRA(OAB: 156761/MG)

EXECUTADO NIGHT SHOW LTDA

ADVOGADO STHEFANY MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 185225/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MONTEZE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c82eacb

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Ao SLJ, para manifestação.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010364-45.2024.5.03.0078
REQUERENTE RODRIGO TALMAS DE CARVALHO

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE CLEITON GOULART PIUBELO
SOARES

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE REINALDO JOSE PEREIRA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON GOULART PIUBELO SOARES

  - REINALDO JOSE PEREIRA

  - RODRIGO TALMAS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 867f388

proferida nos autos.

DECISÃO

Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0010592-61.2015.5.03.0037, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,
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combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Defiro o processamento do cumprimento provisório da sentença.

Intime-se a executada para manifestação em 10 dias.

Após, cls.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010363-60.2024.5.03.0078
REQUERENTE JOAO EVANGELISTA BRESSAN

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE CELIO VANDERLAN ANTUNES LANA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE ANDRE LUIS MARTINS

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE JOSE DANIEL MOREIRA LISBOA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE MARCIO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS MARTINS

  - CELIO VANDERLAN ANTUNES LANA

  - JOAO EVANGELISTA BRESSAN

  - JOSE DANIEL MOREIRA LISBOA

  - MARCIO RODRIGUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc986d3

proferida nos autos.

DECISÃO

Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0010592-61.2015.5.03.0037, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Defiro o processamento do cumprimento provisório da sentença.

Intime-se a executada para manifestação em 10 dias.

Após, cls.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010365-30.2024.5.03.0078
REQUERENTE JOSE PEREIRA GEREMIAS

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE ANTONIO RUBENS DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERENTE FABRICIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RUBENS DE OLIVEIRA

  - FABRICIO DE OLIVEIRA

  - JOSE PEREIRA GEREMIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4fecfd

proferida nos autos.

DECISÃO

Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0010592-61.2015.5.03.0037, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Defiro o processamento do cumprimento provisório da sentença.

Intime-se a executada para manifestação em 10 dias.

Após, cls.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010366-15.2024.5.03.0078
CONSIGNANTE FERMAN INDUSTRIA E COMERCIO

DE EMBALAGENS LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANO VIEIRA DE PAULA(OAB:
111358/MG)

CONSIGNATÁRIO DENILSON FERREIRA CORREA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FERMAN INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FERMAN INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS LTDA - ME

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL/CONCILIATÓRIA

PRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da audiência INICIAL/

CONCILIAÇÃO PRESENCIAL que se realizará no dia 11/04/2024

08:50 , na Vara do Trabalho de Ubá.

A AUDIÊNCIA SERÁ PRESENCIAL NA SEDE DA VARA DO

TRABALHO DE UBÁ/MG, situada na rua Vinte e Dois de Maio, n.

47, Centro.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão-Orientações

para audiência
Certidão

24031817034559300

000188157299

08 Guia de

Conectividade Social
Documento Diverso

24031814233204500

000188128190

07 Guia de

Recolhimento do
Documento Diverso

24031814233116300

000188128186

06 Extrato da conta

de fundo de garantia
Extrato de FGTS

24031814233028700

000188128185

05.1 Carta de

notificação enviada
Documento Diverso

24031814232863200

000188128182

05 Comprovante de

recebimento da carta
Documento Diverso

24031814232819800

000188128179

04 Termo de Recisão

do contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

24031814232791100

000188128177

03 CONTRATO

SOCIAL
Contrato Social

24031814232755100

000188128176

02 - Procuração

assinada
Procuração

24031814232679000

000188128174

Petição Inicial Petição Inicial
24031814203004800

000188127255

ORIENTAÇOES:

Embora a primeira audiência do processo esteja designada na

pauta como CONCILIAÇÃO EM CONHECIMENTO, em caso de

sua frustração seguir-se-á imediatamente a AUDIÊNCIA INICIAL.

A PAUTA DE AUDIÊNCIAS é meio de controle administrativo do

Magistrado e da Secretaria, não vinculando as partes, que deverão

estar atentas às intimações e notificações expedidas pelo Juízo,

com as devidas cominações pertinentes a cada caso.

A VARA DO TRABALHO DE UBÁ observará o rito prescrito nos

artigos 846 e seguintes da CLT, bem como regramentos correlatos,

da seguinte forma:

1 - Aberta a audiência, o Juiz proporá a conciliação;

2 – Se houver acordo, os termos correlatos serão lançados na ata

de audiência e homologados ao final;

3 – Na hipótese de frustração do acordo, o Juiz receberá a defesa

da parte ré.

4 – O rol das testemunhas cuja intimação seja reputada

imprescindível pela parte deverá ser apresentado na audiência

inicial e nos termos do subitem seguinte, sob pena de preclusão,

hipótese em que será tomado o depoimento apenas daquelas

conduzidas pela parte ao Juízo, limitadas ao número de 3 (três).

4.1 – O rol deverá contemplar a qualificação das testemunhas:

nome e endereço completos (inclusive com CEP), CPF e número de

telefone.

5 – A primeira assentada não consistirá de mera tentativa de

conciliação. Além do saneamento do processo e do recebimento da

defesa, será uma oportunidade hábil para o Juiz tomar o

depoimento das partes, avaliar requerimentos de produção de

provas, além de determinar a realização de eventuais diligências
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úteis à instrução do feito;

6 - As partes deverão observar que se aplica ao Processo do

Trabalho o disposto no art. 373, I e II do NCPC, ao prescreverem

que cabe ao autor o ônus da prova do fatos alegados na inicial e, à

parte adversa, da existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo daqueles.

7 - É importante salientar o Dever de Cooperação inscrito no Art. 6º

do NCPC: Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si

para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva. A norma impõe o dever de cooperação a todos os sujeitos

do processo, e não somente do Juiz perante as partes.

8 – EM CASO DE NECESSIDADE, A DESIGNAÇÃO DE

INTÉRPRETE DE LIBRAS DEVE SER REQUERIDA COM

ANTECEDÊNCIA, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO

ART. 14 DA RESOLUÇÃO N. 218/2018 DO CSJT.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR AMARAL SPIRITO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010367-97.2024.5.03.0078
AUTOR SERGIO REIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MICHEL STEFANI DA SILVA(OAB:
130276/MG)

RÉU GUTI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO REIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SERGIO REIS DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL/CONCILIATÓRIA

PRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da audiência INICIAL/

CONCILIAÇÃO PRESENCIAL que se realizará no dia 11/04/2024

09:10 , na Vara do Trabalho de Ubá.

A AUDIÊNCIA SERÁ PRESENCIAL NA SEDE DA VARA DO

TRABALHO DE UBÁ/MG, situada na rua Vinte e Dois de Maio, n.

47, Centro.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão-Orientações

para audiência
Certidão

24031817022521900

000188157101

FOTOS MAQUINA Fotografia
24031817014296500

000188157009

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24031817003700700

000188156826

declaracao-de-

beneficio
Documento Diverso

24031816470003200

000188154274

carta de concessão

de beneficio
Documento Diverso

24031816465964600

000188154272

laudo 02 Exame Médico
24031816465902700

000188154271

laudo 01 Exame Médico
24031816465825600

000188154269

exames Exame Médico
24031816465756200

000188154267

ATA TRABALHISTA Documento Diverso
24031816465486300

000188154263

declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031816465461100

000188154261

procuração Procuração
24031816465440400

000188154259
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CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031816465408200

000188154258

CNH
Documento de

Identificação

24031816465369700

000188154256

Petição Inicial Petição Inicial
24031816273219300

000188151005

ORIENTAÇOES:

Embora a primeira audiência do processo esteja designada na

pauta como CONCILIAÇÃO EM CONHECIMENTO, em caso de

sua frustração seguir-se-á imediatamente a AUDIÊNCIA INICIAL.

A PAUTA DE AUDIÊNCIAS é meio de controle administrativo do

Magistrado e da Secretaria, não vinculando as partes, que deverão

estar atentas às intimações e notificações expedidas pelo Juízo,

com as devidas cominações pertinentes a cada caso.

A VARA DO TRABALHO DE UBÁ observará o rito prescrito nos

artigos 846 e seguintes da CLT, bem como regramentos correlatos,

da seguinte forma:

1 - Aberta a audiência, o Juiz proporá a conciliação;

2 – Se houver acordo, os termos correlatos serão lançados na ata

de audiência e homologados ao final;

3 – Na hipótese de frustração do acordo, o Juiz receberá a defesa

da parte ré.

4 – O rol das testemunhas cuja intimação seja reputada

imprescindível pela parte deverá ser apresentado na audiência

inicial e nos termos do subitem seguinte, sob pena de preclusão,

hipótese em que será tomado o depoimento apenas daquelas

conduzidas pela parte ao Juízo, limitadas ao número de 3 (três).

4.1 – O rol deverá contemplar a qualificação das testemunhas:

nome e endereço completos (inclusive com CEP), CPF e número de

telefone.

5 – A primeira assentada não consistirá de mera tentativa de

conciliação. Além do saneamento do processo e do recebimento da

defesa, será uma oportunidade hábil para o Juiz tomar o

depoimento das partes, avaliar requerimentos de produção de

provas, além de determinar a realização de eventuais diligências

úteis à instrução do feito;

6 - As partes deverão observar que se aplica ao Processo do

Trabalho o disposto no art. 373, I e II do NCPC, ao prescreverem

que cabe ao autor o ônus da prova do fatos alegados na inicial e, à

parte adversa, da existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo daqueles.

7 - É importante salientar o Dever de Cooperação inscrito no Art. 6º

do NCPC: Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si

para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva. A norma impõe o dever de cooperação a todos os sujeitos

do processo, e não somente do Juiz perante as partes.

8 – EM CASO DE NECESSIDADE, A DESIGNAÇÃO DE

INTÉRPRETE DE LIBRAS DEVE SER REQUERIDA COM

ANTECEDÊNCIA, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO

ART. 14 DA RESOLUÇÃO N. 218/2018 DO CSJT.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR AMARAL SPIRITO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010001-58.2024.5.03.0078
AUTOR HELIO JOSE MARQUEZ

ADVOGADO BERNARDO BADARO BIANCHINI
CRUZ(OAB: 186113/MG)

ADVOGADO EGIDIO FREITAS MORAIS
JUNIOR(OAB: 104930/MG)

ADVOGADO LEONARDO BIANCHINI
MORAIS(OAB: 112628/MG)

RÉU SALA ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU TRANSFERR LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU NATALFLEX INDUSTRIA DE
ESPUMAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU CONDOMONIO EMPRESARIAL
LIGACAO

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU COSTURART INDUSTRIA DE
CONFECCAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TESTEMUNHA DAVI DOMINGOS OSCAR

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO JOSE MARQUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VISTA DO LAUDO PERICIAL DE ENGENHARIA por 05 dias

UBA/MG, 18 de março de 2024.

RICARDO DE FREITAS PAIXAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010001-58.2024.5.03.0078
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AUTOR HELIO JOSE MARQUEZ

ADVOGADO BERNARDO BADARO BIANCHINI
CRUZ(OAB: 186113/MG)

ADVOGADO EGIDIO FREITAS MORAIS
JUNIOR(OAB: 104930/MG)

ADVOGADO LEONARDO BIANCHINI
MORAIS(OAB: 112628/MG)

RÉU SALA ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU TRANSFERR LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU NATALFLEX INDUSTRIA DE
ESPUMAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU CONDOMONIO EMPRESARIAL
LIGACAO

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU COSTURART INDUSTRIA DE
CONFECCAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TESTEMUNHA DAVI DOMINGOS OSCAR

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSFERR LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VISTA DO LAUDO PERICIAL DE ENGENHARIA por 05 dias

UBA/MG, 18 de março de 2024.

RICARDO DE FREITAS PAIXAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010001-58.2024.5.03.0078
AUTOR HELIO JOSE MARQUEZ

ADVOGADO BERNARDO BADARO BIANCHINI
CRUZ(OAB: 186113/MG)

ADVOGADO EGIDIO FREITAS MORAIS
JUNIOR(OAB: 104930/MG)

ADVOGADO LEONARDO BIANCHINI
MORAIS(OAB: 112628/MG)

RÉU SALA ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU TRANSFERR LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU NATALFLEX INDUSTRIA DE
ESPUMAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU CONDOMONIO EMPRESARIAL
LIGACAO

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU COSTURART INDUSTRIA DE
CONFECCAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TESTEMUNHA DAVI DOMINGOS OSCAR

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALA ESTOFADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VISTA DO LAUDO PERICIAL DE ENGENHARIA por 05 dias

UBA/MG, 18 de março de 2024.

RICARDO DE FREITAS PAIXAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010001-58.2024.5.03.0078
AUTOR HELIO JOSE MARQUEZ

ADVOGADO BERNARDO BADARO BIANCHINI
CRUZ(OAB: 186113/MG)

ADVOGADO EGIDIO FREITAS MORAIS
JUNIOR(OAB: 104930/MG)

ADVOGADO LEONARDO BIANCHINI
MORAIS(OAB: 112628/MG)

RÉU SALA ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU TRANSFERR LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU NATALFLEX INDUSTRIA DE
ESPUMAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU CONDOMONIO EMPRESARIAL
LIGACAO

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU COSTURART INDUSTRIA DE
CONFECCAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TESTEMUNHA DAVI DOMINGOS OSCAR

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALFLEX INDUSTRIA DE ESPUMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VISTA DO LAUDO PERICIAL DE ENGENHARIA por 05 dias
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UBA/MG, 18 de março de 2024.

RICARDO DE FREITAS PAIXAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010001-58.2024.5.03.0078
AUTOR HELIO JOSE MARQUEZ

ADVOGADO BERNARDO BADARO BIANCHINI
CRUZ(OAB: 186113/MG)

ADVOGADO EGIDIO FREITAS MORAIS
JUNIOR(OAB: 104930/MG)

ADVOGADO LEONARDO BIANCHINI
MORAIS(OAB: 112628/MG)

RÉU SALA ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU TRANSFERR LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU NATALFLEX INDUSTRIA DE
ESPUMAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU CONDOMONIO EMPRESARIAL
LIGACAO

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU COSTURART INDUSTRIA DE
CONFECCAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TESTEMUNHA DAVI DOMINGOS OSCAR

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMONIO EMPRESARIAL LIGACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VISTA DO LAUDO PERICIAL DE ENGENHARIA por 05 dias

UBA/MG, 18 de março de 2024.

RICARDO DE FREITAS PAIXAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010001-58.2024.5.03.0078
AUTOR HELIO JOSE MARQUEZ

ADVOGADO BERNARDO BADARO BIANCHINI
CRUZ(OAB: 186113/MG)

ADVOGADO EGIDIO FREITAS MORAIS
JUNIOR(OAB: 104930/MG)

ADVOGADO LEONARDO BIANCHINI
MORAIS(OAB: 112628/MG)

RÉU SALA ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU TRANSFERR LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU NATALFLEX INDUSTRIA DE
ESPUMAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU CONDOMONIO EMPRESARIAL
LIGACAO

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

RÉU COSTURART INDUSTRIA DE
CONFECCAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAVORATO LIPPI(OAB:
121558/MG)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TESTEMUNHA DAVI DOMINGOS OSCAR

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTURART INDUSTRIA DE CONFECCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VISTA DO LAUDO PERICIAL DE ENGENHARIA por 05 dias

UBA/MG, 18 de março de 2024.

RICARDO DE FREITAS PAIXAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010368-82.2024.5.03.0078
AUTOR WANESSA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO SQUIZZATO DE
OLIVEIRA(OAB: 116743/MG)

RÉU VENINA LUCIA BETIU

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANESSA ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: WANESSA ROSA DOS SANTOS

Endereço desconhecido
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INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL/CONCILIATÓRIA

PRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da audiência INICIAL/

CONCILIAÇÃO PRESENCIAL que se realizará no dia 11/04/2024

09:20 , na Vara do Trabalho de Ubá.

A AUDIÊNCIA SERÁ PRESENCIAL NA SEDE DA VARA DO

TRABALHO DE UBÁ/MG, situada na rua Vinte e Dois de Maio, n.

47, Centro.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Exames Exame Médico
24031817382887900

000188163129

Atestado Atestado Médico
24031817382663900

000188163122

Contrato de

Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

24031817375108600

000188163062

Procuração Procuração
24031817370974900

000188162936

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031817370594200

000188162927

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031817370315700

000188162924

Petição Inicial Petição Inicial
24031817343830800

000188162546

ORIENTAÇOES:

Embora a primeira audiência do processo esteja designada na

pauta como CONCILIAÇÃO EM CONHECIMENTO, em caso de

sua frustração seguir-se-á imediatamente a AUDIÊNCIA INICIAL.

A PAUTA DE AUDIÊNCIAS é meio de controle administrativo do

Magistrado e da Secretaria, não vinculando as partes, que deverão

estar atentas às intimações e notificações expedidas pelo Juízo,

com as devidas cominações pertinentes a cada caso.

A VARA DO TRABALHO DE UBÁ observará o rito prescrito nos

artigos 846 e seguintes da CLT, bem como regramentos correlatos,

da seguinte forma:

1 - Aberta a audiência, o Juiz proporá a conciliação;

2 – Se houver acordo, os termos correlatos serão lançados na ata

de audiência e homologados ao final;

3 – Na hipótese de frustração do acordo, o Juiz receberá a defesa

da parte ré.

4 – O rol das testemunhas cuja intimação seja reputada

imprescindível pela parte deverá ser apresentado na audiência

inicial e nos termos do subitem seguinte, sob pena de preclusão,

hipótese em que será tomado o depoimento apenas daquelas

conduzidas pela parte ao Juízo, limitadas ao número de 3 (três).

4.1 – O rol deverá contemplar a qualificação das testemunhas:

nome e endereço completos (inclusive com CEP), CPF e número de

telefone.

5 – A primeira assentada não consistirá de mera tentativa de

conciliação. Além do saneamento do processo e do recebimento da

defesa, será uma oportunidade hábil para o Juiz tomar o

depoimento das partes, avaliar requerimentos de produção de

provas, além de determinar a realização de eventuais diligências

úteis à instrução do feito;

6 - As partes deverão observar que se aplica ao Processo do

Trabalho o disposto no art. 373, I e II do NCPC, ao prescreverem

que cabe ao autor o ônus da prova do fatos alegados na inicial e, à

parte adversa, da existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo daqueles.

7 - É importante salientar o Dever de Cooperação inscrito no Art. 6º

do NCPC: Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si

para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva. A norma impõe o dever de cooperação a todos os sujeitos

do processo, e não somente do Juiz perante as partes.

8 – EM CASO DE NECESSIDADE, A DESIGNAÇÃO DE

INTÉRPRETE DE LIBRAS DEVE SER REQUERIDA COM

ANTECEDÊNCIA, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO

ART. 14 DA RESOLUÇÃO N. 218/2018 DO CSJT.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR AMARAL SPIRITO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010250-09.2024.5.03.0078
AUTOR VERA LUCIA APARECIDA DE

OLIVEIRA HENRIQUE

ADVOGADO BERNARDO BADARO BIANCHINI
CRUZ(OAB: 186113/MG)

ADVOGADO EGIDIO FREITAS MORAIS
JUNIOR(OAB: 104930/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO LEONARDO BIANCHINI
MORAIS(OAB: 112628/MG)

RÉU RIO DA MATA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU FRICASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU TROPICAL INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU A. COSTA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

PERITO MARCELO GORGULHO CAMPOS

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4bd4d5

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Diante do pedido de pagamento de adicional de insalubridade posto

na petição inicial, defiro realização da perícia correlata.

Para tanto, nomeio o perito EDUARDO MOREIRA DA COSTA, que

deverá tomar carga dos autos e apresentar laudo em 20 dias, a

contar de 26/03/2024.

Quesitos e assistentes técnicos no prazo comum de 05 dias, a

contar de 19/03/2024 e término em 25/03/2024.

Fica desde já esclarecido que o perito EDUARDO MOREIRA DA

COSTA deverá realizar duas perícias: ERGONOMIA e

INSALUBRIDADE, devendo apresentar 02 (laudos) distintos.

As partes deverão apresentar quesitos e assistentes

separadamente, em petições apartadas e com a devida descrição

do conteúdo para cada uma das perícias: PERÍCIA MÉDICA,

PERÍCIA DE ERGONOMIA e PERÍCIA DE INSALUBRIDADE.

Intimem-se as partes e os peritos.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010250-09.2024.5.03.0078
AUTOR VERA LUCIA APARECIDA DE

OLIVEIRA HENRIQUE

ADVOGADO BERNARDO BADARO BIANCHINI
CRUZ(OAB: 186113/MG)

ADVOGADO EGIDIO FREITAS MORAIS
JUNIOR(OAB: 104930/MG)

ADVOGADO LEONARDO BIANCHINI
MORAIS(OAB: 112628/MG)

RÉU RIO DA MATA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU FRICASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU TROPICAL INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU A. COSTA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

PERITO MARCELO GORGULHO CAMPOS

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRICASA ALIMENTOS S/A

  - RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

  - TROPICAL INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4bd4d5

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Diante do pedido de pagamento de adicional de insalubridade posto

na petição inicial, defiro realização da perícia correlata.

Para tanto, nomeio o perito EDUARDO MOREIRA DA COSTA, que

deverá tomar carga dos autos e apresentar laudo em 20 dias, a

contar de 26/03/2024.

Quesitos e assistentes técnicos no prazo comum de 05 dias, a

contar de 19/03/2024 e término em 25/03/2024.

Fica desde já esclarecido que o perito EDUARDO MOREIRA DA

COSTA deverá realizar duas perícias: ERGONOMIA e

INSALUBRIDADE, devendo apresentar 02 (laudos) distintos.

As partes deverão apresentar quesitos e assistentes

separadamente, em petições apartadas e com a devida descrição

do conteúdo para cada uma das perícias: PERÍCIA MÉDICA,

PERÍCIA DE ERGONOMIA e PERÍCIA DE INSALUBRIDADE.

Intimem-se as partes e os peritos.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011097-79.2022.5.03.0078

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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AUTOR FRANCISCA ALBENICE SILVA
MACIEL

ADVOGADO BRUNO SQUIZZATO DE
OLIVEIRA(OAB: 116743/MG)

RÉU FLEX DECOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO VIEIRA DE PAULA(OAB:
111358/MG)

ADVOGADO NAIANE DA SILVA ALMEIDA(OAB:
196715/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX DECOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbe667d

proferida nos autos.

SENTENÇA(PJe)

VISTOS ETC.

Certifique a secretaria acerca de eventuais pendências, remetendo

os autos ao arquivo, após as providências de praxe, se for o caso.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

        SOFIA FONTES REGUEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011097-79.2022.5.03.0078
AUTOR FRANCISCA ALBENICE SILVA

MACIEL

ADVOGADO BRUNO SQUIZZATO DE
OLIVEIRA(OAB: 116743/MG)

RÉU FLEX DECOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO VIEIRA DE PAULA(OAB:
111358/MG)

ADVOGADO NAIANE DA SILVA ALMEIDA(OAB:
196715/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ALBENICE SILVA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbe667d

proferida nos autos.

SENTENÇA(PJe)

VISTOS ETC.

Certifique a secretaria acerca de eventuais pendências, remetendo

os autos ao arquivo, após as providências de praxe, se for o caso.

UBA/MG, 18 de março de 2024.

        SOFIA FONTES REGUEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011531-34.2023.5.03.0078
AUTOR ROSELI COUTO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO GILMAR DIAS VIANA(OAB:
102795/MG)

ADVOGADO AUGUSTO CANCADO
BICALHO(OAB: 97852/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI COUTO DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ae3d5e

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Não havendo mais provas a produzir e diante do requerimento das

partes de dispensa do comparecimento na audiência de

prosseguimento, declaro encerrada a instrução processual.

Retire-se o feito da pauta de instruções.

Venham-me os autos conclusos para sentença.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011527-94.2023.5.03.0078
AUTOR EDINEI MARTINS TEIXEIRA

ADVOGADO GILMAR DIAS VIANA(OAB:
102795/MG)

ADVOGADO AUGUSTO CANCADO
BICALHO(OAB: 97852/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE PARA
GERENCIAMENTO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA
DA MACRO SUDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5141d8

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Não havendo mais provas a produzir e diante do requerimento das

partes de dispensa do comparecimento na audiência de

prosseguimento, declaro encerrada a instrução processual.

Retire-se o feito da pauta de instruções.

Venham-me os autos conclusos para sentença.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010354-06.2021.5.03.0078
AUTOR TALITA FRANCIENE MONTEZE

ADVOGADO JOSE DOMICIANO SOARES
JUNIOR(OAB: 99204/MG)

RÉU MENUDECOR DECORACOES LTDA

RÉU STILO DECOR ESTOFADOS EIRELI

RÉU HELENILSON MARCOLINO
BERNARDO

PERITO CASSIANA RUFINO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA FRANCIENE MONTEZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e79a413

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

A par do que consta nas certidões de ID 3f72fcd e ID 7f0acce, tem-

se que o executado Helenilson Marcolino Bernardo foi devidamente

intimado para vista do AP, em 05/03/2024, conquanto tenha sido

encontrado Av Comendador Jacinto Soares de Souza Lima, 1527,

centro, Ubá/MG.

Em sendo assim, deverá a secretaria retificar o endereço do

executado no cadastro do PJe.

Ato contínuo, subam os autos ao TRT para julgamento do AP.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011531-34.2023.5.03.0078
AUTOR ROSELI COUTO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO GILMAR DIAS VIANA(OAB:
102795/MG)

ADVOGADO AUGUSTO CANCADO
BICALHO(OAB: 97852/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE PARA
GERENCIAMENTO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA
DA MACRO SUDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ae3d5e

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Não havendo mais provas a produzir e diante do requerimento das

partes de dispensa do comparecimento na audiência de

prosseguimento, declaro encerrada a instrução processual.

Retire-se o feito da pauta de instruções.

Venham-me os autos conclusos para sentença.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011527-94.2023.5.03.0078
AUTOR EDINEI MARTINS TEIXEIRA

ADVOGADO GILMAR DIAS VIANA(OAB:
102795/MG)

ADVOGADO AUGUSTO CANCADO
BICALHO(OAB: 97852/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEI MARTINS TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5141d8

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Não havendo mais provas a produzir e diante do requerimento das

partes de dispensa do comparecimento na audiência de

prosseguimento, declaro encerrada a instrução processual.

Retire-se o feito da pauta de instruções.

Venham-me os autos conclusos para sentença.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010242-32.2024.5.03.0078
AUTOR FELIPE ANTONIO MONI SOARES

RÉU TROPICAL INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROPICAL INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35d52e6

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Diante da inércia do reclamante e do disposto no art. 6º, caput, da

RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2021, determino a retificação da autuação para o

JUÍZO 100% DIGITAL e a conversão da audiência INICIAL /

CONCILIAÇÃO para a modalidade TELEPRESENCIAL / HÍBRIDA.

À secretaria para observar.

O reclamante poderá participar de forma PRESENCIAL.

Os advogados e as partes poderão acessar o LINK: https://trt3-jus

-br.zoom.us/my/vtuba, inserindo o número (ID) da reunião 296 046

2219 na caixa de entrada.

Tal não se aplica, todavia, à eventual audiência de instrução,

que deverá ser realizada na modalidade PRESENCIAL.

Intime-se a reclamada, na pessoa de seus procuradores.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011529-64.2023.5.03.0078
AUTOR FABRICIO FERNANDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GILMAR DIAS VIANA(OAB:
102795/MG)

ADVOGADO AUGUSTO CANCADO
BICALHO(OAB: 97852/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE PARA
GERENCIAMENTO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA
DA MACRO SUDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3e281f

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Não havendo mais provas a produzir e diante do requerimento das

partes de dispensa do comparecimento na audiência de

prosseguimento, declaro encerrada a instrução processual.

Retire-se o feito da pauta de instruções.

Venham-me os autos conclusos para sentença.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011532-19.2023.5.03.0078
AUTOR SONIA MAGALHAES DE BARROS

ADVOGADO GILMAR DIAS VIANA(OAB:
102795/MG)

ADVOGADO AUGUSTO CANCADO
BICALHO(OAB: 97852/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MAGALHAES DE BARROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a68d67e

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Não havendo mais provas a produzir e diante do requerimento das

partes de dispensa do comparecimento na audiência de

prosseguimento, declaro encerrada a instrução processual.

Retire-se o feito da pauta de instruções.

Venham-me os autos conclusos para sentença.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011529-64.2023.5.03.0078
AUTOR FABRICIO FERNANDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GILMAR DIAS VIANA(OAB:
102795/MG)

ADVOGADO AUGUSTO CANCADO
BICALHO(OAB: 97852/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3e281f

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Não havendo mais provas a produzir e diante do requerimento das

partes de dispensa do comparecimento na audiência de

prosseguimento, declaro encerrada a instrução processual.

Retire-se o feito da pauta de instruções.

Venham-me os autos conclusos para sentença.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011526-12.2023.5.03.0078
AUTOR ALINE DO NASCIMENTO DIAS

ADVOGADO GILMAR DIAS VIANA(OAB:
102795/MG)

ADVOGADO AUGUSTO CANCADO
BICALHO(OAB: 97852/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE PARA
GERENCIAMENTO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA
DA MACRO SUDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dff135

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Não havendo mais provas a produzir e diante do requerimento das

partes de dispensa do comparecimento na audiência de

prosseguimento, declaro encerrada a instrução processual.

Retire-se o feito da pauta de instruções.

Venham-me os autos conclusos para sentença.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011532-19.2023.5.03.0078
AUTOR SONIA MAGALHAES DE BARROS

ADVOGADO GILMAR DIAS VIANA(OAB:
102795/MG)

ADVOGADO AUGUSTO CANCADO
BICALHO(OAB: 97852/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE PARA
GERENCIAMENTO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA
DA MACRO SUDESTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a68d67e

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Não havendo mais provas a produzir e diante do requerimento das

partes de dispensa do comparecimento na audiência de

prosseguimento, declaro encerrada a instrução processual.

Retire-se o feito da pauta de instruções.

Venham-me os autos conclusos para sentença.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011526-12.2023.5.03.0078
AUTOR ALINE DO NASCIMENTO DIAS

ADVOGADO GILMAR DIAS VIANA(OAB:
102795/MG)

ADVOGADO AUGUSTO CANCADO
BICALHO(OAB: 97852/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DO NASCIMENTO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dff135

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Não havendo mais provas a produzir e diante do requerimento das

partes de dispensa do comparecimento na audiência de

prosseguimento, declaro encerrada a instrução processual.

Retire-se o feito da pauta de instruções.

Venham-me os autos conclusos para sentença.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011530-49.2023.5.03.0078

AUTOR KLINGER ALVES XAVIER

ADVOGADO GILMAR DIAS VIANA(OAB:
102795/MG)

ADVOGADO AUGUSTO CANCADO
BICALHO(OAB: 97852/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

PERITO EDWARD ANDRE DA CRUZ NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLINGER ALVES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VISTA AS PARTES DOS ESCLARECIMENTOS DO PERITO

ENGENHEIRO POR 48 HORAS

UBA/MG, 19 de março de 2024.

RICARDO DE FREITAS PAIXAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011530-49.2023.5.03.0078
AUTOR KLINGER ALVES XAVIER

ADVOGADO GILMAR DIAS VIANA(OAB:
102795/MG)

ADVOGADO AUGUSTO CANCADO
BICALHO(OAB: 97852/MG)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE PARA GERENCIAMENTO DA
REDE DE URGENCIA E
EMERGENCIA DA MACRO SUDESTE

ADVOGADO ARISTIDES GOMES RIBEIRO(OAB:
52197/MG)

PERITO EDWARD ANDRE DA CRUZ NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE PARA
GERENCIAMENTO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA
DA MACRO SUDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VISTA AS PARTES DOS ESCLARECIMENTOS DO PERITO

ENGENHEIRO POR 48 HORAS

UBA/MG, 19 de março de 2024.

RICARDO DE FREITAS PAIXAO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0010260-53.2024.5.03.0078
AUTOR JOSENEI FERREIRA CANUTO

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA FELIX(OAB:
338556/SP)

RÉU GLOBALFRUIT INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO VITOR AUGUSTO GRICON
FERREIRA(OAB: 50311/GO)

ADVOGADO LETICIA GRICON FERREIRA(OAB:
52636/GO)

PERITO EDWARD ANDRE DA CRUZ NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENEI FERREIRA CANUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Eu, EDWARD ANDRÉ DA CRUZ NETO, Engenheiro Civil e

Segurança do Trabalho, honrosamente nomeado nos autos do

Processo Eletrônico em epígrafe, venho pela presente agendar a

data da realização da Diligência Pericial no dia 27 de março de

2024, quarta-feira, às 14:00h,  no estabelecimento da

RECLAMADA -GLOBALFRUIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,

situada naAvenida Perimetral, n° 960 – Barra dos Coutos,

Visconde do Rio Branco-MG,sendo necessário a apresentação

das cópias dos seguintes documentos:

01-Ordem de Serviço dos períodos trabalhados;

02-Certificado de Treinamentos dos períodos trabalhados;

03-Ficha de EPI's dos períodos trabalhados;

04-Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho -LTCAT

dos períodos trabalhados – Somente das Atividades Exercidas;

05-Programa de Prevenção de Riscos Ambientais-PPRA/Programa

de Gerenciamento de Riscos - PGR dos períodos trabalhados –

Somente das Atividades Exercidas;

06-Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional-PCMSO

dos períodos trabalhados – Somente das Atividades Exercidas;

07-Atestados de Saúde Ocupacional -ASO's dos períodos

trabalhados;

08-Ficha de Registro do Funcionário nos períodos trabalhados;

09-Fichas de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ’s) dos

produtos utilizados pelo RECLAMANTE;

UBA/MG, 19 de março de 2024.

RICARDO DE FREITAS PAIXAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010260-53.2024.5.03.0078
AUTOR JOSENEI FERREIRA CANUTO

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA FELIX(OAB:
338556/SP)

RÉU GLOBALFRUIT INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO VITOR AUGUSTO GRICON
FERREIRA(OAB: 50311/GO)

ADVOGADO LETICIA GRICON FERREIRA(OAB:
52636/GO)

PERITO EDWARD ANDRE DA CRUZ NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALFRUIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Eu, EDWARD ANDRÉ DA CRUZ NETO, Engenheiro Civil e

Segurança do Trabalho, honrosamente nomeado nos autos do

Processo Eletrônico em epígrafe, venho pela presente agendar a

data da realização da Diligência Pericial no dia 27 de março de

2024, quarta-feira, às 14:00h,  no estabelecimento da

RECLAMADA -GLOBALFRUIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,

situada naAvenida Perimetral, n° 960 – Barra dos Coutos,

Visconde do Rio Branco-MG,sendo necessário a apresentação

das cópias dos seguintes documentos:

01-Ordem de Serviço dos períodos trabalhados;

02-Certificado de Treinamentos dos períodos trabalhados;

03-Ficha de EPI's dos períodos trabalhados;

04-Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho -LTCAT

dos períodos trabalhados – Somente das Atividades Exercidas;

05-Programa de Prevenção de Riscos Ambientais-PPRA/Programa

de Gerenciamento de Riscos - PGR dos períodos trabalhados –

Somente das Atividades Exercidas;

06-Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional-PCMSO

dos períodos trabalhados – Somente das Atividades Exercidas;

07-Atestados de Saúde Ocupacional -ASO's dos períodos

trabalhados;

08-Ficha de Registro do Funcionário nos períodos trabalhados;

09-Fichas de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ’s) dos

produtos utilizados pelo RECLAMANTE;

UBA/MG, 19 de março de 2024.

RICARDO DE FREITAS PAIXAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010250-09.2024.5.03.0078
AUTOR VERA LUCIA APARECIDA DE

OLIVEIRA HENRIQUE

ADVOGADO BERNARDO BADARO BIANCHINI
CRUZ(OAB: 186113/MG)
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ADVOGADO EGIDIO FREITAS MORAIS
JUNIOR(OAB: 104930/MG)

ADVOGADO LEONARDO BIANCHINI
MORAIS(OAB: 112628/MG)

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU FRICASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU TROPICAL INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU A. COSTA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

PERITO MARCELO GORGULHO CAMPOS

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

vista aos reclamados da manifestação de ID 0b61ddd, por 24 horas.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

RICARDO DE FREITAS PAIXAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010250-09.2024.5.03.0078
AUTOR VERA LUCIA APARECIDA DE

OLIVEIRA HENRIQUE

ADVOGADO BERNARDO BADARO BIANCHINI
CRUZ(OAB: 186113/MG)

ADVOGADO EGIDIO FREITAS MORAIS
JUNIOR(OAB: 104930/MG)

ADVOGADO LEONARDO BIANCHINI
MORAIS(OAB: 112628/MG)

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU FRICASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU TROPICAL INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU A. COSTA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

PERITO MARCELO GORGULHO CAMPOS

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

vista aos reclamados da manifestação de ID 0b61ddd, por 24 horas.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

RICARDO DE FREITAS PAIXAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010250-09.2024.5.03.0078
AUTOR VERA LUCIA APARECIDA DE

OLIVEIRA HENRIQUE

ADVOGADO BERNARDO BADARO BIANCHINI
CRUZ(OAB: 186113/MG)

ADVOGADO EGIDIO FREITAS MORAIS
JUNIOR(OAB: 104930/MG)

ADVOGADO LEONARDO BIANCHINI
MORAIS(OAB: 112628/MG)

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU FRICASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU TROPICAL INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU A. COSTA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

PERITO MARCELO GORGULHO CAMPOS

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRICASA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

vista aos reclamados da manifestação de ID 0b61ddd, por 24 horas.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

RICARDO DE FREITAS PAIXAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010250-09.2024.5.03.0078
AUTOR VERA LUCIA APARECIDA DE

OLIVEIRA HENRIQUE

ADVOGADO BERNARDO BADARO BIANCHINI
CRUZ(OAB: 186113/MG)

ADVOGADO EGIDIO FREITAS MORAIS
JUNIOR(OAB: 104930/MG)

ADVOGADO LEONARDO BIANCHINI
MORAIS(OAB: 112628/MG)

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)
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RÉU FRICASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU TROPICAL INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RÉU A. COSTA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

PERITO MARCELO GORGULHO CAMPOS

PERITO EDUARDO MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROPICAL INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

vista aos reclamados da manifestação de ID 0b61ddd, por 24 horas.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

RICARDO DE FREITAS PAIXAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010314-19.2024.5.03.0078
AUTOR JOAO PEDRO FLAVIO FERREIRA

ADVOGADO MILTON TAVARES LEONARDO
JUNIOR(OAB: 185316/MG)

RÉU JAQUELINE TEIXEIRA RIBEIRO
09892180666

RÉU ELTON DOS SANTOS 07719829689

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO FLAVIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18d1304

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Diante do noticiado na petição de ID 36cc9b9, mais o disposto no

art. 362, II do NCPC, adia-se a audiência inaugural/conciliação para

o dia 10/04/2024 14:30 horas, mantidas as cominações anteriores.

Intime-se as parte autora autora na pessoa de seus procuradores.

NOTIFIQUEM-SE OS RÉUS, POR MANDADO.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011089-68.2023.5.03.0078
AUTOR RAFAEL JUNIO DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO SQUIZZATO DE
OLIVEIRA(OAB: 116743/MG)

RÉU RESIDENCIAL PARK SAO JOSE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BRANJAO
ZONTA(OAB: 167958/MG)

ADVOGADO Raphaela de Paula Lucas Xavier(OAB:
105163/MG)

RÉU F.W. SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI

ADVOGADO RAISSA FELISBERTO LOPES(OAB:
381721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.W. SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

  - RESIDENCIAL PARK SAO JOSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9da8162

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Diante da denúncia de descumprimento do acordo, e do que consta

na ata de audiência de ID 20a5f0, inclua-se o feito na pauta

TELEPRESENCIAL do dia 03/04/2023 às 15h50min, para tentativa

de conciliação, com a participação de todas as partes.

Os advogados e as partes que optarem pela participação de forma

TELEPRESENCIAL deverão acessar o LINK: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vtuba, inserindo o número (ID) da reunião 296 046

2219 na caixa de entrada.

Intimem-se todas as partes, na pessoa dos procuradores.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011088-83.2023.5.03.0078
AUTOR LIVIA MIRANDA MOREIRA

ADVOGADO BRUNO SQUIZZATO DE
OLIVEIRA(OAB: 116743/MG)

RÉU F.W. SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI

ADVOGADO RAISSA FELISBERTO LOPES(OAB:
381721/SP)

RÉU RESIDENCIAL PARK SAO JOSE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BRANJAO
ZONTA(OAB: 167958/MG)

ADVOGADO Raphaela de Paula Lucas Xavier(OAB:
105163/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.W. SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

  - RESIDENCIAL PARK SAO JOSE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a160aeb

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Diante da denúncia de descumprimento do acordo, e do que consta

na ata de audiência de ID 88e43d6, inclua-se o feito na pauta

TELEPRESENCIAL do dia 03/04/2023 às 16h00min, para tentativa

de conciliação, com a participação de todas as partes.

Os advogados e as partes que optarem pela participação de forma

TELEPRESENCIAL deverão acessar o LINK: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vtuba, inserindo o número (ID) da reunião 296 046

2219 na caixa de entrada.

Intimem-se todas as partes, na pessoa dos procuradores.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011088-83.2023.5.03.0078
AUTOR LIVIA MIRANDA MOREIRA

ADVOGADO BRUNO SQUIZZATO DE
OLIVEIRA(OAB: 116743/MG)

RÉU F.W. SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI

ADVOGADO RAISSA FELISBERTO LOPES(OAB:
381721/SP)

RÉU RESIDENCIAL PARK SAO JOSE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BRANJAO
ZONTA(OAB: 167958/MG)

ADVOGADO Raphaela de Paula Lucas Xavier(OAB:
105163/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA MIRANDA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a160aeb

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Diante da denúncia de descumprimento do acordo, e do que consta

na ata de audiência de ID 88e43d6, inclua-se o feito na pauta

TELEPRESENCIAL do dia 03/04/2023 às 16h00min, para tentativa

de conciliação, com a participação de todas as partes.

Os advogados e as partes que optarem pela participação de forma

TELEPRESENCIAL deverão acessar o LINK: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vtuba, inserindo o número (ID) da reunião 296 046

2219 na caixa de entrada.

Intimem-se todas as partes, na pessoa dos procuradores.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011089-68.2023.5.03.0078
AUTOR RAFAEL JUNIO DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO SQUIZZATO DE
OLIVEIRA(OAB: 116743/MG)

RÉU RESIDENCIAL PARK SAO JOSE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BRANJAO
ZONTA(OAB: 167958/MG)

ADVOGADO Raphaela de Paula Lucas Xavier(OAB:
105163/MG)

RÉU F.W. SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI

ADVOGADO RAISSA FELISBERTO LOPES(OAB:
381721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL JUNIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9da8162

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Diante da denúncia de descumprimento do acordo, e do que consta

na ata de audiência de ID 20a5f0, inclua-se o feito na pauta

TELEPRESENCIAL do dia 03/04/2023 às 15h50min, para tentativa

de conciliação, com a participação de todas as partes.

Os advogados e as partes que optarem pela participação de forma

TELEPRESENCIAL deverão acessar o LINK: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vtuba, inserindo o número (ID) da reunião 296 046

2219 na caixa de entrada.

Intimem-se todas as partes, na pessoa dos procuradores.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011087-98.2023.5.03.0078
AUTOR JOSE ULISSES COSTA

ADVOGADO BRUNO SQUIZZATO DE
OLIVEIRA(OAB: 116743/MG)

RÉU F.W. SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI
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ADVOGADO RAISSA FELISBERTO LOPES(OAB:
381721/SP)

RÉU RESIDENCIAL PARK SAO JOSE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BRANJAO
ZONTA(OAB: 167958/MG)

ADVOGADO Raphaela de Paula Lucas Xavier(OAB:
105163/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

WASHINGTON TARCISIO TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.W. SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

  - RESIDENCIAL PARK SAO JOSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ebe72a

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Diante da denúncia de descumprimento do acordo, e do que consta

na ata de audiência de ID 88e43d6, inclua-se o feito na pauta

TELEPRESENCIAL do dia 03/04/2023 às 16h10min, para tentativa

de conciliação, com a participação de todas as partes.

Os advogados e as partes que optarem pela participação de forma

TELEPRESENCIAL deverão acessar o LINK: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vtuba, inserindo o número (ID) da reunião 296 046

2219 na caixa de entrada.

Intimem-se todas as partes, na pessoa dos procuradores.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010898-23.2023.5.03.0078
AUTOR CLEIDE APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO CLEITON JOTA RODRIGUES(OAB:
223629/MG)

AUTOR RENATA JULIANA DE SOUZA

ADVOGADO CLEITON JOTA RODRIGUES(OAB:
223629/MG)

RÉU LUCIMARA LIMA DA SILVA
06290004689

RÉU LUCIMARA LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE APARECIDA GONCALVES

  - RENATA JULIANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82fd604

proferido nos autos.

DECISÃO - PJE

VISTOS ETC.

Dada a impenhorabilidade dos bens arrolados pela oficial de justiça,

revisite-se as ferramentas eletrônicas de execução.

Deverão ser protocoladas ordens eletrônicas de bloqueio

patrimonial por meio das ferramentas SISBAJUD, além de

RENAJUD, PENHORA ON LINE e INFOJUD, a título suplementar,

respeitado, de qualquer sorte, o limite do débito exequendo, sendo

vedada qualquer constrição sobejante, à exceção de acréscimos

decorrentes da aplicação de correções legais.

Quando o executado for empresa individual, a pesquisa deve ser

estendida ao sócio, vez que não há distinção entre a personalidade

da pessoa natural e do empresário individual, nem personalidade

jurídica suplementar (inteligência dos art. 44 e 985 do CC) .

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011087-98.2023.5.03.0078
AUTOR JOSE ULISSES COSTA

ADVOGADO BRUNO SQUIZZATO DE
OLIVEIRA(OAB: 116743/MG)

RÉU F.W. SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI

ADVOGADO RAISSA FELISBERTO LOPES(OAB:
381721/SP)

RÉU RESIDENCIAL PARK SAO JOSE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BRANJAO
ZONTA(OAB: 167958/MG)

ADVOGADO Raphaela de Paula Lucas Xavier(OAB:
105163/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

WASHINGTON TARCISIO TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ULISSES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ebe72a

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Diante da denúncia de descumprimento do acordo, e do que consta

na ata de audiência de ID 88e43d6, inclua-se o feito na pauta

TELEPRESENCIAL do dia 03/04/2023 às 16h10min, para tentativa
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de conciliação, com a participação de todas as partes.

Os advogados e as partes que optarem pela participação de forma

TELEPRESENCIAL deverão acessar o LINK: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vtuba, inserindo o número (ID) da reunião 296 046

2219 na caixa de entrada.

Intimem-se todas as partes, na pessoa dos procuradores.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011376-31.2023.5.03.0078
AUTOR PAULO CESAR FERREIRA

RÉU F.W. SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI

ADVOGADO RAISSA FELISBERTO LOPES(OAB:
381721/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIO POMBA

ADVOGADO YEGROS MARTINS MALTA(OAB:
96618/MG)

ADVOGADO IGOR MARTINS MALTA(OAB:
154754/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.W. SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc02564

proferida nos autos.

VISTOS ETC.

São réus neste feito: F.W. SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI,

CNPJ n.28.592.598/0001-74 e Município de Rio Pomba.

No acordo celebrado entre as partes, foi reconhecida a

responsabilidade subsidiária do Município de Rio Pomba, conforme

ata de audiência de id eb158eb.

O acordo foi descumprido e elaborada a planilha de cálculos de id

2e9066b, sendo o débito apurado no importe de R$8.135,34, ainda

pendente de homologação.

Em semelhante processo (n.0011412-73.2023.5.03.0078), restaram

infrutíferas as ferramentas eletrônicas SISBAJUD e RENAJUD em

face da primeira ré (F.W), assim como cumprida, sem êxito, carta

precatória para tentativa de penhora e avaliação de bens.

O autor não está representado por advogado neste feito.

Isso posto, redireciono a execução em face do devedor subsidiário,

MUNICÍPIO DE RIO POMBA.

Expeça-se mandado para intimação do MUNICÍPIO DE RIO

POMBA para ciência e para, querendo, no prazo de 30 dias,

impugnar a execução nos próprios autos, nos termos do art. 535 do

CPC.

Intime-se, ainda, a União (PGF), para vista dos cálculos

homologados, prazo legal.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010373-07.2024.5.03.0078
AUTOR VALDINEI ZACARIAS JUNIOR

ADVOGADO BRUNO SQUIZZATO DE
OLIVEIRA(OAB: 116743/MG)

RÉU ZENETT ESTOFADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI ZACARIAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VALDINEI ZACARIAS JUNIOR

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL/CONCILIATÓRIA

PRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da audiência INICIAL/

CONCILIAÇÃO PRESENCIAL que se realizará no dia 09/04/2024

15:10 , na Vara do Trabalho de Ubá.

A AUDIÊNCIA SERÁ PRESENCIAL NA SEDE DA VARA DO

TRABALHO DE UBÁ/MG, situada na rua Vinte e Dois de Maio, n.

47, Centro.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão conciliação

em conhecimento
Certidão

24031912245269200

000188219386
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Cartao CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031911595543400

000188216365

Extrato do FGTS Extrato de FGTS
24031911595462700

000188216363

Declaracao de

Hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

24031911595380900

000188216359

ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031911595342500

000188216358

Proc Procuração
24031911595276900

000188216357

Petição Inicial Petição Inicial
24031911590029700

000188216236

ORIENTAÇOES:

Embora a primeira audiência do processo esteja designada na

pauta como CONCILIAÇÃO EM CONHECIMENTO, em caso de

sua frustração seguir-se-á imediatamente a AUDIÊNCIA INICIAL.

A PAUTA DE AUDIÊNCIAS é meio de controle administrativo do

Magistrado e da Secretaria, não vinculando as partes, que deverão

estar atentas às intimações e notificações expedidas pelo Juízo,

com as devidas cominações pertinentes a cada caso.

A VARA DO TRABALHO DE UBÁ observará o rito prescrito nos

artigos 846 e seguintes da CLT, bem como regramentos correlatos,

da seguinte forma:

1 - Aberta a audiência, o Juiz proporá a conciliação;

2 – Se houver acordo, os termos correlatos serão lançados na ata

de audiência e homologados ao final;

3 – Na hipótese de frustração do acordo, o Juiz receberá a defesa

da parte ré.

4 – O rol das testemunhas cuja intimação seja reputada

imprescindível pela parte deverá ser apresentado na audiência

inicial e nos termos do subitem seguinte, sob pena de preclusão,

hipótese em que será tomado o depoimento apenas daquelas

conduzidas pela parte ao Juízo, limitadas ao número de 3 (três).

4.1 – O rol deverá contemplar a qualificação das testemunhas:

nome e endereço completos (inclusive com CEP), CPF e número de

telefone.

5 – A primeira assentada não consistirá de mera tentativa de

conciliação. Além do saneamento do processo e do recebimento da

defesa, será uma oportunidade hábil para o Juiz tomar o

depoimento das partes, avaliar requerimentos de produção de

provas, além de determinar a realização de eventuais diligências

úteis à instrução do feito;

6 - As partes deverão observar que se aplica ao Processo do

Trabalho o disposto no art. 373, I e II do NCPC, ao prescreverem

que cabe ao autor o ônus da prova do fatos alegados na inicial e, à

parte adversa, da existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo daqueles.

7 - É importante salientar o Dever de Cooperação inscrito no Art. 6º

do NCPC: Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si

para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva. A norma impõe o dever de cooperação a todos os sujeitos

do processo, e não somente do Juiz perante as partes.

8 – EM CASO DE NECESSIDADE, A DESIGNAÇÃO DE

INTÉRPRETE DE LIBRAS DEVE SER REQUERIDA COM

ANTECEDÊNCIA, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO

ART. 14 DA RESOLUÇÃO N. 218/2018 DO CSJT.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

GUSTAVO WEBSTER COSTA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010369-67.2024.5.03.0078
AUTOR SARA DE SOUZA CHAGAS

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO(OAB:
40046/GO)

RÉU IMOLA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA DE SOUZA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SARA DE SOUZA CHAGAS

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL/CONCILIAÇÃO VIRTUAL -

(PJe)

Fica V. Sa. int imado para tomar c iência da audiência
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INICIAL/CONCILIAÇÃO VIRTUAL que se realizará no dia

09/04/2024 15:40 .

ORIENTAÇÕES:

Embora a primeira audiência do processo esteja designada na

pauta como CONCILIAÇÃO EM CONHECIMENTO, em caso de sua

frustração seguir-se-á imediatamente a AUDIÊNCIA INICIAL.

A PAUTA DE AUDIÊNCIAS é meio de controle administrativo do

Magistrado e da Secretaria, não vinculando as partes, que deverão

estar atentas às intimações e notificações expedidas pelo Juízo,

com as devidas cominações pertinentes a cada caso.

A VARA DO TRABALHO DE UBÁ observará o rito prescrito nos

artigos 846 e seguintes da CLT, bem como regramentos correlatos,

da seguinte forma:

1 - Aberta a audiência, o Juiz proporá a conciliação;

2 – Se houver acordo, os termos correlatos serão lançados na ata

de audiência e homologados ao final;

3 – Na hipótese de frustração do acordo, o Juiz receberá a defesa

da parte ré.

4 – O rol das testemunhas cuja intimação seja reputada

imprescindível pela parte deverá ser apresentado na audiência

inicial e nos termos do subitem seguinte, sob pena de preclusão,

hipótese em que será tomado o depoimento apenas daquelas

conduzidas pela parte ao Juízo, limitadas ao número de 3 (três).

4.1 – O rol deverá contemplar a qualificação das testemunhas:

nome e endereço completos (inclusive com CEP), CPF e número de

telefone.

5 – A primeira assentada não consistirá de mera tentativa de

conciliação. Além do saneamento do processo e do recebimento da

defesa, será uma oportunidade hábil para o Juiz tomar o

depoimento das partes, avaliar requerimentos de produção de

provas, além de determinar a realização de eventuais diligências

úteis à instrução do feito;

6 - As partes deverão observar que se aplica ao Processo do

Trabalho o disposto no art. 373, I e II do NCPC, ao prescreverem

que cabe ao autor o ônus da prova do fatos alegados na inicial e, à

parte adversa, da existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo daqueles.

7 - É importante salientar o Dever de Cooperação inscrito no Art. 6º

do NCPC: Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si

para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva. A norma impõe o dever de cooperação a todos os sujeitos

do processo, e não somente do Juiz perante as partes.

8 – EM CASO DE NECESSIDADE, A DESIGNAÇÃO DE

INTÉRPRETE DE LIBRAS DEVE SER REQUERIDA COM

ANTECEDÊNCIA, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO

ART. 14 DA RESOLUÇÃO N. 218/2018 DO CSJT.

ATENÇÃO:

A audiência ocorrerá de forma telepresencial, por videoconferência

na plataforma digital ZOOM, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP

Nº 54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo ZOOM

para smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links:

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

2) Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 296 046 2219 ou LINK: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vtuba

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, vt.uba@trt3.jus.br, quanto o nosso número de

telefone, (32)98449-5441 e (32) 98449-6955, via WhatsApp,

somente para mensagens de texto, para prestar auxílio aos

usuários com dificuldade de acesso, durante o horário das

audiências.

6) Fica esclarecido que cada participante do processo (partes e

advogados) pode entrar na sala de audiências virtual de onde

estiver.

7) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

As partes ficam cientes ainda que este juízo homologa acordo por

petição, a qualquer tempo, a fim de imprimir maior celeridade ao

feito , observando-se:
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a) apresentação de petição conjunta entre os advogados das

partes, ou apresentação da petição pelo procurador de uma das

partes, ratificada por petição do procurador da parte contrária. Nesta

hipótese, as procurações deverão conter poderes específicos para

transigir;

b) apresentação de termo de acordo assinado pelas partes e pelos

eventuais procuradores.

As partes deverão indicar número de telefone para contato em até

24 horas antes da audiência.

IMPORTANTE: na data da audiência as partes e seus respectivos

advogados poderão acompanhar o andamento da pauta por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", observando-se as situações

inseridas em tempo real pelo Secretário de Audiências: "Em

andamento"; "Não apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo ainda

conste a informação "Não apregoada", significa atraso na pauta,

bastando às partes e respectivos advogados permanecerem na sala

virtual por meio do link disponibilizado, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR AMARAL SPIRITO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010370-52.2024.5.03.0078
AUTOR LUANA MARIA DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUANA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL/CONCILIAÇÃO VIRTUAL -

(PJe)

Fica V. Sa. int imado para tomar c iência da audiência

INICIAL/CONCILIAÇÃO VIRTUAL que se realizará no dia

10/04/2024 13:45 .

ORIENTAÇÕES:

Embora a primeira audiência do processo esteja designada na

pauta como CONCILIAÇÃO EM CONHECIMENTO, em caso de sua

frustração seguir-se-á imediatamente a AUDIÊNCIA INICIAL.

A PAUTA DE AUDIÊNCIAS é meio de controle administrativo do

Magistrado e da Secretaria, não vinculando as partes, que deverão

estar atentas às intimações e notificações expedidas pelo Juízo,

com as devidas cominações pertinentes a cada caso.

A VARA DO TRABALHO DE UBÁ observará o rito prescrito nos

artigos 846 e seguintes da CLT, bem como regramentos correlatos,

da seguinte forma:

1 - Aberta a audiência, o Juiz proporá a conciliação;

2 – Se houver acordo, os termos correlatos serão lançados na ata

de audiência e homologados ao final;

3 – Na hipótese de frustração do acordo, o Juiz receberá a defesa

da parte ré.

4 – O rol das testemunhas cuja intimação seja reputada

imprescindível pela parte deverá ser apresentado na audiência

inicial e nos termos do subitem seguinte, sob pena de preclusão,

hipótese em que será tomado o depoimento apenas daquelas

conduzidas pela parte ao Juízo, limitadas ao número de 3 (três).

4.1 – O rol deverá contemplar a qualificação das testemunhas:

nome e endereço completos (inclusive com CEP), CPF e número de

telefone.

5 – A primeira assentada não consistirá de mera tentativa de

conciliação. Além do saneamento do processo e do recebimento da

defesa, será uma oportunidade hábil para o Juiz tomar o

depoimento das partes, avaliar requerimentos de produção de

provas, além de determinar a realização de eventuais diligências

úteis à instrução do feito;

6 - As partes deverão observar que se aplica ao Processo do

Trabalho o disposto no art. 373, I e II do NCPC, ao prescreverem

que cabe ao autor o ônus da prova do fatos alegados na inicial e, à

parte adversa, da existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo daqueles.

7 - É importante salientar o Dever de Cooperação inscrito no Art. 6º

do NCPC: Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si

para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva. A norma impõe o dever de cooperação a todos os sujeitos

do processo, e não somente do Juiz perante as partes.
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8 – EM CASO DE NECESSIDADE, A DESIGNAÇÃO DE

INTÉRPRETE DE LIBRAS DEVE SER REQUERIDA COM

ANTECEDÊNCIA, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO

ART. 14 DA RESOLUÇÃO N. 218/2018 DO CSJT.

ATENÇÃO:

A audiência ocorrerá de forma telepresencial, por videoconferência

na plataforma digital ZOOM, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP

Nº 54/2020.

Para tanto, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1) As partes e seus advogados deverão baixar o aplicativo ZOOM

para smartphones ou computadores por meio de acesso ao sítio

eletrônico: https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe e consultar

o tutorial disponibilizado pela plataforma, nos links:

h t t p s : / / s u p p o r t . z o o m . u s / h c / p t - b r / a r t i c l e s / 2 0 1 3 6 2 0 3 3 -

Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Zoom-para-Windows-e-Mac

https://support.zoom.us/hc/pt-br

2) Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes e seus

procuradores deverão digitar o número abaixo no campo de reunião

do aplicativo, no dia e hora designados para a audiência:

NÚMERO DA SALA: 296 046 2219 ou LINK: https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vtuba

3) Os participantes deverão usar notebook ou computador que

tenha webcam, de preferência com fone de ouvido que possua

microfone para evitar ruídos externos. Não havendo, poderão

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet. Observem

os participantes que o uso de dois dispositivos conectados no

mesmo ambiente causa interferência, dificultando a realização da

audiência.

4) Disponibilizam-se tanto o endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária, qual seja, vt.uba@trt3.jus.br, quanto o nosso número de

telefone, (32)98449-5441 e (32) 98449-6955, via WhatsApp,

somente para mensagens de texto, para prestar auxílio aos

usuários com dificuldade de acesso, durante o horário das

audiências.

6) Fica esclarecido que cada participante do processo (partes e

advogados) pode entrar na sala de audiências virtual de onde

estiver.

7) Atenção: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e ser exibida mensagem

indicando que deverá aguardar admissão do anfitrião, permaneça

aguardando, pois o fato decorrerá de atraso da audiência virtual

anterior.

Ao entrar na sala da reunião, o ÁUDIO e o VÍDEO devem ser

ATIVADOS.

As partes ficam cientes ainda que este juízo homologa acordo por

petição, a qualquer tempo, a fim de imprimir maior celeridade ao

feito , observando-se:

a) apresentação de petição conjunta entre os advogados das

partes, ou apresentação da petição pelo procurador de uma das

partes, ratificada por petição do procurador da parte contrária. Nesta

hipótese, as procurações deverão conter poderes específicos para

transigir;

b) apresentação de termo de acordo assinado pelas partes e pelos

eventuais procuradores.

As partes deverão indicar número de telefone para contato em até

24 horas antes da audiência.

IMPORTANTE: na data da audiência as partes e seus respectivos

advogados poderão acompanhar o andamento da pauta por meio

do aplicativo JTE (que pode ser baixado nas lojas oficiais via

smartphone), na opção "PAUTA", observando-se as situações

inseridas em tempo real pelo Secretário de Audiências: "Em

andamento"; "Não apregoada"; "Suspensa"; e "Realizada". Caso no

horário designado para a audiência do respectivo processo ainda

conste a informação "Não apregoada", significa atraso na pauta,

bastando às partes e respectivos advogados permanecerem na sala

virtual por meio do link disponibilizado, sem a necessidade de

confirmarem a informação por meio de outros canais.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR AMARAL SPIRITO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010997-90.2023.5.03.0078
AUTOR ANDRE LUIZ LEITE TOMAZ

ADVOGADO CAROLINE DE PAULA
BALBINO(OAB: 109612/MG)

ADVOGADO ANANIAS EBER PEREIRA DA
COSTA(OAB: 156766/MG)

RÉU REGINALDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO SABINO TEIXEIRA(OAB:
152080/MG)

RÉU PULSE LOGISTICA EM
TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO SABINO TEIXEIRA(OAB:
152080/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ LEITE TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b5e3c4

proferida nos autos.

VISTOS ETC.

Já foram realizados, sem êxito, todos os esforços possíveis para

satisfação do débito exequendo (R$127.699,19 - decisão

homologatória de id 9713c54) pela empresa executada PULSE

LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 44.075.417/0001-

99.

Foi deferido pedido da parte exequente para instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada, para consequente inclusão do sócio REGINALDO

RODRIGUES DE OLIVEIRA (inscrito no CPF nº 308.085.238-99) no

polo passivo da execução (ID 3bfd0ca).

O sócio apresentou defesa a tempo e modo (id 98a3238),

apontando nulidade de citação válida no processo de conhecimento.

Argumenta que o Ar de id ee9a8bb foi recebido por pessoa

estranha, além de ter sido endereçado ao reclamante, razão pela

qual:

1 - Diante o exposto, requer à Vossa Excelência o acolhimento da

preliminar de nulidade por falta de citação válida, em consequência

seja devolvido os autos ao estado anterior a citação invalida;

2 - Requer-se ainda a nulidade do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e todos os atos posteriores a eles.

Razão não lhe assiste.

Ao contrário da alegação do sócio, a notificação postal de id

b4c9996 c/c aviso de recebimento de id ee9a8bb foram

encaminhados ao endereço da ré, qual seja, RUA ANTONIO

LUCATO , 400, JARDIM ERMIDA I - JUNDIAI - SP - CEP: 13212-

111, de forma que incumbia a ela o encargo de provar o não

recebimento, conforme termos da Súmula 16 do TST, ônus do qual

não se desincumbiu.

Neste sentido, o precedente da 8ª Turma do Eg Tribunal:

“NULIDADE DE CITAÇÃO - NOTIFICAÇÃO VIA POSTAL -

POSSIBILIDADE - PROCESSO DO TRABALHO. Sendo possível na

Justiça do Trabalho a notificação postal, como ocorreu na hipótese

(art. 841, § 1º da CLT), e, uma vez demonstrada a remessa da

correspondência em endereço válido da parte notificada, presume-

se válida a notificação, incumbindo à agravante o ônus de

demonstrar que não recebeu a notificação por fato alheio à sua

vontade ou por culpa da agravada. A simples alegação de culpa de

terceiros não demonstrada de forma inequívoca não autoriza a

declaração de nulidade da r. sentença e dos demais atos ulteriores.”

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010626-40.2018.5.03.0131 (AP);

Disponibilização: 08/06/2020, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 2202;

Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator: Marcio Flavio Salem

Vidigal) (destaquei)

Portanto, dada a situação peculiar dos autos, torna-se razoável a

aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica

(inteligência do art. 28 do CDC e art. 60 do Código Civil), para fins

de afastar o princípio da autonomia patrimonial da empresa e

responsabilizar seu sócio pelo débito exequendo.

Assim, reputando inócuas as argumentações do sócio, mormente

porquanto não houve indicação de qualquer outro bem suplementar

capaz de garantir o Juízo, julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica instaurado e determino

que a secretaria inclua na autuação e nos registros do polo passivo

do processo o sócio REGINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA.

Nos termos da Ordem de Serviço VT-UBA 02/2020, devidamente

aprovada pela Douta Corregedoria Regional em 04/06/2020 e

publicada no DEJT em 08/06/2020, determino:

Intime-se o sócio mencionado para quitar o débito

(R$127.699,19), em 48 horas, ou indicar conta bancária para fins de

bloqueio eletrônico, provida de saldo, sob pena de se sujeitar a

hipotéticos bloqueios múltiplos, contra a vontade do Juízo, mas

decorrente da sistemática eletrônica do Banco Central do Brasil,

que não impede o bloqueio múltiplo e não detecta automaticamente

tal excesso de constrições.

No mesmo prazo, o executado poderá garantir a execução

mediante depósito da quantia correspondente, atualizada e

acrescida das despesas processuais, apresentação de seguro-

garantia judicial ou nomeação de bens à penhora, desde que

observada a ordem preferencial estabelecida no art. 835 do NCPC

c/c art. 882 da CLT, sob pena de penhora, inclusive via SISBAJUD.

A intimação deverá ser feita na pessoa do advogado constituído nos

autos, na forma do art. 513, § 2º, I do NCPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho.

Inerte o executado e/ou não observada a ordem preferencial

estabelecida no art. 835 do CPC c/c art. 882 da CLT, deverão ser

protocoladas ordens eletrônicas de bloqueio patrimonial por meio

das ferramentas SISBAJUD, observando-se a conta bancária

eventualmente informada, e RENAJUD a título suplementar,

respeitado, de qualquer sorte, o limite do débito exequendo, sendo

vedada qualquer constrição sobejante, à exceção de acréscimos

decorrentes da aplicação de correções legais.

A secretaria fica desde já autorizada a expedir mandado/carta

precatória para penhora de eventuais veículos em nome dos

executados, encontrados na pesquisa RENAJUD, bem assim lançar

impedimento judicial de transferência sobre os mesmos.

Não havendo êxito nas diligências anteriores, expeça-se

mandado/carta precatória para penhora de tantos bens quantos

bastem à integral garantia da execução, observada a ordem
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preferencial estabelecida no art. 835 do NCPC c/c art. 882 da CLT.

O oficial de justiça deverá observar o limite do débito exequendo

quanto à penhora em pecúnia e, quanto aos demais bens, adotar

critérios de equidade para que a avaliação não o supere de forma

desarrazoada.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

        SOFIA FONTES REGUEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010997-90.2023.5.03.0078
AUTOR ANDRE LUIZ LEITE TOMAZ

ADVOGADO CAROLINE DE PAULA
BALBINO(OAB: 109612/MG)

ADVOGADO ANANIAS EBER PEREIRA DA
COSTA(OAB: 156766/MG)

RÉU REGINALDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO SABINO TEIXEIRA(OAB:
152080/MG)

RÉU PULSE LOGISTICA EM
TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO SABINO TEIXEIRA(OAB:
152080/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b5e3c4

proferida nos autos.

VISTOS ETC.

Já foram realizados, sem êxito, todos os esforços possíveis para

satisfação do débito exequendo (R$127.699,19 - decisão

homologatória de id 9713c54) pela empresa executada PULSE

LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 44.075.417/0001-

99.

Foi deferido pedido da parte exequente para instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada, para consequente inclusão do sócio REGINALDO

RODRIGUES DE OLIVEIRA (inscrito no CPF nº 308.085.238-99) no

polo passivo da execução (ID 3bfd0ca).

O sócio apresentou defesa a tempo e modo (id 98a3238),

apontando nulidade de citação válida no processo de conhecimento.

Argumenta que o Ar de id ee9a8bb foi recebido por pessoa

estranha, além de ter sido endereçado ao reclamante, razão pela

qual:

1 - Diante o exposto, requer à Vossa Excelência o acolhimento da

preliminar de nulidade por falta de citação válida, em consequência

seja devolvido os autos ao estado anterior a citação invalida;

2 - Requer-se ainda a nulidade do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e todos os atos posteriores a eles.

Razão não lhe assiste.

Ao contrário da alegação do sócio, a notificação postal de id

b4c9996 c/c aviso de recebimento de id ee9a8bb foram

encaminhados ao endereço da ré, qual seja, RUA ANTONIO

LUCATO , 400, JARDIM ERMIDA I - JUNDIAI - SP - CEP: 13212-

111, de forma que incumbia a ela o encargo de provar o não

recebimento, conforme termos da Súmula 16 do TST, ônus do qual

não se desincumbiu.

Neste sentido, o precedente da 8ª Turma do Eg Tribunal:

“NULIDADE DE CITAÇÃO - NOTIFICAÇÃO VIA POSTAL -

POSSIBILIDADE - PROCESSO DO TRABALHO. Sendo possível na

Justiça do Trabalho a notificação postal, como ocorreu na hipótese

(art. 841, § 1º da CLT), e, uma vez demonstrada a remessa da

correspondência em endereço válido da parte notificada, presume-

se válida a notificação, incumbindo à agravante o ônus de

demonstrar que não recebeu a notificação por fato alheio à sua

vontade ou por culpa da agravada. A simples alegação de culpa de

terceiros não demonstrada de forma inequívoca não autoriza a

declaração de nulidade da r. sentença e dos demais atos ulteriores.”

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010626-40.2018.5.03.0131 (AP);

Disponibilização: 08/06/2020, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 2202;

Órgão Julgador: Oitava Turma; Relator: Marcio Flavio Salem

Vidigal) (destaquei)

Portanto, dada a situação peculiar dos autos, torna-se razoável a

aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica

(inteligência do art. 28 do CDC e art. 60 do Código Civil), para fins

de afastar o princípio da autonomia patrimonial da empresa e

responsabilizar seu sócio pelo débito exequendo.

Assim, reputando inócuas as argumentações do sócio, mormente

porquanto não houve indicação de qualquer outro bem suplementar

capaz de garantir o Juízo, julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica instaurado e determino

que a secretaria inclua na autuação e nos registros do polo passivo

do processo o sócio REGINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA.

Nos termos da Ordem de Serviço VT-UBA 02/2020, devidamente

aprovada pela Douta Corregedoria Regional em 04/06/2020 e

publicada no DEJT em 08/06/2020, determino:

Intime-se o sócio mencionado para quitar o débito

(R$127.699,19), em 48 horas, ou indicar conta bancária para fins de

bloqueio eletrônico, provida de saldo, sob pena de se sujeitar a
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hipotéticos bloqueios múltiplos, contra a vontade do Juízo, mas

decorrente da sistemática eletrônica do Banco Central do Brasil,

que não impede o bloqueio múltiplo e não detecta automaticamente

tal excesso de constrições.

No mesmo prazo, o executado poderá garantir a execução

mediante depósito da quantia correspondente, atualizada e

acrescida das despesas processuais, apresentação de seguro-

garantia judicial ou nomeação de bens à penhora, desde que

observada a ordem preferencial estabelecida no art. 835 do NCPC

c/c art. 882 da CLT, sob pena de penhora, inclusive via SISBAJUD.

A intimação deverá ser feita na pessoa do advogado constituído nos

autos, na forma do art. 513, § 2º, I do NCPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho.

Inerte o executado e/ou não observada a ordem preferencial

estabelecida no art. 835 do CPC c/c art. 882 da CLT, deverão ser

protocoladas ordens eletrônicas de bloqueio patrimonial por meio

das ferramentas SISBAJUD, observando-se a conta bancária

eventualmente informada, e RENAJUD a título suplementar,

respeitado, de qualquer sorte, o limite do débito exequendo, sendo

vedada qualquer constrição sobejante, à exceção de acréscimos

decorrentes da aplicação de correções legais.

A secretaria fica desde já autorizada a expedir mandado/carta

precatória para penhora de eventuais veículos em nome dos

executados, encontrados na pesquisa RENAJUD, bem assim lançar

impedimento judicial de transferência sobre os mesmos.

Não havendo êxito nas diligências anteriores, expeça-se

mandado/carta precatória para penhora de tantos bens quantos

bastem à integral garantia da execução, observada a ordem

preferencial estabelecida no art. 835 do NCPC c/c art. 882 da CLT.

O oficial de justiça deverá observar o limite do débito exequendo

quanto à penhora em pecúnia e, quanto aos demais bens, adotar

critérios de equidade para que a avaliação não o supere de forma

desarrazoada.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

        SOFIA FONTES REGUEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010022-34.2024.5.03.0078
AUTOR JANUARIA APARECIDA CAETANO

PEREIRA

ADVOGADO JACQUES DE MOURA
PACHECO(OAB: 43840/MG)

RÉU GETULIO VALTER MARTINS

ADVOGADO RAYSSA LOPES DE QUEIROZ(OAB:
169825/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANUARIA APARECIDA CAETANO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebdfa2d

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Retornem-se os autos ao arquivo.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010022-34.2024.5.03.0078
AUTOR JANUARIA APARECIDA CAETANO

PEREIRA

ADVOGADO JACQUES DE MOURA
PACHECO(OAB: 43840/MG)

RÉU GETULIO VALTER MARTINS

ADVOGADO RAYSSA LOPES DE QUEIROZ(OAB:
169825/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO VALTER MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebdfa2d

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Retornem-se os autos ao arquivo.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010959-78.2023.5.03.0078
AUTOR ANA PAULA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 378163/SP)

RÉU BRUNO LIMA SANT ANNA

ADVOGADO DELIVAN PEREIRA(OAB: 241424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LIMA SANT ANNA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad35c5b

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Certifique a secretaria acerca de eventuais, remetendo os autos ao

arquivo após as providências de praxe, se for o caso.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010959-78.2023.5.03.0078
AUTOR ANA PAULA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 378163/SP)

RÉU BRUNO LIMA SANT ANNA

ADVOGADO DELIVAN PEREIRA(OAB: 241424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad35c5b

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Certifique a secretaria acerca de eventuais, remetendo os autos ao

arquivo após as providências de praxe, se for o caso.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010870-55.2023.5.03.0078
AUTOR LEONARDO GONCALVES ROCHA

JUNIOR

ADVOGADO LARA DRUDA LANDY(OAB:
222333/MG)

ADVOGADO BRUNO SQUIZZATO DE
OLIVEIRA(OAB: 116743/MG)

AUTOR LIVIA MARIA GONCALVES ROCHA

ADVOGADO LARA DRUDA LANDY(OAB:
222333/MG)

ADVOGADO BRUNO SQUIZZATO DE
OLIVEIRA(OAB: 116743/MG)

AUTOR LEONARDO GONCALVES ROCHA

ADVOGADO LARA DRUDA LANDY(OAB:
222333/MG)

ADVOGADO BRUNO SQUIZZATO DE
OLIVEIRA(OAB: 116743/MG)

AUTOR ROSELENE MARIA APARECIDA

ADVOGADO LARA DRUDA LANDY(OAB:
222333/MG)

ADVOGADO BRUNO SQUIZZATO DE
OLIVEIRA(OAB: 116743/MG)

RÉU CLEFATOS DECOR MOVELARIA
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO PARMA NETO(OAB:
126212/MG)

PERITO CASSIANA RUFINO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEFATOS DECOR MOVELARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd2e7a4

proferida nos autos.

 DECISÃO - PJE

VISTOS ETC.

Homologo o cálculo elaborado pelo SLJ, ressalvada posterior

atualização, fixando o valor da execução em R$7.079,90.

Nos termos da Ordem de Serviço VTUBA 02/2020, devidamente

aprovada pela Douta Corregedoria Regional em 04/06/2020 e

publicada no DEJT em 08/06/2020, determino:

Intime-se o devedor para quitar o débito, em 48 horas, ou indicar

conta bancária para fins de bloqueio eletrônico, provida de saldo,

sob pena de se sujeitar a hipotéticos bloqueios múltiplos, contra a

vontade do Juízo, mas decorrente da sistemática eletrônica do

Banco Central do Brasil, que não impede o bloqueio múltiplo e não

detecta automaticamente tal excesso de constrições.

No mesmo prazo, o executado poderá garantir a execução

mediante depósito da quantia correspondente, atualizada e

acrescida das despesas processuais, apresentação de seguro-

garantia judicial ou nomeação de bens à penhora, desde que

observada a ordem preferencial estabelecida no art. 835 do NCPC

c/c art. 882 da CLT, sob pena de penhora, inclusive via SISBAJUD.

A intimação deverá ser feita na pessoa do advogado constituído

nos autos, na forma do art. 513, § 2º, I do NCPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho.

Inerte o executado e/ou não observada a ordem preferencial

estabelecida no art. 835 do CPC c/c art. 882 da CLT, deverão ser

protocoladas ordens eletrônicas de bloqueio patrimonial por meio

das ferramentas SISBAJUD, observando-se a conta bancária

eventualmente informada, e RENAJUD a título suplementar,
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respeitado, de qualquer sorte, o limite do débito exequendo, sendo

vedada qualquer constrição sobejante, à exceção de acréscimos

decorrentes da aplicação de correções legais.

A secretaria fica desde já autorizada a expedir mandado/carta

precatória para penhora de eventuais veículos em nome dos

executados, encontrados na pesquisa RENAJUD, bem assim lançar

impedimento judicial de transferência sobre os mesmos.

Não havendo êxito nas dil igências anteriores, expeça-se

mandado/carta precatória para penhora de tantos bens quantos

bastem à integral garantia da execução, observada a ordem

preferencial estabelecida no art. 835 do NCPC c/c art. 882 da CLT.

O oficial de justiça deverá observar o limite do débito exequendo

quanto à penhora em pecúnia e, quanto aos demais bens, adotar

critérios de equidade para que a avaliação não o supere de forma

desarrazoada.

Quando o executado for empresa individual, a pesquisa deve ser

estendida ao sócio, vez que não há distinção entre a personalidade

da pessoa natural e do empresário individual, nem personalidade

jurídica suplementar (interpretação dos art. 44 e 985 do CC) .

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010578-70.2023.5.03.0078
REQUERENTES CARLA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MICHEL STEFANI DA SILVA(OAB:
130276/MG)

REQUERENTES CAPUA LADEIRA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JULIANO ARAUJO BORGES CAPUA
DA ROSA(OAB: 156459/MG)

REQUERENTES STONE PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPUA LADEIRA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6824a83

proferido nos autos.

DESPACHO(PJe)

VISTOS ETC.

Intime-se a reclamada para ciência do ofício supra, devendo

esclarecer, no prazo de 05 dias, se os valores bloqueados através

do SISBAJUD (R$161,71 e R$442,99) foram estornados para sua

conta bancária pela Stone Instituição de Pagamentos S/A, prazo de

05 dias, sendo que, em caso negativo, deverá comprovar nos autos.

Decorrido o prazo, venham-me conclusos para deliberação quanto à

liberação do depósito de Id 0a9149c.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010578-70.2023.5.03.0078
REQUERENTES CARLA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MICHEL STEFANI DA SILVA(OAB:
130276/MG)

REQUERENTES CAPUA LADEIRA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JULIANO ARAUJO BORGES CAPUA
DA ROSA(OAB: 156459/MG)

REQUERENTES STONE PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6824a83

proferido nos autos.

DESPACHO(PJe)

VISTOS ETC.

Intime-se a reclamada para ciência do ofício supra, devendo

esclarecer, no prazo de 05 dias, se os valores bloqueados através

do SISBAJUD (R$161,71 e R$442,99) foram estornados para sua

conta bancária pela Stone Instituição de Pagamentos S/A, prazo de

05 dias, sendo que, em caso negativo, deverá comprovar nos autos.

Decorrido o prazo, venham-me conclusos para deliberação quanto à

liberação do depósito de Id 0a9149c.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    SOFIA FONTES REGUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0010374-89.2024.5.03.0078
AUTOR KAREN CALIU AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RÉU LISTO COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RÉU LISTO TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RÉU LISTO SOCIEDADE DE CREDITO
DIRETO S.A.
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ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

TESTEMUNHA POLIANE LOPES DE SOUZA

TESTEMUNHA ADRIELE LUIZI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN CALIU AGUIAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f53374

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

CUMPRA-SE A CPI.

Para controle do cumprimento da CPI, inclua-se o feito na pauta

para inquirição da testemunha pelo Juízo Deprecante, por meio de

videoconferência.

Deverá a secretaria disponibilizar os meios técnicos para

participação da testemunha na audiência, na sede da Vara do

Trabalho, observando-se a data e horário reservados pelo Juízo

Deprecante, através do SISDOV.

Intime-se a testemunha, por mandado.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    DAVID ROCHA KOCH TORRES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010374-89.2024.5.03.0078
AUTOR KAREN CALIU AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RÉU LISTO COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RÉU LISTO TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RÉU LISTO SOCIEDADE DE CREDITO
DIRETO S.A.

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

TESTEMUNHA POLIANE LOPES DE SOUZA

TESTEMUNHA ADRIELE LUIZI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISTO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

  - LISTO SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A.

  - LISTO TECNOLOGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f53374

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

CUMPRA-SE A CPI.

Para controle do cumprimento da CPI, inclua-se o feito na pauta

para inquirição da testemunha pelo Juízo Deprecante, por meio de

videoconferência.

Deverá a secretaria disponibilizar os meios técnicos para

participação da testemunha na audiência, na sede da Vara do

Trabalho, observando-se a data e horário reservados pelo Juízo

Deprecante, através do SISDOV.

Intime-se a testemunha, por mandado.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

    DAVID ROCHA KOCH TORRES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011029-32.2022.5.03.0078
AUTOR PRISCILA PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

TESTEMUNHA JOSÉ EDUARDO RIBEIRO DA SILVA

TESTEMUNHA LUCAS BARBOSA PINTO COELHO

TESTEMUNHA AYLA YUME MATSUMURA
FERNANDES

PERITO MARCIO LUIZ CORREA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a96667

proferida nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N. 0011029-

32.2022.5.03.0078

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE: PRISCILA PEREIRA BARBOSA

EMBARGADO: ITAU UNIBANCO S.A.
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No dia e horário de registro da assinatura digital, sob a direção do

Excelentíssimo Sr. Juiz Federal do Trabalho, Dr. DAVID ROCHA

KOCH TORRES, realizou-se a presente audiência para julgamento

dos Embargos de Declaração opostos por PRISCILA PEREIRA

BARBOSA.

1- RELATÓRIO

PRISCILA PEREIRA BARBOSA opôs Embargos de Declaração em

face da sentença proferida nestes autos, argumentando, em

síntese, haver omissão/obscuridade no decisum retro mencionado,

em aspectos que apontam.

Intimado, o embargado apresentou sua contraminuta.

É o relatório. DECIDO.

2 - FUNDAMENTOS

Interpostos a tempo e modo, conheço dos embargos de declaração

opostos pela parte reclamante.

2.1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE

Aduz a embargante que a sentença foi omissa, ou obscura, quanto

aos parâmetros de liquidação, pois, embora tenha determinado a

observância ao julgamento da ADC 58, mencionou apenas a

incidência do IPCA-E com relação à fase pré-judicial, olvidando que

a decisão do E. STF determina a incidência também de juros de 1%

ao mês na referida fase.

Examino.

Primeiramente, cabe ressaltar que o objeto dos embargos

declaratórios é a análise de eventual omissão, contradição ou

obscuridade na decisão atacada, sendo certo que há omissão

quando o Juízo deixa de apreciar algum pedido formulado pela

parte, que há contradição quando se verifica alguma divergência ou

conflito entre duas proposições apresentadas no julgamento e

obscuridade, quando o decisum apresenta falta de clareza, a ponto

de impossibilitar a sua compreensão.

In casu, a sentença não padece de omissão, visto que fixou

expressamente os parâmetros de liquidação a serem observados, in

verbis (ID d3b9b7d, f. 1846 do PDF):

"Juros e correção monetária na forma do julgamento da ADC 58, de

18/12/2020: “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

nos termos do voto do Relator”.

Assim, o IPCA-E incide, na fase pré-judicial, desde o vencimento da

obrigação (Súmula 381 do TST) até a data - exclusive - da

notificação. A partir da data - inclusive - da notificação válida (se for

o caso, usando a presunção contida na Súmula 16 do TST), incide a

taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil) que, na fase judicial,

engloba tanto a correção monetária quanto os juros legais.

Não há se falar mais, portanto, a partir do julgamento acima, em

aplicação dos artigos 879, §7º (que fixava a taxa referencial/TR para

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial) e 883,

parte final, ambos da CLT (que fixava o início do marco temporal

para aplicação de juros no ajuizamento da ação).

Na esteira dos índices fixados na citada decisão plenária e

atentando-se para o gatilho moratório específico há muito fixado na

Súmula 362 do STJ, a eventual condenação por dano moral estará

sujeita apenas à incidência da taxa SELIC a partir da data do

arbitramento (ou eventual reforma) do valor da respectiva

indenização (artigo 406 do Código Civil)."

A despeito disso, a sentença não foi totalmente clara no que diz

respeito à extensão dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF no

julgamento da ADC 58, tendo mencionado apenas a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC na fase judicial, quando

é certo que o Pretório Excelso determinou a cumulação do IPCA-E

e dos juros legais na fase pré-judicial, como se observa pelo item 6

do acórdão, abaixo transcrito:

"6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991)." Destaque acrescido.

Ainda que não se vislumbre estrita necessidade, convém

esclarecer, até para que não se alegue nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, que os parâmetros fixados pelo E. STF no

julgamento da ADC 58 deverão ser integralmente observados,

inclusive com relação à cumulação do IPCA-E e dos juros legais na

fase pré-judicial.

Ante o exposto, a fim de sanar a falta de clareza da sentença

embargada e possibilitar sua exata compreensão, dou provimento

parcial aos embargos para prestar os esclarecimentos acima, o que

não importa em atribuir efeito modificativo do julgado.

3- CONCLUSÃO

ISTO POSTO, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

PRISCILA PEREIRA BARBOSA para, no mérito, julgá-los
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PARCIALMENTE PROCEDENTES, prestando os esclarecimentos

constantes da fundamentação, sem atribuir efeito modificativo ao

julgado.

Esta decisão passa a integrar a sentença de ID d3b9b7d.

Intimem-se as partes para ciência.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

        DAVID ROCHA KOCH TORRES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011029-32.2022.5.03.0078
AUTOR PRISCILA PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO HERBERT MOREIRA COUTO(OAB:
47034/MG)

TESTEMUNHA JOSÉ EDUARDO RIBEIRO DA SILVA

TESTEMUNHA LUCAS BARBOSA PINTO COELHO

TESTEMUNHA AYLA YUME MATSUMURA
FERNANDES

PERITO MARCIO LUIZ CORREA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a96667

proferida nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N. 0011029-

32.2022.5.03.0078

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE: PRISCILA PEREIRA BARBOSA

EMBARGADO: ITAU UNIBANCO S.A.

No dia e horário de registro da assinatura digital, sob a direção do

Excelentíssimo Sr. Juiz Federal do Trabalho, Dr. DAVID ROCHA

KOCH TORRES, realizou-se a presente audiência para julgamento

dos Embargos de Declaração opostos por PRISCILA PEREIRA

BARBOSA.

1- RELATÓRIO

PRISCILA PEREIRA BARBOSA opôs Embargos de Declaração em

face da sentença proferida nestes autos, argumentando, em

síntese, haver omissão/obscuridade no decisum retro mencionado,

em aspectos que apontam.

Intimado, o embargado apresentou sua contraminuta.

É o relatório. DECIDO.

2 - FUNDAMENTOS

Interpostos a tempo e modo, conheço dos embargos de declaração

opostos pela parte reclamante.

2.1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE

Aduz a embargante que a sentença foi omissa, ou obscura, quanto

aos parâmetros de liquidação, pois, embora tenha determinado a

observância ao julgamento da ADC 58, mencionou apenas a

incidência do IPCA-E com relação à fase pré-judicial, olvidando que

a decisão do E. STF determina a incidência também de juros de 1%

ao mês na referida fase.

Examino.

Primeiramente, cabe ressaltar que o objeto dos embargos

declaratórios é a análise de eventual omissão, contradição ou

obscuridade na decisão atacada, sendo certo que há omissão

quando o Juízo deixa de apreciar algum pedido formulado pela

parte, que há contradição quando se verifica alguma divergência ou

conflito entre duas proposições apresentadas no julgamento e

obscuridade, quando o decisum apresenta falta de clareza, a ponto

de impossibilitar a sua compreensão.

In casu, a sentença não padece de omissão, visto que fixou

expressamente os parâmetros de liquidação a serem observados, in

verbis (ID d3b9b7d, f. 1846 do PDF):

"Juros e correção monetária na forma do julgamento da ADC 58, de

18/12/2020: “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

nos termos do voto do Relator”.

Assim, o IPCA-E incide, na fase pré-judicial, desde o vencimento da

obrigação (Súmula 381 do TST) até a data - exclusive - da

notificação. A partir da data - inclusive - da notificação válida (se for

o caso, usando a presunção contida na Súmula 16 do TST), incide a

taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil) que, na fase judicial,

engloba tanto a correção monetária quanto os juros legais.

Não há se falar mais, portanto, a partir do julgamento acima, em

aplicação dos artigos 879, §7º (que fixava a taxa referencial/TR para

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial) e 883,
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parte final, ambos da CLT (que fixava o início do marco temporal

para aplicação de juros no ajuizamento da ação).

Na esteira dos índices fixados na citada decisão plenária e

atentando-se para o gatilho moratório específico há muito fixado na

Súmula 362 do STJ, a eventual condenação por dano moral estará

sujeita apenas à incidência da taxa SELIC a partir da data do

arbitramento (ou eventual reforma) do valor da respectiva

indenização (artigo 406 do Código Civil)."

A despeito disso, a sentença não foi totalmente clara no que diz

respeito à extensão dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF no

julgamento da ADC 58, tendo mencionado apenas a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC na fase judicial, quando

é certo que o Pretório Excelso determinou a cumulação do IPCA-E

e dos juros legais na fase pré-judicial, como se observa pelo item 6

do acórdão, abaixo transcrito:

"6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991)." Destaque acrescido.

Ainda que não se vislumbre estrita necessidade, convém

esclarecer, até para que não se alegue nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, que os parâmetros fixados pelo E. STF no

julgamento da ADC 58 deverão ser integralmente observados,

inclusive com relação à cumulação do IPCA-E e dos juros legais na

fase pré-judicial.

Ante o exposto, a fim de sanar a falta de clareza da sentença

embargada e possibilitar sua exata compreensão, dou provimento

parcial aos embargos para prestar os esclarecimentos acima, o que

não importa em atribuir efeito modificativo do julgado.

3- CONCLUSÃO

ISTO POSTO, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

PRISCILA PEREIRA BARBOSA para, no mérito, julgá-los

PARCIALMENTE PROCEDENTES, prestando os esclarecimentos

constantes da fundamentação, sem atribuir efeito modificativo ao

julgado.

Esta decisão passa a integrar a sentença de ID d3b9b7d.

Intimem-se as partes para ciência.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

        DAVID ROCHA KOCH TORRES

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010377-44.2024.5.03.0078
AUTOR MILTON FERREIRA DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO CASSIO ROGERIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

RÉU DUETTO PLANEJADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON FERREIRA DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MILTON FERREIRA DE SOUZA JUNIOR

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL/CONCILIATÓRIA

PRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da audiência INICIAL/

CONCILIAÇÃO PRESENCIAL que se realizará no dia 11/04/2024

13:10 , na Vara do Trabalho de Ubá.

A AUDIÊNCIA SERÁ PRESENCIAL NA SEDE DA VARA DO

TRABALHO DE UBÁ/MG, situada na rua Vinte e Dois de Maio, n.

47, Centro.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

ORIENTAÇÕES

PARA AUDIÊNCIA
Certidão

24031914255550500

000188239940

Áudio das partes.1 Documento Diverso
24031815300619600

000188140457

Aúdio das partes Documento Diverso
24031815300564300

000188140455

5. CCT Marceneiros

2023-2024

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031815190515100

000188138586

4. Prints conversa Documento Diverso
24031815190472000

000188138583

3. Doc Pessoal RG

Milton

Carteira de

Identidade/Registro

24031815190429600

000188138580

2. Procuração

Particular Milton
Procuração

24031815190388100

000188138578

Petição Inicial Petição Inicial
24031815164038900

000188138139

ORIENTAÇOES:

Embora a primeira audiência do processo esteja designada na

pauta como CONCILIAÇÃO EM CONHECIMENTO, em caso de

sua frustração seguir-se-á imediatamente a AUDIÊNCIA INICIAL.

A PAUTA DE AUDIÊNCIAS é meio de controle administrativo do

Magistrado e da Secretaria, não vinculando as partes, que deverão

estar atentas às intimações e notificações expedidas pelo Juízo,

com as devidas cominações pertinentes a cada caso.

A VARA DO TRABALHO DE UBÁ observará o rito prescrito nos

artigos 846 e seguintes da CLT, bem como regramentos correlatos,

da seguinte forma:

1 - Aberta a audiência, o Juiz proporá a conciliação;

2 – Se houver acordo, os termos correlatos serão lançados na ata

de audiência e homologados ao final;

3 – Na hipótese de frustração do acordo, o Juiz receberá a defesa

da parte ré.

4 – O rol das testemunhas cuja intimação seja reputada

imprescindível pela parte deverá ser apresentado na audiência

inicial e nos termos do subitem seguinte, sob pena de preclusão,

hipótese em que será tomado o depoimento apenas daquelas

conduzidas pela parte ao Juízo, limitadas ao número de 3 (três).

4.1 – O rol deverá contemplar a qualificação das testemunhas:

nome e endereço completos (inclusive com CEP), CPF e número de

telefone.

5 – A primeira assentada não consistirá de mera tentativa de

conciliação. Além do saneamento do processo e do recebimento da

defesa, será uma oportunidade hábil para o Juiz tomar o

depoimento das partes, avaliar requerimentos de produção de

provas, além de determinar a realização de eventuais diligências

úteis à instrução do feito;

6 - As partes deverão observar que se aplica ao Processo do

Trabalho o disposto no art. 373, I e II do NCPC, ao prescreverem

que cabe ao autor o ônus da prova do fatos alegados na inicial e, à

parte adversa, da existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo daqueles.

7 - É importante salientar o Dever de Cooperação inscrito no Art. 6º

do NCPC: Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si

para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva. A norma impõe o dever de cooperação a todos os sujeitos

do processo, e não somente do Juiz perante as partes.

8 – EM CASO DE NECESSIDADE, A DESIGNAÇÃO DE

INTÉRPRETE DE LIBRAS DEVE SER REQUERIDA COM

ANTECEDÊNCIA, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO

ART. 14 DA RESOLUÇÃO N. 218/2018 DO CSJT.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

UBA/MG, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR AMARAL SPIRITO

Assessor

Vara do Trabalho de Unaí

Edital

Processo Nº ATSum-0010865-76.2023.5.03.0096
AUTOR ALINE MEDEIROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA PEREIRA COELHO(OAB:
176700/MG)

ADVOGADO ALBERTO PEREIRA COELHO(OAB:
63158/MG)

RÉU BC CURSOS VETERINARIOS LTDA

RÉU BIOCAMPO NORTE EIRELI

RÉU AVELINO VELLOSO FERREIRA
MURTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOCAMPO NORTE EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

     

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. Doutor Glauco Rodrigues Becho, Juiz da VARA DO

TRABALHO DE UNAÍ, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº0010865-

76.2023.5.03.0096, entre as partes: AUTOR: ALINE MEDEIROS DE

OLIVEIRA e RÉU: BIOCAMPO NORTE EIRELI, BC CURSOS

VETERINARIOS LTDA, estando os destinatários BIOCAMPO

NORTE EIRELI e BC CURSOS VETERINÁRIOS LTDA, em lugar

ignorado, fica INTIMADO pelo presente edital para terem ciência da

sentença de ID 6291dd0 no prazo legal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE NORONHA TORRES

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010854-47.2023.5.03.0096
AUTOR LACERDA CARDOSO LISBOA

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU PORTUGAL TELECOM
INTL.FINANCE BV

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

TESTEMUNHA LAURO GUILHERME LOPES
DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BTG PACTUAL S.A.

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PORTUGAL TELECOM INTL.FINANCE BV

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9746b04

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as reclamadas para apresentarem contrarrazões ao

recurso ordinário interposto no prazo legal.

UNAI/MG, 18 de março de 2024.

    GLAUCO RODRIGUES BECHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010217-62.2024.5.03.0096
AUTOR SADAN NAKAGIMMY GOMES DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO GUILHERME FERNANDES
BAPTISTONI(OAB: 103842/PR)

RÉU D.A CONSTRUCOES E ALVENARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADAN NAKAGIMMY GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

     

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO - JUÍZO

100% DIGITAL

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência VIRTUAL

INICIAL que se realizará no dia 09/04/2024 08:40.

Por se tratar de processo em trâmite no “JUÍZO 100% DIGITAL”, a

audiência será TELEPRESENCIAL, com acesso por meio do

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.unai

Caso seja solicitado, utilizar o id 443 863 8653 para acesso à sala

virtual de reunião

Eventuais partes com dificuldade de acesso, poderão

comparecer na sede do Juízo.
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Portanto, os atos processuais, inclusive as audiências e produção

de meios de prova, serão praticados por meio eletrônico e remoto

por intermédio da rede mundial de computadores.

Caso haja objeção, na forma regulamentada, haverá decisão

fundamentada sobre a modalidade da audiência.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: http://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

fgts Extrato de FGTS
24031816081733300

000188147326

Manifestação Manifestação
24031816074746600

000188147209

Intimação Intimação
24031812083060800

000188104082

Despacho Despacho
24031811362967500

000188099454

Vídeo do WhatsApp

de 2024-03-12 à(s)
Documento Diverso

24031810574505900

000188092662

Vídeo do WhatsApp

de 2024-03-12 à(s)
Documento Diverso

24031810573334600

000188092623

Declaração de

Hipossuuficcincia

Declaração de

Hipossuficiência

24031810565901100

000188092548

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031810565866500

000188092547

Procuraçãop Procuração
24031810565835400

000188092546

Documentos

pessoais
Documento Diverso

24031810565753200

000188092543

Petição Inicial Petição Inicial
24031810562646000

000188092465

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser apresentados

na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD ou outras mídias

avulsas para serem anexados ao Processo Judicial eletrônico (PJe)

durante a audiência.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do CEI

e,quando se tratar de pessoa física,deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

UNAI/MG, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE NORONHA TORRES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010218-47.2024.5.03.0096
AUTOR VITOR ALVES DE JESUS

ADVOGADO MIRELLY NETA DOS REIS(OAB:
203784/MG)

RÉU GRANEL TRANSPORTADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR ALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd55aa4

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de tutela provisória de natureza cautelar requerida por

VITOR ALVES DE JESUS em face de GRANEL

TRANSPORTADORA LTDA, objetivando que a reclamada seja

compelida à apresentação dos relatórios de rastreamento do veículo

utilizado pelo autor para a execução de suas atividades, a fim de

demonstrar a jornada declinada na inicial, nos termos do art. 396 e

400 do CPC.

À análise.

Nos termos do caput do art. 300 do CPC, “A tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo”.

Inicialmente, cumpre registrar que, desde o advento da Lei n.

12.619/2012, constitui ônus do empregador o registro da jornada

de trabalho dos motoristas profissionais, conforme preconizava o

art. 2o, VIII, daquela norma especial.

Tal obrigação patronal se manteve com a edição da Lei n.

13.103/2015, que, em seu art. 2o, V, “b”, assim estabelece:

“Art. 2º São direitos dos motoristas profissionais de que trata esta

Lei, sem prejuízo de outros previstos em leis específicas:

(…)

V - se empregados:

(…)

b) ter jornada de trabalho controlada e registrada de maneira

fidedigna mediante anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha

de trabalho externo, ou sistema e meios eletrônicos instalados nos

veículos,acritério do empregador”.

Dessa forma, despicienda a medida cautelar ora requerida,

sujeitando-se a empregadora aos consectários processuais da

não apresentação dos registros de jornada, na forma

legalmente prevista aos motoristas empregados.

Ademais, importante ressaltar que os relatórios de rastreamento do

veículo, por si só, não permitem a aferição adequada do início e

término da jornada, eventuais pausas para alimentação e descanso,

não atendendo ao comando regulamentador da matéria

supratranscrito, embora possam representar um elemento a ser

considerado no conjunto probatório.

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado do Tribunal Regional do

Trabalho da 3a Região:

“CONTROLE DE JORNADA. MOTORISTA. HORAS EXTRAS.

RELATÓRIOS DE RASTREAMENTO. INSTRUMENTO.

INSTUMENTOS ACESSÓRIOS. Com o advento da Lei n.

12.619/12, passou-se a exigir dos empregadores o controle

fidedigno da jornada dos motoristas, o que foi mantido pela Lei n.

13.103/15, podendo ser realizado por meio de anotação em diário

de bordo, papeleta, ficha de trabalho externo ou, ainda, por sistema

e meios eletrônicos instalados nos veículos, os quais devem ser

validados quando exprimirem, com fidelidade, a jornada de trabalho

do motorista. No entanto, não se prestam a esse fim os relatórios de

rastreamento que se destinam a registrar as diversas

movimentações do veículo, pois, embora permitam examinar a

localização do veículo ao longo do tempo, não viabilizam que sejam

aferidos, com fidelidade, o início e o término da jornada e as pausas

por tempo de direção, parada para refeição e descanso e o tempo

de espera para carga e descarga, em face dos regramentos legais.”

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010757-73.2022.5.03.0034 (ROT);

Disponibilização: 17/04/2023; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator(a)/Redator(a) Juíza Convocada Renata Lopes Vale)

Nesse sentido, não preenchidos os requisitos do art. 300 do CPC,

INDEFIRO a tutela provisória de urgência de natureza cautelar.

Notifique-se a reclamada.

Intime-se o reclamante.

UNAI/MG, 18 de março de 2024.

    GLAUCO RODRIGUES BECHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010221-02.2024.5.03.0096
CONSIGNANTE SUPERMERCADO QUEBA LTDA

ADVOGADO RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA
AMENO(OAB: 92736/MG)

ADVOGADO JOAO ALFREDO PORTO GOES(OAB:
196331/MG)

ADVOGADO MARLOS CICERO TIRADENTES DA
SILVA(OAB: 152533/MG)

CONSIGNATÁRIO IVANI LOPES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO QUEBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7625c7f

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos os autos.

O autor optou pelo Juízo 100% digital e não informou os endereços

eletrônicos da ré (email, telefone e/ou whatsapp), de modo a

viabilizar a notificação pela via remota, conforme disposto no artigo
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5º da Resolução Conjunta GP /GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2021, in verbis:

“Art. 5º A opção pelo Juízo 100% Digital será exercida pelo autor

mediante manifestação expressa e destacada na folha de rosto da

petição inicial.

§1º O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica

móvel e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da petição

e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação

e a intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts.

193; 246, V; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de

Processo Civil”.

Tratando-se de procedimento sumaríssimo e havendo opção pelo

juízo 100% digital, está ausente pressuposto processual, motivo

pelo qual extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 852-B, inciso II, § 1º, da CLT c/c artigo 485, inciso IV, do

CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho, por força

da disposição contida no artigo 769 da CLT.

Cancele-se a audiência designada.

Custas pelo(a) Autor(a), no importe de 2% sobre o valor atribuído à

causa, ficando isento(a) do pagamento, eis que lhe concedo os

benefícios da Justiça Gratuita, porquanto satisfeitas as exigências

das leis 1.060/50 e 7.115/83 e artigo 790, § 3º, da CLT, ante a

declaração de hipossuficiência .

Intime-se o autor por seu procurador.

Após, arquivem-se os autos.

UNAI/MG, 18 de março de 2024.

        GLAUCO RODRIGUES BECHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010220-17.2024.5.03.0096
AUTOR GEOVANNA NATHIELLY COSTA

ADVOGADO MARCELLO DIAS MOREIRA(OAB:
128702/MG)

RÉU NILSON ALVES DA SILVA

RÉU Laticinios Carolina LTDA

RÉU SUPERMERCADO AZM BAIRRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANNA NATHIELLY COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d868d6c

proferida nos autos.

Vistos.

Mediante análise da inicial, observa-se que a autora inclui no polo

passivo réu que não possui dados pessoais/endereço conhecido o

que impede a tramitação através do Rito Sumaríssimo, por vedação

expressa do inciso II, do artigo 852-B, da CLT.

Atente-se que indicação de endereço, válido e atualizado é requisito

para propositura demanda no Rito Sumaríssimo.

Desta feita, observados os vícios acima, extingo o feito sem

resolução do mérito, na forma do §1º do artigo 852-B da CLT c/c art.

485, incisos I e IV do CPC.

Em observação à declaração feita na peça inicial, de que a autora

encontra-se desempregada, fica dispensada das custas

processuais.

Intime-se.

UNAI/MG, 18 de março de 2024.

        GLAUCO RODRIGUES BECHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010222-84.2024.5.03.0096
CONSIGNANTE SUPERMERCADO QUEBA LTDA

ADVOGADO JOAO ALFREDO PORTO GOES(OAB:
196331/MG)

ADVOGADO RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA
AMENO(OAB: 92736/MG)

ADVOGADO MARLOS CICERO TIRADENTES DA
SILVA(OAB: 152533/MG)

CONSIGNATÁRIO IVANI LOPES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO QUEBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5181d07

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos os autos.

O autor optou pelo Juízo 100% digital e não informou os endereços

eletrônicos da ré (email, telefone e/ou whatsapp), de modo a

viabilizar a notificação pela via remota, conforme disposto no artigo

5º da Resolução Conjunta GP /GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2021, in verbis:

“Art. 5º A opção pelo Juízo 100% Digital será exercida pelo autor

mediante manifestação expressa e destacada na folha de rosto da

petição inicial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11696
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

§1º O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica

móvel e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da petição

e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação

e a intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts.

193; 246, V; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de

Processo Civil”.

Tratando-se de procedimento sumaríssimo e havendo opção pelo

juízo 100% digital, está ausente pressuposto processual, motivo

pelo qual extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 852-B, inciso II, § 1º, da CLT c/c artigo 485, inciso IV, do

CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho, por força

da disposição contida no artigo 769 da CLT.

Cancele-se a audiência designada.

Custas pelo(a) Autor(a), no importe de 2% sobre o valor atribuído à

causa, ficando isento(a) do pagamento, eis que lhe concedo os

benefícios da Justiça Gratuita, porquanto satisfeitas as exigências

das leis 1.060/50 e 7.115/83 e artigo 790, § 3º, da CLT, ante a

declaração de hipossuficiência.

Intime-se o autor por seu procurador.

Após, arquivem-se os autos.

UNAI/MG, 18 de março de 2024.

        GLAUCO RODRIGUES BECHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010218-47.2024.5.03.0096
AUTOR VITOR ALVES DE JESUS

ADVOGADO MIRELLY NETA DOS REIS(OAB:
203784/MG)

RÉU GRANEL TRANSPORTADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR ALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c8e5b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O autor optou pelo Juízo 100% digital e não informou os endereços

eletrônicos da ré (email, telefone e/ou whatsapp), de modo a

viabilizar a notificação pela via remota, conforme disposto no artigo

5º da Resolução Conjunta GP /GCR/GVCR N. 204, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2021, in verbis:

“Art. 5º A opção pelo Juízo 100% Digital será exercida pelo autor

mediante manifestação expressa e destacada na folha de rosto da

petição inicial.

§1º O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica

móvel e/ou fixo das partes e advogados deverão constar da petição

e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação

e a intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts.

193; 246, V; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de

Processo Civil”.

Assim, tratando-se de processo sob o rito ordinário, intime-se o

Autor para apresentar emenda à inicial, indicando os endereços

eletrônicos da parte ré (email, telefone e/ou whatsapp), no prazo de

5 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, na

forma do §3º do art. 840 da CLT.

UNAI/MG, 18 de março de 2024.

    GLAUCO RODRIGUES BECHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010223-69.2024.5.03.0096
CONSIGNANTE SUPERMERCADO QUEBA LTDA

ADVOGADO RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA
AMENO(OAB: 92736/MG)

ADVOGADO JOAO ALFREDO PORTO GOES(OAB:
196331/MG)

ADVOGADO MARLOS CICERO TIRADENTES DA
SILVA(OAB: 152533/MG)

CONSIGNATÁRIO IVANI LOPES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO QUEBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO - JUÍZO

100% DIGITAL

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência UNA

VIRTUAL que se realizará no dia 09/04/2024 14:40.

Por se tratar de processo em trâmite no “JUÍZO 100% DIGITAL”, a

audiência será TELEPRESENCIAL, com acesso por meio do

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.unai 

Caso seja solicitado, utilizar o id 443 863 8653 para acesso à sala

virtual de reunião

Portanto, os atos processuais, inclusive as audiências e produção

de meios de prova, serão praticados por meio eletrônico e remoto
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por intermédio da rede mundial de computadores.

Caso haja objeção, na forma regulamentada, haverá decisão

fundamentada sobre a modalidade da audiência.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: http://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031817543939200

000188165596

RECIBO SALARIAL

DOS 4 DIAS
Recibo

24031817543861800

000188165594

GUIA PARA

DEPÓSTIO

Comprovante de

Depósito Judicial

24031817543823900

000188165591

COMPROVANTE DE

DEPÓSITO

Comprovante de

Depósito Judicial

24031817543785800

000188165590

CNH Célio
Documento de

Identificação

24031817543736400

000188165586

Petição Inicial Petição Inicial
24031817534686600

000188165344

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser apresentados

na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD ou outras mídias

avulsas para serem anexados ao Processo Judicial eletrônico (PJe)

durante a audiência.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA

ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO

DE 02 (DUAS)  PARA CADA PARTE,  COMPARECER

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E 852-H,

PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA LEI 9957/2000),

MUNIDAS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA

DE TRABALHO.

A Pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do CEI

e,quando se tratar de pessoa física,deverá apresentar CPF e CEI.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense

UNAI/MG, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE NORONHA TORRES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010674-70.2019.5.03.0096
AUTOR LEILA LORRANE PEREIRA

BARBOSA

ADVOGADO THAYS CRISTINA KOWALSKI
DUARTE(OAB: 148672/MG)

ADVOGADO CAMILA TRIGUEIRO VICENTE(OAB:
180097/MG)

RÉU LAYANE MARIA COSTA MATIAS

RÉU MYCKAEL MARTINS NEVES

ADVOGADO LUANA KAIOQUE PEREIRA
CARVALHO(OAB: 211739/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA LORRANE PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4953d01

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - ART.11-A DA CLT

O processo permaneceu paralisado por mais de 02 anos, sem

nenhuma intervenção da parte exequente que fosse suficiente para

a localização de bens da parte devedora, asseverando que, pelo

teor do despacho de ID: f42304d, a Autora foi intimada a indicar

meios de prosseguimento da execução, no prazo de 05 dias, sob

pena de arquivamento provisório dos autos e do começo do prazo

prescricional do art.11-A da CLT, acrescentando que o prazo para

prosseguimento do feito se esvaiu com inércia da Exequente em

19/11/2021, e o processo foi arquivado provisoriamente em

30/11/2021, tendo aí iniciado o prazo prescricional, motivo pelo

q u a l ,  e m  3 0 / 1 1 / 2 3 ,  c o n f i g u r o u - s e  a  P R E S C R I Ç Ã O

INTERCORRENTE (artigo 11-A, caput e §1º, da CLT), e o crédito

trabalhista deixou de ser exigível.

Registroque tal medida alcança as contribuições previdenciárias,

bem como as custas, tendo em vista o disposto no art. 40, § 4º, da

Lei nº 6.830/80.

Os prazos e procedimentos aplicáveis, porém, não são os da lei de

execução fiscal. Isso porque há que se observar, na espécie, o

princípio da teoria geral do direito segundo o qual o acessório segue

a sorte do principal (Código Civil, art. 92). Desse modo, se a

prescrição intercorrente aplicável aos débitos trabalhistas é a de

dois anos, não haveria sentido em se admitir um lapso temporal

maior para os créditos da União, que somente existem em função

da condenação principal.

Vale ressaltar o entendimento consubstanciado pela Súmula 150 do

STF, segundo o qual o prazo prescricional da execução é o mesmo

da ação, ou seja, de 02 (dois) anos, uma vez que já extinto o

contrato de trabalho, nos termos do artigo 7º, XXIX, da Constituição

da República.

Ante o exposto, declaro a ocorrência da prescrição e JULGO

extinta a execução, na forma do artigo 924, V, do CPC.

Diante dos bloqueios dos autos, realizados via SISBAJUD,

conforme ID: 452c11c, 7871ddf e 37adc64, acerca dos quais os

Réus foram intimados conforme ID: a5e9188 e ea2d642, libere-se o

total dos valores existentes no SIF para a Reclamante.

A Autora deverá apresentar nos autos, em 05 dias, seus dados

bancários para receber os valores via alvará SIF, sob pena de ter

que receber o alvará presencialmente na CEF.

Decorrido o prazo acima, expeça-se o alvará.

Cancele-se todas as restrições lançadas via ferramenta executivas,

especialmente RENAJUD e CNIB.

D e t e r m i n a - s e  a o  D E T R A N - G O  q u e  p r o c e d a  a o

CANCELAMENTO da Suspensão do direito de dirigir (CNH) do

Executado MICKAEL MARTINS NEVES, CPF: 086.525.956-90,

lançada em seu prontuário conforme informa o ofício DETRAN-

GO Nº 18719/21, juntado a presente processo sob ID: e9d8e7f.

O Cumprimento deverá ser informado nos autos em 10 dias.

A presente decisão valerá como Ofício perante o DETRAN-MG e

deverá  ser  remet ido  por  me ios  remotos ,  e -ma i l :

g ju r@det ran .go .gov .br

Intime-se as partes para ciência da presente decisão.

Dispensa-se a intimação da União/INSS, nos termos da Portaria

PGF n. 47, de 07.07.2023 (valores das contribuições inferiores a

R$40.000,00).

Decorrido o prazo recursal, comprovado o pagamento do alvará,

canceladas as restrições existentes, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

UNAI/MG, 18 de março de 2024.

        GLAUCO RODRIGUES BECHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010674-70.2019.5.03.0096
AUTOR LEILA LORRANE PEREIRA

BARBOSA

ADVOGADO THAYS CRISTINA KOWALSKI
DUARTE(OAB: 148672/MG)

ADVOGADO CAMILA TRIGUEIRO VICENTE(OAB:
180097/MG)

RÉU LAYANE MARIA COSTA MATIAS

RÉU MYCKAEL MARTINS NEVES

ADVOGADO LUANA KAIOQUE PEREIRA
CARVALHO(OAB: 211739/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYCKAEL MARTINS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4953d01

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - ART.11-A DA CLT

O processo permaneceu paralisado por mais de 02 anos, sem

nenhuma intervenção da parte exequente que fosse suficiente para

a localização de bens da parte devedora, asseverando que, pelo
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teor do despacho de ID: f42304d, a Autora foi intimada a indicar

meios de prosseguimento da execução, no prazo de 05 dias, sob

pena de arquivamento provisório dos autos e do começo do prazo

prescricional do art.11-A da CLT, acrescentando que o prazo para

prosseguimento do feito se esvaiu com inércia da Exequente em

19/11/2021, e o processo foi arquivado provisoriamente em

30/11/2021, tendo aí iniciado o prazo prescricional, motivo pelo

q u a l ,  e m  3 0 / 1 1 / 2 3 ,  c o n f i g u r o u - s e  a  P R E S C R I Ç Ã O

INTERCORRENTE (artigo 11-A, caput e §1º, da CLT), e o crédito

trabalhista deixou de ser exigível.

Registroque tal medida alcança as contribuições previdenciárias,

bem como as custas, tendo em vista o disposto no art. 40, § 4º, da

Lei nº 6.830/80.

Os prazos e procedimentos aplicáveis, porém, não são os da lei de

execução fiscal. Isso porque há que se observar, na espécie, o

princípio da teoria geral do direito segundo o qual o acessório segue

a sorte do principal (Código Civil, art. 92). Desse modo, se a

prescrição intercorrente aplicável aos débitos trabalhistas é a de

dois anos, não haveria sentido em se admitir um lapso temporal

maior para os créditos da União, que somente existem em função

da condenação principal.

Vale ressaltar o entendimento consubstanciado pela Súmula 150 do

STF, segundo o qual o prazo prescricional da execução é o mesmo

da ação, ou seja, de 02 (dois) anos, uma vez que já extinto o

contrato de trabalho, nos termos do artigo 7º, XXIX, da Constituição

da República.

Ante o exposto, declaro a ocorrência da prescrição e JULGO

extinta a execução, na forma do artigo 924, V, do CPC.

Diante dos bloqueios dos autos, realizados via SISBAJUD,

conforme ID: 452c11c, 7871ddf e 37adc64, acerca dos quais os

Réus foram intimados conforme ID: a5e9188 e ea2d642, libere-se o

total dos valores existentes no SIF para a Reclamante.

A Autora deverá apresentar nos autos, em 05 dias, seus dados

bancários para receber os valores via alvará SIF, sob pena de ter

que receber o alvará presencialmente na CEF.

Decorrido o prazo acima, expeça-se o alvará.

Cancele-se todas as restrições lançadas via ferramenta executivas,

especialmente RENAJUD e CNIB.

D e t e r m i n a - s e  a o  D E T R A N - G O  q u e  p r o c e d a  a o

CANCELAMENTO da Suspensão do direito de dirigir (CNH) do

Executado MICKAEL MARTINS NEVES, CPF: 086.525.956-90,

lançada em seu prontuário conforme informa o ofício DETRAN-

GO Nº 18719/21, juntado a presente processo sob ID: e9d8e7f.

O Cumprimento deverá ser informado nos autos em 10 dias.

A presente decisão valerá como Ofício perante o DETRAN-MG e

deverá  ser  remet ido  por  me ios  remotos ,  e -ma i l :

gjur@detran.go.gov.br

Intime-se as partes para ciência da presente decisão.

Dispensa-se a intimação da União/INSS, nos termos da Portaria

PGF n. 47, de 07.07.2023 (valores das contribuições inferiores a

R$40.000,00).

Decorrido o prazo recursal, comprovado o pagamento do alvará,

canceladas as restrições existentes, arquivem-se os autos

definitivamente.

Cumpra-se.

UNAI/MG, 18 de março de 2024.

        GLAUCO RODRIGUES BECHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010006-26.2024.5.03.0096
AUTOR JOSE MESSIAS BATISTA COSTA

ADVOGADO JAKSON BRITO GUIMARAES(OAB:
181412/MG)

RÉU CAF TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO LAIZA STEPHANIE RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 184340/MG)

PERITO FREDERICO SABINO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MESSIAS BATISTA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85bd43a

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo juntado pelo perito, pelo prazo de 05

dias.

Concluída a diligência pericial determinada, inclua-se o processo

na pauta de 29/04/2024, às15:15 horas, para audiência de

instrução, quando as partes deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas,

independentemente de intimação, na forma do art. 825 da CLT e

art.455 do CPC, sob pena de preclusão.

Por tratar-se de demanda submetida ao juízo 100% digital, a

audiência será virtual, com acesso pelo link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.unai

Intimem-se os procuradores das partes, que a estas darão ciência.

UNAI/MG, 18 de março de 2024.

    GLAUCO RODRIGUES BECHO
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010006-26.2024.5.03.0096
AUTOR JOSE MESSIAS BATISTA COSTA

ADVOGADO JAKSON BRITO GUIMARAES(OAB:
181412/MG)

RÉU CAF TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO LAIZA STEPHANIE RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 184340/MG)

PERITO FREDERICO SABINO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAF TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85bd43a

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo juntado pelo perito, pelo prazo de 05

dias.

Concluída a diligência pericial determinada, inclua-se o processo

na pauta de 29/04/2024, às15:15 horas, para audiência de

instrução, quando as partes deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas,

independentemente de intimação, na forma do art. 825 da CLT e

art.455 do CPC, sob pena de preclusão.

Por tratar-se de demanda submetida ao juízo 100% digital, a

audiência será virtual, com acesso pelo link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.unai

Intimem-se os procuradores das partes, que a estas darão ciência.

UNAI/MG, 18 de março de 2024.

    GLAUCO RODRIGUES BECHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010622-69.2022.5.03.0096
AUTOR GILLIARD LUIZ DE DEUS

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO LUCIANA APARECIDA PONTES
GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bbb29d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial para manifestação no prazo

de 5 dias, sob pena de preclusão.

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

    GLAUCO RODRIGUES BECHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010622-69.2022.5.03.0096
AUTOR GILLIARD LUIZ DE DEUS

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO LUCIANA APARECIDA PONTES
GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILLIARD LUIZ DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bbb29d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial para manifestação no prazo

de 5 dias, sob pena de preclusão.

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

    GLAUCO RODRIGUES BECHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010218-47.2024.5.03.0096
AUTOR VITOR ALVES DE JESUS

ADVOGADO MIRELLY NETA DOS REIS(OAB:
203784/MG)
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RÉU GRANEL TRANSPORTADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR ALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

     

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO - JUÍZO

100% DIGITAL

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência VIRTUAL

INICIAL que se realizará no dia 09/04/2024 08:50.

Por se tratar de processo em trâmite no “JUÍZO 100% DIGITAL”, a

audiência será TELEPRESENCIAL, com acesso por meio do

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.unai

Caso seja solicitado, utilizar o id 443 863 8653 para acesso à sala

virtual de reunião

Eventuais partes com dificuldade de acesso, poderão

comparecer na sede do Juízo.

Portanto, os atos processuais, inclusive as audiências e produção

de meios de prova, serão praticados por meio eletrônico e remoto

por intermédio da rede mundial de computadores.

Caso haja objeção, na forma regulamentada, haverá decisão

fundamentada sobre a modalidade da audiência.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: http://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24031818474933400

000188170649

Intimação Intimação
24031817293039100

000188161772

Despacho Despacho
24031816594422200

000188156659

Intimação Intimação
24031816350550500

000188152154

Decisão Decisão
24031816320156300

000188151717

14 - CCT 2023.2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031814080261000

000188124855

13 - CCT 2021.2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031814080187000

000188124853

12 - CCT 2020
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031814080129700

000188124850

11 - CCT 2019
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031814080056400

000188124847

10 - COMUNICADO

SERASA
Documento Diverso

24031814075979800

000188124843

9 - PRINT

WHATSAPP
Documento Diverso

24031814075944900

000188124841

8 -

CONTRACHEQUE
Documento Diverso

24031814075889500

000188124838

7 -

COMPROVANTES
Documento Diverso

24031814075744300

000188124835

6 - ANOTAÇÕES DE

BORDO_compresse
Documento Diverso

24031814044808700

000188124271

6 - ANOTAÇÕES DE

BORDO_compresse
Documento Diverso

24031814044640900

000188124254

6 - ANOTAÇÕES DE

BORDO_compresse
Documento Diverso

24031814044039800

000188124246

6 - ANOTAÇÕES DE

BORDO_compresse
Documento Diverso

24031814043436400

000188124233

6 - ANOTAÇÕES DE

BORDO_compresse
Documento Diverso

24031814042794600

000188124223

6 - ANOTAÇÕES DE

BORDO_compresse
Documento Diverso

24031814042036600

000188124213
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6 - ANOTAÇÕES DE

BORDO_compresse
Documento Diverso

24031814041498300

000188124191

6 - ANOTAÇÕES DE

BORDO_compresse
Documento Diverso

24031814040900100

000188124175

6 - ANOTAÇÕES DE

BORDO_compresse
Documento Diverso

24031814040305200

000188124163

6 - ANOTAÇÕES DE

BORDO_compresse
Documento Diverso

24031814035617400

000188124147

5 - COMPROVANTE

DE ENDEREÇO
Documento Diverso

24031813365541200

000188118942

4 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031813365486000

000188118940

3 - DOCUMENTO

PESSOAL

Documento de

Identificação

24031813365452500

000188118939

2 - PROCURAÇÃO Procuração
24031813365392400

000188118936

Petição Inicial Petição Inicial
24031813330970900

000188118080

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser apresentados

na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD ou outras mídias

avulsas para serem anexados ao Processo Judicial eletrônico (PJe)

durante a audiência.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do CEI

e,quando se tratar de pessoa física,deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE NORONHA TORRES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010225-39.2024.5.03.0096
AUTOR JADSON GOMES FARIAS JUNIOR

ADVOGADO HELTON VICENTE MACHADO(OAB:
126590/MG)

RÉU CELSO MANICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON GOMES FARIAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - VARA DO TRABALHO

DE UNAÍ

RUA PREFEITO JOÃO COSTA 210, CENTRO, UNAÍ-MG 38610-

000

(38) 98862-9914 (38)97400-6559   EMAIL: vt.unai@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010225-39.2024.5.03.0096

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: JADSON GOMES FARIAS JUNIOR

RÉU: CELSO MANICA
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NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO - JUÍZO

100% DIGITAL

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência UNA

VIRTUAL que se realizará no dia 09/04/2024 14:50.

Por se tratar de processo em trâmite no “JUÍZO 100% DIGITAL”, a

audiência será TELEPRESENCIAL, com acesso por meio do

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.unai 

Caso seja solicitado, utilizar o id 443 863 8653 para acesso à sala

virtual de reunião

Portanto, os atos processuais, inclusive as audiências e produção

de meios de prova, serão praticados por meio eletrônico e remoto

por intermédio da rede mundial de computadores.

Caso haja objeção, na forma regulamentada, haverá decisão

fundamentada sobre a modalidade da audiência.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: http://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031909000295000

000188190865

Subs Jadson
Substabelecimento

com Reserva de

24031909000214800

000188190863

Procuração Procuração
24031909000183200

000188190862

Petição Inicial Petição Inicial
24031908590966500

000188190789

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da Lei 9957/2000, que disciplina o RITO SUMARÍSSIMO

nos feitos trabalhistas.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser apresentados

na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD ou outras mídias

avulsas para serem anexados ao Processo Judicial eletrônico (PJe)

durante a audiência.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

ATENÇÃO: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A RECLAMAÇÃO SERÁ INSTRUÍDA E JULGADA EM AUDIÊNCIA

ÚNICA, DEVENDO AS TESTEMUNHAS, EM NÚMERO MÁXIMO

DE 02 (DUAS)  PARA CADA PARTE,  COMPARECER

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTS. 852-C E 852-H,

PARÁGRAFO 2o. DA CLT, COM REDAÇÃO DA LEI 9957/2000),

MUNIDAS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA

DE TRABALHO.

A Pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do CEI

e,quando se tratar de pessoa física,deverá apresentar CPF e CEI.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE NORONHA TORRES

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0010430-73.2021.5.03.0096
EXEQUENTE CARLOS HENRIQUE CALDEIRA

PERES

ADVOGADO ROGERIO JOSE VICENTE(OAB:
133622/MG)

ADVOGADO FREDERICO CESAR SOARES
BERTOLDI(OAB: 163003/MG)

EXECUTADO ACTROS TRANSPORTES
RODOVIARIOS - EIRELI

ADVOGADO LUCIOMAURO TEIXEIRA
PINTO(OAB: 43238/PR)

EXECUTADO TGX TRANSPORTES - EIRELI

ADVOGADO LUCIOMAURO TEIXEIRA
PINTO(OAB: 43238/PR)
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EXECUTADO ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

ADVOGADO Giovanni Jose Pereira(OAB:
60721/MG)

PERITO LUCIANA APARECIDA PONTES
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACTROS TRANSPORTES RODOVIARIOS - EIRELI

  - ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

  - TGX TRANSPORTES - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 664c056

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Diante do pagamento do saldo residual pela 3ª executada, liberem-

se ao exequente, à perita Luciana Aparecida Pontes Gomes, à

União/PFN e à União/PGF, seus créditos proporcionais dos

depósitos existentes nos autos, observando-se os dados bancários

informados no ID 5959b9f.

Intime-se a parte executada dando ciência da referida liberação.

Fica a Secretaria autorizada a tomar as medidas necessárias aos

devidos recolhimentos.

Comprovados os recolhimentos, proceda a Secretaria aos

lançamentos dos valores pagos no sistema, para fins estatísticos.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Lei 12.254/2010 e

Port. Normativa PGF/AGU 47/2023.

Comprovados os levantamentos dos alvarás, arquivem-se os autos.

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

        GLAUCO RODRIGUES BECHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010430-73.2021.5.03.0096
EXEQUENTE CARLOS HENRIQUE CALDEIRA

PERES

ADVOGADO ROGERIO JOSE VICENTE(OAB:
133622/MG)

ADVOGADO FREDERICO CESAR SOARES
BERTOLDI(OAB: 163003/MG)

EXECUTADO ACTROS TRANSPORTES
RODOVIARIOS - EIRELI

ADVOGADO LUCIOMAURO TEIXEIRA
PINTO(OAB: 43238/PR)

EXECUTADO TGX TRANSPORTES - EIRELI

ADVOGADO LUCIOMAURO TEIXEIRA
PINTO(OAB: 43238/PR)

EXECUTADO ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

ADVOGADO Fabiola Viegas Alfenas(OAB:
91299/MG)

ADVOGADO Giovanni Jose Pereira(OAB:
60721/MG)

PERITO LUCIANA APARECIDA PONTES
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE CALDEIRA PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 664c056

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Diante do pagamento do saldo residual pela 3ª executada, liberem-

se ao exequente, à perita Luciana Aparecida Pontes Gomes, à

União/PFN e à União/PGF, seus créditos proporcionais dos

depósitos existentes nos autos, observando-se os dados bancários

informados no ID 5959b9f.

Intime-se a parte executada dando ciência da referida liberação.

Fica a Secretaria autorizada a tomar as medidas necessárias aos

devidos recolhimentos.

Comprovados os recolhimentos, proceda a Secretaria aos

lançamentos dos valores pagos no sistema, para fins estatísticos.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Lei 12.254/2010 e

Port. Normativa PGF/AGU 47/2023.

Comprovados os levantamentos dos alvarás, arquivem-se os autos.

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

        GLAUCO RODRIGUES BECHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010014-03.2024.5.03.0096
AUTOR WOSHINGTON ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

RÉU A&M SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

RÉU RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICACAO LTDA
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ADVOGADO RAPHAELA DE CASSIA
BERNARDES(OAB: 189000/MG)

ADVOGADO TULIO MARCOS FERREIRA(OAB:
91623/MG)

RÉU EXATA TELCO S.A

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A&M SERVICOS LTDA - ME

  - EXATA TELCO S.A

  - RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5172bb9

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo os recursos ordinário e adesivo interpostos pela 2ª

reclamada e reclamante, respectivamente, porque tempestivos, com

regular preparo (depósito e custas de ID 314ca6b e 8215890) e

representação processual (procuração de IDa0a4250eef01d6c),

estando presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade

da medida.

Uma vez já decorrido o prazo concedido à parte para apresentação

das contrarrazões, remetam-se os autos ao Eg. TRT, com as

cautelas de estilo.

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

    GLAUCO RODRIGUES BECHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010014-03.2024.5.03.0096
AUTOR WOSHINGTON ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO PACHECO
SANTOS(OAB: 214039/MG)

ADVOGADO THIAGO PARDINI MICHELINI
ARAUJO(OAB: 113683/MG)

RÉU A&M SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

RÉU RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO RAPHAELA DE CASSIA
BERNARDES(OAB: 189000/MG)

ADVOGADO TULIO MARCOS FERREIRA(OAB:
91623/MG)

RÉU EXATA TELCO S.A

ADVOGADO AMANDA WIERMANN DE SOUZA
DIAS(OAB: 139472/MG)

ADVOGADO GLAUCO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 57571/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOSHINGTON ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5172bb9

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo os recursos ordinário e adesivo interpostos pela 2ª

reclamada e reclamante, respectivamente, porque tempestivos, com

regular preparo (depósito e custas de ID 314ca6b e 8215890) e

representação processual (procuração de IDa0a4250eef01d6c),

estando presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade

da medida.

Uma vez já decorrido o prazo concedido à parte para apresentação

das contrarrazões, remetam-se os autos ao Eg. TRT, com as

cautelas de estilo.

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

    GLAUCO RODRIGUES BECHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010852-77.2023.5.03.0096
AUTOR VANDERLEI LOPES DE SOUZA

ADVOGADO KESLEY TIAGO FONSECA
NEVES(OAB: 191299/MG)

ADVOGADO KESSIA ARIANY PEREIRA
MARTINS(OAB: 218600/MG)

RÉU AMILTON COSTA

ADVOGADO WALTER DE CASTRO
COUTINHO(OAB: 5951/DF)

ADVOGADO LARA ROMEIRO DAMASCENO DA
SILVA(OAB: 77787/DF)

RÉU EMILIO JOSE DE AZEVEDO

ADVOGADO WALTER DE CASTRO
COUTINHO(OAB: 5951/DF)

PERITO ROBERTO CARLOS GOMES

PERITO FREDERICO SABINO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON COSTA

  - EMILIO JOSE DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f265e3c

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial de

insalubridade/periculosidade para manifestação no prazo de 05

dias, sob pena de preclusão.

Aguarde-se o laudo médico para agendamento da audiência de

instrução.

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

    GLAUCO RODRIGUES BECHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010852-77.2023.5.03.0096
AUTOR VANDERLEI LOPES DE SOUZA

ADVOGADO KESLEY TIAGO FONSECA
NEVES(OAB: 191299/MG)

ADVOGADO KESSIA ARIANY PEREIRA
MARTINS(OAB: 218600/MG)

RÉU AMILTON COSTA

ADVOGADO WALTER DE CASTRO
COUTINHO(OAB: 5951/DF)

ADVOGADO LARA ROMEIRO DAMASCENO DA
SILVA(OAB: 77787/DF)

RÉU EMILIO JOSE DE AZEVEDO

ADVOGADO WALTER DE CASTRO
COUTINHO(OAB: 5951/DF)

PERITO ROBERTO CARLOS GOMES

PERITO FREDERICO SABINO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI LOPES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f265e3c

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial de

insalubridade/periculosidade para manifestação no prazo de 05

dias, sob pena de preclusão.

Aguarde-se o laudo médico para agendamento da audiência de

instrução.

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

    GLAUCO RODRIGUES BECHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PAP-0010226-24.2024.5.03.0096

REQUERENTE SINDICATO DOS AUX DE ADM
ESCOLAR DO ESTADO DE M
GERAIS

ADVOGADO Cristina de Oliveira Souza(OAB:
119212/MG)

ADVOGADO Carla Márcia Freitas de Paulo
Batista(OAB: 107580/MG)

ADVOGADO Luciana Sodré da Cunha(OAB:
105857/MG)

REQUERIDO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AUX DE ADM ESCOLAR DO ESTADO DE M
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff4195c

proferida nos autos.

                  Trata-se de requerimento de produção

antecipada de provas proposta pelo sindicato autor em face de

Companhia Nacional de Escolas da Comunidade. alegando, em

síntese, que tem recebido denúncias do descumprimento do piso

salarial negociado coletivamente, requerendo a exibição de todos os

contracheques (com comprovantes de transferência bancária) de

TODOS os auxiliares pelos últimos cinco anos, bem como Rais e

Caged do mesmo período.

 Formulou os pedidos em rol próprio, atribuindo à causa o valor de

R$1.412,00.

  Decido:

                   Mediante simples análise dos pedidos

produzidos pelo autor, observa-se que este já tem todos os

elementos necessários para a propositura de demanda principal,

não havendo qualquer justificativa para excepcional propositura do

presente procedimento. 

Como é cediço, em razão do objeto delimitado na própria inicial

(denúncia da categoria de descumprimento de piso salarial), basta a

análise dos recibos dos próprios denunciantes para comprovação,

por amostragem, do não cumprimento do piso salarial, o que seria

suficiente à propositura de demanda principal.

Portanto, no caso concreto, não há utilidade do presente

procedimento, que, inclusive, seria excessivo ao se admitir exibição

de comprovações bancárias de transações mensais com dezenas

de empregados, por cinco anos.

  Ora, o procedimento especial do art. 381 do CPC somente se
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justifica quando presente alguma das hipóteses elencadas em tal

dispositivo legal, quais sejam:

"I - haja fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou

muito difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação;

II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a

autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito;

III - o prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o

ajuizamento de ação".

                 Na presente demanda, não há prova da

efetiva necessidade da providência acautelatória, no intuito de se

assegurar resultado útil à ação principal, preservando-se o direito a

ser discutido, ou ao menos viabilização de autocomposição, pois, ao

contrário, o próprio autor já elenca todos os elementos que entende

suficientes para as pretensões, o que ofende o disposto no art. 382

do CPC.

                  Conforme mencionado, a partir da suposta

denúncia, o ente sindical já tem acesso ao teor do recibo de salário

do denunciante, o que é suficiente para analisar o cumprimento do

piso, devendo requerer eventual produção da prova ampla nos

autos principais, a partir da causa de pedir já produzida, sendo que

a adoção do presente procedimento atentaria contra o princípio da

celeridade.

    Reitera-se: Não é demonstrando qualquer risco de se tornar

impossível ou muito difícil a verificação quando do ajuizamento da

ação principal.

     Não é outro o entendimento reiteradamente manifestado

pelas Colendas 2ª, 9ª, 10ª Turmas deste Egrégio Tribunal:

pPRODUÇÃOANTECIPADADEPROVAS. EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. A

(TRT da 3.ª Região;PJe:0010214-26.2019.5.03.0018 (RO);

Disponibilização:14/06/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 3292;

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. NÃO CABIMENTO. A

ação de produção antecipada de provas, prevista nos arts. 381

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010031-81.2019.5.03.0171 (RO);

Disponibilização: 07/06/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 3665;

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. ART. 381, DO CPC.

CABIMENTO EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. O procedimento

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0011205-23.2018.5.03.0087 (RO);

Disponibilização: 03/04/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 779;

INCIDENTE DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS.

EXCEPCIONALIDADE - PROCEDIMENTO INÚTIL. Não obstante

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010663-52.2018.5.03.0039 (RO);

Disponibilização: 07/02/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 725;

Destarte, conforme ementas acima, cujos fundamentos são

plenamente aplicáveis ao caso em tela, há de se evitar que o

procedimento especial seja utilizado totalmente fora do espírito da

Lei.

     Desta feita, ausente a justificativa prevista no art. 382 do

CPC, sendo que a demanda proposta não se revela necessária

para evitar qualquer perecimento , declaro extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

   Custas, pelo requerentee, no importe de R$28,24.

Não há falar-se em honorários, já que não se admite defesa no

presente procedimento.

    Intime-se a reclamada para ciência da presente demanda,

bem como sobre a decisão.

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

        GLAUCO RODRIGUES BECHO

        Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010415-07.2021.5.03.0096
AUTOR RONALDO GERLIER DE FARIA

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844/MG)

PERITO LUCIANA APARECIDA PONTES
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd8a439

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerimento do executado e concedo-lhe a dilação do

prazo de 10 dias para pagamento/garantia do débito.

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

    GLAUCO RODRIGUES BECHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010227-09.2024.5.03.0096
AUTOR SAVIO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO VINICIUS SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 132025/MG)

RÉU MCP PROVEDOR DE INTERNET
BANDA LARGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIO FERREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

Vara do Trabalho de Unaí

RUA PREFEITO JOÃO COSTA, 210, CENTRO, UNAÍ-MG-CEP:

38610-000

TeL: (38) 98862-9914 (38)97400-6559

E-MAIL: vt.unai@trt3.jus.br

PROCESSO: 0010227-09.2024.5.03.0096

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: SAVIO FERREIRA DE MELO

RÉU: MCP PROVEDOR DE INTERNET BANDA LARGA LTDA

     

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO - JUÍZO

100% DIGITAL

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência VIRTUAL

INICIAL que se realizará no dia 09/04/2024 13:40.

Por se tratar de processo em trâmite no “JUÍZO 100% DIGITAL”, a

audiência será TELEPRESENCIAL, com acesso por meio do

link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.unai

Caso seja solicitado, utilizar o id 443 863 8653 para acesso à sala

virtual de reunião

Eventuais partes com dificuldade de acesso, poderão

comparecer na sede do Juízo.

Portanto, os atos processuais, inclusive as audiências e produção

de meios de prova, serão praticados por meio eletrônico e remoto

por intermédio da rede mundial de computadores.

Caso haja objeção, na forma regulamentada, haverá decisão

fundamentada sobre a modalidade da audiência.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: http://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

11 - EXTRATO

FGTS CONEX
Extrato de FGTS

24031913174918100

000188226295

10 - TRCT - SÁVIO

CONEX

Termo de Rescisão

de Contrato de

24031913174868400

000188226293

9 - JORNADAS DE

SOBREAVISO
Documento Diverso

24031913174830600

000188226292

8 - REGISTROS DE

PONTO

Cartão de

Ponto/Controle de

24031913174793700

000188226291

7 -

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

24031913174735100

000188226289

6 - CTPS - SÁVIO
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031913174576400

000188226284
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5 - COMPROVANTE

DE ENDEREÇO
Documento Diverso

24031913174551000

000188226283

4 - CNH-e
Documento de

Identificação

24031913174513900

000188226281

3 - DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

24031913174474700

000188226277

2 - PROCURAÇÃO Procuração
24031913174392100

000188226274

Petição Inicial Petição Inicial
24031913151007000

000188225736

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do

artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral em

audiência.

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser apresentados

na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD ou outras mídias

avulsas para serem anexados ao Processo Judicial eletrônico (PJe)

durante a audiência.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e

documentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de ré ou de autora,deverá fornecer cópia do contrato

social ou da última alteração contratual,do cartão CNPJ,do CEI

e,quando se tratar de pessoa física,deverá apresentar cópia do CPF

e CEI.

Ao comparecer em Juízo, deverá V.Sª trajar vestimenta adequada

ao ambiente forense.

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE NORONHA TORRES

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0010224-54.2024.5.03.0096
EMBARGANTE LUCIENNE CEARENCE CAETANO

DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE
CAMPOS(OAB: 40334/MG)

EMBARGADO TARLEY CAETANO DE ALMEIDA &
CIA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO PEREIRA(OAB:
15415/DF)

EMBARGADO TARLEY CAETANO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO AURELIO PEREIRA(OAB:
15415/DF)

EMBARGADO ALMEIDA CAETANO DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO MARTINS DE
SOUSA(OAB: 83238/MG)

EMBARGADO DENISE SILVA

ADVOGADO DAMIAO BORGES DA
SILVEIRA(OAB: 115053/MG)

ADVOGADO VICTOR SILVA MARTINS(OAB:
165736/MG)

ADVOGADO ROGERIO GONCALVES RIOS(OAB:
137550/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENNE CEARENCE CAETANO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b7c0ba

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de pedido de tutela provisória formulado por LUCIENNE

CEARENCE CAETANO DE ALMEIDA em face de DENISE SILVA,

para que “(…) que se proceda a imediata suspensão do ato de

preparação para a expropriação, bem como seja a embargante

mantido na posse do imóvel até o final do processo, sob REGIME

DE URGÊNCIA, liminarmente e Inaudita Altera Pars (…)”.

Argumenta que a penhora promovida nos autos da execução

trabalhista n. 0010170-93.2021.5.03.0096 sobre o imóvel sob

matrícula n. 23.636 registrado perante o Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de Unaí-MG não observou a devida meação,

por se tratar de cônjuge do executado naqueles autos, Almeida

Caetano de Lima, e detentora de parcela do domínio do referido

bem.

À análise.

Nos termos do caput do art. 300 do CPC, “A tutela de urgência será
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concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo”.

Compulsando os autos da execução trabalhista subjacente, observo

que há leilão do imóvel supramencionado designado para o dia

02/04/2024, tendo a cônjuge do devedor trabalhista, ora

embargante de terceiro, bem como o co-proprietário e respectivo

cônjuge sido devidamente cientificados da alienação judicial do

bem, conforme certidões exaradas pelo oficial de justiça sob ids.

a638a6d e a638a6d.

Todavia, em que pese a proximidade da hasta pública, bem como a

comprovação, pela autora, de seu casamento civil ocorrido em

26/02/1993 sob o regime da comunhão parcial de bens (id.

8542190), antes, portanto, da celebração do negócio jurídico

relativo ao bem objeto de constrição judicial, ocorrido em

21/05/2008, conforme escritura pública adunada aos autos (id.

909ad46), não há que se falar em perigo de dano ou risco ao

resultado útil ao processo a ensejar a suspensão do leilão

designado, uma vez que se aplica à espécie o disposto no art. 843,

caput, do CPC, segundo o qual “Tratando-se de penhora de bem

indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do

cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do

bem.”

Ademais, pende nos autos a matrícula atualizada do referido bem,

tendo a autora carreado apenas a escritura pública levrada no

cartório de notas.

Dessa forma, em caso de eventual procedência dos presentes

embargos de terceiro, será observada a quota-parte do cônjuge,

não estando preenchidos os requisitos do art. 300 do CPC para a

suspensão dos atos constritivos.

Em face do exposto, mantenho o leilão designada nos autos da

execução trabalhista n. 0010170-93.2021.5.03.0096, e INDEFIRO a

tutela provisória de natureza antecipada requerida em caráter

liminar pela embargante de terceiro.

Cadastrem-se os sujeitos passivos da execução trabalhista, na

forma do art. 677, §4o, do CPC.

Proceda-se ao cadastramento do(s) procurador(es) do(s)

embargado(s) regularmente constituído(s) nos autos da ação

principal (art. 677, § 3º, do CPC).

A seguir, citem-se os embargados, na pessoa do(s) seu(s)

procurador(es) (Recomendação n. CR/VCR/05/2015), não o tendo,

a citação deverá ser postal, para, querendo, contestar os presentes

embargos, no prazo legal, com as advertências legais (art. 677 c/c

art. 307, do CPC).

Certifique-se nos autos principais (0010170-93.2021.5.03.0096) a

oposição dos presentes embargos de terceiro, atentando-se para a

manutenção do leilão designado e para, eventualmente,

quando da liberação de valores, o disposto no art. 843, caput,

do CPC.

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

    GLAUCO RODRIGUES BECHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010224-54.2024.5.03.0096
EMBARGANTE LUCIENNE CEARENCE CAETANO

DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE
CAMPOS(OAB: 40334/MG)

EMBARGADO TARLEY CAETANO DE ALMEIDA &
CIA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO PEREIRA(OAB:
15415/DF)

EMBARGADO TARLEY CAETANO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO AURELIO PEREIRA(OAB:
15415/DF)

EMBARGADO ALMEIDA CAETANO DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO MARTINS DE
SOUSA(OAB: 83238/MG)

EMBARGADO DENISE SILVA

ADVOGADO DAMIAO BORGES DA
SILVEIRA(OAB: 115053/MG)

ADVOGADO VICTOR SILVA MARTINS(OAB:
165736/MG)

ADVOGADO ROGERIO GONCALVES RIOS(OAB:
137550/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vsa. intimado para querendo, contestar os presentes

embargos, no prazo legal, com as advertências legais (art. 677 c/c

art. 307, do CPC).

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE NORONHA TORRES

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0010224-54.2024.5.03.0096
EMBARGANTE LUCIENNE CEARENCE CAETANO

DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE
CAMPOS(OAB: 40334/MG)

EMBARGADO TARLEY CAETANO DE ALMEIDA &
CIA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO PEREIRA(OAB:
15415/DF)

EMBARGADO TARLEY CAETANO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO AURELIO PEREIRA(OAB:
15415/DF)

EMBARGADO ALMEIDA CAETANO DE LIMA
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ADVOGADO FERNANDO MARTINS DE
SOUSA(OAB: 83238/MG)

EMBARGADO DENISE SILVA

ADVOGADO DAMIAO BORGES DA
SILVEIRA(OAB: 115053/MG)

ADVOGADO VICTOR SILVA MARTINS(OAB:
165736/MG)

ADVOGADO ROGERIO GONCALVES RIOS(OAB:
137550/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARLEY CAETANO DE ALMEIDA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vsa. intimado para querendo, contestar os presentes

embargos, no prazo legal, com as advertências legais (art. 677 c/c

art. 307, do CPC).

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE NORONHA TORRES

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0010224-54.2024.5.03.0096
EMBARGANTE LUCIENNE CEARENCE CAETANO

DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE
CAMPOS(OAB: 40334/MG)

EMBARGADO TARLEY CAETANO DE ALMEIDA &
CIA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO PEREIRA(OAB:
15415/DF)

EMBARGADO TARLEY CAETANO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO AURELIO PEREIRA(OAB:
15415/DF)

EMBARGADO ALMEIDA CAETANO DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO MARTINS DE
SOUSA(OAB: 83238/MG)

EMBARGADO DENISE SILVA

ADVOGADO DAMIAO BORGES DA
SILVEIRA(OAB: 115053/MG)

ADVOGADO VICTOR SILVA MARTINS(OAB:
165736/MG)

ADVOGADO ROGERIO GONCALVES RIOS(OAB:
137550/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARLEY CAETANO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vsa. intimado para querendo, contestar os presentes

embargos, no prazo legal, com as advertências legais (art. 677 c/c

art. 307, do CPC).

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE NORONHA TORRES

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0010224-54.2024.5.03.0096
EMBARGANTE LUCIENNE CEARENCE CAETANO

DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE
CAMPOS(OAB: 40334/MG)

EMBARGADO TARLEY CAETANO DE ALMEIDA &
CIA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO PEREIRA(OAB:
15415/DF)

EMBARGADO TARLEY CAETANO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO AURELIO PEREIRA(OAB:
15415/DF)

EMBARGADO ALMEIDA CAETANO DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO MARTINS DE
SOUSA(OAB: 83238/MG)

EMBARGADO DENISE SILVA

ADVOGADO DAMIAO BORGES DA
SILVEIRA(OAB: 115053/MG)

ADVOGADO VICTOR SILVA MARTINS(OAB:
165736/MG)

ADVOGADO ROGERIO GONCALVES RIOS(OAB:
137550/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMEIDA CAETANO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vsa. intimado para querendo, contestar os presentes

embargos, no prazo legal, com as advertências legais (art. 677 c/c

art. 307, do CPC).

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE NORONHA TORRES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010698-59.2023.5.03.0096
AUTOR RODRIGO DA SILVA CAMPOS DINIZ

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU DIAL AGRONEGOCIO LTDA

ADVOGADO José Hailton Antunes Mendes(OAB:
51973/MG)

ADVOGADO GILBERTO RABELO DOS REIS(OAB:
178397/MG)

PERITO FREDERICO SABINO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA CAMPOS DINIZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91811a7

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo do perito de ID c50dd83, pelo prazo

de 05 dias.

Concluída a diligência pericial determinada, inclua-se o processo na

pauta de 23/04/2024, às 11:00 horas, para audiência de

instrução, quando as partes deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas,

independentemente de intimação, na forma do art. 825 da CLT e

art.455 do CPC, sob pena de preclusão.

Por tratar-se de demanda submetida ao juízo 100% digital, a

audiência será virtual, com acesso pelo link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.unai

Intimem-se os procuradores das partes, que a estas darão ciência.

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

    GLAUCO RODRIGUES BECHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010439-24.2017.5.03.0145
AUTOR MARCOS FLAVIO DE MELO

ADVOGADO JAIRO EDUARDO LELES(OAB:
71619/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

TESTEMUNHA PAULO AFONSO DE OLIVEIRA
CARVALHO

TESTEMUNHA ARLEI GONCALVES RABELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5119116

proferido nos autos.

Vistos etc.

As partes deverão, no prazo comum de 08 dias, apresentar os

cálculos de liquidação na forma dos art. 104 e art. 106, do

Provimento Geral Consolidado nº 3/2015, do TRT da 3ª Região, sob

pena de preclusão.

NO RESUMO DOS CÁLCULOS, AS PARTES DEVEM CONSTAR

TODOS OS ITENS ABAIXO (se aplicáveis):

-VALOR LÍQUIDO RECLAMANTE (já deduzidos eventuais

honorários por ele devidos);

-FGTS (acaso a sentença tenha determinado depósito em conta

vinculada);

-INSS (COTA RECLAMANTE);

-INSS (COTA RECLAMADA);

-HONORÁRIOS PERICIAIS;

-HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS (DEVIDOS AO/À ADV.

RECLAMANTE);

-HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS (DEVIDOS AO/Á ADV.

RECLAMADA);

-MULTA;

-CUSTAS PROCESSUAIS;

-VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO;

-DATA DE ATUALIZAÇÃO

Objetivando a uniformidade de procedimentos, a celeridade

processual e confiabilidade nos resultados objetivos, recomendo às

partes a utilização da ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas e liquidação de sentenças PJe-Calc Cidadão. Os

requisitos e instruções para a instalação gratuita do Sistema

constam do Manual de Instalação do PJE-Calc Cidadão. O acesso

está disponível em: https://portal.trt3.jus.br/internet/informe-

se/calculos-judiciais/pje-calc-cidadao

Ao final do prazo (decurso) para apresentação dos cálculos,

independentemente de nova intimação, deverão as partes, nos 8

dias subsequentes, manifestar-se sobre os cálculos

eventualmente apresentados pela parte contrária e, caso queiram,

impugná-los fundamentadamente, indicando itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º

da CLT. Atentem-se que não serão conhecidos os cálculos e as

impugnações intempestivos e/ou apresentados em

desconformidade com o art. 106 do Provimento 03/2015, do TRT da

3ª Região.

Cumpra-se.

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

    GLAUCO RODRIGUES BECHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010698-59.2023.5.03.0096
AUTOR RODRIGO DA SILVA CAMPOS DINIZ
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ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU DIAL AGRONEGOCIO LTDA

ADVOGADO José Hailton Antunes Mendes(OAB:
51973/MG)

ADVOGADO GILBERTO RABELO DOS REIS(OAB:
178397/MG)

PERITO FREDERICO SABINO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAL AGRONEGOCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91811a7

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes do laudo do perito de ID c50dd83, pelo prazo

de 05 dias.

Concluída a diligência pericial determinada, inclua-se o processo na

pauta de 23/04/2024, às 11:00 horas, para audiência de

instrução, quando as partes deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas,

independentemente de intimação, na forma do art. 825 da CLT e

art.455 do CPC, sob pena de preclusão.

Por tratar-se de demanda submetida ao juízo 100% digital, a

audiência será virtual, com acesso pelo link:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt.unai

Intimem-se os procuradores das partes, que a estas darão ciência.

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

    GLAUCO RODRIGUES BECHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010439-24.2017.5.03.0145
AUTOR MARCOS FLAVIO DE MELO

ADVOGADO JAIRO EDUARDO LELES(OAB:
71619/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

TESTEMUNHA PAULO AFONSO DE OLIVEIRA
CARVALHO

TESTEMUNHA ARLEI GONCALVES RABELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FLAVIO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5119116

proferido nos autos.

Vistos etc.

As partes deverão, no prazo comum de 08 dias, apresentar os

cálculos de liquidação na forma dos art. 104 e art. 106, do

Provimento Geral Consolidado nº 3/2015, do TRT da 3ª Região, sob

pena de preclusão.

NO RESUMO DOS CÁLCULOS, AS PARTES DEVEM CONSTAR

TODOS OS ITENS ABAIXO (se aplicáveis):

-VALOR LÍQUIDO RECLAMANTE (já deduzidos eventuais

honorários por ele devidos);

-FGTS (acaso a sentença tenha determinado depósito em conta

vinculada);

-INSS (COTA RECLAMANTE);

-INSS (COTA RECLAMADA);

-HONORÁRIOS PERICIAIS;

-HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS (DEVIDOS AO/À ADV.

RECLAMANTE);

-HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS (DEVIDOS AO/Á ADV.

RECLAMADA);

-MULTA;

-CUSTAS PROCESSUAIS;

-VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO;

-DATA DE ATUALIZAÇÃO

Objetivando a uniformidade de procedimentos, a celeridade

processual e confiabilidade nos resultados objetivos, recomendo às

partes a utilização da ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas e liquidação de sentenças PJe-Calc Cidadão. Os

requisitos e instruções para a instalação gratuita do Sistema

constam do Manual de Instalação do PJE-Calc Cidadão. O acesso

está disponível em: https://portal.trt3.jus.br/internet/informe-

se/calculos-judiciais/pje-calc-cidadao

Ao final do prazo (decurso) para apresentação dos cálculos,

independentemente de nova intimação, deverão as partes, nos 8

dias subsequentes, manifestar-se sobre os cálculos

eventualmente apresentados pela parte contrária e, caso queiram,

impugná-los fundamentadamente, indicando itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º

da CLT. Atentem-se que não serão conhecidos os cálculos e as

impugnações intempestivos e/ou apresentados em
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desconformidade com o art. 106 do Provimento 03/2015, do TRT da

3ª Região.

Cumpra-se.

UNAI/MG, 19 de março de 2024.

    GLAUCO RODRIGUES BECHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de Varginha

Despacho

Processo Nº ATSum-0010030-18.2018.5.03.0079
AUTOR TAIS JORGE GOUVEIA

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS MORAES(OAB:
113558/MG)

ADVOGADO FLAVIO MORAES JUNIOR(OAB:
84382/MG)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FIRMINO(OAB:
137244/MG)

ADVOGADO FLAVIO MORAES(OAB: 84200/MG)

RÉU STARM INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA. - ME

RÉU GABRIEL JORDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTO DE
IMÓVEIS DE BOA ESPERANÇA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS JORGE GOUVEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado(a) a a requerer o que for de direito, em trinta

dias.

VARGINHA/MG, 18 de março de 2024.

ALINE SALOME BRAGA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0010760-53.2023.5.03.0079
AUTOR REINALD FABRICIO DA COSTA

MENDONCA

ADVOGADO DANIELLE SILVEIRA MERI
FERREIRA(OAB: 112345/MG)

RÉU REGIS VILAS BOAS SILVA
58672877691

ADVOGADO ROBERTO CARLOS RAMOS(OAB:
108882/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALD FABRICIO DA COSTA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88bdc7b

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Julgo extinta a execução em face do seu integral pagamento.

Encaminhem-se os autos ao arquivo.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011362-44.2023.5.03.0079
AUTOR ROSELI APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO RANAN SIMOES GARCIA(OAB:
166847/MG)

RÉU ALICE FERRAZ GONCALVES
ONOFRI

ADVOGADO ROMULO AZEVEDO RIBEIRO(OAB:
74865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE FERRAZ GONCALVES ONOFRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27dc404

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Julgo extinta a execução em face do seu integral pagamento.

Promova a Secretaria os recolhimentos de INSS e IRRF.

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0011362-44.2023.5.03.0079
AUTOR ROSELI APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO RANAN SIMOES GARCIA(OAB:
166847/MG)

RÉU ALICE FERRAZ GONCALVES
ONOFRI

ADVOGADO ROMULO AZEVEDO RIBEIRO(OAB:
74865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI APARECIDA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27dc404

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Julgo extinta a execução em face do seu integral pagamento.

Promova a Secretaria os recolhimentos de INSS e IRRF.

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010760-53.2023.5.03.0079
AUTOR REINALD FABRICIO DA COSTA

MENDONCA

ADVOGADO DANIELLE SILVEIRA MERI
FERREIRA(OAB: 112345/MG)

RÉU REGIS VILAS BOAS SILVA
58672877691

ADVOGADO ROBERTO CARLOS RAMOS(OAB:
108882/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIS VILAS BOAS SILVA 58672877691

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88bdc7b

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Julgo extinta a execução em face do seu integral pagamento.

Encaminhem-se os autos ao arquivo.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011357-22.2023.5.03.0079
AUTOR JOANA DA COSTA LIMA SILVA

ADVOGADO RANAN SIMOES GARCIA(OAB:
166847/MG)

RÉU ALICE FERRAZ GONCALVES
ONOFRI

ADVOGADO ROMULO AZEVEDO RIBEIRO(OAB:
74865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE FERRAZ GONCALVES ONOFRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 895faf6

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Julgo extinta a execução em face do seu integral pagamento.

Promova a Secretaria os recolhimentos de INSS e IRRF.

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011357-22.2023.5.03.0079
AUTOR JOANA DA COSTA LIMA SILVA

ADVOGADO RANAN SIMOES GARCIA(OAB:
166847/MG)

RÉU ALICE FERRAZ GONCALVES
ONOFRI

ADVOGADO ROMULO AZEVEDO RIBEIRO(OAB:
74865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DA COSTA LIMA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 895faf6

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Julgo extinta a execução em face do seu integral pagamento.

Promova a Secretaria os recolhimentos de INSS e IRRF.

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010171-32.2021.5.03.0079
EXEQUENTE IDELFONSO ALVES FREIRE

MOREIRA

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO CLAUDIO LEONARDO VICENTE
DUTRA(OAB: 136306/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO GLACUS BEDESCHI DA SILVEIRA E
SILVA(OAB: 163352/MG)

ADVOGADO MARCUS FERREIRA CAMPOS(OAB:
98418/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

PERITO FERNANDA CUNHA MORAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa de Previdência dos Funcionários
do Banco do Brasil/PREVI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b54407

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Julgo extinta a execução em face do seu integral pagamento.

Libere-se ao reclamante o seu crédito, podendo informar dados

bancários para transferência.

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010171-32.2021.5.03.0079
EXEQUENTE IDELFONSO ALVES FREIRE

MOREIRA

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO CLAUDIO LEONARDO VICENTE
DUTRA(OAB: 136306/MG)

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 205210/MG)

ADVOGADO ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402/MG)

ADVOGADO GLACUS BEDESCHI DA SILVEIRA E
SILVA(OAB: 163352/MG)

ADVOGADO MARCUS FERREIRA CAMPOS(OAB:
98418/MG)

ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

PERITO FERNANDA CUNHA MORAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa de Previdência dos Funcionários
do Banco do Brasil/PREVI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDELFONSO ALVES FREIRE MOREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b54407

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Julgo extinta a execução em face do seu integral pagamento.

Libere-se ao reclamante o seu crédito, podendo informar dados

bancários para transferência.

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010302-02.2024.5.03.0079
AUTOR M.D.S.X.

ADVOGADO ALEXANDRE HENDLER
HENDLER(OAB: 59891/RS)

ADVOGADO TATIANA ENDRES GARCIA(OAB:
61420/RS)

RÉU GT MINAS TRANSPORTES E
DISTRIBUIDORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.S.X.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1744616

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o feito em pauta para realização de audiência inicial

TELEPRESENCIAL no dia 23/05/2024, às 08:30, devendo as

partes e seus procuradores comparecer no ambiente virtual.

Os advogados, devidamente paramentados ao ambiente forense,

deverão ingressar na sala virtual de audiências com dez minutos de

antecedência ao horário designado, bem como orientar as partes ao

correto acesso ao ambiente virtual. As partes deverão acompanhar

a sessão virtual: a) diretamente de seus próprios terminais,

instalados em suas residências, locais de trabalho, etc.; ou b)

pessoalmente, a partir do escritório de seus respectivos

procuradores.

A audiência será realizada por meio do aplicativo Zoom cujo

acesso  se  da rá  po r  me io  da  U r l :  ht tps : / / t r t 3 - jus -

br.zoom.us/j/5259677080 ou www.bit.ly/vt1varginha ou, ainda,

por meio do Id 525.967.7080. A conexão poderá ser feita de um

terminal notebook ou desktop que tenha webcam, de preferência

com fone de ouvido que possua microfone, a fim de se evitar ruídos

externos. Não havendo tais equipamentos, o acesso à audiência

virtual poderá ser de um celular smartphone com acesso à internet

Wi-Fi de qualidade, observada a utilização de fone de ouvido com

microfone.

Ao ingressar na sala virtual, o usuário deverá: a) identificar-se pelo

seu nome completo, sem abreviaturas, codinomes ou

nicknames; b) manter a câmera ligada e o microfone desligado. O

microfone apenas poderá ser ligado quando houver necessidade de

se falar durante a audiência. Terminada a fala, o usuário deverá

desligar o microfone novamente, mantendo-se assim a ordem dos

trabalhos.

Caso necessário, o advogado poderá entrar em contato com a

Secretaria da Vara por meio do telefone (35)98434-5911 ou pelo e-

mail vt1.varginha@trt3.jus.br.

Intime-se a reclamante por meio de sua procuradora.

Notifique-se a reclamada.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010922-48.2023.5.03.0079
AUTOR MARCOS ROBERTO GONCALVES

DE SOUSA

ADVOGADO JOSE VINICIO MARTINS
JUNIOR(OAB: 216045/MG)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA(OAB:
206630/MG)

RÉU ALNUTRI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALNUTRI ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7de76

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos periciais, por dez dias.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011096-04.2016.5.03.0079
AUTOR LUCAS DE CARLOS MARTINS

ADVOGADO JEAN NOBUYUKI HAYABUSA(OAB:
91276/MG)

RÉU BRS PORT LOGISTICA
INTERMODAL LTDA

RÉU MARCELO ALVES BEZERRA

ADVOGADO BRENO GREGORIO LIMA(OAB:
182884/SP)

RÉU ADILSON DE OLIVEIRA BENTO

RÉU MARIA TERESINHA ALAMBERT

RÉU MARCELO ROBERTO DOS SANTOS
SILVA

RÉU TRANSMARC - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - ME

RÉU CITYTRANS TRANSPORTES LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAL DE GARIMPO DO TRT 3ª
REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE CARLOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e089e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o exequente a requerer o que for de direito, em trinta

dias.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010922-48.2023.5.03.0079
AUTOR MARCOS ROBERTO GONCALVES

DE SOUSA

ADVOGADO JOSE VINICIO MARTINS
JUNIOR(OAB: 216045/MG)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA(OAB:
206630/MG)

RÉU ALNUTRI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

PERITO VALERIO JOSE DE PAULA VICTOR
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO GONCALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7de76

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos periciais, por dez dias.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010518-94.2023.5.03.0079
AUTOR SILAS DE PAULA SOUSA

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

RÉU ENERGEA GERACAO DISTRIBUIDA
DE ENERGIA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO FRANCIELLE DE ASSIS(OAB:
380907/SP)

RÉU ABREXIA NEGOCIOS AGRICOLAS
LTDA

ADVOGADO PAULO DE PAIVA LOURES
NETO(OAB: 104314/MG)

RÉU MORI TRES PONTAS LTDA.

ADVOGADO NATHALIA GONCALVES DE
MACEDO CARVALHO(OAB:
287894/SP)

RÉU ALEXANDRIA INDUSTRIA DE
GERADORES S/A

ADVOGADO PEDRO MAURICIO HENARES DE
MELO(OAB: 66880/PR)

ADVOGADO FELIPE JOSE RIBEIRO
BALBINO(OAB: 77622/PR)

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABREXIA NEGOCIOS AGRICOLAS LTDA

  - ALEXANDRIA INDUSTRIA DE GERADORES S/A

  - ENERGEA GERACAO DISTRIBUIDA DE ENERGIA DO
BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed94d8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registre-se a interposição do Recurso Ordinário pela reclamada

Mori Três Pontas Ltda.

Registrem-se as custas para fins estatísticos.

Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo legal.

Intime-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010518-94.2023.5.03.0079
AUTOR SILAS DE PAULA SOUSA

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

RÉU ENERGEA GERACAO DISTRIBUIDA
DE ENERGIA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO FRANCIELLE DE ASSIS(OAB:
380907/SP)

RÉU ABREXIA NEGOCIOS AGRICOLAS
LTDA

ADVOGADO PAULO DE PAIVA LOURES
NETO(OAB: 104314/MG)

RÉU MORI TRES PONTAS LTDA.

ADVOGADO NATHALIA GONCALVES DE
MACEDO CARVALHO(OAB:
287894/SP)

RÉU ALEXANDRIA INDUSTRIA DE
GERADORES S/A

ADVOGADO PEDRO MAURICIO HENARES DE
MELO(OAB: 66880/PR)

ADVOGADO FELIPE JOSE RIBEIRO
BALBINO(OAB: 77622/PR)

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS DE PAULA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed94d8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registre-se a interposição do Recurso Ordinário pela reclamada

Mori Três Pontas Ltda.

Registrem-se as custas para fins estatísticos.

Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo legal.

Intime-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010113-05.2016.5.03.0079
AUTOR WILLIAM DOS SANTOS SILVERIO

ADVOGADO DIEGO CAZELATO SOUZA(OAB:
109496/MG)

ADVOGADO THIAGO TONELLI BARONI(OAB:
123926/MG)

RÉU RADIAL DISTRIBUICAO LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO PAULO OLIVEIRA DINIZ(OAB:
199877/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SANTOS(OAB:
97659/MG)

ADVOGADO RICARDO COUTO ABRANTES(OAB:
78992/MG)

ADVOGADO RODRIGO SOARES CARDOSO(OAB:
136241/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Empresarial, de Fazenda
Pública e Registros Públicos da
Comarca de Contagem

TERCEIRO
INTERESSADO

CORREGEDORIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DOS SANTOS SILVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eea1b10

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se por 180 dias.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010113-05.2016.5.03.0079
AUTOR WILLIAM DOS SANTOS SILVERIO

ADVOGADO DIEGO CAZELATO SOUZA(OAB:
109496/MG)

ADVOGADO THIAGO TONELLI BARONI(OAB:
123926/MG)

RÉU RADIAL DISTRIBUICAO LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO PAULO OLIVEIRA DINIZ(OAB:
199877/MG)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SANTOS(OAB:
97659/MG)

ADVOGADO RICARDO COUTO ABRANTES(OAB:
78992/MG)

ADVOGADO RODRIGO SOARES CARDOSO(OAB:
136241/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Empresarial, de Fazenda
Pública e Registros Públicos da
Comarca de Contagem

TERCEIRO
INTERESSADO

CORREGEDORIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIAL DISTRIBUICAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eea1b10

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se por 180 dias.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010553-54.2023.5.03.0079
REQUERENTE LUCIENE DE FATIMA BERNARDES

ADVOGADO MAURILIO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 65146/MG)

REQUERIDO DAN VIGOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE LATICINIOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DAL MORO
AMARANTE(OAB: 296813/SP)

ADVOGADO ANA PAULA LEAL DE CAMARGO
CESAR(OAB: 367590/SP)

PERITO FABIANO VITOR BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DE FATIMA BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39f181e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Encaminhem-se os autos à S.C.J. para atualização dos cálculos de

liquidação.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011278-43.2023.5.03.0079
AUTOR PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO TARSILA FRIAS VILAS BOAS(OAB:
175581/MG)

ADVOGADO DANIEL MURAD RAMOS(OAB:
75224/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CALICCHIO
MESSIAS(OAB: 103014/MG)

RÉU FERNANDO SILVA FILHO

ADVOGADO JULIANO VITOR DE BRITO(OAB:
109611/MG)

ADVOGADO MARIO CELIO FERREIRA
PINTO(OAB: 44619/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d9e20c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro. Adie-se a audiência de instrução presencial para o dia

11/06/2024, às 14:30.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumPrSe-0010553-54.2023.5.03.0079
REQUERENTE LUCIENE DE FATIMA BERNARDES

ADVOGADO MAURILIO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 65146/MG)

REQUERIDO DAN VIGOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE LATICINIOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DAL MORO
AMARANTE(OAB: 296813/SP)

ADVOGADO ANA PAULA LEAL DE CAMARGO
CESAR(OAB: 367590/SP)

PERITO FABIANO VITOR BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAN VIGOR INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39f181e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Encaminhem-se os autos à S.C.J. para atualização dos cálculos de

liquidação.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011278-43.2023.5.03.0079
AUTOR PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO TARSILA FRIAS VILAS BOAS(OAB:
175581/MG)

ADVOGADO DANIEL MURAD RAMOS(OAB:
75224/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CALICCHIO
MESSIAS(OAB: 103014/MG)

RÉU FERNANDO SILVA FILHO

ADVOGADO JULIANO VITOR DE BRITO(OAB:
109611/MG)

ADVOGADO MARIO CELIO FERREIRA
PINTO(OAB: 44619/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d9e20c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro. Adie-se a audiência de instrução presencial para o dia

11/06/2024, às 14:30.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010805-91.2022.5.03.0079
AUTOR RONILDO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO LISBOA ALVES
JUNIOR(OAB: 148036/MG)

RÉU ONTIME LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO FRANCHESCO LEOPOLDINO
PALHARES(OAB: 154711/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILDO JOSE DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9bb1e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora a importância depositada.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

Decorrido in albis o quinquídio legal, liberem-se os valores

bloqueados, independentemente de novo despacho.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010805-91.2022.5.03.0079
AUTOR RONILDO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO LISBOA ALVES
JUNIOR(OAB: 148036/MG)

RÉU ONTIME LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11722
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO FRANCHESCO LEOPOLDINO
PALHARES(OAB: 154711/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONTIME LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9bb1e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora a importância depositada.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

Decorrido in albis o quinquídio legal, liberem-se os valores

bloqueados, independentemente de novo despacho.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010073-42.2024.5.03.0079
AUTOR LEONARDO CAZELATO

RÉU JORGE REDOVIK VIANA DE SOUZA

ADVOGADO OCTAVIO FERREIRA
BERNARDES(OAB: 212735/MG)

RÉU J. R. V. SOUZA LTDA

ADVOGADO OCTAVIO FERREIRA
BERNARDES(OAB: 212735/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. R. V. SOUZA LTDA

  - JORGE REDOVIK VIANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a52b5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o feito em pauta para apreciação do acordo no dia

21/03/2024, às 08:15, ficando dispensado o comparecimento das

partes e procuradores.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011341-40.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6766fee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011416-79.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f41cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011223-64.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b11f27

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011341-40.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6766fee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011223-64.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11724
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b11f27

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011416-79.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f41cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011301-58.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fda3e34

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011135-26.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11725
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91f959d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011123-12.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0616f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011123-12.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0616f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011301-58.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11726
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fda3e34

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011135-26.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91f959d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011413-27.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edddafc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011413-27.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11727
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edddafc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011113-65.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9903cbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011113-65.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9903cbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011322-34.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11728
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f42b8b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011322-34.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f42b8b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011131-51.2022.5.03.0079
AUTOR LUCIENE DE FATIMA TOME

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

RÉU CENTRO DE DESENVOLVIMENTO
DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

ADVOGADO JOAO DEON VALIM(OAB: 66585/MG)

PERITO ANDERSON PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83ab74a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011318-94.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11729
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11c15b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011323-19.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 954867e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011332-78.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 658311e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011318-94.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11c15b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011323-19.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 954867e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011332-78.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 658311e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011227-32.2023.5.03.0079
AUTOR PAULO EDUARDO ALTRO

FERREIRA

ADVOGADO ALFREDO MARIANO BENTO(OAB:
181425/MG)

RÉU SERVICO DE OBRAS SOCIAIS SOS

ADVOGADO JULIANO COMUNIAN(OAB:
81666/MG)

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EDUARDO ALTRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5808f67

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do Laudo pericial, por dez dias.

Intimem-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011227-32.2023.5.03.0079
AUTOR PAULO EDUARDO ALTRO

FERREIRA

ADVOGADO ALFREDO MARIANO BENTO(OAB:
181425/MG)

RÉU SERVICO DE OBRAS SOCIAIS SOS

ADVOGADO JULIANO COMUNIAN(OAB:
81666/MG)

PERITO CHRISTIANO REIS VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO DE OBRAS SOCIAIS SOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5808f67

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do Laudo pericial, por dez dias.

Intimem-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010465-21.2020.5.03.0079

AUTOR ANGELITA CUNHA BOER

ADVOGADO ROBERTO WENDT JUNIOR(OAB:
56156/MG)

RÉU GIOVANI CARVALHO MACIEL

RÉU LUZIA MARTINS CASARINI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VIEIRA(OAB:
197945/MG)

ADVOGADO ALEX VIEIRA SILVEIRA(OAB:
206573/MG)

RÉU CPI VEICULAR LTDA

ADVOGADO FILIPE TONELLI(OAB: 310161/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPI VEICULAR LTDA

  - LUZIA MARTINS CASARINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79fc74d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registre-se a interposição do Agravo de Petição pela exequente.

Dê-se vista à executada/agravada, pelo prazo legal.

Intime-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011316-27.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83845b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011316-27.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83845b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor depositado pelo executado.

Intime-se o executado para, querendo, opor embargos no prazo

legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011384-05.2023.5.03.0079
AUTOR ANDERSON RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO WILLIAM GONCALVES CUNHA(OAB:
150021/MG)

RÉU RONILTON REIS MACHADO

ADVOGADO PABLO FELIPE JUNIOR DA
CUNHA(OAB: 175346/MG)

RÉU DANIELA ROSA TORRES PIMENTA

ADVOGADO PABLO FELIPE JUNIOR DA
CUNHA(OAB: 175346/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA ROSA TORRES PIMENTA

  - RONILTON REIS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f0aa3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o feito em pauta para apreciação do acordo no dia

20/03/2024, às 08:15, ficando dispensado o comparecimento das

partes e procuradores.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011384-05.2023.5.03.0079
AUTOR ANDERSON RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO WILLIAM GONCALVES CUNHA(OAB:
150021/MG)

RÉU RONILTON REIS MACHADO

ADVOGADO PABLO FELIPE JUNIOR DA
CUNHA(OAB: 175346/MG)

RÉU DANIELA ROSA TORRES PIMENTA

ADVOGADO PABLO FELIPE JUNIOR DA
CUNHA(OAB: 175346/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f0aa3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o feito em pauta para apreciação do acordo no dia

20/03/2024, às 08:15, ficando dispensado o comparecimento das

partes e procuradores.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Varginha

Notificação

Processo Nº CumSen-0011349-51.2022.5.03.0153
EXEQUENTE WELLINGTON GOULART

ALVARENGA

ADVOGADO ALESSANDRO JUPIACARA
GUIMARAES(OAB: 114530/MG)

EXECUTADO CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO GIOVANNI CAMARA DE
MORAIS(OAB: 77618/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

EXECUTADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO GIOVANNI CAMARA DE
MORAIS(OAB: 77618/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

EXECUTADO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO GIOVANNI CAMARA DE
MORAIS(OAB: 77618/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimada a realizar o pagamento do valor atualizado Id f18afcb -

Atualização, no prazo de 48 horas, sob pena de efetivação das

medidas sucessivas elencadas na decisão de Id 044120a.

VARGINHA/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIA FIGUEIREDO MAIA COMUNIAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011349-51.2022.5.03.0153
EXEQUENTE WELLINGTON GOULART

ALVARENGA

ADVOGADO ALESSANDRO JUPIACARA
GUIMARAES(OAB: 114530/MG)

EXECUTADO CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO GIOVANNI CAMARA DE
MORAIS(OAB: 77618/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

EXECUTADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO GIOVANNI CAMARA DE
MORAIS(OAB: 77618/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

EXECUTADO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO GIOVANNI CAMARA DE
MORAIS(OAB: 77618/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimada a realizar o pagamento do valor atualizado Id f18afcb -

Atualização, no prazo de 48 horas, sob pena de efetivação das

medidas sucessivas elencadas na decisão de Id 044120a.

VARGINHA/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIA FIGUEIREDO MAIA COMUNIAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011349-51.2022.5.03.0153
EXEQUENTE WELLINGTON GOULART

ALVARENGA

ADVOGADO ALESSANDRO JUPIACARA
GUIMARAES(OAB: 114530/MG)

EXECUTADO CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO GIOVANNI CAMARA DE
MORAIS(OAB: 77618/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

EXECUTADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO GIOVANNI CAMARA DE
MORAIS(OAB: 77618/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

EXECUTADO COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO GIOVANNI CAMARA DE
MORAIS(OAB: 77618/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimada a realizar o pagamento do valor atualizado Id f18afcb -

Atualização, no prazo de 48 horas, sob pena de efetivação das

medidas sucessivas elencadas na decisão de Id 044120a.

VARGINHA/MG, 18 de março de 2024.

FLAVIA FIGUEIREDO MAIA COMUNIAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010341-05.2023.5.03.0153
AUTOR THALISSON RICARDO RODRIGUES

ADVOGADO DANIELLE SILVEIRA MERI
FERREIRA(OAB: 112345/MG)

RÉU CONSTRUCAO E
EMPREENDIMENTO MIRANTE DO
SOL LTDA

ADVOGADO ana carolina do carmo alves da
silva(OAB: 86994/MG)

ADVOGADO JULIANA DIAS DE PAULA
CASTRO(OAB: 80950/MG)

RÉU RONI MARCOS RESENDE
10062729683

RÉU CONSTRUTORA DONUM LTDA

ADVOGADO ana carolina do carmo alves da
silva(OAB: 86994/MG)

ADVOGADO JULIANA DIAS DE PAULA
CASTRO(OAB: 80950/MG)

TESTEMUNHA ANTONIO EUSTAQUIO DA ROCHA

PERITO RODRIGO LUIZ DE ABREU PIMENTA
LIMA

TESTEMUNHA FABIAN SANTOS AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DONUM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17fa8e9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a audiência será presidida por outro Juiz do

Trabalho que atuará neste Juízo a partir do dia 01/04/2024, fica

prejudicada a apreciação do pedido (Id 6ec8d19), que poderá ser

renovado oportunamente.

Publique-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010700-52.2023.5.03.0153
AUTOR WESLEY AUGUSTO DIVINO

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RÉU RODOVIARIO CAMILO DOS SANTOS
FILHO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY AUGUSTO DIVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 478544b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Dê-se ciência ao exequente para eventual manifestação, no prazo

de 05 dias.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº CumPrSe-0010508-22.2023.5.03.0153
REQUERENTE REGINALDO DAVANCO

ADVOGADO LILIA PERPETUA SIERVULI
ARAUJO(OAB: 104546/MG)

ADVOGADO SOFIA GABRIELA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 207922/MG)

REQUERIDO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cabf2dc

proferido nos autos.

Vistos.

Haja vista o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos da

ação principal, intime-se o requerente/exequente a prestar

informações, nos autos, em 10 dias, acerca das duas execuções

que se processam, quais sejam a do presente processo e a do

processo n. 0010848-97.2022.5.03.0153.

Outrossim, considerando a ação de nº 0010552-15.2023.5.03.0000

(Plano Especial de Pagamento Trabalhista), mantenho a suspensão

da execução definitiva, aguardando-se sua solução.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010508-22.2023.5.03.0153
REQUERENTE REGINALDO DAVANCO

ADVOGADO LILIA PERPETUA SIERVULI
ARAUJO(OAB: 104546/MG)

ADVOGADO SOFIA GABRIELA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 207922/MG)

REQUERIDO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DAVANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cabf2dc

proferido nos autos.

Vistos.

Haja vista o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos da

ação principal, intime-se o requerente/exequente a prestar

informações, nos autos, em 10 dias, acerca das duas execuções

que se processam, quais sejam a do presente processo e a do

processo n. 0010848-97.2022.5.03.0153.

Outrossim, considerando a ação de nº 0010552-15.2023.5.03.0000

(Plano Especial de Pagamento Trabalhista), mantenho a suspensão

da execução definitiva, aguardando-se sua solução.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010273-21.2024.5.03.0153
AUTOR TERESINHA DE FATIMA VIEIRA

ADVOGADO GUILLERME VIEIRA
EVANGELISTA(OAB: 226424/MG)

RÉU GABRIEL MIARI BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA DE FATIMA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9542042

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Designo audiência telepresencial inaugural no dia 22/05/2024 às

13:30h, devendo as partes participar de forma VIRTUAL, sob as

penas do art. 844, da CLT.

Ressalto que este Juízo observará o rito procedimental estabelecido

no art. 847, da CLT, ou seja, a parte deverá apresentar defesa

escrita pelo sistema de processo eletrônico até a audiência, com

sigilo,  o qual será retirado incontinenti caso frustrada a tentativa

conciliatória. 

No dia e horário acima informados, as partes e os advogados

deverão acessar o link da sala única de audiência https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt2varginhapara ingressar na sessão virtual, 

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone
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com acesso à internet, de preferência com acesso a Wi-Fi de

qualidade.

Poderá também ser utilizado o ID da reunião 3532141274 para

conectar-se à audiência, caso já esteja acessando o site da Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us) ou o aplicativo para telefone móvel

ZOOM Cloud Meetings.

Ao ingressar na audiência virtual pela plataforma ZOOM no link

acima, o participante deverá inserir suas informações para

possibilitar sua identificação na assentada. Tratando-se de sala

virtual única e aberta, solicita-se que, seguido do horário da

audiência, conste na identificação o papel que desempenhará na

audiência, qual parte representa e o nome, como, por exemplo:  “10

hs Reclamante Fulano(a) de Tal",   “09h15 Preposto B. do Brasil

Beltrano(a) de tal" ou “10h30 Adv da CEF Sicrano(a) de tal" . 

Na hipótese da parte e seu respectivo advogado encontrarem-se

em locais distintos, os procuradores deverão providenciar meios

para que, se necessário, viabilizar o pronto contato com seus

clientes durante a realização da assentada, principalmente para a

discussão de eventual acordo.

Caso frustrada a tentativa conciliatória, observar-se-á o seguinte:  

a) IMPUGNAÇÃO: será assegurado à parte autora o prazo de 05

dias úteis após realizada a audiência inaugural para

impugnação à defesa e documentos eventualmente apresentados;

b) No mesmo prazo concedido ao reclamante para impugnação à

defesa, ou seja, 05 dias úteis após realizada a audiência inaugural e

independentemente de novo despacho e/ou intimação, deverão

ambas as partes se manifestar, de forma fundamentada, sobre

a necessidade de expedição de Carta Precatória com o

respectivo rol de testemunhas, sob pena de preclusão.

c) se for o caso de realização de perícia, destaca-se que, no

mesmo prazo de cinco dias, também deverão ser apresentados

os quesitos, sob pena de preclusão.

Concede-se aos procuradores constituídos o prazo de cinco

dias para informarem nos autos os endereços eletrônicos (e-

mails) e número de telefone/Whatsapp, próprios e os de seus

clientes, para eventual contato.

Ressalto ao(à) autor(a) que a notificação postal é expedida sem AR

e, somente após a realização da audiência é que haverá

possibilidade da repetição do ato com o aviso de recebimento,

conforme art. 3º, I, da Portaria Conjunta GP/GCR n. 323, de 5 de

julho de 2016, sendo-lhe facultado, todavia, imprimir e postar às

suas expensas, na modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento (com declaração de conteúdo) a notificação expedida,

observados os termos do art. 4º da referida Portaria

(https://sistemas.trt3.jus.br/bd-

trt3/bitstream/handle/11103/19321/PRCJ%20TRT3_GP_GCR%203

23_2016%20CONS.pdf?sequence=16&isAllowed=y).

Intime-se o(a) autor(a), mediante publicação no DEJT (e, se

necessário, por telefone).

NOTIFIQUE-SE O RECLAMADOvia postal.

Sem prejuízo da expedição de notificação via postal, o(s)

reclamado(s) deverá(ão) ser notificado(s) também por e-

mail/telefone/Whatsapp eventualmente informado(s) na petição

exordial, com a devida certificação nos autos pela Secretaria

(Núcleo do Foro).

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010023-22.2023.5.03.0153
AUTOR LUCIENE DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FAUSTINO(OAB:
146956/MG)

ADVOGADO JULIANO ROSA MATIAS(OAB:
164192/MG)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VARGINHA

ADVOGADO RENATO SERGIO PEREIRA(OAB:
85990/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b10d3

proferido nos autos.

Vistos.

Haja vista a divergência entre as contas apresentadas pelas partes,

determino perícia contábil, nomeando para o mister a perita

FERNANDA CUNHA MORAIS, que deverá ser intimada para

ciência de sua nomeação e do prazo de 30 dias para entrega do

laudo técnico conclusivo.

Intime-se a expert.

Publique-se para ciÊncia das partes.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010023-22.2023.5.03.0153
AUTOR LUCIENE DA SILVA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11737
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FAUSTINO(OAB:
146956/MG)

ADVOGADO JULIANO ROSA MATIAS(OAB:
164192/MG)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VARGINHA

ADVOGADO RENATO SERGIO PEREIRA(OAB:
85990/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b10d3

proferido nos autos.

Vistos.

Haja vista a divergência entre as contas apresentadas pelas partes,

determino perícia contábil, nomeando para o mister a perita

FERNANDA CUNHA MORAIS, que deverá ser intimada para

ciência de sua nomeação e do prazo de 30 dias para entrega do

laudo técnico conclusivo.

Intime-se a expert.

Publique-se para ciÊncia das partes.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010496-08.2023.5.03.0153
AUTOR VERUSKA ALVES DA COSTA

ADVOGADO WANDERSON ROUSENCLEVER
MENDONCA(OAB: 204208/MG)

RÉU GLENILDA APARECIDA JUNQUEIRA
TOTI

ADVOGADO CARLOS PETROCELI SILVA
MORAIS(OAB: 215197/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLENILDA APARECIDA JUNQUEIRA TOTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5287f8

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Vistos.

Homologo, por sentença, o cálculo apresentado pelo Serviço de

Liquidação Judicial, fixando em R$2.604,95 o valor da liquidação,

sem prejuízo de eventuais atualizações.

Passada em julgado esta decisão, ao executado incumbe diligenciar

o imediato recolhimento das contribuições previdenciárias, para os

fins da Lei 8620/93.

Intime-se o reclamado para pagar a importância supra no prazo de

48 horas, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para

a quitação integral da execução.

Decorrido in albis o prazo e não havendo pagamento, registre-

se o início da execução e cumpram-se as medidas a seguir

discriminadas:

1) Venham-me conclusos os autos para efetivação da medida

prevista no  art. 126 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19/12/2019,

devendo ser indicado o CNPJ raiz no caso de pessoa jurídica.

2) Diligenciar perante o RENAJUD, com restrição à circulação;

3) Expedir MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO;

4) Decorrido o prazo de 45 dias da citação, incluir o nome do

devedor no BNDT (certidão 1 - positiva);

5) Diligenciar por meio do INFOJUD - pessoa(s) física(s);

6) Diligenciar efetivando indisponibilidade e localizando imóveis, via

Sistema CNIB e penhora-on line, certificando o resultado/resposta

nos autos; sendo positiva a resposta, perante o CNIB, solicitar

matrícula on-line no ARISP;

7)Intimar o exequente para indicar meios eficazes para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010182-72.2017.5.03.0153
AUTOR MARIA LUCIA BOTREL DE

FIGUEIREDO AVILA

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 174257/MG)

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 183178/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA BOTREL DE FIGUEIREDO AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9cee02f

proferida nos autos.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

 DECISÃO

1- RELATÓRIO

O BANCO DO BRASIL S.A. opôs exceção de pré-executividade

(ID 543c4de), alegando a existência de vício na execução, que

impede seu prosseguimento.

Aduz que o título executivo que reconheceu a natureza salarial do

auxílio alimentação é fundado em interpretação que ofende à

Constituição Federal.

Pretende a extinção do processo, sem resolução de mérito (art. 485,

IV, §3º c/c 354, CPC).

Manifestação da excepta (ID 820ffe9).

Em sucintas linhas, esse o relato processual.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - ADMISSIBILIDADE

A exceção de pré-executividade é medida excepcionalíssima a ser

adotada pelo devedor, com o fito de suscitar matérias obstativas da

execução, sem a garantia do Juízo.

Apesar de tal instituto não ser previsto em lei, a doutrina e a

jurisprudência o aceitam, como forma de evitar o início ou a

manutenção de uma execução manifestamente injusta.

É aceitável a utilização da exceção de pré-executividade quando

desnecessária dilação probatória para a demonstração da

impossibilidade do início ou prosseguimento da execução. São

casos, por exemplo, de vícios de título, dívida prescrita ou paga e

matérias de ordem pública, como condições da ação e

pressupostos processuais, desde que demonstráveis de pronto,

sem a necessidade de produção de provas, que não aquelas pré-

constituídas.

No caso em análise, o excipiente requerer a extinção do processo,

sem resolução de mérito, alegando que o título executivo que

reconheceu a natureza salarial do auxílio alimentação é fundado em

interpretação que ofende a Constituição Federal.

Afirma que se negou validade ao acordo coletivo de 1987/1988,

reconhecendo a natureza salarial da ajuda alimentação, em

dissonância com a tese vinculante fixada pelo Supremo Tribunal

Federal, no Tema 1.046, ao arrepio do artigo 102, §2º, da Carta

Magna e do artigo 927, inciso III, do Código de Processo Civil.

Decido.

Aexceção de pré-executividade não é o instrumento processual

adequado para discutir e/ou anular decisão já transitada em julgado,

na qual o TST já decidiu sobre a questão, conforme acórdão de ID

40267a4:

“(...)

Assim, não é possível a modificação da natureza jurídica do

auxílio alimentação, tendo em vista que a regra vigente à época da

admissão da autora se incorporou ao seu contrato de trabalho, de

modo que sua alteração não poderá prejudicar o direito adquirido.

 A alteração da natureza jurídica da parcela auxílio-alimentação

implicaria redução da remuneração da autora. A questão se

encontra pacificada nesta Corte, por meio da Orientação

Jurisprudencial nº 413 da SBDI-1 (...).

 (...)

 Extrai-se da análise do mérito dos temas em epígrafe que não se

discute a hipótese de declaração de invalidade de norma coletiva

que suprime direito trabalhista não assegurado constitucionalmente

e, portanto, de demanda que envolve a tese jurídica fixada pela

Suprema Corte, no Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral” -

Sublinhei.
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Nego provimento ao agravo.”

Destarte, não conheço da exceção de pré-executividade oposta, eis

que a matéria discutida já foi decidida pelo TST, transitando em

julgado.

Prejudicada a análise das questões relativas ao deferimento da

justiça gratuita e honorários advocatícios.

Por fim, não verificado abuso da parte reclamada, não há que se

falar em imposição de multa. 

3 - CONCLUSÃO

Isso posto, não conheço da exceção de pré-executividade, eis que

ausentes os seus pressupostos, conforme fundamentos.

Ficam TODAS as partes advertidas de que a interposição de

embargos declaratórios fora das restritas hipóteses de

cabimento previstas no art. 897-A da CLT, tais como para

reexame do acervo probatório, reapreciação de temas jurídicos

INCAPAZES DE INFIRMAR A CONCLUSÃO ADOTADA PELO

JULGADOR ou discussão sobre o acerto da decisão, ensejará a

aplicação dos arts. 80, 81 e 1026, §§ 2º e 3º do CPC/2015.

Intimem-se as partes.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010615-03.2022.5.03.0153
AUTOR LUIZ PAULO DE SOUSA

ADVOGADO REGIS VIEIRA DE SALES(OAB:
113874/MG)

ADVOGADO BRUNO PASSOS LOPES(OAB:
175967/MG)

RÉU SABRINA EMANUELLY IVO DE
SOUZA

ADVOGADO ELIZABETH OTONI
RODRIGUES(OAB: 172266/MG)

RÉU RUBAYYAT GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO ELIZABETH OTONI
RODRIGUES(OAB: 172266/MG)

RÉU SABRINA EMANUELLY IVO DE
SOUZA 13628044600

ADVOGADO ELIZABETH OTONI
RODRIGUES(OAB: 172266/MG)

PERITO DIMAS CARLONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBAYYAT GONCALVES FERREIRA

  - SABRINA EMANUELLY IVO DE SOUZA

  - SABRINA EMANUELLY IVO DE SOUZA 13628044600

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f44e2b3

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Vistos.

Homologo, por sentença, o cálculo apresentado pelo Serviço de

Liquidação Judicial, fixando em R$348.090,91 o valor da liquidação,

sem prejuízo de eventuais atualizações.

Passada em julgado esta decisão, aos executados incumbe

dil igenciarem o imediato recolhimento das contribuições

previdenciárias, para os f ins da Lei 8620/93.

Intimem-se os reclamados para pagarem a importância supra no

prazo de 48 horas, sob pena de penhora de tantos bens quantos

bastem para a quitação integral da execução.

Decorrido in albis o prazo e não havendo pagamento, registre-

se o início da execução e cumpram-se as medidas a seguir

discriminadas:

1) Venham-me conclusos os autos para efetivação da medida

prevista no  art. 126 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19/12/2019,

devendo ser indicado o CNPJ raiz no caso de pessoa jurídica.

2) Diligenciar perante o RENAJUD, com restrição à circulação;

3) Expedir MANDADOS DE PENHORA E AVALIAÇÃO;

4) Decorrido o prazo de 45 dias da citação, incluir o nome dos

devedores no BNDT (certidão 1 - positiva);

5) Diligenciar por meio do INFOJUD - pessoa(s) física(s);

6) Diligenciar efetivando indisponibilidade e localizando imóveis, via

Sistema CNIB e penhora-on line, certificando o resultado/resposta

nos autos; sendo positiva a resposta, perante o CNIB, solicitar

matrícula on-line no ARISP;

7)Intimar o exequente para indicar meios eficazes para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010182-72.2017.5.03.0153
AUTOR MARIA LUCIA BOTREL DE

FIGUEIREDO AVILA
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ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MATEUS VIEIRA BOMTEMPO(OAB:
158380/MG)

ADVOGADO CLAUDINEI BORGES CUBAS(OAB:
179025/MG)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 174257/MG)

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 183178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9cee02f

proferida nos autos.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

 DECISÃO

1- RELATÓRIO

O BANCO DO BRASIL S.A. opôs exceção de pré-executividade

(ID 543c4de), alegando a existência de vício na execução, que

impede seu prosseguimento.

Aduz que o título executivo que reconheceu a natureza salarial do

auxílio alimentação é fundado em interpretação que ofende à

Constituição Federal.

Pretende a extinção do processo, sem resolução de mérito (art. 485,

IV, §3º c/c 354, CPC).

Manifestação da excepta (ID 820ffe9).

Em sucintas linhas, esse o relato processual.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - ADMISSIBILIDADE

A exceção de pré-executividade é medida excepcionalíssima a ser

adotada pelo devedor, com o fito de suscitar matérias obstativas da

execução, sem a garantia do Juízo.

Apesar de tal instituto não ser previsto em lei, a doutrina e a

jurisprudência o aceitam, como forma de evitar o início ou a

manutenção de uma execução manifestamente injusta.

É aceitável a utilização da exceção de pré-executividade quando

desnecessária dilação probatória para a demonstração da

impossibilidade do início ou prosseguimento da execução. São

casos, por exemplo, de vícios de título, dívida prescrita ou paga e

matérias de ordem pública, como condições da ação e

pressupostos processuais, desde que demonstráveis de pronto,

sem a necessidade de produção de provas, que não aquelas pré-

constituídas.

No caso em análise, o excipiente requerer a extinção do processo,

sem resolução de mérito, alegando que o título executivo que

reconheceu a natureza salarial do auxílio alimentação é fundado em

interpretação que ofende a Constituição Federal.

Afirma que se negou validade ao acordo coletivo de 1987/1988,

reconhecendo a natureza salarial da ajuda alimentação, em

dissonância com a tese vinculante fixada pelo Supremo Tribunal

Federal, no Tema 1.046, ao arrepio do artigo 102, §2º, da Carta

Magna e do artigo 927, inciso III, do Código de Processo Civil.

Decido.

Aexceção de pré-executividade não é o instrumento processual

adequado para discutir e/ou anular decisão já transitada em julgado,

na qual o TST já decidiu sobre a questão, conforme acórdão de ID

40267a4:

“(...)

Assim, não é possível a modificação da natureza jurídica do

auxílio alimentação, tendo em vista que a regra vigente à época da

admissão da autora se incorporou ao seu contrato de trabalho, de

modo que sua alteração não poderá prejudicar o direito adquirido.

 A alteração da natureza jurídica da parcela auxílio-alimentação

implicaria redução da remuneração da autora. A questão se

encontra pacificada nesta Corte, por meio da Orientação

Jurisprudencial nº 413 da SBDI-1 (...).
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 (...)

 Extrai-se da análise do mérito dos temas em epígrafe que não se

discute a hipótese de declaração de invalidade de norma coletiva

que suprime direito trabalhista não assegurado constitucionalmente

e, portanto, de demanda que envolve a tese jurídica fixada pela

Suprema Corte, no Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral” -

Sublinhei.

Nego provimento ao agravo.”

Destarte, não conheço da exceção de pré-executividade oposta, eis

que a matéria discutida já foi decidida pelo TST, transitando em

julgado.

Prejudicada a análise das questões relativas ao deferimento da

justiça gratuita e honorários advocatícios.

Por fim, não verificado abuso da parte reclamada, não há que se

falar em imposição de multa. 

3 - CONCLUSÃO

Isso posto, não conheço da exceção de pré-executividade, eis que

ausentes os seus pressupostos, conforme fundamentos.

Ficam TODAS as partes advertidas de que a interposição de

embargos declaratórios fora das restritas hipóteses de

cabimento previstas no art. 897-A da CLT, tais como para

reexame do acervo probatório, reapreciação de temas jurídicos

INCAPAZES DE INFIRMAR A CONCLUSÃO ADOTADA PELO

JULGADOR ou discussão sobre o acerto da decisão, ensejará a

aplicação dos arts. 80, 81 e 1026, §§ 2º e 3º do CPC/2015.

Intimem-se as partes.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010284-26.2019.5.03.0153
AUTOR NELI FRANCISCA DE OLIVEIRA

GONCALVES

ADVOGADO JULIANO COMUNIAN(OAB:
81666/MG)

RÉU SOCIEDADE TECNICA
EDUCACIONAL DA LAPA S/A

ADVOGADO WALTER TIERLING NETO(OAB:
66550/PR)

ADVOGADO LOUISE LAURINDO TOMAZ DE
LIMA(OAB: 70908/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

TESTEMUNHA GILBERTO MOREIRA COUTINHO
ZANARDI

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

TESTEMUNHA CLAUDIA ESTHER PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE TECNICA EDUCACIONAL DA LAPA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9edac24

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes da atualização dos cálculos.

Aguarde-se o depósito da próxima parcela (até 20/03/2024).

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010284-26.2019.5.03.0153
AUTOR NELI FRANCISCA DE OLIVEIRA

GONCALVES

ADVOGADO JULIANO COMUNIAN(OAB:
81666/MG)

RÉU SOCIEDADE TECNICA
EDUCACIONAL DA LAPA S/A

ADVOGADO WALTER TIERLING NETO(OAB:
66550/PR)

ADVOGADO LOUISE LAURINDO TOMAZ DE
LIMA(OAB: 70908/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

TESTEMUNHA GILBERTO MOREIRA COUTINHO
ZANARDI

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

TESTEMUNHA CLAUDIA ESTHER PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELI FRANCISCA DE OLIVEIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9edac24

proferido nos autos.
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Vistos.

Dê-se vista às partes da atualização dos cálculos.

Aguarde-se o depósito da próxima parcela (até 20/03/2024).

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010694-26.2015.5.03.0153
AUTOR MARCELO CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 55894/MG)

RÉU MOACYR REIS MORENO

ADVOGADO VIVIANE GARCIA ALVES(OAB:
70409/MG)

RÉU FERNANDA BITTENCOURT
MORENO

RÉU LANCHONETE GALERY LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível da Comarca de
Varginha/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - AGÊNCIA VARGINHA/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CARDOSO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ca9c67

proferido nos autos.

Vistos.

Solicite-se à CEF, via SIF, a transferência do valor total disponível

na conta judicial 1724.042.01514728-7 (depósito de 08/03/2024)

para pagamento parcial ao reclamante, para conta de titularidade de

ROGERIO FERREIRA DA SILVA - CPF: 545.619.306-04 - BANCO

MERCANTIL DO BRASIL - BANCO: 389 - AGENCIA: 0152 -

CONTA CORRENTE: 01023980-3, dando-lhe ciência.

Aguarde-se novos depósitos relativos à penhora do benefício

previdenciário efetivada nos autos (até 17/04/2024).

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010342-87.2023.5.03.0153
AUTOR CARLOS ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO DANIELLE SILVEIRA MERI
FERREIRA(OAB: 112345/MG)

RÉU RONI MARCOS RESENDE
10062729683

RÉU CONSTRUTORA DONUM LTDA

ADVOGADO JULIANA DIAS DE PAULA
CASTRO(OAB: 80950/MG)

ADVOGADO ana carolina do carmo alves da
silva(OAB: 86994/MG)

RÉU CONSTRUCAO E
EMPREENDIMENTO MIRANTE DO
SOL LTDA

ADVOGADO ana carolina do carmo alves da
silva(OAB: 86994/MG)

ADVOGADO JULIANA DIAS DE PAULA
CASTRO(OAB: 80950/MG)

TESTEMUNHA ANTONIO EUSTAQUIO DA ROCHA

PERITO RODRIGO LUIZ DE ABREU PIMENTA
LIMA

TESTEMUNHA FABIAN SANTOS AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DONUM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf886d3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a audiência será presidida por outro Juiz do

Trabalho que atuará neste Juízo a partir do dia 01/04/2024, fica

prejudicada a apreciação do pedido (Id 13581ce), que poderá ser

renovado oportunamente.

Publique-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011375-59.2016.5.03.0153
AUTOR ELIAS MACEDO RODRIGUES

ADVOGADO MAURILIO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 65146/MG)

RÉU MCASEG EMPRESA DE
SEGURANCA PRIVADA E
MONITORAMENTO ELETRONICO
LTDA - ME

ADVOGADO GISELY PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 107330/MG)

RÉU RAFAEL GOIS SILVA XAVIER

ADVOGADO LUIS OTAVIO FERNANDES
ALVES(OAB: 176387/MG)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES PEREIRA(OAB:
186379/MG)

ADVOGADO JOAO LUIZ LOPES(OAB: 92213/MG)

ARREMATANTE RODRIGO DAMAZIO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAM WELLINGTON PIMENTA

TERCEIRO
INTERESSADO

1a. Vara do Trabalho de Varginha/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS MACEDO RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bea195e

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente a indicar bens livres passíveis de penhora,

para prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena de

suspensão do feito por 2 anos e ao final, seu arquivamento

definitivo.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011249-62.2023.5.03.0153
AUTOR GEOVANI DO CARMO OLIVEIRA

ADVOGADO TULIO FERNANDES VIANA(OAB:
156272/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO CESARIO LINCOLN FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eac3ad

proferido nos autos.

Vistos.

Id 7313403: registre-se que a pertinência dos documentos juntados

pelo reclamante será analisada oportunamente, por ocasião da

prolação de eventual sentença.

Id 4677e80: registre-se que se encontrava designada tão somente

audiência de constatação (dispensado o comparecimento das

partes).

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Cancele-se a audiência de constatação designada.

Incluo o feito em pauta de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO presencial

no dia 17/10/2024 11:00 horas, devendo as partes comparecer

para prestar depoimento, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão.

Publique-se para ciência dos procuradores, que incumbir-se-ão de

notificar seus clientes.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial médico.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010513-59.2014.5.03.0153
AUTOR PAULO GUSTAVO AMORIM

ADVOGADO FABIO EDUARDO DALIA
BARROS(OAB: 77439/MG)

RÉU PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

ADVOGADO MAURILIO RAMOS DE SA(OAB:
95196/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d05b455

proferido nos autos.

Vistos.

Haja vista os termos do despacho proferido no processo-piloto

0000004-16.2014.5.03.0009, no Núcleo de Pesquisa Patrimonial,

aguardem-se novas informações, por 60 dias, de possíveis valores

a serem transferidos, em rateio, consoante noticiado pelo Núcleo de

Apoio às Execuções.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011249-62.2023.5.03.0153
AUTOR GEOVANI DO CARMO OLIVEIRA

ADVOGADO TULIO FERNANDES VIANA(OAB:
156272/MG)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO CESARIO LINCOLN FURTADO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI DO CARMO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eac3ad

proferido nos autos.

Vistos.

Id 7313403: registre-se que a pertinência dos documentos juntados

pelo reclamante será analisada oportunamente, por ocasião da

prolação de eventual sentença.

Id 4677e80: registre-se que se encontrava designada tão somente

audiência de constatação (dispensado o comparecimento das

partes).

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Cancele-se a audiência de constatação designada.

Incluo o feito em pauta de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO presencial

no dia 17/10/2024 11:00 horas, devendo as partes comparecer

para prestar depoimento, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão.

Publique-se para ciência dos procuradores, que incumbir-se-ão de

notificar seus clientes.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial médico.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010513-59.2014.5.03.0153
AUTOR PAULO GUSTAVO AMORIM

ADVOGADO FABIO EDUARDO DALIA
BARROS(OAB: 77439/MG)

RÉU PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

ADVOGADO MAURILIO RAMOS DE SA(OAB:
95196/MG)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GUSTAVO AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d05b455

proferido nos autos.

Vistos.

Haja vista os termos do despacho proferido no processo-piloto

0000004-16.2014.5.03.0009, no Núcleo de Pesquisa Patrimonial,

aguardem-se novas informações, por 60 dias, de possíveis valores

a serem transferidos, em rateio, consoante noticiado pelo Núcleo de

Apoio às Execuções.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010468-79.2019.5.03.0153
EXEQUENTE SAMUEL ELIAS DE SOUZA

ADVOGADO MAURILIO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 65146/MG)

EXECUTADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
164209/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RENATA SARSUR BELISARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb32c3c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Defiro a dilação do prazo por 05 dias, improrrogáveis.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010468-11.2021.5.03.0153
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AUTOR JOSE MARQUIONI DE OLIVEIRA

ADVOGADO KLEBER RAMOS MORAIS(OAB:
186515/MG)

ADVOGADO JOEL BECHIS COELHO(OAB:
113892/MG)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RÉU ESQUADRA PARTICIPACOES LTDA

RÉU ALEXSANDRO MOREIRA

RÉU MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA CONSORCIOS S.A.
ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARQUIONI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5703c71

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista dos autos ao exequente, em especial dos ofícios-

resposta recebidos,  para que ind ique d i re t r izes para

prosseguimento,  em 10 d ias.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010996-79.2020.5.03.0153
AUTOR VALERIA SARTO SILVA LACERDA

ADVOGADO BRUNA BRANCO TERRA(OAB:
180873/MG)

ADVOGADO HENY SOARES SIGIANI
AMANCIO(OAB: 166728/MG)

RÉU CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

PERITO FERNANDA CUNHA MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f049030

proferido nos autos.

Vistos.

Aguardem-se novas informações do PEPT por 30 dias.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010996-79.2020.5.03.0153
AUTOR VALERIA SARTO SILVA LACERDA

ADVOGADO BRUNA BRANCO TERRA(OAB:
180873/MG)

ADVOGADO HENY SOARES SIGIANI
AMANCIO(OAB: 166728/MG)

RÉU CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

PERITO FERNANDA CUNHA MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA SARTO SILVA LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f049030

proferido nos autos.

Vistos.

Aguardem-se novas informações do PEPT por 30 dias.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010393-69.2021.5.03.0153
AUTOR CAROLINE SIMOES ABILIO CANOZA

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

PERITO GLAUCIA FERREIRA MACHADO
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23b8882

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Defiro a dilação do prazo por 10 dias, improrrogáveis.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011180-06.2018.5.03.0153
AUTOR NATHANA RIBEIRO DE PAIVA REIS

ADVOGADO ANGELICA BUENO FIDELIS(OAB:
121468/MG)

RÉU CONSTRUTORA HELEVAR LTDA -
ME

ADVOGADO MOZER FERNANDES ROSA(OAB:
179928/MG)

TESTEMUNHA LUCIANO GUILHERME COELHO

TESTEMUNHA FLAVIA REGINA CAVALIERI

TESTEMUNHA WILSON ROGERIO MARTINS
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHANA RIBEIRO DE PAIVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a82366a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Intime-se a reclamante a indicar os meios para prosseguimento da

execução no prazo de trinta dias, sob pena de suspensão do

processo pelo prazo de dois anos e posterior pronúncia da

prescrição intercorrente.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010910-79.2018.5.03.0153
AUTOR FAGNER ALUIZIO DA SILVA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO ANDRE RICARDO LOPES DA
SILVA(OAB: 36931/PR)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

TESTEMUNHA LUCIMARA BRANQUINHO PEREIRA
RIBEIRO

TESTEMUNHA LEONARDO GARRETANO
PROVENZANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9db22d7

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos.

Tendo em vista o retorno do processo do TST para apreciação do

pedido de homologação de acordo estampado na petição de Id

c699461, homologo-o por sentença.

Concedo ao reclamado o prazo de 30 dias para recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre o total do acordo,

considerando a ausência de discriminação das parcelas objetos do

acordo no prazo indicado na petição que noticiou a transação.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior ao piso de R$40.000,00 para manifestação da PGF,

conforme Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de
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2023,  fica dispensada a concessão de vista à União(INSS).

O pagamento do valor do acordo será ato presumido pelo Juízo

Trabalhista como regularmente concretizado, competindo ao

reclamante, em caso de mora, comunicar a inadimplência ao Juízo,

no prazo de 5 dias contados do vencimento, requerendo o que

entender de direito.

Custas recolhidas por ocasião da interposição do recurso ordinário

pelo reclamado.

Inicie-se a liquidação no sistema e encaminhe-se para a tarefa

"Aguardando cumprimento de acordo".

Após verificado o cumprimento da transação, deverão os autos vir

conclusos para proferir sentença de extinção da execução, quando

serão registrados no sistema o pagamento das despesas

processuais e parcelas do acordo para posterior arquivamento.

Independentemente da quitação da avença e recolhimento das

contribuições previdenciárias, defiro o pedido de liberação do

depósito recursal realizado na conta judicial 1200122469329

(B.Brasil) ao reclamado, observados os dados informados na

petição do acordo.

Publique-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010910-79.2018.5.03.0153
AUTOR FAGNER ALUIZIO DA SILVA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO ANDRE RICARDO LOPES DA
SILVA(OAB: 36931/PR)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

TESTEMUNHA LUCIMARA BRANQUINHO PEREIRA
RIBEIRO

TESTEMUNHA LEONARDO GARRETANO
PROVENZANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER ALUIZIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9db22d7

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos.

Tendo em vista o retorno do processo do TST para apreciação do

pedido de homologação de acordo estampado na petição de Id

c699461, homologo-o por sentença.

Concedo ao reclamado o prazo de 30 dias para recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre o total do acordo,

considerando a ausência de discriminação das parcelas objetos do

acordo no prazo indicado na petição que noticiou a transação.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior ao piso de R$40.000,00 para manifestação da PGF,

conforme Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de

2023,  fica dispensada a concessão de vista à União(INSS).

O pagamento do valor do acordo será ato presumido pelo Juízo

Trabalhista como regularmente concretizado, competindo ao

reclamante, em caso de mora, comunicar a inadimplência ao Juízo,

no prazo de 5 dias contados do vencimento, requerendo o que

entender de direito.

Custas recolhidas por ocasião da interposição do recurso ordinário

pelo reclamado.

Inicie-se a liquidação no sistema e encaminhe-se para a tarefa

"Aguardando cumprimento de acordo".

Após verificado o cumprimento da transação, deverão os autos vir

conclusos para proferir sentença de extinção da execução, quando

serão registrados no sistema o pagamento das despesas

processuais e parcelas do acordo para posterior arquivamento.

Independentemente da quitação da avença e recolhimento das

contribuições previdenciárias, defiro o pedido de liberação do

depósito recursal realizado na conta judicial 1200122469329

(B.Brasil) ao reclamado, observados os dados informados na

petição do acordo.

Publique-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010950-90.2020.5.03.0153
AUTOR JOSE AFONSO BARBOSA

ADVOGADO VALDEMIR MOREIRA(OAB:
115613/MG)

RÉU PORTUGAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RÉU SUPERMERCADO MARINGA LTDA

ADVOGADO ROGERIO MESSIAS ALVES(OAB:
179378/MG)

RÉU PRESTADORA DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS BOA
ESPERANCA LTDA
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ADVOGADO ROGERIO MESSIAS ALVES(OAB:
179378/MG)

ADVOGADO ROSINEI APARECIDA DUARTE
ZACARIAS(OAB: 83608/MG)

PERITO PAULA VAZ PEREZ

TESTEMUNHA Marcio Paulo Duarte

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTUGAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A

  - PRESTADORA DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS BOA
ESPERANCA LTDA

  - SUPERMERCADO MARINGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6096464

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Indefiro o requerido pelo executado, por não verificada a aplicação

do art. 11-A da CLT ao presente feito, haja vista que execução

prossegue nos moldes da decisão de id. aeed054,

Ressalto que não houve intimação do exequente para indicação de

meios à execução, o que não se justifica o requerimento formulado

pelo executado, e que intimados os executados acerca da decisão

de id. 7e70364, permaneceram inertes.

Considerando a manifestação apresentada, intimem-se novamente

os executados para pagamento da execução, no prazo de 02 dias.

Inertes, aguarde-se o resultado da pesquisa ao CNIB (certificada no

id. 119a017).

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010962-07.2020.5.03.0153
AUTOR AURINO XISTO VILLELA

ADVOGADO JEAN NOBUYUKI HAYABUSA(OAB:
91276/MG)

RÉU CLAUDIO ROBERTO PETCH

ADVOGADO VINICIUS RIBEIRO DA SILVA(OAB:
92503/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Protesto de Titulos de
Paraguaçu/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURINO XISTO VILLELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1a3279

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista dos autos ao exequente para indicação de diretrizes

e/ou bens livres para penhora, para prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito por 2 anos e

ao final, seu arquivamento definitivo.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010313-08.2021.5.03.0153
AUTOR VALKER DE PAULA

ADVOGADO GILCINEI APARECIDO MARCELINO
ALVES PEREIRA(OAB: 98028/MG)

RÉU AURIMAR CAETANO FRANCO

ADVOGADO MICHAEL MAGNO BARTH(OAB:
142632/MG)

RÉU FRANCO SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MICHAEL MAGNO BARTH(OAB:
142632/MG)

RÉU ZELANDIA GONCALVES MOREIRA
FRANCO

ADVOGADO MICHAEL MAGNO BARTH(OAB:
142632/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALKER DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50d1f17

proferido nos autos.

Vistos.

Reitere-se intimação ao exequente para que indique nos autos,

bens livres passíveis de penhora, para prosseguimento da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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execução, em 30 dias, sob pena de suspensão do feito por 2 anos e

ao final, seu arquivamento definitivo.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010809-37.2021.5.03.0153
AUTOR CLAUDINEIA SILVA SANTOS

ADVOGADO ADEMIR MARQUES(OAB:
200217/MG)

AUTOR TAMIRES APARECIDA
ARCHANGELO

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

AUTOR MARCILIA CRISTINA MIGUEL

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

AUTOR CINTIA ROSA LOPES

ADVOGADO RUDI MIRANDA SOUZA(OAB:
128652/MG)

ADVOGADO SERGIO MARQUES RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 126738/MG)

AUTOR CAROLINE GABRIEL JUNQUEIRA

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

AUTOR TATIANNE LOPES RODRIGUES

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

AUTOR MARIA JOANA D ARC ARLINDO

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

AUTOR EDILAINE MARIA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CALICCHIO
MESSIAS(OAB: 103014/MG)

ADVOGADO DANIEL MURAD RAMOS(OAB:
75224/MG)

ADVOGADO TARSILA FRIAS VILAS BOAS(OAB:
175581/MG)

AUTOR THAIS MARIANA RODRIGUES

ADVOGADO WAGNER MARONJO(OAB:
132644/MG)

AUTOR FLAVIA CRISTINA TOBIAS

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

AUTOR ALESSANDRA APARECIDA MARIA
PICHELI

ADVOGADO IVAN PRAXEDES(OAB: 156803/MG)

AUTOR ROSE CLEIA DE SOUZA DONAGEMA

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

AUTOR VIRGINIA DE FATIMA REIS

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

AUTOR EVA TRISTAO

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

AUTOR VIVIANE CRISTINA DE OLIVEIRA
RODRIGUES

AUTOR JULIENE VERONICA FRANCISCO

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

AUTOR JESSICA DE PAULA MIRANDA
MARANGAO

ADVOGADO CLAUDIA ROCHA(OAB: 56426/MG)

AUTOR KEILA DO NASCIMENTO BARBOSA
SILVA

ADVOGADO JULIANO ROSA MATIAS(OAB:
164192/MG)

AUTOR JESSICA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO ROMULO AZEVEDO RIBEIRO(OAB:
74865/MG)

AUTOR LUCIANA DINIZ GOMES

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

AUTOR RILDO OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO JEAN NOBUYUKI HAYABUSA(OAB:
91276/MG)

AUTOR LUCIMEIRE GONCALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO MACIEL(OAB:
77020/MG)

AUTOR ROZILDA BELMIRO DA SILVA

ADVOGADO JEAN NOBUYUKI HAYABUSA(OAB:
91276/MG)

AUTOR SANDRA MARA DA SILVA

ADVOGADO SILMARA AMARAL VIEIRA(OAB:
100682/MG)

AUTOR CRISTIELE DO CARMO SILVA
BENEVENUTO

ADVOGADO SERGIO MARQUES RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 126738/MG)

ADVOGADO RUDI MIRANDA SOUZA(OAB:
128652/MG)

AUTOR FERNANDA LOPES FERREIRA

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

AUTOR ELEONORA PRISCILA DA SILVA
BELO

ADVOGADO CLAUDIA ROCHA(OAB: 56426/MG)

AUTOR MARCIA IONE MORAES DE
ANDRADE

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

AUTOR SUELI DE FATIMA MARIA PICHELI

ADVOGADO IVAN PRAXEDES(OAB: 156803/MG)

AUTOR ANDREIA ALVES DO AMARAL DE
OLIVEIRA

ADVOGADO WALLACE DONIZETTE MAGALHAES
GOMES(OAB: 188687/MG)

ADVOGADO JHONATTAN ROSA MELIATO(OAB:
188775/MG)

AUTOR ADRIANA APARECIDA DE AZEVEDO

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

ADVOGADO LUCIANO TAVARES BUENO(OAB:
125402/MG)

ADVOGADO CHRISTOFER TEIXEIRA
ALVARENGA(OAB: 130890/MG)

AUTOR SUELI DE BRITO CLARO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO MACIEL(OAB:
77020/MG)

AUTOR NOEMI JANUARIA

ADVOGADO CLAUDIA ROCHA(OAB: 56426/MG)

ADVOGADO MARCOS VENICIO DE
MESQUITA(OAB: 52791/MG)

RÉU MUNICIPIO DE VARGINHA

ADVOGADO RENATO SERGIO PEREIRA(OAB:
85990/MG)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A
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ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMULO AZEVEDO RIBEIRO

ADVOGADO ROMULO AZEVEDO RIBEIRO(OAB:
74865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA DE AZEVEDO

  - ALESSANDRA APARECIDA MARIA PICHELI

  - ANDREIA ALVES DO AMARAL DE OLIVEIRA

  - CAROLINE GABRIEL JUNQUEIRA

  - CINTIA ROSA LOPES

  - CLAUDINEIA SILVA SANTOS

  - CRISTIELE DO CARMO SILVA BENEVENUTO

  - EDILAINE MARIA DA SILVA

  - ELEONORA PRISCILA DA SILVA BELO

  - EVA TRISTAO

  - FERNANDA LOPES FERREIRA

  - FLAVIA CRISTINA TOBIAS

  - JESSICA DA SILVA RODRIGUES

  - JESSICA DE PAULA MIRANDA MARANGAO

  - JULIENE VERONICA FRANCISCO

  - KEILA DO NASCIMENTO BARBOSA SILVA

  - LUCIANA DINIZ GOMES

  - LUCIMEIRE GONCALVES DOS SANTOS

  - MARCIA IONE MORAES DE ANDRADE

  - MARCILIA CRISTINA MIGUEL

  - MARIA JOANA D ARC ARLINDO

  - NOEMI JANUARIA

  - RILDO OLIVEIRA BARBOSA

  - ROSE CLEIA DE SOUZA DONAGEMA

  - ROZILDA BELMIRO DA SILVA

  - SANDRA MARA DA SILVA

  - SUELI DE BRITO CLARO DE OLIVEIRA

  - SUELI DE FATIMA MARIA PICHELI

  - TAMIRES APARECIDA ARCHANGELO

  - TATIANNE LOPES RODRIGUES

  - THAIS MARIANA RODRIGUES

  - VIRGINIA DE FATIMA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f68513f

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro os pedidos dos reclamantes.

Designo audiência telepresencial para tentativa de conciliação e

saneamento no dia 09/05/2024 às 09:50h, a ser realizada com a

imprescindível presença VIRTUAL dos procuradores das partes.

No dia e horár io acima informados, os advogados (e,

facultativamente, as partes) deverão acessar o link da sala única de

audiência https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2varginhapara

ingressar na sessão virtual,  utilizando-se de notebook ou

computador que tenha webcam, de preferência com fone de ouvido

que possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo,

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a Wi-Fi de qualidade.

Poderá também ser utilizado o ID da reunião 3532141274 para

conectar-se à audiência, caso já esteja acessando o site da Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us).

Ao ingressar na audiência virtual pela plataforma ZOOM no link

acima, o participante deverá inserir suas informações para

possibilitar sua identificação na assentada. Tratando-se de sala

virtual única e aberta, solicita-se que, seguido do horário da

audiência, conste na identificação o papel que desempenhará na

audiência, qual parte representa e o nome, como, por exemplo:  “10

hs Reclamante Fulano(a) de Tal",   “09h15 Preposto B. do Brasil

Beltrano(a) de tal" ou “10h30 Adv da CEF Sicrano(a) de tal" . 

Na hipótese da parte e seu respectivo advogado encontrarem-se

em locais distintos, cabe também aos procuradores providenciarem

meios para que, se necessário, viabilizem o pronto contato com

seus clientes durante a realização da assentada para as tratativas

conciliatórias.

Frise-se, ainda, que fica resguardada às partes, em qualquer

tempo, a possibilidade de apresentação de termo de conciliação

entabulado diretamente entre os l i t igantes e seus

procuradores, ocasião em que os autos deverão vir conclusos para

exame e imediata homologação da avença.

Intimem-se COM URGÊNCIA, mediante publicação no DEJT (e, se

necessário, por telefone) .  Na hipótese de ausência de

representação processual no PJE da parte reclamada, deverá ser

expedida intimação (postal ou por outro meio disponível que

assegure a ciência do ato) sobre o conteúdo do presente despacho.

Concede-se aos procuradores constituídos o prazo de cinco

dias para informarem nos autos os endereços eletrônicos (e-

mails) e número de telefone/Whatsapp, próprios e os de seus

clientes, para eventual contato.

À contadoria para atualização dos cálculos.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010809-37.2021.5.03.0153
AUTOR CLAUDINEIA SILVA SANTOS

ADVOGADO ADEMIR MARQUES(OAB:
200217/MG)

AUTOR TAMIRES APARECIDA
ARCHANGELO
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ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

AUTOR MARCILIA CRISTINA MIGUEL

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

AUTOR CINTIA ROSA LOPES

ADVOGADO RUDI MIRANDA SOUZA(OAB:
128652/MG)

ADVOGADO SERGIO MARQUES RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 126738/MG)

AUTOR CAROLINE GABRIEL JUNQUEIRA

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

AUTOR TATIANNE LOPES RODRIGUES

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

AUTOR MARIA JOANA D ARC ARLINDO

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

AUTOR EDILAINE MARIA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CALICCHIO
MESSIAS(OAB: 103014/MG)

ADVOGADO DANIEL MURAD RAMOS(OAB:
75224/MG)

ADVOGADO TARSILA FRIAS VILAS BOAS(OAB:
175581/MG)

AUTOR THAIS MARIANA RODRIGUES

ADVOGADO WAGNER MARONJO(OAB:
132644/MG)

AUTOR FLAVIA CRISTINA TOBIAS

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

AUTOR ALESSANDRA APARECIDA MARIA
PICHELI

ADVOGADO IVAN PRAXEDES(OAB: 156803/MG)

AUTOR ROSE CLEIA DE SOUZA DONAGEMA

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

AUTOR VIRGINIA DE FATIMA REIS

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

AUTOR EVA TRISTAO

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

AUTOR VIVIANE CRISTINA DE OLIVEIRA
RODRIGUES

AUTOR JULIENE VERONICA FRANCISCO

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

AUTOR JESSICA DE PAULA MIRANDA
MARANGAO

ADVOGADO CLAUDIA ROCHA(OAB: 56426/MG)

AUTOR KEILA DO NASCIMENTO BARBOSA
SILVA

ADVOGADO JULIANO ROSA MATIAS(OAB:
164192/MG)

AUTOR JESSICA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO ROMULO AZEVEDO RIBEIRO(OAB:
74865/MG)

AUTOR LUCIANA DINIZ GOMES

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

AUTOR RILDO OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO JEAN NOBUYUKI HAYABUSA(OAB:
91276/MG)

AUTOR LUCIMEIRE GONCALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO MACIEL(OAB:
77020/MG)

AUTOR ROZILDA BELMIRO DA SILVA

ADVOGADO JEAN NOBUYUKI HAYABUSA(OAB:
91276/MG)

AUTOR SANDRA MARA DA SILVA

ADVOGADO SILMARA AMARAL VIEIRA(OAB:
100682/MG)

AUTOR CRISTIELE DO CARMO SILVA
BENEVENUTO

ADVOGADO SERGIO MARQUES RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 126738/MG)

ADVOGADO RUDI MIRANDA SOUZA(OAB:
128652/MG)

AUTOR FERNANDA LOPES FERREIRA

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

AUTOR ELEONORA PRISCILA DA SILVA
BELO

ADVOGADO CLAUDIA ROCHA(OAB: 56426/MG)

AUTOR MARCIA IONE MORAES DE
ANDRADE

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

AUTOR SUELI DE FATIMA MARIA PICHELI

ADVOGADO IVAN PRAXEDES(OAB: 156803/MG)

AUTOR ANDREIA ALVES DO AMARAL DE
OLIVEIRA

ADVOGADO WALLACE DONIZETTE MAGALHAES
GOMES(OAB: 188687/MG)

ADVOGADO JHONATTAN ROSA MELIATO(OAB:
188775/MG)

AUTOR ADRIANA APARECIDA DE AZEVEDO

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

ADVOGADO LUCIANO TAVARES BUENO(OAB:
125402/MG)

ADVOGADO CHRISTOFER TEIXEIRA
ALVARENGA(OAB: 130890/MG)

AUTOR SUELI DE BRITO CLARO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO MACIEL(OAB:
77020/MG)

AUTOR NOEMI JANUARIA

ADVOGADO CLAUDIA ROCHA(OAB: 56426/MG)

ADVOGADO MARCOS VENICIO DE
MESQUITA(OAB: 52791/MG)

RÉU MUNICIPIO DE VARGINHA

ADVOGADO RENATO SERGIO PEREIRA(OAB:
85990/MG)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMULO AZEVEDO RIBEIRO

ADVOGADO ROMULO AZEVEDO RIBEIRO(OAB:
74865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f68513f

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro os pedidos dos reclamantes.

Designo audiência telepresencial para tentativa de conciliação e

saneamento no dia 09/05/2024 às 09:50h, a ser realizada com a

imprescindível presença VIRTUAL dos procuradores das partes.

No dia e horár io acima informados, os advogados (e,

facultativamente, as partes) deverão acessar o link da sala única de

audiência https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2varginhapara

ingressar na sessão virtual,  utilizando-se de notebook ou

computador que tenha webcam, de preferência com fone de ouvido

que possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo,

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a Wi-Fi de qualidade.

Poderá também ser utilizado o ID da reunião 3532141274 para

conectar-se à audiência, caso já esteja acessando o site da Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us).

Ao ingressar na audiência virtual pela plataforma ZOOM no link

acima, o participante deverá inserir suas informações para

possibilitar sua identificação na assentada. Tratando-se de sala

virtual única e aberta, solicita-se que, seguido do horário da

audiência, conste na identificação o papel que desempenhará na

audiência, qual parte representa e o nome, como, por exemplo:  “10

hs Reclamante Fulano(a) de Tal",   “09h15 Preposto B. do Brasil

Beltrano(a) de tal" ou “10h30 Adv da CEF Sicrano(a) de tal" . 

Na hipótese da parte e seu respectivo advogado encontrarem-se

em locais distintos, cabe também aos procuradores providenciarem

meios para que, se necessário, viabilizem o pronto contato com

seus clientes durante a realização da assentada para as tratativas

conciliatórias.

Frise-se, ainda, que fica resguardada às partes, em qualquer

tempo, a possibilidade de apresentação de termo de conciliação

entabulado diretamente entre os l i t igantes e seus

procuradores, ocasião em que os autos deverão vir conclusos para

exame e imediata homologação da avença.

Intimem-se COM URGÊNCIA, mediante publicação no DEJT (e, se

necessário, por telefone) .  Na hipótese de ausência de

representação processual no PJE da parte reclamada, deverá ser

expedida intimação (postal ou por outro meio disponível que

assegure a ciência do ato) sobre o conteúdo do presente despacho.

Concede-se aos procuradores constituídos o prazo de cinco

dias para informarem nos autos os endereços eletrônicos (e-

mails) e número de telefone/Whatsapp, próprios e os de seus

clientes, para eventual contato.

À contadoria para atualização dos cálculos.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010768-36.2022.5.03.0153
AUTOR RAFAEL JONAS APARECIDO

RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FIRMINO(OAB:
137244/MG)

ADVOGADO FLAVIO MORAES(OAB: 84200/MG)

ADVOGADO FLAVIO MORAES JUNIOR(OAB:
84382/MG)

RÉU APOEMA INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO PHILIPE SALVADOR LOREDO(OAB:
143034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL JONAS APARECIDO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0140a9a

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao exequente da certidão do oficial de justiça, intimando

-o a indicar diretrizes para cumprimento da penhora do imóvel, em

10 dias.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010223-75.2022.5.03.0149
AUTOR JAIR DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

PERITO DIMAS CARLONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2223372

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Tendo em vista a informação de que a testemunha do reclamante

não poderá comparecer para sua oitiva no próximo dia 20,  adio a

audiência presencial de instrução para o dia 21/08/2024 11:00

horas, devendo as partes comparecer para depor, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

intimação (pena de preclusão), nos termos dos arts. 825, caput, e

845, ambos da CLT.

Considerando que a testemunha deveria ter sido convidada com

antecedência para não registrar compromissos no mesmo dia e

horário da audiência,  deverá ser intimada por mandado a

comparecer para depor, sob pena de multa de R$2.000,00 no caso

de ausência e condução coercitiva.

Publique-se intimação aos procuradores das partes, que se

incumbirão de dar ciência diretamente aos seus constituintes,

inclusive das cominações dos dispositivos legais supracitados.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010848-97.2022.5.03.0153
AUTOR REGINALDO DAVANCO

ADVOGADO LILIA PERPETUA SIERVULI
ARAUJO(OAB: 104546/MG)

ADVOGADO SOFIA GABRIELA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 207922/MG)

RÉU CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO JOAO PAULO BRUGGER
BORGES(OAB: 44613/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

PERITO PAULA VAZ PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DAVANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b7667

proferido nos autos.

Vistos.

Haja vista o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos da

ação principal, intime-se o requerente/exequente a prestar

informações, nos autos, em 10 dias, acerca das duas execuções

que se processam, quais sejam a do presente processo e a do

processo n. 0010508-22.2023.5.03.0153.

Outrossim, considerando a ação de nº 0010552-15.2023.5.03.0000

(Plano Especial de Pagamento Trabalhista), determino a suspensão

da execução definitiva, aguardando-se sua solução.

Verifique a Secretaria a resposta à diligência SISBAJUD, fazendo-

me após, os autos conclusos.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010382-69.2023.5.03.0153
AUTOR S.R.O.D.

ADVOGADO DANIELLE SILVEIRA MERI
FERREIRA(OAB: 112345/MG)

RÉU BENDITA MAKE LTDA

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

RÉU CRISLÂNDIA MOREIRA COMUNIAN

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

RÉU VGA COSMETICOS LTDA

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.R.O.D.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 814bda0

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT
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Vistos etc.

Tendo em vista a divergência quanto aos cálculos apresentados,

determino a realização de perícia contábil, pelo que nomeio para

o mister o (a) Sr (a). Fernanda Cunha Morais, que deverá 

concluir seus trabalhos no prazo de 30 dias.

Dê-se ciência às partes. I.

Providencie a Secretaria a designação de perícia no sistema.

Ato contínuo, intime-se o (a) perito (a) nomeado (a) para

apresentar laudo técnico conclusivo no prazo supracitado.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010848-97.2022.5.03.0153
AUTOR REGINALDO DAVANCO

ADVOGADO LILIA PERPETUA SIERVULI
ARAUJO(OAB: 104546/MG)

ADVOGADO SOFIA GABRIELA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 207922/MG)

RÉU CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO JOAO PAULO BRUGGER
BORGES(OAB: 44613/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

PERITO PAULA VAZ PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b7667

proferido nos autos.

Vistos.

Haja vista o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos da

ação principal, intime-se o requerente/exequente a prestar

informações, nos autos, em 10 dias, acerca das duas execuções

que se processam, quais sejam a do presente processo e a do

processo n. 0010508-22.2023.5.03.0153.

Outrossim, considerando a ação de nº 0010552-15.2023.5.03.0000

(Plano Especial de Pagamento Trabalhista), determino a suspensão

da execução definitiva, aguardando-se sua solução.

Verifique a Secretaria a resposta à diligência SISBAJUD, fazendo-

me após, os autos conclusos.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010382-69.2023.5.03.0153
AUTOR S.R.O.D.

ADVOGADO DANIELLE SILVEIRA MERI
FERREIRA(OAB: 112345/MG)

RÉU BENDITA MAKE LTDA

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

RÉU CRISLÂNDIA MOREIRA COMUNIAN

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

RÉU VGA COSMETICOS LTDA

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENDITA MAKE LTDA

  - CRISLÂNDIA MOREIRA COMUNIAN

  - VGA COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 814bda0

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Tendo em vista a divergência quanto aos cálculos apresentados,

determino a realização de perícia contábil, pelo que nomeio para

o mister o (a) Sr (a). Fernanda Cunha Morais, que deverá 

concluir seus trabalhos no prazo de 30 dias.

Dê-se ciência às partes. I.

Providencie a Secretaria a designação de perícia no sistema.

Ato contínuo, intime-se o (a) perito (a) nomeado (a) para

apresentar laudo técnico conclusivo no prazo supracitado.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010223-75.2022.5.03.0149
AUTOR JAIR DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 78785/MG)

ADVOGADO VICTOR SANTIAGO VIEIRA
COSTA(OAB: 181626/MG)

PERITO DIMAS CARLONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2223372

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Tendo em vista a informação de que a testemunha do reclamante

não poderá comparecer para sua oitiva no próximo dia 20,  adio a

audiência presencial de instrução para o dia 21/08/2024 11:00

horas, devendo as partes comparecer para depor, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

intimação (pena de preclusão), nos termos dos arts. 825, caput, e

845, ambos da CLT.

Considerando que a testemunha deveria ter sido convidada com

antecedência para não registrar compromissos no mesmo dia e

horário da audiência,  deverá ser intimada por mandado a

comparecer para depor, sob pena de multa de R$2.000,00 no caso

de ausência e condução coercitiva.

Publique-se intimação aos procuradores das partes, que se

incumbirão de dar ciência diretamente aos seus constituintes,

inclusive das cominações dos dispositivos legais supracitados.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010606-07.2023.5.03.0153
AUTOR DIMAS FRANCISCO DA CONCEICAO

ADVOGADO MAURILIO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 65146/MG)

RÉU MINERACAO MELO LTDA

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMAS FRANCISCO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4a4e45

proferido nos autos.

Vistos.

CONSIDERANDO a informação do reclamante de que reside em

município distante cerca de 1.227 km da sede deste Juízo, não

tendo logrado êxito em reunir recursos financeiros para custear as

despesas para participar presencialmente da audiência de

instrução, também não tendo condições de trazer suas testemunhas

que residem na Região Norte do país,   defiro excepcionalmente a

c o n v e r s ã o  d a  a u d i ê n c i a  p r e s e n c i a l  p a r a  a  f o r m a

T E L E P R E S E N C I A L  n o  d i a  2 0 / 0 3 / 2 0 2 4  1 3 : 3 0 .

Registro que, independentemente de opção das partes pelo

Juízo digital, cabe ao Juiz decidir pela conveniência da

realização da audiência no modo presencial ou telepresencial,

observadas as características do caso concreto.

Compete ao Juízo a direção do processo, sendo certo que a ele

cabe a decisão da modalidade de audiência a ser realizada, não

podendo ser reduzido a um mero espectador do processo.

                Em outras palavras, o Juiz é o destinatário da

prova e deve superar questões meramente formais com o escopo

de  conduzir o processo a um resultado mais próximo da verdade

real.

A audiência será realizada na plataforma ZOOM, oportunidade em

que também poderão ser ouvidas eventuais testemunhas presentes

neste Fórum Trabalhista.

Para concretização da audiência, os advogados, as partes e

testemunhas, deverão acessar o l ink https:/ / trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt2varginha, utilizando-se de notebook ou

computador que tenha webcam, de preferência com fone de ouvido
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que possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo,

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com wifi de qualidade.

Poderá também ser utilizado o ID da reunião 3532141274 para

conectar-se à audiência, caso já esteja acessando o site da Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us).

Ao ingressar na audiência virtual pela plataforma ZOOM no link

acima, o participante deverá inserir suas informações para

possibilitar sua identificação na assentada. Tratando-se de sala

virtual única e aberta, solicita-se que, seguido do horário da

audiência, conste na identificação o papel que desempenhará na

audiência, qual parte representa e o nome, como, por exemplo:  “10

hs Reclamante Fulano(a) de Tal",   “09h15 Preposto B. do Brasil

Beltrano(a) de tal" ou “10h30 Adv da CEF Sicrano(a) de tal" . 

Publique-se, cabendo ao reclamante informar às suas testemunhas

o link da sala virtual de audiência e/ou o Id da reunião.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010606-07.2023.5.03.0153
AUTOR DIMAS FRANCISCO DA CONCEICAO

ADVOGADO MAURILIO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 65146/MG)

RÉU MINERACAO MELO LTDA

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO MELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4a4e45

proferido nos autos.

Vistos.

CONSIDERANDO a informação do reclamante de que reside em

município distante cerca de 1.227 km da sede deste Juízo, não

tendo logrado êxito em reunir recursos financeiros para custear as

despesas para participar presencialmente da audiência de

instrução, também não tendo condições de trazer suas testemunhas

que residem na Região Norte do país,   defiro excepcionalmente a

c o n v e r s ã o  d a  a u d i ê n c i a  p r e s e n c i a l  p a r a  a  f o r m a

T E L E P R E S E N C I A L  n o  d i a  2 0 / 0 3 / 2 0 2 4  1 3 : 3 0 .

Registro que, independentemente de opção das partes pelo

Juízo digital, cabe ao Juiz decidir pela conveniência da

realização da audiência no modo presencial ou telepresencial,

observadas as características do caso concreto.

Compete ao Juízo a direção do processo, sendo certo que a ele

cabe a decisão da modalidade de audiência a ser realizada, não

podendo ser reduzido a um mero espectador do processo.

                Em outras palavras, o Juiz é o destinatário da

prova e deve superar questões meramente formais com o escopo

de  conduzir o processo a um resultado mais próximo da verdade

real.

A audiência será realizada na plataforma ZOOM, oportunidade em

que também poderão ser ouvidas eventuais testemunhas presentes

neste Fórum Trabalhista.

Para concretização da audiência, os advogados, as partes e

testemunhas, deverão acessar o l ink https:/ / trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt2varginha, utilizando-se de notebook ou

computador que tenha webcam, de preferência com fone de ouvido

que possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo,

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com wifi de qualidade.

Poderá também ser utilizado o ID da reunião 3532141274 para

conectar-se à audiência, caso já esteja acessando o site da Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us).

Ao ingressar na audiência virtual pela plataforma ZOOM no link

acima, o participante deverá inserir suas informações para

possibilitar sua identificação na assentada. Tratando-se de sala

virtual única e aberta, solicita-se que, seguido do horário da

audiência, conste na identificação o papel que desempenhará na

audiência, qual parte representa e o nome, como, por exemplo:  “10

hs Reclamante Fulano(a) de Tal",   “09h15 Preposto B. do Brasil

Beltrano(a) de tal" ou “10h30 Adv da CEF Sicrano(a) de tal" . 

Publique-se, cabendo ao reclamante informar às suas testemunhas

o link da sala virtual de audiência e/ou o Id da reunião.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010184-66.2022.5.03.0153
AUTOR RENAN ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE FREITAS DE ARAUJO
ALVES(OAB: 416331/SP)

ADVOGADO RENATO BRITTO BARUFI(OAB:
361289/SP)

RÉU FUNDACAO DE ENSINO E
PESQUISA DO SUL DE MINAS

ADVOGADO WALLACE DE SOUZA PAIVA
GOMES(OAB: 138228/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE ENSINO E PESQUISA DO SUL DE MINAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ad84be

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada a comprovar nos autos, em 10 dias, o

recolhimento previdenciário (cota parte empregado), incidente sobre

as parcelas salariais do acordo e o pagamento das custas, sob

pena de execução.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010411-22.2023.5.03.0153
AUTOR MARIA ROSELENE MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO HENY SOARES SIGIANI
AMANCIO(OAB: 166728/MG)

ADVOGADO BRUNA BRANCO TERRA(OAB:
180873/MG)

AUTOR DIMAL DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO HENY SOARES SIGIANI
AMANCIO(OAB: 166728/MG)

ADVOGADO BRUNA BRANCO TERRA(OAB:
180873/MG)

RÉU GARI JATEAMENTO E PINTURA
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO GENNIFHER PESTILE PEREIRA
CORREA(OAB: 164786/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSELENE MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51b0fc2

proferido nos autos.

Vistos.

Haja vista a obrigatoriedade de zerar-se saldo em conta judicial,

solicite-se via SISCONDJ, a transferência do saldo total residual da

conta judicial 1500110348357 para conta de titularidade de Bruna

Branco Terra - CPF: 108.480.326-75 - Agência 0001 - Conta:

13835059-3 - Nu Pagamentos S.A, aguardando-se a comprovação

por 10 dias.

Na hipótese de indisponibilidade do sistema SISCONDJ, confiro

força de ofício a este despacho.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011296-70.2022.5.03.0153
AUTOR MAYCON MATHEUS OLIVA SILVA

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

RÉU LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON MATHEUS OLIVA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10c59e7

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Intime-se o exequente para que informe os dados bancários,

inclusive o número do banco, no prazo de 05 dias.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011331-30.2022.5.03.0153
AUTOR CIBELE CRISTINA LEMOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOEL DE PAULA PEREIRA
VIEIRA(OAB: 131954/MG)

ADVOGADO RUDI MIRANDA SOUZA(OAB:
128652/MG)

RÉU MARCELO CORREA COSTA E CIA
LTDA N/P DO SEU
ADMINISTRFADOR BRUNO CORREA
FIGUEIREDO LEMOS

RÉU MARCELO CORREA COSTA
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ADVOGADO LILIAN MARIA SALVADOR
GUIMARAES CAMPOS(OAB:
84323/MG)

RÉU MARCELO CORREA COSTA E CIA
LTDA

ADVOGADO LILIAN MARIA SALVADOR
GUIMARAES CAMPOS(OAB:
84323/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELERNICE EMILIA DA COSTA

ADVOGADO EDUARDO JUNIOR DOS REIS
SILVA(OAB: 175478/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CORREA COSTA

  - MARCELO CORREA COSTA E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58b60eb

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes a informarem nos autos, em 30 dias, acerca

do cumprimento do acordo e pagamento dos valores avençados.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011331-30.2022.5.03.0153
AUTOR CIBELE CRISTINA LEMOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOEL DE PAULA PEREIRA
VIEIRA(OAB: 131954/MG)

ADVOGADO RUDI MIRANDA SOUZA(OAB:
128652/MG)

RÉU MARCELO CORREA COSTA E CIA
LTDA N/P DO SEU
ADMINISTRFADOR BRUNO CORREA
FIGUEIREDO LEMOS

RÉU MARCELO CORREA COSTA

ADVOGADO LILIAN MARIA SALVADOR
GUIMARAES CAMPOS(OAB:
84323/MG)

RÉU MARCELO CORREA COSTA E CIA
LTDA

ADVOGADO LILIAN MARIA SALVADOR
GUIMARAES CAMPOS(OAB:
84323/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELERNICE EMILIA DA COSTA

ADVOGADO EDUARDO JUNIOR DOS REIS
SILVA(OAB: 175478/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELE CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58b60eb

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes a informarem nos autos, em 30 dias, acerca

do cumprimento do acordo e pagamento dos valores avençados.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010902-29.2023.5.03.0153
AUTOR GILMAR FERREIRA PRAXEDES

ADVOGADO PANTIARA MILENA NERES(OAB:
197943/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO GLAUCIA FERREIRA MACHADO
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbeb637

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a perita contábil GLÁUCIA FERREIRA MACHADO

COSTA a apresentar seu laudo técnico conclusivo, em 10 dias.

Cancelo a audiência de constatação designada.

Incluo o feito em pauta de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO presencial

no dia 10/07/2024 às 11:00 horas, devendo as partes comparecer

para prestar depoimento, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão.

Registro que somente será produzida a prova oral da parte que

tempestivamente a requereu, conforme devidamente especificado

na ata de audiência, operando-se a preclusão da prova em relação
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à  par te  que  não  a  requereu  ou  que  man i fes tou -se

in tempes t i vamente .

Publique-se para ciência dos procuradores, que incumbir-se-ão de

notificar seus clientes.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010902-29.2023.5.03.0153
AUTOR GILMAR FERREIRA PRAXEDES

ADVOGADO PANTIARA MILENA NERES(OAB:
197943/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

PERITO GLAUCIA FERREIRA MACHADO
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR FERREIRA PRAXEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbeb637

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a perita contábil GLÁUCIA FERREIRA MACHADO

COSTA a apresentar seu laudo técnico conclusivo, em 10 dias.

Cancelo a audiência de constatação designada.

Incluo o feito em pauta de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO presencial

no dia 10/07/2024 às 11:00 horas, devendo as partes comparecer

para prestar depoimento, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão.

Registro que somente será produzida a prova oral da parte que

tempestivamente a requereu, conforme devidamente especificado

na ata de audiência, operando-se a preclusão da prova em relação

à  par te  que  não  a  requereu  ou  que  man i fes tou -se

in tempes t i vamente .

Publique-se para ciência dos procuradores, que incumbir-se-ão de

notificar seus clientes.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010758-89.2022.5.03.0153
AUTOR SABRINA NUNES MIRANDA

ADVOGADO TULIO FERNANDES VIANA(OAB:
156272/MG)

RÉU LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 229366/MG)

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

TESTEMUNHA DIRLANE FERRAZ ARAUJO SEIXAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a53e8f

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Vistos.

Homologo, por sentença, o cálculo apresentado pelo Serviço de

Liquidação Judicial, fixando em R$11.573,49 o valor da liquidação,

sem prejuízo de eventuais atualizações.

Passada em julgado esta decisão, ao executado incumbe diligenciar

o imediato recolhimento das contribuições previdenciárias, para os

fins da Lei 8620/93.

Intime-se o reclamado para pagar a importância supra no prazo de

48 horas, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para

a quitação integral da execução.

Decorrido in albis o prazo e não havendo pagamento, registre-

se o início da execução e cumpram-se as medidas a seguir

discriminadas:

1) Venham-me conclusos os autos para efetivação da medida

prevista no  art. 126 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19/12/2019,

devendo ser indicado o CNPJ raiz no caso de pessoa jurídica.

2) Diligenciar perante o RENAJUD, com restrição à circulação;

3) Expedir MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO;

4) Decorrido o prazo de 45 dias da citação, incluir o nome do

devedor no BNDT (certidão 1 - positiva);

5) Diligenciar efetivando indisponibilidade e localizando imóveis, via

Sistema CNIB e penhora-on line, certificando o resultado/resposta

nos autos; sendo positiva a resposta, perante o CNIB, solicitar
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matrícula on-line no ARISP;

6)Intimar o exequente para indicar meios eficazes para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010430-28.2023.5.03.0153
AUTOR ALEX OTAVIO DOS SANTOS

ADVOGADO RUDI MIRANDA SOUZA(OAB:
128652/MG)

RÉU GR - GARANTIA REAL SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO FELIPE CALVO BATISTA ALMEIDA
TRINDADE(OAB: 308144/SP)

ADVOGADO VERONICA PELIZZER FONSECA
REIS(OAB: 428553/SP)

ADVOGADO ROBERTA MARCONI BASILE(OAB:
231672/SP)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS
GRIMIAO(OAB: 161354/RJ)

ADVOGADO MANOEL NABOR DO CARMO(OAB:
403457/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR - GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fcb9e5

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Intime-se o exequente para que informe os dados bancários,

inclusive o número do banco, no prazo de 05 dias.

Tendo em vista que o crédito líquido e honorários foram

comprovados, defiro a dilação do prazo por 03 dias para

comprovação do recolhimento da contribuição social. Intime-se a

reclamada.

Registro que as custas processuais foram recolhidas em guia

própria.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010430-28.2023.5.03.0153
AUTOR ALEX OTAVIO DOS SANTOS

ADVOGADO RUDI MIRANDA SOUZA(OAB:
128652/MG)

RÉU GR - GARANTIA REAL SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO FELIPE CALVO BATISTA ALMEIDA
TRINDADE(OAB: 308144/SP)

ADVOGADO VERONICA PELIZZER FONSECA
REIS(OAB: 428553/SP)

ADVOGADO ROBERTA MARCONI BASILE(OAB:
231672/SP)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS
GRIMIAO(OAB: 161354/RJ)

ADVOGADO MANOEL NABOR DO CARMO(OAB:
403457/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX OTAVIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fcb9e5

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Intime-se o exequente para que informe os dados bancários,

inclusive o número do banco, no prazo de 05 dias.

Tendo em vista que o crédito líquido e honorários foram

comprovados, defiro a dilação do prazo por 03 dias para

comprovação do recolhimento da contribuição social. Intime-se a

reclamada.

Registro que as custas processuais foram recolhidas em guia

própria.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0011077-57.2022.5.03.0153
AUTOR RENATA AZARIAS BATISTA

ADVOGADO MAURILIO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 65146/MG)

RÉU INOVAX COMERCIO DE ALIMENTOS
E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO HELVECIO NANI RICARDO(OAB:
90231/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

PERITO RODRIGO LUIZ DE ABREU PIMENTA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA AZARIAS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ef1fa4

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Dê-se ciência à reclamante.

Aguardem-se os cálculos.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011144-22.2022.5.03.0153
AUTOR ROSANGELA LUIZ PEREIRA

ADVOGADO ROMULO AZEVEDO RIBEIRO(OAB:
74865/MG)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51c693d

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido da exequente.

Designo audiência telepresencial para tentativa de conciliação e

saneamento no dia 08/05/2024 às 09:50h, a ser realizada com a

imprescindível presença VIRTUAL dos procuradores das partes.

No dia e horár io acima informados, os advogados (e,

facultativamente, as partes) deverão acessar o link da sala única de

audiência https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2varginhapara

ingressar na sessão virtual,  utilizando-se de notebook ou

computador que tenha webcam, de preferência com fone de ouvido

que possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo,

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a Wi-Fi de qualidade.

Poderá também ser utilizado o ID da reunião 3532141274 para

conectar-se à audiência, caso já esteja acessando o site da Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us).

Ao ingressar na audiência virtual pela plataforma ZOOM no link

acima, o participante deverá inserir suas informações para

possibilitar sua identificação na assentada. Tratando-se de sala

virtual única e aberta, solicita-se que, seguido do horário da

audiência, conste na identificação o papel que desempenhará na

audiência, qual parte representa e o nome, como, por exemplo:  “10

hs Reclamante Fulano(a) de Tal",   “09h15 Preposto B. do Brasil

Beltrano(a) de tal" ou “10h30 Adv da CEF Sicrano(a) de tal" . 

Na hipótese da parte e seu respectivo advogado encontrarem-se

em locais distintos, cabe também aos procuradores providenciarem

meios para que, se necessário, viabilizem o pronto contato com

seus clientes durante a realização da assentada para as tratativas

conciliatórias.

Frise-se, ainda, que fica resguardada às partes, em qualquer

tempo, a possibilidade de apresentação de termo de conciliação

entabulado diretamente entre os l i t igantes e seus

procuradores, ocasião em que os autos deverão vir conclusos para

exame e imediata homologação da avença.

Intimem-se COM URGÊNCIA, mediante publicação no DEJT (e, se

necessário, por telefone) .  Na hipótese de ausência de

representação processual no PJE da parte reclamada, deverá ser

expedida intimação (postal ou por outro meio disponível que
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assegure a ciência do ato) sobre o conteúdo do presente despacho.

Concede-se aos procuradores constituídos o prazo de cinco

dias para informarem nos autos os endereços eletrônicos (e-

mails) e número de telefone/Whatsapp, próprios e os de seus

clientes, para eventual contato.

Ato contínuo, à contadoria para atualização dos cálculos.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011144-22.2022.5.03.0153
AUTOR ROSANGELA LUIZ PEREIRA

ADVOGADO ROMULO AZEVEDO RIBEIRO(OAB:
74865/MG)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA LUIZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51c693d

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido da exequente.

Designo audiência telepresencial para tentativa de conciliação e

saneamento no dia 08/05/2024 às 09:50h, a ser realizada com a

imprescindível presença VIRTUAL dos procuradores das partes.

No dia e horár io acima informados, os advogados (e,

facultativamente, as partes) deverão acessar o link da sala única de

audiência https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt2varginhapara

ingressar na sessão virtual,  utilizando-se de notebook ou

computador que tenha webcam, de preferência com fone de ouvido

que possua microfone para evitar ruídos externos. Não havendo,

utilizar-se de celular smartphone com acesso à internet, de

preferência com acesso a Wi-Fi de qualidade.

Poderá também ser utilizado o ID da reunião 3532141274 para

conectar-se à audiência, caso já esteja acessando o site da Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us).

Ao ingressar na audiência virtual pela plataforma ZOOM no link

acima, o participante deverá inserir suas informações para

possibilitar sua identificação na assentada. Tratando-se de sala

virtual única e aberta, solicita-se que, seguido do horário da

audiência, conste na identificação o papel que desempenhará na

audiência, qual parte representa e o nome, como, por exemplo:  “10

hs Reclamante Fulano(a) de Tal",   “09h15 Preposto B. do Brasil

Beltrano(a) de tal" ou “10h30 Adv da CEF Sicrano(a) de tal" . 

Na hipótese da parte e seu respectivo advogado encontrarem-se

em locais distintos, cabe também aos procuradores providenciarem

meios para que, se necessário, viabilizem o pronto contato com

seus clientes durante a realização da assentada para as tratativas

conciliatórias.

Frise-se, ainda, que fica resguardada às partes, em qualquer

tempo, a possibilidade de apresentação de termo de conciliação

entabulado diretamente entre os l i t igantes e seus

procuradores, ocasião em que os autos deverão vir conclusos para

exame e imediata homologação da avença.

Intimem-se COM URGÊNCIA, mediante publicação no DEJT (e, se

necessário, por telefone) .  Na hipótese de ausência de

representação processual no PJE da parte reclamada, deverá ser

expedida intimação (postal ou por outro meio disponível que

assegure a ciência do ato) sobre o conteúdo do presente despacho.

Concede-se aos procuradores constituídos o prazo de cinco

dias para informarem nos autos os endereços eletrônicos (e-

mails) e número de telefone/Whatsapp, próprios e os de seus

clientes, para eventual contato.

Ato contínuo, à contadoria para atualização dos cálculos.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0010115-97.2023.5.03.0153
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

HOTEIS, HOSPITALIDADE,
TURISMO, BARES, RESTAURANTES
E SIMILARES DE SAO LOURENCO E
REGIAO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO BRENO AMARAL DINIZ(OAB:
202352/MG)

ADVOGADO DIEGO REIS AMARAL(OAB:
151019/MG)

ADVOGADO CHARLES KLEBER RODRIGUES
DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
194980/MG)

RÉU KEFAZ RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO IVAIR DOMICIANO(OAB: 66633/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTEIS,
HOSPITALIDADE, TURISMO, BARES, RESTAURANTES E
SIMILARES DE SAO LOURENCO E REGIAO DE MINAS GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7865f3

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Manifeste-se o autor acerca da eventual alteração dos seus

cálculos, no prazo de 05 dias.

Mantidos os cálculos, tornem-me conclusos para designação de

perícia contábil.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011066-91.2023.5.03.0153
AUTOR W.J.D.S.P.

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU I.U.S.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

PERITO G.F.M.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 94b2ce7.

Processo Nº CumSen-0011251-32.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40833f4

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Intime-se o exequente a impugnar os embargos à execução, no

prazo legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011300-73.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56e9183

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Vistos etc.

Intime-se o exequente a impugnar os embargos à execução, no

prazo legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011263-46.2023.5.03.0153
AUTOR MARCILENE DE ARAUJO MIRANDA

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

RÉU CARESTREAM DO BRASIL
COMERCIO E SERVICOS DE
PRODUTOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO ALDRED
RAMACCIOTTI(OAB: 146167/SP)

RÉU SIMAS LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

PERITO RODRIGO LUIZ DE ABREU PIMENTA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARESTREAM DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE
PRODUTOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68543b9

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Indefiro o pedido de novos esclarecimentos periciais apresentado

pela segunda reclamada, haja vista que o perito, por meio do laudo

pericial e esclarecimentos já prestados, tratou de forma clara e

objetiva todos os aspectos técnicos pertinentes às circunstâncias

que envolveram a prestação laboral.

Dê-se ciência à reclamada supracitada. I.

Aguarde-se a realização da audiência designada.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011592-58.2023.5.03.0153
AUTOR ANDREA SILVA DOS ANJOS DA

SILVA

ADVOGADO JESSICA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 226387/MG)

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

RÉU ELECTRO PLASTIC LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

PERITO RODRIGO LUIZ DE ABREU PIMENTA
LIMA

PERITO CESARIO LINCOLN FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTRO PLASTIC LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f59e3e

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes da perícia médica agendada para 27/03/24 às

11h.

Ato contínuo, solicite-se, via SISCONDJ, a transferência do saldo
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total da conta judicial 1300116876761 para conta de titularidade do

perito CESÁRIO LINCOLN FURTADO, CPF 236.659.636-72, conta

corrente 2-7, agência 5081, Unicred Sul de Minas, aguardando a

comprovação vir aos autos em 10 dias.

Na hipótese de indisponibilidade do sistema SISCONDJ, confiro

força de ofício a este despacho.

Aguarde-se a entrega do laudo técnico até 20/05/24.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010270-66.2024.5.03.0153
AUTOR LUIZ AUGUSTO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO VICTOR SILVEIRA STURMER
SCHNEIDER(OAB: 149516/MG)

RÉU PROFISSIONAL REVESTIMENTOS
MONOLITICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AUGUSTO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 013fc37

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Designo audiência telepresencial inaugural no dia 23/05/2024 às

08:30h, devendo as partes participar de forma VIRTUAL, sob as

penas do art. 844, da CLT.

Ressalto que este Juízo observará o rito procedimental estabelecido

no art. 847, da CLT, ou seja, a parte deverá apresentar defesa

escrita pelo sistema de processo eletrônico até a audiência, com

sigilo,  o qual será retirado incontinenti caso frustrada a tentativa

conciliatória. 

No dia e horário acima informados, as partes e os advogados

deverão acessar o link da sala única de audiência https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt2varginhapara ingressar na sessão virtual, 

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone

com acesso à internet, de preferência com acesso a Wi-Fi de

qualidade.

Poderá também ser utilizado o ID da reunião 3532141274 para

conectar-se à audiência, caso já esteja acessando o site da Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us) ou o aplicativo para telefone móvel

ZOOM Cloud Meetings.

Ao ingressar na audiência virtual pela plataforma ZOOM no link

acima, o participante deverá inserir suas informações para

possibilitar sua identificação na assentada. Tratando-se de sala

virtual única e aberta, solicita-se que, seguido do horário da

audiência, conste na identificação o papel que desempenhará na

audiência, qual parte representa e o nome, como, por exemplo:  “10

hs Reclamante Fulano(a) de Tal",   “09h15 Preposto B. do Brasil

Beltrano(a) de tal" ou “10h30 Adv da CEF Sicrano(a) de tal" . 

Na hipótese da parte e seu respectivo advogado encontrarem-se

em locais distintos, os procuradores deverão providenciar meios

para que, se necessário, viabilizar o pronto contato com seus

clientes durante a realização da assentada, principalmente para a

discussão de eventual acordo.

Caso frustrada a tentativa conciliatória, observar-se-á o seguinte:  

a) IMPUGNAÇÃO: será assegurado à parte autora o prazo de 05

dias úteis após realizada a audiência inaugural para

impugnação à defesa e documentos eventualmente apresentados;

b) No mesmo prazo concedido ao reclamante para impugnação à

defesa, ou seja, 05 dias úteis após realizada a audiência inaugural e

independentemente de novo despacho e/ou intimação, deverão

ambas as partes se manifestar, de forma fundamentada, sobre

a necessidade de expedição de Carta Precatória com o

respectivo rol de testemunhas, sob pena de preclusão.

c) se for o caso de realização de perícia, destaca-se que, no

mesmo prazo de cinco dias, também deverão ser apresentados

os quesitos, sob pena de preclusão.

Concede-se aos procuradores constituídos o prazo de cinco

dias para informarem nos autos os endereços eletrônicos (e-

mails) e número de telefone/Whatsapp, próprios e os de seus

clientes, para eventual contato.

Ressalto ao(à) autor(a) que a notificação postal é expedida sem AR

e, somente após a realização da audiência é que haverá

possibilidade da repetição do ato com o aviso de recebimento,

conforme art. 3º, I, da Portaria Conjunta GP/GCR n. 323, de 5 de

julho de 2016, sendo-lhe facultado, todavia, imprimir e postar às

suas expensas, na modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento (com declaração de conteúdo) a notificação expedida,

observados os termos do art. 4º da referida Portaria

(https://sistemas.trt3.jus.br/bd-

trt3/bitstream/handle/11103/19321/PRCJ%20TRT3_GP_GCR%203

23_2016%20CONS.pdf?sequence=16&isAllowed=y).

Intime-se o(a) autor(a), mediante publicação no DEJT (e, se

necessário, por telefone).

NOTIFIQUE-SE O RECLAMADOvia postal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.
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    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011214-05.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a2db5e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Intime-se o exequente a impugnar os embargos à execução, no

prazo legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011592-58.2023.5.03.0153
AUTOR ANDREA SILVA DOS ANJOS DA

SILVA

ADVOGADO JESSICA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 226387/MG)

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

RÉU ELECTRO PLASTIC LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

PERITO RODRIGO LUIZ DE ABREU PIMENTA
LIMA

PERITO CESARIO LINCOLN FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SILVA DOS ANJOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f59e3e

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes da perícia médica agendada para 27/03/24 às

11h.

Ato contínuo, solicite-se, via SISCONDJ, a transferência do saldo

total da conta judicial 1300116876761 para conta de titularidade do

perito CESÁRIO LINCOLN FURTADO, CPF 236.659.636-72, conta

corrente 2-7, agência 5081, Unicred Sul de Minas, aguardando a

comprovação vir aos autos em 10 dias.

Na hipótese de indisponibilidade do sistema SISCONDJ, confiro

força de ofício a este despacho.

Aguarde-se a entrega do laudo técnico até 20/05/24.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011196-81.2023.5.03.0153
AUTOR EVERTON MATHEUS ESPERIDIAO

DA CRUZ

ADVOGADO JULIA DE CASTRO SCHEFFER
BARBOSA(OAB: 224159/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO GLAUCIA FERREIRA MACHADO
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11767
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcd90f4

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamado a juntar aos autos, em 10 dias, os

documentos solicitados pela perita contábil.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011162-09.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53237d5

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Intime-se o exequente a impugnar os embargos à execução, no

prazo legal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010072-29.2024.5.03.0153
AUTOR VINICIO BRITO MARTINS

ADVOGADO HELON RODRIGO MACHADO(OAB:
195692/MG)

ADVOGADO ERIC APARECIDO DA CRUZ(OAB:
195690/MG)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA
HOSPITAL SAO FRANCISCO ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIO BRITO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbd6d83

proferido nos autos.

DECISÃO COM FORÇA DE OFÍCIO - PJe

Vistos.

Não se prescinde da participação do reclamante na audiência

inaugural, pelo que requisito ao Diretor do Presídio de Três Pontas

I ou quem suas vezes fizer, que providencie o acesso do detento

Vinício Brito Martins, RJI 23529361396, à AUDIÊNCIA POR

VIDEOCONFERÊNCIA na plataforma ZOOM designada para o

dia 21/03/2024, ÀS 08h30min.

Para ingressar na audiência, deverá ser acessado o link https://trt3

-jus-br.zoom.us/my/vt2varginha ou o ID da reunião 3532141274.

Por medida de economia e celeridade e considerando ter sido

informado no processo apenas nesta data que o reclamante se

encontra recolhido provisoriamente em unidade prisional,  confiro

força de ofício a esta decisão, que deverá ser encaminhada COM

URGÊNCIA via correio eletrônico e via aplicativo WhatsApp ao

Presídio de Três Pontas I, nos seguintes contatos: 

presidiotrespontas@gmail e (35)9 8465-1600.

      Publique-se e certifique-se o cumprimento, inclusive com

confirmação no telefone (35) 3265-1079.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011219-27.2023.5.03.0153
AUTOR WILLIAN AKIO MARUYAMA

ADVOGADO JULIANE MARIANO TEIXEIRA(OAB:
64456/MG)

ADVOGADO RUDI MIRANDA SOUZA(OAB:
128652/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

TESTEMUNHA RAFAELA REZENDE DE SOUSA

PERITO GLAUCIA FERREIRA MACHADO
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN AKIO MARUYAMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a97a710

proferido nos autos.

Vistos.

Haja vista o teor das manifestações das partes:

Incluo o feito em pauta de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO presencial

no dia 23/10/2024 15:30 horas, devendo as partes comparecer

para prestar depoimento, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão.

Publique-se para ciência dos procuradores, que incumbir-se-ão de

notificar seus clientes.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial contábil (até 18/04/2024).

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011616-86.2023.5.03.0153
AUTOR HELIELSON CARLOS PEREIRA

ADVOGADO LAFAIETE MARQUES CIARA(OAB:
225225/MG)

RÉU GIULIANO REZENDE LENZI

ADVOGADO THIAGO PACHECO COSTA DA
SILVA INACIO(OAB: 199078/MG)

ADVOGADO LEANDRO VINICIUS BUENO
TANUS(OAB: 196145/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULIANO REZENDE LENZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d77c2eb

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

PERÍCIA

Vistos etc.

Para apuração da alegada insalubridade e seu grau, determino a

realização de perícia técnica, nomeando-se para tal mister o Sr.

RODRIGO LUIZ DE ABREU PIMENTA LIMA, que terá o prazo de

30 dias para a entrega do laudo técnico conclusivo.

Faculta-se às partes a formulação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo comum e preclusivo de 05 dias úteis.

As partes e os assistentes poderão acompanhar a diligência,

devendo o(a) perito(a) informar aos primeiros o dia e a hora da

realização da perícia, nos termos do art. 431-A do CPC. A

comunicação dos assistentes técnicos, eventualmente indicados,

caberá à própria parte.

Providencie a Secretaria a designação de perícia no sistema e

a imediata intimação do perito nomeado.

Instrução já designada.

Publique-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011616-86.2023.5.03.0153
AUTOR HELIELSON CARLOS PEREIRA

ADVOGADO LAFAIETE MARQUES CIARA(OAB:
225225/MG)

RÉU GIULIANO REZENDE LENZI

ADVOGADO THIAGO PACHECO COSTA DA
SILVA INACIO(OAB: 199078/MG)

ADVOGADO LEANDRO VINICIUS BUENO
TANUS(OAB: 196145/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIELSON CARLOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d77c2eb

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

PERÍCIA

Vistos etc.

Para apuração da alegada insalubridade e seu grau, determino a

realização de perícia técnica, nomeando-se para tal mister o Sr.

RODRIGO LUIZ DE ABREU PIMENTA LIMA, que terá o prazo de

30 dias para a entrega do laudo técnico conclusivo.

Faculta-se às partes a formulação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo comum e preclusivo de 05 dias úteis.

As partes e os assistentes poderão acompanhar a diligência,
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devendo o(a) perito(a) informar aos primeiros o dia e a hora da

realização da perícia, nos termos do art. 431-A do CPC. A

comunicação dos assistentes técnicos, eventualmente indicados,

caberá à própria parte.

Providencie a Secretaria a designação de perícia no sistema e

a imediata intimação do perito nomeado.

Instrução já designada.

Publique-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011219-27.2023.5.03.0153
AUTOR WILLIAN AKIO MARUYAMA

ADVOGADO JULIANE MARIANO TEIXEIRA(OAB:
64456/MG)

ADVOGADO RUDI MIRANDA SOUZA(OAB:
128652/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VALERIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

TESTEMUNHA RAFAELA REZENDE DE SOUSA

PERITO GLAUCIA FERREIRA MACHADO
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a97a710

proferido nos autos.

Vistos.

Haja vista o teor das manifestações das partes:

Incluo o feito em pauta de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO presencial

no dia 23/10/2024 15:30 horas, devendo as partes comparecer

para prestar depoimento, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão.

Publique-se para ciência dos procuradores, que incumbir-se-ão de

notificar seus clientes.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial contábil (até 18/04/2024).

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011178-60.2023.5.03.0153

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VARGINHA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f81e6a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Intime-se o exequente a impugnar os embargos à execução, no

prazo de 05 dias.

Intime-se o executado a apresentar resposta à impugnação do

exequente, no prazo de 05 dias.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011178-60.2023.5.03.0153
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE VARGINHA
E REGIAO

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f81e6a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Intime-se o exequente a impugnar os embargos à execução, no

prazo de 05 dias.

Intime-se o executado a apresentar resposta à impugnação do

exequente, no prazo de 05 dias.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010281-95.2024.5.03.0153
AUTOR TEREZINHA RICHARTZ SANTANA

ADVOGADO TARSILA FRIAS VILAS BOAS(OAB:
175581/MG)

ADVOGADO DANIEL MURAD RAMOS(OAB:
75224/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CALICCHIO
MESSIAS(OAB: 103014/MG)

RÉU CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

RÉU FACULDADE CENECISTA DE
VARGINHA FACECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA RICHARTZ SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea84880

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Designo audiência telepresencial inaugural no dia 29/05/2024 às

08:30h, devendo as partes participar de forma VIRTUAL, sob as

penas do art. 844, da CLT.

Ressalto que este Juízo observará o rito procedimental estabelecido

no art. 847, da CLT, ou seja, a parte deverá apresentar defesa

escrita pelo sistema de processo eletrônico até a audiência, com

sigilo,  o qual será retirado incontinenti caso frustrada a tentativa

conciliatória. 

No dia e horário acima informados, as partes e os advogados

deverão acessar o link da sala única de audiência https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt2varginhapara ingressar na sessão virtual, 

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone

com acesso à internet, de preferência com acesso a Wi-Fi de

qualidade.

Poderá também ser utilizado o ID da reunião 3532141274 para

conectar-se à audiência, caso já esteja acessando o site da Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us) ou o aplicativo para telefone móvel

ZOOM Cloud Meetings.

Ao ingressar na audiência virtual pela plataforma ZOOM no link

acima, o participante deverá inserir suas informações para

possibilitar sua identificação na assentada. Tratando-se de sala

virtual única e aberta, solicita-se que, seguido do horário da

audiência, conste na identificação o papel que desempenhará na

audiência, qual parte representa e o nome, como, por exemplo:  “10

hs Reclamante Fulano(a) de Tal",   “09h15 Preposto B. do Brasil

Beltrano(a) de tal" ou “10h30 Adv da CEF Sicrano(a) de tal" . 

Na hipótese da parte e seu respectivo advogado encontrarem-se

em locais distintos, os procuradores deverão providenciar meios

para que, se necessário, viabilizar o pronto contato com seus

clientes durante a realização da assentada, principalmente para a

discussão de eventual acordo.

Caso frustrada a tentativa conciliatória, observar-se-á o seguinte:  

a) IMPUGNAÇÃO: será assegurado à parte autora o prazo de 05

dias úteis após realizada a audiência inaugural para

impugnação à defesa e documentos eventualmente apresentados;

b) No mesmo prazo concedido ao reclamante para impugnação à

defesa, ou seja, 05 dias úteis após realizada a audiência inaugural e

independentemente de novo despacho e/ou intimação, deverão

ambas as partes se manifestar, de forma fundamentada, sobre

a necessidade de expedição de Carta Precatória com o

respectivo rol de testemunhas, sob pena de preclusão.

c) se for o caso de realização de perícia, destaca-se que, no

mesmo prazo de cinco dias, também deverão ser apresentados
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os quesitos, sob pena de preclusão.

Concede-se aos procuradores constituídos o prazo de cinco

dias para informarem nos autos os endereços eletrônicos (e-

mails) e número de telefone/Whatsapp, próprios e os de seus

clientes, para eventual contato.

Ressalto ao(à) autor(a) que a notificação postal é expedida sem AR

e, somente após a realização da audiência é que haverá

possibilidade da repetição do ato com o aviso de recebimento,

conforme art. 3º, I, da Portaria Conjunta GP/GCR n. 323, de 5 de

julho de 2016, sendo-lhe facultado, todavia, imprimir e postar às

suas expensas, na modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento (com declaração de conteúdo) a notificação expedida,

observados os termos do art. 4º da referida Portaria

(https://sistemas.trt3.jus.br/bd-

trt3/bitstream/handle/11103/19321/PRCJ%20TRT3_GP_GCR%203

23_2016%20CONS.pdf?sequence=16&isAllowed=y).

Intime-se o(a) autor(a), mediante publicação no DEJT (e, se

necessário, por telefone).

NOTIFIQUEM-SE OS RECLAMADOSvia postal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010278-43.2024.5.03.0153
AUTOR PAULO FERNANDO FONTES

ADVOGADO TULIO FERNANDES VIANA(OAB:
156272/MG)

RÉU GIOVANI CONTI RIBEIRO EIRELI

RÉU GKG ACADEMIA LTDA - EPP

RÉU KAMILA DUARTE MARTINS RIBEIRO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDO FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5e94a4

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Designo audiência telepresencial inaugural no dia 23/05/2024 às

09:10h, devendo as partes participar de forma VIRTUAL, sob as

penas do art. 844, da CLT.

Ressalto que este Juízo observará o rito procedimental estabelecido

no art. 847, da CLT, ou seja, a parte deverá apresentar defesa

escrita pelo sistema de processo eletrônico até a audiência, com

sigilo,  o qual será retirado incontinenti caso frustrada a tentativa

conciliatória. 

No dia e horário acima informados, as partes e os advogados

deverão acessar o link da sala única de audiência https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt2varginhapara ingressar na sessão virtual, 

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone

com acesso à internet, de preferência com acesso a Wi-Fi de

qualidade.

Poderá também ser utilizado o ID da reunião 3532141274 para

conectar-se à audiência, caso já esteja acessando o site da Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us) ou o aplicativo para telefone móvel

ZOOM Cloud Meetings.

Ao ingressar na audiência virtual pela plataforma ZOOM no link

acima, o participante deverá inserir suas informações para

possibilitar sua identificação na assentada. Tratando-se de sala

virtual única e aberta, solicita-se que, seguido do horário da

audiência, conste na identificação o papel que desempenhará na

audiência, qual parte representa e o nome, como, por exemplo:  “10

hs Reclamante Fulano(a) de Tal",   “09h15 Preposto B. do Brasil

Beltrano(a) de tal" ou “10h30 Adv da CEF Sicrano(a) de tal" . 

Na hipótese da parte e seu respectivo advogado encontrarem-se

em locais distintos, os procuradores deverão providenciar meios

para que, se necessário, viabilizar o pronto contato com seus

clientes durante a realização da assentada, principalmente para a

discussão de eventual acordo.

Caso frustrada a tentativa conciliatória, observar-se-á o seguinte:  

a) IMPUGNAÇÃO: será assegurado à parte autora o prazo de 05

dias úteis após realizada a audiência inaugural para

impugnação à defesa e documentos eventualmente apresentados;

b) No mesmo prazo concedido ao reclamante para impugnação à

defesa, ou seja, 05 dias úteis após realizada a audiência inaugural e

independentemente de novo despacho e/ou intimação, deverão

ambas as partes se manifestar, de forma fundamentada, sobre

a necessidade de expedição de Carta Precatória com o

respectivo rol de testemunhas, sob pena de preclusão.

c) se for o caso de realização de perícia, destaca-se que, no

mesmo prazo de cinco dias, também deverão ser apresentados

os quesitos, sob pena de preclusão.

Concede-se aos procuradores constituídos o prazo de cinco

dias para informarem nos autos os endereços eletrônicos (e-

mails) e número de telefone/Whatsapp, próprios e os de seus

clientes, para eventual contato.

Ressalto ao(à) autor(a) que a notificação postal é expedida sem AR

e, somente após a realização da audiência é que haverá
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possibilidade da repetição do ato com o aviso de recebimento,

conforme art. 3º, I, da Portaria Conjunta GP/GCR n. 323, de 5 de

julho de 2016, sendo-lhe facultado, todavia, imprimir e postar às

suas expensas, na modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento (com declaração de conteúdo) a notificação expedida,

observados os termos do art. 4º da referida Portaria

(https://sistemas.trt3.jus.br/bd-

trt3/bitstream/handle/11103/19321/PRCJ%20TRT3_GP_GCR%203

23_2016%20CONS.pdf?sequence=16&isAllowed=y).

Intime-se o(a) autor(a), mediante publicação no DEJT (e, se

necessário, por telefone).

NOTIFIQUEM-SE OS RECLAMADOSvia postal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010276-73.2024.5.03.0153
AUTOR GISELE CARIOCA

ADVOGADO RUDI MIRANDA SOUZA(OAB:
128652/MG)

RÉU MATEUS FERREIRA DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE CARIOCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc5c103

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Designo audiência telepresencial inaugural no dia 08/05/2024 às

13:40h, devendo as partes participar de forma VIRTUAL, sob as

penas do art. 844, da CLT.

Ressalto que este Juízo observará o rito procedimental estabelecido

no art. 847, da CLT, ou seja, a parte deverá apresentar defesa

escrita pelo sistema de processo eletrônico até a audiência, com

sigilo,  o qual será retirado incontinenti caso frustrada a tentativa

conciliatória. 

No dia e horário acima informados, as partes e os advogados

deverão acessar o link da sala única de audiência https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt2varginhapara ingressar na sessão virtual, 

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone

com acesso à internet, de preferência com acesso a Wi-Fi de

qualidade.

Poderá também ser utilizado o ID da reunião 3532141274 para

conectar-se à audiência, caso já esteja acessando o site da Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us) ou o aplicativo para telefone móvel

ZOOM Cloud Meetings.

Ao ingressar na audiência virtual pela plataforma ZOOM no link

acima, o participante deverá inserir suas informações para

possibilitar sua identificação na assentada. Tratando-se de sala

virtual única e aberta, solicita-se que, seguido do horário da

audiência, conste na identificação o papel que desempenhará na

audiência, qual parte representa e o nome, como, por exemplo:  “10

hs Reclamante Fulano(a) de Tal",   “09h15 Preposto B. do Brasil

Beltrano(a) de tal" ou “10h30 Adv da CEF Sicrano(a) de tal" . 

Na hipótese da parte e seu respectivo advogado encontrarem-se

em locais distintos, os procuradores deverão providenciar meios

para que, se necessário, viabilizar o pronto contato com seus

clientes durante a realização da assentada, principalmente para a

discussão de eventual acordo.

Caso frustrada a tentativa conciliatória, observar-se-á o seguinte:  

a) IMPUGNAÇÃO: será assegurado à parte autora o prazo de 05

dias úteis após realizada a audiência inaugural para

impugnação à defesa e documentos eventualmente apresentados;

b) No mesmo prazo concedido ao reclamante para impugnação à

defesa, ou seja, 05 dias úteis após realizada a audiência inaugural e

independentemente de novo despacho e/ou intimação, deverão

ambas as partes se manifestar, de forma fundamentada, sobre

a necessidade de expedição de Carta Precatória com o

respectivo rol de testemunhas, sob pena de preclusão.

c) se for o caso de realização de perícia, destaca-se que, no

mesmo prazo de cinco dias, também deverão ser apresentados

os quesitos, sob pena de preclusão.

Concede-se aos procuradores constituídos o prazo de cinco

dias para informarem nos autos os endereços eletrônicos (e-

mails) e número de telefone/Whatsapp, próprios e os de seus

clientes, para eventual contato.

Ressalto ao(à) autor(a) que a notificação postal é expedida sem AR

e, somente após a realização da audiência é que haverá

possibilidade da repetição do ato com o aviso de recebimento,

conforme art. 3º, I, da Portaria Conjunta GP/GCR n. 323, de 5 de

julho de 2016, sendo-lhe facultado, todavia, imprimir e postar às

suas expensas, na modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento (com declaração de conteúdo) a notificação expedida,

observados os termos do art. 4º da referida Portaria

(https://sistemas.trt3.jus.br/bd-

trt3/bitstream/handle/11103/19321/PRCJ%20TRT3_GP_GCR%203

23_2016%20CONS.pdf?sequence=16&isAllowed=y).
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Intime-se o(a) autor(a), mediante publicação no DEJT (e, se

necessário, por telefone).

NOTIFIQUE-SE O RECLAMADOvia postal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010298-62.2024.5.03.0079
CONSIGNANTE LM DE ALMEIDA

ADVOGADO HELVECIO NANI RICARDO(OAB:
90231/MG)

CONSIGNATÁRIO JOYCE BICHACO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LM DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ece913

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Designo audiência telepresencial inaugural no dia 23/05/2024 às

09:00h, devendo as partes participar de forma VIRTUAL, sob as

penas do art. 844, da CLT.

Ressalto que este Juízo observará o rito procedimental estabelecido

no art. 847, da CLT, ou seja, a parte deverá apresentar defesa

escrita pelo sistema de processo eletrônico até a audiência, com

sigilo,  o qual será retirado incontinenti caso frustrada a tentativa

conciliatória. 

No dia e horário acima informados, as partes e os advogados

deverão acessar o link da sala única de audiência https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt2varginhapara ingressar na sessão virtual, 

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone

com acesso à internet, de preferência com acesso a Wi-Fi de

qualidade.

Poderá também ser utilizado o ID da reunião 3532141274 para

conectar-se à audiência, caso já esteja acessando o site da Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us) ou o aplicativo para telefone móvel

ZOOM Cloud Meetings.

Ao ingressar na audiência virtual pela plataforma ZOOM no link

acima, o participante deverá inserir suas informações para

possibilitar sua identificação na assentada. Tratando-se de sala

virtual única e aberta, solicita-se que, seguido do horário da

audiência, conste na identificação o papel que desempenhará na

audiência, qual parte representa e o nome, como, por exemplo:  “10

hs Reclamante Fulano(a) de Tal",   “09h15 Preposto B. do Brasil

Beltrano(a) de tal" ou “10h30 Adv da CEF Sicrano(a) de tal" . 

Na hipótese da parte e seu respectivo advogado encontrarem-se

em locais distintos, os procuradores deverão providenciar meios

para que, se necessário, viabilizar o pronto contato com seus

clientes durante a realização da assentada, principalmente para a

discussão de eventual acordo.

Caso frustrada a tentativa conciliatória, observar-se-á o seguinte:  

a) IMPUGNAÇÃO: será assegurado à parte autora o prazo de 05

dias úteis após realizada a audiência inaugural para

impugnação à defesa e documentos eventualmente apresentados;

b) No mesmo prazo concedido ao reclamante para impugnação à

defesa, ou seja, 05 dias úteis após realizada a audiência inaugural e

independentemente de novo despacho e/ou intimação, deverão

ambas as partes se manifestar, de forma fundamentada, sobre

a necessidade de expedição de Carta Precatória com o

respectivo rol de testemunhas, sob pena de preclusão.

c) se for o caso de realização de perícia, destaca-se que, no

mesmo prazo de cinco dias, também deverão ser apresentados

os quesitos, sob pena de preclusão.

Concede-se aos procuradores constituídos o prazo de cinco

dias para informarem nos autos os endereços eletrônicos (e-

mails) e número de telefone/Whatsapp, próprios e os de seus

clientes, para eventual contato.

Ressalto ao(à) autor(a) que a notificação postal é expedida sem AR

e, somente após a realização da audiência é que haverá

possibilidade da repetição do ato com o aviso de recebimento,

conforme art. 3º, I, da Portaria Conjunta GP/GCR n. 323, de 5 de

julho de 2016, sendo-lhe facultado, todavia, imprimir e postar às

suas expensas, na modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento (com declaração de conteúdo) a notificação expedida,

observados os termos do art. 4º da referida Portaria

(https://sistemas.trt3.jus.br/bd-

trt3/bitstream/handle/11103/19321/PRCJ%20TRT3_GP_GCR%203

23_2016%20CONS.pdf?sequence=16&isAllowed=y).

Intime-se o(a) consignante, mediante publicação no DEJT (e, se

necessário, por telefone).

NOTIFIQUE-SE O CONSIGNATÁRIOvia postal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010279-28.2024.5.03.0153
AUTOR MARA ALICE RODRIGUES DE FARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO JESSICA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 226387/MG)

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD(OAB:
217477/SP)

RÉU CALAMO DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE BELEZA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA ALICE RODRIGUES DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37a0e90

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Designo audiência telepresencial inaugural no dia 23/05/2024 às

09:20h, devendo as partes participar de forma VIRTUAL, sob as

penas do art. 844, da CLT.

Ressalto que este Juízo observará o rito procedimental estabelecido

no art. 847, da CLT, ou seja, a parte deverá apresentar defesa

escrita pelo sistema de processo eletrônico até a audiência, com

sigilo,  o qual será retirado incontinenti caso frustrada a tentativa

conciliatória. 

No dia e horário acima informados, as partes e os advogados

deverão acessar o link da sala única de audiência https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt2varginhapara ingressar na sessão virtual, 

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone

com acesso à internet, de preferência com acesso a Wi-Fi de

qualidade.

Poderá também ser utilizado o ID da reunião 3532141274 para

conectar-se à audiência, caso já esteja acessando o site da Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us) ou o aplicativo para telefone móvel

ZOOM Cloud Meetings.

Ao ingressar na audiência virtual pela plataforma ZOOM no link

acima, o participante deverá inserir suas informações para

possibilitar sua identificação na assentada. Tratando-se de sala

virtual única e aberta, solicita-se que, seguido do horário da

audiência, conste na identificação o papel que desempenhará na

audiência, qual parte representa e o nome, como, por exemplo:  “10

hs Reclamante Fulano(a) de Tal",   “09h15 Preposto B. do Brasil

Beltrano(a) de tal" ou “10h30 Adv da CEF Sicrano(a) de tal" . 

Na hipótese da parte e seu respectivo advogado encontrarem-se

em locais distintos, os procuradores deverão providenciar meios

para que, se necessário, viabilizar o pronto contato com seus

clientes durante a realização da assentada, principalmente para a

discussão de eventual acordo.

Caso frustrada a tentativa conciliatória, observar-se-á o seguinte:  

a) IMPUGNAÇÃO: será assegurado à parte autora o prazo de 05

dias úteis após realizada a audiência inaugural para

impugnação à defesa e documentos eventualmente apresentados;

b) No mesmo prazo concedido ao reclamante para impugnação à

defesa, ou seja, 05 dias úteis após realizada a audiência inaugural e

independentemente de novo despacho e/ou intimação, deverão

ambas as partes se manifestar, de forma fundamentada, sobre

a necessidade de expedição de Carta Precatória com o

respectivo rol de testemunhas, sob pena de preclusão.

c) se for o caso de realização de perícia, destaca-se que, no

mesmo prazo de cinco dias, também deverão ser apresentados

os quesitos, sob pena de preclusão.

Concede-se aos procuradores constituídos o prazo de cinco

dias para informarem nos autos os endereços eletrônicos (e-

mails) e número de telefone/Whatsapp, próprios e os de seus

clientes, para eventual contato.

Ressalto ao(à) autor(a) que a notificação postal é expedida sem AR

e, somente após a realização da audiência é que haverá

possibilidade da repetição do ato com o aviso de recebimento,

conforme art. 3º, I, da Portaria Conjunta GP/GCR n. 323, de 5 de

julho de 2016, sendo-lhe facultado, todavia, imprimir e postar às

suas expensas, na modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento (com declaração de conteúdo) a notificação expedida,

observados os termos do art. 4º da referida Portaria

(https://sistemas.trt3.jus.br/bd-

trt3/bitstream/handle/11103/19321/PRCJ%20TRT3_GP_GCR%203

23_2016%20CONS.pdf?sequence=16&isAllowed=y).

Intime-se o(a) autor(a), mediante publicação no DEJT (e, se

necessário, por telefone).

NOTIFIQUEM-SE OS RECLAMADOSvia postal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010280-13.2024.5.03.0153
CONSIGNANTE MINAS DISTRIBUIDORA DE

BEBIDAS LTDA

ADVOGADO THIAGO GUERRA VIANNA
MOURAO(OAB: 135680/MG)

CONSIGNATÁRIO GUILHERME ALVES DE LIMA
FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MINAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec70f6f

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Designo audiência telepresencial inaugural no dia 09/05/2024 às

09:40h, devendo as partes participar de forma VIRTUAL, sob as

penas do art. 844, da CLT.

Ressalto que este Juízo observará o rito procedimental estabelecido

no art. 847, da CLT, ou seja, a parte deverá apresentar defesa

escrita pelo sistema de processo eletrônico até a audiência, com

sigilo,  o qual será retirado incontinenti caso frustrada a tentativa

conciliatória. 

No dia e horário acima informados, as partes e os advogados

deverão acessar o link da sala única de audiência https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt2varginhapara ingressar na sessão virtual, 

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone

com acesso à internet, de preferência com acesso a Wi-Fi de

qualidade.

Poderá também ser utilizado o ID da reunião 3532141274 para

conectar-se à audiência, caso já esteja acessando o site da Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us) ou o aplicativo para telefone móvel

ZOOM Cloud Meetings.

Ao ingressar na audiência virtual pela plataforma ZOOM no link

acima, o participante deverá inserir suas informações para

possibilitar sua identificação na assentada. Tratando-se de sala

virtual única e aberta, solicita-se que, seguido do horário da

audiência, conste na identificação o papel que desempenhará na

audiência, qual parte representa e o nome, como, por exemplo:  “10

hs Reclamante Fulano(a) de Tal",   “09h15 Preposto B. do Brasil

Beltrano(a) de tal" ou “10h30 Adv da CEF Sicrano(a) de tal" . 

Na hipótese da parte e seu respectivo advogado encontrarem-se

em locais distintos, os procuradores deverão providenciar meios

para que, se necessário, viabilizar o pronto contato com seus

clientes durante a realização da assentada, principalmente para a

discussão de eventual acordo.

Caso frustrada a tentativa conciliatória, observar-se-á o seguinte:  

a) IMPUGNAÇÃO: será assegurado à parte autora o prazo de 05

dias úteis após realizada a audiência inaugural para

impugnação à defesa e documentos eventualmente apresentados;

b) No mesmo prazo concedido ao reclamante para impugnação à

defesa, ou seja, 05 dias úteis após realizada a audiência inaugural e

independentemente de novo despacho e/ou intimação, deverão

ambas as partes se manifestar, de forma fundamentada, sobre

a necessidade de expedição de Carta Precatória com o

respectivo rol de testemunhas, sob pena de preclusão.

c) se for o caso de realização de perícia, destaca-se que, no

mesmo prazo de cinco dias, também deverão ser apresentados

os quesitos, sob pena de preclusão.

Concede-se aos procuradores constituídos o prazo de cinco

dias para informarem nos autos os endereços eletrônicos (e-

mails) e número de telefone/Whatsapp, próprios e os de seus

clientes, para eventual contato.

Ressalto ao(à) autor(a) que a notificação postal é expedida sem AR

e, somente após a realização da audiência é que haverá

possibilidade da repetição do ato com o aviso de recebimento,

conforme art. 3º, I, da Portaria Conjunta GP/GCR n. 323, de 5 de

julho de 2016, sendo-lhe facultado, todavia, imprimir e postar às

suas expensas, na modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento (com declaração de conteúdo) a notificação expedida,

observados os termos do art. 4º da referida Portaria

(https://sistemas.trt3.jus.br/bd-

trt3/bitstream/handle/11103/19321/PRCJ%20TRT3_GP_GCR%203

23_2016%20CONS.pdf?sequence=16&isAllowed=y).

Intime-se o(a) consignante, mediante publicação no DEJT (e, se

necessário, por telefone).

NOTIFIQUE-SE O CONSIGNATÁRIOvia postal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010274-06.2024.5.03.0153
AUTOR CLEYTON HENRIQUE LUCIO

ADVOGADO ISABELA MARIA ABREU MAIA(OAB:
120456/MG)

ADVOGADO NATHALIA NAHJA PESSOA
NOGUEIRA(OAB: 131663/MG)

RÉU ELECTRO PLASTIC LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON HENRIQUE LUCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baaafe9

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Designo audiência telepresencial inaugural no dia 23/05/2024 às

08:50h, devendo as partes participar de forma VIRTUAL, sob as

penas do art. 844, da CLT.

Ressalto que este Juízo observará o rito procedimental estabelecido

no art. 847, da CLT, ou seja, a parte deverá apresentar defesa

escrita pelo sistema de processo eletrônico até a audiência, com

sigilo,  o qual será retirado incontinenti caso frustrada a tentativa

conciliatória. 

No dia e horário acima informados, as partes e os advogados

deverão acessar o link da sala única de audiência https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt2varginhapara ingressar na sessão virtual, 

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone

com acesso à internet, de preferência com acesso a Wi-Fi de

qualidade.

Poderá também ser utilizado o ID da reunião 3532141274 para

conectar-se à audiência, caso já esteja acessando o site da Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us) ou o aplicativo para telefone móvel

ZOOM Cloud Meetings.

Ao ingressar na audiência virtual pela plataforma ZOOM no link

acima, o participante deverá inserir suas informações para

possibilitar sua identificação na assentada. Tratando-se de sala

virtual única e aberta, solicita-se que, seguido do horário da

audiência, conste na identificação o papel que desempenhará na

audiência, qual parte representa e o nome, como, por exemplo:  “10

hs Reclamante Fulano(a) de Tal",   “09h15 Preposto B. do Brasil

Beltrano(a) de tal" ou “10h30 Adv da CEF Sicrano(a) de tal" . 

Na hipótese da parte e seu respectivo advogado encontrarem-se

em locais distintos, os procuradores deverão providenciar meios

para que, se necessário, viabilizar o pronto contato com seus

clientes durante a realização da assentada, principalmente para a

discussão de eventual acordo.

Caso frustrada a tentativa conciliatória, observar-se-á o seguinte:  

a) IMPUGNAÇÃO: será assegurado à parte autora o prazo de 05

dias úteis após realizada a audiência inaugural para

impugnação à defesa e documentos eventualmente apresentados;

b) No mesmo prazo concedido ao reclamante para impugnação à

defesa, ou seja, 05 dias úteis após realizada a audiência inaugural e

independentemente de novo despacho e/ou intimação, deverão

ambas as partes se manifestar, de forma fundamentada, sobre

a necessidade de expedição de Carta Precatória com o

respectivo rol de testemunhas, sob pena de preclusão.

c) se for o caso de realização de perícia, destaca-se que, no

mesmo prazo de cinco dias, também deverão ser apresentados

os quesitos, sob pena de preclusão.

Concede-se aos procuradores constituídos o prazo de cinco

dias para informarem nos autos os endereços eletrônicos (e-

mails) e número de telefone/Whatsapp, próprios e os de seus

clientes, para eventual contato.

Ressalto ao(à) autor(a) que a notificação postal é expedida sem AR

e, somente após a realização da audiência é que haverá

possibilidade da repetição do ato com o aviso de recebimento,

conforme art. 3º, I, da Portaria Conjunta GP/GCR n. 323, de 5 de

julho de 2016, sendo-lhe facultado, todavia, imprimir e postar às

suas expensas, na modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento (com declaração de conteúdo) a notificação expedida,

observados os termos do art. 4º da referida Portaria

(https://sistemas.trt3.jus.br/bd-

trt3/bitstream/handle/11103/19321/PRCJ%20TRT3_GP_GCR%203

23_2016%20CONS.pdf?sequence=16&isAllowed=y).

Intime-se o(a) autor(a), mediante publicação no DEJT (e, se

necessário, por telefone).

NOTIFIQUE-SE O RECLAMADOvia postal.

Sem prejuízo da expedição de notificação via postal, o(s)

reclamado(s) deverá(ão) ser notificado(s) também por e-

mail/telefone/Whatsapp eventualmente informado(s) na petição

exordial, com a devida certificação nos autos pela Secretaria

(Núcleo do Foro).

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010272-36.2024.5.03.0153
AUTOR CLAUDINEIA SABINO

ADVOGADO JESSICA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 226387/MG)

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

RÉU LIGIANE FARIA RAMOS PAZOTI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e6093e

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Designo audiência telepresencial inaugural no dia 23/05/2024 às

08:40h, devendo as partes participar de forma VIRTUAL, sob as

penas do art. 844, da CLT.

Ressalto que este Juízo observará o rito procedimental estabelecido

no art. 847, da CLT, ou seja, a parte deverá apresentar defesa

escrita pelo sistema de processo eletrônico até a audiência, com

sigilo,  o qual será retirado incontinenti caso frustrada a tentativa

conciliatória. 

No dia e horário acima informados, as partes e os advogados

deverão acessar o link da sala única de audiência https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt2varginhapara ingressar na sessão virtual, 

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone

com acesso à internet, de preferência com acesso a Wi-Fi de

qualidade.

Poderá também ser utilizado o ID da reunião 3532141274 para

conectar-se à audiência, caso já esteja acessando o site da Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us) ou o aplicativo para telefone móvel

ZOOM Cloud Meetings.

Ao ingressar na audiência virtual pela plataforma ZOOM no link

acima, o participante deverá inserir suas informações para

possibilitar sua identificação na assentada. Tratando-se de sala

virtual única e aberta, solicita-se que, seguido do horário da

audiência, conste na identificação o papel que desempenhará na

audiência, qual parte representa e o nome, como, por exemplo:  “10

hs Reclamante Fulano(a) de Tal",   “09h15 Preposto B. do Brasil

Beltrano(a) de tal" ou “10h30 Adv da CEF Sicrano(a) de tal" . 

Na hipótese da parte e seu respectivo advogado encontrarem-se

em locais distintos, os procuradores deverão providenciar meios

para que, se necessário, viabilizar o pronto contato com seus

clientes durante a realização da assentada, principalmente para a

discussão de eventual acordo.

Caso frustrada a tentativa conciliatória, observar-se-á o seguinte:  

a) IMPUGNAÇÃO: será assegurado à parte autora o prazo de 05

dias úteis após realizada a audiência inaugural para

impugnação à defesa e documentos eventualmente apresentados;

b) No mesmo prazo concedido ao reclamante para impugnação à

defesa, ou seja, 05 dias úteis após realizada a audiência inaugural e

independentemente de novo despacho e/ou intimação, deverão

ambas as partes se manifestar, de forma fundamentada, sobre

a necessidade de expedição de Carta Precatória com o

respectivo rol de testemunhas, sob pena de preclusão.

c) se for o caso de realização de perícia, destaca-se que, no

mesmo prazo de cinco dias, também deverão ser apresentados

os quesitos, sob pena de preclusão.

Concede-se aos procuradores constituídos o prazo de cinco

dias para informarem nos autos os endereços eletrônicos (e-

mails) e número de telefone/Whatsapp, próprios e os de seus

clientes, para eventual contato.

Ressalto ao(à) autor(a) que a notificação postal é expedida sem AR

e, somente após a realização da audiência é que haverá

possibilidade da repetição do ato com o aviso de recebimento,

conforme art. 3º, I, da Portaria Conjunta GP/GCR n. 323, de 5 de

julho de 2016, sendo-lhe facultado, todavia, imprimir e postar às

suas expensas, na modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento (com declaração de conteúdo) a notificação expedida,

observados os termos do art. 4º da referida Portaria

(https://sistemas.trt3.jus.br/bd-

trt3/bitstream/handle/11103/19321/PRCJ%20TRT3_GP_GCR%203

23_2016%20CONS.pdf?sequence=16&isAllowed=y).

Intime-se o(a) autor(a), mediante publicação no DEJT (e, se

necessário, por telefone).

NOTIFIQUE-SE O RECLAMADOvia postal.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0010275-88.2024.5.03.0153
AUTOR CLAUDEMIRO OTAVIANO

ADVOGADO AMANDA ROSA DA PAZ(OAB:
428028/SP)

ADVOGADO ROSANGELA APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 61147/MG)

RÉU FIEL COMERCIAL E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIRO OTAVIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3ef094

proferido nos autos.

Vistos.

Cumpra-se.

           Diante da  autorização prevista pelo Provimento

CGJT Nº 01, de 16 de março de 2021, que regulamenta a utilização

de videoconferência para a tomada de depoimentos fora da sede do
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juízo no 1º e 2º graus de jurisdição, de que trata a Resolução CNJ

nº354/20, estando designada audiência de instrução no Juízo

deprecante e agendada no SISDOV, expeça-se mandado de

intimação da testemunha.

A testemunha deverá comparecer à sede deste Juízo no dia e hora

informados na CP, devidamente munida de documento oficial de

identificação original, com foto, para participação da audiência

por videoconferência, onde será encaminhada ao local próprio, a

fim de ser ouvida na presença de servidor do Núcleo do Foro

de Varginha, sob a presidência do Juízo deprecante, que

participará virtualmente.

Fica vedado o acesso de qualquer outra pessoa além da

testemunha, exceto se esta demonstrar necessidade de

acompanhamento especial, o que poderá ser verificado pelo

servidor designado para o ato.

Para ingressar na audiência virtual, o servidor do Núcleo do Foro de

Varginha deverá acessar o link informado na carta precatória,

registrando como participante a testemunha, cabendo ao Juízo

deprecante movê-la para sala de espera ou lobby.

Certidão de comparecimento da testemunha poderá ser

encaminhada pelo Juízo deprecante ao endereço eletrônico

indicado no momento da oitiva pelo depoente interessado.

Se devidamente cadastrados na CP, int imem-se os

procuradores das partes mediante publicação no DEJT.

Oficie-se ao Juízo deprecante, via malote digital ou correio

eletrônico, com cópia desta interlocutória, que servirá de ofício.

Expeça-se o mandado, devendo o Oficial de Justiça a quem couber

o seu cumprimento, informar ao Chefe do Núcleo do Foro a respeito

da oitiva a ser realizada no SISDOV.

Após a oitiva da testemunha pelo Juízo deprecante, devolva-se a

carta precatória independentemente de novo despacho.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010277-58.2024.5.03.0153
AUTOR MARIA INEZ DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO ANGELO GABRIEL BARBARA DE
OLIVEIRA(OAB: 201589/MG)

RÉU PAMONHARIA TRES PONTAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INEZ DE OLIVEIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 177e19d

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Designo audiência telepresencial inaugural no dia 08/05/2024 às

13:50h, devendo as partes participar de forma VIRTUAL, sob as

penas do art. 844, da CLT.

Ressalto que este Juízo observará o rito procedimental estabelecido

no art. 847, da CLT, ou seja, a parte deverá apresentar defesa

escrita pelo sistema de processo eletrônico até a audiência, com

sigilo,  o qual será retirado incontinenti caso frustrada a tentativa

conciliatória. 

No dia e horário acima informados, as partes e os advogados

deverão acessar o link da sala única de audiência https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt2varginhapara ingressar na sessão virtual, 

utilizando-se de notebook ou computador que tenha webcam, de

preferência com fone de ouvido que possua microfone para evitar

ruídos externos. Não havendo, utilizar-se de celular smartphone

com acesso à internet, de preferência com acesso a Wi-Fi de

qualidade.

Poderá também ser utilizado o ID da reunião 3532141274 para

conectar-se à audiência, caso já esteja acessando o site da Zoom

(https://trt3-jus-br.zoom.us) ou o aplicativo para telefone móvel

ZOOM Cloud Meetings.

Ao ingressar na audiência virtual pela plataforma ZOOM no link

acima, o participante deverá inserir suas informações para

possibilitar sua identificação na assentada. Tratando-se de sala

virtual única e aberta, solicita-se que, seguido do horário da

audiência, conste na identificação o papel que desempenhará na

audiência, qual parte representa e o nome, como, por exemplo:  “10

hs Reclamante Fulano(a) de Tal",   “09h15 Preposto B. do Brasil

Beltrano(a) de tal" ou “10h30 Adv da CEF Sicrano(a) de tal" . 

Na hipótese da parte e seu respectivo advogado encontrarem-se

em locais distintos, os procuradores deverão providenciar meios

para que, se necessário, viabilizar o pronto contato com seus

clientes durante a realização da assentada, principalmente para a

discussão de eventual acordo.

Caso frustrada a tentativa conciliatória, observar-se-á o seguinte:  

a) IMPUGNAÇÃO: será assegurado à parte autora o prazo de 05

dias úteis após realizada a audiência inaugural para

impugnação à defesa e documentos eventualmente apresentados;

b) No mesmo prazo concedido ao reclamante para impugnação à

defesa, ou seja, 05 dias úteis após realizada a audiência inaugural e

independentemente de novo despacho e/ou intimação, deverão

ambas as partes se manifestar, de forma fundamentada, sobre

a necessidade de expedição de Carta Precatória com o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11779
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

respectivo rol de testemunhas, sob pena de preclusão.

c) se for o caso de realização de perícia, destaca-se que, no

mesmo prazo de cinco dias, também deverão ser apresentados

os quesitos, sob pena de preclusão.

Concede-se aos procuradores constituídos o prazo de cinco

dias para informarem nos autos os endereços eletrônicos (e-

mails) e número de telefone/Whatsapp, próprios e os de seus

clientes, para eventual contato.

Ressalto ao(à) autor(a) que a notificação postal é expedida sem AR

e, somente após a realização da audiência é que haverá

possibilidade da repetição do ato com o aviso de recebimento,

conforme art. 3º, I, da Portaria Conjunta GP/GCR n. 323, de 5 de

julho de 2016, sendo-lhe facultado, todavia, imprimir e postar às

suas expensas, na modalidade Carta Comercial com Aviso de

Recebimento (com declaração de conteúdo) a notificação expedida,

observados os termos do art. 4º da referida Portaria

(https://sistemas.trt3.jus.br/bd-

trt3/bitstream/handle/11103/19321/PRCJ%20TRT3_GP_GCR%203

23_2016%20CONS.pdf?sequence=16&isAllowed=y).

Intime-se o(a) autor(a), mediante publicação no DEJT (e, se

necessário, por telefone).

NOTIFIQUE-SE O RECLAMADOvia postal.

Sem prejuízo da expedição de notificação via postal, o(s)

reclamado(s) deverá(ão) ser notificado(s) também por e-

mail/telefone/Whatsapp eventualmente informado(s) na petição

exordial, com a devida certificação nos autos pela Secretaria

(Núcleo do Foro).

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MURILLO FRANCO CAMARGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010466-70.2023.5.03.0153
AUTOR MIARY OLIVEIRA PENHA

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

RÉU COMERCIO DE MEIAS VARGINHA
LTDA

ADVOGADO JULIANO COMUNIAN(OAB:
81666/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEIAS VARGINHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 695ac66

proferida nos autos.

Vistos.

Extingo o cumprimento de sentença, haja vista a quitação do

acordo.

Parcelas lançadas para fins estatísticos.

Arquive-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010912-10.2022.5.03.0153
AUTOR RAFAEL DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a958625

proferida nos autos.

Vistos.

Extingo o cumprimento de sentença, haja vista a quitação do

acordo.

Parcelas lançadas para fins estatísticos.

Intime-se o reclamado a indicar nos autos, em 5 dias, dados

bancários para devolução dos saldos sobejantes nas contas

judiciais.

Prestada a informação pelo réu, solicite-se via SISCONDJ, a

transferência do saldos total remanescente na conta judicial

2300105727360 para devolução ao reclamado, para a conta

bancária por ele indicada, aguardando-se a comprovação por 10

dias.

Comprovada a transferência e verificado o saldo zerado, arquive-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011103-89.2021.5.03.0153
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AUTOR ISABELLA ELLEN SILVA
FORTUNATO MIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RÉU ESCOLA MINEIRA DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA(OAB: 125052/MG)

RÉU GERALDA ELISA DE CASTRO
CANCADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA MINEIRA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfbe481

proferida nos autos.

Vistos.

Frustradas as tentativas de execução, foi instaurado o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da executada.

Intimado o sócio, quedou-se inerte.

A jurisprudência tem-se firmado no sentido de que, evidenciado nos

autos que a empresa executada não possui bens livres e

desembaraçados para garantir a execução, os bens dos sócios

devem responder pela respectiva obrigação.

Esse entendimento encontra-se em consonância com o disposto no

artigo 28 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e no

artigo 50 do Código Civil, sendo que, nesta Especializada, sua

aplicação ainda atende aos princípios protetivos próprios, que visam

garantir, com a maior celeridade possível, o pagamento da verba

alimentar ao trabalhador hipossuficiente.

Dessa forma, encontram-se presentes os requisitos necessários

para se acolher a desconsideração da personalidade jurídica

suscitada pelo exequente, considerando-se, sobretudo, que,

intimados os sócios, não se pronunciaram.

Mantenha-se o sócio no polo passivo da demanda.

Publique-se para ciência das partes e intime-se o sócio, via postal

com AR, com o devido encaminhamento ao setor competente deste

Regional na forma da Portaria Conjunta GP/GCR n. 323, de 5 de

julho de 2016, para ciência desta sentença proferida e para efetuar

o pagamento do débito de R$37.020,62, devidamente atualizado,

em 48 horas, nos termos do art. 880, da CLT e também nos termos

da portaria supracitada, sob pena de penhora de tantos bens

quantos bastem para quitação da execução.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010466-70.2023.5.03.0153
AUTOR MIARY OLIVEIRA PENHA

ADVOGADO RUAN REZENDE LIMA(OAB:
154670/MG)

RÉU COMERCIO DE MEIAS VARGINHA
LTDA

ADVOGADO JULIANO COMUNIAN(OAB:
81666/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIARY OLIVEIRA PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 695ac66

proferida nos autos.

Vistos.

Extingo o cumprimento de sentença, haja vista a quitação do

acordo.

Parcelas lançadas para fins estatísticos.

Arquive-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010912-10.2022.5.03.0153
AUTOR RAFAEL DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE OLIVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a958625

proferida nos autos.

Vistos.
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Extingo o cumprimento de sentença, haja vista a quitação do

acordo.

Parcelas lançadas para fins estatísticos.

Intime-se o reclamado a indicar nos autos, em 5 dias, dados

bancários para devolução dos saldos sobejantes nas contas

judiciais.

Prestada a informação pelo réu, solicite-se via SISCONDJ, a

transferência do saldos total remanescente na conta judicial

2300105727360 para devolução ao reclamado, para a conta

bancária por ele indicada, aguardando-se a comprovação por 10

dias.

Comprovada a transferência e verificado o saldo zerado, arquive-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011103-89.2021.5.03.0153
AUTOR ISABELLA ELLEN SILVA

FORTUNATO MIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

RÉU ESCOLA MINEIRA DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA(OAB: 125052/MG)

RÉU GERALDA ELISA DE CASTRO
CANCADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA ELLEN SILVA FORTUNATO MIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfbe481

proferida nos autos.

Vistos.

Frustradas as tentativas de execução, foi instaurado o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da executada.

Intimado o sócio, quedou-se inerte.

A jurisprudência tem-se firmado no sentido de que, evidenciado nos

autos que a empresa executada não possui bens livres e

desembaraçados para garantir a execução, os bens dos sócios

devem responder pela respectiva obrigação.

Esse entendimento encontra-se em consonância com o disposto no

artigo 28 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e no

artigo 50 do Código Civil, sendo que, nesta Especializada, sua

aplicação ainda atende aos princípios protetivos próprios, que visam

garantir, com a maior celeridade possível, o pagamento da verba

alimentar ao trabalhador hipossuficiente.

Dessa forma, encontram-se presentes os requisitos necessários

para se acolher a desconsideração da personalidade jurídica

suscitada pelo exequente, considerando-se, sobretudo, que,

intimados os sócios, não se pronunciaram.

Mantenha-se o sócio no polo passivo da demanda.

Publique-se para ciência das partes e intime-se o sócio, via postal

com AR, com o devido encaminhamento ao setor competente deste

Regional na forma da Portaria Conjunta GP/GCR n. 323, de 5 de

julho de 2016, para ciência desta sentença proferida e para efetuar

o pagamento do débito de R$37.020,62, devidamente atualizado,

em 48 horas, nos termos do art. 880, da CLT e também nos termos

da portaria supracitada, sob pena de penhora de tantos bens

quantos bastem para quitação da execução.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010873-76.2023.5.03.0153
AUTOR ADRIENE APARECIDA BUENO

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA(OAB:
206630/MG)

ADVOGADO JOSE VINICIO MARTINS
JUNIOR(OAB: 216045/MG)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL L & L LTDA

ADVOGADO GILCINEI APARECIDO MARCELINO
ALVES PEREIRA(OAB: 98028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL L & L LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdbc3a2

proferida nos autos.

Vistos.

Extingo o cumprimento de sentença, haja vista a quitação do

acordo.

Parcelas lançadas para fins estatísticos.

Arquive-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010873-76.2023.5.03.0153
AUTOR ADRIENE APARECIDA BUENO

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA(OAB:
206630/MG)

ADVOGADO JOSE VINICIO MARTINS
JUNIOR(OAB: 216045/MG)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL L & L LTDA

ADVOGADO GILCINEI APARECIDO MARCELINO
ALVES PEREIRA(OAB: 98028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIENE APARECIDA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdbc3a2

proferida nos autos.

Vistos.

Extingo o cumprimento de sentença, haja vista a quitação do

acordo.

Parcelas lançadas para fins estatísticos.

Arquive-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011202-88.2023.5.03.0153
AUTOR DANILO DO NACIMENTO SANTOS

ADVOGADO TARSILA FRIAS VILAS BOAS(OAB:
175581/MG)

ADVOGADO DANIEL MURAD RAMOS(OAB:
75224/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CALICCHIO
MESSIAS(OAB: 103014/MG)

RÉU JORGE MIRANDA

ADVOGADO MARCELO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 68077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DO NACIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afca35d

proferida nos autos.

Vistos.

Extingo o cumprimento de sentença, haja vista a quitação do

acordo.

Parcelas lançadas para fins estatísticos.

Arquive-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011201-06.2023.5.03.0153
AUTOR HUDSON SILVA MACHADO

ADVOGADO TARSILA FRIAS VILAS BOAS(OAB:
175581/MG)

ADVOGADO DANIEL MURAD RAMOS(OAB:
75224/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CALICCHIO
MESSIAS(OAB: 103014/MG)

RÉU JORGE MIRANDA

ADVOGADO MARCELO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 68077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5819456

proferida nos autos.

Vistos.

Extingo o cumprimento de sentença, haja vista a quitação do

acordo.

Parcelas lançadas para fins estatísticos.

Arquive-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011202-88.2023.5.03.0153
AUTOR DANILO DO NACIMENTO SANTOS

ADVOGADO TARSILA FRIAS VILAS BOAS(OAB:
175581/MG)

ADVOGADO DANIEL MURAD RAMOS(OAB:
75224/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CALICCHIO
MESSIAS(OAB: 103014/MG)

RÉU JORGE MIRANDA

ADVOGADO MARCELO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 68077/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afca35d

proferida nos autos.

Vistos.

Extingo o cumprimento de sentença, haja vista a quitação do

acordo.

Parcelas lançadas para fins estatísticos.

Arquive-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011201-06.2023.5.03.0153
AUTOR HUDSON SILVA MACHADO

ADVOGADO TARSILA FRIAS VILAS BOAS(OAB:
175581/MG)

ADVOGADO DANIEL MURAD RAMOS(OAB:
75224/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CALICCHIO
MESSIAS(OAB: 103014/MG)

RÉU JORGE MIRANDA

ADVOGADO MARCELO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 68077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5819456

proferida nos autos.

Vistos.

Extingo o cumprimento de sentença, haja vista a quitação do

acordo.

Parcelas lançadas para fins estatísticos.

Arquive-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0010131-51.2023.5.03.0153
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

HOTEIS, HOSPITALIDADE,
TURISMO, BARES, RESTAURANTES
E SIMILARES DE SAO LOURENCO E
REGIAO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO BRENO AMARAL DINIZ(OAB:
202352/MG)

ADVOGADO DIEGO REIS AMARAL(OAB:
151019/MG)

ADVOGADO CHARLES KLEBER RODRIGUES
DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
194980/MG)

RÉU WESTERLEY GOMES FERREIRA

ADVOGADO PAOLA ROLIM TEIXEIRA(OAB:
218892/MG)

ADVOGADO CHRISTOFER TEIXEIRA
ALVARENGA(OAB: 130890/MG)

ADVOGADO LUCIANO TAVARES BUENO(OAB:
125402/MG)

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESTERLEY GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 421beb3

proferida nos autos.

Vistos.

Extingo o cumprimento de sentença, haja vista a quitação do

acordo.

Parcelas lançadas para fins estatísticos.

Arquive-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0010131-51.2023.5.03.0153
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

HOTEIS, HOSPITALIDADE,
TURISMO, BARES, RESTAURANTES
E SIMILARES DE SAO LOURENCO E
REGIAO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO BRENO AMARAL DINIZ(OAB:
202352/MG)

ADVOGADO DIEGO REIS AMARAL(OAB:
151019/MG)

ADVOGADO CHARLES KLEBER RODRIGUES
DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
194980/MG)

RÉU WESTERLEY GOMES FERREIRA

ADVOGADO PAOLA ROLIM TEIXEIRA(OAB:
218892/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO CHRISTOFER TEIXEIRA
ALVARENGA(OAB: 130890/MG)

ADVOGADO LUCIANO TAVARES BUENO(OAB:
125402/MG)

ADVOGADO KRISTIAN MOROLI(OAB: 111674/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTEIS,
HOSPITALIDADE, TURISMO, BARES, RESTAURANTES E
SIMILARES DE SAO LOURENCO E REGIAO DE MINAS GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 421beb3

proferida nos autos.

Vistos.

Extingo o cumprimento de sentença, haja vista a quitação do

acordo.

Parcelas lançadas para fins estatísticos.

Arquive-se.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010148-53.2024.5.03.0153
AUTOR LUIZ DIVINO TEIXEIRA

ADVOGADO JESSICA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 226387/MG)

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

RÉU FORNECEDORA MAIOLINI LTDA

ADVOGADO JOAQUIM DONIZETI CREPALDI(OAB:
40924/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

RÉU MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

RÉU LOJAS UNIAO 1A99 SA

ADVOGADO BRUNO BONTURI VON ZUBEN(OAB:
206768/SP)

RÉU MAIOLINI SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM DONIZETI CREPALDI(OAB:
40924/MG)

RÉU ETROS SERVICOS PROMOCIONAIS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DA SILVA
PIRES(OAB: 165999/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

ADVOGADO FABIANA KARLA GOMES(OAB:
224582/MG)

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

ADVOGADO Ana Gabriela Teixeira Córdova(OAB:
114866/MG)

RÉU GM SUPERMERCADO MAIOLINI
LTDA

RÉU ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO ANDRADE MIRANDA(OAB:
38460/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL S.A.

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

  - ETROS SERVICOS PROMOCIONAIS LTDA

  - FORNECEDORA MAIOLINI LTDA

  - LOJAS UNIAO 1A99 SA

  - MAIOLINI SUPERMERCADOS LTDA

  - MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90bcfd1

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos.

Tendo em vista que o (a) reclamante desistiu da ação em relação à

reclamada GM Supermercado Maiolini Ltda, ainda não notificada, 

o Juízo homologa a desistência e declara, quanto a essa

reclamada, extinto o processo, sem resolução do mérito, na

conformidade com o art. 485, inciso VIII, do novo CPC.

A reclamada deverá ser inativada na autuação.

Aguarde-se a audiência designada.

Publique-se e recolha-se o mandado de notificação.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010148-53.2024.5.03.0153
AUTOR LUIZ DIVINO TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO JESSICA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 226387/MG)

ADVOGADO WILTON NEVES FERREIRA(OAB:
157961/MG)

ADVOGADO ISMAEL CANDIDO BOTELHO
JUNIOR(OAB: 165920/MG)

RÉU FORNECEDORA MAIOLINI LTDA

ADVOGADO JOAQUIM DONIZETI CREPALDI(OAB:
40924/MG)

RÉU SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

RÉU MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

RÉU CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO Artur Soares Machado Neto(OAB:
64903/MG)

RÉU LOJAS UNIAO 1A99 SA

ADVOGADO BRUNO BONTURI VON ZUBEN(OAB:
206768/SP)

RÉU MAIOLINI SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM DONIZETI CREPALDI(OAB:
40924/MG)

RÉU ETROS SERVICOS PROMOCIONAIS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DA SILVA
PIRES(OAB: 165999/MG)

RÉU DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 140425/MG)

ADVOGADO FABIANA KARLA GOMES(OAB:
224582/MG)

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

ADVOGADO Ana Gabriela Teixeira Córdova(OAB:
114866/MG)

RÉU GM SUPERMERCADO MAIOLINI
LTDA

RÉU ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO ANDRADE MIRANDA(OAB:
38460/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DIVINO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90bcfd1

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos.

Tendo em vista que o (a) reclamante desistiu da ação em relação à

reclamada GM Supermercado Maiolini Ltda, ainda não notificada, 

o Juízo homologa a desistência e declara, quanto a essa

reclamada, extinto o processo, sem resolução do mérito, na

conformidade com o art. 485, inciso VIII, do novo CPC.

A reclamada deverá ser inativada na autuação.

Aguarde-se a audiência designada.

Publique-se e recolha-se o mandado de notificação.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010068-89.2024.5.03.0153
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO CANDIDO ANTONIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 81754/MG)

RÉU ASSOCIACAO CULTURAL
PROFESSOR ROQUE TAMBURINI

ADVOGADO EDSON GERALDO BICHARA(OAB:
65560/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d74a35

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

Dispensado oRELATÓRIO- art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A impugnação contra o valor atribuído à causa é genérica e não se

fez acompanhar da necessária indicação das quantias consideradas

corretas ou da especificação objetiva dos supostos erros cometidos.

A ré deixou que a instrução se encerrasse sem ratificar o pedido em

razões finais, conforme previsão do artigo 2º, caput e § 1º, da Lei nº

5.584/70, entende-se que houve desistência tácita da impugnação,

prevalecendo o valor da causa apontado na exordial.

De toda forma, os valores atribuídos são compatíveis com os

pedidos.

Rejeito a impugnação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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INÉPCIA DA INICIAL

A reclamada arguiu inépcia da inicial pelas razões exposta na

contestação.

Sem razão, contudo.

A formulação de pedido na Justiça do Trabalho rege-se pelo

disposto no artigo 840, § 1º, da CLT. Basta, portanto, que o

requerente tenha feito uma breve exposição dos fatos dos quais

resulte o dissídio e o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, que deve ser estimativo, o que ocorreu

no presente caso.

Além disso, a reclamada teve condições de exercer a ampla defesa,

observando-se o princípio do contraditório, mediante a contestação

juntada aos autos.

Ressalta-se que o Processo do Trabalho se rege pelo princípio da

simplicidade, não sendo adotadas as formalidades do Processo

Civil. Portanto, a inicial encontra-se apta a produzir os seus efeitos.

Rejeito a preliminar.

INTERESSE DE AGIR

Interesse processual constitui-se no trinômio: necessidade, utilidade

e adequação. A ação é necessária ao autor, já que a reclamada

resiste à pretensão, e útil para obtenção do resultado que persegue,

por meio adequado, a ação trabalhista (art. 17/18 do CPC).

Rejeito a preliminar suscitada pela ré.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. DIREITO DE OPOSIÇÃO.

VÍCIO DE CONSENTIMENTO.

Não há prova de que os professores que manifestaram oposição ao

desconto da contribuição assistencial (ID 5e8f33e) foram

estimulados e pressionados pela direção do estabelecimento

escolar para fazê-lo.

O fato dos textos utilizados nas oposiçõesapresentarem, em

grande parte, o mesmo teor, por si só, não invalidam as declarações

de vontade, já que foram baseados na previsão contida no caput da

cláusula 47ª da convenção coletiva (ID c7a1050).

Por sua vez, considerando que foram apresentadas 33 oposições,

sendo notório que a instituição de ensino contempla um quadro

docente bem superior, é forçoso concluir que diversos outros

professores autorizaram o desconto assistencial.

Não é possível compreender que, desejando que o desconto fosse

efetivamente realizado em seus salários, os professores, pessoas

com qualificação superior à média nacional, firmassem a oposição.

Portanto, não há respaldo à alegação de vício de consentimento,

considerando as máximas de experiência (art. 375 do CPC).

Ante todo o exposto, considero válidas as declarações de vontade

de ID 5e8f33e e, por consequência, são indevidos os pedidos

formulados nas alíneas “a” e “b” do rol de pretensões.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A partir da vigência da Lei 13.467/17, os honorários advocatícios

são devidos em razão da mera sucumbência da parte (art. 791-A da

CLT).

Em relação ao percentual aplicável, fixo os honorários advocatícios

em 10% (dez por cento), com base nos seguintes parâmetros: o

lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa,

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serv iço,  com base nos pr incíp ios da razoabi l idade e

proporc ional idade.

Desta maneira, condeno o autor ao pagamento dos honorários dos

advogados da parte reclamada, no patamar de 10% (dez por cento)

sobre o valor atualizado da causa.

O interessado deverá, oportunamente, apresentar a liquidação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios, com base nos

parâmetros acima fixados.

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação supra ecom base no

art. 487, inciso I, do Código de Processo Civi l ,JULGO

IMPROCEDENTESos pedidos formulados por SINDICATO DOS

PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GERAIScontra

ASSOCIAÇÃO CULTURAL PROFESSOR ROQUE TAMBURINI.

Condeno o autor ao pagamento dos honorários dos advogados

da parte reclamada, no patamar de 10% (dez por cento) sobre o

valor atualizado da causa.

Custaspelo autor, no importe de R$125,92, calculadas sobre o

valor atribuído à causa – R$6.296,40.

Intimem-se partes.

CUMPRA-SE.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010068-89.2024.5.03.0153
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO CANDIDO ANTONIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 81754/MG)

RÉU ASSOCIACAO CULTURAL
PROFESSOR ROQUE TAMBURINI

ADVOGADO EDSON GERALDO BICHARA(OAB:
65560/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CULTURAL PROFESSOR ROQUE TAMBURINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d74a35

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

Dispensado oRELATÓRIO- art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A impugnação contra o valor atribuído à causa é genérica e não se

fez acompanhar da necessária indicação das quantias consideradas

corretas ou da especificação objetiva dos supostos erros cometidos.

A ré deixou que a instrução se encerrasse sem ratificar o pedido em

razões finais, conforme previsão do artigo 2º, caput e § 1º, da Lei nº

5.584/70, entende-se que houve desistência tácita da impugnação,

prevalecendo o valor da causa apontado na exordial.

De toda forma, os valores atribuídos são compatíveis com os

pedidos.

Rejeito a impugnação.

INÉPCIA DA INICIAL

A reclamada arguiu inépcia da inicial pelas razões exposta na

contestação.

Sem razão, contudo.

A formulação de pedido na Justiça do Trabalho rege-se pelo

disposto no artigo 840, § 1º, da CLT. Basta, portanto, que o

requerente tenha feito uma breve exposição dos fatos dos quais

resulte o dissídio e o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, que deve ser estimativo, o que ocorreu

no presente caso.

Além disso, a reclamada teve condições de exercer a ampla defesa,

observando-se o princípio do contraditório, mediante a contestação

juntada aos autos.

Ressalta-se que o Processo do Trabalho se rege pelo princípio da

simplicidade, não sendo adotadas as formalidades do Processo

Civil. Portanto, a inicial encontra-se apta a produzir os seus efeitos.

Rejeito a preliminar.

INTERESSE DE AGIR

Interesse processual constitui-se no trinômio: necessidade, utilidade

e adequação. A ação é necessária ao autor, já que a reclamada

resiste à pretensão, e útil para obtenção do resultado que persegue,

por meio adequado, a ação trabalhista (art. 17/18 do CPC).

Rejeito a preliminar suscitada pela ré.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. DIREITO DE OPOSIÇÃO.

VÍCIO DE CONSENTIMENTO.

Não há prova de que os professores que manifestaram oposição ao

desconto da contribuição assistencial (ID 5e8f33e) foram

estimulados e pressionados pela direção do estabelecimento

escolar para fazê-lo.

O fato dos textos utilizados nas oposiçõesapresentarem, em

grande parte, o mesmo teor, por si só, não invalidam as declarações

de vontade, já que foram baseados na previsão contida no caput da

cláusula 47ª da convenção coletiva (ID c7a1050).

Por sua vez, considerando que foram apresentadas 33 oposições,

sendo notório que a instituição de ensino contempla um quadro

docente bem superior, é forçoso concluir que diversos outros

professores autorizaram o desconto assistencial.

Não é possível compreender que, desejando que o desconto fosse

efetivamente realizado em seus salários, os professores, pessoas

com qualificação superior à média nacional, firmassem a oposição.

Portanto, não há respaldo à alegação de vício de consentimento,

considerando as máximas de experiência (art. 375 do CPC).

Ante todo o exposto, considero válidas as declarações de vontade

de ID 5e8f33e e, por consequência, são indevidos os pedidos

formulados nas alíneas “a” e “b” do rol de pretensões.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A partir da vigência da Lei 13.467/17, os honorários advocatícios

são devidos em razão da mera sucumbência da parte (art. 791-A da

CLT).

Em relação ao percentual aplicável, fixo os honorários advocatícios

em 10% (dez por cento), com base nos seguintes parâmetros: o

lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa,

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serv iço,  com base nos pr incíp ios da razoabi l idade e

proporc ional idade.

Desta maneira, condeno o autor ao pagamento dos honorários dos

advogados da parte reclamada, no patamar de 10% (dez por cento)

sobre o valor atualizado da causa.

O interessado deverá, oportunamente, apresentar a liquidação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios, com base nos

parâmetros acima fixados.

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação supra ecom base no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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art. 487, inciso I, do Código de Processo Civi l ,JULGO

IMPROCEDENTESos pedidos formulados por SINDICATO DOS

PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GERAIScontra

ASSOCIAÇÃO CULTURAL PROFESSOR ROQUE TAMBURINI.

Condeno o autor ao pagamento dos honorários dos advogados

da parte reclamada, no patamar de 10% (dez por cento) sobre o

valor atualizado da causa.

Custaspelo autor, no importe de R$125,92, calculadas sobre o

valor atribuído à causa – R$6.296,40.

Intimem-se partes.

CUMPRA-SE.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011184-67.2023.5.03.0153
AUTOR MARIA IZABELA VITORIANO

ADVOGADO PAULA EUGENIO DE SOUZA(OAB:
158157/MG)

RÉU DOMINO SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO MORAES(OAB: 84200/MG)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FIRMINO(OAB:
137244/MG)

ADVOGADO GIOVANNI LOPES BACELAR(OAB:
89535/MG)

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS MORAES(OAB:
113558/MG)

ADVOGADO BARBARA DA SILVA ARAUJO(OAB:
219786/MG)

ADVOGADO FLAVIO MORAES JUNIOR(OAB:
84382/MG)

RÉU MUNICIPIO DE VARGINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINO SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d98369

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

A reclamante formulou pretensão de recebimento do adicional de

insalubridade, em grau máximo, alegando que se expunha a

insalubridade, por contato com agentes biológicos.

Contudo, por força da previsão encampada pelo art. 195, §2º, da

CLT, revela-se imperativa e obrigatória a realização de perícia para

avaliação e caracterização do labor em condições nocivas.

Observo, todavia, que a reclamante não requereu arealização da

respectiva perícia técnica sobre o seu ambiente laboral, no prazo

assinalado na ata de audiência inicial, operando-se a preclusão.

Diante desse quadro, a melhor solução é a extinção do processo,

sem resolução do mérito, quanto a essa pretensão, por aplicação

analógica e extensiva da previsão contida no art. 485, IV, do

CPC/2015, como forma de resguardar o direito da reclamante de

renovar a pretensão, assim como a oportunidade defensiva dos

reclamados, além de não comprometer a celeridade processual.

Sobre essa questão, confira-se a seguinte ementa do TRT da 1ª

Região:

“ADICIONAL DE INSALUBRIDADE –INEXISTÊNCIA DE PROVA

PERICIAL – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. – Sendo a perícia para apuração de insalubridade ou

periculosidade obrigatória, e não tendo a parte autora

requerido a produção da prova pericial, deve o Juízo declarar a

extinção do processo, sem resolução do mérito, neste ponto,

respaldado nas disposições do artigo 267, inciso IV, do CPC.

Tratando-se de prova eminentemente técnica, não pode o juízo

conceder o adicional pretendido sem a realização da perícia, e

por maior razão não poderá julgar improcedente o pedido,

acaso a parte autora não propicie os meios ou não requeira a

sua realização. O julgamento só se dará após exame pericial

que conclua pela inexistência de insalubridade ou

periculosidade”. (TRT 1ª Região – 0057800-84.2009.5.01.0432 –

7ª Turma – Relator Des Evandro Pereira Valadão Lopes –

16/02/2011).

Portanto, quanto ao pedido de adicional de insalubridade e reflexos,

julgo o processo extinto, sem resolução do mérito, com fundamento

no art. 485, IV, do CPC.

ALTERAÇÃO DO CONTRATO INTERMITENTE PARA

CONTRATO POR PRAZO INDETERMINADO. REVERSÃO DO

PEDIDO DE DEMISSÃO EM DISPENSA SEM JUSTA CAUSA.

VERBAS RESCISÓRIAS

É incontroverso que a reclamante trabalhou em benefício do

segundo reclamado, por intermédio da primeira reclamada, de

04/07/22 a 13/03/23, sendo que inicialmente celebraram contrato

intermitente (id b457411) e, a partir de 01/12/22, houve alteração do

contrato, que passou a vigorar por prazo indeterminado (id
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b4a7e87).

Quanto à modalidade de rescisão contratual, a reclamante diz ter

sido coagida a formular pedido de demissão, postulando a sua

reversão em dispensa sem justa causa. A primeira reclamada diz

que o pedido de demissão foi fruto de livre manifestação de vontade

da reclamante, negando que tenha praticado qualquer ato com o

intuito de coagi-la a pedir demissão.

Diante da presunção sobre o pedido de id a9de631, cabia à

reclamante produzir provas da coação que diz ter sofrido (art. 818

da CLT), ônus do qual não se desincumbiu.

Pelo exposto, considero que a iniciativa na rescisão contratual foi da

reclamante e, como o TRCT de id f4cb6c7, não contempla todas as

verbas devidas, defiro à reclamante as seguintes verbas rescisórias

postuladas na ação, a serem apuradas com base no salário de

R$1.190,14, acrescido do adicional de insalubridade no percentual

quitado durante o contrato:

- 06/12 de 13º salário de 2022;

- 02/12 de 13º salário de 2023;

- 08/12 de férias + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual.

Quando da apuração das verbas rescisórias acima deferidas,

deverá ser DEDUZIDO o valor de R$919,61, já quitado à

reclamante, conforme comprovante de id 46c00f9, bem como o

montante correspondente ao aviso prévio que é devido pela autora,

com fundamento no art. 487, § 2º, da CLT.

Sendo demissionária a reclamante, julgo improcedentes os pedidos

de pagamento do aviso prévio e da multa de 40% sobre o FGTS, de

l e v a n t a m e n t o  d o  F G T S  e  d e  e n t r e g a  d a s  g u i a s

C D / S D .

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

Considerando-se a controvérsia acerca da modalidade de rescisão,

que repercute diretamente nas verbas rescisórias devidas, afasto a

incidência da multa prevista no art. 467, da CLT.

Além disso, julgo improcedente o pedido da multa do § 8º do art.

477 da CLT, pois as verbas rescisórias que a primeira reclamada

entendia devidas foram quitadas dentro do prazo legal.

Observe-se que o pedido de demissão ocorreu no dia 13/03/23

(vide TRCT de id f4cb6c7) e o pagamento das verbas foi efetivado

no dia 23/03/23 (vide comprovante de id 46c00f9), sendo certo que

eventual diferença de verbas rescisórias ainda devida, não autoriza

o deferimento da multa, cuja aplicação deve ser restritiva.

DESVIO DE FUNÇÃO/DIFERENÇAS SALARIAIS

O desvio de função encontra amparo no princípio da isonomia,

consagrado nos incisos XXX e XXXI, do art. 7º, da Constituição

Federal de 1988, garantindo ao trabalho de mesmo valor idêntica

remuneração.

Para a caracterização do desvio não é necessário que a empresa

esteja organizada em quadro de carreira, mas sim que o empregado

tenha desempenhado atribuições qualitativamente superiores

àquelas para as quais fora inicialmente contratado.

No caso, a reclamante afirma que foi contratada como ajudante

geral de limpeza (CBO 5143-20), mas nessa função trabalhou

somente quatro dias, passando posteriormente a desempenhar a

função de auxiliar de professora/auxiliar de creche (CBO 3311-10).

Em defesa, a primeira reclamada nega que a reclamante tenha

laborado como auxil iar de professora/auxil iar de creche,

sustentando que a mesma executou, durante todo o contrato, a

função para a qual foi contratada, qual seja: ajudante geral de

limpeza.

Diante da negativa da defesa e do que consta dos documentos

contratuais existentes nos autos, a exemplo do contrato de id

b457411 e do pedido de demissão de id 71db882, em relação aos

quais vigora presunção relativa de veracidade, tenho por não

comprovado o exercício da função de auxiliar de professora/auxiliar

de creche, razão pela qual julgo improcedente o pedido de

diferenças salariais.

RESPONSABILIDADEDO SEGUNDO RECLAMADO

A autora pretende a responsabilização do segundo réu pelo

adimplemento das verbas reivindicadas.

Induvidosa a configuração doMunicípiocomo tomador e

beneficiário direto da atividade prestada pela autora por todo o

pacto laboral, na condição de ajudante geral de limpeza.

O § 2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021 dispõe que nas

contratações de serviços contínuos com regime de dedicação

exclusiva de mão de obra, a Administração responderá

solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente

pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do

cumprimento das obrigações do contratado.

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, é obrigatória a

designação de um ou mais representantes da Administração

Pública para fiscalização do contrato licitado. A exigência de

destacamento fiscalizatório descortina que o monitoramento não é

ato meramente formal, antes, envolve sindicância materialmente

qualificada e, circunstancialmente, rotineira, conforme §§ 1º e 2º

dessa norma.

A Lei nº Lei 8.666/1993, com vigência até 29/12/2023, conforme art.

193, II, a, da Lei nº 14.133/2021, já estabelecia idêntica obrigação –

vide arts. 58, III, e 67.
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Cabia ao segundo reclamado não só provar essa designação, mas

também a efetiva vigilância diária dos contratos de trabalho.

No caso, contudo, os únicos documentos juntados que estão

ligados à fiscalização são aqueles de ids 58b72e2 e d28469a,

datados respectivamente de 30/10/23 e 19/10/23. Portanto, a

fiscalização alardeada pelo órgão público se mostrou deficiente na

medida em que permitiu que a empresa contratada violasse

obrigações trabalhistas básicas dos seus colaboradores, como

analisado ao longo desta sentença e, quando o segundo reclamado

tomou as providências estampadas nos documentos de ids

58b72e2 e d28469a, o contrato da reclamante já havia sido

rescindido (em 13/03/23).

Com isso, resta evidenciado o defeito na fiscalização, a magnetizar

a culpa no acompanhamento da execução contratual, cumprindo

destacar que é do ente público o ônus da prova quanto à existência

de efetiva fiscalização dos contratos de trabalho de terceirização,

para que não lhe seja imputadaaresponsabilidadesubsidiária, nos

termos da Tese Jurídica Prevalecente n. 23 do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da Terceira Região.

Ora, não demonstrando, o segundo réu, que foi eficaz na

fiscalização do contrato de prestação de serviços, relativamente às

verbas trabalhistas, não pode ser afastado o reconhecimento de sua

responsabilização subsidiária em relação às verbas ora deferidas.

A exclusão de suaresponsabilidadeé incompatível com a própria

CRFB/88, que elevou o valor social do trabalho como um dos

fundamentos do Estado Democrático de Direito (art. 1º, inciso IV),

devendo, tanto a ordem econômica, quanto a ordem social estarem

fundadas na valorização do trabalho (artigos 170 e 193 da CF/88).

O segundo reclamado responde, subsidiariamente, pelas verbas

deferidas aqui, aí incluídas as obrigações de fazer convertidas em

pecúnia, sem limitação temporal, não se cogitando de esgotamento

da execução contra os sócios da prestadora como pressuposto do

redirecionamento da execução contra o tomador, nos termos da OJ

n. 18 das Turmas de nosso Regional.

JUSTIÇA GRATUITA

A parte reclamante recebia salário-base inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social e

firmou declaração de pobreza, motivos pelos quaisconcedo-lhe o

benefício da gratuidade da Justiça, nos termos do art. 790, § 3º, da

CLT, com a redação da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, e da

Lei 1.060/50.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A partir da vigência da Lei 13.467/17, os honorários advocatícios

são devidos em razão da mera sucumbência da parte (art. 791-A da

CLT).

Em relação ao percentual aplicável, fixo os honorários advocatícios

em 5% (cinco por cento), com base nos seguintes parâmetros: o

lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa,

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serv iço,  com base nos pr incíp ios da razoabi l idade e

proporc ional idade.

Destarte, condeno as rés ao pagamento dos honorários do

advogado da parte reclamante, no patamar de 5% (cinco por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, bem como

condeno o autor ao pagamento dos honorários dos advogados da

empresa, em mesmo percentual (5%), a ser rateado em partes

iguais entre os reclamados, que deverá ser calculado sobre os

pedidos julgados improcedentes.

Ressalto, por oportuno, que cada um dos pedidos é analisado de

forma global, de forma que a parte reclamante somente é

considerada sucumbente nas situações em que o pedido, tendo

expressão econômica, é julgado improcedente.

Em relação à autora,determino que se observe o entendimento

exposto na ADI 5766 do STF,onde se determina a suspensão

da exigibilidade do crédito referente aos honorários enquanto

se mant iver  a  condição de hipossuf ic iência  do(a)

trabalhador(a) .

O interessado deverá, oportunamente, apresentar a liquidação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios, com base nos

parâmetros acima fixados.

Em todo o caso, fica vedada a compensação entre os honorários

advocatícios deferidos (art. 791-A, § 3º, da CLT).

COMPENSAÇÃO. DEDUÇÃO

Não há prova nos autos de débito daresponsabilidadedo autor a

ensejar qualquer compensação, nos termos da Súmula 18 do Col.

TST e do art. 368 do Código Civil.

As deduções porventura cabíveis foram autorizadas nos tópicos

respectivos.

DISPOSITIVO

POSTO ISTO, nos termos da fundamentação supra, quanto ao

pedido de adicional de insalubridade e reflexos, julgo o processo

extinto, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, IV,

do CPC e, quanto mais,com base no art. 487, inciso I, do Código

de Processo Civil,JULGO PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados porMARIA IZABELA VITORIANOcontraDOMINO

S E R V I Ç O S T É C N I C O S  E S P E C I A L I Z A D O S  L T D A .

eMUNICÍPIODE VARGINHA, para condenar os reclamados,

sendo o segundo deforma subsidiária, ao pagamento das seguintes
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parcelas:

- 06/12 de 13º salário de 2022;

- 02/12 de 13º salário de 2023;

- 08/12 de férias + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual.

Quando da apuração das verbas rescisórias acima deferidas,

deduzir-se-á o valor de R$919,61, já quitado à reclamante,

conforme comprovante de id 46c00f9, bem como o montante

correspondente ao aviso prévio que é devido pela autora, com

fundamento no art. 487, § 2º, da CLT.

Defiroos benefícios da Justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários advocatíciospelas partes, nos termos dos

fundamentos.

Os créditos serão apurados emliquidação de sentença.

São devidas asContribuições Previdenciárias, que incidem sobre

as verbas de natureza salarial, conforme o art. 28 da Lei 8.212/91.

O(a) reclamado(a) é responsável pelo recolhimento destes valores,

cota patronal e do(a) reclamante, sendo autorizado desconto dos

valores referentes à cota do empregado e dedução de eventuais

valores já quitados.

Correção monetária e juros de mora: condeno a parte ré a pagar

os valores devidos mediante atualização monetária e juros de mora,

conforme parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal (STF,

ADC 58, Pleno, rel. min. Gilmar Mendes, DJe 7 abr. 2021), isto é:

(a) fase extrajudicial: do vencimento da obrigação até a véspera do

ajuizamento desta ação deverá ser utilizado como indexador o IPCA

-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000 e, a partir

de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal. Além da

atualização pelo IPCA-E, serão aplicados também os juros legais

(artigo 39, “caput”, da Lei n. 8.177, de 1991), equivalentes à Taxa

Referencial - TR, acumulada no período entre o vencimento da

obrigação até a véspera do ajuizamento desta ação; e (b) fase

judicial: do ajuizamento desta ação até a data de efetivo pagamento

a atualização dos débitos judiciais deverá ser efetuada apenas pela

taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – Selic. A

incidência de juros moratórios com base na variação da Selic não

pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária.

Imposto de rendanos termos do art. 12-A, § 9º, da Lei 7713/88,

em regime de competência, observando-se o critério mencionado

na súmula 368 do C. TST. Ressalto que, em razão da natureza

indenizatória, os juros de mora não sofrem a incidência de imposto

de renda (OJ 400 da SDI-1 do TST).

Custaspela primeira reclamada, no importe de R$80,00,

calculadas sobre valor provisório arbitrado à condenação –

R$4.000,00, ressaltando-se a isenção legal quanto ao segundo

reclamado.

Intimem-se as partes.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011184-67.2023.5.03.0153
AUTOR MARIA IZABELA VITORIANO

ADVOGADO PAULA EUGENIO DE SOUZA(OAB:
158157/MG)

RÉU DOMINO SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO MORAES(OAB: 84200/MG)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FIRMINO(OAB:
137244/MG)

ADVOGADO GIOVANNI LOPES BACELAR(OAB:
89535/MG)

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS MORAES(OAB:
113558/MG)

ADVOGADO BARBARA DA SILVA ARAUJO(OAB:
219786/MG)

ADVOGADO FLAVIO MORAES JUNIOR(OAB:
84382/MG)

RÉU MUNICIPIO DE VARGINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IZABELA VITORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d98369

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

A reclamante formulou pretensão de recebimento do adicional de

insalubridade, em grau máximo, alegando que se expunha a

insalubridade, por contato com agentes biológicos.

Contudo, por força da previsão encampada pelo art. 195, §2º, da

CLT, revela-se imperativa e obrigatória a realização de perícia para

avaliação e caracterização do labor em condições nocivas.

Observo, todavia, que a reclamante não requereu arealização da

respectiva perícia técnica sobre o seu ambiente laboral, no prazo

assinalado na ata de audiência inicial, operando-se a preclusão.

Diante desse quadro, a melhor solução é a extinção do processo,
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sem resolução do mérito, quanto a essa pretensão, por aplicação

analógica e extensiva da previsão contida no art. 485, IV, do

CPC/2015, como forma de resguardar o direito da reclamante de

renovar a pretensão, assim como a oportunidade defensiva dos

reclamados, além de não comprometer a celeridade processual.

Sobre essa questão, confira-se a seguinte ementa do TRT da 1ª

Região:

“ADICIONAL DE INSALUBRIDADE –INEXISTÊNCIA DE PROVA

PERICIAL – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. – Sendo a perícia para apuração de insalubridade ou

periculosidade obrigatória, e não tendo a parte autora

requerido a produção da prova pericial, deve o Juízo declarar a

extinção do processo, sem resolução do mérito, neste ponto,

respaldado nas disposições do artigo 267, inciso IV, do CPC.

Tratando-se de prova eminentemente técnica, não pode o juízo

conceder o adicional pretendido sem a realização da perícia, e

por maior razão não poderá julgar improcedente o pedido,

acaso a parte autora não propicie os meios ou não requeira a

sua realização. O julgamento só se dará após exame pericial

que conclua pela inexistência de insalubridade ou

periculosidade”. (TRT 1ª Região – 0057800-84.2009.5.01.0432 –

7ª Turma – Relator Des Evandro Pereira Valadão Lopes –

16/02/2011).

Portanto, quanto ao pedido de adicional de insalubridade e reflexos,

julgo o processo extinto, sem resolução do mérito, com fundamento

no art. 485, IV, do CPC.

ALTERAÇÃO DO CONTRATO INTERMITENTE PARA

CONTRATO POR PRAZO INDETERMINADO. REVERSÃO DO

PEDIDO DE DEMISSÃO EM DISPENSA SEM JUSTA CAUSA.

VERBAS RESCISÓRIAS

É incontroverso que a reclamante trabalhou em benefício do

segundo reclamado, por intermédio da primeira reclamada, de

04/07/22 a 13/03/23, sendo que inicialmente celebraram contrato

intermitente (id b457411) e, a partir de 01/12/22, houve alteração do

contrato, que passou a vigorar por prazo indeterminado (id

b4a7e87).

Quanto à modalidade de rescisão contratual, a reclamante diz ter

sido coagida a formular pedido de demissão, postulando a sua

reversão em dispensa sem justa causa. A primeira reclamada diz

que o pedido de demissão foi fruto de livre manifestação de vontade

da reclamante, negando que tenha praticado qualquer ato com o

intuito de coagi-la a pedir demissão.

Diante da presunção sobre o pedido de id a9de631, cabia à

reclamante produzir provas da coação que diz ter sofrido (art. 818

da CLT), ônus do qual não se desincumbiu.

Pelo exposto, considero que a iniciativa na rescisão contratual foi da

reclamante e, como o TRCT de id f4cb6c7, não contempla todas as

verbas devidas, defiro à reclamante as seguintes verbas rescisórias

postuladas na ação, a serem apuradas com base no salário de

R$1.190,14, acrescido do adicional de insalubridade no percentual

quitado durante o contrato:

- 06/12 de 13º salário de 2022;

- 02/12 de 13º salário de 2023;

- 08/12 de férias + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual.

Quando da apuração das verbas rescisórias acima deferidas,

deverá ser DEDUZIDO o valor de R$919,61, já quitado à

reclamante, conforme comprovante de id 46c00f9, bem como o

montante correspondente ao aviso prévio que é devido pela autora,

com fundamento no art. 487, § 2º, da CLT.

Sendo demissionária a reclamante, julgo improcedentes os pedidos

de pagamento do aviso prévio e da multa de 40% sobre o FGTS, de

l e v a n t a m e n t o  d o  F G T S  e  d e  e n t r e g a  d a s  g u i a s

C D / S D .

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

Considerando-se a controvérsia acerca da modalidade de rescisão,

que repercute diretamente nas verbas rescisórias devidas, afasto a

incidência da multa prevista no art. 467, da CLT.

Além disso, julgo improcedente o pedido da multa do § 8º do art.

477 da CLT, pois as verbas rescisórias que a primeira reclamada

entendia devidas foram quitadas dentro do prazo legal.

Observe-se que o pedido de demissão ocorreu no dia 13/03/23

(vide TRCT de id f4cb6c7) e o pagamento das verbas foi efetivado

no dia 23/03/23 (vide comprovante de id 46c00f9), sendo certo que

eventual diferença de verbas rescisórias ainda devida, não autoriza

o deferimento da multa, cuja aplicação deve ser restritiva.

DESVIO DE FUNÇÃO/DIFERENÇAS SALARIAIS

O desvio de função encontra amparo no princípio da isonomia,

consagrado nos incisos XXX e XXXI, do art. 7º, da Constituição

Federal de 1988, garantindo ao trabalho de mesmo valor idêntica

remuneração.

Para a caracterização do desvio não é necessário que a empresa

esteja organizada em quadro de carreira, mas sim que o empregado

tenha desempenhado atribuições qualitativamente superiores

àquelas para as quais fora inicialmente contratado.

No caso, a reclamante afirma que foi contratada como ajudante

geral de limpeza (CBO 5143-20), mas nessa função trabalhou
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somente quatro dias, passando posteriormente a desempenhar a

função de auxiliar de professora/auxiliar de creche (CBO 3311-10).

Em defesa, a primeira reclamada nega que a reclamante tenha

laborado como auxil iar de professora/auxil iar de creche,

sustentando que a mesma executou, durante todo o contrato, a

função para a qual foi contratada, qual seja: ajudante geral de

limpeza.

Diante da negativa da defesa e do que consta dos documentos

contratuais existentes nos autos, a exemplo do contrato de id

b457411 e do pedido de demissão de id 71db882, em relação aos

quais vigora presunção relativa de veracidade, tenho por não

comprovado o exercício da função de auxiliar de professora/auxiliar

de creche, razão pela qual julgo improcedente o pedido de

diferenças salariais.

RESPONSABILIDADEDO SEGUNDO RECLAMADO

A autora pretende a responsabilização do segundo réu pelo

adimplemento das verbas reivindicadas.

Induvidosa a configuração doMunicípiocomo tomador e

beneficiário direto da atividade prestada pela autora por todo o

pacto laboral, na condição de ajudante geral de limpeza.

O § 2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021 dispõe que nas

contratações de serviços contínuos com regime de dedicação

exclusiva de mão de obra, a Administração responderá

solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente

pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do

cumprimento das obrigações do contratado.

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, é obrigatória a

designação de um ou mais representantes da Administração

Pública para fiscalização do contrato licitado. A exigência de

destacamento fiscalizatório descortina que o monitoramento não é

ato meramente formal, antes, envolve sindicância materialmente

qualificada e, circunstancialmente, rotineira, conforme §§ 1º e 2º

dessa norma.

A Lei nº Lei 8.666/1993, com vigência até 29/12/2023, conforme art.

193, II, a, da Lei nº 14.133/2021, já estabelecia idêntica obrigação –

vide arts. 58, III, e 67.

Cabia ao segundo reclamado não só provar essa designação, mas

também a efetiva vigilância diária dos contratos de trabalho.

No caso, contudo, os únicos documentos juntados que estão

ligados à fiscalização são aqueles de ids 58b72e2 e d28469a,

datados respectivamente de 30/10/23 e 19/10/23. Portanto, a

fiscalização alardeada pelo órgão público se mostrou deficiente na

medida em que permitiu que a empresa contratada violasse

obrigações trabalhistas básicas dos seus colaboradores, como

analisado ao longo desta sentença e, quando o segundo reclamado

tomou as providências estampadas nos documentos de ids

58b72e2 e d28469a, o contrato da reclamante já havia sido

rescindido (em 13/03/23).

Com isso, resta evidenciado o defeito na fiscalização, a magnetizar

a culpa no acompanhamento da execução contratual, cumprindo

destacar que é do ente público o ônus da prova quanto à existência

de efetiva fiscalização dos contratos de trabalho de terceirização,

para que não lhe seja imputadaaresponsabilidadesubsidiária, nos

termos da Tese Jurídica Prevalecente n. 23 do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da Terceira Região.

Ora, não demonstrando, o segundo réu, que foi eficaz na

fiscalização do contrato de prestação de serviços, relativamente às

verbas trabalhistas, não pode ser afastado o reconhecimento de sua

responsabilização subsidiária em relação às verbas ora deferidas.

A exclusão de suaresponsabilidadeé incompatível com a própria

CRFB/88, que elevou o valor social do trabalho como um dos

fundamentos do Estado Democrático de Direito (art. 1º, inciso IV),

devendo, tanto a ordem econômica, quanto a ordem social estarem

fundadas na valorização do trabalho (artigos 170 e 193 da CF/88).

O segundo reclamado responde, subsidiariamente, pelas verbas

deferidas aqui, aí incluídas as obrigações de fazer convertidas em

pecúnia, sem limitação temporal, não se cogitando de esgotamento

da execução contra os sócios da prestadora como pressuposto do

redirecionamento da execução contra o tomador, nos termos da OJ

n. 18 das Turmas de nosso Regional.

JUSTIÇA GRATUITA

A parte reclamante recebia salário-base inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social e

firmou declaração de pobreza, motivos pelos quaisconcedo-lhe o

benefício da gratuidade da Justiça, nos termos do art. 790, § 3º, da

CLT, com a redação da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, e da

Lei 1.060/50.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A partir da vigência da Lei 13.467/17, os honorários advocatícios

são devidos em razão da mera sucumbência da parte (art. 791-A da

CLT).

Em relação ao percentual aplicável, fixo os honorários advocatícios

em 5% (cinco por cento), com base nos seguintes parâmetros: o

lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa,

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serv iço,  com base nos pr incíp ios da razoabi l idade e

proporc ional idade.

Destarte, condeno as rés ao pagamento dos honorários do

advogado da parte reclamante, no patamar de 5% (cinco por cento)
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sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, bem como

condeno o autor ao pagamento dos honorários dos advogados da

empresa, em mesmo percentual (5%), a ser rateado em partes

iguais entre os reclamados, que deverá ser calculado sobre os

pedidos julgados improcedentes.

Ressalto, por oportuno, que cada um dos pedidos é analisado de

forma global, de forma que a parte reclamante somente é

considerada sucumbente nas situações em que o pedido, tendo

expressão econômica, é julgado improcedente.

Em relação à autora,determino que se observe o entendimento

exposto na ADI 5766 do STF,onde se determina a suspensão

da exigibilidade do crédito referente aos honorários enquanto

se mant iver  a  condição de hipossuf ic iência  do(a)

trabalhador(a) .

O interessado deverá, oportunamente, apresentar a liquidação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios, com base nos

parâmetros acima fixados.

Em todo o caso, fica vedada a compensação entre os honorários

advocatícios deferidos (art. 791-A, § 3º, da CLT).

COMPENSAÇÃO. DEDUÇÃO

Não há prova nos autos de débito daresponsabilidadedo autor a

ensejar qualquer compensação, nos termos da Súmula 18 do Col.

TST e do art. 368 do Código Civil.

As deduções porventura cabíveis foram autorizadas nos tópicos

respectivos.

DISPOSITIVO

POSTO ISTO, nos termos da fundamentação supra, quanto ao

pedido de adicional de insalubridade e reflexos, julgo o processo

extinto, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, IV,

do CPC e, quanto mais,com base no art. 487, inciso I, do Código

de Processo Civil,JULGO PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados porMARIA IZABELA VITORIANOcontraDOMINO

S E R V I Ç O S T É C N I C O S  E S P E C I A L I Z A D O S  L T D A .

eMUNICÍPIODE VARGINHA, para condenar os reclamados,

sendo o segundo deforma subsidiária, ao pagamento das seguintes

parcelas:

- 06/12 de 13º salário de 2022;

- 02/12 de 13º salário de 2023;

- 08/12 de férias + 1/3;

- FGTS de todo o período contratual.

Quando da apuração das verbas rescisórias acima deferidas,

deduzir-se-á o valor de R$919,61, já quitado à reclamante,

conforme comprovante de id 46c00f9, bem como o montante

correspondente ao aviso prévio que é devido pela autora, com

fundamento no art. 487, § 2º, da CLT.

Defiroos benefícios da Justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários advocatíciospelas partes, nos termos dos

fundamentos.

Os créditos serão apurados emliquidação de sentença.

São devidas asContribuições Previdenciárias, que incidem sobre

as verbas de natureza salarial, conforme o art. 28 da Lei 8.212/91.

O(a) reclamado(a) é responsável pelo recolhimento destes valores,

cota patronal e do(a) reclamante, sendo autorizado desconto dos

valores referentes à cota do empregado e dedução de eventuais

valores já quitados.

Correção monetária e juros de mora: condeno a parte ré a pagar

os valores devidos mediante atualização monetária e juros de mora,

conforme parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal (STF,

ADC 58, Pleno, rel. min. Gilmar Mendes, DJe 7 abr. 2021), isto é:

(a) fase extrajudicial: do vencimento da obrigação até a véspera do

ajuizamento desta ação deverá ser utilizado como indexador o IPCA

-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000 e, a partir

de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal. Além da

atualização pelo IPCA-E, serão aplicados também os juros legais

(artigo 39, “caput”, da Lei n. 8.177, de 1991), equivalentes à Taxa

Referencial - TR, acumulada no período entre o vencimento da

obrigação até a véspera do ajuizamento desta ação; e (b) fase

judicial: do ajuizamento desta ação até a data de efetivo pagamento

a atualização dos débitos judiciais deverá ser efetuada apenas pela

taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – Selic. A

incidência de juros moratórios com base na variação da Selic não

pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária.

Imposto de rendanos termos do art. 12-A, § 9º, da Lei 7713/88,

em regime de competência, observando-se o critério mencionado

na súmula 368 do C. TST. Ressalto que, em razão da natureza

indenizatória, os juros de mora não sofrem a incidência de imposto

de renda (OJ 400 da SDI-1 do TST).

Custaspela primeira reclamada, no importe de R$80,00,

calculadas sobre valor provisório arbitrado à condenação –

R$4.000,00, ressaltando-se a isenção legal quanto ao segundo

reclamado.

Intimem-se as partes.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010885-90.2023.5.03.0153
AUTOR JAQUELINE APARECIDA MARTINS
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ADVOGADO LUIZ FERNANDO SCHIAVONI
ALVES(OAB: 203879/MG)

RÉU TECNOTEXTIL CONFECCOES LTDA

ADVOGADO CINTIA CARNEIRO BATISTA(OAB:
82557/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOTEXTIL CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5cf1dbc

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

Dispensado oRELATÓRIO- art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

REVERSÃO DA DISPENSA POR JUSTA CAUSA. VERBAS

RESCISÓRIAS

Areclamante postulou a conversão da demissão por justa causa,

ocorrida em 31/07/2023, em dispensa imotivada, com o pagamento

das verbas rescisórias decorrentes dessa modalidade de rescisão

contratual.

A reclamada contestou os pleitos, aoargumento de que

areclamante foi demitidade forma motivada,em decorrência da

prática de ato de improbidade, com base no art. 482, alínea “a”, da

CLT.

Em respeito ao princípio da continuidade da relação de emprego,

compete ao empregador o ônus de provar a falta grave, a teor do

artigo 818, II, da CLT. A dispensa por justa causa exige prova

robusta do fato, demonstrando-se de maneira inequívoca que o ato

praticado pelo obreiro fere a fidúcia de forma que seja insustentável

a manutenção do liame empregatício.

O ordenamento jurídico prevê a advertência, a suspensão e a

dispensa por justa causa como sanções ao trabalhador que

descumprir os deveres contratuais ou praticar falta grave. Para que

a penalidade máxima seja aplicada ao trabalhador, necessita-se do

preenchimento de certos requisitos, quais sejam: previsão em lei;

imediatidade; falta grave culposa ou dolosa do obreiro;

singularidade; e proporcionalidade entre o ato praticado e a sanção,

deixando claro que a gravidade da conduta praticada é compatível

com a rescisão contratual.

Se o fato se mostrar grave o suficiente, é desnecessária a

graduação da penalidade, autorizada a pena contratual maior, qual

seja, a dispensa por justa causa, a despeito da inexistência de

penalidades anteriores como a advertência e a suspensão.

É a hipótese em apreço.

A reclamada imputa à reclamante a prática de ato de improbidade,

consistente em subtrair ou desviar bens (peças de vestuário) da

empresa (ID 62336b9).

Sobre a matéria, a preposta declarou que:

“foi liberadopor parte do departamento de tecnologia ao comitê de

apuração o teor de conversas realizadas por meio do aplicativo

interno Spark; através de tais conversas foi possível ao comitê

concluir sobre a subtração de bens; foram subtraídas várias

camisetas de times de futebol; não foi oportunizada defesa à

reclamante perante o comitê de apuração; o acesso ao Spark é feito

por usuário e senha cadastrados”.

Já a testemunha Igor Ressurreição Ferreira, convidada pela

reclamada, afirmou que:

“mediante análise realizada pelo departamento de tecnologia na

ferramenta de comunicação interna da empresa (Spark), foi

identificado inicialmente que dois colaboradores estavam subtraindo

peças; posteriormente,aprofundando essa auditoria, constatou-se o

envolvimento de outras empregados, dentre eles, a reclamante;

pela auditoria, constatou-seque os colaboradores pegavam

camisas de times de futebol, escondendo-as para serem subtraídas

da empresa; foram dispensados um total de seis pessoas

envolvidas no esquema; todas as mensagens da ferramenta Spark

são criptografadas; foi constatado por empresa de auditória a

fidelidade das conversas extraídas desse aplicativo;pela auditoria

realizada ficou claro que havia uma operação para desvio de peças

de vestuário; pelo teor das conversas, foi solicitado à Jaqueline por

outro empregado envolvido a separação de uma peça, tendo a

mesma dito que naquele momento isso não seria possível, pois a

peça já estava no sistema e teria que estar fora do sistema”.

A testemunha ouvida confirma, portanto, o envolvimento da autora

em um esquema de desvios de camisas esportivas fabricadas pela

empresa, com base no conteúdo de diálogos extraídos de uma

ferramenta interna de comunicação.

Ademais, a transcrição dos diálogos entabulados via aplicativo de

mensagem interno da empresa (ID 346583c) demonstra, de forma

escancarada, o desvio de camisas esportivas produzidas, com

participação ativa dos empregados Miguel Valentim e Vitor Martins

e, no mínimo, a conivência da reclamante, destacando-se:

- no dia 26/07/2023 quando a reclamante se recusa a desviar

uma camisa do Cruzeiro naquele dia, por “estar tudo no

sistema”, mas ressalva que teria “que esperar chegar na

produção”.
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Assim, conclui-se que não há uma resistência firme da autora

quanto ao procedimento de desvio solicitado pelos demais colegas,

mas apenas uma precaução sobre o perigo da sua concretização

naquele momento.

Assim, diante da contundência da prova produzida, este Juízo

restou convencido sobre a prática de falta grave da reclamante,

suficiente ao desencadeamento da sua dispensa por justa causa.

Com efeito, os dados encartados demonstram a autoria e

materialidade da prática de condutas irregulares por parte da

autora, em conjunto com outros empregados do estabelecimento.

Portanto, tenho por certo que restou evidente o procedimento

irregular cometido pela reclamante, rompendo, de forma abrupta, a

confiança nela depositada, elemento indispensável à continuidade

do vínculo empregatício.

A conduta obreira revelou-se de natureza grave, ao ponto de

autorizar sua rescisão de imediato, não havendo que se falar em

prévias medidas pedagógicas.

Assim, a aplicação da penalidade máxima à autora mostrou-se

proporcional ao comportamento indevido que lhe foi imputado.

Diante desse quadro,reputo legítima a rescisão contratual por justa

causa aplicada pela empresa.

A reclamada promoveu a apuração das verbas rescisórias em

conformidade com essa modalidade de rescisão (ID 7a8b739),

sendo certo que a reclamante não apontou diferenças específicas a

esse título.

Logo,todos os pedidos atinentes à extinção contratual, já que

relacionados à reversão da justa causa, são improcedentes.

RECOLHIMENTO DO FGTS

O extrato de ID 0fae3b6 não demonstra o depósito integral do FGTS

devido no curso contratual.

Por conseguinte,deverá a reclamada, em 10 dias, comprovar o

depósito na conta vinculada (ficando impossibilitado o saque) do

FGTS devido durante todoo contrato (art. 15 da Lei 8.036/90), sob

pena de execução.

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

A decisão não contempla o deferimento de parcelas rescisórias

incontroversas em sentido estrito, motivo pela qual afasto a

incidência da multa prevista no art. 467, da CLT.

De igual modo, tendo a reclamada efetivado o tempestivo depósito

das parcelas devidas (ID 7a8b739), não sendo acolhido o pleito de

reversão da justa causa, não existe mora patronal de modo a

ensejar a aplicação da multa prevista no art. 477 da CLT.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A reclamante alega que a conduta patronal quanto à violação de

direitos noticiadas na exordial,acarretou-lhes inegáveis prejuízos de

ordem moral.

Fundamenta sua insatisfação essencialmente na irregularidade da

sua dispensa arbitrária (ID 4958c93 – págs. 02/08).

A configuração da responsabilidade civil exige a presença da

conduta dolosa ou culposa do ofensor, o nexo de causalidade e o

dano sofrido pela vítima. O dano moral é a ofensa a direito da

personalidade com potencial para malferir a dignidade da pessoa

humana e causa prejuízo imaterial ao indivíduo, o qual tem

reparação prevista na Constituição Federal (art. 5º incisos V e X).

No caso em exame, não restou evidenciado o prejuízo moral

alegado pela reclamante. Embora a dispensa por justa causa possa

ter causado transtornos à trabalhadora, tal fato não gera

necessariamente direito à indenização por danos morais,mormente

quando não revertido em Juízo a motivação do desligamento.

E, na hipótese em apreço, é indiscutível que a reclamada apenas

tomou a medida que entendeu pertinente, diante da gravidade do

quadro apresentado.

Assim sendo, é indevido o pedido de reparação por danos morais

em razão da dispensa por justa causa.

JUSTIÇA GRATUITA

A reclamante recebia pagamento inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social e firmou

declaração de pobreza, motivo pelo qual concedo-lhe o benefício da

gratuidade da Justiça, nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, com a

redação da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, e da Lei

1.060/50.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não verificada a conduta abusiva de quaisquer das partes, não há

que se falar em imposição de multa.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A partir da vigência da Lei 13.467/17, os honorários advocatícios

são devidos em razão da mera sucumbência da parte (art. 791-A da

CLT).

Em relação ao percentual aplicável, fixo os honorários advocatícios

em 5% (cinco por cento), com base nos seguintes parâmetros: o

lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa,

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serv iço,  com base nos pr incíp ios da razoabi l idade e

proporc ional idade.

Dessa maneira, condeno a ré ao pagamento dos honorários do

advogado da parte reclamante, no patamar de 5% (cinco por cento)
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sobre eventuais valores não depositados na conta vinculada.

Igualmente, condeno a autora ao pagamento dos honorários dos

procuradores da reclamada, em mesmo percentual (5%), que

deverá ser calculado sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes.

Em relação à autora, deverá ser observado o entendimento

exposto na ADI 5766 do STF.

O interessado deverá, oportunamente, apresentar a liquidação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios, com base nos

parâmetros acima fixados.

Em todo o caso, fica vedada a compensação entre os honorários

advocatícios deferidos (art. 791-A, §3º, da CLT), uma vez que a

verba é devida aos patronos, não sendo eles devedores de

nenhuma das partes processuais, premissa básica para a

configuração do instituto.

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação supra, de acordo com

o art .  487, inciso I  do CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos formulados por JAQUELINE

APARECIDA MARTINScontra TECNOTEXTIL CONFECCOES

LTDA,para determinar à reclamada que, em 10 dias, comprove o

depósito na conta vinculada(ficando impossibilitado o saque) do

FGTS devido durante todoo contrato (art. 15 da Lei 8.036/90), sob

pena de execução.

Defiro os benefícios daJustiça gratuitaà reclamante.

Honorários advocatícios pelaspartes, nos termos da

fundamentação, contudo, em relação à autora, deverá ser

observado o entendimento exposto na ADI 5766 do STF.

Não há incidência de contribuições fiscais ou previdenciárias.

Custaspela reclamada, no importe de R$20,00, calculadas sobre

valor provisório arbitrado à condenação – R$1.000,00.

Publique-se para ciência das partes.

CUMPRA-SE.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010885-90.2023.5.03.0153
AUTOR JAQUELINE APARECIDA MARTINS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SCHIAVONI
ALVES(OAB: 203879/MG)

RÉU TECNOTEXTIL CONFECCOES LTDA

ADVOGADO CINTIA CARNEIRO BATISTA(OAB:
82557/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE APARECIDA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5cf1dbc

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

Dispensado oRELATÓRIO- art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

REVERSÃO DA DISPENSA POR JUSTA CAUSA. VERBAS

RESCISÓRIAS

Areclamante postulou a conversão da demissão por justa causa,

ocorrida em 31/07/2023, em dispensa imotivada, com o pagamento

das verbas rescisórias decorrentes dessa modalidade de rescisão

contratual.

A reclamada contestou os pleitos, aoargumento de que

areclamante foi demitidade forma motivada,em decorrência da

prática de ato de improbidade, com base no art. 482, alínea “a”, da

CLT.

Em respeito ao princípio da continuidade da relação de emprego,

compete ao empregador o ônus de provar a falta grave, a teor do

artigo 818, II, da CLT. A dispensa por justa causa exige prova

robusta do fato, demonstrando-se de maneira inequívoca que o ato

praticado pelo obreiro fere a fidúcia de forma que seja insustentável

a manutenção do liame empregatício.

O ordenamento jurídico prevê a advertência, a suspensão e a

dispensa por justa causa como sanções ao trabalhador que

descumprir os deveres contratuais ou praticar falta grave. Para que

a penalidade máxima seja aplicada ao trabalhador, necessita-se do

preenchimento de certos requisitos, quais sejam: previsão em lei;

imediatidade; falta grave culposa ou dolosa do obreiro;

singularidade; e proporcionalidade entre o ato praticado e a sanção,

deixando claro que a gravidade da conduta praticada é compatível

com a rescisão contratual.

Se o fato se mostrar grave o suficiente, é desnecessária a

graduação da penalidade, autorizada a pena contratual maior, qual

seja, a dispensa por justa causa, a despeito da inexistência de

penalidades anteriores como a advertência e a suspensão.

É a hipótese em apreço.

A reclamada imputa à reclamante a prática de ato de improbidade,

consistente em subtrair ou desviar bens (peças de vestuário) da
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empresa (ID 62336b9).

Sobre a matéria, a preposta declarou que:

“foi liberadopor parte do departamento de tecnologia ao comitê de

apuração o teor de conversas realizadas por meio do aplicativo

interno Spark; através de tais conversas foi possível ao comitê

concluir sobre a subtração de bens; foram subtraídas várias

camisetas de times de futebol; não foi oportunizada defesa à

reclamante perante o comitê de apuração; o acesso ao Spark é feito

por usuário e senha cadastrados”.

Já a testemunha Igor Ressurreição Ferreira, convidada pela

reclamada, afirmou que:

“mediante análise realizada pelo departamento de tecnologia na

ferramenta de comunicação interna da empresa (Spark), foi

identificado inicialmente que dois colaboradores estavam subtraindo

peças; posteriormente,aprofundando essa auditoria, constatou-se o

envolvimento de outras empregados, dentre eles, a reclamante;

pela auditoria, constatou-seque os colaboradores pegavam

camisas de times de futebol, escondendo-as para serem subtraídas

da empresa; foram dispensados um total de seis pessoas

envolvidas no esquema; todas as mensagens da ferramenta Spark

são criptografadas; foi constatado por empresa de auditória a

fidelidade das conversas extraídas desse aplicativo;pela auditoria

realizada ficou claro que havia uma operação para desvio de peças

de vestuário; pelo teor das conversas, foi solicitado à Jaqueline por

outro empregado envolvido a separação de uma peça, tendo a

mesma dito que naquele momento isso não seria possível, pois a

peça já estava no sistema e teria que estar fora do sistema”.

A testemunha ouvida confirma, portanto, o envolvimento da autora

em um esquema de desvios de camisas esportivas fabricadas pela

empresa, com base no conteúdo de diálogos extraídos de uma

ferramenta interna de comunicação.

Ademais, a transcrição dos diálogos entabulados via aplicativo de

mensagem interno da empresa (ID 346583c) demonstra, de forma

escancarada, o desvio de camisas esportivas produzidas, com

participação ativa dos empregados Miguel Valentim e Vitor Martins

e, no mínimo, a conivência da reclamante, destacando-se:

- no dia 26/07/2023 quando a reclamante se recusa a desviar

uma camisa do Cruzeiro naquele dia, por “estar tudo no

sistema”, mas ressalva que teria “que esperar chegar na

produção”.

Assim, conclui-se que não há uma resistência firme da autora

quanto ao procedimento de desvio solicitado pelos demais colegas,

mas apenas uma precaução sobre o perigo da sua concretização

naquele momento.

Assim, diante da contundência da prova produzida, este Juízo

restou convencido sobre a prática de falta grave da reclamante,

suficiente ao desencadeamento da sua dispensa por justa causa.

Com efeito, os dados encartados demonstram a autoria e

materialidade da prática de condutas irregulares por parte da

autora, em conjunto com outros empregados do estabelecimento.

Portanto, tenho por certo que restou evidente o procedimento

irregular cometido pela reclamante, rompendo, de forma abrupta, a

confiança nela depositada, elemento indispensável à continuidade

do vínculo empregatício.

A conduta obreira revelou-se de natureza grave, ao ponto de

autorizar sua rescisão de imediato, não havendo que se falar em

prévias medidas pedagógicas.

Assim, a aplicação da penalidade máxima à autora mostrou-se

proporcional ao comportamento indevido que lhe foi imputado.

Diante desse quadro,reputo legítima a rescisão contratual por justa

causa aplicada pela empresa.

A reclamada promoveu a apuração das verbas rescisórias em

conformidade com essa modalidade de rescisão (ID 7a8b739),

sendo certo que a reclamante não apontou diferenças específicas a

esse título.

Logo,todos os pedidos atinentes à extinção contratual, já que

relacionados à reversão da justa causa, são improcedentes.

RECOLHIMENTO DO FGTS

O extrato de ID 0fae3b6 não demonstra o depósito integral do FGTS

devido no curso contratual.

Por conseguinte,deverá a reclamada, em 10 dias, comprovar o

depósito na conta vinculada (ficando impossibilitado o saque) do

FGTS devido durante todoo contrato (art. 15 da Lei 8.036/90), sob

pena de execução.

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

A decisão não contempla o deferimento de parcelas rescisórias

incontroversas em sentido estrito, motivo pela qual afasto a

incidência da multa prevista no art. 467, da CLT.

De igual modo, tendo a reclamada efetivado o tempestivo depósito

das parcelas devidas (ID 7a8b739), não sendo acolhido o pleito de

reversão da justa causa, não existe mora patronal de modo a

ensejar a aplicação da multa prevista no art. 477 da CLT.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A reclamante alega que a conduta patronal quanto à violação de

direitos noticiadas na exordial,acarretou-lhes inegáveis prejuízos de

ordem moral.

Fundamenta sua insatisfação essencialmente na irregularidade da

sua dispensa arbitrária (ID 4958c93 – págs. 02/08).
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A configuração da responsabilidade civil exige a presença da

conduta dolosa ou culposa do ofensor, o nexo de causalidade e o

dano sofrido pela vítima. O dano moral é a ofensa a direito da

personalidade com potencial para malferir a dignidade da pessoa

humana e causa prejuízo imaterial ao indivíduo, o qual tem

reparação prevista na Constituição Federal (art. 5º incisos V e X).

No caso em exame, não restou evidenciado o prejuízo moral

alegado pela reclamante. Embora a dispensa por justa causa possa

ter causado transtornos à trabalhadora, tal fato não gera

necessariamente direito à indenização por danos morais,mormente

quando não revertido em Juízo a motivação do desligamento.

E, na hipótese em apreço, é indiscutível que a reclamada apenas

tomou a medida que entendeu pertinente, diante da gravidade do

quadro apresentado.

Assim sendo, é indevido o pedido de reparação por danos morais

em razão da dispensa por justa causa.

JUSTIÇA GRATUITA

A reclamante recebia pagamento inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social e firmou

declaração de pobreza, motivo pelo qual concedo-lhe o benefício da

gratuidade da Justiça, nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, com a

redação da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, e da Lei

1.060/50.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não verificada a conduta abusiva de quaisquer das partes, não há

que se falar em imposição de multa.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A partir da vigência da Lei 13.467/17, os honorários advocatícios

são devidos em razão da mera sucumbência da parte (art. 791-A da

CLT).

Em relação ao percentual aplicável, fixo os honorários advocatícios

em 5% (cinco por cento), com base nos seguintes parâmetros: o

lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa,

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serv iço,  com base nos pr incíp ios da razoabi l idade e

proporc ional idade.

Dessa maneira, condeno a ré ao pagamento dos honorários do

advogado da parte reclamante, no patamar de 5% (cinco por cento)

sobre eventuais valores não depositados na conta vinculada.

Igualmente, condeno a autora ao pagamento dos honorários dos

procuradores da reclamada, em mesmo percentual (5%), que

deverá ser calculado sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes.

Em relação à autora, deverá ser observado o entendimento

exposto na ADI 5766 do STF.

O interessado deverá, oportunamente, apresentar a liquidação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios, com base nos

parâmetros acima fixados.

Em todo o caso, fica vedada a compensação entre os honorários

advocatícios deferidos (art. 791-A, §3º, da CLT), uma vez que a

verba é devida aos patronos, não sendo eles devedores de

nenhuma das partes processuais, premissa básica para a

configuração do instituto.

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação supra, de acordo com

o art .  487, inciso I  do CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos formulados por JAQUELINE

APARECIDA MARTINScontra TECNOTEXTIL CONFECCOES

LTDA,para determinar à reclamada que, em 10 dias, comprove o

depósito na conta vinculada(ficando impossibilitado o saque) do

FGTS devido durante todoo contrato (art. 15 da Lei 8.036/90), sob

pena de execução.

Defiro os benefícios daJustiça gratuitaà reclamante.

Honorários advocatícios pelaspartes, nos termos da

fundamentação, contudo, em relação à autora, deverá ser

observado o entendimento exposto na ADI 5766 do STF.

Não há incidência de contribuições fiscais ou previdenciárias.

Custaspela reclamada, no importe de R$20,00, calculadas sobre

valor provisório arbitrado à condenação – R$1.000,00.

Publique-se para ciência das partes.

CUMPRA-SE.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010774-09.2023.5.03.0153
AUTOR GLEIDA MARTINS ELOI DA SILVA

ADVOGADO ESTER TEODORA DA SILVA(OAB:
199207/MG)

RÉU IONE DE ARAUJO REIS CHAVES

ADVOGADO PATRICIA MELLO REIS(OAB:
83668/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO REIS CHAVES(OAB:
70588/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDA MARTINS ELOI DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97053e5

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

GLEIDA MARTINS ELOI DA SILVA ajuizou ação trabalhista contra

IONE DE ARAÚJO REIS CHAVES, na qual postulou, em síntese:

horas extras, inclusive pela supressão de intervalos intra e

interjornadas, e reflexos; e guias CD/RSD. Requereu a concessão

dos benefícios da Justiça gratuita e honorários de advogado. Deu à

causa o valor de R$73.447,67 e juntou documentos.

A reclamada apresentou defesa (fls. 67) e juntou documentos.

A reclamante apresentou impugnação (fls. 123).

Na audiência de instrução, ata de fls. 131, foram ouvidas a

reclamante, a preposta da ré e duas testemunhas. Na sequência, foi

encerrada a instrução processual.

Razões finais orais pelas partes.

INCONCILIADAS.

FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO DE ORDEM

A autora requereu que as intimações sejam direcionadas a

procuradora por ela indicada, entretanto, nos termos do § 10 do art.

5º da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, ao

advogado cabe providenciar o cadastramento e as alterações no

PJe, devendo, para isso, requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

Nada a deferir.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A impugnação lançada pela reclamada contra o valor da causa é

genérica e não se fez acompanhar da necessária especificação

objetiva dos supostos erros cometidos.

Além disso, tendo presente que a ré deixou que a instrução se

encerrasse sem ratificar o pedido em razões finais, conforme

previsão do artigo 2º, caput e §1º, da Lei nº 5.584/70, entende-se

que houve desistência tácita da impugnação, devendo prevalecer o

valor da causa apontado na exordial.

De toda forma, os valores atribuídos aos pedidos na inicial são com

eles compatíveis.

Rejeito, portanto, a impugnação em apreço.

ENTREGA DE GUIAS CD/RSD

Quanto ao programa do seguro-desemprego, a habilitação ao

benefício deve ser requerida diretamente pelo trabalhador nas

unidades de atendimento do Ministério do Trabalho e Emprego,

como disposto no art. 28 da Lei Complementar nº 150/2015 e no art.

8º da Resolução MTE/CODEFAT nº 754/2015, não havendo

previsão legal de entrega de guias CD/SD.

Indefiro o pedido.

JORNADA DE TRABALHO

Como disposto no parágrafo único do art. 7° da CF/88, com a

redação conferida pela EC n° 72/2013, aplicam-se aos

trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos XIII e XVI

do mesmo artigo, referentes à duração do trabalho normal não

superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais e à

remuneração do serviço extraordinário com adicional de 50%.

A partir da vigência da Lei Complementar n° 150/2015, em

02/06/2015, tornou-se obrigatório o registro do horário de trabalho

do trabalhador doméstico pelo empregador, conforme disposto no

art. 12 do referido diploma.

Logo, era da reclamada o encargo de comprovar a jornada de

trabalho da empregada doméstica mediante a juntada dos controles

de ponto, ainda que de forma mais simplificada, de modo que a sua

não apresentação injustificada gera presunção relativa de

veracidade da jornada declinada na inicial.

Contudo, desse ônus a ré se desincumbiu parcialmente.

Destaco, de início, que a fala da testemunha convidada pela

reclamante nada acrescenta ao caso em exame, porquanto nunca

frequentou a casa da reclamada e não sabe o serviço que foi

combinado entre as partes. Ainda, afirmou que se encontrava com a

reclamante todo dia às 7 horas, quando a via sair do serviço, mas

isso é inverossímil, pois a própria testemunha narrou que entrava no

serviço às 7h30, cuja casa em que fazia faxina não se situa na

mesma rua da casa da ré, além de morarem, ela e a testemunha,

em locais distantes um do outro.

A segunda testemunha ouvida narrou que começou a trabalhou na

casa da ré em maio de 2022, com jornada das 7h30 às 15h; quando

começou nesse trabalho a reclamante “estava lá ainda”; à noite

eram duas cuidadoras, “a Gleida e a Tereza”, que se revezavam,

dia uma, dia seguinte outra; e entravam às 18h e saíam às 7h30.

Mais, enquanto trabalhou lá, sempre duas pessoas se revezavam à

noite; a saúde da ré era boa; durante a noite só havia uma troca de

fralda; a ré consegue ir ao banheiro sozinha; e Tereza ainda

trabalha na ré e agora reveza as noites com Lourdes.

Com base nas máximas de experiência (art. 375 do CPC), não é

crível que a reclamante não teria condição de descansar, no
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mínimo, uma hora para se alimentar no decorrer da jornada. Como

se sabe, pessoas que demonstrem dificuldade para pegar no sono e

tendem a passar a noite acordadas, ainda mais se estiverem na

condição da reclamada, são devidamente medicadas e o quadro de

saúde, nesse aspecto, tem expressiva melhora.

Não há razão plausível, já que nada foi alegado na inicial, que a

reclamante entrasse no serviço às 17 horas no período anterior a

maio de 2022.

Tendo em vista o enunciado na causa de pedir, os termos da

defesa, a valoração da prova oral e as máximas de experiência (art.

375 do CPC), reputo como verdadeiras as seguintes jornadas:

a) no período de 04/06/2021 até 30/04/2022: das 18h às 7h, de

segunda-feira a sábado, com intervalo intrajornada de uma hora; e

b) no período de 01/05/2022 até 02/03/2023: das 18h às 7h, em

dias alternados, com intervalo intrajornada de uma hora.

O contrato de experiência firmado pelas partes (fls. 82/83) não

contemplou o regime de 12 horas de trabalho por 36 horas de

descanso e previu expressamente que, em continuando o vínculo

de emprego, seriam mantidas as condições ajustadas (cláusula 8ª).

Além disso, a reclamada não comprovou que as partes

estabeleceram, mediante acordo escrito, horário de trabalho de 12

horas seguidas por 36 horas ininterruptas de descanso, o que seria

de rigor, conforme art. 10 da Lei Complementar nº 150/2015.

I – Horas extras

Esclareço, para se evitar questionamento por meio de embargos

declaratórios, ou mesmo alegação de sentença extra petita, que,

embora a autora não tenha formulado esse pedido junto aos

demais, no rol de pedidos, isso não impede de conhecê-lo.

É que o art. 840, § 1º, da CLT exige apenas breve exposição dos

fatos de que resulte o dissídio e os pedidos decorrentes desta

mesma causa. Não há previsão legal no sentido de que a causa de

pedir e os pedidos devam ser contemplados em capítulos distintos

na peça de ingresso, embora seja de praxe a adoção desse

procedimento. É perfeitamente possível, portanto, que o pedido

venha expresso logo em seguida aos fundamentos que o

sustentam, o que ocorreu no caso em análise.

Assim, com base na jornada acima fixada, são devidas, como

extras, as horas trabalhadas que ultrapassaram a oitava hora diária

e a quadragésima quarta hora semanal, de forma não cumulativa,

durante todo o período de vigência do contrato de trabalho,

limitadas a 3.600 horas.

Em razão da habitualidade e da natureza salarial, a parcela deferida

gera reflexos em aviso prévio, férias mais o abono de 1/3, décimo

terceiro salário, FGTS e descanso semanal remunerado, observada

a OJ nº 394 da SDI-1 do C. TST, então vigente no período do

contrato de trabalho havido entre as partes.

Para cálculo das horas extras aqui deferidas, serão observados os

seguintes parâmetros: adicional de 50%, art. 2º, §1º, da LC 150,

sobre o valor da hora normal; dias efetivamente trabalhados,

considerando inclusive o afastamento do trabalho por motivo de

saúde (fls. 88); divisor 220; e complexo salarial percebido pela

autora, observado o direcionamento da Súmula 264 do TST e os

termos da nova redação do art. 457, §2º, da CLT.

Para se evitar o bis in idem e enriquecimento sem causa da autora

(art. 884 do CC), autorizo a dedução dos valores recebidos por ela a

título de horas extras, desde que comprovados nos autos.

Não é devida a multa de 40% do FGTS, pois não se aplica ao

empregado doméstico o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 18 da Lei nº

8.036/1990 (art. 22 da LC 150/2015), razão pela qual indefiro o

respectivo pedido.

II – Intervalos intra e interjornada

Considerada a jornada reconhecida, não houve supressão dos

intervalos interjornadas e intrajornadas, conforme arts. 66 e 71 da

CLT.

Indevidos os pedidos correspondentes.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não verificada a conduta abusiva da parte reclamante, não há que

se falar em imposição de multa.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Não há prova nos autos de débito da responsabilidade da autora a

ensejar qualquer compensação, nos termos da Súmula 18 do Col.

TST e do art. 368 do Código Civil.

Quanto à dedução, já foi ela determinada em tópico próprio desta

sentença.

JUSTIÇA GRATUITA

A reclamante recebia na empregadora salário-base inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social e firmou declaração de pobreza (fls. 16).

A reclamada, pessoa idosa e que demanda cuidados especiais,

também requereu o benefício e firmou declaração de pobreza (fls.

81).

Em vista disso, concedo-lhes o benefício da gratuidade da Justiça,

nos termos do art. 790, §3º, da CLT, com a redação da Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, e da Lei 1.060/50.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A partir da vigência da Lei 13.467/17, os honorários advocatícios

são devidos em razão da mera sucumbência da parte (art. 791-A da
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CLT).

Em relação ao percentual aplicável, fixo os honorários advocatícios

em 10% (dez por cento), com base nos seguintes parâmetros: o

lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa,

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço, com base nos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade.

Dessa maneira, condeno a ré ao pagamento dos honorários da

advogada da parte reclamante, no patamar de 10% (dez por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, observado o

disposto na OJ nº 348 da SDI-I do C. TST e o entendimento

constante da Tese Jurídica Prevalecente nº 04, do TRT-3, assim

como condeno a autora ao pagamento dos honorários dos

advogados da reclamada, em mesmo percentual (10%), que deverá

ser calculado sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes.

Ressalto, por oportuno, que cada um dos pedidos é analisado de

forma global, de forma que a parte reclamante somente é

considerada sucumbente nas situações em que o pedido, tendo

expressão econômica, é julgado totalmente improcedente.

Em relação às partes, deverá ser observado o entendimento

exposto na ADI 5766 do STF.

O interessado deverá, oportunamente, apresentar a liquidação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios, com base nos

parâmetros acima fixados.

Em todo o caso, fica vedada a compensação entre os honorários

advocatícios deferidos (art. 791-A, §3º, da CLT), uma vez que a

verba é devida aos patronos, não sendo eles devedores de

nenhuma das partes processuais, premissa básica para a

configuração do instituto.

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação supra, rejeito as

preliminares invocadas na contestação e, com base no art. 487,

inciso I, do Código de Processo Civil,JULGO PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos formulados por GLEIDA MARTINS ELOI DA

SILVA contra IONE DE ARAÚJO REIS CHAVES para condenar a

reclamada ao pagamento, como extras, das horas trabalhadas que

ultrapassaram a oitava hora diária e a quadragésima quarta hora

semanal, de forma não cumulativa, durante todo o período de

vigência do contrato de trabalho, limitadas a 3.600 horas, com

reflexos em aviso prévio, férias mais o abono de 1/3, décimo

terceiro salário, FGTS e descanso semanal remunerado, observada

a OJ nº 394 da SDI-1 do C. TST, então vigente no período do

contrato de trabalho havido entre as partes.

Autorizo a dedução dos valores recebidos pela autora a título de

horas extras, desde que comprovados nos autos.

Defiro às partes os benefícios da gratuidade da Justiça.

Honorários advocatícios pelas partes, nos termos dos

fundamentos, contudo, deverá ser observado o entendimento

exposto na ADI 5766 do STF em relação às partes.

Os créditos serão apurados emliquidação de sentença.

São devidas asContribuições Previdenciárias, que incidem sobre

as verbas de natureza salarial, conforme o art. 28 da Lei 8.212/91. A

reclamada é responsável pelo recolhimento destes valores, cota

patronal e do reclamante, sendo autorizado desconto dos valores

referentes à cota do empregado e dedução de eventuais valores já

quitados.

Correção monetária e juros de mora: condeno a parte ré a pagar

os valores devidos mediante atualização monetária e juros de mora,

conforme parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal (STF,

ADC 58, Pleno, rel. min. Gilmar Mendes, DJe 7 abr. 2021), isto é:

(a) fase extrajudicial: do vencimento da obrigação até a véspera do

ajuizamento desta ação deverá ser utilizado como indexador o IPCA

-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000 e, a partir

de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal. Além da

atualização pelo IPCA-E, serão aplicados também os juros legais

(artigo 39, “caput”, da Lei n. 8.177, de 1991), equivalentes à Taxa

Referencial - TR, acumulada no período entre o vencimento da

obrigação até a véspera do ajuizamento desta ação; e (b) fase

judicial: do ajuizamento desta ação até a data de efetivo pagamento

a atualização dos débitos judiciais deverá ser efetuada apenas pela

taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – Selic. A

incidência de juros moratórios com base na variação da Selic não

pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária.

Imposto de rendanos termos do art. 12-A, § 9º, da Lei 7713/88,

em regime de competência, observando-se o critério mencionado

na súmula 368 do C. TST. Ressalto que, em razão da natureza

indenizatória, os juros de mora não sofrem a incidência de imposto

de renda (OJ 400 da SDI-1 do TST).

Custaspela reclamada, no importe de R$440,00, calculadas sobre

valor provisório arbitrado à condenação – R$22.000,00 –, todavia

isenta.

INTIMEM-SE as partes.

CUMPRA-SE.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010774-09.2023.5.03.0153
AUTOR GLEIDA MARTINS ELOI DA SILVA
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ADVOGADO ESTER TEODORA DA SILVA(OAB:
199207/MG)

RÉU IONE DE ARAUJO REIS CHAVES

ADVOGADO PATRICIA MELLO REIS(OAB:
83668/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO REIS CHAVES(OAB:
70588/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONE DE ARAUJO REIS CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97053e5

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

GLEIDA MARTINS ELOI DA SILVA ajuizou ação trabalhista contra

IONE DE ARAÚJO REIS CHAVES, na qual postulou, em síntese:

horas extras, inclusive pela supressão de intervalos intra e

interjornadas, e reflexos; e guias CD/RSD. Requereu a concessão

dos benefícios da Justiça gratuita e honorários de advogado. Deu à

causa o valor de R$73.447,67 e juntou documentos.

A reclamada apresentou defesa (fls. 67) e juntou documentos.

A reclamante apresentou impugnação (fls. 123).

Na audiência de instrução, ata de fls. 131, foram ouvidas a

reclamante, a preposta da ré e duas testemunhas. Na sequência, foi

encerrada a instrução processual.

Razões finais orais pelas partes.

INCONCILIADAS.

FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO DE ORDEM

A autora requereu que as intimações sejam direcionadas a

procuradora por ela indicada, entretanto, nos termos do § 10 do art.

5º da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, ao

advogado cabe providenciar o cadastramento e as alterações no

PJe, devendo, para isso, requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

Nada a deferir.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A impugnação lançada pela reclamada contra o valor da causa é

genérica e não se fez acompanhar da necessária especificação

objetiva dos supostos erros cometidos.

Além disso, tendo presente que a ré deixou que a instrução se

encerrasse sem ratificar o pedido em razões finais, conforme

previsão do artigo 2º, caput e §1º, da Lei nº 5.584/70, entende-se

que houve desistência tácita da impugnação, devendo prevalecer o

valor da causa apontado na exordial.

De toda forma, os valores atribuídos aos pedidos na inicial são com

eles compatíveis.

Rejeito, portanto, a impugnação em apreço.

ENTREGA DE GUIAS CD/RSD

Quanto ao programa do seguro-desemprego, a habilitação ao

benefício deve ser requerida diretamente pelo trabalhador nas

unidades de atendimento do Ministério do Trabalho e Emprego,

como disposto no art. 28 da Lei Complementar nº 150/2015 e no art.

8º da Resolução MTE/CODEFAT nº 754/2015, não havendo

previsão legal de entrega de guias CD/SD.

Indefiro o pedido.

JORNADA DE TRABALHO

Como disposto no parágrafo único do art. 7° da CF/88, com a

redação conferida pela EC n° 72/2013, aplicam-se aos

trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos XIII e XVI

do mesmo artigo, referentes à duração do trabalho normal não

superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais e à

remuneração do serviço extraordinário com adicional de 50%.

A partir da vigência da Lei Complementar n° 150/2015, em

02/06/2015, tornou-se obrigatório o registro do horário de trabalho

do trabalhador doméstico pelo empregador, conforme disposto no

art. 12 do referido diploma.

Logo, era da reclamada o encargo de comprovar a jornada de

trabalho da empregada doméstica mediante a juntada dos controles

de ponto, ainda que de forma mais simplificada, de modo que a sua

não apresentação injustificada gera presunção relativa de

veracidade da jornada declinada na inicial.

Contudo, desse ônus a ré se desincumbiu parcialmente.

Destaco, de início, que a fala da testemunha convidada pela

reclamante nada acrescenta ao caso em exame, porquanto nunca

frequentou a casa da reclamada e não sabe o serviço que foi

combinado entre as partes. Ainda, afirmou que se encontrava com a

reclamante todo dia às 7 horas, quando a via sair do serviço, mas

isso é inverossímil, pois a própria testemunha narrou que entrava no

serviço às 7h30, cuja casa em que fazia faxina não se situa na

mesma rua da casa da ré, além de morarem, ela e a testemunha,

em locais distantes um do outro.

A segunda testemunha ouvida narrou que começou a trabalhou na

casa da ré em maio de 2022, com jornada das 7h30 às 15h; quando

começou nesse trabalho a reclamante “estava lá ainda”; à noite
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eram duas cuidadoras, “a Gleida e a Tereza”, que se revezavam,

dia uma, dia seguinte outra; e entravam às 18h e saíam às 7h30.

Mais, enquanto trabalhou lá, sempre duas pessoas se revezavam à

noite; a saúde da ré era boa; durante a noite só havia uma troca de

fralda; a ré consegue ir ao banheiro sozinha; e Tereza ainda

trabalha na ré e agora reveza as noites com Lourdes.

Com base nas máximas de experiência (art. 375 do CPC), não é

crível que a reclamante não teria condição de descansar, no

mínimo, uma hora para se alimentar no decorrer da jornada. Como

se sabe, pessoas que demonstrem dificuldade para pegar no sono e

tendem a passar a noite acordadas, ainda mais se estiverem na

condição da reclamada, são devidamente medicadas e o quadro de

saúde, nesse aspecto, tem expressiva melhora.

Não há razão plausível, já que nada foi alegado na inicial, que a

reclamante entrasse no serviço às 17 horas no período anterior a

maio de 2022.

Tendo em vista o enunciado na causa de pedir, os termos da

defesa, a valoração da prova oral e as máximas de experiência (art.

375 do CPC), reputo como verdadeiras as seguintes jornadas:

a) no período de 04/06/2021 até 30/04/2022: das 18h às 7h, de

segunda-feira a sábado, com intervalo intrajornada de uma hora; e

b) no período de 01/05/2022 até 02/03/2023: das 18h às 7h, em

dias alternados, com intervalo intrajornada de uma hora.

O contrato de experiência firmado pelas partes (fls. 82/83) não

contemplou o regime de 12 horas de trabalho por 36 horas de

descanso e previu expressamente que, em continuando o vínculo

de emprego, seriam mantidas as condições ajustadas (cláusula 8ª).

Além disso, a reclamada não comprovou que as partes

estabeleceram, mediante acordo escrito, horário de trabalho de 12

horas seguidas por 36 horas ininterruptas de descanso, o que seria

de rigor, conforme art. 10 da Lei Complementar nº 150/2015.

I – Horas extras

Esclareço, para se evitar questionamento por meio de embargos

declaratórios, ou mesmo alegação de sentença extra petita, que,

embora a autora não tenha formulado esse pedido junto aos

demais, no rol de pedidos, isso não impede de conhecê-lo.

É que o art. 840, § 1º, da CLT exige apenas breve exposição dos

fatos de que resulte o dissídio e os pedidos decorrentes desta

mesma causa. Não há previsão legal no sentido de que a causa de

pedir e os pedidos devam ser contemplados em capítulos distintos

na peça de ingresso, embora seja de praxe a adoção desse

procedimento. É perfeitamente possível, portanto, que o pedido

venha expresso logo em seguida aos fundamentos que o

sustentam, o que ocorreu no caso em análise.

Assim, com base na jornada acima fixada, são devidas, como

extras, as horas trabalhadas que ultrapassaram a oitava hora diária

e a quadragésima quarta hora semanal, de forma não cumulativa,

durante todo o período de vigência do contrato de trabalho,

limitadas a 3.600 horas.

Em razão da habitualidade e da natureza salarial, a parcela deferida

gera reflexos em aviso prévio, férias mais o abono de 1/3, décimo

terceiro salário, FGTS e descanso semanal remunerado, observada

a OJ nº 394 da SDI-1 do C. TST, então vigente no período do

contrato de trabalho havido entre as partes.

Para cálculo das horas extras aqui deferidas, serão observados os

seguintes parâmetros: adicional de 50%, art. 2º, §1º, da LC 150,

sobre o valor da hora normal; dias efetivamente trabalhados,

considerando inclusive o afastamento do trabalho por motivo de

saúde (fls. 88); divisor 220; e complexo salarial percebido pela

autora, observado o direcionamento da Súmula 264 do TST e os

termos da nova redação do art. 457, §2º, da CLT.

Para se evitar o bis in idem e enriquecimento sem causa da autora

(art. 884 do CC), autorizo a dedução dos valores recebidos por ela a

título de horas extras, desde que comprovados nos autos.

Não é devida a multa de 40% do FGTS, pois não se aplica ao

empregado doméstico o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 18 da Lei nº

8.036/1990 (art. 22 da LC 150/2015), razão pela qual indefiro o

respectivo pedido.

II – Intervalos intra e interjornada

Considerada a jornada reconhecida, não houve supressão dos

intervalos interjornadas e intrajornadas, conforme arts. 66 e 71 da

CLT.

Indevidos os pedidos correspondentes.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não verificada a conduta abusiva da parte reclamante, não há que

se falar em imposição de multa.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Não há prova nos autos de débito da responsabilidade da autora a

ensejar qualquer compensação, nos termos da Súmula 18 do Col.

TST e do art. 368 do Código Civil.

Quanto à dedução, já foi ela determinada em tópico próprio desta

sentença.

JUSTIÇA GRATUITA

A reclamante recebia na empregadora salário-base inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social e firmou declaração de pobreza (fls. 16).

A reclamada, pessoa idosa e que demanda cuidados especiais,

também requereu o benefício e firmou declaração de pobreza (fls.
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81).

Em vista disso, concedo-lhes o benefício da gratuidade da Justiça,

nos termos do art. 790, §3º, da CLT, com a redação da Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, e da Lei 1.060/50.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A partir da vigência da Lei 13.467/17, os honorários advocatícios

são devidos em razão da mera sucumbência da parte (art. 791-A da

CLT).

Em relação ao percentual aplicável, fixo os honorários advocatícios

em 10% (dez por cento), com base nos seguintes parâmetros: o

lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa,

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço, com base nos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade.

Dessa maneira, condeno a ré ao pagamento dos honorários da

advogada da parte reclamante, no patamar de 10% (dez por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, observado o

disposto na OJ nº 348 da SDI-I do C. TST e o entendimento

constante da Tese Jurídica Prevalecente nº 04, do TRT-3, assim

como condeno a autora ao pagamento dos honorários dos

advogados da reclamada, em mesmo percentual (10%), que deverá

ser calculado sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes.

Ressalto, por oportuno, que cada um dos pedidos é analisado de

forma global, de forma que a parte reclamante somente é

considerada sucumbente nas situações em que o pedido, tendo

expressão econômica, é julgado totalmente improcedente.

Em relação às partes, deverá ser observado o entendimento

exposto na ADI 5766 do STF.

O interessado deverá, oportunamente, apresentar a liquidação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios, com base nos

parâmetros acima fixados.

Em todo o caso, fica vedada a compensação entre os honorários

advocatícios deferidos (art. 791-A, §3º, da CLT), uma vez que a

verba é devida aos patronos, não sendo eles devedores de

nenhuma das partes processuais, premissa básica para a

configuração do instituto.

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação supra, rejeito as

preliminares invocadas na contestação e, com base no art. 487,

inciso I, do Código de Processo Civil,JULGO PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos formulados por GLEIDA MARTINS ELOI DA

SILVA contra IONE DE ARAÚJO REIS CHAVES para condenar a

reclamada ao pagamento, como extras, das horas trabalhadas que

ultrapassaram a oitava hora diária e a quadragésima quarta hora

semanal, de forma não cumulativa, durante todo o período de

vigência do contrato de trabalho, limitadas a 3.600 horas, com

reflexos em aviso prévio, férias mais o abono de 1/3, décimo

terceiro salário, FGTS e descanso semanal remunerado, observada

a OJ nº 394 da SDI-1 do C. TST, então vigente no período do

contrato de trabalho havido entre as partes.

Autorizo a dedução dos valores recebidos pela autora a título de

horas extras, desde que comprovados nos autos.

Defiro às partes os benefícios da gratuidade da Justiça.

Honorários advocatícios pelas partes, nos termos dos

fundamentos, contudo, deverá ser observado o entendimento

exposto na ADI 5766 do STF em relação às partes.

Os créditos serão apurados emliquidação de sentença.

São devidas asContribuições Previdenciárias, que incidem sobre

as verbas de natureza salarial, conforme o art. 28 da Lei 8.212/91. A

reclamada é responsável pelo recolhimento destes valores, cota

patronal e do reclamante, sendo autorizado desconto dos valores

referentes à cota do empregado e dedução de eventuais valores já

quitados.

Correção monetária e juros de mora: condeno a parte ré a pagar

os valores devidos mediante atualização monetária e juros de mora,

conforme parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal (STF,

ADC 58, Pleno, rel. min. Gilmar Mendes, DJe 7 abr. 2021), isto é:

(a) fase extrajudicial: do vencimento da obrigação até a véspera do

ajuizamento desta ação deverá ser utilizado como indexador o IPCA

-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000 e, a partir

de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal. Além da

atualização pelo IPCA-E, serão aplicados também os juros legais

(artigo 39, “caput”, da Lei n. 8.177, de 1991), equivalentes à Taxa

Referencial - TR, acumulada no período entre o vencimento da

obrigação até a véspera do ajuizamento desta ação; e (b) fase

judicial: do ajuizamento desta ação até a data de efetivo pagamento

a atualização dos débitos judiciais deverá ser efetuada apenas pela

taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – Selic. A

incidência de juros moratórios com base na variação da Selic não

pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária.

Imposto de rendanos termos do art. 12-A, § 9º, da Lei 7713/88,

em regime de competência, observando-se o critério mencionado

na súmula 368 do C. TST. Ressalto que, em razão da natureza

indenizatória, os juros de mora não sofrem a incidência de imposto

de renda (OJ 400 da SDI-1 do TST).

Custaspela reclamada, no importe de R$440,00, calculadas sobre

valor provisório arbitrado à condenação – R$22.000,00 –, todavia

isenta.
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INTIMEM-SE as partes.

CUMPRA-SE.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010270-08.2020.5.03.0153
AUTOR DONIZETE LOPES

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA GOES(OAB:
113584/MG)

RÉU GOIS & SILVA HOLDING LTDA

ADVOGADO LUCAS DE PAIVA SOUZA(OAB:
171618/MG)

ADVOGADO LORRAINE LIMA PORTUGAL(OAB:
196287/MG)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES PEREIRA(OAB:
186379/MG)

ADVOGADO LUIS OTAVIO FERNANDES
ALVES(OAB: 176387/MG)

RÉU RAFAEL GOIS SILVA XAVIER

ADVOGADO LUCAS DE PAIVA SOUZA(OAB:
171618/MG)

ADVOGADO LORRAINE LIMA PORTUGAL(OAB:
196287/MG)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES PEREIRA(OAB:
186379/MG)

ADVOGADO LUIS OTAVIO FERNANDES
ALVES(OAB: 176387/MG)

RÉU AGROPECUARIA OURO VELHO
HOLDING LTDA

ADVOGADO LUCAS DE PAIVA SOUZA(OAB:
171618/MG)

ADVOGADO LORRAINE LIMA PORTUGAL(OAB:
196287/MG)

ADVOGADO LUIS OTAVIO FERNANDES
ALVES(OAB: 176387/MG)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES PEREIRA(OAB:
186379/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE VARGINHA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA CUNHA MORAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de Três
Corações/MG

LEILOEIRO WILLIAM WELLINGTON PIMENTA

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAM WELLINGTON PIMENTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA OURO VELHO HOLDING LTDA

  - GOIS & SILVA HOLDING LTDA

  - RAFAEL GOIS SILVA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa598a3

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data faço os autos conclusos à Exma. Juíza Titular da 1ª VT

de Varginha, Dra. Maila Vanessa de Oliveira Costa, em razão da

suspeição declarada pelo Juiz em substituição nesta 2ª VT, Dr.

Murillo Franco Camargo.

Varginha, 18/03/2024.

Marcos Augusto B. de Paiva

Servidor

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

Intime-se o executado para que junte aos autos a planta referente

ao loteamento onde fica o terreno indicado para penhora, ou outro

meio capaz para identificação do lote nº 01, no prazo de 10 dias.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

    MAILA VANESSA DE OLIVEIRA COSTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001180-20.2013.5.03.0153
AUTOR HELENO DA CRUZ FIGUEIREDO

ADVOGADO RODRIGO LOPES ROSA(OAB:
102024/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

WITER CARROZZA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96bd6bb

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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SENTENÇA PJ-e

Vistos.

Tendo em vista que o executado expressamente informou, em três

oportunidades, que o valor total decorrente da previdência privada

deve ser liberado em favor do exequente, em razão do

encerramento do plano no ano de 2013, determino que o valor em

questão seja ao autor transferido, observando-se a planilha de id.

bec55d2.

Intime-se o autor para informar se ratifica os dados bancários

disponíveis nos autos (Diegues, Lopes e Rodrigues Sociedade de

Advogados - CNPJ 20.877.801/0001-47, Banco Santander - 033 -

Agência 3255 - Conta Corrente 13003389-6). Prazo de 05 dias.

Intime-se também o reclamado para que informe, no mesmo prazo,

os dados bancários para devolução do valor residual disponível em

conta.

Considerando a quitação dos valores devidos no feito, declaro por

sentença a extinção da execução.

A presente sentença é documento hábil para fins de baixa ou

cancelamento de apólice de seguro garantia ou fiança referente a

este processo, cabendo à reclamada eventuais diligências perante

a seguradora.

Havendo registro de protesto, confiro a esta sentença força de

ofício ao Cartório do Registro de Protestos, devendo cópia dela ser

apresentada pelo interessado (executado) à Serventia competente

para a devida baixa, após o pagamento das

despesas/emolumentos pertinentes.

Deverá a Secretaria providenciar o devido registro das despesas e

parcelas, certificando o cumprimento e se há ou não de depósitos

judiciais vinculados ao presente feito  com saldo residual.

Em caso negativo, certifique-se e encaminhe-se o processo ao

arquivo definitivo.

No caso de existência de depósito(s), venham-me conclusos para

deliberação.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001180-20.2013.5.03.0153
AUTOR HELENO DA CRUZ FIGUEIREDO

ADVOGADO RODRIGO LOPES ROSA(OAB:
102024/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

WITER CARROZZA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENO DA CRUZ FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96bd6bb

proferida nos autos.

SENTENÇA PJ-e

Vistos.

Tendo em vista que o executado expressamente informou, em três

oportunidades, que o valor total decorrente da previdência privada

deve ser liberado em favor do exequente, em razão do

encerramento do plano no ano de 2013, determino que o valor em

questão seja ao autor transferido, observando-se a planilha de id.

bec55d2.

Intime-se o autor para informar se ratifica os dados bancários

disponíveis nos autos (Diegues, Lopes e Rodrigues Sociedade de

Advogados - CNPJ 20.877.801/0001-47, Banco Santander - 033 -

Agência 3255 - Conta Corrente 13003389-6). Prazo de 05 dias.

Intime-se também o reclamado para que informe, no mesmo prazo,

os dados bancários para devolução do valor residual disponível em

conta.

Considerando a quitação dos valores devidos no feito, declaro por

sentença a extinção da execução.

A presente sentença é documento hábil para fins de baixa ou

cancelamento de apólice de seguro garantia ou fiança referente a

este processo, cabendo à reclamada eventuais diligências perante

a seguradora.

Havendo registro de protesto, confiro a esta sentença força de

ofício ao Cartório do Registro de Protestos, devendo cópia dela ser

apresentada pelo interessado (executado) à Serventia competente

para a devida baixa, após o pagamento das

despesas/emolumentos pertinentes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Deverá a Secretaria providenciar o devido registro das despesas e

parcelas, certificando o cumprimento e se há ou não de depósitos

judiciais vinculados ao presente feito  com saldo residual.

Em caso negativo, certifique-se e encaminhe-se o processo ao

arquivo definitivo.

No caso de existência de depósito(s), venham-me conclusos para

deliberação.

VARGINHA/MG, 19 de março de 2024.

        MURILLO FRANCO CAMARGO

        Juiz do Trabalho Substituto

Núcleo de Apoio às Execuções

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011320-52.2016.5.03.0010
AUTOR RODINEI FERNANDO RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU JOSE CARVALHO PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

RÉU ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

RÉU ROBERTO LESSA CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

S&M TRANSPORTES S.A

PERITO JOSIE AZEVEDO ASSE DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TURILESSA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOTRANS TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO OPERACIONAL DO
TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS POR ONIBUS DO
MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

BELO HORIZONTE CARTORIO
PARTIDOR E DISTRIBUIDOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PRAIA AUTO ONIBUS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODINEI FERNANDO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 488d14e

proferido nos autos.

Vistos.

Em resposta ao despacho de id. 9e4df66, informe-se ao d. Juízo de

origem que o PRE de AUTOTRANS TRANSPORTES URBANOS E

RODOVIARIOS LTDA foi encerrado em 23/05/2023, conforme id.

ac214bf, tendo sido transferido ao presente processo o valor de

R$142.448,20 (recibo de id. ba72a7f), o qual se refere ao valor

líquido devido ao reclamante e honorários periciais.

Cumpre informar ainda, que o valor total rateado no processo piloto

0000353-78.2013.5.03.0033, cuja parte fora direcionada à presente

demanda, pertencia à executada AUTOTRANS TRANSPORTES

URBANOS E RODOVIARIOS LTDA - CNPJ: 23.143.522/0001-48.

Dessa forma, diante do acima informado, devolvam-se os autos à

origem para adoção das providências que entender devidas.

Cumpra-se.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCOS CESAR LEAO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011320-52.2016.5.03.0010
AUTOR RODINEI FERNANDO RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RÉU AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

RÉU SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU RUBENS LESSA CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU JOSE CARVALHO PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU VIACAO JARDINS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU ROMULO LESSA CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

RÉU COMPANHIA ATUAL DE
TRANSPORTES

RÉU ROBERTO LESSA CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA GUERRA(OAB:
123868/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

S&M TRANSPORTES S.A

PERITO JOSIE AZEVEDO ASSE DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TURILESSA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOTRANS TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO OPERACIONAL DO
TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS POR ONIBUS DO
MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

BELO HORIZONTE CARTORIO
PARTIDOR E DISTRIBUIDOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PRAIA AUTO ONIBUS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARVALHO PARTICIPACOES S/A

  - ROBERTO LESSA CARVALHO

  - ROBSON JOSE LESSA CARVALHO

  - ROMULO LESSA CARVALHO

  - RUBENS LESSA CARVALHO

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 488d14e

proferido nos autos.

Vistos.

Em resposta ao despacho de id. 9e4df66, informe-se ao d. Juízo de

origem que o PRE de AUTOTRANS TRANSPORTES URBANOS E

RODOVIARIOS LTDA foi encerrado em 23/05/2023, conforme id.

ac214bf, tendo sido transferido ao presente processo o valor de

R$142.448,20 (recibo de id. ba72a7f), o qual se refere ao valor

líquido devido ao reclamante e honorários periciais.

Cumpre informar ainda, que o valor total rateado no processo piloto

0000353-78.2013.5.03.0033, cuja parte fora direcionada à presente

demanda, pertencia à executada AUTOTRANS TRANSPORTES

URBANOS E RODOVIARIOS LTDA - CNPJ: 23.143.522/0001-48.

Dessa forma, diante do acima informado, devolvam-se os autos à

origem para adoção das providências que entender devidas.

Cumpra-se.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    MARCOS CESAR LEAO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010010-55.2018.5.03.0005
AUTOR BARBARA ANGELICA SOARES

ADVOGADO LUCAS ALVARENGA RIBEIRO(OAB:
106394/MG)

RÉU MEG SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO JOSE HERMANO MATOS
CABRAL(OAB: 180018/MG)

ADVOGADO MAURILIO RAMOS DE SA(OAB:
95196/MG)

RÉU MEG SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO JOSE HERMANO MATOS
CABRAL(OAB: 180018/MG)

ADVOGADO BRENO FIGUEREDO
DOMINGUES(OAB: 145803/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA ANGELICA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4202fc

proferido nos autos.

CERTIDÃO-PjeJT

Nesta data, faço o processo concluso ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

FREDERICO DIAS VELOSO

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Cadastre a Secretaria o débito dos presentes autos na respectiva

planilha do Procedimento de Reunião de Execuções (PRE) de

ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE

OBRA E GRUPO, que tramita no Núcleo de Apoio às Execuções.

Registre-se no Quadro Geral de Credores (QGC) as parcelas à

seguir (conforme cálculos homologados/ aprovados, de id

d1320fe):

-LÍQUIDO RECLAMANTE: R$1.289,08

-CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVEDOR: R$2.544,93

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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-IMPOSTO DE RENDA: R$38,13

-HONORÁRIOS PERICIAIS: R$2.582,27

-TOTAL DA EXECUÇÃO: R$6.454,41

As partes deverão manifestar, no prazo de 05 dias, sobre

eventuais erros materiais nos valores acima descritos. No

silêncio, ou decorrido o prazo, os valores serão presumidos

corretos para fins de registro no QGC do processo piloto.

Dê-se ciência ao(a) procurador(a) do(a) exequente de que poderá

acompanhar o andamento do procedimento de reunião de

execuções, em trâmite neste Núcleo de Apoio às Execuções, por

simples consulta ao processo piloto nº 0083200-

70.2003.5.03.0104.

A fim de se evitar tumulto processual, ainda mais considerando a

complexidade dos autos do processo piloto e a extensão do

procedimento de reunião de execuções, destaco a desnecessidade

da habilitação dos procuradores dos exequentes no processo

piloto.

Cabe às partes acompanharem o andamento do processo piloto.

Destaca-se que, visando não tumultuar o feito e o regular

andamento do processo piloto, quaisquer requerimentos relativos

ao(a) presente autor(a), deverão ser realizados no respectivo

processo individual.

Frisa-se que o referido Quadro Geral de Credores ficará disponível

para consulta às Varas Trabalhistas de MG pelo google drive,

através do LINK: https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-

1vQmqksgs6nIdWQDbq1XlNVrKoURE3V0NZO6yT3D3oSfEwizobz

eNXjDQKFQkkK5yv6m2z_99HZlzpb3/pubhtml

Devolvam-se os autos à origem, sugerindo-se, s.m.j., seja o

processo remetido ao cumprimento de providências aguardando

prazo de 180 dias para recebimento de numerário decorrente de

rateio/transferência.

Após decurso do prazo de vista do Quadro Geral de Credores

(QGC) será determinado o pagamento no processo pilotonº

0083200-70.2003.5.03.0104.

Cumpra-se.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    TATIANA CAROLINA DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010323-31.2019.5.03.0021
EXEQUENTE MARIA APARECIDA MINGOTE

ADVOGADO LUCAS ALVARENGA RIBEIRO(OAB:
106394/MG)

EXECUTADO ELIEL PAULINO HENRIQUES DE
ALCANTARA

ADVOGADO TAYRLAN BATISTA DE JESUS(OAB:
173625/MG)

EXECUTADO MEG SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO JOSE HERMANO MATOS
CABRAL(OAB: 180018/MG)

EXECUTADO MEG SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO JOSE HERMANO MATOS
CABRAL(OAB: 180018/MG)

EXECUTADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

EXECUTADO ATTENDER PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA MINGOTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89564b4

proferido nos autos.

CERTIDÃO-PjeJT

Nesta data, faço o processo concluso ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

FREDERICO DIAS VELOSO

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Cadastre a Secretaria o débito dos presentes autos na respectiva

planilha do Procedimento de Reunião de Execuções (PRE) de

ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE

OBRA E GRUPO, que tramita no Núcleo de Apoio às Execuções.

Registre-se no Quadro Geral de Credores (QGC) as parcelas à

seguir (conforme cálculos homologados/ aprovados, de id

b727f59):

-LÍQUIDO RECLAMANTE: R$16.227,14

-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: R$2.639,28

-CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVEDOR: R$1.340,30

-TOTAL DA EXECUÇÃO: R$20.206,72

As partes deverão manifestar, no prazo de 05 dias, sobre

eventuais erros materiais nos valores acima descritos. No

silêncio, ou decorrido o prazo, os valores serão presumidos

corretos para fins de registro no QGC do processo piloto.

Dê-se ciência ao(a) procurador(a) do(a) exequente de que poderá

acompanhar o andamento do procedimento de reunião de

execuções, em trâmite neste Núcleo de Apoio às Execuções, por

simples consulta ao processo piloto nº 0083200-

70.2003.5.03.0104.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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A fim de se evitar tumulto processual, ainda mais considerando a

complexidade dos autos do processo piloto e a extensão do

procedimento de reunião de execuções, destaco a desnecessidade

da habilitação dos procuradores dos exequentes no processo

piloto.

Cabe às partes acompanharem o andamento do processo piloto.

Destaca-se que, visando não tumultuar o feito e o regular

andamento do processo piloto, quaisquer requerimentos relativos

ao(a) presente autor(a), deverão ser realizados no respectivo

processo individual.

Frisa-se que o referido Quadro Geral de Credores ficará disponível

para consulta às Varas Trabalhistas de MG pelo google drive,

através do LINK: https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-

1vQmqksgs6nIdWQDbq1XlNVrKoURE3V0NZO6yT3D3oSfEwizobz

eNXjDQKFQkkK5yv6m2z_99HZlzpb3/pubhtml

Devolvam-se os autos à origem, sugerindo-se, s.m.j., seja o

processo remetido ao cumprimento de providências aguardando

prazo de 180 dias para recebimento de numerário decorrente de

rateio/transferência.

Após decurso do prazo de vista do Quadro Geral de Credores

(QGC) será determinado o pagamento no processo pilotonº

0083200-70.2003.5.03.0104.

Cumpra-se.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    TATIANA CAROLINA DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010010-55.2018.5.03.0005
AUTOR BARBARA ANGELICA SOARES

ADVOGADO LUCAS ALVARENGA RIBEIRO(OAB:
106394/MG)

RÉU MEG SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO JOSE HERMANO MATOS
CABRAL(OAB: 180018/MG)

ADVOGADO MAURILIO RAMOS DE SA(OAB:
95196/MG)

RÉU MEG SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO JOSE HERMANO MATOS
CABRAL(OAB: 180018/MG)

ADVOGADO BRENO FIGUEREDO
DOMINGUES(OAB: 145803/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEG SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

  - MEG SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4202fc

proferido nos autos.

CERTIDÃO-PjeJT

Nesta data, faço o processo concluso ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

FREDERICO DIAS VELOSO

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Cadastre a Secretaria o débito dos presentes autos na respectiva

planilha do Procedimento de Reunião de Execuções (PRE) de

ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE

OBRA E GRUPO, que tramita no Núcleo de Apoio às Execuções.

Registre-se no Quadro Geral de Credores (QGC) as parcelas à

seguir (conforme cálculos homologados/ aprovados, de id

d1320fe):

-LÍQUIDO RECLAMANTE: R$1.289,08

-CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVEDOR: R$2.544,93

-IMPOSTO DE RENDA: R$38,13

-HONORÁRIOS PERICIAIS: R$2.582,27

-TOTAL DA EXECUÇÃO: R$6.454,41

As partes deverão manifestar, no prazo de 05 dias, sobre

eventuais erros materiais nos valores acima descritos. No

silêncio, ou decorrido o prazo, os valores serão presumidos

corretos para fins de registro no QGC do processo piloto.

Dê-se ciência ao(a) procurador(a) do(a) exequente de que poderá

acompanhar o andamento do procedimento de reunião de

execuções, em trâmite neste Núcleo de Apoio às Execuções, por

simples consulta ao processo piloto nº 0083200-

70.2003.5.03.0104.

A fim de se evitar tumulto processual, ainda mais considerando a

complexidade dos autos do processo piloto e a extensão do

procedimento de reunião de execuções, destaco a desnecessidade

da habilitação dos procuradores dos exequentes no processo

piloto.

Cabe às partes acompanharem o andamento do processo piloto.

Destaca-se que, visando não tumultuar o feito e o regular

andamento do processo piloto, quaisquer requerimentos relativos

ao(a) presente autor(a), deverão ser realizados no respectivo

processo individual.

Frisa-se que o referido Quadro Geral de Credores ficará disponível

para consulta às Varas Trabalhistas de MG pelo google drive,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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através do LINK: https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-

1vQmqksgs6nIdWQDbq1XlNVrKoURE3V0NZO6yT3D3oSfEwizobz

eNXjDQKFQkkK5yv6m2z_99HZlzpb3/pubhtml

Devolvam-se os autos à origem, sugerindo-se, s.m.j., seja o

processo remetido ao cumprimento de providências aguardando

prazo de 180 dias para recebimento de numerário decorrente de

rateio/transferência.

Após decurso do prazo de vista do Quadro Geral de Credores

(QGC) será determinado o pagamento no processo pilotonº

0083200-70.2003.5.03.0104.

Cumpra-se.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    TATIANA CAROLINA DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010323-31.2019.5.03.0021
EXEQUENTE MARIA APARECIDA MINGOTE

ADVOGADO LUCAS ALVARENGA RIBEIRO(OAB:
106394/MG)

EXECUTADO ELIEL PAULINO HENRIQUES DE
ALCANTARA

ADVOGADO TAYRLAN BATISTA DE JESUS(OAB:
173625/MG)

EXECUTADO MEG SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO JOSE HERMANO MATOS
CABRAL(OAB: 180018/MG)

EXECUTADO MEG SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO JOSE HERMANO MATOS
CABRAL(OAB: 180018/MG)

EXECUTADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

EXECUTADO ATTENDER PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL PAULINO HENRIQUES DE ALCANTARA

  - MEG SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

  - MEG SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89564b4

proferido nos autos.

CERTIDÃO-PjeJT

Nesta data, faço o processo concluso ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

FREDERICO DIAS VELOSO

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Cadastre a Secretaria o débito dos presentes autos na respectiva

planilha do Procedimento de Reunião de Execuções (PRE) de

ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE

OBRA E GRUPO, que tramita no Núcleo de Apoio às Execuções.

Registre-se no Quadro Geral de Credores (QGC) as parcelas à

seguir (conforme cálculos homologados/ aprovados, de id

b727f59):

-LÍQUIDO RECLAMANTE: R$16.227,14

-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: R$2.639,28

-CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVEDOR: R$1.340,30

-TOTAL DA EXECUÇÃO: R$20.206,72

As partes deverão manifestar, no prazo de 05 dias, sobre

eventuais erros materiais nos valores acima descritos. No

silêncio, ou decorrido o prazo, os valores serão presumidos

corretos para fins de registro no QGC do processo piloto.

Dê-se ciência ao(a) procurador(a) do(a) exequente de que poderá

acompanhar o andamento do procedimento de reunião de

execuções, em trâmite neste Núcleo de Apoio às Execuções, por

simples consulta ao processo piloto nº 0083200-

70.2003.5.03.0104.

A fim de se evitar tumulto processual, ainda mais considerando a

complexidade dos autos do processo piloto e a extensão do

procedimento de reunião de execuções, destaco a desnecessidade

da habilitação dos procuradores dos exequentes no processo

piloto.

Cabe às partes acompanharem o andamento do processo piloto.

Destaca-se que, visando não tumultuar o feito e o regular

andamento do processo piloto, quaisquer requerimentos relativos

ao(a) presente autor(a), deverão ser realizados no respectivo

processo individual.

Frisa-se que o referido Quadro Geral de Credores ficará disponível

para consulta às Varas Trabalhistas de MG pelo google drive,

através do LINK: https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-

1vQmqksgs6nIdWQDbq1XlNVrKoURE3V0NZO6yT3D3oSfEwizobz

eNXjDQKFQkkK5yv6m2z_99HZlzpb3/pubhtml

Devolvam-se os autos à origem, sugerindo-se, s.m.j., seja o

processo remetido ao cumprimento de providências aguardando

prazo de 180 dias para recebimento de numerário decorrente de

rateio/transferência.

Após decurso do prazo de vista do Quadro Geral de Credores

(QGC) será determinado o pagamento no processo pilotonº

0083200-70.2003.5.03.0104.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Cumpra-se.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    TATIANA CAROLINA DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010626-75.2021.5.03.0053
AUTOR ADRIANO JUNIOR DE ALMEIDA

MOREIRA

ADVOGADO EDWALDO MACIEL DE SOUZA(OAB:
202706/MG)

ADVOGADO Erika da Cunha Plum Cardoso(OAB:
69590/MG)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

RÉU LEANDRO DA SILVA SANTOS

RÉU JULIO CESAR SALVADOR

RÉU BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO JUNIOR DE ALMEIDA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6428550

proferido nos autos.

CERTIDÃO-PjeJT

Nesta data, faço o processo concluso ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FREDERICO DIAS VELOSO

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Cadastre a Secretaria o débito dos presentes autos na respectiva

planilha do Procedimento de Reunião de Execuções (PRE) de

SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E

CONSTRUCOES LTDA FALIDO E GRUPO, que tramita no Núcleo

de Apoio às Execuções.

Registre-se no Quadro Geral de Credores (QGC) as parcelas à

seguir (conforme cálculos homologados/ aprovados, de id

6a70c26):

-LÍQUIDO RECLAMANTE: R$38.244,48

-TOTAL HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS/ADVOCATÍCIOS:

R$3.727,88

-CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVEDOR: R$7.629,90

-IMPOSTO DE RENDA: R$241,34

-CUSTAS: R$400,00

-TOTAL DA EXECUÇÃO: R$50.243,60

As partes deverão manifestar, no prazo de 05 dias, sobre

eventuais erros materiais nos valores acima descritos. No

silêncio, ou decorrido o prazo, os valores serão presumidos

corretos para fins de registro no QGC do processo piloto.

Dê-se ciência ao(a) procurador(a) do(a) exequente de que poderá

acompanhar o andamento do procedimento de reunião de

execuções, em trâmite neste Núcleo de Apoio às Execuções, por

simples consulta ao processo piloto nº 0010376-

33.2021.5.03.0056.

A fim de se evitar tumulto processual, ainda mais considerando a

complexidade dos autos do processo piloto e a extensão do

procedimento de reunião de execuções, destaco a desnecessidade

da habilitação dos procuradores dos exequentes no processo

piloto.

Cabe às partes acompanharem o andamento do processo piloto.

Destaca-se que, visando não tumultuar o feito e o regular

andamento do processo piloto, quaisquer requerimentos relativos

ao(a) presente autor(a), deverão ser realizados no respectivo

processo individual.

Frisa-se que o referido Quadro Geral de Credores ficará disponível

para consulta às Varas Trabalhistas de MG pelo google drive,

através do LINK: https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-

1vQhO0L9kXu1lbilxojR7uVhBGkpv8ZC3cWql2Qf4XOFyJ5UJZHit0

G5bAB08XqJ3gPXOlTIfnbWak5q/pubhtml

Aguarde-se o andamento, na forma a ser estabelecida no PRE.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCOS CESAR LEAO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010177-85.2017.5.03.0012
AUTOR GIZELIA APARECIDA DE CAIRES

RANGEL

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

RÉU MEG SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO BRENO FIGUEREDO
DOMINGUES(OAB: 145803/MG)

ADVOGADO ALVARO DE OLIVEIRA GRACA
NETO(OAB: 112660/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEG SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b1c1f3

proferido nos autos.

CERTIDÃO-PjeJT

Nesta data, faço o processo concluso ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FREDERICO DIAS VELOSO

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Cadastre a Secretaria o débito dos presentes autos na respectiva

planilha do Procedimento de Reunião de Execuções (PRE) de

ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE

OBRA E GRUPO, que tramita no Núcleo de Apoio às Execuções.

Registre-se no Quadro Geral de Credores (QGC) as parcelas à

seguir (conforme cálculos homologados/ aprovados, de id

3ca7629):

-LÍQUIDO RECLAMANTE: R$82.179,89

-CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA CREDOR: R$6.706,71

-CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVEDOR: R$11.915,63

-HONORÁRIOS PERICIAIS: R$3.493,85

-TOTAL DA EXECUÇÃO: R$104.296,08

As partes deverão manifestar, no prazo de 05 dias, sobre

eventuais erros materiais nos valores acima descritos. No

silêncio, ou decorrido o prazo, os valores serão presumidos

corretos para fins de registro no QGC do processo piloto.

Dê-se ciência ao(a) procurador(a) do(a) exequente de que poderá

acompanhar o andamento do procedimento de reunião de

execuções, em trâmite neste Núcleo de Apoio às Execuções, por

simples consulta ao processo piloto nº 0083200-

70.2003.5.03.0104.

A fim de se evitar tumulto processual, ainda mais considerando a

complexidade dos autos do processo piloto e a extensão do

procedimento de reunião de execuções, destaco a desnecessidade

da habilitação dos procuradores dos exequentes no processo

piloto.

Cabe às partes acompanharem o andamento do processo piloto.

Destaca-se que, visando não tumultuar o feito e o regular

andamento do processo piloto, quaisquer requerimentos relativos

ao(a) presente autor(a), deverão ser realizados no respectivo

processo individual.

Frisa-se que o referido Quadro Geral de Credores ficará disponível

para consulta às Varas Trabalhistas de MG pelo google drive,

através do LINK: https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-

1vQmqksgs6nIdWQDbq1XlNVrKoURE3V0NZO6yT3D3oSfEwizobz

eNXjDQKFQkkK5yv6m2z_99HZlzpb3/pubhtml

Devolvam-se os autos à origem, sugerindo-se, s.m.j., seja o

processo remetido ao cumprimento de providências aguardando

prazo de 180 dias para recebimento de numerário decorrente de

rateio/transferência.

Após decurso do prazo de vista do Quadro Geral de Credores

(QGC) será determinado o pagamento no processo pilotonº

0083200-70.2003.5.03.0104.

Cumpra-se.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCOS CESAR LEAO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010177-85.2017.5.03.0012
AUTOR GIZELIA APARECIDA DE CAIRES

RANGEL

ADVOGADO SAULO ALCANTARA OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 134057/MG)

ADVOGADO MARCELLO COELHO LOPES DOS
REIS(OAB: 122006/MG)

RÉU MEG SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO BRENO FIGUEREDO
DOMINGUES(OAB: 145803/MG)

ADVOGADO ALVARO DE OLIVEIRA GRACA
NETO(OAB: 112660/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELIA APARECIDA DE CAIRES RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b1c1f3

proferido nos autos.

CERTIDÃO-PjeJT

Nesta data, faço o processo concluso ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FREDERICO DIAS VELOSO

DESPACHO - PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Vistos.

Cadastre a Secretaria o débito dos presentes autos na respectiva

planilha do Procedimento de Reunião de Execuções (PRE) de

ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE

OBRA E GRUPO, que tramita no Núcleo de Apoio às Execuções.

Registre-se no Quadro Geral de Credores (QGC) as parcelas à

seguir (conforme cálculos homologados/ aprovados, de id

3ca7629):

-LÍQUIDO RECLAMANTE: R$82.179,89

-CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA CREDOR: R$6.706,71

-CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVEDOR: R$11.915,63

-HONORÁRIOS PERICIAIS: R$3.493,85

-TOTAL DA EXECUÇÃO: R$104.296,08

As partes deverão manifestar, no prazo de 05 dias, sobre

eventuais erros materiais nos valores acima descritos. No

silêncio, ou decorrido o prazo, os valores serão presumidos

corretos para fins de registro no QGC do processo piloto.

Dê-se ciência ao(a) procurador(a) do(a) exequente de que poderá

acompanhar o andamento do procedimento de reunião de

execuções, em trâmite neste Núcleo de Apoio às Execuções, por

simples consulta ao processo piloto nº 0083200-

70.2003.5.03.0104.

A fim de se evitar tumulto processual, ainda mais considerando a

complexidade dos autos do processo piloto e a extensão do

procedimento de reunião de execuções, destaco a desnecessidade

da habilitação dos procuradores dos exequentes no processo

piloto.

Cabe às partes acompanharem o andamento do processo piloto.

Destaca-se que, visando não tumultuar o feito e o regular

andamento do processo piloto, quaisquer requerimentos relativos

ao(a) presente autor(a), deverão ser realizados no respectivo

processo individual.

Frisa-se que o referido Quadro Geral de Credores ficará disponível

para consulta às Varas Trabalhistas de MG pelo google drive,

através do LINK: https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-

1vQmqksgs6nIdWQDbq1XlNVrKoURE3V0NZO6yT3D3oSfEwizobz

eNXjDQKFQkkK5yv6m2z_99HZlzpb3/pubhtml

Devolvam-se os autos à origem, sugerindo-se, s.m.j., seja o

processo remetido ao cumprimento de providências aguardando

prazo de 180 dias para recebimento de numerário decorrente de

rateio/transferência.

Após decurso do prazo de vista do Quadro Geral de Credores

(QGC) será determinado o pagamento no processo pilotonº

0083200-70.2003.5.03.0104.

Cumpra-se.

Intime-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCOS CESAR LEAO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010187-91.2021.5.03.0141
AUTOR JOAO FARIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO THARCISIO ALVES FERREIRA
COSTA(OAB: 177069/MG)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

RÉU BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

PERITO JANICLEIA DE OLIVEIRA SENA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL
S.A.

ADVOGADO EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 24498/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTO ENGENHARIA, SERVICOS E SOLUCOES EIRELI

  - SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7c3b4b

proferido nos autos.

CERTIDÃO-PjeJT

Nesta data, faço o processo concluso ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FREDERICO DIAS VELOSO

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Cadastre a Secretaria o débito dos presentes autos na respectiva

planilha do Procedimento de Reunião de Execuções (PRE) de

SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E

CONSTRUCOES LTDA FALIDO E GRUPO, que tramita no Núcleo

de Apoio às Execuções.

Registre-se no Quadro Geral de Credores (QGC) as parcelas à

seguir (conforme cálculos homologados/ aprovados, de id

389ae41):

-LÍQUIDO RECLAMANTE: R$14.425,35

-TOTAL HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS/ADVOCATÍCIOS:
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R$749,17

-CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVEDOR: R$2.517,61

-HONORÁRIOS PERICIAIS: R$2.000,00

-TOTAL DA EXECUÇÃO: R$19.692,13

As partes deverão manifestar, no prazo de 05 dias, sobre

eventuais erros materiais nos valores acima descritos. No

silêncio, ou decorrido o prazo, os valores serão presumidos

corretos para fins de registro no QGC do processo piloto.

Dê-se ciência ao(a) procurador(a) do(a) exequente de que poderá

acompanhar o andamento do procedimento de reunião de

execuções, em trâmite neste Núcleo de Apoio às Execuções, por

simples consulta ao processo piloto nº 0010376-

33.2021.5.03.0056.

A fim de se evitar tumulto processual, ainda mais considerando a

complexidade dos autos do processo piloto e a extensão do

procedimento de reunião de execuções, destaco a desnecessidade

da habilitação dos procuradores dos exequentes no processo

piloto.

Cabe às partes acompanharem o andamento do processo piloto.

Destaca-se que, visando não tumultuar o feito e o regular

andamento do processo piloto, quaisquer requerimentos relativos

ao(a) presente autor(a), deverão ser realizados no respectivo

processo individual.

Frisa-se que o referido Quadro Geral de Credores ficará disponível

para consulta às Varas Trabalhistas de MG pelo google drive,

através do LINK: https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-

1vQhO0L9kXu1lbilxojR7uVhBGkpv8ZC3cWql2Qf4XOFyJ5UJZHit0

G5bAB08XqJ3gPXOlTIfnbWak5q/pubhtml

Aguarde-se o andamento, na forma a ser estabelecida no PRE.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCOS CESAR LEAO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000205-32.2010.5.03.0111
AUTOR MARIA MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO RICARDO DA SILVA CASTRO(OAB:
108319/MG)

RÉU ESTADO DE MINAS GERAIS

RÉU ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARQUES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fab63c

proferido nos autos.

CERTIDÃO-PjeJT

Certifico, para os devidos fins, que o presente processo já se

encontrava em andamento neste setor, devidamente cadastrado no

PRE.

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à ) MM(a) Juiz (íza )do

Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FREDERICO DIAS VELOSO

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Registre-se o retorno dos autos ao Núcleo de Apoio às Execuções.

Aguarde-se, na forma do PRE.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCOS CESAR LEAO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010187-91.2021.5.03.0141
AUTOR JOAO FARIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO THARCISIO ALVES FERREIRA
COSTA(OAB: 177069/MG)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

RÉU BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

ADVOGADO FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

PERITO JANICLEIA DE OLIVEIRA SENA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL
S.A.

ADVOGADO EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 24498/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FARIAS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7c3b4b

proferido nos autos.

CERTIDÃO-PjeJT

Nesta data, faço o processo concluso ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11817
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

FREDERICO DIAS VELOSO

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Cadastre a Secretaria o débito dos presentes autos na respectiva

planilha do Procedimento de Reunião de Execuções (PRE) de

SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E

CONSTRUCOES LTDA FALIDO E GRUPO, que tramita no Núcleo

de Apoio às Execuções.

Registre-se no Quadro Geral de Credores (QGC) as parcelas à

seguir (conforme cálculos homologados/ aprovados, de id

389ae41):

-LÍQUIDO RECLAMANTE: R$14.425,35

-TOTAL HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS/ADVOCATÍCIOS:

R$749,17

-CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVEDOR: R$2.517,61

-HONORÁRIOS PERICIAIS: R$2.000,00

-TOTAL DA EXECUÇÃO: R$19.692,13

As partes deverão manifestar, no prazo de 05 dias, sobre

eventuais erros materiais nos valores acima descritos. No

silêncio, ou decorrido o prazo, os valores serão presumidos

corretos para fins de registro no QGC do processo piloto.

Dê-se ciência ao(a) procurador(a) do(a) exequente de que poderá

acompanhar o andamento do procedimento de reunião de

execuções, em trâmite neste Núcleo de Apoio às Execuções, por

simples consulta ao processo piloto nº 0010376-

33.2021.5.03.0056.

A fim de se evitar tumulto processual, ainda mais considerando a

complexidade dos autos do processo piloto e a extensão do

procedimento de reunião de execuções, destaco a desnecessidade

da habilitação dos procuradores dos exequentes no processo

piloto.

Cabe às partes acompanharem o andamento do processo piloto.

Destaca-se que, visando não tumultuar o feito e o regular

andamento do processo piloto, quaisquer requerimentos relativos

ao(a) presente autor(a), deverão ser realizados no respectivo

processo individual.

Frisa-se que o referido Quadro Geral de Credores ficará disponível

para consulta às Varas Trabalhistas de MG pelo google drive,

através do LINK: https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-

1vQhO0L9kXu1lbilxojR7uVhBGkpv8ZC3cWql2Qf4XOFyJ5UJZHit0

G5bAB08XqJ3gPXOlTIfnbWak5q/pubhtml

Aguarde-se o andamento, na forma a ser estabelecida no PRE.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCOS CESAR LEAO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011094-93.2022.5.03.0153
REQUERENTE ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SILVA
OLIVEIRA(OAB: 197665/MG)

ADVOGADO LARISSA APARECIDA FIGUEIREDO
GUSMAO(OAB: 176145/MG)

REQUERIDO JULIO CESAR SALVADOR

REQUERIDO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO MAURICIO SURIANO(OAB:
190293/SP)

REQUERIDO LEANDRO DA SILVA SANTOS

REQUERIDO BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

REQUERIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 681e8ba

proferido nos autos.

CERTIDÃO-PjeJT

Certifico, para os devidos fins, que o presente processo já se

encontrava em andamento neste setor, devidamente cadastrado no

PRE.

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à ) MM(a) Juiz (íza )do

Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FREDERICO DIAS VELOSO

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Registre-se o retorno dos autos ao Núcleo de Apoio às Execuções.

A Secretaria deverá proceder à atualização do Quadro Geral de

Credores, conforme planilha de id. 76c7c51.

Aguarde-se, na forma do PRE.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCOS CESAR LEAO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11818
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº CumPrSe-0011094-93.2022.5.03.0153
REQUERENTE ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SILVA
OLIVEIRA(OAB: 197665/MG)

ADVOGADO LARISSA APARECIDA FIGUEIREDO
GUSMAO(OAB: 176145/MG)

REQUERIDO JULIO CESAR SALVADOR

REQUERIDO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO MAURICIO SURIANO(OAB:
190293/SP)

REQUERIDO LEANDRO DA SILVA SANTOS

REQUERIDO BTO ENGENHARIA, SERVICOS E
SOLUCOES EIRELI

REQUERIDO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 681e8ba

proferido nos autos.

CERTIDÃO-PjeJT

Certifico, para os devidos fins, que o presente processo já se

encontrava em andamento neste setor, devidamente cadastrado no

PRE.

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à ) MM(a) Juiz (íza )do

Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

FREDERICO DIAS VELOSO

DESPACHO - PJe-JT

Vistos.

Registre-se o retorno dos autos ao Núcleo de Apoio às Execuções.

A Secretaria deverá proceder à atualização do Quadro Geral de

Credores, conforme planilha de id. 76c7c51.

Aguarde-se, na forma do PRE.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    MARCOS CESAR LEAO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Núcleo de Pesquisa Patrimonial

Notificação

Processo Nº ATSum-0151000-12.2003.5.03.0009
AUTOR Tayane Santos de Oliveira

ADVOGADO PATRICIA GENEROSO
THOMAZ(OAB: 68838/MG)

RÉU EDSON BATISTA DE AZEVEDO

RÉU MARTA MADALENA DE AZEVEDO
BOMFIM

ADVOGADO MARTA VALERIA DE AZEVEDO
BOMFIM LACERDA E SILVA(OAB:
52719/MG)

RÉU MARTA VALERIA DE AZEVEDO
BOMFIM LACERDA E SILVA

ADVOGADO MARTA VALERIA DE AZEVEDO
BOMFIM LACERDA E SILVA(OAB:
52719/MG)

RÉU CORREA DO BOMFIM E CAETANO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

RÉU GB CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

RÉU ADILSON BATISTA DE AZEVEDO

RÉU DEDETIZADORA PRAGFIM LTDA

RÉU GILSON CORREA DO BOMFIM
JUNIOR

ADVOGADO MARTA VALERIA DE AZEVEDO
BOMFIM LACERDA E SILVA(OAB:
52719/MG)

RÉU AEBA SERVIÇOS GERAIS LTDA

RÉU MARCIA ROBERTA DE AZEVEDO
BOMFIM LACERDA E SILVA

RÉU MOC LAVAJATO SERVIÇOS E
COMERCIO LTDA

RÉU GILSON CORREA DO BOMFIM

ADVOGADO MARTA VALERIA DE AZEVEDO
BOMFIM LACERDA E SILVA(OAB:
52719/MG)

ADVOGADO ITÁLIA MARIA VIGLIONI(OAB:
15336/MG)

RÉU GCB ADVOGADOS ASSOCIADOS

RÉU VIPEX LTDA

RÉU EUSTAQUIO EDUARDO MARTINI

RÉU LABOR SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO MARTA VALERIA DE AZEVEDO
BOMFIM LACERDA E SILVA(OAB:
52719/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - Tayane Santos de Oliveira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 732fb4f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO-PjeJT

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) MM Juiz(a) do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11819
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SAA.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos os autos eletrônicos.

Considerando a ausência de resposta do

Engenheiro/Corretor/Perito Imobiliário EDMILSON PINHO DE SÁ,

apesar de reiteradamente intimado (v. Id 4f6d779 e Id 817778e),

oficie-se o douto Juízo Deprecado da 1ª Vara do Trabalho de

Sinop (CP 0000676-67.2023.5.23.0036), para que indique a este

Juízo perito, engenheiro e/ou técnico, a fim de auxiliar na

localização do imóvel rural de matrícula 5543 1º Tabelionato -

Chapada dos Guimarães.  

  Dando ênfase às boas práticas de responsabilidade social e

sustentabilidade rogadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, serve o presente despacho como ofício.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    TATIANA CAROLINA DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010163-60.2024.5.03.0011
EMBARGANTE M&G IMOVEIS LTDA

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO REZENDE(OAB:
105475/MG)

ADVOGADO DAVID RIBEIRO REZENDE(OAB:
146552/MG)

EMBARGADO RUBENS JOSE FERREIRA

ADVOGADO LUANA DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 167024/MG)

ADVOGADO CIMON HENDRIGO BURMANN DE
SOUZA(OAB: 81236/MG)

EMBARGADO THAIS LARISSA DE SOUZA
BERNARDES GOMES

ADVOGADO DANIEL GONCALVES RANGEL(OAB:
156994/MG)

ADVOGADO JOSUE AMORIM MELAO(OAB:
123867/MG)

ADVOGADO Zaira Maria Tinoco Martins(OAB:
104797/MG)

ADVOGADO IGOR REINGARD LEAO DE
MELO(OAB: 163951/MG)

EMBARGADO ALESSANDRA FERNANDES
FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO JOSE ROMEU RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 68789/MG)

ADVOGADO LUCAS FARIA DE CASTRO(OAB:
98882/MG)

ADVOGADO RENAN BARROS DE
CARVALHO(OAB: 152706/MG)

EMBARGADO CARLOS HENRIQUE FERNANDES
FERREIRA

ADVOGADO MARCELLA PAGANI(OAB: 81192/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DELMONDES
KUMAIRA(OAB: 81190/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE CASTRO
JANNOTTI(OAB: 81240/MG)

EMBARGADO ALINE BERENICE GOUVEIA DOS
SANTOS

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

EMBARGADO SIMONE FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO ALESSANDRO MORAIS COTA(OAB:
76882/MG)

ADVOGADO MARCELLO RIBAS LYRA(OAB:
79714/MG)

EMBARGADO SERGIO GUILHERME FERREIRA

ADVOGADO SAMUEL VIANA MATTAR(OAB:
128462/MG)

EMBARGADO ACAO CONTACT CENTER EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&G IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be7abd7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO-PjeJT

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) MM Juiz(a) do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SAA.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos os autos eletrônicos.

Registre-se a manifestação apresentada por ALINE BERENICE

GOUVEIA DOS SANTOS, em Id 2a69c0f.

Aguarde-se o decurso do prazo para defesa concedido em

despacho Id 534c6ec. Após, venham-me os autos conclusos para

providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    TATIANA CAROLINA DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010163-60.2024.5.03.0011
EMBARGANTE M&G IMOVEIS LTDA

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO REZENDE(OAB:
105475/MG)

ADVOGADO DAVID RIBEIRO REZENDE(OAB:
146552/MG)

EMBARGADO RUBENS JOSE FERREIRA

ADVOGADO LUANA DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 167024/MG)

ADVOGADO CIMON HENDRIGO BURMANN DE
SOUZA(OAB: 81236/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11820
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EMBARGADO THAIS LARISSA DE SOUZA
BERNARDES GOMES

ADVOGADO DANIEL GONCALVES RANGEL(OAB:
156994/MG)

ADVOGADO JOSUE AMORIM MELAO(OAB:
123867/MG)

ADVOGADO Zaira Maria Tinoco Martins(OAB:
104797/MG)

ADVOGADO IGOR REINGARD LEAO DE
MELO(OAB: 163951/MG)

EMBARGADO ALESSANDRA FERNANDES
FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO JOSE ROMEU RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 68789/MG)

ADVOGADO LUCAS FARIA DE CASTRO(OAB:
98882/MG)

ADVOGADO RENAN BARROS DE
CARVALHO(OAB: 152706/MG)

EMBARGADO CARLOS HENRIQUE FERNANDES
FERREIRA

ADVOGADO MARCELLA PAGANI(OAB: 81192/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DELMONDES
KUMAIRA(OAB: 81190/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE CASTRO
JANNOTTI(OAB: 81240/MG)

EMBARGADO ALINE BERENICE GOUVEIA DOS
SANTOS

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

EMBARGADO SIMONE FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO ALESSANDRO MORAIS COTA(OAB:
76882/MG)

ADVOGADO MARCELLO RIBAS LYRA(OAB:
79714/MG)

EMBARGADO SERGIO GUILHERME FERREIRA

ADVOGADO SAMUEL VIANA MATTAR(OAB:
128462/MG)

EMBARGADO ACAO CONTACT CENTER EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA FERNANDES FERREIRA

  - ALINE BERENICE GOUVEIA DOS SANTOS

  - CARLOS HENRIQUE FERNANDES FERREIRA

  - RUBENS JOSE FERREIRA

  - SERGIO GUILHERME FERREIRA

  - SIMONE FERREIRA CAMPOS

  - THAIS LARISSA DE SOUZA BERNARDES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be7abd7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO-PjeJT

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) MM Juiz(a) do Trabalho.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

SAA.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos os autos eletrônicos.

Registre-se a manifestação apresentada por ALINE BERENICE

GOUVEIA DOS SANTOS, em Id 2a69c0f.

Aguarde-se o decurso do prazo para defesa concedido em

despacho Id 534c6ec. Após, venham-me os autos conclusos para

providências.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    TATIANA CAROLINA DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Núcleo Garimpo

Notificação

Processo Nº ATSum-0010888-63.2015.5.03.0173
AUTOR DIEGO BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
141779/MG)

RÉU CONDOMINIO CENTER
UBERLANDIA PARTE 1

ADVOGADO Vinícius Costa Dias(OAB: 61559/MG)

PERITO IRAI RODRIGUES TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO CENTER UBERLANDIA PARTE 1

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90aed21

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o despacho de ID 88bd23c, libere-se, por meio de

expedição de alvará eletrônico (SIF), o saldo existente na conta

judicial destes autos (CEF - 3999 / 42 / 4872371-8), para a conta de

titularidade do Reclamado, indicada na petição de ID d9a9613,

observando os seguintes dados:

1) Dados do beneficiário:

Nome da parte: CONDOMINIO CENTER UBERLANDIA PARTE 1

CNPJ: 13.383.870/0001-39

Banco: ITAÚ BBA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11821
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Agência: 3071

Conta Corrente: 13562-2

Registre-se em planilha de controle.

Após, devolvam-se os autos à vara de origem, ficando ciente de

que, quando houver o cumprimento da transferência determinada

no presente despacho pela instituição bancária, o respectivo

comprovante será remetido à Vara, por e-mail, para juntada no

processo e retorno deste ao arquivo.

I.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    TATIANA CAROLINA DE ARAUJO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Gabinete de Desembargador n. 10

Notificação

Processo Nº AP-0010415-21.2023.5.03.0101
Relator Emerson José Alves Lage

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE MARLENE MARIA MATEUS SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

AGRAVANTE MARCIA HELENA DOS SANTOS
GARCIA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

AGRAVANTE MARCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

AGRAVANTE MARIA APARECIDA DOS REIS
SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

AGRAVANTE MARCIA REGINA SOAVE DA COSTA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SANTOS SILVA

  - MARCIA FERREIRA DA SILVA

  - MARCIA HELENA DOS SANTOS GARCIA

  - MARCIA REGINA SOAVE DA COSTA

  - MARIA APARECIDA DOS REIS SANTOS

  - MARLENE MARIA MATEUS SANTOS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOSPITAIS
PRIVADOS, HOSPITAIS FILANTROPICOS, CLINICAS, CASAS
DE SAUDE, ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da8e35d

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo à exequente vista dos embargos de declaração opostos

pela executada, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

P. e I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010415-21.2023.5.03.0101
Relator Emerson José Alves Lage

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOSPITAIS PRIVADOS,
HOSPITAIS FILANTROPICOS,
CLINICAS, CASAS DE SAUDE,
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE ANDREA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

AGRAVANTE MARLENE MARIA MATEUS SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

AGRAVANTE MARCIA HELENA DOS SANTOS
GARCIA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

AGRAVANTE MARCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

AGRAVANTE MARIA APARECIDA DOS REIS
SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

AGRAVANTE MARCIA REGINA SOAVE DA COSTA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

AGRAVADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PASSOS

ADVOGADO DANILO FRANZONI GURIAN(OAB:
76757/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da8e35d

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo à exequente vista dos embargos de declaração opostos

pela executada, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

P. e I.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Ouro Preto

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010185-75.2024.5.03.0187
AUTOR LUCIANO VENICIO FERREIRA

ADVOGADO ORLANDO MENDES PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 197469/MG)

ADVOGADO FABIANA DO CARMO
SEVERINO(OAB: 182467/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO VENICIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: LUCIANO VENICIO FERREIRA

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para ciência da comprovação do

cumprimento da obrigação de fazer pela reclamada, nos termos da

petição de Id 8cbdca0.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

RITA MARIGO ORNELLAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010854-41.2017.5.03.0069
AUTOR CASSEMIRO FELICIANO

ADVOGADO SANDRO GUIMARAES SA(OAB:
69875/MG)

ADVOGADO JOAQUIM CARLOS CAMPOS(OAB:
66086/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO THALITA LUCCHESI CARVALHO
DOS SANTOS(OAB: 124993/MG)

ADVOGADO PAULA GOULART
GONCALVES(OAB: 141798/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO RAFAELLA CRUZ MACHADO DE
CASTRO FIORASO RESENDE(OAB:
101015/MG)
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSEMIRO FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: CASSEMIRO FELICIANO

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para vista do PPP retificado apresentado

pela reclamada (Id c9cf47b), no prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

RITA MARIGO ORNELLAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012026-18.2017.5.03.0069
AUTOR ALTAIR CARLOS MOREIRA DE

AMORIM

ADVOGADO BONIEK PEREIRA RIBEIRO(OAB:
173716/MG)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA GONTIJO(OAB:
130681/MG)

ADVOGADO RONANN FERREIRA GONTIJO(OAB:
146523/MG)

RÉU TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELI JOB MARIA(OAB: 97563/RS)

ADVOGADO ORLANDO ANTUNES TOLEDO(OAB:
24261/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

TESTEMUNHA LEANDRO TOIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR CARLOS MOREIRA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-Pje

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do

CPC/2015,nos termos do despacho retro fica intimado para se

manifestar, no prazo de 08 dias, acerca dos cálculos apresentados

pela parte contrária. Havendo discordância, A(S) PARTE(S)

DEVERÁ(ÃO) INDICAR DE FORMA DETALHADA EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

ANA LUCIA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012026-18.2017.5.03.0069
AUTOR ALTAIR CARLOS MOREIRA DE

AMORIM

ADVOGADO BONIEK PEREIRA RIBEIRO(OAB:
173716/MG)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA GONTIJO(OAB:
130681/MG)

ADVOGADO RONANN FERREIRA GONTIJO(OAB:
146523/MG)

RÉU TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELI JOB MARIA(OAB: 97563/RS)

ADVOGADO ORLANDO ANTUNES TOLEDO(OAB:
24261/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

TESTEMUNHA LEANDRO TOIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS, TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO-Pje

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do

CPC/2015,nos termos do despacho retro fica intimado para se

manifestar, no prazo de 08 dias, acerca dos cálculos apresentados

pela parte contrária. Havendo discordância, A(S) PARTE(S)

DEVERÁ(ÃO) INDICAR DE FORMA DETALHADA EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

ANA LUCIA RODRIGUES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0010603-47.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET

BAS DE MARIANA

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

f i c a  i n t i m a d o  p a r a  v i s t a  d o ( s )  l a u d o

pericial/esclarecimentospericiais pelo prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010603-47.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: VALE S.A.

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

f i c a  i n t i m a d o  p a r a  v i s t a  d o ( s )  l a u d o

pericial/esclarecimentospericiais pelo prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010773-19.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET

BAS DE MARIANA

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

f i c a  i n t i m a d o  p a r a  v i s t a  d o ( s )  l a u d o

pericial/esclarecimentospericiais pelo prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010773-19.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)
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RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: VALE S.A.

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

f i c a  i n t i m a d o  p a r a  v i s t a  d o ( s )  l a u d o

pericial/esclarecimentospericiais pelo prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010074-91.2024.5.03.0187
AUTOR FABRICIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU MGSEG SERVICOS LTDA - EPP

RÉU MINERACAO - FERRO PURO LTDA

ADVOGADO NATHALIA GIULIANA JANUARIO DE
ANDRADE(OAB: 182457/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO - FERRO PURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e14f86

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando a existência dos pressupostos processuais subjetivos

(legitimidade da parte, capacidade de estar em Juízo e Interesse

processual) e dos objetivos (recorribilidade do ato, adequação,

tempestividade, representação e preparo), recebo o recurso.

Intime-se a reclamada a, caso queira, contra-arrazoar o Recurso

Ordinário/adesivo interposto pelo(a) reclamante, no prazo legal.

Intimem-se as partes a, caso queiram, contra-arrazoarem os

recursos interpostos, no prazo legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualizam automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1ª e na 2ª instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3º e art.

5º da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: AIRR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3a. Região, com as

cautelas de estilo.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011094-54.2023.5.03.0187
AUTOR JOSE VAGNER TEIXEIRA LIMA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU CONSORCIO DINAMICA LCM -
RENOVA

ADVOGADO THAMIRES ISABELLA PENA
BRAMANTE(OAB: 183373/MG)

RÉU FUNDACAO RENOVA

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DINAMICA LCM - RENOVA

  - FUNDACAO RENOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a91956

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando a existência dos pressupostos processuais subjetivos

(legitimidade da parte, capacidade de estar em Juízo e Interesse

processual) e dos objetivos (recorribilidade do ato, adequação,

tempestividade, representação e preparo), recebo o recurso.

Intime-se a reclamada a, caso queira, contra-arrazoar o Recurso

Ordinário interposto pelo(a) reclamante, no prazo legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualizam automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1ª e na 2ª instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3º e art.

5º da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: AIRR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3a. Região, com as

cautelas de estilo.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010926-52.2023.5.03.0187
AUTOR MOISES RAMOS TEIXEIRA

ADVOGADO FRANCINE MAIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 152561/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8650342

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando a existência dos pressupostos processuais subjetivos

(legitimidade da parte, capacidade de estar em Juízo e Interesse

processual) e dos objetivos (recorribilidade do ato, adequação,

tempestividade, representação e preparo), recebo o recurso.

As custas processuais deverão ser registradas por esta Secretaria,

após a manifestação da parte contrária, na Tarefa Remeter ao 2o.

grau.

Reclamada: VALE S.A., CNPJ: 33.592.510/0001-54

valor da GRU: R$ 20,00

data do pagamento:  12/03/2024

Considerando a renúncia do prazo pelo reclamante, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT da 3a. Região, com as cautelas de estilo.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010926-52.2023.5.03.0187
AUTOR MOISES RAMOS TEIXEIRA

ADVOGADO FRANCINE MAIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 152561/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES RAMOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8650342

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando a existência dos pressupostos processuais subjetivos

(legitimidade da parte, capacidade de estar em Juízo e Interesse

processual) e dos objetivos (recorribilidade do ato, adequação,
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tempestividade, representação e preparo), recebo o recurso.

As custas processuais deverão ser registradas por esta Secretaria,

após a manifestação da parte contrária, na Tarefa Remeter ao 2o.

grau.

Reclamada: VALE S.A., CNPJ: 33.592.510/0001-54

valor da GRU: R$ 20,00

data do pagamento:  12/03/2024

Considerando a renúncia do prazo pelo reclamante, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT da 3a. Região, com as cautelas de estilo.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010092-15.2024.5.03.0187
AUTOR BERENICE SILVEIRA DE SOUSA

ANDRADE

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64db7e7

proferido nos autos.

Vistos.

A reclamante embarga a sentença de id ao argumento de que o

processo já havia sido extinto sem resolução do mérito em

Audiência.

Não alega nenhuma omissão, obscuridade ou contradição a apoiar

seu recurso aviado.

Como bem explicado, a sentença de id 1021a30 apenas confirmou

a sentença exarada na audiência e serviu apenas para

regularização do fluxo processual no PJE.

Como é larga e notoriamente sabido, a resolução SEM extinção do

mérito faz apenas coisa julgada formal e não material, podendo a

reclamante ajuizar nova reclamação.

Altere-se o tipo de petição de Embargos de Declaração para

simples manifestação, considerando ter sido esse o objetivo da

autora.

Intime-se e retornem os autos ao arquivo definitivo.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0011144-27.2015.5.03.0069
AUTOR SINDICATO

EMPREG.EMPR.ASSESSOR.PERICI
AS I PESQUISAS MG

ADVOGADO RENATO LUIZ PEREIRA(OAB:
52084/MG)

RÉU VILLAGE ADMINISTRACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO AGNALDO APARECIDO DE
ALCANTARA(OAB: 155936/MG)

ADVOGADO ANDRE LEO GELAPE(OAB:
67371/MG)

RÉU MUNICIPIO DE OURO PRETO

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES(OAB:
153277/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HUMBERTO PENNA ORSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREG.EMPR.ASSESSOR.PERICIAS I
PESQUISAS MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af40cdd

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que já houve interposição de Embargos à Execução,

com posterior apresentação de Recurso de Agravo de Petição pela

executada, não há que se falar em nova abertura de prazo para

tanto, uma vez que operada a preclusão.

Desse modo, intime-se a primeira reclamada a quitar o débito, no

prazo de 15 dias, sob pena de restar caracterizado o sinistro

previsto no item 6 das cláusulas particulares da apólice dada em

garantia pela executada.

Nesse caso, a seguradora deverá ser intimada para, no prazo de 15

dias (art. 11 do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT nº 1 de 16/10/2019),

efetuar o depósito judicial do valor incontroverso, devidamente

atualizado, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos

próprios autos, com adoção das medidas executórias necessárias

para satisfação do débito, inclusive bloqueio de valores, com fulcro

no art. 536 do CPC, sem prejuízo de eventuais sanções

administrativas ou penais pelo descumprimento da ordem judicial e

ficando resguardado, ainda, o valor remanescente da execução.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.
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    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010080-69.2022.5.03.0187
AUTOR ALVACIR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO MARCELO LOBO
COELHO(OAB: 141364/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 765851b

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada a comprovar, no prazo de 15 dias, os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, conforme cálculos

homologados.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012060-90.2017.5.03.0069
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

TURISMO, HOSPITALIDADE DE
OURO PRETO E REGIAO

ADVOGADO CARLOS LUIS CASSIANO(OAB:
147124/MG)

ADVOGADO BLADIMIRO ALEXANDRE
RIBEIRO(OAB: 135613/MG)

RÉU ADSERTE ADMINISTRACAO E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
EIRELI

RÉU UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO
PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO,
HOSPITALIDADE DE OURO PRETO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4092f3

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor a tomar ciência da manifestação da união,

devendo regularizar o polo ativo em 30 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0011144-27.2015.5.03.0069
AUTOR SINDICATO

EMPREG.EMPR.ASSESSOR.PERICI
AS I PESQUISAS MG

ADVOGADO RENATO LUIZ PEREIRA(OAB:
52084/MG)

RÉU VILLAGE ADMINISTRACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO AGNALDO APARECIDO DE
ALCANTARA(OAB: 155936/MG)

ADVOGADO ANDRE LEO GELAPE(OAB:
67371/MG)

RÉU MUNICIPIO DE OURO PRETO

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES(OAB:
153277/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

HUMBERTO PENNA ORSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLAGE ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af40cdd

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que já houve interposição de Embargos à Execução,

com posterior apresentação de Recurso de Agravo de Petição pela

executada, não há que se falar em nova abertura de prazo para

tanto, uma vez que operada a preclusão.

Desse modo, intime-se a primeira reclamada a quitar o débito, no

prazo de 15 dias, sob pena de restar caracterizado o sinistro

previsto no item 6 das cláusulas particulares da apólice dada em

garantia pela executada.

Nesse caso, a seguradora deverá ser intimada para, no prazo de 15

dias (art. 11 do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT nº 1 de 16/10/2019),

efetuar o depósito judicial do valor incontroverso, devidamente

atualizado, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos

próprios autos, com adoção das medidas executórias necessárias

para satisfação do débito, inclusive bloqueio de valores, com fulcro

no art. 536 do CPC, sem prejuízo de eventuais sanções
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administrativas ou penais pelo descumprimento da ordem judicial e

ficando resguardado, ainda, o valor remanescente da execução.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010187-45.2024.5.03.0187
REQUERENTE DAIANE CAMILA DA SILVA

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

REQUERIDO OURO PRETO SERVICOS DE
SANEAMENTO S.A - SANEOURO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MACHADO
COSTA AGUIAR(OAB: 59894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OURO PRETO SERVICOS DE SANEAMENTO S.A -
SANEOURO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b22e2d4

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a guia de pagamento por 5 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010092-15.2024.5.03.0187
AUTOR BERENICE SILVEIRA DE SOUSA

ANDRADE

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERENICE SILVEIRA DE SOUSA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64db7e7

proferido nos autos.

Vistos.

A reclamante embarga a sentença de id ao argumento de que o

processo já havia sido extinto sem resolução do mérito em

Audiência.

Não alega nenhuma omissão, obscuridade ou contradição a apoiar

seu recurso aviado.

Como bem explicado, a sentença de id 1021a30 apenas confirmou

a sentença exarada na audiência e serviu apenas para

regularização do fluxo processual no PJE.

Como é larga e notoriamente sabido, a resolução SEM extinção do

mérito faz apenas coisa julgada formal e não material, podendo a

reclamante ajuizar nova reclamação.

Altere-se o tipo de petição de Embargos de Declaração para

simples manifestação, considerando ter sido esse o objetivo da

autora.

Intime-se e retornem os autos ao arquivo definitivo.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010187-45.2024.5.03.0187
REQUERENTE DAIANE CAMILA DA SILVA

ADVOGADO Ricardo Grossi Rocha(OAB:
130006/MG)

REQUERIDO OURO PRETO SERVICOS DE
SANEAMENTO S.A - SANEOURO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MACHADO
COSTA AGUIAR(OAB: 59894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE CAMILA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b22e2d4

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a guia de pagamento por 5 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010248-13.2017.5.03.0069
AUTOR SILVIA APARECIDA PEDROSA

ADVOGADO RIVAN SALVADOR DE AGUIAR(OAB:
109941/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)
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ADVOGADO MOARA LUISA PINTO PORTES(OAB:
152091/MG)

ADVOGADO PAULA GOULART
GONCALVES(OAB: 141798/MG)

ADVOGADO RENATA QUEIROZ DE DEUS
VIEIRA(OAB: 134790/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbcf5dd

proferida nos autos.

Vistos.

Libere-se ao reclamante, via SISCONDJ, o valor incontroverso (R$

177.147,36) devido ao reclamante, SEM atualização.

Recebo os Agravos de Petição interpostos, visto que preenchidos

os requisitos para sua admissibilidade.

Intimem-se as partes a, caso queiram, contraminutar o Agravo de

Petição interposto pela parte adversa, no prazo legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualizam automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1ª e na 2ª instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3º e art.

5º da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: AIRR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3a. Região, com as

cautelas de estilo.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010248-13.2017.5.03.0069
AUTOR SILVIA APARECIDA PEDROSA

ADVOGADO RIVAN SALVADOR DE AGUIAR(OAB:
109941/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO MOARA LUISA PINTO PORTES(OAB:
152091/MG)

ADVOGADO PAULA GOULART
GONCALVES(OAB: 141798/MG)

ADVOGADO RENATA QUEIROZ DE DEUS
VIEIRA(OAB: 134790/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA APARECIDA PEDROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbcf5dd

proferida nos autos.

Vistos.

Libere-se ao reclamante, via SISCONDJ, o valor incontroverso (R$

177.147,36) devido ao reclamante, SEM atualização.

Recebo os Agravos de Petição interpostos, visto que preenchidos

os requisitos para sua admissibilidade.

Intimem-se as partes a, caso queiram, contraminutar o Agravo de

Petição interposto pela parte adversa, no prazo legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualizam automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1ª e na 2ª instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3º e art.

5º da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: AIRR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).
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Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3a. Região, com as

cautelas de estilo.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011109-23.2023.5.03.0187
AUTOR C.B.R.

ADVOGADO REGINALDO DIAS CIRINO(OAB:
165082/MG)

RÉU C.D.S.F.

RÉU C.A.S.F.

ADVOGADO LUCAS ANTONIO BUENO(OAB:
122105/MG)

RÉU J.G.F.J.

ADVOGADO LUCAS ANTONIO BUENO(OAB:
122105/MG)

RÉU M.P.L.

ADVOGADO LUCAS ANTONIO BUENO(OAB:
122105/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.B.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b2e9e20.

Processo Nº TutAntAnt-0012094-65.2017.5.03.0069
REQUERENTE PAULO NAZARENO ALVES DA

COSTA PEREIRA

ADVOGADO ADMILSON RODRIGUES
VIANA(OAB: 124570/MG)

ADVOGADO CLEYDER CASTRO CORREA(OAB:
118601/MG)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO MOARA LUISA PINTO PORTES(OAB:
152091/MG)

ADVOGADO TATIANE AZEVEDO VAZ(OAB:
121554/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FERNANDA DANIELE DE ABREU
PEREIRA(OAB: 139525/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO NAZARENO ALVES DA COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c64f1fd

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que foi deferido ao reclamado a dilação de prazo e

com vistas a resguardar o tratamento igualitário às partes, concedo

mais 10 dias de prazo ao reclamante para apresentação dos seus

cálculos.

Defiro o requerimento do primeiro procurador do reclamante, Dr.

Admilson Rodrigues Viana, no importe requerido de 29,4% do valor

da condenação, tendo em vista o contrato de honorários

advocatícios trazido aos autos e firmado pelo reclamante.

De fato, a constituição de novo procurador, liberalidade da parte

contratante, não o exonera da responsabilidade pelo contrato de id

0f95f25.

Assevero que discussões dos advogados acerca do que entendem

devido pelo seu trabalho deve ser objeto de demanda na esfera

cível, limitando-se este Juízo apenas à reserva dos honorários do

advogado, nos termos pactuados pelas partes.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011109-23.2023.5.03.0187
AUTOR C.B.R.

ADVOGADO REGINALDO DIAS CIRINO(OAB:
165082/MG)

RÉU C.D.S.F.

RÉU C.A.S.F.

ADVOGADO LUCAS ANTONIO BUENO(OAB:
122105/MG)

RÉU J.G.F.J.

ADVOGADO LUCAS ANTONIO BUENO(OAB:
122105/MG)

RÉU M.P.L.

ADVOGADO LUCAS ANTONIO BUENO(OAB:
122105/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.S.F.

  - J.G.F.J.

  - M.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b2e9e20.

Processo Nº ATOrd-0010174-46.2024.5.03.0187
AUTOR H.L.P.M.

ADVOGADO LUIZAMARA FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 164951/MG)

ADVOGADO AGATA ESTEFANIA DA CUNHA(OAB:
102393/MG)

AUTOR MARIA LUIZA FERREIRA PENA

ADVOGADO LUIZAMARA FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 164951/MG)

ADVOGADO AGATA ESTEFANIA DA CUNHA(OAB:
102393/MG)

RÉU MINERIOS NACIONAL S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

RÉU VALE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11832
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERIOS NACIONAL S.A.

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5870f7

proferido nos autos.

Vistos.

De fato o item "link de acesso" não está disponível (clicável).

Intime-se o reclamante a anexar petição contendo o link de acesso

para as mensagens, em 48 horas, pena de imprestabilidade da

prova.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010174-46.2024.5.03.0187
AUTOR H.L.P.M.

ADVOGADO LUIZAMARA FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 164951/MG)

ADVOGADO AGATA ESTEFANIA DA CUNHA(OAB:
102393/MG)

AUTOR MARIA LUIZA FERREIRA PENA

ADVOGADO LUIZAMARA FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 164951/MG)

ADVOGADO AGATA ESTEFANIA DA CUNHA(OAB:
102393/MG)

RÉU MINERIOS NACIONAL S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.L.P.M.

  - MARIA LUIZA FERREIRA PENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5870f7

proferido nos autos.

Vistos.

De fato o item "link de acesso" não está disponível (clicável).

Intime-se o reclamante a anexar petição contendo o link de acesso

para as mensagens, em 48 horas, pena de imprestabilidade da

prova.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0154500-90.2009.5.03.0069
AUTOR ROBSON DE CAMPOS

ADVOGADO MARIA FRANCISCA SIMAO(OAB:
174657/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO TATIANA NEVES SILVA
NORONHA(OAB: 122654/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO MOARA LUISA PINTO PORTES(OAB:
152091/MG)

ADVOGADO RAFAELLA CRUZ MACHADO DE
CASTRO FIORASO RESENDE(OAB:
101015/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

RÉU FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

ADVOGADO DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM(OAB: 40999/MG)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO REIS MUNDIM(OAB:
157259/MG)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Brasileiro(OAB:
85170/MG)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERCY SOARES COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL
VALIA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20caf41

proferido nos autos.

Vistos

Aprovo a atualização dos cálculos do perito oficial, conforme

resumo abaixo, a serem corrigidos monetariamente a partir da

presente data até o efetivo pagamento, na forma da OJ n.198, da

SDI-1, do TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11833
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fixo o débito exequendo em R$ 71.441,62, atualizado até

30/11/2023, já incluídos os horários periciais ora arbitrados.

Determino a liberação do depósito existente nos autos, ao

reclamante, via SIF.

Intime-se o reclamante a fornecer dados bancários para expedição

do alvará.

Comprovado o montante recebido pelo autor, intime-se o réu, POR

SEU PROCURADOR, para ,  no  prazo de 05 d ias ,

IMPRORROGÁVEIS, realizar o pagamento dos valores apurados

por esta sentença homologatória (DIFERENÇA).

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0154500-90.2009.5.03.0069
AUTOR ROBSON DE CAMPOS

ADVOGADO MARIA FRANCISCA SIMAO(OAB:
174657/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO TATIANA NEVES SILVA
NORONHA(OAB: 122654/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO MOARA LUISA PINTO PORTES(OAB:
152091/MG)

ADVOGADO RAFAELLA CRUZ MACHADO DE
CASTRO FIORASO RESENDE(OAB:
101015/MG)

ADVOGADO EVELYN ELEN DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 147918/MG)

RÉU FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

ADVOGADO DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM(OAB: 40999/MG)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO REIS MUNDIM(OAB:
157259/MG)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Brasileiro(OAB:
85170/MG)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERCY SOARES COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20caf41

proferido nos autos.

Vistos

Aprovo a atualização dos cálculos do perito oficial, conforme

resumo abaixo, a serem corrigidos monetariamente a partir da

presente data até o efetivo pagamento, na forma da OJ n.198, da

SDI-1, do TST.

Fixo o débito exequendo em R$ 71.441,62, atualizado até

30/11/2023, já incluídos os horários periciais ora arbitrados.

Determino a liberação do depósito existente nos autos, ao

reclamante, via SIF.

Intime-se o reclamante a fornecer dados bancários para expedição

do alvará.

Comprovado o montante recebido pelo autor, intime-se o réu, POR

SEU PROCURADOR, para ,  no  prazo de 05 d ias ,

IMPRORROGÁVEIS, realizar o pagamento dos valores apurados

por esta sentença homologatória (DIFERENÇA).

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011630-41.2017.5.03.0069
AUTOR JOSE CARLOS GLORIA

ADVOGADO RIVAN SALVADOR DE AGUIAR(OAB:
109941/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS GLORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 039fbb9

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada a retificar os cálculos nos termos do Acórdão

de Id fa7da9d, em 10 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011630-41.2017.5.03.0069
AUTOR JOSE CARLOS GLORIA

ADVOGADO RIVAN SALVADOR DE AGUIAR(OAB:
109941/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11834
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 039fbb9

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada a retificar os cálculos nos termos do Acórdão

de Id fa7da9d, em 10 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011164-81.2016.5.03.0069
AUTOR CEZAR CRISPIM ALVARENGA

ADVOGADO JOAO MARCOS MARTINS(OAB:
53863/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FERNANDA DANIELE DE ABREU
PEREIRA(OAB: 139525/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

ADVOGADO RENATA QUEIROZ DE DEUS
VIEIRA(OAB: 134790/MG)

ADVOGADO PAULA GOULART
GONCALVES(OAB: 141798/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc82d2a

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se alvará via SIF para liberação ao autor do saldo dos

depósitos recursais.

Os dados bancários do autor foram informados na manifestação de

Id 1aaec60.

Comprovados os levantamentos, intime-se a reclamada para quitar

o débito remanescente, no prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011164-81.2016.5.03.0069
AUTOR CEZAR CRISPIM ALVARENGA

ADVOGADO JOAO MARCOS MARTINS(OAB:
53863/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FERNANDA DANIELE DE ABREU
PEREIRA(OAB: 139525/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105047/MG)

ADVOGADO RENATA QUEIROZ DE DEUS
VIEIRA(OAB: 134790/MG)

ADVOGADO PAULA GOULART
GONCALVES(OAB: 141798/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR CRISPIM ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc82d2a

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se alvará via SIF para liberação ao autor do saldo dos

depósitos recursais.

Os dados bancários do autor foram informados na manifestação de

Id 1aaec60.

Comprovados os levantamentos, intime-se a reclamada para quitar

o débito remanescente, no prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0011474-77.2023.5.03.0187
CONSIGNANTE LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA

ADVOGADO DANIELLE ANATOLIO
ARCANJO(OAB: 152401/MG)

CONSIGNATÁRIO LILIAN ESTEFANIA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11835
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 548bd3d

proferida nos autos.

Vistos.

Expeça-se alvará, via SIF, ao consignatário dos depósitos

existentes nos autos.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011237-43.2023.5.03.0187
AUTOR LUIZ CARLOS PEREIRA NETO

ADVOGADO MADSON JOSE DA SILVA(OAB:
161958/MG)

RÉU FUNDACAO RENOVA

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

RÉU ESQUADRIAS JOMADI LIMITADA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO CEZAR GONCALVES
PEREIRA(OAB: 10905/MG)

ADVOGADO TALES DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 99007/MG)

RÉU MADIAS LIMITADA

ADVOGADO ANTONIO CEZAR GONCALVES
PEREIRA(OAB: 10905/MG)

ADVOGADO TALES DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 99007/MG)

RÉU MADEIREIRA CAPIXABA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CEZAR GONCALVES
PEREIRA(OAB: 10905/MG)

ADVOGADO TALES DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 99007/MG)

RÉU HTB ENGENHARIA E CONSTRUCAO
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RÉU MADIAS FÁBRICA

ADVOGADO ANTONIO CEZAR GONCALVES
PEREIRA(OAB: 10905/MG)

ADVOGADO TALES DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 99007/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS PEREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6223c0d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Renove-se a intimação ao perito THALES BITTENCOURT DE

BARCELOS até 26/03/2024, sob as penas dos arts. 157, §1º, 468,

II, e 476, todos do CPC.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002616-72.2013.5.03.0069
AUTOR CLEY EVERTON DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE PEIXOTO DE
CASTRO(OAB: 114315/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO MARINA MORENA COELHO
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cf0be0

proferida nos autos.

Vistos

TRATA-SE DE EXECUÇÃO DEFINITIVA.

Homologo os cálculos do perito oficial, conforme resumo abaixo, a

serem corrigidos monetariamente a partir da presente data até o

efetivo pagamento, na forma da OJ n.198, da SDI-1, do TST.

Arbitro os honorários periciais em R$ 2.500,00, ônus do executado.

Fixo o débito exequendo em R$ 94.710,26, atualizado até

31/01/2024, já incluídos os horários periciais ora arbitrados.

Dispensada a intimação da União-INSS, conforme Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

Intime-se o réu, POR SEU PROCURADOR, para, no prazo de 10

dias, realizar o pagamento dos valores apurados por esta

sentença homologatória.

Registre-se a obrigação de pagar.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11836
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011237-43.2023.5.03.0187
AUTOR LUIZ CARLOS PEREIRA NETO

ADVOGADO MADSON JOSE DA SILVA(OAB:
161958/MG)

RÉU FUNDACAO RENOVA

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

RÉU ESQUADRIAS JOMADI LIMITADA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO CEZAR GONCALVES
PEREIRA(OAB: 10905/MG)

ADVOGADO TALES DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 99007/MG)

RÉU MADIAS LIMITADA

ADVOGADO ANTONIO CEZAR GONCALVES
PEREIRA(OAB: 10905/MG)

ADVOGADO TALES DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 99007/MG)

RÉU MADEIREIRA CAPIXABA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CEZAR GONCALVES
PEREIRA(OAB: 10905/MG)

ADVOGADO TALES DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 99007/MG)

RÉU HTB ENGENHARIA E CONSTRUCAO
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RÉU MADIAS FÁBRICA

ADVOGADO ANTONIO CEZAR GONCALVES
PEREIRA(OAB: 10905/MG)

ADVOGADO TALES DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 99007/MG)

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRIAS JOMADI LIMITADA - EPP

  - FUNDACAO RENOVA

  - HTB ENGENHARIA E CONSTRUCAO S.A.

  - MADEIREIRA CAPIXABA LTDA

  - MADIAS FÁBRICA

  - MADIAS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6223c0d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Renove-se a intimação ao perito THALES BITTENCOURT DE

BARCELOS até 26/03/2024, sob as penas dos arts. 157, §1º, 468,

II, e 476, todos do CPC.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002616-72.2013.5.03.0069
AUTOR CLEY EVERTON DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE PEIXOTO DE
CASTRO(OAB: 114315/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO MARINA MORENA COELHO
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEY EVERTON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cf0be0

proferida nos autos.

Vistos

TRATA-SE DE EXECUÇÃO DEFINITIVA.

Homologo os cálculos do perito oficial, conforme resumo abaixo, a

serem corrigidos monetariamente a partir da presente data até o

efetivo pagamento, na forma da OJ n.198, da SDI-1, do TST.

Arbitro os honorários periciais em R$ 2.500,00, ônus do executado.

Fixo o débito exequendo em R$ 94.710,26, atualizado até

31/01/2024, já incluídos os horários periciais ora arbitrados.

Dispensada a intimação da União-INSS, conforme Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

Intime-se o réu, POR SEU PROCURADOR, para, no prazo de 10

dias, realizar o pagamento dos valores apurados por esta

sentença homologatória.

Registre-se a obrigação de pagar.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010018-05.2016.5.03.0069
AUTOR ROGERIO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 53878/MG)

RÉU VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO RODRIGUES PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11837
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efed2ed

proferido nos autos.

Vistos.

Compulsando os autos novamente verifica-se que foi proferido

despacho na Segunda Instância autorizando a substituição dos

depósitos recursais por apólice de seguro recursal (Id 688fe73).

Desse modo,cite-se a reclamada, na pessoa de seu procurador,

para quitar o débito total atualizado, no prazo de 15 dias, conforme

valores descritos na sentença homologatória de Id 63e826f, sob

pena de execução.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010018-05.2016.5.03.0069
AUTOR ROGERIO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 53878/MG)

RÉU VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efed2ed

proferido nos autos.

Vistos.

Compulsando os autos novamente verifica-se que foi proferido

despacho na Segunda Instância autorizando a substituição dos

depósitos recursais por apólice de seguro recursal (Id 688fe73).

Desse modo,cite-se a reclamada, na pessoa de seu procurador,

para quitar o débito total atualizado, no prazo de 15 dias, conforme

valores descritos na sentença homologatória de Id 63e826f, sob

pena de execução.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExTAC-0010118-47.2023.5.03.0187
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO DE MARIANA

ADVOGADO IVANIA ALMEIDA DE MENEZES
PERDIGAO(OAB: 80655/MG)

ADVOGADO GERALDO ALEX MIRANDA
BAILAO(OAB: 96068/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9873550

proferido nos autos.

Vistos.

Cite-se o SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE

MARIANA, na pessoa de seu procurador, para ciência do débito de

R$ 101.350,43 (cento e um mil, trezentos e cinquenta reais e

quarenta e três centavos), podendo impugnar a execução, no prazo

de 30 dias, nos termos do art. 535 do CPC.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010946-53.2016.5.03.0069
AUTOR FABIANO DE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE PEIXOTO DE
CASTRO(OAB: 114315/MG)

RÉU QUALITY VIGILANCIA E
SEGURANCA EMPRESARIAL FALIDA

ADVOGADO JOAO CARLOS FRANCA ALVES DA
SILVA(OAB: 87716/MG)

ADVOGADO Samuel Oliveira Maciel(OAB:
72793/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DE OLIVEIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03b40fe

proferida nos autos.
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Vistos

TRATA-SE DE EXECUÇÃO DEFINITIVA.

Silente o executado, homologo os cálculos do exequente, únicos

nos autos, conforme resumo abaixo.

Fixo o débito exequendo em R$36.110,44, atualizado até

29/02/2024.

Dispensada a intimação da União-INSS, conforme Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

Cite-se a executada, na pessoa do seu (sua) procurador(a), na

forma do artigo 242 do CPC, para pagar a dívida, em 48 horas ou

garantir a execução, observada a gradação legal nos arts.882/883

da CLT, 11 da Lei 6.830/80 e 835 do CPC.

Intime-se o reclamante a informar nos autos, em caso de ausência

de pagamento voluntário de seu crédito, se pretende a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Registre-se a obrigação de pagar.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010946-53.2016.5.03.0069
AUTOR FABIANO DE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE PEIXOTO DE
CASTRO(OAB: 114315/MG)

RÉU QUALITY VIGILANCIA E
SEGURANCA EMPRESARIAL FALIDA

ADVOGADO JOAO CARLOS FRANCA ALVES DA
SILVA(OAB: 87716/MG)

ADVOGADO Samuel Oliveira Maciel(OAB:
72793/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY VIGILANCIA E SEGURANCA EMPRESARIAL
FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03b40fe

proferida nos autos.

Vistos

TRATA-SE DE EXECUÇÃO DEFINITIVA.

Silente o executado, homologo os cálculos do exequente, únicos

nos autos, conforme resumo abaixo.

Fixo o débito exequendo em R$36.110,44, atualizado até

29/02/2024.

Dispensada a intimação da União-INSS, conforme Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

Cite-se a executada, na pessoa do seu (sua) procurador(a), na

forma do artigo 242 do CPC, para pagar a dívida, em 48 horas ou

garantir a execução, observada a gradação legal nos arts.882/883

da CLT, 11 da Lei 6.830/80 e 835 do CPC.

Intime-se o reclamante a informar nos autos, em caso de ausência

de pagamento voluntário de seu crédito, se pretende a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Registre-se a obrigação de pagar.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010294-89.2024.5.03.0187
AUTOR SAYANA APARECIDA RODRIGUES

KUFFER

ADVOGADO ANTONIO DANIEL DE MOURA(OAB:
176909/MG)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 147010/MG)

RÉU VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAYANA APARECIDA RODRIGUES KUFFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de23562

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A reclamante alega que foi contratada pela reclamada em 14 de

junho de 2012, laborando na função de Técnico Processo I, iniciou

as atividades no cargo de Trainee Operacional exercendo a função

de Operador Equipamentos Instalações I, operando caminhão fora

de estrada até julho de 2016 na área de mina no Pico e Abóboras.

Logo após, foi transferida para área de Treinamento Operacional e

área de Confiabilidade Operacional, infraestrutura em Vargem

Grande e Mina do Pico, exercendo as atividades no cargo de

Auxiliar Técnico de Operação até 2017, sendo classificada como

Técnico Controle Processo I em abril de 2021, permanecendo até

12 de julho de 2023, onde foi dispensada sem justa causa.

Desse modo, requer, em sede de tutela de urgência, que este juízo

determine que a reclamada restabeleça o plano de saúde da

reclamante, nos moldes como era oferecido antes da dispensa.

Pois bem.

Para a concessão da tutela provisória de urgência antecipada,

indispensável a comprovação, na forma do art. 300, caput e

parágrafo 3º do atual Código de Processo Civil (aplicável ao

processo do trabalho, em conformidade com a norma que decorre

do art. 769 CLT), da probabilidade do direito, do perigo de dano

(requisito que se liga ao pedido de tutela antecipada, enquanto o

risco ao resultado útil do processo, por associar-se à noção de

conservação, é aplicável aos casos de tutela de urgência cautelar) e

da inexistência de perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão

(periculum in mora reverso).

Observo que o reclamante juntou aos autos documentos que

comprovam o vínculo empregatício celebrado com a reclamada

(TRCT de id. 50ec809 ).

Em que pese a probabilidade do direito, diante dos documentos

trazidos aos autos, a antecipação de tutela requer a demonstração

do periculum in mora, o que não se vislumbra, visto que se

passaram mais de oito meses entre a dispensa da reclamante e a

propositura da presente demanda.

Assim, indefiro a antecipação de tutela, nos termos do art. 300,

CPC, deixando o pedido de restabelecimento do plano de saúde

para depois de formado o contraditório.

Designo audiência INICIAL por v ideoconferência (

telepresencial) para o dia 22/04/2024 08:50, devendo as partes

comparecerem, sob as penas do art. 844 da CLT.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, bem

como da PORTARIA CONJUNTA GCR/GVCR N. 11, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2020 (TRT 3ª Região), a audiência será

realizada por meio da plataforma digital ZOOM, sendo que a

sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do link

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3135516436 ou do ID de reunião

3135516436 .

As partes e procuradores poderão baixar o aplicativo Zoom para

smartphones ou computadores e consul tar  o tutor ia l

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom .

Não há necessidade e, por isso, não serão fornecidos login e/ou

senha pela Secretaria da Vara para que advogados e partes 

acessem a sala de audiência (videoconferência) .

Esclareço que todas as questões incidentais serão apreciadas em

audiência, inclusive aquelas relacionadas à impossibilidade da

parte de participação na audiência, por videoconferência.

Quaisquer problemas de conexão durante a realização da audiência

poderão ser comunicados por meio de mensagem de texto pelo

whatsapp (31) 98035-0890.

Intime-se.

Notifique-se.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010629-45.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET

BAS DE MARIANA

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos periciais, no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

RITA MARIGO ORNELLAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010629-45.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: VALE S.A.

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos periciais, no

prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

RITA MARIGO ORNELLAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011844-61.2019.5.03.0069
AUTOR MARCELY APARECIDA SILVA

ASSUNCAO

ADVOGADO FELIPE GROSSI DIAS(OAB:
101278/MG)

ADVOGADO André Gustavo Souza Froes de
Aguilar(OAB: 125680/MG)

ADVOGADO Godofredo Menezes Mainenti
Filho(OAB: 76647/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

TESTEMUNHA SANDRA REJANE ESTEVAM

TESTEMUNHA SERGIO LUIZ AFFONSO

PERITO IVONE CORGOSINHO BAUMECKER

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

TESTEMUNHA LENIO AIRAM DE PINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa9d884

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 08 dias,

acerca dos cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo

discordância, A(S) PARTE(S) DEVERÁ(ÃO) INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO

PELA PARTE CONTRÁRIA.

Ante a manifestação da reclamada, intime-se a reclamante a

depositar na secretaria do Foro sua CTPS para fins de anotação, no

prazo de 05 dias.

Após certificação nos autos, fica a reclamada desde já intimada

para fazer os devidos registros na CTPS da autora, no prazo

subsequente de 15 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000412-89.2012.5.03.0069
AUTOR MIGUEL JAKSON DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 950e522

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante a entregar nesta Secretaria, em 05 dias, a

sua CTPS .
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OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000412-89.2012.5.03.0069
AUTOR MIGUEL JAKSON DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL JAKSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 950e522

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante a entregar nesta Secretaria, em 05 dias, a

sua CTPS .

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011844-61.2019.5.03.0069
AUTOR MARCELY APARECIDA SILVA

ASSUNCAO

ADVOGADO FELIPE GROSSI DIAS(OAB:
101278/MG)

ADVOGADO André Gustavo Souza Froes de
Aguilar(OAB: 125680/MG)

ADVOGADO Godofredo Menezes Mainenti
Filho(OAB: 76647/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

TESTEMUNHA SANDRA REJANE ESTEVAM

TESTEMUNHA SERGIO LUIZ AFFONSO

PERITO IVONE CORGOSINHO BAUMECKER

PERITO THALES BITTENCOURT DE
BARCELOS

TESTEMUNHA LENIO AIRAM DE PINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELY APARECIDA SILVA ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa9d884

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 08 dias,

acerca dos cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo

discordância, A(S) PARTE(S) DEVERÁ(ÃO) INDICAR DE FORMA

DETALHADA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE

PRECLUSÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO

PELA PARTE CONTRÁRIA.

Ante a manifestação da reclamada, intime-se a reclamante a

depositar na secretaria do Foro sua CTPS para fins de anotação, no

prazo de 05 dias.

Após certificação nos autos, fica a reclamada desde já intimada

para fazer os devidos registros na CTPS da autora, no prazo

subsequente de 15 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010086-13.2020.5.03.0069
AUTOR NAZARENO DE JESUS SILVA

ADVOGADO GABRIEL ALVES COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169166/MG)

ADVOGADO Alberto Henrique de Carvalho Mosconi
Maciel(OAB: 121322/MG)

ADVOGADO GEVER GERALDO CHAGAS(OAB:
123648/MG)

AUTOR VICENTE DE PAULA RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL ALVES COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169166/MG)

ADVOGADO Alberto Henrique de Carvalho Mosconi
Maciel(OAB: 121322/MG)

ADVOGADO GEVER GERALDO CHAGAS(OAB:
123648/MG)

AUTOR LUIS MAGNO DE JESUS XAVIER

ADVOGADO GABRIEL ALVES COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169166/MG)

ADVOGADO Alberto Henrique de Carvalho Mosconi
Maciel(OAB: 121322/MG)

ADVOGADO GEVER GERALDO CHAGAS(OAB:
123648/MG)

AUTOR MAURILIO DA CONSOLACAO
ARAUJO PEDROSA

ADVOGADO GEVER GERALDO CHAGAS(OAB:
123648/MG)

ADVOGADO Alberto Henrique de Carvalho Mosconi
Maciel(OAB: 121322/MG)

ADVOGADO GABRIEL ALVES COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169166/MG)

RÉU VIA VERDE PROJETOS E SERVICOS
AMBIENTAIS EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME PINHO CASTRO(OAB:
151477/MG)

ADVOGADO JULIA BICALHO SANTOS(OAB:
111972/MG)

RÉU WESLY JOSE FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
ADMINISTRACAO REGIONAL NO
ESTADO DE MINAS GERAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE
DESENVOLVIMENTO DA CAPITAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA VERDE PROJETOS E SERVICOS AMBIENTAIS EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb85eae

proferido nos autos.

Vistos.

Solicite-se à central Garimpo informações acerca da existência de

crédito dos reclamados VIA VERDE PROJETOS E SERVICOS

AMBIENTAIS EIRELI - ME (CPF/CNPJ 03.637.779/0001-49) e

WESLY JOSE FERREIRA (CPF/CNPJ 041.592.206-22).

Em caso positivo, solicitamos a transferência de valores até o

montante de R$ R$ 11.812,52, em favor destes autos, em que

litigam MAURILIO DA CONSOLACAO ARAUJO PEDROSA

(CPF/CNPJ 041.627.706-38) e outros X VIA VERDE PROJETOS E

S E R V I C O S  A M B I E N T A I S  E I R E L I  -  M E  ( C P F / C N P J

0 3 . 6 3 7 . 7 7 9 / 0 0 0 1 - 4 9 )  e  o u t r o s .

Quanto ao pedido veiculado no item 2 da petição id 349ad21,

indefiro porque perfilho o entendimento da impenhorabilidade dos

proventos de aposentadoria com fundamento no art. 833, IV, do

CPC, destacado "in verbis"

"Art. 833. São impenhoráveis:

[…]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º ;

[…]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º , e no art. 529, § 3º".

Nessa linha, trago recente julgado da 8ª Turma deste E. Tribunal/ 3ª

Região:

"EXECUÇÃO TRABALHISTA. PENHORA DE SALÁRIOS E DE

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.  IMPOSSIBILIDADE.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS. INDEFERIMENTO. A previsão

contida no §2º do artigo 833 do CPC, que estabelece que a

restrição do inciso IV do mesmo dispositivo processual não se

aplica no caso de penhora de salários e de benefícios

previdenciários, dentre outros vencimentos, para pagamento de

prestação alimentícia, diz respeito à espécie e não ao gênero de

crédito alimentar, não alcançando o crédito trabalhista, ante a

própria necessidade de se interpretar restritivamente essa regra. A

referida hipótese prevista no citado parágrafo trata da prestação

alimentícia devida no contexto das relações de família a que se

refere o artigo 1.694 do Código Civil, não sendo o caso das verbas

trabalhistas. Nesta perspectiva, não é o caso de se determinar a

expedição de ofício ao INSS com a finalidade de verificar a

existência de benefício previdenciário em favor do sócio executado,

porque inócuo o expediente em virtude de o salário/provento de

aposentadoria ser impenhorável nos termos do art. 833, IV, do

CPC". (TRT da 3.ª Região; PJe: 0020600-50.2002.5.03.0103 (AP);

Disponibilização: 12/04/2021; Órgão Julgador: Oitava Turma;

Relator: Jose Marlon de Freitas).

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010947-62.2022.5.03.0187
AUTOR ELAINE DIAS SIQUEIRA

ADVOGADO ANA CRISTINA FERREIRA
VALADARES(OAB: 67612/MG)

ADVOGADO LILIANA TEIXEIRA FRANCHINI
CECCHIN(OAB: 68228/MG)

RÉU RESGATE TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO LORENA DADALTO DINELLI DE
ASSIS(OAB: 23249/ES)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESGATE TREINAMENTOS LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89d82f2

proferido nos autos.

Vistos.

Das Obrigações da sentença/acórdão
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Para cumprimento da obrigação de fazer referente às anotações na

CTPS, deverá a reclamante realizar previamente seu cadastro de

acesso no site acesso.gov.br, a fim de permitir as anotações pela

reclamada diretamente pelo portal e-social, por meio da ferramenta

CTPS digital.

No mesmo prazo para apresentação de seus cálculos, deverá a

reclamada efetuar anotações na CTPS do autor e entregar guias

TRCT, CD/SD e chave de conectividade.

Reputar-se-á cumprida a obrigação de fazer caso não haja

manifestação do reclamante dentro do prazo para impugnação aos

cálculos da reclamada, conforme acima determinado.

Intimem-se.

Dos dados bancários da parte reclamante

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, o número do PIS e os

dados bancários: nome completo, CPF, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, ciente de que tais informações

são de sua responsabilidade e somente serão utilizadas para

efetuar as transações bancárias neste período.

Dos Cálculos

Instaure-se a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010086-13.2020.5.03.0069
AUTOR NAZARENO DE JESUS SILVA

ADVOGADO GABRIEL ALVES COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169166/MG)

ADVOGADO Alberto Henrique de Carvalho Mosconi
Maciel(OAB: 121322/MG)

ADVOGADO GEVER GERALDO CHAGAS(OAB:
123648/MG)

AUTOR VICENTE DE PAULA RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL ALVES COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169166/MG)

ADVOGADO Alberto Henrique de Carvalho Mosconi
Maciel(OAB: 121322/MG)

ADVOGADO GEVER GERALDO CHAGAS(OAB:
123648/MG)

AUTOR LUIS MAGNO DE JESUS XAVIER

ADVOGADO GABRIEL ALVES COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169166/MG)

ADVOGADO Alberto Henrique de Carvalho Mosconi
Maciel(OAB: 121322/MG)

ADVOGADO GEVER GERALDO CHAGAS(OAB:
123648/MG)

AUTOR MAURILIO DA CONSOLACAO
ARAUJO PEDROSA

ADVOGADO GEVER GERALDO CHAGAS(OAB:
123648/MG)

ADVOGADO Alberto Henrique de Carvalho Mosconi
Maciel(OAB: 121322/MG)

ADVOGADO GABRIEL ALVES COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169166/MG)

RÉU VIA VERDE PROJETOS E SERVICOS
AMBIENTAIS EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME PINHO CASTRO(OAB:
151477/MG)

ADVOGADO JULIA BICALHO SANTOS(OAB:
111972/MG)

RÉU WESLY JOSE FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
ADMINISTRACAO REGIONAL NO
ESTADO DE MINAS GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE
DESENVOLVIMENTO DA CAPITAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS MAGNO DE JESUS XAVIER

  - MAURILIO DA CONSOLACAO ARAUJO PEDROSA

  - NAZARENO DE JESUS SILVA

  - VICENTE DE PAULA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb85eae

proferido nos autos.

Vistos.

Solicite-se à central Garimpo informações acerca da existência de

crédito dos reclamados VIA VERDE PROJETOS E SERVICOS

AMBIENTAIS EIRELI - ME (CPF/CNPJ 03.637.779/0001-49) e

WESLY JOSE FERREIRA (CPF/CNPJ 041.592.206-22).

Em caso positivo, solicitamos a transferência de valores até o

montante de R$ R$ 11.812,52, em favor destes autos, em que

litigam MAURILIO DA CONSOLACAO ARAUJO PEDROSA
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(CPF/CNPJ 041.627.706-38) e outros X VIA VERDE PROJETOS E

S E R V I C O S  A M B I E N T A I S  E I R E L I  -  M E  ( C P F / C N P J

0 3 . 6 3 7 . 7 7 9 / 0 0 0 1 - 4 9 )  e  o u t r o s .

Quanto ao pedido veiculado no item 2 da petição id 349ad21,

indefiro porque perfilho o entendimento da impenhorabilidade dos

proventos de aposentadoria com fundamento no art. 833, IV, do

CPC, destacado "in verbis"

"Art. 833. São impenhoráveis:

[…]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º ;

[…]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º , e no art. 529, § 3º".

Nessa linha, trago recente julgado da 8ª Turma deste E. Tribunal/ 3ª

Região:

"EXECUÇÃO TRABALHISTA. PENHORA DE SALÁRIOS E DE

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.  IMPOSSIBILIDADE.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS. INDEFERIMENTO. A previsão

contida no §2º do artigo 833 do CPC, que estabelece que a

restrição do inciso IV do mesmo dispositivo processual não se

aplica no caso de penhora de salários e de benefícios

previdenciários, dentre outros vencimentos, para pagamento de

prestação alimentícia, diz respeito à espécie e não ao gênero de

crédito alimentar, não alcançando o crédito trabalhista, ante a

própria necessidade de se interpretar restritivamente essa regra. A

referida hipótese prevista no citado parágrafo trata da prestação

alimentícia devida no contexto das relações de família a que se

refere o artigo 1.694 do Código Civil, não sendo o caso das verbas

trabalhistas. Nesta perspectiva, não é o caso de se determinar a

expedição de ofício ao INSS com a finalidade de verificar a

existência de benefício previdenciário em favor do sócio executado,

porque inócuo o expediente em virtude de o salário/provento de

aposentadoria ser impenhorável nos termos do art. 833, IV, do

CPC". (TRT da 3.ª Região; PJe: 0020600-50.2002.5.03.0103 (AP);

Disponibilização: 12/04/2021; Órgão Julgador: Oitava Turma;

Relator: Jose Marlon de Freitas).

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010947-62.2022.5.03.0187
AUTOR ELAINE DIAS SIQUEIRA

ADVOGADO ANA CRISTINA FERREIRA
VALADARES(OAB: 67612/MG)

ADVOGADO LILIANA TEIXEIRA FRANCHINI
CECCHIN(OAB: 68228/MG)

RÉU RESGATE TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO LORENA DADALTO DINELLI DE
ASSIS(OAB: 23249/ES)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DIAS SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89d82f2

proferido nos autos.

Vistos.

Das Obrigações da sentença/acórdão

Para cumprimento da obrigação de fazer referente às anotações na

CTPS, deverá a reclamante realizar previamente seu cadastro de

acesso no site acesso.gov.br, a fim de permitir as anotações pela

reclamada diretamente pelo portal e-social, por meio da ferramenta

CTPS digital.

No mesmo prazo para apresentação de seus cálculos, deverá a

reclamada efetuar anotações na CTPS do autor e entregar guias

TRCT, CD/SD e chave de conectividade.

Reputar-se-á cumprida a obrigação de fazer caso não haja

manifestação do reclamante dentro do prazo para impugnação aos

cálculos da reclamada, conforme acima determinado.

Intimem-se.

Dos dados bancários da parte reclamante

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, o número do PIS e os

dados bancários: nome completo, CPF, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, ciente de que tais informações

são de sua responsabilidade e somente serão utilizadas para

efetuar as transações bancárias neste período.

Dos Cálculos
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Instaure-se a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010051-19.2022.5.03.0187
AUTOR GILMAR DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9547c00

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da manifestação retro, bem assim considerando que a

reclamada tem cumprido regularmente as obrigações trabalhistas

advindas das demandas desta Especializada, defiro-lhe seu pedido

de dilação de prazo por mais 8 dias, improrrogáveis, para quitar a

dívida, sob pena de penhora compulsória via SISBAJUD.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010051-19.2022.5.03.0187
AUTOR GILMAR DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9547c00

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da manifestação retro, bem assim considerando que a

reclamada tem cumprido regularmente as obrigações trabalhistas

advindas das demandas desta Especializada, defiro-lhe seu pedido

de dilação de prazo por mais 8 dias, improrrogáveis, para quitar a

dívida, sob pena de penhora compulsória via SISBAJUD.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010108-37.2022.5.03.0187
AUTOR GERALDO JERONIMO BRAGA

ADVOGADO RIVAN SALVADOR DE AGUIAR(OAB:
109941/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 470dffd

proferido nos autos.

Vistos.

Requisitem-se os honorários periciais em favor do perito PEDRO

ALBERTO BRASIL VIEIRA DOS SANTOS, nos termos da

Resolução 247 do CSJT, providenciando-se a inclusão dos dados

pertinentes no Sistema de Requisição de Honorários Periciais,

observando-se os seguintes dados:

data da nomeação: 24/03/2022•

data do arbitramento: 18/07/2022•

trânsito em julgado: 12/03/2024•

valor dos honorários: R$ 1.000,00.•

Dê-se ciência ao Perito.

Dos dados bancários da parte reclamante

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, o número do PIS e os

dados bancários: nome completo, CPF, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, ciente de que tais informações

são de sua responsabilidade e somente serão utilizadas para

efetuar as transações bancárias neste período.

Dos dados bancários da parte reclamada

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, seus dados bancários:

nome completo, CNPJ/CPF, código do Banco, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, caso haja valores a ser

resti tuídos, ciente de que tais informações são de sua

responsabilidade e somente serão utilizadas para efetuar as

transações bancárias neste período.

Dos Cálculos

Instaure-se a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010811-02.2021.5.03.0187
AUTOR EVERALDO DA CRUZ LIMA

ADVOGADO RIVAN SALVADOR DE AGUIAR(OAB:
109941/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DA CRUZ LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b8edd7

proferido nos autos.

Vistos.

Encaminhe-se cópia da decisão id a6f20aa aos endereços

eletrônicos sentencas.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br,

contendo no corpo do e-mail: identificação do número do

processo; identificação do empregador, com denominação

social/nome e CNPJ/CPF; endereço do estabelecimento, com

código postal (CEP);indicação do agente insalubre constatado

(vibração).

Dos dados bancários da parte reclamante

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, o número do PIS e os

dados bancários: nome completo, CPF, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, ciente de que tais informações

são de sua responsabilidade e somente serão utilizadas para

efetuar as transações bancárias neste período.

Dos dados bancários da parte reclamada

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, seus dados bancários:

nome completo, CNPJ/CPF, código do Banco, agência, conta e
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operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, caso haja valores a ser

resti tuídos, ciente de que tais informações são de sua

responsabilidade e somente serão utilizadas para efetuar as

transações bancárias neste período.

Dos Cálculos

Instaure-se a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010108-37.2022.5.03.0187
AUTOR GERALDO JERONIMO BRAGA

ADVOGADO RIVAN SALVADOR DE AGUIAR(OAB:
109941/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO JERONIMO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 470dffd

proferido nos autos.

Vistos.

Requisitem-se os honorários periciais em favor do perito PEDRO

ALBERTO BRASIL VIEIRA DOS SANTOS, nos termos da

Resolução 247 do CSJT, providenciando-se a inclusão dos dados

pertinentes no Sistema de Requisição de Honorários Periciais,

observando-se os seguintes dados:

data da nomeação: 24/03/2022•

data do arbitramento: 18/07/2022•

trânsito em julgado: 12/03/2024•

valor dos honorários: R$ 1.000,00.•

Dê-se ciência ao Perito.

Dos dados bancários da parte reclamante

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, o número do PIS e os

dados bancários: nome completo, CPF, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, ciente de que tais informações

são de sua responsabilidade e somente serão utilizadas para

efetuar as transações bancárias neste período.

Dos dados bancários da parte reclamada

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, seus dados bancários:

nome completo, CNPJ/CPF, código do Banco, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, caso haja valores a ser

resti tuídos, ciente de que tais informações são de sua

responsabilidade e somente serão utilizadas para efetuar as

transações bancárias neste período.

Dos Cálculos

Instaure-se a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos
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efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010811-02.2021.5.03.0187
AUTOR EVERALDO DA CRUZ LIMA

ADVOGADO RIVAN SALVADOR DE AGUIAR(OAB:
109941/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b8edd7

proferido nos autos.

Vistos.

Encaminhe-se cópia da decisão id a6f20aa aos endereços

eletrônicos sentencas.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br,

contendo no corpo do e-mail: identificação do número do

processo; identificação do empregador, com denominação

social/nome e CNPJ/CPF; endereço do estabelecimento, com

código postal (CEP);indicação do agente insalubre constatado

(vibração).

Dos dados bancários da parte reclamante

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, o número do PIS e os

dados bancários: nome completo, CPF, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, ciente de que tais informações

são de sua responsabilidade e somente serão utilizadas para

efetuar as transações bancárias neste período.

Dos dados bancários da parte reclamada

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, seus dados bancários:

nome completo, CNPJ/CPF, código do Banco, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, caso haja valores a ser

resti tuídos, ciente de que tais informações são de sua

responsabilidade e somente serão utilizadas para efetuar as

transações bancárias neste período.

Dos Cálculos

Instaure-se a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0002078-57.2014.5.03.0069
AUTOR SIMONE CRISTINA DE CARVALHO

GOMES

ADVOGADO MARIANGELA RODRIGUES
PEREIRA DINALI(OAB: 116999/MG)

RÉU EDUARDO BORGES FREIRE

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

RÉU ADMINISTRADORA IPIRANGA LTDA

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

RÉU ADRIANO RICCO

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

RÉU TERCEIRIZA SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

RÉU IPIRANGA MULTISERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA IPIRANGA LTDA

  - ADRIANO RICCO

  - IPIRANGA MULTISERVICOS LTDA - EPP
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  - TERCEIRIZA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00b14d2

proferido nos autos.

Vistos.

Venham os autos conclusos para julgamento do Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010142-46.2020.5.03.0069
AUTOR TALLITA TOSTES DA COSTA

ADVOGADO DENIS LUIZ LOPES(OAB:
192137/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
MARIANA

ADVOGADO WENER GERALDO CARNEIRO
ALVIM(OAB: 191606/MG)

PERITO MARINA MORENA COELHO
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DE MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56cdd80

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Reclamada interpõe Agravo de Petição contra despacho que

indeferiu o pedido de designação de perícia contábil.

Pois bem.

É bem verdade que o art. 897, alínea "a", da CLT, admite a

interposição do agravo de petição das decisões do Juiz ou

Presidente nas execuções, todavia referido artigo deve ser

interpretado concomitantemente com o art. 893, § 1º, da CLT, que

veda a recorribilidade imediata das decisões interlocutórias.

Destarte, considerando que odespacho deId 0204ec9 não se trata

de uma decisão terminativa do feito, já que não possui caráter

definitivo, o agravo de petição mostra-se,pois, incabível.

Nessa toada, deixo de receber o Agravo de petição interposto pelo

exequente.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010142-46.2020.5.03.0069
AUTOR TALLITA TOSTES DA COSTA

ADVOGADO DENIS LUIZ LOPES(OAB:
192137/MG)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
MARIANA

ADVOGADO WENER GERALDO CARNEIRO
ALVIM(OAB: 191606/MG)

PERITO MARINA MORENA COELHO
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALLITA TOSTES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56cdd80

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Reclamada interpõe Agravo de Petição contra despacho que

indeferiu o pedido de designação de perícia contábil.

Pois bem.

É bem verdade que o art. 897, alínea "a", da CLT, admite a

interposição do agravo de petição das decisões do Juiz ou

Presidente nas execuções, todavia referido artigo deve ser

interpretado concomitantemente com o art. 893, § 1º, da CLT, que

veda a recorribilidade imediata das decisões interlocutórias.

Destarte, considerando que odespacho deId 0204ec9 não se trata

de uma decisão terminativa do feito, já que não possui caráter

definitivo, o agravo de petição mostra-se,pois, incabível.

Nessa toada, deixo de receber o Agravo de petição interposto pelo

exequente.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0002078-57.2014.5.03.0069
AUTOR SIMONE CRISTINA DE CARVALHO

GOMES

ADVOGADO MARIANGELA RODRIGUES
PEREIRA DINALI(OAB: 116999/MG)
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RÉU EDUARDO BORGES FREIRE

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

RÉU ADMINISTRADORA IPIRANGA LTDA

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

RÉU ADRIANO RICCO

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

RÉU TERCEIRIZA SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

RÉU IPIRANGA MULTISERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CRISTINA DE CARVALHO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00b14d2

proferido nos autos.

Vistos.

Venham os autos conclusos para julgamento do Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002006-07.2013.5.03.0069
AUTOR MAYCON BARROS SALLES

ADVOGADO MARCO TULIO SALOMAO
LANNA(OAB: 46130/MG)

ADVOGADO WELLINGTON CLAYTON QUEIROZ
DE CASTRO(OAB: 54431/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

RÉU ENCEL ENGENHARIA DE
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

PERITO MARINA MORENA COELHO
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - ENCEL ENGENHARIA DE CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0bbf2f

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

determina-se a realização de perícia para liquidação da sentença,

designando para realizá-la o(a) perito(a) Marina Morena Coleho

Marinho, a quem concede-se o prazo de 30 dias para apresentação

do laudo.

Deverá o(a) Perito(a) DECOTAR TODO E QUALQUER VALOR JÁ

PAGO, bem como observar os termos da Instrução Normativa

1500/14 e a OJ 400 da SDI - I do TST.

Os cálculos devem ser elaborados exclusivamente pelo

programa PJE Calc, de acordo com a RESOLUÇÃO CSJT Nº

284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, sob pena de não

conhecimento.

Sobreleva destacar que a própria elaboração do cálculo se dê

no referido sistema, e não apenas a sua inserção nele para fim

de atualização.

Dispensada a quesitação, uma vez que os cálculos se nortearão

pela decisão exequenda.

Intimem-se as partes.

Proceda-se à inclusão da perícia no sistema e intime-se o perito (a)

nomeado(a).

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002006-07.2013.5.03.0069
AUTOR MAYCON BARROS SALLES

ADVOGADO MARCO TULIO SALOMAO
LANNA(OAB: 46130/MG)

ADVOGADO WELLINGTON CLAYTON QUEIROZ
DE CASTRO(OAB: 54431/MG)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

RÉU ENCEL ENGENHARIA DE
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO Bernardo Menicucci Grossi(OAB:
97774/MG)

PERITO MARINA MORENA COELHO
MARINHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON BARROS SALLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0bbf2f

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

determina-se a realização de perícia para liquidação da sentença,

designando para realizá-la o(a) perito(a) Marina Morena Coleho

Marinho, a quem concede-se o prazo de 30 dias para apresentação

do laudo.

Deverá o(a) Perito(a) DECOTAR TODO E QUALQUER VALOR JÁ

PAGO, bem como observar os termos da Instrução Normativa

1500/14 e a OJ 400 da SDI - I do TST.

Os cálculos devem ser elaborados exclusivamente pelo

programa PJE Calc, de acordo com a RESOLUÇÃO CSJT Nº

284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, sob pena de não

conhecimento.

Sobreleva destacar que a própria elaboração do cálculo se dê

no referido sistema, e não apenas a sua inserção nele para fim

de atualização.

Dispensada a quesitação, uma vez que os cálculos se nortearão

pela decisão exequenda.

Intimem-se as partes.

Proceda-se à inclusão da perícia no sistema e intime-se o perito (a)

nomeado(a).

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012412-48.2017.5.03.0069
AUTOR VANDERLEI JOSE DE MELO

ADVOGADO ANTONIO DANIEL DE MOURA(OAB:
176909/MG)

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 147010/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FERNANDA DANIELE DE ABREU
PEREIRA(OAB: 139525/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO RENATA QUEIROZ DE DEUS
VIEIRA(OAB: 134790/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO RAFAELLA CRUZ MACHADO DE
CASTRO FIORASO RESENDE(OAB:
101015/MG)

TESTEMUNHA ANDRE PEREIRA COIMBRA

TESTEMUNHA CRISTIAN BRAGA DE JESUS

TESTEMUNHA JOSE GONZAGA DE CARVALHO
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI JOSE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c29efed

proferido nos autos.

Vistos.

Dos dados bancários da parte reclamante

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, o número do PIS e os

dados bancários: nome completo, CPF, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, ciente de que tais informações

são de sua responsabilidade e somente serão utilizadas para

efetuar as transações bancárias neste período.

Dos dados bancários da parte reclamada

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, seus dados bancários:

nome completo, CNPJ/CPF, código do Banco, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, caso haja valores a ser

resti tuídos, ciente de que tais informações são de sua

responsabilidade e somente serão utilizadas para efetuar as

transações bancárias neste período.

Dos Cálculos

Instaure-se a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E
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HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012412-48.2017.5.03.0069
AUTOR VANDERLEI JOSE DE MELO

ADVOGADO ANTONIO DANIEL DE MOURA(OAB:
176909/MG)

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 147010/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO FERNANDA DANIELE DE ABREU
PEREIRA(OAB: 139525/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO RENATA QUEIROZ DE DEUS
VIEIRA(OAB: 134790/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO RAFAELLA CRUZ MACHADO DE
CASTRO FIORASO RESENDE(OAB:
101015/MG)

TESTEMUNHA ANDRE PEREIRA COIMBRA

TESTEMUNHA CRISTIAN BRAGA DE JESUS

TESTEMUNHA JOSE GONZAGA DE CARVALHO
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c29efed

proferido nos autos.

Vistos.

Dos dados bancários da parte reclamante

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, o número do PIS e os

dados bancários: nome completo, CPF, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, ciente de que tais informações

são de sua responsabilidade e somente serão utilizadas para

efetuar as transações bancárias neste período.

Dos dados bancários da parte reclamada

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, seus dados bancários:

nome completo, CNPJ/CPF, código do Banco, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, caso haja valores a ser

resti tuídos, ciente de que tais informações são de sua

responsabilidade e somente serão utilizadas para efetuar as

transações bancárias neste período.

Dos Cálculos

Instaure-se a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001712-18.2014.5.03.0069
AUTOR GERALDO GOMES NETO

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32adc75

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo à reclamada seu pedido de dilação de prazo por mais 30

dias para comprovação dos recolhimentos previdenciários.

Expeça-se alvará eletrônico pelo SISCONDJ para pagamento aos

seguintes credores:

-Autor R$ 48.204,16

-Honorários periciais (Gonzalo Menezes Ferrel) R$ 2.133,25

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001712-18.2014.5.03.0069
AUTOR GERALDO GOMES NETO

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO GOMES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32adc75

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo à reclamada seu pedido de dilação de prazo por mais 30

dias para comprovação dos recolhimentos previdenciários.

Expeça-se alvará eletrônico pelo SISCONDJ para pagamento aos

seguintes credores:

-Autor R$ 48.204,16

-Honorários periciais (Gonzalo Menezes Ferrel) R$ 2.133,25

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010273-84.2022.5.03.0187
AUTOR FABIO JUNIOR DE MAGALHAES

ADVOGADO AUGUSTO CESAR LISBOA
OLIVEIRA(OAB: 200970/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO ANA LUIZA SIMOES SILVEIRA

PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1d0eb0

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da manifestação retro, bem assim considerando que a

reclamada tem cumprido regularmente as obrigações trabalhistas

advindas das demandas desta Especializada, defiro-lhe seu pedido

de dilação de prazo por mais 5 dias para quitar a dívida/garantir a

execução.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010273-84.2022.5.03.0187
AUTOR FABIO JUNIOR DE MAGALHAES

ADVOGADO AUGUSTO CESAR LISBOA
OLIVEIRA(OAB: 200970/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO ANA LUIZA SIMOES SILVEIRA

PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIOR DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1d0eb0
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proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da manifestação retro, bem assim considerando que a

reclamada tem cumprido regularmente as obrigações trabalhistas

advindas das demandas desta Especializada, defiro-lhe seu pedido

de dilação de prazo por mais 5 dias para quitar a dívida/garantir a

execução.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0012426-32.2017.5.03.0069
AUTOR SIND TRAB IND EXTR FERRO

METAIS BAS CONG B VALE O
PRETO

ADVOGADO NAZARENO MOREIRA
QUIRINO(OAB: 112641/MG)

ADVOGADO ADRIANE FORTES SOUZA
JALES(OAB: 119928/MG)

ADVOGADO MARIA ALESSANDRA CUNHA
CAVALCANTI(OAB: 145699/MG)

ADVOGADO ENDERSON SILVINO DOS
SANTOS(OAB: 115037/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO MOARA LUISA PINTO PORTES(OAB:
152091/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO HUMBERTO PENNA ORSINI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND EXTR FERRO METAIS BAS CONG B VALE O
PRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b13579

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que a reclamada, em sua manifestação de Id

032f9b8e, autoriza a liberação do depósito judicial efetuado na

conta n. 300112731855, expeça-se alvará para pagamento ao autor

do saldo existente na conta.

A liberação do valor remanescente deverá ser liberada quando do

retorno dos autos do E. Tribunal após o julgamento do recurso

interposto e intimação específica da reclamada para quitação da

dívida.

Expeça-se o competente alvará.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0012426-32.2017.5.03.0069
AUTOR SIND TRAB IND EXTR FERRO

METAIS BAS CONG B VALE O
PRETO

ADVOGADO NAZARENO MOREIRA
QUIRINO(OAB: 112641/MG)

ADVOGADO ADRIANE FORTES SOUZA
JALES(OAB: 119928/MG)

ADVOGADO MARIA ALESSANDRA CUNHA
CAVALCANTI(OAB: 145699/MG)

ADVOGADO ENDERSON SILVINO DOS
SANTOS(OAB: 115037/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO MOARA LUISA PINTO PORTES(OAB:
152091/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO HUMBERTO PENNA ORSINI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b13579

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que a reclamada, em sua manifestação de Id

032f9b8e, autoriza a liberação do depósito judicial efetuado na

conta n. 300112731855, expeça-se alvará para pagamento ao autor

do saldo existente na conta.

A liberação do valor remanescente deverá ser liberada quando do

retorno dos autos do E. Tribunal após o julgamento do recurso

interposto e intimação específica da reclamada para quitação da

dívida.

Expeça-se o competente alvará.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.
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    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011025-56.2022.5.03.0187
AUTOR ANTONIO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO ADRIANE FORTES SOUZA
JALES(OAB: 119928/MG)

ADVOGADO NAZARENO MOREIRA
QUIRINO(OAB: 112641/MG)

ADVOGADO ENDERSON SILVINO DOS
SANTOS(OAB: 115037/MG)

ADVOGADO MARIA ALESSANDRA CUNHA
CAVALCANTI(OAB: 145699/MG)

RÉU TRANSPORTES E TURISMO
THAYNA LTDA

ADVOGADO JULIANO DE MELO
MAGALHAES(OAB: 85006/MG)

PERITO MARINA MORENA COELHO
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES E TURISMO THAYNA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd241d5

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes a terem vista dos esclarecimentos periciais,

em 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011025-56.2022.5.03.0187
AUTOR ANTONIO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO ADRIANE FORTES SOUZA
JALES(OAB: 119928/MG)

ADVOGADO NAZARENO MOREIRA
QUIRINO(OAB: 112641/MG)

ADVOGADO ENDERSON SILVINO DOS
SANTOS(OAB: 115037/MG)

ADVOGADO MARIA ALESSANDRA CUNHA
CAVALCANTI(OAB: 145699/MG)

RÉU TRANSPORTES E TURISMO
THAYNA LTDA

ADVOGADO JULIANO DE MELO
MAGALHAES(OAB: 85006/MG)

PERITO MARINA MORENA COELHO
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd241d5

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes a terem vista dos esclarecimentos periciais,

em 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010880-97.2022.5.03.0187
AUTOR GILSON LUIZ PEREIRA LINO

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU MPC - TRANSPORTE E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO RENATA LOURENCO PEREIRA
ABRAO(OAB: 157542/MG)

ADVOGADO MARINA COELHO GODINHO(OAB:
172502/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPC - TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51231a3

proferido nos autos.

Vistos.

REQUISIÇÃO PARA PERITO

Requisitem-se os honorários periciais em favor do perito Pedro

Alberto Brasil dos Santos, nos termos da Resolução 247 do CSJT,

providenciando-se a inclusão dos dados pertinentes no Sistema de

Requisição de Honorários Periciais, observando-se os seguintes

dados:

data da nomeação: 29/11/2022•

data do arbitramento: 25/07/2023•

trânsito em julgado: 12/03/2024•

valor dos honorários: R$ 1.000,00.•

Dê-se ciência ao Perito.

Das Obrigações da sentença/acórdão

Determino que a reclamada proceda à baixa da CTPS do obreiro,
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fazendo constar como data de saída o dia 09/09/2022, no prazo de

05 dias da intimação em específico, sob pena de multa no importe

de R$5.000,00 (art. 536 do CPC), a ser revertida em proveito da

reclamante

Intimem-se.

Dos dados bancários da parte reclamante

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, o número do PIS e os

dados bancários: nome completo, CPF, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, ciente de que tais informações

são de sua responsabilidade e somente serão utilizadas para

efetuar as transações bancárias neste período.

Dos dados bancários da parte reclamada

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, seus dados bancários:

nome completo, CNPJ/CPF, código do Banco, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, caso haja valores a ser

resti tuídos, ciente de que tais informações são de sua

responsabilidade e somente serão utilizadas para efetuar as

transações bancárias neste período.

Dos Cálculos

Instaure-se a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010880-97.2022.5.03.0187
AUTOR GILSON LUIZ PEREIRA LINO

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU MPC - TRANSPORTE E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO RENATA LOURENCO PEREIRA
ABRAO(OAB: 157542/MG)

ADVOGADO MARINA COELHO GODINHO(OAB:
172502/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON LUIZ PEREIRA LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51231a3

proferido nos autos.

Vistos.

REQUISIÇÃO PARA PERITO

Requisitem-se os honorários periciais em favor do perito Pedro

Alberto Brasil dos Santos, nos termos da Resolução 247 do CSJT,

providenciando-se a inclusão dos dados pertinentes no Sistema de

Requisição de Honorários Periciais, observando-se os seguintes

dados:

data da nomeação: 29/11/2022•

data do arbitramento: 25/07/2023•

trânsito em julgado: 12/03/2024•

valor dos honorários: R$ 1.000,00.•

Dê-se ciência ao Perito.

Das Obrigações da sentença/acórdão

Determino que a reclamada proceda à baixa da CTPS do obreiro,

fazendo constar como data de saída o dia 09/09/2022, no prazo de

05 dias da intimação em específico, sob pena de multa no importe

de R$5.000,00 (art. 536 do CPC), a ser revertida em proveito da

reclamante

Intimem-se.

Dos dados bancários da parte reclamante

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, o número do PIS e os

dados bancários: nome completo, CPF, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, ciente de que tais informações

são de sua responsabilidade e somente serão utilizadas para

efetuar as transações bancárias neste período.

Dos dados bancários da parte reclamada

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, seus dados bancários:
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nome completo, CNPJ/CPF, código do Banco, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, caso haja valores a ser

resti tuídos, ciente de que tais informações são de sua

responsabilidade e somente serão utilizadas para efetuar as

transações bancárias neste período.

Dos Cálculos

Instaure-se a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010286-83.2022.5.03.0187
AUTOR MARCIO COELHO

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE
PACHECO(OAB: 185218/MG)

ADVOGADO RONI ADRIANO DE OLIVEIRA(OAB:
184715/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO ANA LUIZA SIMOES SILVEIRA

PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 992c38f

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

determina-se a realização de perícia para liquidação da sentença,

designando para realizá-la a perita Ana Luiza Simões Silveira, a

quem concede-se o prazo de 30 dias para apresentação do laudo.

Deverá o(a) Perito(a) DECOTAR TODO E QUALQUER VALOR JÁ

PAGO, bem como observar os termos da Instrução Normativa

1500/14 e a OJ 400 da SDI - I do TST.

Os cálculos devem ser elaborados exclusivamente pelo

programa PJE Calc, de acordo com a RESOLUÇÃO CSJT Nº

284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, sob pena de não

conhecimento.

Sobreleva destacar que a própria elaboração do cálculo se dê

no referido sistema, e não apenas a sua inserção nele para fim

de atualização.

Dispensada a quesitação, uma vez que os cálculos se nortearão

pela decisão exequenda.

Intimem-se as partes.

Proceda-se à inclusão da perícia no sistema e intime-se o perito (a)

nomeado(a).

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010286-83.2022.5.03.0187
AUTOR MARCIO COELHO

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE
PACHECO(OAB: 185218/MG)

ADVOGADO RONI ADRIANO DE OLIVEIRA(OAB:
184715/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO ANA LUIZA SIMOES SILVEIRA

PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 992c38f

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,
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determina-se a realização de perícia para liquidação da sentença,

designando para realizá-la a perita Ana Luiza Simões Silveira, a

quem concede-se o prazo de 30 dias para apresentação do laudo.

Deverá o(a) Perito(a) DECOTAR TODO E QUALQUER VALOR JÁ

PAGO, bem como observar os termos da Instrução Normativa

1500/14 e a OJ 400 da SDI - I do TST.

Os cálculos devem ser elaborados exclusivamente pelo

programa PJE Calc, de acordo com a RESOLUÇÃO CSJT Nº

284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, sob pena de não

conhecimento.

Sobreleva destacar que a própria elaboração do cálculo se dê

no referido sistema, e não apenas a sua inserção nele para fim

de atualização.

Dispensada a quesitação, uma vez que os cálculos se nortearão

pela decisão exequenda.

Intimem-se as partes.

Proceda-se à inclusão da perícia no sistema e intime-se o perito (a)

nomeado(a).

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010609-54.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET

BAS DE MARIANA

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos periciais, no

prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

RITA MARIGO ORNELLAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010609-54.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: VALE S.A.

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos periciais, no

prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

RITA MARIGO ORNELLAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010626-90.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET

BAS DE MARIANA

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos periciais, no

prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

RITA MARIGO ORNELLAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010626-90.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: VALE S.A.

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos periciais, no

prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

RITA MARIGO ORNELLAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010625-08.2023.5.03.0187

AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO
FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET

BAS DE MARIANA

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos periciais, no

prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

RITA MARIGO ORNELLAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010625-08.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT
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Destinatário: VALE S.A.

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos periciais, no

prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

RITA MARIGO ORNELLAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010775-86.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET

BAS DE MARIANA

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos periciais, no

prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

RITA MARIGO ORNELLAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010775-86.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: VALE S.A.

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos periciais, no

prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

RITA MARIGO ORNELLAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010624-23.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET

BAS DE MARIANA

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos periciais, no
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prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

RITA MARIGO ORNELLAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010624-23.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: VALE S.A.

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos periciais, no

prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

RITA MARIGO ORNELLAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010776-71.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET

BAS DE MARIANA

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos periciais, no

prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

RITA MARIGO ORNELLAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010776-71.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: VALE S.A.

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para vista dos esclarecimentos periciais, no

prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

RITA MARIGO ORNELLAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010445-89.2023.5.03.0187

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11862
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR SANDRA DE LOURDES DOS
SANTOS

ADVOGADO ESTEFANIA IANCA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 215392/MG)

ADVOGADO MAURA DE FATIMA MENDONCA DE
GOFFREDO COSTA DOS
SANTOS(OAB: 147168/MG)

RÉU FEA MOVEIS EIRELI

RÉU ANDRE LUIZ ALMEIDA DE SOUZA

RÉU RICARDO ROGERIO SOARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA DE LOURDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c7322c

proferida nos autos.

Vistos.

Sem êxito as tentativas de execução contra a executada, instauro o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa

FEA MOVEIS EIRELI, com amparo nos artigos 133/CPC e 855-

A/CLT, determinando a suspensão da execução e a citação do

sócio ANDRÉ LUIZ ALMEIDA DE SOUZA, CPF 061.681.486-04,

para responderem ao presente no prazo de 15 dias, devendo, no

mesmo prazo, especificar as provas que pretendam produzir, sob

pena de preclusão.

Considerando o poder geral de cautela conferido pela legislação ao

Magistrado (CLT, artigo 765 e CPC, artigo 301), bem como a

natureza alimentar do crédito em execução e, ainda, o princípio da

celeridade processual, com vistas a assegurar o resultado prático

do processo e evitar o esvaziamento patrimonial do sócio,

determino seja acessado o SISBAJUD e o RENAJUD com vistas à

pesquisa de patrimônio em nome dos sócios supra, devendo, por

cautela, ser bloqueada a quantia de R$17.234,67, e inscrita

restrição de transferência nos veículos encontrados, atentando-se

para o valor em execução.

Cumpra-se.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010946-43.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCELA GONCALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17bca6e

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento do reclamante porquanto preclusa a

oportunidade de requerer a juntada de documentos.

Intime-se.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010841-66.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12f9478

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes a tomarem ciência da manifestação do perito,

em 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010841-66.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12f9478

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes a tomarem ciência da manifestação do perito,

em 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010946-43.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCELA GONCALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17bca6e

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento do reclamante porquanto preclusa a

oportunidade de requerer a juntada de documentos.

Intime-se.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010941-21.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCELA GONCALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bf5a3c

proferido nos autos.

Vistos.

Consoante dispõe o art. 370 do CPC, cabe ao magistrado

determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.

No presente caso, em análise preliminar, não se observa ausência

de documentos necessários para a análise dos pedidos.

Registra-se que caso a perita auxiliar do juízo entendesse

necessária a apresentação de algum outro documento para emitir o

seu parecer, poderia tê-lo solicitado nos autos, o que não ocorreu.

Nesse contexto, indefiro o pedido da parte autora.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010941-21.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)
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PERITO MARCELA GONCALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bf5a3c

proferido nos autos.

Vistos.

Consoante dispõe o art. 370 do CPC, cabe ao magistrado

determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.

No presente caso, em análise preliminar, não se observa ausência

de documentos necessários para a análise dos pedidos.

Registra-se que caso a perita auxiliar do juízo entendesse

necessária a apresentação de algum outro documento para emitir o

seu parecer, poderia tê-lo solicitado nos autos, o que não ocorreu.

Nesse contexto, indefiro o pedido da parte autora.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010945-58.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCELA GONCALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f957b2

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento do reclamante porquanto preclusa a

oportunidade de requerer a juntada de documentos.

Intime-se.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010950-80.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCELA GONCALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e8ccee

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento do reclamante porquanto preclusa a

oportunidade de requerer a juntada de documentos.

Intime-se

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010836-44.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d3267e

proferido nos autos.

Vistos.

A reclamada junta com o laudo pericial do seu assistente os

documentos de Id 8046c49, de forma extemporânea, em afronta às

normas processuais, visto que não se tratam de documentos novos

que não existiam ou não podiam ser juntados com a contestação.

Com efeito, o art. 434, CPC, determina que incumbe à parte instruir

a contestação com os documentos destinados a provar suas

alegações.

Tampouco cabe ao Perito assistente juntar documentos, vez que o

trabalho do perito é apresentar laudo alternativo ao laudo oficial,

que deve ser produzido com base nas mesmas informações a que o

perito oficial tem acesso, com base nas mesmas diligências e

medições, uma vez que o laudo do perito assistente tem como fim

confirmar ou contrapor a conclusão do perito oficial.

Portanto, a reclamada descumpre o Código de Processo Civil e a

determinação de juntar os documentos que instruem a defesa

apenas até o dia estabelecido na ata de audiência, razão porque

devem ser o laudo pericial do assistente técnico e os demais

documentos com ele juntados desentranhados dos autos.

A liturgia procedimental não é mero capricho do Juízo, senão norma

de caráter cogente, pública, que visa assegurar a todos os

participantes do processo, para além da paridade de armas, a

efetiva garantia de não surpresa.

Se tal norma não fosse efetivamente observada, o processo poderia

se eternizar, cada parte juntando, quando entendesse adequado e

cabível, novos documentos, o que implicaria em vistas sucessivas.

O respeito às normas processuais bem como às decisões exaradas

no processo, como a que concedeu prazo para juntada de

contestação e documentos, é mandatório e não uma escolha da

parte. 

Assevero que a reiteração desse tipo de comportamento por parte

da reclamada, juntando documentos de forma extemporânea, em

todos os processos em que litiga com o autor destes autos, é

atitude que apenas tumultua o processo e será considerada ato

atentatório à dignidade da justiça, conforme estabelecido no art

77, III, CPC, vez que é dever das partes não praticar atos inúteis ou

desnecessários à declaração ou à defesa do direito.

Sem prejuízo disso, a reiteração da juntada extemporânea dos

documentos, depois de advertida, será considerada litigância de má

fé, punida na forma da lei.

Considerando que os documentos foram juntados com o laudo

pericial do assistente técnico, não resta outra alternativa que

não seja o desentranhamento dos referidos documentos.

Intimem-se as partes.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010945-58.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCELA GONCALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f957b2

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento do reclamante porquanto preclusa a

oportunidade de requerer a juntada de documentos.

Intime-se.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010950-80.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCELA GONCALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e8ccee

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento do reclamante porquanto preclusa a

oportunidade de requerer a juntada de documentos.

Intime-se

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010836-44.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d3267e

proferido nos autos.

Vistos.

A reclamada junta com o laudo pericial do seu assistente os

documentos de Id 8046c49, de forma extemporânea, em afronta às

normas processuais, visto que não se tratam de documentos novos

que não existiam ou não podiam ser juntados com a contestação.

Com efeito, o art. 434, CPC, determina que incumbe à parte instruir

a contestação com os documentos destinados a provar suas

alegações.

Tampouco cabe ao Perito assistente juntar documentos, vez que o

trabalho do perito é apresentar laudo alternativo ao laudo oficial,

que deve ser produzido com base nas mesmas informações a que o

perito oficial tem acesso, com base nas mesmas diligências e

medições, uma vez que o laudo do perito assistente tem como fim

confirmar ou contrapor a conclusão do perito oficial.

Portanto, a reclamada descumpre o Código de Processo Civil e a

determinação de juntar os documentos que instruem a defesa

apenas até o dia estabelecido na ata de audiência, razão porque

devem ser o laudo pericial do assistente técnico e os demais

documentos com ele juntados desentranhados dos autos.

A liturgia procedimental não é mero capricho do Juízo, senão norma

de caráter cogente, pública, que visa assegurar a todos os

participantes do processo, para além da paridade de armas, a

efetiva garantia de não surpresa.

Se tal norma não fosse efetivamente observada, o processo poderia

se eternizar, cada parte juntando, quando entendesse adequado e

cabível, novos documentos, o que implicaria em vistas sucessivas.

O respeito às normas processuais bem como às decisões exaradas

no processo, como a que concedeu prazo para juntada de

contestação e documentos, é mandatório e não uma escolha da

parte. 

Assevero que a reiteração desse tipo de comportamento por parte

da reclamada, juntando documentos de forma extemporânea, em

todos os processos em que litiga com o autor destes autos, é

atitude que apenas tumultua o processo e será considerada ato

atentatório à dignidade da justiça, conforme estabelecido no art

77, III, CPC, vez que é dever das partes não praticar atos inúteis ou

desnecessários à declaração ou à defesa do direito.

Sem prejuízo disso, a reiteração da juntada extemporânea dos

documentos, depois de advertida, será considerada litigância de má

fé, punida na forma da lei.

Considerando que os documentos foram juntados com o laudo

pericial do assistente técnico, não resta outra alternativa que

não seja o desentranhamento dos referidos documentos.

Intimem-se as partes.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010005-93.2023.5.03.0187
AUTOR HEULLER OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU IPIRANGA MULTISERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)

ADVOGADO NATHALIA MACHADO DE
ALMEIDA(OAB: 219882/MG)

PERITO MARINA MORENA COELHO
MARINHO
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PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPIRANGA MULTISERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e008780

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do manifesto interesse da reclamada em conciliar-se, bem

assim considerando a importância da conciliação para soluções de

problemas e garantia da paz social, intimem-se partes a envidarem

esforços para apresentação conjunta de petição de proposta de

acordo, no prazo de 10 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010060-44.2023.5.03.0187
AUTOR FRANSCIELLY LOUISE LOPES

PEDROSA

ADVOGADO ANA LUISA MENDES MARTINS(OAB:
187584/MG)

RÉU DALVA MARIA DE LIMA SOUZA -
COMERCIO DE ACOS

ADVOGADO REGINA DE FATIMA SILVA(OAB:
176330/MG)

ADVOGADO ALBANITO VAZ DE ASEVEDO(OAB:
165877/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANSCIELLY LOUISE LOPES PEDROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID add0dc7

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a Reclamada para se manifestar acerca das alegações do

Reclamante, comprovando o cumprimento do acordo no prazo de

05 dias e depositando a multa estipulada, sendo o caso, pena de

penhora.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011196-76.2023.5.03.0187
AUTOR FRANCISCO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NPE SERVICE MANUTENCAO E MONTAGEM S.A.

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ab6c68

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que o perito GONZALO MENEZES FERREL ainda não

apresentou o laudo pericial. Visto que é de conhecimento deste

Juízo que há tempos o perito vem atrasando a entrega dos laudos e

não responde quando intimado a manifestar-se nos autos, destituo-

o do encargo e nomeio para tanto o perito LAURO MÁRCIO VIEIRA

DE ASSUMPÇÃO, que deverá entregar o laudo até o dia

08/07/2024.

Vista às partes até o dia 15/07/2024.

Esclarecimentos periciais até o dia 08/08/2024, dos quais as partes

devem se manifestar até o dia 15/08/2024.

Em consequência, determina-se a redesignação da audiência

Instrução por videoconferência nos autos do processo em epígrafe

para o dia 08/10/2024, às 10h30, devendo as partes comparecer,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por meio dos procuradores cadastrados, e

também por via postal ou Oficial de Justiça, conforme a

necessidade.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, bem

como da PORTARIA CONJUNTA GCR/GVCR N. 11, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2020 (TRT 3ª Região), a audiência será

realizada por meio da plataforma digital ZOOM, sendo que a

sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do link

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3135516436 ou do ID de reunião
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3135516436 .

Quaisquer problemas de conexão durante a realização da audiência

poderão ser comunicados por meio de mensagem de texto pelo

whatsapp (31) 98035-0890.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010005-93.2023.5.03.0187
AUTOR HEULLER OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU IPIRANGA MULTISERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536/MG)

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
107421/MG)

ADVOGADO NATHALIA MACHADO DE
ALMEIDA(OAB: 219882/MG)

PERITO MARINA MORENA COELHO
MARINHO

PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEULLER OLIVEIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e008780

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do manifesto interesse da reclamada em conciliar-se, bem

assim considerando a importância da conciliação para soluções de

problemas e garantia da paz social, intimem-se partes a envidarem

esforços para apresentação conjunta de petição de proposta de

acordo, no prazo de 10 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010060-44.2023.5.03.0187
AUTOR FRANSCIELLY LOUISE LOPES

PEDROSA

ADVOGADO ANA LUISA MENDES MARTINS(OAB:
187584/MG)

RÉU DALVA MARIA DE LIMA SOUZA -
COMERCIO DE ACOS

ADVOGADO REGINA DE FATIMA SILVA(OAB:
176330/MG)

ADVOGADO ALBANITO VAZ DE ASEVEDO(OAB:
165877/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA MARIA DE LIMA SOUZA - COMERCIO DE ACOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID add0dc7

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a Reclamada para se manifestar acerca das alegações do

Reclamante, comprovando o cumprimento do acordo no prazo de

05 dias e depositando a multa estipulada, sendo o caso, pena de

penhora.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011196-76.2023.5.03.0187
AUTOR FRANCISCO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RÉU NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ab6c68

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que o perito GONZALO MENEZES FERREL ainda não

apresentou o laudo pericial. Visto que é de conhecimento deste

Juízo que há tempos o perito vem atrasando a entrega dos laudos e

não responde quando intimado a manifestar-se nos autos, destituo-

o do encargo e nomeio para tanto o perito LAURO MÁRCIO VIEIRA

DE ASSUMPÇÃO, que deverá entregar o laudo até o dia

08/07/2024.

Vista às partes até o dia 15/07/2024.
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Esclarecimentos periciais até o dia 08/08/2024, dos quais as partes

devem se manifestar até o dia 15/08/2024.

Em consequência, determina-se a redesignação da audiência

Instrução por videoconferência nos autos do processo em epígrafe

para o dia 08/10/2024, às 10h30, devendo as partes comparecer,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por meio dos procuradores cadastrados, e

também por via postal ou Oficial de Justiça, conforme a

necessidade.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, bem

como da PORTARIA CONJUNTA GCR/GVCR N. 11, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2020 (TRT 3ª Região), a audiência será

realizada por meio da plataforma digital ZOOM, sendo que a

sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do link

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3135516436 ou do ID de reunião

3135516436 .

Quaisquer problemas de conexão durante a realização da audiência

poderão ser comunicados por meio de mensagem de texto pelo

whatsapp (31) 98035-0890.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010617-31.2023.5.03.0187
AUTOR RAIMUNDO CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00f392b

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes a tomarem ciência de que o laudo foi

apresentado, devendo seguir as datas do cronograma

anteriormente designadas.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010884-03.2023.5.03.0187
AUTOR DANILO CONDE FIGUEIREDO

RÉU RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO MARTINS DE
LIMA(OAB: 143218/MG)

ADVOGADO MÁRCIO ADRIANO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 70726/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 135375c

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio, conforme art.

25 e 36 da Resolução nº 185, de 24.03.2017, do CSJT.

Quanto aos honorários sucumbenciais, registre-se que sob

condição suspensiva de exigibilidade, as obrigações da parte

reclamante,decorrentes de sua sucumbência, somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, a teor do §4º do art. 791-A, da CLT.

Inexistindo condenação, considerando que foram julgados

improcedentes os pedidos formulados na inicial, e deferidos para

o(a) Autor(a) os benefícios da justiça gratuita, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, registrando-se no sistema os lançamentos pertinentes.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010617-31.2023.5.03.0187
AUTOR RAIMUNDO CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)
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ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO CAMPOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00f392b

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes a tomarem ciência de que o laudo foi

apresentado, devendo seguir as datas do cronograma

anteriormente designadas.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010925-67.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 372fd98

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento do reclamante visto que preclusa a

oportunidade de requerer a juntada de documentos.

Aguarde-se a prestação dos esclarecimentos periciais.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010925-67.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 372fd98

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento do reclamante visto que preclusa a

oportunidade de requerer a juntada de documentos.

Aguarde-se a prestação dos esclarecimentos periciais.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010371-35.2023.5.03.0187
AUTOR CRISTIANO RIBEIRO PEDROSA

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU WELLINGTON ACACIO ROSARIO
03834541664

ADVOGADO LUCIANO VIANA CARVALHO(OAB:
197994/MG)

PERITO RICARDO MARTINS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ACACIO ROSARIO 03834541664

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ef0da0
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ante a expressa concordância do autor, HOMOLOGA-SE o

parcelamento da dívida, para que produza seus efeitos jurídicos.

CANCELE-SE A ORDEM SISBAJUD.

Fica ressalvado o pagamento atualizado das custas processuais e

contribuições previdenciárias, o que deverá ser realizado no prazo

de 30 dias após o vencimento da última parcela do acordo.

Cumprido o acordo, o(a) Autor(a) dará geral e plena quitação pelo

objeto da execução.

Dispensada a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria MF

582/2013.

Dê-se ciência às partes.

Integralmente cumprido o acordo,façam-se os autos conclusos para

encerramento da fase de execução.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010371-35.2023.5.03.0187
AUTOR CRISTIANO RIBEIRO PEDROSA

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU WELLINGTON ACACIO ROSARIO
03834541664

ADVOGADO LUCIANO VIANA CARVALHO(OAB:
197994/MG)

PERITO RICARDO MARTINS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO RIBEIRO PEDROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ef0da0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ante a expressa concordância do autor, HOMOLOGA-SE o

parcelamento da dívida, para que produza seus efeitos jurídicos.

CANCELE-SE A ORDEM SISBAJUD.

Fica ressalvado o pagamento atualizado das custas processuais e

contribuições previdenciárias, o que deverá ser realizado no prazo

de 30 dias após o vencimento da última parcela do acordo.

Cumprido o acordo, o(a) Autor(a) dará geral e plena quitação pelo

objeto da execução.

Dispensada a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria MF

582/2013.

Dê-se ciência às partes.

Integralmente cumprido o acordo,façam-se os autos conclusos para

encerramento da fase de execução.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010924-82.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d790d7c

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento do reclamante visto que preclusa a

oportunidade de requerer a juntada de documentos.

Aguarde-se a prestação dos esclarecimentos periciais.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010100-26.2023.5.03.0187
AUTOR URIAS FRANCISCO DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e22acd

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento fundiário e

previdenciário, em 05 dias, pena de penhora.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010924-82.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d790d7c

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento do reclamante visto que preclusa a

oportunidade de requerer a juntada de documentos.

Aguarde-se a prestação dos esclarecimentos periciais.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011217-52.2023.5.03.0187
AUTOR DELCIDIO SOUSA NERES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ebb486

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que o perito GONZALO MENEZES FERREL ainda não

apresentou o laudo pericial. Visto que é de conhecimento deste

Juízo que há tempos o perito vem atrasando a entrega dos laudos e

não responde quando intimado a manifestar-se nos autos, destituo-

o do encargo e nomeio para tanto o perito LAURO MÁRCIO VIEIRA

DE ASSUMPÇÃO, que deverá entregar o laudo até o dia

08/07/2024.

Vista às partes até o dia 15/07/2024.

Esclarecimentos periciais até o dia 08/08/2024, dos quais as partes

devem se manifestar até o dia 15/08/2024.

Em consequência, determina-se a redesignação da audiência

Instrução por videoconferência nos autos do processo em epígrafe

para o dia 12/11/2024 às 11h, devendo as partes comparecer,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por meio dos procuradores cadastrados, e

também por via postal ou Oficial de Justiça, conforme a

necessidade.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, bem

como da PORTARIA CONJUNTA GCR/GVCR N. 11, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2020 (TRT 3ª Região), a audiência será

realizada por meio da plataforma digital ZOOM, sendo que a

sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do link

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3135516436 ou do ID de reunião

3135516436 .

Quaisquer problemas de conexão durante a realização da audiência

poderão ser comunicados por meio de mensagem de texto pelo

whatsapp (31) 98035-0890.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010206-85.2023.5.03.0187
AUTOR CARLOS JOSE DA CRUZ
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ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS
S.A.

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RÉU MANSERV INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS S.A.

  - MANSERV INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fa7987

proferido nos autos.

Vistos.

Dos dados bancários da parte reclamante

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, o número do PIS e os

dados bancários: nome completo, CPF, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, ciente de que tais informações

são de sua responsabilidade e somente serão utilizadas para

efetuar as transações bancárias neste período.

Dos Cálculos

Instaure-se a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011217-52.2023.5.03.0187
AUTOR DELCIDIO SOUSA NERES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELCIDIO SOUSA NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ebb486

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que o perito GONZALO MENEZES FERREL ainda não

apresentou o laudo pericial. Visto que é de conhecimento deste

Juízo que há tempos o perito vem atrasando a entrega dos laudos e

não responde quando intimado a manifestar-se nos autos, destituo-

o do encargo e nomeio para tanto o perito LAURO MÁRCIO VIEIRA

DE ASSUMPÇÃO, que deverá entregar o laudo até o dia

08/07/2024.

Vista às partes até o dia 15/07/2024.

Esclarecimentos periciais até o dia 08/08/2024, dos quais as partes

devem se manifestar até o dia 15/08/2024.

Em consequência, determina-se a redesignação da audiência

Instrução por videoconferência nos autos do processo em epígrafe

para o dia 12/11/2024 às 11h, devendo as partes comparecer,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por meio dos procuradores cadastrados, e

também por via postal ou Oficial de Justiça, conforme a
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necessidade.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, bem

como da PORTARIA CONJUNTA GCR/GVCR N. 11, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2020 (TRT 3ª Região), a audiência será

realizada por meio da plataforma digital ZOOM, sendo que a

sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do link

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3135516436 ou do ID de reunião

3135516436 .

Quaisquer problemas de conexão durante a realização da audiência

poderão ser comunicados por meio de mensagem de texto pelo

whatsapp (31) 98035-0890.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010206-85.2023.5.03.0187
AUTOR CARLOS JOSE DA CRUZ

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

RÉU LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS
S.A.

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RÉU MANSERV INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fa7987

proferido nos autos.

Vistos.

Dos dados bancários da parte reclamante

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, o número do PIS e os

dados bancários: nome completo, CPF, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, ciente de que tais informações

são de sua responsabilidade e somente serão utilizadas para

efetuar as transações bancárias neste período.

Dos Cálculos

Instaure-se a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010457-06.2023.5.03.0187
AUTOR LEONILSON CAMPELO SILVA

ADVOGADO JULIA EMBOAVA DE CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 214542/MG)

ADVOGADO DAGMA EDITE DE PAULA(OAB:
165081/MG)

RÉU CARDAN ENGENHARIA S/A

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

PERITO LUIZ PAULO COELHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDAN ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ddb71a

proferido nos autos.

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimem-se as partes a tomarem ciência da manifestação do perito,

em 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010457-06.2023.5.03.0187
AUTOR LEONILSON CAMPELO SILVA

ADVOGADO JULIA EMBOAVA DE CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 214542/MG)

ADVOGADO DAGMA EDITE DE PAULA(OAB:
165081/MG)

RÉU CARDAN ENGENHARIA S/A

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

PERITO LUIZ PAULO COELHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILSON CAMPELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ddb71a

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes a tomarem ciência da manifestação do perito,

em 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010439-82.2023.5.03.0187
AUTOR JOSE CARLOS GONCALVES

ADVOGADO ANTONIO DANIEL DE MOURA(OAB:
176909/MG)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 147010/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Presídio Inspetor José Martinho
Drumond

PERITO MARCELA GONCALVES BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

Presídio de Mariana

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f722a25

proferido nos autos.

Vistos.

Para fim de readequação de pauta, devido ao atraso na entrega do

laudo pericial, determina-se a redesignação da audiência Instrução

por videoconferência nos autos do processo em epígrafe para o dia

10/10/2024 às 11h, devendo as partes comparecer, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por meio dos procuradores cadastrados, e

também por via postal ou Oficial de Justiça, conforme a

necessidade.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, bem

como da PORTARIA CONJUNTA GCR/GVCR N. 11, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2020 (TRT 3ª Região), a audiência será

realizada por meio da plataforma digital ZOOM, sendo que a

sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do link

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3135516436 ou do ID de reunião

3135516436 .

Quaisquer problemas de conexão durante a realização da audiência

poderão ser comunicados por meio de mensagem de texto pelo

whatsapp (31) 98035-0890.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010439-82.2023.5.03.0187
AUTOR JOSE CARLOS GONCALVES

ADVOGADO ANTONIO DANIEL DE MOURA(OAB:
176909/MG)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 147010/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Presídio Inspetor José Martinho
Drumond

PERITO MARCELA GONCALVES BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

Presídio de Mariana

PERITO GLAUCO TEIXEIRA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f722a25

proferido nos autos.

Vistos.

Para fim de readequação de pauta, devido ao atraso na entrega do

laudo pericial, determina-se a redesignação da audiência Instrução

por videoconferência nos autos do processo em epígrafe para o dia

10/10/2024 às 11h, devendo as partes comparecer, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por meio dos procuradores cadastrados, e

também por via postal ou Oficial de Justiça, conforme a

necessidade.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, bem

como da PORTARIA CONJUNTA GCR/GVCR N. 11, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2020 (TRT 3ª Região), a audiência será

realizada por meio da plataforma digital ZOOM, sendo que a

sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do link

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3135516436 ou do ID de reunião

3135516436 .

Quaisquer problemas de conexão durante a realização da audiência

poderão ser comunicados por meio de mensagem de texto pelo

whatsapp (31) 98035-0890.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010610-39.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET

BAS DE MARIANA

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

f i c a  i n t i m a d o  p a r a  v i s t a  d o ( s )  l a u d o

pericial/esclarecimentospericiais pelo prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010610-39.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: VALE S.A.

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

f i c a  i n t i m a d o  p a r a  v i s t a  d o ( s )  l a u d o

pericial/esclarecimentospericiais pelo prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010298-29.2024.5.03.0187
AUTOR JERRY ADRIANE GOMES PINHEIRO

ADVOGADO FERNANDO MORAES
CALAZANS(OAB: 123912/MG)

ADVOGADO RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936/MG)

ADVOGADO MOISES ESTEVAM(OAB: 103209/MG)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERRY ADRIANE GOMES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: JERRY ADRIANE GOMES PINHEIRO

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica intimado para audiência INICIAL por videoconferência

(telepresencial) para o dia 06/05/2024 08:55, devendo as partes

comparecerem, sob as penas do art. 844 da CLT.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, bem

como da PORTARIA CONJUNTA GCR/GVCR N. 11, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2020 (TRT 3ª Região), a audiência será realizada

por meio da plataforma digital ZOOM, sendo que a sala virtual de

audiências deverá ser acessada por meio do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/3135516436 ou do ID de reunião 3135516436 .

As partes e procuradores poderão baixar o aplicativo Zoom para

smartphones ou computadores e consul tar  o tutor ia l

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom .

Não há necessidade e, por isso, não serão fornecidos login e/ou

senha pela Secretaria da Vara para que advogados e partes 

acessem a sala de audiência (videoconferência) .

Esclareço que todas as questões incidentais serão apreciadas em

audiência, inclusive aquelas relacionadas à impossibilidade da

parte de participação na audiência, por videoconferência.

Quaisquer problemas de conexão durante a realização da audiência

poderão ser comunicados por meio de mensagem de texto pelo

whatsapp (31) 98035-0890.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

EVANDRO ANTONIO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010161-47.2024.5.03.0187
AUTOR ERMANO SEBASTIAO DE RESENDE

ADVOGADO MARJARA ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 178885/MG)

ADVOGADO JOHNNY RAPHAEL GONCALVES
CARVALHO(OAB: 153853/MG)

ADVOGADO BRAULIO DE ALMEIDA PEREIRA
PAIVA(OAB: 144149/MG)

ADVOGADO MARJORIE ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 173871/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCELA GONCALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51455c0

proferido nos autos.

Vistos.

É indispensável a observância de regras específicas quando o

processo tramita pelo sistema de PJe. A Resolução 136 do CSJT,

nos artigos 7º e 8º, estabelece ser responsabilidade do próprio

usuário o cadastramento dos procuradores que desejam atuar no

processo, podendo, a qualquer momento, serem alterados os dados

cadastrais.

O peticionamento avulso deve ser utilizado somente por advogados

que não tenham poderes nos autos para representar qualquer das

partes, na forma do art. 107, inciso I, do CPC, na forma da

Resolução 185/CSJT.

Intime-se.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0011395-98.2023.5.03.0187
AUTOR JOSE ROBERTO FARIAS

ADVOGADO MARCOS GIOVANE DO
NASCIMENTO MENDES(OAB:
143245/MG)

RÉU GEOCONTROLE BR SONDAGENS
S.A.

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO FARIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29c127f

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que o perito GONZALO MENEZES FERREL ainda não

apresentou o laudo pericial. Visto que é de conhecimento deste

Juízo que há tempos o perito vem atrasando a entrega dos laudos e

não responde quando intimado a manifestar-se nos autos, destituo-

o do encargo e nomeio para tanto o perito LAURO MÁRCIO VIEIRA

DE ASSUMPÇÃO, que deverá entregar o laudo até o dia

08/07/2024.

Vista às partes até o dia 15/07/2024.

Esclarecimentos periciais até o dia 08/08/2024, dos quais as partes

devem se manifestar até o dia 15/08/2024.

Intimem-se as partes e o perito.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010161-47.2024.5.03.0187
AUTOR ERMANO SEBASTIAO DE RESENDE

ADVOGADO MARJARA ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 178885/MG)

ADVOGADO JOHNNY RAPHAEL GONCALVES
CARVALHO(OAB: 153853/MG)

ADVOGADO BRAULIO DE ALMEIDA PEREIRA
PAIVA(OAB: 144149/MG)

ADVOGADO MARJORIE ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 173871/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO MARCELA GONCALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERMANO SEBASTIAO DE RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51455c0

proferido nos autos.

Vistos.

É indispensável a observância de regras específicas quando o

processo tramita pelo sistema de PJe. A Resolução 136 do CSJT,

nos artigos 7º e 8º, estabelece ser responsabilidade do próprio

usuário o cadastramento dos procuradores que desejam atuar no

processo, podendo, a qualquer momento, serem alterados os dados

cadastrais.

O peticionamento avulso deve ser utilizado somente por advogados

que não tenham poderes nos autos para representar qualquer das

partes, na forma do art. 107, inciso I, do CPC, na forma da

Resolução 185/CSJT.

Intime-se.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011374-25.2023.5.03.0187
EXEQUENTE DOUGLAS DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

EXECUTADO SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

EXECUTADO MIRANTE TOPOGRAFIA LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 807a458

proferido nos autos.

Vistos.

Conforme créditos elencados no cálculo de ID def6ff2, a apuração

de valores exequendos se deu da seguinte forma:

R$ 495,14 ao Reclamante;•

R$ 24,76 ao advogado dos autor.•

Para pagamento dos valores acima, expeça-se ALVARÁ eletrônico

por meio do SIF.

Tudo com JCM a partir do depósito.

Intimem-se as partes para tomarem ciência deste despacho, nos

termos do art. 226, §6º do PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO

DO TRT DA 3ªREGIÃO.

Comprovado o valor levantado, façam-se os autos conclusos para

prosseguimento do feito/encerramento da execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011557-93.2023.5.03.0187
REQUERENTE EDUARDO SAD FIDELIS VALENTE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO RESGATE TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO LORENA DADALTO DINELLI DE
ASSIS(OAB: 23249/ES)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESGATE TREINAMENTOS LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b46fe4d

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do manifesto interesse da primeira reclamada em celebrar

acordo, bem assim considerando a anuência do reclamante com o

pedido de designação de audiência virtual de conciliação,

encaminhem-se os autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC-JT 1º grau,

destacando-se a importância da conciliação para soluções de

problemas e garantia da paz social

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0011395-98.2023.5.03.0187
AUTOR JOSE ROBERTO FARIAS

ADVOGADO MARCOS GIOVANE DO
NASCIMENTO MENDES(OAB:
143245/MG)

RÉU GEOCONTROLE BR SONDAGENS
S.A.

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOCONTROLE BR SONDAGENS S.A.

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29c127f

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que o perito GONZALO MENEZES FERREL ainda não

apresentou o laudo pericial. Visto que é de conhecimento deste

Juízo que há tempos o perito vem atrasando a entrega dos laudos e

não responde quando intimado a manifestar-se nos autos, destituo-

o do encargo e nomeio para tanto o perito LAURO MÁRCIO VIEIRA

DE ASSUMPÇÃO, que deverá entregar o laudo até o dia

08/07/2024.

Vista às partes até o dia 15/07/2024.

Esclarecimentos periciais até o dia 08/08/2024, dos quais as partes

devem se manifestar até o dia 15/08/2024.

Intimem-se as partes e o perito.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011242-65.2023.5.03.0187
AUTOR NILTON MIGUEL FERNANDES

ADVOGADO JURACY GERALDO DE PINHO(OAB:
60481/MG)

ADVOGADO GLEICE RODRIGUES SILVEIRA
VALERIANO(OAB: 113150/MG)

RÉU HERTEX TRANSPORTES - EIRELI

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

RÉU HERCULANO MINERACAO LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

PERITO ANA LUIZA SIMOES SILVEIRA

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON MIGUEL FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43153d7

proferido nos autos.

Vistos.
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Verifico que o perito GONZALO MENEZES FERREL ainda não

apresentou o laudo pericial. Visto que é de conhecimento deste

Juízo que há tempos o perito vem atrasando a entrega dos laudos e

não responde quando intimado a manifestar-se nos autos, destituo-

o do encargo e nomeio para tanto o perito PEDRO ALBERTO

BRASIL DOS SANTOS, que deverá entregar o laudo até o dia

08/07/2024.

Vista às partes até o dia 15/07/2024.

Esclarecimentos periciais até o dia 08/08/2024, dos quais as partes

devem se manifestar até o dia 15/08/2024.

Em consequência, determina-se a redesignação da audiência

Instrução por videoconferência nos autos do processo em epígrafe

para o dia 09/10/2024 às 10h30, devendo as partes comparecer,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por meio dos procuradores cadastrados, e

também por via postal ou Oficial de Justiça, conforme a

necessidade.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, bem

como da PORTARIA CONJUNTA GCR/GVCR N. 11, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2020 (TRT 3ª Região), a audiência será

realizada por meio da plataforma digital ZOOM, sendo que a

sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do link

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3135516436 ou do ID de reunião

3135516436 .

Quaisquer problemas de conexão durante a realização da audiência

poderão ser comunicados por meio de mensagem de texto pelo

whatsapp (31) 98035-0890.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011242-65.2023.5.03.0187
AUTOR NILTON MIGUEL FERNANDES

ADVOGADO JURACY GERALDO DE PINHO(OAB:
60481/MG)

ADVOGADO GLEICE RODRIGUES SILVEIRA
VALERIANO(OAB: 113150/MG)

RÉU HERTEX TRANSPORTES - EIRELI

ADVOGADO Marcos Castro Baptista de
Oliveira(OAB: 79420/MG)

RÉU HERCULANO MINERACAO LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

PERITO ANA LUIZA SIMOES SILVEIRA

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCULANO MINERACAO LTDA

  - HERTEX TRANSPORTES - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43153d7

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que o perito GONZALO MENEZES FERREL ainda não

apresentou o laudo pericial. Visto que é de conhecimento deste

Juízo que há tempos o perito vem atrasando a entrega dos laudos e

não responde quando intimado a manifestar-se nos autos, destituo-

o do encargo e nomeio para tanto o perito PEDRO ALBERTO

BRASIL DOS SANTOS, que deverá entregar o laudo até o dia

08/07/2024.

Vista às partes até o dia 15/07/2024.

Esclarecimentos periciais até o dia 08/08/2024, dos quais as partes

devem se manifestar até o dia 15/08/2024.

Em consequência, determina-se a redesignação da audiência

Instrução por videoconferência nos autos do processo em epígrafe

para o dia 09/10/2024 às 10h30, devendo as partes comparecer,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por meio dos procuradores cadastrados, e

também por via postal ou Oficial de Justiça, conforme a

necessidade.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, bem

como da PORTARIA CONJUNTA GCR/GVCR N. 11, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2020 (TRT 3ª Região), a audiência será

realizada por meio da plataforma digital ZOOM, sendo que a

sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do link

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3135516436 ou do ID de reunião

3135516436 .

Quaisquer problemas de conexão durante a realização da audiência

poderão ser comunicados por meio de mensagem de texto pelo

whatsapp (31) 98035-0890.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011374-25.2023.5.03.0187
EXEQUENTE DOUGLAS DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

EXECUTADO SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

EXECUTADO MIRANTE TOPOGRAFIA LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRANTE TOPOGRAFIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 807a458

proferido nos autos.

Vistos.

Conforme créditos elencados no cálculo de ID def6ff2, a apuração

de valores exequendos se deu da seguinte forma:

R$ 495,14 ao Reclamante;•

R$ 24,76 ao advogado dos autor.•

Para pagamento dos valores acima, expeça-se ALVARÁ eletrônico

por meio do SIF.

Tudo com JCM a partir do depósito.

Intimem-se as partes para tomarem ciência deste despacho, nos

termos do art. 226, §6º do PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO

DO TRT DA 3ªREGIÃO.

Comprovado o valor levantado, façam-se os autos conclusos para

prosseguimento do feito/encerramento da execução.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011374-25.2023.5.03.0187
EXEQUENTE DOUGLAS DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

EXECUTADO SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

EXECUTADO MIRANTE TOPOGRAFIA LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 807a458

proferido nos autos.

Vistos.

Conforme créditos elencados no cálculo de ID def6ff2, a apuração

de valores exequendos se deu da seguinte forma:

R$ 495,14 ao Reclamante;•

R$ 24,76 ao advogado dos autor.•

Para pagamento dos valores acima, expeça-se ALVARÁ eletrônico

por meio do SIF.

Tudo com JCM a partir do depósito.

Intimem-se as partes para tomarem ciência deste despacho, nos

termos do art. 226, §6º do PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO

DO TRT DA 3ªREGIÃO.

Comprovado o valor levantado, façam-se os autos conclusos para

prosseguimento do feito/encerramento da execução.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010040-56.2021.5.03.0144
AUTOR JOSE LEANDRO TEIXEIRA LIMA

ADVOGADO EDUARDO LOPES BRAGA(OAB:
47114/MG)

RÉU MARIA DE ASSIS VIEIRA GERAIME

RÉU GOMES TECH ELETRICA E
TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO JOANA DE CARVALHO
GARCIA(OAB: 140561/MG)

ADVOGADO THAIS GOMES PEREIRA
SALABERT(OAB: 144342/RJ)

RÉU DARCY VIEIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOMES TECH ELETRICA E TECNOLOGIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a89c955

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando a manifestação de Id d77373f , na qual ocorre o

substabelecimento sem reserva de poderes, esclareça-se ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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reclamante que todo e qualquer cadastro de advogado, a teor da

Resolução n. 185 do CSJT de 24/03/2017, deverá ser feito

exclusivamente pelo interessado, requererendo a habilitação

automática nos autos por meio de petição com o respectivo

certificado digital.

Nesses termos, intime-se o autor, na pessoa do(a) advogado(a) até

então habilitado nos autos, via DEJT/3ª Região.

Ato contínuo, considerando que as intimações às executadas não

foram efetuadas com AR, renove-se a intimação à DARCY VIEIRA

GOMES e MARIA DE ASSIS VIEIRA GERAIME , via postal com

aviso de recebimento , para fins do art. 884 da CLT, devendo

complementar a garantia do Juízo, no prazo de 48 horas, sob pena

de liberação dos valores ao Exequente e prosseguimento da

execução.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010040-56.2021.5.03.0144
AUTOR JOSE LEANDRO TEIXEIRA LIMA

ADVOGADO EDUARDO LOPES BRAGA(OAB:
47114/MG)

RÉU MARIA DE ASSIS VIEIRA GERAIME

RÉU GOMES TECH ELETRICA E
TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO JOANA DE CARVALHO
GARCIA(OAB: 140561/MG)

ADVOGADO THAIS GOMES PEREIRA
SALABERT(OAB: 144342/RJ)

RÉU DARCY VIEIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEANDRO TEIXEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a89c955

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando a manifestação de Id d77373f , na qual ocorre o

substabelecimento sem reserva de poderes, esclareça-se ao

reclamante que todo e qualquer cadastro de advogado, a teor da

Resolução n. 185 do CSJT de 24/03/2017, deverá ser feito

exclusivamente pelo interessado, requererendo a habilitação

automática nos autos por meio de petição com o respectivo

certificado digital.

Nesses termos, intime-se o autor, na pessoa do(a) advogado(a) até

então habilitado nos autos, via DEJT/3ª Região.

Ato contínuo, considerando que as intimações às executadas não

foram efetuadas com AR, renove-se a intimação à DARCY VIEIRA

GOMES e MARIA DE ASSIS VIEIRA GERAIME , via postal com

aviso de recebimento , para fins do art. 884 da CLT, devendo

complementar a garantia do Juízo, no prazo de 48 horas, sob pena

de liberação dos valores ao Exequente e prosseguimento da

execução.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011557-93.2023.5.03.0187
REQUERENTE EDUARDO SAD FIDELIS VALENTE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO RESGATE TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO LORENA DADALTO DINELLI DE
ASSIS(OAB: 23249/ES)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SAD FIDELIS VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b46fe4d

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do manifesto interesse da primeira reclamada em celebrar

acordo, bem assim considerando a anuência do reclamante com o

pedido de designação de audiência virtual de conciliação,

encaminhem-se os autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC-JT 1º grau,

destacando-se a importância da conciliação para soluções de

problemas e garantia da paz social

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011258-19.2023.5.03.0187
AUTOR LUIZ NEVES SOARES

ADVOGADO SANZER CALDAS MOUTINHO(OAB:
134281/MG)
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RÉU FAGUNDES CONSTRUCAO E
MINERACAO S/A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ NEVES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23f621c

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que o perito GONZALO MENEZES FERREL ainda não

apresentou o laudo pericial. Visto que é de conhecimento deste

Juízo que há tempos o perito vem atrasando a entrega dos laudos e

não responde quando intimado a manifestar-se nos autos, destituo-

o do encargo e nomeio para tanto o perito PEDRO ALBERTO

BRASIL DOS SANTOS, que deverá entregar o laudo até o dia

08/07/2024.

Vista às partes até o dia 15/07/2024.

Esclarecimentos periciais até o dia 08/08/2024, dos quais as partes

devem se manifestar até o dia 15/08/2024.

Em consequência, determina-se a redesignação da audiência

Instrução por videoconferência nos autos do processo em epígrafe

para o dia 10/10/2024 às 10h30, devendo as partes comparecer,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por meio dos procuradores cadastrados, e

também por via postal ou Oficial de Justiça, conforme a

necessidade.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, bem

como da PORTARIA CONJUNTA GCR/GVCR N. 11, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2020 (TRT 3ª Região), a audiência será

realizada por meio da plataforma digital ZOOM, sendo que a

sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do link

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3135516436 ou do ID de reunião

3135516436 .

Quaisquer problemas de conexão durante a realização da audiência

poderão ser comunicados por meio de mensagem de texto pelo

whatsapp (31) 98035-0890.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011258-19.2023.5.03.0187
AUTOR LUIZ NEVES SOARES

ADVOGADO SANZER CALDAS MOUTINHO(OAB:
134281/MG)

RÉU FAGUNDES CONSTRUCAO E
MINERACAO S/A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGUNDES CONSTRUCAO E MINERACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23f621c

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que o perito GONZALO MENEZES FERREL ainda não

apresentou o laudo pericial. Visto que é de conhecimento deste

Juízo que há tempos o perito vem atrasando a entrega dos laudos e

não responde quando intimado a manifestar-se nos autos, destituo-

o do encargo e nomeio para tanto o perito PEDRO ALBERTO

BRASIL DOS SANTOS, que deverá entregar o laudo até o dia

08/07/2024.

Vista às partes até o dia 15/07/2024.

Esclarecimentos periciais até o dia 08/08/2024, dos quais as partes

devem se manifestar até o dia 15/08/2024.

Em consequência, determina-se a redesignação da audiência

Instrução por videoconferência nos autos do processo em epígrafe

para o dia 10/10/2024 às 10h30, devendo as partes comparecer,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por meio dos procuradores cadastrados, e

também por via postal ou Oficial de Justiça, conforme a

necessidade.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, bem

como da PORTARIA CONJUNTA GCR/GVCR N. 11, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2020 (TRT 3ª Região), a audiência será

realizada por meio da plataforma digital ZOOM, sendo que a

sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do link

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3135516436 ou do ID de reunião

3135516436 .

Quaisquer problemas de conexão durante a realização da audiência

poderão ser comunicados por meio de mensagem de texto pelo

whatsapp (31) 98035-0890.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.
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    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011510-22.2023.5.03.0187
REQUERENTE GILBERTO ANTONIO XAVIER DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

REQUERIDO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO ANA LUIZA SIMOES SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26e2652

proferido nos autos.

Vistos.

Efetuada a garantia do Juízo por meio de apólice recursal, aguarde-

se o prazo legal para embargos.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011510-22.2023.5.03.0187
REQUERENTE GILBERTO ANTONIO XAVIER DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

REQUERIDO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO ANA LUIZA SIMOES SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO ANTONIO XAVIER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26e2652

proferido nos autos.

Vistos.

Efetuada a garantia do Juízo por meio de apólice recursal, aguarde-

se o prazo legal para embargos.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011443-57.2023.5.03.0187
AUTOR DEOCLECIO LUCIO PINHEIRO

ADVOGADO REGINALDO DIAS CIRINO(OAB:
165082/MG)

RÉU ANDERSON FERREIRA GUIMARÃES

ADVOGADO RODRIGO WEBER CAMELO
SANTOS(OAB: 123844/MG)

ADVOGADO JOSIMAR JONAS DA VICTORIA(OAB:
212052/MG)

ADVOGADO VINICIUS ANTUNES ARAUJO(OAB:
121299/MG)

RÉU ANDERSON FERREIRA GUIMARAES
& CIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO WEBER CAMELO
SANTOS(OAB: 123844/MG)

ADVOGADO JOSIMAR JONAS DA VICTORIA(OAB:
212052/MG)

ADVOGADO VINICIUS ANTUNES ARAUJO(OAB:
121299/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERREIRA GUIMARAES & CIA LTDA

  - ANDERSON FERREIRA GUIMARÃES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70e207

proferido nos autos.

Vistos.

inicialmente, considerando que os pedidos foram julgados

IMPROCEDENTES em face do(a) Reclamado(a) ANDERSON

FERREIRA GUIMARÃES, inative-se a parte.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Expeça-se alvará para devolução dos depósitos recursais, depois

de apresentados os dados bancários.

Dos dados bancários da parte reclamante

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, o número do PIS e os

dados bancários: nome completo, CPF, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, ciente de que tais informações

são de sua responsabilidade e somente serão utilizadas para

efetuar as transações bancárias neste período.

Dos dados bancários da parte reclamada

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, seus dados bancários:

nome completo, CNPJ/CPF, código do Banco, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, caso haja valores a ser

resti tuídos, ciente de que tais informações são de sua

responsabilidade e somente serão utilizadas para efetuar as

transações bancárias neste período.

Dos Cálculos

Instaure-se a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011443-57.2023.5.03.0187
AUTOR DEOCLECIO LUCIO PINHEIRO

ADVOGADO REGINALDO DIAS CIRINO(OAB:
165082/MG)

RÉU ANDERSON FERREIRA GUIMARÃES

ADVOGADO RODRIGO WEBER CAMELO
SANTOS(OAB: 123844/MG)

ADVOGADO JOSIMAR JONAS DA VICTORIA(OAB:
212052/MG)

ADVOGADO VINICIUS ANTUNES ARAUJO(OAB:
121299/MG)

RÉU ANDERSON FERREIRA GUIMARAES
& CIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO WEBER CAMELO
SANTOS(OAB: 123844/MG)

ADVOGADO JOSIMAR JONAS DA VICTORIA(OAB:
212052/MG)

ADVOGADO VINICIUS ANTUNES ARAUJO(OAB:
121299/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEOCLECIO LUCIO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70e207

proferido nos autos.

Vistos.

inicialmente, considerando que os pedidos foram julgados

IMPROCEDENTES em face do(a) Reclamado(a) ANDERSON

FERREIRA GUIMARÃES, inative-se a parte.

Expeça-se alvará para devolução dos depósitos recursais, depois

de apresentados os dados bancários.

Dos dados bancários da parte reclamante

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, o número do PIS e os

dados bancários: nome completo, CPF, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, ciente de que tais informações

são de sua responsabilidade e somente serão utilizadas para

efetuar as transações bancárias neste período.

Dos dados bancários da parte reclamada

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, seus dados bancários:

nome completo, CNPJ/CPF, código do Banco, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, caso haja valores a ser

resti tuídos, ciente de que tais informações são de sua

responsabilidade e somente serão utilizadas para efetuar as

transações bancárias neste período.

Dos Cálculos

Instaure-se a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011396-83.2023.5.03.0187
AUTOR MARLEY APARECIDA DA SILVA

RÉU RIO DE PEDRAS HOTEL LTDA - EPP

ADVOGADO IGOR ALVES DIAS DE SOUZA(OAB:
128424/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE PEDRAS HOTEL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6a3762

proferido nos autos.

Vistos.

Dos dados bancários da parte reclamante

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, o número do PIS e os

dados bancários: nome completo, CPF, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, ciente de que tais informações

são de sua responsabilidade e somente serão utilizadas para

efetuar as transações bancárias neste período.

Dos dados bancários da parte reclamada

Informar nos autos, no prazo de 08 dias, seus dados bancários:

nome completo, CNPJ/CPF, código do Banco, agência, conta e

operação(somente CEF), para fim de expedição futura de alvará

com autorização de transferência, caso haja valores a ser

resti tuídos, ciente de que tais informações são de sua

responsabilidade e somente serão utilizadas para efetuar as

transações bancárias neste período.

Dos Cálculos

Instaure-se a liquidação.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, em conformidade

com os artigos 104 e 106 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho do TRT da 3ª Região e Provimento nº 04/2000

da Corregedoria deste Regional, no prazo improrrogável de 08 dias.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO E

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA PARTE

CONTRÁRIA.

Nas vistas concedidas acima, não será deferida dilação de prazo,

uma vez que o prazo para apresentação e impugnação de cálculos

é peremptório - art. 879, § 2o da CLT.

Caso as partes não apresentem os cálculos, fica desde já

determinada a paralisação do feito por até 02 anos, cientes dos

efeitos da prescrição intercorrente em razão do descumprimento de

determinação judicial, nos termos do artigo 11-A da CLT.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011021-82.2023.5.03.0187
AUTOR VALDECIR APARECIDO DA ROCHA

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU CONSORCIO MINAS MAIS

ADVOGADO LEONARDO CARVALHO BABO DE
RESENDE(OAB: 86288/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MINAS MAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16f189e

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Certidão

Certifico que verifiquei que neste processo não há:

Saldo de depósito judicial e/ou de recursal sem liberação,

conforme art. 6º da Resolução n. 136/2020 c/c art. 1º do Ato

Conjunto n. 01/2020 do CSJT

1.

Inclusão de bloqueios financeiros junto ao Sisbajud2.

Perícias sem a devida aprovação3.

Partes registradas no BNDT4.

Auto de penhora sem a devida baixa5.

Veículos com restrição de circulação/transferência (Renajud)6.

imóveis com averbações de penhoras nos cartórios (CNIB)7.

Protesto judicial e nem documentos sob a guarda da secretaria8.

Faço conclusos os autos ao magistrado.

MARIA AUXILIADORA SOARES GOMES

Diretor de Secretaria

SENTENÇA

Considerando a inexistência de qualquer pendência de quitação

nesta execução, declaro extinta a execução nos termos do art. 924,

II do CPC.

Registrem-se as parcelas quitadas.

Fica liberada eventual Apólice de Seguro Garantia apresentada

pela(s) reclamada(s).

Transitada em julgado esta sentença, observando-se as cautelas de

prática, arquivem-se os autos em definitivo.

Intimem-se as partes a retirarem as mídias e/ou documentos,

eventualmente armazenadas na Secretaria desta Vara, em 05 dias,

pena de incineração.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

        RAISSA RODRIGUES GOMIDE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010831-90.2021.5.03.0187
AUTOR ELISA NOLASCO PEDROSA

ADVOGADO ANA PAULA SIMOES(OAB:
179643/MG)

RÉU MARIA NEURA PEREIRA BRAGA
82729417672

RÉU SIMONE LIMA DE MOURA

RÉU MARIA NEURA PEREIRA BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA NOLASCO PEDROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e138b8a

proferida nos autos.

Vistos.

Trata-se de execução trabalhista inicialmente processada em

desfavor de MARIA NEURA PEREIRA BRAGA 82729417672

Frustradas as tentativas de execução pela ausência de bens

penhoráveis, requereu o exequente a desconsideração da

personalidade jurídica e o consequente redirecionamento da

execução em face dos sócios.

Instaurado o incidente que alude o artigo 855-A da CLT c/c os

artigos 133/137 do CPC, por meio da decisão de #id:9f84d17 , foi a

sócia devidamente citada para se manifestar no prazo legal, tendo o

lapso temporal transcorrido in albis.

Registro que à desconsideração da personalidade jurídica

pronunciada em sede ação trabalhista, incide o disposto no artigo

28 do CDC, restando autorizada a utilização do instituto sempre que

houver estado de insolvência, na medida em que o mero

exaurimento dos meios de execução em face da pessoa jurídica

pressupõe o encerramento irregular, má administração e infração à

lei trabalhista.

No caso específico dos autos, depreende-se que a reclamada

encontra-se em situação de insolvência (não pagamento do débito

reconhecido em sentença, bem como tentativa de penhora

frustrada), estando presente, assim, os requisitos do art. 28, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), aplicável ao

caso de forma subsidiária.

Consequentemente, é de ser reconhecida a responsabilidade da

sócia, razão pela qual acolho o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica eRATIFICO as medidas cautelares

determinadas por oportunidade de sua instauração, determinando o

prosseguimento da execução em face do(s) sócio(s) SIMONE LIMA

DE MOURA

Intimem-se as partes, ficando a(s) reclamada(s) desde já citada(s) a

pagar(em) o valor devido, no prazo de 48 horas (art. 880 da CLT c/c

513 do CPC) a contar do decurso do prazo para apresentação de

recurso, sob pena de penhora e inclusão no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT) oportunamente.

Convolam-se em penhora os valores bloqueados nos autos.

Dê-se ciência ao(à) Executado(a) SIMONE LIMA DE MOURA, via

postal, com aviso de recebimento , para fins do art. 884 da CLT,

devendo complementar a garantia do Juízo, no prazo de 48 horas,

sob pena de liberação dos valores ao Exequente e prosseguimento

da execução.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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        RAISSA RODRIGUES GOMIDE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010646-81.2023.5.03.0187
AUTOR PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA

COSTA

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 53878/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a58cfd

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

RELATÓRIO

PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA E OUTROS (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) opôs embargos à execução (id

0862cff).

Em face do incidente, houve manifestação da exequente de id

8c34f82.

FUNDAMENTOS

Admissibilidade

No tocante aos embargos à execução, não devem ser conhecidos,

por ausência de pressuposto extrínseco inerente ao ato, a saber,

garantia integral do juízo, nos termos do art. 884, caput, do texto

consolidado.

Logo, em sede de embargos, a executada deveria ter providenciado

a garantia da execução

Nesse compasso, ao contrário do alegado pela embargante, a Lei nº

13.467/2017, ao isentar a empresa em recuperação judicial da

realização do depósito recursal no artigo 899, § 10, da CLT, não

estendeu tal prerrogativa ao processo de execução, na medida em

que a garantia do juízo está prevista em capítulo diverso,

especialmente no artigo 884, § 6º, da CLT, no qual constata-se que

o legislador optou por isentar apenas as entidades filantrópicas da

exigência de garantia do juízo para fins de apresentação de recurso,

de modo que não se deve interpretar de modo extensivo, para fins

de abarcar as empresas em recuperação judicial, na fase de

execução.

Nessa linha, considerando que a garantia integral do juízo é

pressuposto objetivo para apreciação dos embargos à execução,

sob pena de preclusão ordinatória (art. 884, caput, da CLT), e

considerando que o juízo executório não se encontra garantido, não

conheço dos embargos à execução opostos.

Referido entendimento está em sintonia com a jurisprudência no

âmbito do Tribunal doméstico:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO.

O fato de a parte agravante passar por processo de recuperação

judicial não altera esse entendimento. Tanto é assim que a Lei nº

13.467/2017, ao incluir o §6º ao art. 884 da CLT, apenas isentou da

garantia da execução as "entidades filantrópicas e aqueles que

compõem ou compuseram sua diretoria". Diante do silêncio

eloquente do legislador, entende-se que foi mantida a exigência de

garantia da execução aos demais entes, inclusive as empresas em

recuperação judicial. O art. 899, § 10, da CLT não se aplica à

execução, pois versa exclusivamente sobre a exigência de

depósito recursal para fins de interposição de recurso

ordinário, próprio da fase de conhecimento. Tampouco incide,

de forma extensiva e ampliativa, a Súmula 86 do TST, que se

refere apenas à massa falida, hipótese diversa da recuperação

judicial, em que a empresa mantém a gestão livre de seus bens.

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010182-92.2019.5.03.0059 (AP);

Disponibilização: 15/03/2023; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator(a)/Redator(a): Des.Gisele de Cassia VD Macedo)

EMENTA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA

DO JUÍZO. NECESSIDADE. A CLT, em seu art. 884, prescreve a

garantia do Juízo como pressuposto para discussão da execução

por via dos embargos, não contemplando exceções, pelo que a

empresa em recuperação judicial não está desobrigada de proceder

a tal garantia. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010111-22.2023.5.03.0004

(AP); Disponibilização: 05/02/2024; Órgão Julgador: Terceira

Turma; Relator(a)/Redator(a) Danilo Siqueira de C.Faria)

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, observados os fundamentos que integram a

decisão, NÃO CONHEÇO dos embargos à execução opostos.

Custas no importe de R$44,26 (quanto aos embargos), pela

executada, na forma do art. 789-A, V e VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

        RAISSA RODRIGUES GOMIDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011021-82.2023.5.03.0187
AUTOR VALDECIR APARECIDO DA ROCHA

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU CONSORCIO MINAS MAIS

ADVOGADO LEONARDO CARVALHO BABO DE
RESENDE(OAB: 86288/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR APARECIDO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16f189e

proferida nos autos.

Certidão

Certifico que verifiquei que neste processo não há:

Saldo de depósito judicial e/ou de recursal sem liberação,

conforme art. 6º da Resolução n. 136/2020 c/c art. 1º do Ato

Conjunto n. 01/2020 do CSJT

1.

Inclusão de bloqueios financeiros junto ao Sisbajud2.

Perícias sem a devida aprovação3.

Partes registradas no BNDT4.

Auto de penhora sem a devida baixa5.

Veículos com restrição de circulação/transferência (Renajud)6.

imóveis com averbações de penhoras nos cartórios (CNIB)7.

Protesto judicial e nem documentos sob a guarda da secretaria8.

Faço conclusos os autos ao magistrado.

MARIA AUXILIADORA SOARES GOMES

Diretor de Secretaria

SENTENÇA

Considerando a inexistência de qualquer pendência de quitação

nesta execução, declaro extinta a execução nos termos do art. 924,

II do CPC.

Registrem-se as parcelas quitadas.

Fica liberada eventual Apólice de Seguro Garantia apresentada

pela(s) reclamada(s).

Transitada em julgado esta sentença, observando-se as cautelas de

prática, arquivem-se os autos em definitivo.

Intimem-se as partes a retirarem as mídias e/ou documentos,

eventualmente armazenadas na Secretaria desta Vara, em 05 dias,

pena de incineração.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

        RAISSA RODRIGUES GOMIDE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010985-74.2022.5.03.0187
AUTOR LUCIDIO SILVA DE JESUS

ADVOGADO REGINALDO DIAS CIRINO(OAB:
165082/MG)

RÉU ESTRELA DE MINAS TRANSPORTE
E TURISMO LTDA

ADVOGADO CAIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
139308/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIDIO SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 103dbef

proferida nos autos.

Vistos.

A fim de regularizar os andamentos processuais e os relatórios do E

-gestão, e considerando-se o integral cumprimento do acordo, dou

por encerrada a execução nestes autos.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio, conforme art.

25 e 36 da Resolução nº 185, de 24.03.2017, do CSJT.

Após, registrem-se as parcelas e arquivem-se os autos,

definit ivamente.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

        RAISSA RODRIGUES GOMIDE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010646-81.2023.5.03.0187
AUTOR PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA

COSTA

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 53878/MG)

RÉU PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DEBORA HYLLANA BASTOS
MAGALHAES(OAB: 226316/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a58cfd

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

RELATÓRIO

PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA E OUTROS (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) opôs embargos à execução (id

0862cff).

Em face do incidente, houve manifestação da exequente de id

8c34f82.

FUNDAMENTOS

Admissibilidade

No tocante aos embargos à execução, não devem ser conhecidos,

por ausência de pressuposto extrínseco inerente ao ato, a saber,

garantia integral do juízo, nos termos do art. 884, caput, do texto

consolidado.

Logo, em sede de embargos, a executada deveria ter providenciado

a garantia da execução

Nesse compasso, ao contrário do alegado pela embargante, a Lei nº

13.467/2017, ao isentar a empresa em recuperação judicial da

realização do depósito recursal no artigo 899, § 10, da CLT, não

estendeu tal prerrogativa ao processo de execução, na medida em

que a garantia do juízo está prevista em capítulo diverso,

especialmente no artigo 884, § 6º, da CLT, no qual constata-se que

o legislador optou por isentar apenas as entidades filantrópicas da

exigência de garantia do juízo para fins de apresentação de recurso,

de modo que não se deve interpretar de modo extensivo, para fins

de abarcar as empresas em recuperação judicial, na fase de

execução.

Nessa linha, considerando que a garantia integral do juízo é

pressuposto objetivo para apreciação dos embargos à execução,

sob pena de preclusão ordinatória (art. 884, caput, da CLT), e

considerando que o juízo executório não se encontra garantido, não

conheço dos embargos à execução opostos.

Referido entendimento está em sintonia com a jurisprudência no

âmbito do Tribunal doméstico:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO.

O fato de a parte agravante passar por processo de recuperação

judicial não altera esse entendimento. Tanto é assim que a Lei nº

13.467/2017, ao incluir o §6º ao art. 884 da CLT, apenas isentou da

garantia da execução as "entidades filantrópicas e aqueles que

compõem ou compuseram sua diretoria". Diante do silêncio

eloquente do legislador, entende-se que foi mantida a exigência de

garantia da execução aos demais entes, inclusive as empresas em

recuperação judicial. O art. 899, § 10, da CLT não se aplica à

execução, pois versa exclusivamente sobre a exigência de

depósito recursal para fins de interposição de recurso

ordinário, próprio da fase de conhecimento. Tampouco incide,

de forma extensiva e ampliativa, a Súmula 86 do TST, que se

refere apenas à massa falida, hipótese diversa da recuperação

judicial, em que a empresa mantém a gestão livre de seus bens.

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010182-92.2019.5.03.0059 (AP);

Disponibilização: 15/03/2023; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator(a)/Redator(a): Des.Gisele de Cassia VD Macedo)

EMENTA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA

DO JUÍZO. NECESSIDADE. A CLT, em seu art. 884, prescreve a

garantia do Juízo como pressuposto para discussão da execução

por via dos embargos, não contemplando exceções, pelo que a

empresa em recuperação judicial não está desobrigada de proceder

a tal garantia. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010111-22.2023.5.03.0004

(AP); Disponibilização: 05/02/2024; Órgão Julgador: Terceira

Turma; Relator(a)/Redator(a) Danilo Siqueira de C.Faria)

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, observados os fundamentos que integram a

decisão, NÃO CONHEÇO dos embargos à execução opostos.

Custas no importe de R$44,26 (quanto aos embargos), pela

executada, na forma do art. 789-A, V e VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

        RAISSA RODRIGUES GOMIDE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010985-74.2022.5.03.0187
AUTOR LUCIDIO SILVA DE JESUS

ADVOGADO REGINALDO DIAS CIRINO(OAB:
165082/MG)

RÉU ESTRELA DE MINAS TRANSPORTE
E TURISMO LTDA

ADVOGADO CAIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
139308/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA DE MINAS TRANSPORTE E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 103dbef

proferida nos autos.

Vistos.

A fim de regularizar os andamentos processuais e os relatórios do E

-gestão, e considerando-se o integral cumprimento do acordo, dou

por encerrada a execução nestes autos.

Intimem-se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos

presentes autos eletrônicos em assentamento próprio, conforme art.

25 e 36 da Resolução nº 185, de 24.03.2017, do CSJT.

Após, registrem-se as parcelas e arquivem-se os autos,

definit ivamente.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

        RAISSA RODRIGUES GOMIDE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010131-46.2023.5.03.0187
AUTOR ELDER DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO GABRIELA RESENDE RIOS(OAB:
92268/MG)

RÉU ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES
DE LOTES DE PARAGEM DO TRIPUI

ADVOGADO THALISON MATHEUS MAIA DE
CARVALHO(OAB: 214404/MG)

PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES DE LOTES DE PARAGEM
DO TRIPUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bccca02

proferida nos autos.

Certidão

Certifico que verifiquei que neste processo não há:

Inclusão de bloqueios financeiros junto ao Sisbajud1.

Perícias sem a devida aprovação2.

Partes registradas no BNDT3.

Auto de penhora sem a devida baixa4.

Veículos com restrição de circulação/transferência (Renajud)5.

imóveis com averbações de penhoras nos cartórios (CNIB)6.

Protesto judicial e nem documentos sob a guarda da secretaria7.

Faço conclusos os autos ao magistrado.

ANA LUCIA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

SENTENÇA

Expeça-se alvará eletrônico pelo SISCNDJ para devolução à

reclamada do valor constante na conta judicial n. 1700105166959.

Vindo o comprovante e considerando a inexistência de qualquer

pendência de quitação nesta execução, declaro extinta a execução

nos termos do art. 924, II do CPC.

Registrem-se as parcelas quitadas.

Fica liberada eventual Apólice de Seguro Garantia apresentada

pela(s) reclamada(s).

Transitada em julgado esta sentença, observando-se as cautelas de

prática, arquivem-se os autos em definitivo.

Intimem-se as partes a retirarem as mídias e/ou documentos,

eventualmente armazenadas na Secretaria desta Vara, em 05 dias,

pena de incineração.

Intimem-se partes e interessados.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

        RAISSA RODRIGUES GOMIDE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010131-46.2023.5.03.0187
AUTOR ELDER DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO GABRIELA RESENDE RIOS(OAB:
92268/MG)

RÉU ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES
DE LOTES DE PARAGEM DO TRIPUI

ADVOGADO THALISON MATHEUS MAIA DE
CARVALHO(OAB: 214404/MG)

PERITO RAINER LUND VIANA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER DE OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bccca02

proferida nos autos.

Certidão

Certifico que verifiquei que neste processo não há:

Inclusão de bloqueios financeiros junto ao Sisbajud1.

Perícias sem a devida aprovação2.

Partes registradas no BNDT3.

Auto de penhora sem a devida baixa4.

Veículos com restrição de circulação/transferência (Renajud)5.

imóveis com averbações de penhoras nos cartórios (CNIB)6.
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Protesto judicial e nem documentos sob a guarda da secretaria7.

Faço conclusos os autos ao magistrado.

ANA LUCIA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

SENTENÇA

Expeça-se alvará eletrônico pelo SISCNDJ para devolução à

reclamada do valor constante na conta judicial n. 1700105166959.

Vindo o comprovante e considerando a inexistência de qualquer

pendência de quitação nesta execução, declaro extinta a execução

nos termos do art. 924, II do CPC.

Registrem-se as parcelas quitadas.

Fica liberada eventual Apólice de Seguro Garantia apresentada

pela(s) reclamada(s).

Transitada em julgado esta sentença, observando-se as cautelas de

prática, arquivem-se os autos em definitivo.

Intimem-se as partes a retirarem as mídias e/ou documentos,

eventualmente armazenadas na Secretaria desta Vara, em 05 dias,

pena de incineração.

Intimem-se partes e interessados.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

        RAISSA RODRIGUES GOMIDE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010476-56.2015.5.03.0069
AUTOR EDSON SANCHO

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 53878/MG)

RÉU CONVEN SERVICOS TRANSPORTES
E GUINDASTES LTDA

ADVOGADO MOHAMAD ALI KHATIB(OAB:
255221/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO BICALHO DE
ALVARENGA MENDES
(ADMINISTRADOR JUDICIAL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SANCHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38c05be

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que foi deferida a Recuperação Judicial da reclamada

CONVEN SERVICOS TRANSPORTES E GUINDASTES LTDA, a

competência desta Especializada restringe-se à apuração do

quantum debeatur e expedição das respectivas certidões de

habilitação, inclusive quanto ao crédito previdenciário, que, na

hipótese dos autos, não é objeto de execução fiscal, consoante

disposto no art. 6º, §7º-B da Lei 11.101/05, mas decorrente de

sentença proferida em sede de reclamação trabalhista.

Desse modo, a execução da contribuição previdenciária tem caráter

meramente acessório, devendo seguir a sorte do principal, o qual,

uma vez habilitado no juízo da recuperação judicial, atrai a

habilitação do crédito previdenciário.

O artigo 6º da Lei 11.101/05 prevê que o deferimento do

processamento da recuperação judicial suspende o curso de todas

as execuções em face do devedor, salvo das execuções fiscais (art.

6º, § 7º- B).

Assim, aquele Juízo atrai a competência exclusiva para promover

atos executórios em face da empresa ora demandada, de forma a

manter-se um critério único de pagamento das dívidas contraídas

pela empresa recuperanda.

Em que pese os parágrafos 4º e 5º do artigo 6° da Lei 11.101/05

preverem a retomada das execuções individuais após o prazo de

180 dias, prorrogáveis por mais 180 dias, reiteradas decisões do

Superior Tribunal de Justiça proferida em Conflitos de Competência

confirmam a prevalência do Juízo Universal falimentar mesmo após

o término do stay period.

O STF também firmou entendimento, inclusive declarando

repercussão geral (Re 583955 RJ), de que é absoluta a

competência do Juízo Falimentar para prosseguir a execução dos

haveres trabalhistas em face das empresas recuperandas.

Portanto, com a expedição da expedição das certidões para

habilitação do crédito do autor em face do Juízo da Recuperação da

executada, encerra o exercício dos atos de sua competência,

devendo os autos serem arquivados.

Confira-se, nesse sentido, o que dispõe o artigo 180 do Provimento

Consolidado desse E. Regional:

"Art. 180. O arquivamento definitivo do processo de execução

decorre da declaração, por sentença, da extinção da execução, por

se achar exaurida a prestação jurisdicional".

Neste sentido, já se manifestaram este e outros Eg. TRTs:

"EXECUÇÃO. ARQUIVAMENTO DEFINITIVO. ENCERRAMENTO

DA COMPETÊNCIA. Infere-se dos autos que foram devidamente

expedidas as certidões para habilitação de crédito no processo de

recuperação da executada, encerrando a competência desta

Especializada, o que autoriza o arquivamento definitivo do presente

feito, nos termos do artigo 180 do Provimento Consolidado do nosso

Regional: "Art. 180. O arquivamento definitivo do processo de

execução decorre da declaração, por sentença, da extinção da
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execução, por se achar exaurida a prestação jurisdicional". O Egr.

TST confirmou decisão da primeira e segunda instância que

considerou a competência do Juízo da Recuperação judicial para

execução do crédito trabalhista e previdenciário dele decorrente e

habilitado, conforme decisão do TST transitada em julgado (id

78D49c1). Sendo assim, não há discussão com relação à matéria,

pois cumpridos os atos de competência da Justiça Trabalhista.

Recurso desprovido. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0012013-

04.2013.5.03.0087 (AP); Disponibilização: 05/08/2019; Órgão

Julgador: Quinta Turma; Relator: Oswaldo Tadeu B.Guedes).

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO E

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

Encontrando-se a executada, ainda, em processo de recuperação

judicial, revela-se correta a decisão que determinou a expedição da

certidão para habilitação do crédito obreiro perante Juízo Universal

da Recuperação, e, em seguida, declarou extinta a execução.

Agravo improvido. (TRT-20 00010304020125200011, Relator: JOSE

AUGUSTO DO NASCIMENTO, Data de Publicação: 11/11/2021).

EXECUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA - INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. Decretada a falência da executada, a

competência da Justiça do Trabalho para executar créditos contra a

massa falida ou empresa em recuperação judicial estende-se até a

individualização e quantificação do crédito, após o que cabe ao

credor habilitá-lo no Juízo Universal da Falência, nos termos do art.

6º, caput e § 2º, da Lei nº 11.101/2005, mesmo na hipótese de

execução f iscal, sob pena de ofensa aos princípios da

indivisibilidade e da universalidade do juízo da falência. (Processo:

0112100-02.2006.5.20.0002; Des. Rel. JORGE ANTÔNIO

ANDRADE CARDOSO; Publicação em: 25/04/2017)".

Reporto-me também ao trecho do acórdão proferido nos autos de n.

0010062-14.2023.5.03.0187 pelo Exmo. Desembargador Weber

Leite de Magalhães Pinto Filho (Relator) deste Regional:

O prosseguimento da execução em curso em juízo que não o

competente, prejudicaria o alcance da Lei nº 11.101/05, impedindo o

êxito da recuperação judicial, podendo afetar a coletividade de

credores diretos e indiretos, dentre eles os demais credores de

verbas trabalhistas.

Esta Turma Julgadora entende que mesmo depois de escoado o

prazo de 180 dias previsto no art. 6º, §4º, da Lei n. 11.101/05, o

prosseguimento da execução nesta Especializada não é possível,

em face da possibilidade de obstar o êxito da recuperação judicial,

mormente inexistindo a comprovação do término do processo junto

à justiça estadual comum. (Processo0010062-14.2023.5.03.0187

Des. Rel.Weber Leite de Magalhães Pinto Filho: Publicação em:

26/07/2023)

Assim, considerando que já foram expedidas as certidões para

habi l i tação dos crédi tos no processo de recuperação

judicial/falência da executada, encerrando-se a competência deste

Juízo, nos termos da lei 11.101/05 e do art. 180 da Provimento

Geral Consolidado, determino o arquivamento dos presentes autos,

com o registro de valor histórico atribuído ao feito, para fins de

manutenção e guarda permanente obrigatória dos dados dos

presentes autos eletrônicos, podendo a parte exequente, a qualquer

tempo, desarquivá-los, em caso de não recebimento nos autos da

justiça comum.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

        RAISSA RODRIGUES GOMIDE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010455-36.2023.5.03.0187
AUTOR ROSEVALDO SILVA BOMFIM

ADVOGADO GILMARCIO MONTEIRO
SANTOS(OAB: 7306/SE)

RÉU WALACY AUGUSTO SOARES
SANTOS

RÉU VINICIUS BRUNO CASTRO E SILVA

RÉU WASAN ENGENHARIA
MANUTENCOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO SAMYRA VICENTE DUARTE(OAB:
204877/MG)

ADVOGADO MARBELE LEAL(OAB: 194890/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASAN ENGENHARIA MANUTENCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc51735

proferida nos autos.

SENTENÇA

Conforme cálculos homologados, as custas processuais ainda

restam pendentes de quitação.

Desse modo, expeça-se novo alvará judicial via SIF para liberação

do saldo da conta nº2012.042.01536533-2 para quitação das

custas.

Comprovado o levantamento, considerando a inexistência de

qualquer pendência de quitação nesta execução, declaro extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC.

Registrem-se as parcelas quitadas.
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Fica liberada eventual Apólice de Seguro Garantia apresentada

pela(s) reclamada(s).

Transitada em julgado esta sentença, observando-se as cautelas de

prática, arquivem-se os autos em definitivo.

Intimem-se as partes a retirarem as mídias e/ou documentos,

eventualmente armazenadas na Secretaria desta Vara, em 05 dias,

pena de incineração.

Intimem-se partes e interessados.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

        RAISSA RODRIGUES GOMIDE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010476-56.2015.5.03.0069
AUTOR EDSON SANCHO

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 53878/MG)

RÉU CONVEN SERVICOS TRANSPORTES
E GUINDASTES LTDA

ADVOGADO MOHAMAD ALI KHATIB(OAB:
255221/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO BICALHO DE
ALVARENGA MENDES
(ADMINISTRADOR JUDICIAL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVEN SERVICOS TRANSPORTES E GUINDASTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38c05be

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que foi deferida a Recuperação Judicial da reclamada

CONVEN SERVICOS TRANSPORTES E GUINDASTES LTDA, a

competência desta Especializada restringe-se à apuração do

quantum debeatur e expedição das respectivas certidões de

habilitação, inclusive quanto ao crédito previdenciário, que, na

hipótese dos autos, não é objeto de execução fiscal, consoante

disposto no art. 6º, §7º-B da Lei 11.101/05, mas decorrente de

sentença proferida em sede de reclamação trabalhista.

Desse modo, a execução da contribuição previdenciária tem caráter

meramente acessório, devendo seguir a sorte do principal, o qual,

uma vez habilitado no juízo da recuperação judicial, atrai a

habilitação do crédito previdenciário.

O artigo 6º da Lei 11.101/05 prevê que o deferimento do

processamento da recuperação judicial suspende o curso de todas

as execuções em face do devedor, salvo das execuções fiscais (art.

6º, § 7º- B).

Assim, aquele Juízo atrai a competência exclusiva para promover

atos executórios em face da empresa ora demandada, de forma a

manter-se um critério único de pagamento das dívidas contraídas

pela empresa recuperanda.

Em que pese os parágrafos 4º e 5º do artigo 6° da Lei 11.101/05

preverem a retomada das execuções individuais após o prazo de

180 dias, prorrogáveis por mais 180 dias, reiteradas decisões do

Superior Tribunal de Justiça proferida em Conflitos de Competência

confirmam a prevalência do Juízo Universal falimentar mesmo após

o término do stay period.

O STF também firmou entendimento, inclusive declarando

repercussão geral (Re 583955 RJ), de que é absoluta a

competência do Juízo Falimentar para prosseguir a execução dos

haveres trabalhistas em face das empresas recuperandas.

Portanto, com a expedição da expedição das certidões para

habilitação do crédito do autor em face do Juízo da Recuperação da

executada, encerra o exercício dos atos de sua competência,

devendo os autos serem arquivados.

Confira-se, nesse sentido, o que dispõe o artigo 180 do Provimento

Consolidado desse E. Regional:

"Art. 180. O arquivamento definitivo do processo de execução

decorre da declaração, por sentença, da extinção da execução, por

se achar exaurida a prestação jurisdicional".

Neste sentido, já se manifestaram este e outros Eg. TRTs:

"EXECUÇÃO. ARQUIVAMENTO DEFINITIVO. ENCERRAMENTO

DA COMPETÊNCIA. Infere-se dos autos que foram devidamente

expedidas as certidões para habilitação de crédito no processo de

recuperação da executada, encerrando a competência desta

Especializada, o que autoriza o arquivamento definitivo do presente

feito, nos termos do artigo 180 do Provimento Consolidado do nosso

Regional: "Art. 180. O arquivamento definitivo do processo de

execução decorre da declaração, por sentença, da extinção da

execução, por se achar exaurida a prestação jurisdicional". O Egr.

TST confirmou decisão da primeira e segunda instância que

considerou a competência do Juízo da Recuperação judicial para

execução do crédito trabalhista e previdenciário dele decorrente e

habilitado, conforme decisão do TST transitada em julgado (id

78D49c1). Sendo assim, não há discussão com relação à matéria,

pois cumpridos os atos de competência da Justiça Trabalhista.

Recurso desprovido. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0012013-

04.2013.5.03.0087 (AP); Disponibilização: 05/08/2019; Órgão

Julgador: Quinta Turma; Relator: Oswaldo Tadeu B.Guedes).

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO E
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EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

Encontrando-se a executada, ainda, em processo de recuperação

judicial, revela-se correta a decisão que determinou a expedição da

certidão para habilitação do crédito obreiro perante Juízo Universal

da Recuperação, e, em seguida, declarou extinta a execução.

Agravo improvido. (TRT-20 00010304020125200011, Relator: JOSE

AUGUSTO DO NASCIMENTO, Data de Publicação: 11/11/2021).

EXECUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA - INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. Decretada a falência da executada, a

competência da Justiça do Trabalho para executar créditos contra a

massa falida ou empresa em recuperação judicial estende-se até a

individualização e quantificação do crédito, após o que cabe ao

credor habilitá-lo no Juízo Universal da Falência, nos termos do art.

6º, caput e § 2º, da Lei nº 11.101/2005, mesmo na hipótese de

execução f iscal, sob pena de ofensa aos princípios da

indivisibilidade e da universalidade do juízo da falência. (Processo:

0112100-02.2006.5.20.0002; Des. Rel. JORGE ANTÔNIO

ANDRADE CARDOSO; Publicação em: 25/04/2017)".

Reporto-me também ao trecho do acórdão proferido nos autos de n.

0010062-14.2023.5.03.0187 pelo Exmo. Desembargador Weber

Leite de Magalhães Pinto Filho (Relator) deste Regional:

O prosseguimento da execução em curso em juízo que não o

competente, prejudicaria o alcance da Lei nº 11.101/05, impedindo o

êxito da recuperação judicial, podendo afetar a coletividade de

credores diretos e indiretos, dentre eles os demais credores de

verbas trabalhistas.

Esta Turma Julgadora entende que mesmo depois de escoado o

prazo de 180 dias previsto no art. 6º, §4º, da Lei n. 11.101/05, o

prosseguimento da execução nesta Especializada não é possível,

em face da possibilidade de obstar o êxito da recuperação judicial,

mormente inexistindo a comprovação do término do processo junto

à justiça estadual comum. (Processo0010062-14.2023.5.03.0187

Des. Rel.Weber Leite de Magalhães Pinto Filho: Publicação em:

26/07/2023)

Assim, considerando que já foram expedidas as certidões para

habi l i tação dos crédi tos no processo de recuperação

judicial/falência da executada, encerrando-se a competência deste

Juízo, nos termos da lei 11.101/05 e do art. 180 da Provimento

Geral Consolidado, determino o arquivamento dos presentes autos,

com o registro de valor histórico atribuído ao feito, para fins de

manutenção e guarda permanente obrigatória dos dados dos

presentes autos eletrônicos, podendo a parte exequente, a qualquer

tempo, desarquivá-los, em caso de não recebimento nos autos da

justiça comum.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

        RAISSA RODRIGUES GOMIDE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010821-46.2021.5.03.0187
REQUERENTE RODRIGO JUNIOR MORAIS

ADVOGADO TAIS RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS(OAB: 175528/MG)

ADVOGADO ODENIR AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80088/MG)

ADVOGADO RAQUEL LEÔNCIO
GUIMARÃES(OAB: 101382/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS
ALVES(OAB: 129895/MG)

REQUERIDO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

ADVOGADO LUANA DE OLIVEIRA SARAIVA(OAB:
210436/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO GIOVANA ANTONIETA MOREIRA
VIOLA(OAB: 146972/MG)

PERITO LUDIANY BARBOSA SENA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JUNIOR MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a3efb8

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

1 - RELATÓRIO

GERDAU AÇOMINAS S.A, opôs Embargos à Execução (id

2c6ea2e).

Em face do aludido incidente, houve impugnação de id 971cafd.

Além disso, importante destacar que a perita forneceu os devidos

esclarecimentos, conforme documento de id 6bec095.

É, em síntese, o relatório.

2- FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

Interpostos a tempo e modo (CLT, artigo 884), conheço dos

Embargos opostos, porquanto preenchidos os requisitos legais de

admissibilidade.

Mérito
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Majoração das horas extras intervalares

A embargante aduz que a perita majorou indevidamente as horas

extras intervalares, alegando que o adicional aplicado pela expert

não poderia ter percentual diferente de 50%. Que as normas

coletivas que definem percentuais diferenciados quanto ao adicional

em comento deve ser aplicado somente sobre as horas extras

trabalhadas, uma vez que não se confundem com horas

intervalares.

Todavia, a perita em seus esclarecimentos afirmou e demonstrou

que somente aplicou o adicional de 50%, de modo que o

inconformismo da embargante se mostra inadequado, porquanto a

conta se apresenta em sintonia com a pretensão manifestada:

Diante do exposto, não há ajustes a serem promovidos na conta

nesse tocante.

Rejeito.

Juros/correção monetária

Nesse ponto a embargante alega erro na conta porque a perita não

aplica a nova decisão do STF de forma correta, uma vez que

aplicou o IPCA-E até 07/05/2017 e “Sem Correção” a partir

08/05/2017, bem como juros de mora de 1% ao mês a partir de

08/05/2017 de forma apartada.

Todavia, os critérios de cálculo revelam claramente o respeito aos

parâmetros traçados no Acórdão de id f3e3f14, sendo que na fase

pré-judicial houve somente a aplicação do índice IPCA-E (sem juros

TRD) e, na fase judicial, somente restou implementada a SELIC,

sem qualquer outro acréscimo de juros:

Diante do exposto, rejeito.

Percentual do SAT

A embargante defende que o percentual do SAT seja aplicado em

2%, alegando que a perita aplicou erroneamente o percentual de

3%.

Todavia, não há que ser acolhido, visto que a perita já havia

empreendido a devida retificação, de modo que o percentual de 2%

é o que restou aplicado na conta homologada, não havendo

interesse de agir nesse aspecto.

Logo, rejeito.

3 - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, conheço dos Embargos à Execução opostos e,

no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, nos moldes fundamentados.

Custas processuais, ônus da embargante, no importe de R$ 44,26

(embargos), conforme artigo 789-A, incisos V e VII da CLT.

Intimem-se as partes.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

        RAISSA RODRIGUES GOMIDE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010455-36.2023.5.03.0187
AUTOR ROSEVALDO SILVA BOMFIM

ADVOGADO GILMARCIO MONTEIRO
SANTOS(OAB: 7306/SE)

RÉU WALACY AUGUSTO SOARES
SANTOS

RÉU VINICIUS BRUNO CASTRO E SILVA

RÉU WASAN ENGENHARIA
MANUTENCOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO SAMYRA VICENTE DUARTE(OAB:
204877/MG)

ADVOGADO MARBELE LEAL(OAB: 194890/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEVALDO SILVA BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc51735

proferida nos autos.

SENTENÇA

Conforme cálculos homologados, as custas processuais ainda

restam pendentes de quitação.

Desse modo, expeça-se novo alvará judicial via SIF para liberação

do saldo da conta nº2012.042.01536533-2 para quitação das

custas.

Comprovado o levantamento, considerando a inexistência de

qualquer pendência de quitação nesta execução, declaro extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC.

Registrem-se as parcelas quitadas.

Fica liberada eventual Apólice de Seguro Garantia apresentada

pela(s) reclamada(s).

Transitada em julgado esta sentença, observando-se as cautelas de

prática, arquivem-se os autos em definitivo.

Intimem-se as partes a retirarem as mídias e/ou documentos,

eventualmente armazenadas na Secretaria desta Vara, em 05 dias,

pena de incineração.

Intimem-se partes e interessados.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

        RAISSA RODRIGUES GOMIDE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010821-46.2021.5.03.0187
REQUERENTE RODRIGO JUNIOR MORAIS
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ADVOGADO TAIS RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS(OAB: 175528/MG)

ADVOGADO ODENIR AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 80088/MG)

ADVOGADO RAQUEL LEÔNCIO
GUIMARÃES(OAB: 101382/MG)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS
ALVES(OAB: 129895/MG)

REQUERIDO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

ADVOGADO LUANA DE OLIVEIRA SARAIVA(OAB:
210436/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO GIOVANA ANTONIETA MOREIRA
VIOLA(OAB: 146972/MG)

PERITO LUDIANY BARBOSA SENA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a3efb8

proferida nos autos.

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

1 - RELATÓRIO

GERDAU AÇOMINAS S.A, opôs Embargos à Execução (id

2c6ea2e).

Em face do aludido incidente, houve impugnação de id 971cafd.

Além disso, importante destacar que a perita forneceu os devidos

esclarecimentos, conforme documento de id 6bec095.

É, em síntese, o relatório.

2- FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

Interpostos a tempo e modo (CLT, artigo 884), conheço dos

Embargos opostos, porquanto preenchidos os requisitos legais de

admissibilidade.

Mérito

Majoração das horas extras intervalares

A embargante aduz que a perita majorou indevidamente as horas

extras intervalares, alegando que o adicional aplicado pela expert

não poderia ter percentual diferente de 50%. Que as normas

coletivas que definem percentuais diferenciados quanto ao adicional

em comento deve ser aplicado somente sobre as horas extras

trabalhadas, uma vez que não se confundem com horas

intervalares.

Todavia, a perita em seus esclarecimentos afirmou e demonstrou

que somente aplicou o adicional de 50%, de modo que o

inconformismo da embargante se mostra inadequado, porquanto a

conta se apresenta em sintonia com a pretensão manifestada:

Diante do exposto, não há ajustes a serem promovidos na conta

nesse tocante.

Rejeito.

Juros/correção monetária

Nesse ponto a embargante alega erro na conta porque a perita não

aplica a nova decisão do STF de forma correta, uma vez que

aplicou o IPCA-E até 07/05/2017 e “Sem Correção” a partir

08/05/2017, bem como juros de mora de 1% ao mês a partir de

08/05/2017 de forma apartada.

Todavia, os critérios de cálculo revelam claramente o respeito aos

parâmetros traçados no Acórdão de id f3e3f14, sendo que na fase

pré-judicial houve somente a aplicação do índice IPCA-E (sem juros

TRD) e, na fase judicial, somente restou implementada a SELIC,

sem qualquer outro acréscimo de juros:

Diante do exposto, rejeito.

Percentual do SAT

A embargante defende que o percentual do SAT seja aplicado em

2%, alegando que a perita aplicou erroneamente o percentual de

3%.

Todavia, não há que ser acolhido, visto que a perita já havia

empreendido a devida retificação, de modo que o percentual de 2%

é o que restou aplicado na conta homologada, não havendo

interesse de agir nesse aspecto.

Logo, rejeito.

3 - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, conheço dos Embargos à Execução opostos e,

no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, nos moldes fundamentados.

Custas processuais, ônus da embargante, no importe de R$ 44,26

(embargos), conforme artigo 789-A, incisos V e VII da CLT.

Intimem-se as partes.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

        RAISSA RODRIGUES GOMIDE

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010297-44.2024.5.03.0187
AUTOR FLAVIANO FERREIRA GOMES

ADVOGADO MICHELE CHRISTINNE ALVES DOS
ANJOS(OAB: 180151/MG)

RÉU ROSANIA GARCIA DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANO FERREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: FLAVIANO FERREIRA GOMES

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência UNA, na qual

será produzida toda a prova oral, devendo a parte trazer suas

testemunhas independente de intimação e que se realizará no dia

02/05/2024 09:30, na sala de audiências virtual da 2ª Vara do

Trabalho de Ouro Preto.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, bem

como da PORTARIA CONJUNTA GCR/GVCR N. 11, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2020 (TRT 3ª Região), a audiência será realizada

por meio da plataforma digital ZOOM, sendo que a sala virtual de

audiências deverá ser acessada por meio do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/3135516436 ou do ID de reunião 3135516436 .

As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom .

Não há necessidade e, por isso, não serão fornecidos login e/ou

senha pela Secretaria da Vara para que advogados, partes e

testemunhas acessem a sala de audiência (videoconferência).

As testemunhas deverão estar em equipamento próprio e serão

mantidas no espaço específico da plataforma, denominado Lobby

(de onde não terão acesso aos depoimentos colhidos), até serem

ouvidas, não sendo permitido que estejam no mesmo ambiente

físico que as partes ou advogados, tudo como forma de se

preservar a incomunicabilidade.

As testemunhas serão convidadas pelas próprias partes, como

acima esclarecido, sendo o convite feito por meio físico ou através

de e-mail, telefone ou WhatsApp.

Aplicar-se-á a exigência de comprovação da formulação de convite

às testemunhas (artigo 852-H, CLT) como condição para o

deferimento da intimação e consequente condução da testemunha

ausente, sob pena de preclusão.

Todas as questões incidentais serão apreciadas em audiência,

inclusive aquelas relacionadas à produção da prova oral e à

impossibilidade de participação na audiência, por videoconferência,

seja da parte ou testemunha.

Quaisquer problemas de conexão durante a realização da audiência

poderão ser comunicados por meio de mensagem de texto pelo

whatsapp (31) 98035-0890.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

EVANDRO ANTONIO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010342-82.2022.5.03.0069
EXEQUENTE SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO SANYO ALVES AUGUSTO(OAB:
70029/MG)

ADVOGADO MARCELA BOTELHO CUNHA
ALVES(OAB: 184666/MG)

ADVOGADO CIBELLE SCHMID(OAB: 113721/MG)

EXECUTADO SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c77106

proferida nos autos.

Vistos

TRATA-SE DE EXECUÇÃO DEFINITIVA.

Em face da expressa concordância do exequente, homologo os

cálculos do executado, conforme resumo abaixo.

Fixo o débito exequendo em R$ 65.584,36 atualizado até

01/03/2024.

Intime-se o réu, POR SEU PROCURADOR, para, no prazo de 10

dias, realizar o pagamento dos valores apurados por esta

sentença homologatória.

Registre-se a obrigação de pagar.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010342-82.2022.5.03.0069
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EXEQUENTE SINDICATO TRAB IND EXTRACAO
FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO SANYO ALVES AUGUSTO(OAB:
70029/MG)

ADVOGADO MARCELA BOTELHO CUNHA
ALVES(OAB: 184666/MG)

ADVOGADO CIBELLE SCHMID(OAB: 113721/MG)

EXECUTADO SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c77106

proferida nos autos.

Vistos

TRATA-SE DE EXECUÇÃO DEFINITIVA.

Em face da expressa concordância do exequente, homologo os

cálculos do executado, conforme resumo abaixo.

Fixo o débito exequendo em R$ 65.584,36 atualizado até

01/03/2024.

Intime-se o réu, POR SEU PROCURADOR, para, no prazo de 10

dias, realizar o pagamento dos valores apurados por esta

sentença homologatória.

Registre-se a obrigação de pagar.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011836-55.2017.5.03.0069
AUTOR WEBERT LUCIO DE PAIVA SANTOS

ADVOGADO CAMILLA SANTOS TORRECILLAS
DE ALMEIDA(OAB: 122582/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DE FREITAS(OAB:
114564/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO MARINA MORENA COELHO
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEBERT LUCIO DE PAIVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c444338

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo o Agravo de Petição interposto, visto que preenchidos os

requisitos para sua admissibilidade.

Intime-se o(a) reclamante a, caso queira, contraminutar o Agravo de

Petição interposto pela reclamada, no prazo legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualizam automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1ª e na 2ª instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3º e art.

5º da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: AIRR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3a. Região, com as

cautelas de estilo.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011836-55.2017.5.03.0069
AUTOR WEBERT LUCIO DE PAIVA SANTOS

ADVOGADO CAMILLA SANTOS TORRECILLAS
DE ALMEIDA(OAB: 122582/MG)

ADVOGADO JULIO CESAR DE FREITAS(OAB:
114564/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO MARINA MORENA COELHO
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c444338

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo o Agravo de Petição interposto, visto que preenchidos os

requisitos para sua admissibilidade.

Intime-se o(a) reclamante a, caso queira, contraminutar o Agravo de

Petição interposto pela reclamada, no prazo legal.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualizam automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1ª e na 2ª instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3º e art.

5º da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: AIRR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 3a. Região, com as

cautelas de estilo.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002358-62.2013.5.03.0069
AUTOR ERICK RAFAEL MILAGRES ROCHA

ADVOGADO VINICIUS BRAGA HAMACEK(OAB:
89027/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK RAFAEL MILAGRES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 691c839

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos atualizados pela reclamada, conforme

resumo abaixo.

Fixo o débito remanescente em R$100.481,59, atualizado até

31/03/2024.

Intime-se o réu, POR SEU PROCURADOR, para, no prazo de15

dias, realizar o pagamento dos valores apurados por esta

sentença homologatória (DIFERENÇA).

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002358-62.2013.5.03.0069
AUTOR ERICK RAFAEL MILAGRES ROCHA

ADVOGADO VINICIUS BRAGA HAMACEK(OAB:
89027/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO LUCILEIA SANTOS BATISTA(OAB:
89181/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA CAMARGOS
NOGUEIRA(OAB: 211156/MG)

ADVOGADO CHRISTINE DINIZ SOUZA
FERREIRA(OAB: 157397/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 691c839
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proferido nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos atualizados pela reclamada, conforme

resumo abaixo.

Fixo o débito remanescente em R$100.481,59, atualizado até

31/03/2024.

Intime-se o réu, POR SEU PROCURADOR, para, no prazo de15

dias, realizar o pagamento dos valores apurados por esta

sentença homologatória (DIFERENÇA).

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010299-14.2024.5.03.0187
AUTOR DARCY JOSE DA SILVA

ADVOGADO IVAN FIGUEIREDO DE SA(OAB:
194410/MG)

ADVOGADO GUILHERME JESUS RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 216160/MG)

RÉU RADIO ACAIACA LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCY JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2261b50

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O reclamante alega que fora contratado pela reclamada em

01/12/1994 para desempenhar a função de gravador de comerciais

e locutor de eventos esporádicos e foi demitido em 20/02/2024.

Informa que devido à dispensa, a reclamada deixou de observar a

estabilidade acidentária em razão de doença ocupacional adquirida,

requerendo indenização substitutiva.

Desse modo, o reclamante requer, em sede de tutela provisória,

que este juízo determine que seja designada perícia para

constatação de doença ocupacional do Reclamante.

Pois bem.

Para a concessão da tutela provisória de urgência antecipada,

indispensável a comprovação, na forma do art. 300, caput e

parágrafo 3º do atual Código de Processo Civil (aplicável ao

processo do trabalho, em conformidade com a norma que decorre

do art. 769 CLT), da probabilidade do direito, do perigo de dano

(requisito que se liga ao pedido de tutela antecipada, enquanto o

risco ao resultado útil do processo, por associar-se à noção de

conservação, é aplicável aos casos de tutela de urgência cautelar) e

da inexistência de perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão

(periculum in mora reverso).

O pedido de tutela de urgência requer a probabilidade do direito que

no presente caso não comporta apreciação sem a oitiva da parte

contrária e a formação do contraditório.

Além disso, a audiência foi designada para data próxima.

Assim sendo, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela,

postergando a análise da tutela de urgência para depois de formado

o contraditório.

Designo audiência INICIAL por v ideoconferência (

telepresencial) para o dia 16/04/2024 às 08h30, devendo as

partes comparecerem, sob as penas do art. 844 da CLT.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, bem

como da PORTARIA CONJUNTA GCR/GVCR N. 11, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2020 (TRT 3ª Região), a audiência será

realizada por meio da plataforma digital ZOOM, sendo que a

sala virtual de audiências deverá ser acessada por meio do link

https://trt3-jus-br.zoom.us/j/3135516436 ou do ID de reunião

3135516436 .

As partes e procuradores poderão baixar o aplicativo Zoom para

smartphones ou computadores e consul tar  o tutor ia l

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom .

Não há necessidade e, por isso, não serão fornecidos login e/ou

senha pela Secretaria da Vara para que advogados e partes 

acessem a sala de audiência (videoconferência) .

Esclareço que todas as questões incidentais serão apreciadas em

audiência, inclusive aquelas relacionadas à impossibilidade da

parte de participação na audiência, por videoconferência.

Quaisquer problemas de conexão durante a realização da audiência

poderão ser comunicados por meio de mensagem de texto pelo

whatsapp (31) 98035-0890.

Intime-se.

Notifique-se a reclamada por mandado.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    RAISSA RODRIGUES GOMIDE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010296-59.2024.5.03.0187
AUTOR HELBERT PABLO DE ALMEIDA

SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA SANTOS
SILVA(OAB: 228598/MG)

ADVOGADO REGINALDO DIAS CIRINO(OAB:
165082/MG)
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RÉU LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELBERT PABLO DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: HELBERT PABLO DE ALMEIDA SILVA

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência UNA, na qual

será produzida toda a prova oral, devendo a parte trazer suas

testemunhas independente de intimação e que se realizará no dia

02/05/2024 09:45, na sala de audiências virtual da 2ª Vara do

Trabalho de Ouro Preto.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, bem

como da PORTARIA CONJUNTA GCR/GVCR N. 11, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2020 (TRT 3ª Região), a audiência será realizada

por meio da plataforma digital ZOOM, sendo que a sala virtual de

audiências deverá ser acessada por meio do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/3135516436 ou do ID de reunião 3135516436 .

As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial

d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom .

Não há necessidade e, por isso, não serão fornecidos login e/ou

senha pela Secretaria da Vara para que advogados, partes e

testemunhas acessem a sala de audiência (videoconferência).

As testemunhas deverão estar em equipamento próprio e serão

mantidas no espaço específico da plataforma, denominado Lobby

(de onde não terão acesso aos depoimentos colhidos), até serem

ouvidas, não sendo permitido que estejam no mesmo ambiente

físico que as partes ou advogados, tudo como forma de se

preservar a incomunicabilidade.

As testemunhas serão convidadas pelas próprias partes, como

acima esclarecido, sendo o convite feito por meio físico ou através

de e-mail, telefone ou WhatsApp.

Aplicar-se-á a exigência de comprovação da formulação de convite

às testemunhas (artigo 852-H, CLT) como condição para o

deferimento da intimação e consequente condução da testemunha

ausente, sob pena de preclusão.

Todas as questões incidentais serão apreciadas em audiência,

inclusive aquelas relacionadas à produção da prova oral e à

impossibilidade de participação na audiência, por videoconferência,

seja da parte ou testemunha.

Quaisquer problemas de conexão durante a realização da audiência

poderão ser comunicados por meio de mensagem de texto pelo

whatsapp (31) 98035-0890.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

EVANDRO ANTONIO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010292-22.2024.5.03.0187
AUTOR LAIZA JUNIA RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO MADSON JOSE DA SILVA(OAB:
161958/MG)

RÉU FARID VAREJO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIZA JUNIA RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: LAIZA JUNIA RODRIGUES DE SOUZA

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência UNA, na qual

será produzida toda a prova oral, devendo a parte trazer suas

testemunhas independente de intimação e que se realizará no dia

06/05/2024 09:00, na sala de audiências virtual da 2ª Vara do

Trabalho de Ouro Preto.

Nos termos do art. 236, §3o, do CPC c/c art. 769 da CLT, bem

como da PORTARIA CONJUNTA GCR/GVCR N. 11, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2020 (TRT 3ª Região), a audiência será realizada

por meio da plataforma digital ZOOM, sendo que a sala virtual de

audiências deverá ser acessada por meio do link https://trt3-jus-

br.zoom.us/j/3135516436 ou do ID de reunião 3135516436 .

As partes, procuradores e testemunhas poderão baixar o aplicativo

Zoom para smartphones ou computadores e consultar o tutorial
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d i s p o n i b i l i z a d o  n a  p á g i n a  d o  T R T  d a  3 a  R e g i ã o :

https://portal.trt3.jus.br/internet/conheca-o-trt/comunicacao/noticias-

institucionais/ja-esta-disponivel-manual-para-utilizacao-do-zoom .

Não há necessidade e, por isso, não serão fornecidos login e/ou

senha pela Secretaria da Vara para que advogados, partes e

testemunhas acessem a sala de audiência (videoconferência).

As testemunhas deverão estar em equipamento próprio e serão

mantidas no espaço específico da plataforma, denominado Lobby

(de onde não terão acesso aos depoimentos colhidos), até serem

ouvidas, não sendo permitido que estejam no mesmo ambiente

físico que as partes ou advogados, tudo como forma de se

preservar a incomunicabilidade.

As testemunhas serão convidadas pelas próprias partes, como

acima esclarecido, sendo o convite feito por meio físico ou através

de e-mail, telefone ou WhatsApp.

Aplicar-se-á a exigência de comprovação da formulação de convite

às testemunhas (artigo 852-H, CLT) como condição para o

deferimento da intimação e consequente condução da testemunha

ausente, sob pena de preclusão.

Todas as questões incidentais serão apreciadas em audiência,

inclusive aquelas relacionadas à produção da prova oral e à

impossibilidade de participação na audiência, por videoconferência,

seja da parte ou testemunha.

Quaisquer problemas de conexão durante a realização da audiência

poderão ser comunicados por meio de mensagem de texto pelo

whatsapp (31) 98035-0890.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

EVANDRO ANTONIO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010854-41.2017.5.03.0069
AUTOR CASSEMIRO FELICIANO

ADVOGADO SANDRO GUIMARAES SA(OAB:
69875/MG)

ADVOGADO JOAQUIM CARLOS CAMPOS(OAB:
66086/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO THALITA LUCCHESI CARVALHO
DOS SANTOS(OAB: 124993/MG)

ADVOGADO PAULA GOULART
GONCALVES(OAB: 141798/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO RAFAELLA CRUZ MACHADO DE
CASTRO FIORASO RESENDE(OAB:
101015/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: VALE S.A.

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para vista do novo PPP apresentado pela

reclamada (Id 4753d3f ), que traz assinatura digital.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

RITA MARIGO ORNELLAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010620-83.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET

BAS DE MARIANA

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

f i c a  i n t i m a d o  p a r a  v i s t a  d o ( s )  l a u d o

pericial/esclarecimentospericiais pelo prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RODRIGUES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0010620-83.2023.5.03.0187
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: VALE S.A.

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

f i c a  i n t i m a d o  p a r a  v i s t a  d o ( s )  l a u d o

pericial/esclarecimentospericiais pelo prazo de 05 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011013-08.2023.5.03.0187
AUTOR WEVERTON ALVES DE FREITAS

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU TELTEX TECNOLOGIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON ALVES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: WEVERTON ALVES DE FREITAS

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para ciência da manifestação do perito.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011013-08.2023.5.03.0187
AUTOR WEVERTON ALVES DE FREITAS

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU TELTEX TECNOLOGIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

PERITO PEDRO ALBERTO BRASIL VIEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELTEX TECNOLOGIA S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PJe-JT

Destinatário: TELTEX TECNOLOGIA S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

De ordem do MM Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Ouro

Preto/MG, nos termos do disposto no § 4º, art. 203,do CPC/2015,

fica V. Sa. intimado(a) para ciência da manifestação do perito.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Ouro Preto

Edital

Processo Nº ATOrd-0010275-49.2024.5.03.0069
AUTOR WILLIAN JOSE ALVES

ADVOGADO SARA VALADARES(OAB: 78820/MG)

RÉU SIDERURGICA ITABIRITO LTDA

RÉU MINERACAO - FERRO PURO LTDA

RÉU UNO SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNO SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Dr(a). CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO,

Juiz(a) do Trabalho da Vara do Trabalho de Ouro Preto, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0010275-49.2024.5.03.0069, entre

partes:  AUTOR: WILLIAN JOSE ALVES e RÉU: UNO

SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI e outros (2), estando a(o)(s)

ré(u)(s) UNO SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI em lugar

ignorado, fica(m) NOTIFICADO(A)(S) pelo presente edital para a

audiência INICIAL remota no dia 30/04/2024 13:15, devendo as

partes estar presentes à audiência,virtualmente sob as penas

legais (art. 844, CLT). DESPACHO ANEXO. f21866f.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

Eu, MARIA OLIMPIA CALIAN GONCALVES, assino o presente.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

MARIA OLIMPIA CALIAN GONCALVES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011526-39.2023.5.03.0069
AUTOR GUILHERME HENRIQUE

FRANCISCO

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHAVES
FERNANDES(OAB: 143031/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc7e9dd

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência às partes do  agendamento pericial informado.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011526-39.2023.5.03.0069
AUTOR GUILHERME HENRIQUE

FRANCISCO

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHAVES
FERNANDES(OAB: 143031/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc7e9dd

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência às partes do  agendamento pericial informado.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011196-42.2023.5.03.0069
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO IVONE CORGOSINHO BAUMECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb61b4f

proferido nos autos.

Vistos.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de 05 dias, cientes de

que eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados

no mencionado prazo, uma única vez, sob pena de preclusão.

Cientes, ainda, de que prova sobre matéria fática objeto de

impugnação deverá ser produzida em audiência.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010699-62.2022.5.03.0069
AUTOR WESLEY RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO MARJARA ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 178885/MG)

ADVOGADO MARJORIE ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 173871/MG)

ADVOGADO JOHNNY RAPHAEL GONCALVES
CARVALHO(OAB: 153853/MG)

ADVOGADO BRAULIO DE ALMEIDA PEREIRA
PAIVA(OAB: 144149/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO IVONE CORGOSINHO BAUMECKER

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 611ec9a

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos periciais, pelo prazo de 05 dias,

cientes de que prova sobre matéria fática, objeto de impugnação,

deverá ser produzida em audiência.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011196-42.2023.5.03.0069
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO IVONE CORGOSINHO BAUMECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb61b4f

proferido nos autos.

Vistos.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de 05 dias, cientes de

que eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados

no mencionado prazo, uma única vez, sob pena de preclusão.

Cientes, ainda, de que prova sobre matéria fática objeto de

impugnação deverá ser produzida em audiência.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010699-62.2022.5.03.0069
AUTOR WESLEY RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO MARJARA ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 178885/MG)

ADVOGADO MARJORIE ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 173871/MG)

ADVOGADO JOHNNY RAPHAEL GONCALVES
CARVALHO(OAB: 153853/MG)

ADVOGADO BRAULIO DE ALMEIDA PEREIRA
PAIVA(OAB: 144149/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO IVONE CORGOSINHO BAUMECKER

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY RODRIGUES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11907
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 611ec9a

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos periciais, pelo prazo de 05 dias,

cientes de que prova sobre matéria fática, objeto de impugnação,

deverá ser produzida em audiência.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010221-64.2016.5.03.0069
AUTOR JUNIA DE OLIVEIRA ROLIM

FERREIRA

ADVOGADO JULIO CESAR DE FREITAS(OAB:
114564/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO TATIANE AZEVEDO VAZ(OAB:
121554/MG)

ADVOGADO FERNANDA DANIELE DE ABREU
PEREIRA(OAB: 139525/MG)

ADVOGADO RENATA QUEIROZ DE DEUS
VIEIRA(OAB: 134790/MG)

ADVOGADO PAULA GOULART
GONCALVES(OAB: 141798/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d04cc98

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a dilação requerida pela reclamada, pelo prazo derradeiro de

05 dias.

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à penhora

do débito via SISBAJUD.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0010015-69.2024.5.03.0069
AUTOR RAFAEL DE JESUS FARIAS

ADVOGADO MARCOS GIOVANE DO
NASCIMENTO MENDES(OAB:
143245/MG)

RÉU GEOCONTROLE BR SONDAGENS
S.A.

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE JESUS FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59f3feb

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência às partes do  agendamento pericial informado.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0010015-69.2024.5.03.0069
AUTOR RAFAEL DE JESUS FARIAS

ADVOGADO MARCOS GIOVANE DO
NASCIMENTO MENDES(OAB:
143245/MG)

RÉU GEOCONTROLE BR SONDAGENS
S.A.

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOCONTROLE BR SONDAGENS S.A.

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59f3feb

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência às partes do  agendamento pericial informado.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010896-17.2022.5.03.0069
AUTOR GERALDO FERREIRA SOARES

ADVOGADO MADSON JOSE DA SILVA(OAB:
161958/MG)

RÉU CONSORCIO MRF

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO Guilherme Vilela de Paula(OAB:
69306/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MRF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47f5e83

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos periciais, pelo prazo de 05 dias,

cientes de que prova sobre matéria fática, objeto de impugnação,

deverá ser produzida em audiência.

Diante da anuência das partes, autorizo a tramitação do feito no

âmbito do “JUÍZO 100% Digital”.

A audiência presencial designada fica convertida para

videoconferência.

As partes, advogados e testemunhas deverão acessar a plataforma

digital ZOOM Video Communications e digitar o número abaixo no

campo de reunião do aplicativo, no dia e hora designados para a

audiência:

ID da reunião: 938 616 7048 (acesso pelo aplicativo)ou acessar

diretamente pelo navegador por meio do LINK: <https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt1ouropreto.

Caso a testemunha não disponha dos meios tecnológicos para a

participação da audiência de instrução virtualmente, deverá a parte

informar ao Juízo previamente, para ser ouvida na secretaria do foro

local.

Faça-se a alteração nos registros para constar a tramitação

100% digital e audiência para videoconferência.

Intimem-se as partes.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010896-17.2022.5.03.0069
AUTOR GERALDO FERREIRA SOARES

ADVOGADO MADSON JOSE DA SILVA(OAB:
161958/MG)

RÉU CONSORCIO MRF

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO Guilherme Vilela de Paula(OAB:
69306/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO FERREIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47f5e83

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos periciais, pelo prazo de 05 dias,

cientes de que prova sobre matéria fática, objeto de impugnação,

deverá ser produzida em audiência.

Diante da anuência das partes, autorizo a tramitação do feito no

âmbito do “JUÍZO 100% Digital”.

A audiência presencial designada fica convertida para

videoconferência.

As partes, advogados e testemunhas deverão acessar a plataforma

digital ZOOM Video Communications e digitar o número abaixo no

campo de reunião do aplicativo, no dia e hora designados para a

audiência:

ID da reunião: 938 616 7048 (acesso pelo aplicativo)ou acessar

diretamente pelo navegador por meio do LINK: <https://trt3-jus-

br.zoom.us/my/vt1ouropreto.

Caso a testemunha não disponha dos meios tecnológicos para a

participação da audiência de instrução virtualmente, deverá a parte

informar ao Juízo previamente, para ser ouvida na secretaria do foro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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local.

Faça-se a alteração nos registros para constar a tramitação

100% digital e audiência para videoconferência.

Intimem-se as partes.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010171-67.2018.5.03.0069
AUTOR SIMONE PEREIRA DOS SANTOS DE

JESUS

ADVOGADO REGINALDO DIAS CIRINO(OAB:
165082/MG)

ADVOGADO SAMILA PIMENTA PEREIRA(OAB:
159024/MG)

RÉU GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE PEREIRA DOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a7c9c1

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista à reclamante acerca do requerimento da reclamada, por

05 dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para deliberação.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011545-45.2023.5.03.0069
AUTOR CARLOS ROBERTO MOL

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHAVES
FERNANDES(OAB: 143031/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO MOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3624fa

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência à parte autora dos documentos anexados pela Ré.

Aguarde-se a audiência designada.

I.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010957-72.2022.5.03.0069
AUTOR RAQUEL DE FATIMA TOBIAS

ADVOGADO CLEBERSON FERREIRA DE
MORAIS(OAB: 120325/MG)

ADVOGADO ELIONE DE JESUS GOMES
COSTA(OAB: 189510/MG)

ADVOGADO ANDERSON JOSE BEZERRA
BAETA(OAB: 127766/MG)

RÉU APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

PERITO LUCAS DE FARIA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - APPA SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fcda0a

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO:

Dispensado, na forma do artigo 852-I da CLT, por se tratar de

demanda sujeita ao rito sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/17

Considerando a entrada em vigor, em 11.11.2017, da Lei 13467/17,

que introduziu modificações na CLT relativas a normas de direito

material e processual, fica registrado que as normas ali indicadas

não se aplicam aos fatos ocorridos anteriormente à sua vigência,

tampouco às ações ajuizadas antes da referida lei, especialmente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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quanto aos artigos que têm natureza sancionatória ou restritiva de

direitos, como as normas relativas à sucumbência e incidência de

honorários advocatícios, normas estas, ademais, incompatíveis com

a proteção constitucional e convencional relativas ao acesso à

justiça (art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal do Brasil e art. 8º, 1,

da Convenção Americana sobre Direitos Humanos), também

protegida e regulamentada, quanto à gratuidade do acesso, em

legislação específica (Leis 1.060/50, 7.115/83 e 7.844/89), mais

benéfica, sendo vedada a discriminação e a quebra de isonomia de

tratamento em relação ao jurisdicionado trabalhador quanto às

regras de acesso à justiça.

Cabe salientar, ademais, que os princípios processuais que regem o

processo do trabalho e justificaram, historicamente, a sua

especificidade, bem como as regras constitucionais de proteção ao

trabalhador afastam a possibilidade de uso de reforma legal

inconstitucional para contrariar os próprios fundamentos do direito e

do processo do trabalho, cuja proteção decorre da diferença

estrutural da posição ocupada pelas partes na relação contratual,

como ocorre, também, em outras relações jurídicas, a exemplo das

relações de consumo.

Em um Estado Constitucional, regido pela supremacia da

constituição no ordenamento jurídico, as normas de proteção aos

direitos fundamentais têm o objetivo de retirar da esfera de

deliberação política ou da pressão conjuntural de mercado a

possibilidade de suprimir alguns direitos especialmente protegidos,

de modo que as alterações legislativas somente têm validade

quando acordes à constituição e devem ser interpretadas à luz dos

seus princípios, fundamentos e objetivos e do bloco de

constitucionalidade protegido no art. 5º, parágrafos 1º ao 3º, arts. 6º

e 7º, incluídas as normas que vedam o retrocesso social em matéria

de direitos sociais, como o art. 7º, caput, da Constituição Brasileira e

o art. 26 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto

de San José da Costa Rica), cujo caráter supralegal, já foi

reconhecido pelo STF.

Deve ser observada, ainda, a inconstitucionalidade declarada

pelo STF em relação aos dispositivos da Lei 13.467/17 relativos

ao acesso à justiça na ADI 5766.

Tendo sido a presente ação ajuizada após a vigência da Lei

13467/17, a interpretação da sua aplicação levará em conta o

direito intertemporal e a análise da constitucionalidade da

norma.

Posto isso, passamos a decidir.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES CONSTANTES DA INICIAL.

LIMITES DA LIDE

A impugnação lançada pela reclamada contra os valores dos

pedidos formulados é genérica e não se fez acompanhar da

necessária indicação dos valores que entendia coerentes, bem

como especificação objetiva dos supostos erros cometidos.

Em relação aos valores dos pedidos, registro que as parcelas

eventualmente deferidas serão apuradas em regular liquidação de

sentença, sem nenhuma limitação do valor da condenação em

relação ao valor da causa, por não se tratar de pedidos líquidos.

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência prevalecente do TRT da 3ª

Região, nos termos da tese prevalecente 16.

Rejeito, portanto, a impugnação.

DA REINTEGRAÇÃO DA AUTORA E DO PAGAMENTO DAS

PARCELAS DO CONTRATO

Foi concedida tutela antecipada, em 11.01.2023, para determinar a

reintegração da autora ao emprego, no prazo de cinco dias, sob

pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00, conforme decisão de

fls. 133/134 (ID 1e13424), diante do reconhecimento de dispensa

discriminatória, por ter sido a autora dispensada durante tratamento

médico, tendo sido determinada a realização de exame de retorno

e, estando a autora apta ao trabalho, deveria retornar às funções

anteriores, decisão que fica mantida.

Os salários vincendos deveriam ser pagos em folha, restando para

ser apreciado em sentença o pagamento dos salários vencidos até

dezembro de 2022.

A reclamada permaneceu silente, descumprindo a ordem judicial,

conforme decisão de fls. 242/243 (ID 6b26174), tendo sido

determinado o cumprimento da decisão, em cinco dias, na data de

11.08.2023, sob pena de aplicação da multa fixada, com limite de

R$ 30.000,00, sem prejuízo de outras medidas por descumprimento

de ordem judicial, decisão que resta mantida.

A reclamada determinou o comparecimento da autora ao trabalho,

com endereço em Mariana – MG, conforme documento de fls. 269

(ID 5c01f60), juntando aos autos a autorização para realização de

exame de retorno (fls. 270 – ID cb63d29), o que presumo ter sido

cumprido, diante do silêncio das partes.

Às fls. 339 (ID – 9a2be6d), foi juntada certidão comprovando o

nascimento da filha da autora em 19.11.2023, fato superveniente

que pode ser analisado, nos termos da Súmula 394 do TST.

Apresentado laudo pericial médico às fls. 247/265 (ID fa14f0a), com

esclarecimentos às fls. 289/303 (ID fbf73ee) e 322/329 (ID

028e52d), o que passa a ser analisado.

Realizada a perícia médica a fim de verificar se a autora estava apta

ao trabalho por ocasião da dispensa, o perito médico, após analisar

o histórico ocupacional e médico da autora, teceu as considerações

de interesse médico-legal e técnico-científicas e chegou às

seguintes conclusões (fls. 253 e seguintes):

DOCUMENTOS DE INTERESSE MÉDICO-LEGAL

28/12/2021 – Receituário médico PA: “Clonazepam 2,5mg/ml, 6 gts”
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(id afe98f9).

05/01/2022 – Receituário médico PA: “Clonazepam 2,5mg/ml, 10

gts” (id afe98f9).

05/01/2022 – Atestado médico: “... necessita ficar afastada por 3

dias...” (id 3279bad).

11/01/2022 – Guia de referência (CAPS): “... apresentando quadro

de intensa angústia, tristeza e ansiedade há cerca de 1 mês.

Quadro se iniciou após os pais pedirem para sair de casa. Estava

consultando frequentemente no PA. Médico iniciou Clonazepam 2,5

mg/ml 06-0-06 gotas. Inicio fluoxetina 20mg 1-0-0. Encaminho para

continuidade na atenção primária. CID F43” (id 378beda).

11/01/2022 – Receituário médico: “Fluoxetina 20mg 1cp pela

manhã” (Documento entregue pela periciada).

11/01/2022 – Atestado médico: “... necessita ficar afastada por 7

dias... F43... (obs: ao RH – verificar possibilidade de adiantar férias

para evitar afastamento)” (id 632d5c8).

18/02/2022 – Relatório médico ao CAPS: “... comparece ao serviço

de urgência apresentando importante componente ansioso e

depressivo, associado a somatizações (tremores, mal estar, dor

torácica, síncope), relatando que vem apresentando-se com sinais e

sintomas desde a troca da medicação em CAPS. Relato de

ideações suicidas. Solicito avaliação psiquiátrica. CID F411 e F32”

(id da38551).

18/02/2022 – Atestado médico: “... necessita ficar afastada por 7

dias... CID F32” (id f11ed2f).

05/04/2022 – Receituário médico: “fluoxetina 20mg 1cp manhã,

Amitriptilina 25mg 1cp noite, Risperidona 2mg 1cp noite,

Clonazepam 2,5mg/ml, 6 gts 12/12h” (id afe98f9).

19/04/2022 – Atestado médico: “... necessita ficar afastada por 1

dia... CID Z76.3” (id 3b0dc62).

03/05/2022 – Receituário médico: “fluoxetina 20mg 1cp manhã,

Amitriptilina 25mg 1cp noite, Risperidona 2mg 1cp noite,

Clonazepam 2,5mg/ml, 6 gts 12/12h” (Documento entregue pela

periciada).

03/05/2022 – Encaminhamento CAPS: “... paciente recentemente

passou por quadro de reação aguda ao estresse e luto. CID F43.

Medicação foi ajustada no CAPS. Atualmente em uso de fluoxetina

20mg 1cp manhã, Amitriptilina 25mg 1cp noite, Risperidona 2mg

1cp noite, Clonazepam 2,5mg/ml, 6 gts 12/12h... encaminho para

continuidade do tratamento na atenção primária”

03/05/2022 – Ao RH da APPA: “... peço adiantamento de férias... a

mesma iniciou tratamento recentemente no CAPS apresentando

quadro de reação aguda ao estresse e luto. Está em processo de

luto, com quadro de tristeza, desânimo” (id e990fc8).

03/05/2022 – Atestado de comparecimento CAPS – psicologia: “...

permaneceu nesta unidade neste dia às 10:00 h para atendimento

psicológico (F43 e F32)... sugiro adiantamento de férias” (id

3e80fed).

Prontuário clínico individual (id fe06276).

20/05/2022 – Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) – Demissional:

“apta” (id e4d44c8).

Carteira de trabalho: - APPA (admissão 08/03/2021 – data de saída

18/05/2022 – função varredora);

- LIMA VIEIRA RESTAURANTE LTDA (admissão 27/10/2022 – data

de saída 10/12/2022 – função atendente).

EXAME CLÍNICO DIRECIONADO

Corada, hidratada, anictérica e acianótica.

Hemodinamicamente estável.

Coluna vertebral sem desvios e sem alterações significativas das

curvaturas, sem evidências de contraturas aparentes

Marcha normal

Membros superiores e inferiores com musculatura eutrófica,

eutônica e simétrica, sem alterações evidentes

Manidestra

Peso 71 Kg

Altura relatada 1,60 m

PA 110/70 mmHg

Eupnéica

Refere estar gestante

EXAME PSICOPATOLÓGICO

Estudo do comportamento e postura: apresentou-se

comunicativa, cooperativa, com boa dicção.

Estudo da consciência e cognição: não apresentava alteração do

campo ou do nível de consciência. Respondeu as questões

dirigidas, apresentou certa dificuldade para entender o que lhe é

perguntado em algumas situações. Sua inteligência é preservada,

aparentemente nos limites inferiores de normalidade e de acordo

com seu extrato cultural. Dificuldade relativa de abstração em teste

simples (interpretação de ditados populares).

Estudo da sensopercepção: Sua atitude não indica alucinações

ou ilusões ao momento atual. Não houve indícios de alucinações

auditivas ou visuais no passado.

Estudo da consciência do eu: Não há alteração da consciência da

atividade do eu (não descreve roubo do pensamento, inserção do

pensamento, sensações corporais impostas, interceptações do

movimento ou da atenção). Não há alteração da consciência da

unidade do eu (não há relato de dupla orientação). Não há alteração

da consciência da identidade do eu (despersonalização ou falsa
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orientação delirante). Não há alteração da consciência dos limites

do eu (publicação pensamento).

Estudo do pensamento e juízo de realidade: Não há alteração da

forma, curso e do conteúdo do pensamento. Não houve indícios de

alteração do juízo crítico de realidade no momento atual do exame.

Estudo da afetividade: O humor é modulado. O afeto é

congruente. Não há indiferença afetiva (se posiciona frente às

situações vivenciadas e demostra sentimentos por elas). Há sinais e

sintomas psicopatológicos compatíveis com humor deprimido à

época dos fatos narrados à época dos fatos (qual seja, próximo à

demissão da reclamada).

Estudo da vontade e da psicomotricidade: sem alterações.

CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS

Trata-se de ação trabalhista na qual a reclamante pleiteia sua

reintegração na reclamada e danos morais.

Foi admitida pela reclamada em 08/03/2021, para exercer a função

de varredora. Em 18/05/2022, foi dispensada sem justa causa.

Alega que estava doente e em tratamento quando da demissão.

Relato de que no final de dezembro de 2021, apresentou quadro

clínico de depressão, foi afastada das atividades laborais por

algumas vezes, sob atestado médico. Refere que seu quadro clínico

se agravou após o falecimento da mãe, cujo processo de luto se

associou a um quadro depressivo já existente.

Fez uso contínuo de psicofármacos antidepressivos e ansiolíticos.

Ficou evidenciado através de documentos médicos, prontuário e

anamnese pericial, que a reclamante padeceu de patologia mental

ao longo do contrato de trabalho e estava em tratamento quando da

sua demissão. Não ficou evidenciado que tal patologia teve nexo

com o trabalho, trata-se de doença comum não relacionada ao

trabalho. A reclamante estava em uso de contínuo de

psicofármacos, faltou ao trabalho em algumas ocasiões e foi

afastada por atestado médico em outras, sob o CID F43 (Reação

Aguda ao Stress), F41.1 (Ansiedade Generalizada) e F32

(Episódios Depressivos), o que é esperado nas afecções citadas.

Inclusive foi sugerido pelos próprios profissionais que a assistiram e

solicitaram antecipação de férias.

CONSIDERAÇÕES TÉCNICO-CIENTIFÍCAS

A prevalência dos transtornos depressivos maiores em adultos nos

Estados Unidos é 16,5%, sendo que as mulheres têm risco

significativamente maior. Considerando a taxa de ocorrência da

depressão maior, o sofrimento pessoal que acarreta e o custo que

implica aos empregadores, as metas do planejamento para a saúde

devem incluir política corporativa preventiva e intervenção clínica

efetiva para este, assim como para todos os transtornos mentais

comuns. A característica distintiva da depressão maior é humor

gravemente deprimido com duração mínima de duas semanas. Os

sintomas mais comumente observados são anedonia, queda da

energia, redução na participação em atividades e sensações de

culpa ou de inutilidade. Outros sinais incluem dificuldade de

concentração ou disfunção cognitiva, distúrbios do sono, alterações

no apetite (geralmente redução), queixas somáticas como dores no

corpo e constipação intestinal, e pensamentos de morte. Episódios

iniciais de depressão são mais prováveis de serem precedidos por

um fator estressor identificável do que episódios recorrentes. A

sintomatologia da depressão normalmente manifesta-se com outras

patologias psiquiátricas e clínicas. Ansiedade, transtorno do

estresse pós-traumático e uso abusivo de substâncias são

comorbidades frequentemente associadas à depressão maior. A dor

crônica está rotineiramente associada à depressão.

A característica fundamental do transtorno de ansiedade é

preocupação ou ansiedade excessiva com situações cotidianas

como problemas financeiros, trabalho, família ou relações sociais.

Os indivíduos afetados têm dificuldade para parar ou controlar suas

inquietações, o que pode levar à perda de desempenho no trabalho.

Essas preocupações geralmente são generalizadas, duradouras,

desproporcionais à realidade e ocorrem sem desencadeantes. Além

da preocupação excessiva, outros sintomas podem estar presentes,

como inquietação, dificuldade de concentração, agitação, sintomas

somáticos, fadiga e distúrbio do sono (Current, Diagnóstico e

Tratamento, Medicina Ocupacional e Ambiental, 2015).

Consoante Manual de Procedimentos em Benefícios por

Incapacidade, os transtornos do humor têm origem multifatorial,

podendo advir de predisposição familiar e modificações de ordem

neuroquímica, hormonal e vascular. Os fatores estressores podem

ser de grande influência na formação e manutenção deste estado

de ansiedade, tais como: cobranças e pressões sociais e

profissionais, apelos da mídia, multiplicidade de funções e

obrigações, violência urbana, solidão e empobrecimento dos

vínculos familiares e afetivos. A relação dos episódios depressivos

com o trabalho pode ser sutil. As decepções sucessivas em

situações de trabalho frustrantes, as perdas acumuladas ao longo

dos anos de trabalho, as exigências excessivas de desempenho

cada vez maior, no trabalho, geradas pelo excesso de competição,

implicando ameaça permanente de perda do lugar que o

trabalhador ocupa na hierarquia da empresa, perda efetiva, perda

do posto de trabalho e demissão podem determinar depressões

mais ou menos graves ou protraídas. Uma das características

centrais do episódio depressivo é o desânimo para as atividades

cotidianas em que o trabalho está incluído: “a vida perde o colorido

e mais nada tem valor”. Portanto, muitas vezes a capacidade de

trabalhar fica muito comprometida, impedindo o sujeito de cumprir

seus compromissos ocupacionais. Muitas vezes, faltas ao trabalho
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não-justificadas são a primeira manifestação percebida pelos

familiares ou pelos colegas, chefes ou empregadores. Quando o

episódio depressivo é relacionado ao trabalho, esse

comprometimento pode ser mais precoce e mais evidente, uma vez

que os fatores afetivos envolvidos na depressão estão no trabalho,

como, por exemplo, a perda de um posto de chefia ou outra

mudança repentina na hierarquia de uma organização (Doenças

Relacionadas ao Trabalho, OPAS/Ministério da Saúde, 2001).

Os distúrbios do humor (depressão) e neurótico (ansiedade) são

afecções psiquiátricas que têm como perturbação fundamental uma

alteração do humor ou do afeto. São doenças de origem

multifatorial, podendo advir de: predisposição familiar

(extremamente comum) e de modificações de ordem neuroquímica,

hormonal (por exemplo, tireoide) e/ou vascular.

A ansiedade é um sentimento de medo vago e desagradável que se

manifesta como um desconforto ou tensão decorrente de uma

antecipação do perigo, de algo desconhecido, enquanto os

Transtornos de Ansiedade (TAs) compartilham características de

medo e ansiedade excessiva, além de perturbações

comportamentais. Esses transtornos diferem entre si nos objetos ou

situações que induzem ao medo, à ansiedade ou ao comportamento

de esquiva e a ideação cognitiva associada. Assim, diferenciam-se

da ansiedade por serem mais intensos e persistirem além dos

períodos apropriados para o desenvolvimento normal. Os TAs são

problemas frequentes quando se aborda a saúde do trabalhador,

visto que geram altos custos e impacto nos índices de absenteísmo,

presenteísmo e outros aspectos relacionados ao trabalho, como a

redução do desempenho e carga de afazeres.

No Brasil, os transtornos mentais e comportamentais são

responsáveis pelo crescimento geral na concessão dos benefícios,

tanto para o auxílio-doença acidentário quanto para o não

acidentário. Estudos brasileiros elencam os TAs como uma das

principais causas de afastamentos laborais dentre os transtornos

mentais e comportamentais. Isso é preocupante frente às

estatísticas identificadas em pesquisas recentes, que apontam um

aumento no número de afastamentos por transtornos ansiosos.

Estima-se que cerca de 85% dos pacientes com depressão também

apresentam sintomas significativos de ansiedade. Da mesma forma,

os sintomas de depressão ocorrem em até 90% dos pacientes com

ansiedade. O transtorno caracteriza-se por sintomas de ansiedade e

depressão, que são graves o suficiente para justificar um

diagnóstico psiquiátrico, embora nenhum desses sintomas seja

claramente predominante. É importante enfatizar que o transtorno

de ansiedade generalizada, além de altamente prevalente e crônico,

é dispendioso, caracterizando-se pela preocupação e ansiedade

excessivas e persistentes, em combinação com várias queixas

psicológicas e somáticas, como excitação autônoma, agitação,

fadiga, problemas de concentração, irritabilidade e problemas de

sono. Os TAs são considerados transtornos psiquiátricos mais

brandos e menos incapacitantes quando comparados aos

transtornos psicóticos ou de humor, visto que os pacientes não

perdem o senso de realidade. No entanto, estão associados a

deficiência considerável no funcionamento social e funcional, assim

como outros distúrbios psiquiátricos, a exemplo da esquizofrenia, o

transtorno depressivo maior e a demência.

É importante que, ao receber o paciente e suas queixas, se possa

perceber de que maneira elas se inserem dentro de seu momento

de vida. Tristeza, inquietação, medo são consequências naturais de

eventos de vida e podem ter, inclusive, um papel adaptativo,

servindo como um estímulo para o desenvolvimento pessoal. Essas

mesmas queixas tornam-se "sintomas" de um transtorno mental

quando sua intensidade e frequência causam sofrimento

exacerbado e impedem que o paciente exerça suas funções e

papéis habituais. Neste caso, é importante definir cuidadosamente a

natureza destes sintomas, seus fatores predisponentes,

desencadeantes e agravantes e a maneira como estão repercutindo

na vida do paciente.

A ansiedade pode ser definida como um afeto desagradável de

inquietação, acompanhado de uma série de queixas somáticas que,

para alguns pacientes, são mais facilmente percebidas do que as

manifestações psíquicas. As queixas mais frequentemente

relatadas são: Autonômicas – taquicardia, vasoconstrição,

sudorese, aumento do peristaltismo, taquipnéia, piloereção,

midríase; Musculares – dores, contraturas, tremores; Cenestésicas

– parestesias, calafrios, adormecimentos; Respiratórias - sensação

de afogamento e sufocação; Psíquicas - tensão, nervosismo, mal-

estar indefinido, apreensão, insegurança, dificuldade de

concentração, sensação de "estar no limite", despersonalização e

desrealização.

Diante do paciente que apresenta tais queixas é importante que se

faça o diagnóstico diferencial, ou seja, que se realize a investigação

adequada para excluir quadros somáticos orgânicos que podem

causar sintomas semelhantes, tais como: doenças endócrinas,

intoxicação por drogas (medicamentos, álcool, drogas ilícitas),

transtornos

gastrointestinais, infecções virais e bacterianas, doenças

cardiovasculares, doenças respiratórias, doenças imunológicas,

disfunções metabólicas, doenças neurológicas.

A Depressão também pode se apresentar de múltiplas formas, com

queixas psíquicas, como: humor depressivo, anedonia, ideias de

autodesvalorização e culpa, ideias de morte e suicídio, fadiga,

sensação de perda de energia, diminuição da concentração,
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memória e capacidade de decidir, além de queixas somáticas,

como: aumento ou diminuição de sono, apetite e peso, diminuição

da libido, dores sem substrato orgânico. Podem ocorrer também

alterações no comportamento tais como retrai mento social, crises

de choro, abandono de atividades habituais e do cuidado próprio,

comportamento suicida, retardo ou agitação psicomotora.

Dentro da CID-10, os transtornos depressivos se encontram

classificados dentro do grande grupo dos Transtornos do Humor,

cujas linhas gerais seriam:

F30 - Episódio maníaco (usado para episódio único de mania)

F31 - Transtorno Afetivo Bipolar, com a discriminação do episódio

atual, hipomaníaco, maníaco ou depressivo.

F32 - Episódio depressivo, que pode ser classificado, de acordo

com a intensidade dos sintomas em leve, moderado ou grave. Os

episódios leves e moderados podem ser especificados quanto à

presença ou não de sintomas somáticos e os graves quanto à

presença ou ausência de sintomas psicóticos.

F33 - Transtorno depressivo recorrente, também com a

especificação do episódio atual.

F34 - Transtornos persistentes do humor - Distimia (queixas

depressivas há, pelo menos, dois anos) e Ciclotimia.

COMENTÁRIOS MÉDICO-PERICIAIS CONCLUSIVOS:

Após exame clínico, detalhada anamnese psicopatológica médico-

pericial, análise do processo e de toda documentação apresentada,

nota-se que a reclamante, inobstante ter sido demitida da

reclamada com exame “apta” não é o que remanesceu verificado.

A análise retrospectiva caracteriza psicopatologia compatível com

transtorno de humor depressivo – não relacionado ao trabalho - à

época de sua demissão.

Tal quadro a incapacitava para o trabalho de forma temporária,

assim, necessitava de assistência médica psiquiátrica para

estabilização/recuperação de sua saúde.

Hoje, não apresenta alterações psicopatológicas significativas e,

portanto, encontra-se apta ao trabalho.

Em sede de esclarecimentos, o perito manteve as suas conclusões,

o que resta acolhido, tendo em vista o conjunto probatório, sendo

relevante a análise pericial que levou em conta o estado de saúde

da autora, a recomendação de afastar-se do trabalho (antecipar

férias) para recuperar-se do transtorno de humor depressivo que

padecia no mês de maio/2022, agravado pelo luto relativo à perda

da sua mãe.

A reclamante, portanto, não se encontrava em pleno gozo de sua

saúde mental quando ocorreu o seu desligamento da empresa,

tendo sido discriminatória a dispensa ocorrida, que, ademais, foi

obstativa do gozo de possível benefício previdenciário e da proteção

social que o emprego formal proporciona, tendo sia desamparada

no momento em que se encontrava vulnerável psiquicamente, o que

configura ilícito.

Cabe salientar que nem todo adoecimento é totalmente

incapacitante. Em certos momentos, o tratamento de transtornos

mentais ocorre sem afastamento total do trabalhador do seu

ambiente laboral que, em certos casos, funciona como um recurso

auxiliar do tratamento.

No caso da autora, diante do quadro depressivo e de luto, o

afastamento do trabalho foi recomendado por profissional médico

(fls. 50 - fe06276) para auxiliá-la na recuperação do seu bem-estar

mental.

Diante da negativa da empresa em conceder férias à autora,

poderia esta ter requerido licença médica, mas, como afirmou o

perito médico, a situação de vulnerabilidade psíquica em que se

encontrava dificultou a sua busca por amparo jurídico adequado

naquele momento, o que não afasta a possibilidade de

reconhecimento do seu estado de adoecimento na data da

dispensa.

Vale assinalar, ainda, que a autora ficou desempregada logo após a

sua dispensa, o que também reforça a ausência de capacidade

laborativa plena, tendo a autora obtido outro emprego apenas em

27/10/2022, conforme relatado no laudo pericial (fls. 255), o qual

durou apenas até 10.12.2022 e decorre da necessidade alimentar

do trabalhador hipossuficiente.

É relevante notar que a autora engravidou durante o contrato, após

reintegração concedida, tendo dado à luz sua filha, em 19/11/2023

(fls. 339 – ID 9a2be6d), de modo que possui garantia de emprego

até 19.04.2023, cinco meses após o parto, fato superveniente que

deve ser conhecido (Súmula 394 do TST).

Após o período estabilitário, estando apta ao trabalho, o que deverá

ser constatado por exame demissional, a autora poderá ser

desligada do emprego, caso haja interesse da empresa.

Assim, acolho o laudo pericial produzido e reconheço que a autora

estava incapacitada para o trabalho na data de sua dispensa, tendo

ocorrido dispensa discriminatória em razão do seu adoecimento

mental, sendo a dispensa obstativa de direitos, pois a impediu de

ser devidamente encaminhada para afastamento médico e/ou

previdenciário.

A dispensa discriminatória enseja reintegração ao emprego, nos

termos do art. 4º I, da Lei 9029/1995, o que também encontra

amparo na súmula 443 do TST.

Fica mantida a reintegração da autora com o pagamento integral

dos salários do período do afastamento até a efetiva reintegração,

com reflexos em 13º salário, férias + 1/3 e FGTS do período

contratual, este a ser depositado na conta vinculada da autora,

diante da reintegração deferida, devendo ser observada a garantia
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de emprego da autora até 19.04.2023, diante da estabilidade

gestante.

Fica autorizada a dedução dos valores pagos sob o mesmo título e

fundamento, bem como a compensação dos valores pagos a título

de aviso prévio indenizado e multa de 40% sobre os depósitos do

FGTS, pois incompatíveis com a reintegração determinada.

No que tange à multa aplicada para cumprimento da obrigação de

fazer, diante da demora da ré em cumprir a ordem judicial, é devido

o pagamento da multa fixada, todavia, no limite de R$ 30.000,00

(trinta mil reais).

DANOS MORAIS

Em relação aos danos morais, a indenização pretendida pela autora

(pedido do “d” da inicial) este encontra amparo no art. 5o, incisos V

e X, da Constituição Federal, entendendo-se o dano moral como

aquele que atinge os direitos da personalidade do ofendido como a

honra, a imagem, a intimidade, a dignidade, a liberdade, a

integridade física, ou, ainda, que cause sofrimento físico ou

psíquico, violando bens não passíveis de mensuração econômica,

mas tutelados por lei.

Para caracterização da responsabilidade civil é necessário que

estejam presentes os requisitos do art. 186 c/c art. 927 do Código

Civil, quais sejam: dano, ato ilícito e nexo de causalidade entre o

dano e o ilícito praticado.

O dano moral decorreu, no presente caso, da dispensa

discriminatória da autora durante tratamento médico, violando a sua

dignidade e os seus direitos ao trabalho e à seguridade social.

Provada a existência do dano, o nexo de causalidade e a

responsabilidade da reclamada, conforme elementos já analisados

anteriormente, cumprindo ao prudente arbítrio do julgador fixar o

seu valor levando em conta alguns fatores como: a intensidade do

sofrimento, o limite do pedido , a gravidade da lesão, o grau de

culpa dos ofensores e a sua condição econômica.

A indenização fixada deve ser, ainda, suficiente para punir o agente

e coibir a reiteração do ilícito e, ao mesmo tempo, minorar a dor do

empregado, sem causar-lhe o enriquecimento sem causa.

Considerando os elementos acima e sem perder de vista a

extensão do dano sofrido pela autora, o limite do pedido, o grau de

culpa da empresa e sua condição econômica, arbitro a indenização

postulada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), cujo valor será

atualizado a partir da data de publicação desta decisão, até o

efetivo pagamento (Súmula 439 do TST).

JUSTIÇA GRATUITA / HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defere-se à autora os benefícios da Justiça Gratuita tendo em vista

a declaração de pobreza formulada na inicial, sem prova em

contrário, aplicando-se o artigo 1º da Lei 7.115/83, vedada a

discriminação do litigante trabalhador em relação aos demais (ver

artigo 99, parágrafo 3º, do CPC/2015), mormente em se tratando de

parte estruturalmente hipossuficiente e, por isso, destinatária de

especial proteção do Estado em termos de acesso à Justiça.

Aplicam-se, de forma combinada, os arts. 790, § 3o, da CLT, a Lei

1.060/1950 e o art. 14, § 1o, da Lei 5.584/1970, no particular.

Cabe salientar, entretanto, que o direito ao benefício da justiça

gratuita tem assento constitucional e independe de estar a parte

acompanhada ou não de procurador.

Concedo à autora, diante da sucumbência parcial da

reclamada, honorários de sucumbência, arbitrados em 5%

sobre o valor da condenação.

Não há incidência de honorários sucumbenciais em benefício

da ré, diante da concessão do benefício da justiça gratuita à

parte autora e da decisão que reconheceu a

inconstitucionalidade dos artigos 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da CLT pelo STF.

Cabe salientar que, em relação à indenização por danos

morais, se aplica o disposto na Súmula 326 do STJ, não

havendo sucumbência em caso de valor fixado em montante

inferior ao postulado.

No que tange aos honorários advocatícios, o juízo decidia que o art.

791-A, caput e § 4o, que impunha ao beneficiário da justiça gratuita

na Justiça do Trabalho o pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência, dava tratamento discriminatório em relação aos

litigantes comuns, o que feria a isonomia e o acesso à justiça dos

mais pobres.

Tais dispositivos são, ainda, contrários aos princípios do art. 25 da

Convenção Americana sobre Direitos Humanos e à Jurisprudência

da Corte Interamericana sobre Direitos Humanos presente, por

exemplo, no caso Cantos vs Argentina, parágrafo 55

(http://corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_97_esp.pdf -

acesso nesta data), que exprime “Este Tribunal estima que para

satisfacer el derecho de acceso a la justicia no basta que en el

respectivo proceso se produzca una decisión judicial definitiva.

También se requiere que quienes participan en el proceso puedan

hacerlo sin el temor de verse obligados a pagar sumas

desproporcionadas o excesivas a causa de haber recurrido a los

tribunales.[…]”.(Este Tribunal considera que para satisfazer o direito

de acesso à justiça não basta que no respectivo processo se

produza uma decisão judicial definitiva. Também se requer que

quem participe no processo possa fazê-lo sem o temor de se ver

obrigado a pagar somas desproporcionadas ou excessivas pelo fato

de haver recorrido aos tribunais.[…]), à qual o Brasil está vinculada,

podendo ser aplicada de ofício e sua aplicação vem sendo

incentivada pelo próprio Conselho Nacional de Justiça, mediante

convênio de cooperação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11916
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Assim, a gratuidade da Justiça do Trabalho, como princípio, está de

acordo com a constituição brasileira e as normas internacionais que

protegem o acesso à justiça, sendo, portanto, inconstitucional a

reforma implementada pela Lei 13467/17, à qual, nesta decisão,

deu-se interpretação conforme para compatibilizar o princípio da

gratuidade, como regra geral e reforçada para os demandantes

pobres, com a proteção ao salário e ao princípio da isonomia no

tratamento entre os litigantes nos processos judiciais.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Deverá ser observada a compensação dos valores pagos a título de

aviso prévio indenizado e multa de 40% sobre os depósitos do

FGTS, pois parcelas incompatíveis com a reintegração deferida, sob

pena de enriquecimento sem causa da autora.

Deverá ser observada, ainda, a dedução das parcelas pagas sob o

mesmo título e fundamento, onde cabível, o que será apurado em

liquidação de sentença.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

As retenções previdenciária e fiscal sobre os créditos pagos em

demandas trabalhistas decorrem de lei, cabendo ao Judiciário

determinar as deduções que são feitas pelo empregador na época

do pagamento e executar a contribuição previdenciária sobre as

parcelas decorrentes da sentença.

A contribuição do Imposto de Renda é exclusiva do empregado,

devendo ser calculada sobre as parcelas de cunho não

indenizatório, na forma da lei específica, e retida pelo empregador

quando do pagamento do crédito.

A contribuição previdenciária é de responsabilidade das duas

partes, sendo que o empregador reterá a parte do empregado,

observando as parcelas salariais a serem pagas, mês a mês, até o

limite do teto mensal de contribuição fixado pelo INSS.

Para os efeitos do § 3º do artigo 832 da CLT, a ré deverá recolher

as contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas na

presente sentença, na forma do inciso I do artigo 28 da lei nº

8.212/91, com exceção daquelas descritas no § 9º mesmo artigo. A

contribuição do reclamante será descontada de seus créditos.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Devidos nos termos da legislação em vigor, ressaltando-se que de

referência à correção monetária, deverão ser observados os

mesmos índices de atualização monetária dos créditos trabalhistas

em geral, a súmula 381 do Tribunal Superior do Trabalho e a

Súmula 45 do TRT3.

Quanto ao marco final da correção monetária, deverá ser observado

o disposto na Súmula 15 deste Tribunal.

Em relação ao período anterior ao ajuizamento da ação (período pré

-processual), deve ser aplicado o IPCA-E. A taxa SELIC deve ser

aplicada após a data do ajuizamento da ação, conforme

modulações da ADC 58/2020-DF, até que sobrevenha norma

legislativa distinta.

COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS FISCALIZADORES

Em face das irregularidades comprovadas nos autos, remeta-se

cópia desta decisão à SRTE, após o seu trânsito em julgado, para

as medidas administrativas cabíveis.

III – CONCLUSÃO:

À vista do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na inicial para manter a decisão que reconheceu a

dispensa discriminatória da autora e antecipou a tutela,

determinando a sua reintegração ao emprego, condenando a

reclamada APPA SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA

a pagar à reclamante RAQUEL DE FATIMA TOBIAS, as parcelas

de:

1 - salários do período relativo ao afastamento da autora, até a

efetiva reintegração, com reflexos em 13º salário, férias + 1/3 e

FGTS do período contratual, este a ser depositado na conta

vinculada da autora, diante da reintegração deferida, devendo

ser observada a garantia de emprego decorrente da

estabilidade gestante, até 19.04.2023;

2 - indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez

mil reais), cujo valor será atualizado a partir da data de

publicação desta decisão, até o efetivo pagamento (Súmula 439

do TST).

Fica autorizada a dedução dos valores pagos sob o mesmo

título e fundamento, bem como a compensação dos valores

pagos a título de aviso prévio indenizado e multa de 40% sobre

os depósitos do FGTS, pois incompatíveis com a reintegração

determinada.

No que tange à multa aplicada para cumprimento da obrigação

de fazer, é devido o seu pagamento, no limite de R$ 30.000,00

(trinta mil reais).

Na Liquidação observar-se-á a incidência de juros e correção

monetária na forma determinada e os descontos legais de imposto

de renda, na forma da lei específica, tudo isso conforme parâmetros

estabelecidos na fundamentação supra, que integra o decisum.

Para os efeitos do § 3º do artigo 832 da CLT, a ré deverá recolher

as contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas na

presente sentença, na forma do inciso I do artigo 28 da lei nº

8.212/91, com exceção daquelas descritas no § 9º mesmo artigo. A

contribuição do reclamante será descontada de seus créditos.

Justiça Gratuita e honorários de sucumbência nos termos da

fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre R$50.000,00, valor arbitrado. Prazo de lei. Intimem-se as

partes. Comunique-se ao órgão fiscalizador competente após o
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trânsito em julgado da decisão.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

        GRACA MARIA BORGES DE FREITAS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010957-72.2022.5.03.0069
AUTOR RAQUEL DE FATIMA TOBIAS

ADVOGADO CLEBERSON FERREIRA DE
MORAIS(OAB: 120325/MG)

ADVOGADO ELIONE DE JESUS GOMES
COSTA(OAB: 189510/MG)

ADVOGADO ANDERSON JOSE BEZERRA
BAETA(OAB: 127766/MG)

RÉU APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

PERITO LUCAS DE FARIA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DE FATIMA TOBIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fcda0a

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO:

Dispensado, na forma do artigo 852-I da CLT, por se tratar de

demanda sujeita ao rito sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/17

Considerando a entrada em vigor, em 11.11.2017, da Lei 13467/17,

que introduziu modificações na CLT relativas a normas de direito

material e processual, fica registrado que as normas ali indicadas

não se aplicam aos fatos ocorridos anteriormente à sua vigência,

tampouco às ações ajuizadas antes da referida lei, especialmente

quanto aos artigos que têm natureza sancionatória ou restritiva de

direitos, como as normas relativas à sucumbência e incidência de

honorários advocatícios, normas estas, ademais, incompatíveis com

a proteção constitucional e convencional relativas ao acesso à

justiça (art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal do Brasil e art. 8º, 1,

da Convenção Americana sobre Direitos Humanos), também

protegida e regulamentada, quanto à gratuidade do acesso, em

legislação específica (Leis 1.060/50, 7.115/83 e 7.844/89), mais

benéfica, sendo vedada a discriminação e a quebra de isonomia de

tratamento em relação ao jurisdicionado trabalhador quanto às

regras de acesso à justiça.

Cabe salientar, ademais, que os princípios processuais que regem o

processo do trabalho e justificaram, historicamente, a sua

especificidade, bem como as regras constitucionais de proteção ao

trabalhador afastam a possibilidade de uso de reforma legal

inconstitucional para contrariar os próprios fundamentos do direito e

do processo do trabalho, cuja proteção decorre da diferença

estrutural da posição ocupada pelas partes na relação contratual,

como ocorre, também, em outras relações jurídicas, a exemplo das

relações de consumo.

Em um Estado Constitucional, regido pela supremacia da

constituição no ordenamento jurídico, as normas de proteção aos

direitos fundamentais têm o objetivo de retirar da esfera de

deliberação política ou da pressão conjuntural de mercado a

possibilidade de suprimir alguns direitos especialmente protegidos,

de modo que as alterações legislativas somente têm validade

quando acordes à constituição e devem ser interpretadas à luz dos

seus princípios, fundamentos e objetivos e do bloco de

constitucionalidade protegido no art. 5º, parágrafos 1º ao 3º, arts. 6º

e 7º, incluídas as normas que vedam o retrocesso social em matéria

de direitos sociais, como o art. 7º, caput, da Constituição Brasileira e

o art. 26 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto

de San José da Costa Rica), cujo caráter supralegal, já foi

reconhecido pelo STF.

Deve ser observada, ainda, a inconstitucionalidade declarada

pelo STF em relação aos dispositivos da Lei 13.467/17 relativos

ao acesso à justiça na ADI 5766.

Tendo sido a presente ação ajuizada após a vigência da Lei

13467/17, a interpretação da sua aplicação levará em conta o

direito intertemporal e a análise da constitucionalidade da

norma.

Posto isso, passamos a decidir.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES CONSTANTES DA INICIAL.

LIMITES DA LIDE

A impugnação lançada pela reclamada contra os valores dos

pedidos formulados é genérica e não se fez acompanhar da

necessária indicação dos valores que entendia coerentes, bem

como especificação objetiva dos supostos erros cometidos.

Em relação aos valores dos pedidos, registro que as parcelas

eventualmente deferidas serão apuradas em regular liquidação de

sentença, sem nenhuma limitação do valor da condenação em

relação ao valor da causa, por não se tratar de pedidos líquidos.

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência prevalecente do TRT da 3ª

Região, nos termos da tese prevalecente 16.

Rejeito, portanto, a impugnação.

DA REINTEGRAÇÃO DA AUTORA E DO PAGAMENTO DAS

PARCELAS DO CONTRATO
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Foi concedida tutela antecipada, em 11.01.2023, para determinar a

reintegração da autora ao emprego, no prazo de cinco dias, sob

pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00, conforme decisão de

fls. 133/134 (ID 1e13424), diante do reconhecimento de dispensa

discriminatória, por ter sido a autora dispensada durante tratamento

médico, tendo sido determinada a realização de exame de retorno

e, estando a autora apta ao trabalho, deveria retornar às funções

anteriores, decisão que fica mantida.

Os salários vincendos deveriam ser pagos em folha, restando para

ser apreciado em sentença o pagamento dos salários vencidos até

dezembro de 2022.

A reclamada permaneceu silente, descumprindo a ordem judicial,

conforme decisão de fls. 242/243 (ID 6b26174), tendo sido

determinado o cumprimento da decisão, em cinco dias, na data de

11.08.2023, sob pena de aplicação da multa fixada, com limite de

R$ 30.000,00, sem prejuízo de outras medidas por descumprimento

de ordem judicial, decisão que resta mantida.

A reclamada determinou o comparecimento da autora ao trabalho,

com endereço em Mariana – MG, conforme documento de fls. 269

(ID 5c01f60), juntando aos autos a autorização para realização de

exame de retorno (fls. 270 – ID cb63d29), o que presumo ter sido

cumprido, diante do silêncio das partes.

Às fls. 339 (ID – 9a2be6d), foi juntada certidão comprovando o

nascimento da filha da autora em 19.11.2023, fato superveniente

que pode ser analisado, nos termos da Súmula 394 do TST.

Apresentado laudo pericial médico às fls. 247/265 (ID fa14f0a), com

esclarecimentos às fls. 289/303 (ID fbf73ee) e 322/329 (ID

028e52d), o que passa a ser analisado.

Realizada a perícia médica a fim de verificar se a autora estava apta

ao trabalho por ocasião da dispensa, o perito médico, após analisar

o histórico ocupacional e médico da autora, teceu as considerações

de interesse médico-legal e técnico-científicas e chegou às

seguintes conclusões (fls. 253 e seguintes):

DOCUMENTOS DE INTERESSE MÉDICO-LEGAL

28/12/2021 – Receituário médico PA: “Clonazepam 2,5mg/ml, 6 gts”

(id afe98f9).

05/01/2022 – Receituário médico PA: “Clonazepam 2,5mg/ml, 10

gts” (id afe98f9).

05/01/2022 – Atestado médico: “... necessita ficar afastada por 3

dias...” (id 3279bad).

11/01/2022 – Guia de referência (CAPS): “... apresentando quadro

de intensa angústia, tristeza e ansiedade há cerca de 1 mês.

Quadro se iniciou após os pais pedirem para sair de casa. Estava

consultando frequentemente no PA. Médico iniciou Clonazepam 2,5

mg/ml 06-0-06 gotas. Inicio fluoxetina 20mg 1-0-0. Encaminho para

continuidade na atenção primária. CID F43” (id 378beda).

11/01/2022 – Receituário médico: “Fluoxetina 20mg 1cp pela

manhã” (Documento entregue pela periciada).

11/01/2022 – Atestado médico: “... necessita ficar afastada por 7

dias... F43... (obs: ao RH – verificar possibilidade de adiantar férias

para evitar afastamento)” (id 632d5c8).

18/02/2022 – Relatório médico ao CAPS: “... comparece ao serviço

de urgência apresentando importante componente ansioso e

depressivo, associado a somatizações (tremores, mal estar, dor

torácica, síncope), relatando que vem apresentando-se com sinais e

sintomas desde a troca da medicação em CAPS. Relato de

ideações suicidas. Solicito avaliação psiquiátrica. CID F411 e F32”

(id da38551).

18/02/2022 – Atestado médico: “... necessita ficar afastada por 7

dias... CID F32” (id f11ed2f).

05/04/2022 – Receituário médico: “fluoxetina 20mg 1cp manhã,

Amitriptilina 25mg 1cp noite, Risperidona 2mg 1cp noite,

Clonazepam 2,5mg/ml, 6 gts 12/12h” (id afe98f9).

19/04/2022 – Atestado médico: “... necessita ficar afastada por 1

dia... CID Z76.3” (id 3b0dc62).

03/05/2022 – Receituário médico: “fluoxetina 20mg 1cp manhã,

Amitriptilina 25mg 1cp noite, Risperidona 2mg 1cp noite,

Clonazepam 2,5mg/ml, 6 gts 12/12h” (Documento entregue pela

periciada).

03/05/2022 – Encaminhamento CAPS: “... paciente recentemente

passou por quadro de reação aguda ao estresse e luto. CID F43.

Medicação foi ajustada no CAPS. Atualmente em uso de fluoxetina

20mg 1cp manhã, Amitriptilina 25mg 1cp noite, Risperidona 2mg

1cp noite, Clonazepam 2,5mg/ml, 6 gts 12/12h... encaminho para

continuidade do tratamento na atenção primária”

03/05/2022 – Ao RH da APPA: “... peço adiantamento de férias... a

mesma iniciou tratamento recentemente no CAPS apresentando

quadro de reação aguda ao estresse e luto. Está em processo de

luto, com quadro de tristeza, desânimo” (id e990fc8).

03/05/2022 – Atestado de comparecimento CAPS – psicologia: “...

permaneceu nesta unidade neste dia às 10:00 h para atendimento

psicológico (F43 e F32)... sugiro adiantamento de férias” (id

3e80fed).

Prontuário clínico individual (id fe06276).

20/05/2022 – Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) – Demissional:

“apta” (id e4d44c8).

Carteira de trabalho: - APPA (admissão 08/03/2021 – data de saída

18/05/2022 – função varredora);

- LIMA VIEIRA RESTAURANTE LTDA (admissão 27/10/2022 – data

de saída 10/12/2022 – função atendente).
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EXAME CLÍNICO DIRECIONADO

Corada, hidratada, anictérica e acianótica.

Hemodinamicamente estável.

Coluna vertebral sem desvios e sem alterações significativas das

curvaturas, sem evidências de contraturas aparentes

Marcha normal

Membros superiores e inferiores com musculatura eutrófica,

eutônica e simétrica, sem alterações evidentes

Manidestra

Peso 71 Kg

Altura relatada 1,60 m

PA 110/70 mmHg

Eupnéica

Refere estar gestante

EXAME PSICOPATOLÓGICO

Estudo do comportamento e postura: apresentou-se

comunicativa, cooperativa, com boa dicção.

Estudo da consciência e cognição: não apresentava alteração do

campo ou do nível de consciência. Respondeu as questões

dirigidas, apresentou certa dificuldade para entender o que lhe é

perguntado em algumas situações. Sua inteligência é preservada,

aparentemente nos limites inferiores de normalidade e de acordo

com seu extrato cultural. Dificuldade relativa de abstração em teste

simples (interpretação de ditados populares).

Estudo da sensopercepção: Sua atitude não indica alucinações

ou ilusões ao momento atual. Não houve indícios de alucinações

auditivas ou visuais no passado.

Estudo da consciência do eu: Não há alteração da consciência da

atividade do eu (não descreve roubo do pensamento, inserção do

pensamento, sensações corporais impostas, interceptações do

movimento ou da atenção). Não há alteração da consciência da

unidade do eu (não há relato de dupla orientação). Não há alteração

da consciência da identidade do eu (despersonalização ou falsa

orientação delirante). Não há alteração da consciência dos limites

do eu (publicação pensamento).

Estudo do pensamento e juízo de realidade: Não há alteração da

forma, curso e do conteúdo do pensamento. Não houve indícios de

alteração do juízo crítico de realidade no momento atual do exame.

Estudo da afetividade: O humor é modulado. O afeto é

congruente. Não há indiferença afetiva (se posiciona frente às

situações vivenciadas e demostra sentimentos por elas). Há sinais e

sintomas psicopatológicos compatíveis com humor deprimido à

época dos fatos narrados à época dos fatos (qual seja, próximo à

demissão da reclamada).

Estudo da vontade e da psicomotricidade: sem alterações.

CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS

Trata-se de ação trabalhista na qual a reclamante pleiteia sua

reintegração na reclamada e danos morais.

Foi admitida pela reclamada em 08/03/2021, para exercer a função

de varredora. Em 18/05/2022, foi dispensada sem justa causa.

Alega que estava doente e em tratamento quando da demissão.

Relato de que no final de dezembro de 2021, apresentou quadro

clínico de depressão, foi afastada das atividades laborais por

algumas vezes, sob atestado médico. Refere que seu quadro clínico

se agravou após o falecimento da mãe, cujo processo de luto se

associou a um quadro depressivo já existente.

Fez uso contínuo de psicofármacos antidepressivos e ansiolíticos.

Ficou evidenciado através de documentos médicos, prontuário e

anamnese pericial, que a reclamante padeceu de patologia mental

ao longo do contrato de trabalho e estava em tratamento quando da

sua demissão. Não ficou evidenciado que tal patologia teve nexo

com o trabalho, trata-se de doença comum não relacionada ao

trabalho. A reclamante estava em uso de contínuo de

psicofármacos, faltou ao trabalho em algumas ocasiões e foi

afastada por atestado médico em outras, sob o CID F43 (Reação

Aguda ao Stress), F41.1 (Ansiedade Generalizada) e F32

(Episódios Depressivos), o que é esperado nas afecções citadas.

Inclusive foi sugerido pelos próprios profissionais que a assistiram e

solicitaram antecipação de férias.

CONSIDERAÇÕES TÉCNICO-CIENTIFÍCAS

A prevalência dos transtornos depressivos maiores em adultos nos

Estados Unidos é 16,5%, sendo que as mulheres têm risco

significativamente maior. Considerando a taxa de ocorrência da

depressão maior, o sofrimento pessoal que acarreta e o custo que

implica aos empregadores, as metas do planejamento para a saúde

devem incluir política corporativa preventiva e intervenção clínica

efetiva para este, assim como para todos os transtornos mentais

comuns. A característica distintiva da depressão maior é humor

gravemente deprimido com duração mínima de duas semanas. Os

sintomas mais comumente observados são anedonia, queda da

energia, redução na participação em atividades e sensações de

culpa ou de inutilidade. Outros sinais incluem dificuldade de

concentração ou disfunção cognitiva, distúrbios do sono, alterações

no apetite (geralmente redução), queixas somáticas como dores no

corpo e constipação intestinal, e pensamentos de morte. Episódios

iniciais de depressão são mais prováveis de serem precedidos por

um fator estressor identificável do que episódios recorrentes. A

sintomatologia da depressão normalmente manifesta-se com outras

patologias psiquiátricas e clínicas. Ansiedade, transtorno do

estresse pós-traumático e uso abusivo de substâncias são
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comorbidades frequentemente associadas à depressão maior. A dor

crônica está rotineiramente associada à depressão.

A característica fundamental do transtorno de ansiedade é

preocupação ou ansiedade excessiva com situações cotidianas

como problemas financeiros, trabalho, família ou relações sociais.

Os indivíduos afetados têm dificuldade para parar ou controlar suas

inquietações, o que pode levar à perda de desempenho no trabalho.

Essas preocupações geralmente são generalizadas, duradouras,

desproporcionais à realidade e ocorrem sem desencadeantes. Além

da preocupação excessiva, outros sintomas podem estar presentes,

como inquietação, dificuldade de concentração, agitação, sintomas

somáticos, fadiga e distúrbio do sono (Current, Diagnóstico e

Tratamento, Medicina Ocupacional e Ambiental, 2015).

Consoante Manual de Procedimentos em Benefícios por

Incapacidade, os transtornos do humor têm origem multifatorial,

podendo advir de predisposição familiar e modificações de ordem

neuroquímica, hormonal e vascular. Os fatores estressores podem

ser de grande influência na formação e manutenção deste estado

de ansiedade, tais como: cobranças e pressões sociais e

profissionais, apelos da mídia, multiplicidade de funções e

obrigações, violência urbana, solidão e empobrecimento dos

vínculos familiares e afetivos. A relação dos episódios depressivos

com o trabalho pode ser sutil. As decepções sucessivas em

situações de trabalho frustrantes, as perdas acumuladas ao longo

dos anos de trabalho, as exigências excessivas de desempenho

cada vez maior, no trabalho, geradas pelo excesso de competição,

implicando ameaça permanente de perda do lugar que o

trabalhador ocupa na hierarquia da empresa, perda efetiva, perda

do posto de trabalho e demissão podem determinar depressões

mais ou menos graves ou protraídas. Uma das características

centrais do episódio depressivo é o desânimo para as atividades

cotidianas em que o trabalho está incluído: “a vida perde o colorido

e mais nada tem valor”. Portanto, muitas vezes a capacidade de

trabalhar fica muito comprometida, impedindo o sujeito de cumprir

seus compromissos ocupacionais. Muitas vezes, faltas ao trabalho

não-justificadas são a primeira manifestação percebida pelos

familiares ou pelos colegas, chefes ou empregadores. Quando o

episódio depressivo é relacionado ao trabalho, esse

comprometimento pode ser mais precoce e mais evidente, uma vez

que os fatores afetivos envolvidos na depressão estão no trabalho,

como, por exemplo, a perda de um posto de chefia ou outra

mudança repentina na hierarquia de uma organização (Doenças

Relacionadas ao Trabalho, OPAS/Ministério da Saúde, 2001).

Os distúrbios do humor (depressão) e neurótico (ansiedade) são

afecções psiquiátricas que têm como perturbação fundamental uma

alteração do humor ou do afeto. São doenças de origem

multifatorial, podendo advir de: predisposição familiar

(extremamente comum) e de modificações de ordem neuroquímica,

hormonal (por exemplo, tireoide) e/ou vascular.

A ansiedade é um sentimento de medo vago e desagradável que se

manifesta como um desconforto ou tensão decorrente de uma

antecipação do perigo, de algo desconhecido, enquanto os

Transtornos de Ansiedade (TAs) compartilham características de

medo e ansiedade excessiva, além de perturbações

comportamentais. Esses transtornos diferem entre si nos objetos ou

situações que induzem ao medo, à ansiedade ou ao comportamento

de esquiva e a ideação cognitiva associada. Assim, diferenciam-se

da ansiedade por serem mais intensos e persistirem além dos

períodos apropriados para o desenvolvimento normal. Os TAs são

problemas frequentes quando se aborda a saúde do trabalhador,

visto que geram altos custos e impacto nos índices de absenteísmo,

presenteísmo e outros aspectos relacionados ao trabalho, como a

redução do desempenho e carga de afazeres.

No Brasil, os transtornos mentais e comportamentais são

responsáveis pelo crescimento geral na concessão dos benefícios,

tanto para o auxílio-doença acidentário quanto para o não

acidentário. Estudos brasileiros elencam os TAs como uma das

principais causas de afastamentos laborais dentre os transtornos

mentais e comportamentais. Isso é preocupante frente às

estatísticas identificadas em pesquisas recentes, que apontam um

aumento no número de afastamentos por transtornos ansiosos.

Estima-se que cerca de 85% dos pacientes com depressão também

apresentam sintomas significativos de ansiedade. Da mesma forma,

os sintomas de depressão ocorrem em até 90% dos pacientes com

ansiedade. O transtorno caracteriza-se por sintomas de ansiedade e

depressão, que são graves o suficiente para justificar um

diagnóstico psiquiátrico, embora nenhum desses sintomas seja

claramente predominante. É importante enfatizar que o transtorno

de ansiedade generalizada, além de altamente prevalente e crônico,

é dispendioso, caracterizando-se pela preocupação e ansiedade

excessivas e persistentes, em combinação com várias queixas

psicológicas e somáticas, como excitação autônoma, agitação,

fadiga, problemas de concentração, irritabilidade e problemas de

sono. Os TAs são considerados transtornos psiquiátricos mais

brandos e menos incapacitantes quando comparados aos

transtornos psicóticos ou de humor, visto que os pacientes não

perdem o senso de realidade. No entanto, estão associados a

deficiência considerável no funcionamento social e funcional, assim

como outros distúrbios psiquiátricos, a exemplo da esquizofrenia, o

transtorno depressivo maior e a demência.

É importante que, ao receber o paciente e suas queixas, se possa

perceber de que maneira elas se inserem dentro de seu momento
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de vida. Tristeza, inquietação, medo são consequências naturais de

eventos de vida e podem ter, inclusive, um papel adaptativo,

servindo como um estímulo para o desenvolvimento pessoal. Essas

mesmas queixas tornam-se "sintomas" de um transtorno mental

quando sua intensidade e frequência causam sofrimento

exacerbado e impedem que o paciente exerça suas funções e

papéis habituais. Neste caso, é importante definir cuidadosamente a

natureza destes sintomas, seus fatores predisponentes,

desencadeantes e agravantes e a maneira como estão repercutindo

na vida do paciente.

A ansiedade pode ser definida como um afeto desagradável de

inquietação, acompanhado de uma série de queixas somáticas que,

para alguns pacientes, são mais facilmente percebidas do que as

manifestações psíquicas. As queixas mais frequentemente

relatadas são: Autonômicas – taquicardia, vasoconstrição,

sudorese, aumento do peristaltismo, taquipnéia, piloereção,

midríase; Musculares – dores, contraturas, tremores; Cenestésicas

– parestesias, calafrios, adormecimentos; Respiratórias - sensação

de afogamento e sufocação; Psíquicas - tensão, nervosismo, mal-

estar indefinido, apreensão, insegurança, dificuldade de

concentração, sensação de "estar no limite", despersonalização e

desrealização.

Diante do paciente que apresenta tais queixas é importante que se

faça o diagnóstico diferencial, ou seja, que se realize a investigação

adequada para excluir quadros somáticos orgânicos que podem

causar sintomas semelhantes, tais como: doenças endócrinas,

intoxicação por drogas (medicamentos, álcool, drogas ilícitas),

transtornos

gastrointestinais, infecções virais e bacterianas, doenças

cardiovasculares, doenças respiratórias, doenças imunológicas,

disfunções metabólicas, doenças neurológicas.

A Depressão também pode se apresentar de múltiplas formas, com

queixas psíquicas, como: humor depressivo, anedonia, ideias de

autodesvalorização e culpa, ideias de morte e suicídio, fadiga,

sensação de perda de energia, diminuição da concentração,

memória e capacidade de decidir, além de queixas somáticas,

como: aumento ou diminuição de sono, apetite e peso, diminuição

da libido, dores sem substrato orgânico. Podem ocorrer também

alterações no comportamento tais como retrai mento social, crises

de choro, abandono de atividades habituais e do cuidado próprio,

comportamento suicida, retardo ou agitação psicomotora.

Dentro da CID-10, os transtornos depressivos se encontram

classificados dentro do grande grupo dos Transtornos do Humor,

cujas linhas gerais seriam:

F30 - Episódio maníaco (usado para episódio único de mania)

F31 - Transtorno Afetivo Bipolar, com a discriminação do episódio

atual, hipomaníaco, maníaco ou depressivo.

F32 - Episódio depressivo, que pode ser classificado, de acordo

com a intensidade dos sintomas em leve, moderado ou grave. Os

episódios leves e moderados podem ser especificados quanto à

presença ou não de sintomas somáticos e os graves quanto à

presença ou ausência de sintomas psicóticos.

F33 - Transtorno depressivo recorrente, também com a

especificação do episódio atual.

F34 - Transtornos persistentes do humor - Distimia (queixas

depressivas há, pelo menos, dois anos) e Ciclotimia.

COMENTÁRIOS MÉDICO-PERICIAIS CONCLUSIVOS:

Após exame clínico, detalhada anamnese psicopatológica médico-

pericial, análise do processo e de toda documentação apresentada,

nota-se que a reclamante, inobstante ter sido demitida da

reclamada com exame “apta” não é o que remanesceu verificado.

A análise retrospectiva caracteriza psicopatologia compatível com

transtorno de humor depressivo – não relacionado ao trabalho - à

época de sua demissão.

Tal quadro a incapacitava para o trabalho de forma temporária,

assim, necessitava de assistência médica psiquiátrica para

estabilização/recuperação de sua saúde.

Hoje, não apresenta alterações psicopatológicas significativas e,

portanto, encontra-se apta ao trabalho.

Em sede de esclarecimentos, o perito manteve as suas conclusões,

o que resta acolhido, tendo em vista o conjunto probatório, sendo

relevante a análise pericial que levou em conta o estado de saúde

da autora, a recomendação de afastar-se do trabalho (antecipar

férias) para recuperar-se do transtorno de humor depressivo que

padecia no mês de maio/2022, agravado pelo luto relativo à perda

da sua mãe.

A reclamante, portanto, não se encontrava em pleno gozo de sua

saúde mental quando ocorreu o seu desligamento da empresa,

tendo sido discriminatória a dispensa ocorrida, que, ademais, foi

obstativa do gozo de possível benefício previdenciário e da proteção

social que o emprego formal proporciona, tendo sia desamparada

no momento em que se encontrava vulnerável psiquicamente, o que

configura ilícito.

Cabe salientar que nem todo adoecimento é totalmente

incapacitante. Em certos momentos, o tratamento de transtornos

mentais ocorre sem afastamento total do trabalhador do seu

ambiente laboral que, em certos casos, funciona como um recurso

auxiliar do tratamento.

No caso da autora, diante do quadro depressivo e de luto, o

afastamento do trabalho foi recomendado por profissional médico

(fls. 50 - fe06276) para auxiliá-la na recuperação do seu bem-estar

mental.
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Diante da negativa da empresa em conceder férias à autora,

poderia esta ter requerido licença médica, mas, como afirmou o

perito médico, a situação de vulnerabilidade psíquica em que se

encontrava dificultou a sua busca por amparo jurídico adequado

naquele momento, o que não afasta a possibilidade de

reconhecimento do seu estado de adoecimento na data da

dispensa.

Vale assinalar, ainda, que a autora ficou desempregada logo após a

sua dispensa, o que também reforça a ausência de capacidade

laborativa plena, tendo a autora obtido outro emprego apenas em

27/10/2022, conforme relatado no laudo pericial (fls. 255), o qual

durou apenas até 10.12.2022 e decorre da necessidade alimentar

do trabalhador hipossuficiente.

É relevante notar que a autora engravidou durante o contrato, após

reintegração concedida, tendo dado à luz sua filha, em 19/11/2023

(fls. 339 – ID 9a2be6d), de modo que possui garantia de emprego

até 19.04.2023, cinco meses após o parto, fato superveniente que

deve ser conhecido (Súmula 394 do TST).

Após o período estabilitário, estando apta ao trabalho, o que deverá

ser constatado por exame demissional, a autora poderá ser

desligada do emprego, caso haja interesse da empresa.

Assim, acolho o laudo pericial produzido e reconheço que a autora

estava incapacitada para o trabalho na data de sua dispensa, tendo

ocorrido dispensa discriminatória em razão do seu adoecimento

mental, sendo a dispensa obstativa de direitos, pois a impediu de

ser devidamente encaminhada para afastamento médico e/ou

previdenciário.

A dispensa discriminatória enseja reintegração ao emprego, nos

termos do art. 4º I, da Lei 9029/1995, o que também encontra

amparo na súmula 443 do TST.

Fica mantida a reintegração da autora com o pagamento integral

dos salários do período do afastamento até a efetiva reintegração,

com reflexos em 13º salário, férias + 1/3 e FGTS do período

contratual, este a ser depositado na conta vinculada da autora,

diante da reintegração deferida, devendo ser observada a garantia

de emprego da autora até 19.04.2023, diante da estabilidade

gestante.

Fica autorizada a dedução dos valores pagos sob o mesmo título e

fundamento, bem como a compensação dos valores pagos a título

de aviso prévio indenizado e multa de 40% sobre os depósitos do

FGTS, pois incompatíveis com a reintegração determinada.

No que tange à multa aplicada para cumprimento da obrigação de

fazer, diante da demora da ré em cumprir a ordem judicial, é devido

o pagamento da multa fixada, todavia, no limite de R$ 30.000,00

(trinta mil reais).

DANOS MORAIS

Em relação aos danos morais, a indenização pretendida pela autora

(pedido do “d” da inicial) este encontra amparo no art. 5o, incisos V

e X, da Constituição Federal, entendendo-se o dano moral como

aquele que atinge os direitos da personalidade do ofendido como a

honra, a imagem, a intimidade, a dignidade, a liberdade, a

integridade física, ou, ainda, que cause sofrimento físico ou

psíquico, violando bens não passíveis de mensuração econômica,

mas tutelados por lei.

Para caracterização da responsabilidade civil é necessário que

estejam presentes os requisitos do art. 186 c/c art. 927 do Código

Civil, quais sejam: dano, ato ilícito e nexo de causalidade entre o

dano e o ilícito praticado.

O dano moral decorreu, no presente caso, da dispensa

discriminatória da autora durante tratamento médico, violando a sua

dignidade e os seus direitos ao trabalho e à seguridade social.

Provada a existência do dano, o nexo de causalidade e a

responsabilidade da reclamada, conforme elementos já analisados

anteriormente, cumprindo ao prudente arbítrio do julgador fixar o

seu valor levando em conta alguns fatores como: a intensidade do

sofrimento, o limite do pedido , a gravidade da lesão, o grau de

culpa dos ofensores e a sua condição econômica.

A indenização fixada deve ser, ainda, suficiente para punir o agente

e coibir a reiteração do ilícito e, ao mesmo tempo, minorar a dor do

empregado, sem causar-lhe o enriquecimento sem causa.

Considerando os elementos acima e sem perder de vista a

extensão do dano sofrido pela autora, o limite do pedido, o grau de

culpa da empresa e sua condição econômica, arbitro a indenização

postulada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), cujo valor será

atualizado a partir da data de publicação desta decisão, até o

efetivo pagamento (Súmula 439 do TST).

JUSTIÇA GRATUITA / HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defere-se à autora os benefícios da Justiça Gratuita tendo em vista

a declaração de pobreza formulada na inicial, sem prova em

contrário, aplicando-se o artigo 1º da Lei 7.115/83, vedada a

discriminação do litigante trabalhador em relação aos demais (ver

artigo 99, parágrafo 3º, do CPC/2015), mormente em se tratando de

parte estruturalmente hipossuficiente e, por isso, destinatária de

especial proteção do Estado em termos de acesso à Justiça.

Aplicam-se, de forma combinada, os arts. 790, § 3o, da CLT, a Lei

1.060/1950 e o art. 14, § 1o, da Lei 5.584/1970, no particular.

Cabe salientar, entretanto, que o direito ao benefício da justiça

gratuita tem assento constitucional e independe de estar a parte

acompanhada ou não de procurador.

Concedo à autora, diante da sucumbência parcial da

reclamada, honorários de sucumbência, arbitrados em 5%

sobre o valor da condenação.
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Não há incidência de honorários sucumbenciais em benefício

da ré, diante da concessão do benefício da justiça gratuita à

parte autora e da decisão que reconheceu a

inconstitucionalidade dos artigos 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da CLT pelo STF.

Cabe salientar que, em relação à indenização por danos

morais, se aplica o disposto na Súmula 326 do STJ, não

havendo sucumbência em caso de valor fixado em montante

inferior ao postulado.

No que tange aos honorários advocatícios, o juízo decidia que o art.

791-A, caput e § 4o, que impunha ao beneficiário da justiça gratuita

na Justiça do Trabalho o pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência, dava tratamento discriminatório em relação aos

litigantes comuns, o que feria a isonomia e o acesso à justiça dos

mais pobres.

Tais dispositivos são, ainda, contrários aos princípios do art. 25 da

Convenção Americana sobre Direitos Humanos e à Jurisprudência

da Corte Interamericana sobre Direitos Humanos presente, por

exemplo, no caso Cantos vs Argentina, parágrafo 55

(http://corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_97_esp.pdf -

acesso nesta data), que exprime “Este Tribunal estima que para

satisfacer el derecho de acceso a la justicia no basta que en el

respectivo proceso se produzca una decisión judicial definitiva.

También se requiere que quienes participan en el proceso puedan

hacerlo sin el temor de verse obligados a pagar sumas

desproporcionadas o excesivas a causa de haber recurrido a los

tribunales.[…]”.(Este Tribunal considera que para satisfazer o direito

de acesso à justiça não basta que no respectivo processo se

produza uma decisão judicial definitiva. Também se requer que

quem participe no processo possa fazê-lo sem o temor de se ver

obrigado a pagar somas desproporcionadas ou excessivas pelo fato

de haver recorrido aos tribunais.[…]), à qual o Brasil está vinculada,

podendo ser aplicada de ofício e sua aplicação vem sendo

incentivada pelo próprio Conselho Nacional de Justiça, mediante

convênio de cooperação.

Assim, a gratuidade da Justiça do Trabalho, como princípio, está de

acordo com a constituição brasileira e as normas internacionais que

protegem o acesso à justiça, sendo, portanto, inconstitucional a

reforma implementada pela Lei 13467/17, à qual, nesta decisão,

deu-se interpretação conforme para compatibilizar o princípio da

gratuidade, como regra geral e reforçada para os demandantes

pobres, com a proteção ao salário e ao princípio da isonomia no

tratamento entre os litigantes nos processos judiciais.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Deverá ser observada a compensação dos valores pagos a título de

aviso prévio indenizado e multa de 40% sobre os depósitos do

FGTS, pois parcelas incompatíveis com a reintegração deferida, sob

pena de enriquecimento sem causa da autora.

Deverá ser observada, ainda, a dedução das parcelas pagas sob o

mesmo título e fundamento, onde cabível, o que será apurado em

liquidação de sentença.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

As retenções previdenciária e fiscal sobre os créditos pagos em

demandas trabalhistas decorrem de lei, cabendo ao Judiciário

determinar as deduções que são feitas pelo empregador na época

do pagamento e executar a contribuição previdenciária sobre as

parcelas decorrentes da sentença.

A contribuição do Imposto de Renda é exclusiva do empregado,

devendo ser calculada sobre as parcelas de cunho não

indenizatório, na forma da lei específica, e retida pelo empregador

quando do pagamento do crédito.

A contribuição previdenciária é de responsabilidade das duas

partes, sendo que o empregador reterá a parte do empregado,

observando as parcelas salariais a serem pagas, mês a mês, até o

limite do teto mensal de contribuição fixado pelo INSS.

Para os efeitos do § 3º do artigo 832 da CLT, a ré deverá recolher

as contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas na

presente sentença, na forma do inciso I do artigo 28 da lei nº

8.212/91, com exceção daquelas descritas no § 9º mesmo artigo. A

contribuição do reclamante será descontada de seus créditos.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Devidos nos termos da legislação em vigor, ressaltando-se que de

referência à correção monetária, deverão ser observados os

mesmos índices de atualização monetária dos créditos trabalhistas

em geral, a súmula 381 do Tribunal Superior do Trabalho e a

Súmula 45 do TRT3.

Quanto ao marco final da correção monetária, deverá ser observado

o disposto na Súmula 15 deste Tribunal.

Em relação ao período anterior ao ajuizamento da ação (período pré

-processual), deve ser aplicado o IPCA-E. A taxa SELIC deve ser

aplicada após a data do ajuizamento da ação, conforme

modulações da ADC 58/2020-DF, até que sobrevenha norma

legislativa distinta.

COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS FISCALIZADORES

Em face das irregularidades comprovadas nos autos, remeta-se

cópia desta decisão à SRTE, após o seu trânsito em julgado, para

as medidas administrativas cabíveis.

III – CONCLUSÃO:

À vista do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na inicial para manter a decisão que reconheceu a

dispensa discriminatória da autora e antecipou a tutela,

determinando a sua reintegração ao emprego, condenando a
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reclamada APPA SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA

a pagar à reclamante RAQUEL DE FATIMA TOBIAS, as parcelas

de:

1 - salários do período relativo ao afastamento da autora, até a

efetiva reintegração, com reflexos em 13º salário, férias + 1/3 e

FGTS do período contratual, este a ser depositado na conta

vinculada da autora, diante da reintegração deferida, devendo

ser observada a garantia de emprego decorrente da

estabilidade gestante, até 19.04.2023;

2 - indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez

mil reais), cujo valor será atualizado a partir da data de

publicação desta decisão, até o efetivo pagamento (Súmula 439

do TST).

Fica autorizada a dedução dos valores pagos sob o mesmo

título e fundamento, bem como a compensação dos valores

pagos a título de aviso prévio indenizado e multa de 40% sobre

os depósitos do FGTS, pois incompatíveis com a reintegração

determinada.

No que tange à multa aplicada para cumprimento da obrigação

de fazer, é devido o seu pagamento, no limite de R$ 30.000,00

(trinta mil reais).

Na Liquidação observar-se-á a incidência de juros e correção

monetária na forma determinada e os descontos legais de imposto

de renda, na forma da lei específica, tudo isso conforme parâmetros

estabelecidos na fundamentação supra, que integra o decisum.

Para os efeitos do § 3º do artigo 832 da CLT, a ré deverá recolher

as contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas na

presente sentença, na forma do inciso I do artigo 28 da lei nº

8.212/91, com exceção daquelas descritas no § 9º mesmo artigo. A

contribuição do reclamante será descontada de seus créditos.

Justiça Gratuita e honorários de sucumbência nos termos da

fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre R$50.000,00, valor arbitrado. Prazo de lei. Intimem-se as

partes. Comunique-se ao órgão fiscalizador competente após o

trânsito em julgado da decisão.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

        GRACA MARIA BORGES DE FREITAS

        Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010674-15.2023.5.03.0069
AUTOR ALEXANDRA ALVES FERREIRA

ADVOGADO PLINIO HENRIQUE FERREIRA
MALTA(OAB: 183952/MG)

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

RÉU TERRABEL EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE CIOLETTI SILVA(OAB:
106917/MG)

PERITO LUCAS DE FARIA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRABEL EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d61784f

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes para tomarem ciência do cancelamento da

perícia médica designada, por motivo de saúde do perito.

Aguarde-se a designação de nova data.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    GRACA MARIA BORGES DE FREITAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010674-15.2023.5.03.0069
AUTOR ALEXANDRA ALVES FERREIRA

ADVOGADO PLINIO HENRIQUE FERREIRA
MALTA(OAB: 183952/MG)

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

RÉU TERRABEL EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE CIOLETTI SILVA(OAB:
106917/MG)

PERITO LUCAS DE FARIA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d61784f

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes para tomarem ciência do cancelamento da

perícia médica designada, por motivo de saúde do perito.

Aguarde-se a designação de nova data.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    GRACA MARIA BORGES DE FREITAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010260-17.2023.5.03.0069
AUTOR PATRICIA CERCEAU

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHAVES
FERNANDES(OAB: 143031/MG)

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

RÉU BHP BILLITON BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA MARIA SANTANA
MENDES FIGUEIREDO(OAB:
248735/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OHEB SION(OAB:
108153/RJ)

RÉU SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

PERITO IVONE CORGOSINHO BAUMECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a352c94

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes acerca dos esclarecimentos prestados pela

perita médica, por 05 dias.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    GRACA MARIA BORGES DE FREITAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010260-17.2023.5.03.0069
AUTOR PATRICIA CERCEAU

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHAVES
FERNANDES(OAB: 143031/MG)

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

RÉU BHP BILLITON BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA MARIA SANTANA
MENDES FIGUEIREDO(OAB:
248735/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OHEB SION(OAB:
108153/RJ)

RÉU SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

PERITO IVONE CORGOSINHO BAUMECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BHP BILLITON BRASIL LTDA.

  - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a352c94

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes acerca dos esclarecimentos prestados pela

perita médica, por 05 dias.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    GRACA MARIA BORGES DE FREITAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010260-17.2023.5.03.0069
AUTOR PATRICIA CERCEAU

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHAVES
FERNANDES(OAB: 143031/MG)

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

RÉU BHP BILLITON BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA MARIA SANTANA
MENDES FIGUEIREDO(OAB:
248735/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OHEB SION(OAB:
108153/RJ)

RÉU SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO KAROLAY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
187245/MG)

ADVOGADO HEBERT AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

PERITO IVONE CORGOSINHO BAUMECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CERCEAU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11926
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a352c94

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes acerca dos esclarecimentos prestados pela

perita médica, por 05 dias.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    GRACA MARIA BORGES DE FREITAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010964-64.2022.5.03.0069
AUTOR LUCAS XAVIER MORGAN DA COSTA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO GERCY SOARES COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b079ad2

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ajuste de pauta, inclua-se o feito para audiência de instrução

virtual dia 21/11/2024 às 15:00 horas, mantidas as cominações

anteriores.

O acesso à audiência se dará por meio da plataforma digital ZOOM

Video Communications.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores, bem como as testemunhas deverão digitar o número

abaixo no campo de reunião do aplicativo, no dia e hora designados

para a audiência:

ID da reunião: 938 616 7048 (acesso pelo aplicativo)

ou acessar diretamente pelo navegador por meio do LINK:

<https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1ouropreto>

Com base no princípio da eficiência e da cooperação judicial, caso

as partes não pretendam produzir prova oral em audiência, deverão

manifestar-se nos autos, em 05 dias, para que a Secretaria proceda

sua inclusão apenas para encerramento de instrução, otimizando

assim a pauta de audiências desta Vara.

As partes deverão, ainda, apresentar, no prazo de 05 dias, rol de

testemunhas, caso queiram, para que a secretaria tome as

providências cabíveis, sob pena de preclusão e de ter que trazê-las

independentemente de intimação.

I. as partes, via postal e por meio de seus procuradores que

deverão dar ciência aos seus constituintes, devendo, caso negativa

a ciência, informar aos autos com antecedência, para que a

secretaria tome as devidas providências.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    GRACA MARIA BORGES DE FREITAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010964-64.2022.5.03.0069
AUTOR LUCAS XAVIER MORGAN DA COSTA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878/MG)

PERITO GERCY SOARES COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS XAVIER MORGAN DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b079ad2

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ajuste de pauta, inclua-se o feito para audiência de instrução

virtual dia 21/11/2024 às 15:00 horas, mantidas as cominações

anteriores.

O acesso à audiência se dará por meio da plataforma digital ZOOM

Video Communications.

Para acesso à sala de audiência telepresencial, as partes, seus

procuradores, bem como as testemunhas deverão digitar o número

abaixo no campo de reunião do aplicativo, no dia e hora designados
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para a audiência:

ID da reunião: 938 616 7048 (acesso pelo aplicativo)

ou acessar diretamente pelo navegador por meio do LINK:

<https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vt1ouropreto>

Com base no princípio da eficiência e da cooperação judicial, caso

as partes não pretendam produzir prova oral em audiência, deverão

manifestar-se nos autos, em 05 dias, para que a Secretaria proceda

sua inclusão apenas para encerramento de instrução, otimizando

assim a pauta de audiências desta Vara.

As partes deverão, ainda, apresentar, no prazo de 05 dias, rol de

testemunhas, caso queiram, para que a secretaria tome as

providências cabíveis, sob pena de preclusão e de ter que trazê-las

independentemente de intimação.

I. as partes, via postal e por meio de seus procuradores que

deverão dar ciência aos seus constituintes, devendo, caso negativa

a ciência, informar aos autos com antecedência, para que a

secretaria tome as devidas providências.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    GRACA MARIA BORGES DE FREITAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010193-28.2018.5.03.0069
AUTOR ROGERIO GUILHERME

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO SERGIO LUIZ BRAGIONI DA
CUNHA(OAB: 158839/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHAVES
FERNANDES(OAB: 143031/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO ANA TERESA ANGELO
PINHEIRO(OAB: 155675/MG)

ADVOGADO RENATO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197106/MG)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028/MG)

ADVOGADO LUIZA CAROLINE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 132444/MG)

ADVOGADO FREDERICO SILVA CARVALHO(OAB:
87855/MG)

ADVOGADO FLAVIO MIGUEL ALCICI
SALOMAO(OAB: 150813/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MOARA LUISA PINTO PORTES(OAB:
152091/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO PAULA GOULART
GONCALVES(OAB: 141798/MG)

RÉU BHP BILLITON BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE OHEB SION(OAB:
108153/RJ)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

RÉU SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6873816

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se novamente a Ré para anotar a CTPS do autor, em 10

dias.

Após, o Autor deverá retirar o documento na secretaria da vara, no

mesmo prazo.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    GRACA MARIA BORGES DE FREITAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010087-90.2023.5.03.0069
AUTOR POLLIANA KERLEY CAMPOS DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO NOBREGA DE SOUSA(OAB:
104642/MG)

ADVOGADO LUCAS AZEVEDO DE LIMA(OAB:
132408/MG)

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 106687/MG)

RÉU GUARDISERVICE ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI - EPP

ADVOGADO VANESSA HELENA HAUCK(OAB:
202296/MG)

TESTEMUNHA Sara Rayan

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARDISERVICE ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60aec39

proferido nos autos.

Vistos.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.
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Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Expeça(m)-se o(s) ofício(s) determinado(s) na sentença.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de transferência dos valores que lhe sejam devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2o da CLT.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, no prazo de 15 dias após o prazo

para sua apresentação, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência ou de execução provisória.O

recolhimento do FGTS e da contr ibuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER,

PODERÃO AS PARTES RECEBER E ENTREGAR SEUS

DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS PATRONOS,

MEDIANTE RECIBO, ou a parte reclamante poderá depositar a

CTPS em secretaria, no prazo para apresentação dos cálculos, o

que será certificado, devendo a parte reclamada providenciar a

anotação e/ou retificação e depósito dos demais documentos, no

prazo para manifestação subsequente (impugnação), o que também

será certificado nos autos, sob as penas previstas na sentença (se

houver). A parte reclamante deverá diligenciar a retirada dos

documentos independentemente de nova intimação, após o prazo

acima.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010087-90.2023.5.03.0069
AUTOR POLLIANA KERLEY CAMPOS DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO NOBREGA DE SOUSA(OAB:
104642/MG)

ADVOGADO LUCAS AZEVEDO DE LIMA(OAB:
132408/MG)

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 106687/MG)

RÉU GUARDISERVICE ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI - EPP

ADVOGADO VANESSA HELENA HAUCK(OAB:
202296/MG)

TESTEMUNHA Sara Rayan

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLIANA KERLEY CAMPOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60aec39

proferido nos autos.

Vistos.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Expeça(m)-se o(s) ofício(s) determinado(s) na sentença.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de transferência dos valores que lhe sejam devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2o da CLT.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, no prazo de 15 dias após o prazo

para sua apresentação, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência ou de execução provisória.O

recolhimento do FGTS e da contr ibuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste
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processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER,

PODERÃO AS PARTES RECEBER E ENTREGAR SEUS

DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS PATRONOS,

MEDIANTE RECIBO, ou a parte reclamante poderá depositar a

CTPS em secretaria, no prazo para apresentação dos cálculos, o

que será certificado, devendo a parte reclamada providenciar a

anotação e/ou retificação e depósito dos demais documentos, no

prazo para manifestação subsequente (impugnação), o que também

será certificado nos autos, sob as penas previstas na sentença (se

houver). A parte reclamante deverá diligenciar a retirada dos

documentos independentemente de nova intimação, após o prazo

acima.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011146-16.2023.5.03.0069
AUTOR OSMAR DE FREITAS SANTOS

ADVOGADO MARJARA ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 178885/MG)

ADVOGADO MARJORIE ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 173871/MG)

ADVOGADO JOHNNY RAPHAEL GONCALVES
CARVALHO(OAB: 153853/MG)

ADVOGADO BRAULIO DE ALMEIDA PEREIRA
PAIVA(OAB: 144149/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca5bcb3

proferido nos autos.

Vistos.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de 05 dias, cientes de

que eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados

no mencionado prazo, uma única vez, sob pena de preclusão.

Cientes, ainda, de que prova sobre matéria fática objeto de

impugnação deverá ser produzida em audiência.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010785-33.2022.5.03.0069
AUTOR EDIMAR SERGIO DE FREITAS

ADVOGADO JOHNNY RAPHAEL GONCALVES
CARVALHO(OAB: 153853/MG)

ADVOGADO BRAULIO DE ALMEIDA PEREIRA
PAIVA(OAB: 144149/MG)

ADVOGADO MARJARA ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 178885/MG)

ADVOGADO MARJORIE ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 173871/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO IVONE CORGOSINHO BAUMECKER

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba6d872

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos periciais, pelo prazo de 05 dias,

cientes de que prova sobre matéria fática, objeto de impugnação,

deverá ser produzida em audiência.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011146-16.2023.5.03.0069
AUTOR OSMAR DE FREITAS SANTOS

ADVOGADO MARJARA ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 178885/MG)

ADVOGADO MARJORIE ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 173871/MG)

ADVOGADO JOHNNY RAPHAEL GONCALVES
CARVALHO(OAB: 153853/MG)

ADVOGADO BRAULIO DE ALMEIDA PEREIRA
PAIVA(OAB: 144149/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR DE FREITAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca5bcb3

proferido nos autos.

Vistos.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de 05 dias, cientes de

que eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados

no mencionado prazo, uma única vez, sob pena de preclusão.

Cientes, ainda, de que prova sobre matéria fática objeto de

impugnação deverá ser produzida em audiência.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010785-33.2022.5.03.0069
AUTOR EDIMAR SERGIO DE FREITAS

ADVOGADO JOHNNY RAPHAEL GONCALVES
CARVALHO(OAB: 153853/MG)

ADVOGADO BRAULIO DE ALMEIDA PEREIRA
PAIVA(OAB: 144149/MG)

ADVOGADO MARJARA ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 178885/MG)

ADVOGADO MARJORIE ALVES TAVARES DE
SOUZA(OAB: 173871/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO IVONE CORGOSINHO BAUMECKER

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR SERGIO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba6d872

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos periciais, pelo prazo de 05 dias,

cientes de que prova sobre matéria fática, objeto de impugnação,

deverá ser produzida em audiência.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010228-12.2023.5.03.0069
AUTOR PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA MARIA MATOS(OAB:
167111/MG)

ADVOGADO MARIO DE LIMA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 142836/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE REZENDE
BARBOSA(OAB: 142189/MG)

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

ADVOGADO MARCELO VICTORETTI ALVES(OAB:
164208/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

PERITO IVONE CORGOSINHO BAUMECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d685650

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos periciais médicos, pelo prazo

de 05 dias, cientes de que prova sobre matéria fática, objeto de

impugnação, deverá ser produzida em audiência.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010211-44.2021.5.03.0069
AUTOR DONIVAL DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO RIVAN SALVADOR DE AGUIAR(OAB:
109941/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b03ddbe

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista à reclamada acerca da Impugnação à Sentença de

Liquidação apresentada pelo autor, no prazo de 05 dias.

Pleiteia o autor a intimação da reclamada para pagamento do valor

incontroverso.

Defiro o pedido do reclamante para determinar que a reclamada

proceda à substituição da apólice recursal para pagamento do valor

incontroverso, mantendo a garantia pela diferença por meio de nova

apólice, no prazo de 10 dias.

Intime-se o perito para se manifestar acerca das impugnações das

partes, no prazo de 10 dias.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010626-56.2023.5.03.0069
AUTOR EDER JUNIOR ADAO SILVA

MARINHO

ADVOGADO GUILHERME SOUZA LEITE(OAB:
35954/PA)

ADVOGADO REBECA FONTENELLE DOS
SANTOS ZEN(OAB: 32577/PA)

RÉU DROGARIA MARQUES E FERREIRA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO LUIZ DE ARAUJO
OLIVEIRA BATISTA(OAB: 93223/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA MARQUES E FERREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8db97fd

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que invertido o ônus de sucumbência, nos termos da

decisão de 2o. Grau, os honorários advocatícios ficarão

exclusivamente ao encargo da parte autora, no importe de 5% sobre

o valor atualizado da causa, suspensa a exigibilidade pelo prazo de

2 anos (art. 791-A, §4º, da CLT).

Libere-se o depósito recursal à Ré, que deverá fornecer dados

bancários para transferência.

Expeça-se o alvará.

Intime-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010228-12.2023.5.03.0069
AUTOR PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA MARIA MATOS(OAB:
167111/MG)

ADVOGADO MARIO DE LIMA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 142836/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE REZENDE
BARBOSA(OAB: 142189/MG)

ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

ADVOGADO MARCELO VICTORETTI ALVES(OAB:
164208/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO FLAVIA PEREIRA COSTA

PERITO IVONE CORGOSINHO BAUMECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d685650

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos periciais médicos, pelo prazo

de 05 dias, cientes de que prova sobre matéria fática, objeto de

impugnação, deverá ser produzida em audiência.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010211-44.2021.5.03.0069
AUTOR DONIVAL DOS SANTOS CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11932
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RIVAN SALVADOR DE AGUIAR(OAB:
109941/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO CAROLINA LIMA CORREA
JEANGREGORIO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIVAL DOS SANTOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b03ddbe

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista à reclamada acerca da Impugnação à Sentença de

Liquidação apresentada pelo autor, no prazo de 05 dias.

Pleiteia o autor a intimação da reclamada para pagamento do valor

incontroverso.

Defiro o pedido do reclamante para determinar que a reclamada

proceda à substituição da apólice recursal para pagamento do valor

incontroverso, mantendo a garantia pela diferença por meio de nova

apólice, no prazo de 10 dias.

Intime-se o perito para se manifestar acerca das impugnações das

partes, no prazo de 10 dias.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010548-33.2021.5.03.0069
AUTOR VANESSA DIAS GODINHO

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU SALUM CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

ADVOGADO MYRELLE BOECHAT EL
JAOUHARI(OAB: 180903/MG)

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALUM CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceef0b6

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência às partes da perícia médica designada nos autos da

carta precatória,ID - 57ba5c8.

Intime-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011268-29.2023.5.03.0069
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00c54a1

proferido nos autos.

Vistos.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de 05 dias, cientes de

que eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados

no mencionado prazo, uma única vez, sob pena de preclusão.

Cientes, ainda, de que prova sobre matéria fática objeto de

impugnação deverá ser produzida em audiência.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010548-33.2021.5.03.0069

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11933
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR VANESSA DIAS GODINHO

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU SALUM CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

ADVOGADO MYRELLE BOECHAT EL
JAOUHARI(OAB: 180903/MG)

ADVOGADO ANDRE SOARES COZZI(OAB:
73152/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DIAS GODINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceef0b6

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência às partes da perícia médica designada nos autos da

carta precatória,ID - 57ba5c8.

Intime-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011268-29.2023.5.03.0069
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00c54a1

proferido nos autos.

Vistos.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de 05 dias, cientes de

que eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados

no mencionado prazo, uma única vez, sob pena de preclusão.

Cientes, ainda, de que prova sobre matéria fática objeto de

impugnação deverá ser produzida em audiência.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010970-37.2023.5.03.0069
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO IVONE CORGOSINHO BAUMECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a815ff7

proferido nos autos.

Vistos.

Alega o autor que a reclamada não apresentou o relatório de

despacho referente aos anos de 2022 e 2023, razão pela qual

pleiteia a aplicação da pena de confissão ou, subsidiariamente, a

intimação da ré para complementação.

Analisando os autos, determino a intimação da perita para que

preste os esclarecimentos requeridos, no prazo de 10 dias,

devendo informar se haverá retificação do resultado do laudo nos

anos em que houve a apresentação do relatório de despacho

apresentado.

Havendo alteração, em sede de sentença será apreciado o

requerimento do autor de aplicação do art. 400 do CPC, em relação

aos anos em que houve omissão da ré na apresentação dos

documentos requeridos.

Intimem-se as partes.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.
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    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010970-37.2023.5.03.0069
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO IVONE CORGOSINHO BAUMECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a815ff7

proferido nos autos.

Vistos.

Alega o autor que a reclamada não apresentou o relatório de

despacho referente aos anos de 2022 e 2023, razão pela qual

pleiteia a aplicação da pena de confissão ou, subsidiariamente, a

intimação da ré para complementação.

Analisando os autos, determino a intimação da perita para que

preste os esclarecimentos requeridos, no prazo de 10 dias,

devendo informar se haverá retificação do resultado do laudo nos

anos em que houve a apresentação do relatório de despacho

apresentado.

Havendo alteração, em sede de sentença será apreciado o

requerimento do autor de aplicação do art. 400 do CPC, em relação

aos anos em que houve omissão da ré na apresentação dos

documentos requeridos.

Intimem-se as partes.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011297-79.2023.5.03.0069
AUTOR GLEICE MARA MAGALHAES

CARVALHO MOREIRA

ADVOGADO MARIA ALESSANDRA CUNHA
CAVALCANTI(OAB: 145699/MG)

ADVOGADO NAZARENO MOREIRA
QUIRINO(OAB: 112641/MG)

ADVOGADO ENDERSON SILVINO DOS
SANTOS(OAB: 115037/MG)

ADVOGADO ADRIANE FORTES SOUZA
JALES(OAB: 119928/MG)

RÉU NEFRO-LOGICA SERVICOS
MEDICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO RAMOS REIS(OAB:
140373/MG)

TESTEMUNHA Adrielle Jhenifer Correia,

TESTEMUNHA LUANA BANDEIRA LOPES

TESTEMUNHA MARCO TULIO KFURI ARAUJO

TESTEMUNHA ELIAS CLAUDINO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEFRO-LOGICA SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa8e7b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ajuste de pauta, inclua-se o feito para audiência Instrução

presencial para o 11/09/2024 às 13:00 horas, mantidas as

cominações anteriores.

I. as partes via postal e por meio de seus procuradores, os quais

deverão dar ciência a seus constituintes da nova data designada e

das cominações mantidas, com base no princípio da cooperação

judicial.

Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha arrolada pelo

reclamante, sendo que a reserva no Sisdov já foi realizada. 

Intime-se a reclamada para informar o endereço e CPF das

testemunhas arroladas caso

Expeçam-se mandados para intimação das testemunhas arroladas

pelo reclamante.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011297-79.2023.5.03.0069
AUTOR GLEICE MARA MAGALHAES

CARVALHO MOREIRA

ADVOGADO MARIA ALESSANDRA CUNHA
CAVALCANTI(OAB: 145699/MG)

ADVOGADO NAZARENO MOREIRA
QUIRINO(OAB: 112641/MG)

ADVOGADO ENDERSON SILVINO DOS
SANTOS(OAB: 115037/MG)

ADVOGADO ADRIANE FORTES SOUZA
JALES(OAB: 119928/MG)

RÉU NEFRO-LOGICA SERVICOS
MEDICOS LTDA
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ADVOGADO LEONARDO RAMOS REIS(OAB:
140373/MG)

TESTEMUNHA Adrielle Jhenifer Correia,

TESTEMUNHA LUANA BANDEIRA LOPES

TESTEMUNHA MARCO TULIO KFURI ARAUJO

TESTEMUNHA ELIAS CLAUDINO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICE MARA MAGALHAES CARVALHO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa8e7b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ajuste de pauta, inclua-se o feito para audiência Instrução

presencial para o 11/09/2024 às 13:00 horas, mantidas as

cominações anteriores.

I. as partes via postal e por meio de seus procuradores, os quais

deverão dar ciência a seus constituintes da nova data designada e

das cominações mantidas, com base no princípio da cooperação

judicial.

Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha arrolada pelo

reclamante, sendo que a reserva no Sisdov já foi realizada. 

Intime-se a reclamada para informar o endereço e CPF das

testemunhas arroladas caso

Expeçam-se mandados para intimação das testemunhas arroladas

pelo reclamante.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011275-21.2023.5.03.0069
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c34dd50

proferido nos autos.

Vistos.

Vista à parte autora, do pedido de desistência da ação apresentada

pela parte autora.

I.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011586-12.2023.5.03.0069
AUTOR F.M.G.J.

ADVOGADO LUIS FERNANDO ALVES DE
OLIVEIRA SANTOS(OAB:
174223/MG)

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

RÉU V.S.

ADVOGADO DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

PERITO L.D.F.S.

PERITO I.C.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.M.G.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6a6ab56.

Processo Nº ATOrd-0010497-56.2020.5.03.0069
AUTOR THIAGO HENRIQUE FERREIRA

SILVA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU VERSUS TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ELAINE PEREIRA DE MOURA(OAB:
256702/SP)

TESTEMUNHA RAYANE PORFIRIO DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO HENRIQUE FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3176099

proferido nos autos.

Vistos.

Exclua-se a 2a. ré do polo passivo, diante da sua absolvição em 2o.

grau.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de transferência dos valores que lhe sejam devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2o da CLT.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, no prazo de 15 dias após o prazo

para sua apresentação, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência ou de execução provisória.O

recolhimento do FGTS e da contr ibuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER,

PODERÃO AS PARTES RECEBER E ENTREGAR SEUS

DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS PATRONOS,

MEDIANTE RECIBO, ou a parte reclamante poderá depositar a

CTPS em secretaria, no prazo para apresentação dos cálculos, o

que será certificado, devendo a parte reclamada providenciar a

anotação e/ou retificação e depósito dos demais documentos, no

prazo para manifestação subsequente (impugnação), o que também

será certificado nos autos, sob as penas previstas na sentença (se

houver). A parte reclamante deverá diligenciar a retirada dos

documentos independentemente de nova intimação, após o prazo

acima.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010497-56.2020.5.03.0069
AUTOR THIAGO HENRIQUE FERREIRA

SILVA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU VERSUS TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ELAINE PEREIRA DE MOURA(OAB:
256702/SP)

RÉU S.C. DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO ELAINE PEREIRA DE MOURA(OAB:
256702/SP)

TESTEMUNHA RAYANE PORFIRIO DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.C. DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

  - VERSUS TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3176099

proferido nos autos.

Vistos.

Exclua-se a 2a. ré do polo passivo, diante da sua absolvição em 2o.

grau.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT, n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo, deverão as partes informar os dados bancários

para fins de transferência dos valores que lhe sejam devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,
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AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2o da CLT.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, no prazo de 15 dias após o prazo

para sua apresentação, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência ou de execução provisória.O

recolhimento do FGTS e da contr ibuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

PARA O CUMPRIMENTO DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE FAZER,

PODERÃO AS PARTES RECEBER E ENTREGAR SEUS

DOCUMENTOS NOS ESCRITÓRIOS DOS PATRONOS,

MEDIANTE RECIBO, ou a parte reclamante poderá depositar a

CTPS em secretaria, no prazo para apresentação dos cálculos, o

que será certificado, devendo a parte reclamada providenciar a

anotação e/ou retificação e depósito dos demais documentos, no

prazo para manifestação subsequente (impugnação), o que também

será certificado nos autos, sob as penas previstas na sentença (se

houver). A parte reclamante deverá diligenciar a retirada dos

documentos independentemente de nova intimação, após o prazo

acima.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011265-74.2023.5.03.0069
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 113d1b2

proferido nos autos.

Vistos.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de 05 dias, cientes de

que eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados

no mencionado prazo, uma única vez, sob pena de preclusão.

Cientes, ainda, de que prova sobre matéria fática objeto de

impugnação deverá ser produzida em audiência.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011266-59.2023.5.03.0069
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01651d5

proferido nos autos.

Vistos.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de 05 dias, cientes de

que eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados

no mencionado prazo, uma única vez, sob pena de preclusão.

Cientes, ainda, de que prova sobre matéria fática objeto de

impugnação deverá ser produzida em audiência.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011266-59.2023.5.03.0069
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01651d5

proferido nos autos.

Vistos.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de 05 dias, cientes de

que eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados

no mencionado prazo, uma única vez, sob pena de preclusão.

Cientes, ainda, de que prova sobre matéria fática objeto de

impugnação deverá ser produzida em audiência.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011265-74.2023.5.03.0069
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 113d1b2

proferido nos autos.

Vistos.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de 05 dias, cientes de

que eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados

no mencionado prazo, uma única vez, sob pena de preclusão.

Cientes, ainda, de que prova sobre matéria fática objeto de

impugnação deverá ser produzida em audiência.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011267-44.2023.5.03.0069
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1243a9a

proferido nos autos.

Vistos.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de 05 dias, cientes de

que eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados

no mencionado prazo, uma única vez, sob pena de preclusão.

Cientes, ainda, de que prova sobre matéria fática objeto de

impugnação deverá ser produzida em audiência.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011267-44.2023.5.03.0069
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO JESSICA VIEIRA SALES(OAB:
192181/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND EXTRACAO FERROS E MET BAS DE
MARIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1243a9a

proferido nos autos.

Vistos.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de 05 dias, cientes de

que eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados

no mencionado prazo, uma única vez, sob pena de preclusão.

Cientes, ainda, de que prova sobre matéria fática objeto de

impugnação deverá ser produzida em audiência.

Intimem-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010031-96.2019.5.03.0069
AUTOR TAYNA CARNEIRO MOREIRA

ADVOGADO ALCEU JOSE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 45604/MG)

ADVOGADO RODRIGO LUIZ DE ARAUJO
OLIVEIRA BATISTA(OAB: 93223/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU TOP CELL COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RÉU DILLIANE KELLY INACIO

PERITO GERCY SOARES COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da9a8e5

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que a executada, Claro S.A, não quitou a execução

de forma espontânea, no prazo de 15 dias , iniciem-se os atos

executórios.

Primeiramente, faça-se bloqueio via SISBAJUD.

Se negativo, proceda-se à inclusão no BNDT.

Faça-se pesquisa junto RENAJUD, caso positivo, proceda-se ao

lançamento de impedimento judicial.

Proceda-se, também, à pesquisa patrimonial das partes

executadas, utilizando das ferramentas disponíveis, que se fizerem

necessárias e pertinentes, ficando desde já autorizada a quebra de

sigilo bancário e fiscal, bem como a indisponibilidade de bens.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010031-96.2019.5.03.0069
AUTOR TAYNA CARNEIRO MOREIRA

ADVOGADO ALCEU JOSE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 45604/MG)

ADVOGADO RODRIGO LUIZ DE ARAUJO
OLIVEIRA BATISTA(OAB: 93223/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU TOP CELL COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RÉU DILLIANE KELLY INACIO

PERITO GERCY SOARES COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNA CARNEIRO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da9a8e5

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que a executada, Claro S.A, não quitou a execução

de forma espontânea, no prazo de 15 dias , iniciem-se os atos

executórios.

Primeiramente, faça-se bloqueio via SISBAJUD.

Se negativo, proceda-se à inclusão no BNDT.

Faça-se pesquisa junto RENAJUD, caso positivo, proceda-se ao

lançamento de impedimento judicial.

Proceda-se, também, à pesquisa patrimonial das partes

executadas, utilizando das ferramentas disponíveis, que se fizerem

necessárias e pertinentes, ficando desde já autorizada a quebra de

sigilo bancário e fiscal, bem como a indisponibilidade de bens.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010475-61.2021.5.03.0069
AUTOR ANTONIO DA SILVEIRA REZENDE

ADVOGADO Zélia Cristina Maroca da Luz
Bovaretto(OAB: 54375/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO IVONE CORGOSINHO BAUMECKER

PERITO QUINTILIANO RODRIGUES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA SILVEIRA REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f70de33

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o(s) Recurso(s) interposto(s) pelas partes, porque

atendidos os requisitos de admissibilidade.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, ao TRT.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010475-61.2021.5.03.0069
AUTOR ANTONIO DA SILVEIRA REZENDE

ADVOGADO Zélia Cristina Maroca da Luz
Bovaretto(OAB: 54375/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO IVONE CORGOSINHO BAUMECKER

PERITO QUINTILIANO RODRIGUES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f70de33

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o(s) Recurso(s) interposto(s) pelas partes, porque

atendidos os requisitos de admissibilidade.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, ao TRT.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº CumPrSe-0010126-53.2024.5.03.0069
REQUERENTE LUCAS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 190106/MG)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

REQUERIDO CONSORCIO MINAS MAIS

ADVOGADO LEONARDO CARVALHO BABO DE
RESENDE(OAB: 86288/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MINAS MAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a752f4f

proferido nos autos.

Vistos.

Converto em penhora o depósito recursal.

Dê-se ciência à 1a.ré, para os fins do art. 884, da CLT, prazo legal.

Após, aguarde-se, tratando-se de execução provisória, aguarde-se

o julgamento do recurso interposto nos autos principais.

Intime-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010363-63.2019.5.03.0069
AUTOR RUY SALVADOR DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

ADVOGADO TULIO SERGIO BRAGA DA
SILVA(OAB: 185974/MG)

RÉU CHRISTIANO EDUARDO
RODRIGUES

ADVOGADO VIVIANE DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
123963/MG)

RÉU SILVANIA CRUZ LEAL

ADVOGADO SANDRA DE FATIMA QUINTO
REZENDE DE SÁ(OAB: 56885/MG)

RÉU SILVANIA CRUZ LEAL - ME

ADVOGADO SANDRA DE FATIMA QUINTO
REZENDE DE SÁ(OAB: 56885/MG)

RÉU CHRISTIANO EDUARDO
RODRIGUES - ME

ADVOGADO VIVIANE DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
123963/MG)

TESTEMUNHA ELAINE FERREIRA DOS SANTOS
BRANDAO

TESTEMUNHA ROBERTA AUGUSTA DA SILVA
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ITABIRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUY SALVADOR DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8791706

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o teor do acórdão que afastou a determinação da

penhora de salários, oficie-se o Município de Itabirito para que

proceda à suspensão da penhora dos salários de Christiano

Eduardo Rodrigues cpf: 807.131.496-04.

Devolva-se ao executado os depósitos referentes aos

bloqueios já realizados.

Intime-se o reclamado para informar os dados bancários para

devolução, no prazo de 48 horas.

Por medida de economia e celeridade processuais, CONFERE-SE

FORÇA DE OFÍCIO a esse despacho.

Ressalte-se que a autenticidade do presente despacho-ofício

poderá ser verificada mediante acesso ao endereço eletrônico

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lista

gem.seam, digitando-se o número do documento abaixo informado.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010363-63.2019.5.03.0069
AUTOR RUY SALVADOR DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

ADVOGADO TULIO SERGIO BRAGA DA
SILVA(OAB: 185974/MG)

RÉU CHRISTIANO EDUARDO
RODRIGUES

ADVOGADO VIVIANE DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
123963/MG)

RÉU SILVANIA CRUZ LEAL

ADVOGADO SANDRA DE FATIMA QUINTO
REZENDE DE SÁ(OAB: 56885/MG)

RÉU SILVANIA CRUZ LEAL - ME

ADVOGADO SANDRA DE FATIMA QUINTO
REZENDE DE SÁ(OAB: 56885/MG)

RÉU CHRISTIANO EDUARDO
RODRIGUES - ME

ADVOGADO VIVIANE DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
123963/MG)

TESTEMUNHA ELAINE FERREIRA DOS SANTOS
BRANDAO

TESTEMUNHA ROBERTA AUGUSTA DA SILVA
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ITABIRITO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANO EDUARDO RODRIGUES

  - CHRISTIANO EDUARDO RODRIGUES - ME

  - SILVANIA CRUZ LEAL

  - SILVANIA CRUZ LEAL - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8791706

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o teor do acórdão que afastou a determinação da

penhora de salários, oficie-se o Município de Itabirito para que

proceda à suspensão da penhora dos salários de Christiano

Eduardo Rodrigues cpf: 807.131.496-04.

Devolva-se ao executado os depósitos referentes aos

bloqueios já realizados.

Intime-se o reclamado para informar os dados bancários para

devolução, no prazo de 48 horas.

Por medida de economia e celeridade processuais, CONFERE-SE

FORÇA DE OFÍCIO a esse despacho.

Ressalte-se que a autenticidade do presente despacho-ofício

poderá ser verificada mediante acesso ao endereço eletrônico

http://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lista

gem.seam, digitando-se o número do documento abaixo informado.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010723-56.2023.5.03.0069
AUTOR EDSON DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU CONSORCIO MRF

ADVOGADO VICTORIA PIRAMIDES COURA
MARTINS DE LOYOLA(OAB:
157484/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO Guilherme Vilela de Paula(OAB:
69306/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53c28a0

proferido nos autos.

Vistos.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de 05 dias.

A partes ficam cientes de que eventuais pedidos de esclarecimentos

deverão ser formulados no mencionado prazo, uma única vez, sob

pena de preclusão.

Cientes, ainda, de que prova sobre matéria de fato objeto de

impugnação deverá ser produzida em audiência.

  

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    GRACA MARIA BORGES DE FREITAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010723-56.2023.5.03.0069
AUTOR EDSON DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU CONSORCIO MRF

ADVOGADO VICTORIA PIRAMIDES COURA
MARTINS DE LOYOLA(OAB:
157484/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

ADVOGADO Guilherme Vilela de Paula(OAB:
69306/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MRF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53c28a0

proferido nos autos.

Vistos.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de 05 dias.

A partes ficam cientes de que eventuais pedidos de esclarecimentos
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deverão ser formulados no mencionado prazo, uma única vez, sob

pena de preclusão.

Cientes, ainda, de que prova sobre matéria de fato objeto de

impugnação deverá ser produzida em audiência.

  

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

    GRACA MARIA BORGES DE FREITAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010012-17.2024.5.03.0069
AUTOR ELIZANDRO BARROS NEVES

ADVOGADO CHRISTIANNE RAQUEL ALVES
FERREIRA(OAB: 164787/MG)

ADVOGADO CLAUDIO WELBER MATOS DIAS DE
SOUZA(OAB: 138092/MG)

RÉU CMP ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO MARIOSA MARTINS(OAB:
72269/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMP ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfa1249

proferida nos autos.

0010012-17.2024.5.03.0069

SENTENÇA

I- RELATÓRIO

Dispensado o relatório por se tratar de demanda submetida ao rito

sumaríssimo, nos termos do art. 852-I, da CLT.

II- FUNDAMENTAÇÃO

CREDENCIAMENTO DE ADVOGADOS.

Os advogados possuem o dever processual de efetuar o respectivo

credenciamento e habilitação nos autos para que sejam

destinatários das intimações/publicações a serem realizadas em

demandas judiciais que tramitam sob a forma eletrônica (art. 5º da

Resolução 185/2017 do CSJT), carecendo-lhes interesse na

arguição de eventual nulidade em decorrência da própria desídia e

descumprimento da citada diretriz normativa (S. 427, do TST e art.

796, "b", da CLT).

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS

As Verbas ilíquidas serão apuradas em regular liquidação de

sentença e ficam limitadas às quantidades e aos valores

assinalados na causa de pedir no rol de pedidos (cf.852-B,I, da

CLT, e 141/CPC), não incluídos nessa limitação os juros de mora e

correção e monetária.

Acerca da limitação da condenação ao valor dos pedidos, partilha

este Juízo do entendimento consolidado perante o Tribunal Superior

do Trabalho, no sentido de que condenação deve ficar limitada aos

valores indicados na inicial, por se tratar de processo que tramita

sob o rito sumaríssimo, pois a atribuição de valor para o pedido

serve também para definir o rito processual a ser observado:

“RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE SOB A ÉGIDE DA

LEI 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. Limitação da condenação

aos Valores Indicados na Petição Inicial. REQUISITOS DO ART.

896, §1º-A, DA CLT, atendidos. O Regional decidiu que a

condenação deve ficar limitada aos valores indicados na inicial, por

se tratar de processo que tramita sob o rito sumaríssimo, não se

aplicando a Instrução Normativa nº 41/2018 do TST. Em razão da

alteração legislativa promovida pela Lei 13.467/2017,

especificamente quanto à redação do art. 840, §1º, da CLT, o TST

editou a IN nº 41/2018, que dispõe no seu art. 12, §2º, que "para fim

do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil". No caso sob análise, contudo,

tratando-se de rito sumaríssimo, a exigência de se indicar na

petição inicial o valor do pedido decorre dos termos do art. 852-B, I,

da CLT, dispositivo não alterado pela Lei n.º 13.467/2017 e não

abarcado pela IN 41/2018 desta Corte. Essa distinção se explica

porque, no rito sumaríssimo, a atribuição de valor para o pedido

serve também para definir o rito processual a ser observado,

restando impróprio que a estimativa imprecisa de valor garanta um

proveito processual que não poderia ser estendido a outros atores

processuais, mais atentos ao dever de quantificar adequadamente

suas pretensões. Recurso de revista não conhecido”(TST.6ª Turma.

Rrag-20417-98.2020.5.04.0304, Rel.:Ministro Augusto César de

Carvalho, DEJT 14 out 2022).

Recurso de Revista. Limitação da condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na petição inicial. Ação ajuizada na vigência

da lei nº13.467/2017.Procedimento sumaríssimo. (...)6-Assim, em

atenção à alteração promovida pela Lei nº13.467/2017 no art.

840§1º, da CLT, para os processos submetidos ao rito ordinário não
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há mais que se falar em limitação da condenação aos valores

estipulados nos pedidos apresentados de forma ilíquida na inicial,

uma vez que estes são apenas estimativas do valor monetário dos

pleitos realizados pela parte reclamante. 7- Contudo, no

procedimento sumaríssimo, continua cabível a limitação da

condenação aos valores atribuídos na petição inicial, conforme

citada jurisprudência desta Corte, uma que o art.852-B, I da CLT

não foi alterado pela Lei nº13.467/2017, de modo em que relação a

ela não se aplica a Instrução Normativa 41 do TST. 8- Nesse

contexto, viola o devido processo legal (art. 5º, LIV, da Constituição

Federal) a decisão do TRT que entende não haver limitação dos

valores indicados na petição inicial em processo submetido ao rito

sumaríssimo.9-Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento.” (TST. 6ª Turma. Rrag-101043-51.2019.5.01.0263, rel.:

Ministra Kátia Magalhães Arruda , DEJ 11/11/2022).

Portanto, os valores indicados na inicial, para cada pedido, vinculam

o deferimento dos pleitos em processos submetidos ao rito

sumaríssimo.

JUSTA CAUSA – PEDIDO DE REVERSÃO E PAGAMENTO DAS

VERBAS DA DISPENSA IMOTIVADA. DANOS MORAIS.

Alega o reclamante que foi dispensado por justa causa em

04/12/2023, sustentando que não incorreu em qualquer falta grave

para justificar a penalidade que lhe foi aplicada. Aduz que sofreu

agressão física por outro empregado da reclamada antes de ser

dispensado por justa causa, oportunidade que sofreu escoriações

pelo corpo e um profundo corte em sua cabeça. Afirma que o autor

é quem foi fisicamente agredido, nas dependências da reclamada,

por outro funcionário da empresa, não havendo justifica válida a

consubstanciar a justa causa aplicada, razão pela qual requer a sua

conversão em dispensa imotivada, e a condenação da reclamada

ao pagamento das verbas rescisórias decorrentes, indenização por

danos morais, e a multa prevista no artigo 477, §8º da CLT.

A reclamada se defende sob o argumento de que o reclamante

cometeu falta grave apta a justificar a sua demissão por justa causa,

sustentando que o autor envolveu-se em agressões verbais e

físicas com outros colaboradores no alojamento da reclamada,

agredindo-se mutuamente, o que motivou a dispensa por justa

causa de todos os colaboradores envolvidos, inclusive o

reclamante. Requer a improcedência dos pedidos.

A dispensa por justa causa, como pena máxima a autorizar a

rescisão do contrato sem ônus para o empregador, deve ser

provada de modo irrefutável, para deixar induvidosa a falta grave

cometida pelo empregado. Por ser modalidade de ruptura de

vínculo que, em última análise, beneficia o empregador, a ele

incumbe o ônus da prova quanto ao término do contrato de trabalho.

O documento de id ac65dc6 revela que o reclamante foi dispensado

por justa causa com base nas alíneas “b” e “j” do artigo 482 da

CLT.

No caso dos autos, reputo ter ficado comprovada a conduta grave

do reclamante, desincumbindo-se a reclamada de seu ônus

probatório.

Os vídeos acostados aos autos pela empresa, Ids a7cd262 e

seguintes, confirmam a tese da defesa e demonstram a conduta

inadequada por parte do reclamante, revelando o envolvimento do

autor de forma ativa em uma briga, nas dependências da

reclamada, ficando comprovada a conduta inadequada por ele

praticada.

Corroborando as imagens dos vídeos acostados pela empresa, a

testemunha ouvida a rogo da reclamada, sr. Samuel Pereira

Machado, afirmou o seguinte em seu depoimento:

“não presenciou a briga; os empregados do alojamento

relataram ao depoente a briga e o depoente também analisou

as câmeras; chegou para o depoente a seguinte narrativa: houve

discussão no corredor no alojamento entre Denisvan e Anderson; o

reclamante estava próximo ao Denisvan no corredor e estava

tentando acalmar os dois para separar a briga; todos eles foram em

direção a portaria do alojamento e o reclamante começou a

discutir com Anderson, tirando satisfações; o Sr.. Mateus

estava próximo à eles e "tomou as dores" e começou a discutir

com o reclamante; a partir disso foram para fora do alojamento

e brigaram lá fora; um bateu no outro;” (destaquei).

Como se vê, os relatos do sr. Samuel corroboram com as imagens

constantes nos vídeos de Ids a7cd262 e seguintes.

Diante do conjunto probatório existente nos autos, ficaram

comprovadas as faltas graves cometidas pelo reclamante, tendo

sido claramente demonstrado que o autor envolveu-se em uma

briga nas dependências da empresa, agredindo fisicamente colegas

de trabalho e participando de forma ativa da briga, revelando a

conduta inadequada do autor que não poderia ter se envolvido em

brigas no alojamento da empresa.

Vale ressaltar que, ainda que o reclamante tenha “entrado na briga”

para apaziguar os colegas que já estavam em conflito, fato é que

ficou claramente demonstrado que o autor se envolveu ativamente

na briga e agrediu fisicamente colegas de trabalho, não havendo

justificativa para esta atitude, extrapolando por completo o sentido

de apaziguar a situação que ocorreu nas dependências do

alojamento da empresa.

Do contexto probatório e demais elementos trazidos aos autos, foi

confirmada de maneira inequívoca a tese da defesa, tendo a
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empresa comprovado todas as suas alegações. Assim, foi

cabalmente comprovado nos autos que o autor agiu de forma

inadequada, revelando sua incontinência de conduta e mau

procedimento, bem como as ofensas físicas por ele praticadas

(alíneas “b” e “j” do artigo 482 da CLT).

No caso, reputo ter restado comprovada a conduta grave do

reclamante. Como se extrai do conjunto probatório existente nos

autos, os atos praticados pelo reclamante autorizam sua dispensa

por justa causa.

Em casos como o dos autos, não há falar em necessidade de

gradação da pena porquanto a conduta praticada pelo empregado é

grave o suficiente a ensejar o rompimento da relação jurídica.

Assim, reputo que a reclamada demonstrou cabalmente as faltas

graves cometidas pelo obreiro, tendo aplicado a punição sem

excessos, desincumbindo-se do seu ônus a contento.

Isto posto, ante a comprovação do cometimento de falta grave pelo

reclamante, reconheço como legítima a justa causa aplicada.

Assim, não há falar em pagamento das verbas devidas na dispensa

imotivada, multa de 40% do FGTS, e da multa prevista no artigo

477, §8º da CLT, como postulado.

Pelos mesmos motivos, ante o que consta nos autos, não há

comprovação de qualquer dano suportado pelo reclamante por

culpa da reclamada, não estando presentes os requisitos

necessários para a caracterização da responsabilidade civil, razão

pela qual julgo improcedente o pedido de indenização por danos

morais.

Julgo improcedentes os pedidos.

HORAS EXTRAS.

Alega o reclamante que trabalhava em sobrejornada, ativando-se,

de segunda a sexta-feira, das 05h30min às 17h30min e aos

sábados de 05h30min às 16h30min, com intervalo de uma hora de

descanso. Pleiteia, por tais razões, o pagamento das horas extras

excedentes à 8º diária e/ou 44ª semanal, com os respectivos

reflexos.

A reclamada, em defesa, impugna veemente a jornada declinada na

inicial e afirma que o reclamante jamais trabalhou em jornada

extraordinária. Aduz que o autor estava aguardando liberação de

acesso para iniciar suas atividades na tomadora de serviços e, por

tal motivo, sequer chegou a trabalhar na obra para a qual foi

contratado.

Pois bem.

Acerca dos fatos narrados, a prova oral deixou claro que o

reclamante sequer foi à área da Vale, apenas permaneceu no

alojamento à disposição da empresa, sem trabalhar, aguardando a

liberação do crachá.

O reclamante declarou em seu depoimento que “não chegou a

adentrar na área VALE porque o crachá foi liberado só depois de

30/40 dias; ficou no alojamento durante o período em que o crachá

não havia sido liberado; no alojamento, não realizava atividades

e ficava apenas aguardando;” (destaquei).

Pelo próprio depoimento do reclamante, ficou comprovado que ele

não trabalhou, apenas ficou à disposição da empresa, aguardando

no alojamento, razão pela qual não há falar em horas extras.

Ante o que consta nos autos, julgo improcedente o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro o benefício da justiça gratuita, pois não há nos autos notícias

de que o reclamante esteja trabalhando ou percebendo salário em

valor superior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do regime Geral de Previdência Social (art. 790, §3º,

CLT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência do reclamante, observados os art. 791-A,

§2º e 3º, da CLT, arbitro honorários advocatícios em 5% para o

advogado da reclamada, sobre o proveito econômico obtido (art.

791-A CLT). A apuração deverá observar o disposto na OJ 348, da

SDI-I, do C. TST, e na Tese Prevalecente nº 4, do TRT da 3ª

Região.

Considerando o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 5766, o valor devido pelo reclamante ficará

sobcondição suspensiva de exigibilidade, podendo ser executado

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão,

o credor demonstrar ter deixado de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade

de justiça. Caso a insuficiência de recursos persista após o prazo de

dois anos, extingue-se a obrigação, a teor do art. 791-A, §4º, da

CLT.

ADVERTÊNCIA

Embargos declaratórios que não comportem uma das hipóteses

expressamente previstas no art. 897-A da CLT não serão

conhecidos, não interrompendo o prazo recursal. Embargos

declaratórios não se prestam para prequestionar matérias, as quais

são integralmente devolvidas à instância recursal. Também não se

prestam para revolver fatos ou provas. Saliento que o juízo não está

obrigado a rebater todos os argumentos aduzidos pelas partes,

desde que um deles seja suficiente para fundamentar sua decisão.

Aqueles embargos que forem tidos por protelatórios e infundados

atrairão a aplicação das multas previstas no parágrafo segundo e

terceiro do art. 1026 e art. 81 do CPC/2015, sem prejuízo de
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eventual enquadramento na hipótese descrita no art. 77 do

CPC/2015.

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, resolvo julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por ELIZANDRO BARROS NEVES em face de CMP

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$363,30, calculadas sobre

R$18.165,21, valor atribuído à causa (art. 789 da CLT), isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

        CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010012-17.2024.5.03.0069
AUTOR ELIZANDRO BARROS NEVES

ADVOGADO CHRISTIANNE RAQUEL ALVES
FERREIRA(OAB: 164787/MG)

ADVOGADO CLAUDIO WELBER MATOS DIAS DE
SOUZA(OAB: 138092/MG)

RÉU CMP ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO MARIOSA MARTINS(OAB:
72269/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANDRO BARROS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfa1249

proferida nos autos.

0010012-17.2024.5.03.0069

SENTENÇA

I- RELATÓRIO

Dispensado o relatório por se tratar de demanda submetida ao rito

sumaríssimo, nos termos do art. 852-I, da CLT.

II- FUNDAMENTAÇÃO

CREDENCIAMENTO DE ADVOGADOS.

Os advogados possuem o dever processual de efetuar o respectivo

credenciamento e habilitação nos autos para que sejam

destinatários das intimações/publicações a serem realizadas em

demandas judiciais que tramitam sob a forma eletrônica (art. 5º da

Resolução 185/2017 do CSJT), carecendo-lhes interesse na

arguição de eventual nulidade em decorrência da própria desídia e

descumprimento da citada diretriz normativa (S. 427, do TST e art.

796, "b", da CLT).

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS

As Verbas ilíquidas serão apuradas em regular liquidação de

sentença e ficam limitadas às quantidades e aos valores

assinalados na causa de pedir no rol de pedidos (cf.852-B,I, da

CLT, e 141/CPC), não incluídos nessa limitação os juros de mora e

correção e monetária.

Acerca da limitação da condenação ao valor dos pedidos, partilha

este Juízo do entendimento consolidado perante o Tribunal Superior

do Trabalho, no sentido de que condenação deve ficar limitada aos

valores indicados na inicial, por se tratar de processo que tramita

sob o rito sumaríssimo, pois a atribuição de valor para o pedido

serve também para definir o rito processual a ser observado:

“RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE SOB A ÉGIDE DA

LEI 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. Limitação da condenação

aos Valores Indicados na Petição Inicial. REQUISITOS DO ART.

896, §1º-A, DA CLT, atendidos. O Regional decidiu que a

condenação deve ficar limitada aos valores indicados na inicial, por

se tratar de processo que tramita sob o rito sumaríssimo, não se

aplicando a Instrução Normativa nº 41/2018 do TST. Em razão da

alteração legislativa promovida pela Lei 13.467/2017,

especificamente quanto à redação do art. 840, §1º, da CLT, o TST

editou a IN nº 41/2018, que dispõe no seu art. 12, §2º, que "para fim

do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil". No caso sob análise, contudo,

tratando-se de rito sumaríssimo, a exigência de se indicar na

petição inicial o valor do pedido decorre dos termos do art. 852-B, I,

da CLT, dispositivo não alterado pela Lei n.º 13.467/2017 e não

abarcado pela IN 41/2018 desta Corte. Essa distinção se explica

porque, no rito sumaríssimo, a atribuição de valor para o pedido

serve também para definir o rito processual a ser observado,

restando impróprio que a estimativa imprecisa de valor garanta um

proveito processual que não poderia ser estendido a outros atores
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processuais, mais atentos ao dever de quantificar adequadamente

suas pretensões. Recurso de revista não conhecido”(TST.6ª Turma.

Rrag-20417-98.2020.5.04.0304, Rel.:Ministro Augusto César de

Carvalho, DEJT 14 out 2022).

Recurso de Revista. Limitação da condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na petição inicial. Ação ajuizada na vigência

da lei nº13.467/2017.Procedimento sumaríssimo. (...)6-Assim, em

atenção à alteração promovida pela Lei nº13.467/2017 no art.

840§1º, da CLT, para os processos submetidos ao rito ordinário não

há mais que se falar em limitação da condenação aos valores

estipulados nos pedidos apresentados de forma ilíquida na inicial,

uma vez que estes são apenas estimativas do valor monetário dos

pleitos realizados pela parte reclamante. 7- Contudo, no

procedimento sumaríssimo, continua cabível a limitação da

condenação aos valores atribuídos na petição inicial, conforme

citada jurisprudência desta Corte, uma que o art.852-B, I da CLT

não foi alterado pela Lei nº13.467/2017, de modo em que relação a

ela não se aplica a Instrução Normativa 41 do TST. 8- Nesse

contexto, viola o devido processo legal (art. 5º, LIV, da Constituição

Federal) a decisão do TRT que entende não haver limitação dos

valores indicados na petição inicial em processo submetido ao rito

sumaríssimo.9-Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento.” (TST. 6ª Turma. Rrag-101043-51.2019.5.01.0263, rel.:

Ministra Kátia Magalhães Arruda , DEJ 11/11/2022).

Portanto, os valores indicados na inicial, para cada pedido, vinculam

o deferimento dos pleitos em processos submetidos ao rito

sumaríssimo.

JUSTA CAUSA – PEDIDO DE REVERSÃO E PAGAMENTO DAS

VERBAS DA DISPENSA IMOTIVADA. DANOS MORAIS.

Alega o reclamante que foi dispensado por justa causa em

04/12/2023, sustentando que não incorreu em qualquer falta grave

para justificar a penalidade que lhe foi aplicada. Aduz que sofreu

agressão física por outro empregado da reclamada antes de ser

dispensado por justa causa, oportunidade que sofreu escoriações

pelo corpo e um profundo corte em sua cabeça. Afirma que o autor

é quem foi fisicamente agredido, nas dependências da reclamada,

por outro funcionário da empresa, não havendo justifica válida a

consubstanciar a justa causa aplicada, razão pela qual requer a sua

conversão em dispensa imotivada, e a condenação da reclamada

ao pagamento das verbas rescisórias decorrentes, indenização por

danos morais, e a multa prevista no artigo 477, §8º da CLT.

A reclamada se defende sob o argumento de que o reclamante

cometeu falta grave apta a justificar a sua demissão por justa causa,

sustentando que o autor envolveu-se em agressões verbais e

físicas com outros colaboradores no alojamento da reclamada,

agredindo-se mutuamente, o que motivou a dispensa por justa

causa de todos os colaboradores envolvidos, inclusive o

reclamante. Requer a improcedência dos pedidos.

A dispensa por justa causa, como pena máxima a autorizar a

rescisão do contrato sem ônus para o empregador, deve ser

provada de modo irrefutável, para deixar induvidosa a falta grave

cometida pelo empregado. Por ser modalidade de ruptura de

vínculo que, em última análise, beneficia o empregador, a ele

incumbe o ônus da prova quanto ao término do contrato de trabalho.

O documento de id ac65dc6 revela que o reclamante foi dispensado

por justa causa com base nas alíneas “b” e “j” do artigo 482 da

CLT.

No caso dos autos, reputo ter ficado comprovada a conduta grave

do reclamante, desincumbindo-se a reclamada de seu ônus

probatório.

Os vídeos acostados aos autos pela empresa, Ids a7cd262 e

seguintes, confirmam a tese da defesa e demonstram a conduta

inadequada por parte do reclamante, revelando o envolvimento do

autor de forma ativa em uma briga, nas dependências da

reclamada, ficando comprovada a conduta inadequada por ele

praticada.

Corroborando as imagens dos vídeos acostados pela empresa, a

testemunha ouvida a rogo da reclamada, sr. Samuel Pereira

Machado, afirmou o seguinte em seu depoimento:

“não presenciou a briga; os empregados do alojamento

relataram ao depoente a briga e o depoente também analisou

as câmeras; chegou para o depoente a seguinte narrativa: houve

discussão no corredor no alojamento entre Denisvan e Anderson; o

reclamante estava próximo ao Denisvan no corredor e estava

tentando acalmar os dois para separar a briga; todos eles foram em

direção a portaria do alojamento e o reclamante começou a

discutir com Anderson, tirando satisfações; o Sr.. Mateus

estava próximo à eles e "tomou as dores" e começou a discutir

com o reclamante; a partir disso foram para fora do alojamento

e brigaram lá fora; um bateu no outro;” (destaquei).

Como se vê, os relatos do sr. Samuel corroboram com as imagens

constantes nos vídeos de Ids a7cd262 e seguintes.

Diante do conjunto probatório existente nos autos, ficaram

comprovadas as faltas graves cometidas pelo reclamante, tendo

sido claramente demonstrado que o autor envolveu-se em uma

briga nas dependências da empresa, agredindo fisicamente colegas

de trabalho e participando de forma ativa da briga, revelando a

conduta inadequada do autor que não poderia ter se envolvido em
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brigas no alojamento da empresa.

Vale ressaltar que, ainda que o reclamante tenha “entrado na briga”

para apaziguar os colegas que já estavam em conflito, fato é que

ficou claramente demonstrado que o autor se envolveu ativamente

na briga e agrediu fisicamente colegas de trabalho, não havendo

justificativa para esta atitude, extrapolando por completo o sentido

de apaziguar a situação que ocorreu nas dependências do

alojamento da empresa.

Do contexto probatório e demais elementos trazidos aos autos, foi

confirmada de maneira inequívoca a tese da defesa, tendo a

empresa comprovado todas as suas alegações. Assim, foi

cabalmente comprovado nos autos que o autor agiu de forma

inadequada, revelando sua incontinência de conduta e mau

procedimento, bem como as ofensas físicas por ele praticadas

(alíneas “b” e “j” do artigo 482 da CLT).

No caso, reputo ter restado comprovada a conduta grave do

reclamante. Como se extrai do conjunto probatório existente nos

autos, os atos praticados pelo reclamante autorizam sua dispensa

por justa causa.

Em casos como o dos autos, não há falar em necessidade de

gradação da pena porquanto a conduta praticada pelo empregado é

grave o suficiente a ensejar o rompimento da relação jurídica.

Assim, reputo que a reclamada demonstrou cabalmente as faltas

graves cometidas pelo obreiro, tendo aplicado a punição sem

excessos, desincumbindo-se do seu ônus a contento.

Isto posto, ante a comprovação do cometimento de falta grave pelo

reclamante, reconheço como legítima a justa causa aplicada.

Assim, não há falar em pagamento das verbas devidas na dispensa

imotivada, multa de 40% do FGTS, e da multa prevista no artigo

477, §8º da CLT, como postulado.

Pelos mesmos motivos, ante o que consta nos autos, não há

comprovação de qualquer dano suportado pelo reclamante por

culpa da reclamada, não estando presentes os requisitos

necessários para a caracterização da responsabilidade civil, razão

pela qual julgo improcedente o pedido de indenização por danos

morais.

Julgo improcedentes os pedidos.

HORAS EXTRAS.

Alega o reclamante que trabalhava em sobrejornada, ativando-se,

de segunda a sexta-feira, das 05h30min às 17h30min e aos

sábados de 05h30min às 16h30min, com intervalo de uma hora de

descanso. Pleiteia, por tais razões, o pagamento das horas extras

excedentes à 8º diária e/ou 44ª semanal, com os respectivos

reflexos.

A reclamada, em defesa, impugna veemente a jornada declinada na

inicial e afirma que o reclamante jamais trabalhou em jornada

extraordinária. Aduz que o autor estava aguardando liberação de

acesso para iniciar suas atividades na tomadora de serviços e, por

tal motivo, sequer chegou a trabalhar na obra para a qual foi

contratado.

Pois bem.

Acerca dos fatos narrados, a prova oral deixou claro que o

reclamante sequer foi à área da Vale, apenas permaneceu no

alojamento à disposição da empresa, sem trabalhar, aguardando a

liberação do crachá.

O reclamante declarou em seu depoimento que “não chegou a

adentrar na área VALE porque o crachá foi liberado só depois de

30/40 dias; ficou no alojamento durante o período em que o crachá

não havia sido liberado; no alojamento, não realizava atividades

e ficava apenas aguardando;” (destaquei).

Pelo próprio depoimento do reclamante, ficou comprovado que ele

não trabalhou, apenas ficou à disposição da empresa, aguardando

no alojamento, razão pela qual não há falar em horas extras.

Ante o que consta nos autos, julgo improcedente o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro o benefício da justiça gratuita, pois não há nos autos notícias

de que o reclamante esteja trabalhando ou percebendo salário em

valor superior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do regime Geral de Previdência Social (art. 790, §3º,

CLT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência do reclamante, observados os art. 791-A,

§2º e 3º, da CLT, arbitro honorários advocatícios em 5% para o

advogado da reclamada, sobre o proveito econômico obtido (art.

791-A CLT). A apuração deverá observar o disposto na OJ 348, da

SDI-I, do C. TST, e na Tese Prevalecente nº 4, do TRT da 3ª

Região.

Considerando o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 5766, o valor devido pelo reclamante ficará

sobcondição suspensiva de exigibilidade, podendo ser executado

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão,

o credor demonstrar ter deixado de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade

de justiça. Caso a insuficiência de recursos persista após o prazo de

dois anos, extingue-se a obrigação, a teor do art. 791-A, §4º, da

CLT.

ADVERTÊNCIA

Embargos declaratórios que não comportem uma das hipóteses
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expressamente previstas no art. 897-A da CLT não serão

conhecidos, não interrompendo o prazo recursal. Embargos

declaratórios não se prestam para prequestionar matérias, as quais

são integralmente devolvidas à instância recursal. Também não se

prestam para revolver fatos ou provas. Saliento que o juízo não está

obrigado a rebater todos os argumentos aduzidos pelas partes,

desde que um deles seja suficiente para fundamentar sua decisão.

Aqueles embargos que forem tidos por protelatórios e infundados

atrairão a aplicação das multas previstas no parágrafo segundo e

terceiro do art. 1026 e art. 81 do CPC/2015, sem prejuízo de

eventual enquadramento na hipótese descrita no art. 77 do

CPC/2015.

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, resolvo julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por ELIZANDRO BARROS NEVES em face de CMP

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$363,30, calculadas sobre

R$18.165,21, valor atribuído à causa (art. 789 da CLT), isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

        CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010426-49.2023.5.03.0069
AUTOR AGNALDO TIMOTEO GOMES

ADVOGADO ANTONIO DANIEL DE MOURA(OAB:
176909/MG)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 147010/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO TIMOTEO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 599930d

proferido nos autos.

DESPACHO

A audiência fica mantida como presencial como requerido pela

parte autora.

Para ajuste de pauta, inclua-se o feito para audiência de

Instrução presencial dia 26/03/2025 às 15:00 horas, mantidas

as cominações anteriores.

I. as partes por meio de seus procuradores, os quais deverão dar

ciência a seus constituintes da nova data designada e das

cominações mantidas, com base no princípio da cooperação

judicial.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011759-75.2019.5.03.0069
AUTOR SINDICATO TRAB IND EXTRACAO

FERROS E MET BAS DE MARIANA

ADVOGADO LIZ DO CARMO MAGESTI(OAB:
187171/MG)

ADVOGADO MICHAEL ISMAILE SOARES
OLIVEIRA(OAB: 175869/MG)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHAVES
FERNANDES(OAB: 143031/MG)

ADVOGADO MARIA ALICE DE FIGUEIREDO
JULIO(OAB: 188936/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SRTE SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d8dfed

proferido nos autos.

Vistos.

A Ré deverá juntar os documentos solicitados pela parte autora

para fins de realização dos cálculos, em 10 dias.

Após, será ser reaberto para apresentação do cálculo pela parte

autora e impugnação pelas partes.

Intimem-se.
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OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010426-49.2023.5.03.0069
AUTOR AGNALDO TIMOTEO GOMES

ADVOGADO ANTONIO DANIEL DE MOURA(OAB:
176909/MG)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 147010/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

PERITO GONZALO MENEZES FERREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 599930d

proferido nos autos.

DESPACHO

A audiência fica mantida como presencial como requerido pela

parte autora.

Para ajuste de pauta, inclua-se o feito para audiência de

Instrução presencial dia 26/03/2025 às 15:00 horas, mantidas

as cominações anteriores.

I. as partes por meio de seus procuradores, os quais deverão dar

ciência a seus constituintes da nova data designada e das

cominações mantidas, com base no princípio da cooperação

judicial.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0003097-98.2014.5.03.0069
AUTOR EDSON PAULO FERREIRA

ADVOGADO GUSTAVO ALESSANDRO
CARDOSO(OAB: 91381/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PAULO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccb37da

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se a requisição de honorários junto ao TRT,  referente à

perícia de insalubridade, conforme sentença proferida, Id 624b729.

Libere-se o depósito recursal à Ré, que deverá fornecer dados

bancários para transferência.

Intimem-se as partes.

Expeça-se o alvará.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0003097-98.2014.5.03.0069
AUTOR EDSON PAULO FERREIRA

ADVOGADO GUSTAVO ALESSANDRO
CARDOSO(OAB: 91381/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccb37da

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se a requisição de honorários junto ao TRT,  referente à

perícia de insalubridade, conforme sentença proferida, Id 624b729.

Libere-se o depósito recursal à Ré, que deverá fornecer dados

bancários para transferência.

Intimem-se as partes.

Expeça-se o alvará.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001853-37.2014.5.03.0069
AUTOR JULIA DE CARVALHO LIMA PIRES
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ADVOGADO ALCIONE RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 173680/MG)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE FONSECA(OAB:
54935/MG)

RÉU VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

QUINTILIANO RODRIGUES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CYNTHIA OLIVEIRA REPOLES
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 501542f

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência à reclamante e aos peritos acerca da transferência

efetuada em seu favor, por 05 dias.

Defiro a dilação de prazo para a reclamada comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, por 20 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001853-37.2014.5.03.0069
AUTOR JULIA DE CARVALHO LIMA PIRES

ADVOGADO ALCIONE RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 173680/MG)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE FONSECA(OAB:
54935/MG)

RÉU VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

QUINTILIANO RODRIGUES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CYNTHIA OLIVEIRA REPOLES
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA DE CARVALHO LIMA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 501542f

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência à reclamante e aos peritos acerca da transferência

efetuada em seu favor, por 05 dias.

Defiro a dilação de prazo para a reclamada comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, por 20 dias.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010794-92.2022.5.03.0069
AUTOR RIULLER JUNIOR DA SILVA COTTA

ADVOGADO clayton luciano ferreira dos reis(OAB:
125093/MG)

RÉU MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a08305a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento da 1ª parcela

do acordo, no prazo de 05 dias.

Expeça-se o alvará determinado no despacho de id 80a876f.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012425-81.2016.5.03.0069
AUTOR ALESSANDRA DAMASCENO

SANTOS

ADVOGADO ADRIANE FORTES SOUZA
JALES(OAB: 119928/MG)

ADVOGADO MARIA ALESSANDRA CUNHA
CAVALCANTI(OAB: 145699/MG)

ADVOGADO NAZARENO MOREIRA
QUIRINO(OAB: 112641/MG)

ADVOGADO ENDERSON SILVINO DOS
SANTOS(OAB: 115037/MG)

RÉU ATEMEC MECANICA LTDA - ME

RÉU MARIA DAS GRACAS LANA DOS
SANTOS

RÉU FERRO E ACO BARREIRO LTDA -
ME

ADVOGADO HILTON HERMENEGILDO
PAIVA(OAB: 54466/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11952
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU MARILAC GOMES CUNHA LANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRO E ACO BARREIRO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO - PJe

DESTINATÁRIO: FERRO E ACO BARREIRO LTDA - ME

INTIMAÇÃO - PJe- JT

Fica V. Sa. intimado DO DESPACHO DE ID abc9efa ABAIXO:

Id 8c585f1 - retirada restrição CNIB ANEXA.

"Vistos.

Considerando que quitado o débito, faça-se a exclusão da

indisponibilidade de bens lançada, ID ddd9335, id - 28eebc6 e

10272dd , como requerido.

Dê-se ciência à Ré.

Após, retornem-se os autos ao arquivo."

Certifique-se.

OURO PRETO/MG, 18 de março de 2024.

CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNÇÃO

Juíza do Trabalho Substituta

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

MARIA OLIMPIA CALIAN GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0010007-92.2024.5.03.0069
CONSIGNANTE MONTANTE ENGENHARIA E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 125286/MG)

CONSIGNATÁRIO VINICIUS CUSTODIO DA SILVA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTANTE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6aceff

proferida nos autos.

0010007-92.2024.5.03.0069

I – RELATÓRIO

MONTANTE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA ajuizou AÇÃO DE

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO em face de VINÍCIUS

CUSTÓDIO DA SILVA SÁ pretendendo o cumprimento de

obrigações de fazer. Noticia o já cumprimento da obrigação de

pagar (id 48ef899), bem assim da baixa na CTPS do obreiro. Juntou

procuração e documentos e deu à causa o valor de R$ 347,97.

Notificado o consignatário.

A consignante juntou aos autos o comprovante de depósito judicial

do valor líquido constante no TRCT (ID 48ef899).

Na audiência do dia 13/03/2024 (id 1d6d46b) compareceu o

consignatário.

Foi concedido prazo para que o consignatário apresentasse

manifestação acerca dos comprovantes de pagamento.

Decorrido o prazo, o consignatário quedou-se inerte, vindo os autos

conclusos para julgamento.

Encerrada a instrução processual. Razões finais remissivas.

Conciliação final prejudicada.

Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No processo do trabalho a ação de consignação em pagamento tem

por objeto restrito e limitado ao depósito de quantia ou coisa

devida que o credor não pode ou se recusa a receber, a fim de

desonerar o devedor da obrigação, a teor do disposto no artigo 335

do Código Civil, com procedimento regulado pelos arts. 539 e

seguintes do CPC, subsidiariamente aplicável por forma do art. 769

da CLT.

A ação de consignação em pagamento pressupõe a existência de

uma obrigação a ser satisfeita pelo devedor e, em regra, a

impossibilidade deste fazê-lo pelos meios normais ou contratuais,

por culpa que não lhe pode ser atribuída. O depósito por

consignação é uma modalidade atípica de extinção da obrigação.

Visa, a um só tempo, impedir os efeitos da mora do devedor e

constituir o credor em mora. Por meio da ação de consignação em

pagamento o devedor busca exonerar-se da obrigação a ele

imposta e, com a sentença, obter a declaração de absolvição do

vínculo jurídico obrigacional.

No caso dos autos, observa-se que a empresa autora visa, com a
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presente ação de consignação, cumprir a obrigação de fazer

imposta pelo art. 477 da CLT.

Verifica-se que o empregado consignatário não apresentou

justificativas para não aceitar a homologação do acerto rescisório,

bem como não apresentou manifestação acerca dos comprovantes

de pagamento no prazo que lhe foi concedido.

Nesse contexto, impõe-se, assim, a procedência dos pedidos

formulados nesta ação para declarar extinta a obrigação de fazer,

qual seja, entrega dos documentos rescisórios necessários à

movimentação da conta vinculada, sem que incorra em mora.

Fica ressalvado, contudo, o direito do consignatário reclamar outros

direitos oriundos do contrato de trabalho, inclusive questionando

eventuais diferenças das parcelas discriminadas no TRCT.

III – DISPOSITIVO

Posto isso, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins, julgo PROCEDENTES os pedidos

formulados por MONTANTE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

em face de VINÍCIUS CUSTÓDIO DA SILVA SÁ, para declarar

extinta a obrigação de fazer, qual seja, entrega dos documentos

rescisórios necessários à movimentação da conta vinculada, sem

que incorra em mora.

Fica ressalvado o direito do consignatário reclamar outros direitos

oriundos do contrato de trabalho, inclusive questionando eventuais

diferenças das parcelas discriminadas no TRCT.

Libere-se ao consignatário o TRCT, podendo se extrair cópia do

documento que se encontram acostado aos autos.

Concedo ao consignatário os benefícios da justiça gratuita

porquanto inexiste prova nos autos de que esteja trabalhando ou

recebendo valores superiores a 40% dos valores do maior benefício

pago pela Previdência Social.

Diante da natureza dos pedidos formulados na ação, que envolve

apenas obrigação de fazer, não há falar em condenação ao

pagamento de honorários advocatícios.

Custas, pelo consignatário, no importe de R$ 10,64, das quais fica

ISENTO.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

        CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010009-62.2024.5.03.0069

CONSIGNANTE CMP ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO MARIOSA MARTINS(OAB:
72269/MG)

CONSIGNATÁRIO WEMERSON CIDREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMP ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbc9948

proferida nos autos.

0010009-62.2024.5.03.0069

I – RELATÓRIO

CMP ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA ajuizou AÇÃO DE

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO em face de WEMERSON

CIDREIRA RIBEIRO pretendendo o cumprimento de obrigações de

fazer. Noticia que não há obrigação de pagar, como demonstra o

TRCT, Id 6b7cb65. Juntou procuração e documentos e deu à causa

o valor de R$ 100,00.

Notificado o consignatário, conforme certidão do oficial de justiça de

Id 2e65d3a, não compareceu à audiência designada.

Encerrada a instrução processual. Razões finais remissivas.

Conciliação final prejudicada.

Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No processo do trabalho a ação de consignação em pagamento tem

por objeto restrito e limitado ao depósito de quantia ou coisa

devida que o credor não pode ou se recusa a receber, a fim de

desonerar o devedor da obrigação, a teor do disposto no artigo 335

do Código Civil, com procedimento regulado pelos arts. 539 e

seguintes do CPC, subsidiariamente aplicável por forma do art. 769

da CLT.

A ação de consignação em pagamento pressupõe a existência de

uma obrigação a ser satisfeita pelo devedor e, em regra, a

impossibilidade deste fazê-lo pelos meios normais ou contratuais,

por culpa que não lhe pode ser atribuída. O depósito por

consignação é uma modalidade atípica de extinção da obrigação.

Visa, a um só tempo, impedir os efeitos da mora do devedor e

constituir o credor em mora. Por meio da ação de consignação em
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pagamento o devedor busca exonerar-se da obrigação a ele

imposta e, com a sentença, obter a declaração de absolvição do

vínculo jurídico obrigacional.

No caso dos autos, a consignante afirma que celebrou com o

consignatário contrato de trabalho, tendo sido admitido em

24/07/2023 e dispensado por justa causa em 29/12/2023, em razão

de abandono de emprego. Alega não ter o empregado comparecido

para recebimento dos documentos rescisórios e homologação da

rescisão do contrato de trabalho.

A ausência do consignatário à audiência em que deveria apresentar

defesa autoriza tê-lo como revel, sendo considerados como

verdadeiros os fatos descritos na petição inicial.

Impõe-se, assim, a procedência dos pedidos formulados nesta ação

para declarar extintas as obrigações de entrega dos documentos

rescisórios (TRCT), sem que incorra em mora.

III – DISPOSITIVO

Posto isso, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins, julgo PROCEDENTES os pedidos

formulados por CMP ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA em

face de WEMERSON CIDREIRA RIBEIRO, para declarar extintas

as obrigações de entrega dos documentos rescisórios (TRCT), sem

que incorra em mora.

Fica ressalvado o direito do consignatário reclamar outros direitos

oriundos do contrato de trabalho, inclusive questionando eventuais

diferenças das parcelas discriminadas no TRCT.

Liberem-se as guias TRCT, podendo se extrair cópia do documento

que se encontra acostado aos autos.

Concedo ao consignatário os benefícios da justiça gratuita

porquanto inexiste prova nos autos de que esteja trabalhando ou

recebendo valores superiores a 40% dos valores do maior benefício

pago pela Previdência Social.

Diante da natureza dos pedidos formulados na ação, que envolve

apenas obrigação de fazer, não há falar em condenação ao

pagamento de honorários advocatícios.

Custas, pelo consignatário, no importe de R$ 10,64, das quais fica

ISENTO.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

OURO PRETO/MG, 19 de março de 2024.

        CAROLINA SILVA SILVINO ASSUNCAO

        Juíza do Trabalho Substituta

Secretaria de Precatórios

Notificação

Processo Nº Precat-0010239-20.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE IONE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
GIBRAM(OAB: 97966/MG)

ADVOGADO VALERIO RAMOS DIAS(OAB:
108266/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO RITA DE CASSIA RAIMUNDO(OAB:
93411/MG)

ADVOGADO WALISON LEMES PEREIRA(OAB:
197071/MG)

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 470074f

proferido nos autos.

Precatório n. 346/24

PJE1o Grau - 0010365-79.2022.5.03.0149

Vistos.

Em cumprimento à decisão de ID 8f622b6, o Ofício Requisitório foi

expedido pelo total de R$50.865,19, atualizado até 31.08.2023, para

inclusão do débito no orçamento de 2025, conforme documento de

ID a9bb4cf.

A Exequente, por meio da petição de ID bbc6ee0, requer a

tramitação preferencial por idade.

Ao exame.

Compulsando os presentes autos, verifico que o documento de ID

3b64b9a comprova a data de nascimento da Exequente em

03.09.1950.

Assim, defiro a tramitação preferencial do feito nesta fase

administrativa, na forma prevista no artigo 71 da Lei n. 10.741, de

01.10.2003, na Recomendação n. 14/2007, do Conselho Nacional

de Justiça, no artigo 69-A, I, da Lei n. 9.784/199 e no Ato

Regulamentar n. 03/GP/DJ, de 17.10.2008, deste Tribunal, os quais

disciplinam sobre a prioridade no andamento dos processos, em

qualquer instância, em que figure como parte pessoa idosa, nos

termos do artigo 16 da Instrução Normativa Conjunta GP/VP2 n.

115, de 09.10.2023, deste Tribunal.

Pontue-se que, em conformidade com o disposto no parágrafo 2º do

artigo 100 da Constituição da República c/c art. 74 da Resolução
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CNJ 303/2019, com a redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022, a superpreferência será paga com observância do

conjunto de precatórios pendentes de requisição de pagamento,

independentemente do ano de expedição e de requisição, limitado

ao quíntuplo do valor estipulado pela Lei Orgânica n. 36/2015, de

01.07.2015, de 15 (quinze) salários mínimos, mantendo, após a

quitação parcial, a posição original na ordem cronológica do

MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS.

Frise-se que o pagamento do crédito superpreferencial da

Exequente deverá ser efetivado por meio do saldo disponível

existente na conta judicial do Executado, observando-se a ordem

cronológica de cadastramento dos créditos com superpreferência.

Caso ainda não tenha saldo disponível, a Secretaria de Precatórios

deverá aguardar novos repasses de recursos financeiros suficientes

ao cumprimento da decisão, nos termos do artigo 10 da Resolução

n. 303, de 18.12.2019, do Conselho Nacional de Justiça.

Pelo exposto, determino:

a) a tramitação preferencial do feito nesta fase administrativa, com a

identificação dos presentes autos com o “lembrete” TRAMITAÇÃO

PREFERENCIAL;

b) quando da quitação dos Precatórios do MUNICÍPIO DE POÇOS

DE CALDAS, o pagamento à Credora IONE DA SILVA SANTOS, do

valor equivalente ao quíntuplo do fixado como obrigação de

Pequeno Valor, nos termos da Lei Orgânica n. 36/2015, de

01.07.2015, de 15 (quinze) salários mínimos, totalizando, mantendo,

após a quitação parcial, a posição original na ordem cronológica do

MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS. observando-se, como

destacado, a ordem cronológica de cadastramento dos créditos com

superpreferência.

c) a intimação das partes para ciência.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0012243-30.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE MAURO LUCIO SOARES

ADVOGADO DEBORA CRISTINA PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 125740/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE JOAO MONLEVADE

ADVOGADO ALCEMAR DA COSTA E SILVA(OAB:
99556/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO LUCIO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 053e899

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 0923/2024

Vistos.

As referências quanto aos IDs. e fls. dos documentos citados se

originam do processo principal, que tramita sob o número 0010162-

64.2022.5.03.0102.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por MAURO LÚCIO

SOARES em face de MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE, em que

os pedidos formulados na petição inicial foram julgados

parcialmente procedentes, com a condenação do ente público em

obrigação de pagar, conforme sentença de ID. e94de54,

complementada pela decisão de embargos de declaração de ID.

86105a2.

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de conhecimento em

12/09/2022, como certificado ao ID. 41149d9.

Remetidos os autos ao SLJ, que requisitou informações (ID.

b644012).

Manifestação do reclamado ao ID. 8d5a239, arguindo nulidade, por

ausência de intimação pessoal da sentença.

Indeferido o requerimento do reclamado ao ID. 5c0e5e6.

Provido o agravo de petição do reclamado ao ID. 2435b7e, com a

declaração de nulidade de todos os atos processuais praticados

após a sentença proferida em sede de embargos de declaração,

determinando o retorno dos autos à origem para o regular

prosseguimento do feito, com a intimação pessoal do Município.

Ao retorno dos autos, foi determinada a citação do ente público

acerca da sentença, por mandado judicial (ID 1bbba6a).

Intimado da sentença, pelo mandado expedido, o reclamado

interpôs recurso ordinário, ao qual foi negado provimento pelo

acórdão ID. 75abd33.

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de conhecimento em

29/08/2023, como certificado ao ID. 37ff479.

Iniciada a fase de liquidação da sentença, vieram aos autos os

cálculos de ID. b644012, elaborados pelo SLJ.

Homologados os cálculos pela decisão de ID. 3e17714.

Dispensada a intimação da União Federal, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023.

Intimado, o reclamante quedou-se silente.

Citado, nos termos do art. 535 do CPC (ID. de24f81), o Município
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manifestou concordância com os cálculos (ID. cfeeb9e).

Expedida Requisição de Pequeno Valor para pagamento dos

honorários advocatícios (ID. 078ecb9).

Expedido o Ofício Precatório de ID. 7399ab5 para pagamento do

crédito do exequente e os autos remetidos à Secretaria de

Precatórios para o seu processamento.

Analisando o Ofício Precatório, observa-se que a data do trânsito

em julgado do processo de conhecimento está incorreta, devendo

constar 29/08/2023, como certificado ao ID. 37ff479.

Ademais, depreende-se que, por equívoco material, o valor

referente ao “INSS Executado” restou zerado, enquanto todo valor

referente às contribuições sociais foram discriminadas no campo

“INSS Beneficiário”, o que deve ser retificado, devendo constar no

campo “INSS Beneficiário” R$ 5.197,19 e “INSS Executado”

R$17.294,39, em conformidade com os cálculos homologados.

Cumpridas as determinações de retificações supracitadas pela

Secretaria de Precatórios (SEPR), satisfeitos os requisitos formais e

estando regular a execução contra o MUNICÍPIO DE JOÃO

MONLEVADE, recebo o Precatório no valor total de R$104.717,34

(cento e quatro mil, setecentos e dezessete reais e trinta e

quatro centavos), atualizado até 31/1/2023/2023, conforme

cálculos de ID. 3a70081 e determino a expedição de Ofício

Requisitório à Fazenda Pública Devedora, para que faça a inclusão

do valor acima mencionado no orçamento de 2025, nos termos do

art. 20 da Resolução n. 314/2021 do CSJT c/c o art. 26 da IN n.

115/2023 do TRT3, para a quitação integral do débito exequendo,

que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo

pagamento, consoante disposição contida no §5º do art. 100 da

Constituição Federal.

Ficam as partes cientes, desde logo, para todos os fins legais, que

os autos estarão à disposição, especialmente no tocante à

atualização monetária ora determinada.

A parte beneficiária deve informar, no prazo de 10 dias, os dados

bancários para transferência de seu crédito no momento oportuno.

Recomendo ao Juízo que, no momento oportuno, vale dizer, após a

liberação do numerário, dê ciência ao Órgão Público do valor

efetivamente levantado pelo credor.

Publique-se.

EJAL/AM/10

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0012411-32.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE ANA CLAUDIA VIANA

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL MAURICIO(OAB:
139803/MG)

ADVOGADO BARBARA FRANCISCO
TRINDADE(OAB: 178806/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MATIAS BARBOSA

ADVOGADO RACHEL CRISTINA PEREIRA DE
SOUZA RAMOS(OAB: 82149/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MATIAS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41ec30c

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 0941/2024

Vistos.

As referências quanto aos IDs. e fls. dos documentos citados se

originam do processo principal, que tramita sob o número 0010767-

17.2022.5.03.0035.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por ANA CLÁUDIA

VIANA em face de P & E CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI e

MUNICÍPIO DE MATIAS BARBOSA, em que os pedidos

formulados na petição inicial foram julgados parcialmente

procedentes, com a condenação subsidiária do ente público em

obrigação de pagar, conforme sentença de ID. 529a140.

Desprovido o recurso ordinário interposto pelo segundo reclamado

(acórdão de ID. 3fcd994).

Denegado seguimento ao recurso de revista do segundo reclamado

(ID. 74709c0).

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de conhecimento em

24/07/2023, como certificado ao ID. e01ac55.

Determinada a anotação da CTPS da autora pela Secretaria da

Vara, a autora informou que o contrato de trabalho havido entre as

partes foi anotado apenas na CTPS digital, sendo, então, expedido

ofício ao INSS para que procedesse à atualização do CAGED

constando a baixa na CTPS, nos termos da sentença, bem como

ofício à Procuradoria Federal Especializada, solicitando a

atualização dos vínculos empregatícios perante o sistema CNIS (ID.

7c1ea4b, ID. e95b8ea e ID. ba63ca9).

Cálculos ID. 0562370 apresentados pela reclamante.

Intimada acerca dos cálculos (ID. 27fe618), a primeira reclamada

não se manifestou.
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Homologados os cálculos ao ID. dd9a1bf.

Intimada para pagar o débito ou garantir a execução, a primeira

executada quedou-se inerte.

Realizadas as pesquisas patrimoniais via sistemas SISBAJUD e

RENAJUD, ambas retornaram negativas, conforme certificado ao

ID. 465e508.

Redirecionada a execução em face do devedor subsidiário (ID.

627dde5).

Remetidos os autos ao SCLJ para formalização e ratificação, vieram

aos autos os cálculos de ID. c5a9d31, elaborados pela Contadoria.

Homologados os cálculos ao ID. fc8f852.

Dispensada a intimação da União Federal, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023.

Intimadas as partes, sendo o segundo reclamado nos termos do art.

535 do CPC (ID. 2fc19bd), ambos deixaram transcorrer “in albis” o

prazo para impugnação.

Manifestação do INSS ao ID. b620f52 pleiteando a reconsideração

da decisão que determinou a retificação de informações no CNIS.

Expedida Requisição de Pequeno Valor para pagamento dos

honorários advocatícios (ID. cda0d36).

Expedido o Ofício Precatório de ID. d87432c para pagamento do

crédito da exequente e os autos remetidos à Secretaria de

Precatórios para o seu processamento.

Compulsando os autos, verifico que não há decisão fundamentada

acerca do redirecionamento da execução em desfavor do Município

executado.

Evidentemente que nem sempre a utilização de todas as

ferramentas será útil, pois cada situação tem suas peculiaridades.

Todavia, é importante que o Juízo de origem então

ateste/fundamente, se for o caso, a inutilidade da adoção de tais

medidas em face da devedora principal, antes que reverta a

execução contra o ente público.

Além disso, conforme cálculos de ID. 7b4a9ce, observo que o valor

líquido devido à reclamante perfaz a quantia de R$8.297,08, valor

próximo ao estabelecido pelo Município por meio da Lei Municipal

1.361 de 10.02.2017 para o pagamento via Requisição de Pequeno

Valor, qual seja, o maior benefício do Regime Geral de Previdência

Social, que em 2024 corresponde a R$7.786,02.

Nesse contexto, incide o disposto no §1º do art. 16 da Res.

314/2021 do CSJT, segundo o qual “quando se tratar de crédito de

valor aproximado ao teto da obrigação de pequeno valor legalmente

previsto, deverá o juízo da execução, antes da expedição do ofício

precatório, consultar o credor quanto ao interesse em renunciar

parcialmente ao crédito, de modo a afastar a necessidade de

expedição de precatório”.

Por fim, observo que o pedido de reconsideração formulado pelo

INSS ao ID. b620f52 não foi apreciado pelo juiz de origem.

Assim, considerando a necessidade de acautelar os interesses das

entidades integrantes da Administração Pública Direta, Indireta e

Fundacional, da União, dos Estados e dos Municípios, no âmbito da

Justiça do Trabalho da Terceira Região, faz-se indispensável a

remessa dos autos à origem para que sejam submetidas as

questões acima à prudente e criteriosa apreciação do Juízo da

execução.

Dessa forma, deixo de receber o ofício precatório, e determino a

devolução dos autos à origem para os fins supra.

Atente-se que, alterada a conta, haverá necessidade de nova

intimação das partes.

Cumpra-se, com baixa dos registros perante a Secretaria de

Precatórios.

Publique-se.

EJAL/AM/10

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0012411-32.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE ANA CLAUDIA VIANA

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL MAURICIO(OAB:
139803/MG)

ADVOGADO BARBARA FRANCISCO
TRINDADE(OAB: 178806/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MATIAS BARBOSA

ADVOGADO RACHEL CRISTINA PEREIRA DE
SOUZA RAMOS(OAB: 82149/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41ec30c

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 0941/2024

Vistos.

As referências quanto aos IDs. e fls. dos documentos citados se

originam do processo principal, que tramita sob o número 0010767-

17.2022.5.03.0035.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por ANA CLÁUDIA

VIANA em face de P & E CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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MUNICÍPIO DE MATIAS BARBOSA, em que os pedidos

formulados na petição inicial foram julgados parcialmente

procedentes, com a condenação subsidiária do ente público em

obrigação de pagar, conforme sentença de ID. 529a140.

Desprovido o recurso ordinário interposto pelo segundo reclamado

(acórdão de ID. 3fcd994).

Denegado seguimento ao recurso de revista do segundo reclamado

(ID. 74709c0).

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de conhecimento em

24/07/2023, como certificado ao ID. e01ac55.

Determinada a anotação da CTPS da autora pela Secretaria da

Vara, a autora informou que o contrato de trabalho havido entre as

partes foi anotado apenas na CTPS digital, sendo, então, expedido

ofício ao INSS para que procedesse à atualização do CAGED

constando a baixa na CTPS, nos termos da sentença, bem como

ofício à Procuradoria Federal Especializada, solicitando a

atualização dos vínculos empregatícios perante o sistema CNIS (ID.

7c1ea4b, ID. e95b8ea e ID. ba63ca9).

Cálculos ID. 0562370 apresentados pela reclamante.

Intimada acerca dos cálculos (ID. 27fe618), a primeira reclamada

não se manifestou.

Homologados os cálculos ao ID. dd9a1bf.

Intimada para pagar o débito ou garantir a execução, a primeira

executada quedou-se inerte.

Realizadas as pesquisas patrimoniais via sistemas SISBAJUD e

RENAJUD, ambas retornaram negativas, conforme certificado ao

ID. 465e508.

Redirecionada a execução em face do devedor subsidiário (ID.

627dde5).

Remetidos os autos ao SCLJ para formalização e ratificação, vieram

aos autos os cálculos de ID. c5a9d31, elaborados pela Contadoria.

Homologados os cálculos ao ID. fc8f852.

Dispensada a intimação da União Federal, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023.

Intimadas as partes, sendo o segundo reclamado nos termos do art.

535 do CPC (ID. 2fc19bd), ambos deixaram transcorrer “in albis” o

prazo para impugnação.

Manifestação do INSS ao ID. b620f52 pleiteando a reconsideração

da decisão que determinou a retificação de informações no CNIS.

Expedida Requisição de Pequeno Valor para pagamento dos

honorários advocatícios (ID. cda0d36).

Expedido o Ofício Precatório de ID. d87432c para pagamento do

crédito da exequente e os autos remetidos à Secretaria de

Precatórios para o seu processamento.

Compulsando os autos, verifico que não há decisão fundamentada

acerca do redirecionamento da execução em desfavor do Município

executado.

Evidentemente que nem sempre a utilização de todas as

ferramentas será útil, pois cada situação tem suas peculiaridades.

Todavia, é importante que o Juízo de origem então

ateste/fundamente, se for o caso, a inutilidade da adoção de tais

medidas em face da devedora principal, antes que reverta a

execução contra o ente público.

Além disso, conforme cálculos de ID. 7b4a9ce, observo que o valor

líquido devido à reclamante perfaz a quantia de R$8.297,08, valor

próximo ao estabelecido pelo Município por meio da Lei Municipal

1.361 de 10.02.2017 para o pagamento via Requisição de Pequeno

Valor, qual seja, o maior benefício do Regime Geral de Previdência

Social, que em 2024 corresponde a R$7.786,02.

Nesse contexto, incide o disposto no §1º do art. 16 da Res.

314/2021 do CSJT, segundo o qual “quando se tratar de crédito de

valor aproximado ao teto da obrigação de pequeno valor legalmente

previsto, deverá o juízo da execução, antes da expedição do ofício

precatório, consultar o credor quanto ao interesse em renunciar

parcialmente ao crédito, de modo a afastar a necessidade de

expedição de precatório”.

Por fim, observo que o pedido de reconsideração formulado pelo

INSS ao ID. b620f52 não foi apreciado pelo juiz de origem.

Assim, considerando a necessidade de acautelar os interesses das

entidades integrantes da Administração Pública Direta, Indireta e

Fundacional, da União, dos Estados e dos Municípios, no âmbito da

Justiça do Trabalho da Terceira Região, faz-se indispensável a

remessa dos autos à origem para que sejam submetidas as

questões acima à prudente e criteriosa apreciação do Juízo da

execução.

Dessa forma, deixo de receber o ofício precatório, e determino a

devolução dos autos à origem para os fins supra.

Atente-se que, alterada a conta, haverá necessidade de nova

intimação das partes.

Cumpra-se, com baixa dos registros perante a Secretaria de

Precatórios.

Publique-se.

EJAL/AM/10

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0010355-26.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE JOSEVALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA DE FARIA(OAB:
47112/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO Adelmo Cordeiro da Cunha Faria(OAB:
118233/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af2c804

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 520/2024

Vistos.

As referências quanto aos IDs. dos documentos citados se originam

do processo principal, que tramita sob o número 0011428-

95.2017.5.03.0091.

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por JOSEVALDO DOS

SANTOS SILVAem face de MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, em que

os pedidos formulados na petição inicial foram julgados

parcialmente procedentes, conforme sentença de Id e86d738.

O recurso ordinário interposto pelo reclamado foi julgado

improcedente (acórdão, Id 34136a9).

Inadmitido o recurso de revista interposto pelo Município (Id

4d0467).

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de conhecimento em

31/03/2023, como certificado no Id c6142c9.

Iniciada a fase de liquidação de sentença, vieram aos autos os

cálculos de Id 1323d2e, apresentados pelo Município, que indicam o

valor total da execução de R$17.188,30, atualizados até

31/05/2023.

O reclamante apresentou os cálculos de Id e387433, que indicam o

valor total da execução de R$309.351,40, atualizados até

31/05/2023.

Diante da divergência dos cálculos, foi nomeada perita contábil, que

apresentou os cálculos de Id a7f251f, indicando o valor total da

execução de R$179.045,80, atualizados até 31/07/2023.

Apresentada impugnação, a perita retificou os cálculos no Id

5aa3547, que indicam o valor total da execução de R$ 194.347,71,

atualizados até 31/08/2023.

Os cálculos foram ratificados pela SECJ (Id 8046850), com

acréscimo dos honorários periciais e atualização dos valores,

fixando a execução em R$198.194,34, atualizados até 30/09/2023.

Homologados os cálculos pela decisão de Id afd96b1, foi intimado o

reclamante (Id 1e10d69) e citado o Município, este na forma do art.

535 do CPC (Id 5cba5bc).

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Expedida a Requisição de Pequeno Valor de Id 17e9c09, para

quitação dos honorários periciais e advocatícios, quitada (Id

51d6658).

Expedido o Ofício Precatório de Id 37cabad em benefício do

exequente, foram os autos remetidos à Secretaria de Precatórios

para o seu processamento.

Destaca-se a prioridade para pagamento, considerando a natureza

alimentar da verba, nos termos do art. 2º, II, da IN GP/GVP2 nº

115/2023, conforme destacado no Ofício Precatório.

Satisfeitos os requisitos formais e estando regular a execução

contra o MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, recebo o Precatório no valor

total de R$187.758,98 (cento e oitenta e sete mil, setecentos e

cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos), atualizado até

30/09/2023, conforme planilha de Id 6f28c9f,e determino a

expedição de Ofício Requisitório à Fazenda Pública Devedora, para

que faça a inclusão do valor acima mencionado no orçamento de

2025, nos termos do art. 26 da Instrução Normativa Conjunta

GP/GVP2 n. 115/2023 deste Eg. TRT da 3ª Região, para a quitação

integral do débito exequendo, que deverá ser devidamente

atualizado até a data do efetivo pagamento, consoante disposição

contida no §5º do art. 100 da Constituição Federal.

Registro que o credor Josevaldo dos Santos apresentou os dados

bancários no Id 4663165.

Ficam as partes cientes, desde logo, para todos os fins legais, que

os autos estarão à disposição, especialmente no tocante à

atualização monetária ora determinada.

Recomendo ao Juízo que, no momento oportuno, vale dizer, após a

liberação do numerário, dê ciência ao Órgão Público do valor

efetivamente levantado pela credora.

Publique-se.

EJAL/C/10

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0013586-61.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE RUTH TEIXEIRA MARINHO

ADVOGADO LINCOLN DE QUEIROZ GONCALVES
NETO(OAB: 104917/MG)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 106197/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO WALISON LEMES PEREIRA(OAB:
197071/MG)

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH TEIXEIRA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df587b5

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 01062/2024

Vistos.

As referências quanto ao número das folhas e IDs. se originam do

processo principal, que tramita sob o número 0011385-

08.2022.5.03.0149.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por RUTH TEIXEIRA

MARINHO em face de MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS, em

que os pedidos formulados na petição inicial foram julgados

parcialmente procedentes, conforme sentença de ID. ec64a08.

O acórdão de ID. be2f3ea negou provimento ao apelo do reclamado

e deu provimento parcial ao recuso do autor, para majorar para 10%

os honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos seus

patronos.

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de conhecimento em

31/07/2023 (certidão de ID. a0dd97f).

Remetidos os autos ao SLJ para elaboração dos cálculos, foi

juntada a planilha de ID. 17118ff.

Homologados os cálculos elaborados pelo SLJ, foi fixada a

execução no valor de R$86.632,35, atualizado até 01/10/2023 (ID.

a5ee404).

Intimadas as partes, sendo o executado nos termos do artigo 535

do CPC, a exequente apresentou impugnação no ID. d63b584; o

executado não se manifestou.

Dispensada a intimação da União Federal, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023.

Remetidos os autos ao SLJ para manifestar quanto à impugnação

apresentada, veio aos autos a certidão de ID. 1b60e1e,

acompanhada da planilha de ID. 8c85477, com retificação dos

cálculos.

A sentença de ID. 806bfba julgou procedente a impugnação à

sentença de liquidação, homologando os cálculos retificados do

SLJ, fixando a execução em R$102.176,87, atualizável a partir de

01/11/2023.

Intimadas as partes, a exequente manifestou pela concordância dos

cálculos (ID. 504a083), decorrendo o prazo do ente público sem

manifestação.

Sobreveio o trânsito em julgado para o executado opor embargos à

execução em 01/12/2023, conforme despacho de ID. 565ec70.

Expedida RPV para pagamento de honorários advocatícios,

devidamente quitada, conforme comprovante de ID. 8f64cb5.

Expedido ofício Precatório para pagamento à exequente e

remetidos os autos à Secretaria de Precatório para o seu

processamento.

Determino retificação de inconsistência no Ofício Precatório, nos

termos do art. 7º, § 8º da Resolução CNJ nº 303/2019, para constar

data-base em 31/10/2023, conforme planilha de ID. 8c85477.

Cumprida a determinação de retificação supracitada pela Secretaria

de Precatórios (SEPR), satisfeitos os requisitos formais e estando

regular a execução contra o MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS,

recebo o Precatório no valor total de R$94.457,78 (noventa e

quatro mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e setenta e

oito centavos), atualizado até 31/10/2023 (ID. 8c85477), e

determino a expedição do Ofício Requisitório à Fazenda Pública

Devedora para que faça a inclusão do valor acima mencionado no

orçamento de 2025, nos termos do art. 26 da Instrução Normativa

Conjunta GP/GVP2 nº 115/2023 deste Tribunal e art. 20 da

Resolução CSJT 314/2021, para quitação integral do débito

exequendo em favor da exequente, que deverá ser devidamente

atualizado até a data do efetivo pagamento, consoante disposição

contida no §5º do art. 100 da Constituição Federal.

A parte beneficiária deve informar, no prazo de 10 dias, os dados

bancários para transferência de seu crédito no momento oportuno.

Ficam as partes cientes, desde logo, para todos os fins legais, que

os autos estarão à disposição, especialmente no tocante à

atualização monetária.

Recomendo ao Juízo que, no momento oportuno, vale dizer, após

liberação do numerário, dê ciência ao Órgão Público do valor

efetivamente levantado pela credora.

Publique-se.

EJAL/EL/10

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0010355-26.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE JOSEVALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA DE FARIA(OAB:
47112/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO Adelmo Cordeiro da Cunha Faria(OAB:
118233/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVALDO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af2c804

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 520/2024

Vistos.

As referências quanto aos IDs. dos documentos citados se originam

do processo principal, que tramita sob o número 0011428-

95.2017.5.03.0091.

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por JOSEVALDO DOS

SANTOS SILVAem face de MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, em que

os pedidos formulados na petição inicial foram julgados

parcialmente procedentes, conforme sentença de Id e86d738.

O recurso ordinário interposto pelo reclamado foi julgado

improcedente (acórdão, Id 34136a9).

Inadmitido o recurso de revista interposto pelo Município (Id

4d0467).

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de conhecimento em

31/03/2023, como certificado no Id c6142c9.

Iniciada a fase de liquidação de sentença, vieram aos autos os

cálculos de Id 1323d2e, apresentados pelo Município, que indicam o

valor total da execução de R$17.188,30, atualizados até

31/05/2023.

O reclamante apresentou os cálculos de Id e387433, que indicam o

valor total da execução de R$309.351,40, atualizados até

31/05/2023.

Diante da divergência dos cálculos, foi nomeada perita contábil, que

apresentou os cálculos de Id a7f251f, indicando o valor total da

execução de R$179.045,80, atualizados até 31/07/2023.

Apresentada impugnação, a perita retificou os cálculos no Id

5aa3547, que indicam o valor total da execução de R$ 194.347,71,

atualizados até 31/08/2023.

Os cálculos foram ratificados pela SECJ (Id 8046850), com

acréscimo dos honorários periciais e atualização dos valores,

fixando a execução em R$198.194,34, atualizados até 30/09/2023.

Homologados os cálculos pela decisão de Id afd96b1, foi intimado o

reclamante (Id 1e10d69) e citado o Município, este na forma do art.

535 do CPC (Id 5cba5bc).

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023 (INSS inferior a

R$40.000,00).

Expedida a Requisição de Pequeno Valor de Id 17e9c09, para

quitação dos honorários periciais e advocatícios, quitada (Id

51d6658).

Expedido o Ofício Precatório de Id 37cabad em benefício do

exequente, foram os autos remetidos à Secretaria de Precatórios

para o seu processamento.

Destaca-se a prioridade para pagamento, considerando a natureza

alimentar da verba, nos termos do art. 2º, II, da IN GP/GVP2 nº

115/2023, conforme destacado no Ofício Precatório.

Satisfeitos os requisitos formais e estando regular a execução

contra o MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, recebo o Precatório no valor

total de R$187.758,98 (cento e oitenta e sete mil, setecentos e

cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos), atualizado até

30/09/2023, conforme planilha de Id 6f28c9f,e determino a

expedição de Ofício Requisitório à Fazenda Pública Devedora, para

que faça a inclusão do valor acima mencionado no orçamento de

2025, nos termos do art. 26 da Instrução Normativa Conjunta

GP/GVP2 n. 115/2023 deste Eg. TRT da 3ª Região, para a quitação

integral do débito exequendo, que deverá ser devidamente

atualizado até a data do efetivo pagamento, consoante disposição

contida no §5º do art. 100 da Constituição Federal.

Registro que o credor Josevaldo dos Santos apresentou os dados

bancários no Id 4663165.

Ficam as partes cientes, desde logo, para todos os fins legais, que

os autos estarão à disposição, especialmente no tocante à

atualização monetária ora determinada.

Recomendo ao Juízo que, no momento oportuno, vale dizer, após a

liberação do numerário, dê ciência ao Órgão Público do valor

efetivamente levantado pela credora.

Publique-se.

EJAL/C/10

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0013549-34.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE AMARILDO DONIZETI PEREIRA

ADVOGADO CONCEICAO FRANCISCA SUSANA
PIMENTA FREIRE DE
CARVALHO(OAB: 151350/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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ADVOGADO JOAO RODRIGO OLIVEIRA
MIRANDA LANGKAMMER(OAB:
102549/MG)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO DONIZETI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 756c222

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 01058/2024

Vistos.

As referências quanto ao número das folhas e IDs. se originam do

processo principal, que tramita sob o número 0010721-

96.2021.5.03.0153.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por AMARILDO

DONIZETI PEREIRAem face de EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, em que os pedidos

formulados na petição inicial foram julgados parcialmente

procedentes, conforme sentença de ID. 4373C37, complementada

pela decisão em embargos de declaração interpostos pelas partes

(ID. add0008).

Provido parcialmente o recurso ordinário interposto pelo reclamado

no acórdão de ID. 4b6373f.

Denegado seguimento ao recurso de revista interposto pelo

reclamado (ID. 0be2978) e ao agravo de instrumento (ID. e4634b1).

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de conhecimento em

20/10/2021 (certidão de ID. 2e7f526).

O reclamado juntou aos autos os cálculos de liquidação, conforme

planilha de ID. c81334f.

Intimado, o exequente manifestou discordância com os cálculos,

apresentando planilha de ID. 4f2a81c).

O executado manifestou pela concordância parcial quanto à

manifestação do exequente e juntou planilha de ID. 47a61ea, com

retificações.

Intimado, o exequente manifestou concordância com os cálculos

apresentados pelo executado (ID. 771879e).

Remetidos os autos à Contadoria para atualização dos cálculos

apresentados pelo reclamado, foi carreada a planilha de ID.

c181cf2.

Homologados os cálculos, fixando a execução em R$135.183,67

(ID. 49e9dd1).

Intimadas as partes, sendo o executado nos termos do art. 535 do

CPC, o exequente manifestou ciência e apresentou os dados

bancários (ID. 674cd97). O executado não se manifestou no prazo

de 30 dias que lhe foi concedido.

Determinada a expedição de Ofício Precatório, o exequente

manifestou-se no ID. f052427, requerendo que conste do

documento os valores de R$72.285,65 (crédito principal) e

R$30.979,56 (honorários contratuais). Ato contínuo, apresentou

manifestação de ID. 8289ac4, alegando que os valores constantes

do Ofício Precatório devem ser R$62.308,06 (crédito principal) e

R$30.979,56 (honorários contratuais de 30% sobre o valor bruto do

crédito).

Expedida Requisição de pequeno Valor no ID. 1ae373c para

pagamento de honorários advocatícios, o exequente apresentou

embargos de declaração, insistindo que sejam expedidos ofícios

precatórios no valor de R$62.308,06 (crédito do exequente) e

R$30.979,56, honorários contratuais de 30% sobre o valor bruto do

crédito.

Expedido ofício Precatório, no valor de R$122.457,15 para

pagamento do exequente (ID. 2a7aa4d) e Requisição de pequeno

valor de R$ 2.400,00 para pagamento de honorários periciais (ID.

3aa3fe9).

O exequente manifestou nos autos (ID. e666b03), alegando que a

RPV de ID. 1ae373c foi expedida em nome de advogado diverso do

indicado e que não constou do Ofício Precatório de ID. 2a7aa4d os

dados bancários indicados.

Verifico inconsistência no Ofício Precatório, nos termos do art. 7º, §

8º da Resolução CNJ nº 303/2019, devendo constar a data do

trânsito em julgado na fase de conhecimento em 20/10/2021

(certidão de ID. 2e7f526); e em 08/02/2024 para o executado

interpor embargos à execução (expediente de ID. 7eb3070).

Verifico também a existência de equívoco quanto aos valores das

contribuições previdenciárias do empregado e do empregador,

devendo constar, como definido nos cálculos de liquidação

homologados (vide quadros de ID. c181cf2), o valor do “INSS

Beneficiário” de R$4.411,06 e o do “INSS Executado” de

R$19.191,94 e não o apenas o valor total de R$23.603,00 como

INSS do executado.

Verifico, ademais, que houve pedido expresso do exequente de

desmembramento, no Ofício Precatório, para pagamento de seu

crédito e dos honorários advocatícios contratuais (vide ID. f052427

e 8289ac4, bem como embargos de declaração de ID. fd576a7), o

que não foi observado pelo juiz de origem.

Os honorários contratuais, como postulado, devem sr destacados

no precatório de titularidade do exequente, constando o advocado
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como “terceiro interessado”, respeitando, portanto, o texto

constitucional, o disposto no § 1º do art. 7º, da Resolução nº

303/2019 do CNJ , o § 3º do art. 9º da Resolução nº 314/2021 do

CSJT e o § 1º no art. 6º da IN nº 115, deste e. Tribunal Regional da

Terceira Região, demandando análise do d. magistrado de origem a

respeito dos pedidos feitos pelo exequente.

Destaca-se que os embargos de declaração de ID fd576a7 e

manifestação de ID e666b03 não foram apreciados pelo juiz de

origem, reitere-se.

Dessa forma, deixo de receber o Ofício Precatório, determinando a

devolução dos autos à origem para que sejam submetidas as

questões acima à prudente e criteriosa apreciação do Juízo da

execução.

Atente-se, ainda, que, alterada a conta, haverá necessidade de

intimação do credor, da União Federal (PGF), se for o caso, bem

como a citação do ente público, na forma do art. 535 do CPC.

Cumpra-se, com baixa dos registros perante o Núcleo de

Precatórios.

Publique-se.

EJAL/EL/10

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0015347-64.2023.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE CHARLES CUNHA

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

ADVOGADO Orlando Tadeu de Alcântara(OAB:
36666/MG)

ADVOGADO Bernardo Andrade Alcantara(OAB:
114273/MG)

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIO ANDRADE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7633e6f

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 08148/2023

Vistos.

As referências quanto ao número das folhas e IDs. se originam do

processo principal, que tramita sob o número 0010846-

20.2021.5.03.0006.

Trata-se de ação de cumprimento de sentença proferida na

reclamação trabalhista nº 0010131-12.2020.5.03.0006, ajuizada por

C H A R L E S  C U N H A e m  f a c e  d e  T R L  S E R V I Ç O S

ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE, GESTÃO EMPRESARIAL

E LOGÍSTICA LTDA. e MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, em

que os pedidos formulados na petição inicial foram julgados

parcialmente procedentes, com condenação subsidiária do ente

público em obrigação de pagar, conforme sentença no ID ac56648;

f. 42/49 do PDF.

Recurso ordinário pelo ente público e recurso adesivo pelo

reclamante, aquele julgado improcedente e este julgado

parcialmente procedente, conforme acórdão de ID b45bb3f; f. 50/60

do PDF.

Iniciado o processamento da execução provisória em 26/11/2021,

sob o nº 0010846-20.2021.5.03.0006, os autos foram remetidosà

Contadoria para elaboração da conta de liquidação.

Conta de liquidação apresentada pelo SLJ no ID 339249b, sendo a

primeira planilha apurada em face da primeira reclamada (devedora

principal) e a segunda, juntadaàs f. 111/117 do PDF, apurada em

face do ente público (devedor subsidiário).

Partes intimadas nos termos do art. 879,§2º, da CLT (ID f332afd; f.

118 do PDF), o exequente e o ente público manifestaram

concordância com os cálculos (ID 24c98b3; f. 121 do PDF e ID

0cba14d f. 127/128 do PDF). A primeira executada apresentou

impugnação no ID Of8b343.

Cálculos homologados pela decisão de ID bc3edac (f. 129 do PDF),

registrando o Magistrado que a primeira ré deverá renovar a

impugnação após a garantia do juízo. Intimação da primeira

reclamada para pagamento, sob pena de penhora.

Dispensada a intimação da Procuradoria Federal em Minas Gerais

(INSS) para manifestação, conforme Portaria PGF 839, de

13/12/2013 (despacho ID bc3edac).

Iniciada as medidas executórias em face da primeira reclamada,

todas restaram infrutíferas.

Despacho ID dfe9974, deferindo requerimento do terceiro

interessado Bradesco Administradora de Consórcios - ID bc12dc6

para "exclusão dos impedimentos lançados através do RENAJUD

nos prontuários dos veículos de placasLRF5618, LRF9388,

LRT8208, LRT8928, LRT8930, LRU4258, LRU4260, LSD6258,

LSD6260e LSD6269, tendo em vista que comprovado que foram

objeto de contrato de alienação fiduciária descumprido e de busca e

apreensão".
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Novos despachos deferindo requerimento do terceiro interessado

nos ID 305fd61 e 2c70c97.

Pela decisão de ID 607a0a4, foi reconhecida a formação de grupo

econômico da primeira reclamada com as empresas FATOR MED

SERVIÇOS EM MEDICINA INFRAESTRUTURA, ADMINISTRAÇÃO

E TRANSPORTE LTDA, CLÍNICA DA CASA - SERVIÇOS GESTÃO

E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SEIS - SOLUÇÕES

CONSTRUTIVAS INTERMODULARES E SERVIÇOS LTDA, THR -

CONSULTORIA,  DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE

PROJETOS LTDA, HCR ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

EIRELI e SPG– SISTEMA DE SOLUÇÕES DE PAGAMENTOS E

RECEBIMENTOS EIRELI, com sua inclusão no polo passivo da

execução, e instaurado pelo d. juízo incidente de desconsideração

da personalidade jurídica das executadas (decisão de ID 607a0a4;

f. 668/671 do PDF).

Intentadas diversas medidas executórias em face das empresas

devedoras e de seus sócios, com expedição de diversas cartas

precatórias executórias, todas devolvidas sem cumprimento.

Deferido requerimento do Bradesco Administradora de Consórcios

Ltda., para retirada da restrição lançada no prontuário do veículo de

placa LRT8926, por tratar-se de objeto de busca e apreensão em

razão do descumprimento do contrato de alienação fiduciária.

Novo deferimento nos termos do despacho de ID fdb55b1: "Não

obstante a vista concedia ao exequente, defiro os requerimentos

para retirada da restrições lançadas, via Renajud, nos prontuários

dos veículos de placas LRU4254, KQV4744, LRT8214, KQV4755 e

KQV4204, eis que objetos de busca e apreensão em razão do

descumprimento do contrato de alienação fiduciária".

E no despacho de ID f06584b: "Defiro o requerimento de

ID.012a2a6. Ao RENAJUD para retirada das restrições registradas

no prontuário dos veículos de LRT8212, LRT8923, LRT8924,

LRT8931, LRU4212,placas:LRU4214 e LSD6263, eis que objetos

de busca e apreensão em razão do descumprimento do contrato de

alienação fiduciária".

Várias tentativas de satisfação do débito em relação à primeira ré e

seus sócios, todas infrutíferas.

Decisão de ID edeab3f, indeferindo pretensão de suspensão do

feito, pela sócia executada Sandra Elizabete Ramos Silva.

Agravo de petição pela sócia executada, ao qual foi negado

provimento (acórdão ID 49cee34).

Os Agravos de Instrumento em Recurso de Revista interpostos

foram julgados pelo C. TST em 29/03/2023, negando-lhes

provimento (ID 54692d3), mantida a responsabilidade subsidiária do

ente público. Assim, o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 28/09/2023, conforme certidão de ID

e41521a (f. 1678 do PDF).

Iniciada a execução definitiva, o exequente foi intimado para

apresentar meios de prosseguimento com a execução em

22/11/2023 (ID ce78665; f. 1690 do PDF), tendo ele se manifestado

nos autos requerendo o direcionamento da execução em face do

ente público, na qualidade de responsável subsidiário, eis que a

devedora principal e o grupo econômico e seus sócios não possuem

valores e bens para suportar a execução. Requereu, ainda, o

destacamento dos honorários contratuais, no percentual de 20%

sobre o valor líquido (apresentou contrato de honorários no ID

1da28de).

O d. juízo deferiu a pretensão e direcionou a execução em face do

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE (devedor subsidiário),

intimando-o para apresentar embargosà execução, nos termos do

art. 910 do CPC, no prazo de 30 dias (ID a580ee7; f. 1695 do

PDF).

Por meio da petição de ID 501d661 (f. 1698 do PDF), o Município

reclamado renunciou ao prazo para embargos e manifestou

concordância com os cálculos apresentados no ID 0cba14d (f.

127/128 do PDF).

No entanto, deve ser ressaltado que os cálculos de ID 0cba14d

(mencionados pelo município) se referem, em verdade, ao seu

próprio parecer técnico por meio do qual ele concordava com os

cálculos do SLJ juntados sob o ID 339249b (f. 111/117 do PDF),

sendo estes, portanto, os cálculos de liquidação homologados pelo

d. juízo.

O d. juízo determinou a expedição do Ofício Precatório, que foi

expedido em 07/12/2023 (ID 7.61af5e; f. 1700/1703 do PDF), bem

como a Requisição de Pequeno Valor referente a honorários

advocatícios de sucumbência (ID 8fff51c; f. 1704/1706 do PDF).

O município reclamado peticionou nos autos, informando a

formalização de acordo com a 2a Vice-Presidência deste Tribunal

para pagamento das RPV de forma centralizada perante o Juízo

Auxiliar de Conciliação de Precatórios, com depósitos mensais de

R$700.00,00 (setecentos mil reais), requerendo a remessa dos

autos para pagamento do requisitório na forma acordada (ID

c876657; f. 1707 do PDF).

Despacho de ID c5357c7, apenas determinando o cumprimento das

determinações de ID 6d9a067.

Autos remetidos à Secretaria de Precatórios para processamento do

Ofício Precatório de ID 761af5e, autuado sob o número 0015347-

64.2023.5.03.0000.

Requerimento do exequente ao juiz da execução, quanto ao

pagamento dos honorários de sucumbência ao seu procurador (ID

3b9cc39), com despacho do juiz executor determinando o

encaminhamento ao Núcleo de Execuções.

Despacho de ID 8e1cff5, determinando a retirada das restrições
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registradas nos prontuários dos veículos registrados em nome dos

demais réus, já que a a execução foi redirecionada ao ente público

(2º réu).

Analisando os autos, observo que embora a conta de liquidação

tenha sido homologada após concordância do exequente e do

município executado, a homologação pelo d. juízo ocorreu em 01 de

agosto de 2022 (ID bc3edac (f. 129 do PDF) e, após o

direcionamento da execução em face do ente público ela não foi

enviada ao SLJ para a devida ratificação e atualização.

Constato, ainda, que não houve homologação dosúltimos cálculos

de liquidação retificados e atualizados pelo SLJ (ID 339249b; f.

111/117 do PDF), nem, consequentemente, a intimação específica

do município executado nos termos do artigo 535 do CPC,“para

querendo, o prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar

a execução”,em desatendimento ao disposto nos artigos 5º e 12 da

IN Conj. GP/GVP2 n. 115/2023 deste Regional.

Dessa forma, deixo de receber o presente“Ofício Precatório”,

determinando a devolução dos autosà origem para que sejam

submetidas as questões acimaà prudente e criteriosa apreciação

do Juízo da execução.

Atente-se, ainda, que, alterada a conta, haverá a necessidade de

intimação do credor, da União Federal (PGF), se for o caso, bem

como a citação do exequente e do ente público, este na forma do

artigo 535 do CPC.

Publique-se.

EJAL/8/10

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0011220-49.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE UERLEI LUIS GOULART

ADVOGADO LAELSON DE LIMA(OAB: 86649/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE LAGOA DA PRATA

ADVOGADO DEBORAH DE CASTRO
RESENDE(OAB: 113124/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UERLEI LUIS GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a9211b

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 666/2024

Vistos.

As referências quanto aos IDs. dos documentos citados se originam

do processo principal, que tramita sob o número 0012780-

17.2017.5.03.0050.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por ADEMAR

ANTONIO DE MIRANDA, ELIZANDRA CRISTINA DE MELO

FERREIRA, HUMBERTO ALVES DE AZEVEDO, UERLEI LUIS

GOULART e UILIAN DOUGLAS GOULART em face do

MUNICÍPIO DE LAGOA DA PRATA, em que os pedidos

formulados na petição inicial foram julgados parcialmente

procedentes, condenando o ente público em obrigação de pagar,

conforme sentença de ID. 9ce982a.

Julgados improcedentes os embargos de declaração opostos pela

reclamada. (ID. 8a68d17).

Recurso ordinário interposto pelo ente público provido parcialmente

(ID. f3c36eb).

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de conhecimento, em

29/10/2019, conforme certificado no ID. 8e1146a.

Na fase de liquidação, os cálculos foram apresentados pelos

reclamantes no ID. acd1487

Em resposta, o ente público apresentou impugnação aos cálculos,

oportunidade em que os autos foram remetidos ao SLJ para a

emissão do parecer.

O SLJ ratificou os cálculos apresentados no ID. e221db7, com

intimação da União para apresentar manifestação (ID. 0a7310b).

Os cálculos foram homologados pela decisão de ID. 254d08e,

fixando a execução no valor de R$200.961,42, atualizado até

30/11/2019, e determinando a intimação do ente público, nos

termos do art. 535, do CPC.

A impugnação à sentença de liquidação apresentada pelo ente

público foi julgada improcedente, pela decisão de ID. bbb7cd7.

O agravo de petição interposto pelo ente público foi provido em

parte, conforme acórdão de ID. d98bdcc, logo em seguida, foi

negado provimento aos embargos opostos contra a mencionada

decisão (ID. be6758c). 

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de liquidação, em

16/06/2021. ID. e0f1e2e.

Retificados os cálculos pelos reclamantes, o ente público

apresentou impugnação (ID. cfc9f61) e, portanto, os autos foram

remetidos ao SLJ para emissão de parecer.

O SLJ emitiu parecer (ID.136af1f ) recomendado a retificação dos

cálculos, o que foi cumprido pelos reclamantes, conforme peça de

ID. b2e93d6.
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Em seguida, o juízo intimou o ente público a se manifestar acerca

dos cálculos retificados (ID. ff8af1a).

Decorrido o prazo sem manifestação do ente público, os cálculos

foram encaminhados ao SLJ para a emissão de parecer, o que foi

feito no ID. c023653.

Em seguida, os cálculos foram homologados pela decisão de ID.

ba8efec, fixando a execução no valor de R$158.059,37, atualizado

até 09/08/21, e determinando a intimação do ente público, nos

termos do art. 535, do CPC.

Expedidos os devidos ofícios precatórios, os autos foram remetidos

à Secretaria de Precatórios para o seu processamento.

Retifico o ofício precatório para que conste a data do trânsito em

julgado dos embargos à execução e/ou impugnação dos cálculos

em 01/02/2024, data de transcurso do prazo de 30 dias, previsto no

art. 535 do CPC.

Cumpridas a determinação de retificação supracitada pela

Secretaria de Precatórios (SEPR), satisfeitos os requisitos formais e

estando regular a execução contra o MUNICÍPIO DE LAGOA DA

PRATA, recebo o Precatório no valor total de R$33.484,00,

atualizado até 11/09/2023 (ID. 73c279d) e determino a expedição

de Ofício Requisitório à Fazenda Pública Devedora, para que faça a

inclusão do valor acima mencionado no orçamento de 2025, nos

termos do art. 20 da Resolução CSJT n. 314/2021 c/c o art. 26 da

Instrução Normativa Conjunta GP/GVP2 n. 115/2023 deste Eg. TRT

da 3ª Região, para a quitação integral do débito exequendo, que

deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo

pagamento, consoante disposição contida no §5º do art. 100 da

Constituição da República.

Ficam as partes cientes, desde logo, para todos os fins legais, que

os autos estarão à disposição, especialmente no tocante à

atualização monetária ora determinada.

O(a) credor(a)/beneficiário(a) deve informar, no prazo de 10

dias, os dados bancários para transferência direta de seu

crédito.

Após a realização da transferência, dê-se ciência ao Órgão Público

do valor efetivamente recebido pelo(a) credor(a)/beneficiário(a).

Publique-se.

EJAL/M/G

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0010298-08.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE FLAVIO APARECIDO DE BRITO

ADVOGADO APARECIDA JESUS FERREIRA(OAB:
99604/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS GOMES
RODRIGUES(OAB: 165545/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE UBERLANDIA

ADVOGADO ELCIVANE MARQUES
GONCALVES(OAB: 65216-B/MG)

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO MORENO DE
MELLO(OAB: 86098/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO APARECIDO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd3b421

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 00432/2024

Vistos os autos.

As referências quanto aos IDs. e fls. dos documentos citados se

originam do processo principal, que tramita sob o número 0012160-

92.2015.5.03.0173.

Trata-se de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA ajuizada por FLÁVIO

APARECIDO DE BRITO em face de FUNDAÇÃO MAÇÔNICA

MANOEL DOS SANTOS (UAI MORUMBI) e MUNICÍPIO DE

UBERLÂNDIA, em que os pedidos formulados na petição inicial

foram julgados parcialmente procedentes, com condenação

solidária do ente público em obrigação de pagar e obrigação de

fazer (proceder à retificação do PPP, com adequação ao exame de

insalubridade/periculosidade conforme laudo pericial, no prazo de

10 dias a contar do trânsito em julgado, sob pena de multa de R$

100,00, limitada a R$ 3.000,00), conforme sentença de ID 6257bf1.

Os embargos de declaração opostos pelo ente público foram

julgados parcialmente procedentes, pela decisão de ID 6c0dbdd (f.

658/659 do PDF).

Os recursos ordinários interpostos pelo reclamante e pelo ente

público foram desprovidos, conforme acórdão de ID 91bc8de (f.

690/701 do PDF).

Denegado seguimento aos recursos de revista interpostos pelo

reclamante e ente público, nos termos da decisão do TST de ID

eb780c9 (f. 747/749 do PDF).

Denegado seguimento aos agravos de instrumento em recursos de

revista interpostos pelo reclamante e ente público, pela decisão do

C. TST de ID 9c02873 (f. 860/865 do PDF).

Sobreveio o trânsito em julgado da fase de conhecimento em

29/10/2023 (certidão no ID 0ee31d9; f. 867 do PDF).

Intimada, a primeira reclamada comprovou o cumprimento da
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obrigação de fazer (ID 79343a5; f. 894/896 do PDF).

Intimado, o exequente apresentou cálculos no ID. deea698, os

quais foram remetidos ao SLJ para ratificação, oportunidade em que

o setor emitiu parecer, sugerindo a retificação dos cálculos

apresentados (ID. 7b6b958).

O reclamante apresentou retificação aos cálculos na peça de ID.

9600fff, com remessa ao SLJ, que sugeriu novas retificações.

O SLJ apresentou cálculos retificados no ID. 96b1c0b, os quais

foram finalmente homologados pela decisão de ID c8bba4b (f. 1051

do PDF), iniciando-se as tentativas executórias em face da primeira

reclamada, com tentativa de bloqueio de valores, penhora de bens e

reserva de crédito em outras execuções trabalhistas que tramitam

em desfavor da primeira executada.

Após o insucesso de todas as medidas executória em face da

primeira reclamada, a execução foi direcionada contra o ente

público, com homologação dos cálculos atualizado de ID. 087813d ,

fixando a execução no valor total do débito em R$ 65.522,79

(FUNDAÇÃO MAÇÔNICA MANOEL DOS SANTOS) e R$ 69.228,52

(Município de Uberlândia), atualizado até 24/04/2023, como

determinação de intimação do exequente e da primeira reclamada,.

nos termos do art. 884 da CLT e do ente público, na forma do 535

do CPC.

A impugnação à sentença oposta pelo ente público foi julgado

parcialmente procedente pela decisão de ID 43f7b4d (f. 1401/1403

do PDF), ensejando a retificação da conta apresentada pelo

exequente.

Os cálculos retificados pelo exequente no ID 8d821d7 (f. 1437/1447

do PDF) e no ID 40f3ed0 (f. 1448/1458 do PDF) foram ratificados

pelo SLJ, conforme parecer de ID a45755c (f. 1462 do PDF) e

homologados pelo decisão de ID 13046fd (f. 1463 do PDF), que

fixou o valor geral da execução contra o ente público em

R$79.210,94.

O exequente e a primeira executada foram intimados nos termos do

art. 884 da CLT e o ente público, nos termos do art. 535 do CPC.

O ente público e o exequente manifestaram concordância aos

cálculos, nos IDs. 3f3ba87 e a043d62, já a primeira reclamada,

embora devidamente intimada no ID. 02d66b2, manteve-se silente.

Expedido o Ofício Precatório no ID f5b8959 (f. 1470/1472 do PDF)

em favor do exequente no valor de R$79.210,94 (setenta e nove

mil, duzentos e dez reais e noventa e quatro centavos0, os autos

foram remetidos à Secretaria de Precatórios para o devido

processamento.

Satisfeitos os requisitos formais e estando regular a execução

contra o MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA, recebo o Precatório no

valor total de R$79.210,94 (setenta e nove mil duzentos e dez

reais e noventa e quatro centavos), atualizado até 31/08/2023

(ID 40f3ed0; f. 1448 do PDF), e determino a expedição de Ofício

Requisitório à Fazenda Pública Devedora, para que faça a inclusão

do valor acima mencionado no orçamento de 2025, nos termos do

art. 20 da Resolução CSJT n. 314/2021 c/c o art. 26 da Instrução

Normativa Conjunta GP/GVP2 n. 115/2023 deste Eg. TRT da 3ª

Região, para a quitação integral do débito exequendo, que deverá

ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento,

consoante disposição contida no §5º do art. 100 da Constituição da

República.

Ficam as partes cientes, desde logo, para todos os fins legais, que

os autos estarão à disposição, especialmente no tocante à

atualização monetária ora determinada.

O(a) credor(a)/beneficiário(a) deve informar, no prazo de 10

dias, os dados bancários para transferência direta de seu

crédito.

Após a realização da transferência, dê-se ciência ao Órgão Público

do valor efetivamente recebido pelo(a) credor(a)/beneficiário(a).

Publique-se.

EJAL/8/G

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0011219-64.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE UILIAN DOUGLAS GOULART

ADVOGADO LAELSON DE LIMA(OAB: 86649/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE LAGOA DA PRATA

ADVOGADO DEBORAH DE CASTRO
RESENDE(OAB: 113124/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILIAN DOUGLAS GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6280bd1

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 665/2024

Vistos.

As referências quanto aos IDs. dos documentos citados se originam

do processo principal, que tramita sob o número 0012780-
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17.2017.5.03.0050.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por ADEMAR

ANTONIO DE MIRANDA, ELIZANDRA CRISTINA DE MELO

FERREIRA, HUMBERTO ALVES DE AZEVEDO, UERLEI LUIS

GOULART e UILIAN DOUGLAS GOULART em face do

MUNICÍPIO DE LAGOA DA PRATA, em que os pedidos

formulados na petição inicial foram julgados parcialmente

procedentes, condenando o ente público em obrigação de pagar,

conforme sentença de ID. 9ce982a.

Julgados improcedentes os embargos de declaração opostos pela

reclamada. (ID. 8a68d17).

Recurso ordinário interposto pelo ente público provido parcialmente

(ID. f3c36eb).

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de conhecimento, em

29/10/2019, conforme certificado no ID. 8e1146a.

Na fase de liquidação, os cálculos foram apresentados pelos

reclamantes no ID. acd1487

Em resposta, o ente público apresentou impugnação aos cálculos,

oportunidade em que os autos foram remetidos ao SLJ para a

emissão do parecer.

O SLJ ratificou os cálculos apresentados no ID. e221db7, com

intimação da União para apresentar manifestação (ID. 0a7310b).

Os cálculos foram homologados pela decisão de ID. 254d08e,

fixando a execução no valor de R$200.961,42, atualizado até

30/11/2019, e determinando a intimação do ente público, nos

termos do art. 535, do CPC.

A impugnação à sentença de liquidação apresentada pelo ente

público foi julgada improcedente, pela decisão de ID. bbb7cd7.

O agravo de petição interposto pelo ente público foi provido em

parte, conforme acórdão de ID. d98bdcc, logo em seguida, foi

negado provimento aos embargos opostos contra a mencionada

decisão (ID. be6758c). 

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de liquidação, em

16/06/2021. ID. e0f1e2e.

Retificados os cálculos pelos reclamantes, o ente público

apresentou impugnação (ID. cfc9f61) e, portanto, os autos foram

remetidos ao SLJ para emissão de parecer.

O SLJ emitiu parecer (ID.136af1f ) recomendado a retificação dos

cálculos, o que foi cumprido pelos reclamantes, conforme peça de

ID. b2e93d6.

Em seguida, o juízo intimou o ente público a se manifestar acerca

dos cálculos retificados (ID. ff8af1a).

Decorrido o prazo sem manifestação do ente público, os cálculos

foram encaminhados ao SLJ para a emissão de parecer, o que foi

feito no ID. c023653.

Em seguida, os cálculos foram homologados pela decisão de ID.

ba8efec, fixando a execução no valor de R$158.059,37, atualizado

até 09/08/21, e determinando a intimação do ente público, nos

termos do art. 535, do CPC.

Expedidos os devidos ofícios precatórios, os autos foram remetidos

à Secretaria de Precatórios para o seu processamento.

Retifico o ofício precatório para que conste a data do trânsito em

julgado dos embargos à execução e/ou impugnação dos cálculos

em 01/02/2024, data de transcurso do prazo de 30 dias, previsto no

art. 535 do CPC.

Cumpridas a determinação de retificação supracitada pela

Secretaria de Precatórios (SEPR), satisfeitos os requisitos formais e

estando regular a execução contra o MUNICÍPIO DE LAGOA DA

PRATA, recebo o Precatório no valor total de R$33.484,00,

atualizado até 11/09/2023 (ID. 71e5d38) e determino a expedição

de Ofício Requisitório à Fazenda Pública Devedora, para que faça a

inclusão do valor acima mencionado no orçamento de 2025, nos

termos do art. 20 da Resolução CSJT n. 314/2021 c/c o art. 26 da

Instrução Normativa Conjunta GP/GVP2 n. 115/2023 deste Eg. TRT

da 3ª Região, para a quitação integral do débito exequendo, que

deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo

pagamento, consoante disposição contida no §5º do art. 100 da

Constituição da República.

Ficam as partes cientes, desde logo, para todos os fins legais, que

os autos estarão à disposição, especialmente no tocante à

atualização monetária ora determinada.

O(a) credor(a)/beneficiário(a) deve informar, no prazo de 10

dias, os dados bancários para transferência direta de seu

crédito.

Após a realização da transferência, dê-se ciência ao Órgão Público

do valor efetivamente recebido pelo(a) credor(a)/beneficiário(a).

Publique-se.

EJAL/M/G

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0013312-97.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE BRUNO ANDRE REBOUCA

ADVOGADO LUCIANO HONORIO DA SILVA(OAB:
192184/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE BAMBUI

ADVOGADO BRUNO LOMBARDI DE
ANDRADE(OAB: 106309/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ANDRE REBOUCA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64796cc

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 01036/2024

Vistos.

As referências quanto ao número das folhas e IDs. se originam do

processo principal, que tramita sob o número 0010413-

73.2020.5.03.0160.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por BRUNO ANDRÉ

REBOUÇA em face de MJ MINAS CONSTRUTORA EIRELI. e

MUNICÍPIO DE BAMBUÍ, em que os pedidos formulados na petição

inicial foram julgados procedentes, em parte, conforme sentença de

ID. 57cf9fd, atribuindo responsabilidade subsidiária do segundo réu.

Não sendo o caso de reexame necessário, sobreveio o trânsito em

julgado na fase de conhecimento em 30/03/2021, como certificado

no ID. 47cf09c.

Pelo despacho de ID , o juiz de origem determinou a intimação das

partes para para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre a

possibilidade da entrega direta da CTPS do autor à primeira

reclamada ou escritório do procurador constituído para anotações,

além de sua devolução também direta ao autor juntamente com as

guias CD/SD, TRCT (SJ2) e chave de conectividade.

Simultaneamente, considerando o disposto no Provimento nº

01/1993, deste Tribunal Regional, determinou a remessa dos autos

ao SLJ para cálculo das parcelas da condenação, incluindo a

contribuição previdenciária.

O autor requereu que as anotações da CTPS fossem feitas pela

Secretaria da Vara, mas o pedido foi indeferido (despacho ID

93a3ef1).

Diante de novo requerimento do autor, foi proferido despacho:

"Vistos etc. Considerando que as atividades presenciais nas

dependências do Fórum da Justiça do Trabalho de Formiga se

encontram suspensas em razão da Matriz de Monitoramento da

Evolução da COVID-19 apontar nível alto de contaminação (onda

vermelha) de contágio pelo novo coronavírus, não há como

prosseguir no presente feito, neste momento, quanto às obrigações

de fazer prevista em sentença (anotação de CTPS e entrega das

“guias” CD/SD, TRCT-SJ2 e chave de conectividade), aguarde-se

por 20 (vinte) dias para apreciação do requerido na petição de ID

4fd2054. Dê-se ciência ao autor. Remetam-se os autos ao SLJ,

conforme determinado no despacho de ID 9b2e3d1".

Apresentados os cálculos de ID. fea359a, pelo SLJ, indicando o

valor da execução de R$13.559,28, atualizado até 31/05/2021.

Dispensada a intimação da União/PGF, nos termos das Portarias

MF n. 582/2013 e PGF n. 839/2013.

As partes foram intimadas e o exequente se manifestou pela petição

ID 3cb6f56, concordando com os cálculos mas novamente

suscitando a questão das anotações da CTPS. O executado se

manifestou pela expedição do Precatório (ID 24cb3fb).

Os cálculos foram homologados, fixando o valor da execução em

R$13.559,28 em face da primeira executada (MJ Minas Construtora

Eireli) e R$14.109,97 em face do segundo (Município de Bambuí),

ressalvadas futuras atualizações.

Dispensada a intimação da União (PGF).

Implementada medida executiva (Sisbajud) em desfavor da

devedora principal, sem sucesso (ID. 916a397), conforme

certificado nos autos.

A primeira reclamada foi intimada para proceder as anotações na

CTPS digital do reclamante, dados informados na petição de ID

c6d4ad4, além de entregar as “guias” CD/SD, TRCT-SJ2 e chave

de conectividade, conforme sentença, comprovando-se nos autos o

cumprimento das obrigações em 10 (dez) dias, sob pena de multa

diária a ser fixada por cada obrigação não cumprida.

Por determinação do juízo, os cálculos foram atualizados pelo SLJ

(planilhas ID. 63ee21b e c84b5b5).

O reclamante manifestou concordância com os cálculos (ID

005e406).

Reiteradamente intimada a devedora principal e quedando-se

inerte, foi-lhe aplicada multa em razão do descumprimento da

obrigação de fazer fundamentada na anotação da CTPS do autor e

da entrega das guias TRCT-SJ2, chave de conectividade e CD/SD

(ID. 43aac92).

Expedido alvará para recebimento do seguro-desemprego (ID.

3d4c89d). A Secretaria da Vara anotou a CTPS do autor (ID.

14c0e8d).

O SLJ apresentou a atualização da conta no ID. ba35c58.

Cálculos homologados pelo Juízo no despacho do ID. b53ae1a,

fixando o valor da execução em R$17.551,42 em face da devedora

principal e R$16.682,30 em face do devedor subsidiário.

Dispensada a intimação da União/PGF, nos termos das Portarias

MF n. 582/2013 e PGF n. 839/2013.

A primeira executada foi citada parar pagar o débito, mas não se

manif

O exequente foi intimado dos cálculos homologados pelo Sistema

PJe (ID. 9953e40) e deixou transcorrer em branco o prazo.

Foram implementadas medidas executivas (Sisbajud, Renajud) em
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desfavor da devedora principal, sem sucesso, a teor do ID. 0462b0e

e id. 9dad8fe.

Infrutífera a tentativa de penhora, conforme certidão de devolução

de mandado de ID. 28f7edc.

Diante do insucesso da execução em face da devedora principal, o

juiz de origem direcionou a execução em desfavor do segundo

executado, responsável subsidiário, nos termos da decisão de ID.

6b026bb.

O segundo executado foi citado pelo Sistema PJe, nos termos do

art. 535 do CPC (ID. b417202), e deixou transcorrer o prazo de 30

dias sem opor embargos à execução.

O devedor subsidiário juntou Lei municipal estipulando o teto para

pagamento de RPV (ID. bd3a407).

O Oficio Precatório expedido no ID. 43e9653 não foi processado

pela Segunda Vice-Presidência em razão dos seguintes motivos:

não terem sido esgotadas as medidas executivas em face do

devedor principal; os honorários sucumbenciais devidos pelo

executado foram integrados ao Oficio Precatório do exequente,

sendo que o advogado faz jus à expedição de ofício autônomo (ID.

4682c80).

Remetidos os autos à origem, pelo despacho de ID. 9c136cf, o d.

Juízo determinou a expedição de novo mandado de penhora e

avaliação de bens da executada principal, que foi cumprido sem

êxito, conforme certidão de ID. 60c0e42.

Certificado nos autos consulta ao INFOJUD negativa, ID. 5072269.

Os autos foram remetidos ao SLJ, que apresentou os cálculos

atualizados de ID. 85bc06a, fixando o valor da execução em

R$18.183,18 em face do devedor subsidiário, atualizado até

31/05/2023.

Cálculos homologados na decisão de ID. 944816f.

Despacho proferido ao ID. 471a614, redirecionando a execução

para o 2º executado.

O ente público foi intimado da homologação dos cálculos, nos

termos do art. 535 do CPC, ID. 8b799ca, e se manifestou no ID.

5967d3e, apenas requerendo a expedição de Oficio Precatório e

não RPV em razão do valor executado ser superior a R$7.507,49.

O exequente foi intimado e quedou-se silente.

Os Ofícios Precatórios expedidos sob. ID. fb4cfc8 (credito do

exequente) e 342ab88 (honorários sucumbenciais) não foram

processados pela 2ª Vice-Presidência, sob os seguintes

fundamentos:

“A decisão homologatória dos cálculos prevalecentes (Id. 944816f)

fixou o valor da execução em R$18.429,29 em face da 2ª

reclamada, ressalvadas futuras atualizações.

Ocorre que, conforme planilha de cálculos de Id. 85bc06a, o valor

devido pelo Município executado corresponde a R$ 18.183,18.

Houve, ainda, a apuração de R$246,11, porém se trata de valor

devido pelo autor a título de honorários advocatícios, e não pelo

ente público.

Quanto ao débito do reclamante, verifico que constou da r.

sentença: “Nos termos do § 4º do mesmo artigo, autoriza-se a

dedução (retenção) de crédito do autor neste processo, para

pagamento dos honorários por ele devidos, ficando excluídos dessa

dedução, porém, os créditos: a) de natureza salarial até o limite de

50 salários-mínimos mensais (conforme regime de competência de

cada parcela), os quais são impenhoráveis, mesmo em relação a

créditos de natureza alimentícia (art. 833, IV, §2º, do CPC, c/c OJ

153); b) e FGTS, a qualquer título, tendo em vista que “não é

possível a penhora do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS para o pagamento de honorários de sucumbência.”

A homologação dos cálculos com valor diferente daquele atualizado

pela Contadoria dá azo à futura arguição de nulidade processual,

com prejuízo para a celeridade e economia processuais.

Noutro norte, verifico que o valor devido ao procurador do

exequente a título de honorários sucumbenciais (R$842,94 - Id.

85bc06a) não excede o limite para pagamento através de RPV, que

no caso corresponde a R$7.507,49, conforme afirmado pelo próprio

ente público no Id 5967d3e. Dessa forma, deixo de receber o ofício

precatório relativo aos honorários advocatícios, determinando a

devolução dos autos à origem para que seja expedida a Requisição

de Pequeno Valor cabível”.

De volta à origem, os autos foram remetidos ao SLJ para

atualização do débito exequendo, sendo carreada a planilha de ID.

47eb51c.

Intimadas as partes, o Município manifestou ciência dos cálculos

(ID. 213B15c), ao passo que o exequente apresentou concordância

com a conta (ID. 4beff4b).

Homologados os cálculos, foi fixada a execução em R$18.658,39

em face do devedor subsidiário (ID. d17389c).

Dispensada a intimação da União Federal, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023.

Citado o ente público nos termos do art. 535 do CPC, sem

manifestação (ID. dc1f7c5).

Expedida Requisição de pequeno Valor de ID. 2f004fb, para

pagamento do exequente e de ID. 28c425d para pagamento de

honorários advocatícios.

Intimado, o devedor subsidiário apresentou manifestação no ID.

e21900c, afirmando ser equivocada a expedição de RPV de ID.

2f004fb, considerando que o valor ultrapassa o teto legal que é

R$7.786,02.

Expedido Ofício Precatório de ID. 3972327 e os autos remetidos à

Secretaria de Precatórios para seu processamento.
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Determino retificação de inconsistência no Ofício Precatório, nos

termos do art. 7º, § 8º da Resolução CNJ nº 303/2019, para constar

a data do trânsito em julgado para o executado apresentar

embargos à execução em 31/11/2023, conforme expediente de ID.

dc1f7c5.

Ademais, verifico a existência de equívoco quanto aos valores das

contribuições previdenciárias do empregado e do empregador,

devendo constar, como definido nos cálculos de liquidação

homologados (vide quadros de ID. 47eb51c), o valor do “INSS

Beneficiário” de R$179,73 e o do “INSS Executado” de R$503,33 e

não apenas R$683,06 como INSS do executado.

Cumpridas as determinações de retificações supracitadas pela

Secretaria de Precatórios (SEPR), satisfeitos os requisitos formais e

estando regular a execução contra o MUNICÍPIO DE BAMBUI,

recebo o Precatório no valor total de R$ 17.793,86 (dezessete mil,

setecentos e noventa e três reais e oitenta e seis centavos),

atualizado até 30/09/2023 (ID. 47eb51c), e determino a expedição

do Ofício Requisitório à Fazenda Pública Devedora para que faça a

inclusão do valor acima mencionado no orçamento de 2025, nos

termos do art. 26 da Instrução Normativa Conjunta GP/GVP2 nº

115/2023 deste Tribunal e art. 20 da Resolução CSJT 314/2021,

para quitação integral do débito exequendo em favor do exequente,

que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo

pagamento, consoante disposição contida no §5º do art. 100 da

Constituição Federal.

A parte beneficiária deve informar, no prazo de 10 dias, os dados

bancários para transferência de seu crédito no momento oportuno.

Ficam as partes cientes, desde logo, para todos os fins legais, que

os autos estarão à disposição, especialmente no tocante à

atualização monetária.

Recomendo ao Juízo que, no momento oportuno, vale dizer, após

liberação do numerário, dê ciência ao Órgão Público do valor

efetivamente levantado pela credora.

Publique-se.

EJAL/EL/10

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0013312-97.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE BRUNO ANDRE REBOUCA

ADVOGADO LUCIANO HONORIO DA SILVA(OAB:
192184/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE BAMBUI

ADVOGADO BRUNO LOMBARDI DE
ANDRADE(OAB: 106309/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BAMBUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64796cc

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 01036/2024

Vistos.

As referências quanto ao número das folhas e IDs. se originam do

processo principal, que tramita sob o número 0010413-

73.2020.5.03.0160.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por BRUNO ANDRÉ

REBOUÇA em face de MJ MINAS CONSTRUTORA EIRELI. e

MUNICÍPIO DE BAMBUÍ, em que os pedidos formulados na petição

inicial foram julgados procedentes, em parte, conforme sentença de

ID. 57cf9fd, atribuindo responsabilidade subsidiária do segundo réu.

Não sendo o caso de reexame necessário, sobreveio o trânsito em

julgado na fase de conhecimento em 30/03/2021, como certificado

no ID. 47cf09c.

Pelo despacho de ID , o juiz de origem determinou a intimação das

partes para para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre a

possibilidade da entrega direta da CTPS do autor à primeira

reclamada ou escritório do procurador constituído para anotações,

além de sua devolução também direta ao autor juntamente com as

guias CD/SD, TRCT (SJ2) e chave de conectividade.

Simultaneamente, considerando o disposto no Provimento nº

01/1993, deste Tribunal Regional, determinou a remessa dos autos

ao SLJ para cálculo das parcelas da condenação, incluindo a

contribuição previdenciária.

O autor requereu que as anotações da CTPS fossem feitas pela

Secretaria da Vara, mas o pedido foi indeferido (despacho ID

93a3ef1).

Diante de novo requerimento do autor, foi proferido despacho:

"Vistos etc. Considerando que as atividades presenciais nas

dependências do Fórum da Justiça do Trabalho de Formiga se

encontram suspensas em razão da Matriz de Monitoramento da

Evolução da COVID-19 apontar nível alto de contaminação (onda

vermelha) de contágio pelo novo coronavírus, não há como

prosseguir no presente feito, neste momento, quanto às obrigações

de fazer prevista em sentença (anotação de CTPS e entrega das
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“guias” CD/SD, TRCT-SJ2 e chave de conectividade), aguarde-se

por 20 (vinte) dias para apreciação do requerido na petição de ID

4fd2054. Dê-se ciência ao autor. Remetam-se os autos ao SLJ,

conforme determinado no despacho de ID 9b2e3d1".

Apresentados os cálculos de ID. fea359a, pelo SLJ, indicando o

valor da execução de R$13.559,28, atualizado até 31/05/2021.

Dispensada a intimação da União/PGF, nos termos das Portarias

MF n. 582/2013 e PGF n. 839/2013.

As partes foram intimadas e o exequente se manifestou pela petição

ID 3cb6f56, concordando com os cálculos mas novamente

suscitando a questão das anotações da CTPS. O executado se

manifestou pela expedição do Precatório (ID 24cb3fb).

Os cálculos foram homologados, fixando o valor da execução em

R$13.559,28 em face da primeira executada (MJ Minas Construtora

Eireli) e R$14.109,97 em face do segundo (Município de Bambuí),

ressalvadas futuras atualizações.

Dispensada a intimação da União (PGF).

Implementada medida executiva (Sisbajud) em desfavor da

devedora principal, sem sucesso (ID. 916a397), conforme

certificado nos autos.

A primeira reclamada foi intimada para proceder as anotações na

CTPS digital do reclamante, dados informados na petição de ID

c6d4ad4, além de entregar as “guias” CD/SD, TRCT-SJ2 e chave

de conectividade, conforme sentença, comprovando-se nos autos o

cumprimento das obrigações em 10 (dez) dias, sob pena de multa

diária a ser fixada por cada obrigação não cumprida.

Por determinação do juízo, os cálculos foram atualizados pelo SLJ

(planilhas ID. 63ee21b e c84b5b5).

O reclamante manifestou concordância com os cálculos (ID

005e406).

Reiteradamente intimada a devedora principal e quedando-se

inerte, foi-lhe aplicada multa em razão do descumprimento da

obrigação de fazer fundamentada na anotação da CTPS do autor e

da entrega das guias TRCT-SJ2, chave de conectividade e CD/SD

(ID. 43aac92).

Expedido alvará para recebimento do seguro-desemprego (ID.

3d4c89d). A Secretaria da Vara anotou a CTPS do autor (ID.

14c0e8d).

O SLJ apresentou a atualização da conta no ID. ba35c58.

Cálculos homologados pelo Juízo no despacho do ID. b53ae1a,

fixando o valor da execução em R$17.551,42 em face da devedora

principal e R$16.682,30 em face do devedor subsidiário.

Dispensada a intimação da União/PGF, nos termos das Portarias

MF n. 582/2013 e PGF n. 839/2013.

A primeira executada foi citada parar pagar o débito, mas não se

manif

O exequente foi intimado dos cálculos homologados pelo Sistema

PJe (ID. 9953e40) e deixou transcorrer em branco o prazo.

Foram implementadas medidas executivas (Sisbajud, Renajud) em

desfavor da devedora principal, sem sucesso, a teor do ID. 0462b0e

e id. 9dad8fe.

Infrutífera a tentativa de penhora, conforme certidão de devolução

de mandado de ID. 28f7edc.

Diante do insucesso da execução em face da devedora principal, o

juiz de origem direcionou a execução em desfavor do segundo

executado, responsável subsidiário, nos termos da decisão de ID.

6b026bb.

O segundo executado foi citado pelo Sistema PJe, nos termos do

art. 535 do CPC (ID. b417202), e deixou transcorrer o prazo de 30

dias sem opor embargos à execução.

O devedor subsidiário juntou Lei municipal estipulando o teto para

pagamento de RPV (ID. bd3a407).

O Oficio Precatório expedido no ID. 43e9653 não foi processado

pela Segunda Vice-Presidência em razão dos seguintes motivos:

não terem sido esgotadas as medidas executivas em face do

devedor principal; os honorários sucumbenciais devidos pelo

executado foram integrados ao Oficio Precatório do exequente,

sendo que o advogado faz jus à expedição de ofício autônomo (ID.

4682c80).

Remetidos os autos à origem, pelo despacho de ID. 9c136cf, o d.

Juízo determinou a expedição de novo mandado de penhora e

avaliação de bens da executada principal, que foi cumprido sem

êxito, conforme certidão de ID. 60c0e42.

Certificado nos autos consulta ao INFOJUD negativa, ID. 5072269.

Os autos foram remetidos ao SLJ, que apresentou os cálculos

atualizados de ID. 85bc06a, fixando o valor da execução em

R$18.183,18 em face do devedor subsidiário, atualizado até

31/05/2023.

Cálculos homologados na decisão de ID. 944816f.

Despacho proferido ao ID. 471a614, redirecionando a execução

para o 2º executado.

O ente público foi intimado da homologação dos cálculos, nos

termos do art. 535 do CPC, ID. 8b799ca, e se manifestou no ID.

5967d3e, apenas requerendo a expedição de Oficio Precatório e

não RPV em razão do valor executado ser superior a R$7.507,49.

O exequente foi intimado e quedou-se silente.

Os Ofícios Precatórios expedidos sob. ID. fb4cfc8 (credito do

exequente) e 342ab88 (honorários sucumbenciais) não foram

processados pela 2ª Vice-Presidência, sob os seguintes

fundamentos:

“A decisão homologatória dos cálculos prevalecentes (Id. 944816f)
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fixou o valor da execução em R$18.429,29 em face da 2ª

reclamada, ressalvadas futuras atualizações.

Ocorre que, conforme planilha de cálculos de Id. 85bc06a, o valor

devido pelo Município executado corresponde a R$ 18.183,18.

Houve, ainda, a apuração de R$246,11, porém se trata de valor

devido pelo autor a título de honorários advocatícios, e não pelo

ente público.

Quanto ao débito do reclamante, verifico que constou da r.

sentença: “Nos termos do § 4º do mesmo artigo, autoriza-se a

dedução (retenção) de crédito do autor neste processo, para

pagamento dos honorários por ele devidos, ficando excluídos dessa

dedução, porém, os créditos: a) de natureza salarial até o limite de

50 salários-mínimos mensais (conforme regime de competência de

cada parcela), os quais são impenhoráveis, mesmo em relação a

créditos de natureza alimentícia (art. 833, IV, §2º, do CPC, c/c OJ

153); b) e FGTS, a qualquer título, tendo em vista que “não é

possível a penhora do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS para o pagamento de honorários de sucumbência.”

A homologação dos cálculos com valor diferente daquele atualizado

pela Contadoria dá azo à futura arguição de nulidade processual,

com prejuízo para a celeridade e economia processuais.

Noutro norte, verifico que o valor devido ao procurador do

exequente a título de honorários sucumbenciais (R$842,94 - Id.

85bc06a) não excede o limite para pagamento através de RPV, que

no caso corresponde a R$7.507,49, conforme afirmado pelo próprio

ente público no Id 5967d3e. Dessa forma, deixo de receber o ofício

precatório relativo aos honorários advocatícios, determinando a

devolução dos autos à origem para que seja expedida a Requisição

de Pequeno Valor cabível”.

De volta à origem, os autos foram remetidos ao SLJ para

atualização do débito exequendo, sendo carreada a planilha de ID.

47eb51c.

Intimadas as partes, o Município manifestou ciência dos cálculos

(ID. 213B15c), ao passo que o exequente apresentou concordância

com a conta (ID. 4beff4b).

Homologados os cálculos, foi fixada a execução em R$18.658,39

em face do devedor subsidiário (ID. d17389c).

Dispensada a intimação da União Federal, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023.

Citado o ente público nos termos do art. 535 do CPC, sem

manifestação (ID. dc1f7c5).

Expedida Requisição de pequeno Valor de ID. 2f004fb, para

pagamento do exequente e de ID. 28c425d para pagamento de

honorários advocatícios.

Intimado, o devedor subsidiário apresentou manifestação no ID.

e21900c, afirmando ser equivocada a expedição de RPV de ID.

2f004fb, considerando que o valor ultrapassa o teto legal que é

R$7.786,02.

Expedido Ofício Precatório de ID. 3972327 e os autos remetidos à

Secretaria de Precatórios para seu processamento.

Determino retificação de inconsistência no Ofício Precatório, nos

termos do art. 7º, § 8º da Resolução CNJ nº 303/2019, para constar

a data do trânsito em julgado para o executado apresentar

embargos à execução em 31/11/2023, conforme expediente de ID.

dc1f7c5.

Ademais, verifico a existência de equívoco quanto aos valores das

contribuições previdenciárias do empregado e do empregador,

devendo constar, como definido nos cálculos de liquidação

homologados (vide quadros de ID. 47eb51c), o valor do “INSS

Beneficiário” de R$179,73 e o do “INSS Executado” de R$503,33 e

não apenas R$683,06 como INSS do executado.

Cumpridas as determinações de retificações supracitadas pela

Secretaria de Precatórios (SEPR), satisfeitos os requisitos formais e

estando regular a execução contra o MUNICÍPIO DE BAMBUI,

recebo o Precatório no valor total de R$ 17.793,86 (dezessete mil,

setecentos e noventa e três reais e oitenta e seis centavos),

atualizado até 30/09/2023 (ID. 47eb51c), e determino a expedição

do Ofício Requisitório à Fazenda Pública Devedora para que faça a

inclusão do valor acima mencionado no orçamento de 2025, nos

termos do art. 26 da Instrução Normativa Conjunta GP/GVP2 nº

115/2023 deste Tribunal e art. 20 da Resolução CSJT 314/2021,

para quitação integral do débito exequendo em favor do exequente,

que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo

pagamento, consoante disposição contida no §5º do art. 100 da

Constituição Federal.

A parte beneficiária deve informar, no prazo de 10 dias, os dados

bancários para transferência de seu crédito no momento oportuno.

Ficam as partes cientes, desde logo, para todos os fins legais, que

os autos estarão à disposição, especialmente no tocante à

atualização monetária.

Recomendo ao Juízo que, no momento oportuno, vale dizer, após

liberação do numerário, dê ciência ao Órgão Público do valor

efetivamente levantado pela credora.

Publique-se.

EJAL/EL/10

BELO HORIZONTE/MG, 18 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0012292-71.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage
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REQUERENTE IVANIR NORBERTO XAVIER

ADVOGADO SIDNEY GONCALVES DO
VALE(OAB: 164319/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAETE

ADVOGADO EDSON LEONARDO DE
ALMEIDA(OAB: 75779/MG)

ADVOGADO HELLEN MARIANE FERREIRA
NASCIMENTO(OAB: 173022/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIR NORBERTO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71e5d34

proferido nos autos.

Precatório n. 1090/2021

PJE1º Grau - 0010048-91.2018.5.03.0094

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, visando à disponibilização dos valores ao

beneficiário, nos termos do artigo 24 da Resolução n. 314, do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, de 22.10.2021, tudo no

prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0012037-16.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE SAMARA ARAUJO AMARAL

ADVOGADO JENAINE LACERDA
FIGUEIREDO(OAB: 174639/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PEDRA AZUL

ADVOGADO DWYLIO ROCHA LOPES(OAB:
115819/MG)

ADVOGADO SANTUZA RODRIGUES VELOSO
PORTO(OAB: 105596/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PEDRA AZUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86d23a7

proferido nos autos.

Precatório n. 1500/2019

PJE1º Grau - 0010091-75.2018.5.03.0046

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, inclusive o número do PIS, data de

admissão, CTPS Número e Série, tudo para recolhimento do FGTS,

visando à disponibilização dos valores ao beneficiário, nos termos

do artigo 24 da Resolução n. 314, do Conselho Superior da Justiça

do Trabalho, de 22.10.2021, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0012036-31.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE SONIA DE FATIMA SILVA FIRMINO

ADVOGADO POLLYANNA DO PATROCINIO
VIEIRA(OAB: 89789/MG)

ADVOGADO JONATHAN BRENNER DOMINGUES
RIBEIRO(OAB: 145503/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE JOAO MONLEVADE

ADVOGADO ALCEMAR DA COSTA E SILVA(OAB:
99556/MG)

ADVOGADO RACIBIA ALVES DE MOURA(OAB:
118009/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA DE FATIMA SILVA FIRMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a244f32

proferido nos autos.
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Precatório n. 1499/2019

PJE1º Grau - 0010809-52.2017.5.03.0064

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, inclusive o número do PIS, visando à

disponibilização dos valores ao beneficiário, nos termos do artigo 24

da Resolução n. 314, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

de 22.10.2021, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0012037-16.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE SAMARA ARAUJO AMARAL

ADVOGADO JENAINE LACERDA
FIGUEIREDO(OAB: 174639/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PEDRA AZUL

ADVOGADO DWYLIO ROCHA LOPES(OAB:
115819/MG)

ADVOGADO SANTUZA RODRIGUES VELOSO
PORTO(OAB: 105596/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA ARAUJO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86d23a7

proferido nos autos.

Precatório n. 1500/2019

PJE1º Grau - 0010091-75.2018.5.03.0046

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, inclusive o número do PIS, data de

admissão, CTPS Número e Série, tudo para recolhimento do FGTS,

visando à disponibilização dos valores ao beneficiário, nos termos

do artigo 24 da Resolução n. 314, do Conselho Superior da Justiça

do Trabalho, de 22.10.2021, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0012767-27.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE JANICE PEREIRA PORTO

ADVOGADO JENAINE LACERDA
FIGUEIREDO(OAB: 174639/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PEDRA AZUL

ADVOGADO DWYLIO ROCHA LOPES(OAB:
115819/MG)

ADVOGADO SANTUZA RODRIGUES VELOSO
PORTO(OAB: 105596/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PEDRA AZUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27d0571

proferido nos autos.

Precatório n. 621/2020

PJE1º Grau - 0010298-40.2019.5.03.0046

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, inclusive o número do PIS, data de

admissão, CTPS Número e Série, tudo para recolhimento do FGTS,

visando à disponibilização dos valores ao beneficiário, nos termos

do artigo 24 da Resolução n. 314, do Conselho Superior da Justiça

do Trabalho, de 22.10.2021, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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Processo Nº Precat-0012833-07.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE LENI CRISTINA CAMPOS

ADVOGADO ANIBAL APOLINARIO(OAB:
66280/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE JOAO MONLEVADE

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA NETO(OAB:
103636/MG)

ADVOGADO ALCEMAR DA COSTA E SILVA(OAB:
99556/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENI CRISTINA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dde84f1

proferido nos autos.

Precatório n. 1272/2021

PJE1º Grau - 0000757-53.2012.5.03.0102

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, inclusive o número do PIS, data de

admissão, CTPS Número e Série, tudo para recolhimento do FGTS,

visando à disponibilização dos valores ao beneficiário, nos termos

do artigo 24 da Resolução n. 314, do Conselho Superior da Justiça

do Trabalho, de 22.10.2021, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0012730-97.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE GERALDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO ALMIRO LUIZ GROTH(OAB:
43098/MG)

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA CORREA
CARDOSO(OAB: 117491/MG)

ADVOGADO SILVANIA DOS SANTOS SOUZA
CORREA(OAB: 46238/MG)

REQUERIDO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

ADVOGADO WELLITON APARECIDO
NAZARIO(OAB: 205575/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42f050b

proferido nos autos.

Precatório n. 1433/2021

PJE1º Grau - 0010817-70.2016.5.03.0094

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, inclusive o número do PIS, data de

admissão, CTPS Número e Série, tudo para recolhimento do FGTS,

visando à disponibilização dos valores ao beneficiário, nos termos

do artigo 24 da Resolução n. 314, do Conselho Superior da Justiça

do Trabalho, de 22.10.2021, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0012767-27.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE JANICE PEREIRA PORTO

ADVOGADO JENAINE LACERDA
FIGUEIREDO(OAB: 174639/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PEDRA AZUL

ADVOGADO DWYLIO ROCHA LOPES(OAB:
115819/MG)

ADVOGADO SANTUZA RODRIGUES VELOSO
PORTO(OAB: 105596/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE PEREIRA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27d0571

proferido nos autos.

Precatório n. 621/2020

PJE1º Grau - 0010298-40.2019.5.03.0046

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, inclusive o número do PIS, data de

admissão, CTPS Número e Série, tudo para recolhimento do FGTS,

visando à disponibilização dos valores ao beneficiário, nos termos

do artigo 24 da Resolução n. 314, do Conselho Superior da Justiça

do Trabalho, de 22.10.2021, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0012748-21.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE ADAO LEONEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIDNEY GONCALVES DO
VALE(OAB: 164319/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAETE

ADVOGADO EDSON LEONARDO DE
ALMEIDA(OAB: 75779/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO FRANCO(OAB:
52741/MG)

ADVOGADO HELLEN MARIANE FERREIRA
NASCIMENTO(OAB: 173022/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO LEONEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 534b588

proferido nos autos.

Precatório n. 981/2021

PJE1º Grau - 0010045-39.2018.5.03.0094

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, visando à disponibilização dos valores ao

beneficiário, nos termos do artigo 24 da Resolução n. 314, do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, de 22.10.2021, tudo no

prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0012730-97.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE GERALDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO ALMIRO LUIZ GROTH(OAB:
43098/MG)

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA CORREA
CARDOSO(OAB: 117491/MG)

ADVOGADO SILVANIA DOS SANTOS SOUZA
CORREA(OAB: 46238/MG)

REQUERIDO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

ADVOGADO WELLITON APARECIDO
NAZARIO(OAB: 205575/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42f050b

proferido nos autos.

Precatório n. 1433/2021

PJE1º Grau - 0010817-70.2016.5.03.0094

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, inclusive o número do PIS, data de

admissão, CTPS Número e Série, tudo para recolhimento do FGTS,

visando à disponibilização dos valores ao beneficiário, nos termos

do artigo 24 da Resolução n. 314, do Conselho Superior da Justiça

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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do Trabalho, de 22.10.2021, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0010223-66.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE JOSE DE PAULA

ADVOGADO LUCIANO JOSE DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 108763/MG)

ADVOGADO ALESSIO FABIANI ROSENDO(OAB:
64317/MG)

REQUERIDO DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES
E ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - DER-
MG

ADVOGADO GERALDO ILDEBRANDO DE
ANDRADE(OAB: 64127/MG)

ADVOGADO WALTER SANTOS DA COSTA(OAB:
45372/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ed10da

proferido nos autos.

PRECATÓRIO 0310/2024

Revejo o despacho de id. c5915c2 para retificar mero erro material,

passando a constar que retifico inconsistência no Ofício Precatório

para excluir o valor das custas e, consequentemente, fazer constar

o valor R$589.958,57 no campo “Subtotal 1” e no campo “VALOR

TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1); e que recebo o Precatório no

valor total de R$ 589.958,57, atualizado até 31.08.2023, mantendo-

se inalteradas as demais determinações ali constantes.

Registre-se que na sentença transitada em julgado as custas

processuais foram fixadas apenas em relação à primeira reclamada,

devedora principal.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0013169-11.2024.5.03.0000

Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE ANDRE LUIZ MARIA

ADVOGADO MARCELO SALES DE SOUZA
RAMOS(OAB: 85404/MG)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA UFJF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b95bb8

proferido nos autos.

Precatório n. 1193/20

PJe 1o Grau - 0010369-14.2015.5.03.0036

Vistos.

Intime-se o Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, no prazo de 05 (cinco) dias, os dados bancários, inclusive o

número do PIS, visando à disponibilização dos valores ao

beneficiário, nos termos do artigo 24 da Resolução n. 314, do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, de 22.10.2021.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0011462-08.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE IRENI DE SOUZA

ADVOGADO MOISES ALMEIDA BARBOSA(OAB:
114148/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARAGUARI

ADVOGADO LIVIA DA COSTA SANTOS(OAB:
111258/MG)

ADVOGADO ABADIO SERGIO HONORIO DA
SILVA(OAB: 107647/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f284a49

proferido nos autos.
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Precatório n. 823/17

PJe1o Grau - 0010475-06.2016.5.03.0047

Vistos.

O Ofício Requisitório foi expedido pelo total de R$150.006,09,

atualizado até 31.05.2017, para inclusão do débito no orçamento de

2019.

Defiro o requerido no ID 57d1268 e determino a remessa dos autos

à Secretaria de Cálculos Judiciais para atualização dos cálculos.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0013019-30.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO TIMOTHEO RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 126364/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc96a8

proferido nos autos.

Precatório n. 206/2021

PJE1º Grau - 0011342-57.2017.5.03.0178

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, inclusive o número do PIS, visando à

disponibilização dos valores ao beneficiário, nos termos do artigo 24

da Resolução n. 314, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

de 22.10.2021, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0013032-29.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE WALBERT ELPIDIO DA FONSECA

ADVOGADO RENATA SILVA RIBEIRO(OAB:
104922/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE

ADVOGADO HUDSON ANTONIO MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 76455/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALBERT ELPIDIO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7aa64d

proferido nos autos.

Precatório n. 223/2021

PJE1º Grau - 0010447-80.2018.5.03.0075

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, visando à disponibilização dos valores ao

beneficiário, nos termos do artigo 24 da Resolução n. 314, do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, de 22.10.2021, tudo no

prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0013553-71.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE ROSILENE DE JESUS ONORIO
LOPES

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
CASTRO(OAB: 135490/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE DELFINOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE DE JESUS ONORIO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212009
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8baa5a4

proferido nos autos.

Precatório n. 20/21

Pje1o Grau - 0013553-71.2024.5.03.0000

Vistos.

O Ofício Requisitório foi expedido pelo total de R$9.359,36,

atualizado até 30.09.2020, referente ao crédito líquido do

Exequente, para inclusão do débito no orçamento de 2022,

conforme documentos digitalizados e anexados no ID 24a04dc.

Determino a remessa dos autos à Secretaria de Cálculos Judiciais

para atualização do débito.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0011362-53.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE VINICIO GERALDO SILVA

ADVOGADO VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 74555/MG)

ADVOGADO KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE BETIM

ADVOGADO Janaina Paschoalin Dias Burni(OAB:
76189/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIO GERALDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d7905f

proferido nos autos.

Precatório n. 642/2016

PJE1º Grau - 0000335-60.2011.5.03.0087

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, inclusive o número do PIS, visando à

disponibilização dos valores ao beneficiário, nos termos do artigo 24

da Resolução n. 314, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

de 22.10.2021, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0010423-73.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE MARIA DA CONCEICAO COSTA
FERREIRA

ADVOGADO REGINALDO SEBASTIAO DA
COSTA(OAB: 153731/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAETE

ADVOGADO HELLEN MARIANE FERREIRA
NASCIMENTO(OAB: 173022/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO COSTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd60673

proferido nos autos.

Precatório n. 583/2022

PJE1º Grau - 0010344-45.2020.5.03.0094

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, inclusive o número do PIS, data de

admissão, CTPS Número e Série, tudo para recolhimento do FGTS,

visando à disponibilização dos valores ao beneficiário, nos termos

do artigo 24 da Resolução n. 314, do Conselho Superior da Justiça

do Trabalho, de 22.10.2021, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.
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    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0010568-32.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE ROSANGELA APARECIDA IZABEL
GOMES

ADVOGADO YUSTANNE FREDERICO DE
ALMEIDA FIDELIS(OAB: 140238/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAETE

ADVOGADO EDSON LEONARDO DE
ALMEIDA(OAB: 75779/MG)

ADVOGADO MAURO LUCIO FRANCO(OAB:
52741/MG)

ADVOGADO HELLEN MARIANE FERREIRA
NASCIMENTO(OAB: 173022/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA APARECIDA IZABEL GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e5f61b

proferido nos autos.

Precatório n. 6431/2021

PJE1º Grau - 0010185-39.2019.5.03.0094

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, inclusive o número do PIS, data de

admissão, CTPS Número e Série, tudo para recolhimento do FGTS,

visando à disponibilização dos valores ao beneficiário, nos termos

do artigo 24 da Resolução n. 314, do Conselho Superior da Justiça

do Trabalho, de 22.10.2021, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0013384-84.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE RUBENS CUSTODIO

ADVOGADO THOMAS VENANCIO CRISPIM(OAB:
130356/MG)

ADVOGADO JOAO MIZAEL CRISPIM(OAB:
38368/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc08a0c

proferido nos autos.

Precatório n. 299/2021

PJE1º Grau - 0010191-43.2016.5.03.0129

Vistos.

Registre-se, inicialmente, que a petição de ID 52f418d, referente ao

requerimento de intimação do ente público para pagamento, será

oportunamente apreciada.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, inclusive o número do PIS, visando à

disponibilização dos valores ao beneficiário, nos termos do artigo 24

da Resolução n. 314, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

de 22.10.2021, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0013510-37.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE LYDIA DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO YUSTANNE FREDERICO DE
ALMEIDA FIDELIS(OAB: 140238/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAETE

ADVOGADO EDSON LEONARDO DE
ALMEIDA(OAB: 75779/MG)

ADVOGADO HELLEN MARIANE FERREIRA
NASCIMENTO(OAB: 173022/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYDIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 612c374

proferido nos autos.

Precatório n. 440/2021

PJE1º Grau - 0010206-15.2019.5.03.0094

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, inclusive o número do PIS, visando à

disponibilização dos valores ao beneficiário, nos termos do artigo 24

da Resolução n. 314, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

de 22.10.2021, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0013691-38.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE GIRSON DA SILVA CRUZ

ADVOGADO ANIBAL APOLINARIO(OAB:
66280/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE JOAO MONLEVADE

ADVOGADO ALCEMAR DA COSTA E SILVA(OAB:
99556/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRSON DA SILVA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03ff02f

proferido nos autos.

Precatório n. 97/2021

PJE1º Grau - 0010282-03.2017.5.03.0064

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, inclusive o número do PIS, visando à

disponibilização dos valores ao beneficiário, nos termos do artigo 24

da Resolução n. 314, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

de 22.10.2021, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0010724-20.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE ROBERT MENDONCA MARTINS

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT MENDONCA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77e5d3e

proferido nos autos.

Precatório n. 2114/2022

PJE1º Grau - 0001770-72.2014.5.03.0052

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, inclusive o número do PIS, data de

admissão, CTPS Número e Série, tudo para recolhimento do FGTS,

visando à disponibilização dos valores ao beneficiário, nos termos

do artigo 24 da Resolução n. 314, do Conselho Superior da Justiça

do Trabalho, de 22.10.2021, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0011364-23.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE GLAUCIA MARIA DE JESUS SILVA

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE BETIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA MARIA DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b03ab94

proferido nos autos.

Precatório n. 483/2015

PJE1º Grau - 0001018-20.2010.5.03.0027

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, inclusive o número do PIS, visando à

disponibilização dos valores ao beneficiário, nos termos do artigo 24

da Resolução n. 314, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

de 22.10.2021, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0013273-03.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE ANDREA AYUPE DE SOUZA

ADVOGADO EVERTON SILVEIRA(OAB:
66589/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO JOAO
NEPOMUCENO

ADVOGADO AMANDA DE MENDONCA
SOARES(OAB: 126839/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA AYUPE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60c707f

proferido nos autos.

Precatório n. 609/2021

PJE1º Grau - 0011976-91.2017.5.03.0036

Vistos.

Considerando o disposto no artigo 15 da Instrução Normativa

Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal, concedo

às partes vista dos cálculos apresentados, bem como determino a

intimação do Credor para fornecer, nos presentes autos do PJe 2o

grau, os dados bancários, inclusive o número do PIS, data de

admissão, CTPS Número e Série, tudo para recolhimento do FGTS,

visando à disponibilização dos valores ao beneficiário, nos termos

do artigo 24 da Resolução n. 314, do Conselho Superior da Justiça

do Trabalho, de 22.10.2021, tudo no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0010066-30.2023.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE CLAUDIA CRISTINA CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
GIBRAM(OAB: 97966/MG)

ADVOGADO VALERIO RAMOS DIAS(OAB:
108266/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO RITA DE CASSIA RAIMUNDO(OAB:
93411/MG)

ADVOGADO SAMUEL MARCONDES(OAB:
82070/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ac21b0

proferida nos autos.

Precatório n. 60/23

PJE1o Grau - 0010365-50.2021.5.03.0073

Vistos.

Em cumprimento à decisão de ID ccffbd6, o Ofício Requisitório foi

expedido pelo total de R$41.316,40, atualizado até 31.07.2022, para

inclusão do débito no orçamento de 2024, conforme documento de

ID cc28565.

O Juízo de execução, por meio de e-mail, encaminha cópia do

despacho ali exarado noticiando a renúncia do Exequente, bem

como a determinação de expedição de Requisição de Pequeno

Valor e, ainda, solicitando a baixa do presente Precatório, tudo nos

termos dos documentos de IDs 9a3bb53 f2dccb9, juntados pela

Secretaria de Precatórios.

Decido.

É facultado ao Exequente o direito de renunciar ao crédito

excedente a 15 (quinze) salários mínimos, nos termos da Lei

Orgânica do Município de Poços de Caldas, com a alteração

promovida pela Emenda n. 36, de 01.07.2015, para efeito de

recebimento pelo sistema de Requisição de Pequeno Valor,

conforme previsto no artigo 87, parágrafo único, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitória, e artigos 84 e 85, da

Instrução Normativa Conjunta GP/P2 n. 115, de 09.10.2023, deste

Tribunal.

Assim, o Juízo de execução informou a renúncia expressa do

Exequente, visando ao recebimento do saldo por meio de

Requisição de Pequeno Valor, bem como a determinação ali

exarada solicitando a baixa nos registros, fato esse prejudicial ao

prosseguimento deste Precatório (artigos 84 e 90 da mencionada

Instrução Normativa GP/VP2 n. 115/2023).

No presente caso, a execução contra a Fazenda Pública Municipal

prossegue no próprio Juízo de execução que, após a apuração

atualizada e definitiva do valor devido, expedirá a Requisição de

Pequeno Valor no sistema GPREC e encaminhará ao Devedor

visando ao pagamento, nos termos do artigo 86 da Instrução

Normativa Conjunta GP/VP2 n. 115, de 09.10.2023, deste Tribunal.

Pelo exposto, determino:

a) a expedição de e-mail ao Juízo de origem com cópia do presente

despacho para ciência;

b) a baixa nos registros do sistema GPREC, bem como dos autos

do presente PJe2o Grau.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0010548-41.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE JAIME AUGUSTO FREITAS QUEIROZ

ADVOGADO DANIEL NOGUEIRA STARLING(OAB:
191090/MG)

ADVOGADO ANDRE LOPES LOVALHO
ULHOA(OAB: 146345/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME AUGUSTO FREITAS QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51730bf

proferido nos autos.

Precatório n. 1200/22

PJE1o Grau - 0193300-97.1991.5.03.0012

Vistos.

O Ofício Requisitório foi expedido pelo total de R$1.298.456,54,

para inclusão do débito no orçamento de 2023, sendo

R$1.142.679,15 o crédito líquido do Exequente, R$87.621,00 o

FGTS a depositar, R$1.498,20 a contribuição previdenciária do

Exequente e R$53.003,50 a contribuição previdenciária do

Executado, e R$13.654,69 o imposto de renda.

O Exequente, por meio da petição de ID f44ec06, requer a

tramitação preferencial por idade, bem como o destaque da

porcentagem dos honorários advocatícios contratuais, apresentando

os correspondentes dados bancários do Credor e de seu

procurador. (ID 492828e).

Ao exame.

Compulsando os presentes autos, verifico que o documento de ID

6fd17e9 comprova a data de nascimento do Exequente em

22.09.1961.

Registre-se, ainda, que no documento "Contrato" fica estabelecido o

percentual de 4% sobre o montante recebido, referente ao crédito

preferencial (ID 2e75b14), o que deverá ser observado no momento

da efetiva quitação.

Assim, defiro a tramitação preferencial do feito nesta fase

administrativa, na forma prevista no artigo 71 da Lei n. 10.741, de

01.10.2003, na Recomendação n. 14/2007, do Conselho Nacional

de Justiça, no artigo 69-A, I, da Lei n. 9.784/199 e no Ato

Regulamentar n. 03/GP/DJ, de 17.10.2008, deste Tribunal, os quais

disciplinam sobre a prioridade no andamento dos processos, em

qualquer instância, em que figure como parte pessoa idosa, nos
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termos do artigo 16 da Instrução Normativa Conjunta GP/VP2 n.

115, de 09.10.2023, deste Tribunal.

Pontue-se que, em conformidade com o disposto no parágrafo 2º do

artigo 100 da Constituição da República c/c art. 74 da Resolução

CNJ 303/2019, com a redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022, o crédito superpreferencial será pago com observância

do conjunto de precatórios pendentes de requisição de pagamento,

independentemente do ano de expedição e de requisição, limitado

ao quíntuplo do valor estipulado pela Lei n. 11158/2019, de

13.02.2019, do Maior Benefício do Regime Geral da Previdência

Social, atualmente R$7.786,02, mantendo, após a quitação parcial,

a posição original na ordem cronológica do MUNICÍPIO DE BELO

HORIZONTE.

Ressalta-se que o pagamento do crédito superpreferencial do

Exequente deverá ser efetivado por meio do saldo disponível

existente na conta judicial do Executado, observando-se a ordem

cronológica de cadastramento dos créditos com superpreferência.

Caso ainda não tenha saldo disponível, a Secretaria de Precatórios

deverá aguardar novos repasses de recursos financeiros suficientes

ao cumprimento da decisão, nos termos do artigo 10 da Resolução

n. 303, de 18.12.2019, do Conselho Nacional de Justiça.

Pelo exposto, determino:

a) a tramitação preferencial do feito nesta fase administrativa, com a

identificação dos presentes autos com o “lembrete” TRAMITAÇÃO

PREFERENCIAL, bem como o registro no sistema GPREC;

b) quando da quitação dos Precatórios do MUNICÍPIO DE BELO

HORIZONTE, o pagamento ao Credor JAIME AUGUSTO FREITAS

QUEIROZ, do valor equivalente ao quíntuplo do fixado como

obrigação de Pequeno Valor, nos termos da Lei n. 11158/2019, de

13.02.2019, do Maior Benefício do Regime Geral da Previdência

Social, atualmente R$7.786,02, totalizando, no máximo

R$38.930,10, mantendo, após a quitação parcial, a posição original

na ordem cronológica do MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE.

observando-se, como destacado, a ordem cronológica de

cadastramento dos créditos com superpreferência.

c) vista às partes para, querendo, manifestarem-se, no prazo de 05

(cinco) dias.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Jessé Claudio Franco de Alencar

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº Precat-0014016-13.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE MARCELO RESENDE DA ROCHA

ADVOGADO FREDERICO CESAR SOARES
BERTOLDI(OAB: 163003/MG)

ADVOGADO ROGERIO JOSE VICENTE(OAB:
133622/MG)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RESENDE DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eac2497

proferido nos autos.

PRECATÓRIO 01332/2024

Revejo o despacho de id. 57217cb para retificar meros erros

materiais, para:

1. fazer constar que o número correto do precatório é 01332/2024;

2. substituir o trecho "Ademais, em relação ao "Subtotal 1" foi

apurado o valor R$173.985,61 (ID. f430d55) e no quadro do referido

ofício constou R$163.172,76, cujo valor deve corresponder ao

somatórios das parcelas ali discriminadas, sendo que a importância

líquida do exequente inclui o valor de honorários contratuais

destacados ao procurador do exequente, Dr. ROGÉRIO JOSÉ

VICENTE, nos termos do art. 7º, §1º, da Resolução CNJ n.

303/2019, que equivocadamente foi fracionado e expedida RPV n.

1331/2024, autos n. 0014014-43.2024.5.03.0000, situação

expressamente vedada pelo ordenamento jurídico. Diante dos

equívocos apontados acima, determino a retificação do Ofício

Precatório para constar como beneficiários o Exequente MARCELO

RESENDE DA ROCHA e seu advogado, ROGÉRIO JOSÉ

VICENTE, como "Terceiro Interessado", cujos honorários

contratuais foram destacados pelo juízo da execução (ID. 2bd2694),

"Líquido do Exequente" no valor de R$162.876,35, o “INSS

beneficiário” no valor de R$9.444,75 e “INSS executado” no valor de

R$38.050,05, conforme conta no IID. f430d55.", pelo seguinte

"Embora no quadro "Subtotal 1" do ofício tenha constado

corretamente o valor R$163.172,76, não houve a inclusão do

quadro Subtotal 2, relativo ao valor dos honorários contratuais

destacados ao procurador do exequente, Dr. ROGÉRIO JOSÉ

VICENTE, nos termos do art. 7º, §1º, da Resolução CNJ n.

303/2019. Tal valor foi equivocadamente somado ao valor dos

honorários de sucumbência e incluído na expedida RPV n.

1331/2024, autos n. 0014014-43.2024.5.03.0000, situação

expressamente vedada pelo ordenamento jurídico. Diante dos

equívocos apontados acima, determino a retificação do Ofício

Precatório para constar como beneficiários o Exequente MARCELO
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RESENDE DA ROCHA e seu advogado, ROGÉRIO JOSÉ

VICENTE, como "Terceiro Interessado", com inclusão do valor

R$48.862,90, relativo aos honorários contratuais que foram

destacados pelo juízo da execução (ID. 2bd2694) na referida aba

"Terceiro Interessado"; o “INSS beneficiário” no valor de R$9.444,75

e “INSS executado” no valor de R$38.050,05, conforme conta no ID.

f430d55";

3. consequentemente, fazer constar no campo “VALOR TOTAL

REQUISITADO (Subtotal 1+ Subtotal 2) = R$212.035,66; e que

recebo o Precatório no valor total de R$212.035,66, atualizado até

30.11.2023), mantendo-se inalteradas as demais determinações ali

constantes.

Publique-se.

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0013264-41.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE SHEILLA KELLY PATRICIA DE
ARAUJO

ADVOGADO MARCOS AURELIO ROCHA
PEREIRA DORNELAS(OAB:
167926/MG)

ADVOGADO JOAO GABRIEL SANTANA(OAB:
140365/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILLA KELLY PATRICIA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57d32af

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 1035/2024

Vistos.

As referências quanto aos IDs. e fls. dos documentos citados se

originam do processo principal, que tramita sob o número 0010874-

02.2019.5.03.0024.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por SHEILLA KELLY

PATRÍCIA DE ARAÚJO em face de MUNICÍPIO DE BELO

HORIZONTE, em que os pedidos formulados na petição inicial

foram julgados procedentes, com condenação do ente público em

obrigação de pagar, conforme sentença de ID. 08bf319.

Desprovido o recurso ordinário interposto pelo reclamado, conforme

acórdão de ID. de2cd81.

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de conhecimento em

26/08/2020, como certificado ao ID. d12227c.

Na fase de liquidação, foram apresentados os cálculos de ID.

b5d21b6 pela SECJ, indicando o valor da execução de R$9.779,69,

atualizado até 31/08/2020.

Cálculos homologados pelo Juízo ao ID. df7427a.

A União/PGF foi intimada e apresentou impugnação aos cálculos

(ID. 278036e), julgada parcialmente procedente, conforme sentença

de ID. 5f3cd8e.

Cálculos retificados pela SECJ ao ID. 75a9088, indicando o valor da

execução de R$11.240,27, corrigido até 30/04/2021.

Cálculos homologados pelo juízo ao ID. deb755a.

O executado foi citado pelo mandado de ID. 1d953c8, nos termos

do art. 535 do CPC, e opôs embargos à execução (ID. b9eb715).

Cálculos retificados pela Contadoria ao ID. 0dd593d, e

homologados pelo juízo ao ID. c694aac, indicando o valor da

execução de R$11.587,53, corrigido até 30/08/2021.

As partes foram intimadas da decisão homologatória, sendo que o

ente público concordou com os cálculos (ID. 0bb1097) e a

exequente manifestou ciência ao ID. 087739a.

Ante a concordância do executado com a retificação dos cálculos, o

juízo entendeu prejudicados os embargos à execução por ele

apresentados, conforme despacho de ID. be9f475. Dessa decisão,

as partes foram intimadas, sendo que o devedor apenas manifestou

ciência ao ID. 13e6410.

Dispensada a intimação da União/PGF, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

Expedida Requisição de Pequeno Valor para pagamento dos

honorários sucumbenciais devidos ao procurador da parte.

Expedido o Ofício Precatório de ID. e78760a e os autos remetidos à

Secretaria de Precatórios para o seu processamento.

Nos termos do despacho de ID. 724bdce, proferido por esta 2ª Vice-

Presidência, o Ofício Precatório deixou de ser processado, sob os

seguintes fundamentos:

“Compulsando os autos, verifico que, homologados os cálculos

prevalecentes (ID. 0dd593d) pela decisão de Id. c694aac, o

Município não foi citado na forma do art. 535 do CPC, formalidade

necessária. Veja que a decisão de Id. c694aac determinou apenas a

concessão de vista às partes, por 10 dias.A citação do executado

na forma do art. 535 do CPC, com a concessão integral do prazo de

30 dias para impugnar a execução, é formalidade legal que não

pode ser dispensada e requisito essencial para o processamento do

ofício precatório.Os embargos à execução constituem o meio que a

executada dispõe não só para impugnar os cálculos, como também

para arguir nulidades. São diversas as matérias impugnáveis na
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forma do art. 535 do CPC, não se limitando a questões relacionadas

aos cálculos.A ausência de manifestação ou mesmo a concordância

com os cálculos homologados não se presta a suprir a ausência de

intimação do executado da decisão homologatória dos cálculos, em

razão de expressa previsão legal contida no art. 535 do CPC.Dessa

forma, deixo de receber o Ofício Precatório, determinando a

devolução dos autos à origem para que sejam submetidas as

questões acima à prudente e criteriosa apreciação do Juízo da

execução.Atente-se, ainda, que, alterada a conta, haverá

necessidade de intimação do credor, da União Federal (PGF), se for

o caso, bem como a citação do ente público, na forma do art. 535

do CPC.Cumpra-se, com baixa dos registros perante o Núcleo de

Precatórios.”

De volta à origem, foi promovida a citação do ente público, nos

termos do art. 535 do CPC.

O Município se manifestou ao ID. 6d88f00, informando não ter

interesse na oposição de embargos à execução.

Expedido novo Ofício Precatório de ID. caea0e7 para pagamento do

crédito da exequente e os autos remetidos à Secretaria de

Precatórios para o seu processamento.

Analisando o Ofício Precatório, observa-se que, por equívoco

material, constou “data do trânsito em julgado dos embargos à

execução e/ou impugnação dos cálculos” incorreta, quando deveria

constar a data em que o ente público renunciou ao prazo para

oposição de embargos à execução.

Dessa forma, determino a retificação do Ofício Precatório para que

conste como “data do trânsito em julgado dos embargos à execução

e/ou impugnação dos cálculos” 12/12/2023.

Cumpridas a determinação de retificação supracitada pela

Secretaria de Precatórios (SEPR), satisfeitos os requisitos formais e

estando regular a execução contra o MUNICÍPIO DE BELO

HORIZONTE, recebo o Precatório no valor total de R$11.142,29

(onze mil, cento e quarenta e dois reais e vinte e nove

centavos), atualizado até 31/08/2021, conforme cálculos de ID.

0dd593d, e determino a expedição de Ofício Requisitório à Fazenda

Pública Devedora, para que faça a inclusão do valor acima

mencionado no orçamento de 2025, nos termos do art. 20 da

Resolução n. 314/2021 do CSJT c/c o art. 26 da IN n. 115/2023 do

TRT3, para a quitação integral do débito exequendo, que deverá ser

devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, consoante

disposição contida no §5º do art. 100 da Constituição Federal.

Ficam as partes cientes, desde logo, para todos os fins legais, que

os autos estarão à disposição, especialmente no tocante à

atualização monetária ora determinada.

A parte beneficiária deve informar, no prazo de 10 dias, os dados

bancários para transferência de seu crédito no momento oportuno.

Recomendo ao Juízo que, no momento oportuno, vale dizer, após a

liberação do numerário, dê ciência ao Órgão Público do valor

efetivamente levantado pelo credor.

Publique-se.

EJAL/AM/10

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0012244-15.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO ITALO TELES CAETANO(OAB:
57959/MG)

REQUERIDO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES MILITARES DE MG

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIDA DE
BARROS(OAB: 129865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b550bb

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 0924/2024

Vistos.

As referências quanto aos IDs. e fls. dos documentos citados se

originam do processo principal, que tramita sob o número 0000284-

82.2013.5.03.0021.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por VIVIANE

CRISTINA DOS SANTOS em face de TREVOSERVIS LTDA –

FALIDO e INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MILITARES DE MG, em que os pedidos formulados na petição

inicial foram julgados parcialmente procedentes, com a condenação

subsidiária do ente público em obrigação de pagar, conforme

sentença de ID. 1839af1.

Desprovido o recurso ordinário interposto pelo segundo réu

(acórdão de ID. 6519e9c).

Denegado seguimento ao recurso de revista do segundo reclamado

(ID. 6519e9c - Pág. 3).

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de conhecimento em

14/04/2014, como certificado ao ID. 6519e9c - Pág. 4.

Na fase de liquidação da sentença, a SECJ apresentou os cálculos
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de ID. 6519e9c - Pág. 6 e ss., com os quais concordaram a

reclamante e o segundo réu (ID. 426a011 - Pág. 4 e 5).

Homologados os cálculos ao ID. 426a011 - Pág. 6 e determinada a

citação da primeira ré para efetuar o pagamento ou garantir a

execução.

Conforme despacho de ID. d742547 - Pág. 2, houve a instauração

de Procedimento de Reunião de Execuções, com remessa do

processo piloto (0000268-43.2013.5.03.0017) ao Núcleo de

Pesquisa Patrimonial para apuração do patrimônio da primeira ré e

seus sócios. Foi informado, ainda, que encerrada a pesquisa

patrimonial e havendo crédito disponível, este seria transferido para

cada processo cadastrado no quadro.

Atualizados os cálculos pela SECJ ao ID. a34dc95, com

homologação ao ID. 7ae16e6.

Realizadas pesquisas patrimoniais via SISBAJUD e RENAJUD em

face da primeira ré, infrutíferas (ID. 5ec2ac8, ae7be54, e32d68e,

0df33fc e 50bb854).

Instaurado incidente de desconsideração da personalidade jurídica

da primeira reclamada, com a inclusão dos sócios LUCIANE

MARTINS SILVA e RESENDE RAUL CELSO RESENDE no polo

passivo da execução (ID. c6ce244).

Realizadas pesquisas patrimoniais via SISBAJUD e RENAJUD em

face dos sócios da primeira ré, infrutíferas (ID. a551f02, ID.

70b2745).

Comunicada a falência da primeira ré ao ID. 0cfb442, conforme

decisão de ID. a8010db.

Conforme se verifica das decisões de ID. b063009 e dcaa6ad, foi

encerrada a pesquisa patrimonial realizada no processo piloto (nº

0000268-43.2013.5.03.0017), sendo comunicado a ausência de

valores a serem remetidos aos presentes autos (ID. d985a3e).

Atualizados os cálculos pela SECJ ao ID. d3d8ec5 e 11ed83c.

Homologados os cálculos ao ID. 4003b9b.

Dispensada a intimação da União Federal, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023.

Determinada a expedição de certidão de habilitação de crédito da

reclamante no processo de falência da primeira ré, conforme ID.

7b2a009.

Determinada a citação do segundo réu, devedor subsidiário, para

pagamento, nos termos do art. 535 do CPC.

Intimada, a reclamante manifestou ciência (ID. abb6c77).

Citado (ID. e9ffbb5), o ente público apresentou embargos de

declaração (ID. e147e37), questionando o exaurimento da execução

em face da primeira ré, devedora principal, e seus sócios.

A manifestação foi recebida como exceção de pré-executividade e

julgada improcedente, determinado o prosseguimento da execução

em desfavor do segundo réu, devedor subsidiário, conforme

fundamentos expedidos ao ID. 1724aea.

Não conhecido o agravo de petição interposto pelo segundo réu (ID.

ca8004d).

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de execução em

13/09/2023, conforme certificado ao ID. e1918d0.

Novamente citado, nos termos do art. 535 do CPC (ID. 8f78e2a), o

segundo réu requereu a expedição de ofício precatório para

pagamento (ID. 71eaa23).

Expedido o Ofício Precatório de ID. 8d388c6 para pagamento do

crédito da exequente e os autos remetidos à Secretaria de

Precatórios para o seu processamento.

Nos termos do art. 7º e 13, parágrafo único da Resolução CSJT n.

314/2021 serão pagos via precatório o débito judicial superior

àquele definido em lei como de pequeno valor. O art. 37 do mesmo

normativo, dispõe que “para os fins dos §§ 2º e 3º do art. 100 da

Constituição Federal, considerar-se-á obrigação de pequeno valor

aquela como tal definida em lei para a fazenda devedora, não

podendo ser inferior ao do maior benefício pago pela Previdência

Social”.

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES

DE MINAS GERAIS é uma autarquia estadual (art. 1º da Lei

Estadual nº 10.366/1990), integrante, portanto, da Administração

Pública do Estado de Minas Gerais (art. 54 c/c 78, da Lei Estadual

22.257/2016).

Conforme cálculos de ID. 11ed83c e Ofício Precatório expedido, o

valor líquido devido à reclamante perfaz a quantia de R$20.737,10

(vinte mil, setecentos e trinta e sete reais e dez centavos), valor que

se enquadra ao estabelecido pelo Estado de Minas Gerais por meio

da Lei Estadual nº 20.540/2012 e Resolução 5.748 de 27/12/2023

para o pagamento via Requisição de Pequeno Valor, que em 2024

corresponde a R$24.936,02.

Assim, considerando a necessidade de acautelar os interesses das

entidades integrantes da Administração Pública Direta, Indireta e

Fundacional, da União, dos Estados e dos Municípios, no âmbito da

Justiça do Trabalho da Terceira Região, faz-se indispensável a

remessa dos autos à origem para que seja submetida a questão

acima à prudente e criteriosa apreciação do Juízo da execução.

Dessa forma, deixo de receber o ofício precatório, e determino a

devolução dos autos à origem para os fins supra.

Atente-se que, alterada a conta, haverá necessidade de nova

intimação das partes.

Cumpra-se, com baixa dos registros perante a Secretaria de

Precatórios.

Publique-se.

EJAL/AM
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BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0012244-15.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO ITALO TELES CAETANO(OAB:
57959/MG)

REQUERIDO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES MILITARES DE MG

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIDA DE
BARROS(OAB: 129865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
MILITARES DE MG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b550bb

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 0924/2024

Vistos.

As referências quanto aos IDs. e fls. dos documentos citados se

originam do processo principal, que tramita sob o número 0000284-

82.2013.5.03.0021.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por VIVIANE

CRISTINA DOS SANTOS em face de TREVOSERVIS LTDA –

FALIDO e INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MILITARES DE MG, em que os pedidos formulados na petição

inicial foram julgados parcialmente procedentes, com a condenação

subsidiária do ente público em obrigação de pagar, conforme

sentença de ID. 1839af1.

Desprovido o recurso ordinário interposto pelo segundo réu

(acórdão de ID. 6519e9c).

Denegado seguimento ao recurso de revista do segundo reclamado

(ID. 6519e9c - Pág. 3).

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de conhecimento em

14/04/2014, como certificado ao ID. 6519e9c - Pág. 4.

Na fase de liquidação da sentença, a SECJ apresentou os cálculos

de ID. 6519e9c - Pág. 6 e ss., com os quais concordaram a

reclamante e o segundo réu (ID. 426a011 - Pág. 4 e 5).

Homologados os cálculos ao ID. 426a011 - Pág. 6 e determinada a

citação da primeira ré para efetuar o pagamento ou garantir a

execução.

Conforme despacho de ID. d742547 - Pág. 2, houve a instauração

de Procedimento de Reunião de Execuções, com remessa do

processo piloto (0000268-43.2013.5.03.0017) ao Núcleo de

Pesquisa Patrimonial para apuração do patrimônio da primeira ré e

seus sócios. Foi informado, ainda, que encerrada a pesquisa

patrimonial e havendo crédito disponível, este seria transferido para

cada processo cadastrado no quadro.

Atualizados os cálculos pela SECJ ao ID. a34dc95, com

homologação ao ID. 7ae16e6.

Realizadas pesquisas patrimoniais via SISBAJUD e RENAJUD em

face da primeira ré, infrutíferas (ID. 5ec2ac8, ae7be54, e32d68e,

0df33fc e 50bb854).

Instaurado incidente de desconsideração da personalidade jurídica

da primeira reclamada, com a inclusão dos sócios LUCIANE

MARTINS SILVA e RESENDE RAUL CELSO RESENDE no polo

passivo da execução (ID. c6ce244).

Realizadas pesquisas patrimoniais via SISBAJUD e RENAJUD em

face dos sócios da primeira ré, infrutíferas (ID. a551f02, ID.

70b2745).

Comunicada a falência da primeira ré ao ID. 0cfb442, conforme

decisão de ID. a8010db.

Conforme se verifica das decisões de ID. b063009 e dcaa6ad, foi

encerrada a pesquisa patrimonial realizada no processo piloto (nº

0000268-43.2013.5.03.0017), sendo comunicado a ausência de

valores a serem remetidos aos presentes autos (ID. d985a3e).

Atualizados os cálculos pela SECJ ao ID. d3d8ec5 e 11ed83c.

Homologados os cálculos ao ID. 4003b9b.

Dispensada a intimação da União Federal, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023.

Determinada a expedição de certidão de habilitação de crédito da

reclamante no processo de falência da primeira ré, conforme ID.

7b2a009.

Determinada a citação do segundo réu, devedor subsidiário, para

pagamento, nos termos do art. 535 do CPC.

Intimada, a reclamante manifestou ciência (ID. abb6c77).

Citado (ID. e9ffbb5), o ente público apresentou embargos de

declaração (ID. e147e37), questionando o exaurimento da execução

em face da primeira ré, devedora principal, e seus sócios.
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A manifestação foi recebida como exceção de pré-executividade e

julgada improcedente, determinado o prosseguimento da execução

em desfavor do segundo réu, devedor subsidiário, conforme

fundamentos expedidos ao ID. 1724aea.

Não conhecido o agravo de petição interposto pelo segundo réu (ID.

ca8004d).

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de execução em

13/09/2023, conforme certificado ao ID. e1918d0.

Novamente citado, nos termos do art. 535 do CPC (ID. 8f78e2a), o

segundo réu requereu a expedição de ofício precatório para

pagamento (ID. 71eaa23).

Expedido o Ofício Precatório de ID. 8d388c6 para pagamento do

crédito da exequente e os autos remetidos à Secretaria de

Precatórios para o seu processamento.

Nos termos do art. 7º e 13, parágrafo único da Resolução CSJT n.

314/2021 serão pagos via precatório o débito judicial superior

àquele definido em lei como de pequeno valor. O art. 37 do mesmo

normativo, dispõe que “para os fins dos §§ 2º e 3º do art. 100 da

Constituição Federal, considerar-se-á obrigação de pequeno valor

aquela como tal definida em lei para a fazenda devedora, não

podendo ser inferior ao do maior benefício pago pela Previdência

Social”.

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES

DE MINAS GERAIS é uma autarquia estadual (art. 1º da Lei

Estadual nº 10.366/1990), integrante, portanto, da Administração

Pública do Estado de Minas Gerais (art. 54 c/c 78, da Lei Estadual

22.257/2016).

Conforme cálculos de ID. 11ed83c e Ofício Precatório expedido, o

valor líquido devido à reclamante perfaz a quantia de R$20.737,10

(vinte mil, setecentos e trinta e sete reais e dez centavos), valor que

se enquadra ao estabelecido pelo Estado de Minas Gerais por meio

da Lei Estadual nº 20.540/2012 e Resolução 5.748 de 27/12/2023

para o pagamento via Requisição de Pequeno Valor, que em 2024

corresponde a R$24.936,02.

Assim, considerando a necessidade de acautelar os interesses das

entidades integrantes da Administração Pública Direta, Indireta e

Fundacional, da União, dos Estados e dos Municípios, no âmbito da

Justiça do Trabalho da Terceira Região, faz-se indispensável a

remessa dos autos à origem para que seja submetida a questão

acima à prudente e criteriosa apreciação do Juízo da execução.

Dessa forma, deixo de receber o ofício precatório, e determino a

devolução dos autos à origem para os fins supra.

Atente-se que, alterada a conta, haverá necessidade de nova

intimação das partes.

Cumpra-se, com baixa dos registros perante a Secretaria de

Precatórios.

Publique-se.

EJAL/AM

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0015272-25.2023.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE GILBERTO MAYRINK MARQUES

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO CARREIRA
ALVIM(OAB: 42579/MG)

ADVOGADO MARCELO AROEIRA BRAGA(OAB:
43275/MG)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO MAYRINK MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68ae974

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 08036/2023

Vistos.

As referências quanto ao número de IDs. se originam do processo

principal, que tramita sob o número 0000141-43.2015.5.03.0015.

Nos termos da decisão ID. ef7d733, proferida pela 2ª Vice-

Presidência, o Ofício Precatório anteriormente expedido deixou de

ser recebido, nos seguintes termos:

“A Ordem de Serviço VPAdm N. 1, de 5 de Outubro de 2011,

estabelecia, em seu art. 21, IV, que "os descontos legais - cota

previdenciária do exequente e imposto de renda -, bem como a cota

previdenciária do empregador, deverão constar do cálculo, na

planilha analítica e no Resumo Geral. A ausência de quaisquer

desses valores, por isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá
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ser acompanhada de justificativa própria na referida planilha,

mediante observação específica".

E o art. 11, IV, da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA

GP/GVP2 N. 115, de 09/10/2023 estabelece que os cálculos de

liquidação elaborados nas varas do trabalho, inclusive atualizações

monetárias de cálculos prontos, salvo decisão nos autos em sentido

contrário, observarão as seguintes diretrizes: "IV - a apuração dos

descontos legais cota previdenciária do exequente e Imposto de

Renda e cota

previdenciária do executado constará do cálculo, da planilha

analítica e do resumo

geral, e a ausência de quaisquer valores apurados a tais títulos, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, será acompanhada de

justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;".

Examinando os autos, verifico que nos cálculos homologados não

há planilha de apuração de contribuição previdenciária cota parte do

empregado e nem justificativa para ausência de apuração.

Nesse passo, sugere-se ao Juízo de origem que remeta os autos ao

SLJ, para que apure a contribuição previdenciária cota parte do

empregado ou justifique a ausência de apuração.

Dessa forma, deixo de receber o Ofício Precatório, determinando a

devolução dos autos à origem para que sejam submetidas as

questões acima à prudente e criteriosa apreciação do Juízo da

execução.

O exequente apresentou pedido de reconsideração da supracitada

decisão, na peça de ID. 2a8efab, alegando que o campo

contribuições sociais devidas pelo exequente consta zerado, vez

que o trabalhador recebia remuneração acima do teto

previdenciário, portanto, não há que falar em recolhimento de

contribuições sociais pelo autor, na hipótese dos autos.

Diante da alegação do exequente, a 2ª Vice-Presidência determinou

a remessa dos autos

à SECJ para manifestação acerca da alegação do exequente (ID.

43244b0), que apresentou promoção nos seguintes termos: "não

houve contribuições previdenciárias relativas às cotas do exequente

em função de ter havido recolhimento pelo "teto" durante o contrato

de trabalho." (ID. 32193a5 ).

Assim, assiste razão ao exequente, motivo pelo qual revejo a

decisão de ID. ef7d733, quanto ao não recebimento do Ofício

Precatório.

Diante do exposto, satisfeitos os requisitos formais e estando

regular a execução contra a UNIÃO FEDERAL, recebo o Precatório

no valor total de R$1.230.126,15 (um milhão, duzentos e trinta

mil, cento e vinte e seis reais e quinze centavos), atualizado até

31/07/2023 (ID. f048997), e determino a expedição de Ofício

Requisitório à Fazenda Pública Devedora, para que faça a inclusão

do valor acima mencionado no orçamento de 2025, nos termos do

art. 20 da Resolução CSJT n. 314/2021 e o art. 26 da Instrução

Normativa Conjunta GP/GVP2 n. 115/2023 deste Eg. TRT da 3ª

Região, para a quitação integral do débito exequendo, que deverá

ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento,

consoante disposição contida no §5º do art. 100 da Constituição da

República.

Ficam as partes cientes, desde logo, para todos os fins legais, que

os autos estarão à disposição, especialmente no tocante à

atualização monetária ora determinada.

O(a) credor(a)/beneficiário(a) deve informar, no prazo de 10

dias, os dados bancários para transferência direta de seu

crédito.

Após a realização da transferência, dê-se ciência ao Órgão Público

do valor efetivamente recebido pelo(a) credor(a)/beneficiário(a).

Publique-se.

EJAL/G/10

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0010631-57.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE DONIZETE NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
153052/MG)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAMPINA VERDE

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OLIVEIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa40dd9

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 558/2024

Vistos.

As referências quanto aos IDs. dos documentos citados se originam

do processo principal, que tramita sob o número 0010543-

09.2019.5.03.0157.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por DONIZETE NUNES

DOS SANTOS em face de MUNICÍPIO DE CAMPINA VERDE, em
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que os pedidos formulados na petição inicial foram julgados

parcialmente procedentes, conforme sentença de Id 3bb9ebb.

Desprovido o recurso ordinário do Município, e parcialmente provido

o recurso ordinário do reclamante, para ampliar a condenação ao

pagamento das horas extras e determinar a suspensão da

exigibilidade dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao

advogado do reclamado, pelo prazo de dois anos, nos termos do

parágrafo 4º do artigo 791-A da CLT (acórdão, Id 07693e8).

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de conhecimento em

08/09/2020, como certificado no Id 51f6cde.

Na fase de liquidação, foram apresentados os cálculos pelo SLJ no

Id 9a8eac3, indicando o valor da execução de R$99.105,85,

atualizado até 31/10/2020.

O autor concordou com os cálculos (Id 0ff53d6), que foram

homologados pela decisão de Id 16fd3a3.

Expedido o Ofício Precatório de Id a35d44e, foram os autos

remetidos à Secretaria de Precatórios para o seu processamento.

Nos termos do despacho de Id 23c605c, proferido por esta 2ª Vice-

Presidência, o Ofício Precatório deixou de ser processado, nos

seguintes termos:

“Compulsando os autos, verifico que foi apurado o valor total de

R$22.803,71 a título de contribuição previdenciária. As Portarias MF

n. 582/2013 e PGF n. 839/2013 dispensam a intimação da

União/PGF apenas quando o montante não superar a importância

de R$20.000,00, o que não é o caso. A despeito disso, no despacho

homologatório de fls. 587/588 o Juízo dispensou a intimação do

órgão público, equivocadamente.Além disso, verifico que não

houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios

contratuais nem a Contadoria, na fase de liquidação, apurou tal

verba. O exequente, quando instado a se manifestar sobre os

cálculos de liquidação, apenas externou sua concordância, à fl. 583,

sem solicitar o destacamento da verba honorária contratual do

crédito líquido apurado. Apesar de tudo isso, o Juízo, de ofício,

arbitrou o valor de honorários contratuais na quantia de

R$14.862,79.Embora não tenha havido alteração do valor total da

execução, o despacho homologatório não se harmonizou

completamente com os cálculos de liquidação com os quais anuiu o

exequente.Registre-se que não houve pedido que amparasse a

decisão judicial, muito menos a comprovação do direito ao montante

arbitrado, mediante a juntada do contrato de prestação de serviços

advocatícios.Dessa forma, deixo de processar o Ofício Precatório,

determinando a devolução dos autos à origem para submeter as

questões acima à prudente e criteriosa apreciação do Juízo da

execução.”

De volta à origem, a SLJ atualizou os cálculos no Id 983449e,

indicando o valor total da execução de R$106.310,43, atualizados

até 31/07/2021.

Intimadas as partes na forma do art. 879, §2º, da CLT, o autor

concordou com os cálculos (Id de98a3c).

Apresentada impugnação pelo Município reclamado, o SLJ retificou

os cálculos no Id 83c8dcc, indicando o valor total da execução de

R$106.909,60, atualizados até 31/10/2021.

Homologados os cálculos pelo despacho de Id e84f43b.

Citado, via sistema, nos moldes do artigo 535 do CPC (Id c466059),

o Município réu apresentou agravo de petição (Id c8284d6), que foi

julgado procedente para determinar a concessão de prazo às partes

para manifestação a respeito dos cálculos homologados (acórdão,

Id c94581a).

Decorrido o prazo para interposição de recurso em 06/07/2022 (Id

f384dc3).

Ao retorno dos autos à origem, iIntimadas as partes na forma do art.

879, §2º, da CLT, o autor concordou com os cálculos homologados

(Id e2c5f3d).

Apresentada impugnação pelo Município reclamado, o SLJ retificou

os cálculos no Id 83c8dcc, indicando o valor total da execução de

R$106.909,60, atualizados até 31/10/2021.

Homologados os cálculos pelo despacho de Id d59bcfb.

Citado, via sistema, nos moldes do artigo 535 do CPC (Id c466059),

o Município réu apresentou embargos à execução no Id 00309c8,

que foram julgados improcedentes (Id 891d713).

Interposto agravo de petição pelo Município, o recurso foi julgado

improcedente (Id ac69de8).

Decorrido o prazo para interposição de recurso em 30/05/2023 (Id

bad256a).

Remetidos os autos ao SLJ, os cálculos foram retificados no Id

6b23e47, indicando o valor total da execução de R$132.427,25,

atualizados até 31/07/2023.

O autor concordou com os cálculos (Id 207cc46).

Homologados os cálculos pelo despacho de Id 7e4fe2d.

Citado o Município, via sistema, nos moldes do artigo 535 do CPC

(Id 7e4fe2d).

Intimado o autor para impugnações (Id 7e4fe2d).

A União Federal/PGF foi intimada (Id 7e4fe2d).

Expedida a RPV de Id c4a59ef, para quitação dos honorários

advocatícios sucumbenciais, e o Ofício Precatório de Id 6ced7d0 em

benefício do exequente, e remetidos os autos à Secretaria de

Precatórios para processamento.

Nos termos do despacho de Id 351de05, proferido por esta 2ª Vice-

Presidência, o Ofício Precatório deixou de ser processado, nos

seguintes termos:

“Compulsando os autos, verifico que a questão atinente aos

honorários advocatícios contratuais, aventada no despacho de id.
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23c605c, anteriormente proferido por esta 2ª Vice-Presidência, não

foi expressamente apreciada pelo Juízo singular.Destaque-se que,

nos termos do §2º do art. 8º da Resolução 303/2019 do CNJ,

“cumprido o art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, a

informação quanto ao valor dos honorários contratuais integrará o

precatório, realizando-se o pagamento da verba citada mediante

dedução da quantia a ser paga ao beneficiário principal da

requisição.”E o § 4º do art. 22 da Lei n. 8.906/94 assim estabelece:

“se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o

juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução

da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que

já os pagou. (destaquei)”Destaque-se que não identifiquei nos

autos, após o despacho anteriormente proferido por esta 2ª Vice-

Presidência, a juntada do contrato de honorários.Dessa forma,

deixo de receber o ofício precatório, e determino a devolução dos

autos à origem”.

De volta à origem, a MM. Juíza a quo explicitou que o contrato de

honorários advocatícios já se encontra nos autos, sendo a parcela

apurada nos cálculos homologados (Id c993376).

Expedido o Ofício Precatório de Id bb9db1a, e remetidos os autos à

Secretaria de Precatórios para processamento.

De fato, verifica-se que o contrato de honorários advocatícios

firmado entre o autor e o procurador Felipe Oliveira Santos está

anexado no Id ecb7a9f, e prevê a quitação de honorários

contratuais de 20% sobre o resultado útil da ação trabalhista.

Os cálculos homologados previram a dedução dos honorários

contratuais do crédito do autor (Id 6b23e47), sem qualquer

insurgência das partes. Note-se que não se trata dos honorários

advocatícios sucumbenciais, já quitados na RPV de Id c4a59ef, mas

sim honorários advocatícios contratuais, que devem ser quitados na

forma do § 4º do art. 22 da Lei n. 8.906/94.

Assim, o Ofício Precatório comporta processamento, sendo que no

último despacho proferido por esta 2ª Vice-Presidência essa foi a

única questão destacada.

Contudo, deve ser retificada inconsistência no Ofício Precatório

para que no campo “prioridade”, conste “sim”, tendo em vista que o

exequente é idoso (data de nascimento 06/07/1955, Id 604e93c),

tratando-se, portanto, de crédito superpreferencial, nos termos do

art. 16 da Instrução Normativa Conjunta GP/GVP2 n. 115/2023

deste Eg. TRT da 3ª Região, destacando que, nos termos do §3º do

mesmo artigo, a superpreferência por idade pode ser reconhecida

de ofício, inclusive no âmbito da 2ª Vice-Presidência do Tribunal.

Cumpridas as determinações de retificações supracitadas pela

Secretaria de Precatórios (SEPR), satisfeitos os requisitos formais e

estando regular a execução contra o MUNICÍPIO DE CAMPINA

VERDE, recebo o Precatório no valor total de R$123.364,34 (cento

e vinte e três mil, trezentos e sessenta e quatro reais e trinta e

quatro centavos), atualizado até 31/07/2023, conforme planilha de

Id 6b23e47, e determino a expedição de Ofício Requisitório à

Fazenda Pública Devedora, para que faça a inclusão do valor acima

mencionado no orçamento de 2025, nos termos do art. 20 da

Resolução CSJT n. 314/2021 c/c o art. 26 da Instrução Normativa

Conjunta GP/GVP2 n. 115/2023 deste Eg. TRT da 3ª Região, para a

quitação integral do débito exequendo, que deverá ser devidamente

atualizado até a data do efetivo pagamento, consoante disposição

contida no §5º do art. 100 da Constituição Federal.

Ficam as partes cientes, desde logo, para todos os fins legais, que

os autos estarão à disposição, especialmente no tocante à

atualização monetária ora determinada.

Recomendo ao Juízo que, no momento oportuno, vale dizer, após a

liberação do numerário, dê ciência ao Órgão Público do valor

efetivamente levantado pela credora.

Publique-se.

EJAL/C/10

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº Precat-0011501-05.2024.5.03.0000
Relator Emerson José Alves Lage

REQUERENTE EDSON CARLOS MARTINS

ADVOGADO MARCELO GIOVANE DA SILVA(OAB:
67513/MG)

ADVOGADO NILO ROBERTO HENRIQUES
CAMPOS(OAB: 27390/MG)

REQUERIDO ESTADO DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CARLOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6027d70

proferida nos autos.

PRECATÓRIO 0793/2024

Vistos.

As referências quanto aos IDs. e fls. dos documentos citados se

originam do processo principal, que tramita sob o número 0010833-
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04.2017.5.03.0057.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por EDSON CARLOS

MARTINS em face de MAXVEL SISTEMAS DE SEGURANÇA

LTDA, BIOMIN BIOTECNOLOGIA LTDA e FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DE DIVINÓPOLIS – FUNEDI.

O reclamante e a segunda reclamada (BIOMIN BIOTECNOLOGIA

LTDA) firmaram acordo em audiência (ata de ID. ec9fb2a).

Conforme sentença de ID. db5b9ba, complementada pela decisão

de embargos de declaração de ID. e7c94a9, foi extinto o processo

em relação aos pedidos deduzidos em face da segunda reclamada

(BIOMIN BIOTECNOLOGIA LTDA). Os demais pedidos formulados

na petição inicial foram julgados parcialmente procedentes, com a

condenação subsidiária da terceira ré (FUNEDI), em obrigação de

pagar.

Interposto recurso ordinário pela terceira ré (FUNEDI), mas não foi

conhecido por deserto (acórdão ID. 47d638e).

Sobreveio o trânsito em julgado na fase de conhecimento em

21/02/2020, como certificado ao ID. a3941e5.

Iniciada a fase de liquidação da sentença, a reclamante apresentou

cálculos ao ID. e5d5ae9.

Intimados, as rés não se manifestaram sobre os cálculos

apresentados.

Remetidos os autos ao SLJ para adequação dos cálculos, a

Contadoria apresentou a planilha de ID. d86280d.

Homologados os cálculos ao ID. d60b470.

Intimadas, as partes não se manifestaram.

Infrutífera a tentativa de bloqueio de valores da primeira ré via

BACENJUD (ID. 1984e14).

Instaurado incidente de desconsideração da personalidade jurídica

da primeira ré, com a inclusão dos sócios ELBERTE VIGLIONI DE

AZEVEDO e SANDRO VIGLIONI PRADO DE AZEVEDO no polo

passivo da lide (ID. bdfbe42).

Lançada indisponibilidade de bens, via CNIB, da primeira ré e seus

sócios (ID. 7e4e97a).

Pesquisa RENAJUD indicou a existência de veículo de propriedade

do sócio SANDRO VIGLIONI PRADO DE AZEVEDO (ID. f4b1a87).

Determinado o redirecionamento em face da devedora subsidiária

(FUNEDI), sob os seguintes fundamentos (ID. d01cdc3):

“Tendo em vista que já foram tomadas as medidas executivas

contra os devedores principais, sem êxito, diante do requerimento

do exequente ID f712044 determino que seja a execução

redirecionada ao devedor subsidiário FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

DE DIVINOPOLIS FUNEDI, citando-a para pagamento ou garantida

execução, nos termos do art. 880, 882 e 883 da CLT, em 5 dias,

sob pena de penhora”.

Citada, a segunda ré não quitou o débito ou garantiu a execução

(ID. ef846e7).

Convolado em penhora os valores bloqueados via SISBAJUD, bem

como os valores transferidos do processo nº 0011508-

35.2015.5.03.0057 (ID. c884805).

Liberação de valores ao exequente (R$4.067,83), conforme

comprovantes de ID. c93cbf3.

Atualizados os cálculos pelo SLJ ao ID. 5b0a476.

Realizada nova pesquisa RENAJUD (ID. bfaf54c e ID. c7bc769),

com resultado negativo em relação à segunda ré, indicando apenas

o mesmo veículo já mencionado na pesquisa de ID. f4b1a87.

Determinada a manutenção do bloqueio da cota e a

indisponibilidade dos valores do executado Sandro Viglioni Prado de

Azevedo mantido em Consórcio da Caixa Econômica Federal (ID.

385b708), com transferência de R$10.266,71 para conta à

disposição do juízo (ID. ac59cd2 e 93506f7). O valor foi convolado

em penhora (ID. 6542f54) e liberado ao exequente, conforme

comprovante de ID. 5e64144.

Atualizados os cálculos pelo SLJ ao ID. 8a41348.

Transferência de valores (R$ 773,84, ID. 284bafb; R$10.639,20, ID.

8efda69; R$ 173,10, ID. daec548; R$8.375,18, ID. daec548)

recuperados pela Central Garimpo, oriundos de saldos

remanescentes de depósitos judiciais realizados pela primeira ré em

outros autos.

Os valores foram levantados pelo reclamante (ID. 27cff7f e ID.

3815c72) e deduzidos de seu crédito, conforme atualização pelo

SLJ (ID. 5f276b0).

Nova tentativa de bloqueio via SISBAJUD, infrutífera (ID. e6375d9).

Conforme decisão de ID. 915e8d7 foi determinada a inclusão no

feito do ESTADO DE MINAS GERAIS, sob os seguintes

fundamentos:

“Diante do requerimento do reclamante e considerando que,

conforme lei estadual 23.136/2018, foi autorizada a extinção da

personalidade jurídica da reclamada Funedi, cujo passivo foi

assumido pelo Estado de Minas Gerais, e que o executado é

integrante da Administração Pública, encaminhem-se os autos ao

SLJ para conferência dos cálculos nos termos do disposto no art.

104, § 5º do Provimento Geral Consolidado do E. TRT.”

Cálculos ratificados e atualizados pelo SLJ ao ID. b88795a;

homologados ao ID. 7f61d4e.

Dispensada a intimação da União Federal, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023.

Intimado, o reclamante não se manifestou.

Citado, nos termos do art. 535 do CPC, o ESTADO DE MINAS

GERAIS deixou transcorrer “in albis” o prazo para interposição de

embargos à execução, conforme certificado ao ID. 89bfba0.

Expedido o Ofício Precatório de ID. 8cbf5eb para pagamento do
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crédito do exequente e os autos remetidos à Secretaria de

Precatórios para o seu processamento.

Compulsando os autos, observo que embora a pesquisa RENAJUD

tenha indicado a existência de veículo de propriedade do executado

SANDRO VIGLIONI PRADO DE AZEVEDO (ID. f4b1a87), não

houve a expedição de mandado de penhora do referido bem.

Além disso, o documento de de ID. f5c5c92 indica a possível

existência de imóveis de propriedade do executado ELBERTE

VIGLIONI DE AZEVEDO. No entanto, não foram promovidas

diligências relativas à possibilidade de expropriação dos referidos

imóveis.

Registre-se que não há decisão fundamentada que ateste a

inutilidade da expedição de mandado de penhora dos bens

revelados pelas pesquisas patrimoniais acima mencionadas.

Evidentemente que nem sempre a utilização de todas as

ferramentas executivas será útil, pois cada situação tem suas

peculiaridades. Todavia, é importante que o Juízo de origem então

ateste/fundamente, se for o caso, a inutilidade da adoção de tais

medidas, antes que reverta a execução contra o ente público,

devedor subsidiário.

Assim, considerando a necessidade de acautelar os interesses das

entidades integrantes da Administração Pública Direta, Indireta e

Fundacional, da União, dos Estados e dos Municípios, no âmbito da

Justiça do Trabalho da Terceira Região, faz-se indispensável a

remessa dos autos à origem para que sejam submetidas as

questões acima à prudente e criteriosa apreciação do Juízo da

execução.

Registre-se, por oportuno que houve condenação expressa da

terceira ré (FUNEDI) ao pagamento de custas (vide ID. e7c94a9),

sem insurgência da parte.

Dessa forma, deixo de receber o ofício precatório, e determino a

devolução dos autos à origem para os fins supra.

Atente-se que, alterada a conta, haverá necessidade de nova

intimação das partes.

Cumpra-se, com baixa dos registros perante a Secretaria de

Precatórios.

Publique-se.

EJAL/AM

BELO HORIZONTE/MG, 19 de março de 2024.

    Emerson José Alves Lage

    Desembargador do Trabalho
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	5ª Vara do Trabalho de Uberlândia
	  Edital
	  Notificação

	6ª Vara do Trabalho de Uberlândia
	  Edital
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Almenara
	  Edital
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Araçuai
	  Edital
	  Notificação

	1ª Vara do Trabalho de Araguari
	  Notificação

	2ª Vara do Trabalho de Araguari
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Araxa
	  Notificação

	1ª Vara do Trabalho de Barbacena
	  Notificação

	2ª Vara do Trabalho de Barbacena
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Bom Despacho
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Caratinga
	  Edital
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Cataguases
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Caxambu
	  Edital
	  Notificação

	1ª Vara do Trabalho de Congonhas
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Conselheiro Lafaiete
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Curvelo
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Diamantina
	  Notificação

	1ª Vara do Trabalho de Divinópolis
	  Notificação

	2ª Vara do Trabalho de Divinópolis
	  Notificação

	1ª Vara do Trabalho de Formiga
	  Despacho
	  Notificação

	2ª Vara do Trabalho de Formiga
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Frutal
	  Edital
	  Notificação

	1ª Vara do Trabalho de Gov. Valadares
	  Notificação

	2ª Vara do Trabalho de Gov. Valadares
	  Edital
	  Notificação

	3ª Vara do Trabalho de Gov. Valadares
	  Notificação

	Núcleo do Posto Avançado de Aimorés
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Guanhães
	  Edital
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Guaxupé
	  Notificação

	1ª Vara do Trabalho de Itabira
	  Notificação

	2ª Vara do Trabalho de Itabira
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Itaúna
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Iturama
	  Edital
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Januária
	  Notificação

	1ª Vara do Trabalho de João Monlevade
	  Notificação

	2ª Vara do Trabalho de João Monlevade
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Lavras
	  Edital
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Manhuaçu
	  Edital
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Monte Azul
	  Edital
	  Notificação

	1ª Vara do Trabalho de Montes Claros
	  Edital
	  Notificação

	2ª Vara do Trabalho de Montes Claros
	  Notificação

	3ª Vara do Trabalho de Montes Claros
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Muriaé
	  Edital
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Nanuque
	  Notificação

	1ª Vara do Trabalho de Nova Lima
	  Edital
	  Notificação

	2ª Vara do Trabalho de Nova Lima
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Pará de Minas
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Paracatu
	  Notificação

	1ª Vara do Trabalho de Passos
	  Edital
	  Notificação

	2ª Vara do Trabalho de Passos
	  Notificação

	Posto Avançado de Piumhi
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Patos de Minas
	  Edital
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Patrocínio
	  Notificação

	1ª Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo
	  Edital
	  Notificação

	2ª Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo
	  Edital
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Pirapora
	  Notificação

	1ª Vara do Trabalho de Poços de Caldas
	  Edital
	  Notificação

	2ª Vara do Trabalho de Poços de Caldas
	  Edital
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Ponte Nova
	  Notificação

	1ª Vara do Trabalho de Pouso Alegre
	  Notificação

	2ª Vara do Trabalho de Pouso Alegre
	  Edital
	  Notificação

	3ª Vara do Trabalho de Pouso Alegre
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Ribeirão das Neves
	  Edital
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Sabará
	  Edital
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Santa Rita do Sapucai
	  Edital
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Santa Luzia
	  Notificação

	Vara do Trabalho de São João Del Rei
	  Edital
	  Notificação

	Vara do Trabalho de São Sebastião do Paraiso
	  Edital
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Teófilo Otoni
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Três Corações
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Ubá
	  Notificação

	Vara do Trabalho de Unaí
	  Edital
	  Notificação

	1ª Vara do Trabalho de Varginha
	  Despacho
	  Notificação

	2ª Vara do Trabalho de Varginha
	  Notificação

	Núcleo de Apoio às Execuções
	  Notificação

	Núcleo de Pesquisa Patrimonial
	  Notificação

	Núcleo Garimpo
	  Notificação

	Gabinete de Desembargador n. 10
	  Notificação

	2ª Vara do Trabalho de Ouro Preto
	  Notificação

	1ª Vara do Trabalho de Ouro Preto
	  Edital
	  Notificação

	Secretaria de Precatórios
	  Notificação
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